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Tribunal Superior do Trabalho
.
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E DA SEÇÃO

ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS
<!ID1397272-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : RODC-146/2008-000-05-00.3 - 5ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO DO
ESTADO DA BAHIA - SINDUSCON-BA

A D VO G A D O : DR. WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DA CONSTRUÇÃO CIVIL, MONTAGEM E MANU-
TENÇÃO

DE CAMAÇARI, LAURO DE FREITAS, DIAS

D'AVILA, MATA DE SÃO JOÃO, ENTRE

RIOS, CATU, CARDEAL DA SILVA, POJUCA,

ARAÇAS, ITANAGRA, LAGOA REDONDA

E ESPLANADA - SINDTICC

A D VO G A D O : DR. ALIOMAR MENDES MURITIBA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SIMÕES LINDOSO

E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO CO-
LETIVO DE GREVE. ABUSIVIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO.
Considera-se não abusiva a greve quando observados todos os di-
tames da Lei nº 7.783/89. Recurso a que se nega provimento.

O Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região rejeitou a
preliminar de extinção do processo por ausência do "comum acordo",
argüida pelo Sindicato da categoria profissional, e declarou não abu-
siva a greve deflagrada, não autorizando o desconto dos dias parados
(fls. 403/422).

O Sindicato da Indústria da Construção do Estado da Bahia
- SINDUSCON-BA interpõe o presente Recurso Ordinário (fls.
425/445), pretendendo a reforma da decisão recorrida por julgamento
extra petita e ainda quanto aos demais temas.

Contra-razões apresentadas às fls. 451/461.
O Ministério Público do Trabalho, pelo parecer de fls.

465/466, opina pelo provimento parcial do recurso.
É o relatório.
1 - CONHECIMENTO

Preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade,
conheço do recurso ordinário e das suas contra-razões.

2 - PRELIMINARMENTE

2.1 - RECEBIMENTO DO RECURSO NO EFEITO SUS-
PENSIVO

Prejudicado o requerimento em face do julgamento do re-
curso ordinário.

2.2 - JULGAMENTO EXTRA PETITA

O Recorrente alega que a decisão regional, ao determinar o
pagamento dos dias parados, incorreu em julgamento extra petita,
pois o Recorrido não formulou objetivamente tal pedido.

Sem razão o Recorrente.
Esta Seção Especializada, considerando a natureza consti-

tutiva da sentença normativa, tem reiteradamente entendido que não
há falar em julgamento extra ou ultra petita em dissídio coletivo, pois
de acordo com a inteligência do art. 858, "b", da CLT, os requisitos
da petição inicial são apenas a referência aos motivos do dissídio e as
bases da conciliação, não se incluindo no rol a formulação de pe-
dido.

Seja como for, e para que não pairem dúvidas sobre a ques-
tão, na audiência de conciliação (fls. 48) o Sindicato suscitado plei-
teou, sim, o pagamento dos dias parados.

Nego provimento.
3- MÉRITO

3.1 - ABUSIVIDADE DA GREVE
O Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região decidiu pela

não abusividade da greve, sob os seguintes fundamentos:
"Justamente porque os documentos juntados aos autos pelo

próprio suscitante demonstram que foram realizadas nada mais nada
menos que 08 reuniões entre ele e o suscitado sem que tivessem
chegado a bom termo no tocante à celebração da Convenção Coletiva
de 2008 (fls. 40/54).

Por outro lado, as fotos de fls. 138/144 demonstram a reu-
nião de trabalhadores, assim como a presença de carro de som com
dirigentes sindicais que provavelmente ministraram informações so-
bre o movimento paredista, conduta perfeitamente lícita, mormente
porque o inciso II do art. 6º da Lei de nº 7.783/89 assegura o emprego
de meios pacíficos tendentes a persuadir ou aliciar os trabalhadores a
aderirem à greve.

De outro vértice, o documento de fl. 163 comprova que o
suscitante foi notificado da deflagração da greve no prazo de (qua-
renta e oito) horas.

As paralisações que foram intituladas de "relâmpagos" pelo
suscitante e que foram realizadas antes deste prazo, por serem pon-
tuais, não podem ser tecnicamente consideradas como greve para fins
de observância do prazo previsto no parágrafo único do art. 3º da Lei
nº 7.783/89.

Cumpre, também, registrar que nas duas oportunidades em
que os trabalhadores compareceram a esta Casa para audiência de
conciliação não se registrou nenhum excesso, tendo em vista que eles,
de forma ordeira, fizeram um "apitaço", visando, com isso, chamar à
atenção da sociedade para a sua causa, conduta que nada tem de
ilícita ou abusiva.

Por fim, destaque-se que, face ao reconhecimento da não
abusividade da greve deflagrada, impõe-se o pagamento dos dias
parados, consoante requerimento formulado pelo suscitado, na me-
dida em que na situação ora descrita, deparamo-nos com uma espécie
de suspensão temporária do contrato de trabalho, a exemplo do que
acontece com o repouso remunerado e o gozo de férias.

DECLARO NÃO ABUSIVA a greve deflagrada pelo sus-
citado e não autorizo os descontos dos dias parados. Custas de
R$200,00 (duzentos reais), calculadas sobre o valor arbitrado de
R$10.000,00 (dez mil reais, pelo suscitante)." (fls. 420/421)

Sustenta o Recorrente que o Recorrido, em total afronta à
legislação vigente, e quando ainda em andamento as negociações,
deflagrou o movimento grevista.

Assevera que foram reiteradas as práticas de uso de violência
física e moral no aliciamento e persuasão daqueles empregados que
não concordavam em aderir à greve, de impedimento ao acesso dos
empregado que gostariam de continuar no exercício de suas ati-
vidades, mediante ameaças, depredação do patrimônio da empresa e
de seus prestadores de serviços.

Entende que houve desrespeito às disposições da Lei nº
7.783/89, motivo pelo qual pugna pela declaração de abusividade da
greve.

Sem razão o Recorrente.
De acordo com o art. 1º da Lei nº 7.783/89, é assegurado o

direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre a opor-
tunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele
d e f e n d e r.

O art. 3º da mencionada lei dispõe que, frustrada a ne-
gociação ou verificada a impossibilidade de recurso via arbitral, é
facultada a cessação coletiva do trabalho. O parágrafo único desse
dispositivo prevê que a entidade patronal correspondente ou os em-
pregadores diretamente interessados serão notificados, com antece-
dência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, da paralisação.

Depreende-se dos autos que o movimento paredista foi de-
flagrado em 21.02.2008, tendo como motivação o insucesso das ten-
tativas de negociação com o sindicato patronal. Vale frisar que foram
oito reuniões, realizadas em 07/01, 09/01, 11/01, 22/01, 25/01, 07/02,
11/02 e 13/02/2008 (fls. 40/54). Nessa última, caracterizou-se o im-
passe da negociação, especialmente em relação ao reajuste salarial,
pois o Sindicato patronal informou que não mais negociaria dire-
tamente com o Sindicato profissional, remetendo a discussão para
intermediação da DRT (fls. 54 e 93).

Em 14/02/2008, foi publicado edital de convocação da as-
sembléia para deliberar especificamente sobre a deflagração de greve
(fls. 167). Realizada a assembléia em 18/02/2008, decidiu-se pela
paralisação (fls. 166).

Não prosperam, pois, a alegação do Recorrente de que a
greve eclodiu sem o esgotamento da negociação. O fato de terem sido
realizadas reuniões durante a greve não conduz à conclusão de que a
negociação não havia sido frustrada. Naturalmente, as partes devem
manter entendimentos como forma de obter o consenso e o fim da
greve.

Ademais, o prazo de que trata o parágrafo único do art. 3º da
Lei de Greve também foi observado. Com efeito, os ofícios de fls.
100 e 163 demonstram que, em 18/02/2008, data da realização da
assembléia e de mais uma reunião entre as partes, o Suscitado co-
municou ao Suscitante que a paralisação ocorreria em 21/02/2008.

As menções a eventuais paralisações ocorridas antes da de-
flagração oficial da greve não se confirmaram nos autos, pois a
categoria encontrava-se em período de realização de assembléias.

Finalmente, não há prova da alegada prática de atos que
hajam violado ou constrangido os demais empregados e a integridade
das empresas. As fotos exibidas demonstram a mobilização dos tra-
balhadores, característica da greve. As correspondências eletrônicas
revelam, igualmente, somente transtornos inerentes à greve.

Tem-se, pois, por cumpridos, no caso, os requisitos fixados
na lei para a instauração do movimento grevista, pelo que não há
falar, com efeito, em abuso do direito de greve.

Nego provimento.
3.2 - DESCONTO DOS DIAS PARADOS

O Regional, por não considerar abusiva a greve, não au-
torizou o desconto dos dias parados.

Alega o Recorrente que, gerando a greve a suspensão dos
contratos de trabalho, são conseqüentemente indevidos os dias pa-
rados.

O Ministro Rider Nogueira de Brito concedeu efeito sus-
pensivo ao recurso ordinário para "suspender a eficácia da deter-
minação de pagamento dos dias de paralisação" (AG-ES-
191674/2008, DJ 23/04/2008).

Todavia, não assiste razão ao Recorrente.
É verdade que, conquanto não abusiva, a greve suspende o

contrato de trabalho, conforme o art. 7º da Lei nº 7.783/89.
Em virtude da suspensão do contrato de trabalho, a Seção de

Dissídios Coletivos firmou entendimento no sentido da possibilidade
dos descontos dos dias de paralisação, ressalvadas as hipóteses de o
empregador contribuir decisivamente, mediante conduta recriminável,
para que a greve ocorra, como, por exemplo, no caso de atraso do
pagamento de salários; no caso de lock-out; e por acordo entre as
partes.
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No caso, houve acordo entre as partes. Com efeito, conforme
consta dos autos do Processo nº TST-AG-ES-191674/2008-000-00-
00-0, as partes, dentre outras providências, acordaram em 28/03/2008,
"que os dias 21/02 a 19/03/2008 seriam pagos até o 5º dia do mês de
abril, que os dias 20 a 23/08/2008 receberiam o mesmo tratamento
que for dispensado aos dias de greve, concedendo-se, inclusive, as
Cestas Básicas de fevereiro a março e que serão descontados os dias
12 ou 13 de fevereiro, não trabalhados." (fls. 521)

Evidentemente, os termos referentes aos dias parados ajus-
tados na reunião ocorrida anteriormente, em 19/03/2008 (fls. 582),
resultaram superados pelo mencionado acordo celebrado em
28/03/2008.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso ordinário.
ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-

cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário, ressal-
vando que, quanto aos dias parados, prevalece o acordo havido entre
as partes.

Brasília, 11 de setembro de 2008.
Márcio Eurico Vitral Amaro - Relator

PROCESSO : ROAA-160/2004-000-23-00.5 - 23ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS
DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DE
MATO GROSSO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. SALMEN GHAZALE

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 23ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. MÁRCIA DE FREITAS MEDEIROS

E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO ANULA-
TÓRIA. TRABALHADORES EM EMPRESAS DE ASSEIO E
CONSERVAÇÃO MATOGROSSENSES. CONVENÇÃO COLETI-
VA DE TRABALHO. MANUTENÇÃO DO CONTRATO LABO-
RAL PELAS EMPRESAS TERCEIRIZADAS SUBSTITUINTES.
RENÚNCIA DO EMPREGADO AO PAGAMENTO DA MULTA
DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS. Desde que não im-
pliquem violação a direitos indisponíveis ou a preceitos constitu-
cionais, os acordos e as convenções coletivas de trabalho devem ser
respeitados, nos termos dos arts. 7º, XXVI, e 114, § 2º, da CF,
estando implícito que constituem a forma mais justa, democrática e
eficiente de compor os interesses opostos de empregadores e tra-
balhadores. O Direito do Trabalho tem procurado amenizar a rigidez
das normas legais em prol do êxito nas negociações coletivas, por
meio da flexibilização das relações laborais ou de incentivo à apli-
cação da teoria do conglobamento, adotada na interpretação dos ins-
trumentos negociais autônomos. In casu, o Regional julgou proce-
dente o pedido do Ministério Público do Trabalho, quanto à anulação
parcial da cláusula 17 - ACORDO PARA GARANTIA DE EM-
PREGO, no que se refere à disponibilidade do empregado em relação
à multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, em troca da garantia no
emprego de empresa terceirizada substituinte. A meu juízo, a cláusula
em comento apresenta afronta ao art. 7º, I, da CF, c/c/ o art. 10 da
ADCT, configurando-se-me evidente que o empregado despedido sem
justa causa faz jus ao recebimento da multa de 40% sobre os de-
pósitos do FGTS, sendo ilegal a exclusão do benefício, ainda que
com o intuito de promover a re-contratação do empregado com a
garantia da estabilidade por determinado período. Desse modo, em
que pese a possibilidade de flexibilização das normas trabalhistas,
mas considerando que o princípio da irrenunciabilidade dos direitos
laborais continua sendo uma das notas basilares e específicas do
Direito do Trabalho, mantenho a decisão a quo e nego provimento ao
recurso. Recurso ordinário desprovido.

O 23º Regional, analisando a ação anulatória ajuizada pelo
Ministério Público do Trabalho (Procuradoria Regional do Trabalho
da 23ª Região) em face do Sindicato dos Empregados nas Empresas
de Asseio e Conservação do Estado de Mato Grosso - SEEACF/MT
e do Sindicato das Empresas de Limpeza, Asseio e Conservação e
Faxina do Estado de Mato Grosso - SEAC/MT (fls. 2/9), decidiu pelo
não-conhecimento da contestação apresentada pelo Sindicato patronal,
por intempestividade, e, no mérito, julgou procedente a ação (fls.
190/196).

Inconformados, os réus interpõem recurso ordinário, em peça
única, requerendo a reforma do julgado que anulou parcialmente a
cláusula 17ª - GARANTIA DE EMPREGO, objeto da ação, pug-
nando pelo restabelecimento, na íntegra, da referida proposta (fls.
204/223).

Admitido o recurso (fl. 227), foram apresentadas razões de
contrariedade (fls. 231/251). Dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, I, do
R I T S T.

É o relatório.
I) C O N H E C I M E N TO
O recurso é tempestivo (fls. 197 e 204), a representação

encontra-se regular (fl. 90), e foi efetuado o preparo (fl. 224), razões
pelas quais dele conheço.

II) MÉRITO

CLÁUSULA 17 - GARANTIA DE EMPREGO
A cláusula foi assim convencionada:

"Cláusula 17 - DO ACORDO PARA GARANTIA DE EM-
PREGO. Considerando a tipicidade da atividade de terceirização de
serviços e a necessidade de se garantir emprego aos trabalhadores,
fica pactuado que as prestadoras de serviços que substituírem outras
na prestação dos mesmos serviços, em razão de nova licitação pública
ou novo contrato, negociarão a contratação dos empregados da em-
presa anterior, sem descontinuidade quanto ao pagamento dos salários
e à prestação dos serviços, sendo que, nesses casos, a rescisão do
contrato de trabalho não obrigará a multa sobre os depósitos fun-
diários (FGTS) e não pagamento do aviso prévio e da multa do art. 9º
da Lei 7.238/84. A rescisão do contrato será por acordo. As demais
verbas rescisórias não sofrerão nenhuma alteração. Consoante decisão
de 13/09/2001 do Tribunal Superior do Trabalho - ROAA-nº 733699,
nos termos da cláusula 25ª. (g.n.).

Parágrafo 1º: Havendo real impossibilidade da continuação
do trabalhador nos serviços, devidamente justificada pela empresa ou
pelo empregado perante os dois sindicatos convenentes, por escrito,
especificando os motivos, o empregado terá assegurado o seu direito
à indenização de 40% (quarenta por cento) sobre os depósitos do
FGTS e os demais direitos previstos em lei.

Parágrafo 2º: Os empregados que se enquadrarem na hi-
pótese prevista no caput desta cláusula terão direito à estabilidade de
06 (seis) meses no novo emprego" (CCT 2004/2005, fls. 15/16).

Ao intentar a ação, pretendendo a nulidade parcial da cláu-
sula supracitada, constante da CCT 2004/2005, firmada pelas partes,
o MPT alegou que os réus já haviam assinado Termo de Com-
promisso de Ajustamento de Conduta, perante a Procuradoria Re-
gional do Trabalho da 23ª Região, a fim de não incluírem cláusulas
desse tipo em seus instrumentos coletivos. Considerou o autor a
possibilidade da renúncia ao aviso prévio e à multa do art. 9º da Lei
nº 7.238/84, desde que mantido o posto de trabalho, mas considerou
abusiva a cláusula em relação à multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS, pelos seguintes fundamentos:

a) no caso em tela, não se trata de sucessão (instituto previsto
nos arts. 10 e 448 da CLT), ante a inocorrência de alteração na
estrutura jurídica ou de mudança na propriedade da empresa;

b) pelo teor da cláusula, os riscos do empreendimento estão
sendo repassados aos empregados, o que é vedado pelo art. 2º da
CLT, visto que tais eventos são do empregador;

c) a disponibilização de direitos, que não seriam passíveis de
disposição por meio da autonomia privada coletiva reconhecida à
negociação, viola o art. 7º, XXVI, da CF.

Citando, ainda, a Orientação Jurisprudencial nº 31 da SDC,
que dispõe sobre a impossibilidade da prevalência de acordos que
estabeleçam normas menos benéficas que a própria lei, o MPT plei-
teou a anulação do caput da cláusula, em relação à multa com-
pensatória de 40% do FGTS, bem como quanto à exigência de jus-
tificação do empregado (§ 1º), caso não desejasse mais trabalhar na
empresa (fls. 2/9).

O TRT, ao julgar procedente a ação, considerou que, embora
a flexibilização da legislação seja possível por meio de instrumentos
coletivos, há direitos mínimos que não se inserem na referida prer-
rogativa, ante o princípio da legalidade, e, dentre eles, aqueles re-
lativos ao FGTS. Considerou, ainda, a Corte a quo, que os ajustes de
caráter coletivo devem assegurar o respeito às liberdades individuais,
aos direitos indisponíveis e irrenunciáveis, sob pena de violação da
lei, da Constituição, da segurança das relações jurídicas e da própria
sobrevivência do estado de direito (fls. 192/195).

Pugnam os sindicatos recorrentes pela reforma do julgado,
argumentando que as disposições constantes dos instrumentos ne-
gociais devem ser analisadas em seu conjunto, com as demais van-
tagens auferidas pelos empregados. E que, no caso em tela, a ca-
tegoria profissional certamente abre mão de direitos assegurados pela
lei e pela CF, mas os empregados têm assegurado um bem de maior
importância, qual seja, a permanência no mesmo posto em que ha-
bitualmente prestavam os serviços, acrescido de uma estabilidade
mínima de 6 meses, garantida pela empresa substituinte. Transcre-
vendo, ainda, diversos arestos de julgados do Regional e do TST, nos
quais se reconhece a relevância das negociações coletivas e a pre-
valência do pactuado sobre os textos legais, inclusive, quanto à pos-
sibilidade de flexibilização, requerem seja restabelecida, na íntegra, a
cláusula que dispõe sobre a garantia de emprego (fls. 205/223).

Nos termos dos arts. 7º, XXVI, e 114, § 2º, da CF, os
acordos coletivos de trabalho devem ser reconhecidos e respeitados,
entendendo-se que o produto resultante do êxito de uma negociação é
a forma mais justa, democrática e eficiente de compor os interesses
opostos de empregadores e trabalhadores.

Assim, tal respeito se impõe, a menos que tais instrumentos
indiquem violação a direitos indisponíveis ou a preceitos constitu-
cionais.

Nesse sentido, o Direito do Trabalho tem procurado amenizar
a rigidez das normas legais em prol do êxito nas negociações co-
letivas, por meio da flexibilização das relações laborais ou de in-
centivo à aplicação da teoria do conglobamento, adotada na inter-
pretação de acordos e convenções coletivas de trabalho. Por meio
desse instituto, as partes fazem concessões mútuas, convergindo para
um ajuste que se mostre equilibrado de forma razoável.

A cláusula, como proposta, exige a disponibilidade, por parte
do empregado, do aviso prévio, da multa do art. 9º da Lei nº 7.238/84
e da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS - institutos estes que
têm a finalidade de proteger o trabalhador, no caso da perda do
emprego -, conferindo, concomitantemente, ao trabalhador, a sua per-
manência no emprego, com a garantia da percepção dos salários pelo
prazo de seis meses. Verifica-se, inicialmente, a ocorrência de con-
cessões recíprocas entre as partes.

Sobre a questão da renúncia à multa de 40% sobre os de-
pósitos do FGTS a ser paga pelas empresas, objeto deste recurso, esta
Seção Especializada, em julgamentos anteriores, realmente se po-
sicionou no sentido de considerar que a categoria profissional pudesse
ao firmar instrumentos negociais, abrindo mão de direitos assegu-
rados pela lei e pela Constituição Federal, que possuem cunho emi-
nentemente patrimonial. Assim, asseguravam um bem de maior re-
levância em dias de alta taxa de desemprego, que era a imediata
colocação em postos de trabalho, principalmente em se tratando de
empresas prestadoras de serviços.

Contudo, a questão, atualmente, tem sido bastante debatida
nesta Corte, principalmente em ações individuais, quanto à validade
de cláusula convencionada que, a pretexto de conferir maior es-
tabilidade aos contratados por empresas fornecedoras de mão-de-obra,
ferem direitos fundamentais dos trabalhadores, prevalecendo o en-
tendimento de que o reconhecimento constitucional da validade dos
instrumentos normativos não implica ampla e irrestrita liberdade às
partes para flexibilização de direitos (RR-63/2007-003-10-00.5, 1ª T.,
Rel. Min. Vieira de Mello Filho, julgado em 13/8/2007).

O princípio da irrenunciabilidade dos direitos trabalhistas
continua sendo uma das notas basilares e específicas do Direito do
Trabalho. Assim, a cláusula que estipula que a rescisão do contrato
por acordo, por meio do qual o trabalhador, em troca da garantia de
emprego, renuncia à multa - a qual a empresa é obrigada a pagar -, no
caso da demissão sem justa causa, fere dispositivos legais e cons-
titucionais, mesmo tendo sido estabelecida com a intermediação da
respectiva entidade sindical profissional.

A flexibilização permitida pela Carta Magna, ao Sindicato
profissional, por ocasião das tentativas de negociação, diz respeito
somente à jornada de trabalho e salários, e a questão referente à
possibilidade de a entidade sindical dispor dos direitos individuais dos
trabalhadores foi aventada pelo Min. Min. João Oreste Dalazen, quan-
do do julgamento do processo ROAA-7877/2002-000-04-00.0 (DJ de
26/11/2004), do seguinte modo:

"A questão é: estão os sindicatos brasileiros amadurecidos e
fortalecidos para defender junto aos empregadores os interesses da
categoria profissional que representam? É certo que na experiência de
prósperas economias capitalistas do mundo ocidental predominam
sindicatos fortes e lá eles têm uma destacada atuação na negociação
e na criação de normas trabalhistas. Em tese, a intervenção de sin-
dicato na negociação coletiva equilibra as forças, suplantando o óbice
da coação econômica presente na negociação individual direta entre
empregado e patrão. Entretanto, sabemos que a realidade do sin-
dicalismo brasileiro é bem diversa da observada no direito com-
parado, mormente porque o Brasil ainda não ratificou a Convenção nº
87, da OIT, sobre liberdade sindical. Somos o País em que ainda
prepondera um sindicalismo frágil, com escassa filiação e precária
representatividade. Ironicamente, como se sabe, a unicidade sindical
prevista na Constituição redundou no surgimento de milhares de inex-
pressivos sindicatos, em sua imensa maioria despojados de qualquer
poder de barganha para uma negociação em nível de igualdade com o
Capital. Isso se explica, em grande medida, porque os sindicatos
ainda vivem à sombra do Estado, beneficiados pela famigerada con-
tribuição sindical compulsória. Ora, bastaria esta para retirar qualquer
veleidade de independência e de representatividade à maioria dos
nossos sindicatos. Claro que não auferindo receita exclusivamente dos
próprios associados, como seria desejável, e havendo precária sin-
dicalização, muitos sindicatos não têm compromisso com as bases.
Daí porque é comum o divórcio entre os interesses de certas cúpulas
sindicais e os dos trabalhadores representados. Nesta perspectiva,
parece-me patente que mesmo a minoria de sindicatos combativos e
dignos com que contamos ressente-se de poder de pressão. Premidos
pelas necessidades materiais dos integrantes da categoria profissional,
é de indagar-se: como os sindicatos podem negociar livremente e em
posição de igualdade com os patrões? Esclareço, todavia, que não se
está aqui emitindo juízo de valor algum específico sobre os Sin-
dicatos ora Recorridos, mas apenas realçando que, além de carecer de
validade a cláusula ora impugnada, não se justifica mesmo na atual
quadra da sociedade brasileira esvaziar o papel da legislação e ma-
ximizar-se o papel de um combalido sindicalismo".

Assim, a meu juízo, a cláusula em comento apresenta afronta
ao art. 7º, I, da CF, c/c/ o art. 10 da ADCT, configurando-se-me
evidente que o empregado despedido faz jus ao recebimento da multa
de 40% sobre os depósitos do FGTS, sendo ilegal a exclusão do
benefício, ainda que com o intuito de promover a re-contratação do
empregado com a garantia da estabilidade por determinado período.

Ressalta-se, por oportuno, o Termo de Compromisso de
Ajustamento de Conduta, firmado perante o Ministério do Trabalho e
assinado pelas entidades sindicais representativas dos segmentos pa-
tronal e profissional, cujo item II - DAS OBRIGAÇÕES ASSU-
MIDAS, dispõe que:

"O sindicato signatário assume as seguintes obrigações, que
deverão ser observadas quando da celebração de Acordo ou Con-
venções Coletivas:

II.1) Não firmar negócio coletivo (acordo ou convenção co-
letiva de trabalho), no qual esteja previsto, a título de garantia de
emprego, a dispensa ao pagamento de indenizações devidas ao Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), em especial à indenização
de 40% por dispensa sem justa causa;

II.2) Não firmar negócio coletivo (acordo ou convenção co-
letiva de trabalho), no qual esteja prevista a necessidade de o em-
pregado ter que se justificar, caso não deseje se transferir para outra
empresa. Nessa hipótese, será garantido o pagamento de todos os
direitos previstos em lei, decorrentes da ruptura do pacto laboral, ao
empregado que, mesmo sem motivo, não deseje se transferir para
outra empresa (...)" (fls. 52).
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Pelo exposto, mantenho a decisão regional que declarou a
nulidade do caput da cláusula, em relação à multa de 40% do FGTS,
bem como do § 1º da cláusula, e nego provimento ao recurso.

Pelo exposto, mantenho a decisão regional e nego provi-

mento ao recurso.
ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-

cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.

Brasília, 11 de setembro de 2008.
Dora Maria da Costa - Relatora

<!ID1397272-2>

PROCESSO : ED-ED-RODC-210/2003-000-17-00.6 - 17ª REGIÃO -

(AC. SDC/08)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SINDIJORNA-
L I S TA S

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : S.A. A GAZETA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HILDO SARCINELLI GARCIA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. SINDICATO
DOS JORNALISTAS DO ESPÍRITO SANTO. PREQUESTIONA-
MENTO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. OMISSÃO INEXISTEN-
TE. O Sindicato profissional opõe novos embargos de declaração,
alegando omissão deste Órgão Julgador, que não teria se manifestado,
nos embargos declaratórios anteriormente opostos, sobre a questão de
que a extinção do feito teria implicado em violação do art. 5º, XXXV
e LV, da CF. Verifica-se que o acórdão ora embargado, após ter
apresentado ampla explanação sobre as razões pelas quais esta Seção
decidiu pela extinção do processo (ocorrida no julgamento do recurso
ordinário), deixou consignado, na sua parte final, "não se confi-
gurando a apontada omissão, tampouco a afronta aos dispositivos
constitucionais invocados". Ora, tendo o Sindicato profissional in-
vocado apenas a violação do art. 5º, XXXV e LV, da CF, logicamente
que a questão foi analisada por esse prisma, não se vislumbrando,
portanto, a apontada omissão. Embargos de declaração rejeitados.

Analisando o recurso ordinário interposto à decisão regional
pelo Sindicato dos Jornalistas do Estado do Espírito Santo, entendeu
esta Corte em acolher a preliminar de extinção do feito, argüida de
ofício pelo Relator, à época, Min. Gelson de Azevedo, pelo não-
cumprimento, por parte do Sindicato profissional, da Orientação Ju-
risprudencial nº 8 da SDC, a qual exige a transcrição da pauta de
reivindicações na ata da assembléia geral dos trabalhadores (fls.
287/292).

Contra o respectivo acórdão, foram opostos embargos de
declaração (fls. 296/302), os quais foram acolhidos apenas para pres-
tar esclarecimentos, sem efeito modificativo do julgado (fls.
314/319).

O Sindicato dos Jornalistas do Estado do Espírito Santos
opõe novamente embargos declaratórios, solicitando esclarecimentos
e para fins de prequestionamento. Aponta omissão no julgado em
relação ao não-enfrentamento, por esta Corte, da questão constitu-
cional versada nos primeiros embargos, no sentido de que a decisão
de extinção do feito, sem resolução de mérito, teria implicado vio-
lação do art. 5º, XXXV e LV, da CF. Alega, ainda, que o acórdão ora
embargado, ao dispor que "não cabe ao Poder Judiciário flexibilizar
norma processual de ordem pública e cogente, diante do descuido na
formação do ato processual", não revela qual seria a norma pública e
cogente que determina a transcrição da pauta de reivindicações, na ata
da assembléia, com a cominação da nulidade da própria assembléia. E
que a não-revelação de tal norma implicaria afronta ao art. 93, IX, da
CF, e, constatando-se a sua inexistência, estaria violado o art. 5º, II,
também da Lei Maior (fls. 322/325).

É o relatório.
I) CONHECIMENTO

Os embargos são tempestivos (fls. 320 e 322) e a repre-
sentação está regular (fl. 16), razões pelas quais deles conheço.

II) MÉRITO

1) OMISSÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. VIOLAÇÃO DO
ART. 5º, XXXV E LV, DA CF. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL.

O embargante acoima o acórdão embargado de omisso, ale-
gando que, nos primeiros embargos de declaração opostos, suscitou
que a extinção do feito teria implicado violação do art. 5º, XXXV e
LV, da CF e que tal argüição não foi enfrentada pela Corte Julgadora.
Acrescenta que o prequestionamento de tema constitucional se mostra
imperioso, inclusive para observância das Súmulas nºs 282 e 356 do
STF. Requer, pois, que tal omissão seja sanada (fls. 323/324).

Não se ressente de omissão o acórdão-embargado, uma vez
que se pronunciou clara e suficientemente a respeito da questão es-
grimida. A negativa de prestação jurisdicional sequer deveria ter sido
cogitada, visto que o Relator já consignara, na ocasião do julgamento
do recurso ordinário, as razões de seu convencimento, baseadas em
dispositivos legais e jurisprudenciais, razões que foram aceitas por
esta Seção Especializada. Cumpre ressaltar que o magistrado, ao
decidir determinado tópico da lide, não está obrigado a rebater todos
os argumentos e provas esgrimidas, também não configurando a ne-
gativa de prestação jurisprudencial a exposição fundamentada de tese
a respeito da matéria, mesmo que contrária aos interesses da parte.

Contudo, opostos os primeiros embargos de declaração, nos
quais se pleiteou o efeito modificativo ao julgado, houve, por parte
desta Relatora, o exame preciso das razões que levaram à extinção do
feito, tendo sido, inclusive, analisada a questão da violação do art. 5º,
XXXV e LV, da CF. Tal afirmativa se comprova pelo fato de que,
embora o acórdão embargado não tenha expressamente se referido ao
art. 5º Constitucional, dispôs, claramente, ao final, após amplo re-
exame das razões da extinção do feito, "não se configurando a apon-
tada omissão, tampouco a afronta aos dispositivos constitucionais
invocados" (fl. 318). Ora, não tendo o embargante apontado quaisquer
outros dispositivos constitucionais, torna-se evidente que a matéria foi
devidamente analisada pelo prisma da violação do art. 5º, II, da CF,
quanto à alegada negativa de prestação jurisdicional.

Desse modo, por não se vislumbrar a omissão apontada,
re j e i t o os embargos de declaração, no tópico.

2) OMISSÃO. NÃO-INDICAÇÃO DE NORMA PRO-

CESSUAL E COGENTE QUE DETERMINE A TRANSCRI-

ÇÃO DE PAUTA REIVINDICATÓRIA. VIOLAÇÃO DOS

ARTS. 93, IX, E 5º, II, DA CF.

Alega o embargante que o acórdão embargado, ao dispor que
"... não cabe ao Poder Judiciário flexibilizar norma processual de
ordem pública e cogente, diante do descuido na formação do ato
processual", não teria indicado qual seria a referida norma, que de-
termina a transcrição da pauta de reivindicações, na ata da assem-
bléia, cuja ausência cominaria na extinção do feito. Argumenta, ainda,
que a não revelação da norma implicaria em afronta do art. 93, IX, da
CF e que a inexistência do dispositivo violaria o art. 5º, II, também da
Carta Magna. Requer, pois, que seja sanada a omissão verificada (fls.
324/325).

Como se sabe, a omissão ensejadora da oposição dos em-
bargos de declaração, a que se refere o art. 535, II, do CPC, diz
respeito à inexistência de pronunciamento judicial quanto a ponto do
recurso sobre o qual a decisão deveria se manifestar.

Nesse contexto, em que pese a irresignação do embargante,
verifica-se que a violação dos arts. 93, IX, e 5º, II, ambos da CF, não
foi argüida nos primeiros embargos declaratórios opostos (fls.
296/302), somente tendo sido questionada a afronta ao art. 5º, XXXV
e LV, da Lei Maior, questão já analisada no tópico anterior.

Contudo, embora não padeça de análise a questão ora aven-
tada, não se furta esta Relatora de explicitar a argumentação ex-
pendida no acórdão contra o qual ora se embarga.

Em complementação ao art. 282 do CPC, que trata da pe-
tição inicial, o art. 283 do mesmo diploma legal dispõe, verbis:

"A petição inicial será instruída com os documentos indis-
pensáveis à propositura da ação."

Seguindo tal diretriz, nas ações de dissídio coletivo, por suas
peculiaridades, impõe-se o cumprimento de exigências específicas,
pelo que o suscitante, ao ajuizá-las, deve, logicamente, observar todos
os pressupostos processuais exigíveis, inerentes àquela ação cole-
tiva.

No caso dos dissídios coletivos, destacam-se os pressupostos
referentes à comprovação da autorização da assembléia geral da ca-
tegoria, previstos no art. 859 da CLT. Isso porque, nesse tipo de ação,
a titularidade é da categoria, que outorga poderes ao sindicato para
reivindicar as condições laborais em Juízo. Desse modo, além do
respectivo registro sindical, deve o Sindicato profissional suscitante
apresentar o edital de convocação da assembléia, a ata das assem-
bléias, as respectivas listas de presença, a fim de que seja com-
provado o quórum exigido pelo artigo supracitado, conferindo-se,
desse modo, a efetiva legitimidade da entidade sindical para instaurar
a instância em nome da categoria de trabalhadores que representa.

A Seção Especializada em Dissídios Coletivos impõe o cum-
primento das exigências contidas em seus precedentes e orientações
jurisprudenciais, e, na hipótese, da Orientação Jurisprudencial nº 8 da
SDC, que reflete o posicionamento desta Corte em relação à obri-
gatoriedade de transcrição da pauta reivindicatória na ata da assem-
bléia, documento exigível para a instauração da instância.

A expressão trazida no acórdão embargado e questionada
pelo Sindicato profissional reflete justamente a impossibilidade de
flexibilização, por esta Justiça Especializada, em fase recursal, da-
quilo que está previsto nos arts. 282 e 283 do CPC, e, conseqüen-
temente, nos dispositivos consolidados e jurisprudenciais citados,
quanto à correta instrução do feito, pois a ausência de qualquer dos
pressupostos processuais, necessários ao ajuizamento do dissídio co-
letivo, pode levar à extinção do processo, nos termos do art. 267, IV
e VI, do CPC.

Após o exposto, e não se vislumbrando a omissão apontada,
re j e i t o os embargos de declaração.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.

Brasília, 11 de setembro de 2008.
Dora Maria da Costa - Relatora

PROCESSO : RODC-226/2007-000-24-00.4 - 24ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTO
DE SAÚDE DE DOURADOS - SIHESD

A D VO G A D O : DR. HASSAN HAJJ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA ÁREA DE
ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL -
SIEMS

A D VO G A D O : DR. OLÍVIA MARIA MOREIRA BRANDÃO

E M E N TA : DISSÍDIO COLETIVO. RECURSO ORDINÁ-
RIO INTERPOSTO PELO SINDICATO PATRONAL. NULIDADE
DO FEITO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO VÁLIDA. VIOLAÇÃO
DOS ARTS. 5º, LIV E LV, DA CF, E 860 C/C 841 DA CLT. Nos
termos do art. 860 da CLT, nos processos de dissídio coletivo, re-
cebida e protocolada a representação, o presidente do Tribunal de-
signará a audiência de conciliação, devendo ser notificados os dis-
sidentes, com observância do disposto no art. 841 da CLT. In casu,
em face da ausência de citação do Sindicato patronal, vício insanável
e evidente, capaz de comprometer a eficácia do julgado, e con-
figurando-se, também, a má-fé do Sindicato profissional suscitante e
a violação aos princípios constitucionais do contraditório, da ampla
defesa e do devido processo legal, previstos nos incisos LIV e LV do
art. 5º da CF, deve ser anulado o feito a fim de que, determinando-se
o retorno dos autos à Origem, seja efetuada a regular citação do
suscitado e, se necessário, que se proceda a novo exame das questões
de mérito.

Recurso ordinário a que se dá provimento.
O TRT da 24ª Região, analisando o dissídio coletivo de

natureza econômica e social, ajuizado pelos trabalhadores na área de
enfermagem de Mato Grosso do Sul em face do Sindicato dos Hos-
pitais e Estabelecimentos de Saúde de Dourados (fls. 2/20), com
vigência prevista para o período de 1º/5/2007 a 30/4/2008, deferiu
parcialmente as reivindicações (fls.652/675). Ressalta que a norma
revisanda trata de convenção coletiva de trabalho celebrada para o
período de 1/5/2006 a 30/4/2007 (fls. 225/232).

Inconformado, o Sindicato patronal interpõe recurso ordi-
nário, com pedido de efeito suspensivo, requerendo a nulidade do
feito, desde a fase citatória, tendo em vista a ausência de citação
regular. Alega afronta direta e literal ao art. 5º, LIV e LV da CF, e aos
arts. 860 c/c 841 da CLT (fls. 685/692).

Admitido o recurso (fls. 716/717), foram apresentadas con-
tra-razões (fls. 720/723), tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra do Dr. José Carlos Ferreira do Monte, opinado pela
extinção do feito, sem resolução de mérito (fls. 727/728).

É o relatório.
I) CONHECIMENTO

O recurso é tempestivo (fls. 685 e 716), a representação está
regular (fl. 693) e o pagamento das custas foi efetuado (fl. 714),
motivos pelos quais dele conheço.

II) PEDIDO DE CONCESSÃO DE EFEITO SUSPEN-

S I VO

O recorrente, além de pleitear a nulidade do julgado, ante a
ausência de citação válida e regular, requer também a concessão de
efeito suspensivo ao seu recurso, por considerar que vícios de tal
natureza permitem o recebimento da ação em ambos os efeitos, e
demonstra seu inconformismo apontando violação aos princípios do
devido processo legal e do contraditório (fl. 688).

Em que pesem as razões do recorrente sobre o vício quanto
à citação, não se viabiliza o conhecimento do pedido.

A concessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário em
dissídio coletivo é da competência do Ministro Presidente deste Tri-
bunal, a requerimento do recorrente em petição fundamentada, con-
forme arts. 6º, § 1°, da Lei 4.725/65, 9º da Lei 7.701/88 e 14 da Lei
10.192/01, cujo processamento é feito em autos apartados. Desse
modo, não sendo da competência desta Relatora ou da Seção Nor-
mativa a concessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário, não

conheço do pedido.
II) MÉRITO

Reserva-se o recorrente no direito de se manifestar, no mo-
mento oportuno, sobre as questões de mérito, ou seja, após res-
tabelecida a irregularidade quanto ao vício de citação apontado e
procedida a reabertura da fase postulatória do feito (fl. 691).

PEDIDO DE NULIDADE DO PROCESSO DESDE A

FASE POSTULATÓRIA. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO REGU-

LAR. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 5º, LIV E LV, DA CF E 860 C/C

841 DA CLT

O recorrente argúi, preliminarmente, a nulidade do processo,
desde a fase citatória, porquanto não foi devidamente notificado para
apresentar sua contestação ao dissídio coletivo. Afirma que, apesar de
ser do conhecimento dos representantes do Sindicato suscitante o
endereço correto do suscitado, na representação já houve a indicação
errônea do local. Acrescenta, que, pelo documento de fl. 586, o
Sindicato suscitante informa, de forma retificativa, o seu próprio
endereço como sendo o endereço do suscitado. E que, em face de tais
incorreções, não recebeu nenhuma notificação sobre o ajuizamento da
ação, dela tendo conhecimento somente após o julgamento e a pu-
blicação do respectivo acórdão, pelo Regional, por meio de comu-
nicação feita pelo próprio suscitante. Esclarece que os mandados de
citação referentes à realização das audiências de conciliação foram
recebidos por pessoas a ele estranhas: o primeiro foi cumprido na
pessoa do representante legal de outro sindicato - o SINDHESUL -
que não é parte no processo; o segundo, surpreendentemente, foi
recebido pela vice-presidente e representante legal do Sindicato pro-
fissional suscitante, Maria Francisca de O. e Silva, presente, sozinha,
na audiência de conciliação. Dessa forma, ante o vício insanável e
evidente, a total má-fé do Sindicato profissional suscitante e a vio-
lação aos princípios constitucionais do contraditório, da ampla defesa
e do devido processo legal, previstos nos incisos LIV e LV do art. 8º,
e também dos arts. 860 c/c 841 da CLT, pugna o recorrente pela
nulidade do processo (fls. 687/692).

Compulsando-se os autos, verificam-se, inicialmente, os se-
guintes pontos:



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 2008 11ISSN 1677-7018

a) na representação, o Sindicato suscitante informa que o
endereço do suscitado é Rua Antônio Maria Coelho, n. 1414 (fl.
2);

b) pelo documento de fl. 586, o suscitante comunica que o
endereço correto do suscitado é Rua Cuiabá, n. 2.178 (que, cu-
riosamente é um dos endereços constantes do logotipo do próprio
suscitante - fl. 208);

c) o primeiro mandado de citação (fl. 588), referente à rea-
lização da audiência de conciliação, é encaminhado ao endereço cons-
tante na representação e recebido por outra entidade sindical, que não
é parte no processo - Sindicato dos Hospitais do Estado do Mato
Grosso do Sul - SINDHESUL (fl. 588). Conseqüentemente, a referida
audiência é adiada, ante a ausência de citação válida do Sindicato
suscitado (fls. 590 e 652/653);

d) o segundo mandado de citação (fl. 643), pelo qual se dá
ciência da realização de nova audiência de conciliação, é encami-
nhado ao novo endereço informado pelo suscitante, à fl. 586 (Rua
Cuiabá, n. 2.178), (que é o seu próprio), e é recebido pela vice-
presidente e representante do Sindicato suscitante (fls. 643/644);

e) por ocasião da audiência de conciliação (fls. 595/596), é
registrada a presença, apenas, da vice-presidente do Sindicato pro-
fissional, acima mencionada, e a ausência do Sindicato patronal;

f) tendo ocorrido o julgamento do feito, em 17/12/2007 (fls.
648/649), o respectivo acórdão é publicado em 16/1/2008, e é en-
caminhada intimação ao suscitado, para ciência do inteiro teor, po-
rém, ao mesmo endereço anteriormente informado pelo suscitante,
qual seja, o seu próprio endereço. A intimação é devolvida (fl.
679);

g) por determinação da Presidência do TRT, é encaminhada
Carta de Ordem Notificatória, porém ao mesmo endereço informado
pelo suscitante (Rua Cuiabá, 2.178), fl. 681;

h) segundo informa o Sindicato suscitado, ora recorrente,
somente tomou conhecimento do acórdão por meio de comunicação
do suscitante (fl. 687), informação esta não contestada nas contra-
razões (fls. 721/723), tendo interposto o presente recurso ordinário,
requerendo não só a nulidade do julgado, mas do processo, desde a
fase citatória (fls. 685/692);

i) ressalta-se, por oportuno, o correto endereço do suscitado,
ora recorrente, constante na petição de seu recurso ordinário, como
sendo a Rua João Vicente Ferreira, n. 1.517 (fl. 685).

Em suas contra-razões, o Sindicato profissional reconhece a
ocorrência de equívoco, de sua parte, mas alega que o cancelamento
de todos os atos, a partir da citação, causaria danos imensuráveis para
a classe trabalhadora e que, se o Sindicato patronal tivesse realizado
acordo, não haveria necessidade de abarrotar o Judiciário com ques-
tões ínfimas como as tratadas neste recurso (fls. 722/723).

Inicialmente, em que pese a impessoalidade da citação, na
Justiça do Trabalho, diretriz traçada pelo § 1º do art. 841 da CLT, mas
levando-se em conta o silêncio do suscitado durante todo o decorrer
da ação e as repetidas ausências quando da realização dos atos pro-
cessuais, saliente-se o fato de não ter sido publicado nenhum des-
pacho pelo Órgão originário, antes do julgamento do feito, com a
finalidade de que possíveis irregularidades fossem sanadas, passando
despercebido, também, ao Órgão julgador, que o endereço informado
pelo suscitante, como sendo o do suscitado, era o mesmo de uma das
sedes do primeiro, conforme logotipo nos autos do processo.

Nos termos do art. 860 da CLT, nos processos de dissídio
coletivo, recebida e protocolada a representação, o presidente do
Tribunal designará a audiência de conciliação, devendo ser notifi-
cados os dissidentes, com observância do disposto no art. 841.

In casu, verifica-se evidentemente a ausência de citação do
Sindicato patronal, vício insanável e evidente, capaz de comprometer
a eficácia do julgado, configurando-se também a má-fé do Sindicato
profissional suscitante e a violação aos princípios constitucionais do
contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, previstos
nos incisos LIV e LV do art. 8º.

Não se discute que a não-ciência do feito, pelo suscitado,
pode ocasionar a falta de contestação, peça extremamente importante
a oferecer ao magistrado elementos que lhe sirvam de parâmetros
para promover o justo equilíbrio no deferimento das reivindicações.

Embora se verifique que as partes, por ocasião da mesa-
redonda realizada com a intermediação da DRT (fls. 222 e 223/224),
tenham chegado a um consenso em relação às cláusulas sociais, e que
não houve acordo somente em relação às cláusulas 3ª - AUMENTO
SALARIAL e 5ª - PISO SALARIAL, a quase totalidade das con-
dições trazidas na representação foram analisadas pelo Regional e
mantidas pelo fundamento da preexistência, mas também pela "au-
sência de impugnação pelo Sindicato suscitado".

A Justiça do Trabalho, no exercício de seu Poder Normativo,
mesmo com a ampliação da competência da Justiça do Trabalho,
trazida pela EC 45/04 ao texto constitucional, ao estabelecer normas
e condições de trabalho em dissídio coletivo, deve respeitar as dis-
posições convencionais mínimas, reputando-se, como tal, as cláusulas
preexistentes, pactuadas em convenções e acordos coletivos de tra-
balho.

Mesmo sendo aplicável, in casu, a tese da preexistência,
visto que o instrumento normativo revisando trata de CCT ante-
riormente celebrada, o oferecimento de elementos objetivos, pelo
suscitado, é de extrema importância, pois a manutenção de deter-
minada condição depende da não-comprovação de modificação das
condições econômico-financeiras do segmento patronal, que, à época
da celebração do acordo ou convenção, possibilitaram a concessão
dos benefícios.

Daí decorre a indispensabilidade da citação, cuja ausência é
capaz de comprometer a decisão, pela dificuldade de esta Justiça
Especializada deferir, por meio de sentença normativa, propostas que
possam acarretar excessivos ônus ao segmento patronal, sem se preo-
cupar em encontrar o ponto de equilíbrio necessário por meio da
averiguação das condições econômicas, sociais e técnicas dos dois
segmentos.

Pelo exposto, ante a patente violação aos preceitos cons-
titucionais e legais invocados, dou provimento ao recurso ordinário
para anular o processo pela irregularidade na formação da relação
processual, determinando o retorno dos autos à Origem, a fim de que
se proceda à regular citação do suscitado e, posteriormente, se ne-
cessário, a novo exame das questões de mérito.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade: 1) não conhecer do pedido de efeito suspensivo; 2)
dar provimento ao recurso ordinário para anular o processo pela
irregularidade na formação da relação processual, em decorrência do
vício de citação determinando o retorno dos autos à Origem, a fim de
que se proceda à regular citação do suscitado e, posteriormente, se
necessário, a novo exame das questões de mérito.

Brasília, 11 de setembro de 2008.
Dora Maria da Costa - Relatora

PROCESSO : RODC-283/2007-000-12-00.9 - 12ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE RO-
DOVIÁRIO DE CARGA DA REGIÃO DA AMUREL

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ABUL-HISS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVI-
MENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL E AU-
XILIARES EM ADMINISTRAÇÃO DE ARMAZÉNS
DE TUBARÃO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. MIRIVALDO AQUINO DE CAMPOS

E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO CO-
LETIVO. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO SINDICATO
SUSCITANTE. Os trabalhadores na movimentação de mercadoria em
geral constituem categoria profissional diferenciada, consoante a Por-
taria nº 3.084/88 do Ministério do Trabalho e Emprego e art. 511, §
3º c/c art. 570, ambos da CLT. Dessa forma, o Sindicato Suscitante é
legitimado a instaurar dissídio coletivo de natureza econômica em
face de entidades patronais de quaisquer segmentos em que seja
possível o trabalho da categoria profissional por ele representada.
Recurso ordinário a que nega provimento.

Trata-se de Dissídio Coletivo de natureza econômica ajui-
zado pelo Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mer-
cadorias em Geral e Auxiliares em Administração de Armazéns de
Tubarão e Região em face do Sindicato das Empresas de Transporte
Rodoviário de Carga da Região da Amurel.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, pelo acór-
dão de fls. 188/197, rejeitou as preliminares argüidas pelo Sindicato
Suscitado e, no mérito, julgou parcialmente procedentes os pedidos.

O Sindicato das Empresas de Transporte Rodoviário de Car-
ga da Região de Amurel, às fls. 201/204, opôs Embargos de De-
claração, rejeitados às fls. 206/207-v.

O Sindicato das Empresas de Transporte Rodoviário de Car-
ga da Região de Amurel, às fls. 209/222, interpõe o presente Recurso
Ordinário, insurgindo-se apenas quanto às preliminares de ilegiti-
midade ativa ad causam, de falta de escrutínio secreto, falta de quo-
rum e irregularidade de convocação da assembléia.

Contra-razões do Suscitante às fls. 227/232.
Os autos não noticiam a concessão de efeito suspensivo.
O Ministério Público do Trabalho, pelo parecer de fls.

235/239, opina pelo desprovimento do recurso.
É o relatório.
1 - CONHECIMENTO

Preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade,
conheço do Recurso Ordinário e das suas contra-razões.

2 - MÉRITO

2.1- ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DO SINDICATO
S U S C I TA N T E

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, pelo acór-
dão de fls. 188/197, rejeitou a preliminar de ilegitimidade ad causam
do Sindicato Suscitante, nos seguintes termos:

"Por meio da Portaria nº 3.204/88, do MTb, foi criada a
categoria diferenciada dos trabalhadores na movimentação de mer-
cadorias em geral e assim os sindicatos passaram a representar essa
categoria em todas as empresas. Por definição, categoria profissional
diferenciada é a que se forma dos empregados que exerçam profissões
ou funções diferenciadas por força de um estatuto profissional es-
pecial ou em conseqüência de condições de vida singulares (art. 511,
§ 3º, da CLT).

Por constituir categoria diferenciada, os trabalhadores mo-
vimentadores de mercadorias, sujeitos à representação do suscitante,
podem ser encontrados em qualquer empresa, independentemente da
atividade econômica exercida (fl. 212 - parecer do Ministério Público
do Trabalho), surgindo dessa possibilidade a legitimidade do sindicato
para instaurar o presente dissídio.

Rejeito a preliminar."
Insurge-se o Sindicato Suscitado, ora Recorrente, alegando,

em síntese, que o Sindicato Suscitante não tem legitimidade para
figurar no pólo ativo do dissídio coletivo, pois não representa os
interesses dos empregados das empresas que compõem a categoria
econômica.

Aduz, mais, que a matéria já teria sido objeto de decisão
judicial passada em julgado.

Pleiteia, pois, a extinção do processo sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Pois bem.
Os trabalhadores na movimentação de mercadoria em geral

constituem categoria profissional diferenciada, consoante a Portaria nº
3.084/88 do Ministério do Trabalho e Emprego e art. 511, § 3º c/c art.
570, ambos da CLT. Dessa forma, o Sindicato Suscitante é legitimado
a instaurar dissídio coletivo de natureza econômica em face de en-
tidades patronais de quaisquer segmentos econômicos em que seja
possível o trabalho da categoria profissional por ele representada.

A decisão judicial a que se refere o Recorrente, e noticiada
às fls. 156/166, em nada altera essa situação, pois, além de confirmar
a natureza de categoria diferenciada dos trabalhadores na movimen-
tação de mercadorias em geral, apenas distinguiu esses trabalhadores
dos condutores de veículos.

Nego provimento.
2.2- IRREGULARIDADE DA ASSEMBLÉIA GERAL EX-

TRAORDINÁRIA. INSUFICIÊNCIA DE QUORUM DELIBERA-
TIVO. AUSÊNCIA DE ESCRUTÍNIO SECRETO

O Regional rejeitou a preliminar em apreço sob o funda-
mento de que tanto as previsões estatutárias quanto a disposição do
art. 859 da CLT fixam como requisito para a instauração de dissídio
coletivo a aprovação pela assembléia com qualquer número de as-
sociados, em segunda convocação, desde que aprovada por 2/3 dos
presentes, o que foi observado, no caso, pelo sindicato suscitante.

Sustenta o Recorrente que o Sindicato Suscitante, ora Re-
corrido, não observou nem o quorum deliberativo estipulado pelos
arts. 612 e 859 da CLT, para a instauração da instância, nem a
exigência de escrutínio secreto.

Assevera que a lista de presença da Assembléia Geral Ex-
traordinária, realizada em segunda convocação (fls. 59/61), não com-
prova se os participantes são ou não associados do Sindicato Sus-
citante, conforme preceitua a IN 04/93 do TST.

Conclui, assim, que a inobservância das diretrizes da Ins-
trução Normativa nº 04 do TST deve gerar a extinção do processo
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

Sem razão o Recorrente.
Conforme entendimento já pacificado por esta Corte, o quo-

rum que legitima a assembléia geral a deliberar sobre o ajuizamento
do dissídio coletivo é o previsto no art. 859 da CLT, de 2/3 dos
associados presentes, em primeira convocação, e de 2/3 dos presentes
em segunda convocação.

A ata trazida ao processo comprova que a assembléia da
categoria profissional foi instaurada em segunda convocação, tendo
sido tanto a pauta de reivindicações quanto a autorização para o
ajuizamento do dissídio coletivo aprovadas por unanimidade (fls.
51/56). A lista de presença contém a assinatura de 87 (oitenta e sete)
trabalhadores que atenderam ao edital de convocação (fls. 58/61).

Não há falar, portanto, em insuficiência de quorum deli-
berativo.

Tampouco se exige a votação secreta, modalidade de es-
crutínio que se justificava no passado como meio de se evitar des-
pedidas com caráter de retaliação.

Ademais, atente-se para o cancelamento da Instrução Nor-
mativa nº 04/93 deste Tribunal, com vistas a diminuir as formalidades
excessivas relativamente ao processamento do dissídio coletivo.

Nego provimento.
2.3- IRREGULARIDADE NO EDITAL DE CONVOCA-

ÇÃO

A preliminar em questão foi rejeitada pelo Regional sob os
seguintes fundamentos:

"O documento de fl. 50 atesta a publicação em jornal do
município de Tubarão em que eram efetuadas as publicações legais
do município de Imbituba, o que faz presumir que circulava na
região.

A presença do elevado número de associados à assembléia
demonstra que a categoria teve acesso a publicação.

Rejeito a preliminar." (fls. 191)
Alega o Recorrente que a convocação para a Assembléia

Geral não ocorreu de maneira regular, ou seja, mediante a publicação
de editais em jornais de grande circulação em todos os municípios
abrangidos no âmbito de representação do Sindicato Suscitante.

Sem razão.
Note-se que o edital de fls. 50 foi publicado em jornal que

contém, inclusive, publicação do informativo "Águas Tubarão", com
conteúdo de finalidade pública, bem como publicação oficial da Se-
cretaria Municipal de Saúde do Município de Imbituba. A ata de
assembléia registra, ainda, a publicação do edital no jornal "Notisul"
(fls. 51).

Além disso, cumpre destacar o cancelamento da OJ 14 da
SDC, que dispunha acerca da obrigatoriedade da realização de múl-
tiplas assembléias se a base territorial do sindicato excedesse a de um
município. Nesse sentido, conforme a jurisprudência dessa Seção
Especializada, a assembléia realizada no município em que está se-
diado o sindicato atende a finalidade de publicação do ato.

Ante o exposto, nego provimento ao Recurso Ordinário.
ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-

cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.

Brasília, 11 de setembro de 2008.
Márcio Eurico Vitral Amaro - Relator
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PROCESSO : RODC-383/2003-000-17-00.4 - 17ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRO-
DUTOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HILDO SARCINELLI GARCIA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D O : DR. HELCIAS DE ALMEIDA CASTRO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO CO-
LETIVO. FARMACÊUTICOS DO ESPÍRITO SANTO. RECURSO
ORDINÁRIO DO SINDICATO PATRONAL. PAUTA DE REIVIN-
DICAÇÕES NÃO REGISTRADA NA ATA DA ASSEMBLÉIA E
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONS-
TANTES DA REPRESENTAÇÃO. EXTINÇÃO. Nos termos da OJ
nº 29 da SDC, o edital de convocação e a ata da assembléia são
requisitos essenciais para instauração do processo de dissídio co-
letivo. A OJ nº 8, também da SDC, por sua vez, prescreve que a não-
transcrição da pauta reivindicatória na ata da assembléia geral é causa
extintiva do feito, por se tratar de elemento legitimador da atuação da
entidade sindical, cuja ausência impossibilita a constatação de que as
reivindicações refletem realmente a vontade dos trabalhadores. In
casu, tal exigência não foi observada pelo suscitante, que não aten-
deu, também, ao disposto no PN nº 37 da SDC, quanto à fun-
damentação dos pedidos constantes da representação. Desse modo,
mesmo que a norma revisanda trate de convenção coletiva de tra-
balho, restam desatendidos pressupostos indispensáveis e regulares da
ação coletiva, levando à extinção do feito, nos termos do art. 267, IV
e VI, do CPC, e à ilegitimidade do suscitante para ajuizar a presente
ação. Por tais motivos, dá-se provimento ao recurso patronal para,
reformando a decisão a quo, julgar extinto o feito, sem resolução de
mérito. Recurso ordinário provido.

O Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região, analisando
o dissídio coletivo de natureza econômica dos farmacêuticos do Es-
pírito Santo, ajuizado em face do Sindicato do Comércio Varejista de
Produtos Farmacêuticos do Estado do Espírito Santo, rejeitou as pre-
liminares de extinção do feito, pela não-comprovação do quorum de
listas de presenças e sua correlação com as assembléias, pela não-
realização de múltiplas assembléias, não-inserção de todas as cláu-
sulas na ata das assembléias, ausência de fundamentação das cláu-
sulas do dissídio, impossibilidade jurídica do pedido com relação a
direitos ampliativos à legislação, e por impossibilidade econômica de
cumprimento da norma coletiva. Acolheu, ainda, a prefacial de não-
asseguramento da data-base e, no mérito, deferiu parcialmente as
reivindicações (fls. 502/519).

Contra essa decisão, ambas as partes opuseram embargos de
declaração (fls. 521/522 e 529/532), em relação à cláusula 4ª - SA-
LÁRIO MÍNIMO PROFISSIONAL, sendo rejeitados aqueles opostos
pelo suscitante e acolhidos os do suscitado, apenas para sanar a
contradição apontada (fls. 526/527 e 536/539).

Inconformados, o Sindicatos profissional e patronal inter-
põem recurso ordinário, da forma a seguir especificada:

a) o Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farma-
cêuticos, renovando as preliminares de extinção do feito, aduzidas na
defesa, e requerendo a reforma do julgado em relação a 21 cláusulas
(fls. 541/558 e razões adicionais às fls. 580/604);

b) o Sindicato dos Farmacêuticos, requerendo a reforma da
decisão regional em relação à vigência da sentença normativa (fls.
561/564).

Admitidos os recursos (fl. 607), foram apresentadas contra-
razões pelo suscitado (fls. 613/619), tendo o Ministério Público do
Trabalho, em parecer da lavra do Dr. Enéas Bazzo Tôrres, opinado
pelo não-provimento dos apelos (fls. 623/625).

É o relatório. A) RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO

PELO SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODU-

TOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

I - CONHECIMENTO

O recurso é tempestivo (fls. 520 e 541), bem como as razões
adicionais foram apresentadas tempestivamente (fls. 540 e 581), a
representação está regular (fl. 230) e foram recolhidas as custas (fl.
560), razões pelas quais dele conheço.

M É R I TO

PRELIMINARES RENOVADAS DE EXTINÇÃO DO FEI-
TO POR IRREGULARIDADES PROCESSUAIS. ILEGITIMIDADE
DO SINDICATO SUSCITANTE

Renova o recorrente, dentre outras, as preliminares de ex-
tinção do processo, argüidas na defesa e rejeitadas pelo Regional, sem
resolução de mérito, em razão da ilegitimidade do Sindicato sus-
citante para instaurar a instância em nome da categoria dos far-
macêuticos, face às irregularidades verificadas, quais sejam: a) não-
comprovação do quórum legal; b) não-indicação, nas listas de pre-
sença, das assembléias às quais se referem; c) não-inserção, na ata da
assembléia, de todas as cláusulas constantes da pauta reivindicatória;
d) não-realização de assembléias em todos os municípios pertencentes
à base territorial do suscitante; e) não fundamentação das cláusulas do
dissídio.

Compulsando os autos e constatando-se vícios na represen-
tação, bem como na ata da assembléia geral dos trabalhadores, passa-
se à apreciação preliminar das questões abaixo especificadas:

NÃO-INSERÇÃO, NA ATA DA ASSEMBLÉIA, DE TO-

DAS AS CLÁUSULAS CONSTANTES DA PAUTA REIVINDI-

CATÓRIA E INÉPCIA DA INICIAL. AUSÊNCIA DE FUNDA-

MENTAÇÃO DAS CLÁUSULAS TRAZIDAS NA REPRESEN-

TA Ç Ã O

O TRT considerou ser desnecessária a transcrição do rol
reivindicatório na ata da assembléia, não obstante a exigência contida
na Orientação Jurisprudencial nº 8 da SDC, pelo fato de que, durante
toda a negociação, ficou claro que o impasse limitou-se às chamadas
cláusulas econômicas. Consignou o Regional que, sendo incontro-
versa a manutenção das demais propostas, do modo como constantes
na CCT 2002/2003, e, conseqüentemente, de conhecimento de toda a
categoria, a sua não-inserção na ata da assembléia não autorizaria a
extinção do feito, motivo pelo qual rejeitou a preliminar aventada
pelo suscitado(fl. 505).

Alega o recorrente que, nos termos da jurisprudência desta
Corte, a transcrição da pauta reivindicatória na ata da assembléia se
torna imprescindível, a fim de que a categoria aprove, ou não, a sua
instituição, haja vista o disposto na Orientação Jurisprudencial nº 8 da
SDC. E que o argumento de manutenção das cláusulas constantes de
CCT anterior não prospera, visto que, quando da celebração daquele
instrumento, houve concessões, que, no caso, não ocorreram (fls.
544/546).

Conforme a Orientação Jurisprudencial 29 da SDC, o edital
de convocação e a ata da assembléia são requisitos essenciais para
instauração do processo de dissídio coletivo. Devem, pois, ser ob-
servadas todas as exigências legais a fim de que não restem dúvidas
sobre a comprovação da legitimidade conferida ao Sindicato pela
categoria que representa.

A esse respeito, também a Orientação Jurisprudencial 8 da
SDC do TST dispõe:

"OJ 8. DISSÍDIO COLETIVO - PAUTA REIVINDICA-

TÓRIA NÃO REGISTRADA EM ATA - CAUSA DE EXTIN-

ÇÃO. A ata da assembléia de trabalhadores que legitima a atuação da
entidade sindical respectiva em favor de seus interesses deve registrar,
obrigatoriamente, a pauta reivindicatória, produto da vontade expressa
da categoria".

Realmente, da leitura da ata da assembléia, verifica-se que a
única proposta efetivamente citada e discutida refere-se ao salário
mínimo profissional em relação à hora trabalhada, consignando-se, no
mais, "a manutenção de todas as demais cláusulas da Convenção
Coletiva de 2002, com exceção da vigência (passar para 2003/2004)
e multa por descumprimento no valor de R$200,00 (duzentos reais)"
(fls. 24/25).

Embora se trate de situação singular, em que se verifica a
concordância tácita do suscitado com a manutenção de quase todas as
cláusulas constantes do instrumento convencional revisando, esta Se-
ção Especializada não tem considerado a possibilidade de redução do
alcance da Orientação supracitada, mesmo que as reivindicações se-
jam de pleno conhecimento da categoria profissional (Nesse sentido,
RODC-210/2003-000-17-00.6, Rel. Min. Gelson de Azevedo, DJ de
2/3/2007). Segundo o entendimento desta Seção, até mesmo o fato de
haver similitude entre as cláusulas trazidas na representação e aquelas
constantes de instrumento anteriormente convencionado não tem o
condão de afastar a exigibilidade do cumprimento, pelo suscitante, da
OJ nº 8 da SDC, ante o seu caráter protetivo.

Desse modo, mesmo tendo a Justiça do Trabalho amenizado
o excesso de formalismo processual, haja vista o cancelamento da
Instrução Normativa nº 4 do TST, e esta Corte venha se mostrando
mais flexível, principalmente em relação ao quórum exigido na as-
sembléia de trabalhadores, a irregularidade verificada representa o
não-preenchimento de condição para constituição e desenvolvimento
válido e regular do processo, necessário a configurar ao Sindicato a
sua legitimidade para suscitar a instância de dissídio coletivo em
nome da categoria que representa (art. 267, VI, do CPC).

E mesmo se assim não fosse, verifica-se, ainda, a falta de
fundamentação dos pedidos na representação (fls. 2/10).

À exceção das cláusulas 4ª e 26, que dispõem, respecti-
vamente, sobre o salário normativo profissional e sobre a multa por
obrigação (fls. 4/5 e 9), limita-se o suscitante apenas a declarar, em
cada proposta, a desnecessidade da fundamentação "por haver acei-
tação da entidade sindical suscitada".

A Corte a quo, analisando a questão, sob o prisma da fun-
damentação apresentada pelo suscitante, bem como das contestações
do suscitado, deixou de acolher o pedido de extinção do feito, re-
servando-se à análise da fundamentação no momento do seu parecer
em cada cláusula do dissídio (fls. 505/506).

Expõe o recorrente seu inconformismo, alegando que sua
concordância com o estabelecimento das condições se deu quando da
celebração da CCT 2002/2003, e não por ocasião deste dissídio. Aduz
que a negociação coletiva é o momento de transigência, não devendo
ser penalizado agora, por ter transigido no momento da celebração do
instrumento negocial anterior. Acrescenta, ainda, que o Regional,
embora tenha se comprometido a examinar a questão em cada cláu-
sula, deferiu várias delas apenas sob o fundamento da preexistência.
Por tais razões, requer a extinção do feito (fls. 544/548).

Assiste razão aos recorrentes.
Com relação à matéria, o Precedente Normativo nº 37 da

SDC dispõe que:
"Nos processos de dissídio coletivo somente serão julgadas

as cláusulas fundamentadas na representação, no caso de ação ori-
ginária, ou no recurso."

Significa dizer que, mesmo em se tratando de cláusulas pre-
existentes, ou seja, constantes de acordo ou convenção coletiva de
trabalho celebrados em período imediatamente anterior ao do ajui-
zamento do dissídio, não se aplica o princípio da inalterabilidade das
condições pactuadas. As constantes alterações sócio-econômicas e
conjunturais podem afetar a situação das empresas, fazendo com que
elas não possam suportar os encargos advindos da manutenção de
benefícios, mesmo que, em período anterior tenham podido arcar com
tais ônus. Ou seja, a circunstância de ser a norma revisanda uma
convenção coletiva de trabalho não afasta a exigência de que o
suscitante apresente os motivos pelos quais pretende a renovação das
cláusulas.

Compulsando-se os autos, verifica-se, que, embora, em al-
gumas ocasiões, a exemplo das reuniões realizadas com a inter-
mediação da DRT (atas de fls. 74/75 e 76/77), o Sindicato suscitado
tenha concordado com a manutenção das propostas, em nenhum mo-
mento manifestou expressamente a sua anuência, nem mesmo por
ocasião das audiências de conciliação (fls. 315/317 e 354/356).

Dessa forma, justifica-se a exigência prevista no Precedente
Normativo nº 37, ante a inviabilidade de se deferir, por meio de
sentença normativa, benefícios à categoria profissional, sem se pro-
ceder à análise das condições econômicas, sociais e técnicas dos
setores econômico e profissional, a fim de se encontrar o ponto de
equilíbrio necessário entre os dois segmentos (Precedente: RODC-
78647/2003-900-02-00.0, Rel. Min. Rider Nogueira de Brito, DJ de
18/3/2008).

Não atendendo, pois, o Sindicato profissional suscitante, à
exigência contida no PN nº 37 da SDC, qual seja, a fundamentação
dos pedidos constantes da representação, mesmo que a norma re-
visanda tratasse de convenção coletiva de trabalho, está desatendido
pressuposto indispensável e regular da ação coletiva, levando à ex-
tinção do feito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

Além do mais, estando a parte devidamente representada,
tendo constituído advogado apto para representar seus interesses em
juízo, não cabe ao Poder Judiciário flexibilizar norma processual de
ordem pública e cogente diante do descuido na formação do ato
processual.

Por todo o exposto, dou provimento ao recurso para, re-
formando a decisão regional, julgar extinto o processo, sem resolução
do mérito, nos termos do art. 267, IV e VI, do CPC, restando pre-
judicado o exame das demais questões suscitadas.

B) RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SIN-

DICATO DOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO DO ESPÍRITO

S A N TO

Considerar prejudicado o seu exame, ante o julgamento do
recurso anterior.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por maioria, dar provimento ao recurso ordinário interposto pelo
Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Es-
tado do Espírito Santo para, reformando a decisão regional, julgar
extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267,
VI, do CPC, restando prejudicado o exame das demais questões
suscitadas, bem como o recurso ordinário interposto pelo Sindicato
dos Farmacêuticos do Estado do Espírito Santo. Ficam ressalvadas,
contudo, as situações fáticas já constituídas, nos termos do art. 6º, §
3º, da Lei 4.725/65. Ficaram vencidos os Exmos. Srs. Ministros
Márcio Eurico Vitral Amaro e Maurício Godinho Delgado.

Brasília, 11 de setembro de 2008.
Dora Maria da Costa - Relatora

PROCESSO : RODC-596/2004-000-17-00.7 - 17ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 17ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. LEVI SCATOLIN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE SERVI-
ÇOS DE SAÚDE DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
- SINDHES

A D VO G A D O : DR. ADOLFO HONORATO FERREIRA SIMÕES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

HOSPITAIS, CLÍNICAS MÉDICAS, ODONTOLÓ-

GICAS, LABORATÓRIOS

DE ANÁLISES CLÍNICAS, PATOLÓGICAS, BAN-

COS DE

SANGUE, FILANTRÓPICOS E PRIVADOS NO ES-

TADO DO

ESPÍRITO SANTO - SINTRASADES

A D VO G A D O : DR. ALVINO PÁDUA MERIZIO

E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO CO-
LETIVO. RECURSO PATRONAL. PISO SALARIAL. REAJUSTE.
Não há óbice à determinação, pela Justiça do Trabalho, de reajuste de
piso salarial preexistente, nas mesmas condições fixadas para a cláu-
sula de reajuste salarial.

REAJUSTE SALARIAL. A jurisprudência iterativa desta
Seção Especializada tem-se firmado no sentido de que a política
econômica oficial, orientada para a desindexação da economia, não
obsta a apreciação judicial do tema em sede de dissídio coletivo.
Aplicação do artigo 13 da Lei nº 10.192/2001, que veda a estipulação
ou fixação de cláusula de reajuste ou correção salarial automática
vinculada a índice de preços. Assim, como forma de atenuar os
efeitos decorrentes da perda de valor real dos salários, no período
anual considerado, mas sem vinculação a índice de preços, deve ser
reformada a decisão regional, de modo a reduzir o reajuste salarial de
5,80% (cinco vírgula oitenta por cento) para 5,70% (cinco vírgula
setenta por cento).
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HORAS EXTRAS. Correta a fixação do adicional de 60%
(sessenta por cento) para as horas extraordinárias prestadas em dias
úteis, como fator de inibição do trabalho extraordinário regular.

RECURSO ORDINÁRIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. A cláusula normativa que pre-
vê a incidência do desconto sobre os salários de todos os empregados
representados conflita com o Precedente Normativo nº 119 da
SDC/TST, que, em observância à diretriz fixada nos arts. 5º, XVII e
XX, 8º, V e 7º, X, da Constituição da República, limita a obri-
gatoriedade da contribuição de natureza assistencial aos empregados
associados. Recurso provido parcialmente para adaptar a cláusula ao
Precedente Normativo nº 119 da SDC/TST, excluindo de sua in-
cidência os trabalhadores não associados ao sindicato e limitando o
desconto ao valor correspondente a meio dia de salário.

O Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região, pela decisão
de fls. 726/757, proferida no dissídio coletivo ajuizado pelo SIN-
DICATO DOS TRABALHADORES EM HOSPITAIS, CLÍNICAS
MÉDICAS, ODONTOLÓGICAS, LABORATÓRIOS DE ANÁLISES
CLÍNICAS, PATOLÓOGICAS, BANCOS DE SANGUE, FILAN-
TRÓPICOS E PRIVADOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -
SINTRASADES em face do SINDICATO DOS ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - SINDHES, rejeitou as preliminares argüidas pela defesa e,
no mérito, deferiu em parte o pedido.

O Suscitado opôs embargos declaratórios às fls. 760/771, que
foram rejeitados pela decisão de fls. 774/780.

Interpõem Recursos Ordinários o MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO, às fls. 788/799, e o SINDICATO
DOS ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO ES-
TADO DO ESPÍRITO SANTO - SINDHES, às fls. 801/827.

Não foram apresentadas contra-razões, conforme certidão de
fls. 835.

Os autos não noticiam concessão de efeito suspensivo.
O Ministério Público do Trabalho, pelo parecer de fls.

839/850, opina pelo provimento parcial do recurso do Sindicato pa-
tronal.

É o relatório.
V O T  O I - RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO

PAT R O N A L
1 - CONHECIMENTO

Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade do
recurso.

Conheço.
2 - MÉRITO

2.1 - PRELIMINARES
2.1.1 - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE DESEN-

VOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO

Em síntese, o Recorrente reitera a tese da defesa, alegando
não verificado o quorum fixado nos artigos 612 e 859 da CLT. Alega
que não constam dos autos informações sobre o número de tra-
balhadores associados ao Sindicato e de integrantes da categoria, no
interior e na Capital do Estado, pelo que inviável a aferição do
quorum legal e estatutário (art. 27 dos Estatutos), sendo, por con-
seguinte, irregulares as deliberações da Assembléia da categoria pro-
fissional sobre o ajuizamento do dissídio, uma vez que não repre-
sentariam a vontade da categoria.

Conforme entendimento iterativo desta Seção Especializada,
é inviável, após o ajuizamento do dissídio coletivo, questionar-se o
quorum deliberativo da assembléia da categoria profissional para a
celebração da Convenção Coletiva de Trabalho, mediante a invocação
do art. 612 da CLT, por tratar-se de matéria interna corporis superada
pela inviabilização do consenso entre as partes. Trata-se, na hipótese,
de deliberação necessária à instauração do dissídio coletivo, nos ter-
mos do art. 859 da CLT.

Verifica-se que as deliberações foram obtidas em segunda
convocação, por unanimidade dos presentes, conforme consignado
nas atas de fls. 63/97. Preenchido, portanto, quorum superior a 2/3
dos trabalhadores presentes às assembléias realizadas, superando a
previsão legal específica e o quorum por maioria simples determinado
nos Estatutos da entidade.

Despicienda, nesse contexto, a demonstração da relação de
associados, ou da proporção de associados e trabalhadores da ca-
tegoria, para a aprovação da matéria, atendido que foi o quorum
fixado no art. 859 da CLT para a instauração do dissídio coletivo.

Nego provimento.
2.1.2 - DA AUSÊNCIA DA DATA-BASE

O Regional acolheu parcialmente a preliminar de perda da
data-base (01.05.2004), argüida pelo Suscitado, para que a sentença
normativa vigore a partir da data de ajuizamento do dissídio coletivo,
16 de dezembro de 2004.

O Regional fundou-se em informações contidas nos autos
sobre a continuidade das negociações coletivas após a data-base,
tendo-se realizado nesse período sucessivas mesas redondas na Pro-
curadoria do Trabalho, cessando as negociações apenas em outubro
de 2004, quando evidenciado o impasse.

O Suscitado requer seja considerado como termo inicial da
vigência da sentença normativa a data de publicação da decisão,
conforme o art. 867, alínea a, primeira parte, da CLT. Considera que
houve perda da data-base, pois cessada após 30 dias da concessão a
eficácia da medida deferida em protesto judicial, visando a manu-
tenção da data-base, como disposto no art. 806 do CPC, porquanto o
dissídio coletivo foi ajuizado somente em 16.12.2004.

Sem razão.

É que não se pode imputar somente à representação obreira
a culpa pelo atraso, se também a representação patronal continuava
participando ativamente das discussões em torno da pauta de rei-
vindicações meses após a cessação da eficácia da medida garantidora
da data-base, conforme amplamente demonstrado nos autos.

Pelo princípio da boa-fé que deve nortear a negociação co-
letiva, impõe-se considerar que, demonstrado o interesse da repre-
sentação patronal em continuar discutindo temas da negociação co-
letiva meses após a data base, não pode ela alegar que houve mora
por parte da representação profissional.

No caso, o Regional, sensibilizado pelo efetivo esforço da
negociação coletiva, adotou solução que equilibra os interesses das
categorias econômica e profissional, pois apesar de decretar a perda
da data base fixou com razoabilidade a data de início de vigência da
sentença normativa.

Nego provimento.
2.1.3 - INOBSERVÂNCIA DA EMENDA CONSTITU-

CIONAL Nº 45/2004

Reitera o Recorrente argumentos alusivos ao descumprimen-
to do requisito "comum acordo", instituído pela Emenda Constitu-
cional nº 45/2004.

Alega que se equivocou o Regional ao afirmar que o dissídio
foi instaurado em 16.12.2004, antes da aprovação da mencionada
Emenda, em 08.12.2004.

Nada a reformar, no aspecto.
Na verdade, a EC 45/2004 foi aprovada, com efeito, em

08.12.2004, mas entrou em vigor somente em 31.12.2004, depois,
portanto, do ajuizamento do presente dissídio coletivo, em
16.012.2004, pelo que inviável a invocação do requisito constitu-
cional. Nesse mesmo sentido já se firmou a jurisprudência desta
Seção Especializada. Precedente: RODC-2265/2004-000-15-00, Re-
lator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DJ-27.06.2008.

Nego provimento.
2.2 - CLÁUSULAS

Na apreciação do recurso, observou-se a numeração e a de-
signação das cláusulas conforme constam da sentença normativa.

CLÁUSULA 3ª - PISOS SALARIAIS

O Regional deferiu em parte o pedido, para atribuir reajuste
aos pisos salariais existentes, na mesma proporção definida na cláu-
sula específica, a partir da data de ajuizamento do dissídio coletivo.

O Recorrente alega que, ao invés de aplicar reajuste ao piso
salarial, o Regional na realidade instituiu piso salarial. Argumenta que
pelas sucessivas perdas da data-base nos períodos anteriores ao pre-
sente dissídio, não mais existe piso, mas apenas salários da categoria
a serem definidos pelas leis do mercado, e sobre os quais pode incidir
o reajuste, mas em percentual inferior ao concedido na sentença
normativa, ante as dificuldades econômico-financeiras das empresas
representadas.

Como se sabe, o piso salarial é o menor valor de salário que
pode ser pago ao trabalhador de determinada categoria. Definido em
lei ou fixado em convenção ou acordo coletivo de trabalho, o piso
salarial ou o salário profissional da categoria vigora até que outro
dispositivo de igual nível hierárquico o altere.

Não há, por conseguinte, vínculo de dependência entre a
data-base e o conteúdo legal do piso salarial, uma vez que o valor,
consoante a diretriz do art. 7º, V, da CF/1988, deve ser fixado pro-
porcionalmente à extensão e à complexidade do trabalho.

É viável, contudo, proceder-se ao reajuste do piso salarial, de
modo a evitar o desgaste do seu valor real, por força da inflação.

Esta Seção Especializada firmou o entendimento de que a
atuação normativa da Justiça do Trabalho, na espécie, cinge-se à
determinação do reajuste do piso salarial preexistente, nas mesmas
condições fixadas para a cláusula de reajuste salarial.

Embora o Recorrente afirme que inexiste piso salarial, de-
clara que houve a fixação dele "no instrumento normativo que vi-
gorou de 01 de maio de 2002 a 30 de abril de 2003", e reajustado na
sentença normativa com vigência para 2003-2004 (fls. 173/174).

Esse valor, para todos os efeitos, é o piso salarial da ca-
tegoria, e como tal deve ser observado. A data-base oferece mera
referência para atualização periódica do valor monetário, de modo a
manter o poder de compra mínimo dos salários, na categoria.

Em conformidade com esse entendimento, o Regional de-
feriu em parte o pedido, para aplicar ao valor atual do piso salarial o
mesmo reajuste concedido aos salários da categoria profissional.
Mantenho a decisão.

Nego provimento.
CLÁUSULA 4ª - REAJUSTES SALARIAIS

O Regional concedeu reajuste salarial de 5,80%, a ser apli-
cado aos salários de abril de 2004, a partir de 16.12.2004, percentual
correspondente à variação integral do índice nacional de preços ao
consumidor, medido pelo IBGE, no período de dezembro de 2003 a
novembro de 2004.

Alega o Recorrente que as empresas se encontram em si-
tuação econômico-financeira adversa, decorrente da política de preços
de serviços adotada pelo SUS, pelo que inviável a concessão do
reajuste no patamar fixado na sentença normativa. Considera afron-
tada a legislação vigente e contrariada a jurisprudência atual sobre a
concessão de aumento salarial.

Com efeito, a política econômica em vigor tem evitado a
majoração automática de preços e salários. As empresas, não obs-
tante, buscam manter o valor econômico dos seus ativos, e, prin-
cipalmente, a capacidade de reposição dos estoques, por meio da
atualização dos preços dos seus produtos e serviços, com base na
variação dos custos dos insumos. De outra parte, o setor público
avalia e elimina os efeitos danosos da inflação sobre os bens e
serviços, cujos preços são por este administrados.

De igual forma, as forças do trabalho intentam, pelos ins-
trumentos apropriados, manter, o quanto possível, o poder real de
compra dos salários e a conseqüente capacidade de consumo.

A jurisprudência iterativa desta Seção Especializada tem-se
firmado no sentido de que a política econômica oficial, orientada para
a desindexação da economia, não obsta a apreciação judicial do tema
em sede de dissídio coletivo. Nesse sentido, aplica-se o artigo 13 da
Lei nº 10.192/2001, que veda a estipulação ou fixação de cláusula de
reajuste ou correção salarial automática vinculada a índice de pre-
ços.

Assim, como forma de atenuar os efeitos decorrentes da
perda de valor real dos salários, no período anual considerado, mas
sem vinculação a índice de preços, entendo que se deva reformar a
decisão regional, de modo a reduzir o reajuste salarial a 5,70% (cinco
vírgula setenta por cento).

Dou provimento parcial ao recurso para, reformada a de-
cisão, reduzir para 5,70% (cinco vírgula setenta por cento) o reajuste
salarial da categoria profissional, a partir de 16.12.2004.

CLÁUSULA 14ª - REGIME DE PLANTÃO 12X36

"As empresas poderão instituir o horário de trabalho em
regime de 12x36 (doze horas de trabalho por trinta e seis horas de
descanso), considerando incluída na jornada de trabalho de 12 (doze)
horas um intervalo de 02 (duas) horas para repouso e alimentação
integrando esta hora de repouso para efeito de identificação do di-
visor de 180 (cento e oitenta) horas mensais".

O Recorrente propõe semelhante regime de trabalho de
12x36, computando-se, todavia, onze horas de trabalho, com uma
hora de intervalo, por trinta e seis horas de descanso.

Sustenta que as empresas vêm praticando facultativamente
essa jornada, segundo suas necessidades, e que tem encontrado boa
aceitação por parte dos trabalhadores representados pelo Suscitante.

A diferença, portanto, entre a proposta do Recorrente e a
cláusula fixada pelo Regional situa-se na inclusão do intervalo in-
trajornada de duas horas, no regime de 12x36.

Tratando-se de proposta dos trabalhadores, e tendo o Sus-
citado anuído com os demais termos do pedido, cabe ponderar que o
excesso de jornada diária é, em parte, compensado com a ampliação
do intervalo intrajornada, respeitando-se a previsão legal de intervalo
não superior a duas horas. Mantenho a decisão.

Nego provimento.
CLÁUSULA 18ª - HORAS EXTRAS

"As horas extras trabalhadas serão remuneradas com o valor
da hora normal acrescido do adicional de 60% (sessenta por cento),
quando realizadas em dias úteis, e de 100% (cem por cento) quando
realizadas aos domingos e feriados integradas à remuneração para
todos os efeitos da lei, com insalubridade, férias, 13º salário, aviso
prévio, FGTS, e INSS".

O Recorrente alega que o tema é próprio de norma con-
sensual, uma vez que o adicional já está definido em lei, não cabendo
a sua fixação por sentença normativa. Aponta, a respeito, o can-
celamento do Precedente Normativo 43 da SDC do TST. Requer
esclarecimentos sobre a incidência do adicional de insalubridade.

Esta Seção Especializada entende cabível o aumento do adi-
cional de horas extras, para até 100%, como fator de inibição do
trabalho extraordinário regular, pela aplicação do princípio da pro-
teção da saúde física e mental do trabalhador. Na hipótese, portanto,
correta a fixação do adicional de 60% (sessenta por cento) para as
horas extraordinárias prestadas em dias úteis.

A hora normal é calculada com base no total da remuneração
do trabalhador dividido pelo número de horas trabalhadas. A hora
extraordinária é remunerada pelo valor do trabalho normal acrescido
do adicional previsto na norma coletiva.

Como o adicional de insalubridade entra no cômputo da hora
normal, não pode ser excluído do cálculo da hora extraordinária.
Mantenho a decisão.

Nego provimento.
CLÁUSULA 22ª - VALE CRECHE

"As empresas que não dispuserem de creche própria ou con-
veniada concederão através da forma de reembolso mensal, o be-
nefício social do auxílio creche em valor de até R$ 80,00 (oitenta
reais), até o 10º (décimo) mês após o parto".

Propõe o Recorrente, a título de conciliação, a apresentação
de nota fiscal para fins contábeis.

O tema tem previsão legal expressa nos parágrafos 1º e 2º do
art. 389 da CLT e conta com jurisprudência sedimentada no Pre-
cedente Normativo 22 da SDC do TST. Existe a obrigatoriedade de
oferta de local apropriado para a finalidade, na própria empresa, se
esta conta com mais de 30 trabalhadoras com idade superior a 16
anos. Não instalada a creche no local de trabalho, a empresa obrigada
a fazê-lo, consoante a previsão legal, deverá oferecer o benefício
alternativo, mediante convênio.

Note-se, todavia, que, no caso concreto, não há insurgência
contra a instituição do benefício, mas apenas requerimento no sentido
de tornar mais rigorosa a comprovação da despesa. Ademais, cumpre
ressalvar as empresas que contarem com local próprio para a aco-
modação das crianças ou que celebrem convênio para esse fim, nos
termos do Precedente Normativo 22/SDC-TST.

Assim, reformo parcialmente para adaptar a cláusula ao Pre-
cedente Normativo 22/SDC-TST e incluir a obrigação de compro-
vação da despesa mediante nota fiscal. A cláusula ficará com a
seguinte redação:
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"As empresas que contem com mais de 30 (trinta) mulheres
maiores de 16 (dezesseis) anos que não dispuserem de local destinado
à guarda de crianças em idade de amamentação nem hajam celebrado
convênio com creche concederão através da forma de reembolso
mensal, mediante comprovação por nota fiscal, o benefício social do
auxílio creche em valor de até R$ 80,00 (oitenta reais), até o 10º
(décimo) mês após o parto."

CLÁUSULA 28ª - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

"Será pago o adicional de insalubridade àqueles a quem a lei
e as normas vigentes determinarem, tendo como base de cálculo o
determinado pela Súmula 17 do TST, reeditada".

Alega o Recorrente tratar-se de tema de significativa re-
levância a definição da base de incidência do adicional de insa-
lubridade, dada a aparente disparidade de entendimentos resultantes
das disposições do art. 192 da CLT e das Súmulas 17 e 228 do TST.
Requer esclarecimentos a respeito.

A dicção da cláusula é clara: determina a incidência do
adicional sobre o piso salarial ou salário profissional da categoria,
conforme disposto na Súmula 17 do TST, recentemente restaurada.
Tratando-se de decisão proferida em dissídio coletivo, aplica-se o
disposto na cláusula ao valor do piso salarial que resulta da incidência
da cláusula específica. Mantenho a decisão.

Nego provimento.
II - RECURSO ORDINÁRIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DO TRABALHO
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade do

recurso, conheço.
2 - MÉRITO

O Ministério Público do Trabalho, pela Procuradoria da 17ª
Região, impugna a decisão regional especificamente quanto à ins-
tituição, na norma coletiva, de contribuição assistencial.

A norma em exame, em sua parte substancial, tem a seguinte
redação:

CLÁUSULA 12ª - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL

"Por deliberação da Assembléia Geral dos membros da ca-
tegoria (...) os empregadores deverão descontar mensalmente 2%
(dois por cento) do salário base dos empregados membros da ca-
tegoria, a título de contribuição assistencial (...) ficando assegurado
aos empregados o direito de oposição, por escrito, até 15 dias após a
data de publicação deste acórdão, por meio de carta apresentada
perante o sindicato ou ao empregador...". Alega o Recorrente, em
síntese, ser descabida a incidência indiscriminada do desconto as-
sistencial sobre os salários de empregados associados e não asso-
ciados ao sindicato obreiro, pois tal imposição fere o princípio da
liberdade de associação, estando em desacordo com o Precedente
Normativo nº 119 da SDC/TST. Aponta ainda inadequação entre o
direito de oposição ao desconto previsto na cláusula e o que dispõe o
art. 545 da CLT, pretendendo, em síntese, a declaração de nulidade da
cláusula.

Diferentemente do imposto sindical - que possui previsão
legal específica - as demais contribuições sindicais assemelham-se
por terem previsão genérica no art. 513, letra e, da CLT, incluindo-se
entre elas as mensalidades sociais, a contribuição assistencial ou para
custeio da atividade sindical e a contribuição confederativa.

Quanto à contribuição confederativa, deve-se destacar o en-
tendimento consubstanciado na Súmula nº 666 do STF, que dispõe:

"A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo".

A cláusula normativa que prevê a incidência do desconto
sobre os salários de todos os empregados representados conflita ainda
com o Precedente Normativo nº 119 desta Seção Especializada, que,
em observância à diretriz fixada nos arts. 5º, XVII e XX, 8º, V, e 7º,
X, da Constituição da República, limita a obrigatoriedade da con-
tribuição de natureza assistencial, ou assemelhada, aos empregados
associados.

Ainda que previsto na norma coletiva o direito de oposição
ao desconto assistencial ou assemelhado, este não é capaz de con-
validar a incidência da contribuição quanto aos empregados não-
associados, ante os aspectos considerados.

De outra parte, a fixação de prazo para a manifestação desse
direito de oposição tem teor omissivo - em que a ausência de im-
pugnação induziria o entendimento de permissão tácita. O preceito
contraria o espírito do art. 545 da CLT, que somente permite desconto
de contribuição sindical se devidamente autorizado pelo trabalhador, e
não por ausência de manifestação contrária.

A discrepância entre a norma coletiva e o citado Precedente
Normativo cinge-se à extensão da contribuição aos não-associados ao
Sindicato, pelo que possível aproveitá-la em sua parte válida, à luz do
disposto no art. 184 do Código Civil.

Quanto ao valor do desconto, esta Seção Especializada tem
apreciado a expressão econômica do desconto para o trabalhador,
considerando razoável o limite de até meio dia de salário, já rea-
justado, na data de sua incidência. Deve-se reduzir o desconto as-
sistencial a esse patamar.

Dou provimento parcial ao recurso, portanto, para adaptar a
cláusula ao Precedente Normativo nº 119 da SDC/TST, excluindo de
sua incidência os trabalhadores não-associados ao Sindicato e li-
mitando o desconto ao valor correspondente a meio dia de salário
reajustado.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade, I - RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO
DOS ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO ES-
TADO DO ESPÍRITO SANTO - 1) negar provimento ao recurso
quanto às argüições de ausência de pressuposto de desenvolvimento
válido e regular do processo, ausência de data-base e inobservância
da Emenda Constitucional nº 45/2004; 2) negar provimento ao re-
curso quanto às seguintes cláusulas: CLÁUSULA 3ª - PISOS SA-
LARIAIS, CLÁUSULA 14ª - REGIME DE PLANTÃO 12X36,

CLÁUSULA 18ª - HORAS EXTRAS e CLÁUSULA 28ª - ADI-
CIONAL DE INSALUBRIDADE; 3) dar provimento parcial ao re-
curso quanto às seguintes cláusulas: CLÁUSULA 4ª - REAJUSTES
SALARIAIS, para, reformada a decisão, deferir à categoria o reajuste
salarial de 5,70% (cinco vírgula setenta por cento), a partir de
16.12.2004; CLÁUSULA 22ª - VALE CRECHE, para adaptá-la ao
Precedente Normativo nº 22 da SDC/TST, dando-lhe a seguinte re-
dação: "As empresas que contem com mais de 30 (trinta) mulheres
maiores de 16 (dezesseis) anos que não dispuserem de local destinado
à guarda de crianças em idade de amamentação nem hajam celebrado
convênio com creche concederão através da forma de reembolso
mensal, mediante comprovação por nota fiscal, o benefício social do
auxílio creche em valor de até R$ 80,00 (oitenta reais), até o 10º
(décimo) mês após o parto."; II - RECURSO ORDINÁRIO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - dar-lhe provimento par-
cial para adaptar a CLÁUSULA 12ª - CONTRIBUIÇÃO ASSIS-
TENCIAL - ao Precedente Normativo nº 119 do TST, de modo a
excluir de sua incidência os trabalhadores não-associados ao sindicato
e para limitar o desconto assistencial ao valor correspondente a meio
dia de salário reajustado.

Brasília, 11 de setembro de 2008.
Márcio Eurico Vitral Amaro - Relator

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso para
reduzir de 3,57% (três vírgula cinqüenta e sete por cento) para 3,55%
(três vírgula cinqüenta e cinco por cento) o reajuste salarial da ca-
tegoria.

2.2- SALÁRIO NORMATIVO

O Regional fixou a seguinte cláusula:
"Defere-se parcialmente o pedido. Sendo originário o dis-

sídio, não há valores anteriores para servir de parâmetro à fixação do
salário normativo. Toma-se por base, acolhendo-se o parecer do Mi-
nistério Público do Trabalho, para fixar a título de salário normativo
para os integrantes da categoria profissional suscitante, a contar de
01.06.2007, o valor de R$ 430,23 (quatrocentos e trinta reais e vinte
e três centavos) mensais (Lei Estadual nº 12.713/2007, art. 1º, inciso
I, alínea 'e' - trabalhadores em turismo e hospitalidade), observados os
reajustes posteriores concedidos através da legislação estadual."

O Recorrente sustenta que é impossível aplicar a estabe-
lecimentos de pequenos empreendedores situados no Estado do Rio
Grande do Sul índices fixados regionalmente. Invoca o princípio da
livre negociação coletiva, aduzindo que o salário normativo deve ser
objeto de livre negociação entre as partes interessadas, pelo que só
pode ser fixado por meio de norma autônoma, exceto na hipótese de
cláusula preexistente, em face do disposto no § 2º do art. 114 da
Constituição da República.

Com efeito, extrapola o poder normativo da Justiça do Tra-
balho a fixação de piso salarial, o qual deve ser negociado dire-
tamente entre as partes interessadas. Todavia, quando provocada so-
bre o tema, à Justiça do Trabalho cabe a determinação do reajuste do
piso salarial preexistente em acordo ou convenção coletiva de tra-
balho, incidindo nas mesmas condições fixadas na cláusula de rea-
juste salarial.

Consigno que a cláusula não estabelece piso salarial, de-
signando apenas valores constantes da Lei Estadual nº 12.713/2007,
que fixa piso salarial dos empregados em geral no Estado do Rio
Grande do Sul.

Nesse diapasão, convém destacar que a União, amparada
pelo art. 22, parágrafo único, da Constituição da República e da Lei
Complementar nº 103/2000, autoriza os Estados e o Distrito Federal
a instituirem o piso salarial de que trata o inciso V do art. 7º da
CF/1988 para os empregados que não tenham piso salarial definido
em lei federal, convenção ou acordo coletivo de trabalho.

Por isso, deve ser mantida a decisão recorrida, no aspecto.
Nego provimento.
2.3- HORAS EXTRAORDINÁRIAS

O Regional deferiu a cláusula nos seguintes termos:
"As horas extras serão remuneradas com adicional de 50%

(cinqüenta por cento) para as duas primeiras e com 100% (cem por
cento) para as que excederem de duas por dia."

Argumenta o Recorrente que as horas extras são previstas e
regulamentadas por disposição constitucional e legal, não cabendo
sua ampliação por decisão normativa. Aduz que não há sequer am-
paro fático ou legal para os percentuais deferidos, pelo que deve ser
indeferida a cláusula.

Não obstante o cancelamento do Precedente Normativo nº
43/SDC, esta Seção Especializada tem se posicionado favoravelmente
à manutenção de cláusulas que prevêem o percentual de 100% (cem
por cento) para o adicional de horas extras subseqüentes às duas
primeiras, como forma de inibir o trabalho extraordinário regular, em
observância ao princípio da proteção da saúde física e mental do
empregado.

Nego provimento.
2.4- TRABALHO EM DOMINGOS E FERIADOS

A cláusula foi deferida nos seguintes termos:
"O trabalho prestado em domingos e feriados, quando não

compensado, será contraprestado com adicional de 100% (cem por
cento), sem prejuízo de remuneração do repouso semanal."

Alega o Recorrente que a matéria já se encontra regula-
mentada em lei, devendo ser objeto de acordo entre as partes.

A cláusula encontra-se em consonância com o disposto no
Precedente Normativo 87/SDC.

Nego provimento.
2.5- QUEBRA DE CAIXA

O Regional deferiu a seguinte cláusula:
"Concede-se ao empregado que exercer permanentemente a

função de caixa a gratificação de 10% sobre seu salário, excluídos do
cálculo adicionais, acréscimos e vantagens pessoais."

O Recorrente alega que o trabalho de caixa exige cuidados já
de conhecimento do empregado, quando de sua contratação. Dessa
forma, não se sustenta o pagamento de um adicional de quebra de
caixa para o exercício de função cujas particularidades são levadas
em conta na remuneração contratada.

A cláusula reproduz o disposto no Precedente Normativo
103/SDC e possibilita contraprestação mais elevada para função de
notória responsabilidade.

Nego provimento.
2.6- CONFERÊNCIA DE CAIXA

Eis a cláusula deferida:
"O empregado não responderá por eventual diferença de cai-

xa quando a conferência não for realizada em sua presença."
O Recorrente sustenta que tal procedimento deve ficar a

cargo do empregador, não cabendo à decisão normativa interferir em
situação tão peculiar.

A pretensão não encontra amparo legal, não sendo possível a
sua imposição por sentença normativa.

Dou provimento ao recurso para excluir a cláusula.

<!ID1397272-4>

PROCESSO : RODC-1.396/2007-000-04-00.5 - 4ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILARES DE GARIBALDI

A D VO G A D A : DRA. VIRIDIANA SGORLA

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
HOTELEIRO, RESTAURANTES, BARES E SIMILA-
RES DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D A : DRA. GELCI MARIA NUNES FERNANDES

E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO CO-
LETIVO. REAJUSTE SALARIAL. Considerando que o Regional
deferiu um reajuste salarial de 3,57% (três vírgula cinqüenta e sete
por cento), percentual que corresponde à variação inflacionária apu-
rada no período revisando pelo índice de preços ao consumidor -
INPC/IBGE, e que o art. 13 da Lei nº 10.192/01 veda a indexação de
cláusulas de reajustes salariais a índices de preços, razoável a fixação
do reajuste salarial em 3,55% (três vírgula cinqüenta e cinco por
cento), para que haja a recomposição da perda do poder aquisitivo da
categoria. Recurso parcialmente provido.

O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, pelo acórdão
de fls. 202/238, rejeitou as preliminares argüidas na contestação e, no
mérito, julgou parcialmente procedente o dissídio coletivo.

O Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de
Garibaldi, às fls. 244/254, interpõe o presente Recurso Ordinário.

Despacho de admissibilidade às fls. 260.
Contra-razões apresentadas às fls. 264/266.
O Ministério Público do Trabalho, pelo parecer de fls.

270/278, opina pelo parcial provimento do recurso ordinário.
É o relatório.
1 - CONHECIMENTO

Preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade,
conheço do Recurso Ordinário e das suas contra-razões.

2- MÉRITO

2.1- CORREÇÃO SALARIAL

O Regional deferiu a seguinte cláusula:
"Defere-se em parte o pedido para conceder, por arbitra-

mento, aos integrantes da categoria profissional suscitante, a partir de
01.06.2007, considerando que a representação é de natureza origi-
nária, o reajuste de 3,57% (três vírgula cinqüenta e sete por cento), a
incidir sobre os salários praticados em 01.06.2006, observado, no que
pertine às compensações, o que segue: ressalvadas as situações de-
correntes de término de aprendizagem, promoção por merecimento e
antigüidade, transferência de cargo, função, estabelecimento ou de
localidade, bem como de equiparação salarial determinada por sen-
tença transitada em julgado, na hipótese de empregado admitido após
a data-base, ou em se tratando de empresa constituída e em fun-
cionamento depois da data-base, o reajustamento será calculado de
forma proporcional em relação à data de admissão, e com preservação
da hierarquia salarial."

Alega o Recorrente que o deferimento de reajustes salariais é
matéria que escapa ao poder normativo conferido à Justiça do Tra-
balho pelo § 2º do art. 114 da Constituição da República.

Sustenta, ademais, que o art. 13 da Lei nº 10.192/01 veda a
correção salarial atrelada a índices de preços.

Oportuno observar que, no âmbito do poder normativo da
Justiça do Trabalho, insere-se a possibilidade de concessão de reajuste
salarial proporcional à perda salarial da categoria e observada a ca-
pacidade financeira das empresas.

Todavia, o art. 13 da Lei nº 10.192/01 veda a indexação de
cláusulas de reajustes salariais a índices de preços. No caso, verifica-
se que a variação inflacionária apurada no período revisando pelo
índice de preços ao consumidor - INPC/IBGE foi de exatamente
3,57% (três vírgula cinqüenta e sete por cento).

Dessa forma, para que haja a recomposição da perda do
poder aquisitivo da categoria, sem a vedada indexação ao índice
mencionado, entendo por razoável a aplicação de reajuste salarial de
3,55% (três vírgula cinqüenta e cinco por cento).

Correta a decisão regional ainda no que tange à compen-
sação, pois de acordo com o art. 13, § 1º, da Lei nº 10.192/01, nas
revisões anuais do salário serão deduzidas as antecipações concedidas
no período anterior à revisão.
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2.7- DESCONTO DE CHEQUES

A cláusula deferida tem a seguinte redação:
"É vedado o desconto salarial de valores de cheques re-

cebidos de terceiros, sem previsão de fundos ou fraudulentamente
emitidos, quando cumpridas as determinações escritas pelo empre-
gador, que deverão ser de inequívoco conhecimento do empregado."

Aduz o Recorrente que as normas de aceitação de cheques
são de exclusiva competência da administração do estabelecimento,
além das regras já previstas em lei.

Dou parcial provimento para adaptar a cláusula ao Prece-
dente Normativo 14/SDC, que ressalva a possibilidade de desconto no
salário caso não sejam observadas as resoluções da empresa, re-
sultando na seguinte redação:

"Proíbe-se o desconto no salário do empregado dos valores
dos cheques não compensados ou sem fundos, salvo se não cumprir
as resoluções da empresa das quais devem tomar ciência os em-
pregados."

2.8- CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DIFERENÇAS

SALARIAIS

Deferiu-se a seguinte cláusula:
"Determina-se que as diferenças salariais devidas em de-

corrência da aplicação das cláusulas de conteúdo econômico da pre-
sente decisão normativa sejam pagas na primeira folha de pagamento
do mês subsequente ao da publicação do acórdão, devidamente cor-
rigidas."

O tema relativo ao pagamento de salários encontra-se ge-
nericamente previsto na legislação vigente. Todavia, a cláusula dispõe
sobre diferenças salariais decorrentes do presente instrumento nor-
mativo, estipulando forma de prestar eficácia à sentença normativa.

Nego provimento.
2.9- GRATIFICAÇÃO NATALINA - ATRASO

O Regional, analisando conjuntamente a cláusula relativa à
gratificação natalina e ao pagamento de salários, deferiu a seguinte
cláusula:

"Estabelece-se 01 (um) dia de salário por dia de atraso, em
favor do empregado, a ser paga pelo empregador que não efetuar o
pagamento do salário ou do 13º salário nos prazos da Lei, limitada a
multa ao valor principal."

O tema da multa por atraso de pagamento de salários, que
engloba o 13º salário e as férias, encontra-se pacificado pelo Pre-
cedente Normativo 72/SDC:

"Estabelece-se multa de 10% sobre o saldo salarial, na hi-
pótese de atraso no pagamento de salário até 20 dias, e de 5% por dia
no período subsequente."

Relembre-se o cancelamento do Precedente Normativo
36/SDC, que vedava cláusula com previsão de multa no caso de
atraso do 13º salário.

A cláusula contempla valor inferior de multa em relação
àquele previsto no Precedente Normativo 72/SDC, sendo, portanto,
mais benéfica ao empregador.

Nego provimento.
2.10- HORÁRIO DE PAGAMENTO DOS SALÁRIOS

O Regional deferiu a seguinte cláusula:
"PAGAMENTO DO SALÁRIO COM CHEQUE. Se o pa-

gamento for feito com cheque, a empresa dará ao trabalhador o tempo
necessário para descontá-lo, no mesmo dia.

PAGAMENTO DE SALÁRIO EM SEXTA-FEIRA E EM
VÉSPERA DE FERIADO. O pagamento de salário em sexta-feira e
em véspera de feriado deverá ser realizado em moeda corrente, res-
salvada a hipótese de depósito em conta bancária."

Alega o Recorrente, em suma, que a matéria deve ser objeto
de acordo entre as partes interessadas.

O parágrafo segundo, tal como deferido, é a literalidade do
disposto no Precedente Normativo 117/SDC.

No tocante ao parágrafo terceiro, cuida-se de providência
salutar para que o empregado desfrute da remuneração no gozo do
descanso.

Nego provimento.
2.11- CONTRATO DE EXPERIÊNCIA - NOVO

Fixou-se a seguinte cláusula:
"CONTRATO DE EXPERIÊNCIA - NOVO. Readmitido o

empregado no prazo de 1 (um) ano, na função que exercia, não será
celebrado novo contrato de experiência, desde que cumprido inte-
gralmente o anterior."

A justificativa legal do contrato de experiência reside na
necessidade de se avaliar a capacidade e a adaptabilidade do em-
pregado à função para a qual foi contratado.

Considerando-se a expressa previsão legal, não é viável ve-
dar, em decisão normativa, a possibilidade de novo contrato de ex-
periência, ainda que nas circunstâncias consideradas, ante os limites
da competência normativa da Justiça do Trabalho. Destaque-se, por
oportuno, o cancelamento do Precedente Normativo 75 do TST, sobre
o tema.

Dou provimento ao recurso para excluir a cláusula.
2.12- CONTRATO DE EXPERIÊNCIA - PRAZO

Eis a cláusula concedida:
"CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. É vedada a contratação,

a título de experiência, por menos de 15 (quinze) dias."
Aduz o Recorrente que a lei faculta ao empregador o prazo

máximo de 90 dias relativos ao contrato de experiência, sem men-
cionar um prazo mínimo.

O contrato de experiência, se considerado necessário pelo
empregador, deve cumprir a sua finalidade essencial - a avaliação do
empregado. A fixação do prazo mínimo de quinze dias para essa
finalidade é razoável. Mantenho a cláusula, em caráter supletivo ao
disposto nos arts. 443, § 2º, "c", e 445, parágrafo único, da CLT.

Nego provimento.

2.13- LICENÇAS REMUNERADAS - EXAMES ESCO-

LARES

A cláusula apresenta a seguinte redação:
"ESTUDANTE. Concede-se licença não remunerada nos dias

de prova do empregado estudante, desde que avisado o empregador
com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência e mediante com-
provação, ressalvada a hipótese regulada no artigo 473, VII, da
C LT. "

A matéria encontra-se disciplinada no Precedente Normativo
70/SDC, que dispõe de um prazo de antecedência maior para aviso ao
empregador, de 72 (setenta e duas) horas. Assim, dou parcial pro-
vimento ao recurso para adaptar a redação da cláusula ao PN
70/SDC.

2.14- SAQUE DO PIS

A cláusula acolhida tem a seguinte redação:
"ABONO DE PONTO - PAGAMENTO DO PIS. É asse-

gurada aos empregados a dispensa do serviço até meia jornada de
trabalho, sem prejuízo salarial, para saque dos rendimentos do Pro-
grama de Integração Social (PIS), ampliando-se a dispensa por toda a
jornada no caso de domicílio bancário em município diverso, exceto
em relação às empresas que mantêm convênio com a Caixa Eco-
nômica Federal."

Insurge-se o Recorrente ao argumento de que o disposto na
decisão não é coerente com a realidade fática dos envolvidos.

O tema encontra respaldo no Precedente Normativo
52/SDC.

Nego provimento.
2.15- GESTANTE

Eis a cláusula fixada:
"GESTANTE - LICENÇA REMUNERADA. Concede-se

abono de falta para a empregado gestante, à base de um dia por mês,
para exame pré-natal, mediante comprovação."

A matéria encontra guarida no art. 392, § 4º, II, da CLT, não
sendo viável a sua imposição por sentença normativa.

Dou provimento ao recurso para excluir a cláusula.
2.16- INTERNAÇÃO HOSPITALAR OU ACOMPA-

NHAMENTO MÉDICO-CLÍNICO DE FILHO

O Regional deferiu parcialmente o pedido, nesses termos:
"FALTA JUSTIFICADA - INTERNAÇÃO HOSPITALAR

DE FILHO. O empregado não sofrerá qualquer prejuízo salarial quan-
do faltar ao serviço por 1 (um) dia para internação hospitalar ou
acompanhamento para consulta de filho, com idade de até 12 (doze)
anos, ou inválido, em qualquer idade."

A matéria é disciplinada pelo Precedente Normativo 95/SDC,
verbis:

"Assegura-se o direito à ausência remunerada de 1 (um) dia
por semestre ao empregado, para levar ao médico filho menor ou
dependente previdenciário de até 6 (seis) anos de idade, mediante
comprovação no prazo de 48 horas)."

Dou parcial provimento ao recurso para adaptar a cláusula ao
Precedente Normativo 95/SDC.

2.17- AMAMENTAÇÃO

A cláusula foi parcialmente deferida pelo Regional, nos ter-
mos que se seguem:

"O horário destinado à amamentação, ou seja, meia hora por
turno de serviço, poderá ser convertido em uma hora, sendo con-
cedido no início ou término da jornada, à livre escolha da traba-
lhadora."

A cláusula, tal como deferida, não acarreta qualquer ônus
para o empregador e não ofende a legislação vigente, revestindo-se,
ainda, de importante feição social.

Nego provimento.
2.18- ATRASOS - REMUNERAÇÃO DE REPOUSO E

FERIADO

A cláusula foi deferida nesses termos:
"Assegura-se o repouso remunerado ao empregado que che-

gar atrasado, quando permitido seu ingresso pelo empregador, com-
pensado o atraso no final de jornada de trabalho ou da semana."

A cláusula, como deferida, reproduz a literalidade do Pre-
cedente Normativo 92/SDC.

Nego provimento.
2.19- PRORROGAÇÃO DA JORNADA DO ESTUDAN-

TE

Trata-se da seguinte cláusula:
"Proíbe-se a prorrogação da jornada de trabalho do empre-

gado estudante, ressalvadas as hipóteses dos artigos 59 e 61 da
C LT. "

A cláusula, como deferida, encontra respaldo no Precedente
Normativo 32/SDC.

Nego provimento.
2.20- CRECHE

A cláusula foi assim deferida:
"Determina-se a instalação de local destinado à guarda de

crianças em idade de amamentação, quando existentes na empresa
mais de 30 (trinta) mulheres maiores de 16 (dezesseis) anos, facultado
o convênio com creches."

Entende o Recorrente que a decisão encontra-se equivocada,
pois as empresas representadas pelo Sindicato Recorrente não pos-
suem o número de empregados previstos na legislação.

A decisão reproduz o Precedente Normativo 22/SDC. As
empresas que não contem com esse número de empregadas estão
desobrigadas, por óbvio, da determinação.

Nego provimento.

2.21- FÉRIAS - GOZO

A cláusula foi deferida nesses termos:
"O início das férias, coletivas ou individuais, não poderá

coincidir com sábado, domingo, feriado ou dia de compensação de
repouso semanal."

O Recorrente aduz que a matéria é exclusiva de acordo entre
as partes.

A cláusula, como deferida, observa o Precedente Normativo
100/SDC.

Nego provimento.
2.22- ACRÉSCIMO SOBRE FÉRIAS PROPORCIO-

NAIS

Deferiu-se a cláusula a seguir:
"ACRÉSCIMO SOBRE FÉRIAS PROPORCIONAIS. O em-

pregado que se demitir antes de completar 12 (doze) meses de serviço
tem direito a férias proporcionais, com o acréscimo do terço (1/3)
constitucional."

Alega o Recorrente que a legislação vigente já esclarece
quais as condições em que serão pagas as férias proporcionais ao
empregado, dentre as quais não se encontra a situação contemplada
na cláusula.

O pagamento de férias proporcionais aos empregados de-
missionários com menos de um ano de serviço encontra respaldo na
Convenção 132 da OIT, vigente em nosso ordenamento jurídico desde
1999, encontrando-se ainda, em consonância com a Súmula 261/TST.
Ademais, o acréscimo do terço constitucional também sobre as férias
proporcionais harmoniza-se com o entendimento da Súmula 328/TST.
Mantenho a cláusula como deferida.

Nego provimento.
2.23- ANOTAÇÃO DA CTPS

O Regional deferiu a seguinte cláusula:
"As empresas ficam obrigadas a anotar na Carteira de Tra-

balho a função efetivamente exercida pelo empregado, observada a
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)."

A cláusula observa o Precedente Normativo 105/SDC.
Nego provimento.
2.24- RECIBO DE SALÁRIOS

Consta da cláusula fixada:
"O pagamento do salário será feito mediante recibo, for-

necendo-se cópia ao empregado, com a identificação da empresa e do
qual constarão a remuneração, com a discriminação das parcelas, a
quantia líquida paga, os dias trabalhados ou o total da produção, as
horas extras e os descontos efetuados, inclusive para a Previdência
Social, e o valor correspondente ao FGTS."

A cláusula, como deferida, está de acordo com a literalidade
do Precedente Normativo 93/SDC.

Nego provimento.
2.25- ENTREGA DE DOCUMENTOS - RECIBO DE

RESCISÃO

Assim decidiu o Regional:
"É obrigatória a entrega, ao empregado, de cópia do recibo

de quitação final, preenchida e assinada."
É direito do empregado o acesso aos documentos que lhe

dizem respeito, no âmbito do contrato de trabalho. Além disso, a
cláusula não acarreta qualquer ônus para o empregador, pelo que deve
ser mantida.

Nego provimento.
2.26- COMPROVANTE DE ENTREGA DE DOCUMEN-

TO S

O Regional deferiu a cláusula nos termos que se seguem:
" A entrega de documento pelo empregado ao empregador

será feita contra-recibo."
Argumenta o Recorrente que cabe ao empregado requerer o

recibo da entrega dos documentos ao empregador, sendo inadmissível
que tal previsão conste de sentença normativa.

A providência a que alude a cláusula constitui procedimento
de interesse comum, que atende à segurança de ambas as partes do
contrato e não implica maiores despesas para o empregador. Man-
tenho a cláusula, pela sua razoabilidade.

Nego provimento.
2.27- ATESTADO MÉDICO E ODONTOLÓGICO

Consta da decisão regional:
"ATESTADO MÉDICO E ODONTOLÓGICO. Assegura-se

eficácia aos atestados médicos e odontológicos fornecidos por pro-
fissionais do sindicato dos trabalhadores, para o fim de abono de
faltas ao serviço, desde que existente convênio do sindicato com a
Previdência Social."

A matéria é disciplinada pelo Precedente Normativo 81/SDC,
verbis:

"Assegura-se eficácia aos atestados médicos e odontológicos
fornecidos por profissionais do sindicato dos trabalhadores, para fim
de abono de falta de serviço, desde que existente convênio do Sin-
dicato com a Previdência Social, salvo se o empregador possuir
serviço próprio ou conveniado."

Dou parcial provimento ao recurso, apenas para adaptar a
cláusula ao Precedente Normativo 81/SDC, que dispõe sobre a pos-
sibilidade de o empregador possuir serviço próprio ou conveniado.

2.28- ESTABILIDADE - DELEGADOS OU REPRESEN-

TA N T E S

O Regional deferiu a cláusula nesses termos:
"REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES. ESTABI-

LIDADE NO EMPREGO. Nas empresas com mais de 200 (duzentos)
empregados é assegurada a eleição direta de um representante, com as
garantias do artigo 543, e seus parágrafos, da CLT."

Sustenta o Recorrente, em síntese, que carece de regula-
mentação legal a eleição de delegado sindical nas empresas, motivo
pelo qual deve ser reformada a decisão.

A cláusula, como deferida, reproduz a literalidade do Pre-
cedente Normativo 86/SDC.

Nego provimento.
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2.29- ESTABILIDADE - CIPA

O Regional deferiu a cláusula nesses termos:
"CIPA. O suplente da CIPA goza da garantia de emprego

prevista no art. 10, inciso II, alínea 'a', do ADCT da Constituição de
1988."

Insurge-se o Recorrente ao fundamento de que a estabilidade
do suplente da CIPA já está garantida jurisprudencialmente, pelo que
não cabe a concessão de referido benefício em sede normativa.

A cláusula, como deferida, encontra-se em consonância com
o item I da Súmula 339 do TST. Mantenho.

Nego provimento.
2.30- ESTABILIDADE - APOSENTADORIA

O Regional deferiu parcialmente o pedido, nesses termos:
"ESTABILIDADE PROVISÓRIA - VÉSPERAS DA APO-

SENTADORIA. Fica vedada a despedida sem justa causa, no período
de 12 (doze) meses anteriores à aquisição do direito à aposentadoria
voluntária ou por idade, junto à previdência oficial, do empregado
que trabalhar há mais de 5 (cinco) anos na mesma empresa, desde que
comunique o fato, formalmente, ao empregador."

Dou parcial provimento ao recurso para adaptar a cláusula ao
Precedente Normativo 85/SDC, que restringe a vedação à aposen-
tadoria voluntária e prevê a extinção da garantia, após adquirido o
direito.

2.31- ESTABILIDADE - SERVIÇO MILITAR

Trata-se da seguinte cláusula:
"SERVIÇO MILITAR. GARANTIA DE EMPREGO AO

ALISTANDO. Garante-se o emprego do alistando, desde a data da
incorporação no serviço militar até 30 (trinta) dias após a baixa."

Segundo o Recorrente, a legislação em vigor assegura so-
mente a suspensão do contrato de trabalho e a manutenção dos de-
pósitos do FGTS ao empregado alistando.

A cláusula, como deferida, alinha-se ao disposto no Pre-
cedente Normativo 80/SDC.

Nego provimento.
2.32- DESPEDIDA POR JUSTA CAUSA - PRESUNÇÃO

DE DESPEDIDA INJUSTA

O Regional deferiu a cláusula a seguir:
"JUSTIFICATIVA DA DEMISSÃO MOTIVADA. Quando

invocada a justa causa para a despedida, o empregado será informado,
por escrito, dos motivos da dispensa."

Alega o Recorrente, em suma, que a matéria não pode ser
objeto de sentença normativa.

A cláusula, como deferida, reproduz literalmente o Prece-
dente Normativo 47/SDC.

Nego provimento.
2.33- CURSOS E REUNIÕES

O Regional deferiu parcialmente o pedido, nesses termos:
"CURSOS E REUNIÕES. Os cursos e reuniões promovidos

pelo empregador, quando de freqüência e comparecimento obriga-
tórios, serão administrados e realizadas preferencialmente, dentro da
jornada. O empregado fará jus à remuneração extraordinária quando
se verificarem fora de seu horário de trabalho."

Alega o Recorrente que a matéria deve ser objeto de acordo
entre as partes, não merecendo previsão em sentença normativa.

Esta Seção Especializada tem reiteradamente entendido que,
quando realizados cursos e reuniões obrigatórios, fora do horário
normal de trabalho, o tempo será remunerado como trabalho ex-
traordinário, ainda que cancelado o Precedente Normativo 19/SDC.
Precedentes desta Seção: RODC-7.846/2002-000-04-00.9, Rel. Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, DJ de 7/12/2007 e RODC-901/2002-
000-01-00, Rel. Min. João Oreste Dalazen, DJ de 18/05/2007.

Nego provimento.
2.34- LIBERAÇÃO DOS DIRIGENTES SINDICAIS

O Regional deferiu a cláusula que se segue:
"DIRIGENTES SINDICAIS - FREQUÊNCIA LIVRE. As-

segura-se a freqüência livre dos dirigentes sindicais para participarem
de assembléias e reuniões sindicais devidamente convocadas e com-
provadas, sem ônus para o empregador."

A decisão encontra-se em harmonia com o Precedente Nor-
mativo 83/SDC.

Nego provimento.
2.35- LIVRE ACESSO DO DIRIGENTE SINDICAL A

EMPRESA

A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"ACESSO DO DIRIGENTE SINDICAL À EMPRESA. As-

segura-se o acesso dos dirigentes sindicais às empresas, nos intervalos
destinados a alimentação e descanso, para desempenho de suas fun-
ções, vedada a divulgação de matéria político-partidária ou ofen-
siva."

A cláusula reproduz o disposto no Precedente Normativo
91/SDC.

Nego provimento.
2.36- QUADRO DE AVISO
Consta da decisão do Regional:
"Defere-se a fixação, na empresa, de quadro de avisos do

Sindicato, para comunicados de interesse dos empregados, vedados os
de conteúdo político-partidário ou ofensivo."

A cláusula, nos moldes em que foi deferida, reproduz a
literalidade do Precedente Normativo 104/SDC.

Nego provimento.
2.37- SUBSTITUIÇÃO EVENTUAL

A cláusula foi deferida nesses termos:
"SUSTITUIÇÃO NÃO EVENTUAL. Enquanto perdurar a

substituição que não tenha caráter meramente eventual, inclusive nas
férias, o empregado substituto fará jus ao salário contratual do subs-
tituído."

A matéria encontra-se pacificada pela Súmula 159, item I, do
T S T.

Nego provimento.

2.38- SALÁRIO DO SUBSTITUÍDO
A cláusula foi assim deferida:
"SALÁRIO DE ADMISSÃO. O empregado admitido para

função de outro dispensado sem justa causa, terá garantido salário
igual ao do empregado de menor salário na função, sem considerar
vantagens pessoais."

O tema encontra-se pacificado na jurisprudência desta Corte,
consoante a redação atribuída ao item II da Súmula 159 do TST, o
qual reitera entendimento já consubstanciado na Orientação Juris-
prudencial 112 da SDI-1 do TST, desautorizando a paridade salarial
com o empregado substituído em caráter definitivo. Conquanto a
cláusula estabeleça outro paradigma - o empregado de menor salário
na função - não há previsão legal ou jurisprudencial que fundamente
o tema, pelo que deve ser excluída a cláusula.

Dou provimento ao recurso para excluir a cláusula em exa-
me.

2.39- ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O Regional deferiu a seguinte cláusula:
"ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁL-

CULO. O adicional de insalubridade, quando devido, será calculado
com base no salário normativo fixado na cláusula 2 da presente
decisão."

O Regional deferiu o pedido com respaldo na Súmula
17/TST, determinando que, quando devido o adicional de insalu-
bridade, a base de cálculo será o salário normativo da categoria.

Sustenta o Recorrente que o adicional de insalubridade deve
ser calculado sobre o salário mínimo.

Sem razão o Recorrente.
Assim dispõe a Súmula 17/TST:
"O adicional de insalubridade devido a empregado que, por

força de lei, convenção coletiva ou sentença normativa, percebe sa-
lário profissional será sobre este calculado."

Assim, a cláusula em questão encontra-se em consonância
com a jurisprudência pacificada do TST.

Nego provimento.
2.40- DESCONTOS - MENSALIDADES

Consta da decisão recorrida:
"As mensalidades devidas ao sindicato que representa a ca-

tegoria profissional, quando autorizadas pelos empregados, serão des-
contados dos salários pelos empregadores e recolhidas aos cofres da
entidade até o 10º (décimo) dia do mês subsequente."

A matéria encontra completa previsão legal no art. 545 da
C LT.

Dou provimento para excluir a cláusula.
2.41- MULTA - DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO

DE FAZER

O Regional deferiu a seguinte cláusula:
"Impõe-se multa, por descumprimento das obrigações de fa-

zer, no valor equivalente a 10% (dez por cento) do salário básico, em
favor do empregado prejudicado, excetuadas as cláusulas que já con-
tenham multa específica ou previsão legal, desde que constituído em
mora o empregador."

A cláusula encontra-se em consonância com o Precedente
Normativo 73/SDC.

Nego provimento.
2.42- CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL

Consta da decisão do Regional:
"Defere-se parcialmente a pretensão, em decisão conjunta

com a cláusula 74, nos termos de entendimento predominante nesta
Seção de Dissídios Coletivos, para determinar que os empregadores
obrigam-se, em nome da federação suscitante, a descontar dos sa-
lários de seus empregados, sindicalizados ou não, beneficiados ou não
pela presente decisão, a título de contribuição assistencial, o valor
equivalente a 02 (dois) dias de salário já reajustado. O desconto
deverá ser realizado em duas parcelas, nas 1ª e 2ª folhas de pa-
gamento imediatamente subsequentes ao mês da publicação do pre-
sente acórdão, devendo ser repassado aos cofres da federação sus-
citante no prazo de 30 (trinta) dias contados de cada desconto. Se
esgotados os prazos, e não tiver sido efetuado o recolhimento, este
será acrescido de multa de 10% (dez por cento), juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês e atualização monetária. Qualquer trabalhador
integrante da categoria profissional suscitante poderá, no prazo de até
10 (dez) dias após o primeiro pagamento reajustado, opor-se ao des-
conto da contribuição assistencial, manifestação a ser efetuado pe-
rante a empresa."

O desconto a que alude a cláusula em questão é ato aten-
tatório à liberdade de associação, amparada pelo art. 8º, caput e inciso
V, da Constituição Federal, porquanto através de Convenção Coletiva
de Trabalho impõe o pagamento de contribuição sindical a todos os
trabalhadores da categoria profissional, não se restringindo aos as-
sociados, apenas.

Tal é o entendimento pacificado por este Tribunal, conforme
o Precedente Normativo nº 119 da SDC, verbis:

"CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - INOBSERVÂNCIA DE
PRECEITOS CONSTITUCIONAIS (nova redação dada pela SDC em
sessão de 02.06.1998 - homologação Res. 82/1998, DJ 20.08.1998)

A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V,
assegura o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a
essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, conven-
ção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em
favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica-
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição,
tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente descon-
tados."

Ainda que garantido na norma coletiva o direito de oposição
ao desconto assistencial ou sindical, este não é capaz de convalidar
sua incidência quanto aos trabalhadores não associados.

Ademais, a jurisprudência pacificou entendimento no sentido
de reduzir o valor do desconto a título de contribuição assistencial a
50% (cinqüenta por cento) do salário-dia. Nesse sentido são os pre-
cedentes: RODC-20337/2004-000-02-00, Rel. Min. Maurício Godi-
nho Delgado, DJ 05/09/2008; RODC-384169/1997, Rel. Min. Walmir
Oliveira da Costa, DJ 29/08/2008; RODC-20176/2003-000-02-00,
Rel. Min. Dora Maria da Costa, DJ 29/08/2008.

Considerando que a invalidade parcial de um negócio ju-
rídico não prejudicará sua parte válida, consoante disposição do art.
184 do Código Civil, dou parcial provimento ao recurso para adaptar
a redação da cláusula referente à contribuição assistencial ao Pre-
cedente Normativo 119 da SDC/TST, restringindo a imposição do
desconto aos trabalhadores associados e reduzindo o valor do des-
conto a 50% (cinqüenta por cento) do valor do salário-dia.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade, conhecer do recurso, e das contra-razões, e no
mérito: 1) negar-lhe provimento para manter as cláusulas: SALÁRIO
NORMATIVO, HORAS EXTRAORDINÁRIAS, TRABALHO EM
DOMINGOS E FERIADOS, QUEBRA DE CAIXA, CORREÇÃO
MONETÁRIA DAS DIFERENÇAS SALARIAIS, HORÁRIO DE
PAGAMENTO DOS SALÁRIOS, GRATIFICAÇÃO NATALINA -
ATRASO, CONTRATO DE EXPERIÊNCIA - PRAZO, SAQUE DO
PIS, AMAMENTAÇÃO, ATRASOS - REMUNERAÇÃO DE RE-
POUSO E FERIADO, PRORROGAÇÃO DA JORNADA DO ES-
TUDANTE, CRECHE, FÉRIAS - GOZO, ACRÉSCIMO SOBRE
FÉRIAS PROPORCIONAIS, ANOTAÇÃO DA CTPS, RECIBO DE
SALÁRIOS, ENTREGA DE DOCUMENTOS, ESTABILIDADE -
DELEGADOS OU REPRESENTANTES, ESTABILIDADE - CIPA,
ESTABILIDADE - SERVIÇO MILITAR, DESPEDIDA POR JUSTA
CAUSA - PRESUNÇÃO DE DESPEDIDA INJUSTA, CURSOS E
REUNIÕES, LIBERAÇÃO DOS DIRIGENTES SINDICAIS, LIVRE
ACESSO DO DIRIGENTE SINDICAL À EMPRESA, QUADRO
DE AVISO, SUBSTITUIÇÃO EVENTUAL, ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE e MULTA - DESCUMPRIMENTO DE OBRIGA-
ÇÃO DE FAZER. 2) Dar provimento ao recurso para excluir as
cláusulas: CONFERÊNCIA DE CAIXA, CONTRATO DE EXPE-
RIÊNCIA - NOVO, GESTANTE, SALÁRIO DO SUBSTITUÍDO e
DESCONTOS - MENSALIDADES. E 3) dar provimento parcial ao
recurso quanto às cláusulas: CORREÇÃO SALARIAL, para reduzir
de 3,57 (três vírgula cinqüenta e sete por cento) para 3,55% (três
vírgula cinqüenta e cinco por cento) o reajuste salarial da categoria,
DESCONTO DE CHEQUES, para que a cláusula fique assim re-
digida: "Proíbe-se o desconto no salário do empregado dos valores
dos cheques não compensados ou sem fundos, salvo se não cumprir
as resoluções da empresa das quais devem tomar ciência os em-
pregados.", LICENÇAS REMUNERADAS - EXAMES ESCOLA-
RES, para adaptá-la ao PN 70/SDC, INTERNAÇÃO HOSPITALAR
OU ACOMPANHAMENTO MÉDICO-CLÍNICO DE FILHO, para
adaptá-la ao PN 95/SDC, ATESTADO MÉDICO E ODONTOLÓ-
GICO, para adaptá-la ao PN 81/SDC, ESTABILIDADE - APOSEN-
TADORIA, para adaptá-la ao PN 85/SDC e CONTRIBUIÇÃO AS-
SISTENCIAL, para adaptá-la ao PN 119/SDC e reduzir o valor do
desconto a 50% (cinqüenta por cento) do valor do salário-dia.

Brasília, 11 de setembro de 2008.
Márcio Eurico Vitral Amaro - Relator<!ID1397272-5>

PROCESSO : RODC-1.709/2003-000-03-00.7 - 3ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CERÂMICA PA-
RA CONSTRUÇÃO E OLARIA NO ESTADO DE MI-
NAS GERAIS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BUSTAMANTE DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS E ADMINISTRAÇÃO DA CONSTRUÇÃO EM

EDIFICAÇÕES, ESTRADAS, TERRAPLENAGEM,

PAVIMENTAÇÃO, CIMENTO, CAL E GESSO,

LADRILHO ELÉTRICO E HIDRÁULICO, CERÂ-

MICA, MÁRMORE E GRANITO, OLARIA E PRO-

D U TO S

E ARTEFATOS DE CIMENTO DE BELO HORI-

ZONTE, SABARÁ, LAGOA SANTA, RIBEIRÃO

DAS NEVES E SETE LAGOAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ JÚLIO DE ASSIS TRINDADE

E M E N TA : DISSÍDIO COLETIVO. TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS E ADMINISTRAÇÃO DA CONSTRUÇÃO EM
EDIFICAÇÕES, ESTRADAS, TERRAPLENAGEM, PAVIMENTA-
ÇÃO, CIMENTO, CAL E GESSO, LADRILHO ELÉTRICO E HI-
DRÁULICO, CERÂMICA, MÁRMORE E GRANITO, OLARIA E
PRODUTOS E ARTEFATOS DE CIMENTO DE BELO HORIZON-
TE, SABARÁ, LAGOA SANTA, RIBEIRÃO DAS NEVES E SETE
LAGOAS. RECURSO PATRONAL. BASE TERRITORIAL. EX-
CLUSÃO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS. IMPRESCINDI-
BILIDADE DO REGISTRO SINDICAL. Embora o Sindicato pa-
tronal alegue que o Município de Sete Lagoas não integra a base
territorial do suscitante, visto que os trabalhadores daquela região
estão vinculados a outro sindicato profissional, deixou de juntar, aos
autos, o respectivo registro sindical que, nos termos da Orientação
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Jurisprudencial nº 15 da SDC, é o documento necessário para se
verificar quem realmente detém a representação da categoria. Desse
modo, não comprovada a ilegitimidade ad processum da entidade
sindical suscitante, nego provimento ao recurso, quanto ao tópico.
CONTRIBUIÇÕES CONFEDERATIVA E ASSISTENCIAL. INCI-
DÊNCIA. SÚMULA 666 DO STF E PRECEDENTE NORMATIVO
119 DO TST. Embora o Regional tenha deferido as cláusulas re-
ferentes às contribuições confederativa, pelo fundamento de sua pre-
existência, verifica-se que ambas previam a incidência do desconto
sobre todos os empregados, associados ou não ao Sindicato. Em
observância às diretrizes fixadas nos arts. 5º, XVII e XX, e 8º, V,
todos da CF, o Precedente Normativo nº 119 do TST limita a obri-
gatoriedade de descontos das referidas contribuições apenas aos em-
pregados associados à entidade sindical. No mesmo sentido dispõe a
Súmula 666 do STF, ao tratar especificamente da contribuição con-
federativa, motivos pelos quais, a redação das referidas cláusulas
devem ser adaptadas aos dispositivos jurisprudenciais citados. Além
disso, esta Corte tem considerado razoável o valor do desconto as-
sistencial em 50% do salário-dia do trabalhador, já reajustado, mo-
tivos pelos quais dou provimento parcial ao recurso.

Recurso ordinário parcialmente provido.

O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, analisando o
dissídio coletivo de natureza econômica dos trabalhadores nas in-
dústrias e administração da construção em edificações, estradas, ter-
raplenagem, pavimentação, cimento, cal e gesso, ladrilho elétrico e
hidráulico, cerâmica, mármore e granito, olaria e produtos e artefatos
de cimento de Belo Horizonte, Sabará, Lagoa Santa, Ribeirão das
Neves e Sete Lagoas, decidiu:

a) rejeitar as preliminares de ausência de pressuposto e cons-
tituição e desenvolvimento válido do processo, por falta de quórum e
de litispendência quanto à 2ª suscitada Federação das Indústrias do
Estado de Minas Gerais - FIEMG;

b) acolher a preliminar de irregularidade de representação,
excluindo da lide a Federação das Indústrias do Estado de Minas
Gerais - FIEMG;

c) rejeitar a preliminar de ilegitimidade ativa do Sindicato
profissional - base territorial - em relação ao Município de Sete
Lagoas, bem como o pedido de que fosse excluído do feito o referido
Município; e,

d) no mérito, deferir parcialmente as reivindicações (fls.
409/478).

Inconformado com a decisão a quo, o Sindicato patronal
suscitado interpõe recurso ordinário, renovando as preliminares adu-
zidas na defesa e requerendo a reforma do julgado em relação a 20
cláusulas (fls. 483/498).

Cabe ressaltar a existência, nos autos da norma revisanda,
qual seja, a Convenção Coletiva de Trabalho 2002/2003 (fls.
107/123), de cuja celebração, no entanto, não participou o Município
de Sete lagoas, que ora integra o pólo ativo deste dissídio.

Admitido o recurso (fl. 501), foram apresentadas contra-
razões (fls. 503/527), tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra do Dr. Guilherme Mastrichi Basso, opinado pelo
provimento parcial do recurso (fls. 530/537).

Tendo recebido o feito em redistribuição em 16/3/2007 (fl.
539), o Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, à época Relator,
pelo despacho de fl. 543, solicitou ao recorrente que manifestasse seu
interesse no prosseguimento da ação, tendo em vista a antigüidade do
feito e por já se haver exaurido o período de vigência da norma
coletiva. A manifestação do Sindicato patronal recorrente foi no sen-
tido de que a ação prosseguisse (fl. 544).

Os autos foram redistribuídos a esta Relatora em 7/12/2007,
nos termos da Resolução Administrativa nº 1.273/2007 do TST.

É o relatório. I - CONHECIMENTO

O recurso é tempestivo (fls. 481 e 483), a representação está
regular (fl. 253) e as custas foram recolhidas (fl. 500), razões pelas
quais dele conheço.

II - MÉRITO

A) PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO. DO-
CUMENTOS NOVOS JUNTADOS PELO SUSCITANTE. ART. 398
DO CPC.

Alega o recorrente que o Sindicato profissional, ora recor-
rido, anexou aos autos (fls. 370/374) documentos para respaldar a sua
impugnação à defesa e que o Juízo a quo não cumpriu o comando
imperativo, emanado do art. 398 do CPC, segundo o qual "sempre
que uma das partes requerer a juntada de documento aos autos, o juiz
ouvirá, a seu respeito, a outra, no prazo de cinco dias". Requer, pois,
a nulidade da decisão recorrida (fls. 484/485).

A nulidade no processo do trabalho somente deve ser de-
clarada quando há comprovado prejuízo à parte. Na hipótese em
comento não há como se verificar, efetivamente, a ocorrência do
dano, e, nesse sentido, manifestou-se o Ministério Público do Tra-
balho, em parecer de fls. 530/537, conforme trecho a seguir trans-
crito:

"Trata-se de documento juntado com a manifestação do autor
em relação à defesa, consistente numa declaração de funcionário seu
de que, no número inicialmente informado, estavam computados os
associados inativos.

Não houve, a rigor, alteração do quanto informado, apenas
especificação de quantos eram associados ativos e quantos inativos.

Se bem que desejável a vista, em nada alteraria o deslinde da
ação."

Pelo exposto, por não se verificar a existência de prejuízo à
parte suscitada e invocando os princípios constitucionais da economia
e celeridade processuais (art. 5º, LXXVIII), re j e i t o a preliminar.

B) PRELIMINARES RENOVADAS

1) FALTA DE QUÓRUM NA ASSEMBLÉIA GERAL. IN-
FRINGÊNCIA DO ART. 612 DA CLT.

O Regional rejeitou a prefacial, argüida pelo Sindicato pa-
tronal, de inobservância, pelo suscitante, do quórum legal previsto no
art. 612 da CLT, por considerar que, para instauração do dissídio
coletivo, deve ser aplicado o art. 859 da CLT. Entendeu a Corte a quo
que é regular a assembléia que, por 2/3 dos associados "presentes",
em 2ª convocação, autoriza a representação do Sindicato e que, tendo
o suscitante apresentado a relação dos participantes da assembléia,
com um total de 134 trabalhadores, considera-se atendido o requisito
necessário a lhe inferir a legítima representatividade (fl. 411).

Renova o Sindicato patronal os argumentos de que, embora o
recorrido tenha informado o número de associados que compõem a
sua base territorial, não informou o número de associados por mu-
nicípio, tornando-se impossível a aferição do quórum previsto no art.
612 da CLT, em cada assembléia realizada. Afirma, ainda, que não há
como se cumprir o disposto no art. 859 consolidado, se o quórum do
art. 612, que o antecede no processo de negociação, também não foi
cumprido. Requer, pois, a extinção do feito, sem resolução de mérito,
à míngua da legitimidade do suscitante (fls.485/486).

Sem razão o Recorrente.
A Justiça do Trabalho, com a ampliação da competência

introduzida na Constituição Federal pela EC 45/04, amenizou o ex-
cesso de formalismo processual (haja vista o cancelamento da Ins-
trução Normativa 4/93). Nesse contexto, a jurisprudência desta Corte
pacificou-se no sentido de não ser exigível o quórum do art. 612
consolidado e sim o do art. 859, também da CLT, admitindo a apro-
vação da pauta de reivindicações e a legitimação para a propositura
do dissídio coletivo pela maioria de 2/3 dos presentes à assembléia,
realizada em segunda convocação.

Na hipótese, compulsando os autos, verifica-se que o edital
de convocação (fl. 106) registra expressamente o convite a "asso-
ciados e não associados de todas as cidades integrantes da base
territorial da entidade", que foram realizadas cinco assembléias, em 2ª
convocação, cujas atas encontram-se acostadas às fls. 124/138,
142/143, 146/147, 150/151, e 154/155, que as listas de presença
atestam, respectivamente, a presença de 40, 18, 22, 34 e 20 tra-
balhadores (fls. 139/140, 144, 148, 152/153 e 157), os quais apro-
varam, por unanimidade, a pauta reivindicatória.

E, ainda, à luz do art. 859 da CLT, posicionou-se esta Corte
no sentido de que a legitimidade do sindicato - cuja base territorial
abranja vários municípios - para instaurar a instância, fica subor-
dinada apenas à realização de uma assembléia, com o quórum ali
preconizado, desde que precedida de ampla divulgação de sua rea-
lização, ou seja, que atinja a todos os municípios que compõem a
base territorial do sindicato.

Assim, visto que o quórum para aprovação foi superior a 2/3
dos presentes, em segunda convocação, desnecessário inquirir-se o
número de trabalhadores associados e presentes em cada assembléia,
uma vez que satisfeitas as exigências estabelecidas pelo art. 859 da
C LT.

Não havendo, pois, como se questionar a legitimidade do
sindicato e tornando-se efetivamente irrelevantes as alegações do Sin-
dicato patronal, nego provimento ao recurso, no tópico.

2) ILEGITIMIDADE ATIVA. BASE TERRITORIAL.

EXCLUSÃO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS

Quanto à alegação do suscitado, trazida na defesa, de que o
suscitante havia perdido a base territorial em Sete Lagoas, em favor
do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Calcinação, Ex-
trativos de Calcáreo, Minerais não Metálicos, Cerâmica, Olaria, Ci-
mento, Ladrilho, Artefatos de Cimento, Mármore e Granito de Sete
Lagoas e Prudente de Morais, entendeu o Regional pela não pro-
cedência do pedido. Isso porque o suscitado não trouxe aos autos o
registro sindical daquele sindicato profissional de menor abrangência,
expedido pelo Ministério Público do Trabalho, documento indispen-
sável para se conferir a sua representatividade, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 15 da SDC. Ressaltou, o Regional, que so-
mente foi apresentado o estatuto do referido sindicato, registrado no
Cartório de Protesto e Anexos (fl. 413).

Aduz o recorrente que a convenção coletiva de trabalho an-
terior (fls. 107/123), juntada aos autos pelo próprio recorrido, já não
consignava a inclusão do município de Sete Lagoas em sua base
territorial. Além do mais, comunica estar anexando aos autos o re-
gistro sindical do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Cal-
cinação, Extrativos de Calcáreo, Minerais não Metálicos, Cerâmica,
Olaria, Cimento, Ladrilho, Artefatos de Cimento, Mármore e Granito
de Sete Lagoas e Prudente de Morais, motivos pelos quais requer a
extinção do feito, sem resolução de mérito, em relação ao Município
de Sete Lagoas, por ilegitimidade ad causam do recorrido, no que diz
respeito à sua base territorial (fls. 486/487).

A liberdade de constituição de entidades sindicais outorgada
pela CF (art. 8º, I), contrastada com a manutenção do princípio da
unicidade, fez surgir a questão da representatividade da categoria por
um ou mais sindicatos. Isso porque a criação de novos sindicatos, em
função da especificidade ou da territorialidade, embora plenamente
viável, encontra óbice na legislação, se se contrapõe ao disposto no
art. 8º da Lei Maior, que não permite a coexistência de sindicatos
representativos da mesma categoria, profissional ou econômica, na
mesma base territorial.

Nesse sentido, o requisito indispensável para se reconhecer a
legitimatio ad processum em dissídio coletivo, é a apresentação, pelo
sindicato, do respectivo registro sindical, conforme dispõe a Orien-
tação Jurisprudencial nº 15 da SDC.

Na hipótese dos autos, o Sindicato suscitado alega que há
outra entidade sindical profissional representativa da categoria no
Município de Sete Lagoas. Porém, embora afirme, nas razões do
recurso, estar anexando aos autos o comprovante do registro sindical
do aludido sindicato (fl. 487), verifica-se que o documento juntado à
fl. 499, trata-se, apenas, de andamento de processo de pedido de
registro, do Ministério do Trabalho e Emprego, retirado da Internet,
que, embora informe a publicação no Diário Oficial, do referido
registro, em 13/5/1997, não apresenta qualquer valor probatório (fl.
499).

A par desse fato, o Sindicato suscitante juntou a cópia au-
tenticada do Diário Oficial, referente ao seu pedido de inclusão no
Arquivo de Entidades Sindicais Brasileiras, no qual consta a sua
denominação correta, bem como a abrangência territorial, incluindo-
se o Município de Sete Lagoas (fl. 198).

Quanto à não celebração da convenção coletiva 2002/2003
pelos trabalhadores do Município de Sete Lagoas verifica-se não
constituir óbice a que, neste dissídio, a categoria profissional per-
tencente àquele Município possa também compor o pólo ativo desta
ação.

O fato de inexistir nos autos normas autônomas a serem
preservadas, em relação ao Município de Sete Lagoas, não ensejou,
para a maioria da Corte Regional, a análise das pretensões de forma
separada, como forma de se evitar o deferimento de vantagens, de
forma desigual, a uma mesma categoria profissional, dentro da mes-
ma base territorial.

No meu entender, a extensão das cláusulas constantes de
convenção coletiva revisanda aos empregados das empresas loca-
lizadas no Município de Sete Lagoas, representadas pela entidade
suscitada, é possível, tendo em vista os princípios da isonomia, da
similitude e da igualdade, e pelo fato de que os trabalhadores re-
presentados pelo suscitante constituem uma única categoria.

Contudo, a viabilidade, ou não, da extensão das propostas ao
município não convenente, será analisada no exame de cada cláusula,
principalmente se o fundamento principal do seu deferimento tiver
sido a preexistência da condição.

Ressalte-se que, na sessão de julgamento realizada no dia
13/6/2008, houve a apreciação do processo nº RODC-1653/2003-000-
03-00.0, ajuizado pelo mesmo Sindicato profissional em face do Sin-
dicato da Indústria de Mármores e Granitos no Estado de Minas
Gerais, com o mesmo período de vigência desta ação, qual seja, de
1º/10/2003 a 30/9/2004, e no qual foram analisadas questões idên-
ticas, inclusive aquela referente à exclusão dos trabalhadores do Mu-
nicípio de Sete Lagoas no pólo ativo deste dissídio.

Com relação a essa questão, assim se posicionou a Ministra
Kátia Magalhães Arruda, Relatora, em voto acolhido por unanimidade
por esta Seção Especializada:

"Para a formação do Sindicato, faz-se necessária a realização
da primeira assembléia, a formalização da sua ata e a criação do
Estatuto do Sindicato. Com tais documentos, faz-se a inscrição no
Cartório de Pessoas Jurídicas, bem como o registro na Secretaria de
Relações do Trabalho ou no Ministério do Trabalho, para todos os
efeitos, inclusive para estabelecer-se a unicidade sindical.

Nesse sentido, a Súmula nº 667 do STF que diz:
'Até que a Lei venha a dispor a respeito, incumbe ao Mi-

nistério do Trabalho proceder ao registro das entidades sindicais e
zelar pela observância do princípio da unicidade.'

A jurisprudência desta Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos também já se posicionou sobre o tema (Item 15 da
OJ/SDC):

'A comprovação da legitimidade ad processum da entidade
sindical se faz por seu registro no órgão competente do Ministério do
Trabalho, mesmo após a promulgação da Constituição Federal de
1988.'

Nessa linha de raciocínio, verifica-se que, sem o registro no
Ministério do Trabalho, não é possível a aferição da base territorial
do sindicato indicado como real representante do Município de Sete
Lagoas, para efeito de se averiguar quem detém a representação da
categoria.

Nego provimento" (RODC-1653/2003-000-03-00.0, Relª
Minª Kátia Magalhães Arruda, DJ de 27/6/2008).

Pelo exposto, nego provimento ao recurso, no particular.
C) EXAME DAS CLÁUSULAS

Verifica-se que o recorrente se limita a argumentar, na maio-
ria das cláusulas impugnadas, que se trata de matéria a ser decidida
pela via negocial ou de matéria prevista em lei.

O Precedente Normativo nº 37 da SDC dispõe que "nos
processos de dissídio coletivo, somente serão julgadas as cláusulas
fundamentadas na representação, em caso de ação originária, ou no
recurso". Significa dizer que é pressuposto indispensável ao conhe-
cimento do recurso que a parte apresente as razões de fato e de direito
pelas quais impugna os fundamentos da decisão recorrida.

In casu, conforme dito anteriormente, trata-se a norma re-
visanda de Convenção Coletiva de Trabalho (fls. 107/123), celebrada
para o período de 2002/2003, e a Corte a quo deferiu a maioria das
pretensões com base no fundamento da preexistência. Contudo, mes-
mo em se tratando de cláusulas constantes de instrumento negocial
autônomo, imediatamente anterior, e que, nos termos do art. 114, § 2º,
da CF, devem ser respeitadas, é importante que haja a exposição dos
motivos pelos quais o recorrente deseja, ou não, a sua manutenção.
Principalmente com relação às cláusulas econômicas, a possibilidade
de mudança no cenário econômico-financeiro do segmento patronal,
que, no momento da celebração do instrumento, permitia certas con-
cessões, pode tornar impossível a renovação daquelas normas con-
vencionadas.
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Quanto às demais propostas, a sua fixação exige, do ma-
gistrado, conhecimento das condições específicas de cada categoria,
também nos aspectos técnicos ou sociais, motivos pelos quais se
exige, não só na representação, mas também no recurso, a exposição
clara dos motivos a ensejarem a reforma do julgado.

Pelo exposto e verificando que as cláusulas abaixo espe-
cificadas são preexistentes (CCT 2002/2003, fls. 107/12300), que
foram deferidas pelo Regional nos termos do instrumento revisando,
e considerando a insuficiência das razões do recorrente, nelas ex-
pendidas, nos termos do Precedente Normativo nº 37 da SDC, nego

p ro v i m e n t o ao recurso quanto às cláusulas a seguir dispostas, cuja
decisão regional considera-se mantida: 8ª - FORMA DE PAGAMEN-
TO (cl. 8ª); 10 - RESCISÕES CONTRATUAIS (cl. 9ª); 11 - DAS
FÉRIAS. CONCESSÃO. (cl. 10); 13 - 13º SALÁRIO (cl. 12); 14 -
SEGURO-DESEMPREGO (cl. 60); 17 - REFEITÓRIO (cl. 13); 21 -
C.T.P.S (cl. 14); 22 - CONTRATOS DE EXPERIÊNCIA (cl. 15); 24

- JORNADA DE TRABALHO ; 27 - DISPENSA POR JUSTA CAU-
SA (cl. 18); 29 - DIA DO TRABALHADOR (cl. 66); 30 - CAFÉ DA
MANHÃ (cl. 19); 31 - DIVULGAÇÃO DA CONVENÇÃO CO-
LETIVA (cl. 20); 33 - REMUNERAÇÃO DE DOMINGOS E FE-
RIADOS (cl. 21); 36 - EMPREGADO ESTUDANTE (cl. 22); 37 -
COMUNICAÇÃO DE DISPENSA (cl. 37); 43 - AUXÍLIO DOEN-
ÇA. COMPLEMENTAÇÃO (cl. 24); 47 - ATESTADOS MÉDICOS
E ODONTOLÓGICOS (cl. 27); 48 - ATESTADO DEMISSIONAL
(cl. 67); 49 - NECESSIDADES HIGIÊNICAS (cl. 68); 51 - VALES-
TRANSPORTES (cl. 64); 53 - AFASTAMENTO E APOSENTA-
DORIA (cl. 31); 56 - REMUNERAÇÃO POR PRODUÇÃO OU
TAREFA (cl. 34); 57 - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO (cl. 35); 58 -
GARANTIA DE SALÁRIO POR FATORES CLIMÁTICOS E AD-
VERSOS (cl. 36); 61 - ACIDENTE DO TRABALHO. COMUNI-
CAÇÃO (cls. 43 e 62); 63 - PROTEÇÃO DO TRABALHADOR (cl.
41); 66 - CONTRATO DE SUB-EMPREITADA (cl. 26); 67 - ACER-
VO TÉCNICO (cl. 70); 73 - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SIN-
DICAL (cl. 50); 74 - CARTÃO DE PONTO (cl. 23); 76 - CON-
SELHO DE EMPRESA (cl. 55); 77 - PRÊMIO APOSENTADORIA
(cl. 62); 79 - SINDICALIZAÇÃO DOS EMPREGADOS (cl. 54); 80
- QUADRO DE AVISOS (cl. 56); 81 - RELAÇÃO DE EMPRE-
GADOS (cl. 57); 87 - DESCONTOS SALARIAIS (cl. 58); 88 -
CONDIÇÕES MAIS FAVORÁVEIS (cl. 72); 90 - NOVA NEGO-
CIAÇÃO (cl. 74); 96 - MULTA POR DESCUMPRIMENTO (cl. 79)
e 97 - VIGÊNCIA (cl. 81).

1) CLÁUSULA 1ª - DATA BASE
"Fica mantida a data base em 1º de outubro" (fl. 8).
O Regional deferiu a proposta, considerando que a data-base

foi prorrogada até o dia da propositura da ação (fl. 414).
Requer o recorrente o indeferimento da proposta pela sua

inocuidade (fl. 487).
Embora o dissídio coletivo tenha sido ajuizado em 7/11/2003

(fl. 2), verifica-se que a manutenção da data-base em 1º de outubro
foi garantida, pelas partes, em reunião realizada com a intermediação
da Delegacia Regional do Trabalho de Minas Gerais (fl. 178), motivo
pelo qual mantenho a decisão regional e nego provimento ao re-
curso.

2) CLÁUSULA 2ª - SALÁRIOS
"A partir da vigência da presente Convenção Coletiva, ou

seja, 01/10/2003, os salários dos empregados pertencentes à categoria
profissional serão reajustados no percentual de 30% (trinta por cento),
a incidir sobre os salários vigentes no dia 1º de outubro de 2002.

Parágrafo Primeiro: A partir da vigência desta Convenção
ficam criados os seguintes pisos salariais:

Servente............................................................... R$450,00
Operador de Maromba ........................................ R$800,00
Meio Oficial de Operador de Maromba.............. R$600,00
E n f o r n a d o r. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... R$620,00
D e s e n f o r n a d o r. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. R$620,00
Matrizeiro............................................................ R$680,00
Encarregado.......................................................... R$930,00
Queimadores........................................................ R$650,00
Mecânico Soldador.............................................. R$750,00
Porteiro................................................................ R$580.00
Operador de Carregadeira................................... R$750.00
Parágrafo Segundo: Aos salários já reajustados de acordo

com o caput da cláusula as empresas aplicarão, ainda, o percentual de
8% (oito por cento) a título de produtividade.

Parágrafo Terceiro: Aos salários já reajustados de acordo
com o caput desta cláusula e o parágrafo anterior, as empresas apli-
carão, ainda, o percentual de 5% (cinco por cento) a título de ganho
real" (fls. 8/9).

O Regional, ante os pedidos de reajuste salarial de 30%, de
adicional de produtividade de 8% e de aumento real de 5%, deferiu
parcialmente o pedido em relação ao reajuste dos salários, conce-
dendo o percentual de 17,51%. Fundamentou-se na necessidade de
recomposição das perdas salariais e do poder aquisitivo dos tra-
balhadores, imprimindo ao caput da cláusula a seguinte redação:

"REAJUSTE SALARIAL. Os salários dos integrantes da ca-
tegoria profissional serão corrigidos, a partir de 1º de outubro de
2003, pelo percentual de 17,51% (dezessete vírgula cinqüenta e um
por cento), autorizadas, porém, as possíveis compensações a que
alude o PN nº 43, deste TRT" (fls. 414/415).

Indeferiu, contudo, a pretensão trazida no § 1º, referente à
fixação dos salários profissionais, assim dispondo:

"Piso Salarial. Indefere-se. Não se concede pedido de piso
salarial quando não houver precedentes na categoria ou não houver
nos autos elementos suficientes para a fixação. Neste caso, concede-
se o salário de ingresso (vide, no particular, a CCT 02/03, fl. 107)"
(fl. 415).

Com relação ao adicional de produtividade, o TRT indeferiu
a pretensão disposta no § 2º por considerá-la onerosa e restrita à via
negocial, nos termos do art. 13, § 2º, da Lei nº 10.192/2001, que
assim dispõe: "Qualquer concessão de aumento salarial a título de
produtividade deverá estar amparada em indicadores objetivos".

Finalmente, indeferiu o aumento real de salário, pleiteado no
§ 3º da cláusula em exame, conforme precedente daquela Corte, nos
seguintes termos:

"Aumento real de salário. Indefere-se o pedido. Ressalvado o
caso de o sindicato suscitante comprovar existência de lucratividade
e/ou produtividade, na empresa ou setor, no período de 12 (doze)
meses imediatamente anterior à data-base" (fl. 415).

Insurge-se o Sindicato patronal com o deferimento do rea-
juste salarial, matéria disposta no caput da cláusula, alegando que a
decisão regional contrariou a Lei nº 10.192/2001, pois os seus arts. 10
e 13 estabelecem, respectivamente, que "Os salários e demais con-
dições referentes ao trabalho devem ser fixados e revistos por ocasião
da data-base da categoria e por meio da negociação, sendo que os
critérios para sua concessão devem levar em conta a situação eco-
nômica do setor" e que "no acordo ou convenção, e no dissídio
coletivo, é vedada a estipulação ou fixação de cláusula de reajuste ou
correção salarial vinculada a índices de preços". Acrescenta que as
empresas do setor atravessam grandes dificuldades, não podendo con-
ceder nenhum índice de reajuste salarial, muito menos o deferido,
excessivamente elevado, motivos pelos quais requer a reforma do
julgado (fls. 487/488).

Realmente, a recomposição das perdas salariais da categoria
profissional, nos termos do art. 10 da Lei nº 10.192/2001, deve
ocorrer por meio de instrumentos negociais. Contudo, sem êxito as
negociações. Compete à Justiça do Trabalho, quando provocada pelas
partes, estabelecer o percentual de reajuste, com a finalidade de re-
compor o poder de compra dos salários, sem impor ônus excessivo ao
empregador, de forma a estabelecer o equilíbrio salarial.

Assim, embora não se admita a estipulação de reajuste au-
tomático vinculado a índices de preços, pode a Justiça do Trabalho,
por meio de seu poder normativo, conceder o reajuste anual na data-
base da categoria, observando a variação da inflação para o respectivo
período.

O Regional deferiu o reajuste de 17,51%, a incidir sobre os
salários a partir de 1º/10/2003, percentual que corresponde exata-
mente a 100% da variação do INPC (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor), apurado pelo IBGE, para o período revisando qual seja
de 1º/10/2002 a 30/9/2003.

Considerando, pois, que a Lei nº 10.192/2001, por meio do
seu art. 13, veda a indexação de preços e salários, mas, diante da
necessidade de repor o poder aquisitivo da classe trabalhadora, e
seguindo entendimento desta Corte de não acolher a correção au-
tomática vinculada a índices medidores de inflação, o meu voto seria
no sentido de conceder o reajuste de 17,50%. Contudo, verificando
que, no RODC-1653/2003-000-03-00.0, anteriormente citado e jul-
gado por esta Seção Especializada em 13/6/2008, foi concedido o
reajuste de 16,50%, ressalvo entendimento pessoal e dou provimento

p a rc i a l ao recurso patronal para, reformando a decisão a quo, reduzir
a 16,50% o índice de reajuste salarial da categoria para o período
abrangido pelo presente dissídio.

3) CLÁUSULA 3ª - POLÍTICA SALARIAL
"As empresas e/ou empregadores concederão antecipação

mensal, para todos os trabalhadores abrangidos por este instrumento
normativo correspondente a 100% (cem por cento) da inflação me-
dida pelo INPC/IBGE referente ao mês anterior" (fl. 11).

Registrando que tal previsão já existia em convenção coletiva
(§ 2º da cláusula 8ª), o Regional, considerando a onerosidade do
pleito, deferiu parcialmente a proposta, nos termos constantes do
instrumento, da seguinte forma:

"ADIANTAMENTO QUINZENAL DE SALÁRIOS. Asse-
gura-se ao empregado mensalista o direito a um adiantamento quin-
zenal de seu salário, equivalente a 40% (quarenta por cento) de seu
valor total, por via de vales ou recibo comum" (fls. 415/416).

Requer o recorrente a nulidade da cláusula, alegando tratar-
se de matéria a ser fixada pela via negocial, já que representa uma
forma de descapitalização da empresa no curso do mês de trabalho
(fls. 488/489).

Verifica-se que o teor da proposta, tal como constante do
instrumento revisando, é o seguinte:

"As empresas concederão a seus empregados em compro-
vante que contenha a identificação da empresa e do empregado, um
adiantamento quinzenal equivalente a 40% (quarenta por cento) do
salário do empregado, até o dia 20 (vinte) do respectivo mês (§ 2º da
cl. 8ª, fl. 108).

Desse modo, por se tratar de cláusula preexistente e pelo fato
de o recorrente não ter demonstrado, por meio de elementos ob-
jetivos, a incapacidade de manutenção do benefício, pela empresa,
mantenho a decisão regional e nego provimento ao recurso.

4) CLÁUSULA 4ª - ADICIONAL DE HORAS EXTRAS
"As horas extraordinárias, que somente poderão ser laboradas

em casos excepcionais, serão remuneradas com os seguintes acrés-
cimos:

- 100% (cem por cento) sobre o valor da hora normal para as
02 (duas) primeiras horas extras laboradas;

- 150% (cento e cinqüenta por cento) sobre o valor da hora
normal para a 3ª (terceira) e demais horas extras.

Parágrafo Primeiro: Quando prestadas durante toda a semana
anterior, os empregadores pagarão também o valor correspondente ao
repouso semanal remunerado, aos sábados e aos feriados, Enunciado
172, TST.

Parágrafo Segundo: Em caso de trabalho extraordinário su-
perior a uma hora diária e inferior a duas, será fornecido um lanche
ao empregado.

Parágrafo Terceiro: Nas hipóteses de prorrogação da jornada
normal diária, quando a prorrogação exceder a duas horas, será for-
necida ao empregado a alimentação no local de trabalho, gratui-
tamente" (fls. 11/12).

Fundamentou-se o TRT no sentido de que o caput da cláu-
sula traduz pretensão de majoração dos adicionais já estabelecidos na
CCT anteriormente celebrada e, com base na jurisprudência domi-
nante naquela Corte, decidiu:

a) adequar a proposta aos termos da norma revisanda;
b) entender desnecessária a fixação da pretensão disposta no

§ 1º, visto que a matéria já se encontra pacificada pelo TST, conforme
dispõe a Súmula nº 172;

c) considerar que o § 2º deve ser adequado à sua juris-
prudência (PN 144/TRT).

Assim, a cláusula foi deferida nos seguintes termos:
"ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. Estabelece-se o adi-

cional de hora extra no percentual de 100% (cem por cento), devendo
incidir sobre o salário hora diurno ou, quando for o caso, sobre o
salário acrescido do adicional noturno. As horas extras restringem-se
aos casos de absoluta necessidade. Nas hipóteses de força maior e
caso fortuito, serão aplicados os adicionais de 50% (cinqüenta por
cento) para as duas primeiras horas extras e 100% (cem por cento)
para as demais.

Parágrafo Único: Quando o empregado trabalhar em jornada
extraordinária superior a 60 (sessenta) minutos ou em jornada pre-
dominantemente noturna, fica o empregador obrigado a fornecer um
lanche gratuito, de forma a recompor as energias do trabalhador,
sendo que esse lanche não integrará, para qualquer efeito, o salário do
empregado" (fls. 416/417).

O Sindicato suscitado pugna pela reforma da decisão re-
gional, ao argumento de que a matéria se encontra disciplinada por
norma constitucional e que deve ser instrumento de livre negociação,
além de considerar excessivo o percentual deferido (fl. 489).

A Constituição da República, em seu art. 7º, inciso XVI, ao
afirmar que é direito do trabalhador "a remuneração do serviço ex-
traordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do nor-
mal", não fixa um limite máximo, ficando a critério da Justiça Tra-
balhista fixar um percentual superior ao constitucionalmente previs-
to.

Esta Seção Especializada em Dissídios Coletivos tem, rei-
teradamente, decidido a respeito das cláusulas que prevêem horas
extras, pela concessão do adicional de 100% para todas as horas
extraordinárias, como forma de coibir práticas irregulares que res-
tringem o mercado de trabalho e atentem contra a saúde física e
mental do trabalhador.

Nesse sentido, colhem-se os seguintes julgados da SDC desta
Corte: RODC-20342/2004-000-02-00.7, Rel. Minª Dora Maria da
Costa, DJ de 11/4/2008, RODC-20321/2004-000-02-00.1, Rel. Min.
Maurício Godinho Delgado , DJ de 2/5/2008 e RODC-277/2006-000-
15-00.4, Rel. Min. Brito Pereira, DJ de 11/5/2007.

Verifica-se, contudo, que a cláusula, tal como deferida pelo
Regional, amplia os benefícios trazidos na cláusula 7ª do instrumento
revisando (fl. 108), principalmente no que se refere ao parágrafo
único.

Desse modo, embora entendendo que as referidas ampliações
devem ser decididas pela via negocial e que, nos moldes da ju-
risprudência desta Corte, tem sido deferido o adicional de 100% para
todas as horas extraordinárias, in casu, a proposta deferida pelo TRT
é mais benéfica ao empregador, motivo pelo qual dou provimento

p a rc i a l ao recurso para manter o caput da cláusula, excluindo, porém,
o seu parágrafo único.

5) CLÁUSULA 5ª - ADICIONAL NOTURNO
"Serão consideradas horas noturnas, aquelas laboradas no

período de 20:00 horas às 6:00 horas, e serão remuneradas com o
adicional de 50% sobre o valor da hora normal, a título de adicional
noturno" (fl. 13).

O Regional indeferiu a proposta em relação ao horário no-
turno, por se tratar de matéria já regulada por lei, e a deferiu quanto
ao adicional, na forma de precedente daquela Corte, dando-lhe a
seguinte redação:

"ADICIONAL NOTURNO. MAJORAÇÃO. O trabalho em
horário noturno, previsto em lei, será remunerado com o adicional de
50% (cinqüenta por cento), exceto na hipótese do vigia propriamente
dito ou se o trabalho advier de necessidades oriundas de caso fortuito
ou força maior, quando o adicional será de 30% (trinta por cento)" (fl.
417).

Embora o recorrente alegue somente que o adicional noturno
tem previsão legal e que refoge à competência da Justiça do Trabalho
a sua fixação (fl. 489), trata-se de cláusula nova, pelo que, nos
moldes da jurisprudência desta Corte, procede-se à sua apreciação.

Como o art. 73 da CLT estabelece a remuneração do trabalho
noturno com acréscimo mínimo de 20% sobre a hora normal, pode a
Justiça do Trabalho manter o respectivo adicional em percentual su-
perior àquele previsto em lei, se a proposta tiver sido contemplada em
acordo ou convenção coletiva celebrados em período imediatamente
anterior ao deste dissídio coletivo, e desde que não haja motivos para
a não-manutenção, ou, então, mesmo não sendo cláusula preexistente,
pode vincular o deferimento de percentual superior ao de 20% à
existência de elementos justificadores da majoração.

Contudo, a proposta, além de não constar do instrumento
revisando (fls. 107/123), não se enquadra à 2ª hipótese acima men-
cionada, devendo ser objeto de negociação entre as partes, e, por tais
motivos, dou provimento ao recurso para, reformando a decisão
regional, excluir a cláusula da sentença normativa.
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6) CLÁUSULA 12 - GRATIFICAÇÃO DE ASSIDUIDA-

DE

"Com o objetivo de estimular a assiduidade dos empregados
ao serviço, as empresas e empregadores deverão conceder-lhes uma
gratificação anual, que consistirá no pagamento de 200 (duzentas)
horas, por ocasião do retorno das férias, ou seja, na 1ª (primeira)
semana, calculada sobre a maior remuneração do empregado, além do
1/3 (um terço) constitucional, previsto no artigo 7º, XVII, da CF de
1988.

Parágrafo Primeiro: Entende-se por assiduidade, a do em-
pregado que houver faltado ao serviço, sem justificativa, até o má-
ximo, 05 (cinco) vezes durante o período aquisitivo de férias.

Parágrafo Segundo: As horas de salário correspondentes à
gratificação de que trata essa cláusula, serão devidas ao empregado
também na hipótese de indenização de férias proporcionais e/ou ven-
cidas por ocasião da rescisão contratual.

Parágrafo Terceiro: O fato de o empregado haver convertido
1/3 do período de férias, a que tiver direito, em abono pecuniário, não
importará na redução da gratificação.

Parágrafo Quarto: Não serão consideradas como ausência,
para efeitos destas cláusulas, as ausências justificadas por motivo de
acidente de trabalho, afastamento por doença, motivo de casamento,
paternidade, maternidade, morte de sogro ou sogra, sindical, atestado
pediátrico, e ainda pelos motivos elencados no artigo 473 da CLT.

Parágrafo Quinto: O valor previsto no caput desta cláusula
será corrigido pelos mesmos índices de correção salarial da categoria"
(fls. 17/18).

Embora considerando que a fixação da proposta, por im-
portar em ônus para os empregadores e por significar aumento sa-
larial indireto, deveria decorrer de instrumento negocial autônomo, o
TRT deferiu parcialmente o pedido pela preexistência, fixando-lhe a
seguinte redação:

"GRATIFICAÇÃO DE ASSIDUIDADE. Ao empregado que,
durante o período aquisitivo de férias, não tiver mais de 3 (três) faltas
ao serviço, justificadas ou não, inclusive por atestados médicos, quan-
do retornar do gozo de férias, será paga uma gratificação no valor e
dentro dos critérios estabelecidos nos parágrafos desta cláusula.

Parágrafo Primeiro: A gratificação será no valor correspon-
dente a 1/4 (um quarto) do valor do salário nominal mensal, tendo
como base o salário do dia do início do gozo de férias do empregado
e não poderá superar o valor máximo de R$159,00 (cento e cinqüenta
e nove reais).

Parágrafo Segundo: Não serão consideradas faltas para os
fins previstos nesta cláusula as seguintes ausências ao trabalho:

I - As enumeradas no art. 473 da CLT;
II - Por motivo de acidente do trabalho, desde que o afas-

tamento dentro do período aquisitivo seja inferior a 6 (seis) meses.
Parágrafo Terceiro: A gratificação prevista nesta cláusula so-

mente será devida nos casos de gozo das férias e demissão do em-
pregado pela empresa, sem justa causa, não sendo devida no caso de
férias proporcionais.

Parágrafo Quarto: O limite estabelecido no parágrafo pri-
meiro será corrigido nos mesmos índices de correção salarial con-
cedido à categoria.

Parágrafo Quinto: Esta gratificação não será cumulativa com
nenhuma outra da mesma natureza, concedida pelas empresas, pre-
valecendo apenas a situação mais favorável" (fl. 423).

Alega o recorrente que a assiduidade é obrigação contratual
do trabalhador e que a proposta, por ser onerosa, não pode ser im-
posta por sentença normativa, motivos pelos quais requer exclusão da
cláusula (fl. 490).

Além de ser cláusula preexistente (cl. 11ª, fls. 109/110), o
recorrente não atacou, de maneira objetiva, os fundamentos da de-
cisão regional.

Assim, dou provimento parcial ao recurso apenas para, em
relação ao valor trazido no instrumento revisando, aplicar o mesmo
percentual concedido por esta Corte em relação ao reajuste dos sa-
lários, qual seja, de 16,50%.

7) CLÁUSULA 15 - ALIMENTAÇÃO DO TRABALHA-

DOR. CONVÊNIO.

"As empresas e empregadores se obrigam a fornecer a todos
os empregados "ticket" de alimentação, 25 (vinte e cinco) por mês,
observando-se o limite de preço médio de uma refeição no mercado,
sendo facultado o fornecimento de alimentação na própria obra. As
empresas poderão fazer substituir o fornecimento dos "ticket", pre-
visto no caput, por fornecimento de alimentação nos locais internos
apropriados do parque industrial" (fl. 19).

O Regional, embora reconhecendo o alcance social do be-
nefício, mas considerando que a matéria é típica de negociação entre
as partes, deferiu parcialmente o pedido, nos seguintes termos:

"AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (Lei 6.321/76). As empresas
garantirão aos seus empregados, dentro dos critérios estabelecidos na
Lei 6.321/76 e do Decreto nº 5, de 14.01.91, que regula o Programa
de Alimentação do Trabalhador (PAT), com ressalva de que o be-
nefício, não importando que seja total ou parcialmente subsidiado
pela empresa, não se constitua item de remuneração do empregado,
para quaisquer efeitos legais" (fl. 425).

O Sindicato patronal considera que a proposta, pela sua one-
rosidade, deve ser objeto de livre negociação e que, além disso, há
normas legais sobre a matéria (fl. 490).

Com razão o recorrente, merecendo reparos a decisão re-
gional.

Embora não se trate de fornecimento de vale alimentação, o
Regional determinou às empresas a garantia de alimento a seus em-
pregados, dentro dos critérios estabelecidos no Decreto nº 5/91 e na
Lei nº 6.321/76 (que dispõe sobre as deduções, para fins de imposto
de renda, das despesas realizadas em programas de alimentação do
Tr a b a l h a d o r ) .

A cláusula em questão, além de não constar do instrumento
revisando, representa condição onerosa para o empregador, de cuja
liberalidade dependerá a concessão do benefício. Assim, dou pro-

vimento ao recurso para excluí-la da sentença normativa.
8) CLÁUSULA 19 - AVISO PRÉVIO

"As empresas concederão ao empregado, além do aviso pré-
vio previsto em lei, mais 01 (um) dia para cada ano trabalhado" (fl.
21).

O Regional deferiu o pedido, nos termos de precedente da-
quela Corte, ficando a cláusula com o seguinte teor:

"AVISO PRÉVIO. MAJORAÇÃO. Concede-se ao empre-
gado, além do aviso prévio previsto em lei, mais 1 (um) dia para cada
ano de vigência do contrato de trabalho, independentemente de sua
idade" (fl. 427).

Afirma o recorrente que, apesar de o aviso prévio ter clara
previsão em lei, o aviso prévio proporcional carece de fundamentação
legal, pelo que necessária a exclusão da proposta (fl. 490).

É evidente que as condições de trabalho previstas em lei
podem se tornar mais favoráveis ao trabalhador, mas desde que as
alterações sejam resultado de acordo ou convenção coletiva, já que, in
casu, não se verifica a existência da proposta no instrumento re-
visando. Assim, no caso do aviso prévio proporcional, nos termos da
jurisprudência do STF (RE-197.911-PE), a matéria encontra-se ao
abrigo do princípio da reserva legal.

Por tais motivos, dou provimento ao recurso para excluir a
cláusula.

9) CLÁUSULA 26 - SEGURO DE VIDA EM GRUPO

"As empresas farão em favor de seus empregados um seguro
de vida e invalidez permanente em grupo, observadas as seguintes
coberturas mínimas: R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em caso de morte
do empregado, por acidente, independente do ocorrido, culpa ou dolo
da empresa; R$ 12.000,00 (doze mil reais), em caso de invalidez do
empregado, causada por acidente de trabalho ou doença de qualquer
natureza, independentemente do local do ocorrido, culpa ou dolo da
empresa; R$ 9.000,00 (nove mil reais), em caso de morte natural do
empregado por qualquer causa; R$ 6.000,00 (seis mil reais), em caso
de morte de cônjuge por qualquer causa; R$ 4.000,00 (quatro mil
reais), em caso de morte de cada filho (a) do empregado (a) por
qualquer causa; R$ 4.000,00 (quatro mil reais), em caso de filho
excepcional e/ou deficiente físico, que seja obstado de exercer ati-
vidade remunerada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de morte de mulher ou
filho do empregado, a empresa é obrigada a assumir as despesas com
o funeral.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os valores da cobertura mínima
ajustada nesta cláusula sofrerão atualização mensal pela variação da
inflação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O Sindicato Profissional através
de convênio específico indicará seguradoras para a realização do
seguro de vida, devendo as mesmas fornecer relação nominal dos
segurados, bem como cópia do contrato firmado com a seguradora
indicada.

PARÁGRAFO QUARTO: além da cobertura prevista no ca-
put desta cláusula, a apólice de seguro de vida em grupo deverá
contemplar uma cobertura para auxílio funeral, no valor mínimo de
R$ 2.000,00 (dois mil reais), corrigido na forma do parágrafo pri-
meiro, bem como, será pago aos dependentes legais em caso de
falecimento do empregado.

PARÁGRAFO QUINTO: as indenizações, independentemen-
te da cobertura, deverão ser processadas e pagas aos beneficiários do
seguro, no prazo de 24 horas após a entrega da documentação correta
exigida pela seguradora.

PARÁGRAFO SEXTO: ocorrendo morte do empregado por
qualquer causa, independentemente do local do corrido, os bene-
ficiários do seguro deverão receber uma cesta básica contendo 50 Kg
de alimentos.

PARÁGRAFO SÉTIMO: em caso de necessidade de se re-
correr às vias judiciais, será dispensável a nomeação de inventariante,
em processo de inventário para, postular em juízo, considerando por
analogia o disposto na Lei 6.858/80.

PARÁGRAFO OITAVO: aplica-se o disposto na presente
cláusula a todas as empresas e empregadores, inclusive os terceiros,
prestadores de serviços na fábrica ou escritório, empreiteiras e sub-
empreiteiras, ficando a tomadora do serviço responsável, subsidia-
riamente, pelo cumprimento desta obrigação.

PARÁGRAFO NONO: fica eleita a Justiça Especializada do
Trabalho para julgar os dissídios por ventura existentes a esse res-
peito, conforme o Artigo 114, da CF/1988" (fls. 24/25).

O Regional deferiu a proposta, com base em Precedente
daquela Corte, o qual autoriza a concessão do seguro de vida coletivo
para as funções de risco acentuado e, no caso, estando o risco con-
fessado, diante da peculiaridade das atividades profissionais desen-
volvidas, deveria ser mantida a cláusula estipulada em convenção
coletiva anterior (cl. 17ª da CCT 02/03, fl. 111). Acrescentou, ainda,
que toda a categoria merece estar assegurada, motivo pelo qual de-
feriu a pretensão, adotando, como parâmetro, a normatização coletiva
anterior, com a devida atualização monetária dos prêmios.

A cláusula ficou assim redigida:

"SEGURO DE VIDA. As empresas se obrigam a fazer em
favor do seus empregados que optarem expressamente pelo benefício
contido nesta cláusula, um seguro de vida e acidentes em grupo,
observadas as coberturas mínimas a serem garantidas pela Segu-
radora: - R$ 5.664,00 (cinco mil seiscentos e sessenta e quatro reais).
Em caso de morte do empregado por qualquer causa, independente do
local ocorrido. -R$ 5.664,00 (cinco mil seiscentos e sessenta e quatro
reais). Em caso de invalidez permanente do empregado, causado por
acidente ou doença, independente do local ocorrido. Caso a invalidez
por acidente seja parcial, a indenização deverá ser proporcional ao
grau de invalidez. -R$ 2.832,00 (dois mil oitocentos e trinta e dois
reais). Em caso de morte do cônjuge do empregado (a) por qualquer
causa. -R$ 1.416,00 (um mil quatrocentos e dezesseis reais). Em
favor do empregado, quando ocorrer o nascimento de filho(a) com
invalidez por doença congênita, o(a) qual não poderá exercer qual-
quer atividade remunerada e que seja caracterizada por atestado mé-
dico até o sexto mês após o seu parto. Parágrafo primeiro - As
indenizações, independentemente de cobertura, deverão ser proces-
sadas e pagas aos beneficiários do seguro, no prazo não superior a 48
horas após a entrega da documentação completa exigida pela Se-
guradora.

Parágrafo segundo - O empregado optante arcará com até 10
(dez por cento) do custo do seguro, descontados estes 10% (dez por
cento) em folha de pagamento.

Parágrafo terceiro - A implementação do seguro nestes ter-
mos deverá ter a anuência expressa do empregado, uma vez que o
desconto de sua cota parte será efetuada em folha.<!ID1397272-6>

Parágrafo quarto - A partir do valor mínimo estipulado e das
demais condições constantes no caput desta cláusula, ficam as em-
presas livres para pactuarem com os seus empregados outros valores,
critérios e condições para a concessão do seguro e escolher a Se-
guradora que melhor lhes convier.

Parágrafo quinto - Em caso de desligamento do empregado,
por qualquer motivo, cessa imediatamente a obrigação constituída
nesta cláusula" (fls. 430/432).

Alega o recorrente, em suas razões, tratar-se de cláusula
excessivamente onerosa, cabendo a cada empresa analisar a con-
veniência de contratar, ou não, em seu âmbito, o seguro em tela (fl.
491).

Quando se trata de cláusula constante de instrumento an-
teriormente convencionado pelas partes (cl. 17, fls. 111/112), esta
Corte tem mantido a pretensão, desde que não se verifiquem motivos
concretos que justifiquem a sua exclusão.

In casu, com base nas hipóteses acima mencionadas, man-
tenho a decisão regional e nego provimento ao recurso.

10) CLÁUSULA 32 - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E

R E S U LTA D O S

"As empresas e/ou empregadores pagarão aos seus empre-
gados até o 5º dia útil do mês de novembro/2003, uma cota única
correspondente ao salário nominal do empregado, a título de par-
ticipação nos lucros e resultados, referente ao exercício de 2002.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A quantia a ser paga deverá ser
compensada caso a empresa empregadora decida firmar outro acordo
sobre a participação nos lucros e ou resultados mais benéfica ao
empregado.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Terá direito a receber a quota
integral da P.L.R., nas condições estabelecidas nesta cláusula, os
empregados que prestaram serviços nos exercícios de 2002/2003,
levando-se em conta a proporcionalidade do tempo efetivamente tra-
balhado na data de demissão.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Conforme previsto na C/F e na
Medida Provisória 794/94 e em todas as suas reedições posteriores, o
pagamento previsto nesta cláusula não constitui base de incidência de
qualquer encargo trabalhista ou previdenciário, não lhe sendo apli-
cado o princípio da habitualidade" (fls. 27/28).

O Regional deferiu parcialmente a pretensão, porém nos ter-
mos em que constante do instrumento convencionado anteriormente
(cl. 63), recebendo a cláusula a seguinte redação:

"PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS. As
empresas representadas pelo Sindicato Patronal pagarão a seus em-
pregados, a título de participação nos lucros ou resultados, relativa ao
ano de 2003, a quantia de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais), em 30-06-
04.

Parágrafo primeiro - Só farão jus ao pagamento integral do
valor estipulado nesta cláusula os empregados admitidos até o dia 1º
de janeiro de 2003 e que permanecerem na empresa até 31- 12-03,
sendo que os admitidos após 1º de janeiro de 2003 ou os que se
desligarem do emprego antes de 31-12-03 terão direito a 1/12 (um
doze avos) do valor acordado por mês de serviço ou fração igual ou
superior a quinze dias.

Parágrafo segundo - Nos termos da legislação em vigor, o
pagamento previsto nesta cláusula não constitui base de incidência de
qualquer encargo trabalhista ou previdenciário, não se lhe aplicando o
princípio da habitualidade.

Parágrafo terceiro - Estão excluídas da obrigatoriedade de
cumprimento do disposto nesta cláusula as empresas que já possuem
programas de participação nos lucros ou resultados para o ano de
2003" (fls. 434/435).

Pugna o recorrente pela exclusão da cláusula, argumentando
que, pelo próprio regramento para a implementação da PLR, no
âmbito da empresa, estabelecido pela Lei nº 10.101/2000, vê-se que é
incompatível a instituição do benefício pela via normativa. Acres-
centa que o pagamento da verba fica vinculado ao alcance de metas,
resultados, índices de produtividade e lucratividade, entre outros cri-
térios, o que faz com que a incompatibilidade avulte (fl. 492).
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Em que pese a argumentação do recorrente, na hipótese,
justifica-se a manutenção da cláusula, porquanto constitui conquista
da categoria, expressa em convenção coletiva de trabalho revisanda
(cl. 63, fl. 121). Verifica-se, ainda, que o Regional deferiu a proposta
nos termos em que apresentados na CCT 2002/2003 e sua preser-
vação impõe-se, nos moldes do art. 114, § 2º, da CF, já que ine-
xistentes nos autos elementos objetivos que justifiquem a sua ex-
clusão.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso.
11) CLÁUSULA 38 - ESTABILIDADE. RETORNO DO

INSS.

"As empresas se obrigam a dar garantia de emprego ou de
salário, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, ao empregado que
retornar ao serviço do gozo de benefícios previdenciários decorrentes
de doença, profissional ou não, por prazo superior a 15 dias" (fls.
30/31).

O Regional deferiu parcialmente a pretensão, imprimindo à
cláusula o seguinte teor:

"GARANTIA DE EMPREGO. AFASTAMENTO POR
DOENÇA. Assegura-se ao empregado afastado por motivo de doença
a garantia de emprego ou salário, por 60 (sessenta) dias, após o
término da licença previdenciária, desde que superior a 30 (trinta)
dias, ressalvados os casos de justa causa e término do contrato a
prazo" (fl. 438).

Alega o recorrente que todas as hipóteses de estabilidade do
empregado já se encontram reguladas em lei, não se podendo impô-
las por meio de sentença normativa (fl. 492).

Realmente inexiste previsão legal ou jurisprudencial sobre a
concessão de estabilidade do empregado afastado por motivo de
doença, à exceção do trabalhador que sofreu acidente de trabalho,
conforme dispõe o art. 118 da Lei nº 8.213/91, e do empregado
vitimado por doença ocupacional. Não cabe, pois, à Justiça do Tra-
balho, no exercício do poder normativo, instituir estabilidades pro-
visórias além daquelas previstas na legislação previdenciária, sendo
entendimento desta Seção Especializada que benefícios dessa na-
tureza devem ser estabelecidos pela via negocial.

Contudo, verifica-se que a proposta foi convencionada an-
teriormente, na cláusula 42 (fl. 117) da CCT 2002/2003, apresentando
o seguinte teor:

"ACIDENTE DE TRABALHO/DOENÇA. GARANTIA DE
EMPREGO OU SALÁRIO. Fica assegurado ao empregado que re-
tornar à empresa, após o gozo de benefício previdenciário, por motivo
de doença, por mais de 30 (trinta) dias, a garantia de emprego ou
salário, de 90 (noventa) dias após o retorno. Em caso de afastamento
por motivo de acidente de trabalho fica assegurada a garantia de
emprego por 12 (doze) meses) contados após a cessação do auxílio
doença acidentário, nos termos da Lei 8.213, de 24/07/91).

PARÁGRAFO ÚNICO - Ficam ressalvados das garantias
previstas no "caput", os casos de dispensa por justa causa, pedido de
demissão e término do contrato a prazo" (fl. 117).

Desse modo, pela preexistência, a cláusula deve ser mantida,
ressaltando-se que a proposta, do modo como deferida pelo Regional,
é mais benéfica ao empregador do que da forma como disposta no
instrumento revisando.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso.
12) CLÁUSULA 39 - ESTABILIDADE DO ALISTA-

MENTO MILITAR. RETORNO.

"Ao empregado alistado para o serviço militar, após a ces-
sação (baixa) de prestação do serviço, será assegurado (sic) a garantia
de emprego e de salário até 180 (cento e oitenta) dias após o retorno
às atividades laborativas" (fl. 31).

O Regional deferiu parcialmente a pretensão, considerando
que o elastecimento do benefício fora convencionado pelas partes na
CCT 02/03 (cl. 29), mantendo os termos trazidos naquele instru-
mento:

"GARANTIA DE EMPREGO. ALISTAMENTO. SERVIÇO
MILITAR. Assegura-se ao empregado a estabilidade no emprego,
desde o alistamento para o serviço militar até 90 (noventa) dias após
a liberação oficial, cabendo a ele, ao retornar, fazer a comprovação
necessária" (fl. 438).

Pugna o recorrente pela exclusão da cláusula, alegando que a
proteção ao adolescente em idade de prestação de serviço militar já
está prevista em lei, descabendo a apreciação da proposta por esta
Seção Especializada (fl. 492).

Sem razão o recorrente.
Além de se tratar de cláusula preexistente (cl. 29, fl. 114),

devendo ser mantida nos termos do art. 114, § 2º, da CF, o Precedente
Normativo nº 80 da SDC do TST prevê a garantia de emprego ao
alistando.

Por tais motivos, nego provimento ao recurso.
13) CLÁUSULA 40 - ESTABILIDADE DE ACIDENTE

DE TRABALHO

"Em caso de afastamento do trabalhador, por motivo de aci-
dente no trabalho, fica assegurada a garantia de emprego e salário por
12 (doze) meses contados da cessação do auxílio doença e aciden-
tário, nos termos da legislação pertinente e especialmente a Lei 8.213
de 24/07/91" (fl. 31).

A proposta foi deferida parcialmente, pelo Regional, com a
seguinte redação:

"GARANTIA DE EMPREGO. AFASTAMENTO POR ACI-
DENTE DE TRABALHO. Assegura-se ao empregado acidentado a
garantia de emprego por 12 (doze meses) após o término da licença
previdenciária, desde que superior a 30 (trinta) dias, ressalvados os
casos de justa causa e término do contrato a prazo" (fl. 439).

Alega o recorrente que a Lei nº 8.213/91 já disciplina a
matéria, devendo ser excluída a referida cláusula (fl. 492).

Realmente, os arts. 89 a 93 da Lei nº 8.213/91 dispõem sobre
os benefícios de reabilitação e readaptação a que tem direito o tra-
balhador vitimado por acidente do trabalho, tratando o art. 118 do
mesmo diploma legal da manutenção do contrato laboral daquele
empregado.

Contudo, embora os trabalhadores vitimados por acidente de
trabalho já estejam protegidos por meio da citada Lei, não devendo
ser fixadas ou ampliadas as estabilidades por meio de sentença nor-
mativa, ante os limites atribuídos ao poder normativo da Justiça do
Trabalho, trata-se de norma preexistente (cl. 42, fl. 117), que reforça
a garantia trazida pela Lei nº 8.213/91.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso, no tópico.
14) CLÁUSULA 41 - ESTABILIDADE PRÉ-APOSEN-

TA D O R I A

"Garante-se aos empregados que tiverem mais de 02 (dois)
anos de e que faltarem 24 (vinte e quatro) meses para completarem o
tempo de serviço para aposentadoria integral ou para a aposentadoria
especial, fica assegurado o emprego e os salários durante o período
que faltar a aquisição do tempo exigido para cada benefício" (fls.
31/32).

A cláusula foi deferida parcialmente, nos termos de pre-
cedentes do Regional, ficando assim redigida:

"GARANTIA DE EMPREGO. APOSENTADO. Assegura-se
a garantia de emprego ao empregado nos últimos 12 (doze) meses
anteriores à aposentadoria, quando tiver pelo menos 5 (cinco) anos de
serviços prestados ao mesmo empregador, elevando-se a garantia para
24 (vinte e quatro) meses, quando o tempo de serviço for igual ou
superior a 10 (dez) anos, desde que o empregado dê ciência ao
empregador, no momento de sua demissão, de que irá aposentar-se no
término do período de garantia, ficando excluídas da garantia as
hipóteses de dispensa por falta grave ou motivo de força maior
devidamente comprovadas" (fl. 439).

O recorrente alega que as hipóteses de estabilidades já se
encontram reguladas por lei (fl. 492).

Encontra-se sedimentada na jurisprudência desta Casa a con-
cessão da garantia de emprego no período anual anterior à aquisição
do direito à aposentadoria, consoante o Precedente Normativo 85 do
TST, que dispõe:

"É deferida a garantia de emprego durante os 12 (doze)
meses que antecedem a data em que o empregado adquire o direito à
aposentadoria voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo me-
nos 5 (cinco) anos. Adquirido o direito, extingue-se a garantia" (fl.
215).

Embora se verifique que a proposta deferida pelo Regional
não se consona totalmente com o Precedente Normativo supracitado,
a Corte a quo manteve os benefícios tais como convencionados pelas
partes na CCT 2002/2003 (cl. 28, fl. 113).

Desse modo, em observância às disposições contidas no art.
114, § 2º, no sentido de que as cláusulas convencionadas devem ser
respeitadas, e não havendo elementos objetivos que justifiquem a sua
exclusão, mantenho a decisão regional e nego provimento ao re-
curso.

15) CLÁUSULA 42 - ESTABILIDADE. GARANTIA DE

EMPREGO À GESTANTE.

"Fica vedada a dispensa arbitrária da trabalhadora gestante,
desde a confirmação da gravidez até 05 (cinco) meses após o parto.
PARÁGRAFO ÚNICO: da mesma forma, fica vedada a dispensa da
empregada, até 120 (cento e vinte) dias após aborto devidamente
comprovado" (fl. 32).

O Regional deferiu parcialmente a proposta, mantendo o
caput, tal como apresentado, mas deferindo o parágrafo único - pela
onerosidade da pretensão -, nos termos em que constante do ins-
trumento revisando.

A cláusula ficou redigida nos seguintes termos:
"GARANTIA DE EMPREGO À GESTANTE. Fica vedada a

dispensa arbitrária da trabalhadora gestante, desde a confirmação da
gravidez até 05 (cinco) meses após o parto.

Parágrafo único - Fica vedada também a dispensa da em-
pregada até 60 (sessenta) dias após o parto legal devidamente com-
provado, ocorrido depois do terceiro mês de gestação, ressalvadas
também as hipóteses de cometimento de falta grave, pedido de de-
missão e término de contrato a prazo" (fls. 439/440).

Alega o recorrente que a Constituição Federal incluiu a ges-
tante no rol dos trabalhadores que têm garantida a estabilidade, não
cabendo a sentença normativa instituir garantia de emprego, à míngua
de permissão constitucional (fl. 493).

Realmente a matéria encontra-se regulada pelo art. 10, II,
"b", do ADCT, que estabelece a garantia de emprego à gestante desde
a confirmação da gravidez até 5 meses após o parto.

Contudo, trata-se de cláusula preexistente (cl. 33, fl. 114),
inexistindo motivos concretos que justifiquem a sua exclusão.

Dessa forma, tendo sido negociada pelas partes, e em ob-
servância aos termos do art. 114, § 2º, da CF, mantenho a pretensão
e nego provimento ao recurso.

16) CLÁUSULA 65 - EMPREGADO ACIDENTADO

"Nas frentes e locais de trabalho isolado os operários man-
tidos afastados do convívio diário do lar, no caso de contraírem
enfermidade ou serem vítimas de acidentes obrigam-se às empresas
prestar-lhes assistência médico hospitalar compatível com a enfer-
midade ou acidente, bem como arcarem com as despesas de trans-
porte alimentação e medicamentos, até o momento que providen-
ciarem a sua remoção para o seio de sua família. Neste caso, as
empresas se comprometerão a comunicar o fato ao Sindicato da
categoria Profissional em 24 (vinte e quatro) horas (fl. 42).

O Regional deferiu parcialmente a proposta, com adequação
ao PN nº 36 daquela Corte, ficando a cláusula assim redigida:

"ASSISTÊNCIA MÉDICA E HOSPITALAR. TRABALHA-
DOR ISOLADO. Em casos de acidente, mal súbito ou parto, fica o
empregador obrigado a transportar o(a) empregado(a) com urgência e
em condições adequadas, para locais de assistência médica apro-
priada, desde que aqueles eventos ocorram no horário de trabalho ou
sejam dele decorrentes, arcando com as despesas de alimentação e
medicamentos até a remoção para o hospital" (fl. 451).

Requer o recorrente que a cláusula seja excluída, sob o
argumento de que a matéria já tem previsão em lei (fl. 495).

Verifica-se que a proposta ora discutida não se refere a cláu-
sula preexistente. Contudo, do modo como deferida, harmoniza-se,
quase que totalmente, com o texto do Precedente Normativo nº 113
desta Seção Especializada, que dispõe:

"TRANSPORTE DE ACIDENTADOS, DOENTES E PAR-
TURIENTES. Obriga-se o empregador a transportar o empregado,
com urgência, para local apropriado, em caso de acidente, mal súbito
ou parto, desde que ocorram no horário de trabalho ou em con-
seqüência deste."

Assim, dou provimento parcial ao recurso para adaptar a
cláusula ao PN nº 113 da SDC.

17) CLÁUSULA 70 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-

CIAL

"Por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária dos
Trabalhadores, as empresas e os empregadores descontarão de todos
os seus empregados que prestem serviço na base territorial do sin-
dicato Profissional, no mês de novembro de 2002, a quantia equi-
valente a 01 dia de salário reajustado, e recolherá o produto das
arrecadações em favor do SINDICATO PROFISSIONAL até o 5º dia
útil após o desconto, na conta nº 506.727-4, da Caixa Econômica
Federal, agência Tupinambás, referente ao Fundo de Bolsa e As-
sistência social, em guias fornecidas pela favorecido.

Parágrafo Primeiro: Se houver atraso no recolhimento do
valor a ser descontado dos empregados, as empresas deverão efetuá-
lo com acréscimo da correção monetária devida bem como da multa
de 10% (dez por cento) ao mês.

Parágrafo Segundo: Após o desconto, as empresas enviarão
ao Sindicato Profissional a relação dos descontados com a discri-
minação dos valores recolhidos" (fl. 44).

O Regional, analisando a pretensão, reconheceu que se trata
da contribuição sindical estatutária disposta nos artigos 545 e 548,
alínea "b", da CLT, e que não é devida, na forma do PN nº 119/TST
e da OJ nº 17/SDC, por todos os "empregados que prestem serviços
na base territorial", mas apenas e tão-somente pelos sindicalizados
que, enfim, puderam sobre ela deliberar. Contudo, por considerar a
cláusula histórica (cl. 45 da CCT anterior), decidiu mantê-la, nos
termos da cláusula 45 da CCT anterior, acrescendo-lhe apenas o
direito de oposição. Remanesceu, pois, a seguinte redação:

"DESCONTO ASSISTENCIAL PROFISSIONAL. Por de-
liberação da AGE dos trabalhadores, as empresas e empregadores
descontarão dos seus empregados que prestam serviços na base ter-
ritorial do Sindicato Profissional, no mês de junho/04, quantia equi-
valente a 01 (um) dia de salário e recolherão o produto desta ar-
recadação ao Sindicato Profissional até o 5º (quinto) dia útil após o
desconto, na conta número 506.727-4, da Caixa Econômica Federal,
agência Tupinambás, referente ao Fundo de Bolsa e Assistência so-
cial, em guias fornecidas pelo favorecido. Parágrafo primeiro - Se
houver atraso no recolhimento do valor a ser descontado dos em-
pregados, as empresas deverão efetuá-lo com acréscimo da correção
monetária devida bem como da multa de 10% (dez por cento) por
mês de atraso. Parágrafo segundo: Efetuado o desconto, as empresas
enviarão ao Sindicato Profissional a relação dos descontados com a
discriminação dos valores recolhidos. Parágrafo terceiro: Fica as-
segurado ao trabalhador o direito de oposição a ser manifestado no
prazo de 5 (cinco) dias contados da data do desconto" (fls.
453/454).

O Sindicato patronal, ora recorrente, insurge-se contra a de-
cisão a quo, argumentando a sua contrariedade em relação ao en-
tendimento sumulado do TST (PN nº 119), motivo pelo qual requer a
reforma do julgado (fl. 496).

Assiste razão ao recorrente.
A imposição de contribuições pelos sindicatos aos traba-

lhadores está prevista, genericamente, no art. 513, "e", consolidado,
excetuando-se a contribuição sindical, que possui previsão expressa
nos arts. 578, e seguintes, da CLT.

O entendimento desta Corte, baseado no ordenamento ju-
rídico atual, segue no sentido de que as contribuições referidas no art.
513 supracitado, somente podem ser cobradas dos trabalhadores as-
sociados aos respectivos sindicatos, incluindo-se, in casu, a contri-
buição assistencial, privilegiando-se, assim, o direito da livre as-
sociação e sindicalização, amparado nos arts. 5º, XX, e 8º, V, da
C F.

A esse respeito, a Orientação Jurisprudencial nº 17 da SDC
dispõe que:

"17. CONTRIBUIÇÕES PARA ENTIDADES SINDICAIS.
INCONSTITUCIONALIDADE DE SUA EXTENSÃO A NÃO AS-
SOCIADOS. As cláusulas coletivas que estabeleçam contribuição em
favor de entidade sindical, a qualquer título, obrigando trabalhadores
não sindicalizados, são ofensivas ao direito de livre associação e
sindicalização, constitucionalmente assegurado, e, portanto, nulas,
sendo passíveis de devolução, por via própria, os respectivos valores
eventualmente descontados."

Por sua vez, o Precedente Normativo 119 estabelece, ver-
bis:



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 2008 21ISSN 1677-7018

"A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX, e 8º, V,
assegura o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a
essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, conven-
ção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em
favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica-
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição,
tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente descon-
tados".

Nesse contexto, a fixação de desconto, a título de contri-
buição assistencial, não pode atingir os trabalhadores que optaram
pela não-associação à respectiva entidade profissional, uma vez que,
do contrário, estar-se-ia conspirando contra o princípio da liberdade
de sindicalização. Assim, a contribuição assistencial, que visa ao
custeio de serviços prestados aos associados - ainda que estendidos
aos não-associados - deve ser custeada apenas pelos primeiros, não se
admitindo que os não-sindicalizados sejam obrigados a tanto, mesmo
porque já há a imposição da contribuição sindical para toda a ca-
tegoria.

Verifica-se, contudo, que a decisão regional fixa a contri-
buição assistencial no valor equivalente a um dia de salário já rea-
justado, a ser descontada de uma só vez. Conquanto não impugnado
o valor do desconto, esta Seção Especializada tem procedido à apre-
ciação da expressão econômica do desconto para o trabalhador, con-
siderando razoável o limite de 50% de um dia de salário, já rea-
justado, na data de sua incidência, devendo-se reduzir o desconto
assistencial a esse patamar.

Por todo o exposto, dou provimento parcial ao recurso
para, reformando a decisão regional, fixar o valor do desconto as-
sistencial em 50% de um dia de salário do empregado, já reajustado,
aplicando o Precedente Normativo nº 119 para convalidar sua não-
incidência aos empregados não associados ao respectivo sindicato.

18) CLÁUSULA 71 - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERA-

T I VA

"As empresas ficam obrigadas a efetuar o desconto em folha
de pagamento no percentual de 1,5% (um e meio por cento), sobre o
salário de cada trabalhador abrangido por esta convenção, mensal-
mente, excetuando-se o mês de maio/2004, a título de Contribuição
Confederativa e a depositar, até o 5º dia subseqüente ao desconto, na
conta corrente nº 506.660-0 da Caixa Econômica Federal, ag. Tu-
pinambás, Belo Horizonte, em favor do Sindicato dos trabalhadores.
Parágrafo Único: Em caso de atraso o recolhimento deverá ser ob-
servado o contido no Parágrafo primeiro da Cláusula Septuagésima"
(fls. 44/45)

Embora reconhecendo tratar-se da contribuição prevista no
inciso IV do art. 8º da CR/88, sendo devida, na forma do PN nº
119/TST e da OJ nº 17/SDC, apenas pelos sindicalizados, a Corte a
quo deferiu integralmente a pretensão, por considerar histórica a nor-
matização (cláusula nº 46ª da CCT 02/03 - fl. 118) (fls. 454/455).

Aponta o recorrente a contrariedade à Súmula nº 666 do
Supremo Tribunal Federal, o que justificaria a reforma do decisum
(fl. 496).

O art. 8º da CF, ao dispor sobre a associação profissional ou
sindical, assim estabelece, em seu inciso IV:

"A assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando
de categoria profissional, será descontada em folha, para custeio do
sistema confederativo da representação sindical respectiva, indepen-
dentemente da contribuição prevista em lei."

Conforme o dispositivo acima transcrito, é admitido o valor
estabelecido na cláusula, ora em exame, já que fixado pela assembléia
geral, estando lastreada em convenção coletiva de trabalho anterior-
mente celebrada (cláusula 46 da CCT 2002/2003, fl. 118), tendo-se
que a categoria profissional também concordou com a proposta.

Já com relação à limitação aos associados, cabe esclarecer,
inicialmente que, à exceção do imposto sindical, tributo exigível para
toda a categoria, e que possui previsão legal específica nos arts. 578
e seguintes da CLT, as demais contribuições devidas ao sindicato têm
previsão genérica no art. 513, "e", da CLT, e, entre elas, inclui-se,
também, a contribuição confederativa, sobre a qual o STF editou a
Súmula 666, nos seguintes termos:

"A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo."

Nesse mesmo sentido, segue o entendimento desta Corte,
consubstanciado no Precedente Normativo nº 119 da SDC, que, em
observância às diretrizes fixadas nos arts. 5º, XVII e XX, e 8º, V, da
CF, limita a obrigatoriedade das contribuições de natureza assisten-
cial, confederativa ou assemelhadas, aos empregados associados.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso, no tópico, para,
nos termos da Súmula 666 do STF e do Precedente Normativo nº 119
do TST, determinar que o desconto da contribuição confederativa se
restrinja apenas aos empregados associados ao Sindicato profissio-
nal.

19) CLÁUSULA 91 - PUNIÇÃO DISCIPLINAR

"Antes de aplicar as medidas disciplinares de advertência,
censura ou suspensão, as empresas deverão solicitar a justificativa do
empregado para o comportamento faltoso cuja cópia deverá conter o
ciente da empresa e ficará em poder do empregado" (fl. 53).

A proposta foi deferida parcialmente, pelo Regional, ficando
assim redigida:

"ADVERTÊNCIA OU SUSPENSÃO. COMUNICAÇÃO
POR ESCRITO. As advertências e suspensões só poderão ter eficácia
jurídica quando comunicadas por escrito ao empregado, com menção
expressa dos motivos da pena disciplinar e ciência do conselho pa-
ritário de empresa" (fl. 462).

Alega o recorrente que a cláusula apresenta ingerência no
poder de comando da empresa, devendo ser excluída (fl. 498).

Conquanto se trate de cláusula nova, não constante do ins-
trumento revisando, trata-se de norma razoável e que não implica em
ônus aos empregadores, e, por tais motivos, mantenho-a e nego pro-

vimento ao recurso.

20) CLÁUSULA 93 - GARANTIA AO EMPREGADO

EM CASO DE DISSÍDIO COLETIVO

"Assegura-se a garantia de emprego idêntica à prevista no
Artigo 165,da CLT, aos empregados da categoria ou das empresas
suscitadas, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a contar a data do jul-
gamento do Dissídio Coletivo" (fls. 53/54).

A proposta foi deferida parcialmente pelo TRT, nos seguintes
termos:

"GARANTIA AO EMPREGADO EM CASO DE DISSÍDIO
COLETIVO. Assegura- se a garantia de emprego idêntica à prevista
no Artigo 165, da CLT, aos empregados da categoria ou das empresas
suscitadas, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a contar a data do jul-
gamento do Dissídio Coletivo, ressalvados, além do contido na norma
consolidada, os casos de aviso prévio já dado e término de contrato a
prazo" (fl. 463).

Requer o recorrente a exclusão da proposta, sob o argumento
de que tal deferimento engessa a empresa, propiciando abusos no seio
da categoria profissional, e que estabilidades não podem ser impostas
por meio de sentença normativa (fl. 498).

Embora a cláusula não tenha sido contemplada no instru-
mento revisando, tratando-se, pois, de cláusula nova, a proposta,
como deferida pelo Regional, harmoniza-se em parte com o Pre-
cedente Normativo nº 82 da SDC, que dispõe:

"DISSÍDIO COLETIVO. GARANTIA DE SALÁRIOS E
CONSECTÁRIOS. Defere-se a garantia de salários e consectários ao
empregado despedido sem justa causa desde a data do julgamento do
dissídio coletivo até 90 (noventa) dias após a publicação do acórdão,
limitado o período total a 120 (cento e vinte) dias."

Desse modo, dou provimento parcial ao recurso para adap-
tar a cláusula ao PN nº 82 do TST.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade: 1) rejeitar a preliminar de nulidade do acórdão, com
relação aos documentos juntados aos autos pelo suscitante; 2) negar
provimento às preliminares renovadas de extinção do feito, sem re-
solução de mérito, por falta de quórum na assembléia geral e por
ilegitimidade ativa em relação ao Município de Sete Lagoas, man-
tendo-o no pólo ativo da ação; 3) dar provimento ao recurso para
excluir da sentença normativa as cláusulas: 5ª - ADICIONAL NO-
TURNO; 15 - ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR. CONVÊ-
NIO; 19 - AVISO PRÉVIO; 4) dar provimento ao recurso quanto à
cláusula 71 - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA, para determinar
que o desconto da contribuição confederativa se restrinja apenas aos
empregados associados ao Sindicato profissional; 5) dar provimento
parcial ao recurso quanto às cláusulas: 2ª - SALÁRIOS, para reduzir
a 16,50% o índice de reajuste dos salários; 4ª - ADICIONAL DE
HORAS EXTRAS, para manter o caput da cláusula, excluindo o seu
parágrafo único; 12 - GRATIFICAÇÃO DE ASSIDUIDADE, para
aplicar o mesmo percentual concedido para o reajuste salarial; 65 -
EMPREGADO ACIDENTADO, para adaptar a sua redação ao PN nº
113 do TST; 70 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL, para fixar o
valor do desconto assistencial em 50% de um dia de salário do
empregado, já reajustado, aplicando o Precedente Normativo nº 119
para convalidar sua não-incidência aos empregados não associados à
respectiva entidade sindical; 93 - GARANTIA AO EMPREGADO
EM CASO DE DISSÍDIO COLETIVO, para adaptá-la ao PN nº 82
do TST; 6) negar provimento ao recurso quanto às cláusulas: 1ª -
DATA-BASE; 3ª - POLÍTICA SALARIAL; 8ª - FORMA DE PA-
GAMENTO; 10 - RESCISÕES CONTRATUAIS; 11 - DAS FÉRIAS.
CONCESSÃO; 13 - 13º SALÁRIO; 14 - SEGURO-DESEMPREGO;
17 - REFEITÓRIO; 21 - C.T.P.S; 22 - CONTRATOS DE EXPE-
RIÊNCIA; 24 - JORNADA DE TRABALHO; 26 - SEGURO DE
VIDA EM GRUPO; 27 - DISPENSA POR JUSTA CAUSA; 29 -
DIA DO TRABALHADOR; 30 - CAFÉ DA MANHÃ; 31 - DI-
VULGAÇÃO DA CONVENÇÃO COLETIVA; 32 - PARTICIPA-
ÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS; 33 - REMUNERAÇÃO DE
DOMINGOS E FERIADOS; 36 - EMPREGADO ESTUDANTE; 37
- COMUNICAÇÃO DE DISPENSA; 38 - ESTABILIDADE. RE-
TORNO DO INSS; 39 - ESTABILIDADE DO ALISTAMENTO MI-
LITAR. RETORNO; 40 - ESTABILIDADE DE ACIDENTE DE
TRABALHO; 41 - ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADORIA; 42 -
ESTABILIDADE. GARANTIA DE EMPREGO À GESTANTE; 43

- AUXÍLIO DOENÇA. COMPLEMENTAÇÃO; 47 - ATESTADOS
MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS; 48 - ATESTADO DEMISSIO-
NAL; 49 - NECESSIDADES HIGIÊNICAS; 51 - VALES- TRANS-
PORTES; 53 - AFASTAMENTO E APOSENTADORIA; 56 - RE-
MUNERAÇÃO POR PRODUÇÃO OU TAREFA; 57 - SALÁRIO
SUBSTITUIÇÃO; 58 - GARANTIA DE SALÁRIO POR FATORES
CLIMÁTICOS E ADVERSOS; 61 - ACIDENTE DO TRABALHO.
COMUNICAÇÃO; 63 - PROTEÇÃO DO TRABALHADOR; 66 -
CONTRATO DE SUB-EMPREITADA; 67 - ACERVO TÉCNICO;
73 - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL; 74 - CARTÃO DE
PONTO; 76 - CONSELHO DE EMPRESA; 77 - PRÊMIO APO-
SENTADORIA; 79 - SINDICALIZAÇÃO DOS EMPREGADOS; 80
- QUADRO DE AVISOS; 81 - RELAÇÃO DE EMPREGADOS; 87
- DESCONTOS SALARIAIS; 88 - CONDIÇÕES MAIS FAVORÁ-
VEIS; 90 - NOVA NEGOCIAÇÃO; 91 - PUNIÇÃO DISCIPLINAR;
96 - MULTA POR DESCUMPRIMENTO e 97 - VIGÊNCIA.

Brasília, 11 de setembro de 2008.
Dora Maria da Costa - Relatora

PROCESSO : RODC-1.988/2006-000-15-00.6 - 15ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : SINDICATO RURAL DE FRANCA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO SAIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
SÃO JOSÉ DA BELA VISTA

A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS CRUZ SIMEI

E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO CO-
LETIVO. CRECHES. CONVÊNIO. Observados os limites legais, a
lei oferece solução alternativa à empresa obrigada à instalação de
creche no local de trabalho, facultando-lhe a celebração de convênio
para esse fim. Quanto a valores, matéria própria de negociação co-
letiva, não é cabível a sua fixação na decisão normativa, ante a
ausência de previsão legal.

Trata-se de Dissídio Coletivo ajuizado pelo SINDICATO
DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO JOSÉ DA BELA VIS-
TA em face do SINDICATO RURAL DE FRANCA, pretendendo o
estabelecimento de condições de trabalho para o período compre-
endido de 1º/10/2006 a 30/09/2007.

Pela decisão de fls. 250/277, o Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região rejeitou as preliminares de extinção do processo,
sem julgamento do mérito, por decurso do prazo para ajuizamento do
dissídio e de perda da data-base, e, no mérito, deferiu em parte os
pedidos.

Opuseram embargos declaratórios o Sindicato patronal, às
fls. 279/280, e o Sindicato obreiro às fls. 282/283, ambos acolhidos,
pela decisão de fls. 287/288, para sanar contradição a respeito da
vigência da sentença normativa.

O Suscitado interpôs Recurso Ordinário às fls. 291/296, pre-
tendendo a reforma da decisão apenas quanto à cláusula 14ª - DAS
CRECHES.

Contra-razões às fls. 300/301.
Ao Recurso Ordinário Adesivo do Suscitante, interposto às

fls. 303/308, foi denegado seguimento conforme despacho de fls.
309.

Os autos não noticiam a concessão de efeito suspensivo.
O Ministério Público do Trabalho, pelo parecer de fls.

313/315, opina pelo provimento do recurso para que seja adaptada a
cláusula em discussão ao Precedente Normativo nº 22 da SDC/TST.

É o relatório.
V O T O 1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade do

recurso, conheço.
2 - MÉRITO.

O Regional deferiu a Cláusula 14ª nos seguintes termos:
"As empresas que não possuírem creches próprias pagarão a

seus empregados um auxílio-creche equivalente a 20% (vinte por
cento) do salário normativo, por mês e por filho até 6 anos de idade."
(fls. 273).

Em seu recurso ordinário, o SINDICATO RURAL DE
FRANCA alega afronta ao disposto no art. 389, § 1º, da CLT, e
desconformidade da decisão com o Precedente Normativo nº 22 da
SDC do TST.

Efetivamente, a redação de ambos os dispositivos determina
a instalação de locais para vigilância e assistência aos filhos das
empregadas, durante o período de amamentação, nas empresas com
mais de 30 mulheres maiores de 16 anos, facultado o convênio com
creches.

Há, pois, tanto na previsão legal como no Precedente men-
cionado, limites estabelecidos para o deferimento do benefício, con-
siderando o porte da empresa e a faixa de idade da criança be-
neficiária.

Os termos mais amplos fixados na cláusula, por serem mais
benéficos, podem ser objeto de convenção ou acordo coletivo de
trabalho, mas não devem ser impostos na decisão normativa, por
extrapolarem a previsão legal e jurisprudencial.

De outra parte, conquanto facultado o convênio com creches,
não há, na lei ou na jurisprudência, fixação de valores para esse
fim.

A lei oferece solução alternativa para o caso em que a em-
presa não oferece creche no próprio local de trabalho. É cabível a
discussão de valores nas negociações coletivas, mas é inviável impor-
se o tema na decisão normativa, uma vez que implica invasão do
âmbito de decisão da empresa, ante a ausência de previsão legal. Nos
termos em que redigida, a norma não se enquadra na competência
normativa da Justiça do Trabalho, e não se trata de cláusula pre-
existente, razões pelas quais dou provimento parcial ao recurso para
adaptar a cláusula ao mencionado Precedente Normativo.

Dou parcial provimento ao recurso, portanto, para adaptar a
Cláusula 14ª - DAS CRECHES ao Precedente Normativo nº 22 da
S D C / T S T.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso para adaptar a
Cláusula 14ª - DAS CRECHES ao Precedente Normativo 22 do
T S T.

Brasília, 11 de setembro de 2008.
Márcio Eurico Vitral Amaro - Relator<!ID1397272-7>

PROCESSO : ROAG-2.536/2007-000-01-00.9 - 1ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DA ADMINISTRA-
ÇÃO ESCOLAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. ANA MICHELLE BARBOSA DE MELO LULA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
LIVRE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - SINDE-
LIVRE

E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL EM PROTESTO JUDICIAL. DECISÃO QUE DEFERE
A MANUTENÇÃO DA DATA-BASE. NÃO AJUIZAMENTO DO
DISSÍDIO COLETIVO NO PRAZO DE TRINTA DIAS. De acordo
com o artigo 219, § 2º, do Regimento Interno do TST, deferido o
protesto judicial para a preservação da data-base, a representação
coletiva deverá ser ajuizada no prazo máximo de trinta dias, contados
da intimação, sob pena de perda da eficácia do protesto. Recurso
ordinário a que se nega provimento.
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O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região negou pro-
vimento ao Agravo Regimental interposto pelo SINDICATO DOS
AUXILIARES DA ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, em face de decisão proferida, às fls. 49/50,
pelo Juiz Vice-Presidente do Regional, que indeferiu o Protesto Ju-
dicial ajuizado pelo Sindicato da categoria profissional com vistas à
manutenção da data-base 2007/2008 (fls. 64/70).

O Agravante interpôs Recurso Ordinário às fls. 76/80, ale-
gando, em síntese, que o protesto foi ajuizado tempestivamente, e que
é inaplicável ao caso o art. 806 do CPC.

Não foram oferecidas contra-razões, conforme certidão de
fls. 85.

É o relatório.
1 - CONHECIMENTO

Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO

Cabe um breve relato sobre a controvérsia.
No presente protesto judicial, ajuizado em 27.04.07, o sin-

dicato da categoria profissional, ora Recorrente, requereu a manu-
tenção da data-base - 1º de maio - para o ajuizamento do dissídio
coletivo do período 2007-2008. Alegou impossibilidade de instaurá-lo
até aquela data, porque pendentes de julgamento os dissídios co-
letivos anteriores referentes aos períodos de vigência 2004-2005 e
2005-2006.

Alegou o Requerente ter obtido em 2006, via protesto ju-
dicial, a manutenção da data-base de 2006-2007, mas que não ins-
taurou a instância porque o dissídio coletivo imediatamente anterior
(2005-2006) não fora julgado.

Ao despachar a inicial, a fls. 27, o Vice-Presidente do Re-
gional determinou, sob pena de indeferimento da medida, que o
Recorrente apresentasse, em dez dias, a norma coletiva revisanda, do
período de vigência 2006-2007.

Em resposta, às fls. 29/48 o Recorrente reiterou a alegação
da inicial a respeito da inviabilidade de exibição da norma coletiva
revisanda, porque inexistente, mas apresentou a petição inicial do
dissídio coletivo de 2006-2007, instaurado em 27.04.2007, portanto
no mesmo dia do ajuizamento do presente Protesto.

Às fls. 49/50, o Juiz Vice-Presidente do Regional indeferiu a
medida postulada, fundado em que o Protesto Judicial é espécie de
medida cautelar preparatória, cuja eficácia depende do ajuizamento da
ação principal, em trinta dias, nos termos do art. 806 do CPC. Assim,
declarou consumada a perda de eficácia da decisão que deferiu o
Protesto Judicial relativo à data-base de 2006, porque ultrapassado o
prazo de trinta dias para o ajuizamento do dissídio coletivo de 2006-
2007.

Insurge-se contra essa decisão o Sindicato Recorrente. Alega
que o Protesto Judicial alusivo ao período de 2006-2007 foi deferido
pelo Regional com vistas a preservar a data-base por mais um ano, e
o dissídio coletivo 2006-2007 foi, afinal, ajuizado dentro desse pra-
zo.

Sustenta que o Protesto Judicial é medida que visa a in-
terromper a prescrição, consoante o art. 202 do Código Civil, de
forma que não estaria caracterizado como medida cautelar prepa-
ratória, sendo assim inaplicável na espécie o art. 806 do CPC.

Feito este relato, passo às seguintes considerações:
De acordo com a jurisprudência desta Corte, o protesto ju-

dicial, no âmbito do dissídio coletivo, visa a possibilitar a vinculação
do início da percepção dos direitos à data historicamente conven-
cionada como termo inicial das Convenções, Acordos e Sentenças
Normativas da categoria profissional.

Isso porque, conforme o art. 867, parágrafo único, "a", da
CLT, o ajuizamento do dissídio coletivo após a data-base impõe que
a sentença normativa entre em vigor somente na data de sua pu-
blicação. Decorre daí que, se há perda da data-base, não há percepção
de direitos instituídos no interregno entre o fim da vigência da norma
coletiva anterior e a nova norma coletiva.

Embora a CLT não disponha sobre a natureza jurídica do
instituto, a garantia de direitos futuros que o protesto judicial visa a
preservar o aproxima do gênero das medidas cautelares, de que a
figura do protesto prevista no CPC é espécie próxima.

A previsão legal de até trinta dias para o ajuizamento da ação
principal é justificável no âmbito do dissídio coletivo pelo princípio
da estabilidade das relações jurídicas, que limita o decurso do tempo
entre a instituição da norma e o efetivo início de fruição das con-
dições e benefícios nela estabelecidos.

Mencione-se, afinal, dispositivo próprio do processo de dis-
sídio coletivo constante do art. 219, § 2º, do Regimento Interno do
TST, que determina o ajuizamento da ação no prazo de trinta dias
contados da intimação do protesto judicial.

No caso em análise, não há amparo legal ao entendimento do
Recorrente de que o deferimento do protesto lhe assegure o prazo de
um ano para o ajuizamento do dissídio coletivo referente à data-base
que se pretende resguardar mediante o protesto judicial. O art. 202 do
Código Civil apenas reforça a possibilidade de o protesto judicial
interromper a prescrição, matéria que evidentemente é estranha ao
processo de dissídio coletivo.

E, perdida a data-base do ano anterior, carece de parâmetro
resguardar a data-base para o período imediatamente posterior.

Correta, pois, a decisão regional que, em virtude da perda da
data-base de 2006, por não ajuizado o dissídio coletivo no prazo de
trinta dias, indeferiu o protesto referente à data-base de 2007.

Leva-se em conta, ademais, outra razão para o indeferimento
do protesto. Com efeito, de acordo com o art. 219, do RITST, o
pressuposto objetivo para a preservação da data-base é a impos-
sibilidade real de encerramento da negociação coletiva antes do termo
final a que se refere o art. 616, § 3º, da CLT. Tal circunstância,
todavia, não foi demonstrada pelo Recorrente, que se limitou a ale-
g a r.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso ordinário.
ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-

cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.

Brasília, 11 de setembro de 2008.
Márcio Eurico Vitral Amaro - Relator

PROCESSO : RODC-3.361/2007-000-04-00.0 - 4ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. BEATRIZ DE HOLLEBEN JUNQUEIRA FIALHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTE RODOVIÁRIO DE RIO GRANDE

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR MARTINS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DE PELOTAS

A D VO G A D O : DR. AIRES ROBERTO VEIRAS MARTINS

E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. DISSÍDIO COLETI-
VO. CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. HOMOLOGA-
ÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 17 E PRECEDENTE
NORMATIVO 119, AMBOS DA SDC DO TST. Em que pese a
celebração de acordo pelas partes deste dissídio, no decorrer da ação,
e a sua homologação pelo Regional, o Ministério Público do Trabalho
interpõe recurso ordinário em relação à cláusula cláusula 25, referente
à contribuição assistencial, que previa a incidência do respectivo
desconto a todos os empregados, associados ou não ao Sindicato. Em
observância às diretrizes fixadas nos arts. 5º, XVII e XX, 7º, X, e 8º,
V, todos da CF, a Orientação Jurisprudencial nº 17 e o Precedente
Normativo nº 119, ambos da SDC do TST, limitam a obrigatoriedade
do desconto da referida contribuição apenas aos empregados asso-
ciados à entidade sindical profissional, motivo pelo qual deve ser
dado provimento ao recurso para que a cláusula em questão seja
adaptada aos dispositivos jurisprudenciais supracitados. Recurso or-
dinário provido.

O 4º Regional, ao analisar a ação de revisão de dissídio
coletivo, ajuizado pelo Sindicato dos Trabalhadores em Transporte
Rodoviário de Rio Grande em face do Sindicato das Empresas de
Transportes Rodoviários de Pelotas, considerando a manifestação ex-
pressa das partes, decidiu homologar a convenção coletiva de tra-
balho, livremente avençada pelas partes no decorrer da ação(fls.
93/95).

O Ministério Público do Trabalho, por meio da Procuradoria
Regional do Trabalho da 4ª Região, interpõe recurso ordinário, em
relação à cláusula 25 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL da re-
ferida convenção (fl. 74), que impõe a incidência do referido desconto
a todos os empregados, indistintamente (fls. 101/104).

Admitido o recurso (fl. 106), não foram apresentadas razões
de contrariedade, tendo sido remetidos os autos ao Ministério Público
do Trabalho (113/114).

É o relatório.
I) CONHECIMENTO

O apelo é tempestivo (fls. 98 e 101), a representação regular,
porque subscrito por Procuradora do Trabalho e, sendo o recorrente
isento de preparo, ao abrigo do Decreto-lei 779/69 e de acordo com
o art. 790-A, II, da CLT, conheço do recurso.

II) MÉRITO
1) CLÁUSULA 25 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL

O Regional, à fl. 94, homologou a proposta constante da
convenção, tal como acordada:

"Vigésima Quinta - Os empregadores descontarão de todos
os integrantes da categoria profissional, sócios ou não, atingidos ou
não pelo presente Acordo Coletivo de Trabalho, a importância equi-
valente a um (1) dia de salário do mês de outubro de 2007, em duas
parcelas, no mês de novembro e no mês de dezembro, repassando-se
o valor ao Suscitante nos dias 15.12.07 e 15.1.08, respectivamente."
(fl. 74)

Alega o Ministério Público do Trabalho, nas razões recursais,
que o referido desconto foi instituído a todos os integrantes da ca-
tegoria profissional, indistintamente, ou seja, sindicalizados ou não,
não havendo previsão do direito de oposição por parte do trabalhador.
Afirma que a proposta, tal como homologada, na medida em que
impõe contribuição, que não aquelas previstas nos arts. 578 e se-
guintes da CLT, viola os princípios constitucionais da livre associação
sindical, prevista no art. 8º, e da intangibilidade salarial, disposto no
art. 7º, X, além de violar a norma do art. 5º, II, que consagra a
garantia fundamental de que "ninguém será obrigado a fazer ou dei-
xar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei". Acrescenta que a
imposição não se consona com o entendimento desta Corte, con-
substanciado no Precedente Normativo nº 119. Por tais motivos, re-
quer o MPT que seja garantido aos trabalhadores o direito de opo-
sição ao desconto da contribuição assistencial pelo prazo de 10 dias
após o trânsito em julgado da presente decisão, ou, sucessivamente,
seja a cláusula adaptada ao PN nº 119 do TST, para que o desconto
seja efetuado somente em relação aos associados aos Sindicato pro-
fissional (fls. 103/104).

Assiste razão ao recorrente.
A imposição de contribuições, pelos sindicatos, aos traba-

lhadores, está prevista, genericamente, no art. 513, "e", da CLT, ex-
cetuando-se a contribuição sindical, que possui previsão expressa nos
arts. 578 e seguintes, da CLT.

O entendimento desta Corte, baseado no ordenamento ju-
rídico atual, segue no sentido de que as contribuições referidas no art.
513 supracitado, somente podem ser cobradas dos trabalhadores as-
sociados aos respectivos sindicatos, incluindo-se, in casu, a contri-
buição assistencial, privilegiando-se, assim, o direito da livre as-
sociação e sindicalização, amparado pelos arts. 5º, XX, e 8º, V, da
C F.

Nesse sentido, o Precedente Normativo nº 119 e a Orientação
Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC do TST, dispõem, respecti-
vamente, que:

"PN 119 - A Constituição da República, em seus arts. 5º,
XX, e 8º, V, assegura o direito de livre associação e sindicalização. É
ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo,
convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição
em favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica-
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição,
tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente descon-
tados."

"17 - CONTRIBUIÇÕES PARA ENTIDADES SINDICAIS.
INCONSTITUCIONALIDADE DE SUA EXTENSÃO A NÃO AS-
SOCIADOS. As cláusulas coletivas que estabeleçam contribuição em
favor de entidade sindical, a qualquer título, obrigando trabalhadores
não sindicalizados, são ofensivas ao direito de livre associação e
sindicalização, constitucionalmente assegurado, e, portanto, nulas,
sendo passíveis de devolução, por via própria, os respectivos valores
eventualmente descontados."

Com efeito, a fixação de desconto, a título de contribuição
assistencial, não pode atingir os trabalhadores que optaram por não se
filiarem a entidade sindical, uma vez que, do contrário, estar-se-ia
conspirando contra o princípio da liberdade de sindicalização. Assim,
a contribuição assistencial, que visa ao custeio de serviços prestados
aos associados - ainda que estendidos aos não-associados - deve ser
custeada apenas pelos seus associados, não se admitindo que os não-
sindicalizados sejam obrigados a tanto.

Conquanto o Regional tenha homologado a convenção fir-
mada pelas partes deste dissídio, a cláusula acima elencada deve ser
adaptada aos dispositivos jurisprudenciais supracitados, motivo pelo
qual, dou provimento ao recurso para adaptar a cláusula 25 - CON-
TRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL, aos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 17 e do Precedente Normativo nº 119, ambos da SDC,
limitando, expressamente, o desconto da referida contribuição aos
trabalhadores associados ao Sindicato profissional.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário para adaptar a
cláusula 25 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL aos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 17 e do Precedente Normativo nº 119,
ambos da SDC do TST, limitando, expressamente, o desconto da
referida contribuição aos trabalhadores associados ao Sindicato pro-
fissional.

Brasília, 11 de setembro de 2008.
Dora Maria da Costa - Relatora

PROCESSO : ED-ED-RODC-4.319/2004-000-07-00.8 - 7ª REGIÃO -

(AC. SDC/08)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-
CIMENTOS BANCÁRIOS DO NORTE E NORDESTE

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ESTABE-
LECIMENTOS BANCÁRIOS DE SOBRAL

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 7ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. HILDA LEOPOLDINA PINHEIRO BARRETO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DO CARIRI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ JACKSON NUNES AGOSTINHO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO CEARÁ

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANTÔNIO CHAGAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS - FENA-
BAN

A D VO G A D O : DR. ALENCAR NAUL ROSSI

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. FRANCISCA OLÍVIA BEZERRA MENDES GO-
MES

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AILSON RÊGO BALTAZAR

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS BANCÁ-
RIOS DO ESTADO DO CEARÁ

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO LÚCIO PAIVA

EMBARGADO(A) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. VERA SÍLVIA LEITÃO ASSUNÇÃO DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS BANCÁ-
RIOS DE SOBRAL
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E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGADA OMISSÃO QUANTO
AO DISPOSITIVO LEGAL OU CONSTITUCIONAL QUE LEGI-
TIMOU A APLICAÇÃO DA MULTA COMINADA - REITERA-
ÇÃO DE EMBARGOS PROTELATÓRIOS - APLICAÇÃO DA
MULTA DE 10% (CPC, ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO). 1. Os
vícios autorizadores da oposição de embargos declaratórios são aque-
les listados nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC, concernentes a
omissão, contradição ou obscuridade do julgado, que obstaculizam o
exercício do direito de recurso para a instância superior (excepcio-
nalmente, para corrigir manifesto equívoco no exame dos pressu-
postos extrínsecos do recurso pela própria instância).

2. "In casu" os Embargantes aduzem que houve omissão ao
não se declinar, no acórdão embargado, o dispositivo legal ou cons-
titucional que legitima a imposição da multa que lhes fora aplicada.
Ora, para efeito de prequestionamento, como pretendido pelos Em-
bargantes, não há necessidade de constar expressamente, na decisão,
o dispositivo legal em que a multa se baseia, visto que o preques-
tionamento é essencialmente da matéria analisada (cfr. Súmulas 297,
III, e 298, II).

3. Não estando caracterizada a omissão havida no "decisum",
configura-se protelatória a oposição dos segundos embargos de de-
claração, sendo merecedores da aplicação da multa legalmente pre-
vista para tal conduta, atentatória à garantia constitucional da ce-
leridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), assegurada a ambos os
litigantes.

Embargos de declaração em embargos de declaração re-

jeitados, com aplicação da multa de 10%, em face do reiterado
caráter protelatório. R E L A T Ó R I O

Contra o acórdão desta Seção Especializada que re j e i t o u os
Embargos Declaratórios anteriormente opostos, a Federação dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários do Norte e Nordeste e o
Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos Bancários de So-
bral opõem novos embargos declaratórios, alegando que houve omis-
são no tocante à ausência de indicação do dispositivo legal ou cons-
titucional que legitimou a imposição de multa, restabelecida por esta
SDC, quando o próprio TRT decretou a improcedência do dissídio
coletivo de natureza jurídica, destinado a obter a declaração de abu-
sividade do movimento grevista (fls. 817-821 e 822-828).

É o relatório.
I) CONHECIMENTO
Tempestivos os embargos (fls. 835 e 840) e regular a re-

presentação (fls. 271, 782 e 783), deles CONHEÇO.
II) MÉRITO

Os Embargantes aduzem que houve omissão ao não se de-
clinar, no acórdão embargado, o dispositivo legal ou constitucional
que legitima a imposição da multa que lhes fora aplicada.

Ora, é de uma clareza solar que estamos diante de uma
obrigação de fazer, "in casu", a determinação do Juiz Presidente do
7º TRT de que a categoria patronal restabelecesse de imediato o
funcionamento dos serviços concernentes à área operacional das
agências paralisadas, com o retorno de 40% dos empregados de cada
uma, reativasse integralmente os postos de auto-atendimento e pu-
blicasse do rol de pontos de atendimento de serviço bancário ter-
ceirizado, no estado do Ceará, no prazo de 48 horas.

Em caso de descumprimento, seja de decisão antecipatória
de tutela (como é o caso), seja de sentença, os arts. 287, 461, §§ 3º
e 4º, do CPC prevêem a cominação de pena pecuniária, (multa diária
ao réu, nos termos do § 4º do art. 461), também denominada de
"astreintes".

Por outro lado, para efeito de prequestionamento, como pre-
tendido pelos Embargantes, não há necessidade de se constar ex-
pressamente, na decisão, o dispositivo legal em que a multa se baseia,
visto que o prequestionamento é essencialmente da matéria ana-

lisada (cfr. Súmulas 297, III, e 298, II, do TST).
Por fim, o fato de o Regional ter julgado improcedente o

dissídio coletivo que objetivava declarar a abusividade do movimento
grevista em nada vincula esta Corte quanto à aplicação da multa,
que foi cominada em razão dos três dias em que a determinação do
Juiz Presidente do 7º Regional deixou de ser cumprida, não havendo
que se falar em violação ao princípio da legalidade previsto no art. 5º,
II, da CF.

Não estando caracterizada a omissão havida no "decisum",
configura-se protelatória a oposição dos segundos embargos de de-
claração, sendo merecedores da aplicação da multa legalmente pre-
vista para tal conduta, atentatória à garantia constitucional da ce-
leridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), assegurada a ambos os
litigantes.

Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de de-

claração e, em face do reiterado caráter protelatório, aplico à

Embargante a multa de 10% sobre o valor da causa, em favor do

Embargado, ficando condicionada a interposição de qualquer ou-

tro recurso ao depósito do respectivo valor, nos termos do pa-

rágrafo único do art. 538 do Código de Processo Civil.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Es-

pecializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Tra-

balho, por maioria, rejeitar os presentes embargos de declaração

e, em face do reiterado caráter protelatório, aplicar à Embar-

gante a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, em

favor do Embargado, ficando condicionada a interposição de

qualquer outro recurso ao depósito do respectivo valor, nos ter-

mos do parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo

Civil. Ficou vencido, parcialmente, o Exmo. Sr. Ministro Maurício

Godinho Delgado, que não aplicava a multa à Embargante.

Brasília, 11 de setembro de 2008.

Ives Gandra Martins Filho - Relator

PROCESSO : RODC-16.007/2003-909-09-00.6 - 9ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CONSELHOS E
ORDENS DE FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO PRO-
FISSIONAL DO ESTADO DO PARANÁ

A D VO G A D O : DR. IRACI DA SILVA BORGES

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA
9ª REGIÃO-PARANÁ

A D VO G A D O : DR. STEEVE BELONI CORRÊA DIELLE DIAS

E M E N TA : DISSÍDIO COLETIVO. RECURSO ORDINÁ-
RIO. SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CONSELHOS E OR-
DENS DE FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL DO
PARANÁ. ILEGITIMIDADE ATIVA. QUÓRUM DA ASSEM-
BLÉIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. MULTA. ARTS. 17 E 18 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E 859 DA CLT. Incensurável a
decisão a quo que, declarando a ilegitimidade ativa do Sindicato
profissional, por não restar comprovada a necessária aprovação em
assembléia para instauração da instância, considerando evidenciado
que a atitude do suscitante feriu os ditames legais relativos à lealdade
processual, extinguiu o feito, sem resolução de mérito, nos termos do
art. 267, IV e VI, do CPC. Mantida, ainda, a decisão regional que
imputou a condenação do suscitante, por prática de litigância de má-
fé, ao pagamento de multa e de honorários advocatícios. DISSÍDIO
COLETIVO AJUIZADO EM FACE DE ENTIDADE DE FISCA-
LIZAÇÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL. IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA DO PEDIDO. ANÁLISE DE OFÍCIO. A Orientação Ju-
risprudencial nº 5 da SDC, seguindo as diretrizes traçadas pelos arts.
7º, XXVI, e 39, § 3º, da CF, dispõe sobre a impossibilidade jurídica
de ajuizamento de dissídio coletivo, em face de pessoa jurídica de
direito público. In casu, o Conselho Regional de Educação Física do
Paraná, pessoa jurídica de direito público específico, com natureza de
autarquia, não detém legitimidade para figurar no pólo passivo desta
ação, em face das limitações constitucionais previstas nos arts. 37 a
43 e 163 a 169. Desse modo, embora também por esse fundamento,
qual seja o da impossibilidade jurídica do pedido, argüida de ofício
por esta Relatora, nos termos do art. 267, VI, e § 3º, do CPC, deve
ser mantida a decisão regional que extinguiu o feito, sem resolução de
mérito (Precedentes: RXOF-RODC-20.287/2004-000-02-00.5, Rel.
Min. Vantuil Abdala, DJ de 19/10/2007, RXOF-RODC-2352/2004-
000-04-00.0, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, DJ de 26/10/2007,
e RODC-285/2004-000-12-00.5, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, DJ de 16/9/2005). Recurso ordinário não provido.

O 9º Regional, analisando o dissídio coletivo de natureza
econômica dos empregados dos conselhos e ordens de fiscalização do
exercício profissional paranaenses (fls. 2/17), ajuizado em face do
Conselho Regional de Educação Física do Paraná, decidiu:

a) declarar a extinção do feito, sem resolução de mérito, por
ausência de atendimento a pressuposto legal, exigível à instauração de
dissídio coletivo;

b) reputar a litigância de má-fé ao suscitante, condenando-o
ao pagamento de multa e honorários advocatícios, em favor do sus-
citado, respectivamente, à ordem de 1% e 15% sobre o valor de
R$1.000,00, atribuído à causa;

c) determinar o envio de peças ao Ministério Público Fe-
deral, para as providências cabíveis (fls. 186/202).

Inconformado, o Sindicato profissional interpõe recurso or-
dinário, pugnando pela reforma do julgado e o conseqüente retorno
dos autos ao Regional para exame das reivindicações, e pela anulação
da condenação da multa a ele imputada (fls. 213/222).

Admitido o apelo, foram apresentadas razões de contrarie-
dade (fls. 226/229), tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra do Dr. Enéas Bazzo Torres, opinado pelo não-pro-
vimento do recurso (fls. 233/234).

Os autos foram redistribuídos a esta Relatora em 7/7/2007,
nos termos da Resolução Administrativa nº 1273/2007 (fl. 241).

É o relatório.
I) CONHECIMENTO

O recurso é tempestivo (fls. 205 e 213), a representação está
regular (fl. 18) e as custas foram recolhidas (fl. 223), razões pelas
quais dele conheço.

II) MÉRITO
1) ASSEMBLÉIA VOLTADA À DELIBERAÇÃO DO ROL REIVIN-
DICATÓRIO E À INSTAURAÇÃO DO PRESENTE DISSÍDIO CO-
LETIVO. INIDONEIDADE E INEXISTÊNCIA DO ATO. ILEGITI-
MIDADE ATIVA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. CONDENAÇÃO DO
SUSCITANTE AO PAGAMENTO DE MULTA E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. O Regional considerou que o Sindicato profissional
suscitante, nesta ação, incorreu em falta grave, em relação à trans-
parência da deliberação da categoria, em assembléia, necessária a le-
gitimá-lo a ajuizar o dissídio coletivo. Fundamentou-se o TRT no fato
de que, não obstante consignada na ata da assembléia - que o suscitante
alega ter ocorrido em 6/12/2002 - a presença de sete empregados, dela
não teriam participado seis deles (conforme provas constantes dos au-
tos). Salientou a Corte a quo que a única presença realmente confirmada
refere-se à mesma e única pessoa presente à assembléia do dissídio
anterior (DC-3/2002), extinto justamente por insuficiência de quórum.
Acrescenta que outros fatos e provas, nos autos, colocam sob risco a
idoneidade do ato deliberativo e comprovam a ocorrência da assembléia
de trabalhadores de forma nebulosa e contrária aos ditames legais, não
obstante o cumprimento das formalidades exigidas (ata de reunião junto
à DRT, publicação de edital e lavratura da ata assemblear). Consi-
derando, pois, não cumprido requisito que constitui pressuposto legal à
admissibilidade do feito (arts. 612 e 859 da CLT), extinguiu o processo,
sem resolução de mérito, determinando, ainda, o envio de peças ao
Ministério Público Federal (em relação às provas testemunhais cons-
tantes nos autos) e condenando o ora recorrente ao pagamento de multa
e honorários advocatícios, por litigância de má-fé (fls. 189/203).

Nas razões recursais, alega o Sindicato suscitante que re-
presenta os empregados de cerca de 25 Conselhos Regionais que,
com raras exceções, possuem contingente pequeno de trabalhadores.
E que, considerando o alto custo das publicações dos editais, para a
realização das assembléias, utiliza-se da prerrogativa de convocar
uma única assembléia geral, para a montagem da pauta reivindi-
catória, abrangendo os empregados de todas as instituições. Acres-
centa que, com o andamento das negociações, realiza, posteriormente,
na sede de cada entidade, assembléia autorizatória para a assinatura
de acordo ou para a instauração da instância de dissídio coletivo.
Alega, ainda, que, neste dissídio, para não ocorrer a mesma causa de
extinção do feito do dissídio anterior, houve a observância dos di-
tames legais, com a presença de sete empregados do suscitado. Re-
futa, no mais, as alegações quanto à litigância de má-fé, visto que, em
momento algum, o suscitado requereu a instalação de incidente de
falsidade. Requer, pois, pelos motivos expostos, a reforma do julgado,
a fim de que os autos retornem ao TRT de origem para análise das
questões reivindicadas, pugnando, também, pela anulação da con-
denação à multa que lhe foi imputada (fls. 214/222).

O Tribunal Regional acolheu a tese do suscitado de que o
documento apresentado pelo suscitante como ata de assembléia tra-
tava-se de documento forjado, pois, entre os sete trabalhadores do
CREF9, que teriam assinado a lista de presenças, pelo menos seis
deles não teriam participado da referida reunião. Considerou o TRT
que o suscitante incorreu em falta grave quanto à transparência da
assembléia, colocando em risco a idoneidade necessária atinente ao
próprio ato deliberativo, fato esse corroborado pela farta prova tes-
temunhal produzida e acostada aos autos ao acórdão recorrido, con-
signando sua decisão nos seguintes termos:

"(...) Daí reputar-se inexistente o ato voltado à assembléia
geral extraordinária do dia 06.12.2002, com conseqüente extinção do
processo, sem julgamento do mérito, por ausência de atendimento a
pressuposto legal exigível à instauração de dissídio coletivo (art. 859
consolidado c/c art. 267, incisos IV e VI do CPC)."

"(...) Devido ao grave contorno denunciado no curso da vasta
instrução processual aqui instaurada, "data venia", imperioso também
se torna amoldar a conduta adotada pelo Suscitante àquela descrita no
inciso |II do art. 17 do CPC, impondo-se-lhe, de conseguinte, por
litigância de má-fé, a condenação ao pagamento de multa e ho-
norários advocatícios em favor do suscitado (art. 18 do mesmo "co-
dex"), respectivamente à ordem de 1% (um por cento) e 15% (quinze
por cento - Em. 219/TST), sobre o valor de R$1.000,00 (mil reais),
atribuído à causa."

Verifica-se, pois, que o acórdão recorrido enfrentou a matéria
pelo prisma dos arts. 18, 267, IV e VI, do CPC e 859 da CLT, pois,
devido à falsidade dos documentos juntados pelo suscitante, não hou-
ve a comprovação da necessária aprovação em assembléia para ins-
tauração de instância, ficando evidenciada a irregularidade da re-
presentação para o ajuizamento do dissídio coletivo.

Em que pesem as alegações do recorrente, inúmeros do-
cumentos acostados aos autos comprovam a existência de irregu-
laridades suficientes a comprovar que a sua atitude feriu os ditames
legais, descaracterizando, assim, a representatividade daquela enti-
dade sindical profissional.

Ressalte-se que, da análise da Corte a quo, da qual resultou
a constatação da prática de ilícito, foi determinado o envio das cópias
pertinentes ao Ministério Público Federal.

Compulsando os autos, verifica-se que as listas de presença
de fls. 42 a 44, registram as assinaturas de apenas 7 empregados do
CRF9, apostas nos nºs 38 a 44, por FERNANDA B. PENTEADO,
MÁRCIA CORDOVIL, ÁUREA RAMOS OLIVEIRA, TAKAO TO-
MITA, FÁBIO AUGUSTO LINDEMANN e AMANDA D'ANGELO.
Contudo, seis desses trabalhadores afirmam, à fl. 137, que jamais
estiveram presentes em qualquer assembléia, tendo assinado a re-
ferida lista apenas com o objetivo de tomarem ciência de reunião,
seguida de coquetel, conforme lhes foi orientado. Tal declaração é
confirmada pelos depoimentos prestados por ocasião da audiência de
conciliação, conforme se depreende da ata de fls. 166/173.

O fato é que a atitude do suscitante feriu os ditames legais
relativos à lealdade processual, tendo o Regional fundamentado a
condenação da parte ao pagamento da multa e dos honorários ad-
vocatícios por prática de litigância de má-fé, no tocante à supremacia
da assembléia geral, que deve emergir cristalina nos autos, de modo
a não pairar qualquer dúvida sobre a idoneidade do referido ato.

Dessa forma, incensurável a decisão regional - cujos fun-
damentos adoto -, que, além de extinguir o feito por ilegitimidade
ativa, visto não se configurar a presença, na assembléia, de tra-
balhadores envolvidos neste dissídio, imputou ao suscitante a con-
denação ao pagamento de multa e honorários advocatícios, na forma
estipulada, e, por tais motivos nego provimento ao recurso.

2) IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. ANÁ-

LISE DE OFÍCIO.

Mesmo que razão assistisse ao recorrente quanto à sua le-
gitimidade, em relação à autorização da categoria em assembléia,
ressalta-se a impossibilidade jurídica do ajuizamento da presente ação
em face de entidade de fiscalização do exercício profissional, pela sua
natureza jurídica de direito público específico.

A questão da personalidade jurídica dos conselhos de fis-
calização e a possibilidade de ajuizamento de dissídios coletivos em
face daquelas entidades já foram bastante debatidas nesta Corte, de-
vido ao caráter a elas atribuído pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 968/69,
segundo o qual as instituições corporativas profissionais detêm per-
sonalidade jurídica de direito privado. Do mesmo modo, o art. 58 da
Lei nº 9.649/98 veio a atribuir, aos serviços de fiscalização de pro-
fissões regulamentadas, caráter privado, exercido por delegação do
poder público, mediante autorização legislativa, dispondo o § 3º do
supracitado artigo que:
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"§ 3º - Os empregados dos conselhos de fiscalização de
profissões regulamentadas são regidos pela legislação trabalhista, sen-
do vedada qualquer forma de transposição, transferência ou deslo-
camento para o quadro da Administração Pública, direta ou indi-
reta."

Ocorre que, ante tais disposições, houve o ajuizamento de
várias ações diretas de inconstitucionalidade junto ao Supremo Tri-
bunal Federal, alusivas à natureza jurídica dos conselhos de fis-
calização profissional, e o entendimento daquela Corte foi no sentido
de que tais entidades exercem função tipicamente pública, vincu-
lando-se, portanto, ao regime de Direito Público, especificamente em
relação às questões administrativas e financeiras. Submetem-se, as-
sim, aos dispositivos contidos nos arts. 37 a 43 e 163 a 169 da CF, à
exceção das entidades descritas no § 1º do art. 173 também da CF.

Tais afirmativas decorrem de decisões reiteradas daquela
Corte Suprema, conforme a seguir se expõe:

No julgamento do processo ADI-MC-1717/DF, em
7/12/2002, cuja matéria dispunha sobre a natureza jurídica dos Con-
selhos Profissionais, a decisão unânime do STF foi no sentido de
julgar procedente o pedido formulado na ação para declarar a in-
constitucionalidade da cabeça do artigo 58 e §§ 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e
8º, da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, assentando, aquela Corte,
verbis:

"EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINIS-
TRATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DO
ART. 58 E SEUS PARÁGRAFOS DA LEI FEDERAL Nº 9.649, DE
27.05.1998, QUE TRATAM DOS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO
DE PROFISSÕES REGULAMENTADAS.

1. Estando prejudicada a Ação, quanto ao § 3o do art. 58 da
Lei nº 9.649, de 27.05.1998, como já decidiu o Plenário, quando
apreciou o pedido de medida cautelar, a Ação Direta é julgada pro-
cedente, quanto ao mais, declarando-se a inconstitucionalidade do
"caput" e dos parágrafos 1o, 2o, 4o, 5o, 6o, 7o e 8o do mesmo art.
58.

2. Isso porque a interpretação conjugada dos artigos 5°, XIII,
22, XVI, 21, XXIV, 70, parágrafo único, 149 e 175 da Constituição
Federal, leva à conclusão, no sentido da indelegabilidade, a uma
entidade privada, de atividade típica de Estado, que abrange até poder
de polícia, de tributar e de punir, no que concerne ao exercício de
atividades profissionais regulamentadas, como ocorre com os dis-
positivos impugnados.

3. Decisão unânime" ( ADI-1717/DF, Rel. Min. Sydney San-
ches, DJ de 28/3/2003).

No mesmo sentido, ao julgar o Mandado de Segurança nº
MS-22643/98, impetrado pelo Conselho Regional de Medicina do
Estado de Santa Catarina, a decisão do STF foi no sentido do in-
deferimento do pedido, consignando-se no respectivo acórdão, ver-
bis:

"EMENTA: Mandado de segurança. - Os Conselhos Regio-
nais de Medicina, como sucede com o Conselho Federal, são au-
tarquias federais sujeitas à prestação de contas ao Tribunal de Contas
da União por força do disposto no inciso II do artigo 71 da atual
Constituição. Improcedência das alegações de ilegalidade quanto à
imposição, pelo TCU, de multa e de afastamento temporário do exer-
cício da Presidência ao Presidente do Conselho Regional de Medicina
em causa. Mandado de segurança indeferido" (MS-22643/SC, Rel.
Min. Moreira Alves, DJ de 4/12/1998).

Seguindo tais diretrizes, a Orientação Jurisprudencial nº 5 da
SDC, publicada em 27/3/1998, dispõe, verbis:

"05. DISSÍDIO COLETIVO CONTRA PESSOA JURÍ-

DICA DE DIREITO PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDI-

CA. Aos servidores públicos não foi assegurado o direito ao re-
conhecimento de acordos e convenções coletivos de trabalho, pelo
que, por conseguinte, também não lhes é facultada a via do dissídio
coletivo, à falta de previsão legal."

Dessa forma, independentemente de se sujeitarem ao regime
trabalhista ou ao estatutário, não se reconhece aos servidores dos
conselhos de fiscalização do exercício profissional o direito à ne-
gociação coletiva, visto que seu sindicato de classe não tem le-
gitimidade para suscitar o dissídio coletivo.

Estão, pois, as entidades fiscalizadoras do exercício profis-
sional sujeitas aos ditames do art. 169, também da Lei Maior, pelo
que encontram limitações no que diz respeito a concessões de van-
tagens pecuniárias aos seus servidores, podendo fazê-lo somente por
meio de lei específica e com base na Lei de Responsabilidade Fiscal,
e, nesse sentido, transcrevo trecho de julgado desta Seção Espe-
cializada, da lavra do Ministro Carlos Alberto Reis de Paula:

"O dissídio coletivo, conforme consabido, não obstante o
nome, não guarda natureza condenatória, mas constitutiva e/ou de-
claratória. Nesse âmbito, a entidade de direito público chamada a
Juízo em dissídio coletivo não pode ser compelida à destinação com-
pulsória de dotação orçamentária futura, ou à alocação de recursos
não previstos no orçamento público, uma vez que não cabe ao órgão
julgador ajuizar sobre os critérios de oportunidade e conveniência do
interesse público, já que o procedimento há de se submeter à ini-
ciativa da previsão orçamentária pela autoridade competente, con-
soante o disposto no art. 169, § 1º, da Carta Política. Por esse motivo,
carece de possibilidade jurídica o pedido de natureza econômica for-
mulado em dissídio coletivo ante a entidade de direito público. Na
hipótese, ausente essa condição essencial ao ajuizamento do dissídio
coletivo, impõe-se, conforme bem decidido pelo Regional, a extinção
do processo, sem julgamento do mérito, à luz do art. 267, VI, do
CPC." (RODC-285/2004-000-12-00.5, entre partes: Sindicato dos
Profissionais e Estudantes de Secretariado no Estado de Santa Ca-
tarina (Recorrente) e Conselho Regional e Química da 13ª Região,
Conselho Regional de Enfermagem do Estado de Santa Catarina,
Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Regional de Adminis-
tração, Conselho Regional de Serviço Social, Conselho Regional de
Odontologia do Estado de Santa Catarina, Conselho Regional dos
Representantes Comerciais do Estado de Santa Catarina, Conselho
Regional de Economia, Conselho Regional de Contabilidade de Santa
Catarina, Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia
e Conselho Regional da Ordem dos Músicos do Brasil (Recorridos),
DJ de 16/9/2005).

Desse modo, não estando o Conselho Regional de Educação
Física do Paraná legitimado a figurar no pólo passivo da ação, con-
figura-se a ausência de condição essencial ao ajuizamento do dissídio
coletivo - a possibilidade jurídica do pedido.

Ressalte-se que esse tem sido o entendimento desta Corte,
conforme os precedentes judiciais desta Corte, entre outros, a seguir
especificados: RXOF-RODC-20.287/2004-000-02-00.5, Rel. Min.
Vantuil Abdala, DJ de 19/10/2007, RXOF-RODC-2352/2004-000-04-
00.0, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, DJ de 26/10/2007 e
RODC-285/2004-000-12-00.5, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Pau-
la, DJ de 16/9/2005.

Cumpre, pois, a esta Relatora, argüir a impossibilidade ju-
rídica do pedido, pois se trata de condição da ação, a qual, nos termos
do art. 267, IV e VI, e § 3º, do CPC, pode e deve ser apreciada de
ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição.

Desse modo, também pelo fundamento da impossibilidade
jurídica do pedido, mantenho a decisão regional que extinguiu o feito,
sem resolução de mérito, e nego provimento ao recurso.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário, mantendo a
decisão regional que extinguiu o feito sem resolução de mérito e
condenou o suscitante ao pagamento de multa e honorários advo-
catícios, por litigância de má-fé.

Brasília, 11 de setembro de 2008.
Dora Maria da Costa - Relatora

PROCESSO : RODC-16.027/2003-909-09-00.7 - 9ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DOS CONSELHOS E
ORDENS DE FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO PROFIS-
SIONAL DO ESTADO DO PARANÁ - SINDIFISC

A D VO G A D O : DR. IRACI DA SILVA BORGES

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PA-
RANÁ - COREN

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. DISSÍDIO COLETI-
VO DE NATUREZA ECONÔMICA AJUIZADO EM FACE DE
ENTIDADE DE FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIO-
NAL. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. EXTINÇÃO
DO FEITO. A Orientação Jurisprudencial nº 5 da SDC, seguindo as
diretrizes traçadas pelos arts. 7º, XXVI, e 39, § 3º, da CF, dispõe
sobre a impossibilidade jurídica de ajuizamento de dissídio coletivo,
em face de pessoa jurídica de direito público. In casu, o Conselho
Regional de Enfermagem do Paraná, pessoa jurídica de direito pú-
blico específico, possuindo personalidade jurídica de autarquia, não
detém legitimidade para figurar no pólo passivo desta ação, em face
das limitações constitucionais previstas nos arts. 37 a 43 e 163 a 169.
Desse modo, embora por outro fundamento, qual seja, da impos-
sibilidade jurídica do pedido, argüida de ofício por esta Relatora, nos
termos do art. 267, VI, e § 3º, do CPC, deve ser mantida a decisão
regional que extinguiu o feito, sem resolução de mérito. Precedentes
desta SDC.Recurso ordinário a que se nega provimento.

O 9º Regional, analisando o dissídio coletivo de natureza
econômica dos empregados dos conselhos e ordens de fiscalização do
exercício profissional paranaenses (fls. 2/19), acolheu a preliminar de
ausência de negociação prévia, argüida pelo suscitado - Conselho
Regional de Enfermagem do Paraná -, bem como declarou, de ofício,
a ilegitimidade ad causam do suscitante, por insuficiência de quorum,
e extinguiu o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art.
267, IV e VI, do CPC (fls. 267/273).

Contra o acórdão regional, o suscitante opõe embargos de
declaração, com pedido de efeito modificativo (fls. 280/284), os quais
são acolhidos apenas para acréscimo de fundamentos ao acórdão
embargado (fls. 288/291).

Inconformado, o Sindicato profissional interpõe recurso or-
dinário, pugnando pela reforma do julgado, com o reconhecimento de
sua legitimidade para instauração da instância e a conseqüente análise
das reivindicações (fls. 297/303).

Admitido o recurso, foram apresentadas razões de contra-
riedade (fls. 307/314), tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra do Dr. José Neto da Silva, opinado pelo não pro-
vimento (fls. 318/321).

Os autos foram redistribuídos a esta Relatora em 7/7/2007,
nos termos da Resolução Administrativa nº 1237/2007.

É o relatório.
I) CONHECIMENTO

O recurso é tempestivo (fls. 292 e 297), a representação está
regular (fl. 20) e as custas foram recolhidas (fl. 304), razões pelas
quais dele conheço.

II) MÉRITO
NEGOCIAÇÃO PRÉVIA INSUFICIENTE. REALIZAÇÃO DE ME-
SA REDONDA PERANTE A DRT. VIOLAÇÃO DO ART. 114, § 2º,
DA CF. AUSÊNCIA DE NEGOCIAÇÃO PRÉVIA. INSUFICIÊN-
CIA DE QUORUM NAS ASSEMBLÉIAS. ARTS. 859 E 612 DA
CLT. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. ANÁLISE DE
OFÍCIO. EXTINÇÃO DO FEITO O TRT acolheu a preliminar de
nulidade do feito, por ausência de negociação prévia, considerando
que não houve tentativa negocial direta entre as partes, mas apenas
rodadas de negociação intermediadas pela Delegacia Regional do
Trabalho. Acrescentou que a supressão daquela etapa do processo
seria suficiente para conduzir à extinção o feito, que a situação atraiu
a incidência da Orientação Jurisprudencial nº 24 da SDC, e que não
restou satisfeito o requisito da negociação prévia, previsto no art. 114,
§ 2º, da CF. Além disso, considerou que, tendo sido apresentada nova
proposta pelo COREN, após a primeira assembléia realizada, a ques-
tão não foi submetida aos trabalhadores, significando mais um motivo
a ensejar a extinção do feito.

Dispôs, ainda, a Corte a quo, que a titularidade do direito
material discutido no dissídio coletivo é da categoria profissional,
necessitando, o respectivo Sindicato, da autorização dos trabalha-
dores, por meio da assembléia geral, conforme prevêem os arts. 612
e 859 da CLT. Nesse sentido, entendeu o Regional que, embora a
preliminar de nulidade do processo, por insuficiência de quorum, não
tenha sido argüida, o Suscitante convocou todos os trabalhadores de
Conselhos e Ordens do Paraná para a assembléia realizada no dia
6/12/2002, sendo que apenas 4 empregados do COREN compare-
ceram à referida assembléia. Já em relação à assembléia do dia 15 de
maio de 2003 - ocasião em que autorizar-se-ia o Sindicato pro-
fissional a instaurar a instância de dissídio coletivo - não foi con-
signado o total de empregados do COREN, presentes, que são as-
sociados, tornando-se impossível a avaliação de que teria sido res-
peitado o quorum legal, necessário a conferir ao suscitante a sua
legitimidade ad causam. Dessa forma, também por essa razão, sus-
citada de ofício, o TRT extinguiu o processo, sem resolução de mérito
(fls. 270/272).

Em suas razões, alega o Sindicato Suscitante que:
a) o Regional desconsiderou vários documentos acostados

aos autos (fls. 49 e 66), nos quais se comprova a realização de
reuniões, com apresentação de propostas, embora não tenham sido
lavradas as respectivas atas;

b) a instauração da instância se deu após três meses de
negociações documentalmente comprovadas;

c) o ajuizamento do dissídio ocorreu com estrita observância
da vontade soberana da assembléia dos trabalhadores envolvidos;

d) com relação à insuficiência do quorum da assembléia
realizada no dia 15/5/2003, o acórdão regional incorreu em omissão
ao não observar o documento de fl. 76, assinado por ambas as partes,
no qual se consigna o número de 60 trabalhadores abrangidos pela
presente ação;

e) em relação ao número acima apresentado, 13 trabalha-
dores (da Capital) compareceram à referida assembléia, conforme
respectiva lista de presença, e 22 (do interior) votaram por cor-
respondência, totalizando 35 empregados, restando, pois, observado o
quórum legal de 1/3, exigido pelo art. 612 da CLT.

Requer, assim, o recorrente, a reforma do julgado, a fim de
que os autos retornem ao TRT de origem, para exame das reivin-
dicações (fls. 302/303).

Assiste razão ao recorrente, em relação às matérias apre-
sentadas no presente recurso ordinário, referentes à sua legitimidade
para a instauração da instância, conforme entendimento atual desta
Seção Especializada, pelos seguintes aspectos:

<!ID1397272-8>

Ainda sobre o regime de pessoal dos conselhos de fisca-
lização do exercício profissional, em decisão unânime, o STF, no
julgamento do processo nº MS 21797/RJ, impetrado pelo Conselho
Federal de Odontologia, conheceu da ação, em parte, mas a indeferiu
quanto à parte conhecida, consignando o seguinte posicionamento:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO.
ENTIDADES FISCALIZADORAS DO EXERCÍCIO PROFISSIO-
NAL. CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA: NATUREZA
AUTÁRQUICA. Lei 4.234, de 1964, art. 2º. FISCALIZAÇÃO POR
PARTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. I. - Natureza
autárquica do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais de Odon-
tologia. Obrigatoriedade de prestar contas ao Tribunal de Contas da
União. Lei 4.234/64, art. 2º. C.F., art. 70, parágrafo único, art. 71, II.
II. - Não conhecimento da ação de mandado de segurança no que toca
à recomendação do Tribunal de Contas da União para aplicação da
Lei 8.112/90, vencido o Relator e os Ministros Francisco Rezek e
Maurício Corrêa. III. - Os servidores do Conselho Federal de Odon-
tologia deverão se submeter ao regime único da Lei 8.112, de 1990:
votos vencidos do Relator e dos Ministros Francisco Rezek e Mau-
rício Corrêa. IV. - As contribuições cobradas pelas autarquias res-
ponsáveis pela fiscalização do exercício profissional são contribuições
parafiscais, contribuições corporativas, com caráter tributário. C.F.,
art. 149. RE 138.284-CE, Velloso, Plenário, RTJ 143/313. V. - Diá-
rias: impossibilidade de os seus valores superarem os valores fixados
pelo Chefe do Poder Executivo, que exerce a direção superior da
administração federal (C.F., art. 84, II). VI. - Mandado de Segurança
conhecido, em parte, e indeferido na parte conhecida." (MS-
21797.9/RJ, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ de 18/5/2001).

Conclui-se, pelos trechos das decisões acima transcritas, a
natureza autárquica das entidades fiscalizadoras do exercício pro-
fissional, que se caracterizam, conseqüentemente, como pessoas ju-
rídicas de direito público específico. Também aos empregados da-
quelas entidades, do mesmo modo que aos agentes públicos, foram
impostas as limitações pertinentes aos princípios básicos da Admi-
nistração Pública, traçadas pelo art. 37 da Carta Magna. Estando,
pois, regidos pela Lei 8.112/1990, também não lhes foi reconhecido o
direito a firmarem acordos ou convenções coletivas, permitido aos
demais trabalhadores urbanos e rurais pelo inciso XXVI do art. 7º da
Constituição Federal de 1988 e conforme disposto no § 3º do art. 39
também da CF.
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a) em relação à questão do não-esgotamento das negociações
prévias, com o cancelamento da Orientação Jurisprudencial nº 24 da
SDC e da Instrução Normativa nº 4/93, o posicionamento adotado
pelo TST modificou-se no sentido de considerar preenchido o pres-
suposto contido no § 2º do art. 114 da CF, se o Sindicato realmente
houver se empenhado em negociar, mesmo que, pela ausência do
Sindicato patronal, tenham restado infrutíferas tentativas. Nesse con-
texto, qualquer tentativa válida de negociação, mesmo a de realizar
reunião com a intermediação da DRT, preenche o pressuposto do § 2º
do art. 114 da Constituição Federal;

b) quanto à insuficiência do quorum legal nas assembléias de
trabalhadores, necessário a legitimar o Sindicato profissional a ins-
taurar a instância, esta Corte, ao cancelar a Orientação Jurisprudencial
nº 13 da SDC (24/11/2003), minimizou o requisito relativo ao quorum
para aprovação do ajuizamento de dissídio coletivo, na esteira do art.
859 da CLT - que admite a aprovação da pauta de reivindicações e
autoriza a propositura do dissídio coletivo pela maioria de 2/3 dos
associados presentes, em primeira convocação, e por 2/3 dos pre-
sentes em segunda - não se submetendo, portanto, ao quórum es-
tabelecido no art. 612 da CLT. Além disso, após a ampliação da
competência trazida à Constituição Federal pela Emenda Constitu-
cional 45/05, a Justiça do Trabalho tem procurado amenizar o ex-
cessivo rigor processual, principalmente quanto ao quorum da as-
sembléia, posicionando-se esta Seção Especializada no sentido de
aceitar a aprovação, em 2ª convocação, por 2/3 dos trabalhadores
presentes, sem se ater, em regra, à sua condição de associados ao
Sindicato profissional.

Contudo, em que pese o fato de restarem atendidos pres-
supostos legais e jurisprudenciais necessários a legitimarem as en-
tidades sindicais à instauração da instância de dissídio coletivo, res-
salta-se a impossibilidade jurídica de ser ajuizada a presente ação em
face de se tratar de entidade de fiscalização do exercício profissional,
pela sua natureza jurídica de direito público específico.

A questão da personalidade jurídica dos conselhos de fis-
calização e a possibilidade de ajuizamento de dissídios coletivos em
face daquelas entidades já foi bastante debatida nesta Corte, devido
ao caráter a elas atribuído pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 968/69,
segundo o qual as instituições corporativas profissionais detêm per-
sonalidade jurídica de direito privado. Do mesmo modo, o art. 58 da
Lei nº 9.649/98 veio a atribuir, aos serviços de fiscalização de pro-
fissões regulamentadas, caráter privado, exercido por delegação do
poder público, mediante autorização legislativa, dispondo o § 3º do
supracitado artigo que:

§ 3º - Os empregados dos conselhos de fiscalização de pro-
fissões regulamentadas são regidos pela legislação trabalhista, sendo
vedada qualquer forma de transposição, transferência ou desloca-
mento para o quadro da Administração Pública, direta ou indireta."

Ocorre que, ante tais disposições, houve o ajuizamento de
várias ações diretas de inconstitucionalidade, junto ao Supremo Tri-
bunal Federal, alusivas à natureza jurídica dos conselhos de fis-
calização profissional. O entendimento daquela Corte foi no sentido
de que as entidades de fiscalização profissional, embora possam ter
em seus quadros servidores celetistas, exercem função tipicamente
pública, vinculando-se, portanto, ao regime de Direito Público, es-
pecificamente em relação às questões administrativas e financeiras.
Submetem-se, assim, aos dispositivos contidos nos arts. 37 a 43 e 163
a 169 da CF, à exceção das entidades descritas no § 1º do art. 173
também da CF.

Tais afirmativas decorrem de decisões reiteradas daquela
Corte Suprema, conforme a seguir se expõe:

No julgamento do processo ADI-MC-1717/DF, em
7/12/2002, cuja matéria dispunha sobre a natureza jurídica dos Con-
selhos Profissionais, a decisão unânime do STF foi no sentido de
julgar procedente o pedido formulado na ação para declarar a in-
constitucionalidade da cabeça do artigo 58 e §§ 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e
8º da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, assentando, aquela Corte,
verbis:

"EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINIS-
TRATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DO
ART. 58 E SEUS PARÁGRAFOS DA LEI FEDERAL Nº 9.649, DE
27.05.1998, QUE TRATAM DOS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO
DE PROFISSÕES REGULAMENTADAS.

1. Estando prejudicada a Ação, quanto ao § 3o do art. 58 da
Lei nº 9.649, de 27.05.1998, como já decidiu o Plenário, quando
apreciou o pedido de medida cautelar, a Ação Direta é julgada pro-
cedente, quanto ao mais, declarando-se a inconstitucionalidade do
"caput" e dos parágrafos 1o, 2o, 4o, 5o, 6o, 7o e 8o do mesmo art.
58.

2. Isso porque a interpretação conjugada dos artigos 5°, XIII,
22, XVI, 21, XXIV, 70, parágrafo único, 149 e 175 da Constituição
Federal, leva à conclusão, no sentido da indelegabilidade, a uma
entidade privada, de atividade típica de Estado, que abrange até poder
de polícia, de tributar e de punir, no que concerne ao exercício de
atividades profissionais regulamentadas, como ocorre com os dis-
positivos impugnados.

3. Decisão unânime" ( ADI-1717/DF, Rel. Min. Sydney San-
ches, DJ de 28/3/2003).

No mesmo sentido, ao julgar o Mandado de Segurança nº
MS-22643/98, impetrado pelo Conselho Regional de Medicina do
Estado de Santa Catarina, a decisão do STF foi no sentido do in-
deferimento do pedido, consignando-se no respectivo acórdão, ver-
bis:

"EMENTA: Mandado de segurança. - Os Conselhos Regio-
nais de Medicina, como sucede com o Conselho Federal, são au-
tarquias federais sujeitas à prestação de contas ao Tribunal de Contas
da União por força do disposto no inciso II do artigo 71 da atual
Constituição. Improcedência das alegações de ilegalidade quanto à
imposição, pelo TCU, de multa e de afastamento temporário do exer-
cício da Presidência ao Presidente do Conselho Regional de Medicina
em causa. Mandado de segurança indeferido" (MS-22643/SC, Rel.
Min. Moreira Alves, DJ de 4/12/1998).

Ainda sobre o regime de pessoal dos conselhos de fisca-
lização do exercício profissional, em decisão unânime, o STF, no
julgamento do processo nº MS 21797/RJ, impetrado pelo Conselho
Federal de Odontologia, conheceu da ação, em parte, mas a indeferiu
quanto à parte conhecida, consignando o seguinte posicionamento:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO.
ENTIDADES FISCALIZADORAS DO EXERCÍCIO PROFISSIO-
NAL. CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA: NATUREZA
AUTÁRQUICA. Lei 4.234, de 1964, art. 2º. FISCALIZAÇÃO POR
PARTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. I. - Natureza
autárquica do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais de Odon-
tologia. Obrigatoriedade de prestar contas ao Tribunal de Contas da
União. Lei 4.234/64, art. 2º. C.F., art. 70, parágrafo único, art. 71, II.
II. - Não conhecimento da ação de mandado de segurança no que toca
à recomendação do Tribunal de Contas da União para aplicação da
Lei 8.112/90, vencido o Relator e os Ministros Francisco Rezek e
Maurício Corrêa. III. - Os servidores do Conselho Federal de Odon-
tologia deverão se submeter ao regime único da Lei 8.112, de 1990:
votos vencidos do Relator e dos Ministros Francisco Rezek e Mau-
rício Corrêa. IV. - As contribuições cobradas pelas autarquias res-
ponsáveis pela fiscalização do exercício profissional são contribuições
parafiscais, contribuições corporativas, com caráter tributário. C.F.,
art. 149. RE 138.284-CE, Velloso, Plenário, RTJ 143/313. V. - Diá-
rias: impossibilidade de os seus valores superarem os valores fixados
pelo Chefe do Poder Executivo, que exerce a direção superior da
administração federal (C.F., art. 84, II). VI. - Mandado de Segurança
conhecido, em parte, e indeferido na parte conhecida." (MS-
21797.9/RJ, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ de 18/5/2001).

Conclui-se, pelos trechos das decisões acima transcritas, a
natureza autárquica das entidades fiscalizadoras do exercício pro-
fissional, que se caracterizam, conseqüentemente, como pessoas ju-
rídicas de direito público específico. Também aos empregados da-
quelas entidades, do mesmo modo que aos agentes públicos, foram
impostas as limitações pertinentes aos princípios básicos da Admi-
nistração Pública, traçadas pelo art. 37 da Carta Magna. Estando,
pois, regidos pela Lei 8.112/1990, também não lhes foi reconhecido o
direito a firmarem acordos ou convenções coletivas, permitido aos
demais trabalhadores urbanos e rurais pelo inciso XXVI do art. 7º da
Constituição Federal de 1988 e conforme disposto no § 3º do art. 39
também da CF.

Seguindo tais diretrizes, a Orientação Jurisprudencial nº 5 da
SDC, publicada em 27/3/1998, dispõe, verbis:

"05. DISSÍDIO COLETIVO CONTRA PESSOA JURÍ-

DICA DE DIREITO PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDI-

CA. Aos servidores públicos não foi assegurado o direito ao re-
conhecimento de acordos e convenções coletivos de trabalho, pelo
que, por conseguinte, também não lhes é facultada a via do dissídio
coletivo, à falta de previsão legal."

Dessa forma, independentemente de se sujeitarem ao regime
trabalhista ou ao estatutário, não se reconhece aos servidores dos
conselhos de fiscalização do exercício profissional o direito à ne-
gociação coletiva, visto que seu sindicato de classe não tem le-
gitimidade para suscitar o dissídio coletivo.

Estão, pois, as entidades fiscalizadoras do exercício profis-
sional sujeitas aos ditames do art. 169, também da Lei Maior, pelo
que encontram limitações no que diz respeito a concessões de van-
tagens pecuniárias aos seus servidores, podendo fazê-lo somente por
meio de lei específica e com base na Lei de Responsabilidade Fiscal,
e, nesse sentido, transcrevo trecho de julgado desta Seção Espe-
cializada, da lavra do Ministro Carlos Alberto Reis de Paula:

"O dissídio coletivo, conforme consabido, não obstante o
nome, não guarda natureza condenatória, mas constitutiva e/ou de-
claratória. Nesse âmbito, a entidade de direito público chamada a
Juízo em dissídio coletivo não pode ser compelida à destinação com-
pulsória de dotação orçamentária futura, ou à alocação de recursos
não previstos no orçamento público, uma vez que não cabe ao órgão
julgador ajuizar sobre os critérios de oportunidade e conveniência do
interesse público, já que o procedimento há de se submeter à ini-
ciativa da previsão orçamentária pela autoridade competente, con-
soante o disposto no art. 169, § 1º, da Carta Política. Por esse motivo,
carece de possibilidade jurídica o pedido de natureza econômica for-
mulado em dissídio coletivo ante a entidade de direito público. Na
hipótese, ausente essa condição essencial ao ajuizamento do dissídio
coletivo, impõe-se, conforme bem decidido pelo Regional, a extinção
do processo, sem julgamento do mérito, à luz do art. 267, VI, do
CPC." (RODC-285/2004-000-12-00.5, entre partes: Sindicato dos
Profissionais e Estudantes de Secretariado no Estado de Santa Ca-
tarina (Recorrente) e Conselho Regional ee Química da 13ª Região,
Conselho Regional de Enfermagem do Estado de Santa Catarina,
Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Regional de Adminis-
tração, Conselho Regional de Serviço Social, Conselho Regional de
Odontologia do Estado de Santa Catarina, Conselho Regional dos
Representantes Comerciais do Estado de Santa Catarina, Conselho
Regional de Economia, Conselho Regional de Contabilidade de Santa
Catarina, Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia
e Conselho Regional da Ordem dos Músicos do Brasil (Recorridos),
DJ de 16/9/2005).

Desse modo, não estando o Conselho Regional de Enfer-
magem do Paraná legitimado a figurar no pólo passivo da ação,
configura-se a ausência de condição essencial ao ajuizamento do
dissídio coletivo - a possibilidade jurídica do pedido.

Ressalte-se que esse tem sido o entendimento desta Corte,
conforme os precedentes judiciais desta Corte, dentre outros, a seguir
especificados: RXOF-RODC-20.287/2004-000-02-00.5, Rel. Min.
Vantuil Abdala, DJ de 19/10/2007, RXOF-RODC-2352/2004-000-04-
00.0, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, DJ de 26/10/2007 e
RODC-285/2004-000-12-00.5, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Pau-
la, DJ de 16/9/2005.

Cumpre, pois, a esta Relatora, argüir a extinção do processo,
sem resolução do mérito, conforme a jurisprudência da SDC desta
Corte, pois se trata de condição da ação, a qual, nos termos do art.
267, IV e VI, e § 3º, do CPC, pode e deve ser apreciada de ofício, em
qualquer tempo e grau de jurisdição.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso, mantendo a de-
cisão regional, que extinguiu o feito, sem resolução de mérito, em-
bora por outro fundamento.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.

Brasília, 11 de setembro de 2008.
Dora Maria da Costa - Relatora

PROCESSO : ED-ED-RODC-16.293/2002-900-04-00.9 - 4ª REGIÃO

- (AC. SDC/08)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE MARAU

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SCHMITT

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ORDINÁRIO EM
DISSÍDIO COLETIVO. Constatada a necessidade de aperfeiçoamen-
to da prestação jurisdicional, deve-se acolher os Embargos de De-
claração apenas para prestar esclarecimentos, mantendo, na íntegra, a
decisão embargada. Embargos de Declaração acolhidos apenas para
prestar esclarecimentos.

A Seção de Dissídios Coletivos do TST rejeitou os Embargos
de Declaração interpostos pelo Sindicato Profissional às fls. 282/284,
por não vislumbrar qualquer omissão no acórdão de fls. 270/275 (fls.
293/295).

O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Alimentação
de Marau interpõe novos Embargos de Declaração, reiterando a exis-
tência de omissão (fls. 298/304).

É o relatório.
1 - CONHECIMENTO

Preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade,
conheço dos Embargos de Declaração.

2 - MÉRITO

Alega o Embargante que o acórdão ora embargado incorreu
em reincidente omissão quanto aos pontos alegados em relação ao
quorum estabelecido no art. 859 da CLT.

Entende que não houve manifestação sobre duas premissas
fáticas, a saber, a deliberação na assembléia geral dos trabalhadores
em segunda convocação e por unanimidade dos presentes. Transcreve
julgados desta Seção Especializada em Dissídios Coletivos.

Presto esclarecimentos.
No julgamento do recurso ordinário interposto pelo Embar-

gado, a SDC acolheu a preliminar de insuficiência de quorum, ex-
tinguindo o processo, sem a resolução do mérito, nos termos do art.
267, VI, do CPC, sob os seguintes fundamentos:

"A assembléia-geral realizou-se em segunda convocação

(ata, fls. 13), tendo o Suscitante declarado possuir 1.048 (um mil e
quarenta e oito) associados (fls. 21). Todavia, não é viável evidenciar
a qualidade de associados ao Sindicato-Suscitante dos signatários da
lista de presenças constante nas fls. 18/20, pois não há qualquer
identificação em tal documento nesse sentido. Outrossim, na ata da
assembléia-geral (fls. 13) registra-se a reunião naquele ato dos 'Tra-
balhadores nas Indústrias da Alimentação de Marau, para deliberarem
sobre o Ordem do Dia'. Portanto, a convocação indistinta de todos os
trabalhadores pertencentes á categoria profissional, atraindo-se aque-
les sem direito a voto na assembléia em que se autorizou o ajui-
zamento da ação coletiva, impede a demonstração do cumprimento
tanto do quorum previsto no estatuto social do Suscitante quanto o
estabelecido no art. 859 da Consolidação das Leis do Trabalho.

(...)
Como visto, o estabelecido no mencionado preceito legal não

foi observado com a presença na assembléia geral de 168 (cento e
sessenta e oito) trabalhadores não identificados como associados ao
Sindicato-Suscitante." (fls. 270/275)

Como visto, o acórdão embargado registrou expressamente
que a Assembléia Geral Extraordinária aprovou a pauta de reivin-
dicações em segunda convocação.

Sucede que a circunstância de o edital de convocação para a
assembléia dirigir-se indistintamente a trabalhadores associados e não
associados, impossibilitou aferir o quorum previsto no art. 859, da
CLT, que exige, em primeira convocação, maioria de 2/3 dos as-
sociados interessados e, em segunda convocação, 2/3 dos associados
presentes.

A circunstância de a deliberação haver sido tomada por una-
nimidade, portanto, não reflete no caso em análise, exatamente por-
que não se sabe se os trabalhadores presentes eram associados ou
não.
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Também resultou consignado no acórdão embargado que se-
quer o Estatuto Social socorre ao Embargante, pois a própria entidade
houve por bem em exigir para a soberania das deliberações que, em
segunda convocação, o preenchimento do quorum se dê pela maioria
dos votos dos associados presentes (fls. 272).

Assim, os precedentes invocados não demonstram qualquer
omissão, antes denotam a pretensão de conformar o julgado à tese do
E m b a rg a n t e .

Ante o exposto, dou provimento aos embargos de declaração
apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação,
mantendo-se na íntegra a decisão embargada.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração apenas
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação, man-
tendo-se na íntegra a decisão embargada.

Brasília, 11 de setembro de 2008.
Márcio Eurico Vitral Amaro - Relator

PROCESSO : RODC-20.077/2006-000-02-00.9 - 2ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - FIESP E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JAYME BORGES GAMBÔA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ F. S. ROCHA DA SILVA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA MICRO E PEQUENA INDÚSTRIA
DO TIPO ARTESANAL DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO - SIMPI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO SIQUEIRA NETO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO FEREZIN CUSTÓDIO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS SINDICATOS DE METALÚRGI-
COS DA CUT - FEM/CUT E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO PEREIRA DE OLIVEIRA

E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO CO-
LETIVO. OPOENTE. REPRESENTAÇÃO DE SEGMENTO EM-
PRESARIAL. PORTE. LEGITIMIDADE. A regra geral para a dis-
sociação sindical fundamenta-se na especificidade do labor ou da
atividade empresarial, a teor dos artigos 570 e 571 da CLT. É inviável
a representação de segmento de categoria profissional ou econômica
com base no maior ou menor porte de cada ramo ou do empre-
endimento, conforme a Orientação Jurisprudencial nº 23 da SDC do
TST. Recurso a que se nega provimento.

RECURSO ORDINÁRIO PATRONAL. EXCLUSÃO DA

GARANTIA DE EMPREGO AOS VITIMADOS POR ACIDEN-

TE E DOENÇA DO TRABALHO. Trata-se de cláusula que garante
o emprego ao trabalhador incapacitado por acidente ou doença do
trabalho. Os Sindicatos patronais suscitados alegam excessiva one-
rosidade para as empresas e apontam a disparidade entre a redação
deferida pelo Regional e o que foi acordado pelas partes nas últimas
Convenções Coletivas de Trabalho. Verifica-se, todavia, que nada foi
alterado na essência da cláusula, que vem sendo mantida há duas
décadas. As partes não acordaram de forma diversa do que pleiteado
no presente dissídio. De outra parte, não há prova da inviabilidade
dos benefícios para as empresas do setor, ou de significativa alteração
das condições vigentes, de forma a fundamentar a exclusão unilateral
dos benefícios. Recurso a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Or-
dinário em Dissídio Coletivo nº T S T- R O D C - 2 0 0 7 7 / 2 0 0 6 - 0 0 0 - 0 2 -

00.9, em que são Recorrentes FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO - FIESP e OUTROS (10) e SINDICATO
DA MICRO E PEQUENA INDÚSTRIA DO TIPO ARTESANAL
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SIMPI e Recorridos FEDERAÇÃO
DOS SINDICATOS DE METALÚRGICOS DA CUT - FEM/CUT e
OUTROS.

Trata-se de Dissídio Coletivo ajuizado pela FEDERAÇÃO
DOS SINDICATOS DE METALÚRGICOS DA CUT - FEM/CUT e
OUTROS, em face da FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - FIESP e OUTROS, tendo como Opoente
o SINDICATO DA MICRO E PEQUENA INDÚSTRIA DO TIPO
ARTESANAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - SIMPI, às fls.
1196/1217. O dissídio tem a finalidade exclusiva de julgar a cláusula
referente à garantia de emprego ao portador de doença do trabalho e
acidentado do trabalho, nos termos da Cláusula 61 da Convenção
Coletiva de Trabalho firmada entre as partes para o período de vi-
gência 2005/2007, fls. 50/94.

Pela decisão de fls. 1717/1724, o Tribunal Regional do Tra-
balho da 2ª Região acolheu a preliminar de ilegitimidade do Opoente,
argüida pelos Suscitados, para extinguir o processo sem exame do
mérito quanto ele, a teor do art. 267, inciso VI, do CPC, e, no mérito,
julgou procedente o pedido, para deferir a inclusão da cláusula que
prevê garantia de emprego ao empregado portador de doença pro-
fissional ou relacionada ao trabalho, bem como ao acidentado do
trabalho, conforme a Cláusula 61 da pauta de reivindicações da Con-
venção Coletiva 2005/2007, nos termos da fundamentação (fls.
1723/1724).

Opostos Embargos de Declaração pelo Sindicato Opoente, às
fls. 1726/1743, acolhidos apenas para prestar esclarecimentos, às fls.
1764/1765.

Os Suscitados FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - FIESP e OUTROS interpõem Recurso
Ordinário, às fls. 1747/1760.

O Opoente SINDICATO DA MICRO E PEQUENA INDÚS-
TRIA DO TIPO ARTESANAL DO ESTADO DE SÃO PAULO -
SIMPI interpõe Recurso Ordinário, às fls. 1772/1818.

Contra-razões apresentadas pelos Suscitantes ao Recurso dos
Suscitados, às fls. 1824/1829, e contra-razões, pelos Suscitados, ao
Recurso do Opoente, às fls. 1831/1872.

O Ministério Público do Trabalho, pelo parecer de fls.
1950/1954, opina pelo desprovimento de ambos os apelos.

É o relatório.
I - RECURSO ORDINÁRIO DO OPOENTE

1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO

O Opoente representa as micro e pequenas empresas do tipo
artesanal em sua base de representação. Consta da Certidão de Re-
gistro da entidade, a fls. 1222, que se trata de representação de
empresas do tipo artesanal com até cinqüenta empregados.

Os sindicatos Suscitantes, entidades de representação pro-
fissional, às fls. 1659/1666, coadjuvados por entidades patronais Sus-
citadas, às fls. 1523/1535, argüiram preliminar de ilegitimidade do
Opoente.

Argumentaram que o sindicato Opoente detém base de re-
presentação de empresas que não se vinculam diretamente a qualquer
das atividades específicas das entidades Suscitantes, pelo que apon-
tam inobservada a Orientação Jurisprudencial nº 22 da SDC do
T S T.

Alegam que os trabalhadores representados pelos sindicatos
profissionais Suscitantes são empregados de empresas que exercem
atividades predominantes de natureza específica no ramo industrial -
empresas metalúrgicas, mecânicas e de material elétrico - e estas

empresas, por sua vez, estão representadas por sindicatos patronais
vinculados a tais atividades econômicas específicas.

Examinando os elementos do contraditório, o Regional ve-
rificou, pela Certidão de Registro de fls. 1221, expedida em
14.01.2005, que o Opoente representa a categoria econômica da mi-
cro e pequena indústria do tipo artesanal (aquelas que empregam até
cinqüenta empregados). Em Assembléia Geral posterior, realizada em
15.12.2005, houve a alteração da representação para categoria eco-
nômica da micro e pequena empresa industrial, conforme consta da
ata de fls. 1223, mas o Opoente não demonstrou essa alteração no
Registro Sindical perante o Ministério do Trabalho, pelo que concluiu
o Regional ser irregular a representação do Opoente nesse âmbito,
consoante a Súmula 677 do STF.

2.1 - Da nulidade argüida

Alega o Recorrente a nulidade da decisão, ante a impos-
sibilidade de apreciar-se o tema da legitimidade de representação
sindical em dissídio coletivo, pela violação de ato jurídico perfeito,
ante a regularidade dos atos de constituição e registro da entidade, e
por afrontar a coisa julgada, considerando, nesse aspecto, as decisões
judiciais que lhe foram favoráveis quanto ao reconhecimento da le-
gitimidade da representação.

Na data de ajuizamento do Dissídio Coletivo, já estava em
vigor a nova redação do art. 114 da Constituição da República,
atribuída pela Emenda Constitucional nº 45 de 08.12.2004, em que
passa a integrar a competência desta Justiça Especializada, entre ou-
tras questões, a disputa direta entre representações sindicais.

Deve a ação específica, nesse contexto, ser ajuizada perante
a Vara do Trabalho, por se tratar de disputa de interesses individuais
entre agremiações concorrentes.

Na hipótese, o tema da legitimidade de representação está
colocado em termos incidentais, incumbindo ao Colegiado apenas a
manifestação sobre o que foi alegado na Oposição e na defesa, à luz
dos elementos disponíveis no contraditório, sem constituir-se em coi-
sa julgada material. Nesse contexto, é competente o Juízo a quo.

Os demais fundamentos da nulidade, como violação de ato
jurídico perfeito e à coisa julgada, confundem-se com o mérito, por
força do apelo, e é que com ele que serão apreciados. Trata-se de
matéria de natureza interpretativa. O acórdão regional, conquanto
submetido a juízo de revisão, encontra-se devidamente fundamentado,
a expressar de forma clara e extensiva o entendimento do Colegiado
sobre os argumentos expendidos pelo Opoente, como relatado. Não se
verifica a nulidade alegada, portanto.

Rejeito.
2.2 - Da ilegitimidade ad causam

Os Suscitados, ora Recorridos, alegam em contra-razões, às
fls. 1833/1872, que o Recorrente não exerce a representação das
micro e pequenas indústrias, mas apenas das empresas desse âmbito
que se dedicam à atividade econômica do artesanato. Esclarecem que
as empresas de artesanato são figuras jurídicas distintas das empresas
industriais (fls. 1839/1842). Citam as sucessivas alterações das dis-
posições dos Estatutos do Recorrente. Sustentam que, afinal, de-
limitou-se, no Registro Sindical da entidade, a representação da ca-
tegoria econômica da micro e pequena empresa do tipo artesanal, não
tendo o Recorrente registro de representação em âmbito mais amplo
(fls. 1844/1853), pelo que reiteram a argüição de ilegitimidade ad
causam do Opoente.

O art. 8º, caput e inciso I, da Constituição da República,
declaram a liberdade de associação sindical ou profissional, vedando
a ingerência do Estado na fundação e na organização dos sindicatos.
No final do inciso II do referido dispositivo, atribuiu-se aos tra-
balhadores e empregadores a definição da base territorial de repre-
sentação, desde que não inferior à área de um Município.

Em contraposição ao princípio da liberdade de associação
sindical, manteve-se na Constituição o princípio da unicidade sin-
dical, já previsto no art. 516 da CLT, consubstanciado de resto no
inciso II do art. 8º da Constituição, verbis: "II - é vedada a criação de
mais de uma organização sindical, em qualquer grau, representativa
de categoria profissional ou econômica, na mesma base territo-
rial...".

Com vistas a preservar a unicidade sindical, a Constituição
da República, no inciso I do art. 8º, determina a obrigação de registro
da entidade no "órgão competente", que a jurisprudência predomi-
nante definiu ser o Ministério do Trabalho, conforme a Súmula 677
do STF.

A lei faculta aos Sindicatos registrados na mesma base de
representação impugnar o registro de nova entidade de representação.
A impugnação ao registro pode resultar em acordo entre as entidades
concorrentes ou ao encaminhamento da questão à via judicial para a
decisão sobre a disputa intersindical.

A lei prioriza a organização sindical por categorias definidas
com base na especificidade do labor ou da atividade empresarial,
conforme fixado no caput do art. 570 da CLT, verbis:

"Os sindicatos constituir-se-ão, normalmente, por categorias
econômicas ou profissionais específicas, na conformidade do quadro
das atividades e profissões a que se refere o art. 577".

O art. 571 da CLT enseja a dissociação de sindicatos eclé-
ticos em segmentos específicos, com vistas ao aprimoramento da
representação sindical.

Deve-se reconhecer como regra geral estabelecida na CLT a
primazia da organização sindical por especificidade do labor e da
atividade empresarial.

Na hipótese, houve impugnação ao registro da nova entidade
patronal, ora Opoente, que resultou em acordo, tendo-se expedido, em
14 de janeiro de 2005, a Certidão de Registro Sindical da nova
entidade, em que consta claramente o tipo do empreendimento que
integra a atividade econômica representada, configurada pelas ca-
racterísticas principais - micro e pequena empresa do tipo artesanal -
conforme consta do nome da entidade.

Os empreendimentos representados pelo novo Sindicato,
conforme designado em seu Registro Sindical, integram a categoria
econômica da micro e pequena indústria do tipo artesanal. A esta
designação acrescentou-se outra de natureza acessória - "aquelas que
empregam até cinqüenta empregados".

Ressalvado meu entendimento pessoal, esta Seção Especia-
lizada não concebe que a empresa que exerce a atividade industrial
seja designada como do tipo artesanal apenas porque detém no seu
quadro até cinqüenta empregados, pois, nesse caso, não seria ne-
cessário designar a empresa como do tipo artesanal, bastaria fazer
alusão ao seu porte.
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O Regional ponderou que o enquadramento sindical pres-
supõe a correspondência natural entre as atividades profissionais e as
atividades econômicas dos empregadores, e que tal correspondência
não ocorre na hipótese, uma vez que os Suscitantes são entidades
sindicais profissionais que correspondem a entidades patronais in-
tegrantes do 19º Grupo, que representam as Indústrias Metalúrgicas,
Mecânicas e de Material Elétrico, enquanto o Opoente representa
empresas do setor do artesanato, integrantes do 18º Grupo, pelo que
inobservada a Orientação Jurisprudencial nº 22 da SDC do TST.
Acolhendo tais fundamentos, o Regional extinguiu o processo, sem
julgamento do mérito, quanto ao Opoente.

No Recurso Ordinário, alega o Opoente inexistir alteração da
representação sindical. Sustenta que a mencionada Assembléia Geral,
realizada em 15.12.2005, conforme consta da ata respectiva, não teve
por objeto a alteração estatutária. Argumenta que seu Registro Sin-
dical resultou de acordos judiciais firmados com a FIESP e demais
sindicatos patronais a esta filiados, que apresentaram impugnação ao
seu registro sindical. Considera caracterizados o ato jurídico perfeito
e a coisa julgada material, quanto à emissão do registro, em
11.01.2005. Esclarece que, nos termos do item 2 do acordo firmado
com a FIESP - homologado pelo Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo em 15.04.94 - a microindústria e a pequena indústria do
tipo artesanal é aquela que possui até 50 empregados; pelo item 3,
essas indústrias poderão optar pelo sindicato da mesma atividade
produtiva, se lhes convier, devendo informar ao SIMPI - Sindicato
ora suscitante - se fizer tal opção, podendo inclusive associar-se a
ambos os sindicatos; pelo item 4, foi facultado aos sindicatos filiados
à FIESP celebrar acordo direto com o SIMPI, a fim de estabelecer o
melhor modo para o exercício da mencionada opção pelas empresas;
pelo item 5, ficou acertado que o SIMPI poderia participar con-
juntamente com os demais sindicatos, ou isoladamente, dos dissídios
coletivos em que vier a ser suscitado pelas entidades sindicais dos
trabalhadores (fls. 1788). Aduz ainda o Recorrente que foram fir-
mados acordos com os sindicatos que menciona (fls. 1789/1790),
tendo por base o acordo com a FIESP, pelo que passou a firmar
acordos específicos com os sindicatos integrantes da Ação Ordinária
em tramitação na 22ª Vara Cível de São Paulo, tendo declinado da
representação processual em relação aos sindicatos indicados (fls.
1792/1793).

Declara o Recorrente que nenhuma empresa industrial de
porte até cinqüenta empregados apresentou opção por qualquer outro
sindicato, pelo que conclui que a representação lhe pertence no Es-
tado de São Paulo, com exceção das representações em relação às
quais houve desistência expressa. Apresenta, a título ilustrativo, cópia
de decisão proferida em outra ação ajuizada na Justiça do Trabalho,
em que foi discutida a legitimidade da sua representação. Alega a
necessidade de reforma da decisão ora impugnada ante a prevalência
do princípio da segurança jurídica. Alega, afinal, afronta a dispo-
sitivos de lei e divergência jurisprudencial, argüindo a nulidade da
decisão.
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De outra parte, se a expressão - do tipo artesanal - é im-
portante para designar o empreendimento, o porte é apenas uma
limitação para distinguir os empreendimentos do mesmo tipo que são
representados pela entidade.

Desse entendimento se depreende que a dissociação, na es-
pécie, seguiu a norma geral, pela especificidade da atividade do
empreendimento, consoante a previsão do art. 571 da CLT, sendo a
designação do porte expressão limitativa daquela, entre os empre-
endimentos do mesmo tipo, destinados à atividade artesanal.

Poder-se-ia compreender, nesse contexto, que a inclusão de
tais empreendimentos entre os de natureza industrial se fez por si-
militude de atividades, considerando-se o termo "indústria" no sentido
lato.

Cabe reconhecer, porém, que não é esse o fundamento da
Oposição, conforme sobressai da peça de fls. 1196/1217, uma vez que
o Opoente alega ser o legítimo representante das micro e pequenas
indústrias com até cinqüenta empregados no Estado de São Paulo,
tendo por fundamento os atos constitutivos e acordos celebrados com
entidades patronais do setor industrial do Estado, e considerando
pactuado que lhe cabe representar todas as empresas desse porte que
não optaram pela representação dos sindicatos patronais já existen-
tes.

Assim, ainda com ressalva de meu entendimento pessoal, os
acordos firmados no âmbito patronal, ainda que válidos, não vinculam
os sindicatos profissionais. Grande parte dos sindicatos de traba-
lhadores ora Suscitantes correspondem a dissociações realizadas den-
tro do ramo industrial, com vistas a maior especificidade da re-
presentação econômica predominante, que resultaram, por correspon-
dência, em maior especificidade, também, do lado da representação
obreira.

A peça de Oposição requer que os efeitos da sentença nor-
mativa incluam o Opoente, implicando superposição de represen-
tações de categorias econômicas, o que é vedado pela Constituição,
não obstante o fato do porte diferenciado dos empreendimentos.

Nesse contexto, não está configurada a representatividade da
entidade patronal Opoente quanto à totalidade das empresas que em-
pregam os profissionais representados pelos Suscitantes, uma vez que
só estariam vinculados ao Opoente os empreendimentos de até cin-
qüenta empregados, e, de outra parte, não está caracterizada a cor-
respondência natural entre os empreendimentos representados pelo
Opoente e as atividades realizadas pela totalidade dos trabalhadores
representados pelos Suscitantes.

Ante o princípio da unicidade, é inviável a representação de
segmento de categoria profissional ou econômica com base no maior
ou menor porte de cada ramo ou do empreendimento, consoante a
Orientação Jurisprudencial 23 da SDC do TST.

A invocação do acordo com a FIESP e demais sindicatos
apontados não auxilia o Opoente, quanto à abrangência da repre-
sentação alegada - micro e pequenas indústrias de até cinqüenta
empregados - uma vez que as entidades suscitantes - sindicatos pro-
fissionais - estão no pólo oposto e não têm vínculos obrigacionais
com os acordos firmados no âmbito empresarial. De outra parte, tem-
se a manifestação em contrário expressada pelos sindicatos patronais
Suscitados.

Igualmente, não favorece o Recorrente a alteração dos Es-
tatutos da entidade, conforme consta da Ata da Assembléia Geral
realizada em 15.12.2005, em que não consta a designação da ati-
vidade econômica predominante declarada no Registro Sindical - do
tipo artesanal. Nesse caso, estaria sugerida ampla representação, em
sentido genérico, das micro e pequenas indústrias no Estado de São
Paulo, independentemente da atividade econômica exercida.

Conquanto seja, de fato, a amplitude de representação de-
sejada e alegada na Oposição, e ora sustentada no recurso, tal al-
teração não se encontra caracterizada no registro da entidade, como o
exige a lei.

As declarações do Opoente, quanto a representar todas as
micro e pequenas indústrias do Estado de São Paulo e não apenas as
indústrias do tipo artesanal, e os termos de ajustes realizados nesse
sentido, no âmbito empresarial, não se refletem no Registro Sindical,
e não conferem o reconhecimento da legitimidade de representação ao
Opoente no âmbito alegado, em conformidade com o ordenamento
jurídico vigente, em particular quanto ao disposto nos incisos I e II do
art. 8º da Constituição, artigos 512 e 558, §3º, da CLT e ainda
conforme a inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 15 da SDC
do TST.

Por estes fundamentos, e ressalvado meu entendimento pes-
soal sobre a matéria, mantenho a decisão recorrida.

Nego provimento ao Recurso.
II - RECURSO ORDINÁRIO DOS SUSCITADOS

1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO

O Dissídio Coletivo tem por único objeto a apreciação da
Cláusula 61 da pauta de reivindicações das categorias representadas
pelos Suscitantes, com vistas à Convenção Coletiva de Trabalho
2005-2007. Houve resistência da representação patronal, o que re-
sultou no encaminhamento da matéria, de comum acordo, à apre-
ciação da Justiça do Trabalho.

A Cláusula garante o emprego, até a aposentadoria, dos tra-
balhadores portadores de doença profissional ou doença do trabalho,
bem como dos vitimados por acidentes do trabalho, que se encontram
enquadrados nas condições fixadas na Cláusula.

O Regional acolheu o pedido tal como autorizado nas As-
sembléias Gerais das categorias obreiras Suscitantes e formulado na
inicial, nos seguintes termos:

"GARANTIA DE EMPREGO AO EMPREGADO PORTA-
DOR DE DOENÇA PROFISSIONAL OU RELACIONADAS AO
TRABALHO, BEM COMO AO EMPREGADO ACIDENTADO NO
TRABALHO. Que, nos termos já consagrados em Acordos e CCT
desde 1985, seja garantido emprego e salário aos trabalhadores por-
tadores de doença profissional ou relacionadas ao trabalho, bem como
ao empregado acidentado no trabalho, com resultado de seqüela in-
capacitante e, por isso, impedidos de exercer a função que vinham
exercendo, ou que a exerçam com maior grau de dificuldade, ou que
tenham reduzido a sua capacidade de trabalho, mas em condições de
exercer qualquer outra função compatível com o seu estado físico ou
psíquico, sem prejuízo da remuneração antes percebida.

A - Estão abrangidos por esta garantia, os portadores de
seqüela incapacitante, empregados que tiveram a doença profissional
ou relacionada ao trabalho, adquirida ou agravada, anteriormente ou
na vigência desta Convenção.

B - Os trabalhadores beneficiados com a garantia prevista
nesta cláusula não poderão ter seus contratos de trabalho rescindidos
pela empresa até a confirmação definitiva do recebimento da apo-
sentadoria, salvo se for praticada falta grave, ou ainda se houver
acordo entre os trabalhadores e a empresa, com a assistência do
respectivo sindicato representativo da categoria metalúrgica.

C - Os aposentados por invalidez não poderão ter seus con-
tratos de trabalho rescindidos, permanecendo vinculados à empresa
com os seus contratos suspenso na forma prevista em Lei.

D - Estão incluídos nesta cláusula, como efetivos acidentes
de trabalho, os acidentes de trajeto, independentemente de transporte
utilizado pelo empregado, tal como previsto no artigo 20 da Lei
8.213/91" (fls. 1723/1724).

Os Sindicatos patronais suscitados alegam, no Recurso Or-
dinário, a discrepância entre a decisão do Regional e o que foi
ajustado pelas partes nas últimas convenções coletivas de trabalho da
categoria.

Consideram, em suma, que a garantia é excessivamente one-
rosa para as empresas e se encontra em desacordo com a juris-
prudência e com os acertos já fixados no sentido de prevalecer a
garantia prevista na lei específica, consoante o art. 118 da Lei nº
8.213/91.

Argumentam que a decisão impugnada deixou de lado ar-
gumentos da defesa, quanto à existência de redação alternativa para a
Cláusula, como acordado anteriormente pelas partes, tendo o Re-
gional deferido exatamente o que pleiteado pelos Suscitantes, na
pauta de reivindicações.

Sustentam que, no período em que vigeu a redação alter-
nativa instituída pelas partes, não ocorreu demissão em massa ou
qualquer outro efeito nefasto, ao contrário do que vinham apregoando
os Sindicatos profissionais interessados.

Cabem ponderações sobre os argumentos da defesa, ora rei-
terados pelos Recorrentes.

De início, incumbe ressaltar que não se coaduna com os
elementos do contraditório a afirmativa de que as partes já praticaram
a cláusula com redação diversa da atual, e que teria sido acordada a
opção pela garantia determinada na previsão legal específica - art. 118
da Lei nº 8.213/91.

Houve curto período, sim, referente às Convenções Coletivas
para os períodos de vigência 1998-1999 e 1999-2000, em que as
partes não pactuaram como fizeram anteriormente, adotando redação
alternativa, que, se não é igual às anteriores, em nada modificou os
benefícios vigentes.

Mantidos os benefícios, a modificação restringiu-se, na prá-
tica, a um texto programático instituindo comissão paritária com
vistas a realizar estudos e apresentar conclusões para nova redação a
ser atribuída à cláusula, ficando acertado, desde então, que, estando
de acordo as partes, seria aplicada a garantia prevista na norma estatal
- art. 118 da Lei nº 8.213/91.

Nas Convenções Coletivas 1998-1999 e 1999-2000, confor-
me expressamente mencionado pelos Recorrentes (fls. 984/986), não
se verifica redução da garantia pactuada nas Convenções anteriores.

Não há sentido, portanto, em se afirmar que as partes ajus-
taram disposição diversa da que vinha sendo adotada nas Convenções
Coletivas até então celebradas, já que tudo se resumiu, como visto, à
declaração programática e à criação da indigitada comissão, cujos
resultados práticos não estão mencionados, visto que, a partir da
Convenção Coletiva 1999-2000, as partes não mais se conciliaram no
que tange à referida cláusula, submetendo a matéria, de comum acor-
do, à apreciação da Justiça do Trabalho.

Cabe mencionar ainda que não se tem notícia dos resultados
práticos dos trabalhos da comissão. Logo, a intenção da categoria
profissional de excluir a cláusula teria que passar necessariamente
pela consulta às bases de representação, mediante a convocação e
realização de Assembléias Gerais regulares em que fosse declarada
expressamente a finalidade de discutir o tema, como determinado no
art. 612 da CLT. Isso, contudo, não ocorreu, pelo que não se tem por
aprovada pelas categorias profissionais a alteração da cláusula, com a
exclusão dos benefícios atuais.

Portanto, as partes não acordaram de forma diversa do que
pleiteado no presente Dissídio Coletivo.

Do ponto de vista da jurisprudência, cada caso tem a sua
especificidade. Na hipótese, os benefícios proporcionados pela cláu-
sula vêem sendo assegurados, via negociação coletiva, desde 1985.

Pela dinâmica do processo de negociação, os benefícios as-
segurados em norma consensual implicam, normalmente, concessões
ou perdas em outros temas. A conquista de hoje representa a decisão
da vontade coletiva em abrir mão de outros benefícios, ao longo desse
período, mediante concessões, para assegurar a manutenção da cláu-
sula. A categoria assumiu, ao longo de mais de vinte anos, atitude de
solidariedade em relação aos trabalhadores vitimados por lesões in-
capacitantes, assegurando-lhes a garantia do emprego, em condições
que interessaram aos empresários, sendo, então, fixados critérios para
o aproveitamento dessa mão-de-obra, mediante condições especiais.

Essas disposições benéficas encontram-se em conformidade
com os princípios de dignificação do trabalho e da proteção ao tra-
balhador vitimado por riscos do ambiente de trabalho, conforme as
orientações de convenções internacionais e dispositivos específicos do
nosso ordenamento jurídico, mormente as disposições do caput, e
incisos XXII, XXVI e XXVIII, do art. 7º da Constituição da Re-
pública, alusivas à melhoria da condição social do trabalhador, obri-
gação de prevenção de riscos associados ao trabalho, e ao direito a
indenização justa e outras medidas compensatórias por lesões de-
correntes de doenças e acidentes do trabalho.

A atitude prevencionista é a tônica dos institutos voltados
para a proteção da saúde e da integridade física e mental do tra-
b a l h a d o r.

Ocorrida a lesão, todavia, e se esta apresenta gravidade in-
capacitante, os seus efeitos pessoais e familiares desafiam o legislador
quanto à melhor forma de se garantir ao empregado, incapacitado
para as funções exercidas em anos de trabalho, a possibilidade de
continuar a prover com dignidade a própria subsistência e da sua
família. Cabe perquirir, do ponto de vista do trabalhador vitimado
nessas condições, incapacitado para o trabalho, se é suficiente a
garantia oferecida pela previsão legal.

A disposição da lei é apenas o piso mínimo; acima deste atua
a capacidade de negociação das partes, com vistas a estabelecer nor-
mas coletivas que assegurem benefícios mais justos e efetivos.

A cláusula específica, longamente firmada pelos trabalha-
dores das indústrias metalúrgicas, mecânicas e de material elétrico de
São Paulo representa elogiável avanço nesse sentido.

Há ônus para as empresas? Decerto. Mas, além dos aspectos
de ética social e de dignificação do trabalho, os custos com a garantia
de emprego aos vitimados por acidentes e doenças do trabalho re-
presentam poderoso estímulo às empresas quanto aos cuidados pre-
vencionistas. A eventual exclusão desses encargos não representa
necessariamente redução de custos, mas enseja, sem dúvida, van-
tagem diferencial às empresas que investem menos em prevenção de
riscos nos ambientes e postos de trabalho, ou seja, representa de-
sestímulo para a efetiva atuação do arcabouço técnico-jurídico de
proteção à saúde do trabalhador.

Afinal, o tema conflui para a avaliação econômica.
Pela longevidade e relevância da cláusula, que vem sendo

mantida, em termos semelhantes, há duas décadas, a decisão de ex-
cluí-la ou mantê-la, que ora escapa à capacidade de composição das
partes, necessita fundamentar-se em elementos objetivos, capazes de
demonstrar a inviabilidade atual dos benefícios ou a significativa
alteração das condições vigentes.

Nesse âmbito, a alegação de excessivo ônus decorrente da
manutenção da cláusula não encontra apoio no contraditório. Não há
demonstração da inviabilidade dos benefícios para as empresas do
setor, ou de significativa alteração das condições vigentes, diferen-
temente do que ocorrera no passado, pelo que inexiste fundamento
lógico para a exclusão unilateral dos benefícios.

Quanto à jurisprudência, as cláusulas de idêntico teor de-
feridas em sentenças normativas, que vinculam os Sindicatos ora
Suscitantes, foram mantidas no todo ou em parte por esta Seção
Especializada, com eventuais alterações, em sede de recurso ordi-
nário. Cito as decisões proferidas nos Processos RODC 1828/2003
(Relator Min. João Oreste Dalazen, DJ 05.08.2005), RODC
66341/2002 (Relator Min. Carlos Alberto Reis de Paula, DJ
22.03.2005), RODC 1862/2002 (Relator Min. Rider de Brito, Relator
designado Min. José Luciano de Castilho Pereira, DJ 11.03.2005),
RODC 20027/2004 (Relator Min. João Oreste Dalazen, DJ
23.08.2006).

Por estes fundamentos, mantenho a decisão.
Nego provimento ao recurso.
ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-

cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade, negar provimento a ambos os recursos, ressalvado o
entendimento do Exmo. Sr. Ministro Walmir Oliveira da Costa, que
juntará voto convergente.

Brasília, 11 de setembro de 2008.
Márcio Eurico Vitral Amaro
Ministro Relator
VOTO CONVERGENTE
Embora concorde com a conclusão a que chegou o Ministro

Relator, no sentido de negar provimento ao recurso ordinário in-
terposto pelo SIMPI, peço vênia para tecer algumas, porque divirjo
dos fundamentos adotados na proposta de voto apresentada.

A solução do presente dissídio coletivo envolve a intrincada
questão que se instalou acerca da legitimidade do Opoente, Sindicato
da Micro e Pequena Indústria do Tipo Artesanal do Estado de São
Paulo - SIMPI, para exercer a representação sindical de categoria
patronal e firmar normas coletivas com a Federação dos Sindicatos
dos Metalúrgicos da CUT - FEM/CUT.

Inicialmente, ao contrário do que se poderia inferir pela pró-
pria denominação do Sindicato Opoente, a controvérsia não envolve a
representação de indústrias do setor produtivo artesanal, assim en-
tendidas aquelas em cuja cadeia produtiva predomina a contribuição
manual direta do artesão e a não- especialização das etapas de pro-
dução.

O próprio SIMPI reconhece que a expressão "do Tipo Ar-
tesanal", contida em sua denominação, refere-se, única e exclusi-
vamente, à quantidade de empregados das micro e pequenas in-
dústrias que pretende representar, sem nenhuma relação com a forma
de produção ou com a natureza da atividade produtiva desenvol-
vida.

Assim consta, à fl. 1.202, na petição de oposição apresentada
pelo SIMPI, verbis:
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Ante o referido acordo, não cabe dúvida que:
todas as indústrias com até cinqüenta empregados são, para

efeito de representação sindical do Opoente, micro ou pequenas in-
dústrias do tipo artesanal;

O mencionado acordo, reproduzido nos autos às fls. 1.246-
1.247, foi o "Termo de Compromisso Amigável entre a FIESP, seus
sindicatos e o SIMPI", homologado em juízo no curso da Apelação
Cível nº 213.029.2/8-00, mediante acórdão proferido em 15/04/1994
pela Justiça Estadual de São Paulo (à época competente para dirimir
dissídios sobre representação sindical). O documento é explícito sobre
o sentido tão-somente quantitativo da expressão, verbis:

1 - Fica pactuado que, a partir da assinatura deste termo a
nova designação do SIMPI passará a ser SIMPI - SINDICATO DA
MICRO E PEQUENO INDÚSTRIA DO TIPO ARTESANAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO - respeitados os logotipos e marcas até
hoje utilizados, que permanecerão em vigor -, pendente da realização
de assembléia de reforma estatutária;

2 - Fica estabelecido e convencionado que a microindústria e
pequeno indústria do tipo artesanal é aquela que possui até 50 (cin-
qüenta) empregados;

Para encerrar esse tópico, resta esclarecer a finalidade do uso
da expressão "do tipo Artesanal" com esse significado contra-in-
tuitivo, que tem sido afirmado e reafirmado expressamente pelo SIM-
PI em todos os processos de que faz parte, seja como Suscitante, seja
como Opoente. A modificação da nomenclatura do SIMPI objetivou
permitir sua adequação ao enquadramento determinado pela FIESP,
que se estrutura nos moldes do "Quadro de Atividades e Profissões"
de que trata o art. 577 da CLT. A partir dessa reforma, sublinhe-se,
tão-somente nominal, a FIESP anuiu em retirar a impugnação ao
pedido de registro sindical do SIMPI, cujo resultado será ponderado
adiante.

Antes disso, para não incorrermos no erro de fato de que
trata o art. 485, IX, do CPC, considero necessário registrar expres-
samente que a pretensão do Sindicato da Micro e Pequena Indústria
do Tipo Artesanal do Estado de São Paulo - SIMPI é representar as
micro e pequenas empresas industriais que contem com até cinqüenta
empregados, independente da forma de organização da cadeia pro-
dutiva ou do ramo econômico de atuação.

Portanto, a despeito da "justeza do nome" do Sindicato
Opoente, não incide o óbice da Orientação Jurisprudencial nº 22 da
SDC do TST, porque não há incongruência entre as atividades exer-
cidas pelos trabalhadores representados pela FEM/CUT e as ativi-
dades dos empregadores cuja representação está em discussão, no
caso, entre o SIMPI e a FIESP.

Antes de abordar a existência do registro sindical conferido
pelo Ministério do Trabalho e Emprego, passo ainda a outro aspecto
igualmente relevante para o julgamento do presente dissídio coletivo,
porque bastante raro nas sessões desta Seção Especializada. Estamos
julgando a legitimidade de representação sindical de empresas, não de
trabalhadores.

Por razões provavelmente decorrentes da própria história dos
movimentos trabalhistas (questão curiosa, mas que não pretendo apre-
ciar nesse voto), a própria legislação não aborda a representação
patronal da mesma forma com que regula a representação sindical dos
empregados. Os parâmetros para a criação, existência e atuação pro-
cessual que habitualmente encontramos no ordenamento jurídico, na
jurisprudência e na doutrina são mais adequados aos trabalhadores do
que à realidade dos empregadores. É necessário, portanto, estarmos
sensíveis para essa especificidade ao apreciarmos o caso concreto: a
legitimidade em disputa se vincula à vontade coletiva de uma grupo
de indústrias, de patrões, mas não de trabalhadores. Não é necessário
abordarmos a eterna tensão entre a autodeterminação organizativa dos
empregados e o risco de enfraquecimento do sindicalismo trabalhista,
impondo-se apenas os parâmetros comuns previstos na Constituição
Federal: liberdade e unicidade sindical.

Finalmente, quanto ao registro sindical conferido pelo Mi-
nistério do Trabalho e Emprego, apresentado pelo SIMPI em cópia
autenticada à fl. 1.221, reproduzo o seguinte trecho do documento:

O SECRETARIO DE RELAÇÕES DO TRABALHO, no uso
de suas atribuições e com fundamento na Portaria 343/00, CER-
TIFICA para fins de direito que, consta no Cadastro Nacional de
Entidades Sindicais - CNES, o registro sindical, referente ao processo
de nº 24000.0001191/90-70, do Sindicato da Micro e Pequena In-
dústria do Tipo Artesanal do Estado de São Paulo - SIMPI, re-
presentante da categoria Econômica da Micro e Pequena Indústria do
Tipo Artesanal (aquelas que empregam até cinqüenta empregados),
com abrangência estadual e base territorial no Estado de São Paulo -
SP (...) (grifo nosso). Desde a edição da Súmula nº 677 do STF,

publicada em 09 de outubro de 2003, resta pacífico o entendimento
de que "Até que lei venha a dispor a respeito, incumbe ao Ministério
do Trabalho proceder ao registro das entidades sindicais e zelar pela
observância do princípio da unicidade".

No mesmo sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 15 da
SDC do TST, editada em 1988, já preconizava, verbis:

15. SINDICATO. LEGITIMIDADE "AD PROCESSUM".
IMPRESCINDIBILIDADE DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DO
TRABALHO. A comprovação da legitimidade "ad processum" da
entidade sindical se faz por seu registro no órgão competente do
Ministério do Trabalho, mesmo após a promulgação da Constituição
Federal de 1988.

Entretanto, entre a inovação da estrutura sindical promovida
pela Constituição Federal de 1998 e a pacificação do tema pela
jurisprudência trabalhista, o Ministério do Trabalho e Emprego muito
hesitou em assumir suas atribuições, com o nobre receio, plenamente
verossímil, de repetir a anterior postura policialesca e autoritária do
Estado que marcaram a história do sindicalismo no Brasil. Nesse
sentido, colhe-se a balizada lição do jurista José Cláudio Monteiro de
Brito Filho, verbis:

O registro das entidades sindicais, que já entendemos com
limitação, deve ser encarado com naturalidade, representando, hoje
em dia, apenas forma de aquisição de personalidade jurídica.

Antes da Constituição Federal de 1988, ressalte- se, a si-
tuação era outra, de forma discricionária, pelo que se poderia dizer
que havia restrição à liberdade sindical.

Hoje em dia não. O registro é, somente, forma de aquisição
de personalidade, e, se em alguns casos pode ser negado, isso ocorre
ou por vício formal, que pode ser sanado, ou por desrespeito às
restrições existentes à liberdade de organização (unicidade, base ter-
ritorial mínima, sindicalização por categoria e adequação ao sistema
confederativo), pelo que não é ele, o registro, que atua como li-
mitador, mas sim as restrições que devem ser observadas para que ele
possa ser efetuado.

Ele, embora tenha sido objeto de controvérsias, em passado
recente, continua sendo feito no Ministério do Trabalho, que é o
único que pode controlar as restrições à livre organização sindical.

O próprio Ministério do Trabalho, porém, demorou para se
convencer disso, havendo, nos últimos dez anos, avanços e retro-
cessos (BRITO FILHO, José Cláudio Monteiro de. Direito sindical.
São Paulo: LTr, 2000. pp. 137-138).

Atualmente, vige a Portaria nº 186 de abril de 2008, que
prevê de forma clara em vários de seus dispositivos, que a concessão
do registro sindical passa pela adequação ao princípio da unicidade
sindical. Destaca-se o teor do art. 4º, verbis:

Art. 4º Os pedidos de registro sindical ou de alteração es-
tatutária serão analisados na CGRS, que verificará se os representados
constituem categoria, nos termos da Lei, bem como a existência, no
CNES, de outras entidades sindicais representantes da mesma ca-
tegoria, na mesma base territorial da entidade requerente.

Entretanto, conforme registrado no próprio documento apre-
sentado pelo Opoente, à época do registro sindical, estava em vigor e
serviu de fundamento para a concessão a Portaria nº 343/00, que
assim dispunha, verbis:

Art. 6º (...)
Parágrafo único. O exame de admissibilidade da impugnação

restringir-se-á tempestividade do pedido, à representatividade do im-
pugnante, nos termos do caput do art. 5º, à comprovação de seu
registro no Ministério do Trabalho e Emprego e de recolhimento do
valor relativo ao custo da publicação, não cabendo a este Ministério
analisar ou intervir sobre a conveniência ou oportunidade do des-
membramento, desfiliação, dissociação ou situações assemelhadas.

Portanto, embora haja nos autos prova do registro de que o
SIMPI detém legitimidade para atuar como "representante da ca-
tegoria Econômica da Micro e Pequena Indústria do Tipo Artesanal
(aquelas que empregam até cinqüenta empregados)", infere-se que o
Ministério do Trabalho e Emprego não efetuou o controle da uni-
cidade sindical que lhe incumbia, porque o regulamento vigente à
época afastava o exercício dessa atribuição constitucional.

Nesse passo, o exame da legitimidade do Opoente, quanto ao
princípio da unicidade sindical, não contraria as diretrizes da Orien-
tação Jurisprudencial nº 15 da SDC do TST nem da Súmula nº 677 do
STF. Feitas essa ressalvas sobre a hipótese concreta em análise, passo
ao mérito propriamente dito.

O SIMPI sustenta que, no universo das micro e pequenas
indústrias do Estado de São Paulo que empregam até cinqüenta tra-
balhadores, detém a representação de todas aquelas que não se de-
clararam associadas a outra entidade sindical.

A Orientação Jurisprudencial nº 23 da SDC fixa o seguinte
entendimento pacífico desta Corte Superior: 23. LEGITIMIDADE
"AD CAUSAM". SINDICATO REPRESENTATIVO DE SEGMEN-
TO PROFISSIONAL OU PATRONAL. IMPOSSIBILIDADE. A re-
presentação sindical abrange toda a categoria, não comportando se-
paração fundada na maior ou menor dimensão de cada ramo ou
empresa. Poder-se-ia debater, a partir dessa diretriz, se o grupo de
empresas indicado não consistiria em uma nova categoria econômica,
fruto da reunião de segmentos de outras categorias patronais, mas em
função da maior similitude de interesses, afeita ao número máximo de
empregados, que detém inegável relevância, por exemplo, na de-
finição da política salarial de qualquer agente econômico, além de
vários outros aspectos da livre iniciativa.

Todavia, a existência do SIMPI não traça uma efetiva cisão
nas categorias existentes nem decorre da autodefinição de uma ca-
tegoria distinta de indústrias, no caso, a dos micro e pequenos in-
dustriais "do tipo artesanal". O Opoente tão-somente se propõe, como
ente representativo, a permitir a esses empregadores a opção entre se
associar a ele próprio ou ao ente representativo tradicional de cada
categoria econômica; ou ainda, elemento que considero determinante
para minha conclusão, permite expressamente a filiação simultânea
do micro e pequeno industrial a dois sindicatos distintos num mesmo
âmbito de representação. Assim consta na cláusula 4 do referido
acordo firmado com a FIESP, verbis:

3 - As micro e pequenas indústrias do tipo artesanal es-
pecificadas no item "2" supra, poderão optar pelo sindicato da mesma
atividade produtiva, se lhes convier, devendo informar ao SIMPI
quando fizer a opção, podendo, inclusive, serem associadas a ambos
os sindicatos;

Portanto, configura-se, sem nenhuma dúvida, no meu modo
ver, a concorrência entre sindicatos, vedada precisamente pelo prin-
cípio da unicidade sindical, previsto no art. 8º, II, da Constituição
Federal.

Assim, de um lado, conquanto os próprios industriais in-
teressados tenham se reunido em assembléia e, pelo exercício da livre
manifestação de vontade coletiva autônoma, decidido pela dissocia-
ção do que se poderia enxergar como uma nova categoria específica;
e, de outro, considerando as circunstâncias da concessão do registro
sindical, não há como se afastar a ofensa ao princípio da unicidade
sindical, em face da inegável duplicidade de representação sindical de
um segmento de categoria profissional.

Com tais fundamentos, acompanho a conclusão do voto do
Ministro Relator, e NEGO PROVIMENTO ao recurso ordinário in-
terposto pelo SIMPI.

É como voto.
Ministro Walmir Oliveira da Costa
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A D VO G A D O : DR. OSWALDO SANT'ANNA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE PROPAGANDA DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. KAREN KAWAMURA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E
CAPITALIZAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. ELAINE GOMES CARDIA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CHAPAS DE FIBRAS
E AGLOMERADOS DE MADEIRA DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

A D VO G A D O : DR. CASSIUS MARCELLUS ZOMIGNANI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

A D VO G A D O : DR. SYLVIO LUÍS PILA JIMENES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS LOJISTAS DO COMÉRCIO DE SÃO
PA U L O

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JORGE FARAH

A D VO G A D A : DRA. ELISÂNGELA MARDEGAN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA E AUTARQUIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO - SINDSEP

A D VO G A D O : DR. RICARDO MARTINS SARTORI

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DO
ESTADO DE SÃO PAULO - FECESP

A D VO G A D O : DR. CARLOS MANOEL BARBERAN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO PESADA
DO ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO DEL SASSO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS SECRETÁRIAS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

A D VO G A D O : DR. NELSON MEYER

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. APARECIDA TOKUMI HASHIMOTO

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SÃO
PAULO - CROSP

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA LUISA BRUNCEK FERREIRA

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - FIESP E OUTROS

A D VO G A D O : DR. PAULO EDUARDO CARDOSO OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DOS PROFISSIONAIS DE RELA-
ÇÕES PÚBLICAS - CONRERP - 2ª REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANE TERRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMISSÁRIOS E CONSIGNATÁRIOS
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINCOESP

A D VO G A D O : DR. ADEMIR CORRÊA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS CORRETORAS DE VALORES E CÂM-
BIO DO ESTADO DE SÃO PAULO
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A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO FAKHANY JÚNIOR

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - C.D.H.U.

A D VO G A D O : DR. RUI VENDRAMIN CAMARGO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA BATISTA DOS SANTOS SIQUEIRA

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA - 1ª REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. CECILIA DA SILVA MARCELINO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ECONOMISTAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. OSVALDO SIROTA ROTBANDE

RECORRIDO(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS INSTITUIÇÕES FI-
NANCEIRAS - CNF

A D VO G A D O : DR. ALENCAR NAUL ROSSI

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DISTRIBUIDO-
RAS DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS - SINDISIDER

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA EGÉA CHAGAS CASTELO BRANCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL
DE CONSTRUÇÃO, MAQUINISMOS, FERRAGENS, TIN-
TAS, LOUÇAS E VIDROS DA GRANDE SÃO PAULO E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. PEDRO TEIXEIRA COELHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVA-
ÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. ARUAM VILLAS BOAS RANGEL

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DE SÃO
PAULO - FAESP E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO MACHADO

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA - 8ª RE-
GIÃO

A D VO G A D O : DR. ROSEMARY SILVESTRE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MOGI DAS
CRUZES E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO CARMO NOGUEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CLUBES ESPORTIVOS DO ESTADO DE
SÃO PAULO-SINDI-CLUBE

A D VO G A D O : DR. LEANDRO AGUIAR PICCINO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MOTORISTAS E TRABALHADORES EM
TRANSPORTE RODOVIÁRIO URBANO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE RESENDE DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS

RECORRIDO(S) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DA COSTA STRUTZ

A D VO G A D O : DR. ARNALDO JOSÉ PACÍFICO

A D VO G A D A : DRA. SILVIA CRISTINA ARANEGA DE MENEZES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADORES DOMÉSTICOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SEDESP

A D VO G A D A : DRA. MARGARETH GALVÃO CARBINATO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ADVOGADOS DO ESTADO DE SÃO
PAULO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CÉSAR ALBERTO GRANIERI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE IMÓVEIS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE MARQUES TIRELLI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE VI-
GILÂNCIA, SEGURANÇA E SIMILARES DE SÃO PAULO
- SEEVISSP

A D VO G A D O : DR. MAURO TAVARES CERDEIRA

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS

TRABALHADORES EM SEGURANÇA E VIGILÂNCIA

P R I VA D A

, TRANSPORTE DE VALORES, SIMILARES

E AFINS DO ESTADO DE SÃO

PAULO - FETRAVESP

A D VO G A D O : DR. MAURO TAVARES CERDEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. FABIANE REGINA CARVALHO DE ANDRADE
IBRAHIN

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE SÃO PAULO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RODRIGUES CUCCHI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE PANIFICAÇÃO, CONFEITARIA E AFINS DE SÃO
PA U L O

A D VO G A D A : DRA. SUELY GONCALVES DE FREITAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES ABERTAS DE PREVIDEN-
CIA PRIVADA NO ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. SEBASTIAO ALEIXO XAVIER

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E CON-
FEITARIA DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUDILEILA MARQUES COSTAS ARAUCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA MALHARIA E MEIAS
NO ESTADO DE SÃO PAULO - SIMMESP

A D VO G A D O : DR. BERNARDO SINDER

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BEBIDAS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE COBRE

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS DELEGADOS DE POLÍCIA DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DAS EMP. TRANSP. ROD.
CARGA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS FABRICANTES DE VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO PROFIS. EMPREGADAS DOMÉSTICAS DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : CENTRAL ÚNICA DOS TRABALHADORES - CUT

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA DE
SÃO PAULO - CODASP

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS
DE SÃO PAULO - CEAGESP

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - PRODESP

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AM-
BIENTAL - CETESB

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO S.A. - COMGÁS

RECORRIDO(S) : CONFEDERAÇÃO GERAL DOS TRABALHADORES -
CGT

RECORRIDO(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES
NA ALIMENTAÇÃO

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRADORES

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETU-
RA E AGRONOMIA - CREA

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
O C U PA C I O N A L

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL FONOAUDIOLOGIA

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA

RECORRIDO(S) : EMPRESA METROPOLITANA DE PLANEJAMENTO DA
GRANDE SÃO PAULO S.A. - EMPLASA

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DOS ENGENHEIROS,
ARQUITETOS E AGRÔNOMOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS BANCÁRIOS DOS ESTADOS DE SÃO
PAULO, MATO GROSSO E MATO GROSSO DO SUL

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS COMERCIÁRIOS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : F. COND. AUT. ROD. ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS CONTABILISTAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS DE BARES,
HOTÉIS, RESTAURANTES E SIMILARES DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HO-
TELEIRO E SIMILARES DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS DE AGENTES AUTÔ-
NOMOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS HÍPICOS

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS RURAIS ASSALARIA-
DOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - FERAESP

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS DE TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DO SUL E CENTRO-OESTE DO BRASIL

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM TURISMO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - FETHESP

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS ARQUITETOS

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS ESTABELECIMENTOS DE
SERVIÇOS DE SAÚDE - FENAESS

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE TRANS-
PORTE DE CARGAS

RECORRIDO(S) : FORÇA SINDICAL

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTU-
RA DO ESTADO DE SÃO PAULO - FETAESP

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO
DE MINÉRIOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM COMUNICA-
ÇÃO E PUBLICIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO T. CRISTÃOS ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECI-
MENTOS DE ENSINO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM TRANSPOR-
TES RODOVIÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM TRANSPOR-
TES FERROVIÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DAS EMPRESAS
DE DIFUSÃO CULTURAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ARTEFATOS DE BORRACHA DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
EXTRATIVAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
GRÁFICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA
METALÚRGICA E MECÂNICA DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA
DE PAPEL E PAPELÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
URBANAS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA
DE VIDROS E CRISTAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO -
IMESP

RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO S.A. - IPT

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS NO ESTADO DE SÃO
PAULO - SAESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AGENTES FISCAIS DE RENDAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AGENTES DA PROPRIEDADE INDUS-
TRIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AJUDANTES DE DESPACHANTES
ADUANEIROS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ÁRBITROS DE FUTEBOL DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARQUITETOS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO ARRUM. TRABS. MOV. MERC. MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARTISTAS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ATLETAS PROFISSIONAIS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS AUTO-MOTO ESCOLAS NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO
ESCOLAR DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO
ESCOLAR DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES ESCOLAR DE SOROCA-
BA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ENFERMAGEM DE
JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADM. COM. CAFÉ
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE ASSIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE ANDRADINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE BARRETOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE CATANDUVA E RE-
GIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE VOTUPORANGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE LINS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE PRESIDENTE PRU-
DENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CAMINHONEIROS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CARREG. TRANSP. BAG. EST. ROD.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CARREG. TRANSP. BAG.
S . P. / C A M P / G U A

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CARREGADORES E ENSACADORES
DE CAFÉ DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 200830 ISSN 1677-7018

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CENTROS DE FORM. PROF. CAB. E. S.
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE ASSIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE BARRETOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE BOTUCATU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE CATANDUVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE FERNANDÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE GARÇA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE JABOTICABAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE LINS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE OURINHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE PRESIDENTE PRU-
DENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIARIOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE VOTUPORANGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMISSARIOS DE DESPACHOS NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONCESSIONÁRIOS E DISTRIBUIDO-
RES DE VEÍCULOS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SIN-
CODIV

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE ADAMANTINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE ASSIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE BARRETOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE BARRA BONITA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE CÂNDIDO MOTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE CATANDUVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODO-
VIÁRIOS DE TR. PAS. DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COND. VEÍC. ROD. TR. PAS. DE GUA-
RULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COND. VEÍC. ROD. TR. PAS. DE LEN-
ÇOIS PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COND. VEÍC. ROD. TR. PAS. DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODO-
VIÁRIOS DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COND. VEÍC. ROD. CARG. TR. PASS.
DE ASSIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODO-
VIÁRIOS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODO-
VIÁRIOS DE ITU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODO-
VIÁRIOS DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODO-
VIÁRIOS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODO-
VIÁRIOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODO-
VIÁRIOS DE SÃO PAULO E ITAPECERICA DA SERRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODO-
VIÁRIOS DE SÃO MANUEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COND. VEÍC. ROD. SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COND. VEÍC. ROD. TR. PAS. DE BAR-
R E TO S

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE ITAPEVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE MOGI DAS CRUZES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE OURINHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE AVARÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE OLÍMPIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE PRESIDENTE
PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SÃO JOSÉ DO
RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE CAFÉ DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE SEGUROS E CAPI-
TALIZAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS DESPACHANTES ADUANEIROS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS DESPACHANTES NO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. ARTES FOTOGRÁFICAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. CENTRAIS ABAST. SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. COMPRA, VENDA, LOC. DE IMÓVEIS
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS CINE-
MATOGRÁFICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RE-

C R E AT I VA S

, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE

FORMAÇÃO E ORIENTAÇÃO PROFISSIONAL DO ES-

TA D O

DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS EXIBIDORAS CINEMATO-
GRÁFICAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM INSTITUIÇÕES BE-
NEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE PROCESSAMENTOS DE
DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE JOR-
NAIS E REVISTAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE
CARGA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM SERVIÇOS DE SAÚ-
DE DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENFERMEIROS DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENFERMEIROS DE SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENFERMEIROS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENSACADORES DE CAFÉ DE MIRAS-
SOL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESCREVENTES E AUXILIARES NOTA-
RIAIS E REGISTRAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO SEC.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FISIOTERAPEUTAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICI-
PA I S

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS GEÓLOGOS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES DE
A R A Ç AT U B A

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES DE
ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES DE
BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAURANTES E BARES DE
MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SI-
MILARES DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SI-
MILARES DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES DE
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SI-
MILARES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SI-
MILARES DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRABALHADORES
DAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO INTERESTADUAL DA INDÚSTRIA DE ÓPTI-
CA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE LAVANDERIAS E SIMILARES DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS LEILOEIROS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS DE SÃO PAULO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS VETERINÁRIOS DE SÃO

PA U L O
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MESTRES E CONTRA-MESTRES DE

SÃO PAULO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS MICRO E PEQUENAS INDÚSTRIAS DO

ESTADO DE SÃO PAULO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE DO COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÚSICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS NUTRICIONISTAS DE SÃO PAULO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEIROS E TRABA-

LHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
MÓVEIS DE MADEIRA, SERRARIAS, CARPINTARIAS,

TANOARIAS, MADEIRAS COMPENSADAS E

LAMINADAS, AGLOMERADOS, CHAPAS DE FIBRAS

DE MADEIRA, DE MÓVEIS DE

JUNCO E VIME, VASSOURAS ESCOVAS E PINCÉIS,

DE CORTINADOS E ESTOFOS

DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEIROS TRAB. IND.
MOV. RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO OFICIAIS ALFAIATES DE SÃO PAULO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS BARBEIROS DE SÃO PAULO
RECORRIDO(S) : SINDICATO OPER. CINEMATOGRÁFICOS DE SÃO PAU-

LO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS PARTEIRAS DO ESTADO DE SÃO PAU-

LO
RECORRIDO(S) : SINDICATO PRAT. FARM. SÃO PAULO
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES E AUXILIARES DE AD-
MINISTRAÇÃO ESCOLAR DE RIBEIRÃO PRETO - SIN-
PA A E

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROF. EMPREG. EMP. SEG. VIG DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROF. ENFERM. TEC. DUCHISTAS DE ARA-
Ç AT U B A

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROF. ENFER. DUCHISTAS DE PRESIDENTE
PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROF. REL. PÚBLICAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE BAURU - SINPRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE MOGI DAS CRUZES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE SÃO PAULO - SIN-
PRO/SP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROPAGANDISTAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROTÉTICOS DENTÁRIOS DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PSICÓLOGOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PUBLIC. AGENC. PROP. DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS QUÍMICOS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS RADIALISTAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE SALÕES DE BARBEIROS CABELEIREI-
ROS PARA HOMENS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SALÕES DE BILHARES DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERV. PUBL. DEP. ESTR. ROD.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERV. PUBL. MUN. SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS SOCIEDADES DE CORRETORES DE
FUNDOS PÚBLICOS E CÂMBIO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO SOC. CRÉDITO FINANC. INVEST.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS TELEFONISTAS EM EMPRESAS PARTI-
CULARES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRANSP. ROD. AUT. ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRANSP. ROD. AUT. EST. SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRATADORES, JOCKEYS, APRENDI-
ZES, CAVALARIÇOS E SIMILARES NO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO TURISMO E HOSPITALIDADE DE R.
P R E TO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS VENDEDORES DE JORNAIS E REVIS-
TAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS VIGILANTES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE ALGODÃO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE BIJUTE-
RIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE CAFÉ NO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE COUROS
E PELES DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE LOUÇAS,
TINTAS E FERRAGENS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE SACARIA
EM GERAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS,
VESTUÁRIO ETC. DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE ARARAQUA-
RA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE BARRETOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE BIRIGUI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CARVÃO
VEGETAL E LENHA NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE DERIVADOS
DE PETRÓLEO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINCO-
PETRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE FEIRANTES
E VENDEDORES AMBULANTES DE SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE FEIRANTES
DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE JABOTICA-
BAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA NOS MERCA-
DOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PALMITAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS DE VEÍCULOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE VEÍCULOS
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE VENDEDO-
RES AMBULANTES DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO E. ADM. SERV. PORTUÁRIOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO E. AG. AUTON. ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO E. AG. AUTON. DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO E. AG. AUTOM. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CASAS DE DIVER-
SÃO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CLUBES ESPORTI-
VOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTE-
LEIRO DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTE-
LEIRO DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTE-
LEIRO DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTE-
LEIRO DE SÃO PEDRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTE-
LEIRO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DESENHISTAS DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFÍCIOS DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE AS-
SEIO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DIST.
CINEM. SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DISTRI-
BUIDORAS E VENDEDORAS DE JORNAIS E REVISTAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS EDITO-
RAS LIVROS PUBL. CULT. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
GRAVAÇÃO, DISCOS, FITAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE
IMÓVEIS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE LO-
CAÇÃO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS DE
REFEIÇÕES COLETIVAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SE-
GURANÇA E VIGILÂNCIA DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS DE SE-
GURANÇA E VIGILÂNCIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SE-
GUROS PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE TU-
RISMO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENT. SINDICATO
ORG. CLAS. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE PRESIDENTE PRU-
DENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS HÍPICOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM INSTITUTOS BELE-
ZA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE ARARA-
QUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE BARRINHA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE BEBEDOU-
RO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE CRAVI-
NHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE DOBRADA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO TURISMO DE SÃO
JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVA-
ÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDICON

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES E CAR-
GAS DE RIBEIRÃO PRETO - SINDETRANS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES COLE-
TIVOS DE PASSAGEIROS DE SÃO PAULO - TRANSURB

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA ALFAIATARIA E CON-
FECÇÕES DE ROUPAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE COURO
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO E
TRANSFORMAÇÃO DE VIDROS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CALÇADOS E ARTEFA-
TOS DE COURO DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CALÇADOS NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CALÇADOS DE FRAN-
CA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CALÇADOS DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CAMISAS PARA HO-
MENS E ROUPAS BRANCAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SICESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES DE ROU-
PAS E CHAPÉUS DE SENHORAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL
DE PEQUENAS ESTRUTURAS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO DE ES-
TRADAS, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE TERRAPLENA-
GEM EM GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CORTINADOS E ESTO-
FADOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO MOBILIÁRIO E AFINS
DE MIRASSOL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ESPELHOS, POLIMENTO
E LAPIDAÇÃO DE VIDROS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE EXTRAÇÃO MIN. PE-
DRA BRITADA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE EXTRAÇÃO DE
AREIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE EXTRAÇÃO DE MINE-
RAIS NÃO METÁLICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM
EM GERAL, DE

TINTURARIA, ESTAMPARIA E BENEFICIAMENTO,

DE LINHAS, DE ARTIGOS DE CAMA, MESA

E BANHO, DE NÃO TECIDOS E DE FIBRAS ARTIFI-

CIAIS E SINTÉTICAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - SINDITÊXTIL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FUNDIÇÃO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SIFESP/ABIFA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE SÃO JOSÉ
DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE INSTRUMENTOS MUSI-
CAIS E DE BRINQUEDOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE LADRILHOS HIDRÁULI-
COS E PRODUTOS DE CIMENTO DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE JOALHERIA E OURI-
VERSARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE LUVAS, BOLSAS E PE-
LES DE RESGUARDO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA MANDIOCA DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MARCENARIA DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA MECÂNICA NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO MILHO E DA SOJA NO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE OLARIA NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA ÓPTICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PANIFICAÇÃO E CON-
FEITARIA DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E CON-
FEITARIA DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PAPEL CELUL. PASTA
MADEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PAPEL E CELULOSE DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PAPELÃO NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PESCA NO ESTADO
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PINTURA E DECORA-
ÇÃO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PNEUMÁTICOS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE CERÂ-
MICA, LOUÇAS PÓ PEDRA DE PORTO FERREIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS PRODUTORAS DE FER-
ROLIGAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE CACAU
E BALAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS FARMA-
CÊUTICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE SERRARIA E CARPIN-
TARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE TORREFAÇÃO E
MOAGEM DO CAFÉ NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO TURISMO E HOSP. DE
BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO DE BIRI-
GUI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO DE PRESI-
DENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO E ACESSÓ-
RIOS DA REGIÃO NOROESTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO FEMININO,
INFANTO JUVENIL DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO MASCULI-
NO NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDIROUPAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO DE RI-
BEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VINHO DE SÃO ROQUE

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS ADMINISTRADORES DE
CONSORCIO - SINAC

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS FARMACÊUTICOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS E
CIVIS DO BRASIL

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DE COMÉRCIO TRANSPORTA-
DOR DE ÓLEO DIESEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE ALIMENTA-
ÇÃO ANIMAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE CAFÉ SO-
LÚVEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE ÁLCALIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE MATERIAL
BÉLICO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE PNEUMATI-
COS, CAMARAS DE AR E CAMELBACK - SINPEC

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE REFRATÁ-
RIOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE TRATORES,
CAMINHÕES, AUTOMÓVEIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ÁGUA, ESGO-
TO E MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SÃO PAULO -
S I N TA E M A

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES COM. ARMAZENA-
DOR DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO E
FABRICAÇÃO DE ÁLCOOL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE
MINÉRIOS DE PETRÓLEO DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE
MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE
MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE PRESIDEN-
TE PRUDENTE
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE
MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES COND. EMP. TR.
ROD. PASS. BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES CONSERV. A. TÉC.
ELTR. DOM. ELETR. DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DOMÉSTICOS DO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DA ZONA ARARAQUARENSE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DA ZONA SOROCABANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TELECOMUNICAÇÕES NO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINTETEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES METROVIÁRIOS DE SÃO PAULO - ME-
TRÔ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTE RODOVIÁRIO E DE CARGAS SECAS E
MOLHADAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTA-
ÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTA-
ÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM PROCESSA-
MENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RODOVIÁRIOS DE
RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE AN-
DRADINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE APIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ANGA-
TUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ARA-
RAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE AVARÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE APA-
RECIDA D'OESTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ASSIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE AURI-
FLAMA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ARA-
Ç AT U B A

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ADA-
MANTINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE AVAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BARRA
B O N I TA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BAR-
R E TO S

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BAS-
TO S

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BATA-
TA I S

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BARIRI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BOTU-
C AT U

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BER-
NARDINO DE CAMPO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BOCAI-
NA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CA-
TA N D U VA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CAPAO
B O N I TO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CÂN-
DIDO MOTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CAJU-
RU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CAR-
DOSO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CHA-
VA N T E S

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DO-
BRADA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DOIS
CÓRREGOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DES-
C A LVA D O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DRA-
CENA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DUAR-
TINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ECHA-
PORA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ELDO-
RADO PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE FER-
NANDÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE FLÓRI-
DA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE FAR-
TURA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE FRAN-
CA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GENE-
RAL SALGADO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GÁLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GAS-
TÃO VIDIGAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GAR-
CIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GUA-
RIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GUATÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GUA-
PIARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GUAÍ-
RA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GUA-
REÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GUA-
RAÇAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITABE-
RA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITAPE-
TININGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE IGA-
R A PAVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE IBITIN-
GA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE IGUA-
PÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE IRAPU-
RU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITAPE-
VA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITAPUÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE IPUÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITÁPO-
LIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITAPO-
RANGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JARDI-
NÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JABO-
TICABAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JACU-
PIRANGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JALES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JOSÉ
BONIFÁCIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JUN-
QUEIRÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JU-
QUIÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE LAVÍ-
NIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE LEN-
ÇÓIS PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE LINS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MI-
RASSOL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MARÍ-
LIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MINÉ-
RIOS DO TIETÊ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MI-
RANDÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MI-
RANTE DO PARANAPANEMA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MON-
TE AZUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MI-
GUELÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MOGI
DAS CRUZES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE NOVO
HORIZONTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE NOVA
E U R O PA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE NOVA
GRANADA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE OLÍM-
PIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ORIEN-
TE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE OURI-
NHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PATRO-
CÍNIO PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PARA-
GUAÇU PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PE-
DERNEIRAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PA-
CAEMBU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PAL-
MEIRA D'OESTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PALMI-
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E M E N TA : SENTENÇA NORMATIVA - DURAÇÃO NO
TEMPO - POSSIBILIDADES E LIMITES - No Direito brasileiro
pode a sentença normativa vigorar, desde seu termo inicial, até que
novo diploma coletivo, judicial ou privado (sentença normativa, con-
venção coletiva de trabalho ou acordo coletivo de trabalho), produza
sua revogação expressa ou tácita, respeitado, porém, o prazo máximo
legal de quatro anos de vigência.

Recurso ordinário em dissídio coletivo a que se dá pro-

vimento parcial.

Trata-se de dissídio coletivo ajuizado pelo Sindicato das Se-
cretárias do Estado de São Paulo em desfavor da Associação dos
Advogados de São Paulo e Outros.

O suscitante pretendeu a revisão das cláusulas estabelecidas
no instrumento normativo anterior - convenção coletiva de trabalho
(fls. 79-87).
<!ID1397272-13>

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região rejeitou as
preliminares argüidas e, no mérito, aplicou parcialmente o acordo
apresentado às fls. 406-415, bem como aditamento às fls. 417/420,
nos termos do acórdão de fls. 2871-2946.

Inconformados, os suscitados interpuseram recursos ordiná-
rios de fls. 3260-3265, 3299-3310 (reiterado às fls. 3586), 3319-3376
(reiterado às fls. 3637), 3378-3435 (reiterado às fls. 3636), 3436-
3457, 3458-3469, 3473-3481, 3482-3493, 3494-3509, 3510-3517,
3518-3533 (reiterado às fls. 3603), 3534-3554, 3556-3561, 3562-
3571, 3587-3602, 3604-3614, 3617-3630, 3631-3635, 3638-3665,
3666-3675 e 3679-3688.

Despacho de admissibilidade à fl. 3690.
Contra-razões às fls. 3692-3703.
O Ministério Público do Trabalho oficiou no sentido da ex-

tinção do processo sem julgamento do mérito, às fls. 3706-3710.
É o relatório.

1 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SIN-

DICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE

GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO -

SINDUSCON (FLS. 3.319-3.376, reiterado à fl. 3.637)

I - CONHECIMENTO
O recurso é tempestivo e estão preenchidos os demais pres-

supostos genéricos de admissibilidade do apelo.
Conheço.

II - MÉRITO
A - ILEGITIMIDADE ATIVA DO SUSCITANTE

O Tribunal Regional rejeitou a preliminar, fundamentando
assim:

"5. Ilegitimidade Ativa da Parte
Rejeito.
Cumpre lembrarmos, que ao Sindicato das Secretárias do

Estado de São Paulo cabe a representação dos exercentes da profissão
de secretária (o) nesta Justiça Especializada.

Logo, há que se afastar a preliminar argüida por várias sus-
citadas, de ilegitimidade ativa em função de pretenso enquadramento
na categoria profissional preponderante, eis que no presente caso
estamos a frente de categoria diferenciada.

Ainda que se leve em consideração o princípio da liberdade
sindical (inciso V, artigo 8º da Constituição Federal), não podemos
nos esquecer que foram mantidos os parâmetros para enquadramento
estabelecidos anteriormente no artigo 511, §§ 2º e 3º da Consolidação
das Leis Trabalhistas."

O SINDUSCON renova a preliminar de ilegitimidade ativa
do suscitante, insistindo na tese de que o enquadramento sindical se
dá pela atividade preponderante da categoria econômica representada.
Afirma que a profissão das secretárias não consiste em categoria
diferenciada. Nesse raciocínio, entende que devem ser aplicadas as
normas coletivas fixadas para a categoria preponderante das empresas
onde trabalham.

Não lhe cabe razão.
A profissão de secretária esta inserida no rol das categorias

diferenciadas, por força de lei. Portanto, o suscitante é parte legítima
para ajuizar dissídio coletivo, objetivando o estabelecimento de ins-
trumento normativo que beneficie a categoria representada - secre-
tárias.

Nego provimento ao recurso ordinário.
B - AUSÊNCIA DE QUORUM

A Corte Regional apreciou a questão, rejeitando a preliminar
sob os seguintes fundamentos:

"13. Assembléia Geral
Rejeito.
A comprovação de regularidade da assembléia geral para

aprovação do rol reivindicatório e autorização para instauração de
instância, aventadas por vários suscitados não prospera, tais regra-
mentos visam garantir que a vontade dos obreiros seja apresentada
através do Sindicato representativo da categoria. Conforme se verifica
nos autos, não há qualquer elemento que nos permita concluir que tal
meta não foi colimada. Pois nenhuma impugnação foi apresentada por
integrante da categoria profissional.

Pelo contrário, houve convocação da categoria através de
edital ( fls. 151), a assembléia foi realizada conforme se vê às fls.
152/160, acompanhada de lista de presença (fls. 181 frente/verso, 182
frente e verso. Tal lista, embora exígua, não pode a priori ser motivo
de impugnação, por se tratar de matéria interna corporis após a
vigência da nova Carta Magna. Logo, as assembléias foram realizadas
nos termos dispostos na ata às fls. 152/160."

O suscitado argüi novamente a questão, asseverando que não
foi respeitado o quorum fixado no artigo 612 da CLT e por isso
entende que o suscitante não tem legitimidade para instaurar a ins-
tância. Invoca a Orientação Jurisprudencial nº 13 da SDC.

Razão não assiste ao recorrente.
O ajuizamento do dissídio coletivo foi autorizado por as-

sembléia extraordinária devidamente convocada por edital (documen-
to de fl. 151) . Na ata acostada às fls. 152-160 restou consignada a
aprovação da pauta das reivindicações pelos presentes na reunião
extraordinária, bem como a autorização para que a diretoria do sus-
citante iniciasse as tratativas com o objetivo de firmar instrumento
normativo heterônomo e, caso frustadas as negociações, ajuizasse o
dissídio coletivo.

Nota-se, portanto, que foram satisfeitos os requisitos neces-
sários para a instauração da instância, se porventura malograssem as
negociações, como de fato ocorreu.

Ademais, a jurisprudência atual desta Corte abraçou o en-
tendimento no sentido de que o ajuizamento do dissídio coletivo está
subordinado à observação do quorum fixado no artigo 859 conso-
lidado.

Por fim, registre-se que encontra-se cancelada a Orientação
Jurisprudencial 13 invocada pelo recorrente.

Assim, nego provimento ao recurso ordinário.
C - AUSÊNCIA DE NEGOCIAÇÃO PRÉVIA

O Tribunal Originário rejeitou a preliminar de ausência de
negociação prévia pelos seguintes fundamentos:

"14. Da negociação prévia - Rejeito.
Houve negociação prévia conforme consta dos documentos

juntados nos autos, bem como mesa redonda junto à DRT. Todavia,
não nos esqueçamos que conciliação foi possibilitada na fase ins-
trutória e restou infrutífera.

Assim, e porque ante os termos do artigo 8º, inciso I, da
Constituição Federal, têm os Sindicatos atuação independente, con-
sidero Preenchidos os requisitos para propositura do presente dissídio
coletivo e rejeito as preliminares argüidas."

O recorrente pleiteia novamente a apreciação da preliminar,
asseverando que o dissídio coletivo fora instaurado sem ter sido
atendida a exigência legal da negociação prévia.

Sem razão, entretanto.
Com efeito, a Carta Magna prevê a tentativa de negociação

antes do aforamento do dissídio coletivo (§ 2º, do artigo 114, da CF).
Contudo, não há necessidade de que as negociações se arrastem por
tempo indefinido; a questão é permeada pelo princípio, também cons-
titucional, da razoabilidade. Ou seja, as partes devem buscar sempre
a solução autônoma para os conflitos de interesses. Aliás, essa é a
forma ideal e desejável que deveria regular todas as relações tra-
balhistas. No entanto, se as negociações coletivas não avançam de
forma satisfatória e as partes não conseguem alcançar um ponto
consensual para a solução dos conflitos de interesses, em um espaço
de tempo razoável, nessa situação não se pode exigir que um dos
interessados no conflito coletivo aguarde indefinidamente a solução
negociada, ficando à mercê da vontade da outra parte, que muitas
vezes nunca virá.

Na hipótese dos autos, a documentação acostada às fls. 207-
232 comprova que houve efetivamente tentativa de negociação prévia
por iniciativa do suscitante. Contudo, não prosperou em virtude do
desinteresse explícito do suscitado.

Nego provimento ao recurso ordinário.
D - NÃO REALIZAÇÃO DE MÚLTIPLAS ASSEM-

BLÉIAS

A Corte rejeitou a questão argüida em preliminar, sob o
fundamento de que:

"(...) foram realizadas assembléias nas cidades de Jaboti-
cabal, São Paulo, Catanduva, São Carlos, São José do Rio Preto.
Dessa forma, houve facilidade para que os integrantes da categoria
pudessem participar das assembléias, deliberando sobre as reivin-
dicações. Ademais, não consta dos autos nenhuma impugnação apre-
sentada por qualquer integrante da categoria profissional."

O recorrente renova a questão, invocando a aplicação das
Orientações Jurisprudenciais nºs 14 e 28 da SDC.

De início, registre-se que a OJ nº 14 da SDC encontra-se
cancelada.

Por seu turno, verifica-se que o edital de convocação para a
assembléia foi publicado em jornal de circulação em todo o Estado de
São Paulo; portanto, observado está o teor da OJ nº 28 da SDC.

Nego provimento.
E - INVÁLIDA EXTENSÃO DO ACORDO

O recorrente insurge-se contra o julgado, aduzindo que a
decisão adotada pelo Órgão Trabalhista violou o art. 868 e seguintes
da CLT, porquanto estendeu o acordo celebrado por alguns suscitados
sem a observância da lei. Postula a anulação do julgado para que
nova decisão seja proferida.

Não lhe cabe razão.
Nota-se que a Corte Regional apenas adotou como parâmetro

o instrumento coletivo negociado elaborado por algumas das partes
integrantes deste dissídio coletivo. Tal decisão objetivou "a unifor-
midade e eqüidade da categoria profissional."

Mas a referida avença não foi aplicada integramente, tendo
sido excetuadas as cláusulas 12ª, 14ª, 17ª, 20ª, 21ª, 23ª, 24ª.

Portanto, não houve extensão da convenção coletiva de tra-
balho para as partes não acordantes. A Corte julgou o dissídio, ba-
seando sua decisão naquilo que fora avençado por alguns dos in-
teressados no conflito.

Nego provimento.

F - DATA-BASE DA CATEGORIA
O recorrente afirma que a categoria profissional representada

pelo suscitante não possui data-base. Aponta dissídios coletivos ajui-
zados em datas anteriores que teriam sido extintos ou estariam pen-
dentes de julgamento. Invoca a Súmula 277. Postula a extinção do
feito sem resolução do mérito.

Não prosperam as alegações do recorrente.
O fato de existir dissídio coletivo anterior ainda sem solução

definitiva não enseja a perda da data-base nele fixada. Ademais, ainda
que a categoria não fosse possuidora da data-base, tal fato não pre-
judicaria a apreciação do presente dissídio coletivo, cabendo ao Ór-
gão Julgador fixar o período de vigência do instrumento normativo
judicial (parágrafo único do art. 868 da CLT).

Nego provimento.
G - CLÁUSULAS

CLÁUSULA 1ª - Reajuste Salarial
"1. As empresas concederão um aumento salarial aos em-

pregados abrangidos por esta Norma Coletiva de Trabalho, a partir de
01.05.02, pela aplicação de 8,5% (oito e meio por cento), corres-
pondente ao período de 01.05.02 a 30.04.03, incidente sobre os sa-
lários vigentes em 30.04.02. Fica certo, porém, que poderão as em-
presas optar para a majoração salarial aqui referida, pela aplicação
dos mesmos percentuais, critérios e datas fixados para os salários da
categoria preponderante da correspondente empresa em que forem
estabelecidas e estiverem em vigência por meio de diploma legal,
sentença normativa, convenção ou acordo coletivo."

O suscitado aduz que a concessão do benefício escapa à
competência da Justiça do Trabalho. Assevera que a norma somente
poderia ser estabelecida pela via da negociação entre os interessados.
Invoca como violados os arts. 2º; 5º, item II e § 2º; 44; 59, itens II e
III; 114, § 2º e 170, da Constituição Federal.

Sem razão.
Cediço é o entendimento desta Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos no sentido de que os trabalhadores têm direito a
reajustamento salarial, ao menos anualmente, desde que o percentual
de reajuste não seja vinculado a qualquer índice de preços, por força
de vedação legal.
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Não é razoável admitir-se que os salários pagos aos tra-
balhadores sejam desgastados pela incidência da inflação natural da
dinâmica imposta pelo sistema capitalista. Obviamente, o ideal é que
a questão seja resolvida por meio de negociação coletiva entre as
partes envolvidas na respectiva atividade econômica, por intermédio
das entidades representantes.

Contudo, malogradas as tratativas negociais autônomas, não
sendo alcançado um ponto satisfatório para todos os interessados no
tocante à concessão do reajuste salarial da categoria profissional,
nessa condição incumbe à Justiça do Trabalho, se instada por meio de
dissídio coletivo, fixar o valor do reajustamento salarial, no exercício
do poder normativo insculpido no artigo 114 da Carta Política. Para
tanto, devem ser sopesadas as variáveis econômicas do país, bem
como as condições das empresas e, ainda, as necessidades primordiais
dos trabalhadores.

Por seu turno, o INPC apurado para o período compreendido
entre maio de 2001 e abril de 2002 correspondeu a 9,5% (nove
vírgula cinco por cento). Nota-se, assim, que o reajuste deferido pelo
Tribunal Regional foi abaixo daquele encontrado para o referido ín-
dice de preços. Tal procedimento, como exposto, está em harmonia
com a jurisprudência atual desta Corte e com a proibição do art. 13 da
Lei nº 10.192/2001.

Nego provimento ao recurso ordinário.
CLÁUSULA 3º - Salário Normativo

"3. Fica assegurado, para os empregados abrangidos por esta
Convenção, os seguintes salários normativos:

Nível Universitário de R$655,00 (seiscentos e cinqüenta e
cinco reais), mensais, a partir de 01.05.2002;

Nível Médio de R$491,00 (quatrocentos e noventa e um
reais), mensais, a partir de 01.05.2002."

O recorrente afirma que a matéria tratada na norma é afeta à
negociação coletiva e por isso a regra não pode ser fixada por meio
de sentença normativa. Alega ainda que não se pode fixar o piso
salarial sem que o suscitante forneça os elementos técnicos defi-
nidores e esclarecedores do montante ideal. Pretende como violados
os arts. 2º; 5º, II; 59, III; 114, § 2º e 170, todos da Constituição
Federal. Aduz também que a fixação da norma contraria a orientação
da Súmula 277 da SDC.

Sem razão.
A Corte Regional apenas observou os parâmetros salariais

fixados no acordo coletivo celebrado entre o suscitante e alguns dos
suscitados, bem como no respectivo aditamento, objetivando a uni-
formidade e a eqüidade da categoria profissional (fls. 2.871-2.946).

Com efeito, a jurisprudência desta Corte já sedimentou en-
tendimento no sentido de que o piso salarial profissional pode ser
corrigido, por intermédio de sentença normativa, quando houver pre-
existência da norma, em face do disposto no § 2º do artigo 114 da
Carta Magna.

Aliás, entende este Relator que, mesmo na hipótese de não
haver preexistência do salário profissional, não há dispositivo legal
que proíba a sua concessão por meio de sentença normativa, no
exercício do poder normativo conferido à Justiça do Trabalho ex-
pressamente no Texto Magno do país.

Com efeito, o § 2º, in fine, do artigo 114 da Constituição
atual estabelece que no dissídio coletivo de natureza econômica a
Justiça do Trabalho pode "decidir o conflito, respeitadas as dispo-
sições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem como as con-
vencionadas anteriormente". Há na Constituição um claro piso nor-
mativo, e não um teto jurídico.

Por seu turno, o artigo 13 da Lei nº 10.192/2001 impede tão-
somente "a estipulação ou fixação de cláusula de reajuste ou correção
salarial automática vinculada a índice de preços", seja por intermédio
de acordo, convenção ou dissídio coletivos.

Há preexistência do benefício em instrumento normativo an-
terior - convenção coletivo de trabalho (fls. 79-87).

No caso específico dos autos, conforme anteriormente afir-
mamos, o Tribunal Regional observou os parâmetros salariais fixados
no acordo coletivo celebrado entre alguns dos interessados no con-
flito, adotando os pisos salariais negociados.

Dessa forma, nego provimento.
CLÁUSULA 4ª - Salário de Admissão

"4. Fica assegurado ao empregado admitido para a mesma
função de outro dispensado sem justa causa, de igual salário ao do
empregado de menor salário na função, sem considerar vantagens
pessoais, ficando excluídos desta garantia os cargos de supervisão,
chefia ou gerência, bem como as funções individualizadas, isto é,
aquelas que possuam um único empregado no seu exercício e, tam-
bém, os casos de remanejamento interno."

O recorrente afirma que a matéria tratada é regulada em lei e
que sua manutenção infringiria diretamente os arts. 2º, 5º, II e § 2º;
44; 59, II e III; 114, § 2º e 170, todos da Constituição Federal.

Não tem razão, porém.
Vejo que a norma tem por finalidade inibir a prática de

algumas empresas de substituir os empregados com maior tempo de
casa, e que, consequentemente, percebem uma remuneração mais
elevada, por novos trabalhadores que normalmente perceberão uma
remuneração inferior àquela paga aos antigos empregados. Ainda
mais se considerarmos a dinâmica do sistema capitalista vivenciada
no país, que resulta em grande contingente de desempregados, que, na
busca por ocupação, sujeitam-se quase sempre aos reduzidos salários
oferecidos.

Registre-se que, além de ser razoável e proporcional, a regra
examinada está perfeitamente dentro das prerrogativas do Poder Nor-
mativo, cujo piso está fixado no art. 114, § 2º, da Constituição:
"...respeitadas as disposições mínimas legais de proteção ao trabalho,
bem como as convencionadas anteriormente".

Aliás, esta Corte já decidiu neste sentido quando julgou o
Processo RODC - 1424/2003.000.04.00 - Relator Exmo Ministro
Mauricio Godinho Delgado.

Parece-me, portanto, adequada a manutenção da regra.
Nego provimento ao recurso ordinário.
CLÁUSULA 5ª - Salário Substituição

"5. Enquanto perdurar a substituição não eventual, enten-
dendo-se esta como a que ultrapassar a 30 dias, o profissional subs-
tituto fará jus ao salário do substituído, efetivando-se após 90 (no-
venta) dias de substituição, salvo se esta decorrer de auxílio doença,
acidente de trabalho ou licença maternidade."

O recorrente afirma que a matéria é regulada por lei e pela
Súmula nº 159 do TST.

Razão parcial.
A cláusula merece ser adequada ao teor da Súmula nº 159, I,

desta Corte que dispõe:
"Substituição de caráter não eventual e vacância do cargo. I

- Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter meramente
eventual, inclusive nas férias, o empregado substituto fará jus ao
salário contratual do substituído."

Dou provimento parcial para adaptar a cláusula aos termos
do inciso I da Súmula nº 159 deste Tribunal.

CLÁUSULA 6ª - Comprovantes de Pagamento

"6. Fornecimento obrigatório de comprovante de pagamento,
com a discriminação das importâncias pagas e descontos efetuados,
contendo a identificação da empresa e os recolhimentos do FGTS."

O recorrente afirma que a matéria é regulada por lei e por
isso sua concessão não pode subsistir. Pleiteia o indeferimento da
cláusula.

Razão não lhe assiste.
A norma encontra-se conformada com o espírito do Pre-

cedente Normativo nº 93 da SDC.
Nego provimento.
CLÁUSULA 7ª - Pagamento de Salário em Cheques

"7. As empresas que efetuam o pagamento de salários através
de depósitos bancários ou cheques, deverão proporcionar aos em-
pregados tempo hábil para recebimento no banco, nos dias de pa-
gamento, dentro da jornada de trabalho e do horário bancário, ex-
cluindo-se os horários de refeição, sem prejuízo nos salários dos
empregados e sem necessidade de compensação, mantidas as demais
condições da Portaria n. 3281/84 do Ministério do Trabalho."

O recorrente ataca o deferimento da norma, inclusive trans-
crevendo. No entanto, lança argumentos totalmente impertinentes
com o que fora deferido pela Corte Regional, a saber: "Tal cláusula
não merece prosperar, pois não se afigura apropriada e conveniente a
compulsoriedade de adiantamento de pagamento de salário por meio
de sentença normativa, quiçá matéria de livre negociação entre as
partes"

Assim, neste ponto, o recurso está desfundamentado.
Não conheço do apelo quanto a este tópico (Súmula 422,

TST).
CLÁUSULA 8ª - Carta-Aviso de Dispensa

"8. Sempre que houver norma coletiva de trabalho da ca-
tegoria profissional predominante, nas respectivas empresas em que
prestem os seus serviços regulamento a entrega de carta-aviso de
dispensa, em especial no que se relacione aos critérios a serem ob-
servados na expedição da aludida carta-aviso, deverão ser aplicadas
tais normas aos empregados representados pelo Sindicato convenente,
se as mesmas estiverem em vigor na data da dispensa."

O recorrente alega que a matéria tratada na regra é dis-
ciplinada em lei e insuscetível de apreciação por meio de dissídio
coletivo.

Razão parcial.
A norma merece ser adequada ao teor do Precedente Nor-

mativo nº 47 da SDC, que assim dispõe:
"PN nº 47 - Dispensa de empregado - O empregado des-

pedido será informado, por escrito, dos motivos da dispensa."
Dou provimento parcial ao recurso ordinário para adaptar a

redação da norma ao disposto no PN nº 47 da SDC.
CLÁUSULA 9ª - Férias

"9. O início das férias coletivas ou individuais, não poderá
coincidir com sábados, domingos, feriados ou dias pontes já com-
pensados."

O recorrente afirma que a matéria encontra-se regulada em
lei e por isso não pode ser objeto de sentença normativa.

Não tem razão.
A cláusula está em consonância com o espírito do Precedente

Normativo nº 100 desta Corte, que dispõe:
"Nº 100 Férias. Início do período de gozo O início das férias,

coletivas ou individuais, não poderá coincidir com sábado, domingo,
feriado ou dia de compensação de repouso semanal.

Nego provimento ao recurso ordinário.
CLÁUSULA 10 - Readmissões

"10. Na hipótese de readmissão de empregado dispensado
sem justa causa, em prazo inferior a 1(um) ano, fica vedado às
empresas elaborar contrato de experiência, desde que o profissional
seja readmitido na mesma função anteriormente ocupada."

O recorrente aduz que a norma não pode ser fixada por
intermédio de sentença normativa, porque a matéria tratada já é re-
gulada em lei.

Não tem razão.
Penso que a norma deve ser mantida, pois o seu teor é

razoável e ainda pelo seu caráter pedagógico.
Se o empregado já cumpriu integralmente um contrato de

trabalho, em período anterior inferior a um ano, exercendo a mesma
função, na mesma empresa, por óbvio que se torna desnecessária uma
nova experimentação do trabalhador, mormente levando-se em con-
sideração o exíguo período transcorrido para a readmissão.

Nego provimento ao recurso ordinário.

CLÁUSULA 11 - Mão de Obra Temporária

"11. No caso de contratação de mão-de-obra temporária de
profissionais abrangidos pela presente Convenção, esta somente po-
derá se efetivar nos termos da Lei n. 6019/74, podendo, o prazo
previsto na citada Lei, ser ultrapassado apenas na hipótese de afas-
tamento em decorrência de licença-maternidade."

O recorrente aduz que a norma não pode ser fixada por
intermédio de sentença normativa, devendo ser tratada individual-
mente com cada empresa, sob pena de afronta direta à Carta Mag-
na.

Razão parcial.
Com efeito, o art. 10 da Lei 6.019/74 estabelece a hipótese

em que se permite o elastecimento do prazo trimestral para vigência
do contrato temporário entre a empresa de trabalho temporário e a
empresa tomadora ou cliente, com relação a um mesmo empregado.

Sendo assim, entendo que a segunda parte da norma merece
ser excluída, evitando-se mitigar a coerência com a transitoriedade
que permeia a Lei 6.019/74.

Dou provimento ao recurso ordinário, excluindo a parte
final da cláusula, que passa a ter a seguinte redação:

"Cláusula 11 - Mão de Obra Temporária - No caso de con-
tratação de mão-de-obra temporária de profissionais abrangidos pela
presente Convenção, esta somente poderá se efetivar nos termos da
Lei n. 6019/74."

CLÁUSULA 13 - Cursos de Atualização ou Qualificação

P ro f i s s i o n a l

"13. Sempre que profissionais abrangidos por esta Conven-
ção vierem a participar de cursos de atualização ou qualificação
profissional, patrocinados pelo Sindicato das Secretárias ou outra En-
tidade e desde que a referida participação seja custeada pela empresa
onde prestem seus serviços, não sofrerão os aludidos profissionais
quaisquer prejuízos salariais, durante o período da realização dos
mencionados eventos, sempre que coincidentes com o respectivo ho-
rário de trabalho.

Parágrafo único- A participação prevista nesta cláusula fica
limitada, porém, a 5 (cinco) dias por ano e a, apenas, 1 (um) pro-
fissional em empresas até 300 (trezentos) empregados, bem como a 2
(dois) profissionais para empresas acima de 300(trezentos) empre-
gados."

O recorrente aduz que a norma não pode ser fixada por
intermédio de sentença normativa, devendo ser tratada individual-
mente com cada empresa, sob pena de afronta direta à Carta Mag-
na.

Não lhe assiste razão.
Entendo que o benefício estabelecido na cláusula é razoável.

Ademais, a fixação da norma encontra-se inserida na prerrogativa do
exercício do poder normativo conferido pelo Carta Magna à Justiça
do Trabalho (§ 2º do art. 114, da CF).

Nego provimento.

CLÁUSULA 15 - Atestados Médicos e Odontológicos
"CLÁUSULA 15 - Atestados Médicos e Odontológicos -

Reconhecimento pelas empresas que não mantenham serviço médico
próprio e/ou através de convênio, de atestados médicos e odonto-
lógicos expedidos por médicos ou dentistas, desde que estes man-
tenham convênio com o INSS."

O recorrente assevera que a matéria está regulada em lei e
por isso não pode ser deferida em sentença normativa.

Razão parcial.
A jurisprudência desta Corte sobre a matéria encontra-se

consolidada no Precedente Normativo nº 81/SDC, que dispõe:
"Atestados médicos e odontológicos - Assegura-se eficácia

aos atestados médicos e odontológicos fornecidos por profissionais do
sindicato dos trabalhadores, para o fim de abono de faltas ao serviço,
desde que existente convênio do sindicato com a Previdência Social,
salvo se o empregador possuir serviço próprio ou conveniado."

Dou provimento parcial ao recurso ordinário para adaptar a
cláusula ao Precedente Normativo nº 81 da SDC.

CLÁUSULA 16 - Bolsa de Empregos

"16. As empresas poderão utilizar, graciosamente, o serviço
de colocação e/ou recolocação do sindicato representativo da ca-
tegoria profissional."

O recorrente aduz que a norma não pode ser fixada por
intermédio de sentença normativa, devendo ser tratada individual-
mente com cada empresa, sob pena de afronta direta à Carta Mag-
na.

Sem fundamento.
A meu ver, a cláusula encerra conteúdo razoável, bem assim

a sua fixação está inserida na prerrogativa do exercício do poder
normativo conferido pela Carta Magna à Justiça do Trabalho (§ 2º do
art. 114, da CF). Além do mais, a regra não implica em elevação dos
custos empresariais.

Nego provimento.

CLÁUSULA 18 - Desconto em Folha de Pagamento
"18. As empresas poderão descontar dos salários dos seus

empregados, consoante o art. 462 da CLT (Consolidação das Leis do
Trabalho), além do permitido por Lei, também seguros de vida em
grupo, alimentação, alimentos, convênios com supermercados, planos
ou convênios médico-odontológicos, medicamentos, transporte, em-
préstimos pessoais, contribuições a associações, clubes e outras agre-
miações e demais benefícios concedidos, quando os respectivos des-
contos forem autorizados por escrito pelos próprios empregados."

O recorrente afirma que a matéria encontra-se regulada em
lei e que inovações feitas em sede de sentença normativa afronta a
Carta Magna.

Sem razão, contudo.
A cláusula encontra-se em pleno acordo com as disposições

contidas na CLT e na Súmula 342, do TST:
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"Descontos salariais efetuados pelo empregador, com a au-
torização prévia e por escrito do empregado, para ser integrado em
planos de assistência odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de
previdência privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou recrea-
tivo-associativa de seus trabalhadores, em seu benefício e de seus
dependentes, não afrontam o disposto no art. 462 da CLT, salvo se
ficar demonstrada a existência de coação ou de outro defeito que
vicie o ato jurídico."

Pelo exposto, nego provimento ao recurso ordinário.
CLÁUSULA 19 - Contribuição Assistencial

"19. Desconto assistencial de 5% dos empregados, associa-
dos ou não, de uma só vez e quando do primeiro pagamento dos
salários já reajustados, em favor da entidade de trabalhadores, im-
portância essa a ser recolhida em conta vinculada sem limite à Caixa
Econômica Federal."

O recorrente afirma que a fixação da norma viola dispo-
sitivos da Carta Magna. Alega também que a redação da cláusula
encontra-se em dissonância com o teor do Precedente Normativo nº
119 da SDC.

Razão lhe assiste, em parte.
Consabido é que esta Corte firmou entendimento no sentido

de que ofende o direito da livre associação e sindicalização a fixação
de cláusula, por meio de instrumento normativo, que estabeleça con-
tribuição em favor do sindicato, impondo desconto salarial também
aos trabalhadores não-filiados ao ente sindical, acarretando a de-
cretação da nulidade da norma que contenha esse ônus, consoante o
teor do Precedente Normativo 119 e Súmula 666 do STF.

Registre-se o entendimento pessoal deste Relator no sentido
de que se a norma contivesse prescrição possibilitando a oposição do
trabalhador ao desconto da contribuição, obviamente dentro de um
prazo razoável, nessa hipótese não haveria por que negar-se validade
à regra, porquanto estaria respeitado, a meu ver, o direito à liberdade
de sindicalização insculpido na Carta Magna.

No entanto, a cláusula não contém tal dispositivo.
Além disso, o valor de 5% descontado nos salários dos

trabalhadores a título de contribuição assistencial é excessivo, se-
gundo a jurisprudência atual desta Corte - fonte supletiva do Direito
do Trabalho. Assim, nesse caso, a Corte tem determinado a redução
do valor do desconto para o patamar de 50% (cinqüenta por cento) de
um dia do salário do trabalhador já reajustado. Podemos citar como
precedentes o Processo nº TST- RODC - 2363/2004-000-04-00, Re-
lator o Exmº Ministro Vantuil Abdala e Processo nº TST-RODC-
20176/2002-000-02-00.7, Relator Exmº Ministro Barros Levenha-
gem.

Dou provimento parcial ao recurso ordinário para limitar o
desconto do salário, a título de contribuição assistencial, aos tra-
balhadores associados à entidade sindical, reduzindo-o ao patamar de
50% (cinqüenta por cento) do salário-dia já reajustado.

CLÁUSULA 22 - Multa

"22. Multa equivalente a 3% (três por cento) do menor sa-
lário normativo, por infração e por empregado prejudicado desta
categoria, em caso de descumprimento de qualquer das cláusulas
contidas no presente instrumento, revertendo o benefício em favor da
parte prejudicada, excetuadas as cláusulas que possuam multas es-
pecíficas, na lei ou nesta Norma."

O recorrente assevera que a matéria deve ser tratada em
convenção ou acordo coletivo. Afirma também que a norma é leo-
nina, pois institui obrigação apenas para o empregador. Aduz que a
Justiça do Trabalho não tem poder legisferante e por isso não poderia
criar a multa que entende ser matéria própria de lei. Afirma, por fim,
que o tema se encontra regulado pela CLT e por leis esparsas.

O Precedente Normativo nº 73 da SDC dispõe que:
"Multa. Obrigação de fazer - Impõe-se multa, por descum-

primento das obrigações de fazer, no valor equivalente a 10% do
salário básico, em favor do empregado prejudicado."

Nota-se que o precedente acima transcrito é menos favorável
ao recorrente do que a norma conforme deferida pelo Tribunal Re-
gional.

Dessa forma, nego provimento.
CLÁUSULA 25 - Vigência

"25. As cláusulas e condições pactuadas nesta Norma terão
vigência de 1º. 05.2002 a 30.04.2003."

O recorrente aduz que a cláusula ofende diversos dispositivos
da Constituição vigente.

5.2002, bem como das que vierem a ser pactuadas durante a vigência
desta Norma Coletiva de Trabalho, aplicáveis para a categoria pro-
fissional preponderante nas empresas, isoladamente consideradas, nas
quais prestem seus serviços profissionais, obedecida, porém a data de
início de vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho, ou
seja, 1º/05/2002.

A suscitada não ataca o estabelecimento da cláusula; limita-
se apenas em afirmar que as secretárias da SABESP têm suas van-
tagens e benefícios abrangidos pelas normas coletivas da categoria
predominante - SINTAEM.

Portanto, desfundamentado o apelo, atraindo a aplicação da
Súmula 422 do TST.

Não conheço.
B - DEMAIS TEMAS

A companhia insurge-se contra a decisão regional no tocante
aos temas: carência da ação e aplicação da norma mais benéfica. O
recorrente ataca ainda o deferimento das cláusulas: 1ª - Reajusta-
mento Salarial; 3ª - Salário Normativo; 4ª - Salário de Admissão; 5ª
- Salário Substituição; 8ª - Carta-Aviso de Dispensa; 9ª - Férias; 10 -
Readmissões; 11 - Mão-de-Obra Temporária; 12 - Direitos da Mu-

lher; 13 - Cursos de Atualização ou Qualificação Profissional; 16 -
Bolsa de Empregos; 17 - Abrangência; 18 - Descontos em Folha de
Pagamento; 19 - Contribuição Assistencial; 20 - Cumprimento; 22 -
Multa; 25 - Vigência.

Com efeito, a Corte Regional não estabeleceu as Cláusulas
12 - Direitos da Mulher, 17 - Abrangência e 20 - Cumprimento;
portanto, não há interesse para recorrer.

Os demais temas suscitados já foram apreciados nesta as-
sentada.

P re j u d i c a d o .

3 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SIN-
DICATO DA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR NO ESTADO DE SÃO
PAULO E PELO SINDICATO DA INDÚSTRIA DA FABRICAÇÃO
DO ÁLCOOL NO ESTADO DE SÃO PAULO (FLS. 3.299-3.310,
reiterado à fl. 3586)

As entidades sindicais insurgem-se contra a decisão regional
no tocante aos temas: ilegitimidade ativa de parte, negociação prévia
e quorum. Os recorrentes atacam ainda o deferimento de todas as
cláusulas de forma genérica.

Todos os temas suscitados no apelo já foram apreciados nesta
assentada.

P re j u d i c a d o .

4 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SIN-
DICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO NO ES-
TADO DE SÃO PAULO (FLS. 3.378-3.435, reiterado à fl. 3636)

O suscitado insurge-se contra a decisão no tocante aos temas:
ilegitimidade ativa de parte, insuficiência de quorum, ausência de
negociação coletiva prévia, falta de realização de múltiplas assem-
bléias gerais abrangendo toda a base territorial, descabimento da
extensão do acordo celebrado e ausência de data-base. O recorrente
ataca ainda o deferimento das cláusulas: 1ª - Reajustamento Salarial;
3ª - Salário Normativo; 4ª - Salário de Admissão; 5ª - Salário Subs-
tituição; 6ª - Comprovantes de Pagamento; 7ª - Pagamentos de Sa-
lário em Cheque; 8ª - Carta-Aviso de Dispensa; 9ª - Férias; 10 -
Readmissões; 11 - Mão-de-Obra Temporária; 13 - Cursos de Atua-
lização ou Qualificação Profissional; 15 - Atestados Médicos e/ou
Odontológicos; 16 - Bolsa de Empregos; 18 - Descontos em Folha de
Pagamento; 19 - Contribuição Assistencial; 22 - Multa; 25 - Vi-
gência.

Todos os temas suscitados nas razões do recurso ordinário
acima elencados já foram apreciados nesta assentada.

P re j u d i c a d o .

5 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA COM-
PANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET E PELA COM-
PANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO -
COHAB/SP (FLS. 3.436-3.457)

As empresas insurgem-se contra a decisão regional no to-
cante aos temas: ilegitimidade ativa, ilegitimidade passiva, assembléia
geral, quorum e negociação prévia. Os recorrentes atacam ainda o
deferimento das cláusulas: 1ª - Reajustamento Salarial; 2ª - Normas
das Categorias Preponderantes; 3ª - Salário Normativo; 4ª - Salário de
Admissão; 5ª - Salário Substituição; 6ª - Comprovantes de Paga-
mento; 7ª - Pagamentos de Salário em Cheque; 8ª - Carta-Aviso de
Dispensa; 9ª - Férias; 10 - Readmissões; 11 - Mão-de-Obra Tem-
porária; 13 - Cursos de Atualização ou Qualificação Profissional; 15
- Atestados Médicos e/ou Odontológicos; 16 - Bolsa de Empregos; 18
- Descontos em Folha de Pagamento; 19 - Contribuição Assistencial;
22 - Multa.

As questões lançadas no apelo das suscitadas foram devi-
damente apreciadas nesta Sessão de julgamento.

P re j u d i c a d o .

6 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA COM-
PANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ
(FLS. 3.458-3.469)

A companhia insurge-se contra a decisão regional no tocante
aos temas: ilegitimidade ativa, ilegitimidade passiva, impossibilidade
jurídica do pedido, ausência de pressupostos processuais específicos,
assembléia geral, negociação prévia, justificativa das reivindicações,
base territorial e quorum.

Os temas acima elencados já foram apreciados nesta as-
sentada.

P re j u d i c a d o .

7 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SIN-
DICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASAS DE SAÚDE, LA-
BORATÓRIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES CLÍNICAS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO (FLS. 3.473-3.481)

A entidade sindical insurge-se contra a decisão no tocante
aos temas: negociação prévia e indeferimento de cláusulas já previstas
em lei. O recorrente ataca ainda o deferimento das cláusulas: 3ª -
Salário Normativo; 10 - Readmissões; 13 - Cursos de Atualização ou
Qualificação Profissional; 15 - Atestados Médicos e/ou Odontoló-
gicos; 18 - Descontos em Folha de Pagamento; 19 - Contribuição
Assistencial; 22 - Multa.

A apreciação do recurso ordinário está prejudicada, pois as
questões nele suscitadas já foram plenamente abordadas neste jul-
gamento.

P re j u d i c a d o .
8 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA EM-

PRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO (FLS. 3.482-3.493)

I - CONHECIMENTO
O recurso é tempestivo e estão preenchidos os demais pres-

supostos genéricos de admissibilidade do apelo.
Conheço.

II - MÉRITO
A - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA SUSCITADA

O Tribunal Regional rejeitou a questão argüida em preli-
minar, sob os seguinte fundamentos:

"2. Autarquias Federais/ Empresas de Economia mista - Lei
Responsabilidade Fiscal

Rejeito.
Em que pese o teor da Lei Complementar n. 101/00, acerca

das entidades públicas, não podemos deixar de observar o teor do
artigo 173, inciso II da Constituição Federal, que dispõe:

"II- a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas pri-
vadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais,
trabalhistas e tributários;..."

Destarte, os entes do Direito Público que explorem atividade
econômica de produção ou comercialização de bens ou de serviços
ficam sujeitos ao regime jurídico das empresas privadas, não havendo
se falar em impossibilidade desta Justiça Especializada em aplicar ou
não condições pleiteados pela categoria profissional, inclusive no que
diz respeito as cláusulas econômicas, diante do comando inserto no
artigo acima supramencionado.

Saliente-se, pois oportuno, que a empresa pública, sociedade
de economia mista e outras entidades estatais funcionam como ins-
trumentos de participação do Estado na economia, caracterizando-o
como mero administrador de atividades econômicas. Dessa forma, os
entes públicas que exploram atividade econômica estão sujeitos ao
regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto às
obrigações trabalhistas, não sendo portadores de quaisquer privilé-
gios."

A empresa renova a questão, insistindo na tese de que não é
parte legítima para figurar no pólo passivo da lide, em razão da Lei
Complementar 101/2000. Afirma ainda que vem cumprindo o es-
tabelecido em instrumento normativo judicial, cuja abrangência en-
volve o sindicato da categoria preponderante relativa às atividades da
empresa.

Não tem razão.
A questão da categoria preponderante da empresa já foi apre-

ciada neste julgamento. Nada a reformar na decisão.
Também não há que se falar em ilegitimidade passiva, uma

vez que a suscitada é empresa pública municipal constituída sob a
forma de pessoa jurídica de direito privado, sujeitando-se ao regime
jurídico próprio das empresas privadas. Sendo assim, a suscitada pode
perfeitamente figurar no pólo passivo do dissídio coletivo.

Nego provimento.

B - DEMAIS TEMAS
A empresa insurge-se contra a decisão no tocante aos temas:

aplicação da norma mais benéfica da categoria preponderante, as-
sembléia geral, quorum e pedido de exclusão.

Todos os temas suscitados nas razões recursais já foram
devidamente apreciados nesta assentada.

P re j u d i c a d o .
9 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SIN-

DICATO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS E DAS EM-

PRESAS DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL NO ESTADO

DE SÃO PAULO E PELO CONSELHO REGIONAL DE RE-

PRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE SÃO PAU-

LO (FLS. 3.494-3.509)

I - CONHECIMENTO
O recurso é tempestivo e estão preenchidos os demais pres-

supostos genéricos de admissibilidade do apelo.
Conheço.

II - MÉRITO
A - CONSELHO REGIONAL DE REPRESENTANTES

COMERCIAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO - DISSÍDIO CO-

LETIVO - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA

A Corte Regional apreciou a preliminar relativa à impos-
sibilidade jurídica de o Conselho Regional de Representantes Co-
merciais do Estado de São Paulo figurar no pólo passivo da lide,
decidindo assim:

"2. Autarquias Federais/ Empresas de Economia mista - Lei
Responsabilidade Fiscal

Rejeito.
Em que pese o teor da Lei Complementar n. 101/00, acerca

das entidades públicas, não podemos deixar de observar o teor do
artigo 173, inciso II da Constituição Federal, que dispõe:

<!ID1397272-14>

Contudo, não aponta exatamente no que consistem as ale-
gadas violações. Portanto, o recurso encontra-se desfundamentado
neste tópico (Súmula 422 do TST).

Não conheço.

2 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA

COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE

SÃO PAULO - SABESP (FLS. 3.260-3.265)

I - CONHECIMENTO
O recurso é tempestivo e estão preenchidos os demais pres-

supostos genéricos de admissibilidade do apelo.
Conheço.

II - MÉRITO
A - CLAUSULA 2ª - Normas das Categorias Prepon-

derantes

"2ª - NORMAS DAS CATEGORIAS PREPONDERAN-
TES

Respeitadas as cláusulas objeto deste instrumento e que são
específicas à categoria profissional abrangida, ficam estendidas aos
empregados Secretários (as), as demais cláusulas gerais e respectivos
benefícios constantes de eventuais normas coletivas de trabalho exis-
tentes, e que estejam e venham a permanecer em vigor a partir de 1º.
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"II- a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas pri-
vadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais,
trabalhistas e tributários;..."

Destarte, os entes do Direito Público que explorem atividade
econômica de produção ou comercialização de bens ou de serviços
ficam sujeitos ao regime jurídico das empresas privadas, não havendo
se falar em impossibilidade desta Justiça Especializada em aplicar ou
não condições pleiteados pela categoria profissional, inclusive no que
diz respeito as cláusulas econômicas, diante do comando inserto no
artigo acima supramencionado.

Saliente-se, pois oportuno, que a empresa pública, sociedade
de economia mista e outras entidades estatais funcionam como ins-
trumentos de participação do Estado na economia, caracterizando-o
como mero administrador de atividades econômicas. Dessa forma, os
entes públicas que exploram atividade econômica estão sujeitos ao
regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto às
obrigações trabalhistas, não sendo portadores de quaisquer privilé-
gios."

O Conselho Regional renova o pleito, afirmando que cons-
titui pessoa jurídica de direito público, instituída por intermédio da
Lei 4886/65, com finalidade específica de registro e fiscalização dos
representantes comerciais autônomos e empresas de representação
comercial.

Invoca a jurisprudência da Suprema Corte, consubstanciada
no julgamento da ADIN 1717-6.

Tem razão.
Esta Corte já se pronunciou reiteradamente no sentido de que

os conselhos de fiscalização do exercício profissional não podem
figurar no pólo passivo do dissídio coletivo, pois estão impedidos de
celebrar convenção ou acordo coletivos, em razão de possuírem per-
sonalidade jurídica de autarquia, consoante decidiu o Supremo Tri-
bunal Federal quando julgou a ADIN 1.717-6.

Diante da impossibilidade jurídica de instauração de dissídio
coletivo, extingo o processo em relação ao Conselho Regional de
Representantes Comerciais do Estado de São Paulo, sem resolução do
mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, resguardadas as situações
fático-jurídicas estabelecidas (art. 6º, § 3º, da Lei 4.725/65).

B - DEMAIS TEMAS

Os recorrentes insurgem-se contra a decisão no tocante aos
temas: ilegitimidade ativa, assembléia geral, quorum e extensão do
acordo celebrado. Os recorrentes atacam ainda o deferimento das
cláusulas: 1ª - Reajustamento Salarial; 2ª - Normas das Categorias
Preponderantes; 3ª - Salário Normativo; 10 - Readmissões; 15 - Ates-
tados Médicos e/ou Odontológicos; 19 - Contribuição Assistencial; 25
- Vigência.

Todos os temas acima elencados já foram apreciados nesta
Sessão de julgamento.

P re j u d i c a d o .
10 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO

SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE MEDICINA DE

GRUPO - SINAMGE (FLS. 3.510-3.517)

A entidade sindical insurge-se contra a decisão no tocante
aos temas: inépcia da inicial, assembléia geral, negociação prévia,
justificativa das reivindicações e extensão do acordo celebrado. O
recorrente ataca ainda o deferimento das cláusulas: 1ª - Reajusta-
mento Salarial e 3ª - Salário Normativo.

De fato, todas as questões lançadas no apelo já foram objeto
de apreciação nesta assentada.

P re j u d i c a d o .
11 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO

SINDICATO DAS ENTIDADES MANTENEDORAS DE ESTA-

BELECIMENTOS DE ENSINO SUPERIOR NO ESTADO DE

SÃO PAULO (FLS. 3.518-3.533)

A entidade sindical insurge-se contra a decisão no tocante
aos temas: assembléia geral, negociação prévia, pedido de exclusão e
extensão do acordo celebrado. O recorrente ataca ainda o deferimento
das cláusulas: 2ª - Normas das Categorias Preponderantes; 3ª - Salário
Normativo; 4ª - Salário de Admissão; 5ª - Salário Substituição; 6ª -
Comprovantes de Pagamento; 7ª - Pagamentos de Salário em Cheque;
8ª - Carta-Aviso de Dispensa; 9ª - Férias; 10 - Readmissões; 11 -
Mão-de-Obra Temporária; 13 - Cursos de Atualização ou Qualifi-
cação Profissional; 15 - Atestados Médicos e/ou Odontológicos; 16 -
Bolsa de Empregos; 19 - Contribuição Assistencial; 22 - Multa; 25

- Vigência.
Todos os temas acima elencados já foram apreciados nesta

Sessão de julgamento.
P re j u d i c a d o .
12 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO

SINDICATO DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS NO ES-

TADO DE SÃO PAULO E RIO DE JANEIRO (FLS. 3.534-

3.554)

A entidade sindical insurge-se contra a decisão no tocante
aos temas: incompetência do TRT da 2ª Região, ilegitimidade ativa da
parte, quorum, base territorial e negociação prévia. O recorrente ataca
ainda o deferimento das cláusulas: 1ª - Reajustamento Salarial; 3ª -
Salário Normativo; 4ª - Salário de Admissão; 5ª - Salário Subs-
tituição; 6ª - Comprovantes de Pagamento; 7ª - Pagamentos de Sa-
lário em Cheque; 8ª - Carta-Aviso de Dispensa; 9ª - Férias; 10 -
Readmissões; 11 - Mão-de-Obra Temporária; 12 - Direitos da Mulher;
13 - Cursos de Atualização ou Qualificação Profissional; 14 - Licença
Adotante; 15 - Atestados Médicos e/ou Odontológicos; 16 - Bolsa de
Empregos; 18 - Descontos em Folha de Pagamento; 19 - Contribuição
Assistencial; 21 - Flexibilização da Jornada de Trabalho; 22 - Mul-
ta.

Com efeito, a Corte Regional não estabeleceu as Cláusulas
12 - Direitos da Mulher, 14 - Licença Adotante e 21 - Flexibilização
da Jornada de Trabalho; portanto, não há interesse para recorrer
quanto às referidas normas.

Os demais temas suscitados já foram apreciados nesta as-
sentada.

P re j u d i c a d o .

13 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SIN-
DICATO DAS AGÊNCIAS DE PROPAGANDA DO ESTADO DE
SÃO PAULO (FLS. 3.556-3.561)

O recorrente ataca o deferimento das cláusulas: 1ª - Rea-
justamento Salarial; 3ª - Salário Normativo; 5ª - Salário Substituição;
6ª - Comprovantes de Pagamento; 8ª - Carta-Aviso de Dispensa; 9ª -
Férias;; 11 - Mão-de-Obra Temporária; 13 - Cursos de Atualização

ou Qualificação Profissional; 19 - Contribuição Assistencial; 22 -
Multa.

Todas as cláusulas acima elencadas já foram apreciadas nesta
assentada.

P re j u d i c a d o .
14 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E

CAPITALIZAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO (FLS. 3.562-

3.571)

I - CONHECIMENTO
A decisão recorrida foi publicada no Diário Oficial da Justiça

Estadual, em 8/8/2003, sexta-feira. Assim, a contagem do prazo re-
cursal iniciou-se em 12/8/2003, tendo como termo ad quem o dia
19/8/2003.

Por sua vez, o recurso ordinário foi interposto em 22/8/2003.
Portanto intempestivo.

Não conheço.

15 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SIN-
DICATO DAS INDÚSTRIAS DE CHAPAS DE FIBRA E AGLO-
MERADOS DE MADEIRA NO ESTADO DE SÃO PAULO - SIN-
DIFIBRA (FLS. 3.587-3.602)

A entidade sindical insurge-se contra a decisão no tocante
aos temas: negociação prévia, base territorial, quorum, extensão do
acordo celebrado e negativa de prestação jurisdicional. O recorrente
ataca ainda o deferimento das cláusulas: 1ª - Reajustamento Salarial;
2ª - Normas das Categorias Preponderantes; 3ª - Salário Normativo;
5ª - Salário Substituição; 10 - Readmissões; 11 - Mão-de-Obra Tem-
porária; 19 - Contribuição.

Todos os temas acima elencados já foram apreciados nesta
Sessão de julgamento.

P re j u d i c a d o .
16 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA

COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP (FLS.

3.604-3.614)

A companhia insurge-se contra a decisão no tocante aos
temas: ilegitimidade ativa, aplicação da norma mais benéfica, cha-
mamento à lide, base territorial, assembléia geral e quorum. O re-
corrente ataca ainda o deferimento das cláusulas: 1ª - Reajustamento
Salarial; 2ª - Normas das Categorias Preponderantes; 3ª - Salário
Normativo; 4ª - Salário de Admissão; 5ª - Salário Substituição; 6ª -
Comprovantes de Pagamento; 7ª - Pagamentos de Salário em Cheque;
8ª - Carta-Aviso de Dispensa; 9ª - Férias; 10 - Readmissões; 11 -
Mão-de-Obra Temporária; 12 - Direitos da Mulher; 13 - Cursos de
Atualização ou Qualificação Profissional; 14 - Licença Adotante; 15
- Atestados Médicos e/ou Odontológicos; 16 - Bolsa de Empregos; 17
- Abrangência; 18 - Descontos em Folha de Pagamento; 19 - Con-
tribuição Assistencial; 21 - Flexibilização da Jornada de Trabalho; 22
- Multa; 25 - Vigência.

A Corte Regional não fixou as Cláusulas 12 - Direitos da
Mulher, 14 - Licença Adotante, 17 - Abrangência e 21 - Flexi-
bilização da Jornada de Trabalho; portanto, não há interesse para
recorrer quanto às referidas normas.

Os demais temas suscitados no apelo já foram apreciados
nesta assentada.

P re j u d i c a d o .

17- RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SIN-
DICATO DOS LOJISTAS DO COMÉRCIO DE SÃO PAULO (FLS.
3.617-3.630)

I - CONHECIMENTO

O recurso é tempestivo e estão preenchidos os demais pres-
supostos genéricos de admissibilidade do apelo.

Conheço.

II - MÉRITO
A - PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR

VIOLAÇÃO LEGAL

O suscitado argüiu nulidade do julgado, apontando violação
dos arts. 8º, III e 114 da Carta Magna.

O recorrente argumenta que apenas os sindicatos têm le-
gitimidade ad causam para representar as categorias econômica e
profissional; nessa linha afirma que não poderiam figurar no presente
dissídio coletivo associações e sociedades.

Sem razão.
Os argumentos expendidos pelo recorrente não configuram a

nulidade do julgado pretendida. No máximo, poderia se cogitar em
exclusão de algumas entidades que figuram nesta lide. Aliás, como de
fato já restou decidido nesta assentada.

Rejeito a preliminar de nulidade do julgado por violação
legal.

B - DEMAIS TEMAS

A entidade sindical insurge-se contra a decisão no tocante
aos temas: negociação prévia, assembléia geral, quorum e extensão do
acordo celebrado. O recorrente ataca ainda o deferimento das cláu-
sulas: 2ª - Normas das Categorias Preponderantes; 3ª - Salário Nor-
mativo; 4ª - Salário de Admissão; 5ª - Salário Substituição; 6ª -
Comprovantes de Pagamento; 7ª - Pagamentos de Salário em Cheque;
9ª - Férias; 10 - Readmissões; 13 - Cursos de Atualização ou Qua-
lificação Profissional; 16 - Bolsa de Empregos; 19 - Contribuição
Assistencial; 22 - Multa; 25 - Vigência.

Todos os temas acima elencados já foram apreciados nesta
Sessão de julgamento.

P re j u d i c a d o .
18- RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SIN-

DICATO DOS TRABALHADORES NA ADMINISTRAÇÃO PÚ-

BLICA E AUTARQUIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO -

SINDSEP - MUNICIPAIS DE SÃO PAULO (FLS. 3.631-3.635)

I - CONHECIMENTO
O recurso é tempestivo e estão preenchidos os demais pres-

supostos genéricos de admissibilidade do apelo.
Conheço.

II - MÉRITO
A entidade sindical insurge-se contra a decisão regional, re-

novando o pedido no sentido de ser excluído do pólo passivo da lide
por não ter sido arrolado pelo suscitante no rol de suscitados.

A pleito foi indeferido pela Corte Regional quando julgou os
embargos declaratórios apostos pelo ora recorrente.

Com razão o suscitado, no entanto.
De fato, verifica-se que a entidade sindical não fez parte do

rol dos suscitados apresentado pelo suscitante, consoante documen-
tação acostada às fls. 45-62.

Portanto, o recorrente deve ser excluído do pólo passivo da
lide.

Dou provimento ao recurso ordinário para excluir do pólo
passivo deste dissídio coletivo o Sindicato dos Trabalhadores na Ad-
ministração Pública e Autarquias do Município de São Paulo - SIND-
SEP, resguardadas as situações fático-jurídicas estabelecidas (art. 6º, §
3º, da Lei 4.725/65).

19- RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA FE-

DERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DO ESTA-

DO DE SÃO PAULO - FECESP (FLS. 3.638-3.665)

A entidade federativa insurge-se contra a decisão no tocante
aos temas: carência da ação, ilegitimidade ativa, ilegitimidade pas-
siva, falta de interesse de agir, assembléia geral, quorum, negociação
prévia, base territorial e irregularidade da convocação da assembléia
geral.

O recorrente ataca também o deferimento de 61 (sessenta e
uma) cláusulas.

Quanto às regras impugnadas, na análise das razões do apelo
depreende-se que o recorrente impugnou 61 (sessenta e uma) cláu-
sulas que, contudo, não guardam qualquer correspondência com o que
fora decidido e estabelecido nestes autos pelo E. Tribunal Regional da
2ª Região. Portanto, desfundamentado o recurso.

Quanto aos demais temas suscitados, todos já foram apre-
ciados nesta assentada.

P re j u d i c a d o .

20- RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA COM-
PANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO- CODESP (FLS.
3.666-3.675)

I - CONHECIMENTO

A decisão recorrida foi publicada no Diário Oficial da Justiça
Estadual, em 24/10/2003, sexta-feira. Assim, a contagem do prazo
recursal iniciou-se em 27/10/2003, tendo como termo ad quem o dia
0 3 / 11 / 2 0 0 3 .

Por sua vez, o recurso ordinário foi interposto em
04/11/2003. Portanto intempestivo.

Não conheço.

21- RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SIN-
DICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO PESADA DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - SINICESP (FLS. 3.679-3.688)

I - CONHECIMENTO

A decisão recorrida foi publicada no Diário Oficial da Justiça
Estadual, em 24/10/2003, sexta-feira. Assim, a contagem do prazo
recursal iniciou-se em 27/10/2003, tendo como termo ad quem o dia
0 3 / 11 / 2 0 0 3 .

Por sua vez, o recurso ordinário foi interposto em
05/11/2003. Portanto intempestivo.

Não conheço.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade: I - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO
SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE
GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SIN-
DUSCON - a) conhecer do recurso ordinário e no mérito: 1 - negar-
lhe provimento quanto aos temas ilegitimidade ativa do suscitante,
ausência de quórum, ausência de negociação prévia, não realização de
múltiplas assembléias, inválida extensão do acordo, data-base da ca-
tegoria; 2 - CLÁUSULA 1ª - Reajuste Salarial, 3º - Salário Nor-
mativo, 4ª - Salário de Admissão, 6ª - Comprovantes de Pagamento,
9ª - Férias, 10 - Readmissões, 13 - Cursos de Atualização ou Qua-
lificação Profissional, 16 - Bolsa de Empregos, 18 - Desconto em
Folha de Pagamento e 22 - Multa - negar-lhe provimento; 3 - CLÁU-
SULA 5ª - Salário Substituição - dar-lhe provimento parcial para
adaptar a cláusula aos termos do inciso I da Súmula nº 159 deste
Tribunal; 4 - CLÁUSULA 8ª - Carta-Aviso de Dispensa - dar-lhe
provimento parcial para adaptar a redação da norma ao disposto no
PN nº 47 da SDC; 5 - CLÁUSULA 11 - Mão de Obra Temporária -
dar-lhe provimento para excluir a parte final da cláusula, que passa

a ter a seguinte redação: "Cláusula 11 - Mão de Obra Temporária -
No caso de contratação de mão-de-obra temporária de profissionais
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abrangidos pela presente Convenção, esta somente poderá se efetivar
nos termos da Lei n. 6019/74"; 6 - CLÁUSULA 15 - Atestados
Médicos e Odontológicos - dar-lhe provimento parcial para adaptar a
cláusula ao Precedente Normativo nº 81 da SDC; 7 - CLÁUSULA 19
- Contribuição Assistencial - dar-lhe provimento parcial para limitar o
desconto do salário, a título de contribuição assistencial, aos tra-
balhadores associados à entidade sindical, reduzindo-o ao patamar de
50% (cinqüenta por cento) do salário-dia já reajustado; b) não co-
nhecer do recurso quanto à CLÁUSULA 7ª - Pagamento de Salário
em Cheques (Súmula 422, TST) e à CLÁUSULA 25 - Vigência; II -
RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA COMPANHIA DE

SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP - não conhecer do recurso quanto à CLAUSULA 2ª - Normas
das Categorias Preponderantes e julgar prejudicado o recurso no to-
cante aos demais temas; III - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOS-
TO PELA EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO - conhecer
do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento quanto ao
tema ilegitimidade passiva da suscitada e julgar prejudicado o apelo
quanto aos demais temas; IV - RECURSO ORDINÁRIO INTER-
POSTO PELO SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMER-
CIAIS E DAS EMPRESAS DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL
NO ESTADO DE SÃO PAULO E PELO CONSELHO REGIONAL
DE REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - conhecer do recurso e, no mérito, extinguir o processo em
relação ao Conselho Regional de Representantes Comerciais do Es-
tado de São Paulo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267,
VI, do CPC, resguardadas as situações fático- jurídicas estabelecidas
(art. 6º, § 3º, da Lei 4.725/65); julgar prejudicado o apelo quanto aos
demais temas; V - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO
SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E CA-
PITALIZAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO - não conhecer do
recurso; VI - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SIN-
DICATO DOS LOJISTAS DO COMÉRCIO DE SÃO PAULO - co-
nhecer do recurso e no mérito: rejeitar a preliminar de nulidade do
julgado por violação legal e julgar prejudicado o recurso quanto aos
demais temas; VII - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E AUTARQUIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO -
SINDSEP - MUNICIPAIS DE SÃO PAULO - conhecer do recurso
ordinário e no mérito dar-lhe provimento para excluir do pólo passivo
deste dissídio coletivo o Sindicato dos Trabalhadores na Adminis-
tração Pública e Autarquias do Município de São Paulo - SINDSEP,
resguardadas as situações fático-jurídicas estabelecidas (art. 6º, § 3º,
da Lei 4.725/65); VIII - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO
PELA COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO- CO-
DESP - não conhecer do recurso ordinário; IX - RECURSO OR-
DINÁRIO INTERPOSTO PELO SINDICATO DA INDÚSTRIA DA
CONSTRUÇÃO PESADA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SI-
NICESP - não conhecer do recurso ordinário; X - julgar prejudicado
o exame dos demais recursos interpostos.

Brasília, 11 de setembro de 2008.
Mauricio Godinho Delgado - Relator

PROCESSO : RODC-20.088/2006-000-02-00.9 - 2ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : COLÉGIO BRASILEIRO DE RADIOLOGIA E DIAG-
NÓSTICO POR IMAGEM

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUIZ BUENO BARBOSA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ENTIDADE CULTURAIS, RE-

C R E AT I VA S

, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE

ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL

DO ESTADO

DE SÃO PAULO - SENALBA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO CO-
LETIVO. BANCO DE HORAS. AUSÊNCIA DE NORMA CON-
SENSUAL. PREVISÃO EM DECISÃO NORMATIVA. INVIÁVEL.
A instituição de "banco de horas" pressupõe ajuste prévio mediante
acordo ou convenção coletiva de trabalho (art. 59, § 2º, da CLT e art.
7º, inciso XIII, da Constituição da República). Sendo necessária a
anuência de ambas as partes, é inviável impor-se, por sentença nor-
mativa, a instituição do regime de compensação de horas extraor-
dinárias, nos termos previstos no art. 59 da CLT. Recurso ordinário
desprovido.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo acórdão
de fls. 100/102, proferido no Dissídio Coletivo instaurado pelo em-
pregador, ora Recorrente, acolheu as preliminares argüidas na defesa
para extinguir o processo sem julgamento do mérito, por carência de
ação, a teor do art. 267, VI, do CPC.

Os embargos declaratórios opostos pelo Suscitante (fls.
104/106) foram rejeitados pela decisão de fls. 110/111.

O Suscitante interpõe Recurso Ordinário às fls. 114/126, em
que reitera alegações aduzidas nos embargos declaratórios quanto à
negativa de prestação jurisdicional, por não constar do acórdão o voto
dos membros do Colegiado vencidos na decisão, e ainda quanto à
fixação do valor da causa em R$ 80.000,00, quando atribuído na
inicial o valor de R$ 1.000,00; no mérito, pretende a reforma integral
da decisão.

Contra-razões às fls. 130/131.
O Ministério Público do Trabalho, pelo parecer de fls.

136/137, opina pelo desprovimento do recurso.
É o relatório.

1 - CONHECIMENTO

Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO

2.1 - Negativa de prestação jurisdicional

Alega o Recorrente, com espeque no art. 93, IX, da Cons-
tituição da República, nulidade da decisão recorrida por negativa de
prestação jurisdicional, por não terem sido juntados ao acórdão os
votos dos três juizes vencidos. Entende que esses votos são relevantes
para o pleno conhecimento da matéria, de modo a propiciar o recurso,
inclusive.

Não há determinação expressa na lei em apoio à pretensão
do Recorrente. Ademais, é facultada a presença das partes, para esse
fim regularmente notificadas, ao julgamento para o pleno conhe-
cimento das questões debatidas.

O Recorrente aponta aspecto específico relacionado à or-
denação da apresentação das decisões, que se regula pelas disposições
da organização judiciária, no caso, o Regimento Interno do órgão
prolator da decisão, que faculta mas não obriga a juntada de voto
vencido, conforme esclarecido na decisão de embargos declarató-
rios.

A decisão encontra-se clara, expressa e conclusivamente fun-
damentada. A juntada do voto vencido não se comunica com a au-
sência de fundamentação, pelo que descabe a invocação do preceito
constitucional.

Não há ausência de prestação jurisdicional, pelo que inexiste
a nulidade apontada.

Nego provimento.
2.2 - Valor da causa

O motivo da irresignação do Autor com o valor atribuído à
causa prende-se ao fato de se tratar de entidade sem fins lucrativos,
com apenas 11 empregados, e por não caber à demanda natureza
condenatória, sendo inestimável o valor da causa. Considera, também,
que não houve, no caso, impugnação ao valor da causa pela parte
adversa.

Os elementos apontados não ensejam modificação da decisão
quanto à fixação do valor da causa para fins de custas, por se tratar
de faculdade atribuída ao órgão julgador - Juiz Relator ou Presidente
do Tribunal - independentemente do valor consignado pelo Autor na
inicial, conforme disposto no art. 789, parágrafo 4º, da CLT, pelo que,
na hipótese, o procedimento adotado está em conformidade com a
lei.

Nego provimento.
2.3 - Instituição de "banco de horas"

O Suscitante pretende obter o pronunciamento judicial sobre
a instituição do regime de compensação de horas extraordinárias -
"banco de horas" - consoante a atual redação atribuída ao art. 59, §
2º, da CLT.

A nova disposição legal veio disciplinar o disposto no art. 7º,
inciso XIII, da Constituição da República sobre o tema.

Decorre da literalidade da previsão legal específica, em con-
sonância com a disposição constitucional, que a instituição do "banco
de horas" pressupõe o ajuste prévio mediante acordo ou convenção
coletiva de trabalho.

Sendo necessária a anuência de ambas as partes que com-
põem a relação bilateral, é inviável a imposição normativa com vistas
a determinar-se a instituição do regime de compensação de horas
extraordinárias, nos moldes previstos no art. 59 da CLT.

Não há como estabelecer exceção, uma vez que assim não se
expressou o legislador. Em contraste com a redação anterior do men-
cionado dispositivo da CLT, pode-se deduzir que sequer é possível a
negociação sobre o "banco de horas" no contrato individual de tra-
balho, se não previsto no instrumento consensual coletivo.

Daí se depreende a necessidade de cumprirem-se todos os
requisitos necessários à celebração do acordo ou da convenção co-
letiva de trabalho, consoante estabelecido no art. 612 da CLT; em
especial, a convocação da Assembléia Geral da categoria para dis-
cussão e votação do tema, observadas as formalidades essenciais.

Na hipótese, conforme alega o Recorrente, o suprimento da
vontade da categoria profissional, mediante decisão judicial, teria por
fundamento a rejeição do tema pelo Sindicato da categoria profis-
sional, que sequer se manifestou sobre as negociações prévias.

Cabe mencionar, todavia, que o Sindicato não age por von-
tade própria no que tange às relações bilaterais, dependendo de au-
torização expressa da categoria, concedida em Assembléia Geral rea-
lizada com essa finalidade específica.

A manifestação de vontade contrária à pretensão e mesmo a
ausência de manifestação não autorizam diretamente o ajuizamento
do dissídio pela parte adversa, se não cumpridas as formalidades
essenciais.

Com apoio em documentos apresentados nos autos, alega o
Recorrente que os seus empregados, integrantes da categoria, estão de
acordo com a instituição do "banco de horas", pelo que estaria o
sindicato da categoria profissional em desacordo com a vontade des-
ses trabalhadores.

Quanto a essa peculiaridade, há requisitos e formalidades a
serem cumpridos, com vistas à garantia da segurança jurídica da
norma coletiva pretendida pelos interessados.

Em primeiro plano, os requisitos essenciais à formalização
do acordo coletivo de trabalho pelo grupo de trabalhadores inte-
ressados, independentemente da entidade sindical da categoria.

O art. 617 da CLT estabelece que primeiro os interessados
devem dar ciência de sua resolução ao sindicato profissional, que terá
o prazo de oito dias para assumir a direção dos entendimentos. Caso
se expire o prazo sem que o sindicato tenha se desincumbido do
encargo, poderão os interessados dar ciência do fato à Federação ou,
na falta desta, à Confederação correspondente, para que no mesmo
prazo assuma os trabalhos. Esgotado esse prazo, poderão os inte-
ressados prosseguir nas negociações coletivas até final. Cabe salientar
que no caso de assumir a direção dos entendimentos, a entidade
sindical deverá promover a assembléia geral dos interessados, nos
termos do art. 612 da CLT, e no caso de ausência de animus da
entidade sindical, os trabalhadores interessados poderão efetivar o
acordo coletivo, sem a interferência judicial, desde que observados os
requisitos mencionados.

Assim dispõe a norma aplicável à hipótese, e não há previsão
de exceção. Conquanto o Recorrente alegue a recusa do Sindicato da
categoria profissional em assumir a defesa dos interesses da categoria,
não se demonstra, na hipótese, o exercício regular do direito, como
previsto em lei.

Mantenho a decisão, negando provimento ao recurso.
ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-

cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade, negar provimento ao recurso.

Brasília, 11 de setembro de 2008.
Márcio Eurico Vitral Amaro - Relator<!ID1397272-15>

PROCESSO : RODC-20.159/2006-000-02-00.3 - 2ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SISTEMA
DE OPERAÇÃO, SINALIZAÇÃO, FISCALIZAÇÃO,
MANUTENÇÃO E PLANEJAMENTO VIÁRIO E UR-
BANO DO ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. DARISON SARAIVA VIANA

RECORRIDO(S) : SINALISA - SEGURANÇA VIÁRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JONIR ALVES DE SOUZA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO PESADA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO CO-
LETIVO. DISSÍDIO COLETIVO AJUIZADO EM FACE DE EM-
PRESA. QUORUM. LEGITIMIDADE. Apura-se o preenchimento do
quorum para o ajuizamento de dissídio coletivo em face de empresa
mediante prova da autorização dos trabalhadores diretamente envol-
vidos no conflito (Orientação Jurisprudencial 19/SDC). Não men-
cionada na ata a quantidade de trabalhadores presentes à assembléia e
ausente a lista de presença, resulta inviável aferir o quorum, cul-
minando na ilegitimidade ativa ad causam do sindicato suscitante.
Recurso ordinário a que se nega provimento.

O SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SISTEMA
DE OPERAÇÃO, SINALIZAÇÃO, FISCALIZAÇÃO, MANUTEN-
ÇÃO E PLANEJAMENTO VIÁRIO E URBANO DO ESTADO DE
SÃO PAULO ajuizou Dissídio Coletivo de natureza econômica em
face da empresa SINALISA - SEGURANÇA VIÁRIA, pretendendo o
estabelecimento de condições de trabalho para o período
2006/2007.

Pelo termo de audiência de fls. 87/88, o SINDICATO DOS
TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO PESA-
DA DO ESTADO DE SÃO PAULO compareceu requerendo o in-
gresso na lide na qualidade de opoente (fls. 127/136).

O TRT da 2ª Região julgou procedente a oposição apre-
sentada pelo Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Construção
Pesada do Estado de São Paulo e julgou extinto o processo, sem
resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC (fls.
486/486).

O Sindicato dos Trabalhadores no Sistema de Operação, Si-
nalização, Fiscalização, Manutenção e Planejamento Viário e Urbano
do Estado de São Paulo, Suscitante, interpõe o presente Recurso
Ordinário (fls. 491/592).

Contra-razões apresentadas pela Sinalisa Segurança Viária
Ltda e pelo Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Construção
Pesada no Estado de São Paulo (fls. 508/510 e 511/518, respec-
tivamente).

Os autos não noticiam a concessão de efeito suspensivo.
O Ministério Público do Trabalho, pelo parecer de fls.

522/525, opina pelo desprovimento do recurso.
É o relatório.
1 - CONHECIMENTO

Preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade,
conheço do recurso ordinário e das contra-razões.

2 - MÉRITO

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo acórdão
de fls. 486/489, acolhendo preliminar de ilegitimidade ativa ad cau-
sam, julgou procedente a oposição formulada pelo Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias da Construção Pesada do Estado de São
Paulo, e extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do
art. 267, VI, do CPC. Eis os fundamentos da decisão recorrida:

"Dos documentos carreados aos autos verifica-se que a em-
presa Suscitada Sinalisa Segurança Viária Ltda. sempre efetuou os
recolhimentos das contribuições sindicais em favor do opoente Sin-
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção Pesada e Afins
do Estado de São Paulo (fls. 93/98).
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Note-se, inclusive, que o Sindicato opoente negocia cole-
tivamente com o Sindicato da Indústria da Construção Pesada do
Estado de São Paulo - SINICESP (ex vi CCT de fls. 164/179), o qual
alega a suscitada ser o legítimo representante de sua categoria eco-
nômica (fls. 91).

O Sindicato Suscitante (fundado em 20 de julho de 1991),
por sua vez, nunca manteve qualquer negociação coletiva com a
Suscitada Sinalisa Segurança Viária Ltda. ou com o Sindicato pa-
tronal representante de sua categoria.

Não obstante, impende salientar que não se descarta a pos-
sibilidade do Suscitante vir a representar, futuramente, os empregados
da Suscitada, desde que conte com a expressa anuência dos tra-
balhadores manifestada em Assembléia Geral, órgão soberano dos
sindicatos, mesmo porque trata-se de requisito indispensável à cons-
tituição válida da demanda coletiva que o seu ajuizamento tenha
resultado de autorização expressa dos trabalhadores interessados, le-
gítimos detentores do direito pleiteado.

Entretanto, no caso em testilha, não se vislumbra esteja o
Suscitante legitimado a demandar coletivamente em nome dos em-
pregados da Suscitada, pois não consta ter recebido autorização dos
interessados a que se referem os arts. 612 e 859 da CLT. Aliás sequer
restou comprovada a efetiva presença de trabalhadores à Assembléia
Geral Ordinária realizada em 22/03/2006, na qual teria sido aprovada
a pauta de reivindicações para a data-base de maio de 2006 (fls.
56/62), na medida em que não foi carreada qualquer lista de presença
que revelasse o comparecimento de trabalhadores da suscitada, em
número que atendesse o quorum legal.

Nos termos do Precedente Normativo nº 28 desta Corte 'cabe
ao sindicato que detém a carta sindical a representação legal da
categoria', sendo que 'a legitimidade de representação por um novo
Sindicato, somente será possível caso seu arquivamento no Arquivo
das Entidades Sindicais não sofra impugnação ou se houver ma-
nifestação objetiva e expressa da maioria dos membros da categoria,
na base territorial em disputa.'

No mesmo sentido, dispõe a Orientação Jurisprudencial 19
da SDC do C. TST : 'Dissídio coletivo contra empresa. Legitimação
da entidade sindical. Autorização dos trabalhadores diretamente en-
volvidos no conflito.'

Assim, diante da ausência de respaldo dos interessados para
as articulações do Sindicato Suscitante e dos elementos constantes
dos autos, forçoso concluir-se pela procedência da oposição apre-
sentada pelo Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Construção
Pesada no Estado de São Paulo, bem como pela ilegitimidade ativa do
Suscitante, extinguindo-se o processo sem resolução do mérito." (fls.
488/489)

Insurge-se o Sindicato suscitante, alegando, em síntese, que é
o legítimo representante dos empregados da empresa suscitada, con-
forme registro sindical de fls. 19.

Invoca o princípio da liberdade sindical e a Convenção nº 87
da Organização Internacional do Trabalho. Aduz que, após o advento
do Código de Trânsito Brasileiro, surgiu uma nova categoria de tra-
balhadores não só no âmbito da empresa recorrida, mas também em
outras empresas. Entende, ademais, que tal categoria difere em muito
daquela representada pelo Opoente.

Requer o decreto de improcedência da oposição formulada,
bem como o retorno dos autos ao TRT de origem para julgamento do
mérito do dissídio.

Cumpre decidir, de plano, se o Sindicato suscitante repre-
senta ou não os empregados da empresa suscitada, de forma a os-
tentar legitimidade ativa ad causam para o ajuizamento do presente
dissídio coletivo.

O enquadramento sindical dá-se conforme a atividade pre-
ponderante da empresa, salvo categoria profissional diferenciada.

De outro lado, o Supremo Tribunal Federal já se posicionou
no sentido da recepção do art. 8o, I, da Constituição Federal, que
exige a obtenção do registro sindical perante o Ministério do Trabalho
e Emprego para que se adquira personalidade jurídica de sindicato
(Súmula 677).

O Sindicato suscitante obteve registro sindical em 16/06/99,
para representar os "trabalhadores no Sistema de Operação, Sina-
lização, Fiscalização, Manutenção e Planejamento Viário e Urbano"
no Estado de São Paulo (fls. 19).

O Sindicato Opoente, por sua vez, representa, desde
5/12/1995, os "trabalhadores de empresas que mediante concessão
atuam na exploração, conservação, ampliação e demais serviços atri-
buídos às estradas de rodagem, obras de pavimentação de asfalto,
construção, recuperação, reforços, melhoramentos, manutenção e con-
servação de estradas" (apostila no registro sindical de fls. 138-v).

Os estatutos sociais da empresa suscitada indicam que o seu
objetivo social é, dentre outros, a "exploração comercial e de serviços
do mercado de sinalização, segurança viária, comunicação visual e
sistemas inteligentes (inclusive em tempo real), para rodovias e/ou
vias urbanas (...)" e "os serviços complementares de conservação e ou
restauração de rodovias e/ou vias urbanas (...)" (fls. 120/121).

Como visto, a empresa suscitada exerce tanto a atividade de
sinalização e segurança viária urbana quanto de restauração de ro-
dovias, precisamente as atividades desenvolvidas pelas categorias
profissionais representadas pelo Sindicato suscitante e pelo Sindicato
opoente, respectivamente.

Apenas pela leitura do estatuto social, portanto, impossível
concluir qual seria a atividade exercida em caráter preponderante pela
empresa suscitada. Os autos ressentem-se de qualquer outro elemento
de prova apto a demonstrar essa circunstância.

Diante desse quadro, convém manter a representatividade
dos empregados da empresa suscitada ao Sindicato opoente, mais
antigo, e com o qual a empresa suscitada vem, inclusive, celebrando
acordos coletivos de trabalho.

Logo, não merece reparos a decisão regional que julgou
procedente a oposição.

De qualquer sorte, no presente dissídio coletivo, notória a
falta de representatividade do Sindicato suscitante, indicando que os
empregados ainda não lhe reconheceram legitimidade.

Com efeito, o quórum previsto no art. 859 da CLT para o
ajuizamento do dissídio coletivo não resultou demonstrado. A ata de
assembléia registra genericamente que as deliberações foram tomadas
"com a presença de trabalhadores", sem especificar se se tratavam de
empregados associados. Em verdade, nem sequer mencionou a quan-
tidade de trabalhadores presentes (fls. 56).

Ademais, não foi juntada qualquer lista de presença aos autos a
fim de demonstrar o comparecimento de trabalhadores na assembléia.

Tal conduta do Sindicato suscitante impossibilita a conclusão
pela sua legitimidade ativa ad causam para o ajuizamento do presente
dissídio coletivo, sobretudo porque instaurado em face de empresa.
Nessa hipótese, como se sabe, o quorum deve ser aferido mediante a
presença dos trabalhadores diretamente interessados, conforme prevê
a Orientação Jurisprudencial nº 19 da SDC/TST:

"DISSÍDIO COLETIVO CONTRA EMPRESA. LEGITIMA-
ÇÃO DA ENTIDADE SINDICAL. AUTORIZAÇÃO DOS TRABA-
LHADORES DIRETAMENTE ENVOLVIDOS NO CONFLITO."

Conclui-se, pois, que, no caso em apreço, ainda que o Sin-
dicato suscitante haja obtido o registro sindical, não ostenta legi-
timidade ativa ad causam para representar os empregados da empresa
suscitada.

Correta, pois, a decisão regional que julgou extinto o pro-
cesso, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil.

Diante do exposto, nego provimento ao Recurso Ordinário.
ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-

cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.

Brasília, 11 de setembro de 2008.
Márcio Eurico Vitral Amaro - Relator

PROCESSO : ED-ED-RODC-20.174/2004-000-02-00.0 - 2ª REGIÃO

- (AC. SDC/08)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS OPERADORES EM APARELHOS
GUINDASTESCOS, EMPILHADEIRAS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS TRANSPORTADORES DE CARGA
DOS PORTOS E TERMINAIS MARÍTIMOS E FLU-
VIAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDOGEESP E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. ERALDO AURÉLIO RODRIGUES FRANZESE

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SIMÕES LINDOSO

EMBARGADO(A) : MARIMEX DESPACHOS, TRANSPORTES E SERVI-
ÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FABIANO DE QUEIROZ WAGNER

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS TERRESTRES EM
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS E OPERADORES
PORTUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO ANTÔNIO DE MORAIS FILHO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DE BLOCO
NOS PORTOS DE SANTOS, SÃO VICENTE, GUARU-
JÁ, CUBATÃO E SÃO SEBASTIÃO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BADRI LOUTFI

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGADA OMISSÃO QUANTO
AO DISPOSITIVO LEGAL OU CONSTITUCIONAL QUE LEGI-
TIMOU A APLICAÇÃO DA MULTA COMINADA - REITERA-
ÇÃO DE EMBARGOS PROTELATÓRIOS - APLICAÇÃO DA
MULTA DE 10% (CPC, ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO). 1. Os
vícios autorizadores da oposição de embargos declaratórios são aque-
les listados nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC, concernentes a
omissão, contradição ou obscuridade do julgado, que obstaculizam o
exercício do direito de recurso para a instância superior (excepcio-
nalmente, para corrigir manifesto equívoco no exame dos pressu-
postos extrínsecos do recurso pela própria instância).

2. "In casu" O Embargante aduz que houve omissão no
acórdão embargado ao não se declinarem os efeitos do contrato de
arrendamento, firmado com o Poder Público, que veda a contratação
de mão-de-obra portuária que não esteja regularmente inscrita no
OGMO.

3. Ora, a presente questão foi analisada no acórdão em-
bargado, visto que tal alegação veio à tona em virtude da existência
de uma ação civil pública julgada procedente que determinou o cum-
primento do referido contrato. Nesse contexto, o "decisum" consignou
que "a decisão proferida em dissídio coletivo de natureza jurídica é de
caráter declaratório, conforme já assinalado acima, razão pela qual
expressa o conteúdo normativo do comando interpretado. Assim, ca-
berá aos interessados, em caso de eventual conflito da decisão pro-
latada em ação coletiva de caráter cominatório, como é a ação civil
pública, discutir os efeitos de uma decisão em relação à outra em
processo outro que não o presente, já que, no caso, não se verificam,
por ostentarem distinta natureza jurídica, litispendência ou coisa jul-
gada de uma ação em relação à outra".

4. Não estando caracterizada a omissão havida no "decisum",
configura-se protelatória a oposição dos segundos embargos de de-
claração, sendo merecedores da aplicação da multa legalmente pre-
vista para tal conduta, atentatória à garantia constitucional da ce-
leridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), assegurada a ambos os
litigantes.

Embargos de declaração em embargos de declaração re-

jeitados, com aplicação da multa de 10%, em face do reiterado
caráter protelatório. R E L A T Ó R I O

Contra o acórdão desta Seção Especializada que re j e i t o u os
Embargos Declaratórios anteriormente opostos, o Sindicato dos Ope-
radores em Aparelhos Guindastescos, Empilhadeiras, Máquinas e
Equipamentos Transportadores de Carga dos Portos e Terminais Ma-
rítimos e Fluviais do Estado de São Paulo - SINDOGEESP opõe
novos embargos declaratórios, alegando que houve omissão no to-
cante à existência de contrato de concessão firmado entre a Em-
bargada e o Poder Público, na forma do art. 21, XII, "f", da CF, que
veda a contratação de mão-de-obra portuária que não esteja devi-
damente inscrita no respectivo OGMO, devendo, por tal motivo, a
decisão embargada examinar os efeitos do referido contrato na so-
lução da lide (fls. 1.002-1.006).

É o relatório.
I) CONHECIMENTO

Tempestivos os embargos (fls. 1.001 e 1.002) e regulares as
representações (fls. 209 e 930), deles CONHEÇO.

II) MÉRITO

O Embargante aduz que houve omissão ao não se decli-
narem, no acórdão embargado, os efeitos do contrato de arrenda-
mento, firmado com o Poder Público, que veda a contratação de mão-
de-obra portuária que não esteja regularmente inscrita no OGMO.

Ora, a presente questão foi analisada no acórdão embargado
visto que tal alegação veio à tona em virtude da existência de uma
ação civil pública julgada procedente que determinou o cumprimento
do referido contrato.

Nesse contexto, o "decisum" consignou que "a decisão pro-
ferida em dissídio coletivo de natureza jurídica é de caráter de-

claratório, conforme já assinalado acima, razão pela qual expressa o
conteúdo normativo do comando interpretado. Assim, caberá aos in-
teressados, em caso de eventual conflito da decisão prolatada em ação
coletiva de caráter cominatório, como é a ação civil pública, discutir
os efeitos de uma decisão em relação à outra em processo outro que
não o presente, já que, no caso, não se verificam, por ostentarem
distinta natureza jurídica, litispendência ou coisa julgada de uma ação
em relação à outra" (grifos nossos).

Não estando caracterizada a omissão alegada pelo Embar-
gante, configura-se protelatória a oposição dos segundos embargos de
declaração, sendo merecedores da aplicação da multa legalmente pre-
vista para tal conduta, atentatória à garantia constitucional da ce-
leridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), assegurada a ambos os
litigantes.

Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de de-

claração e, em face do reiterado caráter protelatório, aplico ao

Embargante a multa de 10% sobre o valor da causa, em favor do

Embargado, ficando condicionada a interposição de qualquer ou-

tro recurso ao depósito do respectivo valor, nos termos do pa-

rágrafo único do art. 538 do Código de Processo Civil.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Es-

pecializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Tra-

balho, por maioria, rejeitar os presentes embargos de declaração

e, em face do reiterado caráter protelatório, aplicar ao Embar-

gante a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, em

favor do Embargado, ficando condicionada a interposição de

qualquer outro recurso ao depósito do respectivo valor, nos ter-

mos do parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo

Civil. Ficou vencido, parcialmente, o Exmo. Sr. Ministro Maurício

Godinho Delgado, que não aplicava a multa ao Embargante.

Brasília, 11 de setembro de 2008.

Ives Gandra Martins Filho - Relator

PROCESSO : RODC-20.188/2007-000-02-00.6 - 2ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS SANTAS CASAS DE MISERICÓR-
DIA E HOSPITAIS FILANTRÓPICOS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA
JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FISIOTERAPEUTAS, TERAPEUTAS
OCUPACIONAIS, AUXILIARES DE FISIOTERAPIA E
AUXILIARES DE TERAPIA OCUPACIONAL NO ES-
TADO DE SÃO PAULO - SINFITO-SP

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS BONFIM

E M E N TA : DISSÍDIO COLETIVO. AUSÊNCIA DE CO-
MUM ACORDO. JURISPRUDÊNCIA DO TST. EXTINÇÃO. O co-
mum acordo, pressuposto específico para o ajuizamento do dissídio
coletivo, exigência trazida pela Emenda Constitucional nº 45/04 ao
art. 114, § 2º, da CF, embora idealmente devesse ser materializado
sob a forma de petição conjunta da representação, é interpretado de
maneira mais flexível pela Justiça do Trabalho, no sentido de se
admitir a concordância tácita na instauração da instância, desde que
não haja a oposição expressa do suscitado, na contestação. In casu,
mostra-se inequívoco o dissentimento do suscitado, que apontou, ex-
pressamente, em sua defesa, a ausência de comum acordo como causa
extintiva do feito, devendo-se, portanto, respeitar a vontade soberana
da Constituição Federal que erigiu, em seu art. 114, § 2º, a ne-
gociação coletiva como método privilegiado de composição dos con-
flitos coletivos de trabalho. O entendimento desta Corte é no sentido
de que a recusa patronal expressa dispensa maiores divagações a
respeito do referido pressuposto processual, motivo pelo qual deve ser
reformada a decisão regional e julgado extinto o processo, sem re-
solução de mérito, nos termos dos arts. 114, § 2º, da CF e 267, IV, do
CPC. Recurso ordinário provido.
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O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, analisando o
dissídio coletivo dos fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais do Es-
tado de São Paulo, decidiu:

a) acolher parcialmente a preliminar de perda da data-base,
mantendo-a em 1º de maio e determinando a vigência do dissídio
coletivo a partir da data do ajuizamento do feito, qual seja 5 de março
de 2007;

b) rejeitar as preliminares de extinção do feito, argüidas pelo
suscitado, por carência de ação (ausência de comum acordo), inépcia
da inicial (ausência de requisitos formais na pauta reivindicatória) e
por ilegitimidade ativa do suscitante; e,

c) no mérito, julgar parcialmente procedentes as reivindi-
cações (fls. 245/268).

Inconformado, o Sindicato das Santas Casas de Misericórdia
e Hospitais Filantrópicos de São Paulo interpõe recurso ordinário,
renovando as preliminares de extinção do feito, aduzidas em sua
contestação, e requerendo a reforma do julgado com relação a 25
cláusulas (fls. 270/298).

Admitido o apelo (fl. 306), não foram apresentadas razões de
contrariedade, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da
lavra da Dra. Maria Guiomar Sanches de Mendonça, opinado no
sentido da extinção do feito (fls. 310/311).

É o relatório. I - CONHECIMENTO

O recurso é tempestivo (fls. 269 e 270), a representação é
regular (fl. 121) e foram recolhidas as custas (fl. 304), razões pelas
quais dele conheço.

II - MÉRITO

CARÊNCIA DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE COMUM ACOR-
DO PARA O AJUIZAMENTO DO DISSÍDIO. EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

O Regional rejeitou a preliminar de extinção do processo,
sem resolução de mérito, argüida pelo suscitado, ao fundamento de
que a jurisprudência daquela Corte segue no sentido de considerar
que fere o princípio da inafastabilidade da jurisdição, nos termos do
art. 5º, XXXV, da CF, o entendimento de que o legislador cons-
titucional teria condicionado o exercício do direito de ação ao comum
acordo das partes. Considerou que tal exigência levaria à duração
indefinida do conflito coletivo e que, em caso de impasse, ficaria a
categoria profissional sem norma coletiva, situação inadmissível em
virtude do princípio protetor que norteia o Direito do Trabalho. Ado-
tou, ainda, parecer do representante do Ministério Público do Tra-
balho no sentido de que "a alusão ao comum acordo se expressa com
transparência em faculdade da parte, não como requisito impeditivo
de submissão ao Judiciário" (fls. 250/251).

Nas razões recursais, o suscitado renova a preliminar de
extinção do feito, por ausência de comum acordo, citando o art. 114,
§ 2º, da CF, e transcrevendo trecho de julgado desta Corte, cuja
decisão diverge daquela proferida pelo Regional. Afirma que, desde o
início das negociações diretas com o suscitante, conforme demons-
tram as atas das mesas redondas realizadas, sempre se manifestou
contrário à intervenção desta Justiça Especializada, ante a possibi-
lidade de celebração de convenção coletiva de trabalho. Refere-se,
ainda, a dissídio coletivo anterior (RODC-20074/2006-000-02-00.5),
em que figuraram as mesmas partes deste dissídio, o qual foi extinto
pelo motivo ora alegado. Assim, requer a extinção do processo, sem
resolução de mérito (fls. 272/274).

A meu ver, a exigência do comum acordo entre os inte-
ressados no conflito, como condição necessária para a instauração do
dissídio coletivo, não configura a alegada afronta ao princípio da
inafastabilidade ou do controle jurisdicional, previsto no art. 5º,
XXXV, da CF, que estabelece:

"A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão
ou ameaça a direito."

Isso porque o que se verifica é a impossibilidade de a lei
excluir da apreciação do Poder Judiciário, e não a própria Cons-
tituição Federal, por meio do poder constituinte originário ou de-
rivado.

O próprio art. 217, § 1º, da CF traz restrição ao acesso à
jurisdição estatal - quando trata do esgotamento na esfera da justiça
desportiva.

O fato é que a exigência do "comum acordo" é pressuposto
para o desenvolvimento válido do processo em dissídio coletivo,
inscrito no § 2º do art. 114 da CF, e visa a estimular e prestigiar a
negociação coletiva como forma de composição dos conflitos co-
letivos de trabalho.

Assim, com o devido respeito aos substanciosos entendi-
mentos que, a pretexto de proteger as categorias mais fracas, po-
sicionam-se no sentido de que nada mudou mesmo após a EC-45,
continuar admitindo os dissídios coletivos sem a concordância das
partes é voltar ao sistema adotado por elas anteriormente, ou seja, não
se permitindo que seja usado o meio de pressão mais genuíno dos
trabalhadores - que é a greve - e o próprio crescimento das categorias
representadas por sindicatos mais fracos. É a tutela impeditiva do
crescimento.

É de se concluir que, admitindo-se a própria ausência da
Jurisdição como forma de solução de conflitos coletivos, o esta-
belecimento de restrições ao seu uso ou à sua aplicação não pode ser
admitido como violação da garantia constitucional do acesso à jus-
tiça.

A EC 45/04, ao dispor, com todas as letras, no referido
artigo, que o dissídio coletivo só pode ser interposto se as partes
envolvidas no conflito o ajuizarem, de mútuo acordo, criou, efe-
tivamente, um pressuposto de procedibilidade do ajuizamento do dis-
sídio coletivo que antes não existia.

A faculdade a que se refere o dispositivo constitucional é a
de que as partes, querendo, podem, sim, ajuizar o dissídio coletivo,
mas desde que atendido o novo pressuposto de sua admissibilidade
que é, agora, o mútuo consenso.

Sabe-se, ainda, que a matéria está submetida ao Supremo
Tribunal Federal, que, brevemente, equacionará esse magno tema.
Porém, até que o STF decida a questão do acordo para a instauração
da instância de dissídio coletivo, não há como se negar a validade da
exigência constitucional que, como visto, conduz a rumos que ainda
não haviam sido imaginados.

Contudo, o pressuposto específico para o ajuizamento do
dissídio coletivo, trazido pela Emenda Constitucional nº 45/04 ao art.
114, § 2º, da CF, embora idealmente devesse ser materializado pela
forma de petição conjunta da representação, é interpretado de maneira
mais flexível pela Justiça do Trabalho, no sentido de se admitir a
concordância tácita na instauração da instância, desde que não haja a
oposição expressa do suscitado, na contestação.

Nesse sentido, se o suscitado aponta expressamente a au-
sência de comum acordo, pressuposto de constituição e desenvol-
vimento válido e regular do processo, indispensável para o ajui-
zamento do dissídio, deve-se fazer cumprir aquilo que foi estabe-
lecido pelo legislador, considerando a existência de óbice ao exercício
do direito de propositura do dissídio coletivo.

É que, data venia de entendimentos contrários, entendo que o
comum acordo não é mera faculdade das partes, pelo que transcrevo
as palavras do Juiz Júlio Bernardo do Carmo:

"Como a Constituição Federal não contém palavras inúteis,
resta a indagação de qual teria sido a teleologia da exigência do
mútuo consenso como condição de procedibilidade do dissídio co-
letivo de natureza econômica. A resposta é simplista e indiscuti-
velmente lógica. A intenção do legislador constituinte foi acabar
radicalmente com o vezo das partes se mostrarem pouco dispostas à
negociação coletiva, preferindo comodamente aninhar-se no seio pro-
tetor do paternalismo estatal, expediente que, sem dúvida, só con-
tribui para enfraquecer ainda mais os sindicatos dos trabalhadores,
que, indolentemente destituindo-se de sua missão precípua de pa-
cificar o conflito social pela via conciliatória, deixam cada vez mais
dormentes os instrumentos de barganha e de pressão que poderiam ser
utilizados contra o patronato, tornando-se extremamente subservientes
ao intervencionismo estatal. É preciso acabar de vez com o vezo da
preguiça e nada melhor para isto do que espicaçar as classes tra-
balhadoras, por meio de seus sindicatos, com a obrigatoriedade de se
valerem de forma incontornável da negociação coletiva, porque sem
ela a categoria profissional não teria como alcançar melhores con-
dições de trabalho. O lema agora é o sindicato munir-se de pre-
dicamentos que o tornem apto para negociar com a contraparte,
aprendendo assim a caminhar com as próprias pernas, sem a escora
do paternalismo estatal." (Ltr. 69-05/593).

In casu, consigna-se na ata da reunião realizada com a in-
termediação da DRT (fl. 20) que o suscitado "entende ser possível
alcançar o acordo, sem necessidade do dissídio coletivo", posicio-
namento esse ratificado na contestação (fls. 71/74), quando apontou a
sua não-concordância com a instauração da instância. Não cabe, pois,
a esta Justiça Especializada, o exercício espontâneo e abusivo da
jurisdição, contra a vontade manifesta de uma das partes, que tem o
respaldo da Constituição Federal.

O entendimento desta Corte é o de que, ao alegar a ausência
de comum acordo como causa extintiva do feito, o Sindicato patronal
evidenciou de forma inexorável seu inconformismo com a instauração
unilateral da instância, presumindo-se seu interesse em chegar a um
consenso pela forma negocial.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso para, reformando a
decisão regional, julgar extinto o processo, sem resolução de mérito,
nos termos do art. 114, § 2º, da CF e 267, IV, do CPC. Ressalta-se
que, em face do art. 6º, § 3º, da Lei nº 4.725/65, tal extinção não afeta
as situações fáticas já constituídas, decorrentes da sentença normativa
proferida pelo Regional.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário para julgar
extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos dos arts. 114,
§ 2º, da CF e 267, IV, do CPC, ressalvadas as situações fáticas já
constituídas, nos termos do art. 6º, § 3º, da Lei 4725/65.

Brasília, 11 de setembro de 2008.
Dora Maria da Costa - Relatora

A D VO G A D O : DR. NIVALDO PESSINI

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE CAMPINAS

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE PANIFICAÇÃO, CONFEITARIA E AFINS DE SÃO
PA U L O

A D VO G A D O : DR. NELSON DA SILVA

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DO
ESTADO DE SÃO PAULO - FECESP E OUTRO

A D VO G A D O : DR. HEDAIR DE ARRUDA FALCÃO FILHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA E AUTARQUIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO - SINDSEP

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO PODKOLINSKI PASQUA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ADVOGADOS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O

A D VO G A D O : DR. CÉSAR ALBERTO GRANIERI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA NELI DOS ANJOS PINTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ECONOMISTAS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

A D VO G A D A : DRA. ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM HOTÉIS, APART HO-
TÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-

DAS, RESTAURANTES

, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS

, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS

E ASSEMELHADOS

DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ELAINE FONSECA PONTES

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTU-
RA DO ESTADO DE SÃO PAULO - FETAESP

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA LOPES BIRRER

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. VALDEMIR SILVA GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DO VESTUÁRIO DE SOROCABA E REGIÃO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES FISCAIS DE RENDA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES POLICIAIS DO ESTADO
DE SÃO PAULO - AGEPOL

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO AG. SEG. PENIT. FUNC. SEC. JUST.

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ADM. E CONSÓRCIOS
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS CIRURGIÕES DENT. DE ARARA-
QUARA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS FERROVIÁRIOS ESTADUAIS DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DO CONGLOMERA-
DO BANESPA E CABESP - AFUBESP

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO FUNC. INST. TERRAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS GEÓGRAFOS BRASILEIROS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS PREF. MUNICIPAL

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS USUÁRIOS DE CARTÕES
DE CRÉDITO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO NOTÁRIOS E REGISTRADORES DO BRA-
SIL

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MEDICINA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS POLICIAIS MILITARES DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS PROCURADORES NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS PROP. E OF. DE FARMÁCIA DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : CENTRAL ÚNICA DOS TRABALHADORES - CUT

RECORRIDO(S) : CENTRO DO PROFESSORADO PAULISTA

RECORRIDO(S) : CONF. BRASIL DE APOSENT. E PENSIONISTA

RECORRIDO(S) : CONFEDERAÇÃO GERAL DOS TRABALHADORES -
CGT

RECORRIDO(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO E AFINS DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS CONTABILISTAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

<!ID1397272-16>

PROCESSO : RODC-20.207/2003-000-02-00.0 - 2ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. MARLENE RICCI

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TELECOMUNICAÇÕES E OPERADORES DE MESAS TE-
LEFÔNICAS NO ESTADO DE SÃO PAULO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DO ESTADO DE SÃO PAULO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE CAMPOS MENDES PEREIRA

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS VENDEDORES E VIA-
JANTES DO COMÉRCIO NO ESTADO DE SÃO PAULO
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RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO ASSOC. COMUNITÁRIAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS DE AGENTES AUTÔ-
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E DESCAR-
GA DO PORTO DE SANTOS
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TOS BANCÁRIOS DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E RE-
GIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE VOTUPORANGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DO GRANDE ABC

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS HÍPICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE PRESIDENTE PRU-
DENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE RIO CLARO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DOS CAM-
POS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SANTOS

RECORRIDO(S) : S I N D I C ATO

DOS EMPREGADOS EM FISCALIZAÇÃO,

INSPEÇÃO E CONTROLE OPERACIONAL NAS

EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS

NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM INSTITUTOS DE
BELEZA E CABELEREIROS DE SENHORAS DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM INSTITUIÇÕES BE-
NEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVI-
ÇOS DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO
DE BAURÚ E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVI-
ÇOS DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO
DE RIBEIRÃO PRETO E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPREGADOS SERV. SOCIAL DA INDÚS-
TRIA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPRE. TRANSP. RODOV. URB. FRET. SÃO
CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO E HOSPITA-
LIDADE DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOS-
PITALIDADE DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO E HOSPITA-
LIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO E HOSPITA-
LIDADE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPR. TURISMO HOSP. DE SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPR. TURISMO HOSP. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPR. TURISMO HOSP. DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DOMÉSTICOS DE CAM-
PINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADORES DOMÉSTICOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SEDESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPREG. EMPR. REFEIÇÕES DO ABC

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREITEIROS E AUT. CONSTR. CI-
VIL DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS QUÍMICOS DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENSACADORES DE CAFÉ DE MIRAS-
SOL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESCREVENTES E AUXILIARES NOTA-
RIAIS E REGISTRAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESPECIALISTAS DE ENSINO PUBL. DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTIVADORES DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTIVADORES DE SÃO SEBASTIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO FEIR. COM. AMB. CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO FEIR. COM. AMB. MUNIC. DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FISIOT. AUX. TERAP. OCUP. DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS GEÓLOGOS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO GUAR. LAV. AUT. VEIC. AUTOMOT. DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO INTERMUNIC. TRAB. CONSTR. ESTR. DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO INTERMUNICIPAL TRAB. EMPR. DE LA-
VA N D E R I A

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS INVESTIGADORES DE POLÍCIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS DE SANTO ANDRÉ E RE-
GIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS VETERINÁRIOS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO MESTRES E C. MESTRES FIAC. TEC. ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MOTORISTAS COND. MARINHA
MERC. SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MOTORISTAS EM GUINDASTES DO
PORTO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MOTORISTAS SERV. LIG. VEIC. AUT.
POL. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MOTORISTAS E TRABALHADORES DO
RAMO DE TRANSPORTES URBANOS, RODOVIÁRIOS E
ANEXOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÚSICOS PROFISSIONAIS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÚSICOS PROFISSIONAIS NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DE ACUPUNTURA E MEDICINA
O R I E N TA L

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS AEROPORTUÁRIOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL SERV. PUBL. CIVIS DE SÃO
PA U L O / U N S P

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS NUTRICIONISTAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DE PIRACICABA E
REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DO VALE DO PA-
RAÍBA E LITORAL NORTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO OFIC. ALFAIATES COSTUREIRAS DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEIROS DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEIROS TRAB. IND.
MOV. RIBEIRÃO PRETO
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DE OPERADORES CINEMATOGRÁFICOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO OP. M. TERRAP. PAV. USINA DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OPERÁRIOS SERV. PORTUÁRIOS DE
S A N TO S

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PERITOS CRIMINAIS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DA REGIÃO DE
A R A Ç AT U B A

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DA REGIÃO DE BAR-
R E TO S

RECORRIDO(S) : SINDICATO POLICIAIS CIVIS REG. DE JUNDIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO PRAT. FARM. EMPR. DROG. BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO PRAT. FARM. EMPR. DROG. PRES. PRUDEN-
TE

RECORRIDO(S) : SINDICATO PRAT. FARM. EMPR. DROG. SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PRÁTICOS DE FARMÁCIA E DOS EM-
PREGADOS NO COMÉRCIO DE DROGAS, MEDICAMEN-
TOS E PRODUTOS FARMACÊUTICOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROC. EST. AUT. FUND. UNIV. PUBL. DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO PRODUTORES RURAIS DE GUAÍRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES E AUXILIARES DE AD-
MINISTRAÇÃO ESCOLAR DE RIBEIRÃO PRETO - SIN-
PA A E

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROF. ENFERM. TEC. DUCHISTAS DE ARA-
Ç AT U B A

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROF. ENFERM. TEC. DUCHISTA DE FRAN-
CA

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROF. ENFERM. TEC. DUCHISTAS DE PIRA-
CICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROF. ENFERM. TEC. DUCHISTAS DE P.
PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROF. ENFERM. TEC. DUCHISTAS DE SAN-
TO S

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROF. ENFERM. TEC. DUCHISTAS DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROF. ENFERM. TEC. DUCHISTAS DE RI-
BEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROF. FUNC. ENS. MUNIC. DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE MOGI DAS CRUZES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO PROFESSORES DE SANTOS
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE SÃO PAULO - SIN-
PRO/SP

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROF. EDUC. ENS. MUNICIPAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROPAGANDISTAS VEND. PROD.
FARM. DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROTÉTICOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PSICÓLOGOS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PUBLICITÁRIOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO QUIM. QUIM. INDL QUIM. AGRIC. ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO SERV. ABAST. PREF. MUNICÍPIO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES DA ASSEMBLÉIA LEGIS-
LATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO SERV. DNER NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA FA-
ZENDA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES DE EDUCAÇÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES DO HOSPITAL DE CLÍNI-
CAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDA-
DE DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA FEDERAL
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINTRAJUD

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES DO
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS E PO-
LÍCIA FEDERAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE ADAMANTINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE ANDRADINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE AMPARO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE BARRINHA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE CAIABU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE CATANDUVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE DRACENA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE GUARATINGUETÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE ITAPETININGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE JABOTICABAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE LAVÍNIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE LEME

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE LIMEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE MARACAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE MIRANTE DO PARANAPENEMA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE MONTE APRAZÍVEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE NOVA EUROPA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE NOVO HORIZONTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE OURINHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE DE OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE PIEDADE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE PEREIRA BARRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE PONTAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE RIO CLARO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE RIO GRANDE DA SERRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE SALTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERV. PUBL. MUN. SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE SÃO SEBASTIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE SÃO VICENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE SUZANO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE SERTÃOZINHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE TREMEMBÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE TATUÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE VÁRZEA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE VOTUPORANGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
PENSIONISTAS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SUPERVISORES MAGISTÉRIO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TÉCNICOS AGRÍCOLAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TÉCNICOS DO TESOURO NACIONAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DE NÍVEL
MÉDIO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS TELEFONISTAS EM EMPRESAS PARTI-
CULARES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ÁGUA, ESGO-
TO E MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SÃO PAULO -
S I N TA E M A

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DE BLOCO DO
PORTO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES COM. ARMAZENA-
DOR DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE
B A R R E TO S

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE
MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE
MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE PIRACICA-
BA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE
MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE RIBEIRÃO
P R E TO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE
MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE SANTO
ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE
MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE
MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DA UNESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO TRAB. EMP. COM. POST. T. V. DA PARAÍBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EMP. DISTR. ELÉ-
TRICA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATOS DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DA ZONA ARARAQUARENSE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DA ZONA MOGIANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DA ZONA SOROCABANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DA ZONA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
RADIODIFUSÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO TRAB. EMP. TRANSP. COL. URB. PASSAG.
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEL SIM.
DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEL SIM.
DE ATIBAIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEL SIM.
DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEL SIM.
DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEL SIM.
DE ITAPECERICA DA SERRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEL SIM.
DE OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEL SIM.
DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEL SIM.
DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEL SIM.
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEL SIM.
DE SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEL SIM.
DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEL E SIMI-
LARES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ABRASIVOS DE SALTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ABRASIVOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ABRASIVOS DE SÃO J. DA BOA VISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ABRASIVOS DE VINHEDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM INDÚSTRIAS
DO AÇÚCAR DE CAPIVARI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO
AÇÚCAR DE IGARAPAVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE AÇÚCAR DE BARRA BONITA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE AÇÚCAR DE COSMÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO
AÇÚCAR DE ORIENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO DE ARARAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA ALIMENTAÇÃO DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO DE BEBEDOURO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
ALIMENTAÇÃO DE BARRETOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA ALIMENTAÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO DE CAMPINAS E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO DE CRUZEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO DE GUARATINGUETÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO DE JUNDIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO DE LIMEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA ALIMENTAÇÃO DE MOGI MIRIM

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO DE MATÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO DE MORRO AGUDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA ALIMENTAÇÃO DE PIRACICABA E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA ALIMENTAÇÃO DE PIRAJUÍ E BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA ALIMENTAÇÃO DE PORTO FERREIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO DE RIO CLARO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO DE SÃO JOSÉ CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO DE SANTA ROSA DO VITERBO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA ALIMENTAÇÃO DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO DE SANTA RITA DO PASSA QUA-
TRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO DE TAUBATÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO DE TAPIRATIBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO DE TAQUARITINGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA ALIMENTAÇÃO DE TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ARTEFATOS DE BORRACHA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
ARTEFATOS DE BORRACHA DE AMERICANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ARTEFATOS DE BORRACHA DE CAMPINAS E RE-
GIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ARTEFATOS DE BORRACHA DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ARTEFATOS DE BORRACHA DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ARTEFATOS DE BORRACHA DE S. ROQ. M. SOROC.
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ARTEFATOS DE BORRACHA DE MONTE ALTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ARTEFATOS DE BORRACHA DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ARTEFATOS DE BORRACHA DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ARTEFATOS DE COURO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ARTEFATOS DE COURO DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ARTEFATOS DE COURO DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ARTEFATOS DE COURO OEST. SUDOEST. ESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE CALÇADOS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
CALÇADOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
CALÇADOS DE CAMPINAS, ITATIBA E ITAPIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
CALÇADOS DE LIMEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
CALÇADOS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE CARNES E DERIVADOS E DO FRIO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA
CERÂMICA DE MAUÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA
CERÂMICA DE MOGI GUAÇU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA
CERÂMICA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA
CERÂMICA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE CERVEJA E BEBIDAS EM GERAL DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
CERVEJA E BEBIDA EM GERAL DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE CERVEJA E BEBIDAS EM GERAL DE RIBEIRÃO
P R E TO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE CERVEJA E BEBIDAS EM GERAL DE JUNDIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
CERVEJA E BEBIDAS EM GERAL DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA DE
CHAPÉU DE SIMILARES DE CAMPINAS ITA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA DO
CHAPÉU E SIMILARES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
CIMENTO, CAL E GESSO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
CINEMATOGRÁFICAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA DA
CONSTRUÇÃO CIVIL DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE BAURÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE BARRETOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE CRUZEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE DUARTINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE GUARATIN-
GUETÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE ITAPEVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE ITU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE ITATIBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE ITAPEVI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE JACAREÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE JUNDIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE LIMEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE MOGI GUA-
ÇU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE OURINHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SÃO CAETANO
SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SÃO BER-
NARDO DO CAMPO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SALTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SÃO JOSÉ
DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SANTO AN-
DRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SUZANO E
REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE TAMBAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE TAUBATÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA
DESTILAÇÃO E REFINAÇÃO DE PETRÓLEO DE SÃO
JOSÉ DOS CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA
DESTILAÇÃO E REFINAÇÃO DE PETRÓLEO DE CAM-
PINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA
DESTILAÇÃO E REFINAÇÃO DE PETRÓLEO DE CUBA-
TÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA
DESTILAÇÃO E REFINAÇÃO DE PETRÓLEO DE SANTO
ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
ENERGIA DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
ENERGIA DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ENERGIA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA
ENERGIA HIDROELÉTRICA DE IPAUÇU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
ESCOVA E SIMILARES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
EXTRATIVAS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA
EXTRATIVA DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA
EXTRATIVA DE RANCHARIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRAB. IND. EXTR. MARM. CALC.
MAUÁ R. PIRES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
EXTRAÇÃO MÁRMORES CALCÁREO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
EXTRATIVA DE MINÉRIOS DE BARUERI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA
FIAÇÃO E TECELAGEM DE AMERICANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE ARARAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE ATIBAIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE BRAGANÇA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE DUARTINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE GUARATINGUETÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
FIAÇÃO E TECELAGEM DE ITATIBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE INDAIATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
FIAÇÃO E TECELAGEM DE ITU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE JUNDIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE MOGI DAS CRUZES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE NOVA ODESSA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
FIAÇÃO E TECELAGEM DE PORTO FELIZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE PIRASSUNUNGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
FIAÇÃO E TECELAGEM DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
FIAÇÃO E TECELAGEM DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA
FIAÇÃO E TECELAGEM DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE SALTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
FIAÇÃO E TECELAGEM DE SÃO BERNARDO DO CAM-
PO E DIADEMA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE SANTA BÁRBARA
D'OESTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
FIAÇÃO E TECELAGEM DE SÃO CAETANO DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
FIAÇÃO E TECELAGEM DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
FIAÇÃO E TECELAGEM DE SÃO ROQUE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE SUZANO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
FIAÇÃO E TECELAGEM DE TATUÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA
FIAÇÃO E TECELAGEM DE TAUBATÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA
FABRICAÇÃO DO ÁLCOOL DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA
FABRICAÇÃO DO ÁLCOOL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO
FUMO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
GRÁFICAS DO ABCD

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
GRÁFICAS DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
GRÁFICAS DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
GRÁFICAS DE BARUERI, OSASCO E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
GRÁFICAS DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
GRÁFICAS DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
GRÁFICAS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
GRÁFICAS DE GUARULHOS E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
GRÁFICAS DE JUNDIAI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
GRÁFICAS DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
GRÁFICAS PIRACICABA E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
GRÁFICAS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
GRÁFICAS DE SANTOS E SÃO VICENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
GRÁFICAS DE SOROCABA
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
GRÁFICAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
GRÁFICAS DE TAUBATÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E DE BRINQUEDOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRAB. IND. JOALH. LAPID. DE PE-
DRAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRAB. IND. LAPIS. MAT. PLÁSTICOS
SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE LATIC. PROD. DERIV. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRAB. IND. LUVAS MAT. SEG. TRAB.
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
MÁRMORES E GRANITOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE MASSAS ALIMENTÍCIAS DE RIBEIRÃO PRETO
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
MOV. EMB. ART. MAD. CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA
ÓTICA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
PAPEL DE CAIEIRAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
PAPEL DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
PAPEL DE GUARATINGUETÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
PAPEL DE ITAPIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
PAPEL DE LENÇÓIS PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
PAPEL DE LIMEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
PAPEL DE LUIZ ANTÔNIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
PAPEL DE MOGI DAS CRUZES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
PAPEL DE MOGI GUAÇU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
PAPEL DE PENÁPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
PAPEL DE PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
PAPEL DE PORTO FELIZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
PAPEL DE SALTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
PAPEL DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
PAPEL DE VALINHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABS. IND. PINCÉIS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA PRODUÇÃO DE GÁS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE PURI. DIST. A. ESG. DE PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE PURIFICAÇÃO ÁGUA SERV CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE GUARATINGUETÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE JUNDIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE LORENA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
QUÍMÍCAS E FARMACÊUTICAS DE OSASCO E COTIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE SUZANO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE VALINHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO TRAB. IND. TRIGO CONS. ALIM. MAS.
ALIM. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATOS DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
URBURNAS DE SANTOS E SÃO VICENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DO VESTUÁRIO DE BIRIGUI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DO VESTUÁRIO DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DO VESTUÁRIO DE JUNDIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DO VESTUÁRIO DE LIMEIRA E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DO VESTUÁRIO DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DO VESTUÁRIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE VIDROS DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE VIDROS DE JABOTICABAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE VIDROS DE JUNDIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE VIDROS DE PEDREIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE VIDROS DE PORTO FERREIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE VIDROS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE VIDROS DE SANTOS E SÃO VICENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE VIDROS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABS. INSTR. AUTO ESCOLA E ANE-
XOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTA-
ÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE MOGI GUAÇU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTA-
ÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE PRESIDENTE
PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTA-
ÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTA-
ÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM PESQUISA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO DA
CONSTRUÇÃO CIVIL, MONTAGENS, INSTALAÇÕES,
PINTURAS E AFINS DE SÃO PAULO E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES SAÚDE PREVID.
SOCIAL - SINSPREV

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRAB. SERV. ÀGUA ESG. MUNIC. JA-
CAREÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES TEC. ADM. UNIV.
FEDERAIS SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TELEMARKE-
TING E RÁDIO CHAMADA - SINTRATE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES TELEMÁTICA EMP.
TELEMÁTICA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRAB. TELEMÁTICA POLÍCIA DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES TERR. PAV. ASF.
CONCR. JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABS. TRANSP. METRÔ DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES TRANSP. RODOV.
DE SÃO PAULO E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DA USP - SINTUSP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE AN-
DRADINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE APIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ANGA-
TUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE AVARÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE APA-
RECIDA D'OESTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ASSIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE AURI-
FLAMA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ARA-
Ç AT U B A

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ADA-
MANTINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ALTI-
NÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ARA-
RAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ATI-
BAIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE AVAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BARRA
B O N I TA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BAR-
R E TO S

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BATA-
TA I S

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BARIRI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BOTU-
C AT U

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BEBE-
DOURO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BER-
NARDINO DE CAMPO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BOCAI-
NA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BRA-
GANÇA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BRO-
TA S

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CA-
TA N D U VA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CAPAO
B O N I TO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CAPI-
VA R I

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CÂN-
DIDO MOTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CAJU-
RU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CAR-
DOSO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CASA
BRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CESÁ-
RIO LANGE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CHAR-
QUEADA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CRAVI-
NHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CRU-
ZEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DO-
BRADA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DES-
C A LVA D O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DRA-
CENA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DUAR-
TINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DOIS
CÓRREGOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ECHA-
PORA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE FER-
NANDÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE FLÓRI-
DA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE FAR-
TURA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE FRAN-
CA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GENE-
RAL SALGADO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GUA-
PIARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GÁLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GAR-
ÇA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GAS-
TÃO VIDIGAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GUA-
RAÇAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GUA-
R AT I N G U E T Á

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GUA-
RIBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITA-
NHAÉM

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITABE-
RA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE IGA-
R A PAVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE IBITIN-
GA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE IRAPU-
RU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITAPUÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITARA-
RÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITUVE-
R AVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JARDI-
NÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JABO-
TICABAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JACU-
PIRANGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JALES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JOSÉ
BONIFÁCIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JUN-
QUEIRÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JU-
QUIÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE LIMEI-
RA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE LEN-
ÇÓIS PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE LAVÍ-
NIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MI-
RASSOL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MOCO-
CA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MARÍ-
LIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MA-
TA O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MI-
RANDÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MI-
RANTE DO PARANAPANEMA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MON-
TE AZUL



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 200846 ISSN 1677-7018

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MON-
TE ALTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MOR-
RO AGUDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MINEI-
ROS DO TIETÊ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE NOVA
E U R O PA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE NOVO
HORIZONTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE OLÍM-
PIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ORIEN-
TE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PATRO-
CÍNIO PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PINDA-
MONHANGABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PE-
DERNEIRAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PA-
CAEMBU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PAL-
MEIRA D'OESTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PALMI-
TA L

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PARA-
N A PA N E M A

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PARA-
PUÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PAULO
DE FARIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PE-
DREGULHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PI-
NHAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PIRA-
CICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PIRAJU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PIRAS-
SUNUNGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE POPU-
LINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE POTI-
RENDABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PRESI-
DENTE BERNARDES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PRESI-
DENTE EPITÁCIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PRESI-
DENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PITAN-
GUEIRAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PON-
TA L

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PIRA-
JUÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PORTO
FELIZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PRESI-
DENTE ALVES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE QUATÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE QUIN-
TA N A

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE RIO
CLARO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE REGIS-
TRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE RAN-
CHARIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE RE-
GENTE FEIJÓ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE RIBEI-
RÃO BRANCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SUMA-
RÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO
JOSÉ DO RIO PARDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SANTA
FÉ DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO
CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO
JOÃO DA BOA VISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO
JOSÉ DOS CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO
PEDRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO
ROQUE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SARA-
PUÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SER-
RANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SER-
TA O Z I N H O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SETE
BARRAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SUZA-
NO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SALES
OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SORO-
CABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TA-
QUARITINGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TANA-
BI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TAPI-
RAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TA-
GUARITUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TATUÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TEO-
DORO SAMPAIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TIETE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TUPI
PA U L I S TA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE URU-
PES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE VALPA-
RAISO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE VERA
CRUZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE VOTU-
PORANGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO TRANSP. COM. AUT. CARGA LIQ. PROD.
CORR.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRATADORES, JOCKEYS, APRENDI-
ZES, CAVALARIÇOS E SIMILARES NO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO UNIÃO SERV. PODER JUDICIÁRIO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO UNIFICADO TRAB. COUREIROS, SAP, VEST,
S.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS VENDEDORES DE JORNAIS E REVIS-
TAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS VIGILANTES DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS VIGILANTES PORTUÁRIOS DE SAN-
TO S

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS VIGILANTES DE SANTO ANDRÉ E RE-
GIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS VIGILANTES TRANSP. VAL. DE OSAS-
CO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS VIGILANTES DE TRANSPORTES DE
VALORES DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CAMELÔS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DO ABC

RECORRIDO(S) : SINDILOUÇA

RECORRIDO(S) : UNIÃO DIR. ESCOLA MAGISTÉRIO OFICIAL - UDEM

RECORRIDO(S) : UNIÃO DOS SERVIDORES DA CEESP

RECORRIDO(S) : UNIÃO SINDICAL INDEPENDENTE - USI

E M E N TA : DISSÍDIO COLETIVO DE NATUREZA ECO-
NÔMICA. PROFISSIONAIS LIBERAIS. ADVOGADOS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO. I) RECURSO ORDINÁRIO INTERPOS-
TO PELA FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DO ESTADO DE SÃO PAULO E OUTROS SINDICATOS
FILIADOS. ILEGITIMIDADE ATIVA. APLICABILIDADE DA LEI
Nº 4.725/1965 À CATEGORIA PROFISSIONAL SUSCITANTE. A
Constituição Federal de 1988, embora outorgasse a liberdade de cons-
tituição de entidades sindicais (art. 8º, I), independentemente da au-
torização estatal, não modificou a situação dos empregados dos sin-
dicatos, mantendo os princípios da unicidade sindical e da sindi-
calização em função da categoria profissional e econômica. Assim, a
Lei nº 4.725/65, em seu art. 10, visou a garantir a proteção aos
empregados de entidades sindicais, ao permitir a aplicação automá-
tica, àqueles empregados, dos mesmos índices de reajuste salarial
fixados nas sentenças normativas dos dissídios coletivos, ou seja,
estendendo as vantagens salariais previstas nos instrumentos nor-
mativos da categoria profissional aos empregados dos sindicatos con-
venentes. Contudo, não trata este dissídio de fixar condições laborais
a serem aplicadas aos empregados de entidades sindicais, generi-
camente falando, e sim especificamente aos advogados que, como os
empregados das categorias diferenciadas, exercem funções diferen-
ciadas por força de estatuto profissional especial ou em conseqüência
de condições de vida singulares (art. 511, § 3º, da CLT). Isso porque
a Lei nº 7.316/95 veio atribuir às entidades sindicais integrantes da
Confederação Nacional das profissões liberais o mesmo poder de
representação dos sindicatos representativos das categorias diferen-
ciadas. Significa dizer que os advogados paulistas estão amparados
pela representação do Sindicato suscitante e que a eficácia da sen-
tença normativa deste dissídio coletivo estende-se não apenas aos
atuais advogados das entidades suscitadas, mas também àqueles que
forem contratados dentro do seu prazo de vigência. Recurso ordinário
não provido. II) RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SE-
SI. REAJUSTE DOS SALÁRIOS. LEI 10.192/01. CORREÇÃO SA-
LARIAL NÃO VINCULADA A ÍNDICES MEDIDORES DE IN-

FLAÇÃO. Considerando que o Regional concedeu reajuste salarial
correspondente ao índice do INPC (19,36%), e que a Lei nº 10.192/01
veda a indexação de preços e salários, por meio do seu art. 13, é
necessário ajustar a cláusula para, sem afrontar a proibição legal,
repor o poder de compra dos salários, motivo pelo qual dou pro-
vimento parcial ao recurso, reduzindo para 19,30% o percentual de
reajuste salarial da categoria. Recurso ordinário provido parcialmen-
te.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, analisando o
dissídio coletivo de natureza econômica dos advogados paulistas,
ajuizado em face da Confederação Brasileira dos Aposentados e Pen-
sionistas e Outros (955), decidiu:

a) declarar extinto o processo, sem resolução de mérito, em
relação a 69 suscitados;

b) rejeitar as preliminares, argüidas nas contestações, de ex-
tinção do feito por ausência de negociação prévia; irregularidades na
assembléia; inobservância dos requisitos legais para a instauração do
dissídio; ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento
válido e regular do processo; ausência de negociação prévia; inépcia
da inicial; ausência de fundamentação; não-realização de múltiplas
assembléias; inexistência de correlação entre as atividades exercidas
pelos setores profissional e econômico e por carência de ação (ile-
gitimidade ativa, ilegitimidade passiva e impossibilidade jurídica do
pedido);

c) rejeitar o pedido de exclusão do feito, por ilegitimidade
passiva, formulado pela Federação dos Trabalhadores na Agricultura
do Estado de São Paulo, à alegação de não possuir advogados em seu
quadro de funcionários, pelo Serviço Social da Indústria - SESI e pela
Federação dos Empregados no Comércio do Estado de São Paulo;

d) rejeitar os pedidos apresentados pelo Sindicato dos Em-
pregados no Comércio Hoteleiro e Similares de São Paulo e pelo
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Panificação, Confei-
taria e Afins de São Paulo, referente à aplicação, a seus empregados,
das condições normativas pertinentes à categoria profissional que
representam; e

e) no mérito, julgar parcialmente procedentes as reivindi-
cações (fls. 1.207/1.266).

Inconformadas, 8 entidades suscitadas, abaixo relacionadas,
interpõem recurso ordinário, requerendo a reforma do julgado:

a) o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias
de São Paulo (fls. 1.270/1.277);

b) o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Tele-
comunicações e Operadores de Mesas Telefônicas no Estado de São
Paulo e Outros (fls. 1.279/1.280);

c) a Federação dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúr-
gicas, Mecânicas e de Material Elétrico do Estado de São Paulo e
Outros (fls. 1.282/1.292);

d) o Serviço Social da Indústria - SESI (fls. 1.296/1.314);
e) o Sindicato dos Empregados Vendedores e Viajantes do

Comércio no Estado de São Paulo (fls. 1.316/1.326);
f) o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Ser-

viços de Saúde (fls. 1.326/1.329);
g) o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Pani-

ficação, Confeitaria e Afins de São Paulo (fls. 1.338/1.341); e
h) a Federação dos Empregados no Comércio do Estado de

São Paulo e Outro (fls. 1.347/1.359).
Admitidos os recursos (fl. 1.361), foram apresentadas contra-

razões (fls. 1.364/1.368 e 1.370/1.375), tendo o Ministério Público do
Trabalho, em parecer da lavra do Dr. José Neto da Silva, opinado
pelo provimento parcial dos apelos (fls. 1.1.378/1.396).

Tendo recebido os autos por redistribuição em 12/12/2007,
esta Relatora, pelo despacho de fls. 1.402/1.443), solicitou aos re-
correntes que manifestassem seu interesse no prosseguimento do fei-
to, tendo em vista a sua antigüidade e o fato de já se haver exaurido
o período de vigência da norma coletiva. Houve a manifestação dos
seguintes recorrentes: Sindicato Dos Trabalhadores em Empresas de
Telecomunicações e Operadores de Mesas Telefônicas no Estado de
São Paulo e Outros (fl. 1.444), Sindicato dos Empregados Vendedores
e Viajantes do Comércio no Estado de São Paulo (fl. 1.445), Serviço
Social da Indústria - SESI (fl. 1.446/1.447) e do Sindicato dos Tra-
balhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elé-
trico do Estado de São Paulo e Outros (fl. 1.448).<!ID1397272-19>

É o relatório. DELIMITAÇÃO RECURSAL

Ante a interposição de oito recursos ordinários e a mani-
festação de interesse no prosseguimento do feito (em relação ao
despacho de fls. 1.402/1.443), por parte de apenas quatro dos re-
correntes, deixo de analisar os recursos interpostos pelas partes si-
lentes, quais sejam Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Fer-
roviárias de São Paulo, Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos de Serviços de Saúde, Sindicato dos Trabalhadores nas In-
dústrias de Panificação, Confeitaria e Afins de São Paulo e Federação
dos Empregados no Comércio do Estado de São Paulo e Outro,
passando à análise dos recursos ordinários interpostos pelo Sindicato
dos Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações e Operadores
de Mesas Telefônicas no Estado de São Paulo e Outros, Sindicato dos
Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio no Estado de São
Paulo, Serviço Social da Indústria - SESI e pela Federação dos Tra-
balhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elé-
trico do Estado de São Paulo e Outros.

A) RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SIN-

DICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TE-

LECOMUNICAÇÕES E OPERADORES DE MESAS TELEFÔ-

NICAS NO ESTADO DE SÃO PAULO E OUTROS (fls.

1.279/1.280).
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I - CONHECIMENTO
O recurso é tempestivo (fls. 1.267/1.270), a representação

está regular (fl. 916), e as custas foram recolhidas de forma solidária
(fl. 1.281), razões pelas quais dele conheço.

II - MÉRITO

EXTINÇÃO DO FEITO POR IMPOSSIBILIDADE JURÍ-
DICA DO PEDIDO. APLICAÇÃO DAS MESMAS NORMAS CO-
LETIVAS DA CATEGORIA PROFISSIONAL REPRESENTADA
PELAS ENTIDADES SINDICAIS. ART. 10 DA LEI 4.725/1965.

Os suscitados alegaram, em contestação, a impossibilidade
jurídica do pedido, ante o fato de os trabalhadores a eles vinculados
estarem sujeitos às normas coletivas das categorias profissionais que
representam, conforme dispõe o art. 10 da Lei 4.725/1965, e citaram
a Orientação Jurisprudencial nº 37 do TST.

Entendeu o Regional que tal alegação não merecia prosperar.
Isso porque, realmente, a referida lei, visando à garantia da proteção
aos empregados de entidades sindicais, que se achavam impedidos de
criar entidades para representá-los, possibilitou a aplicação automá-
tica de seus salários pelos mesmos índices fixados em sentenças
normativas dos dissídios coletivos de interesse das categorias re-
presentadas pelos respectivos empregadores. E que tal diretriz foi
modificada pois, a partir do sistema de liberdade sindical instituído
pela Constituição Federal de 1988, ficou assegurada a formação de
sindicatos, independentemente da autorização estatal, e a criação,
pelos empregados de entidades sindicais, de seus próprios sindicatos.
Acrescentou, a Corte a quo que a OJ nº 37, citada pelos recorrentes,
não obsta a formalização de outra norma coletiva, quando se trata de
categoria diferenciada. Assim, rejeitou a preliminar aventada (fls.
1.228/1.229).

Incensurável a decisão regional, que deve ser mantida, prin-
cipalmente por não ter sido suficiente e adequadamente rechaçada
pelo recorrente, que repete os mesmos argumentos aduzidos em sua
defesa. Ressalta-se, ainda, o cancelamento do supracitado dispositivo
jurisprudencial, em 18/10/2006, o que vem a corroborar o enten-
dimento a quo.

Assim, nego provimento ao recurso.
B) RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA FE-

DERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-

TALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO

DO ESTADO DE SÃO PAULO E OUTROS SINDICATOS FI-

LIADOS.

I - CONHECIMENTO
O recurso é tempestivo (fls. 1.267/1.282), a representação

está regular (fl. 703), e as custas foram recolhidas (fl. 1.281), razões
pelas quais dele conheço.

II - CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO

Requerem os recorrentes que seja concedido efeito suspen-
sivo ao seu recurso ordinário (fl. 1.282).

A competência para a concessão de efeito suspensivo ao
recurso ordinário em dissídio coletivo é do Ministro Presidente deste
Tribunal, a requerimento do recorrente em petição fundamentada,
conforme arts. 6º, § 1°, da Lei 4.725/65, 9º da Lei 7.701/88 e 14 da
Lei 10.192/01, e deverá ser processado em autos apartados.

Desse modo, não sendo da competência do Relator ou da
Seção Normativa tal concessão, não conheço do pedido.

III - MÉRITO

PRELIMINARES RENOVADAS DE EXTINÇÃO DO FEI-
TO

1) INÉPCIA DA INICIAL. FALTA DE FUNDAMEN-

TAÇÃO DOS PEDIDOS.

o Regional rejeitou a preliminar, afirmando que o fato de os
suscitados terem contestado, de forma ampla, as reivindicações, com-
prova a forma clara com que o suscitante expôs, em sua representação
(fls. 2/3), os fatos e fundamentos jurídicos do pedido, nos termos do
art. 282, III, do CPC. Além disso, entendeu ter sido apresentada, de
forma clausulada, cada uma das pretensões, com as respectivas jus-
tificativas (fls. 1.222/1.223).

Reafirmam os recorrentes que o suscitante deveria ter apre-
sentado os pedidos de forma clausulada, nos termos da Instrução
Normativa nº 4/1993, e pormenorizado as cláusulas que deram origem
ao conflito, justificando-as, o que efetivamente não ocorreu. Reque-
rem, pois, que, sendo o pedido inepto, seja extinto o feito, sem
resolução de mérito (fls. 1.284/1.286).

Não assiste razão aos recorrentes.
Embora o suscitante tenha apresentado as propostas cons-

tantes da pauta reivindicatória em documento anexo à representação
(fls. 4/11), verifica-se que tais propostas se encontram fundamentadas,
com justificativas que possibilitam ao magistrado decidir pela sua
instituição, ou não, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 32 da
SDC. Além do mais, a ausência de fundamentação das cláusulas não
seria motivo para a extinção do feito, e, sim, para o seu não-co-
nhecimento, nos termos do Precedente Normativo nº 37 da SDC.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso, quanto a esse
tópico.

2) APLICAÇÃO DOS MESMOS BENEFÍCIOS CON-

CEDIDOS À CATEGORIA REPRESENTADA PELO SINDICA-

TO SUSCITADO. ILEGITIMIDADE ATIVA E IMPOSSIBILI-

DADE JURÍDICA DO PEDIDO.

Consignou o Regional o seu voto no sentido de que a apli-
cabilidade da sentença normativa, proferida no presente dissídio co-
letivo, restringir-se-ia aos trabalhadores integrantes da categoria pro-
fissional representada pelo suscitante, qual seja os advogados, embora
não houvesse correspondência com as finalidades das entidades sus-
citadas. E que, nesse aspecto, seria desnecessário o paralelismo si-
métrico, já que a categoria profissional suscitante possui estatuto
próprio e distinto das categorias profissionais que, preponderante-
mente, integram os quadros de pessoal das entidades representativas
do segmento patronal nesta ação, motivos pelos quais rejeitou a
preliminar (fls. 1.226/1.227).

Os recorrentes sustentam que os seus empregados já estão
abarcados pelos benefícios estabelecidos pelos dissídios coletivos da
categoria por eles representada, motivo pelo qual o suscitante não
detém capacidade processual para figurar como parte no processo.
Assim, por ser juridicamente impossível o pedido, requerem a re-
forma do julgado (fl. 1.286).

A discussão gira em torno da correlação entre o sindicato
suscitante como representante da categoria de profissionais liberais e
o segmento patronal representado pelos sindicatos suscitados, pelo
que há de se analisar, primeiramente, o tema pelo prisma do dissídio
coletivo eventualmente ajuizado pela categoria diferenciada, com a
qual se equipara, na hipótese, a categoria dos profissionais liberais.

Nos termos do art. 511 da CLT, a determinação da categoria
econômica dá-se em virtude de identidade, semelhança ou conexão
das atividades desenvolvidas pelo empregador (§ 1º), enquanto a
categoria profissional é determinada em razão da similitude das con-
dições de vida resultantes da profissão ou do trabalho comum (§ 2º).
Nesse sentido, a atividade preponderante da empresa é que rege o seu
enquadramento sindical (arts. 570 e seguintes da CLT), mas tal prin-
cípio tem exceções, exatamente para os casos em que haja categoria
diferenciada, definida pelo § 3º do mesmo artigo como aquela for-
mada por trabalhadores que exerçam certas profissões ou funções
diferenciadas por força de estatuto especial ou das condições de vida
singulares.

Assim, esses profissionais, independentemente da natureza
das atividades econômicas desenvolvidas pelos seus empregadores,
ou seja, mesmo que trabalhem em empresas que explorem ramos
distintos de produção, constituem categoria diferenciada, conforme
dispõem os arts. 511, § 3º, 570 e 577 da CLT e, ainda, a Portaria MTb
nº 3.204/1988. Possibilita-se, dessa forma, que qualquer segmento
patronal, que tenha em seu quadro esse tipo de trabalhador, possa ser
chamado para compor o pólo passivo nos dissídios coletivos ajui-
zados pelo sindicato representativo daquele segmento profissional.

Ocorre que a Lei nº 7.316/1995 atribuiu às entidades sin-
dicais integrantes da Confederação Nacional das profissões liberais o
mesmo poder de representação dos sindicatos representativos das
categorias diferenciadas. Significa dizer que a mesma regra esta-
belecida, no processo de dissídio coletivo, para a categoria profis-
sional diferenciada, deve ser aplicada aos profissionais liberais, ou
seja, no caso em tela, o sindicato representante dos advogados detém
legitimidade para reivindicar norma coletiva contra entidades patro-
nais de qualquer segmento econômico em que labore, ou venha a
laborar, aquele tipo de profissional.

Verifica-se, ainda, pelo registro sindical (fl. 44) que o sus-
citante representa os advogados na base estadual de São Paulo, e,
nesse contexto, as normas estabelecidas nesta sentença normativa
serão aplicáveis apenas aos profissionais representados pelo Sindicato
profissional recorrido, dentro de sua base territorial, independente-
mente da existência de correspondência entre a categoria dos ad-
vogados com o segmento econômico.

Assim, sendo o suscitante a entidade que representa a ca-
tegoria dos advogados no Estado de São Paulo, a ele cabe buscar
melhores condições para todos os seus integrantes, sendo, portanto,
inequívoco o seu interesse e a sua legitimidade para a instauração do
dissídio coletivo.

Pelo exposto e ante a irrelevância da existência de norma
coletiva de aplicação à categoria profissional correspondente à ca-
tegoria econômica das empresas representadas pelos suscitados, nego

p ro v i m e n t o ao recurso.
3) INEXISTÊNCIA DE PRÉVIA NEGOCIAÇÃO CO-

L E T I VA .

Entendeu o Regional que houve empenho por parte do sus-
citante quanto à realização de reuniões prévias, não tendo sido cor-
respondido pelos suscitados, cujo desinteresse quanto à autocom-
posição do conflito foi claramente demonstrado. Afirma, ainda, que
pelos documentos acostados aos autos, verificam-se cumpridos os
requisitos legais para o ajuizamento do dissídio coletivo, motivos
pelos quais rejeitou a preliminar de extinção do feito (fls.
1.230/1.234).

Reiteram os recorrentes os argumentos expendidos na defesa
de que a tentativa do suscitante se limitou ao ofício de encami-
nhamento da proposta, não havendo confirmação de recebimento,
pelos suscitados, e de que o entendimento desta Corte, nesses casos,
tem sido pela extinção do feito, conforme trecho transcrito do julgado
(fl. 1.287).

Sem razão os recorrentes.
Com o cancelamento da Orientação Jurisprudencial nº 24 da

SDC e da Instrução Normativa nº 4/93, o posicionamento adotado
pelo TST modificou-se para considerar preenchido o pressuposto con-
tido no art. 114 da CF se o Sindicato realmente houver se empenhado
em negociar, mesmo que, pela ausência do Sindicato patronal, tenham
sido infrutíferas tais tentativas. Nesse contexto, qualquer tentativa
válida de negociação, mesmo a de realizar reunião com a inter-
mediação da DRT, preenche o pressuposto do § 2º do art. 114 da
Constituição Federal.

Nesse sentido, verifica-se, da leitura dos autos, que, embora
o Sindicato suscitante não tenha comprovado o recebimento da cor-
respondência juntada à fl. 163, na qual solicita a presença dos sus-
citados para reunião de discussão da pauta reivindicatória, constam,
às fls. 166 e seguintes, a convocação para a mesa redonda com a
intermediação da DRT e a relação das entidades a serem convocadas.
A respectiva ata (fl. 34) consigna que "nenhuma das suscitadas res-
pondeu presente, nem encaminharam comunicação prévia sobre a
ausência, não obstante tenham sido regularmente notificadas pelo
suscitante, conforme fazem prova as cópias dos comprovantes ora
juntados ao processo".

Dessa forma, por considerar atendido o pressuposto cons-
titucional necessário para o ajuizamento do dissídio coletivo, se-
guindo o entendimento desta Corte quanto à desnecessidade de que as
tentativas de negociação tenham-se efetuado de maneira rigorosa e
insistente, e por entender que o acolhimento da argüição de ausência
de negociação prévia seria uma forma de premiar o não-compa-
recimento deliberado das entidades suscitadas às reuniões, com o
propósito, talvez, de frustrar as negociações, nego provimento ao
recurso.

Ressalta-se, por oportuno, a antigüidade do aresto trazido a
cotejo, pelo ora recorrente (9/12/1994), cuja decisão não condiz com
o posicionamento atual desta Seção Especializada.

4) EXCLUSÃO DOS SUSCITADOS. ILEGITIMIDADE

DO SUSCITANTE. VEDAÇÃO TRAZIDA PELA LEI Nº

4.725/1966.

Considerar prejudicado o exame dessa questão, por já ter
sido analisada no item 1 deste recurso.

EXAME DAS CLÁUSULAS IMPUGNADAS

A Federação suscitada, ora recorrente, insurge-se, generi-
camente, com o deferimento das propostas pelo Regional, ao ar-
gumento de que as normas já obtidas pela negociação coletiva ce-
lebrada com a categoria profissional dos metalúrgicos são mais be-
néficas do que aquelas inseridas no corpo deste dissídio, requerendo,
novamente, a sua exclusão do feito, bem como a de seus sindicatos
filiados (fls. 1.289/1.291).

O Precedente Normativo nº 37 da SDC dispõe que:
"Nos processos de dissídio coletivo somente serão julgadas

as cláusulas fundamentadas na representação, no caso de ação ori-
ginária, ou no recurso."

Embora as questões da legitimidade ativa e passiva já tenham
sido examinadas, quando do exame das preliminares renovadas de
extinção do feito, a Federação suscitada e seus sindicatos filiados
apresentam novamente argumentos em relação à sua ilegitimidade
passiva, e tecem, de forma genérica, parâmetros entre as normas ora
reivindicadas e aquelas celebradas pelos metalúrgicos, os quais re-
presentam.

Não tendo, contudo, exposto de forma específica os fun-
damentos a justificarem a reforma do julgado em relação a alguma
das cláusulas - e não tendo sequer transcrito os títulos das reivin-
dicações -, não conheço do recurso quanto ao tópico.

C) RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SER-

VIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

I - CONHECIMENTO
O recurso é tempestivo (fls. 1.267/1.296), a representação

está regular (fl. 384), e as custas foram recolhidas (fl. 1.315), razões
pelas quais dele conheço.

II - MÉRITO

PRELIMINARES RENOVADAS
1) PEDIDO DE EXCLUSÃO DO FEITO. CARÊNCIA DE

AÇÃO. EXTINÇÃO.
O Regional, não vislumbrando nenhum óbice a que o SESI

figurasse no pólo passivo da ação, rejeitou a preliminar argüida.
Fundamentou-se no fato de que a sentença normativa atingiria so-
mente os empregados ativados naquela entidade e que integrassem a
categoria profissional representada pelo suscitante (fls. 1.229/1.230).

Requer novamente o SESI a sua exclusão da lide, argu-
mentando que não representa advogados com vínculo empregatício
(fl. 1.297).

Tanto na hipótese de exercer atividade autônoma, sem vín-
culo empregatício, como na de exercer a prestação de serviços como
empregado, o advogado possui estatuto profissional e exerce ati-
vidades específicas, equiparando-se, para efeitos de aplicação de nor-
mas estabelecidas nas ações coletivas, aos profissionais de categoria
diferenciada. Isso porque a Lei nº 7.316/85 atribuiu às entidades
sindicais integrantes da Confederação Nacional das Profissões Li-
berais o mesmo poder de representação que é atribuído aos sindicatos
das categorias diferenciadas, em ações individuais ou coletivas de
competência da Justiça do Trabalho.

Assim, a eficácia da sentença normativa, que estabelece con-
dições de trabalho aplicáveis à categoria profissional suscitante, es-
tende-se não apenas aos atuais advogados das empresas representadas
pelos suscitados, mas também àqueles que forem contratados dentro
do seu prazo de vigência.

Ressalta-se, ainda, a inviabilidade de, neste dissídio, dado o
grande número de suscitados (955), comprovar-se quais as entidades
suscitadas que possuem, ou não, advogados empregados, motivo pelo
qual as condições delineadas neste dissídio vigorarão em relação
àquelas que empreguem ou possam vir a empregar o profissional ora
representado.

Por esses fundamentos, mantenho a decisão regional e nego

p ro v i m e n t o ao recurso.
2) AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO

E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCES-
SO.

2.1) AUSÊNCIA DE QUÓRUM NAS ASSEMBLÉIAS.

ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM.

O Regional rejeitou a preliminar, por entender terem sido
observados os requisitos necessários para conferirem a legitimidade
ao suscitante para instauração da instância de dissídio coletivo, no
que se refere à realização das assembléias gerais. Considerou a Corte
a quo que, nos termos de seu estatuto social e do seu registro sindical,
o Sindicato suscitante representa todos os advogados na base estadual
de São Paulo, associados ou não, e, nesse contexto, verificam-se
preenchidos os requisitos necessários a lhe conferirem legitimidade
para instauração da instância, com relação ao edital de convocação,
aprovação da pauta de reivindicações e número suficiente de ad-
vogados presentes às assembléias (realizadas em 2ª convocação), com
a comprovação do quórum estatutário e legal (fls. 1.234/1.236).
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Alega o recorrente que o quórum consignado no art. 612 da
CLT e no estatuto social do Sindicato profissional não foi observado,
pois, embora as listas de presença registrem assinaturas, não con-
signam o número de associados presentes, inexistindo, também, nos
autos, a relação ou o total de filiados ao Sindicato profissional, o que
lhe retira a legitimidade para o ajuizamento deste dissídio. Requer,
pois, a extinção do feito (fls. 1.299/1.300).

Não assiste razão ao recorrente.
Esta Corte, ao cancelar a Orientação Jurisprudencial nº 13 da

SDC, em 24/11/2003, minimizou o requisito relativo ao quórum para
aprovação do ajuizamento de dissídio coletivo, na esteira do art. 859
da CLT, que admite a aprovação da pauta de reivindicações e autoriza
a propositura do dissídio coletivo pela maioria de 2/3 dos associados
presentes, em primeira convocação, e por 2/3 dos presentes em se-
gunda convocação. Não se submete, portanto, ao quórum estabelecido
no art. 612 da CLT.

Nos termos de seu Estatuto Social (art. 14, § 4º), as de-
liberações das assembléias "serão tomadas por maioria simples dos
presentes, exceto nas previsões do art. 142 deste estatuto" (fl. 58).
Ressalte-se, por oportuno, que o art. 142 trata da hipótese de dis-
solução do sindicato.

Compulsando-se os autos, verifica-se que o Sindicato sus-
citante procedeu à convocação dos advogados (fl. 99), realizou 4
assembléias (fls. 100/112, 122/133, 135/147, 149/161), 48/50, 52/55,
56/58, 61/63, 64/66, 70/72, 74/76 e 77/79), todas em 2ª convocação,
e apresentou as respectivas listas de presença (fls. 113/121, 134, 148
e 162).

Verifica-se que, embora o Sindicato profissional não tenha
especificado, no edital, a qualidade de associados, e tampouco tenha
registrado, nos autos, o número de filiados, o fato é que, após a
ampliação da competência trazida à Constituição Federal pela Emen-
da Constitucional 45/2005, a Justiça do Trabalho tem procurado ame-
nizar o excessivo rigor processual, posicionando-se a maioria desta
Seção Especializada no sentido de aceitar a aprovação, em 2ª con-
vocação, por 2/3 dos trabalhadores, sem se ater, em regra, à sua
condição de associados.

Verifica-se, também, que, embora o número de advogados
presentes em algumas das assembléias realizadas não tenha repre-
sentado quantidade bastante expressiva de profissionais, ainda, à luz
do art. 859 da CLT, a representação do sindicato para instaurar a
instância fica subordinada apenas à realização de uma assembléia,
com o quórum ali preconizado, precedida de ampla divulgação de sua
realização. Dentro desse contexto, não há como se questionar a le-
gitimidade do sindicato, já que, na 1ª assembléia realizada (fls.
100/112), estiveram presentes 195 advogados (fls. 113/121), que, em
2ª convocação, aprovaram a pauta de reivindicações, corretamente
transcrita na respectiva ata, e que autorizaram o Sindicato a ajuizar o
dissídio coletivo, no caso de malogro das negociações. Saliente-se o
fato de ter constado nas listas de presença, em relação à maioria das
assinaturas dos advogados presentes, o respectivo número de registro
na OAB, não havendo motivos para se duvidar que os presentes à
assembléia não tenham sido, realmente, profissionais interessados na
apreciação e aprovação das suas reivindicações.

Pelo exposto e sendo desnecessário o exame de particu-
laridades em cada ata das assembléias realizadas, em busca da ve-
rificação do cumprimento de pressupostos necessários para confi-
gurarem ao sindicato a sua legitimidade, nego provimento ao re-
curso, no tópico.

2.2) FALTA DE NEGOCIAÇÃO PRÉVIA.

Considerar prejudicado o exame dessa questão, por já ter
sido analisada no recurso ordinário interposto pelo Sindicato dos
Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações e Operadores de
Mesas Telefônicas do Estado de São Paulo e Outros.

2.3) NÃO-REALIZAÇÃO DE MÚLTIPLAS ASSEM-

BLÉIAS. BASE TERRITORIAL EXCEDENTE DE UM MUNI-

CÍPIO.

Analisando essa questão, entendeu o Regional pela inexis-
tência de previsão legal para a obrigatoriedade de publicação de
múltiplos editais, assim como a realização de múltiplas assembléias,
quando o Sindicato profissional é de base regional, e o fato foi de
conhecimento de toda a categoria. Dispondo, ainda, que não há falar
em inobservância da Orientação Jurisprudencial nº 14 da SDC, re-
jeitou a preliminar argüida (fls. 1.233/1.234).

Irresigna-se o recorrente com a decisão a quo, argumentando
sobre a necessidade de que seja incontestemente demonstrado que a
representação do suscitante refletiu a manifestação da totalidade dos
interessados e que, conforme atual precedente jurisprudencial da
SDC, o sindicato cuja base territorial seja excedente a um município
encontra-se obrigado a realizar múltiplas assembléias. Requer, pois, a
extinção do feito (fls. 1.303/1.304).

Não merece reparos a decisão regional, visto que o enten-
dimento atual desta Seção Especializada pacificou-se no sentido da
desnecessidade da realização de tantas assembléias quantos forem os
municípios integrantes da base territorial do suscitante. Considera-se
suficiente a realização de uma única assembléia, desde que ampla-
mente divulgada, para que, dessa forma, seja atingido o quórum
previsto no art. 859 da CLT.

O dispositivo jurisprudencial citado pelo recorrente, trata-se
da Orientação Jurisprudencial nº 14 da SDC, cancelada em 2/12/2003,
que cristalizava entendimento contrário.

Além disso, não procede, também, a alegação da não-con-
vocação, para a assembléia-geral, de todos os advogados interessados,
visto que, embora o edital de convocação tenha sido publicado no
Diário Oficial (fl. 99), trata-se de periódico de grande circulação
estadual, inclusive de comum acesso à categoria profissional sus-
citante, fato esse corroborado pelo número significativo de presentes
às quatro assembléias realizadas (239), motivos pelos quais nego

provimento ao recurso.

EXAME DAS CLÁUSULAS IMPUGNADAS
Trata-se a norma revisanda da sentença normativa pro-

ferida no processo DC-20133/2002-000-02-001 (fls. 1.177/1.184). 1)
CLÁUSULA 1ª - REAJUSTE SALARIAL

"Reajuste Salarial. Correção na data-base, 1º de maio de
2003, dos salários devidos em abril de 2.002, mediante arbitramento,
conforme os parâmetros abaixo:

a) variação percentual do IGPM/FGV, no período de
1º.05.2002 a 30.04.2003;

Parágrafo único - O arbitramento previsto nesta cláusula de-
verá traduzir:

b) a justa composição dos interesses coletivos das partes
guardando adequação com o interesse da coletividade (Medida Pro-
visória nº 1.750, art. 12,§1º);

c) a garantia não só da justa retribuição às empresas, mas,
também, o justo salário dos trabalhadores (CLT, art. 766);

d) a retributividade dos salários (CF, art. 7º, VI)" (fl. 164).
O Regional, tendo por base os parâmetros objetivos apre-

sentados no parecer técnico da Assessoria Econômica daquela Corte,
deferiu o reajuste salarial da categoria profissional em 19,36%, apli-
cável sobre os salários vigentes em 30 de abril de 2003 (fl. 1.239).

O recorrente postula a reforma da cláusula, alegando que o
deferimento de reajustes é matéria que escapa ao poder normativo
conferido à Justiça do Trabalho, sob pena de violação da Lei nº
10.192/2001, e que a decisão regional dissocia-se das diretrizes bá-
sicas norteadas pelo Plano Real, direcionadas para a desindexação da
economia, com previsão de livre negociação (fls. 1.304/1.305).

A Lei nº 10.192/01, que convalidou todas as medidas pro-
visórias complementares ao Plano Real, trouxe, em seu art. 13, a
vedação no sentido de que o reajuste não poderia estar atrelado a
índices de preços, eliminando a indexação de preços e salários, a fim
de controlar o processo inflacionário. Todavia, o reajuste deferido
(19,36%) teve por objetivo recompor o poder de compra dos salários,
já que a inflação do período revisando qual seja de 1º/5/2002 a
30/4/2003, provocou a perda do poder aquisitivo dos trabalhadores.

Embora o Regional não tenha apresentado dados sobre as
bases dessa concessão, verifica-se que a variação do INPC (Índice
Nacional de Preços ao Consumidor) apurado pelo IBGE para o re-
ferido período foi exatamente de 19,36%.

Assim, seguindo entendimento desta Corte de não acolher a
correção automática vinculada a índices medidores de inflação, mas a
fim de recompor a perda salarial sofrida pela classe trabalhadora, dou

p ro v i m e n t o parcial ao recurso patronal para, reformando a decisão
regional, reduzir a 19,30% o índice de reajuste salarial da categoria
para o período abrangido pelo presente dissídio.

2) CLÁUSULA 3ª - ADMISSÕES APÓS A DATA-BASE
"Admissões após a data-base. Os empregados admitidos após

a data-base, terão o mesmo reajustamento salarial (correção e au-
mento real)" (fl. 164).

A proposta foi deferida pelo Regional pela preexistência, nos
termos do Precedente n.º 2 daquela Corte:

"Igual aumento aos empregados admitidos após a data-base,
respeitando-se o limite dos empregados mais antigos na função (fl.
1.239/1.240).

Alega o recorrente que a matéria está prevista em Orientação
Jurisprudencial do TST, a qual determina proporcionalidade no rea-
justamento em relação à data de admissão, observada a hierarquia
salarial (fl. 1.306).

A cláusula, como deferida pelo Regional, vai de encontro à
jurisprudência já pacificada neste Tribunal, no sentido de que, na
hipótese de empregado admitido após a data-base, o reajustamento
será calculado de forma proporcional em relação à data de admissão
e com preservação da hierarquia salarial. O mesmo ocorrerá em se
tratando de empresa constituída e em funcionamento depois da data-
base. Nesse sentido, os seguintes precedentes: RODC-1870/2002-000-
15-00.4, Rel. Min. Márcio Eurico Vitral Amaro, DJ de 27/6/2008 e
RODC-20143/2005-000-02-00.0, Rel. Min. Ives Gandra Martins Fi-
lho, DJ de 27/6/2007.

Assim, dou provimento parcial ao recurso para, adaptando
a cláusula à jurisprudência deste Tribunal, imprimir-lhe a seguinte
redação:

"Na hipótese de empregado admitido após a data-base, ou em
se tratando de empresa constituída e em funcionamento depois da
data-base, o reajustamento será calculado de forma proporcional em
relação à data-base de admissão, e com preservação da hierarquia
salarial."

3) CLÁUSULA 4ª - COMPENSAÇÕES
"Compensações. Somente serão compensados os aumentos

que expressamente tiverem a condição de antecipação" (fl. 164).
O Regional deferiu a pretensão, por considerá-la preexis-

tente, e nos termos do Precedente n.º 24 daquela Seção Especia-
lizada:

"São compensáveis todas as majorações nominais de salário,
salvo as decorrentes de promoção, reclassificação, transferência de
cargo, aumento real e equiparação salarial" (fl. 164).

O recorrente entende que o deferimento da pretensão fere a
legislação vigente, razão pela qual deve ser deferida a compensação
de valores, concedidos antecipadamente aos empregados, a qualquer
título. Requer, pois, a reforma do julgado (fl. 1.306).

A decisão proferida não fere nenhum preceito de ordem
pública, refletindo, ainda, a jurisprudência normativa desta Corte em
relação à matéria (RXOF-RODC-20150/2003-000-02.0, Rel. Min.
Gelson de Azevedo, DJ de 3/8/2007, RODC-2803/2004-000-04-00.4
Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DJ de 11/4/2008 RODC-
2364/2004-000-04-00.9, Rel. Min. Maurício Godinho Delgado, DJ de
9/5/2008).

Assim, nego provimento ao recurso.

4) CLÁUSULA 5ª - SALÁRIO PROFISSIONAL

"Salário Profissional. O piso salarial normativo da categoria
profissional, reajustado nos termos previstos nas cláusulas 1ª e 2ª
desta pauta, respeitado o limite mínimo de 10 (dez) salários mínimos,
elevado ao dobro para quem se vincular a regime de dedicação
exclusiva, passará a corresponder ao salário mínimo profissional do
advogado, instituído pelo artigo 19 da Lei nº 8.906/94, correspon-
dendo à jornada de trabalho prevista no artigo 20 do mesmo diploma
legal.

Parágrafo 1º - Em caso de prorrogação da jornada, não po-
derá ser ajustado salário complessivo, devendo ser pagas, ao ad-
vogado, como extraordinárias, aquelas horas de trabalhado que ex-
cederem ao limite legal (art. 20, Lei nº 8.906/94), com o adicional
mínimo previsto no parágrafo 2º do referido dispositivo legal.

Parágrafo 2º - Havendo ajuste de prorrogação de jornada, em
caráter habitual, com número fixo de horas, decorrente de dedicação
exclusiva, deverá ser fixado "quantum" de contraprestação, em vir-
tude de tal prorrogação habitual, cujo valor não poderá ser inferior,
àquilo que o advogado receberia como horas-extras, na forma do
parágrafo anterior" (fl. 164).

A pretensão foi deferida pelo Regional, nos termos da cláu-
sula considerada preexistente, por estar em consonância com o Pre-
cedente n.º 1 daquela Seção Especializada:

"Correção do piso salarial preexistente no mesmo percentual
concedido a título de reajuste salarial" (fls. 1.240/1.241).

Em seu apelo, o Sindicato patronal postula a reforma da
cláusula, alegando que o TST tem-se manifestado contrariamente à
fixação de piso salarial via sentença normativa, visto que a CF em seu
art. 70, V, garante piso salarial aos trabalhadores de modo propor-
cional à extensão e à complexidade do trabalho, sendo, portanto,
matéria objeto de negociação entre as partes (fl. 1.306).

Diante da dificuldade de o Legislativo editar leis que fi-
xassem pisos salariais para todas as categorias profissionais, e tendo
em vista que a Constituição Federal de 1988 (art. 7º, V), contra-
riamente às Cartas anteriores, passou a admitir o piso salarial es-
pecífico para cada classe de trabalhadores, e não um piso salarial
geral para toda a massa obreira, cabia à Justiça do Trabalho, no
exercício de seu Poder Normativo, fixá-los para categorias que ainda
não os tinham obtido pela via legal, de acordo com a extensão e
complexidade do trabalho (Lei nº 8.542/1992).

Ocorre que a referida Lei teve os §§ 1º e 2º de seu art. 1º
expressamente revogados pela Lei nº 10.192/2001, demonstrando a
intenção do legislador em não mais admitir a fixação de pisos sa-
lariais que não por meio de negociação coletiva, e, nesse sentido, este
Tribunal firmou o seu entendimento, conforme trecho do seguinte
julgado:

" PISOS SALARIAIS. I - Refoge ao âmbito do poder nor-
mativo da Justiça do Trabalho a fixação de piso salarial, pelo que é
imprescindível negociação direta entre as entidades sindicais. II - A
exceção à constrição do poder normativo da Justiça do Trabalho corre
por conta da hipótese de se tratar de dissídio revisando de convenção
coletiva anterior, da qual tivesse constado tal vantagem, caso em que
lhe caberia reajustá-lo na conformidade do reajuste geral de salário.
III - Ocorre que a cláusula preexistente do piso salarial consta de
sentença normativa, não se aplicando por isso a jurisprudência desta
Corte, tendo em vista o disposto no art. 114, § 2º da Constituição
Federal. Recurso provido" (TST-RODC-20.216/2003-000-02-00.1,
Rel. Min. Barros Levenhagen, SEDC, DJ de 30/3/2007).

Assim, sendo a norma revisanda acordo ou convenção co-
letiva imediatamente anterior, com o piso já fixado, conceder-se-á o
reajuste do piso utilizando-se o índice concedido para efeito de rea-
juste salarial.

In casu, embora a norma revisanda seja sentença normativa
(DC-20133/2002-000-02-00.1), o piso vigente foi reajustado e esta
Corte, em julgamentos anteriores, referentes a recursos ordinários
interpostos em dissídios coletivos, concedeu o reajuste sobre os pisos
já vigentes, conforme se depreende dos seguintes trechos:

"Esta Corte tem mantido o entendimento de que a atuação
normativa da Justiça do Trabalho, em se tratando de dissídio não-
originário, cinge-se tão-somente à determinação do reajuste do piso
salarial preexistente nas mesmas condições fixadas para a cláusula de
reajuste salarial. De forma harmônica, o Regional perfilhou o en-
tendimento de que o piso salarial deve-se reajustar nas mesmas con-
dições concedidas para o reajuste dos salários da categoria profis-
sional. Acolho a fundamentação da decisão, porém altero a decisão
quanto ao valor fixado, para adequá-lo ao percentual de 5,3%, de-
finido na Cláusula primeira. Dou provimento parcial, para, reformada
a decisão, fixar a correção do piso salarial no percentual de 5,3%, a
partir de 01.05.2000" (RODC-32371/2002-900-06-00.1 (DC-5/2000),
Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, DJ de 4/6/2004.

"Os Recorrentes sustentam que a Justiça do Trabalho não
pode estabelecer pisos salariais e, além do mais, não há piso anterior
sobre o qual incidir o reajuste, já que os dissídios anteriores foram
todos extintos sem julgamento do mérito. Esclarecem que o dissídio
coletivo imediatamente anterior, referente à data base de 2000, en-
contra-se nesta Corte Superior em grau de Recurso Ordinário
(RODC-32.371/2002-900-06-00.1, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula). A cláusula não fixa pisos salariais, apenas determina
que sobre os pisos preexistentes seja aplicado o reajuste concedido na
Cláusula 1ª, o que está de acordo com a jurisprudência deste Tribunal
Superior do Trabalho, segundo a qual, havendo piso anterior, deve ser
mantido, sendo reajustado com o índice de correção dos salários. Ou
seja: havendo piso, será reajustado; não havendo, o reajuste incidirá,
em 1º de maio de 2001, sobre os salários praticados em 1º de maio de
2000. NEGO PROVIMENTO" (Recurso patronal - RODC-
69785/2002-900-06-00.6 (DC-5/2001), Rel. Min. Rider Nogueira de
Brito, DJ de 28/5/2004."
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Desse modo, embora a norma revisanda não se trate de
instrumento negocial autônomo, mas considerando a existência de
pisos salariais, sobre os quais o Regional concedeu o mesmo índice
deferido para o reajuste dos salários, dou provimento parcial ao
recurso apenas para reduzir o percentual a 19,30%.

5) CLÁUSULA 10 - PARTICIPAÇÃO NOS RESULTA-

DOS E/OU LUCROS

"Empregados e empregadores terão o prazo de 60 (sessenta)
dias para implementação da Medida Provisória que trata da par-
ticipação dos trabalhadores nos lucros ou resultados das empresas,
sendo que para tal fim deverá será formada em 15 (quinze) dias uma
comissão composta por três empregados eleitos pelos trabalhadores e
em igual número de membros indicados pela empresa, para, no prazo
acima estabelecido, concluir estudo sobre a participação nos lucros ou
resultados, fixando critérios objetivos para sua apuração, nos termos
do artigo 7º, inciso XI, da Constituição Federal, sendo assegurada aos
sindicatos profissional e patronal a prestação da assistência necessária
à condução dos estudos.

Parágrafo 1º. Aos membros da comissão eleitos pelos em-
pregados será assegurada estabilidade no emprego, de 180 (cento e
oitenta) dias a contar da data de suas eleições.

Parágrafo 2º. Em caso de descumprimento do prazo previsto
no caput, os empregadores deverão pagar uma indenização corres-
pondente a dois salários mínimos profissionais a cada trabalhador" (fl.
164).

A proposta foi deferida nos termos do Precedente nº 35 do
T RT:

"Empregados e empregadores terão o prazo de 60 (sessenta)
dias para a implementação da medida que trata da participação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados das empresas, sendo que para
tal fim deverá ser formada em 15 (quinze) dias, uma comissão com-
posta por 3 (três) empregados eleitos pelos trabalhadores e igual
número de membros pela empresa (empregados ou não) para, no
prazo acima estabelecido, concluir estudo sobre a Participação nos
Lucros (ou resultados), fixando critérios objetivos para sua apuração,
nos termos do artigo 7º., inciso XI, da Constituição Federal, sendo
assegurada aos Sindicatos profissional e patronal a prestação da as-
sistência necessária à condução dos estudos.

Afirma o recorrente que a legislação não garante essa mo-
dalidade de estabilidade, não cabendo a esta Justiça Especializada a
ampliação de tal instituto. Requer, pois, a reforma do julgado (fl.
1.307).

Conquanto a cláusula tenha sido instituída em sentença nor-
mativa anterior e não em convenção coletiva de trabalho, a matéria
encontra-se sedimentada no Precedente Normativo nº 82 desta Corte,
que dispõe, verbis:

"DISSÍDIO COLETIVO - GARANTIA DE SALÁRIOS E
CONSECTÁRIOS. Defere-se a garantia de salários e consectários ao
empregado despedido sem justa causa desde a data do julgamento do
dissídio coletivo até 90 (noventa) dias após a publicação do acórdão,
limitado o período total a 120 (cento e vinte) dias."

Desse modo, dou provimento parcial ao recurso, para adap-
tar a cláusula ao Precedente Normativo nº 82 do TST.

8) CLÁUSULAS SOBRE ESTABILIDADE

O SESI recorre, conjuntamente, das estabilidades deferidas
ao acidentado, à empregada gestante, ao aposentando, ao enfermo e
ao advogado portador do vírus da AIDS, alegando que tais institutos
já estão previstos no ordenamento pátrio, e seu estabelecimento ou
elastecimento, via sentença normativa, viola vários preceitos cons-
titucionais (fls. 1.307/1.308).

Passo, pois, à análise de cada tema;
8.1) CLÁUSULA 14 - ESTABILIDADE DO ACIDEN-

TA D O

"Estabilidade do Acidentado. Os advogados vitimados por
acidente do trabalho ou moléstia profissional gozarão de estabilidade
no emprego" (fl. 164).

O Regional deferiu a proposta, nos termos da cláusula con-
siderada preexistente, por estar conforme seu Precedente nº 55:

"Estabilidade ao empregado vitimado por acidente do tra-
balho, por prazo igual ao afastamento, até 60 dias após a alta e sem
prejuízo das garantias legais previstas no art. 118 da Lei nº. 8213/91"
(fl. 1.244).

Assiste razão ao recorrente.
Não havendo falar em cláusula preexistente e pelo fato de a

matéria nela tratada já estar suficientemente prevista em lei, des-
picienda a sua fixação por sentença normativa.

Dessa forma, dou provimento ao recurso para excluir a
cláusula.

8.2) CLÁUSULA 15 - ESTABILIDADE DA GESTAN-

TE

"Estabilidade para a gestante até 60 dias após o término da
licença maternidade" (fl. 164).

Deferida pelo Regional, com base na cláusula considerada
preexistente que se consona com o seu Precedente n.º 11:

"Estabilidade provisória à empregada gestante, desde o início
da gravidez, até 60 dias após o término da licença compulsória" (fl.
1.244).

Realmente, estando já devidamente prevista na legislação
pátria, não há motivos para a inclusão dessa matéria na norma co-
letiva, motivo pelo qual dou provimento ao recurso, para excluir a
cláusula.

8.3) CLÁUSULA 16 - ESTABILIDADE ÀS VÉSPERAS

DA APOSENTADORIA

"Proibição de dispensa do advogado que depender de até 2
anos de trabalho para aquisição do tempo necessário à aposentadoria"
(fl. 164).

Deferida nos termos da cláusula considerada preexistente,
por estar em consonância com o Precedente n.º 12 do TRT:

"Garantia de emprego e salário aos empregados que estejam
a menos de dois anos da aposentadoria, sendo que adquirido o direito,
cessa a estabilidade" (fls. 1.244/1.245).

O Precedente Normativo nº 85 da SDC do TST dispõe
que:

"Defere-se a garantia de emprego, durante os 12 (doze) me-
ses que antecedem a data em que o empregado adquire direito à
aposentadoria voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo me-
nos 5 (cinco) anos. Adquirido o direito, extingue-se a garantia."

A cláusula deferida pelo Regional, em relação ao dispositivo
jurisprudencial acima transcrito, é menos benéfica ao empregador, já
que não excetua as hipóteses de justa causa e força maior, e também,
por apresentar um período de tempo mais amplo, durante o qual se
assegura a garantia.

Desse modo, dou provimento parcial ao recurso para adap-
tar a cláusula ao PN nº 85 do TST.

8.4) CLÁUSULA 17 - ESTABILIDADE AO ENFERMO

"Estabilidade ao advogado que for afastado do emprego em
razão de enfermidade, até 180 dias após a "alta" da Previdência
Social" (fl. 164).

Deferida pelo Regional, por se tratar de cláusula preexistente,
a qual está em consonância com o seu Precedente n.º 26:

"O empregado afastado do trabalho por doença tem esta-
bilidade provisória, por igual prazo do afastamento, até 60 dias após
a alta" (fl. 1.245).

Não se trata de matéria preexistente, além de estar devi-
damente regulada em lei.

Dou provimento ao recurso para excluir a cláusula.
8.5) CLÁUSULA 18 - ESTABILIDADE AO ADVOGA-

DO PORTADOR DO VÍRUS DA AIDS

"Estabilidade provisória ao advogado portador do vírus da
AIDS até seu afastamento pelo INSS" (fl. 164).

Deferida pelo Regional, por considerá-la preexistente, nos
seguintes termos:

"Estabilidade provisória ao advogado portador do vírus da
AIDS até seu afastamento pelo INSS" (fl. 1.245).

Embora não seja o caso de preexistência da condição, o
entendimento atual desta Seção Especializada é no sentido de con-
siderar justa a concessão desse benefício, na medida em que evita a
despedida motivada pelo preconceito e garante o emprego daquele
que corre o risco de ser marginalizado pela sociedade. Desse modo,
permite-se ao portador do HIV manter as condições da própria so-
brevivência e da família, até que eventualmente ocorra o afastamento
determinado pelo sistema previdenciário. Ressalto, contudo, que tal
despedida é permitida, em alguns casos, motivo pelo qual dou pro-

vimento parcial ao recurso, a fim de imprimir à cláusula a seguinte
redação:

"Desde que ciente o empregador, é vedada a despedida ar-
bitrária do empregado que tenha contraído o vírus do HIV, assim
entendida a despedida que não seja fundamentada em motivo eco-
nômico, disciplinar, técnico ou financeiro, até seu afastamento pelo
INSS."

9) CLÁUSULA 20 - ADVOGADO TRANSFERIDO

"Será assegurada ao advogado transferido, a garantia de em-
prego por um ano após a data de transferência" (fl. 164 v.).

Deferida, pelo Regional, nos termos da cláusula preexistente,
por estar consonante com o Precedente Normativo n.º 77 do TST:

"Empregado transferido. Garantia de Emprego. Assegura-se
ao empregado transferido, na forma do art. 469 da CLT, a garantia de
emprego por 1 (um) ano após a data da transferência" (fls.
1.245/1.246).

Requer o recorrente a reforma do julgado, argumentando que
há norma legal que regulamenta a matéria, motivo pelo qual refoge
do âmbito do dissídio coletivo a sua fixação (fl. 1.308).

Incensurável a decisão regional, já que o posicionamento
desta Seção Especializada é o de seguir a orientação contida em
Precedente Normativo, caso disponha sobre a matéria.

Assim, nego provimento ao recurso.
10) CLÁUSULA 21 - HORAS EXTRAS

"Será vedada a prorrogação das jornadas. Isto ocorrendo, as
horas-extras serão pagas com acréscimo de 100% (cem por cento). As
horas extraordinárias prestadas em dias compensados, ou de folga,
como as que excederem de duas diárias, serão pagas com acréscimo
de 200% " (fl. 164 v.).

Deferida, pelo Regional, nos termos da cláusula preexistente,
por se consonar com o Precedente n.º 20 daquela Seção Especia-
lizada:

"Concessão de 100% de adicional para as horas extras pres-
tadas" (fl. 1.246).

Aduz o recorrente que a Constituição Federal já delimita o
referido adicional, não havendo nenhum amparo legal para o de-
ferimento do pedido. Alega, ainda, que o entendimento do TST é no
sentido de conceder o adicional de 50% para as duas primeiras horas
extras, motivos pelos quais requer a reforma do julgado (fl. 1.308).

Não lhe assiste razão.
A Constituição da República, em seu art. 7º, inciso XVI, ao

afirmar que é direito do trabalhador "a remuneração do serviço ex-
traordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do nor-
mal", não fixa um limite máximo, ficando a critério da Justiça Tra-
balhista fixar um percentual superior ao constitucionalmente previs-
to.

Esta Seção Especializada em Dissídios Coletivos tem, rei-
teradamente, decidido a respeito das cláusulas que prevêem horas
extras, pela concessão do adicional de 100% para todas as horas
extraordinárias, como forma de coibir práticas irregulares que res-
tringem o mercado de trabalho e atentem contra a saúde do tra-
balhador. Nesse sentido: RODC-2364/2004-000-04-00.4, Rel Min.
Maurício Godinho Delgado, DJ de 9/5/2008, RODC-20342/2004-000-
02-00, Relª. Minª Dora Maria da Costa, DJ de 11/4/2008 e RODC-
277/2006-000-15-00.4, Rel. Min. Brito Pereira, DJ de 11/5/2007.

Desse modo, mantenho a decisão regional e nego provi-

mento ao recurso.
11) CLÁUSULA 23 - SUBSTITUIÇÕES

"a) Nas substituições o advogado substituto, sempre per-
ceberá salário igual ao do substituído.

b) Nas substituições superiores a 90 dias, dar-se-á a efe-
tivação do substituto no cargo ou na função, na forma de promoção"
(fl. 164 v.).

O Regional deferiu o item "a" da proposta, por considerá-la
preexistente, mas adequando a sua redação aos termos do Precedente
n.º 4 daquela Seção Especializada, ficando assim redigido:

"Garantia ao empregado substituto do mesmo salário per-
cebido pelo empregado substituído."

Indeferiu, contudo, o item "b", por se tratar de matéria sujeita
à negociação entre as partes (fl. 1.246).

Pugna o recorrente pela reforma do julgado, por se tratar de
matéria regulada pela Súmula nº 159 do TST, a qual leva em conta a
eventualidade, ou não, da substituição (fl. 1.308).

Realmente, a Súmula nº 159 expressa o entendimento ju-
risprudencial desta Corte, ao dispor:

"SUBSTITUIÇÃO DE CARÁTER NÃO EVENTUAL E
VACÂNCIA DO CARGO. I - Enquanto perdurar a substituição que
não tenha caráter meramente eventual, inclusive nas férias, o em-
pregado substituto fará jus ao salário contratual do substituído. II -
Vago o cargo em definitivo, o empregado que passa a ocupá-lo não
tem direito a salário igual ao do antecessor."

Verifica-se que a cláusula, como deferida pelo Regional, não
se refere à inexistência de direito à paridade no caso de vacância do
cargo, motivo pelo qual dou provimento parcial ao recurso para
adequar a cláusula ao teor da Súmula nº 159 do TST.

<!ID1397272-20>

Aos membros da comissão eleitos pelos empregados será
assegurada estabilidade no emprego, de 180 dias, a contar da data de
suas eleições" (fls. 1.241/1.242).

Pugna o recorrente pela exclusão da cláusula, sustentando ser
uma entidade sem fins lucrativos, inexistindo, portanto, qualquer pos-
sibilidade de participação nos lucros pelos empregados. Acrescenta
que, não havendo lucros e resultados, inviabiliza-se a pretensão. E,
ainda, que a matéria possui regulamentação legal, fugindo, pois, do
âmbito do Judiciário Trabalhista (fls. 1.306/1.307).

Com razão o recorrente.
Nos termos do art. 2º da Lei nº 10.101/2000, a participação

nos lucros ou resultados depende de negociação entre as partes, me-
diante constituição de comissão paritária ou celebração de acordo ou
convenção coletiva, não cabendo, pois, à Justiça do Trabalho es-
tabelecer normas procedimentais para a criação dessa vantagem.

Assim sendo, não havendo falar em preexistência da con-
dição, dou provimento ao recurso ordinário para, reformando a de-
cisão regional, excluir a cláusula da sentença normativa.

6) CLÁUSULA 12 - GARANTIA SALARIAL DE AD-

MISSÃO

"Garantia ao advogado admitido, em substituição a outro, do
mesmo salário pago ao substituído" (fl. 164).

O Regional deferiu a proposta, pela preexistência, mas nos
termos de seu Precedente nº 3:

"Garantia ao empregado admitido para a função de outro
dispensado sem justa causa, de igual salário ao do empregado de
menor salário na função, sem considerar vantagens pessoais " (fl.
1.243).

Alega o recorrente que ao empregado admitido, em subs-
tituição a outro, será garantido, sempre, o salário inicial igual ao
menor salário na função e que tal proposta já consta do acordo
coletivo celebrado com a categoria preponderante, devendo ser ex-
cluída da sentença normativa (fl. 1.307).

Embora, a meu ver, a cláusula em tela vise a coibir a des-
pedida arbitrária de empregados, com o objetivo de serem subs-
tituídos por mão-de-obra mais barata, a jurisprudência do TST, con-
substanciada na Súmula n° 159, desautoriza a paridade salarial entre
o substituto e o substituído, no caso de vacância de cargo. Assim,
mesmo que a norma deferida pelo Regional trate da hipótese de se
considerar como parâmetro o empregado de menor salário na função,
o posicionamento desta Seção Especializada tem sido de excluir a
cláusula, por entender caber ao empregador avaliar o empregado
substituto, conforme a sua experiência na função. (Precedentes:
RODC-1513/2004.000-04-00.8, Rel. Ministro João Oreste Dalazen,
SDC, DJ de 1/06/07; RODC-1.795/2003-000-04-00.2, Rel. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, SDC, DJ de 1/06/07).

Assim, dou provimento ao recurso para excluir a cláusula.
7) CLÁUSULA 13 - GARANTIA NORMATIVA

"Garantia normativa. Para proteger a relação de emprego
contra despedidas arbitrárias ou sem justa causa, os advogados terão
estabilidade pelo prazo de 120 dias a contar da assinatura da con-
venção ou então desde a data do julgamento do dissídio" (fl. 164).

A cláusula foi deferida pela preexistência, nos termos do
Precedente n.º 36 do TRT:

"Na data-base será assegurada estabilidade provisória de 90
(noventa) dias a toda a categoria profissional representada, a partir do
julgamento do dissídio coletivo" (fl. 1.243/1.244).
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12) CLÁUSULA 24 - PROMOÇÕES

"a) Nas promoções, será garantido o mesmo salário do subs-
tituído e, inexistindo substituição, ao do exercente da mesma função.
Na hipótese de não haver paradigma, o advogado receberá um au-
mento salarial mínimo de 30%.

b) As promoções serão anotadas nas carteiras profissionais
no prazo de 48 horas" (fl. 164 v.).

O Regional deferiu o item "a" da proposta, por considerar a
matéria preexistente e conforme os termos de seu Precedente n.º 3:

"Garantia ao empregado admitido para a função de outro
dispensado sem justa causa, de igual salário ao do empregado de
menor salário na função, sem considerar vantagens pessoais".

Contudo, considerou prejudicado o item "b", por se tratar de
matéria prevista em lei (art. 29 da CLT) (fl. 1.247).

Alega o recorrente que a proposta afronta o poder diretivo do
empregador, sendo certo, ainda, que não pode haver critérios li-
mitativos para promoções, sob pena de se desfigurar o instituto.
Requer, pois, a reforma do julgado (fls. 1.309).

A proposta não pode ser considerada pela sua preexistência,
visto que a norma revisanda se trata de sentença normativa. Além do
mais, foge ao âmbito do poder normativo da Justiça do Trabalho
impor elevação de salário por promoção, tendo em vista a proe-
minência do poder diretivo do empregador. Assim, por ser matéria
que demanda a celebração de instrumento negocial autônomo, dou

p ro v i m e n t o ao recurso para excluir a cláusula.
13) CLÁUSULAS: 25 - ADICIONAL PARA O TRABA-

LHO PRESTADO AOS DOMINGOS, FERIADOS E EM DIAS

DE REPOUSO; 26 - FÉRIAS; 27 - AUSÊNCIAS JUSTIFICA-

DAS; 55 - ESTAGIÁRIOS E 28 - ATESTADOS MÉDICO-

O D O N TO L Ó G I C O S .

Insurge-se o recorrente, conjuntamente, contra o deferimento
das cláusulas em epígrafe, argumentando que a CLT já regulamenta
tais matérias, não cabendo o estabelecimento das vantagens via sen-
tença normativa (fl. 1.309).

O entendimento desta Corte, a respeito das matérias acima
especificadas, encontra-se consubstanciado em precedentes norma-
tivos da SDC, motivo pelo qual esta Seção Especializada segue a
orientação nele contida, aplicando-os da maneira abaixo demons-
trada:

13.1) CLÁUSULA 25 - ADICIONAL PARA O TRABA-
LHO PRESTADO AOS DOMINGOS, FERIADOS E EM DIAS DE
REPOUSO.

"O trabalho prestado aos domingos, feriados e em dias de
repouso, será pago com acréscimo de 100%, independentemente da
remuneração do descanso adquirido" (fl. 164 v.).

Proposta deferida pelo Regional, nos termos da cláusula con-
siderada preexistente, e por estar consonante com seu Precedente nº.
30:

"O trabalho no descanso semanal remunerado e feriados será
pago em dobro, independentemente da remuneração desses dias, já
devida ao empregado por força de lei" (fl. 1.247).

Dou provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula
ao Precedente Normativo nº 87 da SDC, que dispõe:

"É devida a remuneração em dobro do trabalho em domingos
e feriados não compensados, sem prejuízo do pagamento do repouso
remunerado, desde que, para este, não seja estabelecido outro dia pelo
e m p r e g a d o r. "

13.2) CLÁUSULA 26 - FÉRIAS.

"a) Quando às férias, individuais ou coletivas, abrangerem os
dias 25 de dezembro, 1º de janeiro e 1º de maio, estes dias não serão
computados no prazo de sua duração.

b) Não será admitida a interrupção de férias já iniciadas, por
determinação do empregador.

c) O cancelamento de férias individuais ou coletivas ou a
alteração do início previsto só poderá ocorrer em caso de necessidade
imperiosa, e, ainda assim, mediante o ressarcimento dos prejuízos
financeiros do advogado" (fl. 164v.).

O Regional deferiu o item "a", nos termos da cláusula con-
siderada preexistente, por estar consonante com o Precedente n.º 22
daquela Seção Especializada:

"O início das férias coletivas ou individuais não podem coin-
cidir com sábados, domingos e feriados ou dias já compensados".

Deferiu os itens "b" e "c", adequando-os aos termos do
Precedente Normativo n.º 116 do TST, da seguinte forma:

"Comunicado ao empregado o período do gozo de férias
individuais ou coletivas, o empregador somente poderá cancelar ou
modificar o início previsto se ocorrer necessidade imperiosa e, ainda
assim, mediante o ressarcimento, ao empregado, dos prejuízos fi-
nanceiros por este comprovados" (fls. 1.247/1.248).

Mantenho a cláusula, tal como deferida pelo Regional, por
estar em harmonia com os Precedentes Normativos nºs 100 e 116 da
SDC do TST, e nego provimento ao recurso.

13.3) CLÁUSULA 27 - AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS

"Os advogados poderão faltar ao serviço e terão suas au-
sências abonadas, sem qualquer desconto salarial, inclusive reper-
cussões nos repousos, nas férias, 13º salário, com recolhimento nor-
mal, pelas entidades empregadoras, das contribuições previdenciárias
e efetuação dos depósitos do FGTS, nas seguintes circunstâncias:

a) por 3 dias úteis, em caso de falecimento do cônjuge ou
companheiro (a), de filhos, pai e mãe;

b) por 2 dias úteis, em caso de falecimento de irmão (a),
sogro (a);

c) até 5 dias consecutivos, na hipótese de internação hos-
pitalar de cônjuge. companheiro, ou filhos;

d) durante 5 dias úteis, quando do casamento;

e) nos 8 dias subsequentes ao nascimento de filho (a), quan-
do se tratar de trabalhador do sexo masculino;

f) por 1 dia no ano, para recebimento do PIS; (Pr. TST n.
52);

g) por até 2 dias, no ano, quando necessária sua presença em
repartições públicas para obtenção de documentos novos ou segundas
vias;

h) nos dias 24, 25 e 31 de dezembro, 1 de janeiro, 1 de maio
e terça feira de carnaval

i) por 1 dia no mês, para levar ao médico filho menor ou
dependente" (fl. 164v.).

O Regional decidiu da seguinte forma:
a) considerou prejudicados os itens "a", "b", "c", "d" e "e",

por tratarem de matéria prevista em lei:
b) deferiu os itens "f" e "i", nos termos da cláusula pre-

existente, por estarem consonantes, respectivamente, com os Pre-
cedentes Normativos nºs 52 do TST e 37 daquela Corte, a saber:

"Garante-se ao empregado o recebimento do salário do dia
em que tiver de se afastar para recebimento do PIS".

"Assegura-se o direito à ausência remunerada de 1 (um) dia
por semestre ao empregado, para levar ao médico filho menor ou
dependente previdenciário de até 6 (seis) anos de idade, mediante
comprovação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas".

c) indeferiu, ainda, os itens "g" e "h", por entender tratar-se
de matérias sujeitas à negociação entre as partes (fls. 1.248/1.249).

Incensurável a decisão regional, quanto aos itens indeferidos,
já que as ampliações pertinentes às matérias, cujo regramento já
esteja previsto em lei, depende de negociação entre as partes.

Com relação aos deferidos ("f" e "i"), apesar de não se poder
falar em preexistência das propostas, estão, respectivamente, con-
forme os Precedentes Normativos nºs 52 e 95 do TST, e, sendo assim,
nego provimento ao recurso.

13.4) CLÁUSULA 28 - ATESTADOS MÉDICO- ODON-

TO L Ó G I C O S

"Validade dos atestados médicos - odontológicos expedidos
pela Caixa de Assistência da OAB e serviços médicos e dentários
conveniados, para justificação das ausências ao serviço, inclusive
pagamento das diárias respectivas ao afastamento e repousos remu-
nerados" (fl. 164v.).

Deferida pelo Regional nos termos da cláusula considerada
preexistente, por estar em consonância com o seu Precedente n.º
16:

"Reconhecimento pelas empresas de atestados médicos e
odontológicos passados pelos facultativos do Sindicato Suscitante".

A cláusula deve ser amoldada aos termos do Precedente
Normativo nº 81 do TST, ficando assim redigida:

"ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS. Assegu-
ra-se eficácia aos atestados médicos e odontológicos fornecidos por
profissionais do sindicato dos trabalhadores, para o fim de abono de
faltas ao serviço, desde que existente convênio do sindicato com a
Previdência Social, salvo se o empregador possuir serviço próprio ou
conveniado."

Assim, dou provimento parcial ao recurso para adaptar a
cláusula ao Precedente Normativo nº 81 do TST.

13.5) CLÁUSULA 55 - ESTAGIÁRIOS

"a) salário profissional:
O salário do profissional estagiário corresponde a 1/3 do que

for fixado para o advogado.
b) liberação em dias de exame:
O estagiário será liberado do serviço, sem prejuízo do sa-

lário, nos dias em que estiver de prestar exames escolares" (fl.
1 6 5 v. ) .

O Regional indeferiu o item "a", por considerar matéria su-
jeita à negociação entre as partes e deferiu o item "b", nos termos da
cláusula preexistente, com a seguinte redação:

"Abono de falta de empregado estudante, para prestação de
exames escolares, condicionado à prévia comunicação à empresa e
comprovação posterior". (fl. 1.256)

Embora a cláusula se intitule "Estagiários", verifica-se que a
norma não trata especificamente da relação entre aqueles e as em-
presas, não se podendo falar que a matéria já se encontra regulada em
lei.

Contudo, o item "b" se refere ao abono de faltas ao estudante
e, sobre tal matéria, o Precedente Normativo nº 70 do TST dispõe:

"Concede-se licença não remunerada nos dias de prova ao
empregado- estudante, desde que avisado o patrão com 72 (setenta e
duas) horas de antecedência e mediante comprovação."

Desse modo, dou provimento parcial ao recurso para ade-
quar a redação da cláusula ao PN nº 70 do TST.

14) CLÁUSULAS: 29 - ADICIONAL NOTURNO E 30 -

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA

O recorrente apresenta as mesmas razões para a reforma das
cláusulas acima intituladas, no sentido de que existe legislação pró-
pria sobre as respectivas matérias (arts. 73 e 469, § 3º, da CLT) (fl.
1.309).

Passo ao exame das propostas:
14.1) CLÁUSULA 29 - ADICIONAL NOTURNO

"Adicional para o trabalho noturno de 60% (sessenta por
cento)" (fl. 164v.).

O Regional deferiu a proposta nos termos de seu Precedente
nº. 6:

"Pagamento de 50% (cinqüenta por cento) de adicional para
o trabalho prestado entre 22:00 e 5:00 horas".

O art. 73 da CLT estabelece a remuneração do trabalho
noturno com acréscimo mínimo de 20% sobre a hora normal, po-
dendo a Justiça do Trabalho manter o respectivo adicional em per-
centual superior àquele previsto em lei, se a proposta tiver sido
contemplada em acordo ou convenção coletiva celebrados em período
imediatamente anterior ao deste dissídio coletivo, e desde que não
haja motivos para a não-manutenção. Pode, também, mesmo não
sendo cláusula preexistente, vincular o deferimento de percentual
superior ao de 20% à existência de elementos justificadores da ma-
joração.

Contudo, não se pode considerar a preexistência da condição,
visto que a norma revisanda se trata de sentença normativa (fls.
1.151/1.156), não se enquadrando, também, a pretensão à 2ª hipótese
acima mencionada.

Desse modo, a majoração do adicional noturno deve ser
objeto de negociação entre as partes, motivo pelo qual dou pro-

vimento ao recurso para, reformando a decisão regional, excluir a
cláusula da sentença normativa.

14.2) CLÁUSULA 30 - ADICIONAL DE TRANSFE-

RÊNCIA

"Nas transferências para outros municípios, independente-
mente de distância ou necessidade de alteração de domicílio, receberá
o advogado um adicional de 50% (cinqüenta por cento) do salário"
(fl. 164v.).

A proposta foi deferida pelo Regional nos termos da cláusula
considerada preexistente:

"Concede-se adicional de transferência estabelecido pelo pa-
rágrafo terceiro do art. 469 da CLT, no percentual de 50% (cinqüenta
por cento)" (fl. 1.250).

Por não se tratar de cláusula preexistente, nos moldes do
entendimento desta Seção Especializada, a majoração de adicional
legal deve ser objeto de instrumento negocial autônomo, ressaltando-
se não haver, nos autos, elementos ensejadores da referida majo-
ração.

Assim, deve ser reformada a decisão regional, pelo que dou

p ro v i m e n t o ao recurso para excluir a cláusula.
15) CLÁUSULA 32 - ADIANTAMENTO SALARIAL

"No período compreendido entre os dias 15 e 20 de cada
mês, será adiantado aos advogados, um vale de, no mínimo, 50%
(cinqüenta por cento) do valor do salário do mês" (fl. 164v.).

A proposta foi deferida pelo Regional, por ser considerada
preexistente, e conforme o Precedente n.º 31 daquela Seção Espe-
cializada, a saber:

"As empresas concederão quinzenal e automaticamente
adiantamento de, no mínimo, 40% do salário mensal bruto do em-
pregado" (fl. 1.250).

Alega o recorrente que o art. 459 da CLT já trata do pa-
gamento do salário e de sua periodicidade, não se afigurando apro-
priada e conveniente a compulsoriedade do adiantamento parcial dos
salários, via sentença normativa. Contudo, afirma que, apesar da ine-
xistência de norma legal que determine o cumprimento de tal pos-
tulação, vem procedendo ao adiantamento salarial, todo dia 15, no
percentual de 30% do salário. Requer, pois, a reforma do julgado (fls.
1.309/1.310).

Embora a concessão de vantagens econômicas, via sentença
normativa, não encontre respaldo na jurisprudência desta Casa, a não
ser que se trate de cláusula constante de instrumento negocial au-
tônomo, celebrado em período imediatamente anterior ao do dissídio
que se julga, esta Corte tem deferido a pretensão, se entender que se
trata de prática bastante comum ao respectivo segmento profissional
postulante.

In casu, verifica-se que, embora a norma revisanda se trate
de sentença normativa, segundo afirma o recorrente, em suas razões
(fl. 1.310), tem sido mantida a concessão de vales referentes a adian-
tamentos salariais, porém no percentual de 30%, informação essa não
contestada pelo Sindicato profissional.

Assim, não tendo o SESI apresentado elementos objetivos
que pudessem justificar a não-continuidade do benefício, dou pro-

vimento parcial ao recurso, imprimindo à cláusula a seguinte re-
dação:

"As empresas concederão, até o dia 15 de cada mês, adian-
tamento de 30% do salário mensal bruto do advogado."

16) CLÁUSULA 34 - MORA SALARIAL

"a) O atraso do pagamento dos salários importará em multa
diária de 10% sobre o débito, revertida a favor do advogado.

b) Igual cominação será aplicada, na hipótese de atraso no
pagamento do l3º salário" (fl. 164v.).

A proposta foi deferida nos termos do Precedente nº 19 do
TRT, a saber:

"A inobservância do prazo legal para pagamento dos salários
acarretará multa diária de 5% do valor do salário em favor da parte
prejudicada" (fl. 1.251).

Requer o recorrente a reforma do julgado, ao argumento de
que já existe legislação específica quanto à mora salarial (fl.
1.310).

O Precedente Normativo nº 72 da SDC do TST dispõe:
"072 - MULTA - ATRASO NO PAGAMENTO DE SA-

LÁRIO. Estabelece-se multa de 10% (dez por cento) sobre o saldo
salarial, na hipótese de atraso no pagamento de salário até 20 (vinte)
dias, e de 5% (cinco por cento) por dia no período subseqüente".

Posiciona-se esta Corte, no caso de não se tratar de cláusula
preexistente, pela aplicação dos seus dispositivos jurisprudenciais.
Assim, dou provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao
PN 72 do TST.
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17) CLÁUSULA 35 - PAGAMENTO ATRAVÉS DE

BANCOS

"Sempre que os salários forem pagos através de cheques ou
depósito bancário, será assegurado ao advogado, intervalo remune-
rado durante a jornada, no mesmo dia, para permitir-lhe o rece-
bimento, o qual não poderá coincidir com aquele destinado ao des-
canso e refeição" (fl. 164v.).

A proposta foi deferida pelo Regional nos termos da cláusula
considerada preexistente, por estar em consonância com o Precedente
n.º 25 de sua Seção Especializada:

"As empresas que não efetuarem o pagamento dos salários e
vales em moeda corrente, deverão proporcionar aos empregados tem-
po hábil para o recebimento no banco ou posto bancário, dentro da
jornada de trabalho, quando coincidente com o horário bancário,
excluindo-se os horários de refeição" (fl. 1.251).

Alega o recorrente que a matéria possui regulamentação le-
gal, por meio do art. 465 da CLT e da Portaria nº 3.281/1984 do MTE
(fl. 1.310).

Realmente os arts. 459 e seguintes da CLT já dispõem sobre
o pagamento de salários, e, embora o art. 463 determine que o salário
seja pago em moeda corrente nacional, no clima atual de total in-
segurança do cidadão, o pagamento feito por meio de cheque tem
sido bem aceito, conquanto permaneça vigente o dispositivo con-
solidado. Contudo, no caso de o pagamento ser efetuado nas 6ªs feiras
ou em vésperas de feriado, a inconveniência se apresenta diante da
dificuldade que o trabalhador enfrenta para descontar o referido título.
Assim, embora a cláusula ofereça opção válida para o pagamento dos
salários por meio de depósito bancário, para que não se apresentem os
inconvenientes mencionados, esta Seção Especializada tem mantido o
entendimento de que seja adaptada a cláusula ao Precedente Nor-
mativo 117 da SDC, que assim dispõe:

"117 - PAGAMENTO DO SALÁRIO COM CHEQUE. Se
o pagamento do salário for feito em cheque, a empresa dará ao
trabalhador o tempo necessário para descontá-lo, no mesmo dia".

Pelo exposto, dou provimento parcial ao recurso para adap-
tar a cláusula ao PN 117 do TST.

18) CLÁUSULA 36 - COMPROVANTES DE PAGA-

M E N TO

"Fornecimento de comprovantes de pagamento contendo a
identificação da empresa e, discriminadamente, a natureza e o valor
das importâncias pagas, inclusive horas extras, adicional noturno,
repousos etc., bem assim os descontos efetuados, inclusive para a
Previdência Social e o montante do depósito feito em conta do
FGTS" (fl. 164v.).

O Regional deferiu a pretensão nos termos da cláusula con-
siderada preexistente e em consonância com o Precedente n.º 17 de
sua Seção Especializada, a saber:

"Fornecimento obrigatório de comprovante de pagamento,
com a discriminação das importâncias pagas e descontos efetuados,
contendo a identificação da empresa e os recolhimentos do FGTS".

Alega o recorrente sempre ter procedido da forma preco-
nizada pelo Sindicato suscitante (fl. 1.310).

A cláusula, tal como deferida pelo Regional, espelha o en-
tendimento desta Seção Especializada, consubstanciado no Precedente
Normativo nº 93, motivo pelo qual nego provimento ao recurso.

19) CLÁUSULA 39 - DESPESAS COM ALIMENTA-

ÇÃO, TRANSPORTE E HOSPEDAGEM.

"As despesas do advogado em função da execução de seu
contrato serão reembolsadas dentro de 48 horas, como segue:

a) alimentação - mediante apresentação da nota fiscal, até o
teto de por refeição, sendo de 50% do valor para o desjejum;

b) hospedagem - mediante apresentação de nota fiscal, até o
teto de 15% do salário, 40% do salário por diária.

c) transporte -mediante a apresentação do bilhete, em se
tratando de transporte aéreo, ou no valor de 1% do salário por qui-
lometro rodado, elevado ao triplo, quando o advogado utilizar-se de
veículo próprio. Em se tratando de viagens aéreas, o empregador
adiantará o valor das passagens. Ficam ressalvadas condições mais
favoráveis" (fl. 164v.).

O Regional decidiu da seguinte forma:
a) indeferiu o item "a", considerando-o não estar conve-

nientemente redigido, porquanto foi omisso em relação ao teto;
b) deferiu os itens "b" e "c" nos termos das respectivas

cláusulas consideradas preexistentes:
hospedagem - mediante apresentação de nota fiscal, até o

teto de 15% do salário;
transporte - mediante a apresentação do bilhete, em se tra-

tando de transporte aéreo, ou no valor de 1% do salário por qui-
lometro rodado, elevado ao triplo, quando o advogado utilizar-se de
veículo próprio. Em se tratando de viagens aéreas, o empregador
adiantará o valor das passagens. Ficam ressalvadas condições mais
favoráveis" (fls. 1.254/1.255).

Afirma o recorrente que se trata de matérias que extrapolam
os limites do dissídio coletivo, interferindo no poder de comando do
empregador, motivos pelos quais requer a reforma do julgado (fls.
1 . 3 1 0 / 1 . 3 11 ) .

Razão assiste ao recorrente.
Não há previsão legal sobre o tema e sua definição demanda

elementos bastante particularizados, em razão da grande diversidade
do segmento econômico. Desse modo, não podendo se impor a con-
dição via decisão normativa, ante os limites da competência nor-
mativa da Justiça do Trabalho, dou provimento ao recurso para
excluir a cláusula.

20) CLÁUSULAS: 42 - INTIMAÇÃO PELA IMPREN-

SA; 44 -AUDIÊNCIAS EM HORÁRIOS COINCIDENTES e 46 -

FORNECIMENTO DE LEGISLAÇÃO.

O SESI recorre conjuntamente das cláusulas acima intitu-
ladas, requerendo a reforma do julgado, ao argumento de que trata-se
de questões de âmbito interno, cuja fixação via poder normativo
interfere no poder de comando do empregador (fl. 1.310).

O Regional deferiu as pretensões, tal qual postuladas, com
base na preexistência das condições (fls. 1.253/1.254).

20.1) CLÁUSULA 42 - INTIMAÇÃO PELA IMPREN-

SA

"Fornecimento gratuito de serviço de publicação dos atos
processuais pela Imprensa Oficial, para acompanhamento" (fl.165).

20.2) CLÁUSULA 44 - AUDIÊNCIAS EM HORÁRIOS

COINCIDENTES

"Na hipótese da audiência designada para horários coinci-
dentes ou próximos, assim considerados aqueles que não observem
um interregno mínimo de 1 hora, deverão os empregadores pro-
videnciar, com a necessária antecedência, um advogado substituto"
(fl. 165)

20.3) CLÁUSULA 46 - FORNECIMENTO DA LEGIS-

LAÇÃO

"O empregador ficará obrigado a fornecer aos advogados
publicações periódicas de legislação, bem assim o material necessário
à execução de seu trabalho" (fl. 165).

Não se podendo falar em preexistência, as propostas não
podem ser impostas via sentença normativa, por acarretarem ônus
significativo ao segmento patronal. Como se não bastasse, ante o
grande número de entidades suscitadas (955), mostra-se inviável a
aferição das suas reais possibilidades econômico-financeiras.

Desse modo, dou provimento ao recurso para excluir da
sentença normativa as cláusulas nºs 42, 44 e 46, acima transcritas.

21) CLÁUSULAS: 43 - ANOTAÇÃO DA CTPS E 76 -

ANOTAÇÃO DA CTPS (BAIXA)

O Regional deferiu a proposta nos termos da cláusula con-
siderada preexistente, por estar em consonância com o Precedente n.º
9 de sua Seção Especializada:

"As empresas que não possuírem creches próprias pagarão a
seus empregados um auxílio creche equivalente a 20% (vinte por
cento) do salário normativo, por mês e por filho até 6 anos de
idade".

Alega o recorrente que a proposta, pretendida a título de
creche, não atende ao contido no Precedente nº 22 do TST, estando a
matéria já disciplinada nos arts. 389, §§ 1º e 2º, 397, 399 e 400 da
CLT, inclusive pelo art. 208, IV, da CF. Requer, pois, a reforma do
julgado (fl. 1.311).

A concessão desse benefício por sentença normativa tem sido
admitida por esta Corte, nos limites estabelecidos no Precedente Nor-
mativo nº 22/TST, que dispõe:

"Determina-se a instalação de local destinado à guarda de
crianças em idade de amamentação, quando existentes na empresa
mais de 30 (trinta) mulheres maiores de 16 (dezesseis) anos, facultado
o convênio com creches."

Desse modo, dou provimento parcial ao recurso para ade-
quar a redação da cláusula ao PN 22 do TST.

24) CLÁUSULA 66 - COMPLEMENTAÇÃO DE BE-

NEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS

"A empresa complementará os benefícios da Previdência So-
cial (auxílio-enfermidade, 13º salário), até o limite do salário devido
como se o trabalhador estivesse na ativa" (fl. 165).

A pretensão foi deferida pelo Regional, nos termos de seu
Precedente nº. 33, ficando assim redigida:

"As empresas concederão ao empregado afastado do serviço
por motivo de saúde (doença ou acidente) a complementação do
auxílio previdenciário para que perceba a mesma remuneração que
receberia em atividade, durante o prazo de 90 dias" (fl. 1.259).

Alega o recorrente que o empregador não pode arcar com
benefícios previdenciários, a título de antecipação, não havendo am-
paro legal para o pedido do suscitante. Requer, pois, a exclusão da
proposta (fls. 1.311/1.312).

Realmente assiste razão à entidade recorrente quanto a esse
tópico, pois, por envolver matéria previdenciária, a concessão do
benefício refoge ao âmbito desta Justiça Especializada, demandando
celebração com êxito de negociação coletiva.

Portanto, dou provimento ao recurso para excluir a cláu-
sula.

25) CLÁUSULA 70 - CARTA-AVISO DE DISPENSA

"Quando da rescisão contratual por ato do empregador, in-
dependentemente do tempo de serviço do empregado e modalidade do
contrato, será expedida uma carta-aviso de dispensa, contendo as
razões determinantes, sob pena de presunção de despedimento imo-
tivado" (fl. 165v.).

O Regional deferiu a proposta nos termos da cláusula pre-
existente, por estar em consonância com o Precedente n.º 5 daquela
Seção Especializada, a saber:

"Entrega ao empregado de carta aviso com os motivos da
dispensa, com alegação de prática de falta grave, sob pena de gerar
presunção de dispensa imotivada" (fl. 1.260).

Pugna o recorrente pela reforma do julgado, aos argumentos
de que a imposição constitui ingerência indevida no poder de co-
mando do empregador e de que ao art. 482 da CLT já rege a matéria
(fl. 1.312).

O Precedente Normativo nº 47 da SDC dispõe:
"O empregado despedido será informado, por escrito, dos

motivos da dispensa."
Assim, dou provimento parcial ao recurso para adaptar a

cláusula ao PN 47 do TST.
26) CLÁUSULA 78 - QUADRO DE AVISOS

"As entidades empregadoras colocarão à disposição do sin-
dicato um quadro para afixação de comunicados e informações de
interesse dos advogados" (fl. 165v.).

A proposta foi deferida pelo Regional nos termos da cláusula
considerada preexistente, por estar em consonância com o Precedente
n.º 18 de sua Seção Especializada, a saber:

"Afixação de quadro de avisos no local da prestação de
serviços" (fl. 1.263).

Sustenta o recorrente que o deferimento da condição cons-
titui nítida violação do direito de propriedade e requer a reforma do
julgado (fl. 1.312).

Os trabalhadores têm grande interesse na criação dos quadros
de avisos, pois estes propiciam contato permanente com o sindicato
representativo da categoria e fonte de informação sobre os assuntos
afetos ao trabalho. A cláusula, contudo, deve ser adaptada ao Pre-
cedente Normativo nº 104 da SDC, que dispõe:

"Defere-se a afixação, na empresa, de quadro de avisos do
sindicato, para comunicados de interesse dos empregados, vedados os
de conteúdos político partidário ou ofensivo."

Assim, dou provimento parcial ao recurso.
27) CLÁUSULA 80 - CONTRIBUIÇÕES ASSOCIATI-

VA S

a) as entidades empregadoras descontarão, em folha de pa-
gamento, as contribuições associativas (mensalidades) dos advogados,
recolhendo, o total em favor do Sindicato até 5 dias após sua efe-
tuação, juntamente com relação nominal dos atingidos, declinando na
mesma aqueles que tenham-se desligado do emprego ou que estejam,
com seus contratos suspensos ou interrompidos;

b) o recolhimento poderá ser efetuado mediante depósito em
conta bancária do Sindicato. Nesse caso, a empresa remeterá, via
postal, a relação nominal já referida, acompanhada de xerox da guia
de depósito, devidamente quitada;

<!ID1397272-21>

Embora apresentassem a mesma nomenclatura, as cláusulas
em epígrafe foram assim reivindicadas:

"43. Anotação da CTPS com utilização da nomenclatura pró-
pria do profissional - advogado, sendo nula qualquer outra deno-
minação" (fl. 165).

"76. Anotação da CTPS (baixa). Será devida ao advogado
indenização, correspondente a um dia de salário por dia de atraso,
pela retenção da CTPS ou pela falta de anotação da data de des-
ligamento, o que deverá se dar no último dia de trabalho" (fl.
1 6 5 v. ) .

O Regional deferiu a cláusula 43, como postulada (fl. 1.254),
e a cláusula 76, adequando-a aos termos do Precedente Normativo n.º
98 do TST:

"Será devida ao empregado a indenização correspondente a 1
(um) dia de salário, por dia de atraso, pela retenção de sua carteira
profissional após o prazo de 48 (quarenta e oito) horas" (fl. 1.262).

Alega o recorrente que as anotações na CTPS possuem le-
gislação própria, sendo certo que, se na função do advogado cor-
responder o respectivo registro, o mesmo ocorrerá em relação à res-
pectiva baixa. Requer, pois, a reforma do julgado (fl. 1.311).

A cláusula 43 deve ser mantida, pois a decisão regional
espelha a fundamentação do Precedente Normativo nº 105 da SDC,
que dispõe:

"As empresas ficam obrigadas a anotar na Carteira de Tra-
balho a função efetivamente exercida pelo empregado, observada a
Classificação Brasileira de Ocupação."

Mantenho, também, a cláusula 76, que foi deferida nos ter-
mos do PN 98 desta Corte.

Portanto, nego provimento ao recurso.
22) CLÁUSULA 58 - TICKET-REFEIÇÃO

"Os advogados receberão mensalmente, sem qualquer ônus,
um ticket-refeição de R$ 10,00, para cada dia de trabalho, corrigido
na forma dos salários." (fl. 165).

O Regional, considerando o índice de reajuste salarial con-
cedido na cláusula 1ª, deferiu a proposta nos termos de seu Pre-
cedente n.º 34, com o seguinte teor:

"Os empregadores fornecerão ticket-refeição, em número de
22 unidades ao mês, inclusive nas férias e demais interrupções do
contrato de trabalho, no valor unitário de R$ 7,75 (sete reais e setenta
e cinco centavos)" (fl. 1.257).

Em suas razões, pugna o recorrente pela exclusão da cláu-
sula, argumentando que é uma entidade sem fins lucrativos e não se
encontra em condições econômicas de conceder tal benefício, além
de, pelas suas particularidades de constituição, não usufruir do in-
centivo fiscal previsto na Lei nº 6.231/1976, regulamentada pelo
Decreto nº 5/1991 (fl. 1.311).

A concessão desse benefício depende da liberalidade do em-
pregador. Assim, não se podendo falar em preexistência da condição,
e por acarretar ônus significativos ao segmento patronal, sua fixação
deve resultar da celebração de instrumento negocial, motivos pelos
quais dou provimento ao recurso para excluir a cláusula.

23) CLÁUSULA 60 - CRECHES E PRÉ-ESCOLAS

"As entidades empregadoras manterão locais apropriados pa-
ra a amamentação e guarda dos filhos dos advogados até a idade de
6 anos. A obrigação poderá ser substituída pela adoção do reembolso-
creche, mediante acordo coletivo celebrado diretamente com o Sin-
dicato, cujo valor mínimo será de 20% do salário profissional, por
mês e por filho" (fl. 165).
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c) para efeito de aplicação desta cláusula, será bastante a
comunicação, pelo sindicato, sob pena de responsabilidade, com an-
tecedência mínima de 10 dias, das filiações e desfiliações ocorridas;

d) as autorizações para o desconto em folha permanecerão na
secretaria do sindicato e, quando solicitadas, as entidades empre-
gadoras terão vistas das mesmas" (fl. 165v).

O Regional deferiu parcialmente a pretensão nos termos da
cláusula preexistente, excluindo os itens "c" e "d" e condicionando o
desconto à autorização expressa do empregado, cuja cópia deveria
permanecer nas respectivas empresas (fls. 1.263/1.264).

Afirma o recorrente que a cláusula impõe ônus não con-
dizente com o contrato de trabalho, pois, como estabelecida, não
guarda relação alguma com o pacto laboral em si, não se circuns-
crevendo no âmbito regulamentar de novas condições de trabalho (fl.
1.312).

A responsabilidade da empresa em relação ao desconto e ao
repasse da contribuição associativa ao sindicato já é matéria tratada
no art. 545 da CLT, o qual dispõe, inclusive, sobre os prazos e
penalidades referentes ao tema. Dessa forma, despicienda a sua fi-
xação por meio de sentença normativa, e qualquer alteração deve ser
estabelecida por meio de ajuste entre as partes.

Desse modo, dou provimento ao recurso para excluir a
cláusula.

28) CLÁUSULA 81 - DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO

ASSISTENCIAL

Desconto assistencial de 5% dos empregados, associados ou
não, de uma só vez e quando do primeiro pagamento dos salários já
reajustados, em favor da entidade de trabalhadores, importância essa
a ser recolhida em conta vinculada sem limite ao Banco do Brasil
S.A.

Parágrafo 1 º - O recolhimento será feito através de guia
emitida pelo Sindicato, ou, diretamente, em sua tesouraria, juntamente
com a relação nominal dos contribuintes, que especificará seu salário
bruto e o valor da respectiva contribuição;

a) Após o recolhimento, as empresas remeterão ao sindicato,
cópia da guia quitada e a relação nominal dos contribuintes, es-
pecificando os respectivos salários e contribuições individualizadas;

Parágrafo 2º - O descumprimento desta cláusula resolver-se-
á através de indenização, a cargo do empregador, na forma do art. 159
do Código Civil, em valor correspondente ao da contribuição não
recolhida, acrescida da multa prevista na cláusula 81, deste instru-
mento.

Parágrafo 3º - Fica assegurado o prazo de 10 (dez) dias para
os advogados oporem-se ao desconto, através de manifestação escrita
e individualizada a ser apresentada na sede do Sindicato, ficando
expresso que a oposição importa na renúncia aos benefícios da con-
venção ou sentença normativa que a substituir.

Parágrafo 4º - O prazo previsto no parágrafo anterior fluirá a
partir da assinatura da convenção ou do julgamento do dissídio" (fl.
1 6 5 v. ) .

O Regional deferiu parcialmente a proposta, nos termos da
cláusula preexistente, por estar consonante com o Precedente n.º 21
daquela Seção Especializada, a saber:

"Desconto assistencial de 5% dos empregados, associados ou
não, de uma só vez e quando do primeiro pagamento dos salários já
reajustados, em favor da entidade de trabalhadores, importância essa
a ser recolhida em conta vinculada sem limite à Caixa Econômica
Federal" (fl. 1.264).

Alega o recorrente que o Precedente nº 74 do TST faculta ao
empregado opor-se ao desconto, além do fato de que a cobrança dessa
parcela de todos os integrantes da categoria fere o princípio da li-
berdade de associação, consagrado no inciso V do art. 8º da CF, bem
como viola o disposto no art. 5º, XX, também da Carta magna.
Requer, pois, a reforma do julgado, nos termos do Precedente Nor-
mativo nº 119 do TST (fls. 1.312/1.313).

Assiste razão ao recorrente.
A imposição de contribuições, pelos sindicatos, aos traba-

lhadores, está prevista, genericamente, no art. 513, "e", consolidado,
excetuando-se a contribuição sindical, que possui previsão expressa
nos arts. 578, e seguintes, da CLT.

O entendimento desta Corte, baseado no ordenamento ju-
rídico atual, segue no sentido de que as contribuições referidas no art.
513 supracitado, somente podem ser cobradas dos trabalhadores as-
sociados aos respectivos sindicatos, incluindo-se, in casu, a contri-
buição assistencial, privilegiando-se, assim, o direito da livre as-
sociação e sindicalização, amparado pelos arts. 5º, XX, e 8º, V, da
C F.

Nesse sentido, o Precedente Normativo nº 119 e a Orientação
Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC do TST, dispõem que são nulas
as cláusulas coletivas que estabeleçam a trabalhadores não sindi-
calizados a contribuição obrigatória, a qualquer título, em favor de
entidade sindical, porque violam o direito de livre associação e sin-
dicalização, assegurado nos arts. 5º, XX, e 8º, V, da CF, tornando
passíveis de devolução os valores em sua decorrência descontados.

Com efeito, a fixação de desconto, a título de contribuição
assistencial, não pode atingir os trabalhadores que optaram por não se
filiarem a entidade sindical, uma vez que, do contrário, estar-se-ia
conspirando contra o princípio da liberdade de sindicalização. Assim,
a contribuição assistencial, que visa ao custeio de serviços prestados
aos associados - ainda que estendidos aos não-associados - deve ser
custeada apenas pelos seus associados, não se admitindo que os não-
sindicalizados sejam obrigados a tanto.

Além do mais, esta Seção tem considerado razoável o des-
conto no valor de 50% de um dia de salário, já reajustado, na data de
sua incidência.

Desse modo, reformo a decisão regional quanto a essa cláu-
sula, fixando o valor do desconto assistencial em 50% de um dia de
salário, já reajustado, e limitando a sua incidência aos trabalhadores
associados ao sindicato, em conformidade com o Precedente Nor-
mativo nº 119 da SDC, motivos pelos quais dou provimento parcial

ao recurso.
29) CLÁUSULA 84 - MULTA

"Pelo descumprimento de qualquer cláusula do acordo ou
sentença normativa, pagará a empresa, em favor da parte prejudicada,
multa equivalente a 10% do salário básico, por infração e por ad-
vogado-empregado, repetindo-se, mês a mês, enquanto perdurar o
procedimento faltoso" (fls. 165v.).

O Regional deferiu a proposta pela preexistência, nos se-
guintes termos:

"Multa de 5% (cinco por cento) do salário normativo, por
empregado, em caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas
contidas na norma coletiva, revertendo o seu benefício em favor da
parte prejudicada" (fl. 1.265).

Pugna o recorrente pela reforma do julgado, já que a im-
posição diverge do entendimento predominante no TST (fl. 1.313).

A respeito da matéria, esta Corte tem seu entendimento con-
substanciado no Precedente Normativo nº 73 do TST, que impõe ao
empregador o pagamento de multa no valor equivalente a 10% do
salário básico, em favor do empregado prejudicado, no caso de des-
cumprimento das obrigações de fazer.

In casu, verifica-se que a proposta deferida pelo Regional é
mais benéfica ao empregador, em relação ao dispositivo supracitado,
motivo pelo qual mantenho a decisão a quo e nego provimento ao
recurso.

30) CLÁUSULA 86 - DURAÇÃO E VIGÊNCIA

"A convenção ou sentença normativa que a substituir terá
duração de doze meses com início de vigência a partir de 1º de maio
de 2003" (fl. 165v.).

A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"A presente sentença normativa terá vigência de 1 (um) ano

a partir de 1º. de maio de 2003 até 30 de abril de 2004" (fl.
1.266).

Afirma o recorrente que a vigência da sentença normativa é
determinada pela data de julgamento do dissídio e não da forma
requerida (fl. 1.313).

O parágrafo único do art. 867 da CLT dispõe, verbis:
"A sentença normativa vigorará: a) a partir da data de sua

publicação, quando ajuizado o dissídio após o prazo do art. 616, § 3º,
ou, quando não existir acordo, convenção ou sentença normativa em
vigor, da data do ajuizamento; b) a partir do dia imediato ao termo
final da vigência do acordo, convenção ou sentença normativa, quan-
do ajuizado o dissídio no prazo do art. 616, § 3º."

Conforme se verifica nos autos, o período de vigência deste
dissídio seria o de 1º/5/2003 a 30/4/2004 e o seu ajuizamento somente
se deu em 30/5/2003. Contudo, em 30/4/2003, o suscitante formulou
o protesto judicial (fls. 229/230), garantidor da manutenção da data-
base em 1º de maio.

Desse modo, considera-se incensurável a decisão regional,
motivo pelo qual nego provimento ao recurso, mantendo a vigência
da sentença normativa deste dissídio no período de 1º/5/03 a
30/4/04.

D) RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SIN-

DICATO DOS EMPREGADOS VENDEDORES E VIAJANTES

DO COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO PAULO

I - CONHECIMENTO
O recurso é tempestivo (fls. 1.267/1.316), a representação

está regular (fl. 894) e as custas foram recolhidas (fl. 1.324), razões
pelas quais dele conheço.

II - MÉRITO

Considerar prejudicado o exame das preliminares renovadas
de extinção do feito, sem resolução de mérito, por impossibilidade
jurídica do pedido, ilegitimidade ativa, carência de ação (aplicação da
Lei nº 4.725/1965) e por ausência de negociação prévia, por se tratar
de matérias já analisadas nos recursos anteriores.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade: I) Recurso ordinário interposto pelo Sindicato dos
Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações e Operadores de
Mesas Telefônicas no Estado de São Paulo e Outros. Negar-lhe pro-
vimento; II) Recurso ordinário interposto pela Federação dos Tra-
balhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elé-
trico do Estado de São Paulo e Outros Sindicatos Filiados. 1) Não
conhecer do recurso quanto ao pedido de concessão de efeito sus-
pensivo; 2) negar-lhe provimento quanto às preliminares renovadas de
extinção do feito, sem resolução de mérito, por inépcia da inicial
(falta de fundamentação dos pedidos), impossibilidade jurídica do
pedido, ilegitimidade ativa, inexistência de prévia negociação co-
letiva; 3) considerar prejudicado o pedido de exclusão do feito, por
ilegitimidade passiva (vedação trazida pela Lei nº 4.725/1965); 4) não
conhecer do recurso quanto ao pedido de reforma das cláusulas de-
feridas pelo Regional, por ausência de fundamentação; III) Recurso
ordinário interposto pelo Serviço Social da Indústria - SESI. 1) Ne-
gar-lhe provimento quanto às preliminares renovadas de extinção do
processo, sem resolução de mérito, por carência de ação e por au-
sência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e
regular do processo (ausência de quórum nas assembléias, não-rea-
lização de múltiplas assembléias); 2) considerar prejudicado o exame
da preliminar renovada de extinção do feito por falta de negociação
prévia; 3) dar provimento ao recurso para excluir da sentença nor-
mativa as cláusulas: 10 - PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS
E/OU LUCROS; 12 - GARANTIA SALARIAL DE ADMISSÃO; 14
- ESTABILIDADE DO ACIDENTADO; 15 - ESTABILIDADE DA
GESTANTE; 17 - ESTABILIDADE DO ENFERMO; 24 - PRO-
MOÇÕES; 29 - ADICIONAL NOTURNO; 30 - ADICIONAL DE
TRANSFERÊNCIA; 39 - DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO,

TRANSPORTE E HOSPEDAGEM; 42 - INTIMAÇÃO PELA IM-
PRENSA; 44 - AUDIÊNCIAS EM HORÁRIOS COINCIDENTES;
46 - FORNECIMENTO DA LEGISLAÇÃO; 58 - TICKET-REFEI-
ÇÃO; 66 - COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDEN-
CIÁRIOS; 80 - CONTRIBUIÇÕES ASSOCIATIVAS; 4) dar pro-
vimento parcial ao recurso quanto às cláusulas: 1ª - REAJUSTE
SALARIAL, para reduzir a 19,30% o índice de reajuste salarial da
categoria para o período abrangido pelo presente dissídio; 3ª - AD-
MISSÕES APÓS A DATA-BASE, para que fique assim redigida: "Na
hipótese de empregado admitido após a data-base, ou em se tratando
de empresa constituída e em funcionamento depois da data-base, o
reajustamento será calculado de forma proporcional em relação à
data-base de admissão, e com preservação da hierarquia salarial"; 5ª -
SALÁRIO PROFISSIONAL, apenas para reduzir o percentual de

reajuste a 19,30%, a incidir sobre os pisos salariais já existentes; 13
- GARANTIA NORMATIVA, para adequar a sua redação ao PN 82
do TST; 16 - ESTABILIDADE ÀS VÉSPERAS DA APOSENTA-
DORIA, para adaptá-la ao PN 85 do TST; 18 - ESTABILIDADE AO
ADVOGADO PORTADOR DO VÍRUS DA AIDS, para imprimir à
cláusula a seguinte redação: "Desde que ciente o empregador, é ve-
dada a despedida arbitrária do empregado que tenha contraído o vírus
do HIV, assim entendida a despedida que não seja fundamentada em
motivo econômico, disciplinar, técnico ou financeiro, até seu afas-
tamento pelo INSS"; 23 - SUBSTITUIÇÕES, para adequar a sua
redação aos termos da Súmula nº 159 do TST; 25 - ADICIONAL
PARA O TRABALHO PRESTADO AOS DOMINGOS, FERIADOS
E EM DIAS DE REPOUSO, para adaptá-la ao PN 87 da SDC; 28 -
ATESTADOS MÉDICO- ODONTOLÓGICOS, para adaptar a cláu-

sula ao PN 81 do TST; 55 - ESTAGIÁRIOS, para adaptá-la aos
termos do PN 70 do TST; 32 - ADIANTAMENTO SALARIAL, para
imprimir a cláusula a seguinte redação: "As empresas concederão, até
o dia 15 de cada mês, adiantamento de 30% do salário mensal bruto
do advogado"; 34 - MORA SALARIAL, para adaptá-la ao PN 72 do
TST; 35 - PAGAMENTO ATRAVÉS DE BANCOS, para adaptá-la ao
PN 117 do TST; 60 - CRECHES E PRÉ-ESCOLAS, para adaptar a
sua redação ao PN 22 do TST; 70 - CARTA-AVISO DE DISPENSA,
para adaptá-la ao PN 47 do TST; 78 - QUADRO DE AVISOS, para
adaptar a sua redação ao PN 104 da SDC; 81 - DESCONTO DA
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL, para fixar o valor do desconto
assistencial em 50% de um dia de salário, já reajustado, e limitando
a sua incidência aos trabalhadores associados ao sindicato, em con-
formidade com o Precedente Normativo nº 119 da SDC; 5) negar
provimento ao recurso quanto às cláusulas: 4ª - COMPENSAÇÕES;
20 - ADVOGADO TRANSFERIDO; 21 - HORAS EXTRAS; 26 -
FÉRIAS; 27 - AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS; 36 - COMPROVAN-
TES DE PAGAMENTO; 43 - ANOTAÇÕES DA CTPS; 76 - ANO-
TAÇÕES DA CTPS (BAIXA); 84 - MULTA; 86 - DURAÇÃO E
VIGÊNCIA, mantendo a vigência da sentença normativa deste dis-
sídio no período de 1º/5/03 a 30/4/04, IV) Recurso ordinário in-
terposto pelo Sindicato dos Empregados Vendedores e Viajantes do
Comércio do Estado de São Paulo. Considerá-lo prejudicado.

Brasília, 11 de setembro de 2008.
Dora Maria da Costa - Relatora

PROCESSO : RODC-20.263/2007-000-02-00.9 - 2ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. LAURA MARTINS MAIA DE ANDRADE

RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE MEDI-
CINA DE GRUPO - SANAMGE

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA EGÉA CHAGAS CASTELO
BRANCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE

SERVIÇOS DE

SAÚDE DE SANTOS, SÃO VICENTE

, GUARUJÁ, CUBATÃO, PRAIA

GRANDE, LITORAL NORTE E SUL

A D VO G A D O : DR. JOÃO ROSA DA CONCEIÇÃO JÚNIOR

E M E N TA : DISSÍDIO COLETIVO. RECURSO ORDINÁ-
RIO INTERPOSTO PELO SINAMGE. AUSÊNCIA DE COMUM
ACORDO. JURISPRUDÊNCIA DO TST. EXTINÇÃO. O comum
acordo, pressuposto específico para o ajuizamento do dissídio co-
letivo, exigência trazida pela Emenda Constitucional nº 45/04 ao art.
114, § 2º, da CF, embora idealmente devesse ser materializado sob a
forma de petição conjunta da representação, é interpretado de maneira
mais flexível pela Justiça do Trabalho, no sentido de se admitir a
concordância tácita na instauração da instância, desde que não haja a
oposição expressa do suscitado, na contestação. In casu, mostra-se
inequívoco o dissentimento do Sindicato patronal, ao expressar, na
defesa, a não-concordância com o ajuizamento do dissídio, devendo-
se, portanto, respeitar a vontade soberana da Constituição Federal que
erigiu, em seu art. 114, § 2º, a negociação coletiva como método
privilegiado de composição dos conflitos coletivos de trabalho. Pelo
exposto, deve ser reformada a decisão regional e declarado extinto o
processo, sem resolução de mérito, por ausência de comum acordo,
nos termos dos arts. 114, § 2º, da CF e 267, IV, do CPC. Recurso
ordinário provido.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, analisando o
dissídio coletivo dos trabalhadores em estabelecimentos de serviços
de saúde de Santos, São Vicente, Guarujá, Cubatão, Praia Grande,
Litoral Norte e Sul, após rejeitar as preliminares de extinção do feito
por ausência de comum acordo, pelo não-exaurimento das tentativas
negociais e por irregularidades na assembléia geral dos trabalhadores
(não-comprovação do quórum legal), julgou parcialmente procedentes
as reivindicações (fls. 305/318).
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Inconformado, o Sindicato Nacional das Empresas de Me-
dicina de Grupo interpõe recurso ordinário, renovando as preliminares
aduzidas em sua contestação e requerendo a extinção do feito, sem
resolução de mérito. Pugna, ainda, caso sejam rejeitadas as pre-
liminares, pela reforma do julgado em relação a 19 cláusulas (fls.
320/332).

O Ministério Público do Trabalho, por meio da Procuradoria
Regional do Trabalho da 2ª Região, interpõe, também, recurso or-
dinário, sustentando, preliminarmente, a sua legitimidade para re-
correr da decisão regional. No mérito, pleiteia a exclusão da cláusula
57 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL e, caso não seja excluída,
requer a aplicabilidade, à hipótese, dos Precedentes Normativos nºs
74 e 119 do TST (fls. 334/340).

Admitidos os recursos (fl. 342), foram apresentadas razões
de contrariedade (fls. 356/358 e 360/365), sendo dispensada a re-
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, I, do RITST.

É o relatório. A) RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO

PELO SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE MEDI-

CINA DE GRUPO - SINAMGE

C O N H E C I M E N TO
O recurso é tempestivo (fls. 319 e 320), a representação está

regular (fl. 217) e foram recolhidas as custas (fl. 333), razões pelas
quais dele conheço.

M É R I TO

AUSÊNCIA DE COMUM ACORDO PARA O AJUIZA-
MENTO DO DISSÍDIO. ART. 114, § 2º, DA CF. EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO

O Regional, às fls. 306/307, rejeitou a preliminar de extinção
do processo, sem resolução de mérito, argüida pelo Suscitado, ado-
tando entendimento já pacificado naquela Corte, sintetizado no voto
do Juiz Carlos Francisco Berardo, abaixo transcrito:

"A redação conferida pela Emenda Constitucional n.º 45, de
8.12.2004, não se apresenta como impedimento, na hipótese, ao ajui-
zamento do dissídio coletivo, seja pelo que foi decidido a propósito
da negociação prévia, seja porque, não há na defesa qualquer ma-
nifestação em sentido contrário à instauração.

O legislador constituinte, ao fazer referência ao "comum
acordo" para o ajuizamento de dissídio coletivo, não condicionou o
exercício do direito de ação (art. 5º/XXXV/CF) à manifestação ex-
pressa de uma das partes. Tampouco poderia, porque estaria cer-
ceando o próprio poder constituinte soberano, ferindo o princípio da
inevitabilidade da jurisdição.

Os anais do Congresso Nacional registram precedentes de
discussão de modo que a expressão "comum acordo" tem de receber
interpretação teleológica posto que a locução foi adotada para que as
diversas correntes dos parlamentares se aglutinassem em torno de se
exigir que fossem esgotadas as negociações (LTr 69 - 04/438).

A inclusão da expressão referida ("comum acordo") obje-
tivou o fomento da autocomposição, justamente por ser a forma ideal
de solução do conflito coletivo do trabalho, ou seja, por meio da
negociação (entre os próprios interessados) - cf. Gustavo Filipe Bar-
bosa Garcia, LTr 69 - 01/68. A pretensão foi de "acabar de vez com
o paternalismo estatal" (Júlio Bernardo do Carmo, LTr 69 -
05/596).

Assim, apesar da evidente atecnia na redação (como sustenta
Manoel Antonio Teixeira Filho, LTr 69 - 01/21), não é lícito ao
intérprete concluir que essa possível "condição da ação" tenha re-
sultado em não-atuação do princípio da inevitabilidade da jurisdição
em dissídios coletivos de natureza econômica.

O Sindicato profissional (quando expressivo) pode recorrer à
greve; quando não há poder de barganha e houver recusa abusiva
(patronal) pode requerer de forma incidental o suprimento judicial
(Júlio Bernardo do Carmo, LTr 69 - 05/597).

A expressão "comum acordo" não pode significar, neces-
sariamente, petição conjunta. O comum acordo não precisa ser prévio
(Min. José Luciano de Castilho, Revista TST vol. 71).

Há prova nos autos que houve negociação. O resultado in-
frutífero dessas tratativas impõe a conclusão de que as partes de
modo tácito concordaram na atuação da jurisdição (estatal), em face
do que dispõe o art. 5º/XXXV/CF.

Precedentes desta Seção Especializada."
Considerou, ainda, a Corte a quo que havia prova nos autos

de que houve negociação, ainda que parcialmente frustrada, o que
impõe a conclusão de que as partes, de modo tácito, concordaram
com atuação da jurisdição (estatal), em face do que dispõe o art. 5º,
inciso XXXV, da Constituição Federal (fls. 306/307).

Nas razões recursais, o suscitado renova a preliminar de
extinção do feito, por ausência de comum acordo, citando o art. 114,
§ 2º, da CF. Afirma que não concordou com a instauração da ins-
tância do dissídio coletivo, mesmo porque não haviam se esgotado as
tentativas de negociação em sede administrativa. Transcreve acórdão
do TST, cuja decisão diverge daquela proferida pelo Regional e, pelos
motivos expostos, requer a extinção do processo, sem resolução de
mérito (fls. 322/325).

A meu ver, a exigência do comum acordo entre os inte-
ressados no conflito, como condição necessária para a instauração do
dissídio coletivo, não configura a alegada afronta ao princípio da
inafastabilidade ou do controle jurisdicional previsto no art. 5º,
XXXV, da CF, que estabelece:

"A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão
ou ameaça a direito".

O que se verifica é a impossibilidade de a lei excluir a lesão
ou ameaça a direito da apreciação do Poder Judiciário, e não a própria
Constituição Federal fazê-lo por meio do poder constituinte originário
ou derivado.

O próprio art. 217, § 1º, da CF traz restrição ao acesso à
jurisdição estatal - quando trata do esgotamento na esfera da Justiça
Desportiva.

Também nos conflitos coletivos de trabalho não se viabiliza
típica lesão ou ameaça a direito preexistentes, mas da constituição de
normas e condições a serem aplicadas, geralmente, com efeitos fu-
turos, nas relações de trabalho. Na sua essência, o Poder Normativo
tem natureza jurisdicional atípica.

A EC 45/04, ao dispor, com todas as letras, no referido
artigo, que o dissídio coletivo só pode ser interposto se as partes
envolvidas no conflito o ajuizarem, de mútuo acordo, criou, efe-
tivamente, um pressuposto de procedibilidade do ajuizamento do dis-
sídio coletivo que antes não existia.

A faculdade a que se refere o dispositivo constitucional é de
que as partes, querendo, podem, sim, ajuizar o dissídio coletivo, mas
desde que atendido o novo pressuposto de sua admissibilidade que é,
agora, o mútuo consenso.

Sabe-se, ainda, que a matéria está submetida ao Supremo
Tribunal Federal que, brevemente, equacionará esse magno tema.
Porém, até que o STF decida a questão do acordo para a instauração
da instância de dissídio coletivo, não há como se negar a validade da
exigência constitucional que, como visto, conduz a rumos que ainda
não haviam sido imaginados.

Contudo, o pressuposto específico para o ajuizamento do
dissídio coletivo, trazido pela Emenda Constitucional nº 45/04 ao art.
114, § 2º, da CF, embora idealmente devesse ser materializado pela
forma de petição conjunta da representação, é interpretado de maneira
mais flexível pela Justiça do Trabalho, no sentido de se admitir a
concordância tácita na instauração da instância, desde que não haja a
oposição expressa do suscitado, na contestação.

Nesse sentido, se o suscitado aponta expressamente a au-
sência de comum acordo, pressuposto de constituição e desenvol-
vimento válido e regular do processo, indispensável para o ajui-
zamento do dissídio, deve-se fazer cumprir aquilo que foi estabe-
lecido pelo legislador, considerando a existência de óbice ao exercício
do direito de propositura do dissídio coletivo.

O fato é que a exigência do "comum acordo" é pressuposto
para o desenvolvimento válido do processo em dissídio coletivo,
inscrito no § 2º do art. 114 da CF, e visa estimular e prestigiar a
negociação coletiva como forma de composição dos conflitos co-
letivos de trabalho, e, data venia de posicionamentos contrários, en-
tendo que o comum acordo não é mera faculdade das partes, pelo que
transcrevo as palavras do já citado Juiz Júlio Bernardo do Carmo:

"Como a Constituição Federal não contém palavras inúteis,
resta a indagação de qual teria sido a teleologia da exigência do
mútuo consenso como condição de procedibilidade do dissídio co-
letivo de natureza econômica. A resposta é simplista e indiscuti-
velmente lógica. A intenção do legislador constituinte foi acabar
radicalmente com o vezo das partes se mostrarem pouco dispostas à
negociação coletiva, preferindo comodamente aninhar-se no seio pro-
tetor do paternalismo estatal, expediente que, sem dúvida, só con-
tribui para enfraquecer ainda mais os sindicatos dos trabalhadores,
que, indolentemente destituindo-se de sua missão precípua de pa-
cificar o conflito social pela via conciliatória, deixam cada vez mais
dormentes os instrumentos de barganha e de pressão que poderiam ser
utilizados contra o patronato, tornando-se extremamente subservientes
ao intervencionismo estatal. É preciso acabar de vez com o vezo da
preguiça e nada melhor para isto do que espicaçar as classes tra-
balhadoras, por meio de seus sindicatos, com a obrigatoriedade de se
valerem de forma incontornável da negociação coletiva, porque sem
ela a categoria profissional não teria como alcançar melhores con-
dições de trabalho. O lema agora é o sindicato munir-se de pre-
dicamentos que o tornem apto para negociar com a contraparte,
aprendendo assim a caminhar com as próprias pernas, sem a escora
do paternalismo estatal" (Ltr. 69-05/593).

Assim, com o devido respeito aos substanciosos entendi-
mentos que, a pretexto de proteger as categorias mais fracas, po-
sicionam-se no sentido de que nada mudou mesmo após a EC-45,
continuar admitindo os dissídios coletivos sem a concordância das
partes é voltar ao sistema por elas adotado anteriormente, ou seja, não
se permitindo o uso do meio de pressão mais genuíno dos traba-
lhadores - que é a greve - e o próprio crescimento das categorias
representadas por sindicatos mais fracos. É a tutela impeditiva do
crescimento.

É de se concluir que, admitindo-se a própria ausência da
jurisdição como forma de solução de conflitos coletivos, o esta-
belecimento de restrições ao seu uso ou à sua aplicação não pode ser
admitido como violação à garantia constitucional do acesso à jus-
tiça.

In casu, verifica-se que o Sindicato suscitado apontou ex-
pressamente a sua não-concordância com o ajuizamento do dissídio
coletivo na contestação, assim se manifestando: "No presente caso, o
Sindicato suscitado não concordou com o ajuizamento do presente
dissídio coletivo, vez que as partes ainda se encontravam em ne-
gociações coletivas quando do seu ajuizamento perante o TRT da 2ª
Região" (fl. 205).

Evidencia-se, pois, a não-concordância do Sindicato patronal,
não cabendo a esta Justiça Especializada o exercício espontâneo e
abusivo da jurisdição contra a vontade manifesta de uma das partes,
respaldada na Constituição Federal. O entendimento desta Corte é no
sentido de que, ao alegar a ausência de comum acordo como causa
extintiva do feito, o Sindicato patronal evidenciou de forma ine-
xorável seu inconformismo com a instauração unilateral da instância,
presumindo-se seu interesse em chegar a um consenso pela forma
negocial (TST-RODC-243/2006-000-12-00.6, Rel. Min. Ives Gandra,
DJ de 30/11/2007 e TST-RODC-3317/2006-000-04-00.0, Rel. Min.
Barros Levenhagen, DJ de 30/11/2007).

Pelo exposto, dou provimento ao recurso para, reformando a
decisão regional, julgar extinto o processo, sem resolução de mérito,
por ausência de comum acordo, nos termos do art. 114, § 2º, da CF
e 267, IV, do CPC. Ressalta-se que, em face do art. 6º, § 3º, da Lei
4.725/65, a extinção do processo, sem resolução de mérito, não afeta
as situações fáticas já constituídas, decorrentes da sentença normativa
proferida pelo Regional.

B) RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO MI-

NISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Considerar prejudicado o seu exame, ante a análise do re-
curso anterior.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade: 1) dar provimento ao recurso ordinário interposto
pelo Sindicato Nacional das Empresas de Medicina de Grupo - SA-
NAMGE, para julgar extinto o processo, sem resolução de mérito,
nos termos dos arts. 114, § 2º, da CF e 267, IV, do CPC, ressalvadas
as situações fáticas já constituídas, nos termos do art. 6º, § 3º, da Lei
4725/65; 2) considerar prejudicado o exame do recurso ordinário
interposto pelo Ministério Público do Trabalho.

Brasília, 11 de setembro de 2008.
Dora Maria da Costa - Relatora<!ID1397272-22>

PROCESSO : RODC-20.277/2007-000-02-00.2 - 2ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TÉCNICOS INDÚSTRIAIS DE NÍ-
VEL MÉDIO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SIN-
TEC

A D VO G A D O : DR. EMERSON DOUGLAS EDUARDO XAVIER DOS
S A N TO S

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREI-
RE

RECORRIDO(S) : TELECOMUNIDAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ARTURO COSTAS ARAUCO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D O : DR. EDSON ALVES VIANA REIS

RECORRIDO(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO -
EMURB

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ZINGER GONZÁLEZ

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. GUILHERME RETTO VEIGA

RECORRIDO(S) : EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES
URBANOS DE SÃO PAULO S.A. - EMTU/SP

A D VO G A D O : DR. ALOYSIO DE ARAÚJO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO
DE SÃO PAULO - COHAB

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH THEREZA GOMES MARCIANO

RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - IPT E OUTROS

E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. DISSÍDIO COLETI-
VO. TÉCNICOS INDUSTRIAIS DE NÍVEL MÉDIO DE SÃO PAU-
LO. NÃO COMPROVAÇÃO DO QUÓRUM DA ASSEMBLÉIA DE
TRABALHADORES. ART. 859 DA CLT E ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 29 DA SDC. ILEGITIMIDADE ATIVA DO SIN-
DICATO PROFISSIONAL. Nos termos do art. 859 da CLT, a le-
gitimidade das entidades sindicais para instaurar instância de dissídio
coletivo se subordina à autorização da categoria por meio da as-
sembléia geral, da qual participem os associados interessados na so-
lução do conflito. No caso, o Regional considerou a ilegitimidade
ativa do Sindicato-suscitante, ante a convocação dos trabalhadores, de
forma genérica, para a assembléia geral, e por não ser possível aferir
a presença dos técnicos industriais de nível médio à referida reunião.
Ocorre que, embora o Regional não tenha observado esse aspecto, as
listas de presença juntadas aos autos não se referem à assembléia de
trabalhadores, realizada para exame da pauta reivindicatória e le-
gitimação do Sindicato profissional à instauração da instância. Assim,
embora o Justiça do Trabalho tenha amenizado o excesso de for-
malismo processual, evidencia-se a não-observância ao disposto no
art. 859 da CLT, bem como na OJ nº 29 da SDC, motivos pelos quais
deve ser mantida a decisão regional que extinguiu o processo, sem
resolução de mérito.

Recurso ordinário não provido.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, analisando o
dissídio coletivo de natureza econômica dos técnicos industriais de
nível médio do Estado de São Paulo, ajuizado em face de 21 en-
tidades (fls. 2/16), julgou extinto o processo, sem resolução de mé-
rito, quanto às suscitadas CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE
SÃO PAULO, TELEFÔNICA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.,
CTBC - COMPANHIA TELEFÔNICA DA BORDA DO CAMPO,
TELESP CELULAR, FERROBAN - FERROVIA BANDEIRANTES
e ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE SÃO PAULO, por au-
sência de citação válida, extinguindo, também, o feito em relação às
demais suscitadas, por ilegitimidade ativa, nos termos do art. 267, VI,
do CPC (fls. 757/762).

Inconformado, o Sindicato profissional suscitante interpõe
recurso ordinário, requerendo a reforma do julgado, com a declaração
de sua legitimidade para o ajuizamento do dissídio, e o conseqüente
retorno dos autos à Origem, para exame das cláusulas reivindicadas
(fls. 771/777).
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Admitido o apelo (fl. 803), foram oferecidas contra-razões
(fls. 807/810, 812/822, 823/834 e 835/846), tendo o Ministério Pú-
blico do Trabalho, em parecer da lavra do Dr. Ronaldo Tolentino da
Silva, opinado pelo não-provimento do recurso (fls. 849/850).

É o relatório. I - CONHECIMENTO

O recurso é tempestivo (fls. 763 e 771), a representação está
regular (fl. 17) e as custas foram recolhidas (fl. 778), razões pelas
quais dele conheço.

II - MÉRITO

ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. IRREGULARI-
DADES DA REPRESENTAÇÃO DO SINDICATO SUSCITANTE.
NÃO-COMPROVAÇÃO DO QUÓRUM DA ASSEMBLÉIA-GE-
RAL DOS TRABALHADORES.

O Regional julgou extinto o processo, sem resolução de
mérito, fundamentando-se nos termos abaixo transcritos:

"A citação expedida às empresas CESP - COMPANHIA
ENERGÉTICA DE SÃO PAULO, TELEFÔNICA TELECOMUNI-
CAÇÕES LTDA, TELESP CELULAR, FERROBAN - FERROVIA
BANDEIRANTES e ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE SÃO
PAULO S/A foram devolvidas (fls. 177, 178, 184 e 185, respec-
tivamente), sem qualquer providência ou requerimento do suscitante
no sentido de regularizar sua manutenção no pólo passivo.

Aliás, com respeito à TELEFÔNICA TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA., sequer tem existência, conforme informado pela sus-
citada TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP -
fl. 188 e 504, que compareceu e apresentou defesa, informando tam-
bém que a CTBC - COMPANHIA TELEFÔNICA DA BORDA DO
CAMPO foi incorporada pela (fl.188), de tal sorte que também esta
deve ser excluída do pólo passivo

Desta forma, acolhendo manifestação do D. Representante do
Ministério Público do Trabalho, extingo o processo sem resolução do
mérito quanto a elas, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

DEMAIS SUSCITADOS.
A suscitada COMGAS - COMPANHIA DE GÁS DE SÃO

PAULO (CNPJ/MF nº 61.856.571/0001-17 - fl. 181) é parte ilegítima
para figurar no presente feito, uma vez que sua representação se dá
através da FIESP, conforme comprovado à fl. 297, entidade sindical
responsável pela negociação com o suscitante e com o qual mantém
convenção coletiva com vigência no período ora postulado, como se
infere à fls. 40 e seguinte, em documento juntado à inicial, acres-
cendo, desta forma, falta de interesse processual neste provimento
jurisdicional.

As suscitadas SABESP - COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO (sociedade anônima de
economia mista - fl. 719), EMURB - EMPRESA MUNICIPAL DE
URBANIZAÇÃO (empresa pública com personalidade jurídica de
direito privado, constituída pela Lei Municipal nº 7.670 de
24/11/1971 - fl. 224) SENAI - SERVIÇO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA (entidade de direito privado - fl. 661) SESI - SERVIÇO SO-
CIAL DA INDÚSTRIA (instituição de direito privado - fl. 681),
COHAB - COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO
(sociedade de economia mista municipal - fl. 448), CET - COM-
PANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO (sociedade anônima de
economia mista municipal - fl. 482), COSIPA - COMPANHIA SI-
DERÚRGICA PAULISTA (sociedade por ações - fl. 318), EMTU -
EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTE URBANO (so-
ciedade de economia mista - fl. 391), TELECOMUNICAÇÕES DE
SÃO PAULO S/A - TELESP - fl. 188 e 504), conforme exposto no
relatório, sob os mais variados fundamentos, requereram a extinção
do feito.

Os suscitados IPT - INSTITUTO DE PESQUISAS TEC-
NOLÓGICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, METRO - COM-
PANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO, FOTOMÁTI-
CA DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO, MULTICAL - NET
SÃO PAULO LTDA, ERICSON TELECOMUNICAÇÕES S/A e
SKY - NET SAT SERVIÇOS LTDA não compareceram, embora
regularmente citados, mas em sede coletiva, onde prepondera o in-
teresse das categorias profissional e econômica envolvidas, não há a
conseqüência processual próprias às demais ações, de tal sorte, que
seu destino seguirá o das demais.

Deflui do art. 857 da CLT que somente detém legitimidade
para figurar em dissídio coletivo as entidades sindicais representativas
da categoria econômica ou profissional ou, quando inorganizadas, a
federação ou confederação, como se pode verificar no texto legal:

'Art. 857 - A representação para instaurar a instância em
dissídio coletivo constitui prerrogativa das associações sindicais, ex-
cluídas as hipóteses aludidas no art. 856, quando ocorrer suspensão
do trabalho.'

A finalidade do dissídio coletivo de natureza econômica é a
fixação de condições de trabalho específicas às categorias econômica
e profissional a que se refere, mas dentro de sua abrangência, em
caráter geral.

Nessa conjuntura, não se sustenta o ajuizamento deste dis-
sídio, porque necessariamente haveriam que se fazer representar os
suscitados pela entidade sindical correspondente, como aliás, expres-
samente se manifestou a COMGÁS.

Ainda que assim não se conclua, há aspectos que não podem
ser olvidados, sobre a representatividade do suscitante para defender
interesses dos empregados eventualmente pertencentes à categoria
profissional diferenciada que congrega e empregados das suscitadas.

De fato, o edital acostado à fl. 137 convocou a categoria
como um todo, para a negociação geral, sendo genérico e sem qual-
quer especificação quanto às empresas suscitadas, indicando como
local de realização da assembléia a cidade de Itu, que não é sede do
suscitante, nem das empresas arroladas.

De outra parte, à assembléia, cuja ata se encontra às fls. 138
e seguintes, compareceram 34 pessoas, o Presidente, 30 diretores do
sindicato e 3 sócios, nenhum deles indicado como trabalhador nas
suscitadas.

Incide a Orientação Jurisprudencial da SDC do C. TST 19,
que transcrevo e adoto como razão de decidir:

'19 - Dissídio coletivo contra empresa. Legitimação da en-
tidade sindical. Autorização dos trabalhadores diretamente envolvidos
no conflito.'

Por todo o exposto, não reconheço representatividade ao sus-
citante para ajuizar dissídio coletivo econômico nas condições em que
o fez, valendo ressaltar que os suscitados, ao contestarem o feito,
informaram a vigência de norma coletiva a tutelar seus empregados,
de tal maneira que nada aconselha a interferência desta C. Seção para
fixação de clausulado que, eventualmente, sequer traria benefícios aos
trabalhadores envolvidos, únicos que poderiam livremente deliberar
sobre pauta de reivindicações específica". (fls. 759/762)

Em suas razões, pugna o Sindicato profissional pela reforma
do julgado, requerendo que seja declarada a sua legitimidade ativa,
alegando que:

a) a maioria dos suscitados são empresas de economia mista
e estatais que, em regra geral, exercem o monopólio de suas ati-
vidades econômicas, devendo, pois, ser alocadas como partes passivas
deste dissídio;

b) as alegações das suscitadas, quanto à possível represen-
tação de seus empregados por sindicato econômico correspondente,
não foram comprovadas;

c) a alegação de que várias das suscitadas já firmaram acor-
dos coletivos com outros sindicatos não procede, visto que os téc-
nicos industriais pertencem à categoria de profissionais liberais que,
para efeito de norma coletiva, equiparam-se à categoria diferencia-
da;

d) as entidades sindicais, em relação à assembléia da ca-
tegoria, desde a promulgação da CF/88, não estão mais sujeitas à
intervenção estatal, motivo pelo qual as assembléias devem ser rea-
lizadas com a observância dos prazos estatutários (art. 8º da CF);

e) as formalidades pertinentes à convocação dos trabalha-
dores por ele representados foram observadas, quais sejam: convo-
cação pelo Presidente do Sindicato, com a antecedência mínima de
três dias; realização da assembléia dentro da base territorial; ob-
servância do quórum estatutário para deliberação - maioria simples
em 2ª convocação (fls. 773/777).

A questão a ser inicialmente analisada refere-se à legiti-
midade ad causam do suscitante, quanto à existência, ou não, de
correlação entre as atividades exercidas pelos setores profissional e
econômico envolvidos na lide coletiva.

O sistema sindical brasileiro observa o critério do enqua-
dramento a que se refere o art. 511 da CLT, caput e seus parágrafos,
recebidos pela Carta de 1988, e, nesse sentido, a determinação da
categoria econômica se dá em virtude de identidade, semelhança ou
conexão das atividades desenvolvidas pelo empregador (§ 1º), en-
quanto que a categoria profissional é determinada em razão da si-
militude das condições de vida resultantes da profissão ou do trabalho
comum (§ 2º). Nesse contexto, a atividade preponderante da empresa
é que rege o seu enquadramento sindical (arts. 570 e seguintes da
CLT), mas tal princípio tem exceções, exatamente para os casos em
que haja categoria diferenciada, definida pelo § 3º do mesmo artigo
como aquela formada por trabalhadores que exerçam certas profissões
ou funções diferenciadas por força de estatuto especial ou das con-
dições de vida singulares.

Assim, independentemente da natureza das atividades eco-
nômicas desenvolvidas pelos seus empregadores, ou seja, mesmo que
trabalhem em empresas que explorem ramos distintos de produção,
em se tratando de categoria diferenciada, possibilita-se que qualquer
segmento patronal, que tenha em seu quadro esse tipo de trabalhador,
possa ser chamado para compor o pólo passivo nos dissídios coletivos
ajuizados pelo sindicato representativo do segmento profissional di-
ferenciado.

A categoria dos técnicos industriais de nível médio, con-
forme o quadro de atividades e profissões a que se refere o art. 577
consolidado, insere-se no rol pertencente à Confederação Nacional
das Profissões Liberais.

Ocorre que a Lei nº 7.316/1995 veio atribuir às entidades
sindicais integrantes daquela Confederação o mesmo poder de re-
presentação dos sindicatos representativos das categorias diferencia-
das. Significa dizer que a mesma regra estabelecida, no processo de
dissídio coletivo, para a categoria profissional diferenciada, deve ser
aplicada aos profissionais liberais, pelo que não se aplica, à hipótese,
a Orientação Jurisprudencial nº 22 da SDC que dispõe sobre a ne-
cessidade de que haja a correspondência entre as atividades exercidas
pelos setores profissional e econômico envolvidos no conflito.

Assim, o sindicato representante dos técnicos industriais de
nível médio detém legitimidade para representá-los, independente-
mente da natureza das atividades econômicas desenvolvidas pelos
empregadores, cabendo-lhe buscar melhores condições para todos os
seus integrantes, sendo inequívoco, in casu, o interesse e a legi-
timidade do Sindicato suscitante para o ajuizamento desse dissídio
coletivo.

Verifica-se, ainda, pelo registro sindical (fl. 22), que o sus-
citante representa esse tipo de profissional na base estadual de São
Paulo, e, desse modo, as normas estabelecidas nesta sentença nor-
mativa serão aplicáveis apenas aos profissionais representados pelo
Sindicato profissional recorrente, dentro de sua base territorial.

Razão não assiste, contudo, ao recorrente, em relação às
irregularidades apontadas quando da realização da assembléia geral
de trabalhadores.

Nos termos do art. 859 da CLT, a legitimidade das entidades
sindicais para o ajuizamento do dissídio coletivo subordina-se à au-
torização da categoria reunida em assembléia, sendo condição da ação
viabilizadora da representatividade dos empregados.

Trata-se, portanto, de pressuposto processual, e daí a im-
portância, nos autos, do edital de convocação e da ata da assembléia
geral, para que se possa constatar, efetivamente, se houve atendi-
mento ao artigo supracitado.

Nesse sentido, dispõe a Orientação Jurisprudencial 29 da
SDC do TST:

"Edital de convocação e ata da assembléia geral. Requisitos
essenciais para instauração de dissídio coletivo. O edital de con-
vocação da categoria e a respectiva ata da AGT constituem peças
essenciais à instauração do processo de dissídio coletivo."

Dispõe, ainda, a OJ nº 19, também da SDC:
"Dissídio coletivo contra empresa. Legitimação da entidade

sindical. Autorização dos trabalhadores diretamente envolvidos no
conflito."

Com relação ao edital, verifica-se que o Sindicato profis-
sional não convocou, especificamente, os trabalhadores das empresas
que compõem o pólo passivo deste dissídio (fl. 137), tendo se re-
ferido, genericamente, a "todos os técnicos industriais, em suas di-
versas modalidades, filiados e não filiados". A questão no entanto
poderia ser sanada, caso houvesse, por ocasião da assembléia, número
significativo de trabalhadores presentes, necessário a conferir ao sus-
citante a real feição de sua representatividade.

O TST, ao cancelar a Orientação Jurisprudencial nº 13 da
SDC, minimizou o requisito relativo ao quórum para aprovação do
ajuizamento de dissídio coletivo, na esteira do art. 859 da CLT, que
admite a aprovação da pauta de reivindicações e autoriza a pro-
positura do dissídio coletivo pela maioria de 2/3 dos associados pre-
sentes, em primeira convocação, e por 2/3 dos presentes em segunda
convocação. Dentro desse entendimento, não se atém mais esta Corte
à condição de associados dos trabalhadores presentes à assembléia, se
realizada em 2ª convocação.

Além disso, a Justiça do Trabalho, com a ampliação da
competência introduzida na Constituição Federal pela EC 45/04, tem
amenizado o excesso de formalismo processual (haja vista o can-
celamento da Instrução Normativa 4/93). Nesse sentido esta Seção
Especializada tem se posicionado no sentido da aceitação da apro-
vação por 2/3 dos trabalhadores presentes à assembléia, em 2ª con-
vocação, sem se ater, em regra, à sua condição de associado, por
entender que o sindicato representa toda a categoria, indistintamente
(associados e não-associados).

Nos termos do Estatuto Social do Sindicato profissional (art.
57), verifica-se que "as assembléias instalar-se-ão e funcionarão, em
primeira convocação, com a metade mais um dos associados quites e
em pleno gozo de seus direitos sindicais e, em segunda convocação,
com qualquer número de associados presentes, sendo suas delibe-
rações tomadas por maioria".

Ocorre que, do melhor exame dos autos, verifica-se que as
listas de presença de fls. 147/148, analisadas pelo Regional como
sendo aquelas referentes à assembléia de trabalhadores convocada e
realizada no dia 1º de abril de 2006 (fls. 138/146), na verdade dizem
respeito à reunião extraordinária da Diretoria, realizada no dia 31 de
março de 2006.

Não se verifica a existência de quaisquer outras listas que ates-
tem a presença de trabalhadores na assembléia da categoria, estando in-
dubitável a contrariedade do procedimento por parte do suscitante com o
art. 859 da CLT e a Orientação Jurisprudencial nº 29 da SDC desta Corte
Trabalhista, quanto à sua legitimidade para ajuizar o dissídio coletivo, não
lhe socorrendo nem mesmo o artigo estatutário citado.

Ressalta-se que, estando a parte devidamente representada,
tendo constituído advogado apto para representar seus interesses em
juízo, não cabe ao Poder Judiciário flexibilizar norma processual de
ordem pública e cogente diante do descuido na formação do ato
processual.

Dessa forma, sendo impossível afirmar-se que a assembléia
traduziu a vontade da respectiva categoria profissional, mantenho a
decisão regional que extinguiu o processo, sem resolução de mérito,
pela ilegitimidade ativa do Sindicato suscitante, nos termos do art.
267, IV, do CPC, e nego provimento ao recurso.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.

Brasília, 11 de setembro de 2008.
Dora Maria da Costa - Relatora
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E M E N TA : SENTENÇA NORMATIVA - DURAÇÃO NO
TEMPO - POSSIBILIDADES E LIMITES - No Direito brasileiro
pode a sentença normativa vigorar, desde seu termo inicial, até que
novo diploma coletivo, judicial ou privado (sentença normativa, con-
venção coletiva de trabalho ou acordo coletivo de trabalho), produza
sua revogação expressa ou tácita, respeitado, porém, o prazo máximo
legal de quatro anos de vigência.

Recurso ordinário em dissídio coletivo a que se dá pro-

vimento parcial.

Trata-se de dissídio coletivo de natureza econômica ajuizado
pelo Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias
em Geral e dos Arrumadores de Santos, São Vicente, Guarujá, Cu-
batão e São Sebastião em desfavor de Moinho Pacífico Indústria e
Comércio Ltda.

Posteriormente, na audiência de conciliação realizada no Tri-
bunal de origem, com a anuência das partes, o Exmo Juiz Instrutor
determinou a reunião do processo nº DC - 296/03, em apenso, aos
autos deste feito, diante da conexão e em razão da identidade da
causa de pedir, conforme o disposto no termo de audiência às fls. 81-
84. O mencionado processo tem como suscitados: Bunge Fertilizantes
S/A, Cargil Fertilizantes S/A, IFC Indústria de Fertilizantes de Cu-
batão S/A, PCS Fosfato do Brasil Ltda, Porã Sistema de Remoção
Ltda, Ultrafértil S/A, Fertimix Ltda.

O presente dissídio coletivo é originário em relação à em-
presa Moinho Pacífico Indústria e Comércio Ltda. Quanto às demais
suscitadas, o suscitante pretendeu a revisão do instrumento normativo
anterior - sentença normativa.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região julgou im-
procedente a oposição apresentada pelo Sindicato dos Trabalhadores
nas Indústrias de Alimentação e Afins de Santos; rejeitou todas as
preliminares argüidas; no mérito, julgou parcialmente procedentes as
reivindicações, consoante o acórdão de fls. 771-790, complementado
às fls. 837-839.

Inconformados, o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias
de Alimentação e Afins de Santos (fls. 799-806), Moinho Pacífico
Indústria e Comércio Ltda (fls. 818-828), Cargil Fertilizantes S/A (fls.
845-856), Ultrafértil S/A (fls. 858-861). interpuseram recurso ordi-
nário.

Despacho de admissibilidade às fls. 864-865.
Também a I.F.C. - Indústria de Fertilizantes de Cubatão S/A

interpôs recurso ordinário (fls. 869-872); contudo o apelo não foi
recebido por intempestividade, consoante o despacho de fl. 976.

O Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento
dos recursos e provimento parcial (fls. 981/997).

É o relatório.
1 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SIN-

DICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALI-

MENTAÇÃO E AFINS DE SANTOS (FLS. 799-806)

I - CONHECIMENTO
O recurso é tempestivo e estão preenchidos os demais pres-

supostos genéricos de admissibilidade do apelo.
Conheço.

II - MÉRITO
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região julgou im-

procedente a oposição, reconhecendo a legitimidade do suscitante.
Inconformado, o opoente recorreu ordinariamente, insistindo

que é o legitimo representante da categoria dos trabalhadores das
suscitadas. Aponta violação ao art. 8º, da CF/88 e arts. 511, 512 e
513, da CLT.

O recorrente aduz que a representação do suscitante res-
tringe-se apenas aos armazéns gerais. Pleiteia o provimento do re-
curso ordinário e conseqüente extinção da representação.

Sem razão, no entanto.
Com efeito, a rejeição da oposição apoiou-se no reconhe-

cimento de que os movimentadores de mercadorias integram cate-
goria profissional diferenciada (art. 511, § 3º, da CLT); por isso o
suscitante detém legitimidade para ajuizar o dissídio coletivo.

Nessa direção, já decidiu esta Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos quando julgou o Processo RODC-697.156/2000, sob
a relatoria do Exmo Ministro Rider Nogueira de Brito, que assim
tratou a questão:

"DA ILEGITIMIDADE ATIVA DO SUSCITANTE AUSÊN-
CIA DE REPRESENTATIVIDADE DA CATEGORIA VIOLAÇÃO
AO PRINCÍPIO DA UNICIDADE SINDICAL - O TRT afastou a
preliminar argüida pelo opoente, considerando que não ocorreu vul-
neração ao princípio da unicidade sindical por parte do oposto (sus-
citante), pois ele representa, conforme art. 1º de seu estatuto (fl. 07),
a categoria dos trabalhadores na movimentação e arrumação de mer-
cadorias em geral, avulsos e com vínculo empregatício permanente,
criada como categoria diferenciada pela Portaria GM/MTb nº 3.204,
de 18.08.88. (...) O opoente, em seu recurso ordinário (fls. 790/794),
sustenta que representa a categoria dos trabalhadores nas indústrias
químicas e farmacêuticas em toda a baixada santista, constando do
Grupo 10 do quando anexo ao art. 577 da CLT. Afirma que o oposto
vulnerou o princípio da unicidade sindical consagrado na Constituição
Federal em seu art. 8º, II, pois os trabalhadores que diz representar já
estão abrangidos pelas normas coletivas juntadas aos autos com a
oposição. Aduz que a representatividade do suscitante limita-se aos
armazéns gerais, cuja norma coletiva encontra-se às fls. 91/95, com
data-base em 1º de março. Assim, não representa os trabalhadores das
suscitadas, que já se encontram representados pelo opoente. Por isso,
suscita a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos
do art. 267, caput, incisos V e VI, do CPC. Sem razão o recorrente,
inexistindo a alegada afronta ao princípio da unicidade sindical. Con-
forme se verifica no art. 1º do estatuto juntado à fl. 07, o suscitante
representa a categoria dos trabalhadores na movimentação e arru-
mação de mercadorias em geral, avulsos ou empregados, com atuação
nos municípios de Santos, São Vicente, Guarujá, Cubatão e São
Sebastião. Ocorre que os trabalhadores na movimentação de mer-
cadorias em geral constituem categoria diferenciada, nos termos do

quadro anexo ao art. 577 da CLT, enquanto o opoente representa os
trabalhadores nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas , compreen-
dida no 10º grupo do mencionado quadro anexo (estatuto, fl. 511).
Como se verifica, opoente e oposto representam categorias profis-
sionais diversas, embora as bases territoriais de ambos sejam pra-
ticamente as mesmas. Por outro lado, não há como se concluir que a
representação do suscitante limite-se aos trabalhadores nos armazéns
gerais, pois os documentos de fls. 38/40, 41/42 e 43/45 (acordos
coletivos e contratos de prestação de serviço ) evidenciam que as
empresas suscitadas utilizam-se do serviço de trabalhadores da ca-
tegoria profissional representada pelo suscitante (na condição de tra-
balhadores avulsos ou como empregados). Assim, constata-se que foi
correta a decisão proferida pelo TRT, no sentido de julgar impro-
cedente a oposição apresentada pelo ora recorrente, devendo ser des-
provido o seu recurso. (...) Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO
ao recurso ordinário, no particular, julgando PREJUDICADO o exa-
me dos demais temas suscitados no apelo."

Adiro ao entendimento desta Corte, consubstanciado na de-
cisão acima transcrita.

Portanto, correta a decisão regional que julgou improcedente
a oposição apresentada.

Nego provimento ao recurso.
2 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA EM-

PRESA MOINHO PACÍFICO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-

DA (FLS.818-828)

I - CONHECIMENTO
O recurso é tempestivo e estão preenchidos os demais pres-

supostos genéricos de admissibilidade do apelo.
Conheço.

II - MÉRITO
A - EFEITO SUSPENSIVO

O recorrente pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao
recurso ordinário.

Com efeito, a postulação não pode ser apreciada em sede de
recurso ordinário. Isso porque é da competência exclusiva do Pre-
sidente do Tribunal Superior do Trabalho a análise de pedido dessa
espécie, conforme preceitua o artigo 14 da Lei nº 10.192/2001.

Dessa forma, i n d e f i ro .

B - ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DO SUSCITANTE
A Recorrente suscita a apreciação da questão da legitimidade

ad causam do suscitante para instaurar a instância.
Em que pese os argumentos da recorrente, o tema já foi

apreciado nesta assentada. Portanto p re j u d i c a d a a sua análise.
3 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA EM-

PRESA MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL S.A. - NOVA

DENOMINAÇÃO DA CARGIL FERTILIZANTES S.A. (FLS.

845-856)

I - CONHECIMENTO
O recurso é tempestivo e estão preenchidos os demais pres-

supostos genéricos de admissibilidade do apelo.
Conheço.

II - MÉRITO
A - PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

O Tribunal Regional julgou parcialmente procedentes as rei-
vindicações da categoria profissional. Posteriormente, a Corte a quo
deu provimento aos embargos de declaração interpostos pela sus-
citada para prestar esclarecimentos.

A CARGIL recorreu ordinariamente afirmando que houve
nulidade do julgamento por negativa de prestação jurisdicional.

Alega que, apesar de instada por meio dos declaratórios, a
Corte Originária não sanou a nulidade apontada quanto às irregu-
laridades ocorridas na assembléia, especificamente no que toca à
participação de pessoas estranhas ao quadro social do suscitante.
Aduz que a decisão atacada viola o disposto no art. 93, IX, da
CF/88.

Não tem razão.
O Tribunal Regional julgou a lide de forma plena. Não há

como se vislumbrar no julgado ora impugnado qualquer indício de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional.

Senão vejamos.
O Tribunal a quo rejeitou a preliminar de irregularidade

argüida pela recorrente, afastando a aplicação da já cancelada IN
4/1993. A Corte Regional apreciou os embargos de declaração in-
terpostos, esclarecendo que "(...) a preliminar foi rejeitada. Quando se
diz 'Repita-se que a Instrução Normativa do TST foi cancelada...', isto
se deve ao fato inequívoco de ter a embargante nela se apoiado para
defender sua argüições."

Oportuno registrar que a jurisprudência atual desta Corte é
no sentido de que o ajuizamento do dissídio coletivo está subordinado
à aprovação da assembléia, na qual deverá ser observado o quorum
estabelecido no art. 859 da CLT, que dispõe:

"Art. 859 - A representação dos sindicatos para instauração
da instância fica subordinada à aprovação de assembléia, da qual
participem os associados interessados na solução do dissídio coletivo,
em primeira convocação, por maioria de 2/3 (dois terços) dos mes-
mos, ou, em segunda convocação, por 2/3 (dois terços) dos presentes"
(grifos acrescidos).

Assim, a representação para instauração do dissídio coletivo
está subordinada à aprovação da assembléia da qual participem os
associados interessados na solução do conflito. Sendo que, em se-
gunda convocação, a deliberação deve ser a manifestação da vontade
de 2/3 (dois terços) dos presentes, conforme disposição legal.

Vale esclarecer que, na hipótese em comento, a assembléia
funcionou em segunda convocação e as deliberações foram adotadas
à unanimidade. Sendo que participaram, além de não associados, 279
filiados à entidade profissional. Assim, pouco importa o argumento da
recorrente de que houve a participação de pessoas estranhas ao qua-
dro social do suscitante.

Infere-se que necessariamente foi observado o quorum que
trata o art. 859 da CLT.

Na realidade, a recorrente não se conformou com o que fora
decidido pela Corte Regional. E tem direito a essa percepção com
base no ordenamento jurídico processual vigente no país que lhe
permite recorrer. Como verdadeiramente o fez. Contudo, absoluta-
mente não há como se vislumbrar nulidade da decisão por negativa de
prestação jurisdicional. Ao contrário, a decisão recorrida prestou com-
pletamente a jurisdição. Dirimiu a lide por inteiro. É o que se ob-
serva.

Não macula o julgado de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional o fato de a decisão adotada pela Corte Originária não
agradar a recorrente, por não convergir na direção dos seus interesses.
É evidente isso.

Por tudo exposto, re j e i t o a preliminar de nulidade do julgado
por negativa de prestação jurisdicional.

B - EXTINÇÃO DO PROCESSO POR IRREGULARI-

DADES NA ASSEMBLÉIA

Com efeito, a questão das irregularidades na assembléia de-
liberativa apontadas pela recorrente já foram objeto de apreciação
nesta assentada.

Prejudicada a análise.
C - ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DO SUSCITAN-

TE

A Recorrente suscita a apreciação da questão da legitimidade
ad causam do suscitante para instaurar a instância.

Em que pese os argumentos da recorrente, o tema já foi
apreciado nesta assentada.

Portanto p re j u d i c a d a a sua análise.
D - CLÁUSULAS

Cláusula 1ª - Reajuste
"Cláusula 1ª - Reajuste - Sobre os salários vigentes em 1º de

março 2002, será aplicado em 01 de março de 2003, o percentual de
17,66% equivalente ao INPC/IBGE do período de 01/03/2002 a
28/02/2003."

A recorrente garante que o deferimento do reajuste feriu o
teor do art. 12 da Lei 10192/2001, uma vez que a postulação do
suscitante não restou fundamentada.

Razão lhe assiste em parte.
Com efeito, firme é a jurisprudência atual desta Corte no

sentido de que a Justiça do Trabalho, quando instada, pode conceder
reajuste aos salários dos trabalhadores, por intermédio do Tribunal
Superior do Trabalho ou dos 24 Tribunais Regionais do Trabalho,
observadas as respectivas competências, no exercício do poder nor-
mativo conferido pela Carta Magna (artigo 114).

Igualmente pacífico nesta Seção o entendimento no sentido
de ser inviável o deferimento de reajuste salarial vinculado a qualquer
índice de preço, conforme pleiteou o suscitante e deferiu o Tribunal a
quo (art. 13 da Lei nº 10.192/2001, reiterando proibição à indexação
dos preços e salários instaurada em 1995).

Na hipótese vertente, percebe-se que a Corte a quo arbitrou
um índice de reajuste salarial vinculado ao INPC apurado para o
período, qual seja 17,66%; equivalente ao INPC/IBGE do período de
01/03/2002 a 28/02/2003. Portanto, a decisão regional não se har-
moniza ao entendimento jurisprudencial atual desta Corte.

Dou provimento parcial ao recurso ordinário para reduzir o
reajuste salarial da categoria profissional representada, aplicando-se o
índice de 17,40% (dezessete vírgula quarenta por cento).

Cláusula 3ª - Piso Salarial

"Cláusula 3ª - Piso Salarial - Correção do piso salarial pre-
existente no mesmo percentual concedido a título de reajuste salarial
(Precedente TRT/2ª Região nº 1)."

O recorrente afirma que a matéria é afeta à negociação co-
letiva e por isso a norma não pode ser fixada por meio de sentença
normativa.

Sua razão é apenas parcial.
Percebe-se que a Corte Regional apenas determinou a apli-

cação do índice geral concedido para a correção do salário pro-
fissional existente na norma revisanda - sentença normativa.

Com efeito, a jurisprudência desta Corte já sedimentou en-
tendimento no sentido de que o piso salarial profissional pode ser
corrigido, por intermédio de sentença normativa, quando houver pre-
existência da norma, em face do disposto no § 2º do artigo 114 da
Carta Magna.

Aliás, entende este Relator que, mesmo na hipótese de não
haver preexistência do salário profissional, não há dispositivo legal
que proíba a sua concessão, por meio de sentença normativa, no
exercício do poder normativo conferido à Justiça do Trabalho, ex-
pressamente, no Texto Magno do país.
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Com efeito, o § 2º, in fine, do artigo 114 da Constituição
atual estabelece que no dissídio coletivo de natureza econômica a
Justiça do Trabalho pode "decidir o conflito, respeitadas as dispo-
sições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem como as con-
vencionadas anteriormente". Há na Constituição um claro piso nor-
mativo, e não um teto jurídico.

No caso específico dos autos, conforme já afirmado, o Tri-
bunal Regional determinou tão-somente a aplicação do reajuste geral
concedido para a categoria. Entretanto, mantendo coerência com a
decisão adotada para a cláusula 1ª, impõe-se a redução do índice de
reajuste do salário profissional, evitando a indexação.

Dessa forma, dou provimento parcial ao recurso ordinário
para determinar a aplicação do 17,40% (dezessete vírgula quarenta
por cento), concedido a título do reajuste geral, a incidir sobre os
salários preexistentes da categoria profissional.

Cláusulas 4ª - Admitidos após Data Base, 5ª - Admitidos

em lugar do outro e Cláusula 6ª - Salário Substituição

O Tribunal Regional deferiu as normas assim:
"Cláusulas 4ª - Admitidos após Data Base - Igual aumento

aos empregados admitidos após a data - base, respeitando - se o limite
dos empregados mais antigos na função (Precedente TRT/2ª Região
nº 2)."

"Cláusula 5ª - Admitidos em lugar do outro - Garantia ao
empregado admitido para a função de outro. dispensado sem justa
causa, de igual salário ao do empregado de menor salário na função,
sem considerar vantagens pessoais (Precedente TRT/2ª Região nº
3)."

Cláusula 6ª - Salário Substituição - "Garantia ao empregado
substituto do mesmo salário percebido pelo empregado substituído
(Precedente TRT/2ª Região nº 4)."

O recorrente pleiteia a exclusão das normas, argumentando
que a fixação do salário contratado é livre, sofrendo apenas restrição
pela aplicação do art. 461 da CLT. Afirma que não há amparo legal
para a concessão dos benefícios, entendendo que não cabe à Justiça
do Trabalho fixar regra dessa espécie sob pena de violação do art. 5º,
II, da CF/88.

Razão parcial.
Quanto à Cláusula 4ª, infiro que a norma é razoável e pro-

porcional. Ademais, por coerência com a decisão adotada para as
cláusulas 1ª e 3ª, impõe-se a manutenção do benefício.

No que toca à Cláusula 5ª, vejo que a norma tem por fi-
nalidade inibir a prática de algumas empresas de substituir os em-
pregados com maior tempo na unidade empresarial e que, conse-
quentemente, percebem uma remuneração mais elevada, por novos
trabalhadores que normalmente perceberão uma remuneração inferior
àquela paga aos antigos empregados. Ainda mais se considerarmos a
dinâmica do sistema capitalista vivenciada no país, que resulta em
grande contingente de desempregados, que, na busca por ocupação,
sujeitam-se quase sempre aos reduzidos salários oferecidos.

Registre-se que, além de ser razoável e proporcional, a regra
examinada está perfeitamente dentro das prerrogativas do Poder Nor-
mativo, cujo piso está fixado no art. 114, § 2º, da Constituição:
"...respeitadas as disposições mínimas legais de proteção ao trabalho,
bem como as convencionadas anteriormente".

Parece-me, portanto, adequada a manutenção da regra. Aliás,
esta Corte já decidiu neste sentido quando julgou o Processo RODC
- 2.364/2004.000.04.00.4.

No que concerne à Cláusula 6ª, entendo que a regra merece
ser conformada ao teor do item I, da Súmula 159 do TST, que diz:

"Súmula Nº 159 do TST - SUBSTITUIÇÃO DE CARÁTER
NÃO EVENTUAL E VACÂNCIA DO CARGO

I - Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter
meramente eventual, inclusive nas férias, o empregado substituto fará
jus ao salário contratual do substituído."

Assim, dou provimento parcial ao recurso ordinário apenas
para determinar a adequação da Cláusula 6ª ao teor do item I, da
Súmula nº 159 do TST.

Cláusula 7ª - Carta Aviso

"Entrega ao empregado de carta aviso com os motivos da
dispensa, com alegação de prática de falta grave, sob pena de gerar
presunção de dispensa imotivada (Precedente TRT/2ª Região nº 5)."

O recorrente alega que a cláusula ofende o direito de des-
pedir (art. 482 da CLT). Afirma também que o poder disciplinador do
empregador não pode ser restringido. Assegura que a fixação da
norma é afeta à negociação.

Razão lhe cabe, parcialmente.
A norma merece ser adequada ao teor do Precedente Nor-

mativo nº 47 da SDC, que assim dispõe:
"PN nº 47 - Dispensa de empregado - O empregado des-

pedido será informado, por escrito, dos motivos da dispensa."
Dou provimento parcial ao recurso ordinário para adaptar a

redação da norma ao disposto no PN nº 47 da SDC.
Cláusula 8ª - Função

"As empresas ficam obrigadas a anotar na carteira de tra-
balho a função efetivamente exercida pelo empregado, observada a
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) (Precedente TST nº
105)."

O recorrente alega que a denominação da função em CTPS
somente pode ser exigida quando existe norma legal regendo esta
atividade e que o nome "movimentador de mercadoria" é genérico,
nada definindo.

Não tem razão.
A norma está plenamente conformada com a jurisprudência

desta Corte, consolidada no Precedente Normativo nº 105 da SDC.
Nego provimento recurso ordinário.
Cláusula 9ª - Estabilidade Pré-Aposentadoria

"Garantia de emprego e salário aos empregados que estejam
a menos de dois anos da aposentadoria, sendo que adquirido o direito,
cessa a estabilidade (Precedente TRT/2ª Região nº 12)."

O recorrente alega que a matéria não pode ser concedida por
sentença, sendo afeta a negociação entre as partes.

Razão parcial.
A jurisprudência atual da Corte sobre o tema encontra-se

conformada no Precedente Normativo nº 85 da SDC, que dispõe:
"PN nº 85 Garantia de emprego. Aposentadoria voluntária -

Defere-se a garantia de emprego, durante os 12 meses que antecedem
a data em que o empregado adquire direito à aposentadoria vo-
luntária, desde que trabalhe na empresa há pelo menos 5 anos. Ad-
quirido o direito, extingue-se a garantia."

Percebe-se que a redação da cláusula não está plenamente
harmonizada ao teor do precedente acima transcrito.

Dou provimento parcial ao recurso ordinário para adaptar a
cláusula ao teor do PN nº 85 da SDC.

Cláusula 11ª - Atestados

"Reconhecimento pelas empresas de atestados médicos e
odontológicos passados pelos facultativos do Sindicato suscitante
(Precedente TRT/2ª Região nº 16)."

O recorrente alega que a matéria não pode ser concedida por
sentença, devendo ser objeto de negociação entre as partes.

Razão lhe assiste, parcialmente.
A norma deve ser adequada ao teor do Precedente Normativo

nº 81 da SDC, que dispõe:
"PN nº 81 - Atestados médicos e odontológicos - Assegura-

se eficácia aos atestados médicos e odontológicos fornecidos por
profissionais do sindicato dos trabalhadores, para o fim de abono de
faltas ao serviço, desde que existente convênio do sindicato com a
Previdência Social, salvo se o empregador possuir serviço próprio ou
conveniado."

Dou provimento ao recurso para adequar a redação da cláu-
sula ao PN nº 81 da SDC.

Cláusula 14ª - Multa Salarial

"A inobservância do prazo legal para pagamento dos salários
acarretará multa diária de 5% do valor do salário em favor da parte
prejudicada (Precedente TRT/2ª Região nº 19).

O recorrente alega que a mora salarial dolosa é punida pela
lei. Aduz que não é justificável existir punição para o atraso de-
corrente de incapacidade financeira. Afirma ainda que não cabe a
fixação de norma dessa espécie pela via judicial. Assevera também
que a multa deve ser limitada ao valor do principal.

Razão lhe assiste, parcialmente.
A jurisprudência desta Corte sobre a questão encontra-se

consubstanciada no Precedente Normativo nº 72 da SDC, que dis-
põe:

"PN nº 72 Multa. Atraso no pagamento de salário - Es-
tabelece-se multa de 10% sobre o saldo salarial, na hipótese de atraso
no pagamento de salário até 20 dias, e de 5% por dia no período
subseqüente."

A redação da norma merece ser conformada ao teor do pre-
cedente acima transcrito.

Dou provimento parcial ao recurso ordinário para adequar a
redação da Cláusula ao PN nº 72 da SDC.

Cláusula 18ª - Vale (Adiantamento Salarial)

"As empresas concederão quinzenal e automaticamente
adiantamento de, no mínimo, 40% do salário mensal bruto do em-
pregado (Precedente TRT/2ª Região nº 31)."

O recorrente alega que a matéria tratada na regra já tem
previsão legal e por isso não pode ser concedido o benefício por meio
de sentença.

Razão lhe assiste.
O teor da norma não encontra respaldo nos princípios da

razoabilidade e proporcionalidade. Afinal, certamente, o adiantamento
dos salários mensais, em quadro de estabilidade monetária, resultaria
em elevação dos custos das empresas relativos à preparação e con-
trole do pagamento efetuado antecipadamente, exacerbando desne-
cessariamente a burocracia empresarial. O pleito era lógico no antigo
período de elevado processo inflacionário, hoje superado.

Ademais, a fixação da obrigação entra em choque com a
jurisprudência desta Seção quanto à vedação de vantagens econô-
micas em sentença normativa (neste caso, ressalvado o entendimento
deste Relator).

Assim merece reforma a decisão.
Dou provimento para excluir a cláusula (ressalvado, em

parte, o entendimento do Relator).
Cláusula 24ª - Contribuição Confederativa

"Desconto assistencial de 5% dos empregados, associados ou
não, de uma só vez e quando do primeiro pagamento dos salários já
reajustados, em favor da entidade dos trabalhadores, importância essa
a ser recolhida em conta vinculada sem limite à Caixa Econômica
Federal."

O recorrente alega que a Justiça do Trabalho não tem com-
petência para fixar a contribuição e que a mesma necessita da con-
cordância do empregado.

Razão em parte.
A jurisprudência firme desta Corte, consubstanciada no Pre-

cedente Normativo nº 119 da SDC e seguindo a esteira do teor da
Súmula 666 do Supremo Tribunal Federal, não admite norma coletiva
que impõe descontos nos salários dos integrantes da categoria pro-
fissional, em favor do sindicato, que não são filiados ao ente sin-
dical.

Na hipótese, a norma conforme pleiteada implicaria no des-
conto a título assistencial nos salários de todos os trabalhadores in-
tegrantes da categoria profissional, independentemente de filiação ao
sindicato. Portanto, a regra não está de acordo com o entendimento
pacífico desta Corte. A redação da cláusula deve ser conformada ao
teor do Precedente Normativo nº 119 da SDC.

Por outro lado, face à natureza constitutiva da decisão pro-
ferida em sede de dissídio coletivo econômico, esta Corte já se pro-
nunciou pela possibilidade de se rever o valor estabelecido para
contribuição assistencial, quando se verifica excesso, como na hi-
pótese em comento, na qual fora fixado o equivalente a 5% (cinco
por cento) do salário já reajustado.

Nessas hipóteses, esta Seção vem decidindo no sentido de
reduzir o valor fixado a título de contribuição assistencial, para de-
ferir o desconto de 50% (cinqüenta por cento) de um dia de salário já
reajustado. Nesse sentido são os Precedentes: Proc. nº TST-RODC-
20.320/2004-000-02-00.7, Relator Exmo. Ministro João Oreste Da-
lazen e Proc. nº TST-RODC-20.176/2002-000-02-00.7, Relator Exmo
Ministro Barros Levenhagem.

Dou provimento parcial ao recurso ordinário para fixar o
desconto a título de contribuição assistencial equivalente a 50% (cin-
qüenta por cento) do salário-dia já reajustado, limitando-o aos em-
pregados filiados ao sindicato profissional.

Cláusula 26ª e 27ª - Auxílio Alimentação

"Os empregadores fornecerão ticket-refeição, em número de
22 unidades ao mês, inclusive nas férias e demais interrupções do
contrato de trabalho, no valor unitário de R$ 8,00 (oito reais); e
quanto aos trabalhadores avulsos, deferir por diária efetivamente tra-
balhada."

O suscitado entende que o benefício disposto na regra so-
mente pode ser estabelecido pela via negocial.

Com razão, segundo a jurisprudência dominante (ressalvado
o entendimento deste Relator).

Vê-se que a norma estabelece benefício de ordem alimentar
ao trabalhador. Já dissemos anteriormente, que a Carta Magna fixou
um piso ao Poder Normativo "...respeitadas as disposições mínimas
legais de proteção ao trabalho, bem como as convencionadas an-
teriormente" (art. 114, § 2º, da Constituição), não um teto jurídico.

Este Relator entende que não há dispositivo legal que proíba
a concessão da vantagem, por meio de sentença normativa, no exer-
cício do poder normativo conferido à Justiça do Trabalho no Texto
Magno do país.

O estabelecimento da cláusula seria razoável, além de estar
inserido na prerrogativa do Poder Normativo. Portanto, este Relator
negaria provimento ao recurso para manter a regra.

Entretanto, a SDC abraçou o entendimento de que norma
dessa espécie (fixadora de encargo econômico ao empregador) não
pode ser fixada por meio de sentença normativa, sendo afeta à ne-
gociação coletiva.

Por esse fundamento, dou provimento ao recurso ordinário
para excluir a cláusula do instrumento normativo judicial (ressalvado
o entendimento deste Relator).

Cláusula 31ª - Prazo

"A presente norma coletiva tem duração por doze meses,
com vigência a partir de 01 de março de 2003."

O recorrente impugna a vigência fixada para o instrumento
normativo, afirmando que em relação a ele não há norma anterior. Por
isso, entende que há que se falar em manutenção da data-base.

Sem razão.
O parágrafo único do art. 868 estabelece que "o Tribunal

fixará a data em que a decisão deve entrar em execução, bem como
o prazo de sua vigência, o qual não poderá ser superior a 4 (quatro)
anos".

Portanto, a cláusula está conformada à legislação do país.
Nada a ser reformado.

Nego provimento ao recurso ordinário.
4 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA EM-

PRESA ULTRAFÉRTIL S/A (FLS.858-861)

I - CONHECIMENTO
O recurso é tempestivo e estão preenchidos os demais pres-

supostos genéricos de admissibilidade do apelo.
Conheço.

A Corte Regional apreciou a questão lançada em contes-
tação, intitulada pela suscitada como "Da Flexibilização", consig-
nando os seguintes fundamentos:

"Trata-se de dissídio para a defesa de interesses coletivos,
com o qual se pretende transformá-los em direitos, o que afasta a
flexibilização que se entende como negativa de direitos."

A empresa renova a preliminar, aduzindo que celebrou con-
trato de natureza civil com o suscitante, "ficando afastada a de-
claração inserida no mesmo julgado de que aquela avença é um
acordo coletivo de trabalho e declarada, na vigência de instrumento
como o ora analisado, a ilegitimidade passiva da Recorrente para
responder por Dissídio Coletivo como o presente."

Nota-se que a recorrente não atacou os fundamentos da de-
cisão regional. Portanto o recurso encontra-se desfundamentado,
atraindo a aplicação da Súmula 422 do TST.

Não conheço.
ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-

cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade: I - Recurso ordinário interposto pelo Sindicato das
Indústrias de Alimentação e Afins de Santos - conhecer do recurso
ordinário para negar-lhe provimento; II - Recurso ordinário interposto
pela Empresa Moinho Pacífico Indústria e Comércio Ltda - conhecer
do recurso ordinário e, no mérito, indeferir o pedido de efeito sus-
pensivo e julgar prejudicada a apreciação do recurso ordinário no
tocante ao tema ilegitimidade "ad causam" do suscitante; III - Re-
curso ordinário interposto pela Mosaic Fertilizantes do Brasil S.A. -
nova denominação da Empresa Cargil Fertilizantes S.A. - conhecer do
recurso e, no mérito: 1 - rejeitar a preliminar de nulidade do julgado
por negativa de prestação jurisdicional; 2 - julgar prejudicado o re-
curso no que toca aos temas extinção do processo por irregularidades
na assembléia e ilegitimidade "ad causam" do suscitante; 3 - Cláusula
1ª - Reajuste - dar-lhe provimento parcial para reduzir o reajuste
salarial da categoria profissional representada, aplicando-se o índice
de 17,40% (dezessete vírgula quarenta por cento); 4 - Cláusula 3ª -
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Piso Salarial - dar provimento parcial ao recurso ordinário para de-
terminar a aplicação do 17,40% (dezessete vírgula quarenta por cen-
to), concedido a título do reajuste geral, a incidir sobre os salários
preexistentes da categoria profissional; 5 - Cláusulas 4ª - Admitidos
após Data Base, 5ª - Admitidos em lugar do outro e Cláusula 6ª -
Salário Substituição - dar provimento parcial ao recurso ordinário
apenas para determinar a adequação da Cláusula 6ª ao teor do item I,
da Súmula nº 159 do TST; 6 - Cláusula 7ª - Carta Aviso - dar
provimento parcial ao recurso ordinário para adaptar a redação da
norma ao disposto no PN nº 47 da SDC; 7 - Cláusula 8ª - Função -
negar provimento ao recurso ordinário; 8 - Cláusula 9ª - Estabilidade

Pré-Aposentadoria - dar provimento parcial ao recurso ordinário para
adaptar a cláusula ao teor do PN nº 85 da SDC; 9 - Cláusula 11ª -
Atestados - dar provimento ao recurso para adequar a redação da
cláusula ao PN nº 81 da SDC; 10 - Cláusula 14ª - Multa Salarial - dar
provimento parcial ao recurso ordinário para adequar a redação da
Cláusula ao PN nº 72 da SDC; 11 - Cláusula 18ª - Vale (Adian-
tamento Salarial) - dar provimento para excluir a cláusula (ressalvado,
em parte, o entendimento do Relator); 12 - Cláusula 24ª - Con-
tribuição Confederativa - dar provimento parcial ao recurso ordinário
para fixar o desconto a título de contribuição assistencial equivalente
a 50% (cinqüenta por cento) do salário-dia já reajustado, limitando-o
aos empregados filiados ao sindicato profissional; 13 - Cláusula 26ª e
27ª - Auxílio Alimentação - dar provimento ao recurso ordinário para
excluir a cláusula do instrumento normativo judicial (ressalvado o
entendimento deste Relator); 14 - Cláusula 31ª - Prazo - negar pro-
vimento ao recurso ordinário; IV - Recurso ordinário interposto pela
Empresa Ultrafértil S/A - por unanimidade, não conhecer do recurso
ordinário.

Brasília, 11 de setembro de 2008.
Mauricio Godinho Delgado - Relator
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SÃO PAULO - FAESP E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. JULIANA CANAAN ALMEIDA DUARTE MO-
REIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SET-
PESP

A D VO G A D O : DR. MANOEL LUIZ ZUANELLA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MATERIAL PLÁS-
TICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDIPLAST E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO JOSÉ MARÇAL

E M E N TA : DISSÍDIO COLETIVO. RECURSO ORDINÁ-
RIO INTERPOSTO PELO SINDICATO DAS EMPRESAS DE AS-
SEIO E CONSERVAÇÃO DE SÃO PAULO. AUSÊNCIA DE CO-
MUM ACORDO. ART. 114, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
JURISPRUDÊNCIA DO TST. EXTINÇÃO. O comum acordo, pres-
suposto específico para o ajuizamento do dissídio coletivo, exigência
trazida pela Emenda Constitucional nº 45/04 ao art. 114, § 2º, da CF,
embora idealmente devesse ser materializado sob a forma de petição
conjunta da representação, é interpretado de maneira mais flexível
pela Justiça do Trabalho, no sentido de se admitir a concordância
tácita na instauração da instância, desde que não haja a oposição
expressa do suscitado, na contestação. No presente caso, verifica-se
que, na contestação, O Sindicato suscitado, ora recorrente, mostrou-se
contrário à instauração do dissídio coletivo e, sendo assim, deve-se
respeitar a vontade soberana da Constituição Federal, que, em seu art.
114, § 2º, erigiu a negociação coletiva como método privilegiado de
composição dos conflitos coletivos de trabalho. Por tais motivos, deve
ser reformada a decisão regional, extinguindo-se o processo, sem
resolução de mérito, apenas em relação ao Sindicato das Empresas de
Asseio e Conservação no Estado de São Paulo, nos termos do art.
267, VI, do CPC. Recurso ordinário provido.

O TRT da 2ª Região, analisando o dissídio coletivo dos
técnicos industriais de nível médio paulista, ajuizado em face de 90
entidades sindicais (fls. 2/7), decidiu:

a) declarar a extinção do feito, sem resolução de mérito, em
relação aos suscitados, cujas notificações foram devolvidas;

b) rejeitar as preliminares de extinção do feito, por ilegi-
timidade de parte e carência de ação, por ausência de quórum, por
inexistência de comum acordo para o ajuizamento do dissídio; e,

c) no mérito, deferir parcialmente as reivindicações (fls.
706/721).

Inconformados, o Sindicato dos Hospitais, Clínicas, Casas de
Saúde, Laboratórios de Pesquisas e Análises Clínicas do Estado de
São Paulo - SINDHOSP e o Sindicato das Empresas de Asseio e
Conservação no Estado de São Paulo - SEAC/SP interpõem recurso
ordinário, do modo a seguir especificado:

a) o SINDHOSP alega preliminarmente a extinção do feito,
por carência de ação, em face da ausência de comum acordo para o
ajuizamento do dissídio, e, no mérito, requer a reforma do julgado em
relação às cláusulas: 1ª - AUMENTO SALARIAL; 5ª - SALÁRIO
NORMATIVO e 6ª - ATUALIZAÇÃO TÉCNICA (fls. 723/730);

b) o SEAC/SP requer a sua exclusão do pólo passivo, por
inexistência, no seu quadro de pessoal, de profissionais representados
pelo suscitante, e renova as prefaciais de extinção do feito, por ca-
rência de ação (ilegitimidade ativa) e por ausência de comum acordo
para o ajuizamento do dissídio coletivo (fls. 734/741).

Admitidos os recursos (fl. 751), não foram apresentadas ra-
zões de contrariedade, tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra do Dr. Antônio Carlos Roboredo, opinado no sentido
da extinção do feito (fls. 755/757).

É o relatório.
A) RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SIN-

DICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASAS DE SAÚDE,

LABORATÓRIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES CLÍNICAS

DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDHOSP

C O N H E C I M E N TO
O despacho de fl. 688, da lavra da Juíza Vice-Presidente do

2º Regional, dispôs, verbis:
Tendo em vista o requerimento formulado pelo suscitante, à

fl. 656, no sentido de que os sindicatos que apresentaram defesa às
fls. 365/398 e 402/572 não constavam do rol de suscitados de fls.
08/13, verifica-se que o dissídio realmente não foi ajuizado em face
dos mesmos, a despeito de constarem equivocadamente da relação de
notificações de fls. 327/329, de modo que determino o desentra-
nhamento das peças e documentos de fls. 365/398 e 402/572, com
observância das disposições legais pertinentes, devendo a documen-
tação ficar à disposição dos peticionários em secretaria."

Verifica-se que, embora à fl. 327 dos autos, conste o nome
do ora recorrente no rol de entidades sindicais a serem notificadas do
ajuizamento do dissídio, bem como, à fl. 336, conste ter sido apre-
sentada a sua contestação, por ocasião da audiência de conciliação,
não há nos autos nenhuma documentação referente à defesa do Sin-
dicato dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, Laboratórios de Pes-
quisas e Análises Clínicas do Estado de São Paulo - SINDHOSP.

Desse modo, em face do despacho acima transcrito, embora
não se possa constatar que os documentos desentranhados tenham
sido aqueles do ora recorrente, mas ante à inexistência do nome do
Sindicato dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, Laboratórios de
Pesquisas e Análises Clínicas do Estado de São Paulo no rol de
suscitados de fls. 8/13, não conheço do recurso ordinário interposto
pelo SINDHOSP, por falta de interesse de agir.

B) RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SIN-

DICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO NO

ESTADO DE SÃO PAULO - SEAC/SP

I) CONHECIMENTO
O recurso é tempestivo (fls. 722 e 732), a representação está

regular (fl. 581), e as custas processuais foram recolhidas (fl. 742),
razões pelas quais dele CONHEÇO.

II) MÉRITO

EXIGÊNCIA DO COMUM ACORDO PARA O AJUIZA-
MENTO DO DISSÍDIO. AFRONTA AO ART. 5º DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. REFORMA DA DECISÃO A QUO

O Regional rejeitou a preliminar de extinção do processo,
sem resolução de mérito, por inexistência de comum acordo para o
ajuizamento do dissídio coletivo, argüida pelo Sindicato patronal, ora
recorrente, em sua contestação, ao fundamento de que, conforme vem
decidindo o TST, o comum acordo pode ser caracterizado pela au-
sência de oposição por parte do suscitado. Acrescentou que, in casu,
apenas o Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado
de São Paulo argüiu tal prefacial, entre 90 suscitados, o que de-
monstra a anuência desses com a instauração da instância. Asseverou
que a exclusão, apenas do Sindicato, ora recorrente, implicaria em
ofensa ao princípio da isonomia, pois a norma coletiva iria abranger
toda a categoria profissional. Desse modo, assim decidiu (fls.
710/715).

Nas razões recursais, o suscitado renova a preliminar de
extinção do feito, por ausência de comum acordo, alegando que o
Regional deixou de observar a Emenda Constitucional nº 45, a qual
alterou, entre outros, o § 2º do art. 114 da CF. E que, não tendo sido
preenchido o requisito indispensável para o ajuizamento do dissídio
coletivo de natureza econômica, requer a extinção do feito (fls.
737/741).

O pressuposto específico para o ajuizamento do dissídio co-
letivo, trazido pela Emenda Constitucional nº 45/04 ao art. 114, § 2º,
da CF, embora de forma ideal devesse ser materializado sob a forma
de petição conjunta da representação, é interpretado de maneira mais
flexível pela Justiça do Trabalho, no sentido de se admitir a con-
cordância tácita na instauração da instância, desde que não haja a
oposição expressa do suscitado, na contestação.

Nesse sentido, se o suscitado aponta expressamente a au-
sência de comum acordo, pressuposto de constituição e desenvol-
vimento válido e regular do processo, indispensável para o ajui-
zamento do dissídio, demonstrando seu inconformismo, deve-se fazer
cumprir aquilo que foi estabelecido pelo legislador, considerando a
existência de óbice ao exercício do direito de propositura do dissídio
coletivo.

"Data venia" de entendimentos contrários, entendo que o
comum acordo não é mera faculdade das partes, pelo que transcrevo
as palavras do Juiz Júlio Bernardo do Carmo:

"Como a Constituição Federal não contém palavras inúteis,
resta a indagação de qual teria sido a teleologia da exigência do
mútuo consenso como condição de procedibilidade do dissídio co-
letivo de natureza econômica. A resposta é simplista e indiscuti-
velmente lógica. A intenção do legislador constituinte foi acabar
radicalmente com o vezo das partes se mostrarem pouco dispostas à
negociação coletiva, preferindo comodamente aninhar-se no seio pro-
tetor do paternalismo estatal, expediente que, sem dúvida, só con-
tribui para enfraquecer ainda mais os sindicatos dos trabalhadores,
que, indolentemente destituindo-se de sua missão precípua de pa-
cificar o conflito social pela via conciliatória, deixam cada vez mais
dormentes os instrumentos de barganha e de pressão que poderiam ser
utilizados contra o patronato, tornando-se extremamente subservientes
ao intervencionismo estatal. É preciso acabar de vez com o vezo da
preguiça e nada melhor para isto do que espicaçar as classes tra-
balhadoras, por meio de seus sindicatos, com a obrigatoriedade de se
valerem de forma incontornável da negociação coletiva, porque sem
ela a categoria profissional não teria como alcançar melhores con-
dições de trabalho. O lema agora é o sindicato munir-se de pre-
dicamentos que o tornem apto para negociar com a contraparte,
aprendendo assim a caminhar com as próprias pernas, sem a escora
do paternalismo estatal" (Ltr 69-05/593).

O fato é que a exigência do "comum acordo" é pressuposto
para o desenvolvimento válido do processo de dissídio coletivo, ins-
crito no § 2º do art. 114 da CF e visa estimular e prestigiar a
negociação coletiva como forma de composição dos conflitos co-
letivos de trabalho.

A EC nº 45/04, ao dispor com todas as letras no supracitado
dispositivo que o dissídio coletivo agora só pode ser interposto se as
partes envolvidas no conflito o ajuizarem, de mútuo acordo, criou
efetivamente um pressuposto de procedibilidade do ajuizamento do
dissídio coletivo que antes não existia.

A faculdade a que se refere o dispositivo constitucional é de
que as partes, querendo, podem sim ajuizar o dissídio, mas desde que
atendido o novo pressuposto de sua admissibilidade, que é agora o
mútuo consenso.

Sabe-se, ainda, que a matéria está submetida ao Supremo
Tribunal Federal, que, brevemente, equacionará esse magno tema.
Contudo, até que o STF decida a questão do acordo para o ajui-
zamento do dissídio coletivo, entende-se que não há como negar a
validade da exigência constitucional que, como visto, conduz a rumos
que não haviam sido imaginados.

"In casu" não restou configurada a anuência do suscitado,
tendo em vista que, na contestação (fls. 575/578), já expressou a não-
concordância à instauração da instância, ratificando seu dissenso nas
razões recursais (fls. 737/741), e, nesse sentido, não seria inadmis-
sível o exercício espontâneo e abusivo da jurisdição, contra a vontade
manifesta de uma das partes, que tem o respaldo da Constituição
Federal.

Quanto ao fundamento regional de que a extinção do feito,
apenas em relação ao Sindicato, ora recorrente, implicaria ofensa ao
princípio da isonomia, esclareça-se que, no Dissídio Coletivo, as
normas processuais não têm o rigor do processo civil e devem sempre
ser interpretadas no sentido de estimular a negociação coletiva. Ora,
se apenas o Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação no
Estado de São Paulo evidenciou de forma inexorável seu incon-
formismo com a instauração unilateral da instância, demonstrando sua
intenção quanto ao estabelecimento das condições laborais por meio
da via negocial autônoma, não cabe à Justiça do Trabalho descon-
siderar tal pretensão, visto que estaria contribuindo para o deses-
tímulo à livre negociação por parte dos empregadores, desprivile-
giando, também, os princípios da economia e da celeridade pro-
cessuais. Desse modo, tendo por norte essa singularidade da atividade
jurisdicional cometida à Justiça do Trabalho, no âmbito do dissídio
coletivo, e o reconhecimento de que o § 2º do art. 114 da CF erigiu
a negociação coletiva como método privilegiado de composição dos
conflitos coletivos de trabalho, o entendimento desta Corte tem sido
de acolher a manifestação explícita daquele recorrente que alegou a
ausência de comum acordo como causa extintiva do feito (Precedente:
RODC-224/2005-000-12-00.9, Relª. Minª. Dora Maria da Costa, DJ
de 11/4/2008).

Salienta-se, contudo, que a recusa de uma das partes ao
ajuizamento da ação deve ser fundamentada e, caso tal recusa seja
considerada abusiva ou utilizada de má-fé, cabe ao suscitante pedir o
suprimento judicial ao Tribunal competente.

Por todo o exposto, dou provimento ao recurso ordinário
para, modificando a decisão regional, extinguir o processo sem re-
solução de mérito, nos termos do art. 114, § 2º, da CF e 267, IV, do
CPC, apenas em relação ao Sindicato das Empresas de Asseio e
Conservação no Estado de São Paulo, ressaltando que, em face do art.
6º, § 3º, da Lei 4.725/65, tal extinção não afeta as situações fáticas já
constituídas, decorrentes da sentença normativa proferida pelo Re-
gional.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade: 1) Recurso ordinário interposto pelo Sindicato dos
Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, Laboratórios de Pesquisas e
Análises Clínicas do Estado de São Paulo - dele não conhecer; 2)
Recurso ordinário interposto pelo Sindicato das Empresas de Asseio e
Conservação no Estado de São Paulo - dar-lhe provimento para julgar
extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos dos arts. 114,
§ 2º, da CF e 267, IV, do CPC, apenas em relação ao Sindicato das
Empresas de Asseio e Conservação no Estado de São Paulo, res-
salvadas as situações fáticas já constituídas, nos termos do art. 6º, §
3º, da Lei 4.725/65.

Brasília, 11 de setembro de 2008.
Dora Maria da Costa - Relatora
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R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. GRACIENE FERREIRA PINTO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR NO ESTADO

DE SÃO PAULO E OUTRO
A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM
RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL

DE GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO - SINDUSCON

A D VO G A D O : DR. RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE MORAES
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DESENHISTAS TÉCNI-

COS, ARTÍSTICOS, INDUSTRIAIS, COPISTAS, PROJETIS-
TAS TÉCNICOS E AUXILIARES DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

A D VO G A D O : DR. PAULO BATISTA FILHO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO PESADA

DO ESTADO DE SÃO PAULO
A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO DEL SASSO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA MALHARIA E MEIAS

NO ESTADO DE SÃO PAULO - SIMMESP
A D VO G A D O : DR. BERNARDO SINDER
RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO

PAULO - FIESP E OUTROS
RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MARCENARIA DE SÃO

PA U L O
RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CERÂMICA PARA

CONSTRUÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL

DE PEQUENAS ESTRUTURAS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FUNDIÇÃO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SIFESP/ABIFA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE INSTRUMENTOS MUSI-
CAIS E DE BRINQUEDOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PAPELÃO NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PAPEL, CELULOSE E
PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL NO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO INTERESTADUAL DA INDÚSTRIA DE ÓPTI-
CA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE PNEUMATI-
COS, CAMARAS DE AR E CAMELBACK - SINPEC

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS FARMA-
CÊUTICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS QUÍMI-
COS PARÁ FINS INDÚSTRIAIS E DA PETROQUÍMICA
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE REPARAÇÃO DE VEÍ-
CULOS E ACESSÓRIOS DE SÃO PAULO - SINDIREPA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS MICRO E PEQUENAS INDÚSTRIAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE PROCESSAMENTOS DE
DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE TRATORES,
CAMINHÕES, AUTOMÓVEIS E VEÍCULOS SIMILARES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO E
TRANSFORMAÇÃO DE VIDROS E CRISTAIS PLANOS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO CURTIMENTO DE COU-
ROS E PELES NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDICOU-
RO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ABRASIVOS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PINTURA E DECORA-
ÇÃO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MATERIAL DE SEGU-
RANÇA E PROTEÇÃO AO TRABALHO NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE RESINAS SINTÉTICAS
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE CAFÉ SO-
LÚVEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE COMPO-
NENTES PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO CO-
LETIVO. RECURSO ORDINÁRIO PATRONAL. DISPOSIÇÃO
NORMATIVA SOBRE PREENCHIMENTO DE VAGAS NAS EM-
PRESAS. Inválida a cláusula que atribui ao empregado a preferência
no preenchimento de vagas de melhor nível e privilegia a contratação
do ex-empregado que pretenda a readmissão. Não obstante a intenção
louvável, esses temas passam, necessariamente, pelo crivo do in-
teresse do empregador, resultando inviável a sua imposição na de-
cisão normativa, ante os limites da competência normativa atribuída à
Justiça do Trabalho.

RECURSO ORDINÁRIO OBREIRO. NEGOCIAÇÃO

PRÉVIA. AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO À REPRESENTA-

ÇÃO PATRONAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. A negociação
prévia - requisito essencial à propositura do dissídio coletivo - não
pode ser suprida pelo comparecimento da parte adversa à audiência
inicial ou pela apresentação de defesa. O Suscitante, em seu recurso,
não logrou comprovar que encaminhou correspondência à entidade
patronal com a finalidade de promover o processo de negociação,
pelo que se mantém, em relação a esta, a extinção do processo, sem
resolução do mérito.

"Deve ser assinalado que o suscitante comprovou a legi-
timidade ativa, sendo representante da categoria diferenciada dos em-
pregados desenhistas técnicos, artísticos, industriais, copistas, pro-
jetistas técnicos e auxiliares do Estado de São Paulo, pois é detentor
da Carta Sindical desde 31.01.1969 (fls. 830), convalidada por meio
do art. 3°, da Portaria n°. 1, de 03.05.2001, da Secretaria de Relações
do Trabalho, do Ministério do Trabalho e Emprego (fls. 829)".

Conforme salientado na decisão recorrida, os trabalhadores
que integram a entidade suscitante compõem categoria diferenciada
definida em lei e devidamente discriminada na carta sindical cons-
tante dos autos.

Assim, o Sindicato Suscitante tem legitimidade ativa ad cau-
sam para ajuizar dissídio coletivo em face dos segmentos econômicos
que possam se utilizar da mão-de-obra dos desenhistas técnicos, ar-
tísticos, industriais, copistas, projetistas técnicos e auxiliares.

Nego provimento.
2.2 - AUSÊNCIA DE REQUISITOS LEGAIS

Reiterando tese da defesa - inobservância do disposto nos
artigos 612 e 859 da CLT - alega o Recorrente não constarem dos
autos informações sobre o número de trabalhadores associados ao
Sindicato e o número de profissionais integrantes da categoria, pelo
que seria nula a deliberação da Assembléia da categoria profissional
sobre o ajuizamento do dissídio, por não comprovado o quorum legal.
Aponta desconformidade entre a decisão e a jurisprudência consubs-
tanciada na OJ 13 da SDC/TST. Transcreve arestos em reforço à
tese.

Conforme o entendimento sedimentado nesta Seção Espe-
cializada, é inviável, após o ajuizamento do dissídio, o questiona-
mento, pela parte adversa, do quorum deliberativo da assembléia da
categoria profissional para a celebração da Convenção Coletiva, me-
diante a invocação do art. 612 da CLT, por tratar-se de matéria interna
corporis superada pela inviabilização do consenso entre as partes.
Trata-se, na hipótese, de deliberação necessária à instauração do dis-
sídio coletivo, nos termos do art. 859 da CLT.

No caso, as deliberações foram obtidas em segunda con-
vocação, por unanimidade dos presentes, conforme consignado na ata
de fls. 85/86. Verifica-se, portanto, quorum superior a 2/3 dos tra-
balhadores presentes à Assembléia, conforme a previsão legal es-
pecífica.

Despicienda, nesse contexto, a demonstração da relação de
associados, ou da proporção de associados e trabalhadores da ca-
tegoria, para a aprovação da matéria, observado que foi o quorum
fixado no art. 859 da CLT para a instauração do dissídio coletivo.

Nego provimento.
2.3 - AUSÊNCIA DE NEGOCIAÇÃO PRÉVIA

Alega o Recorrente que o procedimento adotado pelo Sus-
citante não demonstra o exaurimento das tentativas de negociação,
porquanto limitadas ao envio de correspondência e à tentativa de uma
única reunião. Aponta arestos desta Corte sobre o tema.

Note-se que foram endereçados convites, datados de
09.10.2002, fls. 112/190, para o início das negociações, atribuindo
aos Suscitados a oportunidade de propor datas convenientes para as
reuniões de negociação. Uma vez que os Suscitados não atenderam ao
pedido de agendamento de reunião, foram, posteriormente, encami-
nhados novos convites, datados de 18.10.2002, propondo a reunião
para 23.10.02, fls. 193/270, e, em seguida, os convites datados de
28.10.2002, propondo reuniões para 04.11.2002 e 06.11.2002, con-
forme fls. 272/345.

Não foi ademais contestada a alegação da inicial de que os
Suscitados não compareceram às reuniões agendadas, mas que se
realizou, isso não obstante, reunião de negociações na sede da FIESP
(fl. 04), oportunidade em que deliberou-se sobre a manutenção da
data-base e a desistência de qualquer mediação. Conforme relatado,
as partes não se compuseram, restando o caminho do ajuizamento do
dissídio coletivo (fls. 04/05), pelo que cumpridos pelo Suscitante os
procedimentos prévios de negociação coletiva.

Nego provimento.
2.4 - INSUFICIÊNCIA DE ASSEMBLÉIAS NA BASE

T E R R I TO R I A L

O Recorrente alega a necessidade da realização de várias
assembléias, uma em cada Município integrante da base territorial de
representação do Sindicato da categoria profissional. Aponta a ju-
risprudência consubstanciada nas OJ`s 14 e 28 da SDC/TST.

A jurisprudência iterativa e atual desta Seção Especializada
não enseja o acolhimento da alegação recursal.

Na hipótese, é válida a única assembléia realizada, pois o
Edital de Convocação, publicado em periódico de ampla circulação
em todo o Estado de São Paulo, fls. 83, atende ao disposto na
Orientação Jurisprudencial 28 da SDC/TST.

De outra parte, tem-se por cumprida a disposição legal es-
pecífica, nos termos do art. 612 da CLT. Ressalte-se, a propósito, o
cancelamento da OJ 14 da SDC/TST.

Nego provimento.
2.5 - DESCABIMENTO DA EXTENSÃO DO ACORDO

CELEBRADO O Regional manifestou-se sobre o tema nos seguintes
termos:

"Na manifestação de fls. 351/362, o Sindicato dos Empre-
gados, ora suscitante, requer a aplicação da Convenção Coletiva de
Trabalho de fls. 363/374 às demais entidades patronais que não fir-
maram acordo na via extrajudicial, tendo em vista o princípio da
isonomia consagrado na Constituição Federal e também por se tratar
de categoria profissional diferenciada. Na réplica apresentada às fls.
807/814, o suscitante pede a aplicação das Convenções Coletivas de
Trabalho firmadas com a FIESP e outras entidades sindicais e com a
Federação do Comércio do Estado de São Paulo aos não acordan-
tes.
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Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Or-
dinário em Dissídio Coletivo nº TST-RODC-20336/2002-000-02-
00.8, em que são Recorrentes SINDICATO DA INDÚSTRIA DA

CONSTRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ESTRUTURAS NO ES-

TADO DE SÃO PAULO - SINDUSCON, SINDICATO DA IN-

DÚSTRIA DO AÇÚCAR NO ESTADO DE SÃO PAULO E OU-

TRO, SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO PE-

SADA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINICESP, SINDICATO

DOS EMPREGADOS DESENHISTAS TÉCNICOS, ARTÍSTICOS,
INDUSTRIAIS, COPISTAS, PROJETISTAS TÉCNICOS E AUXI-
LIARES DO ESTADO DE SÃO PAULO e MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, e Recorridos SINDICATO DA
INDÚSTRIA DE MALHARIA E MEIAS NO ESTADO DE SÃO
PAULO - SIMMESP, FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - FIESP E OUTROS, SINDICATO DA
INDÚSTRIA DE MARCENARIA DE SÃO PAULO, SINDICATO
DA INDÚSTRIA DE CERÂMICA PARA CONSTRUÇÃO NO ES-
TADO DE SÃO PAULO, SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-
TRUÇÃO CIVIL DE PEQUENAS ESTRUTURAS NO ESTADO DE
SÃO PAULO, SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FUNDIÇÃO DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SIFESP/ABIFA, SINDICATO DA IN-
DÚSTRIA DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E DE BRINQUEDOS
DO ESTADO DE SÃO PAULO, SINDICATO DA INDÚSTRIA DE
PAPELÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, SINDICATO DA IN-
DÚSTRIA DE PAPEL, CELULOSE E PASTA DE MADEIRA PARA
PAPEL NO ESTADO DE SÃO PAULO, SINDICATO INTERES-
TADUAL DA INDÚSTRIA DE ÓPTICA DO ESTADO DE SÃO
PAULO, SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE PNEU-
MÁTICOS, CÂMARAS DE AR E CAMELBACK - SINPEC, SIN-
DICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS
DO ESTADO DE SÃO PAULO, SINDICATO DAS INDÚSTRIAS
DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA FINS INDUSTRIAIS E DA
PETROQUÍMICA NO ESTADO DE SÃO PAULO, SINDICATO DA
INDÚSTRIA DE REPARAÇÃO DE VEÍCULOS E ACESSÓRIOS
DE SÃO PAULO - SINDIREPA, SINDICATO DAS MICRO E PE-
QUENAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, SINDI-
CATO DAS EMPRESAS DE PROCESSAMENTOS DE DADOS
DO ESTADO DE SÃO PAULO, SINDICATO NACIONAL DA IN-
DÚSTRIA DE TRATORES, CAMINHÕES, AUTOMÓVEIS E VEÍ-
CULOS SIMILARES, SINDICATO DA INDÚSTRIA DE BENE-
FICIAMENTO E TRANSFORMAÇÃO DE VIDROS E CRISTAIS
PLANOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, SINDICATO DAS IN-
DÚSTRIAS GRÁFICAS NO ESTADO DE SÃO PAULO, SINDI-
CATO DA INDÚSTRIA DO CURTIMENTO DE COUROS E PE-
LES NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDICOURO, SINDICATO
DA INDÚSTRIA DE ABRASIVOS DO ESTADO DE SÃO PAULO,
SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PINTURA E DECORAÇÃO DE
SÃO PAULO, SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MATERIAL DE
SEGURANÇA E PROTEÇÃO AO TRABALHO NO ESTADO DE
SÃO PAULO, SINDICATO DA INDÚSTRIA DE RESINAS SIN-
TÉTICAS NO ESTADO DE SÃO PAULO, SINDICATO NACIO-
NAL DA INDÚSTRIA DE CAFÉ SOLÚVEL, SINDICATO NA-
CIONAL DA INDÚSTRIA DE COMPONENTES PARA VEÍCU-
LOS AUTOMOTORES.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pela decisão
de fls. 856/878, proferida no processo de dissídio coletivo acima
identificado, ajuizado pelo SINDICATO DOS EMPREGADOS DE-
SENHISTAS TÉCNICOS, ARTÍSTICOS, INDUSTRIAIS, COPIS-
TAS, PROJETISTAS TÉCNICOS E AUXILIARES DO ESTADO DE
SÃO PAULO, rejeitou as preliminares argüidas pelos Suscitados e
pelo Ministério Público do Trabalho, e, no mérito, deferiu em parte o
pedido.

Rejeitados pela decisão de fls. 980/982 os embargos de-
claratórios opostos pelo Suscitante e pelo quinto Suscitado, SIN-
DICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO PESADA DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - SINICESP, às fls. 888/889 e 852/887,
respectivamente.

Interpõem Recursos Ordinários o Suscitante, às fls. 985, o
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, às fls.
884/887, o SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR NO ES-
TADO DE SÃO PAULO E OUTRO, às fls. 893/902, o SINDICATO
DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ES-
TRUTURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDUSCON, às fls.
908/974, e o SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO
PESADA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINICESP, às fls.
989/997.

Contra-razões do Suscitante às fls. 1002/1005.
Os autos não noticiam a concessão de efeito suspensivo.
É o relatório.
V O T O I - RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO DA

INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ESTRU-
TURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDUSCON

1 - CONHECIMENTO

Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade do
recurso.

Conheço.
2 - MÉRITO

2.1 - ILEGITIMIDADE DE PARTE
Reitera o Recorrente a alegação de que é parte ilegítima ad

causam, aduzindo que os desenhistas não constituem categoria di-
ferenciada, e deveriam ser representados pelo sindicato de categoria
profissional correspondente à atividade preponderante das empresas,
que integram o setor industrial. Invoca o art. 511 da CLT e a ju-
risprudência do TST, pretendendo a aplicação da regra básica de
enquadramento sindical pela atividade econômica do empregador.

Na apreciação do tema, o Regional, a fls. 865, pronunciou-se
nos seguintes termos:
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Tendo em vista que os suscitados são sindicatos que re-
presentam a categoria das empresas ligadas à indústria, nas suas
diversas modalidades, entendo que a Convenção Coletiva que deve
ser aplicada aos suscitados não acordantes constitui aquela juntada às
fls. 363/374, subscrita pela Federação das Indústrias do Estado de São
Paulo - FIESP" (fls. 870-871).

Alega o Recorrente, em síntese, que a extensão do acordo
celebrado por alguns Suscitados às entidades patronais não acordantes
afronta o disposto nos artigos 868 e seguintes da CLT, e, em par-
ticular, a disciplina do art. 870 da CLT. Sustenta não suficientemente
fundamentada a extensão. Transcreve arestos desta Corte sobre o
tema e pretende a extinção do processo, ante a nulidade do pro-
cedimento.

O art. 870 da CLT dispõe que a extensão da decisão nor-
mativa, nos moldes autorizados no art. 869 do mesmo diploma, de-
pende de concordância de três quartos dos empregadores e de três
quartos dos empregados, ou dos respectivos sindicatos.

Cabe salientar, todavia, que não se trata, na hipótese, de
extensão de decisão às empresas não representadas no dissídio co-
letivo, mas de aplicação dos termos de Convenção Coletiva firmada
por significativo número de Suscitados, em consonância com prin-
cípios de eqüidade e isonomia.

Trata-se de dissídio instaurado por categoria diferenciada, em
relação a qual não prevalece o princípio geral de enquadramento por
paralelismo entre a categoria econômica e a profissional.

A Convenção Coletiva de Trabalho tomada como paradigma
para a decisão, foi celebrada entre o Suscitante e a Federação das
Indústrias do Estado de São Paulo e outros vinte e nove Suscitados no
Estado, representantes de diversos segmentos da atividade industrial
(fls. 870/871). O Suscitante também firmou Convenção Coletiva de
Trabalho com a Federação do Comércio do Estado de São Paulo e
outros Suscitados, perfazendo, ao todo, quarenta e três entidades
acordantes, que foram excluídas do pólo passivo (fls. 862/864).

Como visto, o Regional não procedeu à extensão de decisão,
mas proferiu, de fato, sentença normativa, considerando, para cada
pedido específico, os termos constantes da Convenção Coletiva de
Trabalho celebrada entre o Suscitante e elevado número de entidades
patronais representantes do setor industrial, capitaneadas pela en-
tidade federativa.

No âmbito do dissídio coletivo, não há impedimento a que o
órgão julgador adote na decisão os termos de Convenção Coletiva de
Trabalho, desde que celebrada na mesma base de representação. Tra-
ta-se mesmo de uma homenagem ao esforço de conciliação des-
pendido pelas partes, que se compuseram na solução negociada, e
demonstração da valorização da norma coletiva autônoma.

De outra parte, não é demais considerar-se a conveniência da
igualdade de condições entre profissionais da categoria diferenciada.
A decisão é mais equânime que aquela que concede menos do que o
acordado livremente pela maioria da representação patronal.

Afinal, o acerto da decisão em relação a cada um dos pe-
didos específicos formulados constitui matéria de mérito, objeto de
apreciação em recurso ordinário.

Nego provimento.
2.6 - CLÁUSULA 1ª - AUMENTO SALARIAL

O Regional deferiu a seguinte cláusula:
"As empresas concederão um aumento salarial aos empre-

gados abrangidos por esta sentença normativa, a partir de 01.11.2002,
pela aplicação do percentual de 9% (nove por cento), correspondente
ao período de 01.11.01 a 31.10.2002, incidente sobre os salários
vigentes em 01.11.01. Fica certo, porém, que poderão as empresas
optar para a majoração salarial aqui referida, pela aplicação dos mes-
mos percentuais, critérios e datas fixados para os salários da categoria
preponderante da correspondente empresa em que forem estabele-
cidos e estiverem em vigência por meio de diploma legal, sentença
normativa, convenção ou acordo judicial.

Parágrafo único: A empresa que conceder o reajuste, nesta
data, por ocasião do reajuste da categoria preponderante, poderá com-
pensar o índice concedido anteriormente".

Alega o Recorrente afronta à legislação vigente e à juris-
prudência dominante, ante a inexistência de previsão legal que apoie
a concessão do aumento salarial.

Conquanto considere inviável a concessão de qualquer rea-
juste por sentença normativa, o Recorrente não se manifesta sobre o
indicador adotado para expressar os efeitos da inflação no período.

A política econômica em vigor tem evitado a majoração
automática de preços e salários. As empresas, não obstante, buscam
manter o valor econômico dos seus ativos, e, principalmente, a ca-
pacidade de reposição dos estoques, por meio da atualização dos
preços dos seus produtos e serviços, com base na variação dos custos
dos insumos. De outra parte, o setor público avalia e elimina os
efeitos danosos da inflação sobre os bens e serviços, cujos preços são
por este administrados.

De igual forma, as forças do trabalho intentam, pelos ins-
trumentos apropriados, manter, o quanto possível, o poder real de
compra dos salários e a conseqüente capacidade de consumo.

A jurisprudência iterativa desta Seção Especializada tem-se
firmado no sentido de que a política econômica oficial, orientada para
a desindexação da economia, não obsta a apreciação judicial do tema
em sede de dissídio coletivo. Nesse sentido, aplica-se o artigo 13, da
Lei nº 10.192, que veda a estipulação ou fixação de cláusula de
reajuste ou correção salarial automática vinculada a índice de pre-
ços.

O Regional deferiu reajuste no índice de 9% (nove por cen-
to).

Assim, como forma de se atenuarem os efeitos decorrentes
da perda de valor real dos salários, no período anual considerado, mas
sem vinculação a índice de preço, entendo razoável o percentual
fixado, que corresponde a algo menos que 90% da variação do índice
nacional de preços ao consumidor, medido pelo IBGE (10,26%), no
período de novembro de 2001 a outubro de 2002.

Nego provimento.
2.7 - CLÁUSULA 3ª - SALÁRIO NORMATIVO

O Regional deferiu em parte o pedido, para fixar o salário
normativo no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais) men-
sais, excluídos os menores aprendizes, na forma da lei.

O Recorrente alega, em síntese, ser inviável a fixação de piso
salarial pela via normativa, devendo a matéria ser objeto de acordo
entre as partes, em norma consensual. Transcreve jurisprudência desta
Corte nesse sentido.

Efetivamente, esta Seção Especializada firmou o entendi-
mento de que a atuação normativa da Justiça do Trabalho, na espécie,
cinge-se à determinação do reajuste do piso salarial preexistente, nas
mesmas condições fixadas para a cláusula de reajuste salarial. Deve-
se reformar a decisão para adotar-se para o piso salarial o mesmo
reajuste concedido para os salários da categoria.

Dou provimento parcial ao recurso para aplicar ao piso sa-
larial o mesmo reajuste concedido aos salários da categoria pro-
fissional.

2.8 - CLÁUSULA 4ª - SALÁRIO DE ADMISSÃO

Deferiu-se a seguinte cláusula:
"Ao empregado admitido para a mesma função de outro

dispensado sem justa causa será garantido o menor salário da função,
sem considerar vantagens pessoais, ficando excluídas desta garantia
as funções individualizadas, isto é, aquelas que possuam um único
empregado no seu exercício, bem como cargos de supervisão, chefia
ou gerência".

Alega o Recorrente que a matéria está prevista em lei e é
insuscetível de alteração pela via da sentença normativa.

O tema encontra-se pacificado na jurisprudência desta Corte,
consoante o item II da Súmula 159 do TST, o qual reitera en-
tendimento já consubstanciado na Orientação Jurisprudencial 112 da
SDI-1 do TST, que desautoriza a paridade salarial com o empregado
substituído em caráter definitivo. Conquanto a Cláusula estabeleça
outro paradigma - o empregado de menor salário na função - não há
previsão legal ou jurisprudencial que fundamente o tema, pelo que
deve ser excluída a cláusula.

Dou provimento para excluir a cláusula.
2.9 - CLÁUSULA 5ª - SALÁRIO DE SUBSTITUIÇÃO

Eis a cláusula deferida:
"Na substituição interna, que não tenha caráter meramente

eventual ou de experiência, ou cuja duração seja superior a 60 dias, o
empregado substituto fará jus ao menor salário da função do subs-
tituído, sem considerar vantagens pessoais, ficando excluídos desta
garantia os cargos individualizados, isto é, aqueles que possuam um
único empregado no seu exercício, e as substituições decorrentes de
afastamentos legais, tais como: auxílio-doença, auxílio-maternidade,
acidentes do trabalho, férias, etc. Não se aplica esta cláusula a cargos
de supervisão, chefia e ou gerência".

Aponta o Recorrente expressa previsão legal sobre o tema
nos artigos 450 e 475, § 2º, da CLT. Alega desconformidade entre a
redação da presente cláusula e a Súmula 159 do TST.

Efetivamente, o tema discrepa do mencionado verbete ju-
risprudencial e deve a este ser adaptado.

Dou provimento parcial para adaptar a cláusula à Súmula
159, item I, do TST.

2.10 - CLÁUSULA 6ª - PERÍODO EXPERIMENTAL

"O ex-empregado readmitido para a mesma função que exer-
cia ao tempo de seu desligamento e que não tenha permanecido fora
dos quadros da empresa por mais de 24 meses, será dispensado do
período de experiência".

Alega o Recorrente, em síntese, a inviabilidade do defe-
rimento da cláusula ante os limites do poder normativo da Justiça do
Trabalho, uma vez que destoa frontalmente da previsão legal.

O objetivo do contrato de experiência é o de possibilitar a
avaliação atual da capacidade funcional do empregado em processo
de admissão, tendo em vista as peculiaridades da função. Não há
disposição legal a apoiar a exclusão do período experimental, no caso
de readmissão. Nesse contexto, a norma coletiva implica redução do
poder diretivo do empregador, sem previsão legal, ante as possi-
bilidades e circunstâncias da vida empresarial e sua vinculação às
contratações, inclusive quanto ao processo de readmissão. Deve-se
excluir a cláusula.

Dou provimento para excluir a cláusula.
2.11 - CLÁUSULA 7ª - COMPENSAÇÃO DE JORNADA
"As empresas que optarem pelo regime de compensação de

jornada de trabalho, no tocante as mulheres e menores, ficam au-
torizadas a fazê-lo, observadas as seguintes condições:

A) As horas de trabalho correspondentes aos sábados serão
compensadas no decurso da semana. Caberá à empresa optante pelo
regime ora convencionado, de comum acordo com os seus empre-
gados, fixar a jornada de trabalho para efeito de compensação total ou
parcial do expediente aos sábados;

B) Assim, tem-se por cumpridas as exigências legais, sem
outras formalidades, observados os critérios de proteção do trabalho
da mulher e do menor e as condições mais favoráveis existentes nas
empresas, levando-se a termo o registro na DRT, instruído com cópia
da presente sentença normativa e comunicando-se a entidade sindical
dos trabalhadores, no prazo de 5 dias úteis, após a publicação da
sentença normativa".

O Recorrente alega falta de respaldo legal para a concessão
da cláusula, entendendo que a matéria deve ser objeto de ajuste
coletivo.

A cláusula estabelece opção para a compensação de jornada
de trabalho de mulheres e menores. Trata-se de matéria que deve
observar limites e interesses entre os interlocutores sociais, porquanto
interfere no poder diretivo do empregador e na capacidade de ad-
ministração do empreendimento, sem previsão legal específica. Como
salientado pelo Recorrente, o tema deve ser objeto de composição
entre as partes, mas não imposto por decisão normativa, ante os
limites da competência normativa da Justiça do Trabalho.

Dou provimento para excluir a cláusula.
2.12 - CLÁUSULA 8ª - DIAS PONTES

Cuida-se da seguinte cláusula:
"Fica facultada às empresas a liberação do trabalho em dias

úteis intercalados com feriados e fins de semana, através de com-
pensação, anterior ou posterior, dos respectivos dias, desde que acei-
tas a liberação e a forma de compensação por, no mínimo, 2/3 (dois
terços) dos seus empregados, inclusive, mulheres e menores".

Aplica-se à cláusula em exame a mesma fundamentação ado-
tada em relação à cláusula anterior.

Dou provimento para excluir a cláusula.
2.13 - CLÁUSULA 9ª - UNIFORMES E EPI'S

Eis a cláusula deferida:
"Fornecimento gratuito de uniformes e EPI's (Equipamentos

de Proteção Individual), sempre que exigidos pela empresa ou por
Lei".

Alega o Recorrente a ausência de amparo legal para o de-
ferimento da cláusula.

Quanto ao fornecimento de uniformes, a cláusula apresenta-
se em conformidade com o Precedente Normativo 115 do TST. Man-
tenho a decisão, nesse aspecto.

No que tange à obrigatoriedade de uso dos equipamentos de
proteção individual, existe ampla previsão legal - Norma Regula-
mentadora NR-6, instituída pela Portaria/MTb nº 3.214 - sobre o
tema, dispondo, de forma específica, sobre as obrigações aplicáveis a
cada caso. Considero, assim, relevante sob o aspecto pedagógico a
manutenção da cláusula. Cláusula de idêntico teor foi mantida no
julgamento do Processo nº RODC-90762/2003-90762/2003-900-04-
00, de que fui Relator, DJ 02/05/2008.

Nego provimento.
2.14 - CLÁUSULA 10ª - FÉRIAS - INÍCIO

o Regional concedeu a seguinte cláusula:
"O início das férias, coletivas ou individuais, integrais ou

parceladas, não pode coincidir com sábados, domingos e feriados ou
dias pontes já compensados".

A Claúsula harmoniza-se com o Precedente Normativo 100
do TST.

Nego provimento.
2.15 - CLÁUSULA 11ª - ADIANTAMENTO DA 1ª PAR-

CELA DO 13º SALÁRIO - FÉRIAS

A cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"As empresas se obrigam ao pagamento do adiantamento de

50% do 13º salário, desde que requerido por ocasião do aviso de
férias".

Alega o Recorrente que a cláusula trata de faculdade atri-
buída à empresa, que escapa ao âmbito da decisão normativa. Indica
arestos desta Corte nesse sentido.

O tema está expressamente previsto no art. 4º do Decreto nº
57.155/65, que, de forma diversa, dispõe sobre a percepção do adian-
tamento do 13º salário, ao ensejo das férias. Não diviso peculiaridade
a alterar a previsão legal.

Dou provimento para excluir a cláusula.
2.16 - CLÁUSULA 12ª - PAGAMENTO DE SALÁRIOS

POR VIA BANCÁRIA

Deferiu-se a seguinte cláusula:
"As empresas que efetuam o pagamento dos salários dos seus

empregados por via bancária proporcionarão horário que permita o
seu imediato recebimento, durante a jornada de trabalho, de con-
formidade com a Portaria MTb - 3.281 de 07.12.84".

Alega o Recorrente que o pagamento de salários possui re-
gulamentação legal, sendo inviável a instituição de normas paralelas
sobre o tema.

O art. 463 da CLT determina que o salário seja pago em
moeda corrente nacional. O pagamento por cheque é exceção le-
galmente aceitável nos centros urbanos, conquanto permaneça vigente
o dispositivo consolidado.

Quanto aos centros urbanos, há o entendimento jurispru-
dencial consolidado sobre o prazo necessário para o desconto do
cheque, mormente se efetuado o pagamento na sexta-feira ou em
véspera de feriado, ante a prática ainda comum no pequeno comércio,
de efetuar descontos sobre o valor nominal dos cheques.

A cláusula oferece opção para o pagamento dos salários por
"via bancária", o que inclui o depósito bancário em conta-corrente do
empregado, que não apresenta os inconvenientes mencionados, ou o
pagamento por meio de cheque, para o qual é aplicável o precedente
jurisprudencial mencionado. Mantenho a decisão, por razoável.

Nego provimento.
2.17 - CLÁUSULA 13ª - COMPROVANTE DE PAGA-

M E N TO
O Regional deferiu a seguinte cláusula:
"Fornecimento obrigatório de comprovante de pagamento,

com discriminação das importâncias pagas e descontos efetuados,
contendo a identificação das empresas".

Alega o Recorrente que o tema já conta com previsão le-
gal.

A cláusula fixa a obrigação de proceder-se ao fornecimento
do comprovante, em harmonia com a jurisprudência iterativa desta
Corte, consubstanciada no Precedente Normativo nº 93 do TST.

Nego provimento.
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2.18 - CLÁUSULA 14ª - EMPREGADO EM IDADE DE
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR

A cláusula foi assim deferida:
"Garantia de emprego ou salário ao empregado em idade de

prestação do serviço militar, desde o alistamento até a incorporação e
nos 30 dias após o desligamento da unidade em que serviu, exceto
nos casos de contrato a prazo determinado, inclusive de experiência,
dispensa por justa causa e pedido de demissão".

O Recorrente alega, em síntese, que o tema conflita com a
legislação sobre a matéria. Aponta jurisprudência desta Corte nesse
sentido.

A cláusula é mais rigorosa que o Precedente Normativo 80
do TST, pois excetua da garantia de emprego do alistando as hi-
póteses de contrato a prazo determinado, inclusive de experiência,
dispensa por justa causa e pedido de demissão.

Nego provimento.

2.19 - CLÁUSULA 15ª - PREENCHIMENTO DE VAGAS
Eis a cláusula deferida:
"A) As empresas, na medida do possível, darão preferência

ao remanejamento interno de seus empregados em atividade para
preenchimento de vagas de nível superior.

B) As empresas poderão utilizar o balcão de emprego do
sindicato representativo da categoria profissional.

C) As empresas, sempre que possível, darão preferência a
readmissão dos ex-empregados".

Alega o Recorrente que a matéria, estando já prevista na
legislação, refoge ao âmbito do dissídio coletivo, não obstante possa
ser objeto de convenção coletiva.

A cláusula em exame favorece o interesse do trabalhador
empregado em estabelecimento representado no dissídio, atribuindo-
lhe a preferência no preenchimento de vagas de melhor nível, e
privilegia a contratação do ex-empregado que pretenda a readmissão,
bem como dos profissionais cadastrados no sindicato obreiro.

Não obstante a intenção louvável, esses temas passam, ne-
cessariamente, pelo crivo do interesse do empregador, e não podem
ser impostos na decisão normativa, ante os limites da competência
normativa atribuída à Justiça do Trabalho.

Dou provimento para excluir a cláusula.
2.20 - CLÁUSULA 16ª - TESTE ADMISSIONAL

Trata-se da seguinte cláusula:
"A) A realização de testes práticos operacionais não poderá

ultrapassar a 1 (um) dia.
B) As empresas fornecerão gratuitamente alimentação aos

candidatos em testes, desde que estes coincidam com o horário de
refeição e desde que haja fornecimento de refeição para os traba-
lhadores da categoria profissional preponderante da empresa".

Alega o Recorrente não haver amparo legal para a fixação do
tema na decisão normativa.

Para a verificação de capacidade e adaptabilidade do tra-
balhador às condições de trabalho no estabelecimento, a lei faculta a
celebração do contrato de experiência. A cláusula deferida, todavia,
contempla formas alternativas de testes do candidato ao emprego.

Em relação aos testes operacionais, é razoável a duração de
uma jornada normal.

Quanto a fornecer alimentação, em igualdade de condições à
dos empregados, se o candidato permanece em teste de maior du-
ração, trata-se de questão de bom senso e que atende ao princípio da
razoabilidade.

Nego provimento.

2.21 - CLÁUSULA 17ª - AUXÍLIO FUNERAL
O Regional concedeu a seguinte cláusula:
"No caso de falecimento do empregado, as empresas pagarão

aos seus dependentes legais, a título de auxílio funeral, 1 (um) salário
normativo da categoria profissional suscitante, vigente à data do fa-
lecimento.

Ficam excluídas dessa obrigação as empresas que mante-
nham seguro de vida em grupo, bem como as que adotem pro-
cedimentos mais favoráveis ou subvencionem totalmente as despesas
do funeral".

O Recorrente alega que a matéria situa-se no âmbito da
legislação previdenciária, razão pela qual extrapola os limites do
poder normativo.

Trata-se de extensão de benefício sem previsão legal. O tema
é apropriado à celebração de norma consensual, uma vez que escapa,
com efeito, aos limites da competência normativa da Justiça do Tra-
balho.

Dou provimento para excluir a cláusula.
2.22 - CLÁUSULA 18ª - QUADRO DE AVISOS

O Regional deferiu a seguinte cláusula:
"As empresas facilitarão a colocação, em seus quadros de

avisos, de comunicações do Sindicato dos empregados, desde que
assinados por sua Diretoria e após previamente aprovados pela di-
reção das empresas".

O Recorrente alega que a cláusula afronta princípios cons-
titucionais, além de ser excessivamente genérica, o que possibilitaria
a afixação de qualquer tipo de aviso, inclusive em detrimento dos
interesses da empresa.

O tema está sedimentado na jurisprudência desta Corte, con-
soante o Precedente Normativo 104, que estabelece critérios e limites
para a instalação e utilização do quadro de avisos de interesse do
sindicato obreiro, sem comprometer a atuação sindical.

Dou provimento parcial para adaptar a cláusula ao Prece-
dente Normativo 104 do TST.

2.23 - CLÁUSULA 19ª - CARTA AVISO DE DISPENSA
Deferiu-se a seguinte cláusula:
"Entrega, contra recibo, de carta-aviso de dispensa, ao em-

pregado demitido sob a acusação de prática de falta grave".
A cláusula está em consonância com o Precedente Normativo

47 do TST.
Nego provimento.
2.24 - CLÁUSULA 20ª - CUMPRIMENTO DO AVISO

PRÉVIO

O Regional concedeu a seguinte cláusula:
"Dispensado o empregado sem justa causa, o aviso prévio só

pode ser indenizado ou cumprido em serviço, com a redução do
horário previsto na lei.

As empresas, atendendo a solicitação escrita dos emprega-
dos, dispensarão o cumprimento do restante do aviso prévio. Neste
caso, caberá as empresas somente o pagamento dos dias efetivamente
trabalhados".

Alega o Recorrente que o tema referente ao aviso prévio já
se encontra suficientemente disciplinado na legislação, escapando à
competência normativa da Justiça do Trabalho. Aponta arestos nesse
sentido.

A primeira parte da cláusula, efetivamente, dispõe sobre te-
ma já disciplinado na CLT de forma suficiente. Desnecessária, nesse
aspecto, a reiteração em sentença normativa.

Quanto à segunda parte, a redação aproxima-se do Prece-
dente Normativo 24 do TST, do qual destoa por não indicar a causa
da isenção do pagamento do saldo de dias ainda não cumpridos no
aviso prévio, que se encontra autorizado no Precedente apenas para o
empregado que encontra novo emprego. Em virtude de o recebimento
do saldo ser direito inalienável do trabalhador, deve-se adaptar a
segunda parte da cláusula ao mencionado Precedente Normativo.

Dou provimento parcial para excluir a primeira parte da
cláusula e adaptar a segunda parte ao Precedente Normativo 24 do
T S T.

2.25 - CLÁUSULA 21ª - RESCISÕES - PRAZO PARA

Q U I TA Ç Ã O

"As empresas observarão o prazo legal (Lei 7.855, de
24.10.89, ou outra que a substitua) para a quitação geral das im-
portâncias devidas aos seus empregados em decorrência da rescisão
incontroversa do contrato de trabalho.

Não se aplica esta cláusula se a impossibilidade de proceder
à quitação referida for causada por culpa de terceiros, inclusive do
órgão homologador, do Banco depositário do FGTS ou por falta de
comparecimento do empregado".

Alega o Recorrente que a cláusula em exame extrapola a
competência normativa e afronta princípios constitucionais.

A primeira parte da cláusula é dispensável, visto que es-
tabelece observância de prazo fixado em lei para o pagamento de
verbas incontroversas, conforme disciplinado no art. 477, parágrafos
4º a 7º, da CLT.

A ressalva constante da segunda parte da cláusula não tem
previsão legal. Cabe mencionar que estão fixadas no art. 477, pa-
rágrafos 1º e 3º, da CLT, as alternativas para a assistência na quitação
da rescisão do contrato de trabalho do empregado com mais de um
ano de serviço, o que pode ser realizado pelo sindicato obreiro, ou
perante a autoridade do Ministério do Trabalho, ou, ainda, na falta
desses dois órgãos na localidade, pelas autoridades indicadas no pa-
rágrafo 3º do mesmo dispositivo.

As ressalvas constantes da cláusula não impedem a quitação
de parcelas incontroversas, inclusive no caso de ausência do em-
pregado, se comparecer o seu procurador, ou, no caso de culpa do
órgão depositário, se comprovada, porquanto incumbe ao empregador
o repasse das informações expedidas pela CEF. Cabe mencionar que
o pagamento de verbas incontroversas deve observar o disposto no
art. 467 da CLT.

D) As empresas encaminharão aos Sindicatos dos Empre-
gados acordantes a relação nominal dos empregados abrangidos pela
presente sentença normativa, com o correspondente desconto efe-
tuado.

E) 0 direito de oposição ao desconto poderá ser exercido
pelo empregado junto à entidade sindical profissional até dez dias
após assinatura da presente convenção.

F) A responsabilidade pela instituição, percentuais de co-
brança e abrangência do desconto é inteiramente do Sindicato da
categoria profissional, ficando isentas as empresas de quaisquer ônus
ou conseqüências perante seus empregados e o desconto assim feito
está ao abrigo do previsto no artigo 462 da CLT".

Alega o Recorrente que a norma coletiva estipula obrigação
aos trabalhadores não associados ao sindicato, contrariando os prin-
cípios da liberdade associativa, de irredutibilidade e de intangibi-
lidade dos salários. Aponta a desconformidade com o disposto no
Precedente Normativo 119 do TST. Ressalta que estão fixados na
norma coletiva valores excessivos para a contribuição assistencial.

De forma diversa do imposto sindical - que possui previsão
legal específica - as demais contribuições sindicais assemelham-se
por terem previsão genérica no art. 513, e, da CLT, incluindo-se entre
estas as mensalidades sociais, a contribuição assistencial ou para
custeio da atividade sindical e a contribuição confederativa.

Quanto à contribuição confederativa, deve-se destacar o en-
tendimento consubstanciado na Súmula nº 666 do STF, que dispõe:

"A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo".

O entendimento jurisprudencial que prevalece em nossa Cor-
te Máxima é o de que as aludidas contribuições somente podem ser
cobradas dos trabalhadores filiados ao sindicato.

A cláusula normativa que prevê a incidência do desconto
sobre os salários de todos os empregados representados, conflita com
o Precedente Normativo nº 119 da SDC/TST, que, em observância à
diretriz fixada nos arts. 5º, incisos XVII e XX, 8º, inciso V, e 7º,
inciso X, da Constituição da República, limita a obrigatoriedade da
contribuição de natureza assistencial, ou assemelhada, aos empre-
gados associados.

Ainda que previsto na norma coletiva o direito de oposição
ao desconto assistencial ou assemelhado, este não é capaz de con-
validar a incidência da contribuição quanto aos empregados não-
associados, ante os aspectos considerados.

De outra parte, a fixação de prazo para a manifestação desse
direito de oposição tem teor omissivo - em que a ausência de im-
pugnação induziria o entendimento de permissão tácita. O preceito
contraria o espírito da lei, consubstanciado no art. 545 da CLT, que
somente permite desconto de contribuição sindical se devidamente
autorizado pelo trabalhador, e não por ausência de manifestação con-
trária.

A discrepância entre a norma coletiva e o citado Precedente
Normativo cinge-se à extensão da contribuição aos não-associados ao
Sindicato, pelo que possível aproveitá-la em sua parte válida, à luz do
disposto no art. 184 do Código Civil.

Quanto ao valor do desconto, esta Seção Especializada tem
apreciado a expressão econômica do desconto para o trabalhador,
considerando razoável o limite de até meio dia de salário, já rea-
justado, na data de sua incidência. Deve-se reduzir o desconto as-
sistencial a esse patamar.

Dou provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao
Precedente Normativo 119 do TST, excluindo de sua incidência os
trabalhadores não-associados ao Sindicato e ainda para limitar o des-
conto assistencial ao valor correspondente a meio dia de salário rea-
justado.

2.28 - CLÁUSULA 24ª - MULTA

Trata-se da seguinte cláusula:
"Multa de 1% do salário normativo da categoria, por em-

pregado envolvido, em caso de descumprimento da obrigação de
fazer relativa a cláusula 23ª desta convenção (contribuição assis-
tencial), revertendo o benefício em favor do respectivo Sindicato dos
Empregados.

Parágrafo único: A multa prevista nesta cláusula fica li-
mitada, em seu total, ao teto de um salário normativo da categoria
profissional suscitante, vigente à data da infração".

O Recorrente alega que o tema não se coaduna com as
disposições pertinentes da CLT e do Código Civil. Sustenta a in-
viabilidade de se estabelecer cláusula penal em decisão normativa.

A multa prevista na Cláusula em exame cinge-se ao ina-
dimplemento da obrigação de proceder ao desconto assistencial, tema
disciplinado, com maior rigor técnico, no art. 545, parágrafo único, da
C LT.

Dou provimento para excluir a cláusula.
2.29 - CLÁUSULA 25ª - VIGÊNCIA

"A presente sentença normativa vigorará pelo período de 01
de novembro de 2002 a 31 de outubro de 2003".

Alega o Recorrente inviável fixar-se a vigência em sentença
normativa, considerando afrontados dispositivos constitucionais.

No caso concreto, em que a insurgência é contra qualquer
fixação de prazo, e, ainda, em virtude do decurso do tempo, convém
manter a decisão regional no que estipulou vigência da sentença
normativa pelo prazo de um ano.

Nego provimento.
2.30 - CLÁUSULA 28ª - NORMAS CONSTITUCIO-

NAIS

Eis a cláusula deferida:
"A promulgação da legislação ordinária e/ou complementar

regulamentadora dos preceitos constitucionais substituirá, onde apli-
cável, direitos e deveres previstos nesta sentença normativa, ressal-
vando-se sempre as condições mais favoráveis".

<!ID1397272-25>

Dou provimento para excluir a cláusula.
2.26 - CLÁUSULA 22ª - ATESTADO DE AFASTAMEN-

TO E SALÁRIO (AAS)

Trata-se da seguinte cláusula:
"As empresas fornecerão devidamente preenchido o Atestado

de Afastamento e Salário (AAS), quando solicitado por escrito pelo
empregado, nos seguintes prazos máximos:

para obtenção de auxílio-doença: 5 dias úteis;
para fins de aposentadoria: 10 dias úteis;
para fins de aposentadoria especial: 30 dias úteis".
Alega o Recorrente que o tema somente poderia ser ins-

tituído mediante acordo entre as partes.
Dou parcial provimento para adaptar a Cláusula ao Prece-

dente Normativo 8 do TST.
2.27 - CLÁUSULA 23ª - CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-

CIAL

O Regional deferiu a seguinte cláusula:
"As empresas descontarão do salário já reajustado dos em-

pregados, observados os preceitos contidos nos precedentes norma-
tivos do TST em vigor, uma contribuição assistencial, respeitado o
valor m6ximo (teto) estabelecido, conforme discriminação abaixo:

A) 4% (quatro por cento) sobre os salários básicos já rea-
justados de novembro de 2002, tendo por limite máximo (teto) a
importância de R$ 100,00 (cem reais), por empregado.

B) 4% (quatro por cento) sobre os salários básicos de junho
de 2003, sendo que este desconto terá por limite máximo (teto) o
valor de R$ 100,00 (cem reais), por empregado.

C) Os montantes arrecadados na forma desta cláusula e suas
letras deverão ser recolhidos ate 04 dias úteis após o pagamento dos
salários do mês de competência novembro/2002 e, também, do mês
de competência junho de 2003, respectivamente, a favor das res-
pectivas entidades sindicais dos Empregados convenentes, através de
fichas de compensação fornecidas pelas mesmas.
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Alega o Recorrente tratar-se de matéria prevista em lei e
pacificada na doutrina e na jurisprudência.

A matéria é complexa.
A rigor, a nova lei prevalece sobre a anterior, se regula, no

todo ou em parte, matéria nela disposta.
Todavia, em tese, não há alteração da eficácia da norma

coletiva autônoma ou heterônoma, se dispõe sobre matéria melhor
explicitada ou fixada de forma diversa na nova lei, ante a prevalência
do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da decisão judicial
transitada em julgado, consoante o disposto no art. 6º, LICC, e no art.
5º, XXXVI, da Constituição; salvo se estão fixadas, na norma su-
perveniente, condições mais favoráveis ao obreiro - caso específico
no âmbito do Direito do Trabalho.

Dou provimento para excluir a cláusula.
II - RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO DA IN-

DÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO PESADA DO ESTADO DE SÃO

PAULO - SINICESP

1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade do

recurso.
Conheço.
2 - MÉRITO

2.1 - PRELIMINARES
Prejudicadas as argüições, porquanto inteiramente abrangidas

na apreciação de temas de igual teor constantes do Recurso Ordinário
do SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE
GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SIN-
DUSCON (item I.2.1).

2.2 - CLÁUSULA 2ª - COMPENSAÇÕES

O Regional deferiu a seguinte cláusula:
"Serão compensados todos os reajustes, antecipações e au-

mentos, espontâneos ou compulsórios, inclusive os decorrentes de
Acordos Coletivos, legislação vigente ou sentença normativa, con-
cedidos no período de 01.11.01 a 31.10.02 e, também, os reajustes
e/ou aumentos salariais aplicados á época da aplicação de norma
coletiva referente à categoria profissional preponderante da empresa,
aos empregados representados pelas entidades ora acordantes. Pa-
rágrafo único: Não serão compensados os aumentos decorrentes de
promoção, transferência, equiparação salarial, implemento de idade e
término de aprendizagem".

Alega o Recorrente que só é admissível a cláusula se houver
paradigma, devendo constar, nos casos em que inexista paradigma,
reajuste proporcional ao período laborado. Invoca a Instrução Nor-
mativa 04/93 do TST.

A redação do recurso não é clara quanto ao objeto de im-
pugnação. A matéria relativa à compensação é favorável ao em-
pregador. A compensação de antecipações salariais tem previsão legal
expressa no art. 13 da Lei nº 10.192/01.

Os casos em que não se autoriza a compensação têm fun-
damento no próprio motivo do aumento, por ser este diverso do
simples reajuste salarial decorrente de correção monetária, conforme
deferido na Cláusula 1ª.

Cabe mencionar a revogação da Instrução Normativa
04/93.

Nego provimento.
2.3 - CLÁUSULA 27ª - CLÁUSULAS ESPECÍFICAS

CONSTANTES EM NORMA COLETIVA DA CATEGORIA

PREPONDERANTE

"As cláusulas e respectivos benefícios referentes a ADIAN-
TAMENTO DE SALARIOS (VALE), HORAS EXTRAORDINA-
RIAS, TOLERANCIA PARA ATRASOS NA ENTRADA AO TRA-
BALHO, ABONO DE FALTA AO EMPREGADO ESTUDANTE,
EMPREGADAS GESTANTES, AUSENCIAS JUSTIFICADAS AO
TRABALHO, AVISO PREVIO AO EMPREGADO COM MAIS DE
45 ANOS DE !DADE, ABONO POR APOSENTADORIA e GA-
RANTIA AO EMPREGADO EM VIAS DE APOSENTADORIA se-
rão deferidos aos empregados representados pelos Sindicatos sus-
citados, desde que tenham sido concedidos e constem das normas
coletivas de trabalho da categoria profissional predominante, nas res-
pectivas empresas em que prestem, especificamente, os seus serviços
e ou estejam e venham permanecer em vigor na constância desta
sentença normativa. Neste caso, tais benefícios ou garantias serão
estendidos à categoria profissional ora suscitante, nos exatos e pre-
cisos termos das correspondentes cláusulas eventualmente aplicáveis
à categoria profissional preponderante nas empresas, isoladamente
consideradas, nas quais prestem os seus serviços específicos, inclu-
sive, no que concerne a sua vigência, respeitada, porém, a data-base
própria da categoria profissional suscitante, qual seja, 01.11.2002".

O Recorrente reitera a exclusão das cláusulas, "em razão de
que os procedimentos estabelecidos nos artigos 868 e seguintes da
CLT não foram observados".

Não se caracteriza, no caso, extensão de decisão, configurada
nos artigos 868 e seguintes da CLT, mas o aproveitamento parcial dos
temas das normas coletivas de trabalho da categoria profissional pre-
dominante, nas respectivas empresas.

Nego provimento.
2.4 - DEMAIS CLÁUSULAS

Prejudicadas as alegações, porquanto inteiramente abrangidas
na apreciação de temas de igual teor constantes no Recurso Ordinário
do SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE
GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SIN-
DUSCON (item I.2.2)

III - RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO DA IN-

DÚSTRIA DO AÇÚCAR NO ESTADO DE SÃO PAULO E OU-

TRO

1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade do

recurso.
Conheço.
2 - MÉRITO

2.1 - PRELIMINARES E CLÁUSULAS
Prejudicadas, porquanto inteiramente abrangidas na aprecia-

ção de temas de igual teor constantes do Recurso Ordinário do SIN-
DICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE GRAN-
DES ESTRUTURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDUS-
CON (item I.2.1).

IV - RECURSO ORDINÁRIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO

1 - CONHECIMENTO

Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO

O Ministério Público do Trabalho, por sua Procuradoria da 2ª
Região, interpõe Recurso Ordinário em que impugna a decisão re-
gional especificamente quanto à instituição, na norma coletiva, de
Contribuição Assistencial, considerando que o tema atende a inte-
resses exclusivos do Suscitante.

Alega, em síntese, ser descabida a incidência indiscriminada
do desconto a esse título sobre os salários de empregados associados
e não associados ao Sindicato obreiro e aponta a necessidade de
adequação do direito de oposição ao desconto, nos termos do Pre-
cedente nº 74 do TST, pretendendo, em síntese, a declaração de
nulidade da cláusula ou a reforma da decisão normativa, para que seja
limitado desconto aos trabalhadores associados ao Sindicato da ca-
tegoria profissional.

As alegações aduzidas pelo Recorrente, quanto à referida
cláusula, encontram-se inteiramente abrangidas na apreciação da ma-
téria de igual teor aduzida pelo Recorrente SINDICATO DA IN-
DÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ESTRUTU-
RAS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDUSCON (item I.2.2).

Prejudicadas as alegações.
V - RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO DOS

EMPREGADOS DESENHISTAS TÉCNICOS, ARTÍSTICOS,

INDUSTRIAIS, COPISTAS, PROJETISTAS TÉCNICOS E AU-

XILIARES DO ESTADO DE SÃO PAULO

1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO

O Regional extinguiu o processo, sem resolução do mérito,
em relação ao Sindicato das Empresas Proprietárias de Jornais e
Revistas no Estado de São Paulo, sob o fundamento de que esta não
recebera correspondência com o convite para participar da realização
das negociações coletivas.

A decisão foi proferida nos seguintes termos:
"Das correspondências encaminhadas, verifico que houve de-

volução daquela dirigida ao Sindicato das Empresas Proprietárias de
Jornais e Revistas do Estado de São Paulo, conforme fazem prova os
documentos de fls. 146/147 e de fls. 230/231, razão pela qual não está
evidenciada a tentativa de prévia negociação com esta entidade sin-
dical.

Deste modo...determino sua exclusão da presente ação co-
letiva, e, em relação ao referido Sindicato suscitado, julgo extinto o
processo, sem exame do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do
CPC" (fl. 869).

Em seu Recurso Ordinário, o Suscitante sustenta que a re-
presentação da categoria econômica recebeu a correspondência, du-
rante o processo de negociação. Não obstante, alega que a entidade
compareceu à audiência e apresentou contestação, passando a compor
a lide, tendo, então, tomado ciência das reivindicações.

A negociação prévia - requisito essencial à propositura da
ação coletiva - não pode ser suprida pelo comparecimento da parte
adversa à audiência inicial, ou pela apresentação de defesa.

O Suscitante, em seu recurso, não consegue comprovar que
encaminhou correspondência à entidade patronal com a finalidade de
promover o processo de negociação, pelo que se mantém a extinção
do processo, sem resolução do mérito, em relação a esta.

Nego provimento.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade: I - RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO DA
INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ESTRU-
TURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDUSCON - 1) negar
provimento ao recurso quanto às argüições de ilegitimidade de parte,
ausência de requisitos legais, ausência de negociação prévia, insu-
ficiência de assembléias na base territorial, descabimento da extensão
do acordo; 2) dar provimento ao recurso, para excluir da decisão
normativa as Cláusulas: 4ª - SALÁRIO DE ADMISSÃO, 6ª - PE-
RÍODO EXPERIMENTAL, 7ª - COMPENSAÇÃO DE JORNADA,
8ª - DIAS PONTES, 11ª - ADIANTAMENTO DA 1ª PARCELA DO
13º SALÁRIO - FÉRIAS, 15ª - PREENCHIMENTO DE VAGAS, 17ª
- AUXÍLIO FUNERAL, 21ª - RESCISÕES - PRAZO PARA QUI-
TAÇÃO, 24ª - MULTA, 28ª - NORMAS CONSTITUCIONAIS; 3)
negar provimento ao recurso quanto às Cláusulas: 1ª - AUMENTO
SALARIAL, 9ª - UNIFORMES E EPI'S, 10ª - FÉRIAS - INÍCIO, 12ª
- PAGAMENTO DE SALÁRIOS POR VIA BANCÁRIA, 13ª -
COMPROVANTE DE PAGAMENTO, 14ª - EMPREGADO EM
IDADE DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR, 16ª - TESTE
ADMISSIONAL, 19ª - CARTA AVISO DE DISPENSA, 25ª - VI-
GÊNCIA; 4) dar provimento parcial ao recurso quanto às Cláusulas:
3ª - SALÁRIO NORMATIVO, para aplicar ao piso salarial o mesmo
reajuste concedido aos salários da categoria profissional, 5ª - SA-

LÁRIO DE SUBSTITUIÇÃO, para adaptar a Cláusula à Súmula 159,
item I, do TST, 18ª - QUADRO DE AVISOS, para adaptar a cláusula
ao Precedente Normativo 104 do TST, 20ª - CUMPRIMENTO DO
AVISO PRÉVIO, para excluir a primeira parte da Cláusula e adaptar
a segunda parte ao Precedente Normativo 24 do TST, 22ª - ATES-
TADO DE AFASTAMENTO E SALÁRIO (AAS), para adptar a
cláusula ao Precedente Normativo 8 do TST, 23ª - CONTRIBUIÇÃO
ASSISTENCIAL, para adaptar a Cláusula ao Precedente Normativo
119 do TST, limitando a sua incidência aos trabalhadores associados
ao Sindicato, e reduzir o valor do desconto assistencial para meio
salário-dia, já reajustado; II - RECURSO ORDINÁRIO DO SIN-
DICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO PESADA DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - SINICESP - 1) Preliminares: julgar pre-
judicadas as argüições; 2) negar provimento ao recurso quanto às
Cláusulas: CLÁUSULA 2ª - COMPENSAÇÕES, CLÁUSULA 27ª -

CLÁUSULAS ESPECÍFICAS CONSTANTES EM NORMA CO-
LETIVA DA CATEGORIA PREPONDERANTE; 3) julgar prejudi-
cadas as demais alegações; III - RECURSO ORDINÁRIO DO SIN-
DICATO DA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR NO ESTADO DE SÃO
PAULO E OUTRO - 1) Preliminares: julgar prejudicadas as argüi-
ções; 2) Cláusulas: julgar prejudicadas as alegações; IV - RECURSO
ORDINÁRIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - jul-
gar prejudicadas as alegações; V - RECURSO ORDINÁRIO DO
SINDICATO DOS EMPREGADOS DESENHISTAS TÉCNICOS,
ARTÍSTICOS, INDUSTRIAIS, COPISTAS, PROJETISTAS TÉCNI-
COS E AUXILIARES DO ESTADO DE SÃO PAULO - negar pro-
vimento ao recurso.

Brasília, 11 de setembro de 2008.
Márcio Eurico Vitral Amaro - Relator

PROCESSO : RODC-20.343/2005-000-02-00.2 - 2ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - FIESP

A D VO G A D O : DR. PAULO EDUARDO CARDOSO DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA MICRO E PEQUENA INDÚSTRIA
DO TIPO ARTESANAL DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO - SIMPI

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO FEREZIN CUSTÓDIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DO VESTUÁRIO DE MOGI DAS CRUZES E
REGIÃO

A D VO G A D O : DR. MARCOS DE SOUZA

E M E N TA : DISSÍDIO COLETIVO. RECURSO ORDINÁ-
RIO INTERPOSTO PELA FIESP. CONTRIBUIÇÃO EM FAVOR
DA ENTIDADE SINDICAL. LIMITAÇÃO AOS ASSOCIADOS AO
SINDICATO. PRECEDENTE NORMATIVO Nº 119 DO TST. Nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 17 e do Precedente Nor-
mativo nº 119, ambos da SDC do TST, são nulas as cláusulas co-
letivas que imponham aos trabalhadores não sindicalizados a con-
tribuição obrigatória em favor de entidade sindical, porque violam o
direito de livre associação e sindicalização, assegurado nos arts. 5º,
XX, e 8º, V, da CF, tornando passíveis de devolução os valores em
sua decorrência descontados. Além disso, esta Corte tem considerado
razoável a contribuição, pelo trabalhador, no valor de até 50% do
salário-dia, já reajustado, adstrito, logicamente, aos trabalhadores as-
sociados ao Sindicato, motivos pelos quais a cláusula, conforme es-
tabelecida pelo Tribunal a quo, deve ser reformada.

Recurso ordinário provido parcialmente. RECURSO OR-
DINÁRIO INTERPOSTO PELO SIMPI. ILEGITIMIDADE ATIVA
"AD CAUSAM". No ordenamento jurídico brasileiro, o enquadra-
mento sindical dá-se segundo a categoria econômica preponderante da
empresa, e não pelo ofício do empregado, salvo no caso de in-
tegrantes de categoria diferenciada. Nesse contexto, e em atenção ao
princípio insculpido no art. 8º, II, da CF, não se considera razoável a
possibilidade de esta Seção Especializada, data venia, ao analisar a
questão da legitimidade ativa ad causam, considerar a quantidade de
trabalhadores da empresa como fator diferenciador da categoria pa-
tronal. Assim, verificando-se que o elemento que caracteriza a re-
presentatividade do suscitante é a realização de trabalho artesanal, e
não o fato de a empresa possuir até 50 empregados, configura-se a
inviabilidade de que o SIMPI represente as empresas paulistas per-
tencentes ao ramo da indústria do vestuário, mesmo que constituídas
de pequeno grupo de obreiros. Desse modo, correta a decisão regional
que, declarando a ilegitimidade ativa do Sindicato, ora recorrente,
rejeitou a oposição por ele oferecida.

Recurso ordinário não provido.

O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do Vestuário de
Mogi das Cruzes e Região ajuizou dissídio coletivo de natureza eco-
nômica em face da Federação das Indústrias do Estado de São Paulo
- FIESP, objetivando o deferimento das reivindicações a serem apli-
cadas à categoria por ele representada, para o período de 1º/7/2005 a
30/6/2006 (fls. 2/3 e 4/19).

No decorrer da ação, as partes celebraram acordo (fls. 86/107
e 113/115), motivo pelo qual, em conjunto, submeteram-no à apre-
ciação pelo Regional, requerendo a homologação do instrumento con-
vencionado (fls. 86/107), bem como do seu termo de aditamento
referente às cláusulas 4ª - SALÁRIOS NORMATIVOS E 65 - CON-
TRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DAS EMPRESAS (fls. 113/115).

Às fls. 118/139, o SIMPI oferece oposição, alegando ser o
legítimo representante sindical das micro e pequenas empresas do
Estado de São Paulo com até 50 empregados.



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 200862 ISSN 1677-7018

Contra a decisão do 2º Regional que, após rejeitar a oposição
oferecida pelo SIMPI, homologou parcialmente o acordo celebrado
pelas partes, deferindo a contribuição assistencial ao Sindicato sus-
citante nos termos do Precedente Normativo nº 21 daquela Corte (fls.
472/504), a Federação e o Sindicato representativos do segmento
econômico interpõem recurso ordinário na forma a seguir especi-
ficada:

a) a FIESP, requerendo a reforma do julgado em relação à
cláusula 64 - DESCONTO ASSISTENCIAL (fls. 527/530);

b) o SIMPI, requerendo a reforma da decisão a quo que
considerou improcedente a oposição por ele oferecida e, conseqüen-
temente, a apreciação da questão de mérito suscitada naquela ação e
a reversão das custas processuais que lhe foram imputadas (fls.
538/581).

Houve a oposição de embargos de declaração pelo opoente
(fls. 506/526), os quais foram rejeitados (fls. 535/536).

Admitidos os recursos (fl. 583), foram apresentadas razões
de contrariedade pela FIESP (fls. 585/600), tendo o Ministério Pú-
blico do Trabalho, em parecer da lavra do Dr. Antônio Carlos Ro-
boredo, opinado pelo não-provimento dos recursos (fls. 604/605).

É o relatório.
A) RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA FE-

DERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -

FIESP

I) CONHECIMENTO
O recurso é tempestivo (fls. 505 e 527), a representação está

regular (fl. 116) e foi efetuado o pagamento das custas (fl. 531),
razões pelas quais dele conheço.

II) MÉRITO

CLÁUSULA 64 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
A cláusula foi assim acordada:
"Observados os Precedentes Normativos em vigor, dos Tri-

bunais, que regulam a matéria, inclusive o direito de oposição do
trabalhador que deverá ser exercido individualmente, impreterivel-
mente, até 10 (dez) dias após a assinatura do presente acordo judicial.
A partir de fevereiro/2006 até junho/2006 será descontado o per-
centual de 1,5% (hum e meio por cento), a título de contribuição
assistencial, mensalmente, sobre o salário bruto, observando o teto de
R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), sendo este valor repassado para o
Sindicato Profissional até o 5º dia útil do mês subsequente ao des-
conto.

§ Único - A responsabilidade pela instituição, percentuais de
cobrança e abrangência do desconto é inteiramente do Sindicato Pro-
fissional da categoria, autorizado pela assembléia, ficando isentas as
empresas de quaisquer ônus ou conseqüências perante seus empre-
gados e o desconto assim feito está ao abrigo do previsto no artigo
462 da CLT" (fls. 104/105).

O Regional indeferiu a proposta como pretendida pelas par-
tes, mas a deferiu nos termos do seu precedente Normativo nº 21, que
dispõe:

"PRECEDENTE NORMATIVO Nº 21. DESCONTO ASSIS-
TENCIAL. Desconto assistencial de 5% dos empregados, associados
ou não, de uma só vez e quando do primeiro pagamento dos salários
já reajustados, em favor da entidade de trabalhadores, importância
essa a ser recolhida em conta vinculada sem limite à Caixa Eco-
nômica Federal" (fls. 500/501).

Requer a FIESP, nas razões recursais, a reforma do julgado,
uma vez que, ao impedir a manifestação de oposição ao desconto, não
respeitou a vontade dos trabalhadores, além de impor o ônus da
referida contribuição, especialmente aos não-associados ao Sindicato
profissional. Pugna, pois, pelo restabelecimento da cláusula, tal como
acordada, ou, então, pela aplicação do Precedente Normativo nº 119
do TST (fls.528/530).

Assiste parcial razão ao recorrente.
O entendimento desta Corte, baseado no ordenamento ju-

rídico atual, segue no sentido de que as contribuições previstas no art.
513, "e", da CLT supracitado, somente podem ser cobradas dos tra-
balhadores associados aos respectivos sindicatos, incluindo-se, in ca-
su, a contribuição assistencial, privilegiando-se, assim, o direito da
livre associação e sindicalização, amparado pelos arts. 5º, XX, e 8º, V,
da CF.

Nesse sentido, o Precedente Normativo nº 119 e a Orientação
Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC do TST, dispõem que são nulas
as cláusulas coletivas que estabeleçam a trabalhadores não sindi-
calizados a contribuição obrigatória, a qualquer título, em favor de
entidade sindical, porque violam o direito de livre associação e sin-
dicalização, assegurado nos arts. 5º, XX, e 8º, V, da CF, tornando
passíveis de devolução os valores em sua decorrência descontados.

Com efeito, a fixação de desconto, a título de contribuição
assistencial, não pode atingir os trabalhadores que optaram pela não-
filiação à entidade sindical, uma vez que, do contrário, estar-se-ia
conspirando contra o princípio da liberdade de sindicalização. Assim,
a contribuição assistencial, que visa ao custeio de serviços prestados
aos associados - ainda que estendidos aos não-associados - deve ser
custeada apenas pelos seus associados, não se admitindo que os não-
sindicalizados sejam obrigados a tanto.

Além do mais, esta Seção tem considerado razoável o des-
conto no valor de 50% de um dia de salário, já reajustado, na data de
sua incidência, devendo ser modificada, também em relação a esse
aspecto, a cláusula em questão.

Desse modo, dou parcial provimento ao recurso para, re-
formando a decisão regional, fixar o valor do desconto assistencial
em 50% de um dia de salário, já reajustado, limitando sua incidência
aos trabalhadores associados ao sindicato, em conformidade com o
Precedente Normativo nº 119 da SDC.

B) RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SIN-

DICATO DA MICRO E PEQUENA INDÚSTRIA DO TIPO AR-

TESANAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - SIMPI.

I) CONHECIMENTO
O recurso é tempestivo (fls. 537 e 538), a representação está

regular (fl. 141, e não houve condenação ao pagamento das custas,
razões pelas quais dele conheço.

II) MÉRITO

ILEGITIMIDADE ATIVA DO SIMPI. NÃO-ACOLHIMEN-
TO DA OPOSIÇÃO APRESENTADA.

Ao analisar a oposição apresentada pelo SIMPI, na qual
sustenta a sua representatividade em relação à parte do segmento
econômico que figura neste dissídio, qual seja, às micro e pequenas
indústrias do vestuário de Mogi das Cruzes, que empregam até 50
pessoas, o Regional entendeu que sua pretensão esbarra no enten-
dimento do TST, cristalizado na Orientação Jurisprudencial nº 23, que
dispõe:

"23. Legitimidade ad causam. Sindicato representativo de

segmento profissional ou patronal. Impossibilidade. A represen-
tação sindical abrange toda a categoria, não comportando separação
fundada na maior ou menor dimensão de cada ramo ou empresa."

Desse modo, considerou que a ilegitimidade ativa do SIMPI
impede não só o acolhimento da oposição, mas, também, o defe-
rimento de seu ingresso no feito como assistente litisconsorcial (fls.
473/474).

Alega o Sindicato suscitante, nas razões recursais, que a
decisão a quo representou:

a) flagrante violação do ato jurídico perfeito e da coisa jul-
gada, em relação à transação judicial que definiu a base de re-
presentação sindical do ora recorrente; e

b) descumprimento e conseqüente negativa de vigência às
disposições contidas na Súmula nº 677 do STF, nas Orientações
Jurisprudenciais nºs 9 e 15 do TST, ao Precedente Normativo nº 28 da
SDC do TRT, bem como à interpretação extensiva da OJ nº 22 desta
Corte e ao registro sindical do SIMPI expedido pelo MTE.

Contesta, ainda, o recorrente:
a) o acolhimento do enquadramento sindical da CLT - não

obstante a revogação disposta pelo art. 8º, II, da CF -, em detrimento
do acordo judicial homologado e transitado em julgado, o qual de-
finiu a base territorial do recorrente;

b) o entendimento segundo o qual micro e pequenas in-
dústrias não configuram categoria econômica, para o fim legal, ante a
própria especificidade adotada, em sentido contrário, pela CF; e

c) a incongruência insuperável de se fundar na tese de ar-
tesanato, apresentada pelos recorridos, em total desrespeito às tran-
sações judiciais firmadas e que definiram a base de representação do
recorrente.

Requer, pois, o SIMPI, que seja reformada a decisão re-
gional, a fim de que se declare a sua legitimidade ativa e, con-
seqüentemente, que se proceda à apreciação do mérito da ação, com
a reversão das custas processuais, que lhe foram imputadas (fls.
540/580).

Em sessão realizada no dia 12/6/2008, esta Seção Espe-
cializada, analisando ação na qual o SIMPI recorria da decisão re-
gional que declarou a sua ilegitimidade ativa (RODC-20215/2006-
000-02-00.0), em sua maioria, decidiu negar provimento ao recurso
ordinário, mantendo a decisão a quo.

Tendo sido acolhido, naquela ocasião, o voto divergente des-
ta Relatora, e ante a identidade da matéria, adoto-o como fundamento
para o presente dissídio:

"Na espécie, impõe-se equacionar a controvérsia quanto à
representatividade do Sindicato da Micro e Pequena Indústria do Tipo
Artesanal do Estado de São Paulo, que constitui questão prejudicial
do dissídio coletivo, porquanto sua solução precede ao exame do
mérito da causa, quando define se o suscitante ostenta, ou não, le-
gitimidade ativa para ajuizar o presente dissídio.

Compulsando-se os autos, verifica-se que, nos termos do seu
Estatuto Social, o SIMPI foi constituído em 1988, à denominação de
Sindicato da Micro e Pequena Indústria do Estado de São Paulo, com
o objetivo de representar legalmente "a categoria econômica da micro
e pequena empresa industrial" com base naquele Estado (fl. 597).
Tendo ingressado com processo administrativo de pedido de registro
sindical, houve a impugnação de 14 entidades sindicais patronais, já
estando em trâmite, desde 1989, ação ordinária na 13ª Vara Cível de
São Paulo, ajuizada pelo SIMPI em desfavor da FIESP, com vistas à
declaração da existência de relação jurídico-sindical entre ambos, e o
direito de ver reconhecida a sua filiação em relação à ré.

Em 1993, o SIMPI e a FIESP, visando a equacionar a con-
trovérsia e a buscar uma forma legítima de coexistência, firmaram
acordo, também com o objetivo da unificação da classe industrial (fls.
66/67). A celebração do instrumento significaria o fim da demanda
judicial em curso no Tribunal de Justiça de São Paulo, bem como a
desistência dos pedidos de impugnação à concessão do registro sin-
dical do suscitante. Condicionava-se, porém, tal instrumento negocial,
entre outros procedimentos, à alteração da denominação do SIMPI,
que, conseqüentemente, passaria a representar as Micro e Pequenas
Indústrias 'do Tipo Artesanal' do Estado de São Paulo, conforme se vê
das cláusulas abaixo transcritas, constantes do referido acordo:

'1 - Fica pactuado que, a partir da assinatura deste termo, a
nova designação do SIMPI passará a ser SIMPI - SINDICATO DA
MICRO E PEQUENA INDÚSTRIA DO TIPO ARTESANAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO - respeitados os logotipos e marcas até
hoje utilizados, que permanecerão em vigor - pendente da realização
de assembléia de reforma estatutária;

2 - Fica estabelecido e convencionado que a microindústria e
pequena indústria do tipo artesanal é aquela que possua até 50 (cin-
qüenta) empregados;

3 - As micro e pequenas indústrias do tipo artesanal es-
pecificadas no item 2 supra, poderão optar pelo sindicato da mesma
atividade produtiva, se lhes convier, devendo informar ao SIMPI
quando fizer a opção, podendo, inclusive, serem associadas a ambos
os sindicatos;

4 - Cada sindicato já filiado à FIESP, ou que a ele venha a se
filiar, fica facultado celebrar acordo direto com o SIMPI, a fim de
estabelecer a melhor maneira do exercício da opção das empresas,
bem como a forma do pagamento ou repartição das contribuições por
ele devidas;

5 - As partes signatárias do presente instrumento estabelecem
que o SIMPI participará, em conjunto com os demais sindicatos
patronais, ou isoladamente, das negociações coletivas e dos dissídios
coletivos em que vier a ser suscitado pelas entidades sindicais dos
trabalhadores' (fls. 66/67).

A liberdade de constituição de entidades sindicais outorgada
pela CF (art. 8º, I), contrastada com a manutenção do princípio da
unicidade, que não permite a coexistência de sindicatos represen-
tativos da mesma categoria profissional ou econômica, na mesma
base territorial, faz surgir a questão da representatividade da categoria
por um ou mais sindicatos, sendo requisito indispensável para se
reconhecer a legitimatio ad processum em dissídio coletivo, o res-
pectivo registro sindical, conforme Orientação Jurisprudencial nº 15
da SDC.

Em 14 de janeiro de 2005, foi concedido o registro sindical
pelo Ministério do Trabalho, nos moldes do acordo judicial men-
cionado (fl. 42), cuja cópia encontra-se devidamente autenticada nos
autos e se refere à representatividade do suscitante frente à Micro e
Pequena Indústria do Tipo Artesanal do Estado de São Paulo (aquelas
que empregam até 50 empregados), com abrangência estadual e base
territorial no Estado de São Paulo.

Contudo, apesar da regularidade do registro do SIMPI pe-
rante o MTE, excetuando-se a análise da questão sob o prisma da
territorialidade, por não haver contestação em relação a esse aspecto,
a observação de dois elementos torna-se fundamental para o deslinde
da controvérsia: o primeiro, que diz respeito à atividade prepon-
derante das empresas representadas pelo suscitante; o segundo, ati-
nente ao número de trabalhadores, elemento caracterizador da micro
ou pequena empresa, conforme o referido registro sindical.<!ID1397272-26>

No Brasil, os critérios mais utilizados para definir o porte das
empresas são o número de empregados e o faturamento bruto anual,
sendo assegurado às micro e pequenas empresas tratamento jurídico
diferenciado e simplificado, previsto nos arts. 170 e 179 da CF, nos
campos administrativo, tributário, previdenciário, trabalhista e de cré-
dito, por meio da Lei nº 9.841/99.

A supracitada lei, nos incisos I e II do seu art. 2º dispõe,
respectivamente, que 'microempresa é a pessoa jurídica e a firma
mercantil individual que tiver receita bruta anual igual ou inferior a
R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais)' e que 'em-
presa de pequeno porte, a pessoa jurídica e a firma mercantil in-
dividual que, não enquadrada como microempresa, tiver receita bruta
anual superior a R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil
reais) e igual ou inferior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos
mil reais)'.

Com relação ao número de empregados, o nosso ordena-
mento jurídico não prevê nenhuma classificação, sendo utilizada
aquela definida pela área de pesquisas do SEBRAE - Serviço Bra-
sileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas, qual seja no sentido
de se considerar como microempresa a que possui, no comércio e
serviços, até 9 trabalhadores e, na indústria, até 19; e a pequena
empresa como aquela que abrange, no comércio e serviços, 10 a 49
obreiros e, na indústria, 20 a 99.

Contudo, não se configura razoável a possibilidade de esta
Seção Especializada, data venia, ao analisar a legitimidade ativa do
sindicato de microempresas, considerar a quantidade de trabalhadores
da empresa como fator diferenciador da categoria patronal. Isso por-
que, o enquadramento sindical, no direito brasileiro, dá-se segundo a
categoria econômica preponderante da empresa, e não pelo ofício
desenvolvido pelo empregado, salvo integrantes de categoria pro-
fissional diferenciada. E, nos termos do § 1º do art. 511 da CLT, o
elemento caracterizador da categoria econômica é a solidariedade de
interesses econômicos dos que empreendem atividades idênticas, si-
milares ou conexas, constituindo vínculo social básico entre as pes-
soas. Ou seja, a representatividade sindical deve-se originar da mesma
atividade (conexa ou similar) ou profissão. É o que se extrai do § 2º
do art. 561 também da CLT, segundo o qual o segmento econômico
tem o enquadramento correspondente pela atividade preponderante
em termos de produção.

Nesse sentido, entende-se que a atividade econômica pre-
ponderante das empresas representadas pelo Sindicato patronal sus-
citante é a realização de trabalho artesanal, de acordo com o 18º
grupo do quadro de atividades e profissões, anexo ao art. 577 da CLT,
que congrega os empregados em empresas de artesanato em geral. Ou
seja, os trabalhadores nas indústrias do vestuário não pertencem à
categoria profissional dos trabalhadores nas indústrias do tipo ar-
tesanal, inexistindo, pois, correspondência entre a categoria econô-
mica representada pelo SIMPI e as profissionais representadas pelos
suscitados. A Orientação Jurisprudencial nº 22/SDC, já citada pelo
Regional em sua fundamentação, consagra tal diretriz.

Apesar de não haver definições conclusivas e legais sobre o
conceito de empresa artesanal, segundo o SEBRAE trata-se de 'nú-
cleos de produção que evoluíram para a forma de micro ou pequenas
empresas, com personalidade jurídica, regida por um contrato social.
Como quaisquer empresas privadas buscam vantagens comerciais pa-
ra continuar a existir. Empregam artesãos e aprendizes encarregados
da produção e remunerados, em geral, com um salário fixo ou uma
pequena comissão sobre as unidades vendidas'.
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Assim, no meu entender, a representação do SIMPI alcança
as micro e pequenas empresas do tipo artesanal, e não toda e qualquer
empresa que possua até 50 obreiros, pois, se assim fosse, não se
justificaria a inclusão do termo "do tipo artesanal", no acordo firmado
com a FIESP e cuja alteração foi submetida à aprovação em as-
sembléia (fls. 645/646).

Logo, considerando a impossibilidade de o SIMPI repre-
sentar, de forma ilimitada, toda e qualquer pequena indústria que
possua até 50 empregados, bem como reconhecendo que não há
correspondência entre as atividades exercidas pelos setores profis-
sional e econômico envolvidos, conforme dispõe a OJ nº 22 do TST,
afigura-se patente a ilegitimidade ativa ad causam do Sindicato pa-
tronal suscitante para ajuizar dissídio coletivo em que figuram, no
pólo passivo, entidades sindicais patronais representativas de em-
presas de cunho industrial, embora algumas delas possam abranger,
em seus quadros, número de trabalhadores inferior a 50 operários.

(...) Por fim, acolhendo a tese, em última análise, da re-
presentação sindical pelo porte do empreendimento, estar-se-ia in-
vertendo todo o ordenamento jurídico até então existente, superando,
inclusive, o princípio insculpido no art. 8º, II, da CF, que consiste na
criação de apenas uma entidade sindical de determinada categoria, de
qualquer grau, na mesma base territorial.

Preocupa-me esse posicionamento que, ao fim, permitirá a
criação do sindicato profissional correspondente, vale dizer "sindicato
dos trabalhadores em micro e pequenas empresas", o que poderá, na
prática, originar a situação de trabalhadores da mesma profissão, na
mesma cidade, tendo pisos salariais diferentes e vantagens sociais
inferiores, pela simples razão de trabalharem em empresas com me-
nos de 50 empregados. Tal possibilidade fere, no meu entender, o
princípio da isonomia, que utilizamos, hoje, na aplicação aos ter-
ceirizados das normas coletivas do tomador de serviços.

Pelo exposto, pedindo vênia ao Ministro Relator, mantenho a
decisão regional que julgou extinto o processo, sem resolução de
mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, e nego provimento ao
recurso.

Destaca-se, por oportuno, a manifestação de voto conver-
gente, apresentada pelo Ministro Fernando Eizo Ono:

'Temos na legislação o enquadramento sindical tendo em
vista a categoria, seja profissional ou econômica. Há um acordo em
que se diz que, a partir daquela data, fica pactuado que a designação
do sindicato, então, será SIMPI - Sindicato da Micro e pequena
Indústria do Tipo Artesanal do Estado de São Paulo. No item 2, diz
que fica estabelecido e convencionado que a microindústria e a pe-
quena indústria do tipo artesanal é aquela que possui até cinqüenta
empregados. Então, pela leitura do item 1, dá a entender que houve a
mudança da denominação do sindicato para restringir a representação
à categoria da indústria do tipo artesanal, ainda que se restrinja
também à micro e pequena indústria.

No item 2, diz que a microindústria do tipo artesanal sig-
nifica indústria de até cinqüenta empregados. Aqui me parece que
ampliou e abriu totalmente a representação de todas as empresas, de
todos os ramos, segmentos, que tenham até cinqüenta empregados.
Qual é a interpretação razoável desse acordo diante da lei posta? Se
temos na legislação sindical um enquadramento sindical unicamente
pelo critério da categoria profissional, parece-me que a única in-
terpretação cabível nesse acordo é a de que o fizeram justamente para
que a representação deste sindicato se restringisse àquela categoria do
18º grupo, que são os trabalhadores nas indústrias de artesanato em
geral, que abrange empregados e empresas de artesanato em geral.
Parece-me que essa sim, é a solução possível. Até porque, com a
solução contrária, quebraríamos toda a estrutura sindical estabelecida
até então, embora eu, particularmente, entenda que, se pudermos fazer
essa segmentação para que aquelas empresas, por porte, semelhantes,
associando, possam até negociar com muito mais especificidade. Po-
rém, considerando a lei posta, só interpretar esse acordo dessa ma-
neira. De modo que peço vênia ao ilustre Ministro Relator para
acompanhar inteiramente a divergência da Ministra Dora Maria da
Costa."

Assim, com base nos fundamentos expostos, destacam-se os
seguintes aspectos:

a) não se configura razoável a possibilidade de esta Seção
Especializada, data venia, ao analisar a legitimidade ativa do sindicato
de microempresas, considerar a quantidade de trabalhadores da em-
presa como fator diferenciador da categoria patronal, já que o en-
quadramento sindical, no Direito brasileiro, dá-se segundo a categoria
econômica preponderante da empresa, e não pelo ofício desenvolvido
pelo empregado, salvo integrantes de categoria profissional diferen-
ciada; e

b) os trabalhadores nas indústrias do vestuário não pertencem
à categoria profissional dos trabalhadores nas indústrias do tipo ar-
tesanal, inexistindo correspondência entre a categoria econômica re-
presentada pelo SIMPI e a categoria profissional representada pelo
suscitado, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 22 da SDC.

Concluindo, pois, que a representação do SIMPI não alcança
as empresas pertencentes ao ramo da indústria de produtos de ves-
tuário de Mogi das Cruzes e Região, mantenho a decisão regional e
nego provimento ao recurso.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade: 1) dar parcial provimento ao recurso ordinário in-
terposto pela Federação das Indústrias do Estado de São Paulo -
FIESP para, reformando a decisão regional, fixar o valor do desconto
assistencial em 50% de um dia de salário, já reajustado, limitando sua
incidência aos trabalhadores associados ao sindicato, em conformi-
dade com o Precedente Normativo nº 119 da SDC; 2) negar pro-
vimento ao recurso ordinário interposto pelo Sindicato da Micro e
Pequena Indústria do Tipo Artesanal do Estado de São Paulo - SIM-
PI. Juntará voto convergente o Exmo. Sr. Ministro Walmir Oliveira da
Costa.

Brasília, 11 de setembro de 2008.
DORA MARIA DA COSTA Ministra-Relatora
VOTO CONVERGENTE
Embora concorde com a conclusão a que chegou a Ministra

Relatora, no sentido de negar provimento ao recurso ordinário do
SIMPI, peço vênia para tecer as algumas considerações, porque di-
virjo dos fundamentos adotados na proposta de voto apresentada.

A solução do presente dissídio coletivo envolve a intrincada
questão que se instalou acerca da legitimidade do Opoente, Sindicato
da Micro e Pequena Indústria do Tipo Artesanal do Estado de São
Paulo - SIMPI, para exercer a representação sindical de categoria
patronal e firmar normas coletivas com o Sindicato dos Trabalhadores
nas Indústrias de Vestuário de Mogi das Cruzes e Região.

Inicialmente, ao contrário do que se poderia inferir pela pró-
pria denominação do Sindicato Opoente, a controvérsia não envolve a
representação de indústrias do setor produtivo artesanal, assim en-
tendidas aquelas em cuja cadeia produtiva predomina a contribuição
manual direta do artesão e a não- especialização das etapas de pro-
dução.

O próprio SIMPI reconhece que a expressão "do Tipo Ar-
tesanal", contida em sua denominação, refere-se, única e exclusi-
vamente, à quantidade de empregados das micro e pequenas in-
dústrias que pretende representar, sem nenhuma relação com a forma
de produção ou com a natureza da atividade produtiva desenvol-
vida.

Assim consta, à fl. 126, na petição de oposição apresentada
pelo SIMPI, verbis:

Diante do aludido acordo judicial entre o Opoente e a FIESP,
posteriormente ratificado pelos demais Sindicatos patronais, ficou
acertado que:

todas as indústrias com até cinqüenta empregados são, para
efeito de representação sindical do Opoente, micro ou pequenas in-
dústrias do tipo artesanal;

O mencionado acordo, reproduzido nos autos às fls. 168-169,
foi o "Termo de Compromisso Amigável entre a FIESP, seus sin-
dicatos e o SIMPI", homologado em juízo no curso da Apelação
Cível nº 213.029.2/8-00, mediante acórdão proferido em 15/04/1994
pela Justiça Estadual de São Paulo (à época competente para dirimir
dissídios sobre representação sindical). O documento é explícito sobre
o sentido tão-somente quantitativo da expressão, verbis:

1 - Fica pactuado que, a partir da assinatura deste termo a
nova designação do SIMPI passará a ser SIMPI - SINDICATO DA
MICRO E PEQUENO INDÚSTRIA DO TIPO ARTESANAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO - respeitados os logotipos e marcas até
hoje utilizados, que permanecerão em vigor -, pendente da realização
de assembléia de reforma estatutária;

2 - Fica estabelecido e convencionado que a microindústria e
pequeno indústria do tipo artesanal é aquela que possui até 50 (cin-
qüenta) empregados;

Para encerrar esse tópico, resta esclarecer a finalidade do uso
da expressão "do tipo Artesanal" com esse significado contra-in-
tuitivo, que tem sido afirmado e reafirmado expressamente pelo SIM-
PI em todos os processos de que faz parte, seja como Suscitante, seja
como Opoente. A modificação da nomenclatura do SIMPI objetivou
permitir sua adequação ao enquadramento determinado pela FIESP,
que se estrutura nos moldes do "Quadro de Atividades e Profissões"
de que trata o art. 577 da CLT. A partir dessa reforma, sublinhe-se,
tão-somente nominal, a FIESP anuiu em retirar a impugnação ao
pedido de registro sindical do SIMPI, cujo resultado será ponderado
adiante.

Antes disso, para não incorrermos no erro de fato de que
trata o art. 485, IX, do CPC, considero necessário registrar expres-
samente que a pretensão do Sindicato da Micro e Pequena Indústria
do Tipo Artesanal do Estado de São Paulo - SIMPI é representar as
micro e pequenas empresas industriais que contem com até cinqüenta
empregados, independente da forma de organização da cadeia pro-
dutiva ou do ramo econômico de atuação.

Portanto, a despeito da "justeza do nome" do Sindicato
Opoente, não incide o óbice da Orientação Jurisprudencial nº 22 da
SDC do TST, porque não há incongruência entre as atividades exer-
cidas pelos trabalhadores representados pelo Sindicato dos Traba-
lhadores nas Indústrias de Vestuário de Mogi das Cruzes e Região e
as atividades dos empregadores cuja representação está em discussão,
no caso, entre o SIMPI e a FIESP.

Antes de abordar a existência do registro sindical conferido
pelo Ministério do Trabalho e Emprego, passo a outro aspecto igual-
mente relevante para o julgamento do presente dissídio coletivo, por-
que bastante raro nas sessões desta Seção Especializada. Estamos
julgando a legitimidade de representação sindical de empresas, não de
trabalhadores.

Por razões provavelmente decorrentes da própria história dos
movimentos trabalhistas (questão curiosa, mas que não pretendo apre-
ciar nesse voto), a própria legislação não aborda a representação
patronal da mesma forma com que regula a representação sindical dos
empregados. Os parâmetros para a criação, existência e atuação pro-
cessual que habitualmente encontramos no ordenamento jurídico, na
jurisprudência e na doutrina são mais adequados aos trabalhadores do
que à realidade dos empregadores. É necessário, portanto, estarmos
sensíveis para essa especificidade ao apreciarmos o caso concreto: a
legitimidade em disputa se vincula à vontade coletiva de uma grupo
de indústrias, de patrões, mas não de trabalhadores. Não é necessário
abordarmos a eterna tensão entre a autodeterminação organizativa dos
empregados e o risco de enfraquecimento do sindicalismo trabalhista,
impondo-se apenas os parâmetros comuns previstos na Constituição
Federal: liberdade e unicidade sindical.

Finalmente, quanto ao registro sindical conferido pelo Mi-
nistério do Trabalho e Emprego, apresentado pelo SIMPI em cópia à
fl. 143, reproduzo o seguinte trecho do documento:

O SECRETARIO DE RELAÇÕES DO TRABALHO, no uso
de suas atribuições e com fundamento na Portaria 343/00, CER-
TIFICA para fins de direito que, consta no Cadastro Nacional de
Entidades Sindicais - CNES, o registro sindical, referente ao processo
de nº 24000.0001191/90-70, do Sindicato da Micro e Pequena In-
dústria do Tipo Artesanal do Estado de São Paulo - SIMPI, re-
presentante da categoria Econômica da Micro e Pequena Indústria do
Tipo Artesanal (aquelas que empregam até cinqüenta empregados),
com abrangência estadual e base territorial no Estado de São Paulo -
SP (...) (grifo nosso). Desde a edição da Súmula nº 677 do STF,

publicada em 09 de outubro de 2003, resta pacífico o entendimento
de que "Até que lei venha a dispor a respeito, incumbe ao Ministério
do Trabalho proceder ao registro das entidades sindicais e zelar pela
observância do princípio da unicidade".

No mesmo sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 15 da
SDC do TST, editada em 1988, já preconizava, verbis:

15. SINDICATO. LEGITIMIDADE "AD PROCESSUM".
IMPRESCINDIBILIDADE DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DO
TRABALHO. A comprovação da legitimidade "ad processum" da
entidade sindical se faz por seu registro no órgão competente do
Ministério do Trabalho, mesmo após a promulgação da Constituição
Federal de 1988.

Entretanto, entre a inovação da estrutura sindical promovida
pela Constituição Federal de 1998 e a pacificação do tema pela
jurisprudência trabalhista, o Ministério do Trabalho e Emprego muito
hesitou em assumir suas atribuições, com o nobre receio, plenamente
verossímil, de repetir a anterior postura policialesca e autoritária do
Estado que marcaram a história do sindicalismo no Brasil. Nesse
sentido, colhe-se a balizada lição do jurista José Cláudio Monteiro de
Brito Filho, verbis:

O registro das entidades sindicais, que já entendemos com
limitação, deve ser encarado com naturalidade, representando, hoje
em dia, apenas forma de aquisição de personalidade jurídica.

Antes da Constituição Federal de 1988, ressalte- se, a si-
tuação era outra, de forma discricionária, pelo que se poderia dizer
que havia restrição à liberdade sindical.

Hoje em dia não. O registro é, somente, forma de aquisição
de personalidade, e, se em alguns casos pode ser negado, isso ocorre
ou por vício formal, que pode ser sanado, ou por desrespeito às
restrições existentes à liberdade de organização (unicidade, base ter-
ritorial mínima, sindicalização por categoria e adequação ao sistema
confederativo), pelo que não é ele, o registro, que atua como li-
mitador, mas sim as restrições que devem ser observadas para que ele
possa ser efetuado.

Ele, embora tenha sido objeto de controvérsias, em passado
recente, continua sendo feito no Ministério do Trabalho, que é o
único que pode controlar as restrições à livre organização sindical.

O próprio Ministério do Trabalho, porém, demorou para se
convencer disso, havendo, nos últimos dez anos, avanços e retro-
cessos (BRITO FILHO, José Cláudio Monteiro de. Direito sindical.
São Paulo: LTr, 2000. pp. 137-138).

Atualmente, vige a Portaria nº 186 de abril de 2008, que
prevê de forma clara em vários de seus dispositivos, que a concessão
do registro sindical passa pela adequação ao princípio da unicidade
sindical. Destaca-se o teor do art. 4º, verbis:

Art. 4º Os pedidos de registro sindical ou de alteração es-
tatutária serão analisados na CGRS, que verificará se os representados
constituem categoria, nos termos da Lei, bem como a existência, no
CNES, de outras entidades sindicais representantes da mesma ca-
tegoria, na mesma base territorial da entidade requerente.

Entretanto, conforme registrado no próprio documento apre-
sentado pelo Opoente, à época do registro sindical, estava em vigor e
serviu de fundamento para a concessão a Portaria nº 343/00, que
assim dispunha, verbis: Art. 6º (...)

Parágrafo único. O exame de admissibilidade da impugnação
restringir-se-á tempestividade do pedido, à representatividade do im-
pugnante, nos termos do caput do art. 5º, à comprovação de seu
registro no Ministério do Trabalho e Emprego e de recolhimento do
valor relativo ao custo da publicação, não cabendo a este Ministério
analisar ou intervir sobre a conveniência ou oportunidade do des-
membramento, desfiliação, dissociação ou situações assemelhadas.

Portanto, embora haja nos autos prova do registro de que o
SIMPI detém legitimidade para atuar como "representante da ca-
tegoria Econômica da Micro e Pequena Indústria do Tipo Artesanal
(aquelas que empregam até cinqüenta empregados)", infere-se que o
Ministério do Trabalho e Emprego não efetuou o controle da uni-
cidade sindical que lhe incumbia, porque o regulamento vigente à
época afastava o exercício dessa atribuição constitucional.
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Nesse passo, o exame da legitimidade do Opoente, quanto ao
princípio da unicidade sindical, não contraria as diretrizes da Orien-
tação Jurisprudencial nº 15 da SDC do TST nem da Súmula nº 677 do
STF. Feitas essa ressalvas sobre a hipótese concreta em análise, passo
ao mérito propriamente dito.

O SIMPI sustenta que, no universo das micro e pequenas
indústrias do Estado de São Paulo que empregam até cinqüenta tra-
balhadores, detém a representação de todas aquelas que não se de-
clararam associadas a outra entidade sindical.

A Orientação Jurisprudencial nº 23 da SDC fixa o seguinte
entendimento pacífico desta Corte Superior: 23. LEGITIMIDADE
"AD CAUSAM". SINDICATO REPRESENTATIVO DE SEGMEN-
TO PROFISSIONAL OU PATRONAL. IMPOSSIBILIDADE. A re-
presentação sindical abrange toda a categoria, não comportando se-
paração fundada na maior ou menor dimensão de cada ramo ou
empresa. Poder-se-ia debater, a partir dessa diretriz, se o grupo de
empresas indicado não consistiria em uma nova categoria econômica,
fruto da reunião de segmentos de outras categorias patronais, mas em
função da maior similitude de interesses, afeita ao número máximo de
empregados, que detém inegável relevância, por exemplo, na de-
finição da política salarial de qualquer agente econômico, além de
vários outros aspectos da livre iniciativa.

Todavia, a existência do SIMPI não traça uma efetiva cisão
nas categorias existentes nem decorre da autodefinição de uma ca-
tegoria distinta de indústrias, no caso, a dos micro e pequenos in-
dustriais "do tipo artesanal". O Opoente tão-somente se propõe, como
ente representativo, a permitir a esses empregadores a opção entre se
associar a ele próprio ou ao ente representativo tradicional de cada
categoria econômica; ou ainda, elemento que considero determinante
para minha conclusão, permite expressamente a filiação simultânea
do micro e pequeno industrial a dois sindicatos distintos num mesmo
âmbito de representação. Assim consta na cláusula 4 do referido
acordo firmado com a FIESP, verbis:

3 - As micro e pequenas indústrias do tipo artesanal es-
pecificadas no item "2" supra, poderão optar pelo sindicato da mesma
atividade produtiva, se lhes convier, devendo informar ao SIMPI
quando fizer a opção, podendo, inclusive, serem associadas a ambos
os sindicatos;

Portanto, configura-se, sem nenhuma dúvida, no meu modo
ver, a concorrência entre sindicatos, vedada precisamente pelo prin-
cípio da unicidade sindical, previsto no art. 8º, II, da Constituição
Federal.

Assim, de um lado, conquanto os próprios industriais in-
teressados tenham se reunido em assembléia e, pelo exercício da livre
manifestação de vontade coletiva autônoma, decidido pela dissocia-
ção do que se poderia enxergar como uma nova categoria específica;
e, de outro, considerando as circunstâncias da concessão do registro
sindical, não há como se afastar a ofensa ao princípio da unicidade
sindical, em face da inegável duplicidade de representação sindical de
um segmento de categoria profissional.

Com tais fundamentos, acompanho a conclusão do voto da
Ministra Relatora, e NEGO PROVIMENTO ao recurso ordinário in-
terposto pelo SIMPI.

É como voto.
Ministro Walmir Oliveira da Costa
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GIÃO
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E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO ANULATÓ-
RIA. LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO. NULIDADE DE ACORDO COLETIVO DE TRA-
BALHO. REPRESENTATIVIDADE DO SINDICATO DE TRABA-
LHADORES DE COOPERATIVAS AGRÍCOLAS, AGROPECUÁ-
RIAS E AGROINDUSTRIAIS PARANAENSES. Decisão regional
que julgou procedente a ação anulatória ajuizada pelo Ministério
Público do Trabalho, declarando a nulidade do ACT 1999/2000, fir-
mado entre o Sindicato dos Trabalhadores de Cooperativas Agrícolas,
Agropecuárias e Agroindustriais no Estado do Paraná, a Federação
dos Trabalhadores em Cooperativas do Estado do Paraná e o Sin-
dicato dos Trabalhadores em Cooperativas Agrícolas, Agropecuárias e
Agroindustriais de Medianeira e Região com a Cooperativa Agro-
pecuária Três Fronteiras Ltda, por falta de representação sindical. À
época em que ajuizada esta ação, o Superior Tribunal de Justiça, na
sua competência para decidir as lides referentes à representatividade
sindical, analisando recurso especial interposto pelo SINTRACOOP,
considerou a legitimidade de representação dos sindicatos dos tra-
balhadores de cooperativas agrícolas, agropecuárias e agroindustriais.
Não cabendo, pois, in casu, a invocação da competência superve-
niente, atribuída pela EC 45/04 à Justiça do Trabalho para dirimir tais
controvérsias, e adotando a decisão daquele Órgão Superior, dou
provimento ao recurso para, reformando a decisão regional, declarar a
validade do acordo coletivo de trabalho 1999/2000, firmado pelos
segmentos profissional e patronal, partes nesta ação.

Recurso ordinário parcialmente provido.

O Ministério Público do Trabalho, por intermédio da Pro-
curadoria Regional do Trabalho da Nona Região, ajuizou ação anu-
latória, com pedido de antecipação de tutela de mérito, em face do
Sindicato dos Trabalhadores de Cooperativas Agrícolas, Agropecuá-
rias e Agroindustriais no Estado do Paraná - SINTRACOOP, da
Federação dos Trabalhadores em Cooperativas do Estado do Paraná -

FETRACOOP, do Sindicato dos Trabalhadores em Cooperativas
Agrícolas, Agropecuárias e Agroindustriais de Medianeira e Região -
SINTRASCOM e da Cooperativa Agropecuária Três Fronteiras Ltda

- COTREFAL (fls. 2/13), pretendendo a declaração de nulidade do
Acordo Coletivo de Trabalho (fls. 14/22), celebrado entre as en-
tidades citadas, para o período de 1º/6/1999 a 31/5/2000. Alegou,
inicialmente, que os Sindicatos réus não detêm legitimidade para
representar os trabalhadores de cooperativas agrícolas, agropecuários
e agroindustriais, cujos interesses profissionais se mostram extre-
mamente distintos, e que tais trabalhadores devem ser representados
conforme a natureza econômica de seus empregadores, de acordo
com as respectivas atividades, que são essencialmente diversas (fls.
2/13).

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido
pelo Juiz Relator, à época, Ricardo Mac Donald Ghisi (fl. 26).

Contra a decisão do 9º Regional que, após rejeitar as pre-
liminares argüidas, decidiu pela procedência da ação, declarando nulo
o acordo coletivo de trabalho firmado pelas entidades sindicais pro-
fissionais e a Cooperativa Agrícola Três Fronteiras Ltda (fls.
314/326), os representantes do segmento profissional - SINTRACO-
OP e FETRACOOP -, opuseram embargos de declaração, apontando
omissões e contradições no julgado, bem como para fins de pre-
questionamento (fls. 333/338), os quais foram rejeitados (fls.
349/355).

Inconformados, os Sindicatos e a Cooperativa interpõem re-
curso ordinário, renovando as preliminares de ilegitimidade do Mi-
nistério Público do Trabalho para promover a ação anulatória e de
incompetência da Justiça do Trabalho. Pretendem que seja apreciada
a demanda e, no mérito, requerem a reforma do julgado que anulou
totalmente o ACT 1999/2000 (fls. 361/365, 385/392 e 394/408).

Admitidos os recursos, foram apresentadas razões de con-
trariedade (fls. 413/426), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 83, § 2º, I, do
R I T S T.

Os autos foram redistribuídos a esta Relatora, em 7/12/2007),
nos termos da Resolução Administrativa nº 1273/2007.

É o relatório.
RECURSOS ORDINÁRIOS INTERPOSTOS PELA CO-

OPERATIVA AGROPECUÁRIA TRÊS FRONTEIRAS LTDA -

COTREFAL, PELO SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

COOPERATIVAS AGRÍCOLAS, AGROPECUÁRIAS E

AGROINDUSTRIAIS DE MEDIANEIRA E REGIÃO e PELO

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM COOPERATIVAS

AGRÍCOLAS, AGROPECUÁRIAS E AGROINDUSTRIAIS NO

ESTADO DO PARANÁ - SINTRACOOP E OUTRO

Insurgem-se os recorrentes contra a decisão regional, da se-
guinte forma:

a) a COOPERATIVA AGROPECUÁRIA TRÊS FRONTEI-
RAS LTDA - COTREFAL, renovando as preliminares de ilegiti-
midade do MPT e de incompetência da Justiça do Trabalho para
analisar o mérito da ação, bem como sustentando a legitimidade de
representação das entidades sindicais, ora recorrentes (fls. 361/365);

b) o SINDICATO DOS TRABALHADORES EM COOPE-
RATIVAS AGRÍCOLAS, AGROPECUÁRIAS E AGROINDUS-
TRIAIS DE MEDIANEIRA E REGIÃO, requerendo que seja de-
clarada a validade do acordo celebrado, ante a comprovação da le-
gitimidade dos sindicatos de trabalhadores em cooperativas (fls.
386/392);

c) o SINDICATO DOS TRABALHADORES EM COOPE-
RATIVAS AGRÍCOLAS, AGROPECUÁRIAS E AGROINDUS-
TRIAIS NO ESTADO DO PARANÁ - SINTRACOOP E OUTRO,
renovando a preliminar de extinção do feito, por ilegitimidade ativa
do MPT para promover a ação anulatória, e requerendo a declaração
de sua legitimidade para representar os trabalhadores em cooperativas
agrícolas, agropecuárias e agroindustriais do Paraná (fls. 394/408).

Dada a identidade das matérias apresentadas nos recursos
ordinários, a análise será procedida de forma conjunta.

I) C O N H E C I M E N TO
Os recursos são tempestivos (fls. 328 e 361, 385 e 393), as

representações encontram-se regulares (fls. 43 e 366, 225 e 76 ) e foi
efetuado o preparo, razões pelas quais deles conheço.

II) PRELIMINARES RENOVADAS
1) ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DO TRABALHO
O TRT rejeitou a preliminar argüida pelos réus, considerando

clara a legitimação do Ministério Público do Trabalho para propor a
ação anulatória, nos termos do IV do art. 83 da Lei Complementar
75/93, e afirmando:

"Ao revés do que sustenta a COOPERATIVA AGROPE-
CUÁRIA TRÊS FRONTEIRAS LTDA - COTREFAL, requerida, e
em contestação pelo Sintracoop e Fetracoop (fls. 63/64) , a discussão
nos presentes autos é afeta aos interesses coletivos de determinada
categoria profissional, tornando o requerente parte legítima para atuar
no feito, sendo que a este também compete a defesa dos direitos
sociais indisponíveis, bem como o restabelecimento da ordem ju-
rídica, notadamente do elenco de garantias alçadas a nível cons-
titucional, mormente quando o interesse da categoria é conflitante
com o da entidade sindical" (fls. 317/318).

Alega a 1ª Recorrente - COTREFAL - que o MPT tem
legitimação para requerer a anulação apenas de cláusulas normativas
e de acordos coletivos que, de alguma forma, pudessem prejudicar os
trabalhadores ou que estivessem em desacordo com a legislação. E
que, no caso, evidencia-se o fato de o MPT, apenas sob um único
fundamento, que é o da legitimidade do SINTRACOOP, pretender a
anulação daquilo que foi convencionado (fls. 361/362).

O SINTRACOOP, por sua vez, insurgindo-se contra a de-
cisão a quo, afirma que não se vislumbra existência de direitos sociais
indisponíveis na matéria discutida, visto que se trata de questio-
namento de legitimidade de entidade sindical, pura e simplesmente, e
que, em nenhum momento, o Parquet contesta as cláusulas pactuadas
entre trabalhadores e patrão (396/397).

Alegando, pois, os recorrentes, a inexistência de qualquer
amparo fático ou legal que configure o conflito de interesses da
categoria profissional com sua entidade sindical, requerem seja ad-
mitida a ilegitimidade ativa do Ministério Público do Trabalho, e a
extinção do feito, sem resolução de mérito.

Sem razão os recorrentes.
Nos termos dos arts. 127 da Constituição Federal, 83 da Lei

Complementar nº 75/83, e 7º, § 5º, da Lei nº 7.701/88, o Ministério
Público do Trabalho é competente para agir, na medida do necessário,
tanto nos processos em que for parte, como naqueles em que atuar
como fiscal da lei, objetivando a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático, dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem
como dos interesses coletivos.

A Lei Orgânica do Ministério Público da União veio a con-
solidar definitivamente a atuação do Ministério Publico do Trabalho
no campo da defesa dos interesses difusos e coletivos da sociedade,
no âmbito trabalhista, na medida em que previu expressamente a sua
competência para instaurar inquéritos, ajuizar ações civis públicas e
ações anulatórias de cláusulas de acordos coletivos que violem li-
berdades individuais ou coletivas, ou direitos individuais indispo-
níveis dos trabalhadores (LC 75/93, art. 83, IV).

Esta Seção Especializada tem se posicionado no sentido de
considerar totalmente legitimado o Ministério Público para intentar
ações anulatórias, pelo que se torna irrelevante que a matéria de
fundo diga respeito à representatividade sindical.

Desse modo, nego provimento aos recursos, no tópico.
2) INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Fundamentando-se no sentido de que a controvérsia atinente
à representação sindical seria analisada e decidida de forma inci-
dental, visto que, fora desse contorno, refugiria ao âmbito da Justiça
do Trabalho, nos termos do art. 114 da CF, o Regional rejeitou a
prefacial argüida. Dispôs, ainda, que, tratando-se de questão pre-
judicial ao exame do mérito, afigurava-se a sua competência para
analisar, de forma incidenter tantum, a questão (fls. 318/319).

A Cooperativa Agropecuária Três Fronteiras aduz, em suas
razões, que a Justiça Comum, em primeiro grau, já se manifestou
contrariamente ao entendimento do Ministério Público do Trabalho, e
que a Justiça Trabalhista não é competente para analisar tais questões,
principalmente sem antes verificar se estão preexistentes os requisitos
da própria ação e se o sindicato encontra-se regularmente constituído,
não podendo, obviamente, anular atos produzidos por entidades, sob o
argumento de que as mesmas não detêm legitimidade (fl. 364).

Na presente ação anulatória, a questão de mérito trata jus-
tamente da titularidade da representação sindical, matéria afeta, à
época do ajuizamento da ação, à Justiça Comum. A esta Justiça
Especializada cabia, apenas, mormente em se tratando de dissídios
coletivos, a apreciação incidenter tantum acerca desse ou daquele
sindicato, sem força de coisa material, no caso em que a questão de
mérito tratasse do exame das reivindicações da categoria.

Contudo, após a inovação trazida pela EC 45/04 ao art. 114,
III, da CF, e o conseqüente cancelamento da Orientação Jurispru-
dencial nº 4 da SDC, a qual estabelecia a incompetência da Justiça do
Trabalho para julgar as questões relativas à disputa da represen-
tatividade sindical, a Justiça do Trabalho passou a ser competente
para julgar as lides intersindicais.

Desse modo, nego provimento ao recurso, no tópico.
Ressalta-se, por oportuno, que a análise da questão da com-

petência da Justiça do Trabalho para anular a decisão da Justiça
Comum, que reconheceu a legitimidade dos sindicatos profissionais,
será feita no item a seguir, referente à representatividade dos Sin-
dicatos profissionais.

III) MÉRITO

LEGITIMIDADE DOS SINDICATOS DOS TRABALHA-
DORES EM COOPERATIVAS.

A alegação do Ministério Público do Trabalho, ao ajuizar a
ação anulatória, com o objetivo da declaração de nulidade do acordo
coletivo firmado entre os réus, foi no sentido de que os trabalhadores
representados pelos sindicatos das cooperativas deveriam estar en-
quadrados com base na atividade econômica de seus empregadores.
Acrescentou o Parquet que os trabalhadores agrícolas, agropecuários
e agroindustriais sempre foram representados, ora pelo Sindicato dos
Trabalhadores Rurais, ora pelo Sindicato dos Trabalhadores nas In-
dústrias de Alimentação, ora pelo Sindicato dos Trabalhadores no
Comércio, dependendo, cada caso, da atividade preponderante da
empresa, situação esta que vem se mantendo há vários anos. Sa-
lientou, ainda, os ramos de atividades diferenciadas desenvolvidas
pelas cooperativas, motivo pelo qual se impunha o enquadramento
sindical dos seus empregados ora como comerciários, ora como in-
dustriários, ora como rurais, conforme legislação vigente. Finalmente,
dispôs que a Constituição de 1988 não consagrou a liberdade sindical
plena, pelo que deveria ser observado o disposto no art. 511 da CLT,
no sentido de se conservar a organização sindical por categoria, man-
tendo-se os conceitos de categoria econômica, profissional e pro-
fissional diferenciada (fls. 2/13).
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Dispôs o Regional que o enquadramento sindical é dado, em
regra, pela atividade preponderante da empresa, à exceção do pre-
ceituado no art. 511, § 3º, da CLT, que destaca as categorias pro-
fissionais diferenciadas. Acrescentou que aquela Corte tem se ma-
nifestado no sentido da impossibilidade de se reconhecer a validade
de representação a sindicato que pretende representação de "coo-
perativas", sem levar em conta que essa denominação não traduz
categoria, mas agremiação, em que é possível a associação dos mais
diversos interesses profissionais, de acordo com os objetivos esta-
tutários da entidade. Por assim entender, o Regional julgou pro-
cedente a ação anulatória, declarando nulo a acordo coletivo firmado,
por falta de representação sindical do SINTRACOOP para representar
os empregados da Cooperativa Agropecuária Três Fronteiras LTDA.
(fls. 320/324).

A 1ª recorrente, Cooperativa Agropecuária Três Fronteiras,
alega, em suas razões, ter juntado aos autos documentos novos, pos-
teriores à contestação, pelos quais o Ministério do Trabalho atesta que
o Sindicato dos Trabalhadores em Cooperativas Agrícolas, Agro-
pecuárias e Agroindustriais de Medianeira e Região é o único e
legítimo representante daquela categoria na área delimitada em seu
Registro Sindical. E que torna-se evidente que a realização de uma
única negociação, em que se conceda reajustes e benefícios iguais
para todos os funcionários da empresa e na mesma data base, é
melhor do que a entabulação de várias negociações com sindicatos
diversos. Salienta o fato de o MPT ter ingressado com a ação, re-
querendo a anulação do acordo, faltando apenas dois meses para o
encerramento do mesmo. Requer, pois a reforma do julgado (fls.
362/365).<!ID1397272-27>

O 2º recorrente afirma que os trabalhadores de Medianeira
eram representados, basicamente, pelos sindicatos dos empregados no
comércio e na alimentação, ocorrendo uma concentração da repre-
sentação sindical, mas que, visando adquirir um maior grau de es-
pecificidade, foi constituído o Sindicato dos Trabalhadores em Co-
operativas Agrícolas, Agropecuárias e Agroindustriais de Medianeira
e Região. E que, com esteio no art. 571 da CLT, houve o des-
membramento sindical, com a dissociação de categorias, o que se
mostra plenamente viável, conforme arestos trazidos aos autos. Re-
quer, pois, a reforma do julgado, com a convalidação do acordo
coletivo de trabalho impugnado nesta ação (fls. 386/392).

Aduz o 3º recorrente, Sindicato dos Trabalhadores em Co-
operativas Agrícolas, Agropecuárias e Agroindustriais no Estado do
Paraná (e Outro), que a criação do SINTRACOOP, após o advento da
CF/88, que consagrou o princípio da liberdade sindical, decorreu da
real necessidade de se mudar o perfil imposto aos trabalhadores
cooperativistas ao longo dos últimos anos, por pura falta de força na
sua representação. Alega que o desmembramento do SINTRACOOP
não ofendeu a unicidade sindical, na medida em que não houve dupla
representação da categoria, devendo imperar a liberdade de orga-
nização, com os trabalhadores interessados definindo o seu destino e
forma de organização. Acrescenta, ainda, ter obtido a sua legitimação
perante o Ministério do Trabalho, legitimação esta que lhe foi ou-
torgada também pelo STJ (RESP 404174/PR), não devendo pairar
dúvidas quanto à sua possibilidade de agir, convocar mesas redondas,
entabular acordos coletivos e de requerer fiscalizações com o objetivo
de proteger o trabalhador que representa. Requer, pois, a reforma da
decisão regional, com a manutenção de todas as cláusulas constantes
do acordo coletivo de trabalho por ele firmado (fls. 397/407).

A liberdade de constituição das entidades sindicais, outor-
gada pela Constituição de 1988, em seu art. 8º, I, possibilitou a
criação de novos sindicatos, embora tenha sido mantido o princípio
da unicidade sindical, que não permite a coexistência de sindicatos
representativos da mesma categoria profissional ou econômica numa
mesma base territorial.

Seguindo tal diretriz, vários dispositivos consolidados tratam
do enquadramento sindical, dispondo sobre as categorias profissional
e econômica. O art. 511 da CLT, e seus §§ 1º e 2º, dispõe que a
categoria profissional decorre da atividade preponderante do ramo ou
setor de produção em que a empresa desempenha sua atividade,
excetuando-se o caso de se tratar de categoria diferenciada, descrita
no § 3º como "aquela que se forma dos empregados que exerçam
profissões ou funções diferenciadas, por força de estatuto profissional
especial ou em conseqüência de condições de vida singulares".

Por sua vez, o art. 571 da CLT prevê a possibilidade de
qualquer atividade ou profissão se "dissociar do sindicato profis-
sional, podendo formar um sindicato específico, desde que o novo
sindicato, a juízo da Comissão de Enquadramento Sindical ofereça
possibilidade de vida associativa regular e de ação sindical eficiente".
Significa dizer que os sindicatos, com abrangência territorial maior,
em relação ao número de municípios, poderiam ser, paulatinamente,
desmembrados em sindicatos de âmbito exclusivamente municipal, ou
se tornar mais específicos com relação à atividade profissional, fa-
zendo valer o princípio da especificidade, segundo o qual, "a norma
especial derroga a geral".

Portanto, não procede a alegação do MPT, no sentido de que
os trabalhadores das cooperativas, há anos, seriam representados por
outras entidades sindicais, pois "a entidade mais antiga ou de maior
abrangência territorial não tem direito adquirido de representação",
nas palavras do saudoso Ministro Armando de Brito, na Presidência
da Sessão do dia 25/10/99, na qual se julgou o RODC-
505.981/1998.3 (Rel. Min. José Alberto Rossi, DJ de 17/12/99).

A possibilidade de criação de novos sindicatos deu origem a
diversas lides nas quais se discutem as questões da representatividade
da categoria por uma ou mais entidades sindicais, tornando-se, pois,
requisito indispensável para se reconhecer a legitimatio ad processum,
nas ações coletivas, o respectivo registro sindical, conforme dispõe a
Orientação Jurisprudencial nº 15 da SDC.

Da leitura dos autos, verifica-se, à fl. 178, o registro do
Sindicato dos Trabalhadores em Cooperativas Agrícolas, Agropecuá-

rias e Agroindustriais no Estado do Paraná - SINTRACOOP, ex-
pedido pelo Ministério do Trabalho no ano de 1996, cuja base ter-
ritorial abrange todo o Estado paranaense; já à fl. 228, o do Sindicato
dos Trabalhadores em Cooperativas Agrícolas, Agropecuárias e
Agroindustriais de Medianeira e Região, expedido em 21/12/1999,
cuja base territorial, de menor abrangência, envolve 9 municípios, o
que, a princípio, confere legitimidade às entidades sindicais envol-
vidas.

A questão torna-se mais complexa, se analisada sob um se-
gundo aspecto, qual seja, sob o prisma da natureza da atividade
desenvolvida pela empresa, aspecto determinante a ser considerado
para se definir o enquadramento sindical, já que não se pode levar em
conta, para a definição, a natureza jurídica do segmento empresarial.
Nesse sentido, poder-se-ia considerar a inviabilidade de criação ou de
desmembramento de um sindicato para representar apenas os tra-
balhadores de cooperativas. Salienta-se, contudo, a particularidade das
cooperativas agrícolas, agropecuárias e agroindustriais, que exploram
específicas e diversas atividades no meio rural, cooperativas estas por
meio das quais os trabalhadores gerenciam e organizam sua força de
trabalho, adquirindo maior poder de negociação para melhores con-
dições laborais.

À época em que foi ajuizada a ação anulatória (26/4/2000),
não incumbia ao Judiciário Trabalhista a apreciação da questão de
legitimidade de representação entre entidades concorrentes, cabendo-
lhe examiná-la somente de forma incidenter tantum, qual seja, como
questão prejudicial ao exame do mérito.

Assim, o Regional, analisando a controvérsia de forma in-
cidental, decidiu pela procedência da ação, anulando na sua totalidade
o ACT 1999/2000 firmado pelas partes rés, ante a falta de repre-
sentação das entidades sindicais profissionais, parte na ação. Fun-
damentou sua decisão nas definições do art. 511 da CLT e no sentido
de que o enquadramento sindical se dá pela atividade preponderante
da empresa. Desconsiderou, dessa forma, a ação que tramitava na
Justiça Comum, para dirimir a mesma questão da representatividade
dos sindicatos de trabalhadores de cooperativas agrícolas, agrope-
cuárias e agroindustriais paranaenses.

Ocorre que os documentos acostados às fls. 433/434 dos
autos se referem ao recurso especial interposto perante o Superior
Tribunal de Justiça pelo SINTRACOOP, tendo como recorridos a
Federação dos Empregados no Comércio do Paraná e o Sindicato dos
Empregados no Comércio de Curitiba, ao qual é dado provimento, e
cuja ementa apresenta o seguinte teor:

"SINDICATO. PRINCÍPIO DA UNICIDADE SINDICAL.
REGISTRO. EMPREGADOS DE COOPERATIVAS AGRÍCOLAS,
AGROPECUÁRIAS E AGROINDUSTRIAIS. CATEGORIA ESPE-
CÍFICA. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento
de que o Sindicato adquire a sua personalidade jurídica com o registro
em Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil das
Pessoas Jurídicas.

A CLT, art. 570, permite a constituição de sindicatos por
categorias econômicas ou profissionais específicas, similares ou co-
nexas e garante a qualquer delas o direito de dissociar-se da or-
ganização sindical (art. 571).

Os trabalhadores das Cooperativas Agrícolas, Agropecuárias
e Agroindustriais no Estado do Paraná representam inegavelmente
uma categoria profissional e econômica, exercendo atividades simi-
lares. Existem, entre eles, a solidariedade de interesse e, se repre-
sentam categoria econômica ou profissional específica, podem dis-
sociar-se e sindicalizar-se. Recurso provido" (RESP nº 404.174-PR
(2001/0148719-0), Rel. Min. Garcia Vieira, DJ. 30/9/2002).

Trata-se, pois, de decisão definitiva do Superior Tribunal de
Justiça, à época, Órgão competente para dirimir as controvérsias
oriundas do direito de representatividade sindical, e proferida, con-
forme se afigura, com base no art. 570 consolidado, e em data pos-
terior ao julgamento do Regional (15/8/2002).

Assim, em que pese a fixação superveniente da competência
da Justiça do Trabalho para dirimir questões relativas à disputa de
representatividade sindical, trazida pela EC 45/04, à época em que
proferida a decisão referente ao recurso acima citado (15/2/2002), não
vigia tal dispositivo, motivo pelo qual não se pode invocá-lo.

Adoto, ainda, como fundamento da decisão, as palavras do
Relator Desembargador Luiz Celso Napp, do TRT da 9ª Região - ao
analisar questão semelhante - sobre a decisão proferida pelo Superior
Tribunal de Justiça, em recurso especial interposto pelo CONTRA-
COOP:

"Ainda que esta decisão não possua efeitos erga omnes, por
se tratar de decisão definitiva do Órgão do Poder Judiciário que, à
época, possuía competência material para apreciar a controvérsia,
deve ser respeitada, sob pena de se estabelecer verdadeiro tumulto no
enquadramento sindical e na própria representação sindical dos em-
pregados de cooperativas, máxime ao se considerar que a solução de
um conflito consiste exatamente em reduzir a divergência à unidade
da solução" (AA-28027/1999-909-09-00.2, Rel. Des. Luiz Celso
Napp, DJPR de 17/7/2007).

Assim, com base nos documentos acostados aos autos e dos
próprios registros sindicais, resta inconteste a legitimidade do SIN-
TRACOOP e o SINTRASCOM para, como representantes, respec-
tivamente, dos trabalhadores de cooperativas agrícolas, agropecuárias
e agroindustriais do Estado do Paraná e de Medianeira e Região,
firmarem o acordo coletivo de trabalho com a Cooperativa Agrícola
Três Fronteiras LTDA.

Pelo exposto, dou provimento aos recursos ordinários in-
terpostos a fim de que seja reformada a decisão regional, declarando-
se a legitimidade dos Sindicatos profissionais recorrentes, bem como
a validade do acordo coletivo de trabalho de fls. 14/22, firmado pelas
partes para o período de 1999/2000.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade: 1) negar provimento aos recursos ordinários quanto
às preliminares renovadas de ilegitimidade ativa do Ministério Pú-

blico do Trabalho e de incompetência da Justiça do Trabalho para
analisar a ação; 2) dar provimento aos recursos ordinários para, re-
formando a decisão regional, declarar a legitimidade do Sindicato dos
Trabalhadores em Cooperativas Agrícolas, Agropecuárias e Agroin-
dustriais de Medianeira e Região e Sindicato dos Trabalhadores em
Cooperativas Agrícolas, Agropecuárias e Agroindustriais no Estado
do Paraná - Sintracoop e Outros, bem como a validade do Acordo
Coletivo de Trabalho 1999/2000, por eles firmado com a Cooperativa
Agrícola Três Fronteiras LTDA.

Brasília, 11 de setembro de 2008.
Dora Maria da Costa - Relatora

PROCESSO : AG-ES-152.685/2005-000-00-00.9 - 2ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R : MIN. RIDER DE BRITO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO ME-
NOR - FEBEM/SP

A D VO G A D O : DR. HAMILTON YMOTO

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ENTIDA-
DES DE ASSISTÊNCIA AO MENOR E À FAMÍLIA
NO ESTADO DE SÃO PAULO - SITRAEMFA

E M E N TA : AGRAVO REGIMENTAL. DISSÍDIO COLE-
TIVO DE GREVE. FUNDAÇÃO PÚBLICA. CLÁUSULAS SO-
CIAIS. NÃO-PROVIMENTO.

A aplicação da OJ n.º 5 da SDC limita-se à apreciação das
cláusulas econômicas, sendo possível a apreciação do mérito das
cláusulas com conteúdo social.

No caso, a suspensão das cláusulas em questão confunde-se
com a análise do mérito do dissídio coletivo.

Agravo regimental a que se nega provimento.
A Fundação do Bem-Estar do Menor - FEBEM/SP, às fls.

2/12, apresentou pedido de efeito suspensivo ao recurso ordinário
interposto à sentença normativa proferida pelo TRT da 2ª Região, nos
autos do Dissídio Coletivo de Greve n.º 20.007/2005, instaurado pelo
Ministério Público do Trabalho da 2ª Região.

O TRT da 2ª Região, analisando o dissídio coletivo men-
cionado, decidiu pela não-abusividade da greve e pagamento dos dias
parados; pela concessão de 60 dias de estabilidade aos funcionários
concursados em estágio probatório; aos empregados estáveis con-
cedeu direito ao emprego, ficando a critério da FEBEM readmiti-los
ou deixá-los em disponibilidade remunerada; e, por fim, determinou
que a Fundação instaure processo administrativo em relação a todos
os empregados supostamente envolvidos em atos de tortura ou maus-
tratos, no prazo de 30 dias.

Por meio do despacho de fls. 205/208 foi indeferido o pedido
ao fundamento de que não se tratava da mesma hipótese perfilhada na
OJ n.º 5 da SDC, pois as pretensões não econômicas colocadas no
dissídio coletivo devem ser apreciadas pela Justiça do Trabalho.

A Fundação interpõe agravo regimental às fls. 214/225. Sus-
tenta que é o caso da aplicação da OJ n.º 5 da SDC e traz julgados
para reforçar sua tese.

É o relatório.
I - CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, CONHEÇO
do agravo.

II - MÉRITO

Sem razão a Agravante.
Esta Corte possui entendimento jurisprudencial consolidado

na OJ n.º 5 da SDC, in verbis:
"DISSÍDIO COLETIVO CONTRA PESSOA JURÍDICA DE

DIREITO PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA. Aos servi-
dores públicos não foi assegurado o direito ao reconhecimento de
acordos e convenções coletivos de trabalho, pelo que, por conse-
guinte, também não lhes é facultada a via do dissídio coletivo, à falta
de previsão legal."

O entendimento jurisprudencial recente desta Seção Espe-
cializada (Processos n.os TST-RXOF e RODC - 20.232/2005-000-02-
00, Relator Min. Márcio Eurico Vitral Amaro, DJ 2/5/2008; TST-
RXOF e RODC-20.231/2004-000-02-00; Relator Min. José Luciano
de Castilho Pereira; DJ 30/9/2005) é o de que carece de possibilidade
jurídica o pedido de natureza econômica formulado em dissídio co-
letivo ante a entidade de direito público. Logo, a aplicação da OJ n.º
5 da SDC limita-se à apreciação das cláusulas econômicas, sendo
possível a apreciação do mérito das cláusulas com conteúdo social.

Registre-se que, no caso dos autos, como bem delineado no
despacho de fls. 205/208, busca-se imprimir efeito suspensivo a re-
curso ordinário interposto contra acórdão que examinou a legalidade
do movimento paredista e determinou medidas judiciais pertinentes
para pôr fim ao litígio, o que parece configurar, no primeiro mo-
mento, a condição social e não-econômica dos direitos garantidos na
decisão.

Quanto à suspensão das cláusulas em questão, verifica-se que
se confunde com a análise do mérito do dissídio coletivo no qual foi
proferida a decisão. Prudente a manutenção do acórdão regional até o
julgamento do recurso ordinário.

NEGO PROVIMENTO ao agravo regimental.
ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-

cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho:
por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.

Brasília, 11 de setembro de 2008.
Rider de Brito - Relator

PROCESSO : DC-183.401/2007-000-00-00.1 - 2ª REGIÃO - (AC.
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REDATOR DESIGNADO : MIN. RIDER DE BRITO

S U S C I TA N T E : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE
SÃO PAULO
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A D VO G A D A : DRA. SILVIA CRISTINA MACHADO MARTINS

S U S C I TA D O ( A ) : VALEC ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERRO-
VIAS S.A. (SUCESSORA DA REDE FERROVIÁRIA
FEDERAL S.A - RFFSA)

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARTINS PORTELLA NETO

S U S C I TA D O ( A ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MÁRIO LUIZ GUERREIRO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA LUCIANA DANTAS

E M E N TA : DISSÍDIO COLETIVO - AJUIZAMENTO POR
SINDICATO CUJA BASE TERRITORIAL É RESTRITA AO ES-
TADO DE SÃO PAULO - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

A pretensão deduzida em juízo consiste no estabelecimento
de normas aplicáveis às relações de trabalho por meio de sentença
normativa, cuja observância seria limitada ao Estado de São Paulo.
Assim sendo, a competência funcional para o exame do Dissídio é do
TRT da 2.ª Região, tendo em vista que a Lei n.º 7.520, em seu artigo
12, com a redação dada pela Lei n.º 9.524/96, dispõe, verbis: "Com-
pete exclusivamente ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região
processar, conciliar e julgar os dissídios coletivos nos quais estejam
envolvidas associações sindicais com base territorial no Estado São
Paulo, alcançada pelas áreas de jurisdição desse mesmo Tribunal e do
Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região." Declarada a incom-
petência absoluta do Tribunal Superior do Trabalho para o exame do
Dissídio.

Havendo sido designado redator deste acórdão, adoto o re-
latório do Relator originário, verbis:

"Trata-se de Dissídio Coletivo ajuizado perante o Tribunal
Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo SINDICATO DOS EN-
GENHEIROS NO ESTADO DE SÃO PAULO, em face da REDE
FERROVIÁRIA FEDERAL S/A.

Em decisão monocrática proferida pelo Juiz Vice-Presidente
Judicial, às fls. 210-211, conforme pedido das partes, o Regional
encaminhou o processo para ser julgado por esta Corte, considerando
pender de julgamento dissídio anterior, ao qual deveria ser apensado
o processo. Não obstante, a Suscitada juntou defesa, às fls. 214-231,
acompanhada de documentos.

O Ministro Presidente do TST, pelo despacho proferido de
fls. 278, determinou o retorno dos autos para prosseguimento regular
no TRT da 2ª Região, considerando inexistir base legal para a decisão
monocrática do Regional. Ponderou que o mencionado processo que
estaria pendente de julgamento já fora julgado neste Tribunal, com
decisão transitada em julgado.

A Suscitada apresentou complementação de defesa, às fls.
286-288, instruída por documentos. O Suscitante manifestou-se, em
réplica, às fls. 320-329. A Procuradoria Regional do Trabalho da 2ª
Região opinou, no parecer de fls. 357-358, pela rejeição das pre-
liminares e pelo deferimento parcial do pedido. Manifestação da Sus-
citada, às fls. 364-365, comprovando a publicação do ato de extinção
da empresa, por força da Medida Provisória nº 246, de 06 de abril de
2005.

Chamada ao processo, a UNIÃO manifestou-se, às fls. 381-
382, e complementou a defesa, às fls. 413-419. Manifestação da
empresa Suscitada, às fls. 422-424, acompanhada de documentos, e
nova manifestação, instruída por documentos e cópias de Acórdãos
desta Corte, às fls. 447-449.

Na segunda decisão, proferida às fls. 469-473, o Tribunal
Regional do Trabalho da 2ª Região declarou a incompetência absoluta
daquele Regional, determinando a remessa dos autos a esta Corte.

Realizada nesta Corte audiência de conciliação e instrução, e
verificada a impossibilidade de conciliação, conforme a ata de fls.
486-487, apresentaram razões finais o Suscitante, às fls. 491-508, e,
na qualidade de sucessoras da extinta RFFSA, a empresa VALEC -

Engenharia, Construções e Ferrovias S/A, às fls. 488-490, e a
UNIÃO, às fls. 519-524.

O Ministério Público do Trabalho, pelo parecer de fls. 526-
527, opina pela extinção do processo por ilegitimidade ativa, nos
termos do art. 267, VI, do CPC.

É o relatório", na forma regimental.
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO - ARGÜIÇÃO DE OFÍCIO

A RFFSA alegou às fls. 216/219 que, em decorrência da
atividade da empresa desenvolver-se em âmbito nacional, o Dissídio
somente poderia ter sido ajuizado no Tribunal Superior do Trabalho,
ante os termos do art. 2.º, "a", da Lei n.º 7.701/88.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2.ª Região, por meio do
acórdão de fls. 469/473, acolheu a preliminar de incompetência da-
quela Corte, consignando o seguinte (fls. 472/473):

"Depreende-se do relatado que desde 1999, as cláusulas eco-
nômicas da categoria dos empregados da Rede Ferroviária Federal
vêm sendo discutidas perante o C. TST, tanto que as partes re-
quereram o encaminhamento desde Dissídio à apreciação do C. Tri-
bunal Superior do Trabalho como já era julgado, em conjunto com as
demais categorias que compõem o Sindicato dos Ferroviários a nível
nacional.

Diante de tal requerimento e do parecer da D. Procuradoria,
o Sr. Juiz Instrutor determinou a urgente distribuição deste processo,
a fim de que pudesse ainda fazer parte daquele que já se encontrava
sub-judice naquela C. Corte Superior.

Retornaram, entretanto, os autos a este Tribunal, por de-
terminação do Exmo. Sr. Ministro Vantuil Abdala, concluindo pela
impropriedade da remessa dos autos àquela Corte em razão da não
existência de decisão deste Colegiado quanto à competência, acres-
centando que o exame do feito pelo egrégio Tribunal Superior do
Trabalho, na hipótese em exame, somente será possível em sede
recursal, após a apreciação do Colegiado Regional, encontrando-se,
ademais, o processo referido pelo Suscitante já transitado em jul-
gado.

Distribuídos os autos a esta Relatora passo ao exame da

questão prejudicial, declarando a incompetência absoluta, nos termos
do decidido por unanimidade de votos no dissídio imediatamente
anterior (Proc. SDC 2040420030002000) julgado em 17 de agosto de
2006, com publicação no DOE em 06.09.2006.

A Rede Ferroviária Federal constitui empresa de âmbito na-
cional, com empregados lotados em diversas regiões do país, que são
considerados e tratados como ferroviários, competindo à Federação
Nacional dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias, entidade de
âmbito nacional, a representação da categoria ferroviária, circuns-
tância que desloca a competência para julgamento do feito para o C.
T S T.

A extensão do acordo realizado perante o C. TST ou apli-
cação da decisão aos não acordantes ao sindicato Suscitante somente
pode ser apreciada pelo Tribunal que apreciou e julgou o dissídio.

Assim, impõe-se a declaração de incompetência deste Re-
gional para apreciação do feito, pressuposto de constituição e de-
senvolvimento válido e regular do processo.

Tratando-se de incompetência absoluta, não se extingue o
processo com base no art. 267, IV, do CPC, determina-se a remessa
dos autos ao juízo competente, nos termos do disposto no § 2º do art.
113 do CPC:

'Declarada a incompetência absoluta, somente os atos de-
cisórios serão nulos, remetendo-se os autos ao juiz competente'."

Não obstante o entendimento do TRT, o Tribunal Superior do
Trabalho não é competente para o exame deste Dissídio. Com efeito,
nos termos do art. 2.º, I, "a", da Lei n.º 7.701/88, compete à Seção de
Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho julgar, ori-
ginariamente, os "dissídios coletivos que excedam a jurisdição dos
Tribunais Regionais do Trabalho e estender ou rever suas próprias
sentenças normativas, nos termos previstos em lei".

No caso em exame, o Dissídio foi suscitado pelo Sindicato
dos Engenheiros no Estado de São Paulo. Esse Sindicato tem a
pretensão de ver-se reconhecido como representante da "categoria dos
engenheiros", tendo em vista o disposto no art. 1.º da Lei n.º
7.316/85, segundo o qual as entidades sindicais que integram a Con-
federação Nacional das Profissões Liberais possuem o mesmo poder
de representação dos sindicatos de Categorias Diferenciadas, nas
ações individuais e coletivas de competência da Justiça do Traba-
lho.

Ressalte-se, assim, que o Suscitante apresenta-se como re-
presentante de "categoria diferenciada" (engenheiros), e não como
representante de parcela da categoria dos ferroviários. Daí, portanto, a
impropriedade de reconhecer, como fez o TRT, a competência do TST
pelo fato de a Federação Nacional dos Ferroviários ser a verdadeira
representante dos ferroviários.

Com efeito, a competência há de ser definida em função da
pretensão deduzida em juízo. E a pretensão é de clareza meridiana:
obter sentença normativa em favor da "categoria diferenciada dos
engenheiros" empregados da RFFSA, de aplicação restrita ao Estado
de São Paulo. E nem poderia ser diferente, pois a base territorial do
Suscitante é o Estado de São Paulo (ver Estatuto, à fl. 67).

E, assim sendo, a competência funcional para o exame do
Dissídio é do TRT da 2.ª Região, tendo em vista que a Lei n.º 7.520,
em seu artigo 12, com a redação dada pela Lei n.º 9.524/96, dispõe,
verbis:

"Compete exclusivamente ao Tribunal Regional do Trabalho
da 2ª Região processar, conciliar e julgar os dissídios coletivos nos
quais estejam envolvidas associações sindicais com base territorial no
Estado São Paulo, alcançada pelas áreas de jurisdição desse mesmo
Tribunal e do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região."

Para melhor compreender os motivos pelos quais o TRT
declarou a competência do TST para o exame da presente lide - a
nosso ver indevidamente -, passo aos seguintes esclarecimentos:

O Suscitante pretende seja proferida sentença normativa con-
cedendo-lhe, além de cláusulas econômicas próprias, as cláusulas
sociais previstas no Acordo Coletivo de Trabalho firmado em 1997,
que se encontra na íntegra às fls. 81/127. Esse ACT foi firmado pela
Federação Nacional dos Trabalhadores Ferroviários e diversos sin-
dicatos de trabalhadores, dentre os quais o Suscitante, e a FEPASA -
Ferrovia Paulista S.A. Esse instrumento normativo teve vigência por

dois anos, a contar de 1.º de janeiro de 1997, findando, portanto, em
31 de dezembro de 1998.

A partir de 1999, segundo o Suscitante, as cláusulas sociais
vinham sendo mantidas, por meio de Dissídios Coletivos, discutindo-
se apenas as cláusulas econômicas.

Observe-se que, de fato, o TST julgou alguns dissídios co-
letivos que "mantiveram" as cláusulas sociais do mencionado ACT.
Mas isso pelo fato de serem ajuizados, dentre outros Suscitantes, pela
Federação Nacional dos Trabalhadores Ferroviários, ensejando a apli-
cação das respectivas sentenças normativas em âmbito nacional. Fo-
ram eles: DC-618.417/1999.8, DC-660.824/2000.6, DC-
793.402/2001.4, DC-92590/2003-000-00-00.0, DC-139856/2004.000-
00-00.5.

O ora Suscitante - Sindicato dos Engenheiros do Estado de
São Paulo - encontrava-se dentre os Suscitantes nos Dissídios dos
anos de 1999, 2000 e 2001 acima mencionados.

Ressalte-se que no Dissídio ajuizado em 2000, cujo acórdão
foi de minha relatoria, foi reconhecida a incompetência funcional do
TST para o julgamento da lide, tendo em vista que, naquele caso, a
eventual sentença normativa a ser proferida teria aplicação restrita ao
Estado de São Paulo (os beneficiários seriam apenas 61 trabalhadores
oriundos da FEPASA, que trabalhavam na malha paulista). Eis os
termos da Ementa:

"DISSÍDIO COLETIVO ORIGINÁRIO - INCOMPETÊN-
CIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI Nº
7.520/86 - TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO DA SE-
GUNDA E DA DÉCIMA QUINTA REGIÃO. A intenção do le-
gislador, quando da criação do Tribunal Regional do Trabalho da
Décima Quinta Região, foi privilegiar e fixar a competência do Pre-
tório mais antigo (TRT da Segunda Região) toda vez que um dissídio

coletivo trabalhista tivesse reflexos em áreas das jurisdições de ambas
as Cortes. Considerando que a sentença normativa somente surtirá
efeitos no âmbito do Estado de São Paulo, torna-se evidente que o
foro competente para julgar esta ação é o Tribunal Trabalhista da
Segunda Região, motivo pelo que, por se tratar de critério de natureza
absoluta, não se concebe a prorrogação do dever de prestar a ju-
risdição para este Tribunal Superior do Trabalho. Exceção de In-
competência Funcional do TST acolhida." (Proc. TST-DC-
660824/2000.6 Relator Ministro Rider de Brito, DJ 17/08/2001)

Ao que tudo indica, o ora Suscitante entendeu por bem
ajuizar os próprios Dissídios Coletivos, desvinculando-se dos Dis-
sídios ajuizados pela Federação Nacional dos Trabalhadores Ferro-
viários, a partir do ano de 2002. Com essa atitude, não existe a
possibilidade de sua pretensão ser deduzida perante o Tribunal Su-
perior do Trabalho, pois, conforme já ressaltado, eventual sentença
normativa a ser proferida neste Dissídio é de aplicação restrita aos
trabalhadores representados pelo Suscitante no Estado de São Pau-
lo.

Pelo exposto, DECLARO de ofício a INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA do Tribunal Superior do Trabalho para o exame deste
Dissídio, determinando a remessa dos autos ao Tribunal Regional do
Trabalho da 2.ª Região para que o aprecie, como entender de di-
reito.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por maioria, declarar, de ofício, a incompetência absoluta do Tribunal
Superior do Trabalho para o exame do dissídio coletivo, determi-
nando a remessa dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 2.ª
Região para que o aprecie, como entender de direito, vencido o
Exmo. Sr. Ministro Relator, que julgava improcedente a pretensão
deduzida na ação.

Brasília, 11 de setembro de 2008.
Rider de Brito - Redator Designado

PROCESSO : DC-187.954/2007-000-00-00.7 (AC. SDC/08)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

S U S C I TA N T E : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS ADVOGADOS - FE-
NADV

A D VO G A D O : DR. WALTER VETTORE

A D VO G A D O : DR. HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA

S U S C I TA D O ( A ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. JAILTON ZANON DA SILVEIRA

E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. DISSÍDIO COLETI-
VO. FEDERAÇÃO NACIONAL DOS ADVOGADOS. CEF AU-
SÊNCIA DE COMUM ACORDO. ART. 114, § 2º, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45/2004.
Hipótese em que se configura a ausência do comum acordo exigido
no art. 114, § 2º, da Constituição Federal, com a redação conferida
pela Emenda Constitucional nº 45/2004. Expressa e oportuna dis-
cordância do suscitado com a instauração do dissídio coletivo. Aco-
lhe-se a preliminar argüida pela suscitada, para decretar a extinção do
processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do
CPC.

A Federação Nacional dos Advogados ajuizou ação coletiva
perante a Caixa Econômica Federal - CEF, pretendendo a fixação das
condições de trabalho enumeradas no rol de reivindicações de fls.
05/15, para vigência no período 2007/2008.

Junta os documentos de fls. 25/147, entre eles a Ata da
Assembléia-Geral, de 25/5/2007, que autorizou a negociação coletiva
e aprovou o rol de reivindicações, as listas de presença e as pro-
curações dos subscritores da ação.

Ata da Reunião realizada na Secretaria de Relações do Tra-
balho do Ministério do Trabalho juntada às fls. 148/150.

Audiência de instrução e conciliação às fls. 172/173, neste
Tribunal Superior do Trabalho. Não houve consenso.

A Caixa Econômica Federal apresenta defesa às fls. 175/192.
Argúi, inicialmente, preliminar de ilegitimidade ativa da suscitante
para instaurar este dissídio coletivo, sustentando que seus empre-
gados, inclusive aqueles de nível superior, são representados pela
CONTEC, que até já firmou acordo com vigência pelo período abran-
gido, objeto desta ação coletiva. Alega que possui Quadro Organizado
em Carreira Nacional, devidamente homologado e em plena vigência,
dividido em níveis e carreiras, sendo rigorosamente observados os
critérios de promoção por antigüidade e merecimento.

Prossegue dizendo que não concorda com a instauração do
dissídio, requisito do § 2º do art. 114 da Constituição Federal.

Ainda em preliminar, alega que não estão preenchidos os
pressupostos para o regular desenvolvimento do dissídio coletivo,
quais sejam: autorização da categoria representada para iniciar a ne-
gociação; pauta das reivindicações; participação efetiva dos repre-
sentados/associados na assembléia e comprovação de que houve apro-
vação da pauta com autorização para negociar e instaurar dissídio
coletivo. Requer, portanto, a extinção do processo sem julgamento do
mérito.

Ultrapassado isso, contesta todas as cláusulas objeto da ação.
Junta os documentos de fls. 216/286.

A Federação Nacional dos Advogados manifesta-se às fls.
291/304, sustentando a sua legitimidade ad causam, ante o disposto
nos arts. 8º, III e VI, da Constituição da República e 857 da CLT.
Defende a regularidade da Assembléia-geral, a aprovação da pauta e
autorização à diretoria da suscitante, consubstanciada na pessoa de
seu presidente, para a propositura da causa, conforme documentação
acostada aos autos. Argumenta com a necessidade de fixação do
salário profissional por sentença normativa, nos termos do art. 19 do
Estatuto da Advocacia - Lei nº 8.906/94. Tece fundamentos a favor
das reivindicações da categoria. Acosta documentos.
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O representante do Ministério Público do Trabalho opina
pelo acolhimento das preliminares argüidas na contestação e, por
conseguinte, a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 267 do CPC, ou caso rejeitadas as prefaciais, opina
pela manutenção das cláusulas vigentes, constantes do Acordo Co-
letivo de 2007/2008 (fls. 479/480).

É o relatório.
C O N H E C I M E N TO

1. ARTIGO 114, § 2º, DA CLT. MÚTUO ACORDO
Alega a suscitada que, nos termos do § 2º do art. 114 da

Constituição Federal, somente poderá ser instaurado dissídio coletivo
se as partes se recusarem a negociar e se houver concordância de
ambas para a instauração da medida judicial, o que não ocorreu na
hipótese. Afirma que em momento algum concordou, assim como não
concorda agora, com a instauração deste dissídio. Requer, portanto, a
extinção do feito.

Dispõe o art. 114, § 2º, da Constituição Federal, com redação
conferida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, in verbis:

"Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e jul-
gar:

(...)
§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva

ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar
dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do Tra-
balho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de
proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente."

Assim, com a edição da Emenda Constitucional nº 45/2004,
estabeleceu-se novo requisito para o ajuizamento da ação coletiva de
natureza econômica, qual seja, a existência de comum acordo entre
as partes.

E, conforme entendimento atual desta Corte, o comum acor-
do é requisito constitucional para instauração de instância ao dissídio
coletivo e diz respeito à admissibilidade do processo. É questão
prévia, precede ao ajuizamento da ação. E como pressuposto de
constituição do processo, antecede o exame das demais preliminares,
inclusive a de legitimidade de parte, que só pode ser enfrentada após
superado esse óbice.

Note-se que a legitimidade da Federação, defendida por ela,
na inicial, não é propriamente a processual para o ajuizamento da
ação de dissídio coletivo, mas sim, a material para discutir com a
empresa condições de trabalho.

Além disso, o dissídio coletivo sub judice tem natureza eco-
nômica e, portanto, a legitimidade ou não do suscitante é questão
incidental, que não tem o poder de transformar a natureza do dis-
sídio.

A par disso, a expressão "comum acordo", de que trata o
mencionado dispositivo constitucional, não significa, necessariamen-
te, petição conjunta das partes, expressando concordância com o ajui-
zamento da ação coletiva, mas a não-oposição da parte, antes ou após
a sua propositura, que se pode caracterizar de modo expresso ou
tácito, conforme a sua explícita manifestação ou o seu silêncio.

In casu, verifico que, efetivamente, em preliminar de con-
testação (fls. 177/178), houve a recusa expressa do suscitado quanto
à instauração do dissídio coletivo, a qual foi feita em momento
oportuno, ao teor do art. 301, X, do CPC, o que resulta na extinção
do processo sem resolução de mérito, ante a ausência de pressuposto
de desenvolvimento válido e regular do processo.

Por outro lado, não configura concordância tácita com a
instauração do dissídio, por si só, a mera participação da suscitada na
reunião perante a Secretaria de Relações Trabalho, inclusive porque
decorrente de obrigação legal, nos termos dos arts. 616 e 864 da
C LT.

Diante do exposto, acolho a preliminar de ausência de co-
mum acordo para a instauração do dissídio coletivo, decretando a
extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267,
IV, do CPC.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade, acolher a preliminar de ausência de comum acordo
para a instauração do dissídio coletivo, decretando a extinção do
processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do
Código de Processo Civil, com ressalva de entendimento do Exmo.
Sr. Ministro Milton de Moura França.

Brasília, 12 de junho de 2008.
Kátia Magalhães Arruda - Relatora

PROCESSO : AG-ES-191.674/2008-000-00-00.0 - 5ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R : MIN. RIDER DE BRITO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚS-
TRIA DA CONSTRUÇÃO CILVIL, MONTAGEM, MA-
NUTENÇÃO INDUSTRIAL DE CAMAÇARI E RE-
GIÃO

A D VO G A D O ( S ) : DRS. ALIOMAR MENDES MURITIBA E ROBERTO
DE FIGUEIREDO CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO DO
ESTADO DA BAHIA - SINDUSCON

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

E M E N TA : DEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO
SUSPENSIVO - JURISPRUDÊNCIA ATUAL DA SDC

No exame do pedido de efeito suspensivo emite-se um juízo
acautelatório ante a real possibilidade de reforma da sentença nor-
mativa, evitando eventual prejuízo à categoria requerente. Prestigia-
se, tanto quanto possível, as sentenças normativas proferidas pelo
Tribunais Regionais, porém mostra-se conveniente a suspensão de
cláusulas com conteúdo contrário à jurisprudência pacífica desta Cor-
te, ou que tratem de matéria afeta a ajuste direto entre as partes.

Agravo regimental a que se nega provimento.
Por meio do despacho de fl. 508, foi deferido o pedido

formulado pelo Sindicato da Indústria da Construção do Estado da
Bahia - Sinduscon para suspender a eficácia da determinação de
pagamento dos dias de paralisação, consoante a jurisprudência pa-
cífica da Seção Normativa deste Tribunal.

O Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Construção
Civil, Montagem, Manutenção Industrial de Camaçari e Região apre-
sentou pedido de reconsideração às fls. 515/519 e agravo regimental
às fls. 551/558 (fac-símile) e 559/566 (originais). Argumentou, em
ambas as oportunidades, que firmara acordo com compromisso de
pagamento dos dias de paralisação antes mesmo de ter sido efetuado
o requerimento de efeito suspensivo. Sustentou a perda do objeto da
medida.<!ID1397272-28>

O Sindicato da Indústria da Construção do Estado da Bahia
- Sinduscon, instado a se manifestar a respeito do pedido de re-
consideração (fl. 549), argüiu a irregularidade de representação pro-
cessual do Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Construção
Civil, Montagem, Manutenção Industrial de Camaçari e Região. Ale-
gou que firmou compromisso apenas de acatar a decisão do Tribunal
Regional do Trabalho, porém sem prejuízo de interposição de recurso,
consoante a ata da reunião do dia 19/3/2008, que maliciosamente não
foi trazida pela parte adversa. Pugnou pelo enquadramento do Re-
querido como litigante de má-fé e aplicação da penalidade prevista no
art. 18 do CPC. (fls. 570/581)

A Presidência, verificando que a procuração apresentada pelo
Requerido não continha a necessária identificação do outorgante e
que seu oferecimento não se deu em fase recursal, escapando, assim,
da previsão contida na Súmula n.º 383, II, do TST, concedeu prazo ao
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Construção Civil, Mon-
tagem, Manutenção Industrial de Camaçari e Região para regularizar
a representação processual. (fls. 584/585)

Instrumento de mandato colacionado à fl. 588.
Pelo despacho de fls. 590/592, foram rejeitados: a) a ale-

gação de irregularidade de representação do Agravante e b) o pedido
de enquadramento do Agravante como litigante de má-fé, e mantido
o despacho de fl. 508.

Os autos não foram encaminhados ao Ministério Público do
Tr a b a l h o .

É o relatório.
I - CONHECIMENTO

Agravo regimental interposto no prazo e por advogado ha-
bilitado nos autos.

CONHEÇO.
II - MÉRITO

Por meio do despacho de fl. 508, a Presidência desta Corte
deferiu o pedido formulado pelo Sinduscon para suspender a eficácia
da determinação de pagamento dos dias parados por motivo de greve,
em conformidade com a jurisprudência pacífica da Seção Normativa
desta Corte.

Nas razões do agravo, o Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias da Construção Civil, Montagem, Manutenção Industrial de
Camaçari e Região argumenta que firmou acordo com compromisso
de pagamento dos dias de paralisação antes mesmo de ter sido efe-
tuado o requerimento de efeito suspensivo. Sustenta a perda do objeto
da medida.

A concessão de efeito suspensivo a recurso ordinário está
prevista no art. 14 da Lei n.º 10.192/2001. O seu objetivo é atender
emergencialmente ao interesse da categoria requerente, em situações
específicas, até o julgamento do recurso ordinário pela Seção Es-
pecializada em Dissídios Coletivos. No exame do pedido, há que se
prestigiar, tanto quanto possível, as sentenças normativas proferidas
pelo Tribunais Regionais, desde que não encerrem cláusulas com
conteúdo contrário à jurisprudência pacífica desta Corte. Trata-se do
exercício do juízo acautelatório ante a real possibilidade de reforma
da sentença normativa, evitando eventual prejuízo à categoria re-
querente.

No caso, o deferimento do pedido está fundamentado na
probabilidade real de reforma da decisão recorrida, ante a jurispru-
dência pacífica e atual da Seção Especializada em Dissídios Coletivos
desta Corte.

Ademais, os argumentos trazidos pelo Agravante mostram-se
incapazes de modificar esse entendimento. Observou-se, após o exa-
me dos documentos trazidos pelas partes, que o Agravado havia
firmado compromisso apenas de acatar a decisão do Tribunal Re-
gional do Trabalho, porém sem prejuízo de interposição de recurso.

Portanto, nada há para reformar no despacho agravado.
NEGO PROVIMENTO ao agravo regimental.
ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-

cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.

Brasília, 11 de setembro de 2008.

RIDER DE BRITO
Relator

<!ID1399200-0>

PROCESSO : AG-ED-RXOF E ROAG-382/2003-000-08-00.9 - TRT

DA 8ª REGIÃO - (AC. TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODU-
ÇÃO MINERAL - DNPM)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : HUMBERTO MELO CAVALCANTE E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA BRITO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo re-
gimental. Intime-se, na forma da lei, a Procuradoria-Geral Federal em
Brasília. Após, proceda-se ao encaminhamento dos autos ao gabinete
do Ex.mo Ministro Relator.

E M E N TA : AGRAVO REGIMENTAL. PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO. ATO IMPUGNADO. DECISÃO DENEGATÓ-

RIA DE PEDIDO DE EXCLUSÃO DO FEITO FORMULADO EM
AUTOS DE PRECATÓRIO. PRINCÍPIO DA ESTABILIDADE
SUBJETIVA DA LIDE. Trata-se de precatório originário de recla-
mação trabalhista ajuizada contra a UNIÃO por servidores lotados no
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL -
DNPM, órgão vinculado, na época, à administração federal direta.
Considerando que o DNPM foi alçado à condição de autarquia fe-
deral em 02/12/1994, a UNIÃO peticionou nos autos, afirmando que
fora intimada por equívoco da decisão proferida no julgamento do
recurso ordinário veiculado em agravo regimental interposto em sede
de precatório. Objetiva sua exclusão do pólo passivo da demanda. Tal
alegação, deduzida doze anos após a transformação ocorrida, quando
o feito já se encontra na fase de precatório - procedimento de na-
tureza administrativa - atenta contra as normas inerentes ao princípio
da estabilidade subjetiva da lide. Recurso Ordinário em Agravo re-
gimental não provido.<!ID1397573-0>

D E S PA C H O S

PROC. Nº TST-AC-193618/2008-000-00-00.5 17ª REGIÃO

A U TO R : MUNICÍPIO DE GUARAPARI

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO MAURICE SANTOS

RÉU : SEBASTIÃO LOPES MOREIRA

D E S P A C H O
Trata-se de ação cautelar inominada ajuizada pelo Município

de Guarapari com pedido de concessão de medida liminar, visando a
imprimir efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto contra de-
cisão proferida em agravo regimental pelo Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 17ª Região, que negou provimento ao agravo re-
gimental interposto pelo executado, com o qual se insurgia contra o
deferimento do pedido de seqüestro relacionado à quantia para pa-
gamento integral do presente precatório requisitório, ao fundamento
de ter sido manifestada a insurgência inoportunamente, quando já
transitada em julgado aquela decisão.

Mediante o r. despacho de fls. 26-27, foi concedido à parte o
prazo de dez dias, para que fosse providenciada a juntada das cópias
dos documentos necessários à verificação da presença dos requisitos
inerentes à medida cautelar requerida.

O executado, então, por meio da petição de fls. 28 e se-
guintes, enviada via fac-símile, ofertou cópias de documentos para a
devida juntada.

Verifica-se, contudo, que sobreveio o julgamento do recurso
ordinário ao qual se pretendia imprimir efeito suspensivo, o que
importa na perda de objeto da presente ação cautelar.

Com efeito, os Ministros do Órgão Especial deste C. Tri-
bunal Superior do Trabalho, em sessão realizada no dia 4/9/2008, por
unanimidade, não conheceram do recurso ordinário em agravo re-
gimental interposto pelo executado, porque desfundamentado, o que
fez incidir o óbice da Súmula nº 422 deste Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .

É o que se constata do julgamento do ROAG-970/1995-151-

17-40.8 publicado no Diário de Justiça de 19/9/2008, que se extrai do
Sistema de Informações Judiciárias.

De tal forma, constata-se que a decisão implica a perda
integral do objeto do presente processo cautelar, cuja finalidade seria
conferir efeito suspensivo ao aludido recurso ordinário em agravo
regimental, ex vi do artigo 267, inciso VI, do CPC.

Julgo, pois, extinto o processo, sem resolução de mérito.
Publique-se.

Brasília, 23 de setembro de 2008.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
Ministro Relator<!ID1399202-0>

PROCESSO Nº TST-AG-MS-196478/2008-000-00-00.0

A G R AVA N T E : MAURIZIO MARCHETTI - JUIZ DO TRT DA 15ª RE-
GIÃO

ADVOGADA : Dra. Marina Mamede Rosa Nascimento

A G R AVA D O : TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - TST

D E S P A C H O
Ficam as partes intimadas da decisão do Tribunal Pleno,

proferida na sessão de 4/09/2008, no julgamento do processo nº TST-
AG-MS-196478/2008-000-00-00.0.

O acórdão está a disposição das partes na Secretaria do
Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da Seção Especializada em
Dissídios Coletivos.

Em 24 de setembro de 2008.

ANA LUCIA REGO QUEIROZ
Secretária do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da

Seção Especializada em Dissídios Coletivos<!ID1397694-0>

ÓRGÃO ESPECIAL

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 11a. Sessão Ordinária do Órgão Especial
do dia 02 de outubro de 2008 às 13h00

PROCESSO : AC-180.458/2007-000-00-00-5

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A U TO R ( A ) : ESTADO DO ACRE

PROCURADOR : DR(A). DANIEL GONÇALVES DE MELO

RÉU : LUZIA DA COSTA SILVA

RÉU : MARIA DAS CANDEIAS MARTINS DA COSTA

RÉU : LENI ALMEIDA DA SILVA

RÉU : MARIA CLEONILCE MARQUES FIGUEIREDO



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 200868 ISSN 1677-7018

RÉU : MARIA DE NAZARÉ MELO DA SILVA

RÉU : MARIA DA GLÓRIA CASTRO DE LIMA

RÉU : LENIA MIRTES PEREIRA

RÉU : ROSVALDO DA SILVA FERREIRA

RÉU : REGINALDO DA SILVA FERREIRA

RÉU : MARIA ZUILA DE OLIVEIRA

PROCESSO : R-173.410/2006-000-00-00-8

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECLAMANTE : ARGOS CORRETORA DE CÂMBIO E VALORES MOBILIÁ-
RIOS LTDA. E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO DANTAS RAMOS JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DAS CHAGAS PAIVA RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO SALOMÃO

RECLAMADO(A) : MARCEL DA COSTA ROMAN BISPO - JUIZ DO TRABA-
LHO DA 22ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEI-
RO

OPOENTE(S) : BRADIC EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL BODAS ALVAREZ

PROCESSO : ROMS-742/2007-000-05-00-2 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ALFREDO CACHOEIRA MUELLER E OUTRAS

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO FONSECA

RECORRIDO(S) : ESTADO DA BAHIA E OUTRO

PROCURADOR : DR(A). RUY SÉRGIO DEIRÓ DA PAIXÃO

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 5ª REGIÃO

PROCESSO : ROMS-1.007/2006-000-03-00-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DA JUSTIÇA DO
TRABALHO DA 3ª REGIÃO - AMATRA III

ADVOGADO : DR(A). RICARDO DRUMMOND DA ROCHA

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 3ª REGIÃO

PROCESSO : ROMS-1.513/2005-000-01-00-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). DEBORAH DA SILVA FELIX

RECORRIDO(S) : RAUL JOSÉ CÔRTES MARQUES

ADVOGADO : DR(A). AULENIO BRASIL DA SILVA

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCESSO : ROMS-4.954/2005-000-07-00-6 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : EUGÊNIO ALVES CAVALCANTE FERRAZ E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS PIMENTEL DE VIVEIROS

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 7ª REGIÃO

PROCESSO : ROAG-270/1992-141-17-00-9 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (EXTINTO - INSTITUTO
ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA - IESP)

PROCURADOR : DR(A). ANDERSON SANT'ANA PEDRA

RECORRIDO(S) : RUBSON CARVALHO DA FONSECA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE TIRONI MAGID

PROCESSO : ROAG-436/2004-000-21-40-0 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO CARVALHO CORREIA DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : ELIAS GOMES DE OLIVEIRA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). LÚCIA BRANDÃO

PROCESSO : ROAG-719/2007-000-11-40-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDUC

PROCURADORA : DR(A). ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA FONSECA DE
GOES

RECORRIDO(S) : SEBASTIANA PINHEIRO DA SILVA E OUTROS

PROCESSO : ROAG-802/2006-000-05-00-6 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MARIA JOSÉ CARNEIRO LIMA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CLEMENTINO HUMBERTO CONTREIRAS DE AL-
MEIDA

RECORRIDO(S) : JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 5ª REGIÃO

PROCESSO : ROAG-977/1991-076-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO
NACIONAL - IPHAN

PROCURADORA : DR(A). MARIA DA PIEDADE DE FÁTIMA CASTRO

RECORRIDO(S) : JOSÉ TADEU DE RESENDE

PROCESSO : ROAG-1.083/1989-071-09-41-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ANTONIO FERNANDES

RECORRIDO(S) : LUIZ ROBERTO DILLENBURG

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

RECORRIDO(S) : DEMÓSTENES TEMISTOCLES SZULC RENUZZA E OU-
TROS

RECORRIDO(S) : MÁRIO RICARDO DIAS MOLERO

PROCESSO : ROAG-1.116/1992-017-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR(A). CRISTIAN PRADO

RECORRIDO(S) : DIRCEU SILVEIRA DA ROSA

PROCESSO : ROAG-1.118/2004-000-21-40-7 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MARIA GISELIA DA CÂMARA BARROS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MARCOS VINÍCIO SANTIAGO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE -
UFRN

PROCESSO : ROAG-1.216/1989-002-17-41-1 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA - IESP

PROCURADOR : DR(A). GUSTAVO DE RESENDE RAPOSO

RECORRIDO(S) : JOSÉ ANSELMO

ADVOGADO : DR(A). JOSUÉ DEGENÁRIO DO NASCIMENTO

PROCESSO : ROAG-1.457/1992-002-17-00-9 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN -
ES

PROCURADOR : DR(A). ANDERSON SANT'ANA PEDRA

RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO PERINNI E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

PROCESSO : ROAG-2.015/1992-003-17-00-6 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO - DETRAN/ES

PROCURADOR : DR(A). GUSTAVO DE RESENDE RAPOSO

RECORRIDO(S) : DELAIDES ALVES PAIXÃO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA DALLAPICCOLA SAMPAIO

PROCESSO : ROAG-2.530/1982-002-17-00-8 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (EXTINTO INSTITUTO ES-
TADUAL DE SAÚDE PÚBLICA - IESP)

PROCURADOR : DR(A). ANDERSON SANT'ANA PEDRA

RECORRIDO(S) : SOLANGE MISSAGIA DE MATTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

PROCESSO : RMA-56.984/2002-000-00-00-3

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : APARECIDA MARIA DE SANTANA - JUÍZA DO TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

RECORRIDO(S) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCESSO : AIRO-1.251/2004-000-14-40-1 TRT DA 14A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA - INCRA

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ BRUNO LEMES

A G R AVA D O ( S ) : ADHEMAR DA COSTA SALLES

ADVOGADO : DR(A). CELSO CECCATTO

PROCESSO : AG-AIRR-40/2005-093-09-40-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RIDER DE BRITO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R

ADVOGADO : DR(A). SAULO ROBERTO DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO CÂNDIDO DE CARVALHO

ADVOGADA : DR(A). MÔNICA RIBEIRO BONESI

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SANEPAR DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA SOCIAL - FUSAN

ADVOGADO : DR(A). SIDNEI APARECIDO CARDOSO

PROCESSO : AG-RE-ED-AIRR-1.212/1993-033-01-40-2 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : KLACE S.A. - PISOS E AZULEJOS

ADVOGADO : DR(A). ADOLPHO DOS SANTOS MARQUES DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : FRANCO MANTUANO

ADVOGADO : DR(A). BEROALDO ALVES SANTANA

PROCESSO : A G - S E D AT - 1 9 5 . 0 9 7 / 2 0 0 8 - 0 0 0 - 0 0 - 0 0 - 1

R E L ATO R : MIN. RIDER DE BRITO

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO CORREIA DE MELLO

PROCURADOR : DR(A). LUIZ ANTÔNIO CAMARGO DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : SAELPA - SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELETRIFICAÇÃO
DA PARAÍBA

ADVOGADO : DR(A). ESTÊVÃO MALLET
A G R AVA D O ( S ) : JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 13ª REGIÃO

PROCESSO : RXOF E ROMS-250/2007-000-23-00-9 TRT DA 23A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGU)
PROCURADOR : DR(A). MANOEL LACERDA LIMA
RECORRIDO(S) : PLÍNIO GEVEZIER PODOLAN
ADVOGADO : DR(A). PATRÍCIA GEVEZIER PODOLAN
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 23ª REGIÃO

PROCESSO : RXOF E ROMS-459/2003-000-17-00-1 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
REMETENTE : TRT DA 17ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES
RECORRIDO(S) : ORLANDINA RIBEIRO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR(A). ELSON CASTANHEIRA FREITAS
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 17ª REGIÃO

PROCESSO : RXOF E ROMS-2.138/2006-000-13-00-6 TRT DA 13A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGU) (UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA -

UFPB)
ADVOGADO : DR(A). ALMIRO VIEIRA CARNEIRO
RECORRIDO(S) : ESPÓLIO DE FERNANDO RESENDE XAVIER E OUTROS
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUÍZA PRESIDENTE DO TRT DA 13ª REGIÃO.

PROCESSO : A-AC-157.125/2005-000-00-00-6
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OUTRO
PROCURADOR : DR(A). ERFEN JOSÉ RIBEIRO SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO ESTADO DO ESPÍ-

RITO SANTO
ADVOGADA : DR(A). SANDRA MÁRCIA CAVALCANTE TÔRRES DAS

NEVES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

PROCESSO : RXOF E ROAG-1.550/2006-000-21-40-0 TRT DA 21A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGU)
PROCURADOR : DR(A). CAROLINA MARIA PEIXOTO DE BARROS
RECORRIDO(S) : MARGARIDA MARIA NÓBREGA VILAR E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). MARCOS VINÍCIO SANTIAGO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE -

UFRN
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão
a que se referem ficam automaticamente adiados para as próximas
que se seguirem, independentemente de nova publicação.

ANA LUCIA REGO QUEIROZ
Secretária do Órgão Especial

COORDENADORIA DA SUBSEÇÃO I
ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID1398306-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : ED-E-ED-AIRR-6/1998-511-01-40.3 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JOSÉ DARUICH MONTEIRO TANNUS

A D VO G A D O : DR. SÁVIO VERBICÁRIO DANTAS DOS SANTOS
FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar esclarecimentos.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBAR-
GOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA EM JULGAMEN-
TO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR DE NU-
LIDADE DO ACÓRDÃO DA TURMA POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA
ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS NA SÚMULA N.° 353 DO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO. ESCLARECIMENTOS. O fato
de haver alegação de nulidade do acórdão da Turma por negativa de
prestação jurisdicional não torna cabível o recurso de embargos cuja
matéria de fundo não esteja contemplada nas exceções da Súmula n.°
353 desta Corte uniformizadora, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por meio da Resolução n.° 128/2005. Embargos de de-
claração acolhidos apenas para prestar esclarecimentos.
PROCESSO : E-ED-AIRR-9/1992-001-22-40.9 - TRT DA 22ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR. JOÃO EMILIO FALCÃO COSTA NETO

EMBARGADO(A) : ELIANE DE CARVALHO MIRANDA

A D VO G A D O : DR. OLIVÉRIO DE ARAÚJO COSTA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

SOB A ÉGIDE DA LEI N.º 11.496/2007. DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CA-
BIMENTO. LEI N.º 7.701/98. A alteração introduzida na sistemática
de admissibilidade do recurso de embargos, por meio da Lei n.º
11.496/2007, não revogou o disposto no artigo 5º, alínea b, da Lei n.º
7.701/98, de que resulta a irrecorribilidade, em regra, das decisões
proferidas pelas Turmas do Tribunal Superior do Trabalho por meio
das quais se nega provimento a agravo de instrumento. Não con-
figurada, de outro lado, nenhuma das exceções contempladas na ju-
risprudência iterativa desta Corte uniformizadora, afigura-se inad-
missível o recurso de embargos. Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-11/2003-017-12-00.7 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : MOACIR LOSS

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. HUGO OLIVEIRA HORTA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de embargos.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. ACÓRDÃO TURMÁRIO
COMPLEMENTAR PUBLICADO EM 02/05/2008.

1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

As razões de decidir foram juridicamente declinadas no acór-
dão turmário, nomeadamente porque a controvérsia relativa ao plano
de demissão incentivada, instituído pelo BESC, com respaldo em
norma coletiva, foi objeto de IUJ, mediante o qual o Pleno do TST,
apreciando o multifário espectro da questão, sufragou o entendimento
dominante de que, na espécie, aplica-se igualmente a Orientação
Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1.

2. PROGRAMA DE DISPENSA INCENTIVADA DO

BESC. Sendo certo que a Turma não adotou, explicita ou impli-
citamente, tese a respeito de o TRCT trazer ou não as parcelas em
percentuais, muito menos se todas as parcelas pretendidas pela parte
obreira nesta ação trabalhista constariam do mencionado recibo, e
sequer as razões de recurso de embargos, igualmente em nenhum
momento, ativam com essa particular questão, tem-se que o presente
apelo é manifestamente incabível, nos termos do inciso II do artigo
894 da CLT, pois a decisão turmária encontra-se em consonância com
a Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1.

3. Recurso de embargos integralmente não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-17/2002-066-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : ELENICE MURÇA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANDRÉ ZARA

EMBARGADO(A) : S.A. "O ESTADO DE SÃO PAULO"

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA CORRÊA LAMOUNIER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. NÃO-CA-
BIMENTO. SÚMULA Nº 353/TST. Negado provimento ao agravo de
instrumento sob o fundamento de que o recurso de revista não apre-
sentava os requisitos de admissibilidade específicos previstos no art.
896 da CLT, confirmando, assim, o despacho denegatório de ad-
missibilidade proferido no E. Tribunal Regional do Trabalho, são
incabíveis os embargos interpostos dessa decisão, nos termos da Sú-
mula nº 353 do C. TST. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-30/1999-005-19-00.8 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS S.A. - TELE-
MAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JUDSON CABRAL DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE BARBOSA DE SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTERIORMENTE À LEI N.º 11.496/2007. ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE. Não merece censura decisão de Turma que man-
tém condenação imposta pelo Tribunal Regional, baseada em análise
de prova pericial. Inexistência de debate acerca de prova emprestada.
Incólume o art. 896 da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-30/2001-821-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : NILTON BRUNO CARLESSO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ALINE PIVOTTO BOHN

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO BIRNFELD

EMBARGADO(A) : ERNO WELTER

A D VO G A D A : DRA. NARA REJANE BARBOSA LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.
INTERPOSIÇÃO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N.º
11.496/2007. RURÍCOLA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. EMEN-
DA CONSTITUCIONAL N.º 28/2000. CONTRATO EXTINTO EM
DATA POSTERIOR À PROMULGAÇÃO DA EMENDA CONS-
TITUCIONAL. AFRONTA AO ART. 7.º, XXXI, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL NÃO-CONFIGURADA. A Emenda Constitucional
n.º 28, de 29/5/2000 alterou a redação do art. 7.º, XXIX, da Carta
Política Máxima passando a prever a incidência da prescrição qüin-
qüenal também aos trabalhadores rurícolas. Ora, referida Emenda
Constitucional veio a limitar direito dos trabalhadores rurais, uma vez
que, antes da sua promulgação, os rurícolas somente tinham de ob-
servar a prescrição bienal contada da data da ruptura contratual,
podendo pleitear direitos de toda a contratualidade. De fato, não há
discussão quanto à aplicação imediata das leis novas que regulam os
prazos prescricionais. Todavia, há de se ponderar acerca do momento
adequado para a aplicação do preceito insculpido na Emenda Cons-
titucional n.º 28/2000, especialmente em relação aos contratos de
trabalho que se iniciaram antes de sua vigência. A primeira questão,
que deve ser considerada, é que norma posterior não pode prejudicar
o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada, nos
termos dos arts. 6.º da LICC e 5.º, XXXVI, da Constituição Federal.
A segunda questão, que se deve averiguar, é o momento a partir do
qual a Emenda Constitucional n.º 28/2000 passa a ser aplicada, para
os contratos de trabalho firmados antes da sua vigência. Quanto aos
contratos de trabalho que se iniciaram antes, mas se romperam após
a sua promulgação, não se pode simplesmente determinar a incidência
da prescrição qüinqüenal, sem antes observar a efetiva data da res-
cisão contratual, sob pena de conferir efeitos retroativos à Emenda
Constitucional e afrontar direito que já havia sido incorporado ao
patrimônio do trabalhador rural. Com efeito, a interpretação mais
razoável é a de que, em relação aos trabalhadores rurais, a prescrição
qüinqüenal seja declarada tão-somente após cinco anos da promul-
gação da Emenda Constitucional n.º 28/2000, ou seja, nas ações
ajuizadas posteriormente a 29/5/2005. Precedentes da Corte. Recurso
de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-31/2003-464-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : WHIRLPOOL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MILA UMBELINO LÔBO

EMBARGADO(A) : EDMAR LUIZ PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ VITOR FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO

NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. INTERVALO INTRA-
JORNADA. REDUÇÃO. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. O
único aresto apresentado não configura a divergência de teses, por
tratar de hipótese de empregados de empresa de transporte urbano,
reconhecendo-se, excepcionalmente, a validade da cláusula conven-
cional em que se ajustou a redução do intervalo em razão de cir-
cunstâncias peculiares, não se identificando com a hipótese dos autos.
Incidência da Súmula n.º 296 do TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-42/2002-004-17-40.8 - TRT DA 17ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : UNICAFÉ COMPANHIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

A D VO G A D A : DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB

EMBARGADO(A) : DIVINO INÁCIO

A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS INTERPOSTOS A ACÓRDÃO

DE TURMA QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INS-
T R U M E N TO

O Eg. Tribunal Superior do Trabalho já pacificou o seu
entendimento pela Súmula nº 353.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-57/2005-004-22-40.1 - TRT DA 22ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. ALYSSON SOUSA MOURÃO

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

EMBARGADO(A) : FRANCISCO SALES DE SOUSA MACIEL

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO EMBARGADO SOB A ÉGIDE DA LEI 11.496/2007.
ADICIONAL DE PERIOCULOSIDADE. ELETRICITÁRIO. BASE
DE CÁLCULO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.
SÚMULA 353/TST. Incabível o recurso de embargos contra acórdão
turmário que, mediante a análise dos pressupostos intrínsecos de
admissibilidade do recurso de revista, versando sobre a base de cál-
culo do adicional de periculosidade de empregado eletricitário e ho-
norários advocatícios, ao julgamento do mérito do agravo de ins-
trumento, nega-lhe provimento, com base nas Orientações Jurispru-
denciais 279 e 336 da SDI-I e nas Súmulas 126, 191, 219 e 329 do
T S T.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-59/2002-029-15-00.8 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : BONFIM NOVA TAMOIO BNT AGRÍCOLA LTDA. E
OUTRA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FLÜHMANN

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DANIEL CUNHA RODRIGUES DE
SOUZA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS MAGRI

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO DE JESUS PÁSSARI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. ACÓRDÃO TURMÁRIO
COMPLEMENTAR PUBLICADO EM 06/06/2008.

PRESCRIÇÃO. TRABALHADOR RURAL. EMENDA

CONSTITUCIONAL N.º 28/2000.

1. A jurisprudência desta SBDI-1 é firme no sentido de que
ajuizada a ação dentro do prazo de cinco anos contados da vigência
da Emenda Constitucional n.º 28/2000 e de dois anos contados da
extinção do contrato, tem o empregado garantida a imprescritibilidade
dos direitos oriundos do vínculo de emprego.

2. Desse entendimento não discrepou o acórdão turmário,
pois, no caso, o contrato de trabalho estava em curso quando da
promulgação da Emenda Constitucional n.º 28/2000, com vigência a
partir de 26/05/2000, tendo ocorrido a rescisão contratual em
15/12/2000 e ajuizada a reclamação trabalhista em 17/01/2002, não
extrapolando, assim, o prazo de dois anos contados da extinção do
contrato e tampouco atingindo o qüinqüênio contado da promulgação
da referida Emenda.

3. Embargos conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : E-ED-RR-60/2004-001-12-00.5 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : GETÚLIO BARBOSA MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. VIGÊNCIA DA

LEI Nº 11.496/2007. RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE
CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM
A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 270 DA C. SDI. BESC.
PROGRAMA DE DESLIGAMENTO INCENTIVADO (PDI). ADE-
SÃO. EFEITOS. Não há como verificar dissenso jurisprudencial
quando a decisão da C. Turma está em consonância com a Orientação
Jurisprudencial 270 da C. SDI, nos termos da atual redação do art.
894 da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-64/2005-004-22-40.3 - TRT DA 22ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

A D VO G A D O : DR. TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : EDÍSIO ALVES MAIA

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. SÚMULA
N.º 353/TST. INCIDÊNCIA. À luz da Jurisprudência desta Corte,
consubstanciada na Súmula n.º 353/TST, é incabível a interposição de
Recurso de Embargos para esta Seção de Dissídios Individuais contra
decisão de Turma da Casa que nega provimento a Agravo de Ins-
trumento com fundamento em pressuposto intrínseco. Recurso de
Embargos não conhecido.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-67/2004-002-10-00.4 - TRT DA 10ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : MARIA LUÍZA SOUSA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. GERALDO MARCONE PEREIRA

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

HIPÓTESE EM QUE NÃO FICA CARACTERIZADA. A inexis-
tência no v. julgado de omissão, contradição ou obscuridade nos
exatos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, conduz à
rejeição dos embargos de declaração.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-86/1999-008-02-00.4 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : IZILDA GONÇALVES DE BRITO

A D VO G A D A : DRA. MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
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DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
HIPÓTESE EM QUE NÃO FICA CARACTERIZADA. A inexis-
tência no v. julgado de omissão, contradição ou obscuridade nos
exatos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, conduz à
rejeição dos embargos de declaração.

PROCESSO : E-RR-86/2002-322-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : WILTON MATTOS SANTOS FILHO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. BERNARDETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO

EMBARGADO(A) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO SER-
VIÇO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANI-
ZADO DE PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

A D VO G A D A : DRA. SANDRA APARECIDA LÓSS STOROZ

EMBARGADO(A) : RODRIMAR S.A. - AGENTE E COMISSARIA

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS - TRABALHADOR AVULSO -
PRESCRIÇÃO

A C. Subseção I, no julgamento dos E-ED-RR-87/2002-022-
09-00.3, pacificou o entendimento de que a prescrição bienal também
é aplicável ao trabalhador avulso.

Embargos conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : E-AIRR-86/2002-322-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : WILTON MATTOS SANTOS FILHO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. BERNARDETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO

EMBARGADO(A) : RODRIMAR S.A. - AGENTE E COMISSARIA

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERREIRA

EMBARGADO(A) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO SER-
VIÇO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANI-
ZADO DE PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

A D VO G A D A : DRA. SANDRA APARECIDA LÓSS STOROZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO - CABIMENTO - SÚMULA Nº 353 DO TST
Nos termos da Súmula nº 353 desta Corte, não cabem Em-

bargos contra acórdão que julgou o mérito do Agravo de Instrumento
e negou-lhe provimento, examinando requisitos intrínsecos do Re-
curso de Revista.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-87/2002-115-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : SÍLVIO DE OLIVEIRA BACCO

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos,
por incabíveis.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. ACÓRDÃO TURMÁRIO
PUBLICADO EM 06/06/2008.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-

VISTA. CABIMENTO. SÚMULA Nº 353.

1. É assente que, afora as ressalvas especificadas nas alíneas
da Súmula nº 353, não cabe Recurso de Embargos para a Subseção de
Dissídios Individuais de decisão proferida em Agravo de Instrumen-
to.

2. No caso, tem-se que a decisão turmária procedeu à análise
do mérito do Agravo de Instrumento, negando-lhe provimento com
base no artigo 7º, XXVI, da CF/88, bem assim com fundamento na
Súmula nº 126.

3. Embargos de que não se conhece, por incabíveis.

PROCESSO : E-ED-AIRR-104/2005-659-09-41.8 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D A : DRA. ANNA CAROLINA DE BARROS

A D VO G A D O : DR. PAULO FERNANDO PAZ ALARCÓN

EMBARGADO(A) : JOÃO MARIA ALVES MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. AMAURI ROBERTO BALAN

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS CÁCERES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº 353/TST. VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. Negado provimento ao agravo de
instrumento sob o fundamento de que o recurso de revista não apre-
sentava os requisitos de admissibilidade específicos previstos no ar-
tigo 896 da CLT, confirmando, assim, o despacho denegatório de
admissibilidade proferido no eg. Tribunal Regional do Trabalho, são
incabíveis os embargos interpostos dessa decisão, nos termos da Sú-
mula nº 353 do c. TST. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : ED-E-AIRR-136/2006-002-22-40.0 - TRT DA 22ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. ALYSSON SOUSA MOURÃO

EMBARGADO(A) : LUCÍDIO BRANDÃO PEREIRA DE SILVA

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO
EM QUE NÃO SE VERIFICAM OS VÍCIOS ELENCADOS NOS
ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABA-
LHO E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO DE
EMBARGOS INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI N.º
11.496/2007 A DECISÃO PROFERIDA EM JULGAMENTO DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRI-
TA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS NA SÚMULA N.º 353 DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. NÃO CABIMENTO. Afas-
tado o cabimento dos embargos com supedâneo na Súmula n.° 353 do
Tribunal Superior do Trabalho, não se pode inquinar de omissa a
decisão pela ausência de pronunciamento a respeito dos argumentos
veiculados nas razões recursais. Os embargos de declaração têm suas
hipóteses de cabimento restritas àquelas exaustivamente elencadas
nos artigos 897-A da Consolidação das Leis do Trabalho e 535 do
Código de Processo Civil. Não verificada omissão, contradição ou
obscuridade no julgado objeto dos embargos de declaração, impõe-se
negar-lhes provimento. Embargos de declaração conhecidos e não
providos.

PROCESSO : E-RR-141/2002-521-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. DENISE MARIA SCHELLENBERGER

EMBARGADO(A) : ANA MARIA DA SILVA RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ ISABEL FINCATO

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE ERECHIM

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MADALOZZO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. APO-
SENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. PERMANÊNCIA DA
ATIVIDADE LABORAL. VALIDADE DO SEGUNDO CONTRATO
DE TRABALHO. Diante do entendimento do STF, no julgamento das
Adins 1.721-3 e 1770-4, nas quais se declarou a inconstitucionalidade
dos §§ 1.º e 2.º do art. 453 da CLT, esta Corte promoveu o can-
celamento da Orientação Jurisprudencial n.º 177 da SBDI-1, firmando
o entendimento de que a aposentadoria espontânea não acarreta a
extinção do contrato de trabalho. Estando a decisão turmária em
consonância com o recente posicionamento desta Corte, a admissão
do Recurso encontra-se obstaculizada pela Súmula n.º 333 do TST.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-149/2002-041-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA ÚRSULA -
AUSU

A D VO G A D A : DRA. MARIANA BORGES DE REZENDE

EMBARGADO(A) : CLÁUDIA PORTES SANTOS SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELO CHALRÉO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
APÓS A NOVA REDAÇÃO DO ART. 894 DA CLT. LEI Nº
11.496/2007. MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT. VERBAS RES-
CISÓRIAS. VIOLAÇÕES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS. INCA-
BÍVEIS. RECURSO DESFUNDAMENTADO. O artigo 894 da CLT,
com a nova redação dada pela Lei nº 11.496/2007, limitou a ad-
missibilidade do Recurso de Embargos à comprovação de divergência
jurisprudencial entre turmas do TST ou entre essas e a SBDI-1. O
apelo está desfundamentado, porquanto não foram transcritos arestos
oriundos de Turmas ou da SBDI-1 ao confronto de teses. Recurso de
Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-172/2006-043-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : BERNADETE DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. ACÓRDÃO TURMÁRIO
PUBLICADO EM 25/04/2008.

PROGRAMA DE DISPENSA INCENTIVADA DO

BESC.

1. Sendo certo que a Turma não adotou, explicita ou im-
plicitamente, tese a respeito de o TRCT trazer ou não as parcelas em
percentuais, muito menos se todas as parcelas pretendidas pela parte
obreira nesta ação trabalhista constariam do mencionado recibo, e
sequer as razões de recurso de embargos, igualmente em nenhum
momento, ativam com essa particular questão, tem-se que o presente
apelo é manifestamente incabível, nos termos do inciso II do artigo
894 da CLT, pois a decisão turmária encontra-se em consonância com
a Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1.

2. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-ED-AIRR-189/2004-035-03-40.4 - TRT DA 3ª

REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA MINEIRA DE REFRESCOS E REFRI-
GERANTES MINAS GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. DANIEL FELIPE APOLÔNIO GONÇALVES VIEI-
RA

EMBARGADO(A) : LAURO CÉSAR COSTA

A D VO G A D A : DRA. EVILÁZIA R.T. INNOCENCIO

EMBARGADO(A) : RECOFARMA INDÚSTRIA DO AMAZONAS LTDA.
E OUTRO

A D VO G A D O : DR. DANIEL FELIPE APOLÔNIO GONÇALVES VIEI-
RA

EMBARGADO(A) : NORMAN MARTINS FERREIRA SMITH BRAZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CABIMENTO. PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
DO RECURSO DE REVISTA. Em se tratando de pretensão de re-
exame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de Revista, tem in-
cidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do TST, segundo a
qual "não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de
decisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-207/2003-011-12-00.3 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D O : DR. MATHEUS CARDOSO RICARDO

EMBARGADO(A) : JOSÉ MIGUEL DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração para prestar os esclarecimentos constantes da funda-
mentação.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOS-
TOS PELO RECLAMADO. OMISSÃO. A fim de que não paire
dúvida a respeito da completa entrega da prestação jurisdicional, dá-
se provimento aos embargos de declaração para prestar os escla-
recimentos constantes de sua fundamentação, sem, no entanto, em-
prestar-lhes efeito modificativo do julgado.

PROCESSO : E-ED-AIRR-207/2005-002-22-40.4 - TRT DA 22ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPI-
SA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

A D VO G A D O : DR. TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : CÍCERO ANTÔNIO RÊGO

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007, QUE DEU NOVA
REDAÇÃO AO ART. 894 DA CLT. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. RECURSO DE REVISTA. SÚMULA N.º 353/TST. INCIDÊN-
CIA. À luz da Jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula
n.º 353/TST, é incabível a interposição de Recurso de Embargos para
esta Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma da Casa
que nega provimento a Agravo de Instrumento com fundamento em
pressuposto intrínseco. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-232/2003-011-12-00.7 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : AIRTON FRONZA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. VIGÊNCIA DA

LEI Nº 11.496/2007. RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE
CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM
A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 270 DA C. SDI. BESC.
PROGRAMA DE DESLIGAMENTO INCENTIVADO (PDI). ADE-
SÃO. EFEITOS. Não há como verificar dissenso jurisprudencial
quando a decisão da C. Turma está em consonância com a Orientação
Jurisprudencial 270 da C. SDI, nos termos da atual redação do art.
894 da CLT. Embargos não conhecidos.
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PROCESSO : E-A-ED-RR-251/2002-701-04-00.6 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : JOÃO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. PEDRO LUIZ CORRÊA OSÓRIO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUER-
QUE

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para restabelecer a decisão regional.

E M E N TA : PRESCRIÇÃO. PROMOÇÕES. DESCUMPRI-
MENTO DE OBRIGAÇÃO PREVISTA EM NORMA INTERNA.
Não tendo ocorrido na alteração do pactuado, mas o descumprimento
pela reclamada de obrigação prevista em norma interna, não se aplica
a orientação expressa na Súmula 294 do TST.

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-265/2005-052-11-00.0 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

EMBARGADO(A) : MARIA DA GUIA DE MORAIS DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA RORAIMENSE DE SERVIÇOS - CO-
O R S E RV

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não haven-
do vícios a sanar no julgado impugnado, rejeitam-se os Embargos de
Declaração.

PROCESSO : E-RR-268/2003-231-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : DURATEX S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO ILDEFONSO KLUCZNIK

A D VO G A D O : DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTES DA LEI Nº 11.496/2007, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO
ART. 894 DA CLT.

RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO.

CLÁUSULA COLETIVA. NÃO PREVALÊNCIA SOBRE NOR-

MAS DE ORDEM PÚBLICA. CRITÉRIO DE APURAÇÃO DE

HORAS EXTRAS. Com a publicação da Lei nº 10.243/2001, que
fixou o limite de 05 minutos que antecedem e sucedem a jornada de
trabalho, para fins de apuração de horas extras, não mais prevalece a
negociação coletiva que estipula a tolerância de 15 minutos, porque a
partir daí o direito passou a ser assegurado por norma de ordem
pública, indisponível, e que, por ser mais benéfica ao empregado, não
pode ser afastada pela via de negociação coletiva. Não se pode dar
prevalência a negociação que subtraia direitos assegurados por lei,
ainda que celebrada coletivamente, notadamente quando esta se con-
trapõe a norma mais benéfica (artigo 58, § 1º, da CLT). Incólume,
portanto, o art. 7º, inciso XXVI, da CF/88, e, via de conseqüência, o
artigo 896 da CLT. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-AIRR-278/2005-071-24-40.0 - TRT DA 24ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : NELSON DIAS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO COSTA CORCIOLI

EMBARGADO(A) : ESPÓLIO DE PLÍNIO CÂNDIDO DE LIMA E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. NILTON SILVA TORRES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos,
por incabíveis.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. ACÓRDÃO TURMÁRIO
COMPLEMENTAR PUBLICADO EM 30/05/2008.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-

VISTA. CABIMENTO. SÚMULA Nº 353.

1. É assente que, afora as ressalvas especificadas nas alíneas
da Súmula n.º 353, não cabe recurso de embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão proferida em agravo de instrumento.
No caso, tem-se que a decisão turmária procedeu à análise do mérito
do agravo de instrumento, ou seja, dos argumentos que objetivavam o
processamento do recurso de revista.

2. Embargos de que não se conhece, por incabíveis.

PROCESSO : E-RR-279/2005-021-07-00.7 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE REDENÇÃO

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO AUGUSTO FERNANDES NETO

EMBARGADO(A) : MARIA DUARTE MARCOS DE QUEIROZ

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS.LEI 11.496/2007.
HIPÓTESE DE CABIMENTO. Publicado o acórdão recorrido na
vigência da Lei 11.496/2007, que deu nova redação ao art. 894 da
CLT, somente é cabível recurso de embargos por divergência ju-
risprudencial.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-288/2005-029-03-40.5 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TOSHIBA DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : RENATO FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA DE CARVALHO PICININ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. LEI 11.496/2007.
HIPÓTESE DE CABIMENTO. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Nos termos
do art. 894, inc. II, da CLT, com a redação conferida pela Lei
11.496/2007, "cabem embargos (...) das decisões das Turmas que
divergirem entre si, ou das decisões proferidas pela Seção de Dis-
sídios Individuais, salvo se a decisão recorrida estiver em conso-
nância com súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Su-
perior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal". Assim, pu-
blicado o acórdão recorrido na vigência da Lei 11.496/2007, revela-se
inútil a indicação de afronta a disposição de lei. Por outro lado, é
pacífico nesta Corte o entendimento de que, em se tratando de pre-
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, mostra-se
inviável o conhecimento do recurso por divergência jurisprudencial,
haja vista a ausência de identidade das premissas fáticas consignadas
na decisão recorrida e nos arestos indicado como paradigmas (Orien-
tação Jurisprudencial 115 da SBDI-1). Dessa forma, considerando a
nova redação do inciso II do art. 894 da CLT, revela-se incabível o
Recurso de Embargos quanto à negativa de prestação jurisdicional.

RECURSO DE EMBARGOS. LEI 11.496/2007. HIPÓ-

TESE DE CABIMENTO. MINUTOS QUE ANTECEDEM E SU-

CEDEM A JORNADA DE TRABALHO. TROCA DE ROUPA.

Publicado o acórdão recorrido na vigência da Lei 11.496/2007, que
conferiu nova redação ao art. 894 da CLT, somente é cabível recurso
de embargos por divergência jurisprudencial.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-317/2003-481-01-00.9 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO AMÉRICO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SAVIO CAVALCANTE LOBATO

A D VO G A D A : DRA. DAYSE MAIQUES DE SOUZA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. LEI 11.496/2007.
HIPÓTESE DE CABIMENTO.

1. Publicado o acórdão recorrido na vigência da Lei
11.496/2007, que conferiu nova redação ao art. 894 da CLT, somente
é cabível recurso de embargos por divergência jurisprudencial.

2. A Turma não conheceu do Recurso de Revista com fun-
damento na Súmula 297 do TST. E, ao assim proceder, não adotou
tese de mérito que pudesse ser confrontada com os arestos transcritos
no Recurso de Embargos.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

2. De outro tanto, cabe enfatizar que esta SBDI-1 posiciona-
se no sentido de que é tempo à disposição do Empregador aquele
gasto para as chamadas atividades preparatórias, tais como uso de
vestiário e lanche, dentro das dependências da empresa, após o re-
gistro de entrada e antes do registro de saída.

3. Na hipótese dos autos, a Terceira Turma desta Corte,
mediante o voto condutor da Ministra Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, deferiu, nos termos da Súmula nº 366, minutos residuais in-
dicados nos registros de ponto.

4. Ponto recursal não conhecido.
Recurso de Embargos integralmente não conhecido.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-353/2002-001-01-00.0 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : DRA. GIOVANNA MOREIRA PORCHÉRA

EMBARGADO(A) : EMILSON DE SOUZA CARIAS

A D VO G A D A : DRA. ERIKA ALMEIDA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : SOARES LAVRADOR, IMPORTADORES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos De-
claratórios rejeitados, pois ausentes os requisitos do artigo 535 do CPC.

PROCESSO : E-ED-RR-376/2003-471-05-00.8 - TRT DA 5ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : CARLOS ALBERTO JOSÉ DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. PAULO ATHAYDE DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : PRESCRIÇÃO. PROMOÇÕES. DESCUMPRI-
MENTO DE OBRIGAÇÃO PREVISTA EM REGULAMENTO IN-
TERNO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA

1. Não tendo ocorrido na alteração do pactuado, mas o des-
cumprimento pelo reclamado de obrigação prevista em seu Regulamento,
não se aplica a orientação expressa na Súmula 294 do TST.

2. Quanto à questão da supressão de instância, tem incidência
a Súmula 296, item I, desta Corte.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-AIRR-384/2004-093-15-40.0 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : ELEVADORES OTIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROSANA RODRIGUES DE PAULA ALVES

EMBARGADO(A) : ROBERTO NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS ARAÚJO LEONE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos,
por incabíveis.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. ACÓRDÃO TURMÁRIO
PUBLICADO EM 02/05/2008.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-

VISTA. CABIMENTO. SÚMULA Nº 353.

1. É assente que, afora as ressalvas especificadas nas alíneas da
Súmula nº 353, não cabe Recurso de Embargos para a Subseção de Dis-
sídios Individuais de decisão proferida em Agravo de Instrumento.

2. No caso, tem-se que a decisão turmária procedeu à análise
do mérito do Agravo de Instrumento, negando-lhe provimento com
base no artigo 7º, XXVI, da CF/88, bem assim com fundamento na
Súmula nº 126.

3. Embargos de que não se conhece, por incabíveis.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-411/2002-125-15-00.8 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : JAIME DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTONIO DE CAMARGO RODRI-
GUES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DANIEL CUNHA RODRIGUES DE
SOUZA

EMBARGADO(A) : CASE - COMERCIAL AGROINDUSTRIAL SERTÃO-
ZINHO LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE PIERUCHI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
Não demonstrados os requisitos a que aludem os arts. 535 do CPC e
897-A da CLT, devem ser rejeitados os embargos de declaração opos-
tos.

PROCESSO : E-ED-RR-420/2002-008-08-00.3 - TRT DA 8ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : RAIMUNDO NONATO NUNES

A D VO G A D O : DR. DANIEL KONSTADINIDIS

EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -
C A PA F

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

EMBARGADO(A) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

<!ID1398306-2>

PROCESSO : E-ED-ED-RR-349/2003-026-03-00.9 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Embargos.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. ACÓRDÃO TURMÁRIO
COMPLEMENTAR PUBLICADO EM 11/04/2008.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

1. A Embargante argumenta que nada foi respondido quanto
à sua abordagem de que dentre as atividades preparatórias do em-
pregado estava aquela de que ele podia simplesmente ficar descan-
sando ou ir à agência bancária.

2. Do acórdão turmário principal extrai-se o expresso en-
tendimento jurídico do Colegiado de que "o tempo de serviço é
computado a partir da disponibilidade da força de trabalho, e, não,
exclusivamente, da prestação efetiva do serviço".

3. Logo, não se constata, no bojo da decisão impugnada, o
aludido vício entrevisto pela parte embargante.

4. Ponto recursal não conhecido.
HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. SÚMULA

N.º 366.

1. Nos termos do artigo 894, II, in fine, da CLT, não cabe
Recurso de Embargos para SBDI-1 deduzido de decisão turmária em
consonância com Súmula deste Colendo Tribunal Superior do Tra-
balho.
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS ANTERIORES À VIGÊNCIA DA

LEI Nº 11.496/2007 - ISENÇÃO DE RECOLHIMENTO DE CON-
TRIBUIÇÕES A ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA - RE-
QUISITOS - INTERPRETAÇÃO DO REGULAMENTO

O Eg. Tribunal Regional não analisou a matéria sob o prisma
da alteração do regulamento ou do direito adquirido, mas apenas pela
interpretação da norma que instituíra o benefício da isenção da con-
tribuição. Os dispositivos invocados não guardam pertinência com a
matéria discutida nos autos.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-429/2003-036-15-40.0 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : ALTAMIR EIRAS DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. TEODORO DE FILIPPO

EMBARGADO(A) : ODAIR MOREIRA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO GRASSI NELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA. PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO EMBARGADO
POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 11.496/2007. DEPÓSITO RE-
CURSAL. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. Nos termos da Sú-
mula 128, I, do TST, "é ônus da parte recorrente efetuar o depósito
legal, integralmente, em relação a cada novo recuso interposto, sob
pena de deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito
mais é exigido para qualquer recurso."

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-442/2003-001-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ORGANIZAÇÃO SANTAMARENSE DE EDUCAÇÃO
E CULTURA - OSEC

A D VO G A D A : DRA. CARLA ALEXANDRA RODRIGUES VEIGA

EMBARGADO(A) : MARGARETE SANTANA DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. RICARDO ARANTES DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos,
por incabíveis.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. ACÓRDÃO RE-
CORRIDO PUBLICADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº
11.496/2007. DECISÃO PROFERIDA EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. HIPÓTESE NÃO CONTEMPLADA PELA SÚMULA N.º
353-TST. NÃO-CABIMENTO DA MEDIDA. A Súmula n.º 353/TST
dispõe acerca das hipóteses em que são possíveis a interposição de
Embargos para a Seção de Dissídios Individuais desta Corte, em se
tratando de decisão de Turma que conhece de Agravo de Instrumento
e nega-lhe provimento. Na espécie, houve discussão acerca dos pres-
supostos extrínsecos de admissibilidade do Recurso de Revista, cuja
ausência foi declarada originariamente no âmbito do Tribunal Re-
gional. A situação dos autos não se enquadra, assim, em nenhuma das
ressalvas previstas no citado verbete sumular. Embargos não conhe-
cidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-442/2005-013-04-40.8 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : EDUARDO SOUTO KERN

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS PORTO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANS-
MISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE GT

PROCURADORA : DRA. SIMARA CARDOSO GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA

LEI Nº 11.496/07 - RECURSO QUE NÃO SE AMOLDA AO PER-
MISSIVO DO ART. 894, II, DA CLT

1. Tendo o acórdão embargado sido publicado posteriormente
ao início de vigência da Lei nº 11.496/07, os presentes Embargos
sujeitam-se à nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT.

2. Não prosperam, assim, as alegações de ofensa aos dis-
positivos legais e constitucionais indicados, uma vez que é impróprio
o meio de veiculação da impugnação.

3. A invocação da Orientação Jurisprudencial nº 18 da C.SB-
DI-1 não é pertinente à hipótese.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-461/2004-035-01-41.0 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : JÚLIO CÉZAR MACHADO SOUZA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GALVÃO

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA BERNARDES E VARGAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de em-
bargos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para absolver o reclamante do pagamento da multa que lhe
foi imposta.

E M E N TA : EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO EMBARGADO PU-
BLICADO SOB A ÉGIDE DA LEI 11.496/2007. MULTA APLI-
CADA AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Exclui-se a apli-
cação da multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, uma
vez que sua imposição foi justificada sob a ótica pura e simples do
resguardo à celeridade processual, tendo o Colegiado turmário, da
simples constatação de que os embargos declaratórios - instituto pro-
cessual previsto em lei e colocado à disposição das partes - não
mereciam ser acolhidos, presumido um suposto intento procrasti-
natório que em nada beneficiaria o embargante, autor da ação.

Recurso de embargos provido.

PROCESSO : E-ED-AIRR-462/2006-004-22-40.0 - TRT DA 22ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. ALYSSON SOUSA MOURÃO

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

A D VO G A D O : DR. TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. BRUNO DE CARVALHO GALIANO

EMBARGADO(A) : JOSÉ VALDITE ARAGÃO FURTADO

A D VO G A D O : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos,
por incabíveis.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. ACÓRDÃO TURMÁRIO
COMPLEMENTAR PUBLICADO EM 06/06/2008.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-

VISTA. CABIMENTO. SÚMULA Nº 353.

1. É assente que, afora as ressalvas especificadas nas alíneas
da Súmula n.º 353, não cabe recurso de embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão proferida em agravo de instrumento.
No caso, tem-se que a decisão turmária procedeu à análise do mérito
do agravo de instrumento, ou seja, dos argumentos que objetivavam o
processamento do recurso de revista.

2. Embargos de que não se conhece, por incabíveis.

PROCESSO : E-ED-RR-493/2003-101-22-00.3 - TRT DA 22ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

A D VO G A D O : DR. TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO NONATO DE SOUSA ALVES

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. LEI 11.496/2007.
HIPÓTESE DE CABIMENTO. ADICIONAL DE PERICULOSIDA-
DE. BASE DE CÁLCULO.

1. Publicado o acórdão recorrido na vigência da Lei
11.496/2007, que conferiu nova redação ao art. 894 da CLT, somente
é cabível recurso de embargos por divergência jurisprudencial.

2. Aresto inespecífico a teor da Súmula 296, item I, do
T S T.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-510/2003-721-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

A D VO G A D A : DRA. TONIA RUSSOMANO MACHADO

EMBARGADO(A) : HÉLIO EDUARDO HERETIER SIMÕES

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ PROENÇA

DECISÃO:Por maioria, não conhecer do Recurso de Em-
bargos, vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

E M E N TA : EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Os arestos
colacionados não viabilizam o conhecimento do Recurso, porquanto
não atendem ao disposto na Súmula 337 desta Corte.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-E-RR-545/1999-002-04-00.0 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESPÓLIO DE VALTER SOARES NEVES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. WALTER VON MARÉES

EMBARGADO(A) : BANCO SANTANDER S.A.

A D VO G A D O : DR. RUDEGER FEIDEN

A D VO G A D O : DR. AREF ASSREUY JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos de
Declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - IRREGU-
LARIDADE FORMAL - APELO INTERPOSTO VIA FAC-SÍMILE
DE FORMA INCOMPLETA

Ao utilizar sistema de transmissão de dados e imagens tipo
fac-símile ou outro similar para a prática de atos processuais, a parte
responsabiliza-se pela qualidade, fidelidade e correspondência do ma-
terial transmitido com o original. Inteligência do art. 4º da Lei nº
9.800/99.

Não se conhece dos Embargos de Declaração transmitidos
por fac-símile de forma incompleta.

Embargos de Declaração não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-549/2002-732-04-40.9 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ANIEL MARIANE KLAFKE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : PROBANK LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCOS ULHOA DANI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos por violação aos arts. 128, 459 e 460 do CPC, e, no mérito,
dar-lhe provimento para restabelecer a decisão regional quanto à
condenação ao pagamento de diferenças salariais, decorrentes da iso-
nomia salarial com os empregados da tomadora dos serviços exer-
centes das mesmas funções.

E M E N TA : TERCEIRIZAÇÃO. ISONOMIA SALARIAL.
EMPREGADOS DA EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS.
EMPREGADOS DA EMPRESA DA TOMADORA. Tenho susten-
tado que não há respaldo legal (art. 5º, inc. II, da Constituição da
República) para, embora afastado o vínculo de emprego, deferir aos
empregados da empresa prestadora dos serviços direitos que são pró-
prios dos empregados da Caixa Econômica Federal, tomadora dos
serviços (muito menos a pretexto de indenização), porque o defe-
rimento de parcelas e o reconhecimento de condições especiais de
trabalho próprias da categoria profissional dos bancários pressupõem
que o empregado seja bancário, que não é o caso reclamante, em-
pregada da empresa prestadora de serviços.

Entretanto, o entendimento majoritária e reiterada da Corte é
no sentido de conceder a equiparação salarial, a fim de se evitar a
ocorrência de tratamento discriminatório entre os empregados da em-
presa prestadora de serviços e os da tomadora, e observado o exer-
cício das mesmas funções, esta Corte entende serem devidos os di-
reitos decorrentes do enquadramento como se empregado da empresa
tomadora fosse, tanto em termos de salário quanto às condições de
trabalho. Por disciplina judiciária, ressalvo meu entendimento pessoal
e adoto a diretriz da maioria.

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-553/2002-731-04-00.6 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ANA LÚCIA MULLER

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCOS ULHOA DANI

EMBARGADO(A) : PROBANK LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTONIO D'AMICO

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
Declaratórios rejeitados, pois ausentes os requisitos do artigo 535 do
CPC.

PROCESSO : E-RR-559/2001-019-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : SÉRGIO FUMIHIKO ADANIYA

A D VO G A D O : DR. JOÃO VICENTE CAPOBIANGO

EMBARGADO(A) : MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LÉLIO SHIRAHISHI TOMANAGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA

LEI Nº 11.496/2007 - HABITAÇÃO - SALÁRIO UTILIDADE -
RECURSO QUE NÃO SE AMOLDA AO PERMISSIVO DO ART.
894, II, DA CLT

1. Tendo o acórdão embargado sido publicado posteriormente
ao início da vigência da Lei nº 11.496/2007, os presentes Embargos
sujeitam-se à nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT.

2. De plano, não prosperam as alegações de ofensa aos dis-
positivos legais e constitucionais indicados, uma vez que é impróprio
o meio de veiculação da impugnação.

3. Por outro lado, não se cogita de divergência jurispru-
dencial hábil a gerar o conhecimento dos Embargos, porquanto o
único aresto transcrito é oriundo de Tribunal Regional do Trabalho.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-581/2002-093-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : UNIÃO BANDEIRANTE FUTEBOL CLUBE

A D VO G A D O : DR. CARLA CRISTINA CHRISPIM DOS SANTOS
G I O VA N E T T I

EMBARGADO(A) : LUIZ ANTÔNIO OLCHANESKI

A D VO G A D O : DR. MARCELO VARDÂNEGA RIBEIRO

DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos embargos, ven-
cido o Exmo. Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires.

E M E N TA : EMBARGOS - CLÁUSULA PENAL - LEI Nº
9.615/98 - RESPONSABILIDADE.

1. O acórdão da C. Turma foi publicado posteriormente ao
início da vigência da Lei nº 11.496/07 - que se deu em 23/09/07 -, de
forma que os presentes Embargos já se sujeitam à nova disposição do
artigo 894, inciso II, da CLT.
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2. Segundo o novo texto, os Embargos à SBDI-1 são cabíveis
apenas quando demonstrada divergência entre decisões de Turmas do
TST ou entre o acórdão embargado e decisão da C. SBDI-1. Em
ambas as hipóteses, não serão conhecidos os Embargos quando a
decisão impugnada encontrar-se em consonância com súmula ou
orientação jurisprudencial do Eg. TST ou do Excelso STF.

3. De plano, portanto, não prospera a alegação de ofensa aos
dispositivos legais indicados, já que impróprio o meio de veiculação
da impugnação.

4. Por outro lado, o único aresto transcrito é inespecífico,
atraindo o óbice da Súmula nº 296, I, desta Eg. Corte.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-585/2004-029-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

A D VO G A D O : DR. AREF ASSREUY JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ZULMA ELÓI SANTOS BARBOSA

A D VO G A D O : DR. RICARDO MAURÍCIO DA ROSA CARVALHO

DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos Embargos, ven-
cidos os Exmos. Ministros Milton de Moura França, Guilherme Ca-
puto Bastos, Vantuil Abdala, Carlos Alberto Reis de Paula e João
Batista Brito Pereira.

E M E N TA : EMBARGOS - GARANTIA DE EMPREGO -
DEFICIENTE FÍSICO

O art. 93, § 1º, da Lei nº 8.213/91 estabelece garantia in-
direta de emprego, pois condiciona a dispensa do trabalhador rea-
bilitado ou deficiente reabilitado à contratação de substituto que tenha
condição semelhante.

Trata-se de limitação ao direito potestativo de despedir, mo-
tivo pelo qual, uma vez não cumprida a exigência legal, devida é a
reintegração no emprego. Precedentes desta Corte.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-591/2006-004-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : ARAGON RICHTER CONFECÇÕES LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO RUEDIGER DE BRITTO VELHO

EMBARGADO(A) : RENATA MAKOWSKI GIACOMAZZI

A D VO G A D O : DR. RODRIGO CAMA PEREIRA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos,
por incabíveis.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. ACÓRDÃO TURMÁRIO
PUBLICADO EM 30/05/2008.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-

VISTA. CABIMENTO. SÚMULA Nº 353.

1. É assente que, afora as ressalvas especificadas nas alíneas
da Súmula n.º 353, não cabe Recurso de Embargos para a Subseção
de Dissídios Individuais de decisão proferida em Agravo de Ins-
trumento.

2. No caso, tem-se que a decisão turmária procedeu à análise
do mérito do Agravo de Instrumento, negando-lhe provimento à con-
sideração de não ter sido infirmado os fundamentos do despacho
denegatório.

3. Embargos de que não se conhece, por incabíveis.

PROCESSO : E-ED-AIRR-601/2004-080-15-40.5 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROBERTO FRANCO CARRON

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

EMBARGADO(A) : ROBERTO TOSHIO ONUKI

A D VO G A D O : DR. RONALDO MALACARNE DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PEÇAS TRASLADADAS. NECESSIDADE DE AUTENTICAÇÃO.
DESPACHO AGRAVADO. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO. DO-
CUMENTOS DISTINTOS. Todo o arrazoado expendido nas razões
do Recurso de Embargos tem por escopo demonstrar que se constitui
documento único o despacho agravado e a certidão da data de sua
publicação, na imprensa oficial. A hipótese, todavia, contempla atos
processuais distintos, que, conquanto materializados no anverso e
verso da mesma folha constante dos autos, demandam, por corolário,
autenticações individuais. Hipótese em que a Turma, corretamente,
não conheceu do Agravo de Instrumento, calcada no art. 830 da
Consolidação das Leis do Trabalho e Orientação Jurisprudencial n.º
287 da SBDI-1. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-605/2004-051-11-00.5 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : ANTÔNIA PEREIRA DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO
EM QUE NÃO SE VERIFICAM OS VÍCIOS ELENCADOS NOS
ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABA-
LHO E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRATO
NULO. FGTS. MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.164-41/2001. APLI-
CAÇÃO A SITUAÇÕES CONSTITUÍDAS E CONSUMADAS AN-
TERIORMENTE À SUA VIGÊNCIA. Os embargos de declaração
têm suas hipóteses de cabimento restritas àquelas exaustivamente
elencadas nos artigos 897-A da Consolidação das Leis do Trabalho e
535 do Código de Processo Civil. Não se verificando omissão, con-
tradição ou obscuridade no julgado objeto dos embargos de decla-
ração, impõe-se negar-lhes provimento. Embargos de declaração co-
nhecidos e não providos.

PROCESSO : E-RR-615/1992-401-14-00.6 - TRT DA 14ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. REGINA CÉLIA SANTOS TERRA CRUZ

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DO ESTADO DO ACRE - SEEB/AC

A D VO G A D O : DR. FLORIANO EDMUNDO POERSCH

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. EXECUÇÃO.

MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ APLICADA NO AGRAVO
DE PETIÇÃO. DISSENSO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGU-
RADO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. Inviável a reforma da
decisão da c. Turma quando a parte não logra demonstrar divergência
específica a impulsionar o conhecimento do recurso, a teor do artigo
894, II, da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-638/2007-001-23-40.0 - TRT DA 23ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : SCHINCARIOL LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. OLAVO GLIORIO GOZZANO

EMBARGADO(A) : EDSON RODRIGUES NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. CARLOS RICARDI DE SOUZA PIZZATTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

E M E N TA : EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO EM RECURSO DE REVISTA. SUMARÍSSIMO. INTERPOSI-
ÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 11.496/2007. ATIVIDADE EXTERNA
INCOMPATÍVEL COM A FIXAÇÃO DE HORÁRIO DE TRABA-
LHO. Incabível o recurso de embargos contra acórdão turmário que,
examinando os pressupostos intrínsecos de admissibilidade da revista,
versando sobre a configuração de atividade externa incompatível com
a fixação de horário de trabalho, ao julgamento do agravo de ins-
trumento, nega-lhe provimento. Incidência da Súmula 353/TST.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-643/2006-024-03-00.0 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGANTE : GINÂNDRIA MILIANE LÍRIO

A D VO G A D O : DR. MARCELO CAMPOS

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

EMBARGADO(A) : PROSERVVI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FLAVIANNE LOPES SALES DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos do Reclamado e da Reclamante.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
SOB A VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007, QUE DEU NOVA
REDAÇÃO AO ART. 894 DA CLT.

I - EMBARGOS DO RECLAMADO -

TRABALHADOR DE EMPRESA PRESTADORA DE SER-
VIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SÚMULA Nº 331, I E
III, DO TST. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. SÚMULA Nº 296/TST -
APLICAÇÃO - Os arestos acostados para a caracterização da divergência
são inespecíficos, na medida em que não enfrentam a premissa adotada
pela Turma, da ilegalidade da contratação e, via de conseqüência, da apli-
cação, à hipótese, da Súmula nº 331, I, da Corte, centralizando-se nas
premissas contidas na Súmula nº 239/TST. Incide o óbice da Súmula nº
296/TST. Recurso de Embargos não conhecido

EMBARGOS ADESIVOS DA RECLAMANTE. Não co-
nhecido o Recurso principal do Reclamado, ainda que pela ausência
dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade, não enseja conhe-
cimento o recurso adesivo da Reclamante, à luz do que dispõe o
artigo 500, caput e inciso III, do CPC. Recurso de Embargos não
conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-651/2004-003-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE CUSINATO HERMANN

EMBARGADO(A) : RETEBRÁS REDES E TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

EMBARGADO(A) : JOSÉ RICARDO QUIQUIO

A D VO G A D O : DR. RICARDO DALL'AGNOL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTOS

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 11.496/2007. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. AUSÊNCIA
DA CÓPIA DA GUIA DE RECOLHIMENTO DO DEPÓSITO RE-
LATIVO AO RECURSO DE REVISTA. Hipótese em que a parte,
calcada na Orientação Jurisprudencial n.º 217 da SBDI-1, busca de-
monstrar a desnecessidade de juntada da cópia da guia de reco-
lhimento do depósito relativo ao Recurso de Revista. Tal diretriz
jurisprudencial, todavia, limita-se ao preparo concernente ao Recurso
Ordinário. A Turma, ao tempo em que não pode questionar o correto
preparo do Recurso Ordinário - salvo se para tanto provocada - tem o
mister de examinar os pressupostos de admissibilidade do Recurso de
Revista a ela submetido, já que tal juízo, formado também na origem,
não a vincula. Disso se conclui que, por força do art. 897, § 5 º , I,
da CLT, o Agravo de Instrumento deve ser instruído necessariamente
com a cópia que comprove o depósito recursal, nos termos da IN
16/99, item IX. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-ED-ED-ED-RR-664/2003-029-04-41.7 - TRT DA

4ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SÔNIA MARIA MACHACHESKI

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

A D VO G A D A : DRA. CÍNTIA ROBERTA DA CUNHA FERNANDES

EMBARGADO(A) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
HIPÓTESE EM QUE NÃO FICA CARACTERIZADA. A inexis-
tência no v. julgado de omissão, contradição ou obscuridade nos
exatos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, conduz à
rejeição dos embargos de declaração.

PROCESSO : E-ED-ED-RR-678/2002-087-03-00.9 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : DAMIÃO ALVES PINHEIRO

A D VO G A D A : DRA. IVANA LAUAR CLARET

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos, por divergência jurisprudencial, apenas no tocante a hora
noturna reduzida - turno ininterrupto de revezamento - compatibi-
lidade e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTOS
APÓS A NOVA REDAÇÃO DO ART. 894 DA CLT. LEI Nº
11.496/2007. JULGAMENTO EXTRA PETITA - HORA NOTURNA
REDUZIDA - O artigo 894 da CLT, com a nova redação dada pela
Lei nº 11.496/2007, limitou a admissibilidade do Recurso de Em-
bargos à comprovação de divergência jurisprudencial entre turmas do
TST ou entre essas e a SBDI-1. Aresto inespecífico nos termos do
item I da Súmula nº 296 do TST. Recurso de Embargos não co-
nhecido.

HORA NOTURNA REDUZIDA. Os arestos transcritos nas
razões de Embargos encontram-se superados pela jurisprudência pa-
cificada no item nº I da Súmula nº 364 do TST. Recurso de Embargos
não conhecido.

HORA NOTURNA REDUZIDA. COMPATIBILIDADE

COM O TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. O tra-
balho em regime de turnos ininterruptos de revezamento é compatível
com a jornada noturna reduzida, já que o art. 73, § 1º, da CLT,
contém norma de proteção à saúde física e mental do trabalhador,
tendo em vista a maior penosidade do trabalho realizado no período
noturno. Recurso de Embargos conhecido e não provido.

PROCESSO : E-RR-696/2004-068-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : VANESSA CRISTIANE ROTTAVA

A D VO G A D O : DR. GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para condenar a reclamada ao pagamento de uma hora extra
diária correspondente ao intervalo intrajornada parcialmente conce-
dido e reflexos em relação a todo período imprescrito.

E M E N TA : HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJOR-
NADA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 307 DA SBDI-1. A
não-concessão total ou parcial do intervalo intrajornada mínimo im-
plica o pagamento total do valor relativo ao período correspondente,
com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da
hora normal de trabalho (art. 71, § 4º, da CLT).

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : ED-A-E-A-RR-705/2005-052-11-00.9 - TRT DA 11ª

REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : JACI PEREIRA MOURA
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DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NULIDADE
DE CONTRATO DE TRABALHO. OMISSÃO. VÍCIO INEXIS-
TENTE - Não há omissão no Acórdão embargado com relação à
apreciação dos preceitos legais e constitucionais, porque, de acordo
com a nova redação do art. 894 da CLT, somente são cabíveis Em-
bargos por divergência jurisprudencial, sendo, por isso, inviável a
análise dos preceitos, quer de Lei Federal, quer da Constituição da
República." Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : E-A-AIRR-707/2001-025-09-40.7 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : VALDEVINO FERNANDES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ALCIDES RODRIGUES

EMBARGADO(A) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ALERTA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. AILTON NUNES DA SILVA

EMBARGADO(A) : PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA.

EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar de intem-
pestividade argüida pelo Ministério Público do Trabalho e não co-
nhecer dos Embargos, porque intempestivos.

E M E N TA : EMBARGOS - INTEMPESTIVIDADE
O acórdão proferido pela C. 4ª Turma foi publicado no Diá-

rio da Justiça no dia 11/04/2008(sexta-feira), conforme certidão de
fls. 359. A contagem do prazo para interposição dos Embargos teve
início no dia 14/4/2008, e o apelo só foi interposto em 23/4/2008 (fls.
361) via fax e originais em 30/4/2008 (fls. 368), após encerrado o
prazo recursal, em 22/4/2008, porque no dia 21 foi feriado.

Embargos não conhecidos porque intempestivos.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não haven-
do vícios a sanar no julgado impugnado, rejeitam-se os Embargos de
Declaração.

PROCESSO : E-ED-RR-746/2001-029-15-00.2 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BONFIM NOVA TAMOIO BNT AGRÍCOLA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTONIO DE CAMARGO RODRI-
GUES DE SOUZA

EMBARGADO(A) : ROSEMIRO SOARES DE AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

E M E N TA : EMBARGOS - PRESCRIÇÃO - TRABALHA-
DOR RURAL - CONTRATO DE TRABALHO RESCINDIDO
APÓS O ADVENTO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
28/2000

Consoante jurisprudência da C. SBDI-1 desta Corte, a pres-
crição qüinqüenal, aplicável aos créditos do trabalhador rural por
força da Emenda Constitucional nº 28/2000, não atinge as pretensões
deduzidas em juízo antes de decorridos cinco anos de sua vigência.

UNICIDADE CONTRATUAL

A instância ordinária declarou a unicidade contratual, diante
da constatação de fraude à legislação trabalhista, decorrente da ce-
lebração de sucessivos contratos de safra e entressafra. Entendimento
diverso exigiria o reexame de fatos e provas, o que é vedado a esta
Corte, na forma da Súmula nº 126/TST.

INTERVALO INTRAJORNADA - RURÍCOLA - AU-

SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO

A matéria não foi examinada pela Corte de origem à luz do
art. 5º da Lei nº 5.889/73, que prevê peculiaridades para o intervalo
intrajornada do rurícola. A Ré não cuidou de opor Embargos de
Declaração, com a finalidade de ver prequestionado o tema. Cor-
retamente aplicada, assim, a Súmula nº 297 do TST.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-ED-AIRR-757/2005-036-03-40.4 - TRT DA 3ª

REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : REFRIGERANTES MINAS GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE FREITAS

EMBARGADO(A) : DHIANA LUSTOSA MARÇAL

A D VO G A D O : DR. LUIZ ALCÂNTARA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. NÃO-CA-
BIMENTO. SÚMULA Nº 353/TST. Negado provimento ao agravo de
instrumento sob o fundamento de que o recurso de revista não apre-
sentava os requisitos de admissibilidade específicos previstos no art.
896 da CLT, confirmando, assim, o despacho denegatório de ad-
missibilidade proferido no E. Tribunal Regional do Trabalho, são
incabíveis os embargos interpostos dessa decisão, nos termos da Sú-
mula nº 353 do C. TST. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-760/2002-020-01-00.6 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D A : DRA. RENATA RAJA GABAGLIA

EMBARGADO(A) : SERGIO SERAFIM

A D VO G A D O : DR. WASHINGTON BOLÍVAR DE BRITO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
Não demonstrados os requisitos a que aludem os arts. 535 do CPC e
897-A da CLT, devem ser rejeitados os embargos de declaração opos-
tos.

PROCESSO : E-ED-RR-783/2004-016-05-00.1 - TRT DA 5ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO LUIZ ARAÚJO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO ATHAYDE DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos apenas quanto ao tema "nulidade por supressão de instância",
por violação aos arts. 515 do CPC e 5º, inc. LV, da Constituição da
República, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno
dos autos ao Tribunal Regional de origem a fim de que prossiga no
julgamento do Recurso Ordinário interposto pelo reclamado, rela-
tivamente ao tema das promoções, como entender de direito. Fica
excluída, por conseqüência, a multa imposta pela Turma em face da
oposição dos Embargos de Declaração.

E M E N TA : PRESCRIÇÃO. PROMOÇÕES. DESCUMPRI-
MENTO DE OBRIGAÇÃO PREVISTA EM REGULAMENTO IN-
TERNO. Não tendo ocorrido na alteração do pactuado, mas o des-
cumprimento pelo reclamado de obrigação prevista em seu Regu-
lamento, não se aplica a orientação expressa na Súmula 294 do
T S T.

NULIDADE. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. ART. 515

DO CPC E 5º, INC. LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

A Turma, ao afastar a prescrição, deveria determinar o retorno dos
autos ao Tribunal de origem, para que fosse examinado o mérito do
pedido de diferenças salariais decorrentes das promoções não con-
cedidas e os avanços de nível, tudo em função do duplo grau de
jurisdição. Se assim não o faz, suprime uma instância e extrapola os
limites da devolutividade dos recursos.

Recurso de Embargos de que se conhece em parte e a que se
dá provimento.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-791/2000-371-04-00.6 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : CLEUSA TERESINHA ZAMBONI

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para correção de erro material e para prestar os esclare-
cimentos constantes do voto.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MA-
TERIAL. CORREÇÃO. ESCLARECIMENTOS. Acolhem-se os em-
bargos de declaração para prestar esclarecimentos e sanar erro ma-
terial do julgado.

PROCESSO : ED-E-RR-798/2000-193-05-40.8 - TRT DA 5ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : LUZINETE NASCIMENTO DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO

A D VO G A D O : DR. RÔMULO MARTINS NAGIB

EMBARGADO(A) : BANCO BANEB S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. HELDER LAVIGNE

A D VO G A D O : DR. ELY TALYULI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
Declaratórios rejeitados, pois ausentes os requisitos do artigo 535 do
CPC.

PROCESSO : E-ED-A-RR-812/2006-004-20-00.5 - TRT DA 20ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : RAVELE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBA MARTINS CUNHA

EMBARGADO(A) : EDJANE DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ARISTÓTELES FERNANDES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos
quanto ao tema "multa por embargos de declaração protelatórios
aplicada pela C. Turma". Por unanimidade, conhecer dos embargos no
tocante ao item "responsabilidade subsidiária - limitação - multas dos
artigos 467 e 477, § 8º, da CLT", por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. RESPONSABI-
LIDADE SUBSIDIÁRIA. MULTAS PREVISTAS NOS ARTS. 467 E
477 DA CLT E NAS CONVENÇÕES COLETIVAS. VIGÊNCIA DA
LEI 11496/2007. A Súmula nº 331, item IV, desta Corte Superior, ao
consagrar o entendimento acerca da responsabilidade subsidiária do
tomador de serviços quanto às obrigações trabalhistas não adimplidas
pelo empregador, não fez qualquer discriminação ou limitação de
parcelas. Assim, o reconhecimento da responsabilidade subsidiária
alcança, também, as multas aplicadas à parte, por força de norma
legal ou convencional. Recurso de embargos conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : E-A-AIRR-860/2006-065-01-40.1 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : SOLIDEZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO PALADINO

EMBARGADO(A) : WASHINGTON MARINS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MARIA OTILIA LIMA SOBRAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .
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PROCESSO : ED-A-E-RR-720/2004-051-11-00.0 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : FRANCISCA DA SILVA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NULIDADE
DE CONTRATO DE TRABALHO. OMISSÃO. VÍCIO INEXIS-
TENTE - Não há omissão no Acórdão embargado com relação à
apreciação dos preceitos legais e constitucionais, porque quanto a
estes operou-se a preclusão, ante a falta do necessário preqüestio-
namento. Embargos Declaratórios rejeitados.
PROCESSO : E-ED-RR-724/2004-731-04-00.9 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : WALDIR MACHADO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO
DE 40% SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL

1. Não houve manifestação judicial alguma sobre o ajui-
zamento de ação anterior que tivesse interrompido a prescrição, de
modo a configurar a indicada contrariedade à Orientação Jurispru-
dencial 344 da SBDI-1 ou à Súmula 268, ambas desta Corte. Tem
incidência, portanto, a Súmula 297 desta Corte, o que afasta também
a hipótese de configuração de divergência jurisprudencial.

2. Após a vigência da Lei 11.496/2007, que deu nova redação ao
art. 894 da CLT, somente é cabível recurso de embargos por divergência
jurisprudencial. Nessas circunstâncias, a indicação de contrariedade à Sú-
mula 297 desta Corte é inútil, pois, por via transversa, traz a pretensão de
revisão do conhecimento do Recurso de Revista.

Recurso de Embargos de que não se conhece.
PROCESSO : ED-E-ED-RR-728/2005-052-11-00.3 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : RAIMUNDA DE SOUSA DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. HINDEMBURGO ALVES DE OLIVEIRA FILHO

EMBARGADO(A) : COOSERG - COOPERATIVA DE SERVIÇOS GERAIS
DE BOA VISTA

EMBARGADO(A) : COOPROMEDE - COOPERATIVA DOS PROFISSIO-
NAIS PRESTADORES DE SERVIÇOS DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : COORSERV - COOPERATIVA RORAIMENSE DE
S E RV I Ç O S

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA
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E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. RI-
TO SUMARÍSSIMO. ACÓRDÃO EMBARGADO PUBLICADO
SOB A ÉGIDE DA LEI 11.496/2007. DEFICIÊNCIA DE TRAS-
LADO. A teor do art. 894, II, da CLT, com a redação que lhe foi
conferida pela Lei 11.496/2007, em vigor desde 24.9.2007, o co-
nhecimento do recurso de embargos no âmbito do Tribunal Superior
do Trabalho depende da demonstração de divergência entre Turmas
ou destas com decisões proferidas pela Seção de Dissídios Individuais
do TST, condicionando-se, ainda, ao fato de não versar sobre matéria
superada por súmula ou orientação jurisprudencial editada por esta
Corte ou pelo Supremo Tribunal Federal. Não se mostra hábil a
elevar o recurso ao conhecimento a indicação de afronta a dispo-
sitivos constitucionais e de lei federal, uma vez que se trata de
hipótese não prevista no permissivo consolidado.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-863/2003-090-15-40.6 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS ROCCO

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. NÃO-CA-
BIMENTO. SÚMULA Nº 353/TST. Negado provimento ao agravo de
instrumento sob o fundamento de que o recurso de revista não apre-
sentava os requisitos de admissibilidade específicos previstos no art.
896 da CLT, confirmando, assim, o despacho denegatório de ad-
missibilidade proferido no E. Tribunal Regional do Trabalho, são
incabíveis os embargos interpostos dessa decisão, nos termos da Sú-
mula nº 353 do C. TST. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-876/2006-001-12-00.0 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : VERA LÚCIA DE AGUIAR SOUTO

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos, no to-
cante ao tema "Transação-Coisa Julgada-Adesão ao PDV", por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhes provimento; e dele
não conhecer quanto aos demais temas.

E M E N TA : EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA
LEI Nº 11.496/07 - PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO
EMBARGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL - MATÉRIA ESTRANHA AO NOVO ESCOPO DOS EM-
BARGOS

1. Tendo o acórdão embargado sido publicado posteriormente
ao início da vigência da Lei nº 11.496/07, os presentes Embargos
sujeitam-se à nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT.

2. A impugnação contra eventual deficiência de fundamen-
tação de decisão não se insere no novo âmbito de competência desta
C. Subseção, que se dirige exclusivamente à uniformização da ju-
risprudência das Turmas do Eg. TST.

EMBARGOS - PLANO DE INCENTIVO AO DESLI-

GAMENTO VOLUNTÁRIO - RESCISÃO CONTRATUAL -

TRANSAÇÃO - EFEITOS

1. A adesão ao Programa de Aposentadoria Voluntária ou ao
de Demissão Incentivada - nos quais a quitação total do contrato de
trabalho é referida de forma genérica - não obsta a que o empregado
postule em juízo parcelas trabalhistas.

2. A quitação tem eficácia restrita às verbas especificadas no
Termo de Rescisão e não alcança aquelas expressamente nele res-
salvadas. Artigo 477, § 2º, da CLT e Súmula nº 330 desta Corte.
Aplicam-se a Orientação Jurisprudencial nº 270/SBDI-1 e a Súmula
nº 333, ambas do TST.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS -

MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL

O aresto transcrito não apresenta tese específica, referindo-se
apenas à análise de certo caso concreto em que foi verificada a
inexistência de intuito manifestamente protelatório.

Embargos parcialmente conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : E-ED-RR-879/2006-037-12-00.4 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : SÔNIA MARIA MENEGUZZI RATKIEWICZ

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. RONALDO FERREIRA TOLENTINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de embargos.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. ACÓRDÃO TURMÁRIO
COMPLEMENTAR PUBLICADO EM 11/04/2008.

1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

As razões de decidir foram juridicamente declinadas no acór-
dão turmário, nomeadamente porque a controvérsia relativa ao plano
de demissão incentivada, instituído pelo BESC, com respaldo em
norma coletiva, foi objeto de IUJ, mediante o qual o Pleno do TST,
apreciando o multifário espectro da questão, sufragou o entendimento
dominante de que, na espécie, aplica-se igualmente a Orientação
Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1.

2. PROGRAMA DE DISPENSA INCENTIVADA DO

BESC. Sendo certo que a Turma não adotou, explicita ou impli-
citamente, tese a respeito de o TRCT trazer ou não as parcelas em
percentuais, muito menos se todas as parcelas pretendidas pela parte
obreira nesta ação trabalhista constariam do mencionado recibo, e
sequer as razões de recurso de embargos, igualmente em nenhum
momento, ativam com essa particular questão, tem-se que o presente
apelo é manifestamente incabível, nos termos do inciso II do artigo
894 da CLT, pois a decisão turmária encontra-se em consonância com
a Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1.

3. Recurso de embargos integralmente não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-890/2002-007-04-00.2 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

REDATOR DESIGNADO : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : MARIA LORECI PACHECO

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos apenas
com relação ao tema: "acordo de compensação de jornada - regime
12x36 - horas extraordinárias, por divergência jurisprudencial e, no
mérito, por maioria, negar-lhes provimento, vencidos os Exmos. Mi-
nistros Carlos Alberto Reis de Paula, relator, João Batista Brito Pe-
reira, Lelio Bentes Corrêa e Rosa Maria Weber Candiota da Rosa.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. JORNADA DE
TRABALHO EM REGIME DE 12X36. PREVISÃO EM ACORDO
COLETIVO. VALIDADE. HORAS EXTRAORDINÁRIAS APÓS A
10ª DIÁRIA. A jornada de trabalho de 12 x 36 é extremamente
benéfica ao trabalhador, e é adotada usualmente em específicos ramos
de atividade como hospitais, segurança, p. ex.. Nesse regime a jor-
nada excedente de 12 (doze) horas é compensada com um período
maior de descanso, 36 (trinta e seis) horas, e, principalmente, com a
redução das horas trabalhadas ao final de cada mês. Enquanto o
trabalhador que cumpre 44 (quarenta e quatro) horas de trabalho
semanais e jornada normal de oito horas, limitações previstas no
inciso XIII, do artigo 7º da Carta Magna, acaba por trabalhar 220
(duzentas e vinte) horas por mês. O trabalho mensal do empregado
sujeito ao regime 12 x 36 não suplanta, jamais, as 192 (cento e
noventa e duas) horas, como no presente caso. Deste modo, não há
como se retirar a validade do regime, pela concessão de horas ex-
traordinárias após a 10ª diária, com base no art. 59, § 2º, da CLT, sob
pena de se retirar a validade do acordo de compensação de jornada,
historicamente adotado por diversas categorias, para adoção do re-
gime de 12 x 36 horas, mediante participação da entidade sindical, e
que possibilita ao empregado, após uma jornada maior de trabalho, de
doze horas, o descanso determinado, de trinta e seis horas, baseado na
livre negociação havida entre as partes, não havendo se falar em
jornada prejudicial ao trabalhador, sequer alegada. Embargos conhe-
cidos e desprovidos.

PROCESSO : E-RR-909/2004-103-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

EMBARGADO(A) : HÉLVIO MENEZES DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. MIGUEL MACHADO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA

LEI Nº 11.496/07 - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRI-
ÇÃO - RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO PORQUE
NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS INTRÍNSECOS DE AD-
MISSIBILIDADE - ARTIGO 896 DA CLT

1. Tendo o acórdão embargado sido publicado posteriormente
ao início da vigência da Lei nº 11.496/07, os presentes Embargos
sujeitam-se à nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT.

2. De plano, não prosperam as alegações de ofensa aos dis-
positivos legais e constitucionais indicados, uma vez que é impróprio
o meio de veiculação da impugnação.

3. Por outro lado, não se cogita de divergência jurispru-
dencial hábil a gerar o conhecimento dos Embargos, porquanto os
arestos transcritos são claramente inespecíficos, a teor do que dispõe
a Súmula nº 296 do TST.

4. Tampouco há falar em contrariedade à orientação juris-
prudencial invocada, ante o óbice da Súmula nº 126 do TST.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-909/2004-012-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIANA HOERDE FREIRE BARATA

EMBARGADO(A) : VIVIANE SCHMACHTENBERG DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. ACORDO DE

COMPENSAÇÃO. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. DISSENSO JU-
RISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO. VIGÊNCIA DA LEI Nº
11.496/2007. Inviável a reforma da decisão da c. Turma quando a
parte não logra demonstrar divergência específica a impulsionar o
conhecimento do recurso, a teor do artigo 894, II, da CLT. Embargos
não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-918/1999-017-05-00.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : SEBASTIÃO PEREIRA PEIXOTO

A D VO G A D O : DR. EURÍPEDES BRITO CUNHA

EMBARGADO(A) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUS-
TRIAL - SENAI

A D VO G A D O : DR. VALTON DÓREA PESSOA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. RODRIGO SANTOS DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes provimento para,
declarando a competência material da Justiça do Trabalho para o
equacionamento da presente controvérsia, determinar o retorno dos
autos à egrégia Turma do TST de origem, para que julgue o recurso
de revista do reclamado, como entender de direito.

E M E N TA : EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-
MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. ACÓRDÃO TUR-
MÁRIO PUBLICADO EM 18.02.2005.

JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA MATE-

RIAL. DANOS MATERIAIS. ACIDENTE DO TRABALHO.

1. Segundo a jurisprudência dominante desta Corte, é da
Justiça do Trabalho a competência material para o equacionamento de
lide envolvendo pedido de indenização por danos materiais, bem
como morais, decorrentes de acidente do trabalho. Precedentes da
SBDI-1.

2. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-AIRR-920/2003-028-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

EMBARGADO(A) : SÔNIA MARIA ALCÂNTARA DO CARMO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RIBEIRO TARJANO LÉO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS CONTRA DECI-

SÃO PROFERIDA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CO-
NHECIDO. CARIMBO. DECLARAÇÃO EXPRESSA DE AUTEN-
TICIDADE. AUSÊNCIA DE FIRMA DO ADVOGADO. NÃO-CO-
NHECIMENTO. A jurisprudência desta Corte caminha no sentido de
que se mostra insuficiente, para fins de formação do Instrumento, a
simples juntada das peças aos autos pelo advogado, pois afigura-se
necessário que aquele profissional as declare autênticas. É certo que,
no caso concreto, há, no verso das cópias trasladadas, carimbo em
que declarada a autenticidade de tais documentos, com indicação do
nome do advogado e o número de sua inscrição na OAB. Faltou,
entretanto, elemento essencial à validade do respectivo ato, qual seja,
a assinatura do declarante. Sem nenhuma valia, pois, o documento
sem firma, inclusive para os fins do art. 544, § 1.º, do CPC, incólume,
no caso. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-924/1995-020-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA COELHO DA COSTA NOBRE

EMBARGADO(A) : CLEONICE DOMINGUES DE MORAES

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ FRANTZ DELLA MÉA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a incidência dos juros de mora de 0,5% (meio por cento)
ao mês, a partir de setembro de 2001, conforme determina o art. 1º-
F da Lei 9.494/97, introduzido pela Medida Provisória 2.180-35/2001,
de acordo com a Orientação Jurisprudencial 07 do Tribunal Pleno.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. INTERPOSI-
ÇÃO. NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO 894 DA CLT. JUROS DE
MORA - ARTIGO 1º, "F", DA LEI Nº 9.494/97 - PROCESSO EM
EXECUÇÃO - JUROS DE MORA - FAZENDA PÚBLICA. Nas
condenações impostas à Fazenda Pública, são aplicáveis os juros de
mora de 0,5% ao mês, a partir de setembro de 2001, conforme
determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10/09/97, acrescido pelo art.
4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/08/2001. Recurso de
Embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-940/2003-016-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

EMBARGADO(A) : EULER FRANCISCO AFEITOS

A D VO G A D A : DRA. KATARINA ANDRADE AMARAL MOTTA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

E M E N TA : EMBARGOS INTERPOSTOS JÁ NA VIGÊN-
CIA DA LEI N.º 11.496/07. ACÓRDÃO TURMÁRIO PUBLICADO
EM 23/05/2008.

FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-

TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.

TERMO INCIAL. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N.º 344

DA SBDI-1. AÇÃO AJUIZADA EM 27/06/2003.

1. Das decisões proferidas pelas Turmas do Tribunal Su-
perior do Trabalho, quando em consonância com sua Orientação Ju-
risprudencial, não cabe Recurso de Embargos para a Subseção Es-
pecializada em Dissídios Individuais.

2. No caso, a Turma atestou que a ação foi ajuizada dentro
do biênio legal, nos moldes exigidos pela Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SBDI-1.

3. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-A-AIRR-942/2003-030-01-40.0 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. NILTON RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. MARIANA BORGES DE REZENDE

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : JORGE LUIZ BRANDAO BENDIA

A D VO G A D O : DR. VINÍCIUS SOARES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS INTERPOSTOS JÁ NA VIGÊN-

CIA DA LEI N.º 11.496/07. ACÓRDÃO TURMÁRIO PUBLICADO
EM 30/05/2008.

EMBARGOS. AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO INTERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA LEI Nº 9.756/98.

TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA CER-

TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO PROLATADO PE-

LO TRIBUNAL REGIONAL. INEXISTÊNCIA DE OUTROS

DADOS NOS AUTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE

DO RECURSO DE REVISTA.

1. Das decisões proferidas pelas Turmas do Tribunal Su-
perior do Trabalho, quando em consonância com sua Orientação Ju-
risprudencial, não cabe Recurso de Embargos para a Subseção Es-
pecializada em Dissídios Individuais.

2. No caso, não foi traslada a cópia da certidão de publicação
do acórdão regional, sendo certo que se extrai da Orientação Ju-
risprudencial nº 18 Transitória da SBDI-I que a mencionada peça é
indispensável para aferir a tempestividade do Recurso de Revista e
seu traslado é obrigatório nos termos do art. 897, § 5.º, da CLT, salvo
nos casos em que os autos contenham elementos que atestem a
tempestividade da Revista, o que não se verifica no presente caso.

3. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-951/2002-008-07-00.1 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NUNES COELHO

EMBARGADO(A) : ALAÍDE CAMELO DE SOUSA VASCONCELOS E
OUTRAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MAGNO CAMPOS PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

SOB A ÉGIDE DA LEI N.º 11.496/07. REINTEGRAÇÃO. DIS-
PENSA IMOTIVADA. EMPRESA PÚBLICA. CORREIOS. DECI-
SÃO PROFERIDA PELA TURMA EM SINTONIA COM O EN-
TENDIMENTO CONSAGRADO NO ITEM II DA ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL N.º 247 DA SBDI-I DO TST. De acordo com
o disposto na parte final do inciso II do artigo 894 da CLT, não cabe
recurso de embargos "se a decisão recorrida estiver em consonância
com orientação jurisprudencial ou súmula do Tribunal Superior do
Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal". Proferida a decisão da
Turma em sintonia com o item II da Orientação Jurisprudencial n.º
247 da SBDI-I do TST, no sentido de que "a validade do ato de
despedida do empregado da Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos (ECT) está condicionada à motivação, por gozar a empresa
do mesmo tratamento destinado à Fazenda Pública em relação à
imunidade tributária e à execução por precatório, além das prer-
rogativas de foro, prazos e custas processuais", incabíveis os pre-
sentes embargos por dissenso jurisprudencial. Não há falar tampouco
em contrariedade ao item II da Súmula n.º 390 do TST, em face da
existência de precedente jurisprudencial específico a reger a hipótese.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-968/2002-521-04-00.6 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUER-
QUE

EMBARGADO(A) : GILMAR ANTÔNIO RIL

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : PRESCRIÇÃO. PROMOÇÕES. DESCUMPRI-
MENTO DE OBRIGAÇÃO PREVISTA EM REGULAMENTO IN-
TERNO. Não tendo ocorrido na alteração do pactuado, mas o des-
cumprimento pelo reclamado de obrigação prevista em seu Regu-
lamento, não se aplica a orientação expressa na Súmula 294 do
T S T.

DIFERENÇAS SALARIAIS. Matéria não-prequestionada.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-973/2002-920-20-40.2 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO SERVIÇO
PÚBLICO FEDERAL NO ESTADO DE SERGIPE -
SINTSEP

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO CEZAR BRITTO ARAGÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO
DIRETA E LITERAL A PRECEITO DE NATUREZA CONSTITUCIO-
NAL. ART. 896, § 2.º DA CLT E SÚMULA N.º 266-TST. NÃO-CO-
NHECIMENTO. A ausência de demonstração de violação direta e literal
a preceito de natureza constitucional impede o processamento dos Em-
bargos, em se tratando a decisão regional proferida em sede de execução
de sentença. Inteligência do § 2.º do art. 896 consolidado e da Súmula n.º
266-TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-993/2006-024-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : EDUARD ISHAKEWITSCH

A D VO G A D A : DRA. GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTIJOTTO

A D VO G A D O : DR. VERA LÚCIA SILVA MARTINS

EMBARGADO(A) : CLEDISTON GONÇALVES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO LOPES

EMBARGADO(A) : MONTREAL ENGENHARIA S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº 353/TST. VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. Negado provimento ao agravo de
instrumento sob o fundamento de que o recurso de revista não apre-
sentava os requisitos de admissibilidade específicos previstos no art.
896 da CLT, confirmando, assim, o despacho denegatório de ad-
missibilidade proferido no E. Tribunal Regional, são incabíveis os
embargos interpostos dessa decisão, nos termos da Súmula nº 353 do
C. TST. Recurso de embargos não conhecido.
PROCESSO : E-ED-RR-1.000/2003-059-15-40.4 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : NOVELIS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. MARIA CLARA SAMPAIO LEITE

EMBARGADO(A) : CARLOS ALBERTO LITANO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA DES-

TRANCADO - CONHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - PROCURAÇÃO DO AGRAVADO

1. Nos termos da Súmula nº 296, item I, do TST, "a di-
vergência jurisprudencial ensejadora da admissibilidade, do prosse-
guimento e do conhecimento do recurso há de ser específica, re-
velando a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo
dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram".

2. Na situação em debate, o Agravante juntou instrumento de
mandato outorgado pela Agravada (fls. 34), reputado suficiente pela
C. Turma, ainda que não houvesse nos autos procuração outorgando
poderes aos subscritores das contra-razões de fls. 59/68 e Recurso
Ordinário adesivo de fls. 69/75.

3. Na ementa transcrita à divergência (fls. 205), todavia, há
apenas a notícia genérica de que o Agravante deixou de trasladar a
procuração outorgada pela Agravada, não abordando as peculiari-
dades do caso sob exame.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - MULTA POR PRO-

TELAÇÃO

1. Sendo certo que a aplicação da multa por protelação está
intimamente relacionada aos pormenores fáticos da controvérsia posta
em exame, a questão não se compatibiliza, em regra, com a im-
pugnação mediante divergência jurisprudencial.

2. Nesse cenário, apenas se o precedente transcrito cuidasse
de situação similar à dos autos (e evidenciasse essa similitude) é que,
eventualmente, o apelo impulsionar-se-ia pelo permissivo do art. 894,
II, da CLT.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.000/2005-026-07-00.4 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : EMÍLIA VANUZA BEZERRA MENDES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

A D VO G A D O : DR. RICARDO CÉSAR PIRES BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. INTEMPESTIVI-

DADE. Não se conhece de recurso de embargos interposto após o
prazo legal a que se refere o art. 894 da CLT. Publicado o v. acórdão
embargado em 07.03.2008 (sexta-feira), teve início o prazo em
10.03.2008, (segunda-feira) findando-se em 17.03.20087 (segunda-
feira). A protocolização do recurso apenas em 24.03.2008 (segunda-
feira) é irremediavelmente intempestiva. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.055/2003-028-07-00.5 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTEN-
SÃO RURAL DO CEARÁ - EMATER/CE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MARCÍLIO ROBERTO MACÊDO TAVARES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PINTO QUEZADO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. INTERPOSI-

ÇÃO. NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO 894 DA CLT. EQUIPA-
RAÇÃO SALARIAL - QUADRO DE CARREIRA NÃO HOMO-
LOGADO. O artigo 894 da CLT, com a nova redação dada pela Lei
nº 11.496/2007, limitou a admissibilidade do Recurso de Embargos à
comprovação de divergência jurisprudencial entre turmas do TST ou
entre essas e a SBDI-1. Os arestos transcritos nas razões de Em-
bargos, as fls.168-170, encontram-se superados pela jurisprudência
pacificada nesta Corte no item I da Súmula nº 06 do TST. Recurso de
Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.078/2002-023-05-00.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LINHARES PRADO NETO

EMBARGADO(A) : ALDENIR CARMEM ROSENDO DA SILVA E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. ARY DA SILVA MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente dos
Embargos, por contrariedade à Súmula nº 326 do TST, e, no mérito,
dar-lhes provimento para, reformando o acórdão embargado, aplicar a
prescrição total à pretensão relativa às diferenças de complementação
de aposentadoria, no tocante aos autores Aldenir Carmen Rosendo da
Silva, Eliana da Silva Teixeira, Lícia Borges Ferrari, Lígia Maria de
Lima França, Edy de Palma Figueiredo e Maurício Florêncio de
Melo.

E M E N TA : EMBARGOS - PRESCRIÇÃO - COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - AUXÍLIO-ALIMENTA-
ÇÃO

1. A questão da prescrição da pretensão às diferenças de
complementação de aposentadoria em razão da supressão da parcela
"auxílio-alimentação" pela Caixa Econômica Federal depende da dis-
tinção de duas situações.

2. A primeira diz respeito aos empregados que se aposen-
taram anteriormente ao ano de 1995 e que vinham percebendo, na
complementação de aposentadoria, o benefício, abruptamente supri-
mido. Diversa é a situação dos que o recebiam em atividade, mas que
nunca o receberam enquanto aposentados, uma vez que a aposen-
tadoria deu-se após fevereiro de 1995.

3. No que tange à primeira hipótese, o prejuízo decorrente da
alteração contratual unilateral fez-se sentir ao longo de todos os
meses subseqüentes. Sendo a parcela pleiteada de trato sucessivo, a
lesão renova-se a cada vencimento, aplicando-se a prescrição parcial,
consoante entendimento pacificado nesta Eg. Corte e consubstanciado
na Súmula nº 327. Esse é o entendimento aplicável às autoras Eudália
de Souza Santos e Antônia Ribeiro da Silva, pensionistas em razão da
morte de ex-empregados da Reclamada ocorrida antes da supressão
do benefício.

4. Para os que se encaixam na outra situação, todavia, tra-
tando-se de parcela de complementação de aposentadoria, oriunda de
norma regulamentar, que jamais integrou o benefício dos Reclaman-
tes, a prescrição aplicável é a total, começando a fluir o biênio a
partir da data de suas aposentadorias. A lesão aqui não se renova mês
a mês, mas faz-se sentir em um único e preciso momento, qual seja,
a data da jubilação do empregado. Nesse sentido, o entendimento
consolidado pela Súmula nº 326/TST, aplicável aos demais Autores,
tendo em vista que o auxílio-alimentação jamais integrou sua com-
plementação de aposentadoria.

Embargos conhecidos parcialmente e providos.<!ID1398306-4>

PROCESSO : E-AIRR-1.080/2000-006-17-00.4 - TRT DA 17ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS CAMARGO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRAGA FILHO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CO-
DESA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARQUES DE ABREU JÚDICE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE
INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO. ARGUMENTOS EXPENDI-
DOS NO RECURSO DE EMBARGOS DIVORCIADOS DA FUN-
DAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. A Turma não co-
nheceu do Agravo de Instrumento, por entendê-lo desfundamentado.
A parte, nas razões dos Embargos, não busca demonstrar o desacerto
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de tal decisão, sob o prisma de que teria havido, no referido Apelo, o
correto enfrentamento dos fundamentos constantes do despacho agra-
vado. Assim, enquanto a decisão recorrida baseou-se em questão
processual para não conhecer do Agravo de Instrumento, a parte
buscou demonstrar a existência de nulidade do acórdão prolatado pelo
Tribunal Regional. Diante do descompasso entre os fundamentos da
decisão recorrida e os argumentos apresentados nesse Recurso, não há
como examinar eventual incorreção do julgado. Aplica-se aqui a
diretriz da Súmula n.º 422 desta Corte uniformizadora, ora como
óbice ao conhecimento dos presentes Embargos. Recurso de Em-
bargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.110/2002-044-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : PEIXOTO COMÉRCIO, INDÚSTRIA, SERVIÇOS E
TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : CARLOS ANTÔNIO FERNANDES SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA FÁTIMA FRANÇA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : TRABALHO EM FERIADOS. REGIME 12 X
36. A Turma, ao não conhecer do Recurso de Revista, o fez com
fundamento em súmula de direito processual, qual seja a Súmula 297
desta Corte, relativa à ausência de prequestionamento da tese sus-
tentada no Recurso de Embargos. E, ao assim proceder, não adotou
tese de mérito que pudesse ser confrontada com os arestos transcritos
no Recurso de Embargos.

MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PRO-

T E L AT Ó R I O S . Incidência das Súmulas 296 e 337 desta Corte.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.121/2006-134-03-40.6 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : UNIÃO COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LT D A .

A D VO G A D O : DR. CLEMENTE SALOMÃO DE OLIVEIRA FILHO

EMBARGADO(A) : SERAPIÃO FERREIRA LEAL

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE MARTINS PARREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos,
por incabíveis.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. ACÓRDÃO TURMÁRIO
COMPLEMENTAR PUBLICADO EM 30/05/2008.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-

VISTA. CABIMENTO. SÚMULA Nº 353.

1. É assente que, afora as ressalvas especificadas nas alíneas
da Súmula nº 353, não cabe Recurso de Embargos para a Subseção de
Dissídios Individuais de decisão proferida em Agravo de Instrumen-
to.

2. No caso, tem-se que a decisão turmária procedeu à análise
do mérito do Agravo de Instrumento, negando-lhe provimento à con-
sideração de não ter sido infirmado os fundamentos do despacho
denegatório.

3. Embargos de que não se conhece, por incabíveis.

PROCESSO : E-ED-RR-1.125/2002-001-22-40.8 - TRT DA 22ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. ALYSSON SOUSA MOURÃO

A D VO G A D O : DR. TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : JOÃO DA LUZ SILVA FARIAS

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

A D VO G A D O : DR. PABLO DE ARAÚJO OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. INTERPOSI-

ÇÃO. NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO 894 DA CLT. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. LIMITAÇÃO. CA-
BIMENTO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL DE TURMAS
DO TST E SDI-1. O artigo 894 da CLT, com a nova redação dada
pela Lei nº 11.496/2007, limitou a admissibilidade do Recurso de
Embargos à comprovação de divergência jurisprudencial entre turmas
do TST ou entre essas e a SBDI-1. Apesar do aresto ser oriundo de
Turma desta Corte, não se confronta especificamente com a decisão
embargada. Incidência da Súmula nº 296, I, do TST. Recurso de
Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.133/2005-013-10-00.8 - TRT DA 10ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO ALVES RODRIGUES

EMBARGADO(A) : MARIA AMÉLIA CARVALHO SERPA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO VALLIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : BANCÁRIO. HORAS EXTRAS. CARGO DE
CONFIANÇA. ART. 224, § 2º, DA CLT. CARACTERIZAÇÃO.
TERMO DE OPÇÃO. A opção do empregado pela jornada de oito
horas, com a percepção de gratificação de função, conforme previsto
no Plano de Cargos e Salários não afasta a incidência do disposto no
caput do art. 224 da CLT que tem como exceção apenas os em-
pregados que exercem cargo de confiança. Assim, em que pese ter a
reclamante optado pela jornada de oito horas, devem estar presentes
os requisitos para a caracterização do exercício de cargo de confiança,
hipótese que não ficou comprovada no presente caso. Portanto, não
há falar na incidência do art. 224, § 2º, da CLT, sendo devido o
pagamento da sétima e oitava horas diárias como extraordinárias.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-1.135/2003-281-01-01.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : JOSÉ DUARTE PEREZ E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

EMBARGADO(A) : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS INTERPOSTOS JÁ NA VIGÊN-

CIA DA LEI Nº 11.496/2007. ACÓRDÃO TURMÁRIO PUBLI-
CADO EM 07.12.2007.

EMBARGOS. CONHECIMENTO. DIVERGÊNCIA JU-

RISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO. ARTIGO 894 DA CLT.

NOVA REDAÇÃO.

1. Se a Turma do TST, ao não conhecer do recurso de revista
pela violação apontada ao artigo 5º, II, da Constituição Federal, deixa
de expender tese jurídica acerca da matéria debatida, inviável mostra-
se o conhecimento de embargos por divergência jurisprudencial. A
inexistência de tese jurídica no acórdão turmário inviabiliza, por com-
pleto, a realização de cotejo de teses com os arestos transcritos no
recurso de embargos.

2. Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-1.137/2002-016-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ALESSANDRO CONCEIÇÃO BARBOSA

A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO

EMBARGADO(A) : IECSA - GTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. GABRIELA RUSCHEL MICHAELSEN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, por
contrariedade à Súmula nº 395, III, da Corte, e, no mérito, dar-lhes
provimento para afastar a irregularidade de representação processual e
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de
origem, para que julgue o Recurso Ordinário, como entender de
direito.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTES DA LEI Nº 11.496/2007, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO
ART. 894 DA CLT.

IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO - PRO-

CURAÇÃO COM LIMITAÇÃO EXPRESSA DOS PODERES

DE SUBSTABELECIMENTO A APENAS ALGUNS DOS AD-

VOGADOS - VALIDADE DOS PODERES CONFERIDOS À

SUBSCRITORA DO RECURSO POR ADVOGADO SUBSTA-

BELECIDO POR UM DELES. Ainda que no mandato contenha a
proibição ou limitação dos poderes para substabelecer a alguns ad-
vogados, são válidos os atos praticados por advogado, cujos poderes
foram outorgados por advogado que recebeu poderes de um daqueles,
em face da co-responsabilidade do mandatário principal, na forma do
que dispõe o art. 667, § 1º, do Código Civil. É esse o entendimento
da Corte, consubstanciado na Súmula nº 395, III, da Corte, pelo qual
"são válidos os atos praticados pelo substabelecido, ainda que não
haja, no mandato, poderes expressos para substabelecer". Recurso de
Embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-1.160/2002-002-19-00.5 - TRT DA 19ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS S.A. - TELEMAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOSENILDO CIRILO FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. FLORÍZIA LAMENHA CALHEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : INDENIZAÇÃO DO PIRC COM REDUTOR
DE 30%. Não infirmado o fundamento exposto pela Turma quanto à
aplicação do óbice da Súmula 126 desta Corte, tem incidência a
Súmula 422 desta Corte.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-1.205/1999-005-17-00.5 - TRT DA 17ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO
ESPÍRITO SANTO S.A. - BANDES

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : NELY DALMAZO DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALLAPICCOLA SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A Turma, mediante a
decisão recorrida, apresentou solução judicial para o conflito, mesmo
que contrária ao interesse da embargante, configurando-se efetiva
prestação jurisdicional.

NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-

DICIONAL DO TRIBUNAL REGIONAL. Revela-se inviável a
aferição de afronta ao art. 896 da CLT, porquanto o reclamado não
apontou o dispositivo que ensejaria o conhecimento do Recurso de
Revista quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.213/2004-001-22-40.1 - TRT DA 22ª

REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

EMBARGADO(A) : ABRÃAO DA SILVA GAMA FILHO

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO EMBARGADO SOB A ÉGIDE DA LEI 11.496/2007.
ADICIONAL DE PERIOCULOSIDADE. ELETRICITÁRIO. BASE
DE CÁLCULO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.
SÚMULA 353/TST. Incabível o recurso de embargos contra acórdão
turmário que, mediante a análise dos pressupostos intrínsecos de
admissibilidade do recurso de revista, versando sobre a base de cál-
culo do adicional de periculosidade de empregado eletricitário e ho-
norários advocatícios, ao julgamento do mérito do agravo de ins-
trumento, nega-lhe provimento, com base nas Orientações Jurispru-
denciais 279, 304 e 305 da SDI-I e nas Súmulas 191, 203 e 333 do
TST e art. 896, § 4º, da CLT.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-1.215/2001-007-17-00.9 - TRT DA 17ª

REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : EDIMILSON BRAGANÇA

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO
N E T TO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAM-
PA I O

EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
Declaratórios rejeitados, pois ausentes os requisitos do artigo 535 do
CPC.

PROCESSO : E-A-RR-1.240/2004-011-04-00.5 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BANKBOSTON BANCO MÚLTIPLO S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : LIANA MACHADO DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO CANABARRO DE CARVA-
LHO

DECISÃO:Por maioria, com ressalva de entendimento dos
Exmos. Ministros João Batista Brito Pereira e Horácio Raymundo de
Senna Pires, conhecer dos Embargos por violação do artigo 5.º, LV,
da Constituição Federal, vencidos os Exmos. Ministros Aloysio Cor-
rêa da Veiga e Rider Nogueira de Brito, e, no mérito, por una-
nimidade, dar-lhes provimento para, afastada a intempestividade do
Recurso de Revista, determinar o retorno dos autos à Turma, a fim de
que julgue a Revista, como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 11.496/2007. RECUR-
SO APRESENTADO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO
PROFERIDO EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
RATIFICAÇÃO DAS RAZÕES DO RECURSO NO PRAZO LE-
GAL. TEMPESTIVIDADE. O Supremo Tribunal Federal, que serviu
de norte para consolidar, nesta Corte, o entendimento segundo o qual
é intempestivo o Recurso interposto antes da publicação do acórdão
recorrido, vinculou tal decisão à ausência de ratificação do apelo, no
prazo recursal. No caso concreto, a parte não aguardou a publicação
do acórdão relativo aos Embargos de Declaração por ela interpostos,
apresentando, desde logo, o Recurso de Revista. Não obstante isso,
publicado referido acórdão, ratificou integralmente - mediante petição
- os termos das razões recursais outrora apresentadas. Na esteira do
entendimento oriundo da Suprema Corte, é legítima a ratificação do
ato de interposição do recurso, no prazo legal, em ordem a afastar a
intempestividade do apelo interposto antes da publicação da decisão
recorrida. Embargos conhecidos e providos.
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PROCESSO : E-ED-RR-1.258/2002-043-12-00.6 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : VOLNEI FERNANDES HILÁRIO

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA - CDI

A D VO G A D O : DR. DIOGO NICOLAU PÍTSICA

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro João Ba-
tista Brito Pereira, conhecer dos embargos, por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhes provimento para restabelecer a
sentença de primeiro grau, que determinou o pagamento de salários
desde o desligamento do reclamante até a data limite da garantia de
emprego (31/05/2005), e consectários pertinentes.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTES DA LEI Nº 11.496/2007, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO
ART. 894 DA CLT. NULIDADE DO ACÓRDÃO DOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL - Omissão não configurada.

ACORDO COLETIVO. PREVISÃO. ESTABILIDADE

CLÁUSULA COLETIVA COM PRAZO DE VIGÊNCIA DE

CINCO ANOS. VALIDADE - É válido o instrumento coletivo de
trabalho em que o Sindicato da categoria profissional firma com a
Empresa garantia de emprego superior ao prazo de vigência do acor-
do. O artigo 7º, XXVI, da Constituição da República, que consagrou
o direito dos trabalhadores ao reconhecimento das convenções e dos
acordos coletivos de trabalho, nada estabeleceu quanto ao prazo de
vigência dos instrumentos coletivos, motivo pelo que não há in-
compatibilidade do seu regramento com o disposto no artigo 614, §3º,
da CLT. Recurso de Embargos provido.

PROCESSO : E-RR-1.258/2003-063-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : MARIA ALMERINDA RODRIGUES LUÍS

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTERIORMENTE À LEI 11.496/2007. PRESCRIÇÃO DO DI-
REITO DE PLEITEAR DIFERENÇAS DE EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS DECORRENTES DA LEI COMPLEMENTAR
110/2001. POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO
DE REVISTA POR VIOLAÇÃO DO ART. 7.°, XXIX, CONSTI-
TUCIONAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 333 DO TST. A juris-
prudência da SBDI-1 do TST orienta-se no sentido de admitir a
possibilidade do conhecimento do Recurso de Revista, por violação
do art. 7.°, XXIX, da CF, quando se discute prescrição do direito de
pleitear diferenças de expurgos inflacionários decorrentes da Lei
Complementar 110/2001, tal como feito na decisão embargada. Apli-
cação da Súmula 333 do TST. Recurso de Embargos não conhe-
cido.

PROCESSO : E-RR-1.275/2005-073-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : TRANSTASSI LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE OLIVEIRA FERRAZ

EMBARGADO(A) : JOÃO LUIZ ZEFERINO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. ALFREDO HENRIQUE DE AGUIRRE RIZZO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

SOB A VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007, QUE DEU NOVA
REDAÇÃO DO ART. 894 DA CLT.

RECURSO DE REVISTA - NÃO-CONHECIMENTO -

MOTORISTA - CONTROLE DE HORÁRIO - TACÓGRAFO -

HORAS EXTRAS. Os arestos transcritos nos Embargos não de-
monstram a divergência específica, na medida em que partem de
premissa diversa daquela enfrentada pela Turma, a saber: que o mo-
torista não produziu nenhuma prova que comprovasse o controle de
jornada. A Turma é expressa ao aferir que ficou evidenciado no
Acórdão do Regional a existência de elementos a inferir que o Re-
clamante, motorista externo, estava submetido a controle indireto de
horário de trabalho e, por isso, era inviável o seu enquadramento na
hipótese do art. 62, inciso I, da CLT e do item 332 da Orientação
jurisprudencial da SBDI-1. Incide o óbice da Súmula nº 296/TST.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-ED-AIRR-1.282/1997-016-04-40.2 - TRT DA 4ª

REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS PROTTI

A D VO G A D O : DR. DANIEL MARTINS FELZEMBURG

A D VO G A D O : DR. MARCOS DOS SANTOS ARAÚJO MALAQUIAS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE DIEHL EMERY

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
Declaratórios rejeitados, pois ausentes os requisitos do artigo 535 do
CPC.

PROCESSO : E-RR-1.290/2005-465-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

REDATOR DESIGNADO : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCU-
LOS AUTOMOTORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. DANIEL DOMINGUES CHIODE

EMBARGADO(A) : JAIME DOROTEU NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de em-
bargos por divergência jurisprudencial e, no mérito, por maioria,
vencidos os Exmos. Ministros Horácio Raymundo de Senna Pires,
relator, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Maria de Assis Calsing
e Carlos Alberto Reis de Paula, dar-lhe provimento para, afastada a
irregularidade de representação, determinar o retorno dos autos ao e.
Tribunal Regional do Trabalho de origem a fim de que aprecie o
recurso ordinário do reclamado como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. MANDA-
TO CONDICIONANDO AUTORIZAÇÃO DO OUTORGANTE PA-
RA SUBSTABELECER. INEXISTÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO.
VALIDADE DO SUBSTABELECIMENTO SEM AUTORIZAÇÃO
DO OUTORGANTE. RES INTER ALIOS. Não há irregularidade de
representação quando o recurso interposto é assinado por advogado
que detém substabelecimento com poderes que foram outorgados ao
mandatário, mesmo quando, no mandato, haja proibição expressa de
substabelecer. Responde o mandatário, ao mandante, nos termos da
lei civil, por ser res inter alios. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : E-RR-1.293/2002-013-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO BANESTADO S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOSÉ ROBERTO DEL MORO

A D VO G A D O : DR. GABRIELA OLIVEIRA TELLES DE VASCON-
CELLOS

A D VO G A D O : DR. JÔNATAS DA COSTA COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTES DA LEI Nº 11.496/2007, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO
ART. 894 DA CLT.

RECURSO DE REVISTA - NÃO-CONHECIMENTO -

RECURSO DE REVISTA - NÃO-CONHECIMENTO - HORAS

EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA - NORMA COLETIVA.
Configurado o entendimento da Turma, pelo qual não se configurou
violação literal do artigo 7º, inciso XXVI, da CF/88, não se há falar
que o não-conhecimento do Recurso de Revista, neste aspecto, im-
plicou violação do art. 896 da CLT. Recurso de Embargos não co-
nhecido.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-1.298/2003-017-10-00.3 - TRT DA 10ª

REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : DELICE RODRIGUES GUIMARÃES DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. GERALDO MARCONE PEREIRA

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
Não demonstrados os requisitos a que aludem os arts. 535 do CPC e
897-A da CLT, devem ser rejeitados os embargos de declaração opos-
tos.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-1.313/2001-033-15-00.3 - TRT DA 15ª

REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : DÉCIO DE PAULA

A D VO G A D A : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

EMBARGADO(A) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
Não demonstrados os requisitos a que aludem os arts. 535 do CPC e
897-A da CLT, devem ser rejeitados os embargos de declaração opos-
tos.

PROCESSO : ED-E-RR-1.336/2002-058-02-00.6 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA TEREZA PAGI CHAVES

EMBARGADO(A) : DAVID MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios e, ao declarar o seu caráter protelatório, aplicar à embargante
a multa de 1% (um por cento) do valor atribuído à causa.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
Declaratórios rejeitados, por serem protelatórios.

PROCESSO : E-RR-1.362/2002-058-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : JOÃO OSTO PARO (FAZENDA PAU D'ALHO)

A D VO G A D O : DR. FÁBIO LUIZ PEREIRA DA SILVA

EMBARGADO(A) : FRANCISCO PORFIRIO DE AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. LEVY FERREIRA DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
SOB A ÉGIDE DA LEI N.º 11.496/2007. PRESCRIÇÃO. RURÍ-
COLA. EXTINÇÃO DO CONTRATO POSTERIORMENTE À PU-
BLICAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.° 28/2000. Mes-
mo em relação aos contratos extintos após a edição da Emenda
Constitucional n.º 28/2000, não se deve aplicar a prescrição qüin-
qüenal, no período anterior a 26/5/2005, quanto aos direitos vin-
dicados que se incorporaram ao patrimônio jurídico do empregado
antes do advento da referida emenda, que tem aplicação imediata,
mas não efeito retroativo, o que exigiria previsão expressa da norma.
A aplicação retroativa da citada emenda feriria o comando inserto no
artigo 5º, XXXVI, da Constituição da República. Há de prevalecer,
assim, entendimento segundo o qual as parcelas que não se en-
contravam cobertas pelo manto prescricional por ocasião do advento
da Emenda Constitucional n.º 28, de 26/5/2000, não podem ser por
ela regidas. Embargos conhecidos e não providos.

PROCESSO : E-RR-1.383/2002-081-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : AGROSCOR - AGRICULTURA, PECUÁRIA E AVI-
CULTURA LTDA.

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

EMBARGADO(A) : HÉLIO DONIZETE RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. CELSO ANTÔNIO BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

APÓS A NOVA REDAÇÃO DO ART. 894 DA CLT. LEI Nº
11.496/2007. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL. DESFUNDAMEN-
TADO. O artigo 894 da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº
11.496/2007, limitou a admissibilidade do Recurso de Embargos à
comprovação de divergência jurisprudencial entre turmas do TST ou
entre essas e a SBDI-1. Incabível, portanto, a análise de violação
constitucional, pelo que o apelo encontra-se desfundamentado. Re-
curso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-1.390/2004-117-15-00.5 - TRT DA 15ª

REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : JOSÉ OSWALDO RIBEIRO DE MENDONÇA E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DANIEL CUNHA RODRIGUES DE
SOUZA

EMBARGADO(A) : JOÃO MARTINS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RENÊ ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar esclarecimentos.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. Acolhem-se os embargos de declaração com o fim de
prestar os esclarecimentos, entregando a plena jurisdição.

PROCESSO : E-ED-RR-1.392/2002-008-08-00.1 - TRT DA 8ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : JOÃO BOSCO DE ARAÚJO PINTO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO AUGUSTO BRAGA OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -
C A PA F

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

EMBARGADO(A) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ANDÉRE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : CONTRIBUIÇÃO À CAPAF. O indeferimento
do pedido de isenção de contribuição à CAPAF não importa em
violação ao art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição da República tam-
pouco em contrariedade à Súmula 288 desta Corte, porquanto, con-
soante noticiado pelo Tribunal Regional, o reclamante, mediante acor-
do homologado em juízo, renunciou ao direito de isenção do re-
colhimento da contribuição.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-1.408/2005-022-03-40.7 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

EMBARGADO(A) : ADALBERTO VITAL CARVALHO

A D VO G A D O : DR. MARCELO HERINGER LEITÃO DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - FORLUZ

A D VO G A D O : DR. MARCELO PÁDUA CAVALCANTI
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos,
por incabíveis.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. ACÓRDÃO TURMÁRIO
PUBLICADO EM 09/05/2008.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-

VISTA. CABIMENTO. SÚMULA Nº 353.

1. É assente que, afora as ressalvas especificadas nas alíneas
da Súmula nº 353, não cabe recurso de embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão proferida em agravo de instrumento.
No caso, tem-se que a decisão turmária procedeu à análise do mérito
do agravo de instrumento, ou seja, dos argumentos que objetivavam o
processamento do recurso de revista.

2. Embargos de que não se conhece, por incabíveis.

PROCESSO : E-RR-1.418/2002-051-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : MAURINO FARIA XAVIER

A D VO G A D O : DR. GIOVANNI ÍTALO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. "Não se conhece
de recurso para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade
inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não
impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que
fora proposta" (Súmula 422 do TST). Recurso de Embargos de que
não se conhece.

PROCESSO : E-RR-1.430/1990-004-10-85.8 - TRT DA 10ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : DISTRITO FEDERAL (EXTINTA FUNDAÇÃO HOSPI-
TALAR DO DISTRITO FEDERAL)

PROCURADOR : DR. LUÍS AUGUSTO SCANDIUZZI

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS DO DISTRITO
FEDERAL

A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dou-lhes provimento para,
reformando o acórdão da C. Turma, determinar a aplicação da alí-
quota de juros moratórios de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao
mês, a partir de 27 de agosto de 2001, data em que foi publicada a
Medida Provisória nº 2.180-35.

E M E N TA : EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA
LEI Nº 11.496/2007 - RECURSO DE REVISTA EM EXECUÇÃO
DE SENTENÇA - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001 - LI-
MITAÇÃO DOS JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA
PÚBLICA A 0,5% AO MÊS - VIOLAÇÃO DIRETA À CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA CARACTERIZADA

1. Publicado o acórdão embargado posteriormente ao início
de vigência da Lei nº 11.496/2007, os presentes Embargos sujeitam-
se à nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT.

2. Esta Corte pacificou o entendimento de que, a partir da
publicação da Medida Provisória n° 2.180-35, a qual acresceu o
artigo 1º-F à Lei n° 9.494/97, os juros de mora aplicáveis às con-
denações contra a Fazenda Pública são de 6% (seis por cento) ao ano.
É possível divisar violação ao artigo 5º, II, da Constituição. Pre-
cedentes da C. SBDI-1.

Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-AIRR-1.446/2004-012-08-40.4 - TRT DA 8ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ANTÔNIO CARLOS MANESCHY HORTA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. HELENA DA G. TOURINHO TUPINAMBÁ

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LOUISE REJANE DE ARAÚJO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO

- IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO
O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República,

fundamento dos Embargos, consagra o direito de acesso à Justiça,
observado regularmente na espécie.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.463/2004-002-21-00.9 - TRT DA 21ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ALBANY FERNANDES LEITE E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SIMONE LEITE DANTAS

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. BANESPA. SEN-
TENÇA NORMATIVA E CONVENÇÃO COLETIVA. CONCOMI-
TÂNCIA. PREVALÊNCIA. Vem-se firmando nesta Corte uniformi-
zadora entendimento no sentido de que, havendo acordo coletivo
homologado em dissídio coletivo, não se aplica o reajuste previsto em
convenção coletiva aos empregados aposentados do Banespa, em ho-
menagem à teoria do conglobamento, segundo a qual as convenções
e acordos coletivos são considerados e interpretados em todo seu
conjunto, e não de forma pontual, em ordem a beneficiar apenas parte
da categoria. Nesse contexto, o não-provimento do recurso de revista
obreiro encontra-se em perfeita sintonia com a jurisprudência desta
colenda SBDI-I, não havendo falar em violação do artigo 620 da
Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de embargos não co-
nhecido.

PROCESSO : E-AIRR-1.464/2003-039-01-40.2 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MOTEL COMODORO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO PALADINO

EMBARGADO(A) : ABÍLIO FERNANDO ESTEVES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDMAR DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS INTERPOSTOS A ACÓRDÃO

DE TURMA QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INS-
T R U M E N TO

Em regra, não são cabíveis Embargos se dirigido a acórdão
de Turma pelo qual foi negado provimento a Agravo de Instrumento.
Não se tratando de hipótese excepcional, impõe-se o não-conheci-
mento do apelo. Inteligência da Súmula nº 353/TST.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AG-AIRR-1.475/2000-026-01-40.3 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. GISELE MOREIRA ROCHA

EMBARGADO(A) : HÉLCIO TAVARES FILHO

A D VO G A D O : DR. CLÓVIS LUIZ SANT'ANNA DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos,
com ressalva de entendimento, quanto à fundamentação, do Exmo.
Ministro Lelio Bentes Corrêa.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. INTERPOSI-
ÇÃO. NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO 894 DA CLT. AGRAVO DE
INSTRUMENTO - DEFICIÊNCIA DE TRASLADO - CÓPIA DA
GUIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS IN-
COMPLETA. A Turma não analisou a matéria à luz do item nº 217
da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1. Incidência da Súmula nº
297 do TST. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.478/2006-052-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : USINA CAETÉ S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

EMBARGADO(A) : BENEDITO COSMO RODRIGUES SARAIVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MILTON GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos embargos.

E M E N TA : EMBARGOS INTERPOSTOS JÁ NA VIGÊN-
CIA DA LEI Nº 11.496/2007. ACÓRDÃO TURMÁRIO PUBLI-
CADO EM 04.04.2008.

EMBARGOS. CONHECIMENTO. VIOLAÇÃO DE LEI.

IMPOSSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

DEMONSTRAÇÃO. SÚMULA Nº 296.

1. Não se conhece de embargos interpostos sob a nova sis-
temática introduzida pela Lei nº 11.496/2007 se ora vêm fundados em
violação de lei, em desatenção à nova redação do artigo 894 da CLT,
ora vêm fulcrados em divergência jurisprudencial padecedora de ines-
pecificidade, à luz da Súmula nº 296.

2. Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-1.486/2000-052-15-00.9 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SINHÁ
JUNQUEIRA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO CECÍLIO TRONCOSO

EMBARGADO(A) : JOÃO MIGUEL INÁCIO DE FARIA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CARLOS MARÍNCOLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS.
PRESCRIÇÃO. Não se configura a indicada contrariedade à Súmula
422 desta Corte, porquanto o Agravo de Instrumento interposto pelo
reclamante estava devidamente fundamentado. Por outro lado, a re-
clamada insurge-se contra o conhecimento do Recurso de Revista
interposto pelo reclamante, sem, contudo, indicar afronta ao art. 896
da CLT, conquanto seja necessária a indicação de ofensa a esse
dispositivo na hipótese. Nesse sentido foi a decisão proferida no
julgamento do E-RR-590.824/1999 (DJ de 14/02/2003), que constitui
um dos precedentes que deram origem à Orientação Jurisprudencial
294 da SBDI-1 desta Corte.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

<!ID1398306-5>

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.487/2001-055-01-40.4 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : PEDRO ROBERTO MACEDO CAMPOS

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM MENDES DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos,
por incabíveis.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. ACÓRDÃO TURMÁRIO
COMPLEMENTAR PUBLICADO EM 18/03/2008.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-

VISTA. CABIMENTO. SÚMULA N.º 353.

1. É assente que, afora as ressalvas especificadas nas alíneas
da Súmula n.º 353, não cabe recurso de embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão proferida em Agravo de Instrumen-
to.

2. No caso, tem-se que a decisão turmária procedeu à análise
do mérito do agravo de instrumento, ou seja, dos argumentos que
objetivavam o processamento do recurso de revista.

3. Embargos de que não se conhece, por incabíveis.

PROCESSO : E-RR-1.497/2001-032-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

REDATOR DESIGNADO : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BANESPA S. A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : NATÁLIA ALVES BELLINI

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LOPES CAMPOS FERNANDES

DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos embargos quanto
ao tema "assistência judiciária gratuita - declaração de hipossufi-
ciência", vencidos os Exmos. Ministros João Batista Brito Pereira e
Rider Nogueira de Brito.

E M E N TA : ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA -
DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. A embargada, ao inter-
por seu recurso de revista, pleiteou expressamente: "Requer a autora
a concessão dos benefícios da gratuidade processual, nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 331 da SDI-1 desta Corte, isentando-a
do recolhimento das custas processuais". Considerando-se, pois, que o
pedido de isenção do pagamento das custas processuais foi formulado
com base na Orientação Jurisprudencial nº 331 da SDI-1, que trata
especificamente do deferimento da assistência judiciária, por certo
que a pretensão da embargada é de que não tem condições para arcar
com os ônus do processo. Logo, correta a decisão que deferiu-lhe os
benefícios da justiça gratuita. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-1.499/2001-056-02-00.5 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : NORIVAL COIMBRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ELIANA DE FALCO RIBEIRO

EMBARGADO(A) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRI-
CA - DAEE

PROCURADORA : DRA. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. SILVANA MÁRCIA MONTECHI VALLADARES
DE OLIVEIRA

PROCURADOR : DR. LUIS ANTONIO CAMARGO DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTES DA LEI Nº 11.496/2007, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO
ART. 894 DA CLT.

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (QÜINQÜÊ-

NIO). BASE DE CÁLCULO. Decisão da Turma em perfeita har-
monia com a jurisprudência pacificada no item nº 60 da Orientação
Jurisprudencial Transitória da SBDI-1. Recurso de Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : ED-E-AIRR-1.501/2003-058-15-40.4 - TRT DA 15ª

REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESPÓLIO DE BENEDITO PEREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM BAHU

EMBARGADO(A) : AFFONSO JOSÉ FERREIRA FILHO

A D VO G A D A : DRA. ZANEISE FERRARI RIVATO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
Declaratórios rejeitados, pois ausentes os requisitos do artigo 535 do
CPC.

PROCESSO : E-RR-1.516/2003-064-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BANESPA S. A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOSÉ RUBENS VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA VINCI FANTUCCI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 200880 ISSN 1677-7018

E M E N TA : CARGO DE CONFIANÇA BANCÁRIA. ART.
62, INC. II, DA CLT. A Turma não conheceu do Recurso de Revista
com fundamento em súmula de direito processual - Súmula 126 do
TST. E, ao assim proceder, não adotou tese de mérito que pudesse ser
confrontada com o aresto transcrito no Recurso de Embargos.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-ED-E-ED-RR-1.519/2005-011-05-40.9 - TRT DA 5ª

REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. RENATO LOBO GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. RONNE CRISTIAN NUNES

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

EMBARGADO(A) : HUMBERTO CAMPOS DE LIMA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração opostos pela reclamada para sanar omissão, acrescentando à
parte dispositiva do julgado de fls. 654, custas no valor de R$ 400,00,
calculadas sobre R$ 20.000,00, valor arbitrado para esse efeito.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Havendo
omissão no julgado, acolhem-se os Embargos de Declaração para,
sanando-a, completar a prestação jurisdicional.

PROCESSO : E-ED-RR-1.521/2001-038-02-00.5 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOFF

EMBARGADO(A) : RENATO ZAMBIASI

A D VO G A D O : DR. WALTER WILIAM RIPPER

EMBARGADO(A) : CHURRASCARIA BOI BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ASSUB AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTOS

ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. ACÓR-
DÃO TURMÁRIO COMPLEMENTAR PUBLICADO EM
16/03/2007.

INSS. ACORDO JUDICIAL. NÃO-RECONHECIMEN-

TO DE VÍNCULO DE EMPREGO. INCIDÊNCIA DE CON-

TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RECURSO DE REVISTA

NÃO CONHECIDO. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. Esta
SDI-1 já pacificou o entendimento de que uma vez não discriminada
as parcelas constantes do acordo homologado em juízo, nos termos do
parágrafo único do art. 43, da Lei nº 8.212/91, a contribuição pre-
videnciária deve incidir sobre o valor total do acordo, ainda que não
reconhecido o vínculo empregatício. Entretanto, no caso dos autos, o
acórdão turmário atestou que as parcelas pertinentes ao acordo ju-
dicial são de natureza indenizatória. Se assim é, ou seja, como apre-
sentado o acórdão turmário, não há como divisar violados os artigos
832, § 3º, e 896 da CLT; 22, I e III, e 43, parágrafo único, da Lei nº
8.212/91.

Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.547/2005-105-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

EMBARGADO(A) : DÉLVIO JOAQUIM LOPES DE BRITO

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS SUJEITOS À VIGÊNCIA DA LEI

Nº 11.496/2007 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PLANO DE
CARGOS E SALÁRIOS - CARGO DE CONFIANÇA BANCÁRIO
- COMPENSAÇÃO - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO - HORAS
EXTRAS - APELO DESFUNDAMENTADO - SÚMULA Nº 422
DO TST

1. Os Embargos carecem do requisito da adequada moti-
vação, nos termos do art. 514, II, do CPC, pois limitam-se à trans-
crição de arestos, sem explicitar as razões do pedido de reforma do
julgado, nem indicar o ponto da decisão que se pretende reformar.
Aplica-se o óbice da Súmula nº 422 desta Corte.

2. A mera transcrição de arestos não atende ao disposto no
item I, "b", da Súmula nº 337 desta Corte, se a parte não demonstra
o conflito de teses que justifique o conhecimento do apelo, não
cotejando os fundamentos do acórdão embargado com as razões dos
julgados transcritos, a fim de explicitar o ponto em que se apresentam
divergentes. Na hipótese, o acórdão embargado foi desfavorável à Ré
em mais de um tópico, e os arestos transcritos em inteiro teor também
versam temas diversos. Contudo, a Embargante não aponta o trecho
nem a matéria sobre a qual pretende demonstrar divergência, evi-
denciando-se, novamente, a ausência de motivação adequada, no to-
cante à caracterização do alegado dissenso jurisprudencial.

3. De qualquer sorte, os arestos transcritos não impulsio-
nariam o apelo, por serem desfavoráveis à Reclamada ou inespe-
cíficos, nos termos da Súmula nº 296, I, do TST.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-1.577/2005-052-11-00.0 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. LUCIANA LAURA C. COSTA

EMBARGADO(A) : ISRAEL DA SILVA TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não haven-
do vícios a sanar no julgado impugnado, rejeitam-se os Embargos de
Declaração.

PROCESSO : E-ED-RR-1.592/2003-002-22-00.0 - TRT DA 22ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO NONATO VARANDA

EMBARGADO(A) : RAIMUNDA NONATA RODRIGUES DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO PARAÍBA BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

E M E N TA : EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA
LEI Nº 11.496/2007 - CONTRATO NULO - EFEITOS - SÚMULA
Nº 363 DO TST - IRRETROATIVIDADE DO ARTIGO 19-A DA
LEI Nº 8.036/1990 - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 362
DA SBDI-1

1. Publicado o acórdão embargado posteriormente ao início
de vigência da Lei nº 11.496/2007, os presentes Embargos sujeitam-
se à nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT.

2. De plano, não prosperam as alegações de ofensa aos dis-
positivos legais e constitucionais indicados, uma vez que é impróprio
o meio de veiculação da impugnação.

3. Não se cogita de divergência jurisprudencial hábil a gerar
o conhecimento dos Embargos, ante o óbice da parte final do inciso
II do artigo 894 da CLT, porquanto o acórdão embargado está con-
forme à Súmula nº 363 e à Orientação Jurisprudencial nº 362 da
SBDI-1, ambas desta Corte.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO DE RE-

VISTA NÃO CONHECIDO POR DEPENDER DO REEXAME

DE PREMISSAS FÁTICAS

O acórdão embargado, ao não conhecer do Recurso de Re-
vista em razão dos óbices previstos nas Súmulas nos 126 e 296 desta
Eg. Corte, não examinou o mérito da demanda. Assim, resta im-
possibilitado o cotejo da decisão embargada com a divergência apre-
sentada.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.628/2003-056-02-40.1 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : SUELY FRANCO DE CAMARGO FREITAS

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO SQUILLACI

EMBARGADO(A) : BANCO ITAUBANK S.A.

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos,
por incabíveis.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. ACÓRDÃO TURMÁRIO
COMPLEMENTAR PUBLICADO EM 16/05/2008.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-

VISTA. CABIMENTO. SÚMULA Nº 353. É assente que, afora as
ressalvas especificadas nas alíneas da Súmula nº 353, não cabe re-
curso de embargos para a Seção de Dissídios Individuais de decisão
proferida em agravo de instrumento. No caso, tem-se que a decisão
turmária procedeu à análise do mérito do agravo de instrumento, ou
seja, dos argumentos que objetivavam o processamento do recurso de
revista.

Embargos de que não se conhece, por incabíveis.

PROCESSO : E-ED-RR-1.630/1989-006-04-00.0 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DRA. KARINA DA SILVA BRUM

PROCURADORA : DRA. GABRIELA DAUDT

EMBARGADO(A) : JAIRDO AMARO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. DANIELA RODRIGUES CHAPLIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos por
violação do artigo 896, § 2.º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Dar-lhes provimento, no mérito, a fim de que sejam elaborados novos
cálculos, computando-se os juros de mora de 0,5% ao mês, a partir de
setembro de 2001, conforme disposto no art 1.º F da Lei n.º 9494/97,
com a redação dada pela Medida Provisória 2.180-35/2001.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 11.496/2007. PRECA-
TÓRIO. LIMITAÇÃO DOS JUROS DE MORA. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 5.º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RECURSO DE
REVISTA NÃO CONHECIDO. "São aplicáveis, nas condenações
impostas à Fazenda Pública, os juros de mora de 0,5% (meio por
cento) ao mês, a partir de setembro de 2001, conforme determina o
art. 1.º - F da Lei n.º 9.494, de 10.09.1997, introduzido pela Medida
Provisória n.º 2.180-35, de 24.08.2001, procedendo-se a adequação
do montante da condenação a essa limitação legal, ainda que em sede
de precatório." (orientação jurisprudencial do Tribunal Pleno n.º 7.)
Hipótese em que a Turma não conheceu do Recurso de Revista
calcado em violação do artigo 5.º, II, da Constituição Federal, por
entender que a controvérsia envolve apenas matéria infraconstitu-
cional. Legítima, todavia, a admissibilidade do Recurso de Revista
por violação de tal preceito constitucional, por se tratar de norma de
ordem pública. Configurada, no caso, a violação do artigo 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho. Embargos conhecidos e pro-
vidos.

PROCESSO : E-RR-1.652/2001-461-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : WHIRLPOOL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MILA UMBELINO LÔBO

EMBARGADO(A) : IRINEU ANTÔNIO CAPUCI

A D VO G A D O : DR. VALDIR KEHL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO

NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. INTERVALO INTRA-
JORNADA. REDUÇÃO. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. O
único aresto apresentado não configura a divergência de teses, por
tratar de hipótese de empregados de empresa de transporte urbano,
reconhecendo-se, excepcionalmente, a validade da cláusula conven-
cional em que se ajustou a redução do intervalo em razão de cir-
cunstâncias peculiares, não se identificando com a hipótese dos autos.
Incidência da Súmula n.º 296 do TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.665/2000-030-02-40.4 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GE-
RAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FORNAZARI ALENCAR

EMBARGADO(A) : KEILA CRISTINA CAMINHA GROTTA

A D VO G A D O : DR. AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

E M E N TA : EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO EM RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. INTERPOSIÇÃO
SOB A ÉGIDE DA LEI 11.496/2007. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. COISA JULGADA. Incabível o recurso de em-
bargos contra acórdão turmário que, examinando os pressupostos in-
trínsecos de admissibilidade da revista, versando sobre negativa de
prestação jurisdicional e observância da coisa julgada, ao julgamento
do agravo de instrumento, nega-lhe provimento. Incidência da Súmula
3 5 3 / T S T.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-1.677/1999-005-17-00.8 - TRT DA 17ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. MARIA CLARA SAMPAIO LEITE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : GILMAR ZUMAK PASSOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. RONALDO FERREIRA TOLENTINO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, pela
preliminar, por violação dos artigos 832 da CLT e 93, inciso IX, da
CF/88 e, no mérito, dar-lhes provimento para determinar o retorno
dos autos à Turma de origem, a fim de que aprecie as questões postas
nos Embargos Declaratórios da Reclamada, de fls. 1652/1654, nos
termos da fundamentação posta, como entender de direito, ficando
prejudicadas as demais questões.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTES DA LEI Nº 11.496/2007, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO
ART. 894 DA CLT.

PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO DO RE-

GIONAL. ARGÜIÇÃO DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-

RISDICIONAL - NÃO-CONFIGURAÇÃO - As questões postas
nos Embargos Declaratórios da Reclamada deveriam ter sido apre-
ciadas pela Turma, e não o foram, por isso, entendo configurada a
negativa de prestação jurisdicional, e, via de conseqüência, a violação
dos artigos 832 da CLT e 93, inciso IX, da CF/88.

Recurso de Embargos conhecido, pela preliminar, e provido.

PROCESSO : E-AIRR-1.685/2003-024-02-41.9 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : JACIRA DE MELO RIBEIRO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SAMANTA DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO -
IMESP

A D VO G A D A : DRA. TAÍS BRUNI GUEDES
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos,
por incabíveis.

E M E N TA : EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-
MENTE A DA LEI Nº 11.496/07. DECISÃO MONOCRÁTICA PU-
BLICADA EM 21/06/2007.

EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO MONO-

CRÁTICA. NÃO CABIMENTO. O artigo 894 da CLT prevê o
cabimento dos embargos para a SBDI-1 apenas das decisões pro-
feridas pelas Turmas que compõem este Tribunal. Na hipótese, os
embargos foram deduzidos de decisão monocrática.

Embargos de que não se conhece, por incabíveis.

PROCESSO : E-RR-1.701/2006-001-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. DANIELE COLOGNI

EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS MATHURIN

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ BONO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. ECT. PROMOÇÃO

POR ANTIGÜIDADE. DISSENSO JURISPRUDENCIAL NÃO CON-
FIGURADO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. Inviável a reforma da
decisão da c. Turma quando a parte não logra demonstrar divergência
específica a impulsionar o conhecimento do recurso, a teor do artigo 894,
II, da CLT. Embargos não conhecidos.
PROCESSO : E-RR-1.709/2001-001-08-00.4 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : MÁRIO CÉLIO GUIMARÃES PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. THIAGO CARLOS DE SOUZA DIAS

EMBARGADO(A) : JOHNSON & JOHNSON PRODUTOS PROFISSIO-
NAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA. ACÓRDÃO EMBARGADO PUBLICADO NA VI-
GÊNCIA DA LEI 11.496/2007. ESTABILIDADE PROVISÓRIA.
SEGUNDO SUPLENTE DE MEMBRO DE CONSELHO FISCAL
DE SINDICATO. A teor do art. 894, II, da CLT, com a redação que
lhe foi conferida pela Lei 11.496/2007, em vigor desde 24.9.2007, o
conhecimento do recurso de embargos no âmbito do Tribunal Su-
perior do Trabalho depende da demonstração de divergência entre
Turmas ou destas com decisões proferidas pela Seção de Dissídios
Individuais do TST, condicionando-se, ainda, ao fato de não versar
sobre matéria superada por súmula ou orientação jurisprudencial edi-
tada por esta Corte ou pelo Supremo Tribunal Federal. No caso,
limitou-se o embargante a indicar ofensa aos arts. 8º, VIII, da Lei
Maior, 522 e 543, §§ 3º e 4º, da CLT, além de transcrever, para cotejo
de teses, aresto oriundo de Tribunal Regional do Trabalho. Assim,
não lastreadas as razões recursais em invocação de dissenso interna
corporis, não se viabiliza o conhecimento do apelo.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.724/1999-006-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : DARLIM MIRANDA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES PORTUÁRIOS,
PORTUÁRIOS AVULSOS E COM VÍNCULO EMPRE-
GATÍCIO NOS PORTOS DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - SUPORT

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ MOREIRA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CO-
DESA

A D VO G A D O : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos embargos.

E M E N TA : EMBARGOS INTERPOSTOS JÁ NA VIGÊN-
CIA DA LEI Nº 11.496/2007. ACÓRDÃO TURMÁRIO PUBLI-
CADO EM 30.05.2008.

EMBARGOS. CONHECIMENTO. VIOLAÇÃO DE LEI.

IMPOSSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

DEMONSTRAÇÃO.

1. Não se conhece de embargos interpostos sob a nova sis-
temática introduzida pela Lei nº 11.496/2007 se ora vêm fundados em
violação de lei, em desatenção à nova redação do artigo 894 da CLT,
ora vêm fulcrados em divergência jurisprudencial inapta ao fim co-
limado, seja porque inespecífica (Súmula nº 296), seja porque oriunda
de Tribunal Regional.

2. Embargos de que não se conhece.
PROCESSO : E-AIRR-1.737/2005-202-01-40.0 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : RIO POLÍMEROS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SCALFONE NETO

EMBARGADO(A) : ALEXANDRE ABREU DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DE ANDRADE

EMBARGADO(A) : CONSÓRCIO LUMMUS ANDROMEDA

A D VO G A D A : DRA. MARITZA KRAUSS NUNES

EMBARGADO(A) : SERVSEG - SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGI-
LÂNCIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARITZA KRAUSS NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos,
por incabíveis.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. ACÓRDÃO TURMÁRIO
PUBLICADO EM 30/05/2008.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-

VISTA. CABIMENTO. SÚMULA Nº 353.

1. É assente que, afora as ressalvas especificadas nas alíneas
da Súmula nº 353, não cabe recurso de embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão proferida em Agravo de Instrumen-
to.

2. No caso, tem-se que a decisão turmária procedeu à análise
do mérito do Agravo de Instrumento, negando-lhe provimento com
base na Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1 e na Súmula nº
126.

3. Embargos de que não se conhece, por incabíveis.

PROCESSO : E-AIRR-1.751/2000-003-02-40.4 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIS ÁVILA DE BESSA

EMBARGADO(A) : ROBERTO NACIMENTO ROSA

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. AGRAVO DE
INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO. APLICAÇÃO DA SÚMULA
422 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. ARGUMEN-
TOS EXPENDIDOS NO RECURSO DE EMBARGOS DIVORCIA-
DOS DA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. A
Turma, baseada na Súmula n.º 422 desta Corte uniformizadora, não
conheceu do Agravo de Instrumento. A parte, nas razões dos Em-
bargos, não busca demonstrar o desacerto de tal decisão, sob o prisma
de que teria havido, no referido Apelo, o correto enfrentamento dos
fundamentos constantes do despacho agravado. A fundamentação do
Recurso haveria de situar-se na má-aplicação da Súmula n.º 422 deste
Tribunal Superior, o que não ocorreu, na espécie. Diante do des-
compasso entre os fundamentos da decisão recorrida e os argumentos
apresentados nesse Recurso, não há como se examinar eventual in-
correção do julgado. Reitera-se aqui a incidência da Súmula n.º 422
desta Corte uniformizadora, ora como óbice ao conhecimento dos
presentes Embargos. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.988/2000-039-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

EMBARGADO(A) : IVAN DE JESUS MENEZES

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ LOPES PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTERIORMENTE À LEI N.º 11.496/2007. EMPRESA BRASI-
LEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. DESPEDIDA
IMOTIVADA. REINTEGRAÇÃO. Consoante diretriz abraçada pela
orientação jurisprudencial 247, II, da SBDI-1 do TST, a validade do
ato de despedida do empregado da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos (ECT) está condicionada à motivação, por gozar a empresa
do mesmo tratamento destinado à Fazenda Pública em relação à
imunidade tributária e à execução por precatório, além das prer-
rogativas de foro, prazos e custas processuais. Decisão de Turma
desta Corte que agasalha essa tese, como ocorreu no caso em exame,
atrai a incidência da Súmula 333 do TST como óbice à revisão
pretendida. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.998/2005-003-06-40.3 - TRT DA 6ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : PRIMO SCHINCARIOL INDÚSTRIA DE CERVEJAS
E REFRIGERANTES DO NORDESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. OLAVO GLIORIO GOZZANO

A D VO G A D A : DRA. BIANCA BERNARDO MENDONÇA MÁRQUEZ

EMBARGADO(A) : JOAZ TORRES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. GIOVANI DE LIMA BARBOSA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. NÃO-CA-
BIMENTO. SÚMULA Nº 353/TST. Negado provimento ao agravo de
instrumento sob o fundamento de que o recurso de revista não apre-
sentava os requisitos de admissibilidade específicos previstos no art.
896 da CLT, confirmando, assim, o despacho denegatório de ad-
missibilidade proferido no E. Tribunal Regional do Trabalho, são
incabíveis os embargos interpostos dessa decisão, nos termos da Sú-
mula nº 353 do C. TST. Recurso de embargos não conhecido.
PROCESSO : E-ED-RR-2.033/2004-032-12-00.5 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA

EMBARGADO(A) : MARIA HELENA SILVA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA. PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO EMBARGADO
SOB A ÉGIDE DA LEI 11.496/2007. NULIDADE POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A teor do art. 894, II, da CLT,
com a redação que lhe foi conferida pela Lei 11.496/2007, em vigor
desde 24.9.2007, o conhecimento do recurso de embargos no âmbito
do Tribunal Superior do Trabalho depende da demonstração de di-
vergência entre Turmas ou destas com decisões proferidas pela Seção
de Dissídios Individuais do TST, condicionando-se, ainda, ao fato de
não versar sobre matéria superada por súmula ou orientação juris-
prudencial editada por esta Corte ou pelo Supremo Tribunal Federal.
Nesse contexto, desserve ao fim de demonstração de dissenso aresto
que não permite a aferição da necessária especificidade, porquanto o
juízo ali contido acerca da existência ou não da mencionada nulidade
prende-se à materialidade do caso concreto. Incidência da Súmula
296, I, do TST.

TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADESÃO A PRO-

GRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.

EFEITOS. APLICAÇÃO DA OJ 270/SDI-I. BESC. Decisão tur-
mária que, ao aplicar a OJ 270/SDI-I do TST, em nenhum momento
nega a validade da transação havida, tão-somente a balizar sua efi-
cácia de modo a abranger as parcelas e valores constantes do res-
pectivo recibo, na forma do art. 477, § 2º, da CLT, expresso ao dispor
que, seja qual for a forma de extinção do contrato, a quitação será
válida apenas em relação às parcelas ali consignadas. Nos termos do
art. 843 do Código Civil, "a transação interpreta-se restritivamente".
Tal rigor tem ainda mais razão de ser no Direito do Trabalho, diante
do desequilíbrio de capacidade negocial entre as partes, bem como
em decorrência do art. 9º da CLT. A questão relativa à aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº270 da SDI-I/TST aos casos do BESC
não comporta mais discussão no âmbito desta Corte, referendada por
decisão do Tribunal Pleno do TST, do processo nº TST-ROAA-
1115/2002-000-12-00.6, proferida em sessão realizada em 09.11.2006.
"A quantia que o empregador paga ao empregado para este aderir a
plano de desligamento voluntário constitui uma indenização especial
destinada a fazer face à perda do emprego. Tal vantagem pecuniária
não traduz, pela sua natureza, resgate de dívida trabalhista contro-
vertida, vale dizer, não é contrapartida em relação a eventuais direitos
trabalhistas insatisfeitos. Portanto, juridicamente, não há sequer tran-
sação quando o empregado sacrifica quaisquer possíveis direitos ex-
clusivamente por conta da indenização do PDV. Há aí, sim, renúncia,
incompatível com o Direito do Trabalho. Inconcebível admitir que o
sindicato pudesse firmar uma avença que, por seu conteúdo, ao pró-
prio empregado representado não é assegurada pela legislação tra-
balhista, de conformidade com a Orientação Jurisprudencial de nº
270, da SBDI1 do TST" (E-ED-RR-1329/2003-037-12-00, Relator
Ministro João Oreste Dalazen, DJ 11.5.2007).

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-RR-2.058/2003-005-08-00.7 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

EMBARGADO(A) : ORISVALDO DE NAZARETH SILVA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. HERMES AFONSO TUPINAMBÁ NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. ACÓRDÃO TUR-
MÁRIO PUBLICADO EM 31.08.2007.

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS.

1. Não se conhece de recurso de embargos se a pretensão da
parte embargante vai de encontro à jurisprudência dominante nesta
Corte, que, em virtude do cancelamento da Orientação Jurisprudencial
nº 177, passou a adotar o entendimento de que a aposentadoria es-
pontânea não mais constitui causa extintiva do contrato de trabalho
em havendo continuidade na prestação de serviços. Inteligência que
se extrai da Orientação Jurisprudencial nº 361 da SBDI-1.

2. Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-2.090/2006-047-12-00.5 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : FABIANO DOMINGOS

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

EMBARGADO(A) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO DE ITA-
JAÍ - OGMO/ITAJAÍ

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS FACIOLI CHEDID

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA

LEI Nº 11.496/2007 - TRABALHADOR AVULSO - FÉRIAS - PA-
GAMENTO EM DOBRO - RESPONSABILIDADE DO OGMO -
ARESTOS INESPECÍFICOS E/OU INSERVÍVEIS - APLICAÇÃO
DAS SÚMULAS NOS 296, I, E 337, I, DO TST

1. Publicado o acórdão embargado posteriormente ao início
da vigência da Lei nº 11.496/07, os presentes Embargos sujeitam-se à
nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT, sendo inócua a ale-
gação de violação a dispositivo legal.
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2. Os arestos transcritos não atendem ao disposto no item I
da Súmula nº 296 desta Corte, por não tratarem especificamente do
direito dos avulsos e da responsabilidade do OGMO pelo pagamento
de férias em dobro, em caso de descumprimento das normas per-
tinentes à concessão de férias. Ademais, alguns não atendem ao
disposto na Súmula nº 337, I, do TST, pois os trechos transcritos,
constantes da fundamentação do acórdão, não são publicados na fonte
indicada (Diário da Justiça).

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-A-AIRR-2.107/2001-024-01-40.0 - TRT DA 1ª

REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO RIO
DE JANEIRO - PUC/RJ

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE FREITAS

EMBARGADO(A) : CLELSON ALMEIDA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SIMONE DIAS DE MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO
EMBARGADO SOB A ÉGIDE DA LEI 11.496/2007. INTEMPES-
TIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nos termos da
Súmula 385/TST, cumpre à parte comprovar, no momento da in-
terposição do recurso, a existência de feriado local ou outro evento
estranho à legislação federal, que justifique a suspensão da fluência
do prazo recursal.

MULTA APLICADA AOS EMBARGOS DE DECLARA-

ÇÃO. Assentado, na decisão embargada, que os embargos decla-
ratórios, opostos contra o acórdão prolatado ao julgamento do agravo
de instrumento, visavam à reapreciação de matéria já discutida na-
quele grau de jurisdição, revelando nítido caráter infringente, ausente
qualquer omissão, obscuridade ou contradição no julgado, consoante
exige o art. 535 do CPC, não há como divisar dissenso em relação a
aresto que, assentado sobre hipótese em que reconhecida a existência
de omissão no julgado turmário, não compartilha dos mesmos pres-
supostos fáticos ali contidos, mostrando-se, portanto, inespecífico, a
atrair a incidência da Súmula 296, I, do TST.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-RR-2.152/2000-002-16-00.0 - TRT DA 16ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : MOISÉS GARCIA DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO MARA-
NHÃO - CAEMA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ROBERTO MENDES DE ARAÚJO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Embar-
gos, por violação dos arts. 7.º, I, da Constituição Federal e 453 da
CLT. Dar-lhe provimento, no mérito, para que seja restabelecido o
acórdão regional.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. APO-
SENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO. JULGAMENTO STF DAS ADINS 1770-4 E 1721-3.
Diante do entendimento do STF, tem-se como ultrapassada a questão,
concluindo-se pela inocorrência da extinção do contrato de trabalho
do Reclamante após a sua aposentadoria espontânea. Restabelelecido
o acórdão regional. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : ED-E-E-RR-2.216/2002-033-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIS ÁVILA DE BESSA

EMBARGADO(A) : TOMÉ FERREIRA NETO

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
VÍCIO NÃO CARACTERIZADO. A Embargante interpôs Embargos
contra decisão da SBDI-1. O artigo 894 da CLT, antes ou sob a nova
redação dada pela Lei nº 11.496/2007, é expresso que são cabíveis
embargos "das decisões das Turmas". Em face disso, o segundo
recurso de embargos foi considerado incabível, ainda que interposto
sob a nova redação dada ao artigo 894 da CLT. Não há, portanto,
omissão no julgado. Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : E-A-RR-2.302/2001-004-12-00.1 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : MAURY FERNANDO BECKERT

A D VO G A D O : DR. OSCAR JOSÉ HILDEBRAND

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. SALOMÉ MENEGALI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LINHARES PRADO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. CABIMENTO. DECISÃO MO-

NOCRÁTICA DO RELATOR MEDIANTE A QUAL SE DENEGA
SEGUIMENTO A RECURSO DE REVISTA NA HIPÓTESE DO §
5º DO ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRA-
BALHO, DADA A CONSONÂNCIA DA DECISÃO RECORRIDA
COM SÚMULA OU ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DE DI-
REITO MATERIAL DO TST. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA
ÀS HIPÓTESES PREVISTAS NA SÚMULA N.º 353 DESTA COR-
TE SUPERIOR. Decisão da colenda Turma mediante a qual se nega
provimento a agravo para confirmar a decisão monocrática proferida
pelo relator, por meio da qual se denegou seguimento ao recurso de
revista em razão de a decisão agravada guardar consonância com a
jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos precisos termos do
artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão mediante recurso de
embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice consubstanciado na
Súmula n.º 353 do TST. Verifica-se que o presente caso não se
enquadra em nenhuma das hipóteses contempladas no verbete su-
mular em comento, de acordo com a redação que lhe foi conferida
por intermédio da Resolução n.º 128/2005. Embargos não conhe-
cidos.

PROCESSO : E-RR-2.456/2003-093-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : VALOR CAPITALIZAÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. SILVIA REGINA RODEGUERO

EMBARGADO(A) : RAELY CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSÉ SOARES DE FREITAS

EMBARGADO(A) : ERIVELTON FERREIRA NETO

A D VO G A D O : DR. FABIANO MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO

ANTES DA PUBLICAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. RECUR-
SO EXTEMPORÂNEO. NÃO-CONHECIMENTO. O acórdão ora
embargado foi publicado em 09.05.2008 (sexta-feira), iniciando-se o
octídio legal em 12.05.2008 (segunda-feira) e terminando em
19.05.2008 (segunda-feira). Contudo, o reclamado interpôs os em-
bargos, via fac-símile, no dia 30.04.2008 (quarta-feira), apresentando
os originais no dia 22.04.2008 (terça-feira), mostrando-se, portanto,
prematuro o recurso, o que resulta na sua extemporaneidade. Em-
bargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-2.459/2005-037-12-00.1 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : ANDRÉ LUIZ DUARTE

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. LEI 11.496/2007.
HIPÓTESE DE CABIMENTO. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Nos termos
do art. 894, inc. II, da CLT, com a redação conferida pela Lei
11.496/2007, "cabem embargos (...) das decisões das Turmas que
divergirem entre si, ou das decisões proferidas pela Seção de Dis-
sídios Individuais, salvo se a decisão recorrida estiver em conso-
nância com súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Su-
perior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal". Assim, pu-
blicado o acórdão recorrido na vigência da Lei 11.496/2007, revela-se
inútil a indicação de afronta a disposição de lei. Por outro lado, é
pacífico nesta Corte o entendimento de que, em se tratando de pre-
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, mostra-se
inviável o conhecimento do recurso por divergência jurisprudencial,
haja vista a ausência de identidade das premissas fáticas consignadas
na decisão recorrida e nos arestos indicado como paradigmas (Orien-
tação Jurisprudencial 115 da SBDI-1). Dessa forma, considerando a
nova redação do inciso II do art. 894 da CLT, revela-se incabível o
Recurso de Embargos quanto à negativa de prestação jurisdicional.

PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESLIGAMENTO

VOLUNTÁRIO. ADESÃO. QUITAÇÃO DAS PARCELAS TRA-

BALHISTAS. Segundo a diretriz da Orientação Jurisprudencial 270
da SDI-1 desta Corte, a transação extrajudicial que importa rescisão
do contrato de trabalho decorrente de adesão a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo. Ressalte-se que o Tribunal Pleno, no exame do
IUJ processado no ROAA-1.115/2002-000-12-00.6, em 9/11/2006,
declarou aplicável a Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1 à
dispensa resultante de adesão ao Plano de Demissão incentivada do
Banco do Estado de Santa Catarina S/A - BESC.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-2.511/2004-036-12-00.2 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : ROSANA MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de em-
bargos apenas quanto ao tema "Transação extrajudicial. Adesão a
programa de incentivo à demissão voluntária. Efeitos. Aplicação da
OJ 270/SDI- 1", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-
lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA. PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO EMBARGADO
SOB A ÉGIDE DA LEI 11.496/2007. NULIDADE POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A teor do art. 894, II, da CLT,
com a redação que lhe foi conferida pela Lei 11.496/2007, em vigor
desde 24.9.2007, o conhecimento do recurso de embargos no âmbito
do Tribunal Superior do Trabalho depende da demonstração de di-
vergência entre Turmas ou destas com decisões proferidas pela Seção
de Dissídios Individuais do TST, condicionando-se, ainda, ao fato de
não versar sobre matéria superada por súmula ou orientação juris-
prudencial editada por esta Corte ou pelo Supremo Tribunal Federal.
Nesse contexto, desserve ao fim de demonstração de dissenso aresto
que não permite a aferição da necessária especificidade, porquanto o
juízo ali contido acerca da existência ou não da mencionada nulidade
prende-se à materialidade do caso concreto. Incidência da Súmula
296, I, do TST.

<!ID1398306-6>

PROCESSO : E-RR-2.377/2002-030-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BANESPA S. A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ROSA APARECIDA BARROS MACIEL

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTES DA LEI Nº 11.496/2007, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO
ART. 894 DA CLT.

CARGO DE CONFIANÇA - BANCÁRIO - Matéria de
prova, impossível o seu reexame em face do disposto na Súmula nº
126 do TST. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-2.411/2005-030-12-00.9 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS MENDONÇA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA. PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO EMBARGADO
SOB A ÉGIDE DA LEI 11.496/2007. NULIDADE POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A teor do art. 894, II, da CLT,
com a redação que lhe foi conferida pela Lei 11.496/2007, em vigor
desde 24.9.2007, o conhecimento do recurso de embargos no âmbito
do Tribunal Superior do Trabalho depende da demonstração de di-
vergência entre Turmas ou destas com decisões proferidas pela Seção
de Dissídios Individuais do TST, condicionando-se, ainda, ao fato de
não versar sobre matéria superada por súmula ou orientação juris-
prudencial editada por esta Corte ou pelo Supremo Tribunal Federal.
Nesse contexto, desserve ao fim de demonstração de dissenso aresto
que não permite a aferição da necessária especificidade, porquanto o
juízo ali contido acerca da existência ou não da mencionada nulidade
prende-se à materialidade do caso concreto. Incidência da Súmula
296, I, do TST.

TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADESÃO A PRO-

GRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.

EFEITOS. APLICAÇÃO DA OJ 270/SDI-I. BESC. Decisão tur-
mária que, ao aplicar a OJ 270/SDI-I do TST, em nenhum momento
nega a validade da transação havida, tão-somente a balizar sua efi-
cácia de modo a abranger as parcelas e valores constantes do res-
pectivo recibo, na forma do art. 477, § 2º, da CLT, expresso ao dispor
que, seja qual for a forma de extinção do contrato, a quitação será
válida apenas em relação às parcelas ali consignadas. Nos termos do
art. 843 do Código Civil, "a transação interpreta-se restritivamente".
Tal rigor tem ainda mais razão de ser no Direito do Trabalho, diante
do desequilíbrio de capacidade negocial entre as partes, bem como
em decorrência do art. 9º da CLT. A questão relativa à aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº270 da SDI-I/TST aos casos do BESC
não comporta mais discussão no âmbito desta Corte, referendada por
decisão do Tribunal Pleno do TST, do processo nº TST-ROAA-
1115/2002-000-12-00.6, proferida em sessão realizada em 09.11.2006.
"A quantia que o empregador paga ao empregado para este aderir a
plano de desligamento voluntário constitui uma indenização especial
destinada a fazer face à perda do emprego. Tal vantagem pecuniária
não traduz, pela sua natureza, resgate de dívida trabalhista contro-
vertida, vale dizer, não é contrapartida em relação a eventuais direitos
trabalhistas insatisfeitos. Portanto, juridicamente, não há sequer tran-
sação quando o empregado sacrifica quaisquer possíveis direitos ex-
clusivamente por conta da indenização do PDV. Há aí, sim, renúncia,
incompatível com o Direito do Trabalho. Inconcebível admitir que o
sindicato pudesse firmar uma avença que, por seu conteúdo, ao pró-
prio empregado representado não é assegurada pela legislação tra-
balhista, de conformidade com a Orientação Jurisprudencial de nº
270, da SBDI1 do TST" (E-ED-RR-1329/2003-037-12-00, Relator
Ministro João Oreste Dalazen, DJ 11.5.2007).

Recurso de embargos não-conhecido.
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Embargos não conhecidos, no tópico.

TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADESÃO A PRO-

GRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.

EFEITOS. APLICAÇÃO DA OJ 270/SDI-I. BESC. Decisão tur-
mária que, ao aplicar a OJ 270/SDI-I do TST, em nenhum momento
nega a validade da transação havida, tão-somente a balizar sua efi-
cácia de modo a abranger as parcelas e valores constantes do res-
pectivo recibo, na forma do art. 477, § 2º, da CLT, expresso ao dispor
que, seja qual for a forma de extinção do contrato, a quitação será
válida apenas em relação às parcelas ali consignadas. Nos termos do
art. 843 do Código Civil, "a transação interpreta-se restritivamente".
Tal rigor tem ainda mais razão de ser no Direito do Trabalho, diante
do desequilíbrio de capacidade negocial entre as partes, bem como
em decorrência do art. 9º da CLT. A questão relativa à aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº270 da SDI-I/TST aos casos do BESC
não comporta mais discussão no âmbito desta Corte, referendada por
decisão do Tribunal Pleno do TST, do processo nº TST-ROAA-
1115/2002-000-12-00.6, proferida em sessão realizada em 09.11.2006.
"A quantia que o empregador paga ao empregado para este aderir a
plano de desligamento voluntário constitui uma indenização especial
destinada a fazer face à perda do emprego. Tal vantagem pecuniária
não traduz, pela sua natureza, resgate de dívida trabalhista contro-
vertida, vale dizer, não é contrapartida em relação a eventuais direitos
trabalhistas insatisfeitos. Portanto, juridicamente, não há sequer tran-
sação quando o empregado sacrifica quaisquer possíveis direitos ex-
clusivamente por conta da indenização do PDV. Há aí, sim, renúncia,
incompatível com o Direito do Trabalho. Inconcebível admitir que o
sindicato pudesse firmar uma avença que, por seu conteúdo, ao pró-
prio empregado representado não é assegurada pela legislação tra-
balhista, de conformidade com a Orientação Jurisprudencial de nº
270, da SBDI1 do TST" (E-ED-RR-1329/2003-037-12-00, Relator
Ministro João Oreste Dalazen, DJ 11.5.2007).

Recurso de embargos conhecido e não-provido, no tema.

PROCESSO : E-RR-2.552/2004-051-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : FRANCISCA SANTOS DE SOUZA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA

LEI Nº 11.496/07 - CONTRATO NULO - EFEITOS - SÚMULA Nº
363 DO TST - ARTIGO 19-A DA LEI Nº 8.036/90 - IRRETROA-
TIVIDADE

1. O acórdão da Turma foi publicado posteriormente ao iní-
cio da vigência da Lei nº 11.496/07 - que se deu em 23/09/07 -, de
forma que os presentes Embargos já se sujeitam à nova disposição do
artigo 894, inciso II, da CLT.

2. Segundo o novo texto, os Embargos à SBDI-1 são cabíveis
apenas quando demonstrada divergência entre decisões de Turmas do
TST ou entre o acórdão embargado e decisão da C. SBDI-1. Em
ambas as hipóteses, não serão conhecidos se a decisão impugnada
encontrar-se em consonância com súmula ou orientação jurispruden-
cial do Eg. TST ou do Excelso STF.

3. De plano, portanto, não prospera a alegação de ofensa aos
dispositivos legais e constitucionais indicados, uma vez que impró-
prio o meio de veiculação da impugnação.

4. No tocante à irretroatividade do art. 19-A da Lei nº
8.036/90, a decisão recorrida não conheceu do Recurso de Revista
por considerar que a matéria não foi prequestionada. Assim, o acór-
dão embargado não acolheu qualquer tese a respeito do tema e, nesses
termos, não há como verificar dissenso jurisprudencial.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-AIRR-2.566/2004-060-02-40.5 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : RENATO PEREIRA SOARES

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO AUGUSTO DE CARVALHO ANDRA-
DE

EMBARGADO(A) : TELEFÔNICA SERVIÇOS EMPRESARIAIS DO BRA-
SIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO
EM QUE NÃO SE VERIFICAM OS VÍCIOS ELENCADOS NOS
ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABA-
LHO E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO DE
EMBARGOS INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI N.º
11.496/2007 A DECISÃO PROFERIDA EM JULGAMENTO DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRI-
TA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS NA SÚMULA N.º 353 DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. NÃO CABIMENTO. Afas-
tado o cabimento dos embargos com supedâneo na Súmula n.° 353 do
Tribunal Superior do Trabalho, não se pode inquinar de omissa a
decisão pela ausência de pronunciamento a respeito dos argumentos
veiculados nas razões recursais. Os embargos de declaração têm suas
hipóteses de cabimento restritas àquelas exaustivamente elencadas
nos artigos 897-A da Consolidação das Leis do Trabalho e 535 do
Código de Processo Civil. Não verificada omissão, contradição ou
obscuridade no julgado objeto dos embargos de declaração, impõe-se
negar-lhes provimento. Embargos de declaração conhecidos e não
providos.

PROCESSO : E-ED-RR-2.574/2000-314-02-00.7 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : IRACI MARIA JOSÉ DE MELO BORTOLOTTE

A D VO G A D O : DR. AGOSTINHO AMÉRICO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : VISTEON SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
APÓS A NOVA REDAÇÃO DO ART. 894 DA CLT. LEI Nº
11.496/2007. DESFUNDAMENTADO - O artigo 894 da CLT, com a
nova redação dada pela Lei nº 11.496/2007, limitou a admissibilidade
do Recurso de Embargos à comprovação de divergência jurispru-
dencial entre turmas do TST ou entre essas e a SBDI-1. O apelo está
desfundamentado, porquanto não foram transcritos arestos oriundos
de Turmas ou da SBDI-1 ao confronto de teses. Recurso de Embargos
não conhecido.

PROCESSO : ED-E-RR-2.598/2005-051-11-00.7 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. LUCIANA LAURA C. COSTA

EMBARGADO(A) : VANDA MENDES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não haven-
do vícios a sanar no julgado impugnado, rejeitam-se os Embargos de
Declaração.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-2.679/2004-031-12-00.6 - TRT DA 12ª

REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D O : DR. HÉLIO PUGET MONTEIRO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : CLÉIA REGINA ROZA DE CAMPOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração para prestar os esclarecimentos constantes da funda-
mentação.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOS-
TOS PELO RECLAMADO. OMISSÃO. A fim de que não paire
dúvida a respeito da completa entrega da prestação jurisdicional, dá-
se provimento aos embargos de declaração para prestar os escla-
recimentos constantes de sua fundamentação, sem, no entanto, em-
prestar-lhes efeito modificativo do julgado.

PROCESSO : E-RR-2.749/2003-341-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

EMBARGADO(A) : NELMARCÍLIA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

SOB A VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007, QUE DEU NOVA
REDAÇÃO DO ART. 894 DA CLT.

- RECURSO DE REVISTA - CONHECIMENTO E

PROVIMENTO - ARGÜIÇÃO DE VIOLAÇÃO LEGAL E

CONSTITUCIONAL - ARESTO INSERVÍVEL - Na forma do que
dispõe o artigo 894, inciso II, da CLT, sob a nova redação dada pela
Lei nº 11.496/2007, somente são cabíveis Embargos "das decisões das
Turmas que divergirem entre si, ou das decisões proferidas pela Seção
de Dissídios Individuais, ou seja, por divergência jurisprudencial,
inviável, pois, o confronto da Decisão embargada com preceitos, quer
de Lei Federal, quer da Constituição da República. Com relação ao
aresto acostado, é inservível ao confronto, porquanto oriundo de Tri-
bunal Regional, não se enquadrando, por isso, no disposto no artigo
894, inciso II, da CLT, que alude à divergência entre decisões pro-
ferida por Turmas ou pela Seção de Dissídios Individuais desta Corte.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-2.759/2005-027-12-00.3 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A.-
BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : CUSTÓDIA EVA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. LEI 11.496/2007.
HIPÓTESE DE CABIMENTO. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Nos termos
do art. 894, inc. II, da CLT, com a redação conferida pela Lei
11.496/2007, "cabem embargos (...) das decisões das Turmas que
divergirem entre si, ou das decisões proferidas pela Seção de Dis-
sídios Individuais, salvo se a decisão recorrida estiver em conso-
nância com súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Su-

perior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal". Assim, pu-
blicado o acórdão recorrido na vigência da Lei 11.496/2007, revela-se
inútil a indicação de afronta a disposição de lei. Por outro lado, é
pacífico nesta Corte o entendimento de que, em se tratando de pre-
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, mostra-se
inviável o conhecimento do recurso por divergência jurisprudencial,
haja vista a ausência de identidade das premissas fáticas consignadas
na decisão recorrida e nos arestos indicado como paradigmas (Orien-
tação Jurisprudencial 115 da SBDI-1). Dessa forma, considerando a
nova redação do inciso II do art. 894 da CLT, revela-se incabível o
Recurso de Embargos quanto à negativa de prestação jurisdicional.

PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESLIGAMENTO

VOLUNTÁRIO. ADESÃO. QUITAÇÃO DAS PARCELAS TRA-

BALHISTAS. Segundo a diretriz da Orientação Jurisprudencial 270
da SDI-1 desta Corte, a transação extrajudicial que importa rescisão
do contrato de trabalho decorrente de adesão a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo. Ressalte-se que o Tribunal Pleno, no exame do
IUJ processado no ROAA-1.115/2002-000-12-00.6, em 9/11/2006,
declarou aplicável a Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1 à
dispensa resultante de adesão ao Plano de Demissão incentivada do
Banco do Estado de Santa Catarina S/A - BESC.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-2.876/2004-664-09-00.1 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ANESIA GONCALVES BORSATO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. CONTRATO NU-

LO. EFEITOS. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. DEPÓ-
SITOS DO FGTS. VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. Declarada a
nulidade do contrato de trabalho, os efeitos daí advindos não pos-
sibilitam o pagamento de parcelas decorrentes do contrato havido, a
não ser aquelas referentes à contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor hora do salário mí-
nimo, e dos valores relativos aos depósitos do FGTS, conforme já
pacificado nesta C. Corte. Súmula nº 363 do C. TST. Recurso de
embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-2.910/2004-031-12-00.1 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : WALDALARES DE AQUINO FARIAS

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. PABLO APOSTOLOS SIARCOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. VIGÊNCIA DA

LEI Nº 11.496/2007. RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE
CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM
A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 270 DA C. SDI. BESC.
PROGRAMA DE DESLIGAMENTO INCENTIVADO (PDI). ADE-
SÃO. EFEITOS. Não há como verificar dissenso jurisprudencial
quando a decisão da C. Turma está em consonância com a Orientação
Jurisprudencial 270 da C. SDI, nos termos da atual redação do art.
894 da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-A-RR-2.961/2004-051-11-00.3 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : ROSILENE MENEZES COSTA

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. ESTADO DE

RORAIMA. CONTRATO NULO. EFEITOS. FGTS. MEDIDA PRO-
VISÓRIA Nº 2.164-41/2001. PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDA-
DE. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 362 DA SDI-1. VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. O recolhimento do FGTS também
alcança os contratos de trabalho anteriores à vigência da Medida
Provisória nº 2.164-41/2001, sem que essa circunstância venha a
configurar afronta ao princípio da irretroatividade, nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 362 da SDI-1. A consonância do v.
acórdão proferido pela c. Turma com a jurisprudência consagrada na
Súmula nº 363 e na Orientação Jurisprudencial nº 362 da SDI-1,
inviabiliza o conhecimento dos embargos. Embargos não conheci-
dos.

PROCESSO : E-AIRR-3.216/2003-383-02-40.3 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : LUCIMAR MOREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO CHRISTENSEN NOBRE

EMBARGADO(A) : ALEXS SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALVES FREIRE SOBRINHO
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº 353/TST. VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. Negado provimento ao agravo de
instrumento sob o fundamento de que o recurso de revista não apre-
sentava os requisitos de admissibilidade específicos previstos no art.
896 da CLT, confirmando, assim, o despacho denegatório de ad-
missibilidade proferido no Eg. Tribunal Regional do Trabalho, são
incabíveis os embargos interpostos dessa decisão, nos termos da Sú-
mula nº 353 do C. TST. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-3.318/2003-007-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

REDATORA DESIGNA-

DA

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : GAVA LANÇAMENTOS DE MODA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO

EMBARGADO(A) : APARECIDA ANTÔNIA CABRAL

A D VO G A D O : DR. JONAS BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos, por divergência jurisprudencial e, no mérito, por maioria,
negar-lhe provimento, vencidos os Exmos. Ministros Maria de Assis
Calsing e Guilherme Caputo Bastos.

E M E N TA : EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA -
HORAS EXTRAS - COMPENSAÇÃO - MÊS A MÊS

Observando-se que foi reconhecida judicialmente jornada su-
perior à remunerada pelo empregador, deve proceder-se à dedução
mês a mês.

Embargos conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : ED-E-RR-3.381/2005-052-11-00.0 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADOR : DR. LUCIANA LAURA C. COSTA

EMBARGADO(A) : ELISSANDRA BARBOSA CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla-
ratórios tão-somente para sanar omissão, sem efeito modificativo.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NULIDADE
DE CONTRATO DE TRABALHO. OMISSÃO. Embargos Decla-
ratórios acolhidos para sanar omissão, sem efeito modificativo.

PROCESSO : ED-A-E-RR-3.385/2004-051-11-00.1 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : MARIA DINA DA SILVA MOURA

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

EMBARGADO(A) : COORSERV - COOPERATIVA RORAIMENSE DE
S E RV I Ç O S

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NULIDADE
DE CONTRATO DE TRABALHO. OMISSÃO. VÍCIO INEXIS-
TENTE - Não há omissão no Acórdão embargado com relação à
apreciação dos preceitos legais e constitucionais, porque, de acordo
com a nova redação do art. 894 da CLT, somente são cabíveis Em-
bargos por divergência jurisprudencial, sendo, por isso, inviável a
análise dos preceitos, quer de Lei Federal, quer da Constituição da
República." Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : E-ED-RR-3.772/2004-051-11-00.8 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. LUCIANA LAURA C. COSTA

EMBARGADO(A) : CORNÉLIO DA CONCEIÇÃO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos;
II- indeferir o requerimento de sobrestamento do feito até a conclusão
da ADI nº 3127.

E M E N TA : EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA
LEI Nº 11.496/07 - CONTRATO NULO - EFEITOS - SÚMULA Nº
363 DO TST - IRRETROATIVIDADE DO ART. 19-A DA LEI Nº
8.036/90 - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 362 DA SBDI-
1

1. Publicado o acórdão embargado posteriormente ao início
de vigência da Lei nº 11.496/07, os presentes Embargos sujeitam-se à
nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT.

2. De plano, não prosperam as alegações de ofensa aos dis-
positivos legais e constitucionais indicados, uma vez que é impróprio
o meio de veiculação da impugnação.

3. Não se cogita de divergência jurisprudencial hábil a gerar
o conhecimento dos Embargos, ante o óbice da parte final do inciso
II do artigo 894 da CLT, porquanto o acórdão embargado está con-
forme à Súmula nº 363 e à Orientação Jurisprudencial nº 362 da
SBDI-1, ambas desta Corte.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-3.859/2004-051-11-00.5 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : ALÉCIA ALVES BARRETO

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos embargos.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. ESTADO DE
RORAIMA.

1. CONTRATO NULO. EFEITOS. Não enseja recurso de
embargos decisão turmária em consonância com súmula ou orien-
tação jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho. A conde-
nação ao pagamento dos valores relativos aos depósitos para o FGTS,
mesmo em relação aos ajustes celebrados antes da vigência da Me-
dida Provisória nº 2.164-41, de 24.08.2001, harmoniza-se com o teor
da Súmula nº 363 e da Orientação Jurisprudencial n.º 362.

2. COMPENSAÇÃO. É assente na jurisprudência desta SB-
DI-1 a intangibilidade da decisão recorrida que indefere a compen-
sação pedida pela Administração Pública condenada ao pagamento
das verbas trabalhistas referidas na Súmula nº 363, nos casos de
contrato nulo por falta de concurso público.

3. Recurso de embargos integralmente não conhecido.

PROCESSO : E-RR-3.862/2005-342-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : WALDEMIRO JOSÉ REZENDE

A D VO G A D O : DR. SUZE OLIVEIRA M. RONDELLI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. TULLIO MARINI FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO

ANTES DA PUBLICAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. RECUR-
SO EXTEMPORÂNEO. NÃO-CONHECIMENTO. O acórdão ora
embargado foi publicado em 25.04.2008 (sexta-feira), iniciando-se o
octídio legal em 28.04.2008 (segunda-feira) e terminando em
05.05.2008 (segunda-feira). Contudo, o reclamante interpôs os em-
bargos, via fac-símile, no dia 18.04.2008 (sexta-feira), apresentando
os originais no dia 22.04.2008 (terça-feira), mostrando-se, portanto,
prematuro o recurso, o que resulta na sua extemporaneidade. Em-
bargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-3.936/2005-051-11-00.8 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. LUCIANA LAURA C. COSTA

EMBARGADO(A) : ANA CARLA CAMPOS SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não haven-
do vícios a sanar no julgado impugnado, rejeitam-se os Embargos de
Declaração.

PROCESSO : E-RR-4.173/2004-052-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : DEUZUITA FERREIRA DE SOUZA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA E DEMAIS MUNI-
CÍPIOS DO ESTADO DE RORAIMA - COOPSAÚDE

A D VO G A D O : DR. IZETH DA COSTA MONTEIRO

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE
DE NÍVEL TÉCNICO

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE
DO ESTADO DE RORAIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE DO

CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA. EFEITOS. FGTS. SÚMULA N.º 363-TST. NÃO-
CONHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho firmado com
a Administração Pública e tido como nulo, ante a não-sujeição da
parte ao concurso público, já se encontram pacificados no âmbito do
TST, nos termos da Súmula n.º 363, a qual reconhece o direito ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS. O reconhecimento do di-
reito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, consolidou-se por
intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em sessão do dia 28 de
outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art. 19-A da Lei n.º
8.036/1990 (cuja redação ficou determinada pelo art. 9.º da Medida
Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato firmado com a
Administração Pública cuja nulidade ficou declarada em razão da
inobservância ao concurso público. Restou assim feita a alteração da
Súmula n.º 363, acima indicada, com a inclusão dos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas reconhecidas ao
empregado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-4.255/2005-051-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA

LEI Nº 11.496/07 - CONTRATO NULO - EFEITOS - SÚMULA Nº
363 DO TST - IRRETROATIVIDADE DO ART. 19-A DA LEI Nº
8.036/90 - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 362 DA SBDI-
1

1. Publicado o acórdão embargado posteriormente ao início
de vigência da Lei nº 11.496/07, os presentes Embargos sujeitam-se à
nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT.

2. De plano, não prosperam as alegações de ofensa aos dis-
positivos legais e constitucionais indicados, uma vez que é impróprio
o meio de veiculação da impugnação.

3. Não se cogita, ainda, de divergência jurisprudencial hábil
a gerar o conhecimento dos Embargos, ante o óbice da parte final do
inciso II do artigo 894 da CLT, porquanto o acórdão embargado está
conforme à Súmula nº 363 e à Orientação Jurisprudencial nº 362 da
SBDI-1, ambas desta Corte.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-4.588/2004-036-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : SANDRA MARA MORAES DE BEM

A D VO G A D O : DR. FÁBIO RICARDO FERRARI

A D VO G A D O : DR. HUGO OLIVEIRA HORTA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de embargos.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. ACÓRDÃO TURMÁRIO
PUBLICADO EM 11/04/2008.

PROGRAMA DE DISPENSA INCENTIVADA DO

BESC.

1. Sendo certo que a Turma não adotou, explicita ou im-
plicitamente, tese a respeito de o TRCT trazer ou não as parcelas em
percentuais, muito menos se todas as parcelas pretendidas pela parte
obreira nesta ação trabalhista constariam do mencionado recibo, e
sequer as razões de recurso de embargos, igualmente em nenhum
momento, ativam com essa particular questão, tem-se que o presente
apelo é manifestamente incabível, nos termos do inciso II do artigo
894 da CLT, pois a decisão turmária encontra-se em consonância com
a Orientação Jurisprudencial n.º 270 da SBDI-1.

2. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-A-RR-4.747/2004-053-11-00.4 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : MARIA DE FÁTIMA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. VÍNCULO EMPRE-
GATÍCIO. CONTRATAÇÃO POSTERIOR À CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL DE 1988. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA. EFEI-
TOS. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO FGTS DO PERÍODO.
POSSIBILIDADE. O Tribunal Pleno desta Corte, na sessão de
28/10/2003, à luz do artigo 19-A da Lei nº 8.036/90, com a redação
dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, alterou a redação da Sú-
mula nº 363/TST, para incluir entre os efeitos decorrentes do contrato
nulo - pela contratação de servidor público, após a Constituição da
República de 1988, sem prévia aprovação em concurso público - o
direito aos valores referentes aos depósitos do FGTS. Recurso de
Embargos não conhecido.<!ID1398306-7>

PROCESSO : E-ED-RR-4.862/2006-014-12-00.2 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : ANDRÉ PEREIRA HUBBE

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. LEI 11.496/2007.
HIPÓTESE DE CABIMENTO. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Nos termos
do art. 894, inc. II, da CLT, com a redação conferida pela Lei
11.496/2007, "cabem embargos (...) das decisões das Turmas que
divergirem entre si, ou das decisões proferidas pela Seção de Dis-
sídios Individuais, salvo se a decisão recorrida estiver em conso-
nância com súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Su-
perior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal". Assim, pu-
blicado o acórdão recorrido na vigência da Lei 11.496/2007, revela-se
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inútil a indicação de afronta a disposição de lei. Por outro lado, é
pacífico nesta Corte o entendimento de que, em se tratando de pre-
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, mostra-se
inviável o conhecimento do recurso por divergência jurisprudencial,
haja vista a ausência de identidade das premissas fáticas consignadas
na decisão recorrida e nos arestos indicado como paradigmas (Orien-
tação Jurisprudencial 115 da SBDI-1). Dessa forma, considerando a
nova redação do inciso II do art. 894 da CLT, revela-se incabível o
Recurso de Embargos quanto à negativa de prestação jurisdicional.

PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESLIGAMENTO

VOLUNTÁRIO. ADESÃO. QUITAÇÃO DAS PARCELAS TRA-

BALHISTAS. Segundo a diretriz da Orientação Jurisprudencial 270
da SDI-1 desta Corte, a transação extrajudicial que importa rescisão
do contrato de trabalho decorrente de adesão a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo. Ressalte-se que o Tribunal Pleno, no exame do
IUJ processado no ROAA-1.115/2002-000-12-00.6, em 9/11/2006,
declarou aplicável a Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1 à
dispensa resultante de adesão ao Plano de Demissão incentivada do
Banco do Estado de Santa Catarina S/A - BESC.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-4.917/2001-481-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

EMBARGADO(A) : MARCOS DOS SANTOS PAULA

A D VO G A D A : DRA. DAYSE MAIQUES DE SOUZA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. TRA-
BALHO AOS DOMINGOS E FERIADOS. PAGAMENTO EM DO-
BRO. ARTIGO 7.º DA LEI N.º 5.811/72. SUPRESSÃO UNILA-
TERAL EM OUTUBRO DE 1998. ACORDO COLETIVO DE TRA-
BALHO VALIDANDO A SUPRESSÃO EM 2000. Decisão da Tur-
ma em que se limitou a condenação ao pagamento em dobro dos
domingos e feriados trabalhados ao período anterior à vigência da
norma coletiva, deixando expressa a autonomia da negociação co-
letiva para dispor de direitos dos empregados em favor de outras
conquistas para a categoria profissional. Violação do art. 7.º, XXVI,
da Constituição Federal não demonstrada. Embargos não conheci-
dos.

PROCESSO : E-ED-ED-RR-4.940/2002-900-03-00.5 - TRT DA 3ª

REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : MARTINHO ALVES DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos
quanto aos temas "nulidade por negativa de prestação jurisdicional da
decisão da c. Turma" e "horas extraordinárias - minutos que an-
tecedem e sucedem a jornada". Por unanimidade, conhecer do em-
bargos no tocante ao item "diferenças de adicional noturno e horas
extraordinárias e horas extraordinárias pela observação da hora no-
turna reduzida", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-
lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS. HORA NOTURNA REDUZIDA.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. COMPATIBI-
LIDADE. VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. A jurisprudência
desse Tribunal é uníssona no sentido de que não existe incompa-
tibilidade entre a disposição contida nos artigos 73, § 1º, da CLT e 7º,
XIV, da Constituição Federal. Mantém-se, desse modo, a hora noturna
reduzida, quando do trabalho desenvolvido em turno ininterrupto de
revezamento. Embargos conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : E-AIRR-5.268/2003-341-01-40.8 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : MI - MONTREAL INFORMÁTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO HUDSON SOARES

EMBARGADO(A) : JESUS VIEIRA DE QUEIROZ NETO

A D VO G A D O : DR. LUIZ MIGUEL PETERLINI

EMBARGADO(A) : MONTREAL ENGENHARIA S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº 353/TST. VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. Negado provimento ao agravo de
instrumento sob o fundamento de que o recurso de revista não apre-
sentava os requisitos de admissibilidade específicos previstos no art.
896 da CLT, confirmando, assim, o despacho denegatório de ad-
missibilidade proferido no E. Tribunal Regional, são incabíveis os
embargos interpostos dessa decisão, nos termos da Súmula nº 353 do
C. TST. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-5.509/2003-018-12-00.2 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : JACKSÔNIA MUELLER

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. VIGÊNCIA DA

LEI Nº 11.496/2007. RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE
CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM
A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 270 DA C. SDI. BESC.
PROGRAMA DE DESLIGAMENTO INCENTIVADO (PDI). ADE-
SÃO. EFEITOS. Não há como verificar dissenso jurisprudencial
quando a decisão da C. Turma está em consonância com a Orientação
Jurisprudencial 270 da C. SDI, nos termos da atual redação do art.
894 da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-5.536/2004-014-12-00.0 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : MARIA DE ALMEIDA MOREIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. VIGÊNCIA DA

LEI Nº 11.496/2007. RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE
CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM
A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 270 DA C. SDI. BESC.
PROGRAMA DE DESLIGAMENTO INCENTIVADO (PDI). ADE-
SÃO. EFEITOS. Não há como verificar dissenso jurisprudencial
quando a decisão da C. Turma está em consonância com a Orientação
Jurisprudencial 270 da C. SDI, nos termos da atual redação do art.
894 da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-5.797/2004-053-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : RENAN COSTA MACÊDO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO

POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. IMPRES-
TABILIDADE DAS ALEGAÇÕES DE VIOLAÇÕES DE DISPO-
SITIVOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS. I - NULIDADE DO
CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA. EFEITOS. FGTS. SÚMULA N.º 363-TST. APLI-
CAÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.164-41/2001 AOS
CONTRATOS DE TRABALHO CELEBRADOS ANTES DE SUA
VIGÊNCIA. NÃO-CONHECIMENTO. I. As alegações recursais que
não se baseiam em divergência jurisprudencial, mas apenas em vio-
lação, não passam pelo crivo do art. 894 da CLT, em sua nova
redação. II. Os efeitos do contrato de trabalho firmado com a Ad-
ministração Pública e tido como nulo, ante a não-sujeição da parte ao
concurso público, já se encontram pacificados no âmbito do TST, nos
termos da Súmula n.º 363, a qual reconhece o direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e dos valores
referentes aos depósitos do FGTS. O direito a esta última parcela, no
âmbito desta Corte, consolidou-se por intermédio da decisão do Tri-
bunal Pleno que, em sessão do dia 28 de outubro de 2003, reconheceu
a aplicação do art. 19-A da Lei n.º 8.036/90 (redação determinada
pelo art. 9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de
contrato firmado com a Administração Pública cuja nulidade tenha
resultado da inobservância ao concurso público. A Súmula n.º
363/TST foi alterada, pela Resolução 121/2003, exatamente para de-
terminar a inclusão dos valores referentes aos depósitos do FGTS
entre as parcelas reconhecidas ao empregado. A Orientação Juris-
prudencial n.º 362 consagrou, por fim, o entendimento segundo o
qual aplicação da referida Medida Provisória aos contratos de tra-
balho celebrados antes de sua vigência não afronta o princípio da
irretroatividade da lei. II - COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE DE
VEICULAÇÃO DOS EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À
SÚMULA OU À ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DESTA
CORTE MESMO APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI N.º
11.496/2007. NÃO-CONSTATAÇÃO DE CONTRARIEDADE AOS
VERBETES INDICADOS. Inicialmente, cumpre registrar que, para
se evitar eventual descompasso da decisão embargada com a ju-
risprudência sumulada desta Corte, é de se defender a possibilidade
de veiculação do Recurso de Embargos por contrariedade a sumula ou
a orientaçao jurisprudencial do TST, apesar de não constar expres-
samente no inciso II do art. 894 da CLT. Não prosperam as in-
digitadas contrariedades às Súmulas 18, 48 e 363 do TST, pois a
hipótese retratada nos autos é diferente da compensação prevista nos
referidos verbetes, na medida em que, in casu, se reconheceu a exis-
tência de um contrato de trabalho irregular, mas que dele surgiu
direito às diferenças salariais e aos depósitos para o FGTS, nos
termos do art. 19-A da Lei 8.036/1990. Assevere-se, por oportuno,
que as parcelas recebidas pelo trabalhador durante o lapso contratual
foram quitadas em decorrência dos serviços por ele prestados. O
pagamento dos salários realizado pela Administração Pública possui,
como em regra os atos administrativos, presunção de legitimida-
de/legalidade, não se podendo argumentar que o Reclamante recebeu
a verba decorrente do seu trabalho com má-fé, até porque o Em-
bargante valeu-se da mão-de-obra do Autor, cujo labor não lhe pode
ser restituído. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-6.395/2004-026-12-00.3 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : ÉDSON PINTO SALUM

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

SOB A ÉGIDE DA LEI N.º 11.496/2007. NULIDADE DO ACÓR-
DÃO PROLATADO PELA TURMA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. 1. O artigo 894, II, da Consolidação das Leis do
Trabalho, com a redação que lhe foi conferida pela Lei n.º 11.496,
prevê o cabimento do recurso de embargos apenas na hipótese de
divergência entre decisões proferidas por Turmas desta Corte su-
perior, ou com julgado da Seção de Dissídios Individuais, salvo se a
decisão recorrida estiver em consonância com orientação jurispru-
dencial ou súmula do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo
Tribunal Federal. 2. Extrai-se da nova redação do indigitado dis-
positivo de lei o escopo de assegurar a uniformização da jurispru-
dência no âmbito da Justiça do Trabalho. 3. Despiciendo, dessa for-
ma, o exame do recurso quanto às apontadas violações de dispositivos
de lei e da Constituição da República. 4. Tem-se, de outro lado, que
o exame da preliminar de nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional em virtude das particularidades de cada caso, não enseja,
em regra, a configuração de dissenso na interpretação de um mesmo
dispositivo legal. Erige-se o entendimento consagrado no item I da
Súmula 296 do TST em óbice ao conhecimento do recurso, nessas
circunstâncias . Precedentes da SBDI-I. 5. Recurso de embargos não
conhecido.

BESC. TRANSAÇÃO. ADESÃO AO PLANO DE IN-

CENTIVO AO DESLIGAMENTO. EFEITOS. A transação ex-
trajudicial que importa a resilição do contrato de trabalho, resultante
da adesão do empregado a plano de incentivo ao desligamento, ape-
nas opera efeito de quitação em relação às verbas discriminadas no
recibo respectivo. A quitação não pode ultrapassar os limites da
transação levada a termo para abranger outras prestações decorrentes
do contrato findo. Inteligência dos artigos 1.030 do Código Civil de
1916 e 5º, XXXVI, da Carta Magna. A indenização oferecida pelo
reclamado objetivou precisamente incentivar o desligamento do em-
pregado, não afastando a obrigação patronal relativa aos demais di-
reitos decorrentes do contrato de trabalho. Entendimento pacífico
desta Corte uniformizadora, consagrado na Orientação Jurisprudencial
n.º 270 da SBDI-I. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-7.375/2001-034-12-00.1 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : SORAIA DORNELES SCHOELER

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCELO SCHWINDEN DE SOUZA

EMBARGADO(A) : VANESSA CORREA MARTINS

A D VO G A D O : DR. DEISY PEREIRA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. ACÓRDÃO TURMÁ-

RIO COMPLEMENTAR PUBLICADO EM 06/06/2008.

EMPREGO DOMÉSTICO. FÉRIAS. DOBRA LEGAL DE-
VIDA. PRINCÍPIOS DA IGUALDADE E DA PROTEÇÃO À DIG-
NIDADE DA PESSOA HUMANA. APLICABILIDADE.

1. A mais moderna jurisprudência desta SDI-1 tem o firme
entendimento de que é mera decorrência do princípio da igualdade e
da proteção à dignidade da pessoa humana, erigidos como pilares do
ideário da República Federativa do Brasil, o reconhecimento de que
os empregados domésticos têm o direito à dobra legal pela concessão
das férias após o prazo. Precedentes: (TST-E-RR-1877/2002-441-02-
00.5, Ministro Relator Lelio Bentes Corrêa, DJ de 22/02/2008; TST-
E-RR-733/1994-302-01-00.5, Ministro Relator Luiz Philippe Vieira
de Mello Filho, DJ de 06/06/2008; E-RR-1053/2003-052-15-00, Mi-
nistro Relator HORÁCIO SENNA PIRES, DJ - 29/08/2008).

2. Desse entendimento não discrepou o acórdão turmário.
3. Recurso de Embargos conhecido e desprovido.

PROCESSO : E-RR-9.933/2002-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO
DE DADOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

EMBARGADO(A) : JORGE AFONSO PINTO

A D VO G A D O : DR. ANA RUTH FERREIRA DE PAULA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. INTERPOSI-

ÇÃO. NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO 894 DA CLT. PRES-

CRIÇÃO. REENQUADRAMENTO. DIVERGÊNCIA JURIS-

PRUDENCIAL DE TURMAS DO TST E SDI-1. O artigo 894 da
CLT, com a nova redação dada pela Lei nº 11.496/2007, limitou a
admissibilidade do Recurso de Embargos à comprovação de diver-
gência jurisprudencial entre turmas do TST ou entre essas e a SBDI-
1. Apesar dos arestos serem oriundos da SBDI-1, não se confrontam
especificamente com a decisão embargada. Incidência da Súmula nº
296, I, do TST. Recurso de Embargos não conhecido.
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PROCESSO : E-ED-RR-10.896/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO PEREIRA RAMOS

A D VO G A D O : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTES DA LEI Nº 11.496/2007, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO
ART. 894 DA CLT.

COMPLEMENTAÇÃO APOSENTADORIA - TELESP

Quando houve a aprovação do contrato de Complementação de Apo-
sentadoria, ficou estipulado que somente teriam direito os empre-
gados "aposentáveis" entre o período de 1971 e 1972 que já tinham
tempo para requerer o benefício previdenciário. Recurso de Embargos
não conhecido.

PROCESSO : E-RR-11.554/2002-900-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : IVANDO KOLLING

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MÁRCIA CAVALCANTE TÔRRES
DAS NEVES

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. PETROBRAS. INTEGRAÇÃO

DA PARCELA "PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS" NA COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. O abono concedido a título
de "participação nos resultados" constitui vantagem despida de na-
tureza salarial, ajustada por meio de norma coletiva, cuja previsão de
pagamento contempla apenas os empregados da Petrobras em ati-
vidade. Tal benesse não é devida, portanto, aos empregados que
passaram à inatividade, nem integra o salário para efeito do cálculo
da complementação de aposentadoria respectiva. Recurso de embar-
gos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-12.054/2001-012-09-00.8 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : OTÁVIO JUST E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AFFONSO DALLEGRAVE NETO

EMBARGADO(A) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. HORAS EX-

TRAORDINÁRIAS. ADVOGADO EMPREGADO. JORNADA DE
TRABALHO. DEDICAÇÃO EXCLUSIVA. CONTRATAÇÃO. A ju-
risprudência da c. SDI firmou-se no sentido de que, configurada a
hipótese de dedicação exclusiva, não tem direito o reclamante, ad-
vogado empregado, a receber como extraordinárias as horas que ex-
trapolam à quarta diária. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-13.284/2002-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ROBERTO OPPITZ

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO TEIXEIRA RAMOS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO CORSAN DOS FUNCIONÁRIOS DA
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D A : DRA. CARMEN MARIA GUARDABASSI DE CENÇO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de em-
bargos interposto pelo reclamante apenas quanto ao tema "aposen-
tadoria espontânea - efeitos", por ofensa aos artigos 7º, I, da Cons-
tituição Federal, 10, I, do ADCT e 49, I, b, da Lei n.º 8.213/91, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a unicidade do con-
trato de trabalho, condenar as reclamadas ao pagamento das verbas
rescisórias pleiteadas a serem calculadas tendo-se em conta a in-
tegralidade do período laborado, conforme se apurar em liquidação.
Ficam invertidos os ônus da sucumbência. Custas de R$ 300,00
(trezentos reais), calculadas sobre o valor de R$ 15.000,00 (quinze
mil reais), que provisoriamente arbitra-se à condenação.

E M E N TA : NULIDADE DO ACÓRDÃO PROLATADO
PELA TURMA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Ante a exposição, pelo órgão julgador, dos motivos reveladores de
seu convencimento, não obstante a parte desfavorecida pela decisão
possa inconformar-se com a conclusão alcançada, não se divisa a
hipótese de fundamentação insuficiente. A mera contrariedade aos
interesses da parte não dá suporte à alegação de nulidade do julgado.
Embargos não conhecidos.

CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA. PARCELAS DECOR-

RENTES DE PLANO DE INCENTIVO À APOSENTADORIA.

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. ABSOLVIÇÃO DAS RECLA-

MADAS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO

DAS LEIS DO TRABALHO NÃO CONFIGURADA. Correta a
decisão da Turma mediante a qual não se conheceu de recurso de
revista interposto pelo reclamante, uma vez que não há falar em
violação à literalidade dos preceitos insculpidos nos artigos 48 e 509
do Código de Processo Civil, em face da particular hipótese dos
autos, em que não se trata de aproveitamento ou não do recurso
interposto pela litisconsorte, considerado deserto, mas de insubsis-
tência de condenação por ter sido julgado improcedente o pedido
formulado pelo reclamante, objeto da referida condenação solidária.
Ileso o artigo 896 da CLT. Recurso de embargos não conhecido.
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. 1. Não se divisa
na legislação em vigor dispositivo que autorize concluir pela extinção
do contrato de trabalho em decorrência da aposentadoria espontânea.
O artigo 453, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho não
contém determinação nesse sentido, uma vez que se destina a regular
matéria diversa, relativa à contagem do tempo de serviço nas hi-
póteses de readmissão do empregado. Já os parágrafos 1º e 2º do
referido dispositivo legal foram retirados do mundo jurídico por força
das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal por ocasião do
julgamento das ADIns de nos 1.770-4/DF e 1.721-3/DF, ocorrido em
11 / 1 0 / 2 0 0 6 .

2. A legislação trabalhista em vigor não consagra hipótese
para a extinção da relação de emprego que não decorra da ma-
nifestação de vontade das partes ou de grave violação dos deveres
resultantes do contrato, ensejando o reconhecimento de justo motivo
para a sua rescisão unilateral, seja pelo empregado, seja pelo em-
pregador. Admitir a presunção do desinteresse na continuidade da
relação empregatícia a partir de ato exógeno ao contrato celebrado e
diante da continuidade da prestação dos serviços afigura-se, pois, não
apenas incompatível com o regramento legal regente da espécie como
também contrário à lógica. Com efeito, se o reconhecimento da pres-
tação dos serviços autoriza supor a existência da relação de emprego,
não há como admitir que se presuma o seu término se as partes assim
não se manifestaram e a prestação dos serviços prosseguiu.

3. Se a extinção do contrato não resultou da iniciativa es-
pontânea do empregado, nem deu ele ensejo à rescisão unilateral por
parte do empregador, tem jus o obreiro à indenização constitucio-
nalmente assegurada. De outro lado, se a aposentadoria espontânea
não extingue o contrato de trabalho, não há motivos para cindir o
tempo de vinculação do empregado à empresa, devendo a indenização
incidir sobre todo o período de duração do contrato, anterior e pos-
terior à aposentadoria. Entendimento em sentido contrário resultaria
claramente atentatório ao comando emanado do artigo 10, I, do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias, frustrando a garantia
insculpida no artigo 7º, I, da Constituição da República.

4. Uma vez infirmada a premissa de que a aposentadoria
extingue o contrato de trabalho, não subsistem razões para se ar-
gumentar com a formação ilegal de um segundo contrato de emprego
por ausência de concurso público. Inteligência do artigo 37, II e § 2º,
da Constituição da República, aliado à Súmula n.º 363 desta Corte
s u p e r i o r.

5. Recurso de embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-ED-RR-14.504/2002-900-04-00.9 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ALCIR ANTÔNIO PERIN

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A D VO G A D A : DRA. DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D A : DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÃO DO CÁLCULO
DE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO INCORPORADA. A questão
em debate diz respeito à alteração do valor contratual da gratificação
de função percebida pelo reclamante. Ocorre que o valor da referida
gratificação foi estabelecido por resolução empresarial e modificado
por ato do empregador. Assim, como o valor da parcela não é pre-
visto em lei, mas contratualmente, a hipótese é de incidência da
prescrição total, ainda que o pedido envolva prestação sucessiva, nos
exatos termos da Súmula 294 do TST. Precedentes. Incidência da
Súmula 333 desta Corte.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-15.981/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEA-
MENTO E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. GISELA DA SILVA FREIRE

EMBARGADO(A) : JORGE TADEU MARGUEIRO

A D VO G A D A : DRA. ROSANA MARIA SARAIVA DE QUEIROZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos embargos.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. ACÓRDÃO TURMÁRIO
COMPLEMENTAR PUBLICADO EM 25/04/2008.

SALÁRIO "IN NATURA". VEÍCULO. ALEGAÇÃO DE

CONTRARIEDADE À ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

246/SBDI-1, ATUALMENTE CONVERTIDA NA SÚMULA N°

367.

1. Extrai-se precisamente do acórdão turmário que a Corte
Regional fincou a premissa de que o uso do veículo não estava
"condicionado à execução de serviços para os quais o laborista foi
contrato", ou seja, era dispensável para a realização do trabalho, razão
pela qual não há como divisar contrariedade à Orientação Juris-
prudencial nº 246 da SBDI-1, atualmente convertida na Súmula nº
367.

2. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-16.704/2002-900-10-00.3 - TRT DA 10ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : CLEA PENA BARBOSA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

A D VO G A D A : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESENDE

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

A D VO G A D O : DR. HENRY WAGNER VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. PRES-
CRIÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. AUXÍ-
LIO-ALIMENTAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. PAR-
CELA NUNCA PAGA APÓS A JUBILAÇÃO. Registrado pela Tur-
ma, com base no acórdão regional, que os Reclamantes nunca re-
ceberam o auxílio-alimentação após a respectiva aposentadoria, por
certo deveriam pleiteá-lo nos dois anos subseqüentes à jubilação, sob
pena de prescrição total. Nesse sentido é a jurisprudência dominante
desta Corte, consubstanciada na Súmula 326 do TST, que dispõe:
"Tratando-se de pedido de complementação de aposentadoria oriunda
de norma regulamentar e jamais paga ao ex-empregado, a prescrição
aplicável é a total, começando a fluir o biênio a partir da apo-
sentadoria". É, pois, inequívoca a incidência da prescrição total, com
a conseqüente inaplicabilidade da Súmula 327 do TST. Recurso de
Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-16.882/2002-900-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : PAULO CÉSAR LEAL REIS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTERIORMENTE À LEI N.º 11.496/2007. CONTRATO DE TRA-
BALHO. INCORPORAÇÃO DE VANTAGENS PREVISTAS EM
ACORDO COLETIVO OU SENTENÇA NORMATIVA. SÚMULA
N.º 277-TST. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM OS SEUS
TERMOS. NÃO-CONHECIMENTO. Esta Corte Superior pacificou o
entendimento de que as condições de trabalho, alcançadas por força
de sentença normativa, vigoram, apenas, no período em que vigente a
sentença, não se incorporando de forma definitiva aos contratos de
trabalho. Essa é a exegese da Súmula n.º 277 desta Corte. Cumpre
esclarecer que esse entendimento vem sendo aplicado não só às sen-
tenças normativas, mas também aos acordos e convenções coletivas,
em decorrência da similitude de seus efeitos. Embargos não conhe-
cidos, pela aplicação da Súmula n.º 333-TST.

PROCESSO : E-RR-24.617/2002-900-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ANSELMO CRISPIM DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GONTIJO

EMBARGADO(A) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D O : DR. FERNANDO BARRETO FERREIRA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes provimento para res-
tabelecer a sentença mediante a qual foram julgados procedentes os
pedidos relativos à diferença de indenização de 40% sobre a to-
talidade dos depósitos do FTGS e à indenização por tempo de serviço
anterior à opção pelo regime do FGTS.

E M E N TA : APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS.
INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS SOBRE A TOTALIDADE
DOS DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA. INDENIZAÇÃO
RELATIVA AO PERÍODO ANTERIOR À OPÇÃO PELO REGIME
DO FGTS. Afastada a premissa de que a aposentadoria espontânea
extingue o contrato de trabalho, tem-se como corolário o reconhe-
cimento da unicidade contratual e a incidência da indenização pre-
vista nos artigos 7º, I, da Constituição da República e 10, I, do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias sobre todo período con-
tratual. Não há falar, portanto, na incidência da Súmula nº 295 do
Tribunal Superior do Trabalho no tocante à indenização por anti-
güidade quanto ao período anterior à opção pelo regime do FGTS.
Recurso de embargos conhecido por violação do artigo 7º, I, da
Constituição Federal e provido.
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PROCESSO : E-RR-30.931/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS DE ANDRADE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos por ofensa a o art. 7º, incs. II, VIII, IX, XV, XVII e XXI, da
Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para
condenar a reclamada ao pagamento das verbas rescisórias, bem co-
mo ao acréscimo de 40% sobre o saldo do FGTS. Fica invertido o
ônus da sucumbência quanto às custas.

E M E N TA : APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS.
A jurisprudência desta Corte sobre o tema era pacífica e estava
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 177 da SBDI-1, que
tinha como premissa a extinção do contrato de trabalho em face da
aposentadoria espontânea. Todavia, diante do entendimento adotado
pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADIs 1.770-4/DF
e 1.721-3/DF, de que a aposentadoria espontânea não extingue o
contrato de trabalho, houve por bem o Tribunal Pleno desta Corte
cancelar a aludida Orientação Jurisprudencial. Assim, fica afastada a
tese de que a aposentadoria espontânea extingue o contrato de tra-
balho.

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-31.923/2004-013-11-00.1 - TRT DA 11ª

REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS -
FUA/AM

PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOFF

EMBARGADO(A) : JORGE ALVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MARCELO RAMOS RODRIGUES

EMBARGADO(A) : CONSERVADORA UNIDOS LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração quan-
do não demonstrada a existência de omissão, contradição, obscu-
ridade ou erro material no acórdão embargado, hipóteses previstas
nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : E-RR-35.879/2002-900-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FERNANDO DE SOUZA MEIRELLES E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI

EMBARGADO(A) : JOSÉ ANTÔNIO DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : PRESCRIÇÃO. RURÍCOLA. EXTINÇÃO DO

CONTRATO ANTERIORMENTE À PUBLICAÇÃO DA EMENDA
CONSTITUCIONAL N.° 28/2000.

O prazo prescricional incidente na hipótese em que a dis-
pensa do reclamante se deu em data anterior à vigência da Emenda
Constitucional n.º 28/2000 é aquele previsto na Lei n.º 5.889/73,
vigente à época da extinção do pacto laboral. Incidência do disposto
na Orientação Jurisprudencial n.º 271 da SBDI-I desta Corte superior.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-37.054/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª

REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : RUBENS PAULO MARIANO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A D VO G A D O : DR. WENDELL DE MELO RODRIGUES ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

SOB A ÉGIDE DA LEI N.º 11.496/07. DECISÃO PROFERIDA EM
JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CABI-
MENTO. LEI N.º 7.701/98. A alteração introduzida na sistemática de
admissibilidade do recurso de embargos, por meio da Lei n.º
11.496/07, não revogou o disposto no artigo 5º, alínea b, da Lei n.º
7.701/98, de que resulta a irrecorribilidade, em regra, das decisões
proferidas pelas Turmas do Tribunal Superior do Trabalho por meio
das quais se nega provimento a agravo de instrumento. Não con-
figurada, de outro lado, nenhuma das exceções contempladas na ju-
risprudência iterativa desta Corte uniformizadora, afigura-se inad-
missível o recurso de embargos. Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-37.690/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : MARIA MARLENE VIEIRA FEITOSA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO FLAMENGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, por
contrariedade à Súmula nº 291 e, no mérito, dar-lhes provimento para
deferir à reclamante a indenização postulada com base na aludida
súmula.

E M E N TA : EMBARGOS INTERPOSTOS NA VIGÊNCIA
DA LEI Nº 11.496/2007. ACÓRDÃO TURMÁRIO PUBLICADO
EM 06.06.2008.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. SUPRESSÃO PARCIAL.
INDENIZAÇÃO. SÚMULA Nº 291. APLICABILIDADE.

1. Firmou-se no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho o
entendimento de que a expressão "supressão do serviço suplementar
prestado com habitualidade", contida na Súmula nº 291, abarca, não
só a hipótese de supressão total, como também a parcial, se cons-
tatada a efetiva redução das horas extraordinárias prestadas habi-
tualmente ao longo do pacto laboral. Assegura-se, portanto, em am-
bos os casos, o direito do empregado à percepção da indenização
prevista na Súmula nº 291, com o objetivo de recompensá-lo da
redução salarial sofrida. Precedentes da SBDI-1.

2. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-ED-RR-38.631/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : JOÃO PAES TOSTES FILHO

A D VO G A D O : DR. PAULO JUNQUEIRA DE SOUZA

EMBARGADO(A) : WILKE ARTEFATOS DE PAPEL E PAPELÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ZINGER GONZÁLEZ

A D VO G A D O : DR. LUIZ ALBERTO LESCHKAU

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA

LEI Nº 11.496/2007 - DIFERENÇAS DE COMISSÕES - PRES-
CRIÇÃO

1. Tendo o acórdão embargado sido publicado posteriormente
ao início da vigência da Lei nº 11.496/2007, os presentes Embargos
sujeitam-se à nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT.

2. De plano, não prosperam as alegações de ofensa aos dis-
positivos constitucionais indicados, uma vez que é impróprio o meio
de veiculação da impugnação.

3. Tampouco a transcrição de arestos de Tribunais Regionais
do Trabalho impulsiona o conhecimento do recurso.

4. Não há falar, ainda, na aplicação da exceção prevista na
parte final da Súmula nº 294 do TST, uma vez que as diferenças
vindicadas não são garantidas por lei.

Embargos não conhecidos.

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos
Declaratórios apenas para prestar esclarecimentos, mantendo incó-
lume a decisão embargada.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. MANUTENÇÃO DO JULGADO. Ainda que providos
os Embargos de Declaração para prestar esclarecimentos, fica mantida
a decisão firmada por esta Subseção julgadora, que não conheceu do
Recurso de Embargos à SBDI1.

PROCESSO : ED-ED-E-ED-RR-42.147/2002-900-04-00.9 - TRT DA

4ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ALCEMÁRIO QUADROS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MICHELE DE ANDRADE TORRANO

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA BUENO MAGNANI

A D VO G A D O : DR. ALINE VON DAR HEYDE

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração, aplicando ao embargante multa de 1% do valor dado à
causa, com base no art. 538, § 2º, do CPC, nos termos da fun-
damentação.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SEGUN-
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROTELAÇÃO DO DES-
FECHO DA DEMANDA. PRINCÍPIO DA RAZOÁVEL DURA-
ÇÃO DO PROCESSO. Embargos de declaração em que se pretende
apreciação de tema que, objeto de embargos de declaração anteriores,
foi efetivamente apreciado e afastadas as omissões, demanda a ape-
nação do embargante, em face do intuito protelatório em sua in-
terposição, na medida em que utiliza-se indevidamente do aparato
judicial com o fim ver prevalecer a sua argumentação. Embargos
rejeitados, com aplicação de multa, pela natureza protelatória dos
embargos de declaração.

PROCESSO : E-RR-46.705/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BENEDITA DE MORAES CINTRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EGÉFERSON DOS SANTOS CRAVEIRO

EMBARGADO(A) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

SOB A ÉGIDE DA LEI N.º 11.496/2007. CABIMENTO. ARTIGO
894, II, DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. A fim
de merecer enquadramento no permissivo do artigo 894, II, da CLT,
com a nova redação conferida pela Lei n.º 11.496/2007, os embargos
devem demonstrar a ocorrência de dissenso entre decisões proferidas
por Turmas desta Corte superior, ou destas com julgados da Seção de
Dissídios Individuais. A partir do advento da nova lei, não se conhece
de recurso de embargos com base em violação de dispositivo de lei
ou da Constituição da República. Recurso de embargos não conhe-
cido.

PROCESSO : E-ED-RR-47.661/2002-900-03-00.6 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO AUGUSTO SANTOS DA ROCHA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA DOMENICI AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA

LEI Nº 11.496/2007 - HORA NOTURNA REDUZIDA - TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - COMPATIBILIDADE

1. Publicado o acórdão embargado posteriormente ao início
da vigência da Lei nº 11.496/07, os presentes Embargos sujeitam-se à
nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT, sendo inócua a ale-
gação de violação a dispositivos legais ou constitucionais.

2. Os arestos transcritos são inespecíficos, nos termos do
item I da Súmula nº 296 desta Corte, porque tratam da matéria de
fundo, atinente à incompatibilidade entre a redução da hora noturna e
a jornada reduzida em turnos ininterruptos de revezamento, enquanto
a C. Turma limitou-se à análise dos requisitos prévios ao exame do
mérito do Recurso de Revista, afirmando que os julgados colacio-
nados eram inservíveis, por não observarem o disposto no art. 896,
"a", da CLT ou na Súmula nº 337 do TST.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-48.134/2002-900-04-00.3 - TRT DA 4ª

REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ELIANA PIRES RAMOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A. - BANRISUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : BANRISUL SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LAINE LATTIK PAJAK

<!ID1398306-8>

PROCESSO : E-ED-RR-38.932/2002-900-03-00.2 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : JAIR PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos apenas quanto ao tema "hora noturna reduzida", por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. ACÓRDÃO TURMÁRIO
COMPLEMENTAR PUBLICADO EM 02/05/2008.

HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. SÚMULA

N.º 366.

1. Nos termos do artigo 894, II, in fine, da CLT, não cabe
Recurso de Embargos para SBDI-1 deduzido de decisão turmária em
consonância com Súmula deste Colendo Tribunal Superior do Tra-
balho, in casu, a de nº 366.

2. De outra parte, cabe enfatizar que esta SBDI-1 posiciona-
se no sentido de que é tempo à disposição do Empregador aquele
gasto para as chamadas atividades preparatórias, tais como uso de
vestiário e lanche, dentro das dependências da empresa, após o re-
gistro de entrada e antes do registro de saída.

3. Na hipótese dos autos, a Terceira Turma desta Corte,
mediante o voto condutor do Ministro Alberto Bresciani, deferiu, nos
termos da Súmula n.º 366, minutos residuais indicados nos registros
de ponto.

4. Ponto recursal não conhecido.
HORA NOTURNA REDUZIDA.

1. A jurisprudência desta Subseção Especializada é firme no
sentido de que a redução do horário noturno, fixada no artigo 73, §
1º, da CLT, não encontra nenhuma incompa-tibilidade com o artigo
7º, XIV, da Constituição Federal, ante o caráter protetivo daquela
norma, sendo inafastável sua aplicabilidade.

2. Desse entendimento não discrepou o acórdão turmário.
3. Ponto recursal conhecido e desprovido.
Recurso de Embargos conhecido parcialmente e, nesta

parte, desprovido.

PROCESSO : ED-E-AIRR-41.498/2002-900-04-00.2 - TRT DA 4ª

REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

EMBARGADO(A) : MANOEL PINTO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROTTENFUSSER
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

SOB A ÉGIDE DA LEI N.º 11.496/2007 A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CA-
BIMENTO. LEI N.º 7.701/98. A alteração introduzida na sistemática
de admissibilidade do recurso de embargos, por meio da Lei n.º
11.496/2007, não alterou o disposto no artigo 5º, alínea b, da Lei n.º
7.701/98, de que resulta a irrecorribilidade, em regra, das decisões
proferidas pelas Turmas do Tribunal Superior do Trabalho por meio
das quais se nega provimento a agravo de instrumento. Não con-
figurada, de outro lado, nenhuma das exceções contempladas na ju-
risprudência iterativa desta Corte uniformizadora, afigura-se inad-
missível o recurso de embargos. Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-54.392/2002-900-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : GIOCLAUTA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

EMBARGADO(A) : OZANA BERNARDINO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARTA DE SENE BIERNASKI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTERIORMENTE À LEI N.º 11.496/2007.
QUITAÇÃO TOTAL. SÚMULA N.º 330 DO TST. EFEI-

TO S . Decisão regional em que não houve registro a respeito de
identidade entre as parcelas constantes do recibo de quitação do
contrato de trabalho e as pretendidas na ação trabalhista. Impos-
sibilidade de aplicação do efeito liberatório previsto no referido ver-
bete sumular.

HORAS EXTRAS. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

AO PERÍODO EM QUE A TESTEMUNHA LABOROU COM O

AUTOR. Nos termos da Orientação Jurisprudencial n.º 233 da SBDI-
1, a decisão com base em prova oral ou documental não ficará
limitada ao tempo por ela abrangido, desde que o julgador fique
convencido de que o procedimento questionado superou aquele pe-
ríodo. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-60.156/2002-900-04-00.1 - TRT DA 4ª

REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ANDRÉ LUIZ BOSSLE

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
Declaratórios rejeitados, pois ausentes os requisitos do artigo 535 do
CPC.

PROCESSO : E-RR-64.200/2002-900-08-00.0 - TRT DA 8ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -
C A PA F

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

EMBARGADO(A) : CLÁUDIO RODRIGUES MOREIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HERMÍNIO LUÍS DA SILVA

EMBARGADO(A) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos apenas
quanto ao tema "multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do
Código de Processo Civil - embargos de declaração protelatórios" por
violação do referido dispositivo de lei e, no mérito, dar-lhes pro-
vimento para excluir da condenação a multa de 1% aplicada pela
colenda Turma no julgamento dos embargos de declaração.

E M E N TA : JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. DIVERGÊNCIA
INESPECÍFICA. SÚMULA N.º 296, I, DO TST. "A divergência
jurisprudencial ensejadora da admissibilidade, do prosseguimento e
do conhecimento do recurso há de ser específica, revelando a exis-
tência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram". Inespecífico o
paradigma colacionado para caracterização do dissenso jurispruden-
cial, ante a ausência de identidade fática com a decisão embargada,
tem plena aplicabilidade a jurisprudência sedimentada na Súmula n.º
296, I, do Tribunal Superior do Trabalho. Embargos de que não se
conhece.

COISA JULGADA. NECESSIDADE DE ENFRENTA-

MENTO DOS FUNDAMENTOS DEDUZIDOS NA DECISÃO

EMBARGADA. Os argumentos deduzidos nas razões de embargos
devem-se contrapor aos fundamentos norteadores da decisão que se
tenciona desconstituir. Do contrário, resulta desatendido o requisito
erigido no artigo 514, inciso II, do Código de Processo Civil, re-
putando-se carente de fundamentação o recurso. Hipótese de inci-
dência da Súmula n.º 422 do TST. Embargos não conhecidos.

NULIDADE DO ACÓRDÃO PROFERIDO PELA TURMA. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ARTICULAÇÃO
GENÉRICA. RECURSO DE EMBARGOS. AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO. Revela-se carente de fundamentação a argüição
de negativa de prestação jurisdicional quando a parte afirma existir
omissão no acórdão revisando - sob argumento articulado de forma
genérica, no sentido de que não se emitiu pronunciamento acerca
de questões importantes para a compreensão e deslinde da matéria
no Tribunal ad quem -, mas não evidencia, de forma clara e ar-
ticulada, os pontos em que teria incorrido em omissão a Corte de
origem. Precedentes deste Tribunal Superior. Recurso de embargos
de que não se conhece.

PRESCRIÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO NÃO CONFI-

GURADA. A falta de discussão no acórdão prolatado pelo Tribunal
Regional acerca da matéria relativa à prescrição, com supedâneo na
tese recursal de aplicabilidade da orientação consagrada na Súmula
n.º 326 do TST, impede a caracterização de contrariedade ao referido
verbete sumular. Correta, portanto, a decisão proferida pela Turma no
sentido do não-conhecimento do recurso de revista, por incidência, na
hipótese, do óbice da Súmula n.o 297 desta Corte superior. Recurso
de embargos não conhecido.

DEVOLUÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO. VIOLAÇÃO DO

ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABA-

LHO NÃO CONFIGURADA. INOVAÇÃO RECURSAL. Cons-
titui inovação recursal a alegação, deduzida nos embargos, de fun-
damento jurídico não suscitado nas razões do recurso de revista.
Recurso de embargos não conhecido.

MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL DO PLANO DE

CUSTEIO DA CAPAF. MATÉRIA INOVATÓRIA.

Constata-se que não houve exame pela Turma deste Tribunal
da matéria trazida nos embargos sob tal título, tampouco constou do
recurso de revista interposto pela reclamada, revelando-se, daí, com-
pletamente inovatória a insurgência. Recurso de embargos não co-
nhecido.

MULTA PREVISTA NO PARÁGRAFO ÚNICO DO AR-

TIGO 538 DO CÓDIDO DE PROCESSO CIVIL. Para a im-
posição da multa a que alude o artigo 538 do CPC, faz-se necessária
a cabal demonstração do intuito do embargante de protelar o desfecho
da lide. Tal hipótese não se revela configurada no caso dos autos, em
que a utilização da via declaratória deu-se com o escopo de pre-
questionar matéria constitucional, de forma a satisfazer pressuposto
de recorribilidade em sede extraordinária. Embargos conhecidos e
providos.

PROCESSO : E-RR-67.130/2002-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
CANELA

A D VO G A D O : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

EMBARGADO(A) : AGEDY P. MATTOS - FÁBRICA DE MÓVEIS

A D VO G A D O : DR. MARCELO FABIANO IORRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. SIN-
DICATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. COBRANÇA DOS
EMPREGADOS NÃO SINDICALIZADOS. IMPOSSIBILIDADE.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N.º 17 DA SUBSEÇÃO DE
DISSÍDIOS COLETIVOS. "As cláusulas coletivas que estabeleçam
contribuição em favor de entidade sindical, a qualquer título, obri-
gando trabalhadores não sindicalizados, são ofensivas ao direito de
livre associação e sindicalização, constitucionalmente assegurado, e,
portanto, nulas, sendo passíveis de devolução, por via própria, os
respectivos valores eventualmente descontados." Hipótese em que se
afigura correta a decisão turmária, mediante a qual se limitou a
condenação, determinando-se o recolhimento da contribuição prevista
em instrumento coletivo somente dos empregados sindicalizados. Re-
curso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-68.364/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ALESSANDRO ROCHA

A D VO G A D A : DRA. MARGARETH VALERO

EMBARGADO(A) : 3º CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DO-
CUMENTOS DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO FERRARI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CABIMENTO. PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
DO RECURSO DE REVISTA. Em se tratando de pretensão de re-
exame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de Revista, tem in-
cidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do TST, segundo a
qual "não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de
decisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-72.505/2002-900-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : JOSÉ MACIEL

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO EM-
BARGADO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 11.496/2007. NU-
LIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL. NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL NÃO RECONHECIDA PELA TURMA.
Não viola o art. 896 da CLT acórdão de Turma do TST que, ao
exame das premissas materiais do caso concreto, conclui que a pos-
tura adotada pela Corte de origem não se confunde com a negativa de
entrega da jurisdição, na medida em que observado o disposto no art.
93, IX, da Lei Maior.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-RR-73.223/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : IZEQUIEL MARTINS FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ROMEU TERTULIANO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO FREDERICO FREITAS TERTULIANO

EMBARGADO(A) : TUPY FUNDIÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÓLON DE ALMEIDA CUNHA

A D VO G A D O : DR. JULIANO SARMENTO BARRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. ACÓR-
DÃO TURMÁRIO PUBLICADO EM 24.08.2007.

TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. NOR-

MA COLETIVA. FIXAÇÃO DE JORNADA DIÁRIA DE 8 (OI-

TO) HORAS. VALIDADE. SÚMULA Nº 423.

1. Segundo a jurisprudência dominante do TST, sedimentada
na Súmula nº 423, não faz jus ao pagamento, como extraordinárias,
da 7ª e 8ª horas trabalhadas o empregado que labora em regime de
turnos ininterruptos de revezamento, se existente nos autos norma
coletiva fixando em 8 (oito) horas diárias a jornada de trabalho.

2. Irretocável, portanto, o acórdão turmário ora embargado,
no que não acolheu o pedido de horas extraordinárias, assim con-
sideradas as excedentes da 6ª diária.

3. Mister ressaltar que a questão atinente à invalidade da
norma coletiva, calcada na suposta não concessão de nenhuma van-
tagem aos empregados a título de contraprestação pelo elastecimento
da jornada de trabalho, não foi debatida pela Turma do TST, de sorte
que seu exame, em sede de embargos, encontra óbice na Súmula nº
297.

4. Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-73.534/2003-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : LUIZ LOPES LODER E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

A D VO G A D A : DRA. ISADORA COSTA MORAES

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. PAULO LEOPOLDO DAHMER

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉIA MINUZZI FACCIN

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. RENATO LÔBO GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. PETROBRAS. INTEGRAÇÃO

DA PARCELA "PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS" NA COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. O abono concedido a título
de "participação nos resultados" constitui vantagem despida de na-
tureza salarial, ajustada por meio de norma coletiva, cuja previsão de
pagamento contempla apenas os empregados da Petrobras em ati-
vidade. Tal benesse não é devida, portanto, aos empregados que
passaram à inatividade, nem integra o salário para efeito do cálculo
da complementação de aposentadoria respectiva. Recurso de embar-
gos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-73.792/2003-900-11-00.6 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO -
SEDUC

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTÔNIO REZENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : ARIOLINO GUEDES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. PEDRO PAES DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. VÍNCULO EMPRE-
GATÍCIO. CONTRATAÇÃO POSTERIOR À CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL DE 1988. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA. EFEI-
TOS. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO FGTS DO PERÍODO.
POSSIBILIDADE. O Tribunal Pleno desta Corte, na sessão de
28/10/2003, à luz do artigo 19-A da Lei nº 8.036/90, com a redação
dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, alterou a redação da Sú-
mula nº 363/TST, para incluir entre os efeitos decorrentes do contrato
nulo - pela contratação de servidor público, após a Constituição da
República de 1988, sem prévia aprovação em concurso público - o
direito aos valores referentes aos depósitos do FGTS. Recurso de
Embargos não conhecido.
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PROCESSO : ED-E-ED-RR-83.004/2003-900-04-00.8 - TRT DA 4ª

REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. LUIS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO

EMBARGADO(A) : MARIA GERTRUDES DOS SANTOS SOARES E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. AFONSO BANDEIRA MARTHA

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO ME-
NOR - FEBEM

PROCURADOR : DR. JOSÉ PIRES BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
Declaratórios rejeitados, pois ausentes os requisitos do artigo 535 do
CPC.

PROCESSO : ED-E-AIRR-102.952/2003-900-04-00.5 - TRT DA 4ª

REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SOCIEDADE ESPORTIVA E RECREATIVA LAGOENSE

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR SGARBOSSA

EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ULYSSES SBROGLIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO
EM QUE NÃO SE VERIFICAM OS VÍCIOS ELENCADOS NO
ARTIGO 897-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABA-
LHO. RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO SOB A ÉGIDE
DA LEI N.º 11.496/2007 A DECISÃO PROFERIDA EM JULGA-
MENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO.
LEI N.º 7.701/1998. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EX-
CEÇÕES PREVISTAS NA SÚMULA N° 353 DO TRIBUNAL SU-
PERIOR DO TRABALHO. NÃO CABIMENTO. Afastado o ca-
bimento dos embargos com supedâneo na Súmula n° 353 do Tribunal
Superior do Trabalho, não se pode inquinar de omissa a decisão pela
ausência de pronunciamento a respeito dos argumentos veiculados nas
razões recursais. Os embargos de declaração têm suas hipóteses de
cabimento restritas àquelas exaustivamente elencadas no artigo 897-A
da Consolidação das Leis do Trabalho. Não verificada omissão, con-
tradição ou obscuridade no julgado objeto dos embargos de decla-
ração, impõe-se negar-lhes provimento. Embargos de declaração co-
nhecidos e não providos.

PROCESSO : E-RR-438.224/1998.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : MANOEL BUSTO

A D VO G A D O : DR. RIAD SEMI AKL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ISMAL GONZALEZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A Turma, mediante a
decisão recorrida, apresentou solução judicial para o conflito, mesmo
que contrária ao interesse da embargante, configurando-se efetiva
prestação jurisdicional.

NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-

DICIONAL DO TRIBUNAL REGIONAL. A teor da Súmula 422
desta Corte, não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do
Trabalho "quando as razões do recorrente não impugnam os fun-
damentos da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-453.030/1998.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA RABELO JÁCOMO

EMBARGADO(A) : JOSÉ ORMANES

A D VO G A D A : DRA. SANDRA DINIZ PORFÍRIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s ,

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. BAN-
CÁRIO. ENQUADRAMENTO. A decisão regional não deixou ex-
plícita a assertiva de que o Reclamante prestava serviços também a
outras empresas fora do grupo econômico. Na verdade, a linha de
raciocínio eleita parte da premissa de que a prestação de serviços era
exclusiva, e em atividade indispensável ao funcionamento do Re-
clamado. Assim, diante da impossibilidade de se dirimir a contro-
vérsia sem o revolvimento dos elementos fáticos que a envolvem, é
de se manter a decisão da Turma que elegeu o óbice previsto na
Súmula 126/TST para não conhecer do Recurso de Revista dos Re-
clamados. HORAS EXTRAS. FUNÇÃO DE CONFIANÇA. O Tri-
bunal a quo, valendo-se da análise do conjunto fático-probatório,
concluiu que o cargo ocupado pelo Reclamante não ostentava a fi-
dúcia necessária à sua inclusão na exceção prevista no § 2.º do art.
224 consolidado. Desta forma, qualquer outra consideração sobre a
matéria acarretaria contrariedade à Súmula n.º 204/TST, hoje in-
corporada à Súmula 102/TST. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-497.408/1998.5 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS -
FUAM

PROCURADOR : DR. JOSÉ GUTEMBERG DE BARROS FILHO

EMBARGADO(A) : PAULO NOGUEIRA LIMA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALI-
ZAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. É devida a atualização mo-
netária do precatório complementar, até a data do efetivo pagamento,
para preservar o valor real do crédito trabalhista.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-529.155/1999.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ALICE MARIA PRADO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

EMBARGADO(A) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS
S.A. - CREDIREAL

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS ANTERIORES À VIGÊNCIA DA

LEI Nº 11.496/2007 - BANCÁRIO - CARGO DE CONFIANÇA -
ART. 224, § 2º, DA CLT

Nos termos do item II da Súmula nº 296 desta Corte, "não
ofende o art. 896, da CLT decisão de turma que, examinando pre-
missas concretas de especificidade da divergência colacionada no
apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou desconhecimento do
recurso".

Registrado no acórdão regional que a Reclamante estava
submetido ao regime do art. 224, § 2º, da CLT, incide o óbice da
Súmula nº 126 do TST.

Embargos não conhecidos.
PROCESSO : ED-E-RR-537.920/1999.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : JOSÉ NILTON DE FREITAS FILHO

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA MELO MENDONÇA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
Declaratórios rejeitados, pois ausentes os requisitos do artigo 535 do
CPC.
PROCESSO : E-RR-561.033/1999.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CARMÉLIA DE JESUS CLEMENTE E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARIA BERNADETE GUARITA BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos por violação ao art. 896 da CLT e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar o pagamento dos reflexos da gratificação
SUDS, enquanto paga, nas demais parcelas trabalhistas, nos termos
da Orientação Jurisprudencial Transitória 43 da SBDI-1. Fica in-
vertido o ônus da sucumbência.

E M E N TA : SUDS. GRATIFICAÇÃO. CONVÊNIO DA
UNIÃO COM O ESTADO. NATUREZA SALARIAL ENQUANTO
PA G A .

1. Conquanto não haja referência expressa ao art. 457, § 1º,
da CLT, no acórdão recorrido, há tese sobre a matéria, tendo con-
cluído o Tribunal Regional que a gratificação SUDS não deve in-
tegrar o salário para todos os efeitos por ter natureza transitória e
porque remunerada por recursos provenientes da União. Dessa forma,
não havia falar em ausência de prequestionamento da matéria como
óbice ao conhecimento do Recurso de Revista. Inteligência da Orien-
tação Jurisprudencial 118 da SBDI-1.

2. "A parcela denominada 'Complementação SUDS' paga aos
servidores em virtude de convênio entre o Estado e a União Federal
tem natureza salarial, enquanto paga, pelo que repercute nos demais
créditos trabalhistas do empregado" (OJ transitória 43, da SBDI-1).

3. Assim, verifica-se que o Recurso de Revista comportava
conhecimento por violação ao art. 457, § 1º, da CLT, em face do
entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória 43 da SBDI-1.

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : E-RR-561.138/1999.8 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RONDÔNIA

PROCURADORA : DRA. LEILA LEÃO BOU LTAIF

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO BATISTA MARTINS CÉSAR

EMBARGADO(A) : ANA TELMA DE CARVALHO NASCIMENTO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CHARLESTON HARTMANN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : CONTRATO NULO. EFEITOS. DEPÓSITOS
DO FGTS. MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-11. LEI 8.036/90, ART.
19-A. A aplicabilidade da norma inserta no art. 19-A da Lei 8.036/90
aos contratos já findos não encontra obstáculos a sua incidência
imediata, devendo ser conferida a máxima efetividade à lei. Inter-
pretação contrária, no sentido de somente aplicá-la aos contratos
firmados após o início de sua vigência, conduziria à inocuidade do
referido preceito, uma vez que o objetivo principal do legislador é
extirpar a prática da contratação sem a prévia aprovação em concurso
público, revelando-se contraditória com esse intuito a edição de nor-
ma que estipule determinado efeito - no caso a concessão de FGTS -
aos contratos, a partir de então, realizados sem a referida formalidade

constitucionalmente prevista. Inteligência da Orientação Jurispruden-
cial 362 da SBDI-1 desta Corte.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-567.003/1999.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A. - BANRISUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOSÉ EDISON TAVARES

A D VO G A D O : DR. NELSON EDUARDO KLAFKE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 11.496/2007. 1) PRE-
LIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO DA TURMA. NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOVAÇÃO. Infundado
o argumento de que houve negativa de prestação jurisdicional, quan-
do os argumentos, não enfrentados pela Turma, são estranhos às
razões do Recurso de Revista. O enfoque dado à matéria, nos Em-
bargos de Declaração, constituiu-se inovação. 2)RECURSO DE RE-
VISTA NÃO CONHECIDO. BANRISUL. GRATIFICAÇÃO JUBI-
LEU. PRESCRIÇÃO. Trata-se de ação trabalhista, cujo objeto con-
siste no pedido de pagamento de diferenças da segunda parcela re-
lativa à gratificação jubileu, uma vez que paga a menor quando
implementado trinta anos de serviço do Autor na instituição bancária.
Tal prêmio, contemplado na Resolução n.º 1.761/67, é devido ao
obreiro que implementa 25, 30, 35 e 40 anos de exercício no Banco.
A controvérsia situa-se na ocorrência da prescrição extintiva quanto
ao pleito de tais diferenças, tendo em vista que houve alteração da
norma regulamentar de forma prejudicial aos empregados, em 1970.
Afigura-se correta a decisão da Turma, segundo a qual o exercício do
direito de ação somente nasceu quando implementado o tempo de
serviço para obtenção do prêmio, no caso, 30 anos na empresa. Tal
fato ocorreu em julho de 1995, conforme consignado pelo Tribunal
Regional, e a ação foi ajuizada em 30/4/96. Sob esse enfoque, su-
ficiente à manutenção do julgado, não se verifica a acenada violação
do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. A Súmula n.º
294 desta Corte Superior, cuja incidência se pretende, aplica-se aos
casos de prestações sucessivas. No caso vertente, o direito nasce a
cada interregno de tempo de serviço a ser implementado e o prêmio
é pago em uma única parcela, a cada evento. Não há, portanto,
prescrição a ser declarada. Embargos integralmente não conhecidos.
PROCESSO : E-ED-RR-572.579/1999.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO NONATO VERAS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JAMERSON DE OLIVEIRA PEDROSA

A D VO G A D O : DR. PAULO FRANCISCO MARROCOS DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de
Embargos do Reclamado.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. RE-
CONHECIMENTO DE SUCESSÃO TRABALHISTA. IMPOSSIBI-
LIDADE DE INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 304 DO TST. SU-
CESSOR QUE NÃO SE ENCONTRA EM REGIME DE LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL. O reconhecimento da sucessão de em-
pregadores, nos moldes dos arts. 10 e 448 da CLT, apenas transfere ao
sucessor os direitos e obrigações do sucedido, tornando-o responsável
pelo débitos decorrentes dos contratos de trabalho, mas não as even-
tuais benesses personalíssimas que são conferidas ao sucedido. Com
efeito, a prerrogativa prevista na Súmula n.º 304 do TST deve ser
reputada como uma benesse personalíssima, pois apenas é conferida
às empresas que se encontram em liquidação extrajudicial e que, por
essa razão, possam ter alguma dificuldade em adimplir com suas
obrigações no momento oportuno. Ora, não se encontrando o sucessor
- UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A. - em regime de
intervenção ou liquidação extrajudicial, não lhe pode ser conferida a
prerrogativa de não-incidência de juros de mora em relação aos dé-
bitos trabalhistas quitados em atraso. Precedentes da Corte. Embargos
não conhecidos.
PROCESSO : ED-E-ED-RR-577.145/1999.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

EMBARGADO(A) : VANDERLEI CORDEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS
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DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO PER-
TINENTE. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos
de Declaração quando não demonstrada a existência de omissão,
contradição, obscuridade ou erro material no acórdão embargado,
hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-608.682/1999.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : IRENI ROST

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

EMBARGADO(A) : MAGNA ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALTEMIR SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos
Declaratórios apenas para prestar esclarecimentos, mantendo incó-
lume a decisão embargada.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. MANUTENÇÃO DO JULGADO. Ainda que providos
os Embargos de Declaração para prestar esclarecimentos, fica mantida
a decisão firmada por esta Subseção julgadora, que não conheceu do
Recurso de Embargos à SBDI1, aplicando o entendimento assente na
Súmula n.º 363-TST.

PROCESSO : E-RR-613.572/1999.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : JOSÉ KUCHNIER

A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA

EMBARGADO(A) : AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - NULIDADE DO ACÓRDÃO

REGIONAL - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E
JULGAMENTO EXTRA PETITA

Não se divisa qualquer nulidade, se o julgador enfrenta todos
os argumentos levantados pela parte, embora em conclusão diversa da
pretendida.

EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA NÃO CONHE-

CIDO - COMPENSAÇÃO DE JORNADA - ACORDO INDI-

VIDUAL - ITENS I E IV DA SÚMULA Nº 85 DO TST

O acórdão embargado está conforme aos itens I e IV da
Súmula nº 85 do TST, tendo em vista que o Eg. Tribunal Regional
afirmou a existência de acordo individual e coletivo de compensação
de jornada.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-616.791/1999.6 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : JOÃO CARLOS SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA

EMBARGADO(A) : FERROVIA SUL-ATLÂNTICO S.A.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - NULIDADE DO ACÓRDÃO

REGIONAL - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E
JULGAMENTO EXTRA PETITA

Não se divisa nenhuma nulidade, se o julgador enfrenta todos
os argumentos levantados pela parte, embora em conclusão diversa da
pretendida.

EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA NÃO CONHE-

CIDO - COMPENSAÇÃO DE JORNADA - ACORDO INDI-

VIDUAL - ITENS I E IV DA SÚMULA Nº 85 DO TST

O acórdão embargado está conforme aos itens I e IV da
Súmula nº 85 do TST, tendo em vista que o Eg. Tribunal Regional
afirmou a existência de acordo individual e coletivo de compensação
de jornada.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-619.428/1999.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : NELSON SMEKA

A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA

EMBARGADO(A) : FERROVIA SUL-ATLÂNTICO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : UNIÃO (SUCESSORA DA REDE FERROVIÁRIA FE-
DERAL S.A. - RFFSA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos por violação ao art. 59, § 2º, da CLT e, no mérito, dar- lhe
parcial provimento para restabelecer a decisão regional quanto à con-
denação ao pagamento do adicional de horas extras, relativamente às
horas destinadas à compensação de jornada.

E M E N TA : HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPEN-
SAÇÃO. VALIDADE. Deve constar no acordo para compensação de
jornada o horário destinado à compensação, pressuposto sem o qual
se torna inviável a verificação do cumprimento do acordo bem como
deixa ao arbítrio da reclamada a exigência de prestação de serviço
além da jornada normal. Dessa forma, a cláusula contratual que es-
tabelece como sujeito ao regime de compensação de horário o em-
pregado que trabalhar em setor de atividades onde não for exigido
trabalho aos sábados não pode ser tida como efetivo acordo de com-
pensação de jornada, mas apenas previsão de que seja firmado o
acordo que deve conter a especificação dos horários destinados à
compensação.

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
parcial provimento.

PROCESSO : E-RR-619.635/1999.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ELY TALYULI JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOEL FERREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. RONALDO FERREIRA TOLENTINO

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTES DA LEI Nº 11.496/2007, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO
ART. 894 DA CLT.

CARGO DE CONFIANÇA - BANCÁRIO - HORAS EX-

TRAS - Matéria de prova, impossível o seu reexame em face do
disposto na Súmula nº 126 do TST.

Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-620.563/2000.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : PEDRO DORIS COSTA FILHO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. ALINE HAUSER

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RONALDO CURADO FLEURY

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Embar-
gos, por violação dos artigos 896 da Consolidação das Leis do Tra-
balho e 7.º, I, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para restabelecer a sentença de primeira instância. Invertido
o ônus da sucumbência.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. APO-
SENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO. JULGAMENTO STF DAS ADINS 1770-4 E 1721-3.
Diante do entendimento do STF, que motivou o cancelamento da
Orientação Jurisprudencial n.º 177 da SBDI-1, tem-se como ultra-
passada a discussão acerca da matéria, concluindo-se pela inocor-
rência da extinção do contrato de trabalho dos Reclamantes após as
suas aposentadorias espontâneas. Restabelelecida a sentença de pri-
meira instância. Recurso de Embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-623.209/2000.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BRONISLAVA LYZKOWSKI TRESPACH

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

EMBARGADO(A) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTONIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade conhecer do Recurso de Em-
bargos por violação ao art. 896 da CLT, em face do reconhecimento
de afronta aos arts. 7º, inc. I, da Constituição da República, 453 da
CLT, 49, inc. I, alínea "b", e 54 da Lei 8.213/91, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, com amparo no art. 146 do Regimento Interno do
Tribunal Superior do Trabalho e reconhecendo a unicidade contratual,
condenar o reclamado ao pagamento das verbas rescisórias e ao
acréscimo de 40% sobre o saldo do FGTS relativamente a todo o
período contratual.

E M E N TA : APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. A
jurisprudência desta Corte sobre o tema era pacífica e estava consubs-
tanciada na Orientação Jurisprudencial 177 da SBDI-1, que tinha como
premissa a extinção do contrato de trabalho em face da aposentadoria
espontânea. Todavia, diante do entendimento adotado pelo Supremo Tri-
bunal Federal no julgamento das ADIs 1.770-4/DF e 1.721-3/DF, de que a
aposentadoria espontânea não extingue o contrato de trabalho, houve por
bem o Tribunal Pleno desta Corte cancelar a aludida Orientação Juris-
prudencial. Assim, fica afastada a tese de que a aposentadoria espontânea
extingue o contrato de trabalho. Aplicação da Orientação Jurisprudencial
361 da SBDI-1 desta Corte.

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : E-ED-A-RR-623.764/2000.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : MARIA DO CARMO RIBEIRO BORGES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Embar-
gos, por violação do art. 896 da CLT, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para que seja restabelecida a sentença de primeira instância,
exceto quanto aos honorários advocatícios.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. APO-
SENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO. JULGAMENTO STF DAS ADINS 1770-4 E 1721-3.
Diante do entendimento do STF, tem-se como ultrapassada a questão,
concluindo-se pela inocorrência da extinção dos contratos de trabalho
dos Reclamantes após as suas aposentadorias espontâneas. Resta-
belelecida a sentença de primeira instância. Embargos conhecidos e
providos.
PROCESSO : E-ED-RR-623.796/2000.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI (DEPAR-
TAMENTO NACIONAL)

A D VO G A D A : DRA. SYLVIA LORENA TEIXEIRA DE SOUSA

EMBARGADO(A) : JOSÉ CLAYTON CASTRO DE AQUINO

A D VO G A D O : DR. BRÁULIO SÉRGIO MACIEL ROCHA

<!ID1398306-9>

PROCESSO : E-ED-RR-610.486/1999.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A.

A D VO G A D O : DR. DENILSON FONSECA GONÇALVES

EMBARGADO(A) : RUBENS TEIXEIRA

A D VO G A D A : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. GA-
RANTIA DO JUÍZO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFE-
SA. AFRONTA AO ART. 896 DA CLT. NÃO-CONFIGURADA. 1.
O Reclamado insiste que a decisão regional padece do vício de
nulidade, porquanto não apreciada a questão referente à garantia do
juízo, ao argumento de que, apesar de o seu Agravo de Petição não
ter sido conhecido, houve autorização para levantamento da quantia
depositada para garantia de execução de pagamento do Reclamante e
dos honorários periciais. 2. Todavia, não prospera a sua irresignação.
Com efeito, tal como consignado pela decisão embargada, o Re-
gional, ao não conhecer do Agravo de Petição, indicou dois fun-
damentos, quais sejam, a deficiência de traslado de peças essenciais e
ausência de garantia da execução. 3. Ora, cada um dos fundamentos,
por si só, seriam aptos a ensejar o não-conhecimento do Apelo do
Reclamado. Dessa feita, mesmo que fosse afastada a eventual au-
sência da garantia da execução, persistiria o outro óbice aventado pela
decisão regional, não havendo de se cogitar de cerceamento de direito
de defesa. 4. Incólume o art. 896 da CLT. Recurso de Embargos não
conhecido.

PROCESSO : E-RR-610.522/1999.9 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN CALDAS BESERRA

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. MARCELO JOSÉ FERLIN D'AMBROSO

EMBARGADO(A) : JOÃO RODRIGUES E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CHRISTÓVÃO PEREIRA NETO

EMBARGADO(A) : MODELO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO RIBEIRO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, por
violação dos arts. 832 da CLT e 93, inciso IX, da CF/88 e, no mérito,
dar-lhes provimento para determinar o retorno dos autos à turma de
origem, a fim de que aprecie os embargos declaratórios opostos pela
Reclamada, na forma da fundamentação, como entender de direito,
ficando excluído da condenação, por conseqüência, o pagamento da
multa por embargos declaratórios protelatórios.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTES DA LEI Nº 11.496/2007, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO
ART. 894 DA CLT.

PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO DA

TURMA - ARGÜIÇÃO DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-

RISDICIONAL - Fazia-se necessário o esclarecimento da Turma
quanto à afirmação do Regional, no sentido de que não havia pedido
de condenação subsidiária com relação à Reclamada, para efeito de
preqüestionamento, na hipótese de uma possível invocação, em even-
tuais recursos posteriores, de julgamento ultra petita e, via de con-
seqüência, de violação dos arts. 128 e 460 do CPC. Configurada,
pois, a negativa de prestação jurisdiconal e, via de conseqüência, a
violação dos arts. 832 da CLT e 93, inciso IX, da CF/88.

Recurso de Embargos conhecido, pela preliminar e pro-

vido.
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DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos Embargos, ven-
cidos os Exmos. Ministros Guilherme Caputo Bastos e João Batista
Brito Pereira.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTERIORMENTE À LEI N.º 11.496/2007. FUNÇÃO DE CON-
FIANÇA. REVERSÃO AO CARGO EFETIVO. SUPRESSÃO DO
PAGAMENTO DA RESPECTIVA GRATIFICAÇÃO DE EMPRE-
GADO QUE EXERCEU A FUNÇÃO POR DEZ ANOS. SITUA-
ÇÃO FÁTICA DELINEADA NO ACÓRDÃO REGIONAL. O Tri-
bunal Regional, em resposta aos argumentos lançados pelo Autor,
deixou consignado o direito potestativo do empregador reverter a
qualquer tempo, ao cargo efetivo, o empregado nomeado para exer-
cício de cargo de confiança, "por mais tempo, que tenha o empregado
permanecido na referida função". Ora, infere-se, portanto, que o Tri-
bunal Regional considerou o tempo alegado pelo Autor, constante no
relatório (dez anos). Não merece reforma a decisão da Turma em que
se aplicou o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial n.º
45 da SBDI-1 desta Corte, convertida na Súmula nº 372. Embargos
não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-625.601/2000.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : CITROVITA AGROINDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : EDNA MARIA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. LILIAN ALVES CAMARGO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTES DA LEI Nº 11.496/2007, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO
ART. 894 DA CLT.

PRAZO - FAC-SÍMILE. PRAZO PARA APRESENTA-

ÇÃO DOS ORIGINAIS. PRORROGAÇÃO. O artigo 2º da Lei nº
9.800/99 não criou um novo prazo processual, mas, apenas, prorrogou
o prazo do ato para apresentação dos originais quando inicialmente
praticado por meios eletrônicos de transmissão de dados. Trata-se,
portanto, de período de tolerância para a ratificação formal daquele
ato praticado de forma precária pela parte, pelo que os sábados,
domingos e feriados havidos no seu curso não interrompem, tam-
pouco suspendem, a contagem respectiva. Recurso de Embargos não
conhecido.

PROCESSO : E-RR-628.523/2000.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. SILVANA RANIERI DE ALBUQUERQUE
QUEIRÓZ

EMBARGADO(A) : CLAUDIONOR BÁRBARO PINTO

A D VO G A D O : DR. ÂNGELO BOER

EMBARGADO(A) : INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL -
IMBEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BATISTA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. APO-
SENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. PERMANÊNCIA DA
ATIVIDADE LABORAL. VALIDADE DO SEGUNDO CONTRATO
DE TRABALHO. Diante do entendimento do STF, no julgamento das
Adins 1.721-3 e 1770-4, nas quais se declarou a inconstitucionalidade
dos §§ 1.º e 2.º do art. 453 da CLT, esta Corte promoveu o can-
celamento da Orientação Jurisprudencial n.º 177 da SBDI-1, firmando
o entendimento de que a aposentadoria espontânea não acarreta a
extinção do contrato de trabalho. Estando a decisão turmária em
consonância com o recente posicionamento desta Corte, a admissão
do Recurso encontra-se obstaculizada pela Súmula n.º 333 do TST.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-632.139/2000.1 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ANTÔNIO CARLOS JESUS DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. CON-
TRATO DE TRABALHO. INCORPORAÇÃO DE VANTAGENS
PREVISTAS EM ACORDO COLETIVO OU SENTENÇA NOR-
MATIVA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 277 DO TST. DE-
CISÃO EM CONFORMIDADE COM OS SEUS TERMOS. NÃO-
CONHECIMENTO. Esta Corte Superior pacificou o entendimento de
que as condições de trabalho alcançadas por força de sentença nor-
mativa vigoram, apenas, no período em que vigente a sentença, não
se incorporando de forma definitiva aos contratos de trabalho. Essa é
a exegese da Súmula n.º 277 desta Corte. Cumpre esclarecer que esse
entendimento vem sendo aplicado não só às sentenças normativas,
mas também aos acordos e convenções coletivas, em decorrência da
similitude de seus efeitos. Precedentes da Corte. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-632.851/2000.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : AUGUSTO ALVES RODRIGUES E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Embar-
gos, por violação do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho
e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir o pedido de pagamento
de verbas rescisórias, incluindo-se aí a multa de 40% do FGTS,
relativa a todo o período contratual. Invertido o ônus da sucumbência,
incumbe à Reclamada o pagamento das custas, no valor de R$16,00
(dezesseis reais), calculadas sobre a importância arbitrada na sentença
de R$800,00 (oitocentos reais).

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. APO-
SENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO. JULGAMENTO STF DAS ADINS 1770-4 E 1721-3.
Diante do entendimento do STF, tem-se como ultrapassada a questão,
concluindo-se pela inocorrência da extinção do contrato de trabalho
da Reclamante após a sua aposentadoria espontânea. Corolário disso,
é devido o pagamento de verbas rescisórias, incluindo-se aí a multa
de 40% do FGTS, relativa a todo o período contratual. Recurso de
Embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-ED-RR-635.691/2000.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : SHELL BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : EDMIR BEVILACQUA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CLARET VIALLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. LEI 11.496/2007.
HIPÓTESE DE CABIMENTO. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Nos termos
do art. 894, inc. II, da CLT, com a redação conferida pela Lei
11.496/2007, "cabem embargos (...) das decisões das Turmas que
divergirem entre si, ou das decisões proferidas pela Seção de Dis-
sídios Individuais, salvo se a decisão recorrida estiver em conso-
nância com súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Su-
perior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal". Assim, pu-
blicado o acórdão recorrido na vigência da Lei 11.496/2007, revela-se
inútil a indicação de afronta a disposição de lei. Por outro lado, é
pacífico nesta Corte o entendimento de que, em se tratando de pre-
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, mostra-se
inviável o conhecimento do recurso por divergência jurisprudencial,
haja vista a ausência de identidade das premissas fáticas consignadas
na decisão recorrida e nos arestos indicado como paradigmas (Orien-
tação Jurisprudencial 115 da SBDI-1). Dessa forma, considerando a
nova redação do inciso II do art. 894 da CLT, revela-se incabível o
Recurso de Embargos quanto à negativa de prestação jurisdicional.

FORNECIMENTO DE VEÍCULO. NATUREZA SALA-

RIAL. SÚMULA 367, ITEM I, DO TST. MATÉRIA INOVA-

TÓRIA. O Recurso de Revista foi fundamentado em divergência
jurisprudencial apenas. Dessa forma, não há como aferir a contra-
riedade à Súmula 367, item I, do TST, por se tratar de matéria
inovatória.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-639.743/2000.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : HELENA LÚCIA DE MELO PEDRETTI

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO QUIRINO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. PRO-
FORTE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. CARACTERIZA-
ÇÃO. DECISÃO ALINHADA À JURISPRUDÊNCIA ASSENTE
NESTA CORTE. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS. De acordo
com o disposto na Orientação Jurisprudencial da SBDI1 - Transitória
- Verbete de n.º 30, o qual se refere expressamente à cisão parcial das
empresas que redundaram na criação da Empresa Proforte S.A., "é
solidária a responsabilidade entre a empresa cindida subsistente e
aquelas que absorverem parte de seu patrimônio, quando constatada
fraude na cisão parcial". Encontrando-se a decisão da egrégia Turma
alinhada a tal entendimento, os presentes Embargos não comportam
conhecimento.

PROCESSO : E-ED-RR-642.743/2000.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JONAS MADRUGA

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

EMBARGADO(A) : HELENA RIEKO ARAKAWA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos, por violação dos arts. 896 da CLT e 46 da Lei 8.541/1992 e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência dos des-
contos fiscais sobre a totalidade dos créditos tributáveis apurados ao
final, nos termos da Súmula n.º 368, II, deste Tribunal Superior do
Trabalho, cumprindo ao Reclamado comprovar nos autos os reco-
lhimentos.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTERIORMENTE À LEI N.º 11.496/2007. DESCONTOS FIS-
CAIS. VIOLAÇÃO DIRETA E LITERAL DO ARTIGO 46 DA LEI
8.541/92. A observância do critério mês a mês, determinada pela
Corte de origem em atenção ao princípio da capacidade econômica do
contribuinte, viola, de forma direta e literal, o art. 46 da Lei
8.541/1992, o que autorizaria o conhecimento do Recurso de Revista.
À hipótese, aplica-se a Súmula n.º 368, item II, do TST, segundo a
qual, os descontos fiscais devem incidir sobre a totalidade dos cré-
ditos tributáveis apurados ao final, cumprindo ao Reclamado com-
provar nos autos os recolhimentos. Recurso de Embargos conhecido e
provido.

PROCESSO : E-ED-RR-644.667/2000.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ORACIL MONTEIRO FERREIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 11.496/2007. DESER-
ÇÃO. "É ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal, inte-
gralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de
deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum mais é exigido
para qualquer recurso." Hipótese em que a parte recorrente não cui-
dou de efetivar o depósito recursal que lhe competia, resultando daí a
deserção do Apelo. Incidência da diretriz consagrada na Súmula n.º
128 deste Tribunal Superior. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-644.691/2000.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : MARLENE GANDARELA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DA BAHIA

A D VO G A D O : DR. LUCIANO ANDRADE PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO
EM QUE NÃO SE VERIFICAM OS VÍCIOS ELENCADOS NOS
ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABA-
LHO E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS
NÃO CONHECIDOS COM SUPORTE NA ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL N.º 294 DA SBDI-I DO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. Os embargos de declaração têm suas hipóteses de
cabimento restritas àquelas exaustivamente elencadas nos artigos 897-
A da Consolidação das Leis do Trabalho e 535 do Código de Pro-
cesso Civil. Não verificada omissão, contradição ou obscuridade no
julgado objeto de embargos de declaração, impõe-se a negativa de
provimento. No caso específico dos autos, o fato de o recurso de
revista não ter alcançado conhecimento na Turma restringe a atuação
da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho
ao exame da alegação de ofensa ao artigo 896 da Consolidação das
Leis do Trabalho sendo vedado adentrar-se o conteúdo meritório do
recurso veiculado. Nesse sentido a jurisprudência pacífica desta Corte
superior, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial n.º 294 da
SBDI-I do TST, erigida em óbice ao conhecimento do recurso de
embargos, que prevê "para a admissibilidade e conhecimento de em-
bargos, interpostos contra decisão mediante a qual não foi conhecido
o recurso de revista pela análise dos pressupostos intrínsecos, ser
necessário que a parte embargante aponte expressamente a violação
ao art. 896 da CLT". Embargos de declaração não providos.

PROCESSO : E-ED-RR-644.787/2000.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : JOSÉ ROQUE BISPO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTERIORMENTE À LEI N.º 11.496/2007. CONTRATO DE TRA-
BALHO. INCORPORAÇÃO DE VANTAGENS PREVISTAS EM
ACORDO COLETIVO OU SENTENÇA NORMATIVA. IMPOSSI-
BILIDADE. SÚMULA N.º 277 DO TST. DECISÃO EM CONFOR-
MIDADE COM OS SEUS TERMOS. NÃO-CONHECIMENTO. Es-
ta Corte Superior pacificou o entendimento de que as condições de
trabalho alcançadas por força de sentença normativa vigoram, apenas,
no período em que vigente a sentença, não se incorporando de forma
definitiva aos contratos de trabalho. Essa é a exegese da Súmula n.º
277 desta Corte. Cumpre esclarecer que esse entendimento vem sendo
aplicado não só às sentenças normativas, mas também aos acordos e
convenções coletivas, em decorrência da similitude de seus efeitos.
Precedentes da Corte. Embargos não conhecidos.
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PROCESSO : E-ED-RR-645.204/2000.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE FÁTIMA FIGUEIRA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

EMBARGADO(A) : HAROLDO FERNANDES DA ROSA

A D VO G A D O : DR. RUI CHAVES

DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos embargos, ven-
cidos os Ex.mos. Ministros Milton de Moura França, Aloysio Corrêa
da Veiga e Maria Cristina Irigoyen Peduzzi.

E M E N TA : HORAS EXTRAS. GERENTE. ARTIGO 62, II,
DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. MATÉRIA
FÁTICA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT NÃO EVIDEN-
CIADA. Não viola o artigo 896 da Consolidação das Leis do Tra-
balho decisão de Turma mediante a qual não se conhece de recurso de
revista quando, para se chegar a conclusão diversa daquela con-
sagrada no acórdão prolatado pelo Tribunal Regional, faz-se neces-
sário o revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos. In-
cidência do óbice da Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Tra-
balho. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-645.215/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOÃO PIRES DE LIMA

A D VO G A D O : DR. GERALDO CAETANO DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. FER-
ROVIÁRIOS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
CARACTERIZAÇÃO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N.º
274 DESTA SBDI1. NÃO-CONHECIMENTO. Adequando-se a de-
cisão embargada à jurisprudência assente nesta col. Corte, expressa
nos termos da Orientação Jurisprudencial n.º 274 desta SBDI1, des-
cabe o processamento do apelo patronal. Inteligência da Súmula n.º
333-TST. Não-conhecimento.

PROCESSO : ED-E-RR-645.290/2000.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. VERÔNICA GEHREN DE QUEIROZ

EMBARGADO(A) : BENEDITO CECÍLIO LAGOAS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO

A D VO G A D O : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
Declaratórios rejeitados, pois ausentes os requisitos do artigo 535 do
CPC.

PROCESSO : E-RR-645.508/2000.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : INPACEL - INDÚSTRIA DE PAPEL ARAPOTI S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO MADEIRA

EMBARGADO(A) : NILSON DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO JOSÉ FERNANDES QUEIROZ TEI-
XEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA

LEI Nº 11.496/2007 - PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓR-
DÃO EMBARGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL

1. Publicado o acórdão embargado posteriormente ao início
da vigência da Lei nº 11.496/2007, os presentes Embargos sujeitam-
se à nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT.

2. Os arestos transcritos são inespecíficos, a teor da Súmula
nº 296, I, desta Corte, pois apenas enunciam teses genéricas sobre a
negativa de prestação jurisdicional, sem evidenciar os pressupostos
fáticos de cada hipótese.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA - ACORDO COLE-

TIVO - BANCO DE HORAS

1. A Orientação Jurisprudencial nº 182 da SBDI-1 (atual
item II da Súmula nº 85 do TST) e os arestos colacionados são
inespecíficos, pois não se discutiu a validade ou existência de acordo
individual para a compensação de jornada, mas apenas os termos, a
aplicabilidade e o cumprimento das normas coletivas.

2. A Súmula nº 85 do TST (atual item III da referida súmula)
é igualmente inespecífica, porque trata da questão de fundo, atinente
ao pagamento limitado ao adicional de horas extras, em relação às
efetivamente compensadas, ainda que inválido o acordo de com-
pensação, enquanto o acórdão embargado limitou-se à análise dos
requisitos prévios ao exame do mérito do Recurso de Revista, afir-
mando que tal questão não fora analisada pela Corte de origem.

HORAS IN ITINERE

Nos termos em que foram consignados os fatos, o acórdão
embargado está conforme ao item II da Súmula nº 90 do TST, in-
cidindo o óbice da parte final do inciso II do art. 894 da CLT.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-646.183/2000.5 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

EMBARGANTE : BANORTE PATRIMONIAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

EMBARGADO(A) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. CARLO PONZI

EMBARGADO(A) : PAULO BERNARDO SILVEIRA BARROS

A D VO G A D O : DR. PAULO FRANCISCO MARROCOS DE OLIVEI-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. RE-
CONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. SÚMULA N.º
126 DO TST. Tendo o Regional, com base na prova testemunhal,
expressamente consignado que o Reclamante demonstrou que não
prestava serviços de limpeza e conservação, mas sim atividades ti-
picamente bancárias para o Banco Banorte, seria necessário o prévio
reexame do conjunto fático-probatório, tal como afirmado pela de-
cisão turmária, para infirmar as suas razões de decidir. Dessa feita,
não há como se afastar a incidência da Súmula n.º 126 desta Corte.
SUCESSÃO TRABALHISTA. JUROS DE MORA. LIMITAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. Tendo havido o reconhecimento da sucessão de
empregadores, nos moldes dos arts. 10 e 448 da CLT, e a condição
regular do sucessor, responsável pela satisfação dos créditos traba-
lhistas, não há como se limitar a incidência de juros de mora em
relação aos débitos trabalhistas quitados em atraso, nos termos da
Súmula n.º 304 desta Corte. Precedentes do TST. QUITAÇÃO. EFEI-
TOS. SÚMULA N.º 126 DO TST. Não tendo o Regional indicado
expressamente as parcelas ora postuladas e as que constavam no
termo de rescisão contratual nem a existência ou não de ressalvas,
para se conferir os efeitos à quitação pretendida pelos Embargantes,
seria necessário o revolvimentos dos fatos e provas, o que é vedado
pela Súmula n.º 126 do TST, tal como afirmado pela decisão tur-
mária. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-647.580/2000.2 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. OSIVAL DANTAS BARRETO

EMBARGADO(A) : ANELOISE BAHIA MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. JÉFERSON JORGE DE OLIVEIRA BRAGA

A D VO G A D O : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. AJU-
DA ALIMENTAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. INTEGRAÇÃO
NAS DEMAIS PARCELAS. NÃO-CONHECIMENTO. Não pros-
peram as alegações recursais de que o auxílio alimentação tenha sido
fornecido por força de norma coletiva, como também em observância
à legislação atinente ao PAT. Isso porque tais premissas fáticas não
foram chanceladas pela decisão regional, estando inviabilizada a sua
discussão na presente instância recursal, sob pena de contrariedade ao
teor da Súmula n.º 126-TST. Afastadas as indicadas violações do art.
3.º da Lei n.º 6.321/76 e ao inciso XXVI do art. 7.º Constitucional.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-650.556/2000.3 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CASCAVEL DE
TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

EMBARGADO(A) : JOSUÉ SOARES DE LIMA

A D VO G A D O : DR. GERALDO DA SILVA FRAZÃO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃOTEIXEIRA FRAZÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos por
violação do art. 19 da Lei n.º 8.880/94 e, no mérito, dar-lhes pro-
vimento para declarar a improcedência do pedido de diferenças sa-
lariais, decorrentes da conversão dos salários com base na URV do
dia 1.º de março de 1994. Inverta-se os ônus da sucumbência, dos
quais está isento o Autor, por ser beneficiário da justiça gratuita.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTERIORMENTE À LEI N.º 11.496/2007. NULIDADE DO
ACÓRDÃO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Não há de se falar em nulidade do acórdão, quando se verifica na
decisão a entrega da prestação jurisdicional, nos termos em que o
Recurso fora proposto. DIFERENÇAS SALARIAIS. CONVERSÃO
DOS SALÁRIOS EM URV. LEI N.º 8.880/94. 1. No "caput" do
artigo 19 da Lei n.º 8.880/94, ficou estabelecido o dia 1.º de março de
1994 como marco inicial para a conversão dos salários dos tra-
balhadores em URV. 2. Entretanto, ao contrário do entendimento da
Turma, não se pode inferir do citado dispositivo que o valor do
salário referente ao mês de março devesse ser calculado com base no
valor da URV dessa data. 3. De acordo com os critérios fixados na
lei, o valor nominal dos salários recebidos nos meses de novembro e

dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 seria dividido pelo
valor em cruzeiros reais do equivalente em URV na data do efetivo
pagamento. A seguir, deveria ser feita a média aritmética dos quatro
valores obtidos, multiplicando-se o resultado pelo valor da URV na
data do pagamento do salário, obtendo-se, assim, o salário expresso
em cruzeiros reais. 4. Verifica-se, portanto, que o critério estabelecido
no "caput" do artigo 19 da Lei n.º 8.880/94 coaduna-se com o pa-
rágrafo terceiro do mesmo dispositivo, que veda expressamente a
redução nominal dos salários, considerando-se o dia do efetivo pa-
gamento do salário, e não o dia 1.º/3/1994. Recurso de Embargos
conhecido e provido.<!ID1398306-10>

PROCESSO : E-ED-RR-650.921/2000.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S.A.

A D VO G A D O : DR. GILSON GARCIA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ELOIR VELASCO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO GONZAGA RIBEIRO JARDIM

A D VO G A D O : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. ACÓRDÃO TUR-
MÁRIO COMPLEMENTAR PUBLICADO EM 09.06.2006.

HORAS IN ITINERE. TRECHO INTERNO NÃO SER-

VIDO POR TRANSPORTE PÚBLICO REGULAR. TEMPO DE

SERVIÇO. SÚMULA Nº 90.

1. De acordo com o item I da Súmula nº 90, o tempo
despendido pelo empregado até o local de trabalho de difícil acesso,
ou não servido por transporte público regular, bem como para o seu
retorno, é computável na jornada de trabalho.

2. Na hipótese dos autos, o Tribunal Regional deixou ex-
pressamente assentado que o trecho existente entre o refeitório e o
local da efetiva prestação de serviços pelo reclamante ("chapeira")
não era servido por transporte público regular, razão pela qual o
deferimento das postuladas horas in itinere encontra amparo no item
I da Súmula nº 90.

3. Irretocável, portanto, o acórdão turmário ora embargado,
no que não conheceu do recurso de revista da reclamada, com es-
peque na Súmula nº 90, perfeitamente aplicável aos autos.

4. Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-651.048/2000.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : PATRÍCIA BORGES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. LUIS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO

PROCURADOR : DR. BEATRIZ DE H. JUNQUEIRA FIALHO

EMBARGADO(A) : REGIONAL SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVA-
ÇÃO LTDA. - MASSA FALIDA

A D VO G A D O : DR. MOACIR MAIA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTERIORMENTE À LEI 11.496/2007. CONTRATO NULO.
EFEITOS. SÚMULA 363 DO TST. Consoante o entendimento con-
substanciado na Súmula n.º 363 do TST, a contratação de servidor
público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2.º, somente lhe con-
ferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação
ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. Dessa feita,
tendo a Turma ressaltado que o Regional contrariou tal disposição,
torna-se incabível a discussão no sentido de que, segundo o STF, o §
2.º do art. 37 da CF não disciplina os efeitos da nulidade da con-
tratação, porque a Súmula 363 desta Corte dispõe quais os efeitos
dados ao contrato nulo. Pelo mesmo motivo, também não cabe a
discussão acerca da responsabilidade objetiva do Estado (CF, art. 37,
§ 6.º). Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-653.047/2000.4 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTENIO CAMPELO BEZERRA E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CLETO GOMES

EMBARGADO(A) : FÁBIO TORRES DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. REIJANE MARIA COELHO LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRA-
BALHO NÃO CARACTERIZADA. 1. Desnecessária a verificação
da periculosidade mediante perícia, nos termos do artigo 195 da
Consolidação das Leis do Trabalho, quando incontroverso nos autos
que a reclamada pagava espontaneamente o respectivo adicional, re-
conhecendo, de modo irrefutável, o labor em condições de risco.
Precedentes desta Corte uniformizadora.
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2. Afigura-se plenamente aplicável aos recursos de embargos
interpostos antes do advento da Lei nº 11.496/2007 o entendimento
consagrado na Orientação Jurisprudencial nº 294 da SBDI-1, im-
peditiva da veiculação de embargos, por divergência, contra decisão
mediante a qual não se conhece de recurso de revista. Exige-se, para
tanto, nos termos do referido precedente, a demonstração de ine-
quívoca violação do artigo 896 da Consolidação das Leis do Tra-
balho.

3. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-653.057/2000.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : JOÃO ILMAR SCHMIDT

A D VO G A D O : DR. GERMANO SCHROEDER NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, por
divergência jurisprudencial, com relação à aplicação da multa do art.
538, parágrafo único, do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento da multa imposta ao Recla-
mado.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTES DA LEI Nº 11.496/2007, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO
ART. 894 DA CLT.

CARGO DE CONFIANÇA - BANCÁRIO - HORAS EX-

TRAS. Decisão Regional em perfeita harmonia com a jurisprudência
pacificada na Súmula nº 287 do TST. Recurso de Embargos não
conhecido.

APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 538,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. Os Embargos Declaratórios
opostos pela Reclamada não eram protelatórios, pois o que pretendia
a Embargante era prequestionar matérias relevantes para o deslinde da
controvérsia. Recurso de Embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-654.291/2000.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CTC (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ALDE DA COSTA SANTOS JÚNIOR

EMBARGADO(A) : OLDEMAR DE OLIVEIRA NORONHA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 11.496/2007. CONTRA-
TO NULO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONHECIMENTO DO
RECURSO POR VIOLAÇÃO DO ART. 37, II E § 2.º, DA CF/1988.
EFEITOS. "A nulidade da contratação sem concurso público, após a
CF/1988, bem como a limitação de seus efeitos, somente poderá ser
declarada por ofensa ao art. 37, II, se invocado concomitantemente o
seu § 2.º, todos da CF/1988." Hipótese em que a decisão proferida
pela Turma encontra-se em consonância com a Orientação Juris-
prudencial n.º 335 da SBDI-1. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-655.230/2000.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JORGE VITOR FREIRE DE LEMOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALVES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. RE-
VISTA NÃO CONHECIDA EM RAZÃO DA ANÁLISE DOS
PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO
EXPRESSA DE VIOLAÇÃO AO ART. 896 CONSOLIDADO. PRE-
CEDENTE N.º 294 DA SDI. NÃO-CONHECIMENTO. Não com-
porta conhecimento o Recurso de Embargos que, interposto contra
decisão que deixou de conhecer de Recurso de Revista por análise de
seus pressupostos intrínsecos, não faz menção expressa à violação do
art. 896 da CLT. Incidência da Orientação Jurisprudencial n.º 294 da
SDI. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-655.327/2000.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : UNIÃO (EXTINTA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL
S.A. - RFFSA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOSÉ GERALDO DE LACERDA

A D VO G A D O : DR. NICANOR EUSTÁQUIO PINTO ARMANDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. VIOLA-

ÇÃO DO ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO NÃO CONFIGURADA. Consoante entendimento con-
sagrado no item I da Súmula n.º 364 do TST, "faz jus ao adicional de
periculosidade o empregado exposto permanentemente ou que, de
forma intermitente, sujeita-se a condições de risco. Indevido, apenas,
quando o contato dá-se de forma eventual, assim considerado o for-
tuito, ou o que, sendo habitual, dá-se por tempo extremamente re-
duzido". Proferida a decisão da Turma em sintonia com a aludida
súmula, não há cogitar em afronta ao artigo 193 da Consolidação das
Leis do Trabalho. Embargos não conhecidos.

CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLI-

CO. RESPONSABILIDADE TRABALHISTA. DECISÃO PRO-

FERIDA POR TURMA EM SINTONIA COM A ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 225 DA SBDI-I. AFRONTA DO AR-

TIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

NÃO CONFIGURADA. Segundo a Orientação Jurisprudencial nº
225, I, da SBDI-I, "em caso de rescisão do contrato de trabalho após
a entrada em vigor da concessão, a segunda concessionária, na con-
dição de sucessora, responde pelos direitos decorrentes do contrato de
trabalho, sem prejuízo da responsabilidade subsidiária da primeira
concessionária pelos débitos trabalhistas contraídos até a concessão".
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-655.359/2000.5 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : JOÃO HONORINO DA SILVA COSTA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPÍCCOLA SAM-
PA I O

EMBARGADO(A) : SADE VIGESA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DENISE AMARAL MOREIRA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos, por violação do art. 4.º, caput e § 1.º, da Lei n.º 1.060/1950,
e, no mérito, dar-lhe provimento para, deferindo os benefícios da
assistência judiciária gratuita ao Reclamante, isentá- lo do pagamento
dos honorários periciais. Determina-se, ainda, que os honorários pe-
riciais sejam devidamente pagos, na forma dos arts. 1º, 2º e 5º da
Resolução nº 35/2007 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

E M E N TA : EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.
INTERPOSIÇÃO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº
11.496/2007. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DEFERI-
MENTO EM QUALQUER GRAU DE JURISDIÇÃO. ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL N.º 269 DA SBDI-1 DO TST. FOR-
MULAÇÃO DO PEDIDO NO PRAZO RECURSAL. ISENÇÃO
DOS HONORÁRIOS PERICIAIS. 1. Nos termos do art. 4.º da Lei
n.º 1.060/1950, "a parte gozará dos benefícios da assistência judi-
ciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que
não está em condições de pagar as custas do processo [...], sem
prejuízo próprio ou de sua família". Por sua vez, o § 1.º do men-
cionado dispositivo legal estatui que "presume-se pobre, até prova em
contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta Lei, sob pena
de pagamento até o décuplo das custas judiciais". 2. Na mesma linha,
o art. 790, § 3.º, da CLT, com a redação dada pela Lei n.º
10.537/2002, autoriza a concessão, a requerimento ou de ofício, dos
benefícios da assistência judiciária gratuita quando houver compro-
vação de percepção de salário igual ou inferior ao dobro do mínimo
legal ou quando houver declaração, nos autos, de que a parte não se
encontra em condições de arcar com as custas do processo sem
prejuízo do sustento próprio ou de sua família. 3. In casu, verifica-se
que o Reclamante, por intermédio de seu advogado, requereu o be-
nefício da assistência judiciária gratuita nas razões do Recurso de
Embargos, as quais foram apresentadas tempestivamente. 4. Frise-se
que, nos termos da Orientação Jurisprudencial n.º 304 da SBDI-1 do
TST, é conferido ao advogado o poder de declarar a hipossuficiência
da parte, tal como o que ocorreu na hipótese dos autos, em que o
advogado firmou declaração de pobreza nas razões dos Embargos de
Declaração e do Recurso de Embargos. 5. Acrescente-se, ainda, que
essa Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial n.º 269 da SBDI-
1, firmou o entendimento no sentido de que o benefício da justiça
gratuita, pode ser concedido a qualquer tempo e em qualquer grau de
jurisdição, desde que a parte formule o pedido de requerimento no
prazo recursal. 6. Dessa feita, nos moldes do art. 4.º da Lei n.º
1.060/1950, impõe-se o deferimento dos benefícios da assistência
judiciária gratuita ao Reclamante, e, como conseqüência, reconhece-
se a sua isenção pelo pagamento dos honorários periciais. Recurso de
Embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-657.110/2000.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. (ATUAL DENOMINAÇÃO
DA COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TELECOMU-
NICAÇÕES - CRT)

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ENEDI MARIA VIAPIANA

EMBARGADO(A) : CARLOS FERREIRA

A D VO G A D O : DR. LORYS COUTO FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos, por violação do art. 5.º, II, da CF e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão embargado, determinar que
sejam feitos os descontos fiscais e previdenciários, nos termos dos
itens II e III da Súmula n.º 368 do TST, cumprindo à Reclamada
comprovar nos autos os recolhimentos.

E M E N TA : EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA EM
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ART. 896, § 2.º, DA CLT E SÚ-
MULA 266 DO TST. DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁ-
RIOS. SILÊNCIO NA SENTENÇA EXEQÜENDA. NÃO-DETER-
MINAÇÃO DE OFÍCIO NA EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART.
5.º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL CONFIGURADA. Esta
Subseção Especializada em Dissídios Individuais vem entendendo,
reiteradamente, que os descontos fiscais e previdenciários devem ser
feitos de ofício na execução, ainda que omissa a sentença exeqüenda
a respeito, adotando, inclusive, posicionamento no sentido de que
viola o art. 5.º, II, da CF a decisão de Turma do TST que erige os
óbices da Súmula 266 desta Corte e do art. 896, § 2.º, da CLT, para
não conhecer do Recurso de Revista em hipótese como tal. Recurso
de Embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-657.523/2000.3 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : CÉLIO WITTE

A D VO G A D O : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

EMBARGADO(A) : CIA. HERING

A D VO G A D O : DR. EDEMIR DA ROCHA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Embar-
gos, por violação do art. 7.º, I, da Constituição Federal. Dar-lhe
provimento, no mérito, para que seja restabelecido o acórdão re-
gional.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. APO-
SENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO. JULGAMENTO STF DAS ADINS 1770-4 E 1721-3.
Diante do entendimento do STF, tem-se como ultrapassada a questão,
concluindo-se pela inocorrência da extinção do contrato de trabalho
do Reclamante após a sua aposentadoria espontânea. Restabelelecido
o acórdão regional. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-RR-659.598/2000.6 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : JOSÉ CARDOSO LIMA NETO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ

A D VO G A D O : DR. ELY TALYULI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. CON-
TRATO DE TRABALHO. INCORPORAÇÃO DE VANTAGENS
PREVISTAS EM ACORDO COLETIVO OU SENTENÇA NOR-
MATIVA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 277 DO TST. DE-
CISÃO EM CONFORMIDADE COM OS SEUS TERMOS. NÃO-
CONHECIMENTO. Esta Corte Superior pacificou o entendimento de
que as condições de trabalho alcançadas por força de sentença nor-
mativa vigoram, apenas, no período em que vigente a sentença, não
se incorporando de forma definitiva aos contratos de trabalho. Essa é
a exegese da Súmula n.º 277 desta Corte. Cumpre esclarecer que esse
entendimento vem sendo aplicado não só às sentenças normativas,
mas também aos acordos e convenções coletivas, em decorrência da
similitude de seus efeitos. Precedentes da Corte. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : E-RR-660.039/2000.5 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ALMIR SOUZA BRITO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos apenas quanto à extinção do processo em relação ao Re-
clamante Edvaldo de Jesus Santos, por afronta ao art. 830 da CLT e
por contrariedade à Súmula n.º 8 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para não conhecer dos documentos juntados pela Re-
clamada, indeferindo-se o pedido de extinção do processo sem jul-
gamento do mérito em relação ao Reclamante Edvaldo de Jesus
Santos.

E M E N TA : I) RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
JUNTADA DE DOCUMENTOS POSTERIORMENTE À INTER-
POSIÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE AUTEN-
TICAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE JUSTO MO-
TIVO PARA A JUNTADA TARDIA DOS DOCUMENTOS. Tendo a
Turma extinguido o processo sem julgamento do mérito em relação a
um dos Reclamantes, com base em documentos juntados pela Re-
clamada sem a devida autenticação e sem a demonstração de justo
impedimento para a juntada oportuna dos mesmos, resta configurada
a afronta ao art. 830 da CLT e a contrariedade à Súmula n.º 8 do TST.
Recurso de Embargos conhecido e provido.

II) CONTRATO DE TRABALHO. INCORPORAÇÃO

DE VANTAGENS PREVISTAS EM ACORDO COLETIVO OU

SENTENÇA NORMATIVA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º

277 DO TST. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM OS SEUS

TERMOS. NÃO-CONHECIMENTO. Esta Corte Superior pacifi-
cou o entendimento de que as condições de trabalho alcançadas por
força de sentença normativa vigoram, apenas, no período em que
vigente a sentença, não se incorporando de forma definitiva aos
contratos de trabalho. Essa é a exegese da Súmula n.º 277 desta
Corte. Cumpre esclarecer que esse entendimento vem sendo aplicado
não só às sentenças normativas, mas também aos acordos e con-
venções coletivas, em decorrência da similitude de seus efeitos. Pre-
cedentes da Corte. Recurso de Embargos não conhecido.
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PROCESSO : E-ED-RR-663.276/2000.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ÁLVARO RAMOS COSTA JÚNIOR E OUTRO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTERIORMENTE À LEI N.º 11.496/2007. ACESSO E RECLAS-
SIFICAÇÃO. PRESCRIÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. A pretensão de nulidade do acórdão por negativa de
prestação jurisdicional enseja a indicação de violação dos arts. 93, IX,
da Constituição Federal; 832 da CLT e 458 do CPC, conforme Orien-
tação Jurisprudencial n.º 115 da SBDI-1, o que não foi observado
pelos Reclamantes. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Não merece cen-
sura a decisão da Turma em que se afastou a condenação ao pa-
gamento de diferenças salariais, decorrentes de equiparação salarial,
em virtude do não-preenchimento de todos os requisitos previstos no
art. 461 da CLT, porquanto não se configura possível a imposição
apenas com base no art. 5.º da Constituição Federal, que trata da
questão de forma genérica. Violação de dispositivo de lei não con-
figurada. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-663.440/2000.8 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS CÉSAR BORGES

A D VO G A D O : DR. JACQUES ALBERTO DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : CATARINA RODRIGUES QUEIROZ DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. DORIVAL FERNANDES RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 11.496/2007. TRAN-
SAÇÃO EXTRAJUDICIAL. APOSENTADORIA INCENTIVADA.
QUITAÇÃO GERAL. RECURSO DE REVISTA CONHECIDO POR
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULAS 23, 126 E 296
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTRARIEDADE
NÃO CONFIGURADA. O Tribunal Regional sustentou a tese se-
gundo a qual é válida a quitação geral dos haveres trabalhistas,
quando formalizada por meio de transação extrajudicial, sem vício de
consentimento do obreiro e chancelada pelo sindicato. Conquanto
detalhada, tem-se que o ponto central da decisão consiste na eficácia
total do acordo, enquanto o aresto paradigma consigna a validade da
quitação apenas quanto aos títulos recebidos. O cerne da controvérsia
foi abordado pelo aresto paradigma, não sendo a hipótese de apli-
cação da Súmula n.º 23 deste Tribunal Superior. Ressalte-se, sob esse
prisma, que não se trata da existência de fundamentos distintos, já
que a controvérsia, repita-se, situa-se na possibilidade de se admitir a
eficácia geral da transação. Não se configura, de outro lado, a ace-
nada contrariedade às Súmulas 126 e 296 desta Corte uniformizadora.
O Tribunal Regional revelou elementos suficientes à discussão da
matéria no plano jurídico. Sob tal perspectiva, a Turma conheceu do
Apelo e decidiu na forma da Orientação Jurisprudencial n.º 270 da
SBDI-1. Intacta, assim, a Súmula n.º 126 deste Tribunal Superior.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-664.749/2000.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : DOMINGAS RIBEIRO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D O : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : EMPRESA PARANAENSE DE CLASSIFICAÇÃO DE
PRODUTOS - CLASPAR

A D VO G A D O : DR. GILBERTO GIGLIO VIANNA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos quanto
ao tema "Aposentadoria espontânea. Extinção do contrato de trabalho.
Efeitos", por violação dos arts. 7.º, I, da Constituição Federal e 453
da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para restabelecer o acórdão
prolatado pelo Tribunal Regional.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTERIORMENTE À LEI N.º 11.496/2007. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
NÃO-INCIDÊNCIA DO ACRÉSCIMO DE 40% DO FGTS SOBRE
OS DEPÓSITOS RELATIVOS AO PERÍODO ANTERIOR À APO-
SENTADORIA. Diante do entendimento do STF, tem-se como ul-
trapassada a questão, concluindo-se pela inocorrência da extinção do
contrato de trabalho do Reclamante após a sua aposentadoria es-
pontânea. Restabelecido o acórdão prolatado pelo Tribunal Regional.
Recurso de Embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-ED-RR-666.397/2000.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA
S.A.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. GILSON GARCIA JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

EMBARGADO(A) : JOAQUIM PEREIRA DE BRITO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO GONZAGA RIBEIRO JARDIM

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007.
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S.A. HO-
RAS IN ITINERE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DA ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL TRANSITÓRIA N.º 36 DA SBDI-1. VIOLA-
ÇÃO DO ART. 896 NÃO-CONFIGURADA. Tendo sido comprovado
que o Reclamante tinha que percorrer um longo percurso na parte
interna da Empresa, é de se aplicar, analogicamente, o entendimento
consubstanciado na Orientação Jurisprudencial Transitória n.º 36 des-
sa Subseção, deferindo-lhe, por conseguinte, o pagamento de horas in
itinere. Ressalte-se, por oportuno, que esta Subseção possui o en-
tendimento pacífico, no sentido de que Orientação Jurisprudencial
Transitória n.º 36 pode ser aplicada de forma analógica a empregados
de outras empresas que não a Açominas. Estando a decisão em-
bargada em consonância com a jurisprudência desta Corte, emerge
como obstáculo à revisão pretendida a Súmula n.º 333 do TST.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-666.478/2000.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : LUIZ QUADROS DA ROSA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA MELO MENDONÇA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. BEATRIZ DE HOLLEBEN JUNQUEIRA FIA-
LHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Embar-
gos por violação do art. 7.º, I, da Constituição Federal, para, no
mérito, restabelecer a sentença de primeira instância.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. APO-
SENTADORIA ESPONTÂNEA. NÃO EXTINÇÃO DO CONTRA-
TO DE TRABALHO. CUMPRIMENTO À DECISÃO DO STF.
Diante da decisão do STF, pela qual restou afastada a premissa de que
a aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, tem-se,
como corolário, o reconhecimento da unicidade contratual. Dessa
feita, impõe-se o provimento do Apelo, para que seja restabelecida a
sentença de primeira instância. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-RR-666.878/2000.1 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ENGE URB LTDA.

A D VO G A D O : DR. ERFEN JOSÉ RIBEIRO SANTOS

A D VO G A D O : DR. WENDEL JUNIOR DE SOUZA MEIRELES

EMBARGADO(A) : ANADIR BASÍLIO DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA PENHA BOA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : SUCESSÃO DE EMPRESAS. CARACTERI-

ZAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO
DAS LEIS DO TRABALHO NÃO CONFIGURADA. Reconhecida
pela Corte de origem a sucessão de empresas em face da transferência
de concessão de serviço de limpeza urbana, aliada à existência de
cláusula de subrogação em direitos e obrigações contida no "Termo
de Cessão de Contrato" constante dos autos, não há falar em violação
dos artigos 10 e 448 da CLT. Irreparável, portanto, a decisão proferida
pela Turma, no sentido do não-conhecimento do recurso de revista
empresarial. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-668.032/2000.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CHOCOLATES GAROTO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : AURINETE DELGADO KEMPIN

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI
CHAMOUN

A D VO G A D O : DR. BERGT EVENARD ALVARENGA FARIAS

DECISÃO:Pelo voto prevalente da Presidência, conhecer do
Recurso de Embargos por violação ao art. 7º, inc. XIV, da Cons-
tituição da República, vencidos os Exmos. Ministros Lelio Bentes
Corrêa, Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, Aloysio Corrêa da Veiga e Horácio Raymundo de Senna
Pires, e, no mérito, por unanimidade, dar-lhe provimento para res-
tabelecer a decisão regional.

E M E N TA : TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. TRABALHO EM DOIS TURNOS. A alternância de jor-
nada em apenas dois turnos, sem qualquer explicitação de que se
adentrou ao período noturno, descaracteriza o regime de trabalho em
turnos ininterruptos de revezamento previsto no art. 7º, inc. XIV, da
Constituição da República. Inteligência que se extrai da Orientação
Jurisprudencial 360 da SBDI-1 desta Corte.

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : E-RR-668.342/2000.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ROSALIA SALETE DUSO VENTURA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A. - BANRISUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : BANRISUL PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FÁTIMA COUTINHO RICCIARDI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Embar-
gos, por contrariedade à Súmula n.º 239 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para, reformando a decisão turmária, restabelecer o acór-
dão regional no tocante ao reconhecimento da condição de bancária
da Reclamante e determinar o retorno dos autos à Turma, para que
aprecie, como entender de direito, os temas restantes do Recurso de
Revista do BANRISUL e o Recurso de Revista do Banrisul Pro-
cessamento de Dados.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. BAN-
RISUL. EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS. CON-
DIÇÃO DE BANCÁRIA. SÚMULA N.º 239 DO TST. PROVIMEN-
TO. Considerando-se os aspectos fáticos da presente demanda, de-
vidamente registrados pelo acórdão regional e pela decisão turmária,
no sentido de que: a) 99,17% da atividade prestada pela Reclamante
era destinada ao BANRISUL; b) o Banco-Reclamado fornecia gra-
tuitamente os materiais para o desenvolvimento das atividades da
empresa de processamento de dados; c) a empresa de processamento
de dados somente mantinha contrato de prestação de serviços de
informática com as empresas do mesmo grupo econômico do BAN-
RISUL; e d) a Reclamante executava suas atividades no próprio
prédio do BANRISUL, não há como se aplicar a parte final da
Súmula n.º 239 à hipótese dos autos, tal como feito pela decisão
embargada. Dessarte, deve ser reconhecida a condição de bancária da
Reclamante. Precedentes da Corte. Recurso de Embargos conhecido e
provido.

PROCESSO : E-RR-668.353/2000.0 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

EMBARGADO(A) : NICODEMOS FABRÍCIO MAIA

A D VO G A D O : DR. RICARDO GEORGE FURTADO M. MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. AD-
VOGADO EMPREGADO CONTRATADO ANTERIORMENTE AO
ADVENTO DA LEI N.º 8.906/1994. HORAS EXTRAORDINÁ-
RIAS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO RE-
GIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA. SÚMULA N.º 126 DO TST.
1. Esta Corte possui o entendimento de que os advogados empregados
contratados anteriormente à edição da Lei n.º 8.906/1994, sob o
regime da dedicação exclusiva, não fazem jus às horas extraordinárias
excedentes à quarta diária. 2. In casu, verifica-se que a Turma, ao não
conhecer do Recurso de Revista, firmou, com base na decisão re-
gional, a premissa fática de inexistência de pactuação de dedicação
exclusiva por parte do Reclamante. 3. Dessa feita, para se constatar
que o Reclamante laborava em regime de dedicação exclusiva, tal
como pretendido pela Embargante, seria necessário o reexame do
conjunto fático-probatório, o que é vedado pela Súmula n.º 126 do
TST. Na mesma linha, resta afastada a alegada afronta ao art. 20 da
Lei n.º 8.906/1994. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-671.199/2000.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUER-
QUE

A D VO G A D O : DR. WILLIAM WELP

EMBARGADO(A) : BENTO FERREIRA TOMAZ

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

A D VO G A D O : DR. PETER ALEXANDER LANGE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. DU-
PLO FUNDAMENTO ADOTADO NA DECISÃO RECORRIDA.
ATAQUE APENAS EM RELAÇÃO A UM DELES. SÚMULA 422
DO TST. NÃO-CONHECIMENTO. Se a decisão recorrida adota dois
(ou mais) fundamentos para rejeitar o Recurso, impõe-se a obrigação
de a parte recorrente atacar todos os fundamentos do decisum, sob
pena de o remanescente prevalecer diante da inexistência de ataque
recursal. No caso, a Turma não conheceu do Recurso de Revista
interposto pela Reclamada, por ausência de prequestionamento (Sú-
mula n.º 297 do TST) e por entender que havia correlação entre o
pedido inicial e as verbas defederidas.
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Ora, cada um dos fundamentos mostra-se suficiente para, de per si,
ensejar o não-conhecimento do Apelo. Todavia, a Reclamada, ao
interpor o seu Recurso de Embargos, apenas ataca um dos fun-
damentos, alegando restar caracterizado o julgamento ultra petita,
razão pela qual resta incólume o outro fundamento, no sentido de que
não seria viável o conhecimento do Apelo, ante a ausência de pre-
questionamento da controvérsia. Assim sendo, a admissão do presente
Recurso encontra-se obstaculizada pela Súmula n.º 422 desta Corte,
que veda o conhecimento de Apelo que não ataca todos os fun-
damentos da decisão recorrida. Recurso de Embargos não conhe-
cido.

PROCESSO : E-RR-672.384/2000.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM HOTÉIS,
APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, RESTAURANTES,
BARES, LANCHONETES E SIMILARES DE SÃO
PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : CANTINA BALILLA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LAURA MARIA DE JESUS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 11.496/2007. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL E CONFEDERATIVA.
COBRANÇA AOS NÃO SINDICALIZADOS INDEVIDA. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL N.º 17 DA SUBSEÇÃO DE DIS-
SÍDIOS COLETIVOS. "As cláusulas coletivas que estabeleçam con-
tribuição em favor de entidade sindical, a qualquer título, obrigando
trabalhadores não sindicalizados, são ofensivas ao direito de livre
associação e sindicalização, constitucionalmente assegurado, e, por-
tanto, nulas, sendo passíveis de devolução, por via própria, os res-
pectivos valores eventualmente descontados." Hipótese em que a de-
cisão proferida pela Turma encontra-se em consonância com a Orien-
tação Jurisprudencial n.º 17 da Subseção de Dissídios Coletivos. Em-
bargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-673.432/2000.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

REDATOR DESIGNADO : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADORA : DRA. SANDRA WEBER DOS REIS

EMBARGADO(A) : FAMIL SISTEMA DE CONTROLE AMBIENTAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. AMÍLCAR MELGAREJO

EMBARGADO(A) : CRISTIANE PEREIRA AFONSO

A D VO G A D O : DR. LUÍS ERLON PINTO BRESSAM

DECISÃO:Por maioria, conhecer dos embargos por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial n.º 4 da SDBI-I deste Tribunal
Superior, vencidos os Exmos. Ministros Lelio Bentes Corrêa, Rosa
Maria Weber Candiota da Rosa e Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
e, no mérito, dar-lhes provimento para excluir da condenação o adi-
cional de insalubridade e seus consectários.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE INDEVIDO. LIM-
PEZA E HIGIENIZAÇÃO DE SANITÁRIOS. PROVIMENTO. Esta
C. Corte Superior por meio da Orientação Jurisprudencial nº 4 da
SDI-1, cuja nova redação incorporou o teor da Orientação Juris-
prudencial nº 170, pacificou entendimento no sentido de que a lim-
peza e a coleta de lixo de sanitários não podem ser enquadradas como
atividades insalubres, porque não se encontram entre as classificadas
como lixo urbano no Anexo 14 da NR-15 da Portaria nº 3214/78 do
Ministério do Trabalho. Recurso de Embargos conhecido e provido,
no tema.

PROCESSO : E-ED-RR-677.826/2000.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : JAIME GIMENEZ LOPES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ
E ANTONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

E M E N TA : EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.
EXECUÇÃO. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI
11.496/2007. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS. Embora não seja o
caso de observar os requisitos de cabimento próprios da revista no
exame dos pressupostos intrínsecos dos embargos interpostos sob a
égide da Lei 11.496/2007, resulta indene de dúvida que, se um re-
curso de revista em execução de sentença somente pode ser co-
nhecido quando há ofensa direta e literal a preceito da Magna Carta,
a admissibilidade dos embargos, nessa hipótese, por imposição lógica,
estará adstrita à demonstração de divergência quanto à interpretação
de dispositivo constitucional. No caso, uma vez que o exeqüente não
colaciona aresto à demonstração de dissenso interna corporis relativo
à interpretação do preceito constitucional em que se fulcrou a Turma
para conhecer e dar provimento ao recurso de revista interposto em
execução de sentença, inviável o conhecimento do presente recurso
de embargos.

Embargos não conhecidos.
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PROCESSO : E-RR-679.959/2000.8 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BANCO BANEB S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO EDSON SOUZA MEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTERIORMENTE À LEI N.º 11.496/2007. HORAS EXTRAS.
TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. QUITAÇÃO. A decisão firmada
pela Turma reconheceu plena validade aos termos do Programa de
Demissão Voluntária implantado pelo Reclamado. O negócio jurídico
foi tido como válido e eficaz, sendo reconhecidos os seus efeitos,
apenas sem o alcance pretendido pelo empregador - a transação le-
vada a efeito estaria a alcançar, apenas, as parcelas discriminadas no
recibo de quitação, no sentido que conferem a Súmula n.º 330-TST e
o Precedente n.º 270 da SBDI1. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR E RR-680.157/2000.7 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CESP

A D VO G A D O : DR. RICHARD FLOR

A D VO G A D O : DR. CESAR EDUARDO ANDRADE FURUE

EMBARGADO(A) : EDSON MOTA CAMPOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

A D VO G A D O : DR. CÉSAR MORAES BARRETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. NÃO-CABI-

MENTO. SÚMULA Nº 353/TST. Negado provimento ao agravo de
instrumento sob o fundamento de que o recurso de revista não apre-
sentava os requisitos de admissibilidade específicos previstos no art.
896 da CLT, confirmando, assim, o despacho denegatório de ad-
missibilidade proferido no E. Tribunal Regional do Trabalho, são
incabíveis os embargos interpostos dessa decisão, nos termos da Sú-
mula nº 353 do C. TST. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-688.369/2000.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ÓRGÃOS
E EMPRESAS PÚBLICAS MUNICIPAIS E DO MUNI-
CÍPIO DE GUARAPARI - SINTRAG

A D VO G A D A : DRA. LIRIAN SOUSA SOARES

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE GUARAPARI

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE SILVARES CURY

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 11.496/2007. 1) NU-
LIDADE DO ACÓRDÃO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. PRECLUSÃO. "Ocorre preclusão se não forem
opostos embargos de declaratórios para suprir omissão apontada em
Recurso de Revista ou de embargos." Inviável, à luz da Súmula n.º
184 deste Tribunal Superior, configurar-se a hipótese de negativa de
prestação jurisdicional quando a parte deixa operar-se a preclusão de
questões supostamente relevantes à solução da controvérsia. 2) RE-
VISTA NÃO CONHECIDA EM RAZÃO DA ANÁLISE DOS
PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO
EXPRESSA DE VIOLAÇÃO AO ART. 896 CONSOLIDADO. PRE-
CEDENTE N.º 294 DA SDI. NÃO-CONHECIMENTO. Não com-
porta conhecimento o Recurso de Embargos que, interposto contra
decisão que deixou de conhecer de Recurso de Revista por análise de
seus pressupostos intrínsecos, não faz menção expressa à violação do
art. 896 da CLT. Incidência do Precedente n.º 294 da Orientação
Jurisprudencial da SDI. Embargos integralmente não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-689.322/2000.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ROBERTO BESSA E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA SANT'ANNA CORTEZ

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. CRISTOVÃO TAVARES DE MACEDO SOARES
GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
SISTEMA BANERJ - PREVI-BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : PERDAS SALARIAIS. PLANO BRESSER.
CLÁUSULA QUINTA DO ACORDO COLETIVO DE 1991. PRES-
CRIÇÃO. Incidência da Súmula 422 desta Corte.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-689.459/2000.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A D VO G A D A : DRA. SIMONE HAJJAR CARDOSO

EMBARGADO(A) : ARISTIDES DA SILVA ANDRADE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer de ambos os Re-
cursos de Embargos.

E M E N TA : I) RECURSO DE EMBARGOS DA CEF IN-
TERPOSTO ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N.º
11.496/2007. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. VIOLAÇÃO DO
ART. 896 DA CLT NÃO-CONFIGURADA. A decisão turmária en-
contra-se em consonância com a pacífica jurisprudência desta Corte,
no sentido de que não há de se cogitar incompetente a Justiça Tra-
balhista, quando se discute complementação de aposentadoria de-
corrente da relação empregatícia. Dessa feita, permanece incólume o
art. 896 da CLT. Recurso de Embargos não conhecido.

II) RECURSO DE EMBARGOS DA FUNCEF. DESFUN-
DAMENTAÇÃO. NÃO-IMPUGNAÇÃO DA DECISÃO TURMÁ-
RIA NO TOCANTE À IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE
FATOS E PROVAS. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 422 DO TST.
Não tendo a FUNCEF infirmado as razões de decidir da Turma,
especialmente no tocante à impossibilidade de reexame de fatos e
provas, nos moldes da Súmula n.º 126 dessa Corte, na medida em que
as suas razões recursais apenas se limitam a reafirmar que o abono
tinha natureza indenizatória e que a integração dessa parcela na com-
plementação de aposentadoria configuraria enriquecimento sem causa
dos Reclamantes, o seu Recurso encontra-se infundamentado, não
ensejando admissão, nos termos da Súmula n.º 422 do TST. Recurso
de Embargos não conhecido.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-689.778/2000.0 - TRT DA 17ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : EDIMAR RANHOLLI

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CODESA

A D VO G A D O : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos De-
claratórios rejeitados, pois ausentes os requisitos do artigo 535 do CPC.

PROCESSO : E-RR-691.472/2000.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : MRS - LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOSÉ NADIR DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. VÂNIA ALVARENGA ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTERIORMENTE À LEI Nº 11.496/2007. SUCESSÃO. ARREN-
DAMENTO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N° 225 DA SB-
DI-1. A Turma não conheceu do Recurso de Revista da Reclamada
quanto à alegação de ilegitimidade passiva ad causam, mediante a
aplicação da Orientação Jurisprudencial n.° 225 da SBDI-1, partindo
do quadro fático de que o Reclamante continuou a trabalhar para a
MRS Logística S/A, após o arrendamento da exploração da malha
ferroviária. Correta a aplicação da mencionada Orientação Jurispru-
dencial, inclusive com sua nova redação publicada no DJ de
20/4/2005, que confirma o mesmo entendimento sedimentado quando
do julgamento do Recurso de Revista, em 12/12/2001.O argumento
de que o contrato de trabalho do Reclamante foi rescindido um dia
após a vigência do contrato de concessão do serviço público, em
razão da formalização da rescisão contratual, além de não preques-
tionado perante a Turma, não teria mesmo o alcance de alterar o
desate da controvérsia, visto que o marco divisório da sucessão, para
efeito trabalhista, nos termos dos arts. 10 e 448 da CLT, opera-se
imediatamente ao arrendamento da malha ferroviária da RFFFSA,
quando a MRS Logística S/A passou a assumir os riscos do em-
preendimento econômico. Incólume o art. 896 da CLT. Recurso de
Embargos não conhecido.
PROCESSO : E-RR-693.151/2000.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO -
IMESP

A D VO G A D A : DRA. TAÍS BRUNI GUEDES

EMBARGADO(A) : JOSÉ FERREIRA DA FONSECA

A D VO G A D O : DR. AUTARIS ALMACHAR

EMBARGADO(A) : PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSES-
SORIA EMPRESARIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO MARCONDES

A D VO G A D A : DRA. RENATA GUIMARÃES ARANHA

EMBARGADO(A) : LAVORO CONSULTORIA DE RECURSOS HUMA-
NOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALVES DE SÁ FILHO

EMBARGADO(A) : ECCO - SERVIÇOS GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURO STEFANINI SANT'ANNA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 11.496/2007. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS.
ENTE PÚBLICO. SÚMULA N.º 331, IV, DO TST. NÃO-CONHE-
CIMENTO. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador de
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial." Hipótese em que a Turma afastou corretamente o
vínculo de emprego, ao tempo em que reconheceu a responsabilidade
subsidiária do tomador de serviços, no caso sociedade de economia
mista, nos termos do item IV da Súmula n.º 331 deste Tribunal
Superior. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-693.654/2000.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : JOSÉ SPEGLIS

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA SOARES DO NASCIMENTO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

A D VO G A D O : DR. SIDNEY FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos por
violação do art. 896 da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para
concluir pela unicidade do contrato de trabalho, fazendo o Recla-
mante jus à multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior e
posterior à aposentadoria.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTERIORMENTE À LEI Nº 11.496/2007. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. EFEITOS. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRA-
BALHO. PAGAMENTO DO ACRÉSCIMO DE 40% DO FGTS RE-
LATIVO AO PERÍODO ANTERIOR À APOSENTADORIA. A egr.
Turma, fundamentada na Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-
1 do TST, considerou que a aposentadoria extingue o contrato de
trabalho, razão pela qual não conheceu do Recurso de Revista in-
terposto pelo Reclamante. Diante do entendimento do col. STF, que
culminou inclusive com o cancelamento da referida orientação ju-
risprudencial, tem-se como ultrapassada a questão, sendo, portanto,
viável o conhecimento do Recurso de Embargos do Autor, que ob-
jetivava desconstituir acórdão turmário que se encontra na contramão
da jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e da Suprema
Corte Federal. Recurso de Embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-693.799/2000.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE GOVERNADOR VA-
LADARES - SINTINA

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

EMBARGADO(A) : NUTRIFRANGO LTDA.

A D VO G A D O : DR. GIOVANNI FREDERICO ALTIMIRAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 11.496/2007. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. COBRANÇA AOS
NÃO SINDICALIZADOS. INDEVIDA. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL N.º 17 DA SUBSEÇÃO DE DISSÍDIOS COLETIVOS.
"As cláusulas coletivas que estabeleçam contribuição em favor de
entidade sindical, a qualquer título, obrigando trabalhadores não sin-
dicalizados, são ofensivas ao direito de livre associação e sindi-
calização, constitucionalmente assegurado, e, portanto, nulas, sendo
passíveis de devolução, por via própria, os respectivos valores even-
tualmente descontados." Hipótese em que a decisão proferida pela
Turma encontra-se em consonância com a Orientação Jurisprudencial
n.º 17 da Subseção de Dissídios Coletivos. Embargos não conhe-
cidos.

PROCESSO : E-RR-695.865/2000.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : CELSO MIRANDA POLETTI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ
E ANTONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO JÁ
NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. ACÓRDÃO TURMÁRIO
PUBLICADO EM 25.04.2008.

PORTUÁRIO. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. BASE

DE CÁLCULO. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO.

NÃO INTEGRAÇÃO.

1. A respeito da matéria, o TST vem reiteradamente de-
cidindo que o adicional por tempo de serviço não integra a base de
cálculo das horas extraordinárias prestadas pelo trabalhador portuário,
tendo em vista o disposto no artigo 7º, § 5º, da Lei nº 4.860/65, que,
para tal fim, expressamente determina a adoção do salário base per-
cebido. Precedentes da SBDI-1.

2. Irretocável, portanto, o acórdão da Turma desta Corte que
excluiu o referido adicional da base de cálculo das horas extraor-
dinárias devidas ao reclamante.

3. Embargos conhecidos e não providos.

PROCESSO : E-RR-699.418/2000.3 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : PAULO DONIZETTI RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA CAMARANO MARTINS JANI-
QUES DE MATOS

EMBARGADO(A) : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE
BRASÍLIA LTDA. - TCB

A D VO G A D O : DR. SYLVANNA DE JESUS SILVA SCHULTS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. RE-
VISTA NÃO CONHECIDA EM RAZÃO DA ANÁLISE DOS
PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO
EXPRESSA DE VIOLAÇÃO AO ART. 896 CONSOLIDADO. PRE-
CEDENTE N.º 294 DA SDI. NÃO-CONHECIMENTO. Não com-
porta conhecimento o Recurso de Embargos que, interposto contra
decisão que deixou de conhecer de Recurso de Revista por análise de
seus pressupostos intrínsecos, não faz menção expressa à violação do
art. 896 da CLT. Incidência do Precedente n.º 294 da Orientação
Jurisprudencial da SDI. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-700.159/2000.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : JAIME ROSCANI

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA W. LINS JUNIOR

EMBARGADO(A) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUS-
TRIAL - SENAI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREI-
RE

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA GOMES FONTOURA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO
EM QUE NÃO SE VERIFICAM OS VÍCIOS ELENCADOS NOS
ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABA-
LHO E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APOSENTA-
DORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRA-
BALHO. OMISSÃO INEXISTENTE. PRECEITOS CONSTITUCIO-
NAIS NÃO INDICADOS COMO FUNDAMENTO PARA OS EM-
BARGOS. PRECLUSÃO. Hipótese em que se observa, das razões de
embargos de declaração, a pretensão da parte de que seja imprimido
efeito infringente à modalidade processual utilizada. Os embargos de
declaração têm suas hipóteses de cabimento restritas àquelas exaus-
tivamente elencadas nos artigos 897-A da Consolidação das Leis do
Trabalho e 535 do Código de Processo Civil. Não se verificando
omissão, contradição ou obscuridade no julgado objeto dos embargos
de declaração, impõe-se negar-lhes provimento. Embargos de de-
claração conhecidos e não providos.

PROCESSO : E-RR-700.932/2000.3 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

EMBARGADO(A) : HÉLIO PEDRO DE ALCÂNTARA FILHO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. OLDEMAR BORGES DE MATOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTERIORMENTE À LEI N.º 11.496/2007. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA - APLICAÇÃO DA TR COMO FATOR DE COR-
REÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS TRABALHISTAS. Não me-
rece censura a decisão da Turma, porquanto a matéria já não com-
porta maiores considerações em razão da jurisprudência assente nesta
Corte, expressa nos termos da Orientação Jurisprudencial n.º 300
desta SBDI-1, in verbis: "EXECUÇÃO TRABALHISTA. CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA. JUROS. LEI N.º 8.177/91, ART. 39, E LEI N.º
10.192/01, ART. 15. Não viola norma constitucional (art. 5.º, II e
XXXVI) a determinação de aplicação da TRD, como fator de cor-
reção monetária dos débitos trabalhistas, cumulada com juros de
mora, previstos no art. 39 da Lei n.º 8.177/91 e convalidado pelo art.
15 da Lei n.º 10.192/01." Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-700.990/2000.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : JOÃO PEREIRA SENA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SANTOS SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. ACÓRDÃO TUR-
MÁRIO PUBLICADO EM 03.08.2007.

NORMA COLETIVA. VANTAGENS. INCORPORAÇÃO.
CONTRATO DE TRABALHO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº
277.

1. Harmoniza-se com a jurisprudência do TST acórdão de
Turma que, com fundamento na Súmula nº 277, dá provimento ao
recurso de revista da reclamada para excluir da condenação a in-
corporação ao contrato de trabalho de vantagens instituídas em norma
coletiva.

2. A respeito da matéria, esta Corte já firmou posicionamento
no sentido de que de que as cláusulas previstas em acordo ou con-
venção coletiva de trabalho têm a sua exigibilidade limitada ao seu
período de vigência, não se integrando, em definitivo, ao contrato de
trabalho do empregado. Sedimentou-se também a tese de que a Sú-
mula nº 277, embora faça referência expressa à sentença normativa,
igualmente se aplica às condições de trabalho fixadas via negociação
coletiva. Precedentes da SBDI-1.

3. Embargos de que não se conhece, com fulcro na Súmula
nº 333.

PROCESSO : E-RR-701.835/2000.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

EMBARGADO(A) : HUGO LENTZ DE CARVALHO MONTEIRO

A D VO G A D A : DRA. GLÁUCIA FONSECA PEIXOTO ALVIM DE
OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EDWARD ALVES PEIXOTO

EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 11.496/2007. BANCO
DO BRASIL. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. MÉ-
DIA DUODECIMAL VALORIZADA. PISO. TETO. CRITÉRIO DE
CÁLCULO. PRESCRIÇÃO PARCIAL. A decisão da Turma amolda-
se à diretriz da Súmula n.º 327 deste Tribunal Superior. Não se
questiona a inserção de determinada parcela no cômputo da verba
suplementar. A controvérsia envolve o critério de cálculo da com-
plementação de aposentadoria, relativa à verba já paga, porém em
valor menor do que o supostamente devido. É parcial a prescrição
aplicável ao pleito de diferenças de complementação de aposentadoria
decorrentes do critério de cálculo do benefício. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : E-RR-702.300/2000.2 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGANTE : ROSANA REGINA NUNES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALLAPICCOLA SAMPAIO

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Embargos interposto pelo Reclamado. Conhecer do Re-
curso de Embargos interposto pela Reclamante apenas quanto ao tema
"Intempestividade do Recurso de Revista", por violação dos artigos
500 do Código de Processo Civil e 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno
dos autos à Turma, a fim de que, afastada a intempestividade, julgue
o Recurso de Revista Adesivo, como entender de direito.

E M E N TA : RECURSOS DE EMBARGOS INTERPOSTOS
ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 11.496/2007. RECUR-
SO DO RECLAMADO. 1) HORAS EXTRAS. JULGAMENTO EX-
TRA E ULTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. Verifica-se que o decreto
condenatório coaduna-se precisamente com o pedido relativo ao pa-
gamento de horas extras após à 6.ª diária. Com relação ao período
definido na causa de pedir, o Juiz de primeiro grau sopesou a jornada
declinada na inicial, elastecendo o horário de pico, ao tempo em que
minorou a quantidade de horas supostamente trabalhadas. Tal si-
tuação, confirmada pelo Tribunal Regional, não configura a hipótese
de julgamento além ou fora do pedido.

2)TESTEMUNHA. SUSPEIÇÃO. DECISÃO AMOLDA-

DA À JURISPRUDÊNCIA SUMULADA DO TRIBUNAL SU-

PERIOR DO TRABALHO. "Não torna suspeita a testemunha o
simples fato de estar litigando ou de ter litigado contra o mesmo
empregador." Hipótese em que a decisão recorrida encontra-se em
consonância com a Súmula n.º 357 deste Tribunal Superior, ainda que
idênticos o objeto nas ações cotejadas. 3)EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. MULTA. Afigura-se correta a premissa adotada pela Turma,
segundo a qual os Embargos de Declaração interpostos pelo Re-
clamado, no âmbito do Tribunal Regional, foram desprovidos. En-
tendeu a Corte de origem que todas as matérias ventiladas por tal via
foram suficientemente debatidas no acórdão primitivo. Infundado,
portanto, o argumento patronal no sentido de que a reforma da de-
cisão, mediante o julgamento dos Embargos de Declaração, com-
provaria a inexistência do caráter procrastinatório atribuído a tal me-
dida. Não logrou o Reclamado infirmar os fundamentos adotados pela
Turma, para não conhecer do Recurso de Revista. Embargos in-
tegralmente não conhecidos.
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RECURSO DE EMBARGOS DA RECLAMANTE. 1)

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA. RECUR-

SO ADESIVO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO ARTIGO 500

DO CPC OU DO TERMO "ADESIVO". IRRELEVÂNCIA. A
Autora aderiu ao Recurso de Revista da Reclamada, no prazo que lhe
competia fazer. Evidenciou, assim, seu propósito de que fosse levado
em consideração seu inconformismo, na hipótese de prosperar o apelo
da outra Parte. Afigura-se despicienda e até excessiva a exigência de
que conste, nas razões do recurso, o termo "adesivo" ou o artigo 500
do CPC, para que se compreenda tratar-se de Recurso de Revista
Adesivo. Tem-se por equivocada, portanto, a decisão mediante a qual
se declarou a intempestividade do Recurso de Revista, assim de-
nominado, porque apresentado apenas no prazo alusivo ao Adesivo.
Embargos conhecidos e providos. 2) DESCONTOS FISCAIS. DE-
CISÃO EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA N.º 368 DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. "É do empregador a res-
ponsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e
fiscais, resultante de crédito do empregado oriundo de condenação
judicial, devendo incidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o
valor total da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado
ao final, nos termos da Lei n.º 8.541, de 23.12.1992, art. 46 e Pro-
vimento da CGJT n.º 01/1996." Hipótese em que a decisão proferida
pela Turma encontra-se amoldada à jurisprudência uniforme do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-704.410/2000.5 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO VAN DER LEY LIMA NETO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : JOSÉ AMADEU DE OLIVEIRA CUNHA NETO

A D VO G A D O : DR. GERALDO AZOUBEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTERIORMENTE À LEI N.º 11.496/2007. QUITAÇÃO TOTAL.
SÚMULA N.º 330 DO TST. EFEITOS. Decisão regional em que não
houve registro a respeito de identidade entre as parcelas constantes do
recibo de quitação do contrato de trabalho e as pretendidas na ação
trabalhista. Impossibilidade de aplicação do efeito liberatório previsto
no referido verbete sumular. Incólume, no caso, o artigo 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-704.489/2000.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DO BRDE -
ISBRE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ISIDORO BAÇON

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. INCOMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT NÃO-
CONFIGURADA. A decisão da Turma encontra-se em consonância
com a pacífica jurisprudência desta Corte, no sentido de não se
cogitar em incompetência da Justiça Trabalhista, quando se discute
complementação de aposentadoria decorrente da relação empregatícia.
Dessa feita, permanece incólume o art. 896 da CLT. Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-705.037/2000.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ADIRLEY CHINELATO

A D VO G A D O : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

A D VO G A D A : DRA. MARLENE RICCI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

A D VO G A D O : DR. SAINT-CLAIR MORA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. SIDNEY FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Embar-
gos, por violação do artigo 896 da Consolidação das Leis do Tra-
balho. Dar-lhe provimento, no mérito, para restabelecer a sentença de
primeira instância quanto à multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS de todo o período contratual e ao aviso prévio especial e
reflexos.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. APO-
SENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO. JULGAMENTO STF DAS ADINS 1770-4 E 1721-3.
Diante do entendimento do STF, que motivou o cancelamento da
Orientação Jurisprudencial n.º 177 da SBDI-1, tem-se como ultra-
passada a discussão acerca da matéria, concluindo-se pela inocor-
rência da extinção do contrato de trabalho do Reclamante após a sua
aposentadoria espontânea. Restabelelecida a sentença de primeira ins-
tância quanto à multa de 40% do FGTS de todo o período trabalhado
e ao aviso prévio especial. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-RR-705.077/2000.2 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : EDVALDO MERQUÍADES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ELCIO NUNES DOURADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTERIORMENTE À LEI Nº 11.496/2007. NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. O Recurso não se viabiliza por violação do art. 832
da CLT. No referido dispositivo, dispõe-se que da decisão deverão
constar os fundamentos e a respectiva conclusão. No caso em co-
mento, apesar dos argumentos da Reclamada, o Tribunal Regional, a
fls. 533, analisou a questão, entendendo que o Recurso não preenchia
o requisito de admissibilidade, por não se prestarem os Embargos de
Declaração para sanar error in iudicando, não sendo caso de ausência
de fundamentação. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-710.710/2000.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : MOYSÉS DOS SANTOS SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ELY TALYULI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTERIORMENTE À LEI 11.496/2007. TOMADOR DE SERVI-
ÇOS. ENTE PÚBLICO. AFASTAMENTO DO VÍNCULO EMPRE-
GATÍCIO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA N.º
331, II e IV, DO TST. A decisão recorrida foi proferida em harmonia
com a jurisprudência pacificada nesta Corte Superior, consubstan-
ciada na Súmula 331, incisos II e IV, do TST, pelo que não merecem
conhecimento os presentes Embargos, na forma da Súmula n.º 331-
T S T.

PROCESSO : E-ED-RR-710.712/2000.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : PAULO ITAMAR SOARES MARINHO

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. PETROBRAS. INTEGRAÇÃO

DAS PARCELAS "PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS" E "GRA-

TIFICAÇÃO CONTINGENTE" NA COMPLEMENTAÇÃO DE

A P O S E N TA D O R I A . O abono concedido a título de "participação
nos resultados" constitui vantagem despida de natureza salarial, ajus-
tada por meio de norma coletiva, cuja previsão de pagamento con-
templa apenas os empregados da Petrobras em atividade. Tal benesse
não é devida, portanto, aos empregados que passaram à inatividade,
nem integra o salário para efeito do cálculo da complementação de
aposentadoria respectiva. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-710.723/2000.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D O : DR. WALTER DE ANDRADE PINTO GONTIJO MEN-
DES

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

EMBARGADO(A) : VERA LÚCIA DE OLIVEIRA VERÍSSIMO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO LOPES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de
Embargos, por inexistente.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. RECURSO SEM
ASSINATURA. APELO INEXISTENTE. ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL N.º 120 DA SBDI-1. Não constando a assinatura do
advogado na petição de apresentação ou nas razões recursais, há de se
considerar o Apelo inexistente, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial n.º 120 da SBDI-1. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-710.770/2000.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : CHOCOLATES GAROTO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. CARLOS VINÍCIUS DUARTE AMORIM

EMBARGADO(A) : MARIA LUÍZA MÜLLER

A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA

DECISÃO:I - por unanimidade, não conhecer dos Embargos
no tocante à "nulidade do acórdão da turma por negativa se prestação
jurisdicional"; II - por maioria, não conhecer dos Embargos quanto ao
tema "Jornada em Turnos Ininterruptos de Revezamento - Instru-
mento Coletivo - Vigência", vencidos os Exmos. Ministros Milton de
Moura França, Vantuil Abdala e João Batista Brito Pereira.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTERIORMENTE À LEI N.º 11.496/2007. NULIDADE DO
ACÓRDÃO DA TURMA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Não há de se falar em negativa de prestação ju-
risdicional, quando a Turma decide expressamente acerca da questão
apresentada. Violação do art. 832 da CLT não demonstrada. JOR-
NADA EM TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
INSTRUMENTO COLETIVO. VIGÊNCIA. Conforme consta do
acórdão embargado, é incabível reconhecer efeitos retroativos às nor-
mas coletivas. Dos argumentos da Embargante, infere-se que no pe-
ríodo de 1993 a 1996, os instrumentos coletivos não regularam a
questão referente à jornada em turnos ininterruptos de revezamento.
Dessarte, somente no acordo coletivo de trabalho de 1996/1997, es-
tabeleceu-se não ser devido o pagamento de extras relativamente às
sétima e oitava horas, desde 1984. Verifica-se, portanto, que no pe-
ríodo de 1993 a 1996 houve o trabalho em turnos ininterruptos de
revezamento com jornada de oito horas, não abrangido por norma
coletiva, incidindo, portanto, o entendimento contido no art. 7.º, XIV,
da Constituição Federal. Não cabe a pretensão da empresa, no sentido
de autorizar a desconstituição posterior do trabalho extraordinário,
mediante negociação coletiva perante o sindicato da categoria que
excedeu os limites da representação, ao dispor sobre horas extras já
trabalhadas. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-710.775/2000.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

EMBARGADO(A) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. VICTOR FEIJÓ FILHO

EMBARGADO(A) : BASTEC - TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : NILTON TADEU BASTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AFFONSO DALLEGRAVE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 11.496/2007. IRREGU-
LARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. AUSÊNCIA DO INSTRU-
MENTO DE MANDATO. SUBSTABELECIMENTO. Inviável o co-
nhecimento do Recurso de Embargos quando não comprovada a ou-
torga de poderes ao advogado substabelecente. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : E-RR-711.516/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BANCO BEMGE S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE CARVALHO CHAMON

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : TEREZINHA MENDES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. CHRISTÓVAM MOREIRA DE SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTERIORMENTE À LEI N.º 11.496/2007. ESTABILIDADE ACI-
DENTÁRIA. CONVERSÃO DA REINTEGRAÇÃO EM INDENI-
ZAÇÃO. A egr. Turma não conheceu do Recurso de Revista do
Reclamado por não ter o Tribunal Regional analisado a matéria,
aplicando o entendimento contido na Súmula n.º 297 desta Corte. Não
merece reforma a decisão, verificando-se a ausência de prequestio-
namento da questão, bem como a inovação no Recurso de Embargos,
fundamentado na Súmula n.º 396 do TST. Recurso de Embargos não
conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-712.178/2000.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : CHOCOLATES GAROTO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MARIA HELENA PASSAMANI

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTERIORMENTE À LEI N.º 11.496/2007. NULIDADE DO
ACÓRDÃO DA TURMA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Não há de se falar em negativa de prestação ju-
risdicional, quando a Turma decide expressamente acerca da questão
apresentada. Violação do art. 832 da CLT não demonstrada. JOR-
NADA EM TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
INSTRUMENTO COLETIVO. VIGÊNCIA. Conforme consta do
acórdão embargado, é incabível reconhecer efeitos retroativos às nor-
mas coletivas. Dos argumentos da Embargante, infere-se que no pe-
ríodo de 1993 a 1996, os instrumentos coletivos não regularam a
questão referente à jornada em turnos ininterruptos de revezamento.
Dessarte, somente no acordo coletivo de trabalho de 1996/1997 es-
tabeleceu-se não ser devido o pagamento de extras relativamente às
sétima e oitava horas, desde 1984. Verifica-se, portanto, que no pe-
ríodo de 1993 a 1996 houve o trabalho em turnos ininterruptos de
revezamento com jornada de oito horas, não abrangido por norma
coletiva, incidindo, portanto, o entendimento contido no art. 7.º, XIV,
da Constituição Federal. Não cabe a pretensão da empresa, no sentido
de autorizar a desconstituição posterior do trabalho extraordinário,
mediante negociação coletiva perante o sindicato da categoria, que
excedeu os limites da representação ao dispor sobre horas extras já
trabalhadas. Embargos não conhecidos.



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 200898 ISSN 1677-7018

<!ID1398306-12>

PROCESSO : ED-E-RR-713.423/2000.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : JOSÉ CUSTÓDIO FILHO

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO PER-
TINENTE. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos
de Declaração quando não demonstrada a existência de omissão,
contradição, obscuridade ou erro material no acórdão embargado,
hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : E-RR-713.446/2000.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : HOSPITAL MUNICIPAL GETÚLIO VARGAS

PROCURADOR : DR. FRANCISCO EDUARDO DE SOUZA PIRES

EMBARGADO(A) : JOSÉ LUIZ DE LIMA ROCHA

A D VO G A D O : DR. DANIEL VON HOHENDORFF

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. ES-
TABILIDADE. ART. 41 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SER-
VIDOR CELETISTA. APLICABILIDADE. ACÓRDÃO TURMÁ-
RIO MOLDADO À JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO. SÚMULA 390/TST (CONVERSÃO DA
OJ-265-SBDI-1). É inviável o conhecimento de Recurso de Em-
bargos, que objetiva desconstituir acórdão turmário moldado à ju-
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : E-RR-713.496/2000.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BENEDITO PEREIRA DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇALVES

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A D VO G A D A : DRA. BARBARA MENDES LÔBO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Embar-
gos, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento,
para afastar a prescrição total da pretensão obreira, ante o reco-
nhecimento de que aposentadoria espontânea extingue o contrato de
trabalho, determinando-se o retorno dos autos à Vara de origem, para
que prossiga no julgamento do feito, como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS DO RECLA-
MANTE INTERPOSTO ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI
N.º 11.496/2007. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO. JULGAMENTO STF DAS
ADINS 1770-4 E 1721-3. Diante do entendimento do STF, tem-se
como ultrapassada a questão, concluindo-se pela inocorrência da ex-
tinção do contrato de trabalho do Reclamante após a sua aposen-
tadoria espontânea. Dessa feita, deve ser afastada a prescrição total da
pretensão obreira, ante o reconhecimento de que aposentadoria es-
pontânea extingue o contrato de trabalho, determinando-se o retorno
dos autos à Vara de origem, para que se prossiga no julgamento do
feito, como entender de direito. Recurso de Embargos conhecido e
provido.

PROCESSO : E-RR-719.609/2000.3 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : LUCAS EVANGELISTA DE OLIVEIRA LEÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. PETROBRAS. INTEGRAÇÃO

DAS PARCELAS "PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS" E "GRATI-
FICAÇÃO CONTINGENTE" NA COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. O abono concedido a título de "participação nos
resultados" constitui vantagem despida de natureza salarial, ajustada
por meio de norma coletiva, cuja previsão de pagamento contempla
apenas os empregados da Petrobras em atividade. Tal benesse não é
devida, portanto, aos empregados que passaram à inatividade, nem
integra o salário para efeito do cálculo da complementação de apo-
sentadoria respectiva. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-724.912/2001.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRI-
CA - DAEE

PROCURADORA : DRA. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

EMBARGADO(A) : JUVELINO GONÇALVES DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DIONÍZIO LISBÔA BARBANTE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla-
ratórios, para que passe a constar da parte dispositiva o seguinte:
"julgar improcedente a Reclamação Trabalhista".

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
Declaratórios acolhidos tão-somente para sanar omissão existente.

PROCESSO : E-RR-726.029/2001.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : GERTÚLIO ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARLENE RICCI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

A D VO G A D O : DR. DRAUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. RUTH MARIA FORTES ANDALAFET

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. DES-
CONTOS FISCAIS E CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
RESPONSABILIDADE DO EMPREGADO PELO PAGAMENTO.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N.º 363 DA SBDI-1 DO TST.
A questão acerca da responsabilidade do empregado pelo pagamento
dos descontos fiscais e das contribuições previdenciárias, quanto à
sua quota-parte, encontra-se pacificada no âmbito dessa Corte, por
meio da Orientação Jurisprudencial n.º 363 dessa Subseção, que dis-
põe que "a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições so-
cial e fiscal, resultante de condenação judicial referente a verbas
remuneratórias, é do empregador e incide sobre o total da conde-
nação. Contudo, a culpa do empregador pelo inadimplemento das
verbas remuneratórias não exime a responsabilidade do empregado
pelos pagamentos do imposto de renda devido e da contribuição
previdenciária que recaia sobre sua quota-parte". Estando a decisão
embargada em consonância com o referido precedente jurispruden-
cial, emerge como obstáculo à revisão pretendida a Súmula n.º 333
dessa Corte. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-726.846/2001.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : OLINDA MARIA GONÇALVES E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F.
MORAES

EMBARGADO(A) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-

RISDICIONAL DO ACÓRDÃO REGIONAL. Decisão cujas razões
de decidir são fundamentadamente reveladas e envolvem a totalidade
dos temas controvertidos não implica violação dos artigos 93, inciso
IX, da Constituição Federal, 458, inciso II, do CPC e 832 da CLT,
pelo que não comporta argüição de nulidade, uma vez que con-
substancia entrega completa da prestação jurisdicional, Recurso de
Embargos não conhecido.

EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CON-

SOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. CONVERSÃO DOS

SALÁRIOS DE CRUZEIROS REAIS PARA URV. LEI N.º

8.880/94. MATÉRIA FÁTICA. "Recurso. Cabimento. Incabível o
recurso de revista ou de embargos (arts. 896 e 894, b, da CLT) para
reexame de fatos e provas". Súmula n.º 126 do Tribunal Superior do
Trabalho. Uma vez fixada, pelo Tribunal Regional, a premissa de que
a conversão dos salários de cruzeiros reais para URV não causou aos
reclamantes redução salarial, resulta inviável o acolhimento da pre-
tensão recursal de afronta aos artigos 7º, inciso VI, da Constituição da
República e 19, § 8º, da Lei n.º 8.880/94. Pertinência do óbice a que
se refere a Súmula n.º 126 desta Corte superior. Ileso o artigo 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho. Embargos dos quais não se co-
nhece.

PROCESSO : E-ED-RR-739.462/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : OSVALDO RODRIGUES DA COSTA FILHO E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BERNARDES DIAS

EMBARGADO(A) : PROTEGE PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE VALO-
RES S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : SEG SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES S.A.

EMBARGADO(A) : SEG NORTE SERVIÇOS DE SEGURANÇA S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. LEI 11.496/2007.
HIPÓTESE DE CABIMENTO. Publicado o acórdão recorrido na
vigência da Lei 11.496/2007, que conferiu nova redação ao art. 894
da CLT, somente é cabível recurso de embargos por divergência
jurisprudencial.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-744.049/2001.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : COPAGÁZ - DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA MARIA DE FREITAS NEVES

EMBARGADO(A) : AUGUSTO JOSÉ FRAGA

A D VO G A D A : DRA. MARIA BEATRIZ MILAGRES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO

ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. DESERÇÃO.
"É ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal, integralmente,
em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção.
Atingido o valor da condenação, nenhum mais é exigido para qual-
quer recurso." Hipótese em que a Reclamada não efetivou o depósito
recursal que lhe competia, resultando daí a deserção do Apelo. In-
cidência da diretriz consagrada na Súmula n.º 128 deste Tribunal
Superior. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-751.759/2001.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRI-
CA - DAEE

A D VO G A D A : DRA. MARIA TEREZA REIS LARANJEIRA

A D VO G A D O : DR. RICARDO DARUIZ BORSARI

A D VO G A D O : DR. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

EMBARGADO(A) : NAIR DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. ELIANA DE FALCO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - ADICIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO - BASE DE CÁLCULO - MATÉRIA PRECLUSA
A Embargante não interpôs Recurso de Revista ao acórdão

que afirmou "que o adicional de tempo de serviço (...) incide apenas
sobre o salário-base, acrescido da gratificação especial" (fls. 153) e,
em decorrência dessa inércia, perdeu a faculdade de recorrer sobre a
questão.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-753.730/2001.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. RONALDO RAYES

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUN-
DES

EMBARGADO(A) : ADEMAR BARRETO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. ELIEZER SANCHES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos embargos.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTES DA LEI Nº 11.496/2007, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO
ART. 894 DA CLT.

PRELIMINAR DE NULIDADE. Nulidade não caracteri-
zada, visto que a parte estava inovando a lide, já que as matérias
suscitadas nos Embargos Declaratórios não foram ventiladas nas ra-
zões de Recurso de Revista. Recurso de Embargos não conhecido.

DESLIGAMENTO DO RECLAMANTE ANTERIOR À

SUCESSÃO. Inovação da lide. Incidência da Súmula nº 297 do
T S T.

Recurso de Embargos não conhecido.

SUCESSÃO TRABALHISTA. Não vislumbro a alegada vul-
neração aos arts. 10 e 448 da CLT, já que a Turma analisou a matéria
tomando como base os referidos dispositivos legais e segundo o
disposto no art. 896, alínea "c", da CLT, para se concluir que o
dispositivo legal invocado pela parte foi violado seria necessário que
houvesse ofensa direta e literal ao dispositivo legal.

MULTA - ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, e 18, § 2º,

DO CPC. Os Embargos de Declaração opostos pela Reclamada ti-
veram nítido caráter protelatório, pois a parte simplesmente, sob a
pecha de omissão, suscitou a análise de matérias sequer debatida
anteriormente, pelo que incensurável a aplicação da multa de 1%
sobre o valor da causa, nos moldes do artigo 538, parágrafo único, do
CPC, e, simultaneamente, a multa por litigância de má-fé, com apoio
no artigo 18, §2º, do CPC. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-755.035/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : JOSÉ ELÓI DOS REIS CHAGAS

A D VO G A D O : DR. SANDRO GUIMARÃES SÁ

EMBARGADO(A) : AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMINAS

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE MONTEIRO DE BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes provimento para
condenar a Reclamada ao pagamento da multa de 40% do FGTS
sobre a totalidade dos depósitos efetuados no curso do pacto la-
boral.
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E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007, QUE DEU NOVA
REDAÇÃO AO ART. 894 DA CLT. - APOSENTADORIA ESPON-
TÂNEA. EFEITOS. A Corte, atrelada ao entendimento do Supremo
Tribunal Federal, que pacificou a controvérsia no sentido de que a
aposentadoria espontânea não gera a extinção do contrato de trabalho,
cancelou o item 177 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1, e
editou o item 361 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1, pelo
qual, se o empregado permanece prestando serviços ao empregador
após a jubilação, é devido o pagamento da multa de 40% do FGTS
sobre a totalidade dos depósitos efetuados no curso do pacto laboral.
Recurso de Embargos conhecido e não provido.

PROCESSO : E-ED-RR-756.610/2001.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : GLEISON GONÇALVES RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos apenas quanto ao tema "Artigo 359 do CPC. Juntada dos
controles de ponto", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. ACÓRDÃO TURMÁRIO
COMPLEMENTAR PUBLICADO EM 18/03/2008.

HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. SÚMULA

N.º 366 DO TST.

1. Nos termos do artigo 894, II, in fine, da CLT, não cabe
Recurso de Embargos para SBDI-1 deduzido de decisão turmária em
consonância com Súmula deste Colendo Tribunal Superior do Tra-
balho, in casu, a de nº 366.

2. De outra parte, cabe enfatizar que esta SBDI-1 posiciona-
se no sentido de que é tempo à disposição do Empregador aquele
gasto para as chamadas atividades preparatórias, tais como uso de
vestiário e lanche, dentro das dependências da empresa, após o re-
gistro de entrada e antes do registro de saída.

3. No caso, a Turma desta Corte confirmou a condenação
formatada desde o Primeiro Grau no sentido do deferimento de horas
extras decorrentes dos minutos antecedentes à jornada de trabalho,
com base na prova produzida nos autos, nos exatos termos da então
Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1, sendo certo que o obrei-
ro durante os minutos anteriores à jornada, trocava de roupa e tomava
café. Recurso não conhecido.

ARTIGO 359 DO CPC. JUNTADA DOS CONTROLES

DE PONTO.
A jurisprudência desta Subseção Especializada é firme no

sentido de que a prova em contrário apta a elidir a presunção de
veracidade da jornada mencionada na exordial não é a mera média
aritmética dos cartões de ponto colacionados, mas a efetiva prova de
que, nos meses faltantes, o horário era diverso do alegado pelo re-
clamante Precedente: E-RR-779107/2001, Rel. Min. João Batista Bri-
to Pereira, DJ de 01/08/2008. Recurso provido.

Recurso de Embargos providos parcialmente.

PROCESSO : E-RR-784.405/2001.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : MARIA CRISTINA DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F.
MORAES

A D VO G A D O : DR. EGÉFERSON DOS SANTOS CRAVEIRO

EMBARGADO(A) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-

RISDICIONAL DO ACÓRDÃO REGIONAL. Decisão cujas razões
de decidir são fundamentadamente reveladas e envolvem a totalidade
dos temas controvertidos não implica violação dos artigos 93, inciso
IX, da Constituição Federal, 458, inciso II, do CPC e 832 da CLT,
pelo que não comporta argüição de nulidade, uma vez que con-
substancia entrega completa da prestação jurisdicional. Recurso de
Embargos não conhecido.

CONVERSÃO DE SALÁRIOS DE CRUZEIRO REAL

PARA URV. LEI N.º 8.880/94. CRITÉRIOS. CÁLCULOS. O caput
do artigo 19 da Lei n.º 8.880/94 estabelece o dia 1º de março de 1994
como marco inicial para a conversão dos salários dos trabalhadores
de cruzeiro real em URVs, entretanto não dispõe que o valor do
salário referente ao mês de março deveria ser calculado com base no
valor da URV do primeiro dia do mês. Segundo jurisprudência pa-
cífica no âmbito desta Corte superior, está correto o cálculo do salário
de março a partir do valor da URV do dia do efetivo pagamento, o
que afasta a afronta do artigo 7º, inciso VI, da Constituição da
República. Ileso o artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Recurso de embargos não conhecido.
PROCESSO : E-ED-RR-785.528/2001.6 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -
C A PA F

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

EMBARGADO(A) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO ALÍRIO SILVA SANTOS

A D VO G A D O : DR. DANIEL KONSTADINIDIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A Turma, mediante a
decisão recorrida, apresentou solução judicial para o conflito, mesmo
que contrária ao interesse da embargante, configurando-se efetiva
prestação jurisdicional.

REDUÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO. Não há falar em vio-
lação ao art. 896 da CLT, porquanto, efetivamente, ausente o devido
prequestionamento da matéria.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-790.140/2001.0 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : JOSÉ CARLOS SILVA GOMES

A D VO G A D A : DRA. MARÍLIA NABUCO SANTOS

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007, QUE DEU NOVA
REDAÇÃO DO ART. 894 DA CLT.

RECURSO DE REVISTA - NÃO-CONHECIMENTO -

CONFISSÃO FICTA - REINTEGRAÇÃO. Configurado o acerto
da decisão da Turma no que se refere à ausência de violação literal
dos preceitos legais e constitucionais suscitados no Recurso de Re-
vista, não se há falar que o não-conhecimento do apelo implica
violação do artigo 896 da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-A-RR-792.261/2001.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO -
SEDUC

PROCURADORA : DRA. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA FONSECA
GÓES

EMBARGADO(A) : FRANCISCA DAS CHAGAS LIMA DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RODRIGUES DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA

LEI Nº 11.496/07 - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

1. Publicado o acórdão embargado posteriormente ao início
de vigência da Lei nº 11.496/07, os presentes Embargos sujeitam-se à
nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT.

2. De plano, não prosperam as alegações de ofensa aos dis-
positivos legais e constitucionais indicados, uma vez que é impróprio
o meio de veiculação da impugnação.

3. Não se cogita de divergência jurisprudencial hábil a gerar
o conhecimento dos Embargos, ante o óbice da parte final do inciso
II do artigo 894 da CLT, porquanto o acórdão embargado está con-
forme à Orientação Jurisprudencial nº 205, II da SBDI-1.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-795.957/2001.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : VONPAR REFRESCOS S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. CARLOS VINÍCIUS DUARTE AMORIM

EMBARGADO(A) : CIRINO GUTERRES DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. INTERPOSI-

ÇÃO. NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO 894 DA CLT. APOSEN-
TADORIA ESPONTÂNEA - EFEITOS - EXTINÇÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO - DIRIGENTE SINDICAL - ESTABI-
LIDADE - LIMITES - O artigo 894 da CLT, com a nova redação
dada pela Lei nº 11.496/2007, limitou a admissibilidade do Recurso
de Embargos à comprovação de divergência jurisprudencial entre
turmas do TST ou entre essas e a SBDI-1. Apesar do aresto ser
oriundo de Turma, não se confronta especificadamente com a decisão
embargada. Incidência da Súmula nº 296, I, do TST. Recurso de
Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-796.824/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : AVG SIDERURGIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

EMBARGADO(A) : MANOEL RUAS NETO

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/07. CONHECIMENTO
DO RECURSO DE REVISTA. REEXAME DA ESPECIFICIDADE
DOS ARESTOS COLACIONADOS. IMPOSSIBILIDADE. VIOLA-
ÇÃO DO ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO NÃO EVIDENCIADA. "Não ofende o artigo 896 da
CLT decisão de Turma que, examinando premissas concretas de es-
pecificidade da divergência colacionada no apelo revisional, conclui
pelo conhecimento ou desconhecimento do recurso" - Súmula n.º 296,
II, do Tribunal Superior do Trabalho. Embargos de que não se co-
nhece.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. INCIDÊNCIA NO

CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. INOVAÇÃO RECURSAL.

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS

LEIS DO TRABALHO NÃO CONFIGURADA. Constitui inova-
ção recursal a alegação, deduzida nos embargos, de fundamento ju-
rídico não suscitado nas razões do recurso de revista. Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-800.772/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : PEDRO ADÃO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS POSTERIORES À VIGÊNCIA

DA LEI Nº 11.496/2007 - CONHECIMENTO DO RECURSO DE
REVISTA DO RECLAMANTE - HORAS EXTRAS - MINUTOS
RESIDUAIS

1. O enquadramento jurídico dos fatos consignados no acór-
dão regional, que registrara a existência de minutos residuais nos
controles de ponto, não implica revisão de elementos fático-proba-
tórios.

2. O tempo gasto pelo empregado, dentro das dependências
da empresa, após o registro de entrada e antes do de saída, considera-
se à disposição do empregador, independentemente das atividades
realizadas.

3. Correta a aplicação da Súmula nº 366 do TST, que in-
corporou a Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR E RR-802.542/2001.4 - TRT DA 17ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE VITÓRIA

PROCURADORA : DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB

EMBARGADO(A) : ALFREDO BARBOSA FILHO

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMAC-
CIOTTI

EMBARGADO(A) : SENTINELA SERVIÇOS DE GUARDA E VIGILÂN-
CIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. JORNADA DE TRABALHO 12

X 36 HORAS. INTERVALO INTRAJORNADA. FERIADOS TRA-
BALHADOS. DIVERGÊNCIA INESPECÍFICA. SÚMULA N.º 296,
I, DO TST. "A divergência jurisprudencial ensejadora da admissi-
bilidade, do prosseguimento e do conhecimento do recurso há de ser
específica, revelando a existência de teses diversas na interpretação
de um mesmo dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as
ensejaram". Revelando-se inespecífico o paradigma colacionado à
caracterização do dissenso jurisprudencial, ante a ausência de iden-
tidade fática com a decisão embargada, tem plena aplicabilidade a
jurisprudência sedimentada na Súmula n.º 296, I, do Tribunal Su-
perior do Trabalho. Embargos dos quais não se conhece.

PROCESSO : E-RR-804.453/2001.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

REDATOR DESIGNADO : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : MATERNIDADE CURITIBA LTDA.

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JANDIRA RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA HELENA BADER MALUF

DECISÃO:Por maioria, conhecer dos embargos por violação
dos artigos 59, § 2º, da CLT, e 7º, incisos XIII e XXVI, da CF,
vencidos os Exmos. Ministros João Batista Brito Pereira, relator,
Lelio Bentes Corrêa e Carlos Alberto Reis de Paula, e, no mérito,
ainda por maioria, dar-lhes provimento para excluir da condenação o
pagamento do adicional de horas extraordinárias referente à 11ª e à
12ª horas extras, vencida em parte a Exma. Ministra Rosa Maria
Weber Candiota da Rosa.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. JORNADA DE
TRABALHO EM REGIME DE 12X36. PREVISÃO EM ACORDO
COLETIVO. VALIDADE. HORAS EXTRAORDINÁRIAS APÓS A
10ª DIÁRIA. A jornada de trabalho de 12 x 36 é extremamente
benéfica ao trabalhador, e é adotada usualmente em específicos ramos
de atividade como hospitais, segurança, p. ex.. Nesse regime a jor-
nada excedente de 12 (doze) horas é compensada com um período
maior de descanso, 36 (trinta e seis) horas, e, principalmente, com a
redução das horas trabalhadas ao final de cada mês.
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Enquanto o trabalhador que cumpre 44 (quarenta e quatro) horas de
trabalho semanais e jornada normal de oito horas, limitações previstas
no inciso XIII, do artigo 7º da Carta Magna, acaba por trabalhar 220
(duzentas e vinte) horas por mês. O trabalho mensal do empregado
sujeito ao regime 12 x 36 não suplanta, jamais, as 192 (cento e
noventa e duas) horas, como no presente caso. Deste modo, não há
como se retirar a validade do regime, pela concessão de horas ex-
traordinárias após a 10ª diária, com base no art. 59, §2º, da CLT, sob
pena de se retirar a validade do acordo de compensação de jornada,
historicamente adotado por diversas categorias, para adoção do re-
gime de 12 x 36 horas, mediante participação da entidade sindical, e
que possibilita ao empregado, após uma jornada maior de trabalho, de
doze horas, o descanso determinado, de trinta e seis horas, baseado na
livre negociação havida entre as partes, não havendo se falar em
jornada prejudicial ao trabalhador, sequer alegada. Embargos conhe-
cidos e desprovidos.

PROCESSO : ED-E-ED-ED-RR-808.556/2001.1 - TRT DA 24ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. GISELLE ESTEVES FLEURY

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : MÁRCIO ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCOS MILKEM ABDALA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para corrigir erro material no dispositivo da v. de-
cisão, nos termos do voto.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MA-
TERIAL. CORREÇÃO. Acolhem-se os embargos de declaração ape-
nas com o fim de corrigir erro material no julgado, para que deixar de
constar o restabelecimento da r. sentença no dispositivo da decisão.

PROCESSO : E-ED-ED-RR-809.605/2001.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : COMAU SERVICE DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : ANDERSON AUGUSTO ALVES

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos
quanto aos temas "nulidade por negativa de prestação jurisdicional da
decisão da c. Turma" e "horas extraordinárias - minutos que an-
tecedem e sucedem a jornada". Por unanimidade, conhecer do em-
bargos no tocante ao item "diferenças de adicional noturno e horas
extraordinárias e horas extraordinárias pela observação da hora no-
turna reduzida", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-
lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS. HORA NOTURNA REDUZIDA.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. COMPATIBI-
LIDADE. VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. A jurisprudência
desse Tribunal é uníssona no sentido de que não existe incompa-
tibilidade entre a disposição contida nos artigos 73, § 1º, da CLT e 7º,
XIV, da Constituição Federal. Mantém-se, desse modo, a hora noturna
reduzida, quando do trabalho desenvolvido em turno ininterrupto de
revezamento. Embargos conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : E-RR-810.825/2001.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO BANEB S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

EMBARGADO(A) : IVONE DE SOUSA BONFIM

A D VO G A D O : DR. MARCOS WILSON FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos por violação ao art. 896 da CLT, ante a constatação de in-
cidência dos óbices das Súmulas 126 e 297 desta Corte ao conhe-
cimento do Recurso de Revista, e, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer a decisão regional no particular.

E M E N TA : QUITAÇÃO. SÚMULA 330 DO TST. EFEI-
TOS. Constitui pressuposto de aplicabilidade da Súmula 330 desta
Corte a existência de especificação, no acórdão regional, das parcelas
postuladas e das abrangidas pelo recibo de quitação, premissa sem a
qual não há como se estabelecer o necessário confronto, sob pena de
contrariar as Súmulas 126 e 297 desta Corte. No caso, a decisão
regional não disponibiliza esses dados fáticos, limitando-se a con-
signar o entendimento de que a ressalva era genérica e contraditória.
Assim, para se perquerir, no caso concreto, sobre a aplicabilidade da
Súmula 330 desta Corte, necessário seria o confronto da petição
inicial com o termo de quitação, procedimento vedado em sede ex-
traordinária pelas Súmulas 126 e 297 desta Corte.

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : E-RR-814.878/2001.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : CLÁUDIO ROBERTO SCHEFFRE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A Turma, mediante a
decisão recorrida, apresentou solução judicial para o conflito, mesmo
que contrária ao interesse da embargante, configurando-se efetiva
prestação jurisdicional.

MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PRO-

T E L AT Ó R I O S . A reclamada não indicou violação ao art. 538, pa-
rágrafo único, do CPC, único dispositivo hábil a ensejar o conhe-
cimento do Recurso na hipótese.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-815.051/2001.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

EMBARGADO(A) : KLEBER LUIZ ENGLER MARIANTE E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA NÃO

CONHECIDO. AUSÊNCIA DE ARGÜIÇÃO DE OFENSA AO AR-
TIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. A
jurisprudência desta colenda Subseção Especializada consagra en-
tendimento no sentido de que a expressa alegação de ofensa ao artigo
896 da Consolidação das Leis do Trabalho constitui pressuposto in-
dispensável à admissão dos embargos, no caso de não ter sido co-
nhecido o recurso de revista por seus aspectos intrínsecos de cog-
nição. Hipótese de incidência da Orientação Jurisprudencial n.º 294
da SBDI-I do Tribunal Superior do Trabalho. Embargos não co-
nhecidos.
<!ID1399655-0>

D E S PA C H O S

PROC. Nº TST-E-AIRR-263/1999-201-02-40.9

EMBARGANTE : CÉLIA DO NASCIMENTO LUZ

PROCURADOR : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

EMBARGADA : HÉLIOS S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

D E S P A C H O
A e. 1ª Turma deste c. Tribunal, por meio do v. acórdão às

fls. 93-94, não conheceu do agravo de instrumento da Reclamante por
irregularidade de representação.

A Reclamante interpõe recurso de embargos (fls. 97-100).
Insiste que o r. despacho que negara seguimento ao recurso de revista
registrou expressamente a regularidade de representação, o que im-
pediria o não-conhecimento do agravo de instrumento por tal fun-
damento. Insiste que, ainda que se admitisse a possibilidade de ir-
regularidade de traslado, seria possível verificar-se a representação
processual por meio da sustentação oral proferida no e. TRT da 2ª
Região (fl. 23), bem como por meio da aposição de assinatura nos
embargos de declaração opostos contra o v. acórdão do e. TRT da 2ª
Região, bem como do primeiro recurso de revista, provido pela e. 1ª
Turma. Transcreve arestos para cotejo.

Sem impugnação (fl. 102) e sem remessa dos autos ao douto
Ministério Público do Trabalho em face do disposto no art. 83, § 2°,
inciso II, do Regimento Interno deste c. Tribunal.

Examinados. Decido.
O recurso de embargos é tempestivo (fls. 185 e 187) mas não

merece ser admitido por irregularidade de representação.
Com efeito, dos dois nobres signatários do recurso, o pri-

meiro, Dr. Robson Freitas Melo, consta apenas do substabelecimento
de fl. 68, assinado pelo Dr. Antônio Rosella, advogado esse, por sua
vez, que não consta da procuração de fl. 10; já o segundo signatário
do recurso de embargos, Dr. Ivan Gomes Pereira, não consta de
instrumento algum de procuração dos autos.

Com fundamento, portanto, nos artigos 896, § 5º, da CLT e
106, X, do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho,
nego seguimento aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

HORÁCIO SENNA PIRES

Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-AIRR-607/2004-009-08-40.0

EMBARGANTE : MANOEL MONTEIRO REDIG

A D VO G A D A : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

EMBARGADA : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O

A e. 7ª Turma, por meio do v. acórdão às fls. 146-148, negou
provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista do Re-
clamante, aplicando o óbice da Súmula nº 297 desta Corte.

O Reclamante interpõe recurso de embargos (fls. 150-155 -
fax e 156-161 - original). Traz a debate a responsabilidade da CEF e
da Reclamanda ao pagamento da diferença da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários. Traz arestos para confronto.

Impugnação apresentada (fls. 165-167), sendo dispensada, na
forma regimental, a intervenção do d. Ministério Público do Tra-
balho.

Examinados. Decido.
O recurso de embargos é tempestivo (fls. 149, 150 e 156), e

está subscrito por advogada devidamente habilitada (fl. 40), mas não
merece ser admitido por incabível.

Com efeito, insurge-se o Reclamante contra decisão da e. 7ª
Turma que conheceu do seu agravo de instrumento mas, no mérito,
negou-lhe provimento, pretendendo, por meio do recurso de em-
bargos, alcançar o reexame dos pressupostos intrínsecos do agravo
referido, hipótese que não se inclui entre aquelas previstas na Súmula
nº 353 do TST, que subsistem mesmo após a vigência da Lei nº
11 . 4 9 6 / 2 0 0 7 .

Com fundamento, portanto, nos artigos 557, caput, do CPC e
106, X, do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho,
nego seguimento aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2008.

HORÁCIO SENNA PIRES

Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-ED-AIRR-959/2001-654-09-40.0

EMBARGANTE : MENEGHETTI, MONTOSA TRANSPORTES RODO-

VIÁRIOS S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKO-

LOWSKI

EMBARGADA : IDÍLIA DOS SANTOS SCHROEDER

A D VO G A D A : DRA. ROSSANNA ALVES MOURE

D E S P A C H O

A e. 1ª Turma, por meio do v. acórdão às fls. 231-233,
complementado às fls. 246-248, não conheceu do agravo de ins-
trumento da Reclamada quanto aos temas "horas extraordinárias e
litigância de má-fé" e negou provimento quanto ao tema "acordo-
validade", com fundamento, respectivamente, nas Súmulas 422 e 296,
ambas desta Corte.

Irresignada, a Reclamada interpõe recurso de embargos (fls.
250-258). Alega, em síntese, que o acórdão embargado se equivocou
ao confirmar o despacho denegatório do recurso de revista, pois
flagrante a especificidade dos arestos colacionados, a saber, validade
de homologação de acordo na Comissão de Conciliação Prévia e
inaplicabilidade da litigância de má-fé. Denuncia afronta ao artigo
896 da CLT.

Sem impugnação (certidão à fl. 262), sendo dispensada a
remessa dos autos ao d. Ministério Público do Trabalho, na forma
regimental.

Examinados. Decido.
O recurso de embargos é tempestivo (fls. 249 e 250) e está

subscrito por advogado devidamente habilitado (fl. 38), mas não
merece ser admitido por desfundamentado.

Primeiramente, saliente-se que o recurso foi interposto contra
acórdão publicado em 06.06.2008 (fl. 249), na vigência da Lei nº
11.496/2007, que determinou a nova redação do artigo 894, II, da
CLT, reduzindo o cabimento do recurso à demonstração de diver-
gência jurisprudencial.

Assim, incabível recurso de embargos fundado apenas em
suposta violação de preceito de lei, sem sequer a mais vaga alusão a
possível dissenso pretoriano acerca da aplicação da Súmula 422 do
T S T.

Com fundamento, portanto, nos artigos 557, caput, do CPC e
106, X, do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso de embargos.

Publique-se.
Brasília, 17 de setembro de 2008.

HORÁCIO SENNA PIRES

Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-AIRR-1028/1999-001-04-40.7

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRI-

CA - CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT´ANNA BOPP

EMBARGADO : VILSON OURIQUES MARTINS

A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

D E S P A C H O

A e. 1ª Turma, por meio do v. acórdão às fls. 183-185, não
conheceu do agravo de instrumento da Reclamada, por óbice da
Súmula 422 desta Corte.

Irresignada, a Reclamada interpõe recurso de embargos (fls.
188-196). Sustenta que, no agravo de instrumento, impugnou a de-
cisão recorrida, item por item das hipóteses de cabimento do recurso
de revista. Denuncia malferimento aos artigos 897, §5º, e 899, da
CLT, e 5º, II, XXXV, LIV e LV, 93, IX, da CF.

Impugnação apresentada às fls. 200-205, sendo dispensada a
remessa dos autos ao d. Ministério Público do Trabalho, na forma
regimental.

Examinados. Decido.
O recurso de embargos é tempestivo (fls. 186 e 188), está

subscrito por advogado devidamente habilitado (fls. 7 e 8), mas não
merece ser admitido.

Registre-se, primeiramente, que, por disciplina judiciária, não
acolho a impugnação ao cabimento dos presentes Embargos por apli-
cação da Súmula nº 353 do TST, tendo em vista a decisão adotada
pela c. SBDI-1 no julgamento do processo nº TST-E-AIRR-662/2004-
038-03-40.2, em 31.10.2006, conclusiva de que a aplicação da Sú-
mula nº 422 do TST importa existência de controvérsia acerca de
pressuposto extrínseco do agravo de instrumento.

Assinale-se, ainda, que o v. acórdão recorrido foi publicado
em 06/06/2008 (fl. 186), na vigência da Lei 11.496/07, que conferiu
nova redação ao artigo 894, II, da CLT, o qual prevê o seu cabimento
na hipótese de decisões das Turmas que divergirem entre si ou da
Seção de Dissídios Individuais.
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In casu, a Embargante não transcreveu divergência juris-
prudencial, limitando-se a alicerçar o recurso em denúncia de ofensa
a dispositivos infraconstitucionais e da Constituição Federal, o que
desatende ao comando do referido dispositivo de lei.

Ante o exposto, e com fundamento nos artigos 557, caput, do
CPC e 106, X, do RITST, nego seguimento ao recurso de embar-
gos.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

HORÁCIO SENNA PIRES

Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-AIRR-2985/1998-008-02-40.5

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO : EDILSON JACÓ RIBEIRO LOPES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS PEREIRA FARIA

D E S P A C H O

A e. 1ª Turma deste c. Tribunal, por meio do v. acórdão às
fls. 91/94, negou provimento ao agravo de instrumento da Reclamada,
confirmando o despacho denegatório do recurso de revista, por vício
de representação, a atrair o disposto nas Súmulas nºs 164 e 383, III,
do TST.

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de embargos
(fls. 97-109). Suscita nulidade por negativa de prestação jurisdicional.
No mérito, alega, em síntese, que a irregularidade de representação
poderia ter sido sanada nos termos dos artigos 13 e 37 do CPC.
Denuncia afronta aos artigos 469, 896, 897, §5º, caput, da CLT; 267,
IV, do CPC; e 5º, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, da CF. Traz arestos
para confronto de teses.

Não foi apresentada impugnação, conforme certidão à fl.
115, sendo dispensada a remessa dos autos ao douto Ministério Pú-
blico do Trabalho, na forma regimental.

Examinados. Decido.
O recurso de embargos é tempestivo (fls. 95 e 97) e está

subscrito por advogados devidamente habilitados (fls. 10, 11 e 76-78),
mas não merece ser conhecido por incabível.

Com efeito, a e. 1ª Turma negou provimento ao agravo de
instrumento da Reclamada, mantendo o r. despacho que negara se-
guimento à revista, por irregularidade de representação.

Tratando, portanto, o cerne da controvérsia de satisfação dos
pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
cuja ausência foi declarada originariamente pela Presidência do Tri-
bunal Regional, tem-se que os embargos não são cabíveis por falta de
previsão para tanto pela Súmula nº 353 do TST, com a redação
determinada pela Resolução nº 128/2005, publicada no DJU de
14.3.2005.

Com fundamento, portanto, nos artigos 557, caput, do CPC e
106, X, do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho,
nego seguimento aos embargos, por incabíveis.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

HORÁCIO SENNA PIRES
Ministro Relator

PROCESSO : ROAR-53/2007-000-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : MULTIBRÁS S.A. ELETRODOMÉSTICOS

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ALBERTO AUGUSTO DE POLI

RECORRIDO : RODOLFO SCHULZ

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE GABRIELA BONES SALDANHA

DECISÃO:Por unanimidade, extinguir o processo, sem a
resolução do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do feito, nos termos do artigo 267,
inciso IV, do CPC.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. DECISÃO RESCINDENDA E CERTIDÃO DE TRÂN-

SITO EM JULGADO EM FOTOCÓPIAS NÃO AUTENTICA-

DAS. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉ-

RITO. INTELIGÊNCIA DA OJ 84 DA SBDI-2. A falta de au-
tenticação da decisão rescindenda e da certidão de trânsito em julgado
apresentadas em fotocópia corresponde à sua inexistência nos autos, a
teor do artigo 830 da Consolidação das Leis do Trabalho. Cuida-se de
irregularidade que não pode ser relevada, tampouco sanada, em fase
recursal, em face do entendimento firmado por esta Corte, no sentido
de que, verificada a ausência dos referidos documentos, cumpre ao
relator do recurso ordinário, de ofício, extinguir o processo por falta
de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do
feito, conforme se depreende da Orientação Jurisprudencial nº 84 da
SBDI-2 do Tribunal Superior do Trabalho. Processo extinto, sem a
resolução do mérito.

PROCESSO : ROAR-83/2007-000-18-00.3 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE : CARLOS CÉSAR VIEIRA DE MENEZES

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO PEREIRA COSTA

RECORRIDA : ETE ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES E
ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LACORDAIRE GUIMARÃES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, extinguir o feito, sem reso-
lução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. Custas
pelo Autor, das quais fica isento do pagamento na forma da lei.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. QUES-

TÃO PROCESSUAL. SÚMULA 412 DO TST. A sentença que
conhece de determinado obstáculo processual à pretensão da parte, e,
em função disso, não adentra o meritum causae não faz coisa julgada
material, não sendo, pois, suscetível de corte rescisório. Insere-se
nesse contexto o acórdão rescindendo que, de ofício, constatando a
existência de coisa julgada, extinguindo o feito sem apreciação do
mérito, na forma do art. 267, inciso V, do CPC. In casu, diante da
conclusão jurídica a que chegou aquele julgado, exsurge que não se
cuida de questão processual cujo acolhimento tornaria insubsistente
decisão de mérito, ficando inviabilizada, por impossibilidade jurídica
do pedido, a sua invocação como objeto de ação rescisória. Súmula
412 do TST. Há Precedente. Processo extinto sem resolução do mé-
rito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC.

PROCESSO : ROAR-132/2005-000-20-00.5 - TRT DA 20ª REGIÃO

- (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MAYRIS FERNANDEZ ROSA

RECORRIDA : MARIA AUXILIADORA BARRETO TRIGUEIROS

A D VO G A D O : DR. MARCOS D'ÁVILA FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. EMILIA BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, extinguir o processo, sem a
resolução do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do feito, nos termos do artigo 267,
inciso IV, do CPC.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JUL-

GADO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO. INTELIGÊNCIA DA OJ 84 DA SBDI-2. A falta da
certidão de trânsito em julgado implica irregularidade que não pode
ser relevada, tampouco sanada, em fase recursal, em face do en-
tendimento firmado por esta Corte, no sentido de que, verificada a
ausência do referido documento, cumpre ao relator do recurso or-
dinário, de ofício, extinguir o processo por falta de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido e regular do feito, conforme se
depreende da Orientação Jurisprudencial nº 84 da SBDI-2 do Tribunal
Superior do Trabalho. Processo extinto, sem a resolução do mérito.

PROCESSO : ROAG-150/2007-000-17-00.5 - TRT DA 17ª REGIÃO

- (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE : LUIZ CARLOS NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALLAPICCOLA SAMPAIO

RECORRIDO : COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEA-
MENTO - CESAN

A D VO G A D A : DRA. WILMA CHEQUER BOU- HABIB

DECISÃO:Por unanimidade: rejeitar a preliminar de não-
conhecimento; rejeitar a preliminar de negativa de prestação juris-
dicional; negar provimento ao Recurso Ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-

GIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS

E CUSTAS PROCESSUAIS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. VIO-

LAÇÃO DE LEI. SÚMULA 410 DO TST. Trata-se de ação res-
cisória extinta liminarmente com fundamento na Súmula 343 do STF.
Em que pese a extinção liminar sem resolução do mérito a partir da
aplicação da Súmula 343 do STF não prime pela boa técnica pro-
cessual, porquanto tal conclusão está relacionada com o mérito da
ação, no entanto, adstrito aos argumentos do Recorrente, que se limita
apenas a questionar a incidência da Súmula 343 do TST, sob o
enfoque de que a matéria é de ordem pública, e em atenção ao
princípio tantum devolutum quantum apelatum e à regra prevista no
art. 515, § 3º, do CPC, entende-se que não há como modificar o
acórdão recorrido. Para a concessão dos benefícios da justiça gratuita
de que trata a Lei 1.060/50, basta que a parte declare ser pobre, na
acepção jurídica da palavra, ou seja, não possuir condições finan-
ceiras de suportar a condenação ao pagamento de custas processuais
e demais encargos do processo, sem prejuízo do próprio sustento e de
sua família. Mesmo que se examine o pedido de corte rescisório sob
o prisma de que a violação teria nascida na decisão rescindenda,
considerando, contudo, que a sentença rescindenda nada disse sobre a
existência da declaração de que trata a aludida lei, tem-se que, para o
acolhimento do pedido de corte rescisório, nos termos da argumen-
tação desenvolvida pelo Autor, necessário seria o revolvimento de
fatos e provas, procedimento que não se coaduna com a ação res-
cisória fulcrada no inciso V do art. 485 do CPC (Súmula 410 do
TST). Recurso Ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-ROAR-169/2004-000-06-00.9 - TRT DA 6ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

EMBARGANTE : NELBE FREIRE VASCONCELOS KRAUSE E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. RODRIGO CARNEIRO LEÃO DE MOURA

EMBARGADA : EMPRESA DE MANUTENÇÃO E DE LIMPEZA E
URBANIZAÇÃO - EMLURB

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. E m b a rg o s
rejeitados diante da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo
com o art. 535 do CPC.

PROCESSO : ROAR-187/2007-000-19-00.2 - TRT DA 19ª REGIÃO

- (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : ISAURA MARIA GAMA LINS LOPES

A D VO G A D O : DR. ROBERTO JORGE ALVES BARBOSA

RECORRIDA : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MACEIÓ

A D VO G A D A : DRA. TERESA CRISTINA CORDEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso or-
dinário e, em atenção ao princípio da fungibilidade, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal de origem, para que aprecie e julgue o
apelo como agravo regimental, como entender de direito.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE IN-

DEFERE PETIÇÃO INICIAL DE AÇÃO RESCISÓRIA NO

TRIBUNAL REGIONAL. FUNGIBILIDADE RECURSAL.

APLICAÇÃO. Pacificou-se nesta Corte o entendimento de que o
recurso ordinário interposto contra decisão monocrática que indefere
a petição inicial da ação rescisória pode ser recebido como agravo
regimental, ante o princípio da fungibilidade recursal (Orientação
Jurisprudencial nº 69 da SBDI-2). Interposto o recurso ordinário no
prazo do recurso cabível, a saber, do agravo regimental, aplica-se o
entendimento jurisprudencial desta Corte, determinando-se o retorno
dos autos à origem, para que aprecie o apelo como agravo regimental.
Recurso ordinário não conhecido.

PROCESSO : ROAR-189/2004-000-24-00.1 - TRT DA 24ª REGIÃO

- (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 24ª RE-
GIÃO (DEFENSOR DATIVO DE ROMILDO MAR-
TINS - ESPÓLIO DE)

PROCURADORA : DRA. SIMONE BEATRIZ ASSIS DE REZENDE

RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDA : ENERGÉTICA SANTA HELENA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO VIEIRA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ANTÔNIO NADALINI MAUÁ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário em ação rescisória.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. PRESCRIÇÃO DO FGTS. MATÉRIA CONTROVER-

TIDA. SÚMULA Nº 83 DO TST. INAPLICÁVEL. A r. sentença
rescindenda foi prolatada quando não mais era controvertida a ques-
tão sob exame, diante da edição da Súmula nº 362 do TST, an-
teriormente a r. decisão que se buscou rescindir, não se justificando,
por isso, a aplicação do óbice insculpido nas súmulas acima men-
cionadas (aplicação do item II da Súmula nº 83 do TST). Ademais, já
se encontra pacificado, seja no âmbito deste Tribunal Superior ou da
Suprema Corte, o entendimento de que, no julgamento de ação res-

COORDENADORIA DA SUBSEÇÃO II
ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS
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ACÓRDÃOS

PROCESSO : ROMS-21/2008-000-19-00.7 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR

AUTORIDADE COATORA : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer do Recurso
Ordinário; II - determinar, em atenção ao princípio da fungibilidade,
o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região,
para que aprecie e julgue o Apelo como Agravo Regimental, como
entender de direito.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA JULGANDO EX-

TINTO O PROCESSO. RECURSO ORDINÁRIO. NÃO-CABI-

MENTO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE

RECURSAL. OJ 69 DA SBDI-2. Decisão monocrática de Juiz-
Relator no Tribunal Regional que extingue o processo de mandado de
segurança comporta impugnação via agravo regimental, sendo in-
cabível, para tal fim, o Recurso Ordinário (artigo 895, "b", da CLT).
Verificando-se que a parte fez uso da via recursal inadequada, in-
cidem os princípios da instrumentalidade das formas e da fungi-
bilidade dos recursos. Recurso Ordinário não conhecido, determi-
nando-se o retorno dos autos ao TRT da 19ª Região para que aprecie
e julgue o Apelo como Agravo Regimental.
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cisória fundada no art. 485, inciso V, do CPC, não se aplica o óbice
da Súmula no 83 do TST, quando se tratar de matéria de natureza
constitucional. PRESCRIÇÃO DO FGTS. VIOLAÇÃO LITERAL

DE LEI. ARTIGO 7º, INCISO XXIX, DA CONSTITUIÇÃO. É
trintenária a prescrição do direito de postular contra o não-reco-
lhimento da contribuição para o FGTS, devendo o trabalhador ajuizar
a reclamatória trabalhista dentro do prazo bienal estabelecido pela
Súmula nº 362 desta Corte Superior e pelo artigo 7º, inciso XXIX, da
Constituição da República de 1988. Entendimento em contrário im-
plica em violação do disposto no artigo 7º, inciso XXIX, da Cons-
tituição Federal, como bem entendeu a v. decisão recorrida, que deve
ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recurso or-
dinário em ação rescisória não provido.

PROCESSO : ROAR-198/2007-000-18-00.8 - TRT DA 18ª REGIÃO

- (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

RECORRENTE : PAULO CÉSAR GUADELUP SILVA

A D VO G A D O : DR. GERALDO GUALBERTO SIQUEIRA DE SOUSA

RECORRIDA : FUNAPE - FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA

A D VO G A D O : DR. WELINGTON LUIS PEIXOTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista, por manifestamente incabível, e não o receber como recurso
ordinário.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO DE REVIS-

TA. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE

DE APLICAÇÃO, ANTE A EXISTÊNCIA DE ERRO GROS-

SEIRO NA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. I - A aplicação do
princípio da fungibilidade limita-se aos casos de dúvida quanto ao
recurso cabível. II - A interposição de recurso de revista contra
acórdão proferido por Tribunal Regional do Trabalho, em ação res-
cisória, com remissão expressa ao art. 896, alínea "c", da CLT, con-
figura erro grosseiro, insuscetível de autorizar o seu recebimento
como recurso ordinário. III - Recurso de revista do qual não se
conhece, por incabível, insusceptível, por sua vez, de ser recebido
como recurso ordinário, por conta do erro grosseiro na sua inter-
posição.

PROCESSO : ROAR-208/2007-000-12-00.8 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE : LUIZ FERREIRA PIRES

A D VO G A D O : DR. HORST SCHADECK

RECORRIDA : INSULAR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HAMILTON ALVES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade: I) não conhecer do recurso
quanto ao erro de fato, por desfundamentado, II) conhecer e dar
provimento ao recurso ordinário, para julgar procedentes os pedidos
da ação rescisória por violação do art. 897-A da CLT, para des-
constituir a decisão rescindenda e, em juízo rescisório, restabelecer o
acórdão regional anteriormente proferido, que afastou a prescrição
bienal e determinou a remessa dos autos à Vara de Trabalho de
origem para reabertura da instrução processual e apreciação dos pe-
didos formulados na ação trabalhista principal.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - VIOLAÇÃO DO ART.

897-A DA CLT - REVISÃO DO JULGADO POR MEIO DE

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - RE-

CURSO ORDINÁRIO PROVIDO. 1. O Reclamante ajuizou ação
rescisória calcada no inciso V (violação de lei) e IX (erro de fato) do
art. 485 do CPC, apontando como violado o art. 897-A da CLT e
buscando desconstituir o acórdão regional proferido em sede de em-
bargos de declaração, que, conferindo-lhes efeito modificativo, para
"corrigir a premissa equivocada sobre a qual se amparou o julgado",
entendeu que o pedido foi de danos morais, decorrente da relação de
emprego e não da ocorrência de acidente de trabalho, como equi-
vocadamente havia decidido, em virtude de não existir, nos autos,
alegação atinente a acidente de trabalho feita por nenhuma das partes.
2. No tocante à violação do art. 897-A da CLT, com razão o Re-
clamante, pois os embargos declaratórios se prestam a suprir omissão,
contradição ou obscuridade na decisão, sendo admitido o efeito mo-
dificativo apenas em casos de omissão e equívoco no exame de
pressupostos extrínsecos do recurso, não sendo possível, por meio
deles, julgar novamente a matéria anteriormente analisada, sob o
argumento de que se está corrigindo premissa equivocada sobre a
qual se amparou o julgado anterior, até porque isso somente pode
ocorrer por meio do recurso próprio. 3. Assim, o presente apelo
merece provimento, com a conseqüente procedência da rescisória.
Recurso ordinário provido.

PROCESSO : ROMS-287/2007-000-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO

- (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE : VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.

A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

RECORRIDA : UNIÃO (PGFN)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

PROCURADOR : DR. ARLINDO PALASSI FILHO

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI e § 3º, do CPC.
Custas invertidas pela União, das quais é isenta nos termos do art.
790-A, I, da CLT, ficando, desde já, a Recorrente autorizada a plei-
tear, junto ao erário, a devolução da referida importância.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA - AÇÃO CAU-

TELAR - EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA, COM

EFEITOS DE NEGATIVA - NÃO-CABIMENTO DO MANDA-

DO DE SEGURANÇA SUSCITADO DE OFÍCIO - SÚMULA

418 DO TST - EXTINÇÃO DO PROCESSO. 1. A União impetrou
mandado de segurança, com pedido de liminar contra o despacho do
Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Cachoeiro de Itapemerim(ES), pro-
ferido nos autos da Ação Cautelar 707/2007-132-17-00.0, que de-
terminou a expedição de certidão positiva de débito com efeitos de
negativa, conforme art. 206 do CTN, em nome da empresa Viação
Itapemerim S.A., tendo em vista a descontinuidade da atividade em-
presarial, por estar inscrita em dívida ativa, em razão de penalidade
administrativa imposta por autoridade fiscal, sobretudo por se tratar
de permissionária de serviços públicos e diante da prestação de fiança
bancária. 2. "In casu", a União pretende, por meio do presente "man-
damus", a cassação do ato que deferiu pedido de liminar formulado
em sede de ação cautelar. 3. A jurisprudência desta Corte é firme no
sentido de que a concessão, ou não, de liminar pelo Juiz, em ação
cautelar, se encontra no âmbito do seu poder discricionário, de modo
que, no exercício de faculdade que a lei lhe confere, não comete
nenhuma ilegalidade ou abuso de poder, sobretudo quando funda-
menta e expõe os motivos que o levaram a conceder a liminar (cfr.
Súmula 418 do TST e precedentes específicos desta Corte). 4. Assim,
verificado o não-cabimento do presente "writ", nos termos do art. 5º,
II, da Lei 1.533/51 e da Súmula 418 do TST, julgo extinto o processo
sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Pro-
cesso extinto sem resolução de mérito.

PROCESSO : RXOF E ROAR-317/2006-000-06-00.7 - TRT DA 6ª

REGIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS - PROGRA-
MA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVI-
MENTO - ONU/PNUD

A D VO G A D O : DR. MARCOS FELIPE HOLMES AUTRAN

RECORRIDO : GEORGES MARCELO ALMEIDA HOLANDA

A D VO G A D A : DRA. ANA ZULEIKA MOURA P. DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso ex
officio, por insuficiência de alçada. Também à unanimidade, negar
provimento ao recurso ordinário.

EMENTA:REMESSA "EX OFFICIO". AÇÃO RESCI-

SÓRIA. INSUFICIÊNCIA DE ALÇADA. De acordo com o en-
tendimento consubstanciado na Súmula nº 303 do TST, não está
sujeita ao duplo grau de jurisdição decisão contrária à Fazenda Pú-
blica, quando o valor da condenação não ultrapassar 60 (sessenta)
salários mínimos. Remessa "ex officio" de que não se conhece, por
insuficiência de alçada. RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO

RESCISÓRIA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITI-

VO CONSTITUCIONAL NÃO PREQUESTIONADO. A decisão
rescindenda que aborda o tema "imunidade de jurisdição", apenas à
luz do art. 114 da Constituição Federal, não viola os demais dis-
positivos suscitados na ação rescisória, o que impede o corte res-
cisório, com base no inciso V do artigo 485 do CPC, nos termos da
Súmula nº 298 desta Corte. Recurso ordinário a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : ROAR-325/2006-000-06-00.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE : EDUARDO FRANCISCO CORREA DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. EUGÊNIO NAVAIS CORREA DE ARAÚJO

RECORRIDO : LUÍS FAUSTINO DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA STELA DE LIMA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento ao re-
curso ordinário; II - rejeitar o pedido de tutela antecipada formulado
pelo Recorrente.

EMENTA:I) AÇÃO RESCISÓRIA - PENHORA DE

IMÓVEL - BEM DE FAMÍLIA NÃO CARACTERIZADO -

OFENSA À COISA JULGADA EMANADA DE SENTENÇAS

PROFERIDAS EM OUTROS PROCESSOS - NÃO-CARACTE-

RIZAÇÃO. De plano, não há de se falar em ofensa à coisa julgada,
uma vez que não restou configurada a tríplice identidade (CPC, art.
301, §§ 1º e 2º), pois as sentenças proferidas em outros juízos (que
concluíram pela impenhorabilidade do imóvel do Reclamado, por se
tratar de bem de família) envolvem partes, causa de pedir e pedidos
distintos da ação trabalhista principal sobre a qual incide a presente
rescisória. II) VIOLAÇÃO DE LEI (ART. 1º DA LEI 8.009/90)

NÃO CARACTERIZADA - REEXAME DE FATOS E PROVAS

DA LIDE PRINCIPAL - APLICAÇÃO DA SÚMULA 410 DO

TST. 1. Quanto à alegada violação do art. 1º da Lei 8.009/90, ve-
rifica-se que a decisão rescindenda apreciou a tese apresentada pelo
Reclamado e concluiu, após o exame das provas colacionadas aos
autos, em atenção ao princípio da persuasão racional calcado no livre
convencimento motivado (CPC, art. 131), que o imóvel penhorado
não era bem de família, porque: a) não há sequer indício de que a
mencionada unidade familiar resida, de fato, no imóvel constrito, até
porque no auto de penhora foi noticiado pelo oficial de justiça que o
imóvel em questão se encontrava fechado há aproximadamente um
mês; b) de acordo com o art. 5º da Lei 8.009/90, será considerado
impenhorável o imóvel residencial único utilizado pelo casal ou pela
entidade familiar para moradia permanente, sendo que tal condição
não restou demonstrada, uma vez que não basta que a declaração de

rendimentos da parte exiba um único imóvel urbano, porque a dis-
ciplina legal aplicável à espécie não exclui do conceito de bem de
família o imóvel rural. 2. Na realidade, nota-se que o Reclamado
pretende revolver fatos e provas da lide principal para demonstrar que
o imóvel era bem de família, o que é inviável em sede de ação
rescisória, nos termos da Súmula 410 do TST. III) DOCUMENTO

NOVO NÃO CARACTERIZADO - ÓBICE DAS SÚMULAS 402

E 422 DO TST. "In casu", não procede o corte rescisório pelo prisma
do documento novo, porque: a) das razões do apelo, verifica-se que o
Reclamado não atacou a motivação dúplice da decisão recorrida, no
sentido de que as referidas sentenças são posteriores à decisão res-
cindenda e de que nenhuma das ações tinha cunho definitivo, por-
quanto incidentais e conexas com as execuções em curso, de modo a
esbarrar no óbice da Súmula 422 do TST, no particular; b) ainda que
superada a desfundamentação do recurso (o que não é o caso), melhor
sorte não lhe socorreria, em face do óbice da Súmula 402 do TST,
porque uma das sentenças é posterior à decisão rescindenda e, em
relação às demais sentenças, o Reclamado delas tinha conhecimento e
não demonstrou por que não pode fazer uso destas na lide principal
no momento oportuno. IV) ERRO DE FATO NÃO CONFIGU-

RADO - ÓBICE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 136

DA SBDI-2 DO TST E DO § 2º DO INCISO IX DO ART. 485 DO

CPC. De plano, tendo em vista que houve controvérsia estabelecida
na lide principal, uma vez que a decisão rescindenda pronunciou-se
expressamente sobre a matéria alusiva ao bem de família, considerada
a tese patronal e os documentos juntados pelo Reclamado, em atenção
ao princípio da persuasão racional (CPC, art. 131), tem-se que a
rescisória tropeça no óbice da Orientação Jurisprudencial 136 da
SBDI-2 do TST e do § 2º do art. 485 do CPC. Recurso ordinário
desprovido.

PROCESSO : ED-ROMS-339/2007-000-15-00.9 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ UBIRAJARA PELUSO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO : SÉRGIO QUINTAL FERNANDES

A D VO G A D O : DR. ARTUR BENEDITO DE FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar parcial provi-
mento aos embargos de declaração para sanar a omissão apontada,
acrescendo fundamentos ao julgado, sem, contudo, alterar sua con-
clusão.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO

CARACTERIZADA. Verificando-se a existência de omissão na de-
cisão embargada, consistente na ausência de apreciação de fato novo
reproduzido em documento juntado pela embargante às razões do
recurso ordinário, dá-se parcial provimento aos embargos declara-
tórios, para sanar a omissão apontada, acrescendo fundamentos ao
julgado, sem, contudo, alterar sua conclusão.

PROCESSO : ROMS-340/2006-000-16-00.7 - TRT DA 16ª REGIÃO

- (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : LUIZ ARAÚJO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DILSON LOPES DE OLIVEIRA

RECORRIDA : COSTA PINTO DE COMÉRCIO E INDÚSTRIA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE CA-
XIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÃO ANU-

LATÓRIA. IMISSÃO NA POSSE. TUTELA ANTECIPADA

CONCEDIDA EM PREJUÍZO DO AUTOR. Ação anulatória ajui-
zada com o objetivo de suspender os efeitos de carta de arrematação
expedida a favor do litisconsorte passivo (Exeqüente). Ato impug-
nado consistente no indeferimento, nos autos da referida ação anu-
latória, do pedido de tutela antecipada, formulado pela Autora, e no
deferimento do pedido do Réu daquela ação de imissão na posse do
imóvel arrematado. Segurança parcialmente concedida no âmbito do
Tribunal Regional, a fim de determinar que a Juíza Titular da Vara do
Trabalho de Caxias se abstenha de imitir o litisconsorte passivo na
posse do imóvel objeto da arrematação. Recurso ordinário interposto
pelo litisconsorte passivo. Constatação de que a impetração do pre-
sente mandamus não se dirige simplesmente contra a fundamentação
do ato pelo qual foi indeferido pedido de antecipação da tutela nos
autos de ação anulatória, mas, sim, contra o deferimento da an-
tecipação da tutela a favor do Réu. Configuração de subversão da
lógica processual, pois o deferimento da tutela antecipada dá-se sem-
pre tendo em vista "os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial"
(art. 273, caput, do CPC), que, no presente caso, se reportavam à
possibilidade de anulação da arrematação. A antecipação da tutela em
favor do Réu somente é possível em sede de ação dúplice, recon-
venção ou ação declaratória incidental. Hipótese em que não houve,
pela autoridade apontada como coatora, mero indeferimento do pe-
dido de tutela antecipada, mas, sim, a adoção de uma medida própria
do processo de execução da reclamação trabalhista, diametralmente
oposta ao requerido pela Autora da ação anulatória. Caracterização de
afronta ao direito líquido e certo da Recorrida a que o ora Recorrente
não fosse, nos autos da ação anulatória, imitido na posse do bem
objeto da arrematação, exatamente porque os efeitos do indeferimento
do pedido deduzido na referida ação anulatória jamais poderiam ter
essa conseqüência, sob pena de o ajuizamento desta ter servido para
agravar a situação jurídica da Autora. Recurso ordinário a que se nega
provimento.
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PROCESSO : ROAR-341/2006-000-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : HUGO KAUFMANN JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. FERNANDO WEIBEL KAUFMANN

RECORRIDO : SINVALDO FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PORTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. SALÁRIO-FAMÍLIA.

VIOLAÇÃO DE PRECEITO DE LEI. ADOÇÃO DE TESE SO-

BRE O CONTEÚDO DA NORMA. NECESSIDADE. Para a afe-
rição da ocorrência de violação de preceito legal em ação rescisória
fundamentada no inciso V do artigo 485 do CPC, é necessário que a
decisão rescindenda tenha adotado tese sobre o conteúdo da norma
tida como violada pela parte autora, a fim de viabilizar o cotejo entre
a decisão e o teor do dispositivo legal. Não havendo a emissão de
pronunciamento sobre a matéria tratada na norma suscitada pela par-
te, fica inviabilizada a caracterização de afronta direta do preceito de
lei e, conseqüentemente, a procedência do pedido de corte rescisório.
Na hipótese dos autos, a sentença rescindenda não se pronunciou
sobre a matéria tratada no parágrafo único do artigo 10 da Lei nº
4.226/63, que simplesmente estabelece prazo para o Poder Executivo
expedir regulamento da respectiva lei. A decisão apontada como
rescindenda apenas reconheceu como provada a existência de prole
do empregado, inclusive pela confissão do preposto do reclamado.
Incidência da Súmula nº 298 do Tribunal Superior do Trabalho.
AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI.

TRABALHO EM DIAS FERIADOS. REEXAME DE FATOS E

PROVAS DO PROCESSO ORIGINÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.
A jurisprudência desta Corte inclinou-se no sentido de não ser ad-
mitido o reexame do conjunto probatório dos autos do processo ori-
ginário, em se tratando de ação rescisória calcada no inciso V do
artigo 485 do Código de Processo Civil - Súmula nº 410 do Tribunal
Superior do Trabalho. Na hipótese dos autos, a decisão rescindenda
concluiu, de forma categórica, pela comprovação de trabalho em dias
feriados e não-comprovação de pagamento em tais dias. Ressai à
evidência o óbice retromencionado, pois, para chegar-se a conclusão
diversa - conforme sustenta o recorrente - e, conseqüentemente, à
configuração de violação de preceito legal, seria imprescindível re-
examinar o conjunto probatório dos autos da reclamação trabalhista
originária. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º,

INCISOS XXXV, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

ARGÜIÇÃO GENÉRICA. Os princípios insculpidos nos incisos
XXXV, LIV e LV, da Constituição da República não servem de
fundamento para a desconstituição de decisão judicial transitada em
julgado, quando se apresenta sob a forma de pedido genérico e des-
fundamentado, acompanhando dispositivos legais que tratam espe-
cificamente da matéria debatida, estes sim, passíveis de fundamentar
a análise do pleito rescisório (Orientação Jurisprudencial nº 97 da
SBDI-2). A violação de preceito constitucional a ensejar o corte
rescisório deve ser a direta, e não a meramente reflexa. Recurso a que
se nega provimento.

PROCESSO : ROAG-344/2007-000-23-00.8 - TRT DA 23ª REGIÃO

- (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTES : RICARDO FERREIRA GARCIA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. RICARDO FERREIRA GARCIA

RECORRIDA : COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DE CAMPO
VERDE LTDA. - COOPERAGRO

A D VO G A D O : DR. VALDIR ARIONES PIMPINATI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, afastada a ilegitimidade pas-
siva ad causam e a impossibilidade jurídica do pedido, relativamente
à pretensão rescindente referente à indenização do § 2º do art. 18 do
CPC e aos benefícios da justiça gratuita, dar provimento parcial ao
recurso ordinário de Ricardo Ferreira Garcia, e passando de imediato
ao exame da pretensão rescindente, a teor do art. 515, § 3º, do CPC,
julgar procedente em parte a ação rescisória, por violação do art. 32
e parágrafo único da Lei nº 8.906/94, e, em juízo rescisório, excluir
da sanção jurídica, objeto da sentença proferida na Reclamação Tra-
balhista nº 0070.2006.071.23.00-8, da Vara do Trabalho de Jacia-
ra/MT, a sua condenação solidária pela indenização de 20%, aplicada
ao seu cliente, a título de litigância de má-fé.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. 1. PRETENSÃO DIRE-

CIONADA A SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO PELO RECONHECIMENTO DA

EXISTÊNCIA DE LIDE SIMULADA. IMPOSSIBILIDADE JU-

RÍDICA DO PEDIDO. I - Constatado que a decisão rescindenda
detectara a ocorrência de lide simulada e por conta disso pusera fim
ao processo, na conformidade do artigo 129 do CPC, sobressai a
impossibilidade jurídica da pretensão rescindente, em virtude de ela
se qualificar como meramente processual, insuscetível de produzir a
coisa julgada material, cuja desconstituição é o fim colimado na ação
rescisória. II - É que no sistema do CPC de 1973, aplicável sub-
sidiariamente ao processo trabalhista por força da Lei nº 7.315/85, e
diferentemente do que preconizava o CPC de 39, só é rescindível a
sentença de mérito passada em julgado. III - Esta eqüivale à sentença
definitiva, na qual a lide é solucionada mediante a atuação da tutela
jurisdicional, enquanto a coisa julgada material é a qualidade que a
torna imutável, a impedir o seu reexame por intermédio de nova ação,
diante da qual é considerada pressuposto processual negativo. 2. LI-

TIGÂNCIA DE MÁ-FÉ DO ART. 17 DO CPC. I - Ressalte-se a
falha de os recorrentes não terem indicado como violado o inciso III,
visto que trouxeram à colação apenas o caput do art. 17, a inviabilizar
o corte rescisório, na esteira da Súmula nº 408 do TST, segundo a
qual "... fundando-se a ação rescisória no art. 485, inc. V, do CPC, é
indispensável expressa indicação, na petição inicial da ação rescisória,

do dispositivo legal violado, por se tratar de causa de pedir da res-
cisória, não se aplicando, no caso, o princípio 'iura novit curia'". II -
A par desse aspecto, deliberação sobre a violação do inciso III do art.

17, tendo por diretriz a versão veiculada na ação rescisória, incon-
dizente com a que fora na decisão rescindenda, implicaria o coibido
revolvimento de fatos e provas do processo originário, a teor da
Súmula nº 410. 3. IMPOSIÇÃO ÀS PARTES DA INDENIZAÇÃO

PREVISTA NO § 2º DO ART. 18 DO CPC. INVIABILIDADE

DO JUÍZO RESCINDENTE. I - Percebe-se que o juízo do processo
rescindendo, não obstante fizesse alusão à ocorrência de prejuízos a
terceiros, não emitiu tese se a indenização então aplicada o teria sido
por presunção ou comprovação dos referidos prejuízos, pelo que, à
falta de emissão de tese explícita acerca da matéria, não há como, em
juízo rescindente, deliberar-se sobre a violação do caput do art. 18 do
CPC, a partir do qual tampouco se pode cogitar da vulneração do §
2º, uma vez que aí a norma se limita a autorizar o juiz a fixar desde
logo a indenização no percentual de 20%. II - Aqui não é demais
lembrar que, conquanto não se exija o requisito do prequestiona-
mento, inerente aos recursos extraodinários, em virtude de a rescisória
se constituir em ação autônoma, em que a atividade jurisdicional
abrange tanto questões de fato quanto de direito, é imprescindível a
emissão de tese explícita na decisão rescindenda sobre a matéria
trazida a lume na rescisória, a fim de permitir ao Tribunal, em sede de
juízo rescindente, o exame da norma de lei ali subjacente que se diz
ter sido agredida. III - Nesse sentido tem-se orientado a melhor
doutrina ao firmar posicionamento de que, embora prescindível o
prequestionamento da norma legal, é indeclinável à higidez do exer-
cício do juízo rescindente em rescisória, fundada no art. 485, inciso V,
do CPC, que o fato ou fatos jurídicos, a partir dos quais se sustenta
a ocorrência de ofensa a literal disposição de lei, possam ser ob-
jetivamente extraídos da decisão rescindenda. 4. CONDENAÇÃO

SOLIDÁRIA DO RECORRENTE RICARDO FERREIRA GAR-

CIA PELA INDENIZAÇÃO APLICADA AO SEU CLIENTE A

TÍTULO DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. VIOLAÇÃO DO ART.

32 E PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.906/94. OCORRÊN-

CIA. I - Verifica-se que o juízo de origem, embora fizesse alusão ao
art. 14 do CPC, com a redação dada pela Lei 10.358/01, não ex-
plicitou se a conduta do recorrente se enquadrava no inciso V da
norma processual, em função da qual o parágrafo único autorizara o
juiz à aplicação imediata da indenização de 20%. II - Somada a essa
omissão a circunstância elucidativa de que a condenação dos li-
tigantes e dos advogados o fora em solidariedade, apesar de ter sido
alertado para a não incidência da imunidade, contemplada na Lei nº
8.906/94, extrai-se objetivamente a conclusão de que o recorrente fora
condenado ao pagamento da indenização não propriamente pela sua
atuação no processo, caso em que ela haveria de sê-lo individua-
lizada, mas sim pela atuação dos litigantes, a explicar que efeti-
vamente ele o fora unicamente à guisa de responsabilidade solidária.
III - Estando assim delineada na decisão rescindenda tese a propósito
da possibilidade de o advogado ser condenado solidariamente com o
seu constituinte pelo pagamento de multa ou indenização por li-
tigância de má-fé, na hipótese de lide temerária, que expressa a
hipótese da decisão rescindenda de lide simulada, sobressai a via-
bilidade do juízo rescindente pelo prisma do art. 32 e parágrafo único
da Lei nº 8.906/94. IV - A norma do parágrafo único desse artigo, por
sua vez, é claríssima ao dispor que somente por meio de ação própria
poder-se-á cogitar da condenação solidária do advogado com seu
cliente, mediante comprovação de que ele coligado com aquele visara
lesar a parte contrária. V - Tendo por norte a literalidade do preceito
legal, não há lugar para invocar-se o óbice da Súmula nº 83 desta
Corte, de modo que a vulneração da norma da legislação extravagante
se afigura incontrastável, em condições de autorizar o corte rescisório
e por conseqüência o isentar, em sede de juízo rescisório, da so-
lidariedade pelo pagamento da indenização de 20% aplicada ao seu
cliente. VI - Recurso parcialmente provido.

PROCESSO : ROAR-357/2005-000-06-00.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE : GRUPO ATUAL DE EDUCAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO ANTONIO BRANDÃO LOPES

RECORRIDO : HUMBERTO FREDERICO DA SILVA TEOBALDO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso or-
dinário, para julgar procedentes os pedidos da ação rescisória, para
desconstituir parcialmente a decisão rescindenda e, em juízo res-
cisório, determinar, em relação à condenação de horas extras, seja
considerada a jornada de trabalho do obreiro aquela de 6h30min a
11h, e de 12h a 18h, de segunda a sexta-feira, no período de 27/11/96
(considerando a prescrição qüinqüenal) a 30/11/98.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO DE PORTEIRO E NÃO SOMENTE DE VIGILANTE,

RECONHECIDO NA INICIAL - CONDENAÇÃO EM HORAS

EXTRAS NA FUNÇÃO DE VIGILANTE DURANTE TODO O

PERÍODO LABORADO - JULGAMENTO "EXTRA PETITA" -

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 128 E 460 DO CPC CARACTERI-

ZADA - RECURSO ORDINÁRIO PROVIDO. 1. A Reclamada
ajuizou ação rescisória calcada exclusivamente no inciso V (violação
de lei) do art. 485 do CPC, apontando como violados os arts. 128 e
460 do CPC e buscando desconstituir o acórdão proferido pelo 6º
TRT que a condenou ao pagamento de horas extras com base na
jornada das 6h30min às 20h, de segunda a sábado, com dez minutos
de intervalo e seus reflexos, durante todo o período laborado pelo
Reclamante, considerando ter ele exercido somente a função de vi-
gilante. 2. Razão assiste à Reclamada pois o acórdão rescindendo foi
além do pedido inserto na exordial da ação trabalhista principal e
condenou a empresa ao pagamento de horas extras considerando o
exercício da função de vigilante durante todo o período laborado na
empresa, quando o próprio Reclamante reconhece, em sua petição
inicial, que em 01/02/96 exercia a função de servente e que de
09/02/96 a 30/11/98 passou a exercer a função de porteiro, sendo que
somente a partir de 01/12/98 começou a exercer a função de vigilante.
3. Desse modo, procede o corte rescisório pelo prisma da violação
dos arts. 128 e 460 do CPC. Recurso ordinário provido.
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PROCESSO : ROAR-360/2006-000-17-00.2 - TRT DA 17ª REGIÃO

- (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : GAIA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO CARLOS DE SOUZA

RECORRIDO : NEEMIAS DE SOUZA HUPP

A D VO G A D O : DR. KLEBER LUIZ VANELI DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário em ação rescisória.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO DE RES-

CISÃO DA SENTENÇA QUE FOI SUBSTITUÍDA PELO

ACÓRDÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO

DO MÉRITO DECLARADA PELO V. ACÓRDÃO RECORRI-

DO. INCIDÊNCIA DO ITEM III DA SÚMULA Nº 192 DO TST.

O julgamento proferido pelo Egrégio Tribunal Regional substituiu a r.
sentença rescindenda naquilo que foi objeto de recurso (reconhe-
cimento do vínculo empregatício), a teor do disposto no artigo 512 do
Código de Processo Civil. Portanto, há impossibilidade jurídica do
pedido feito na petição inicial de rescisão de sentença que já não
existe no mundo jurídico. Incidência, na hipótese, do item III da
Súmula nº 192 do TST. PEDIDO DE RESCISÃO DO V. ACÓR-

DÃO REGIONAL. FIXAÇÃO DO SALÁRIO. VIOLAÇÃO DO

ARTIGO 131 DO CPC. Se o juízo rescindendo se convenceu, con-
soante a análise do conjunto probatório dos autos, que no caso em
apreço diante da ausência da norma coletiva dos motoristas, e, por-
tanto, da impossibilidade de se verificar o piso salarial da categoria,
não há como se atender a postulação da empresa de se adotar o
salário pactuado entre os sindicatos representantes das partes para fins
de cálculos das verbas rescisórias, devendo prevalecer, neste passo, o
salário contratual, fica fácil inferir que este (juízo rescindendo) agiu
dentro das limitações de sua atividade jurisdicional, fundamentando a
sua decisão, ou seja, observando os exatos termos do artigo 131 do
CPC. FIXAÇÃO DO SALÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 460

DA CLT. REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO

DELINEADO NO PROCESSO ORIGINÁRIO. INVIABILIDA-

DE. A pretensão autoral, tal como posta na inicial, importaria ne-
cessária reanálise do conjunto fático-probatório emanado do processo
originário, o que se mostra inviável mediante ação rescisória, con-
forme entendimento assente na jurisprudência desta alta Corte, con-
substanciado na Súmula nº 410 do TST. Incólume, pois, o disposto no
artigo 460 da CLT. Recurso ordinário não provido.

PROCESSO : ROAR-404/2006-000-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : JOAQUIM PAES BITTENCOURT

A D VO G A D O : DR. WALTER NERY CARDOSO

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALVIMAR LUIZ DE OLIVEIRA

RECORRIDA : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso or-
dinário interposto intempestivamente.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. NÃO COMPROVAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EX-

PEDIENTE FORENSE. INTEMPESTIVIDADE. INTELIGÊN-

CIA DA SÚMULA Nº 385 DO TST. Cabe à parte o ônus de
demonstrar a inexistência de expediente forense na "quarta-feira de
cinzas", de forma a justificar a prorrogação do prazo recursal. Não
havendo possibilidade de verificar se neste dia fora feriado, ou não,
na sede do Tribunal Regional, porque a parte não apresentou a com-
provação devida, considera-se extemporânea a interposição do re-
curso no primeiro dia útil subseqüente ao final do prazo recursal, nos
termos da Súmula nº 385 do TST. Recurso ordinário não conhe-
cido.

PROCESSO : ROAG-416/2007-000-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE : MÁRCIA REGINA LUZ

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. PABLO APOSTOLOS SIARCOS

RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BERTOLDO JUNCKES FILHO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso ordinário
e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastadas a irregularidade de
representação e a carência de ação decretada, e não estando a causa
em condições de imediato julgamento (CPC, art. 515, § 3º), de-
terminar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que proceda
à regular instrução do feito e aprecie a ação rescisória, como entender
de direito.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-

GIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. EXTINÇÃO DO FEITO

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR DUPLO FUNDAMEN-

TO. 1. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. NÃO-CA-

RACTERIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA AUTORA

PARA SANAR O VÍCIO DETECTADO. APRESENTAÇÃO DE

INSTRUMENTO DE MANDATO, NO ORIGINAL, NA PRI-

MEIRA OPORTUNIDADE QUE A PARTE TEVE PARA FA-

LAR NOS AUTOS. IRREGULARIDADE SUPRIDA. Incontro-
verso, nos autos, que a autora não foi intimada para suprir a ir-
regularidade de representação detectada, extinguindo-se, liminarmen-



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 2008104 ISSN 1677-7018

te, o feito sem resolução do mérito. De toda forma, o vício foi sanado
pela recorrente na primeira oportunidade que teve para falar nos
autos, quando da interposição do agravo regimental, mediante a apre-
sentação do instrumento de mandato no original, procedimento que
atende à diretriz da Súmula 263/TST e às disposições do art. 13 do
CPC. Resta, portanto, afastada a extinção do feito sem resolução do
mérito por este fundamento. 2. CARÊNCIA DE AÇÃO - NÃO-

CONFIGURAÇÃO. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL

POR NÃO CARACTERIZADA PERFEITAMENTE A HIPÓTE-

SE PREVISTA NO ART. 485, V, DO CPC. EXAME QUE EN-

VOLVE O MÉRITO DO PEDIDO DE CORTE RESCISÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. NÃO-ENQUADRAMENTO NAS SITUA-

ÇÕES PREVISTAS NOS ARTS. 295 E 490 DO CPC. Na hipótese,
o TRT concluiu ser a autora carecedora de ação, por entender "não
caracterizada perfeitamente a hipótese prevista no inc. V do art. 485
do CPC". Ocorre que, ao assim fazer, passou ao largo do exame das
condições da ação e, sem sequer proceder à regular instrução do feito,
adentrou no mérito da ação rescisória, pois respondeu parcialmente ao
pedido, aplicando a diretriz da Súmula 343/STF. Não se tratando, a
toda evidência, o óbice vislumbrado pelo TRT de condição da ação
ou de causa legalmente prevista para o indeferimento da petição
inicial (CPC, arts. 295 e 490), impossível o indeferimento liminar da
petição inicial e a extinção do feito sem resolução do mérito, na
forma do art. 267, VI, do CPC. Precedentes. Recurso ordinário em
agravo regimental conhecido e provido, para determinar o retorno dos
autos ao TRT de origem, a fim de que proceda à regular instrução do
feito e aprecie a ação rescisória, como entender de direito.

PROCESSO : ROMS-418/2004-000-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE : LIDO SERVIÇOS GERAIS LTDA

A D VO G A D O : DR. MILTON LOPES

RECORRIDO : DERCY TURQUES

RECORRIDA : LAVANDERIA EVEREST LTDA

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 29ª VARA DO TRABALHO DO
RIO DE JANEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso or-
dinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CUSTAS PROCESSUAIS. ARBITRAMENTO

SOBRE O VALOR DADO À CAUSA. ARTIGO 789, "CAPUT",

DA CLT. O não-recolhimento das custas, ainda que discutível o valor
arbitrado, resulta na deserção do recurso ordinário. Orientação Ju-
risprudencial nº 148 da SBDI-2 do Tribunal Superior do Trabalho.
Recurso ordinário de que não se conhece, por deserção.

PROCESSO : ROAG-555/2007-000-06-00.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : OLINDA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COLCHÕES
LT D A .

A D VO G A D O : DR. ALBÉZIO DE MELO FARIAS

RECORRIDO : IMAR ARCANJO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTONIO FELIPE CAMPOS GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-
conhecimento do recurso suscitada pelo Ministério Público do Tra-
balho, não conhecer das contra-razões apresentadas por irregularidade
de representação e dar parcial provimento ao recurso ordinário para
restabelecer o valor dado à causa na inicial e reduzir as custas pro-
cessuais para o montante de R$ 30,00 (trinta reais), ficando a re-
corrente autorizada a pleitear a restituição da quantia recolhida a
mais, perante a Receita Federal.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO

INICIAL INSTRUÍDA COM CÓPIAS DE DOCUMENTOS

DESPROVIDAS DE AUTENTICAÇÃO. EXTINÇÃO DO PRO-

CESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Esta Corte Superior,
por meio da Súmula nº 415, firmou o entendimento de que, exigindo
o mandado de segurança prova documental preconstituída, é inviável
a concessão de oportunidade para juntada de documento quando ve-
rificada, na inicial, a ausência de peça indispensável à comprovação
do invocado direito líquido e certo deduzido na ação mandamental,
ou de autenticação das cópias dos documentos que acompanham a
inicial. Assim sendo, deve ser mantida a extinção do processo, sem a
resolução do mérito, ainda que por fundamento diverso, qual seja a
ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e
regular do feito, nos termos dos artigos 267, inciso IV, do Código de
Processo Civil e 8º da Lei nº 1.533/51. Frise-se que a possibilidade de
declaração de autenticidade das cópias pelo próprio advogado é res-
trita à hipótese de agravo de instrumento (artigo 544 do Código de
Processo Civil), além de o artigo 365 do Código de Processo Civil
não ter aplicação no processo do trabalho, por não se enquadrar na
hipótese prevista no artigo 789 da Consolidação das Leis do Trabalho.
VALOR DA CAUSA. MAJORAÇÃO DE OFÍCIO. IMPOSSI-

BILIDADE. O magistrado não pode, de ofício, elevar o valor atri-
buído à causa na inicial, por se tratar de medida que demanda anterior
provocação da parte contrária, por meio de impugnação ao valor da
causa, nos termos do artigo 261 do Código de Processo Civil. Por-
tanto, deve ser restabelecido o valor dado à causa na exordial e,
conseqüentemente, reduzido o montante fixado para as custas do
processo. Recurso ordinário parcialmente provido.

PROCESSO : ROAR-592/2006-000-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : SUL AMÉRICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDÊN-
CIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA KLUG

RECORRIDO : ANDRÉ DORNELLES BRESOLIN

A D VO G A D O : DR. EDUARDO MASCOLO

DECISÃO:Por unanimidade, dar parcial provimento ao re-
curso ordinário em ação rescisória para, com fulcro no artigo 485,
inciso V, do CPC (violação dos artigos 43 e 44 da Lei nº 8.212/91 e
46 da Lei nº 8.541/92), julgar procedente em parte a presente ação
rescisória, rescindindo, no particular, a r. sentença de fls. 77/83 e, em
juízo rescisório, proferindo novo julgamento da causa principal, de-
terminar que sejam procedidos os descontos fiscais, na conformidade
do item II da Súmula nº 368 do TST, ou seja, sobre o montante total
da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final,
nos termos da Lei nº 8.541/1992; e, determinar que sejam procedidos
os descontos previdenciários, na conformidade da Súmula nº 368,
item III do TST, calculando-se mês a mês e aplicando-se as alíquotas
previstas no artigo 198 da Lei nº 8.212/91, observado o limite má-
ximo do salário de contribuição. Por unanimidade, receber a pos-
tulação de antecipação dos efeitos da tutela como pedido cautelar e
julgá-la procedente, para determinar a suspensão da execução da r.
sentença rescindenda até o trânsito em julgado da decisão proferida
nestes autos. Invertem-se os ônus da sucumbência.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. VÍNCULO DE EMPREGO. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS

3º DA LEI Nº 4.594/64; 9º DO DECRETO Nº 56.903/65 E 122 E

125 DO DECRETO Nº 73/66. REEXAME DO QUADRO FÁTICO-

PROBATÓRIO DELINEADO NO PROCESSO ORIGINÁRIO.

INVIABILIDADE. Não se vislumbra a apontada afronta dos artigos
122 e 125 do Decreto nº 73/66 ante a ausente de tese pela r. sentença
rescindenda do conteúdo de mencionadas normas, o que atrai a apli-
cação da Súmula nº 298 do TST. De outra parte, a pretensão autoral, de
inexistência de relação de emprego, importaria necessária reanálise do
conjunto fático-probatório emanado do processo originário, o que se
mostra inviável mediante ação rescisória, conforme entendimento as-
sente na jurisprudência desta alta Corte, consubstanciado na Súmula nº
410 do TST. Note-se, ademais, que a matéria trazida a debate nos autos
da presente ação rescisória, qual seja, se a legislação que regulamenta a
atividade de corretagem (Lei nº 4.594/64 e Decreto nº 56.903/95) veda
ou não a possibilidade de relação de emprego, é eminentemente in-
terpretativa e ainda não foi pacificada por esta Colenda Corte Superior,
o que atrai a espécie, também, o óbice contido nas Súmulas nºs 83 do
TST e 343 do STF. Incólume, pois, o disposto nos artigos 3º da Lei nº
4.594/64 e 9º do Decreto nº 56.903/95. DESCONTOS PREVIDEN-

CIÁRIOS E FISCAIS. SÚMULAS NºS 83 DO TST E 343 DO STF.

INAPLICÁVEIS. Não se aplica à espécie o óbice contido nas Súmulas
nºs 83 do TST e 343 do STF, na medida em que, quando da prolação da
r. sentença, a matéria já se encontrava pacificada por esta Colenda
Corte, através da Súmula nº 368 do TST. Incidência do item II da
Súmula nº 83 do TST. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FIS-

CAIS. INDICAÇÃO DE AFRONTA À ORDEM DE SERVIÇO

MPS/UBSS/DAF Nº 73/93; REGULAMENTO DE ORGANIZA-

ÇÃO E CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL Nº 612/92, AR-

TIGO 22; ORIENTAÇÃO GM/SPS Nº 02/94, ITENS 13.14 E

13.14.1 E PROVIMENTO Nº 02/93 DA CGJT. "Não procede pedido
de rescisão fundado no art. 485, inciso V, do CPC, quando se aponta
contrariedade à norma de convenção coletiva de trabalho, acordo co-
letivo de trabalho, portaria do Poder Executivo, regulamento de em-
presa e súmula ou orientação jurisprudencial de tribunal". Orientação
Jurisprudencial nº 25 da SBDI-2 do TST. DESCONTOS PREVIDEN-

CIÁRIOS E FISCAIS. VIOLAÇÃO LEGAL. AUSÊNCIA DE TE-

SE. Inviável cogitar-se da alegada violação das normas contidas nos
artigos 12 da Lei nº 7.787/89;, 1º da Lei nº 8.620/93; 7º e 12 da Lei nº
7.713/88; 3º da Lei nº 8.134/90; 2º, inciso II, letra "a", da Lei nº
8.218/91 e 8º e 879, § 1º-A, da Consolidação das Leis do Trabalho. É
que, a r. decisão rescindenda não emitiu tese sobre as matérias contidas
nos artigos tidos como violados, o que atrai o óbice contido na Súmula
nº 298 do TST. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. O princípio da legalidade, insculpido no artigo 5º, inciso
II, da Constituição Federal, não serve de fundamento para a descons-
tituição de decisão judicial transitada em julgado, quando se apresenta
sob a forma de pedido genérico e desfundamentado, acompanhando
dispositivos legais que tratam especificamente da matéria debatida
(Orientação Jurisprudencial nº 97 da SBDI-2 do TST). D E S C O N TO S

PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS

43 E 44 DA LEI Nº 8.212/91 E 46 DA LEI Nº 8.541/92. Esta Colenda
Corte Superior pacificou entendimento sobre a questão, segundo o qual;
"II. É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das con-
tribuições previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do empregado
oriundo de condenação judicial, devendo incidir, em relação aos des-
contos fiscais, sobre o valor total da condenação, referente às parcelas
tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46,
e Provimento da CGJT nº 03/2005. III. Em se tratando de descontos
previdenciários, o critério de apuração encontra-se disciplinado no art.
276, § 4º, do Decreto nº 3.048/99, que regulamenta a Lei nº 8.212/91 e
determina que a contribuição do empregado, no caso de ações tra-
balhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas
no art. 198, observado o limite máximo do salário de contribuição"
(itens II e II da Súmula nº 368 do TST). Recurso ordinário em ação
rescisória parcialmente provido. Pedido de tutela antecipada recebido
como pedido cautelar nos termos do item II da Súmula nº 405 do TST,
que se julga procedente para determinar a suspensão da execução da r.
sentença rescindenda até o trânsito em julgado da decisão proferida
nestes autos.

PROCESSO : ROMS-619/2007-000-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : TERMINAL QUÍMICO DE ARATU S.A. - TEQUIMAR

A D VO G A D O : DR. LUÍS HENRIQUE MAIA MENDONÇA

RECORRIDO : ARINELSON KLEBER TOURINHO BARBOSA

A D VO G A D O : DR. MISAEL MOREIRA SILVA

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 15ª VARA DO TRABALHO DE
S A LVA D O R

DECISÃO:Por unanimidade, extinguir o processo sem re-
solução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do CPC.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO

INICIAL INSTRUÍDA COM CÓPIAS DE DOCUMENTO DES-

PROVIDAS DE AUTENTICAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCES-

SO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Esta Corte Superior, por
meio da Súmula nº 415, firmou o entendimento de que, exigindo o
mandado de segurança prova documental preconstituída, é inviável a
concessão de oportunidade para juntada de documento quando ve-
rificada, na inicial, a ausência de peça indispensável à comprovação
do invocado direito líquido e certo deduzido na ação mandamental ou
de autenticação das cópias dos documentos que acompanham a ini-
cial. Assim sendo, deve ser decretada a extinção do processo, sem a
resolução do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do feito, nos termos dos artigos
267, inciso IV, do Código de Processo Civil e 8º da Lei nº 1.533/51.
Processo extinto sem a resolução do mérito.

PROCESSO : ED-ROMS-625/2007-909-09-00.8 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO ASSIS GURGACZ

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO

A D VO G A D O : DR. CHARLES PEREIRA LUSTOSA SANTOS

EMBARGADOS : DANIELE COMIN MARTINS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. DANIELE COMIN MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de
declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRREGU-

LARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. MANDATO. REVOGA-

ÇÃO TÁCITA. NÃO-CONHECIMENTO. Havendo irregularidade
na representação da parte, não se conhece dos embargos de de-
claração opostos, conforme entendimento consubstanciado na Súmula
nº 164 do Tribunal Superior do Trabalho. A regular representação da
parte recorrente deve ser demonstrada quando da interposição do
recurso, pois a jurisprudência é pacífica ao excluir este ato dentre os
reputados urgentes (Súmula nº 383 do Tribunal Superior do Tra-
balho). Já a juntada de posterior procuração, sem a ressalva de po-
deres conferidos ao advogado constante da anterior, revoga, taci-
tamente, a primeira (Orientação Jurisprudencial nº 349 da SBDI-1).
Embargos declaratórios não conhecidos.

PROCESSO : ROAR-717/2006-000-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE : ADILSON ROMUALDO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D A : DRA. ANDREZA PRADO DE OLIVEIRA

RECORRIDA : CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. SHEILA APARECIDA SCHEIDT

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso or-
dinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. DECISÃO QUE HOMOLOGA DESISTÊNCIA DA

AÇÃO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS

DO ACÓRDÃO RECORRIDO. RECURSO ORDINÁRIO QUE

REPETE LITERALMENTE AS RAZÕES DA PETIÇÃO INI-

CIAL. DESFUNDAMENTADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº

422 DO TST. A decisão recorrida julgou improcedente o pedido de
corte rescisório. O recurso ordinário apenas reiterou os mesmos ar-
gumentos da petição inicial, repetindo-os literalmente, deixando de
impugnar os fundamentos da decisão recorrida. Ausente o requisito
de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC. Aplica-se ao caso
a Súmula nº 422 do Tribunal Superior do Trabalho a obstar o co-
nhecimento do apelo, que não atinge seu objetivo, de demonstrar o
desacerto da decisão recorrida. Recurso ordinário de que não se co-
nhece.

PROCESSO : ROMS-724/2006-000-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

RECORRIDO : ASTON EUDSON DOS SANTOS LIMA

A D VO G A D A : DRA. CARLA MAGNA ALMEIDA JACQUES

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 20ª VARA DO TRABALHO DO
RIO DE JANEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário em mandado de segurança.
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EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. REINTEGRAÇÃO DEFERIDA EM TUTELA

ANTECIPADA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E

CERTO A SER OPOSTO PELO IMPETRANTE. Determinada a
reintegração do reclamante, ainda que de forma precária, mediante a
antecipação de tutela deferida na reclamação trabalhista, em razão da
verossimilhança das alegações do reclamante observadas pela au-
toridade coatora. Aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 142 da
SBDI-2 do Tribunal Superior do Trabalho, segundo a qual não fere
direito líquido e certo o ato do juiz que, em concessão de tutela
antecipada, determina a reintegração do empregado até a decisão final
do processo, quando demonstrada a razoabilidade do direito subjetivo
material. Recurso ordinário em mandado de segurança a que se nega
provimento.

PROCESSO : ROAR-905/2006-000-05-00.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. MANOEL MACHADO BATISTA

A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO NARDELLI COSTA

RECORRIDO : LUIZ BRASIL GUEDES

A D VO G A D O : DR. HÉLBIO CERQUEIRA SOARES PALMEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso or-
dinário patronal, para julgar improcedente a ação rescisória. Custas
invertidas.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA - PEDIDO RESCINDENTE BASEADO EM PRELIMI-

NAR DE NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO

NA DECISÃO RESCINDENDA. 1. Se o fundamento jurídico da
ação rescisória é apenas a ocorrência de negativa de prestação ju-
risdicional, com todo o arsenal normativo esgrimido pelo Autor vi-
sando unicamente demonstrar a omissão da decisão rescindenda, esse
é o único prisma sob o qual a ação rescisória pode ser apreciada. 2.
"In casu", a decisão rescindenda, efetivamente, não foi omissa quanto
aos temas da coisa julgada apenas formal e fato superveniente, uma
vez que, ao responder os embargos declaratórios do Reclamante,
afirmou taxativamente a ocorrência de coisa julgada material (que vai
além da coisa julgada formal, tornando imutável a decisão, por apre-
ciar o mérito da causa, ligado ao bem da vida em disputa) e a não-
ocorrência de fato superveniente (mas apenas inconformismo tardio
do Reclamante). 3. Assim sendo, merece reforma a decisão recorrida
regional, que acolheu a ação rescisória e afastou a exceção de coisa
julgada, determinando o retorno dos autos à Turma regional de ori-
gem, para que julgasse a segunda reclamatória em seu mérito. A
hipótese é claramente a de improcedência do pedido rescisório, em
face da não- constatação de negativa de prestação jurisdicional pela
decisão rescindenda. Recurso ordinário provido.

PROCESSO : ROAR-1.083/2005-000-21-00.2 - TRT DA 21ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : MANOEL LUIZ DE LIMA MELO

A D VO G A D O : DR. MARIANO JOSÉ BEZERRA FILHO

RECORRIDO : MANOEL MARTINS BEZERRA - EPP (MANOEL DA
CONSTRUÇÃO)

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE MACAU

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI. AUSÊNCIA

DE TESE EXPLÍCITA NA DECISÃO RESCINDENDA SOBRE

A MATÉRIA OBJETO DA RESCISÓRIA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA Nº 298 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

É requisito para a desconstituição de decisão rescindenda por violação
de preceito de lei o pronunciamento sobre o conteúdo da norma
reputada como violada, a fim de permitir ao Tribunal, em juízo
rescindente, o exame da matéria como exposta, nos termos da Súmula
nº 298 do TST. Na hipótese dos autos, a sentença rescindenda exa-
minou a causa com base na Orientação Jurisprudencial nº 191 da
SBDI-1 do TST. Portanto, como não foi objeto de tese pela decisão
rescindenda o conteúdo inserto no artigo 37, §6º, da Constituição
Federal - relativo à responsabilidade objetiva do Estado por danos
que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros -, é inviável
a procedência do pedido de corte rescisório sob esse enfoque. Re-
curso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAR-1.102/2007-000-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE : ALZIRA ROSALIA BRUCHEZ

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

RECORRIDA : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA MONTEIRO BALTAZAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA COMO CAUSA DE

EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. MATÉRIA

C O N T R O V E RT I D A . Decisão rescindenda em que se entendeu não
fazer jus a reclamante ao recebimento do acréscimo de 40% alusivo
ao FGTS, referente ao período anterior à aposentadoria espontânea,
por ser esta causa extintiva do contrato de trabalho. Em razão do
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que a aposentadoria
espontânea não constitui, "per se", causa de extinção do contrato de
trabalho, o Tribunal Pleno desta Corte, em 30/10/2006, decidiu can-
celar o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial nº 177.
Assim, a questão voltou a ser controvertida nos Tribunais, o que atrai
a aplicação da Súmula nº 83 TST. Recurso ordinário a que se nega
provimento.

PROCESSO : ROAR-1.199/2006-000-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE : SANTANA AGRO INDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ GUSTAVO DE GIORGIO

RECORRIDO : EURÍPEDES DA SILVA FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - INCOMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA DO TRABALHO - IMPROPRIEDADE DA IN-

VOCAÇÃO DO MOTIVO DE RESCINDIBILIDADE DO IN-

CISO II DO ART. 485 DO CPC. 1. A Reclamada ajuizou ação
rescisória, com pedido de liminar, calcada exclusivamente no inciso II
(incompetência absoluta) do art. 485 do CPC, buscando desconstituir
o acórdão que a condenou ao pagamento de indenização por danos
morais e materiais ao Reclamante em virtude da ocorrência de aci-
dente de trabalho. 2. Não assiste razão à Reclamada, pois, "in casu",
vislumbra-se a impropriedade da invocação do motivo de rescin-
dibilidade, calcado no inciso II do art. 485 do CPC, pois este somente
se aplica quando o órgão judicial se apresentar objetiva e abso-
lutamente incompetente para dirimir controvérsia afeta a juízo dis-
tinto, o que pressupõe a existência de regramento jurídico próprio
acerca da competência material do juízo no qual o feito deva tramitar.
3. Nesse contexto, a alegação da incompetência do juízo trabalhista
para julgar as ações de indenização por dano moral e material de-
corrente de acidente de trabalho, ajuizadas anteriormente à promul-
gação da EC 45/04, mantendo, assim, a competência da Justiça Co-
mum, somente seria cognoscível por violação do art. 114 da CF, não
invocado pela Reclamada na inicial da rescisória, o que impede o
Tribunal de se pronunciar a respeito, sob pena de incorrer em jul-
gamento "extra petita". Recurso ordinário desprovido.

PROCESSO : ED-ROAR-1.238/2005-000-15-00.3 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

EMBARGANTE : LÉA MARIA PEREIRA OLÉA

A D VO G A D O : DR. CARLOS FREDERICO PEREIRA OLÉA

EMBARGADO : CARLOS EMANOEL VIANA

EMBARGADA : SANCARLO ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos de Declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO

RESCISÓRIA. Declaratórios a que se nega provimento, porquanto
não verificadas as hipóteses de cabimento, previstas nos artigos 535
do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : ROAR-1.351/2005-000-15-00.9 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE : LAÉRCIO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ GOMES

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

A D VO G A D A : DRA. MARIA DAS GRAÇAS BRUNI

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o feito, sem re-
solução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de
Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DA CERTI-

DÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO RESCIN-

DENDA. Inobservância do pressuposto de constituição e desenvol-
vimento válido e regular do processo, concernente à juntada de cópia
não autenticada da certidão de trânsito em julgado, ainda que au-
tenticado o acórdão rescindendo. Orientação Jurisprudencial nº 84 da
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais deste Tribunal.
Extinção do processo, sem resolução de mérito, nos termos do inciso
IV do art. 267 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ED-ROAR-1.544/2005-000-03-00.5 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MAYRIS FERNANDEZ ROSA

EMBARGADO : ONILDO ALFREDO

A D VO G A D O : DR. WALTER NERY CARDOSO

A D VO G A D O ( A ) : DR. ILKA DE CAMPOS ALMEIDA HOSKEN

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios e, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar o
Embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento)
sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor do Em-
bargado, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de
Processo Civil.

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. E m b a rg o s
rejeitados diante da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo
com o art. 535 do CPC.

PROCESSO : ROAR-1.545/2007-000-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE : ARLINDO CORRÊA LANES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NETO

A D VO G A D O : DR. ANTONIO ESCOSTEGUY CASTRO

RECORRIDA : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D A : DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. VIOLAÇÃO DE LEI.

SÚMULA 298 DO TST. Não se viabiliza o acolhimento do pedido
formulado com fulcro no art. 485, inciso V, do CPC. Na sentença
rescindenda a procedência parcial com fundamento na interpretação
de norma infraconstitucional e na Orientação Jurisprudencial 177 da
SBDI-1, vigente à época da prolação do decisum rescindendo, afasta
de pronto a constatação de violação direta ao disposto nos arts. 5º, 6º,
7º, inciso I, 37, inciso II e § 2º, 173, 195, 201 e 202 da CF/88 e 10
do ADCT, os quais nem sequer foram examinados na sentença res-
cindenda sob o enfoque de a aposentadoria espontânea ser ou não
causa de extinção do contrato de trabalho, o que atrai o óbice contido
na Súmula 298 desta Corte. Frise-se que o entendimento jurispru-
dencial, no sentido de que a aplicação da OJ 177 da SBDI-1 do TST
pela decisão rescindenda tem o condão de afastar o óbice previsto na
Súmula 298 do TST, quando indicada a violação do art. 7º, inciso I,
da CF/88, também não autoriza o corte rescisório. Tal norma remonta
à interpretação dada à norma infraconstitucional, não sendo o caso de
violação direta a permitir o corte rescisório a partir da causa de
rescindibilidade prevista no art. 485, inciso V, do CPC. Recurso
Ordinário não provido.

PROCESSO : RXOFROAR-1.674/1999-000-15-00.3 - TRT DA 15ª

REGIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA AUXILIADORA DE MELO

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

RECORRIDOS : ALCEU HIDEHARU TABUTI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. DONATO ANTONIO DE FARIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento à
remessa oficial e ao recurso ordinário, para anular o acórdão regional,
determinando o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que
conceda à autora prazo de dez dias para suprir os defeitos existentes
na petição inicial, nos moldes do art. 284 do CPC, sob pena de
extinção do feito, sem resolução do mérito, a teor do art. 267, IV, do
CPC, procedendo-se, após e se for o caso, à decretação de decadência
ou ao julgamento do mérito da rescisória, como entender de direito.

EMENTA:REMESSA OFICIAL E RECURSO ORDINÁ-

RIO. AÇÃO RESCISÓRIA. NECESSIDADE DE JUNTADA DE

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DO TRÂNSITO EM

JULGADO DA DECISÃO RESCINDENDA. AUSÊNCIA DE

DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL. NULIDADE. Na
hipótese, a autora, apesar de ter providenciado a juntada da cópia da
certidão de trânsito em julgado da decisão rescindenda, que não se
mostrou suficiente (Súmula nº 100, itens III e IV, do TST), não
carreou aos autos as razões dos inúmeros recursos interpostos pos-
teriormente a ela, bem como as decisões que os solucionaram, im-
possibilitando assim a aferição do termo inicial do prazo decadencial.
No entanto, nesse caso, deve o TRT oportunizar à parte interessada
prazo razoável para a regularização do feito, ao invés de declarar de
imediato a decadência, até porque não se pode pressupor de antemão
a intempestividade ou o descabimento dos recursos aviados no pro-
cesso rescindendo. Inteligência do item II da Súmula nº 299/TST.
Remessa necessária e recurso ordinário providos para anular o acór-
dão recorrido, determinando o retorno dos autos à Corte Regional,
por vício procedimental, a fim de que conceda à ora recorrente prazo
de dez dias para suprir os defeitos existentes na petição inicial (art.
284 do CPC), sob pena de extinção do processo, sem resolução do
mérito, por falta de pressuposto de sua constituição e desenvolvi-
mento válido e regular (art. 267, IV, do CPC), procedendo-se, após e
se for o caso, à decretação de decadência ou ao julgamento do mérito
da rescisória, como entender de direito.
PROCESSO : ROHC-1.738/2007-000-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : CACIA GONCALVES BITTENCOURT

A D VO G A D O : DR. WASHINGTON SÉRGIO DE SOUZA

RECORRIDA : MARIA DE FÁTIMA ANDRADE PEREIRA

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE SAN-
TA LUZIA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao
recurso ordinário, para conceder o salvo conduto requerido à Srª
Cácia Gonçalves Bittencourt, paciente, a fim de impedir que ela seja
reputada depositária infiel e, consequentemente, tenha sua prisão civil
decretada nos autos da Reclamação Trabalhista nº 1001/98, em trâ-
mite perante a Vara do Trabalho de Santa Luzia/MG.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS COR-

PUS. PENHORA SOBRE PARTE DO FATURAMENTO BRUTO

DA EMPRESA EXECUTADA. CRÉDITO FUTURO E INCER-

TO. INEXISTÊNCIA DO INSTITUTO DO DEPÓSITO DE

BENS. ILEGALIDADE DO MANDADO DE PRISÃO CIVIL DA

PACIENTE, ANTE À IMPOSSIBILIDADE DE SE REPUTÁ-LA

DEPOSITÁRIA INFIEL. Como o caso concreto trata de deter-
minação de penhora sobre 5% do faturamento da empresa executada,
que se constitui em créditos futuros e incertos, não se caracterizando,
portanto, a hipótese de guarda e conservação individualizada de bens
móveis corpóreos e/ou fungíveis, pressuposto de existência do ins-
tituto do depósito, afigurar-se-ia ilegal uma eventual restrição no
direito de liberdade da paciente, mesmo tendo ela aceito o encargo de
fiel depositária do Juízo (Orientação Jurisprudencial nº 143 desta c.
SBDI-2). Recurso provido para reformar o acórdão recorrido e con-
ceder o salvo conduto requerido.<!ID1397383-3>

PROCESSO : ROAR-1.757/2004-000-15-00.0 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE : TEREZINHA DIAS FRANÇA

A D VO G A D O : DR. CLEBER ROBERTO BIANCHINI

RECORRIDO : JURANDIR BONIFÁCIO DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. MOISÉS ANTÔNIO DE SENA

RECORRIDA : S/C MILANTONI COMÉRCIO, INSTALAÇÃO, CON-
SERTOS DE APARELHOS DE RODO-AR E TACÓ-
GRAFOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso ordinário
e julgar extinto o feito, sem resolução do mérito, por impossibilidade
jurídica do pedido, nos termos do art. 267, I e VI, c/c o art. 295, I e
parágrafo único, III, e com o art. 490, I, todos do CPC.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. PRETENSÃO DE CORTE RESCISÓRIO DIRIGIDA

CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM EMBARGOS DE TER-

CEIRO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 1. A pre-
tensão de corte rescisório dirige-se ao acórdão proferido em sede de
embargos de terceiro, por meio do qual o TRT negou provimento ao
agravo de petição interposto pela terceira embargante, mantendo a
penhora sobre bem imóvel de sua propriedade. Ocorre que a decisão
rescindenda se ateve a aspecto processual: análise da legitimidade de
constrição judicial sobre bem de terceiro, sob o prisma da carac-
terização de fraude à execução. Nessa hipótese, segundo tem rei-
teradamente decidido a Eg. SBDI-2 do TST, resta evidenciada a
impossibilidade jurídica do pedido, por não se tratar de decisão que
soluciona a lide dos embargos de terceiro, não sendo, portanto, de-
cisão de mérito da causa, este não invadido, formando-se a coisa
julgada formal, e não material, como exige o art. 485 do CPC. 2.
Caracterizada a inépcia da petição inicial, por impossibilidade jurídica
do pedido de corte rescisório, resta impositiva a extinção do feito,
sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I e VI, c/c o art.
295, I e parágrafo único, III, e com o art. 490, I, todos do CPC.
Processo extinto, sem resolução do mérito.

PROCESSO : AG-ROAG-1.847/2007-000-15-00.4 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E S : ELI LILLY DO BRASIL LTDA. E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA MOURÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADRIANO MARREY NETO

A G R AVA D O : JOSÉ MESSIAS MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental e aplicar às Agravantes, nos termos do artigo 557, § 2º, do
Código de Processo Civil, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
corrigido da causa, no importe de R$ 1.049,02 (mil e quarenta e nove
reais e dois centavos) em favor do Agravado, em face do caráter
manifestamente infundado do apelo.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - MANDADO DE

SEGURANÇA - EXISTÊNCIA DE RECURSO PRÓPRIO -

APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 92 DA

SBDI-2 DO TST E DA SÚMULA 267 DO STF - AGRAVO DES-

PROVIDO. 1. O despacho-agravado denegou seguimento ao recurso
ordinário em agravo regimental, com esteio na Orientação Jurispru-
dencial 92 da SBDI-2 do TST e na Súmula 267 do STF. 2. Quanto ao
mérito, não procede a pretensão recursal das Agravantes, pois mostra-
se irreprochável o despacho-agravado que entendeu que o ato coator,
qual seja, o despacho proferido em sede cognitiva, que não acolheu a
impugnação ao perito judicial, era passível de impugnação, no mo-
mento oportuno, mediante recurso próprio, "in casu", o recurso or-
dinário (CLT, art. 893, § 1º, e 895, "a"), por se tratar de decisão
interlocutória, que é irrecorrível de imediato, a teor da Súmula 214 do
TST, conforme precedente da SBDI-2 desta Corte, em caso similar:
ROMS-393/2003-909-09-00.4, Rel. Min. Renato Paiva, DJ de
10/02/06. 3. O agravo não trouxe nenhum argumento que infirmasse
a fundamentação do despacho agravado, revelando-se manifestamente
infundado, o que impõe a aplicação de multa prevista no art. 557, §
2º, do CPC, já que a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta
Corte (OJ 92 da SBDI-2) e na Súmula 267 do STF, descabendo
cogitar de nova discussão sobre a questão neste colegiado. Agravo
regimental desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : ROMS-1.881/2006-000-15-00.8 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : WILSON SEBASTIÃO GONÇALVES BRANCO

A D VO G A D A : DRA. CIRLENE CRISTINA DELGADO

RECORRIDO : NAURE OLÍMPIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. GISLENE DE OLIVEIRA ALVES BEZERRA
LOPES

RECORRIDA : TUBOTEC - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
TUBULARES LTDA.

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRABALHO DE
CAMPINAS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso or-
dinário para, reformando o acórdão recorrido, conceder a segurança,
para sustar o bloqueio dos valores creditados a título de benefício do
INSS na conta corrente nº 014.985-3, agência nº 0811-7, do Banco do
Brasil, liberando-se eventuais valores já bloqueados originados da
referida conta. Oficie-se à autoridade coatora, cientificando-a do in-
teiro teor desta decisão.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA

SOBRE APOSENTADORIA RECEBIDA DO INSS. ILEGALI-

DADE. Os valores pagos pelo INSS, a título de aposentadoria, são
alcançados pela impenhorabilidade absoluta prevista no artigo 649,
inciso IV, do Código de Processo Civil. Portanto, reveste-se de ilegal
a determinação de bloqueio de conta corrente na qual são creditados
os proventos de aposentadoria recebidos por sócio da empresa exe-
cutada. Assim sendo, deve ser cassado o bloqueio dos valores cre-
ditados na respectiva conta a título de benefício previdenciário. Re-
curso ordinário provido.

PROCESSO : RXOF E ROAR-1.936/2006-000-07-00.3 - TRT DA 7ª

REGIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADORA : DRA. DÉBORA COSTA OLIVEIRA

RECORRIDA : HELENA COSTA MITOSO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FLÁVIO MEIRELES DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer da remessa
necessária, por insuficiência de alçada; II - acolher a preliminar sus-
citada pelo Ministério Público do Trabalho e não conhecer do recurso
ordinário, por desfundamentado.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. 1 - REMESSA DE OFÍ-

CIO. INSUFICIÊNCIA DE ALÇADA. SÚMULA Nº 303, II, TST.

I - Nos termos do art. 475, § 2°, do CPC, introduzido pela Lei n°
10.352/2001, das decisões proferidas contra a União, os Estados, o
Distrito Federal, os Municípios e as respectivas autarquias e fun-
dações de direito público, não haverá reexame necessário quando a
condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não ex-
cedente a 60 (sessenta) salários mínimos. II - Nesse passo, vem à
baila a orientação contida no inciso II da Súmula nº 303 do TST,
segundo a qual "Em ação rescisória, a decisão proferida pelo juízo de
primeiro grau está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório
quando desfavorável ao ente público, exceto nas hipóteses das alíneas
'a' e 'b' do inciso anterior". III - Remessa não conhecida. 2 - RE-

CURSO ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS

FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. NÃO-CO-

N H E C I M E N TO . "Não se conhece de recurso ordinário para o TST,
pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II,
do CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fun-
damentos da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta"
(Súmula nº 422 do TST).

PROCESSO : ROMS-2.095/2006-000-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : IRAPURU TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA LARRATÉA ECHEVERRIA

RECORRIDO : LAURO LEITES OLIVEIRA

RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

AUTORIDADE COATORA : ÓRGÃO ESPECIAL DO TRT DA 4ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Custas já
contadas e pagas às fls. 243 e 271, respectivamente.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA CONTRA ACÓRDÃO REGIONAL QUE NEGA

PROVIMENTO A AGRAVO REGIMENTAL, APLICANDO

MULTA. NÃO-CABIMENTO. O mandado de segurança se volta
contra o acórdão regional proferido em sede de agravo regimental,
que condenou o impetrante ao pagamento de multa de 5% do valor
corrigido da causa, em favor do reclamante, por protelação da lide. A
teor da Orientação Jurisprudencial nº 99/SBDI-2 do TST, é incabível
o mandamus quando, como na hipótese dos autos, ocorre o trânsito
em julgado formal da decisão prolatada nos autos originários, ante o
esgotamento de todas as vias processuais disponíveis. Processo ex-
tinto, sem resolução do mérito, ante à falta de interesse processual do
impetrante a tutelar.

PROCESSO : ROMS-2.254/2007-000-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

RECORRENTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. TOMÁS CUNHA VIEIRA

RECORRIDO : CALISSANDRO SIQUEIRA DE LEON

A D VO G A D O : DR. PEDRO DILNEI DA ROSA CARVALHO

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE SAN-
TA VITÓRIA DO PALMAR

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso or-
dinário, para, concedendo a segurança, cassar a ordem judicial de
penhora em numerário do impetrante, em execução provisória, fi-
cando autorizado a pleitear junto à Receita Federal a restituição do
que recolheu a título de custas processuais, em razão da sucum-
bência.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO

ORDINÁRIO. PENHORA NUMERÁRIO DO EXECUTADO.

EXECUÇÃO PROVISÓRIA. SÚMULA Nº 417, III, DO TST. I -
"Em se tratando de execução provisória, fere direito líquido e certo

do impetrante a determinação de penhora em dinheiro, quando no-
meados outros bens à penhora, pois o executado tem direito a que a
execução se processe da forma que lhe seja menos gravosa, nos
termos do art. 620 do CPC". II - Recurso provido.

PROCESSO : ROAR-2.806/2002-000-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTES : GERSON GOMES E OUTRO

A D VO G A D O : DR. VINÍCIUS NEVES BOMFIM

RECORRIDA : PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTI-
COS LTDA.

A D VO G A D O : DR. WILLIAN MARCONDES SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade: I - rejeitar as preliminares sus-
citadas pelos Recorrentes; II - dar provimento ao recurso ordinário
dos Reclamantes para julgar improcedente a ação rescisória. Custas,
pela Reclamada, no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), calculadas
sobre o valor atribuído à causa.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - PRESCRIÇÃO TO-

TAL DO DIREITO ÀS DIFERENÇAS DE COMISSÕES - VIO-

LAÇÃO DO ART. 11 DA CLT - NÃO-CONFIGURAÇÃO. 1. A
Reclamada ajuizou ação rescisória calcada exclusivamente no inciso
V (violação de lei) do art. 485 do CPC, buscando desconstituir o
acórdão regional que não reconheceu a prescrição total alusiva às
diferenças de comissões. Contra o acórdão recorrido que julgou pro-
cedente a rescisória, por violação do art. 11 da CLT, os Reclamantes
interpõem o presente recurso ordinário. 2. De plano, sinale-se que o
referido dispositivo consolidado apenas prevê as modalidades pres-
cricionais qüinqüenal e bienal, dispondo sobre a prescrição do direito
de ação quando não exercido até o limite de cinco anos, contados da
data da lesão, ou de dois anos, a partir do término do contrato de
trabalho. 3. Nesse contexto, a prescrição parcial ou total se aplica às
demandas que envolvem pedidos de prestações sucessivas, cuja base
legal é constituída pelos arts. 178, § 10, I a VI, do CC revogado e
206, § 2º, do CC atual, de forma que a interpretação que ensejou a
edição da Súmula 294 do TST e outros precedentes sempre observou
dispositivos do Código Civil, e não da CLT. 4. Desta forma, além de
o referido dispositivo consolidado não disciplinar a hipótese dos au-
tos, a discussão acerca da aplicação de prescrição parcial ou total na
esfera trabalhista se desenvolve no âmbito jurisprudencial, que não
representa uma das hipóteses previstas no art. 485 do CPC, apta a
ensejar o corte rescisório, razão pela qual merece provimento o apelo
dos Reclamantes. Recurso ordinário provido.

PROCESSO : ROMS-2.917/2005-000-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE : CONSÓRCIO CAMARGO CORRÊA/SERGEN/ENGE-
FORM

A D VO G A D O : DR. GILSON GARCIA JÚNIOR

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. CLÁUDIA CARVALHO DO NASCIMENTO

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DO
RIO DE JANEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO

DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA.

EXTINÇÃO DO PROCESSO. Verifica-se que o impetrante não
trouxe cópia autenticada do documento em que se registra o ato
coator, tampouco dos demais documentos que instruem a petição
inicial. Súmula nº 415 do Tribunal Superior do Trabalho. Extinção do
processo, sem resolução de mérito, nos termos do inciso IV do art.
267 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : RXOF E ROAR-3.284/2002-000-01-00.0 - TRT DA 1ª

REGIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

PROCURADORA : DRA. MARLI ZELIA SABÓIA

RECORRIDO : RAYMUNDO NONATO FERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA GONÇALVES CERQUEIRA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da remessa ne-
cessária, por insuficiência de alçada, e, por maioria, dar provimento
ao recurso ordinário para afastar a impossibilidade jurídica do pedido
declarada pelo Regional e, procedendo desde logo ao exame do mé-
rito, julgar improcedente a rescisória. Vencido o Exmo. Sr. Ministro
Ives Gandra da Silva Martins Filho.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. 1 - REMESSA DE OFÍ-

CIO. INSUFICIÊNCIA DE ALÇADA. SÚMULA Nº 303, II, TST.

I - Nos termos do art. 475, § 2°, do CPC, introduzido pela Lei n°
10.352/2001, das decisões proferidas contra a União, os Estados, o
Distrito Federal, os Municípios e as respectivas autarquias e fun-
dações de direito público, não haverá reexame necessário quando a
condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não ex-
cedente a 60 (sessenta) salários mínimos. II - Nesse passo, vem à
baila a orientação contida no inciso II da Súmula nº 303 do TST,
segundo a qual "Em ação rescisória, a decisão proferida pelo juízo de
primeiro grau está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório
quando desfavorável ao ente público, exceto nas hipóteses das alíneas
'a' e 'b' do inciso anterior ". III - Remessa não conhecida. 2 - RE-
CURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. CUMULAÇÃO DOS
JUÍZOS RESCINDENTE E RESCISÓRIO. INÉPCIA DA INICIAL
AFASTADA. I - Embora o art. 488, I, do CPC disponha expres-
samente sobre a obrigatoriedade de o autor, na petição inicial da ação
rescisória, cumular o pedido de rescisão, e se for o caso, com o de
novo julgamento da causa, a jurisprudência desta Corte passou a se
orientar no sentido de esse deslize não implicar inépcia da inicial,
firmando tese no sentido da admissibilidade do pedido rescisório
implícito. II - Isso porque julgado procedente o pedido formulado na
ação rescisória, a decisão de mérito fica desconstituída, restabele-
cendo-se a relação jurídico-processual formada no processo principal,
cabendo ao órgão prolator do juízo rescindente encerrar o seu ofício
jurisdicional, com a solução da lide originária. Precedentes. III -
Afastada a inépcia da inicial, impõe-se proceder desde logo ao exame
do mérito da rescisória, sem que esse procedimento implique ofensa
ao devido processo legal, nos termos do § 3º do art. 515 do CPC,
segundo o qual "Nos casos de extinção do processo sem julgamento
do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a
causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições
de imediato julgamento", e considerando, sobretudo, o disposto no
art. 5º, LXXVIII, da Constituição, acrescentado pela Emenda Cons-
titucional nº 45 de 2004. Precedentes. INDENIZAÇÃO POR TEMPO
DE SERVIÇO ANTERIOR À OPÇÃO PELO REGIME DO FGTS.
MOTIVO DE RESCINDIBILIDADE DO INCISO V DO ART. 485
DO CPC. INVIABILIDADE DO EXERCÍCIO DO JUÍZO RESCIN-
DENTE. I - Conquanto não se exija o requisito do prequestiona-
mento, inerente aos recursos extraordinários, em virtude de a res-
cisória constituir ação autônoma, em que a atividade jurisdicional
abrange tanto questões de fato quanto de direito, não é demais lem-
brar ser imprescindível a emissão de tese explícita na decisão res-
cindenda sobre a matéria trazida a lume na rescisória, a fim de
permitir ao Tribunal, em sede de juízo rescindente, o exame da norma
de lei ali subjacente que se diz ter sido agredida. II - Nesse sentido
tem-se orientado a melhor doutrina ao firmar posicionamento de que,
embora prescindível o prequestionamento da norma legal, é inde-
clinável à higidez do exercício do juízo rescindente em rescisória,
fundada no art. 485, V, do CPC, que o fato ou fatos jurídicos, a partir
dos quais se sustenta a ocorrência de ofensa a literal disposição de lei,
possam ser objetivamente extraídos da decisão rescindenda. III -
Constatado que na decisão não há sequer uma linha sobre a con-
trovérsia à luz do fato jurídico em razão do qual teriam sido violados
os arts. 7º, XXIX, "a", da Constituição Federal e 11 da CLT, bem
assim o Decreto nº 20.910/32, torna-se absolutamente inviável aferir-
se a procedência do juízo rescindente. VIOLAÇÃO DAS LEIS NºS

1.711/52 E 6.184/74 E DO DECRETO Nº 75.478/75. I - A pretensão
encontra obstáculo na parte final da Súmula nº 408 do TST, segundo
a qual, "fundando-se a ação rescisória no art. 485, inc. V, do CPC, é
indispensável expressa indicação, na petição inicial da ação rescisória,
do dispositivo legal violado, por se tratar de causa de pedir da res-
cisória, não se aplicando, no caso, o princípio 'iura novit curia'". II -

Isso porque a recorrente não aponta quais os preceitos - artigo,
parágrafo, inciso ou alínea -, das normas invocadas teriam sido vio-
lados. III - De qualquer forma, infere-se do acórdão rescindendo não
ter o Regional negado vigência ou eficácia às Leis nºs 1.711/52 e
6.184/74 e ao Decreto nº 75.478/75, mas, ao contrário, observado-os
para manter a condenação ao pagamento da indenização por tempo de
serviço anterior à opção pelo regime do FGTS. IV - A possibilidade
de ter havido má-avaliação dos elementos dos autos induz, no má-
ximo, à idéia de erro de julgamento, insusceptível de ser reparado no
âmbito da ação rescisória, a teor da Súmula nº 410/TST, segundo a
qual "A ação rescisória calcada em violação de lei não admite re-
exame de fatos e provas do processo que originou a decisão res-
cindenda". IV - Improcedência do pedido.

PROCESSO : RXOF E ROAR-6.218/2006-909-09-00.3 - TRT DA 9ª

REGIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA

A D VO G A D O : DR. WAGNER MUNARETTO

RECORRIDO : NORTON EGÍLIO LAZZARI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da remessa de
ofício, ante o óbice contido na Súmula nº 303, item I, letra "a", do
TST. Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário em
ação rescisória.

EMENTA:REMESSA OFICIAL. SÚMULA Nº 303,

ITEM I, LETRA "A", DO TST. APLICÁVEL. Esta Colenda Corte
Superior, através de sua Súmula nº 303, item I, letra "a", firmou
entendimento com base no artigo 475, §2°, do CPC, introduzido pela
Lei nº 10.352/2001, aplicado subsidiariamente ao Processo do Tra-
balho, segundo o qual, nas decisões proferidas contra a União, os
Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas autarquias
e fundações de direito público não haverá reexame necessário quando
a condenação, ou o direito controvertido for de valor não excedente a
60 (sessenta) salários mínimos. No presente caso, o autor da ação
rescisória, fixando o importe do direito controvertido, deu à causa o
valor de R$ 11.872,10 (onze mil, oitocentos e setenta e dois reais e
dez centavos), atraindo a espécie, como óbice ao conhecimento da
presente remessa necessária, o disposto na súmula supra referida, já
que tal valor não representa os 60 (sessenta) salários mínimos vi-
gentes à época do ajuizamento da presente ação rescisória, que a
partir de abril de 2006 era de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais).
Remessa de ofício não conhecida. RECURSO ORDINÁRIO EM

AÇÃO RESCISÓRIA INTERPOSTO PELO AUTOR. AVISO

PRÉVIO, FÉRIAS, 13º SALÁRIO, FGTS E MULTA DE 40%.

VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 39, §4º, E 7º DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. RECURSO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMEN-

TOS DA DECISÃO RECORRIDA. Ao recorrente cumpre abordar
as premissas da decisão que pretende atacar, sob pena de deixar
prevalecer as conclusões do v. acórdão impugnado. No presente caso,
enquanto a v. decisão recorrida aplicou a Súmula 298 do TST para
afastar a alegada afronta do artigo 39, §4º, da Constituição Federal e
entendeu não ter o autor apresentado razões específicas pelas quais
entende que o artigo 7º da Constituição Federal teria sido afrontado
pela r. decisão rescindenda, para julgar improcedente a ação rescisória
quanto as alegadas afrontas constitucionais, o recorrente apenas re-
prisou ipsi litteris a fundamentação meritória declinada na inicial, sem
lançar mão de qualquer fundamento capaz de rebater os óbices pro-
cessuais impostos pelo Egrégio Tribunal Regional. Incidência do dis-
posto na Súmula nº 422 do TST. Recurso ordinário em ação rescisória
não conhecido quanto a alegada afronta dos artigos 39, §4º, e 7º da
Constituição Federal. AVISO PRÉVIO, FÉRIAS, 13º SALÁRIO,

FGTS E MULTA DE 40%. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 37, IN-

CISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A parte final do artigo
37, inciso II, da Constituição, ao permitir as nomeações para cargo
em comissão sem a investidura de concurso público, não trata da
questão de ser ou não indevidos, na hipótese deste tipo de con-
tratação, as verbas rescisórias ora objeto de impugnação, mormente,
no caso, em que é incontroverso que o réu era regido pela CLT, fato
este, inclusive, devidamente levado à consideração pela r. sentença
rescindenda e fundamental para amparar o deferimento das verbas
rescisórias ora questionadas. Incólume, pois, o disposto no artigo 37,
inciso II, da Constituição Federal. Recurso ordinário não provido.

PROCESSO : RXOF E ROAR-7.024/2006-000-07-00.5 - TRT DA 7ª

REGIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADORA : DRA. DÉBORA COSTA OLIVEIRA

RECORRIDA : NEYLA MARIA JOSÉ ROLIM CANUTO

A D VO G A D O : DR. HELDER LIMA DE LUCENA

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer da Remessa
Oficial; II - conhecer do Recurso Ordinário e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para excluir os honorários advocatícios fixados no
acórdão recorrido.

EMENTA:REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. ARTIGO 475, § 2°, DO CPC. DIREITO CONTROVER-

TIDO QUE NÃO EXCEDE O VALOR DE 60 (SESSENTA) SA-

LÁRIOS MÍNIMOS. NÃO-CABIMENTO. Este Tribunal firmou
entendimento no sentido de que o artigo 475, § 2°, do CPC, in-
troduzido pela Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2001, aplica-se
subsidiariamente ao Processo do Trabalho, de forma que, nas decisões
proferidas contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Mu-
nicípios e as respectivas autarquias e fundações de direito público,
não haverá reexame necessário quando a condenação, ou o direito
controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) sa-
lários mínimos (Súmula 303/TST). Remessa de Ofício não conhecida.
RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. CONTRA-

TO NULO. EFEITOS. VIOLAÇÃO DE LEI. NÃO-CONFIGU-

RAÇÃO. Entende-se que a pretensão de corte rescisório por violação
direta de artigo de lei (CF, art. 37, inciso II e § 2º), com intuito de
demonstrar a ausência de direito aos salários dos meses trabalhados,
depende da certeza da não-existência de trabalho. Não sendo possível
em processo de ação rescisória nova discussão a partir da análise do
conjunto fático-probatório do processo originário, incide na espécie a
Súmula 410 do TST, como óbice à pretensão rescisória. HONO-

RÁRIOS ADVOCATÍCIOS NOS AUTOS DA AÇÃO RESCI-

SÓRIA. Não comprovada a satisfação dos requisitos previstos no
artigo 14 da Lei 5.584/70, deve-se excluir da condenação a verba
advocatícia deferida no acórdão recorrido. Recurso Ordinário conhe-
cido e parcialmente provido.

PROCESSO : ROAR-10.038/2007-000-22-00.5 - TRT DA 22ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES DA SILVA
FILHO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE SOUSA VIEIRA FILHO

RECORRIDO : INSTITUTO MAGISTER DE ENSINO

A D VO G A D O : DR. VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA

DECISÃO:Por unanimidade, extinguir o processo, sem a
resolução do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do feito, nos termos do artigo 267,
inciso IV, do CPC.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. DECISÃO RESCINDENDA E CERTIDÃO DE TRÂN-

SITO EM JULGADO EM FOTOCÓPIAS NÃO AUTENTICA-

DAS. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉ-

RITO. INTELIGÊNCIA DA OJ 84 DA SBDI-2. A falta de au-
tenticação da decisão rescindenda e da certidão de trânsito em julgado
apresentadas em fotocópia corresponde à sua inexistência nos autos, a
teor do artigo 830 da Consolidação das Leis do Trabalho. Cuida-se de
irregularidade que não pode ser relevada, tampouco sanada, em fase
recursal, em face do entendimento firmado por esta Corte, no sentido
de que, verificada a ausência dos referidos documentos, cumpre ao
relator do recurso ordinário, de ofício, extinguir o processo por falta
de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do
feito, conforme se depreende da Orientação Jurisprudencial nº 84 da
SBDI-2 do Tribunal Superior do Trabalho. Processo extinto, sem a
resolução do mérito.

PROCESSO : RXOFROAR-10.125/2001-000-18-00.9 - TRT DA 18ª

REGIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : ESTADO DE GOIÁS

A D VO G A D A : DRA. JULIANA DE CASTRO MADEIRA

RECORRIDA : NAIR PIRES ROSA

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA PORTES VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da remessa de
ofício e conhecer e negar provimento ao recurso ordinário.

EMENTA:REMESSA OFICIAL EM AÇÃO RESCISÓ-

RIA. NÃO-CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 303 DO TST. Esta
Corte Superior, por intermédio de sua Súmula nº 303, item I, alínea
"a", e item II, firmou o entendimento, com base no art. 475, § 2º, do
CPC, segundo o qual, nas decisões proferidas contra a Fazenda Pú-
blica não haverá reexame necessário quando a condenação ou o
direito controvertido for de valor não excedente a 60 (sessenta) sa-
lários mínimos. No presente caso, o Estado de Goiás, autor da ação
rescisória, sequer fixou valor à causa, atraindo à espécie, como óbice
ao conhecimento da presente remessa necessária, o disposto na men-
cionada Súmula. Remessa de ofício não conhecida. RECURSO OR-

DINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. FALTA DE DOCUMENTO

INDISPENSÁVEL À AFERIÇÃO DA POSSIBILIDADE JURÍ-

DICA DO PEDIDO DE RESCISÃO. Na hipótese, o autor não
providenciou a juntada da cópia da decisão desta Corte que apreciou
o recurso de revista interposto nos autos originários, que também
veiculou a questão da nulidade do contrato de trabalho, versada no
acórdão regional rescindendo, restando então impossibilitada a apu-
ração da possibilidade jurídica do pedido de rescisão, na forma da
Súmula nº 192 do TST. Recurso desprovido, por fundamento di-
verso.

PROCESSO : ED-ROMS-10.629/2007-000-02-00.1 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : CONSULADO GERAL DO JAPÃO EM SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. TUYOCI OHARA

A D VO G A D O : DR. JORGE HACHIYA SAEKI

EMBARGADO : MITIKO MUTAI

A D VO G A D O : DR. ALFREDO LUÍS ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-

TÊNCIA DE OMISSÃO - REJEIÇÃO. 1. Os vícios autorizadores
da oposição de embargos declaratórios são aqueles listados nos arts.
897-A da CLT e 535 do CPC, concernentes a omissão, contradição ou
obscuridade do julgado, que obstaculizam o exercício do direito de
recurso para a instância superior. 2. "In casu", o acórdão foi bastante
claro ao aduzir que a penhora só pode incidir sobre os bens não afetos
à Representação Diplomática, acrescentando, ainda, que a penhora
desses bens não afetos somente pode ocorrer após o trânsito em
julgado da ação trabalhista, isto é, somente em sede de execução
definitiva. Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO : ROAR-10.649/2006-000-02-00.1 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : ARMINDO FONTANA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. CÉZAR AUGUSTO SALDIVAR DUECK

RECORRIDA : DOW BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS BRANCO

DECISÃO:Por unanimidade, extinguir o processo, sem a
resolução do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do feito, nos termos do artigo 267,
inciso IV, do CPC.
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EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. DECISÃO RESCINDENDA E CERTIDÃO DE TRÂN-

SITO EM JULGADO EM FOTOCÓPIAS NÃO AUTENTICA-

DAS. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉ-

RITO. INTELIGÊNCIA DA OJ 84 DA SBDI-2. A falta de au-
tenticação da decisão rescindenda e da certidão de trânsito em julgado
apresentadas em fotocópia corresponde à sua inexistência nos autos, a
teor do artigo 830 da Consolidação das Leis do Trabalho. Cuida-se de
irregularidade que não pode ser relevada, tampouco sanada, em fase
recursal, em face do entendimento firmado por esta Corte, no sentido
de que, verificada a ausência dos referidos documentos, cumpre ao
relator do recurso ordinário, de ofício, extinguir o processo por falta
de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do
feito, conforme se depreende da Orientação Jurisprudencial nº 84 da
SBDI-2 do Tribunal Superior do Trabalho. Processo extinto, sem a
resolução do mérito.

PROCESSO : ROAR-10.687/2007-000-02-00.5 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LANCHO-
NETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE SÃO
PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. LUÍS VICENTE CURY

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE MATOS FERREIRA

RECORRIDA : CHURRASCARIA NOVILHO DE PRATA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ASSUB AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário em ação rescisória, por fundamentos diversos.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. CONTRIBUIÇÕES ASSISTENCIAIS. SÚMULAS Nºs

83 DO TST E 343 DO STF. INAPLICÁVEIS. A v. decisão res-
cindenda foi prolatada quando não mais era controvertida a questão
sob exame, diante da edição do Precedente Normativo nº 119 da SDC
do TST, anteriormente a v. decisão que se buscou rescindir, não se
justificando, por isso, a aplicação do óbice insculpido nas Súmulas
acima mencionadas. Incidência, na espécie, do que dispõe o item II
da Súmula nº 83 do TST. CONTRIBUIÇÕES ASSISTENCIAIS.

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 513, LETRA 'E', DA CLT. Tendo a v.
decisão rescindenda sido proferida em consonância com o Precedente
Normativo nº 119 da SDC desta c. Corte Superior, não se vislumbra
a alegada afronta do artigo 513, letra 'e', da CLT. CONTRIBUI-

ÇÕES ASSISTENCIAIS. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 4º DA

LICC; 611 E 614 DA CLT E 5º, INCISO XXXVI, E 7º, INCISO

XXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE TESE,

PELA V. DECISÃO RESCINDENDA, DA MATÉRIA CONTIDA

EM REFERIDOS PRECEITOS LEGAIS. APLICAÇÃO DA SÚ-

MULA Nº 298 DO TST. No presente caso, a v. decisão rescindenda
entendeu que a contribuição assistencial, por não possuir caráter com-
pulsório, não pode ser cobrada do empregado não associado ao sin-
dicato. Assim, se o v. acórdão rescindendo sequer expressou tese que
abrangesse a matéria debatida na ação rescisória pela ótica que quer
conferir o Sindicato-autor, aplica-se a Súmula nº 298 do TST como
óbice ao exame do pedido rescisório fundado em violação dos artigos
4º da LICC; 611 e 614 da CLT e 5º, inciso XXXVI e 7º, inciso
XXVI, da Constituição Federal. Recurso ordinário não provido, por
fundamentos diversos.

PROCESSO : ED-ROMS-10.725/2005-000-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTES : RONAN MARIA PINTO E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA CRISTIANE FERREIRA DE CAS-
TRO

EMBARGADO : LUIZ JOSÉ DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. JOCELINO PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de
declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRREGU-

LARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO.

Havendo irregularidade na representação da parte, não se conhece do
recurso por ela interposto, conforme entendimento consubstanciado
na Súmula nº 164 do Tribunal Superior do Trabalho. No caso dos
autos, não existe instrumento de procuração válido do embargante
outorgando poderes à advogada subscritora da petição de embargos
declaratórios. Embargos de declaração não conhecidos.

PROCESSO : ROAR-11.215/2007-000-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : JAIME GOMES DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE DA SILVA COELHO

RECORRIDA : FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDO : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMINIS-
TRATIVOS E DE CORRETAGEM DE SEGUROS

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. DOIS CONTRATOS

DE TRABALHO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE CONCURSO.

Decisão rescindenda em que se manteve a improcedência dos pedidos
deduzidos na reclamação trabalhista, registrando-se que houve dois
contratos de trabalho com o então Reclamante com pessoas jurídicas
distintas: o primeiro, com o Baneser, que vigorou até 31/03/90; o
segundo, com a Fundação Memorial da América Latina, a partir de
1º/04/90. Em relação ao primeiro contrato, entendeu-se que, como a
reclamação trabalhista foi ajuizada apenas em 20/04/01, estava pres-
crita a pretensão de ver reconhecidos os créditos decorrentes desse
primeiro contrato. Em relação ao segundo contrato de trabalho, ce-
lebrado com a Fundação Memorial da América Latina, entendeu-se
pela sua nulidade, porque não atendida a exigência prevista no art. 37,
II, da Constituição Federal. Ausência, na decisão rescindenda, de
afronta aos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, VI, X e XXIX, da Constituição
Federal, 194 do Código Civil Brasileiro, 2º, 3º, 11 e 468 da CLT.
Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAR-11.289/2006-000-02-00.5 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : JOSÉ ROQUE BALBINO NOBRE

A D VO G A D O : DR. EDUARDO DE CAMPOS MELO

RECORRIDO : DOM FRANCISCO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. HEITOR PINTO E SILVA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso or-
dinário, porque deserto.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. NÃO RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS.

DESERÇÃO. Recurso interposto sem o recolhimento das custas pro-
cessuais desatende o pressuposto extrínseco do preparo, implicando
deserção, por força do art. 789, §1º, da CLT. Recurso ordinário não
conhecido, porque deserto.

PROCESSO : ROAR-11.411/2006-000-02-00.3 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : MASSA FALIDA DA MARTINELLI SEGURADORA
S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR

RECORRIDO : MARCELO AUGUSTO SICILIANI FALCO

A D VO G A D O : DR. PAULO CORNACCHIONI

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

DECISÃO:Por unanimidade, extinguir o processo, sem a
resolução do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do feito, nos termos do artigo 267,
inciso IV, do CPC.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. DECISÃO RESCINDENDA EM FOTOCÓPIA NÃO

AUTENTICADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLU-

ÇÃO DE MÉRITO. PRECEDENTES. INTELIGÊNCIA DA OJ

84 DA SBDI-2. A falta de autenticação da decisão rescindenda apre-
sentada em fotocópia corresponde à sua inexistência nos autos, a teor
do artigo 830 da Consolidação das Leis do Trabalho. Cuida-se de
irregularidade que não pode ser relevada, tampouco sanada, em fase
recursal, em face do entendimento firmado por esta Corte, no sentido
de que, verificada a ausência do referido documento, cumpre ao
relator do recurso ordinário, de ofício, extinguir o processo por falta
de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do
feito, conforme se depreende da Orientação Jurisprudencial nº 84 da
SBDI-2. Processo extinto, sem a resolução do mérito.

PROCESSO : ROMS-12.085/2005-000-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE OSASCO - APAE/OSASCO

A D VO G A D O : DR. MARCELO FONSECA BOAVENTURA

RECORRIDA : NELI APARECIDA OLIVEIRA

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRABALHO DE
OSASCO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar suscitada
pelo representante do Ministério Público do Trabalho para extinguir o
processo, sem a resolução do mérito, por ausência de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido e regular do feito, nos termos
dos artigos 267, inciso IV, do CPC e 8º da Lei nº 1.533/51.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO INI-

CIAL INSTRUÍDA COM CÓPIAS DE DOCUMENTO DESPRO-

VIDAS DE AUTENTICAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

A RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Esta Corte Superior, por meio da Sú-
mula nº 415, firmou o entendimento de que, exigindo o mandado de
segurança prova documental preconstituída, é inviável a concessão de
oportunidade para juntada de documento quando verificada, na inicial, a
ausência de peça indispensável à comprovação do invocado direito líquido
e certo deduzido na ação mandamental ou de autenticação das cópias dos
documentos que acompanham a inicial. Assim sendo, deve ser decretada a
extinção do processo, sem a resolução do mérito, por ausência de pres-
suposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do feito, nos
termos dos artigos 267, inciso IV, do Código de Processo Civil e 8º da Lei
nº 1.533/51. Frise-se que a possibilidade de declaração de autenticidade
das cópias pelo próprio advogado é restrita à hipótese de agravo de ins-
trumento (artigo 544 do Código de Processo Civil), além de o artigo 365
do Código de Processo Civil não ter aplicação no processo do trabalho,
por não se enquadrar na hipótese prevista no artigo 789 da Consolidação
das Leis do Trabalho. Processo extinto, sem a resolução do mérito.

PROCESSO : ED-ROAR-12.492/2006-000-02-00.9 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : HOTEL PARQUE DAS FALÉSIAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS WAHLE

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

EMBARGADO : FÁBIO GUIDO SEBASTIÃO TOCCHINI

A D VO G A D O : DR. WALTER ALEXANDRE BUSSAMARA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de
declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO-CO-

NHECIMENTO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.

Não se conhece de qualquer recurso, porque inexistente, quando faltar
nos autos instrumento de mandato a fim de habilitar o seu subscritor.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : A-ROAR-12.655/2005-000-02-00.2 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E : GILBERTO OLIVEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VALTER FRANCISCO MESCHEDE

A G R AVA D A : COMBUSTOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ D'AURIA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo.

EMENTA:AGRAVO EM RECURSO ORDINÁRIO EM

AÇÃO RESCISÓRIA. Não demonstrado o desacerto do despacho
que negou seguimento ao recurso - sob o fundamento de que a
decisão recorrida foi proferida de acordo com a Orientação Juris-
prudencial nº 84 desta c. SBDI-2, ao constatar a existência de vício
processual intransponível a obstar a análise do mérito da pretensão
rescisória, qual seja, inautenticidade da decisão rescindenda, peça
essencial ao deslinde da controvérsia -, deve ele ser mantido por seus
próprios e jurídicos fundamentos. Agravo desprovido.

PROCESSO : ROAG-12.659/2006-000-02-00.1 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : GREGÓRIO MARTINEZ SANCHEZ

A D VO G A D O : DR. CLEODILSON LUIS SFORZIN

RECORRIDA : SAINT-GOBAIN BRASILIT LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SUENY ANDREA ODA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:SENTENÇA RESCINDENDA EM FOTOCÓ-

PIA NÃO AUTENTICADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. A falta
de autenticação da decisão rescindenda apresentada em fotocópia cor-
responde à sua inexistência nos autos, a teor do artigo 830 da Conso-
lidação das Leis do Trabalho. Cuida-se de irregularidade que não pode ser
relevada, tampouco sanada, em fase recursal, em face do entendimento
firmado por esta Corte, no sentido de que, verificada a ausência do re-
ferido documento, cumpre ao relator do recurso ordinário, de ofício, ex-
tinguir o processo por falta de pressuposto de constituição e desenvol-
vimento válido e regular do feito, conforme se depreende da Orientação
Jurisprudencial nº 84 da SBDI-2. Assim sendo, deve ser mantida a ex-
tinção do processo, sem a resolução do mérito, já pronunciada na origem,
embora por fundamento diverso. Frise-se que a possibilidade de decla-
ração de autenticidade das cópias pelo próprio advogado é restrita à hi-
pótese de agravo de instrumento (artigo 544 do Código de Processo Civil),
além de o artigo 365 do Código de Processo Civil não ter aplicação no
processo do trabalho, por não se enquadrar na hipótese prevista no artigo
789 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso ordinário a que se
nega provimento.

<!ID1397383-4>

PROCESSO : ROMS-11.625/2007-000-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : JONAS LOPES JUNIOR

A D VO G A D A : DRA. EUZA MARIA BARBOSA DA SILVA DE FA-
RIA

RECORRIDA : VEM MANUTENÇÃO E ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D O : DR. DANIEL DE PAULA NEVES

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 12ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso or-
dinário e, em atenção ao princípio da fungibilidade, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal de origem, para que aprecie e julgue o
apelo como agravo regimental, como entender de direito.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. DECISÃO MONO-

CRÁTICA QUE INDEFERE PETIÇÃO INICIAL DE MANDA-

DO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁRIO. FUNGIBILI-

DADE RECURSAL. APLICAÇÃO. O entendimento desta Corte é
no sentido de que o recurso ordinário interposto contra decisão mo-
nocrática que indefere liminarmente a ação mandamental pode ser
recebido como agravo regimental, ante o princípio da fungibilidade
(Orientação Jurisprudencial nº 69 da SBDI-2). Interposto o recurso
ordinário no prazo do recurso cabível, a saber, do agravo regimental,
aplica-se o entendimento jurisprudencial desta Corte, determinando-se
o retorno dos autos à origem, para que aprecie o apelo como agravo
regimental. Recurso não conhecido.
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PROCESSO : ROAR-12.701/2004-000-02-00.2 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

RECORRENTE : EMPRESA METROPOLITANA DE ÁGUAS E ENER-
GIA S.A. - EMAE

A D VO G A D O : DR. PEDRO EDUARDO FERNANDES BRITO

RECORRIDO : ITAMAR HENRIQUE DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEI-
RA DA GAMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-

RIA. SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. 1. CAUSA

DE RESCINDIBILIDADE DO INCISO V DO ART. 485 DO

CPC. NÃO-CONFIGURAÇÃO. I - Na sentença dos embargos à
execução foram declinados os fundamentos que culminaram com a
manutenção da decisão homologatória de cálculos. II - Inviável, por-
tanto, reconhecer-se a alegada ofensa aos arts. 458 do CPC e 93, IX,
da Constituição, já que proferida sentença fundamentada, embora
contrária aos interesses da embargante. III - Quanto à suposta vio-
lação dos arts. 7º, XV, da Constituição e 64 da CLT, não é demais
lembrar que, conquanto não se exija o requisito do prequestiona-
mento, inerente aos recursos extraodinários, em virtude de a rescisória
se constituir em ação autônoma, em que a atividade jurisdicional
abrange tanto questões de fato quanto de direito, é imprescindível a
emissão de tese explícita na decisão rescindenda sobre a matéria
trazida a lume na rescisória, a fim de permitir ao Tribunal, em sede de
juízo rescindente, o exame da norma de lei ali subjacente que se diz
ter sido agredida. IV - Constatado que na decisão não há sequer uma
linha sobre a controvérsia à luz do fato jurídico em razão do qual
teriam sido violados os referidos dispositivos, torna-se absolutamente
inviável aferir-se a procedência do juízo rescindente. 2. ERRO DE

FATO. INOCORRÊNCIA. I - É cediço ser imprescindível para a
configuração do erro de fato a constatação de ele ter sido a causa
determinante da decisão, ao admitir um fato que inexistiu ou con-
siderar inexistente um fato que se verificou, sobre o qual não tenha
havido controvérsia ou pronunciamento judicial. II - A sentença dos
embargos à execução limitou-se a examinar a controvérsia referente
ao cálculo do adicional noturno à luz da Orientação Jurisprudencial nº
259 da SBDI-1, segundo a qual "O adicional de periculosidade deve
compor a base de cálculo do adicional noturno, já que também neste
horário o trabalhador permanece sob as condições de risco". III - Daí
se depreende que a matéria apreciada não o foi sob o enfoque trazido
à baila na rescisória, referente à incorreta incidência do adicional nos
períodos em que não houvera prestação de serviços em horário no-
turno. IV - Dessa circunstância não se infere o suposto erro de fato no
julgamento dos embargos à execução, pois a discussão cinge-se ao
exame do alcance das alegações expendidas pela embargante. V -
Significa dizer que para aferir-se a viabilidade da pretensão res-
cindente seria necessário fazer o cotejo entre a argumentação ex-
pendida nos embargos à execução e o fundamento norteador da sua
improcedência no tocante ao adicional noturno. VI - Desse modo, em
relação ao referido adicional, a ação deveria fundamentar-se não no
inciso IX do art. 485 do CPC, mas no inciso V, diante de uma
possível ofensa ao art. 460 do CPC, não invocado na inicial. VII -
Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAR-13.081/2005-000-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : JOSILENE LEMOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. AGENOR BARRETO PARENTE

RECORRIDA : INFINITY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFEC-
ÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO PAULO CSORDAS

DECISÃO:Por unanimidade, julgar improcedente a preten-
são desconstitutiva. Custas pela Autora, no importe de R$ 100,00
(cem reais), calculadas com base no valor da causa, de cujo pa-
gamento fica dispensada, tendo em vista a declaração de hipossu-
ficiência econômica firmada à fl. 09.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. PISO NORMATIVO.

DIFERENÇAS SALARIAIS. Decisão rescindenda em que se re-
gistrou o entendimento de que a então Reclamante, por ser em-
pacotadora, empregada não qualificada, não fazia jus ao pagamento
de um piso normativo salarial mais elevado, já que este somente seria
devido aos trabalhadores qualificados, assim considerados aqueles
diretamente envolvidos na confecção de vestuários. Ação rescisória
ajuizada pela Reclamante, com fulcro no art. 485, IV e V, do CPC.
Indicação de ofensa aos arts. 7º, XXVI, da Constituição Federal, 302
do CPC e 4º, b, da Convenção Coletiva de Trabalho da categoria
profissional. Estando a pretensão desconstitutiva embasada no inciso
V do art. 485 do CPC, há que se demonstrar a violação literal de
dispositivo de lei, entendido como tal o ato emanado do Poder Le-
gislativo, ao qual não se equipara a convenção coletiva. Como na
decisão objeto de pretensão desconstitutiva nada se registrou sobre o
que a então Reclamada teria dito acerca das funções desempenhadas
pela Reclamante, ora Autora, torna-se inviável concluir que tenha
sido vulnerado o art. 302 do CPC.

Não se configura, tampouco, violação do art. 7º, XXVI, da Cons-
tituição Federal, na medida em que no julgado rescindendo se buscou,
mediante exercício interpretativo dos termos constantes da convenção
coletiva, definir o exato alcance da regra contida na sua cláusula 4ª.
Ademais, como no julgado rescindendo não há registro do exato teor
da clásula da convenção coletiva em que a então Reclamante baseou
o seu pedido, saber agora se ela se enquadrava como empregada
qualificada, ou não, necessariamente demandaria o exame de matéria
de prova, procedimento vedado em sede de ação rescisória. Pelo
ângulo do inciso IV do art. 485 do CPC tampouco se viabiliza o
pedido rescisório, uma vez que essa hipótese de rescindibilidade diz
respeito à violação da coisa julgada ocorrida em outro processo dis-
tinto, e, não, à ofensa perpetrada a cláusula de convenção coletiva.
Pretensão desconstitutiva que se julga improcedente.

PROCESSO : ROMS-13.306/2005-000-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTES : HIDROSERVICE ENGENHARIA LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA

RECORRIDOS : CLÁUDIO CANNATÁ E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCOS SCHWARTSMAN

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 41ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-
conhecimento do recurso ordinário, por desfundamentada, argüida
pelo parquet em parecer, e julgar extinto o processo, sem resolução
do mérito, por não-cabimento do mandado de segurança, na forma do
art. 267, VI, do CPC.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. DISCUSSÃO SOBRE O PROSSEGUIMENTO

DA EXECUÇÃO DE SENTENÇA PROLATADA EM AÇÃO DE

CUMPRIMENTO FUNDADA EM DISSÍDIO COLETIVO EX-

TINTO PELO TST. RECURSOS PRÓPRIOS JÁ UTILIZADOS

PELOS IMPETRANTES. NÃO-CABIMENTO DO MANDAMUS.
Não obstante o entendimento sufragado na Súmula nº 397 desta
Corte, revela-se incabível o mandamus no caso específico dos autos,
pois a questão acerca da extinção da execução de sentença con-
denatória transitada em julgado nos autos de ação de cumprimento -
em razão da extinção pelo TST da decisão normativa que lhe serviu

de sustentáculo - já foi exaustivamente examinada na fase de exe-
cução, visto que os impetrantes se valeram de embargos à execução e
agravo de petição. A ação de segurança somente teria lugar para
impugnar o ato judicial que determinou o prosseguimento da exe-
cução originária caso não utilizados os referidos instrumentos pro-
cessuais apropriados para a veiculação de tal discussão. Processo
extinto, sem resolução do mérito (art. 267, VI, do CPC).

PROCESSO : ROMS-13.372/2004-000-02-00.7 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : DANIEL ESTEBAN TENO CHIOCCARELLO

A D VO G A D O : DR. LILIAN CAVALIERI

RECORRIDO : JOCENIR MARIONEL PEREIRA

RECORRIDO : ADEMAR FRANCISCO GOMES

A D VO G A D O : DR. ADEMAR FRANCISCO GOMES

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 12ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, extinguir o processo, sem a
resolução do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do feito, nos termos dos artigos
267, inciso IV, do CPC e 8º da Lei nº 1.533/51.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO

INICIAL INSTRUÍDA COM CÓPIAS DE DOCUMENTO DES-

PROVIDAS DE AUTENTICAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCES-

SO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Esta Corte Superior, por
meio da Súmula nº 415, firmou o entendimento de que, exigindo o
mandado de segurança prova documental preconstituída, é inviável a
concessão de oportunidade para juntada de documento quando ve-
rificada, na inicial, a ausência de peça indispensável à comprovação
do invocado direito líquido e certo deduzido na ação mandamental ou
de autenticação das cópias dos documentos que acompanham a ini-
cial. Assim sendo, deve ser decretada a extinção do processo, sem a
resolução do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do feito, nos termos dos artigos
267, inciso IV, do Código de Processo Civil e 8º da Lei nº 1.533/51.
Processo extinto, sem a resolução do mérito.

PROCESSO : ROAR-13.899/2005-000-02-00.2 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE : PAULO NOMURA

A D VO G A D O : DR. ORANDIR CARVALHO LIMA FILHO

RECORRIDO : FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ELOISA MARIA ANTONIO

RECORRIDO : TRANSPORTADORA CRUZEIRO DO SUL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, extinguir o feito, sem reso-
lução do mérito, por falta de pressuposto de constituição e desen-
volvimento válido e regular do processo e por impossibilidade ju-
rídica do pedido, na forma do art. 267, I, IV e VI e § 3º, c/c o art.
295, I e parágrafo único, III, e com o art. 490, I, todos do CPC, nos
termos dos fundamentos expendidos.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. 1. AÇÃO RESCISÓRIA. PETIÇÃO INICIAL. DECISÃO

RESCINDENDA E CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

APRESENTADAS EM CÓPIAS SEM A DEVIDA AUTENTICA-

ÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS PARA A CONSTITUIÇÃO VÁLIDA E

REGULAR DO FEITO. ARGÜIÇÃO DE OFÍCIO. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Verifica-se, de plano,
que, à exceção da procuração, o acórdão rescindendo, a certidão de trân-
sito em julgado, bem como as demais peças que instruem a inicial en-
contram-se em fotocópias que não estão autenticadas. Tal circunstância
atrai o disposto na Orientação Jurisprudencial 84/SBDI-2/TST, assim re-
digida: "a decisão rescindenda e/ou a certidão do seu trânsito em julgado,
devidamente autenticadas, à exceção de cópias reprográficas apresentadas
por pessoa jurídica de direito público, a teor do art. 24 da Lei nº
10.522/02, são peças essenciais para o julgamento da ação rescisória. Em
fase recursal, verificada a ausência de qualquer delas, cumpre ao Relator
do recurso ordinário argüir, de ofício, a extinção do processo, sem jul-
gamento do mérito, por falta de pressuposto de constituição e desen-
volvimento válido do feito". 2. PRETENSÃO DE CORTE RESCI-

SÓRIO DIRIGIDA CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM EM-

BARGOS DE TERCEIRO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO

PEDIDO. A pretensão de corte rescisório dirige-se ao acórdão proferido
em sede de embargos de terceiro, por meio do qual o TRT negou pro-
vimento ao agravo de petição interposto pelo terceiro embargante, man-
tendo a penhora sobre bem imóvel de sua propriedade. Ocorre que, con-
forme se extrai do acórdão recorrido, a decisão rescindenda se ateve a
aspecto processual: análise da legitimidade de constrição judicial sobre
bem de terceiro, sob o prisma da caracterização de fraude à execução.
Nessa hipótese, segundo tem reiteradamente decidido a Eg. SBDI-2 do
TST, resta evidenciada a impossibilidade jurídica do pedido, por não se
tratar de decisão que soluciona a lide dos embargos de terceiro, não sendo,
portanto, decisão de mérito da causa, este não invadido, formando-se a
coisa julgada formal, e não material, como exige o art. 485 do CPC.
Processo extinto sem resolução do mérito.
PROCESSO : ROMS-13.902/2005-000-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE : TIVIT ATENDIMENTOS TELEFÔNICOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA VILLELA AUTUORI

RECORRIDA : ARLETE SANDRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO LUIS BIROLLI

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 30ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do man-
dado de segurança, sem resolução do mérito, nos termos do artigo
267, IV, do Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DO

ATO COATOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO. Cópia não auten-
ticada do documento em que se registra o ato coator. Súmula nº 415
do Tribunal Superior do Trabalho que obsta a aplicação do artigo 284
do Código de Processo Civil. Impossibilidade de declaração de au-
tenticidade das peças juntadas à petição inicial, ante a inaplicabilidade
subsidiária dos artigos 365, inciso IV, e 544, §1º, do Código de
Processo Civil ao processo do trabalho. Mandado de segurança que se
extingue, sem resolução do mérito, na forma do inciso IV do artigo
267 do Código de Processo Civil.
PROCESSO : ROMS-14.215/2005-000-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE : METRUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA

RECORRIDO : WELLINGTON SILVA

A D VO G A D O : DR. ALFREDO LUÍS ALVES

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so, sem resolução de mérito, com base no art. 267, IV, do CPC.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA. EX-

TINÇÃO DO PROCESSO. Verifica-se que o impetrante não trouxe
cópia autenticada do documento em que se registra o ato coator,
tampouco dos demais documentos que instruem a petição inicial.
Súmula nº 415 do Tribunal Superior do Trabalho. A previsão inserta
no art. 544, § 1º, do CPC, acerca da faculdade de o advogado declarar
a autenticidade das peças trazidas em fotocópia, diz respeito apenas
ao agravo de instrumento. Extinção do processo que se decreta, sem
resolução de mérito, (art. 267, IV, do Código de Processo Civil).
PROCESSO : ROAR-16.320/2002-900-09-00.6 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO : CARLOS ALBERTO GILIO TEJO

A D VO G A D O : DR. EUCLIDES ALCIDES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade conhecer parcialmente do Re-
curso Ordinário e, quanto às matérias examinadas na fundamentação:
I - negar provimento ao Recurso Ordinário, quanto ao não-conhe-
cimento do Agravo de Petição do Banco e condenação no pagamento
de honorários advocatícios fixados nos presentes autos de Ação Res-
cisória; II - julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, por
impossibilidade jurídica do pedido, nos termos do artigo 267, inciso
VI, do Código de Processo Civil, no tocante à parte do acórdão
rescindendo que, dando provimento ao Agravo de Petição do Obreiro,
afastou a preferência do crédito do Banco, terceiro embargante, sobre
aquele de natureza trabalhista.
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EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. PEDIDO DE CORTE RESCISÓRIO DIRIGIDO CON-

TRA ACÓRDÃO QUE NÃO CONHECEU DO AGRAVO DE

PETIÇÃO INTERPOSTO PELO BANCO (TERCEIRO INTE-

RESSADO), PORQUANTO DESERTO. QUESTÃO PROCES-

SUAL INSUSCETÍVEL DE RESCISÃO. IMPOSSIBILIDADE

JURÍDICA DO PEDIDO. EXTINÇÃO DO FEITO. Se o acórdão
ou sentença conhece de determinado obstáculo processual à pretensão
da parte, seja de ofício ou mediante provocação, e, em função disso,
não adentra o meritum causae, não faz coisa julgada material, mas
tão-somente formal, sendo insuscetível de corte rescisório. Na hi-
pótese vertente, o aresto que se busca rescindir não conheceu do
Agravo de Petição nos autos de Embargos de Terceiros, eis que
deserto. Não se cuidando, pois, de questão processual cujo acolhi-
mento tornaria insubsistente decisão de mérito, fica inviabilizada, por
impossibilidade jurídica, a sua invocação como objeto de Ação Res-
cisória. Inteligência da Súmula 412 do TST. Ademais não passa
desapercebido que a decisão foi proferida nos autos de Embargos de
Terceiros, o que também impede o êxito da pretensão rescisória.
Extinção do feito que se mantém. PRETENSÃO RESCISÓRIA

VOLTADA CONTRA PARTE DO ACÓRDÃO EM QUE, EXA-

MINANDO AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO PELO

OBREIRO, MANTEVE A IMPROCEDÊNCIA DOS EMBAR-

GOS DE TERCEIRO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PE-

DIDO. Na esteira da jurisprudência desta Subseção, a decisão pro-
ferida em embargos de terceiro não se mostra rescindível porque não
é considerada de mérito. Tal decisão possui natureza híbrida, sendo
terminativa do feito dos embargos de terceiro e meramente anulatória
de atos do processo de execução, visto que em ambos os casos não é
sentença definitiva, já que não soluciona a lide dos embargos de
terceiro, resolvendo, unicamente, questão relativa à determinação de
repetição dos atos materiais da execução, não produzindo, com isso,
a coisa julgada material. Há Precedentes. Processo extinto, sem re-
solução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC.

PROCESSO : ROAR-55.194/2001-000-01-00.4 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : RIOCOP- COMPANHIA MUNICIPAL DE CONSERVA-
ÇÃO E OBRAS PÚBLICAS (EM LIQUIDAÇÃO)

PROCURADORA : DRA. MARIANA RODRIGUES KELLY E SOUSA

RECORRIDO : GERALDO DOS SANTOS JACINTO

A D VO G A D O : DR. LUÍS CLÁUDIO MELO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso or-
dinário, porque deserto.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL. NÃO RECOLHIMENTO DE CUSTAS

PROCESSUAIS. DESERÇÃO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

Nºs 86 E 170 DO TST. A Recorrente, sociedade de economia mista
em liquidação extrajudicial, não está isenta do pagamento de custas
quando da interposição de recurso ordinário, implicando deserção a
ausência do seu recolhimento no prazo recursal, conforme enten-
dimento inserto nas Súmulas 86 e 170 do E. TST. Recurso ordinário
não conhecido, porque deserto.

PROCESSO : ROAR-55.331/1998-000-01-00.4 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE : FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ

PROCURADORA : DRA. CLÁUDIA REGINA C. B. PEREIRA

RECORRIDO : IVAN FRANCISCO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VALMIR DO CARMO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - FUNDAÇÃO - RECO-

NHECIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO - CONTRA-

TAÇÃO ANTERIOR À PROMULGAÇÃO DA CF/88 - AUSÊN-

CIA DE CONCURSO PÚBLICO - NECESSIDADE DE SE

APONTAR COMO VIOLADO O § 2º DO ART. 37 DA CF -

APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 335 DA

SBDI-1 DO TST. 1. A Reclamada ajuizou ação rescisória, com
pedido de liminar, calc a da exclusivamente no inciso V (violação de
lei) do art. 485 do CPC, apontando como violados o art. 37, II, da CF
e buscando desconstituir o acó r dão regional que reconheceu o
vínculo empregatício do Reclamante, aplicando a Súmula 331, III, do
TST e aduzindo que a inexistência de concurso público não seria
óbice ao reconhecimento do vínculo em virtude de a admissão do
Reclamante ter sido anterior à Constituição Federal de 1988. 2. "In
casu", a presente rescisória está calcada somente no art. 37, II, da CF,
não havendo como analisar o corte rescisório sob o prisma do inciso
II, se a Reclamada pretende desconstituir decisão que reconheceu o
vínculo empregatício entre o Reclamante e a Fiocruz, mesmo sem
concurso público, e não aponta como violado também o § 2º do
referido artigo, que dispõe sobre os efeitos da não-observância do
concurso público, ou seja, a nulidade do ato de admissão do Re-
clamante, nos termos da OJ 335 da SBDI-1 e da Súmula 363, ambas
do TST. 3. Não bastasse tanto, verifica-se que o Reclamante foi
admitido em 16/03/87, antes da promulgação da Constituição Federal
de 1988, o que impede a discussão da nulidade contratual sob a ótica
do seu art. 37, consoante precedentes específicos desta Seção Es-
pecializada. Recurso ordinário desprovido.

PROCESSO : A-ROAR-55.436/1999-000-01-00.4 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

A G R AVA N T E : FRANCISCO EDMUNDO CALDAS DA SILVA E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MORELLI ALVARENGA

A G R AVA D A : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE
JANEIRO - CEG

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSISIO

A G R AVA D A : GASIUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL
DA CEG

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ VIEIRA MALTA DE CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, I - negar provimento ao Agra-
vo, II - ratificar a liminar deferida na Ação Cautelar em apenso, que
suspendera a execução da decisão rescindenda até o julgamento do
Recurso Ordinário.

EMENTA:AGRAVO DO § 1º DO ART. 557 DO CPC.

AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO INEXISTENTE. DECADÊN-

CIA AFASTADA. I - Embora seja inerente à ação rescisória a des-
constituição da coisa julgada material, nem sempre esta ocorre si-
multaneamente com a coisa julgada formal, caracterizada pelo fato de
não caber, ou não mais caber, recurso contra a decisão definitiva. II -
Sendo assim, é de rigor identificar a ocorrência de coisa julgada

formal nos casos de não-conhecimento do recurso, a fim de bem se
posicionar sobre a fluência do prazo de decadência para propositura
da ação rescisória. III - Por conta dessa peculiaridade da coisa julgada
formal, impõe-se dar tratamento diferenciado aos casos em que o
recurso deixa de ser conhecido por irregularidade de representação
técnica ou por falta de preparo, pois a consumação daquela terá
ocorrido por ocasião da decisão do Tribunal que o julgar, fluindo daí,
na hipótese de não-interposição de recurso de revista, o prazo de-
cadencial para propositura da ação rescisória contra a decisão de
primeiro grau. IV - Dessa forma, defronta-se com a irrelevância de o
TRT ter decidido pelo não-conhecimento do recurso ordinário da
reclamada, por irregularidade de representação técnica, pois a coisa
julgada se materializou com o decurso do prazo para interposição de
recurso contra o acórdão que negou provimento ao agravo de ins-
trumento manifestado contra a decisão denegatória do recurso de
revista (Incidência da Súmula nº 100, III, desta Corte). V - Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : ROAR-55.574/2000-000-01-00.8 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA FERNANDES PICANÇO

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO COMÉR-
CIO E DERIVADOS DE PETRÓLEO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário em ação rescisória.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. ACÓRDÃO RESCINDENDO SUBSTITUÍDO POR

ACÓRDÃO PROFERIDO POR ESTA EGRÉGIA CORTE SU-

PERIOR. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. O jul-
gamento proferido nos autos de recurso de revista, substituiu o v.
acórdão rescindendo naquilo que foi objeto de recurso, a teor do
disposto no artigo 512 do Código de Processo Civil. Portanto, há
impossibilidade jurídica do pedido de rescisão de acórdão que já não
existe no mundo jurídico. Hipótese em que se aplica o item II da
Súmula nº 192 do TST e a Orientação Jurisprudencial nº 70 da SBDI-
2 do TST. Recurso ordinário não provido.

PROCESSO : ROAR-59.915/2002-900-07-00.7 - TRT DA 7ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SIL-
VEIRA

RECORRIDO : FRANCISCO DALTRO DE AGUIAR SERRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ MORONI DA SILVEIRA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário em ação rescisória.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA EM RECURSO ORDI-

NÁRIO. NULIDADE DA V. DECISÃO RECORRIDA POR NE-

GATIVA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Entregue de forma
completa a prestação jurisdicional pela v. decisão recorrida, embora
meritoriamente desfavorável à pretensão do demandante, ilesos re-
sultaram os artigos 832 da CLT; 165 e 458, inciso II, do CPC e 93,
inciso IX e 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.
NULIDADE DA V. DECISÃO RESCINDENDA POR NEGATI-

VA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL; POR JULGAMENTO

CITRA PETITA E POR ERROR IN JUDICANDO (ERRO DE

FATO - ARTIGO 485, INCISO IX, DO CPC). VIOLAÇÃO DOS

ARTIGOS 832 DA CLT; 5º, INCISOS II, XXXV, LIV E LV, E 93,

INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 128 E 458, IN-

CISOS II E III, DO CPC. A v. decisão rescindenda examinou e
fundamentou, nos limites da lide, toda a matéria objeto de agravo de
petição, não havendo que se falar em negativa da prestação juris-
dicional ou julgamento fora do pedido. De outra parte, não há que se
falar em error in judicando ou erro de fato (artigo 485, inciso IX, do

CPC) na v. decisão rescindenda. A uma, porque o v. acórdão res-
cindendo não ignorou, como quer fazer entender o Banco, o conteúdo
da carta circular 83/303 respeitante a reunião das verbas AP e ADI
em uma só verba: o AFR; simplesmente entendeu que não foi uti-
lizado, nos cálculos homologados, o cômputo de referidas parcelas no
cálculo do teto salarial do ora recorrido. A duas, na medida em que,
a preclusão da matéria não foi o único fundamento da v. decisão
recorrida e, sequer, o mais relevante. Como visto, restou expres-
samente consignado pela v. decisão rescindenda não haver que se
falar em ofensa à coisa julgada na medida em que as parcelas ADI,
AP e AFR não foram computadas no cálculo do teto salarial do réu.
Incólume, pois, o disposto nos artigos 832 da CLT; 5º, incisos II,
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, da Constituição Federal e 128 e
458, incisos II e III, do CPC. NULIDADE DE NOTIFICAÇÃO.
Tendo em vista que as notificações procedidas no processo de exe-
cução foram remetidas para advogado regularmente constituído nos
autos, com poderes expressos para tanto, inexistiu qualquer prejuízo
para o Banco em decorrência do procedimento processual adotado.
Inclusive, porque houve notificação feita ao mesmo causídico de-
vidamente atendida. Não se vislumbra, pois, a nulidade de notificação
argüida. TETO. CÔMPUTO DAS PARCELAS ADI E AP (AFR).

OFENSA À COISA JULGADA. ARTIGO 5º, INCISO XXXVI,

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. No presente caso, assim como
alega o Banco, houve no processo de conhecimento o estabelecimento
de um teto com a exclusão das parcelas AP e ADI (AFR) e tal
decisão transitou em julgado. E, tal comando sentencial, foi devi-
damente observado pela v. decisão rescindenda, quando esta consigna
expressamente que, ao contrário do que alegado pelo ora autor, "não
constam dos cálculos de fls. 503 as referidas parcelas denominadas
ADI, AP ou AFR como diz o agravante. A expressão que aparece nos
cálculos referidos é 'DIF. Complementar ago/89 usque DIF com-
plementar 13º/92' e respectivos valores. Nada mais" (fls. 507). Logo,
infundado o pedido de rescisão, com base em alegada ofensa à coisa
julgada, insculpida no artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Fe-
deral, na medida em que esta (coisa julgada) foi severamente res-
peitada pela v. decisão rescindenda. De qualquer modo, não se trata
de ofensa direta à coisa julgada, mas de interpretação do título exe-
cutivo (OJ 123). Recurso ordinário em ação rescisória não provido.

PROCESSO : ED-ED-AR-145.606/2004-000-00-00.3 (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

A D VO G A D O : DR. MARCOS ULHOA DANI

EMBARGADOS : GEOVANI ANDRADE DA ROCHA PEREIRA E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DIONÍZIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para prestar os esclarecimentos constantes na fundamentação
do voto.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO

RESCISÓRIA. Para que não pairem quaisquer dúvidas relativamente
à devida apreciação de todas as circunstâncias que abrangem, de
algum modo, a causa, acolho os presentes embargos de declaração
apenas para prestar os necessários esclarecimentos.

PROCESSO : AR-152.185/2005-000-00-00.1 - TRT DA 21ª REGIÃO

- (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A U TO R A : MARIA DO SOCORRO DAMASCENO

A D VO G A D O : DR. ARLINDO ROSA DE OLIVEIRA

RÉU : MUNICÍPIO DE LAGOA DOS VELHOS

DECISÃO:Por unanimidade, julgar improcedente o pedido
de corte rescisório e deferir à autora os benefícios da justiça gratuita.
Custas, pela autora, no importe de R$ 100,00 (sem reais), calculadas
sobre o valor atribuído à causa na inicial, das quais fica isenta, por
força do disposto no caput do artigo 790-A da CLT.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. OFENSA À COISA

JULGADA. INVIABILIDADE DO COTEJO COM A DECISÃO

RESCINDENDA. Na forma da jurisprudência pacífica desta Corte,
para a caracterização da ocorrência de afronta à coisa julgada, como
suporte para a rescisão de julgado (inciso IV do artigo 485 do Código
de Processo Civil), faz-se necessário que a decisão rescindenda tenha
abordado a matéria suscitada na ação rescisória, a fim de viabilizar o
cotejo com a anterior decisão judicial tida por desrespeitada. Apli-
cação do entendimento consubstanciado na Orientação Jurispruden-
cial nº 101 da SBDI-2 do Tribunal Superior do Trabalho. AÇÃO

RESCISÓRIA. PETIÇÃO INICIAL. CAPITULAÇÃO NO AR-

TIGO 485 DO CPC. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO IURA NO-

VIT CURIA. Esta Corte firmou entendimento no sentido de não
haver inépcia da inicial pelo simples fato de a parte apontar er-
roneamente ou deixar de designar o inciso da norma de regência que
ampara o pedido de corte rescisório se, da análise dos fatos e fun-
damentos da causa de pedir invocados pela parte, o Tribunal puder
dar a adequada qualificação jurídica, aplicando-se o princípio iura
novit curia - primeira parte da Súmula nº 408 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
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AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DIRETA DE PRECEITO DE

LEI. NÃO-OCORRÊNCIA. A hipótese de rescindibilidade prevista
no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil pressupõe a
ocorrência de violação direta do preceito de lei. Nesse caso, o sucesso
da pretensão rescisória deve levar em conta os dispositivos de lei
expressamente suscitados pela parte. Ainda que o corte rescisório se
sustentasse por afronta direta a preceito de lei não invocado pelo
autor, não pode o magistrado acrescer causa de pedir da rescisória não
contida na inicial, conforme entendimento consubstanciado na se-
gunda parte da Súmula nº 408 desta Corte. Não ocorre violação da
literalidade do § 1º do artigo 515 do Código de Processo Civil na
decisão que, apreciando os efeitos da nulidade de contrato de trabalho
firmado por ente da administração pública direta sem prévia apro-
vação em concurso público, exclui da condenação parcela não im-
pugnada no recurso de revista. Isso porque o referido preceito trata
apenas de questão não apreciada por inteiro pela instância a quo.
Ação rescisória julgada improcedente.<!ID1397383-5>

PROCESSO : AC-178.054/2007-000-00-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A U TO R A : VIAÇÃO NOVA SUÍÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

RÉU : ELMO FERREIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Custas, pela
Autora, no importe de R$20,00, calculadas sobre R$1.000,00, valor
dado à causa na inicial.

EMENTA:AÇÃO CAUTELAR. JULGAMENTO DO

PROCESSO PRINCIPAL, COM EXTINÇÃO DO FEITO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NA FORMA DA O.J.84/SBDI-

2/TST. TRÂNSITO EM JULGADO OPERADO. PERDA DO

O B J E TO . No julgamento da ação rescisória sobre a qual incide a
ação cautelar (ROAR-1319/2005-000-03-00.9), esta Eg. Subseção de-
cidiu pela extinção do feito sem resolução do mérito, com funda-
mento na Orientação Jurisprudencial 84/SBDI-2/TST e, ainda, nos
arts. 830 da CLT e 267, IV e § 3º, do CPC, por falta de pressuposto
de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo. O
acórdão proferido na ação rescisória foi publicado no DJU de
30.11.2007. A autora interpôs embargos de declaração, cujo acórdão
foi publicado no DJU de 22.2.2008, operando-se o trânsito em jul-
gado em 10.3.2008. Em conseqüência, a ação cautelar perdeu o ob-
jeto, em face da superveniente ausência de interesse de agir (CPC, art.
267, VI). Diante desse quadro, impositiva a extinção do feito sem
resolução do mérito. Processo extinto sem resolução do mérito.

PROCESSO : AG-AC-180.377/2007-000-00-00.9 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E S : VIA URBANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
S.A. E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR

A G R AVA D O : MÁRCIO ANTÔNIO PERCICOTTI

A D VO G A D O : DR. LIDSON JOSÉ TOMASS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental.

EMENTA:AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL EM

AÇÃO RESCISÓRIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. Ação cau-
telar ajuizada incidentalmente em ação rescisória, visando à sus-
pensão da execução que se processa nos autos de reclamação tra-
balhista. Deferimento em parte da liminar, a fim de suspender par-
cialmente a execução. Interposição de agravo regimental pelas Au-
toras, com vistas a que seja ampliada a extensão da liminar concedida
Constatação de que esta Corte, no exame do processo principal,
julgou procedente em parte a ação rescisória, a fim de, em juízo
rescisório, determinar que o valor das diferenças salariais devidas ao
Reclamante corresponda a 17,5 salários mínimos mensais, vigentes à
época do período abrangido pela condenação, como postulado ini-
cialmente na ação trabalhista. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AR-185.042/2007-000-00-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A U TO R : PEDRO HORN

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BOZZANO

RÉU : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade: I - rejeitar as preliminares sus-
citadas em contestação; II - julgar improcedentes os pedidos de-
duzidos na ação rescisória. Custas, pelo Autor, no importe de R$
200,00 (duzentos reais), calculadas sobre o valor atribuído à causa,
das quais é isento, nos termos dos arts. 790, § 3º, da CLT.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - PLANO DE DEMIS-

SÃO INCENTIVADA - TRANSAÇÃO - EFEITOS - VIOLAÇÃO

DE LEI (ARTS. 9º, 444, 468 E 477, §§ 1º E 2º, DA CLT, 320, 421,

424, 840 A 850, 1.025 E 1.027 DO CC, 5º, II E XXXV, 7º E 8º, VI,

DA CF), BEM COMO À ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

270 DA SBDI-1 E ÀS SÚMULAS 91 E 330, TODAS DO TST -

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO E MATÉRIA DE INTER-

PRETAÇÃO CONTROVERTIDA À ÉPOCA DA PROLAÇÃO

DA DECISÃO RESCINDENDA - APLICAÇÃO DAS SÚMULAS

83 E 298, I, DO TST. 1. A ação rescisória obreira veio calcada
exclusivamente no inciso V (violação de lei) do art. 485 do CPC,
discutindo a suposta ilegalidade da ampla e geral quitação do contrato
de trabalho, decorrente de sua adesão ao Plano de Demissão In-

centivada do Banco do Estado de Santa Catarina - Besc -, à luz da
Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1 do TST. 2. De plano,
verifica-se que no tocante à violação: a) da OJ 270 da SBDI-1 e das
Súmulas 91 e 330, todas do TST, a rescisória tr o peça no óbice da OJ
25 da SBDI-2 desta Corte; b) do art. 5º, II, da CF, a rescisória esbarra
no óbice da OJ 97 da SBDI-2 do TST; c) dos arts. 9º, 444, 468 e 477,
§ 1º e 2º, da CLT, 320, 421, 424, 840 a 850 do CC, 5º, XXXV, 7º e
8º, VI, da CF, estes não foram prequestionados nem debatidos na
decisão rescindenda, de modo a esbarrar no óbice da Súmula 298, I,
do TST. 3. Quanto à questão de fundo da presente ação, alusiva à
violação dos arts. 1.025 e 1.027 do CC e 477, § 2º, da CLT (pre-
questionados na decisão rescindenda), verifica-se que o acórdão res-
cindendo considerou válida a quitação total do contrato de trabalho
decorrente da adesão do Obreiro ao Plano de Demissão Incentivada
do Besc, porquanto as Partes tiveram conhecimento das cláusulas
constantes no acordo coletivo de trabalho, a par de as referidas cláu-
sulas terem sido declaradas válidas, em face da decisão proferida pela
Seção de Dissídios Coletivos desta Corte na ação anulatória ajuizada
pelo Ministério Público, relativa ao processo TST-ROAA-471/2002-
000-12-00.2, Rel. Min. Carlos Alberto, DJ de 14/11/03. 4. Sucede que
o Pleno desta Corte, em 09/11/06, a fim de uniformizar a juris-
prudência acerca da controvérsia estabelecida em relação aos efeitos
da transação extrajudicial decorrente da adesão do empregado a plano
de demissão incentivada, instituído mediante instrumento normativo,
decidiu que também nessa hipótese incidiria o preceituado na OJ 270
da SBDI-1 do TST, conforme esposado em precedente específico da
SBDI-2 desta Corte, em caso idêntico (AR-185.045/2007-000-00-
00.0, Rel. Min. Pedro Manus, DJ de 15/08/08). 5. Destarte, porquanto
não verificado o devido amparo em dispositivos constitucionais (uma
vez que não prequestionados na decisão rescindenda), mas, sim, nos
arts. 1.025 e 1.027 do CC e 477, § 2º, da CLT, mostra-se incidente
sobre a espécie o óbice da Súmula 83, I e II, do TST, uma vez que a
questão, de cunho infraconstitucional, era controvertida à época da
discussão no bojo do processo originário, apenas tendo sido pa-
cificada nesta Corte com a decisão do Tribunal Pleno, ocorrida em
09/11/06, posteriormente, portanto, à prolação da decisão rescindenda,
em 16/11/05. Ação rescisória julgada improcedente.

PROCESSO : AG-AC-187.974/2007-000-00-00.6 - TRT DA 6ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E : EMPRESA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE -
URB/RECIFE

A D VO G A D O : DR. SANDRO VALONGUEIRO ALVES

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ GUSTAVO DE VASCONCELOS

A G R AVA D O S : ARMANDO DE ALBUQUERQUE PEREIRA DE OLI-
VEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Custas, pela
Autora, no importe de R$20,00, calculadas sobre R$1.000,00, valor
dado à causa na inicial. Por unanimidade, julgar prejudicado o agravo
regimental, nos termos da fundamentação. Com urgência, transmita-se
ao Exmo. Juiz Titular (ou a quem estiver em exercício da Titu-
laridade) da 5ª Vara do Trabalho do Recife-PE o inteiro teor deste
acórdão.

EMENTA:I - AÇÃO CAUTELAR. JULGAMENTO DA

AÇÃO RESCISÓRIA PRINCIPAL, COM EXTINÇÃO DO FEI-

TO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NA FORMA DA

O.J.84/SBDI-2/TST. TRÂNSITO EM JULGADO OPERADO.

PERDA DO OBJETO. No julgamento da ação rescisória sobre a
qual incide a ação cautelar (ROAR-109/2006-000-06-00.8), esta Eg.
Subseção decidiu pela extinção do feito sem resolução do mérito,
com fundamento na Orientação Jurisprudencial 84/SBDI-2/TST e,
ainda, nos arts. 830 da CLT e 267, IV e § 3º, do CPC, por falta de
pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do
processo. O acórdão proferido na ação rescisória foi publicado no
DJU de 13.6.2008. A autora interpôs embargos de declaração, cujo
acórdão foi publicado no DJU de 15.8.2008, operando-se o trânsito
em julgado em 1º.9.2008. Em conseqüência, a ação cautelar perdeu o
objeto, em face da superveniente ausência de interesse de agir (CPC,
art. 267, VI). Diante desse quadro, impositiva a extinção do feito sem
resolução do mérito. Processo extinto sem resolução do mérito. II -
AGRAVO REGIMENTAL - REVOGAÇÃO DE LIMINAR DE-

FERIDA. PERDA DO OBJETO DA AÇÃO CAUTELAR. RE-

CURSO PREJUDICADO. Diante da superveniente perda do objeto
da ação cautelar, resta prejudicado o agravo regimental interposto
contra o despacho em que revogada a liminar deferida. Agravo re-
gimental prejudicado.

PROCESSO : AR-191.294/2008-000-00-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

A U TO R : PEDRO CAPRA

A D VO G A D O : DR. TAILOR RODRIGUES CHAVES

RÉU : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

DECISÃO:Por unanimidade, julgar improcedente a Ação
Rescisória. Custas pelo autor, isento por ser beneficiário da justiça
gratuita, diante da declaração de pobreza firmada na inicial, nos
termos da Lei nº 1.060/50.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. 1. APOSENTADORIA

ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.

ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 7º, I, DA CONSTITUI-

ÇÃO. INEXISTÊNCIA DE EMISSÃO DE TESE NA DECISÃO

RESCINDENDA SOBRE A MATÉRIA TRAZIDA A LUME NA

RESCISÓRIA. I - Conquanto não se exija o requisito do preques-
tionamento, inerente aos recursos extraordinários, em virtude de a
rescisória se constituir em ação autônoma, em que a atividade ju-
risdicional abrange tanto questões de fato quanto de direito, não é
demais lembrar ser imprescindível a emissão de tese explícita na
decisão rescindenda sobre a matéria trazida a lume na rescisória, a
fim de permitir ao Tribunal, em sede de juízo rescindente, o exame da
norma de lei ali subjacente que se diz ter sido agredida. II - Nesse
sentido tem-se orientado a melhor doutrina ao firmar posicionamento
de que, embora prescindível o prequestionamento da norma legal, é
indeclinável à higidez do exercício do juízo rescindente em rescisória,
fundada no art. 485, V, do CPC, que o fato ou fatos jurídicos, a partir
dos quais se sustenta a ocorrência de ofensa a literal disposição de lei,
possam ser objetivamente extraídos da decisão rescindenda. III -
Inexistente a premissa em função da qual se poderia cogitar de even-
tual ofensa ao art. 7º, I, da Constituição, torna-se inviável o corte
rescisório. 2. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 453 DA CLT.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 83, II, DO TST. I - Em relação à
suposta violação do art. 453 da CLT, a discussão no âmbito da
rescisória acerca da extinção ou não do contrato de trabalho com a
aposentadoria do empregado que permanece prestando serviços ao
mesmo empregador foi objeto de ampla controvérsia nos tribunais. II
- Cabe lembrar que a própria Orientação Jurisprudencial nº 177 da
SBDI-1/TST, na qual se achava consagrada a mesma tese sustentada
pelo acórdão rescindendo, teve sua redação primitiva editada em
8/11/2000, cujo entendimento foi confirmado, por maioria, pelo Tri-
bunal Pleno em 28/10/2003, e, em face do julgamento, pelo STF, das
ADINs nºs 1.721-3 e 1.770-4 concluindo pela inconstitucionalidade
dos §§ 1º e 2º do art. 453 da CLT, foi cancelada em 25/10/2006. III
- Registre-se que a matéria foi novamente inserida na lista de pre-
cedentes jurisprudenciais da Corte somente em 23 de maio do cor-
rente, mediante a OJ nº 361 da SBDI-1. IV - Considerando que a
decisão rescindenda foi proferida em março de 2006, o corte res-
cisório não se viabiliza, ante o óbice do inciso II da Súmula nº 83 do
TST, segundo o qual "O marco divisor quanto a ser, ou não, con-
trovertida, nos Tribunais, a interpretação dos dispositivos legais ci-
tados na ação rescisória é a data da inclusão, na Orientação Ju-
risprudencial do TST, da matéria discutida". V - Improcedência do
pedido.

PROCESSO : ED-AG-AR-191.314/2008-000-00-00.6 - TRT DA 5ª

REGIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

EMBARGANTES : IONE PEREIRA DOS SANTOS - (REPRESENTADOS
POR SUA GENITORA - IRAILDES PEREIRA DOS
SANTOS) E OUTRO

A D VO G A D O : DR. HÉLIO MARIANO RIBEIRO DE SANTANA

EMBARGADO : JOSÉ CARLOS ALMEIDA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos de Declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. Nega-se pro-
vimento a embargos de declaração, quando não verificadas as hi-
póteses de cabimento previstas nos artigos 535 do CPC e 897-A da
C LT.

PROCESSO : AG-AC-196.658/2008-000-00-00.2 - TRT DA 10ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E : FERNANDO EUSTÁQUIO RODRIGUES

A G R AVA D A : NARA VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO ANDRADE PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo re-
gimental, por intempestivo.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO CAUTE-

LAR - INTERPOSIÇÃO APÓS O OCTÓDIO LEGAL - INTEM-

PESTIVIDADE - NÃO-CONHECIMENTO. 1. De plano, verifica-
se efetivamente que o Reclamante foi intimado do despacho proferido
pelo Ministro Presidente do TST, que deferiu a liminar para sus-
pender a execução da ação trabalhista principal, em 06/06/08, quarta-
feira, tendo o octódio legal para a interposição do agravo regimental
se iniciado em 07/08/08, quinta-feira, e findo em 14/08/08, quinta-
feira. 2. Logo, como o presente agravo regimental somente foi in-
terposto em 26/08/08, o foi a destempo, razão pela qual não merece
conhecimento. Agravo regimental não conhecido, por intempestivo.

PROCESSO : ROAR-816.303/2001.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE : BANCO BANESTADO S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO SAMPAIO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO : LAÉRCIO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. EUCLIDES ALCIDES ROCHA

A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA
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DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Recurso Or-
dinário; II - dar parcial provimento ao Recurso Ordinário, para res-
tabelecer o valor dado à causa na petição inicial, no importe de R$
10.000,00 (dez mil reais); III - julgar extinto o processo, sem re-
solução do mérito, por impossibilidade jurídica do pedido, nos termos
do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, quanto ao
pedido de rescisão direcionado contra acórdão proferido em processo
de Embargos de Terceiros.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. PRETENSÃO RESCISÓRIA VOLTADA CONTRA

PARTE DO ACÓRDÃO QUE MANTEVE A IMPROCEDÊNCIA

DOS EMBARGOS DE TERCEIRO. IMPOSSIBILIDADE JU-

RÍDICA DO PEDIDO. Na esteira da jurisprudência desta Subseção,
a decisão proferida em embargos de terceiro não se mostra rescindível
porque não é considerada de mérito. Tal decisão possui natureza
híbrida, sendo terminativa do feito dos embargos de terceiro e me-
ramente anulatória de atos do processo de execução, visto que em
ambos os casos não é sentença definitiva, já que não soluciona a lide
dos embargos de terceiro, resolvendo, unicamente, questão relativa à
determinação de repetição dos atos materiais da execução, não pro-
duzindo, com isso, a coisa julgada material. Há Precedentes. Processo
extinto, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI,
do CPC. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA NOS AUTOS

DA AÇÃO RESCISÓRIA. Com relação à ação rescisória que visa
rescindir decisão proferida em Embargos de Terceiros julgados im-
procedentes, aplica-se a regra prevista no art. 2º da Instrução Nor-
mativa 31 do TST, devendo o valor da causa corresponder ao valor
dado à causa no processo originário ou aquele fixado pelo juiz. Dessa
forma, entende-se incorreto o procedimento adotado no acórdão re-
corrido, que, acolhendo a impugnação ao valor atribuído à ação res-
cisória, fixou-o em montante correspondente ao preço do bem cons-
trito. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NOS AUTOS DA AÇÃO

RESCISÓRIA. Comprovada a satisfação dos requisitos previstos no
artigo 14 da Lei 5.584/70, deve-se manter a condenação à verba
advocatícia deferida no acórdão recorrido. Recurso Ordinário par-
cialmente provido.

COORDENADORIA DA 1ª TURMA
<!ID1399753-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-7/2004-005-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO GONÇALVES MAIA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GONÇALVES MAIA

A G R AVA D O ( S ) : RAMON DE JESUS ROCHA

A D VO G A D O : DR. WAGNER BEMFICA ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
NÃO-CARACTERIZAÇÃO. O Tribunal a quo não se furtou de en-
tregar a totalidade da prestação jurisdicional a que se encontra cons-
titucionalmente afeto. O órgão julgador não está obrigado a rebater,
um a um, os argumentos das partes, mas a apresentar a devida
fundamentação a respeito da decisão proferida.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-14/1998-011-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

A D VO G A D A : DRA. AMANDA SILVA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO FIGUEIRA

A D VO G A D O : DR. PEDRO AUGUSTO MAIA SAISSE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - FGTS - RECOLHIMENTO - PRESCRIÇÃO TRIN-
TENÁRIA. É trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o
não-recolhimento da contribuição para o FGTS, observado o prazo de
2 (dois) anos após o término do contrato de trabalho. Incide a Súmula
nº 362 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-14/2007-092-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ÍCARO GODOY

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA LUCENA BAPTISTA BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. WAGNER ELIAS BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DESVIO DE FUNÇÃO - SÚMULA Nº 126 DO
TST. Recurso de natureza extraordinária, como o recurso de revista,
não se presta a reexaminar o conjunto fático-probatório produzido nos
autos, porquanto, nesse aspecto, os Tribunais Regionais do Trabalho
revelam-se soberanos. Inadmissível, assim, recurso de revista em que,
para se chegar à conclusão acerca da ocorrência do desvio de função,
imprescindível o revolvimento de fatos e provas, nos termos da Sú-
mula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-26/2001-110-08-41.6 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D A : DRA. DIANE CRISTINA PEREIRA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : NATAN VIANA

A D VO G A D O : DR. DELCIO JOSE COHEN SILVA

A G R AVA D O ( S ) : AYMORÉ EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PEDRO AUGUSTO MACÊDO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO -
JUROS. O recurso de revista revela-se desfundamentado sob a ótica
do comando inserto no art. 896, § 2º, da CLT, pois vem amparado
tão-somente em violação de preceito infraconstitucional e em di-
vergência jurisprudencial, hipóteses descartadas em se tratando de
recurso interposto em processo na fase de execução de sentença.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-26/2001-110-08-42.9 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. MARCELO DOS SANTOS SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : NATAN VIANA

A D VO G A D O : DR. DELCIO JOSE COHEN SILVA

A G R AVA D O ( S ) : AYMORÉ EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DA CÓPIA DE PEÇAS OBRIGATÓ-
RIAS E ESSENCIAIS AO DESLINDE DA CONTROVÉRSIA. Nos
termos do § 5º, I e II, do art. 897 da CLT, sob pena de não-
conhecimento do agravo de instrumento, a parte recorrente deve tras-
ladar todas as peças nele elencadas e mais as consideradas essenciais
ao deslinde da controvérsia. Providência não constatada, in casu.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-26/2006-077-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LAEL RODRIGUES VIANA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO FERREIRA MACHADO

A D VO G A D O : DR. APARECIDA TEIXEIRA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : VERZANI & SANDRINI SEGURANÇA PATRIMO-
NIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MARTINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ACORDO JUDICIAL - INCIDÊNCIA DA CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O VALOR PAGO A TÍ-
TULO DE INTERVALO INTRAJORNADA NÃO USUFRUÍDO.
Não evidenciada a violação do art. 71, § 4º, da CLT, em face do
referido dispositivo legal não tratar de incidência da contribuição
previdenciária.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-29/2004-670-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : NUTRIMENTAL S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
A L I M E N TO S

A D VO G A D O : DR. MAURO JOSELITO BORDIN

A G R AVA D O ( S ) : MARILZA DIAS FLOR

A D VO G A D O : DR. JOÃOZINHO SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAOEDINÁRIAS - SUPRESSÃO DO
INTERVALO INTRAJORNADA - PREVISÃO EM NORMA CO-
LETIVA - INVALIDADE. É inválida a cláusula de acordo ou con-
venção coletiva de trabalho contemplando redução ou supressão do
intervalo intrajornada, por se tratar de medida de higiene, saúde e
segurança do trabalho, garantida por norma de ordem pública. Incide
a Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-29/2007-111-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MADEIRA NAZÁRIO

A G R AVA D O ( S ) : JONATHAN DE ALMEIDA TELES XAVIER

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA REGINA MARTINEZ HOFFMANN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓ-
RIOS. A multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC é
faculdade conferida ao juiz que, verificando o intuito de protelação do
feito, poderá dela se utilizar. Constatando-se que nada justificaria a
oposição dos embargos de declaração, a imposição da multa é mera
conseqüência. À parte foi garantido o direito ao devido processo
legal, à ampla defesa e ao contraditório. Entretanto, tais direitos
devem ser exercidos na forma, nos limites e nas condições esta-
belecidas por lei, principalmente se considerado que a matéria de-
batida nos embargos já havia sido enfrentada na sentença.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-30/2007-036-24-40.4 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PROCURADOR : DR. NATHÁLIA DOS SANTOS PAES DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : LEONOR RODRIGUES PADILHA ESPÍNDOLA E OU-
TROS

A D VO G A D A : DRA. RENATA BARBOSA LACERDA OLIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ACÓRDÃO REGIONAL EM CONFORMIDADE
COM SÚMULAS DE JURISPRUDÊNCIA UNIFORME DO TST.
Inadmissível recurso de revista contra acórdão regional proferido em
conformidade com a Súmula nº 363 do TST, nos termos do art. 896,
§ 4º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-32/2004-014-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO CORREIA DE OLIVEIRA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

A G R AVA D O ( S ) : VEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LIRIAN SOUSA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST.

O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial. Nesse sentido a Súmula nº 331, IV, do TST. Assim
sendo, como a Agravante não expende nenhum argumento capaz de
desconstituir a jurisdicidade da decisão agravada, fundamentada na
iterativa e notória jurisprudência desta Corte, a presente medida pro-
cessual é manifestamente infundada.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-55/2004-010-10-40.9 - TRT DA 10ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTONIO MACHADO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. IOLAINE KISNER TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA VIRGÍNIA LEITE MAIA

A G R AVA D O ( S ) : JWM - INFORMÁTICA E SERVIÇOS GERAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST.

O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial. Nesse sentido a Súmula nº 331, IV, do TST. Assim
sendo, como a Agravante não expende nenhum argumento capaz de
desconstituir a jurisdicidade da decisão agravada, fundamentada na
iterativa e notória jurisprudência desta Corte, a presente medida pro-
cessual é manifestamente infundada.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-56/2005-011-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DE BRASÍLIA
- IESB

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DANIELA SINDEAUX RIOS

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : CENTRO DE MELHORAMENTO INSTITUCIONAL
EM EDUCAÇÃO LTDA. - CMI

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MANDATO. AUSÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO DO OU-
TORGANTE. INVALIDADE.

A qualificação do outorgante constitui requisito imprescin-
dível para a validade do instrumento de mandato, nos termos do art.
654, § 1º, do Código Civil. No presente caso, do instrumento de
mandato outorgado aos subscritores do agravo de instrumento consta
apenas mera rubrica, obstando a identificação do outorgante e, con-
seqüentemente, a constatação da veracidade da declaração ali exa-
rada.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-57/2004-087-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : CORNÉLIO SILVA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ARTEIRO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : SEPTEM SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. MILTON PAULO GIERSZTJN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão re-
gional em consonância com a Súmula nº 331 do TST: "O inadim-
plemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, im-
plica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto
àquelas obrigações, até mesmo no tocante aos órgãos da adminis-
tração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas
públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam par-
ticipado da relação processual e constem também do título executivo
judicial (Lei nº 8.666/93, art. 71)".

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-79/2006-802-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. CARLOS ALBERTO NUNES

A G R AVA D O ( S ) : MAURO GOMES MUSWIECK

A D VO G A D O : DR. JORGE OMAR DE ALMEIDA RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : RUI SANTIAGO CHUQUEL

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARCOS LIMA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO RIOS VILLAS BOAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : HONORÁRIOS PERICIAIS - SUCUMBENTE
NA PERÍCIA - BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA - RES-
PONSABILIDADE DA UNIÃO PELO PAGAMENTO. A partir do
momento em que a Constituição Federal, em seu art. 5º, XXXV e
LXXIV, atribui ao Estado a missão de prestar assistência jurídica
gratuita aos necessitados e assegura a todos o acesso à Justiça em
condições de igualdade, cabe, naturalmente, à União o encargo de
custear as despesas daí decorrentes, inclusive as relativas aos ho-
norários periciais. Tal encargo não pode ser atribuído ao perito, cujo
trabalho requer a devida contraprestação, sob pena de afrontar os
diversos princípios que zelam pela valorização do trabalho.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-96/1999-461-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA
S.A.

A D VO G A D A : DRA. GLÁUCIA FONSECA PEIXOTO ALVIM DE
OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : JORGE LUIZ VELOZO DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. VLADIMIR TEIXEIRA MOURA

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA DE SERVIÇOS PORTUÁRIOS E
MULTIDISCIPLINARES LTDA. - COOPPORT

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA AMORIM GOMES LOYO-
LA DA COSTA BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração, e, mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA- OMISSÃO
- INEXISTÊNCIA. Se o acórdão embargado não contempla qualquer
defeito, dentre os enumerados no art. 897-A da CLT, a medida contra
ele intentada que, inegavelmente, persegue novo julgamento da ma-
téria, não enseja provimento.

Embargos de declaração desprovidos

PROCESSO : AIRR-96/2000-316-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ BARBOSA BORGES

A G R AVA D O ( S ) : CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CARACU S.A.

A D VO G A D A : DRA. CINTIA DOS SANTOS SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PEÇAS - AUTENTICAÇÃO. Nos termos do item IX
da Instrução Normativa nº 16 do TST, incumbe à parte autenticar as
peças que compõem o agravo de instrumento ou declará-las autên-
ticas, sob pena de não-conhecimento.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-99/2001-020-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RUTE ALVES DE MIRA

A D VO G A D O : DR. RICARDO LUÍS RIBEIRO DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MARCOS SGOBERO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ALEX SGOBERO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARA APARECIDA ROLIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ARGÜIÇÃO GENÉRICA. Argüir negativa de pres-
tação jurisdicional com a intenção de esclarecer qualquer aspecto
enfocado no decisum a quo obriga a parte a demonstrar, de forma
clara, quais os pontos que se encontram sem fundamentação, o que, in
casu, não ocorreu. Outrossim, quanto aos demais temas suscitados:
litigância de má-fé e vínculo de emprego, a reclamante não apontou
violação de dispositivo de lei federal ou da Constituição da Re-
pública, nos moldes do art. 896 da CLT, o que revela a desfun-
damentação do recurso de revista, no particular. Incidência do item I
da Súmula nº 221 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-108/2001-093-15-41.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARILDA APARECIDA STOFANELLI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA -
SÚMULA Nº 126 DO TST. Recurso de natureza extraordinária, como
o recurso de revista, não se presta a reexaminar o conjunto fático-
probatório produzido nos autos, porquanto, nesse aspecto, os Tri-
bunais Regionais do Trabalho revelam-se soberanos. Inadmissível,
assim, recurso de revista em que, para se chegar à conclusão de que
o obreiro estaria enquadrado no rol dos empregados que fariam jus ao
benefício de complementação de aposentadoria ou que a norma que o
instituiu teria caráter geral para todos os empregados, imprescindível
o revolvimento de fatos e provas, nos termos da Súmula nº 126 do
T S T.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-110/1993-011-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. DOUGLAS DE CASTRO RENAULT MARINHO

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO DE CASTRO COUTO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO TRISTÃO FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DIFERENÇAS DE
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. INTEGRAÇÃO
DAS HORAS EXTRAS. INTERPRETAÇÃO DO COMANDO
EMERGENTE DO TÍTULO EXECUTIVO. COISA JULGADA.

A interpretação do comando emergente do título executivo
procedida pelo Tribunal Regional, para efeito de se proceder à exata
quantificação da parcela liquidanda, não viola a coisa julgada, mas
sim a preserva, restando ileso o art. 5º, XXXVI, da Constituição
Federal. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 123 da SBDI-2
do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-124/2006-060-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FATES - INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTADORA DE MÁQUINAS TÊXTEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADILSON MUNARETI

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO BERNARDINI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDMIR RODRIGUES DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : FASA ZINSER INDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO TEIXEIRA MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - EMBARGOS DE TERCEIRO -
FRAUDE À EXECUÇÃO. O Tribunal Regional pautou-se na sub-
sistência da penhora que recaiu sobre bem de propriedade da terceira
embargante porque, ao tempo da alienação do bem, já corria demanda
capaz de levá-la à insolvência. Portanto, concluir pela não-ocorrência
de fraude à execução demandaria o reexame de fatos e provas, pro-
cedimento que sofre o óbice da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-126/2007-004-19-40.5 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR. ADERVAL VANDERLEI TENÓRIO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : LAÉRCIO DA SILVA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JORGE CLÁUDIO RODRIGUES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - ACÓRDÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM SÚMULA DE JURISPRUDÊNCIA
UNIFORME DO TST. Inadmissível recurso de revista contra acórdão
regional proferido em conformidade com a Súmula nº 363 desta
Corte, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-134/2004-401-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MOURA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MARANSALDI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - APLICAÇÃO DA
SÚMULA Nº 126 DO TST. Recurso de natureza extraordinária, como
o recurso de revista, não se presta a reexaminar o conjunto fático-
probatório produzido nos autos, porquanto, nesse aspecto, os Tri-
bunais Regionais do Trabalho revelam-se soberanos.

INTERVALO INTRAJORNADA. ORIENTAÇÃO JU-

RISPRUDENCIAL Nº 307 DA SBDI-1 DO TST. "Após a edição
da Lei nº 8.923/94, a não-concessão total ou parcial do intervalo
intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, implica o paga-
mento total do período correspondente, com acréscimo de, no mí-
nimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho
(art. 71 da CLT)."

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-139/2004-032-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA ALMEIDA VASQUES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO NORONHA BARLETA

A D VO G A D O : DR. VICENTE CELESTINO DE C. GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À FORMAÇÃO
DO INSTRUMENTO. Não há nos autos cópia completa da pro-
curação do agravante, o que enseja o não-conhecimento do agravo de
instrumento, ante a ausência do traslado de peça essencial à sua
regular formação, nos termos do art. 897, § 5º, I, da CLT e do item
III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-153/2001-101-17-00.8 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ALOISIO PEREIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : PRODUTORA AVÍCOLA E AGRÍCOLA S.A.

A D VO G A D O : DR. VALMIR SILVA COUTINHO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - SALÁRIO IN NATURA - HABITAÇÃO. A ha-
bitação fornecida pelo empregador ao empregado, quando indispen-
sável para a realização do trabalho, não tem natureza salarial, con-
forme exegese da Súmula nº 367, I, do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-159/2007-181-18-40.8 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANICUNS S.A. - ÁLCOOL E DERIVADOS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO MARTINS NUNES

A G R AVA D O ( S ) : VALTEMAR JOSÉ ROSA

A D VO G A D O : DR. ITAMAR COSTA DA SILVA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - CERCEAMENTO DE DEFESA. O entendimento do
Tribunal Regional está assentado na falta de prova da impossibilidade do
comparecimento do preposto à audiência inaugural. Matéria fática que
pressupõe o nessário revolvimento de fatos e provas dos autos, proce-
dimento vedado pela Súmula nº 126 do TST. Ademais, verifica-se que não
se evidencia, na decisão recorrida, desrespeito aos institutos do contra-
ditório e da ampla defesa, porquanto as partes continuam recorrendo em
juízo, não lhes sendo subtraído o direito de aceso ao Judiciário, ao con-
traditório e à ampla defesa, garantidos na Lei Maior.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-169/2004-005-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. URBANO VITALINO DE MELO NETO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCINÍLTON DE FREITAS SILVA

A D VO G A D O : DR. EVERALDO TEOTÔNIO TORRES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM OS
FUNDAMENTOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO DA ADMIS-
SIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA. RECURSO DESFUN-
DAMENTADO. SÚMULA Nº 422 DO TST.

Deixando o Agravante de impugnar, de maneira específica e
fundamentada, a decisão denegatória da admissibilidade do recurso de
revista, limitando-se a repetir as razões do apelo, o inconformismo do
Agravante dirigiu-se contra o acórdão recorrido e não contra a de-
cisão agravada, sendo certo que o processo não confere à parte duas
oportunidades para impugnar o mesmo provimento jurisdicional. Por-
tanto, o agravo de instrumento mostra-se desfundamentado, sendo
pertinente a incidência da Súmula nº 422 do TST, segundo a qual não
se admite recurso para o TST, pela ausência do requisito de ad-
missibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do
recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos
termos em que fora proposta.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-169/2006-037-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. LEILA ROSA BASTO GRUMBACH PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VIEIRA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. TEÓFILO FERREIRA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : CASAS GUANABARA COMESTÍVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO CLÁUDIO ALVIM DE BUSTAMANTE SÁ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ACORDO - HOMOLOGAÇÃO - INCIDÊNCIA DA
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O VALOR PAGO A
TÍTULO DE AVISO PRÉVIO INDENIZADO. A indenização do
aviso prévio não constitui pagamento que tenha por objetivo re-
munerar serviços prestados ou tempo à disposição do empregador,
pois decorre da supressão da concessão do período de aviso prévio
por parte do empregador, conforme estabelecido no art. 487, § 1º, da
CLT. A natureza indenizatória da parcela e a previsão contida no art.
214, § 9º, do Decreto nº 3.048/99 afastam a incidência da con-
tribuição previdenciária. Logo, a decisão encontra-se em perfeita sin-
tonia com a jurisprudência do TST, no sentido de que, mesmo após a
alteração do art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 9.528/97, que
deixou de excluir expressamente o aviso prévio indenizado da base de
cálculo do salário de contribuição, não há como se cogitar da in-
cidência das contribuições previdenciárias sobre aquela parcela, em
razão de sua inequívoca natureza indenizatória.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-172/1994-009-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : PERPART - PERNAMBUCO PARTICIPAÇÕES E IN-
VESTIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. GERALDO CAVALCANTI REGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO GREGÓRIO DE SANTANA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. SILVIO LUIZ MOURA FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
condenar a Agravante ao pagamento da multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 557, § 2º, do
CPC.

E M E N TA : AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IR-
REGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. SUBSTABELECIMEN-
TO ANTERIOR À PROCURAÇÃO. SÚMULA Nº 395, IV, DO TST.
AGRAVO INFUNDADO. MULTA DO ART. 557, § 2º, DO CPC.

Revela-se infundado o agravo quando a Agravante não ex-
pende nenhum argumento capaz de desconstituir a juridicidade da
decisão agravada, fundamentada na jurisprudência pacificada desta
Corte, nos termos da Súmula nº 395, IV, do TST, que não reconhece
a validade de substabelecimento anterior à outorga passada ao subs-
tabelecente. Resultando inequívoco o intuito da Agravante de protelar
o andamento do feito, interpondo, de modo abusivo, a presente me-
dida processual, manifestamente infundada, impõe-se a aplicação da
multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC.

Agravo a que se nega provimento, com aplicação de mul-

ta.

PROCESSO : AIRR-173/2007-005-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CARRIS PORTOALEGRENSE

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PIERRI BERSCH

A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVEIRA HARENZA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE GARCIA NEVES

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA STAUB

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O Tribunal a
quo, valendo-se do conjunto fático- probatório dos autos, vale dizer,
do laudo pericial, concluiu que, embora o reclamante não atuasse
diretamente no abastecimento das viaturas, sua tarefa de supervisor
exigia que adentrasse na área de risco, assim considerada a faixa de
7,5 metros de largura em torno dos seus pontos externos, com re-
gularidade suficiente a autorizar a percepção do adicional de pe-
riculosidade. Diante das circunstâncias apuradas e explicitadas no
acórdão impugnado, percebe-se que não encontram respaldo as razões
alinhadas no recurso de revista, seja pela ótica da violação ao preceito
do art. 193 da CLT seja pela divergência jurisprudencial colacionada.
Tudo em face da diretriz da Súmula nº 126 do TST, que veda a
remoldura do quadro fático dos autos.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-183/2001-005-05-00.7 - TRT DA 5ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : CLAUDEMIRO GRAMOSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO

EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- INEXISTÊNCIA. Os embargos de declaração têm suas estritas
hipóteses de cabimento arroladas em texto de lei (art. 535 do CPC).
Não se verificando nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu
manejo, mormente se na decisão embargada encontram-se declinadas
as premissas que serviram de suporte ao posicionamento adotado.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : ED-AIRR-196/2001-127-15-00.7 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : CARLOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS RIZOLLI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO CURY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. Nega-se
provimento aos embargos de declaração quando não se verifica, no
acórdão embargado, omissão nem contradição, únicas hipóteses em
que são cabíveis, a teor do art. 897-A, da CLT.

Embargos declaratórios desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-200/2005-017-10-40.7 - TRT DA 10ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCURADOR : DR. MÁRIO LUIZ GUERREIRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEDRO FERREIRA XAVIER E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MÚLTIPLA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HIGIENI-
ZAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST.

O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial. Nesse sentido a Súmula nº 331, IV, do TST. Assim
sendo, como a Agravante não expende nenhum argumento capaz de
desconstituir a jurisdicidade da decisão agravada, fundamentada na
iterativa e notória jurisprudência desta Corte, a presente medida pro-
cessual é manifestamente infundada.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-203/2006-012-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. - UNIBANCO

A D VO G A D A : DRA. RENATA DE VILLEMOR VIANNA

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : DENISE DE ALMEIDA BULCHI

A D VO G A D O : DR. MANUEL CALISTO TEIXEIRA PETITO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO JOÃO MOREIRA SALLES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - CERCEAMENTO DE DEFESA - INDEFERIMEN-
TO DA OITIVA DE TESTEMUNHA. O comprometimento de apre-
sentar a prova testemunhal era da reclamada, independentemente de
intimação e sob pena de perda de prova, conforme ficou consignado
na ata de audiência. Assim sendo, não se evidencia na decisão re-
corrida, desrespeito aos institutos do contraditório e da ampla defesa,
porquanto as partes continuam recorrendo em juízo, não lhes sendo
subtraído o direito de acesso ao Judiciário, ao contraditório e à ampla
defesa, garantidos na Lei Maior.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-219/2007-058-19-40.1 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADORA : DRA. REJANE CAIADO FLEURY MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : RENÊ SOUZA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LAMARX MENDES COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - ACÓRDÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM SÚMULA DE JURISPRUDÊNCIA
UNIFORME DO TST. Inadmissível recurso de revista contra acórdão
regional proferido em conformidade com a Súmula nº 363 desta
Corte, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.<!ID1399753-2>

PROCESSO : AIRR-220/2005-005-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SPEEDY SERVICE LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO BENETTI CORREA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE FRANCISCO BITENCOURT MAR-
QUES

A D VO G A D O : DR. VANIA TERESA BERGAMIN

A G R AVA D O ( S ) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE ALBERTO COSTA MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MANDATO. AUSÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO DO OU-
TORGANTE. INVALIDADE.

A qualificação do outorgante constitui requisito imprescin-
dível para a validade do instrumento de mandato, nos termos do art.
654, § 1º, do Código Civil. No presente caso, os poderes subs-
tabelecidos ao subscritor do agravo de instrumento decorrem de pro-
curação da qual consta apenas mera rubrica, obstando a identificação
do outorgante e, conseqüentemente, a constatação da veracidade da
declaração ali exarada.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-225/2005-093-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR. HERMÍNIO BACK

A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS CORREIA NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE OLIVEIRA PAES

A G R AVA D O ( S ) : E. M. SUCHARSKI ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLI-
CO. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST.

As alegações do Reclamada, no sentido de que celebrou
contrato de empreitada e de que, conseqüentemente, como dono da
obra não pode ser responsabilizado, o que afastaria a aplicação do
item IV da Súmula nº 331 do TST, remetem ao reexame do acervo
fático-probatório constante dos autos, incabível em recurso de revista,
nos termos da Súmula nº 126 desta Corte.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-238/1999-003-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ELZA PEREIRA BOURNE

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TELESP. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA.O Tribunal Regional, a par do conjunto probatório carreado aos
autos, afirmou que não foi editada pela Reclamada norma genérica
que admitisse a concessão de complementação de aposentadoria a
empregados que, como a Reclamante, não haviam implementado, à
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época da instituição do benefício, os requisitos para o deferimento de
aposentadoria. Nesse contexto, a alegação da Reclamante no sentido
de que restaram juntadas aos autos as Atas de Reunião da Diretoria
da Companhia Telefônica Brasileira - CTB, que comprovariam a
criação da referida norma geral, estendendo a todos os empregados
admitidos até o ano de 1977 o direito à percepção de complemen-
tação de aposentadoria, atrai o óbice da Súmula nº 126 do TST,
porque incabível o reexame de fatos de provas.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-245/2004-007-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MOVELPAR - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E IMPORTA-
ÇÃO LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. DAIANA FRIZZO LONGHI ARIOTTI

A G R AVA D O ( S ) : ASCIO VASCONCELLOS

A D VO G A D O : DR. ARNALDO DE ARAÚJO GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MANDATO. AUSÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO DO OU-
TORGANTE. INVALIDADE.

A qualificação do outorgante constitui requisito imprescin-
dível para a validade do instrumento de mandato, nos termos do art.
654, § 1º, do Código Civil. No presente caso, dos instrumentos de
mandato outorgados à subscritora do agravo de instrumento constam
apenas meras rubricas, obstando a identificação dos outorgantes e,
conseqüentemente, a constatação da veracidade das declarações ali
exaradas.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-245/2004-057-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAVO SERVIÇOS E MEIO AMBIENTE S.A.

A D VO G A D O : DR. GILSON GARCIA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MANOEL FERREIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO GALAN KALYBATAS

A G R AVA D O ( S ) : H.LARA REPRESENTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO
LT D A .

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO AUGUSTO S. DE ASSUMPÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : GOLD SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA S/C

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão
regional responsabilizou a tomadora de serviços terceirizados nos
termos da Súmula nº 331, IV, do TST. O recurso de revista en-
contrava-se fundamentado em ofensa aos arts. 5º, II, da Carta Magna
e 10, incisos I, II e § 2º e § 3º, 15 e 20 da Lei nº 7.102/83. No
entanto, a Corte Regional não enfrentou a controvérsia sob o prisma
dos aludidos preceitos legais e constitucionais, que sequer foram
objeto do recurso ordinário da reclamada. Incidência da Súmula nº
297 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-246/2000-033-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : OPPORTRANS CONCESSÃO METROVIÁRIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. VIRGÍNIA DE LIMA PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ TADEU MARTINS

A D VO G A D O : DR. JUAREZ SOARES ORBAN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE
JANEIRO - METRÔ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA EM EXECUÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO
DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SUCESSÃO DE EM-
PRESAS. O acórdão regional manteve a penhora, considerando ca-
racterizada a sucessão de empresas, nos moldes dos arts. 10 e 448 da
CLT. A matéria foi dirimida, portanto, com base na legislação or-
dinária, não alcançando a seara constitucional. Apenas ofensa direta e
literal a dispositivo da Constituição Federal é que enseja a recepção e
trânsito do recurso de revista, a teor do art. 896, § 2º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-247/2003-080-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : RIO BRANCO ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ LOUREIRO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LUZIA UMBELINO JANUÁRIO

A D VO G A D A : DRA. ÁGATHA PESSÔA FRANCO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO. AGRAVO DE INSTUMENTO. RE-

CURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. QUARTA-FEIRA
DE CINZAS. INEXISTÊNCIA DE FERIADO NACIONAL.

Cabe à parte comprovar, quando da interposição do recurso,
a existência de feriado local ou de dia útil em que não haja ex-
pediente forense que justifique a prorrogação do prazo recursal, ônus
do qual a Agravante não se desincumbiu. Nesse sentido a Súmula nº
385 do TST. A quarta-feira de cinzas não se enquadra em nenhuma
das hipóteses previstas na Lei nº 5.010/66, tampouco é considerada
como feriado nacional, competindo a cada Tribunal definir sobre seu
funcionamento e a suspensão dos prazos na mencionada data, fato
não comprovado pela Agravante.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-256/2001-761-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE TRIUNFO

A D VO G A D O : DR. OLINDO BARCELLOS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EDELI SIRLEI DE ÁVILA CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ADROALDO RENOSTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À FORMA-
ÇÃO DO INSTRUMENTO. Não há nos autos cópia completa do
recurso de revista, o que enseja o não-conhecimento do agravo de
instrumento, ante a ausência de traslado de peça essencial à sua
regular formação, nos termos do art. 897, § 5º, I, da CLT e do item
III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-269/1992-371-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE CIVIL DE EDUCAÇÃO BRAZ CUBAS

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARISA CHABREGAS HAUPTMANN

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ISAAC KAUFFMANN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA EM EXECUÇÃO - FÉRIAS - HONORÁRIOS PE-
RICIAIS - AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO ACERCA DO
PRINCÍPIO INSCULPIDO NO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL
INVOCADO NAS RAZÕES RECURSAIS. O que autoriza a in-
terposição do recurso de revista contra decisões proferidas em exe-
cução de sentença é a demonstração de violação direta e inequívoca
de preceito da Constituição da República. No caso, a decisão regional
não emitiu tese jurídica explícita acerca do princípio da legalidade,
inscrito no art. 5º, II, da Carta Magna, invocado nas razões do recurso
de revista, o que inviabiliza a violação direta dos seus termos.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-278/2006-005-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. MARCELA SANCHES SILVA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO GENERAL MOTORS S.A.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO DE MESQUITA BARROS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ACORDO HOMOLOGADO JUDICIALMENTE -
QUITAÇÃO PLENA E GERAL DO CONTRATO DE TRABALHO
- CONFIGURAÇÃO DE COISA JULGADA. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando o recurso de revista investe contra
decisão regional em perfeita harmonia com a jurisprudência desta
Corte Superior consolidada na Orientação Jurisprudencial nº 132 da
SBDI-2 do TST, no sentido de que "Acordo celebrado - homologado
judicialmente - em que o empregado dá plena e ampla quitação, sem
qualquer ressalva, alcança não só o objeto da inicial, como também
todas as demais parcelas referentes ao extinto contrato de trabalho,
violando a coisa julgada, a propositura de nova reclamação traba-
lhista". Incidência da Súmula nº 333 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-278/2007-010-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALE-
GRE S.A. - TRENSURB

A D VO G A D O : DR. KATIANE COVATTI E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO MACEDO AVELINE

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MURATORE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. Tem-se por
desfundamentado o agravo de instrumento que não ataca os fun-
damentos da decisão agravada, repetindo, tão-somente, os argumentos
do recurso de revista, cujo seguimento fora denegado, conforme a
Súmula nº 422 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-283/2002-021-24-00.0 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MARCOS DA GAMA MAIDANA

A D VO G A D O : DR. JOÃO TIAGO DA MAIA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO AUGUSTO RODRIGUES RUBIN E OU-
TRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - CRÉDITO TRABALHISTA - CÉ-
DULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL - ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 226 DA SBDI-1 DO TST. Inadmissível recurso de
revista contra acórdão regional proferido em conformidade com a
Orientação Jurisprudencial nº 226 da SBDI-1 do TST, nos termos da
Súmula nº 333 desta Corte. Impossibilidade de se demonstrar vio-
lação de preceito constitucional.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-286/1999-030-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VÂNIA BATISTA DUARTE MAFFEI

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA CAIANA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSA LIA GIORLANDO GRINBERG

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À FORMAÇÃO
DO INSTRUMENTO. Não há nos autos cópia completa do recurso
de revista, o que enseja o não-conhecimento do agravo de instru-
mento, ante a ausência do traslado de peça essencial à sua regular
formação, nos termos do art. 897, § 5º, I, da CLT e do item III da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-299/2006-005-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANA CAMATA

A D VO G A D O : DR. ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI RAMAC-
CIOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RECURSO DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE -

ACÓRDÃO REGIONAL EM CONFORMIDADE COM ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1 DO TST. Inadmissível
recurso de revista contra acórdão regional proferido em conformidade
com a Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1 do TST, nos
termos da Súmula nº 333 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-310/2007-821-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO BRASIL - CNA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AGOSTINHO CARVALHO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AÇÃO MONITÓRIA -CONTRIBUIÇÃO SINDI-
CAL. As razões trazidas no agravo de instrumento não se referem ao
processo em questão, tendo em vista que se dirigem às decisões
regional e monocrática diversas das proferidas nos presentes autos.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-314/2004-003-21-40.3 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ANTÔNIO DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. VIVIANA MARILETI MENNA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO CONAB DE SEGURIDADE SOCIAL -
CIBRIUS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO MARQUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

A D VO G A D O : DR. EMANUEL PAIVA PALHANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DANO MORAL - INDENIZAÇÃO - APLICAÇÃO
DA SÚMULA Nº 126 DO TST. A discussão acerca de indenização
por dano moral e material encontra-se adstrita à análise de prova, uma
vez que, para se decidir de forma diversa, seria necessário o re-
volvimento do conjunto fático-probatório, cujo reexame é vedado
nesta Instância extraordinária, a teor do disposto na Súmula nº 126
desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : ED-AIRR-328/2006-001-22-40.0 - TRT DA 22ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

EMBARGADO(A) : AFONSO ALVES DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- INEXISTÊNCIA. Se o acórdão embargado não contempla nenhum
defeito dentre os enumerados no art. 535, I e II, do CPC, a medida
contra ele intentada, que, inegavelmente, persegue novo julgamento
da matéria, não enseja provimento.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-336/2006-010-04-41.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AIG CAPITAL INVESTIMENTS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO ARMANDO MORETTO AMARANTE

A G R AVA D O ( S ) : KWIKASAIR CARGAS EXPRESSAS S.A.

A D VO G A D O : DR. GILBERTO SOARES DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : MARCIA VIVIANE SALMORIA

A D VO G A D A : DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - COMISSÃO DE CONCILIACÃO PRÉVIA. Não se
viabiliza o recurso de revista quando a respectiva fundamentação vem
desamparada dos requisitos intrínsecos de admissibilidade previstos
no art. 896 da CLT. Isso porque a Corte Regional, no exercício
interpretativo do art. 625-D da CLT, concluiu que, "proposta em
audiência a conciliação entre as partes, resta superada a necessidade
de submissão da demanda à Comissão referida no aludido dispositivo
legal". Esse entendimento não permite constatar violação desse pre-
ceito legal. Aresto procedente de Turma do TST esbarra no óbice do
art. 896, "a", da CLT e os inespecíficos encontram óbice na Súmula
nº 296 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-336/2006-010-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARCIA VIVIANE SALMORIA

A D VO G A D A : DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : AIG CAPITAL INVESTIMENTS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO ARMANDO MORETTO AMARANTE

A G R AVA D O ( S ) : KWIKASAIR CARGAS EXPRESSAS S.A.

A D VO G A D O : DR. GILBERTO SOARES DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A concessão de
honorários advocatícios, na Justiça do Trabalho, está condicionada às
hipóteses de assistência por sindicato da categoria profissional e de
comprovação do percebimento de salário inferior ao dobro do salário
mínimo ou encontrar-se o recorrente em situação econômica que não
lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da res-
pectiva família, na diretriz das Súmulas nºs 219 e 329 do TST, com
as quais a decisão recorrida coaduna-se. Não se infere, portanto,
violação aos preceitos legais e constitucional invocados, ficando su-
perado o dissenso pretoriano sob ótica do art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-351/2007-006-13-40.7 - TRT DA 13ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FININVEST - NEGÓCIOS DE VAREJO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : JULIANA DA SILVA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE FÁTIMA BARBOSA CAVAL-
CANTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos e, no
mérito, negar-lhes provimento, além de condenar a reclamada ao
pagamento da multa acima estabelecida, cujo valor é R$ 3,80.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. Se o acórdão embargado não contempla qualquer
defeito, dentre os enumerados no art. 535, I e II do CPC, a medida
contra ele intentada, que, inegavelmente, persegue novo julgamento
da matéria, não enseja provimento. Além disso, em virtude do ma-
nifesto intuito protelatório da parte, cabível a aplicação da multa
prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-359/2003-043-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO TINTAS UNIÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROOSEVELT REIS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL JÚNIOR PIRES

A D VO G A D O : DR. DALMAR JOSÉ ANTÔNIO ROLDÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO PAR-
CIAL. ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS Nº 307 E Nº 354 DO
T S T.

Após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-concessão total ou
parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação,
implica o pagamento, como horas extras, do total do período cor-
respondente com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da
remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT). Tal parcela
detém natureza salarial, repercutindo, portanto, nas demais parcelas
remuneratórias. Incidência das Orientações Jurisprudenciais nº 307 e
nº 354 da SBDI-1 desta Corte.

INTERVALO INTRAJORNADA. PERÍODO SUPRIMI-

DO. ÔNUS DA PROVA.

A regra acerca do ônus da prova é regra de julgamento e,
portanto, deve ser aplicada pelo magistrado no momento em que vai
proferir sua decisão, não importando quem produziu as provas que,
após realizadas, passam a pertencer ao processo (princípio da aqui-
sição processual), somente tendo relevância caso não existam outras
provas nos autos, quando então aquele a quem incumbia o encargo de
provar poderá sofrer as conseqüências de não ter se desincumbido
corretamente desse mister. Na hipótese vertente, o Tribunal Regional
decidiu amparado no acervo fático-probatório, especialmente no de-
poimento de testemunhas, não se verificando, pois, a vulneração dos
arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-367/2007-023-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FEDERAÇÃO DOS CAMINHONEIROS AUTÔNOMOS
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E SANTA
CATARINA - FECAM

ADVOGADO : DR. FERNANDO JOSÉ LOPES SCALZILLI

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO RODRIGUES RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RECURSO ORDINÁRIO DESERTO - AUSÊNCIA
DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. Não de-
monstrada violação literal de dispositivos legais, nem divergência
jurisprudencial, não há como reformar a decisão regional que de-
clarou a deserção do recurso ordinário.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-386/2005-007-03-40.5 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

EMBARGANTE : BETÂNIA ÔNIBUS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO DE LIMA NAVES

EMBARGADO(A) : JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ILZEU ROBSON VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração e condenar a Embargante a pagar ao Embargado
multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, nos
termos do art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXIS-
TÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NOS ARTS. 897-A DA
CLT E 535 DO CPC. RECURSO PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO
DE MULTA.

Evidenciada a natureza infringente e o intuito manifesta-
mente protelatório dos embargos de declaração interpostos pela Re-
clamada, uma vez que todas as questões suscitadas foram devida-
mente equacionadas na decisão embargada, aplica-se multa de 1%
(um por cento) sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art.
538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Embargos de declaração a que se nega provimento, com

aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-387/2002-511-04-41.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTABELECIMENTO VINÍCOLA ARMANDO PE-
TERLONGO S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ OTÁVIO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS RICARDO FURLANETO

A D VO G A D O : DR. ALZIR COGORNI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE RE-
VISTA. Considerando que, nos termos do § 7º do art. 897 da CLT,
com o provimento do agravo, será deliberado sobre o julgamento do
recurso principal, faz-se necessária a comprovação, no agravo de
instrumento, de todos os pressupostos extrínsecos e intrínsecos do
recurso de revista que se pretende admitir. Evidenciada a intem-
pestividade do recurso de revista, o agravo não merece prosperar,
porque ausente um dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
daquele recurso.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-393/2003-041-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ARLINDO ALVES GUEDES

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ TIMÓTEO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - APLICAÇÃO DO DIVISOR 220 PARA APURA-
ÇÃO DO CÁLCULO DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS - ÔNUS
DA PROVA. Não se manda processar recurso de revista que debate
matéria não prequestionada na decisão recorrida, qual seja: ônus da
prova quanto à incorreta aplicação do divisor a ser utilizado para o
cálculo das horas extraordinárias. Incidência da Súmula nº 297, I, do
T S T.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-412/2007-812-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO BRASIL - CNA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : NOELY PEREIRA DA MOTTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AÇÃO MONITÓRIA -CONTRIBUIÇÃO SINDI-
CAL. Restou consignada no decisum a quo a deficiência nas provas
e nos fatos constitutivos apresentados pela recorrente. Logo, a dis-
cussão encontra-se adstrita à análise de prova, uma vez que, para se
decidir de forma diversa, seria imprescindível o revolvimento do
conjunto fático-probatório, cujo reexame não é permitido a esta Su-
perior Instância, nos moldes da Súmula nº 126 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-422/2007-811-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO BRASIL - CNA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : NILKA SIMÕES FONTOURA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - ACÓRDÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM SÚMULA DO TST. Inadmissível re-
curso de revista contra acórdão regional proferido em conformidade
com a Súmula nº 356 do TST, nos termos do art. 896, § 4º, da
C LT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-430/2003-114-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ EDUARDO MOTTA E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. AUXÍ-
LIO-ALIMENTAÇÃO. PRESCRIÇÃO. SÚMULA Nº 326 DO TST.

O acórdão do Tribunal Regional encontra-se em sintonia com
a Súmula nº 326 do TST, que preconiza ser total a prescrição da
pretensão relativa à parcela oriunda de norma complementar e jamais
paga ao ex-empregado na condição de aposentado, adotando-se como
marco inicial a data da jubilação.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-431/2006-511-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SYLVIA STUMPF

A D VO G A D O : DR. VELMI ABRAMO BIASON

A D VO G A D A : DRA. BIANCA EDNA BENETTI

A D VO G A D O : DR. CARINE LUCAS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS

A D VO G A D O : DR. EDEMAR SALVATI

A G R AVA D O ( S ) : ARRIVARE ACESSÓRIOS DE MODAS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : JAIR CHRIST E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FERNANDA ELISA DANNER

A G R AVA D O ( S ) : ALEX SANDRO LOPES PIMENTEL E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. JULIANA DA ROLD KROB

A G R AVA D O ( S ) : ROSANE HUDSON E OUTROS
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A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARIA MÓRO

A G R AVA D O ( S ) : RENATO ZIMERMANN

A D VO G A D O : DR. ROSANA MARIA NICOLINI CHESINI

A G R AVA D O ( S ) : NEUZA CRUZ MION E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GEISON AUGUSTO CAINELLI

A G R AVA D O ( S ) : LORENA DE BORBA BUZA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA MARIA SOLIMAN

A G R AVA D O ( S ) : VLADEMIR CASTILHOS DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. MÔNICA CASAGRANDE SOMENSI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO OUTORGANDO
PODERES AOS ADVOGADOS DOS AGRAVADOS. Agravo de
instrumento irregularmente instruído, porquanto ausente peça essen-
cial à sua formação, qual seja: a procuração outorgando poderes aos
advogados dos agravados.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-433/2003-251-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO CUTINO FILHO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
condenar a Agravante ao pagamento da multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 557, § 2º, do
CPC.

E M E N TA : AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESEN-
TAÇÃO. ART. 13 DO CPC. INAPLICABILIDADE.

Consoante a Súmula nº 383 do TST, resulta inadmissível, na
fase recursal, a regularização da representação processual, na forma
do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao juízo de 1º grau.
Aplicando-se, também, ao caso em concreto, a Súmula nº 164 do
TST. Assim sendo, como a Agravante não expende nenhum argu-
mento capaz de desconstituir a jurisdicidade da decisão agravada,
fundamentada na iterativa e notória jurisprudência desta Corte, in-
terpondo, de modo abusivo, a presente medida processual, mani-
festamente infundada, impõe-se a aplicação da multa prevista no art.
557, § 2º, do CPC.

Agravo a que se nega provimento, com aplicação de mul-

ta.

PROCESSO : AIRR-448/2006-018-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ZERISSON DURAES

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FELIZARDO HUDSON

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER DE SOUZA MARTINS

A D VO G A D A : DRA. LECI RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMPREGADOR. PESSOA FÍSICA. BENEFÍCIO DA
JUSTIÇA GRATUITA. DEPÓSITO RECURSAL. DESERÇÃO.

A Lei nº 1.060/50 assegura o benefício da assistência ju-
diciária aos que afirmarem não ter condições de arcar com as des-
pesas do processo. Entretanto, na Justiça do Trabalho, esse benefício
abrange apenas as custas, emolumentos e honorários periciais. Tra-
tando-se de empregador, o benefício não alcança o depósito recursal,
que não ostenta natureza de taxa ou emolumento judicial, mas de
garantia do juízo, visando à satisfação do débito.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-456/2004-005-13-40.7 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA PEDROSA CIRNE

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO DO RAMO DA SILVA SANTOS

A D VO G A D O : DR. HÉLIO VELOSO DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento quanto ao tema "Adicionais sobre as 7ª e 8ª Horas". Por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento quanto aos temas
"Termo de Quitação - Validade" - "Honorários Periciais", e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - NÃO-CO-
NHECIMENTO. Revela-se desfundamentado o agravo de instrumen-
to que não ataca os fundamentos da decisão que negou seguimento ao
recurso de revista com base na Súmula nº 126 do TST. Incidência da
Súmula nº 422 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido quanto ao tema

"Adicionais sobre as 7ª e 8ª Horas".
ADMISSIBILIDADE - ACÓRDÃO REGIONAL EM

CONFORMIDADE COM SÚMULA DO TST. Inadmissível re-
curso de revista contra acórdão regional proferido em conformidade
com a Súmula nº 330 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-460/2007-104-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO BRASIL - CNA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : ARLINDO MIELKE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AÇÃO MONITÓRIA -CONTRIBUIÇÃO SINDI-
CAL. Restou consignado no decisum a quo que, a partir dos do-
cumentos carreados aos autos, não foi possível inferir-se a exploração
econômica de área superior a dois módulos rurais pelo reclamado,
pressuposto para o enquadramento legal do contribuinte, assim como
se prescindiu sua notificação pessoal. Logo, a discussão encontra-se
adstrita à análise de prova, uma vez que, para se decidir de forma
diversa, seria imprescindível o revolvimento do conjunto fático-pro-
batório, cujo reexame não é permitido a esta Superior Instância, nos
moldes da Súmula nº 126 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

O tempo gasto pelo empregado com troca de uniforme, lan-
che e higiene pessoal, dentro das dependências da empresa, após o
registro de entrada e antes do de saída, considera-se à disposição do
empregador. Assim, a decisão regional encontra-se em harmonia com
a jurisprudência desta Corte, cristalizada na Súmula nº 366, segundo
a qual não serão descontadas nem computadas como jornada ex-
traordinária as variações de horário do registro de ponto não ex-
cedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez mi-
nutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal.

INTERVALO INTRAJORNADA. NÃO CONCESSÃO

OU REDUÇÃO. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA.

É inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de tra-
balho contemplando a supressão ou redução do intervalo intrajornada
porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do tra-
balho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art.
7º, XXII, da Constituição Federal de 1988), infenso à negociação
coletiva, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1
do TST. Constatado que a decisão do Tribunal Regional harmoniza-se
com a iterativa e notória jurisprudência desta Corte, a pretensão
recursal esbarra no óbice do § 4º do art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-496/1991-035-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO ROCHA MARIANO

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO PAULO COELHO

A D VO G A D O : DR. MAURO HENRIQUE ORTIZ LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA E
CORREÇÃO MONETÁRIA. LAPSO TEMPORAL ENTRE O DE-
PÓSITO JUDICIAL E A LIBERAÇÃO DO VALOR AO EXE-
QÜENTE.

Não há ofensa direta e literal ao art. 5º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal no acórdão do Tribunal Regional que manteve a
decisão da vara de origem determinando a aplicação de juros e cor-
reção monetária sobre os valores depositados judicialmente, haja vista
que sua aplicação está de acordo com a legislação vigente (art. 39, §
1º, da Lei nº 8.177/1991).

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-504/2003-541-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ALSTOM BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ PAULO ROMANO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS JORGE BASTOS

A D VO G A D O : DR. SALATIEL RODRIGUES BATISTA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA INDUSTRIAL SANTA MATILDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONSTITUCIONALI-
DADE DO § 2º DO ART. 896 DA CLT.Conforme se depreende do
entendimento pacífico firmado na Súmula nº 266 do TST, e por tratar
unicamente de pressuposto de cabimento do recurso de revista in-
terposto na fase de execução, a restrição contida no § 2º do art. 896
da CLT (com redação dada pela Lei nº 9.756/89) não viola o art. 5º,
II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.
EMBARGOS DE TERCEIRO. ILEGITIMIDADE ATIVA. SUCES-
SÃO DE EMPREGADORES. ART. 896, § 2º, DA CLT.

Em que pese a manutenção da declaração de ilegitimidade
ativa da Terceira Embargante, o Tribunal Regional adentrou o mérito
da controvérsia e, valorando a prova produzida à luz dos arts. 10 e
448 da CLT, adotou tese explícita sobre a ocorrência da sucessão
entre as Empregadoras. É assente o entendimento do Supremo Tri-
bunal Federal no sentido de que, em regra, as alegações de des-
respeito aos postulados do devido processo legal, da ampla defesa e
do contraditório podem configurar, quando muito, situações de ofensa
meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância essa que
impede a utilização do recurso extraordinário. Não obstante, na hi-
pótese, não se configura sequer a violação reflexa do art. 5º, LIV e
LV, da Constituição Federal, porque o sucessor do devedor é sujeito
passivo na execução (art. 568, II, do CPC) e seus bens ficam sujeitos
à penhora (CPC, art. 592, I), tendo a agravante a oportunidade efetiva
de discutir em juízo sua condição de sujeito passivo da execução,
mediante embargos de terceiro. Assim, não merece reforma a decisão
agravada que, com base no art. 896, § 2º, da CLT, negou seguimento
ao recurso de revista da Terceira Embargante.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-522/2006-005-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO AFONSO VENTURA

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO MOLLERI

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS ESTIVADORES DE ITAJAÍ/FPOLIS

A D VO G A D A : DRA. DALVA SANTOS ESTANISLAU

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO DE ITA-
JAÍ - OGMO

A D VO G A D O : DR. CIRO EDUARDO CÂNDIDO SILVA
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PROCESSO : AIRR-467/2007-110-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : RIO BRANCO ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. SORAYA DE ALMEIDA CLEMENTINO

A G R AVA D O ( S ) : PATRIZIA RUSSO SANTIAGO DE REZENDE

A D VO G A D O : DR. LEONARDO RIBEIRO LEMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ÔNUS DA
PROVA. "É ônus do empregador que conta com mais de 10 (dez)
empregados o registro da jornada de trabalho na forma do art. 74, §
2º, da CLT. A não-apresentação injustificada dos controles de fre-
qüência gera presunção relativa de veracidade da jornada de trabalho,
a qual pode ser elidida por prova em contrário". Incidência da Súmula
n.º 338, I, do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-475/2003-017-01-40.8 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : DRA. TATIANA SIMÕES DOS SANTOS

AUTORIDADE COATORA : MARIA APARECIDA DE ALMEIDA MANDIM DE
OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO PEREIRA

EMBARGADO(A) : VIGO CENTRAL DE SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. KARLA CABIZUCA BERNARDES NETTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA - SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. O embargante alega que a
decisão proferida com suporte na Súmula 331, IV do TST não é
suficiente como razão de decidir. Ocorre que ficou evidente a pre-
tensão do reclamado de apenas debater a juridicidade do entendi-
mento vertido na Súmula nº 331, IV, do TST. Destarte, a natureza
infringente do debate em torno da aplicação e da juridicidade desse
verbete jurisprudencial extrapola os limites impostos nos arts. 897-A
da CLT e 535 do CPC.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-477/2003-006-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GRACIANO R. AFFONSO S.A. VEÍCULOS

A D VO G A D O : DR. MIGUEL FERNANDO ROMIO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO LUIZ BECASSI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS POLETTI DE CARVALHO E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DESERÇÃO - DEPÓSITO RECURSAL INSUFI-
CIENTE. É deserto o recurso de revista quando a parte recorrente, no
prazo do recurso, não deposita integralmente o valor da condenação
ou a quantia máxima exigida em lei, sendo o primeiro mais ex-
pressivo. Incidem as Súmulas nºs 128 e 245 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-492/2005-087-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VITOR FILHO

A D VO G A D O : DR. PAULO APARECIDO AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E
SUCEDEM À JORNADA DE TRABALHO.
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - TRABALHADOR AVULSO. A discussão acerca do
cancelamento do cadastro do trabalhador junto ao OGMO e sua
exclusão dos quadros do Sindicato encontra-se adstrita à análise de
prova, uma vez que, para se decidir de forma diversa, seria necessário
o revolvimento do conjunto fático-probatório, cujo reexame é vedado
nesta Superior Instância, a teor do disposto na Súmula nº 126 desta
Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-523/2003-071-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : PIMACO AUTOADESIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO PICANÇO DE SEIXAS LOUREIRO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA REJANE DE SOUSA DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. JACKELINE ACRIS BORGES DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONCESSÃO DE INTERVALO PARA LANCHE. HO-
RAS EXTRAS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

A Corte de origem não analisou a controvérsia sob o lume
dos arts. 348 e 349 do CPC, tampouco foi instado a fazê-lo por
intermédio dos embargos de declaração opostos, circunstância que
implica a falta de prequestionamento desses dispositivos, nos termos
da Súmula nº 297, I, do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-523/2003-421-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : VALÉRIA CRISTINA FRAGA

A D VO G A D O : DR. MARCUS ALEXANDRE GARCIA NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por desfundamentado.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO COM-
BATE OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO DENEGATÓRIA. Os
recursos devem evidenciar os motivos de fato e de direito da reforma
da decisão recorrida (CPC, arts. 514, II, e 524, I e II). Desatendida tal
exigência, o seguimento da revista torna-se inviável, uma vez que
rompido o nexo lógico entre a decisão agravada e as razões do agravo
de instrumento. Aplicação da Súmula nº 422 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-523/2004-006-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE

A D VO G A D A : DRA. LUCINÉIA APARECIDA RAMPANI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO GINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ADAUTO DE ANDRADE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - HABITUALIDA-
DE - REFLEXOS - ÔNUS DA PROVA - SÚMULA Nº 126 DO TST.
Recurso de natureza extraordinária, como o recurso de revista, não se
presta a reexaminar o conjunto fático-probatório produzido nos autos,
porquanto, nesse aspecto, os Tribunais Regionais do Trabalho re-
velam-se soberanos. Inteligência da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-525/2007-007-23-40.3 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. JOCELANE GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA FILHO

A D VO G A D O : DR. RONALDO COELHO DAMIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROGRESSÃO FUNCIONAL - PLANO DE CAR-
GOS E SALÁRIOS. A controvérsia foi solucionada considerando-se
o quadro fático apresentado, com aplicação das normas pertinentes e
apoiando-se no princípio da legalidade, não sendo possível vislumbrar
ofensa ao art. 37 da Constituição da República, porquanto tal vio-
lação, se houvesse, seria indireta ou reflexa, tendo em vista que
envolveria a análise da correta aplicação da legislação infracons-
titucional, o que não se coaduna com as disposições contidas na
alínea "c" do art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-527/2007-351-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO BRASIL - CNA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : VILMAR DUTRA DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AÇÃO MONITÓRIA -CONTRIBUIÇÃO SINDI-
CAL. O Tribunal Regional foi categórico em afirmar que não houve
prova da notificação do devedor acerca de sua vinculação ao adim-
plemento da contribuição vindicada, não sendo atendido o princípio
da publicidade plena. Logo, a discussão encontra-se adstrita à análise
de prova, uma vez que, para se decidir de forma diversa, seria im-
prescindível o revolvimento do conjunto fático-probatório, cujo re-
exame não é permitido a esta Superior Instância, nos moldes da
Súmula nº 126 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-529/2006-006-04-41.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA DE OLIVEIRA MENDES

A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

A G R AVA D O ( S ) : AÇÃO EXPRESSA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VERA REGINA COMPARSSI CONRADO

A D VO G A D O : DR. LUCIANA BERTAGNOLI TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão re-
gional em consonância com a Súmula nº 331, IV, do Tribunal Su-
perior do Trabalho, atraindo a incidência do art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-531/2001-464-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ALONSO ADÃO RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. ELMIRA APARECIDA D'AMATO GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : TERMOMECÂNICA SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE RE-
VISTA. Considerando que, nos termos do § 7º do art. 897 da CLT,
com o provimento do agravo, será deliberado sobre o julgamento do
recurso principal, necessária a comprovação, no agravo de instru-
mento, de todos os pressupostos extrínsecos e intrínsecos do recurso
de revista que se pretende admitir. Evidenciada a intempestividade do
recurso de revista, o agravo não merece prosperar, porque ausente um
dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade daquele recurso.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-535/2006-091-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BV FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO

A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO LIÉBANA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : KELLY CRISTINA NEVES VIANA DO PRADO

A D VO G A D O : DR. LÍCIO ALVES GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : PIRES SERVIÇOS GERAIS A BANCOS E EMPRESAS
LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RITO SUMARÍSSIMO - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. Decisão regional em consonância com a Súmula nº
331, IV, do TST, no sentido de responsabilizar subsidiariamente a
tomadora de serviços em caso de inadimplemento das obrigações
trabalhistas por parte do empregador. Incidência do art. 896, § 6º, da
C LT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-537/2007-008-19-40.6 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMA-
NOS E PATRIMONIAIS - CARHP

A D VO G A D O : DR. JORGE FIRMINO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO DUARTE SANTANA

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA DE MEDEIROS AGRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RITO SUMARÍSSIMO - ADMISSIBILIDADE -
ART. 896, § 6º, DA CLT. A admissibilidade do recurso de revista
pressupõe a observância dos pressupostos intrínsecos previstos no art.
896 da CLT. Dessa forma, não se viabiliza o recurso de revista
interposto em processo que segue o rito sumaríssimo se não se en-
quadra nas hipóteses do art. 896, § 6º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.
PROCESSO : AIRR-547/1997-016-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RUI MORAES CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PAGAMENTO EM DOBRO DAS FÉRIAS - ALE-
GAÇÃO DE QUITAÇÃO DE UM DOS PERÍODOS - SÚMULA Nº
126 DO TST. A reforma da decisão regional passaria pelo exame da
prova dos autos, visando confirmar as alegações da reclamada quanto
ao pagamento de um dos períodos de férias, premissa fática não
esclarecida pela Instância ordinária, procedimento vedado a esta Su-
perior Instância, a teor do disposto na Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.
PROCESSO : AIRR-547/2006-201-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO EROTIDES AMÂNCIO DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. PEDRO IVAN DOS SANTOS VIEGAS

A G R AVA D O ( S ) : PRIMO TEDESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS AURÉLIO MILITÃO DUBAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - TRASLADO DEFICIENTE - DECISÃO AGRA-
VADA INCOMPLETA. O agravo de instrumento está irregularmente
formado. Não há nos autos cópia integral da decisão negativa de
admissibilidade. A inobservância do disposto no art. 897, § 5º, da
CLT impede a cognição do agravo.

Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-551/2005-081-18-40.7 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO GUIMARÃES NETO

A D VO G A D O : DR. MAURO ABADIA GOULÃO

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA E ELÉTRICA SABA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ DE MATTOS

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGFN)

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. IRREGULA-
RIDADE NO RECURSO DE REVISTA. Tem-se por inexistente o
recurso de revista firmado por advogado sem poderes nos autos, na
esteira da Súmula 164 do TST. Irregularidade que não é possível de
ser sanada na fase processual, a teor da Súmula 383 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-557/2006-002-13-40.0 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELETRIFICAÇÃO DA
PARAÍBA - SAELPA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PALHANO ALVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERREIRA MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELETRICITÁ-
RIOS. BASE DE CÁLCULO.

O adicional de periculosidade dos eletricitários deverá ser
calculado sobre o conjunto de parcelas de natureza salarial, nos temos
da Súmula nº 191 e da Orientação Jurisprudencial nº 279 da SBDI-1,
ambas do TST. Constatado que a decisão regional se harmoniza com
a jurisprudência pacífica desta Corte, a pretensão recursal encontra
óbice no § 4º do art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-558/1999-023-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : A.A. ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO PINTO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MAMEDE SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA BONIN

A G R AVA D O ( S ) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE CESAR FARIA
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DO INSTRUMEN-
TO DE MANDATO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
ART. 830 DA CLT.

É inadmissível o recurso de revista quando não autenticadas
as cópias da procuração e do substabelecimento pelos quais a Exe-
cutada outorgou poderes ao advogado signatário do apelo, em face do
desatendimento do art. 830 da CLT. Decisão do Juízo primeiro de
admissibilidade nesse sentido não afronta de forma direta e literal o
art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-561/1999-003-04-41.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA BARBOSA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANE MILTZAREK

A D VO G A D A : DRA. MARÍ ROSA AGAZZI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ADICIONAL POR TEM-
PO DE SERVIÇO. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. COI-
SA JULGADA.

O Tribunal "a quo", mediante interpretação do sentido e
alcance do título executivo, considerou correta a determinação do
juízo da execução para que fosse incluído o adicional por tempo de
serviço na base de cálculo das horas extras. Observada a regra de
fidelidade entre a liquidação e o título executivo, não há violação do
art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-561/2007-811-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO BRASIL - CNA

A D VO G A D O : DR. DÉCIO GIANELLI RODRIGUES MARTINS

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : RUI BRASIL BANDEIRA BARROGI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AÇÃO MONITÓRIA -CONTRIBUIÇÃO SINDI-
CAL. Restou consignado no decisum a quo não haver certeza quanto
às alegações trazidas pela recorrente. Logo, a discussão encontra-se
adstrita à análise de prova, uma vez que, para se decidir da forma
pleiteada, seria imprescindível o revolvimento do conjunto fático-
probatório, cujo reexame não é permitido a esta superior instância,
nos moldes da Súmula nº 126 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-568/1995-015-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : PAULO RICARDO SILVA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JULIO CÉZAR ABRUNHOZA DE BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ESTABILIDADE PROVISÓRIA DE MEMBRO DE
CIPA. O Tribunal Regional, amparado na prova dos autos, entendeu
encontrar-se o autor ao abrigo da estabilidade provisória prevista no
art. 10, II, do ADCT. Incidência da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-571/2006-271-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RUBENS DE LA ROSA

A D VO G A D O : DR. CLAUDINEI MARCHI

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : GEO GEOTECNIA, ENGENHARIA E OBRAS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : DIONÍSIO GARCIA ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. CARMEM SÍLVIA RIBEIRO REIS VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
DESCARACTERIZAÇÃO. Havendo o acórdão regional observado a
regra consubstanciada no art. 131 do CPC, no tocante a formar sua
convicção livremente e em conformidade com os fatos e circuns-
tâncias dos autos, além de indicar os motivos de seu convencimento,
afasta-se a possibilidade de negativa de prestação jurisdicional, so-
bretudo quando esta argüição se reveste de roupagem processual
visando obter, indisfarçavelmente, a revisão do conjunto fático dos
autos. Não há aí error in procedendo a justificar a pretensão de
nulidade deduzida na instância extraordinária.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-572/2006-012-08-40.3 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARILIA PIANCO YAMADA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL DE JESUS SANTOS SOARES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ALVES DA CUNHA NETO

A G R AVA D O ( S ) : PROTECT SERVICE - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
DE SEGURANÇA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTIDA-
DE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A responsabilidade subsi-
diária oriunda de terceirização de mão-de-obra, no campo da Ad-
ministração Pública direta ou indireta, encontra previsão na juris-
prudência uniforme desta Corte Superior - Súmula nº 331, item IV.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-577/2003-331-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ AUGUSTO DE MARTIM SAMPAIO

A D VO G A D O : DR. ORÍGENES LINS CALDAS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSEILDO JOSÉ DE LIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA SOCORRO BEZERRA CHAVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CUSTAS PROCESSUAIS. RECOLHIMENTO EM GUIA
DE DEPÓSITO JUDICIAL TRABALHISTA. GUIA IMPRÓPRIA.
DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO CONFIGURADA.

De acordo com o item I da Instrução Normativa nº 20/2002
do TST, o recolhimento das custas processuais deve ser efetuado por
meio do Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF).
Na hipótese, o Reclamado efetuou o recolhimento das custas jun-
tamente com o depósito recursal através de Guia para Depósito Ju-
dicial Trabalhista (GDJT). Assim, ante utilização de guia imprópria
para satisfazer o pagamento das custas processuais, restou confi-
gurada a irregularidade do preparo, mostrando-se irretocável a de-
cisão recorrida que não conheceu do recurso ordinário interposto pelo
Reclamado, por deserto.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-577/2004-251-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRO BARBOSA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : PERALTA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM OS
FUNDAMENTOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO DA ADMIS-
SIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA. RECURSO DESFUN-
DAMENTADO. SÚMULA Nº 422 DO TST.

Deixando o Agravante de impugnar, de maneira específica e
fundamentada, a decisão denegatória da admissibilidade do recurso de
revista, o agravo de instrumento mostra-se desfundamentado, sendo
pertinente a incidência da Súmula nº 422 do TST, segundo a qual não
se admite recurso para o TST, pela ausência do requisito de ad-
missibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do
recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos
termos em que fora proposta.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : ED-AIRR-587/2005-048-02-40.3 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT

-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS,

POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,

CANTINAS, PIZZARIAS, BARES

, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITA-

RIAS, DOCERIAS, BUFFETS,

FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA GONÇALVES SILVA

EMBARGADO(A) : QUASE TUDO SUCOS E LANCHES LTDA. - ME

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA - OMIS-
SÃO INEXISTENTE. Os embargos de declaração têm suas estritas
hipóteses de cabimento arroladas em texto de lei (art. 535 do CPC).
Não se verificando nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu
manejo, mormente se, na decisão embargada, encontram-se decli-
nadas as premissas que serviram de suporte ao posicionamento ado-
tado.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-592/1997-461-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS ARTEB S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MINGARDI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : WASHINGTON LUIS MORALES

A D VO G A D O : DR. RUY RIOS DA SILVEIRA CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL - DESCARACTERIZAÇÃO. Havendo o acórdão
regional observado a regra consubstanciada no art. 131 do CPC, no
tocante a formar sua convicção livremente e em conformidade com os
fatos e circunstâncias dos autos, além de indicar os motivos de seu
convencimento, afasta-se a possibilidade de negativa de prestação
jurisdicional, sobretudo quando esta argüição se reveste de roupagem
processual visando a obter, indisfarçavelmente, a revisão do conjunto
fático dos autos. Não há aí error in procedendo a justificar a pretensão
de nulidade deduzida na instância extraordinária.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-596/2001-096-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA GALLERA

A G R AVA D O ( S ) : EUNICE PELLICIARI

A D VO G A D O : DR. THEO ARGENTIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA - MANUTENÇÃO DE SERVIDORES
OCUPANTES DE EMPREGO PÚBLICO COMO BENEFICIÁRIOS
DO FUNDO DE BENEFÍCIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE JUNDIAÍ - FUNBEJUN. Decisão regional amparada na ocor-
rência de direito adquirido e na inexistência de vedação na Emenda
Constitucional nº 20/98 a que a reclamante continue como contri-
buinte do Fundo de Benefícios dos Servidores Municipais de Jundiaí
- Funbejun. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-596/2005-001-03-42.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. PAULO AFONSO CAMPOS ALVIM

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARCOS PECONICK

A D VO G A D O : DR. RENÉ ANDRADE GUERRA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. WELINGTON MONTE CARLO CARVALHAES
FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. JUROS E MULTA SOBRE VALORES
PREVIDENCIÁRIOS. 1. Em se tratando de processo em execução, o
recurso de revista só se viabiliza mediante a demonstração de afronta
direta e literal a preceito constitucional, nos termos do artigo 896, §
2º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da Súmula n.º 266 do
Tribunal Superior do Trabalho. 2. Não se constata, no caso concreto,
violação direta e literal dos dispositivos da Constituição Federal in-
vocados pela parte, na medida em que a controvérsia relativa à in-
cidência de acréscimos legais no cálculo da contribuição previden-
ciária situa-se na esfera de interpretação e alcance da legislação in-
fraconstitucional. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-597/2004-001-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO BANDEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO ROSÁRIO SILVA SOUZA

ADVOGADO : DR. SUELI APARECIDA DOS SANTOS SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EMTEL RECURSOS E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LT D A .

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ITEM
IV DA SÚMULA N.º 331 DO TST. "O inadimplemento das obri-
gações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsa-
bilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (artigo 71
da Lei n.º 8.666/93)". Agravo de instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-601/2003-018-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC

PROCURADOR : DR. BRUNO BINATTI DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA ALVES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MAURILIO PATRÍCIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : COSEPA - COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÚLTI-
PLOS PAN-AMERICANA LTDA.

A D VO G A D O : DR. THOMÉ ERNESTO DA FONSECA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - EMPRE-
SA PÚBLICA FEDERAL. A responsabilidade subsidiária oriunda de
terceirização de mão-de-obra, no campo da Administração Pública
direta ou indireta, encontra previsão na jurisprudência uniforme desta
Corte Superior - Súmula nº 331, item IV. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-608/2005-005-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

A D VO G A D O : DR. AMAURY E. ROCCO RAMOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA MEIRELES SANTOS CALMON

A D VO G A D O : DR. MARIA CRISTINA NOGUEIRA MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - SÚMULA Nº 214
DO TST. Não se esgotando a prestação jurisdicional na instância
ordinária, o acórdão regional não comporta ataque imediato por meio
de recurso de revista, podendo a insurgência ser renovada no mo-
mento oportuno. Incidência da Súmula nº 214 desta Corte e do art.
893, § 1º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

O Tribunal Regional, ao manter a condenação da Reclamada
ao pagamento de horas extras, adicionais noturnos, domingos e fe-
riados trabalhados e reflexos, observada a prescrição qüinqüenal, fun-
damentou sua decisão tanto em elementos fáticos como de direito.
Não se verifica, assim, nulidade da decisão, seja por ausência de
fundamentação, desrespeito ao devido processo legal, ou mesmo ne-
gativa de prestação jurisdicional. Incólume o art. 93, IX, da Cons-
tituição Federal.

HORAS EXTRAS. QUALIFICAÇÃO DOS FATOS. IN-

VERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.

A regra acerca do ônus da prova é regra de julgamento e,
portanto, deve ser aplicada pelo juiz no momento em que vai proferir
sua decisão, não importando quem produziu as provas que, após
realizadas, passam a pertencer ao processo - princípio da aquisição
processual -, somente tendo relevância caso não existam outras pro-
vas nos autos, quando, então, aquele a quem incumbia o encargo de
provar poderá sofrer as conseqüências de não ter se desincumbido
corretamente desse mister. Na hipótese dos autos, o Tribunal Re-
gional, com base nas provas produzidas nos autos, em especial os
depoimentos das testemunhas apresentadas pelo Reclamante, manteve
a condenação ao pagamento de horas extras. Não há, pois, violação
dos arts 5º, II e LV, da Constituição Federal, 818 da CLT e 333, I, do
CPC e inespecíficos os arestos acostados para exame.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-628/2007-372-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO BRASIL - CNA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL RICARDO BAUM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AÇÃO MONITÓRIA -CONTRIBUIÇÃO SINDI-
CAL. Restou consignado no decisum a quo não haver certeza quanto
às alegações trazidas pela recorrente, pois os documentos foram uni-
lateralmente confeccionados, sem notificação pessoal, sem prova de
que o réu seja devedor. Logo, a discussão encontra-se adstrita à
análise de prova, uma vez que, para se decidir de forma diversa, seria
imprescindível o revolvimento do conjunto fático-probatório, cujo
reexame não é permitido a esta Superior Instância, nos moldes da
Súmula nº 126 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-637/2005-108-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. JÚLIO SÉRGIO BARBOSA FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO FERNANDES MOTTA JÚNIOR E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE CARVALHO ZAULI

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSÉ FAÍS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA. JUROS E MULTA. FATO GERADOR. FIXA-
ÇÃO.

A discussão em torno da atualização monetária do débito e
da multa moratória, em decorrência do recolhimento das contribui-
ções previdenciárias, não configura matéria de índole constitucional,
uma vez que se encontra circunscrita ao âmbito de interpretação e
aplicação de norma infraconstitucional de regência (Lei nº 8.212/91 e
art. 276, § 1º, do Decreto nº 3.048/99). Incidência da Súmula nº 266
do TST e do art. 896, § 2º, da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-643/2005-122-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE RIO GRANDE

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS LOPES DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JEZUZ PEIXOTO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. JORGE UBIRAJARA FEIJÓ BARRETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - LICENÇA PRÊMIO - PRINCÍPIO DA LEGALI-
DADE - VIOLAÇÃO REFLEXA. O Tribunal Superior do Trabalho,
na esteira da jurisprudência dominante no Supremo Tribunal Federal,
não reputa admissível recurso de revista fundado, apenas, em violação
do art. 5º, II, da Constituição Federal, porquanto para se aferir, em
tese, vulneração ao princípio da legalidade, necessário o exame da
legislação infraconstitucional pertinente à hipótese dos autos.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-645/2006-083-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. CARLOS JACINTO PELLEGRINO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CUSCHNIR

A D VO G A D O : DR. EMERSON DUPS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - SEXTA - PARTE SOBRE VENCIMENTOS IN-
TEGRAIS. Nos termos do art. 129 da Constituição do Estado de São
Paulo, não foi estabelecida a diferenciação entre servidor público
estatutário e servidor público regido pela CLT. Tendo em vista que o
empregado público é espécie do gênero servidor público, não há
como ser afastado o direito reconhecido.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-647/2001-046-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : CELINA GOMES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO APOLARI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RECURSO DE REVISTA DESERTO - CUSTAS
PROCESSUAIS. Por ocasião da interposição do recurso de revista,
verifica-se que a reclamada não demonstrou a quitação das custas
processuais. É cediço que cumpre à parte recorrente zelar pela correta
formação do recurso, à data de sua protocolização, constituindo pres-
suposto inarredável a comprovação do recolhimento das custas pro-
cessuais, em consonância com a decisão condenatória, cujo desa-
tendimento é fatal, por conduzir à deserção do apelo revisional.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-648/2007-733-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO BRASIL - CNA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : ETELVINO BURIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AÇÃO MONITÓRIA -CONTRIBUIÇÃO SINDI-
CAL. Restou consignado no decisum a quo não haver certeza quanto
às alegações trazidas pela recorrente, pois os documentos foram uni-
lateralmente confeccionados, sem notificação pessoal, sem prova de
que o réu seja devedor. Logo, a discussão encontra-se adstrita à
análise de prova, uma vez que, para se decidir de forma diversa, seria
imprescindível o revolvimento do conjunto fático-probatório, cujo
reexame não é permitido a esta Superior Instância, nos moldes da
Súmula nº 126 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-649/2001-661-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : ANA GLAIZETE ACCADROLLI

A D VO G A D O : DR. IRINEU GEHLEN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. VIRGIANI ANDRÉA KREMER

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. TONIA RUSSOMANO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SANTOS CARDONA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE INTEGRAL DA 2ª
RECLAMADA.

O Tribunal Regional do Trabalho declarou existente a su-
cessão de empregadores e responsabilizou a empresa sucessora, ora
Agravante, pela totalidade do débito trabalhista, pois a Reclamante
passou a prestar-lhe serviços, após deixar o quadro funcional da
CEEE, a sucedida. Nesse contexto, a decisão revisanda encontra-se
em perfeita harmonia com precedentes desta Corte, atraindo, à es-
pécie, o óbice do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula nº 333 do
T S T.

FGTS. PRAZO PRESCRICIONAL. SÚMULA Nº 362

DO TST.

Consoante entendimento sedimentado na Súmula nº 362 do
TST, é trintenária a prescrição quanto à pretensão de recolhimento da
contribuição para o FGTS, observado o prazo de 2 (dois) anos após o
término do contrato de trabalho. Incidente o óbice do art. 896, § 4º,
da CLT.

HORAS EXTRAS. INVALIDADE DOS CARTÕES DE

PONTO APRESENTADOS PELA RECLAMADA. ÔNUS DA

P R O VA .

O Tribunal Regional consignou que a Autora ofereceu prova
oral suficiente a justificar o deferimento das diferenças de horas
extras e o reconhecimento da invalidade dos registros de ponto apre-
sentados pela ora Agravante. Por outro lado, não produziu a Re-
clamada prova suficiente a justificar o indeferimento do pleito. In-
cólumes os arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

<!ID1399753-4>

PROCESSO : AIRR-611/2005-221-18-40.4 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BERTIN LTDA.

A D VO G A D O : DR. HAROLDO JOSÉ ROSA MACHADO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : GILSON GOMES DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. LÍVIA MARQUES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por desfundamentado.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE REGULARIDADE FORMAL DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. O agravo de instrumento não me-
rece conhecimento quando não faz menção ao tema contra o qual
estaria se insurgindo, referindo-se, de forma genérica, à admissi-
bilidade do recurso de revista, sem, contudo, tentar demonstrar a sua
viabilidade.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-614/2000-001-17-00.3 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : NASSAU EDITORA, RÁDIO E TELEVISÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LAUDELINO PEREIRA DO NASCIMENTO JÚ-
NIOR

A D VO G A D A : DRA. VANESKA AZEREDO VALADÃO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS CORDEIRO MACHADO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL - DESCARACTERIZAÇÃO. Havendo o acórdão
regional observado a regra consubstanciada no art. 131 do CPC, no
tocante a formar sua convicção livremente e em conformidade com os
fatos e circunstâncias dos autos, além de indicar os motivos de seu
convencimento, afasta-se a possibilidade de negativa de prestação
jurisdicional, sobretudo quando esta argüição se reveste de roupagem
processual visando a obter, indisfarçavelmente, a revisão do conjunto
fático dos autos. Não há aí error in procedendo a justificar a pretensão
de nulidade deduzida na instância extraordinária.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-621/2003-203-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : JARI CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. RUBENS BRAGA CORDEIRO

A G R AVA D O ( S ) : WALDERMAN SERRA FIGUEREDO

A D VO G A D A : DRA. ERLIENE GONÇALVES LIMA NO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL REGIO-
NAL POR DESRESPEITO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL E
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO.
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PROCESSO : AIRR-652/2006-001-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO - AGECOM

A D VO G A D A : DRA. KÁRITA JOSEFA MOTA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : TEREZINHA DE JESUS BERNARDES OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. NELIANA FRAGA DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E
NOTÍCIAS DO ESTADO DE GOIÁS - CERNE (EM
LIQUIDAÇÃO)

PROCURADORA : DRA. BÁRBARA MARCELLE LÚCIA DUARTE GI-
GONZAC

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - SUCESSÃO TRABALHISTA - CERNE - AGECOM
- PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. Não se verifica a violação
dos arts. 37, caput, X, e 169, § 1º, da Constituição Federal e 16 e 21
da Lei de Responsabilidade Fiscal, porquanto não houve acréscimo
salarial, mas apenas a determinação da observância de benefícios
instituídos no Plano de Cargos e Salários do Cerne, já incorporados
ao contrato individual de trabalho da reclamante, desde que a su-
cessora Agecom assumiu as atividades do Cerne, com todas as con-
dições de vantagens e desvantagens existentes.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-656/2007-402-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO BRASIL - CNA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIN SOBRINHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AÇÃO MONITÓRIA -CONTRIBUIÇÃO SINDI-
CAL. Restou consignado no decisum a quo não estarem cumpridos os
requisitos da ação monitória, pois os documentos foram unilateral-
mente confeccionados e sem notificação pessoal do devedor. Logo, a
discussão encontra-se adstrita à análise de prova, uma vez que, para
se decidir de forma diversa, seria imprescindível o revolvimento do
conjunto fático-probatório, cujo reexame não é permitido a esta Su-
perior Instância, nos moldes da Súmula nº 126 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-663/1996-017-15-42.5 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA BERNARDES E VARGAS

EMBARGADO(A) : JULIO CÉSAR SACILOTTE

A D VO G A D O : DR. EDVIL CASSONI JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, mérito, dar-lhes parcial provimento para afastar a omissão
constatada, porém sem imprimir ao julgado efeito modificativo.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA- OMISSÃO
- EXISTÊNCIA - Se o acórdão embargado contempla qualquer de-
feito, dentre os enumerados no art. 897-A, da CLT, impõe-se o pro-
vimentos dos embargos de declaração, a fim de prestar os pertinentes
esclarecimentos.

Embargos declaratórios conhecidos e parcialmente pro-

vidos para afastar a omissão existente no julgado.

PROCESSO : AIRR-663/2006-003-22-40.1 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. BRUNO GALIANO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO PEREIRA DE FREITAS

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS -HABITUALIDA-
DE - ÔNUS DA PROVA. A Corte Regional, com espeque no acervo
probatório, concluiu que restou demonstrada a habitualidade na pres-
tação da jornada extraordinária. Esteada a decisão nas provas dos
autos, a trajetória da revista não se viabiliza, a teor do contido na
Súmula no 126 do TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisão regional
coaduna-se com o entendimento jurisprudencial contido nas Súmulas
nºs 219 e 329 do TST, esbarrando a admissibilidade da revista no art.
896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-678/2002-029-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : AGRÍCOLA FRONTEIRA LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO FERRARI

A G R AVA D O ( S ) : AGENOR MARTINS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CLAUDEMIR ANTUNES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DENEGAÇÃO
DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO DE REVISTA. CERCEA-
MENTO DO DIREITO DE DEFESA.

O juízo de admissibilidade do recurso de revista, exercido
pelo Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, está previsto no §
1º do art. 896 da CLT e se constitui, por isso, em atividade ju-
risdicional inafastável. Assim, ainda que resulte contrária ao interesse
da parte, a denegação de seguimento a recurso de revista que não
observa pressuposto extrínseco ou intrínseco de cabimento não afron-
ta os princípios do contraditório e da ampla defesa insculpidos no art.
5º, LV, da Constituição da República.Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-709/2005-403-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO STALLIVIERI

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO PANAMERICANO S.A.

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA TEREZINHA SANGUINÉ

A G R AVA D O ( S ) : PANAMERICANO DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E
VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. VALQUIRIA BELMENI STEFFENS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - VÍNCULO EMPREGATÍCIO - ENQUADRAMEN-
TO NA CATEGORIA PROFISSIONAL DE BANCÁRIO - DES-
CARACTERIZAÇÃO. Decisão regional em que se entendeu des-
caracterizado o vínculo de emprego e em que se constatou que o
reclamante exerceu função não enquadrada no ramo de atividade
bancária atrai a incidência da Súmula nº 126 do TST, uma vez que o
deferimento da postulação obreira implicaria revolver as provas dos
autos.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-728/2005-001-22-40.5 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DAS CHAGAS AMANCIO

A D VO G A D O : DR. EUSÉBIO DE TARSO VIEIRA SOUZA HOLAN-
DA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - VÍNCULO EMPREGATÍCIO - INEXISTÊNCIA -
SÚMULA Nº 126 DO TST. Recurso de natureza extraordinária, como
o recurso de revista, não se presta a reexaminar o conjunto fático-
probatório produzido nos autos, porquanto, nesse aspecto, os Tri-
bunais Regionais do Trabalho revelam-se soberanos. Inadmissível,
assim, recurso de revista em que, para se chegar à conclusão acerca
da inexistência do vínculo empregatício entre as partes, imprescin-
dível o revolvimento de fatos e provas, nos termos da Súmula nº 126
do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-731/2004-018-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TURISMO DO RIO DE JANEIRO -
RIOTUR

A D VO G A D A : DRA. GILDA ELENA BRANDÃO DE ANDRADE
D'OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : NILTON CARLOS PEREIRA SOARES

A D VO G A D O : DR. LUÍS HENRIQUE FERNANDES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA MISTA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E
PROFISSIONAIS LTDA. - COSERTEP

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer do agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. TRASLADO. DEFICIÊNCIA. NÃO-CONHECI-
MENTO. Não se conhece do agravo de instrumento quando ausente o
traslado da procuração do agravado, peça essencial à formação do
instrumento, de conformidade com o art. 897, § 5º, I da CLT e com
o item III da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-732/2007-401-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO BRASIL - CNA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FARIAS

A D VO G A D O : DR. DANIEL RADICI JUNG

A G R AVA D O ( S ) : NERY TOMAZZI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AÇÃO MONITÓRIA -CONTRIBUIÇÃO SINDI-
CAL. Restou consignado no decisum a quo não estarem cumpridos os
requisitos da ação monitória, pois não houve notificação pessoal do
devedor. Logo, a discussão encontra-se adstrita à análise de prova,
uma vez que, para se decidir de forma diversa, seria imprescindível o
revolvimento do conjunto fático-probatório, cujo reexame não é per-
mitido a esta Superior Instância, nos moldes da Súmula nº 126 desta
Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-742/2004-068-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE FÁTIMA MAIA CHAVES PAROLO

A D VO G A D A : DRA. ELIANE GUTIERREZ

A G R AVA D O ( S ) : ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D A : DRA. JANETE SANCHES MORALES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. MARISE BERALDES SILVA DIAS ARROYO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA -
PAGAMENTO INTEGRAL. Do conjunto das assertivas pautadas no
acórdão impugnado, a partir da exegese conferida às Leis Estaduais
nºs 1.386/51 e 4.819/58, em conformidade com a Constituição Fe-
deral, que assegurou a aposentadoria proporcional, emerge inexistir
direito adquirido à aposentadoria integral, sendo fácil concluir pela
não-configuração de violação dos arts. 5°, XXXV e XXXVI, da
Constituição Federal e 6°, § 2°, da LICC e de contrariedade às
Súmulas nºs 51 e 288 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-742/2005-027-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ERLAIDE OLIVEIRA REIS

A D VO G A D O : DR. ALDRIM BÜTTNER

A G R AVA D O ( S ) : MENTA E MELLOW COMERCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA MARTINELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - TRASLADO DEFICIENTE. Ausente parte do re-
curso de revista, inviável se revela seu exame e, conseqüentemente, o
sucesso do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-744/2004-128-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE LIMEIRA

PROCURADORA : DRA. LILIANE ELIAS

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA DE FÁTIMA CABRAL DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO BATISTA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DE LIMEIRA
S.A. - EMDEL

A D VO G A D A : DRA. NOEDY DE CASTRO MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PRESCRIÇÃO - LEI Nº 8.880/94 - CONVERSÃO
DOS SALÁRIOS EM URV - RECURSO DE REVISTA DESFUN-
DAMENTADO. O recurso de revista cujas razões atacam acórdão
diverso do prolatado nos autos não se viabiliza, pois não impugna os
fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta.
Inteligência da Súmula nº 422 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-745/1998-005-24-41.0 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA MARGARETE AUTO DE OLIVEIRA DUAR-
TE

A D VO G A D O : DR. MARIA JOSÉ VILELA LINS

A G R AVA D O ( S ) : OLÁRIO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. ROBERTO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ZW ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA EXECUÇÃO - SÚMULA Nº 266 DO TST. À luz da
orientação inserta na Súmula nº 266 do TST, bem como no art. 896,
§ 2º, da CLT, a admissibilidade do recurso de revista contra acórdão
proferido em agravo de petição, na liqüidação de sentença ou em
processo incidente na execução, depende de demonstração inequívoca
de violência direta e literal de preceito da Constituição Federal. Agra-
vo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-745/2006-462-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : USIPARTS S.A. - SISTEMAS AUTOMOTIVOS

A D VO G A D O : DR. HELIO FANCIO

A G R AVA D O ( S ) : ISMAEL ARRUDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ VITOR FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : SPSCS INDUSTRIAL S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL
À FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. Não há nos autos cópia da
procuração dos agravados, o que enseja o não-conhecimento do agra-
vo de instrumento, ante a ausência do traslado de peça essencial à sua
regular formação, nos termos do art. 897, § 5º, I, da CLT e do item
III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-748/2002-009-08-00.6 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PROSERVVI BANCO DE SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ DE AMORIM PINTO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LÍVIA CUNHA CHERMONT

A G R AVA D O ( S ) : DULCILENE DO SOCORRO MACIEL FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. VERA MARIA PINTO BENTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos agravos de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA DA PROSERVVI - ADMISSIBILIDADE - ACÓR-
DÃO REGIONAL EM CONFORMIDADE COM SÚMULA DO
TST. Inadmissível recurso de revista contra acórdão regional pro-
ferido em conformidade com a Súmula nº 245 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA DO BANCO ABN AMRO - ADMISSIBILIDADE - ACÓR-
DÃO REGIONAL EM CONFORMIDADE COM SÚMULA DO
TST. Inadmissível recurso de revista contra acórdão regional pro-
ferido em conformidade com a Súmula nº 331, IV, do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-754/2006-005-19-40.6 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MACEIÓ

PROCURADOR : DR. THÉLIO OSWALDO BARRETO LEITÃO

A G R AVA D O ( S ) : ANABEL ASSIS DOS SANTOS LIMA

A D VO G A D O : DR. CASSIANO BISPO DOS SANTOS NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - ACÓRDÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM SÚMULA DE JURISPRUDÊNCIA
UNIFORME DO TST. Inadmissível recurso de revista contra acórdão
regional proferido em conformidade com a Súmula nº 363 desta
Corte, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-755/2001-102-04-41.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA CECÍLIA SOUZA CASSER

A D VO G A D O : DR. LUCIANO HOSSEN

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PRODUÇÃO PROBATÓRIA - ORDEM PROCES-
SUAL. A decisão regional está sedimentada no disposto no art. 848
da CLT, específico em se tratando de audiência de julgamento. A
aplicação subsidiária de dispositivo do CPC, ao processo trabalhista
somente é cabível quando não houver no Texto Consolidado norma
específica disciplinando a matéria, o que não ocorreu no presentes
autos. Violação de dispositivo legal e constitucional afastada.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-757/1999-009-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. GUILHERME GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : DILTO SOARES

A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - SALÁRIO-UTILIDADE - CARACTERIZAÇÃO -
SÚMULA Nº 126 DO TST. Recurso de natureza extraordinária, como
o recurso de revista, não se presta a reexaminar o conjunto fático-
probatório produzido nos autos, porquanto, nesse aspecto, os Tri-
bunais Regionais do Trabalho revelam-se soberanos. Inadmissível,
assim, recurso de revista em que, para se chegar à conclusão acerca
da caracterização do salário-utilidade, imprescindível o revolvimento
de fatos e provas, nos termos da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-759/2006-011-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

A D VO G A D O : DR. LUIZ F. C. DE MORAES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : DIANA DOS SANTOS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. CELSO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE
PÚBLICO. A responsabilidade subsidiária oriunda de terceirização de
mão-de-obra, no campo da Administração Pública direta ou indireta,
encontra previsão na jurisprudência uniforme desta Corte Superior -
Súmula nº 331, item IV.

PAGAMENTO DA MULTA DO ART. 477 DA CLT. A
jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que a
condenação subsidiária do tomador de serviços abrange todas as par-
celas trabalhistas devidas pelo devedor principal, inclusive a multa
prevista no art. 477, § 8º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-760/2003-009-06-42.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DPM DISTRIBUIDORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTONIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO FRANCISCO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO MENDES RIBEIRO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - EXECUÇÃO PROVISÓRIA - COR-
REÇÃO MONETÁRIA. A Corte Regional, tanto num tema quanto
noutro, proferiu decisão com amparo na legislação ordinária, a saber,
na interpretação dos arts. 475-O e 588 do CPC, após a redação
inserida pelas Leis nºs 10.444/02 e 11.232/05, e da Lei nº 8.177/91.
Nesse contexto, para se aferir ofensa direta e literal às normas do art.
5º, II, XXXVI, LIV e LVI, da Constituição Republicana, há que se
passar, necessariamente, pelo exame prévio da legislação infracons-
titucional, hipótese que não encontra guarida no comando do art. 896,
§ 2º, da CLT nem na orientação da Súmula nº 266 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-765/2003-002-12-40.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ROSÂNGELA COMPER

A D VO G A D O : DR. OSMAR PACKER

A G R AVA D O ( S ) : MALHARIA CRISTINA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FABRIZIO TERENCE REIF BARBIERI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
QUE NÃO IMPUGNA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RE-
CORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 422 DO TST.

A Agravante não demonstra o ponto específico da impug-
nação aos fundamentos da decisão agravada, limitando-se a repro-
duzir os argumentos veiculados no recurso de revista, o que impede
verificar o acerto ou desacerto do despacho proferido pelo Juízo "a
quo". Inobservado o pressuposto da regularidade formal do agravo
que constitui recurso de fundamentação vinculada, aplica-se a diretriz
traçada na Súmula nº 422 desta Corte Superior, como óbice ao co-
nhecimento.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-765/2004-008-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S. A.

A D VO G A D O : DR. IRAN BELMONTE DA COSTA PINTO

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO JOSÉ CARDOSO SAMPAIO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento quanto ao tema "Hora Extra - Gerente Geral - Violação do
Art. 62 da CLT". Por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento quanto aos demais temas e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - NÃO-CO-
NHECIMENTO. Revela-se desfundamentado o agravo de instrumen-
to que não ataca os fundamentos da decisão que negou seguimento ao
recurso de revista com fulcro na Súmula nº 126 do TST. Incidência
da Súmula nº 422 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido quanto ao tema

"Hora Extra - Gerente Geral - Violação do Art. 62 da CLT".

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - REDUÇÃO SALARIAL - PRESCRIÇÃO - VIOLAÇÃO E
DIVERGÊNCIA NÃO COMPROVADAS. Não merece provimento o
agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista quando não demonstrada violação literal do dis-
positivo constitucional indicado, nem trazida divergência jurispru-
dencial apta ao confronto de teses. Art. 896, alíneas "a" e "c", da
C LT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-780/2002-003-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ALL PRODUCTS LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. MARCELO HORIE

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA BEZERRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO MISAILI-
DIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento quanto ao seguro-desemprego e aos honorários advocatícios.
Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento quanto à ne-
gativa de prestação jurisdicional, à multa por protelação e à relação
de emprego e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - SEGURO-DESEMPREGO - HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS - DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - AU-
SÊNCIA DE ATAQUE. O agravo de instrumento cujas razões não
buscam infirmar especificamente os fundamentos da decisão agravada
não merece cognição nestes pontos. Aplicação do art. 524, II, do CPC
e da Súmula nº 422 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - NÃO-
CARACTERIZAÇÃO. O Tribunal a quo não se furtou de entregar a
totalidade da prestação jurisdicional a que se encontra constitucio-
nalmente afeto. O órgão julgador não está obrigado a rebater, um a
um, os argumentos das partes, mas a apresentar a devida funda-
mentação a respeito da decisão proferida.

RELAÇÃO DE EMPREGO - COOPERATIVA - FRAU-

DE - REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. O Tribunal Re-
gional atestou que houve fraude na terceirização dos serviços por
cooperativa, e que estão presentes os requisitos para a configuração
do vínculo empregatício. É inadmissível recurso de revista em que,
para se chegar à conclusão pretendida pelo recorrente, imprescindível
o reexame fático-probatório. Incide a Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.<!ID1399753-5>

PROCESSO : AIRR-792/2007-088-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LONGVÍDEO ELETRÔNICA COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ISA LI HUANG

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER AMARO DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA APARECIDA BELISÁRIO RODRIGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - DISPENSA SEM JUSTA
CAUSA. O recurso de revista no procedimento sumaríssimo somente
é cabível quando evidenciada ofensa direta e literal a dispositivo
constitucional ou à súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º, da
CLT, o que não ocorreu na hipótese.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-798/2003-073-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO CARLOS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : DONIZETE APARECIDO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO CELSO TERRA DE PODESTÁ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRANSFERÊNCIA DO TURNO DE TRABALHO. AL-
TERAÇÃO CONTRATUAL. ART. 896 DA CLT.

A decisão agravada não merece reparos, na medida em que o
Agravante não logrou êxito em demonstrar divergência jurispruden-
cial, contrariedade à Súmula e/ou violação de dispositivo legal ou
constitucional apto a ensejar a admissibilidade do recurso de revista,
desatendendo, pois, às alíneas do art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-821/2007-001-23-40.6 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO NS TRANSPORTES URBANOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA MONTEIRO DA SILVA MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ IVANILDO BEZERRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANA PAULA CORDOVA TAVARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DESERÇÃO. De acordo com o item I da Súmula nº
128 do TST, a agravante deve depositar, na interposição do recurso de
revista, o valor necessário ao alcance da quantia arbitrada a título de
condenação ou do montante determinado no Ato GP TST nº
251/2007, publicado no DJ de 19/7/2007. Ao não fazê-lo, impõe-se a
manutenção da decisão que negou seguimento ao recurso de revista,
por deserto.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-826/2005-037-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SER - SERVIÇOS MÉDICOS-CIRÚRGICOS DA BA-
HIA S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTONIO SILVA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGFN)

PROCURADOR : DR. ROSA VIRGINIA DE CARVALHO L. MACÊDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DECISÃO INTERLO-
CUTÓRIA.

Em hipótese na qual o Tribunal Regional concluiu pelo não-
cabimento de agravo de petição interposto contra decisão que in-
deferiu a produção de prova emprestada, o julgado tem inegável
feição interlocutória, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT e da
Súmula nº 214 do TST. Decisão nesse sentido não afronta a li-
teralidade do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal, a
teor do art. 896, § 2º, da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-839/2005-036-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VANESSA APARECIDA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - CONTRATO DE ESTÁGIO - VÍNCULO DE EM-
PREGO - INEXISTÊNCIA - SÚMULA Nº 126 DO TST. As pre-
missas fáticas delineadas no julgado regional configuram a hipótese
de contrato de estágio, em conformidade com os pressupostos es-
tabelecidos em lei, e inviabilizam o reconhecimento de vínculo de
emprego. Assim, a discussão encontra-se adstrita à análise de prova,
uma vez que para se decidir de forma diversa seria imprescindível o
revolvimento do conjunto fático-probatório, o que não é permitido a
esta Superior Instância, nos moldes da Súmula nº 126 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-A-AIRR-843/2004-050-02-40.8 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

EMBARGANTE : ANDERSON HECHTERHOFF

A D VO G A D O : DR. MARCELO GUIMARÃES MORAES

EMBARGADO(A) : BCP S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração e, reputando-os manifestamente protelatórios, con-
denar o Embargante a pagar à Embargada multa de 1% (um por
cento) sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 538,
parágrafo único, do CPC.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA INTEMPESTIVO. CONTRADIÇÃO INEXISTENTE.
NATUREZA PROTELATÓRIA. APLICAÇÃO DE MULTA.

A pretensão manifestada nos embargos de declaração ostenta
natureza nitidamente protelatória ao apontar contradição inexistente
no acórdão embargado, distanciando-se, assim, dos limites proces-
suais do recurso estrito utilizado.

Embargos de declaração a que se nega provimento, com

aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-849/2002-025-15-41.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. ZENIR ALVES JACQUES BONFIM

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S. A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EUNICE MORAES QUEIROZ

A D VO G A D O : DR. APARECIDO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA - JUROS DE MORA E MULTA. O recurso de revista em
processo de execução somente é cabível quando evidenciada ofensa
direta e literal a dispositivo constitucional, nos termos do art. 896, §
2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST, o que não ocorreu na
hipótese.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-852/2001-061-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : RINALDO SPESSOTO

A D VO G A D O : DR. VANDER BERNARDO GAETA

A G R AVA D O ( S ) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REPRESENTANTE COMERCIAL. AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS PARA A CARACTERIZAÇÃO DO VÍNCULO DE
EMPREGO.O Tribunal Regional, ao manter a sentença de primeiro
grau que julgou improcedente o pedido formulado na reclamação
trabalhista, porquanto não caracterizado o vínculo de emprego entre o
Reclamante e a Reclamada, amparou sua conclusão no conjunto fá-
tico-probatório carreado aos autos, em especial no confronto dos
depoimentos prestados pelas testemunhas apresentadas por ambas as
Partes e a prova documental oferecida para exame. Nessas circuns-
tâncias, para chegar-se à conclusão diversa, necessário seria o re-
volvimento de fatos e provas, procedimento obstado nesta instância
extraordinária a teor da Súmula nº 126 do TST que, por si só,
inviabiliza o reconhecimento de violação dos dispositivos legais in-
vocados e a caracterização de dissenso pretoriano.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-865/2004-099-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : ARICLENES SAULO RIBEIRO ALEXANDRE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ APARECIDO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
condenar a Agravante ao pagamento da multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 557, § 2º, do
CPC.

E M E N TA : AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
TRASLADO DEFICIENTE. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RE-
CURSO DE REVISTA ILEGÍVEL. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 285 DA SBDI-1 DO TST. AGRAVO INFUNDADO.
MULTA DO ART. 557, § 2º, DO CPC.

A legibilidade do carimbo do protocolo da petição recursal é
essencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento,
pois indispensável à aferição da tempestividade do recurso de re-
vista.

Assim sendo, como a Agravante não expende nenhum ar-
gumento capaz de desconstituir a jurisdicidade da decisão agravada,
fundamentada na iterativa e notória jurisprudência desta Corte, in-
terpondo, de modo abusivo, a presente medida processual, mani-
festamente infundada, impõe-se a aplicação da multa prevista no art.
557, § 2º, do CPC.

Agravo a que se nega provimento, com aplicação de mul-

ta.

PROCESSO : AIRR-868/2006-004-10-40.9 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : WELLINGTON RIBEIRO DO VALLE

A D VO G A D O : DR. AMÉRICO PAES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA.

A D VO G A D O : DR. DJALMA NOGUEIRA DOS SANTOS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NÃO-CO-
NHECIMENTO. Revela-se desfundamentado o agravo de instrumen-
to que não ataca os fundamentos da decisão que negou seguimento ao
recurso de revista por alegação genérica, limitando-se a renovar as
razões recursais quanto aos temas de mérito. Incidência da Súmula nº
422 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-870/2006-010-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EDMUNDO GUERRA DOS SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. OCTÁVIO AUGUSTO CIRNE RODRIGUES DE
MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : UNIMARKA DISTRIBUIDORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ESTENIL CASAGRANDE PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - VÍNCULO EMPREGATÍCIO - CONFIGURAÇÃO -

SÚMULA Nº 126 DO TST. Recurso de natureza extraordinária,
como o recurso de revista, não se presta a reexaminar o conjunto
fático-probatório trazido aos autos, porquanto, nesse aspecto, os Tri-
bunais Regionais do Trabalho revelam-se soberanos. Inadmissível,
assim, recurso de revista em que, para se chegar à conclusão acerca
da configuração do vínculo empregatício entre as partes, impres-
cindível o revolvimento de fatos e provas, nos termos da Súmula nº
126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-885/1998-058-15-41.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

A G R AVA D O ( S ) : ELI PALHARES ALVES

A D VO G A D O : DR. DENIZE MARIA ROSSI PIPINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NÃO-CONHECIMENTO - AUSÊNCIA DE PEÇA
ESSENCIAL À VERIFICAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RE-
CURSO DE REVISTA - PORTARIA QUE SUSPENDEU A FLUÊN-
CIA DOS PRAZOS NO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO.
Não se conhece do agravo de instrumento quando ausente o traslado
na íntegra de peças essenciais e obrigatórias à sua formação, de-
satendendo as determinações dos arts. 897, § 5°, I, da CLT e 557,
caput, do CPC. No caso, muito embora a reclamada alegue, em seu
recurso de revista, que os prazos ficaram suspensos no Tribunal
Regional, por força da Portaria GP nº 22/2003, não fez prova de suas
alegações, deixando de trasladar a referida peça, sem a qual torna-se
impossível aferir a tempestividade do apelo revisional.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-889/2005-092-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. ARTUR SOARES DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : RAFAEL HENRIQUE MIRANDA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSÉ CORASOLLA CARREGARI

A G R AVA D O ( S ) : OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão
hostilizada, ao declarar a responsabilidade subsidiária da União, coa-
duna-se com o entendimento jurisprudencial consolidado no item IV
da Súmula nº 331 do TST, in verbis: "IV - O inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da
Lei nº 8.666/93)".

MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT - RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A circunstância de tratar-se de res-
ponsabilidade subsidiária não exime o agravante da condenação res-
pectiva. Decisão em consonância com a jurisprudência atual e ite-
rativa da SBDI-1 do TST. Incidência da Súmula nº 333 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-890/1997-018-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. DANIEL HOMRICH SCHNEIDER

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ROSIMAR DA SILVA VARGAS

A D VO G A D O : DR. ÉLIO ATILIO PIVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIMPEZA DE
BANHEIROS E VASOS SANITÁRIOS DE USO PÚBLICO.

Conforme o quadro fático delineado no acórdão recorrido, me-
diante a valoração da prova pericial, o serviço de limpeza de banheiros e
vasos utilizados por público variado expôs a Reclamante à ação de agen-
tes biológicos nocivos à saúde, em similitude com o lixo urbano gerador
de insalubridade em grau máximo. Nesse contexto, tendo em conta a
natureza factual da controvérsia, verifica-se que a decisão recorrida não
conflita com o item II da Orientação Jurisprudencial nº 04 da SBDI-1 do
TST. Óbice da Súmula nº 333 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-895/2003-044-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS CURY MUSENECK

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DUARTE
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMBARGOS DE TERCEIRO. ARGÜIÇÃO DE INCOM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. MATÉRIA INOVA-
TÓRIA.

Argüição de incompetência da Justiça do Trabalho que se
revela inovatória, porquanto não articulada no recurso de revista, o
que impossibilita o exame da indigitada violação dos arts. 109, I, e
114 da Constituição Federal. Incidência da Orientação Jurisprudencial
nº 62 da SBDI-1 do TST.

CESSÃO DE CRÉDITO. FRAUDE À EXECUÇÃO.

O Tribunal Regional concluiu que a cessão de crédito fir-
mada entre a RFFSA e a Ferrovia Centro Atlântica teve como ob-
jetivo inviabilizar a solvabilidade de inúmeros créditos trabalhistas,
mediante fraude à execução e esvaziamento do patrimônio da Exe-
cutada originária, nos moldes preconizados pelo art. 593, II, do Có-
digo de Processo Civil, não tendo o citado crédito sido incorporado
ao patrimônio da UNIÃO. Nesse contexto, não se afere a pretendida
violação direta e literal dos arts. 5º, XXII e XXXVI, e 100, § 1º, da
Constituição Federal, a teor do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº
266 do TST, ante as premissas fáticas delineadas no acórdão do
Tribunal Regional e insuscetíveis de reexame em sede recursal de
natureza extraordinária.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-903/2003-023-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : FAIXA AZUL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE PAZ GRAZIANI

A G R AVA D O ( S ) : NOÉ LACERDA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. SILVANA FÁTIMA DE MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MANDATO. AUSÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO DO OU-
TORGANTE. INVALIDADE.

A qualificação do outorgante constitui requisito imprescindível
para a validade do instrumento de mandato, nos termos do art. 654, § 1º,
do Código Civil. No presente caso, do instrumento de mandato outorgado
ao subscritor do agravo de instrumento consta apenas mera rubrica, obs-
tando a identificação do outorgante e, conseqüentemente, a constatação da
veracidade da declaração ali exarada.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-912/2005-095-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. CAMILA MATTOS VÉSPOLI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. BENTO LUPÉRCIO PEREIRA NETO

A G R AVA D O ( S ) : RÁPIDO LUXO CAMPINAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE MACHADO DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ACORDO JUDICIAL - INCIDÊNCIA DA CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O VALOR PAGO A TÍ-
TULO DE INTERVALO INTRAJORNADA NÃO USUFRUÍDO.
Não evidenciada a violação do art. 71, § 4º, da CLT, em face do
referido dispositivo legal não tratar de incidência da contribuição
previdenciária.

Agravo de instrumento desprovido.
PROCESSO : AIRR-912/2007-811-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO BRASIL - CNA

A D VO G A D O : DR. DÉCIO GIANELLI RODRIGUES MARTINS

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : VALDEMAR JACINTO PEREIRA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AÇÃO MONITÓRIA -CONTRIBUIÇÃO SINDI-
CAL. Restou consignado no decisum a quo que, a partir dos do-
cumentos carreados aos autos, não foi possível se inferir a exploração
econômica de área superior a dois módulos rurais pelo reclamado,
pressuposto para o enquadramento legal do contribuinte, assim como
se prescindiu sua notificação pessoal. Logo, a discussão encontra-se
adstrita à análise de prova, uma vez que, para se decidir de forma
diversa, seria imprescindível o revolvimento do conjunto fático-pro-
batório, cujo reexame não é permitido a esta Superior Instância, nos
moldes da Súmula nº 126 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-937/2005-010-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JHS COMÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO MANOEL SOUZA SANDOVAL

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO DA PURIFICAÇÃO CRUZ

A D VO G A D A : DRA. NORMA REBOUÇAS LIMA DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MANOEL SANDOVAL E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO MANOEL SOUZA SANDOVAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - DOMINGOS E
FERIADOS - CARTÕES DE PONTO - NÃO-APRESENTAÇÃO. A
desídia da reclamada em não trazer aos autos os controles de fre-
qüência acarreta a presunção de veracidade da jornada de trabalho
apontada pelo obreiro na peça exordial, sendo que tal presunção não
foi afastada por prova em contrário. Incide a Súmula nº 338, I, do
T S T.

EMBARGOS PROTELATÓRIOS - MULTA DO ART.

538 DO CPC. A aplicação das multas previstas nos arts. 18 e 538,
parágrafo único, do CPC é faculdade conferida ao Juiz que, ve-
rificando o intuito de protelação do feito, poderá dela se utilizar.
Constatando que nada justificaria a oposição dos embargos de de-
claração, a imposição das multas é mera conseqüência.

Agravo de instrumento desprovido

PROCESSO : AIRR-945/2005-241-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MAUÁ JURONG S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ OTÁVIO MEDINA MAIA

A G R AVA D O ( S ) : CHARLES MAURÍCIO TELLES

A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TECMONT ANDAIMES TUBULARES LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO PROENÇA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Estando a
decisão hostilizada em harmonia com o entendimento inserido na
Súmula nº 331, IV, do TST, na sua redação atual, quanto à res-
ponsabilidade subsidiária do tomador de serviços, o recurso de revista
esbarra no óbice do artigo 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-948/2003-032-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LANDMARK RESIDENCE
HOTEL

A D VO G A D O : DR. RICARDO WEBERMAN

A G R AVA D O ( S ) : JOSEFINA COUTINHO DE FRANÇA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO FONTES SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Conforme ficou con-
signado no acórdão regional, restaram preenchidos os pressupostos
necessários para o deferimento dos honorários advocatícios, nos ter-
mos das Súmulas nºs 219, I, e 329 desta Corte. Assim sendo, a revista
não reúne condições de admissibilidade, nos termos do § 4º do art.
896 da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-948/2003-032-02-41.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSEFINA COUTINHO DE FRANÇA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LANDMARK RESIDENCE
HOTEL

A D VO G A D O : DR. RICARDO WEBERMAN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
DESCARACTERIZAÇÃO. Havendo o acórdão regional observado a
regra consubstanciada no art. 131 do CPC, no tocante a formar sua
convicção livremente e em conformidade com os fatos e circuns-
tâncias dos autos, além de indicar os motivos de seu convencimento,
afasta-se a possibilidade de negativa de prestação jurisdicional, so-
bretudo quando esta argüição se reveste de roupagem processual
visando obter, indisfarçavelmente, a revisão do conjunto fático dos
autos. Não há aí error in procedendo a justificar a pretensão de
nulidade deduzida na instância extraordinária.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-951/2004-060-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : ACENDE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE CANÇADO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CLÁUDIO OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. EDVÂNIA REGINA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. SÚMULA Nº 331, IV, DO
T S T.

O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial. Nesse sentido a Súmula nº 331, IV, do TST. Assim
sendo, como a Agravante não expende nenhum argumento capaz de
desconstituir a jurisdicidade da decisão agravada, fundamentada na
iterativa e notória jurisprudência desta Corte, a presente medida pro-
cessual é manifestamente infundada.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-955/2006-012-21-40.0 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : MARIANO NASCIMENTO DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO PEDRO DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ENGENHARIA DE EQUIPAMENTOS LTDA. - ENGE-
QUIP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO MARINO BORDINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA ADMISSIBILIDADE - ACÓRDÃO REGIONAL EM
CONFORMIDADE COM SÚMULA DO TST. Inadmissível recurso
de revista contra acórdão regional proferido em conformidade com a
Súmula nº 368 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-970/1999-093-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : GILSON ROSSI

A D VO G A D O : DR. NILSON ROBERTO LUCÍLIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - TRANSAÇÃO - ABRANGÊNCIA - PROGRAMA
DE INCENTIVO À APOSENTADORIA. O Tribunal de origem in-
validou o acordo entre as partes por três fundamentos distintos, so-
pesando as provas apresentadas. O Tribunal Regional agiu dentro do
que lhe é autorizado pelo princípio da livre persuasão racional do
juiz, não se havendo de falar em violação de dispositivo de lei.
Ademais, para chegar a decisão diversa dessa registrada, seria ne-
cessário reexaminar o conjunto fático-probatório, o que é vedado pela
Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-974/2004-090-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO JOSÉ LUCHI ARROYO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊUTICA SCHE-
RING-PLOUGH S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANNA THEREZA MONTEIRO DE BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NO RECUR-
SO DE REVISTA. Revela-se desfundamentado o recurso de revista
que não ataca o fundamento do acórdão regional que negou pro-
vimento ao recurso ordinário por considerar que caberia ao autor
ajuizar a ação imediatamente após a sua dispensa, e não após findo o
prazo da estabilidade, dando à reclamada a oportunidade para sua
reintegração, visto que o simples pagamento dos salários se jus-
tificaria somente se houvesse incompatibilidade que obstasse a rein-
tegração. Limitou-se o reclamante a repetir os argumentos do apelo
ordinário cujo provimento fora negado. Incidência da Súmula nº 422
do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-974/2006-007-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CANAVELLO MOURA

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESBERRAD BELTRÃO LAPENDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento quanto ao tema "Função Comissionada - Horas Extraor-
dinárias", dele conhecer quanto aos demais temas, e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - NÃO-CO-
NHECIMENTO. Revela-se desfundamentado o agravo de instrumen-
to que não ataca os argumentos da decisão que negou seguimento ao
recurso de revista com base na Súmula nº 126 do TST. Incidência da
Súmula nº 422 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido quanto ao tema

"Função Comissionada - Horas Extraordinárias".
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-

VISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -

ALEGAÇÃO GENÉRICA. Inviável aferir a existência de nulidade
por negativa de prestação jurisdicional alegada genericamente, sob o
argumento de que aspectos fundamentais da lide não foram apre-
ciados pelo Tribunal Regional, mesmo quando provocado mediante
embargos declaratórios, porquanto impossível a verificação de quais
tópicos abordados nas razões do agravo de petição padeceram de
análise pelo Tribunal a quo.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-991/2006-008-19-40.6 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E
SANEAMENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CA-
SAL

A D VO G A D A : DRA. CARLA DE SOUZA PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEREIRA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GLÁUCIO DE MENEZES SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - APOSENTADORIA ESPONTÂNEA CONTINUI-
DADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CONTRATO DE TRA-
BALHO - AVISO PRÉVIO E INDENIZAÇÃO DE 40% SOBRE OS
DEPÓSITOS DE FGTS NO PERÍODO ANTERIOR À JUBILA-
ÇÃO. Tendo em vista a decisão do Excelso Supremo Tribunal Fe-
deral, que afasta o entendimento de extinção do contrato de trabalho
com a aposentadoria espontânea, restando íntegra a pactuação, com
todas as suas conseqüências contratuais, devido é o pagamento das
diferenças da indenização de 40% sobre o FGTS no período anterior
à jubilação, bem como o aviso prévio.

Agravo de instrumento des provido.

PROCESSO : AIRR-992/2004-057-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERVIA CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE
FERROVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. LEANDRO DA SILVA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS BERNARDO PAES

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO MOREIRA MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO -
HORAS EXTRAORDINÁRIAS - SÚMULA Nº 126 DO TST. Re-
curso de natureza extraordinária, como o recurso de revista, não se
presta a reexaminar o conjunto fático-probatório produzido nos autos,
porquanto, nesse aspecto, os Tribunais Regionais do Trabalho re-
velam-se soberanos.

INTERVALO INTRAJORNADA. Orientação Jurispruden-
cial n° 307 da SBDI-1 do TST: "INTERVALO INTRAJORNADA
(PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO). NÃO-CONCESSÃO OU
CONCESSÃO PARCIAL. LEI Nº 8.923/94. DJ 11/8/2003. Após a
edição da Lei nº 8.923/94, a não-concessão total ou parcial do in-
tervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, implica o
pagamento total do período correspondente, com acréscimo de, no
mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de tra-
balho (art. 71 da CLT)". Aplicação do art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.003/2002-076-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLA DE OLIVEIRA FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS NOBRE LACERDA

A G R AVA D O ( S ) : CAFETERIA E DOCERIA DELIGHTS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDGARD MENDES BENTO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. RAZÕES RECURSAIS
DIVERSAS DA VEICULADA NO RECURSO DE REVISTA E
QUE NÃO IMPUGNAM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO
AGRAVADA. RECURSO DESFUNDAMENTADO. SÚMULA Nº
422 DO TST.

Não se conhece do recurso quando a matéria tratada no
agravo de instrumento é diversa da veiculada no recurso de revista e
não impugna os fundamentos da decisão agravada. Incidência da
Súmula nº 422 do TST.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.006/2001-191-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FLECHA S.A. - TURISMO, COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO JOSÉ GIMENES DE FARIA

A G R AVA D O ( S ) : ZILMAR STOFELE

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA MOREIRA DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - INTERVALO IN-
TRAJORNADA - SUPRESSÃO - PREVISÃO EM NORMA CO-
LETIVA - DESCABIMENTO. A jurisprudência desta Corte, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1, con-
sagra entendimento pacífico no sentido de ser inválida a cláusula de
acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando redução do
intervalo intrajornada, por se tratar de medida de higiene, saúde e
segurança do trabalho, garantida por norma de ordem pública. De-
cisão do Tribunal de origem em consonância com a jurisprudência
desta Corte Uniformizadora.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.008/2002-242-02-40.5 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : EPA SUPERMERCADO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CELSO KAZUYUKI INAGAKI

A G R AVA D O ( S ) : SILVIA MOREIRA SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS GOMES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
condenar o Agravante ao pagamento da multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 557, § 2º, do
CPC.

E M E N TA : AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
TRASLADO DEFICIENTE. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RE-
CURSO DE REVISTA ILEGÍVEL. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 285 DA SBDI-1 DO TST. AGRAVO INFUNDADO.
MULTA DO ART. 557, § 2º, DO CPC.

A legibilidade do carimbo do protocolo da petição recursal é
essencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento,
pois indispensável à aferição da tempestividade do recurso de re-
vista.

Assim sendo, como o Agravante não expende nenhum ar-
gumento capaz de desconstituir a jurisdicidade da decisão agravada,
fundamentada na iterativa e notória jurisprudência desta Corte, in-
terpondo, de modo abusivo, a presente medida processual, mani-
festamente infundada, impõe-se a aplicação da multa prevista no art.
557, § 2º, do CPC.

Agravo a que se nega provimento, com aplicação de multa.

O Tribunal Regional manteve a decisão do juízo da execução
que, ante a ausência de expresso pronunciamento na decisão exe-
qüenda, determinou o recolhimento previdenciário e fiscal pelo Exe-
cutado, de forma integral. No recurso de revista, cujo processamento
está adstrito à violação direta e literal de dispositivo constitucional, o
Executado limita-se a indicar ofensa ao princípio do contraditório e
da ampla defesa, (art. 5º, LV, da Constituição Federal), a qual não se
verifica, pois, tanto no processo de conhecimento quanto no de exe-
cução, não foi negado ao Executado o direito à ampla defesa ou ao
contraditório, tendo se utilizado de todos os recursos cabíveis e per-
tinentes a cada momento processual. Incidência do óbice da Súmula
nº 266 do TST e do art. 896, § 2º, da CLT.

JUROS SOBRE JUROS. ANATOCISMO.

Incensurável o despacho agravado, uma vez que a admis-
sibilidade do recurso de revista interposto contra acórdão proferido
em agravo de petição, na fase de execução, depende de demonstração
inequívoca de ofensa direta e literal a dispositivo da Constituição
Federal (Súmula nº 266 do TST e art. 896, § 2º, da CLT). Portanto,
tendo o Executado, nas razões do recurso de revista, indicado tão-
somente contrariedade à Súmula nº 121 do STF e divergência de
julgados, inadmissível o apelo, pois não preenchido o requisito re-
cursal específico da atual fase processual.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.016/2004-048-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANETE FLORIANO PAULISTA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO PEREZ ALVES

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE HOSPITAL SAMARITANO

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO GAMBELLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - CARTÕES DE
PONTO - ÔNUS DA PROVA. A Corte Regional, com espeque no
acervo probatório, concluiu que a reclamante não se desincumbiu de
provar suas alegações. Registrou o decisum ser nítido o insucesso do
depoimento das testemunhas como prova hábil do labor em sobre-
jornada. Esteada a decisão nas provas dos autos, a trajetória da revista
não se viabiliza, a teor do contido na Súmula no 126 do TST.

CORREÇÃO MONETÁRIA. A decisão regional está em
consonância com a Súmula nº 381 do TST, verbis: "O pagamento dos
salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está
sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada,
incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, a partir do dia 1º".

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.023/2003-079-02-40.4 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

EMBARGADO(A) : JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos e, no
mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. Se o acórdão embargado não contempla qualquer
defeito, dentre os enumerados no art. 535, I e II do CPC, a medida
contra ele intentada, que, inegavelmente, persegue novo julgamento
da matéria, não enseja provimento.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-1.040/2004-014-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORIZON-
TE

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS TEIXEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. GERALDO EMEDIATO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO E ATIVIDADES
CORRELATAS DE VENDA NOVA LTDA. - COOPNORTE

A D VO G A D O : DR. EMANUEL MAGELA S. GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : SAMEDLAR - SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÉDICO E
ENFERMAGEM DOMICILAR S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : MEDIMIG S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELAINE RIBEIRO BUENO

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇOS DE VACINAÇÃO LTDA. - VACSIM

A D VO G A D O : DR. FELIPE PALHARES GUERRA LAGES

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇOS DE ENFERMAGENS DE URGÊNCIA LTA. -
SEU

A D VO G A D O : DR. AFONSO CELSO RASO

A G R AVA D O ( S ) : PEDILAR - ASSISTÊNCIA PEDIATRICA E NEONATAL
DOMICILIAR S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. FREDERICO PRADO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM
LTDA. - UNIENF

A D VO G A D O : DR. MARDEN DRUMOND VIANA

<!ID1399753-6>

PROCESSO : AIRR-1.015/2005-021-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. VINICIUS LIMA SAPUCAIA

A G R AVA D O ( S ) : CÁTIA SENA FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. RAFAELA CARVALHO BATISTA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : GEOTEL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Na hipótese
dos autos, segundo a Corte Regional, o contrato celebrado entre a
empresa tomadora de serviço e a fornecedora de mão-de-obra ob-
jetivou a prestação de serviços essenciais à atividade-fim da recla-
mada. Pontuou que não cabe à recorrente o título de dona da obra, na
forma prevista na Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1 do
TST. Em sendo assim, o recurso esbarra nas Súmulas nºs 126 e 331,
IV, do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.016/1993-262-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE DIADEMA

A D VO G A D O : DR. TIAGO CRIPA ALVIM

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS DIAS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JAMIR ZANATTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DESCONTOS FISCAIS
E PREVIDENCIÁRIOS. RESPONSABILIDADE INTEGRAL PELO
PAGAMENTO. AUSÊNCIA DE DETERMINAÇÃO NA SENTEN-
ÇA EXEQÜENDA.
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DO ACÓR-
DÃO REGIONAL PROFERIDO NOS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO E DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO REFERIDO
ACÓRDÃO. PEÇAS INDISPENSÁVEIS. Não se conhece do agravo
de instrumento quando ausentes a cópia do acórdão Regional pro-
ferido nos embargos de declaração e da certidão de publicação do
referido acórdão, peças indispensáveis à formação do instrumento,
ante a impossibilidade, no caso de provimento do agravo, do imediato
julgamento do recurso denegado. Inteligência do artigo 897, § 5º, I,
da CLT e das Instrução Normativa n.º 16, III e X, do TST. Destaque-
se que o fato de o processo correr junto com outros processos não
exclui a responsabilidade de a parte trasladar todas as peças ne-
cessárias e essenciais em xerocópias, pois tratam-se de processos
distintos e independentes, devendo o agravante observar os requisitos
legais pertinentes a cada um deles. Agravo de instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-1.040/2004-014-03-41.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SAMEDLAR - SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÉDICO E
ENFERMAGEM DOMICILAR S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORIZON-
TE

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS TEIXEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. GERALDO EMEDIATO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MEDIMIG S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELAINE RIBEIRO BUENO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO E ATIVIDADES
CORRELATAS DE VENDA NOVA LTDA. - COOPNORTE

A D VO G A D O : DR. EMANUEL MAGELA S. GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇOS DE VACINAÇÃO LTDA. - VACSIM

A D VO G A D O : DR. FELIPE PALHARES GUERRA LAGES

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇOS DE ENFERMAGENS DE URGÊNCIA LTA. -
SEU

A D VO G A D O : DR. AFONSO CELSO RASO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. 1. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO TRABALHO PARA PROPOR AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
Na forma do que dispõe o art. 129, III, da CF, ostenta o Ministério
Público do Trabalho legitimidade para ajuizar ação civil pública,
visando à defesa de direitos individuais homogêneos dos trabalha-
dores. Este entendimento deriva do fato de que mencionados direitos
decorrerem de origem comum no tocante aos fatos geradores, re-
comendando-se a defesa de todos a um só tempo. No caso dos autos,
em que se observa a utilização de cooperativa para uma terceirização,
cuja denunciação é considerada fraudulenta com nítido propósito de
afastar o reconhecimento da relação de emprego, os interesses são
individuais, mas a origem única recomenda a sua defesa coletiva em
um só processo, pela relevância social atribuída aos interesses ho-
mogêneos, equiparados aos coletivos, não se propondo uma reparação
de interesses meramente individuais. Desta forma, é possível a defesa
destes direitos pelo órgão encarregado pela Constituição Federal de
garantir a incolumidade da ordem jurídica. Os dispositivos legais
indicados e os arestos colacionadas no apelo encontram óbice na
Súmula 333 do TST e no § 4º do art. 896 da CLT, em face do
entendimento tranquilo desta Corte em relação ao tema. Agravo de
instrumento não provido. 2. TERCEIRIZAÇÃO. ILÍCITA. SERVI-
ÇOS. ATIVIDADE FIM. LEGALIDADE. COOPERATIVA. ENFER-
MEIROS. MÉDICOS. SOCIEDADE COOPERATIVA. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. A natureza da relação jurídica entre o trabalhador e a
cooperativa ou entre o trabalhador e o tomador de serviços é de-
terminada pela realidade espelhada no conjunto fático-probatório do
processo. No caso, o quadro fático delineado pelo acórdão regional
conduz ao entendimento de que "...revelam a existência de tercei-
rização da atividade-fim dos recorrentes ..., fora das hipóteses pre-
vistas na orientação jurisprudencial sedimentada na Súmula 331 do
TST. A transferência, para terceiros, de serviços que normalmente
seriam feitos pelos empregados da própria empresa, só é admitida em
caso de atividades complementares à sua finalidade (atividades-meio),
não sendo cabível com relação às atividades fundamentais do em-
preendimento (atividades-fim)". Vedado o reexame da matéria em
face do entendimento contido na Súmula nº 126 do TST. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.040/2004-014-03-42.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM
LTDA. - UNIENF

A D VO G A D O : DR. MARDEN DRUMOND VIANA

A G R AVA D O ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORIZON-
TE

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS TEIXEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. GERALDO EMEDIATO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MEDIMIG S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELAINE RIBEIRO BUENO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO E ATIVIDADES
CORRELATAS DE VENDA NOVA LTDA. - COOPNORTE

A D VO G A D O : DR. EMANUEL MAGELA S. GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : SAMEDLAR - SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÉDICO E
ENFERMAGEM DOMICILAR S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇOS DE VACINAÇÃO LTDA. - VACSIM

A D VO G A D O : DR. FELIPE PALHARES GUERRA LAGES

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇOS DE ENFERMAGENS DE URGÊNCIA LTA. - SEU

A D VO G A D O : DR. AFONSO CELSO RASO

A G R AVA D O ( S ) : PEDILAR - ASSISTÊNCIA PEDIATRICA E NEONATAL
DOMICILIAR S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. FREDERICO PRADO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Conforme estabelece a Orien-
tação Jurisprudencial 115 da SBDI-1 do TST, só é admissível o
conhecimento do recurso de revista, quanto à preliminar de nulidade
por negativa de prestação jurisprudencial, quando houver alegação de
violação dos artigos 832 da CLT, 458 do CPC e/ou 93, IX, da
Constituição Federal. Inócua, portanto, a menção aos artigos 5º, II,
XXXV, LIV e LV da CF, que não servem para fundamentar o recurso.
Agravo de instrumento não provido. 2. NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DA SENTENÇA. NÃO-CARAC-
TERIZAÇÃO. A Corte Regional consignou expressamente os fun-
damentos pelos quais afastou a preliminar de nulidade da sentença
por negativa de prestação jurisdicional e confirmou a sentença quanto
aos demais temas indicados como omissos. Nesse contexto, não se
verifica a nulidade por negativa de prestação jurisdicional da sentença
de primeiro grau. Agravo de instrumento não provido. 3. ILEGI-
TIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PARA PROPOR AÇÃO CIVIL PÚBLICA. Na forma do que dispõe
o art. 129, III, da CF, ostenta o Ministério Público do Trabalho
legitimidade para ajuizar ação civil pública, visando à defesa de
direitos individuais homogêneos dos trabalhadores. Este entendimento
deriva do fato de que mencionados direitos decorrerem de origem
comum no tocante aos fatos geradores, recomendando-se a defesa de
todos a um só tempo. No caso dos autos, em que se observa a
utilização de cooperativa para uma terceirização, cuja denunciação é
considerada fraudulenta com nítido propósito de afastar o reconhe-
cimento da relação de emprego, os interesses são individuais, mas a
origem única recomenda a sua defesa coletiva em um só processo,
pela relevância social atribuída aos interesses homogêneos, equipa-
rados aos coletivos, não se propondo uma reparação de interesses
meramente individuais. Desta forma, é possível a defesa destes di-
reitos pelo órgão encarregado pela Constituição Federal de garantir a
incolumidade da ordem jurídica. Os dispositivos legais indicados e os
arestos colacionadas no apelo encontram óbice na Súmula 333 do
TST e no § 4º do art. 896 da CLT, em face do entendimento tranquilo
desta Corte em relação ao tema. Agravo de instrumento não provido.
4. TERCEIRIZAÇÃO. ILÍCITA. SERVIÇOS. ATIVIDADE FIM.
REGULARIDADE. LEGALIDADE. COOPERATIVA DE ENFER-
MEIROS. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE COOPERATIVA.
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. A natureza da relação jurídica entre o
trabalhador e a cooperativa ou entre o trabalhador e o tomador de
serviços é determinada pela realidade espelhada no conjunto fático-
probatório do processo. No caso, o quadro fático delineado pelo
acórdão regional conduz ao entendimento de que "...revelam a exis-
tência de terceirização da atividade-fim dos recorrentes..., fora das
hipóteses previstas na orientação jurisprudencial sedimentada na Sú-
mula 331 do TST. A transferência, para terceiros, de serviços que
normalmente seriam feitos pelos empregados da própria empresa, só
é admitida em caso de atividades complementares à sua finalidade
(atividades-meio), não sendo cabível com relação às atividades fun-
damentais do empreendimento (atividades-fim)". Vedado o reexame
da matéria em face do entendimento contido na Súmula nº 126 do
TST. Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-1.043/2006-049-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETE-
RIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FO-
ODS E ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : RESTAURANTE E CHOPERIA ITAPETI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA. A admis-
sibilidade do recurso de revista por violação tem como pressuposto a
indicação expressa do dispositivo de lei ou da Constituição Federal tido
como violado. Incidência da Súmula nº 221, I, do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.056/2004-221-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MULTIPROF - COOPERATIVA MULTIPROFISSIONAL DE
S E RV I Ç O S

A D VO G A D A : DRA. EDUARDA PINTO DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : UBIRATAN DE SOUZA SANTANA

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO SOUZA DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE MESQUITA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - VÍNCULO DE EMPREGO - COOPERATIVA -
FRAUDE - INOVAÇÃO RECURSAL. Somente as questões trazidas
no recurso de revista e oportunamente reiteradas no agravo de ins-
trumento são objeto de apreciação nesta oportunidade, visto ser des-
cabida a inovação recursal no agravo de instrumento. In casu, resta
inviável a sua apreciação, haja vista não constituírem as alegações
nele contidas objeto do recurso de revista, mas configurar verdadeira
inovação recursal.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.066/2004-102-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO AUGUSTO BELLANDI SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - TEMPO À DIS-
POSIÇÃO DO EMPREGADOR - EXISTÊNCIA - SÚMULA Nº 126
DO TST. Recurso de natureza extraordinária, como o recurso de
revista, não se presta a reexaminar o conjunto fático-probatório pro-
duzido nos autos, porquanto, nesse aspecto, os Tribunais Regionais do
Trabalho revelam-se soberanos. Inadmissível, assim, recurso de re-
vista em que, para se chegar à conclusão acerca da existência de
tempo à disposição do empregador, para condenação ao pagamento de
horas extraordinárias, imprescindível o revolvimento de fatos e pro-
vas, nos termos da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.070/2006-101-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS -
A G E TO P

A D VO G A D O : DR. PRISCILA DE SOUZA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ISMAEL MOREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANE FREITAS FURLAN OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE OBRAS DA RE-
GIÃO DO VALE DO RIO VERDÃO - CIMO'S - VALE
DO RIO VERDÃO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA BARRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Não com-
porta reexame decisão regional que se coaduna com jurisprudência
desta Corte, in casu, a Súmula nº 331, IV, por via de recurso de
revista, a teor do que dispõe o art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.088/2001-074-02-40.6 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LANCHO-
NETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE SÃO
PA U L O

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO FONTES SOUZA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

EMBARGADO(A) : RESIDENCIAL PARK HOTEL LTDA. - ME

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA - OMIS-
SÃO. Os embargos de declaração têm suas estritas hipóteses de ca-
bimento arroladas em texto de lei (art. 535 do CPC). Não se ve-
rificando nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu manejo,
mormente se na decisão embargada encontram-se declinadas as pre-
missas que serviram de suporte ao posicionamento adotado.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-1.088/2003-109-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SOROCABA

PROCURADOR : DR. DORIVAL DEL´OMO

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO EUGÊNIO CANAVEZE

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO AURÉLIO REZE

A G R AVA D O ( S ) : SKEMA-TEK - SERVIÇOS TÉCNICOS E MANUTEN-
ÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão
regional que se coaduna com jurisprudência desta Corte, in casu, a
Súmula nº 331, IV, não comporta reexame via recurso de revista, a
teor do que dispõe o art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.106/2003-031-12-41.1 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE F. PRUDÊNCIO DE CAMPOS LOBO

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIA WARTHA E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CARLIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AGRAVO DE PETIÇÃO
NÃO CONHECIDO. FALTA DE DELIMITAÇÃO DOS VALORES
IMPUGNADOS.

Violação direta e literal do art. 5º, II, XXXV, LIV e LV, da
Constituição Federal não caracterizada. No acórdão do Tribunal Re-
gional se consigna a ausência de impugnação especificada dos valores
apurados, daí o não-conhecimento do agravo de petição, por inob-
servância do requisito previsto no art. 897, § 1º, da CLT. Matéria de
índole infraconstitucional. Incidência da Súmula nº 266 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.107/2004-046-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. LUIS MARCELO M. NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE GUIMARAES ALTIERI

A D VO G A D O : DR. RODRIGO LOPES MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DARCY RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão
regional que se coaduna com a jurisprudência desta Corte, in casu, a
Súmula nº 331, IV, não comporta reexame mediante recurso de re-
vista, a teor do que dispõe o art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.109/2001-662-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ MARQUES LANGE

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA RAMOS BETTEGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - TRANSFERÊNCIA DE EMPREGADO - PROVI-
SORIEDADE - EXISTÊNCIA - SÚMULA Nº 126 DO TST. Recurso
de natureza extraordinária, como o recurso de revista, não se presta a
reexaminar o conjunto fático-probatório produzido nos autos, por-
quanto, nesse aspecto, os Tribunais Regionais do Trabalho revelam-se
soberanos. Inadmissível, assim, recurso de revista em que, para se
chegar à conclusão acerca da existência de provisoriedade na trans-
ferência do reclamante, para fins de percebimento do adicional per-
tinente, imprescindível o revolvimento de fatos e provas, nos termos
da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.116/2006-019-10-40.4 - TRT DA 10ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CÍCERO FILHO

A D VO G A D A : DRA. DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. BIRGRID ELISABETH RICK AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - SUPRESSÃO DE ADICIONAL PREVISTO EM
CONVENÇÃO COLETIVA. Esteada a decisão nas provas dos autos,
a trajetória da revista não se viabiliza, a teor do contido na Súmula no
126 do TST. Tratando-se de matéria de natureza eminentemente fá-
tico-probatória, torna-se incompatível a formação de divergência ju-
risprudencial e o suporte em violação de dispositivo de lei, na medida
em que a matéria é analisada e decidida segundo o caso concreto.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.117/2006-081-15-01.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS S.A.

A D VO G A D O : DR. KARINE REGUERO PEREZ

A G R AVA N T E ( S ) : AGRI-TILLAGE DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. PEDRO CASSIANO BELLENTANI

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR DONIZETE LOPES

A D VO G A D O : DR. GERALDO SÉRGIO RAMPANI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos agravos de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. O recurso de revista interposto contra decisão regional
proferida em sede de agravo de instrumento reputa-se manifestamente
incabível, como proclama a Súmula nº 218 do TST, verbis: RE-
CURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. "É incabível recurso de revista interposto de
acórdão regional prolatado em agravo de instrumento."

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.141/2006-006-14-40.0 - TRT DA 14ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S. A.

A D VO G A D O : DR. WALTER AIRAM NAIMAIER DUARTE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : WILLIAN MARTINS VALADARES

A D VO G A D O : DR. RAUL RIBEIRO DA FONSECA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PENALIDADE - SUSPENSÃO. Decisão regional
que concluiu descaracterizada conduta por parte do reclamante que
merecesse aplicação de penalidade, com base na análise dos fatos e
das provas produzidas nos autos. Aplicação da Súmula nº 126 do
T S T.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.144/2006-012-07-40.3 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCA SILVÂNIA FERREIRA CAETANO

A D VO G A D O : DR. ALDER GRÊGO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CECOMIL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PERICLES MAIA DE FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DESCON-
TOS SALARIAIS. CHEQUES SEM PROVISÃO DE FUNDOS. IN-
DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. NEGLIGÊN-
CIA. POSSIBILIDADE DE DESCONTO. Tratando-se de procedi-
mento sumaríssimo, somente é cabível recurso de revista fundamen-
tado em violação direta de dispositivo da Constituição Federal ou em
contrariedade a súmula desta Corte superior. Não viabiliza a revisão
pretendida a alegação de ofensa ao artigo 7º, inciso X, da Cons-
tituição Federal em face da impertinência do referido dispositivo à
hipótese em que se controverte licitude de descontos salariais, re-
sultantes de inobservância pelo empregado de recomendações pre-
vistas em norma coletiva. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.175/2004-003-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LOURDES NEUSA BERNARDI VALIM

A D VO G A D A : DRA. THAIZ WAHHAB

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRVIO DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CACHOEIRA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FABRÍCIA CARREIRA CÂMARA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - SÃO PAULO TRANSPORTE S/A - CONCESSÃO
DE SERVIÇO PÚBLICO - EMPRESA RESPONSÁVEL PELO GE-
RENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL
DE TRANSPORTE PÚBLICO - RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA - INAPLICABILIDADE. A responsabilidade subsidiária
oriunda da concessão de serviço público não se coaduna com a
hipótese dos autos, uma vez que a segunda-reclamada tão-somente
gerencia e fiscaliza o sistema de transporte coletivo do Município de
São Paulo, assumindo a posição de gestora do sistema de transporte
público prestado por empresas particulares. Hipótese que afasta a
aplicação do inciso IV da Súmula nº 331 desta Corte, nos exatos
termos da decisão recorrida.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.179/2003-013-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO GERAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EVANGÉLICA - IGASE

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA REIS VALE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DOS SANTOS SOARES

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO CELSO DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. NOÉ ALEXANDRE DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : CLÍNICA RESENDE SAÚDE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - SUCESSÃO TRABALHISTA. Em síntese, para se
chegar à conclusão pretendida pela agravante, seria necessário passar
pelo exame prévio da legislação infraconstitucional, sem mencionar
até mesmo o exame dos fatos e provas. Impossível concluir-se pela
alegada violação do art. 5º, II, da Constituição Federal.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.187/1998-103-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DANIELA LIMA VARGAS

A D VO G A D O : DR. RICARDO GRESSLER

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. JERÔNIMO BATISTA DE SOUZA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
DESCARACTERIZAÇÃO. Havendo o acórdão regional observado a
regra consubstanciada no art. 131 do CPC, no tocante a formar sua
convicção livremente e em conformidade com os fatos e circuns-
tâncias dos autos, além de indicar os motivos de seu convencimento,
afasta-se a possibilidade de negativa de prestação jurisdicional, so-
bretudo quando esta argüição se reveste de roupagem processual
visando obter, indisfarçavelmente, a revisão do conjunto fático dos
autos. Não há aí error in procedendo a justificar a pretensão de
nulidade deduzida na instância extraordinária.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.187/2005-012-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GILSON TIAGO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. AIDYR MANFRO

A D VO G A D O : DR. RITA ARMANI

A G R AVA D O ( S ) : RGFH ENGENHARIA S/C. LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARIA HIANE HARRIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento ante a deficiência de traslado.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - TRASLADO DEFICIENTE. Ausentes o acórdão
regional, o recurso de revista, a decisão denegatória, bem como as
certidões de publicação, todas peças obrigatórias e essenciais ao des-
linde da controvérsia, não se conhece do agravo de instrumento, por
deficiência de traslado.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.187/2006-013-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO
RIO GRANDE DO SUL - CIEE

A D VO G A D O : DR. EUTICHIANO DAVI NETO

A G R AVA D O ( S ) : DIRCEU SCHMIDLIN CONDESSA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RECURSO ORDINÁRIO NÃO CONHECIDO -
DESERÇÃO - GUIA DARF EM CÓPIA SEM AUTENTICAÇÃO.
Os fundamentos do acórdão recorrido de que o recurso ordinário não
mereceu conhecimento diante da deserção configurada, por apresen-
tar-se a guia DARF em cópia não autêntica, desatendendo à regra do
art. 830 da CLT, razão pela qual não cumprida, também, a norma que
emana do art. 789 da CLT, que impõe o recolhimento das custas
processuais, não permite concluir pela ocorrência de violação desses
preceitos legais nem do art. 5º, XXXV, XXXVI e LV, da Constituição
da República. Incidência do art. 896, "c", da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.188/2007-001-10-40.4 - TRT DA 10ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
DISTRITO FEDERAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. JAMES CORRÊA CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GONÇALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO GOMES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RITO SUMARÍSSIMO - LICENÇA- PRÊMIO. Ine-
xiste violação dos dispositivos constitucionais suscitados. Isso porque
a matéria prevista nos referidos preceitos constitucionais - art. 37, que
trata dos princípios que regem a Administração Pública, e art. 70, que
dispõe sobre a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, ope-
racional e patrimonial da União - não estão em discussão na hipótese
vertente.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.220/2003-033-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RUBENS DA SILVA LACERDA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

A G R AVA D O ( S ) : FERROLENE S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
M E TA I S

A D VO G A D O : DR. MARCELO GALVÃO DE MOURA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - AU-
SÊNCIA DE ATAQUE. O agravo de instrumento cujas razões não
buscam infirmar especificamente os fundamentos da decisão agravada
não merece conhecimento. Aplicação do art. 524, II, do CPC e da
Súmula nº 422 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.232/2000-501-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO YOSHITERO MATUGUMA

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EQUIPARACÃO SALARIAL - SÚMULA Nº 126
DO TST. Tomando-se por parâmetro as premissas fáticas delineadas
no acórdão recorrido, a prova oral produzida demonstrou, claramente,
a identidade funcional existente entre o paradigma e o autor, e a não-
comprovação, pela demandada, da existência de diferença de tempo
no desempenho da função superior a dois anos e de que o de-
nominado "Plano de Maturidade e Mérito" tenha justificado o des-
nível salarial existente entre os dois trabalhadores. Concluir-se modo
diverso somente seria possível mediante o revolvimento do quadro
fático analisado, de remoldura refratária, a teor da Súmula nº 126 do
T S T.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.265/2002-016-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. GISLAINE MARIA MARENCO DA TRINDADE

A G R AVA D O ( S ) : JANE MARIA DA SILVA FONSECA

A D VO G A D A : DRA. INGRID RENZ BIRNFELD

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REDUÇÃO E SUPRESSÃO DA FUNÇÃO GRATIFI-
CADA. DIFERENÇAS SALARIAIS.

Ao contrário do que afirma o Agravante, o TRT consignou
que restou incontroverso que a Reclamante recebeu a gratificação de
função por mais de 10 anos, amparando sua decisão nas Orientações
Jurisprudenciais nº 45 e nº 303 da SBDI-I deste Tribunal, atualmente
incorporadas à Súmula nº 372 do TST. Em sendo assim, os arestos
transcritos para exame encontram-se superados pela jurisprudência
desta Corte, não viabilizando o processamento do recurso de revista
nos termos do § 4º do art. 896 da CLT e da Súmula nº 333 do TST.
De outro lado, não há como se reconhecer a violação do art. 468,
parágrafo único, da CLT, na medida em que amparada a decisão do
Tribunal Regional, justamente, na parte final do "caput" do referido
dispositivo legal, qual seja na existência de prejuízo ao empregado,
em face da proteção de sua estabilidade financeira.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REQUISITOS.
O Tribunal Regional foi taxativo ao afirmar que foram aten-

didos os requisitos do art. 14 da Lei nº 5.584/70. Nessas circuns-
tâncias, para chegar-se à conclusão diversa, necessário seria o re-
volvimento de matéria fática, procedimento obstado nesta instância
superior, a teor da Súmula nº 126 do TST. Sendo assim, forçoso
reconhecer que a decisão recorrida restou proferida em sintonia com
a Súmula nº 219 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.270/2005-007-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -
CBTU

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE ASSIS FERREIRA MELO

A G R AVA D O ( S ) : MICHEL WADIH FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL MENDES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. COMPRO-
VAÇÃO DO RECOLHIMENTO DO DEPÓSITO RECURSAL. CÓ-
PIA INAUTÊNTICA. INVALIDADE.

Consoante o art. 830 da CLT, o documento oferecido como
prova somente será admitido no original ou em cópia devidamente
autenticada. Dessa forma, a juntada de cópia do comprovante do
depósito recursal sem a devida autenticação não se presta a com-
provar a regularidade do preparo. Tampouco se aplica à Reclamada a
diretriz contida na Orientação Jurisprudencial nº 134 da SBDI-1 do
TST, que reconhece a validade dos documentos apresentados por
pessoa jurídica de direito público, em fotocópia não autenticada,
posteriormente à edição da Medida Provisória nº 1.360/96 e suas
reedições, porquanto sociedade de economia mista, pessoa jurídica de
direito privado, na forma do que dispõe o Decreto-Lei nº 200/67.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.274/2000-661-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TOLI DISTRIBUIDORA DE AUTOPEÇAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. AIRTO LUIZ FERRARI

A G R AVA D O ( S ) : RIDOMAR DE BORTOLI

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO NÚNCIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - SÚMULA Nº 214 do
TST. Não se esgotando a prestação jurisdicional na instância ordinária, o
acórdão regional não comporta ataque imediato por meio de recurso de
revista, podendo a insurgência ser renovada no momento oportuno. In-
cidência da Súmula nº 214 desta Corte, "verbis": "Na Justiça do Trabalho,
nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as decisões interlocutórias não
ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses de decisão: a) de Tribunal
Regional do Trabalho contrária à Súmula ou Orientação Jurisprudencial
do Tribunal Superior do Trabalho; b) suscetível de impugnação mediante
recurso para o mesmo Tribunal; c) que acolhe exceção de incompetência
territorial, com a remessa dos autos para Tribunal Regional distinto da-
quele a que se vincula o juízo excepcionado, consoante o disposto no art.
799, § 2º, da CLT".

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.274/2004-009-10-40.5 - TRT DA 10ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVIDES

PROCURADOR : DR. LORENA CRISPIM DE OLIVEIRA LACERDA

A G R AVA D O ( S ) : KELI COSTA MARTINS ROSA

A D VO G A D O : DR. ADRIANO PEIXOTO FRANCO

A G R AVA D O ( S ) : RJA SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST.

O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial. Nesse sentido a Súmula nº 331, IV, do TST. Assim
sendo, como a Agravante não expende nenhum argumento capaz de
desconstituir a jurisdicidade da decisão agravada, fundamentada na
iterativa e notória jurisprudência desta Corte, a presente medida pro-
cessual é manifestamente infundada.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.274/2005-056-19-40.4 - TRT DA 19ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO ANTÔNIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CICERO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JULIANO ACIOLY FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA EM AGRAVO DE PETIÇÃO. A admissibilidade do
recurso de revista, em agravo de petição, só é possível com a de-
monstração inequívoca de literal e frontal violação de preceito cons-
titucional, conforme o art. 896, § 2º, da CLT. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.275/2003-067-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL DE AUTOPEÇAS E ROLAMENTOS LTDA.
- CAR

A D VO G A D O : DR. GIOVANNI JOSÉ PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : EVALDO MOREIRA DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. JUCELE CORRÊA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. AUSÊNCIA
DE COMPROVAÇÃO TEMPESTIVA DA REGULARIDADE DO
DEPÓSITO RECURSAL.

O Tribunal Regional não conheceu do recurso ordinário in-
terposto pela Reclamada, em face da ausência de comprovação tem-
pestiva e regular do depósito recursal. Nas razões do recurso de
revista, a Reclamada, em que pese pugnar pelo afastamento da ir-
regularidade do preparo, não conseguiu êxito nesse intento, na medida
em que a decisão recorrida restou proferida em sintonia com a Sú-
mula nº 245 do TST, que preconiza a deserção do recurso ante a
ausência de comprovação tempestiva do depósito recursal.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.281/2005-109-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DOMINGOS VALARELLI RABELLO

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIA AMBRÓSIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GALLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - CARGO DE CONFIANCA - SÚMULA Nº 126 DO
TST. O Tribunal Regional, valendo-se do conjunto fático-probatório
dos autos, vale dizer, da prova testemunhal produzida, consignou que
a reclamante não desempenhava o labor com total fidúcia, estava
subordinada aos gerentes de departamento e ao diretor. O cotejo das
alegações da recorrente com os fundamentos expostos no acórdão
permite concluir que a reforma da decisão levaria, necessariamente,
ao revolvimento do contexto fático nela delineado, esbarrando a ad-
missibilidade recursal no óbice da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.287/2005-020-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO, PRODUÇÃO E CO-
MERCIALIZAÇÃO DOS TRABALHADORES AUTÔ-
NOMOS DAS VILAS DE PORTO ALEGRE LTDA. -
C O O T R AV I PA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO AMARO CAVALHEIRO

A D VO G A D O : DR. ROSALINO ROCHELLES DA SILVA MELLO

A G R AVA D O ( S ) : PAULA ROBERTA SILVA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. BERENICE KLEIN SCHAFER

<!ID1399753-7>

PROCESSO : ED-AIRR-1.239/2005-003-22-40.3 - TRT DA 22ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

EMBARGADO(A) : PEDRO SOARES BESERRA

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito dar-lhes parcial provimento, nos termos do
voto.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA - OMIS-
SÃO. Devem ser providos os embargos de declaração até o limite dos
esclarecimentos necessários à completa prestação jurisdicional.

Embargos de declaração parcialmente desprovidos para
prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-1.246/2006-015-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : GERSON PEREIRA LIMA NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. VANILCE BARCELLOS BRAGANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DIFERENÇAS SALARIAIS - NÃO-CUMPRIMEN-
TO DE REGULAMENTO INTERNO. A decisão regional que con-
signa que o pagamento de "plus salarial" somente a determinada
categoria profissional, sem que isso decorra de direitos personalís-
simos, afronta a isonomia salarial estipulada no plano de cargos,
carreiras e salários do empregador, não viola os arts. 7º, XXX, da
Constituição Federal e 461 da CLT. São inespecíficos os arestos
paradigmas que não retratam idêntica situação descrita nos autos.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.260/2005-013-10-40.1 - TRT DA 10ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : VIPLAN - VIAÇÃO PLANALTO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO LIMA

A D VO G A D A : DRA. SONIA REGINA MARQUES BARREIRO

EMBARGADO(A) : CARLOS WELLINGTON GOMES

A D VO G A D O : DR. NADJA FERREIRA GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRA-
DIÇÃO, OMISSÃO E OBSCURIDADE - INEXISTÊNCIA. Os em-
bargos de declaração têm suas estritas hipóteses de cabimento ar-
roladas em texto de lei (art. 535 do CPC). Não se verificando ne-
nhuma delas, inteiramente descabido é o seu manejo, mormente se na
decisão embargada encontram-se declinadas as premissas que ser-
viram de suporte ao posicionamento adotado.

Embargos de declaração desprovidos.
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - SÚMULA Nº 214
DO TST. Não se esgotando a prestação jurisdicional na instância
ordinária, o acórdão regional não comporta ataque imediato por meio
de recurso de revista, podendo a insurgência ser renovada no mo-
mento oportuno. Incidência da Súmula nº 214 desta Corte e do art.
893, § 1º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.291/2005-141-17-40.1 - TRT DA 17ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO BRASIL - CNA

A D VO G A D O : DR. WALDEQUE GARCIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : DERALDO ZUQUI BERNABÉ

A D VO G A D O : DR. DAVID GUERRA FELIPE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AÇÃO MONITÓRIA -CONTRIBUIÇÃO SINDI-
CAL. Restou consignado no decisum a quo que, não obstante a autora
alegasse a condição de empregador rural do réu, não carreou provas
aos autos para corroborar tal assertiva; ao contrário, o acervo pro-
batório evidenciou que ele possuía imóvel rural único, requisito re-
fratário à exegese inscrita no art. 1º, inciso II, alínea "c", do Decreto-
Lei nº 1.166/1971, alusivo ao proprietário de mais de um imóvel
rural, cuja soma ultrapasse dois módulos rurais da região. Logo, a
discussão encontra-se adstrita à análise de prova, uma vez que, para
se decidir de forma diversa, seria imprescindível o revolvimento do
conjunto fático-probatório, cujo reexame não é permitido a esta Su-
perior Instância, nos moldes da Súmula nº 126 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.306/2004-004-13-40.4 - TRT DA 13ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : NORFIL S.A. - INDÚSTRIA TÊXTIL

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : ELENILDO CASTRO DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. CELESTIN MAURICE MALZAC

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MANDATO. AUSÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO DO OU-
TORGANTE. INVALIDADE.

A qualificação do outorgante constitui requisito imprescin-
dível para a validade do instrumento de mandato, nos termos do art.
654, § 1º, do Código Civil. No presente caso, do instrumento de
mandato outorgado ao subscritor do agravo de instrumento consta
apenas mera rubrica, obstando a identificação do outorgante e, con-
seqüentemente, a constatação da veracidade da declaração ali exa-
rada.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.307/1991-421-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : WILSON COSTA DAVID

A D VO G A D O : DR. MICHELE AVELINO TEIXEIRA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. SILVESTRE GARCIA DO AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
DE SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO À LIQUIDAÇÃO. NÃO CO-
NHECIMENTO. INTEMPESTIVIDADE. Nos termos do art. 884,
"caput", parte final, da CLT, o prazo para o Exeqüente impugnar a
sentença de liquidação é de cinco dias a contar da intimação, e não da
garantia da execução, a partir de quando é contado o prazo para
embargos do Executado. Decisão do Tribunal Regional, nesse sentido,
não afronta a literalidade dos arts. 5º, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e
93, IX, da Constituição Federal, nos termos da Súmula nº 266 do
T S T.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.308/2005-014-15-40.0 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA-DE-
AÇÚCAR, AÇÚCAR E ÁLCOOL DO ESTADO DE
SÃO PAULO - COPERSUCAR

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : EDSON ROBERTO MELOZI

A D VO G A D O : DR. JOÃO RUBEM BOTELHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA - OMIS-
SÃO. Os embargos de declaração têm suas estritas hipóteses de ca-
bimento arroladas em texto de lei (art. 535 do CPC). Não se ve-
rificando nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu manejo,
mormente se na decisão embargada encontram-se declinadas as pre-
missas que serviram de suporte ao posicionamento adotado.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : A-AIRR-1.314/2003-011-18-40.0 - TRT DA 18ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS - UFGO

PROCURADORA : DRA. ANA PAULA EVANGELISTA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO RODRIGO PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA ESCHER DE OLIVEIRA XIME-
NES

A G R AVA D O ( S ) : LINCE SEGURANÇA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST.

O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial. Nesse sentido a Súmula nº 331, IV, do TST. Assim
sendo, como a Agravante não expende nenhum argumento capaz de
desconstituir a jurisdicidade da decisão agravada, fundamentada na
iterativa e notória jurisprudência desta Corte, a presente medida pro-
cessual é manifestamente infundada.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.321/1994-003-15-41.5 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AÇO IPANEMA (VILLARES) S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : RUBEM SANTOS BOTELHO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO MISAILI-
DIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL - NÃO-CARACTERIZAÇÃO. O Tribunal a quo não
se furtou de entregar a totalidade da prestação jurisdicional a que se
encontra constitucionalmente afeto. O órgão julgador não está obri-
gado a rebater, um a um, os argumentos das partes, mas a apresentar
a devida fundamentação a respeito da decisão proferida.

LEVANTAMENTO DE VALORES - PRECLUSÃO. O re-
curso de revista em processo de execução somente é cabível quando
evidenciada ofensa direta e literal a dispositivo constitucional, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST, o que
não ocorreu na hipótese.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.321/2004-446-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO FERNANDES GONÇALVES

A D VO G A D A : DRA. MARIA JOAQUINA SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SISTEMA TRANSPORTES S.A.

A D VO G A D O : DR. CELESTINO VENÂNCIO RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA - INDENIZA-
ÇÃO. Os fundamentos do acórdão recorrido explicitando que o pró-
prio reclamante narrou que sofreu o acidente quando adentrava à sua
casa, no retorno do trabalho, por si só é suficiente para descarac-
terizar o acidente de trabalho e não permite concluir pela ocorrência
de violação do art. 21, IV, alínea "d", da Lei nº 8.213/91. Incidência
do art. 896, "c", da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.327/2006-004-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : KARLSON DIAS FLAIN

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - APLICAÇÃO DA
SÚMULA Nº 126 DO TST. Recurso de natureza extraordinária, como
o recurso de revista, não se presta a reexaminar o conjunto fático-
probatório produzido nos autos, porquanto, nesse aspecto, os Tri-
bunais Regionais do Trabalho revelam-se soberanos.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Decisão regional elaborada
com base no conjunto fático-probatório dos autos. Incidência da Sú-
mula nº 126 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.331/2004-043-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. DAVID COHEN

A G R AVA D O ( S ) : GUSTAVO ALBERTO DE SARMENTO SEIXAS

A D VO G A D O : DR. ROSÁLIA RIOS MARÔT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - INTERVALO INTRAJORNADA - REDUÇÃO POR
ACORDO OU CONVENÇÃO COLETIVA - ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 342 DA SDBI-1 DO TST. Não enseja recurso
de revista decisão superada por iterativa, notória e atual jurispru-
dência desta Corte (Súmula nº 333 do TST). Inadmissível, assim,
recurso de revista que pretende dar validade à redução do intervalo
intrajornada por meio de acordo ou convenção coletiva, nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 342 da SDBI-1 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.334/2005-032-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GUIA MAIS PUBLICIDADE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : DEMETRIOS GEORGIOS KARAVATAKIS

A D VO G A D O : DR. KATIA SILEIDE PACHECO DUTRA WIENDL
NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS E CARGO DE
CONFIANÇA - SÚMULA Nº 126 DO TST. Esteada a decisão nas
provas dos autos, a trajetória da revista não se viabiliza, a teor do
contido na Súmula no 126 do TST. Em se tratando de matéria de
natureza eminentemente fático-probatória, torna-se incompatível a
formação de divergência jurisprudencial, na medida em que a matéria
é analisada e decidida segundo o caso concreto, revelando-se de
nenhum proveito a oferta de excertos para o confronto de teses.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.339/2005-067-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO CONSTRUTOR IRAPÉ CIVIL

A D VO G A D O : DR. GLAYCON BRÁULIO SANTOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO VIEIRA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. ELOÁ DE FREITAS CARDOSO CANGUSSU

A G R AVA D O ( S ) : WORLD TRACTOR MINERAÇÃO, CONSTRUÇÃO E
TERRAPLANAGEM LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SILVANA VISINTIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. HORAS "IN ITI-
NERE". SUPRESSÃO POR MEIO DE ACORDO COLETIVO DE
TRABALHO. INEFICÁCIA. ART. 58, § 2º, DA CLT.

Deve ser confirmada a decisão denegatória do recurso de
revista, quando a parte não consegue demonstrar afronta direta à
Constituição da República (art. 896, § 6º, da CLT), uma vez que a
decisão do Tribunal Regional declaratória da ineficácia da norma
coletiva que suprimiu as horas "in itinere", porque contraria dis-
posição legal de ordem pública e cogente que regula a matéria (art.
58, § 2º, da CLT), encontra-se em sintonia com a jurisprudência
iterativa, notória e atual deste Tribunal Superior.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.341/2000-231-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TEREZA DORNELES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

A D VO G A D O : DR. EVANDRO LUÍS DIAS DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INSTRUMENTO PARTICULAR DE MANDATO. EM-
PREGADO ANALFABETO. INVALIDADE.

A aposição de assinatura constitui requisito imprescindível
para a validade do instrumento particular de mandato, nos termos dos
arts. 654, "caput", do Código Civil e 38 do CPC. Conclui-se, por-
tanto, que essa faculdade foi vedada aos analfabetos, sendo-lhes exi-
gido, para regular representação processual, a outorga de poderes
mediante instrumento público de mandato. Assim, diante da ausência
de mandato válido nos autos a conferir poderes ao subscritor do
recurso, inarredável declarar o apelo inexistente, nos termos da Sú-
mula nº 164 do TST.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.415/2003-002-13-41.0 - TRT DA 13ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIA RITA RAMALHO FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ATAÍDE DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA
PRÓPRIA. RECURSO FUNDAMENTADO EM SÚMULA DO TST
E OFENSA AO ART. 459 DA CLT. DESCABIMENTO.

Inviável, em recurso de revista na fase de execução, a afe-
rição de ofensa a dispositivo de lei infraconstitucional - art. 459 da
CLT - e de conflito com a Súmula nº 381 desta Corte Superior,
estando correta a decisão denegatória do recurso de revista da Exe-
cutada, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do
Tribunal Superior do Trabalho.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.415/2005-092-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : POLAR TRUCK SERVICE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARTA DIVINA ROSSINI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CÍCERO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEI-
ROZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - MOTORISTA. A
discussão acerca das horas extraordinárias, decorrentes da fiscalização
de horário por parte da empregadora, não obstante o desenvolvimento
de atividade externa pelo trabalhador, encontra-se adstrita à análise de
prova, uma vez que, para se decidir de forma diversa, seria necessário
o revolvimento do conjunto fático-probatório, cujo reexame é vedado
nesta instância extraordinária, a teor do disposto na Súmula nº 126
desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.431/2006-104-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. DORIANA DO CARMO MAIA ZAUZA

A G R AVA D O ( S ) : JULIANO SCHNEIDER DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. FRANCIELLE VIEIRA OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : THÁSSIA AGÊNCIA DE TURISMO LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO DE MELO DOMINGOS

A G R AVA D O ( S ) : TRANSBRASILIANA TRANSPORTE E TURISMO LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA MENDONÇA S. MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA. JUROS E MULTA. FATO GERADOR. FIXA-
ÇÃO.

A discussão em torno da atualização monetária do débito e
da multa moratória, em decorrência do recolhimento das contribui-
ções previdenciárias, não configura matéria de índole constitucional,
uma vez que se encontra circunscrita ao âmbito de interpretação e
aplicação de norma infraconstitucional de regência (Lei nº 8.212/91 e
art. 276, § 1º, do Decreto nº 3.048/99). Incidência da Súmula nº 266
do TST e do art. 896, § 2º, da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.466/2006-023-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO CAMPOS PAIVA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MANOEL MARTINHO DE TOLEDO
MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : MÔNICA RODRIGUES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. CRHISTY ANE MELO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : BAR E RESTAURANTE GRÃO DE MOSTARDA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AGRAVO DE PETIÇÃO - EXECUÇÃO DO SÓ-
CIO. Trata-se de controvérsia envolvendo interpretação de normas
infraconstitucionais, uma vez que o acórdão recorrido entendeu que a
renúncia ao cargo de diretor técnico não comprova que o agravante
não detenha mais a condição de sócio da executada, restando evi-
denciada a sua responsabilidade. Apenas ofensa direta e literal a
dispositivo da Constituição Federal é que enseja a recepção e o
trânsito do recurso de revista, a teor do art. 896, § 2º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.508/2006-110-08-40.5 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS VIGILANTES E EMPREGADOS DE
EMPRESAS DE SEGURANCA, VIGILÂNCIA, TRANS-
PORTE DE VALORES, CURSO DE FORMAÇÃO E VI-
GILANTE, VIGILÂNCIA ELETRÔNICA, VIGILÂNCIA
ORGÂNICA E SIMILARES DO ESTADO DO PARÁ

A D VO G A D O : DR. JADER KAHWAGE DAVID

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D A : DRA. LILIANE ALMEIDA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SAGA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - TURNO ININ-
TERRUPTO DE REVEZAMENTO - PREVISÃO EM ACORDO
COLETIVO - SÚMULA Nº 126 DO TST. Recurso de natureza ex-
traordinária, como o recurso de revista, não se presta a reexaminar o
conjunto fático-probatório produzido nos autos, porquanto, nesse as-
pecto, os Tribunais Regionais do Trabalho revelam-se soberanos.
Inadmissível, assim, recurso de revista em que, para se chegar à
conclusão de que não havia norma coletiva da categoria prevendo a
possibilidade de labor em turnos ininterruptos de revezamento em
jornada de 12X36 horas, o que, em tese, daria aos obreiros o direito
de receber pagamento por labor extraordinário a partir da sexta hora
de trabalho diária, imprescindível o revolvimento de fatos e provas,
nos termos da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.521/2004-322-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MULTIPROF - COOPERATIVA MULTIPROFISSIO-
NAL DE SERVIÇOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO CYRO DE CASTRO NETO

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ MAURÍCIO DA SILVA MORAIS

A D VO G A D O : DR. PAULO SOUZA DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - VÍNCULO DE EMPREGO - COOPERATIVA -
FRAUDE. O julgado de origem consignou a existência de fraude e a
subordinação entre o autor e a cooperativa. Ao sopesar as provas
apresentadas, o Tribunal decidiu dentro do que lhe é autorizado pelo
princípio da livre persuasão racional do juiz, nos termos do art. 131
do CPC, não se havendo de falar em violação de dispositivo de lei.
Ademais, os recursos de natureza extraordinária não podem constituir
sucedâneo para o reexame do conjunto das provas. Para chegar a
decisão diversa, seria necessário reexaminar o conjunto fático-pro-
batório, o que é vedado pela Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.522/2004-001-19-40.8 - TRT DA 19ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR. ALUISIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MONTILARES AMORIM E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ADELMO SÉRGIO PEREIRA CABRAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO. EFEITOS. FGTS.
SÚMULA Nº 363 E ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 362
DA SBDI-1, AMBAS DO TST.

Consoante as diretrizes da Súmula nº 363 e Orientação Ju-
risprudencial nº 362 da SBDI-1, ambas do TST, a contratação de
servidor público, sem prévio concurso público, após a Constituição da
República de 1988, encontra óbice no art. 37, II e § 2º, somente
conferindo direito ao trabalhador, no que toca ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo e dos valores referentes
ao depósito do FGTS. Não afronta o princípio da irretroatividade da
lei a aplicação do art. 19-A da Lei nº 8.036, de 11/05/1990, aos
contratos declarados nulos celebrados antes da vigência da Medida
Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.537/2004-043-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. PAULO AFONSO CAMPOS ALVIM

A G R AVA D O ( S ) : VANUSA APARECIDA SANTOS FIGUEIREDO

A D VO G A D A : DRA. IRENE CRISTINA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CORDEIRO DE CAMPOS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA. JUROS E MULTA. FATO GERADOR. FIXAÇÃO.

A discussão em torno da atualização monetária do débito e
da multa moratória, em decorrência do recolhimento das contribui-
ções previdenciárias, não configura matéria de índole constitucional,
uma vez que se encontra circunscrita ao âmbito de interpretação e
aplicação de norma infraconstitucional de regência (Lei nº 8.212/91 e
art. 276, § 1º, do Decreto nº 3.048/99). Incidência da Súmula nº 266
do TST e do art. 896, § 2º, da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.552/2003-020-15-41.6 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO MONTEIRO SAD PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ANA ROSA PENIDO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDA DE BRITO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO DOS SANTOS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - NULIDADE
DA SENTENÇA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - LITI-
GÂNCIA DE MÁ-FÉ - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. A admissibilidade do recurso de revista em ação sujeita ao
procedimento sumaríssimo, está condicionado à demonstração de
contrariedade à Súmula de Jurisprudência Uniforme do TST e de
afronta direta a dispositivo da Constituição Federal, nos termos do
art. 896, § 6º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.557/1995-006-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA DOS SANTOS TAVARES DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
SISTEMA BANERJ - PREVI-BANERJ

A D VO G A D O : DR. BOLIVAR SOUZA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO PAULO FARIA LEAL

A D VO G A D O : DR. HAROLDO DE CASTRO FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - OFENSA À COISA JULGADA -
COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA DE PRECEITO
CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. Nega-se provimento ao
agravo de instrumento em processo de execução, quando não de-
monstrada violação direta de dispositivo de natureza constitucional.
Aplicação do disposto no art. 896, § 2º, da CLT e na Súmula nº 266
do TST.

Agravo de instrumento desprovido.
<!ID1399754-1>

PROCESSO : AIRR-1.562/2001-048-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : DRA. ELISA GRINSZTEJN

A G R AVA D O ( S ) : EDNÁLIA DE JESUS DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. NIRCE RODRIGUES FERREIRA FILHA

A G R AVA D O ( S ) : MOVIMENTO MARÉ LIMPA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - SAÚDE
PÚBLICA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINIS-
TRAÇÃO. Consoante a mais recente orientação da SBDI-1 do TST, o
contrato de convênio de prestação de serviços na área de saúde não
exclui a responsabilidade da Administração Pública pelas conseqüên-
cias jurídicas dele decorrentes. Incide a Súmula nº 331, IV, do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.592/2005-055-02-40.1 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ELIANA CÂNDIDO REGGIANI

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LOTUFO

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade: I - converter o agravo regi-
mental em agravo (art. 557, § 1º, do CPC) e, conseqüentemente,
determinar a reautuação do feito; II - negar provimento ao agravo e
condenar a Agravante ao pagamento da multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 557, § 2º, do
CPC.

E M E N TA : AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE TODAS AS PEÇAS TRAS-
LADADAS. AGRAVO INFUNDADO. MULTA DO ART. 557, § 2º,
DO CPC.

A autenticação das peças que formam o instrumento constitui
providência obrigatória e de fiscalização necessária da parte, em ob-
servância ao disposto nos arts. 830 da CLT e 544, § 1°, do CPC e às
diretrizes fixadas nos itens IX e X da Instrução Normativa nº 16 do
TST, ônus do qual a Agravante não se desincumbiu. Assim sendo,
como a Agravante não expende nenhum argumento capaz de des-
constituir a jurisdicidade da decisão agravada, interpondo, de modo
abusivo, a presente medida processual, manifestamente infundada,
impõe-se a aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC.

Agravo a que se nega provimento, com aplicação de mul-

ta.

PROCESSO : AIRR-1.617/2000-111-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANÍSIO DAS GRAÇAS SILVA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. DENISE FERREIRA MARCONDES
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DECISÃO:Por unanimidade negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADESÃO AO PLA-
NO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. EFEITOS.

Segundo a diretriz fixada na Orientação Jurisprudencial nº
270 da SBDI-1 do TST, a transação extrajudicial que importa rescisão
do contrato de trabalho, ante a adesão do empregado a plano de
demissão voluntária, implica quitação exclusivamente das parcelas e
dos valores constantes do recibo. Nessa senda, constatando-se que o
Tribunal Regional dirimiu a controvérsia à luz da mencionada Orien-
tação, o recurso de revista não se viabiliza, ante os termos do art. 896,
§ 4º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST.

FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-

TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILI-

DADE PELO PAGAMENTO.

Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1
do TST, é de responsabilidade do empregador o pagamento da di-
ferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em face dos expurgos inflacionários. Assim,
inadmissível o recurso de revista, porquanto a decisão do Tribunal
Regional foi proferida em harmonia com a supramencionada Orien-
tação. Óbice do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula nº 333 do
T S T.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.654/2004-223-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E SERVI-
ÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO RICARDO VIEGAS CALÇADA

A G R AVA D O ( S ) : ANA PAULA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE VIANA DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DEPÓSITO RECURSAL - INSUFICIÊNCIA - DE-
SERÇÃO. De acordo com o item I da Súmula nº 128 do TST, deveria
a agravante depositar, para interposição do recurso de revista, o valor
necessário ao alcance da quantia arbitrada a título de condenação ou
o montante determinado no Ato GP TST nº 215/06, publicado no DJ
de 17/7/2006. Ao não fazê-lo, impõe-se a manutenção da decisão que
negou seguimento ao recurso de revista da reclamada, por deserto.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.657/2003-072-01-40.8 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JOÃO VIANA DIAS

A D VO G A D A : DRA. FELISBINA ROSANGELA UBALDO DE AZE-
REDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- NÃO-OCORRÊNCIA. Se o acórdão embargado não contempla ne-
nhum defeito, dentre os enumerados no art. 535, I e II, do CPC, a
medida contra ele intentada que persegue simplesmente novo jul-
gamento da questão não enseja provimento.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-1.660/2005-046-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : OPERADORA DE POSTOS DE SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANA CAROLINA NEGRÃO DE URZEDO RO-
CHA

A G R AVA D O ( S ) : EDSON DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. NEIDE MARIA DANTAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - INTERVALO INTRAJORNADA - NÃO-FRUIÇÃO. A
tese defendida pela recorrente encontra-se superada, em face do enten-
dimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-
1 do TST, de seguinte teor: "INTERVALO INTRAJORNADA PARA
REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. NÃO CONCESSÃO OU REDUÇÃO.
PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. VALIDADE. DJ 22/6/2004. É
inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho contem-
plando a supressão ou redução do intervalo intrajornada porque este cons-
titui medida de higiene, saúde e segurança do trabalho, garantido por
norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/1988),
infenso à negociação coletiva".

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.671/2004-008-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇOS MÉDICOS GUANABARA LTDA. - SEMEG

A D VO G A D O : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

A G R AVA D O ( S ) : SIMONE FERREIRA DE MORAES SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA MELO CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DANO MORAL - INEXISTÊNCIA - SÚMULA Nº
126 DO TST. Recurso de natureza extraordinária, como o recurso de
revista, não se presta a reexaminar o conjunto fático-probatório pro-
duzido nos autos, porquanto, nesse aspecto, os Tribunais Regionais do
Trabalho revelam-se soberanos.

Inadmissível, assim, recurso de revista em que, para se che-
gar à conclusão acerca da inexistência do dano moral alegado pela
reclamante, imprescindível o revolvimento de fatos e provas, nos
termos da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.687/1999-002-02-40.0 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO LEONETTI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade negar provimento ao agravo e
condenar o Agravante ao pagamento da multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 557, § 2º, do
CPC.

E M E N TA : AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
TRASLADO DEFICIENTE. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RE-
CURSO DE REVISTA ILEGÍVEL. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 285 DA SBDI-1 DO TST. AGRAVO INFUNDADO.
MULTA DO ART. 557, § 2º, DO CPC.

A legibilidade do carimbo do protocolo da petição recursal é
essencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento,
pois indispensável à aferição da tempestividade do recurso de re-
vista.

Assim sendo, como o Agravante não expende nenhum ar-
gumento capaz de desconstituir a jurisdicidade da decisão agravada,
fundamentada na iterativa e notória jurisprudência desta Corte, in-
terpondo, de modo abusivo, a presente medida processual, mani-
festamente infundada, impõe-se a aplicação da multa prevista no art.
557, § 2º, do CPC.

Agravo a que se nega provimento, com aplicação de mul-

ta.

PROCESSO : AIRR-1.692/2005-008-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EDS - ELECTRONIC DATA SYSTEMS DO BRASIL
LT D A .

A D VO G A D O : DR. JÚLIO MENANDRO DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DA SILVA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. DENISE CESAR CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : NET RIO S.A.

A D VO G A D A : DRA. IONE MAIA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ENQUADRAMENTO SINDICAL - ATIVIDADE
PREPONDERANTE - REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. O
Tribunal Regional atestou que a atividade preponderante da recla-
mada é a prestação de serviços de central de atendimento, tele-
marketing e teleatendimento. É inadmissível recurso de revista em
que, para se chegar à conclusão pretendida pelo recorrente, seja im-
prescindível o reexame fático-probatório. Incide a Súmula nº 126 do
T S T.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.729/2005-401-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LUÍS FELIPE DE BARROS

A D VO G A D O : DR. ADÃO ELVIS SCHOTT GRADASCHI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO PANAMERICANO S.A. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. VALQUIRIA BELMENI STEFFENS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - VÍNCULO EMPREGATÍCIO - ENQUADRAMEN-
TO NA CATEGORIA PROFISSIONAL DE BANCÁRIO - DES-
CARACTERIZAÇÃO. Decisão regional em que se entendeu des-
caracterizado o vínculo de emprego e em que se constatou que o
reclamante exerceu função não enquadrada no ramo de atividade
bancária, atrai a incidência da Súmula nº 126 do TST, uma vez que o
deferimento da postulação do obreiro implicaria revolver as provas
dos autos.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.758/2002-023-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : ELIANE MARIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CELSO BRAGA GONÇALVES ROMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - ACÓRDÃO REGIONAL EM
CONFORMIDADE COM SÚMULA DO TST. Inadmissível recurso de
revista contra acórdão regional proferido em conformidade com a Súmula
nº 338, III, do TST, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.764/2004-002-17-40.9 - TRT DA 17ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO SOUZA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : NORPEL - PELOTIZAÇÃO DO NORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. ABELARDO GALVÃO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PEÇAS - AUTENTICAÇÃO. Nos termos o item IX
da Instrução Normativa nº 16 do TST, incumbe à parte autenticar as
peças que compõe o agravo de instrumento ou declará-las autênticas,
sob pena de não-conhecimento do recurso.

Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-1.791/2005-245-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : WASHINGTON LUIZ DE ABREU NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE SEGURASE DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LTDA.- TE-
LENGE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGA-
TÍCIO DIRETO COM A TOMADORA DE SERVIÇOS. A Corte
Regional, com espeque na prova documental, concluiu que o re-
clamante desenvolvia atividades de necessidade permanente na em-
presa tomadora dos serviços, razão para o reconhecimento do vínculo
empregatício. A trajetória da revista não se viabiliza, a teor do con-
tido na Súmula no 126 do TST. Outrossim, constatado o exercício,
por parte do reclamante, de atividade permanentemente necessária à
empresa tomadora de serviços, a Corte Regional declarou a formação
do vínculo empregatício direto com a tomadora de serviços, na esteira
do item I da Súmula nº 331 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.
PROCESSO : AIRR-1.798/2003-057-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO DA SILVEIRA PORTO FILHO

A D VO G A D O : DR. LUIZ ALEXANDRE FAGUNDES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - FGTS - INDENI-
ZAÇÃO DE 40% - DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO - PROTESTO JUDI-
CIAL - INTERRUPÇÃO. É entendimento pacífico nesta Corte que o
protesto judicial ajuizado pelo pela parte em menos de dois anos após
a vigência da Lei Complementar nº 110/2001 interrompe o prazo
prescricional da pretensão às diferenças da indenização de 40% do
FGTS em decorrência dos expurgos inflacionários. Outrossim, tendo
o Tribunal Regional constatado que havia decisão transitada em jul-
gado a assegurar o direito aos expurgos inflacionários, denota-se
encontrar-se a decisão regional em perfeita consonância com o dis-
posto na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do Tribunal
Superior do Trabalho.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.812/1992-002-07-40.9 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADORA : DRA. DÉBORA COSTA OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : RITA VIEIRA DE SOUZA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. WASHINGTON FERREIRA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AGRAVO DE PETIÇÃO NÃO CONHECIDO. FALTA
DE DELIMITAÇÃO DOS VALORES IMPUGNADOS.

Violação direta e literal do art. 5º, LIV e LV, da Constituição
Federal não caracterizada. No acórdão do Tribunal Regional, con-
signa-se a ausência de impugnação especificada dos valores apurados,
daí o não-conhecimento do agravo de petição, por inobservância do
requisito previsto no art. 897, § 1º, da CLT. Matéria de índole in-
fraconstitucional não possibilita o cabimento de recurso de revista em
execução, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.844/2003-342-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO MARCOS TOLOMELLI

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ MENEZES BITTENCOURT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RECURSO DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE -

ACÓRDÃO REGIONAL EM CONFORMIDADE COM ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1 DO TST. Inadmissível
recurso de revista contra acórdão regional proferido em conformidade
com as Orientações Jurisprudenciais nºs 341 e 344 da SBDI-1 do
TST, nos termos da Súmula nº 333 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.846/2004-244-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO TELLES DE MIRANDA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDA BARBOSA MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR. ARTHUR LOPES BANDEIRA NETO

A G R AVA D O ( S ) : CBCC - COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTACT
CENTER

A D VO G A D A : DRA. CÉLIA CRISTINA MEDEIROS DE MENDON-
ÇA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão
recorrida coaduna-se com o entendimento jurisprudencial consolidado
na Súmula nº 331 do TST, razão pela qual não se constata afronta aos
preceitos invocados.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.847/2001-372-02-40.2 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM HOTÉIS,
APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, RESTAURANTES,
BARES, LANCHONETES E SIMILARES DE SÃO
PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D A : DRA. MARLI MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : DAGMAR CAPECCI ZULIANI - ME

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROBERTO ABDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IN-

TEMPESTIVIDADE. DIA DO SERVIDOR PÚBLICO. INEXIS-
TÊNCIA DE FERIADO NACIONAL.

Cabe à parte comprovar, quando da interposição do recurso,
a existência de feriado local ou de dia útil em que não haja ex-
pediente forense que justifique a prorrogação do prazo recursal, ônus
do qual o Agravante não se desincumbiu. Nesse sentido a Súmula nº
385 do TST. Como o dia 28 de outubro não se enquadra em nenhuma
das hipóteses previstas na Lei nº 5.010/66, tampouco é considerado
como feriado nacional, embora consagrado pelo art. 236 da Lei nº
8.112/90 como dia do Servidor Público, cabe a cada Tribunal definir
sobre seu funcionamento e a suspensão dos prazos na mencionada
data.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.849/2004-471-02-41.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO JOAQUIM PEREIRA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO JOAQUIM PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LEONILDA CARDOSO FARIA

A D VO G A D O : DR. CLAUDEMIR CELES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - SOBRESTAMENTO DO FEITO
ATÉ O FINAL DO JULGAMENTO DO PROCESSO CRIMINAL -
IMPOSSIBILIDADE. Na dicção do art. 896, § 2º, da CLT, somente

cabe recurso de revista em processo de execução quando evidenciada
a ofensa direta e literal preceito da Constituição Federal que, in casu,
não foi apontada. Nesse sentido também a Súmula nº 266 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.852/1995-322-09-41.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MULTITRANS TRANSPORTES E ARMAZÉNS GE-
RAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ GUSTHAVO MARTINS GOMES FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. MARINEIDE SPALUTO

A G R AVA D O ( S ) : GRANSPAR PADRONIZAÇÃO DE GRANEIS PARA-
NAGUÁ ARMAZÉNS GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FABIANO VICENTE ELIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PROFERIDO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDADE. É inadmissível re-
curso de revista interposto contra acórdão regional proferido em agra-
vo de instrumento, nos termos da Súmula nº 218 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.884/2003-463-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUCIMAR FRANCISCO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCOS NAVARRO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : M. S. CONSTRUÇÕES

A G R AVA D O ( S ) : SISTEMA ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. O Tribunal Regional do Trabalho fundamentou toda
a matéria que lhe foi devolvida, não se havendo de falar em negativa
de prestação jurisdicional. O mero inconformismo da parte com o
desfecho da controvérsia não implica sonegação da tutela jurisdi-
cional. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ACÓRDÃO RE-
GIONAL EM CONFORMIDADE COM SÚMULA DO TST. Inad-
missível recurso de revista contra acórdão regional proferido em con-
formidade com a Súmula nº 331, IV, do TST, nos termos do art. 896,
§ 4º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.884/2005-771-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ELEVA ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. CARMELA CAROLINA COVELLO DE GODOY

A G R AVA D O ( S ) : NELSON ELY

A D VO G A D O : DR. MAGDA BRANCHER GRAVINA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
REVISTA - DANO MORAL - INDENIZAÇÃO E FIXAÇÃO DO
VALOR - APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 126 DO TST. A discussão
acerca de indenização por dano moral encontra-se adstrita à análise de
prova, uma vez que para se decidir de forma diversa seria necessário
o revolvimento do conjunto fático-probatório, cujo reexame é vedado
nesta Instância Extraordinária, a teor do disposto na Súmula nº 126
desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.899/2005-131-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LAEL RODRIGUES VIANA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO LIMA PEIXOTO

A D VO G A D O : DR. MARIA APARECIDA GERALDO

A G R AVA D O ( S ) : URCA URBANO CAMPINAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LÊDA RAQUEL AGUIRRE D'OTTAVIANO GO-
MES HENRIQUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. Consignando a decisão regional que o título infor-
mado pelas partes como integrante da composição guardaria relação
com o que foi pleiteado na inicial, decidir de outra forma importaria
em promover-se análise de fatos e provas com o intuito de atingir
conclusão diversa daquela do Tribunal Regional, no sentido de ter
inexistido simulação ou fraude no acordo homologado, o que en-
contra óbice na Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.901/1997-061-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARIA ELISA PACHI

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO JOSÉ VEDOVELLO

A D VO G A D O : DR. WALDEMAR EVANGELISTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
QUE NÃO IMPUGNA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RE-
CORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 422 DO TST.

Em hipótese na qual a Fazenda Pública se limita a indicar
violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, de forma ge-
nérica, sem apresentar os fundamentos jurídicos com os quais im-
pugna a decisão denegatória do recurso de revista, o agravo não logra
conhecimento por inobservância do requisito da regularidade formal
(arts. 514, II, e 524, II, do CPC), aplicando-se a diretriz da Súmula nº
422 desta Corte Superior.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.920/2005-153-03-42.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. PAULO AFONSO CAMPOS ALVIM

A G R AVA D O ( S ) : AILTON PACHECO

A D VO G A D A : DRA. DENISE FERREIRA MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA. JUROS E MULTA. FATO GERADOR. FIXA-
ÇÃO.

O Tribunal Regional não emitiu tese sobre a matéria à luz do
art. 195, I, "a", e II, da Constituição Federal, tido como violado, mas
sim com base no que dispõem os arts. 43 da Lei nº 8.212/91 e 276 do
Decreto nº 3.048/99, no tocante ao fato gerador da contribuição pre-
videnciária, encargos moratórios e multa. Assim, a matéria apre-
sentada pela UNIÃO não foi objeto de exame no acórdão do Tribunal
Regional, resultando na ausência de prequestionamento, o que leva à
impossibilidade de análise, por esta Corte Superior, da questão sob o
ângulo pretendido.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.956/2006-008-07-40.0 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIA RENATHA ALVES DE MELO

A D VO G A D O : DR. ALDER GRÊGO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ABRAHÃO OTOCH & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CHAGAS CIDRÃO ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - GESTANTE - ESTABILIDADE PROVISÓRIA -
CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. "Não há direito da empregada
gestante à estabilidade provisória na hipótese de admissão mediante
contrato de experiência, visto que a extinção da relação de emprego,
em face do término do prazo, não constitui dispensa arbitrária ou sem
justa causa." Aplicação do item III da Súmula nº 244 do TST, em
harmonia com o acórdão recorrido. Incidência do § 4º do art. 896 da
C LT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.958/2003-071-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : WALDIR MARCHIOLI

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ CÉZAR VAZ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - FORMA DE REMUNE-
RAÇÃO DAS COMISSÕES - PRESCRIÇÃO

ACÓRDÃO REGIONAL EM CONFORMIDADE COM

SÚMULA DO TST. Inexiste a alegada contrariedade à Súmula nº
294 desta Corte, que não se aplica à hipótese, por não ultrapassados
os cinco anos entre o ato único do empregador que suprimiu as
comissões e o ajuizamento da reclamação trabalhista. No plano da
divergência jurisprudencial, inespecíficos mostram-se os arestos co-
limados, em face de a hipótese ali tratada - prescrição total e pres-
crição bienal - não corresponder àquela dos autos. Incidência da
Súmula nº 296 do TST.

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. O Tribunal a quo,
ao deferir o adicional de transferência em razão do caráter provisório
da mudança do empregado, perfilhou entendimento consonante com a
Orientação Jurisprudencial nº 113 da SBDI-1 do TST, segundo a qual:
"O fato de o empregado exercer cargo de confiança ou a existência de
previsão de transferência no contrato de trabalho não exclui o direito
ao adicional. O pressuposto legal apto a legitimar a percepção do
mencionado adicional é a transferência provisória". O apelo revisional
esbarra nos termos da Súmula nº 333 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.022/2005-003-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : RAFAEL PIRES VALDIVIA FILHO E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA AUGUSTA PULICI

A G R AVA D O ( S ) : GERSON ANTONIO ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. MARIA IVONEIDE CAVALCANTE GONÇAL-
VES

A G R AVA D O ( S ) : ENGEPAC ARQUITETURA E CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIME FERNANDES DE MATOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AGRAVO DE PETIÇÃO
NÃO CONHECIDO. PEÇAS. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO.

Para que o recurso de revista interposto na fase de execução
possa ser conhecido, a violação à norma constitucional (art. 5º, LV, da
Constituição Federal) há de ser direta e literal, e não a que exige o
prévio exame da legislação ordinária (art. 830 da CLT). A teor do
disposto nos arts. 830 e 897, § 5º, I e II, da CLT, bem como no item
IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, é dever da parte pro-
mover a correta formação do instrumento, realizando a autenticação
das peças que o compõe ou declarando-as autênticas (art. 544, § 1º,
do CPC). Assim não procedendo, conclui-se que o recurso de revista
foi corretamente denegado.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.056/2004-204-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANDREA DANIELLE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINI

A G R AVA D O ( S ) : LOJAS CITYCOL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANNIBAL FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Não se admite re-
curso de revista, cujo fundamento central acerca da equiparação sa-
larial, envolve a reapreciação de fatos e provas, consoante disposto na
Súmula no 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.081/1989-251-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CUBATÃO

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO CRAMER ESTEVES

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO AMARAL DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS E FISCAIS. RAZÕES RECURSAIS FUNDAMEN-
TADAS EM SÚMULA DO TST.

O Executado, em suas razões de agravo de instrumento, não
indicou violação de dispositivo da Constituição Federal para fun-
damentar sua pretensão recursal. Apontou, apenas, contrariedade à
Súmula nº 368 do TST, o que não preenche o requisito recursal
específico da atual fase processual (art. 896, § 2º, da CLT e Súmula
nº 266 do TST).

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.081/1999-026-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA SARAIVA DE ALMEIDA BUENO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA SANDRA PERROTI BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA PEIXOTO MAZZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA
PRÓPRIA. AUSÊNCIA DE OFENSA DIRETA E LITERAL AO
ART. 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA Nº 266 DO
TST E ART. 896, § 2º, DA CLT.Nos termos da Súmula nº 266 do
TST e do art. 896, § 2º, da CLT, a admissibilidade do recurso de
revista interposto de acórdão proferido em agravo de petição, na fase
de execução, depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e
literal à norma da Constituição Federal. Nesse contexto, a indicação
de ofensa ao art. 5º, II, da Constituição Federal não ampara o co-
nhecimento do apelo que pretende debater a época própria da cor-
reção monetária, matéria jungida à interpretação da legislação in-
fraconstitucional, nos termos da Súmula nº 636 do STF.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-2.093/2004-016-02-40.8 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ALCIDES SATOSHI NISHITANI

A D VO G A D O : DR. HISSASHI YOKOYAMA

EMBARGADO(A) : BANCO SANTANDER BANESPA S. A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- NÃO-OCORRÊNCIA. Se o acórdão embargado não contempla ne-
nhum defeito, dentre os enumerados no art. 535, I e II, do CPC, a
medida contra ele intentada que persegue simplesmente novo jul-
gamento da causa não enseja provimento.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : ED-AIRR-2.119/2002-011-02-40.4 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LANCHO-
NETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE SÃO
PA U L O

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : GALETERIA DOS PAMPAS RESTAURANTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DE ALMEIDA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA - OMIS-
SÃO INEXISTENTE. Os embargos de declaração têm suas estritas
hipóteses de cabimento arroladas em texto de lei (art. 535 do CPC).
Não se verificando nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu
manejo, mormente se na decisão embargada encontram-se declinadas
as premissas que serviram de suporte ao posicionamento adotado.

Embargos de declaração desprovidos.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA - JUROS DE MORA. O recurso de revista em processo de
execução somente é cabível quando evidenciada ofensa direta e literal
a dispositivo constitucional, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e da
Súmula nº 266 do TST, o que não ocorreu na hipótese.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.216/2003-464-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EVA MARIA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SHELLMAR EMBALAGEM MODERNA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - CONTAGEM MI-
NUTO A MINUTO - VALIDADE - SÚMULA Nº 126 DESTA COR-
TE. Recurso de natureza extraordinária, como o recurso de revista,
não se presta a reexaminar o conjunto fático-probatório produzido nos
autos, porquanto, nesse aspecto, os Tribunais Regionais do Trabalho
revelam-se soberanos. Inadmissível, assim, recurso de revista em que,
para se chegar a conclusão diversa do acórdão regional, impres-
cindível o revolvimento de fatos e provas, nos termos da Súmula nº
126 do TST. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.224/2006-011-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VIVO S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : ARIOVALDO FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ÉDER FRANCELINO ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DOMINGUES BRANDÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EQUIPARAÇÃO SALARIAL. O Tribunal Regional,
ao concluir pela presença de todos os requisitos do art. 461 da CLT,
deferindo a equiparação salarial, o fez com base na análise dos fatos
e das provas trazidas aos autos. Em tema que envolve a análise das
provas, os Tribunais Regionais são soberanos em sua avaliação; os
recursos de natureza extraordinária não podem constituir sucedâneo
para o reexame do conjunto probante. Ao Tribunal Superior do Tra-
balho, Corte revisora, cabe somente a apreciação das matérias de
direito.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.224/2006-011-18-41.2 - TRT DA 18ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : ARIOVALDO FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ÉDER FRANCELINO ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : VIVO S.A.

A D VO G A D O : DR. ALÍPIO ALVES TORRES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. A
jurisprudência desta Corte já pacificou o entendimento de que se
constata a irregularidade de representação na hipótese do substa-
belecimento ser anterior à outorga passada ao substabelecente. In-
teligência do item IV da Súmula nº 395 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.231/2000-031-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MOACYR PEREIRA DE ABREU

A D VO G A D O : DR. RICARDO ALVES DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO IRB - PREVIRB

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO MAIA DE SÁ FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A.

A D VO G A D O : DR. FREDERICO AUGUSTO DE ALMEIDA FERREI-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
QUE NÃO IMPUGNA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RE-
CORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 422 DO TST.

O Agravante não demonstra o ponto específico da impug-
nação aos fundamentos da decisão agravada, limitando-se a repro-
duzir os argumentos veiculados no recurso de revista, o que, com
pequenas alterações formais, impede verificar o acerto ou desacerto
da decisão proferida pelo Juízo de admissibilidade "a quo". Inob-
servado o pressuposto da regularidade formal do agravo, que constitui
recurso de fundamentação vinculada (arts. 514, II, e 524, II, do CPC),
aplica-se a diretriz traçada na Súmula nº 422 desta Corte Superior,
como óbice ao conhecimento do apelo.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

<!ID1399754-2>

PROCESSO : AIRR-2.151/1995-463-05-41.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : JORGE EDUARDO CARDOSO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM MOREIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - CUSTAS PROCESSUAIS. O recurso
de revista em processo de execução somente é cabível quando evi-
denciada ofensa direta e literal a dispositivo constitucional, nos ter-
mos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST, o que não
ocorreu na hipótese.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-2.156/2003-465-02-40.8 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
condenar a Agravante ao pagamento da multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC.

E M E N TA : AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
TRASLADO DEFICIENTE. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RE-
CURSO DE REVISTA ILEGÍVEL. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 285 DA SBDI-1 DO TST. AGRAVO INFUNDADO.
MULTA DO ART. 557, § 2º, DO CPC.

A legibilidade do carimbo do protocolo da petição recursal é
essencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento,
pois indispensável à aferição da tempestividade do recurso de revista.
Assim sendo, como a Agravante não expende nenhum argumento
capaz de desconstituir a jurisdicidade da decisão agravada, funda-
mentada na iterativa e notória jurisprudência desta Corte, interpondo,
de modo abusivo, a presente medida processual, manifestamente in-
fundada, impõe-se a aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do
CPC.

Agravo a que se nega provimento, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-AIRR-2.164/2003-342-01-40.8 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE CLÁUDIO MAUÉS

EMBARGADO(A) : LAURITA APARECIDA BALDUINO DA SILVA E
OUTRA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RAMIRES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO. Os embargos de decla-
ração têm suas estritas hipóteses de cabimento arroladas em texto de
lei (art. 535 do CPC). Não se verificando nenhuma delas, intei-
ramente descabido é o seu manejo, mormente se na decisão em-
bargada encontram-se declinadas as premissas que serviram de su-
porte ao posicionamento adotado.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-2.202/1998-044-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. ZENIR ALVES JACQUES BONFIM

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA CORREA

A D VO G A D O : DR. CHRISTIAN NEVES DE CASTILHO

A G R AVA D O ( S ) : EAGLE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS S.A.

A D VO G A D A : DRA. ARIADNE ANGOTTI FERREIRA
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PROCESSO : AIRR-2.295/1989-012-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATI-
VO DO RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADORA : DRA. NATÁLIA DE AZEVEDO MORSCH

A G R AVA D O ( S ) : ARTUR PRATTI NETO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA S. RUAS

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. RODRIGO PASSOS SOBREIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À FORMA-
ÇÃO DO INSTRUMENTO. Não há nos autos a cópia da certidão de
publicação do acórdao regional, o que enseja o não-conhecimento do
agravo de instrumento, ante a ausência de traslado de peça essencial
à sua regular formação, nos termos do art. 897, § 5º, I, da CLT e do
item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.308/1997-022-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSI-COLA ENGARRAFADORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE JORGE DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MANOEL BRANCO BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DESVIO DE FUNÇÃO - DIFERENÇAS SALARIAIS.
A Corte Regional constatou que a reclamada confessou o alegado desvio
de função, como também, sem justificativa legal, deixou de fornecer do-
cumentos aptos à comprovação de fato impeditivo do direito postulado
pelo autor, ônus que lhe competia. Portanto, esteada a decisão nas provas
dos autos, a trajetória da revista não se viabiliza, a teor do contido na
Súmula no 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.352/1992-005-07-40.5 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADOR : DR. RAIMUNDO AMARO MARTINS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ADELIA OLIVEIRA DOS SANTOS E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AFRO LOURENÇO FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA EM AGRAVO DE PETIÇÃO - DELIMITAÇÃO DOS
VALORES IMPUGNADOS. A admissibilidade do recurso de revista,
em agravo de petição, só é possível com a demonstração inequívoca
de literal e frontal violação de preceito constitucional, conforme o art.
896, § 2º, da CLT. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.456/2000-016-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MINEIRO FALCÃO

A G R AVA D O ( S ) : UBIRAJARA MACHADO DOS PRAZERES

A D VO G A D O : DR. HAYDSON FERREIRA DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO
REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
- DESFUNDAMENTADO. A alegação de nulidade de decisão por
negativa de prestação jurisdicional, para ser admitida em sede de
recurso de revista, deve estar fundamentada em violação dos artigos
832 da Consolidação das Leis do Trabalho, 458 do Código de Pro-
cesso Civil ou 93, IX, da Constituição Federal, conforme enten-
dimento consagrado na Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1.
A falta de indicação de qualquer desses artigos conduz à conclusão
inexorável de que, neste ponto, o recurso de revista encontra-se des-
fundamentado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-

VISTA - LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO PERÍODO

COMPROVADO. Não prospera o recurso de revista que busca a
reforma de decisão regional que deferiu horas extraordinárias por
todo o período imprescrito com amparo em depoimento testemunhal
que abrangeu apenas parte do período. Decisão regional em con-
formidade com a Orientação Jurisprudencial nº 233 da SBDI-1. In-
cólumes os dispositivos legais que cuidam do ônus de provar.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.468/2003-020-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSE ANTONIO TAVARES ABICAIR

A D VO G A D O : DR. ALCEU LUIZ CARREIRA

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE DE SPAULO USP

A D VO G A D O : DR. SONIA MARA GIANELLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO - ESTA-
BILIDADE - NÃO-OCORRÊNCIA. Como a admissão do reclamante
no emprego público não se deu por concurso público, conforme
previsto no art. 41, caput, da Carta Magna, tampouco encontrava-se
há, pelo menos, cinco anos em exercício quando da promulgação da
Constituição Federal de 1988, conforme dispõe do art. 19, caput, do
ADCT, não se há de falar em estabilidade.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-2.520/2001-101-08-40.1 - TRT DA 8ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : TRANSBRASILIANA - TRANSPORTE E TURISMO
LT D A .

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO JORGE SANTOS DE MATOS

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO CARLOS TOBIAS SILVA

A D VO G A D A : DRA. VILMA APARECIDA DE SOUZA CHAVAGLIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA - OMIS-
SÃO. Os embargos de declaração têm suas estritas hipóteses de ca-
bimento arroladas em texto de lei (art. 535 do CPC). Não se ve-
rificando nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu manejo,
mormente se na decisão embargada encontram-se declinadas as pre-
missas que serviram de suporte ao posicionamento adotado.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : ED-AIRR-2.542/2004-058-02-40.0 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ROGÉRIO AUGUSTO DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. ELIZETH APARECIDA ZIBORDI

EMBARGADO(A) : ASTI INFORMÁTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO OZI

EMBARGADO(A) : ROBERTO AKIO KONDO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO OZI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA - OMIS-
SÃO. Os embargos de declaração têm suas estritas hipóteses de ca-
bimento arroladas em texto de lei (art. 535 do CPC). Não se ve-
rificando nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu manejo,
mormente se na decisão embargada encontram-se declinadas as pre-
missas que serviram de suporte ao posicionamento adotado.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : ED-AIRR-2.676/2005-022-23-40.7 - TRT DA 23ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ESTEVE S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO TADEU GUILHEN

EMBARGADO(A) : CLEIDE DE FÁTIMA VENDRUSCULO

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO SILVA QUEIRÓZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- INEXISTÊNCIA. Os embargos de declaração têm suas estritas
hipóteses de cabimento arroladas em texto de lei (art. 535 do CPC).
Não se verificando nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu
manejo, mormente se na decisão embargada encontram-se declinadas
as premissas que serviram de suporte ao posicionamento adotado.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-2.801/1996-011-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : RITA DE CÁSSIA CASSIANO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO NAHAS BORGES

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO JABAGUARA LTDA.

A D VO G A D O : DR. NILJANIL BUENO BRASIL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSTO DE RENDA.
INCIDÊNCIA. PARCELA DE NATUREZA INDENIZATÓRIA.

O Tribunal Regional não emitiu tese sobre a matéria à luz
dos arts. 145, § 1º, 150, IV, e 153 da Constituição Federal, tidos como
violados, mas sim com base no que dispõe o art. 46 da Lei nº
8.541/92, no tocante à incidência do imposto de renda sobre ren-
dimentos tributáveis, independentemente de sua natureza jurídica. As-
sim, a matéria apresentada pela Exeqüente não foi objeto de exame
no acórdão do Tribunal Regional, resultando na ausência de pre-
questionamento, o que leva à impossibilidade de análise, por esta
Corte Superior, da questão sob o ângulo pretendido. Incidência da
diretriz da Súmula nº 297, I, do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.821/2005-001-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LANCHO-
NETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE SÃO
PA U L O

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : JHF CAFÉ LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MELISSA POTIENS MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - CONTRIBUIÇÕES CONFEDERATIVAS E ASSIS-
TENCIAIS. A decisão regional coaduna-se com a iterativa, notória e
atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada no Precedente Nor-
mativo nº 119 da SDC, no sentido de ser incabível a cobrança de
contribuições confederativas e assistenciais aos trabalhadores não sin-
dicalizados. Incidência da Súmula nº 333 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.836/2003-033-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARCELA NOLASCO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LILIA EZAWA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO PIRES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PRÊMIO - INCENTIVO. A admissibilidade do re-
curso de revista por violação tem como pressuposto a indicação
expressa do dispositivo de lei ou da Constituição Federal tido como
violado, o que não se configura nos autos. Incidência obstativa da
Súmula nº 221, I, do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.857/2005-060-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CELIA REGINA ZACCHI

A D VO G A D O : DR. MARACI JAMPIETRO SCIARRETTA

A G R AVA D O ( S ) : INSIGHT ELECTRONICS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PETRINI RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : AVNET DO BRASIL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS -
CRITÉRIO DE APURAÇÃO - SÚMULA Nº 368, II e III, DO TST.
Inadmissível recurso de revista contra acórdão regional proferido em
conformidade com a Súmula nº 368, II e III, do TST, nos termos do
art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.873/2003-201-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA APARECIDA MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO DA SILVA PINTO

A D VO G A D A : DRA. MARIA GRAÇA FELICIANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, ante a deficiência de traslado.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DEFICIÊNCIA NO TRASLADO - AUSÊNCIA DA
GUIA COMPROVANTE DO PAGAMENTO DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS. Não se conhece do agravo de instrumento quando au-
sente no traslado a guia comprovante do pagamento das custas pro-
cessuais.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-2.885/2004-431-02-40.8 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SANDRA GOMES BEIJOS

A D VO G A D A : DRA. NANCY AIELLO CORAINI OKUBARO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCECAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
condenar a Agravante ao pagamento da multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 557, § 2º, do
CPC.

E M E N TA : AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
TRASLADO DEFICIENTE. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RE-
CURSO DE REVISTA ILEGÍVEL. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 285 DA SBDI-1 DO TST. AGRAVO INFUNDADO.
MULTA DO ART. 557, § 2º, DO CPC.
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A legibilidade do carimbo do protocolo da petição recursal é
essencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento,
pois indispensável à aferição da tempestividade do recurso de re-
vista.

Assim sendo, como a Agravante não expende nenhum ar-
gumento capaz de desconstituir a jurisdicidade da decisão agravada,
fundamentada na iterativa e notória jurisprudência desta Corte, in-
terpondo, de modo abusivo, a presente medida processual, mani-
festamente infundada, impõe-se a aplicação da multa prevista no art.
557, § 2º, do CPC.

Agravo a que se nega provimento, com aplicação de mul-

ta.

PROCESSO : AIRR-3.222/1990-006-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RODRIGO SAMPAIO DE AZAMBUJA

A D VO G A D O : DR. EMÍLIO PAPALÉO ZIN

A G R AVA D O ( S ) : PAULO GIOVANI ZINN SEVERO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA DE NIZA E CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL - NÃO-CARACTERIZAÇÃO. O Tribunal a quo não
se furtou a entregar a totalidade da prestação jurisdicional a que se
encontra constitucionalmente afeto. O órgão julgador não está obri-
gado a rebater, um a um, os argumentos das partes, mas a apresentar
a devida fundamentação a respeito da decisão proferida.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-3.238/2002-900-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ALZIMAR SANTOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. DJALMA DA SILVA LEANDRO

A G R AVA D O ( S ) : NEW JULLIAN CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO C. TORRES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
QUE NÃO IMPUGNA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO DE-
NEGATÓRIA DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE RE-
VISTA. RECURSO DESFUNDAMENTADO. NÃO CONHECI-
MENTO. ART. 514, II, DO CPC.

A Agravante não infirma, de modo específico e fundamen-
tado, as razões exaradas na decisão denegatória do recurso de revista,
o que impede verificar o acerto ou desacerto do despacho proferido
pelo Juízo de admissibilidade "a quo". Inobservado o pressuposto da
regularidade formal do agravo, que constitui recurso de fundamen-
tação vinculada (arts. 514, II, e 524, II, do CPC), aplica-se a diretriz
traçada na Súmula nº 422 desta Corte Superior, como óbice ao co-
nhecimento do apelo.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-3.298/2003-342-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LOURENÇO DE BARROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RECURSO DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE -

ACÓRDÃO REGIONAL EM CONFORMIDADE COM ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1 DO TST. Inadmissível
recurso de revista contra acórdão regional proferido em conformidade
com as Orientações Jurisprudenciais nºs 341 e 344 da SBDI-1 do
TST, nos termos da Súmula nº 333 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-3.939/2003-341-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : SILVIA TAVARES DA FONSECA

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - ACÓRDÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
DA SBDI-1 DO TST. Inadmissível recurso de revista contra acórdão
regional proferido em conformidade com as Orientações Jurispru-
denciais nºs 341 e 344 da SBDI-1 do TST, nos termos da Súmula nº
333 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-4.414/2001-481-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. CÂNDIDO FERREIRA DA CUNHA LOBO

A G R AVA D O ( S ) : EVERALDO RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO SÉRGIO MEDEIROS PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - NÃO-CO-
NHECIMENTO. Revela-se desfundamentado o agravo de instrumen-
to que não ataca os fundamentos da decisão que negou seguimento ao
recurso de revista com base na Súmula nº 126 do TST. Incidência da
Súmula nº 422 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-5.210/2007-017-11-40.5 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO AFONSO CARDENIS DIAS

A D VO G A D O : DR. RODRIGO WAUGHAN DE LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO VITÓRIA RÉGIA LTDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - BÔNUS-ALIMENTAÇÃO - NATUREZA JURÍDI-
CA INDENIZATÓRIA - PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. Nos
termos do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, devem ser re-
conhecidas as pactuações perpetradas em normas coletivas. Dessa
forma, válida cláusula constante em norma coletiva que prevê o
pagamento de bônus alimentação como forma de indenizar os tra-
balhadores pelas despesas decorrentes com alimentação, durante o
período em que prestam serviços ao empregador, afastando a natureza
salarial da parcela.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-5.262/2006-011-09-40.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : RENATO LUIS DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, dar-lhes parcial provimento, apenas para prestar
esclarecimentos.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA - LEGITIMIDADE PROCESSUAL AMPLA
DO SINDICATO - PRINCÍPIO DA ISONOMIA. Se o acórdão em-
bargado contempla qualquer defeito, dentre os enumerados no art.
897-A da CLT, impõe-se o provimento dos embargos de declaração, a
fim de prestar esclarecimentos. Embargos de declaração a que se dá
provimento para esclarecer que a pretensão do agravante esbarra em
decisão transitada em julgado, não podendo ser modificada no pre-
sente momento processual, razão pela qual não se há de cogitar de
violação do art. 8º, III, da Carta Magna.

Embargos de declaração conhecidos e parcialmente pro-
vidos para prestar esclarecimentos, sem modificação do julgado.

PROCESSO : ED-AIRR-7.091/2006-011-09-40.7 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : VALDEMIR ROSSI

A D VO G A D A : DRA. EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, dar-lhes parcial provimento, apenas para prestar
esclarecimentos.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA - LEGI-
TIMIDADE PROCESSUAL AMPLA DO SINDICATO - PRINCÍ-
PIO DA ISONOMIA. Se o acórdão embargado contempla qualquer
defeito, dentre os enumerados no art. 897-A da CLT, impõe-se o
provimento dos embargos de declaração, a fim de prestar esclare-
cimentos. Embargos de declaração a que se dá provimento para es-
clarecer que pretensão do agravante esbarra em decisão transitada em
julgado, não podendo ser modificada no presente momento proces-
sual, razão pela qual não se há de cogitar de violação do art. 8º, III,
da Carta Magna.

Embargos de declaração conhecidos e parcialmente pro-
vidos para prestar esclarecimentos, sem modificação do julgado.

PROCESSO : AIRR-7.455/2001-026-12-40.7 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : RBS - ZERO HORA EDITORA JORNALÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : VIRGÍNIA HAHN PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. SUSAN MARA ZILLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXECUÇÃO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VÍNCULO DE EMPREGO
RECONHECIDO MEDIANTE ACORDO JUDICIAL. COMPRO-
MISSO DE PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. Compete à
Justiça do Trabalho executar as contribuições previdenciárias quando
consta do acordo homologado o reconhecimento do vínculo de em-
prego e o compromisso do empregador em efetuar os respectivos
recolhimentos devidos ao órgão previdenciário, além dos valores re-
lativos ao acordo. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-7.576/2002-906-06-00.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EVERTON JOSÉ DA SILVA MACEDO

A D VO G A D O : DR. RICARDO MAGALHÃES LÊDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento quanto ao tema "Horas Extraordinárias"; dele conhecer
quanto aos demais temas, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - NÃO-CO-
NHECIMENTO. Revela-se desfundamentado o agravo de instrumen-
to que não ataca os fundamentos da decisão que negou seguimento ao
recurso de revista com base na Súmula nº 126 do TST. Incidência da
Súmula nº 422 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido quanto ao tema

"Horas Extraordinárias".
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - DES-

CARACTERIZAÇÃO. Havendo o Tribunal Regional observado a
regra consubstanciada no art. 131 do CPC, no tocante a formar sua
convicção livremente e em conformidade com os fatos e circuns-
tâncias dos autos, além de indicar os motivos de seu convencimento,
afasta-se a possibilidade de negativa de prestação jurisdicional, so-
bretudo quando esta argüição se reveste de roupagem processual
visando obter, indisfarçavelmente, a revisão do conjunto fático dos
autos. Não há aí error in procedendo a justificar a pretensão de
nulidade deduzida na instância extraordinária.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-7.902/2003-036-12-40.7 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ARMANDO HENRIQUE CARDOSO

A D VO G A D A : DRA. SUSAN MARA ZILLI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DE
SANTA CATARINA - COHAB

A D VO G A D O : DR. OLINDA FRANCISCA BORINI DIOTALLEVY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SUPERVENIÊNCIA
DE AUXÍLIO-DOENÇA.- ADMISSIBILIDADE. Inadmissível recur-
so de revista contra acórdão regional proferido em conformidade com
a Súmula nº 371, do TST, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-8.584/2004-036-12-40.2 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : SANTA FÉ VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARIEL DE OLIVEIRA ABREU FILHO

EMBARGADO(A) : JUCÉLIO GUESSER

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS FIÚZA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, dar-lhes provimento, apenas para prestar es-
clarecimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO.
EXISTÊNCIA - ESCLARECIMENTOS. Se o acórdão embargado
contempla qualquer defeito, dentre os enumerados no art. 535, I e II
do CPC, impõe-se o provimento dos embargos de declaração, a fim
de prestar os pertinentes esclarecimentos.

Embargos de declaração conhecidos e providos.

PROCESSO : AIRR-13.906/2005-144-15-40.2 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AGRÍCOLA ZILLO LORENZETTI

A D VO G A D A : DRA. REGIANE ELISE ANDREUCCI MARTINS BO-
NILHA

A G R AVA D O ( S ) : NILSON DA SILVA NOVAES

A D VO G A D O : DR. JOÃO MURÇA PIRES SOBRINHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - SÚMULA Nº 214
DO TST. Não se esgotando a prestação jurisdicional na instância
ordinária, o acórdão regional não comporta ataque imediato por meio
de recurso de revista, podendo a insurgência ser renovada no mo-
mento oportuno. Incidência da Súmula nº 214 desta Corte e do art.
893, § 1º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-14.008/2003-009-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO POSTO PENTA BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA KUBASKI DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MANDATO. AUSÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO DO OU-
TORGANTE. INVALIDADE.

A qualificação do outorgante constitui requisito imprescin-
dível para a validade do instrumento de mandato, nos termos do art.
654, § 1º, do Código Civil. No presente caso, do instrumento de
mandato outorgado à subscritora do agravo de instrumento consta
apenas mera rubrica, obstando a identificação do outorgante e, con-
seqüentemente, a constatação da veracidade da declaração ali exa-
rada.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-15.243/2002-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAPITAL SERVICES DO BRASIL S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANGÉLICA MACHADO NOLASCO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ELIAS GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. LENIRA MARIA DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RELAÇÃO DE EMPREGO - EXISTÊNCIA - SÚ-
MULA Nº 126 DO TST. Recurso de natureza extraordinária, como o
recurso de revista, não se presta a reexaminar o conjunto fático-
probatório produzido nos autos, porquanto, nesse aspecto, os Tri-
bunais Regionais do Trabalho revelam-se soberanos. Inadmissível,
assim, recurso de revista em que, para se chegar à conclusão acerca
da existência de relação de emprego entre as partes, imprescindível o
revolvimento de fatos e provas, nos termos da Súmula nº 126 do
T S T.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-16.582/2006-001-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO FREIRE DE FARIA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES

A G R AVA D O ( S ) : PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. ADÔNIS GALILEU DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos agravos de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhes provimento .

E M E N TA : PETROBRAS - GRATIFICAÇÃO CONTIN-
GENTE E PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - INSTRUMENTO
NORMATIVO - PAGAMENTO ÚNICO - NATUREZA INDENI-
ZATÓRIA. As parcelas que a Petrobras instituiu em favor de seus
empregados, mediante instrumento normativo, em agosto de 1996, a
título de gratificação contingente e de participação nos lucros, exibem
natureza meramente indenizatória, porque assim expressamente prevê
a norma coletiva que as estabeleceu, e o pagamento respectivo foi
satisfeito em uma única parcela. Inviável, portanto, a extensão da
vantagem aos inativos. Nesse sentido está orientada a jurisprudência
atual e iterativa da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-17.379/2005-010-11-40.1 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO AMAZONAS

PROCURADOR : DR. MARCELO AUGUSTO ALBUQUERQUE DA CU-
NHA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA BERNALDO INHAPE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NAZARENO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SERV MAX DA AMAZÔNIA TÉCNICA EM QUALI-
DADE E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão
hostilizada, ao declarar a responsabilidade subsidiária do Estado do
Amazonas, coaduna-se com o entendimento jurisprudencial conso-
lidado no item IV, da Súmula nº 331 do TST, de seguinte teor: "IV -

O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93).

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-18.098/2005-012-11-40.9 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRA. NATASJA DESCHOOLMEESTER

A G R AVA D O ( S ) : LUIS FERNANDO DA SILVA SOEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GILBERTO DE SOUZA LUZEIRO

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSAL OPERADORA DE ATIVIDADE EM AE-
ROPORTO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - NÃO-CO-
NHECIMENTO - SÚMULA Nº 422 DO TST. Revela-se desfun-
damentado o agravo de instrumento que não ataca os fundamentos da
decisão que negou seguimento ao recurso de revista. Incidência do
disposto na Súmula nº 422 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-18.872/1997-004-09-42.2 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRODOMÉSTI-
COS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA ADRIANA MANSANO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DE ALMEIDA TOPOROVICZ

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. MASSA FALIDA. LIBERAÇÃO DO DE-
PÓSITO RECURSAL EFETUADO ANTERIORMENTE À QUE-
BRA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

Não se afere violação direta e literal ao art. 114 da Cons-
tituição Federal, por restar indiscutível a competência da Justiça do
Trabalho para, na execução de suas decisões, autorizar o levanta-
mento do depósito recursal efetuado antes da quebra, em favor do
credor trabalhista, por simples despacho do juiz, ainda que o devedor
seja massa falida. Nesse sentido dispõe o art. 899, § 1º, da CLT, em
sua parte final. Decisão agravada que se confirma.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-21.287/2005-011-11-40.2 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DAURIMAR DA SILVA COSTA

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE SOUZA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : TYCO ELETRONICS DA AMAZÔNIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIS HIGINO DE SOUSA NETTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. Tem-se por
desfundamentado o agravo de instrumento que não ataca os fun-
damentos da decisão agravada, repetindo, tão-somente, os argumentos
do recurso de revista, cujo seguimento fora denegado, conforme a
Súmula nº 422 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-21.784/2004-007-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A.

A D VO G A D O : DR. LEVY LIMA LOPES NETO

A G R AVA D O ( S ) : JIANE RAZERA DE ANDRADE

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DE MELO MOREI-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EQUIPARAÇÃO SALARIAL - MATÉRIA FÁTICA.
Não se admite recurso de revista, cujo fundamento central acerca da
equiparação salarial, envolve a reapreciação de fatos e provas, con-
soante disposto na Súmula no 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-27.953/2000-003-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : NEUZA BERNARDINO SCHETTINI

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - FUNÇÃO DE DIGITADOR - INTERVALO IN-
TRAJORNADADA - REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. O
Tribunal Regional atestou que a empregada exercia função de di-
gitador. É inadmissível recurso de revista em que, para se chegar à
conclusão pretendida pelo recorrente, imprescindível o reexame fá-
tico-probatório. Incide a Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-29.817/2002-900-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO CELSO TERRA DE PODESTÁ

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS

A D VO G A D O : DR. PAULO IVANDO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SERVIDOR PÚBLICO CELETISTA. ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA DIRETA. ESTABILIDADE. AJUIZAMENTO TAR-
DIO DA RECLAMATÓRIA. SÚMULA Nº 422 DO TST.O recurso
de revista denegado, que versava sobre a estabilidade de empregado
público da administração direta, encontra óbice na Súmula nº 422 do
TST, uma vez que não impugna de forma específica o fundamento,
adotado no acórdão do Tribunal Regional, de que o ajuizamento da
reclamação trabalhista após um ano da despedida imotivada evi-
denciava o intuito do Reclamante de não retornar ao emprego, de-
vendo ser mantida a decisão agravada, ainda que por fundamento
diverso.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-33.246/2004-011-11-40.8 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : GRADIENTE ELETRÔNICA S.A.

A D VO G A D A : DRA. NATASJA DESCHOOLMEESTER

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO RODRIGUES DE SÁ E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANTÔNIO DE CARVALHO MOTA

DECISÃO:Por unanimidade: I - converter o agravo regi-
mental em agravo (art. 557, § 1º, do CPC) e, conseqüentemente,
determinar a reautuação do feito; II - negar provimento ao agravo,
nos termos do art. 557, § 2º, do CPC.

E M E N TA : AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IN-
TEMPESTIVIDADE. QUARTA-FEIRA DE CINZAS. INEXISTÊN-
CIA DE FERIADO NACIONAL.

Cabe à parte comprovar, quando da interposição do recurso,
a existência de feriado local ou de dia útil em que não haja ex-
pediente forense que justifique a prorrogação do prazo recursal, ônus
do qual a Agravante não se desincumbiu. Nesse sentido a Súmula nº
385 do TST. Como a quarta-feira de cinzas não se enquadra em
nenhuma das hipóteses previstas na Lei nº 5.010/66, tampouco é
considerado como feriado nacional, cabe a cada Tribunal definir so-
bre seu funcionamento e a suspensão dos prazos na mencionada
data.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-56.898/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO DE OLIVEIRA FILHO

A D VO G A D A : DRA. KARLA DUARTE DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS HABITUAIS. SÚMULA Nº 291 DO
TST. PORTUÁRIO. REDUÇÃO SUBSTANCIAL NÃO COMPRO-
VADA. MATÉRIA FÁTICA.Em que pese o Tribunal Regional ter
indicado a adoção de tese contrária ao entendimento firmado na
Súmula nº 291 do TST, ao limitar o direito à indenização por su-
pressão das horas extras habitualmente prestadas, a pretensão do
Reclamante encontra óbice intransponível no quadro fático delineado,
que consigna apenas a variação do labor em sobrejornada, sem su-
pressão ou redução substancial das horas extras, sendo certo que
conclusão diversa demandaria a revaloração de fatos e provas, o que
é vedado em sede de recurso de revista, a teor da Súmula nº 126 do
TST. Assim, não merece reforma, ainda que por outro fundamento, a
decisão que denegou seguimento ao recurso de revista com base nas
Súmulas no 23, nº 221 e nº 296 do TST e no art. 896, a, da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-62.548/2002-900-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS URBANOS -
FLUMITRENS

ADVOGADO : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO : DR. NEI CALDERON

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -
CBTU

ADVOGADO : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : ADIXON LUIZ FAGUNDES FILHO E OUTROS

ADVOGADO : DR. EDIR GONÇALVES RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUCESSÃO. EMPRESAS PÚBLICAS. RESPONSABI-
LIDADE SOLIDÁRIA. SÚMULAS Nº 296, I, E Nº 297, I, DO TST.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA POR FUNDAMEN-
TOS DIVERSOS.A Agravante, apontando ofensa ao art. 37, XIX e
XX, da Constituição Federal e divergência jurisprudencial, pugna pela
reforma da decisão que, com fundamento na Súmula nº 221 do TST
e no art. 896, "a", da CLT, denegou seguimento ao recurso de revista,
que versava sobre a responsabilidade solidária da empresa sucessora.
Todavia, o dispositivo constitucional não foi apontado no recurso de
revista, o que configura inovação recursal. E o aresto indicado para o
embate de teses não aborda as mesmas premissas fáticas do acórdão
do Tribunal Regional, mostrando-se inespecífico, na forma da Súmula
nº 296, I, do TST. Assim, a decisão agravada não merece reforma,
ainda que por outros fundamentos.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-63.737/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ABIGAIL GONÇALVES

A D VO G A D A : DRA. ELNA GERALDINI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA FABRICADORA DE PEÇAS - COFAP

A D VO G A D O : DR. ALCIDES FORTUNATO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ESTABILIDADE. DOENÇA PROFISSIONAL. NORMA
COLETIVA. SÚMULAS Nº 126 E Nº 297, I, DO TST.O recurso de
revista da Reclamante, com amparo na alegação de ofensa aos arts.
611 da CLT e 7º, XXVI, da Constituição Federal, buscava a reforma
do julgado, quanto à estabilidade decorrente de doença profissional,
pugnando pelo respeito à norma coletiva e pela prevalência da de-
cisão proferida em ação acidentária. Todavia, o Tribunal Regional não
adotou tese expressa quanto à alegada cláusula coletiva, além da
evidente pretensão de reexame do conjunto fático-probatório, ante o
registro de divergência entre os resultados dos exames laboratoriais
efetuados na ação acidentária e nesta reclamatória, o que atrai o óbice
das Súmulas nº 126 e nº 297, I, do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-77.746/2003-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : ALMIRANTE GOMES GLASHORESTER

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE SCHNEIDER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos agravos de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhes provimento .

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA DA CEF - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA -
ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. É competente a Justiça
do Trabalho para julgar ações em que se pleiteiam diferenças de
complementação de aposentadoria, cuja adesão ao Plano instituidor
do benefício decorre do contrato de trabalho.

Agravo de instrumento desprovido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA DA FUNCEF - ADMISSIBILIDADE - ACÓRDÃO REGIO-
NAL EM CONFORMIDADE COM SÚMULA DO TST. Inadmis-
sível recurso de revista contra acórdão regional proferido na Súmula
nº 288 do TST, nos termos da Súmula nº 333 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-80.556/2003-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MOBITEL S.A. - TELECOMUNICAÇÕES

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA FIORANI DARGAM

A D VO G A D A : DRA. JOYCE CARDIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROTOCOLO EM ÓRGÃO DIVERSO - INTEM-
PESTIVIDADE. É extemporâneo o recurso de revista protocolizado
na sede do Tribunal Regional do Trabalho após o octídio previsto no
art. 6º da Lei nº 5.584/1970. Ressalte-se que a tempestividade do
apelo é aferida pela data do protocolo da petição na secretaria da
Corte local, sendo imprópria a apresentação perante a Vara do Tra-
balho originária.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-86.632/2003-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S.A.

A D VO G A D O : DR. CELSO ALVES DE JESUS

A G R AVA D O ( S ) : WILSON LUIZ PIOVEZAN

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA PUTTON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. CONTATO IN-
TERMITENTE. SÚMULA Nº 364, I, DO TST.

A jurisprudência desta Corte Superior, consubstanciada na
Súmula nº 364, I, do TST, firmou-se no sentido de que faz jus ao
adicional de periculosidade o empregado exposto permanentemente
ou que, de forma intermitente, sujeita-se a condições de risco, sendo
indevido, apenas, quando o contato dá-se de forma eventual, assim
considerado o fortuito, ou que, sendo habitual, dá-se por tempo ex-
tremamente reduzido. A permanência do trabalhador em área de risco,
por 10 a 15 minutos, três vezes por semana, durante o abastecimento
de veículo, configura o contato intermitente de que cuida a supra-
mencionada Súmula. Precedentes.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-98.239/2003-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LILIAN SOUTO WILSON

A D VO G A D O : DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO JOSÉ DE OLIVEIRA GOMES

A D VO G A D A : DRA. MARILZA DE OLIVEIRA RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : SNELLING E SNELLING - CONSULTORES DE PES-
SOAL LTDA. E OUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - BEM DE FAMÍLIA - PRECLUSÃO.
O Tribunal Regional consignou que a impenhorabilidade do bem de
família não fora tratada na decisão de primeiro grau, e a recorrente
também não opôs os competentes embargos de declaração, restando
precluso seu direito. É de se notar que a discussão travada fora
equacionada à interpretação de matéria eminentemente infraconsti-
tucional. A admissibilidade de recurso de revista interposto contra
acórdão proferido em processo de execução depende de demonstração
inequívoca de violação direta da Constituição Federal, conforme o
preceituado no § 2º do art. 896 da CLT e na Súmula nº 266 do
T S T. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-98.829/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO SULINA DE CRÉDITO E ASSISTÊN-
CIA RURAL - ASCAR

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO SPUNBERG

A G R AVA D O ( S ) : JESUS AIRTON CARRIÇO DIAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO EVERARDO PINTO BERMÚDEZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - INTERVALO IN-
TRAJORNADA - REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. O
Tribunal Regional atestou que o reclamante prestava serviços de mo-
torista durante o intervalo intrajornada. É inadmissível recurso de
revista em que, para se chegar à conclusão pretendida pelo recorrente,
imprescindível o reexame de fatos e provas. Incide a Súmula nº 126
do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-21/2001-019-12-00.3 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MÁRCIO AMARAL CALDEIRA DE ANDRADA

RECORRIDO(S) : CLADIMIR JOSÉ DEBASTIANI

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO ROBERTO CASSIMIRO DE MENDON-
ÇA

RECORRIDO(S) : METALÚRGICA TRAPP LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLAUSIO BARATTO

DECISÃO:Determinar a reautuação do feito, excluindo-se a
referência ao rito sumaríssimo. Por unanimidade, conhecer do recurso
de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe
provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - ACORDO JUDI-
CIAL - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
SOBRE O VALOR PAGO A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO RE-
LATIVA AO PERÍODO DA ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA. A
indenização pelo período relativo à estabilidade acidentária não cons-
titui pagamento que tenha por objetivo remunerar serviços prestados
ou tempo à disposição do empregador. A natureza indenizatória da
parcela afasta a incidência da contribuição previdenciária.

Recurso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-72/2006-001-12-00.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : PAULOTUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

A D VO G A D O : DR. PATRICK GALLI DE BONA

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. LAURO CÉSAR DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. SUCESSÃO DE
EMPRESAS.

A questão da sucessão de empresas, em relação ao contrato
de trabalho do Reclamante, foi dirimida à luz da legislação infra-
constitucional que regula a matéria (arts. 10 e 448 da CLT). A ex-
clusão da empresa Auto Viação Paulo Lopes decorreu do pedido de
desistência formulado pelo autor, e o reconhecimento da sucessão de
empresas, em relação ao contrato de trabalho do Reclamante, está
fundamentado na prova produzida. Além disso, a Corte Regional
registrou a ausência de elementos que evidenciem o cerceio de de-
fesa. Portanto, não há como se reconhecer a violação do art. 5º, LV,
da Constituição Federal.

HORAS EXTRAS. INOBSERVÂNCIA DO INTERVALO

INTRAJORNADA. REFLEXOS NOS REPOUSOS SEMANAIS

REMUNERADOS.

A decisão do Tribunal Regional, quanto à manutenção da
condenação ao pagamento dos reflexos das horas extras, deferidas em
face da inobservância do intervalo intrajornada, sobre os repousos
semanais remunerados, tem respaldo na Orientação Jurisprudencial nº
354 da SBDI-1 desta Corte.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-182/2003-255-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MANUEL DE JESUS CASTRO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : JP ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO ANTUNES DA CRUZ

RECORRIDO(S) : CIMAN CONSTRUÇÕES E MONTAGENS INDUS-
TRIAIS LTDA.

RECORRIDO(S) : ULTRAFÉRTIL S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
F E RT I L I Z A N T E S

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas "Dono da Obra - Contrato de Empreitada" e
"Correção Monetária - Época Própria". Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto ao tema "Intervalo Interjornada", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar o pagamento ao reclamante das horas extraordinárias de-
correntes do desrespeito ao intervalo previsto nos arts. 66 e 67 da
CLT, como se apurar em liquidação de sentença.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - INTERVALO IN-
TERJORNADA. A jurisprudência emanada desta Corte ad quem vem
assentando entendimento no sentido de que o desrespeito ao intervalo
interjornadas para descanso do trabalhador provoca os mesmos efeitos
daquele advindo da inobservância do tempo destinado ao repouso e
alimentação, conforme previsão do art. 71, § 4º, da CLT, mormente
porque o intuito do legislador é a promoção da reposição da força de
trabalho despendida.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-216/2006-050-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : TRANSPORTES PARANAPUAN S.A.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO LUIZ RODRIGUES DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : SEVERINO RAMOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA SOARES DE MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 654, § 1º, do Código Civil, e, no mérito, dar- lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de ori-
gem, a fim de que julgue o recurso ordinário da Reclamada, como
entender de direito, afastada a irregularidade de representação pro-
cessual.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. REGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. MANDATO JUDICIAL.
SUBSTABELECIMENTO. QUALIFICAÇÃO DO OUTORGANTE
E OBJETO DA OUTORGA. DESNECESSIDADE.

A SBDI-1 desta Corte já se pronunciou no sentido de afastar
o rigor do art. 654, 1º, do Código Civil, quanto à irregularidade de
representação processual, quando esta recai sobre substabelecimen-
to.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-221/2005-025-12-00.1 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA

EMBARGADO(A) : HÉLDER LUIZ MARSANGO

A D VO G A D O : DR. LIDIOMAR RODRIGUES DE FREITAS

DECISÃO:Decidiu, por unanimidade, conhecer dos embar-
gos de declaração, e, no mérito, negar-lhes provimento condenando o
Banco-embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da
causa em favor do reclamante, na forma prevista no parágrafo único
do art. 538 do CPC.



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 2008138 ISSN 1677-7018

E M E N TA : ADESÃO DO EMPREGADO AO PLANO DE
INCENTIVO À APOSENTADORIA - BESC -TRANSAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL - EFEITOS. Hipótese na qual foi afastada, mediante
aplicação de entendimento expresso no precedente n° 270 do Boletim
de Orientação Jurisprudencial da SBDI-1, a possibilidade de reco-
nhecimento da quitação plena das parcelas referentes ao contrato de
trabalho formalizado pelos litigantes, a despeito da incontroversa e
espontânea adesão do reclamante ao plano de incentivo à aposen-
tadoria. O julgador concluiu que a quitação não se opera, consi-
deradas a irrenunciabilidade ou disponibilidade relativa dos direitos
envolvidos e a falta de determinação objetiva das parcelas objeto de
quitação, apontando como fundamento de direito as previsões insertas
nos arts. 9º, 477, § 1º e § 2º, da CLT e 51 do CDC. Revelam cunho
essencialmente impugnatório e, como tal, alheio às hipóteses exaus-
tivamente elencadas no art. 535 do CPC, os embargos de declaração
que objetivam sanar omissão no julgado consistente em a matéria não
ter recebido análise sob a óptica dos arts. 5°, XXVI e 7°, XXVI, da
Constituição Federal.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : RR-230/2001-001-22-00.4 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR. RAIMUNDO NONATO VARANDA

RECORRIDO(S) : RAFAEL PEREIRA DE MOURA

A D VO G A D O : DR. MARTIM FEITOSA CAMÊLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista, por incabível na espécie.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. REMESSA "EX OF-
FICIO". INEXISTÊNCIA DE RECURSO ORDINÁRIO VOLUN-
TÁRIO DE ENTE PÚBLICO. RECURSO DE REVISTA INCABÍ-
VEL.

Incabível recurso de revista de ente público que não interpôs
recurso ordinário voluntário da decisão de primeira instância, res-
salvada a hipótese de ter sido agravada, na segunda instância, a
condenação imposta. (Orientação Jurisprudencial nº 334 da SBDI-1
do TST).

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-231/2006-031-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : PAULA ABREU BARCELLOS

A D VO G A D O : DR. RAFAEL TAVARES THOMÉ

RECORRIDO(S) : MARLUCIA AMARAL DE AQUINO

A D VO G A D O : DR. JOÃO SARAIVA LEÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Decisão fundamentada, com a ex-
posição das razões de decidir, (arts. 93, inciso IX, da Constituição
Federal, 458, inciso II, do CPC e 832 da CLT), não comporta ser
inquinada de nula, uma vez que assegurada satisfatoriamente a pres-
tação jurisdicional.

Recurso de revista não conhecido.
SUBMISSÃO DA DEMANDA À COMISSÃO DE CON-

CILIAÇÃO PRÉVIA - INEXIGIBILIDADE. A norma expressa no
art. 625-D da CLT requer interpretação compatível com os princípios
da inafastabilidade da jurisdição e do devido processo legal, con-
sagrados no art. 5º, XXXV e LIV, da Carta Magna. Em razão disso,
a tentativa de composição das partes perante Comissão de Conci-
liação Prévia não comporta o caráter imperativo que se lhe quer
emprestar, nem é causa de extinção do feito sem resolução de mérito
apenas porque a certidão da negociação frustrada não acompanha a
petição da ação trabalhista, ou mesmo ante a ausência de audiência de
conciliação prévia.

Recurso de revista não conhecido.

MULTA PREVISTA NO ART. 477 DA CLT. Para a exclusão
da multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT, necessário existir dúvida
razoável acerca do direito às verbas pleiteadas em juízo ou sobre a
própria existência do vínculo de emprego. Na hipótese em comento,
não houve dúvida razoável sobre a relação de emprego havida entre
as partes, tendo em vista que que a prestação de serviços por parte da
reclamante à reclamada jamais foi contestada. A controvérsia que se
levou à apreciação do Judiciário foi concernente à alegação patronal
de prestação de serviço doméstico, e não urbano.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-293/2006-331-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ESTELA MÁRIS DE ALMEIDA WEDY

RECORRIDO(S) : JOCELAINE DE FÁTIMA SANTOS DA LUZ

A D VO G A D O : DR. GUILHERME BACKES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade às Súmulas no 219 e nº 329 do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, excluir da
condenação o pagamento dos honorários advocatícios, permanecendo
inalterado o valor arbitrado à condenação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. SÚMULAS Nº 219 E Nº 329 DO TST. AUSÊNCIA
DE ASSISTÊNCIA SINDICAL.

No processo do trabalho, a concessão dos honorários ad-
vocatícios é restrita aos casos em que restam preenchidos os re-
quisitos da Lei nº 5.584/1970, conforme as Súmulas nº 219 e nº 329
do TST. Incontroversa nos autos a ausência de assistência por parte
do sindicato profissional da categoria. Incidência das referidas Sú-
mulas, restando afastada a condenação ao pagamento dos honorários
advocatícios.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-305/2006-101-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : JORGE SANDI MADRUGA

A D VO G A D A : DRA. JAQUELINE BÜTTOW SIGNORINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tópico "Gratificação de Função - Supressão - Per-
cebimento por mais de 10 anos - Incorporação". Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Honorários Ad-
vocatícios - Princípio da Sucumbência", por violação do art. 14 da
Lei nº 5.584/70, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o pagamento da verba honorária.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - GRATIFICAÇÃO
DE FUNÇÃO - SUPRESSÃO - PERCEBIMENTO POR MAIS DE
10 ANOS - INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO. Esta Corte Superior
já sedimentou entendimento, mediante a Súmula nº 372, I, da SBDI-
1, no sentido de que percebida a gratificação de função por dez ou
mais anos pelo empregado, se o empregador, sem justo motivo, re-
vertê-lo a seu cargo efetivo, não poderá retirar-lhe a gratificação
tendo em vista o princípio da estabilidade financeira.

Recurso de revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA SU-

CUMBÊNCIA. Mesmo após a promulgação da Constituição Federal
de 1988, permanece válida a determinação contida no art. 14 da Lei
nº 5.584/70, no sentido de que a condenação referente aos honorários
advocatícios no processo do trabalho não decorre pura e simples-
mente da sucumbência, dependendo da observância dos requisitos
afetos à prestação de assistência sindical e à impossibilidade de de-
mandar sem prejuízo do próprio sustento, consoante preconizado nas
Súmulas nºs 219 e 329 do TST.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-328/2002-010-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : NATALINA BEATRIZ MARTINS DE LIMA

A D VO G A D O : DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

RECORRIDO(S) : ROBERTO CHAVES FLECK

A D VO G A D O : DR. OSVALDO XAVIER HUGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito dar-lhe provimento para
declarar a rescisão indireta do contrato de trabalho, condenando o
reclamado ao pagamento das verbas rescisórias atinentes à dispensa
sem justo motivo, conforme pleiteado na inicial no item 8. Acresce-

se à condenação o valor de R$ 3.750,00 (três mil, setecentos e
cinquenta reais). Custas elevadas em R$ 75,00 (setenta e cinco
reais).

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - RESCISÃO INDI-
RETA DO CONTRATO DE TRABALHO - IMEDIATIDADE. A
ausência de imediatidade entre a falta cometida pelo empregador e a
irresignação da reclamante, materializada na interposição de ação
com pedido de rescisão indireta do contrato de trabalho, quando
transcorridos mais de dois anos da data de início das irregularidades
implementadas, não constituí óbice ao reconhecimento de falta grave
praticada pelo empregador (art. 483, "d" e § 3º, da CLT), em face da
necessidade premente de manutenção do contrato de emprego, im-
prescindível ao sustento da empregada e de sua família.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-330/2005-006-07-00.8 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADORA : DRA. SIMONE MAGALHÃES OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO ROBERTO FEITOSA DE MELO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DAMASCENO SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "FGTS - Prescrição". Por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista quanto ao tema "Honorários Advo-
catícios", por contrariedade à Súmula nº 219 do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de ho-
norários advocatícios.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - FGTS - PRESCRI-
ÇÃO. O acórdão recorrido encontra-se em consonância com a Sú-
mula nº 362 desta Corte.

Recurso de revista não conhecido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. "Na Justiça do Traba-

lho, a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nunca
superiores a 15% (quinze por cento), não decorre pura e simples-
mente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato
da categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior
ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica
que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família" (Súmula nº 219, I, do TST).

Recurso de revista conhecido e provido.

<!ID1399754-4>

PROCESSO : RR-350/2003-666-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MARCO LUIZ BUENO

A D VO G A D O : DR. MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : NORSKE SKOG PISA LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDSON HAUAGGE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO - CARACTERIZAÇÃO - TRA-
BALHO EM TURNOS DIFERENCIADOS. A pretensão recursal, no
sentido da demonstração de dissonância da decisão recorrida com os
termos da Orientação Jurisprudencial nº 275 da Subseção 1 da Seção
Especializada em Dissídios Individuais do TST, não merece guarida
pelo aspecto de que a Corte Regional não reconheceu a caracterização
do turno ininterrupto de revezamento, o que inviabiliza o confronto
de teses pretendido, eis que a orientação citada, ao declinar o direito
às horas extraordinárias, o faz com esteio no reconhecimento dos
turnos ininterruptos, o que não ocorre na espécie.

Recurso de revista não conhecido.

SALÁRIO IN NATURA E ADICIONAL DE SOBREAVI-
SO. Olvidou-se a parte da indicação de violação de dispositivo de lei
federal e de divergência jurisprudencial, o que deixa o recurso à
margem dos requisitos do art. 896 da CLT.

Recurso de revista não conhecido.

HONORÁRIOS DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA -

NÃO-RECONHECIMENTO DO ATENDIMENTO AO REQUI-

SITO RELATIVO À ASSISTÊNCIA SINDICAL. Na Justiça do
Trabalho, o deferimento de honorários advocatícios sujeita-se à cons-
tatação da ocorrência concomitante de dois requisitos: o benefício da
justiça gratuita e a assistência por sindicato. Inteligência da Orien-
tação Jurisprudencial nº 305 da SBDI-1 e das Súmulas nºs 219 e 329,
todas deste Tribunal Superior.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-404/2004-411-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : COMERCIAL UNIDA DE CEREAIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA CRISTINA MALYSZ GRESSLER

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE HERBERT ZILLMER

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO JOÃO THIESEN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso quan-
to ao tema "Adicional de Insalubridade - Grau Médio". Por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos honorários ad-
vocatícios por contrariedade às Súmulas nºs 219 e 329 desta Corte, e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa-
gamento de honorários advocatícios.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. Mesmo após
a promulgação da Constituição Federal de 1988, permanece válida a
determinação contida no art. 14 da Lei nº 5.584/70, no sentido de que
a condenação referente aos honorários advocatícios no processo do
trabalho não decorre pura e simplesmente da sucumbência, depen-
dendo da observância dos requisitos afetos à prestação de assistência
sindical e à impossibilidade de demandar sem prejuízo do próprio
sustento, consoante preconizado nas Súmulas nºs 219 e 329 do
T S T.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-414/2006-011-17-00.3 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : THAYS RANGEL TEIXEIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO FERREIRA PELISSARI

RECORRIDO(S) : LUMIERE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VIDROS
LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CHARLIS ADRIANI PAGANI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. GESTANTE. CON-
TRATO DE EXPERIÊNCIA. DISPENSA ANTECIPADA. CON-
TRARIEDADE À SÚMULA Nº 244, III, DO TST. NÃO CON-
FIGURAÇÃO.

Segundo a diretriz fixada no item III da Súmula nº 244 do
TST, não há direito da empregada gestante à estabilidade provisória
na hipótese de admissão mediante contrato de experiência, visto que
a extinção da relação de emprego, em face do término do prazo, não
constitui dispensa arbitrária ou sem justa causa. Na hipótese, o Tri-
bunal Regional manteve a sentença que julgou improcedente o pedido
de estabilidade provisória, por entender que o contrato de experiência
não é compatível com o instituto de garantia de emprego à gestante,
prevista no art. 10, II, "b", do ADCT, bastando para o seu término
que o empregador pague a indenização prevista no art. 479 da CLT.
Acrescentou, ainda, como óbice à estabilidade vindicada, que a dis-
pensa da Reclamante ocorreu dois dias antes do término do contrato
de experiência, dentro, portanto, do prazo previamente fixado. No
contexto em que foi proferida a decisão recorrida, não há como
divisar a indigitada contrariedade à Súmula nº 244, III, desta Corte
Superior, que não tem o alcance pretendido pela Reclamante. Ao
contrário, a decisão recorrida, ao negar o direito à estabilidade pro-
visória da gestante, na hipótese de contrato de experiência, harmo-
niza-se com os termos da supramencionada Súmula.

Recurso de revista de que não se conhece.
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PROCESSO : RR-416/2003-052-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

RECORRIDO(S) : EUGÊNIO FERREIRA DOS SANTOS NETO

A D VO G A D O : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art.
100, § 1º, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento
para afastar a impenhorabilidade dos bens constritos e determinar que
a execução trabalhista se faça mediante a expedição de precatório
judicial.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - EXECUÇÃO - IM-
PENHORABILIDADE DO BEM PÚBLICO. Com efeito, da regra
insculpida no § 1º do art. 100 da Constituição Federal, decorre a
determinação de que a execução dos Órgãos integrantes da Admi-
nistração Pública, mesmo relativamente aos créditos privilegiados, de
natureza trabalhista, seja feita mediante precatório. Tal comando de-
corre do imperativo dos Órgãos Públicos estarem sujeitos à obser-
vância de dotação orçamentária suficiente para efetivação do pa-
gamento de tais créditos.

Se a penhora imobiliária constitui a via pela qual, gene-
ricamente, se assegura a execução, relativamente aos créditos tra-
balhistas de que são devedores os empregadores particulares, tal ga-
rantia, no que se refere aos empregadores integrantes da Adminis-
tração Pública, não apenas se faz desnecessária, como também im-
praticável, em face da norma constitucional referida.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-430/2005-029-07-00.8 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE

A D VO G A D O : DR. PAULO JULIANELLI FERNANDES MARTINS
F U RTA D O

RECORRIDO(S) : ADRIANA LIMA CAMELO DO NASCIMENTO E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. VALDECY DA COSTA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - "NULIDADE -
CERCEAMENTO DO EXERCÍCIO DO DIREITO À AMPLA DE-
FESA - ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL SEM
A OITIVA DE TESTEMUNHAS" - SÚMULA Nº 422 DO TST. Não
merece conhecimento recurso de revista que não ataca os funda-
mentos esposados no acórdão regional, no sentido de que preclusa a
oportunidade de se insurgir contra decisão da Vara do Trabalho que
indeferira a oitiva das testemunhas trazidas pelo reclamado a juízo.

Recurso de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA - PREQUESTIONAMENTO. In-
dispensável o oportuno prequestionamento da tese jurídica articulada
no recurso de revista, qual seja: a convocação, via editalícia, dos
interessados na anulação do concurso público realizado pelo recla-
mado para participação no processo administrativo instaurado pelo
empregador -, com apreciação explícita da matéria pelo Tribunal
Regional do Trabalho, sem o que se torna inadmissível o seu pro-
cessamento, diante dos termos da Súmula nº 297 do TST.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-445/2003-027-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : JOSÉ DEMONTIÊ FARIAS OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARLENE RICCI

RECORRIDO(S) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

A D VO G A D A : DRA. MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO DO
VALLE GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - JUSTIÇA GRA-
TUITA E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A tese erigida pela
Corte Regional foi no sentido de que, uma vez sendo capaz de
suportar as custas determinadas pela sentença, cai por terra toda a
argumentação do reclamante de que faria jus à isenção constante no
art. 3º da Lei nº 1.060/50 com a concessão do benefício da Justiça
Gratuita, assim como os requisitos previstos no art. 14 da Lei nº
5.584/70.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-458/2005-009-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

REDATOR DESIGNADO : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FARLEY ATANIEL RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS FRANÇA ALVES DA SILVA

EMBARGADO(A) : ZEZÉ BIÉ REPRESENTAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO

EMBARGADO(A) : A. GRINS S.A.

DECISÃO:Conhecer dos embargos de declaração, e, no mé-
rito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE PARCIAL NO TRI-
BUNAL REGIONAL DO TRABALHO - EFEITOS. Segundo o en-
tendimento que se expressa na Súmula nº 285 da jurisprudência do
Tribunal Superior do Trabalho, a circunstância de o juízo primeiro de
admissibilidade do recurso de revista entendê-lo cabível apenas quan-
to a parte dos temas ou matérias objeto de manifestação de in-
conformismo não libera a Turma do Tribunal Superior do Trabalho da
apreciação integral do apelo, exatamente porque é o Colegiado que
detém a competência material para fazê-lo, na forma do que es-
tabelece o art. 896 da CLT.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : RR-481/2006-101-14-00.5 - TRT DA 14ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. ANDRESSA ALVES LUCENA DE BRITO

RECORRIDO(S) : SIRLEY DE SOUZA PENA DE MOURA

A D VO G A D O : DR. DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE

A D VO G A D O : DR. LUCINEI FERREIRA DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO - DECISÃO REGIONAL QUE NÃO CONHECE DO
PARECER EXARADO PELO MEMBRO DO PARQUET QUANDO
ULTRAPASSADO O PRAZO DO ART. 5º DA LEI Nº 5.584/70. O
prazo de oito dias para a emissão de parecer, previsto no art. 5º da Lei
nº 5.584/70, é impróprio, não se confundindo com os prazos pe-
remptórios para a interposição dos recursos. Assim, o descumpri-
mento injustificado do octídio legal para emissão de parecer não
importa preclusão, se a intervenção do Ministério Público, na qua-
lidade de custos legis, é obrigatória, por força de lei (art. 83, inciso
XIII, da Lei Complementar nº 75-93), não pode o Juízo desconsiderar
o teor da manifestação expendida no parecer, sob pena de nulidade.
Deixa-se, no entanto, de declarar a nulidade, por ausência de prejuízo
das partes e do interesse público defendido pelo Órgão Ministerial,
tendo em vista que o parecer exarado perante o Tribunal Regional
propugnava pelo desprovimento de ambos os recursos ordinários in-
terpostos pelas partes, decisão que acabou prevalecendo no acórdão
recorrido.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-487/2006-318-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : LUIZ ALAN DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE CAMPOS MENDES PEREIRA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS

A D VO G A D A : DRA. ROSILENE FOGAROLLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 37, caput, da Constituição Federal, e, no mérito,
dar-lhe provimento para declarar nulo o ato administrativo de exo-
neração do reclamante e determinar sua reintegração nos quadros do
Município de Guarulhos, com o pagamento dos salários vencidos e
vincendos, observada a data da efetiva reintegração.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - DEMISSÃO IMO-
TIVADA NO CURSO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO DE EMPRE-
GADO PÚBLICO CELETISTA CONCURSADO. Para a demissão de
servidor no curso do estágio probatório é necessária a motivação
pautada na avaliação de desempenho de que cogita o § 4º do art. 41
da Constituição Federal pois, do contrário, a simples demissão imo-
tivada de empregado público concursado será arbitrária e contrária ao
princípio da motivação dos atos administrativos, podendo constituir
nítido ato de império, fruto de subjetividades e conveniências pouco
ortodoxas, implementando verdadeira denegação do sistema de ga-
rantias do cidadão contra o Estado, quando atua à margem do or-
denamento jurídico.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-512/2007-094-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE FRANCISCO BELTRÃO

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO N GARCEZ

RECORRIDO(S) : TRANSVENTANIA TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ RENATO MANFROI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - CONTRIBUIÇÃO
ASSISTENCIAL - EMPREGADOS NÃO FILIADOS A SINDICA-
TO. A cobrança de contribuição assistencial, ou equivalente, de todos
os integrantes da categoria, sindicalizados ou não, fere o princípio da
liberdade de associação consagrado no inciso V do art. 8º da Cons-
tituição da República, que ratifica a liberdade de contribuir para a
entidade sindical correspondente, bem como o disposto no art. 5º,
inciso XX, da mesma Carta. Exegese do Precedente Normativo nº 119
e da Orientação Jurisprudencial nº 17 da Seção Especializada em
Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-521/2005-022-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. CAMILA VÉSPOLI PANTOJA

RECORRIDO(S) : JONATAS ALEXANDRE FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA CAGLIARI ZOPOLATO

RECORRIDO(S) : SUCOS KIKI LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALCEU JORGE VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor
acordado a título de intervalo intrajornada.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - ACORDO JUDI-
CIAL - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
SOBRE O VALOR PAGO A TÍTULO DE INTERVALO INTRA-
JORNADA. O pagamento correspondente aos intervalos intrajornada
não usufruídos, previsto no art. 71, § 4º, da CLT, tem natureza
salarial, e não indenizatória. Assim, tendo em vista o caráter re-
muneratório da parcela, deve incidir a contribuição previdenciária.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-529/2006-011-06-00.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -
FUNDAC

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO ROMERO PINTO RODRIGUES

RECORRIDO(S) : GIANE FIRMINO DE ASSIS

A D VO G A D O : DR. RONALD GONÇALVES SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - TOMADORA DE
SERVIÇOS - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA. A jurisprudência sedimentada no item IV da
Súmula nº 331 do TST atribui a responsabilidade subsidiária ao
tomador dos serviços em caso de inadimplemento das obrigações
trabalhistas por parte do real empregador (empresa prestadora de
serviços), ainda que se trate de ente da administração pública.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-555/2005-461-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA
S.A.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FADEL BRAZ

RECORRIDO(S) : DOMINGOS CARDOSO

A D VO G A D O : DR. GILMAR JOÃO DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas "Inovação em Sede Recursal" e "Horas In
Itinere". Por unanimidade, conhecer do recurso quanto aos honorários
advocatícios, por contrariedade à Súmula nº 219 desta Corte, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os honorários
advocatícios.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - HORAS IN ITI-
NERE. Constatado pelo Tribunal Regional que o local de trabalho
não dispunha de transporte público coletivo em horário compatível
com o retorno do trabalho, devidas as horas in itinere, correspon-
dentes ao tempo despendido para o retorno do reclamante à sua
casa.

Recurso de revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Mesmo após a promul-
gação da Constituição Federal de 1988, permanece válida a deter-
minação contida no art. 14 da Lei nº 5.584/70, no sentido de que a
condenação referente aos honorários advocatícios no processo do
trabalho não decorre pura e simplesmente da sucumbência, depen-
dendo da observância dos requisitos afetos à prestação de assistência
sindical e à impossibilidade de demandar sem prejuízo do próprio
sustento, consoante preconizado nas Súmulas nºs 219 e 329 do
T S T.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-592/2005-003-10-00.7 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VALADARES GERTRUDES

RECORRIDO(S) : JOSENILDO GONÇALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-
conhecimento do recurso de revista por deserção, argüida em contra-
razões. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "Nulidade do Acórdão Regional - Negativa de Prestação Ju-
risdicional - Horas Extraordinárias e Reintegração", por violação dos
arts. 93, IX, da Constituição Federal, no mérito, dar-lhe provimento
para, anulando o acórdão proferido às fls. 379- 382, determinar o
retorno dos autos ao 10º Tribunal Regional, a fim de que profira novo
julgamento, conforme petição constante nos embargos de declaração
às fls. 370-374. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Multa pela Oposição de Embargos de Declaração
Protelatórios", por violação do art. 538, parágrafo único, do CPC, e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir das parcelas devidas ao
obreiro condenação ao pagamento da multa prevista no art. 538,
parágrafo único, do CPC. Prejudicado o exame dos demais temas
trazidos no recurso de revista.
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E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL - HORAS EXTRAORDINÁRIAS E REINTEGRAÇÃO.
O julgador não está obrigado a analisar todos os argumentos da parte,
o que não se confunde com falta de fundamentação. No entanto, a
parte tem direito ao deslinde dos elementos fáticos que considera
decisivos para o desfecho da lide. Se o Tribunal Regional, a quem
cabe a decisão dos embargos de declaração, entende que os fatos não
existiram ou que são diferentes, deve posicioná-los no acórdão, mes-
mo porque, esta é a última oportunidade para o exame de fatos e
provas. O silêncio a respeito cristaliza a negativa da prestação ju-
risdicional.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-611/1995-011-05-00.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM SANTAS CASAS, ENTIDADES FILANTRÓPI-

CAS,

BENEFICENTES E RELIGIOSAS E EM ESTABE-

LECIMENTOS DE

SERVIÇOS DE SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA

- SINDI + SAÚDE

A D VO G A D O : DR. MÁRIO CÉSAR B. DO ROSÁRIO

RECORRIDO(S) : VIDA - ASSISTÊNCIA MÉDICA ESPECIALIZADA
LT D A .

A D VO G A D O : DR. MILTON CORREIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - ADMISSIBILIDA-
DE - ART. 896 DA CLT. A admissibilidade do recurso de revista
pressupõe a observância dos pressupostos intrínsecos previstos nas
alíneas do art. 896 da CLT. Dessa forma, não basta o mero in-
conformismo da parte com o acórdão regional para viabilizar o co-
nhecimento e o provimento do aludido recurso.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-662/2006-004-12-00.3 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SÉRGIO DA SILVA MAIA

A D VO G A D O : DR. RAUDINEZ ANDRETE

RECORRENTE(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO DE SÃO
FRANCISCO DO SUL - OGMO/SFS

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Não conhecer do recurso de revista adesivo do
reclamado. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do re-
clamante, por divergência jurisprudencial, quanto ao tema afeto ao
direito ao pagamento em dobro das férias, e, no mérito, negar-lhe
provimento.

E M E N TA : TRABALHADOR AVULSO - DIREITO A FÉ-
RIAS - PAGAMENTO EM DOBRO - ART. 137 DA CLT - INA-
PLICABILIDADE. A previsão inserta no art. 137 da CLT tem por
destinatário inequívoco o empregador, ao qual, no exercício de seu
poder diretivo, é facultado determinar a época em que mais lhe seja
conveniente conceder férias ao empregado. O escopo da norma é
impedir que essa situação de soberania patronal seja compensada,
mediante a possibilidade de imposição de uma penalidade pecuniária
ao empregador, quando ultrapassado o limite legalmente fixado para a
concessão e gozo das férias, que constitui direito assegurado por
norma de ordem pública, uma vez que destinada à manutenção da
saúde e higidez física e mental do trabalhador. No caso do trabalhador
avulso, a figura do empregador não existe e a oportunidade e con-
veniência de exercer o benefício das férias, que a sistemática legal
vigente lhe assegura, fica ao seu próprio critério, como conseqüência
das condições e do regime em que presta o labor. Daí resulta a
absoluta impossibilidade lógica e prática de aplicação, ao trabalhador
avulso, que não tem empregador, do disposto no art. 137 consolidado.
Recurso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-694/2004-371-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : PLINIO FLECK S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA LOPES GÜNTHER

A D VO G A D A : DRA. ANGELA KIRSCHNER

RECORRIDO(S) : JAIR VITURINO FAOTTO

A D VO G A D A : DRA. ARLETE TERESINHA MARTINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. MANDATO. AU-
SÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO DO OUTORGANTE. INVALIDA-
DE.

A qualificação do outorgante constitui requisito imprescin-
dível para a validade do instrumento de mandato, nos termos do art.
654, § 1º, do Código Civil. No presente caso, do instrumento de
mandato que constituiu a advogada que substabeleceu poderes à sig-
natária do recurso de revista consta apenas mera rubrica, obstando a
identificação do outorgante e, consequentemente, a constatação da
veracidade da declaração ali exarada.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-698/2003-020-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDO(S) : JOSÉ HENRIQUE VON MÜHLEN

A D VO G A D O : DR. CELITO CRISTOFOLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de
revista das reclamadas quanto aos temas "Incompetência da Justiça do
Trabalho", "Solidariedade entre as Reclamadas" e "Auxílio- Alimen-
tação". Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da Caixa
Econômica Federal quanto ao tema "Ilegitimidade Passiva". Por una-
nimidade, conhecer dos recursos de revista das reclamadas no tocante
ao tema "Cesta-alimentação", por violação do art. 7º, inciso XXVI, da
Constituição da República, e, no mérito, dar-lhes provimento para
excluir da condenação o pagamento da parcela "cesta- alimentação" e,
por conseqüência, restabelecer a decisão de primeiro grau, quanto ao
tema.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DE AMBAS AS RE-
CLAMAS - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - COMPETÊNCIA -
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. A decisão que sus-

tenta, com base nos fatos e provas, que a complementação de apo-
sentadoria tem vínculo radical com o contrato de trabalho e, por isso,
declara a competência desta Justiça Especial para examinar e julgar a
lide não espelha ofensa ao normativo constitucional que trata dessa
competência.

Recurso de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DA CEF - ILEGITIMIDADE
PASSIVA - Sendo o empregador o responsável pelo pagamento das
verbas trabalhistas decorrentes do contrato de trabalho, bem como
pelos descontos correspondentes à contribuição à entidade de pre-
vidência privada por ele instituída, patrocinada e mantida, torna-se
parte legítima para figurar no pólo passivo da ação em que se busca
a complementação da aposentadoria garantida aos seus ex-empre-
gados.

Recurso de revista não conhecido.
RECURSO DE REVISTA DE AMBAS AS RECLAMA-

DAS - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - SUPRESSÃO - INTEGRA-

ÇÃO AOS PROVENTOS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APO-

SENTADORIA - MATÉRIA PACIFICADA PELO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. Segundo entendimento pacificado
pelo Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Orientação Juris-
prudencial Transitória nº 51 da Subseção I da Seção Especializada em
Dissídios Individuais, a determinação de supressão do pagamento de
auxílio-alimentação aos aposentados e pensionistas da Caixa Eco-
nômica Federal, oriunda do Ministério da Fazenda, não atinge aqueles
ex-empregados que já percebiam o benefício.

Recurso de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DE AMBAS AS RECLAMADAS
- AUXÍLIO CESTA-ALIMENTAÇÃO - BENEFÍCIO ESTABELE-
CIDO EM NORMA COLETIVA - EXTENSÃO AOS INATIVOS. A
jurisprudência desta Corte Superior consagra posicionamento no sen-
tido de prestigiar o pactuado em norma coletiva, invocando-se o
princípio da autonomia da vontade coletiva, que se extrai da norma
do art. 7º, inciso XXVI, da Constituição da República. Logo, havendo
previsão expressa em acordo coletivo de que o benefício da cesta-
alimentação destina-se apenas aos empregados em atividade, dada a
sua natureza indenizatória, não faz jus o reclamante à integração da
referida parcela nos proventos da aposentadoria.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-704/2003-004-14-40.7 - TRT DA 14ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELERON

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ABEL FERREIRA DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ ZILDEMAR SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento e determinar o julgamento do recurso de revista; co-
nhecer do recurso de revista, por violação do art. 7º, XXIX, da
Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar a prescrição total da pretensão deduzida na petição inicial e,
em conseqüência, extinguir o processo com resolução de mérito, na
forma do art. 269, IV, do CPC. Custas invertidas, das quais ficam
dispensados os Reclamantes, na forma da lei.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZA-
ÇÃO DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO. TERMO INICIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01.

A fim de prevenir violação direta e literal do art. 7º, XXIX,
da Constituição Federal, dá-se provimento ao agravo de instrumento
para processamento do recurso de revista.

Agravo de instrumento conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO DE 40% DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01.

Conforme o entendimento sedimentado na Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da SBDI-1 desta Corte, o prazo prescricional,
quanto à pretensão de diferenças da indenização de 40% do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, de 30/06/2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada. Na hipótese, consumou-se a prescrição total da pretensão
deduzida, pois o ajuizamento da reclamação trabalhista deu-se após
dois anos a contar da vigência da Lei Complementar nº 110/2001.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-769/2007-036-23-00.7 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. GERSON FERNANDES AZEVEDO

RECORRIDO(S) : EZEQUIEL PAIVA DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. MASSAKI TARUMOTO

RECORRIDO(S) : W. P. ÁGUIA MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. WILLIAN PEREIRA MACHIAVELI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 195, I, "a", da Constituição Federal, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar o recolhimento da contribuição
previdenciária sobre a totalidade do valor do acordo homologado em
juízo, na alíquota de 20%, a cargo da Reclamada, e de 11%, a serem
descontados do Reclamante.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ACORDO HOMO-
LOGADO EM JUÍZO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
QUITAÇÃO DO PERÍODO TRABALHADO SEM VÍNCULO EM-
PREGATÍCIO FIXADA A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO POR DA-
NO MORAL.

O acordo celebrado nos autos para pagamento de indenização
a título de dano moral não traduz a efetiva intenção das partes de pôr
fim à demanda e compensar o prejuízo imaterial sofrido pelo Re-
clamante, mas sim de indenizar o período de trabalho sem vínculo
empregatício. Devida a contribuição previdenciária sobre o valor
acordado, nos termos do art. 195, I, "a", da Constituição Federal.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-807/2006-028-07-00.3 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BREJO SANTO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO IRAN DE A. RODRIGUES

RECORRIDO(S) : ANA IZA FERREIRA SANTOS

A D VO G A D O : DR. KARINNE DE NORÕES MOTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto
aos honorários advocatícios, por contrariedade à Súmula nº 219 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
pagamento de honorários advocatícios.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS - NÃO-RECONHECIMENTO DO ATENDIMENTO DO
REQUISITO RELATIVO À ASSISTÊNCIA SINDICAL. "Na Justiça do
Trabalho, a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nunca
superiores a 15% (quinze por cento), não decorre pura e simplesmente da
sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria
profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do sa-
lário mínimo ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita
demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família" (Sú-
mula nº 219, I, do TST).

Recurso de revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-808/2006-013-10-40.7 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LUIZ EMANNUEL ANDRADE FARIAS

RECORRIDO(S) : ROBERTO JOSÉ E SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA REGINA GHISLENI ZARDIN

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO SATÉLITE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCUS RUPERTO SOUZA DAS CHAGAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista por divergência jurisprudencial, e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE MULTA DO ART. 467 DA CLT -
NÃO-CABIMENTO. Diante da redação do inciso I do art. 28 da Lei
8.212/91, a multa prevista no art. 467 da CLT não se enquadra no
conceito de salário de contribuição, pois não se trata de remuneração.
Portanto, não sofre incidência de contribuição previdenciária.

Recurso de revista desprovido.

PROCESSO : RR-815/2005-005-12-00.8 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : HERMES TAVARES DE VERCOSA

A D VO G A D O : DR. NILO SÉRGIO GONÇALVES

RECORRIDO(S) : GOETZE LOBATO ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FABÍOLA LOPES BUENO
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
na forma do entendimento expresso no precedente n° 191 do Boletim
de Orientação Jurisprudencial da SBDI-1, excluir a recorrente do pólo
passivo da demanda.

E M E N TA : PETROBRAS - CONDENAÇÃO SUBSIDIÁ-
RIA COMO BENEFICIÁRIA DIRETA DA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS - SÚMULA N° 331, ITEM IV, DO TST - CRÉDITOS TRA-
BALHISTAS RECONHECIDOS EM FAVOR DE EMPREGADO
CONTRATADO POR EMPREITEIRA PARA REALIZAÇÃO DE
OBRA - APLICAÇÃO À ESPÉCIE DO ENTENDIMENTO EX-
PRESSO NO PRECEDENTE N° 191 DO BOLETIM DE ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1 Traduz incorreta apli-
cação do entendimento expresso na Súmula n° 331, item IV, da
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e posicionamento
contrário ao que se traduz no precedente n° 191 do Boletim de
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 a decisão que atribui respon-
sabilidade subsidiária à PETROBRAS por créditos trabalhistas re-
conhecidos em favor de empregado de empreiteira que contratou para
a realização de determinada obra. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-830/2002-008-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MALAQUIAS DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DA NOVA CAPI-
TAL DO BRASIL - NOVACAP

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MARTINS OTANHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, em relação ao tema "Tutela Jurisdicional - Res-
peito aos Limites em que a Lide Restou Trazida a Juízo", por vio-
lação dos arts. 128 e 460 do CPC e 832 da CLT, e no mérito, dar- lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao 10º Tribunal
Regional, a fim de que analise o pleito formulado pelo reclamante na
petição inicial, qual seja, a condenação da reclamada ao pagamento
de danos morais e materiais decorrentes da admissão do obreiro nos
quadros da recorrida sem a prévia aprovação em concurso público.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - TUTELA JURIS-
DICIONAL - RESPEITO AOS LIMITES EM QUE A LIDE RES-
TOU TRAZIDA A JUÍZO - NÃO-OBSERVÂNCIA - AFRONTA
AO PRINCÍPIO DA ADSTRIÇÃO - ARTS. 128 E 460 DO CPC,
C/C O ART. 832 DA CLT. Ao órgão julgador cabe decidir a lide nos
limites em que foi proposta, sendo-lhe vedado a prestação de tutela
jurisdicional diversa daquela postulada, nos termos dos arts. 128 e
460 do CPC. Dessa forma, o Tribunal Regional que, apesar de instado
a se manifestar via embargos de declaração, nega-se a prestar a tutela
jurisdicional pleiteada pela parte (qual seja, a condenação da re-
clamada ao pagamento de danos morais e materiais decorrentes de
admissão de trabalhador nos quadros da Administração Pública sem a
prévia aprovação em concurso público), resolvendo o litígio sob en-
foque totalmente diverso do invocado na petição inicial (por meio da
aplicação da Súmula nº 363 do TST) vulnera os dispositivos acima
mencionados, assim como o art. 832 da CLT, que exige a funda-
mentação das decisões proferidas pelo Poder Judiciário, motivação
essa que deve guardar pertinência com o provimento pleiteado.

Recurso de revista conhecido e provido.

Não há nulidade por negativa de prestação jurisdicional
quando o Tribunal Regional, mediante decisão suficientemente fun-
damentada, justificou suas razões de decidir, declinando os motivos
de convencimento sobre a questão em debate, ainda que em sentido
contrário à pretensão dos Reclamados. Incólume, portanto, o art. 93,
IX, da Constituição da República.

DANO MORAL. VALOR DA INDENIZAÇÃO. DIVER-

GÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA Nº 296 DO TST.

As Reclamadas não lograram êxito em demonstrar diver-
gência jurisprudencial válida, na medida em que os arestos transcritos
são inespecíficos, a teor da Súmula nº 296 do TST, pois tratam da
adoção do critério previsto no art. 478 da CLT para a fixação do valor
da indenização do dano moral e de situação em que o empregado foi
acusado indevidamente de furto, premissas não abordadas pelo Tri-
bunal Regional.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-989/2004-039-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ROBERTO CARLOS FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. DEBORAH MARIANNA CAVALLO

RECORRIDO(S) : GL ELETRO ELETRÔNICOS LTDA

A D VO G A D O : DR. MANOEL CARLOS DE OLIVEIRA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "Multa - Embargos de Declaração Prote-
latório". Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
tópico "Comprovação de Recolhimento de Custas", por violação do
art. 5º, LV, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastando a deserção aplicada, determinar o retorno dos
autos ao Tribunal de origem, para que examine o recurso ordinário do
reclamante como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - COMPROVAÇÃO
DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS - EQUÍVOCO NA INDICA-
ÇÃO DO CÓDIGO DA RECEITA NA GUIA DARF - REGULA-
RIDADE. O óbice legal lançado na decisão de origem não encontra
respaldo na sistemática jurídica, obstando indevidamente a viabili-
zação do recurso em detrimento do contraditório e da ampla defesa.
Afronta, assim, o art. 5º, inciso LV, da Constituição da República
decisão regional que declara a deserção do recurso ordinário, ao
entendimento de que a guia DARF foi irregularmente preenchida, isto
é, com o código da receita equivocado. A despeito de estar sujeito a
formalismos, o processo do trabalho deve respeitar rotinas indis-
pensáveis à segurança das partes e, se o equívoco havido não im-
possibilita a identificação do recolhimento aos cofres da Receita Fe-
deral, para movimentação da máquina judiciária, correspondente à
demanda em curso, não há como acarretar a deserção do recurso
ordinário, haja vista que alcançado o princípio da finalidade essencial
do ato processual, insculpido nos arts. 154 e 244 do CPC.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.012/2007-009-08-00.0 - TRT DA 8ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO
BANCO DA AMAZÔNIA - CAPAF

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

EMBARGADO(A) : JOSÉ ADRIANO BRAGA GOMES DE MELO

A D VO G A D O : DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios, e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. os Embar-
gos de declaração somente podem ser conhecidos e providos quando
presentes os requisitos constante nos arts. 535 do CPC e 897-A da
CLT. O remédio processual eleito pela parte não tem o condão de
alterar o julgado pela aplicação do efeito modificativo, no parti-
c u l a r.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : RR-1.058/2004-003-22-00.1 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : PIGÁS INSTALAÇÕES E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES FERREI-
RA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERT FERREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Honorários advocatícios", por contrariedade
às Súmulas nº 219 e nº 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação os honorários advocatícios, mantido o
valor da condenação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. TRANSFERÊNCIA
PROVISÓRIA. ADICIONAL DEVIDO.

Evidenciado pelo Tribunal Regional que a transferência do
empregado ocorreu em caráter provisório, é devido o adicional pre-
visto no art. 469 da CLT (Orientação Jurisprudencial nº 113 da SBDI-
1 do TST). Nesse contexto, encontrando-se a decisão recorrida em
harmonia com a jurisprudência pacífica desta Corte, a pretensão re-
cursal encontra óbice no § 4º do art. 896 da CLT e na Súmula nº 333
do TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE AS-
SISTÊNCIA SINDICAL.

Na Justiça do Trabalho, os honorários advocatícios são de-
vidos nos termos da Lei nº 5.584/70, desde que haja, concomitan-
temente, a assistência do Sindicato e a percepção de salário inferior
ao dobro do mínimo legal ou a impossibilidade de se pleitear em
juízo sem comprometimento do próprio sustento ou da família (Orien-
tação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1 do TST). No caso dos autos,
a Corte de origem deferiu ao Autor os honorários advocatícios, em
que pese a ausência da assistência do sindicato profissional. Este
posicionamento, contudo, conflita com a jurisprudência pacificada na
Súmula nº 219 do TST, razão por que mostra-se indevida a referida
parcela.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.072/2000-025-04-41.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : RENNÉ TEREZINHA COBANCHINI

A D VO G A D O : DR. GASPAR PEDRO VIECELI

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo
de instrumento e determinar o julgamento do recurso de revista; II -
conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula nº 326 do

TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão
recorrido, pronunciar a prescrição total da pretensão e, em conse-
qüência, extinguir o processo com resolução do mérito, nos termos do
art. 269, IV, do CPC. Invertido os ônus da sucumbência quanto às
custas, dos quais fica isenta a Reclamante, em virtude da concessão
do benefício da Justiça Gratuita. Prejudicada a análise do tema re-
manescente.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.
PRESCRIÇÃO.

Ante a possibilidade de contrariedade à Súmula nº 326 do
TST, dá-se provimento ao agravo de instrumento para processamento
do recurso de revista.

Agravo de instrumento conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. PRESCRIÇÃO.
SÚMULA Nº 326 DO TST.

Em se tratando de parcela jamais paga à Reclamante na
condição de aposentada, e não de verbas suprimidas após a jubilação,
a prescrição a incidir é a total, nos termos da Súmula nº 326 do
T S T.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.149/2006-020-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. ANGÉLICA V. F. DUBRA

RECORRIDO(S) : CIMENTO TOCANTINS S.A.

A D VO G A D O : DR. ADÍRCIO LOURENÇO TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : OSMAR GOMES DA COSTA

A D VO G A D O : DR. ELÍZIO ROCHA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : PEIXOTO & CIRINO LTDA. (ALFA SERVIÇOS)

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Acordo homologado em juízo. Contribuição
previdenciária. Valores concernentes à supressão do intervalo intra-
jornada", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- lhe pro-
vimento para, reformando o acórdão recorrido, determinar a inci-
dência da contribuição previdenciária sobre o valor acordado para o
fim de remuneração pela não-concessão do intervalo intrajornada, na
alíquota de 20%, a cargo do Reclamado, e 11%, a serem descontados
do Reclamante.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ACORDO HOMO-
LOGADO EM JUÍZO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VA-
LORES CONCERNENTES À SUPRESSÃO DO INTERVALO IN-
TRAJORNADA. INCIDÊNCIA.

De acordo com a Orientação Jurisprudencial n° 354 da SB-
DI-1 do TST, a parcela devida ao empregado em virtude da supressão
do intervalo intrajornada detém natureza salarial. Dessarte, sobre ela
devem incidir as contribuições previdenciárias, a teor do art. 28, I, da
Lei n° 8.212/91.

ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO. CONTRIBUI-

ÇÃO PREVIDENCIÁRIA. MULTA DO ART. 467 DA CLT. NÃO

INCIDÊNCIA.

O art. 467 da CLT dispõe que, em caso de rescisão con-
tratual, deve o empregador, à data da primeira audiência, pagar ao
empregado a parte incontroversa das verbas rescisórias, sob pena de
pagá-las com o acréscimo de cinqüenta por cento. Desse modo, o
referido dispositivo, ao impor sanção, visa compensar o empregado
da conduta patronal desidiosa, exsurgindo, assim, o caráter inde-
nizatório da parcela, razão pela qual não incide contribuição pre-
videnciária. Precedentes.

ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO. CONTRIBUI-

ÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALE-TRANSPORTE. NÃO INCI-

DÊNCIA.

Os arts. 2º, "a" e "b", da Lei nº 7.418/85 e 214, § 9º, do
Decreto nº 3.048/99 prevêem expressamente que não incide con-
tribuição previdenciária sobre o vale-transporte. Desse modo, ainda
que o benefício em comento tenha sido recebido em pecúnia, não
deve incidir contribuição previdenciária, uma vez que remanesce a
sua natureza indenizatória. Precedentes.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

<!ID1399754-5>

PROCESSO : RR-880/2003-087-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ROGÉRIO SANTA ROSA

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

DECISÃO:Não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : EQUIPARAÇÃO SALARIAL - PARADIGMA

COM EXPERIÊNCIA SUPERIOR A DOIS ANOS NO EXERCÍCIO
DA FUNÇÃO. Hipótese na qual o direito à equiparação salarial
postulada não é reconhecido por haver comprovação de que o pa-
radigma apontado tinha experiência superior a dois anos, relativa-
mente ao paragonado, no exercício da mesma função. Inviabilidade
do reconhecimento do dissenso interpretativo em face de julgado em
que se afirmam positivada a identidade de capacitação e de ex-
periência.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-898/2005-009-05-00.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : NEXCOM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO LUIZ VIEIRA LIMA PINTO

RECORRIDO(S) : NILSON JUNIOR SOUZA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO TRINDADE

RECORRIDO(S) : BCP S.A.

A D VO G A D A : DRA. STELLA MARIS NELSON DE MELLO MANIER

RECORRIDO(S) : BSE S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. MARCELO F. DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DANO MORAL. IN-
DENIZAÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
NÃO CARACTERIZADA.



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 2008142 ISSN 1677-7018

PROCESSO : RR-1.155/2005-008-12-00.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SADIA S.A.

A D VO G A D O : DR. RUDIANE MARIA RESMINI

RECORRIDO(S) : TEREZA SILVA VARGAS

A D VO G A D O : DR. EVANDRO BENELLI

DECISÃO:Não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : DANO MORAL E MATERIAL - INDENIZA-

ÇÃO - COMPROVAÇÃO DE NEXO CAUSAL ENTRE A LESÃO
ADQUIRIDA E A ATIVIDADE LABORATIVA EXERCIDA -
NORMAS REGENTES DA DISTRIBUIÇÃO DO ENCARGO PRO-
BATÓRIO. Nos termos do disposto no art. 7º, XXVIII, da Cons-
tituição Federal, ao empregado é assegurada, além do seguro contra
acidentes de trabalho, a percepção de indenização por parte de seu
empregador, sempre que este, por dolo ou culpa, lhe causar prejuízos
passíveis de serem indenizados a título de danos morais ou materiais.
Com base nisso, não se há de cogitar na ocorrência de vilipêndio ao
disposto nos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC, se o órgão julgador,
com base no laudo pericial juntado aos autos, concluiu pela existência
de conduta da reclamada causadora de moléstia profissional adquirida
pela reclamante. Para se chegar a conclusão diversa, necessário o
revolvimento do conjunto fático-probatório constante no processo,
procedimento vedado pela Súmula nº 126 do TST.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.199/2005-017-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. MANOEL MACHADO BATISTA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS NASCIMENTO FERREIRA E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DA FUNDAÇÃO PE-
TROS - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - ENTIDADE DE PRE-
VIDÊNCIA PRIVADA. É competente a Justiça do Trabalho para
julgar ações em que se pleiteiam diferenças de complementação de
aposentadoria estabelecido mediante plano de previdência instituído
em decorrência do contrato de trabalho. Decisão regional proferida
em termos coincidentes com a jurisprudência atual e iterativa do
Tribunal Superior do Trabalho.

Recursos de revista não conhecido.
PETROBRÁS - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO

2004/2005 - CLÁUSULA 4ª - CONCESSÃO DE UM NÍVEL SA-

LARIAL - PROGRESSÃO VERTICAL - PLANO DE CARGOS

E SALÁRIOS - PROMOÇÃO ESTABELECIDA EM TERMOS

GENÉRICOS - ALCANCE - EFEITOS PERANTE OS EX-EM-

PREGADOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS - REAJUSTA-

MENTO SALARIAL CONCEDIDO DE FORMA OBLÍQUA. A
Subseção 1 da Seção Especializada em Dissídios Individuais do Tri-
bunal Superior do Trabalho, em seus mais recentes julgamentos, tem
se inclinado a admitir que a Cláusula 4ª do Acordo Coletivo de
Trabalho celebrado entre a PETROBRÁS e o sindicato representativo
da categoria profissional correspondente ao período de 2004 a 2005
institui, obliquamente, verdadeiro reajuste de salários, não obstante se
refira expressamente à progressão vertical de um nível no Plano de
Cargos e Salários da empresa. E o faz de forma a excluir de sua
aplicação prática aqueles ex-empregados inativos, para os quais a
ascensão na carreira já não é mais possível. Frustra-se, dessa maneira,
sob a óptica dessa Corte uniformizadora da jurisprudência, o co-
mando da norma empresarial que assegura a paridade de vencimentos
entre ativos e inativos, donde resulta a ineficácia da cláusula sob
comento perante aqueles empregados aposentados, para os quais a
vantagem há de produzir idênticos efeitos, mediante a concessão do
aumento salarial correspondente a um nível funcional. Em hipótese na
qual a decisão recorrida reflete entendimento no mesmo sentido,
inócuo seu reexame, tal como aponta a previsão do § 4° do art. 896
da CLT.

Recurso de revista não conhecidos.

PROCESSO : RR-1.206/2005-006-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BERNADETE DOS SANTOS E SANTOS E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D A : DRA. EDVANDA MACHADO

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, na forma do disposto na alínea "b" do
art. 896 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a
sentença proferida pela Vara do Trabalho.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - SUPLEMENTA-
ÇÃO DE PENSÃO - REAJUSTAMENTO DE VALORES CON-
FORME TABELA SALARIAL DA PETROBRÁS - ACORDO CO-
LETIVO 2004/2005 - CLAÚSULA 4ª - CONCESSÃO DE UM NÍ-
VEL DE PROGRESSÃO VERTICAL NO PLANO DE CARGOS E
SALÁRIOS PARA OS EMPREGADOS EM ATIVIDADE - EX-
TENSÃO AOS INATIVOS - PRECEDENTES DA SBDI-1 DO TST.
A SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, em seus mais recentes
julgamentos, tem manifestado tendência a considerar que a cláusula
4ª do Acordo Coletivo de Trabalho celebrado pela Petrobrás para o
período de 2004 a 2005, ao estabelecer a progressão vertical de um
nível no plano de cargos e salários da empresa para cada empregado
em atividade, instituiu, obliquamente, verdadeiro reajuste de salários,
de forma tal que excluiu de sua implementação prática os ex-em-
pregados inativos, para os quais a ascenção na carreira já não é mais
possível. Frustra-se, dessa maneira, sob a óptica da Corte unifor-
mizadora da jurisprudência, a observância do próprio regulamento
empresarial que assegura a paridade de vencimentos entre ativos e
inativos, do que resulta a ineficácia da cláusula em questão perante os
aposentados, relativamente aos quais há de produzir os efeitos cor-
respondentes à concessão de aumento salarial correspondente a um
nível funcional. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.249/2003-016-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ZF SISTEMAS DE DIREÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ORESTES ANTÔNIO NASCIMENTO REBUÁ FI-
LHO

RECORRIDO(S) : ROBÉRIO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NELRY MACIEL MODA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso quan-
to ao tema "Intervalo Intrajornada - Redução - Previsão em Acordo
Coletivo". Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "Horas Extraordinárias - Turnos Ininterruptos de Revezamento -
Jornada Fixada em Acordo Coletivo", por contrariedade à Súmula nº

423 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o pagamento das 7ª e 8ª horas como extraordinárias.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO - JORNADA FIXADA EM ACORDO COLETIVO. Este
Tribunal Superior do Trabalho pacificou seu entendimento, por meio
da Súmula nº 423, no sentido de que, quando há na empresa o
sistema de turno ininterrupto de revezamento, é válida a fixação de
jornada superior a seis horas mediante negociação coletiva.

Recuso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.260/2005-010-05-00.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. MANOEL MACHADO BATISTA

RECORRIDO(S) : JOÃO IRÊNIO DE SOUZA E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA FUNDAÇÃO PE-
TROS - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - ENTIDADE DE PRE-
VIDÊNCIA PRIVADA. É competente a Justiça do Trabalho para
julgar ações em que se pleiteiam diferenças de complementação de
aposentadoria instituída mediante plano de previdência estabelecido
em decorrência do contrato de trabalho. Decisão regional proferida
em termos coincidentes com a jurisprudência atual e iterativa do
Tribunal Superior do Trabalho.

Recurso de revista não conhecido.
RECURSO DE REVISTA DA PETROBRAS SOLIDA-

RIEDADE PASSIVA - PETROBRAS E PETROS - SUPLEMEN-

TAÇÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA - DIFEREN-

ÇAS SALARIAIS CORRESPONDENTES À PROMOÇÃO VER-

TICAL CONCEDIDA AOS EMPREGADOS ATIVOS MEDIAN-

TE ACORDO COLETIVO DE TRABALHO (2004/2005). Me-
diante iterativos julgados, a SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho
tem reconhecido a legitimidade da PETROBRÁS e da PETROS para
figurarem, solidariamente, no pólo passivo da ação trabalhista em que
se discutem diferenças a título de complementação de aposentadoria,
tendo em vista ter sido o referido benefício instituído pela PETRO-
BRÁS em razão dos contratos de trabalho de seus empregados, e
especialmente criada e mantida a PETROS, exatamente visando a sua
implementação.

Recurso de revista não conhecido.

PETROBRAS - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO
2004/2005 - CLÁUSULA 4ª - CONCESSÃO DE UM NÍVEL SA-
LARIAL - PROGRESSÃO VERTICAL - PLANO DE CARGOS E
SALÁRIOS - PROMOÇÃO ESTABELECIDA EM TERMOS GE-
NÉRICOS - ALCANCE - EFEITOS PERANTE OS EX-EMPRE-
GADOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS - REAJUSTAMENTO
SALARIAL CONCEDIDO DE FORMA OBLÍQUA (TEMA CO-
MUM AOS RECURSOS DE REVISTA DAS RECLAMADAS -
EXAME CONJUNTO). A Subseção 1 da Seção Especializada em
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, em seus mais
recentes julgamentos, tem se inclinado a admitir que a Cláusula 4ª do
Acordo Coletivo de Trabalho celebrado entre a PETROBRAS e o
sindicato representativo da categoria profissional correspondente ao
período de 2004 a 2005 institui, obliquamente, verdadeiro reajuste de
salários, não obstante se refira expressamente à progressão vertical de
um nível no Plano de Cargos e Salários da empresa. E o faz de forma

a excluir de sua aplicação prática aqueles ex-empregados inativos,
para os quais a ascensão na carreira já não é mais possível. Frustra-
se, dessa maneira, sob a óptica dessa Corte uniformizadora da ju-
risprudência, o comando da norma empresarial que assegura a pa-
ridade de vencimentos entre ativos e inativos, donde resulta a ine-
ficácia da cláusula sob comento perante aqueles empregados apo-
sentados, para os quais a vantagem há de produzir idênticos efeitos,
mediante a concessão do aumento salarial correspondente a um nível
funcional. Em hipótese na qual a decisão recorrida reflete enten-
dimento no mesmo sentido, inócuo seu reexame, tal como aponta a
previsão do § 4° do art. 896 da CLT.

Recursos de revista não conhecidos.

PROCESSO : RR-1.283/2001-462-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : RONALDO SOARES AMÉRICO

A D VO G A D O : DR. ADÉLCIO CARLOS MIOLA

RECORRIDO(S) : FIAÇÃO PESSINA S.A.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA REJANE OLIVEIRA LACERDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Intervalo intrajornada. Redução prevista em
norma coletiva", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº
342 da SBDI-1 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para res-
tabelecer a decisão de primeiro grau quanto à condenação ao pa-
gamento de horas extras decorrentes da inobservância do intervalo
intrajornada.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. REDUÇÃO PREVISTA EM NORMA COLETI-
VA .

O Tribunal Regional, ao validar a previsão de redução do
intervalo intrajornada contida nas normas coletivas e, em relação aos
períodos de vigência de tais normas, determinar a exclusão da con-
denação ao pagamento de horas extras, que haviam sido deferidas em
face da inobservância do intervalo intrajornada, contrariou a Orien-
tação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1 do TST.

MULTA PREVISTA NO § 8º DO ART. 477 DA CLT.

O Tribunal Regional consignou que a quitação dos títulos
rescisórios foi feita no prazo estipulado no § 6º, "b", do art. 477 da
CLT e, assim, não se reconhece a violação da literalidade do referido
dispositivo, pois nele é estipulado o prazo para o pagamento das
parcelas constantes do instrumento de rescisão, cuja inobservância
gera a incidência da multa prevista no § 8º do mesmo dispositivo.
Divergência jurisprudencial não evidenciada, nos termos da Súmula
nº 337 desta Corte e da alínea "a" do art. 896 da CLT.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.387/2005-017-05-00.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. MANOEL MACHADO BATISTA

RECORRIDO(S) : MILTON DA CRUZ E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA REGINA MARQUES RIBEIRO LIGER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de
revista da PETROBRAS e da PETROS.

E M E N TA : COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - ENTIDA-
DE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. É competente a Justiça do Tra-
balho para julgar ações em que se pleiteiam diferenças de com-
plementação de aposentadoria instituída mediante plano de previ-
dência fundado em decorrência do contrato de trabalho. Decisão re-
gional proferida em termos coincidentes com a jurisprudência atual e
iterativa do Tribunal Superior do Trabalho.

Recurso de revista não conhecido.
RECURSO DE REVISTA - NULIDADE - NEGATIVA

DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - PREQUESTIONAMEN-

TO - NECESSIDADE DE OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DE-

CLARAÇÃO - PRECLUSÃO. Nos termos da Súmula nº 297, II, do
TST, necessária a oposição de embargos de declaração, a fim de
prequestionar a tese jurídica abordada no recurso de revista, sob pena
de preclusão. Dessa forma, não se viabiliza a nulidade por negativa
de prestação jurisdicional alegada pela parte, uma vez que não foram
opostos embargos de declaração, a fim de suscitar o pronunciamento
do Tribunal Regional do Trabalho prolator do acórdão recorrido quan-
to à questão aventada no recurso de revista.

Recurso de revista não conhecido.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - SUPLEMEN-
TAÇÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA - DIFERENÇAS
SALARIAIS CORRESPONDENTES À PROMOÇÃO VERTICAL
CONCEDIDA AOS EMPREGADOS ATIVOS MEDIANTE ACOR-
DO COLETIVO DE TRABALHO (2004/2005). Mediante iterativos
julgados, a SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho tem reconhe-
cido a legitimidade da PETROBRÁS e da PETROS para figurarem,
solidariamente, no pólo passivo de ação trabalhista em que se dis-
cutem diferenças a título de complementação de aposentadoria, tendo
em vista ter sido o referido benefício instituído pela PETROBRÁS
em razão dos contratos de trabalho de seus empregados, e espe-
cialmente criada e mantida a PETROS, exatamente, visando a sua
implementação.
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Recurso de revista não conhecido.

PETROBRÁS - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO
2004/2005 - CLÁUSULA 4ª - CONCESSÃO DE UM NÍVEL SA-
LARIAL - PROGRESSÃO VERTICAL - PLANO DE CARGOS E
SALÁRIOS - PROMOÇÃO ESTABELECIDA EM TERMOS GENÉ-
RICOS - ALCANCE - EFEITOS PERANTE OS EX-EMPREGADOS
APOSENTADOS E PENSIONISTAS - REAJUSTAMENTO SALA-
RIAL CONCEDIDO DE FORMA OBLÍQUA (TEMA COMUM A
AMBOS OS RECURSOS - EXAME CONJUNTO). A Subseção 1 da
Seção Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do
Trabalho, em seus mais recentes julgamentos, tem se inclinado a admitir
que a Cláusula 4ª do Acordo Coletivo de Trabalho celebrado entre a
PETROBRAS e o sindicato representativo da categoria profissional
correspondente ao período de 2004 a 2005 institui, obliquamente, ver-
dadeiro reajuste de salários, não obstante refira-se expressamente à pro-
gressão vertical de um nível no Plano de Cargos e Salários da empresa.
E o faz de forma a excluir de sua aplicação prática aqueles ex-em-
pregados inativos, para os quais a ascensão na carreira já não é mais
possível. Frustra-se, dessa maneira, sob a óptica dessa Corte unifor-
mizadora da jurisprudência, o comando da norma empresarial que as-
segura a paridade de vencimentos entre ativos e inativos, donde resulta
a ineficácia da cláusula sob comento perante aqueles empregados apo-
sentados, para os quais a vantagem há de produzir idênticos efeitos,
mediante a concessão do aumento salarial correspondente a um nível
funcional. Em hipótese na qual a decisão recorrida reflete entendimento
no mesmo sentido, inócuo seu reexame, tal como aponta a previsão do
§ 4° do art. 896 da CLT.

Recursos de revista não conhecidos.

PROCESSO : RR-1.394/2006-087-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : VALDETINO SANTANA LEAL

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO NAHAS BORGES

RECORRIDO(S) : FORTE'S SEGURANÇA E VIGILÂNCIA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. ERIC RENATO GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 71, § 4º, da CLT e por contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para condenar a Reclamada ao pagamento das horas ex-
tras decorrentes da não-concessão do intervalo intrajornada e reflexos.
Valor da condenação provisoriamente arbitrado em R$ 18.000,00 (de-
zoito mil reais).

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO. PREVISÃO EM
ACORDO COLETIVO. ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS Nº
342 E Nº 307 DA SBDI-1 DO TST.

Viola o art. 71, § 4º, da CLT decisão que vai de encontro à
jurisprudência pacificada no âmbito desta Corte Uniformizadora, no
sentido da impossibilidade de o instrumento coletivo prever a ine-
xistência ou redução de intervalo para descanso e alimentação do
trabalhador. Eis a Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1: "É
inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho con-
templando a supressão ou redução do intervalo intrajornada porque
este constitui medida de higiene, saúde e segurança do trabalho,
garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII,
da Constituição Federal de 1988), infenso à negociação coletiva."
Registre-se que, após a edição da Lei nº 8.923/1994, a não-concessão
ou concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo para repouso e
alimentação implica o pagamento total do período correspondente,
com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da
hora normal de trabalho. (Art. 71, § 4º, da CLT e Orientação Ju-
risprudencial nº 307 da SBDI-1 desta Corte).

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.416/2003-261-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ANTONIO PIZZICO

A D VO G A D A : DRA. NANCY MENEZES ZAMBOTTO

RECORRIDO(S) : ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO ALVES PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, e, no mérito,
dar-lhe provimento para afastar a prescrição e, com fulcro no art. 515,
§ 3º, do CPC, determinar o pagamento das diferenças de indenização
de 40% sobre os depósitos de FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários. Invertidos os ônus da sucumbência.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇAS DA
INDENIZAÇÃO DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DE FGTS -
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO - TERMO INI-
CIAL. "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada"
(OJ nº 344 da SBDI-1).

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.459/2003-066-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER S.A.

A D VO G A D O : DR. JORGE DONIZETI SANCHEZ

RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CACILDO PINTO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. GRATIFICAÇÃO
SEMESTRAL. PAGAMENTO EFETUADO MENSALMENTE. SU-
PRESSÃO.

A Corte Regional, soberana no exame da prova, constatou
que o pagamento da parcela intitulada gratificação semestral era efe-
tuado mensalmente e que se dava de forma desvinculada da ocor-
rência de lucro na empresa, tendo em vista a existência de pagamento
conjunto com parcela intitulada participação nos lucros. A Lei nº
10.101/2000 dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros
ou resultados da empresa, estabelecendo, no seu art. 3º, § 2º, que é
"vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de
valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa
em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes
no mesmo ano civil". Logo, tendo em vista os pressupostos fáticos
reconhecidos pelo Tribunal "a quo", não há falar em violação dos
arts. 7º, XI, da Constituição Federal e 114 do Código Civil. Di-
vergência jurisprudencial não caracterizada, ante a inespecificidade
dos arestos paradigmas.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.465/2005-404-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E ARMAZÉNS
- CESA

A D VO G A D A : DRA. FÁRIDE BELKIS COSTA PEREIRA

RECORRIDO(S) : NERI OLIVEIRA DA ROSA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIA BEATRÍS DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte Superior, e, no mérito,
dar-lhe provimento para deferir, somente em relação ao segundo con-
trato firmado após a Constituição Federal, apenas os saldos de salário
e os depósitos do FGTS, sem a indenização de 40%.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - CONTRATO DE
TRABALHO CELEBRADO SEM OBSERVÂNCIA DO REQUISI-
TO DA APROVAÇÃO PRÉVIA EM CONCURSO PÚBLICO - NU-
LIDADE - EFEITOS. Nos termos do § 2º do art. 37 da Constituição
Federal, é nulo o contrato de trabalho celebrado pela administração
pública sem a observância do requisito da aprovação prévia em con-
curso público. Este é o entendimento sedimentado na Súmula nº 363
do TST.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.506/2006-017-06-00.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA AGRO-
PECUÁRIA - IPA

A D VO G A D O : DR. MARCELO COIMBRA ESTEVES

RECORRIDO(S) : JOSÉ ROBERTO TENÓRIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HEITOR MACIEL DA SILVEIRA

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA PERNAMBUCANA DOS PROFISSIO-
NAIS E TRABALHADORES EM ABASTECIMENTO
E ARMAZENAMENTO - COPRACEM

A D VO G A D O : DR. ARINALDO VIEIRA CRISPIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - TOMADORA DE
SERVIÇOS - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA. A jurisprudência sedimentada no item IV da
Súmula nº 331 do TST atribui a responsabilidade subsidiária ao
tomador dos serviços em caso de inadimplemento das obrigações
trabalhistas por parte do real empregador (empresa prestadora de
serviços), ainda que se trate de ente da administração pública.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.519/2001-102-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FE-
DERAL - SLU

A D VO G A D O : DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO

RECORRIDO(S) : PATRÍCIA DE ARAÚJO DE ALBUQUERQUE E OU-
TRA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS CARROCEIROS DE PLANALTI-
NA - ASCAP

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - JUROS DE MORA
- FAZENDA PÚBLICA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A
executada principal é pessoa jurídica de direito privado e a cobrança
dos juros de mora de forma reduzida, prevista na Medida Provisória
nº 2180-35/01, é restrita à Fazenda Pública quando esta é a devedora
principal quanto ao pagamento de verbas remuneratórias devidas a
servidores e empregados públicos, e não na hipótese de reconhe-
cimento da responsabilidade subsidiária da entidade pública, na con-
dição de tomadora de serviços.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.519/2006-322-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : LAERCIO NUNES CALISTO

A D VO G A D O : DR. JAMES BILL DANTAS

A D VO G A D O : DR. FÁBIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES

RECORRIDO(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE OBRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANI-
ZADO DE PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR
E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. SANDRA APARECIDA STOROZ

A D VO G A D A : DRA. RENATA ALVES PEREIRA WOSNY

A D VO G A D O : DR. MARCOS EDUARDO TAVARES DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Submissão da Demanda à Comissão Paritária", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
anulando a decisão às fls. 381-395 e afastado o óbice da submissão
do litígio à Comissão Paritária, determinar o retorno do autos ao TRT
de origem, para que examine o mérito do recurso ordinário principal
- dos reclamados, assim como o cabimento do recurso ordinário
adesivo do reclamante, julgando como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - TRABALHO POR-
TUÁRIO AVULSO - SUBMISSÃO DA DEMANDA À COMISSÃO
PARITÁRIA - ART. 23 DA LEI Nº 8.630/93 - EXIGIBILIDADE. A
previsão constante no art. 23 da Lei nº 8.630/93 tem por escopo
facilitar a conciliação extrajudicial dos conflitos, tendo em vista ali-
viar a sobrecarga do Judiciário Trabalhista, que em muito tem con-
tribuído para impactar negativamente a celeridade na entrega da pres-
tação jurisdicional, militando contra os princípios informadores do
processo do trabalho, notadamente os da economia e celeridade pro-
cessuais. Não há nenhuma determinação de que a submissão do litígio
à Comissão Paritária seja condição prévia de admissibilidade de ajui-
zamento de ação. A lei, com certeza, não criou pressuposto pro-
cessual. Note-se, ademais, que não há o estabelecimento de nenhuma
sanção legal aplicável caso a questão não seja submetida à Comissão
Paritária previamente à interposição da demanda judicial. Oportuno
ressaltar que a obrigatoriedade diz respeito, tão-somente, à cons-
tituição da Comissão Paritária.

Recurso de revista conhecido e provido.<!ID1399754-6>

PROCESSO : RR-1.555/2003-241-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : LIDERFORTE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS COELHO PALADINO

RECORRIDO(S) : JORGE CARLOS LACERDA

A D VO G A D O : DR. WALMIR RIBEIRO

RECORRIDO(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MARCELO BARROSO MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO DO JULGADO. Nulidade que não se carac-
teriza em razão de expressa manifestação no acórdão embargado
acerca da matéria ventilada nos embargos de declaração.

Recurso de revista não conhecido.

ACORDO JUDICIAL - TRANSAÇÃO DE PARCELAS DE
NATUREZA INDENIZATÓRIA - AUSÊNCIA DE DISCRIMINA-
ÇÃO DOS VALORES CORRESPONDENTES AOS TÍTULOS
AJUSTADOS - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA. Esta Corte Superior, considerando o disposto no art. 43,
parágrafo único, da Lei nº 8.212/91, já pacificou entendimento de
que, na hipótese de não serem devidamente discriminadas as parcelas
salariais e indenizatórias, o desconto previdenciário deve incidir sobre
o valor total constante do acordo homologado em juízo.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.578/2006-022-23-00.9 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. GÉRSON FERNANDES AZEVEDO

RECORRIDO(S) : VALDECI SILVA MENDES

A D VO G A D O : DR. ÁDILA ARRUDA SAFI

RECORRIDO(S) : SERTA SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO DA SILVA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o acórdão do Tribunal Regional, determinar a incidência da
contribuição previdenciária sobre o valor acordado para o fim de remu-
neração pela não-concessão do intervalo intrajornada, na alíquota de 20%,
a cargo da Reclamada, e 11%, a serem descontados do Reclamante.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ACORDO HOMO-
LOGADO EM JUÍZO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VA-
LORES CONCERNENTES À SUPRESSÃO DO INTERVALO IN-
TRAJORNADA. INCIDÊNCIA.

De acordo com a Orientação Jurisprudencial n° 354 da SB-
DI-1 do TST, a parcela devida ao empregado em virtude da supressão
do intervalo intrajornada detém natureza salarial. Dessarte, sobre ela
devem incidir as contribuições previdenciárias, a teor do art. 28, I, da
Lei n° 8.212/91.

Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-1.701/2005-001-24-00.4 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ROBERTO APARECIDO NEVES

A D VO G A D O : DR. ARTUR GOMES PEREIRA

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO SÃO FRANCISCO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO KLIDZIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso quan-
to ao tema "Representação Sindical - Legalidade para Firmar Acordos
e Convenções Coletiva". Por unanimidade, conhecer do recurso quan-
to ao "Intervalo Intrajornada - Redução - Previsão em Acordo Co-
letivo", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 342 desta
Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao
pagamento de uma hora extraordinária diária, em razão da não- con-
cessão do intervalo intrajornada. Por unanimidade, conhecer do re-
curso quanto às "Horas Extraordinárias - Tempo Despendido na Ob-
tenção de Troco - Limites da Confissão - Ausência de Contestação",
por violação do art. 302 do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reformando a decisão recorrida, restabelecer a sentença de ori-
gem.

E M E N TA : RECURSO RE REVISTA - HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS - TEMPO DESPENDIDO NA OBTENÇÃO DE
TROCO - LIMITES DA CONFISSÃO - AUSÊNCIA DE CON-
TESTAÇÃO. O julgador, norteado pelos princípios da busca da ver-
dade real, do livre convencimento motivado e da razoabilidade, que
informam o Processo do Trabalho, e atentando para fatos, circuns-
tâncias, provas e indícios de prova constantes dos autos, pode, não
obstante a ausência de defesa com manifestação da ré precisamente
sobre os fatos narrados na petição inicial, afastar a presunção de
veracidade dos fatos alegados pela parte adversa quando esta não
venha a prevalecer contrariamente às provas efetivamente produzidas.
Assim, o convencimento do Órgão julgador em sentido favorável à
limitação das horas extraordinárias somente estaria albergado diante
de fatos e provas que limitassem a aplicação do art. 302 do CPC.

Ocorre que, em não existindo referidas provas nos autos,
imprópria a utilização do princípio da razoabilidade quando desas-
sistido o julgador de elementos constantes dos autos que justifiquem
a limitação perpetrada, ensejando, conseqüentemente, a mácula aos
termos do art. 302 do CPC.

Recurso de revista conhecido e provido.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS - INTERVALO INTRA-
JORNADA - REDUÇÃO - PREVISÃO EM ACORDO COLETIVO
- POSSIBILIDADE. Pacificado por esta Corte Superior o enten-
dimento quanto à previsão de redução do intervalo intrajornada me-
diante acordo coletivo, por meio da Orientação Jurisprudencial nº
342, que consagrou a tese de que inválida a cláusula de acordo ou
convenção coletiva de trabalho que contempla a supressão ou redução
do intervalo intrajornada. Cabe salientar que acordo coletivo que
introduz cláusula de redução de intervalo intrajornada somente poderá
ser considerada válido, caso atendido os requisitos constantes do § 3º
do art. 71 da CLT, ou seja, mediante a autorização do Ministério do
Trabalho, quando verificado que satisfeitas as determinações cons-
tantes na acima referida norma.

Recuso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.743/2005-131-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CHRISTIAN MICHELETTE PRADO SILVA

RECORRIDO(S) : ELITE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO ALVES BERNARDES

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista quanto ao tema "Horas Extraordinárias". Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Intervalo Intrajornada
- Supressão Parcial - Horas Extraordinárias", por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 307 da Subseção I da Seção Espe-
cializada em Dissídios Individuais e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar o pagamento integral do período relativo ao intervalo
intrajornada e não apenas do tempo não usufruído, acrescido do
respectivo adicional.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - INTERVALO IN-
TRAJORNADA - SUPRESSÃO PARCIAL - HORAS EXTRAOR-
DINÁRIAS. A teor da Orientação Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1
do TST, após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-concessão total ou
parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação,
implica o pagamento total do período correspondente e não apenas do
período não usufruído.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.749/2005-402-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MÁRCIA PINHEIRO AMANTÉA

RECORRIDO(S) : CONCEP PRODUTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTI-
CA LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO DE ARAÚJO GÓES

RECORRIDO(S) : CHARLES ESEQUIEL DOS REIS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ASSIS DA ROSA CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - ACORDO JUDI-
CIAL - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
SOBRE O VALOR PAGO A TÍTULO DE AVISO PRÉVIO IN-
DENIZADO. A indenização do aviso prévio não constitui pagamento
que tenha por objetivo remunerar serviços prestados ou tempo à
disposição do empregador, pois decorre da supressão da concessão do
período de aviso prévio por parte do empregador, conforme esta-
belecido no art. 487, § 1º, da CLT. A natureza indenizatória da
parcela e a previsão contida no art. 214, § 9º, do Decreto nº 3.048/99
afastam a incidência da contribuição previdenciária.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.791/2007-115-08-00.3 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : Y. WATA N A B E

A D VO G A D O : DR. PAULO BOSCO MILÉO GOMES VILAR

RECORRIDO(S) : HAMILTON DE CAMPOS CUNHA

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO JOSÉ DE PAULO MORAES
AT H AY D E

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. TRABA-
LHO DESENVOLVIDO EM GRANJAS. AUSÊNCIA DE INDICA-
ÇÃO DE OFENSA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL OU DE CON-
TRARIEDADE À SÚMULA DO TST. INADMISSIBILIDADE.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 352 DA SBDI-1 DO
T S T.

Nos termos do art. 896, § 6º, da CLT e da Orientação Ju-
risprudencial nº 352 da SBDI-1 do TST, nas causas sujeitas ao pro-
cedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista por
contrariedade à súmula de jurisprudência do TST e/ou por violação
direta à Constituição da República. Nessa linha, fundamentado o
recurso de revista da Reclamada, que tinha como tema o adicional de
insalubridade por trabalho desenvolvido em granjas, apenas em con-
trariedade à orientação jurisprudencial e em divergência de teses,
torna-se inviável a admissão do apelo.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.829/1999-036-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : JOSÉ LÚCIO FERNANDES E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

RECORRIDO(S) : CHRISTIE ANNE DIAS DA SILVEIRA FORTES

A D VO G A D O : DR. JEFFERSON CEZARIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto à multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação o pagamento da referida multa, mantido o valor
da condenação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
ACÓRDÃO DO TRIBUNAL REGIONAL POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

Hipótese em que o Tribunal Regional, de forma precisa e
fundamentada, ao manter a sentença que fixou em 44 horas a carga
horária semanal cumprida pela Reclamante, expressamente consignou
que o salário proporcional só tem lugar quando a atividade é de-
senvolvida por tempo inferior ao da jornada ordinária, e que competia
aos Reclamados a prova de contratação do salário proporcional; por-
quanto, em se tratando de condição excepcional, de pagamento de
salário mínimo proporcional ao número de horas de trabalho, em face
da jornada reduzida, deve ser estipulada expressamente na carteira de
trabalho ou em contrato escrito firmado quando da admissão, sob
pena de presumir-se a condição ordinária prevista em lei, de pa-
gamento do salário integral. Portanto a tutela jurisdicional restou
plenamente concedida, sendo descabida alegação em contrário, ao
argumento de que a Corte de origem restou silente quanto ao fato de
que a Reclamante teria admitido não cumprir jornada integral. In-
cólumes os arts. 93, IX, da Constituição Federal, 458, II, do CPC e
832 da CLT.

MULTA PREVISTA NO ART. 477, § 8º, DA CLT.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 351 DA SBDI-1 DO

T S T.

Incabível a multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT, quando
houver fundada controvérsia quanto à existência da obrigação cujo
inadimplemento gerou a multa.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.891/2005-053-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. FABÍOLA BESSA SALMITO LIMA

RECORRIDO(S) : JACENILDA GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Contrato nulo. Efeitos", por contrariedade à
Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para,
reconhecendo a nulidade da contratação, limitar a condenação ao
pagamento dos depósitos do FGTS de todo o período trabalhado, sem
o acréscimo de 40%, excluindo-se, em conseqüência, as demais ver-
bas rescisórias e a anotação na CTPS da Reclamante. Determina-se,
ainda, sejam oficiados o Ministério Público e o Tribunal de Contas
estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em
julgado, para os efeitos do § 2º e inciso II do art. 37 da Constituição
Federal.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA. CONTRATO MANTIDO SEM A OBSERVÂNCIA DO
REQUISITO DO CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS.

Segundo a diretriz fixada na Súmula nº 363 do TST, a con-
tratação de servidor público, após a Constituição Federal de 1988,
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no res-
pectivo art. 37, II, § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento
da contraprestação pactuada em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e dos valores
referentes aos depósitos do FGTS. Decisão do Tribunal Regional que
reco o vínculo de emprego entre a Reclamante e o Reclamado (ente
da Administração Pública), sem a prévia aprovação em concurso
público, contraria o supramencionado Verbete Sumular. Nessa senda,
impõe-se o provimento do apelo para adequar-se a decisão recorrida
à jurisprudência desta Corte, afastando da condenação as parcelas não
previstas na Súmula nº 363 do TST e excluindo a anotação da
CTPS.

FGTS. INCONSTITUCIONALIDADE E IRRETROATI-

VIDADE DO ART. 19-A DA LEI Nº 8.036/1990.

Esta Corte Superior, recentemente, pacificou entendimento,
consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 362 da SBDI-1, de
que a aplicação do art. 19-A da Lei nº 8.036/90 aos contratos de-
clarados nulos, celebrados antes da vigência da Medida Provisória nº
2.164-41/2001, não afronta o princípio da irretroatividade. Óbice da
Súmula nº 333 do TST.

Recurso de revista parcialmente conhecido e parcialmen-

te provido.

PROCESSO : RR-2.034/2004-057-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : AMILTON ASSIS DO NASCIMENTO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ELIAS CALIL NETO

RECORRIDO(S) : AVENTIS PHARMA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SONIA MARIA GIANNINI MARQUES DÖ-
BLER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, e,
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição decretada e,
passando, desde logo, ao exame da questão de fundo controvertida
nos autos, nos termos do artigo 515, § 3º, do CPC, de aplicação
analógica ao presente caso, condenar a reclamada, conforme reque-
rido na inicial, a pagar aos reclamantes Amilton Assis do Nasci-
mento, Ademar Miguel de Oliveira, Odair Sartorato e João Marques
Neto diferenças da indenização de 40% sobre o FGTS decorrentes da
reposição dos expurgos inflacionários, devidamente atualizadas e com
os consectários da lei. Custas de R$ 240,00 (duzentos e quarenta
reais), calculadas sobre R$ 12.000,00 (doze mil reais). Invertido o
ônus da sucumbência.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇAS DA
INDENIZAÇÃO DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DE FGTS -
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO - TERMO INI-
CIAL. "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30/06/01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada"
(Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1). Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.102/2006-028-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : AGROPECUÁRIA NOSSA SENHORA DO CARMO
S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JUNIOR

RECORRIDO(S) : ANTENOR JOSÉ DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. JANE APARECIDA VENTURINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Rurícola. Concessão parcial do intervalo intrajor-
nada. Horas extras", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RURÍCOLA. CON-
CESSÃO PARCIAL DO INTERVALO INTRAJORNADA. HORAS
EXTRAS. APLICABILIDADE DO ART. 71, § 4º, DA CLT.

O Tribunal Regional entendeu ser aplicável ao rurícola o
disposto no art. 71, § 4º, da CLT, assentando que a regra que fixou a
observância dos usos e costumes para os trabalhadores rurais, em
relação aos interregnos para repouso e alimentação, não autoriza a
redução do intervalo mínimo de uma hora, por se tratar de princípio
protetor de higidez, aplicável a todo trabalhador.
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De fato, é certo que o trabalho rural é regulado pela Lei nº 5.889/73
e, no que com ela não colidir, pela CLT, conforme dicção do art. 1º
da citada Lei. O art. 5º da Lei nº 5.889/73, regulamentado pelo art. 5º,
§ 1º, do Decreto nº 73.626/74, estabelece o intervalo mínimo de uma
hora para a jornada que exceder as seis diárias, observados os usos e
costumes da região. Nesse contexto, não há contraste entre os co-
mandos do art. 71, § 4º, da CLT e do art. 5º da Lei nº 5.889/73,
havendo até mesmo semelhança entre os limites mínimos estabe-
lecidos no decreto regulamentador e no dispositivo da CLT. Posto
isso, concluído pela Corte Regional que houve concessão parcial do
intervalo mínimo de uma hora, correta a decisão ao condenar a
Reclamada ao pagamento do tempo de descanso previsto no art. 71,
§ 4º, da CLT.

Recurso de revista conhecido e a que se nega provimen-

to.

PROCESSO : RR-2.293/2003-461-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BASF S.A.

A D VO G A D O : DR. VAGNER POLO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ALVES DE MELLO

A D VO G A D O : DR. GILBERTO MARQUES PIRES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso da
revista.

E M E N TA : HORAS EXTRAORDINÁRIAS - TURNO DE
REVEZAMENTO. O art. 7º, XIV, da Constituição Federal é claro ao
estabelecer a jornada de 6 horas diárias para os turnos ininterruptos
de revezamento, ressalvando a hipótese de jornada elastecida com
previsão em acordo ou negociação coletiva de trabalho. Portanto, não
se trata de não aplicar norma coletiva pelo seu conteúdo, e sim de
deixar de atribuir-lhe validade quando inexistente a previsão do exer-
cício de turnos ininterruptos de revezamento no acordo coletivo car-
reado aos autos.

Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-2.300/2004-075-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : OSWALDO CARLOS DE SOUZA FILHO

A D VO G A D O : DR. WANOR MORENO MELE

RECORRIDO(S) : SÃO PAULO TRANSPORTES S.A.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO JOSÉ DA SILVA

RECORRIDO(S) : TRANSPORTE COLETIVO SANTA CECÍLIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BARROS GUEDES

RECORRIDO(S) : TRANSPORTES COLETIVOS AMERICA DO SUL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - SUCESSÃO TRA-
BALHISTA - REPONSABILIDADE DA EMPRESA SUCEDIDA.
Em decorrência do instituto da sucessão trabalhista, foi declarado
pelo Juízo a quo que a empresa sucessora há de assumir expres-
samente as obrigações contraídas pela sucedida, que se exime de
observá-las, tendo sido consideradas in totum as preleções dos arts.
10 e 448, da CLT.

Recurso de revista não conhecido.

SÃO PAULO TRANSPORTE S/A - CONCESSÃO DE

SERVIÇO PÚBLICO - EMPRESA RESPONSÁVEL PELO GE-

RENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO SISTEMA MUNICI-

PAL DE TRANSPORTE PÚBLICO - RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA - INAPLICABILIDADE. A responsabilidade sub-
sidiária oriunda da concessão de serviço público não se coaduna com
a hipótese dos autos, uma vez que a segunda-reclamada tão-somente
gerencia e fiscaliza o sistema de transporte coletivo do Município de
São Paulo, assumindo a posição de gestora do sistema de transporte
público prestado por empresas particulares, hipótese que afasta a
aplicação do inciso IV da Súmula nº 331 desta Corte.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-2.338/2002-462-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS AIDA

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA. Não evidenciado
nenhum dos vícios especificados nos artigos 535 do CPC e 897-A da
CLT, não se viabiliza a oposição dos embargos de declaração. Em-
bargos de declaração rejeitados.
PROCESSO : RR-2.530/2005-009-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SIEMENS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNÃO DE MORAES SALLES

RECORRIDO(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. MARIANA BUENO KUSSAMA

RECORRIDO(S) : JB ASSESSORIA E DESPACHOS ADUANEIROS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PALOMBO CRESCENTI

RECORRIDO(S) : ESTHER DAUE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO DOS S. ROMÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - ACORDO JUDI-
CIAL NA FASE DE CONHECIMENTO - CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA - VALOR PAGO A TÍTULO DE "INDENIZAÇÃO
POR IDÉIA APRESENTADA E PARCIALMENTE ACOLHIDA E
IMPLEMENTADA" NO IMPORTE DE R$ 55.000,00. Não se co-
nhece de recurso de revista quando as violações invocadas nas razões
recursais não infirmam os fundamentos da decisão regional e os
arestos paradigmas mostram-se inespecíficos.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.801/2003-341-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

RECORRIDO(S) : MARIA HERONDINA NASCIMENTO DE MESQUITA
E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS CORDEIRO MEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 5º, LV, da Constituição da República e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos à Corte Re-
gional, a fim de que, afastando o óbice elencado no acórdão re-
corrido, julgue o recurso ordinário dos reclamantes, como entender de
direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - DEPÓSITOS DO
FGTS - INDENIZAÇÃO DE 40% - EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS - COMPROVANTE DE ADESÃO A QUE ALUDE A LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - JUNTADA AOS AUTOS - NE-
CESSIDADE - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO - INTERESSE RECURSAL - EXISTÊNCIA. O recurso
pode ser conceituado como o prolongamento do direito de ação,
destinado a impugnar decisões contrárias aos interesses daquele que
se vale do aludido meio processual, visando ao esclarecimento, re-
forma ou anulação do pronunciamento judicial combatido. Para que a
parte possa se valer do citado instrumento, necessário o preenchi-
mento das condições recursais, que são: a) legitimidade de partes; b)
interesse em recorrer; e c) possibilidade jurídica do provimento plei-
teado.

No tocante ao interesse em comento, somente se verifica a
sua existência caso restem presentes: a) a necessidade do provimento
pleiteado; b) a utilidade da tutela postulada; e c) a adequação da via
eleita.

Na espécie, o acórdão regional em que se extingue o pro-
cesso sem julgamento de mérito - por exigir a apresentação do Termo
de Adesão a que alude a Lei Complementar nº 110/01 -, erigindo-o
em pressupostos processuais inexistentes, acarreta à parte a neces-
sidade de utilização de recurso de revista, único meio adequado ao
ataque da referida decisão (art. 896 da CLT), visando à extinção do
processo com julgamento de mérito, medida que se afigura útil aos
interesses da recorrente, a fim de evitar que nova demanda seja contra
ela ajuizada.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.813/2003-079-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. MARLI BUOSE RABELO

RECORRIDO(S) : MOACIR SEBASTIÃO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ARIOVALDO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : COOP COMUNITÁRIA DE TRANSPS COLETIVOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 331, IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para absolver a Recorrente da condenação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. CONTRATO DE
CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. GERENCIAMENTO E
FISCALIZAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
COLETIVO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 331, IV, DO
T S T.

Conforme a jurisprudência reiterada desta Corte Superior, a
diretriz do item IV da Súmula nº 331 do TST, que admite a res-
ponsabilidade subsidiária do tomador de serviços, não se aplica à
hipótese em que se trata de empresa que apenas atua no geren-
ciamento e fiscalização do serviço público de transporte coletivo.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-3.486/2005-146-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : SEGURANÇA E VIGILÂNCIA SUDESTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTONIO DE CAMARGO RODRI-
GUES DE SOUZA

RECORRIDO(S) : ANTONIO MASTROSCOSSO

A D VO G A D O : DR. MARCOS JOSÉ CAPELARI RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, reconhecida a validade da guia de recolhimento
das custas, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região, a fim de que prossiga no exame do recurso
ordinário, como entender de direito, afastada a deserção. Prejudicada
a análise dos demais temas recursais.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CUSTAS. PREEN-
CHIMENTO INCORRETO DA GUIA DARF. DESERÇÃO. NÃO
OCORRÊNCIA.

Inexistindo preceito normativo específico para o preenchi-
mento da guia de custas, há de prevalecer o princípio da instru-
mentalidade das formas (CPC, art. 154), segundo o qual os atos
processuais não dependem de forma determinada, senão quando a lei
expressamente a exigir, reputando-se válidos os que, realizados de
outro modo, lhe preencham a finalidade essencial. Aplicando esse
princípio, os precedentes da SBDI-1 do TST orientam no sentido de
não haver deserção recursal pela mera irregularidade na indicação do
número do processo, porque o art. 789, § 1º, da CLT exige apenas
que o pagamento seja efetuado dentro do prazo e no valor estipulado
na sentença, estando correto o preparo do recurso ordinário interposto
pela Reclamada.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-3.773/2006-892-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ISS SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LAMARTINE BRAGA CÔRTES FILHO

RECORRIDO(S) : MARLI DO ROCIO GREBOGI

A D VO G A D A : DRA. IZABEL AMÁLIA GOSCINSCKI

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE PARUCKER LEMOS FLEISCH-
FRESSER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - ACORDO INDI-
VIDUAL DE COMPENSAÇÃO - DESCARACTERIZAÇÃO. Não
se há de falar em pagamento somente do adicional de horas ex-
traordinárias, conforme previsto nos itens III e IV da Súmula nº 85
desta Corte, vez que comprovada a dilatação de jornada e porque não
houve horas destinadas à compensação, ante a constatação, pelo Tri-
bunal Regional, de que não havia o mero não-atendimento às exi-
gências legais para a compensação.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-3.828/2003-001-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : PEDRO DA ROCHA BUENO

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA APARECIDA ROCHA

RECORRIDO(S) : MOINHO CURITIBANO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MAGALHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO EMPRE-
GATÍCIO. REPRESENTANTE COMERCIAL. AUSÊNCIA DE RE-
GISTRO NO CONSELHO REGIONAL.

O Tribunal Regional, soberano no exame da prova, concluiu
pela inexistência da subordinação de que trata o art. 3º da CLT. Dessa
forma, a alegação do Reclamante, no sentido de que estavam pre-
sentes todos os elementos caracterizadores de vínculo de emprego e
de que, por conseqüência, teria sido violado o art. 3º da CLT, remete
ao reexame da prova, incabível em recurso de revista, nos termos da
Súmula nº 126 desta Corte. Além disso, a Corte Regional reconheceu
a irregularidade da falta de registro para o exercício da atividade de
representante comercial, mas entendeu que esta não afasta a pac-
tuação havida para fins de reconhecimento de vínculo de emprego. A
decisão do Tribunal Regional traduz interpretação acerca da con-
seqüência da inobservância das exigências relativas ao representante
comercial em relação ao reconhecimento do vínculo de emprego, o
que afasta a caracterização de violação dos arts. 2º e 27 da Lei nº
4.886/65. Os arestos apresentados para confronto de teses não au-
torizam o conhecimento do recurso de revista, nos termos das Sú-
mulas nº 23 e nº 296 desta Corte.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-3.880/2006-663-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

A D VO G A D O : DR. HATSUO FUKUDA

RECORRIDO(S) : EUNICE JUSTINO

A D VO G A D O : DR. MAICON SÉRGIO FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao
tema "Nulidade do Contrato Celebrado após a Constituição da Re-
pública sem Prévia Aprovação em Concurso Público", por contra-
riedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para julgar improcedente a reclamação trabalhista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DO
CONTRATO CELEBRADO APÓS A CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA SEM PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLI-
CO. Na linha do entendimento sedimentado na Súmula nº 363 do
TST e do disposto no art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41/2001,
a nulidade do contrato de trabalho por ofensa ao art. 37, II e § 2º, da
Constituição da República só preserva o direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o salário-mínimo/hora, e aos depósitos do FGTS do pe-
ríodo laborado, relativamente às parcelas pagas ou deferidas.

Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-3.907/2005-040-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BENVE ART CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LT D A .

A D VO G A D O : DR. MIRIVALDO AQUINO DE CAMPOS

RECORRIDO(S) : VERENILDA DIONÍSIO CHAROTA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CÍDIO GUIMARÃES SEVERINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "Danos Morais - Indenização". Por unani-
midade, conhecer do recurso quanto aos honorários advocatícios por
contrariedade à Súmula nº 219 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação os honorários advocatícios.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. Mesmo se tratando de ação visando indenização
por dano moral, a decisão foi proferida no âmbito da Justiça do
Trabalho, razão pela qual a verba honorária deve seguir as regras que
lhe são inerentes, quais sejam assistência sindical e estado de in-
suficiência financeira do empregado, não bastando a mera sucum-
bência.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-4.931/2005-673-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE LONDRINA

PROCURADOR : DR. FABIO CESAR TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : MARIA MARIANA SILVA GARRIDO

A D VO G A D O : DR. LUÍS RICARDO PEREIRA BARICATI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas quanto aos efeitos do contrato de trabalho declarado nulo pelo
Tribunal Regional, por contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação ao pa-
gamento de diferenças salariais e de horas trabalhadas, de forma
simples, e aos depósitos de FGTS, sem o acréscimo de 40%, ex-
cluídas as demais parcelas deferidas.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. DEPÓSITOS DE FGTS. INCONSTITUCIONALIDADE
DO ART. 19-A DA LEI Nº 8.036/1990. LIMITAÇÃO À VIGÊNCIA
DA NORMA.

O Pleno do Tribunal Superior do Trabalho alterou a redação
da Súmula nº 363, incluindo o direito aos valores referentes aos
depósitos de FGTS aos trabalhadores contratados sem prévia apro-
vação em concurso público, tendo em vista a inclusão do art. 19-A da
Lei nº 8.036/1990 pela Medida Provisória nº 2.164, de 24/08/2001.
Inviável, assim, a argüição de inconstitucionalidade, nos termos do
art. 481, parágrafo único, do CPC. Ademais, apesar de a Corte Re-
gional ter consignado tese no sentido de não ser aplicável a limitação
com base na edição da Medida Provisória nº 2.164-41/2001, que
acrescentou o art. 19-A à Lei nº 8.036/90, no que diz respeito aos
depósitos de FGTS, não houve alteração da condenação fixada na
sentença, em que fora reconhecido o direito da Reclamante a tais
depósitos, no importe de 8% sobre os salários pagos e devidos, no
período posterior à edição da Medida Provisória referida. Logo, sob
esse aspecto, o Recorrente carece de interesse recursal.

CONTRATO NULO. EFEITOS.

A teor da Súmula nº 363 do TST, a contratação de servidor
público, após a Constituição da República de 1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II,
§ 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitados o
valor da hora do salário mínimo e os valores referentes aos depósitos
do FGTS.

Recurso de revista parcialmente conhecido e parcialmen-

te provido.

PROCESSO : RR-7.455/2001-026-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ZERO HORA EDITORA JORNALÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : VIRGÍNIA HAHN PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. SUSAN MARA ZILLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. JU-
ROS E MULTA SOBRE VALORES PREVIDENCIÁRIOS. 1. Em se
tratando de processo em execução, o recurso de revista só se viabiliza
mediante a demonstração de afronta direta e literal a preceito cons-
titucional, nos termos do artigo 896, § 2º, da Consolidação das Leis
do Trabalho e da Súmula n.º 266 do Tribunal Superior do Trabalho.
2. Não se constata, no caso concreto, violação direta e literal dos
dispositivos da Constituição Federal invocados pela parte, na medida
em que a controvérsia relativa à incidência de acréscimos legais no
cálculo da contribuição previdenciária situa-se na esfera de inter-
pretação e alcance da legislação infraconstitucional. Recurso de re-
vista não conhecido.

EXECUÇÃO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DESTI-
NADAS A TERCEIROS. SISTEMA "S". A Emenda Constitucional
nº 20/98, que acrescentou o § 3º ao artigo 114 da Constituição da
República, transformado pela Emenda Constitucional nº 45/2004 no
atual inciso VIII desse mesmo dispositivo, atribuiu competência à
Justiça do Trabalho para executar, de ofício, as contribuições sociais
previstas no artigo 195, I, a, e II, da Constituição Federal e seus
acréscimos legais, mas não a estendeu às contribuições devidas a
terceiros, cuja arrecadação e fiscalização, disciplinadas por regra es-
pecial erigida em lei ordinária, incumbem ao INSS. Precedentes desta
Corte superior. Recurso de revista não conhecido.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. MINUTOS QUE
ANTECEDEM E SUCEDEM À JORNADA NORMAL DE TRA-
BALHO.

Segundo consta da decisão recorrida, restou inconteste, do
quadro fático delineado, a existência de minutos residuais, ante a
anotação nos cartões de ponto, e foi consignado que a Reclamada não
logrou êxito em fazer prova da inexistência de trabalho nos minutos
excedentes à jornada contratual de trabalho, ou que o Autor não
estava à sua disposição. Para que se concluísse de forma diferente,
conforme alegado pela Reclamada, seria necessário o reexame da
prova, incabível em recurso de revista, nos termos da Súmula nº 126
desta Corte. Além disso, a tese defendida pela Recorrente e contida
nos arestos apresentados para comprovação de divergência jurispru-
dencial - no sentido de desconsiderar a totalidade dos minutos que
antecedem e sucedem à jornada de trabalho - se contrapõe à ju-
risprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 366.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ÁREA DE RIS-

CO. INFLAMÁVEIS.

O Tribunal Regional firmou sua convicção no laudo pericial
de que o Reclamante desenvolvia suas atividades em área de risco,
decorrente do armazenamento de inflamáveis, a partir de março de
2000, o que lhe assegura o direito ao adicional de periculosidade, nos
termos do Anexo 2 da NR-16 da Portaria nº 3.214/78. Para que se
concluísse de outra forma, conforme alegado pela Reclamada, e, por
conseqüência, se admitisse a indicada violação do art. 193 da CLT,
seria necessário o reexame da prova pericial produzida, o que não é
admitido nesta fase recursal de natureza extraordinária, nos moldes da
Súmula nº 126 do TST.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ENERGIA ELÉ-

TRICA. Consta da decisão recorrida que o Autor, no período anterior
a dezembro/99, desenvolveu suas atividades em condições de risco
por energia elétrica. Portanto, a decisão recorrida encontra-se em
consonância com o entendimento desta Corte trabalhista, consolidada
na Orientação Jurisprudencial nº 324 da SBDI-1, pela qual se entende
assegurado o adicional de periculosidade apenas aos empregados que
trabalham em sistema elétrico de potência em condições de risco, ou
que o façam com equipamentos e instalações elétricas similares, que
ofereçam risco equivalente, ainda que em unidade consumidora de
energia elétrica.

REFLEXOS DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.

Esta Corte tem se posicionado no sentido de que o adicional de
periculosidade tem natureza salarial, razão pela qual são cabíveis as
repercussões nas demais parcelas percebidas. Precedentes.

CORREÇÃO MONETÁRIA DO FGTS. ÍNDICE APLI-

CÁVEL.

A decisão recorrida está em consonância com a Orientação
Jurisprudencial nº 302 da SBDI-1 do TST, pois os créditos referentes
ao FGTS, decorrentes de condenação judicial, serão corrigidos pelos
mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS. O recurso encontra-se des-
fundamentado, uma vez que a Recorrente não apontou violação de
dispositivo legal ou constitucional, contrariedade à Súmula desta Cor-
te ou colacionou arestos divergentes para justificar o seu inconfor-
mismo, a teor do art. 896 da CLT.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-38.904/2002-900-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : PIF PAF S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ LOUREIRO DA SILVA

RECORRIDO(S) : SÉRGIO ROBERTO SALES

A D VO G A D O : DR. RICARDO SOARES MOREIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. MANDATO. AU-
SÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS OUTORGANTES. RECURSO
INEXISTENTE.

Conforme a jurisprudência pacífica desta Corte Superior, a
identificação e a qualificação do outorgante constituem requisitos
imprescindíveis para a validade do instrumento de mandato, nos ter-
mos do art. 654, § 1º, do Código Civil. No caso, o recurso de revista
se mostra inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do TST, uma vez
que os poderes conferidos ao subscritor do apelo decorrem de pro-
curação que não contém o nome dos diretores que a assinam, mas
exibe tão-somente duas rubricas e o nome da Reclamada, pessoa
jurídica, obstando a identificação dos outorgantes e, conseqüente-
mente, a constatação da veracidade da declaração ali exarada.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-56.541/2002-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : PROMON TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA

RECORRIDO(S) : LUÍS CARLOS NICOLAIT DE MATTOS

A D VO G A D A : DRA. BELANÉ MAYOLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "contrato de subempreitada - responsabilidade so-
lidária", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar- lhe
provimento. Ainda, por unanimidade, conhecer do recurso de revista
no tocante ao tema "correção monetária", por contrariedade à Súmula
nº 381 desta Corte superior, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a observância da correção monetária, nos termos da men-
cionada Súmula.
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PROCESSO : RR-8.210/2006-001-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MÁRCIO AMARAL CALDEIRA DE ANDRADA

RECORRIDO(S) : AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADEMIR MAÇANEIRO

RECORRIDO(S) : JAIR DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VALMOR AMARO CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ACORDO HOMO-
LOGADO EM JUÍZO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVI-
SO PRÉVIO INDENIZADO.

Conforme a notória, atual e iterativa jurisprudência desta
Corte, mesmo após a alteração do art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91
pela Lei nº 9.528/97, que deixou de excluir expressamente o aviso
prévio indenizado da base de cálculo do salário de contribuição, não
há como cogitar a incidência das contribuições previdenciárias sobre
aquela parcela, em razão de sua inequívoca natureza indenizatória, a
teor do art. 214 do Decreto nº 3.048/99.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-21.171/2003-902-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : DIRCÉIA MARIA TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS

RECORRIDO(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida na
contraminuta, conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento e
determinar o julgamento do recurso de revista; conhecer do recurso
de revista apenas quanto ao tema "Aposentadoria espontânea. Efei-
tos", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reformando o acórdão recorrido, condenar a Reclamada ao pa-
gamento da multa do FGTS em relação a todo período da con-
tratualidade. Valor da condenação fixado, provisoriamente, em
R$7.000,00 (sete mil reais).

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTA-
DORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. UNICIDADE CONTRATUAL.
MULTA DO FGTS.

Configurada a hipótese de divergência jurisprudencial, dá-se
provimento ao agravo de instrumento para processamento do recurso
de revista.

Agravo de instrumento conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂ-
NEA. EFEITOS. UNICIDADE CONTRATUAL. MULTA DO
FGTS.

O Supremo Tribunal Federal, na ADIN nº 1.721-3/DF, de-
cidiu que a concessão de aposentadoria voluntária a empregado não
implica, automaticamente, a extinção da relação empregatícia, quando
o empregado continua a trabalhar na empresa, o que levou o Tribunal
Superior do Trabalho ao cancelamento da Orientação Jurisprudencial
nº 177. Assim, forçoso reconhecer que a norma do "caput" do art. 453
da CLT não mais pode ser aplicada à situação descrita, pois as
decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Fe-
deral nas ações diretas de inconstitucionalidade, produzem eficácia
contra todos e têm efeito vinculante, nos termos do art. 102, § 2º, da
Constituição Federal de 1988. Partindo do posicionamento retromen-
cionado, esta Corte editou, recentemente, a Orientação Jurispruden-
cial n° 361 da SBDI-1, consubstanciando o entendimento de que a
multa do FGTS deve ser calculada sobre a totalidade dos depósitos
efetuados durante toda a contratualidade.

REAJUSTE PREVISTO EM ACORDO COLETIVO E

DIFERENÇAS DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APELO

D E S F U N D A M E N TA D O .

Não se conhece do recurso de revista, neste aspecto, porque
desfundamentado, uma vez que se olvidou a Recorrente de adequar
seu apelo aos moldes do art. 896 da CLT, ou seja, não indicou
qualquer violação de preceito de lei federal ou constitucional, tam-
pouco divergência jurisprudencial.

Recurso de revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : RR-35.692/2002-900-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : COMAU SERVICE DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : RENATO EDUARDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 2008 147ISSN 1677-7018

E M E N TA : RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. CON-
TRATO DE SUBEMPREITADA. O subempreiteiro e o empreiteiro
principal respondem solidariamente pelo inadimplemento das obri-
gações trabalhistas decorrentes do contrato de trabalho celebrado pelo
subempreiteiro, conforme se extrai do artigo 455 da Consolidação das
Leis do Trabalho. Recurso de revista conhecido e não provido.

MULTA PREVISTA NO ARTIGO 477, § 8º, DA CON-

SOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. PREQUESTIONA-

MENTO. SÚMULA Nº 297, I e II, DO TST. A ausência de pro-
nunciamento, por parte da Corte de origem, acerca de elemento es-
sencial à tese veiculada no apelo torna inviável o seu exame, à
míngua do indispensável prequestionamento. Hipótese de incidência
do entendimento cristalizado na Súmula nº 297, I e II, desta Corte
superior. Recurso de revista não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. "O pa-
gamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ul-
trapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês subse-
qüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º" (Súmula nº
381 do Tribunal Superior do Trabalho). Recurso de revista conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-57.281/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : NAIR CAMARGO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D A : DRA. MARINA DE ALMEIDA PRADO JORGE

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo
de instrumento e determinar o julgamento do recurso de revista; II -
conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tópico "Aposen-

tadoria espontânea. Efeitos. Unicidade contratual. Multa do FGTS",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, reformando o acórdão recorrido, condenar o Reclamado ao pa-
gamento da multa do FGTS em relação ao período anterior à apo-
sentadoria. Invertido o ônus da sucumbência. Valor da condenação
fixado, provisoriamente, em R$ 10.000,00 (dez mil reais) e das custas
em R$ 200,00 (duzentos reais).

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTA-
DORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. UNICIDADE CONTRATUAL.
MULTA DO FGTS.

Configurada a hipótese de divergência jurisprudencial, dá-se
provimento ao agravo de instrumento para processamento do recurso
de revista.

Agravo de instrumento conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂ-
NEA. EFEITOS. UNICIDADE CONTRATUAL. MULTA DO
FGTS.

O Supremo Tribunal Federal, na ADIN nº 1.721-3/DF, de-
cidiu que a concessão de aposentadoria voluntária a empregado não
implica, automaticamente, a extinção da relação empregatícia, quando
o empregado continua a trabalhar na empresa, o que levou o Tribunal
Superior do Trabalho ao cancelamento da Orientação Jurisprudencial
nº 177. Assim, forçoso reconhecer que a norma do "caput" do art. 453
da CLT não mais pode ser aplicada à situação descrita, pois as
decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Fe-
deral nas ações diretas de inconstitucionalidade, produzem eficácia
contra todos e têm efeito vinculante, nos termos do art. 102, § 2º, da
Constituição Federal de 1988. Partindo do posicionamento retromen-
cionado, esta Corte editou, recentemente, a Orientação Jurispruden-
cial n° 361 da SBDI-1, consubstanciando o entendimento de que a
multa do FGTS deve ser calculada sobre a totalidade dos depósitos
efetuados durante toda a contratualidade.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA DO ART.

538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. CARÁTER PROTELA-

TÓRIO.

A aplicação de multa à parte que interpõe embargos de
declaração reputados manifestamente protelatórios pelo magistrado,
como no caso, constitui obrigação do juiz ou tribunal, que deve punir
o litigante que se utiliza de forma abusiva dos meios recursais dis-
poníveis. Incólume, portanto, o art. 538, parágrafo único, do CPC.

SUBSTITUIÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. SÚMU-

LA Nº 126 DO TST.

A Corte de origem concluiu não serem devidas as diferenças
salariais ante a existência de cláusula, em norma coletiva, estipulando
o salário concernente à função exercida pela Reclamante, salário este
inferior ao já percebido à época da substituição. A adoção de en-
tendimento diverso demandaria o revolvimento de fatos e provas,
procedimento vedado em sede de recurso de revista, a teor da Súmula
nº 126 do TST.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-90.826/1991-018-04-00.5 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOFF

EMBARGADO(A) : JOSÉ DA ROCHA RAMOS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTEÚ-
DO IMPUGNATÓRIO - IMPROPRIEDADE. Hipótese na qual o
julgado embargado registra, expressamente, que a discussão afeta à
inconstitucionalidade da Medida Provisória n° 2.180-35/01 já está
superada, no âmbito desta Corte uniformizadora da jurisprudência, em
termos contrários aos interesses do INSS, além de a SBDI-1 haver
consagrado tese no sentido de que não consubstancia ofensa direta e
literal aos arts. 5°, inciso LV, e 37 da Constituição Federal a decisão
contrária à concessão do prazo de 30 dias estabelecido em favor do
INSS pela Lei n° 8.213/91. Revela-se ostensiva e impropriamente
impugnatório o conteúdo dos embargos de declaração que objetivam
o reexame da matéria sob a óptica de decisão do Supremo Tribunal
Federal que determinou a suspensão dos processos em que se discute
a constitucionalidade do art. 4° da Medida Provisória n° 2.180-35/01.
Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : ED-ED-RR-622.014/2000.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : JAIR NAVOLAR

A D VO G A D O : DR. CRISTALDO SALLES ZOCCOLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento, condenando a parte
embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, na
forma prevista no parágrafo único do art. 538 do CPC. Penalidade
que se arbitra em R$ 125,00 (cento e vinte cinco reais).

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS A
JULGADO PROFERIDO EM JULGAMENTO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - APRECIAÇÃO FUNDAMENTADA DA ESPE-
CIFICIDADE DOS PARADIGMAS COLACIONADOS PARA FIM
DE CONFIGURAÇÃO DO DISSENSO INTERPRETATIVO NO
RECURSO DE REVISTA - ATENDIMENTO A COMANDO EX-
PRESSO DA SBDI-1 - MANEJO PROCRASTINATÓRIO DO INS-
TRUMENTO PROCESSUAL. Revelam-se procrastinatórios e ense-
jam a condenação da parte que os maneja ao pagamento da multa
prevista no parágrafo único do art. 538 do CPC os embargos de
declaração que, a pretexto de omissão persistente, são opostos a
julgado que, em obediência a comando expresso da SBDI-1, aprecia
fundamentadamente a especificidade da divergência colacionada em
recurso de revista.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : ED-RR-625.318/2000.1 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : PAULINO ANDRADE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSIAS ALVES BEZERRA

EMBARGADO(A) : BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, dar-lhes provimento para, sanando-se a omis-
são, passar ao julgamento do recurso de revista do reclamado. Co-
nhecer do recurso de revista quanto à nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional, por violação dos arts. 832 da CLT e 458 do CPC,
e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão às fls. 215-
217, determinar o retorno dos autos ao Juízo regional, para que
profira nova decisão, afastadas as omissões ora reconhecidas, como
entender de direito, prejudicado o recurso quanto aos demais temas.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HORAS
EXTRAORDINÁRIAS - QUITAÇÃO - EFEITOS - OMISSÃO
EXISTENTE. Havendo o reconhecimento de que o julgado embar-
gado continha omissão, o provimento dos embargos de declaração é
medida que se impõe, com a concessão de eficácia modificativa.

Embargos de declaração conhecidos e providos.

RECURSO DE REVISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Se a pretensão à complementação da prestação
jurisdicional importa em esclarecimento de questões de fato impres-
cindíveis ao deslinde da controvérsia, indispensável revela-se a emis-
são de tese explícita, pelo julgado de origem, para o aperfeiçoamento
da tutela jurisdicional perseguida e a garantia do princípio cons-
titucional da motivação das decisões judiciais, inserido no art. 93,
inciso IX, da Constituição da República.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-644.607/2000.8 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. SALOMÉ MENEGALI

A D VO G A D O : DR. FREDERICO GAZOLLA RODRIGUES RENNÓ

EMBARGADO(A) : MARIA FILOMENA WALDRICH FRANKLIN

A D VO G A D O : DR. OSWALDO MIQUELUZZI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração, e, no mérito, negar-lhes provimento, além de condenar a
embargante ao pagamento de multa no importe de 1% sobre o valor
atribuído à causa, na forma do que estabelece o parágrafo único do
art. 538 do CPC, tendo em vista o caráter ostensivamente impug-
natório da provocação, penalidade que se estabelece em R$ 3,00.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Se o acórdão em-
bargado não contempla qualquer defeito, dentre os enumerados no art.
535, I e II do CPC, a medida contra ele intentada, que, inega-
velmente, persegue novo julgamento da matéria, não enseja provi-
mento.

Além disso, em virtude do manifesto intuito protelatório da
parte, cabível a aplicação da multa prevista no art. 538, parágrafo
único, do CPC.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : ED-RR-672.543/2000.5 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : IZABEL DIAS DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI
CHAMOUN

EMBARGANTE : CHOCOLATES GAROTO S.A.

A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração interpostos pela reclamada e, no mérito, dar-lhes provimento
parcial apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun-
damentação. Por unanimidade conhecer dos embargos de declaração
interpostos pela reclamante, e, no mérito, dar-lhes provimento para
sanar a omissão relativa à condenação dos reflexos contidos na pe-
tição inicial e, conferindo-lhes efeito modificativo, condenar a re-
clamada ao pagamento dos reflexos nas parcelas constantes do pedido
(fls. 12 - item "e").

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLA-
MADA - OMISSÃO. Na presente situação, o reconhecimento da
omissão do julgado enseja o conhecimento e provimento dos em-
bargos de declaração para prestar os devidos esclarecimentos.

Embargos de declaração conhecidos e parcialmente pro-

vidos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PE-

LA RECLAMANTE - OMISSÃO - HORAS EXTRAORDINÁ-

RIAS - REFLEXOS. Havendo o reconhecimento de que o julgado
embargado continha omissão, o provimento dos embargos de de-
claração é medida que se impõe, com a concessão de eficácia mo-
dificativa.

Embargos de declaração conhecidos e providos.

PROCESSO : ED-ED-RR-712.756/2000.6 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : CHOCOLATES GAROTO S.A.

A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ELENICE MARIA DA SILVA FRASSI

A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE HIDEO WENICHI

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar esclarecimentos.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE REVISTA. Vi-
sando o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, acolhem-se os
embargos de declaração apenas para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-ED-RR-714.450/2000.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : CHOCOLATES GAROTO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : PAULO CÉSAR DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE HIDEO WENICHI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE REVISTA. VÍ-
CIOS. INEXISTÊNCIA. Não evidenciados nenhum dos vícios es-
pecificados nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, não se viabiliza
a oposição dos embargos de declaração. Embargos de declaração
rejeitados.

PROCESSO : RR-727.619/2001.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. 1ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : RAIMUNDO FERNANDES TRINDADE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. CÉLIO ALBERTO CRUZ DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 2008148 ISSN 1677-7018

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - PETROBRAS -
PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS - GRATIFICAÇÃO DE
CONTINGENTE - INTEGRAÇÃO PARA EFEITO DE CÁLCULO
DA COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. As parcelas in-
tituladas "gratificação contingente" e "participação nos resultados",
pactuadas em acordos coletivos com destinação específica aos em-
pregados da ativa, têm nítido caráter indenizatório, uma vez que não
foram pagas de forma habitual e, por conseguinte, não se estendem
aos empregados aposentados. Prevalência de condições instituídas
mediante acordo coletivo de trabalho, consoante preconizado no art.
7º, inciso XXVI, da Constituição da República.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-741.633/2001.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 1ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

RECORRIDO(S) : MARCOS ALBERTO VAZ

A D VO G A D O : DR. VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - ACORDO COLE-
TIVO DE ELASTECIMENTO DA JORNADA - TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO - HORAS EXTRAORDINÁ-
RIAS - 7ª E 8ª HORAS - PRORROGAÇÃO DE JORNADA - IM-
POSSIBILIDADE. O inciso XIV do art. 7º da Constituição Federal
de 1988 estabelece jornada de seis horas para o trabalho realizado em
turnos ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva, me-
diante a qual é possível o elastecimento da jornada de trabalho. Tal
elastecimento, consoante disposto na Súmula nº 423 do TST, somente
se afigura possível até a oitava hora diária. Isso porque o trabalho nas
mencionadas condições sujeita o empregado a um desgaste físico e
mental superior àquele suportado pelo trabalhador em turnos fixos,
pois constantemente tem que se adaptar às mudanças de sua rotina de
vida, em função das atividades desenvolvidas na empresa. Por isso,
norma coletiva que - além de estabelecer jornada de oito horas diárias
para o trabalho realizado nas aludidas condições - traz em seu bojo a
possibilidade de realização de labor extraordinário, mediante posterior
compensação, não merece acolhimento pelo Poder Judiciário, pois
burla o espírito social da diminuição de jornada a que alude o art. 7º,
XIV, da Carta Magna, qual seja, a preservação da saúde do obreiro
que exerce suas atividades nos referidos parâmetros. Ressalte-se, ain-
da, que a possibilidade conferida pelo art. 7º, XXVI, da Carta Magna
não pode ser exercida em desacordo com as normas tutelares da
integridade física e mental dos trabalhadores, sob pena de se ignorar
a principal função do direito do trabalho, qual seja, a tutela do
hipossuficiente, em face daquele que detém os meios de produção.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-760.057/2001.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA PESTANA DE ARRUDA

EMBARGADO(A) : SÔNIA PEREIRA BRANCO

A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚL-
VEDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, dar-lhes provimento para, concedendo eficácia
modificativa ao julgado, conhecer do recurso de revista e, no mérito,
dar-lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento das di-
ferenças salariais em debate aos meses de janeiro a agosto de 1992,
inclusive, nos moldes da Súmula n° 322 do TST.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMIS-
SÃO

Havendo o reconhecimento de que o julgado embargado con-
tinha omissão, o provimento dos embargos de declaração é medida
que se impõe, com a concessão de eficácia modificativa.

Embargos de declaração conhecidos e providos.

PROCESSO : RR-769.636/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 1ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ALESSANDRA MOREIRA BONFIM

A D VO G A D A : DRA. JUCELE CORRÊA PEREIRA

RECORRIDO(S) : MIG PARTICIPAÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MAÍSA PEREIRA GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente do re-
curso de revista apenas quanto ao tema "Estagiário-preposto", por
contrariedade à Súmula nº 377 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para declarar a revelia e reconhecer os efeitos jurídicos
decorrentes da confissão ficta da Reclamada, mantida a decisão em
seus demais termos.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CARACTERIZADA.

Não há nulidade por negativa de prestação jurisdicional
quando o Tribunal Regional, mediante decisão fundamentada, jus-
tificou suas razões de decidir, declinando os motivos de conven-
cimento sobre as questões em debate, especialmente quanto à juntada
de documento na fase de instrução. Incólume, portanto, o art. 832 da
C LT.

CERCEAMENTO DE DEFESA. PRECLUSÃO DA

PROVA DOCUMENTAL. TESTEMUNHA OUVIDA COMO IN-

FORMANTE.

Não se reconhece violação direta e literal dos arts. 130 e 131 do
Código de Processo Civil, nem cerceamento de defesa pela ausência do
requisito da imparcialidade do juízo da instrução ao acolher contradita de
testemunha, fundada em suspeição, e ouvi-la na condição de informante e,
ainda, determinar a regularidade da representação processual da Reclamada,
neste caso, valendo-se do permissivo do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de primeiro grau, consoante preconizado na Súmula nº
383 desta Corte Superior.

ESTAGIÁRIO-PREPOSTO. AUSÊNCIA DA CONDI-

ÇÃO DE EMPREGADO. REVELIA E CONFISSÃO DA RE-

CLAMADA QUANTO À MATÉRIA DE FATO. SÚMULA Nº

377 DO TST.

"Exceto quanto à reclamação de empregado doméstico, ou
contra micro ou pequeno empresário, o preposto deve ser neces-
sariamente empregado do reclamado. Inteligência do art. 843, § 1º, da
CLT e do art. 54 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006." Dissentindo o acórdão recorrido do entendimento cristalizado
na Súmula nº 377 do TST, deve ser conhecido e provido o recurso,
nesse capítulo. Todavia, o reconhecimento dos efeitos da revelia e a
confissão ficta da Reclamada não induzem procedência do pedido
nem afastam o exame de elementos suficientes para o convencimento
do julgador, tal como se verifica na hipótese. O Tribunal Regional
firmou sua convicção na prova pré-constituída nos autos, qual seja o
documento contendo a confissão da Reclamante de haver ela pra-
ticado falta grave capaz de autorizar a resolução contratual sem ônus
rescisórios ao empregador. Nos termos do item II da Súmula nº 74
desta Corte Superior, a prova pré-constituída pode ser levada em
conta para confronto com a confissão ficta (art. 400, I, CPC), assim
como a presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor em
face da revelia do réu é relativa, podendo ceder a outras circuns-
tâncias constantes dos autos, de acordo com o princípio do livre
convencimento do juiz ou tribunal.

DISPENSA POR JUSTA CAUSA. VIOLAÇÃO DOS

ARTS. 130 E 131 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL NÃO

CONFIGURADA.

Em hipótese na qual a Corte Regional manteve a sentença
que reconheceu a dispensa por justa causa, valorando documento
contendo declaração feita de próprio punho pela Autora, traduzindo
autêntica confissão da prática de ato de improbidade, consistente na
subtração de parte de valores pagos pelos clientes, tendo sido os fatos
corroborados pela prova testemunhal e não comprovada a coação
alegada pela Reclamante, não se configura a pretendida violação dos
arts. 130 e 131 do CPC, uma vez que as instâncias ordinárias são
soberanas na valoração dos fatos e das provas, cujo reexame não é
admissível em sede recursal de natureza extraordinária, nos termos da
Súmula nº 126 do TST.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido em

parte.

PROCESSO : RR-770.186/2001.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 1ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : PLANALTO TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. HAMILTON DA SILVA SANTOS

RECORRIDO(S) : CLODEIR DA CUNHA NOETZOLD

A D VO G A D O : DR. ANILTON GONÇALVES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista, quanto aos temas "Seguro Desemprego - Omissão Patronal na
Entrega da Guia - Indenização Substitutiva - Cabimento" e "Di-
ferenças Salariais - Desvio de Função". Por unanimidade, conhecer
do recurso de revista por divergência jurisprudencial, em relação ao
tópico "Horas Extraordinárias - Tempo à Disposição do Empregador
- Permanência em Alojamento da Empresa para Descanso do Em-
pregado Motorista no Intervalo entre Cada Viagem", e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das
horas extraordinárias, decorrentes da permanência do reclamante nos
alojamentos da reclamada, bem como os reflexos da verba em co-
mento em férias, 13º salários e depósitos do FGTS. Valor provisório
da condenação mantido.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - MOTORISTA - LI-
NHA INTERMUNICIPAL - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - ALO-
JAMENTO DA EMPRESA. Descabido reputar o período em que o
motorista de ônibus, de linha intermunicipal, permanece em alo-
jamento fornecido pela empresa, entre duas jornadas, aguardando a
viagem de volta, como sendo tempo à disposição do empregador, para
conferir-lhe o direito às horas extraordinárias a ele correspondentes.
O repouso do motorista no citado alojamento constitui uma medida
salutar, trazendo segurança a todos os que trafegam em nossas ro-
dovias, não sendo justo apenar as empresas de transporte terrestre
com o ônus de pagar como extraordinárias as horas destinadas ao
descanso do motorista antes de reiniciar viagem. Tempo de serviço
efetivo, na exegese teleológica e racional do art. 4º da CLT, é aquele
em que o empregado esteja à disposição do empregador, aguardando
ou executando ordens, não se encaixando em nenhuma dessas hi-
póteses - aguardando ou executando - o tempo em que ele descansa,
para se encontrar apto a executar o seu trabalho, que exige condições
física e mental especiais.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-783.150/2001.6 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 1ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : DALILA FERREIRA LOPES

A D VO G A D O : DR. ROBERTO JOSÉ PASSOS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA HIDROELÉTRICA DO SÃO FRANCIS-
CO - CHESF

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D A : DRA. MARIA EUGENIA SIMÕES VIEIRA DE MÉLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : DANO MORAL - RESPONSABILIDADE OB-
JETIVA PATRONAL - INDENIZAÇÃO - CONDUTA DO PRE-
POSTO - PROVA - NECESSIDADE. Nos termos do art. 932, III, do
Código Civil, o empregador responde objetivamente pelos atos pra-
ticados por seus prepostos. Tal responsabilidade, entretanto, não pres-
cinde da comprovação de conduta do preposto ensejadora do dano
que se pretende reparar. O que se dispensa, pois, é a demonstração de
que a referida conduta afigura-se culposa. Na hipótese dos autos, em
que não restou provada a existência de conduta dos prepostos da
reclamada apta a ensejar a condenação por supostos danos morais
sofridos pela reclamante, não se há de cogitar na responsabilização
objetiva da empresa, sob pena de fazê-lo sem prova do evento que a
empregada reputa danoso à sua honra objetiva. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-810.827/2001.4 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 1ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : GERMANO PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. NORIVAL GOMES PORTELA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso quan-
to aos temas "Nulidade do Julgado por Negativa de Prestação Ju-
risdicional", "Promoções Bienais", "Promoções Trienais" e "Adicional
de Insalubridade - Proporcionalidade". Por unanimidade, conhecer do
recurso quanto à incorporação das normas previstas em acordo co-
letivo, por contrariedade à Súmula nº 277 desta Corte, e, no mérito,
dar-lhe provimento pára julgar improcedente o pedido de incorpo-
ração das vantagens previstas em acordo coletivo.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - NULIDADE -NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Improspera a suges-
tão de nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional,
pois a apontada violação do art. 458, inciso III, do CPC, que se
configuraria pela ausência ou deficiência da parte dispositiva do acór-
dão recorrido, não foi, em momento algum, apresentada pela parte no
seu recurso. O pretendido conhecimento de deficiência de funda-
mentação do acórdão recorrido encontra amparo na violação do art.
458, inciso II, do CPC, que, todavia, não foi apontada pela recorrente
nas razões recursais, nos termos do item I da Súmula nº 221 do
T S T.

Recurso de revista não conhecido.

ULTRATIVIDADE DE NORMA COLETIVA - INCORPO-
RAÇÃO DE VANTAGENS CONFERIDAS POR NORMAS CO-
LETIVAS AO CONTRATO DE TRABALHO - SÚMULA Nº 277
DO TST. Consoante jurisprudência desta Corte, sedimentada na Sú-
mula nº 277, as condições de trabalho alcançadas por força não só de
sentença normativa, mas também de instrumentos normativos, de
forma geral vigoram no prazo assinado, não integrando de modo
definitivo os contratos. Assim sendo, as normas estabelecidas nas
negociações coletivas terão vigência no período indicado, não in-
tegrando o contrato de trabalho do empregado.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR E RR-251/2006-127-15-40.8 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: EMAR FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA CRISTINA SOARES NARCISO

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: BANCO SANTANDER BANESPA S. A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento interposto pelo Reclamante e não conhecer do recurso de
revista adesivo interposto pelo Reclamado.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELO RECLAMANTE. RECURSO DE REVISTA. COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA. REAJUSTE COM BASE NO IGP-
DI. AUSÊNCIA DE OPÇÃO PELO "PLANO PRÉ-75". SÚMULA
Nº 51, II, DO TST.

Segundo a diretriz fixada no item II da Súmula nº 51 do
TST, havendo a coexistência de dois regulamentos da empresa, a
opção do empregado por um deles tem efeito jurídico de renúncia às
regras do sistema do outro. Na hipótese, o Tribunal Regional manteve
a sentença que indeferiu o reajuste da complementação de aposen-
tadoria pelo índice IGP-DI, registrando, com amparo na prova dos
autos, que, apesar de facultada a oportunidade para o Reclamante
migrar para o sistema BANESPREV, com a opção pelo "Plano Pré-
75", o qual determinava a correção da complementação de aposen-
tadoria pelos índices do IGP-DI, o Autor, até a data limite esta-
belecida, não fez tal opção, permanecendo vinculado ao regime an-
tigo.
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PROCESSO : ED-AIRR E RR-35.779/2002-900-03-00.1 - TRT DA 3ª

REGIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

EMBARGANTE : ESTADO DE MINAS GERAIS

PROCURADORA : DRA. ANA MARIA GUIMARÃES RICHA

EMBARGADO(A) : CARLOS ALBERTO TEODORO

A D VO G A D O : DR. SÁVIO TUPINAMBÁ VALLE

EMBARGADO(A) : ADMISA - ADMINISTRADORA MINEIRA DE SER-
VIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SAMUEL OLIVEIRA MACIEL

EMBARGADO(A) : MR. CLEAN ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. GLAUCIA RESENDE ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚ-
MULA Nº 331, IV, DO TST. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU
OBSCURIDADE. CARÁTER INFRINGENTE.

Nos termos dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, os
embargos de declaração são cabíveis, exclusivamente, para sanar
omissão, contradição, obscuridade ou manifesto equívoco no exame
dos pressupostos extrínsecos do recurso, não se constituindo via pro-
cessual adequada para se obter nova manifestação do Tribunal sobre
a controvérsia jurídica já apreciada. Na hipótese, a decisão embar-
gada, ao enfrentar a matéria controvertida (responsabilidade subsi-
diária da Administração Pública) e aplicar a Súmula nº 331, IV, do
TST, foi expressa e fundamentada, assentando que a referida Súmula,
ao interpretar o sentido e o alcance do art. 71 da Lei nº 8.666/93,
conforma-se com os princípios constitucionais de respeito à dignidade
da pessoa humana e aos valores sociais do trabalho (Constituição
Federal, art. 1º, III e IV), não havendo falar em ilegalidade ou in-
constitucionalidade do verbete sumular em comento. Nessa linha,
conclui-se que a pretensão manifestada nos embargos declaratórios
possui nítido caráter infringente, pois distancia-se dos limites pro-
cessuais do recurso estrito utilizado, uma vez que o acórdão em-
bargado não apresenta nenhum dos vícios elencados nos arts. 897-A
da CLT e 535 do CPC.

Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AC-181.179/2007-000-00-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A U TO R ( A ) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE ENFER-
MAGEM LTDA. - UNIENF

A D VO G A D O : DR. NIXON FERNANDO RODRIGUES

RÉU : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da ação cautelar e, no
mérito, julgá-la improcedente e cassar a liminar concedida pelo des-
pacho de fls. 695/697. Custas pela autora, calculadas sobre o valor
atribuído à causa de R$ 500,00 (quinhentos reais), no importe de R$
10,00 (dez reais).

E M E N TA : AÇÃO CAUTELAR. JULGAMENTO DO RE-
CURSO PRINCIPAL. INEXISTÊNCIA DO FUMUS BONI IURIS. Ve-
rifica-se que o processo principal (TST-AIRR-1040/2004-014-03-42.7),
sobre o qual a presente ação cautelar incide, está sendo julgado pelo
Colegiado, no sentido de negar provimento ao apelo porque as instâncias
ordinárias concluíram que a terceirização, por interposta empresa ou mes-
mo cooperativa, em atividade fim da tomadora, constitui fraude à Le-
gislação do Trabalho, encontrando o recurso óbice na jurisprudência do
TST, na forma do preconizado pela Súmula 331 do TST. Assim, con-
siderando a inexistência de probabilidade de êxito na ação principal, e o
princípio basilar, segundo o qual o acessório segue a sorte do principal,
não há razão para manter o posicionamento externado no despacho que
deferiu a liminar, em face de não se evidenciar, 'in casu', a existência do
'fumus boni iuris'. Ação cautelar que se julga improcedente, cassando-se,
em conseqüência, a liminar concedida.<!ID1399755-1>

PROCESSO : AIRR-7/2006-113-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ALESSANDRA MONTE ALTO ALVIM E OUTRO

A D VO G A D O : DR. FABIANA MOREIRA MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : LÍGIA DALVA SOARES

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ALVIM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
LT D A .

A G R AVA D O ( S ) : DORIS CARVALHO ALVIM

A D VO G A D O : DR. EDÉSIO MIRANDA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS CARVALHO ALVIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : EXECUÇÃO. DECISÃO PROFERIDA EM
AGRAVO DE PETIÇÃO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDI-
NÁRIO. ERRO GROSSEIRO. A interposição de recurso ordinário
para impugnar decisão proferida pelo Tribunal Regional nos em-
bargos de declaração interpostos a acórdão prolatado em agravo de
petição constitui erro grosseiro, diante da inexistência de previsão
legal ou regimental que autorize tal hipótese. Saliente-se que a in-
terposição de recurso ordinário encontra-se restrita às hipóteses elen-
cadas nos artigos 539 do Código de Processo Civil e 895 da Con-
solidação das Leis do Trabalho. Não se aplica, portanto, ao caso o
princípio da fungibilidade dos recursos. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-80/2003-464-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : DAIMLERCHRYLSER DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA FIGUEREDO RAITZ

A G R AVA D O ( S ) : EDIVALDO RUFINO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. GILBERTO CAETANO DE FRANÇA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE AROS INSTALAÇÕES INDUS-
TRIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ITEM
IV DA SÚMULA N.º 331 DO TST. "O inadimplemento das obri-
gações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsa-
bilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (artigo 71
da Lei n.º 8.666/93)". Agravo de instrumento não provido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ABRANGÊN-

CIA. MULTAS E INDENIZAÇÕES PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULA N.º 297, I, DO TST. A ausência de pronunciamento, por
parte da Corte de origem, acerca de elemento essencial à tese vei-
culada no apelo, torna impossível o seu exame, à míngua do in-
dispensável prequestionamento. Hipótese de incidência do entendi-
mento cristalizado na Súmula n.º 297, I, desta Corte superior. Recurso
de revista não conhecido. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.
PROCESSO : AIRR-107/2007-002-21-40.5 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. GRAZIELA GARCIA OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : NITALMA LIMA DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : RITO SUMARÍSSIMO. FGTS. INDENIZAÇÃO
DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. MATÉRIA A CUJO RESPEITO JÁ FOI EXERCIDA A FUN-
ÇÃO UNIFORMIZADORA DA JURISPRUDÊNCIA PELO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO. "O termo inicial do prazo pres-
cricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vi-
gência da Lei Complementar n.º 110, em 30.06.01, salvo comprovado
trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta ante-
riormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do
saldo da conta vinculada". Nesse sentido firmou-se a jurisprudência
pacífica do Tribunal Superior do Trabalho, que se traduz no Pre-
cedente n.º 344 da SBDI-I, com a redação que lhe emprestou o
Tribunal Pleno por ocasião do julgamento do IUJ-RR-1.577/2003
(DJU de 22/11/2005). Verifica-se, no caso, que o ajuizamento da
reclamação trabalhista deu-se dentro do biênio contado da data do
trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta ante-
riormente na Justiça Federal. Revela-se imune a revisão em sede
extraordinária decisão proferida pelo Tribunal Regional que, embora
erigindo fundamentos não acolhidos pela jurisprudência do TST, aca-
be por dar ao caso solução consentânea com a orientação pacífica da
Corte superior. Decisão que merece ser mantida, conquanto por fun-
damentos diversos daqueles consignados na instância de origem.
Agravo de instrumento não provido.

DIFERENÇAS DA INDENIZAÇÃO DE 40% SOBRE O

SALDO DO FGTS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EX-

PURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO

PA G A M E N TO . A jurisprudência desta Corte superior, consagrada na
Orientação Jurisprudencial n.º 341 da SBDI-I, firmou-se no sentido
de reconhecer a responsabilidade do empregador pelo pagamento das
diferenças da indenização de 40% sobre os depósitos do FGTS de-
correntes da atualização monetária relativa à reposição dos expurgos
inflacionários. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-109/2005-034-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PROFESSOR DOUTOR MANOEL PE-
DRO PIMENTEL - FUNAP

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE D'ARAGONA BUZZONI

A G R AVA D O ( S ) : EVANDRO FERREIRA DE SOUZA NETO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. PREVISÃO EM LEI ESTADUAL. IN-
TERPRETAÇÃO. Não se presta à demonstração de dissenso juris-
prudencial, nos termos do artigo 896, b, da Consolidação das Leis do
Trabalho, arestos cujo teor não se permite concluir serem eles ema-
nados de interpretação da mesma norma estadual em que lastreada a
decisão proferida pela Corte de origem. Agravo de instrumento não
provido.
PROCESSO : AIRR-114/2006-201-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : AGCO DO BRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LEICHTWEIS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO VANDERLEI PI FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. EMA VICENTIN DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLI ALVES DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ITEM
IV DA SÚMULA N.º 331 DO TST. "O inadimplemento das obri-
gações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsa-
bilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (artigo 71
da Lei n.º 8.666/93)". Agravo de instrumento não provido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ABRANGÊNCIA.

MULTAS. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DO SEGURO-DE-

SEMPREGO. A responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços
abrange todas as obrigações do empregador judicialmente reconhecidas,
inclusive o pagamento de indenizações e multas resultantes de obrigações
de fazer não adimplidas pela empresa contratada, tais como as multas
previstas nos artigos 467 e 477, § 8º, da Consolidação das Leis do Tra-
balho, e a indenização substitutiva do seguro-desemprego. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-120/2006-037-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : LATICÍNIOS RENALUX LTDA.

A D VO G A D O : DR. GILBERTO ANTÔNIO MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : WALTER LUIZ AUGUSTO

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS ARO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO SUBSCRITOR DO RECUR-
SO ORDINÁRIO. Decisão agravada proferida em consonância com o
entendimento consubstanciado nas Súmulas de nos 164 e 383 do
Tribunal Superior do Trabalho, de seguinte teor: "O não-cumprimento
das determinações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei n.º 8.906, de
04.07.1994 e do art. 37, parágrafo único, do Código de Processo Civil
importa o não-conhecimento de recurso, por inexistente, exceto na
hipótese de mandato tácito" (Súmula n.º 164).

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. II - Inadmissível na fase
recursal a regularização da representação processual, na forma do art.
13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao Juízo de 1º grau" (Súmula
n.º 383). Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-142/2007-004-23-40.6 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. JOCELANE GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : ORLIVALDO JESUS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. PERCEPÇÃO
POR TEMPO SUPERIOR A DEZ ANOS. INTEGRAÇÃO AO SALÁ-
RIO. SÚMULA N.º 372, I, DO TST. Nos termos da jurisprudência pa-
cificada na Súmula n.º 372, I, do TST, "percebida a gratificação de função
por dez ou mais anos pelo empregado, se o empregador, sem justo motivo,
revertê-lo a seu cargo efetivo, não poderá retirar-lhe a gratificação tendo
em vista o princípio da estabilidade financeira". Consignado na instância
de prova que o empregado esteve investido na função de confiança por
mais de dez anos, justificada a subsunção do caso concreto à súmula em
foco. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-148/2006-043-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RAIMUNDO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. HERBERT OROFINO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : DIEDRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME OCTÁVIO SANTOS RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : CONCESSIONÁRIA DO SISTEMA ANHANGÜERA-
BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA STEVENSON BRAGA DE LIMA

Verifica-se que a decisão recorrida, ao concluir que o Reclamante não
pode ser beneficiário dos índices de reajustes estabelecidos pelo BA-
NESPREV, sistema diverso do qual está vinculado, encontra-se em
perfeita harmonia com a Súmula nº 51, II, desta Corte. Nessa senda,
constatando-se que a decisão do Tribunal Regional harmoniza-se com
o mencionado Verbete Sumular, o recurso de revista não se viabiliza,
ante os termos do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula nº 333 do
T S T.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

RECURSO DE REVISTA ADESIVO INTERPOSTO PELO
RECLAMADO.

Tendo sido negado provimento ao agravo de instrumento
interposto contra o despacho denegatório do recurso de revista prin-
cipal, não se conhece do recurso de revista adesivo, a teor do art. 500,
III, do CPC.

Recurso de revista adesivo de que não se conhece.
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. RECURSO DE REVISTA. FUNDA-
MENTAÇÃO INSUFICIENTE. Tratando-se de procedimento suma-
ríssimo, somente é cabível recurso de revista fundamentado em vio-
lação direta da Constituição Federal ou em contrariedade a súmula
desta Corte superior, hipóteses não ventiladas no apelo, que se em-
basou apenas em ofensa a dispositivos de lei federal e divergência
jurisprudencial. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-155/2006-511-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIA ALIMENTOS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE ALBERTO CARRICONDE VIGNOLI

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO RITTER RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. VINICIUS AUGUSTO CAINELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO SUBSCRITOR DO RECUR-
SO ORDINÁRIO. Decisão agravada proferida em consonância com o
entendimento consubstanciado nas Súmulas de nos 164 e 383 do
Tribunal Superior do Trabalho, de seguinte teor: "O não-cumprimento
das determinações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei n.º 8.906, de
04.07.1994 e do art. 37, parágrafo único, do Código de Processo Civil
importa o não-conhecimento de recurso, por inexistente, exceto na
hipótese de mandato tácito" (Súmula n.º 164).

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. II - Inadmissível na fase
recursal a regularização da representação processual, na forma do art.
13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao Juízo de 1º grau" (Súmula
n.º 383). Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-203/2007-058-19-40.9 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR. FERNANDO JOSÉ RAMOS MACIAS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA BETÂNIA GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LAMARX MENDES COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊN-
CIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
CONTRATAÇÃO IRREGULAR. REGIME ESPECIAL. DESVIR-
TUAMENTO. "I - Inscreve-se na competência material da Justiça do
Trabalho dirimir dissídio individual entre trabalhador e ente público
se há controvérsia acerca do vínculo empregatício. II - A simples
presença de lei que disciplina a contratação por tempo determinado
para atender a necessidade de excepcional interesse público (art. 37,
inciso IX, da CF/1988) não é o bastante para deslocar a competência
da Justiça do Trabalho se se alega desvirtuamento em tal contratação,
mediante a prestação de serviços à Administração para atendimento
de necessidade permanente e não para acudir a situação transitória e
emergencial". Hipótese de incidência da Orientação Jurisprudencial nº
205 da SBDI-I desta Corte superior. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-262/2006-461-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : AGRO INDUSTRIAL DELTA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO CORRÊA RESTANO

A D VO G A D O : DR. VANIOS ANTÔNIO NERVO

A G R AVA D O ( S ) : VALMIR ALVES DE MORAES

A D VO G A D O : DR. TITO CÉSAR CONTI BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. IRRECORRIBILIDADE. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 214 DO TST. "Na Justiça do Tra-
balho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as decisões inter-
locutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses de de-
cisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à Súmula ou
Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho; b) sus-
cetível de impugnação mediante recurso para o mesmo Tribunal; c)
que acolhe exceção de incompetência territorial, com a remessa dos
autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o juízo
excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º, da CLT". Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-285/2006-024-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : REINALDO LIMA ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. MARCOS FERNANDO ALVES MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : AURORA ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ALFREDO VANDERLEI VELOSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA DESERTO. CUSTAS. COMPLEMENTAÇÃO. Irremedia-
velmente deserto o recurso de revista se no prazo previsto no artigo
789, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho não tiver sido
complementado o pagamento das custas no valor acrescido pelo Tri-
bunal Regional. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-309/2000-051-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO CARMO FREIRE DE AGUIAR E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA BARRETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. Instituída a complementação de aposentadoria em de-
corrência do pacto laboral, evidencia-se a competência material da
Justiça do Trabalho. Embora se trate de verba de natureza previ-
denciária, paga por empresa com personalidade jurídica diversa da-
quela onde trabalhou o empregado, verifica-se que o direito que deu
origem à obrigação foi estabelecido somente em razão da existência
do contrato de trabalho. Incólume, portanto, o artigo 109 da Carta
Magna. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. AUXÍLIO-ALI-
MENTAÇÃO. SUPRESSÃO. O ato patronal da supressão do pa-
gamento do auxílio-alimentação aos aposentados e pensionistas não
atinge aqueles ex-empregados que já percebiam o benefício. Frise-
se que a reclamada é empresa pública e, como tal, sujeita-se ao
regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos
direitos e obrigações trabalhistas, nos termos do artigo 173, § 2º,
da Constituição da República. Assim, a pretensão deve ser exami-
nada à luz do Direito do Trabalho, aplicando-se o princípio de que
todas as condições mais vantajosas deferidas com habitualidade ao
empregado aderem ao contrato em definitivo, desde que não con-
trariem norma cogente ou princípio de ordem pública. Incidência
das Súmulas de n.os 51 e 288 do TST. Aplicabilidade da Orien-
tação Jurisprudencial Transitória n.º 51 da SBDI-I. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-312/2005-665-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : JANETE MARIA CAVASSIM

A D VO G A D O : DR. LUIZ RICARDO BERLEZE

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO JAMAIS PERCEBIDO
DURANTE A APOSENTADORIA. PRESCRIÇÃO. "Tratando-se de
pedido de complementação de aposentadoria oriunda de norma re-
gulamentar e jamais paga ao ex-empregado, a prescrição aplicável é a
total, começando a fluir o biênio a partir da aposentadoria" (Súmula
nº 326 desta Corte superior). Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-331/2006-018-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MAGALI DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GENEROSO HORNING MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR. LIANA SARMENTO DE MELLO QUARESMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : CONTRATO NULO. EFEITOS. "A contratação
de servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em con-
curso público, encontra óbice no respectivo artigo 37, II e § 2º,
somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pac-
tuada em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor
da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do
FGTS" (Súmula n.º 363 desta Corte superior). Revelando a decisão
recorrida sintonia com a jurisprudência pacífica do Tribunal Superior
do Trabalho, não se habilita a conhecimento o recurso de revista, nos
termos do artigo 896, § 5º, da CLT. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-340/2004-003-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : HARTMANN - MAPOL DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ARIADNE R. A. SANDRONI

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO MESSIAS PEDROSO

A D VO G A D A : DRA. ZULEINE APARECIDA CATUNDA NOIMANN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : ESTABILIDADE PROVISÓRIA. DOENÇA
PROFISSIONAL. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA. PERÍODO ES-
TABILITÁRIO EXAURIDO. Não se prestam à demonstração de dis-
senso jurisprudencial arestos superados pela jurisprudência uniforme
desta Corte superior. Hipótese de incidência do óbice consagrado no
artigo 896, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-356/2006-079-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : IVO JACINTHO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SIL-
VA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
COMLURB

A D VO G A D O : DR. LUÍS ALEXANDRE GRANGIER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : RITO SUMARÍSSIMO. RECURSO DE REVIS-
TA. DIFERENÇAS DA INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS DE-
CORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. TERMO DE ADESÃO. PREQUESTIONAMENTO. Inviável
o conhecimento do recurso, em sede extraordinária, quando o Co-
legiado de origem não erige tese acerca do tema impugnado à luz do
princípio da inafastabilidade da jurisdição, nem é instado a fazê-lo,
mediante a interposição oportuna e necessária de embargos de de-
claração. Preclusa a matéria, a teor do disposto na Súmula nº 297, I
e II, desta Corte uniformizadora. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-391/2006-383-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. KARLA GODINHO SPALDING

A G R AVA D O ( S ) : EMANUELE ALVES RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO KLEIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERVALO
INTRAJORNADA. SUPRESSÃO POR MEIO DE NORMA COLE-
TIVA. Conquanto o artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal
consagre o reconhecimento das convenções e acordos coletivos de
trabalho, daí não se extrai autorização para a negociação de direitos
indisponíveis do empregado, concernentes à proteção de sua saúde
física e mental. Assim, o instrumento coletivo mediante o qual se
reduz ou suprime intervalo para descanso e refeição carece de eficácia
jurídica, porquanto desconsidera o disposto em norma de ordem pú-
blica, de natureza imperativa. Agravo de instrumento não provido.

HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO.

MATÉRIA FÁTICA. É insuscetível de revisão, em sede extraor-
dinária, decisão proferida pelo Tribunal Regional à luz da prova
carreada aos autos. Somente com o revolvimento do substrato fático-
probatório dos autos seria possível afastar a premissa sobre a qual se
erigiu a conclusão consagrada pelo Tribunal Regional, no sentido de
que não foram cumpridas as exigências fixadas no acordo firmado
entre as partes, necessárias à validação do regime de compensação de
jornada. Hipótese de incidência da Súmula nº 126 do Tribunal Su-
perior do Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-396/2001-811-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : IRANI DE ASSIS BATISTA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

A D VO G A D A : DRA. TONIA RUSSOMANO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ RENATO FERREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D A : DRA. CARMEN LÚCIA COBOS CAVALHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se reconhece
violação dos artigos 93, IX, da Constituição Federal e 832 da Con-
solidação das Leis do Trabalho em face de julgado cujas razões de
decidir são fundamentadamente reveladas, abarcando a totalidade dos
temas controvertidos. Uma vez consubstanciada a entrega completa
da prestação jurisdicional, afasta-se a argüição de nulidade. Agravo
de instrumento não provido.

MULTA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTE-

LATÓRIOS. Não restam evidenciados, no caso dos autos, elementos
suficientes a infirmar a conclusão consagrada pelo Tribunal de ori-
gem, que, ante a interposição infundada de embargos de declaração,
sem omissão que os justificasse, divisou o intuito procrastinatório da
parte, impondo-lhe a sanção prevista no artigo 538, parágrafo único,
do Código de Processo Civil. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.
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PRESCRIÇÃO. ANUÊNIOS E QÜINQÜÊNIOS. CAUSA

S U S P E N S I VA . A inexistência de dependência e identidade dos pe-
didos deduzidos na presente ação com outra anteriormente ajuizada,
inviabiliza reconhecer a interrupção da contagem do prazo prescri-
cional. Não se divisa, portanto, afronta aos artigos 189 e 199, I, do
Código Civil. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-397/2005-002-17-40.7 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEA-
MENTO - CESAN

A D VO G A D A : DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO PAULO DUARTE

A D VO G A D O : DR. WELBER FABRIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO
DO RECURSO DE REVISTA. RECOLHIMENTO DE CUSTAS.
DARF PRETO. DATA E VALOR NÃO CONSIGNADOS NA AU-
TENTICAÇÃO MECÂNICA. A autenticação mecânica lançada pela
instituição bancária na guia DARF deve conter, no mínimo, o registro
do valor recolhido e a data do pagamento, pressupostos indispen-
sáveis à aferição do correto recolhimento e da tempestividade das
custas processuais. Na presente hipótese, tais requisitos não se fazem
presentes, o que acarreta a deserção do recurso de revista interposto
pela reclamada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-425/2007-004-23-40.8 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BERNECK AGLOMERADOS S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO ALVES PUGA

A G R AVA D O ( S ) : JASON PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO HARRY MAGALHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : DANO MORAL. PRESCRIÇÃO. MOMENTO
DE ARGÜIÇÃO. SÚMULA N.º 153 DESTA CORTE SUPERIOR. 1.
As verbas trabalhistas ostentam natureza patrimonial, razão por que a
prescrição somente será apreciada quando invocada por quem dela se
aproveita, existindo óbice à decretação de ofício pelo magistrado.
Registre-se que esta era a sistemática do Código de Processo Civil,
prevista no § 5º do artigo 219, antes da alteração promovida pela Lei
11.280, de 16 de fevereiro de 2006. 2. No presente caso, a prescrição
foi invocada somente nas razões do recurso de revista, revelando-se
preclusa tal argüição, conforme entendimento consubstanciado na Sú-
mula n.º 153 deste Tribunal Superior, de seguinte teor: "Prescrição.
Não se conhece de prescrição não argüida na instância ordinária".
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-470/2002-101-18-41.7 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : G.V. HOLDING S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO CÉZAR PAZZOTI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FAGUNDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INOBSERVÂNCIA DA PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA
DE TRASLADO DA SENTENÇA EXEQÜENDA. O agravante está
obrigado, nos termos do § 5º do artigo 897 da Consolidação das Leis
do Trabalho, a formar o instrumento de modo que, no caso de pro-
vimento, seja possível o imediato julgamento da revista. Ausente o
traslado de peças indispensáveis à compreensão da controvérsia, in-
viabilizando a aferição do preenchimento dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de revista, resulta impossível o conheci-
mento do agravo. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-477/2006-016-10-40.4 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ROSILDA SANTOS RACHADEL PRATES

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente do agra-
vo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALÁRIO IN
NATURA. HABITAÇÃO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.
ARTIGO 524, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Os ar-
gumentos aduzidos na minuta de agravo de instrumento devem se
contrapor aos fundamentos norteadores da decisão que se tenciona
desconstituir. Do contrário, resulta desatendido o requisito erigido no
artigo 524, II, do Código de Processo Civil, reputando-se carente de
fundamentação o recurso. Agravo de instrumento de que não se
conhece.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADESÃO AO PLANO

DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. VÍCIO DE CONSEN-

TIMENTO. QUITAÇÃO. EFEITOS. 1. Não cuidando a parte, re-
lativamente ao alegado vício de consentimento, de dar a seu in-
conformismo o devido enquadramento legal, mediante a alegação de
afronta a dispositivos de lei ou da Constituição Federal ou de con-
trariedade a súmula deste Tribunal Superior ou, ainda, transcrevendo
paradigmas específicos à hipótese dos autos, resulta manifesta a im-
possibilidade de conhecimento do recurso de revista por ausência de
fundamentação. 2. No tocante aos efeitos da transação extrajudicial, a
ausência de pronunciamento, por parte da Corte de origem, acerca de
elemento essencial à tese veiculada no apelo torna inviável o seu
exame, à míngua do indispensável prequestionamento. Hipótese de
incidência do entendimento cristalizado na Súmula n.º 297, I, desta
Corte superior. Agravo de instrumento parcialmente conhecido e não
provido.

PROCESSO : AIRR-478/1998-241-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DRA. LIANE ELISA FRITSCH

A G R AVA D O ( S ) : ANA CRISTINA OLIVEIRA DA ROCHA

A D VO G A D A : DRA. LIA BARTELLE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : EXECUÇÃO. NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se reconhece violação dos ar-
tigos 93, IX, da Constituição Federal, em face de julgado cujas razões
de decidir são fundamentadamente reveladas, abarcando a totalidade
dos temas controvertidos. Uma vez consubstanciada a entrega com-
pleta da prestação jurisdicional, afasta-se a argüição de nulidade.
Agravo não provido.

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO AGRAVO DE

PETIÇÃO. Não demonstrada a alegada violação direta e literal de
dispositivo da Constituição da República, única hipótese autorizada
pelo legislador ordinário para o processamento do recurso de revista
no processo em execução, forçoso concluir pela inadmissibilidade do
apelo. A discussão estabelecida em torno da ausência de fundamen-
tação do agravo de petição reveste-se de contornos nitidamente in-
fraconstitucionais, não autorizando concluir pela violação de nenhum
dispositivo constitucional. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-492/2006-036-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO DAVID BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. "Na Justiça
do Trabalho, a condenação ao pagamento de honorários advocatícios,
nunca superiores a 15% (quinze por cento), não decorre pura e sim-
plesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sin-
dicato da categoria profissional e comprovar a percepção de salário
inferior ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação
econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio
sustento ou da respectiva família." Hipótese de incidência da Súmula
nº 219, item I, do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-548/2002-261-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : LUCINEIDE SANTOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ADÉLCIO CARLOS MIOLA

A G R AVA D O ( S ) : INYLBRA TAPETES E VELUDOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA PERUCCI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECE-
DEM E SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. INTERVALO
INTRAJORNADA. HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS.
NECESSIDADE DE ENFRENTAMENTO DOS FUNDAMENTOS
DEDUZIDOS NA DECISÃO RECORRIDA. Os argumentos adu-
zidos nas razões do recurso de revista devem contrapor-se aos fun-
damentos norteadores da decisão que se tenciona desconstituir. Do
contrário, resulta desatendido o requisito erigido no artigo 514, inciso
II, do Código de Processo Civil, reputando-se carente de funda-
mentação o recurso. Hipótese de incidência da Súmula n.º 422 do
Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-559/2005-002-22-40.0 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. MAURO RÉGIS DIAS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO ANDRADE SOUSA

A D VO G A D O : DR. CLEITON LEITE DE LOIOLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT. DESERÇÃO AFASTADA. 1. Na esteira do entendi-
mento consagrado pelo excelso Supremo Tribunal Federal, o Decreto-
Lei n.º 509/69, que criou a ECT, revela-se compatível com o disposto
no § 1º do artigo 173 da atual Constituição da República, e, não
obstante ostentar natureza jurídica de direito privado e exercer ati-
vidade econômica, a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT está equiparada à Fazenda Pública, no que concerne à im-
penhorabilidade de seus bens, rendas e serviços, foro, prazos e custas
processuais. 2. Evidenciado o equívoco em que incorreu a Corte de
origem ao reputar deserto o recurso interposto pela reclamada, im-
pende afastar o óbice invocado pelo Juízo de origem a fim de denegar
seguimento ao recurso de revista. Imperioso, daí, o exame dos demais
pressupostos de admissibilidade do recurso denegado.

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. AUXÍLIO ALI-

MENTAÇÃO. NATUREZA SALARIAL. Tratando-se de procedi-
mento sumaríssimo, somente é cabível recurso de revista fundamen-
tado em violação direta de dispositivo da Constituição Federal ou em
contrariedade a súmula desta Corte superior. Não viabiliza a revisão
pretendida a alegação de ofensa ao princípio da legalidade previsto
nos artigos 5º, II, e 37, caput, da Constituição Federal, em face da
necessidade de prévia interpretação de normas infraconstitucionais,
no caso a Lei n.º 6.321/76 e o próprio manual de pessoal da empresa.
Afigura-se indisfarçável, no caso, o propósito da recorrente de ver
caracterizada ofensa a norma constitucional por via reflexa. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

RITO SUMARÍSSIMO. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-

CIOS. Decisão recorrida em consonância com a orientação con-
sagrada na Súmula n.º 219 desta Corte superior. Incidência do óbice
contido no artigo 896, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-579/2006-013-08-40.1 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SHIRLEY DE FÁTIMA PORTO PAULA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GOMES DA SILVA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EDITORA ABRIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

A D VO G A D O : DR. CHEDID ABDULMASSIH

A G R AVA D O ( S ) : AUTHENTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : G.A.N. EMPREENDIMENTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO EN-
TRE A RECLAMANTE E A TERCEIRA RECLAMADA. REE-
XAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 126 DO TST. É in-
suscetível de revisão, em sede extraordinária, a decisão proferida pelo
Tribunal Regional à luz da prova carreada aos autos. Somente com o
revolvimento do substrato fático-probatório dos autos seria possível
afastar a premissa sobre a qual se erigiu a conclusão consagrada pelo
Tribunal Regional, no sentido de que não houve qualquer tipo de
relação entre a reclamante e a terceira reclamada - Editora Abril, o
que impossibilitou exigir-se desta qualquer fiscalização quanto ao
contrato de trabalho mantido com a primeira reclamada, bem como o
adimplemento das parcelas decorrentes de tal contrato de trabalho,
sendo portanto impossível imputar-lhe responsabilidade quer solidária
ou subsidiária pelos créditos devidos à reclamante. Incidência da
Súmula n.º 126 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento<!ID1399755-2>

PROCESSO : A-AIRR-596/2002-029-15-40.2 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA FARMACÊUTICA PANARELLO
LT D A .

A D VO G A D O : DR. JAIME JOSÉ DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO RIVELINO SIMOLIN

A D VO G A D O : DR. VANDERLEI VITORINO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE.
A Consolidação das Leis do Trabalho prevê, em seu artigo 897,

a possibilidade de se interpor agravo de instrumento como meio de im-
pugnação à decisão monocrática que denegou seguimento ao recurso de
revista. Revela-se impertinente a alegação de que a data a ser considerada
para aferir a tempestividade do apelo é a constante no protocolo do re-
curso de revista erroneamente interposto. Tal recurso afigura-se absolu-
tamente incabível, não tendo merecido análise, face o aviamento do agra-
vo de instrumento. Ademais, a interposição de dupla impugnação - agravo
de instrumento e recurso de revista - contra a mesma decisão é irregular e
atenta contra o princípio processual da unirrecorribilidade. Correta, por-
tanto, a decisão agravada que não conheceu do agravo de instrumento
interposto pela reclamada, porque intempestivo, razão pela qual não me-
rece provimento o agravo.

PROCESSO : AIRR-683/2006-021-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D A : DRA. DENISE RIBEIRO DENICOL

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MENINE

A G R AVA D O ( S ) : SULTEL CONSULTORIA EM TELECOMUNICAÇÕES
LT D A .

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ARAÚJO PONSSONI

A G R AVA D O ( S ) : CLEIDA ALVES

A D VO G A D O : DR. ROBERTO POLETTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ITEM
IV DA SÚMULA N.º 331 DO TST. "O inadimplemento das obri-
gações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsa-
bilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (artigo 71
da Lei n.º 8.666/93)". Agravo de instrumento não provido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÔNUS DA PRO-

VA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 126 DO

T S T. O debate sobre a valoração da prova efetivamente produzida -
ônus objetivo da prova - não se insere no contexto das violações das

regras processuais pertinentes ao ônus subjetivo da prova, tendendo à
interpretação ou à reavaliação do conjunto probatório dos autos - o
que, induvidosamente, não rende ensejo ao recurso de revista, em
face de sua natureza extraordinária. Óbice da Súmula n.º 126 desta
Corte superior. Agravo de instrumento a que se nega provimento

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ABRANGÊNCIA.

MULTAS E INDENIZAÇÕES. A responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços abrange todas as obrigações do empregador judicial-
mente reconhecidas, inclusive as verbas rescisórias, as indenizações e as
multas resultantes de obrigações de fazer não adimplidas pelo prestador
dos serviços, tais como a indenização de 40% sobre o FGTS e as multas
previstas nos artigos 467 e 477, § 8º, da Consolidação das Leis do Tra-
balho. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-715/2005-093-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : LOGISCOOPER - COOPERATIVA DE TRABALHO
DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE CARGAS E PASSAGEIROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO GIBELLO PASTORE

A G R AVA D O ( S ) : PATRUS TRANSPORTES URGENTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO ANTÔNIO BADAN HERRERA

A G R AVA D O ( S ) : WILLIAN BATISTA DE VASCONCELOS RAMELLO

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO CASEMIRO DE SÁ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO RE-
CURSO DE REVISTA. ARTIGO 524, II, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. Encontra óbice na Súmula nº 422 desta Corte su-
perior o conhecimento do recurso de revista quando as razões do
recorrente não impugnam os fundamentos norteadores da decisão
proferida pelo Tribunal Regional que se tenciona desconstituir. Re-
sulta desatendido, em tais circunstâncias, o requisito erigido no artigo
524, II, do Código de Processo Civil, reputando-se carente de fun-
damentação o recurso. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-723/2005-461-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESADOS S.A. - NUCLEP

A D VO G A D O : DR. JOÃO CYRO DE CASTRO NETO

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA SOARES MATHEUS

A D VO G A D O : DR. CÉSAR GERPI MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : RITO SUMARÍSSIMO. FGTS. INDENIZAÇÃO
DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. MATÉRIA A CUJO RESPEITO JÁ FOI EXERCIDA A FUN-
ÇÃO UNIFORMIZADORA DA JURISPRUDÊNCIA PELO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO. "O termo inicial do prazo pres-
cricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vi-
gência da Lei Complementar n.º 110, em 30.06.01, salvo comprovado
trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta ante-
riormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do
saldo da conta vinculada". Nesse sentido firmou-se a jurisprudência
pacífica do Tribunal Superior do Trabalho, que se traduz no Pre-
cedente n.º 344 da SBDI-I, com a redação que lhe emprestou o
Tribunal Pleno por ocasião do julgamento do IUJ-RR-1577/2003,
ocorrido em 10/11/2005, em consonância com a qual foi prolatado o
acórdão recorrido. Não merece seguimento recurso de revista que
veicula tema a cujo respeito o Tribunal Superior do Trabalho já
exerceu a sua função uniformizadora em termos contrários à pre-
tensão recursal. Violação de dispositivo constitucional não configu-
rada. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-733/2007-192-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CINZEL ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO LOURENÇO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUROS DA
MORA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO DE
REVISTA. ARTIGO 524, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
Os argumentos aduzidos nas razões de recurso de revista devem
contrapor-se aos fundamentos norteadores da decisão que se tenciona
desconstituir. Do contrário, resulta desatendido o requisito erigido no
artigo 524, II, do Código de Processo Civil, reputando-se carente de
fundamentação o apelo. Agravo não provido.

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. MULTA DO ARTI-

GO 477 DA CLT. Tratando-se de procedimento sumaríssimo, somente é
cabível recurso de revista fundamentado em violação direta de dispositivo
da Constituição Federal ou em contrariedade a súmula desta Corte su-
perior. Não viabiliza a revisão pretendida a alegação de ofensa ao artigo
5º, inciso II, da Constituição Federal, em face da necessidade de prévia
interpretação de normas infraconstitucionais. Afigura-se indisfarçável, no
caso, o propósito da recorrente de ver caracterizada ofensa a norma cons-
titucional por via reflexa. Agravo não provido.
PROCESSO : AIRR-737/2007-034-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TNC CONSTRUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JULIANA RODRIGUES DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : SIDNEI DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. DES-
CONSIDERAÇÃO. ANOTAÇÃO NA CARTEIRA DE TRABALHO.
Tratando-se de demanda submetida ao procedimento sumaríssimo,
apenas a demonstração de violação direta de dispositivo da Cons-
tituição Federal ou de contrariedade a súmula da jurisprudência uni-
forme do TST autoriza o trânsito do recurso de revista, nos termos do
artigo 896, § 6º, da Consolidação das Leis do Trabalho. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-784/2002-051-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CARINA DE SOUZA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ALUISIO FRANCISCO SOUZA

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. CÓPIA
REPROGRÁFICA DA PROCURAÇÃO NÃO AUTENTICADA. 1.
A juntada de procuração sem a observância da formalidade prevista
no artigo 830 da Consolidação das Leis do Trabalho afasta a validade
do documento para fins de representação processual. Não configurado
nos autos mandato tácito, torna-se inviável o conhecimento do re-
curso interposto, porque inexistente. 2. Inaplicável em sede recursal,
de outro lado, a regra impositiva da concessão de prazo para a
regularização do mandato, prevista no artigo 13 do Código de Pro-
cesso Civil. Hipótese de incidência da Súmula n.º 383, II, desta Corte
superior. 3. Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-784/2003-511-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : DAWSON DE SOUZA BRAGA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANDRÉ RODRIGUES PEDRAZZI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. É insus-
cetível de revisão, em sede extraordinária, decisão proferida pelo
Tribunal Regional à luz da prova carreada aos autos. Somente com o
revolvimento do substrato fático-probatório seria possível afastar a
premissa sobre a qual se erigiu a conclusão de que a transferência do
reclamante se deu de forma provisória. Hipótese de incidência da
Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

MULTA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTE-

LATÓRIOS. Não restam evidenciados, no caso dos autos, elementos
suficientes a infirmar a conclusão consagrada pelo Tribunal de origem,
que, ante a interposição infundada de embargos de declaração, sem omis-
são que os justificasse, divisou o intuito procrastinatório da parte, im-
pondo-lhe a sanção prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de
Processo Civil. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-785/2005-022-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MÁRCIO AMARAL CALDEIRA DE ANDRADA

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO REBELLO

A D VO G A D O : DR. VENICIUS NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. JUROS E MULTA SOBRE VALORES
PREVIDENCIÁRIOS. 1. Em se tratando de processo em execução, o
recurso de revista só se viabiliza mediante a demonstração de afronta
direta e literal a preceito constitucional, nos termos do artigo 896, §
2º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da Súmula n.º 266 do
Tribunal Superior do Trabalho. 2. Não se constata, no caso concreto,
violação direta e literal dos dispositivos da Constituição Federal in-
vocados pela parte, na medida em que a controvérsia relativa à in-
cidência de acréscimos legais no cálculo da contribuição previden-
ciária situa-se na esfera de interpretação e alcance da legislação in-
fraconstitucional. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-839/2006-007-24-40.0 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : KEPLER WEBER INDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME FREDERICO DE FIGUEIREDO
CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : NILTON PEREIRA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTONIO C. DE OLIVEIRA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : CONTRATO TEMPORÁRIO. REQUISITOS.
INVALIDADE. MATÉRIA FÁTICA. É insuscetível de revisão, em
sede extraordinária, a decisão proferida pelo Tribunal Regional à luz
da prova carreada aos autos. Somente com o revolvimento do subs-
trato fático-probatório seria possível afastar a premissa de que os
serviços executados pelo autor diziam respeito à atividade-fim da
empresa tomadora dos serviços e de que não foram observados os
requisitos necessários à celebração do contrato de trabalho tempo-
rário, mormente o pressuposto do acréscimo extraordinário de ser-
viços. Sobre tal premissa erigiu-se a conclusão de que a contratação
do obreiro por empresa interposta tivera o propósito de fraudar a
legislação protetiva do trabalho. Incidência da Súmula n.º 126 do
Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-846/2005-093-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCURADORA : DRA. ARINA LÍVIA FIORAVANTE

A G R AVA D O ( S ) : AGENOR LUÍS MAGRI

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA ROBERTA VEIGA

A G R AVA D O ( S ) : OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. É incabível a veiculação de
embargos de declaração em face de decisão monocrática de admis-
sibilidade de recurso de revista, o que impede o reconhecimento de
qualquer de seus efeitos, máxime o de interromper o fluxo do prazo
para a interposição de outros recursos. Constatada a interposição do
agravo de instrumento após o decurso do prazo de dezesseis dias,
resulta patente a sua extemporaneidade. Agravo de Instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-891/2006-034-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE CARVALHO ZAULI

A G R AVA D O ( S ) : PIEDADE ELIS DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : CONVIP SERVIÇOS GERAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : RITO SUMARÍSSIMO. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ITEM
IV DA SÚMULA N.º 331 DO TST. "O inadimplemento das obri-
gações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsa-
bilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (artigo 71
da Lei nº 8.666/93)". Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-916/2005-064-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LEDA LISBOA FERREIRA DE MELO

A D VO G A D A : DRA. CÁTIA REGINA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : DIFERENÇAS DA INDENIZAÇÃO DE 40%
DO FGTS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.
A jurisprudência desta Corte superior, consagrada na Orientação Ju-
risprudencial n.º 341 da SBDI-I, firmou-se no sentido de reconhecer
a responsabilidade do empregador pelo pagamento das diferenças da
indenização de 40% sobre os depósitos do FGTS decorrentes da
atualização monetária relativa à reposição dos expurgos inflacioná-
rios. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-963/2007-003-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE INFORMÁTICA DO PARANÁ - CE-
L E PA R

A D VO G A D O : DR. GEORGE LUIZ HARTMANN CERDEIRA GUMIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FRANCISCO DE AGUIAR

A D VO G A D O : DR. MARILZE VANNUCCI
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS.
UNICIDADE CONTRATUAL. INDENIZAÇÃO DE 40% SOBRE O
FGTS DE TODO O PERÍODO DE DURAÇÃO DO CONTRATO
DE TRABALHO. "A aposentadoria espontânea não é causa de ex-
tinção do contrato de trabalho se o empregado permanece prestando
serviços ao empregador após a jubilação. Assim, por ocasião da sua
dispensa imotivada, o empregado tem direito à multa de 40% do
FGTS sobre a totalidade dos depósitos efetuados no curso do pacto
laboral" - Orientação Jurisprudencial n.º 361 da SBDI-I do Tribunal
Superior do Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-994/2004-020-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - DETRAN/RJ

PROCURADOR : DR. LUÍS MARCELO MARQUES NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : RITA DE CÁSSIA DA CONCEIÇÃO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RAIMUNDO FRAZÃO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL VEIGA DE ALMEI-
DA - AEVA

A D VO G A D O : DR. IMALY BAUMFLEK

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : INEXISTÊNCIA DE SUBMISSÃO À COMIS-
SÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 625-
D DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. PREQUES-
TIONAMENTO. SÚMULA N.º 297, I, DO TST. A ausência de
pronunciamento, por parte da Corte de origem, acerca da tese vei-
culada no apelo, torna inviável o seu exame, à míngua do indis-
pensável prequestionamento. Hipótese de incidência do entendimento
cristalizado na Súmula n.º 297, I, desta Corte superior. Agravo de
instrumento não provido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA AD-

MINISTRAÇÃO PÚBLICA. ITEM IV DA SÚMULA N.º 331 DO

T S T. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei n.º 8.666/93)". Agravo de instru-
mento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.009/2005-122-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS COLOMBO S.A. - COMÉRCIO DE UTILIDA-
DES DOMÉSTICAS

A D VO G A D O : DR. RODRIGO TOLEDO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ VANDERLEI DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO QUEIROZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO.
CONTROLE DE JORNADA. MATÉRIA FÁTICA. É insuscetível de
revisão, em sede extraordinária, a decisão proferida pelo Tribunal
Regional à luz da prova carreada aos autos. Somente com o re-
volvimento do substrato fático-probatório seria possível afastar a pre-
missa sobre a qual se erigiu a conclusão consagrada pelo Tribunal
Regional, no sentido de que o reclamante, embora trabalhasse em
atividade externa, estava sujeito a controle e fiscalização de horário
pelo empregador. Inviável, em circunstâncias que tais, o enquadra-
mento do obreiro na exceção prevista no artigo 62, I, da Consolidação
das Leis do Trabalho. Incidência da Súmula nº 126 do Tribunal
Superior do Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.021/2004-192-05-40.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ERIEDNA CARVALHO ASSUNÇÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Não se reconhece violação dos artigos 93, IX, da
Constituição Federal, e 832 da Consolidação das Leis do Trabalho em
face de julgado cujas razões de decidir são fundamentadamente re-
veladas, abarcando a totalidade dos temas controvertidos. Uma vez
consubstanciada a entrega completa da prestação jurisdicional, afasta-
se a argüição de nulidade. Recurso de revista não conhecido.

GERENTE GERAL DE AGÊNCIA BANCÁRIA. AUTO-

RIDADE MÁXIMA. AUTONOMIA PRÓPRIA DA FUNÇÃO.

NÃO-SUJEIÇÃO A CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE JOR-

NADA. ENQUADRAMENTO NO ARTIGO 62, II, DA CON-

SOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. A jurisprudência rei-
terada do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada na Súmula n.º
287, consagra entendimento no sentido de que o gerente-geral, au-
toridade máxima no estabelecimento bancário em que trabalha, está
enquadrado na norma do artigo 62, II, da CLT, presumindo-se a
detenção dos encargos de mando e gestão do empregador. O gerente-
geral possui autonomia até mesmo para fixar seu horário de trabalho,
não sofrendo fiscalização nem controle do tempo à disposição do
empregador, razão pela qual é excluído do regime de duração da
jornada, nos moldes do artigo 62, II, da CLT. Precedentes da Corte.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.065/2005-662-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON JOSÉ DE MELLO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BORDIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO AJUIZADA NO JUÍZO CÍVEL. O
Tribunal Regional concluiu que, tendo sido ajuizada a ação perante o
juízo cível, no qual se prescinde da assistência judiciária promovida
pelo sindicato obreiro, não há como afastar a condenação da re-
clamada ao pagamento dos honorários advocatícios. Tal particula-
ridade do caso sob exame não permite reconhecer contrariedade à
Súmula n.º 219 desta Corte superior, tampouco divergência com os
arestos trazidos à divergência cujas teses abordam a questão apenas
sob o prisma da referida Súmula. Agravo de instrumento não pro-
vido.

CRITÉRIO DE APURAÇÃO DOS JUROS DA MORA.
Não se reconhece contrariedade à Súmula n.º 200 desta Corte su-
perior, que consagra tese no sentido de que os juros da mora incidem
sobre a importância da condenação já corrigida monetariamente, por-
quanto, na hipótese dos autos, a discussão encontra-se adstrita ao
momento da incidência dos juros e da correção monetária. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.120/2006-005-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA ARGUS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO PEREIRA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : DIJALMA LUSTOSA JACOBINA

A D VO G A D A : DRA. IVONE CRISPIM MOURA OGLIARI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : HORAS EXTRAS. REFLEXOS. DIVERGÊN-
CIA JURISPRUDÊNCIAL. ARESTO INSERVÍVEL. Não se presta à
demonstração de dissenso jurisprudencial, nos termos do artigo 896,
a, da CLT, aresto proveniente do mesmo Tribunal prolator da decisão
recorrida. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.144/2002-069-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PESSINI & PESSINI LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JOSEFINA MARIA DE SANTANA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : BERNADETE DE LOURDES SCHRADER

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO DAVID

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. DESCONTOS EM FAVOR DO INSS E
DO IMPOSTO DE RENDA. RESPONSABILIDADE DA EMPRE-
GADORA. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. Não se re-
conhece ofensa ao princípio da igualdade ou à fonte de custeio da
seguridade social na decisão proferida pelo Tribunal regional em que
se consigna que no comando exeqüendo há determinação de que os
descontos previdenciários e fiscais ficarão sob a responsabilidade da
empregadora e nenhum desconto a esse título será realizado no cré-
dito da autora. Nesse contexto, o recurso de revista encontra óbice no
disposto no artigo 896, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho e
na Súmula n.º 266 desta Corte superior. Agravo de instrumento co-
nhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.172/2006-045-12-40.4 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MÁRCIO AMARAL CALDEIRA DE ANDRADA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO SANTOS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO VAILATI

A G R AVA D O ( S ) : CERÂMICA PORTOBELLO S.A.

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE DONNER PIRAJÁ MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. CONTRIBUI-
ÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DESTINADAS A TERCEIROS. SIS-
TEMA S. A Emenda Constitucional n.º 20/98, que acrescentou o § 3º
ao artigo 114 da Carta Magna, transformado pela Emenda Cons-
titucional n.º 45/2004 no atual inciso VIII desse mesmo dispositivo,
atribuiu competência à Justiça do Trabalho para executar, de ofício, as
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal e seus acréscimos legais, mas não a estendeu às
contribuições devidas a terceiros, cuja arrecadação e fiscalização,
disciplinadas por regra especial prevista em lei ordinária, são de
competência do INSS. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.181/1998-046-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MOORE BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. VERA CRISTINA MACIEL LAMIM

A G R AVA D O ( S ) : ALCI DE FREITAS ITABORAÍ

A D VO G A D A : DRA. MYLENE KROFF VEGA VIANNA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
DELIMITAÇÃO DOS VALORES IMPUGNADOS. Não demonstra-
da a alegada violação direta e literal de dispositivo da Constituição da
República, única hipótese autorizada pelo legislador ordinário para o
processamento do recurso de revista nos feitos em execução, forçoso
concluir pela improsperabilidade do agravo de instrumento. A dis-
cussão acerca da necessidade de delimitação dos valores impugnados
reveste-se de contornos nitidamente infraconstitucionais, não auto-
rizando concluir pela violação de dispositivo constitucional algum.
Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-1.183/1998-066-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO BOLDRIN FILHO

A D VO G A D A : DRA. DENISE COSTA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : XEROX DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : NULIDADE DO ACÓRDÃO PROLATADO PE-
LO TRIBUNAL REGIONAL. CONVERSÃO DE RITO. APLICAÇÃO
IMEDIATA DA LEI N.º 9.957/2000. Na hipótese dos autos, não obstante
tenha o Tribunal de origem convertido o rito processual para o suma-
ríssimo à época do exame do recurso ordinário, de tal procedimento não
resultou prejuízo às partes. A Corte regional apreciou toda a matéria sub-
metida a julgamento, ocasião em que fundamentou a decisão, explicitando
suas razões de decidir, não inviabilizando, assim, o reexame da contro-
vérsia nesta esfera recursal. Impõe-se a conversão do rito para o ordinário
e a análise do recurso, observando-se a regra geral contida no artigo 896
da Consolidação das Leis do Trabalho.

NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-

DICIONAL. É imprescindível, para o reconhecimento da nulidade do
julgado por negativa de prestação jurisdicional, a demonstração da recusa
do julgador em se manifestar sobre questões relevantes à solução da con-
trovérsia. Faz-se necessária, para tanto, a interposição pela parte inte-
ressada dos competentes embargos de declaração perante o órgão juris-
dicional de origem, sob pena de resultar inviabilizado o exame da ale-
gação de nulidade, ante o óbice da preclusão. Incidência da Súmula n.º
184 do TST. Agravo a que se nega provimento.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. REPRESENTAÇÃO CO-

MERCIAL. CONTRATO ENTRE PESSOAS JURÍDICAS. IMPOSSI-
BILIDADE. É insuscetível de revisão, em sede extraordinária, a decisão
proferida pelo Tribunal Regional à luz da prova carreada aos autos. So-
mente com o revolvimento do substrato fático-probatório dos autos seria
possível afastar a premissa sobre a qual se erigiu a conclusão consagrada
pelo Tribunal Regional, no sentido de que ausentes os requisitos essenciais
à caracterização da relação de emprego - especialmente a subordinação e
pessoalidade. Incidência da Súmula n.º 126 do Tribunal Superior do Tra-
balho. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.184/2007-142-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : OPACO ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARISTELA DE OLIVEIRA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO MIRANDA PRATES

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO PACHECO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARI-
DADE DE REPRESENTAÇÃO DO SUBSCRITOR DO RECURSO
ORDINÁRIO E DO RECURSO DE REVISTA. Decisão agravada pro-
ferida em consonância com o entendimento consubstanciado nas Súmulas
de nos 164 e 383 do Tribunal Superior do Trabalho, de seguinte teor: "O
não-cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei nº
8.906, de 04.07.1994 e do art. 37, parágrafo único, do Código de Processo
Civil importa o não-conhecimento de recurso, por inexistente, exceto na
hipótese de mandato tácito" (Súmula nº 164).

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplica-
bilidade. I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. II - Inadmissível na fase
recursal a regularização da representação processual, na forma do art.
13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao Juízo de 1º grau" (Súmula
nº 383). Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.204/2005-111-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO DIMAS TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL BUZELIN GODINHO

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE MARTINS GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DE PERÍCIA
CONTÁBIL. O sistema processual pátrio consagra o princípio do
livre convencimento motivado, sendo facultado ao magistrado firmar
sua convicção a partir de qualquer elemento de prova legalmente
produzida, desde que fundamente sua decisão. Não se configura,
assim, cerceamento de defesa em face de decisão devidamente fun-
damentada, mediante a qual se indefere pedido de perícia contábil
porquanto se considerar suficiente a prova já carreada aos autos.
Inteligência do artigo 130 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-1.298/2006-201-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : RODOVIÁRIA BORBOREMA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE TRINDADE HENRIQUES

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO BATISTA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. SÉVOLO FÉLIX DE OLIVEIRA BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : ACÚMULO DE FUNÇÃO. CONVENÇÃO CO-
LETIVA DE TRABALHO. Inviável a configuração de afronta ao
artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal, uma vez que, na presente
hipótese, a Corte regional não recusou a aplicação do disposto na
norma coletiva. Ao concluir que o reclamante fazia jus ao salário de
ambas as funções desenvolvidas somente durante o período não
abrangido pela Convenção Coletiva de Trabalho da categoria - por-
quanto a partir da vigência da referida convenção passou-se a permitir
o acúmulo das funções de motorista e cobrador -, o Tribunal Regional
deu a exata subsunção do contido no dispositivo da Carta Magna.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.446/1998-089-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CÉSAR VIARO

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA GERMANI PERES

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS
SALARIAIS. ACESSO A CARGO SUPERIOR. É insuscetível de
revisão, em sede extraordinária, decisão proferida pelo Tribunal Re-
gional à luz da prova carreada aos autos. Somente com o revol-
vimento do substrato fático-probatório seria possível afastar a pre-
missa sobre a qual se erigiu a conclusão de que o reclamante não
preencheu os requisitos previstos no Plano de Acesso para ser efe-
tivado em cargo superior àquele para o qual fora contratado. Hipótese
de incidência da Súmula n.º 126 do Tribunal Superior do Trabalho.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.451/2004-035-12-41.1 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MÁRCIO AMARAL CALDEIRA DE ANDRADA

A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO BARCELOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MÁRIO MÜLLER DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. NILO KAWAY JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. RONALDO JARDIM DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. JUROS E MULTA SOBRE VALORES
PREVIDENCIÁRIOS. 1. Em se tratando de processo em execução, o
recurso de revista só se viabiliza mediante a demonstração de afronta
direta e literal a preceito constitucional, nos termos do artigo 896, §
2º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da Súmula n.º 266 do
Tribunal Superior do Trabalho. 2. Não se constata, no caso concreto,
violação direta e literal dos dispositivos da Constituição Federal in-
vocados pela parte, na medida em que a controvérsia relativa à in-
cidência de acréscimos legais no cálculo da contribuição previden-
ciária situa-se na esfera de interpretação e alcance da legislação in-
fraconstitucional. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : A-AIRR-1.471/1991-221-04-40.1 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO ARMANDO HUBERT

A D VO G A D A : DRA. VERA CONCEIÇÃO PACHECO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DO TRASLADO.
PEÇA OBRIGATÓRIA. PROCURAÇÃO DA RECLAMADA. Nos
termos do artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho e
da Instrução Normativa n.º 16/99 desta Corte superior, a parte está
obrigada a formar o instrumento de modo que, no caso de provimento
do agravo, seja possível o imediato julgamento da revista. Na pre-
sente hipótese, contudo, verifica-se a ausência de traslado da pro-
curação outorgada ao advogado da reclamada, o qual substabeleceu
os poderes recebidos à subscritora do recurso de revista. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.495/2004-016-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. ILMAR GUIMARÃES DE OLIVEIRA JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON CARVALHO

A D VO G A D O : DR. JARDEL JIME VICENTE

A G R AVA D O ( S ) : SIMILAR AUTOMAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO VALE

A G R AVA D O ( S ) : SIMILAR TECNOLOGIA E AUTOMAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO VALE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. ARTIGO 524, II,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Os argumentos aduzidos nas
razões de recurso de revista devem contrapor-se aos fundamentos
norteadores do acórdão prolatado pela Corte de origem que se ten-
ciona desconstituir. Do contrário, resulta desatendido o requisito eri-
gido no artigo 524, II, do Código de Processo Civil, reputando-se
carente de fundamentação o apelo. Agravo não provido.

E M E N TA : FGTS. INDENIZAÇÃO DE 40%. DIFEREN-
ÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. MATÉRIA A CU-
JO RESPEITO JÁ FOI EXERCIDA A FUNÇÃO UNIFORMIZA-
DORA DA JURISPRUDÊNCIA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. "O termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Com-
plementar n.º 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em jul-
gado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça
Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada". Nesse sentido firmou-se a jurisprudência pacífica do Tri-
bunal Superior do Trabalho, que se traduz no Precedente n.º 344 da
SBDI-I, com a redação que lhe emprestou o Tribunal Pleno por
ocasião do julgamento do IUJ-RR-1577/03, ocorrido em 10/11/05.
Revela-se imune à revisão em sede extraordinária decisão proferida
pelo Tribunal Regional que, embora erigindo fundamentos não aco-
lhidos pela jurisprudência do TST, acaba por dar ao caso solução
consentânea com a orientação pacífica da Corte superior. Decisão que
merece ser mantida, embora por fundamentos diversos daqueles con-
signados na instância de origem. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.577/2003-058-01-41.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D A : DRA. STELLA MASCARENHAS CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM CARLOS MASSELLI BARBOSA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO SILVA CORDEIRO

A G R AVA D O ( S ) : IVAM MOURA DE ALBUQUERQUE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO SILVA CORDEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : FGTS. INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. Por
aplicação do princípio da actio nata, o prazo prescricional começa a
fluir por ocasião do nascimento do direito de deduzir em juízo a
pretensão vindicada. No caso concreto, não se vislumbra ofensa ao
artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal, considerando-se que so-
mente com a dispensa ocorrida em 6/3/2003, o reclamante passou a
ter direito ao acréscimo de 40% sobre o FGTS e, em conseqüência, às
diferenças decorrentes da reposição dos expurgos inflacionários sobre
a referida indenização, iniciando-se a partir dessa data o biênio pres-
cricional. Dessarte, a propositura da ação em 30/10/2003 revela-se
absolutamente oportuna. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

DIFERENÇAS DA INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS

DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLA-

CIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. A
jurisprudência desta Corte superior, consagrada na Orientação Ju-
risprudencial nº 341 da SBDI-1, firmou-se no sentido de ser de
responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da in-
denização de 40% sobre os depósitos do FGTS decorrente da atua-
lização monetária referente aos expurgos inflacionários. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.580/2004-056-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GUARACI CORREA PORTO

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. CELSO BARRETO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PETROBRAS - PARTICIPAÇÃO NOS RESUL-
TADOS - INTEGRAÇÃO PARA EFEITO DE CÁLCULO DA
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. A parcela intitulada
"participação nos resultados", pactuada em acordos coletivos com
destinação específica aos empregados da ativa, tem nítido caráter
indenizatório, uma vez que não foi paga de forma habitual e, por
conseguinte, não se estende aos empregados aposentados. Prevalência
de condições instituídas mediante acordo coletivo de trabalho, con-
soante preconizado no art. 7º, inciso XXVI, da Constituição da Re-
pública.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.605/2006-333-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. ANA PAULA GEHRKE

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO SÃO MIGUEL

A D VO G A D O : DR. DANTE ALENCAR MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : ERMELINDO TONINI

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO STEMMER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

<!ID1399755-3>

PROCESSO : AIRR-1.521/2005-404-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CELSO ALVES DE JESUS

A G R AVA D O ( S ) : ADELFO LUIZ SGORLA

A D VO G A D O : DR. ORLANDO JOSÉ CORSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO
DO RECURSO DE REVISTA. INSUFICIÊNCIA DO RECOLHI-
MENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. VALOR ÍNFIMO. Carac-
terizada a insuficiência do recolhimento das custas processuais, ainda
que por diferença ínfima, resulta inexorável a deserção do recurso,
conforme sinaliza a Orientação Jurisprudencial n.º 140 da SBDI-I, de
seguinte teor: "DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS. DIFERENÇA
ÍNFIMA. DESERÇÃO. OCORRÊNCIA. Ocorre deserção do recurso
pelo recolhimento insuficiente das custas e do depósito recursal, ainda
que a diferença em relação ao 'quantum' devido seja ínfima, referente
a centavos". Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.555/2005-150-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TROPICAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BORRA-
CHA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE YAMADA

A G R AVA D O ( S ) : LUIS DOS SANTOS LISBOA

A D VO G A D O : DR. SILVIO FRIGERI CALORA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. TEMPO
DE EXPOSIÇÃO. MATÉRIA FÁTICA. É insuscetível de revisão, em
sede extraordinária, a decisão proferida pelo Tribunal Regional à luz
da prova carreada aos autos. Somente com o revolvimento do subs-
trato fático-probatório dos autos seria possível afastar a premissa
sobre a qual se erigiu a conclusão consagrada pelo Tribunal Regional,
no sentido de que restou comprovado o labor do reclamante em
situação de risco em face prestação de trabalho de forma habitual em
área de depósito de gás GLP, óleo mineral e solventes. Incidência da
Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ÔNUS DA PROVA. "É
ônus do empregador que conta com mais de 10 (dez) empregados o
registro da jornada de trabalho na forma do art. 74, § 2º, da CLT. A
não-apresentação injustificada dos controles de freqüência gera pre-
sunção relativa de veracidade da jornada de trabalho, a qual pode ser
elidida por prova em contrário". Incidência da Súmula n.º 338, I, do
Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.577/2003-058-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : JOAQUIM CARLOS MASSELLI BARBOSA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO SILVA CORDEIRO

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROGÉRIO CORRÊA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : IVAM MOURA DE ALBUQUERQUE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO SILVA CORDEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDO JUDICIAL. NATUREZA IN-
DENIZATÓRIA DAS PARCELAS TRANSACIONADAS. Os artigos
832, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho e 43, parágrafo
único, da Lei nº 8.212/91 estabelecem a necessidade de discriminação
das parcelas relativas a acordos, visando à definição da base de
incidência das contribuições previdenciárias e da respectiva respon-
sabilidade por seu recolhimento. Na presente hipótese, o Tribunal
Regional expressamente afirmou que as verbas avençadas foram dis-
criminadas de forma razoável, contemplando-se parcelas de natureza
indenizatória, nos moldes do poder de transação das partes. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.661/2005-070-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON TEMÓTEO MACIEL DE ANDRADE

A D VO G A D A : DRA. SIMONE ESPALAOR CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL TERRA AZUL IDIOMAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA VILMA ALVES DA SILVA HIRATA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : VIGILANTE. ENQUADRAMENTO SINDI-
CAL. DIFERENÇAS SALARIAIS. RECURSO DE REVISTA. AU-
SÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. Não cuidando a parte de dar a
seu inconformismo o devido enquadramento legal, mediante a ale-
gação de afronta a dispositivos de lei ou da Constituição Federal ou
de contrariedade a súmula deste Tribunal Superior ou, ainda, trans-
crevendo paradigmas específicos à hipótese dos autos, resulta ma-
nifesta a impossibilidade de conhecimento do recurso de revista por
ausência de fundamentação. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. MATÉRIA FÁ-

TICA. É insuscetível de revisão, em sede extraordinária, a decisão
proferida pelo Tribunal Regional à luz da prova carreada aos autos.
Somente com o revolvimento do substrato fático-probatório seria pos-
sível afastar a premissa sobre a qual se erigiu a conclusão consagrada
pelo Tribunal Regional, no sentido de que não restou demonstrada a
existência de diferenças de horas suplementares a favor do recla-
mante. Incidência da Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Tra-
balho. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.743/2006-051-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : DEDINI S.A. INDÚSTRIAS DE BASE

A D VO G A D O : DR. CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ROBERTO ALVES

A D VO G A D O : DR. NELSON MEYER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS.
UNICIDADE CONTRATUAL. INDENIZAÇÃO DE 40% SOBRE O
FGTS DE TODO O PERÍODO DE DURAÇÃO DO CONTRATO
DE TRABALHO. "A aposentadoria espontânea não é causa de ex-
tinção do contrato de trabalho se o empregado permanece prestando
serviços ao empregador após a jubilação. Assim, por ocasião da sua
dispensa imotivada, o empregado tem direito à multa de 40% do
FGTS sobre a totalidade dos depósitos efetuados no curso do pacto
laboral" - Orientação Jurisprudencial n.º 361 da SBDI-I do Tribunal
Superior do Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.881/2004-551-05-40.9 - TRT DA 5ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CLÁUDIO JOSÉ SANTANA SAMPAIO

A D VO G A D O : DR. JEAN TÁRCIO ALVES FRANCHI

EMBARGADO(A) : ALOÍSIO MOTA DOS REIS

A D VO G A D A : DRA. JURACY DE SOUSA NOVATO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

E M E N TA : JULGADO EM QUE NÃO SE VERIFICAM OS
VÍCIOS ELENCADOS NOS ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDA-
ÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO E 535 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. Os embargos de declaração têm suas hipóteses de
cabimento restritas àquelas exaustivamente elencadas nos artigos 897-
A da Consolidação das Leis do Trabalho e 535 do Código de Pro-
cesso Civil. Não se verificando omissão, contradição ou obscuridade
no julgado objeto dos embargos de declaração, impõe-se negar-lhes
provimento. Embargos de declaração conhecidos e não providos.

PROCESSO : AIRR-2.019/2006-028-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SERCOM S.A.

A D VO G A D O : DR. RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : SIMONE CARVALHO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ FELIPE SAMPAIO BRISELLI

A G R AVA D O ( S ) : COOPERDATA - COOPERATIVA DE TRABALHO DE
PROFISSIONAIS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE
INSTRUMENTO DE OUTORGA DE PODERES AO SUBSCRITOR
DO RECURSO DE REVISTA. Afigura-se irregular a representação
processual quando o subscritor do recurso de revista não demonstra
estar investido de poderes para representar a parte em juízo no mo-
mento de sua interposição. Do entendimento cristalizado na Súmula
n.º 164 desta Corte superior resulta inexistente o recurso interposto
por advogado desprovido de procuração nos autos. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.044/2002-036-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO BENTO COMESTÍVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO RAMALHO SILVA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO NAHAS BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. OFENSA À COISA JULGADA NÃO
CONFIGURADA. Não afronta a coisa julgada a homologação, pelo juiz
da execução, dos cálculos apresentados, lastreados nos limites impostos
pela decisão transitada em julgado. Ileso, portanto, o artigo 5º, XXXVI, da
Constituição Federal. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.060/1997-007-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CHRISTIANE DE SOUZA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO WALTER ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. DANIEL RAMOS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
JUROS DA MORA. INCIDÊNCIA. Não demonstrada a alegada vio-
lação direta e literal de dispositivo da Constituição da República,
única hipótese autorizada pelo legislador ordinário para o proces-
samento do recurso de revista nos feitos em execução, forçoso decidir
pela improsperabilidade do agravo de instrumento. A discussão acer-
ca da incidência de juros da mora até a data da efetiva disponi-
bilização do crédito para o obreiro reveste-se de contornos nitida-
mente infraconstitucionais, não autorizando concluir pela violação de
nenhum dispositivo da Constituição Federal. Precedentes da Corte.
Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-2.146/2003-313-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : GISLENE APARECIDA DA SILVA SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO CARMO ROLDAN GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : VÍNCULO EMPREGATÍCIO. MATÉRIA FÁTI-
CA. É insuscetível de revisão, em sede extraordinária, a decisão proferida
pelo Tribunal Regional à luz da prova carreada aos autos. Somente com o
revolvimento do substrato fático-probatório dos autos seria possível afas-
tar a premissa sobre a qual se erigiu a conclusão consagrada pelo Tribunal
Regional, no sentido da existência do vínculo de emprego entre as partes.
Incidência da Súmula n.º 126 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-2.379/2004-662-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARANÁ - DETRAN/PR

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BASSI BONFIM

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : ILEGITIMIDADE DE PARTE. RESPONSABI-
LIDADE SUBSIDIÁRIA. ITEM IV DA SÚMULA N.º 331 DO TST.
"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei n.º 8.666/93)". Agravo de instru-
mento a que se nega provimento.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ABRANGÊN-

CIA. MULTAS E INDENIZAÇÕES. A responsabilidade subsidiária
do tomador dos serviços abrange todas as obrigações do empregador
judicialmente reconhecidas, inclusive o pagamento de indenizações e
multas resultantes de obrigações de fazer não adimplidas pela em-
presa contratada, tal como a multa prevista em norma coletiva. Agra-
vo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.473/1997-059-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO
DE DADOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO SYLVESTRE

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. NULIDADE. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se reconhece violação do
artigo 93, IX, da Constituição Federal em face de julgado cujas
razões de decidir são fundamentadamente reveladas, abarcando a to-
talidade dos temas controvertidos. Uma vez consubstanciada a en-
trega completa da prestação jurisdicional, afasta-se a argüição de
nulidade. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. INTEGRAÇÃO
DOS ANUÊNIOS. Os anuênios, assim como as demais parcelas de
natureza salarial, integram a base de cálculo das horas extras, con-
soante o disposto nas Súmulas de n.º 203 e 264 desta Corte superior.
Nesse contexto, não ofende a coisa julgada o cômputo de tal parcela,
nos cálculos da liquidação, para fins de apuração do valor das horas
extras, ainda que silente a respeito o título executivo judicial. In-
cólume o artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS EM FERIADOS.

ALEGAÇÃO DE OFENSA À COISA JULGADA. Não atenta con-
tra o princípio da proteção à coisa julgada decisão mediante a qual,
por mera e necessária atividade hermenêutica, se define o correto
alcance do pronunciamento judicial. A falta de clareza do comando
transitado em julgado exige a interpretação cuidadosa do título a fim
de revelar a verdadeira essência da prestação jurisdicional entregue.
Nesse contexto, a interpretação conduzida com bom-senso e erigida
sobre elementos de fato e de direito revelados na sentença cuja
execução se persegue, não resulta contrária ao comando transitado em
julgado, antes constitui providência necessária ao correto dimensio-
namento da tutela jurisdicional entregue no processo de conheci-
mento. Violação do artigo 5º, XXXVI, da Constituição da República
que não se reconhece, nos termos da Súmula n.º 266 desta Corte
superior. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.548/2005-040-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE COMÉRCIO EXTERIOR

A D VO G A D O : DR. IRINEU TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARACIMAR MARISA PINTO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE DUARTE REIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento, porque intempestivo o recurso de revista original.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESSUPOS-
TOS EXTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE. RAZÕES RECUR-
SAIS ENCAMINHADAS VIA FAC-SÍMILE, DE FORMA INCOM-
PLETA. ARTIGO 4º DA LEI N.º 9.800/99. RECURSO ORIGINAL
INTEMPESTIVO. 1. A Lei n.º 9.800/99 prevê, em seu artigo 4º, a
responsabilidade da parte que fizer uso do sistema de transmissão ali
autorizado pela qualidade e fidelidade do material transmitido. 2.
Inviável atestar a fidelidade da transmissão quando constatada di-
vergência de conteúdo entre os originais e o material transmitido. 3.
A transmissão, via fac-símile, apenas parcial das razões do recurso
não se presta à satisfação do requisito legal, não havendo como
reconhecer validade ao ato, nem ter por interrompido o curso do
prazo recursal. 4. Resulta intempestiva, daí, a protocolização do re-
curso, no original, após o transcurso do octódio legal contado da data
da publicação da decisão recorrida. Precedentes da SBDI-I. 5. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.580/2005-047-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : LESSI TOGNASSOLO

A D VO G A D O : DR. DONIZETI ROLIM DE PAULA

A G R AVA D O ( S ) : SAINT-GOBAIN VIDROS S.A.

A D VO G A D O : DR. AIRTON CORDEIRO FORJAZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. INDENI-
ZAÇÃO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. MATÉRIA A CUJO RESPEITO JÁ FOI EXERCIDA A FUN-
ÇÃO UNIFORMIZADORA DA JURISPRUDÊNCIA PELO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO. "O termo inicial do prazo pres-
cricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da indenização do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição da
Lei Complementar n.º 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça
Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vin-
culada". Nesse sentido firmou-se a jurisprudência pacífica do Tribunal
Superior do Trabalho, que se traduz no Precedente n.º 344 da SBDI-I, com
a redação que lhe emprestou o Tribunal Pleno na oportunidade do jul-
gamento do IUJ-RR-1577/2003, ocorrido em 10/11/2005. Revela-se imu-
ne à revisão em sede extraordinária decisão proferida por Tribunal Re-
gional em consonância com jurisprudência pacífica desta Corte unifor-
mizadora. Hipótese de incidência da Súmula n.º 333 deste Tribunal Su-
perior. Agravo não provido.
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PROCESSO : AIRR-2.719/2004-037-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : REAL E BENEMÉRITA ASSOCIAÇÃO PORTUGUE-
SA DE BENEFICÊNCIA

A D VO G A D A : DRA. DENISE DE CÁSSIA ZÍLIO ANTUNES

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTONIO DIAS

A D VO G A D A : DRA. MEIRE LÚCIA RODRIGUES CAZUMBÁ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO
PARCIAL. REMUNERAÇÃO INTEGRAL DO TEMPO DESTINA-
DO A REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. HORAS EXTRAS DEVI-
DAS. NATUREZA JURÍDICA. REFLEXOS. 1. É devido, como la-
bor extraordinário, o tempo integral destinado ao intervalo intra-
jornada, se não concedido ou usufruído de forma parcial, no período
posterior à Lei nº 8.923/94. Nesse sentido o entendimento desta Corte
superior, consagrado na Orientação Jurisprudencial nº 307 da SBDI-I.
A finalidade da norma, destinada a assegurar a efetividade de dis-
posição legal relativa à segurança do empregado e à higiene do
ambiente de trabalho, respalda o entendimento predominante nesta
Corte uniformizadora, não havendo falar no pagamento apenas do
lapso de tempo sonegado. 2. "Possui natureza salarial a parcela pre-
vista no art. 71, § 4º, da CLT, com redação introduzida pela Lei nº
8.923, de 27 de julho de 1994, quando não concedido ou reduzido
pelo empregador o intervalo mínimo intrajornada para repouso e
alimentação, repercutindo, assim, no cálculo de outras parcelas sa-
lariais". Nesse sentido firmou-se a jurisprudência pacífica do Tribunal
Superior do Trabalho, que se traduz na Orientação Jurisprudencial nº
354 da SBDI-I. 3. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RECURSO

QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RE-

CORRIDA. SÚMULA Nº 422 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO. Os argumentos deduzidos nas razões do recurso de
revista devem-se contrapor aos fundamentos norteadores da decisão
que se tenciona desconstituir. Do contrário, resulta desatendido o
requisito erigido no artigo 514, inciso II, do Código de Processo
Civil, reputando-se carente de fundamentação o recurso. Hipótese de
incidência da Súmula nº 422 do Tribunal Superior do Trabalho. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.810/2002-062-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BAR E RESTAURANTE ALTEROSAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARLINDO SPAGNOLO

A G R AVA D O ( S ) : TEREZINHA DE SOUZA CALDAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS RISTER JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, porque intempestivo.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. 1. É incabível a veiculação
de embargos de declaração em face de decisão denegatória de ad-
missibilidade a recurso de revista, o que impede o reconhecimento de
qualquer de seus efeitos, máxime o de interromper o fluxo do prazo
para a interposição de outros recursos. 2. Interposto agravo de ins-
trumento após o decurso do prazo de oito dias, resulta patente a sua
extemporaneidade. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-3.120/2003-341-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : ELISA LOPES DE FARIA FERNANDES

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AUSÊNCIA DE TERMO DE ADESÃO OU DE
COMPROVAÇÃO DO TRÂNSITO EM JULGADO DE AÇÃO
AJUIZADA PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL. PROVIDÊNCIA
INEXIGÍVEL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO QUE NÃO SE DECRETA. 1. A jurisprudência pacífica
deste Tribunal Superior consagra entendimento no sentido de que não
se exige do reclamante a juntada do termo de adesão a que alude a
Lei Complementar n.º 110/2001 ou certidão de trânsito em julgado de
ação ajuizada perante a Justiça Federal como condição para a pro-
positura de reclamação trabalhista visando ao pagamento de dife-
renças da indenização de 40% sobre o FGTS decorrentes da reposição
dos expurgos inflacionários. 2. Não há falar, assim, no acolhimento
da pretensão empresarial, no sentido de se proceder à reforma do
julgado mediante o qual se extinguiu o processo, sem resolução do
mérito, ante a ausência de comprovação de tal pressuposto para, pelo
mesmo motivo, decretar a improcedência da pretensão deduzida em
juízo. 3. Tendo o Tribunal de origem decretado a extinção do pro-
cesso, sem resolução do mérito, mediante decisão não desafiada pelo
reclamante com a interposição de recurso, resulta inviável a ade-
quação do decidido ao entendimento predominante nesta Corte uni-
formizadora, por incidência do princípio da vedação da reformatio in
pejus. 4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-4.038/2003-341-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CSN CIMENTOS S.A. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : ALDAIR DE OLIVEIRA PRATA

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AUSÊNCIA DE TERMO DE ADESÃO. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. A
jurisprudência pacífica deste Tribunal Superior consagra entendimen-
to no sentido de que não se exige do reclamante a juntada do termo
de adesão a que alude a Lei Complementar n.º 110/2001 como con-
dição para a propositura de reclamação trabalhista visando ao pa-
gamento de diferenças da indenização de 40% sobre o FGTS de-
correntes da reposição dos expurgos inflacionários. 2. Não há falar,
assim, no acolhimento da pretensão empresarial, no sentido de se
proceder à reforma do julgado mediante o qual se extinguiu o pro-
cesso, sem resolução do mérito, ante a ausência de comprovação de
tal pressuposto para, pelo mesmo motivo, decretar a improcedência da
pretensão deduzida em juízo. 3. Tendo o Tribunal de origem de-
cretado a extinção do processo, sem resolução do mérito, mediante
decisão não desafiada pelo reclamante com a interposição de recurso,
resulta inviável a adequação do decidido ao entendimento predo-
minante nesta Corte uniformizadora, por incidência do princípio da
vedação da reformatio in pejus. 4. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-4.235/2003-342-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO EVANGELISTA MENDES REZENDE

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RAMIRES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : FGTS. INDENIZAÇÃO DE 40%. DIFEREN-
ÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. MATÉRIA A CU-
JO RESPEITO JÁ FOI EXERCIDA A FUNÇÃO UNIFORMIZA-
DORA DA JURISPRUDÊNCIA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. "O termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Com-
plementar n.º 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em jul-
gado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça
Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada". Nesse sentido firmou-se a jurisprudência pacífica do Tri-
bunal Superior do Trabalho, que se traduz no Precedente n.º 344 da
SBDI-I, com a redação que lhe emprestou o Tribunal Pleno por
ocasião do julgamento do IUJ-RR-1577/2003, ocorrido em
10/11/2005, em consonância com a qual foi prolatado o acórdão
recorrido. Não se conhece de recurso de revista que veicula tema a
cujo respeito o Tribunal Superior do Trabalho já exerceu a sua função
uniformizadora em termos contrários à pretensão recursal. Violação
de dispositivo constitucional não configurada. Agravo não provido.

DIFERENÇAS DA INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS

DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLA-

CIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. A
jurisprudência desta Corte superior, consagrada na Orientação Ju-
risprudencial n.º 341 da SBDI-I, firmou-se no sentido de reconhecer
a responsabilidade do empregador pelo pagamento das diferenças da
indenização de 40% sobre os depósitos do FGTS decorrentes da
atualização monetária relativa à reposição dos expurgos inflacioná-
rios. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-4.541/2006-005-12-40.1 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMASO COMERCIAL DE ALIMENTOS SOROCA-
BA LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO NOEL DE OLIVEIRA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : SANDRO MARCELO DIAS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ALVES

EMBARGADO(A) : EMPRESA CATARINENSE DE SUPERMERCADOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

E M E N TA : JULGADO EM QUE NÃO SE VERIFICAM OS
VÍCIOS ELENCADOS NOS ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDA-
ÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO E 535 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. Os embargos de declaração têm suas hipóteses de
cabimento restritas àquelas exaustivamente elencadas nos artigos 897-
A da Consolidação das Leis do Trabalho e 535 do Código de Pro-
cesso Civil. Não se verificando omissão, contradição ou obscuridade
no julgado objeto dos embargos de declaração, impõe-se negar-lhes
provimento. Embargos de declaração conhecidos e não providos.

PROCESSO : AIRR-4.592/2006-005-12-40.3 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA CATARINENSE DE SUPERMERCADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO NOEL DE OLIVEIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SANDRO MARCELO DIAS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. FORNE-
CIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
INADEQUADO AO EMPREGADO. MATÉRIA FÁTICA. É insus-
cetível de revisão, em sede extraordinária, a decisão proferida pelo
Tribunal Regional à luz da prova carreada aos autos. Somente com o
revolvimento do substrato fático-probatório dos autos seria possível
afastar a premissa sobre a qual se erigiu a conclusão consagrada pelo
Tribunal Regional, no sentido de que é devido o adicional de in-
salubridade ante o ingresso habitual do obreiro em câmaras frias e a
ausência de entrega de equipamento de proteção individual adequado
à neutralização da insalubridade. Incidência da Súmula nº 126 do
Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : ED-A-AIRR-9.676/2003-001-09-40.1 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : TRANSPORTADORA CONTATTO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO BRASILEIRO DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO FERNANDES DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA CRISTINA MARTINS N. GUILHER-
ME DE PAULA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO
EM QUE NÃO SE VERIFICAM OS VÍCIOS ELENCADOS NOS
ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABA-
LHO E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Os embargos de
declaração têm suas hipóteses de cabimento restritas àquelas exaus-
tivamente elencadas nos artigos 897-A da Consolidação das Leis do
Trabalho e 535 do Código de Processo Civil. Não se verificando
omissão, contradição ou obscuridade no julgado objeto dos embargos
de declaração, impõe-se negar-lhes provimento. Embargos de de-
claração conhecidos e não providos.

PROCESSO : AIRR-16.603/2004-014-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO PAULO SMITEK SOBIERAY

A G R AVA D O ( S ) : DANILO DE MEDEIROS GUERRA

A D VO G A D O : DR. EUGÊNIO DE LIMA BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. TRANS-
FERÊNCIA EM CARÁTER TRANSITÓRIO. ADICIONAL DEVI-
DO. Esta Corte superior, por meio da Orientação Jurisprudencial n.º
113 da SBDI-I, sedimentou entendimento no sentido de que o caráter
provisório da transferência constitui requisito necessário para o de-
ferimento do respectivo adicional. Evidenciando-se, na presente hi-
pótese, o caráter provisório da transferência do autor, não há como
afastar a condenação da reclamada ao pagamento do adicional em
comento. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-50.558/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ALUISIO SAMPAIO MACHADO

A D VO G A D O : DR. ENZO SCIANNELLI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SANTISTA DE PAPEL

A D VO G A D A : DRA. CLARISSE MENDES D'AVILA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DO ACORDO COLETIVO DE TRABA-
LHO. HORAS EXTRAS. DIFERENÇAS DECORRENTES DA
INOBSERVÂNCIA DA REDUÇÃO DA HORA NOTURNA. AU-
SÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. ARTIGO 524, II, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. Os argumentos aduzidos nas razões de re-
curso de revista devem contrapor-se aos fundamentos norteadores da
decisão que se tenciona desconstituir. Do contrário, resulta desa-
tendido o requisito erigido no artigo 524, II, do Código de Processo
Civil, reputando-se carente de fundamentação o recurso. Agravo não
provido.

INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO. É insus-
cetível de revisão, em sede extraordinária, decisão proferida pelo
Tribunal Regional à luz da prova carreada aos autos. Somente com o
revolvimento do substrato fático-probatório seria possível afastar a
premissa sobre a qual se erigiu a conclusão de que não se de-
sincumbiu o autor do onus probandi da supressão do intervalo in-
trajornada. Hipótese de incidência da Súmula n.º 126 do Tribunal
Superior do Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

REFLEXOS DE HORAS EXTRAS, NOTURNA E IN

ITINERE. DIFERENÇAS DOS DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS E DA
INDENIZAÇÃO DE 40% SOBRE O SALDO DO FGTS. DESCON-
TOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Não cuidando a parte de dar
a seu inconformismo o devido enquadramento legal, mediante a ale-
gação de afronta a dispositivos de lei ou da Constituição Federal ou
de contrariedade a súmula deste Tribunal Superior ou, ainda, trans-
crevendo paradigmas específicos à hipótese dos autos, resulta ma-
nifesta a impossibilidade de processamento do recurso de revista por
ausência de fundamentação. Agravo não provido.
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PROCESSO : AIRR-59.493/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO NACIONAL DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS ADMINISTRADORAS DE AEROPORTOS

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. CELSO DE AGUIAR SALLES

A D VO G A D A : DRA. REGINA CÉLIA LOURENÇO BLAZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE
PREJUÍZO. Não se declara a nulidade do acórdão prolatado pelo
Tribunal Regional, ante a ausência de prejuízo para o exame do
recurso de revista. Segue-se, nesse caso, a regra geral inerente às
nulidades, razão por que se deixa de reconhecer a ofensa aos artigos
93, inciso IX, da Constituição Federal e 458 do Código de Processo
Civil. Agravo de instrumento não provido.

NULIDADE DO PEDIDO DE DESISTÊNCIA. AUSÊN-

CIA DE FUNDAMENTAÇÃO. Não cuidando a parte de dar a seu
inconformismo o devido enquadramento legal, mediante a alegação
de afronta a dispositivos de lei ou da Constituição Federal ou de
contrariedade a súmula deste Tribunal Superior ou, ainda, transcre-
vendo paradigmas específicos à hipótese dos autos, resulta manifesta
a impossibilidade de conhecimento do recurso de revista por ausência
de fundamentação. Agravo de instrumento não provido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. É insuscetível de
revisão, em sede extraordinária, a decisão proferida pelo Tribunal
Regional à luz da prova carreada aos autos. Somente com o re-
volvimento do substrato fático-probatório dos autos seria possível
afastar a premissa sobre a qual se erigiu a conclusão consagrada pelo
Tribunal Regional, no sentido de que o laudo pericial não revelou
com precisão se os empregados adentravam área de risco, o que
resultou no indeferimento do pedido de pagamento do adicional de
periculosidade. Incidência da Súmula n.º 126 do Tribunal Superior do
Trabalho. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-83.444/2003-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO
DE DADOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA N T E ( S ) : AIDENI FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos os
agravos de instrumento.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOS-
TO PELA RECLAMADA.

HORAS EXTRAS. PROVA. O Tribunal Regional proferiu
decisão com base nos elementos de convicção existentes nos autos,
em estrita consonância com a regra consubstanciada no artigo 131 do
Código de Processo Civil. No tocante ao conteúdo da prova pro-
duzida, a instância ordinária é soberana, não cabendo a esta Corte
superior dizer da sua suficiência ou não para satisfazer o ônus pro-
cessual reconhecido à reclamada. Hipótese de incidência da Súmula
n.º 126 do TST. Agravo a que se nega provimento.

MULTA DISSIDIAL. PREQUESTIONAMENTO. PRE-

QUESTIONAMENTO. SÚMULA N.º 297, I, DO TST. A ausência
de pronunciamento, por parte da Corte de origem, acerca de elemento
essencial à tese veiculada no apelo torna inviável o seu exame, à
míngua do indispensável prequestionamento. Hipótese de incidência
do entendimento cristalizado na Súmula n.º 297, I, desta Corte su-
perior. Agravo de instrumento não provido.

II - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PE-

LO RECLAMANTE.

DESVIO FUNCIONAL. DIFERENÇAS SALARIAIS. Re-
vela-se inovatória a matéria, trazida a debate somente em sede de
embargos de declaração em recurso ordinário e não abordada na
petição inicial, sendo totalmente alheia à litiscontestatio. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-59/2006-007-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : AIRTON DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. REGINA CÉLIA BUCK

RECORRIDO(S) : POLYENKA LTDA.

A D VO G A D O : DR. NILSO DIAS JORGE

A D VO G A D A : DRA. CAMILA GATTOZZI HENRIQUES ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o julgamento do recurso de revista.
Acordam, ainda, julgando o recurso de revista, nos termos do artigo
897, § 7º, da Consolidação das Leis do Trabalho, dele conhecer por
violação do artigo 7º, I, da Constituição da República e, no mérito,
dar-lhe provimento para afastar a extinção do contrato de trabalho
pela aposentadoria espontânea do reclamante e, passando, de ime-
diato, ao exame da pretensão deduzida em juízo, julgar procedente o
pedido formulado na reclamação trabalhista no tocante ao pagamento
da indenização de 40% sobre os depósitos do FGTS correspondentes
a todo o período da relação de emprego. Custas complementares, pela
reclamada, no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), calculadas
sobre o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que provisoriamente se
arbitra ao acréscimo de condenação.

E M E N TA : RITO SUMARÍSSIMO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS.
PROVIMENTO. Configurada afronta ao artigo 7º, I, da Constituição
da República em face de entendimento consagrado pela Corte re-
gional no sentido de que a aposentadoria espontânea é causa de
extinção do contrato de trabalho. Agravo de instrumento conhecido e
provido.RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂ-
NEA. EFEITOS. 1. Não se divisa na legislação em vigor dispositivo
que autorize concluir pela extinção do contrato de trabalho em de-
corrência da aposentadoria espontânea. O artigo 453, caput, da Con-
solidação das Leis do Trabalho não contém determinação nesse sen-
tido, uma vez que se destina a regular matéria diversa, relativa à
contagem do tempo de serviço nas hipóteses de readmissão do em-
pregado. Já os §§ 1º e 2º do referido dispositivo legal foram retirados
do mundo jurídico por força das decisões proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal à época do julgamento das ADIns de nos 1.770-
4/DF e 1.721-3/DF, ocorrido em 11/10/2006. 2. A legislação tra-
balhista em vigor não consagra hipótese para a extinção da relação de
emprego que não decorra da manifestação de vontade das partes ou
de grave violação dos deveres resultantes do contrato, ensejando o
reconhecimento de justo motivo para a rescisão unilateral, seja pelo
empregado, seja pelo empregador. Admitir a presunção do desin-
teresse na continuidade da relação empregatícia a partir de ato exó-
geno ao contrato celebrado e diante da continuidade da prestação dos
serviços afigura-se, pois, não apenas incompatível com o regramento
legal regente da espécie como também contrário à lógica. Com efeito,
se o reconhecimento da prestação dos serviços autoriza supor a exis-
tência da relação de emprego, não há como admitir que se presuma o
seu término se as partes assim não se manifestaram e a prestação dos
serviços prosseguiu. 3. Na presente hipótese, diante da natureza emi-
nentemente jurídica do pleito relativo à indenização de 40% sobre o
FGTS correspondente a todo o período da relação de emprego, aliado
à ausência de contestação específica acerca das demais parcelas pos-
tuladas pelo reclamante, pertinentes ao período posterior à jubilação,
tem-se que se encontra madura a causa para exame nesta instância
recursal. Aplica-se à hipótese, por analogia, o artigo 515, § 3º, do
Código de Processo Civil. 4. Recurso de revista conhecido e provido
para condenar a reclamada ao pagamento da indenização de 40%
sobre os depósitos do FGTS correspondentes a todo o período da
relação de emprego.

PROCESSO : RR-99/2003-008-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ENÉIAS LUIZ MENDES FILHO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUIZ FRANÇA DE LIMA

RECORRIDO(S) : BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL) E OUTRO

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
em relação ao tema "dano moral - prescrição", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a pres-
crição reconhecida na origem, determinar o retorno dos autos à Vara
do Trabalho de origem para que prossiga na condução do feito como
entender de direito.

E M E N TA : NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA.
O sistema processual pátrio consagra o princípio do livre conven-
cimento motivado, sendo facultado ao magistrado firmar sua con-
vicção a partir de qualquer elemento de prova legalmente produzido,
desde que fundamente sua decisão. Não se vislumbra, assim, cer-
ceamento de defesa quando o julgador indefere a produção de outras
provas dando por encerrada a fase instrutória, diante da existência de
elementos de prova suficientes para embasar o seu convencimento
acerca da questão controvertida. Recurso de revista não conhecido.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PRESCRI-

ÇÃO. AÇÃO AJUIZADA PERANTE A JUSTIÇA COMUM AN-

TES DO ADVENTO DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º

45/2004. 1. Encontra-se pacificado, no âmbito desta Corte unifor-
mizadora, entendimento no sentido de que se aplica a prescrição
prevista no artigo 7º, XXIX, da Constituição da República às ações
ajuizadas visando à reparação por danos morais decorrentes de atos
praticados no curso da relação de emprego. 2. Tem-se ressalvado, no
entanto, da incidência da regra antes enunciada, apenas as pretensões
deduzidas perante o Juízo Cível anteriormente à edição da Emenda
Constitucional n.º 45/2004, cujos feitos foram posteriormente reme-
tidos a esta Justiça especial, sob a justificativa de que não se poderia
surpreender as partes com a alteração da regra prescricional decor-
rente do deslocamento da competência para a Justiça do Trabalho
quando tal circunstância se revelava incerta e imprevisível. 3. No
caso concreto, a ação foi ajuizada perante a Justiça Comum antes do
advento da já referida Emenda Constitucional, devendo ser observado
o prazo prescricional previsto no Código Civil. 4. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-126/2007-001-08-00.1 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

PROCURADORA : DRA. HELOISA IZOLA

RECORRIDO(S) : KARINA PAMPLONA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. KAMILA FONSECA KLAUTAU

RECORRIDO(S) : COMISSÃO DOS BAIRROS DE BELÉM - CBB

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - convênio fir-
mado com ente público", por divergência jurisprudencial e, no mérito,
negar-lhe provimento.

E M E N TA : JULGAMENTO ULTRA PETITA. NÃO-
OCORRÊNCIA. Havendo pleito específico na petição inicial de con-
denação subsidiária do Município de Belém ao pagamento das verbas
rescisórias devidas à reclamante pela primeira reclamada, não há falar
em julgamento ultra petita. Incólumes, portanto, os artigos 128 e 460
do Código de Processo Civil. Recurso de revista de que não se
conhece.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONVÊNIO

FIRMADO COM ENTE PÚBLICO. Prevalece nesta Corte superior
entendimento no sentido de que a celebração de convênio entre o
Município de Belém e a Comissão dos Bairros de Belém - CBB,
visando ao desempenho conjunto para a implementação do Programa
Saúde da Família, enseja a incidência da Súmula n.º 331, IV, do
Tribunal Superior do Trabalho. Precedente da Subseção I Especia-
lizada em Dissídios Individuais. Recurso de revista conhecido e não
provido.

VÍNCULO DE EMPREGO RECONHECIDO COM A

PRESTADORA DOS SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE SUB-

SIDIÁRIA DO MUNICÍPIO. A imposição, ao Município ora re-
corrente, da responsabilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas
eventualmente inadimplidas pela prestadora de serviços não implica
reconhecimento de vínculo de emprego entre a reclamante e o to-
mador de seus serviços. Nesse contexto, não há falar em ofensa ao
artigo 37, II, § 2º, da Constituição Federal ou contrariedade à Súmula
n.º 363 desta Corte superior. Recurso de revista não conhecido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ABRANGÊN-

CIA. MULTAS, INDENIZAÇÕES E JUROS DA MORA. PRE-

QUESTIONAMENTO. SÚMULA N.º 297, I, DO TST. A ausência
de pronunciamento por parte da Corte de origem, acerca de elemento
essencial à tese veiculada no apelo, torna inviável o seu exame, à
míngua do indispensável prequestionamento. Hipótese de incidência
do entendimento cristalizado na Súmula n.º 297, I, desta Corte su-
perior. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-171/2007-013-08-00.6 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

PROCURADORA : DRA. HELOISA IZOLA

RECORRENTE(S) : ALEX DE OLIVEIRA GONÇALVES

A D VO G A D A : DRA. TEREZA VÂNIA BASTOS MONTEIRO

RECORRIDO(S) : BLITZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista interposto pelo reclamado e, por aplicação do artigo 500,
caput e inciso III, do CPC, não conhecer do recurso de revista ade-
sivo.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO
RECLAMADO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DO AUTOR EM BENEFÍCIO DO MUNI-
CÍPIO. JURISPRUDÊNCIA INSERVÍVEL. Resultam imprestáveis à
configuração de divergência jurisprudencial arestos inespecíficos,
consoante o disposto na Súmula nº 296, I, do TST. Recurso de revista
não conhecido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA AD-

MINISTRAÇÃO PÚBLICA. ITEM IV DA SÚMULA Nº 331 DO

TST. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)". Recurso de revista não
conhecido.

DESCONTOS SALARIAIS. SEGURO DE VIDA." Des-
contos salariais efetuados pelo empregador, com a autorização prévia
e por escrito do empregado, para ser integrado em planos de as-
sistência odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de previdência
privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativo-associativa
de seus trabalhadores, em seu benefício e de seus dependentes, não
afrontam o disposto no art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a
existência coação ou de outro defeito que vicie o ato jurídico" (Sú-
mula n.º 342 desta Corte superior). Revelando a decisão recorrida
sintonia com a jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do Tra-
balho, não se habilita o processamento do recurso de revista, nos
termos do artigo 896, § 5º, da CLT. Agravo não provido.

REEMBOLSO DE DESCONTOS. A ausência de pronun-
ciamento, por parte da Corte de origem, acerca dos descontos efe-
tuados unilateralmente pela reclamada no termo de rescisão do con-
trato de trabalho, torna inviável o seu exame, à míngua do indis-
pensável prequestionamento. Hipótese de incidência do entendimento
cristalizado na Súmula n.º 297, I, desta Corte superior. Agravo não
provido.

DESCONTOS FISCAIS. CRITÉRIO DE RECOLHI-

M E N TO . Consoante o artigo 46 da Lei n.º 8.541/92, o imposto sobre
a renda tem por fato gerador a existência de sentença condenatória e
a disponibilidade ao empregado dos valores dela decorrentes. Nesse
contexto, o recolhimento da importância devida a título de imposto de
renda deve incidir sobre todas as parcelas tributáveis a serem pagas
ao autor, não havendo falar em isenção da responsabilidade do re-
clamante quanto ao desconto fiscal em discussão. Agravo não pro-
vido.
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RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ABRANGÊN-

CIA. VERBAS RESCISÓRIAS, MULTAS E INDENIZAÇÕES. A
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços abrange todas as
obrigações do empregador judicialmente reconhecidas, inclusive o
pagamento das indenizações e multas resultantes de obrigações de
fazer não adimplidas pela empresa contratada, tais como a multa
prevista no artigo 477, § 8º, da Consolidação das Leis do Trabalho, as
verbas rescisórias e a indenização de 40% sobre o FGTS. Recurso de
revista não conhecido.

JUROS DA MORA. JURISPRUDÊNCIA INSERVÍVEL.

Não se presta à demonstração de dissenso jurisprudencial, nos termos
do artigo 896, a, da Consolidação das Leis do Trabalho, aresto pro-
veniente de Turma deste Tribunal Superior. De igual modo, resultam
inservíveis arestos inespecíficos, consoante disposto na Súmula nº
296, I, do TST. Recurso de revista não conhecido.

RECURSO ADESIVO INTERPOSTO PELO RECLA-

MANTE. NÃO-CONHECIMENTO. Uma vez não conhecido o re-
curso de revista principal, consectário lógico é o não conhecimento
do recurso adesivo, a teor do disposto no artigo 500, caput e inciso
III, do Código de Processo Civil. Recurso adesivo não conhecido.

PROCESSO : RR-258/2005-035-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTES SA SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

RECORRIDO(S) : CONSÓRCIO TRÓLEBUS ARICANDUVA

RECORRIDO(S) : LUCIANO GALHARDO TORRES

A D VO G A D O : DR. EDUARDO NELO TAVARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastando a responsabilidade subsidiária imposta à SPTRANS, julgar
improcedente, em relação a ela, a pretensão aduzida pelo obreiro.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. EMPRE-
SA GESTORA. A reclamada - SPTrans - é mera gestora dos serviços
gerais de transportes públicos na cidade de São Paulo e, como tal, limita-
se a assegurar, fiscalizar e exigir a prestação de serviços de transporte à
população por parte das contratadas, entre as quais se inclui o Consórcio
Trolebus Aricanduva - empresa condenada ao pagamento das verbas tra-
balhistas. Resulta daí que a SPTRANS não é tomadora dos serviços, não
havendo como lhe imputar culpa in vigilando ou in eligendo, nem con-
denação subsidiária, ante a ausência de obrigação da recorrente para com
os empregados da empresa concessionária do serviço público. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-358/2005-129-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MABE CAMPINAS ELETRODOMÉSTICOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. SUSY GOMES HOFFMANN

RECORRIDO(S) : CIRO FRANCISCO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto ao tema "FGTS - indenização de 40% - diferenças decorrentes
da reposição dos expurgos inflacionários - prescrição - termo inicial",
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial n.º 344 da SBDI-I do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença
mediante a qual se reconhecera a incidência da prescrição total, ex-
tinguindo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo
269, IV, do Código de Processo Civil. Invertem-se os ônus da su-
cumbência, de que fica isento o reclamante, em relação ao pagamento
das custas processuais, por ser beneficiário da justiça gratuita.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. FGTS. INDENIZA-
ÇÃO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. MATÉRIA A CUJO RESPEITO JÁ FOI EXERCIDA A
FUNÇÃO UNIFORMIZADORA DA JURISPRUDÊNCIA PELO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. "O termo inicial do pra-
zo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da
multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com
a vigência da Lei Complementar n.º 110, em 30.06.01, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada". Nesse sentido é a jurisprudência
pacífica do Tribunal Superior do Trabalho, que se traduz no Pre-
cedente n.º 344 da SBDI-I, com a redação que lhe emprestou o
Tribunal Pleno na oportunidade do julgamento do IUJ-RR-1577/2003
(DJU de 22/11/2005). Evidenciado o transcurso de mais de dois anos
entre o termo inicial de vigência do mencionado diploma legal e o
ajuizamento da ação, em 13/4/2005, resulta irremediavelmente pres-
crita a pretensão do autor. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-379/2004-011-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. RODRIGO VENTIN SACHES

RECORRIDO(S) : CARLOS DEMETRIO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. NÓRIO OTA

RECORRIDO(S) : OLIVER & LIN SERVIÇOS GERAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o julgamento do recurso de revista.
Acordam, ainda, julgando o recurso de revista, nos termos do artigo
897, § 7º, da CLT, dele conhecer exclusivamente quanto à multa
prevista no artigo 538, parágrafo único, do CPC, por violação desse
dispositivo de lei, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação a multa de 1% sobre o valor da condenação aplicada ao
reclamado.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMEN-
TO. MULTA PREVISTA NO ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Caracterizada a violação do
artigo 538, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho,
dá-se provimento ao apelo para determinar o processamento do re-
curso de revista. Agravo de instrumento provido.

NEGATIVA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. PRE-

QUESTIONAMENTO FICTO. SÚMULA N.º 297, ITEM III, DO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. "Considera-se preques-
tionada a questão jurídica invocada no recurso principal sobre a qual
se omite o Tribunal de pronunciar tese, não obstante opostos em-
bargos de declaração" (Súmula n.º 297, item III, do Tribunal Superior
do Trabalho). Não evidenciado prejuízo à parte, porquanto viabilizado
o prosseguimento da discussão na via recursal extraordinária, por
força do prequestionamento ficto a que alude o verbete sumular
transcrito, não se cogita em decretação da nulidade do julgado por
negativa de prestação jurisdicional. Ofensa aos artigos 93, inciso IX,
da Constituição Federal não caracterizada. Recurso de revista de que
não se conhece.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Em se
tratando de pleitos decorrentes do reconhecimento da responsabi-
lidade subsidiária do tomador dos serviços, emerge cristalina a com-
petência desta Justiça especial para processar e julgar a lide. In-
cólume, portanto, o artigo 114 da Constituição Federal. Recurso de
revista de que não se conhece.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA AD-

MINISTRAÇÃO PÚBLICA. ITEM IV DA SÚMULA N.º 331 DO

TST. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei n.º 8.666/93)". Recurso de revista de
que não se conhece.
MULTA PREVISTA NO ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Para a imposição da multa
a que alude o artigo 538, parágrafo único, do CPC, faz-se neces-
sária a cabal demonstração do intuito do embargante de protelar o
desfecho da lide. Não se configura tal hipótese no caso dos autos,
em que a utilização da via declaratória deu-se com o escopo de
prequestionar a matéria, de forma a satisfazer pressuposto de re-
corribilidade em sede extraordinária. Recurso de revista conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-396/2001-811-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA BARRETTO

RECORRIDO(S) : IRANI DE ASSIS BATISTA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A D VO G A D A : DRA. LARISSA CHAUL DE CARVALHO OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

A D VO G A D A : DRA. TONIA RUSSOMANO MACHADO

RECORRIDO(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. VITO MIRAGLIA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SANTOS CARDONA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA INDENIZA-
ÇÃO DE 40% DO FGTS. QÜINQÜÊNIOS E ANUÊNIOS A hi-
pótese em apreço não requer discussão a respeito do efeito inter-
ruptivo do ajuizamento da primeira reclamação trabalhista, porquanto
os autores foram reintegrados em 27/11/1998 e 30/11/1998, em cum-
primento à decisão judicial, com o pagamento dos salários do período
de afastamento, permanecendo trabalhando e novamente demitidos
em 21/5/1999. Conclui-se, portanto, que com a nova dispensa, ini-
ciou-se o prazo prescricional para o ajuizamento da presente ação,
razão por que não há falar em afronta ao artigo 7º, XXIX, da Cons-
tituição da República. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-400/2005-382-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ROLANTE

A D VO G A D O : DR. DANIEL ALEXANDRE MARQUES

RECORRIDO(S) : FRANCISCO FRANCO GALVÃO

A D VO G A D O : DR. ÉLVIO DE OLIVEIRA VARGAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial n.º 215 da SBDI-I
desta Corte superior, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o pagamento da indenização relativa à não-concessão do
vale-transporte.

E M E N TA : VALE-TRANSPORTE. Consoante entendimento
prevalente nesta Corte superior, o ônus de comprovar os requisitos
para exercer o direito de receber o vale-transporte é do empregado.
Hipótese de incidência da Orientação Jurisprudencial n.º 215 da SB-
DI-I do TST. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-432/2004-432-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. LUCIANA BUENO ARRUDA DA QUINTA

RECORRIDO(S) : JOAQUIM MUNIZ

A D VO G A D A : DRA. ILDE RODRIGUES DA S. DE M. CARVALHO

RECORRIDO(S) : G. P. NETTO & CIA LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. FÁBIO JOÃO BASSOLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação dos artigos 195, I, a, da Constituição da República e 43,
parágrafo único, da Lei n.º 8.212/91 e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar a incidência da contribuição previdenciária sobre o
valor total do acordo.

E M E N TA : CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACOR-
DO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE RECONHECIMENTO DO VÍN-
CULO DE EMPREGO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. AUSÊN-
CIA DE DISCRIMINAÇÃO. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR TO-
TAL DA AVENÇA. O artigo 195, I, a, da Constituição da República
determina a incidência da contribuição previdenciária sobre os ren-
dimentos do trabalho pagos à pessoa física, a qualquer título, ainda
que não se tenha reconhecido o vínculo de emprego. De outro lado, a
norma consagrada no artigo 43, parágrafo único, da Lei n.º 8.212/91
dispõe que, "nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em
que não figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas à
contribuição previdenciária, essa incidirá sobre o valor total apurado
em liquidação de sentença ou sobre o valor do acordo homologado".
Na presente hipótese, tem-se por imperiosa a incidência da con-
tribuição previdenciária sobre o valor total do acordo, tendo em vista
a ausência de discriminação das parcelas em face do não reconhe-
cimento do vínculo de emprego, apesar de não questionada a pres-
tação dos serviços. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-451/2006-016-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ECONOMIA E ESTATÍSTICA SIEG-
FRIED EMANUEL HEUSER - FEE

PROCURADOR : DR. DANIEL HOMRICH SCHNEIDER

RECORRIDO(S) : ANA BEATRIZ FERREIRA FERNANDES

A D VO G A D O : DR. DÉCIO SCARAVAGLIONI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Honorários advocatícios", por contrariedade à
Súmula n.º 219 desta Corte uniformizadora e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento dos honorários
advocatícios.

E M E N TA : APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. 1.
Não se divisa na legislação em vigor dispositivo que autorize concluir pela
extinção do contrato de trabalho em decorrência da aposentadoria es-
pontânea. O artigo 453, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho não
contém determinação nesse sentido, uma vez que se destina a regular
matéria diversa, relativa à contagem do tempo de serviço nas hipóteses de
readmissão do empregado. Já os parágrafos 1º e 2º do referido dispositivo
legal foram retirados do mundo jurídico por força das decisões proferidas
pelo Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento das ADINs de
nos 1.770-4/DF e 1.721-3/DF, ocorrido em 11/10/2006. 2. A legislação
trabalhista em vigor não consagra hipótese para a extinção da relação de
emprego que não decorra da manifestação de vontade das partes ou de
grave violação dos deveres resultantes do contrato, ensejando o reco-
nhecimento de justo motivo para a sua rescisão unilateral, seja pelo em-
pregado, seja pelo empregador. Admitir a presunção do desinteresse na
continuidade da relação empregatícia a partir de ato exógeno ao contrato
celebrado e diante da continuidade da prestação dos serviços afigura-se,
pois, não apenas incompatível com o regramento legal regente da espécie
como também contrário à lógica. Com efeito, se o reconhecimento da
prestação dos serviços autoriza supor a existência da relação de emprego,
não há como admitir que se presuma o seu término se as partes assim não
se manifestaram e a prestação dos serviços prosseguiu. 3. Logo, se a
aposentadoria espontânea não extingue o contrato de trabalho, não há falar
na existência de novo contrato, tampouco na subsistência de razões para
negar à obreira o direito à percepção das verbas resilitórias. Nesse con-
texto, resulta intacto o artigo 37, II e § 2º, da Constituição da República.
Exegese da Orientação Jurisprudencial nº 361 da SBDI-I do Tribunal
Superior do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-

CIOS. "Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de
honorários advocatícios, nunca superiores a 15% (quinze por cento),
não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte
estar assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a
percepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo ou en-
contrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar sem
prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família." Hipótese de
incidência da Súmula nº 219, item I, do Tribunal Superior do Tra-
balho. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-457/2004-069-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. ARLINDO CESTARO FILHO

RECORRIDO(S) : HAMILTON CEZAR DADA

A D VO G A D O : DR. RUY CELSO CORRÊA RODRIGUES TUCUNDUVA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial n.º 344 da SBDI-I do TST e,
no mérito, dar-lhe provimento para decretar a incidência da prescrição
total, extinguindo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo
269, IV, do Código de Processo Civil. Invertem-se os ônus da sucum-
bência, de que fica isento o reclamante, em relação ao pagamento das
custas processuais, por ser beneficiário da justiça gratuita.

E M E N TA : FGTS. INDENIZAÇÃO DE 40%. DIFEREN-
ÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. MATÉRIA A CU-
JO RESPEITO JÁ FOI EXERCIDA A FUNÇÃO UNIFORMIZA-
DORA DA JURISPRUDÊNCIA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. "O termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Com-
plementar n.º 110, em 30/6/2001, salvo comprovado trânsito em jul-
gado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça
Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada." Nesse sentido é a jurisprudência pacífica do Tribunal
Superior do Trabalho, que se traduz no Precedente n.º 344 da SBDI-
I. Evidenciado o transcurso de mais de dois anos entre o termo inicial
de vigência do mencionado diploma legal e o ajuizamento da ação,
em 14/4/2004, resulta irremediavelmente prescrita a pretensão da au-
tora. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-463/2002-027-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO(S) : JACI ALVES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "correção monetária", por contrariedade à
Súmula n.º 381 desta Corte superior, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar a observância da correção monetária, nos termos da
mencionada súmula.

E M E N TA : CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓ-
PRIA. "O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente
ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite
for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º" (Súmula
n.º 381 do Tribunal Superior do Trabalho). Recurso de revista co-
nhecido e provido.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. É insuscetível de revisão,
em sede extraordinária, a decisão proferida pelo Tribunal Regional à
luz da prova carreada aos autos. Somente com o revolvimento do
substrato fático-probatório dos autos seria possível afastar a premissa
sobre a qual se erigiu a conclusão consagrada pelo Tribunal Regional,
no sentido de que restaram preenchidos todos os requisitos neces-
sários à equiparação salarial previstos no artigo 461 da CLT. In-
cidência da Súmula n.º 126 do Tribunal Superior do Trabalho. Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-603/2007-089-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : A. FERREIRA FILHO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS

A D VO G A D O : DR. EUCLIDES DE LIMA JUNIOR

RECORRIDO(S) : ELIANE AGOSTINIS MENDES

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO MUNHOZ

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para determinar o processamento do recurso de revista. Ainda,
por unanimidade, acordam conhecer do recurso de revista por violação do
artigo 5º, LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional, a fim de que se
prossiga no exame do recurso ordinário interposto pela reclamada, como
se entender de direito, afastada a deserção.

E M E N TA : RITO SUMARÍSSIMO. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. RECURSO DE REVISTA. CUSTAS PROCESSUAIS. GUIA
DARF. PREENCHIMENTO INCOMPLETO. Constatada violação do ar-
tigo 5º, LV, da Carta Magna, dá-se provimento ao agravo de instrumento
para se determinar o processamento do recurso de revista.

CUSTAS PROCESSUAIS. GUIA DARF. PREENCHIMEN-

TO INCOMPLETO. Consoante a Instrução Normativa n.º 20, com a
redação dada pela Resolução Administrativa n.º 902/2002 desta Corte
superior, que dispõe sobre os procedimentos para o recolhimento de custas
e emolumentos devidos à União no âmbito da Justiça do Trabalho (DJU
de 13/11/02), exige-se, tão-somente, que o pagamento das custas seja
efetuado no prazo recursal e no valor estipulado na sentença. Nas hi-
póteses em que incontroversamente verificado o efetivo recolhimento das
custas em favor da União, não cabe perquirir a existência de irregula-
ridades no preenchimento da guia DARF, sob pena de incorrer-se em
ofensa ao disposto no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal. Re-
curso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-608/2004-012-07-40.2 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. PEDRO ERNESTO NEVES BAPTISTA

RECORRIDO(S) : KELNNER PORTELA LUZ E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RENATO SANTIAGO DE CASTRO

RECORRIDO(S) : AEROMED SERVIÇOS MÉDICOS INTEGRADOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
Ainda por unanimidade, acordam conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "nulidade processual - nomeação de curador
ao revel - citação por edital - Processo do Trabalho", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE
PROCESSUAL. NOMEAÇÃO DE CURADOR AO REVEL. CITA-
ÇÃO POR EDITAL. PROCESSO DO TRABALHO. Constatada di-
vergência jurisprudencial válida e específica, dá-se provimento ao
agravo de instrumento para se determinar o processamento do recurso
de revista.

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE PROCESSUAL.

NOMEAÇÃO DE CURADOR AO REVEL. CITAÇÃO POR

EDITAL. PROCESSO DO TRABALHO. A regra prevista no artigo
9º, II, do Código de Processo Civil, que exige nomeação de curador
especial ao réu revel, citado por edital, não tem aplicação subsidiária
ao Processo do Trabalho em face da existência de norma expressa na
Consolidação das Leis do Trabalho regendo a matéria alusiva à ci-
tação por edital, conforme o disposto no artigo 841, § 1º, da CLT. Tal
procedimento revela-se, ainda, incompatível com o princípio da ce-
leridade que orienta o processo nesta Justiça Especial. Precedentes.
Recurso de revista conhecido e não provido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA AD-

MINISTRAÇÃO PÚBLICA. ITEM IV DA SÚMULA Nº 331 DO

TST. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)". Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-618/2007-026-12-00.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : ROBERTO SELL FILHO

A D VO G A D A : DRA. LUCILA MOURA SANTOS CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "horas extras - jornada de 40 horas semanais - divisor
200", por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar- lhe pro-
vimento. Acordam, ainda, por unanimidade, conhecer do recurso de
revista no tocante ao tema "honorários advocatícios", por contra-
riedade à Súmula n.º 219 desta Corte uniformizadora e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento dos
honorários advocatícios.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS. DIVISOR 200. O divisor
utilizado para o cálculo do valor do salário-hora é obtido com base na
jornada efetivamente laborada pelo reclamante. Cumprindo o obreiro
a jornada de 40 horas semanais, aplicável o divisor 200 para o cálculo
retromencionado. Precedentes da SBDI-I. Recurso de revista conhe-
cido e não provido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. "Na Justiça do Traba-
lho, a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nunca
superiores a 15% (quinze por cento), não decorre pura e simples-
mente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato
da categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior
ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica
que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família." Hipótese de incidência da Súmula nº 219, item I,
do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-673/2003-012-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : VALQUIMAR DE SOUZA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDER-
SEN

RECORRIDO(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. MARIA CECÍLIA FONTANA SAEZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : CONTRATO NULO. EFEITOS. "A contratação
de servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em con-
curso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente
lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS"
(Súmula nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho). Revelando a
decisão recorrida sintonia com a jurisprudência pacífica do Tribunal
Superior do Trabalho, não se habilita a conhecimento o recurso de
revista, nos termos do artigo 896, § 5º, da CLT. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-737/2003-465-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : VAGNER BATISTA FAMELLI

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCU-
LOS AUTOMOTORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO FISCHETTI BÖNECKER

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o julgamento do recurso de revista.
Acordam, ainda, julgando o recurso de revista nos termos do artigo
897, § 7º da CLT, dele conhecer por contrariedade à Orientação
Jurisprudencial Transitória n.º 36 da SBDI-I e à Súmula n.º 366 do
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao
pagamento, como extra, de trinta minutos diários, relativamente ao
tempo despendido no trajeto entre a portaria da empresa e o local do
serviço, e do tempo residual anotado nos cartões de ponto nos dias
em que ultrapassado o limite de dez minutos diários, na forma da
Súmula n.º 366 do Tribunal Superior do Trabalho, bem como dos
seus reflexos. Determina-se a incidência dos descontos previdenciá-
rios e fiscais, bem como da correção monetária, nos termos das
Súmulas de n.os 368 e 381 do TST, respectivamente. Custas acres-
cidas no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), calculadas sobre R$
10.000,00 (dez mil reais), valor que provisoriamente arbitra-se à con-
denação.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS IN
ITINERE. TEMPO GASTO ENTRE A PORTARIA E O LOCAL DE
SERVIÇO. Reconhecida a contrariedade à Orientação Jurisprudencial
Transitória n.º 36 da SBDI-I do Tribunal Superior do Trabalho, dá-se
provimento ao agravo interposto. Agravo de instrumento conhecido e
provido.

RECURSO DE REVISTA. HORAS IN ITINERE. TEM-

PO GASTO ENTRE A PORTARIA E O LOCAL DE SERVIÇO.
Configura hora in itinere o tempo gasto pelo obreiro para alcançar seu
local de trabalho a partir da portaria. Aplicação analógica da Orien-
tação Jurisprudencial Transitória n.º 36 da SBDI-I desta Corte su-
perior. Recurso de revista conhecido e provido.
CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. HORAS EXTRAS. MINU-
TOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM À JORNADA DE TRA-
BALHO. A Súmula n.º 366 desta Corte superior encerra tese no
sentido de que não serão descontadas nem computadas como jor-
nada extraordinária as variações de horário no registro de ponto
não excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de
dez minutos diários. Ultrapassado tal limite, será considerado labor
extraordinário a totalidade do tempo que exceder a jornada normal.
É irrelevante, para fins de incidência do entendimento sumulado, a
circunstância de referido período de tempo ser utilizado para afa-
zeres pessoais, tais como troca de roupa e higiene, uma vez que
essas providências fazem-se necessárias em razão da própria ati-
vidade desempenhada, que demanda asseio antes e após a execução
dos serviços, bem como a utilização de uniformes e equipamentos
de proteção. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-784/2002-051-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ALUISIO FRANCISCO SOUZA

A D VO G A D O : DR. RICARDO LAERTE GENTIL JUNIOR

RECORRIDO(S) : TV ÔMEGA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula n.º 362 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a sentença mediante a qual se reco-
nheceu a incidência da prescrição trintenária sobre a pretensão re-
lativa aos depósitos do FGTS decorrentes de verbas efetivamente
pagas no curso da relação de emprego.

E M E N TA : FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. SÚMU-
LA N.º 362 DESTA CORTE SUPERIOR. "É trintenária a prescrição
do direito de reclamar contra o não-recolhimento da contribuição para
o FGTS, observado o prazo de 2 (dois) anos após o término do
contrato de trabalho" (Súmula n.º 362 desta Corte superior). Recurso
de revista conhecido e provido.

<!ID1399755-5>

PROCESSO : RR-666/2005-621-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MURILO BATISTA DOS REIS

A D VO G A D O : DR. CRISTINE DE ANDRADE LOPES NUNES

RECORRIDO(S) : CALÇADOS AZALÉIA NORDESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. TONY FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "adicional de periculosidade", por contrariedade à
Súmula n.º 364, I, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer a sentença mediante a qual fora deferido ao reclamante o
pagamento do adicional de periculosidade e reflexos. Custas pela
reclamada, no importe de R$ 100,00 (cem reais), calculadas sobre o
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), que provisoriamente se arbitra
à condenação.

E M E N TA : ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPO-
SIÇÃO AO AGENTE DE RISCO (INFLAMÁVEIS) POR 5 A 6
MINUTOS, UMA VEZ A CADA JORNADA DE TRABALHO.
CONTATO INTERMITENTE. 1. Nos termos da Súmula nº 364, item
I, do TST, é devido o pagamento do adicional de periculosidade ao
empregado exposto permanentemente ou que, de forma intermitente,
sujeita-se a condições de risco. Indevido o pagamento do referido
adicional somente quando o contato se dá de forma eventual com o
agente perigoso, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo ha-
bitual, dá-se por tempo extremamente reduzido. 2. A SBDI-I, órgão
uniformizador da Jurisprudência desta Corte superior, tem conside-
rado que a permanência habitual em área de risco, ainda que por
período de tempo reduzido, não consubstancia contato eventual, mas
sim contato intermitente, com risco potencial de dano efetivo ao
trabalhador. 3. Na hipótese dos autos, comprovada a permanência do
reclamante na área de risco, exposto a agente perigoso - inflamáveis
- durante 5 a 6 minutos uma vez a cada jornada, há de se reconhecer
o contato de forma intermitente, o que gera direito à percepção do
adicional de periculosidade. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.
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PROCESSO : RR-790/2005-037-05-00.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BAIANA DE CARDIOLOGIA - FBC

A D VO G A D A : DRA. DIANA VILAS-BOAS JUCÁ

RECORRIDO(S) : JORGE DE CARVALHO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SILVA LEAHY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto aos temas "multas previstas nos artigos 477, § 8º, e 467 da
CLT - relação de emprego controvertida - verbas reconhecidas ju-
dicialmente" e "prescrição - férias em dobro - período aquisitivo
1998/1999", respectivamente, por divergência jurisprudencial e por
violação dos artigos 7º, XXIX, da Constituição Federal e 149 da
Consolidação das Leis do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação o pagamento das multas em questão e das
férias em dobro relativas ao período aquisitivo de 1998/1999, de-
clarada a prescrição quanto às aludidas férias de 1998/1999.

E M E N TA : VÍNCULO EMPREGATÍCIO. ÔNUS DA PRO-
VA. O debate sobre a valoração da prova efetivamente produzida -
ônus objetivo da prova - não se insere no contexto das violações das
regras processuais pertinentes ao ônus subjetivo da prova, tendendo à
interpretação ou à reavaliação do conjunto probatório dos autos - o
que, sem dúvida, não rende ensejo ao recurso de revista, em face de
sua natureza extraordinária. Óbice da Súmula nº 126 desta Corte
superior. Recurso de revista não conhecido.

MULTAS PREVISTAS NOS ARTIGOS 477, § 8º, E 467

DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. RELAÇÃO

DE EMPREGO CONTROVERTIDA. VERBAS RECONHECI-

DAS JUDICIALMENTE. Tem-se firmado, nesta Corte superior, o
entendimento de que o escopo das penalidades previstas nos artigos
477, § 8º, e 467 da Consolidação das Leis do Trabalho é reprimir a
atitude do empregador que cause injustificado atraso no pagamento
das verbas rescisórias e das parcelas postuladas em juízo sobre as
quais não repouse dúvida. A tal penalidade não se sujeita, portanto, o
empregador que tenha a sua responsabilidade pelo pagamento de
determinada parcela reconhecida somente em virtude da procedência
do pleito deduzido pelo empregado na Justiça do Trabalho, em re-
lação ao qual pairava dúvida razoável, que só veio a ser dirimida com
a decisão judicial. Inviável a aplicação de multa pelo atraso no adim-
plemento de obrigação que somente se tornará exigível com o trânsito
em julgado da decisão proferida em juízo. Descabe a condenação às
multas previstas no § 8º do artigo 477 e no artigo 467 da CLT quando
controvertida a natureza da relação jurídica havida entre as partes.
Recurso de revista conhecido e provido.

PRESCRIÇÃO. FÉRIAS EM DOBRO. PERÍODO AQUI-
SITIVO DE 1998/1999. O ajuizamento de ação objetivando o pa-
gamento em dobro das férias não concedidas do período aquisitivo de
4/10/1998 a 4/10/1999 mais de cinco anos após o término do período
concessivo encontra óbice na incidência do disposto nos artigos 7º,
XXIX, da Constituição Federal e 149 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-806/2006-010-17-00.6 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE VILA VELHA

PROCURADOR : DR. JOSAFAR GUILHERME PEDRONI

RECORRIDO(S) : JAEL DA SILVA CANTÍDIO

A D VO G A D A : DRA. KARLA DÉBORA C. VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 382 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para, pronunciando a prescrição extintiva da pretensão,
julgar extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do
artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Invertem-se os ônus da
sucumbência, de que fica dispensado o reclamante, na forma da lei.

E M E N TA : FGTS. PRESCRIÇÃO BIENAL. MUDANÇA
DE REGIME JURÍDICO. EXTINÇÃO DO CONTRATO. "A trans-
ferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica ex-
tinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a
partir da mudança de regime" (Súmula nº 382 do TST). Ajuizada a
ação mais de dois anos após a mudança do regime jurídico, incide a
prescrição total. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-845/2003-224-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : SUPERMERCADOS NOVO MUNDO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ALVES MOREIRA

RECORRIDO(S) : JÚLIO CÉSAR DA SILVA CONCEIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. CECÍLIA ROSA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento interposto pelo reclamado para determinar o processa-
mento do recurso de revista. Acordam, ainda, por unanimidade, jul-
gando o recurso de revista, nos termos do artigo 897, § 7º, da
Consolidação das Leis do Trabalho, dele conhecer por violação do
artigo 625-E, parágrafo único, da CLT e, no mérito, dar- lhe pro-
vimento para julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição
inicial, invertendo-se o ônus da sucumbência, do qual fica isento o
reclamante.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. QUITAÇÃO.
ACORDO FIRMADO PERANTE A COMISSÃO DE CONCILIA-
ÇÃO PRÉVIA. Demonstrada a afronta a dispositivo de lei federal nos
moldes da alínea c do artigo 896 da Consolidação das Leis do Tra-
balho, dá-se provimento ao agravo de instrumento a fim de de-
terminar o processamento do recurso de revista.

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR NEGATI-

VA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. É imprescindível, para o
reconhecimento da nulidade do julgado por negativa de prestação
jurisdicional, a demonstração da recusa do julgador em se manifestar
sobre questões relevantes à solução da controvérsia. Faz-se neces-
sária, para tanto, a interposição pela parte interessada dos compe-
tentes embargos de declaração perante o órgão jurisdicional de ori-
gem, sob pena de restar inviabilizado o exame da alegação de nu-
lidade, ante o óbice da preclusão. Incidência da Súmula nº 184 do
TST. Recurso de revista não conhecido.

QUITAÇÃO. ACORDO FIRMADO PERANTE A CO-

MISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. Nos termos do artigo
625-E, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, a
conciliação levada a efeito perante a comissão de conciliação prévia,
sem ressalva no termo conciliatório, importa a quitação geral do
contrato de trabalho. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-846/2002-653-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : HÉLIO JOSÉ PORTO

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO LUCAS DE LIMA

RECORRIDO(S) : JMF - UNIPORT ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTINO BERNARDO DE LIMA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO. REGIS-
TRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. Conquanto a Lei n.º 4.886/65,
em seu artigo 2º, exija o registro do profissional no órgão fiscalizador,
o descumprimento de tal requisito formal não descaracteriza a relação
jurídica existente entre representante e representado, que depende,
sempre, do exame do caso em concreto. Na hipótese, o Tribunal
Regional, diante do contexto fático extraído dos autos, em atenção ao
princípio da primazia da realidade, concluiu que a relação jurídica
mantida entre as partes não era de emprego, mas de representação
comercial, ressaltando a ausência de subordinação jurídica, razão por
que não levou em consideração a circunstância de não ser o re-
clamante registrado no CORE. Recurso conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-925/2005-024-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE JAÚ

A D VO G A D O : DR. IRINEU MOYA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ADEMAR LUIZ DE GODÓI

A D VO G A D O : DR. LUIZ FREIRE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer o recurso de re-
vista.

E M E N TA : APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS.
1. Não se divisa na legislação em vigor dispositivo que autorize
concluir pela extinção do contrato de trabalho em decorrência da
aposentadoria espontânea. O artigo 453, caput, da Consolidação das
Leis do Trabalho não contém determinação nesse sentido, uma vez
que se destina a regular matéria diversa, relativa à contagem do
tempo de serviço nas hipóteses de readmissão do empregado. Já os
parágrafos 1º e 2º do referido dispositivo legal foram retirados do
mundo jurídico por força das decisões proferidas pelo Supremo Tri-
bunal Federal por ocasião do julgamento das ADIs de nos 1.770-4/DF
e 1.721-3/DF, ocorrido em 11/10/2006. 2. A legislação trabalhista em
vigor não consagra hipótese para a extinção da relação de emprego
que não decorra da manifestação de vontade das partes ou de grave
violação dos deveres resultantes do contrato, ensejando o reconhe-
cimento de justo motivo para a sua rescisão unilateral, seja pelo
empregado, seja pelo empregador. Admitir a presunção do desin-
teresse na continuidade da relação empregatícia a partir de ato exó-
geno ao contrato celebrado e diante da continuidade da prestação dos
serviços afigura-se, pois, não apenas incompatível com o regramento
legal regente da espécie como também contrário à lógica. Com efeito,
se o reconhecimento da prestação dos serviços autoriza supor a exis-
tência da relação de emprego, não há como admitir que se presuma o
seu término se as partes assim não se manifestaram e a prestação dos
serviços prosseguiu. 3. Se a aposentadoria espontânea não extingue o
contrato de trabalho, não há falar na existência de novo contrato,
devendo a indenização incidir sobre todo o período da contratua-
lidade, anterior e posterior à aposentadoria. Exegese da Orientação
Jurisprudencial n.º 361 da SBDI-I do Tribunal Superior do Trabalho.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-927/2004-030-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. MARIANA BUENO KUSSAMA

RECORRIDO(S) : SILVANO PEREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. DEISE APARECIDA ARENDA FERREIRA

RECORRIDO(S) : ROBERTOS COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDA CASCO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação dos artigos 195, I, a, da Constituição da República e 43,
parágrafo único, da Lei n.º 8.212/91 e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar a incidência da contribuição previdenciária sobre o
valor total do acordo.

E M E N TA : CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACOR-
DO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE RECONHECIMENTO DO VÍN-
CULO DE EMPREGO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. INCI-
DÊNCIA SOBRE O VALOR TOTAL DA AVENÇA. O artigo 195, I,
a, da Constituição da República determina a incidência da contri-
buição previdenciária sobre os rendimentos do trabalho pagos à pes-
soa física, a qualquer título, ainda que não se tenha reconhecido o
vínculo de emprego. De outro lado, a norma consagrada no artigo 43,
parágrafo único, da Lei n.º 8.212/91 dispõe que, "nas sentenças ju-
diciais ou nos acordos homologados em que não figurarem, dis-
criminadamente, as parcelas legais relativas à contribuição previden-
ciária, essa incidirá sobre o valor total apurado em liquidação de
sentença ou sobre o valor do acordo homologado". Na presente hi-
pótese, tem-se por imperiosa a incidência da contribuição previden-
ciária sobre o valor total do acordo, tendo em vista a ausência de
discriminação das parcelas em face do não reconhecimento do vín-
culo de emprego, apesar de não questionada a prestação dos serviços.
Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-978/2006-611-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ERNANDE PEREIRA SILVA

A D VO G A D A : DRA. NORMA ARAÚJO FONSECA DE AZEVEDO

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MM TELECOM - ENGENHARIA E SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JONAS SELIGSOHN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
PRESCRIÇÃO. Prevalece no âmbito desta Corte superior o enten-
dimento de que o prazo prescricional para pleitear reparação re-
sultante de dano moral decorrente de relação de emprego é o previsto
no artigo 7º, XXIX, da Constituição da República. Ressalva do en-
tendimento pessoal do Relator. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.003/2007-146-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : FOZ DO MOGI AGRÍCOLA S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUÍS ZANUTO GIRALDI

RECORRIDO(S) : FRANCISCO GILVAN PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ APARECIDO LIPORINI JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RURÍCO-
LA. INTERVALO INTRAJORNADA. Tratando-se de procedimento
sumaríssimo, somente é cabível recurso de revista fundamentado em
violação direta de dispositivo da Constituição Federal ou em con-
trariedade a súmula desta Corte superior. Não impulsiona a revisão
pretendida a alegação de ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Cons-
tituição Federal, em face da necessidade de prévia interpretação de
normas infraconstitucionais. Afigura-se indisfarçável, no caso, o pro-
pósito da recorrente de ver caracterizada ofensa a norma consti-
tucional por via reflexa. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.052/2004-044-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

RECORRIDO(S) : MANOEL REZENDE VALÉRIO TROCA

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
Acordam, ainda por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Divisor 220 - previsão em norma coletiva"
por violação ao artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para determinar a observância, no cálculo das
horas extraordinárias, do divisor 220.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DIVISOR 220.
PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. Configurada a violação do
artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal, nos moldes da alínea c do
artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, dá-se provimento
ao agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso
de revista.

DIVISOR 220. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA.

Havendo cláusula normativa dispondo que o divisor a ser aplicado no
cálculo mensal das horas extraordinárias é de 220, impossível a des-
consideração do pactuado, tendo em vista o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho decorrentes de determinação
constitucional, conforme exegese do artigo 7º, XXVI, da Consti-
tuição. Recurso de revista conhecido e provido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ARMAZENA-

MENTO DE INFLAMÁVEIS. CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA

DE RISCO. É devido o adicional de periculosidade aos empregados
que se ativam em prédio vertical onde se encontra armazenado com-
bustível, uma vez que em caso de sinistro está em risco a vida de
todos os empregados que ali trabalham. Precedentes da SBDI-I desta
Corte superior. Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-1.075/2006-821-10-00.3 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CARNE E
DERIVADOS DE GURUPI - COOPERFRIGU

A D VO G A D A : DRA. ELIANE MAGALHÃES DE ALENCAR BAR-
BOSA

RECORRIDO(S) : JOÃO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DORIVAL FERNANDES RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "custas processuais - guia DARF - preen-
chimento incompleto", por violação do artigo 5º, LV, da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno
dos autos ao Tribunal Regional, a fim de que prossiga no exame do
recurso ordinário interposto pela reclamada, como entender de direito,
afastada a deserção.

E M E N TA : CUSTAS PROCESSUAIS. GUIA DARF. PRE-
ENCHIMENTO INCOMPLETO. AUSÊNCIA DO NOME DAS
PARTES, DA VARA DO TRABALHO E DO CORRETO ANO DO
PROCESSO. Consoante a Instrução Normativa n.º 20, com a redação
dada pela Resolução Administrativa nº 902/2002 desta Corte superior,
que dispõe sobre os procedimentos para o recolhimento de custas e
emolumentos devidos à União no âmbito da Justiça do Trabalho (DJU
de 13/11/02), exige-se, tão-somente, que o pagamento das custas seja
efetuado no prazo recursal e no valor estipulado na sentença. Nas
hipóteses em que incontroversamente verificado o efetivo recolhi-
mento das custas em favor da União, não cabe perquirir a existência
de irregularidades no preenchimento da guia DARF, sob pena de
incorrer-se em ofensa ao disposto no artigo 5º, inciso LV, da Cons-
tituição Federal. Recurso de revista conhecido e provido.

MULTA PREVISTA NO ARTIGO 538, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Recurso de revista
fundamentado em contrariedade com súmula emanado do Superior
Tribunal de Justiça não enquadra o apelo no permissivo do artigo
896, a, da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista de
que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-1.176/2001-004-24-00.2 - TRT DA 24ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : HUBER COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO JOSÉ XAVIER BRAGA

EMBARGADO(A) : FERNANDO ROSSINI PINA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração para conferir esclarecimentos ao acórdão embargado,
nos termos da fundamentação.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. Deve o julgador valer-se dos embargos de declaração
para prestar esclarecimentos que possam complementar sua decisão,
aperfeiçoando, com isso, a prestação jurisdicional vindicada pelo li-
tigante. Embargos de declaração a que se dá provimento, sem, no
entanto, conferir-lhes efeito modificativo.

PROCESSO : ED-RR-1.195/2004-465-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : KARMANN-GHIA DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ALICE ANTUNES ÁLVARES AFFON-
SO

EMBARGADO(A) : NORIVAL MORAES

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA PEREIRA FACCINA

A D VO G A D A : DRA. MONYA RIBEIRO TAVARES PERINI

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração apenas para prestar esclarecimentos.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. Deve o julgador valer-se dos embargos de declaração
para prestar esclarecimentos que possam complementar sua decisão,
aperfeiçoando, com isso, a prestação jurisdicional vindicada pelos
litigantes. Embargos de declaração a que se dá provimento, sem, no
entanto, conferir-se-lhes efeito modificativo.

PROCESSO : RR-1.212/2006-022-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL FÊMINA S.A.

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

RECORRIDO(S) : IARA SOUZA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DIRCEU ROQUE VENDRAMINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Honorários advocatícios", por contrariedade à
Súmula n.º 219 desta Corte uniformizadora e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento dos honorários
advocatícios.

E M E N TA : APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS.
1. Não se divisa na legislação em vigor dispositivo que autorize
concluir pela extinção do contrato de trabalho em decorrência da
aposentadoria espontânea. O artigo 453, caput, da Consolidação das
Leis do Trabalho não contém determinação nesse sentido, uma vez
que se destina a regular matéria diversa, relativa à contagem do
tempo de serviço nas hipóteses de readmissão do empregado. Já os
parágrafos 1º e 2º do referido dispositivo legal foram retirados do
mundo jurídico por força das decisões proferidas pelo Supremo Tri-
bunal Federal por ocasião do julgamento das ADINs de nos 1.770-

4/DF e 1.721-3/DF, ocorrido em 11/10/2006. 2. A legislação tra-
balhista em vigor não consagra hipótese para a extinção da relação de
emprego que não decorra da manifestação de vontade das partes ou
de grave violação dos deveres resultantes do contrato, ensejando o
reconhecimento de justo motivo para a sua rescisão unilateral, seja
pelo empregado, seja pelo empregador. Admitir a presunção do de-
sinteresse na continuidade da relação empregatícia a partir de ato
exógeno ao contrato celebrado e diante da continuidade da prestação
dos serviços afigura-se, pois, não apenas incompatível com o re-
gramento legal regente da espécie como também contrário à lógica.
Com efeito, se o reconhecimento da prestação dos serviços autoriza
supor a existência da relação de emprego, não há como admitir que se
presuma o seu término se as partes assim não se manifestaram e a
prestação dos serviços prosseguiu. 3. Se a extinção do contrato não
resultou da iniciativa espontânea do empregado, nem deu ele ensejo à
rescisão unilateral por parte do empregador, tem jus o obreiro à
indenização constitucionalmente assegurada. De outro lado, se a apo-
sentadoria espontânea não extingue o contrato de trabalho, não há
motivos para cindir o tempo de vinculação do empregado à empresa,
devendo a indenização incidir sobre todo o período de duração do
contrato, anterior e posterior à aposentadoria. Entendimento em sen-
tido contrário resultaria claramente atentatório ao comando emanado
do artigo 10, I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
frustrando a garantia insculpida no artigo 7º, I, da Constituição da
República. Exegese da Orientação Jurisprudencial nº 361 da SBDI-I
do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista não conhe-
cido.

RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-

CIOS. "Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de
honorários advocatícios, nunca superiores a 15% (quinze por cento),
não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte
estar assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a
percepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo ou en-
contrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar sem
prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família." Hipótese de
incidência da Súmula nº 219, item I, do Tribunal Superior do Tra-
balho. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.248/2006-471-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. OLGA SAITO

RECORRIDO(S) : MARCELO NIGRO

A D VO G A D A : DRA. REGINA MARIA DEVÁSIO DE REZENDE

RECORRIDO(S) : DELPHOS ACADEMIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SELSO BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação dos artigos 195, I, a, da Constituição da República e 43,
parágrafo único, da Lei nº 8.212/91 e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar a incidência da contribuição previdenciária sobre o
valor total do acordo.

E M E N TA : CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACOR-
DO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE RECONHECIMENTO DO VÍN-
CULO DE EMPREGO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. AUSÊN-
CIA DE DISCRIMINAÇÃO. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR TO-
TAL DA AVENÇA. O artigo 195, I, a, da Constituição da República
determina a incidência da contribuição previdenciária sobre os ren-
dimentos do trabalho pagos à pessoa física, a qualquer título, ainda
que não se tenha reconhecido o vínculo de emprego. De outro lado, a
norma consagrada no artigo 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91
dispõe que, "nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em
que não figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas à
contribuição previdenciária, essa incidirá sobre o valor total apurado
em liquidação de sentença ou sobre o valor do acordo homologado".
Na presente hipótese, tem-se por imperiosa a incidência da con-
tribuição previdenciária sobre o valor total do acordo, tendo em vista
a ausência de discriminação das parcelas em face do não reconhe-
cimento do vínculo de emprego, apesar de não questionada a pres-
tação dos serviços. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-1.290/2003-048-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE FERLIMP COMÉRCIO E SER-
VIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JANUÁRIO ALVES

RECORRIDO(S) : FLAVIANA FERREIRA LIMA

A D VO G A D O : DR. APARECIDA MARGARIDA DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : QUITAÇÃO. COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO
PRÉVIA. EFEITOS. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N.º 297,
I, DO TST. A ausência de pronunciamento, por parte da Corte de
origem, acerca de elemento essencial à tese veiculada no apelo torna
inviável o seu exame, à míngua do indispensável prequestionamento.
Hipótese de incidência do entendimento cristalizado na Súmula n.º
297, I, desta Corte superior. Recurso de revista não conhecido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ABRANGÊN-

CIA. MULTAS E INDENIZAÇÕES. A responsabilidade subsidiária
do tomador dos serviços abrange todas as obrigações do empregador
judicialmente reconhecidas, inclusive o pagamento das indenizações e
multas resultantes de obrigações de fazer não adimplidas pela em-
presa contratada, tais como a indenização substitutiva do seguro-
desemprego e a multa prevista no artigo 477, § 8º, da Consolidação
das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.297/2005-014-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : SOFTWAY CONTACT CENTER SERVIÇOS DE TE-
LEATENDIMENTO A CLIENTES S.A.

A D VO G A D O : DR. CÉSAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

RECORRIDO(S) : DOUGLAS PIERRY VIEIRA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BOZZANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
INCORPORAÇÃO. SUCESSÃO DE EMPRESAS. Corolário lógico
da incorporação - hipótese de extinção da personalidade da pessoa
jurídica - é a sub-rogação da empresa incorporadora nos direitos e
obrigações assumidas pela incorporada. Nesse sentido, ao suceder em
Juízo a empresa extinta, deve a incorporadora observar todos os
pressupostos processuais, mormente a regularidade de representação,
ainda que continue representada pelos mesmos advogados da in-
corporada. Não observados, na hipótese, os ditames dos artigos 36 e
37 do Código de Processo Civil, resulta inafastável o não-conhe-
cimento do apelo. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.340/2005-071-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. CYRO SAADEH

RECORRIDO(S) : MARIA CRISTINA PEDREIRA KAHWAGE

A D VO G A D O : DR. LEONARDO PIRES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
Acordam, ainda, por unanimidade, julgando o recurso de revista pa-
tronal, nos termos do artigo 897, § 7º, da CLT, dele conhecer por
violação do artigo 37, XIV, da Constituição da República e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de
diferenças salariais relativas à parcela "adicional por tempo de ser-
viço".

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELO RECLAMADO. Configurada afronta ao artigo 37, XIV, da
Constituição da República, nos moldes da alínea c do artigo 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho, dá-se provimento ao agravo de
instrumento a fim de determinar o processamento do recurso de
revista.

RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL POR TEMPO

DE SERVIÇO. QÜINQÜÊNIO. BASE DE CÁLCULO. ARTIGO

37, XIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. "O adicional por tempo
de serviço - qüinqüênio -, previsto no art. 129 da Constituição do
Estado de São Paulo, tem como base de cálculo o vencimento básico
do servidor público estadual, ante o disposto no art. 11 da Lei Com-
plementar do Estado de São Paulo n.º 713, de 12.04.1993" (Orien-
tação Jurisprudencial n.º 60 da SBDI-I desta Corte superior). Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.343/2003-019-12-85.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MARCELO EVARISTO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : ADEMAR CACIO HAUCK

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ TAVARES VIEIRA

RECORRIDO(S) : KOHLBACH S.A. E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. RENATO JOSÉ PEREIRA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : INSS. ACORDO HOMOLOGADO JUDICIAL-
MENTE. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA INDEVIDA. Apesar de a Lei n.o
9.528/1997, que alterou a redação da Lei no 8.212/1991, ter su-
primido o aviso-prévio indenizado do rol das parcelas que não in-
tegram o salário-de-contribuição, o Decreto n.o 3.048/1999, em seu
artigo 214, § 9º, alínea f, expressamente consagrou a isenção do
aviso-prévio indenizado para efeito da contribuição previdenciária.
Resulta daí que a parcela não integra o salário-de-contribuição, por-
quanto destinada a retribuir obrigação não adimplida, concernente ao
aviso não concedido, ou seja, não tem a finalidade de remunerar
trabalho algum. Porque evidente a natureza indenizatória do aviso-
prévio indenizado, não há falar em incidência da contribuição pre-
videnciária sobre tal parcela, nos termos do artigo 214, § 9º, inciso V,
alínea f, do Decreto n.o 3.048/1999. Precedente da Corte. Recurso de
revista conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-1.354/2002-472-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. MARIANA BUENO KUSSAMA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS LOBREGAT

RECORRIDO(S) : MARINALVO DOS SANTOS SOUZA

A D VO G A D O : DR. ALFREDO JOSÉ GONÇALVES RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 2008162 ISSN 1677-7018

E M E N TA : INSS. IRREGULARIDADE DE REPRESEN-
TAÇÃO. ADVOGADOS CREDENCIADOS PARA ATUAR NAS
COMARCAS DO INTERIOR DO PAÍS. ARTIGO 1º DA LEI N.º
6.539/78. O artigo 1º da Lei n.º 6.539/78 prevê a possibilidade de
constituição de advogados autônomos, sem vínculo empregatício, nas
comarcas do interior do País onde faltem procuradores autárquicos,
para representar judicialmente as entidades do Sistema Nacional de
Previdência e Assistência Social. A SBDI-I, interpretando o alcance
da referida norma, firmou entendimento no sentido de que a re-
presentação do INSS por advogado credenciado pressupõe a demons-
tração inequívoca da ausência absoluta de procuradores na comarca,
por se tratar de norma excepcional e ampliativa das benesses ou-
torgadas à Administração Pública, cuja interpretação há de ser res-
tritiva. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.365/2002-032-15-00.4 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ALAOR SPESSOTO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração para conferir esclarecimentos ao acórdão embargado,
nos termos da fundamentação.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. Deve o julgador valer-se dos embargos de declaração
para prestar esclarecimentos que possam complementar sua decisão,
aperfeiçoando, com isso, a prestação jurisdicional vindicada pelo li-
tigante. Embargos de declaração aos quais se dá provimento, sem, no
entanto, conferir-se-lhes efeito modificativo.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Honorários advocatícios", por contrariedade à
Súmula n.º 219 desta Corte uniformizadora e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento dos honorários
advocatícios.

E M E N TA : APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS.
1. Não se divisa na legislação em vigor dispositivo que autorize con-
cluir pela extinção do contrato de trabalho em decorrência da apo-
sentadoria espontânea. O artigo 453, caput, da Consolidação das Leis do
Trabalho não contém determinação nesse sentido, uma vez que se des-
tina a regular matéria diversa, relativa à contagem do tempo de serviço
nas hipóteses de readmissão do empregado. Já os parágrafos 1º e 2º do
referido dispositivo legal foram retirados do mundo jurídico por força
das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal por ocasião do
julgamento das ADINs de nos 1.770-4/DF e 1.721-3/DF, ocorrido em
11/10/2006. 2. A legislação trabalhista em vigor não consagra hipótese
para a extinção da relação de emprego que não decorra da manifestação
de vontade das partes ou de grave violação dos deveres resultantes do
contrato, ensejando o reconhecimento de justo motivo para a sua res-
cisão unilateral, seja pelo empregado, seja pelo empregador. Admitir a
presunção do desinteresse na continuidade da relação empregatícia a
partir de ato exógeno ao contrato celebrado e diante da continuidade da
prestação dos serviços afigura-se, pois, não apenas incompatível com o
regramento legal regente da espécie como também contrário à lógica.
Com efeito, se o reconhecimento da prestação dos serviços autoriza
supor a existência da relação de emprego, não há como admitir que se
presuma o seu término se as partes assim não se manifestaram e a
prestação dos serviços prosseguiu. 3. Se a extinção do contrato não
resultou da iniciativa espontânea do empregado, nem deu ele ensejo à
rescisão unilateral por parte do empregador, tem jus o obreiro à in-
denização constitucionalmente assegurada. De outro lado, se a apo-
sentadoria espontânea não extingue o contrato de trabalho, não há mo-
tivos para cindir o tempo de vinculação do empregado à empresa,
devendo a indenização incidir sobre todo o período de duração do
contrato, anterior e posterior à aposentadoria. Entendimento em sentido
contrário resultaria claramente atentatório ao comando emanado do ar-
tigo 10, I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, frus-
trando a garantia insculpida no artigo 7º, I, da Constituição da Re-
pública. Exegese da Orientação Jurisprudencial nº 361 da SBDI-I do
Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-

CIOS. "Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de
honorários advocatícios, nunca superiores a 15% (quinze por cento),
não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte
estar assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a
percepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo ou en-
contrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar sem
prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família." Hipótese de
incidência da Súmula nº 219, item I, do Tribunal Superior do Tra-
balho. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.465/2006-103-10-00.4 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. CARLOS ANDRÉ STUDART PEREIRA

RECORRIDO(S) : IRENO CARLOS DOS SANTOS BEZERRA

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO FERNANDO VALLIM PORTO

RECORRIDO(S) : CAF INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LT D A .

A D VO G A D A : DRA. SIMONE CERQUEIRA BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a incidência de contribuição previdenciária sobre a parcela
do acordo homologada a título de "multa do artigo 467 da CLT".

E M E N TA : INSS. ACORDO HOMOLOGADO JUDICIAL-
MENTE. NATUREZA DAS PARCELAS TRANSACIONADAS.
MULTA PREVISTA NO ARTIGO 467 DA CONSOLIDAÇÃO DAS
LEIS DO TRABALHO. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA. 1. Apenas se cogita na incidência da multa a que se
refere o artigo 467 consolidado se o empregador, comparecendo à
audiência, reconhecer, ainda que tacitamente, a incontrovérsia de par-
te das verbas pleiteadas e, mesmo assim, deixar de quitá-las naquele
ato. 2. No caso concreto, por força do acordo celebrado na audiência
inaugural, o empregador reconheceu ser devedor das parcelas ali
discriminadas, comprometendo-se a pagá-las na forma e condições
livremente avençadas com a reclamante. Não há falar, portanto, em
um dos pressupostos essenciais para a incidência da penalidade pre-
vista no dispositivo em comento, qual seja, a resistência injustificada
em satisfazer obrigação não controvertida. 3. Nesse contexto, não se
afigura razoável admitir a pactuação, no acordo celebrado, do pa-
gamento de parcela a título de "multa do artigo 467 da CLT", re-
sultando evidente o intuito das partes de escapar à incidência da
legislação previdenciária. 4. Ainda que se admita, em princípio, a
natureza indenizatória da multa a que se refere a norma consolidada,
não se pode consentir com sua utilização como subterfúgio para a
prática de evasão fiscal, com prejuízo para toda a sociedade. Recurso
de revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-1.480/2005-018-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MARCELO WEHBY

RECORRIDO(S) : JOSÉ ZANOTTI

A D VO G A D O : DR. SILVIO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : LARTIGIANO METAIS ARTISTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO ALEXANDRE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação dos artigos 195, I, a, da Constituição da República e 43,
parágrafo único, da Lei n.º 8.212/91 e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar a incidência da contribuição previdenciária sobre o
valor total do acordo.

E M E N TA : CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACOR-
DO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE RECONHECIMENTO DO VÍN-
CULO DE EMPREGO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. AUSÊN-
CIA DE DISCRIMINAÇÃO. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR TO-
TAL DA AVENÇA. O artigo 195, I, a, da Constituição da República
determina a incidência da contribuição previdenciária sobre os ren-
dimentos do trabalho pagos à pessoa física, a qualquer título, ainda
que não se tenha reconhecido o vínculo de emprego. De outro lado, a
norma consagrada no artigo 43, parágrafo único, da Lei n.º 8.212/91
dispõe que, "nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em
que não figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas à
contribuição previdenciária, essa incidirá sobre o valor total apurado
em liquidação de sentença ou sobre o valor do acordo homologado".
Na presente hipótese, tem-se por imperiosa a incidência da con-
tribuição previdenciária sobre o valor total do acordo, tendo em vista
a ausência de discriminação das parcelas em face do não reconhe-
cimento do vínculo de emprego, apesar de não questionada a pres-
tação dos serviços. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-1.501/2006-066-23-00.3 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. GÉRSON FERNANDES AZEVEDO

RECORRIDO(S) : FLÁVIO MARQUES CANAVEZES

A D VO G A D O : DR. JIANCARLO LEOBET

RECORRIDO(S) : G.E. MADEIRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. TIAGO CANAN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor
da parcela paga a título de intervalo intrajornada constante do acordo
celebrado.

E M E N TA : CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACOR-
DO JUDICIAL. NATUREZA JURÍDICA DAS PARCELAS TRAN-
SACIONADAS. INTERVALO INTRAJORNADA. INCIDÊNCIA.
Reveste-se de natureza salarial e não indenizatória o valor a que se
refere o artigo 71, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com
a redação introduzida pela Lei n.º 8.923/1994. Tal dispositivo de-
termina o pagamento, como labor extraordinário, do período cor-
respondente ao intervalo para repouso e alimentação não usufruído,
com o evidente propósito de coibir o desrespeito à norma de proteção
à saúde e segurança do trabalhador erigida no seu caput. Inafastável,
daí, o caráter salarial da parcela, a justificar a incidência da con-
tribuição previdenciária. Precedentes da Corte. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.537/2001-101-10-00.6 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FE-
DERAL - SLU

A D VO G A D O : DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO

RECORRIDO(S) : MARLICE ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. JU-
ROS DA MORA. FAZENDA PÚBLICA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. INAPLICABILIDADE DA MEDIDA PROVISÓ-
RIA N.º 2.180-35/01. A Medida Provisória n.° 2.180-35, de 24 de
agosto de 2001, que acrescentou o artigo 1º-F à Lei n.° 9.494/97,
aplica-se apenas nas hipóteses em que a Fazenda Pública responde, na
condição de devedora principal, pelo pagamento dos créditos tra-
balhistas reconhecidos ao reclamante. Quando mera devedora sub-
sidiária, responde nos estritos limites impostos na decisão, subme-
tendo-se ao regime jurídico aplicável ao devedor principal, resguar-
dado o exercício do direito de regresso contra o devedor principal.
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.619/2004-316-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MARCELO WEHBY

RECORRIDO(S) : PATRÍCIA OLIVEIRA ZANELLA - ME

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SANCHEZ PALMA

RECORRIDO(S) : EDUARDO NUNES DE ARAUJO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE VICENTE FOSCARDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação dos artigos 195, I, a, da Constituição da República e 43,
parágrafo único, da Lei n.º 8.212/91 e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar a incidência da contribuição previdenciária sobre o
valor total do acordo.

E M E N TA : CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACOR-
DO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE RECONHECIMENTO DO VÍN-
CULO DE EMPREGO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. AUSÊN-
CIA DE DISCRIMINAÇÃO. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR TO-
TAL DA AVENÇA. O artigo 195, I, a, da Constituição da República
determina a incidência da contribuição previdenciária sobre os ren-
dimentos do trabalho pagos à pessoa física, a qualquer título, ainda
que não se tenha reconhecido o vínculo de emprego. De outro lado, a
norma consagrada no artigo 43, parágrafo único, da Lei n.º 8.212/91
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PROCESSO : ED-RR-1.423/2006-921-21-00.0 - TRT DA 21ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PROCURADORA : DRA. ELIANA TRIGUEIRO FONTES

EMBARGANTE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
CIVIS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE -
IPE

PROCURADOR : DR. NIVALDO BRUM VILAR SALDANHA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS SERVIDORES DA ADMINISTRA-
ÇÃO INDIRETA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
N O RT E

A D VO G A D O : DR. MANOEL BATISTA DANTAS NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

E M E N TA : JULGADO EM QUE NÃO SE VERIFICAM OS
VÍCIOS ELENCADOS NOS ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDA-
ÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO E 535 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. Os embargos de declaração têm suas hipóteses de
cabimento restritas àquelas exaustivamente elencadas nos artigos 897-
A da Consolidação das Leis do Trabalho e 535 do Código de Pro-
cesso Civil. Não se verificando omissão, contradição ou obscuridade
no julgado objeto dos embargos de declaração, impõe-se negar-lhes
provimento. Embargos de declaração conhecidos e não providos.

PROCESSO : RR-1.440/1991-015-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : LADEIRA PLÁSTICOS E CORTINAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO NICODEMO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ALBERTO FRANCISCO DE JESUS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALBERTO BOZZOLAN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento para, anulando as decisões proferidas nos em-
bargos de declaração, determinar o retorno dos autos ao TRT de
origem a fim de que se proceda a novo exame dos declaratórios,
pronunciando-se especificamente respeito da existência das planilhas
de cálculo apresentadas junto com o apelo, de modo a permitir o
conhecimento do agravo de petição, nos termos do § 1º do artigo 897
da CLT. Acordam, ainda, excluir da condenação a multa por em-
bargos de declaração tidos por protelatórios.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. NU-
LIDADE DO ACÓRDÃO PROLATADO PELO TRIBUNAL RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O
artigo 93, IX, da Constituição Federal impõe ao julgador o dever de
expor os fundamentos de fato e de direito que embasam a sua con-
vicção, exteriorizando-a na decisão, mediante o exame pormenorizado
das alegações relevantes para o desfecho da controvérsia. Nessas
circunstâncias, se, a despeito da interposição de embargos de de-
claração, o Tribunal Regional deixa de examinar questão relevante
para o desfecho da lide, impõe-se dar guarida à argüição de nulidade
do julgado por negativa de prestação jurisdicional. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.455/2006-333-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO DOS SINOS -
UNISINOS

A D VO G A D O : DR. JÚNIOR EDUARDO ARNECKE

RECORRIDO(S) : ZARA MARIA PEREIRA BAGGIO

A D VO G A D O : DR. JORGE PEDRO RAUBER
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dispõe que, "nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em
que não figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas à
contribuição previdenciária, essa incidirá sobre o valor total apurado
em liquidação de sentença ou sobre o valor do acordo homologado".
Na presente hipótese, tem-se por imperiosa a incidência da con-
tribuição previdenciária sobre o valor total do acordo, tendo em vista
a ausência de discriminação das parcelas em face do não reconhe-
cimento do vínculo de emprego, apesar de não questionada a pres-
tação dos serviços. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-1.813/2005-332-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. ANA LUIZA ALVES GOMES

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO

A D VO G A D O : DR. ANUAR PEREIRA DE SOUZA FILHO

RECORRIDO(S) : MARIA GORETE NEDEL

A D VO G A D O : DR. GUILHERME BACKES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula n.º 363 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para restringir a condenação ao pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, sem a indenização
de 40%, e ao pagamento, de forma simples, dos valores referentes às
horas trabalhadas e não remuneradas.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. SÚMULA N.º 363 DO TST. "Contrato nulo. Efeitos. A
contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e
§ 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS". Essa é a redação da Súmula n.º 363 da Ju-
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho, em desacordo com a
qual foi prolatado o acórdão em sede de recurso ordinário. Recurso de
revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-1.896/2005-053-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. FABÍOLA BESSA SALMITO LIMA

RECORRIDO(S) : MARIA ILMA CUNHA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
violação dos artigos 93, IX, da Constituição Federal, 832 da CLT e 458 do
CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando a decisão proferida
nos embargos de declaração, determinar o retorno dos autos ao Tribunal
Regional de origem, a fim de que se proceda a novo exame dos embargos
de declaração veiculados às fls. 107/109, pronunciando-se especificamen-
te acerca do período de prestação dos serviços da reclamante e da alegada
comprovação do pagamento do saldo de salários correspondente ao mês
de janeiro de 2004. Resulta prejudicado o exame dos demais temas vei-
culados no recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
ACÓRDÃO PROLATADO PELO TRIBUNAL REGIONAL POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Os artigos 93, IX,
da Constituição Federal, 832 da Consolidação das Leis do Trabalho e
458 do Código de Processo Civil impõem ao julgador o dever de
expor os fundamentos de fato e de direito que embasam a sua con-
vicção, exteriorizando-a na decisão, mediante a análise pormeno-
rizada das alegações relevantes para o desfecho da controvérsia. Nes-
sas circunstâncias, se, a despeito da interposição de embargos de
declaração, o Tribunal Regional deixa de examinar questão relevante
para o desfecho da lide, impõe-se dar guarida à argüição de nulidade
do julgado por negativa de prestação jurisdicional. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.959/2001-464-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : SELMA BALBINA CAMARGO

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : JULGADO EM QUE NÃO SE VERIFICAM OS
VÍCIOS ELENCADOS NOS ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDA-
ÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO E 535 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. Os embargos de declaração têm suas hipóteses de
cabimento restritas àquelas exaustivamente elencadas nos artigos 897-
A da Consolidação das Leis do Trabalho e 535 do Código de Pro-
cesso Civil. Não se verificando omissão, contradição ou obscuridade
no julgado objeto dos embargos de declaração, impõe-se negar-lhes
provimento. Embargos de declaração conhecidos e não providos.

PROCESSO : RR-2.052/2006-031-07-00.4 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : CASCAJÚ AGROINDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA CRISTINA L. DE LIMA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO VALDÉCIO LOPES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO WAGNER BEZERRA PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente do re-
curso de revista por contrariedade a súmula desta Corte uniformi-
zadora e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
pagamento dos honorários advocatícios.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. FGTS. PRESCRI-
ÇÃO TRINTENÁRIA. SÚMULA N.º 362 DESTA CORTE SUPE-
RIOR. A decisão recorrida revela perfeita consonância com a Súmula
de n.º 362 desta Corte uniformizadora, que consagra tese no sentido
de que "é trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o não-
recolhimento da contribuição para o FGTS". Recurso de revista não
conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. "Na Justiça do Traba-
lho, a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nunca
superiores a 15% (quinze por cento), não decorre pura e simples-
mente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato
da categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior
ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica
que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família". Hipótese de incidência da Súmula n.º 219, item I,
do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-2.136/2005-070-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : USINA ITAJOBI LTDA. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BARATO NETO

RECORRIDO(S) : ADRIANO PEREIRA PARDIM

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA TAVARES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal
Regional, a fim de que se prossiga no exame do recurso ordinário
interposto pela reclamada, como entender de direito, afastada a de-
serção.

E M E N TA : CUSTAS PROCESSUAIS. GUIA DARF. PRE-
ENCHIMENTO INCOMPLETO. AUSÊNCIA DO NOME DO RE-
CLAMANTE E DA VARA DO TRABALHO. Consoante a Instrução
Normativa n.º 20, com a redação dada pela Resolução Administrativa
n.º 902/2002 desta Corte superior, que dispõe sobre os procedimentos
para o recolhimento de custas e emolumentos devidos à União no
âmbito da Justiça do Trabalho (DJU de 13/11/02), exige-se, tão-
somente, que o pagamento das custas seja efetuado no prazo recursal
e no valor estipulado na sentença. Nas hipóteses em que incon-
troversamente verificado o efetivo recolhimento das custas em favor
da União, não cabe perquirir a existência de irregularidades no pre-
enchimento da guia DARF, sob pena de incorrer-se em ofensa ao
disposto no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.171/2000-006-05-00.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : DANIELLY DE SOUZA GÓES SALES

A D VO G A D O : DR. BRUNO LEONARDO SOUTO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : NULIDADE DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. Não se divisa nulidade em decisão que, em-
bora fundamentada de modo conciso, declina elementos de convicção
suficientes para justificar a conclusão consagrada. Recurso de revista
não conhecido.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. IDENTIDADE DE FUN-

ÇÕES. ÔNUS DA PROVA. "É do empregador o ônus da prova do
fato impeditivo, modificativo ou extintivo da equiparação salarial"
Súmula n.º 6, VIII, desta Corte superior). Revelando a decisão re-
corrida sintonia com a jurisprudência pacífica do Tribunal Superior
do Trabalho, não se habilita a conhecimento o recurso de revista, nos
termos do artigo 896, § 5º, da CLT. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-2.206/2005-079-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. MARIANA BUENO KUSSAMA

RECORRIDO(S) : MARIA DAS GRACAS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO CELSO IZZO

RECORRIDO(S) : JCR COSMÉTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS MONACO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente do re-
curso de revista da União por violação dos artigos 195, I, a, da
Constituição da República e 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91
e, no mérito, dar-lhe provimento a fim de autorizar o recolhimento da
contribuição previdenciária com base nas alíquotas de 20%, mais
11%, incidentes sobre o montante total do acordo homologado sem
reconhecimento do vínculo de emprego.

E M E N TA : CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACOR-
DO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE RECONHECIMENTO DO VÍN-
CULO DE EMPREGO. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. PARCE-
LAS INDENIZATÓRIAS. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO. RE-
COLHIMENTO DA ALÍQUOTA DE 11% A CARGO DO EMPRE-
GADO E DE 20% DEVIDO PELA EMPRESA SOBRE O VALOR
TOTAL DO ACORDO. 1. O artigo 195, I, a, da Constituição da
República determina a incidência da contribuição previdenciária sobre
os rendimentos do trabalho pagos à pessoa física, a qualquer título,

ainda que não se tenha reconhecido o vínculo de emprego. De outro
lado, a norma consagrada no artigo 43, parágrafo único, da Lei nº
8.212/91 dispõe que, "nas sentenças judiciais ou nos acordos ho-
mologados em que não figurarem, discriminadamente, as parcelas
legais relativas à contribuição previdenciária, essa incidirá sobre o
valor total apurado em liquidação de sentença ou sobre o valor do
acordo homologado". Na presente hipótese, tem-se por imperiosa a
incidência da contribuição previdenciária sobre o valor total do acor-
do, tendo em vista a ausência de discriminação das parcelas em face
do não reconhecimento do vínculo de emprego, apesar de não ques-
tionada a prestação dos serviços.

2. Ante a análise detalhada dos dispositivos de lei e da
Constituição da República pertinentes, necessário se faz reconhecer a
pretensão da União em ver incidir em duplicidade a contribuição
previdenciária sobre o acordo judicial homologado nos autos, sendo
20% a cargo da empresa e 11% pelo empregado, totalizando o per-
centual de 31% sobre o montante total transacionado. No caso sob
exame, diante do não reconhecimento do vínculo empregatício, o
trabalhador deve ser enquadrado na categoria de contribuinte indi-
vidual, e como tal, deve cumprir os ditames da Constituição da
República e da lei recolhendo à Previdência Social a parte que lhe é
cabida, que por força de lei deve ser efetuada pelo empregador.
Recurso de revista conhecido e provido.

NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA. APRESENTAÇÃO
DAS GFIP´S. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 297, I, DO
TST. A ausência de pronunciamento, por parte da Corte de origem,
acerca de elemento essencial à tese veiculada no apelo torna inviável
o seu exame, à míngua do indispensável prequestionamento. Hipótese
de incidência do entendimento cristalizado na Súmula nº 297, I, desta
Corte superior. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.246/2005-049-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. LEONARDO GONÇALVES RUFFO

RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA BANZATTO

A D VO G A D O : DR. LEONARDO PIRES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
Acordam, ainda, por unanimidade, julgando o recurso de revista pa-
tronal, nos termos do artigo 897, § 7º, da CLT, dele conhecer por
violação do artigo 37, XIV, da Constituição da República e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de
diferenças salariais relativo à parcela "adicional por tempo de ser-
viço".

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELO RECLAMADO. Configurada afronta ao artigo 37, XIV, da
Constituição da República, nos moldes da alínea c do artigo 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho, dá-se provimento ao agravo de
instrumento a fim de determinar o processamento do recurso de
revista.

RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL POR TEMPO

DE SERVIÇO. QÜINQÜÊNIO. BASE DE CÁLCULO. ARTIGO

37, XIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. "O adicional por tempo
de serviço - qüinqüênio -, previsto no art. 129 da Constituição do
Estado de São Paulo, tem como base de cálculo o vencimento básico
do servidor público estadual, ante o disposto no art. 11 da Lei Com-
plementar do Estado de São Paulo n.º 713, de 12.04.1993" (Orien-
tação Jurisprudencial n.º 60 da SBDI-I desta Corte superior). Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.271/2005-232-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : NUTRELLA ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CONSUELO CIARLINI

RECORRIDO(S) : EMERSON ROGER FAGUNDES

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO RICARDO DA SILVA LACERDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
exclusivamente quanto ao tema "honorários advocatícios", por con-
trariedade às Súmulas de n.os 219 e 329 desta Corte superior e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os honorários
advocatícios.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. VALORES DES-
CONTADOS. CHEQUES DEVOLVIDOS. 1. O artigo 462 da Con-
solidação das Leis do Trabalho expressamente veda descontos efe-
tuados no salário dos empregados, em face do princípio da intan-
gibilidade salarial. Os descontos salariais somente são autorizados
quando previstos em acordo ou convenção coletivos ou quando há
comprovação de dolo por parte do empregado, hipóteses não iden-
tificadas no caso sob exame. 2. A condenação da reclamada ao
reembolso dos valores descontados a título de cheques devolvidos de
clientes revela-se consentânea com o disposto no artigo 462 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, diante da ilicitude de tais descontos.
Recurso de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-

CIOS. "Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de
honorários advocatícios, nunca superiores a 15% (quinze por cento),
não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte
estar assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a
percepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo ou en-
contrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar sem
prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família." Hipótese de
incidência da Súmula nº 219, item I, do Tribunal Superior do Tra-
balho. Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : ED-RR-2.552/2004-028-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS, RESTAURANTES

, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BA-

RES, LANCHONETES, SORVETERIAS

, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-

FOODS E ASSEMELHADOS

DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : SOLUCTION INOX COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
PARA COZINHA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração para prestar esclarecimentos, nos termos da funda-
mentação.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS
DO TRABALHO E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Deve
o julgador valer-se dos embargos de declaração para prestar escla-
recimentos que possam complementar sua decisão, aperfeiçoando,
com isso, a prestação jurisdicional vindicada pelo litigante. Embargos
de declaração a que se dá provimento, sem, no entanto, conferir-lhes
efeito modificativo.

PROCESSO : ED-RR-2.671/2004-008-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART- HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOS-
PEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS
DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : BAR E LANCHES CANDEIAS LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO DO NASCIMENTO CANHA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração para prestar esclarecimentos ao acórdão embargado,
nos termos da fundamentação.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS
DO TRABALHO E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Deve
o julgador valer-se dos embargos de declaração para prestar escla-
recimentos que possam complementar sua decisão, aperfeiçoando,
com isso, a prestação jurisdicional vindicada pelo litigante. Embargos
de declaração aos quais se dá provimento, sem, no entanto, conferir-
lhes efeito modificativo.

PROCESSO : ED-RR-2.883/1997-067-15-00.0 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

EMBARGADO(A) : ESPÓLIO DE TARCÍSIO DEZENA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração para conferir esclarecimentos ao acórdão embargado,
nos termos da fundamentação.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. Deve o julgador valer-se dos embargos de declaração
para prestar esclarecimentos que possam complementar sua decisão,
aperfeiçoando, com isso, a prestação jurisdicional vindicada pelo li-
tigante. Embargos de declaração aos quais se dá provimento, sem, no
entanto, conferir-lhes efeito modificativo.

PROCESSO : ED-RR-5.124/2005-036-12-00.9 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

EMBARGADO(A) : AÍRTON DE MENEZES

A D VO G A D O : DR. JAMIL JOSÉ OLSEN HOAYS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração interpostos pelo reclamado apenas para prestar os es-
clarecimentos constantes do voto, sem emprestar-lhes efeito modi-
ficativo do julgado.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOS-
TOS PELO RECLAMADO. ESCLARECIMENTOS. A fim de que
não paire dúvida a respeito da completa entrega da prestação ju-
risdicional, dá-se provimento aos embargos de declaração tão-so-
mente para prestar os esclarecimentos constantes do voto, sem, no
entanto, conferir-lhes efeito modificativo.

PROCESSO : RR-7.519/2000-014-12-00.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ANA CLÁUDIA BEDIN

A D VO G A D O : DR. ANA CLÁUDIA BEDIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO
SALARIAL. INOBSERVÂNCIA PROMOÇÕES PREVISTAS NO
PCCS. O quadro de carreira instituído pela empresa apenas possui o
condão de impedir a equiparação salarial quando observados estri-
tamente os critérios ali erigidos para a promoção, visto que tal me-
canismo tem o objetivo de reger, de modo uniforme e transparente, a
evolução funcional de seus empregados. Não observados os critérios
para promoção previstos no Plano de Cargos e Salários, não há como
lhe atribuir o efeito previsto no artigo 461, § 2º, da Consolidação das
Leis do Trabalho, por não cumprir sua finalidade. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-689.676/2000.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR - FURP

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : BOANERGES PENTEADO

A D VO G A D A : DRA. CECÍLIA MARIA COLLA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração para conferir esclarecimentos ao acórdão embargado,
nos termos da fundamentação.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. Deve o julgador valer-se dos embargos de declaração
para prestar esclarecimentos que possam complementar sua decisão,
aperfeiçoando, com isso, a prestação jurisdicional vindicada pelo li-
tigante. Embargos de declaração aos quais se dá provimento, sem, no
entanto, conferir-lhes efeito modificativo.

PROCESSO : RR-739.635/2001.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 1ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ÉRCIO WEIMER KLEIN

RECORRIDO(S) : WALTEMIR PEREIRA DA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. CÍCERO DECUSATI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : ESTÁGIO. DESVIRTUAMENTO. SOCIEDA-
DE DE ECONOMIA MISTA. NULIDADE DO CONTRATO. NE-
CESSIDADE DE CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. Ausente in-
dicação de ofensa ao § 2º do artigo 37 simultaneamente ao inciso II
do aludido preceito da Constituição da República, de contrariedade à
Súmula nº 363 desta Corte uniformizadora ou, ainda, de arestos
específicos à luz do disposto na Súmula nº 296, I, deste Tribunal
Superior, não há como se conhecer do recurso de revista. Recurso de
revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. INVERSÃO. FO-

LHAS DE FREQÜÊNCIA INVÁLIDAS. Reputada inservível a
prova documental carreada pelo Banco, consubstanciada em controles
de freqüência inválidos - porque registrados somente os horários a
serem cumpridos pelo autor e não a jornada efetivamente laborada -
, e invertido o encargo probatório, cabia ao reclamado comprovar a
inveracidade da jornada de trabalho declinada na petição inicial -
ônus do qual não se desincumbiu. Nesse sentido, invoca-se a ratio
que informa a Súmula n.º 338, III, desta Corte superior. Ileso o artigo
818 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-802.114/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 1ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : IRIS RIBEIRO BARBOSA

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE IPATINGA

PROCURADOR : DR. FLORENTINO HENRIQUE DE PAULA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
Acordam, ainda por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "DISPENSA IMOTIVADA DE SERVIDOR
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. REGIME CELETISTA. ADMIS-
SÃO ANTES DA CONSTITIUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988",
por por violação do artigo 37, II, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para reconhecer a validade do contrato de
trabalho firmado entre a reclamante e o Município de Ipatinga em
31/5/1984 e a nulidade da dispensa imotivada, e determinar o retorno
dos autos à Vara do Trabalho de origem a fim de que aprecie os
demais temas constantes do apelo da autora, como entender de di-
reito. Inverte-se o ônus da sucumbência. Valor arbitrado à condenação
de R$ 20.000,00 (vinte mil), custas R$ 400,00 (quatrocentos reais),
arbitrado provisoriamente.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISPENSA
IMOTIVADA DE SERVIDOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.
REGIME CELETISTA. ADMISSÃO ANTES DA CONSTITIUIÇÃO
DA REPÚBLICA DE 1988. Configurada a violação do artigo 37, II,
da Constituição Federal, nos moldes da alínea c do artigo 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho, dá-se provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.

NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-

CIONAL. Não se reconhece violação do artigo 93, IX, da Cons-
tituição Federal em face de julgado cujas razões de decidir são fun-
damentadamente reveladas, abarcando a totalidade dos temas con-
trovertidos. Uma vez consubstanciada a entrega completa da pres-
tação jurisdicional, afasta-se a argüição de nulidade. Recurso de re-
vista não provido.

DISPENSA IMOTIVADA DE SERVIDOR DA ADMI-

NISTRAÇÃO DIRETA. REGIME CELETISTA. ADMISSÃO

ANTES DA CONSTITIUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988. Se a
época da contratação da reclamante por ente da Administração Pú-
blica Direta não havia exigência de concurso público para o ingresso
no serviço público, válido é o pacto laboral havido entre as partes e
nula a dispensa não revestida de motivação. No caso sob exame não
incide a vedação contida no inciso II do artigo 37 da Carta Magna, de
sorte que o reconhecimento da nulidade contratual pela Corte de
origem resultou em malferimento da aludida regra constitucional por
sua má-aplicação. Recurso de revista conhecido e provido.<!ID1399755-7>

PROCESSO : AIRR E RR-66.324/2002-900-01-00.9 - TRT DA 1ª

REGIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: GILSON ISNAR DA CUNHA SANTOS

A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚL-
VEDA

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCOS GUIMARÃES SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
interposto pelo Banco Banerj S/A quanto ao tema "diferenças sa-
lariais - reajuste de 26,06% - acordo coletivo de trabalho de
1991/1992", por afronta ao artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação ao
pagamento de diferenças salariais decorrentes do reajuste de 26,06%
fixado na cláusula 5ª do Acordo Coletivo de 1991/1992 ao mês de
agosto de 1992, nos termos da Orientação Jurisprudencial Transitória
nº 26 da SBDI-I. Acordam, ainda, por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento interposto pelo reclamante.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO
BANCO BANERJ S/A. REAJUSTE SALARIAL DE 26,06%. NOR-
MA COLETIVA. BANERJ. LIMITAÇÃO. Este Tribunal Superior já
fixou jurisprudência no sentido de que "é de eficácia plena e imediata
o caput da cláusula 5ª do Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992
celebrado pelo Banerj contemplando o pagamento de diferenças sa-
lariais do Plano Bresser, sendo devido o percentual de 26,06% nos
meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive" (Orientação Juris-
prudencial Transitória nº 26 da SBDI-I). Recurso de revista conhecido
e parcialmente provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-

VISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE. INTEMPESTI-

VIDADE. Configurada a interposição do agravo de instrumento após
o decurso do prazo de oito dias, patente é sua extemporaneidade.
Agravo de instrumento não conhecido.<!ID1399475-0>

CERTIDÕES DE JULGAMENTO

Intimação de conformidade com o caput do art. 3º da Resolução
Administrativa 928/2003.

1ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 694/2000-023-03-40.5
CERTIFICO que a 1ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, presentes os Exmos. Ministros
Walmir Oliveira da Costa, Relator, Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Maurício
Correia de Mello, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agra-
vo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja
submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : DR. DEOPHANES ARAÚJO SOARES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FERNANDES MOURA NEVES

ADVOGADO : DR. CÉSAR ALENCAR DAVID DA LUZ

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Coordenador da 1ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 770/2000-003-17-40.1
CERTIFICO que a 1ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, presentes os Exmos. Ministros
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, Walmir Oliveira da
Costa e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Maurício
Correia de Mello, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agra-
vo de instrumento, por violação do art. 5º, II, da Carta Magna, para,
destrancado o recurso, determinar que seja submetido a julgamento na
primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de re-
vista.

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORA : DRA. MARIA MADALENA SELVÁTICI BALTAZAR

A G R AVA D O ( S ) : CECÍLIA DEORCE FERREIRA

ADVOGADA : DRA. ÂNGELA MARIA PERINI

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Coordenador da 1ª Turma
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1099/2002-403-04-40.1
CERTIFICO que a 1ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, Relator, presentes os Exmos.
Ministros Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Walmir Oliveira da
Costa e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Maurício
Correia de Mello, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agra-
vo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja
submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MÁRCIA PINHEIRO AMANTÉA

A G R AVA D O ( S ) : SOLANO RODRIGUES CORDEIRO

ADVOGADA : DRA. FÁBIOLA DALL'AGNO

A G R AVA D O ( S ) : SEGITEC SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : DR. LUCIANO BORGES DE MEDEIROS

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Coordenador da 1ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 2667/2002-072-02-40.4
CERTIFICO que a 1ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, presentes os Exmos. Ministros
Walmir Oliveira da Costa, Relator, Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Maurício
Correia de Mello, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agra-
vo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja
submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO SCHNEEBERGER

ADVOGADA : DRA. LARA LEMES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE ROTARIANOS DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DRA. MARIA HELOÍSA DE BARROS SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Coordenador da 1ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 275/2003-512-04-40.8
CERTIFICO que a 1ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, presentes os Exmos. Ministros
Walmir Oliveira da Costa, Relator, Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Maurício
Correia de Mello, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agra-
vo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja
submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR. ANDERSSON VIRGINIO DALL'AGNOL

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO LUIZ NEUWALD

ADVOGADO : DR. ALZIR COGORNI

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Coordenador da 1ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 839/2003-095-15-40.9
CERTIFICO que a 1ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, presentes os Exmos. Ministros
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, Walmir Oliveira da
Costa e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Maurício
Correia de Mello, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agra-
vo de instrumento, por violação do art. 71, § 4º da CLT, para,
destrancado o recurso, determinar que seja submetido a julgamento na
primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de re-
vista.

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PROCURADOR : DR. EDUARDO GARCIA DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. LUÍS AFONSO DO COUTO

A G R AVA D O ( S ) : LOJAS COLOMBO S.A. COMÉRCIO DE UTILIDADES
DOMÉSTICAS

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO MASCARO DE TELLA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Coordenador da 1ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 901/2003-058-01-40.9
CERTIFICO que a 1ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, Relator, presentes os Exmos.
Ministros Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Walmir Oliveira da
Costa e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Maurício
Correia de Mello, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agra-
vo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja
submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : ZILDA GONÇALVES

ADVOGADO : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Coordenador da 1ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 187/2004-001-02-40.3
CERTIFICO que a 1ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, presentes os Exmos. Ministros
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, Walmir Oliveira da
Costa e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Maurício
Correia de Mello, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agra-
vo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja
submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : VERA LÚCIA CHARLES MARTON

ADVOGADO : DR. GABRIEL MESQUITA RODRIGUES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR. MARCUS VINÍCIUS LOBREGAT

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Coordenador da 1ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 945/2004-008-12-40.3
CERTIFICO que a 1ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, presentes os Exmos. Ministros
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, Walmir Oliveira da
Costa e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Maurício
Correia de Mello, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agra-
vo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja
submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : DEOLINDA DOS SANTOS FINGER

ADVOGADO : DR. VANESSA FERNANDES PALUDO

A G R AVA D O ( S ) : SEARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : DR. VALDIR ANTÔNIO IEISBICK

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Coordenador da 1ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 883/2006-462-02-40.4
CERTIFICO que a 1ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, presentes os Exmos. Ministros
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, Walmir Oliveira da
Costa e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Maurício
Correia de Mello, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agra-
vo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja
submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO JACINTO DE ABREU

ADVOGADO : DR. GUEÓRGUI WIAZOWSKI

A G R AVA D O ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. NÉLSON RENATO PALAIA RIBEIRO DE CAM-
POS

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.

ALEX ALEXANDER ABDALLAH JÚNIOR
Coordenador da 1ª Turma

COORDENADORIA DA 2ª TURMA
<!ID1398093-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-3/2006-072-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LAEL RODRIGUES VIANA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MENDES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CÍCERO CORREA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PARAÍSO TURISMO LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. AGEMIRO SALMERON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA. Correto o despacho agravado ao iden-
tificar o óbice ao processamento do Recurso de Revista constituído
pela incidência das Súmulas 221, e 296, I, do TST. O Tribunal
consignou que o v. acórdão indeferiu o recolhimento da contribuição
previdenciária, pelo fato de o INSS não ter se insurgido contra o
enquadramento da Reclamada no SIMPLES. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-10/2005-095-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R

A D VO G A D A : DRA. RUBIA MARA CAMANA

A G R AVA D O ( S ) : WILSON RIBEIRO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JORGE ANDRÉ MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : ENGRENAGEM CONSTRUÇÕES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. Correto o despacho denegatório, pois a
controvérsia suscitada pela Reclamada encontra óbice na Súmula 333
do TST, na medida em que a decisão regional está em consonância
com a Súmula 331, IV, do TST. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : ED-AIRR-13/2006-003-22-40.6 - TRT DA 22ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPI-
SA

A D VO G A D O : DR. BRUNO DE CARVALHO GALIANO

EMBARGADO(A) : JOSÉ IRENO LIMA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e, por considerá-los meramente protelatórios, condenar a
embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa.
1

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Embargos rejeitados, eis que ausentes os pres-
supostos do artigo 535 do Código de Processo Civil. Revelando-se a
intenção meramente protelatória da embargante, que se amolda per-
feitamente à previsão contida no art. 538, parágrafo único, do Código
de Processo Civil, cabível a aplicação da multa de 1% sobre o valor
da causa.

PROCESSO : AIRR-39/2007-115-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : AMAZONPLAC - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. WILTON OLIVEIRA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NONATO DIAS DE ARAUJO

A D VO G A D O : DR. MANOEL PEDRO LOPES DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. INTEMPESTIVIDADE. DESERÇÃO -
NÃO COMPROVAÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO

LEGAL. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa li-
berar recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-45/2005-001-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. REGINA CARLA SILVA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO MARINI DE SOUZA BASTOS

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO GIBSON LYRA

A G R AVA D O ( S ) : TV MANCHETE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. NAIR NILZA PEREZ DE REZENDE
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUCESSÃO
TRABALHISTA. Correto o despacho agravado ao afirmar a ausência
de demonstração de afronta direta e literal a dispositivo constitu-
cional, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-46/2004-441-02-41.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

Corre Junto: 46/2004-441-2-40.2

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADA : DRA. ANDRÉA APARECIDA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : RAFAEL AUGUSTO DE MOURA CAMPOS

ADVOGADO : DR. PEDRO CALIL JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO COSIPA DE SEGURIDADE SOCIAL -
FEMCO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. A juntada de
nova procuração aos autos, sem ressalva de poderes conferidos ao
antigo patrono, implica revogação do mandato anterior (OJ 349 SB-
DI-1). Nos termos da OJ 287 da SBDI-1, tratando-se de documentos
distintos no verso e anverso, é necessária a autenticação individual de
ambos os lados da cópia. Não foi trasladada a cópia da guia de
recolhimento das custas, como determina o artigo 897, § 5º, I, da
CLT. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-46/2004-441-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

Corre Junto: 46/2004-441-2-41.5
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO COSIPA DE SEGURIDADE SOCIAL -
FEMCO

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR. IVAN PRATES

A G R AVA D O ( S ) : RAFAEL AUGUSTO DE MOURA CAMPOS

ADVOGADO : DR. PEDRO CALIL JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Correto o respeitável despacho agravado, ao identificar o óbice
para o processamento do Recurso obstado, constituído pela incidência
da OJ 115 da SBDI-1 do TST e pela inexistência de violação do
artigo 93, IX, da Constituição Federal.

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

DO TRABALHO EM RAZÃO DA MATÉRIA. Correto o r. des-
pacho agravado, pois com fulcro no disposto no art. 114, IX, da
Constituição Federal, é induvidosa a competência desta Justiça Es-
pecializada para dirimir a controvérsia.

PRESCRIÇÃO. O r. decisum a quo está em consonância
com a Súmula 327 do TST, o que atrai a incidência da Súmula 333
desta Corte. Correto o respeitável despacho agravado.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. O eg.
Regional consignou que o Estatuto Social e o Regulamento vigente à
época em nenhum momento estabeleceu que os aposentados com
menos de 50 anos de idade sofreriam redução da complementação
instituída. Assim, a pretensão recursal, como exposta, importaria o
revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável ante o
óbice da Súmula 126 do TST. Correto o despacho agravado. Agravo
de Instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-47/2004-102-10-40.6 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LUIZ EMANNUEL ANDRADE FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : ANILTON GERALDO MAGELA NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CARLOS MOURA UCHÔA

A G R AVA D O ( S ) : AUTO PEÇAS SÃO PEDRO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBSON ALVES MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. Cor-
reto o despacho agravado, uma vez que não caracterizados os re-
quisitos previstos no art. 896 da CLT, pois não configurada violação
de lei, e os arestos não se mostram específicos à hipótese dos autos.
Agravo de Instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-48/2001-100-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

Corre Junto: 48/2001-100-15-0.3
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS MONTEIRO

ADVOGADO : DR. MARCOS CAMPOS DIAS PAYÃO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 8

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUCESSÃO. VALIDADE DO PABI - PLANO DE DE-
MISSÃO VOLUNTÁRIA. Nega-se provimento a agravo de instru-
mento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabi-
mento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-49/2006-022-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. GIOVANNA MORILLO VIGIL

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ SOARES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. RENATO SENNA ABREU E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO.
CARGO DE CONFIANÇA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. MULTA
CONVENCIONAL. INÉPCIA DA INICIAL. HORA EXTRA. RE-
FLEXOS. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. Correto o despacho agra-
vado ao identificar o óbice ao processamento do Recurso de Revista,
constituído pela incidência das Súmulas 102, 126, 221, II, 264, 287,
296 e 384, I, do TST.
JULGAMENTO EXTRA PETITA. Correto o despacho agravado ao
identificar o óbice ao processamento do Recurso de Revista, cons-
tituído pela incidência da Súmula 296 do TST.
HORA EXTRA. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. Correto
o despacho agravado ao afirmar a ausência de demonstração de
violação legal/constitucional nas razões do Recurso de Revista.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-52/2006-003-21-40.9 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA VIANEZ E OUTROS

A D VO G A D O : DR. IRANY MEDEIROS GERMANO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. IZAÍAS BEZERRA DO NASCIMENTO NETO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. CÂNDIDO FERREIRA DA CUNHA LOBO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROGRESSÃO EM QUADRO DE CARREIRA - CON-
CESSÃO AOS INATIVOS. Nega-se provimento a agravo de ins-
trumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de ca-
bimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-67/2005-063-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : GEFFERSON ALVES CHAVES

A D VO G A D O : DR. CUSTÓDIO LUIZ CARVALHO DE LEÃO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA WALSH MENDONÇA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. DISPENSA POR JUSTA CAUSA - ÔNUS DA
PROVA. SALÁRIO IN NATURA - PLANO DE SAÚDE. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-72/2006-343-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ETE ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES E
ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LAUDELINO DA COSTA MENDES NETO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO CARLOS RODRIGUES FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. ANAPAULA HORTA SALVADOR CHIARELI

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA - VALIDA-
DE DO ACORDO FIRMADO ENTRE AS PARTES - FRAUDE.
Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso
despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-78/2004-921-21-40.0 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADOR : DR. RICARDO MARCELO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LUZANE GONÇALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VICTOR TEIXEIRA DE VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : TRIUNFO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. Correto o despacho agravado ao afirmar a
ausência de pressupostos de admissibilidade do Recurso de Revista.
A admissibilidade de Recurso de Revista interposto em processo de
execução depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e
literal à Constituição, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e da
Súmula 266 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-104/2004-004-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. ANDRÉ LUIZ DE CÓRDOVA

A G R AVA D O ( S ) : ROSINETE FRANCISCO ALVES

A D VO G A D A : DRA. ENEZILDA SERAFIM

A G R AVA D O ( S ) : DUETOS LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
UNIÃO FEDERAL. Correto o despacho agravado ao identificar o
óbice ao processamento do Recurso de Revista constituído pela in-
cidência do item IV da Súmula 331 desta Corte. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-127/2007-064-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSE GERALDO TACIANO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

A G R AVA D O ( S ) : BELGO SIDERURGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
Correto o despacho agravado ao identificar o óbice ao processamento
do Recurso de Revista, constituído pela incidência das Súmulas 296 e
297 do TST.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Correto o despacho agrava-
do ao identificar o óbice ao processamento do Recurso de Revista,
constituído pela incidência das Súmulas 126 e 296 do TST. Agravo
de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-129/2005-342-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : AGRO INDÚSTRIAS DO VALE DO SÃO FRANCIS-
CO S.A. - AGROVALE

A D VO G A D O : DR. ELOY MAGALHÃES HOLZGREFE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO GONÇALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SANDRA MARIA DE BARROS SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. JUL-
GAMENTO EXTRA PETITA. DANOS MORAIS E MATERIAIS -
ACIDENTE DE TRABALHO - CONFIGURAÇÃO. VALOR DA
INDENIZAÇÃO. MULTA POR INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS
PROTELATÓRIOS. Nega-se provimento a agravo de instrumento
que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-140/2007-021-24-40.7 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. RENATO CARVALHO BRANDÃO

A G R AVA D O ( S ) : ANAHI MACHADO MARTINS

A D VO G A D O : DR. OCLÉCIO ASSUNÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO.
CARGO DE CONFIANÇA. Correto o despacho agravado ao iden-
tificar o óbice ao processamento do Recurso de Revista, constituído
pela incidência das Súmulas 102, I, e 126 do TST. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : A-AIRR-149/2004-093-15-40.8 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. WAGNER ELIAS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS CABRAL

A D VO G A D O : DR. FABYO LUIZ ASSUNÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo para
afastar o óbice da irregularidade de representação do agravo de ins-
trumento, e prosseguir na análise do referido recurso. Por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. 4
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E M E N TA : AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA. Agravo a que se dá provimento para
afastar o óbice da irregularidade de representação processual do agra-
vo de instrumento e prosseguir na análise deste recurso.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-

VISTA. CARGO DE CONFIANÇA - HORAS-EXTRAS. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-157/2007-161-18-40.4 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PAPAS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. VALTER TEIXEIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO CORREIA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RENATO RIBEIRO DE MAGALHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ÓBICE AO
RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. SOCIEDADE LIMITADA.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Incensurável o r. despacho agravado
ao reconhecer o óbice ao processamento do Recurso de Revista, sob
o fundamento de deserção. O entendimento converge com a juris-
prudência reiterada desta Corte, no sentido de que não se faculta à
empresa a obrigação de efetuar o depósito recursal, conforme dispõe
o art. 899, parágrafos 1º e 2º, da CLT, uma vez que este pagamento
é medida que guarda função estritamente social, para assegurar ao
hipossuficiente condições mínimas de satisfação de seus eventuais
direitos. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-162/2000-010-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTÔNIO ATHAYDE SOUTO

A D VO G A D O : DR. NEWTON CUNHA DE SENA

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO GOMES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ELIEL DE JESUS TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CERCEAMENTO DO DIREITO À AMPLA DEFESA -
OITIVA DE TESTEMUNHA POR MEIO DE CARTA ROGATÓRIA
- INDEFERIMENTO. VÍNCULO DE EMPREGO - CONFIGURA-
ÇÃO - ÔNUS DA PROVA. PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CON-
TRATO DE TRABALHO - ÔNUS DA PROVA. VARIAÇÃO SA-
LARIAL - APURAÇÃO. HORAS EXTRAS - TRABALHO EX-
TERNO - CONFIGURAÇÃO. MULTA DO ART. 601 DO CPC -
APLICABILIDADE E FIXAÇÃO DO QUANTUM. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos
pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-162/2006-401-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA MARCENARIA NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. JORGE WOJCJECH TYSKA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE

SERRARIAS, CARPINTARIAS, TANOARIAS, ES-

QUADRIAS,

MARCENARIAS, MÓVEIS, MADEIRAS COMPEN-

SADAS E LAMINADAS

, AGLOMERADOS E CHAPAS DE FIBRAS DE

MADEIRA

DE CAXIAS DO SUL

A D VO G A D O : DR. PAULO SERRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : SINDICATO - BASE TERRITORIAL. Correto o
despacho agravado ao identificar o óbice ao processamento do Re-
curso de Revista, constituído pelas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da
CLT. Não fosse suficiente, o tema ainda atrai o impedimento da
Súmula 126 do TST, na medida em que chegar a conclusão diversa
daquela proferida na decisão revisanda implicaria no revolvimento de
matéria fática. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-165/2001-057-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO) E OU-
TRO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR GONÇALVES GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ BARBOSA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de Recurso de Revista
interposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição, nos termos do art.
896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-178/2006-006-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : LAURINALDO COSTA LIMA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DIACUÍ DE FREITAS RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE UR-
BANO DO RECIFE - CTTU

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO GOMES PUGLIESI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Correto o des-
pacho denegatório, visto que o Apelo não se enquadra nas hipóteses
previstas no art. 896 da CLT. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-179/2007-271-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : AGROARTE EMPRESA AGRÍCOLA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO EMIDIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCOS HENRIQUE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. NULIDADE - CERCEAMENTO DO
DIREITO DE DEFESA. NULIDADE - JULGAMENTO EXTRA PE-
TITA. HORAS IN ITINERE - VALIDADE DAS NORMAS CO-
LETIVAS. INTERVALO INTRAJORNADA. QUITAÇÃO. MULTA
DO ARTIGO 477 DA CLT. A admissibilidade do recurso de revista
contra acórdão proferido em procedimento sumaríssimo depende de
demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da Re-
pública. Aplicabilidade do art. 896, § 6º, da CLT, com a redação dada
pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Agravo desprovido.
PROCESSO : AIRR-190/2002-090-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : NOEL JOSÉ PEREIRA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO BELCHIOR DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO A INFLAMÁVEIS. O eg.
Regional entendeu comprovada a exposição à periculosidade, diante
da análise do laudo pericial. Salientou que todo o prédio deve ser
considerado área de risco. Os preceitos invocados no Recurso de
Revista não disciplinam a questão com a acuidade que o debate exige,
por isso não violados. Não há contrariedade à invocada Orientação
Jurisprudencial 4, I, da SBDI-1, por inespecificidade. Quanto à su-
posta divergência jurisprudencial, tem-se que a decisão recorrida con-
siderou todo o edifício como área de risco, em virtude das irre-
gularidades constatadas quanto à armazenagem de inflamáveis, cir-
cunstância não tratada nos dois únicos arestos válidos (Súmulas 23 e
296 do TST). Agravo de Instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-200/2006-061-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SANDRA OLIVERO REGO MONTEIRO

A D VO G A D A : DRA. CLARISSE INÊS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL ALBERTO

A D VO G A D O : DR. WANDICK BARROS DA SILVA NETO

A G R AVA D O ( S ) : NATRON SB PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE
PETIÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECU-
ÇÃO. Caracterizada, no acórdão do Regional, a fraude à execução.
(art. 593, II, do CPC). Inexistência de violação direta e literal dos
arts. 5º, inciso XXXV e 93, IX, da Constituição Federal, como exige
o § 2º do art. 896 da CLT. Agravo de Instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-205/1999-012-07-40.5 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA BANDEIRA DE MELLO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÚLVIO EMERSON GONÇALVES CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EDNARDO DE PAULA LIMA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DAVID MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEA-
MENTO DE DEFESA. Correto o despacho agravado, porquanto não
se observa violação dos incisos XXXV e XXXVI do artigo 5º da
Constituição Federal, eis não pertinentes com a tese perfilhada no v.
acórdão do Regional. No mesmo sentido, igualmente não verificada
afronta ao inciso LV do mesmo dispositivo, uma vez que o princípio
constitucional da ampla defesa foi-lhe assegurado, tanto é que in-
terpôs o presente Recurso. Agravo de Instrumento não provido.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Correto o despacho agravado
ao identificar o óbice ao processamento do Recurso de Revista, cons-
tituído pela incidência do artigo 896, § 2º, da CLT. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-205/2006-005-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : PAULO APARECIDO SILVÉRIO

A D VO G A D O : DR. MARCOS FERNANDO ALVES MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : AURORA ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ALFREDO VANDERLEI VELOSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMEN-
TO EXTRA PETITA. SALÁRIO. DIFERENÇAS E REFLEXOS.
Correto o despacho agravado ao identificar o óbice ao processamento
do Recurso de Revista, constituído pela incidência das Súmulas 126,
221, II, e 296, I, do TST.
VÍNCULO EMPREGATÍCIO. ÔNUS DA PROVA. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. Correto o despa-
cho agravado ao identificar o óbice ao processamento do Recurso
de Revista, constituído pela incidência das Súmulas 126, 331, I, e
333 e da Orientação Jurisprudencial 279 da egrégia SBDI-1 do
T S T.
MULTA. ART. 477 DA CLT. Correto o despacho agravado ao afir-
mar a ausência de demonstração de violação constitucional nas ra-
zões do Recurso de Revista. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-207/2007-053-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE GOIÁS - CELG

A D VO G A D O : DR. JAIRO FALEIRO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TORRICELLI DA SILVA GOMES

A D VO G A D O : DR. JOY WILDES RORIZ DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : ENGENHEIRO - PISO SALARIAL. Correto o
despacho agravado ao identificar o óbice ao processamento do Re-
curso de Revista, constituído pela incidência da Orientação Juris-
prudencial 71 da SBDI-2 e da Súmula 297, ambas desta Corte. Agra-
vo de Instrumento não provido.

QUITAÇÃO. Correto o despacho agravado ao consignar que
a Turma Julgadora observou a incidência da dicção da Súmula
330/TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-210/2006-088-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ENGENHARIA MECÂNICA E ESTRUTURAS METÁ-
LICAS S.A. - EMEM

A D VO G A D O : DR. VÍTOR MÁRCIO FONSECA DINIZ

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO SERGIO FERREIRA FILLHO

A D VO G A D O : DR. CARMELITA SUELI DE ALMEIDA DE OLIVEI-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. NULIDADE DA EXECUÇÃO - EXCES-
SO DA PENHORA. A admissibilidade do recurso revisional contra
acórdão proferido em agravo de petição depende de demonstração
inequívoca de afronta direta à Constituição da República. Aplica-
bilidade da Súmula nº 266/TST e do artigo 896, § 2º, da Con-
solidação das Leis do Trabalho. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-222/2007-031-12-40.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : EPAMINONDAS SILVA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDREZA DUARTE CANDEMIL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEITOS - MUL-
TA DE 40% DO FGTS. Nega-se provimento a agravo de instrumento
que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-231/2005-014-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS COLOMBO S.A. COMÉRCIO DE UTILIDA-
DES DOMÉSTICAS

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA HORN OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : RUDIMAR COSTA AGOSTINHO

A D VO G A D O : DR. ANDERSON FURTADO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 2008168 ISSN 1677-7018

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Nega-se
provimento ao agravo de instrumento que visa liberar recurso de
revista com assinatura ininteligível, no qual não consta o nome do
advogado ou seu nº de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil.
Cumpre observar que a aplicação do art. 13 do Código de Processo
Civil está restrita à instância de primeiro grau, daí porque a re-
gularidade da representação processual há de ser manifesta, no mo-
mento da interposição do recurso. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-250/2005-411-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO AÇÃO, CIDADANIA, QUALIDADE UR-
BANA E AMBIENTAL - ACQUA

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA BALHES CAODAGLIO

A G R AVA D O ( S ) : JOSELMA NASCIMENTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROBINSON GRIECO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE RIO GRANDE DA SERRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. É incabível recurso de revista contra acórdão regional
prolatado em agravo de instrumento. Aplicabilidade da Súmula nº
218 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-252/2006-071-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : EDISON JACOB

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. ALINE ROSSIGALI DO PRADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-262/2003-018-10-40.3 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D A : DRA. CLÉLIA SCAFUTO

A G R AVA D O ( S ) : KARLA CHRISTIANY SANTOS PARO

A D VO G A D O : DR. UBIRAMAR PEIXOTO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. A admissibilidade do recurso de revista interposto contra
acórdão proferido em agravo de petição depende de demonstração
inequívoca de afronta direta à Constituição da República. Aplica-
bilidade da Súmula nº 266/TST e do art. 896, § 2º, da Consolidação
das Leis do Trabalho. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-270/2004-011-16-41.6 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

Corre Junto: 270/2004-11-16-40.3

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO - FRM

ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDAS GÓIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : RENATA COSTA DE OLIVEIRA CERVEIRA

ADVOGADO : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

ADVOGADO : DR. ANTONIO CARLOS COELHO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL. TRASLADO DE PEÇAS SEM AUTENTICAÇÃO. Não se co-
nhece de agravo de instrumento subscrito por advogado sem procuração
regular nos autos. Cumpre observar que a aplicação do art. 13 do Código
de Processo Civil está restrita à instância de primeiro grau, daí porque a
regularidade da representação processual há de ser manifesta, no momento
da interposição do recurso. Também não se conhece do agravo para subida
do recurso de revista, quando a agravante realiza o traslado de peças
obrigatórias sem a devida autenticação (Instrução Normativa nº 06/96, art.
830 da CLT e art. 384 do CPC).

PROCESSO : AIRR-270/2004-011-16-40.3 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

Corre Junto: 270/2004-11-16-41.6

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

ADVOGADA : DRA. POLLYANA MARIA GAMA VAZ

A G R AVA D O ( S ) : RENATA COSTA DE OLIVEIRA CERVEIRA

ADVOGADO : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO - FRM

ADVOGADO : DR. RONALDO TOSTES MASCARENHAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DE PEÇAS SEM AUTENTICAÇÃO. Não se conhece do agravo para
subida do recurso de revista, quando a agravante realiza o traslado de
peças obrigatórias sem a devida autenticação (Instrução Normativa nº
06/96, art. 830 da CLT e art. 384 do CPC).

PROCESSO : AIRR-276/2006-401-14-40.9 - TRT DA 14ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : RECOL REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO MOURÃO DE OLIVEIRA E
OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : EMILSON VASCONCELOS DE LIMA

A D VO G A D O : DR. TATIANA KARLA ALMEIDA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do
instrumento do Agravo, de modo a possibilitar, caso provido, o ime-
diato julgamento do Recurso de Revista, instruindo a petição inicial,
com cópias do despacho agravado, da certidão da respectiva inti-
mação, das procurações outorgadas aos advogados do Agravante e do
Agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão regional, da
comprovação do depósito recursal, do recolhimento das custas, bem
como de outras peças que se façam necessárias ao deslinde da con-
trovérsia. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-277/2003-014-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON GONÇALVES CLEMENTE

A D VO G A D O : DR. PETER EDUARDO ROCHA E RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : ICOMON COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NO RSR. NÃO-OBSERVÂN-
CIA DOS LIMITES DA SENTENÇA EXEQÜENDA. COISA JUL-
GADA. Em processo de execução, somente a violação direta e literal
a texto constitucional enseja Recurso de Revista, o que a Agravante
não conseguiu demonstrar na forma dos dispositivos da Constituição
Federal invocados. Incidência do § 2º do art. 896 da CLT e da
Súmula 266 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-277/2005-018-13-40.7 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MULUNGU

A D VO G A D O : DR. FÁBIO RAMOS TRINDADE

A G R AVA D O ( S ) : SOLANGE DE OLIVEIRA SILVA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO GALDINO DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE PROCESSUAL. INCOMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXIGIBILIDADE DE CON-
CURSO PÚBLICO. Afasta-se a irregularidade de representação pro-
cessual decretada pelo despacho denegatório, uma vez que, embora
seja particular o advogado subscritor do recurso de revista, não me-
recendo ser atribuída presunção de legitimidade processual aos atos
por ele praticados sem a juntada do respectivo mandato, o instru-
mento de procuração constante dos autos, ao contrário do que en-
tendeu a Corte Regional, não necessitava de autenticação, eis que
dotado de fé pública, por emanar de ato municipal. Todavia, exa-
minando a matéria de fundo, nega-se provimento ao agravo de ins-
trumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de ca-
bimento. Agravo desprovido.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NULIDADE DA PE-
NHORA. O Recurso de Revista, no tocante aos temas, carece de
fundamentação, à luz do art. 896, § 2º, da CLT, na medida em que
não foi indicada ofensa direta e literal a qualquer dispositivo da
Constituição Federal. Agravo de Instrumento não provido.

PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. A
admissibilidade de Recurso de Revista interposto em processo de
execução depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e
literal à Constituição, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e da
Súmula 266 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-283/2007-005-21-40.6 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LUIZ DE NEGREIROS

A G R AVA D O ( S ) : ZÊNIA CHAVES ARAÚJO DE MELO

A D VO G A D O : DR. FABIANA KIÚSKA SEABRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUMEN-
TO INCOMPLETO. Não se conhece do agravo para subida do re-
curso de revista quando faltarem peças necessárias à sua formação
(Instrução Normativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-284/2004-005-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,

BUFFETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : BAR E DRINK'S ASTÚRIAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. HÉLIA PARADELA MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Correto o despacho agravado ao
identificar o óbice ao processamento do Recurso de Revista, cons-
tituído pela incidência das Súmulas 23 e 296 do TST.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. Correto o despacho agravado
ao identificar o óbice ao processamento do Recurso de Revista,
constituído pela incidência da Súmula 333 e Orientação Jurispru-
dencial 17 da egrégia SDC do TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-293/1997-020-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : IRB-BRASIL RESSEGUROS S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : ELIETE CONCEIÇÃO DOS SANTOS SOARES

A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTUR PAULON

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS - COMPENSAÇÃO - ACORDO CO-
LETIVO - VALIDADE. Nega-se provimento a agravo de instrumento
que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-300/2005-050-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. LUIS MARCELO M. NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : DENISE CRISTINA RABELO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE GONÇALVES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : LÍMPIA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE PÚBLI-
CO. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar
recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.
PROCESSO : AIRR-315/1992-342-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : PAULO EVARISTO RUBIO

A D VO G A D O : DR. ANTERO RESENDE DA SILVEIRA

<!ID1398093-2>

PROCESSO : AIRR-279/2007-102-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE ASSISTENCIAL BANDEIRANTES

A D VO G A D O : DR. JULIANA FRANCISCO FAGUNDES DE ALMEI-
DA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA NASCIMENTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉA CRUZ DI SILVESTRE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. APOSENTADORIA - FGTS - MULTA.
A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em
procedimento sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de
afronta direta à Constituição da República. Aplicabilidade do art. 896,
§ 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-283/2006-002-08-40.7 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BETUBEL - BETUMES DE BELÉM LTDA.

A D VO G A D O : DR. EVANDRO ANTUNES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGFN)
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. O v. acórdão recorrido atendeu aos comandos legais expondo
as razões pelas quais negou provimento ao Recurso. Logo, ainda que
a Recorrente não se conforme com a decisão, a hipótese não seria de
negativa de prestação jurisdicional, mas de mera decisão contrária aos
seus interesses. Agravo de instrumento não provido.ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. A v. decisão Regional mostra-se em perfeita
consonância com a OJ 345 da SBDI-1 do TST. Dessa forma, incide o
teor da Súmula 333 desta Corte e do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo
de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-328/2002-411-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ALBANY MEDRADO FREIRE

A D VO G A D O : DR. WENDELL SOBREIRA LEAL

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO VASCONCELOS DOS SANTOS DAN-
TA S

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. TEMPO À DISPOSIÇÃO. REMUNERAÇÃO EM DOBRO
DE DOMINGOS E FERIADOS. Correto o despacho agravado ao
identificar o óbice ao processamento do Recurso de Revista, in-
viabilizado por tratar de reexame de matéria fática constituído pela
incidência da Súmula 126 do TST. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-347/2002-015-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO DE JESUS AMORIM

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DE FIGUEIREDO MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. HORAS EXTRAS - VALIDADE DOS CARTÕES DE
PONTO - CONFIGURAÇÃO DA JORNADA SEMANAL - ACOR-
DO COLETIVO. EQUIPARAÇÃO SALARIAL - ÔNUS DA PRO-
VA. LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO. CORREÇÃO MONE-
TÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. Nega-se provimento a agravo de ins-
trumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de ca-
bimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-348/2005-104-22-40.8 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. MAURO RÉGIS DIAS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SOARES NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ LUSTOSA DE ALENCAR FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : JUSTA CAUSA - CONFIGURAÇÃO. Correto o
despacho agravado ao identificar o óbice ao processamento do Re-
curso de Revista, constituído pela incidência da Súmula 126 desta
Corte. Agravo de Instrumento não provido.

JUROS DE MORA. Conforme consignado na decisão de
Embargos Declaratórios, a questão não foi pleiteada no Recurso Or-
dinário, razão pela qual inova a Reclamada, tendo em vista que
pretende ver discutida matéria não apresentada em momento pro-
cessual oportuno. Agravo de Instrumento não provido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O tema atrai o óbice
da Súmula 297, I, do TST, na medida em que não existe tese na
decisão recorrida que consubstancie o prequestionamento da con-
trovérsia trazida nas razões recursais. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-349/2006-005-07-41.6 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LÚCIA ALMEIDA DE FRANÇA

A D VO G A D O : DR. DUQUESNE MONTEIRO DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA VIEIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ELIETE SAMPAIO PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. Correto o despacho agravado ao identificar o óbice
ao processamento do Recurso de Revista constituído pela incidência
da Súmula 218 desta Corte. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-379/2003-014-04-40.4 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : VALDOMIRO JOÃO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL -
ELETROCEEE

A D VO G A D A : DRA. DANIELA CAMEJO MORRONE

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 1

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Embargos rejeitados, eis que ausentes os pres-
supostos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-385/2005-002-24-40.4 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ALEX ROSS FERREIRA KASAKOFF

A D VO G A D O : DR. NEIMAR QUEIROZ BAIRD

A G R AVA D O ( S ) : BRITISH AND AMERICAN CENTRO DE IDIOMAS
LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. DINO COSTACURTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INTEMPESTIVO. INTERPOSIÇÃO ANTES DA PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO IMPUGNADO. EXTEMPORANEIDADE.
É extemporâneo recurso interposto antes de publicado o acórdão
impugnado. OJ 357 da SBDI-1 do TST. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-385/2005-020-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO ALBERTO DE LEMOS PIMENTEL E OU-
TROS

A D VO G A D A : DRA. ANA CECÍLIA MONTEIRO CHAVES DE AZE-
VEDO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECLARA-
ÇÃO DE AUTENTICIDADE. RESPONSABILIDADE DO DECLA-
RANTE. AUSÊNCIA. TRASLADO DEFICIENTE. Todas as peças
trasladadas estão desprovidas de autenticação, não servindo como
prova processual, na forma do art. 830 da CLT e da Instrução Nor-
mativa 16/99, item IX, do TST. Ademais, a formação do Apelo
encontra-se deficiente ante o traslado com cópias ilegíveis. Agravo de
Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-387/2005-003-20-40.1 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LAERT NASCIMENTO ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : ANA LÚCIA NINCK DE SOUZA SILVA

A D VO G A D A : DRA. JANE TEREZA VIEIRA DA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO - ACIDENTE DE TRABALHO - DANO
MORAL E MATERIAL. ACIDENTE DE TRABALHO - CONFI-
GURAÇÃO. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa
liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-397/2005-253-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : DJALMA DA SILVA JESUS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO PACCILLO

A G R AVA D O ( S ) : USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. -
USIMINAS

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA JOSÉ SILVA DE ALENCAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RECURSO DE REVISTA APRESENTADO EM FAC-
SíMILE. Quem fizer uso de sistema de transmissão torna-se res-
ponsável pela qualidade e fidelidade do material transmitido, e por
sua entrega ao órgão judicial (artigo 4º da Lei nº 9.800/99). Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-398/2004-007-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

Corre Junto: 398/2004-7-4-0.9

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL -
ELETROCEEE

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA REGINA DE SOUZA BUENO

A G R AVA D O ( S ) : HELDER RICARDO ROCHA DE MENEZES

ADVOGADO : DR. EDISON FLORES DORNELES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. 15

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCOMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. PLANO CEEEPREV.
COMPLEMENTAÇÃO DO AUXÍLIO- DOENÇA E DE APOSEN-
TADORIA. Correto o despacho denegatório, visto que não se vis-
lumbrava, em tese, violação à literalidade dos dispositivos legais e
constitucionais invocados, conforme exige as alíneas " a" e "c" do art.
896 da CLT. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-398/2004-004-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTI-
COS S.A.

A D VO G A D O : DR. GELSON FRANCISCO BORGES DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : EMIR PITANGA MIGUEL

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO ALVES ESPINOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. TRABALHADOR EXTERNO. Não merece reparos o des-
pacho agravado. No que se refere à violação do art. 62, I, da CLT, o
Tribunal Regional entendeu que as provas dos autos demonstram que
o Empregador tinha meios de fiscalizar a duração de trabalho do
Reclamante. Tal entendimento se baseia no contexto fático-probatório
dos autos. Assim, dada a natureza fática da matéria, incide na hi-
pótese o óbice da Súmula 126 deste Tribunal.

ADICIONAL NOTURNO. MULTA POR EMBARGOS
CONSIDERADOS PROTELATÓRIOS. O Agravo de Instrumento, à
luz do art. 896 da CLT, deve ser considerado desfundamentado quan-
to aos temas, já que não indicou ofensa a dispositivo de lei, nem
transcreveu julgado para caracterização de divergência jurispruden-
cial. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-408/2004-126-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : IGL INDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : 3M DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HÉLIO DE JESUS

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS CARLOS CANO

A D VO G A D O : DR. MARCEL ROBERTO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : SANOFI- AVENTS FARMACÊUTICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : RHODIA BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. IVONETE APARECIDA GAIOTTO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE NORTEC LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : TAIKISHA DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ TAKAMATSU

A G R AVA D O ( S ) : DEGUSSA BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. TANIA SOARES DA COSTA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. A aplicação do
entendimento da Súmula 331, IV, do TST, por parte do Tribunal de
origem, afasta a possibilidade deste Tribunal Superior considerar atin-
gido preceito de lei, por mera questão de coerência, especialmente
quando se trate do art. 5º, II, da Carta Magna, de conhecida ge-
neralidade. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-426/2005-013-21-41.5 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : DAMIÃO JOSÉ DE MORAIS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Nos termos da Súmula nº 218 do TST é i ncabível Re-
curso de Revista contra acórdão regional prolatado em Agravo de
Instrumento. Agravo de Instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-432/2006-029-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. NILSON NEVES DE OLIVEIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON TEIXEIRA LEDUINO

A D VO G A D O : DR. MARCELO KROEFF

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. TRABALHADOR EXTERNO. O Tribunal Regional entendeu
que as provas dos autos demonstram a existência de controle do
horário de trabalho do Reclamante. Tal entendimento se baseia no
contexto fático-probatório dos autos. Assim, dada a natureza fática da
matéria, incide na hipótese o óbice da Súmula 126 do TST. Agravo de
Instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-447/2003-046-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SEMCO RGIS SERVIÇOS DE INVENTÁRIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DRAUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : ADALBERTO SAAVEDRA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO FONTES DE SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INSTRUMENTO INCOMPLETO. Não se conhece do
agravo para subida do recurso de revista quando faltarem peças ne-
cessárias à sua formação (Instrução Normativa nº 16/99 e § 5º do art.
897 da Consolidação das Leis do Trabalho).
PROCESSO : ED-AIRR-472/2006-056-24-40.4 - TRT DA 24ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PROCURADOR : DR. RENATA CORONA ZUCONELLI

EMBARGADO(A) : AMAURY VALDO RIBEIRO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. RENATA BARBOSA LACERDA OLIVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 1

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Embargos rejeitados, eis que ausentes os pres-
supostos do artigo 535 do Código de Processo Civil.
PROCESSO : AIRR-518/2006-006-24-40.9 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MILTON BORGES ORTIZ

A D VO G A D O : DR. RICARDO PAVÃO PIONTI

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA - DEFINITIVIDA-
DE COMPROVADA - ADICIONAL INDEVIDO. Nega-se provi-
mento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos
pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.
PROCESSO : AIRR-529/2002-491-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MIRANDA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : GUSTAVO AZEVEDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO ALBERTO GUERRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. O acórdão recorrido esclareceu que o lapso prescricional foi
interrompido por outra Reclamação Trabalhista, que reconheceu a
unicidade contratual, e que a presente Ação foi ajuizada menos de
dois anos após a extinção do contrato de trabalho. Assim, não há
como vislumbrar violação do art. 11 da CLT, nem contrariedade à
Súmula 294 do TST. Agravo de Instrumento não provido.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O eg. Regional, valorando
a prova, entendeu que o Autor trabalhava com freqüência em área
de risco, fazendo jus ao adicional de periculosidade. Dessa forma,
o Apelo encontra óbice na Súmula 126 do TST. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-531/2003-002-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ALFA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANDRÉ FONSECA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MADALENA FERREIRA PORTUGAL

A D VO G A D O : DR. ODILO ZANUZO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA. VÍN-
CULO EMPREGATÍCIO. Nega-se provimento a agravo de instru-
mento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabi-
mento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-537/2002-058-03-41.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : GEODEX COMMUNICATIONS S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO FONSECA FURTADO

A G R AVA D O ( S ) : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO NAPOLEÃO LACERDA BARBATO

A G R AVA D O ( S ) : ASSIS BATISTA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO FONSECA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : PRESTADORA DE SERVIÇOS J. OLIVEIRA S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A
admissibilidade do recurso de revista interposto contra acórdão pro-
ferido em agravo de petição depende de demonstração inequívoca de
afronta direta à Constituição da República. Aplicabilidade da Súmula
nº 266/TST e do art. 896, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-538/2005-049-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO MARQUES DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA MARIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO
DE SERVIÇO PÚBLICO. RESPONSABILIDADE. Correto o despacho
agravado ao identificar o óbice ao processamento do Recurso de Revista,
o fato de que a decisão exarada pela eg. Turma tem cunho interpretativo e,
como tal, seria combatível somente mediante apresentação de tese oposta
para o cotejo. Agravo de Instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-544/2006-027-05-40.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO
RENOVADO OBJETIVO - ASSUPERO

A D VO G A D O : DR. ADELMO FONTES GOMES

A G R AVA D O ( S ) : ELISMARA OTÍLIA CARDOSO DE SANTANA

A D VO G A D A : DRA. LAÍS PINTO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PROVA DA EXISTÊNCIA DE CO-
MISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. JUSTIÇA GRATUITA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIO-
NAMENTO. DIFERENÇAS SALARIAIS - ÔNUS DA PROVA. Ne-
ga-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso
despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.
PROCESSO : AIRR-550/2003-030-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE LIMA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. LUÍS HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. RAONI DA CRUZ CHAVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REENQUADRAMENTO. Nega-se provimento a agravo
de instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-554/2005-004-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JONATAN ALMEIDA DE QUEIRÓZ

A D VO G A D O : DR. MARCUS SANTIAGO LUIZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Cabe à parte apresentar, na in-
terposição do recurso de revista, documento comprobatório de feriado
local ou ocorrência que justifique a prorrogação do prazo. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-555/2007-001-23-40.1 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. JOCELANE GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : LEDINAI CAMPOS RAMOS

A D VO G A D O : DR. RONALDO COELHO DAMIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENQUADRA-
MENTO FUNCIONAL. PLANO DE CARREIRAS, CARGOS E SA-
LÁRIOS. ECT. Correto o despacho agravado ao identificar como
óbice ao processamento do Recurso de Revista a ausência de de-
monstração de violações legais. Efetivamente, não se vislumbra ofen-
sa à literalidade do art. 37, caput, da Constituição, porquanto, na
hipótese, a promoção foi concedida dentro dos critérios estabelecidos
no Regulamento de Pessoal da empresa, razão pela qual não há de se
falar em ilegalidade. Além disso, os arestos colacionados não se
prestam à comprovação de divergência jurisprudencial ante o óbice da
Súmula 23 desta Corte. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-572/2006-135-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AUGUSTO SHOW RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. MÁRIO DE OLIVEIRA E SILVA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. Nega-se provimento a agravo de instru-
mento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabi-
mento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-582/2003-008-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO CIDADE DO RIO DE JANEIRO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SCALFONE NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA TERESA DIOMELLI

A D VO G A D O : DR. DIDYMO LOPES MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
VIOLAÇÃO DO ART. 5º, II, DA CF. A admissibilidade do Recurso
de Revista em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição, nos termos do artigo
896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST, o que não conseguiu
demonstrar a Recorrente, na forma do dispositivo constitucional in-
vocado. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-583/2006-008-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELOÍSA GOMES PAZINI

A G R AVA D O ( S ) : CLEBER GIOVANE PIRES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CLECI ROMANOVSKI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. LIXO HOSPITALAR. o Anexo 14 da NR
15 da Portaria 3.214/1978 prevê como insalubre em grau máximo
trabalho com exposição permanente a agentes biológicos decorrentes
da coleta de lixo urbano e de contato com pacientes em isolamento
por doenças infecto-contagiosas bem como objetos de seu uso, não
previamente esterilizados. Desse modo, é incontroverso o enquadra-
mento das atividades desenvolvidas pelo Reclamante no Hospital
Presidente Vargas (recolhimento e seleção do lixo), já que tais ati-
vidades e os riscos dela decorrentes não podem ser equiparados à
limpeza em residências e escritórios ou à coleta de lixo domiciliar,
razão pela qual não há de se falar na aplicação, no caso, da OJ 04, II,
da SBDI-1/TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-594/1991-025-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A D VO G A D A : DRA. BIANCA MARQUES ALVES

A G R AVA D O ( S ) : DELORME AMBROSIO DIAS

A D VO G A D O : DR. LUÍS EDUARDO RODRIGUES ALVES DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. OFENSA À COISA JULGADA - INTE-
GRAÇÃO DA PARCELA "REMUNERAÇÃO VARIÁVEL". COR-
REÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. HONORÁRIOS PE-
RICIAIS - RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. MULTA
POR INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PRO-
TELATÓRIOS. A admissibilidade do recurso de revista contra acór-
dão proferido em agravo de petição depende de demonstração ine-
quívoca de afronta direta à Constituição da República. Aplicabilidade
da Súmula nº 266/TST e do art. 896, § 2º, da CLT. Agravo des-
provido.
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PROCESSO : AIRR-595/2006-038-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MAXLIFE SEGURADORA DO BRASIL S.A. (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. SOLANGE ALVES BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : ERIKA JESUS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CAIO MARQUES BERTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. PROCESSO. SUSPENSÃO. Correto o despacho agravado
ao entender não restar configurada violação a texto constitucional ou
contrariedade a Súmula do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-613/2006-202-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO BERND LIMA E SILVA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO COLOMBO

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO PASQUALINI - REFAP S.A.

A D VO G A D O : DR. THOMAS STEPPE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Correto o despacho agravado ao identificar o óbice ao pro-
cessamento do Recurso de Revista, constituído pela incidência da
Orientação Jurisprudencial 115 da egrégia SBDI-1 do TST.
NULIDADE DA DISPENSA. REINTEGRAÇÃO. Correto o despa-
cho impugnado, ao concluir pela não-configuração de nenhum dos
pressupostos insculpidos no art. 896 da CLT. Além disso, o acórdão
recorrido apresenta-se em consonância com a Súmula 390, II, desta
Corte, o que atrai o óbice da Súmula 333 e do art. 896, § 4º, da
CLT. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-615/2003-014-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : REAL E BENEMÉRITA ASSOCIAÇÃO PORTUGUE-
SA DE BENEFICÊNCIA

A D VO G A D A : DRA. DENISE DE CÁSSIA ZÍLIO ANTUNES

A G R AVA D O ( S ) : JANIR PEREIRA MOTA

A D VO G A D A : DRA. MARIÂNGELA MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
RECURSO INEXISTENTE. Correto o despacho agravado ao iden-
tificar o óbice ao processamento do Recurso de Revista, constituído
pela incidência da Súmula 164 desta Corte. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-615/2005-027-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANS-
MISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE GT

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : VALMOR NORBERTO BECKER

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL -
ELETROCEEE

A D VO G A D A : DRA. VILMA LIMA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS
DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Considerando que
a controvérsia diz respeito a diferenças de complementação de aposen-
tadoria, a prescrição aplicável é a parcial, segundo a diretriz contida na
Súmula 327 do TST. CÁLCULO DA APOSENTADORIA. Não se divisa
a alegada contrariedade às Súmulas 51 e 288 do TST, porquanto a decisão
recorrida aplicou as normas pertinentes, com base nos elementos fáticos
dos autos. Logo, incide na hipótese o óbice da Súmula 126 desta Corte.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-623/2005-075-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LANCHO-
NETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE SÃO
PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : PER BAMBINI ORGANIZAÇÃO DE FESTAS S/C LT-
DA. - ME

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÃO ASSISTENCIAL. EXTENSÃO A NÃO ASSOCIADOS. IN-
CABÍVEL. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento, quando a
v. decisão Regional apresenta-se em consonância com o entendimento
pacífico do TST (OJ 17 DA SDC) e o Recurso de Revista encontra os
óbices do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333 desta Corte. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-624/2005-010-03-40.5 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : VIRGÍNIA DOS SANTOS PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO DE OLIVEI-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 1

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Embargos rejeitados, eis que ausentes os pres-
supostos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-632/2006-037-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA

A D VO G A D A : DRA. JULIANA FAGUNDES CÂNDIDO

A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA FURTADO

A D VO G A D O : DR. HUGO OTONI NEIVA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : REAL SERVIÇOS TÉCNICOS E VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JULIANA SPERANDIO VENTURA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. "O inadimple-
mento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da
Lei nº 8.666, de 21.06.1993)" (Incidência da Súmula nº 331, IV, do
TST). Agravo desprovido.
PROCESSO : AIRR-640/2006-055-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CRISTIANO OTONI

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTA ALESSANDRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ARISTIDES GHERARD DE ALENCAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
CONTRATO NULO - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL/TST Nº
205 DA SBDI-1. Nega-se provimento a agravo de instrumento que
visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo
desprovido.
PROCESSO : AIRR-645/2004-205-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : VANILCE DOS SANTOS JUNQUEIRO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO THADEU BADIN DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA - CARTÕES DE
PONTO. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa li-
berar recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo des-
provido.
PROCESSO : AIRR-649/2005-461-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO REAL RIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LIA SUSANA SOARES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ARNALDO MALDONADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA - SUPRESSÃO - AU-
TONOMIA DA VONTADE COLETIVA. INTERVALO INTRAJOR-
NADA - NATUREZA JURÍDICA. Nega-se provimento a agravo de
instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-659/2006-042-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : ABEL BATISTA SARAIVA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. IVAN LAZZAROTTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 5

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇAS DA MULTA DE
40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
MARCO INICIAL.

A Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 desta Corte
dispõe que: "o termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30/6/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de
decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo em conta vinculada".
No caso, ajuizada a ação mais de dois anos após a edição da Lei
Complementar nº 110/2001, afigura-se prescrito o direito do em-
pregado de reclamar as diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

<!ID1398093-3>

PROCESSO : AIRR-626/2005-054-01-41.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

Corre Junto: 626/2005-54-1-40.0

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR. DIEGO MALDONADO

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR MACHADO FERNANDES

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA S. CORTEZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DA CERTI-
DÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Com o ad-
vento da Lei 9.756, de 17/12/1998, houve aumento significativo do
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota-
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado,
nos próprios autos, no caso de ser provido o Agravo. Daí, não se
conhecer do Agravo de Instrumento quando não trasladadas as peças
nominadas no inciso I do § 5º do artigo 897, bem como aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. No
caso em tela, o Agravante não trasladou a certidão de intimação do v.
acórdão regional, peça necessária para aferição da tempestividade do
Recurso de Revista. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-626/2005-054-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

Corre Junto: 626/2005-54-1-41.2

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : GILMAR MACHADO FERNANDES

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA S. CORTEZ

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR. DIEGO MALDONADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVE-
NIÊNCIA DE AUXÍLIO-DOENÇA NO CURSO DO AVISO PRÉ-
VIO INDENIZADO. O v. acórdão do Regional mostra-se em perfeita
consonância com a Súmula 371, parte final, do TST. Dessa forma,
incide o teor da Súmula 333 desta Corte e do art. 896, § 4º, da CLT.
Agravo de Instrumento não provido.

PRORROGAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. COMPLE-

MENTAÇÃO. A aferição da alegação recursal ou da veracidade da
assertiva do Tribunal Regional depende de nova análise do conjunto
fático-probatório dos autos, procedimento vedado nesta instância re-
cursal, nos termos da Súmula 126 do TST. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-630/2005-043-01-40.4 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : ÁLVARO SÉRGIO ENES DO VALE

A D VO G A D O : DR. FÁBIO FERREIRA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 1

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Embargos rejeitados, eis que ausentes os pres-
supostos do artigo 535 do Código de Processo Civil.
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PROCESSO : AIRR-663/2002-021-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : JULIA CRISTINA VILLA LIMA

A D VO G A D O : DR. HÉRCULES DE SOUZA CALBAR

A G R AVA D O ( S ) : CLUBE MUNICIPAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ FONTOURA DE ALBUQUERQUE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO - NÃO-RECONHECIMEN-
TO. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar
recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-675/2004-069-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MARLEUDO DE SOUSA LOPES

A D VO G A D A : DRA. MARLI TAVARES DE OLIVEIRA MATTOS

A G R AVA D O ( S ) : 11ª CIRCUNSCRIÇÃO DO REGISTRO CIVIL DAS
PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO

A D VO G A D O : DR. CHARLEY MARTINS DE PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : JUSTA CAUSA. Inespecíficos os arestos cola-
cionados, que analisam a questão sob o prisma de que compete à
Reclamada o ônus da prova da dispensa por justa causa, quando o
egrério considerou tal fato comprovado Incidência da Súmula
296/TST. Agravo de Instrumento não provido.

MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. A condenação
ao pagamento da multa e indenização por litigância de má-fé, las-
treada nos artigos 17 e 18 do CPC, insere-se no âmbito do poder
discricionário do Juiz, que, fazendo uso deste poder, entendeu que o
Apelo apresentado representa ato de má-fé processual e importa em
prejuízos ao demandado. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-683/2000-009-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. DEBORAH SIMONETTI

A G R AVA D O ( S ) : CIPA INDUSTRIAL DE PRODUTOS ALIMENTARES
LT D A .

A D VO G A D O : DR. HÉLIO MARQUES GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INCIDÊNCIA
SOBRE O VALOR DO ACORDO CELEBRADO E NÃO SOBRE O
DA SENTENÇA - COISA JULGADA. A admissibilidade do recurso
de revista interposto contra acórdão proferido em agravo de petição
depende de demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição
da República. Aplicabilidade da Súmula nº 266/TST e do art. 896, §
2º, da Consolidação das Leis do Trabalho. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-686/2006-063-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA RURAL DO TRIÂNGULO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO SÉRGIO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : OLINDOVILSON ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GERALDO TAKEO OZAKI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE NULIDADE DO DESPACHO DENEGATÓRIO POR INCOM-
PETÊNCIA DOS TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO. O §
1º do art. 896 da CLT preceitua que o Tribunal Regional é com-
petente para analisar os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de
admissibilidade do Recurso de Revista. Cabe, pois, ao Tribunal de
origem, de forma sucinta e motivada - o que ocorreu -, o primeiro
exame quanto à possibilidade de admissibilidade da Revista. Ade-
mais, o referido Apelo submete-se a duplo juízo de admissibilidade e
os fundamentos adotados pela Corte a quo não obstaculizam o exame
por este Tribunal, não se evidenciando assim, prejuízo à Agravante.
Inteligência do artigo 794 da CLT. Preliminar rejeitada.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. Incabível Recurso de Re-
vista contra decisão interlocutória proferida pelo egrégio Regional, ao
determinar o retorno dos autos à Vara de origem. Súmula 214 do TST.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-711/2006-037-03-40.2 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF/MG

PROCURADORA : DRA. WALKIRIA M. SOUZA REGO

EMBARGADO(A) : MARCELO MACHADO

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA DA SILVA SANTOS

EMBARGADO(A) : TERRA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 8

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Embargos rejeitados, eis que ausentes os pres-
supostos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ED-AIRR-714/2006-038-03-40.2 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UF-
JF/MG

PROCURADORA : DRA. WALKIRIA M. SOUZA REGO

EMBARGADO(A) : VALTENCIR ESTEVÃO SOARES

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO QUIRINO MACHADO

EMBARGADO(A) : BEL LIMP - CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 8

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Embargos rejeitados, eis que ausentes os pres-
supostos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-716/2005-005-20-40.7 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

Corre Junto: 716/2005-5-20-41.0

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : NARA REJANE ANDRADE ARAGÃO E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS MELO

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DE SERGIPE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - EMISSÃO DO
PERFIL PROFISSIOGRÁFICO E DO LAUDO TÉCNICO PARA
FINS DE APOSENTADORIA ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa
liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-716/2005-005-20-41.0 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

Corre Junto: 716/2005-5-20-40.7

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE SERGIPE

PROCURADOR : DR. MARCOS ALEXANDRE COSTA DE SOUZA PÓVOAS

A G R AVA D O ( S ) : NARA REJANE ANDRADE ARAGÃO E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS MELO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. JU-
ROS DE MORA. Nega-se provimento a agravo de instrumento que
visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-717/2006-073-15-41.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

Corre Junto: 717/2006-73-15-40.8

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : DR. RODRIGO DE JESUS JAIME RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : JOEL AZEVEDO MARQUES

ADVOGADO : DR. RAUL FARIA DE MELLO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE NULIDADE DO JULGADO POR AUSÊNCIA DE FUNDA-
MENTAÇÃO. As alegações da Recorrente, no que tange à preliminar,
são genéricas e não especificam os pontos supostamente omitidos na
análise do eg. Regional. Inviável, portanto, aferir a ocorrência da
alegada negativa de prestação jurisdicional.
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Quando a en-
tidade fechada de previdência privada é instituída pelo empregador
para a concessão da complementação de aposentadoria dos seus
empregados, a Justiça do Trabalho é competente para analisar e di-
rimir a lide que verse sobre pedido de diferenças decorrentes de tal
pagamento, pois a obrigação decorreu do contrato de trabalho, nos
termos do art. 114 da Constituição Federal de 1988. Agravo de
Instrumento não provido.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.
DENUNCIAÇÃO DA LIDE. Correto o despacho agravado ao iden-
tificar o óbice ao processamento do Recurso de Revista constituído
pela incidência da Súmula 297 do TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-728/2006-221-18-40.9 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : DIVINA FERREIRA AQUINO MENDES

A D VO G A D A : DRA. ZAIDA MARIA PEREIRA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS E REFLEXOS. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-729/2005-068-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA TEREZA PEREIRA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO BLIVINO DO CARMO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. CHARLES VANDRÉ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
E M E N TA : AGRAVO. IRREGULARIDADE DE REPRE-

SENTAÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. É dever da parte
satisfazer os pressupostos extrínsecos de admissibilidade do Apelo,
no momento da sua interposição. A decisão agravada está em con-
sonância com as Súmulas 164 e 383 do TST. Agravo não provido.
PROCESSO : AIRR-733/2007-004-14-40.2 - TRT DA 14ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDE-
RAIS NO ESTADO DE RONDÔNIA - SINDSEF

A D VO G A D O : DR. VINÍCIUS DE ASSIS E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : YONARA SANTOS CARBONE

A D VO G A D O : DR. VALTAIR SILVA DOS SANTOS E OUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo
de Instrumento quando não trasladadas todas as peças nominadas no
inciso I do § 5º do artigo 897, indispensáveis à aferição dos pres-
supostos recursais extrínsecos de conhecimento do Apelo e ao des-
linde da matéria de mérito controvertida. Aplicação do artigo 897, §
5º, I, da CLT e da Instrução Normativa 16/99 do TST, item X.
Agravo de Instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-741/2005-071-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : DE MILLUS S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR MONTEIRO NEVES

A G R AVA D O ( S ) : ROSEMARY CARDOSO CAVALCANTI

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA DA SILVA PEREIRA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANUTEN-
ÇÃO DO PLANO DE SAÚDE. O v. acórdão do Regional encontra
em consonância com a Súmula 51, I, do TST. Dessa forma, incide o
teor da Súmula 333 do TST e do artigo 896, § 4º, da CLT. Agravo de
Instrumento não provido.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA. A aplicação
da multa por Embargos Declaratórios protelatórios é matéria inter-
pretativa, inserida no âmbito do poder discricionário do Juiz, que, in
casu, convenceu-se do intuito procrastinatório dos Embargos Decla-
ratórios. O caráter subjetivo e interpretativo da aplicação da multa
não permite a configuração de violação direta e literal do dispositivo
apontado. Agravo de Instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-749/2004-016-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. ARISTIDES MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS ALVES DE AMORIM

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA LOPES RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. O v. acórdão regional mostra-se em perfeita
consonância com as Súmulas 361 e 364, I, do TST. Dessa forma,
incide o teor da Súmula 333 do TST e do art. 896, § 4º, da CLT.
Agravo de Instrumento não provido.

HORAS EXTRAS. A aferição da alegação recursal ou da
veracidade da assertiva do Tribunal Regional depende de nova análise
do conjunto fático-probatório dos autos, procedimento vedado nesta
instância recursal, nos termos da Súmula 126 do TST. Agravo de
Instrumento não provido.

INTERVALO INTRAJORNADA. O v. acórdão regional
mostra-se em perfeita consonância com as OJs 307, 342 e 354 da
SBDI-1 do TST. Dessa forma, incide o teor da Súmula 333 do TST
e do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-752/2006-921-21-40.9 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : US ULTRASERVICE LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : PAULO HENRIQUE SOARES

A D VO G A D O : DR. JOEL MARTINS DE MACEDO FILHO
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há indicação
de quais aspectos do julgado, especificamente, restaram omissos. As-
sim, não se vislumbra a violação do art. 93, IX, da CF. Na realidade,
a Recorrente insurge-se contra uma decisão contrária aos seus in-
teresses, mas isso não se confunde com negativa de prestação ju-
risdicional, haja vista que a Corte a quo fundamentou devidamente as
suas razões de decidir. Agravo de Instrumento não provido.

EXECUÇÃO DA LITISCONSORTE CONDENADA

SUBSIDIARIAMENTE. RECLAMADA PRINCIPAL DESTI-

TUÍDA DE PATRIMÔNIO. A admissibilidade do Recurso de Re-
vista, em processo de execução, depende de demonstração inequívoca
de ofensa direta e literal à Constituição, nos termos do artigo 896, §
2º, da CLT e da Súmula 266 do TST, o que não logrou demonstrar a
Recorrente, na forma dos dispositivos constitucionais invocados.
Agravo de Instrumento não provido.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. JUROS DE MORA E
MULTA. Não havendo demonstração de violação direta e literal à
Constituição Federal nas razões do Recurso de Revista (Súmula
266 do TST e art. 896, § 2º, da CLT), inviável o processamento do
Apelo denegado. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-755/2006-021-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ANTENOR MARIANO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRA P. DE GUSMÃO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO
S.A. - SATA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA MELLO OLIVEIRA DE CAMPOS
MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. GARANTIA
DE EMPREGO PRÉ-APOSENTADORIA. NORMA COLETIVA. O
egrégio Tribunal Regional não abordou a questão referente ao direito
adquirido do Autor à aposentadoria especial na data de publicação da
Emenda Constitucional 20/98. Dessa forma, mostra-se inviável a aná-
lise da pretensão recursal, sob a ótica do artigo 57 da Lei 8.213/91,
ante o óbice da Súmula 297 do TST. Ademais, é inviável aferir-se
ofensa ao art. 70 do Decreto 3.048/99 nos termos do artigo 896, "c",
da CLT. Também não socorre à Reclamada a alegação genérica de
violação ao art. 5º da Constituição Federal, na forma da Súmula 221,
I, desta Corte. Da mesma forma, não há como se vislumbrar afronta
direta ao artigo 1º, III, da Lei Maior, tendo em vista que tal dis-
positivo não aborda a temática de garantia de emprego instituída em
norma coletiva e, portanto, eventual violação seria meramente reflexa.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-764/2005-065-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MAURÍCIO DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ

A G R AVA D O ( S ) : GRANOL - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EXPORTA-
ÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. DIRCE GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Correto o r.
despacho agravado ao identificar o óbice para o processamento, cons-
tituído pela intempestividade do Recurso de Revista denegado. Agra-
vo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-767/2004-071-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TV GLOBO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO CASTRO PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO SILVA DE AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DIAS FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. Correto o despacho agravado ao iden-
tificar o óbice ao processamento do Recurso de Revista, constituído
pela incidência da Súmula 331, IV, do TST. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-771/2006-032-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MERIDIONAL CARGAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA DIAS VILLELA

A G R AVA D O ( S ) : HUDSON CARLOS ANTÔNIO

A D VO G A D O : DR. JÉSUS ADAIR GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : LOGISCOOPER COOPERATIVA DE TRABALHO DE
PROFISSIONAIS DA ÁREA DE TRANSPORTE RO-
DOVIÁRIO DE CARGAS E PASSAGEIROS

A D VO G A D O : DR. BENEDICTO CELSO BENÍCIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO - DESCARACTERIZA-
ÇÃO DE VÍNCULO DE ASSOCIAÇÃO COOPERATIVISTA -
ÔNUS DA PROVA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Nega-
se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso des-
pido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-777/2003-012-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : HAILTON CARVALHO COSTA

A D VO G A D A : DRA. ELIANE MACEDO MARTINS LORENA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA SANTA MARIA DE COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO JORGE CASSAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DAS CUSTAS E
DO DEPÓSITO RECURSAL - INTERRUPÇÃO DO PRAZO - EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. Nega-se provimento a agravo de
instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-778/2002-064-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

Corre Junto: 778/2002-64-1-41.0

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES AMIGOS UNIDOS S.A. E OUTROS

ADVOGADO : DR. DAVID SILVA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HONORATO DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE TRANSPORTES MOSA LTDA.

ADVOGADO : DR. FERNANDO WAGNER PACHECO DE SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : ERIG TRANSPORTE LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDO GARCIA MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo. 3
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. IRREGULARIDADE FORMAL DO AGRAVO. O agravo
não merece conhecimento quando os fundamentos expendidos pela
agravante não são suficientes para delimitar a amplitude da devo-
lutividade do recurso, por abrangerem questões que não trazem per-
tinência com a matéria discutida nos autos. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-778/2002-064-01-41.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

Corre Junto: 778/2002-64-1-40.7

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ERIG TRANSPORTE LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDO GARCIA MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HONORATO DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. MARINÊS TRINDADE

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE TRANSPORTES MOSA LTDA.

ADVOGADO : DR. FERNANDO WAGNER PACHECO DE SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTES AMIGOS UNIDOS S.A. E OUTROS

ADVOGADO : DR. DAVID SILVA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO - AUSÊNCIA DE COMPLEMENTAÇÃO
DE DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS PROCESSUAIS. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-796/2005-014-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : CELULAR CRT S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VANDA ENGLAIR DORNELLES D'AGOSTINI

A D VO G A D O : DR. DIEGO D'AGOSTINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PARTICIPA-
ÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. RITO SUMARÍSSIMO.

Interpretação que estende o pagamento proporcional da par-
ticipação dos lucros aos empregados dispensados antes do término do
período de apuração não configura lesão ao artigo 7º, inciso XXVI,
da Constituição Federal.

Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-816/2004-305-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : KILLING S.A. TINTAS E SOLVENTES

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA CRIPPA SMITH

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA MARQUES

A D VO G A D O : DR. ALBERTO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURIDICIONAL. Pela análise dos autos, constata-
se que o colegiado analisou as questões essenciais da lide opor-
tunamente trazidas à sua apreciação, externando os fundamentos de
fato e de direito que formaram seu convencimento. Desse modo, não
restaram violados os dispositivos constitucionais e legais pertinentes à
ausência de tutela judicante. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-820/2006-002-21-40.8 - TRT DA 21ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
NORTE - UFRN

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : RANGEL & FARIAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DAS CHAGAS CASSIANO DA SIL-
VA

EMBARGADO(A) : EDGAR SANTOS DE ARAÚJO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. KENNEDY LAFAIETE FERNANDES DIÓGENES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 8

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Embargos rejeitados, eis que ausentes os pres-
supostos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-827/2003-001-22-40.5 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ALMIR CARVALHO DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. ALMIR CARVALHO DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. RICARDO MARTINS VILARINHO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento. Por unanimidade, deferir os be-
nefícios da justiça gratuita.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. ATUA-
LIZAÇÃO MONETÁRIA. Nega-se provimento a agravo de instru-
mento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabi-
mento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-828/2005-004-22-40.0 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPI-
SA

A D VO G A D O : DR. BRUNO DE CARVALHO GALIANO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL COELHO LAPA

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIVERGÊN-
CIA TEMÁTICA. SÚMULA 422 DO TST. Correto o despacho de-
negatório, a decisão regional está em consonância com a Súmula 422
do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-830/2005-002-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ALOÍSIO ROGÉRIO DE FRANÇA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SIL-
VA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA DOS SANTOS TAVARES DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO.
O eg. Regional consignou que a ação estava prescrita, pois ajuizada
fora do biênio imediatamente seguinte à data da publicação da Lei
Complementar 110/2001, e também que não houve comprovação do
trânsito em julgado da decisão proferida em ação proposta perante a
Justiça Federal. Fundamentou a decisão em consonância com a OJ
344 da SBDI-1 desta Corte (Incidência da Súmula 333 do TST).
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-853/2003-060-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : WILLIAM DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO MARCOS BOFFY

A G R AVA D O ( S ) : JUSANA CARNES E ALIMENTOS LTDA. - ME

A D VO G A D A : DRA. JAILZA FERREIRA DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. ENDEREÇAMENTO EQUIVOCADO
DO RECURSO DE REVISTA - PRINCÍPIO DA INSTRUMEN-
TALIDADE DAS FORMAS. AUSÊNCIA DO INTERESSE DE
AGIR - CONFIGURAÇÃO. Não se pode afastar o direito da parte à
apreciação do seu recurso por mero erro formal no endereçamento,
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sob pena de afronta ao devido processo legal e à ampla defesa. Isso
porque não restou comprometida a eficácia do ato processual pra-
ticado, visto que o primeiro juízo de admissibilidade do recurso de
revista foi devidamente exercido pelo Tribunal a quo. E assim con-
siderando, o ato deve ser aproveitado, ante os termos dos artigos 154
e 244 do Código de Processo Civil, consagradores do princípio da
instrumentalidade das formas. De modo que, equivocado se mostra o
fundamento adotado pelo despacho agravado. Todavia, examinando a
matéria de fundo, nega-se provimento ao agravo de instrumento que
visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-861/2005-030-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SEMEG - SERVIÇOS MÉDICOS GUANABARA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : MARCIA RENATA CARVALHO CAMPOS

A D VO G A D O : DR. GERALDO DI STASIO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA - SUPRESSÃO
DO INTERVALO INTRAJORNADA. A admissibilidade do recurso
de revista contra acórdão proferido em procedimento sumaríssimo
depende de demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição
da República. Aplicabilidade do art. 896, § 6º, da CLT, com a redação
dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-869/2006-097-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA
S.A.

A D VO G A D O : DR. EVANDRO EUSTÁQUIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : GILSON LÚCIO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. JÉBERSON ANANIAS CORDEIRO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BELFORT PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO LOBATO FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Nega-se provi-
mento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos
pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-874/2007-021-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO
FEDERAL - METRÔ/DF

A D VO G A D O : DR. LUÍS MAURÍCIO LINDOSO

A G R AVA D O ( S ) : IRACINETE GUIMARÃES BRITO

A D VO G A D O : DR. ADRIANO SOUZA NÓBREGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. INTERVALO INTRAJORNADA. DES-
CANSO SEMANAL REMUNERADO - DIFERENÇAS. A admis-
sibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em pro-
cedimento sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de
afronta direta à Constituição da República. Aplicabilidade do art. 896,
§ 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei n. 9.957, de 12.1.2000.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-877/2005-012-08-40.4 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CLÍNICA ROUMIÉ LTDA.

A D VO G A D O : DR. MANOEL JOSÉ MONTEIRO SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ RINALDO GARCIA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RUBENS JOSÉ GOMES DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. NULIDADE DA PENHORA. A admis-
sibilidade do recurso de revista interposto contra acórdão proferido
em agravo de petição depende de demonstração inequívoca de afronta
direta à Constituição da República. Aplicabilidade da Súmula nº
266/TST e do art. 896, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-918/2005-020-21-40.6 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ANICUNS S.A. ÁLCOOL E DERIVADOS

A D VO G A D O : DR. MIROCEM FERREIRA LIMA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO LUIZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO CÉSAR MORAIS CORDEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORA EX-
TRA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. Correto o despacho
agravado ao identificar o óbice ao processamento do Recurso de
Revista, constituído pela incidência das Súmulas 90, 126 e 368 do
TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-918/2005-049-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MARTUSCELLI KURY

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS JOSÉ DE CARVALHO NETO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO BAPTISTA FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FUNÇÃO DE CONFIANÇA - INCORPORAÇÃO. Nega-
se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso des-
pido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-923/2005-101-22-40.3 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO ALMEIDA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO SALES SOARES

A D VO G A D O : DR. DIÓGENES MEIRELES MELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Correto o des-
pacho agravado, visto que não restou configurada nenhuma violação
de lei e nem dissenso pretoriano. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-937/2004-024-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SILOCAF DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GALVÃO

A G R AVA D O ( S ) : JUREMA ROSA BEDIN

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO CUZANO SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MULTA POR INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS PRO-
TELATÓRIOS. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa
liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-948/2000-411-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

Corre Junto: 948/2000-411-1-0.4

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SANTANO PAULO MOREIRA

ADVOGADA : DRA. DÉBORA CARVALHO DO AMARAL GUIMA-
RÃES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRÊMIO-APOSENTADORIA. LICENÇA-PRÊMIO EM
PECÚNIA. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa
liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-961/1995-053-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE
JANEIRO - METRÔ (EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. LIDIANE ALVES TELES

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. SILVIO LESSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. JUROS DE MORA - LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL - INCIDÊNCIA. A admissibilidade do recurso de
revista interposto contra acórdão proferido em agravo de petição
depende de demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição
da República. Aplicabilidade da Súmula nº 266/TST e do art. 896, §
2º, da Consolidação das Leis do Trabalho. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-973/2007-037-12-40.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ELAIRTON LUIZ SCHWAAB

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ BONO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. JOCEANI KÖCHE RITA DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INTEMPESTIVO. Não merece reparos o despacho de-
negatório que não conheceu do Recurso de Revista por intempestivo.
De fato, o Apelo foi apresentado fora do octídio legal e não há nos
autos nenhuma certidão de feriado local ou recesso forense. Agravo
de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-978/2006-001-20-40.7 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO VIEIRA ADVOCACIA

A D VO G A D O : DR. ALINI FIGUEIREDO ALMEIDA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : VANDERSON MOURA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ DE SOUZA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. PRELIMINARES DE CERCEIO DE DEFESA E DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. VIOLAÇÃO DO
ART. 5º, XXXV E LV, DA CF/88. Não se vislumbra a possibilidade
de violação dos textos constitucionais apontados, tendo em vista que
houve efetiva manifestação regional acerca da falsidade documental
argüida em defesa. Quanto à negativa de prestação jurisdicional, a
fundamentação exposta nas razões de Recurso de Revista é imper-
tinente, pois à invocação em apreço incide a Orientação Jurispru-
dencial 115 da SDI-1 do TST.

ÔNUS DA PROVA. VIOLAÇÃO DE LEGISLAÇÃO IN-
FRACONSTITUCIONAL. Ante a restrição do artigo 896, § 6º, da
CLT, descabe análise de violação à legislação infraconstitucional.

EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - VER-

BAS RESCISÓRIAS. Nesses tópicos a insurgência se encontra des-
fundamentada, porquanto a parte recorrente não se reporta aos pres-
supostos específicos do recurso de revista, nos termos do art. 896, da
CLT. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-979/2005-301-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMERCIAL UNIDA DE CEREAIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MAUREN SAILE

A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON BRAZ FERREIRA

A D VO G A D O : DR. GIOVANA GUBERT DALFOLLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO. PROCURAÇÃO. INVALIDADE.
AUSÊNCIA DA QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL
DO OUTORGANTE. ART. 654, § 1º, DO CÓDIGO CIVIL. Para a
validade do instrumento procuratório, é necessária a qualificação do
outorgante e, tratando-se de pessoa jurídica, a exigência estende-se ao
seu representante legal, nos termos do art. 654, § 1º, do CC. Agravo
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-982/1994-241-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. CRISTIAN PRADO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALMIR CARDOSO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO DA ROSA PRATES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

<!ID1398093-4>

PROCESSO : AIRR-875/2005-014-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO MARTINEZ TOLEDO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CARMEN CIMARA CÂMARA CALDAS

A D VO G A D O : DR. CLEBES CRUZ DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO MENINOS DA ZONA OESTE - AMEN

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PEREIRA DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENTE PÚBLI-
CO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331, IV, DO
TST. O eg. Regional condenou o Município do Rio de Janeiro a
responder subsidiariamente pelos débitos trabalhistas devidos pela
primeira Reclamada ao Reclamante. Assim, o Apelo não merece
prosperar, pois a decisão recorrida harmoniza-se com a Súmula 331,
IV, desta Corte.

MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. A jurisprudência
iterativa, notória e atual desta Corte tem apontado no sentido de que,
na hipótese de a empregadora (prestadora de serviços) não satisfazer
os valores devidos ao Reclamante, o devedor subsidiário responde
pelo total devido, incluindo as multas aplicadas à empregadora prin-
cipal. Isso porque, tal como ocorre com as demais verbas, a con-
denação subsidiária decorre da culpa in vigilando, motivo pelo qual
não há de se cogitar de limitação da responsabilidade, não se vis-
lumbrando violação literal do art. 477, § 8º, da CLT. Precedentes da
SBDI-1 desta Corte. Óbice da Súmula 333 do TST e do art. 896, § 4º,
da CLT. Agravo de Instrumento não provido.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. PRECLUSÃO. APLICABILIDADE DA
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. A admissibilidade do
recurso revisional contra acórdão proferido em agravo de petição
depende de demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição
da República. Aplicação do art. 896, § 2º, da Consolidação das Leis
do Trabalho. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-983/2006-291-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO NORTE SUL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ORÍGENES LINS CALDAS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTONIO ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ELI ALVES BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE RODOVIÁRIA SÃO DOMIN-
GOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUMEN-
TO INCOMPLETO. Não se conhece do agravo para subida do re-
curso de revista quando faltarem peças necessárias à sua formação
(Instrução Normativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-987/2005-012-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : REPÚBLICA DA BULGÁRIA

A D VO G A D O : DR. HERÁCLITO ZANONI PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : VALDIRENE RODRIGUES MACÊDO DE NEGREIROS

A D VO G A D O : DR. PEDRO MARTINS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-999/2005-221-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DA ESCADA

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE ALVES URSULINO

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO HENRIQUE SILVA ALEXANDRE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BORBA ALVES JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
APOIO TÉCNICO AO VOLUNTARIADO - ADESATEV

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A ter-
ceirização da realização de serviços, efetuada pela Administração
Pública, ainda que precedida de regular processo licitatório, não exi-
me a tomadora da responsabilidade subsidiária pelas obrigações tra-
balhistas devidas pela prestadora aos empregados que os executaram
e deram cumprimento ao contrato celebrado entre elas (Súmula 331,
IV, do TST). Correto o respeitável despacho agravado, ao identificar
o óbice para o processamento do Recurso obstado, constituído pela
incidência da Súmula 333 do TST. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.003/2006-101-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADOR : DR. CLAUDIO CESAR DE ALMEIDA PINTO

A G R AVA D O ( S ) : DUCILA FALQUETO LOURENZONI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO
NULO. FGTS. REEXAME NECESSÁRIO Correto o despacho de-
negatório, porquanto o v. acórdão do Regional encontra em perfeita
consonância com as jurisprudências pacificadas nesta Corte nos ter-
mos das Súmulas 363 e 303 do TST. Dessa forma, incide o teor da
Súmula 333 do TST e do artigo 896, § 4º, da CLT. Agravo de
Instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-1.010/2005-022-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : ALCIMAR FRANCISCO THEODORO

A D VO G A D O : DR. CÉSAR ROMERO VIANNA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Verifica-se que o acórdão Regional atendeu aos comandos
legais, expondo as razões pelas quais rejeitou os Embargos Decla-
ratórios. Logo, ainda que a Recorrente não se conforme com a de-
cisão, a hipótese não seria de negativa de prestação jurisdicional, mas
de mera decisão contrária aos seus interesses. Agravo de Instrumento
não provido.INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

Em se tratando, na espécie, de direito originário do contrato
de trabalho, nos termos do artigo 114 da Constituição Federal, é
competente a Justiça do Trabalho para dirimir a controvérsia. Agravo
de Instrumento não provido.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. O v. acór-
dão Regional encontra-se em consonância com as Súmulas 51 e 288
do TST. Dessa forma, incide o teor da súmula 333 do TST e do artigo
896, § 4º, da CLT. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.014/2005-056-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : DERIVALDO TELES NETO

A D VO G A D O : DR. LÉO MENEZES FARRULLA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TERCEIRIZAÇÃO ILÍCITA. Nega-se provimento a agra-
vo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos
de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.015/2006-030-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : IRIA SOMMERFELD

A D VO G A D O : DR. ARMANDO M. M. AUGUSTO

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO LISBOA SIMÕES

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO TARCIZO R. DE MATOS

A G R AVA D O ( S ) : AMERICAN INDU MED INTERNATIONAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTA-
ÇÃO PROCESSUAL. A admissibilidade do recurso de revista in-
terposto contra acórdão proferido em agravo de petição depende de
demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da Re-
pública. Aplicabilidade da Súmula nº 266/TST e do art. 896, § 2º, da
Consolidação das Leis do Trabalho. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.022/2006-056-19-40.6 - TRT DA 19ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO ANTÔNIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ DOS SANTOS CORREIA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EDVALDO DA SILVA BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
AGRAVO DE PETIÇÃO AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DA IM-
PUGNAÇÃO. Correto o despacho denegatório, pois, a matéria objeto
da discussão travada em Recurso de Revista é de natureza infra-
constitucional, portanto, não há como vislumbrar ofensa direta e li-
teral ao dispositivo constitucional apontado. Assim, se violação hou-
vesse, seria meramente reflexa, o que não autoriza o seguimento do
Recurso nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do
TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.041/2006-005-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : CAROLINA DUTRA PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. MAGUI PARENTONI MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. O Regional formou o seu convencimento a partir do conjunto
fático-probatório, de forma que a alegação de que há omissão quanto
aos motivos que o levaram a desconsiderar a prova testemunhal
arrolada pelo Reclamado não conduz à conclusão de que houve ne-
gativa de prestação jurisdicional.
HORAS EXTRAS. O Regional decidiu em conformidade com o
art. 131 do CPC, visto que, apreciando a prova oral, concluiu que
os cartões de ponto não revelavam a verdadeira jornada. Não há,
pois, ofensa aos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC, mas, sim,
aplicação do princípio do livre convencimento do juiz. Tem per-
tinência, inclusive, a Súmula 126 do TST.
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Consignado pelo Regional que res-
tou provado o fato constitutivo do direito à equiparação salarial,
qual seja, a identidade de funções, não há de se falar em ofensa
aos arts. 461 da CLT e 333, II, do CPC. Caberia à Reclamada a
prova dos fatos impeditivos, modificativos e extintivos. Aplicação
das Súmulas 6, VIII, e 126 do TST.
CORREÇÃO MONETÁRIA. O Regional decidiu em consonância
com a Súmula 381 desta Corte.
JUROS DE MORA.CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITO JU-
DICIAL. Não elide a incidência dos juros de mora o depósito em
dinheiro realizado em instituição bancária, objetivando a garantia
do juízo da execução. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.044/2005-221-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DA ESCADA

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE ALVES URSULINO

A G R AVA D O ( S ) : IARA JANE MARIA SILVA DA PAIXÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BORBA ALVES JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
APOIO TÉCNICO AO VOLUNTARIADO - ADESA-
TEV

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)" (Incidência
da Súmula nº 331, inciso, IV, do TST). Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.044/2006-029-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ANDERSON DE OLIVEIRA COUTINHO

A D VO G A D O : DR. RICARDO LUIZ MUSIAL MEIRELES ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PINHEIRO CHAGAS

A G R AVA D O ( S ) : LUZIRIA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONFISSÃO FICTA - EFEITOS - PROVA. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos
pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.045/2006-064-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : NESTLÉ BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO BASÍLIO DE GAYOSO E ALMEN-
DRA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SOUSA COSTA

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ORDI-
NÁRIO. O eg. Regional consignou que o Recurso de Revista foi
interposto após o prazo recursal, o que impossibilitou o processa-
mento do mesmo, ante a ausência de requisito extrínseco. Nesse
exame das peças pertinentes, confirmou a intempestividade do Re-
curso de Revista. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.048/2005-037-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. HUGO PAES RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : JOANA D'ARC PIRES

A D VO G A D O : DR. CARLOS RAMIRO DE CASTRO LOUREIRO

A G R AVA D O ( S ) : FUTURA - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JADIR RIBEIRO DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSS. ACOR-
DO JUDICIAL HOMOLOGADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO. A admissibilidade
do Recurso de Revista, interposto em processo submetido ao rito
sumaríssimo, depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e
literal à Constituição Federal, ou de contrariedade à Súmula do TST,
nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Não cumpridos tais requisitos,
inviável o processamento do Apelo. Ademais, os dispositivos da
Constituição Federal apontados não foram prequestionados. Óbice da
Súmula 297 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.056/2006-048-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TRACOMAL - TERRAPLENAGEM E CONSTRU-
CÕES MACHADO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS

A G R AVA D O ( S ) : ELSON GRACIANO DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. TIAGO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Nega-se provi-
mento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos
pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.068/2004-062-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL
LT D A .

A D VO G A D A : DRA. AGLAIA MEDINA LEITE FARIA

A G R AVA D O ( S ) : RAFAEL MARTINS DE LIMA

A D VO G A D O : DR. FELIPE ADOLFO KALAF

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VALE-REFEIÇÃO - SUPRESSÃO - PRESCRIÇÃO.
FGTS - PRESCRIÇÃO. Nega-se provimento a agravo de instrumento
que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.
Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.077/2006-005-10-40.2 - TRT DA 10ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LINHARES PRADO NETO

EMBARGADO(A) : MARILENE ALVES MATOS DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CECÍLIA HERMES RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração
e, por considerá-los meramente protelatórios, condenar a embargante ao
pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa. 1

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. Embargos rejeitados, eis que ausentes os pressupostos
do artigo 535 do Código de Processo Civil. Revelando-se a intenção me-
ramente protelatória da embargante, que se amolda perfeitamente à pre-
visão contida no art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil,
cabível a aplicação da multa de 1% sobre o valor da causa.

PROCESSO : AIRR-1.090/2006-005-07-40.8 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDA ÂNGELA LOPES

A D VO G A D O : DR. FREDERICO LEITÃO CRISÓSTOMO

A G R AVA D O ( S ) : ARRUDA E MELO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ESTEVES DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REGULARIDADE FORMAL DO AGRAVO. PRESSUPOS-
TO DE ADMISSIBILIDADE. O agravo não merece conhecimento quan-
do os argumentos expendidos pela agravante não são suficientes para
delimitar a amplitude da devolutividade do recurso, por referir-se de for-
ma genérica sobre a admissibilidade do recurso de revista e abranger
questões que não trazem pertinência com a matéria discutida nos autos.
Aplicação da Súmula nº 422 desta Corte. Agravo não conhecido, por-
quanto não atendido o pressuposto da regularidade formal.

PROCESSO : AIRR-1.098/2006-001-13-40.6 - TRT DA 13ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JAIME MARTINS PEREIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MATIAS DOS SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. DANIEL DOS ANJOS PIRES BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.109/2005-005-16-40.6 - TRT DA 16ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO ALVES FERNANDES RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JUCILENE SILVA MELÔNIO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RIBAMAR SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS
DE SÃO JOÃO BATISTA - COOPSAJOB

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Correto o despacho denega-
tório. Pela análise dos autos, constata-se que o Colegiado analisou as
questões essenciais da lide oportunamente trazidas à sua apreciação,
externando os fundamentos de fato e de direito que formaram seu
convencimento. Desse modo, não restaram violados os dispositivos
constitucionais e legais pertinentes à ausência de tutela judicante.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Não merece re-
paros o despacho agravado. O entendimento desta Corte, consubs-
tanciado na Súmula 331, IV, do TST, é no sentido de que o ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial
(artigo 71 da Lei 8.666/93). Óbice no artigo 896, § 5º, da CLT.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.130/2002-071-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CÍCERO MONTEIRO SILVA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA ALVES DE CAMPOS SOLDI

A G R AVA D O ( S ) : PAULO LORENA FILHO

A D VO G A D A : DRA. ROSINÉA DI LORENZE VICTORINO RONQUI

A G R AVA D O ( S ) : CONSID CONSTRUÇÕES PREFABRICADAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MEIRE BENASSI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de Recurso de Revista
interposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição, nos termos do art.
896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.142/2005-059-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. CÍNTIA DE FREITAS GOUVÊA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA LUIZ DE SOUZA TROTTA

A D VO G A D O : DR. JORGE AURÉLIO PINHO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. NÃO-CONHECI-
MENTO. Não se conhece do Agravo para processamento de Recurso de
Revista quando todas as peças essenciais formadoras do Instrumento apre-
sentam-se em cópias que não foram devidamente autenticadas, conforme
determina o artigo 830 da CLT e o inciso IX da Instrução Normativa
16/99 do TST. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.150/2005-017-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SHV GÁS BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : JAIME ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALCESTE VILELA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTA CAU-
SA. Correto o despacho agravado ao identificar o óbice ao pro-
cessamento do Recurso de Revista, constituído pela incidência da
Súmula 296 do TST.
INTERVALO INTRAJORNADA. Correto o despacho agravado ao
afirmar a ausência de demonstração de violação legal e divergência
jurisprudencial nas razões do Recurso de Revista.
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. Correto o despacho agra-
vado ao afirmar a ausência de demonstração de violação legal e
constitucional nas razões do Recurso de Revista e ao identificar a
incidência do óbice da Súmula 296 desta Corte.
QUANTUM INDENIZATÓRIO. Correto o despacho agravado ao
identificar a desfundamentação do Recurso de Revista. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.151/2004-011-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM CO-
MERCIAL - SENAC

A D VO G A D O : DR. LUÍS FELIPE CELSO DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : GILSILENE MARTINS SOARES

A D VO G A D A : DRA. CARLA FERNANDA CHAPOUTO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. INEXISTÊNCIA. VALE- TRANSPORTE. Cor-
reto o despacho agravado ao identificar o óbice ao processamento do
Recurso de Revista, constituído pela incidência das Súmulas 296 e
333 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.163/2006-065-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CONCEIÇÃO APARECIDA CARVALHO UH-
RIGSHARDT

A D VO G A D O : DR. BRUNO CARDOSO PIRES DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCELO DUTRA VICTOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Correto o despacho agravado ao identificar o óbice ao processamento
do Recurso de Revista, constituído pela incidência da Orientação
Jurisprudencial 115 da egrégia SBDI-1 do TST e pela inexistência da
alegada sonegação da tutela jurisprudencial. Agravo de Instrumento
não provido.

NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. Correto o despacho agravado ao identificar o óbice
ao processamento do Recurso de Revista, constituído pela incidên-
cia das Súmulas 221 e 296 do TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-1.167/2002-202-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIANE HELENA DE OLIVEIRA AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ELVIO BERNARDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. CARGO DE CONFIANÇA. BANCÁRIO. Não merece re-
paros o despacho denegatório, já que não restou configurado o exer-
cício do cargo de confiança pelo Reclamante. A reforma do acórdão
regional encontra óbice na Súmula 126 do TST.

MULTA POR EMBARGOS CONSIDERADOS PROTE-

LATÓRIOS. Quanto ao tema, o Apelo não reúne condições de ser
apreciado, já que o Reclamante não apontou violação ou divergência
jurisprudencial que justifique a interposição do Recurso. Considera-se
desfundamentado o agravo de instrumento que, à luz do art. 896 da
CLT, não indicar ofensa a dispositivo de lei, nem transcrever julgado
para caracterização de divergência jurisprudencial. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.195/2006-019-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANE CIPRIANO DE OLIVEIRA SOARES

A D VO G A D O : DR. SANDRO COSTA DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. EURICO DE JESUS TELES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. MULTA. Correto o despacho agravado ao iden-
tificar o óbice ao processamento do Recurso de Revista, constituído
pela não demonstração de violação legal ou constitucional, bem co-
mo, divergência jurisprudencial.
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Correto o despacho agravado ao
identificar o óbice ao processamento do Recurso de Revista cons-
tituído pela incidência da Súmula 06, VI e VIII, do TST. Agravo
de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.197/2005-102-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ÁLVARO JOSÉ CONCEIÇÃO MARQUES

A D VO G A D O : DR. FLÁVIA LARISSA C. DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ENGEPACK EMBALAGENS S.A.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO HENRIQUE SILVA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DE PEÇAS SEM AUTENTICAÇÃO. Não se conhece do agravo para
subida do recurso de revista, quando a agravante realiza o traslado de
peças obrigatórias sem a devida autenticação (Instrução Normativa nº
06/96, art. 830 da CLT e art. 384 do CPC).<!ID1398093-5>

PROCESSO : AIRR-1.201/2006-076-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO EDMAR DE MORAIS

A D VO G A D O : DR. PAULO DE OLIVEIRA CINTRA

A G R AVA D O ( S ) : MARTINEZ INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento. 1

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRANSMISSÃO PELO SISTEMA ELETRÔNICO.
NÃO ENVIO DOS ORIGINAIS NO PRAZO A QUE ALUDE A LEI
9.800/99. Os termos da lei que permitiu às partes a utilização de
sistema de transmissão de dados para prática de atos processuais não
deixa margem de dúvida de que o envio dos originais da petição, no
prazo de 05 (cinco) dias contados do término do prazo recursal,
constitui pressuposto de admissibilidade do apelo transmitido por via
eletrônica, cuja observância independe de notificação do Órgão Ju-
diciário, já que quando a parte utilizou-se desse meio estava ciente de
tal ônus. Inteligência da Súmula 387 do TST. Agravo de Instrumento
não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-1.230/2006-004-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : BRENO BRASIL JUSTINIANO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. SILVANA FERREIRA VIDAL DO AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ALTERAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. Nega-
se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso des-
pido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.254/2002-301-02-41.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES ADMINISTRA-
TIVOS EM CAPATAZIA, NOS TERMINAIS PRIVATI-
VOS E RETROPORTUÁRIOS E NA ADMINISTRAÇÃO
EM GERAL DOS SERVIÇOS PORTUÁRIOS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - SINDAPORT

A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDNEY RODRIGUES MIGUEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RICARDO SOARES BRUNO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. MULTA. As questões alegadas como omissas
constavam no acórdão embargado, o que evidencia o caráter pro-
telatório dos Embargos Declaratórios, e o acerto da condenação ao
pagamento da respectiva multa. Agravo de Instrumento não pro-
vido.
PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Correto o despacho agravado. As questões sus-
citadas foram enfrentadas pelo Tribunal, não vislumbrada afronta ao
art. 93, inciso IX, da CF, ao art. 458 do CPC e ao art. 832 da
CLT. Agravo de Instrumento não provido.

PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO. Correto o
despacho agravado ao identificar o óbice ao processamento do Re-
curso de Revista, constituído pela incidência do item I da Súmula 296
do TST. Acresça-se, ainda, que o esgotamento da via extrajudicial
não é condição de acesso ao poder judiciário, conforme disposto no
inciso XXXV do art. 5º da CF. Agravo de Instrumento não pro-
vido.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. Correto o despacho agravado
ao identificar o óbice ao processamento do Recurso de Revista,
constituído pela incidência

da Súmula 296 do TST. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.256/2005-034-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

A G R AVA D O ( S ) : VILTER DA SILVA SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUIZ DA CUNHA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ELITE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. FABRIZIO FERRARI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO RECURSO DE REVISTA.
Correto o despacho denegatório ao reconhecer o óbice ao proces-
samento do Recurso, pois, nos termos da Súmula 383 do TST, é
inadmissível, em instância recursal, o oferecimento tardio de pro-
curação, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que mediante protesto
por posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.256/2006-095-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO BRAGA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO HERIK DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. VANNY JOAQUINA HIPÓLITO DE ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. DANO MORAL. A admissibilidade do Recurso de Re-
vista, interposto em processo submetido ao rito sumaríssimo, depende
de demonstração inequívoca de ofensa direta à Constituição Federal,
ou de contrariedade à Súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º,
da CLT. Como o Recorrente não preencheu tais requisitos, inviável o
processamento do Apelo. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.257/2003-007-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE TÉCNICA E INDUSTRIAL DE LUBRI-
FICANTES SOLUTEC LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE QUEIROZ PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR DA SILVA GOMES

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO JOSÉ TEIXEIRA DE SÁ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA. MULTA
PELA INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
PROTELATÓRIOS. Nega-se provimento a agravo de instrumento
que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.260/1989-009-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COLÉGIO PEDRO II

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : DILZA VALERIO E SOUZA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARIA INÊS CÂMARA DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
- AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DO INSS. A admissibilidade do
recurso de revista contra acórdão proferido em agravo de petição
depende de demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição
da República. Aplicabilidade da Súmula nº 266/TST e do art. 896, §
2º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.267/2002-381-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : OESTE ORGANIZAÇÃO DE ENSINO E TECNOLO-
GIA S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARCIA MENDES DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉIA FERNANDES

A D VO G A D O : DR. ÉLCIO AILTON REBELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. RESCISÃO INDIRETA. HONORÁRIOS PERICIAIS. Correto
o despacho agravado ao identificar o óbice ao processamento do
Recurso de Revista, constituído pela incidência das Súmulas 126 e
296 do TST.
MULTA. ART. 477 CLT. CESTA BÁSICA. FGTS. MULTA CON-
VENCIONAL. Correto o despacho agravado ao identificar o óbice
ao processamento do Recurso de Revista, por a Reclamada não se
reportar aos pressupostos específicos, nos termos do art. 896 da
C LT.
DRT. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO. Correto o despacho agravado ao afir-
mar a ausência de demonstração de violação legal/constitucional nas ra-
zões do Recurso de Revista. Agravo de Instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-1.282/2006-021-23-40.6 - TRT DA 23ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

A D VO G A D A : DRA. ÍRIA MARIA DAVANSE PIERONI

A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS TEÓFILO LEITE

A D VO G A D O : DR. ILMAR SALES MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - CUSTAS - DE-
PÓSITO RECURSAL. Nega-se provimento a agravo de instrumento
que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.
Agravo desprovido.
PROCESSO : AIRR-1.317/2005-066-23-40.7 - TRT DA 23ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERMERCADO ROVARIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. IRINEU ROVEDA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : RIVALDO BENTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE VARGAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SALÁRIO "EXTRA FOLHA" - ÔNUS DA PROVA. Ne-
ga-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso
despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.
PROCESSO : AIRR-1.319/2004-009-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BEZERRA & SOBRAL TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSIEL BARROS DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : JUAN CARLOS MERCENA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ALBERTO JOSÉ SCHULER GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ILEGITIMIDADE PASSIVA - RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA. VERBAS RESCISÓRIAS. FÉRIAS. PRÊMIO POR
TEMPO DE SERVIÇO. DIFERENÇAS SALARIAIS. DESPESAS
COM MUDANÇA. HORAS EXTRAS - TRABALHADOR EXTER-
NO. DANO MORAL - CONFIGURAÇÃO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.321/2006-009-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MILLENNIUM SNOOKER BAR E RESTAURANTE
LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. BRUNO GALIOTTO

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA REGINA VIEIRA

A D VO G A D O : DR. VOLNER MOREIRA DE ASSIS

A G R AVA D O ( S ) : SBÓRNIA BAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. No âmbito da Justiça do
Trabalho, as decisões interlocutórias tornadas irrecorríveis, ao menos
de imediato, pelo § 1º do art. 893 da CLT, quando não terminativas
do feito, inviabilizam o recurso de revista. Aplicabilidade da Súmula
nº 214 do TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AG-AIRR-1.323/2005-031-23-40.0 - TRT DA 23ª

REGIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : ODAIR VENTUAROLI

A D VO G A D O : DR. JAIME SANTANA ORRO SILVA

EMBARGADO(A) : OSVALDO ALVES & CIA. LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CYNTIA KATHEUSCIA DA CRUZ E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e, por considerá-los meramente protelatórios, condenar o
embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa.
1

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO REGIMENTAL. Embargos rejeitados, eis que ausentes os pres-
supostos do artigo 535 do Código de Processo Civil. Revelando-se a
intenção meramente protelatória do embargante, que se amolda per-
feitamente à previsão contida no art. 538, parágrafo único, do Código
de Processo Civil, cabível a aplicação da multa de 1% sobre o valor
da causa.

PROCESSO : AIRR-1.328/2005-662-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : IZAÍAS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EMERSON LOPES BROTTO

A G R AVA D O ( S ) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. RONALDO ANTÔNIO PAGNUSSAT

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTABILIDA-
DE PROVISÓRIA. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO ACIDENTE DO
TRABALHO. A v. decisão Regional encontra-se em perfeita con-
sonância com a Súmula 378, II, do TST. Dessa forma, incide o teor
da Súmula 333 do TST e do artigo 896, § 4º, da CLT. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.346/2004-047-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : HAMAD ABITBOL NOGUEIRA AMARAL

A D VO G A D O : DR. MARCOS DAVI PEREIRA PONTES

A G R AVA D O ( S ) : BULL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSA MARIA CARRASCO CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Verifica-se que o v. acórdão Regional atendeu ao comando
legal expondo as razões pelas quais negou provimento ao Recurso
Ordinário. Logo, ainda que o Recorrente não se conforme com a
decisão, a hipótese não seria de negativa de prestação jurisdicional,
mas de mera decisão contrária aos seus interesses. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.355/1996-654-09-42.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : ÁLVARO DE PAULA TEIXEIRA

A D VO G A D A : DRA. CLAIR DA FLORA MARTINS
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUROS DE
MORA.

Correto o despacho agravado ao afirmar a ausência de de-
monstração de violação legal e constitucional nas razões do Recurso
de Revista. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.375/2006-007-08-40.6 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CIMENTOS DO BRASIL S.A. - CIBRASA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MOREIRA BESSA

A G R AVA D O ( S ) : ALEXSANDRO OLIVEIRA DE LIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DOS SANTOS DIAS

A G R AVA D O ( S ) : EUSÉBIO ALVES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO AFONSO DA SILVA CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. Nos termos da alínea "b" do inciso II da
Instrução Normativa 03/93, os depósitos recursais somente se somam
para efeito do teto estabelecido pelo valor da condenação. Interposto
o recurso de revista, o montante a ser depositado não pode levar em
conta aquele efetuado quando da interposição do recurso ordinário.
Aplicabilidade do item II, da Súmula/TST nº 128. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.387/2006-144-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FIABESA - FIAÇÃO ÁGUAS BELAS S.A.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : EVANDRO JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA VIEIRA DE MELO MALTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Correto o despacho agra-
vado ao identificar o óbice para o processamento do Recurso obstado,
constituído pela incidência da OJ 115 da SBDI-1 do TST e pela
inexistência de violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal.
DESERÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO. Correto o respeitável des-
pacho agravado ao identificar o óbice para o processamento do Re-
curso obstado, constituído pelo não-preenchimento dos requisitos
insculpidos no artigo 896, "a", da CLT. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.403/2006-103-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : ÉRICA LUCIANA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ROSA

A G R AVA D O ( S ) : STAFF RECURSOS HUMANOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO OLIVEIRA DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. RES-
PONSABILIDADE SOLIDÁRIA. Nega-se provimento a agravo de
instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.438/2005-075-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SANDRO ROGÉRIO COUTINHO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. JULIANA MAGALHÃES ASSIS CHAMI

A G R AVA D O ( S ) : PHIHONG PWM BRASIL LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. LÉUCIO HONÓRIO DE ALMEIDA LEONARDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. RE-
VELIA E CONFISSÃO - PREPOSTO NÃO EMPREGADO. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.448/2004-069-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. GILDA ELENA BRANDÃO DE ANDRADE
D'OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTINHO BEZERRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ALDER MACEDO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Devidamente fundamentada a decisão recorrida, não há de se
falar em violação do art. 93, IX, da CF. A divergência colacionada
não atende a exigência contida na Orientação Jurisprudencial 115 da
SBDI-1 do TST. Agravo de Instrumento não provido.
JULGAMENTO EXTRA PETITA. O Regional, analisando o plano
de saúde da SISTEL, para o qual Reclamante teria contribuído ao
longo de seu contrato de trabalho e que previa a assistência gratuita
aos aposentados, concluiu que ele, ao migrar para o plano da TE-
LEMAR PREV sofreu prejuízos, já que a gratuidade outrora ga-
rantida, foi-lhe retirada. Assim, tendo em vista que a decisão está
pautada na própria norma regulamentar da SISTEL e, ainda, no art.
468 da CLT, eis que o direito a assistência médica custeada pelas
patrocinadoras aderiu ao contrato de trabalho do Reclamante, não
há de se falar em violação do art. 128 do CPC, a pretexto de que
o Reclamante não articulou com nenhum prejuízo, em sua petição
inicial. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.475/2003-002-01-41.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

Corre Junto: 1475/2003-2-1-40.6

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO : DR. CELSO DE ALBUQUERQUE BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO JOSÉ FARACO

ADVOGADO : DR. CRISTÓVÃO TAVARES DE MACEDO SOARES
GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR. NILTON ANTÔNIO DE ALMEIDA MAIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICA-
ÇÃO. DOCUMENTOS DISTINTOS NO VERSO E ANVERSO. Nos
termos da OJ 287 da eg. SBDI-1 desta Corte, em se tratando de
documentos distintos no verso e anverso, é necessária a autenticação
individual de ambos os lados da cópia . Agravo de Instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.475/2003-002-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

Corre Junto: 1475/2003-2-1-41.9

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO BAZHUNI

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO JOSÉ FARACO

ADVOGADO : DR. CRISTÓVÃO TAVARES DE MACEDO SOARES
GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADA : DRA. CARLA BARRETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 114 E 202, § 2º, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. As ações trabalhistas que têm origem em
conflito envolvendo plano de previdência complementar privada, ins-
tituído pelo empregador, situam-se no âmbito de incidência da com-
petência da Justiça Trabalhista, haja vista que nesses casos a con-
trovérsia tem origem na relação de trabalho existente. Incólumes os
artigos 114 e 202, § 2º, da Constituição Federal.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO

267, INCISO VI, DO CPC. A legitimidade passiva ad causam da
Reclamada, no caso, decorre do disposto no art. 2º, § 2º, da CLT, pelo
que não existe violação do art. 267, inciso VI, do CPC.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. In casu, a respon-
sabilização solidária das Reclamadas decorreu da interpretação dada
pelo eg. Regional a normas internas de regência da matéria, de onde
se conclui pela aplicação do art. 2º, § 2º, da CLT, como fundamento
para tanto.

DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APO-

SENTADORIA. A aferição da alegação recursal ou da veracidade da
assertiva do Tribunal Regional depende de nova análise do conjunto
fático-probatório dos autos, procedimento vedado nesta instância re-
cursal, nos termos da Súmula 126 do TST. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-1.491/2003-022-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO GEL ACMA FORMATO

A D VO G A D A : DRA. FABÍOLA LOPES BUENO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BENTO FILHO

A D VO G A D O : DR. JULIANA MARTINS DE CAMPOS PIOLI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R

A D VO G A D O : DR. ODILON REINHARDT

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO
POR OBRA CERTA. Correto o despacho agravado ao identificar o
óbice ao processamento do Recurso de Revista, constituído pela in-
cidência da Súmula 126 do TST.
HORAS EXTRAS. Correto o despacho agravado ao identificar o
óbice ao processamento do Recurso de Revista, constituído pela in-
cidência das Súmulas 23 e 296 do TST.
INTERVALO INTRAJORNADA. Correto o despacho agravado ao
identificar o óbice ao processamento do Recurso de Revista, cons-
tituído pela incidência da Súmula 23 do TST. Agravo de Instru-
mento não provido.
PROCESSO : AIRR-1.493/2005-035-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVI-
ÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MICHEL EDUARDO CHAACHAA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO GONÇALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULA WRIGHT AMAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DAS DIFE-
RENÇAS DO ACRÉSCIMO DA MULTA DE 40% SOBRE O FGTS -
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - ATO JURÍDICO PERFEITO. EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS - MULTA. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos
pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.
PROCESSO : AIRR-1.510/2005-003-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : VANOR VIANA SOARES

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA LOPES DE FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO FORDAN

A D VO G A D O : DR. OSVALDO MARTINS COSTA PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO JARDIM MIRASOL

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO DE SOUZA MARTINS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO SUAVE CAMINHO

A D VO G A D O : DR. OSVALDO MARTINS COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO - RECONHECIMENTO. Ne-
ga-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso
despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.
PROCESSO : AIRR-1.513/2005-312-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA GLOBAL DE TRABALHADORES
AUTÔNOMOS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO GIBELLO PASTORE

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ RICARDO ALVES DE LIMA

A D VO G A D O : DR. LAÉRCIO SANDES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COOPERATIVA - VÍNCULO EMPREGATÍCIO. SUMA-
RÍSSIMO. A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão
proferido em procedimento sumaríssimo depende de demonstração
inequívoca de afronta direta à Constituição da República ou de con-
trariedade a súmula desta Corte. Aplicabilidade do art. 896, § 6º, da
Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação dada pela Lei nº
9.957, de 12.1.2000. Agravo desprovido.
PROCESSO : A-AIRR-1.515/2005-053-01-40.4 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : VALDENORA OLIVEIRA SCHIAVO HOFFMANN

A D VO G A D O : DR. GABRIEL OLIVEIRA LAMBERT DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV

A D VO G A D A : DRA. VERA LUCIA DE OLIVEIRA VENTURA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
E M E N TA : AGRAVO. DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDA-

DE. INOBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. SUSPENSÃO
DOS PRAZOS RECURSAIS. FALTA DE COMPROVAÇÃO. Não aten-
dida a forma do comando legal, inserto no art. 544, § 1º, in fine, do CPC,
ou do art. 830 da CLT, ou da IN/99, item IX, do TST, e não comprovando
a Parte a dilação do prazo recursal para aferição da tempestividade do
Recurso de Revista, mantém-se o despacho que negou seguimento ao
Agravo de Instrumento. Agravo não provido.

PROCESSO : A-AIRR-1.518/2005-072-01-40.6 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ENNIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MARTUSCELLI KURY

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
E M E N TA : AGRAVO - DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. A

certidão de publicação do acórdão do Regional é peça essencial para
a regularidade do traslado do Agravo de Instrumento. Exegese da
Orientação Jurisprudencial 18 da SBDI-1 (transitória). Agravo não
provido.

PROCESSO : AIRR-1.522/2006-092-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CESA S.A.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO HENRIQUE FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GERALDO AZEREDO DINIZ

A D VO G A D O : DR. DILSON JOSÉ ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. CARGO DE CONFIANÇA. Correto o despacho denegatório,
pois a controvérsia suscitada pela Reclamada encontra óbice na Sú-
mula 126 do TST, uma vez que a análise da tese recursal requer o
revolvimento do conjunto fático-probatório. Acresça-se a isso o fato
de que os arestos apresentados são inválidos, seja porque se mostram
inespecíficos à luz da Súmula 296 do TST, seja porque são oriundos
do mesmo Tribunal prolator da decisão recorrida. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.544/2000-067-01-41.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : REAL GRANDEZA - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA SOCIAL

A D VO G A D O : DR. ARISTIDES MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA FERREIRA DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. IVO BRAUNE

A G R AVA D O ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. O v. acórdão do Regional
encontra-se em consonância com as Súmulas 288 e 51 do TST. Dessa
forma, incide-se o teor da Súmula 333 do TST e do artigo 896, § 4º,
da CLT. Agravo de Instrumento não provido.
EMBARGOS PROTELATÓRIOS. MULTA. A aplicação da multa
por Embargos Declaratórios protelatórios é matéria interpretativa,
inserida no âmbito do poder discricionário do Juiz, que, in casu,
convenceu-se do intuito procrastinatório dos Embargos Declarató-
rios. O caráter subjetivo e interpretativo da aplicação da multa não
permite a configuração de violação direta e literal dos dispositivos
apontados. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.561/2006-007-16-40.1 - TRT DA 16ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRAPEMAS

A D VO G A D A : DRA. EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : SUZANA MATIAS COSTA SENA

A D VO G A D O : DR. CRISÓGONO RODRIGUES SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REGULARIDADE FORMAL DO AGRAVO. PRESSU-
POSTO DE ADMISSIBILIDADE. O agravo não merece conheci-
mento, quando os fundamentos expendidos pela agravante não são
suficientes para delimitar a amplitude da devolutividade do recurso,
por referir-se de forma genérica sobre a admissibilidade do recurso de
revista. Aplicação da Súmula nº 422 desta Corte. Agravo não co-
nhecido, porquanto não atendido o pressuposto da regularidade for-
mal.

PROCESSO : AIRR-1.565/1996-037-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : ENILSON TEÓFILO DE CASTRO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RAMON LUIS AGUIAR FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TELECO-
MUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS - SINTTEL -MG

A D VO G A D A : DRA. ANDREZA FALCÃO LUCAS FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. DEVIDO PROCESSO LEGAL, AM-
PLA DEFESA E COISA JULGADA. Como bem asseverado no des-
pacho agravado, a admissibilidade do Recurso de Revista, em pro-
cesso de execução, depende de demonstração inequívoca de ofensa
direta e literal à Constituição, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT
e da Súmula 266 do TST, o que não ficou demonstrado, na forma do
dispositivos constitucionais invocados. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-1.600/2002-243-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : VIA MIKAELA CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ MARIA BARBOSA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS OLIVEIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LEILA DE MELLO MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DA A SAMARITANA CALÇADOS
S.A.

A D VO G A D O : DR. MOACYR DARIO RIBEIRO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO - CÓPIA NÃO AUTENTICADA DO COM-
PROVANTE DO DEPÓSITO RECURSAL - NÃO COMPROVA-
ÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO LEGAL. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.624/2004-037-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA MENEZES ALVES

A D VO G A D O : DR. LEO RICHARD DARMONT

A G R AVA D O ( S ) : GOFRE ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JUSSARA ARAUJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA
CLT. Pontuou o Regional que a hipótese dos autos é de terceirização
de serviços e que o tomador dos serviços, segundo Reclamado, in-
correu na culpa in vigilando e in eligendo. A decisão recorrida está
em consonância com a Súmula 331, item IV, do TST, e a pretensão
recursal encontra óbice no artigo 896, § 4º, da CLT e na Súmula 333
desta Corte. Agravo de Instrumento não provido.

HORAS EXTRAS. o v. acórdão regional mostra-se em per-
feita consonância com a Súmula 338, III, do TST. Dessa forma,
incide o teor da Súmula 333 desta Corte e do art. 896, § 4º, da CLT.
Agravo de Instrumento não provido.GUIA DO SEGURO-DESEM-

PREGO. o v. acórdão regional mostra-se em perfeita consonância
com a Súmula 389, II, do TST. Dessa forma, incide o teor da Súmula
333 desta Corte e do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-1.672/2006-092-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA DE AGUIAR PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JANAÍNA DA SILVA GONÇALVES

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA CARVALHO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA
JULGAR RELAÇÃO DE TRABALHO DE CARÁTER ESTATU-
TÁRIO. Correto o despacho agravado ao identificar o óbice ao pro-
cessamento do Recurso de Revista, constituído pela incidência das
Súmulas 333 e 363, e da Orientação Jurisprudencial 205 da egrégia
SBDI-1 do TST. Ademais consignou serem os arestos apresentados
ao cotejo de teses inservíveis, pois advêm de órgão não elencado no
art. 896, "a", da CLT. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.684/2006-149-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES MITSUI S.A. INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : RITA CÁCIA DE FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOÃO CHAGAS

A G R AVA D O ( S ) : MENSA RESTAURANTES DE COLETIVIDADE LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. DENISE PEIXOTO MENGALI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE
ACORDO JUDICIAL. A admissibilidade do recurso de revista contra
acórdão proferido em agravo de petição depende de demonstração
inequívoca de afronta direta à Constituição da República. Aplica-
bilidade da Súmula nº 266/TST e do art. 896, § 2º, da CLT. Agravo
desprovido.

<!ID1398093-6>

PROCESSO : AIRR-1.741/2004-445-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SANDRA APARECIDA MORETTI

A D VO G A D O : DR. CARLOS BENEDITO AFONSO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO AMARO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SANTOS & CIA. LTDA. (BEBUM BAR)

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA.
BEM IMÓVEL. Não merece reparos o despacho agravado. A questão
ora discutida possui caráter exegético, já que demanda esforços in-
terpretativos para a aferição das violações constitucionais alegadas.
Nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST, a
admissibilidade de Recurso de Revista em processo de execução
depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à
Constituição Federal, o que não logrou demonstrar a Recorrente na
forma dos dispositivos constitucionais invocados. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.749/2002-046-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SILVANA APARECIDA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS FERNANDES MOREIRA HOTEL - ME

A D VO G A D A : DRA. ELISABETE DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-
TIVIDADE. Não se conhece do agravo para subida do recurso de
revista quando a sua interposição não observar o disposto na letra "b"
do art. 897 da CLT, quanto à tempestividade.
PROCESSO : AIRR-1.776/2004-114-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO CESAR MONTEIRO MARCOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO

A G R AVA D O ( S ) : QUALITA'S TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. DIFERENÇAS SALARIAIS - ALCANCE DA CONDENA-
ÇÃO SUBSIDIÁRIA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -
ALCANCE DA CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA. A admissibilidade
do recurso de revista contra acórdão proferido em procedimento su-
maríssimo depende de demonstração inequívoca de afronta direta à
Constituição da República ou de contrariedade a súmula desta Corte.
Aplicabilidade do art. 896, § 6º, da Consolidação das Leis do Tra-
balho, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.790/1993-009-01-41.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : INÁCIO SEVERINO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA RODRIGUES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ELEVADORES OTIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO MARCHTEIN CASTILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. IRRETROATIVIDADE DE LEI NOVA. IMPENHORABILI-
DADE DO BEM DE FAMÍLIA. Correto o despacho agravado ao
afirmar a ausência de demonstração de violação constitucional nas
razões do Recurso de Revista. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.717/2006-043-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PEIXOTO COMÉRCIO, INDÚSTRIA, SERVIÇOS E
TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : WESLEY ANDRADE LEMES

A D VO G A D O : DR. DANIEL PIRES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE NULIDADE POR NEGATIA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Correto o despacho agravado ao não vislumbrar a violação do
art. 93, IX, da CF, porquanto devidamente fundamentada a decisão do
Regional. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. REEXAME DO
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. ART. 5º, II, DA CF. Correto
o despacho agravado ao identificar o óbice ao processamento do
Recurso de Revista, constituído pela incidência da Súmulas 126 do
TST e 636 do STF. Agravo de Instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-1.792/2004-342-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO JOSÉ DA SILVA FARIA

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. ALINE RODRIGUES DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUMEN-
TO INCOMPLETO. Não se conhece de agravo para processamento
do recurso de revista quando faltarem peças necessárias à formação
do instrumento (§ 5º do art. 897 da CLT e IN/TST nº 16/99).

PROCESSO : AIRR-1.800/2005-034-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCURADORA : DRA. ARINA LÍVIA FIORAVANTE

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO FRANCISCO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARTA MARIA RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : BSE SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADEMAR FERNANDES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. MULTA DO
ARTIGO 477 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso
despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.819/2006-041-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART- HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOS-
PEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS
DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHES ZABELE LTDA. - ME

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Incide na espécie a orientação contida na Súmula 184 do TST,
segundo a qual ocorre preclusão se a parte não opõe Embargos de
Declaração para suprir eventual omissão. Agravo de Instrumento não
provido.

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. AÇÃO CAUTELAR. O
Regional não analisou a questão sob o enfoque dos arts. 7º, XXVI e
8º, III, da CF; 339, 355, 356, I, II e III e 845 do CPC, tampouco foi
provocado a fazê-lo por meio de embargos declaratórios. Pertinência
da Súmula 297 do TST. Quanto ao art. 844, I, II e III do CPC, não se
constata a sua violação direta e literal, porquanto, na hipótese, dis-
cute-se o cabimento de ação cautelar para exibição de documentos.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.850/2001-097-15-40.7 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGADO(A) : RIVERWOOD DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLAUDINEI ARISTIDES BOSCHIERO

EMBARGADO(A) : SÉRGIO BRANDI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALAÉRCIO NANO DAMASCO

EMBARGANTE : GRAPHIC PACKAGING INTERNATIONAL DO BRA-
SIL EMBALAGENS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CELSO BENEDITO GAETA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Embargos rejeitados, eis que ausentes os pres-
supostos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-1.850/2004-057-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE SÃO PAULO -
SINTRACON

A D VO G A D A : DRA. ÉRIKA SCABORA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA POLIURB LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE COKE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÃO ASSISTENCIAL. Correto o despacho agravado ao identificar o
óbice ao processamento do Recurso de Revista constituído pela in-
cidência da Orientação Jurisprudencial 17 da egrégia SDC e Pre-
cedente Normativo 119 do TST. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.881/2004-223-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO VERA CRUZ LTDA.

A D VO G A D O : DR. NARCISO GONÇALVES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : DÉBORA DE PAULO VASCONCELOS

A D VO G A D O : DR. FRADIQUE MARQUES MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS - FOLGA SEMANAL - ÔNUS DA
PROVA. INTERVALO INTRAJORNADA - SUPRESSÃO - AUTO-
NOMIA DA VONTADE COLETIVA. ACESSÓRIOS. MULTA DO
ARTIGO 477, §8°, DA CLT. Nega-se provimento a agravo de ins-
trumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de ca-
bimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.890/2004-244-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO DE SOUZA COELHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ELISABETE MARIA RAMOS ÁVILA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. O v. acórdão Regional está assentado em contornos fático-
probatórios dos autos, cujo reexame é vedado nesta instância recursal
nos termos da Súmula 126 do TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-1.969/2002-005-07-40.6 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE JESUS BATISTA DE FREITAS AGUIAR
E OUTROS

A D VO G A D O : DR. WILSON ALVES DAMASCENO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 4

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CABIMENTO DA AÇÃO REVISIONAL - INCOMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO APÓS A CONVERSÃO
PARA O REGIME JURÍDICO ÚNICO. LIMITAÇÃO DAS URP´S
DE ABRIL E MAIO DE 1988 E DE FEVEREIRO DE 1989 À
DATA-BASE. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa
liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-2.018/2006-006-18-40.4 - TRT DA 18ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : RILDO FARIAS DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. CAROLINA FERREIRA PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : VIVO S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO FONTINELE AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO RECURSO DE REVISTA.
Não merece reparos o despacho agravado. Cópia de procuração sem
autenticação que lhe confira validade é considerada inexistente nos
termos do artigo 830 da CLT e da jurisprudência assente desta Corte.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.052/2006-658-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES URBANOS BALAN LTDA.

A D VO G A D O : DR. ZOROASTRO DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : HAMILTON PEREIRA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ALEXANDRE SOMBRIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO ME-
DIANTE ACORDO COLETIVO. INVALIDADE. REFLEXOS. O v.
acórdão do Regional encontra-se em consonância com as OJ's 307,
342 e 354 da SBDI-1 desta Corte. Dessa forma, incide o teor da
Súmula 333 do TST e do artigo 896, § 4º, da CLT. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.108/2005-010-17-40.9 - TRT DA 17ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO LEITE SIMÕES

A D VO G A D O : DR. ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI RAMAC-
CIOTTI

A G R AVA D O ( S ) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. BANCÁRIO - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO - IN-
CORPORAÇÃO. Nega-se provimento a agravo de instrumento que
visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.114/2006-027-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : DULCE MARIA ZANETTE ROSSO

A D VO G A D O : DR. TITO LÍVIO DE ASSIS GÓES

A G R AVA D O ( S ) : SOLANGE APARECIDA LOURENÇO

A D VO G A D A : DRA. MICHELINE LODETTI CESA

A G R AVA D O ( S ) : ROSSO, ZANETTE & CIA. LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUMEN-
TO INCOMPLETO. Não se conhece do agravo para subida do re-
curso de revista, quando faltarem peças necessárias à sua formação (§
5º do art. 897 da CLT e IN/TST nº 16/99).

PROCESSO : AIRR-2.165/2006-242-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ HENRIQUE LOPES OLIVEIRA BENTO

A D VO G A D O : DR. WILSON LEITE DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. DALILA APARECIDA VOIGT MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : ROSCH ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS E IN-
FORMÁTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO BENEDITO PETRAGLIA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. INDENIZAÇÃO. Correto o despacho agravado ao
identificar o óbice ao processamento do Recurso de Revista, cons-
tituído pela incidência da Súmula 296 do TST, já que os arestos
apresentados encontram-se inespecíficos à hipótese dos autos.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.
Correto o despacho agravado ao identificar o óbice ao processa-
mento do Recurso de Revista, constituído pela incidência das Sú-
mulas 219, 329 e 333 do TST.
JORNADA DE TRABALHO. HORA EXTRA. Correto o despacho
agravado ao identificar o óbice ao processamento do Recurso de
Revista, constituído pela incidência da Súmula 126 do TST. Agravo
de Instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-2.328/2005-134-03-40.7 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDU-
CAÇÃO E CULTURA - UNITRI

A D VO G A D O : DR. AROLDO PLÍNIO GONÇALVES

EMBARGADO(A) : ALENCAR SOARES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EDU HENRIQUE DIAS COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e, por considerá-los meramente protelatórios, condenar a
embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa.
1

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Embargos rejeitados, eis que ausentes os pres-
supostos do artigo 535 do Código de Processo Civil. Revelando-se a
intenção meramente protelatória da embargante, que se amolda per-
feitamente à previsão contida no art. 538, parágrafo único, do Código
de Processo Civil, cabível a aplicação da multa de 1% sobre o valor
da causa.

PROCESSO : AIRR-2.353/2004-341-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA RODRIGUES CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : CLELSON ANTONIO ALVES

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO EXTINTI-
VA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - ATO JURÍDICO PERFEI-
TO. DIFERENÇAS DO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O FGTS -
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JUROS E CORREÇÃO MONE-
TÁRIA. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar
recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.
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PROCESSO : AIRR-2.353/2005-036-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : EDS - ELECTRONIC DATA SYSTEMS DO BRASIL
LT D A .

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EURICO DE VASCONCELOS

A D VO G A D O : DR. SIMONE ALVES DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL - DIFERENÇAS SALA-
RIAIS - REFLEXOS. Nega-se provimento a agravo de instrumento
que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.377/2001-012-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CIA DE SANEAMENTO BASICO EST SP - SABESP

A D VO G A D A : DRA. CLEONICE MOREIRA SILVA CHAIB

A G R AVA D O ( S ) : DURVAL FERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARLI MARTINS DA SILVA ASSAD DE MEL-
LO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERVALO
INTRAJORNADA. Correto o despacho agravado ao identificar o
óbice ao processamento do Recurso de Revista, constituído pela in-
cidência da Orientação Jurisprudencial 307 da egrégia SBDI-1 do
TST. Ademais, os arestos transcritos não se mostram capazes de
demonstrar divergência jurisprudencial válida e específica. Óbice da
alínea "a" do art. 896 da CLT e da Súmula 296 do TST. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.418/2004-071-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ALAN ZANELLA DE ÁVILA

A D VO G A D O : DR. EYDER LINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Correto o despacho agravado ao identificar o óbice ao pro-
cessamento do Recurso de Revista, ante a ausência de apontamento
em quais aspectos residiram as alegadas omissões, inviabilizando o
seguimento do Recurso.
BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. DANO MORAL. ADI-
CIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Correto o despacho agravado ao
identificar o óbice ao processamento do Recurso de Revista, cons-
tituído pela incidência da Súmula 126 do TST.
CRÉDITO TRABALHISTA. Correto o despacho agravado ao iden-
tificar o óbice ao processamento do Recurso de Revista, constituído
pela incidência da Súmula 221, I, do TST. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-2.431/2005-252-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : RODASUL LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARLA REGINA THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS RODRIGO TABORDA CHARÃO

A D VO G A D O : DR. PAULO DE FREITAS SOLLER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.485/2003-028-12-40.1 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : JAIR ALVES

A D VO G A D O : DR. LUIZ GUSTAVO AMORIM DE SÉLLOS ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : MAURICIR CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. LUIZA DE BASTIANI

A G R AVA D O ( S ) : PATRICK BUSS

A G R AVA D O ( S ) : TECHTON SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. PENHORA - BENS DE SÓCIO - POS-
SIBILIDADE. A admissibilidade do recurso revisional contra acórdão
proferido em agravo de petição depende de demonstração inequívoca
de afronta direta à Constituição da República. Aplicabilidade da Sú-
mula nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho e do art. 896, § 2º, da
Consolidação das Leis do Trabalho. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.488/2005-018-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MAURÍCIO PAULINO

A D VO G A D A : DRA. LIANA YURI FUKUDA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE LONDRINA

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA BOHMANN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRATO NULO - EFEITOS - FGTS - LIMITAÇÃO
TEMPORAL. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa
liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-2.523/2003-341-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : MOZART DORNELAS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RAMIRES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%
SOBRE O FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFEREN-
ÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE O FGTS - EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS - ATO JURÍDICO PERFEITO. Nega-se provimen-
to a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos
pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.535/2003-342-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS CANDIDO BORGES

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS DO ACRÉSCIMO DE
40% SOBRE O FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFE-
RENÇAS DO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O FGTS - EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. Nega-se provimento a agravo de instru-
mento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabi-
mento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.624/2004-035-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MAFERSA S.A.

A D VO G A D A : DRA. LILIAN APARECIDA FAVA

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM FELICIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RITA DE CÁSSIA DE ALMEIDA FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRASLADO DE PEÇAS SEM AUTENTICAÇÃO - AU-
SÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE. Não se co-
nhece do agravo para subida do recurso de revista, quando a agra-
vante realiza o traslado de peças obrigatórias sem a devida auten-
ticação (arts. 830 da CLT, 384 do CPC e IN/TST nº 16/99).

PROCESSO : AIRR-2.629/2002-024-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GOMES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LÍDIA RODRIGUES HERRERO SOLA

A D VO G A D O : DR. AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PADV - TRANSAÇÃO. ADICIONAL DE TRANSFE-
RÊNCIA - PRESCRIÇÃO. DESCONTOS. HORAS EXTRAS - IN-
TERVALO INTRAJORNADA. Nega-se provimento a agravo de ins-
trumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de ca-
bimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.767/2005-039-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE DOMINGOS DE JESUS ROCHA

A D VO G A D A : DRA. JANEMEIRE BARREIRO GOMES RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. RUBENS GOMES MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. SÃO PAULO TRANSPOR-
TE S/A. SPTRANS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚ-
MULA 331, IV, DO TST. INAPLICABILIDADE. Cabe à Empresa
tão-somente a gerência e a fiscalização dos contratos de concessão de
transporte público do Município de São Paulo e, por isso, não pode
ser responsabilizada subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas
assumidas pelas empresas concessionárias, porque não se beneficia
diretamente do trabalho do empregado, não se podendo confundir a
figura da concessão com a da terceirização a que se refere a Súmula
331 desta Corte. Assim, não se configura a alegada contrariedade ao
item IV da Súmula 331 do TST. Por outro lado, os dispositivos
constitucionais apontados como violados não foram prequestionados.
Óbice da Súmula 297 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.772/1997-342-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. RODRIGO RENAULD DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO DOMINGOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO - FGTS - DIREITO AOS EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE
O FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.774/2003-433-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : WANDERLEY AUGUSTO PEDRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTONIO CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. HO-
RAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA. Nega-se provimento a agravo
de instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento.

PROCESSO : AIRR-2.784/2003-342-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : EUDÓXIA CARNEIRO DA SILVA COSTA

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO
TOTAL. MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. Não merece reparos o despacho agravado, na medida em
que a decisão regional está em consonância com a OJ 344 da SDI-1
do TST. No caso em tela, considerando-se que, com a edição da LC
110/01, foi criado o direito da Reclamante ao pleito de diferenças de
atualização do saldo de sua conta vinculada do FGTS, não pode ser
considerada prescrita ação ajuizada em 27/06/2003, logo dentro do
biênio legal. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-2.891/2003-024-02-40.3 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

EMBARGADO(A) : ACHILES DONIZETTI VERGNA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO RANGEL CIPOLLA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 1

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Embargos rejeitados, eis que ausentes os pres-
supostos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-3.258/2003-342-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA SÁ DE MAGALHÃES SEREJO

A G R AVA D O ( S ) : NILTON SILVINO PORTO

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INOVAÇÃO NA LIDE. FALTA DE INTERESSE DA
PARTE. PRESCRIÇÃO - FGTS - DIREITO AOS EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DIFERENÇAS DO ACRÉSCIMO DA MULTA
DE 40% SOBRE O FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Nega-se provimento a agravo de ins-
trumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de ca-
bimento. Agravo desprovido.
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PROCESSO : AIRR-4.079/2003-342-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ADÃO GOMES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento interposto pelo reclamante. E, também, por unanimidade,
julgar prejudicado o exame do recurso de revista adesivo da re-
clamada, em face do desprovimento do agravo de instrumento que
visava destrancar o recurso principal, interposto pelo reclamante.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. RECURSO DE REVISTA INTEMPESTIVO. "Cabe à parte
apresentar, na interposição do recurso de revista, documento com-
probatório de feriado local ou ocorrência que justifique a prorrogação
do prazo." (Súmula/TST nº 385). Agravo desprovido.

RECURSO DE REVISTA ADESIVO DA RECLAMADA.

Em face do desprovimento do agravo de instrumento, que visava
destrancar o recurso principal, prejudicado o exame do recurso ade-
sivo, a teor do disposto no art. 500, inciso III, do CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE

PROCESSO : AIRR-4.173/2003-341-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. TULLIO MARINI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RAMIRES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS DO ACRÉSCIMO DE
40% SOBRE O FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFE-
RENÇAS DO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O FGTS - EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. Nega-se provimento a agravo de instru-
mento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabi-
mento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-4.434/2003-341-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : JOSUÉ CANTO ROCHA

A D VO G A D O : DR. WALTAIR MAGNO MARTINHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE O FGTS -
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXTINÇÃO DO PROCESSO

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - INEXISTÊNCIA DE DOCU-
MENTO INDISPENSÁVEL À PRÓPRIA PROPOSITURA DA
AÇÃO. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar
recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-12.749/2001-006-09-41.5 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS LOJISTAS DO SHOPPING CEN-
TER ITÁLIA

A D VO G A D O : DR. RICARDO O. CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : DOUGLAS STAMBUK

A D VO G A D O : DR. GUILHERME PEZZI NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS - TRABALHO EXTERNO COMPA-
TÍVEL COM CONTROLE DE JORNADA. RESCISÃO CONTRA-
TUAL - RECIPROCIDADE. Nega-se provimento a agravo de ins-
trumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de ca-
bimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-14.653/2003-003-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO MORAES HAUBMANN

A D VO G A D A : DRA. GIANI CRISTINA AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. ADROALDO JOSÉ GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANDREIA SIMÕES LEMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento. Também, por unanimidade, de-
clarar a extinção do processo cautelar incidentalmente proposto, sem
julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código
de Processo Civil, ante a ausência de interesse processual a tutelar.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. RECURSO DE REVISTA. REINTEGRAÇÃO. ADICIO-
NAL DE REMUNERAÇÃO TCS E REFLEXOS. VENDA DO CA-
RIMBO. COMPLEMENTAÇÃO À SISTEL. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. FÉRIAS EM DOBRO. Nega-se provimento a agravo
de instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento. Agravo desprovido.

RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO CAUTELAR DA

RECLAMADA BRASIL TELECOM S.A. Trata-se de recurso or-
dinário interposto pela reclamada contra a decisão regional que re-
jeitou a medida cautelar, pretendendo a concessão de efeito sus-
pensivo ao recurso ordinário interposto contra a r. sentença de origem
até o seu trânsito em julgado, a fim de que não seja praticado qual-
quer ato de reintegração. Ocorre que o recurso ordinário da reclamada
foi parcialmente provido para excluir da condenação a reintegração.
Ademais, ante o desprovimento do agravo de instrumento em recurso
de revista do reclamante, foi mantido o acórdão regional proferido em
sede de recurso ordinário. Assim, resta evidente a perda de objeto da
ação cautelar, acarretando a extinção do processo cautelar inciden-
talmente proposto, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo
267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ausência de
interesse processual a tutelar.

PROCESSO : ED-AIRR-17.564/1997-006-09-41.0 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : MAURO JAIR ONEVETCH

A D VO G A D A : DRA. ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

EMBARGADO(A) : TRIAGEM ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS TEM-
PORÁRIOS LTDA.

EMBARGADO(A) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos presentes embar-
gos de declaração para acolhê-los, sem efeito modificativo, para,
sanando omissão, acrescer à fundamentação do acórdão as razões ora
consignadas no voto. 1

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. Embargos de
declaração acolhidos tão-somente para, sanando omissão, acrescer à
fundamentação do acórdão as razões ora consignadas no voto.

PROCESSO : AIRR-21.063/2004-016-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CALC MOBILE REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS
LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO ABAGGE

A G R AVA D O ( S ) : CELSO DOS SANTOS PINTO

A D VO G A D O : DR. LUIZ DO NASCIMENTO LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CO-
MISSÕES - DIFERENÇAS DE COMISSÕES - REFLEXOS NO
DESCANSO SEMANAL REMUNERADO - ÔNUS DA PROVA.
Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso
despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : RR-36/2005-027-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : TRANSPORTE COLETIVO JUATUBA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE SOUSA ALVARENGA

RECORRIDO(S) : JÚNIOR COSME MENDES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUCIANO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : INTERVALO INTRAJORNADA. NATUREZA
JURÍDICA SALARIAL.

A decisão recorrida adotou a tese consagrada na Orientação
Jurisprudencial nº 354 da SBDI-1, nos seguintes termos: "INTER-
VALO INTRAJORNADA. ART. 71, § 4º, DA CLT. NÃO CON-
CESSÃO OU REDUÇÃO. NATUREZA JURÍDICA SALARIAL. DJ
14.03.08Possui natureza salarial a parcela prevista no art. 71, § 4º, da
CLT, com redação introduzida pela Lei nº

8.923, de 27 de julho de 1994, quando não concedido ou
reduzido pelo empregador o intervalo mínimo intrajornada para re-
pouso e alimentação, repercutindo, assim, no cálculo de outras par-
celas salariais".

Incidência do art. 896, § 4º, da CLT a impossibilitar a di-
vergência jurisprudencial.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-82/2006-003-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE VIEGAS DE MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LINHARES PRADO NETO

RECORRIDO(S) : MARIA REGINA FERRAZ VIEWEGER

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO ALVES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA.
ARTIGO 224, § 2º, DA CLT.

O Tribunal, com apoio na prova dos autos, afirmou que a
reclamante não se enquadrou na hipótese do artigo 224, § 2º, da CLT,
ou seja, não exercia cargo de confiança. As circunstâncias relacio-
nadas ao PCC e alegadas no recurso não são suficientes para absolver
o reclamado do pagamento de horas extras, pois, por força da norma
celetária indicada, a exceção à jornada de seis horas do bancário
depende, necessariamente, do exercício de funções descritas naquela
norma.

Recurso de revista não conhecido.
COMPENSAÇÃO DE VALOR PAGO A TÍTULO DE

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO.

Adotada pelo regional a tese de que a gratificação de função
remunerava a complexidade das atividades que o empregado passou a
exercer, incide o entendimento consubstanciado na Súmula nº 109 do
TST, segundo a qual "o bancário não enquadrado no § 2º do art. 224
da CLT, que receba gratificação de função, não pode ter o salário
relativo a horas extraordinárias compensado com o valor daquela
vantagem."

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-94/2004-029-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : DRA. ALINE SLEMAN CARDOSO ALVES

RECORRIDO(S) : FABIANA LIMA PITTA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA LUZIA BROMONSCHENKEL

RECORRIDO(S) : LOJA MACÔNICA ANTONIO IGNÁCIO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para destrancar o recurso de revista. Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "convênio firmado
entre município e entidade privada - responsabilidade subsidiária",
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. E,
também, por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto
aos temas "supressão de instância", "nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional" e "multa do artigo 477 da CLT e multa de 40%
sobre o FGTS - responsabilidade subsidiária - alcance".

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONVÊNIO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E EN-
TIDADE PRIVADA - RESPONSABILIDADE SUBISIDIÁRIA. Dá-
se provimento ao agravo de instrumento quando configurada no re-
curso de revista a hipótese da alínea "a" do art. 896 da CLT. Agravo
provido.

RECURSO DE REVISTA. SUPRESSÃO DE INSTÂN-

CIA. A admissibilidade do recurso de natureza extraordinária pres-
supõe demonstração inequívoca de afronta à literalidade de preceito
constitucional, de dispositivo de lei federal, contrariedade a Súmula
de jurisprudência do TST ou divergência jurisprudencial válida. In-
cidência do disposto no artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR NEGATI-

VA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar omissa
a decisão, mesmo após a provocação da manifestação por intermédio
de embargos declaratórios, para que reste demonstrada a negativa de
prestação jurisdicional ensejadora do conhecimento do recurso de
revista. Exegese do disposto no art. 535, inciso II, do CPC. Recurso
de revista não conhecido.

<!ID1398093-7>

PROCESSO : AIRR-78.015/2005-015-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGFN)

PROCURADOR : DR. CONRADO LUIZ ALVES DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ANULAÇÃO DE DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO - REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS EM RE-
POUSO SEMANAL REMUNERADO. Nega-se provimento a agravo
de instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-770.693/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE CAR-
VA L H O

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO MAURO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA DE CARVALHO PICININ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
VIOLAÇÃO DO ART. 5º, INCISO XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.

Não se vislumbra a alegada ofensa à coisa julgada, uma vez
que o Regional não manteve o pagamento de parcela não constante
do comando exeqüendo, haja vista a declaração de que o cálculo se
refere apenas aos reflexos das horas extras habituais no repouso
semanal remunerado, 13º salário, férias, aviso-prévio e FGTS, tal
como determinado na sentença exeqüenda.

Agravo de instrumento d e s p ro v i d o .
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RECURSO DE REVISTA. MULTA DO ARTIGO 477, §

8º, DA CLT - MULTA DE 40% SOBRE O FGTS - RESPON-

SABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ALCANCE. A jurisprudência se-
dimentada na Súmula nº 331, IV, do Tribunal Superior do Trabalho,
confere ao tomador dos serviços a obrigação de responder subsi-
diariamente pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas devidas
ao trabalhador, sem qualquer ressalva ou exceção em relação às
verbas rescisórias, entre elas as multas supra. Recurso de revista não
conhecido.

RECURSO DE REVISTA. CONVÊNIO FIRMADO EN-

TRE MUNICÍPIO E ENTIDADE PRIVADA - RESPONSABI-

LIDADE SUBSIDIÁRIA. Na hipótese dos autos, restou consignado
expressamente pelo eg. TRT, que a autora prestava serviços à en-
tidade privada, mediante convênio firmado com o Município do Rio
de Janeiro. Assim, nos termos do que consta na v. decisão recorrida,
o segundo reclamado beneficiou-se do trabalho da autora, pelo que
deve responder subsidiariamente pelo inadimplemento das obrigações
trabalhistas. Aplicabilidade da Súmula nº 331, IV do TST. Recurso de
revista conhecido e não provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROCESSO : RR-99/2004-018-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS E HIDROVIAS -
SPH

PROCURADOR : DR. DANIEL HOMRICH SCHNEIDER

RECORRIDO(S) : ELIZABETH MARTINS GOMES

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA SICA PALERMO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do reclamado, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-
lhe provimento.

E M E N TA : VÍNCULO DE EMPREGO. CONTINUIDADE
DA PRESTAÇÃO DE TRABALHO EM PERÍODO POSTERIOR À
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. CONCURSO PÚBLICO.

Esta Corte Superior posicionou-se no entendimento de que "a
aposentadoria espontânea não é causa da extinção do contrato de
trabalho se o empregado permanece prestando serviços ao empre-
gador após a jubilação. Assim, por ocasião da sua dispensa imotivada,
o empregado tem direito à multa de 40% do FGTS sobre a totalidade
dos depósitos efetuados no curso do pacto laboral." (Orientação Ju-
risprudencial nº 361 da SBDI-1). Se não houve a ruptura contratual
pela jubilação da reclamante, apenas existiu um único contrato de
trabalho, não se verificando a nulidade do período posterior à apo-
sentadoria espontânea, por ausência de concurso público. Não há,
pois, falar em afronta ao art. 37, inciso II, da Carta Magna e con-
trariedade à Súmula nº 363 do TST, considerando que esses dis-
positivos não tratam da hipótese de continuidade de prestação de
serviços pelo servidor público, após a aposentadoria espontânea, mas
de ingresso nos quadros da Administração Pública, não sendo esse o
caso em apreço.

Recurso de revista conhecido e não-provido.

PROCESSO : RR-135/2005-043-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ADSON ADRIANO DE MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. EDU HENRIQUE DIAS COSTA

RECORRIDO(S) : LIMPEBRÁS ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema "intervalo intrajornada - redução - nor-
ma coletiva", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 342
da SBDI-1 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar
inválida a cláusula de acordo coletivo que prevê a redução do tempo
mínimo destinado ao intervalo intrajornada e condenar a reclamada ao
pagamento de horas extras referentes ao intervalo intrajornada re-
duzido, bem como os reflexos nas demais parcelas, na forma das
Orientações Jurisprudenciais nºs 307 e 354 da SBDI-1 desta Corte.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA - REDUÇÃO - NORMA COLETIVA. "É inválida
cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando a
supressão ou redução do intervalo intrajornada porque este constitui
medida de higiene, saúde e segurança do trabalho, garantido por
norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/1988),
infenso à negociação coletiva". "Possui natureza salarial a parcela
prevista no art. 71, § 4º, da CLT, com redação introduzida pela Lei nº
8.923, de 27 de julho de 1994, quando não concedido ou reduzido
pelo empregador o intervalo mínimo intrajornada para repouso e
alimentação, repercutindo, assim, no cálculo de outras parcelas sa-
lariais (OJ's da SBDI-1/TST nºs 342 e 354). Recurso de revista
conhecido e provido.

AVISO PRÉVIO CUMPRIDO EM CASA. MULTA DO

ART. 477 DA CLT. PRAZO CONTADO DO SEU TERMO FI-

NAL. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA (alegação de violação
dos artigos 7º, XIII, XXI e XXVI, da Constituição da República, 9º
da Consolidação das Leis do Trabalho, contrariedade à Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1 do TST nº 14 e à Súmula/TST nº 276).
Não demonstrada a violação à literalidade de preceito constitucional,
de dispositivo de lei federal, ou a existência de teses diversas na
interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se de-
terminar o seguimento do recurso de revista com fundamento nas
alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-165/2003-064-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : ÉLCIO AVELINO COELHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da reclamada por violação do artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastado o óbice da
prescrição total e com amparo nos princípios da celeridade e da
efetividade da prestação jurisdicional, condenar a reclamada a pagar
aos reclamantes as diferenças de multa de 40% sobre o saldo da conta
do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários. Invertido o ônus da
sucumbência.

E M E N TA : MULTA DE 40% DO FGTS DECORRENTE
DAS DIFERENÇAS DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO. TERMO INICIAL.

Decisão recorrida contrária à disposição contida na Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST. Reclamação tra-
balhista ajuizada dentro do prazo prescricional de dois anos da vi-
gência da Lei Complementar nº 110/2001, sem que haja notícia de
ação proposta na Justiça Federal. Recurso de revista conhecido e

provido para, afastado o óbice da prescrição e com amparo nos
princípios da celeridade e da efetividade da prestação jurisdicional,
condenar a reclamada a pagar aos reclamantes as diferenças de multa
de 40% sobre o saldo da conta do FGTS decorrentes dos expurgos
inflacionários.

PROCESSO : RR-169/2006-251-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE COARI

PROCURADOR : DR. AGUINALDO JOSÉ MENDES DE SOUSA

RECORRIDO(S) : CARLOS FABIANO DE LIMA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para declarar nulo o contrato de trabalho havido e limitar
a condenação apenas quanto ao pagamento dos valores de FGTS
sobre o período trabalhado, sem a respectiva multa.

E M E N TA : MUNICÍPIO. AUSÊNCIA DE CONCURSO
PÚBLICO. NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. EFEI-
TO S .

Conforme entendimento jurisprudencial, consubstanciado na
Súmula nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho, a contratação de
servidor público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia
aprovação em concurso, é nula de pleno direito, somente lhe sendo
assegurado o direito à percepção de salários correspondentes à con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas efetivamente
trabalhadas, respeitado o salário da hora do salário mínimo e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-172/2005-016-13-00.0 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BASE CONSTRUTORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO FERNANDES FRANCA DE TOR-
RES

RECORRIDO(S) : DAMIÃO MARCOLINO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RENATO ABRANTES DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. PROPORCIONALIDADE. "O trabalho exer-
cido em condições perigosas, embora de forma intermitente, dá di-
reito ao empregado a receber o adicional de periculosidade de forma
integral, porque a Lei nº 7.369, de 20.09.1985 não estabeleceu ne-
nhuma proporcionalidade em relação ao seu pagamento." (Súmula
361 do TST). Recurso de revista não conhecido.

HONORÁRIOS PERICIAIS. "A admissibilidade do recur-
so de revista e de embargos por violação tem como pressuposto a
indicação expressa do dispositivo de lei ou da Constituição tido como
violado." (Súmula/TST nº 221). Recurso de revista não conhecido.

HORA EXTRA REDUZIDA - JULGAMENTO EXTRA

P E T I TA . Arestos provenientes do STJ ou de Turma do TST não
atendem às exigências da alínea "a" do artigo 896 da CLT. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-196/2002-029-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : JOSÉ MARIA ABREU DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. RODARTE RIBEIRO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA

A D VO G A D O : DR. JORGE DONIZETI SANCHEZ

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso da recla-
mada, tão-somente, quanto aos temas "correção monetária - época
própria", por contrariedade à Súmula/TST nº 381 e, no mérito, dar-
lhe provimento para estabelecer que a correção monetária dos créditos
da reclamante deve ser aquela relativa ao índice do primeiro dia útil
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, quando então se
torna exigível, para o empregador, a obrigação de pagar os salários.
Também, por unanimidade, conhecer do recurso do reclamante, tão-
somente, quanto ao tema "intervalo intrajornada - extrapolação da
jornada contratual", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para incluir na condenação o pagamento de uma hora
acrescida do adicional de 50% (cinqüenta por cento) e reflexos, pelos
intervalos intrajornada não usufruídos (ou usufruídos a menor) nos
dias em que o reclamante trabalhou por mais de seis horas.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
PDV. TRANSAÇÃO. EFEITOS. "A transação extrajudicial que im-
porta rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado a
plano de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das
parcelas e valores constantes do recibo." (OJ da SBDI-1/TST nº 270).
Recurso de revista não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. "O pa-
gamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ul-
trapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês subse-
qüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º." (Súmula/TST
nº 381). Recurso de revista conhecido e provido.

NATUREZA JURÍDICA DA GRATIFICAÇÃO SEMES-

TRAL - FGTS (alegação de violação dos artigos 7º, XI, da Cons-
tituição Federal, 114 do atual do Código Civil e divergência ju-
risprudencial). Não demonstrada a violação à literalidade de preceito
constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a existência de teses
diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que
se determinar o seguimento do recurso de revista com fundamento
nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. NEGA-

TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar
omissa a decisão, mesmo após a provocação da manifestação por
intermédio de embargos declaratórios, para que reste demonstrada a
negativa de prestação jurisdicional ensejadora do conhecimento do
recurso de revista. Exegese do disposto no art. 535, inciso II, do CPC.
Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA (alegação de vio-
lação dos artigos 818 da Consolidação das Leis do Trabalho, 333, I,
do Código de Processo Civil). Não demonstrada a violação à li-
teralidade de preceito constitucional ou de dispositivo de lei federal,
não há que se determinar o seguimento do recurso de revista com
fundamento na alínea "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - INTERVALO INTRAJORNADA. A
melhor interpretação que se faz do art. 71, caput, da CLT, con-
siderando a natureza protetiva do direito do trabalho, é no sentido de
que o parâmetro que deve ser observado é a jornada efetivamente
cumprida, e não a contratada, porquanto os intervalos previstos em lei
têm o objetivo de evitar o esgotamento físico e/ou psíquico do tra-
balhador, malefícios que podem manifestar-se em qualquer trabalho
contínuo, cuja duração exceda de seis horas e que, portanto, não
dependem da jornada originalmente contratada. Recurso de revista
conhecido e provido.

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. Não demonstrada a exis-
tência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, não há como se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento na letra "a" do artigo 896 da Consolidação das Leis
do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-222/2002-669-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORECATU

PROCURADOR : DR. LANEREUTON THEODORO MOREIRA

RECORRIDO(S) : VITORIA ANTÔNIA DI CONTI FIGUEIROL

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 4

E M E N TA : DESCANSO SEMANAL REMUNERADO.
PROFESSOR.

O professor que recebe salário mensal à base de hora-aula
tem direito ao acréscimo de 1/6 a título de repouso semanal re-
munerado, considerando-se para esse fim o mês de quatro semanas e
meia. (Súmula nº 351 do TST).

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-230/2006-014-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. EDSON ANTÔNIO PIZZATTO RODRIGUES

RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DA SILVA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação dos artigos 173, § 1º, da Constituição Federal (má
aplicação), 1º, IV e VI do Decreto-Lei nº 779/69 e 12 do Decreto-lei
nº 509/69 e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastado o óbice da
deserção do recurso ordinário, determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional, a fim de que prossiga no julgamento do feito,
como entender de direito.
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E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ECT. FAZENDA
PÚBLICA. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DE CUSTAS E DE-
PÓSITO RECURSAL. Por força do disposto nos arts. 12, do DL nº
509/69 e 1º, IV e VI, do DL nº 779/69, a ECT goza das mesmas
prerrogativas processuais atribuídas à Fazenda Pública, entre as quais
a dispensa de depósitos e recolhimento de custas. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-235/2004-501-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : VIVALDO ANGELO MONTEIRO

A D VO G A D A : DRA. HELENA CRISTINA FARIAS DE MELO RA-
MOS

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE NILÓPOLIS

A D VO G A D A : DRA. JUREMA MENDES BARBOZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista por deserto.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO - NÃO
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. De acordo com
o disposto na Súmula nº 25 do TST, "a parte vencedora na primeira
instância, se vencida na segunda, está obrigada, independentemente
de intimação, a pagar as custas fixadas na sentença originária, das
quais ficara isenta a parte então vencida." Recurso de revista não
conhecido por deserto.

PROCESSO : RR-249/2002-016-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : LISETE SCHNEIDER

A D VO G A D O : DR. DIRCEU JOSÉ SEBBEN

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RENATO DE CASTRO MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para destrancar o recurso de revista. Também, por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMPREGADA DOMÉSTICA - FERIADOS TRABA-
LHADOS - PAGAMENTO EM DOBRO. A tese de violação do
artigo 1º da Lei nº 605/1949 justifica o processamento do recurso de
revista. Agravo provido.

RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTA-

ÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar omissa a decisão, mesmo
após a provocação da manifestação por intermédio de embargos de-
claratórios, para que reste demonstrada a negativa de prestação ju-
risdicional ensejadora do conhecimento do recurso de revista. Exe-
gese do disposto no art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil.
Recurso de revista não conhecido.

DOMINGOS TRABALHADOS NO INVERNO - CON-

FISSÃO REAL - ÔNUS DA PROVA. Não demonstrada a violação
à literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal,
ou a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo
dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento do recurso
de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhe-
cido.

DANO MORAL - ASSÉDIO SEXUAL - CONFIGURA-

ÇÃO. Decisão contrária à do Colegiado implicaria o revolvimento do
conjunto fático-probatório dos autos, o que é defeso nesta esfera
recursal, a teor da Súmula/TST nº 126. Por outro lado, não prospera
a alegação de divergência jurisprudencial, eis que as decisões trans-
critas nas razões de revista são inservíveis à demonstração do dis-
senso, a teor do disposto na alínea "a" do art. 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho e porquanto inespecíficas. Aplicabilidade da
Súmula/TST nº 296. Recurso de revista não conhecido.

EMPREGADA DOMÉSTICA - FERIADOS TRABA-

LHADOS - PAGAMENTO EM DOBRO. Não existe disposição
constitucional ou de lei ordinária autorizando o descanso em dias
santos e feriados ao doméstico. Assim, não há que se falar em pa-
gamento em dobro dos feriados trabalhados. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-262/2004-044-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : WALKÍRIA MENEZES BATALHA

A D VO G A D O : DR. VALDIR GEHLEN

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, tão- so-
mente, quanto ao tema "quitação - plano de demissão incentivada"
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o retorno dos autos Vara do Trabalho de Porto União/SC,
para que examine o pedido da autora, afastada a quitação decorrente
da adesão ao PDI, como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. QUITAÇÃO - PLA-
NO DE DEMISSÃO INCENTIVADA - BESC. A questão relativa à
quitação dos contratos de trabalho em face da adesão ao Plano de
Demissão Incentivada do Besc, dadas as particularidades e a re-
levância da matéria, gerou inúmeras discussões no âmbito da Corte,
resultando o debate na instauração do IUJ nº TST-ROAA-1115/2002-
000-12-00.6, com decisão proferida em sessão plenária realizada em
09.11.2006, que concluiu pela invalidação da cláusula coletiva que
estabelece a quitação plena do contrato de trabalho, eis que tal adesão
implica apenas na quitação das parcelas constantes do recibo de
quitação, tudo em conformidade com o disposto no artigo 477, §2º,
da CLT, OJ/SBDI-1 nº 270 da SBDI-1 e Súmula nº 330 do TST.
Recurso de revista conhecido e provido.

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. Cabe à parte interes-
sada provocar o exame da matéria pelo Tribunal Regional, sob pena
de não preencher os pressupostos firmados pela Súmula/TST nº 297.
Recurso de revista não conhecido.

CUSTAS PROCESSUAIS. INVERSÃO DO ÔNUS DA

SUCUMBÊNCIA. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A

TÍTULO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. De acordo com a Sú-
mula/TST nº 221, item I, não se conhece do recurso de revista por
violação de texto legal ou de preceito constitucional quando o re-
corrente não indica expressamente o dispositivo de lei ou preceito
constitucional tido por violado. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-276/2003-101-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : TEKA - TECELAGEM KUEHNRICH S.A.

A D VO G A D O : DR. SANDRO BOTREL VILELA

RECORRIDO(S) : VERA LUCIA ROSA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CATARINA PEREIRA DA SILVA ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar omissa a decisão,
mesmo após a provocação da manifestação por intermédio de em-
bargos declaratórios, para que reste demonstrada a negativa de pres-
tação jurisdicional ensejadora do conhecimento do recurso de revista.
Exegese do disposto no art. 535, inciso II, do Código de Processo
Civil. Recurso de revista não conhecido.

MULTA DO ART. 477, §8º, DA CONSOLIDAÇÃO DAS

LEIS DO TRABALHO (alegação de violação do artigo 477 da CLT
e divergência jurisprudencial). Não demonstrada a violação à lite-
ralidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a
existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, não há que se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS (alega-
ção de violação dos arts. 5º, II, XXXV, LIV e LV, 93, IX, da CF, 17
e 18 do CPC e divergência jurisprudencial). Não demonstrada a
violação à literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei
federal, ou a existência de teses diversas na interpretação de um
mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896
da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-279/2004-040-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : COLÉGIO DE EDUCAÇÃO INTERATIVA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBSON CASSOL

RECORRIDO(S) : ELY DA LUZ DARADA

A D VO G A D O : DR. RAPHAEL PEDRASSANI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA - INCIDÊNCIA - PARCELAS OBJETO DO
ACORDO JUDICIAL - NATUREZA INDENIZATÓRIA (argüição
de violação aos arts. artigos 195, I, da Constituição Federal, 9º e 832,
§3º, da Consolidação das Leis do Trabalho, 129 do Código de Pro-
cesso Civil, 167, §1º, II, do Código Civil, 43, parágrafo único, da Lei
nº 8.212/91, 276, §§ 2º e 3º, do Decreto nº 3.048/99, 116 e 123 do
Código Tributário Nacional, e divergência jurisprudencial). Não de-
monstrada a violação literal a dispositivo da Constituição Federal, de
lei federal, ou a existência de teses diversas na interpretação de um
mesmo dispositivo legal, não há como se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento nas letras "a" e "c" do artigo 896
da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-300/2006-251-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE COARI

PROCURADORA : DRA. VALDIRENE SILVA DE ASSIS

RECORRIDO(S) : FRANCISCO HÉLIO DACIO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para declarar nulo o contrato de trabalho havido e limitar
a condenação apenas quanto ao pagamento dos valores de FGTS
sobre o período trabalhado, sem a respectiva multa.

E M E N TA : MUNICÍPIO. AUSÊNCIA DE CONCURSO
PÚBLICO. NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. EFEI-
TO S .

Conforme o entendimento jurisprudencial, consubstanciado
na Súmula nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho, a contratação de
servidor público após a Constituição Federal de 1988, sem prévia
aprovação em concurso, é nula de pleno direito, somente lhe sendo
assegurado o direito à percepção de salários correspondentes à con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas efetivamente
trabalhadas, respeitado o salário da hora do salário mínimo e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-302/2005-253-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

REDATOR DESIGNADO : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MICHELE CAMPOS AVELINO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : INTEC - INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA
E COMUNICAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO DOS SANTOS SOUZA

DECISÃO:Por maioria, não conhecer do recurso de revista.
Vencido o Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernan-
des.

E M E N TA : GARANTIA DE EMPREGO. GESTANTE. DE-
MORA

NO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. A Corte de origem con-
signou expressamente que, na hipótese dos autos, a demandante de-
clinou da estabilidade, porquanto impediu que a reclamada colocasse
o emprego à sua disposição. Neste diapasão, é de se reconhecer que
a jurisprudência trazida a dissenso não aborda a integralidade dos
fundamentos perfilhados pelo eg. TRT, mormente, o de que a re-
clamada, na prática do abuso de direito - eis que "mesmo quando
sabedora de seu estado e da estabilidade correspondente a que fazia
jus não procurou o empregador para garantir seu emprego e salários",
teve o intuito exclusivo de perceber pagamento de todo o período em
que "comodamente e sem trabalhar preferiu deixar de comunicar o
empregador". Súmula nº 296 do C. TST. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-312/2005-654-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MÁRIO JONAS STRUGALA

A D VO G A D O : DR. LOURIVAL BARÃO MARQUES

RECORRIDO(S) : PARNAPLAST INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS WENGERKIEWICZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO -
DANOS MORAIS (alegação de violação dos artigos 2.028 do Código
Civil de 2002 e 177 do Código Civil de 1916 e divergência ju-
risprudencial). O prazo prescricional para postular danos morais na
Justiça do Trabalho é de dois anos, eis que se trata de questão afeta
à relação contratual trabalhista, daí porque a incidência do artigo 7º,
inciso XXIX, da Constituição Federal. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-322/2001-005-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : DURATEX S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO MATTOS TRAPNELL

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO CORNÉLIO

A D VO G A D O : DR. ELIANDRO MARCOLINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E CERCEAMENTO DE DEFESA.
Há de se mostrar omissa a decisão, mesmo após a provocação da
manifestação por intermédio de embargos declaratórios, para que res-
te demonstrada a negativa de prestação jurisdicional ensejadora do
conhecimento do recurso de revista. Exegese do disposto no artigo
535, inciso II, do CPC. Recurso de revista não conhecido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE (alegação de vio-
lação dos artigos 93, IX, da Constituição Federal, 193 da Conso-
lidação das Leis do Trabalho, 437, 438 e 439 do Código de Processo
Civil e divergência jurisprudencial). Não demonstrada a violação à
literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou
a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dis-
positivo legal, não há que se determinar o seguimento do recurso de
revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Con-
solidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - INTEGRAÇÃO

NAS HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. É pacífico o
entendimento jurisprudencial de que o adicional de periculosidade
tem natureza salarial, visto que é forma de contraprestação do tra-
balho em condições de risco. Pago em caráter permanente, integra o
cálculo de indenização e de horas extras. Também deve compor a
base de cálculo do adicional noturno, já que neste horário o tra-
balhador permanece sob as condições de risco (Súmula 132, I, do
TST e Orientação Jurisprudencial nº 259 da SBDI-1). Recurso de
revista não conhecido.

HONORÁRIOS PERICIAIS. Destarte, conforme disposto
no artigo 790-B da Consolidação das Leis do Trabalho, in verbis: "A
responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é da parte
sucumbente na pretensão objeto da perícia, salvo se beneficiária da
justiça gratuita (red. Lei nº 10.537, de 27.08.2002)." Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-324/2002-669-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORECATU

A D VO G A D O : DR. LANEREUTON THEODORO MOREIRA

RECORRIDO(S) : SOLANGE OTAVIANO MONTE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 3

E M E N TA : DESCANSO SEMANAL REMUNERADO.
PROFESSOR.

O professor que recebe salário mensal à base de hora-aula
tem direito ao acréscimo de 1/6 a título de repouso semanal re-
munerado, considerando-se para esse fim o mês de quatro semanas e
meia. (Súmula nº 351 do TST).

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-327/2005-102-22-00.5 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO BRAZ DO PIAUÍ
A D VO G A D A : DRA. VANESSA MELO OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : ANA PAULA DE CARVALHO REIS
A D VO G A D O : DR. ANTONINO COSTA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema honorários advocatícios, por contra-
riedade às Súmulas/TST nºs 219 e 329 e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir a verba honorária da condenação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. VERBAS SALA-
RIAIS - CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA - ÔNUS DA
PROVA (alegação de violação dos artigos 5º, LV, da Constituição da
República, 818 da Consolidação das Leis do Trabalho e 333 do
Código de Processo Civil e divergência jurisprudencial). Não de-
monstrada a violação à literalidade de preceito constitucional, de
dispositivo de lei federal, ou a existência de teses diversas na in-
terpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se determinar
o seguimento do recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e
"c" do artigo 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. "Na Justiça do Traba-
lho, a condenação em honorários advocatícios, nunca superiores a
15%, não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a
parte estar assistida por sindicato da categoria profissional e com-
provar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou
encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar
sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família." (Sú-
mula/TST nº 219, item I). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-329/2006-110-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. DEOPHANES ARAÚJO SOARES FILHO
RECORRIDO(S) : AMANDA RIBEIRO DE LUCAS E OUTROS
A D VO G A D O : DR. CRISTIANO CAMPOS KANGUSSU SANTANA
RECORRIDO(S) : OPTAR SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "Juros de Mora". Por unanimidade, conhecer
do recurso de revista quanto ao tema "ECT. Isenção de custas e de
depósito recursal. Forma de execução", por violação dos artigos 12 do
Decreto-Lei nº 509/69 e 100 da CF/88 e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar o processamento da execução mediante pre-
catório e reconhecer a isenção das custas processuais e dispensa do
depósito recursal. 3

E M E N TA : ECT. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. CUSTAS
PROCESSUAIS. DEPÓSITO RECURSAL.

O Tribunal Pleno desta Corte, julgando o Incidente de Uni-
formização de Jurisprudência nº IUJ-ROMS-652.135/2000
(06/11/2003), decidiu alterar a redação da Orientação Jurisprudencial
nº 87 da SBDI-1, para excluir da sua abrangência a ECT, exatamente
por ter-se entendido que goza das mesmas prerrogativas processuais
atribuídas à Fazenda Pública, entre as quais, a execução mediante
precatório, a isenção do recolhimento de custas e dispensa do de-
pósito recursal.

Decisão regional em afronta aos arts. 12 do Decreto-Lei nº
509/69 e 100 da CF/88.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-380/2006-351-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TABATINGA

A D VO G A D O : DR. NEY JOSÉ CORRÊA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CURICO BALIEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 363 desta Casa e, no mérito, dar-lhe
provimento para julgar improcedente a reclamatória, invertendo-se o
ônus da sucumbência, isento o reclamante. 3

E M E N TA : CONTRATO NULO. EFEITOS.
A jurisprudência desta Corte, nos termos da Súmula nº 363

do TST, pacificou entendimento de que a contratação de servidor
público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação
em concurso público, encontra óbice no artigo 37, inciso II e § 2º, da
Carta Magna, somente lhe conferindo direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-406/2003-109-08-00.5 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : MOACIR ARAÚJO VIEIRA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARIA DOLOURES CAJADO BRASIL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DE MULTA DE
40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

A matéria encontra-se pacificada nesta Corte, consoante a
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1: "O termo inicial do
prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da
multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com
a vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada".

Não se encontra, portanto, prescrita a ação trabalhista ajui-
zada menos de dois anos da edição da Lei Complementar nº
11 0 / 0 1 .

Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-407/2004-666-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : INPACEL - INDÚSTRIA DE PAPEL ARAPOTI LTDA.

A D VO G A D A : DRA. NALINLE MARIA APARECIDA OLIVEIRA
ALENCAR

RECORRIDO(S) : LUIZ FERNANDO IZIDORO

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO RIBEIRO FRANCO

RECORRIDO(S) : EPI THECNIQUE ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. "O conhecimento do recurso de
revista ou de embargos, quanto à preliminar de nulidade por negativa
de prestação jurisdicional, supõe indicação de violação do art. 832 da
CLT, do art. 458 do CPC ou do art. 93, IX, da CF/1988." (OJ da
SBDI-1/TST nº 115). Recurso de revista não conhecido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. "O inadimplemento
das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obriga-
ções, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias,
das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de eco-
nomia mista, desde que hajam participado da relação processual e cons-
tem também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de
21.06.1993)." Súmula 331, IV, do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-411/2002-120-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRIDO(S) : DORIVAL APARECIDO JÚLIO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DECISÃO INTER-
LOCUTÓRIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - RURÍCOLA. Por
não se enquadrar a hipótese nas disposições da Súmula 214, "a", do
TST, é improsperável o recurso, uma vez que a decisão recorrida tem
conteúdo interlocutório, sendo incabível recurso de imediato. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-429/2002-254-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : MÁRCIO FERNANDES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SILAS DE SOUZA

RECORRIDO(S) : RHODIA BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. SERGIO LUIS DA COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Recurso de Revista.

E M E N TA : TERÇO CONSTITUCIONAL - FÉRIAS NÃO
GOZADAS EM VIRTUDE DE LICENÇA REMUNERADA. Não
obstante, o terço constitucional estar assegurado no art. 7º, XVII, da
Constituição, foi concedido com um fim específico, que é contribuir
para que o empregado goze do seu direito de férias com dignidade,
além de premiá-lo pela sua assiduidade. Na hipótese dos autos, foi
pontuado pela egrégia Corte que o Reclamante está de licença re-
munerada há mais de nove anos. Dessa forma, independente da es-
pécie da referida licença, constata-se que o Obreiro não faz jus à
vantagem, porquanto não há de se falar em direito a férias se o
empregado está há tanto tempo afastado. Há Precedentes. Recurso de
Revista conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-431/2002-069-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER

RECORRIDO(S) : MARIA MARGARIDA DA SILVA ROSSI

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema da argüição da prescrição em contra-razões ao recurso
ordinário, por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema do contrato nulo, por contrariedade à Súmula nº 363 do C. TST
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação
ao pagamento das contribuições relativas ao FGTS, sem a multa de
40% e das horas extras laboradas, sem adicional.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO AR-
GÜIDA EM CONTRA-RAZÕES. As contra-razões não se prestam à
finalidade pretendida pelo recorrente face a natureza jurídica que lhe
é própria (ilidir as alegações aventadas no apelo da parte adversa). Se
assim não fosse, restaria inviabilizado o contraditório e a ampla
defesa da parte contrária. Recurso de revista conhecido e despro-
vido.

PRESCRIÇÃO ARGÜIDA EM ADITAMENTO AO RE-

CURSO ORDINÁRIO. O artigo 7º, inciso XXIX, da Carta Magna
permanece ileso, eis que não guarda pertinência com o fundamento
principal da v. decisão regional, quanto à existência de preclusão
consumativa, no que se refere à alegada prescrição em aditamento a
recurso ordinário anterior. Importa considerar que o mencionado dis-
positivo constitucional trata, apenas, dos prazos prescricionais quanto
a créditos resultantes das relações de trabalho, para trabalhadores
urbanos e rurais. Incide o óbice da Súmula nº 297 do TST. Os arestos
trazidos ao dissenso esbarram no óbice da Súmula nº 296 do TST.
Recurso de revista não conhecido.

CONTRATO NULO - EFEITOS. "A contratação de ser-
vidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no seu artigo 37, II, e §2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário-mí-
nimo/hora e, dos valores referentes aos depósitos do FGTS." (Súmula
nº 363 do TST). Recurso de revista conhecido e parcialmente pro-
vido.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Prejudicado o exa-
me da matéria, ante o conhecimento e provimento parcial do apelo,
quanto ao tema do contrato nulo, para, nos termos da Súmula nº 363
do TST, restringir-se a condenação ao pagamento exclusivamente dos
valores referentes aos depósitos do FGTS, sem a multa de 40% e das
horas extras efetivamente laboradas, sem adicional.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Prejudicado o exa-
me da matéria, ante o conhecimento e provimento parcial do apelo,
quanto ao tema do contrato nulo, para, nos termos da Súmula nº 363
do TST, restringir-se a condenação ao pagamento exclusivamente dos
valores referentes aos depósitos do FGTS, sem a multa de 40% e das
horas extras efetivamente laboradas, sem adicional.

HORAS EXTRAS - REGIME 12X36. "I - A compensação
de jornada de trabalho deve ser ajustada por acordo individual escrito,
acordo coletivo ou convenção coletiva." Súmula nº 85 do C. TST.
Recurso de revista não conhecido.

ADICIONAL DE HORAS EXTRAS - ACORDO DE

COMPENSAÇÃO. Prejudicado o exame da matéria, ante o conhe-
cimento e provimento parcial do apelo, quanto ao tema do contrato
nulo, para, nos termos da Súmula nº 363 do TST, restringir-se a
condenação ao pagamento exclusivamente dos valores referentes aos
depósitos do FGTS, sem a multa de 40% e das horas extras efe-
tivamente laboradas, sem adicional.

VALE TRANSPORTE. Prejudicado o exame da matéria,
ante o conhecimento e provimento parcial do apelo, quanto ao tema
do contrato nulo, para, nos termos da Súmula nº 363 do TST, res-
tringir-se a condenação ao pagamento exclusivamente dos valores
referentes aos depósitos do FGTS, sem a multa de 40% e das horas
extras efetivamente laboradas, sem adicional.

GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECÍFICA.

Prejudicado o exame da matéria, ante o conhecimento e
provimento parcial do apelo, quanto ao tema do contrato nulo, para,
nos termos da Súmula nº 363 do TST, restringir-se a condenação ao
pagamento exclusivamente dos valores referentes aos depósitos do
FGTS, sem a multa de 40% e das horas extras efetivamente la-
boradas, sem adicional.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. Quanto ao tema
em exame, o Tribunal Regional nada consignou. Não foram opostos
embargos de declaração, pelo recorrente, a fim de obter o prévio e
indispensável prequestionamento, nos termos da Súmula nº 297 do C.
TST. Recurso de revista não conhecido.

<!ID1398093-8>

PROCESSO : RR-358/2005-102-22-00.6 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO BRAZ DO PIAUÍ

A D VO G A D A : DRA. VANESSA MELO OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MARIA ENI SANTANA BRAGA

A D VO G A D O : DR. ANTONINO COSTA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
tão-somente quanto ao tema honorários advocatícios, por contrarie-
dade às Súmulas/TST nºs 219 e 329 e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir a verba honorária da condenação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CERCEAMENTO
DO DIREITO DE DEFESA. Rejeitada a argüição de nulidade por
cerceio de defesa, na medida em que a matéria vem sendo discutida
nas diversas instâncias, onde tem recebido a efetiva prestação ju-
risdicional. Recurso de revista não conhecido.

VERBAS SALARIAIS - ÔNUS DA PROVA (alegação de
violação dos artigos 818 da Consolidação das Leis do Trabalho e 333
do Código de Processo Civil e divergência jurisprudencial). Não
demonstrada a violação à literalidade de preceito constitucional, de
dispositivo de lei federal, ou a existência de teses diversas na in-
terpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se determinar
o seguimento do recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e
"c" do artigo 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. "Na Justiça do Traba-
lho, a condenação em honorários advocatícios, nunca superiores a
15%, não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a
parte estar assistida por sindicato da categoria profissional e com-
provar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou
encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar
sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família." (Sú-
mula/TST nº 219, item I). Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-473/2004-231-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : PIRELLI PNEUS S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ROBERTO DA FONTOURA JUCHEM

RECORRIDO(S) : WILSON LUÍS CRESCÊNCIO

A D VO G A D O : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. QUITAÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. Não demonstrada a existência de
teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há
como se determinar o seguimento do recurso de revista com fun-
damento na letra "a" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. "Faz jus ao adi-
cional de periculosidade o empregado exposto permanentemente ou
que, de forma intermitente, sujeita-se a condições de risco. Indevido,
apenas, quando o contato dá-se de forma eventual, assim considerado
o fortuito, ou que, sendo habitual, dá-se por tempo extremamente
reduzido." (Súmula/TST nº 361, I). Recurso de revista não conhe-
cido.

INTERVALO ENTRE JORNADAS. "O desrespeito ao in-
tervalo mínimo interjornadas previsto no art. 66 da CLT acarreta, por
analogia, os mesmos efeitos previstos no § 4º do art. 71 da CLT e na
Súmula nº 110 do TST, devendo-se pagar a integralidade das horas
que foram subtraídas do intervalo, acrescidas do respectivo adicional"
(OJ/SBDI-1 do TST nº 355). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-485/2004-015-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : AMARILDO JOÃO SPENAZZATTO

A D VO G A D O : DR. LIDIOMAR RODRIGUES DE FREITAS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao
tema quitação - plano de demissão incentivada - BESC, por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem para que
examine o recurso ordinário do autor, afastada a quitação decorrente
da adesão ao PDI, como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. QUITAÇÃO - PLA-
NO DE DEMISSÃO INCENTIVADA - BESC. A questão relativa à
quitação dos contratos de trabalho em face da adesão ao Plano de
Demissão Incentivada do Besc, dadas as particularidades e a re-
levância da matéria gerou inúmeras discussões no âmbito da Corte,
resultando o debate na instauração do IUJ nº TST-ROAA-1115/2002-
000-12-00.6, com decisão proferida em sessão plenária realizada em
09.11.2006, que concluiu pela invalidação da cláusula coletiva que
estabelece a quitação plena do contrato de trabalho, eis que tal adesão
implica apenas na quitação das parcelas constantes do recibo de
quitação, tudo em conformidade com o disposto no artigo 477, § 2º,
da CLT, OJ/SBDI-1 nº 270 da SBDI-1 e Súmula nº 330 do TST.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-513/2002-118-15-01.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : FÁBRICA DE PAPEL E PAPELÃO NOSSA SENHORA
DA PENHA S.A.

A D VO G A D O : DR. CELSO BENEDITO GAETA

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS ANDRIOLI

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO PELISSER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar omissa a decisão,
mesmo após a provocação da manifestação por intermédio de em-
bargos declaratórios, para que reste demonstrada a negativa de pres-
tação jurisdicional ensejadora do conhecimento do recurso de revista.
Exegese do disposto no artigo 535, inciso II, do Código de Processo
Civil. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - CARTÕES DE PONTO. Referida ma-
téria não foi abordada pelo Tribunal Regional, que não conheceu do
recurso ordinário, não havendo, portanto, que se falar em violação ou
mesmo em divergência jurisprudencial à luz das Súmulas/TST nº 296
e 297. Recurso de revista não conhecido.

QUITAÇÃO - SÚMULA/TST Nº 330. Referida matéria não
foi abordada pelo Tribunal Regional, que não conheceu do recurso
ordinário, não havendo, portanto, que se falar em violação ou mesmo
em divergência jurisprudencial à luz das Súmulas/TST nºs 296 e 297.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-578/2003-254-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : ALDEMIR FLORIANO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

RECORRIDO(S) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO AUGUSTO PIMENTA

DECISÃO:Por unanimidade, deferir a assistência judiciária
gratuita. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do re-
clamante por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastado o
óbice da prescrição total e com amparo nos princípios da celeridade
e da efetividade da prestação jurisdicional, restabelecer a sentença
pela qual se condenou a reclamada a pagar ao reclamante as di-
ferenças de multa de 40% sobre o saldo da conta do FGTS, de-
correntes dos expurgos inflacionários. Invertido o ônus da sucum-
bência.

E M E N TA : MULTA DE 40% DO FGTS DECORRENTE
DAS DIFERENÇAS DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO. TERMO INICIAL.

Decisão recorrida contrária à disposição contida na Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST. Reclamação tra-
balhista ajuizada dentro do prazo prescricional de dois anos do trân-
sito em julgado de ação proposta na Justiça Federal.

Recurso de revista conhecido e provido para, afastado o
óbice da prescrição e com amparo nos princípios da celeridade e da
efetividade da prestação jurisdicional, restabelecer a sentença pela
qual se condenou a reclamada a pagar ao reclamante as diferenças de
multa de 40% sobre o saldo da conta do FGTS decorrentes dos
expurgos inflacionários.

PROCESSO : RR-593/2002-002-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. STELA CORRÊA DA SILVA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : DIRLENE DE MELO MACHADO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GASPAR PEDRO VIECELI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 3

E M E N TA : AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL. SUPRESSÃO DO BENEFÍCIO A APOSENTA-
DOS QUE PERCEBIAM A PARCELA NA VIGÊNCIA DO CON-
TRATO DE TRABALHO.

A supressão do pagamento de auxílio-alimentação aos apo-
sentados e pensionistas da Caixa Econômica Federal, determinada
pelo Ministério da Fazenda, não atinge aqueles ex-empregados que já
percebiam o benefício. A decisão está em consonância com a ite-
rativa, notória e atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 51 da SBDI-1 (antiga Orien-
tação Jurisprudencial nº 250 da SBDI-1).

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-598/2003-043-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : NORTON GOMES MATTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao
tema quitação - plano de demissão incentivada - BESC, por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar o retorno dos autos à MM. Vara do Trabalho de Imbituba-SC
para que examine o pedido do autor, afastada a quitação decorrente da
adesão ao PDI, como entender de direito. Ainda, por unanimidade,
conhecer do recurso de revista quanto ao tema multa - litigância de
má-fé, por violação do artigo 5º, XXXV, da CF/88 e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluí-la da condenação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. QUITAÇÃO - PLA-
NO DE DEMISSÃO INCENTIVADA - BESC. A questão relativa à
quitação dos contratos de trabalho em face da adesão ao Plano de
Demissão Incentivada do Besc, dadas as particularidades e a re-
levância da matéria gerou inúmeras discussões no âmbito da Corte,
resultando o debate na instauração do IUJ nº TST-ROAA-1115/2002-
000-12-00.6, com decisão proferida em sessão plenária realizada em
09.11.2006, que concluiu pela invalidação da cláusula coletiva que
estabelece a quitação plena do contrato de trabalho, eis que tal adesão
implica apenas na quitação das parcelas constantes do recibo de
quitação, tudo em conformidade com o disposto no artigo 477, §2º,
da CLT, OJ/SBDI-1 nº 270 da SBDI-1 e Súmula nº 330 do TST.
Recurso de revista conhecido e provido.

MULTA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. O princípio da ina-
fastabilidade da jurisdição assegura ao cidadão postular em juízo em
defesa de direito lesado ou ameaçado, devendo a multa por litigância
de má-fé ser aplicada em casos excepcionalíssimos, onde constatada
de fato o intuito de impedir a concretização da vontade na lei ma-
nifestada por intermédio das decisões judiciais. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-605/2005-101-08-00.4 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : ALUNORTE - ALUMINA DO NORTE DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. DENNIS VERBICARO SOARES

RECORRIDO(S) : CARLOS AUGUSTO DA COSTA BRANDÃO

A D VO G A D O : DR. NILSON RICARDO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : OPÇÃO VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RONEY ALENCAR MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 6

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-
SIMO. DEPÓSITO RECURSAL INCOMPLETO. DESERÇÃO. VA-
LOR INTEGRAL DA CONDENAÇÃO.

Inviabiliza-se o conhecimento do recurso ordinário, porque
deserto, quando a reclamada não efetua o depósito recursal no valor
mínimo legal fixado na época, tampouco efetua o depósito de modo
a alcançar a integralidade do valor da condenação, incluído o importe
atinente à contribuição previdenciária. Ora, a contribuição previden-
ciária decorre de imposição de ofício, prevista em lei e, quando
fixada em valor líquido, deve ser considerada para a fixação do
depósito recursal devido, na medida em que ele tem como parâmetro
o valor integral da condenação. Não se configurou, portanto, ofensa
aos dispositivos da Constituição Federal indicados, considerado que o
direito ao contraditório e à ampla defesa tem seu exercício assegurado
segundo os meios e recursos previstos em lei.

Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-619/2002-001-22-00.0 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MARIA NILVA PONCE LEAL

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO NONATO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema complementação de aposentadoria - abono e reajuste
salarial - prevalência de convenção coletiva sobre acordo coletivo de
trabalho - teoria do conglobamento - aplicação, por dissenso pre-
toriano e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
o pagamento do reajuste de 5,5%, e, por conseqüência, julgar im-
procedente a ação. Custas em reversão pelo reclamante. Também por
unanimidade, julgar prejudicado o exame dos temas remanescentes.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar omissa a decisão,
mesmo após a provocação da manifestação por intermédio de em-
bargos declaratórios, para que reste demonstrada a negativa de pres-
tação jurisdicional ensejadora do conhecimento do recurso de revista.
Exegese do disposto no art. 535, inciso II, do CPC. Recurso de
revista não conhecido.

CARÊNCIA DE AÇÃO. Cabe à parte interessada provocar
o exame da matéria pelo Tribunal Regional, sob pena de não pre-
encher os pressupostos firmados pela Súmula/TST nº 297. Recurso de
revista não conhecido.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. ABO-

NO E REAJUSTE SALARIAL. PREVALÊNCIA DE CONVEN-

ÇÃO COLETIVA SOBRE ACORDO COLETIVO DE TRABA-

LHO. TEORIA DO CONGLOBAMENTO. APLICAÇÃO. A ca-
tegoria profissional compreende os trabalhadores ativos e os inativos.
Não é possível aplicar aos inativos a convenção coletiva de trabalho,
ainda que em relação a estes mais benéfica, se o acordo coletivo
dispõe, no seu todo, de modo mais vantajoso para a categoria. Re-
curso de revista conhecido e provido.
PROCESSO : ED-RR-629/1998-025-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATI-
VO DO RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADOR : DR. LEANDRO DAUDT BARON

EMBARGADO(A) : JURACI DA SILVA BIZARRO

A D VO G A D O : DR. AFONSO BANDEIRA MARTHA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 1

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. Embargos rejeitados, eis que ausentes os pressupostos
do artigo 535 do Código de Processo Civil.
PROCESSO : RR-677/2000-012-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO VIEIRA

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
COMLURB

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ANTÔNIO DANTAS DE OLIVEIRA
C O U TO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "Ajuda Alimentação. Natureza Jurídica". Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista com relação ao tema
"Aposentadoria Espontânea - Efeitos - Multa de 40% sobre os De-
pósitos do FGTS" por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento do acrés-
cimo de 40% incidente no FGTS depositado ao longo de todo o pacto
laboral. Invertidos os ônus da sucumbência.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DE FGTS.

Conforme entendimento cristalizado na Orientação Jurispru-
dencial nº 361 da SBDI-1, recentemente publicada, "a aposentadoria
espontânea não é causa da extinção do contrato de trabalho se o
empregado permanece prestando serviços ao empregador após a ju-
bilação. Assim, por ocasião da sua dispensa imotivada, o empregado
tem direito à multa de 40% do FGTS sobre a totalidade dos depósitos
efetuados no curso do pacto laboral."

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-707/2004-031-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : JOÃO BATISTA MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao
tema quitação - plano de demissão incentivada - BESC, por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar o retorno dos autos à MM. 1ª Vara do Trabalho de São José-
SC para que examine o pedido do autor, afastada a quitação de-
corrente da adesão ao PDI, como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. QUITAÇÃO - PLA-
NO DE DEMISSÃO INCENTIVADA - BESC. A questão relativa à
quitação dos contratos de trabalho em face da adesão ao Plano de
Demissão Incentivada do Besc, dadas as particularidades e a re-
levância da matéria gerou inúmeras discussões no âmbito da Corte,
resultando o debate na instauração do IUJ nº TST-ROAA-1115/2002-
000-12-00.6, com decisão proferida em sessão plenária realizada em
09.11.2006, que concluiu pela invalidação da cláusula coletiva que
estabelece a quitação plena do contrato de trabalho, eis que tal adesão
implica apenas na quitação das parcelas constantes do recibo de
quitação, tudo em conformidade com o disposto no artigo 477, § 2º,
da CLT, OJ/SBDI-1 nº 270 da SBDI-1 e Súmula nº 330 do TST.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-759/2005-011-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : GUTIERREZ PIZZA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ATALA INÁCIO FERREIRA

RECORRIDO(S) : ANDERSON DO CARMO PINTO

A D VO G A D A : DRA. ELMARA PEREIRA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. MULTA DO ART.
477 DA CLT (alegação de violação dos artigos 5º, II, da Constituição
da República, 477, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho e
divergência jurisprudencial). Não demonstrada a violação à litera-
lidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a
existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, não há que se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. Recurso
de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - COMPENSAÇÃO (alegação de vio-
lação do artigos 7º, XVI, da Constituição da República, 59, caput, da
Consolidação das Leis do Trabalho e divergência jurisprudencial).
Não demonstrada a violação à literalidade de preceito constitucional,
de dispositivo de lei federal, ou a existência de teses diversas na
interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se de-
terminar o seguimento do recurso de revista com fundamento nas
alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-773/2005-008-12-00.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : AMARILDO FRANCISCO CANDIAGO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO OLMI

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.
- CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 191 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a sentença de fls. 142/145.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. ELETRICITÁRIOS - BASE DE CÁLCULO.
INTEGRAÇÃO DE ANUÊNIOS E DE GRATIFICAÇÃO AJUSTA-
DA. Nos termos da Súmula/TST nº 191 e da OJ da SBDI-1/TST nº
279, o cálculo do adicional de periculosidade dos eletricitários deverá
ser efetuado sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-774/2001-351-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A. E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. TOMÁS CUNHA VIEIRA

RECORRIDO(S) : MÔNICA STHAL TENIER

A D VO G A D O : DR. GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema indenização pelo uso do veículo, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista quanto aos demais temas.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Entregue de forma completa e efe-
tiva a prestação jurisdicional pelo Tribunal Regional, embora me-
ritoriamente desfavorável à pretensão da parte recorrente, ilesos re-
sultaram os artigos de lei indicados como violados. Recurso de revista
não conhecido.

CERCEAMENTO DE DEFESA. "Testemunha. Ação con-
tra a mesma reclamada. Suspeição Não torna suspeita a testemunha o
simples fato de estar litigando ou de ter litigado contra o mesmo
empregador." Súmula nº 357 do TST. Recurso de revista não co-
nhecido.

SUCESSÃO (alegação de afronta aos artigos 5º, II, da
CF/88, artigos 10 e 448 da CLT e divergência jurisprudencial). Não
demonstrada a violação à literalidade de preceito constitucional, de
dispositivo de lei federal, ou a existência de teses diversas na in-
terpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se determinar
o seguimento do recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e
"c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de
revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA. O eg.
TRT consignou tese com base em dois fundamentos, quais sejam: não
aplicabilidade do artigo 62, II, da CLT aos bancários; e ainda, no
fundamento de que a fidúcia que detinha a reclamante, no período
posterior a 01/06/97 era relativa, pelo que, não se infere restar com-
provada a fidúcia típica de gerente geral de agência, na hipótese dos
autos. Logo, ao manter a sentença, o Tribunal Regional, soberano na
análise do conteúdo fático probatório, à luz da Súmula nº 126 do C.
TST, atribuiu a correta subsunção da descrição dos fatos às normas
pertinentes. Ileso o artigo 62, inciso II, da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

APLICAÇÃO DO ART. 224, §2º, DA CLT. Nos termos da
Súmula nº 102 desta Corte, "A configuração, ou não, do exercício da
função de confiança a que se refere o art. 224, §2º, da CLT, de-
pendente da prova das reais atribuições do empregado, é insuscetível
de exame mediante recurso de revista ou de embargos". Recurso não
conhecido.

INDENIZAÇÃO PELO USO DO VEÍCULO. Não podem
ser impostos ao empregado eventuais prejuízos ocasionados ao seu
patrimônio, em decorrência da realização do serviço contratado. Nas
palavras de Mauricio Godinho, ao asseverar (Curso de Direito do
Trabalho, São Paulo, LTr, 3ª Edição, 2004, página 394) "ao se referir
à idéia de riscos, o que pretende a ordem justrabalhista é traduzir a
idéia de responsabilização do empregador pelos custos e resultados do
trabalho prestado, além da responsabilização pela sorte de seu próprio
empreendimento." Nestes termos, é de se reconhecer que, uma vez
comprovado o fato de que o autor fazia uso de seu carro particular,
para exercer suas atividades laborais, a favor única e exclusivamente
dos interesses do empregador, deve ser-lhe concedido o ressarcimento
pelos eventuais gastos e/ou danos sofridos. Recurso de revista co-
nhecido e desprovido.

ABONO ASSIDUIDADE (alegação de afronta ao artigo 5º,
II e 7º, XXVI da CF/88, artigo 1090 do Código Civil e divergência
jurisprudencial). Não demonstrada a violação à literalidade de pre-
ceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a existência de
teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há
que se determinar o seguimento do recurso de revista com fun-
damento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis
do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. "Descontos Previ-
denciários e Fiscais. Competência. Responsabilidade pelo pagamento.
Forma de cálculo. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
23.11.05).(...) III. Em se tratando de descontos previdenciários, o
critério de apuração encontra-se disciplinado no art. 276, §4º, do
Decreto nº 3.048/99, que regulamenta a Lei nº 8.212/91 e determina
que a contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja
calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198,
observado o limite máximo do salário de contribuição. (ex-OJ nº 32
- Inserida em 14.03.1994 e OJ 228 - Inserida em 20.06.2001)." Sú-
mula nº 368 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-792/2003-105-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : JOSÉ LUPIANHE PARRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NELSON MEYER

RECORRIDO(S) : KSB BOMBAS HIDRÁULICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS BIZARRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90 e divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, em virtude da
responsabilidade do empregador pelo pagamento das diferenças da
multa de 40% decorrentes dos expurgos inflacionários, condenar a
reclamada ao pagamento da diferença da multa de 40% do FGTS,
incidente sobre o montante de todos os depósitos realizados nas
contas vinculadas dos autores, durante a vigência dos contratos de
trabalho, bem como os honorários advocatícios, tendo em vista o
preenchimento dos requisitos estabelecidos pelo artigo 14 da Lei nº
5.584/70 (fls. 223 e 224). Invertido o ônus da sucumbência.

E M E N TA : DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. AUSÊNCIA DO TERMO DE ADE-
SÃO. COMPROVAÇÃO DISPENSÁVEL. RESPONSABILIDADE
DO EMPREGADOR.

A Lei Complementar nº 110/2001 universalizou o reconhe-
cimento do direito aos expurgos inflacionários. A inexistência de
prova de decisão judicial e de adesão dos reclamantes ao termo de
acordo firmado com a CEF não torna, assim, indevidas as diferenças
em questão, porquanto essas foram reconhecidas a todos os traba-
lhadores que possuíam saldo na conta vinculada à época dos expurgos
inflacionários ora deferidos, em face dos termos do artigo 4º da Lei
Complementar nº 110/2001.

Desta feita, conforme disposição contida na Orientação Ju-
risprudencial nº 341 da SBDI-1, deve-se reconhecer a responsabi-
lidade do empregador pelo pagamento da diferença da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária,
ante os expurgos inflacionários.

Recurso p ro v i d o .

PROCESSO : RR-792/2005-461-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : TELMA DE JESUS SILVA

A D VO G A D O : DR. ODUVALDO CARVALHO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ITAPÉ

A D VO G A D O : DR. EVERTON MACÊDO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 4

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO - REGIME JURÍDICO ÚNICO (ale-
gação de violação dos artigos 39 e 114 da CF e divergência ju-
risprudencial). Não demonstrada a violação à literalidade de preceito
constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a existência de teses
diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que
se determinar o seguimento do recurso de revista com fundamento
nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-836/2005-014-10-00.5 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : KLEYTON FERREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RODRIGUES FIGUEIREDO

RECORRIDO(S) : TELEPERFORMANCE CRM S.A.

A D VO G A D O : DR. LEOCÁDIO RAIMUNDO MICHETTI

DECISÃO:Por maioria, não conhecer do Recurso de Re-
vista. Vencido o Exmo. Ministro Vantuil Abdala.

E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Tribunal Regional,
com fulcro no princípio da persuasão racional, disposto no artigo 131
do CPC, chega a conclusão diversa daquela que alega o Recorrente,
não havendo, dessa forma, qualquer omissão no julgamento. A pre-
tensão recursal da Reclamada, na verdade, configura inconformismo
quanto à análise da prova pelo magistrado. Recurso de Revista não
conhecido.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. O Recurso da Recla-

mada autoriza objetivamente a análise feita pelo Tribunal Re-

gional, porquanto ali se requereu o reexame do conjunto fático-

probatório dos autos com a finalidade de exclusão da condenação

a título de dano moral, sendo perfeitamente possível que se che-

gasse à conclusão de que não existia, nos autos, nenhuma com-

provação de dano. Recurso de Revista não conhecido.

DANO MORAL. Desfundamentado o Recurso, pois o Re-

clamante não ataca a tese adotada pelo Tribunal a quo. O Re-

clamante somente menciona trechos de doutrina e cita princípios

gerais, mas não esclarece em que sentido a decisão regional teria

violado os dispositivos. Óbice da Súmula 422 do TST. Recurso de

Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-836/2006-038-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
ASSEIO E CONSERVAÇÃO DE JUIZ DE FORA

A D VO G A D O : DR. AROLDO PLÍNIO GONÇALVES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DE JUIZ DE FO-
RA

A D VO G A D O : DR. CARLOS GUILHERME BICHARA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 538 do Código de Processo Civil e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal
Regional do Trabalho, a fim de que, afastada a tese de intempes-
tividade do recurso ordinário, prossiga em seu julgamento, como
entender de direito. 7

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OPOSTOS À SENTENÇA. EFEITOS. INTERRUP-
ÇÃO DO PRAZO RECURSAL.

A oposição dos embargos de declaração interrompe o prazo
recursal, excetuando-se somente a hipótese de embargos intempes-
tivos ou que apresentem irregularidade de representação.

Recurso de revista conhecido e provido.<!ID1398093-9>

PROCESSO : RR-840/2003-221-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : DEVAIR DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. REGINALDO DE OLIVEIRA GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : SKF DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CELSO IWAO YUHACHI MURA SUZUKI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso da recla-
mada, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SB-
DI-1 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastado o óbice
da prescrição total e, com amparo nos princípios da celeridade e da
efetividade da prestação jurisdicional, condenar a reclamada a pagar
ao reclamante as diferenças de multa de 40% sobre o saldo da conta
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários. Invertido o ônus
da sucumbência.

E M E N TA : MULTA DE 40% DO FGTS DECORRENTE
DAS DIFERENÇAS DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO. TERMO INICIAL.

Decisão recorrida contrária à disposição contida na Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST. Reclamação tra-
balhista ajuizada dentro do prazo prescricional de dois anos da vi-
gência da Lei Complementar nº 110/2001, sem que haja notícia de
ação proposta na Justiça Federal. Recurso de revista conhecido e

provido para, afastado o óbice da prescrição e com amparo nos
princípios da celeridade e da efetividade da prestação jurisdicional,
condenar a reclamada a pagar ao reclamante as diferenças de multa
de 40% do saldo da conta do FGTS decorrentes dos expurgos in-
flacionários.
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PROCESSO : RR-842/2005-028-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVI-
DOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE

PROCURADOR : DR. SÉRGIO GUILHERME BRETAS BERBARE

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. ALMARA NOGUEIRA MENDES

RECORRIDO(S) : MARCYELLA SAINT CLAIR MENDONÇA

A D VO G A D O : DR. ADILEIDE MARIA DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, considerar prejudicado o apelo
do Instituto reclamado, cuja pretensão de aplicação da Súmula nº 363
do TST, restou satisfeita com o provimento obtido pelo recurso do
Ministério Público do Trabalho. Por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista quanto ao tema "Contrato Nulo. Efeitos. Ausência de
Concurso Público" por contrariedade à Súmula nº 363 do TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar nulo o contrato de trabalho
entre as partes, limitado seu efeito à condenação da reclamada ao
pagamento das verbas relativas aos depósitos de FGTS, pelo período
efetivamente trabalhado, na forma da Súmula nº 363 do TST.

E M E N TA : CONTRATO NULO. EFEITOS. AUSÊNCIA
DE CONCURSO PÚBLICO.

Não é possível o reconhecimento do vínculo empregatício
com o ente público sem a prévia realização de concurso, na forma
preconizada no art. 37, inciso II e § 2º do Texto Constitucional. No
caso, impõe-se a declaração de nulidade do contrato que, em con-
seqüência, nos termos da Súmula nº 363 do TST, produz efeitos
jurídicos limitados ao pagamento de salários e depósitos de FGTS.

Recurso de revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-847/2003-001-23-00.6 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : ELIANE MARIA FORTE DALTRO

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA RICARTE

RECORRIDO(S) : EMPRESA MATOGROSSENSE DE PESQUISA, AS-
SISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL S.A. - EM-
PA E R / M T

A D VO G A D O : DR. NILO ALVES BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : ADICIONAL TEMPO DE SERVIÇO. ALTE-
RAÇÃO DA FORMA DE PAGAMENTO. SALÁRIO COMPLES-
SIVO. A discussão gira em torno da aplicação do Regulamento da
Reclamada (PCS), combinado com a aplicação da Constituição Es-
tadual, Lei Complementar Estadual 04/90 e a Lei Estadual 5.336/88,
todas de aplicação restrita à jurisdição do Tribunal Regional da 23ª
Região. Portanto, não se vislumbram as supostas violações dos dis-
positivos legais e constitucionais, tampouco pela existência de salário
complessivo, na medida em que seria necessário a apreciação da Lei
Estadual 5.338/88 e da Lei Complementar Estadual 04/90, proce-
dimento que encontra impedimento no óbice disposto no artigo 896,
alínea "b", da CLT. Recurso de Revista não conhecido.
PROCESSO : RR-849/2001-004-17-00.5 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA PENNA FER-
NANDEZ

RECORRIDO(S) : DANIEL FERSTL FERREIRA BASTOS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JOSÉ SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema dos descontos fiscais, por contrariedade à
Súmula nº 368 do C. TST e, no mérito, dar-lhe provimento para
limitar a responsabilidade do empregador pelo recolhimento do im-
posto de renda resultante de crédito do empregado oriundo de con-
denação judicial, à incidência sobre o valor total da condenação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS E
REFLEXOS. A par da discussão acerca da distribuição do ônus
probatório, o Tribunal Regional, embasado na prova constante dos
autos, concluiu que o reclamante desenvolvia atividades em período
de sobrejornada, pelo que lhe eram devidas as diferenças. Assim, por
se tratar da aplicação do ônus objetivo da prova, resta despicienda a
discussão acerca do ônus subjetivo. Inexistente, portanto, a alegada
inversão do ônus probandi, pelo que não há que se falar em ofensa
aos artigos 333, inciso I, do CPC e 818 da CLT. Os arestos não
servem ao dissenso, porquanto inespecíficos, atraindo o óbice da
Súmula nº 296 do TST. Recurso de revista não conhecido.

FERIADOS. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 85. O eg.
TRT, soberano na análise do conteúdo probatório, à luz da Súmula nº
126, consignou de forma expressa não haver comprovada compen-
sação nos autos, ao entender que a folga existente destinava-se ao
domingo, e não, aos feriados. Assim, a alegada contrariedade à Sú-
mula nº 85 não prospera, na medida em que não guarda pertinência
com tal premissa fática, observada pela Corte de origem. Incide o
óbice da Súmula nº 296 do TST. Recurso de revista não conhecido.

VA L E - R E F E I Ç Ã O . A par da discussão acerca da distri-
buição do ônus probatório, o Tribunal Regional, embasado na prova
constante dos autos, concluiu haver norma coletiva estabelecendo a
obrigação do pagamento de vale refeição, nas hipóteses em que a
empresa não forneça alimentação própria. Assim, por se tratar da
aplicação do ônus objetivo da prova, resta despicienda a discussão
acerca do ônus subjetivo, pelo que não há que se falar em ofensa aos
dispositivos legal supracitado. Significa dizer que as diretrizes acerca
do ônus da prova, dispostas nos referidos artigos, apenas são con-
sideradas quando a lide prescinde de elementos probantes. Recurso de
revista não conhecido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Ao asseverar que
restou provado o fato de que o reclamante realizava trabalho in-
termitente exposto ao perigo de combustível, é devido o pagamento
do adicional de periculosidade integralmente, a v. decisão regional
guardou plena sintonia com a iterativa e notória jurisprudência do
TST, pacificada por meio da Súmula nº 364 do TST, I, a saber: "I -
Faz jus ao adicional de periculosidade o empregado exposto per-

manentemente ou que, de forma intermitente, sujeita-se a condições
de risco. Indevido, apenas, quando o contato dá-se de forma eventual,
assim considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-se por
tempo extremamente reduzido". Recurso de revista não conhecido.

MULTA CONVENCIONAL POR ATRASO NO PAGA-

MENTO DA RESCISÃO. "II - É aplicável multa prevista em ins-
trumento normativo (sentença normativa, convenção ou acordo co-
letivo) em caso de descumprimento de obrigação prevista em lei,
mesmo que a norma coletiva seja mera repetição de texto legal".
Súmula nº 384, II do TST. Recurso de revista não conhecido.

DESCONTOS FISCAIS. "II. É do empregador a respon-
sabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e fis-
cais, resultante de crédito do empregado oriundo de condenação ju-
dicial, devendo incidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o valor
total da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao
final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46 e Provimento da CGJT
nº 01/1996." Súmula nº 368 do TST. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-868/2004-013-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : IVETE KOCK

A D VO G A D O : DR. CARLOS RENATO DA SILVA MARTINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar prescrito o direito
de ação da autora e julgar extinto o processo, com julgamento do
mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo
Civil. Resta prejudicada a apreciação dos demais temas invocados no
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. DI-
FERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. "O termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decor-
rentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada." (OJ da SBDI-1/TST nº 344). Recurso de revista conhe-
cido e provido. Resta prejudicada a apreciação dos demais temas
invocados no recurso de revista.

PROCESSO : RR-869/2005-082-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : HÉLIO DE SOUZA DUARTE

A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS MELLO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastada a prescrição bienal, determinar o retorno dos autos à Vara do
Trabalho, a fim de que prossiga no exame da reclamação trabalhista,
como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PRESCRI-

ÇÃO. AÇÃO AJUIZADA NA VARA CÍVEL. DECLINADA

COMPETÊNCIA À JUSTIÇA DO TRABALHO. APLICAÇÃO

DA PRESCRIÇÃO CÍVEL.

Devem ser adotadas as regras da prescrição civil para as
ações de dano moral ajuizadas na Justiça Comum anteriormente à
vigência da Emenda Constitucional nº 45/2004, por aplicação do
princípio da segurança jurídica, tendo em vista que, até então, a
jurisprudência majoritária reconhecia a competência da Justiça Co-
mum, revelando o entendimento de que a matéria teria natureza civil
e não trabalhista.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-887/2004-531-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : LUCIMAR TOBIAS

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO CARLOS MENDES RAPOZO

RECORRIDO(S) : WORLD SERVICE EMPREENDIMENTOS S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do tema respon-
sabilidade subsidiária. Por unanimidade, conhecer do tema respon-
sabilidade subsidiária - multas dos artigos 467 e 477 da CLT, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. "O inadimplemento das obrigações traba-
lhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)".
(Súmula nº 331, IV, do TST). Recurso de revista não conhecido.

MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477 DA CONSOLIDA-

ÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. A jurisprudência sedimentada
na Súmula/TST nº 331, IV, confere ao tomador dos serviços a obri-
gação de responder subsidiariamente pelo inadimplemento das obri-
gações trabalhistas devidas ao trabalhador, sem qualquer ressalva ou
exceção em relação às verbas rescisórias e multas. Recurso de revista
conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-888/2002-075-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GODOY

RECORRIDO(S) : JULIANA DE OLIVEIRA LIMA

A D VO G A D O : DR. CLAUDINEI CAMINITTI RODRIGUES DA SIL-
VA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema "correção monetária - época própria",
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
estabelecer que a correção monetária dos créditos do reclamante deve
ser aquela relativa ao índice do primeiro dia útil do mês subseqüente
ao da prestação dos serviços, quando então se torna exigível, para o
empregador, a obrigação de pagar os salários. Por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista quanto aos demais temas.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar
omissa a decisão, mesmo após a provocação da manifestação por
intermédio de embargos declaratórios, para que reste demonstrada a
negativa de prestação jurisdicional ensejadora do conhecimento do
recurso de revista. Exegese do disposto no art. 535, inciso II, do CPC.
Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS E REFLEXOS. ÔNUS DA PROVA

(alegação de violação dos arts. 818 da Consolidação das Leis do
Trabalho e 333, I, do Código de Processo Civil). Não demonstrada a
violação à literalidade de preceito constitucional ou de dispositivo de
lei federal, não há que se determinar o seguimento do recurso de
revista com fundamento na alínea "c" do artigo 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. De
acordo com o entendimento jurisprudencial pacificado pela nova re-
dação conferida à Súmula/TST nº 381, item I, "o pagamento dos
salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está
sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada,
incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, a partir do dia 1º (ex-Oj nº 124 - Inserida em
20.04.1998)." Recurso de revista conhecido e provido.

MULTA POR INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS (alegação de violação dos
arts. 5º, II, XXXV, LIV e LV, 93, IX, da CF, 17 e 18 do CPC e
divergência jurisprudencial). Não demonstrada a violação à litera-
lidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a
existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, não há que se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-894/1997-035-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE
AÉREO S.A.

A D VO G A D O : DR. DIONÍSIO D'ESCRAGNOLLE TAUNAY

RECORRIDO(S) : MÁRIO CÂNDIDO DE SOUZA FILHO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ADÃO ALBANO DA ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE (alegação de violação do artigo 193 da Con-
solidação das Leis do Trabalho e divergência jurisprudencial). Não
demonstrada a violação à literalidade de preceito constitucional, de
dispositivo de lei federal, ou a existência de teses diversas na in-
terpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se determinar
o seguimento do recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e
"c" do artigo 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-901/2003-113-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. IVONE MENOSSI VIGÁRIO

RECORRIDO(S) : CECÍLIA MARIA BERTOLINO GARCIA E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso do recla-
mado quanto ao tema adicional por tempo de serviço, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento das diferenças decorrentes da correção do adi-
cional por tempo de serviço. Por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista quanto à multa pela interposição de embargos de
declaração protelatórios.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL POR
TEMPO DE SERVIÇO - BASE DE CÁLCULO. De acordo com a
iterativa, notória e atual jurisprudência da SBDI-1 - Transitória (nº
60), "O adicional por tempo de serviço qüinqüênio -, previsto no art.
129 da Constituição do Estado de São Paulo, tem como base de
cálculo o vencimento básico do servidor público estadual, ante o
disposto no art. 11 da Lei Complementar do Estado de São Paulo nº
713, de 12.04.1993". Recurso de revista conhecido e provido.



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 2008 189ISSN 1677-7018

MULTA PELA INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. Não cuidou o reclamado, em
relação à matéria, de apontar a ocorrência de violação a qualquer
dispositivo de lei ou da constituição, bem como a existência de
divergência jurisprudencial, como exige o artigo 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho, em suas alíneas "a" e "c". Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-907/2003-064-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ARNALDO OLÍMPIO DE ABREU

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA DE SOUZA SANTOS

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA MARQUES DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação dos artigos 154 e 244 do CPC, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reconhecendo como válido o recolhimento de custas
efetuado pelo reclamante, determinar a baixa dos autos para que
prossiga o exame do feito, como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO - CUS-
TAS - CÓDIGO DA RECEITA FEDERAL. Se as custas foram re-
colhidas dentro do prazo legal e em conformidade com o valor ar-
bitrado pelo Juízo, não há que se falar em deserção, eis que des-
piciendo o fato da guia DARF estar preenchida com o código da
receita federal antigo, ante os termos dos artigos 154 e 244 do Código
de Processo Civil, que insculpem o princípio da instrumentalidade das
formas. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-929/2004-048-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE QUEIROZ PIMENTEL

RECORRIDO(S) : CARLOS EDUARDO DOS SANTOS CHRISTÓVÃO

A D VO G A D O : DR. CÉSAR GERPI MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento, para declarar prescrito o direito à pre-
tensão de o autor postular as diferenças da multa de 40% do FGTS,
e extinguir o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo
269, inciso IV, do Código de Processo Civil, restando, pois, pre-
judicada a análise do tema "honorários advocatícios". Inverta-se os
ônus da sucumbência quanto ao pagamento das custas.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-
SIMO. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.

A Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 desta Corte
dispõe que: "o termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."

Portanto, ajuizada a reclamação trabalhista mais de dois anos
após a edição da Lei Complementar nº 110/2001, e não constando dos
autos informação quanto ao trânsito em julgado de ação intentada
anteriormente na Justiça Federal, resta prescrita a pretensão de o autor
postular as diferenças da multa de 40% do FGTS.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-937/2005-121-06-00.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : LINDINALVA GOMES DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. SEVERINO JOSÉ DO NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : OSCIP - SOCIEDADE PRÓ-SAÚDE E CIDADANIA
(WALDOMIRO DOS SANTOS EVANGELISTA)

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PAULISTA

A D VO G A D O : DR. MANOEL FONSECA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula/TST nº 331, IV, e, no mérito, dar-lhe
provimento para condenar subsidiariamente o Município de Paulista,
tomador de serviços, pelos créditos trabalhistas dos obreiros.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ENTE PÚBLICO -
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. "O inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na res-
ponsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (artigo 71
da Lei nº 8.666/93)". (Súmula nº 331, IV, do TST). Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-955/2005-109-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : PRYSMIAN ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO
BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTONIO VIEIRA FILHO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO JOSÉ DE LIBARDI GHIRALDI

A D VO G A D O : DR. MARCOS PAULO CORDEIRO PEREZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "Rito Sumaríssimo. Preliminar de Ilegitimi-
dade de Parte". Por unanimidade, conhecer do recurso de revista com
relação ao tema "Rito Sumaríssimo. Prescrição - Diferenças da Multa
de 40% do FGTS. Expurgos Inflacionários" por violação do artigo 7º,
inciso XXIX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restabelecer a sentença pela qual foi acolhida a pres-
crição do direito de ação às diferenças de FGTS e extinto o processo,
com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do
CPC, resultando prejudicada a análise das demais questões trazidas
no recurso. 5

E M E N TA : RITO SUMARÍSSIMO. FGTS. MULTA DE
40%. DIFERENÇAS SALARIAIS. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. OJ Nº 344 DA SBDI-1
DO TST.

"O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."
(Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1). O reclamante ajuizou
a ação quando já decorrido o biênio que teve início com a edição da
Lei Complementar nº 110/2001, motivo por que se verifica a ocor-
rência de prescrição, nos termos do artigo 7º, inciso XXIX, da Carta
Magna.

Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-981/2002-036-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : GUACHO AGROPECUÁRIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRIDO(S) : ALTAIR VALENTIM PINTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. É necessário que a parte
demonstre os pontos nos quais o Tribunal de origem teria negado a
prestação jurisdicional e o prejuízo processual decorrente da suposta
omissão. Recurso de Revista não conhecido.

PRELIMINAR DE JULGAMENTO EXTRA PETITA.

Os arts. 512 e 515 do CPC não tratam da hipótese de julgamento
extra petita, o que impede o reconhecimento da violação direta e
literal, conforme exige o art. 896, "c", da CLT. Recurso de Revista
não conhecido.

HORAS EXTRAS. TEMPO À DISPOSIÇÃO. Os arts. 7º,
XXVI, 8º, III, da CF e 2º, caput, da CLT) não foram prequestionados,
salientando-se que nos Embargos Declaratórios, a Reclamada não
provocou o Regional a se manifestar sobre a matéria neles inserta. A
indicação de ofensa à cláusula de convenção coletiva não se insere
dentre as hipótese de cabimento, previstas no art. 896 da CLT. Ade-
mais, o Regional não examinou a lide sob esse enfoque. Incidência da
Súmula 297 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

DIÁRIAS. DIFERENÇAS. O eg. Regional deferiu as di-
ferenças de diárias com base nos instrumentos normativos da ca-
tegoria. Logo, não há de se falar em ofensa aos arts. 7º, XXVI, e 8º,
III, da CF. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-985/2004-381-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO OMAR VEDOY JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MARIA EDI DE OLIVEIRA FOSS

A D VO G A D O : DR. AMILTON PAULO BONALDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS -
MINUTOS RESIDUAIS ASSEGURADOS POR INSTRUMENTO
COLETIVO - VALIDADE. PERÍODO POSTERIOR A LEI Nº
10.243/2001. Ressalvado o meu entendimento de que não há como
desconsiderar a particularidade contida no instrumento normativo
pactuado entre as partes determinando a desconsideração, em até 15
(quinze) minutos que antecedem e que sucedem a marcação dos
cartões-de-ponto, uma vez que a autonomia privada coletiva restou
elevada a nível constitucional pela Carta Maior de 1988 (artigo 7º,
inciso XXVI), e, portanto, merece ser privilegiada, apesar da nova
redação conferida pela Lei nº 10.243/2001 ao artigo 58, §1º, da
Consolidação das Leis do Trabalho, acompanho o entendimento desta
Corte trabalhista, que, em decisão recente proferida pela SBDI-1,
entendeu que a negociação coletiva não pode prevalecer em razão da
existência da Lei nº 10.243/2001, que fixou o limite de 05 minutos
que antecedem e sucedem a jornada, o que torna indisponível o
direito por ser assegurado por norma de ordem pública. Recurso de
revista não conhecido.

INTERVALO INTRAJORNADA - REDUÇÃO - ACOR-

DO COLETIVO. "É inválida cláusula de acordo ou convenção co-
letiva de trabalho contemplando a supressão ou redução do intervalo
intrajornada porque este constitui medida de higiene, saúde e se-
gurança do trabalho, garantido por norma de ordem pública (art. 71
da CLT e art. 7º, XXII, da CF/88), infenso à negociação coletiva"
(OJ. da SBDI-1/TST nº 342). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.011/2002-001-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE E RE-

CORRIDO

: INÁCIO BERNARDINO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. DENISE FERREIRA MARCONDES

RECORRENTE E RE-

CORRIDO

: TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEMIG

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. JOÃO JOAQUIM MARTINELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento interposto pela Fundação Sistel de Seguridade Social.
Também, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento
da Telemar Norte Leste S.A. - TELEMIG - para destrancar o recurso
de revista. E, também por unanimidade, conhecer do recurso de
revista da Telemar, tão somente, quanto ao tema horas extras, por
contrariedade à Súmula/TST nº 85, item III, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial, para limitar a condenação ao pagamento apenas
do adicional das horas suplementares que foram realmente compen-
sadas, devendo aquelas excedentes à 40ª semanal até 30/11/1999 e
excedentes à 44ª semanal a partir de 01/12/1999 - não abrangidas pela
compensação - ser pagas como extras. Também, por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista do reclamante.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DA FUNDA-
ÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL. RECURSO DE RE-
VISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - PLANO DE BENE-
FÍCIO APLICÁVEL. Nega-se provimento a agravo de instrumento
que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.
Agravo desprovido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA TELEMAR NORTE

LESTE S.A. - TELEMIG. RECURSO DE REVISTA. HORAS

EXTRAS. Dá-se provimento a agravo de instrumento quando con-
figurada no recurso de revista a hipótese da alínea a do art. 896 da
CLT. Agravo provido.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. PLANO

INCENTIVADO DE RESCISÃO CONTRATUAL - PIRC - PA-

GAMENTO DO INCENTIVO COM O REDUTOR DE 30% (ale-
gação de violação dos artigos 818 da Consolidação das Leis do
Trabalho e 333, II, do Código de Processo Civil e divergência ju-
risprudencial). Não demonstrada a violação à literalidade de dis-
positivo de lei federal ou a existência de teses diversas na inter-
pretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o
seguimento do recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e
"c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de
revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DA TELEMAR NORTE LES-

TE S.A. - TELEMIG. QUITAÇÃO - SÚMULA/TST Nº 330. "A
quitação passada pelo empregado, com assistência de entidade sin-
dical de sua categoria, ao empregador, com observância dos requisitos
exigidos nos parágrafos do art. 477 da CLT, tem eficácia liberatória
em relação às parcelas expressamente consignadas no recibo, salvo se
oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado à parcela ou
parcelas impugnadas. I - A quitação não abrange parcelas não con-
signadas no recibo de quitação e, conseqüentemente, seus reflexos em
outras parcelas, ainda que essas constem desse recibo. II - Quanto a
direitos que deveriam ter sidos satisfeitos durante a vigência do con-
trato de trabalho, a quitação é válida em relação ao período ex-
pressamente consignado no recibo de quitação." (Súmula nº 330 do
TST). Recurso de revista não conhecido.

DIVISOR 220 (alegação de violação dos artigos 7º, XIII, da
Constituição Federal e 58 e 64 da Consolidação das Leis do Trabalho
e divergência jurisprudencial). Não demonstrada a violação à lite-
ralidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a
existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, não há que se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. "O mero não-atendimento das exigên-
cias legais para a compensação de jornada, inclusive quando encetada
mediante acordo tácito, não implica a repetição do pagamento das
horas excedentes à jornada normal diária, se não dilatada a jornada
máxima semanal, sendo devido apenas o respectivo adicional" (Sú-
mula nº 85, item III, desta Corte). Recurso de revista conhecido e
parcialmente provido.

SIMBOLOGIAS (alegação de violação do artigo 5º, II, da
Constituição Federal e divergência jurisprudencial). Não demonstrada
a violação à literalidade de preceito constitucional, nem a existência
de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não
há que se determinar o seguimento do recurso de revista com fun-
damento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis
do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

INTEGRAÇÃO DO ANUÊNIO, DO ABONO 92/93 E DA

GRATIFICAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULOS NO CÁLCULO

DAS HORAS EXTRAS (alegação de violação dos artigos 5º, XXX-
VI, 7º, XVI, XXVI, 8º, III, da Constituição Federal, 59, §1º, da
Consolidação das Leis do Trabalho, 81, 82 e 1.090 do Código Civil
de 1916, contrariedade à Súmula/TST nº 264 e divergência juris-
prudencial). Não demonstrada a violação à literalidade de preceito
constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a existência de teses
diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que
se determinar o seguimento do recurso de revista com fundamento
nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.
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ANUÊNIO - DIFERENÇAS DECORRENTES DE SUA

SUPRESSÃO. A reclamada carece de interesse recursal, tendo em
vista que, conforme consignado pelo acórdão regional, "não foram
deferidas diferenças de anuênio pela sua supressão". Recurso de re-
vista não conhecido.

FGTS - ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

"Os créditos referentes ao FGTS, decorrentes de condenação judicial,
serão corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos tra-
balhistas" (Orientação Jurisprudencial nº 302 da SBDI/TST). Recurso
de revista não conhecido.

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

PROCESSO : RR-1.017/2000-741-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

RECORRIDO(S) : JOSÉ CENAIR SOARDI

A D VO G A D O : DR. SALEH NIHAD ALAWI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema da prescrição, por contrariedade à Súmula nº 153 do
TST e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para afastar o óbice ao
exame da prescrição, apreciá-la e rejeitá-la. Por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista quanto ao tema da indenização por
utilização de veículo próprio, por divergência jurisprudencial e, no
mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do recurso
de revista quanto ao tema da correção monetária, por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 124 da C. SBDI-1 do TST e, no mérito,
dar-lhe provimento para estabelecer que a correção monetária dos
créditos da reclamante deve ser aquela relativa ao índice do primeiro
dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, quando
então se torna exigível, para o empregador, a obrigação de pagar os
salários. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto
aos demais temas.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. "Não
se conhece de prescrição não argüida na instância ordinária" (Súmula
nº 153 do TST). Nos termos do §3º do art. 515 do CPC, aqui
analogicamente aplicado, e em atendimento aos princípios da uti-
lidade dos atos processuais, economia processual e celeridade, uma
vez conhecido o apelo por contrariedade à Súmula nº 153 do TST,
passa-se ao exame da prescrição, a qual não se declara. Recurso de
revista conhecido e parcialmente provido.

COMISSÕES PELA VENDA DE PRODUTOS. Não se
vislumbra afronta à literalidade dos artigos 818 da CLT e 333 do
CPC. Note-se que, a par da discussão acerca da distribuição do ônus
probatório, o Tribunal Regional, embasado na prova constante dos
autos, concluiu que o reclamante fazia jus ao pagamento das co-
missões, levando em conta laudo pericial, depoimento de preposto,
depoimento de testemunha do reclamante e do reclamado. Assim, por
se tratar da aplicação do ônus objetivo da prova, resta despicienda a
discussão acerca do ônus subjetivo, pelo que não há que se falar em
ofensa aos dispositivos legais supracitados. Recurso de revista não
conhecido.

HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA. Nos ter-
mos da Súmula nº 102 desta Corte, "A configuração, ou não, do
exercício da função de confiança a que se refere o art. 224, §2º, da
CLT, dependente da prova das reais atribuições do empregado, é
insuscetível de exame mediante recurso de revista ou de embargos".
Recurso não conhecido.

HORAS EXTRAS (alegação de afronta aos artigos 333,
inciso I, do CPC e 818 da CLT, contrariedade à Súmula nº 338 e
divergência jurisprudencial). Não demonstrada a violação à litera-
lidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a
existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, não há que se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

REFLEXOS DE HORAS EXTRAS. Não há que se falar
em divergência jurisprudencial ou em contrariedade à Súmula do
TST, eis que, tanto o arestos trazido ao dissenso de teses, quanto a
referida Súmula/TST 113 não guardam especificidade com a premissa
fática consignada pelo eg. TRT, de que há previsão em norma coletiva
quanto à repercussão das horas extras nos sábados. Incide o óbice da
Súmula nº 296 do TST. Recurso de revista não conhecido.

DIFERENÇAS SALARIAIS POR SUBSTITUIÇÃO. Sú-
mula nº 159 do TST. "Substituição de caráter não eventual e vacância
do cargo. Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter
meramente eventual, inclusive nas férias, o empregado substituto fará
jus ao salário contratual do substituído.". Recurso de revista não
conhecido.

INDENIZAÇÃO PELO USO DE VEÍCULO. É devida a
indenização, visto que os riscos do empreendimento são suportados
pelo empregador, que deve fornecer os meios e instrumentos ne-
cessários, ou mesmo úteis, à prestação do trabalho, não podendo o
trabalhador sofrer o desgaste de seu patrimônio pela prestação do
serviço. Este é o atendimento ao artigo 2º, caput, da CLT. Recurso de
revista conhecido e desprovido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. "O pagamento dos salários
até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à
correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o
índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços, a partir do dia 1º." Súmula/TST nº 381. Recurso de revista
conhecido e provido.

HONORÁRIOS PERICIAIS (alegação de afronta ao artigo
5º, inciso II, da CF/88 e artigo 789-A da CLT). Não demonstrada a
violação à literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei
federal, ou a existência de teses diversas na interpretação de um
mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896
da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não co-
nhecido.

FGTS. O recurso de revista, no particular, encontra-se des-
fundamentado, nos termos do artigo 896 da CLT, eis que o recorrente
não apontou violação a dispositivo de lei federal ou da Carta Magna.
Tampouco trouxe arestos ao dissenso. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-1.038/2006-022-06-00.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DO RECIFE

PROCURADOR : DR. GUSTAVO HENRIQUE BAPTISTA ANDRADE

RECORRIDO(S) : ESSENCIAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. NICKSON MONTEIRO DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : FLÁVIO ROGERIO VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA ELSITA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RESPONSABI-
LIDADE SUBSIDIÁRIA.

A decisão do Regional encontra-se em harmonia com os
termos do item IV da Súmula nº 331 do TST, o que inviabiliza o
conhecimento do recurso, tanto por divergência jurisprudencial (artigo
896, § 4º, da CLT e Súmula nº 333 do TST), quanto por violação a
lei ou à Constituição Federal, uma vez que o processo de pacificação
da jurisprudência procedido por esta Corte pressupõe a legalidade e a
constitucionalidade dos entendimentos sumulados.

Recurso de revista não conhecido.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40%
SOBRE O FGTS - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A ju-
risprudência sedimentada no Enunciado nº 331, IV, do Tribunal Su-
perior do Trabalho, confere ao tomador dos serviços a obrigação de
responder subsidiariamente pelo inadimplemento das obrigações tra-
balhistas devidas ao trabalhador, sem qualquer ressalva ou exceção
em relação às verbas rescisórias. Recurso de revista conhecido e
desprovido.

MULTA CONVENCIONAL - RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. A jurisprudência sedimentada no Enunciado nº 331,
IV, do Tribunal Superior do Trabalho, confere ao tomador dos ser-
viços a obrigação de responder subsidiariamente pelo inadimplemento
das obrigações trabalhistas devidas ao trabalhador, sem qualquer res-
salva ou exceção em relação às verbas rescisórias. Recurso de revista
conhecido e desprovido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. "Na Justiça do Traba-
lho, a condenação em honorários advocatícios, nunca superiores a
15%, não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a
parte estar assistida por sindicato da categoria profissional e com-
provar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou
encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar
sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família". (Sú-
mula/TST nº 219, I). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.132/2002-021-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

RECORRIDO(S) : KRISTIANE WALKIRIA BEZERRA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO ALEXANDRE RUSSO

RECORRIDO(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. ARNOR SERAFIM JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista da reclamada, por ausência de interesse jurídico.

E M E N TA : TERCEIRIZAÇÃO. EMPRESA PRESTADORA
DE SERVIÇOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO PARA
RECORRER QUANTO À CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA DA
EMPRESA TOMADORA DE SERVIÇOS.

Não há interesse jurídico da reclamada, empresa prestadora
de serviços, em interpor recurso de revista para pleitear a exclusão da
responsabilidade subsidiária da empresa tomadora de serviços, no que
tange aos débitos oriundos do contrato de trabalho da autora.

Recurso de revista não conhecido

PROCESSO : RR-1.198/2000-081-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MARCHESAN IMPLEMENTOS E MÁQUINAS AGRÍ-
COLAS TATU S.A.

A D VO G A D A : DRA. REGINA HELENA BORIN

RECORRIDO(S) : JOÃO GUILHERME MARTINS

A D VO G A D O : DR. LÚCIO CRESTANA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO.
IMPOSSIBILIDADE. PAGAMENTO DO PERÍODO NÃO USU-
FRUÍDO MAIS O ADICIONAL DE 50%. ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 307 DA SBDI-1.

A decisão recorrida adotou a tese consagrada na Orientação
Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1, nos seguintes termos: "Intervalo
intrajornada (para repouso e alimentação). Não concessão ou con-
cessão parcial. Lei n.º 8923/1994. DJ 11.08.2003 - Parágrafo único do
artigo 168 do Regimento Interno do TST. Após a edição da Lei n.º
8.923/1994, a não-concessão total ou parcial do intervalo intrajornada
mínimo, para repouso e alimentação, implica o pagamento total do
período correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o
valor da remuneração da hora normal de trabalho' (art. 71 da CLT)".
Incidência do disposto no art. 896, § 4º, da CLT.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.198/2005-136-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DECOMEDES BAPTISTA

RECORRIDO(S) : BRUNA GISELA ZANARDI

A D VO G A D A : DRA. LORENA NUNES FRANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista. 6

E M E N TA : PROFESSOR. SALÁRIO/HORA CALCULA-
DO DE ACORDO COM PREVISÃO CONSTANTE DO EDITAL
DE CONCURSO PÚBLICO. LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL
Nº 51/98.

O apelo não reúne condições de conhecimento, pois a vio-
lação de lei apontada não foi objeto de debate perante o Regional,
atraindo o óbice da Súmula nº 297 do TST. Por sua vez, divergência
jurisprudencial trazida a confronto também não viabiliza o proces-
samento da revista, pois os paradigmas ofertados são inespecíficos.
Incidência das Súmulas nº 23 e 296 do TST.

Recurso de revista não conhecido.

<!ID1398093-10>

PROCESSO : RR-1.067/2003-068-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : SÉRGIO MANERA FALCÃO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MENEZES SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 8

E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO
REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL.

O Tribunal a quo ofertou a devida prestação jurisdicional,
não padecendo o acórdão de nenhum vício, motivo pelo qual não há
falar em declaração de nulidade do acórdão proferido nos decla-
ratórios. Assim, não se evidencia violação dos arts. 93, inciso IX, da
Carta Magna, 832 da CLT e 458 do CPC.

Recurso de revista não conhecido.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCRASTINATÓ-
RIOS. APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 538 DO
CPC.

A embargante opôs embargos de declaração para apreciação
de que "a guia de depósito recursal se encontrava sendo protocolizado
com fulcro na Lei nº 9.800/1999". O Regional afirmou que "a guia de
fls. 95 não se refere a qualquer fax". Não há o que prequestionar se
a hipótese dos autos não é a prevista na referida lei. Assim, justifica-
se a condenação da embargante à multa prevista no art. 538 do CPC,
não afrontando ao art. 5º, inciso LV, da Carta Magna.

Recurso de revista não conhecido.
DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. GUIA DE

DEPÓSITO RECURSAL APRESENTADA EM CÓPIA NÃO

AUTENTICADA. JUNTADA TARDIA DO ORIGINAL. HIPÓ-

TESE NÃO PREVISTA NA LEI Nº 9.800/99.

O recurso ordinário não foi interposto por fac-símile. A pre-
visão de juntada dos originais em Juízo no prazo de cinco dias da
data do término do prazo recursal, a teor do art. 2º da Lei nº 9.800/99,
pressupõe que o recurso tenha sido apresentado por fac-símile ou
outro meio similar. Portanto, se a hipótese dos autos não é a prevista
na Lei nº 9.800/99, não se evidencia afronta aos arts. 1º, 2º, nem
contrariedade à Súmula nº 367 do TST.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.105/2003-018-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. MARCELO GOUGEON VARES

RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA RIBEIRO DA ROSA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO TAVARES DA PAIXÃO

RECORRIDO(S) : ANGRA LOGÍSTICA DE SEGURANÇA S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE SARTORI GATTIBONI

RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer recurso de revista
quanto ao tema "multa de 40% sobre o FGTS - responsabilidade
subsidiária", por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar- lhe
provimento. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "multa convencional - responsabilidade subsidiária", por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Por
unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema "honorários ad-
vocatícios", por violação do artigo 14 da Lei nº 5.584/70 e con-
trariedade às Súmulas/TST nºs 219 e 329 e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir a verba honorária da condenação.
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DIFERENÇAS SALARIAIS. REPOUSO SEMANAL RE-
MUNERADO.

O Regional concluiu que, sendo a reclamante remunerada
por hora/aula, não poderia ser considerado o somatório das horas-aula
como contendo o DSRs. O único aresto apontado como divergente é
inespecífico, porque, embora examine o tema, não enfrenta a mesma
premissa fática debatida no Regional, pois refere-se a professor que
recebe salário mensal e não à hipótese em que ele é remunerado por
hora/aula, conforme reconhecido pela decisão regional. Incidência das
Súmulas nº 23 e 296 do TST.

Recurso de revista não conhecido.
DIFERENÇAS SALARIAIS. BIÊNIOS.

O recurso interposto mostra-se desfundamentado, não logran-
do desafiar a barreira do conhecimento, pois, em seu apelo, o re-
clamado não aponta violação de lei nem divergência jurisprudencial
aptas a impulsionar o conhecimento do recurso de revista, na forma
que preceitua o artigo 896 da CLT.

Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-1.231/2002-732-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CALÇADOS MAIDE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA PESSIN

RECORRIDO(S) : NARCISO LUCAS DA ROSA

A D VO G A D A : DRA. LUZIA APARECIDA DA SILVEIRA

RECORRIDO(S) : H. D. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS E
COMPONENTES DE COURO LTDA.

A D VO G A D O : DR. DARLEI THOMÉ KERN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema "multa do artigo 477 da CLT - res-
ponsabilidade subsidiária", por divergência jurisprudencial e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. MULTA POR IN-
TERPOSIÇÃO DE EMBARGOS PROTELATÓRIOS. Não demons-
trada a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo
dispositivo legal, não há como se determinar o seguimento do recurso
de revista com fundamento na letra "a" do artigo 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - LIMITAÇÃO

DA CONDENAÇÃO (alegação de violação do artigo 5º, II, da Cons-
tituição Federal, contrariedade às Súmulas/TST nºs 331, IV, e 337 e
divergência jurisprudencial). Não demonstrada a violação à litera-
lidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a
existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, não há que se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

MULTA DO ART. 477 DA CLT. A jurisprudência sedi-
mentada na Súmula nº 331, IV, do Tribunal Superior do Trabalho
impõe ao tomador dos serviços a obrigação de responder subsidia-
riamente pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas devidas ao
trabalhador, sem qualquer ressalva ou exceção em relação às verbas
rescisórias e multas. Recurso de revista conhecido e desprovido.
PROCESSO : RR-1.250/2001-401-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. HUGO PAES RODRIGUES

RECORRIDO(S) : POSTO DE ABASTECIMENTO COSTA TROPICAL LTDA

A D VO G A D O : DR. ALFREDO TEIXEIRA DE ABREU E SILVA

RECORRIDO(S) : ROBERTO PASCOAL DOS REIS

A D VO G A D O : DR. CELSO RODRIGUES LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : INSS. ACORDO HOMOLOGADO JUDICIAL-
MENTE. INDICAÇÃO DAS PARCELAS. NATUREZA INDENI-
ZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INDEVIDA.

O § 3º do artigo 832 da CLT determina que "as decisões
cognitivas ou homologatórias deverão sempre indicar a natureza ju-
rídica das parcelas constantes da condenação ou do acordo homo-
logado (...)". Atendida a regra imposta na lei, com a expressa dis-
criminação no termo conciliatório das verbas e seus respectivos va-
lores, não existe a possibilidade de se discutir a pretensão do INSS
para que, no acordo homologado judicialmente, a contribuição pre-
videnciária incida sobre o valor total do ajuste. A transação ho-
mologada judicialmente, quando não indicado vício ou coação, deve
ser recepcionada, em face do princípio da conciliação que rege o
direito do trabalho. Se, no pedido, há verbas de natureza salarial e
verbas de natureza indenizatória, não há impedimento de lei para que
as partes transacionem o pagamento apenas dessas, sobre as quais não
há incidência da contribuição previdenciária.

Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-1.254/2001-007-17-00.6 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : HELENA MARIA MACHADO DA COSTA E SILVA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO EDSON FURTADO CEVIDANES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
no particular, quanto ao tema descontos fiscais - responsabilidade
pelo pagamento, por violação do art. 46 da Lei nº 8.541/92 e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que é do empregado a
responsabilidade pelo pagamento do imposto de renda decorrente de
condenação judicial referente a verbas remuneratórias, autorizando o
seu desconto em relação às parcelas tributárias.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar omissa a decisão,
mesmo após a provocação da manifestação por intermédio de em-
bargos declaratórios, para que reste demonstrada a negativa de pres-
tação jurisdicional ensejadora do conhecimento do recurso de revista.
Exegese do disposto no art. 535, inciso II, do Código de Processo
Civil. Recurso de revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. "Na Justiça do Traba-
lho, a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nunca
superiores a 15% (quinze por cento), não decorre pura e simples-
mente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato
da categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior
ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica
que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família." (Súmula/TST nº 219, item I). Recurso de revista
não conhecido.

TRANSAÇÃO. QUITAÇÃO. PDV. "A transação extraju-
dicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do
empregado a plano de demissão voluntária implica quitação exclu-
sivamente das parcelas e valores constantes do recibo." (OJ da SBDI-
1/TST nº 270). Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO. "Os cartões de pon-
to que demonstram horários de entrada e saída uniformes são in-
válidos como meio de prova, invertendo-se o ônus da prova, relativo
às horas extras, que passa a ser do empregador, prevalecendo a
jornada da inicial se dele não se desincumbir." (Súmula/TST nº 338,
item III). Recurso de revista não conhecido.

COMPENSAÇÃO DE VALORES (alegação de violação do
artigo 767 da CLT). Não demonstrada a violação à literalidade de
preceito constitucional ou de dispositivo de lei federal, não há que se
determinar o seguimento do recurso de revista com fundamento na
alínea "c" do artigo 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

DESCONTOS FISCAIS. RESPONSABILIDADE PELO

PAGAMENTO. "A responsabilidade pelo recolhimento das contri-
buições social e fiscal, resultante de condenação judicial referente a
verbas remuneratórias, é do empregador e incide sobre o total da
condenação. Contudo, a culpa do empregador pelo inadimplemento
das verbas remuneratórias não exime a responsabilidade do empre-
gado pelos pagamentos do imposto de renda devido e da contribuição
previdenciária que recaia sobre sua quota-parte." (OJ da SBDI-1/TST
nº 363). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.255/2002-021-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : AMARILDO VIEIRA SOARES

A D VO G A D A : DRA. DENISE FERREIRA MARCONDES

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos temas "divisor - horas extras", por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar seja
observado o divisor 200 no cálculo do salário-hora do reclamante; e
"intervalo entrejornada", por violação do art. 66 da Consolidação das
Leis do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a
reclamada ao pagamento das horas extras oriundas do desrespeito ao
intervalo entrejornada.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DIVISOR 200. O
empregado sujeito à jornada de oito horas diárias e quarenta e quatro
semanais, após a Constituição Federal de 1988, tem seu salário-hora
calculado com base no divisor 220. Diversa, entretanto, é a hipótese
dos autos, em que o reclamante trabalhava apenas quarenta horas
semanais, nos termos do acordo coletivo firmado. Nesse contexto,
porquanto reduzida a sua jornada de trabalho, juridicamente correto é
o cálculo do salário-hora com base no divisor 200. Recurso de revista
conhecido e provido.

PLANO INCENTIVADO DE RESCISÃO CONTRA-

TUAL - PIRC - PAGAMENTO DO INCENTIVO COM O RE-

DUTOR DE 30%. Não demonstrada a existência de teses diversas na
interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há como se de-
terminar o seguimento do recurso de revista com fundamento na letra
"a" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de
revista não conhecido.

INTERVALO ENTRE JORNADAS. "O desrespeito ao in-
tervalo mínimo interjornadas previsto no art. 66 da CLT acarreta, por
analogia, os mesmos efeitos previstos no §4º do art. 71 da CLT e na
Súmula nº 110 do TST, devendo-se pagar a integralidade das horas
que foram subtraídas do intervalo, acrescidas do respectivo adicio-
nal." (OJ da SBDI-1/TST nº 355). Recurso de revista conhecido e
provido.

HORAS EXTRAS - SOBREAVISO (alegação de violação
do artigo 7º, XXVI, da CF/88 e divergência jurisprudencial). Não
demonstrada a violação à literalidade de preceito constitucional, de
dispositivo de lei federal, ou a existência de teses diversas na in-
terpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se determinar
o seguimento do recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e
"c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.258/2004-112-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO SILVA ROCHA

RECORRIDO(S) : ROMUALDO FERREIRA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA CEOLIN DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para, excluindo da condenação o paga-
mento da verba auxílio cesta-alimentação, restabelecer a sentença.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA - AUXÍLIO CESTA-ALIMENTAÇÃO
- INTEGRAÇÃO. "Havendo previsão em cláusula de norma coletiva
de trabalho de pagamento mensal de auxílio cesta-alimentação so-
mente a empregados em atividade, dando-lhe caráter indenizatório, é
indevida a extensão desse benefício aos aposentados e pensionistas.
Exegese do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal." (OJ Transitória
da SBDI-1/TST nº 61). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.304/1998-009-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : JOSÉ MANOEL DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO TADEU TAVEIRA ANUDA

EMBARGADO(A) : ESSENCE ASSESSORIA DE PESSOAL E SERVIÇOS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. PEDRO PAULO DE SOUZA PONTES

EMBARGADO(A) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO MONT BLANC

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos presentes embar-
gos declaratórios e, no mérito, acolhê-los para prestar esclarecimentos
e acrescer à fundamentação do acórdão recorrido as razões ora con-
signadas no voto. 1

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. Embargos de
declaração acolhidos para acrescer à fundamentação do acórdão as
razões ora consignadas no voto, sem imprimir efeito modificativo ao
julgado.

PROCESSO : RR-1.320/2001-028-07-00.3 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MARIA SALMA TAVARES SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. FABÍOLA FREITAS E SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar omissa a decisão,
mesmo após a provocação da manifestação por intermédio de em-
bargos declaratórios, para que reste demonstrada a negativa de pres-
tação jurisdicional ensejadora do conhecimento do recurso de revista.
Exegese do disposto no art. 535, inciso II, do CPC. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.322/2002-005-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA COELHO DA COSTA NOBRE

RECORRIDO(S) : LOIDE VIEGAS VARGAS

A D VO G A D O : DR. GERALDO TSCHOEPKE MILLER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema "isenção do pagamento de custas pro-
cessuais", por violação do artigo 15 da Lei nº 5.604/70 e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das
custas processuais.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar omissa a decisão,
mesmo após a provocação da manifestação por intermédio de em-
bargos declaratórios, para que reste demonstrada a negativa de pres-
tação jurisdicional ensejadora do conhecimento do recurso de revista.
Exegese do disposto no art. 535, inciso II, do CPC. Recurso de
revista não conhecido.

INTERVALO INTRAJORNADA - REDUÇÃO - NORMA
COLETIVA. "É inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de
trabalho contemplando a supressão ou a redução do intervalo in-
trajornada porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança
do trabalho, garantido por norma de ordem pública (art. 71, da CLT
e art. 7º, XXII, da CF/88), infenso à negociação coletiva." (OJ da
SBDI-1 do TST nº 342). "Após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-
concessão total ou parcial do intervalo intrajornada mínimo, para
repouso e alimentação, implica o pagamento total do período cor-
respondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da
remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT)." (OJ da
SBDI-1 do TST nº 307). "Possui natureza salarial a parcela prevista
no art. 71, §4º, da CLT, com redação introduzida pela Lei nº 8.923, de
27 de julho de 1994, quando não concedido ou reduzido pelo em-
pregador o intervalo mínimo intrajornada para repouso e alimentação,
repercutindo, assim, no cálculo de outras parcelas salariais." (OJ da
SBDI-1 do TST nº 354). Recurso de revista não conhecido.

ISENÇÃO DO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCES-

SUAIS. Esta Corte vem firmando entendimento de que o art. 15 da
Lei nº 5.604/70 concede isenção de custas ao ora reclamado. Recurso
de revista conhecido e provido.

CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-

TUITA (alegação de violação dos artigos 5º, caput, II, LXXIV, 37,
caput e XIX, 175 e 196 da Constituição da República e 4º, da Lei nº
1.060/50, 4º, caput e §1º, da Lei nº 8.080/90 e divergência juris-
prudencial). O entendimento predominante nesta Corte é no sentido
de que à pessoa jurídica é inaplicável o benefício da assistência
judiciária gratuita, prevista na Lei nº 1.060/50, regido, no âmbito
desta Justiça Especializada, pelo disposto no artigo 14 da Lei nº
5.584/70. Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-1.357/2002-010-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : VIDAL PIAZZA DE MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO PHILIPPI MAFRA

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao
tema quitação - Plano de Demissão Incentivada - Besc, por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para deter-
minar o retorno dos autos à MM. Vara do Trabalho de Brusque/SC
para que examine o pedido do autor, afastada a quitação decorrente da
adesão ao PDI, como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR
CERCEAMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO PROVA TES-
TEMUNHAL. Cabe à parte interessada provocar o exame da matéria
pelo Tribunal Regional, sob pena de não preencher os pressupostos
firmados pela Súmula/TST nº 297. Recurso de revista não conhe-
cido.

QUITAÇÃO - PLANO DE DEMISSÃO INCENTIVADA

- BESC. A questão relativa à quitação dos contratos de trabalho em
face da adesão ao Plano de Demissão Incentivada do Besc, dadas as
particularidades e a relevância da matéria gerou inúmeras discussões
no âmbito da Corte, resultando o debate na instauração do IUJ nº
TST-ROAA-1115/2002-000-12-00.6, com decisão proferida em ses-
são plenária realizada em 09.11.2006, que concluiu pela invalidação
da cláusula coletiva que estabelece a quitação plena do contrato de
trabalho, eis que tal adesão implica apenas na quitação das parcelas
constantes do recibo de quitação, tudo em conformidade com o dis-
posto no artigo 477, §2º, da CLT, OJ/SBDI-1 nº 270 da SBDI-1 e
Súmula nº 330 do TST. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.436/2000-004-17-00.7 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

RECORRIDO(S) : JOSÉLIA LIRA DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPÍCCOLA SAM-
PA I O

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema dos descontos fiscais, por violação do artigo 46 da
Lei nº 8.541/92 e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar
que, na liquidação, proceda-se ao recolhimento da importância devida
a título de imposto de renda do montante tributável a ser pago à
reclamante, na forma da legislação então vigente. Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista, tão-somente, quanto ao tema dos
honorários advocatícios, por contrariedade às Súmulas nºs 219 e 329
do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
os honorários.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CARÊNCIA DE
AÇÃO. O acórdão regional limitou-se a declinar tese em abstrato a
respeito da garantia de acesso do cidadão ao judiciário, de modo que
não há como se analisar a alegação no sentido de que devem ser
excluídos os títulos quitados por ocasião da homologação, bem como
aqueles que não foram objeto de ressalva pelo sindicato, eis que o
Regional não delimitou o quadro fático a respeito, de modo a pos-
sibilitar o confronto com a Súmula nº 330 (aplicação da Súmula nº
296). Recurso de revista não conhecido.

REDUÇÃO SALARIAL. O primeiro aresto trazido a dis-
senso é oriundo do STJ, em desatendimento ao artigo 896, alínea "a"
da CLT. O segundo modelo trata de hipótese fática diversa, em que
restou comprovado o atendimento ao índice previsto em norma co-
letiva. Com efeito, segundo quadro fático delineado pelo eg. TRT, "a
alegação de que a modificação se deu em virtude da implantação do
Plano de Cargos e Salário não restou provada, uma vez que o banco-
reclamado sequer acostou aos autos cópia do mesmo". Incide o óbice
da Súmula nº 296 do TST. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. Note-se que, a par da discussão acerca
da distribuição do ônus probatório, o Tribunal Regional, embasado na
prova constante dos autos, composta pelos cartões de ponto trazidos
pelo reclamado e pelo depoimento de testemunhas da reclamante,
concluiu que esta, efetivamente, desenvolvia atividades em período de
sobrejornada. Assim, por se tratar da aplicação do ônus objetivo da
prova, resta despicienda a discussão acerca do ônus subjetivo, pelo
que não há que se falar em ofensa aos dispositivos legais supra-
citados. Recurso de revista não conhecido.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. "II. É do emprega-
dor a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previ-
denciárias e fiscais, resultante de crédito do empregado oriundo de
condenação judicial, devendo incidir, em relação aos descontos fis-
cais, sobre o valor total da condenação, referente às parcelas tri-
butáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº 8.541, de
23.12.1992, art. 46 e Provimento da CGJT nº 01/1996. Súmula nº 368
do TST. Recurso de revista não conhecido.

DESCONTOS FISCAIS. Nos termos do art. 46, caput, da
Lei nº 8.541 de 23/01/92, e do art. 2º do Provimento nº 1/96 da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, o imposto incidente sobre
os rendimentos pagos, em execução de decisão judicial, será retido na
fonte no momento em que esses rendimentos se tornarem disponíveis
para o reclamante. Este, por sua vez, poderá realizar o devido acerto
com o fisco quando da sua declaração anual de renda. Recurso de
revista conhecido e provido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCOS. "Na Justiça do Traba-
lho, a condenação em honorários advocatícios, nunca superiores a
15%, não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a
parte estar assistida por sindicato da categoria profissional e com-
provar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou
encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar
sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família" (Súmula nº
219 do TST). "Mesmo após a promulgação da Constituição da Re-
pública de 1988, permanece válido o entendimento consubstanciado
no Enunciado 219 do Tribunal Superior do Trabalho" (Súmula nº
329). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.438/2003-462-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARIA GAIA

A D VO G A D A : DRA. AMANDA MENEZES DE ANDRADE RIBEIRO

RECORRIDO(S) : FRIS-MOLDU-CAR - FRISOS E MOLDURAS PARA
CARROS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO PICARELLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar a decisão pela
qual se extinguiu o processo, com julgamento do mérito, afastando a
prescrição bienal e, com fundamento nos princípios da celeridade e
economia processual, condenar a reclamada ao pagamento das di-
ferenças da multa de 40% do FGTS. Invertido o ônus da sucum-
bência. Mantido valor da condenação e das custas arbitrados na sen-
tença (fl. 237). 8

E M E N TA : PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA DE
40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

Prevê a Orientação Jurisprudencial nº 344 DA SBDI-1: "O
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada." (Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da SBDI-1). Portanto, ajuizada a reclamação
trabalhista antes de decorrido o biênio prescricional previsto no artigo
7º, inciso XXIX, da Constituição Federal, contado da edição da Lei
Complementar nº 110/2001 (30/06/2001), não há prescrição bienal a
ser declarada.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.439/2003-069-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : JOÃO NELSON PEREIRA

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

RECORRIDO(S) : TIGRE S.A. - TUBOS E CONEXÕES

A D VO G A D O : DR. CIDNEY CÉSAR DE CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer no particular do re-
curso de revista quanto ao tema diárias de viagem - integração, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DIÁRIAS DE VIA-
GEM - INTEGRAÇÃO. Na hipótese, o eg. TRT consignou, de forma
expressa que "da análise dos relatórios de viagem acostados aos autos
(fls. 136/170), restou demonstrado que todos os valores pagos pela
empregadora (adiantamentos), a título de diárias, tiveram suas des-
pesas comprovadas pelo autor, inclusive para que fosse devidamente
ressarcido de eventuais diferenças." Logo, restou comprovado que as
diárias pagas destinaram-se a cobrir as despesas do empregado, para
suportar gastos decorrentes de seu deslocamento, a serviço e interesse
do empregador, razão pela qual, conquanto superiores a 50% do
salário, não integram sua remuneração. Recurso de revista conhecido
e desprovido.

HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. Consignou
o Tribunal Regional, com base na prova documental e ainda, tes-
temunhal, que o autor não estava sujeito a controle de jornada, por-
quanto não evidenciada a fiscalização de seus serviços. Entendeu que
a cobrança de cotas apenas consubstanciava-se em "critério utilizado
pela ré a fim de acompanhar o cumprimento das vendas e aten-
dimento aos clientes". Logo, ao deixarem de abordar a referida pre-
missa fática observada pelo Tribunal Regional, mostram-se inser-
víveis os arestos colacionados, eis que inespecíficos. Incide o óbice
da Súmula nº 296 do C. TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.504/2001-342-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. FRANCISCO AUGUSTO RIBEIRO DE LIMA

RECORRIDO(S) : LUIS ALEXANDRE SEVERO

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM TEODORO DE PAIVA

RECORRIDO(S) : ENGESET ENGENHARIA E SERVIÇOS DE TELE-
MÁTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO HENRIQUE SILVA PARTATA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : INSS. ACORDO HOMOLOGADO JUDICIAL-
MENTE. INDICAÇÃO DAS PARCELAS. NATUREZA INDENI-
ZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INDEVIDA.

O § 3º do artigo 832 da CLT determina que "as decisões
cognitivas ou homologatórias deverão sempre indicar a natureza ju-
rídica das parcelas constantes da condenação ou do acordo homo-
logado (...)". Atendida a regra imposta na lei, com a expressa dis-

criminação no termo conciliatório das verbas e seus respectivos va-
lores, não existe a possibilidade de se discutir a pretensão do INSS
para que, no acordo homologado judicialmente, a contribuição pre-
videnciária incida sobre o valor total do ajuste. A transação ho-
mologada judicialmente, quando não indicado vício ou coação, deve
ser recepcionada, em face do princípio da conciliação que rege o
direito do trabalho. Se, no pedido, há verbas de natureza salarial e
verbas de natureza indenizatória, não há impedimento de lei para que
as partes transacionem o pagamento apenas dessas, sobre as quais não
há incidência da contribuição previdenciária.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.568/2001-069-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA AGRÍCOLA CONSOLATA LTDA. -
C O PA C O L

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO FERNANDES

A D VO G A D O : DR. VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 2

E M E N TA : ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNA-
DA. EXISTÊNCIA DE JORNADA SUPLEMENTAR CONCOMI-
TANTE. NULIDADE.

A jurisprudência desta Corte é no sentido de que a prestação
de horas extras habituais descaracteriza o acordo de compensação de
jornada (Súmula nº 85, item IV, desta Corte).

A reclamada somente defendeu a validade do acordo de
compensação, não tendo pleiteado o pagamento apenas de adicional e,
muito menos, fundamentado o recurso (art. 896 da CLT) nesse sen-
tido.

Recurso de revista não conhecido.
INTERVALO INTRAJORNADA. PAGAMENTO DO

PERÍODO NÃO USUFRUÍDO MAIS O ADICIONAL DE 50%.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 307 DA SBDI-1.

A decisão recorrida adotou a tese consagrada na Orientação
Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1, nos seguintes termos: "Intervalo
intrajornada (para repouso e alimentação). Não concessão ou con-
cessão parcial. Lei n.º 8923/1994. DJ 11.08.2003 - Parágrafo único do
artigo 168 do Regimento Interno do TST. Após a edição da Lei n.º
8.923/1994, a não-concessão total ou parcial do intervalo intrajornada
mínimo, para repouso e alimentação, implica o pagamento total do
período correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o
valor da remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT)".
Incidência do disposto no art. 896, § 4º, da CLT.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.609/2003-052-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MARIZETE FURRIEL PEIXOTO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RIBEIRO TARJANO LÉO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
somente quanto ao tema expurgos inflacionários - diferenças da multa
de 40% do FGTS - prescrição, por contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial da SBDI-1/TST nº 344 e, no mérito, dar-lhe provimento
para, declarando prescrito o direito de ação da reclamante, extinguir o
processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do
Código de Processo Civil. Resta prejudicada a apreciação das demais
matérias invocadas no recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO -
FGTS - DIREITO AOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. "O termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça
direito à atualização do saldo da conta vinculada" (Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da SBDI-1/TST). Recurso de revista conhecido e
provido para, declarando prescrito o direito de ação do reclamante,
extinguir o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269,
IV, do CPC. Resta prejudicada a apreciação das demais matérias
invocadas no recurso de revista.< ! I D 1 3 9 8 0 9 3 - 11 >

PROCESSO : RR-1.720/2001-058-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CASE - COMERCIAL AGROINDUSTRIAL SERTÃO-
ZINHO LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE PIERUCHI

RECORRIDO(S) : JOAQUIM JOSÉ MARQUES

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM BAHU

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ILEGITIMIDADE
PASSIVA DA CASE COMERCIAL AGROINDUSTRIAL SERTÃO-
ZINHO LTDA. Não demonstrada a existência de teses diversas na
interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se de-
terminar o seguimento do recurso de revista com fundamento na
alínea "a" do artigo 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PRESCRIÇÃO BIENAL (alegação de violação ao artigo 7º,
XXIX, da Constituição da República e divergência jurisprudencial).
Não demonstrada a violação à literalidade de preceito constitucional,
de dispositivo de lei federal, ou a existência de teses diversas na
interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se de-
terminar o seguimento do recurso de revista com fundamento nas
alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. Recurso de revista não
conhecido.
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PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - RURÍCOLA (alegação
de violação ao artigo 7º, XXIX, da Constituição da República e
divergência jurisprudencial). Não demonstrada a violação à litera-
lidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a
existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, não há que se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. Recurso
de revista não conhecido.

RURÍCOLA - PRESCRIÇÃO - RESCISÃO ANTERIOR

À VIGÊNCIA DA EC Nº 28/00. "O prazo prescricional da pretensão
do rurícola, cujo contrato de emprego já se extinguira ao sobrevir a
Emenda Constitucional nº 28, de 26/05/2000, tenha sido ou não
ajuizada a ação trabalhista, prossegue regido pela lei vigente ao tem-
po da extinção do contrato de emprego." (OJ da SBDI-1/TST nº 271).
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.758/2005-261-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS MARQUES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ITOMAR ESPÍNDOLA DÓRIA

RECORRIDO(S) : TAQUARI TRANSPORTE E TURISMO LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema INSS. Tempestividade dos embargos decla-
ratórios. Prazo recursal em dobro, por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional de origem, para que julgue os embargos decla-
ratórios opostos pelo INSS às fls. 115/116, como entender de di-
reito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar omissa a decisão,
mesmo após a provocação da manifestação por intermédio de em-
bargos declaratórios, para que reste demonstrada a negativa de pres-
tação jurisdicional ensejadora do conhecimento do recurso de revista.
Exegese do disposto no art. 535, inciso II, do Código de Processo
Civil. Recurso de revista não conhecido.

INSS. TEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS DECLA-

RATÓRIOS. PRAZO RECURSAL EM DOBRO. "É em dobro o
prazo para a interposição de embargos declaratórios por pessoa ju-
rídica de direito público." (Orientação Jurisprudencial 192 da SBDI-
1 do TST). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.774/2004-018-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : SÉRGIO DONATO RAULINO

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BOZZANO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA

DECISÃO:Por unanimidade, deferir ao reclamante o be-
nefício da justiça gratuita e não conhecer do recurso de revista, por
extemporâneo.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO
ANTERIOR À PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. "É
extemporâneo recurso interposto antes de publicado o acórdão im-
pugnado" (OJ da SBDI-1 do TST nº 357). Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-1.796/2005-026-07-00.5 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : IDÁLIA ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

A D VO G A D O : DR. JOSSIAN CALDAS BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, dar-
lhe provimento para condenar o Reclamado ao pagamento de di-
ferenças salariais decorrentes da não-observância do salário mínimo
integral. Vencido o Exmo. Ministro Vantuil Abdala.

E M E N TA : DIFERENÇAS SALARIAIS. PROFESSOR.
JORNADA REDUZIDA. SALÁRIO MÍNIMO. A Reclamante foi
contratada para jornada de quatro horas diárias, não havendo re-
ferência quanto à proporcionalidade entre o salário percebido e as
horas laboradas. Diante disso, há de se reconhecer o direito da Re-
clamante ao recebimento das diferenças salariais, calculadas sobre o
mínimo constitucionalmente assegurado (art. 7º, inciso IV, da CF/88).
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.857/2003-007-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AME-
RICANA - FUSAME

A D VO G A D O : DR. ATHOS CARLOS PISONI FILHO

RECORRIDO(S) : BENEDITO PONCIANO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTÔNIO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DA
CONTRATAÇÃO - EFEITOS. Cabe à parte interessada provocar o
exame da matéria pelo Tribunal Regional, sob pena de não preencher
os pressupostos firmados pela Súmula/TST nº 297. Recurso de revista
não conhecido.

ALTERAÇÃO DO CONTRATO. REVERSÃO AO CAR-

GO ANTERIORMENTE OCUPADO (alegação de violação do ar-
tigo 468 da CLT). Não demonstrada a violação à literalidade de
preceito constitucional ou de dispositivo de lei federal, não há que se
determinar o seguimento do recurso de revista com fundamento na
alínea "c" do artigo 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.981/2003-342-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : GETÚLIO AUGUSTO DE AVILA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FELIPE SANTA CRUZ

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ MOREIRA PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
dos reclamantes, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- lhe
provimento para, afastado o óbice da prescrição total e com amparo
nos princípios da celeridade e da efetividade da prestação jurisdi-
cional, condenar a reclamada a pagar aos reclamantes as diferenças de
multa de 40% sobre o saldo da conta do FGTS decorrentes dos
expurgos inflacionários. 3

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40%
DO FGTS DECORRENTES DAS DIFERENÇAS DOS EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.

O início do prazo prescricional para reclamar o pagamento
das diferenças relativas à multa de 40% do saldo do FGTS, de-
correntes da aplicação dos índices inflacionários ex- purgados pelos
planos econômicos, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº
110/2001, a partir de 30/06/2001, salvo na hipótese de comprovado
trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta ante-
riormente na Justiça Federal, que re- conheça o direito à atualização
do saldo da conta vinculada (Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1 do TST). Decisão recorrida contrária à disposição contida na
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST. Reclamação
trabalhista ajuizada dentro do prazo prescricional de dois anos da
vigência da Lei Complementar nº 110/2001, sem que haja notícia de
ação proposta na Justiça Federal, afastado o óbice da prescrição e
amparado nos princípios da celeridade e da efetividade da prestação
jurisdicional, condenar a reclamada a pagar aos reclamantes as di-
ferenças de multa de 40% do saldo da conta do FGTS decorrentes dos
expurgos inflacionários, conforme preconizado na Orientação Juris-
prudencial nº 341 da SBDI-1.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.012/2001-071-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUÁRIA DE DE-
SENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO LTDA.

A D VO G A D O : DR. PEDRO ANTÔNIO FURLAN

RECORRIDO(S) : FÁTIMA QUARINIRI

A D VO G A D O : DR. CELSO CORDEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "Aviso-prévio indenizado. Contrato de safra".
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema
"Multa do artigo 477 da CLT. Relação de emprego. Dúvida razoável",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento da multa do § 8º do artigo 477 da
CLT. 7

E M E N TA : AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. CONTRATO
DE SAFRA.

A revista não se viabiliza, haja vista a inespecificidade dos
arestos transcritos, que não abordam a mesma situação fática dos
autos. Incidência das Súmulas 23 e 296 do TST.

Recurso de revista não conhecido.
MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. RELAÇÃO DE EM-

PREGO. DÚVIDA RAZOÁVEL.

Estando evidenciado que o vínculo empregatício foi matéria
controversa nos autos e existindo dúvida razoável quanto à natureza
da relação havida entre as partes, não há falar em obrigação patronal
de pagar créditos rescisórios no prazo previsto no art. 477 da CLT,
sendo, por isso, incabível a aplicação da multa do § 8º desse mesmo
dispositivo.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.164/2001-046-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

RECORRIDO(S) : JOSÉ SOARES

A D VO G A D A : DRA. APARECIDA DA SILVA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso da
reclamada. 5

E M E N TA : APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTIN-
ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. MULTA DE 40% DO
FGTS.

O excelso Supremo Tribunal Federal, julgando as ADIs nos
1.721-3 e 1.770-4, declarou a inconstitucionalidade dos parágrafos 1º
e 2º do artigo 453 da CLT e, na mesma linha de raciocínio, o caput
do referido dispositivo estabelece que a aposentadoria espontânea não
é causa de extinção do contrato de trabalho, mesmo quando o em-
pregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do be-
nefício previdenciário.

Diante do efeito vinculante do julgamento proferido pelo
STF nas referidas Ações Diretas de Inconstitucionalidade, que en-
sejou o cancelamento da Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-
1, tem-se caracterizada a unicidade contratual, uma vez que a apo-
sentadoria espontânea não é causa de extinção do vínculo de em-
prego, quando o empregado continua a prestar serviços ao mesmo
empregador, sendo devida a multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS durante a vigência de todo o contrato de trabalho.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.287/2004-016-12-00.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : IRACEMA KLEINSCHMIDT

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE GABRIELA BONES SALDANHA

RECORRIDO(S) : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

A D VO G A D O : DR. ALBERTO AUGUSTO DE POLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. Con-
forme extraído da decisão regional, não versa a hipótese dos autos
sobre diferenças de complementação de aposentadoria. A supressão
do pagamento das verbas pretendidas decorre de ato único do em-
pregador, pelo que, ao reconhecer a prescrição total, logrou a Corte de
origem decidir em consonância com a Súmula/TST nº 294. Recurso
de revista não conhecido.

TRANSAÇÃO. O Tribunal Regional, soberano na análise do
conteúdo fático probatório dos autos, nos termos da Súmula/TST nº
126, consignou, expressamente que a transação revestiu-se de va-
lidade, na medida em que o empregado manifestou livremente in-
teresse em perceber a contrapartida pecuniária, ao abrir mão do plano
de saúde bradesco. Logo, restou atribuída a correta subsunção da
descrição dos fatos às normas que regem o direito em espécie. Re-
curso de revista não conhecido.

DANO MORAL. Ao decidir pela inexistência da transação
inválida e ainda, ao perfilhar o entendimento de que "não vejo abalo
à honra, dignidade pessoal ou qualquer outro sentimento que con-
figure dano moral", o eg. TRT, soberano na análise do conteúdo fático
probatório, nos termos da Súmula nº 126 do TST, logrou atribuir a
correta subsunção da descrição dos fatos às normas pertinentes, não
havendo que se falar em afronta ao artigo 5º, inciso X, da Carta
Magna. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.346/2003-771-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS ÁGUIA AZUL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ROBERTO MALLMANN

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE COM-
BUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. AMAURI CELUPPI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação do art. 8º, V, da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir a condenação ao pagamento de con-
tribuição assistencial e, por conseqüência, julgar improcedente a ação
de cumprimento. Invertido o ônus da sucumbência.

E M E N TA : CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PREVI-
SÃO EM INSTRUMENTO NORMATIVO. OFENSA AO ARTIGO
8º, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A jurisprudência pacífica e
reiterada do TST, consubstanciada no Precedente Normativo 119 da
SDC, é no sentido de que a Constituição da República, em seus arts.
5º, inciso XX, e 8º, inciso V, assegura o direito de livre associação e
sindicalização, sendo ofensiva a essa modalidade de liberdade a ins-
tituição de cláusula em acordo, convenção coletiva ou sentença nor-
mativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a
título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial,
revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie,
obrigando trabalhadores não sindicalizados, restando efetivamente nu-
las as estipulações que não observem tal restrição e passíveis de
devolução os valores irregularmente descontados. Recurso de Revista
conhecido e provido
PROCESSO : RR-2.379/2005-052-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : JÚLIA LÚCIA DAS CHAGAS MESQUITA

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA E DEMAIS MUNI-
CÍPIOS DO ESTADO DE RORAIMA - COOPSAÚDE

A D VO G A D O : DR. IZETH DA COSTA MONTEIRO

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE
DE NÍVEL TÉCNICO

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE
DO ESTADO DE RORAIMA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por violação do art. 37, II, e
§2º, da Constituição Federal e contrariedade à Súmula/TST nº 363 e,
no mérito, dar-lhe parcial provimento para, não obstante a reco-
nhecida nulidade da contratação, manter a decisão recorrida, tão-
somente, quanto ao pagamento das contribuições relativas ao FGTS,
sem a multa de 40%.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
- EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição
de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no seu artigo 37, II, e §2º, somente conferindo-lhe direito ao pa-
gamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas
trabalhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores refe-
rentes aos depósitos do FGTS, excluída a multa" (Súmula/TST nº
363). Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

2.164-41/2001. O art. 37, inc. II, da CF reconhece a proibição de
ingresso no serviço público sem concurso, sendo nula a contratação
que desatende ao mencionado requisito. Ressalte-se que o art. 9º da
MP nº 2.164-41, em complemento, estabelece os efeitos da con-
tratação nula, quais sejam o direito ao FGTS e aos salários cor-
respondentes. Esta Corte já pacificou a jurisprudência, consubstan-
ciada na Súmula nº 363 do TST, de que a contratação de servidor
público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no respectivo art. 37, II e §2º, conferindo-lhe direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Recurso de revista não
conhecido.

IRRETROATIVIDADE DO ART. 19-A DA LEI Nº

8.036/90. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 362 da SBDI-
1, "não afronta o princípio da irretroatividade da lei a aplicação do
art. 19-A da Lei nº 8.036, de 11.05.1990, aos contratos declarados
nulos celebrados antes da vigência da Medida Provisória nº 2.164-41,
de 24.08.2001." Recurso de revista não conhecido.

COMPENSAÇÃO (alegação de violação aos artigos 767 da
Consolidação das Leis do Trabalho, 368 e 369 do Código Civil e
contrariedade às Súmulas/TST nº 18 e 48). Não demonstrada a vio-
lação à literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei
federal, ou a existência de teses diversas na interpretação de um
mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896
da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-2.477/2001-004-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S. A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS LORANDI

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Não se configura a alegada nulidade por negativa
de prestação jurisdicional, na medida em que o Tribunal Regional
esclareceu que os motivos do reconhecimento da condição de ban-
cário do Reclamante foram expostos com clareza e precisão na sen-
tença, bem como que não há contradição ao deferir a equiparação
salarial, pois a empresa de prestação de serviços a que estava vin-
culado o paradigma servia apenas como mero anteparo para a fraude
à CLT. Recurso de Revista não conhecido. ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA. BANCO SANTANDER BANESPA S.A. Conforme se extrai
do acórdão regional, o TRT da 2ª Região reconhece que os serviços
foram prestados em benefício do Banco do Estado de São Paulo -
BANESPA S.A. por meio de interposta pessoa, o que afasta a ile-
gitimidade passiva dos Recorrentes, em face da fraude constatada.
Ademais, não se caracteriza a violação direta à literalidade dos dis-
positivos legais indicados, uma vez que são pertinentes à questão de
fundo - reconhecimento de vínculo empregatício com a tomadora de
serviços -, não à legitimidade passiva da parte. Ilesos os arts. 2º da
CLT e 16 da Lei nº 6.019/1974. Recurso de Revista não conhecido.

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. PRESCRIÇÃO. O eg.
Tribunal Regional entendeu que o termo inicial da prescrição se deu
com a extinção do contrato de trabalho, não se referindo à alteração
contratual realizada em 1995, que, consoante afirmam os Reclama-
dos, sequer constou da petição inicial. Dessa forma, a aferição da
alegação recursal de que a alteração contratual que concedeu a gra-
tificação semestral foi efetuada em 1995 depende de nova análise do
conjunto fático-probatório dos autos, procedimento vedado nesta ins-
tância recursal, nos termos da Súmula 126 do TST. Recurso de Re-
vista não conhecido.

TRANSAÇÃO. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁ-

RIA. EFEITOS. Se a decisão proferida pelo Tribunal Regional está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1 do
TST, não se conhece do Recurso de Revista por violação legal e por
divergência jurisprudencial (Súmula 333 do TST e § 4º do artigo 896
da CLT). Recurso de Revista não conhecido. RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA. Ausente o devido prequestionamento quanto à matéria,
conforme a Súmula 297 do TST. Recurso de Revista não conhe-
cido.

ENQUADRAMENTO. BANCÁRIO. A aferição do con-
traste entre a alegação recursal e a assertiva regional, relativamente à
constatação de que o Reclamante não executava a atividade-fim do
banco, depende de nova análise do conjunto fático-probatório dos
autos, procedimento vedado nesta instância recursal, nos termos da
Súmula 126 do TST. Ausente o prequestionamento da matéria sob o
enfoque dos artigos 5º, II, da Constituição Federal e 348 do CPC
(Súmula 297 do TST). Ademais, não se discute vínculo de emprego,
não havendo contrariedade à Súmula 331, I e II, desta Corte. Recurso
de Revista não conhecido.

COMPENSAÇÃO. INDENIZAÇÃO DO PDV. Esta Corte
pacificou recentemente o entendimento no sentido da impossibilidade
da compensação do valor pago a título de indenização pela adesão do
empregado ao PDV com as parcelas reconhecidas como devidas em
juízo (Orientação Jurisprudencial 356 da SBDI-1 do TST). Incidência
do § 4º do artigo 896 da CLT e da Súmula 333 do TST. Recurso de
Revista não conhecido.

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. A matéria relativa às
gratificações semestrais referentes aos anos de 1994, 1995 e primeiro
semestre de 1998 padece de interesse recursal, por ausência de con-
denação. Ademais, a aferição da alegação recursal de que houve o
pagamento das gratificações semestrais referentes aos dois semestres
de 1996 e 1997, bem como segundo semestre de 1998 depende de
nova análise do conjunto fático-probatório dos autos, procedimento
vedado nesta instância recursal, nos termos da Súmula 126 do TST.
Ausente o prequestionamento quanto às demais matérias, conforme a
Súmula 297 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Conforme o quadro fático
delineado no acórdão recorrido, as testemunhas confirmaram a pre-
sença do requisito da identidade de funções entre o Reclamante e o
paradigma indicado. Para chegar-se à conclusão pretendida pelos Re-
clamados, qual seja, a de que não foram preenchidos os requisitos do
art. 461 da CLT, ter-se-ia, necessariamente, que reexaminar o con-
junto fático-probatório, o que é vedado nesta Instância Extraordinária,
nos termos da Súmula 126 do TST. Recurso de Revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-2.709/2003-003-12-00.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MARILENE VEDRAMINI SAVI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. IREMAR GAVA

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ALICEANE SARDÁ LUIZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DA
MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO (alegação
de violação do artigo 4º da Lei Complementar nº 110/2001 e di-
vergência jurisprudencial). Não demonstrada a violação à literalidade
de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a exis-
tência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, não há que se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.756/2005-404-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : PANAMBRA SUL S.A.

A D VO G A D O : DR. ORLANDO JOSÉ CORSO

RECORRIDO(S) : ALBERTO TOCHETTO

A D VO G A D O : DR. HERMÓGENES SECCHI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 294 e à Orientação Jurisprudencial nº
175 da SBDI-1 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar
prescrita a reclamação de diferenças decorrentes de alteração do cál-
culo de comissões, ocorrida há mais de oito anos da propositura da
ação, extinguindo-se o processo, em relação a essa matéria, com
julgamento do mérito, na forma do artigo 269, inciso IV, do CPC.

E M E N TA : DIFERENÇAS SALARIAIS. COMISSÕES.
ALTERAÇÃO. PRESCRIÇÃO.

Ocorrida alteração no cálculo de comissões há mais de oito
anos da propositura da ação, tem-se que a pretensão autoral de re-
ceber diferenças decorrentes daquela alteração está coberta pela pres-
crição total, na forma da Orientação Jurisprudencial nº 175 do TST.

O entendimento do Regional de aplicar ao caso prescrição
parcial contrapõe-se ao verbete referido.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-3.100/2001-242-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : WAL-MART BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSISIO

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE HENRIQUE DE OLIVEIRA GOMES

A D VO G A D O : DR. RUBENY MARTINS SARDINHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. COMISSÃO DE
CONCILIAÇÃO PRÉVIA. OBRIGATORIEDADE. A exigência de
submissão prévia à CCP não se constitui em pressuposto processual
para aforamento de demanda laboral ou mesmo de condição da ação,
a teor do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, mas sim
mecanismo extrajudicial de solução de conflitos. Recurso de revista
conhecido e improvido.

PROCESSO : RR-3.204/2004-051-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. FABÍOLA BESSA SALMITO LIMA

RECORRIDO(S) : JULES RIMET GRANGEIRO DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso quan-
to ao tema "Contrato Nulo. Efeitos. Diferenças de FGTS. Incons-
titucionalidade e Irretroatividade do Artigo 19-A da Lei nº 8.036/90".
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Estado quanto ao
tema "Contrato Nulo. Efeitos", por contrariedade à Súmula nº 363
desta Casa e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para, declarar
nulo o contrato de trabalho havido, limitar a condenação ao pa-
gamento dos salário strictu sensu, respeitado o valor da hora do
salário mínimo e dos depósitos do FGTS.

E M E N TA : AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. CON-
TRATO NULO. EFEITOS

Constatada a irregularidade da contratação da reclamante,
efetivada após a Constituição Federal de l988, por ausência de con-
curso público, não é possível o reconhecimento do vínculo empre-
gatício com o ente público, na forma preconizada no art. 37, inciso II
e § 2º, do Texto Constitucional. No caso, impõe-se a declaração de
nulidade do contrato que, em conseqüência, nos termos da Súmula nº
363 do TST, não produz efeitos jurídicos amplos, mas apenas o
direito da reclamante ao recebimento do salário contratual durante o
período efetivamente trabalhado, respeitado o valor da hora do salário
mínimo, e os valores referentes aos depósitos do FGTS do período.

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.
INCONSTITUCIONALIDADE E IRRETROATIVIDA-

DE DO ARTIGO 19-A DA LEI Nº 8.036/90.

A decisão recorrida encontra-se em consonância com o en-
tendimento jurisprudencial consagrado nesta Corte, constante da
Orientação Jurisprudencial nº 362 da SBDI-1, segundo a qual "não
afronta o princípio da irretroatividade da lei a aplicação do art. 19-A
da Lei nº 8.036, de 11.05.1990, aos contratos declarados nulos ce-
lebrados ante da vigência da Medida Provisória nº 2.164-41, de
24.08.2001".

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-3.481/2004-051-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : BANXARD FERREIRA COUTINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por violação do
artigo 37, II e §2º, da CF/88 e por contrariedade à Súmula/TST nº
363 e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar a nulidade
do vínculo e restringir a condenação apenas ao pagamento das con-
tribuições relativas ao FGTS, sem a multa de 40%.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Há de se mostrar omissa a decisão, mesmo após a provocação da
manifestação por intermédio de embargos declaratórios, para que res-
te demonstrada a negativa de prestação jurisdicional ensejadora do
conhecimento do recurso de revista. Exegese do disposto no artigo
535, inciso II, do Código de Processo Civil. Recurso de revista não
conhecido.

CONTRATO NULO - EFEITOS. "A contratação de ser-
vidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no seu artigo 37, II, e §2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário-mí-
nimo/hora e, dos valores referentes aos depósitos do FGTS." (Súmula
363 do TST). Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

Nº 2.164/2001. O Tribunal Regional deu a exata subsunção ao con-
teúdo da norma ao assinalar que o artigo 9º da MP nº 2.164-41, que
introduziu o artigo 19-A à Lei nº 8.036/90, não padece do vício de
inconstitucionalidade, à medida em que a norma constitucional não
faz distinção do direito ao FGTS a servidores que ingressaram na
Administração Pública sem concurso, ante o vício do ato. Recurso de
revista não conhecido.

LIMITAÇÃO TEMPORAL (artigo 19-A da Lei nº
8.036/90, vigência da MP nº 2.164/2001 - irretroatividade). A obri-
gação de contribuir para o FGTS com percentual sobre os salários já
existia anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 2.164/01,
que apenas dispôs ser ele devido, também, nas hipóteses de contratos
de trabalho declarados nulos. Recurso de revista não conhecido.

DOBRA LEGAL. Prejudicado o exame do tema, uma vez
que a condenação restringiu-se apenas ao FGTS do período laborado,
conforme o disposto na Súmula nº 363 do TST. Recurso de revista
não conhecido.

REDUÇÃO SALARIAL. Prejudicado o exame do tema,
uma vez que a condenação restringiu-se apenas ao FGTS do período
laborado, conforme o disposto na Súmula nº 363 do TST. Recurso de
revista não conhecido.

COMPENSAÇÃO DE PARCELAS (alegação de violação
do artigo 37, II e § 2º, da CF/88). Não demonstrada a violação à
literalidade de preceito constitucional ou de dispositivo de lei federal,
não há que se determinar o seguimento do recurso de revista com
fundamento na alínea "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-3.608/2004-051-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. FABÍOLA BESSA SALMITO LIMA

RECORRIDO(S) : ELÁDIO VERAS GOMES

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso quan-
to ao tema "Contrato Nulo. Efeitos. Diferenças de GFTS. Incons-
titucionalidade e Irretroatividade do Artigo 19-A da Lei nº 8.036/90".
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Estado com
relação ao tema "Contrato Nulo. Efeitos" por contrariedade à Súmula
nº 363 desta Casa e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para,
declarando nulo o contrato de trabalho havido, limitar a condenação
ao pagamento dos depósitos do FGTS, excluída a multa de 40%.

E M E N TA : AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. CON-
TRATO NULO. EFEITOS.

Constatada a irregularidade da contratação da reclamante,
efetivada após a Constituição Federal de l988, por ausência de con-
curso público, não é possível o reconhecimento do vínculo empre-
gatício com o ente público, na forma preconizada no art. 37, inciso II
e § 2º do Texto Constitucional. No caso, impõe-se a declaração de
nulidade do contrato que, em conseqüência, nos termos da Súmula nº
363 do TST, não produz efeitos jurídicos amplos, mas apenas o
direito do reclamante ao recebimento do salário contratual durante o
período efetivamente trabalhado, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e os valores referentes aos depósitos do FGTS do período,
excluída a multa de 40%.

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.
INCONSTITUCIONALIDADE E IRRETROATIVIDA-

DE DO ARTIGO 19-A DA LEI Nº 8.036/90.

A decisão recorrida encontra-se em consonância com o en-
tendimento jurisprudencial consagrado nesta Corte, constante da
Orientação Jurisprudencial nº 362 da SBDI-1, segundo a qual "não
afronta o princípio da irretroatividade da lei a aplicação do art. 19-A
da Lei nº 8.036, de 11.05.1990, aos contratos declarados nulos ce-
lebrados ante da vigência da Medida Provisória nº 2.164-41, de
24.08.2001".

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-4.562/2004-052-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. FABÍOLA BESSA SALMITO LIMA

RECORRIDO(S) : EDMAR LOPES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por violação do
artigo 37, II e §2º, da CF/88 e por contrariedade à Súmula/TST nº
363 e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar a nulidade
do vínculo empregatício e restringir a condenação apenas ao pa-
gamento das contribuições relativas ao FGTS, sem a multa de 40%.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
- EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição
de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no seu artigo 37, II, e §2º, somente conferindo-lhe direito ao pa-
gamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas
trabalhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores refe-
rentes aos depósitos do FGTS." (Súmula nº 363 do TST). Recurso de
revista conhecido e parcialmente provido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

Nº 2.164/2001. O Tribunal Regional deu a exata subsunção ao con-
teúdo da norma ao assinalar que o artigo 9º da MP nº 2.164-41, que
introduziu o artigo 19-A à Lei nº 8.036/90, não padece do vício de
inconstitucionalidade, à medida em que a norma constitucional não
faz distinção do direito ao FGTS a servidores que ingressaram na
Administração Pública sem concurso, ante o vício do ato. Recurso de
revista não conhecido.

LIMITAÇÃO TEMPORAL. Nos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 362 da SBDI-1, "não afronta o princípio da irre-
troatividade da lei a aplicação do art. 19-A da Lei nº 8.036, de
11.05.1990, aos contratos declarados nulos celebrados antes da vi-
gência da Medida Provisória nº 2.164-41, de 24.08.2001." Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-5.784/2004-037-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ARNO FÁBIO SALUM

A D VO G A D O : DR. MARCELO DELLA GIUSTINA

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por con-
trariedade com a Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 do TST nº
270 e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos
autos à 7ª Vara, para que examine o pedido do autor, afastada a
quitação decorrente da adesão ao PDI, como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. QUITAÇÃO - PLA-
NO DE DEMISSÃO INCENTIVADA - BESC. A questão relativa à
quitação dos contratos de trabalho em face da adesão ao Plano de
Demissão Incentivada do Besc, dadas as particularidades e a re-
levância da matéria gerou inúmeras discussões no âmbito da Corte,
resultando o debate na instauração do IUJ nº TST-ROAA-1115/2002-
000-12-00.6, com decisão proferida em sessão plenária realizada em
09.11.2006, que concluiu pela invalidação da cláusula coletiva que
estabelece a quitação plena do contrato de trabalho, eis que tal adesão
implica apenas na quitação das parcelas constantes do recibo de
quitação, tudo em conformidade com o disposto no artigo 477, §2º,
da CLT, OJ/SBDI-1 nº 270 da SBDI-1 e Súmula nº 330 do TST.
Recurso de revista conhecido e provido.

<!ID1398093-12>

PROCESSO : RR-8.864/2001-011-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. DINO ARAÚJO DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : ROSELI DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LÚCIO GLOMB

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao adicional de transferência, por contrariedade à Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1/TST nº 113 e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento do adicional de
transferência e reflexos. Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "horas extras - compensação" por contra-
riedade à Súmula nº 85, item III, desta Corte e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para limitar a condenação ao pagamento apenas
do adicional das horas suplementares que foram realmente compen-
sadas, devendo aquelas excedentes à 40ª semanal - não abrangidas
pela compensação - ser pagas como extras.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Entregue de forma completa e efe-
tiva a prestação jurisdicional pelo Tribunal Regional, embora me-
ritoriamente desfavorável à pretensão da parte recorrente, ilesos re-
sultaram os artigos de lei indicados como violados. Recurso de revista
não conhecido.

QUITAÇÃO. A quitação passada pelo empregado, com as-
sistência de entidade sindical de sua categoria, ao empregador, com
observância dos requisitos exigidos nos parágrafos do artigo 477 da
CLT, tem eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente
consignadas no recibo, salvo se oposta ressalva expressa e espe-
cificada ao valor dado à parcela ou parcelas impugnadas. Inteligência
da Súmula/TST nº 330. Recurso de revista não conhecido.

ADESÃO AO PDV. "Programa de Incentivo à Demissão
Voluntária. Transação extrajudicial. Parcelas oriundas do extinto con-
trato de trabalho. Efeitos. A transação extrajudicial, que importa res-
cisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de
demissão voluntária, implica quitação exclusivamente das parcelas e
valores constantes do recibo." Orientação Jurisprudencial nº 270 da C.
SBDI-1 do TST. Recurso de revista não conhecido.

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. "O fato de o em-
pregado exercer cargo de confiança ou a existência de previsão de
transferência no contrato de trabalho não exclui o direito ao adicional.
O pressuposto legal apto a legitimar a percepção do mencionado
adicional é a transferência provisória." Orientação Jurisprudencial nº
113 da C. SBDI-1 do TST. Recurso de revista conhecido e provido.

HORAS EXTRAS - ACORDO DE COMPENSAÇÃO

T Á C I TO . Súmula 85 do TST. "I - A compensação de jornada de
trabalho deve ser ajustada por acordo individual escrito, acordo co-
letivo ou convenção coletiva". "III - O mero não-atendimento das
exigências legais para a compensação de jornada, inclusive quando
encetada mediante acordo tácito, não implica a repetição do paga-
mento das horas excedentes à jornada normal diária, se não dilatada
a jornada máxima semanal, sendo devido apenas o respectivo adi-
cional". Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

MULTA DE 1% (alegação de afronta ao artigo 538, pa-
rágrafo único do CPC e divergência jurisprudencial). Não demons-
trada a violação à literalidade de preceito constitucional, de dis-
positivo de lei federal, ou a existência de teses diversas na inter-
pretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o
seguimento do recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e
"c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de
revista não conhecido.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. Súmula nº 368 do
TST. "III - Em se tratando de descontos previdenciários, o critério de
apuração encontra-se disciplinado no art. 276, §4º, do Decreto nº
3.048/99, que regulamenta a Lei nº 8.212/91 e determina que a
contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja cal-
culada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198,
observado o limite máximo do salário de contribuição. (ex-OJ nº 32
- Inserida em 14.03.1994 e OJ 228 - Inserida em 20.06.2001). Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-12.759/2001-013-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : EDSON LUIZ TONINELLO

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIAN-
ÇA.

A Súmula nº 287 do TST adota o entendimento de que o
gerente de agência é regido pelo disposto no art. 224, § 2º, da CLT e
que, quanto ao gerente-geral de agência, presume-se o encargo de
gestão (art. 62 da CLT).

O exercício do cargo de confiança bancário pelo reclamante,
sem elementos que conduzam ao encargo de gestão, não autoriza o
seu enquadramento no disposto no art. 62, inciso II, da CLT.

Recurso de revista não conhecido.
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS. EX-

PURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO

PA G A M E N TO .

Dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1: "É de
responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa
de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em face dos expurgos inflacionários".

Assim, os arestos colacionados encontram-se superados, a
teor do disposto no § 4º do art. 896 da CLT, impossibilitando a
demonstração de divergência jurisprudencial.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-55.410/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BERTI DE MELO SILVA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO SÉRGIO FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO MELMAM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 789, § 4º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, conhecendo a validade da guia de recolhimento das
custas, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional, a fim de
que se prossiga no exame do recurso ordinário, como entender de
direito, afastada a deserção.

E M E N TA : DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO.
CUSTAS. PREENCHIMENTO DA GUIA DARF.

Considerando que o valor das custas foi efetivamente re-
colhido, encontrando-se à disposição da Receita Federal, e que é
possível a identificação do processo a que a guia DARF se refere,
diante dos dados nela constantes, não há negar que o recolhimento
cumpriu a finalidade legal.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-68.730/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CAIO ANTÔNIO RIBAS DA SILVA PRADO

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

RECORRIDO(S) : WILSON GENERALLI FLORENZANO

A D VO G A D O : DR. AGAMENON MARTINS OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da reclamada quanto à "preliminar de nulidade do acórdão regional
por negativa de prestação jurisdicional", por violação do art. 93,
inciso IX, da Constituição Federal de l988, e, no mérito, dar pro-
vimento ao apelo para anular o acórdão de fls. 243-245 e determinar
o retorno dos autos ao e. TRT de origem, a fim de que se profira nova
decisão, enfrentando os argumentos suscitados nas razões de em-
bargos de declaração, especialmente no que diz respeito ao direito ao
adicional de insalubridade diante do teor da NR-16, item 16.6. Pre-
judicado o exame do recurso quanto aos demais temas. 6

E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓR-
DÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. REJEIÇÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
QUESTÃO FÁTICA RELAVANTE TRAZIDA NAS RAZÕES DO
RECURSO ORDINÁRIO E RENOVADA NOS DECLARATÓRIOS.
VIOLAÇÃO DO ART. 93, INCISO IX, DA CF/88. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. INOBSERVÂNCIA DA NR-16, ITEM 16.6.

Sob pena de nulidade da decisão por negativa de prestação
jurisdicional, o Regional está obrigado a se pronunciar acerca dos
aspectos fáticos relevantes para o exame da controvérsia, bem como
para a tese que a parte quer veicular no recurso de revista, trazidos
nas razões do recurso ordinário e renovados nos embargos decla-
ratórios opostos. Não o fazendo, o Tribunal incorre em negativa de
prestação jurisdicional, devendo ser declarada nula a decisão.

No caso, a parte suscitou, no recurso ordinário, o fato de o
laudo pericial ter consignado a existência de líquido inflamável no
local onde trabalhava o reclamante, em quantidade inferior ao es-
tabelecido na NR-16, motivo que, no seu entendeu, impede o de-
ferimento do adicional de periculosidade. A respeito dessa questão, o
Regional não se manifestou, nem após instado a fazê-lo via embargos
declaratórios, que foram rejeitados. Trata-se de aspecto fático re-
levante para a apreciação da controvérsia e para a tese suscitada no
recurso de revista interposto. Considere-se, ainda, que não pode esta
Corte reexaminar fatos e provas dos autos, a teor do disposto na
Súmula nº 126 da Corte.

Dessa forma, restou caracterizada a negativa de prestação
jurisdicional em ofensa ao art. 93, inciso IX, da CF/88, que acarreta,
em conseqüência, a nulidade do julgado.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : A-RR-70.118/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EDSON CARLOS FERNANDES

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

DECISÃO:Por unanimidade, preliminarmente, determinar a
retificação da classificação e autuação a fim de que passe a constar
como Agravo em Recurso de Revista e, ainda, negar provimento ao
Agravo.

E M E N TA : AGRAVO. PROGRAMA DE INCENTIVO À
DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL.
EFEITOS. A Agravante limita-se a discutir matéria já pacificada por
esta Justiça Especializada (Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1
desta Corte), não demonstrando o possível desacerto da prestação
jurisdicional, no que lhe foi desfavorável. Agravo não provido.
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PROCESSO : ED-RR-77.030/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGADO(A) : FELICIANO SOUTO

A D VO G A D A : DRA. LEONORA POSTAL WAIHRICH

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 6

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. Embargos rejeitados, eis que ausentes os pressupostos
do artigo 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : RR-85.487/2003-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

RECORRIDO(S) : LEVINO LIMA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS
COMPENSADAS COM FOLGAS. Permanece ileso o artigo 611 da
Consolidação, na medida em que o eg. TRT não declinou enten-
dimento contrário ao conceito de convenção coletiva, conteúdo do
mencionado dispositivo. Com efeito, a Corte Regional ateve-se ao
fundamento de que eram devidas as diferenças, porquanto não com-
provadas as alegações da reclamada, na medida em que as normas
coletivas sequer foram trazidas aos autos, tendo sido portanto, atri-
buída a correta subsunção da descrição dos fatos às normas per-
tinentes. Recurso de revista não conhecido.

JUROS DE MORA - EXCLUSÃO. Trata-se de hipótese de
liquidação extrajudicial da RFFSA, nos termos do Decreto nº 3.277,
de 07.12.99. É de se considerar que a Súmula nº 304/TST resultou da
interpretação da Lei nº 6.024/74 por esta Corte, a qual trata dos
parâmetros para a decretação da intervenção ou liquidação extra-
judicial de instituições financeiras privadas e públicas não federais,
assim como as cooperativas de crédito, pelo Banco Central do Brasil,
nos termos do seu artigo 1º. Logo, a referida súmula não se mostra
aplicável ao caso dos autos, na medida em que a personalidade
jurídica da reclamada não é a mesma das instituições referidas pela
mencionada Lei. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-87.909/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LINHARES PRADO NETO

RECORRIDO(S) : AGOSTINHO WOLFART

A D VO G A D O : DR. RICARDO GRESSLER

A D VO G A D O : DR. EDUARDO HENRIQUE MARQUES SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : PRESCRIÇÃO. PROTESTO JUDICIAL. SIN-
DICATO. Nos termos do art. 202, II, do Código Civil, c/c o art. 8.º da
CLT, o protesto constitui uma das causas de interrupção da pres-
crição, seja parcial ou total. A decisão encontra-se em harmonia com
a jurisprudência deste Tribunal, consubstanciada na Orientação Ju-
risprudencial 359 da SBDI-1. A ação movida por sindicato, na qua-
lidade de substituto processual, interrompe a prescrição, ainda que
tenha sido considerado parte ilegítima ad causam. Recurso de Revista
não conhecido.

HORAS EXTRAS. Necessário reexame de fatos e provas
para que se chegue a conclusão distinta daquela adotada pelo Tribunal
Regional. Assim, incide o óbice da Súmula 126 desta Corte. Recurso
de Revista não conhecido.

ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA. O Tri-

bunal Regional chegou à conclusão quanto à existência de horas

extraordinárias após análise do conjunto probatório dos autos, o

que acarretou a invalidade do acordo de compensação. Existentes

os elementos probatórios nos autos, não pertinente a análise sobre

a quem cabia originariamente a iniciativa. A pretensão recursal,

nesse tópico, esbarra no óbice da Súmula 126 desta Corte, já que

busca um reexame da prova. Recurso de Revista não conhecido.

REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS. Quanto à contra-
riedade à Súmula 113, conforme salientado pelo Regional, afastou-se
sua aplicação, porquanto os instrumentos coletivos admitem a re-
percussão da hora extra nos sábados. Para se alterar a conclusão do
Tribunal a quo, seria necessário reexame de fatos e provas. Óbice da
Súmula 126 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

INTEGRAÇÃO DE COMISSÕES. Não houve emissão de
tese sobre os argumentos que relata a Reclamada, ou seja, incide o
óbice da Súmula 297 desta Corte, por não haver o devido pre-
questionamento. A alegação relativa à prova encontra óbice na Sú-
mula 126 do TST, pois busca o reexame de matéria fática. Recurso de
Revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisão recorrida es-
tá em consonância com a Súmula 219, I, e com a Orientação Ju-
risprudencial 304 da SBDI-1 desta Corte. O fato de o Reclamante
perceber salário superior a 2 salários mínimos não obsta seu direito,
porquanto existente nos autos declaração de pobreza. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-95.366/2003-900-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO EDUARDO NETTO

A D VO G A D O : DR. MARCELO THOMAZ AQUINO

RECORRIDO(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento. Por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de
revista, no tocante à preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, por violação do artigo 93, IX, da CF e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao e. Tribunal
Regional do Trabalho para que preste os esclarecimentos requeridos
pela reclamada nos embargos de declaração opostos às fls. 405-413,
no que respeita à "reserva de poupança" e "licença-prêmio", como
entender de direito. Prejudicada a análise do recurso de revista quanto
aos demais temas.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. OMISSÃO. Ante possível
ofensa ao artigo 93, IX, da CF, merece ser provido o agravo de
instrumento para melhor exame da matéria. Agravo de instrumento
provido.

RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDA-

DE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. LI-

CENÇA-PRÊMIO. DECISÃO REGIONAL SE LIMITA A ADO-

TAR OS FUNDAMENTOS DA R. SETENÇA SEM EXPLICITÁ-

LOS. RESERVA DE POUPANÇA. REMISSÃO AOS FUNDA-

MENTOS DO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE

QUE NÃO TRATA DA VERBA EM SI MAS DO CRITÉRIO DE

ATUALIZAÇÃO. OMISSÕES CONFIGURADAS. Quanto à li-
cença-prêmio, o e. Tribunal Regional negou provimento ao recurso
ordinário do reclamado. Não obstante ter acolhido os embargos de
declaração, no particular, limitou-se a adotar os mesmos fundamentos
da r. sentença, sem, entretanto, explicitá-los. À hipótese incide o
entendimento cristalizado na OJ-SBDI-1-TST-151, in verbis: "PRE-
QUESTIONAMENTO. DECISÃO REGIONAL QUE ADOTA A
SENTENÇA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Inserida
em 27.11.1998. Decisão regional que simplesmente adota os fun-
damentos da decisão de primeiro grau não preenche a exigência do
prequestionamento, tal como previsto na Súmula nº 297". Ademais,
no tocante à reserva de poupança, a e. Corte a quo remeteu a análise
da questão aos fundamentos adotados no recurso ordinário do re-
clamante, que, entretanto, não tratou da verba em si, mas do critério
de atualização. Nesse contexto, também restou omisso o v. acórdão
recorrido. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-98.160/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO AFONSO NAUJORKS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. NELSON EDUARDO KLAFKE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. FÉRIAS ANTIGÜI-
DADE. "I - As cláusulas regulamentares, que revoguem ou alterem
vantagens deferidas anteriormente, só atingirão os trabalhadores ad-
mitidos após a revogação ou alteração do regulamento". Súmula nº 51
do TST. Recurso de revista não conhecido.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. A natureza extraor-
dinária do recurso de revista exige, para sua admissibilidade, o atendi-
mento dos pressupostos especificamente elencados no artigo 896 da Con-
solidação das Leis do Trabalho. Ao que se verifica, a recorrente não co-
lacionou arestos ao dissenso de teses, ou apontou violação a dispositivos
de lei federal e da Carta Magna, estando, portanto, desfundamentado o
apelo. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-109.642/2003-000-00-00.7 - TRT DA 24ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDO(S) : VALDETE LEITE GALVÃO

A D VO G A D O : DR. WALTER CORRÊA CÁRCANO

RECORRIDO(S) : PAULO DO ESPÍRITO SANTO FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : INSS. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ-
RIAS. ACORDO JUDICIAL. VÍNCULO EMPREGATÍCIO NÃO
RECONHECIDO. TRABALHO DOMÉSTICO.

O artigo 195, inciso I, alínea "a" não se acha ofendido, pois
não trata especificamente da situação apontada pela Corte de origem
como óbice à pretensão autárquica. Não se vislumbra a alegada vio-
lação, porque a ele não se contrapõe o fundamento utilizado pelo
Colegiado anterior, firmado sobre a hipótese de trabalho eventual
prestado no âmbito doméstico.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-129.436/2004-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MARCO ANTÔNIO PLÁ

A D VO G A D A : DRA. MARÍ ROSA AGAZZI

RECORRIDO(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA MONTEIRO BALTAZAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
"adicional de periculosidade - raio X", por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença que
condenou a reclamada ao pagamento do adicional de periculosidade
assim como reflexos, inverter o ônus da sucumbência quanto aos
honorários periciais, na forma do art. 790-B da CLT.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. RAIO X. "Adicional de periculosidade. Ra-
diação ionizante ou substância radioativa. Devido. A exposição do
empregado à radiação ionizante ou à substância radioativa enseja a
percepção do adicional de periculosidade, pois a regulamentação mi-
nisterial (Portarias do Ministério do Trabalho nºs 3.393, de
17.12.1987, e 518, de 07.04.2003), ao reputar perigosa a atividade,
reveste-se de plena eficácia, porquanto expedida por força de de-
legação legislativa contida no art. 200, "caput", e inciso VI, da CLT.
No período de 12.12.2002 a 06.04.2003, enquanto vigeu a Portaria nº
496 do Ministério do Trabalho, o empregado faz jus ao adicional de
insalubridade." (OJ da SBDI-1/TST nº 345). Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-246.031/1996.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE OSÓRIO E LITORAL
NORTE DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A. - BANRISUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. AREF ASSREUY JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e, por considerá-los meramente protelatórios, condenar a
embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa.
1

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. Embargos rejeitados, eis que inocorrentes os pres-
supostos do artigo 535 do Código de Processo Civil. Revelando-se a
intenção meramente protelatória do embargante, que se amolda per-
feitamente à previsão contida no art. 538, parágrafo único, do Código
de Processo Civil, cabível a aplicação da multa de 1% sobre o valor
da causa.

PROCESSO : RR-552.307/1999.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 2ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : KLABIN - FÁBRICA DE PAPEL E CELULOSE S.A. E
OUTRO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D O : DR. HÉLIO PUGET MONTEIRO

RECORRIDO(S) : ERMINIO BATISTA GALVÃO

A D VO G A D A : DRA. OSVANE ADOLFO MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar a exclusão da conde-
nação, do pagamento das horas in itinere e reflexos. E, , por maioria,
não conhecer do recurso de revista quanto ao tema: horas de so-
breaviso. Vencido o Exmo. Ministro Vantuil Abdala.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS IN ITINE-
RE. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. O artigo 7º, inciso
XIII, da Constituição Federal, estabelece que a jornada de trabalho
poderá ser flexibilizada por meio de norma coletiva. Assim, estando
previsto em acordo coletivo de trabalho que as horas de percurso
somente seriam pagas quando extrapolassem 90 (noventa) minutos,
considerando-se os trajetos ida e volta ao local de trabalho, não há
falar-se em nulidade da cláusula normativa, porquanto em alinha-
mento com a norma constitucional em comento. Recurso de revista
conhecido e provido.

HORAS DE SOBREAVISO (alegação de violação do art.
244, § 2º, da CLT). Não demonstrada a violação à literalidade de
preceito constitucional ou de dispositivo de lei federal, não há que se
determinar o seguimento do recurso de revista com fundamento na
alínea "c" do artigo 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-593.762/1999.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVIDES

EMBARGADO(A) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ALTAIR GUILHERME DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CARNEIRO FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os presentes embargos
de declaração para prestar os esclarecimentos constantes na funda-
mentação do voto. 7

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. Embargos acolhidos para prestar os esclarecimentos
constantes na fundamentação do voto.
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PROCESSO : RR-679.666/2000.5 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC. 2ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : EURICO CÂNDIDO REZENDE E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA BATAGLIN COQUEMALA DE SOUSA

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE MATO GROSSO DO SUL
S.A. - TELEMS

A D VO G A D A : DRA. JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. Não demonstrada violação dos dispositivos consti-
tucional e legais invocados. Ainda, a matéria relativa aos honorários
advocatícios esbarra no óbice contido na Súmula 126 desta Corte, na
medida em que a controvérsia acerca do preenchimento dos requisitos
autorizadores da sua concessão remete a discussão para o campo dos
fatos e provas, insuscetível de revisão nesta esfera recursal. Recurso
de Revista não conhecido.
PROCESSO : RR-792.680/2001.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 2ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE E RE-

CORRIDO

: MANOEL CÉLIO PERES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DÉLCIO CAYE

RECORRENTE E RE-

CORRIDO

: BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE E RE-

CORRIDO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. SANDRA MARIA BAZÁN DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento do Reclamante, determinando-se que o Recurso de Re-
vista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão or-
dinária subseqüente. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista do Reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para declarar a unicidade contratual e acrescer à
condenação, diferenças de multa de 40% decorrentes da sua inci-
dência na totalidade dos depósitos do FGTS realizados no período
contratual. Declarar, ainda, prejudicada a análise dos Recursos de
Revista do Ministério Público do Trabalho e da Reclamada, diante do
resultado conferido ao Recurso do Reclamante.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. CANCELAMENTO DA ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL 177 DA SBDI-1 DO TST. Afastado o
óbice do §4º do artigo 896 da CLT e da Súmula 333 do TST, diante
do cancelamento da Orientação Jurisprudencial 177 da SBDI-1 do
TST, constata-se a existência de possível divergência jurisprudencial a
autorizar o conhecimento do Recurso de Revista. Agravo de Ins-
trumento provido.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. APO-

SENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO

DE TRABALHO. CANCELAMENTO DA ORIENTAÇÃO JU-

RISPRUDENCIAL 177 DA SBDI-1 DO TST. Na esteira da recente
jurisprudência emanada da SBDI-1 do TST, por meio da OJ 361, a
aposentadoria voluntária não põe fim ao contrato de trabalho. Se o
Empregado opta por permanecer no emprego, a rescisão contratual
deverá obedecer à legislação de regência. Assim, afastada a rescisão
por iniciativa do Reclamante, reconhece-se a unicidade contratual e a
dispensa sem justa causa do trabalhador. Tratando-se de decisão que,
a despeito de ter declarado a nulidade do segundo contrato, condenou
a Ré ao pagamento das parcelas decorrentes do contrato de trabalho
como se válido fosse, acresce-se à condenação a diferença de multa
de 40% sobre o FGTS, relativa à totalidade dos depósitos efetuados
no transcurso do contrato de trabalho. Recurso conhecido e provido.
Prejudicada a análise dos Recursos de Revista da Reclamada e do
Ministério Público do Trabalho, diante do resultado conferido ao
Recurso de Revista do Autor.

PROCESSO : AIRR E RR-112/2002-111-03-00.6 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA SEGURADORA S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO EUSTÁQUIO PINTO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : JAIME FERNANDO DA SILVEIRA VIANA

A D VO G A D A : DRA. GIOVANA CAMARGOS MEIRELES

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. MEIRE MARIA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento da CAIXA SEGURADORA S/A bem como não conhecer do
Recurso de Revista da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DA CAIXA
SEGURADORA S/A. RECURSO DE REVISTA PROTOCOLADO
EM VIA ORIGINAL COM GUIA DE DEPÓSITO RECURSAL EM
CÓPIA DE FAC-SÍMILE ANXADA AO APELO E SEM AUTEN-
TICAÇÃO. INAPLICABILIDADE DA LEI 9.800/99. Deserto o Re-
curso de Revista acompanhado de cópia de fac-símile, protocolado
em via original, sem autenticação da guia de depósito recursal, não
convalidando o ato a juntada posterior da guia original, por ausência
de previsão legal autorizando o ato, já que não se tratou da prática de
ato processual por meio eletrônico, autorizada pela Lei 9.800/99.
Agravo de Instrumento não provido.

RECURSO DE REVISTA DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-

DICIONAL. A Recorrente indica omissão em relação aos funda-
mentos que justificariam a não- aplicação da Súmula 326 do TST ao
caso. Entretanto, a matéria foi devidamente apreciada, pois o eg.
Regional concluiu pela incidência da Súmula 327 do TST, diante do
pedido de diferenças de complementação de aposentadoria. Não de-
monstrada a negativa na prestação jurisdicional. Recurso de Revista
não conhecido.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. SU-
PRESSÃO. APOSENTADOS QUE, NA ATIVA, PERCEBIAM O
BENEFÍCIO. A Justiça do Trabalho é competente para julgar ação
em que se pleiteia o pagamento de diferenças de complementação
de aposentadoria, pela supressão de auxílio-alimentação percebido
quando os ex-empregados se encontravam na ativa. Verba direta-
mente decorrente do contrato de trabalho. Recurso de Revista não
conhecido.

PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DE COMPLEMENTA-

ÇÃO DE APOSENTADORIA. Tratando-se de supressão de au-

xílio-alimentação percebido pelo Autor quando na ativa, em vir-

tude de aposentadoria, a prescrição aplicável é a parcial, nos

termos em que previsto na Súmula 327 do TST, com a qual se

harmoniza a r. decisão proferida pelo eg. Tribunal Regional. In-

cidência do §4º do artigo 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

Recurso de Revista não conhecido.

DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APO-

SENTADORIA. INTEGRAÇÃO DO AUXÍLIO-ALIMENTA-

ÇÃO PERCEBIDO QUANDO O EMPREGADO ENCONTRA-

VA-SE NA ATIVA. O eg. Tribunal Regional decidiu em consonância
com a Orientação Jurisprudencial Transitória 51 da SBDI-1 do TST.
Incidência do § 4º do artigo 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-564/2000-121-05-00.2 - TRT DA 5ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: JORGE CERQUEIRA PRAZERES

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS E OU-
TROS

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. DIRCÊO VILLAS BÔAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento interposto pelo reclamante. E, também, por unanimidade,
conhecer do recurso de revista da reclamada tão somente quanto ao
tema normas coletivas - integração ao contrato individual de trabalho,
por contrariedade à Súmula/TST nº 277, e, no mérito, dar- lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento das promoções
bienais, do adicional de transferência, do auxílio creche e do adi-
cional de turno e para determinar o retorno dos autos ao tribunal de
origem, a fim de que prossiga no exame do pedido sucessivo, já
analisado pelo juízo de primeiro grau.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. RECURSO DE REVISTA. VANTAGENS NORMATIVAS
E ADICIONAL DE DUPLA FUNÇÃO. HORAS EXTRAS - CÔM-
PUTO NO REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. PROMOÇÕES
TRIENAIS - PLANOS DE CARGOS E SALÁRIOS. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE - AUSÊNCIA DE PERÍCIA. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos
pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. NORMAS

COLETIVAS - INTEGRAÇÃO AO CONTRATO INDIVIDUAL

DE TRABALHO. "As condições de trabalho alcançadas por força de
sentença normativa vigoram no prazo assinado, não integrando, de
forma definitiva, os contratos." (Súmula/TST nº 277). Recurso de
revista conhecido e provido.

PROMOÇÃO - AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO

(alegação de violação do artigo 37, II, da Constituição Federal e
divergência jurisprudencial). Não demonstrada a violação à litera-
lidade de preceito constitucional ou a existência de teses diversas na
interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se de-
terminar o seguimento do recurso de revista com fundamento nas
alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. Recurso de revista não
conhecido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE

PROCESSO : AIRR E RR-649/2001-009-03-00.0 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: JUVENAL JACOMINI OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: COLETIVOS VENDA NOVA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALISSON NOGUEIRA SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento interposto pelo reclamante. E, também, por unanimidade,
conhecer do recurso de revista do reclamado, tão somente, quanto ao
tema multa do art. 477, § 8º, da CLT, por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a multa
por atraso no pagamento das verbas rescisórias, prevista no referido
dispositivo legal.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. RECURSO DE REVISTA. INTERVALO INTRAJORNA-
DA. VALE-ALIMENTAÇÃO - INCIDÊNCIA NO AVISO PRÉVIO
INDENIZADO. Nega-se provimento a agravo de instrumento que
visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo
desprovido.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. HORAS

EXTRAS - MINUTOS RESIDUAIS - ÔNUS DA PROVA. Não
prospera a alegação de afronta aos artigos 818 da Consolidação das
Leis do Trabalho e 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Note-
se que, a par da discussão acerca da distribuição do ônus probatório,
o Tribunal Regional, embasado na prova oral constante dos autos,
"inclusive depoimentos prestados pelas próprias testemunhas apre-
sentadas pela reclamada" concluiu que a jornada de trabalho do obrei-
ro se iniciava 15 minutos antes do registro do início de sua jornada de
trabalho, devido ao tempo gasto da garagem até o PC. Assim, por se
tratar da aplicação do ônus objetivo da prova, resta despicienda a
discussão acerca do ônus subjetivo, pelo que não há que se falar em
ofensa aos dispositivos legais supracitados. Recurso de revista não
conhecido.

MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. Entende-se que
a ação de consignação em pagamento, ajuizada "em tempo hábil",
conforme delineado pelo Tribunal Regional, consubstancia-se em
meio processual adequado para garantir o cumprimento do prazo
previsto no § 6º do artigo 477 da Consolidação das Leis do Trabalho,
caso o empregado não aceite os valores oferecidos pelo empregador
em decorrência de controvérsia acerca das causas da dispensa, razão
pela qual não há que se falar em pagamento da multa prevista no
artigo 477, § 8º, da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de
revista conhecido e provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE

PROCESSO : AIRR E RR-800/2002-026-03-00.7 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: ANTÔNIO PEDRO BOAS

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento interposto pela reclamada. E, também, por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista do reclamante. 19

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. MULTA PELA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO PROTELATÓRIOS. TURNOS ININTERRUPTOS DE RE-
VEZAMENTO. DIVISOR 180. ADICIONAL DE PERICULOSIDA-
DE. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - REFLEXOS. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. HORAS

EXTRAS - MINUTOS RESIDUAIS. (alegação de violação dos
artigos 4º, 58, § 1º e 74, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho
e 359 do Código de Processo Civil e divergência jurisprudencial).
Não demonstrada a violação à literalidade de dispositivo de lei fe-
deral, ou a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo
dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento do recurso
de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhe-
cido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA<!ID1398093-13>

PROCESSO : AIRR E RR-1.133/2000-025-09-00.9 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: ARNALDO GOMES DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. ALCIDES RODRIGUES

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: BANCO BANESTADO S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento do Reclamante bem como conhecer do Recurso de
Revista dos Reclamados apenas quanto ao tema adicional de trans-
ferência, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 113 da SB-
DI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento do adicional de transferência.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL PARA A CONTAGEM
DO PRAZO. EFEITOS RETROATIVOS. AJUIZAMENTO DA
AÇÃO. Esta Corte já firmou o entendimento no sentido de ser o
ajuizamento da ação o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional qüinqüenal (Súmula 308 do TST). Incidência do § 4º do
artigo 896 da CLT e da Súmula 333 do TST. Agravo de Instrumento
não provido.

CARGO DE CONFIANÇA. ARTIGO 224, § 2,º DA CLT.

ENQUADRAMENTO. O Recurso de Revista não supera o conhe-
cimento pela incidência das Súmulas 102, I e 126 do TST, diante do
fato de o eg. Regional ter expressado a presença dos requisitos ori-
ginadores do enquadramento em questão. Agravo de Instrumento não
provido.

RECURSO DE REVISTA DOS RECLAMADOS. HO-

RAS EXTRAS. CLÁUSULA COLETIVA QUE PROÍBE A CU-

MULAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO E HORAS EX-

TRAS. Tratando-se de cláusula coletiva que prevê a renúncia de
direito assegurado por lei, no caso, de pagamento de horas extras
cumulada com a gratificação de função, é inválida, diante do or-
denamento jurídico brasileiro. Não demonstrada a violação direta e
literal a dispositivo constitucional ou legal, nem divergência juris-
prudencial apta a autorizar o conhecimento do Recurso. Recurso de
Revista não conhecido.
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COMISSÕES. INTEGRAÇÃO NA REMUNERAÇÃO. O
egrégio Regional não examinou a questão relativa à distribuição do
ônus da prova, nem o pedido de liquidação por artigos e o Recorrente
não opôs Embargos de Declaração, a fim de obter o necessário pro-
nunciamento sobre a matéria. Incidência da orientação contida na
Súmula 297 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. O eg. Tribunal Re-
gional contraria a Orientação Jurisprudencial 113 da SBDI-1 do TST,
ao afirmar que o adicional de transferência é devido em caso de
ausência de prova da necessidade da transferência, independente-
mente de ser definitiva ou provisória. Recurso de Revista conhecido
e provido.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. O eg. Tribunal Re-
gional decidiu em conformidade com a Súmula 368, III, do TST.
Incidência do §4º do artigo 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-2.065/1998-027-03-00.5 - TRT DA 3ª

REGIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO BERNARDES DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 8

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA E RECURSO
DE REVISTA. Embargos rejeitados, eis que ausentes os pressupostos
do artigo 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR E RR-27.114/1999-015-09-00.0 - TRT DA 9ª

REGIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A D VO G A D O : DR. DINO ARAÚJO DE ANDRADE

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: ANTÔNIO KARPINSKI BARBOSA

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D A : DRA. DENISE RAMOS CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento interposto pela reclamada. E, também, por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista do reclamante.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. RECURSO DE REVISTA ADESIVO. LITISPENDÊNCIA.
HORAS EXTRAS - ACORDO DE COMPENSAÇÃO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos
pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. NEGA-

TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. "(...) III - Considera-
se prequestionada a questão jurídica invocada no recurso principal
sobre a qual se omite o Tribunal de pronunciar tese, não obstante
opostos embargos de declaração." (Súmula/TST nº 297, in fine). Re-
curso de revista não conhecido.

REINTEGRAÇÃO - GARANTIA DE EMPREGO -

NORMA REGULAMENTAR. No presente caso, restou incontro-
verso que a norma regulamentar instituidora da política de desli-
gamento foi expressamente revogada no Dissídio Coletivo 24/84. O
sindicato, no uso da prerrogativa insculpida no artigo 8º, inciso III da
Constituição Federal, atuando como legítimo representante da ca-
tegoria na defesa de seus direitos e interesses, celebrou ajuste, no
exercício de sua autonomia negocial, que, efetivamente, não pode ser
desconsiderada, sob pena de frustração da atuação sindical na ten-
tativa de autocomposição dos interesses coletivos de trabalho. Nesse
passo, afigura-se-me válida a revogação de norma regulamentar ins-
tituidora de garantia de emprego por meio de dissídio coletivo, por se
tratar de negociação tutelada pelos sindicatos e mediada por órgão
jurisdicional. Recurso de revista não conhecido.

REINTEGRAÇÃO - GARANTIA DE EMPREGO -

PREVISÃO EM NORMAS COLETIVAS (alegação de violação
dos artigos 7º, XXVI e 114, §2º, da Constituição Federal e 468 da
Consolidação das Leis do Trabalho e divergência jurisprudencial).
Não demonstrada a violação de preceito constitucional, nem de dis-
positivo de lei federal, ou a existência de teses diversas na inter-
pretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o
seguimento do recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e
"c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de
revista não conhecido.

REINTEGRAÇÃO - NULIDADE DA DESPEDIDA - NE-

CESSIDADE DE MOTIVAÇÃO. "Servidor Público. Celetista con-
cursado. Despedida imotivada. Empresa pública ou sociedade de eco-
nomia mista. Possibilidade." (Orientação Jurisprudencial nº 247 da
SBDI-1 desta Corte). Recurso de revista não conhecido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA

PROCESSO : ED-AIRR E RR-36.672/2002-900-08-00.3 - TRT DA 8ª

REGIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ASSIS DA CONCEIÇÃO SILVA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO CONCEIÇÃO DO VALE CORRÊA
JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara
tórios da reclamada.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
Não se verificando as omissões apontadas pela embargante,

não merecem ser acolhidos os embargos declaratórios opostos.
Embargos declaratórios re j e i t a d o s .

PROCESSO : AIRR E RR-83.321/2003-900-04-00.4 - TRT DA 4ª

REGIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: DILON DOS SANTOS SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELO ABBUD

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento interposto pelo reclamante. E, também, por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista da reclamada.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEITOS - ADE-
SÃO AO PLANO DE INCENTIVO À APOSENTADORIA. PAS-
SIVO TRABALHISTA - INCIDÊNCIA NA AJUDA-ALIMENTA-
ÇÃO E NO ABONO. Nega-se provimento a agravo de instrumento
que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.

RECURSO DE REVISTA DA UNIÃO. TÍQUETES-RE-

FEIÇÃO. Não demonstrada a existência de teses diversas na in-
terpretação de um mesmo dispositivo legal, não há como se de-
terminar o seguimento do recurso de revista com fundamento na
alínea "a" do artigo 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - TEMPO DE

EXPOSIÇÃO AO RISCO (Violação do artigo 193 da Consolidação
das Leis do Trabalho e divergência jurisprudencial). Não demonstrada
a violação literal do dispositivo de lei federal ou a existência de teses
diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que
se determinar o seguimento do recurso de revista com fundamento
nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE (Violação dos arti-
gos 190 da Consolidação das Leis do Trabalho e 333, I, do Código de
Processo Civil e divergência jurisprudencial). Não demonstrada a
violação literal do dispositivo de lei federal ou a existência de teses
diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que
se determinar o seguimento do recurso de revista com fundamento
nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT (Violação do artigo
477, § 6º, da Consolidação das Leis do Trabalho e divergência ju-
risprudencial). Não demonstrada a violação literal do dispositivo de
lei federal ou a existência de teses diversas na interpretação de um
mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896
da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não co-
nhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. "Na Justiça do Traba-
lho, a condenação em honorários advocatícios, nunca superiores a
15%, não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a
parte estar assistida por sindicato da categoria profissional e com-
provar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou
encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar
sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família." (Sú-
mula/TST nº 219, item I). Recurso de revista não conhecido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE

PROCESSO : AIRR E RR-90.656/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª

REGIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: CRISTIANO ROBERTO LAMB

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE ALMEIDA

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: COMPANHIA DE PAPEL E PAPELÃO DE PEDRAS
BRANCAS

A D VO G A D O : DR. GILSON JAURI ROSA DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento interposto pelo reclamante. E, também, por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista da reclamada.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS PERICIAIS -
JUSTIÇA GRATUITA. Nega-se provimento a agravo de instrumento
que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.
Agravo desprovido.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. HORAS

LABORADAS EM REPOUSOS E FERIADOS. Não demonstrada
a violação à literalidade de dispositivo de preceito constitucional, nem
de lei federal, ou a existência de teses diversas acerca de um mesmo
dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento do recurso
de revista com fundamento nas letras "a" e "c" do artigo 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhe-
cido.

DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS. Não havendo indicação
expressa de violação de dispositivo de lei federal ou de afronta literal
à Constituição da República e, não tendo a reclamada trazido arestos
à comprovação de divergência jurisprudencial, tem-se por desfun-
damentado o apelo. Aplicabilidade da Súmula nº 221, item I, desta
Corte. Recurso de revista não conhecido.

HONORÁRIOS PERICIAIS. Não demonstrada a existên-
cia de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal,
não há como se determinar o seguimento do recurso de revista com
fundamento na alínea "a" do artigo 896 da CLT. Recurso de revista
não conhecido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE

PROCESSO : AIRR E RR-93.726/2003-900-01-00.7 - TRT DA 1ª

REGIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: REINALDO REIS VARGAS

A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚL-
VEDA

RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento do Reclamado bem como não conhecer do Recurso de
Revista do Reclamante.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DO BANCO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL). SUCESSÃO TRABALHISTA. O único aresto trazido no
Recurso de Revista é originário do mesmo Tribunal prolator da decisão
recorrida, em desacordo com a alínea "a" do art. 896 da CLT. Quanto à
contrariedade apontada à OJ nº 261 da SBDI-1/TST, esta não será ana-
lisada porque se trata de inovação recursal, uma vez que não foi trazida
nas razões de Recurso de Revista, apenas nas razões de Agravo de Ins-
trumento. Agravo de Instrumento não provido.

DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO BRESSER. IN-

TERPRETAÇÃO DA CLÁUSULA 5ª DO ACORDO COLETIVO

91/92. Superados os arestos colacionados, uma vez que a decisão
revisanda mostra-se em consonância com a OJ Transitória 26 da
SBDI-1 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. DIFE-

RENÇAS SALARIAIS. PLANO BRESSER. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO À DATA-BASE. A decisão revisanda mostra-se
em consonância com os termos da Súmula 322 do TST. Recurso de
Revista não conhecido.

TERMO ADITIVO À CONVENÇÃO COLETIVA DE

92/93. O Tribunal Regional aplicou a norma coletiva em seus estritos
termos, pelo que, não se caracteriza violação do artigo 611 da CLT.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-100.426/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª

REGIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. TONIA RUSSOMANO MACHADO

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: JOÃO MANOEL DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

A D VO G A D O : DR. PETER ALEXANDER LANGE

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D O : DR. LEONARDO DIENSTMANN DUTRA VILA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

RECORRIDO(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRAEFF BURIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento interposto pela AES Sul Distribuidora Gaúcha de Energia
S.A. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do re-
clamante.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DA AES SUL
DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. Nega-se provimento a agravo de instrumento
que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. NEGA-

TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar
omissa a decisão, mesmo após a provocação da manifestação por
intermédio de embargos declaratórios, para que reste demonstrada a
negativa de prestação jurisdicional ensejadora do conhecimento do
recurso de revista. Exegese do disposto no art. 535, inciso II, do
Código de Processo Civil. Recurso de revista não conhecido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA AES SUL DISTRI-

BUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-108.932/2003-900-04-00.4 - TRT DA

4ª REGIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : MARINO ANTÔNIO WALKER

A D VO G A D O : DR. ARLINDO ZERBIN

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA ALTO URUGUAI
LTDA. - COTRIMAIO

A D VO G A D O : DR. ALCEU GEORGI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de
declaração, por intempestivos. 1
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E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA E RECURSO
DE REVISTA. Não se conhece dos embargos de declaração quando
são interpostos após o transcurso do prazo legal. Embargos de de-
claração não conhecidos.
<!ID1399585-0>

CERTIDÕES DE JULGAMENTO

Intimação de conformidade com a Resolução Administrativa
928/2003 e arts. 228 e 229 do RITST.

PROCESSO Nº TST-AIRR - 513/2005-561-04-40.7

CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, presentes os Exmos. Ministros José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Relator, Renato de Lacerda Pai-
va e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Neto da
Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento, determinando-se que o Recurso de Revista respectivo
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente
à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : AGROFEL - AGRO COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : DR. LEANDRO KONRAD KONFLANZ

A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTINHO DO PRADO

ADVOGADO : DR. JOSÉ DE ALMEIDA SOBRINHO

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Juhan Cury
Coordenadora da 2ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1015/2004-067-01-40.4

CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, Relator, presentes os Exmos. Mi-
nistros José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Renato de Lacerda
Paiva e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Neto da
Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista,
na forma regimental.

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO COELHO CINTRA FILHO

ADVOGADO : DR. MARCELO JORGE DE CARVALHO

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Juhan Cury
Coordenadora da 2ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1050/2006-034-01-40.4

CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, presentes os Exmos. Ministros José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Relator, Renato de Lacerda Pai-
va e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Neto da
Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento, determinando-se que o Recurso de Revista respectivo
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente
à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. LEONARDO MARTUSCELLI KURY

A G R AVA D O ( S ) : ANNITA CRUZ LOPES DE SIQUEIRA

ADVOGADO : DR. MARCUS VINICIUS MORENO MARQUES DE
OLIVEIRA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Juhan Cury
Coordenadora da 2ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1171/2005-043-15-40.0

CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, presentes os Exmos. Ministros José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Relator, Renato de Lacerda Pai-
va e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Neto da
Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento, determinando-se que o Recurso de Revista respectivo
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente
à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LAEL RODRIGUES VIANA

A G R AVA D O ( S ) : HEWLETT PACKARD BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ BROCK

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO PINTO CAMPOS

ADVOGADO : DR. AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Juhan Cury
Coordenadora da 2ª Turma

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1246/2006-001-20-40.4

CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, Relator, presentes os Exmos. Mi-
nistros José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Renato de Lacerda
Paiva e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Neto da
Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento da Petrobrás ante uma possível má-aplicação da Súmula
nº 331 do TST, para determinar o processamento do recurso de revista
nos termos da Resolução Administrativa nº 928/2003.

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADA : DRA. CAROLINA DE CASTRO LEITE E ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : GENILSON FERREIRA SANTOS

ADVOGADO : DR. GUSTAVO LAPORTE

A G R AVA D O ( S ) : MARGATE CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA.

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Juhan Cury
Coordenadora da 2ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1366/2004-034-01-40.4

CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, Relator, presentes os Exmos. Mi-
nistros José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Renato de Lacerda
Paiva e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Neto da
Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista,
na forma regimental.

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR SERRA DE AZEVEDO

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO ALVES COSTA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Juhan Cury
Coordenadora da 2ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1411/2006-003-20-40.0

CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, Relator, presentes os Exmos. Mi-
nistros José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Renato de Lacerda
Paiva e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Neto da
Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento da Petrobrás ante uma possível má-aplicação da Súmula
nº 331 do TST, para determinar o processamento do recurso de revista
nos termos da Resolução Administrativa nº 928/2003.

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADA : DRA. CAROLINA DE CASTRO LEITE E ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : MARGATE CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. ANA ANGÉLICA COSTA ARAGÃO

A G R AVA D O ( S ) : RILDO DOS SANTOS ANDRADE

ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIS COSTA BARROS

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Juhan Cury
Coordenadora da 2ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1592/2006-001-20-40.2

CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, Relator, presentes os Exmos. Mi-
nistros José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Renato de Lacerda
Paiva e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Neto da
Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento da Petrobrás ante uma possível má-aplicação da Súmula
nº 331 do TST, para determinar o processamento do recurso de revista
nos termos da Resolução Administrativa nº 928/2003.

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADA : DRA. CAROLINA DE CASTRO LEITE E ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NUNES LIMA

ADVOGADO : DR. JOSÉ WANDERLEI ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : MARGATE CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. ANA ANGÉLICA COSTA ARAGÃO

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Juhan Cury
Coordenadora da 2ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 4856/2003-342-01-40.0

CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, presentes os Exmos. Ministros Re-
nato de Lacerda Paiva, Relator, José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Neto da
Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : WÁLTER JOSÉ DE URZEDO

ADVOGADO : DR. EDUARDO RAMIRES PEREIRA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Juhan Cury
Coordenadora da 2ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 5065/2003-342-01-40.8

CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, presentes os Exmos. Ministros Re-
nato de Lacerda Paiva, Relator, José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Neto da
Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO ANTÔNIO DE AVELAR

ADVOGADO : DR. GERALDO ROBERTO MARTINS

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Juhan Cury
Coordenadora da 2ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR e RR - 99675/2003-900-04-

00.0

CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, presentes os Exmos. Ministros Re-
nato de Lacerda Paiva, Relator, José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Neto da
Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento do reclamante, determinando-se que o recurso de revista
respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão subse-
qüente à data da publicação desta certidão.

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: ANTÔNIO VALDIRE ABREU DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. LUCIANA KONRADT PEREIRA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E ARMAZÉNS -
CESA

ADVOGADA : DRA. ELIZÂNGELA DE OLIVEIRA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.

JUHAN CURY
Coordenadora da 2ª Turma<!ID1398365-0>

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO

PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 239, parágrafo 2º, do RITST,
ficam intimados os embargados a seguir relacionados para, querendo,
apresentar impugnação no prazo legal.

PROCESSO : E-ED-AIRR - 496/1995-002-14-40.2

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª RE-
GIÃO

PROCURADOR DR(A) : LUCIENE REZENDE VASCONCELOS

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS URBANAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - SIN-
DUR

ADVOGADO DR(A) : ADEVALDO ANDRADE REIS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔ-
NIA - CAERD

ADVOGADO DR(A) : PATRÍCIA FERREIRA ROLIM

PROCESSO : E-ED-RR - 699/1998-492-05-00.4

EMBARGANTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ESTEVAN BATISTA DE GOES JÚNIOR

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : E-RR - 575/2001-007-17-00.3

EMBARGANTE : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO
ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO DR(A) : ALEXANDRE MARIANO FERREIRA

EMBARGADO(A) : MARIA CARLOS FERREIRA

ADVOGADO DR(A) : MARIA MADALENA SELVÁTICI BALTAZAR

PROCESSO : E-RR - 1981/2001-020-09-00.7

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI

ADVOGADO DR(A) : ALUISIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

EMBARGADO(A) : CLÁUDIO PAES

ADVOGADO DR(A) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM

PROCESSO : E-ED-RR - 166/2002-056-24-00.0

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR DR(A) : GLÊNIO LUIZ PARIZOTTO

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR DR(A) : IRAMAR GOMES DE SOUSA

EMBARGADO(A) : MARIA JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : GILMAR GONCALVES RODRIGUES
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PROCESSO : E-RR - 460/2002-002-22-00.0

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO DR(A) : LUIZ GOMES PALHA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO DR(A) : ANE CAROLINA DE MEDEIROS RIOS

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO DR(A) : SANDRA PINHEIRO DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : ANA BARROS DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : CLEITON LEITE DE LOIOLA

PROCESSO : E-RR - 810/2002-111-03-00.1

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MAURO DIAS DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO DR(A) : JAIRO EDUARDO LELIS

PROCESSO : E-ED-RR - 1150/2002-001-22-00.7

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO DR(A) : ALYSSON SOUSA MOURÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO DR(A) : ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

EMBARGADO(A) : JOSÉ ANTÔNIO LIRA DELGADO

ADVOGADO DR(A) : JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

PROCESSO : E-RR - 1232/2002-012-10-00.0

EMBARGANTE : SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FE-
DERAL - SLU

ADVOGADO DR(A) : ELDENOR DE SOUSA ROBERTO

EMBARGADO(A) : FRANCISCA MARIA DOS ANJOS

ADVOGADO DR(A) : JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

EMBARGADO(A) : ASSOCIAÇÃO DOS CARROCEIROS DE PLANALTI-
NA - ASCARPLAN

PROCESSO : E-RR - 11091/2002-002-20-00.2

EMBARGANTE : CAETANO HOLANDA TEIXEIRA

ADVOGADO DR(A) : PEDRO LOPES RAMOS

EMBARGANTE : CAETANO HOLANDA TEIXEIRA

ADVOGADO DR(A) : MEIRIVONE FERREIRA DE ARAGÃO

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL
- PETROS

ADVOGADO DR(A) : MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

PROCESSO : E-RR - 64467/2002-900-09-00.2

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO DR(A) : INDALÉCIO GOMES NETO

EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO FARIA PEIXOTO

ADVOGADO DR(A) : PABLO DE ARAÚJO OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO FARIA PEIXOTO

ADVOGADO DR(A) : LEONALDO SILVA

PROCESSO : E-ED-RR - 646/2003-042-12-00.4

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADO DR(A) : NILO DE OLIVEIRA NETO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADO DR(A) : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : VALDIR PEDRON

ADVOGADO DR(A) : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

PROCESSO : E-RR - 1126/2003-002-17-00.2

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - SEEB/ES

ADVOGADO DR(A) : EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOTTI

EMBARGADO(A) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO

ADVOGADO DR(A) : RICARDO QUINTAS CARNEIRO

PROCESSO : E-AIRR - 1281/2003-205-01-40.6

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR DR(A) : DANIELA ALLAM GIACOMET

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR DR(A) : TATIANA SIMÕES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : JOSÉ EDSON MACHADO LIMA

ADVOGADO DR(A) : HUGO L. DE GOES

PROCESSO : E-AIRR - 1874/2003-018-02-40.7

EMBARGANTE : MARIA DE FÁTIMA ALVES

ADVOGADO DR(A) : MARCO ANTÔNIO PEREZ ALVES

EMBARGADO(A) : COMPANHIA METALÚRGICA PRADA

ADVOGADO DR(A) : FLÁVIA FILHORINI

PROCESSO : E-RR - 4982/2003-004-12-00.0

EMBARGANTE : ROBERTO PINHEIRO

ADVOGADO DR(A) : CRISTIANE GABRIELA BONES SALDANHA

EMBARGANTE : ROBERTO PINHEIRO

ADVOGADO DR(A) : LEANDRO CARLO DE LIMA

EMBARGADO(A) : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

ADVOGADO DR(A) : ALBERTO AUGUSTO DE POLI

PROCESSO : E-RR - 27638/2003-004-11-00.4

EMBARGANTE : EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CASCAVEL DE
TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

EMBARGANTE : EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CASCAVEL DE
TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : FERNANDO BORGES DE MORAES

EMBARGADO(A) : ARINALDO CASTRO DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : MÁRIO JORGE SOUZA DA SILVA

PROCESSO : E-ED-RR - 87617/2003-900-02-00.5

EMBARGANTE : ANTÔNIO ALVES PEREIRA

ADVOGADO DR(A) : LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

EMBARGADO(A) : ALVORADA SEGURANÇA BANCÁRIA E PATRIMO-
NIAL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : EMILIO DE HOLLANDA CAVALCANTI

PROCESSO : E-RR - 102086/2003-900-04-00.0

EMBARGANTE : GERDAU S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : IVO PIRES FERREIRA

ADVOGADO DR(A) : RENATO SIMÕES DA CUNHA

PROCESSO : E-RR - 727/2004-051-11-00.1

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA - SECRETARIA DO BEM ES-
TAR SOCIAL - SETRABES

PROCURADOR DR(A) : EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA - SECRETARIA DO BEM ES-
TAR SOCIAL - SETRABES

PROCURADOR DR(A) : MARCELO DE SÁ MENDES

EMBARGADO(A) : MIRENICE SOUZA DE ALMEIDA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 1032/2004-051-11-00.7

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MARCELO DE SÁ MENDES

EMBARGADO(A) : ANA MARIA ARAÚJO DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 1055/2004-051-11-00.1

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MARCELO DE SÁ MENDES

EMBARGADO(A) : DALCICLEIDE LEMOS DE AMORIM

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 1526/2004-051-11-00.1

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MARCELO DE SÁ MENDES

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO NONATO GOMES DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : HINDEMBURGO ALVES DE OLIVEIRA FILHO

PROCESSO : E-RR - 1534/2004-051-11-00.8

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MARCELO DE SÁ MENDES

EMBARGADO(A) : MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 1587/2004-051-11-00.9

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MARCELO DE SÁ MENDES

EMBARGADO(A) : MANOEL BENEDITO ROCHA

ADVOGADO DR(A) : ANA BEATRIZ OLIVEIRA RÊGO

PROCESSO : E-RR - 1718/2004-051-11-00.8

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MARCELO DE SÁ MENDES

EMBARGADO(A) : JOÃO TEODORO DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA RORAIMENSE DE SERVIÇOS - CO-
O R S E RV

ADVOGADO DR(A) : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-RR - 1783/2004-051-11-00.3

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MARCELO DE SÁ MENDES

EMBARGADO(A) : CLEONICE ROSAS SARMENTO

ADVOGADO DR(A) : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-RR - 1881/2004-059-03-40.0

EMBARGANTE : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES CO-
LETIVOS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : MÁRCIA MARIA GUIMARÃES DE SOUSA

EMBARGANTE : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES CO-
LETIVOS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : GILBERTO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : FLÁVIA MARIA CARVALHO CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 2042/2004-051-11-00.0

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MARCELO DE SÁ MENDES

EMBARGADO(A) : NILZA MESSCHMIDT MELLO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ RIBAMAR ABREU DOS SANTOS

PROCESSO : E-ED-RR - 2255/2004-014-12-00.6

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADO DR(A) : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : SOLANGE SALVADOR

ADVOGADO DR(A) : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

PROCESSO : E-RR - 2935/2004-051-11-00.5

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MARCELO DE SÁ MENDES

EMBARGADO(A) : JOSÉ THEIMY FERNANDES MACEDO

ADVOGADO DR(A) : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-RR - 3058/2004-051-11-00.0

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MARCELO DE SÁ MENDES

EMBARGADO(A) : MARIA HILDA DUTRA DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

EMBARGADO(A) : COOPROMEDE - COOPERATIVA DOS PROFISSIO-
NAIS PRESTADORES DE SERVIÇOS DE RORAIMA

PROCESSO : E-ED-RR - 3399/2004-039-12-00.6

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADO DR(A) : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : MOACIR CAMPIOLLI

ADVOGADO DR(A) : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

PROCESSO : E-RR - 3410/2004-051-11-00.7

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : FÁBIO LOPES ALFAIA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MARCELO DE SÁ MENDES

EMBARGADO(A) : FRANCICLEIDE SOUSA ARAÚJO

ADVOGADO DR(A) : HINDEMBURGO ALVES DE OLIVEIRA FILHO

PROCESSO : E-RR - 4059/2004-052-11-00.8

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MARCELO DE SÁ MENDES

EMBARGADO(A) : MARIA LURDENITH MARINHO TAVARES

ADVOGADO DR(A) : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BOA VISTA E DEMAIS MUNICÍPIOS
DO ESTADO DE RORAIMA - COOPSAÚDE

ADVOGADO DR(A) : IZETH DA COSTA MONTEIRO

EMBARGADO(A) : COOPROMEDE - COOPERATIVA DOS PROFISSIO-
NAIS PRESTADORES DE SERVIÇOS DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DE
NÍVEL TÉCNICO - COOPERPAI-TEC

PROCESSO : E-RR - 4267/2004-052-11-00.7

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MARCELO DE SÁ MENDES

EMBARGADO(A) : LAURINEY MESQUITA BASTOS

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 5495/2004-052-11-00.4

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MARCELO DE SÁ MENDES

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO BATISTA LIMA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-ED-RR - 121116/2004-900-01-00.9

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : EVA MARIA DE SOUZA SAMPAIO

ADVOGADO DR(A) : MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

PROCESSO : E-AIRR - 43/2005-080-03-40.4

EMBARGANTE : DATERRA ATIVIDADES RURAIS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : HUMBERTO MARCIAL FONSECA

EMBARGANTE : DATERRA ATIVIDADES RURAIS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : CRISTIANE PEREIRA

EMBARGADO(A) : SEVERINA NUNES VIEIRA

ADVOGADO DR(A) : MARCELO DE OLIVEIRA FERREIRA

PROCESSO : E-ED-RR - 627/2005-056-24-00.7

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR DR(A) : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : ROBERVAL DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO DR(A) : ADRIÃO COELHO PEREIRA

EMBARGADO(A) : AGRÍCOLA CARANDÁ LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ROBERTO ANTÔNIO NADALINI MAUÁ
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PROCESSO : E-RR - 1405/2005-051-11-00.0

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MARCELO DE SÁ MENDES

EMBARGADO(A) : IVÃ PORTO BRITO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 1513/2005-052-11-00.0

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MARCELO DE SÁ MENDES

EMBARGADO(A) : MARY TEREZINHA LEMOS ALEXANDRE

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 1661/2005-052-11-00.4

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MARCELO DE SÁ MENDES

EMBARGADO(A) : MANOEL CASSIANO DE BRITO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 1683/2005-041-12-00.5

EMBARGANTE : SEBASTIÃO SILVANO FARRIAS

ADVOGADO DR(A) : NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : UNIVERSIDADE DO SUL DE SANTA CATARINA -
UNISUL

ADVOGADO DR(A) : FÁBIO ABUL-HISS

PROCESSO : E-RR - 1727/2005-053-11-00.2

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MARCELO DE SÁ MENDES

EMBARGADO(A) : ALCINÉA FLORENTINA DE ARAÚJO

ADVOGADO DR(A) : SAMUEL WEBER BRAZ

PROCESSO : E-RR - 1759/2005-051-11-00.5

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MARCELO DE SÁ MENDES

EMBARGADO(A) : MÁRCIO ROBERTO DOS REIS SALUSTIANO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 2070/2005-051-11-00.8

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MARCELO DE SÁ MENDES

EMBARGADO(A) : NEUZA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 3045/2005-053-11-00.4

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MARCELO DE SÁ MENDES

EMBARGADO(A) : MÁRCIA GOMES DAS NEVES

ADVOGADO DR(A) : MESSIAS GONÇALVES GARCIA

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BOA VISTA E DEMAIS MUNICÍPIOS
DO ESTADO DE RORAIMA - COOPSAÚDE

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DE
NÍVEL TÉCNICO - COOPERPAI-TEC

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DO
ESTADO DE RORAIMA - COOPERPAI-MED

PROCESSO : E-RR - 3337/2005-052-11-00.0

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MARCELO DE SÁ MENDES

EMBARGADO(A) : LUZIANNE SILVA E LIMA

ADVOGADO DR(A) : MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : E-RR - 3435/2005-051-11-00.1

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MARCELO DE SÁ MENDES

EMBARGADO(A) : MARIA APARECIDA FEITOSA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 3756/2005-052-11-00.2

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MARCELO DE SÁ MENDES

EMBARGADO(A) : HIGOR SOARES VALENTE

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 186/2006-006-24-00.8

EMBARGANTE : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR DR(A) : ARLINDO ICASSATI ALMIRÃO

EMBARGADO(A) : ANTONIA PEREIRA BORGES

ADVOGADO DR(A) : PAULO LINO CANAZARRO
EMBARGADO(A) : DENILSON DE CAMARGO
ADVOGADO DR(A) : RODRIGO SCHOSSLER
PROCESSO : E-ED-RR - 652/2006-010-12-00.0
EMBARGANTE : FÁBRICA DE TECIDOS CARLOS RENAUX S.A.
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
EMBARGADO(A) : DOMINGOS ARNOLDO DE SOUZA
ADVOGADO DR(A) : MÁRCIO SILVEIRA
PROCESSO : E-AIRR - 807/2006-020-03-40.9
EMBARGANTE : GREENWAY - GREENWICH SCHOOLS LTDA.
ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO AUGUSTO GONÇALVES TAVARES
EMBARGADO(A) : DEBORA COSTA OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO DR(A) : KELSEN MARTINS BARROSO
PROCESSO : E-AIRR - 99527/2006-015-09-40.1
EMBARGANTE : FIXOFORJA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PARAFU-

SOS LTDA.
ADVOGADO DR(A) : ALBERTO MANENTI
EMBARGADO(A) : RAQUEL DA LUZ NADOLNY
ADVOGADO DR(A) : JONAS BORGES

Brasília, 24 de setembro de 2008.

JUHAN CURY - Coordenadora da 2ª Turma

PROCESSO : AIRR-1/2006-013-05-40.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO JAUÁ LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA GRAÇA CHAGAS RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS MOURA

A D VO G A D A : DRA. LÊDA MARIA SALDANHA SANTOS COSTA

A G R AVA D O ( S ) : VIAZUL TRANSPORTES INTERMUNICIPAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCESSO EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AD-
MISSIBILIDADE. EMBARGOS DE TERCEIRO - Violação à Cons-
tituição da República não configurada. Aplicação da Súmula nº 266
do TST e do artigo 896, § 2º, da CLT. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1/2006-020-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. MARCOS ROBERTO GOFFREDO

A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA APARECIDA DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALEXANDRE DE FREITAS RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : PAMA CLEAR - COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LIM-
PEZA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. TOMADOR DOS SERVIÇOS. Não há como assegurar trânsito
à revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui
os fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do re-
curso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-7/2005-541-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : INDUCALCA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEANDRO KONRAD KONFLANZ

A G R AVA D O ( S ) : HUGO KERBER

A D VO G A D O : DR. ALAIR TADEU DA SILVA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. CONTROLE DE JORNADA - A de-
cisão regional está em consonância com o disposto na Súmula nº 338,
item I, desta Corte.

FGTS. DIFERENÇA DE RECOLHIMENTO - O Regio-
nal baseado na prova produzida concluiu que a empresa recolheu a
menor os depósitos do FGTS Incidência da Súmula nº 126/TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-9/2002-002-22-40.8 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

A G R AVA D O ( S ) : VALTER RESENDE PASSOS

A D VO G A D A : DRA. ANGELICA MARIA DE ALMEIDA VILLA NO-
VA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Não há como as-
segurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-10/1999-015-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GE-
RAIS S.A. - BDMG

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO TEIXEIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS GONTIJO DE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. ARGÜIÇÃO DE NULIDADE DA SEN-
TENÇA HOMOLOGATÓRIA DOS CÁLCULOS. DIFERENÇAS
SALARIAIS. REFLEXOS. Não configurada ofensa direta e literal de
preceito da Constituição Federal, nos moldes do § 2º do artigo 896 da
CLT e da Súmula 266 desta Corte, inviável o trânsito da revista e,
conseqüentemente, o provimento do agravo.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

COORDENADORIA DA 3ª TURMA
<!ID1394228-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-1/2003-008-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. GUILHERME MALAGUTI SPINA

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDA DE FÁTIMA VELTRONI

A D VO G A D O : DR. CELSO FIORAVANTE ROCCA

A G R AVA D O ( S ) : CITROLIMPA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA - LEI 8.666/93. Não merece ser provido o agravo de ins-
trumento em que não se consegue infirmar os fundamentos do des-
pacho denegatório do processamento do recurso de revista. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1/2003-181-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : USINA SÃO JOSÉ S.A.

A D VO G A D O : DR. ROSENDO CLEMENTE DA SILVA NETO

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO VERÍSSIMO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CECÍLIA MALHEIROS DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE. HORAS EXTRAS.
CORREÇÃO MONETÁRIA. Não há como assegurar trânsito à re-
vista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1/2004-019-05-40.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : TÂNIA REGINA CARVALHO DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCILA RODRIGUEZ PENA CAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ACIDENTE DO TRABALHO. DA-
NO MORAL. INDENIZAÇÃO. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL.
PRÉ-CONTRATAÇÃO DE HORAS EXTRAS. SÚMULA Nº 126
DO TST - Agravo de Instrumento a que se nega provimento, por-
quanto não desconstituídos os fundamentos do despacho em que se
denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-1/2004-019-05-41.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. FATIMA REGINA AUGUSTO CARDOSO CIMI-
DAMORE

A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA REGINA CARVALHO DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INÉPCIA DA INICIAL. ACIDENTE DO TRABALHO.
DANO MORAL E PATRIMONIAL. INDENIZAÇÃO - Agravo de
Instrumento a que se nega provimento, porquanto não desconstituídos
os fundamentos do despacho em que se denegou seguimento ao
Recurso de Revista.
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PROCESSO : AIRR-10/2006-102-22-40.4 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO

A D VO G A D A : DRA. ANA KARLA VASCONCELOS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. KLEISAN ROBSON RIBEIRO DE NEGREIROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CERCEAMENTO DO DIREITO
DE DEFESA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO
- EXCESSO DE EXECUÇÃO. Não merece ser provido o agravo de
instrumento em que não se consegue infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do processamento do recurso de revista. Agra-
vo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-10/2006-120-08-40.2 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : VERA CRUZ EXPORTADORA INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO S.A.

A D VO G A D O : DR. ANA CRISTINA CAMPS E S. CALDERARO

A G R AVA D O ( S ) : ALMIR BERNARDO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO PINHEIRO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ACIDENTE DO TRABALHO.
DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. SÚMULA Nº 126 DO TST -
Agravo de Instrumento a que se nega provimento, porquanto não
desconstituídos os fundamentos do despacho em que se denegou
seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-12/2006-126-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : NZA TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARIA FERNANDA FRANCO CESAR

A G R AVA D O ( S ) : GRANEL PETRÓLEO LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ARY FRANCO CÉSAR

A G R AVA D O ( S ) : RENATO BERALDO LEMOS

A D VO G A D O : DR. WAGNER RIZZO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Não há como assegurar trânsito à
revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-14/2004-003-10-40.4 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS VIEIRA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE. CARACTERIZAÇÃO. CONTATO COM SISTE-
MA ELÉTRICO DE POTÊNCIA OU RISCO EQUIVALENTE. Não
há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-15/1992-142-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA CAROLINA PRAGANA LOYO

A D VO G A D O : DR. ORÍGENES LINS CALDAS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERA MARIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO ALVES DE MATOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. Não há como
assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-21/2005-151-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : OMETTO, PAVAN S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ALBERTO MANZINE

A D VO G A D O : DR. ROBSON FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DA-
NO MORAL. INDENIZAÇÃO. VALOR ARBITRADO. Não há co-
mo assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento ma-
nejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da
admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-23/2005-025-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO BAZHUNI

A G R AVA D O ( S ) : GABRIEL CARNEIRO LEÃO

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. Não configurada violação
direta e literal de preceito da lei federal ou da Constituição, nem
divergência jurisprudencial válida e específica, nos moldes das alíneas
"a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e,
conseqüentemente, o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-24/2005-121-05-40.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SYLVERISMAR CAMPOS PINHO

A D VO G A D A : DRA. BRUNA FERRO

A G R AVA D O ( S ) : NORDESTE GENERATION LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMERCIALIZADORA BRASILEIRA DE ENERGIA
EMERGENCIAL - CBEE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. HORAS EXTRAS. SÚ-
MULA Nº 126 DO TST. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento, porquanto não desconstituídos os fundamentos do des-
pacho em que se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-26/2006-043-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : ELVIS CLEBER DA COSTA BRAGA

A D VO G A D A : DRA. MARILZA VEIGA COPERTINO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO BIENAL. AVISO PRÉVIO INDENIZA-
DO. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Não há como assegurar trânsito à
revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-28/2004-065-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE TUPÃ

A D VO G A D O : DR. VICENTE APARECIDO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. SUBSTITUIÇÃO PROCES-
SUAL. Com o cancelamento da Súmula 310/TST, a decisão do TRT
de origem harmonizou-se com o entendimento desta Corte, razão pela
qual não merece conhecimento o recurso de revista. 2. SUPRESSÃO
DE ANUÊNIOS. ANUÊNIOS. Concluindo o Regional não se tratar
de parcela concedida por meio de norma coletiva, não há como se
vislumbrar afronta ao dispositivo da Constituição evocado. Por outra
face, a necessidade do reexame de fatos de provas impede o co-
nhecimento da revista, nos termos da Súmula 126/TST. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-35/1994-008-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ANA LÚCIA DE LEMOS RIGO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMAC-
CIOTTI

A D VO G A D O : DR. MARCELO MATEDI ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO. AD-
MISSIBILIDADE DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
Não configurada ofensa direta e literal de preceito da Constituição
Federal, nos moldes do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula 266
desta Corte, inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente, o
provimento do agravo.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-35/2008-112-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO COMERCIAL BARÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO SABINO DE FREITAS NETO

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO ELIAS VENANCIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. AVISO PRÉVIO. FÉRIAS PROPOR-
CIONAIS. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. MULTAS DOS ARTS.
467 E 477 DA CLT. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA.
Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de ins-
trumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-38/2003-010-18-40.7 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUIZ DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BEG S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. AUSÊNCIA DE TRASLADO DA CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL AO JULGAMENTO
DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS E DO DESPACHO DENE-
GATÓRIO DA REVISTA, EM SEU INTEIRO TEOR. NÃO-CO-
NHECIMENTO. As cópias da certidão de publicação do acórdão
regional, ao julgamento de embargos declaratórios - salvo na hipótese
em que haja nos autos elementos outros suficientes à constatação da
tempestividade do recurso de revista -, e do despacho negativo de sua
admissibilidade, em seu inteiro teor, constituem peças essenciais à
formação do instrumento, a teor do art. 897 da CLT, com o enfoque
que lhe imprimiu a Lei nº 9756/1998. Nesse sentido, a Instrução
Normativa nº 16/1999, item III, desta Corte. A ausência das peças
referidas enseja o não-conhecimento do agravo de instrumento, por
defeito de formação.

Agravo de instrumento não-conhecido.
PROCESSO : AIRR-42/1998-010-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : NATANAEL DE JESUS RIOS

A D VO G A D O : DR. EMERSON LIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. UL-
TRATIVIDADE DE NORMAS COLETIVAS. LEI 8542/92. APO-
SENTADORIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
HORAS EXTRAS. REFLEXOS. ADICIONAL DE TURNO. MA-
TERIAL ESCOLAR. Não há como assegurar trânsito à revista quan-
do o agravo de instrumento manejado não desconstitui os funda-
mentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-43/2003-054-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO MARTINS TEIXEIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. LUCAS DE REZENDE CAMARGOS

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE ENGEMAVI CONSTRUÇÕES
LTDA. E OUTRA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS DE TER-
CEIRO PROPOSTOS PELA UNIÃO. PENHORA DE CRÉDITO
CEDIDO PELA EMPRESA EXECUTADA - REDE FERROVIÁRIA
FEDERAL S.A. EFICÁCIA DA ALIENAÇÃO. "1. Decisão que jul-
ga ineficaz, para fins de constrição judicial, cessão de crédito a
entidade de direito público não afronta de forma direta e literal o art.
100, § 1º, da Constituição, que, sem positivar a impenhorabilidade
dos bens públicos, simplesmente obriga a inclusão no orçamento das
referidas entidades de verba para atendimento de precatórios judi-
ciários expedidos" (Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado). 2. O
art. 896, § 2º, da CLT recusa o processamento de recurso de revista,
em execução, sob a denúncia de ofensa reflexa à ordem consti-
tucional: o preceito é irredutível na exigência de maltrato incisivo. 3.
Ausência de violação do art. 5º, incisos II, XXXVI, LIV e LV, da
Carta Magna. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-43/2007-099-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : P. C. COELHO

A D VO G A D O : DR. RONALDO MARINHO

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA LOPES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. RONDINELLE TEODORO MAULAZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. DESPACHO AGRAVADO. DE-
PÓSITO EFETUADO FORA DA CONTA VINCULADA, POR
MEIO DE GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL TRABALHISTA. DE-
SERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA NÃO CONFIGURADA. A
forma é a segurança dos atos processuais, normalmente solenes, em
função dos requisitos a que expostos pela Lei. Ocorre que a ra-
zoabilidade não pode abandonar o legislador e, por razões mais for-
tes, o aplicador do direito, dando-se valor a um padrão, quando o ato
em si resta, manifestamente, concretizado. Inquestionável a efeti-
vidade do recolhimento do preparo recursal, não se mostra relevante
defeito de formalização pela utilização de guia destinada aos de-
pósitos judiciais trabalhistas, quando, não detectado erro grosseiro ou
má-fé, faz-se possível a constatação de que o pagamento se refere à
ação em curso. 2. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Decisão contrária aos interesses da parte não importa em negativa de
prestação jurisdicional, restando incólumes os arts. 93, IX, da Cons-
tituição Federal e 832 da CLT. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-45/2006-061-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA BERNADETE NOGUEIRA DIAS

A D VO G A D O : DR. ANA LUCIA DE SALES FARIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. FIXAÇÃO DE PENSÃO. PER-
DA DA CAPACIDADE DE TRABALHO. Não configurada violação
de dispositivo constitucional e ausente o devido prequestionamento
(Súmula 297/TST), não se determina o processamento do recurso de
revista. 2. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. Sob o amparo de ares-
tos inservíveis e inespecíficos (CLT, art. 896, "a" e Súmula 296/TST),
não prospera recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-45/2006-061-01-41.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA BERNADETE NOGUEIRA DIAS

A D VO G A D O : DR. ANA LUCIA DE SALES FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO.
REARBITRAMENTO DE NOVO VALOR. Não se configurando vio-
lação de dispositivos constitucionais e legais, nem divergência ju-
risprudencial válida e específica, não se determina o processamento
do recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-45/2007-053-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : OROZIMBO NELES PEREIRA FILHO

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE DE CÁSSIA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL. CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABA-
LHO. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de
instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-49/2007-002-23-40.9 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. JOCELANE GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : ANIVALDO NUNES DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. RONALDO COELHO DAMIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ENQUADRAMENTO FUNCIONAL. Não há como as-
segurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-50/2006-008-17-40.3 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DOMINGOS DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO NEGRELLI

A D VO G A D O : DR. MARIA CRISTINA NOGUEIRA MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Deixando a parte
de indicar ofensa aos arts. 832 da CLT, 93, IX, da CF ou 458 do CPC,
não se dá impulso ao recurso de revista. 2. INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS DECORRENTE DA RELAÇÃO DE EMPREGO.
PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE IRRESIGNAÇÃO OPORTUNA.
PRECLUSÃO. Sobre os temas que não foram objeto de insurgência
específica no recurso ordinário se opera a preclusão, na forma da
Súmula 297/TST, eis que não analisados pelo Regional. 3. DANOS
MORAIS - CARACTERIZAÇÃO - INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBI-
LIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. Concluin-
do o Regional, com base na prova produzida, que restaram carac-
terizados os danos morais, não há que se cogitar de ofensa aos
dispositivos legais e constitucionais invocados. Assim, diante da ne-
cessidade do revolvimento de fatos e provas (Súmula 126/TST), não
prospera recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-55/2003-008-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO HOSPITAL MÁRIO
PENNA

A D VO G A D O : DR. ORLANDO JOSÉ DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. PRISCILA GABRIELA DUARTE SILVA%

A G R AVA D O ( S ) : ELIANE HIGINO DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. MATILDE DE RESENDE EGG

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA NORMATIVA.
TRÂNSITO EM JULGADO. DESNECESSIDADE. ENTIDADE FI-
LANTRÓPICA. JUSTIÇA GRATUITA. Não há como assegurar trân-
sito à revista quando o agravo de instrumento manejado não des-
constitui os fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade
do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-56/2006-567-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI

A G R AVA D O ( S ) : HELENO RODRIGO DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA CHRISTINA CECCATTO GONÇALVES
DE PAULA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por intempestivo.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-
TIVIDADE. INADMISSIBILIDADE DE EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS OPOSTOS CONTRA DESPACHO DESPACHO DENEGA-
TÓRIO DA REVISTA. Manifesto o descabimento dos embargos de-
claratórios opostos contra o despacho denegatório do recurso de re-
vista exarado a quo, à inteligência do artigo 897-A da CLT, não se
lhes reconhece efeito interruptivo do prazo legal para o recurso pró-
prio. Logo, é intempestivo o agravo de instrumento interposto depois
de esgotado o octódio legal.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-57/2005-064-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSPORTE, ENGE-
NHARIA E LOGÍSTICA - CENTRAL

A D VO G A D O : DR. PEDRO MUXFELDT PAIM BENET

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RIBAMAR CAMPOS LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REAJUSTES SALARIAIS. PREVISÃO EM NORMA
COLETIVA. Não configurada violação direta e literal de preceito da
lei federal ou da Constituição, nem divergência jurisprudencial válida
e específica, nos moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT,
inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do
agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-63/2004-005-17-40.1 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : J. C. RODRIGUES NETO & FILHOS LTDA. (HA-
BIB'S)

A D VO G A D O : DR. LÍBERO PENELLO DE CARVALHO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. DALTON LUIZ BORGES LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO.
INTERPOSIÇÃO ANTES DA REGULAR INTIMAÇÃO DA DE-
CISÃO RECORRIDA. INTEMPESTIVIDADE. A segurança jurídica
não pode prescindir, dentro de limites razoáveis, da disciplina ju-
diciária, restando necessário observar-se, tanto quanto possível, a
orientação dos Tribunais encarregados pela Constituição Federal da
interpretação do direito federal e da uniformização da jurisprudência,
de forma que questões ali pacificadas não recebam interpretações
divergentes por parte das instâncias inferiores, com os previsíveis
prejuízos para os litigantes e para a sociedade. O Supremo Tribunal
Federal e o Pleno do Tribunal Superior do Trabalho já decidiram que
o recurso protocolizado antes da publicação ou regular intimação da
decisão recorrida é intempestivo, nos termos dos arts. 184, § 2º, e 506
do CPC, de aplicação subsidiária ao processo do trabalho. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-63/2007-006-10-40.9 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. ANGÉLICA VELLA FERNANDES DUBRA

A G R AVA D O ( S ) : VANESSA DA SILVA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO CORTÊS DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ZERBINI

A D VO G A D O : DR. RICARDO LUIZ RODRIGUES DA FONSECA
PA S S O S

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA
SOBRE VERBA INDENIZATÓRIA. MULTA DO ART. 467 DA
CLT. POSSIBILIDADE - Admitir a violação de dispositivo legal só é
possível em relação ao texto literal, não em relação a interpretações
ampliativas desses mesmo textos, e interpretação razoável de dis-
positivo legal tem previsão jurisprudencial no sentido do não ca-
bimento de Recurso de Revista nessa situação, na forma da Súmula
221 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-68/2003-021-24-40.4 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : OZIEL MATOS HOLANDA

A D VO G A D O : DR. NIVALDO GARCIA DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL
E INFRACONSTITUCIONAL - NÃO CONFIGURADA. TRCT -
QUITAÇÃO. PROVAS - VALORAÇÃO. REAJUSTE SALARIAL.
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - SÚMULA 296 DO TST.
Não merece ser provido o agravo de instrumento em que não se
consegue infirmar os fundamentos do despacho denegatório do pro-
cessamento do recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-78/2005-411-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. JULIANA LOPES DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : MARIA PINTO COSTA

A D VO G A D O : DR. MARCELO ALEXANDRE TRUMANN SILVA

A G R AVA D O ( S ) : KUTTNER SERVIÇOS TERCEIRIZADOS S/C LTDA.
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. JUROS DE MORA. MULTA - ART. 477 DA CLT. DO-
BRA SALARIAL - ART. 467 DA CLT. FGTS - MULTA. Não me-
rece ser provido o agravo de instrumento em que não se consegue
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do processamento
do recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-79/2006-401-11-40.6 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : AGROPECUÁRIA JAYORO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SILVANA MARIA IÚDICE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO DE MOURA LI-
MA

A D VO G A D O : DR. CALÍRIA MAIA HAYEK

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-80/2001-002-19-40.6 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO GUEDES DE CALDAS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOÃO TENÓRIO CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : INFOCO - COOPERATIVA DE TRABALHO DE TÉC-
NICOS DA INFORMAÇÃO

A D VO G A D O : DR. GILSON TEODORO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : UNIWAY SERVIÇOS - COOPERATIVA DE TRABA-
LHO DE PROFISSIONAIS LIBERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO TREVISIOLI

A G R AVA D O ( S ) : PROCENGE ALAGOAS SERVIÇOS DE INFORMÁTI-
CA LTDA.

A D VO G A D O : DR. GILSON TEODORO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. VERBAS RESCISÓRIAS.
INDENIZAÇÃO PIRC - Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento, porquanto não desconstituídos os fundamentos do despacho
em que se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-80/2006-811-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA HABITASUL DE PARTICIPAÇÕES

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTONIO DA CUNHA SOUSA

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ DIAS FARA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RELAÇÃO DE EMPREGO. CA-
RACTERIZAÇÃO. O conteúdo dos relatos das testemunhas, trans-
critos no acórdão, evidencia a presença dos requisitos caracteriza-
dores da relação de emprego descritos no art. 3º da CLT, situação que
impede o acolhimento da alegada violação legal. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

da função de confiança a que se refere o art. 224, § 2º, da CLT,
dependente da prova das reais atribuições do empregado, é insus-
cetível de exame mediante recurso de revista ou de embargos". Des-
respeitando pressuposto de admissibilidade, não prospera o recurso de
revista. 3. COMPENSAÇÃO. HORAS EXTRAS. DECISÃO MOL-
DADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA DO TST. Violação
de dispositivos legais não demonstrada e a divergência superada pela
incidência da OJ 270 da SBDI-1 desta Corte, nos termos da Súmula
333/TST e do art. 896, § 4º, da CLT. 4. DEPÓSITO JUDICIAL.
ATUALIZAÇÃO ENTRE A DATA DE DEPÓSITO E A LIBERA-
ÇÃO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. A realização do de-
pósito judicial para garantia do juízo, sem a possibilidade de liberação
dos valores ao credor, não interrompe a contagem dos juros de mora
e correção monetária, uma vez que a atualização do depósito judicial,
pelo banco depositário, não inclua a incidência dos juros de 1% ao
mês, previstos no art. 39, da Lei nº 8.177/91, além de contemplar
percentuais de correção inferiores aos dos débitos trabalhistas, má-
xime considerando-se que se lhes acrescentam juros de mora e cor-
reção monetária, até a efetiva data do pagamento. Arestos inespe-
cíficos a teor da Súmula 296 do TST. Violação legal não demons-
trada. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-91/2005-002-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ MARTINS FAGUNDES

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ TIMÓTEO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. DIFERENÇAS. ÔNUS DA PROVA.
Não configurada violação direta e literal de preceito da lei federal ou
da Constituição, nem divergência jurisprudencial válida e específica,
nos moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o
trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo de
instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-93/2006-002-22-41.6 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : DINEUZA MORAES

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-100/2002-004-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELINO LIMA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL

A G R AVA D O ( S ) : COSBRA COSMÉTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. Deixou, o ora agravante, em suas
razões de revista, de apontar afronta direta a dispositivo legal ou
constitucional ou, ainda, divergência jurisprudencial, desatendendo os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 896, alíneas "a" e
"c", da CLT.

ESTABILIDADE PROVISÓRIA DECORRENTE DE

DOENÇA PROFISSIONAL. SÚMULA 378, II, DO TST. Nos
termos da Súmula 378, II, do TST, "são pressupostos para a con-
cessão da estabilidade o afastamento superior a 15 dias e a con-
seqüente percepção do auxílio-doença acidentário, salvo se consta-
tada, após a despedida, doença profissional que guarde relação de
causalidade com a execução do contrato de emprego." Incidência do
art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-101/2003-011-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO SU-
DESTE S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. DÉSIA SOUZA SANTIAGO SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARCÍLIO DE FREITAS TEIXEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JULGAMENTO ULTRA PETITA E EXTRA PETITA.
AJUDA DE CUSTO. DIFERENÇAS SALARIAIS. DESVIO DE
FUNÇÃO. CONFISSÃO FICTA. Não há como assegurar trânsito à
revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-103/2002-023-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASILCONNECTS CULTURA

A D VO G A D O : DR. LUCIANO LAMANO

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO DE ASSIS RAMOS DIAS

A D VO G A D O : DR. FÁBIO COMODO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
HORAS EXTRAS. Não há como assegurar trânsito à revista quando
o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos
do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-103/2003-064-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME PINTO DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : REGINA CÉLIA PESSOA HERTHEL DA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Analisada a matéria debatida nos autos, não há
que se cogitar de negativa de prestação jurisdicional. 2. MULTA
CONVENCIONAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PRO-
VAS. O recurso de revista se concentra na avaliação do direito posto
em discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e provas,
campo em que remanesce soberana a instância regional. Diante de tal
peculiaridade, o deslinde do apelo considerará apenas a realidade que
o acórdão atacado revelar (Súmula 126 do TST). Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-105/2005-095-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ELISEU PACHECO DE PAULA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO DE MELLO SARTORI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA CORRÊA LAMOUNIER

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA

A D VO G A D A : DRA. ÁUREA MARIA DE CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPEV - TRANSPORTES DE VALORES E SE-
GURANÇA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. AUDERI LUIZ DE MARCO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA GALHARDO MOTTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇA SALARIAL - Agravo de Instrumento a que
se nega provimento, porquanto não desconstituídos os fundamentos
do despacho em que se denegou seguimento ao Recurso de Re-
vista.

PROCESSO : AIRR-114/2000-013-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. CASSIANO RICARDO DIAS DE MORAES CA-
VA L C A N T I

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS CORREIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO JOSÉ MOTTA DUBEUX

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. HORAS EXTRAS. ADIANTAMENTO SA-
LARIAL. Tendo o Tribunal Regional expressamente consignado os
motivos que embasaram sua decisão, não se tem por caracterizada a
negativa de prestação jurisdicional ensejadora da argüição de nu-
lidade. Incólume o art. 93, IX, da Carta Política. Não configurada
ofensa direta e literal de preceito da Constituição Federal, nos moldes
do § 2º do art. 896 da CLT e da Súmula 266 desta Corte, inviável o
trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

<!ID1394228-2>

PROCESSO : AIRR-88/2003-103-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. EUSTÁQUIO FILIZZOLA BARROS

A G R AVA D O ( S ) : ARMANDO ANTÔNIO ZANFERDINI NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS.
Quando a decisão se mostra bem lançada, com estrita observância das
disposições dos arts. 93, IX, da Constituição Federal, 458 do CPC e
832 da CLT, não se cogita de nulidade, por negativa de prestação
jurisdicional. 2. BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. ART. 224,
§ 2º, DA CLT. HORAS EXTRAS. FATOS E PROVAS. Quando o
acolhimento das argüições da parte depender, antes, do revolvimento
de fatos e provas - iniciativa infensa ao recurso de revista (Súmula
126/TST), prescindível será a alegação de ofensa a dispositivo legal
ou a oferta de julgados a cotejo. Não detectado o exercício de cargo
de confiança, impossível renegar-se o quadro fático solidificado na
instância encarregada da análise da prova, como ordena a Súmula
102, I, do TST, ao dispor que "a configuração, ou não, do exercício
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PROCESSO : AIRR-114/2003-010-07-40.4 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. PATRÍCIO DE SOUSA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA RISONEIDE DE OLIVEIRA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. LUCAS FELIPE AZEVEDO DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PREQUESTIONAMENTO. PRESCRIÇÃO. SÚMULA
153/TST. MULTA. EMBARGOS PROTELATÓRIOS. Não configu-
rada violação direta e literal de preceito da lei federal ou da Cons-
tituição, nem divergência jurisprudencial válida e específica, nos mol-
des das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da
revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo de instrumen-
to.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-115/2006-017-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : IMOBILIÁRIA DOMARCO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO AUGUSTO DE FACIO ABUDI

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO LEANDRO MARTINS

A D VO G A D O : DR. SIMITI ETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE. CER-
CEAMENTO DE DEFESA. LEGITIMIDADE PASSIVA. RESPON-
SABILIDADE SOLIDÁRIA. Não há como assegurar trânsito à re-
vista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-121/2004-006-05-41.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIVALDO SOUZA DA LUZ

A D VO G A D O : DR. DANTE MENEZES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MASTEC BRASIL S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. TERCEIRIZAÇÃO - RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)."
Inteligência da Súmula 331, IV, do TST. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-127/2006-005-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO MÁRIO DA SILVA LINHARES

A D VO G A D O : DR. SÉRVULO JOSÉ DRUMMOND FRANCKLIN JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : DELSON RIBEIRO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN

A G R AVA D O ( S ) : RAZÃO SOCIAL BAR E RESTAURANTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ODILON ZANUZO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CITAÇÃO DO SÓCIO. CERCEAMENTO
DE DEFESA. BLOQUEIO ON LINE. PENHORA DE NUMERÁ-
RIO. Não configurada ofensa direta e literal de preceito da Cons-
tituição Federal, nos moldes do § 2º do artigo 896 da CLT e da
Súmula 266 desta Corte, inviável o trânsito da revista e, conse-
qüentemente, o provimento do agravo.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-130/2002-660-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CLAITON EBERT

A D VO G A D O : DR. MATHUSALEM ROSTECK GAIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. QUITAÇÃO. VALIDADE. SÚMULA 330/TST. HORAS
EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
ADICIONAL DAS 7ª E 8ª HORAS. ADICIONAL DE PERICU-
LOSIDADE. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-133/2007-011-10-40.4 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : AMERICEL S.A.

A D VO G A D A : DRA. DENISE BRAGA TORRES STAMM

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO EDUARDO DOS SANTOS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. DÁRIO RUIZ GASTALDI

A G R AVA D O ( S ) : CONTATO - SERVIÇOS E SUPRIMENTOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. RE-
GULARIDADE DA NOTIFICAÇÃO CITATÓRIA. Não há como
assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-137/2003-009-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ARISTIDES PAIM JÚNIOR E OUTROS

A D VO G A D O : DR. AMARILDO SOUZA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BEMGE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DO JULGADO. CERCEAMENTO DE DE-
FESA. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de
instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-137/2004-074-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA OAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROMERO MATTOS TERRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GERALDO CORREIA

A D VO G A D O : DR. JOÃO INÁCIO SILVA NETO

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO CANDONGA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CEZAR GONÇALVES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACORDOS COLETIVOS DE TRA-
BALHO. RENÚNCIA DE DIREITOS. SINDICATO - EXISTÊNCIA
- VALIDADE. DOCUMENTO NOVO. Deixando a parte de fazer
patentes as situações descritas nas alíneas do art. 896 consolidado,
correto o despacho que nega curso à revista. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-138/2002-068-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. VERÔNICA GEHREN DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : PINDARO CARLOS DE MELO KRUGER

A D VO G A D O : DR. DAVI BRITO GOULART

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. REFLEXOS.
EFETIVIDADE DAS NORMAS COLETIVAS DE TRABALHO.
Não configurada violação direta e literal de preceito da lei federal ou
da Constituição, nem divergência jurisprudencial válida e específica,
nos moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o
trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo de
instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-139/2007-005-13-40.3 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. MARCUS ANTONIO DANTAS CARREIRO

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ PATRICIO SANTOS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE AMARAL DI LORENZO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESVIO DE FUNÇÃO. Não há como assegurar trânsito à
revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-139/2007-016-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CHESF DE ASSISTÊNCIA E SEGURI-
DADE SOCIAL - FACHESF

A D VO G A D O : DR. FABIANA BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO HONORATO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. DJALMA CORREIA CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCIS-
CO - CHESF

A D VO G A D O : DR. JUNALDO FRÓES SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. Não há co-
mo assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento ma-
nejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da
admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-147/2007-003-10-40.3 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CLARA SAMPAIO LEITE

A G R AVA D O ( S ) : EVA AMÉLIA VAZ MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. RENATO BORGES REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : TRINOS - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. SUELEM MODESTINA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
ILEGITIMIDADE PASSIVA. CARÊNCIA DE AÇÃO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. DANO MORAL. Não há como asse-
gurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-147/2007-006-20-40.8 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO BATISTA DOS SANTOS E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. DENNYSE GÓIS DÉDA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SERGISERV TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. KLEYBER DE SOUZA FRANÇA ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. LEI 8.666/93. VERBAS RES-
CISÓRIAS. AVISO PRÉVIO. FGTS. MULTA. Não há como as-
segurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-148/2002-057-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS

A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MAXIMILIANO DA CRUZ ANGELO

A D VO G A D O : DR. FABIANA CANO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APLICABILIDADE DO ACORDO COLETIVO. HORAS
EXTRAS. CRITÉRIO PARA APURAÇÃO DO SALÁRIO. Não há
como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-149/2003-046-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : DAMARES BARBOSA REIS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCELO BARBOZA ALVES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FMG EMPREENDIMENTOS HOSPITALARES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELAINE CRISTINA GOMES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 2008206 ISSN 1677-7018

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ART. 118 DA LEI
8213/91. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo
de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do des-
pacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-151/2007-142-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MINAS GERAIS

A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO FONSECA FURTADO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO JOSÉ VILAS BOAS NETO

A D VO G A D O : DR. SILVINO JOSÉ TOSCANO MALAQUIAS HYB-
NER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. JUSTIÇA DO TRABALHO - PRE-
LIMINAR DE INCOMPETÊNCIA. PRELIMINAR DE CARÊNCIA
DA AÇÃO - CONTRATO DE TRABALHO - NULIDADE - FGTS.
Não merece ser provido o agravo de instrumento em que não se
consegue infirmar os fundamentos do despacho denegatório do pro-
cessamento do recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-155/2002-028-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : SPI - INTEGRAÇÃO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO CAUDURO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ADAEL DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PIRAVANO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS
E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO
ELÉTRICA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. HORAS
EXTRAS. BASE DE CÁLCULO DO SALÁRIO. RESPONSABI-
LIDADE SOLIDÁRIA. FGTS. INDENIZAÇÃO COMPENSATÓ-
RIA. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Não há como as-
segurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-157/2002-042-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GE-
RAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP

A D VO G A D O : DR. SAULO VASSIMON

A G R AVA D O ( S ) : RENATO SANTOS MIRANDA

A D VO G A D A : DRA. MARILENA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO. UNICIDADE
CONTRATUAL. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-164/2001-006-17-00.1 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BARBOSA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SIDNEY FERREIRA SCHREIBER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. JUL-
GAMENTO EXTRA PETITA. HORAS IN ITINERE. Não há como
assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-164/2006-040-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : WALDYR MORAES JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. WILLIAM DE OLIVEIRA GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S. A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRANSMISSÃO INCOMPLETA DO RECURSO DE
REVISTA. FAC-SÍMILE. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-165/2006-321-06-40.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SURUBIM

A D VO G A D O : DR. CLAUDIOMAR DE FREITAS FEITOSA

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA DE FÁTIMA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MOACIR ALVES DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Au-
sente o devido prequestionamento da matéria, não prospera o recurso
de revista, nos termos da Súmula 297/TST. 2. MUDANÇA DE RE-
GIME JURÍDICO. EXTINÇÃO DO VÍNCULO DE EMPREGO.
FGTS. LEVANTAMENTO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRU-
DÊNCIA DO TST. Não merece processamento o apelo, uma vez que
a decisão regional está em conformidade com a Súmula 382 desta
Corte, "a transferência do regime jurídico celetista para estatutário
implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da pres-
crição bienal a partir da mudança de regime". Na presença de situação
moldada ao art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST, impossível
pretender-se o processamento da revista, com base em violação dos
arts. 6º e 20 da Lei nº 8.036/1990. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.
PROCESSO : AIRR-169/2003-010-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ANJINHO ADOLFO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. NULIDADE DO JULGADO POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. PRESCRIÇÃO.
COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA.
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO PROTELATÓRIOS - MULTA. Não merece ser provido
o agravo de instrumento em que não se consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do processamento do recurso de
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-173/2004-012-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIA CLARETE AFONSO

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO BILIBIO CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TER-
RACAP

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO LUIZ MEDEIROS SIMÕES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REAJUSTE SALARIAL. CABIMENTO. INTERPRETA-
ÇÃO DE INSTRUMENTO NORMATIVO. REEXAME DE FATOS
DE PROVAS. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-173/2006-006-16-40.7 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE NINA RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : AQUINO CASTRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. TOMÉ GOMES LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRATO NULO. EFEITOS. FGTS. A decisão re-
gional está em consonância com a atual jurisprudência desta Corte,
consubstanciada na Súmula nº 363 do TST, o que inviabiliza o co-
nhecimento do apelo, nos termos dos §§ 4º e 5º do artigo 896 da CLT
e da Súmula 333 do TST. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-175/2003-027-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BREMBO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO DE ANDRADE GOMES

A G R AVA D O ( S ) : IVO DA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. COMPEN-
SAÇÃO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Não há como as-
segurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-176/2003-012-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ERICA SOPHIA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. LEONARDO SANTANA CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CER-
CEAMENTO DE DEFESA. CARGO DE CONFIANÇA. CONFI-
GURAÇÃO. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-184/2007-253-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO SENA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE
SANTOS - OGMO/SANTOS

A D VO G A D O : DR. VALDEMAR AUGUSTO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA JOSÉ SILVA DE ALENCAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRABALHADOR AVULSO. DIFERENÇA SALARIAL.
AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. Não há como asse-
gurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-188/2003-113-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEMIG

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : DELMI CICENTE DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. HELVÉCIO VIANA PERDIGÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. BASE DE CÁLCULO. HORAS EXTRAS. NORMA CO-
LETIVA. COMPENSAÇÃO. DIVISOR 220. GRATIFICAÇÃO SO-
BRE AS FÉRIAS. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-189/2006-009-23-40.0 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CONCREMAX CONCRETO ENGENHARIA E SA-
NEAMENTO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO FELIPE MIOTTO

A G R AVA D O ( S ) : LAURO MENDES FILHO

A D VO G A D O : DR. PAULO HUMBERTO BUDOIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE - CERCEAMENTO DO
DIREITO DE DEFESA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Não há como
assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.
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PROCESSO : AIRR-196/2001-061-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : LABORATÓRIO MUSA RODOLPHO JORDANO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO CALUMBY LISBOA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE DA SILVA MOURA

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS SAMPAIO FLINTZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NULIDADE - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há que se cogitar de nulidade
por negativa de prestação jurisdicional quando a decisão atacada
manifesta tese expressa sobre todos os aspectos manejados pela parte,
em suas intervenções processuais oportunas, ainda que de forma con-
trária a seus desígnios. 2. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. O recurso de
revista se concentra na avaliação do direito posto em discussão.
Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em
que remanesce soberana a instância regional, a teor da Súmula
126/TST. 3. HONORÁRIOS PERICIAIS. A decisão regional foi fir-
mada em razoável interpretação do art.790-B da CLT, ao afirmar que
a responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é da parte
sucumbente na pretensão objeto da perícia. 4. FGTS E MULTA DE
40% - PRESCRIÇÃO. "É trintenária a prescrição do direito de re-
clamar contra o não-recolhimento da contribuição para o FGTS, ob-
servado o prazo de 2 (dois) anos após o término do contrato de
trabalho" (Súmula 362/TST). Estando a decisão regional moldada a
tal parâmetro, não pode prosperar o recurso de revista, nos termos do
art. 896, "a", parte final, e § 4º, da CLT e da Súmula 333 do TST. 5.
FGTS - CORREÇÃO. Esta Corte tem, reiteradamente, decidido que,
"os créditos referentes ao FGTS, decorrentes de condenação judicial,
serão corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos tra-
balhistas" (O.J. 302 da SBDI-1). Imposição do óbice do art. 896, § 4º,
da CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-206/2003-016-03-41.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : INFOCOOP SERVIÇOS - COOPERATIVA DE PROFIS-
SIONAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA ALMEIDA BRITO

A G R AVA D O ( S ) : ANA PAULA BARBOSA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. RAIMUNDA APARECIDA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. WALDÊNIA MARÍLIA SILVEIRA SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. RELAÇÃO DE EMPREGO. MULTA
DO ART. 477 DA CLT. Não configurada contrariedade a súmula de
jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho ou vio-
lação direta e literal de preceito da Constituição Federal, nos moldes
do artigo 896, § 6º, da CLT, inviável o trânsito da revista e, con-
seqüentemente, o provimento do agravo.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-206/2007-013-06-40.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CHESF DE ASSISTÊNCIA E SEGURI-
DADE SOCIAL - FACHESF

A D VO G A D O : DR. FABIANA BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCIS-
CO - CHESF

A D VO G A D A : DRA. JULIANA CASTELO BRANCO PROTÁSIO

A G R AVA D O ( S ) : IVANILDE GOMES DE FARIAS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. TIAGO UCHÔA MARTINS DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. IN-
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. PRESCRIÇÃO.
DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de ins-
trumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-209/2004-049-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : SEVERINO MANOEL DE MOURA

A D VO G A D A : DRA. ERIKA DA SILVA DANTAS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D O : DR. GIANCARLO BORBA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PLANO DE CARGOS, CARREI-
RAS E SALÁRIOS. Não há nos autos divergência jurisprudencial
apta a permitir o cabimento da revista. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-216/2004-072-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MARTUSCELLI KURY

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D A : DRA. LUCIMARA MORAIS LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ILONA CURVO VIANNA

A D VO G A D O : DR. JORGE SYLVIO RAMOS DE AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. ILEGITIMIDADE AD
CAUSAM. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Não
configurada violação direta e literal de preceito da lei federal ou da
Constituição, nem divergência jurisprudencial válida e específica, nos
moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito
da revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo de ins-
trumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-220/2006-015-10-40.6 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ GALVONE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. BRUNO GOMES MARÇAL BELO

A G R AVA D O ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. TER-
CEIRIZAÇÃO. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-220/2006-033-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D A : DRA. MARINA DE CASTRO CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LINO ALVES

A D VO G A D O : DR. MAURO MARCOS

A G R AVA D O ( S ) : AURORA ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ALFREDO VANDERLEI VELOSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ABRANGÊN-
CIA. PENHORA. BEM DO SÓCIO. VERBAS RESCISÓRIAS.
ÔNUS DA PROVA. SALÁRIO ATRASADO. EXPEDIÇÃO DE
OFÍCIOS. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo
de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do des-
pacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-224/2003-003-16-40.9 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. EDELSON FERREIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : TOMÁS AQUINO AZEVEDO SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DE JESUS LEITÃO NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA. JUSTIÇA
GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não merece ser
provido o agravo de instrumento em que não se consegue infirmar os
fundamentos do despacho denegatório do processamento do recurso
de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-224/2006-381-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ROSANE DE MOURA PACHECO MELO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EDI BRAGA FRÖHLICH

A G R AVA D O ( S ) : A. GRINGS S.A.

A D VO G A D O : DR. SIMONE SIMON

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. INDENIZAÇÃO - DANO MORAL.
CARACTERIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO
DE FATOS E PROVAS. Concluindo o Regional, com base na prova
produzida, que não restou caracterizado o dano moral, não há que se
cogitar de ofensa aos arts. 5º, X, da Carta Magna e 927, parágrafo
único, do Código Civil. Por outra face, diante da necessidade do
revolvimento de fatos e provas (Súmula 126/TST), não prospera re-
curso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-224/2006-002-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORA : DRA. CLARITA CARVALHO DE MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIA MOUTINHO TRANCOSO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO BARBOSA NERI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por deficiência de traslado.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL (CÓPIA ÍNTEGRA DA DECISÃO AGRA-
VADA). Não se conhece de agravo de instrumento, quando ausentes
peças essenciais à sua formação (CLT, art. 897, § 5º, inciso I). In-
cumbe à parte interessada velar pela adequada formalização de seu
recurso. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-226/2002-055-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANA SOUZA DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D O : DR. VALDEMAR ALVES ESTEVES

A G R AVA D O ( S ) : ENTIDADE MANTENEDORA DE ENSINO SANTA
RITA LTDA.

A D VO G A D O : DR. WILLY OLIVEIRA ANK

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. LAUDO PERICIAL. SÚ-
MULA 126/TST. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-229/2002-028-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ABRIL MUSICLUB LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDA BARBOSA MORALES

A D VO G A D O : DR. FERNANDO TOFFOLI DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JUNTADA DE DOCUMENTOS NA FASE RECURSAL.
REINTEGRAÇÃO. Não há como assegurar trânsito à revista quando
o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos
do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-229/2002-013-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : VITOR RICARDO BOLZAN

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MURATORE

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALE-
GRE S.A. - TRENSURB

A D VO G A D A : DRA. GLADIS SANTOS BECKER

DECISÃO:Por unanimidade, conhece dos agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Não fundamentado devidamente o recurso ordinário
no momento oportuno, não há que se falar em negativa de prestação
jurisdicional. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-232/2002-017-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CONPROF ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO
S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA MIRANDA SOUZA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO TAVEIRA DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JORNADA DE TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. Não
configurada violação direta e literal de preceito da lei federal ou da
Constituição, nem divergência jurisprudencial válida e específica, nos
moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito
da revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo de ins-
trumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-238/2004-465-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO BIGARELLI

A D VO G A D A : DRA. FABIANA MIDORI IJICHI

A G R AVA D O ( S ) : RHODIA BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA BATISTA DOS SANTOS SIQUEIRA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFE-
RENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA
UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 344 DA SBDI-1/TST.
Tendo o recurso de revista por escopo a uniformização da juris-
prudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento
de semelhante apelo, quando o tema brandido for objeto de súmula ou
de orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do
Tribunal Superior do Trabalho, situações em que a missão da Corte
ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896,
"a", parte final da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada
pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Óbice da OJ 344 da
SBDI-1 do TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-239/2005-196-05-41.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : QUÍMICA GERAL DO NORDESTE S.A. - QGN

A D VO G A D A : DRA. PALOMA COSTA PERUNA

A G R AVA D O ( S ) : JAILSON DA LUZ ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. ALMIR QUEIRÓZ FARIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. IN-
TERVALO INTRAJORNADA. SÚMULA Nº 126 DO TST - Agravo
de Instrumento a que se nega provimento, porquanto não descons-
tituídos os fundamentos do despacho em que se denegou seguimento
ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-245/2004-251-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ENGECLOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE RADI

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO NAKASATO

A D VO G A D O : DR. SILAS DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. CONTAGEM MINUTO A MINUTO.
Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de ins-
trumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-247/2007-022-23-40.7 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPLOYER ORGANIZAÇÃO DE RECURSOS HU-
MANOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANALU RIESEMBERG GLEICH

A G R AVA D O ( S ) : VILMAR PAIVA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA REGINA BOMBONATO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO. Não há
como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-248/2006-068-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS PEREIRA DANTAS

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA NOVAES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MARTUSCELLI KURY

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DO JULGADO. NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. Não configurada violação direta e literal de
preceito da lei federal ou da Constituição, no termos da OJ-115 da
SDI-I/TST, inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente, o pro-
vimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-249/2003-058-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE CAR-
VA L H O

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS CARLOS ALVES

A D VO G A D O : DR. ELMER FLÁVIO FERREIRA MATEUS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE. AUSÊNCIA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. CERCEAMENTO DO DIREITO DE
DEFESA DA RECORRENTE. OFENSA AO PRINCÍPIO DO PRO-
CESSO LEGAL. NEGATIVA DO CONTRADITÓRIO. FIXAÇÃO
DE SALÁRIO DIVERSO DO CONSTANTE NA CTPS. PROVA
PRODUZIDA PELO PRÓPRIO RECLAMANTE CONTRÁRIA ÀS
SUAS ALEGAÇÕES. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. PENA DE
CONFISSÃO À PRIMEIRA RECLAMADA. TRANSFERÊNCIA À
RECORRENTE. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : ED-AIRR-252/2003-513-09-40.2 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. GISELLE ESTEVES FLEURY

A D VO G A D O : DR. HÉLIO PUGET MONTEIRO

EMBARGADO(A) : SILVIA REGINA DA SILVA SOUZA

A D VO G A D O : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. DANO MORAL.
INDENIZAÇÃO. FIXAÇÃO DO VALOR - Conforme explicitado na
decisão embargada, a tese jurídica apresentada nos julgados trazidos
pelo Reclamado, quanto ao valor da indenização por dano moral, não
diverge daquela exposta na decisão recorrida, motivo pelo qual aque-
les não ensejam o conhecimento do apelo, incidindo na hipótese o
disposto na Súmula nº 296 do TST. Não se há falar em omissão da
decisão da Terceira Turma, porque ficou expressamente consignado
no acórdão os fundamentos pelos quais se negou provimento ao
Agravo de Instrumento. Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : AIRR-260/2004-021-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : AMCOR PET PACKING BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : IVANETE MENDES DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. FABÍOLA ELIANA FERRARI

A G R AVA D O ( S ) : TS PLUS COMÉRCIO, TREINAMENTO E TERCEIRI-
ZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477 DA CLT. Não há como
assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-262/2006-022-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO DE CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE
SAÚDE PROFESSOR FERNANDO FILGUEIRAS

A D VO G A D O : DR. JADYR DE OLIVEIRA BARROS

A G R AVA D O ( S ) : JANETE ALVES DA CRUZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MIGUEL CERQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO. Não há como as-
segurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-264/2003-066-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ORION TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ILÁRIO SERAFIM

A G R AVA D O ( S ) : GENEVALDO JOSÉ DA FONSECA

A D VO G A D O : DR. ARTHUR ALEX ESTEVES DA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. NEGATIVA DA PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. HORAS EXTRAS - CARTÕES DE PONTO - CON-
VENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO - ÔNUS. ACORDO DE
COMPENSAÇÃO - BANCO DE HORAS. PEDIDO DE DEMIS-
SÃO. Não merece ser provido o agravo de instrumento em que não se
consegue infirmar os fundamentos do despacho denegatório do pro-
cessamento do recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-264/2007-099-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : JOMAR INÁCIO RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. SORAJANE ALVARENGA PIMENTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-267/2002-019-21-40.1 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FRANCISCO FILHO E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. PRISCILA COELHO DA FONSECA BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO FERNANDES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MAURÍLIO BESSA DE DEUS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIROS. PENHO-
RA. ILEGITIMIDADE. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-275/2004-017-05-86.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. JOSAPHAT MARINHO MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS FERROVIÁRIAS, SIMILARES E AFINS DOS ES-
TADOS DA BAHIA E SERGIPE - SINDIFERRO

A D VO G A D O : DR. VLADIMIR DORIA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. MUL-
TA DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
RESPONSABILIDADE. OJ 341 E 344 DA SBDI-1 - Agravo de
Instrumento a que se nega provimento, porquanto não desconstituídos
os fundamentos do despacho em que se denegou seguimento ao
Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-275/2004-017-05-87.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS FERROVIÁRIAS, SIMILARES E AFINS DOS ES-
TADOS DA BAHIA E SERGIPE - SINDIFERRO

A D VO G A D O : DR. AILTON DALTRO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. JOSAPHAT MARINHO MENDONÇA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. MULTA DO FGTS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE. OJ
341 E 344 DA SBDI-1 - Agravo de Instrumento a que se nega
provimento, porquanto não desconstituídos os fundamentos do des-
pacho em que se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-278/2006-305-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MÁRCIA PINHEIRO AMANTÉA

A G R AVA D O ( S ) : JANOR TRINDADE DUARTE

A D VO G A D A : DRA. MARIA VIRGÍNIA NUHUES

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO ANTUNES DE LIMA

A D VO G A D O : DR. RAFAEL AUGUSTO SIEBEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento em que não se
consegue infirmar os fundamentos do despacho denegatório do pro-
cessamento do recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.
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PROCESSO : AIRR-280/2007-037-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : FROTANOBRE TRANSPORTE DE PESSOAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MAGNO GONTIJO MENDES

A G R AVA D O ( S ) : MEIREMAR DE OLIVEIRA SANTANA E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. BRENDA LANDAU BRAILE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-282/2006-322-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO RAMOS GASPAR

A D VO G A D O : DR. LEUCIMAR GANDIN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R

A D VO G A D O : DR. WALDIR COELHO DE LOIOLA

A G R AVA D O ( S ) : ENGRENAGEM CONSTRUÇÃO E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESCISÃO INDIRETA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo
de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do des-
pacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-285/2004-015-03-41.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -
CBTU

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE ASSIS FERREIRA MELO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO ANTÔNIO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. HEZICK ÁLVARES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COISA
JULGADA. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agra-
vo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-289/2006-562-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE RUDNEY ATALLA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : EURIPES DE OLIVEIRA BATISTA

A D VO G A D O : DR. RENATO TOMÉ JESUS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. PAGAMENTO DE ADICIONAL.
IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. O exame
das razões recursais diante dos fundamentos esgrimidos no acórdão
regional exigiria o revolvimento de fatos e provas, com óbice na
Súmula 126/TST, a inviabilizar o trânsito da revista.

Divergência jurisprudencial inespecífica (Súmula 296/TST).
Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : A-AIRR-295/2006-097-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : M KLEIN ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ESTEVÃO DA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. GEOVANE RODRIGUES DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo, e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO. O juízo de admissibilidade a quo é
precário, provisório e não vincula o juízo de admissibilidade ad
quem, até mesmo porque realizado, necessariamente, nas duas ins-
tâncias. Ainda que o Regional tenha atestado que inocorreu deserção,
inexiste no traslado a peça formal que permite ao juízo ad quem aferir
o depósito das custas, e comprovar o preenchimento de todos os
requisitos extrínsecos do Recurso de Revista. Agravo conhecido e não
provido.

PROCESSO : AIRR-299/2006-069-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : WANDERSON STARLINO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCELO MIRANDA PARREIRAS

A G R AVA D O ( S ) : RIO DOCE MANGANÊS S.A. - RDM

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MÁRCIO TAMM DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : TETRAMINAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. WILLY OLIVEIRA ANK

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANOS PATRIMONIAIS. VALOR DA CONDENA-
ÇÃO. INDENIZAÇÃO. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-301/2001-403-14-40.2 - TRT DA 14ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ACRE

PROCURADOR : DR. ROBERTO BARROS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO LOPES DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO APRÍGIO DE FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL SUSCITADA POR
MEIO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. OFENSA AO PRINCÍPIO
IMUTABILIDADE DA COISA JULGADA. Nos termos do art. 474
do CPC, passada em julgado a sentença de mérito, reputar-se-ão
deduzidas e repelidas todas as alegações e defesas, que a parte po-
deria opor assim ao acolhimento como à rejeição do pedido. Dessa
forma, o Tribunal Regional, ao afastar a prescrição qüinqüenal ar-
güida por meio de embargos à execução, apenas deu vigência ao
princípio da imutabilidade da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal). Além disso, o art. 7º, XXIX, da Constituição da
República não disciplina o momento em que se deve argüir pres-
crição, de forma que não poderia restar ofendido em sua literalidade.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-301/2004-252-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : VILSON VÊDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO DE BARROS AMÉLIO

A G R AVA D O ( S ) : SERVIMEC - ENGENHARIA E MANUTENÇÃO IN-
DUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. SILVIO CARLOS RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA DA PETROBRAS. DO-
NO DA OBRA. HORAS EXTRAS E REFLEXOS. SALÁRIO "IN
NATURA". MULTA NORMATIVA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL.
OBRIGATORIEDADE DE ASSOCIAÇÃO E/OU AUTORIZAÇÃO.
Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de ins-
trumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-302/2003-007-16-41.3 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO - FRM

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GÓIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : KENIA ARIADNA SANTOS MARINHO

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D O : DR. NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELO DES-
FUNDAMENTADO. A fundamentação é pressuposto de admissi-
bilidade recursal, na medida em que delimita o espectro de insa-
tisfação do litigante (CPC, art. 515). Não merece conhecimento o
recurso, quando inexiste impugnação aos fundamentos da decisão
recorrida. Inteligência da Súmula 422 do TST. Agravo de instrumento
não conhecido.

<!ID1394228-4>

PROCESSO : AIRR-306/2001-052-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : WRK CHINESE FOOD RESTAURANTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO TRIGONA NETO

A G R AVA D O ( S ) : RAFAEL ZYLBEBERG

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO COUTO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. VÍNCULO DE EMPREGO. Não configurada, em relação à
argüição de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, violação
direta dos arts. 832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX, da Carta Política,
bem como, em relação à não-caracterização do vínculo de emprego,
divergência jurisprudencial, inviável o trânsito da revista e, conse-
qüentemente, o provimento do agravo, nos termos do art. 896, "a" e
"c", da CLT.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-309/2003-007-16-41.5 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO - FRM

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GÓIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SHEILA CRISTINA BARROS FURTADO

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D O : DR. NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. RELAÇÃO DE EMPREGO. FRAUDE.
CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 331/TST. Não há como
assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-309/2003-007-16-40.2 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D O : DR. NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SHEILA CRISTINA BARROS FURTADO

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO - FRM

A D VO G A D O : DR. RONALDO TOSTES MASCARENHAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA.
CERCEAMENTO DE DEFESA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA
331/TST. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo
de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do des-
pacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-309/2004-023-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BARNABÉ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SIL-
VA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - EMOP

PROCURADOR : DR. WALDIR ZAGAGLIA

PROCESSO : AIRR-302/2003-007-16-40.0 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D O : DR. NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

A G R AVA D O ( S ) : KENIA ARIADNA SANTOS MARINHO

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO - FRM

A D VO G A D O : DR. RONALDO TOSTES MASCARENHAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. NULIDADE POR CERCEAMENTO DO DIREITO
DE DEFESA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. COOPERATIVA. Não me-
rece ser provido o agravo de instrumento em que não se consegue
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do processamento
do recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e despro-
vido.
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do
agravo de instrumento carente de peça necessária à sua formação, não
trasladada a certidão de publicação da decisão regional ao julgamento
de recurso ordinário e ausentes nos autos elementos outros que per-
mitam a esta Corte ad quem a aferição da tempestividade do recurso
de revista que visa a destrancar. Incidência do artigo 897, § 5º, da
CLT e da Instrução Normativa 16/1999, itens III e X, desta Corte.
Aplicação da OJ 18 - Transitória - da SDI-I do TST.

Agravo de instrumento não-conhecido.

PROCESSO : AIRR-318/2003-057-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : CLÓVIS FIRMINO DA SILVA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SALÁRIO
SUBSTITUIÇÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS. Não há como as-
segurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-319/2007-004-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIA CASTELO BRANCO MARINHO

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO ALCOFORADO FLORÊN-
CIO

A G R AVA D O ( S ) : BOA VIAGEM MEDICAL CENTER LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS VALÉRIO PROTA DE ALENCAR BE-
ZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MULTA DO ART. 477 DA CLT. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-320/2001-066-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : IRMÃOS GUIMARÃES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : RENATA ROBERTO MOSCARDI

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO FADAL MAHFOUZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CONFIGURA-
ÇÃO. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de
instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-326/2004-026-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR LUIZ DE FREITAS E OUTRA

A D VO G A D O : DR. GILSENO RIBEIRO CHAVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA. COMPLEMENTAÇÃO. GRATIFI-
CAÇÃO SEMESTRAL - Não configuradas as violações apontadas.
Arestos inespecíficos.

VALE-REFEIÇÃO. CESTA-ALIMENTAÇÃO - Matéria
decidida em consonância com o entendimento consagrado nas Orien-
tações Jurisprudenciais 123 e 133 da SBDI-1 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-326/2005-657-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CAMARGO CORRÊA EQUIPAMENTOS E SISTEMAS
S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCIUS LÚCIO MONTES DE MATTOS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTONIO PAGLIOSA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-329/2004-069-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMERCIAL DESTRO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA DANIELE SIMM

A G R AVA D O ( S ) : ROSIVAL JESUINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SINCLAIR FÁTIMA TIBOLA

A G R AVA D O ( S ) : SENTINELA VIGILÂNCIA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAMES DANTAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
SUCESSÃO DA RESPONSÁVEL PRINCIPAL. Não há como as-
segurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-335/2006-025-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : MULTIPROF - COOPERATIVA MULTIPROFISSIO-
NAL DE SERVIÇOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO CYRO DE CASTRO NETO

A G R AVA D O ( S ) : JEFERSON GOMES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. AFONSO TADEU M. DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COOPERATIVA. FRAUDE. RECONHECIMENTO DE
VÍNCULO DE EMPREGO. A existência do vínculo empregatício,
assentada no acórdão recorrido, com arrimo na prova coligida aos
autos, somente poderia ser descaracterizada mediante o revolvimento
do conjunto fático-probatório, o que esbarra no óbice da Súmula 126
do TST.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-335/2007-018-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. MARCOS VINICIOS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : EDILMA SOUZA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. EDMILDE RAMALHO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SOLUÇÃO TOTAL STS SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BOTTURA MUNHOZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. PENA DE REVELIA E CONFISSÃO.
VERBAS RESCISÓRIAS. FGTS. MULTA. DOBRA SALARIAL.
ART. 467 DA CLT. MULTA. ART. 477 DA CLT. TOMADOR DE
SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Não há como
assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-336/2004-029-12-40.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EVERTON JOSÉ GOULART

A D VO G A D O : DR. GILBERTO XAVIER ANTUNES

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.
- CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. AUSÊNCIA DE CÓ-
PIA, EM SEU INTEIRO TEOR, DO RECURSO DE REVISTA DE-
NEGADO. NÃO-CONHECIMENTO. A cópia integral do recurso de
revista que o agravo visa a destrancar constitui peça essencial à
formação do instrumento, a teor do art. 897 da CLT, com o enfoque
que lhe imprimiu a Lei 9.756/98, ainda que não relacionada em seu
parágrafo quinto, inciso I, em rol de resto não taxativo. Nesse sentido,
a Instrução Normativa 16/99, item III, desta Corte ("O agravo não
será conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias
para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia do res-
pectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os pres-
supostos extrínsecos do recurso principal"). Assim, o traslado in-
completo do recurso de revista enseja o não-conhecimento do agravo
de instrumento, por defeito de formação.

Agravo de instrumento não-conhecido.

PROCESSO : AIRR-337/2003-732-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : VALERIA REZES DE BARROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS (ACÓRDÃO REGIONAL E SUA RES-
PECTIVA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO). Não se conhece de agra-
vo de instrumento, quando ausente peça essencial à sua formação
(CLT, art. 897, § 5º, inciso I). Incumbe à parte interessada velar pela
adequada formalização de seu recurso. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-339/2005-020-04-41.9 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : IRACEMA DE OLIVEIRA BRISOLLA

A D VO G A D A : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL -
ELETROCEEE

A D VO G A D A : DRA. MARTA DE AZEVEDO LUCENA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. GUILHERME GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA. DIFERENÇAS. Conforme expli-
citado na decisão embargada, o acórdão do Tribunal Regional se
harmoniza com o disposto no item II da Súmula nº 51 do TST, que
consigna o entendimento de que, havendo a coexistência de dois
regulamentos, a opção do empregado por um deles tem o efeito
jurídico de renúncia às normas do outro, motivo pelo qual não ocor-
reu a alegada violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.
Não se há falar em omissão da decisão da Terceira Turma, porque
ficou expressamente consignado no acórdão os fundamentos pelos
quais se negou provimento ao Agravo de Instrumento. Embargos de
Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-346/2002-471-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - CERJ

A D VO G A D A : DRA. WILMA TEIXEIRA VIANA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO FERREIRA DINIZ

A D VO G A D O : DR. JOÃO ALBERTO GUERRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
PERÍODO POSTERIOR À ADESÃO AO PDV. CONTINUIDADE
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. HORAS EXTRAS. NÃO-CON-
CESSÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA. Não configurada
violação direta e literal de preceito da lei federal ou da Constituição,
nem divergência jurisprudencial válida e específica, nos moldes das
alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista
e, conseqüentemente, o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-349/2006-070-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : EURIPEDES CLAUDOMIRO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. DÉLZIO MARTINS VILELA

A G R AVA D O ( S ) : USINA AÇUCAREIRA PASSOS S.A.

A D VO G A D O : DR. IMALAIAMO FIGUEIREDO PAULO CORREA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PRELIMINARES DE NULIDADE -
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - CERCEAMEN-

TO DO DIREITO DE DEFESA. Não merece ser provido o agravo de
instrumento em que não se consegue infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do processamento do recurso de revista. Agra-
vo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-352/2006-002-22-40.6 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCIS-
CO - CHESF

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO KLEBER CABRAL E SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LUCAS TADEU ARAÚJO PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA GUIMARÃES LIMA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Não há como assegurar trânsito
à revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui
os fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do re-
curso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-363/2006-021-23-40.9 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : AGROPECUÁRIA MAGGI LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO TADEU GUILHEN

A G R AVA D O ( S ) : AIRTON DE CASTRO PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO BASSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CUSTAS PROCESSUAIS. RECOLHIMENTO. DESER-
ÇÃO DO RECURSO. Não há como assegurar trânsito à revista quan-
do o agravo de instrumento manejado não desconstitui os funda-
mentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-364/2006-016-16-40.6 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. EDSON LIMA FRAZÃO

A G R AVA D O ( S ) : LEVERRIHER ALENCAR DE OLIVEIRA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DE JESUS LEITÃO NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. JUSTA CAUSA. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-370/1999-021-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO SANTOS DE PONTES

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPENSAÇÃO. HORA EXTRA. REFLEXOS. Não há
como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-370/2005-003-14-40.7 - TRT DA 14ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. REGINA CÉLIA SANTOS TERRA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA DELLA TORRE HELFER

A D VO G A D O : DR. VINICIUS DE ASSIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Não merece ser provido o agravo de instrumento em
que não se consegue infirmar os fundamentos do despacho dene-
gatório do processamento do recurso de revista. Agravo de instru-
mento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-370/2005-003-14-41.0 - TRT DA 14ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : VERA LÚCIA DELLA TORRE HELFER

A D VO G A D O : DR. ADEVALDO ANDRADE REIS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL (RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA E
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL). A
ausência de peças essenciais à formação do agravo de instrumento
impede seu regular processamento. Incumbe à parte interessada velar
pela adequada formalização de seu recurso (CLT, art. 897, § 5º;
Instrução Normativa nº 16/99, itens III e X). Agravo de instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-378/1998-002-17-00.6 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

A D VO G A D A : DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB

A G R AVA D O ( S ) : BEATRIZ SPERANDIO RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO S. B. CHAMOUN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. IN-
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ESTABILIDA-
DE. DOENÇA OCUPACIONAL. REINTEGRAÇÃO. Não há como
assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-378/2005-072-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA REGINA BRAGA DE DECCO

A D VO G A D A : DRA. LEILA DE MELLO MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESCABIMENTO. 1. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS
DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Decorren-
do o pedido da relação de emprego antes travada, manifesta é a
competência da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 114, I, da
Constituição Federal. 2. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RITO SU-
MARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CONTRA-
RIEDADE À SÚMULA DO TST E OFENSA DIRETA À CONS-
TITUIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDA-
DE PELO PAGAMENTO. PRESCRIÇÃO. DECISÃO MOLDADA
À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SU-
PERIOR DO TRABALHO. ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS
341 E 344 DA SBDI-1. Pontua o § 6º do art. 896 da CLT que "nas
causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido
recurso de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição da República". Por outra face, tendo o recurso de revista por
escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista, nenhuma uti-
lidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo, quando o tema
brandido for objeto de súmula ou de orientação jurisprudencial da
Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho,
situações em que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado.
Estando, assim, o acórdão regional em harmonia com as Orientações
Jurisprudenciais 341 e 344 da SBDI-1/TST, não restam configuradas
as violações constitucionais manejadas. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-381/2002-091-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : SÍLVIO DE ALMEIDA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. NEUSA DE MORAES BIZAN

A G R AVA D O ( S ) : ANDEM TRANSPORTES DE CARGAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO HEMERSON GUERRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACORDO FIRMADO PERANTE
COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. EXTENSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. O
recurso de revista se concentra na avaliação do direito posto em
discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e provas,
campo em que remanesce soberana a instância regional. Diante de tal
peculiaridade, o deslinde do apelo considerará apenas a realidade que
o acórdão atacado revelar. Esta é a inteligência da Súmula 126 do
TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-381/2006-014-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : AKISIFALA TELECOMUNICAÇÕES LTDA. E OU-
TRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA FERREIRA FARIA

A D VO G A D O : DR. RENATO LUIZ ALVES LÉO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. COMISSÕES PAGAS "POR FO-
RA". O recurso de revista se concentra na avaliação do direito posto
em discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e provas,
campo em que remanesce soberana a instância regional, a teor da
Súmula 126/TST. 2. RESTITUIÇÃO DE DESCONTO SALARIAL.
Não merece ser provido o agravo de instrumento em que não se
consegue infirmar os fundamentos do despacho denegatório do pro-
cessamento do recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-384/2001-242-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO PEREIRA DE MORAES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO SERPA DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. FGTS. PRESCRIÇÃO. INEXIS-
TÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 7º, XXIX, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. Com relação ao direito de reclamar contra o não-
recolhimento dos depósitos para o FGTS, a jurisprudência desta Corte
está sedimentada no sentido de que o prazo aplicável é o trintenário,
limitado a dois anos após a extinção do contrato de trabalho. Esta é
a orientação traçada pela Súmula nº 362/TST. Imposição do óbice do
art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333 desta Corte. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-388/2004-022-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. ALLAN PATRICK MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO CARMO CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO RIBEIRO VIVAS OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. "DANO MORAL. COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Nos termos do art. 114 da
CF/1988, a Justiça do Trabalho é competente para dirimir contro-
vérsias referentes à indenização por dano moral, quando decorrente
da relação de trabalho" (Súmula 392 do TST). Recurso de revista
obstaculizado pela dicção do art. 896, § 4º, da CLT. 2. DANOS
MORAIS - CARACTERIZAÇÃO. INDENIZAÇÃO - VALOR AR-
BITRADO. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS
E PROVAS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARAC-
TERIZADA. ARESTOS INSERVÍVEIS. Concluindo o Regional,
com base na prova produzida, que restou caracterizado o dano moral,
não há que se cogitar de ofensa aos arts. 5º, X, e 7º, "caput" e
XXVIII, da Constituição Federal, 818 da CLT, 333, I, do CPC, 159 e
393 do Código Civil. Assim, diante da necessidade do revolvimento
de fatos e provas (Súmula 126/TST), não prospera recurso de revista.
Por outra face, com a apresentação de paradigmas oriundos de órgão
impróprio (art. 896, "a", da CLT), não prospera recurso de revista.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-397/2007-005-23-40.5 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : EDIN CLAUDIO GARCIA

A D VO G A D O : DR. RONALDO COELHO DAMIN

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. JOCELANE GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROGRESSÕES POR ANTIGÜIDADE E MERECI-
MENTO. Não merece ser provido o agravo de instrumento em que
não se consegue infirmar os fundamentos do despacho denegatório do
processamento do recurso de revista. Arestos inespecíficos, a teor das
Súmulas 23 e 296 do TST. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-397/2007-005-23-41.8 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. JOCELANE GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : EDIN CLAUDIO GARCIA

A D VO G A D O : DR. RONALDO COELHO DAMIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PROGRESSÃO HORIZONTAL
POR ANTIGÜIDADE E MERECIMENTO. ART. 37, "CAPUT", DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA-
MENTO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA. Traduz-se o requisito
do prequestionamento, para fins de admissibilidade do recurso de
revista, pela emissão de tese expressa, por parte do órgão julgador,
em torno dos temas destacados pela parte, em suas razões de in-
surreição (Súmula 297/TST). Por outra face, a moldura fática da
questão repele o conhecimento do recurso de revista. Esta é a in-
teligência da Súmula 126 do TST. A divergência jurisprudencial,
hábil a impulsionar o recurso de revista (CLT, art. 896, "a"), há de
partir de arestos que, reunindo as mesmas premissas de fato e de
direito ostentadas pelo caso concreto, ofereçam diverso resultado. A
ausência ou acréscimo de qualquer circunstância alheia ao caso posto
em julgamento faz inespecíficos os julgados, na recomendação das
Súmulas 23 e 296/TST. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.
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PROCESSO : AIRR-399/2005-493-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : NORSA REFRIGERANTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME JACOBINA BARBERINO PINTO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANDRÉ ALVES QUEIROZ

A D VO G A D O : DR. MARLON ANDRADE SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.
HORA EXTRA. TRABALHO EXTERNO. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-403/2006-008-08-40.4 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE GUSTAVO MOURA GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ALBERTO DA SILVA VALENTE

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO WEYL ALBUQUERQUE COS-
TA

A G R AVA D O ( S ) : PROTECT SERVICE - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
DE SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. AGNALDO BORGES RAMOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : M. V. N. SOUZA - ME

A D VO G A D O : DR. ADILSON JOSÉ MOTA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331/TST. Não há como
assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-405/2006-138-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE INTERESTADUAL DE TRANSPORTES
CARVALHO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO AIRES BAGATINI

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERNANDO BARBOSA DE ARAUJO E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. EDIVALDO SOUZA ROQUE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS. Não há
como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-417/2003-005-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZA-
ÇÃO - EMLURB

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : RÔMULO FERREIRA LIMA

A D VO G A D O : DR. CARLO PONZI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. FIXAÇÃO SALARIAL. IMPEDI-
MENTO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE REDU-
ÇÃO. Deixando a parte de fazer patentes as situações descritas nas
alíneas do art. 896 consolidado, correto o despacho que nega curso à
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-427/2002-049-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LORIVAL JOSÉ ZANELLA

A D VO G A D O : DR. ÉDISON SUPINO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS PROPOSTA PE-
LO EMPREGADOR CONTRA O EMPREGADO. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. PRESCRIÇÃO. Não há como as-
segurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : A-AIRR-431/2005-421-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOFF

A G R AVA D O ( S ) : COSME PEREIRA DE JESUS

A D VO G A D O : DR. TIBURTINO ALMEIDA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LENILTON RAMOS & OLIVEIRA LTDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mé-
rito, dar-lhe provimento, para afastar o óbice que motivou a negativa
de seguimento do agravo de instrumento. Por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, por maioria, negar- lhe pro-
vimento. Vencida a Sra. Ministra Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa.

E M E N TA : 1. AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. Constatada a presença de

elementos que comprovam a tempestividade do recurso de revista, o
agravo é conhecido e provido. Agravo a que se dá provimento. 2.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA - DES-
CABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. FATO
GERADOR. ACORDO HOMOLOGADO APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO DA DECISÃO EXEQÜENDA. 1. A teor do art. 764 e §
3°, da CLT, "os dissídios individuais ou coletivos submetidos à apre-
ciação da Justiça do trabalho serão sempre sujeitos à conciliação",
sendo "lícito às partes celebrar acordo que ponha termo ao processo,
ainda mesmo depois de encerrado o juízo conciliatório". Não há
preclusão para a iniciativa dos litigantes, bem vinda em fase de
conhecimento ou em fase de execução. 2. O art. 43, parágrafo único,
da Lei n° 8.620/93, prevê a incidência de contribuições previden-
ciárias sobre os valores ajustados em acordos homologados pela Jus-
tiça do Trabalho. 3. Por expressa dicção da Lei de regência da ma-
téria, resta claro que não será na sentença (ou no acórdão) com
trânsito em julgado que se localizará o fato gerador das contribuições
previdenciárias, mas, havendo posterior acordo, no pagamento da
quantia avençada. Compreensão contrária levaria ao absurdo de se dar
ao acessório precedência sobre o principal. 4. O atendimento da
recomendação inscrita no art. 832, § 3°, da CLT soterra a insurreição
autárquica. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-439/2001-011-05-00.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : DEIL CONSTRUTORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. GABRIELA OLIVEIRA TELLES DE VASCON-
CELLOS

A G R AVA D O ( S ) : LOURIVAL ROSA SANTOS

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA CARVALHO SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE PROCESSUAL. INÉPCIA DA PETIÇÃO
INICIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. OJ 115 DA SDI-I/TST. RESPON-
SABILIDADE SOLIDÁRIA. EMPREITADA. ART. 455 DA CLT.
Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de ins-
trumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-440/2005-021-21-40.0 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO LEONÊZ BARBOSA

A D VO G A D O : DR. JOEL MARTINS DE MACEDO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : EIC - ENGENHARIA, INDÚSTRIA E CONSTRUÇÃO
LT D A .

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RONILDO DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORA EXTRA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-441/2003-004-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : RAMON DE FARIA PEREZ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ JOANES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMIG CELULAR S.A.

A D VO G A D O : DR. EURICO LEOPOLDO DE REZENDE DUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CER-
CEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA POR
FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
PAGAMENTO DE COMISSÕES. Não configurada violação direta e
literal de preceito da lei federal ou da Constituição, nem divergência
jurisprudencial válida e específica, nos moldes das alíneas "a" e "c"
do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e, conseqüen-
temente, o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-442/2004-076-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SUEZ JEANS CONFECÇÕES DE ROUPAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO PERANEZZA QUINTINO

A G R AVA D O ( S ) : JULIANA DE BRITTO BARBOSA

A D VO G A D O : DR. DANIEL APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ILICITUDE DA GRAVAÇÃO TELEFÔNICA. DANO MO-
RAL. LUCROS CESSANTES. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os funda-
mentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-444/2003-018-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO VALLE S.A. - CONSTRUÇÕES, INCOR-
PORAÇÕES E COMÉRCIO DE IMÓVEIS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTÔNIO ARAÚJO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS ALVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO MURILO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LI-
DE. INDENIZAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. Não
há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.
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PROCESSO : AIRR-432/2000-048-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO PAULI ASSAD

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR JOSÉ DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. SOFIA ECONOMIDES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. REFLEXOS. INTERVALOS DE 15
MINUTOS. RECONVENÇÃO. Não há como assegurar trânsito à
revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-434/1999-012-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : INTERTEK TESTING SERVICE DO BRASIL LTDA

A D VO G A D O : DR. AIRTON JOSE B. VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO ALBERTO COSTA

A D VO G A D O : DR. WANDERLEY VASCONCELLOS MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SALÁRIO IN NATURA. MORADIA. REEXAME DE
FATOS E PROVAS. O Tribunal de origem concluiu que o imóvel
onde residia o reclamante era fornecido pelo trabalho, razão pela qual
constitui salário in natura. Entender de forma diversa ensejaria o
reexame de fatos e provas, o que é vedado nesta instância recursal
(Súmula 126/TST)

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-435/2001-064-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCOS VINÍCIUS ANDRADE AYRES

A G R AVA D O ( S ) : LEDA DE OLIVEIRA SALES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COISA JULGADA. PADV. QUITAÇÃO GERAL. HO-
RAS EXTRAS. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.
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PROCESSO : AIRR-444/2003-113-03-41.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

A G R AVA D O ( S ) : RENATO RIBEIRO DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. EDUARDO VICENTE RABELO AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331,
IV, DO TST. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-444/2003-113-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. - INFOCOOP SERVIÇOS

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA ALMEIDA BRITO

A G R AVA D O ( S ) : RENATO RIBEIRO DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. EDUARDO VICENTE RABELO AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. FRAUDE. COOPERATI-
VA. VERBAS RESCISÓRIAS. Não há como assegurar trânsito à
revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-445/2003-096-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : GILSON ALMEIDA BRITO

A D VO G A D A : DRA. DANIELA CARBONERI FRANCISCO

A G R AVA D O ( S ) : EDSON LUÍS MARIOTTI

A D VO G A D O : DR. BRENO PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JUVENTINO GORDALIZA NICOLAS

A D VO G A D O : DR. CHARLES ARKCHIMOR CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORA EXTRA. TRABALHO EXTERNO. Não há como
assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-445/2007-001-18-40.7 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : PRIMO SCHINCARIOL INDÚSTRIA DE CERVEJAS
E REFRIGERANTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANDREA MARIA SILVA E SOUZA PAVAN
RORIZ DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR FERNANDES BELO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ELIAS PESSOA DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-449/2001-072-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE YUJI HIRATA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ÁLVARO BRITES

A D VO G A D O : DR. GILSENO RIBEIRO CHAVES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. DIFE-
RENÇAS. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo
de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do des-
pacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-454/2003-022-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : MALTASE COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO BARBALHO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : NEIVALDO NORBERTO GONÇALVES

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FATIMA C PACIFICO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RELAÇÃO DE EMPREGO. MOTORISTA DE CAMI-
NHÃO. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de
instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-455/1996-061-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : EDMILSON GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO GUILHERME WEICHSLER

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : COLMEIA S.A. - INDÚSTRIA PAULISTA DE RADIA-
DORES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. MASSA FALIDA. PROSSEGUIMENTO
DA EXECUÇÃO DEPOIS DE EXPEDIDA A CERTIDÃO PARA
HABILITAÇÃO DOS CRÉDITOS DO AUTOR. CABIMENTO. Não
há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-459/2005-029-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : VALDIR TADEU BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. ALDENIR NILDA PUCCA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARLI BUOSE RABELO

A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO SANTO EXPEDITO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA CEDRASCHI DIAS

A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO SANTA BÁRBARA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA CEDRASCHI DIAS

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO URBANA TRANSLESTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDIVALDO NUNES RANIERI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - GERENCIAMENTO
E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELAS CON-
CESSIONÁRIAS DE TRANSPORTE COLETIVO. AUSÊNCIA DE
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. Tratando-se de empresa
cujo objetivo social é a gestão e fiscalização de serviços de transporte
coletivo, prestados por empresas concessionárias, a hipótese não se
confunde com a figura do tomador de serviços, eis que ausente
terceirização de mão-de-obra, situação que afasta a incidência da
Súmula 331, IV, do TST. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-460/2004-057-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : MC PRESIDENTE DUTRA COMÉRCIO DE RELÓ-
GIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL GERÔNIMO FALCÃO

A G R AVA D O ( S ) : NATALIE RAMOS SALLES

A D VO G A D A : DRA. FRANCISCA VALE MATTEONI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS APRESENTADAS. Não se co-
nhece de agravo de instrumento, quando as peças apresentadas para
sua formação não vêm autenticadas. Incumbe à parte interessada velar
pela adequada formalização de seu recurso (Instrução Normativa nº
16/96, itens IX e X e art. 830 da CLT). Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-462/2001-669-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : IVO AVELAR DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELO MACIOSKI

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANESTADO S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALECIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CO-
MISSÕES. REFLEXOS. CARGO DE CONFIANÇA. BANCÁRIO.
ART. 62, II, DA CLT. CORREÇÃO MONETÁRIA. DESCONTOS
FISCAIS. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo
de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do des-
pacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-462/2001-669-09-41.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANESTADO S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALECIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : IVO AVELAR DA SILVA

A D VO G A D O : DR. WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. BASE DE CÁL-
CULO E NATUREZA DA PARCELA. ADICIONAL DE TRANS-
FERÊNCIA. MUDANÇA DO DOMICÍLIO. MULTA CONVENCIO-
NAL. FORMA DE PAGAMENTO. MULTA CONVENCIONAL.
ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. PARTICIPAÇÃO NOS LU-
CROS E RESULTADOS. ÔNUS DA PROVA. Não há como as-
segurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-462/2007-141-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : VIK COMPRESSORES E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAUL EDUARDO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. NAGIB ASSAD LAUAR FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE CARVALHO ZAULI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. 1. INÉPCIA DA INICIAL. 2. CONTRATO DE
TRABALHO POR OBRA CERTA - DONO DA OBRA. 3. VERBAS
RESCISÓRIAS. 4. LIMITAÇÃO DOS VALORES APRESENTA-
DOS NA INICIAL. APELO DESFUNDAMENTADO. Deixando a
parte de fazer patentes as situações descritas no art. 896, § 6º, con-
solidado, não merece processamento o recurso de revista interposto
contra acórdão proferido em processo submetido ao rito sumaríssimo.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-462/2007-141-03-41.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE CARVALHO ZAULI

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. NAGIB ASSAD LAUAR FILHO

A G R AVA D O ( S ) : VIK COMPRESSORES E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO - DESCABIMENTO. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)."
Inteligência da Súmula 331, IV, do TST e § 4º do art. 896 da CLT.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-467/2006-003-08-40.3 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PARÁ

PROCURADORA : DRA. ANA CRISTINA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CRISTINA SILVA MASCARO

A D VO G A D A : DRA. MARIA CELINA MENEZES VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATA-
ÇÃO TEMPORÁRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. A OJ-SBDI-I n.º205, I, determina que se inscreve na com-
petência material da Justiça do Trabalho dirimir dissídio individual
entre trabalhador e ente público se há controvérsia acerca do vínculo
empregatício. Seu item II, ademais, estipula que a simples presença
de lei que disciplina a contratação por tempo determinado para aten-
der a necessidade temporária de excepcional interesse público (art.
37, IX, da Constituição Federal), não é o bastante para deslocar a
competência da Justiça do Trabalho se se alega desvirtuamento em tal
contratação, mediante a prestação de serviços à Administração para
atendimento de necessidade permanente, e não para acudir a situação
transitória e emergencial.
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INTERESSE PROCESSUAL. AUSÊNCIA. Conforme
bem salientado pelo Regional, os empregados, mesmo que contra-
tados temporariamente, têm interesse processual em ver seus con-
tratos devidamente respeitados pelo ente público.

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. NULIDADE. O Re-
gional consigna expressamente que a contratação efetivada desres-
peitou o art. 37, II e IX, da Constituição Federal. Declarado nulo o
contrato, está correta a aplicação do entendimento jurisprudencial
consolidado na Súmula n.º363 do TST, que resguarda ao empregado
contratado sem concurso público o direito aos salários e aos depósitos
do FGTS. Logo, inexistem as violações constitucionais apontadas.
Incidência da Súmula n.º333 do TST.

PRESCRIÇÃO. O tema não foi prequestionado. Incidência
da Súmula n.º297, I, do TST. Agravo de Instrumento conhecido e não
provido.

PROCESSO : AIRR-468/2005-012-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO VINÍCIUS ZIEMANN

A G R AVA D O ( S ) : SUELI KRAUSE

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH S. B. LOBO CHERUBINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DOENÇA PROFISSIONAL. DANO MORAL. INDENI-
ZAÇÃO. PENSÃO. Não há como assegurar trânsito à revista quando
o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos
do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-471/2002-464-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SOTRANGE - TRANPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA NAVARRO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO AUGUSTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. PEDRO MIGUEL

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHOS ALTERNATIVOS -
C O A RT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. COOPERATIVA. FRAUDE. Tendo a Corte Regional
lastreado-se na prova produzida, para firmar seu convencimento no
sentido de que restaram configurados o vínculo de emprego e a
existência de fraude, concluir de forma diversa dependeria do re-
volvimento do acervo fático delineado na origem, providência vedada
em recurso de natureza excepcional, nos termos da Súmula 126/TST.
Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : A-AIRR-473/1989-004-08-40.5 - TRT DA 8ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS DE TELECOMUNICAÇÕES E OPERADORES
DE MESAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DO PARÁ -
S I N T T E L / PA

A D VO G A D O : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO. Os argumentos da TELEMAR não se
sustentam. A avaliação dos autos revela que, a despeito de seu in-
conformismo, não há no traslado cópia da decisão agravada, peça
fundamental para o deslinde da controvérsia. Agravo conhecido e não
provido.

PROCESSO : AIRR-473/1989-004-08-41.8 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEPARÁ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS DE TELECOMUNICAÇÕES E OPERADORES
DE MESAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DO PARÁ -
S I N T T E L / PA

A D VO G A D O : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONHECI-
MENTO. O Agravo de Instrumento interposto pela executada revela-
se como mera reprodução do Recurso de Revista anteriormente in-
terposto. Verifica-se, na hipótese, que os motivos ensejadores da obs-
taculização do Recurso de Revista não foram objeto de insurgência
por parte da executada, tendo se limitado, em sua petição de Agravo
de Instrumento, a transcrever, "ipsis verbis", as razões do Recurso de
Revista. Tanto que não há argumentação nenhuma combatendo o
Despacho denegatório do Recurso de Revista e sua fundamentação
fática e jurídica. Esta Corte tem entendimento firmado na Súmula
422, no sentido de que não se conhece do Recurso quando as razões
da Recorrente não impugnam os fundamentos expendidos no des-
pacho agravado, devendo o apelo ser considerado desfundamentado,
como ocorre no caso concreto. Precedentes. Agravo de Instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-473/2003-012-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : VIVO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VALÉRIA MARIA RUPNOW LANGER

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO SARTORI

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E
RESULTADOS. Deixando a parte de fazer patentes as situações des-
critas nas alíneas do art. 896 consolidado, correto o despacho que
nega curso à revista. Agravo de instrumento conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-492/2006-096-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MINAS GERAIS

A D VO G A D O : DR. BENEDICTO FELIPPE DA SILVA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : VALDEI BESSA DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. CÍVIA APARECIDA SANTANA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. JUSTIÇA DO TRABALHO - PRE-
LIMINAR DE INCOMPETÊNCIA. PRELIMINAR DE CARÊNCIA
DA AÇÃO. CONTRATO DE TRABALHO - NULIDADE. FGTS -
CORREÇÃO MONETÁRIA. Não merece ser provido o agravo de
instrumento em que não se consegue infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do processamento do recurso de revista. Agra-
vo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-497/2007-106-08-40.8 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BERTIN LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ COHEN

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO CHAVES DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA NÉRIS

A G R AVA D O ( S ) : MAGNU POLYPSO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. RECURSO INEXISTENTE, FALTA DE PEÇAS ES-
SENCIAIS. Inviável o conhecimento do agravo, seja por inexistente,
à ausência de assinatura do advogado da parte, seja pela ausência de
traslado da decisão originária (acórdão regional ao julgamento de
recurso ordinário) e da decisão agravada, ambas em seu inteiro teor,
peças essenciais à adequada formação do instrumento, nos termos do
artigo 897, § 5º, da CLT e Instrução Normativa nº 16/99 desta Cor-
te.

Agravo de instrumento não-conhecido.

PROCESSO : AIRR-500/2006-012-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JUAREZ DE VASCONCELOS CRUZ

A D VO G A D O : DR. RITA HELENA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA E ELÉTRICA SABA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM. TOMADOR DE SERVIÇOS - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-503/2004-012-18-40.3 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : DIVINO ANTÔNIO MENDANHA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS DE FARIA OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. LUDMILA DE CASTRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

A D VO G A D O : DR. HELVÉCIO COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COAÇÃO PARA ADESÃO AO PDVI. Não há como
assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-510/2002-464-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL E MATERNIDADE PRÍNCIPE HUMBER-
TO

A D VO G A D A : DRA. ELENITA DE SOUZA RIBEIRO RODRIGUES
LIMA

A G R AVA D O ( S ) : CORNÉLIO ARAÚJO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ESTABILIDADE DO DIRIGENTE SINDICAL. Não há
como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-512/2006-096-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MINAS GERAIS

A D VO G A D O : DR. BENEDICTO FELIPPE DA SILVA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BENHUR JOSÉ DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. CÍVIA APARECIDA SANTANA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. JUSTIÇA DO TRABALHO - PRE-
LIMINAR DE INCOMPETÊNCIA. PRELIMINAR DE CARÊNCIA
DA AÇÃO. CONTRATO DE TRABALHO - NULIDADE. Não me-
rece ser provido o agravo de instrumento em que não se consegue
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do processamento
do recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-516/2004-020-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO PRESBITERIANO MACKENZIE

A D VO G A D A : DRA. LOURDES POLIANA COSTA DA CAMINO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS MAURÍCIO PALHARINI WASSILEVSKI

A D VO G A D O : DR. ROBERTO GOMES FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. ELANNE CRISTINA GONÇALVES DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇA SALARIAL. NORMA COLETIVA. CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ISENÇÃO. Não há como asse-
gurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-517/2002-026-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA N T E ( S ) : JAILTON COSTA AGUIAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUCIANO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto pelo Reclamante. Por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento interposto pela Reclamada e, no mérito, negar-
lhe provimento.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RE-
CLAMANTE. NÃO-CONHECIMENTO. O agravo de instrumento
não merece conhecimento, porquanto desfundamentado, uma vez que
o Agravante não impugna, de forma específica, os termos do des-
pacho agravado. II - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENTO. 1. HORAS
EXTRAS. CONTAGEM MINUTO A MINUTO. Ausentes as vio-
lações legais e constitucionais indicadas e sem divergência juris-
prudencial válida (art. 896, "a", da CLT) ou específica (Súmula
296/TST), não prospera recurso de revista. Além disso, estando a
decisão em conformidade com a Súmula 366/TST, impossível o pro-
cessamento da revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. 2.
HORAS EXTRAS. HORA NOTURNA REDUZIDA. O desgaste do
labor no horário noturno subsiste, ainda quando se trata de trabalho
em regime de turnos ininterruptos de revezamento, não havendo que
se cogitar de incompatibilidade com o art. 73, § 1º, da CLT. O
preceito legal traz comando de ordem pública, de índole imperativa,
sendo que o art. 7º, XIV, da Lei Maior não afasta a norma geral
relativa ao trabalho noturno. 3. CORREÇÃO DO FGTS. TABELA
PRÓPRIA. O.J. 302 DA SBDI-1 DO TST. Esta Corte tem, rei-
teradamente, decidido que, "os créditos referentes ao FGTS, decor-
rentes de condenação judicial, serão corrigidos pelos mesmos índices
aplicáveis aos débitos trabalhistas". (O.J. 302 da SBDI-1 do TST).
Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-524/2006-002-20-40.2 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : SIDCLÉIA AZEVEDO GARÇÃO

A D VO G A D O : DR. ALEX EUZÉBIO SENA

A G R AVA D O ( S ) : LORRANA COMÉRCIO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. LEI 8.666/93. DANO MORAL.
INDENIZAÇÃO. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DO
TRABALHO. ART. 118 DA LEI 8213. MULTA DO ART. 477 DA
CLT. SEGURO DESEMPREGO. INDENIZAÇÃO. Não há como as-
segurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-525/2005-471-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIMERI SILVA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SIL-
VA

A G R AVA D O ( S ) : EMOP - EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : DRA. DANIELE FARIAS DANTAS DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REAJUSTE SALARIAL. PREVISÃO EM NORMA CO-
LETIVA. BASE TERRITORIAL. Não configurada violação direta e
literal de preceito da lei federal ou da Constituição, nem divergência
jurisprudencial válida e específica, nos moldes das alíneas "a" e "c"
do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e, conseqüen-
temente, o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : A-AIRR-527/2004-017-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CADUCEU SERVIÇOS CONTÁBEIS LTDA. E OU-
TRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERREIRA GÓMEZ

A G R AVA D O ( S ) : NELCINÉA VIDAL MUNAY

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA NASCIMENTO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
E M E N TA : AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. DE-
SERÇÃO - As Agravantes deixaram de trasladar peça essencial à
formação do Agravo de Instrumento, ou seja, cópia da guia de com-
provação do depósito recursal do Recurso de Revista, peça essencial
para se averiguar a deserção do recurso, contrariando o disposto no
art. 897, § 5º, inciso I, da CLT e na Instrução Normativa n.º 16/99 do
TST. Agravo a que se nega provimento.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. GRUPO ECONÔMICO. CONFIGURAÇÃO. RESPON-
SABILIDADE SOLIDÁRIA. Não há como assegurar trânsito à re-
vista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-536/2005-035-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

A D VO G A D A : DRA. VÍRGINIA COSTA DE SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARGARIDA SANTOS ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. RICARDO VILARES LANDULFO

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORA EXTRA. COMPENSAÇÃO. ACORDO. REPOU-
SO SEMANAL REMUNERADO. EQUIPARAÇÃO SALARIAL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. MULTA.
CABIMENTO. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-544/2005-012-07-40.0 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ILMA JESUINO COSTA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. GERMANO MONTE PALÁCIO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADOR : DR. MANUEL MARQUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FGTS. PRESCRIÇÃO. MUDANÇA DE REGIME CE-
LETISTA PARA ESTATUTÁRIO. Não configurada violação direta e
literal de preceito da lei federal ou da Constituição, nem divergência
jurisprudencial válida e específica, nos moldes das alíneas "a" e "c"
do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e, conseqüen-
temente, o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-545/2006-018-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO BUENO SOUSA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. INDENIZAÇÃO. SÚMULA 291 DO
TST. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de
instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-548/2002-161-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO COLETI

A D VO G A D O : DR. JADER NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO JOANA D'ARC LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSEMAR DE DEUS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. SE-
GURO DE VIDA. DANOS MORAIS. Não há como assegurar trân-
sito à revista quando o agravo de instrumento manejado não des-
constitui os fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade
do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-550/2005-008-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : QUALIX SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O ( S ) : JAILSON JOAQUIM PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA MILET DE CARVALHO NE-
VES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. AUSÊNCIA DE SUBMISSÃO
DO CONFLITO À COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. Não
comprovada a existência de Comissão de Conciliação Prévia no âm-
bito da empresa ou do Sindicato da Categoria, impossível vislumbrar-
se ofensa ao art. 625-D da CLT. 2. HORAS EXTRAS E REFLEXOS.
DIFERENÇAS CONCEDIDAS A TÍTULO DE VALE-TRANSPOR-
TE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 818 DA CLT E 333,
I DO CPC. Não há que se cogitar de ofensa aos arts. 818 da CLT e
333, I, do CPC, quando o julgador, examinando os documentos dos
autos, decide pela procedência dos pedidos de horas extras e de
diferenças a título de concessão de vale-transporte. Todo o acervo
instrutório está sob a autoridade do órgão judiciário (CPC, art. 131),
não se podendo limitar a avaliação de cada elemento de prova à sua
indicação pela parte a quem possa aproveitar. Motivada a condenação,
é irrelevante pesquisar-se a origem das provas que a sustentam. Agra-
vo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-558/2006-035-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ SÉRGIO DO AMARAL

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO NAHAS BORGES

A G R AVA D O ( S ) : CAMIL ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO PIZZOLITO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. AUSÊN-
CIA DE CONTESTAÇÃO. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-559/2006-009-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO BANCO CENTRAL DE PREVIDÊNCIA
PRIVADA - CENTRUS

A D VO G A D O : DR. CESAR CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS HENRIQUE BRAZ HENDERSON

A D VO G A D A : DRA. ELISE RAMOS CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NORMA COLETIVA. DIFERENÇA SALARIAL. Não há
como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-560/2006-004-21-40.3 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
NORTE - UFRN

PROCURADORA : DRA. TÂNIA SOUZA PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : ANA PATRÍCIA CLAUDINO DE SOUZA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HEBE MARINHO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : RANGEL E FARIAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO FERREIRA CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento em que
não se consegue infirmar os fundamentos do despacho denegatório do
processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento conhe-
cido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-567/2006-096-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MINAS GERAIS

PROCURADOR : DR. BENEDICTO FELIPPE DA SILVA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CÁSSIO ANDRÉ DE JESUS PEREIRA E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. CÍVIA APARECIDA SANTANA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. JUSTIÇA DO TRABALHO - PRE-
LIMINAR DE INCOMPETÊNCIA. PRELIMINAR DE CARÊNCIA
DA AÇÃO. CONTRATO DE TRABALHO - NULIDADE. FGTS -
CORREÇÃO MONETÁRIA. Não merece ser provido o agravo de
instrumento em que não se consegue infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do processamento do recurso de revista. Agra-
vo de instrumento conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-578/2003-065-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE TUPÃ

A D VO G A D O : DR. LUÍS OTÁVIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LAERTE GUERRA

A D VO G A D O : DR. GUILHERME OELSEN FRANCHI

<!ID1394228-6>

PROCESSO : AIRR-535/2003-011-21-40.5 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. EMERSON ALEXANDRE BORBA VILAR

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO JÁCOME DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUÇÕES, ENGENHARIA E MONTAGENS
S.A. - CEMSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA
331/TST. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. Não há como as-
segurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-536/2005-035-05-41.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARGARIDA SANTOS ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. RICARDO VILARES LANDULFO

A D VO G A D O : DR. PAULO VILARES LANDULFO

A G R AVA D O ( S ) : TNL CONTAX S.A.

A D VO G A D O : DR. JUBRÃ FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. VÍRGINIA COSTA DE SANT'ANNA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. CON-
CESSÃO AOS INATIVOS. PREVISÃO EM LEI MUNICIPAL. AU-
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. VIOLAÇÃO CONSTITU-
CIONAL NÃO CARACTERIZADA. Deixando a parte de fazer pa-
tentes as situações descritas nas alíneas do art. 896 consolidado,
correto o despacho que nega curso à revista. A inexistência de vio-
lação constitucional e o óbice da Súmula 297 do TST impedem o
processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento conhe-
cido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-578/2005-030-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO AIG SAÚDE SEGURADORA S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : JANAÍNA GOMES CAMPOS

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE DO COUTO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CITAÇÃO. VÍCIO. CORREIO. VÍNCULO EMPREGA-
TÍCIO. HORA EXTRA. REFLEXOS. MULTA DO ART. 477 DA
CLT. Não configurada violação direta e literal de preceito da lei
federal ou da Constituição, nem divergência jurisprudencial válida e
específica, nos moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT,
inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do
agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-583/2004-057-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : TELSUL SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JOSÉ DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO ANTONIO BARBOSA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. BEROALDO ALVES SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. Quando a de-
cisão se mostra bem lançada, com estrita observância das disposições
do art. 93, IX, da Constituição Federal, não se cogita de nulidade, por
negativa de prestação jurisdicional. 2. HORAS EXTRAS. TARIFA-
MENTO DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. Em que pese haver
previsão em contrato de trabalho, bem como em norma coletiva, do
enquadramento do autor na exceção prevista no art. 62, I, da CLT,
impossível será a consagração da supremacia do valor probante de
documentos, de vez que o princípio da primazia da realidade inspire
norte absolutamente inverso. Assim, comprovada a subordinação do
reclamante a controle de horário, devidas as horas extras postuladas.
3. MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. Cabe ao julgador
aplicar, fundamentadamente, faculdade conferida por Lei (CPC, arts.
18 e 538), para preservar a celeridade do processo. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-591/2005-054-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : IRONDELIS SANTOS MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR. NELSON MEYER

A G R AVA D O ( S ) : W.P.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VÁLVULAS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARCONI GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JUSTA CAUSA. CARACTERIZAÇÃO. Não há como
assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-592/2004-092-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : HOTÉIS ROYAL PALM PLAZA LTDA.

A D VO G A D O : DR. AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ROBSON ALEX SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELO GOULART FLORIANO

A G R AVA D O ( S ) : BRASCOOP - COOPERATIVA DE TRABALHO DO
BRASIL

A D VO G A D O : DR. RENÊ ARCANGELO D'ALOIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COOPERATIVA. VÍNCULO DE EMPREGO. DANO
MORAL. INDENIZAÇÃO. Não configurada violação direta e literal
de preceito da lei federal ou da Constituição, nem divergência ju-
risprudencial válida e específica, nos moldes das alíneas "a" e "c" do
artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente,
o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-593/2006-011-18-40.8 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIÂNGELA JUNGMANN GONÇALVES GO-
DOY

A G R AVA D O ( S ) : JUVERSON RODRIGUES BELCHIOR

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON ALVES RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Não há
como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-601/2002-055-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : MRS - LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA SODRÉ ROGEL

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA RFFSA)

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO LOPES NETO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO LÚCIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SANDRO GUIMARÃES SÁ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos agravos de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. RECURSO
DE REVISTA DA MRS LOGÍSTICA S/A - PRIMEIRA. RECOR-
RENTE - DESCABIMENTO. CONTRADITA DA TESTEMUNHA.
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. RETIFICAÇÃO DA CTPS. COM-
PENSAÇÃO. DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS. REPOUSO SE-
MANAL REMUNERADO - REFLEXOS. REPERCUSSÃO DAS
DIFERENÇAS SALARIAIS NAS GRATIFICAÇÕES DE FÉRIAS E
DIÁRIAS. BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE PERICU-
LOSIDADE. 2. RECURSO DE REVISTA DA UNIÃO - SEGUNDA
RECORRENTE - DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. JUROS. DIFERENÇAS
DE HORAS EXTRAS. Não merecem ser providos os agravos de
instrumento em que não se consegue infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do processamento dos recursos de revista.
Agravos de instrumento conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-608/2007-112-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : DECISÃO COMERCIAL LTDA. E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. RAFAELA CAMPOS ALVES

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO PAULO LEMES DE ABREU

A D VO G A D A : DRA. LUCI ALVES DOS SANTOS CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORA EXTRA. INTERVALO INTRAJORNADA. SA-
LÁRIO POR FORA. CONTRATO REALIDADE. Não há como as-
segurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-614/2005-058-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : SENDAS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ JÚLIO MOURÃO GUEDES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : COSME GEORGIANO ARAÚJO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIA RANHADA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS. DEPÓSITO RE-
CURSAL. CÓPIA INAUTÊNTICA. CLT, ART. 830. Não configu-
rada violação direta e literal de preceito da lei federal ou da Cons-
tituição, nem divergência jurisprudencial válida e específica, nos mol-
des das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da
revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo de instrumen-
to.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-622/2002-464-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO GUARUCHE

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. TEMPO DESPENDIDO ENTRE A
PORTARIA E O SETOR DE TRABALHO. MINUTOS QUE AN-
TECEDEM E SUCEDEM A JORNADA CONTRATUAL. TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-623/2002-021-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FONTES MOREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EDSON GUIMARÃES DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. PAULO DA SILVA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Analisada a matéria debatida nos autos, não há
que se cogitar de negativa de prestação jurisdicional. 2. TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. HORAS EXTRAS. RE-
VOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. O recurso de revista se
concentra na avaliação do direito posto em discussão. Assim, em tal
via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce
soberana a instância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde
do apelo considerará, apenas, a realidade que o acórdão atacado
revelar. Esta é a inteligência das Súmulas 126 e 297 do TST. 3.
AVISO PRÉVIO DE 60 DIAS PREVISTO EM NORMA COLE-
TIVA. Tratando-se de interpretação de norma coletiva, o recurso de
revista somente alcançaria êxito por divergência jurisprudencial, que
sequer foi fundamento do recurso. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-631/2002-068-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : AELTON FERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA FERRACIN

A G R AVA D O ( S ) : STANDARD S/C LTDA. - SEGURANÇA PATRIMO-
NIAL

A D VO G A D O : DR. GILSON JOSÉ SIMIONI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS E REFLEXOS. INCIDÊNCIA DE
ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE HORAS. HORAS EXCEDEN-
TES DA OITAVA DIÁRIA. ÔNUS DA PROVA. INEXISTÊNCIA
DE INTERVALO LEGAL PARA DESCANSO E ALIMENTAÇÃO.
INCIDÊNCIA DAS HORAS EXTRAS PAGAS. Não há como as-
segurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-633/2002-002-22-40.5 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. SANDRA PINHEIRO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO LUIZ NUNES CORREIA

A D VO G A D O : DR. CLEITON LEITE DE LOIOLA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ALTERAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO DE-
CORRENTE DE REENQUADRAMENTO. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agra-
vo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-636/2002-004-17-40.9 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DE EMPRE-
SAS DE ASSEIO, CONSERVAÇÃO, LIMPEZA PÚBLI-
CA E SERVIÇOS SIMILARES NO ESTADO ESPÍRI-
TO SANTO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO EDSON FURTADO CEVIDANES

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA

PROCURADOR : DR. LUIZ CLÁUDIO ROSENBERG

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUÇÃO QUEIROZ GALVÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Examinada a nu-
lidade por negativa de prestação jurisdicional da ótica da OJ nº 115
da SDI-I/TST, e não explicitados os pontos em que pretensamente
omisso o acórdão regional, a argüição não se mostra hábil para
assegurar o trânsito da revista. No tocante ao adicional de insa-
lubridade, não demonstrado dissenso pretoriano apto, à luz do art.
896, "a", da CLT.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-639/2001-002-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM CO-
MERCIAL - SENAC

A D VO G A D A : DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : SYDNEY FRANÇA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ODONE ENGERS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. CONFISSÃO FICTA. HORAS
EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. "A prova pré-constituída nos
autos pode ser levada em conta para confronto com a confissão ficta
(art. 400, I, CPC), não implicando cerceamento de defesa o inde-
ferimento de provas posteriores." (ex-OJ nº 184 da SBDI-1 - inserida
em 08.11.2000). 2. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJOR-
NADA. ÔNUS DA PROVA. O recurso de revista se concentra na
avaliação do direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não são
revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce soberana a ins-
tância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo con-
siderará apenas a realidade que o acórdão atacado revelar (Súmula
126 do TST). Por outra face, arestos de origem vedada, genéricos e
inespecíficos não impulsionam o recurso de revista (CLT, art. 896,
"a"; Súmula 296, I, do TST). Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-639/2002-055-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : EDVANDER JOSÉ DIAS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO JOSÉ VARGAS PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA. RUPTURA CON-
TRATUAL. SALÁRIO BASE CONVENCIONADO. Não há como
assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-641/2002-055-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : MRS - LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA SODRÉ ROGEL

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO BARBOSA

A D VO G A D O : DR. SANDRO GUIMARÃES SÁ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MINUTOS RESIDUAIS. ADICIONAL DE INSALUBRI-
DADE. REFLEXOS. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. HONORÁRIOS
PERICIAIS. REDUÇÃO. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-648/2007-241-18-40.9 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL -
CESB

A D VO G A D O : DR. BARTOLOMEU BEZERRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARCUS CORRÊA FERNANDES

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO RODRIGUES ZEBRAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL INSUFICIENTE.
SÚMULA 128,I, DO TST. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-658/2003-043-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : LUÍS VANDERLEI DE PAULA

A D VO G A D O : DR. MANOEL JOAQUIM BERETTA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS PENNESI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. JORNADA DE TRABALHO. SER-
VIDOR PÚBLICO. DETERMINAÇÃO DE RETORNO À JORNA-
DA ANTERIORMENTE CONTRATADA. "O retorno do servidor
público (administração direta, autárquica e fundacional) à jornada
inicialmente contratada não se insere nas vedações do art. 468 da
CLT, sendo a sua jornada definida em lei e no contrato de trabalho
firmado entre as partes." (OJ nº 308 da SBDI-1/TST). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-668/2004-342-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : CSN CIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. ALDO DE HARVEY GENEROSO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO EDUARDO SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTERO RESENDE DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Existindo manifestação expressa
acerca da matéria debatida nos autos, não há que se cogitar de
negativa de prestação jurisdicional. 2. ADICIONAL DE PERICU-
LOSIDADE. A decisão está em conformidade com a OJ 324 da
SBDI-1 e com a Súmula 361 desta Corte, esbarrando a revista no
óbice do art. 896, § 4º, da CLT. 3. HORAS EXTRAS - REFLEXOS
NOS REPOUSOS SEMANAIS REMUNERADOS. Não se verifica,
na análise dos fundamentos de fato e de direito que suportam o
julgado, maltrato aos arts. 333, I, do CPC e 818 da CLT. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-670/1995-035-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -
CBTU

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS URBANOS -
FLUMITRENS

A G R AVA D O ( S ) : EDSON MURILO DE FREITAS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS ALBUQUERQUE DE QUEIRÓZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.
COISA JULGADA. Não configurada violação direta e literal de pre-
ceito da lei federal ou da Constituição, nem divergência jurispru-
dencial válida e específica, nos moldes das alíneas "a" e "c" do artigo
896 da CLT, inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente, o
provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-674/2005-060-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D A : DRA. ANA LAURA GONTIJO MALARD

A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR ROBERTO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTUNES GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - VALIA

A D VO G A D A : DRA. DENISE MARIA FREIRE REIS MUNDIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL ILÍCITA.
INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA. JULGAMENTO "EXTRA PE-
TITA". ASTREINTES. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-674/2005-060-03-41.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - VALIA

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D A : DRA. DENISE MARIA FREIRE REIS MUNDIM

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. PEDRO AGUIAR DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR ROBERTO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTUNES GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-682/2002-069-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : JOTA ELE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM PEREIRA ALVES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : AVELINO ANTÔNIO CHAGAS

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA RAMOS BETTEGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SEGURO DE VIDA. DIFERENÇAS. Não há como as-
segurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-689/1999-121-17-00.2 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CLOVES SOARES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALÉCIO JOCIMAR FÁVARO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. RURÍCOLA. HORAS IN ITINERE.
COMPENSAÇÃO. Não há como assegurar trânsito à revista quando
o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos
do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-690/2006-135-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : AÇOS VILLARES S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO FERNANDES

A D VO G A D O : DR. ERNESTO BETE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
BASE DE CÁLCULO. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-692/2005-107-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR MESSIAS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TELMA APARECIDA TEIXEIRA SECCHES

A D VO G A D O : DR. DIVAR NOGUEIRA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORA EXTRA. BANCÁRIO. CARGO DE CONFIAN-
ÇA. SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHA. INTERVALO INTRAJOR-
NADA. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de
instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-692/2006-136-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : OLIVEIRA NETTO TECIDOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE CAR-
VA L H O

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. NELSON SALVO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. CERCEAMENTO DE DEFESA.
REVELIA. AUSÊNCIA DA RECLAMADA. COMPARECIMENTO
DE ADVOGADO. INDEFERIMENTO DE OITIVA DE DEPOI-
MENTO PESSOAL DO RECLAMANTE. DECISÃO MOLDADA À
JURISPRUDÊNCIA UNIFORME DO TST. Não prospera recurso de
revista contra decisão que esteja em conformidade com o item II da
Súmula 74, quando pontua que "a prova pré-constituída nos autos
pode ser levada em conta para confronto com a confissão ficta (art.
400, I, do CPC), não implicando cerceamento de defesa o inde-
ferimento de provas posteriores". Por outra face, esta Corte já firmou
posicionamento, por meio da Súmula 122, no sentido de que "a
reclamada, ausente à audiência em que deveria apresentar defesa, é
revel, ainda que presente seu advogado munido de procuração, po-
dendo ser ilidida a revelia mediante a apresentação de atestado mé-
dico, que deverá declarar, expressamente, a impossibilidade de lo-
comoção do empregador ou de seu preposto no dia da audiência".
Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333 do TST. 2.
INTERVALO INTRAJORNADA. HORAS EXTRAS. "Possui natu-
reza salarial a parcela prevista no art. 71, § 4º, da CLT, com redação
introduzida pela Lei nº 8.923, de 27 de julho de 1994, quando não
concedido ou reduzido pelo empregador o intervalo mínimo intra-
jornada para repouso e alimentação, repercutindo, assim, no cálculo
de outras parcelas salariais." Inteligência da Orientação Jurispruden-
cial nº 354/SBDI-1/TST. "Após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-
concessão total ou parcial do intervalo intrajornada mínimo, para
repouso e alimentação, implica o pagamento total do período cor-
respondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da
remuneração da hora normal de trabalho" (OJ 307 da SBDI-1/TST).
Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-708/2002-071-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO DONIZETTE MAGALHÃES

A D VO G A D A : DRA. ÁGATHA PESSÔA FRANCO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. HORAS EX-
TRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. ADICIONAL. DANOS
MORAIS. INDENIZAÇÃO. FIXAÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. Não
há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-710/2001-013-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CARLOTA VIEIRA LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NULIDADE POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Estando a decisão devidamente
fundamentada, com análise da matéria objeto do recurso, não há que
se cogitar de negativa de prestação jurisdicional. 2. HORAS EX-
TRAS. ADVOGADO BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. A
conclusão do Regional foi a de que a Autora, empregada de banco,
embora exercendo a função de advogada, está sujeita à jornada dos
bancários, conforme o disposto no item V, da Súmula 102, do TST,
não se enquadrando na hipótese do art. 224, § 2º, da CLT. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-711/2007-006-18-40.3 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO, COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA. E
OUTRO

A D VO G A D O : DR. MURILO AMADO CARDOSO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : UMBELINO FRANCISCO AIRES NETO

A D VO G A D O : DR. ALAN COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CONVENÇÃO COLETIVA DE
TRABALHO. Não merece ser provido o agravo de instrumento em
que não se consegue infirmar os fundamentos do despacho dene-
gatório do processamento do recurso de revista. Agravo de instru-
mento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-720/2004-051-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : SERRA LESTE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTA-
ÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALMIR NASCIMENTO PACHECO

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANE LEMOS JORDÃO

A D VO G A D A : DRA. JACKELINE NOGUEIRA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CERCEAMENTO DO DIREITO
DE DEFESA. SUCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVI-
MENTO DE FATOS E PROVAS. Ausentes as violações legais e
constitucionais indicadas, não prospera o recurso de revista. Por outra
face, eventual reforma da decisão demandaria o revolvimento de fatos
e provas, esbarrando a revista no óbice da Súmula 126/TST. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-722/1992-006-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : OTACIL PIERINI

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. ERRO
NO CÁLCULO. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-722/2000-021-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LOPES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA NELI DOS ANJOS PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EMBARGOS PROTELATÓRIOS -
INEXISTÊNCIA. Ao brandir matéria alheia ao universo da sucum-
bência, a parte faz decair seu interesse de recorrer. DIFERENÇAS DE
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - PRESCRIÇÃO.
Tendo o recurso de revista por escopo a uniformização da juris-
prudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento
de semelhante apelo, quando o tema brandido for objeto de súmula ou
de orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do
Tribunal Superior do Trabalho, situações em que a missão da Corte
ter-se-á, previamente, ultimado. DIFERENÇAS DE COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA. DECISÃO MOLDADA ÀS SÚ-
MULAS 51 E 288 DO TST. Ao decidir pela manutenção da decisão
primária de condenar a Ré ao pagamento das diferenças de com-
plementação de aposentadoria, suspensas desde março de 1995, o
Regional dá efetividade à compreensão das Súmulas 51 e 288 do
TST. Não há potencialidade de violações legais, decaindo qualquer
chance de sucesso para o recurso de revista. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-726/2003-026-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS
DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE - PROCEMPA

A D VO G A D A : DRA. VALESCA GOBBATO LAHM

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS AZEVEDO VARGAS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. MANUTENÇÃO
DO PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA.
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-731/2003-011-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLINDO ELIAS SASSIM

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS BERNARDES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. MULTA. DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS - Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento, porquanto não desconstituídos os
fundamentos do despacho em que se denegou seguimento ao Recurso
de Revista.

PROCESSO : AIRR-737/2001-251-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SABINO MOREIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ENGENHARIA DE ELETRICIDADE EDEL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DE FARIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMBARGOS PROTELATÓRIOS. MULTA DO ART.
538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. INCIDÊNCIA DO ADICIO-
NAL DE PERICULOSIDADE NAS HORAS EXTRAS. HONORÁ-
RIOS PERICIAIS. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

<!ID1394228-7>

PROCESSO : AIRR-700/2005-018-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE
JANEIRO - CEG

A D VO G A D O : DR. GABRIEL VERGETTE DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO OLIVEIRA DA CRUZ SOUZA

A D VO G A D A : DRA. HELENA CRISTINA FARIAS DE MELO RA-
MOS

A G R AVA D O ( S ) : CSQ SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE PRECISÃO
LT D A .

A D VO G A D O : DR. ROSANE MENDONÇA WANDERLEY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Não configurada
violação direta e literal de preceito da lei federal ou da Constituição,
nem divergência jurisprudencial válida e específica, nos moldes das
alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista
e, conseqüentemente, o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-701/2005-029-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ASEA BROWN BOVERI LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE ABREU AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO WANDERLEY MIRANDA

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. COISA JULGADA. OBSERVÂNCIA. Não
há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-706/2000-032-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ROSA LEITE BOZZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. SUPRESSÃO DOS ANUÊNIOS E
TRIÊNIOS. DIFERENÇAS DA INDENIZAÇÃO INSTITUÍDA EM
PDV. INTEGRAÇÃO DO ABONO PREVISTO EM ACORDO CO-
LETIVO. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo
de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do des-
pacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.
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PROCESSO : A-AIRR-741/2005-044-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : VANIA APARECIDA OLIVEIRA RITA

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA DE LEMOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : FININVEST NEGÓCIOS DE VAREJO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D A : DRA. RENATA DE VILLEMOR VIANNA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo, por
irregularidade de representação.

E M E N TA : AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO DE REVISTA. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO. A
ausência de instrumento de mandato regular, oferecido em prazo hábil
e que legitime a representação da parte, compromete pressuposto de
admissibilidade recursal. Na inteligência da Súmula nº 164/TST, tem-
se por inexistente o recurso. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-745/2000-601-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ENERGIA DE
IJUÍ - DEMEI

A G R AVA D O ( S ) : FERMINO CLAUDINO DA ROSA

A D VO G A D O : DR. ITELVINO JOÃO SEVERGNINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROTOCOLO ILEGÍVEL. IMPOSSIBILIDADE DE VE-
RIFICAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. Não se conhece de agravo de
instrumento, quando a data do protocolo do recurso de revista está
ilegível. Sendo dado imprescindível à verificação da tempestividade
do apelo, a deficiência compromete a integridade da peça. Incumbe à
parte interessada velar pela adequada formalização de seu recurso
(art. 897, § 5º, da CLT e Instrução Normativa nº 16/99, X, do TST).
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-746/2007-221-18-40.1 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : RENATHA SOARES DE MORAES E OUTRA

A D VO G A D O : DR. EDWALDO TAVARES RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ELVIS BATISTA PAES

A D VO G A D O : DR. ALCIMÍNIO SIMÕES CORRÊA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PATRIMÔNIO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.
E OUTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. PENHORA. EX-SÓCIO. Não há como as-
segurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-751/2003-811-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO RODRIGUES MOREL

A D VO G A D O : DR. RINALDO ZULIANI DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : SEGITEC - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA DILLENBURG NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLI-
CO. SÚMULA 331/IV DO TST. A decisão do Regional não merece
reforma, porquanto em consonância com a atual, iterativa e notória
jurisprudência desta Corte Superior, consubstanciada na Súmula
331/IV do TST. Aplicação dos §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT.

RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABA-

LHO. A Reclamada transcreve divergência jurisprudencial a fim de
obter a reforma do julgado, mas não logra alcançar o seu intento, ante
os termos da Súmula 23 do TST.

JUROS DE MORA. SÚMULA 304 DO TST. Nem as vio-
lações indicadas nem a divergência jurisprudencial veiculam texto em
sentido diametralmente oposto à circunstância em que decidiu o Re-
gional, do que decorre o não acolhimento das violações em face do
caráter literal exigido pela letra "c" do art. 896 da CLT, e da di-
vergência jurisprudencial por força da Súmula 296/I do TST. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-753/2002-301-06-01.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : USINA FREI CANECA S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VALENÇA JATOBÁ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SEVERINO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. SÚMU-
LA 218/TST. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório de admissibilidade.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-754/2004-027-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE CUSINATO HERMANN

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. MARCOS ROBERTO BERTONCELLO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE RETEBRÁS REDES E TELECO-
MUNICAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DO DESPACHO DENEGATÓRIO DA RE-
VISTA - Observado o disposto nos arts. 93, inciso IX, da Cons-
tituição Federal, e 832 da CLT, já que o despacho denegatório da
Revista encontra-se devidamente fundamentado.

NULIDADE DO PROCESSADO. CERCEIO DE DEFE-

SA - O Regional rejeitou a preliminar de cerceio de defesa, tendo em
vista o disposto na Súmula nº 357/TST, pelo que a divergência ju-
risprudencial não autoriza o cabimento do Recurso, nos moldes do §
4º do art. 896 da CLT e da Súmula nº 333/TST.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - A decisão do
TRT está em conformidade com a Súmula nº 331, item IV, do TST.
Superada eventual divergência com a jurisprudência acostada, con-
soante o disposto no § 4º do art. 896 da CLT e na Súmula nº
3 3 3 / T S T.

HORAS EXTRAS. ENQUADRAMENTO NO INCISO I

DO ART. 62 DA CLT - Não prospera a alegação de afronta ao art.
62, inciso I, da CLT, porquanto, de acordo com o Regional, a prova
oral é favorável ao Reclamante quanto à existência de controle efetivo
de horário, mesmo diante de atividade externa.

SALÁRIO POR PRODUÇÃO - Ausência de infringência
aos arts. 5º, incisos II e XXXVI, da Constituição Federal, e 884 e 114
do Código Civil. Divergência inespecífica. Aplicação da Súmula nº
2 9 6 / T S T.

INDENIZAÇÃO PELO USO DE VEÍCULO - Não con-
figurada a violação dos arts. 818 da CLT e 333, inciso I, do CPC
dispositivos legais indicados na Revista, porque o Regional manteve
a condenação da Brasil Telecom ao pagamento de indenização pela
utilização de veículo, por entender que ficou comprovado que o
Reclamante utilizava veículo próprio no seu trabalho.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INCONSTITU-

CIONALIDADE DO ARTIGO 2º DO DECRETO 93.412/86 -

Superada eventual divergência com os arestos trazidos a cotejo, nos
moldes do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST), visto que a
decisão do Regional está em conformidade com a OJ nº 347 da SDI-
1 do TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - O acórdão recorrido
encontra-se em sintonia com os arts. 14 e § 1º, da Lei nº 5.584/70, e
790, § 3º, da CLT e com as Súmulas nºs 219 e 329 e 305/TST.
Superado eventual conflito jurisprudencial (art. 896, § 4º, da CLT e
Súmula 333/TST).

DIFERENÇAS DE FGTS - A decisão do Regional está em
conformidade com a OJ nº 301 da SDI-1/TST. Ilesos os arts. 333,
inciso I, do CPC e 818 da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-757/2005-013-12-40.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRA-ESTRUTU-
RA - DEINFRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS PADILHA AGUIRRE

A G R AVA D O ( S ) : CAMILO PAGANINI

A D VO G A D A : DRA. LAURA JANE PIVATO CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : PROFISER - SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSCAR SÉRGIO DE FIGUEIREDO E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCURADOR : DR. GILBERTO GOMES DE OLIVEIRA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento em que
não se consegue infirmar os fundamentos do despacho denegatório do
processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento conhe-
cido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-758/2000-193-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE OLIVEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VANJA MARIA CERQUEIRA VALADARES

PROCURADOR : DR. EDELAMARE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. QUITAÇÃO. EFICÁCIA LIBERATÓRIA. RESSALVA
EXPRESSA. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-759/2005-016-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BRENO RUSSO GALANTE ARIZ

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE CARVALHO CHAMON

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. CARTÕES DE
PONTO. JORNADA DE TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. BE-
NEFÍCIOS CONCEDIDOS. DESCONTOS. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-764/2003-421-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : JAGUARIPE AGRO INDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LÉA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : ADEILTON DOS SANTOS ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. DAHILTO MORAES PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. SEGURO-DESEMPREGO INDENIZAÇÃO SUBSTITU-
TIVA. Não configurada, no tocante à suscitada nulidade por negativa
de prestação jurisdicional, violação direta dos arts. 832 da CLT e 458
do CPC. Ademais, se o empregador não fornece a guia necessária
para o recebimento do seguro-desemprego fica obrigado ao paga-
mento de indenização substitutiva. Incidência da Súmula 389/TST,
item II.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-774/2003-001-18-40.4 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : AURO JOSÉ FREITAS SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BEG S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. ENQUADRAMENTO. SUPRESSÃO DE
GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. Não configurada violação direta e
literal de preceito da lei federal ou da Constituição, nem divergência
jurisprudencial válida e específica, nos moldes das alíneas "a" e "c"
do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e, conseqüen-
temente, o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-775/2002-431-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. NARCIZA MARIA SANTOS RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : CELSO FARIA LAURIA

A D VO G A D O : DR. JORGE AURÉLIO PINHO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.
NÃO CONCESSÃO. JORNADA DE TRABALHO. INTEGRAÇÃO
NO RSR. BANCÁRIO. SÁBADO. DIA ÚTIL. COMPENSAÇÃO.
DESVIO DE FUNÇÃO. SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO. DESCON-
TOS PREVIDENCIÁRIO E FISCAL. CORREÇÃO MONETÁRIA E
JUROS. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de
instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-780/1998-401-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MÁRIO DA CONCEIÇÃO SILVA

A D VO G A D O : DR. MAURO TEIXEIRA BARRETTO
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. QUITAÇÃO. INEXISTÊNCIA. Não con-
figurada ofensa direta e literal de preceito da Constituição Federal,
nos moldes do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula 266 desta
Corte, inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente, o pro-
vimento do agravo.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-782/2006-001-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBSON FREITAS MELO

A G R AVA D O ( S ) : AGUILHERME GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GUILHERME ALVIM AYRES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL NOTURNO. ÔNUS DA PROVA. EQUI-
PARAÇÃO SALARIAL. PRÊMIO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-783/2001-005-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANNA PAULA SIQUEIRA E DIAS

A G R AVA D O ( S ) : LEILA RAMOS FERREIRA

A D VO G A D O : DR. RENATO ALVES VASCO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NULIDADE. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Não há que se cogitar de nulidade, quando o
Regional, cuidadosamente, responde a todas as provocações das partes,
oportunamente aduzidas. 2. CONTRATO DE CONCESSÃO DE SER-
VIÇO PÚBLICO. SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE TRABALHIS-
TA. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PRO-
VAS. Ausentes as violações legais e constitucionais indicadas e sem di-
vergência jurisprudencial válida (art. 896, "a", da CLT) ou específica (Sú-
mula 296, I, do TST), não prospera o recurso de revista. Por outra face,
uma eventual reforma da decisão demandaria o revolvimento de fatos e
provas, esbarrando a revista no óbice da Súmula 126/TST. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-792/1997-010-15-41.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TORQUE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO ROMANIN

A G R AVA D O ( S ) : VALTERLEI RUFINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HEITOR MARCOS VALÉRIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INCIDÊNCIA DE JU-
ROS DE MORA SOBRE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não
configurada ofensa direta e literal de preceito da Constituição Federal,
nos moldes do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula 266 desta
Corte, inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente, o pro-
vimento do agravo.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-794/2006-004-08-40.1 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : FALCON VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARY MACHADO SCALERCIO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO SILVA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. TEREZA VÂNIA BASTOS MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : DAVID ANTONIO TEIXEIRA FIGUEIRA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO MENDES PATRIARCHA NETO

A G R AVA D O ( S ) : FIRE FOX VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : FOX VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : GEOVANI DE AVIZ GENTIL

A G R AVA D O ( S ) : JOANA ROSA DE AVIZ GENTIL

A G R AVA D O ( S ) : LAÉRCIO WILSON BARBALHO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA QUEIROZ BARBALHO

A G R AVA D O ( S ) : MARLUCE PAMPOLHA DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : NORTE CLEAN SERVICE LTDA

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO RICARDO DE AVIZ GENTIL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS APRESENTADAS. Não se co-
nhece de agravo de instrumento, quando as peças apresentadas para
sua formação não vêm autenticadas. Incumbe à parte interessada velar
pela adequada formalização de seu recurso (Instrução Normativa nº
16/96, itens IX e X e art. 830 da CLT). Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-795/2006-088-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II

A D VO G A D O : DR. JACKIE CARDOSO SODERO TOLEDO

A G R AVA D O ( S ) : SERGIO MARTINS RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. FABIANA DE PAULA E SILVA OZI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRANSMISSÃO DE RECURSO DE REVISTA VIA
FAC-SÍMILE INCOMPLETO. O traslado incompleto de Recurso de
Revista via fac-símile inviabiliza o cotejo com o original, frustando,
dessa forma, a fidelidade prevista no art. 4o da Lei n. 9.800/99,
pressuposto intransponível para a regularidade da transmissão.

Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-795/2007-013-18-40.3 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMÉRCIO E TRANSPORTES MINAS GERAIS LT-
DA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCIVALDO FELIX MOURA

A D VO G A D A : DRA. ZULMIRA PRAXEDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. DANO MORAL. INDE-
NIZAÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Não há como assegurar trân-
sito à revista quando o agravo de instrumento manejado não des-
constitui os fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade
do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-799/1997-131-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : JOEL TELES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS PIMENTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. Não há
como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-800/2001-048-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO ESTRELLA ROLDAN DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ÁLVARO ALVES DA FONSECA

A D VO G A D O : DR. JORGE AURÉLIO PINHO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NULIDADE POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não prospera a alegação de
nulidade do acórdão, por negativa de prestação jurisdicional, quando
a decisão regional está devidamente fundamentada. 2. MULTA POR
EMBARGOS PROTELATÓRIOS. Evidenciado o intuito protelatório
dos embargos de declaração, não há que se cogitar de ofensa ao art.
538 do CPC e/ou contrariedade à Súmula 297 desta Corte, que sequer
trata da multa em questão. 3. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. RE-
CURSO DESFUNDAMENTADO. Na ausência de indicação de ofen-
sa a dispositivo de lei ou da Constituição Federal, de contrariedade a
súmula desta Corte e de divergência jurisprudencial, não prospera
recurso de revista. 4. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. IM-
POSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS.
Diante do contexto fático do acórdão regional, tem-se por correta a
aplicação das regras de distribuição do ônus da prova, insertas nos
arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-803/2005-121-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CÁTIA FERREIRA DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. VALDIR DE CARVALHO BARROCO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊN-
CIA RESIDUAL. REGIME JURÍDICO ÚNICO. LIMITAÇÃO DA
EXECUÇÃO. A decisão regional está em perfeita consonância com a
OJ-SBDI-I n.º138, que determina que a superveniência do regime
estatutário em substituição ao celetista, mesmo após a sentença, limita
a execução ao período celetista. Logo, inexiste violação ao art. 5º,
XXXVI, da Constituição Federal. Agravo de Instrumento conhecido e
não provido.

PROCESSO : AIRR-808/1994-032-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ARMANDO MOACYR GIORDANO PACHECO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS AUGUSTO

A G R AVA D O ( S ) : MARCEL GELFEI

A G R AVA D O ( S ) : LUC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL BONFIM LEITE DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA DE PAULA BLANCO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. ACORDO JUDICIAL. Não há como as-
segurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-830/2007-028-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : FT SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRESSA DE ALMEIDA GARRETT

A G R AVA D O ( S ) : ELIANE RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. EDSON HODECKER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇA SALARIAL. Não há como assegurar trân-
sito à revista quando o agravo de instrumento manejado não des-
constitui os fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade
do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.<!ID1394228-8>

PROCESSO : AIRR-834/2005-015-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : AILTON SOARES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES

A G R AVA D O ( S ) : MMDS BAHIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. GABRIELA PEDREIRA FEDERICO

A G R AVA D O ( S ) : FIBERLINE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. REVELIA E CONFISSÃO. VÍN-
CULO DE EMPREGO. HORAS EXTRAS. SÚMULA Nº 126 DO
TST - Agravo de Instrumento a que se nega provimento, porquanto
não desconstituídos os fundamentos do despacho em que se denegou
seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-845/2002-036-23-40.4 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ZIEMNICZAK & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. IRINEU ROVEDA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ADEILDO WEBER

A D VO G A D O : DR. RUI CARLOS DIOLINDO DE FARIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. VALOR DA REMU-
NERAÇÃO. VERBAS RESCISÓRIAS. FGTS. SALÁRIO IN NA-
TURA. APLICABILIDADE DA MULTA DO ARTIGO 477 DA
CLT. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de
instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-847/2002-411-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. MILIANA SANCHEZ NAKAMURA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ROSANA DA CONCEIÇÃO JARDIM PINAUD

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL 2000 SOLUÇÕES EM SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROSÂNIA MARIA NUNES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA. MULTA DO ART. 477 DA CLT. AVISO PRÉ-
VIO. FÉRIAS. 13º SALÁRIOS. FERIADOS. FGTS. HORAS EX-
TRAS. SEGURO-DESEMPREGO. LIMITAÇÃO DA RESPONSA-
BILIDADE. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agra-
vo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-848/2003-071-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. THIAGO TEIXEIRA RABELLO MESQUITA

A G R AVA D O ( S ) : EDISON TEIXEIRA REGO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO JORGE ARAÚJO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.
1. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. PRESCRIÇÃO. DECISÃO
MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO. ORIENTAÇÕES JURISPRUDEN-
CIAIS 341 E 344 DA SBDI-1/TST. 1. Pontua o parágrafo 6º do art. 896
da CLT que "nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente
será admitido recurso de revista por contrariedade a súmula de jurispru-
dência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da
Constituição da República". 2. Estando a decisão regional moldada à O.J.s
341 e 344 da SBDI-1 desta Corte, não se vislumbram as violações cons-
titucionais manejadas, afigurando-se inespecíficas, ainda, as súmulas evo -
cadas. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-856/2006-061-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL
IMBEL

A D VO G A D O : DR. EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. MARIA CECILIA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL

PRELIMINAR DE NULIDADE. CERCEAMENTO DO

DIREITO DE DEFESA. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. Não
há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-857/2006-025-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : HOEPERS RECUPERADORA DE CRÉDITO S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ ALVES MOTTA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CATARINA DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. JÉSUS ADAIR GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. HORAS EXTRAS. FOLHAS DE
FREQÜÊNCIA. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA DO
TST. Evidenciando-se a irregularidade dos registros de freqüência,
imperativa será a condenação ao pagamento de horas extras, eis que
"os cartões de ponto que demonstram horários de entrada e saída
uniformes são inválidos como meio de prova, invertendo-se o ônus da
prova, relativo às horas extras, que passa a ser do empregador, pre-
valecendo a jornada da inicial se dele não se desincumbir". Inte-
ligência da Súmula 338, III, desta Corte. Óbice do art. 896, § 4º, da
CLT. 2. COMISSÕES. DIFERENÇAS. PAGAMENTO INFORMAL.
ÔNUS DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO
DE FATOS E PROVAS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL
NÃO CARACTERIZADA. ARESTOS INESPECÍFICOS. O recurso
de revista se concentra na avaliação do direito posto em discussão.
Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em
que remanesce soberana a instância regional. Diante de tal pecu-
liaridade, o deslinde do apelo considerará apenas a realidade que o
acórdão atacado revelar (Súmula 126 do TST). Diante do contexto
fático do acórdão regional, tem-se por correta a aplicação das regras
de distribuição do ônus da prova, insertas nos arts. 818 da CLT e 333,
I, do CPC. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-859/2004-001-17-40.9 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - SEEB/ES

A D VO G A D O : DR. ESMERALDO A. L. RAMACCIOTTI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - BA-
NESTES S.A.

A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2003-2004. OBSERVÂN-
CIA DA CLÁUSULA 17ª. EFETIVAÇÃO DOS CAIXAS EVEN-
TUAIS CONDICIONADA À EXISTÊNCIA DE VAGAS. Não há
como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-859/2004-023-05-40.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ISABELA VERA CRUZ DINIZ

A D VO G A D O : DR. ÂNDERSON SOUZA BARROSO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. THIAGO GUERREIRO PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DANOS MORAIS E MATE-
RIAIS. INDENIZAÇÃO. SÚMULA Nº 126 DO TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento, porquanto não desconstituídos
os fundamentos do despacho em que se denegou seguimento ao
Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-861/1990-161-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DA CONCEIÇÃO FIRMO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. AILTON DALTRO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. PECÚLIO - COMPENSAÇÃO - COI-
SA JULGADA. IMPOSTO DE RENDA. IMPOSTO DE RENDA
SEM JUROS. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-866/2006-007-16-40.6 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRAPEMAS

A D VO G A D A : DRA. EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO PEREIRA VERAS

A D VO G A D O : DR. CRISÓGONO RODRIGUES SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CONTRATO DE TRABALHO -
NULIDADE. Não merece ser provido o agravo de instrumento em
que não se consegue infirmar os fundamentos do despacho dene-
gatório do processamento do recurso de revista. Agravo de instru-
mento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-872/2005-016-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DOMINGOS VALARELLI RABELLO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CLODOALDO DOS SANTOS GOUVEIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GALLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORA EXTRA - Agravo de Instrumento a que se nega
provimento, porquanto não desconstituídos os fundamentos do des-
pacho em que se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-873/2006-087-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : KRATON PLYMERS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : VALTER APARECIDO ANTUNES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JÚLIO FRANCISCO SILVA DE ASSIZ

A G R AVA D O ( S ) : PROGEN PROJETOS GERENCIAMENTO E ENGE-
NHARIA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. WILLIAM FERNANDO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CIMAN CONSTRUÇÕES E MONTAGENS INDUS-
TRIAIS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : FEPENGE ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de
instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-885/1999-444-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR PERES

A D VO G A D A : DRA. DENISE NEVES LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COISA JULGADA. CERCEAMENTO DE DEFESA.
ADICIONAL DE RISCO. PORTUÁRIO. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-886/1999-026-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : WEBER FERREIRA DE MORAES

A D VO G A D O : DR. ENÉAS DE OLIVEIRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : BEBIDAS ASTECA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUZIMAR BARRETO FRANCA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. ENQUADRAMENTO DO PROCESSO
AO RITO SUMARÍSSIMO. NULIDADE. INVERSÃO DA ORDEM
DA OITIVA DAS TESTEMUNHAS. CERCEAMENTO DE DEFE-
SA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Não há como assegurar trânsito à
revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-890/2001-115-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PRUDENTE COUROS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GILBERTO LIBÓRIO BARROS

A G R AVA D O ( S ) : ABEL MALAQUIAS DO NASCIMENTO E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. NULIDADE
DO ATO JUDICIAL QUE DEFERIU A ADJUDICAÇÃO. Não há
como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-892/2006-007-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : ELISÂNGELA SOARES MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. SANDRO COSTA DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-901/1994-106-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA RFFSA)

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVIDES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CLARET DE ALMEIDA BASQUES

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CARNEIRO FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. MULTA POR EMBARGOS PRO-
TELATÓRIOS - CERCEIO DE DEFESA. JUROS DE MORA. Não
merece ser provido o agravo de instrumento em que não se consegue
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do processamento
do recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e despro-
vido.
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PROCESSO : AIRR-904/2005-004-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LUÍS GUSTAVO SOARES ALFAYA

A G R AVA D O ( S ) : TATIANA SILVA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. DANIEL BRITTO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. HORAS EX-
TRAS. SÚMULAS Nº 102, I E 126 DO TST - Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento, porquanto não desconstituídos os
fundamentos do despacho em que se denegou seguimento ao Recurso
de Revista.

PROCESSO : AIRR-906/2001-006-18-00.3 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : KENNEDY MENEZES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. TAÍS HELENA MIOTTO

A G R AVA D O ( S ) : SANEAMENTO DE GOIÁS S.A. - SANEAGO

A D VO G A D O : DR. ADÉLIO JOSÉ DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CARÊNCIA DE AÇÃO. AÇÃO DE CUMPRIMENTO.
CLT. ART. 872. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-909/2006-008-23-40.1 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SADIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA VIEIRA BORGES

A G R AVA D O ( S ) : NATALINO RAMOS PACO

A D VO G A D A : DRA. GISELE LACERDA GENNARI G. SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCU-
LO. SALÁRIO NORMATIVO. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os funda-
mentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-912/2004-002-24-40.0 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MSMT - UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO

A D VO G A D O : DR. LETÍCIA LACERDA NANTES

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR SANDIM DE MORAIS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MOACIR SCANDOLA

A G R AVA D O ( S ) : OJF ESTACIONAMENTOS E GARAGENS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CARACTERI-
ZAÇÃO. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo
de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do des-
pacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-919/2005-094-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : OTÁVIO DA SILVA LEME FILHO

A D VO G A D O : DR. NILSON ROBERTO LUCÍLIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. PRESCRIÇÃO BIENAL. PRESCRI-
ÇÃO QÜINQÜENAL. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA AD CAUSAM. ATO JURÍDICO PERFEITO. COISA JUL-
GADA. FACTUM PRINCIPIS. RESPONSABILIDADE PELO PA-
GAMENTO DAS DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS.
Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de ins-
trumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-920/1995-042-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. LUCILA MARIA FRANÇA LABINAS

A G R AVA D O ( S ) : MOINHO ROMARIZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO SOARES FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SALES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO PACILÉO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. DESCONTOS PREVIDENCIÁ-
RIOS. Não merece ser provido o agravo de instrumento em que não
se consegue infirmar os fundamentos do despacho denegatório do
processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento conhe-
cido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-922/2006-069-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO
PARANÁ - AMOP E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LEO MARCOS PAIOLA

A G R AVA D O ( S ) : FABIA REGINA DA FONSECA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. OMAR SFAIR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AS-
SÉDIO SEXUAL. MAJORAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO.
Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de ins-
trumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-925/2003-110-08-40.8 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CORIOLANO VELOSO LIRA FILHO

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D A : DRA. RAPHAELA TAVARES DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. HO-
RAS IN ITINERE. Não há como assegurar trânsito à revista quando
o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos
do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-933/2003-058-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. GERALDO BAÊTA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO VITOR DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. DAVID GOMES CAROLINO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECOR-
RENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
TERMO INICIAL. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.
Não configurada violação direta e literal de preceito da lei federal ou
da Constituição, nem divergência jurisprudencial válida e específica,
nos moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o
trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo de
instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-935/2003-008-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE CASIMIRO FARIAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : TAIRONE SILVA DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. ALZIRA DA SILVA MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS EM MUNICÍPIOS DISTINTOS. MESMA RE-
GIÃO METROPOLITANA. Nos termos do item X da Súmula 6 do TST,
"o conceito de 'mesma localidade' de que trata o art. 461 da CLT refere-se,
em princípio, ao mesmo município, ou a municípios distintos que, com-
provadamente, pertençam à mesma região metropolitana". Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-941/2006-013-21-41.6 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ENGEQUIP - ENGENHARIA DE EQUIPAMENTOS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO MARINO BORDINI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ TEIXEIRA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. GILVAN FERREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. NILTON ANTÔNIO DE ALMEIDA MAIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. "É incabível recurso de revista con-
tra acórdão regional prolatado em agravo de instrumento" (Súmula
218 do TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-944/2000-002-19-40.9 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SA-
NEAMENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO MEDEIROS DE LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS CÉSAR CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. HONORÁRIOS
PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. Tese regional que mantém a sen-
tença condenatória ao pagamento do adicional de periculosidade, por-
quanto "o autor, ao exercer a função de operador de bombas, laborou
em sistemas elétricos de potência, convivendo em área de risco, razão
pela qual faz jus à percepção de adicional de periculosidade, estando
respaldado no Decreto Nº 93.412 de 14/10/1986" (fl. 108).", se har-
moniza com a OJ 324/SDI-I do TST, dispondo que "é assegurado o
adicional de periculosidade apenas aos empregados que trabalham em
sistema elétrico de potência em condições de risco, ou que o façam
com equipamentos e instalações elétricas similares, que ofereçam
risco equivalente, ainda que em unidade consumidora de energia
elétrica". Quanto aos honorários periciais, o apelo encontra óbice na
Súmula 297/TST, porquanto a pretensão da reclamada, quanto ao
tema, carece do necessário prequestionamento. Noutro giro, consig-
nado no acórdão recorrido, que o obreiro está assistido pelo sind icato
de sua categoria profissional e que "preenche o segundo requisito
legal, já que declarou sob pena de responsabilidade, de que não
possui, em razão de encargos próprios e familiares, condições eco-
nômicas de prover à demanda" (fl. 114), devido o pagamento de
honorários advocatícios, a teor da Súmula 219 e da OJ 304/SDI-I,
ambas do TST. Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula
3 3 3 / T S T.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-947/2004-111-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANÇA

A D VO G A D O : DR. MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS GONÇALVES DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. MARCELO CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. LEANDRO AUGUSTO BOTELHO STARLING

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TERCEIRIZAÇÃO. FRAUDE. CLT, ART. 9º. ENQUA-
DRAMENTO COMO BANCÁRIO. EXTENSÃO DE BENEFÍCIOS.
PRINCÍPIOS DA ISONOMIA. Não há como assegurar trânsito à
revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-947/2004-111-03-41.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE HENRIQUE NUNES OBRELLI

A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS GONÇALVES DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. MARCELO CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANÇA

A D VO G A D O : DR. MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. LEANDRO AUGUSTO BOTELHO STARLING

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. AUSÊNCIA DA CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO EM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 18 -
Transitória, da SDI-I desta Corte, indispensável o traslado da certidão
de publicação do acórdão regional para permitir a aferição da tem-
pestividade da revista, sempre que ausentes nos autos elementos ou-
tros que a comprovem.

Agravo de instrumento não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-951/2002-003-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EVERSON VITOR MOTA BARROS

A D VO G A D O : DR. DERALDO BRANDÃO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO DA BAHIA
- CODEBA

A D VO G A D O : DR. YURI CARNEIRO COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. IN-
TERVALO INTRAJORNADA. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os funda-
mentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-952/2006-401-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DA PRAIA
GRANDE

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : ANDRESSA DE LIMA PAULA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PRAIA GRANDE AÇÃO MÉDICA COMUNITÁRIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO - PENHORA. Não me-
rece ser provido o agravo de instrumento em que não se consegue infirmar
os fundamentos do despacho denegatório do processamento do recurso de
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-953/2006-342-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : MARCO ANTONIO MACHARETH DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D A : DRA. RUBIA CRISTINA VIEIRA CASSIANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS. A ausência de peças essenciais à for-
mação do agravo de instrumento impede seu regular processamento.
Incumbe à parte interessada velar pela adequada formalização de seu
recurso (CLT, art. 897, § 5º; Instrução Normativa nº 16/99, itens III e
X). Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-957/2006-086-23-41.8 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ALENCAR JÚLIO ALVES SOARES

A D VO G A D O : DR. RODRIGO ZAMPOLI PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : RIAMA TRATORES E MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. TAKAYOSHI KATAGIRI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. FALTA DA CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO DESPACHO DENEGATÓRIO DO RECUR-
SO DE REVISTA - Ausente do traslado a certidão de publicação do
despacho denegatório do Recurso de Revista, inviável a aferição da
tempestividade do apelo. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-958/2001-014-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE FELICIANO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATI-
VO DO RIO GRANDE DO SUL - FASE

A D VO G A D A : DRA. SIMARA CARDOSO GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROTOCOLO ILEGÍVEL. IMPOSSIBILIDADE DE VE-
RIFICAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. Não se conhece de agravo de
instrumento, quando a data do protocolo do recurso de revista está
ilegível. Sendo dado imprescindível à verificação da tempestividade
do apelo, a deficiência compromete a integridade da peça. Incumbe à
parte interessada velar pela adequada formalização de seu recurso
(art. 897, § 5º, da CLT e Instrução Normativa nº 16/99, X, do TST).
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-959/2005-020-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : CONFERE COMÉRCIO SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO
E PRODUTOS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JULIANA CAROLINE SANTOS TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ADAUTO DE ASSIS OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RONALDO DE ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. REVELIA E PENA DE CON-
FISSÃO. DECISÃO MOLDADA À SÚMULA DE JURISPRUDÊN-
CIA UNIFORME DO TST. Estando a decisão em conformidade com
a Súmula 377 desta Corte, não merece processamento o recurso de
revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. 2. ESTABILIDADE
PREVISTA EM NORMA COLETIVA. AUSÊNCIA DE PREQUES-
TIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE FATOS E
PROVAS. À míngua de presquestionamento, improsperável o recurso
de revista, nos termos da Súmula 297 desta Corte. Por outro lado,
vedado o revolvimento de fatos e provas, não há como se contrariar
o quadro descrito pelo Regional, quando, em face da penalidade
aplicada, conclui pela veracidade da afirmação do Reclamante no
sentido de que atendia aos requisitos previstos pela Cláusula nº 10 da
Convenção Coletiva de Trabalho de 2005, juntada a fl. 11 dos autos
principais. Esta é a inteligência da Súmula 126/TST. 3. PARCELAS
RESCISÓRIAS PAGAS. RECURSO DE REVISTA DESFUNDA-
MENTADO. Sem a indicação de violação constitucional ou legal,
contrariedade à jurisprudência desta Corte ou divergência jurispru-
dencial, pertinente à matéria em discussão, na forma da Súmula 221,
I, do TST, o recurso de revista, no particular, encontra-se desfun-
damentado, desmerecendo seguimento, nos termos do art. 896 da
CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-960/2005-005-08-41.8 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : WALDIR NASCIMENTO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MAURO AUGUSTO RIOS BRITO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - CO-
S A N PA

A D VO G A D A : DRA. FABRÍCIA CASTRO MESQUITA LINHARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. Não há como assegurar trânsito à
revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-960/2005-005-08-40.5 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - CO-
S A N PA

A D VO G A D O : DR. CARLOS THADEU VAZ MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : WALDIR NASCIMENTO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MAURO AUGUSTO RIOS BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. REPOUSO SEMANAL REMUNE-
RADO. COMPENSAÇÃO. INDEFERIMENTO. LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de
instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. INDENIZAÇÃO. LI-
TIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-969/2007-103-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : GERACI MISQUITA DIAS

A D VO G A D O : DR. ELIANA RODRIGUES DE FARIA MELO

A G R AVA D O ( S ) : IRMÃOS PORFÍRIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO MILANO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. DEPÓSITO RECURSAL. DESER-
ÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Não há como asse-
gurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-970/2003-016-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MÁRCIO AMARAL CALDEIRA DE ANDRADA

A G R AVA D O ( S ) : VALDOMIRO MARINHO DE OLIVEIRA LIMA

A D VO G A D A : DRA. EVA TEREZINHA MANN

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE E TURISMO SANTO ANTÔNIO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO JOAQUIM MARTINELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SO-
BRE CRÉDITOS TRABALHISTAS. OCORRÊNCIA DE JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA - Aplicação do § 2º do art. 896 da CLT
e da Súmula 266 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-974/2004-001-08-40.2 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : EDNALDO JORGE FERREIRA DE MIRANDA

A D VO G A D O : DR. MAURO AUGUSTO RIOS BRITO

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
BELÉM

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE BELÉM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DA CONTRATAÇÃO. DANO MORAL.
FGTS. PRESCRIÇÃO - Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento, porquanto não desconstituídos os fundamentos do despacho
em que se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-977/2006-008-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GE-
RAIS - COPASA / MG

A D VO G A D A : DRA. MARIA NAZARÉ FERRÃO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA CRISTINA ANTUNES

A D VO G A D O : DR. WELBER NERY SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PLANO DE SAÚDE. GARANTIA DE MANUTENÇÃO
MEDIANTE NORMA INTERNA, ATÉ A CONVERSÃO DA APO-
SENTADORIA EM DEFINITIVA. Não há como assegurar trânsito à
revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-981/1994-003-22-40.8 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. - BEP

A D VO G A D O : DR. KÁSSIO NUNES MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARDOSO LOPES

A D VO G A D O : DR. PEDRO DA ROCHA PORTELA

<!ID1394228-9>

PROCESSO : AIRR-962/2001-019-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BTU BAHIA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ODACIR CAPELATO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ELIAS ANDRADE DE SANTANA FILHO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GONÇALVES FARIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. COISA JULGADA. Não há como asse-
gurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-965/2005-006-10-40.3 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO CÉSAR LUZ FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO GOMES FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. ELANNE CRISTINA GONÇALVES DIAS

A G R AVA D O ( S ) : CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASÍLIA -
UNICEUB

A D VO G A D O : DR. JOSAPHÁ FRANCISCO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. NULIDADE. CERCEAMENTO DE DE-
FESA. EXCESSO DE EXECUÇÃO. Não há como assegurar trânsito
à revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui
os fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do re-
curso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-981/2002-906-06-00.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

A D VO G A D A : DRA. CHRISTIANE DE SOUZA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO DE ALBUQUERQUE PACHECO

A D VO G A D A : DRA. REGINA COELI CAMPOS DE MENESES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. EQUIPARA-
ÇÃO. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. DESCONTOS FISCAIS E
PREVIDENCIÁRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. Não há como
assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-982/2001-002-23-00.6 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ZENIR NUNES DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. BERARDO GOMES

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S.A. -
C E M AT

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL DOS EMPREGADOS DA CEMAT - PREVI-
M AT

A D VO G A D O : DR. ELYDIO HONÓRIO SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ALTERAÇÃO DO VALOR PAGO A TÍTULO DE COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-984/2003-094-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA TRANSCOL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA MASCARENHAS DINIZ DE M.
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GONZAGA MARCONDES

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA LOYOLA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CAUSA DA CESSAÇÃO DO PACTO LABORAL. HO-
RAS EXTRAS. RESTITUIÇÃO DO DESCONTO. VALOR DA
CONDENAÇÃO. MULTA DO ART. 538 DO CPC. ÔNUS DA PRO-
VA. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de
instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-986/2005-013-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : RIBEIRO DOS SANTOS & ADVOGADOS ASSOCIA-
DOS S/C

A D VO G A D O : DR. ABELARDO RIBEIRO DOS SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS VINÍCIUS COSTA ANCHIETA

A D VO G A D O : DR. ARMÊNIO CARVALHO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. NU-
LIDADE. IMPUGNAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. Não há como
assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-995/2002-003-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PLANAL LUBRIFICANTES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA DIVINA BARREIRA BESSA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA DE OLIVEIRA SEGURADO

A D VO G A D O : DR. ALCESTE VILELA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. ENQUA-
DRAMENTO SINDICAL IMPROVADO. JORNADA LABORAL.
HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. NORMA CO-
LETIVA. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo
de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do des-
pacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.009/2003-002-23-40.0 - TRT DA 23ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCA DOS SANTOS LIMA

A D VO G A D O : DR. CÉSAR GILIOLI

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORA : DRA. DENISE COSTA SANTOS BORRALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS (CÓPIA DO ACÓRDÃO REGIONAL E
RESPECTIVA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO). Não se conhece de
agravo de instrumento, quando ausente peça essencial à sua formação
(CLT, art. 897, § 5º, inciso I). Incumbe à parte interessada velar pela
adequada formalização de seu recurso. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.010/2003-301-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : AGUINALDO DE CAMPOS BRITES

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE MARQUES

A G R AVA D O ( S ) :

SINDICATO DOS OPERÁRIOS E

TRABALHADORES PORTUÁRIOS EM GERAL

NAS ADMINISTRAÇÕES DOS PORTOS

E TERMINAIS PRIVATIVOS E

RETROPORTOS DO ESTADO DE SÃO PAULO -

S I N T R A P O RT

A D VO G A D O : DR. LUIZ GONZAGA FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DA AÇÃO. RESPON-
SABILIDADE SOLIDÁRIA - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM. VALE TRANSPORTE. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. Não há como assegurar trânsito à revista quando
o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos
do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.011/2003-047-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : UBIRAJARA TRISTÃO DE MATTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA DAS GRAÇAS SANTOS MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : ELEVADORES OTIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARION SAYÃO ROMITA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVSITA - DESCABIMENTO. FGTS. DIFERENÇA DE INDENI-
ZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TRANSAÇÃO
JUDICIAL. COISA JULGADA. CONFIGURAÇÃO. 1. "No caso de
conciliação, o termo que for lavrado valerá como decisão irrecorrível"
(CLT, art. 831, parágrafo único), apresentando-se como sentença
(CPC, art. 449) e produzindo efeitos de coisa julgada a ponto de
somente por ação rescisória ser atacável (Súmula 259 do TST). 2. A
configuração da coisa julgada não se restringirá ao objeto da lide em
que se produz a conciliação, vez que será título executivo judicial,
"ainda que inclua matéria não posta em juízo" (CPC, art. 475-N, III).
3. No caso da diferença da multa do FGTS decorrente da restituição
de índices inflacionários antes expurgados da correção da conta, não
se poderá dizer que o direito surgiu com a edição da Lei Com-
plementar nº 110/2001. Fosse assim, os contratos individuais de tra-
balho extintos antes de sua edição seriam irremediavelmente infensos
a tal efeito. Ordena-o a própria Constituição Federal, quando protege
o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada (art. 5º,
XXXVI). 4. O direito é gerado pela inobservância dos índices in-
flacionários, nos períodos de tempo que os vinculam, restringindo-se
às relações de emprego dissolvidas após aqueles momentos. 5. Ao
tempo em que celebrada a transação judicial que resultou na quitação
ampla e geral, inadimplido estava o direito, manifestamente duvidoso,
suficiente a autorizar o negócio jurídico. 6. Porque a transação se
aperfeiçoa por concessões recíprocas e porque não pode ser par-
cialmente anulada (CCB, arts. 840 e 848), a quitação ampla pelo
extinto contrato de trabalho é definitiva e alcança a obrigação em
foco, que já não pode ser reclamada. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.012/2005-071-23-40.0 - TRT DA 23ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE PROGRA-
MAS - IDEP

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA SORDI TEIXEIRA MOSER

A G R AVA D O ( S ) : ARI DE ALCÂNTARA MENDES

A D VO G A D A : DRA. NÍCIA DA ROSA HAAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. PENHORA ON-LINE. NULIDADE. Não há como as-
segurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.018/2007-001-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : DISBRAVE ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. ALCIMIRA APARECIDA DOS REIS GOMES

A G R AVA D O ( S ) : DARCI VAZ TOSTA

A D VO G A D O : DR. CAROLINE ÍRIS PANTOJA WILLIAMS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. COMISSÃO. VENDAS CANCELADAS. ESTORNO.
Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de ins-
trumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.019/2000-019-12-41.8 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ERICO CHOER

A D VO G A D O : DR. OSWALDO MIQUELUZZI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA CATARINENSE DE RÁDIO E TELEVI-
SÃO S.A. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO EGERT BARBOZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PAGAMENTO EM DOBRO DE FÉRIAS NÃO CON-
CEDIDAS. REDUÇÃO SALARIAL. REBAIXAMENTO DE FUN-
ÇÃO DE CONFIANÇA. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.019/2006-004-16-40.0 - TRT DA 16ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : UNISYS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AUGUSTO CARDOSO MARQUES

A D VO G A D O : DR. JORGE VIANA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. IRREGULARIDADE DE REPRESEN-
TAÇÃO. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo
de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do des-
pacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.020/2003-732-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : PLÁSTICOS VENÂNCIO AIRES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADEMIR CANALI FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ELTON WAGNER PERES

A D VO G A D O : DR. ARNY JOÃO MARQUETTI

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DA REFRIGERAÇÃO RUBRA LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO. DE-
SERÇÃO. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo
de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do des-
pacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.
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PROCESSO : AIRR-1.028/1999-242-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARMO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. RAFAEL PINAUD FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CERJ DE SEGURIDADE SOCIAL -
BRASILETROS

A D VO G A D A : DRA. VIRGÍNIA DE LIMA PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NULIDADE - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há que se cogitar de nulidade,
por negativa de prestação jurisdicional, quando a decisão atacada
manifesta tese expressa sobre todos os aspectos manejados pela parte,
em suas intervenções processuais oportunas, ainda que de forma con-
trária a seus desígnios. 2. ATUALIZAÇÃO DO FUNDO DE POU-
PANÇA. Em face do decidido quanto à prescrição total, prejudicada
a análise do pleito de atualização do fundo de poupança pelos índices
postulados, porquanto está subsumido naquela decisão. 3. DANO
MORAL. A reavaliação das provas que conduziram à não-carac-
terização de dano moral não é possível em via extraordinária, in-
cidindo o óbice da Súmula 126/TST. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.028/1999-242-01-41.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CERJ DE SEGURIDADE SOCIAL -
BRASILETROS

A D VO G A D O : DR. ELIAS FELCMAN

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARMO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO BAPTISTA FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NULIDADE - COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Tratando-se de pedidos decorrentes
da relação de emprego, firma-se a competência da Justiça do Tra-
balho, nos termos do art.114 da Carta Magna. 2. RESERVA DE
POUPANÇA - EMPRÉSTIMO IMOBILIÁRIO - COMPENSAÇÃO.
Diante da assertiva regional no sentido de que o débito do Re-
clamante resultante de empréstimo imobiliário e o crédito relativo à
reserva de poupança têm naturezas legais diversas, sem o revol-
vimento de fatos e provas não há como se aferir o cabimento da
pretendida compensação, incidindo o óbice da Súmula 126/TST.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.028/2003-001-23-40.0 - TRT DA 23ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ELIETE DE SIQUEIRA MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR. CÉSAR GILIOLI

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORA : DRA. DENISE COSTA SANTOS BORRALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS (CÓPIA DO
ACÓRDÃO REGIONAL). Não se conhece de agravo de instrumento,
quando ausente peça essencial à sua formação (CLT, art. 897, § 5º,
inciso I). Incumbe à parte interessada velar pela adequada forma-
lização de seu recurso. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.030/1999-049-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS GAMEIRO MIRAGAYA

A D VO G A D O : DR. DANIEL ROCHA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. NOR-
MA REGULAMENTAR. Não configurada violação direta e literal de
preceito da lei federal ou da Constituição, nem divergência juris-
prudencial válida e específica, nos moldes das alíneas "a" e "c" do
artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente,
o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.030/2005-053-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : THEODORA MARIA MORAES DE TOLEDO

A D VO G A D O : DR. DAGOBERTO JOSÉ STEINMEYA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA DE OLIVEIRA RAFANT

A D VO G A D A : DRA. MARICLEUSA SOUZA COTRIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDA-
DE. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de
instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.031/2001-105-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : THYSSENKRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO
LT D A .

A D VO G A D O : DR. JULIANO ALVES DOS SANTOS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOAMIR RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. RONALDO VICENTE GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO. COMPOSIÇÃO DA TUR-
MA JULGADORA. GARANTIA DE EMPREGO. DOENÇA PRO-
FISSIONAL. MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. Não
há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.032/1988-042-15-41.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : EUGÊNIO GRANIERI OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GUSMÃO DE MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR MESSIAS DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTA-
DORIA. COISA JULGADA. Não há como assegurar trânsito à re-
vista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.034/2003-042-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO ALVES

A D VO G A D A : DRA. ELIANA MARIA MORELLI ROMERO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. FGTS. PRESCRIÇÃO. MULTA. ILE-
GITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. ATO JURÍDICO PERFEI-
TO. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de
instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.037/1999-022-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA COELHO DA COSTA NOBRE

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA HELENA SALDANHA DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. MULTA. EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS. Ausente o devido prequestionamento da matéria, não
merece conhecimento o recurso de revista, nos termos da Súmula
297/TST. 2. SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO. REFLEXOS. "Incumbe à
parte interessada, desde que a matéria haja sido invocada no recurso
principal, opor embargos declaratórios objetivando o pronunciamento
sobre o tema, sob pena de preclusão". Súmula 297, II, desta Corte. 3.
HONORÁRIOS DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Incabível o re-
curso de revista quando a decisão recorrida está em consonância com
o disposto nas Súmulas 219 e 329, ambas desta Corte. Incidência do
§ 4º do art. 896 da CLT. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.038/2003-101-03-42.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : NONOIR FERREIRA DE ASSIS

A D VO G A D O : DR. ALDO GURIAN JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : REAL GRANDEZA FUNDACAO DE PREVIDENCIA
E ASSISTENCIA SOCIAL

A D VO G A D O : DR. PABLO ANTUNES DA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE VASCONCELLOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
PREVIDÊNCIA PRIVADA. CONTRIBUIÇÃO. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. INTEGRAÇÃO. HORA IN ITINERE. HORA
EXTRA. IN ITINERE. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.038/2003-101-03-41.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : REAL GRANDEZA FUNDACAO DE PREVIDENCIA
E ASSISTENCIA SOCIAL

A D VO G A D O : DR. PABLO ANTUNES DA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE VASCONCELLOS

A G R AVA D O ( S ) : NONOIR FERREIRA DE ASSIS

A D VO G A D O : DR. ALDO GURIAN JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA. PRESCRIÇÃO. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.042/2002-059-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : T F - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MODAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ VICENTE DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ROSELENE DA SILVA BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉIA LUÍZA DO PRADO

A D VO G A D O : DR. JAIME LOBATO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS DE SÁLARIO. JULGAMENTO ULTRA
PETITA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CON-
FIGURAÇÃO. Não configurada violação direta e literal de preceito
da lei federal ou da Constituição, nem divergência jurisprudencial
válida e específica, nos moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da
CLT, inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento
do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.044/2005-013-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CERVEJARIAS KAISER NORDESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME NEUENSCHWANDER FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : GONÇALO SILVA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. MARCOS FERREIRA MANGABEIRA

A G R AVA D O ( S ) : GERSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : G. BARBOSA COMÉRCIO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Não há como
assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.046/2004-034-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE AGUAÍ

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA GONÇALVES GOMES

A G R AVA D O ( S ) : JURACI ALVES

A D VO G A D O : DR. PAULINO ZONTA

A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE AGUAÍ

A D VO G A D O : DR. CHARLOTTE ANDREUSS BORGES GOMES
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA - LEI 8.666/93. DONO DA OBRA - RESPONSABILI-
DADE SOLIDÁRIA E/OU SUBSIDIÁRIA. Não merece ser provido
o agravo de instrumento em que não se consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do processamento do recurso de
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.046/2005-075-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : GUIOVALDO SILVEIRA MANGIERI

A D VO G A D O : DR. WAGNER RIBEIRO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA CONSOLAÇÃO FRANCISCO ADEGA -
ME

A D VO G A D O : DR. AMAURI SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. ACORDO JUDICIAL. Na execução, a
revista somente se viabiliza mediante a demonstração de violação
direta e literal de preceito da Constituição da República, conforme o
disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e na Súmula 266/TST.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.053/2003-018-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DISTRIBUIDORA LTDA. -
EMBRADI

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE SILVEIRA MELO

A G R AVA D O ( S ) : LAURO JOSÉ DE LUNA FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. MULTA
POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Não configurada ofensa direta e
literal de preceito da Constituição Federal, nos moldes do § 2º do
artigo 896 da CLT e da Súmula 266 desta Corte, inviável o trânsito da
revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.057/2002-020-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BOIQRI COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AURÉLIO BORGES DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO GONÇALVES DE ASSIS

A D VO G A D O : DR. ANNIBAL FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA
PRÓPRIA. IMPOSTO DE RENDA. Não há como assegurar trânsito
à revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui
os fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do re-
curso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.057/2004-044-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE MARCATO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO COTRIM BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Não há como as-
segurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.060/2003-021-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO BASTOS GUEDES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. - UNIBAN-
CO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. NULIDADE - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há que se cogitar de nulidade,
por negativa de prestação jurisdicional, quando a decisão atacada
manifesta tese expressa sobre todos os aspectos manejados pela parte,
em suas intervenções processuais oportunas, ainda que de forma con-
trária a seus desígnios. AUXÍLIO DOENÇA NO CURSO DO AVISO
PRÉVIO INDENIZADO - SUPERVENIÊNCIA. NULIDADE DA
DISPENSA - REINTEGRAÇÃO - DESCABIMENTO. Nos termos
da Súmula 371 desta Corte, "a projeção do contrato de trabalho para
o futuro, pela concessão do aviso prévio indenizado, tem efeitos
limitados às vantagens econômicas obtidas no período de pré-aviso,
ou seja, salários, reflexos e verbas rescisórias. No caso de concessão
de auxílio-doença no curso do aviso prévio, todavia, só se con-
cretizam os efeitos da dispensa depois de expirado o benefício pre-
videnciário. (ex-OJs nos 40 e 135 da SBDI-1 - inseridas, respec-
tivamente, em 28.11.1995 e 27.11.1998)". Incidência do art. 896, § 4º,
da CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS. TRABALHO
EXTERNO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. ARESTOS INES-
PECÍFICOS. O recurso de revista se concentra na avaliação do direito
posto em discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e
provas, campo em que remanesce soberana a instância regional. Dian-
te de tal peculiaridade, o deslinde do apelo considerará apenas a
realidade que o acórdão atacado revelar (Súmula 126 do TST). Por
outra face, para alcançar especificidade, os arestos ofertados para
confronto jurisprudencial, de forma a sustentar o recurso de revista,
não só deverão guardar estrita identidade com as premissas do caso
concreto (Súmulas 23 e 296 do TST), mas, por imperativo lógico,
também deverão retratar e viabilizar a tese que a parte defende.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.067/2002-013-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO RENATO PAIM

A D VO G A D O : DR. HAMILTON REY ALENCASTRO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE PLANEJAMENTO METROPOLITA-
NO E REGIONAL - METROPLAN

PROCURADORA : DRA. SIMARA CARDOSO GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EMPREGADO PÚBLICO. INCORPORAÇÃO DE
GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. Concluindo o Regional que o cons-
tante na Lei Estadual de nº 10.098/94 não é aplicável ao Recorrente,
não há que se cogitar das violações legais e constitucionais apontadas.
Por outro lado, a apresentação de arestos inespecíficos (Súmula 296,
I, do TST), não impulsiona recurso de revista. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.067/2006-058-19-40.3 - TRT DA 19ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR. ALEXANDRE OLIVEIRA LAMENHA LINS

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERA GOMES DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. RAUL SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. FGTS. PRESCRIÇÃO. DECISÃO
MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. PRESCRIÇÃO. "É trinte-
nária a prescrição do direito de reclamar contra o não-recolhimento da
contribuição para o FGTS, observado o prazo de 2 (dois) anos após o
término do contrato de trabalho" (Súmula 362/TST). Estando a de-
cisão regional moldada a tal parâmetro, não pode prosperar o recurso
de revista, nos termos do art. 896, "a", parte final, e § 4º, da CLT e
da Súmula 333 do TST. 2. CONTRATO NULO. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA. EFEITOS. DEFERIMENTO DE VALORES RELATI-
VOS AO FGTS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA
UNIFORMIZADA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
Tendo o recurso de revista por escopo a uniformização da juris-
prudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento
de semelhante apelo, quando o tema brandido for objeto de súmula ou
de orientação jurisprudencial da SBDI-1 do Tribunal Superior do
Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á, previamente,
ultimado. Tal diretriz está, hoje, consagrada pelo art. 896, § 4º, do
Texto Consolidado. Incidência da compreensão da Súmula 363. Agra-
vo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.070/2004-654-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : INCEPA REVESTIMENTOS CERÂMICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO LIMA DE MORAES

A D VO G A D O : DR. LUIZ ALBERTO SANTOS DE MATTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL - INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO. COMISSÕES.
CESTA-BÁSICA. Não merece ser provido o agravo de instrumento
em que não se consegue infirmar os fundamentos do despacho de-
negatório do processamento do recurso de revista. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.076/2005-014-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CERVEJARIAS KAISER NORDESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA VIEIRA DE MELO MALTA

A G R AVA D O ( S ) : DIRCEU CABRAL BEZERRA LEITE JUNIOR

A D VO G A D O : DR. GIOVANI DE LIMA BARBOSA JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

<!ID1394228-10>

PROCESSO : AIRR-1.061/2002-107-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. JACKSON RESENDE SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FARLEI JOSÉ LIMA CHAVES

A D VO G A D A : DRA. DENISE FERREIRA MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. INTEGRA-
ÇÃO DE ANUÊNIOS. MINUTOS RESIDUAIS. REFLEXOS. DI-
VISOR. SOBREAVISO. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.064/2005-026-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : NOVASOC COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE VIEIRA CASELLA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA RITA VALORY DE PAULA

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : LASER SERVICE PRESTADORA DE SERVIÇOS LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - CABIMENTO
E ALCANCE. HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO -
ÔNUS DA PROVA. MULTA DO ART. 538 DO CPC. Não con-
figurada violação direta e literal de preceito da lei federal ou da
Constituição, nem divergência jurisprudencial válida e específica, nos
moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito
da revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo de ins-
trumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.064/2006-013-21-41.0 - TRT DA 21ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. VICENTE PEREIRA NETO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO FERNANDES DA COSTA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO PEDRO DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ENGENHARIA DE EQUIPAMENTOS LTDA. - ENGE-
QUIP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO MARINO BORDINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. HORAS "IN
ITINERE". MULTA. Não há como assegurar trânsito à revista quando
o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos
do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.066/2004-204-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : TELENGE - TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA
LT D A .

A D VO G A D O : DR. LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO LUIZ SOUZA PINTO

A D VO G A D O : DR. OSWALDO OLIVEIRA DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. "TI-
CKET" REFEIÇÃO. HORAS EXTRAS. ATIVIDADE EXTERNA.
CONTROLE DA JORNADA. REPOUSO SEMANAL REMUNE-
RADO. HORAS EXTRAS. CÁLCULO. Não há como assegurar trân-
sito à revista quando o agravo de instrumento manejado não des-
constitui os fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade
do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.076/2005-099-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PERCIVAL FARQUHAR

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO VINÍCIUS DORNAS

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO TADEU LOURENÇO GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. JOÃO FERREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REAJUSTES SALARIAIS. INSTRUMENTOS NORMA-
TIVOS. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de
instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.084/2004-018-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CÉSAR COSTA

A D VO G A D A : DRA. JOANA CARNEIRO CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA DE SANTANA VILLA

A G R AVA D O ( S ) : PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO

A D VO G A D O : DR. SYLVIO GARCEZ JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : REVELE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARNOLD VINÍCIUS SEIXAS DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE. Agravo de Instrumento a que se nega provimento, porquanto
não desconstituídos os fundamentos do despacho em que se denegou
seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-1.087/2005-071-23-40.1 - TRT DA 23ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE PROGRA-
MAS - IDEP

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA SORDI TEIXEIRA MOSER

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MONNY V. VICTOR COELHO AGUIAR SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. PENHORA ON-LINE. NULIDADE. Não há como as-
segurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.094/2002-019-05-41.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : TELELISTAS LTDA. (REGIÃO 1)

A D VO G A D O : DR. WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA SANTOS BARBOSA

A D VO G A D O : DR. ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL (CÓPIA DO INTEIRO TEOR DO DES-
PACHO QUE DENEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE RE-
VISTA). Não se conhece de agravo de instrumento, quando ausente
peça essencial à sua formação (CLT, art. 897, § 5º, inciso I). Incumbe
à parte interessada velar pela adequada formalização de seu recurso.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.094/2002-019-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : VERA LÚCIA SANTOS BARBOSA

A D VO G A D O : DR. ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES

A G R AVA D O ( S ) : TELELISTAS LTDA. (REGIÃO 1)

A D VO G A D O : DR. WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ARGÜIÇÃO SILENTE QUANTO
AOS ASPECTOS OMITIDOS NO JULGADO. Não são toleradas,
em sede recursal (sobretudo na via extraordinária), razões que re-
metam o julgador a outras peças dos autos. Incumbe ao recorrente
fazer patentes, em sua insurreição, todas as situações que, no âmbito
processual, motivam-no. Somente estas nuances, quando moldadas
aos permissivos legais, serão devolvidas ao conhecimento da Corte
"ad quem". No recurso de revista, a despeito de traçar digressão sobre
a necessidade de prequestionamento e de ampla resposta jurisdicional
(aspectos teóricos em que está coberta de razão), a parte jamais
declina quais os pontos omitidos em embargos de declaração e qual
seria a sua relevância, para eventual conhecimento e sucesso do apelo
extraordinário. 2. HORAS EXTRAS. Diante da situação fática evi-
denciada no acórdão, no sentido de que a Reclamante não se de-
sincumbiu do ônus de provar que não se enquadra na exceção do art.
62, I, da CLT, não há como se vislumbrar ofensa aos preceitos legais
indicados. Além disso, arestos inespecíficos (Súmula 296, I, do TST)
e inservíveis (art. 896, "a", da CLT) não impulsionam o apelo. Agra-
vo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.109/2003-006-13-40.7 - TRT DA 13ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO MARQUES BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : JOSEMIR PAULO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. AMÉRICO GOMES DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ES-
TABILIDADE DO EMPREGADO REPRESENTANTE SINDICAL.
Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de ins-
trumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.110/2006-081-15-01.8 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS S.A.

A D VO G A D O : DR. KARINE REGUERO PEREZ

A G R AVA N T E ( S ) : AGRI-TILLAGE DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. PEDRO CASSIANO BELLENTANI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PALÁCIO

A D VO G A D O : DR. GERALDO SÉRGIO RAMPANI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. SÚMULA 218. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.112/1992-002-08-40.9 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DA SILVA ROMÃO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AM-
PLA DEFESA - Agravo de Instrumento a que se nega provimento,
porquanto não desconstituídos os fundamentos do despacho em que
se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-1.119/2005-120-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : LEVI ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO SCUARCINA

A G R AVA D O ( S ) : D.R. ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARIBA

A D VO G A D O : DR. MANOLO SUAREZ RODRIGUEZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DONO DA
OBRA. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1
do TST. Jurisprudência obstada pelo artigo 896, § 4º, da CLT e pela
Súmula nº 333 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.121/2002-007-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO FERREIRA DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : RAIDALVA ORNELAS DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO JOSÉ PASSOS

A G R AVA D O ( S ) : NORDESTE SEGURANÇA DE VALORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO DE CARVALHO MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS BANCOS ESTA-
DUAIS E REGIONAIS - ASBACE

A D VO G A D O : DR. WÁLBER ARAÚJO CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. VÍN-
CULO EMPREGATÍCIO. CARACTERIZAÇÃO. MULTA DO ART.
538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. Não há como assegurar trân-
sito à revista quando o agravo de instrumento manejado não des-
constitui os fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade
do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.121/2006-081-15-01.8 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS S.A.

A D VO G A D O : DR. KARINE REGUERO PEREZ

A G R AVA N T E ( S ) : AGRI-TILLAGE DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS
LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. PEDRO CASSIANO BELLENTANI

A G R AVA D O ( S ) : AGNALDO ANTÔNIO VICENTE

A D VO G A D O : DR. GERALDO SÉRGIO RAMPANI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DE BALDAN
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS S.A. RECURSO DE REVISTA. SÚ-
MULA 218. ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. NÃO CABIMENTO. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os funda-
mentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE AGRI-TILLAGE DO
BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS E IMPLE-
MENTOS AGRÍCOLAS LTDA. RECURSO DE REVISTA. SÚMULA
218. ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
NÃO CABIMENTO. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do des-
pacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.123/2003-019-12-40.2 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : NILDO DA ROSA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. CLAÚDIA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não
há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.124/2004-016-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DA CUNHA NICHES

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL -
ELETROCEEE

A D VO G A D A : DRA. IARA BERNARDETE NARDI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. SOLIDARIEDADE. Não merece
trânsito o recurso de revista interposto com esteio na letra "c" do art.
896, quando a parte não consegue demonstrar a alegada ofensa ao
preceito legal evocado. 2. PRESCRIÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA. DIFERENÇAS. "Tratando-se de pedido de
diferença de complementação de aposentadoria oriunda de norma
regulamentar, a prescrição aplicável é a parcial, não atingindo o
direito de ação, mas, tão-somente, as parcelas anteriores ao qüin-
qüênio." Inteligência da Súmula 327/TST. Incidência do óbice a que
alude o § 4º do art. 896 da CLT. 3. DIFERENÇAS DE COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Interposto à deriva dos
requisitos traçados no art. 896 da CLT, não merece processamento o
recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.127/1999-054-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA DO
OESTE DO ESTADO DE SÃO PAULO - COOPERCA-
NA

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. TRABALHADOR RURAL. ENQUA-
DRAMENTO. PRESCRIÇÃO RURÍCOLA. EC Nº 28/2000. Não
configurada violação direta e literal de preceito da lei federal ou da
Constituição, nem divergência jurisprudencial válida e específica, nos
moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito
da revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo de ins-
trumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.132/2003-045-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CLUBE DE REGATAS DO FLAMENGO

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO PREZIDIO PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : EVARISTO DE MACEDO

A D VO G A D O : DR. JOÃO BAPTISTA LOUSADA CÂMARA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRANSAÇÃO PREVENTIVA DE LITÍGIO. VALIDADE
DO INSTRUMENTO. Não configurada divergência jurisprudencial
válida e específica ou violação direta e literal de preceito da lei
federal ou da Constituição, nos moldes das alíneas "a" e "c" do artigo
896 da CLT, inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente, o
provimento do agravo (óbice da Súmula 126 desta Corte).

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.135/2003-465-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAX TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VILENE LOPES BRUNO PREOTESCO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS RENATO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. KARINA FERREIRA MENDONÇA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. JULGAMENTO "EXTRA PETITA".
HORAS EXTRAS E ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. REFLE-
XOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PRO-
VAS. O recurso de revista se concentra na avaliação do Direito posto em
discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e provas, campo
em que remanesce soberana a instância regional. Diante de tal peculia-
ridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a realidade que o acórdão
atacado revelar. Esta é a inteligência das Súmulas 126 e 297 do TST.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-1.138/2002-093-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LAEL RODRIGUES VIANA

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : COMÉRCIO DE BEBIDAS PAULÍNIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DE
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - A incidência de descontos
previdenciários sobre honorários advocatícios não é tratada especi-
ficamente em nenhum dos dispositivos apontados como violados ou
contrariados e, não tendo a União trazido divergência jurisprudencial
específica ao caso concreto, a hipótese é de aplicação da Súmula
296/I do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.147/2003-011-18-40.8 - TRT DA 18ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA OAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE ROMANO

A D VO G A D A : DRA. ANA ELIZA MARTINS RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. DJANNE RODRIGUES MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. JULGA-
MENTO EXTRA PETITA. ACÚMULO DE FUNÇÕES. PARTICIPA-
ÇÃO NOS LUCROS. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do des-
pacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.148/2001-007-17-40.7 - TRT DA 17ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EDWALDO JOSÉ RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPÍCCOLA SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

A D VO G A D A : DRA. MAGALY LIMA LESSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REINTEGRAÇÃO POR AUSÊNCIA DE MOTIVA-
ÇÃO/ADESÃO A PLANO DE DEMISSÃO INCENTIVADA/COA-
ÇÃO. HORAS EXTRAS/ÔNUS DA PROVA. RESPONSABILIDA-
DE DO RECLAMADO PELOS DESCONTOS FISCAIS/PREVI-
DENCIÁRIOS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não há como
assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.151/2002-086-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGO-
TO DE CAMPO DO MEIO

A D VO G A D O : DR. RONEY LUIZ TORRES A. DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DANIEL LARA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Não se conhece de recurso de
revista, quando protocolizado após o fluxo do prazo a que alude o art.
6º da Lei nº 5.584/70 c/c o art. 1º, "caput" e inciso III, do Decreto-Lei
nº 779/69. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-1.157/2004-019-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMERCIAL DE TECIDOS TREVO LTDA.

A D VO G A D O : DR. VALTON DÓREA PESSOA

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA DE SOUZA GONZAGA

A D VO G A D A : DRA. JANETE CERQUEIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DISPENSA DISCRIMINATÓRIA. DANOS MORAIS.
REINTEGRAÇÃO. SÚMULA Nº 126 DO TST - Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento, porquanto não desconstituídos os
fundamentos do despacho em que se denegou seguimento ao Recurso
de Revista.

PROCESSO : AIRR-1.158/2003-113-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON DIAS LEÃO

A D VO G A D O : DR. HELVÉCIO VIANA PERDIGÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS APRE-
SENTADAS. Não se conhece de agravo de instrumento, quando as
peças apresentadas para sua formação não vêm autenticadas. Incumbe
à parte interessada velar pela adequada formalização de seu recurso
(Instrução Normativa nº 16/96, itens IX e X, e art. 830 da CLT).
Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-1.158/2003-113-03-41.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON DIAS LEÃO

A D VO G A D O : DR. HELVÉCIO VIANA PERDIGÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Não se conhece de recurso de
revista, quando protocolizado após o fluxo do prazo a que alude o art.
6º da Lei nº 5.584/70. De acordo com a Súmula 385 desta Corte,
"cabe à parte comprovar, quando da interposição do recurso, a exis-
tência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense, que justifique a prorrogação do prazo recursal". Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.
PROCESSO : A-AIRR-1.158/2005-305-04-40.9 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DE NOVO HAMBURGO

A D VO G A D O : DR. DEMIAN DINIZ DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS

A D VO G A D O : DR. RAUL FERRI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A ausência de peças es-
senciais à formação do agravo de instrumento impede seu regular
processamento. Incumbe à parte interessada velar pela adequada for-
malização de seu recurso (CLT, art. 897, § 5º; Instrução Normativa nº
16/99, itens III e X). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.164/2003-067-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO GERAL BARRAMARES

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MORELLI ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : ELISABETE MEIRE MELO

A D VO G A D O : DR. LEONARDO CAMPBELL BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO TOTAL. PRESCRIÇÃO DO FGTS. VÍN-
CULO DE EMPREGO. FÉRIAS. Não configurada violação direta e
literal de preceito da lei federal ou da Constituição, nem divergência
jurisprudencial válida e específica, nos moldes das alíneas "a" e "c"
do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e, conseqüen-
temente, o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.169/2002-051-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : OSWALDO PAPAROTTO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ WILSON BOIAGO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, PRESCRI-
ÇÃO E UNICIDADE CONTRATUAL. DIFERENÇAS SALARIAIS
DO PERÍODO E HORAS EXTRAS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Não
há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.175/2003-057-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA IRMÃOS TEIXEIRA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ PIMENTA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CIRILO CÂNDIDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DOS SANTOS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. CARGO DE GESTÃO NÃO CON-
FIGURADO. TERÇO CONSTITUCIONAL. FÉRIAS VENCIDAS.
CABIMENTO. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.179/2004-010-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DOS SANTOS CALDEIRA

A D VO G A D O : DR. RONIDEI GUIMARÃES BOTELHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. LICENÇA-PRÊMIO E ABONO
CONVERTIDOS EM PECÚNIA - INCIDÊNCIA DE FGTS. Se o
Regional não analisou a matéria sob o enfoque dos preceitos evo-
cados pela parte, nem foi provocado a fazê-lo em sede de embargos
de declaração, à falta de prequestionamento, impossível o prosse-
guimento da revista (Súmula 297 do TST). 2. ANUÊNIOS - PRES-
CRIÇÃO QÜINQUENAL. Entende o TRT de origem que se trata de
parcela de trato sucessivo, aplicável a Súmula 294/TST. Eventual
reforma da decisão demandaria o reexame das normas coletivas, a
que sequer se refere o acórdão regional, incidindo o óbice da Súmula
126/TST. 3. ANUÊNIOS - RESTABELECIMENTO. Se a Corte de
origem não analisou a matéria sob o enfoque dos preceitos indicados
pela parte, nem foi provocada a fazê-lo por meio dos embargos de
declaração, à falta de prequestionamento, incide o óbice da Súmula
297/TST. Eventual reforma da decisão demandaria o reexame das
normas coletivas, a que sequer se refere o acórdão regional, incidindo
o óbice da Súmula 126/TST. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.196/2004-009-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : EDRENE FERREIRA SOUZA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALFREDO CRUZ GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : DANTON VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DANO MORAL. INDENIZA-
ÇÃO. SALÁRIOS. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. SALÁRIO SUBS-
TITUIÇÃO. FÉRIAS. SÚMULA Nº 126 DO TST. COMPENSA-
ÇÃO. AVISO PRÉVIO. CONVENÇÃO 158 DA OIT. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS - Agravo de Instrumento a que se nega
provimento, porquanto não desconstituídos os fundamentos do des-
pacho em que se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-1.199/2005-027-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. GUILMAR BORGES DE REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DE SOUZA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. OSWALDO OLIVEIRA DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MULTA DO ART. 477 DA CLT. VÍNCULO DE EM-
PREGO. Não configurada violação direta e literal de preceito da lei
federal ou da Constituição, nem divergência jurisprudencial válida e
específica, nos moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT,
inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do
agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.216/2001-016-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : DENSO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CARLOS FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO QUINTAS DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
ACORDO DE COMPENSAÇÃO. BANCO DE HORAS. Não há
como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.216/2006-013-21-40.2 - TRT DA 21ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ALDIERE CIRO MENDONÇA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : HANOVER BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. REGINALDO MEDEIROS GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NULIDADE. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Quando a decisão se mos-
tra bem lançada e fundamentada, com estrita observância das dis-
posições do art. 93, IX, da Constituição Federal, não se cogita de
nulidade, por ausência de fundamentação. 2. REGIME ESPECIAL.
ENQUADRAMENTO NA LEI Nº 5.811/72. ATIVIDADES LIGA-
DAS À EXTRAÇÃO DE PETRÓLEO. REVOLVIMENTO DE FA-
TOS E PROVAS. O recurso de revista se concentra na avaliação do
direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos
fatos e provas, campo em que remanesce soberana a instância re-
gional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo considerará,
apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar (Súmula 126 do
TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.218/2004-021-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : AUTOTRANS TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIEL LEONARDO SILVA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ISMAEL TEIXEIRA DE PAULA

A D VO G A D O : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. NÃO CONCESSÃO
DE REDUÇÃO. NORMA COLETIVA. INVIABILIADE. HORA
EXTRA. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo
de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do des-
pacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.218/2004-021-03-41.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ISMAEL TEIXEIRA DE PAULA

A D VO G A D O : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : AUTOTRANS TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIEL LEONARDO SILVA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Não há como as-
segurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.227/2004-028-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : TORA TRANSPORTES INDUSTRIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SOUSA LIMA CERQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR ALVES CHAVES

A D VO G A D A : DRA. SIRLÊNE DAMASCENO LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-
TIVIDADE. Não se conhece de agravo de instrumento, quando pro-
tocolizado após o fluxo do prazo a que alude o art. 897, alínea "b", da
CLT. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.228/2006-015-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : LUANA FERNANDES DE LIMA SERRA

A D VO G A D O : DR. SANDRO COSTA DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : TNL CONTAX S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. GRUPO ECONÔMICO. INSTRUMENTO NORMATI-
VO. VANTAGENS. Não há como assegurar trânsito à revista quando
o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos
do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.232/2006-022-12-40.5 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMASO COMERCIAL DE ALIMENTOS SOROCA-
BA LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO NOEL DE OLIVEIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CARVALHO MENDES

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. REGULARIDADE.
Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de ins-
trumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.233/2003-019-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL -
ELETROCEEE

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA REGINA DE SOUZA BUENO

A G R AVA D O ( S ) : DELMAR FLORES PAZ

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

A D VO G A D A : DRA. TONIA RUSSOMANO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

DECISÃO:Unanimemente, acolher a preliminar argüida em
contraminuta para não conhecer do Agravo de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO
INCOMPLETO - Há nos autos o comprovante do depósito realizado
quando da interposição do Recurso de Revista, no valor de R$
5.331,00. Tendo em vista que o valor arbitrado da condenação é de
R$ 10.010,00 e que o limite do depósito recursal à época da in-
terposição do Recurso de Revista era de R$ 9.356,25. No presente
caso, é imprescindível o traslado do depósito recursal relativo ao
Recurso Ordinário, de modo a se verificar a deserção ou não do
Recurso de Revista. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.234/1991-011-05-41.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÓLIO DE NILTON DA SILVA TORRES

A D VO G A D A : DRA. MARIA TEREZA DA COSTA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LUSO BRASILEIRO S.A. - INDÚSTRIA DE COFRES
E MÓVEIS DE AÇO

A D VO G A D O : DR. VALTON DOREA PESSOA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. MULTA. Não configurada ofensa direta e literal de pre-
ceito da Constituição Federal, nos moldes do § 2º do artigo 896 da
CLT e da Súmula 266 desta Corte, inviável o trânsito da revista e,
conseqüentemente, o provimento do agravo.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.235/2002-017-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO FACULDADE REGIONAL DE MEDICI-
NA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FUNFARME

A D VO G A D A : DRA. MARILZA ALVES ARRUDA DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ADALBERTO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.
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PROCESSO : AIRR-1.200/2006-072-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : RIMA INDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ÉDER PERO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO ROCHA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. WALQUÍRIA FRAGA ÁLVARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. NULIDADE. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISIDICIONAL. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de ins-
trumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.203/2002-006-10-40.1 - TRT DA 10ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO COMPACTO DE ENSINO SUPERIOR E
PESQUISA - ICESP

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MENDES DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA MÔNICA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO BILIBIO CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CA-
RÊNCIA DA AÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL. GRUPO ECONÔ-
MICO. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de
instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.215/2005-333-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MOZART LEITE DE OLIVEIRA JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S. A.

A D VO G A D O : DR. JÉSSICA SOMOROVSKY NUNES

A G R AVA D O ( S ) : FÁTIMA REGINA DE AZEREDO

A D VO G A D O : DR. GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento em que não se
consegue infirmar os fundamentos do despacho denegatório do pro-
cessamento do recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. SALÁRIO PROFISSIONAL. NÃO CONCESSÃO DO IN-
TERVALO INTRAJORNADA. JULGAMENTO EXTRA PETITA.
Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de ins-
trumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.236/2000-005-19-00.0 - TRT DA 19ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR - TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ RAFAEL RAMALHO DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. JOÃO TENÓRIO CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. APLICA-
BILIDADE DA SÚMULA 330/TST. INDENIZAÇÃO DO PLANO
INCENTIVADO DE RESCISÃO CONTRATUAL COM REDUTOR
DE 30%. OFENSA À LIBERDADE INDIVIDUAL, AO DIREITO
POTESTATIVO DO EMPREGADOR E AO PRINCÍPIO DA LE-
GALIDADE. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.243/2001-004-13-00.9 - TRT DA 13ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ADA LOPES DOS SANTOS MELO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ATAÍDE DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEPÓSITO DO FGTS. ÔNUS DA PROVA. Não há como
assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.254/2004-060-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARIA INEZ PERES BIZOTTO

A G R AVA D O ( S ) : ELISANGELA DOS SANTOS PINTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : ARIKARM - SANEAMENTO E HIGIENIZAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - A decisão do Re-
gional está em sintonia com a nova redação da Súmula nº 331, IV, alterada
pela Res. 96/2000, publicada no DJ 18/9/2000. Aplicação da orientação
contida na Súmula nº 333 do TST e nos §§ 4º e 5º do artigo 896 da CLT.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.255/2003-007-08-40.6 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : AMAZÔNIA CELULAR S.A.

A D VO G A D A : DRA. PAULA FRASSINETTI COUTINHO DA SILVA
M AT TO S

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANE DO SOCORRO NOVAES DA ANUCIAÇÃO

A D VO G A D O : DR. LUZIA L. LOUREIRO DO AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DA DISPENSA. CONSTATAÇÃO DE
DOENÇA PROFISSIONAL ANTERIOR À CONCESSÃO DO AVI-
SO PRÉVIO. Não configurada violação direta e literal de preceito da
lei federal ou da Constituição, nem divergência jurisprudencial válida
e específica, nos moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT,
inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do
agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.265/2002-010-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. PAULO AFONSO CAMPOS ALVIM

A G R AVA D O ( S ) : LÍDIA FERREIRA ARCEBISPO

A D VO G A D A : DRA. MARIA INÊS VASCONCELOS RODRIGUES
DE O. TONELLO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BEMGE S.A.

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA RAMOS ESTEVES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA - JUROS DE MORA - MULTA. Não merece ser provido o
agravo de instrumento em que não se consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do processamento do recurso de
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.265/2003-003-13-40.9 - TRT DA 13ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ALBERTO JORGE URQUIZA TEOTÔNIO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO EDUARDO DE FRANÇA FERRAZ

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. SINEIDE ANDRADE CORREIA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO.
A ausência de instrumento de mandato regular, oferecido em prazo
hábil e que legitime a representação da parte, compromete pres-
suposto de admissibilidade recursal. Na inteligência da Súmula nº
164/TST, tem-se por inexistente o recurso. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.271/2005-037-03-40.0 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : REFRIGERANTES MINAS GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RONAN AFONSO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CÁSSIO ADRIANO ELIOTÉRIO

A D VO G A D A : DRA. SILVÂNIA CARMEN CASTAÑON MATTOS

A G R AVA D O ( S ) : AFAMAR ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. MARCELO SALES DE SOUZA RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
E M E N TA : AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA - INTEMPESTIVIDADE. Não se conhece
de agravo, quando protocolizado após o fluxo do prazo a que alude o
art. 245, "caput", do RI/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.272/2005-060-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO MAXIMILIANO OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTUNES GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : VALIA - FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SE-
GURIDADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. DENISE MARIA FREIRE REIS MUNDIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO. PRESCRIÇÃO TOTAL. ABONO. Não há como
assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.279/2002-005-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. WELBER NERY SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARCÍLIO AUGUSTO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE OTONI FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. INTERVA-
LO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO. Não configurada violação di-
reta e literal de preceito da lei federal ou da Constituição, nem
divergência jurisprudencial válida e específica, nos moldes das alíneas
"a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e,
conseqüentemente, o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.283/2000-004-17-00.8 - TRT DA 17ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ALMIR GOMES COUTINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CO-
DESA

A D VO G A D O : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CER-
CEIO DO DIREITO DE DEFESA. REINTEGRAÇÃO. DOENÇA
OCUPACIONAL. DIFERENÇAS. PLANO DE INCENTIVO DE-
MISSIONAL. MULTA DO ART. 652/CLT. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agra-
vo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.287/2004-014-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CITICARD S.A. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. OSCAR LUIZ MENDONÇA DE AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : DJALMA SANTOS OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS REGO DE BURGOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. HORAS EXTRAS.
SÚMULA Nº 126 DO TST. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
MULTA. Agravo de Instrumento a que se nega provimento, por-
quanto não desconstituídos os fundamentos do despacho em que se
denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-1.293/2002-017-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : STV - SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. EDMUNDO CAVALCANTI EICHENBERG

A G R AVA D O ( S ) : PAULO INÁCIO NEDEL

A D VO G A D O : DR. LUIZ RODOLFO FIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. TESTEMUNHA. AUSÊNCIA DE
SUSPEIÇÃO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNI-
FORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
SÚMULA 357/TST. "Não torna suspeita a testemunha o simples fato
de estar litigando ou de ter litigado contra o mesmo empregador"
(Súmula 357/TST). Estando a decisão regional moldada a tal pa-
râmetro, não prospera o recurso de revista, nos termos do art. 896, §
4º, da CLT. 2. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA SEGUNDA
RECLAMADA. CONFIGURAÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL NÃO CARACTERIZADA. A divergência jurisprudencial,
hábil a impulsionar o recurso de revista (CLT, art. 896, "a"), há de
partir de arestos que, reunindo as mesmas premissas de fato e de
direito ostentadas pelo caso concreto, ofereçam resultado diverso. A
ausência ou acréscimo de qualquer circunstância alheia ao caso posto
em julgamento faz inespecíficos os julgados, na recomendação da
Súmula 296, I, TST. 3. MULTA POR EMBARGOS PROTELA-
TÓRIOS. Caracterizado o intuito protelatório dos embargos de de-
claração, correta a aplicação da penalidade prevista no art. 538, pa-
rágrafo único, do CPC. 4. ADICIONAL DE ASSIDUIDADE. HO-
RAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. PODERES DE GES-
TÃO - CARACTERIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVI-
MENTO DE FATOS E PROVAS. O Regional decidiu com base nos
elementos instrutórios dos autos, concluindo que o reclamante não
exercia cargo de gestão, razão pela qual não se faz potencial o
alegado maltrato ao art. 62, II, da CLT. Por outra face, eventual
reforma da decisão demandaria o reexame do conjunto probatório dos
autos, procedimento vedado nesta instância recursal, a teor da Súmula
126/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.300/2003-014-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : VIRGÍLIO RAMOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL -
ELETROCEEE

A D VO G A D A : DRA. IARA BERNARDETE NARDI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CEEE. RESPONSABILIDADE. BE-
NEFÍCIO SALDADO. DIFERENÇAS. Deixando a parte de fazer
patentes as hipóteses tipificadas no art. 896 da CLT, não há como
prosperar o recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.310/2004-001-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : SENDAS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D A : DRA. NATÁLIA SOMBRA SALLES CELIDÔNIO

A G R AVA D O ( S ) : ADENÍZIA FRANCISCA FAGUNDES

A D VO G A D O : DR. EVA TAVARES ALVES GURGEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DE
SERVIÇOS. Não configurada violação direta e literal de preceito da
lei federal ou da Constituição, nem divergência jurisprudencial válida
e específica, nos moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT,
inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do
agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.313/2006-042-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ROSELAINE GERMANO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FERRARI DA GLÓRIA

A G R AVA D O ( S ) : MOBITEL S.A.

A D VO G A D O : DR. VANESSA GOLDSCHMIDT CARMEZINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. 1. VÍNCULO DE EMPREGO. RECONHE-
CIMENTO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CONTRARIE-
DADE À SÚMULA DO TST E DE OFENSA DIRETA À CONS-
TITUIÇÃO. Pontua o parágrafo 6º do art. 896 da CLT que "nas
causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido
recurso de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição da República". Na ausência de tais parâmetros, não prospera
recurso de revista, interposto em procedimento sumaríssimo. 2. HO-
RAS EXTRAS. DESCONTO SALARIAL. PRÊMIOS. APELO DES-
FUNDAMENTADO. Deixando a parte de fazer patentes as situações
descritas no art. 896, § 6º consolidado, não merece processamento o
recurso de revista interposto contra acórdão proferido em processo
submetido ao rito sumaríssimo. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.316/2005-099-03-41.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. PAULO AFONSO CAMPOS ALVIM

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA RAMOS ESTEVES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANDRESA TAVARES DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. ELIAS GONÇALVES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA - JUROS DE MORA - MULTA. Não merece ser provido o
agravo de instrumento em que não se consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do processamento do recurso de
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.320/2002-341-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA LOBOSCO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO SANTOS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. MINUTOS ANTERIORES E POS-
TERIORES À JORNADA. DIFERENÇAS SALARIAIS. IRREDU-
TIBILIDADE. ACORDO COLETIVO. Não há como assegurar trân-
sito à revista quando o agravo de instrumento manejado não des-
constitui os fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade
do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.320/2006-021-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA FAMA LTDA.

A D VO G A D O : DR. VOLGRAN CORREIA LIMA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SAMUEL PEREIRA DE BARROS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ALVES BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Não merece exame argüição de negativa de prestação jurisdicional
não precedida de Embargos Declaratórios se a violação não nasceu na
decisão recorrida.

PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-

CORRIDO POR CERCEIO DE DEFESA.

A circunstância descrita pelo Regional não dá margem ao
acolhimento da nulidade alegada, porque nenhum prejuízo foi cau-
sado à Reclamada, que apenas tumultua o processo com alegações
infundadas.

PAGAMENTO "POR FORA". Aplicação do item I da
Súmula 221 do TST. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.330/2003-101-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D A : DRA. ISABEL DAS GRAÇAS DORADO

A G R AVA D O ( S ) : CELSO FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALDO GURIAN JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : REAL GRANDEZA - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA SOCIAL

A D VO G A D O : DR. MICHEL EDUARDO CHAACHAA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. REPASSE DE RE-
SERVA MATEMÁTICA. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.335/2007-051-12-40.1 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : HACO FIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO NOIL KALINOSKI

A G R AVA D O ( S ) : RITA GAULKE JURK

A D VO G A D O : DR. MAURI AGOSTINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. FGTS. MULTA. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.341/2004-021-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S. A.

A D VO G A D A : DRA. LUCILA RODRIGUEZ PENA CAL

A G R AVA D O ( S ) : EDINETE RAMOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GONÇALVES FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : GETRONICS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ALVORADA S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO FRANCISCO MUSIELLO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar argüida
em Contraminuta para não conhecer do Agravo de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NÃO- CONHECIMENTO DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO ARGÜIDA EM CONTRA-MINU-
TA. TRASLADO INCOMPLETO. FALTA DE PEÇA ESSENCIAL -
O instrumento de agravo encontra obstáculo intransponível ao co-

nhecimento, pois a Agravante deixou de trasladar peça essencial para
o exame do Recurso de Revista, qual seja, o comprovante do pa-
gamento da multa de 10% do valor da causa, decorrente da reiteração
dos Embargos de Declaração considerados protelatórios, contrariando
o disposto do art. 897, § 5º, da CLT, e da Instrução Normativa nº
16/99. Preliminar acolhida.

PROCESSO : AIRR-1.342/2006-001-21-40.7 - TRT DA 21ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO GOLEBIOVSKI

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA C. JALES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LUIZ DE NEGREIROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento. Benefício da justiça gratuita deferido.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.342/2006-019-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE LONDRINA

PROCURADOR : DR. ANA LÚCIA BOHMANN

A G R AVA D O ( S ) : SIDERLENE BELMIRO DE ARAUJO

A D VO G A D O : DR. WILSON LEITE DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : IGAPÓ SERVIÇOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA.
- ME E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - A decisão do
Regional está em consonância com a nova redação da Súmula nº 331,
item IV, do TST. Incidência da Súmula nº 333 do TST e do artigo
896, § 4º, da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-1.351/2005-201-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ARNO RODOLFO SCHERCH

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO SCHERER

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACIDENTE DE TRABALHO - DA-
NO MORAL E/OU PATRIMONIAL - CARACTERIZAÇÃO. Con-
cluindo o Regional, com base nas provas produzidas sob o pálio do
contraditório e da ampla defesa, pela inexistência de nexo causal
entre o dano auditivo suportado pelo reclamante e o trabalho por este
realizado, não há que se cogitar de violação do art. 5º, inciso LV, da
CF. Por outra face, diante da necessidade do revolvimento de fatos e
provas (Súmula 126/TST), não prospera recurso de revista. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.356/2005-005-17-40.7 - TRT DA 17ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO TEIXEIRA PASSOS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA FEIJÃO RODRIGUES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ AUGUSTO BELLINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DOS PROVEN-
TOS DE APOSENTADORIA. DIFERENÇA. PRESCRIÇÃO PAR-
CIAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. Não configurada violação direta
e literal de preceito da lei federal ou da Constituição, nem divergência
jurisprudencial válida e específica, nos moldes das alíneas "a" e "c"
do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e, conseqüen-
temente, o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.361/2001-048-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,

BUFFETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINA FERMINO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL.
PENA DE REVELIA E CONFISSÃO. RECURSO. EFEITOS. Não
há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.<!ID1394228-12>

PROCESSO : AIRR-1.363/2002-282-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA USINA CUPIM

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GUIDO PESSANHA

A G R AVA D O ( S ) : ELSON MARCELO DE AZEVEDO

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA GOMES DE FREITAS BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO DEVI-
DA. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de
instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.
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PROCESSO : AIRR-1.378/2004-018-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,

BUFFETS, FAST- FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : LANCHES E BAR CHAPARRAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. WALTER ANTÔNIO DE ALBUQUERQUE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. MUL-
TA APLICADA AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CONTRI-
BUIÇÃO ASSISTENCIAL. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.379/2006-069-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR DE PAULA CARLOS

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA RAMOS BETTEGA

A G R AVA D O ( S ) : AGROMAZA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CE-
REAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO CESAR CALDEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. SÚMULA 214/TST.
Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de ins-
trumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.380/2006-081-15-01.9 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : AGRI-TILLAGE DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS
LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. PEDRO CASSIANO BELLENTANI

A G R AVA N T E ( S ) : BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS S.A.

A D VO G A D O : DR. KARINE REGUERO PEREZ

A G R AVA D O ( S ) : EDSON PAGANINE

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO GROSSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RECURSOS DE REVISTA INTERPOSTOS CONTRA
ACÓRDÃO REGIONAL PROLATADO EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. Não há como assegurar trânsito
à revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui
os fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do re-
curso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.383/2005-010-17-40.5 - TRT DA 17ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : DROGARIA SANTA HELENA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CARLA CIBIEN GUAITOLINI

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO JOSÉ RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. NELSON BRAGA DE MORAIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE. AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO. HORA EXTRA. SALÁRIO POR FORA. CON-
TRATO REALIDADE. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. EPI.
Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de ins-
trumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.385/2001-006-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : REGINA MARIA KRACIK TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO CARLOS POTTUMATI

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA JORNALÍSTICA FOLHA DE LONDRINA S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO RENATO COSTA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. DIRETOR ESTATUTÁRIO
ELEITO. CÔMPUTO DO PERÍODO COMO TEMPO DE SERVI-
ÇO. DIFERENÇAS SALARIAIS. Não há como assegurar trânsito à
revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.389/2005-001-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME OLIVEIRA GOMES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO BARROS OSTERNE

A D VO G A D O : DR. ARLINDO CAMILO DA CUNHA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. BANCÁRIO. ENQUA-
DRAMENTO. REMUNERAÇÃO. Não há como assegurar trânsito à
revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.396/2000-001-07-42.9 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CABEC - CAIXA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA DO
BANCO DO ESTADO DO CEARÁ

A D VO G A D O : DR. PASCHOAL DE CASTRO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS TEIXEIRA MARTINS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO EYMARD SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. NULIDADE. CERCEAMENTO DO DI-
REITO DE DEFESA. DESERÇÃO. EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. MULTA. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.398/2003-051-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO CESAR ROMBLSPERGER

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARINHO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. SERVIDOR PÚBLICO CELETIS-
TA. DESPEDIDA IMOTIVADA. EMPRESA PÚBLICA OU SOCIE-
DADE DE ECONOMIA MISTA. POSSIBILIDADE. NULIDADA
DO TERMO DE ADESÃO AO PDVI. A decisão está em con-
sonância com a Súmula 247, II/TST, o que atrai o óbice do art. 896,
§ 4º, da CLT. Ausente ainda o devido prequestionamento (Súmula
297/TST) e sem divergência jurisprudencial específica (Súmula
296/TST), não prospera recurso de revista. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.410/2005-001-02-41.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ARTSOM PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. IVANILDA ALVES MOTTA

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO HIDEKAZU UCHINA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO BUENO

A G R AVA D O ( S ) : LEO MUSIC PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSELITO ALVES FELIPE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SÚMULA 214 DO TST. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
- A hipótese é de aplicação da Súmula 214 do TST, porque a decisão
contida no acórdão recorrido não ostenta conteúdo descisório e por
isso não enseja recurso imediato, bem como não se enquadra em
qualquer das exceções elencadas nas letras "a", "b" e "c" deste Ver-
bete Sumular. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.410/2005-001-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : LEO MUSIC PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSELITO ALVES FELIPE

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO HIDEKAZU UCHINA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO BUENO

A G R AVA D O ( S ) : ARTSOM PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO CONHECIMEN-
TO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Ausente do traslado a
cópia do Recurso de Revista trancado no duplo grau de jurisdição,
inviável o reexame da sua admissibilidade. Agravo de instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.411/2006-033-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERNANDO LUCIANO

A D VO G A D O : DR. MAURO MARCOS

A G R AVA D O ( S ) : AURORA ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA MACHUCA RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAU-
SAM. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. HORA EXTRA. IN-
TERVALO INTRAJORNADA. VALORAÇÃO DA PROVA. ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE. REFLEXOS. FGTS. MULTA.
JUSTIÇA GRATUITA. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.413/2005-137-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

PROCURADOR : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO FLORENTINO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JAMIL APARECIDO MILANI

A G R AVA D O ( S ) : CONTROL EMPREENDIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÉLSIO MENEGON

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. MULTA DOS ARTS. 467 E 477
DA CLT. A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços al-
cança todos os direitos trabalhistas assegurados pelo ordenamento
jurídico. 2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULAS 219 E
329 DO TST. Estando a decisão regional em conformidade com a
jurisprudência desta Corte (Súmulas 219 e 329 do TST), não pode
prosperar o recurso de revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT.
3. CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DOS SERVI-
ÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMI-
ZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. "O ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quan-
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial (art.
71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)." Inteligência da Súmula 331, IV,
do TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.419/2002-005-21-40.0 - TRT DA 21ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERN

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS DE TELECOMUNICAÇÕES NO ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE - SINTTEL/RN

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RECURSO ORDINÁRIO. DESISTÊNCIA. PRECLU-
SÃO LÓGICA. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.421/2002-032-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. RICARDO MATHIAS SOARES PONTES

A G R AVA D O ( S ) : MARTA CRISTINA DA CRUZ NOVO

A D VO G A D A : DRA. RENATA CADIME DE ARAUJO

A G R AVA D O ( S ) : CENTRO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL ATRAVÉS DO
TRABALHO - CISAT

A G R AVA D O ( S ) : PRO- UNI RIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. TERCEIRIZAÇÃO - RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas,
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por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)."
Inteligência da Súmula 331, IV, do TST. 2. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ALCANCE. DEFICIÊNCIA DE PREQUESTIONA-
MENTO. Traduz-se o requisito do prequestionamento, para fins de
admissibilidade do recurso de revista, pela emissão de tese expressa,
por parte do órgão julgador, em torno dos aspectos destacados pela
parte, em suas razões de insurreição. Desrespeitado pressuposto de
admissibilidade, não prospera o recurso de revista. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.427/1999-005-17-40.2 - TRT DA 17ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ FRANCISCO COSTA

A D VO G A D O : DR. CÉLIO DE CARVALHO C. NETO

A G R AVA D O ( S ) : VALDOMIRA CAVALCANTE DE BARROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEDRO DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. JUROS LEGAIS. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.431/2005-045-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : LEONARD GEORGE HIGGINS

A D VO G A D O : DR. JOSELITO MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : EVANDRO DOMINGOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JEFERSON EVANGELISTA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JURUBATUBA MECÂNICA DE PRECISÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. 1. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Estando a decisão devidamente
fundamentada, com análise das questões suscitadas pela parte, não há
que se cogitar de negativa de prestação jurisdicional. 2. GRUPO
ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. PENHORA. A
responsabilidade dos sócios e a ordem de indicação de bens à penhora
são matérias de regência infraconstitucional (CPC, arts. 592, II e
655). Na ausência de expressa e direta violação de preceito cons-
titucional, não prospera recurso de revista, interposto em fase de
execução (CLT, art. 896, § 2º). Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.431/2005-012-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO GE CAPITAL S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO EMÍLIO NADIER LISBÔA

A G R AVA D O ( S ) : CARLAN MELO BENFICA

A D VO G A D O : DR. ARLINDO CAMILO DA CUNHA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO DO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO ARGÜIDA EM CONTRAMINUTA. AU-
SÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. DECLARAÇÃO DE AUTENTI-
CIDADE - A declaração, na forma prevista em lei, sob as penalidades
nela previstas, é suficiente para assegurar a regularidade do traslado.
Tem-se, dessa forma, que, uma vez atendida a exigência contida no
art. 544, § 1º, do CPC e na citada IN nº 16/99, o não-conhecimento
do agravo importa ofensa ao referido dispositivo legal. Preliminar
rejeitada.

PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO DO

AGRAVO DE INSTRUMENTO ARGÜIDA EM CONTRAMI-

NUTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. - Ao contrário do adu-
zido em contraminuta, verifico que o Reclamado, no seu Agravo de
Instrumento, juntou todas as peças obrigatórias para a compreensão
da controvérsia, conforme dispõe o art. 897, § 5º da CLT e a Ins-
trução Normativa nº 16/99 do TST. Rejeito a preliminar.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. COOPERATIVA - O Re-
gional, analisando o conjunto fático-probatório, manteve a decisão de
primeiro grau que entendeu restar caracterizada a fraude entre a
cooperativa e a tomadora dos serviços. Assim, concluiu pela exis-
tência de vínculo empregatício direto com a empresa tomadora dos
serviços, em consonância com o disposto na Súmula nº 331, item I,
do TST. A modificação desse entendimento implicaria revolvimento
de todo o quadro fático-probatório dos autos, obstado em grau re-
cursal extraordinário pela jurisprudência consubstanciada na Súmula
nº 126 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.440/2002-044-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO FACULDADE REGIONAL DE MEDICI-
NA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FUNFARME

A D VO G A D A : DRA. MARILZA ALVES ARRUDA DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS SEVERIANO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ADALBERTO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. SALÁRIO PROFISSIONAL. NÃO-CONCESSÃO DO IN-
TERVALO INTRAJORNADA. Não há como assegurar trânsito à
revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.440/2002-038-03-41.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO JORGE DE ANDRADE FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA COUTINHO FERRAZ

A G R AVA D O ( S ) : ISABEL CRISTINA AQUINO GABEIRA

A D VO G A D O : DR. MARIA DAS GRAÇAS DE AQUINO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO LOTERIAS JUIZ DE FORA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. OBJE-
ÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. Não há como assegurar trânsito à
revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.441/2000-069-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. DIEGO MALDONADO

A G R AVA D O ( S ) : BERNADETE DE LOURDES ALVES CANTALICE

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA DE AGUIAR LOPES DE OLIVEI-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
DOENÇA OCUPACIONAL. REINTEGRAÇÃO. MULTA. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. Não configurada vio-
lação direta e literal de preceito da lei federal ou da Constituição, nem
divergência jurisprudencial válida e específica, nos moldes das alíneas
"a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e,
conseqüentemente, o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.445/2004-043-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ATLANTIS COPACABANA HOTEL LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO MARQUES GOMES

A G R AVA D O ( S ) : JOSE LUIZ MEIRA FERNANDES CARDOSO

A D VO G A D O : DR. LUIZ RENATO BUENO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. Não há como assegurar trânsito à
revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.447/1996-012-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL CARDOSO BORGES

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE JOSÉ LUÍS VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MARIA COSTEIRA FRAZÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PRÊMIOS. NATUREZA. ALTERA-
ÇÃO DAS ALÍQUOTAS. PREJUÍZOS. ÔNUS DA PROVA. PROVA
EMPRESTADA. Não prosperará o recurso de revista calcado na
necessidade de revolvimento de fatos e provas (Súmula 126 do TST).
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.447/2002-067-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP

PROCURADOR : DR. ALBERTO APARECIDO GONÇALVES DE SOU-
ZA

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO ALVES TREMURA FILHO

A D VO G A D O : DR. DARCI APARECIDO HONÓRIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. AUSÊN-
CIA DE MOTIVAÇÃO PARA A DISPENSA. REINTEGRAÇÃO
NO EMPREGO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS
DA DECISÃO RECORRIDA. Sem atacar os fundamentos do acór-
dão regional, não merece prosperar o recurso de revista (Súmula 422
do TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.450/2002-010-05-41.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE FÁTIMA SANTOS ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. PEDRO LUCAS LINDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PENSÃO E AUXÍLIO-FUNERAL.
EX-EMPREGADO APOSENTADO. MANUAL DE PESSOAL DA
PETROBRÁS. PRECEDENTES DA SBDI-1. Proferido o acórdão em
consonância com iterativa jurisprudência desta Corte, não prospera o
recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.450/2002-010-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. PEDRO LUCAS LINDOSO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA SANTOS ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRESCRIÇÃO. Estando a decisão
em conformidade com a O.J. 129 da SBDI-1/TST, não há como se
vislumbrar a ofensa constitucional indicada. Inexistindo, ainda, con-
trariedade à Súmula 294/TST e sem divergência jurisprudencial vá-
lida (art. 896, "a", da CLT) ou específica (Súmula 296, I, do TST),
não prospera o recurso de revista. 2. PECÚLIO. Estando a decisão em
conformidade com as Súmulas 51, 87 e 288 do TST (art. 896, § 4º,
da CLT) e sendo inespecíficos os paradigmas colacionados (Súmula
296, I, do TST), impossível o processamento do recurso de revista.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.451/2006-145-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEANDRO GIORNI

A G R AVA D O ( S ) : DIORLENES SOARES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DARCLEY SOARES MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. CERCEAMENTO DE DEFESA.
DECISÃO "EXTRA PETITA". Impossível o processamento da re-
vista, quando não verificadas as afrontas legais e constitucionais ma-
nejadas. 2. DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA. O recurso de revista
se concentra na avaliação do direito posto em discussão. Assim, em
tal via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em que re-
manesce soberana a instância regional. Diante de tal peculiaridade, o
deslinde do apelo considerará, apenas, a realidade que o acórdão
atacado revelar. Esta é a inteligência da Súmula 126 do TST. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.453/2005-031-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LEDMAR DUARTE DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. OTTILIA REGINA PIRES GONÇALVES DA
S I LVA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES TELEFÔNI-
COS EM MESA DE EXAME DO RIO DE JANEIRO -
COOPEX

A D VO G A D O : DR. LUIZ FELIPPE CHELLES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. TERCEIRIZAÇÃO - RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas,
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por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)."
Inteligência da Súmula 331, IV, do TST. 2. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ALCANCE. Deixando a parte de fazer patentes as
situações descritas nas alíneas do art. 896 consolidado, correto o
despacho que nega curso à revista. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.455/2005-029-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MARCIO AMARAL C. DE ANDRADA

A G R AVA D O ( S ) : KLABIN S.A.

A D VO G A D O : DR. VICENTE BORGES DE CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : MAURO REBELATTO

A D VO G A D O : DR. HEVERTON DA SILVA LINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACORDO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
CONGRUÊNCIA COM OS PEDIDOS DA INICIAL - Agravo de
Instrumento a que se nega provimento, porquanto não desconstituídos
os fundamentos do despacho em que se denegou seguimento ao
Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-1.455/2005-125-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE RIBEIRÃO PRETO, SERTÃOZI-
NHO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. NELSON MEYER

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA CAETANO PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. IARA APARECIDA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. Não há co-
mo assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento ma-
nejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da
admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.456/2001-009-18-00.5 - TRT DA 18ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : JAMES MORAIS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LONZICO DE PAULA TIMÓTIO

A G R AVA D O ( S ) : TV SERRA DOURADA LTDA.

A D VO G A D O : DR. GEORGE MARUM FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. VALIDADE. PRORRO-
GAÇÃO. ACÚMULO DE FUNÇÕES. Não há como assegurar trân-
sito à revista quando o agravo de instrumento manejado não des-
constitui os fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade
do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.456/2005-058-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ESTALEIRO ILHA S.A. - EISA

A D VO G A D O : DR. DAVID MACIEL DE MELLO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : FLAVIO CRUZ FERREIRA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO SADA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. DESERÇÃO DO RECURSO OR-
DINÁRIO. CUSTAS. GUIA DE RECOLHIMENTO. CÓPIA SEM
AUTENTICAÇÃO. Não se presta à comprovação do recolhimento
das custas a guia que, oferecida em cópia, não porte autenticação
(CLT, art. 830). Em tal caso, impõe-se a deserção do recurso. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.461/2005-008-12-40.2 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ROSANE CLARI BUDKE BISOGNIN

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA FONTES DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : VIDECAR CONCÓRDIA CAMINHÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. GILSON FANTIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACIDENTE DO TRABALHO. DANO MORAL E/OU
PATRIMONIAL. INDENIZAÇÃO. Não há como assegurar trânsito à
revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.467/2004-311-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO MORAIS SILVA

A D VO G A D O : DR. LENILDA MARIA BARBOSA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DA MULTA DE 1% E DA INDENIZAÇÃO DE 10%
(DEZ POR CENTO). DA SÚMULA 330. DAS HORAS EXTRAS E
SUAS REPERCUSSÕES NO REPOUSO REMUNERADO E SÁ-
BADOS/BASE DE CÁLCULO/ADICIONAL DE HORAS EXTRAS.
DA CORREÇÃO MONETÁRIA. DOS HONORÁRIOS SINDICAIS.
Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de ins-
trumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.468/2003-113-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUCÍLIO DE FÁTIMA MOREIRA

A D VO G A D O : DR. JAIRO EDUARDO LELIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. HORAS EXTRAS - MINUTOS
QUE ANTECEDEM E SUCEDEM À JORNADA. Estando a decisão
em conformidade com a Súmula 366/TST, não merece processamento
a revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. 2. GRATIFICAÇÃO
PARA DIRIGIR VEÍCULOS. A análise do tema em questão de-
mandaria o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, pro-
cedimento não permitido nesta esfera extraordinária (Súmula
126/TST). 3. INTERVALO INTRAJORNADA. DECISÃO MOLDA-
DA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO. Tendo o recurso de revista por escopo
a uniformização da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-
se-á no processamento de semelhante apelo, quando o tema brandido
for objeto de súmula ou de orientação jurisprudencial da Seção de
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em
que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal decisão
está consagrada no art. 896, § 4º, do Texto Consolidado e na Súmula
333/TST. Incidência das Orientações Jurisprudenciais nºs 307 e 342
da SBDI-1/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.479/2002-052-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÓLIO DE OSWALDO RIBEIRO DE MENDONÇA
E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTONIO DE CAMARGO RODRI-
GUES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO FERREIRA MATOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ MIGUEL RIBEIRO MOYSÉS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. UNI-
CIDADE CONTRATUAL. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.482/2002-026-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANA LORIERI PEREZ LUCÍFERO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE ERRANTE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. WALDYR PEDRO MENDICINO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. CONFIGURAÇÃO. HORAS EX-
TRAS. ÔNUS DA PROVA. POSSIBILIDADE DE ACORDO. MEIO
DE COERÇÃO DO JUIZ. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

<!ID1394228-13>

PROCESSO : AIRR-1.491/2005-006-07-40.3 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CASCAJÚ AGROINDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. GEÓRGIA MAGALHÃES ALBUQUERQUE
ARANHA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VALDECIR DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO WAGNER BEZERRA PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MULTA. ART. 477 DA CLT. SEGURO DESEMPREGO.
INDENIZAÇÃO. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.495/2003-006-08-40.4 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : TELELISTAS LTDA. (REGIÃO 1)

A D VO G A D O : DR. MARCELO MIRANDA CAETANO

A G R AVA D O ( S ) : ISABEL REGINA FONTENELE RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. WACIM TORRES BALLOUT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. HORAS EXTRAS. CONFIGURAÇÃO. Não configu-
rada ofensa direta e literal de preceito da Constituição Federal, nos
moldes do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula 266 desta Corte,
inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do
agravo.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.498/2005-002-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : SÉ SUPERMERCADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : MONIQUE CARNEIRO ORTIZ

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIS C. SIMÕES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
CONTRARIEDADE À SÚMULA DO TST E OFENSA DIRETA À
CONSTITUIÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS E DE HORAS EX-
TRAS. RECURSO DESFUNDAMENTADO. Pontua o parágrafo 6º
do art. 896 da CLT que "nas causas sujeitas ao procedimento su-
maríssimo, somente será admitido recurso de revista por contrarie-
dade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do
Trabalho e violação direta da Constituição da República". Na au-
sência de indicação expressa e direta de ofensa constitucional, e de
contrariedade a súmula desta Corte, não prospera recurso de revista.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.505/2005-006-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE CREDITO DO ESTADO DE PERNAM-
BUCO

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PINHEIRO DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. FABÍOLA FREITAS E SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. GREVE. ABUSIVIDADE. RECURSO DE REVISTA
DESFUNDAMENTADO. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.508/1999-123-15-41.6 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ABB LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO CABRAL MAGANO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR SALVADOR SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS MARGARIDO

A G R AVA D O ( S ) : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO SAVERIO SACCOMANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ES-
TABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DE TRABALHO. Não
configurada violação direta e literal de preceito da lei federal ou da
Constituição, nem divergência jurisprudencial válida e específica, nos
moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito
da revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo de ins-
trumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.508/1999-123-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO RECCO

A G R AVA D O ( S ) : ABB LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO CABRAL MAGANO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR SALVADOR SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS MARGARIDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. LITIGÂNCIA
DE MÁ-FÉ. Não configurada violação direta e literal de preceito da
lei federal ou da Constituição, nem divergência jurisprudencial válida
e específica, nos moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT,
inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do
agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.508/2002-087-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. ALDE DA COSTA SANTOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PAULO BERNARDES DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. LUCILENE DOS SANTOS ANTUNES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. HORAS
EXTRAS. REFLEXOS NOS REPOUSOS SEMANAIS REMUNE-
RADOS. INTERVALO INTRAJORNADA. MULTA DO ARTIGO
477 DA CLT. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.516/2005-004-20-40.5 - TRT DA 20ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : VIRMONDES LIMIRO DE CAMPOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RAYMUNDO LIMA RIBEIRO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. DOS LIMITES DA LEI Nº
10.790/03. Não merece ser provido o agravo de instrumento em que
não se consegue infirmar os fundamentos do despacho denegatório do
processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento conhe-
cido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.519/2003-024-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CIE BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. GISELA DA SILVA FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : DENIS YUGA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUÍS MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. JUS-
TA CAUSA. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.521/2002-106-03-41.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : WALMIR DE RAMOS CÂNDIDO

A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO COUTO ABRANTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. DECISÃO DO AGRAVO DE PETIÇÃO.
COMANDO EXEQÜENDO. LIMITES DA COISA JULGADA. Não
configurada contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho ou violação direta e literal de preceito
da Constituição Federal, nos moldes do artigo 896, § 6º, da CLT,
inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do
agravo.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.521/2002-106-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : WALMIR DE RAMOS CÂNDIDO

A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ENQUADRAMENTO SINDICAL. Não configurada vio-
lação direta e literal de preceito da lei federal ou da Constituição, nem
divergência jurisprudencial válida e específica, nos moldes das alíneas
"a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e,
conseqüentemente, o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.523/2005-005-16-40.5 - TRT DA 16ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO ALVES FERNANDES RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA BARBARA FERREIRA CUTRIM

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RIBAMAR SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS
DE SÃO JOÃO BATISTA - COOPSAJOB

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PRELIMINAR DE NULIDADE -
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. VÍNCULO EM-
PREGATÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - MULTA. Não
merece ser provido o agravo de instrumento em que não se consegue
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do processamento
do recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.529/2001-109-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MEIRE MARIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : KELLY CRISTINA FERREIRA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. FGTS. PRESCRI-
ÇÃO TRINTENÁRIA. SUPRESSÃO DO AUXÍLIO-ALIMENTA-
ÇÃO É trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o não-
recolhimento da contribuição para o FGTS, observado o prazo de dois
anos após a extinção do contrato de trabalho (Súmula 362/TST).
Noutro giro, decisão regional em harmonia com a jurisprudência
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 51 (Transitória) da
SDI-I desta Corte, dispondo que "a determinação de supressão do
pagamento de auxílio-alimentação aos aposentados e pensionistas da
Caixa Econômica Federal, oriunda do Ministério da Fazenda, não
atinge aqueles ex-empregados que já percebiam o benefício"). In-
cidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST, a obs-
taculizar o trânsito da revista.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.530/2000-016-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : DEIL CONSTRUTORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALCINO BARBOSA DE FELIZOLA SOARES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ TELLES DE VASCONCELLOS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MARCELO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. VALMIR NOVAIS FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. LI-
TISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. JULGAMENTO UL-
TRA PETITA. SUBEMPREITADA. HORAS EXTRAS. INTERVA-
LO INTRAJORNADA. SEGURO-DESEMPREGO. INDENIZA-
ÇÃO. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de
instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.533/2003-022-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. GILSON LISBOA DE ASSUNÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : ELIANA REBELO DE ABREU

A D VO G A D O : DR. ÂNDERSON SOUZA BARROSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DOENÇA OCUPACIONAL. DANO MATERIAL. INDE-
NINIZAÇÃO. SÚMULA Nº 126 DO TST - Agravo de Instrumento a
que se nega provimento, porquanto não desconstituídos os funda-
mentos do despacho em que se denegou seguimento ao Recurso de
Revista.

PROCESSO : AIRR-1.536/2001-018-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : MINAS GOIÁS TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. GENDERSON SILVEIRA LISBOA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO TRABALHO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. MULTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTE-
LATÓRIOS. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. CARÊNCIA DE
AÇÃO. OBRIGAÇÃO DE NÃO-FAZER. MULTA COMINATÓRIA.
Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de ins-
trumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.536/2002-002-21-40.5 - TRT DA 21ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : HOLDING BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. DÊNIO MOREIRA DE CARVALHO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CÉLIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANDERSON DE FARIAS MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : NAG SERVICE E MINERAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. GRUPO ECONÔ-
MICO. MULTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓ-
RIOS. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de
instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.539/2006-058-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. GERALDO BAÊTA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON ÊNIO SOARES

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS GONTIJO DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : CEMM CALDEIRARIA ESTRUTURAS MANUTEN-
ÇÃO E MONTAGENS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MANSERV - MONTAGEM E MANUTENÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. TOMADOR DO SERVI-
ÇO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EQUIPARAÇÃO SA-
LARIAL. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INTEGRAÇÃO.
HORAS EXTRAS. HORAS "IN ITINERE". Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.549/2001-040-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO ARAÚJO DOS REIS

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO MAURO DIAS LOPES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIO-
NAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - C
D H U

A D VO G A D O : DR. DOUGLAS TADEU CORONADO BOGAZ

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES SEM TERRA
DA ZONA OESTE RESIDENCIAL DE BRASILÂNDIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. LEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. LEI 8.666/93. Não há como assegurar trânsito à
revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.550/2001-058-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO RAMOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI

A G R AVA D O ( S ) : AGROPECUÁRIA PIRATININGA S.A.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA SALLUM THOMÉ CAMARGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS E DOMINGOS E FERIADOS EM
DOBRO. HORAS IN ITINERE. CONTRIBUIÇÕES PREVIDEN-
CIÁRIAS E FISCAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não há
como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.562/2002-017-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR MACHADO DE CAMPOS

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PAGAMENTO
INTEGRAL COM REFLEXOS NA BASE DE CÁLCULO DO PDI.
HORAS DE SOBREAVISO. SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO. LITI-
GÂNCIA DE MÁ-FÉ. ENTREGA DAS DSS 8030 (FORMULÁRIO
SB-40). Não configurada violação direta e literal de preceito da lei
federal ou da Constituição, nem divergência jurisprudencial válida e
específica, nos moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT,
inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do
agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.564/2001-005-13-00.0 - TRT DA 13ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO NOR-
TE-NORDESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA COSTA ARTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : IVANILSON DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DOS SANTOS LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. ABRAN-
GÊNCIA DA QUITAÇÃO DADA NO TRCT. Não há como as-
segurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.593/2000-006-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ALVES ALENCAR

A D VO G A D O : DR. WANDICK BARROS DA SILVA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. BASE DE CÁLCULO. HORAS EXTRAS.
GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. DESCONTOS FISCAIS. Não con-
figurada contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tri-
bunal Superior do Trabalho ou violação direta e literal de preceito da
Constituição Federal, nos moldes do artigo 896, § 6º, da CLT, in-
viável o trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do
agravo.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.594/2006-017-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA SARMENTO MARTORELLI

A G R AVA D O ( S ) : EVERTON FERNANDES DE OLIVEIRA LUCENA

A D VO G A D A : DRA. ISADORA AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. Não há como asse-
gurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.599/2002-010-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : QUALIX SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O ( S ) : LINDEMBERG DA SILVA ALVES

A D VO G A D O : DR. FERNANDO TEIXEIRA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA DIFERENÇAS DE HO-
RAS EXTRAS. ADICIONAL NOTURNO. EFICÁCIA LIBERATÓ-
RIA DO TERMO DE QUITAÇÃO. Não há como assegurar trânsito
à revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui
os fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do re-
curso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.601/2004-003-23-40.0 - TRT DA 23ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA NETTO

A G R AVA D O ( S ) : MÉRITO SUPRIANO MARTINS

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. PRESCRIÇÃO. INCIDÊNCIA DO
ADICIONAL NOTURNO E HORAS EXTRAS NO CÁLCULO DO
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA DO ADICIO-
NAL POR TEMPO DE SERVIÇO NO CÁLUCLO DO ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. ELETRICITÁRIO - Agravo de Instrumen-
to a que se nega provimento, porquanto não desconstituídos os fun-
damentos do despacho em que se denegou seguimento ao Recurso de
Revista.

PROCESSO : AIRR-1.601/2007-018-21-40.2 - TRT DA 21ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : YPIÓCA AGROINDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JARBAS JOSÉ SILVA ALVES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VANDILSON VITOR DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RICARDO DE MOURA SOBRAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. HORAS EXTRAS IN ITINERE. Não
há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.607/2002-094-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA

A D VO G A D O : DR. IVAN CARLOS DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : EDMAR BETITO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELO SARTORI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. JUL-
GAMENTO EXTRA PETITA. COMPLEMENTAÇÃO DO AUXÍ-
LIO DOENÇA. DANOS MORAIS. TUTELA ANTECIPADA. Não
há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.607/2003-005-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : E. F. DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE MENA CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : JONES PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. OLGA BAYMA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPETÊNCIA MATERIAL. DANO MORAL. INDE-
NIZAÇÃO. JUSTA CAUSA. PROVA. MULTA DO ART. 477 DA
CLT. HORAS EXTRAS. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.612/2003-001-01-41.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. EDMILSON DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : EVANDSON DE OLIVEIRA PIMENTEL

A D VO G A D O : DR. RENATO ARIAS SANTISO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. QUITAÇÃO. FGTS. PRESCRIÇÃO. HORAS EXTRAS.
BASE DE CÁLCULO. Não configurada violação direta e literal de
preceito da lei federal ou da Constituição, nem divergência juris-
prudencial válida e específica, nos moldes das alíneas "a" e "c" do
artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente,
o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.612/2003-001-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EVANDSON DE OLIVEIRA PIMENTEL

A D VO G A D O : DR. MAICO DA SILVA MELO

A G R AVA D O ( S ) : GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. EDMILSON DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. UNICIDADE CONTRATUAL. VÍNCULO EMPREGA-
TÍCIO. REDUÇÃO SALARIAL. Não configurada violação direta e
literal de preceito da lei federal ou da Constituição, nem divergência
jurisprudencial válida e específica, nos moldes das alíneas "a" e "c"
do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e, conseqüen-
temente, o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.615/2003-073-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLTON PLAZA LTDA. "PALACE HOTEL"

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ADELINO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO DE MATOS PERES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. GORJETAS. HOTEL. TAXA DE SERVIÇOS. NATU-
REZA JURÍDICA REMUNERATÓRIA. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.619/2001-017-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : CLARIANT S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSA TOTH

A D VO G A D O : DR. OLTEN AYRES DE ABREU JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO CABRAL BARRETO DE ABREU

A D VO G A D O : DR. JUSTINIANO PROENÇA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há que se cogitar de nulidade, por
negativa de prestação jurisdicional, quando a decisão atacada manifesta
tese expressa sobre todos os aspectos manejados pela parte, em suas in-
tervenções processuais oportunas, ainda que de forma contrária a seus
interesses. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-1.627/2005-057-01-41.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : CREDICARD BANCO S.A.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO HENRIQUE DIAS MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : JANAÍNA HELENA LIMA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA DE LEMOS SANTOS
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA DO
DESPACHO DENEGATÓRIO ILEGÍVEL. Não se conhece de agra-
vo de instrumento, quando a cópia do despacho denegatório está
ilegível, sendo peça essencial à sua formação. Incumbe à parte in-
teressada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.627/2005-057-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : JANAÍNA HELENA LIMA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA DE LEMOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CREDICARD BANCO S.A.

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ENQUADRAMENTO COMO
BANCÁRIO. APLICAÇÃO DAS NORMAS COLETIVAS DOS
BANCÁRIOS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CA-
RACTERIZADA. ARESTOS INSERVÍVEIS E INESPECÍFICOS.
Não merece processamento o recurso de revista, quando os arestos
colacionados são inespecíficos (Súmula 296, I, do TST) ou inser-
víveis (art. 896, "a", da CLT). Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.628/2004-064-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : EDVALDO MAGALHÃES MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO ALVES COUTINHO

A G R AVA D O ( S ) : GENERALI DO BRASIL COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS

A D VO G A D O : DR. ALCINDO DE OLIVEIRA BAENA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NU-
LIDADE DE SENTENÇA. CABIMENTO. Deixando a parte de fazer
patentes as situações descritas nas alíneas do art. 896 consolidado,
correto o despacho que nega curso à revista. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.637/2001-002-23-40.4 - TRT DA 23ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : GRÁFICA E EDITORA CENTRO OESTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANTÔNIO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANIS FAIAD

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESCISÃO INDIRETA. SUSPEIÇÃO DE TESTEMU-
NHA. REMUNERAÇÃO MENSAL. PRESCRIÇÃO BIENAL. Não
há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.641/1995-314-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : IAPP - INSTITUTO AMBEV DE PREVIDÊNCIA PRI-
VA D A

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA RIBEIRO ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : ELBER SALLES OTTONI

A D VO G A D O : DR. AGENOR BARRETO PARENTE

A G R AVA D O ( S ) : CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CARACU S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AVENA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DIFERENÇAS DE
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. MULTA POR EM-
BARGOS PROTELATÓRIOS. Não agride o art. 114 da Carta Magna
o Tribunal Regional que reconhece a competência da Justiça do Tra-
balho para equacionar a lide, concernente a diferenças de comple-
mentação de aposentadoria decorrente da obrigação pactuada no curso
da relação de emprego. Noutro giro, decisão regional em harmonia
com a Súmula 288/TST. Contrariedade à Súmula 97/TST não con-
figurada. Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST.
Por seu turno, considerados protelatórios os embargos de declaração
opostos, tão-somente fez o julgador incidir o que prevê o dispositivo
legal que regula a interposição do referido recurso. Violação do art.
538 do CPC não configurada.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.641/1995-314-02-41.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CARACU S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. ISABELLA BOTANA

A G R AVA D O ( S ) : ELBER SALLES OTTONI

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D O : DR. AGENOR BARRETO PARENTE

A G R AVA D O ( S ) : IAPP - INSTITUTO AMBEV DE PREVIDÊNCIA PRI-
VA D A

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFEITO DE
FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DAS PEÇAS NECESSÁRIAS. NÃO-
CONHECIMENTO. Deixou a agravante de apresentar as peças ne-
cessárias à formação do instrumento, atraindo a incidência do artigo
897, § 5º, da CLT e a aplicação da Instrução Normativa nº 16/99,
itens III e X, desta Corte. Responsabilidade da parte pela correta
formação do instrumento, a repelir a conversão em diligência para
sanar o vício detectado. Por outro lado, não socorre à agravante a
circunstância de os presentes autos correrem em conjunto com os
autos de recurso de revista interposto pela reclamante, a teor do
entendimento preconizado pela C. SDI-I desta Corte ao julgamento
do E-RR-725.240/2001.0, publicado no DJ de 08.02.2008.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.653/2003-049-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : CIRO LACERDA CORREIA FILHO

A D VO G A D A : DRA. ANA CECÍLIA MONTEIRO CHAVES DE AZE-
VEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRESCRIÇÃO. Decisão moldada
ao item IX da Súmula 6/TST não impulsiona o recurso de revista, nos
termos do art. 896, § 4º, da CLT. 2. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. O
Regional decidiu em conformidade com o disposto nos arts. 461 da
CLT e 37, IX e § 9º, da Carta Magna, tendo em vista o regulamento
interno da Empresa, inexistindo as ofensas alegadas. Além disso, sem
divergência específica (Súmula 296/TST) ou válida (CLT, art. 896),
não prospera o recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.

pactuado, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
valor da hora do salário mínimo, como indenização, além dos de-
pósitos referentes ao FGTS. Desmerecidas quaisquer outras parcelas
de cunho trabalhista. Inteligência da Súmula 363/TST e do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90. Estando a decisão regional moldada a tais pa-
râmetros, impossível o processamento do recurso de revista. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.669/2006-031-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL INDÚSTRIA MÁQUINAS E SERVIÇOS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. MICHEL EDUARDO CHAACHAA

A G R AVA D O ( S ) : LEÔNIDAS ANICETO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. PAULO FERNANDO DE OLIVEIRA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. Quando a de-
cisão se mostra bem lançada, com estrita observância das disposições
dos arts. 93, IX, da Constituição Federal, 458 do CPC e 832 da CLT,
não se cogita de nulidade, por negativa de prestação jurisdicional. 2.
FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. PRESCRIÇÃO. DE-
CISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PE-
LO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. ORIENTAÇÕES JU-
RISPRUDENCIAIS 341 E 344 DA SBDI-1/TST. Tendo o recurso de
revista por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista, ne-
nhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo,
quando o tema brandido for objeto de súmula ou de orientação ju-
risprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior
do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á, previa-
mente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a", parte
final, da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo
mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Incidência das Orien-
tações Jurisprudenciais 341 e 344 da SBDI-1/TST. 3. COMPEN-
SAÇÃO - DEDUÇÃO - INDENIZAÇÃO ESPONTÂNEA PES-
SOAL. RECURSO DESFUNDAMENTADO. Na ausência de indi-
cação expressa e direta de ofensa legal ou constitucional, de con-
trariedade a súmula desta Corte, ou da ocorrência de divergência
jurisprudencial, não prospera recurso de revista (CLT, art. 896). Agra-
vo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.681/1995-040-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULIS-
TA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS

A D VO G A D O : DR. NICOLAU TANNUS

A G R AVA D O ( S ) : WALDECI NOGUEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FLORENTINO OSVALDO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. JULGAMENTO
"EXTRA PETITA". EXISTÊNCIA DE ACORDO TÁCITO DE
COMPENSAÇÃO. DA MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de ins-
trumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.688/1999-009-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : IVONE SAMPAIO DA COSTA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. AGENOR BARRETO PARENTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONFLITO DE NORMAS COLETIVAS. PREVALÊN-
CIA DA MAIS BENÉFICA. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.690/2002-006-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO SOCORRO VIEIRA MACHADO

A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. WALDÊNIA MARÍLIA SILVEIRA SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

<!ID1394228-14>

PROCESSO : AIRR-1.658/1995-079-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. RODRIGO CARNEVALE ANTÔNIO

A G R AVA D O ( S ) : DORIVAL FERNANDES BOM

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO STOCHI

A G R AVA D O ( S ) : LOMBARDI SERVIÇOS GERAIS A BANCOS E EM-
PRESAS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. Não há como
assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.658/2003-002-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : CARLA MAGNA LOURENÇO DE MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR. CARLOS FREDERICO MARTINS VIANA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Não há que se cogitar de nulidade, por negativa de pres-
tação jurisdicional, quando a decisão atacada manifesta tese expressa
sobre todos os aspectos manejados pela parte, em suas intervenções
processuais oportunas, ainda que de forma contrária a seus desígnios.
CONTRATO NULO - EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DI-
RETA E INDIRETA. AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚ-
BLICO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFOR-
MIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. O pro-
vimento de empregos dos quadros dos entes que compõem a Ad-
ministração Pública Direta e Indireta imprescinde da realização de
prévio concurso público de provas ou de provas e títulos, sob pena de
nulidade do relacionamento travado (Constituição Federal, art. 37,
inciso II e § 2º). Não se pode, por nenhum fundamento, negar a
literalidade da Constituição Federal, sem se lançar por terra a básica
garantia do Estado de Direito. A nulidade exige a reposição das partes
ao "status quo ante". Sendo impossível a restituição do trabalho pres-
tado, o tomador dos serviços deve ao trabalhador apenas a con-
traprestação ao labor de que se aproveitou, segundo o que se tiver
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
SOLIDARIEDADE. ABONO SALARIAL. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.692/2006-005-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BORBOREMA IMPERIAL TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE TRINDADE HENRIQUES

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO JOSÉ DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO RAMALHO BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JUSTA CAUSA. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. Não
há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.698/2003-039-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. VERA MARIA DA FONSECA RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA IRIS PERDIGÃO

A D VO G A D A : DRA. SIMONE VIEIRA PINA VIANNA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
RECEBIDA POR MAIS DE DEZ ANOS. INCORPORAÇÃO. DE-
CISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PE-
LO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Nos termos da Sú-
mula 372, I, do TST, "percebida a gratificação de função por dez ou
mais anos pelo empregado, se o empregador, sem justo motivo, re-
vertê-lo a seu cargo efetivo, não poderá retirar-lhe a gratificação
tendo em vista o princípio da estabilidade financeira (ex-OJ nº 45 -
Inserida em 25.11.1996)". Imposição do óbice a que aludem o art.
896, § 4º, da CLT e a Súmula 333/TST. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.699/2003-012-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : EULER LEONARDO DE ALMEIDA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO BAPTISTA ARDIZONI REIS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCELO DUTRA VICTOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COISA JULGADA. Não configurada violação direta e
literal de preceito da lei federal ou da Constituição, nem divergência
jurisprudencial válida e específica, nos moldes das alíneas "a" e "c"
do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e, conseqüen-
temente, o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.702/2005-053-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CUSTÓDIO

A D VO G A D O : DR. PEDRO DE SOUZA GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PDV - TRANSAÇÃO DE DIREITOS. REMUNERA-
ÇÃO. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de
instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.708/2005-057-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDA CLAUDINO SANTOS DA COSTA

A D VO G A D O : DR. ANTONIO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS. A necessidade
do revolvimento de fatos e provas impede o regular processamento da
revista, a teor da Súmula 126/TST. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.714/2003-314-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BAUTISTA DORADO CONCHADO

A G R AVA D O ( S ) : RENATE SCHOLL

A D VO G A D O : DR. ADAIR MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESCONTO SALARIAL. EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. MULTA. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.716/2006-021-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ADRIANO FARIAS FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : JOSIVALDO GOMES FLORÊNCIO

A D VO G A D O : DR. JOSANY XAVIER DE MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO PERCEBIDA POR
MAIS DE DEZ ANOS. SUPRESSÃO. SÚMULA 372/TST. Não há
como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.720/2003-315-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : MAGGION INDÚSTRIAS DE PNEUS E MÁQUINAS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. ELIFAS PATHEIS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO PEDRO JACOMETTO

A D VO G A D O : DR. VANDERLY GOMES SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFE-
RENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. RECURSO DESFUNDAMENTADO. Não merece
conhecimento o recurso de revista, quando inexiste impugnação aos
fundamentos da decisão recorrida. Inteligência da Súmula 422 do
TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.722/2003-069-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART- HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOS-
PEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS
DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : GAUCHINHO GRILL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Existindo manifestação expressa
acerca da matéria debatida nos autos, não há que se cogitar de
negativa de prestação jurisdicional. 2. CONTRIBUIÇÕES ASSIS-
TENCIAIS. ABRANGÊNCIA. A Constituição da República, em seus
arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o direito de livre associação e sin-
dicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula cons-
tante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa estabe-
lecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de taxa
para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou
fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obrigando tra-
balhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que inob-
servem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os valores
irregularmente descontados (Precedente Normativo nº 119 da
SDC/TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.727/2005-223-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS AMERICANAS S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO DA SILVA PORTO

A G R AVA D O ( S ) : JEFFERSON RENATO OLIVEIRA NUNES

A D VO G A D A : DRA. TOLENTINA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. Não configurada vio-
lação direta e literal de preceito da lei federal ou da Constituição, nem
divergência jurisprudencial válida e específica, nos moldes das alíneas
"a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e,
conseqüentemente, o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.729/1996-027-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : MOZART SCHMITT DE QUEIROZ

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO RODRIGUES CORDEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CUSTEIO ECONÔMICO PARA A REGULARIZAÇÃO
DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DE EMPREGADO
EM GOZO DE ESTABILIDADE SINDICAL. Não há como asse-
gurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.737/2005-016-12-40.7 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : MOMENTO ENGENHARIA, PROJETOS E EXECU-
ÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. OLIVER JANDER COSTA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JAIME ANDREASSA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE FÜCHTER

A G R AVA D O ( S ) : EMPREITEIRA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DONO DA OBRA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
E/OU SUBSIDIÁRIA. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.741/2006-002-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ADRIANO FARIAS FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : LUCILA MARIA OMENA PIRES

A D VO G A D O : DR. JOSANY XAVIER DE MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO TOTAL. GRATIFICAÇÃO. INCORPO-
RAÇÃO. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo
de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do des-
pacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.741/2006-002-06-41.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : LUCILA MARIA OMENA PIRES

A D VO G A D O : DR. JOSANY XAVIER DE MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ADRIANO FARIAS FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.745/1999-035-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CASA BRANCA

A D VO G A D O : DR. LUÍS LEONARDO TOR

A G R AVA D O ( S ) : CIRENE APARECIDA MONTANHOLI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LAUDECIR APARECIDO RAMALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. INCONSTITUCIONALIDADE DA
LEI MUNICIPAL Nº 1.421/89. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. Não demonstrada a ofensa à Lei ou à Cons-
tituição Federal e sem divergência jurisprudencial válida (art. 896,
"a", da CLT), não prospera o recurso de revista. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.753/2002-030-01-41.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ENGESYSTEMS SISTEMAS DE ARMAZENAGENS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO ALBERTO TRUPPEL PEREIRA DO
CABO

A G R AVA D O ( S ) : GARCIA BENIGNA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MARTUSCELLI KURY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DANO MO-
RAL. VALOR DA INDENIZAÇÃO. Não configurada violação direta
e literal de preceito da lei federal ou da Constituição, nem divergência
jurisprudencial válida e específica, nos moldes das alíneas "a" e "c"
do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e, conseqüen-
temente, o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.753/2002-030-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MARTUSCELLI KURY

A G R AVA D O ( S ) : GARCIA BENIGNA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ENGESYSTEMS SISTEMAS DE ARMAZENAGENS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO ALBERTO TRUPPEL PEREIRA DO
CABO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DA-
NO MORAL. ÔNUS DA PROVA. VALOR DA INDENIZAÇÃO.
Não configurada violação direta e literal de preceito da lei federal ou
da Constituição, nem divergência jurisprudencial válida e específica,
nos moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o
trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo de
instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.763/1997-105-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO JUVÊNCIO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. NICANOR EUSTÁQUIO PINTO ARMANDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO.
1. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO EXPRESSA DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. JUROS DE MORA. Na ausência de expressa e direta
violação de preceito constitucional, não prospera recurso de revista,
interposto em fase de execução (CLT, art. 896, § 2º). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido. 2. MULTA POR LITIGÂNCIA
DE MÁ-FÉ. Os termos em que posto o acórdão exigiriam, para
acolhimento das argüições patronais, o retorno a elementos próprios
das instâncias ordinárias, o que não se pode admitir (Súmulas 126 e
297 do TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.763/2005-010-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. ADRIANO LEONARDO DE OLIVEIRA F. GAL-
VÃO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GUSTAVO PEREIRA DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. BRUNO COLARES S. F. ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CARÊNCIA DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. NULIDADE DA DISPENSA. DANO MORAL.
VALOR DA INDENIZAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. Não há como
assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.764/2004-005-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CREDICARD BANCO S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. OSCAR LUIZ MENDONÇA DE AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : MARILENE DE BRITO TOURINHO

A D VO G A D O : DR. JOÃO ALVES DO AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. SÚMULA Nº 126 DO
TST. HORAS EXTRAS. SÚMULA Nº 338, III, DO TST - Agravo de
Instrumento a que se nega provimento, porquanto não desconstituídos
os fundamentos do despacho em que se denegou seguimento ao
Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-1.774/2006-006-21-40.0 - TRT DA 21ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. VALÉRIA CRISTINA FURTADO DA CRUZ TOS-
CANO

A D VO G A D O : DR. IZAIAS BEZERRA DO NASCIMENTO NETO E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. CRISTIANE BERTI

A G R AVA D O ( S ) : PAULÍRIO NUNES DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO CÉSAR LIRA DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. VÂNIA MARIA DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. SIMONE LEITE DANTAS E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTROLE DE JORNADA. CARTÃO DE PONTO.
REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. HORA EXTRA. ADICIO-
NAL DE INSALUBRIDADE. PERÍCIA. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.778/2003-105-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO HOSPITAL MÁRIO
PENNA

A D VO G A D A : DRA. PRISCILA GABRIELA DUARTE SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ROSANA DE FÁTIMA RESENDE AMÂNCIO

A D VO G A D A : DRA. MATILDE DE RESENDE EGG

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. DIFERENÇAS SALARIAIS DE-
CORRENTES DE DISSÍDIOS COLETIVOS. CUMPRIMENTO
DAS SENTENÇAS NORMATIVAS ANTES DE SEU TRÂNSITO
EM JULGADO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Tra-
duz-se o requisito do prequestionamento, para fins de admissibilidade
do recurso de revista, pela emissão de tese expressa, por parte do
órgão julgador, em torno dos temas destacados pelo interessado, em
suas razões de insurreição. Não estará atendida a condição se silenciar
o julgado. Desrespeitado pressuposto de admissibilidade, não pros-
pera o recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.789/2001-001-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÓLIO DE FRANCISCO MATARAZZO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS ZANON

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ADELSON LEITE DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA GORRON

A G R AVA D O ( S ) : S.A. INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRESCRIÇÃO. PENHO-
RA DO BEM DO SÓCIO. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.794/2003-013-03-41.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO HERMES HOTT

A D VO G A D A : DRA. GIOVANA CAMARGOS MEIRELES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. ART.
224, § 2º, DA CLT. A configuração, ou não, do exercício da função
de confiança a que se refere o artigo 224, § 2º, da CLT, dependente
da prova das reais atribuições do empregado, é insuscetível de exame
mediante recurso de revista ou de embargos. Incidência da Súmula
102 do TST. Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.795/2003-109-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO CARVALHO GARCIA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. AFONSO MARIA VAZ DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DE PADUA FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ABONOS ANUAIS DE FALTAS. ALTERAÇÃO. PRES-
CRIÇÃO. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo
de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do des-
pacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.801/1997-057-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM CO-
MERCIAL - SENAC

A D VO G A D O : DR. RAFAEL TAVARES THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : EMANOEL PORTO ALONSO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA BATALHA MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMADO. AUSÊNCIA DE ASSINATURA E AUTEN-
TICAÇÃO NA PROCURAÇÃO E MULTA DO ART. 538 DO CPC.
Não configurada violação direta e literal de preceito da lei federal ou
da Constituição, nem divergência jurisprudencial válida e específica,
nos moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o
trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo de
instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.805/2000-282-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - CERJ

A D VO G A D O : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO FREIRE MANHÃES E OUTRO

A D VO G A D O : DR. RAFAEL PINAUD FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : COOPELETRO - COOPERATIVA DOS ELETRICITÁ-
RIOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO LTDA.

A D VO G A D O : DR. DARLAN OLIVEIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. UNICIDADE. TERCEIRI-
ZAÇÃO. COOPERATIVA. Não configurada violação direta e literal
de preceito da lei federal ou da Constituição, nem divergência ju-
risprudencial válida e específica, nos moldes das alíneas "a" e "c" do
artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente,
o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.805/2000-282-01-41.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO FREIRE MANHÃES E OUTRO

A D VO G A D O : DR. RAFAEL PINAUD FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - CERJ

A G R AVA D O ( S ) : COOPELETRO - COOPERATIVA DOS ELETRICITÁ-
RIOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO LTDA.

A D VO G A D O : DR. DARLAN OLIVEIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANO MORAL. ARESTO INESPECÍFICO Não há co-
mo assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento ma-
nejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da
admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.808/1999-009-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ EUSTÁQUIO SOARES MANTINI

A D VO G A D O : DR. JOÃO ROMUALDO FERNANDES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO XAVIER VENTURA

A D VO G A D A : DRA. MARLENE CORRÊA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LOJÃO DAS BATERIAS E ACESSÓRIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO ROMUALDO FERNANDES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CITAÇÃO. PRELIMI-
NAR DE NULIDADE. SÓCIO. RESPONSABILIDADE. Não há co-
mo assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento ma-
nejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da
admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.814/2003-103-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SAFRA S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. EUSTÁQUIO FILIZZOLA BARROS

A G R AVA D O ( S ) : RÉGIO IUQUITI KAMINICE

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ANTÔNIO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. LEGALIDADE DA PRÉ-CONTRATAÇÃO DAS HO-
RAS EXTRAS. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.823/2003-446-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : TIM CELULAR S.A.

A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ANTONIO DE AZEVEDO LAGE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BRUNO WAGNER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não
há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.823/2004-433-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

A G R AVA D O ( S ) : ROSEMEIRE DE SOUZA CRUZ SILVA

A D VO G A D A : DRA. REGIANE LÚCIA BAHIA ZEIDAN

A G R AVA D O ( S ) : COOPERBAND - COOPERATIVA BANDEIRANTE DE
TRABALHO MULTIPROFISSIONAL

A D VO G A D O : DR. PAULO APARECIDO DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.828/2003-019-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS COSSENZO

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE OTONI FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. MULTA DE 40% DO
FGTS. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE. ATO JURÍ-
DICO PERFEITO. QUITAÇÃO. MINUTOS RESIDUAIS. HORAS
EXTRAS. REFLEXOS NO DSR. ANUÊNIOS. BASE DE CÁL-
CULO. NORMA COLETIVA. Não há como assegurar trânsito à
revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.831/2005-032-12-40.5 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO IMPERATRIZ LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO RÉGIS DE FIGUEIREDO E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO MARTINS

A D VO G A D A : DRA. FABÍOLA MARA SCHNEIDER DELLA GIUS-
TINA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. Não há co-
mo assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento ma-
nejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da
admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.836/2004-005-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : MARDIRTH BATISTA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DIETRICH

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM
PROCESSO SUBMETIDO AO RITO SUMARÍSSIMO. FGTS.
MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. DECISÃO MOLDADA
À ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 344 DA SBDI-1. "O termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada." Estando o acórdão
regional moldado a tais parâmetros, não há que se cogitar de ofensa
aos preceitos constitucionais evocados. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.840/2001-062-15-41.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE ISMAEL DE BIASI FILHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ADILSON BASSALHO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. NÉLSON BUGANZA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LAURINDA ANUTTO DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. WALDOMIRO CALONEGO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.840/2001-062-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : LAURINDA ANUTTO DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. WALDOMIRO CALONEGO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JORGE ISMAEL DE BIASI FILHO E OUTROS (FA-
ZENDA SANTA HELENA)

A D VO G A D O : DR. ADILSON BASSALHO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.842/2004-001-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. MANOEL MACHADO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : TAKASHI KANZAKI

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO DOMINGUES DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por irregularidade de representação.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFEITO DE
REPRESENTAÇÃO. A ausência de instrumento de mandato regular,
oferecido em prazo hábil e que legitime a representação da parte,
compromete pressuposto de admissibilidade recursal. Na inteligência
da Súmula 164/TST, tem-se por inexistente o recurso. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.845/2000-073-01-40.0 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : EMMERSON LIMA BRÍGIDA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JOSÉ R. ASSUMPÇÃO

EMBARGADO(A) : SERMETAL ESTALEIROS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GIANCARLO CHAVES STAEL

DECISÃO:Pr unanimidade, rejeitar os Embargos Declara-
tórios.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO
DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. Verifica-se a nítida intenção da Em-
bargante de rediscutir a matéria devolvida pela Turma, hipótese não
prevista no artigo 535, do Código de Processo Civil e no artigo 897-
A, da CLT. Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.855/2003-014-03-41.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. DORIANA DO CARMO MAIA ZAUZA

A G R AVA D O ( S ) : CAFÉ TRÊS CORAÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. WELINGTON MONTE CARLO CARVALHAES
FILHO

A G R AVA D O ( S ) : LEONARDO SOLANO VASCONCELOS OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. KLEBER ANTÔNIO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento em que não se
consegue infirmar os fundamentos do despacho denegatório do pro-
cessamento do recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.865/2002-007-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : WORLD SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPOR-
TES AÉREOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO FRANCISCO BEZERRA

A D VO G A D A : DRA. MÍRCIA GOUVEIA FERREIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. LITI-
GÂNCIA DE MÁ FÉ. MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNI-
CO, CPC. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo
de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do des-
pacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.871/2001-464-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : WHITE CAP DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSWALDO SANT'ANNA

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL LINO DA COSTA NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ VITOR FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : REMAPRINT EMBALAGENS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SOLIDARIEDADE. GRUPO DE EMPRESAS. JORNA-
DA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

<!ID1394228-15>

PROCESSO : AIRR-1.825/2003-902-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : JOREA COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. WALTER AROCA SILVESTRE

A G R AVA D O ( S ) : ADALGISA SOUZA DIAS

A D VO G A D O : DR. CAMILO TEIXEIRA ALLE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO. CÁLCULOS DE LIQUI-
DAÇÃO. PRECLUSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXCESSO
DE PENHORA. DESCONTOS LEGAIS. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.825/2006-006-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S. A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIAN ALEXANDRO LUIZ RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. WASHINGTON LUIZ CARDOSO DA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. VÍNCULO DE EMPREGO. Não há
como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.
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PROCESSO : AIRR-1.871/2005-136-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : IVANIZE NERI CARAÇA

A D VO G A D O : DR. APARECIDO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S. A.

A D VO G A D O : DR. JORGE DONIZETI SANCHEZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MULTA CONVENCIONAL. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. CRITÉ-
RIO. MÊS A MÊS. CORREÇÃO MONETÁRIA. Não há como as-
segurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.882/2000-451-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : RIO ITA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO GOLFETTO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : EVAGRIO RODRIGUES DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. SAULO BORGES DE MENDONÇA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CER-
CEAMENTO DE DEFESA. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA.
Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de ins-
trumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.891/2001-038-12-40.2 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CELESC DE SEGURIDADE SOCIAL -
CELOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A D VO G A D O : DR. KARLO KOITI KAWAMURA

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO PINO GOMES

A D VO G A D O : DR. EDSON ARCARI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. APOSENTADORIA. COMPLEMENTA-
ÇÃO. RESERVA MATEMÁTICA. VIOLAÇÃO AO ART. 5º, XXX-
VI, DA CF/88. NÃO-CONFIGURAÇÃO. Não configurada ofensa
direta e literal de preceito da Constituição Federal, nos moldes do §
2º do artigo 896 da CLT e da Súmula 266 desta Corte, inviável o
trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.904/2004-042-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : USINA CAETÉ S.A. - UNIDADE DELTA

A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA CARVALHO E FRANCO

A G R AVA D O ( S ) : SILVIO HUMBERTO GUERREIRO

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO REGIONAL QUE OR-
DENA O RETORNO DOS AUTOS AO PRIMEIRO GRAU DE
JURISDIÇÃO, PARA PROVIDÊNCIAS, SEM JULGAMENTO DE-
FINITIVO DA CAUSA. IRRECORRIBILIDADE. AFASTAMENTO
DA PRESCRIÇÃO PRONUNCIADA, COM RESTITUIÇÃO DOS
AUTOS À VARA DE ORIGEM. A teor da Súmula 214/TST, "na
Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as decisões
interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses de
decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à Súmula ou
Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho; b) sus-
cetível de impugnação mediante recurso para o mesmo Tribunal; c)
que acolhe exceção de incompetência territorial, com a remessa dos
autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o juízo
excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º, da CLT". Tal
verbete espelha o comando do art. 893, § 1º, da CLT, no sentido de
que "os incidentes do processo serão resolvidos pelo próprio Juízo ou
Tribunal, admitindo-se a apreciação do merecimento das decisões
interlocutórias somente em recurso da decisão definitiva". A este
princípio se curva o acórdão, que, decidindo questões preliminares ou
prejudiciais, devolve os autos ao primeiro grau de jurisdição, para
prosseguir no julgamento ou adotar providências que adiem o pro-
vimento regional definitivo para um segundo momento. Tal decisão,
por teratológica que possa ser, não desafiará recurso de revista, eis
que não represente a última manifestação jurisdicional, em grau or-
dinário. Tem-se, aqui, salutar expressão de celeridade processual,
enquanto se evita o percurso desnecessário dos autos entre as ins-
tâncias recursais. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.914/2004-431-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CECÍLIA CARMIGNOLLI DOMINGUES

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. ADICIONAL DE PERICULOSIDA-
DE. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA
PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Nos termos da Sú-
mula 364, item I, do TST, "faz jus ao adicional de periculosidade o em-
pregado exposto permanentemente ou que, de forma intermitente, sujeita-
se a condições de risco. Indevido, apenas, quando o contato dá-se de
forma eventual, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-
se por tempo extremamente reduzido (ex-OJs nº 05 - Inserida em
14.03.1994 e nº 280 - DJ 11.08.2003)". 2. HORAS EXTRAS. DIFE-
RENÇAS DECORRENTES DA ADOÇÃO DO DIVISOR 200. Ao ve-
rificar que as cláusulas do acordo coletivo reduziram para 40 horas a
jornada semanal do autor, o Regional dá efetividade ao disposto no art. 64
da CLT, quando fixa divisor 200. Por outra face, com apresentação de
arestos oriundos de órgão impróprio (art. 896, "a", da CLT), a revista não
merece processamento. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.918/2005-472-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : VANESSA GASPAR DE LIMA

A D VO G A D O : DR. EDUVILIO RODRIGUES GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : CORPORAÇÃO MUSICAL DE SÃO CAETANO DO SUL

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COOPERATIVA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. ANÁLI-
SE DE PROVAS. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 126 DO TST. O
reconhecimento do vínculo empregatício exige o reexame do conjunto
fático-probatório, procedimento incompatível com os limites de cog-
nição do Recurso de Revista, nos termos da Súmula n. 126 do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.919/2000-004-05-00.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. REINALDO SABACK SANTOS

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA DA SILVA FIRMO

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO AMADO DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. DIFERENÇAS DE FGTS. SÚMULA 126/TST. Não se
divisa a suscitada nulidade por negativa de prestação jurisdicional,
uma vez que a insurgência, acenada na revista, acerca do afastamento
do reclamante por mais de 180 dias, mostra-se inovatória, porquanto
não manejada no recurso ordinário, tampouco nos embargos decla-
ratórios do reclamado. Incólumes, portanto, os arts. 93, IX, da Carta
Política e 832 da CLT. Noutro giro, inviável, em sede de recurso de
revista, a teor da Súmula 126 do TST, a rediscussão de matéria de
cunho fático-probatório, não se configurando ofensa aos preceitos
legais e divergência jurisprudencial.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.929/2004-223-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S.A.

A D VO G A D O : DR. BRUNO HERRLEIN CORREIA DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : VITOR SOARES DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE DE LEMOS PORTELLA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO.
1. DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE EXARADO PELO JUÍZO
"A QUO". INCOMPETÊNCIA DO REGIONAL NÃO CONFIGU-
RADA. O trancamento do recurso, na origem, nenhum preceito viola,
na medida em que exercitado o juízo de admissibilidade dentro dos
limites da lei. O despacho agravado, no precário exame da admis-
sibilidade recursal, não impede a devolução à Corte superior do
exame de todos os pressupostos de cabimento do apelo. Assim, es-
vaída a tese de nulidade do despacho agravado.
2. HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. DECISÃO
MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. A prestação de horas extras
habituais descaracteriza o regime de compensação, incidência do item
IV da Súmula 85/TST. Estando a decisão em conformidade com
súmula de jurisprudência desta Corte, impossível o processamento do
recurso de revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT.

3. DIVISOR DE HORAS EXTRAS. APLICAÇÃO DA OJ. Decisão
em conformidade com a Súmula 85 do TST, não impulsiona recurso
de revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula
333/TST. 4. DIFERENÇAS DE FGTS. ÔNUS DA PROVA. IM-
POSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS.
Concluindo o Regional que os elementos dos autos indicam a in-
suficiência de depósitos, não há que se falar de contrariedade à OJ
301 da SBDI-1 do TST. Por outra face, sendo necessário o reexame
dos autos, no que tange à verificação da existência de diferenças do
FGTS, impõe-se o óbice da Súmula 126/TST. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.950/1999-004-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO RODRIGUES SILVA

A D VO G A D A : DRA. SHIRLENE BOCARDO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : GLOBAL ADMINISTRADORA DE RECURSOS HU-
MANOS S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. EXECUÇÃO. MULTA. ATO ATENTATÓRIO À DIG-
NIDADE DA JUSTIÇA. AMPLA DEFESA. CONTRADITÓRIO. A
aplicação de multa é matéria infraconstitucional, que, evidentemente,
não constitui violação direta e literal ao texto constitucional, con-
forme exige o art. 896, §2º, da CLT. E, ainda que assim não fosse,
não se divisam motivos para descaracterizar a subsunção da conduta
do executado ao art. 600, II, do CPC.

DSRS. REFLEXOS. É impossível, a partir da narrativa re-
gional, divisar ofensa à coisa julgada, porque inexiste menção ao
comando exeqüendo original. Agravo de Instrumento conhecido e não
provido.

PROCESSO : AIRR-1.957/2004-102-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : RITA REGINA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ELISMARA GONZAGA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : GUARANI SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. LITIGÂNCIA
DE MÁ-FÉ. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.965/2006-005-12-40.4 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO LUIZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOEL LUIZ MEZADRI

A G R AVA D O ( S ) : MARTINS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO CORRÊA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. MULTA. HORA EXTRA. REPOUSO SE-
MANAL REMUNERADO. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os funda-
mentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.986/2001-016-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S. A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ARNOR SERAFIM JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : RITA DE CASSIA SANDRIN

A D VO G A D O : DR. IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. EFEITOS. JORNA-
DA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. GRATIFICAÇÃO SE-
MESTRAL. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agra-
vo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.987/2006-007-12-40.7 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MÁRCIO AMARAL CALDEIRA DE ANDRADA

A G R AVA D O ( S ) : FABIO ANDRÉ POSSELT SCORSATTO

A D VO G A D O : DR. JACKSON SILVA LINS

A G R AVA D O ( S ) : CLUBE ATLÉTICO LAGES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA. VERBAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA. Não cabe a inci-
dência da contribuição previdenciária sobre os valores acordados, que
foram discriminados, em razão da sua natureza jurídica indenizatória.

Agravo de Instrumento conhecido e improvido.

PROCESSO : AIRR-2.001/1999-047-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CRISTAL ARTE DO GRAJAÚ LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. FÁBIO RODRIGUES MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE DE ALMEIDA BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. HORAS EXTRAOR-
DINÁRIAS. DIFERENÇAS SALARIAIS. Não configurada violação
direta e literal de preceito da lei federal ou da Constituição, nem
divergência jurisprudencial válida e específica, nos moldes das alíneas
"a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e,
conseqüentemente, o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.004/2003-906-06-42.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MARÍTIMA DE AGENCIAMENTO E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CATARINA GUEDES ALCOFORADO RÊGO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. AURENICE ACCIOLY LINS

A G R AVA D O ( S ) : WILPORT OPERADORES PORTUÁRIOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA VASCONCELOS CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : AGEMAR TRANSPORTES E EMPREENDIMENTOS
LTDA. E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : CARAVEL SERVIÇOS DE CONTAINERS S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. HORAS EXTRAS. NA-
TUREZA JURÍDICA. Não há como assegurar trânsito à revista quan-
do o agravo de instrumento manejado não desconstitui os funda-
mentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.004/2003-906-06-41.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : WILPORT OPERADORES PORTUÁRIOS S.A.

A D VO G A D O : DR. LAURA LÍCIA DE MENDONÇA VICENTE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. AURENICE ACCIOLY LINS

A G R AVA D O ( S ) : MARÍTIMA DE AGENCIAMENTO E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA. E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : CARAVEL SERVIÇOS DE CONTAINERS S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO TRIGUEIRO FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. INCIDÊNCIA DO ADI-
CIONAL NOTURNO SOBRE HORAS EXTRAS. Não há como as-
segurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.004/2003-906-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CARAVEL SERVIÇOS DE CONTAINERS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIANA RAMOS BARBOSA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. AURENICE ACCIOLY LINS

A G R AVA D O ( S ) : MARÍTIMA DE AGENCIAMENTO E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA. E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. PAULA KATARINA DE FREITAS FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : WILPORT OPERADORES PORTUÁRIOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA VASCONCELOS CABRAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DA IN-
CIDÊNCIA DO ADICIONAL NOTURNO SOBRE AS HORAS EX-
TRAS. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de
instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.021/2000-025-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS MANOEL

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO BENITO VIVIANI

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Não há
como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.021/2002-104-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE ENSINO DO TRIÂNGULO S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO AUGUSTO BUENO

A G R AVA D O ( S ) : PÉRSIO HENRIQUE BARROSO

A D VO G A D A : DRA. LEIZA MARIA HENRIQUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO. INDENIZAÇÃO.
ESTABILIDADE NO EMPREGO. ENQUADRAMENTO SINDI-
CAL. PROFESSOR. HORAS EXTRAS. ADICIONAL NOTURNO.
Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de ins-
trumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.024/2006-045-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : HIMALAIA TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO JOSÉ DE CAMARGO ARANHA

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANE DE SOUZA GARCIA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ELIAS ARRUDA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. JULGAMENTO "EXTRA PETITA". SÚMULA
330/TST. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo
de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do des-
pacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.030/1998-028-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : GRÁFICA E EDITORA ANGLO LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO NICODEMO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE OLIONDES BORGES SANTANA

A D VO G A D O : DR. ÉDINA MARIA GONÇALVES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. Não há como as-
segurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.031/1989-001-05-00.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DA BAHIA

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO JOSÉ TELLES DE VASCONCELLOS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA SANTOS

A D VO G A D O : DR. ERNANI LUIZ ORRICO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. Quando a de-
cisão se mostra bem lançada, com estrita observância das disposições
dos arts. 93, IX, da Constituição Federal, 458 do CPC e 832 da CLT,
não se cogita de nulidade, por negativa de prestação jurisdicional.
ABANDONO DE EMPREGO. FATOS E PROVAS. Não prosperará o
recurso de revista calcado na necessidade de revolvimento de fatos e
provas (Súmula 126 do TST). Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.039/2005-009-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. - INDÚSTRIA
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

A D VO G A D O : DR. FÁBIO AUGUSTO BELLANDI SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : OSCAR FRANCISCO PIRES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM
JORNADA. REFLEXOS EM DSR. Não há como assegurar trânsito à
revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.044/1997-001-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

A D VO G A D O : DR. STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

A G R AVA D O ( S ) : SIDILETE TOREZANI

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE HIDEO WENICHI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. REIN-
TEGRAÇÃO. DOENÇA OCUPACIONAL. INDENIZAÇÃO. Não há
como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.049/2001-001-19-40.3 - TRT DA 19ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS S.A. - TELE-
MAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO ROCHA SANDES

A D VO G A D O : DR. JOÃO TENÓRIO CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. CONTROLES DE HORÁRIO. HORAS SUPLE-
MENTARES. REPERCUSSÕES DAS HORAS EXTRAS SOBRE O
REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. JORNADA SEMANAL
DE 40 HORAS. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.060/2000-008-05-00.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : REQUEST INFORMÁTICA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. FELIPE PHILETO DANTAS

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO ALVES COSTA

A D VO G A D A : DRA. SURAMA VILAS BOAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. JUL-
GAMENTO EXTRA PETITA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Não há
como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.<!ID1394228-16>

PROCESSO : AIRR-2.061/2001-004-16-00.9 - TRT DA 16ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : WALTER CÉSAR SANTOS DOS ANJOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO ALVARES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COHAFUMA DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA.

A D VO G A D O : DR. EMMANUEL ALMEIDA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. COISA JULGADA. JORNADA. HO-
RAS EXTRAS. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.080/1991-025-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : VERA LÚCIA DA ENCARNAÇÃO SILVA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GALVÃO

A G R AVA D O ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 5

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. NULIDADE - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há que se cogitar de nulidade,
por negativa de prestação jurisdicional, quando a decisão atacada
manifesta tese expressa sobre todos os aspectos manejados pela parte,
em suas intervenções processuais oportunas, ainda que de forma con-
trária a seus desígnios. AJUDA-ALIMENTAÇÃO. HORAS EXTRAS
E DE SOBREAVISO - BASE DE CÁLCULO - INTEGRAÇÃO.
GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA -
ÉPOCA PRÓPRIA. O art. 896, § 2º, da CLT é expresso e definitivo,
quando pontua que "das decisões proferidas pelos Tribunais Regio-
nais do Trabalho ou por suas Turmas, em execução de sentença,
inclusive em processo incidente de embargos de terceiro, não caberá



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 2008 243ISSN 1677-7018

Recurso de Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de
norma da Constituição Federal". Esta é a ordem que a Súmula 266 do
TST reitera. Ao aludir a ofensa "direta e literal", o preceito, por
óbvio, exclui a possibilidade de recurso de revista que se escude em
violação de preceitos de "status" infraconstitucional, que somente por
reflexo atingiriam normas constitucionais: ou há ofensa à previsão
expressa de preceito inscrito na Carta Magna, ou não prosperará o
recurso de revista. Assim é que a evocação de princípios constantes
dos incisos do art. 5º da Constituição Federal, genericamente enun-
ciados, não impulsionará, em regra, o apelo de ordem extraordinária.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.088/2004-271-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,

BUFFETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : RESTAURANTE E CHURRASCARIA RECANTO
GAÚCHO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ROBERTO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Existindo manifestação expressa
acerca da matéria debatida nos autos, não há que se cogitar de
negativa de prestação jurisdicional. 2. CONTRIBUIÇÕES ASSIS-
TENCIAIS. ABRANGÊNCIA. A Constituição da República, em seus
arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o direito de livre associação e sin-
dicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula cons-
tante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa estabe-
lecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de taxa
para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou
fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obrigando tra-
balhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que inob-
servem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os valores
irregularmente descontados (Precedente Normativo nº 119 da
SDC/TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.099/2006-008-18-40.5 - TRT DA 18ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CMCI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DENISE COSTA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO SOUSA DE ARAÚJO FILHO

A D VO G A D O : DR. ADHERBAL RAMOS DE FRANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. MUL-
TA APLICADA AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PAGA-
MENTOS POR FORA. ÔNUS DA PROVA. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.111/2001-053-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S. A.

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : EMILIA HAYASAKI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARCOS OSAKI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. COISA JULGADA. SÚMU-
LAS 266 E 297/I DO TST - Interposto o Recurso de Revista na fase
de execução, somente a demonstração de afronta direta à Constituição
da República pode viabilizar o processamento do apelo. Indicação de
violações legais e transcrição de divergência jurisprudencial resultam
inservíveis, portanto. O Regional foi claro ao asseverar que as ale-
gações patronais esbarram na falta de prequestionamento ou na coisa
julgada, conforme declinado acima. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.128/1999-033-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : HELENO COUTO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. RENATO GOLDSTEIN

A G R AVA D O ( S ) : CEGELEC ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO DE SOUZA MARTINS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DES-
PESAS COM DESLOCAMENTO. REEMBOLSO. Não há como as-
segurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.130/2005-451-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE MARQUES LANZA

A G R AVA D O ( S ) : JOCIMAR MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. RUBENY MARTINS SARDINHA

A G R AVA D O ( S ) : MAX TRAFO SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. NULIDADE - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há que se cogitar de nulidade,
por negativa de prestação jurisdicional, quando a decisão atacada
manifesta tese expressa sobre todos os aspectos manejados pela parte,
em suas intervenções processuais oportunas, ainda que de forma con-
trária a seus desígnios. TERCEIRIZAÇÃO - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA PRESTADORA
DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA
UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)". Inteligência
da Súmula 331, IV, do TST. MULTA POR EMBARGOS PROTE-
LATÓRIOS. Cabe ao julgador aplicar, fundamentadamente, faculdade
conferida por lei (CPC, arts. 18 e 538), para preservar a celeridade do
processo. SALÁRIO "POR FORA" E HORAS EXTRAS. Decidindo
o Regional com esteio nos elementos instrutórios dos autos, im-
prosperável o provimento do recurso de revista, na medida em que a
verificação dos argumentos da Parte exigiria o reexame do conjunto
fático-probatório (Súmula 126/TST). Agravo de instrumento conhe-
cido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.131/2005-057-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO FIBRA S.A.

A D VO G A D O : DR. LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS VICTOR PAES DE AZEVEDO

A D VO G A D A : DRA. ELAINE CRISTINA NAVAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1 - COMISSÃO DE CONCILIA-
ÇÃO PRÉVIA. O acórdão regional não registrou a existência, de
comissão de conciliação prévia no âmbito da empresa ou do sindicato
da categoria, requisito do art. 625-D da CLT, aspecto que o Re-
corrente também não evidencia. Impossível, assim, aferir-se a apon-
tada violação legal. 2 - HORAS EXTRAS. PRÉ-CONTRATAÇÃO.
Decisão regional moldada à Súmula 199, I, do TST não desafia
recurso de revista. 3 - DANOS MORAIS. TESTEMUNHA. Inter-
posto à derivados requisitos previstos no art. 896 da CLT, não merece
processamento o recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.133/1999-010-05-00.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.

A D VO G A D A : DRA. GIOVANA NASCIMENTO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MERCEDES DE CARVALHO FARIAS

A D VO G A D O : DR. PEDRO NIZAN GURGEL

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DANOS MORAIS E
MATERIAIS DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO.
ADESÃO AO PDV. ALCANCE DA QUITAÇÃO. Não há como
assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.159/1999-010-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASCABOS - COMPONENTES ELÉTRICOS E ELE-
TRÔNICOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. IVONETE APARECIDA GAIOTTO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : DAVINA DIAS DOURADO MOREIRA

A D VO G A D O : DR. JOUBER NATAL TUROLLA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. ENQUA-
DRAMENTO DO PROCESSO AO RITO SUMARÍSSIMO. RE-
NÚNCIA À ESTABILIDADE. ESTABILIDADE. DOENÇA PRO-
FISSIONAL. DURAÇÃO DA INCAPACIDADE. PARTICIPAÇÃO
NOS LUCROS. Não configurada violação direta e literal de preceito
da lei federal ou da Constituição, nem divergência jurisprudencial
válida e específica, nos moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da
CLT, inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento
do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.159/2006-081-18-40.3 - TRT DA 18ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE APARECIDA DE GOIÂNIA

PROCURADOR : DR. ROOSEVELT SANTOS PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : ADELÍCIO MOURA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. CORACY BARBOSA LARANJEIRAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - A
matéria não foi analisada pelo regional e nem a parte recorrente opôs
Embargos de Declaração pelo que preclusa a discussão. Incidência da
Súmula nº 297/TST.

NULIDADE DO CONTRATO. EFEITOS - A jurispru-
dência desta Corte está consubstanciada na Súmula nº 363. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-2.168/2004-019-09-40.1 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : TIL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI

A D VO G A D O : DR. DANIELLE CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

EMBARGADO(A) : CLAUDIO ROBERTO TREVISAN

A D VO G A D A : DRA. CÁSCIA LANE ANTUNES BILHÃO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Embargos
Declaratórios rejeitados, porque ausentes os requisitos previstos nos
artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : AIRR-2.177/1999-021-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : REAL E BENEMÉRITA SOCIEDADE PORTUGUESA
DE BENEFICÊNCIA DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO CALCIA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ZAILDE FERREIRA VIEIRA

A D VO G A D O : DR. ARMANDO SOARES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACORDO EXTRAJUDICIAL. QUITAÇÃO GERAL.
VALIDADE. Não configurada violação direta e literal de preceito da
lei federal ou da Constituição, nem divergência jurisprudencial válida
e específica, nos moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT,
inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do
agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.179/2003-906-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : IOLANDA DE BARROS E SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FLÁVIO DE LUCENA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. HORAS EXTRAS. MÉDIA DUODECI-
MAL. DIFERENÇAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE
MORA. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de
instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.188/1992-017-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : IRACEMA BARBOSA DE MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DE ANDRADE GABRICH

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO SILVA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. COISA JULGADA. CÁLCULOS DE LIQUI-
DAÇÃO. PRECLUSÃO. Não há como assegurar trânsito à revista quan-
do o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.
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PROCESSO : AIRR-2.206/2004-471-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : EDS - ELECTRONIC DATA SYSTEMS DO BRASIL
LT D A .

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EDSON FRANCISCO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO PICARELLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NULIDADE. CERCEAMENTO
DE DEFESA. INDEFERIMENTO DE PERGUNTA NA OITIVA DE
TESTEMUNHA.

O indeferimento de questão posta pelo advogado da parte, na
oitiva de testemunha, não viola, direta e literalmente, o art. 5º, LV, da
Constituição Federal, na medida em que o procedimento está res-
guardado pelo art. 130 do CPC. 2. HORAS EXTRAS E REFLE-

XOS. DEFICIÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Traduz-se o
requisito do prequestionamento, para fins de admissibilidade do re-
curso de revista, pela emissão de tese expressa, por parte do órgão
julgador, em torno dos aspectos destacados pela parte, em suas razões
de insurreição. Desrespeitado pressuposto de admissibilidade, não
prospera o recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.209/2003-017-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : THAÍS HELENA ABISSAMARA SORIANO

A D VO G A D O : DR. OSVALDO FERREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO INSTITUTO DE MOLÉSTIAS DO APA-
RELHO DIGESTIVO E DA NUTRIÇÃO E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA APARECIDA CAVALCANTE DE AN-
DRADE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INÉPCIA DA INICIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Não configurada violação direta e literal de pre-
ceito da lei federal ou da Constituição, nem divergência jurispru-
dencial válida e específica, nos moldes das alíneas "a" e "c" do artigo
896 da CLT, inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente, o
provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.210/1999-441-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S.A.

A D VO G A D O : DR. RAMIRO BORGES FORTES

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON ADRIANO SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS LOURENÇO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. CONTATO COM
SISTEMA ELÉTRICO DE POTÊNCIA. EXPOSIÇÃO INTERMI-
TENTE. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de
instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.214/2002-008-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ADÉLIA DO ESPÍRITO SANTO ALCÂNTARA

A D VO G A D O : DR. ARY DA SILVA MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LUÍS GUSTAVO SOARES ALFAYA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DANO FÍSICO E MORAL. IN-
DENIZAÇÃO. SÚMULA Nº 126 DO TST. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento, porquanto não desconstituídos os funda-
mentos do despacho em que se denegou seguimento ao Recurso de
Revista.

PROCESSO : AIRR-2.225/2002-421-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : DRA. TATIANA SIMÕES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LEONARDO DE OLIVEIRA RAIMUNDO

A D VO G A D O : DR. JEOVANI DA COSTA CARREIRO

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA CONSMAG LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA PRESTADORA DE SERVI-
ÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZA-
DA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. "O inadimple-
mento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades
de economia mista, desde que hajam participado da relação processual e
constem também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de
21.06.1993)". Inteligência da Súmula 331, IV, do TST e § 4º do art. 896 da
CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.237/1999-002-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ALBERTO CERVEIRA AUGUSTO

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. INDENIZAÇÃO. DESPESA COM
DESLOCAMENTO. USO DE VEÍCULO DO EMPREGADO. AU-
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. Traduz-se o requisito do prequestionamento, para fins de
admissibilidade do recurso de revista, pela emissão de tese expressa,
por parte do órgão julgador, em torno dos temas destacados pela
parte, em suas razões de insurreição (Súmula 297/TST). Por outra
face, a moldura fática da questão repele o conhecimento do recurso
de revista. Esta é a inteligência da Súmula 126 do TST. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.252/2000-029-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE JACAREPAGUÁ LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LILIAN DE PAULA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANTÔNIO RODRIGUES TERRA FILHO

A D VO G A D O : DR. AYRES D'ATHAYDE WERMELINGER BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. COMISSÃO DE CONCI-
LIAÇÃO PRÉVIA. EMENDA DA INICIAL. PRESCRIÇÃO. VÍNCU-
LO EMPREGATÍCIO. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do des-
pacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.262/2006-138-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO PROGRESSO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALISSON NOGUEIRA SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON JOSÉ TEIXEIRA NUNES

A D VO G A D O : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. INTERVALO PARA REPOUSO E
ALIMENTAÇÃO NÃO USUFRUÍDO. PAGAMENTO DA HORA
COM ADICIONAL DE 50%. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS 307 E
342 DA SBDI-1. Tendo o recurso de revista por escopo a unifor-
mização da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no
processamento de semelhante apelo, quando o tema brandido for
objeto de súmula ou de orientação jurisprudencial da Seção de Dis-
sídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em que
a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Incidência das
Orientações Jurisprudenciais 307 e 342 da SBDI-1/TST. Óbice do art.
896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.269/1997-028-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRA. GABRIELA NOGUEIRA ROSA

A G R AVA D O ( S ) : CARMEM ADÉLIA DE MORAES PEDRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO PALADINO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. VÍN-
CULO DE EMPREGO. INEXIGÊNCIA DE CONCURSO PÚBLI-
CO. CONTRATAÇÃO ANTERIOR À CF/88. Não configurada vio-
lação direta e literal de preceito da lei federal ou da Constituição, nem
divergência jurisprudencial válida e específica, nos moldes das alíneas
"a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e,
conseqüentemente, o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.273/2002-311-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

A D VO G A D O : DR. ERWIN HERBERT FRIEDHEIM NETO

A G R AVA D O ( S ) : JERÔNIMO ELIAS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GÉRSON GALVÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. FUNÇÃO DE CONFIANÇA. BAN-
CÁRIO. CARACTERIZAÇÃO. HORAS EXTRAS. CÁLCULO. HO-
RAS EXTRAS. HABITUALIDADE. ADICIONAL DE HORAS EX-
TRAS. PERCENTUAL. CONVENÇÃO COLETIVA. CUSTAS PRO-
CESSUAIS. TRCT. RESSALVAS EXPRESSAS. QUITAÇÃO. COR-
REÇÃO MONETÁRIA. ART. 459 DA CLT. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.280/2001-018-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA CRISTINA GIANCURSI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO CORDEIRO CALVO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRANSAÇÃO. PDV. HORAS EXTRAS. CARGO DE
CONFIANÇA. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. MULTA
CONVENCIONAL. INCLUSÃO DO SÁBADO NO RSR. Não há
como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.280/2007-102-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SEMPRE SERV TERCEIRIZAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTONIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O ( S ) : GILVANICE EMÍDIA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. CERCEAMENTO DE DEFESA. HO-
RAS EXTRAS. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.287/2002-141-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PALMARES HOTÉIS E TURISMO

A D VO G A D O : DR. EDMILSON BOAVIAGEM ALBUQUERQUE ME-
LO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA MARQUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JUCELINO AUGUSTO ARAÚJO COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. QUITAÇÃO. SÚMULA 330/TST. HORAS EXTRAS.
CARTÕES DE PONTO. INTERVALO INTRAJORNADA. COM-
PENSAÇÃO. FERIADOS. INÉPCIA DA INICIAL. Não configurada
violação direta e literal de preceito da lei federal ou da Constituição,
nem divergência jurisprudencial válida e específica, nos moldes das
alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista
e, conseqüentemente, o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.304/2004-012-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO BUENO DE AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : HERCILIA APARECIDA DARIO

A D VO G A D O : DR. NEUTON NEMER PERUZZI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORA EXTRA. REFLEXO NOS SÁBADOS. Não con-
figurada violação direta e literal de preceito da lei federal ou da
Constituição, nem divergência jurisprudencial válida e específica, nos
moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito
da revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo de ins-
trumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.
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PROCESSO : AIRR-2.304/2004-012-15-41.9 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : HERCILIA APARECIDA DARIO

A D VO G A D O : DR. NEUTON NEMER PERUZZI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO BUENO DE AGUIAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORA EXTRA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não
configurada violação direta e literal de preceito da lei federal ou da
Constituição, nem divergência jurisprudencial válida e específica, nos
moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito
da revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo de ins-
trumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.322/2002-900-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CTC (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

PROCURADOR : DR. SÉRGIO ANTUNES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON AUGUSTO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MACHADO MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. PRES-
CRIÇÃO. DIFERENÇAS DE QÜINQÜÊNIOS. Não configurada vio-
lação direta e literal de preceito da lei federal ou da Constituição, nem
divergência jurisprudencial válida e específica, nos moldes das alíneas
"a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e,
conseqüentemente, o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.338/1999-441-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE BATISTA VIANA

A D VO G A D A : DRA. SUELI GARCEZ DE MARTINO LINS DE
FRANCO

A G R AVA D O ( S ) :

SINDICATO DOS OPERÁRIOS E

TRABALHADORES PORTUÁRIOS EM GERAL

NAS ADMINISTRAÇÕES DOS PORTOS

E TERMINAIS PRIVATIVOS E

RETROPORTOS DO ESTADO DE SÃO PAULO -

S I N T R A P O RT

A D VO G A D O : DR. JÚLIO LUÍS BRANDÃO TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CARÊNCIA DE AÇÃO. NÃO-
SUBMISSÃO À COMISSÃO PARITÁRIA. ILEGITIMIDADE DE
PARTE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. APELO QUE NÃO
ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. Sem
atacar os fundamentos do acórdão regional, não merece prosperar o
recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.343/1991-441-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE EDIVALDO CARNEIRO DURVAL

A D VO G A D O : DR. RISCALLA ELIAS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PRELIMINAR DE CERCEAMEN-
TO DE DEFESA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO NA BASE DE
CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. FÉRIAS. Não merece ser pro-
vido o agravo de instrumento em que não se consegue infirmar os
fundamentos do despacho denegatório do processamento do recurso
de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-2.355/2005-055-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : RONALDO MARTINS

A D VO G A D A : DRA. SANDRA REGINA POMPEO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

A D VO G A D A : DRA. MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO DO
VALLE GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. DESVIO DE FUNÇÃO. GRATI-
FICAÇÃO ANUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DIFEREN-
ÇA SALARIAL. Não merece ser provido o agravo de instrumento em
que não se consegue infirmar os fundamentos do despacho dene-
gatório do processamento do recurso de revista. Agravo de instru-
mento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.381/1998-025-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : BSH - CONTINENTAL ELETRODOMÉSTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DARIO ABRAHÃO RABAY

A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON REIS DE FRANÇA

A D VO G A D O : DR. RENATO RUA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ESTABILIDADE PROVISÓRIA
PREVISTA EM NORMA COLETIVA. PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS. REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. AUSÊN-
CIA DE PREQUESTIONAMENTO. O recurso de revista se con-
centra na avaliação do direito posto em discussão. Assim, em tal via,
já não são revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce so-
berana a instância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do
apelo considerará, apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar.
Esta é a inteligência das Súmulas 126 e 297 do TST. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.415/1999-372-02-01.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

A D VO G A D O : DR. SIDNEY FERREIRA

A D VO G A D O : DR. DRAUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. PEDRO GERALDO FERNANDES DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RECURSO DE REVISTA EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo
de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do des-
pacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.420/2001-012-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. RENATO LÔBO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR MOTA

A D VO G A D O : DR. HÉLBIO CERQUEIRA SOARES PALMEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
COISA JULGADA. PRESCRIÇÃO. Não configurada violação direta
e literal de preceito da lei federal ou da Constituição, nem divergência
jurisprudencial válida e específica, nos moldes das alíneas "a" e "c"
do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e, conseqüen-
temente, o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. RFFSA. PENHORA DE CRÉDITO.
Não configurada, nos moldes do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula
266 desta Corte, a violação direta e literal dos artigos 5º, incisos XXII
e XXXVI, e 100, § 1º, da CF/88, articulada no recurso de revista da
executada, não há como assegurar trânsito a esse apelo e, conse-
qüentemente, provimento ao agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.447/2006-138-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES
CULTURAIS, RECREATIVAS, DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS - SENAL-
BA/MG

A D VO G A D A : DRA. STEFÂNIA VITOR PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO INTEGRAL E DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL - SEIAS - OBRA SOCIAL SÃO
JOSÉ OPERÁRIO E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. DALADIER RODRIGUES DE ALCÂNTARA JÚ-
NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CATEGORIA PROFISSIONAL. ENQUADRAMENTO
SINDICAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não há como as-
segurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.450/1997-023-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. FÁBIO HENRIQUE SILVA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : DENISE COSTA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO MAGALHÃES NÓVOA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PLANO DE DEMISSÃO. TRANSAÇÃO. OJ 270/SDI-I
DO TST. FGTS. AVISO PRÉVIO. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL.
VALE REFEIÇÃO. DIFERENÇAS. MULTA NORMATIVA. MUL-
TA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não há como assegurar trân-
sito à revista quando o agravo de instrumento manejado não des-
constitui os fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade
do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.510/2005-004-07-40.6 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : L P COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES
LT D A .

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO FEITOSA CARVALHO GOMES

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE LEITÃO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. DARLEY CARDOSO FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. TARCÍSIO SOUSA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. CORREÇÃO MONETÁRIA. Não há
como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.515/2005-019-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA CENTRAL AGRO-INDUSTRIAL LT-
DA. - CONFEPAR

A D VO G A D O : DR. MEIRE PALLA FONTES

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO MACIEL DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. SALÁRIO NORMATIVO. Não há como assegurar trânsito à
revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

<!ID1394228-17>

PROCESSO : AIRR-2.430/1997-002-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. LEANDRO DIKESCH DA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : MARLI ROSA FLORIANI

A D VO G A D O : DR. IVO DALCANALE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. OFENSA À COISA JULGADA. INEXIS-
TÊNCIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E JUROS. Não há como as-
segurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.437/2005-051-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : PAULO DA CRUZ FERNANDES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NELSON CÂMARA
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PROCESSO : AIRR-2.538/2003-043-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : KLEBER MARDEN DE LIMA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SOARES FERNANDES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : GALAXY DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARNALDO PIPEK

A G R AVA D O ( S ) : MOTRIZ TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS CAVALCANTI COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. HORAS
EXTRAS. CARACTERIZAÇÃO. Não há como assegurar trânsito à re-
vista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.550/2004-662-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : COCAMAR - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : VAGNER RIBEIRO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. SYDNEY PEREIRA NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. DANOS MORAIS - CARACTE-
RIZAÇÃO. INDENIZAÇÃO - VALOR ARBITRADO. IMPOSSI-
BILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA. ARES-
TOS INSERVÍVEIS E INESPECÍFICOS. Concluindo o Regional,
com base na prova produzida, que restou caracterizado o dano moral,
não há que se cogitar de ofensa aos arts. 186 do atual Código Civil,
1.533 do Código Civil de 1.916, 1º, III, e 5º, X, da Constituição
Federal. Assim, diante da necessidade do revolvimento de fatos e
provas (Súmula 126/TST), não prospera recurso de revista. Por outra
face, sem divergência jurisprudencial específica (Súmulas 23 e 296
do TST) e com a apresentação de paradigmas oriundos de órgão
impróprio (art. 896, "a", da CLT), não prospera recurso de revista.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.554/2003-342-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LUCIA DE AZEVEDO

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇAS DE
MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. OJs 341 E 344 DA SDI-1/TST.
PRESCRIÇÃO. LC 110/2001. A decisão do Regional não merece
reforma, porquanto em consonância com a atual, iterativa e notória
jurisprudência desta Corte Superior, consubstanciada nas OJs 341 e
344 da SDI-1/TST. Aplicação dos §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT e
Súmula 333 do TST. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-2.585/2006-136-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO NASCIMENTO LEAL

A G R AVA D O ( S ) : RONILSON GOMES ARAÚJO DO REAL

A D VO G A D A : DRA. GIOVANA CAMARGOS MEIRELES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CARÊNCIA DE AÇÃO. COMISSÃO DE CONCILIA-
ÇÃO PRÉVIA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
TESTEMUNHA. CONTRADITA. BANCÁRIO. HORA EXTRA. 7ª
E 8ª HORAS. REFLEXOS. COMPENSAÇÃO. MULTA CONVEN-
CIONAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA. ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA GRATUITA. Não há como assegurar trânsito à revista quan-
do o agravo de instrumento manejado não desconstitui os funda-
mentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.665/2003-056-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART- HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOS-
PEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS
DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : REF ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE LUDMAN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CON-
TRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. CATEGORIA PROFISSIONAL.
ENQUADRAMENTO SINDICAL. Não há como assegurar trânsito à
revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.731/1992-006-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ARNALDO NASCIMENTO MUXFELDT

A D VO G A D O : DR. ELAINE QUINTAES QUINELLATO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO RICARDO PIRES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DIÓGENES RODRIGUES BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : SHOWLAR UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SAUL BAYER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. PENHORA. VALIDADE. PRECLUSÃO.
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. Não
configurada ofensa direta e literal de preceito da Constituição Federal,
nos moldes do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula 266 desta
Corte, inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente, o pro-
vimento do agravo.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.732/2000-511-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM FERREIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA SIQUEIRA JARDIM RAMOS

A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JUSTIÇA GRATUITA. PRESCRIÇÃO. PROTESTO JU-
DICIAL. INTERRUPÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. Não há como as-
segurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.737/2000-381-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : YOSHIO KAMINAGAKURA

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. AUSÊNCIA DE
COISA JULGADA. PERDA DE EFICÁCIA DO ACORDO CO-
LETIVO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE E INTERMITENTE AO
RISCO. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de
instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.741/2006-029-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MÁRCIO AMARAL CALDEIRA DE ANDRADA

A G R AVA D O ( S ) : IVAN DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. BRIAN CURTS THEODORO

A G R AVA D O ( S ) : BINOTTO S.A. - LOGÍSTICA TRANSPORTE E DIS-
TRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. EDEZIO HENRIQUE WALTRICK CAON

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUXÍLIO-ALIMENTA-
ÇÃO. Não merece ser provido o agravo de instrumento em que não
se consegue infirmar os fundamentos do despacho denegatório do
processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento conhe-
cido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.769/2000-011-05-00.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : LABORATÓRIOS WYETH - WHITEHALL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A D VO G A D O : DR. IVAN BRANDI

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA FERREIRA LOPES PIMENTEL

A D VO G A D O : DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ DE MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : SALATIEL ANDRADE SILVA

A D VO G A D O : DR. JEFERSON MALTA DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRRECORRIBILIDADE IMEDIATA DAS DECISÕES
INTERLOCUTÓRIAS. SÚMULA 214/TST. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.771/2002-014-12-40.3 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS CORRETORES DE IMÓVEIS NO
ESTADO DE SANTA CATARINA

A D VO G A D O : DR. ÉLIO AVELINO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MAURO ARTHUR BANOWITS

A D VO G A D O : DR. GERALDO GREGÓRIO JERÔNIMO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA DE ANULA-
TÓRIA. PERICULUM IN MORA E FUMUS BONI IURIS NÃO
CONFIGURADOS. Não há como assegurar trânsito à revista quando
o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos
do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.789/2000-010-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : KWIKASAIR CARGAS EXPRESSAS S.A.

A D VO G A D O : DR. DANTE MENEZES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON MOREIRA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO OLIVEIRA DO ROSÁRIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. ALE-
GAÇÃO EXTEMPORÂNEA DE QUITAÇÃO. APURAÇÃO DO
DÉBITO EM EXECUÇÃO. DEDUÇÃO DE VALORES PAGOS
SOB IGUAL TÍTULO. Não configurada violação direta e literal de
preceito da lei federal ou da Constituição, nem divergência juris-
prudencial válida e específica, nos moldes das alíneas "a" e "c" do
artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente,
o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.794/2004-038-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE BRAGANÇA PAULISTA
E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ABONO - Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento, porquanto não desconstituídos os fundamentos do despacho
em que se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-2.812/2004-381-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ZÉLIO PIMENTA FERREIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ALVES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. PATRÍCIA MANFREDI BARONGENO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENTO.
1. PRELIMINAR DE NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA.
Existindo manifestação expressa acerca da matéria debatida nos au-
tos, não há que se cogitar de nulidade do julgado. 2. INTERVALO
INTRAJORNADA. HORAS EXTRAS. REVOLVIMENTO DE FA-
TOS E PROVAS. O recurso de revista se concentra na avaliação do
direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos
fatos e provas, campo em que remanesce soberana a instância re-
gional (inteligência da Súmula 126 do TST). 3. BANCÁRIO. CAR-
GO DE CONFIANÇA. HORAS EXTRAS. "A configuração, ou não,
do exercício da função de confiança a que se refere o art. 224, § 2º,
da CLT, dependente da prova das reais atribuições do empregado, é
insuscetível de exame mediante recurso de revista ou de embargos"
(Súmula 102, I, do TST). Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-2.820/1999-001-12-40.5 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : ERISTON MURILO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REINTEGRAÇÃO DO AUTOR NO EMPREGO. ES-
TABILIDADE PROVISÓRIA (ART. 118 DA LEI N° 8.213/91). IM-
POSSIBILIDADE. VALIDADE DA DISPENSA. COMPLEMENTA-
ÇÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS SALA-
RIAIS. SUBSTITUIÇÃO EM FÉRIAS. HORAS EXTRAS. JORNA-
DA ALÉM DA SEXTA HORA DIÁRIA. HORAS EXTRAS. IN-
TERVALO INTRAJORNADA. HORAS EXTRAS. REFLEXOS NOS
REPOUSOS SEMANAIS REMUNERADOS. SÁBADOS. Não há
como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.820/2004-065-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO JOSÉ FERREIRA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS NOGUEIRA MERLIN

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DIETRICH

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CACHOEIRA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLA VERDERANO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA - SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - GERENCIAMENTO
E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELAS CON-
CESSIONÁRIAS DE TRANSPORTE COLETIVO - AUSÊNCIA DE
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. Tratando-se de empresa
cujo objetivo social é a gestão e fiscalização de serviços de transporte
coletivo, prestados por empresas concessionárias, a hipótese não se
confunde com a figura do tomador de serviços, eis que ausente
terceirização de mão-de-obra, situação que afasta a incidência da
Súmula 331, IV, do TST. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-2.842/2000-070-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : SUELI DA SILVA ROSA

A D VO G A D O : DR. GILBERTO BERTONCELLO

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. COMPRO-
VAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS FORA DO OCTÓ-
DIO LEGAL. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.892/2003-342-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ MOREIRA PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON MODESTO DE CARVALHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CRISTIANE CAMPOS ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Não
configurada violação direta e literal de preceito da lei federal ou da
Constituição, nem divergência jurisprudencial válida e específica, nos
moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito
da revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo de ins-
trumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.927/2005-021-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO GARCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO FRANCO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BASSI BONFIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -

A decisão contrária aos interesses da Reclamada não justifica a
argüição de negativa de prestação jurisdicional, que, como se de-
monstrou, não houve, apreciados que foram os aspectos ora sus-
citados em preliminar.

HORAS EXTRAS. NORMA COLETIVA - Tal como de-
clinado no item anterior, o deferimento de horas extras a partir da
oitava diária, exclusive, se deu até abril de 2002, já que a partir de
maio vigeu norma coletiva específica reguladora do trabalho em so-
brejornada, quer dizer, a decisão recorrida observou o conteúdo dos
instrumentos coletivos, e não o contrário. O aresto transcrito não
atende o teor da letra "a" do art. 896 da CLT.

HORAS EXTRAS. INTERVALO ENTRE JORNADAS -

O Regional assentou que o delineamento da questão se amolda ao
teor da Súmula 110 do TST, e essa decisão não é passível de reforma
em Instância Superior, porque verificação em sentido contrário de-
mandaria, necessariamente, o exame dos elementos fáticos do pro-
cesso, o que encontra óbice na Súmula 126 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.939/2003-243-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

A D VO G A D A : DRA. ARIADNE MARIA CAVALCANTE MARA-
NHÃO DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : JORGE JOSÉ GONÇALVES PESSANHA

A D VO G A D O : DR. LEANDRO AUGUSTO BARRETO MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CONVENÇÃO COLETIVA DE
TRABALHO. ENQUADRAMENTO SINDICAL. ACORDO COLE-
TIVO. Decidindo o Regional com esteio nos elementos instrutórios
dos autos, improsperável o provimento do recurso de revista, na
medida em que a verificação dos argumentos da Parte exigiria o
reexame do conjunto fático-probatório (Súmula 126/TST). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.943/1997-024-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ELVES ELOY NERY DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEBAHIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELE-
BRÁS

A D VO G A D O : DR. CIRINEU ROBERTO PEDROSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. GANHOS DE PRODUTIVIDADE. NORMA PROGRA-
MÁTICA. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo
de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do des-
pacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-3.001/2000-096-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUÁRIA CAM-
POS GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR SÉRGIO BANHUK

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO HENRIQUE STOEBERL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. EQUI-
PARAÇÃO SALARIAL. HORAS EXTRAS. TURNOS DE REVE-
ZAMENTO. COMPENSAÇÃO. SÚMULA 85/TST. Não há como
assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-3.035/2004-202-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEFÔNICA EMPRESAS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

A G R AVA D O ( S ) : AGNALDO ZAMPIERE

A D VO G A D O : DR. IGOR BELTRAMI HUMMEL

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há que se
cogitar de nulidade, por negativa de prestação jurisdicional, quando a
decisão atacada manifesta tese expressa sobre todos os aspectos ma-
nejados pela parte, em suas intervenções processuais oportunas, ainda
que de forma contrária a seus desígnios. 2. ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA
UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-

LHO. Nos termos da Súmula 364, item I, do TST, "faz jus ao
adicional de periculosidade o empregado exposto permanentemente
ou que, de forma intermitente, sujeita-se a condições de risco. In-
devido, apenas, quando o contato dá-se de forma eventual, assim
considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-se por tempo
extremamente reduzido (ex-OJs nº 05 - Inserida em 14.03.1994 e nº
280 - DJ 11.08.2003)". 3. PLANO DE REESTRUTURAÇÃO DI-
RECIONADO - PRD. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
CARACTERIZADA. ARESTOS INSERVÍVEIS. Com a apresentação
de paradigmas que não indicam a respectiva fonte de publicação
(Súmula 337 do TST), não prospera recurso de revista. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-3.052/1998-064-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO E
OUTRO

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE CLAUDINEI APARECIDO HMELIOWS-
KI

A D VO G A D O : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BIANCHINI DE QUADROS

A G R AVA D O ( S ) : BASTEC - TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. E OU-
TRO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA RABELO JÁCOMO

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO OLÍMPIO DE AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. MUL-
TA POR OPOSIÇÃO DE EMBARGOS PROTELATÓRIOS. RES-
PONSABILIDADE SOLIDÁRIA. GRUPO ECONÔMICO. ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM'. PROPORCIONALIDADE
DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. DIFERENÇAS DECOR-
RENTES DA EQUIPARAÇÃO SALARIAL. HORAS EXTRAS DE-
CORRENTES DO INTERVALO INTRAJORNADA. Não há como
assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-3.087/1998-241-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS AUGUSTO LIMA DE FIGUEIREDO

A D VO G A D A : DRA. GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTIJOTTO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA VALLE BITTENCOURT DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. "É incabível recurso de revista in-
terposto de acórdão regional prolatado em agravo de instrumento"
(Súmula 218 do TST). Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-3.231/2005-466-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : IVAN CASATTE PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO ZACCARO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MORO ARTE COMÉRCIO DE MOLDURAS E TELAS
LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. NELLO SARGENTINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACIDENTE DE TRABALHO. CA-
RACTERIZAÇÃO. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS E/OU MA-
TERIAIS. Decidindo o Regional em conformidade com os elementos
instrutórios dos autos, não há como se vislumbrar as violações legais
indicadas. Por outra face, a necessidade do revolvimento de fatos e
provas impede o regular processamento da revista, a teor da Súmula
126/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-3.301/2002-900-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUS-
TRIAL - SENAI

A D VO G A D O : DR. JASON SOARES DE ALBERGARIA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO LOPES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA LAGE MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 2008248 ISSN 1677-7018

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROFESSOR. ENQUADRAMENTO SINDICAL. NOR-
MA COLETIVA. INCORPORAÇÃO AO CONTRATO DE TRA-
BALHO. LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. Não configurada
violação direta e literal de preceito da lei federal ou da Constituição,
nem divergência jurisprudencial válida e específica, nos moldes das
alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista
e, conseqüentemente, o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-3.306/2003-341-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : ANIBAL LUIZ DO NASCIMENTO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. DI-
FERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS Considerando-se que a reclamatória trabalhista foi ajuizada em
27/06/2003, não há prescrição a ser declarada, porquanto obedecido o
biênio de que tratam os artigos 7º, XXIX, da Constituição da Re-
pública e 11 da CLT. Incidência da OJ 344/SBDI-1 do TST e da
Súmula n° 333/TST.

DIFERENÇA DA MULTA DE 40% SOBRE O FGTS.

ATO JURÍDICO PERFEITO - Não há que se cogitar ofensa ao
princípio constitucional assecuratório do ato jurídico perfeito, pois, à
época do pagamento da multa de 40% do FGTS pela empresa em
decorrência das rescisões contratuais dos Reclamantes, a atualização
do débito em face da aplicação dos expurgos inflacionários, de qual-
quer modo, não poderia ter sido objeto de quitação, tendo em vista
que a matéria ainda não se encontrava superada, o que aconteceu
somente com o advento da Lei Complementar nº 110/2001.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇAS DA

MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. ADESÃO AOS TERMOS

DA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. DESNECESSIDADE - di-
reito à diferença da multa do FGTS surgiu com a vigência da Lei
Complementar 110/2001 e está adstrito à demonstração do contrato
de trabalho contemporâneo aos expurgos inflacionários e à dispensa
sem justa causa, sendo desnecessária a comprovação de assinatura de
termo de adesão com a Caixa Econômica Federal ou de ajuizamento
de ação perante a Justiça Federal. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.383/1998-242-01-41.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO RIO DE JA-
NEIRO - CERJ

A D VO G A D O : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO AMPLA DE SEGURIDADE SOCIAL -
BRASILETROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS HUMBERTO REIS NETO

A G R AVA D O ( S ) : NELI MENDES DE VASCONCELLOS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARIANA DE BARROS PAULON

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1 - PRELIMINAR DE INCOM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Tratando-se de pedidos
que pressupõem a relação de emprego, firma-se a competência da
Justiça do Trabalho, nos termos do art. 114 da Carta Magna. 2 -
PRESCRIÇÃO. A matéria em discussão já encontra-se superada por
Súmula deste Superior Tribunal (Súmula 327/TST), sendo óbice ao
processamento do recurso de revista (art. 896, §4°, da CLT). 3 -
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. O acórdão regional
está devidamente amparado em prova pericial, valorada pelo ma-
gistrado de acordo com a sua livre convicção e que foi devidamente
fundamentada (art. 131 do CPC). Qualquer decisão em sentido oposto
envolveria o reexame probatório, procedimento vedado neste mo-
mento processual (Súmula 126 do TST). Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PRESCRIÇÃO. A matéria em discussão já se encontra superada por
Súmula deste Superior Tribunal (Súmula 327/TST), sendo óbice ao
processamento do recurso de revista (art. 896, § 4°, da CLT). 3 -
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. O acórdão regional
está devidamente amparado em prova pericial, valorada pelo ma-
gistrado de acordo com a sua livre convicção e que foi devidamente
fundamentada (art. 131 do CPC). Qualquer decisão em sentido oposto
envolveria o reexame probatório, procedimento vedado neste mo-
mento processual (Súmula 126 do TST). Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-3.476/2006-661-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ADALTON APARECIDO MENEGHETTI

A D VO G A D O : DR. WILSON LEITE DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : FUNBEP - FUNDO DE PENSÃO MULTIPATROCINA-
DO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA. COMPLEMENTAÇÃO. Não há co-
mo assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento ma-
nejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da
admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-3.994/2002-037-12-40.1 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ZERO HORA EDITORA JORNALÍSTICA S.A.

A D VO G A D A : DRA. THAÍS DE SOUZA PASIN

A G R AVA D O ( S ) : JUÇARA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D A : DRA. SUSAN MARA ZILLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. PROVA. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 126 DO TST. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO PRE-
JUDICADA. HORAS EXTRAS. SERVIÇO EXTERNO. REFLEXOS
NOS RSR. FGTS. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. INCIDÊNCIA
DAS SÚMULAS 95 E 206 DO TST. Não há como assegurar trânsito
à revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui
os fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do re-
curso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-4.168/2001-007-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRODOMÉSTI-
COS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA ADRIANA MANSANO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO CLARO

A G R AVA D O ( S ) : ROMEU FRANCISCO SIQUEIRA DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO CASTANHEIRA NÉIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. UNICIDADE CONTRATUAL. DEVOLUÇÃO DE DES-
CONTOS. HORAS EXTRAS E REFLEXOS. INTERVALO INTRA-
JORNADA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. JUROS DE
MORA. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de
instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-4.274/2003-341-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ CARVALHO COSTA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. SILÊNCIO QUANTO AOS AS-
PECTOS OMITIDOS NO JULGADO. Não são toleradas, em sede
recursal (sobretudo na via extraordinária), razões que remetam o
julgador a outras peças dos autos. Incumbe ao recorrente fazer pa-
tentes, em sua insurreição, todas as situações que, no âmbito pro-
cessual, motivam-no. Somente estas nuances, quando moldadas aos
permissivos legais, serão devolvidas ao conhecimento da Corte "ad
quem". No recurso de revista, a despeito de traçar digressão sobre a
necessidade de prequestionamento e de ampla resposta jurisdicional
(aspectos teóricos em que está coberta de razão), a parte jamais
declina quais os pontos omitidos em embargos de declaração e qual
seria a sua relevância, para eventual conhecimento e sucesso do apelo
extraordinário. 2. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECOR-
RENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABI-

LIDADE PELO PAGAMENTO. PRESCRIÇÃO. DECISÃO MOL-
DADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO. ORIENTAÇÕES JURISPRU-
DENCIAIS 341 e 344 DA SBDI-1. Deixando a parte de fazer pa-
tentes as situações descritas no art. 896, § 6º, consolidado, não me-
rece processamento o recurso de revista interposto contra acórdão
proferido em processo submetido ao rito sumaríssimo. Por outra face,
tendo o recurso de revista por escopo a uniformização da juris-
prudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento
de semelhante apelo, quando o tema brandido for objeto de súmula ou
de orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do
Tribunal Superior do Trabalho, situações em que a missão da Corte
ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896,
"a", parte final, da CLT e na Súmula 333 do TST, está, hoje, con-
sagrada pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Incidência
das Orientações Jurisprudenciais 341 e 344 da SBDI-1 do TST. Agra-
vo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-4.282/2003-341-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : CSN CIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. LUÍS RENATO PARAISO DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : MARLON ALVES PIMENTEL

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFE-
RENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. DE-
CISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PE-
LO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. ORIENTAÇÕES JU-
RISPRUDENCIAIS 341 E 344 DA SBDI-1. Tendo o recurso de
revista por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista, ne-
nhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo,
quando o tema brandido for objeto de súmula ou de orientação ju-
risprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior
do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á, previa-
mente, ultimado. Estando, assim, o acórdão regional em harmonia
com as Orientações Jurisprudenciais 341 e 344 da SBDI-1/TST, não
restam configuradas as violações legais e constitucionais manejadas.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-4.324/2003-342-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CSN CIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : OSCAR SILVEIRA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RAMIRES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
FGTS. MULTA DE 40%. RESPONSABILIDADE PELO PAGA-
MENTO. Não configurada violação direta e literal de preceito da lei
federal ou da Constituição, nem divergência jurisprudencial válida e
específica, nos moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT,
inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do
agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-4.402/2002-906-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ELISEU VIEIRA DE LIMA (RESTAURANTE LAPI-
NHA)

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARCELO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO ANTÔNIO MACIEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CÂNDIDO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. BEM DE FAMÍLIA. AUSÊNCIA DE PROVA DE QUE O
IMÓVEL CONSTRITO SERVIA DE RESIDÊNCIA. Não há como
assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-4.798/1996-054-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM BARBOSA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LADEMIR JOSÉ CAPELOTTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

<!ID1394228-18>

PROCESSO : AIRR-3.383/1998-242-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO AMPLA DE SEGURIDADE SOCIAL -
BRASILETROS

A D VO G A D A : DRA. VIRGÍNIA DE LIMA PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : NELI MENDES DE VASCONCELLOS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARIANA DE BARROS PAULON

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO RIO DE JA-
NEIRO - CERJ

A D VO G A D A : DRA. NAIR NILZA PEREZ DE REZENDE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1 - PRELIMINAR DE INCOM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Tratando-se de pedidos
que pressupõem a relação de emprego, firma-se a competência da
Justiça do Trabalho, nos termos do art. 114 da Carta Magna. 2 -
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE. CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO OR-
DINÁRIO EM SUMARÍSSIMO. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO.
UNICIDADE. CONTRATUAL. INDENIZAÇÃO POR TEMPO DE
SERVIÇO. COMPENSAÇÃO. DESERÇÃO. RURÍCOLA. EMEN-
DA CONSTITUCIONAL Nº 28/2000. OJ 271 DA SDI-I/TST. Não
há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-4.821/2006-088-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : STELA REGINA FONTES DE AGUIAR

A D VO G A D A : DRA. ROSANA LIMA DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : CHAPAK ROTISSERIE LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. JOÃO MENDES DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. VER-
BAS RESCISÓRIAS. DIFERENÇAS SALARIAIS. SALÁRIO UTI-
LIDADE. MULTA CONVENCIONAL. MULTAS. Não configurada
violação direta e literal de preceito da Constituição, nem contra-
riedade à Súmula do TST, nos moldes do § 6º do do artigo 896 da
CLT, inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento
do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-5.022/2003-341-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE SÁ CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : DELSON FEITOZA

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NULIDADE - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há que se cogitar de nulidade,
por negativa de prestação jurisdicional, quando a decisão atacada
manifesta tese expressa sobre todos os aspectos manejados pela parte,
em suas intervenções processuais oportunas, ainda que de forma con-
trária a seus interesses. 2. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -
PLANO DE SAÚDE - DIREITO ASSEGURADO POR NORMA
INTERNA DA RECLAMADA - SUPRESSÃO. Ausentes as vio-
lações legais e constitucionais indicadas e sem divergência juris-
prudencial específica (Súmula 296, I, do TST), não prospera o re-
curso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-5.104/2000-018-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : ODAIR TRICHES

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO HAMMES

A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO ORDINÁRIO
ADESIVO DA PETROBRÁS. OFENSA AO INCISO LV DO ART.
5° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL NÃO CARACTERIZADA.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. SÚMU-
LA 331, IV, DO TST. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-5.233/2000-513-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMÉRCIO E INDÚSTRIAS BRASILEIRAS - COIM-
BRA S.A.

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DONIZETE SANTANA

A D VO G A D O : DR. LÉLIO SHIRAHISHI TOMANAGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. QUITAÇÃO DE HO-
RAS EXTRAS. ESTABILIDADE DE CIPEIRO. INDENIZAÇÃO.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ADICIONAL NOTURNO.
HORAS EXTRAS. EMPREGADO HORISTA. PAGAMENTO DO
ADICIONAL. MULTA CONVENCIONAL. HORAS EXTRAS. Não
há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-5.396/2005-001-12-41.2 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCURADORA : DRA. ISABEL PARENTE MENDES GOMES

A G R AVA D O ( S ) : CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO DO
ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - CIASC

A G R AVA D O ( S ) : RODNEY VASQUES

A D VO G A D A : DRA. ANDREZA PRADO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COOSERVI - COOPERATIVA DE TRABALHO DE IN-
FORMÁTICA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : ADELINO CONSTANTE DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : GLADES HELENA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA MEDEIROS DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : IRENE VANDA KUHL VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ENTE PÚBLICO. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABI-
LIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. MULTAS
- Agravo de Instrumento a que se nega provimento, porquanto não
desconstituídos os fundamentos do despacho em que se denegou
seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-5.396/2005-001-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO DO
ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - CIASC

A D VO G A D O : DR. VICTOR GUIDO WESCHENFELDER

A G R AVA D O ( S ) : RODNEY VASQUES

A D VO G A D A : DRA. ANDREZA PRADO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DE SANTA CATARINA

A G R AVA D O ( S ) : COOSERVI - COOPERATIVA DE TRABALHO DE IN-
FORMÁTICA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : ADELINO CONSTANTE DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : GLADES HELENA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA MEDEIROS DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : IRENE VANDA KUHL VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. ENTE PÚBLICO. TER-
CEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA
Nº 331, IV, DO TST. VERBAS RESCISÓRIAS - Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento, porquanto não desconstituídos os
fundamentos do despacho em que se denegou seguimento ao Recurso
de Revista.

PROCESSO : AIRR-6.127/2005-004-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS ROBERTO MEIRA

A D VO G A D O : DR. SANDRO LUNARD NICOLADELI

A G R AVA D O ( S ) : URBS - URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANNE MARIE FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. - DESCABIMENTO. JUSTA CAUSA. CARACTERIZA-
ÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E
PROVAS. O recurso de revista se concentra na avaliação do direito
posto em discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e
provas, campo em que remanesce soberana a instância regional. Dian-
te de tal peculiaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a
realidade que o acórdão atacado revelar. Esta é a inteligência das
Súmulas 126 e 297 do TST. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-6.149/2002-002-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : NILSON LUÍS NENEVÊ

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D O : DR. OLÍMPIO PAULO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANESTADO S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARTINS TAKASHIMA

A G R AVA D O ( S ) : ESIC - SEGURANÇA BANCÁRIA E COMERCIAL
LT D A .

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
INÉPCIA. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo
de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do des-
pacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-7.048/2005-036-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : RAFAEL DA SILVA DUTRA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BOZZANO

A G R AVA D O ( S ) : SOFTWAY CONTACT CENTER SERVIÇOS DE TE-
LEATENDIMENTO A CLIENTES S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO BORINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANO MORAL. VALOR DA INDENIZAÇÃO - Agravo
de Instrumento a que se nega provimento, porquanto não descons-
tituídos os fundamentos do despacho em que se denegou seguimento
ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-7.048/2005-036-12-41.3 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SOFTWAY CONTACT CENTER SERVIÇOS DE TE-
LEATENDIMENTO A CLIENTES S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO BORINI

A G R AVA D O ( S ) : RAFAEL DA SILVA DUTRA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BOZZANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS - Agravo de Instrumento a que se nega provimento,
porquanto não desconstituídos os fundamentos do despacho em que
se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-7.606/2001-003-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRODOMÉSTI-
COS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA ADRIANA MANSANO

A G R AVA D O ( S ) : SIRLEI RISSI ZANATTA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO CASTANHEIRA NÉIA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA ADRIANA MANSANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. UNICIDADE CONTRATUAL. FÉRIAS. SALÁRIO "IN
NATURA". HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.
MULTAS CONVENCIONAIS. Não há como assegurar trânsito à
revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-8.124/2005-026-12-40.8 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BACK SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO RÉGIS DE FIGUEIREDO E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO GONÇALVES GARCIA

A D VO G A D O : DR. SIDNEY GUIDO CARLIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. HORAS EX-
TRAS. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 85, I, DO TST. - Agravo de
Instrumento a que se nega provimento, porquanto não desconstituídos
os fundamentos do despacho em que se denegou seguimento ao
Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-8.393/2002-902-02-41.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMINIS-
TRATIVOS E DE CORRETAGEM DE SEGUROS

A D VO G A D A : DRA. RENATA SICILIANO QUARTIM BARBOSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA DONATELLI DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. LUIZ FLÁVIO PRADO DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIREITOS DE BANCÁRIO. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-8.578/2002-902-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR - FURP

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FELIPE CORRÊA

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA ELISA MUNHOZ ROMÃO
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-8.642/2002-902-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RENATA SILVA PIRES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO MÁRCIO ANTUNES MIRANDA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI

A G R AVA D O ( S ) : TV MANCHETE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ILE-
GITIMIDADE PASSIVA. SOLIDARIEDADE PASSIVA. SUCES-
SÃO DE EMPRESAS. VERBAS SALARIAIS E RESCISÓRIAS
ADVINDAS DA SUCESSÃO RECONHECIDA. Não há como as-
segurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-10.703/2002-003-20-41.3 - TRT DA 20ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : MÉRCIA SANTANA GUERRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUCIANO ANDRADE PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. CÍCERO CORBAL GUERRA NETO

A G R AVA D O ( S ) : RILDES SANTOS GOMES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. THIAGO D'ÁVILA MELO FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO
CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. Ausente a violação ao
dispositivo constitucional indicado e sem divergência jurisprudencial
válida (Súmula 337, I, "a" do TST), não prospera o recurso de revista.
2. COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADO-
RIA. PARCELA NUNCA RECEBIDA. PRESCRIÇÃO TOTAL. IN-
TERPRETAÇÃO MOLDADA À SÚMULA 326 DO TST. Tendo o
recurso de revista por escopo a uniformização da jurisprudência tra-
balhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante
apelo, quando o tema brandido for objeto da súmula ou de orientação
jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Su-
perior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á,
previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a",
parte final da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo
mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Incidência da Súmula
326/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-13.132/2002-012-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO RUBENS MEIRA PRADO

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL MENDES

A D VO G A D O : DR. DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. DOMINGOS LABORADOS. SU-
PRESSÃO DE HORAS EXTRAS. INDENIZAÇÃO. Não há como
assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-13.505/2002-013-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : VICTORIO MACHOWSKI

A D VO G A D O : DR. WALDOMIRO FERREIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. HORAS
EXTRAS. ACIDENTE DO TRABALHO. DANO MORAL E/OU
PATRIMONIAL. INDENIZAÇÃO. Não há como assegurar trânsito à
revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-13.632/2005-029-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : RUTE MADALENE PORTELLA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. JOELCIO FLAVIANO NIELS

A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE CURITIBA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. REINTEGRAÇÃO
E/OU CONVERSÃO EM INDENIZAÇÃO. CORREÇÃO MONE-
TÁRIA. PRESCRIÇÃO. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-15.029/2002-651-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : LÚCIA MARIA MAIA BUTTURE

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA TOSTES POLI

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR. JÚLIO CÉSAR ZEM CARDOZO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há que se cogitar de nulidade,
por negativa de prestação jurisdicional, quando a decisão atacada
manifesta tese expressa sobre todos os aspectos manejados pela parte,
em suas intervenções processuais oportunas, ainda que de forma con-
trária a seus interesses. 2. CAUSA DE ALÇADA. NÃO-CONHE-
CIMENTO DO RECURSO ORDINÁRIO, SALVO QUANTO À
MATERIA CONSTITUCIONAL. Impossível o processamento de re-
curso de revista, quando não verificadas as violações constitucionais
apontadas e quando não caracterizada divergência jurisprudencial es-
pecífica, na compreensão da Súmula 296, I, do TST. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-15.034/2005-003-11-40.5 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO AMAZONAS

PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA BRIGIDA POMPILIO MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. DELIAS TUPINAMBÁ VIEIRALVES

A G R AVA D O ( S ) : TAUARI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, nego provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA.RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - A decisão do
Regional está em sintonia com a nova redação da Súmula nº 331, IV,
alterada pela Res. nº 96/2000, publicada no DJ 18/09/2000 (Inci-
dência § 4º do art. 896 da CLT). Agravo de instrumento a que se nega
provimento.
PROCESSO : AIRR-15.099/2002-902-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : IRMÃOS GUIMARÃES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EDSON RODRIGUES DE BARROS

A D VO G A D O : DR. MIEKO ENDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Existindo manifestação expressa acerca da ma-
téria debatida nos autos, não há que se cogitar de negativa de pres-
tação jurisdicional. 2. MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓ-
RIOS. Cabe ao julgador aplicar, fundamentadamente, faculdade con-
ferida por lei (CPC, arts. 18 e 538), para preservar a celeridade do
processo. 3. REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS. COMISSÕES.
PRÊMIO RENTABILIDADE E ADICIONAL NOTURNO. VIOLA-
ÇÕES DOS ARTS. 818 DA CLT E 333 DO CPC. O recurso de
revista se concentra na avaliação do direito posto em discussão.
Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em
que remanesce soberana a instância regional. Diante de tal pecu-
liaridade, o deslinde do apelo considerará apenas a realidade que o
acórdão atacado revelar. Esta é a inteligência das Súmulas 126 e 297
do TST. Não há que se cogitar de ofensa aos arts. 818 da CLT e 333,
I, do CPC. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-15.615/2002-003-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. MARCELO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : EDVAN SOARES

A D VO G A D O : DR. AILDO CATENACCI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADESÃO AO PDV.
COMPENSAÇÃO DO PDV. PRESCRIÇÃO. ADICIONAL DE
TRANSFERÊNCIA. DEFINITIVIDADE. SÁBADO. FUNÇÃO DE
CONFIANÇA. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-16.682/2001-011-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : PLACAS DO PARANÁ S.A.

A D VO G A D O : DR. ISRAEL CAETANO SOBRINHO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO APARECIDO THULER

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA KUBASKI DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PRESCRIÇÃO TOTAL. QUITA-
ÇÃO - ENUNCIADO 330/TST. ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - PROPORCIONA-
LIDADE. Não merece ser provido o agravo de instrumento em que
não se consegue infirmar os fundamentos do despacho denegatório do
processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento conhe-
cido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-16.923/2002-900-11-00.7 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

A D VO G A D O : DR. BAIRON ANTÔNIO DO NASCIMENTO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JORGE ALBERTO DOS SANTOS MELO

A D VO G A D O : DR. UIRATAN DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DESCABIMENTO.
PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.
TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARCELAS ORIUNDAS DO
EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. A transação
extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante a
adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica qui-
tação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo
(Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1/TST). Sem indicação de
contrariedade à Súmula desta Corte e não evidenciadas as violações
constitucionais manejadas, impossível o processamento do recurso de
revista (Súmula 333/TST). Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-16.986/2000-006-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUÍS VIEIRA TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : GISELA LEHMANN

A D VO G A D O : DR. MIGUEL RIECHI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CARGO DE CONFIANÇA. REFLEXOS DE HORAS
EXTRAS EM SÁBADOS. Não configurada violação direta e literal
de preceito da lei federal ou da Constituição, nem divergência ju-
risprudencial válida e específica, nos moldes das alíneas "a" e "c" do
artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente,
o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.<!ID1394228-19>

PROCESSO : AIRR-19.396/1997-004-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : RENATO LOYOLA DE CAMARGO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR FACHIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. GRUPO ECONÔMICO. SOLIDARIEDADE. SUCES-
SÃO. EXCLUSÃO DA RESPONSABILIDADE DO HSBC. CON-
DIÇÃO BANCÁRIO. HORAS EXTRAS. DIVISOR 220. INTEGRA-
ÇÃO. PRÊMIO E COMISSÕES SOBRE A VENDA DE PAPÉIS E
SERVIÇOS. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agra-
vo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.
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PROCESSO : AIRR-19.983/2001-007-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON JOSÉ CASTILHO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MARCIUS FONTOURA LASS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANESTADO S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO TOTAL. DIFERENÇAS FGTS. DIFE-
RENÇAS DE SALÁRIO. REFLEXOS E INCIDÊNCIA. HORAS
EXTRAS EXCEDENTES DA 6ª E 36ª. DEDUÇÕES FISCAIS. Não
há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-21.690/2002-900-18-00.6 - TRT DA 18ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : WISNER LÁZARO CÂNDIDO MARTINS

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA LOPES FORTINI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. - BEG

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JUSTA CAUSA. BANCÁRIO. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-22.181/2002-900-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : COMERCIAL BRASILEIRA DE AÇO LTDA. - CO-
BRAÇO

A D VO G A D A : DRA. MARIZETE TORQUATO DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ SOARES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS GOBBI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. GUIA DE RECOLHIMENTO DE
CUSTAS. PREENCHIMENTO INCORRETO. AUSÊNCIA DE DE-
SERÇÃO. A forma é a segurança dos atos processuais, normalmente
solenes, em função dos requisitos a que expostos pela Lei. Ocorre que
a razoabilidade não pode abandonar o legislador e, por razões mais
fortes, o aplicador do direito, valorizando-se um padrão, quando o ato
em si resta, manifestamente, concretizado. Inquestionável a efeti-
vidade do recolhimento das custas, não se mostra relevante defeito de
formalização da guia própria, quando, não detectados erro grosseiro
ou má-fé, faz-se possível a constatação de que o pagamento se refere
à ação em curso. 2. ÔNUS DA PROVA. VÍNCULO DE EMPREGO.
FATOS E PROVAS. Não prosperará o recurso de revista calcado na
necessidade de revolvimento de fatos e provas (Súmula 126 do TST).
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-23.428/2002-902-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : LÍDER SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. GILSON JOSÉ SIMIONI

A G R AVA D O ( S ) : ADAILTON PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GILBERTO CAETANO DE FRANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INCORREÇÃO DOS CÁLCULOS. DESCONTOS FISCAIS
E PREVIDENCIÁRIOS. Não há como assegurar trânsito à revista quando
o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-25.845/2002-902-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : GETER MIRIAN MARINI DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE DA SILVA COELHO

A G R AVA D O ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMINIS-
TRATIVOS E DE CORRETAGEM DE SEGUROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ARNOR SERAFIM JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ALTERAÇÃO DO PACTUADO. PRESCRIÇÃO NU-
CLEAR. Não configurada divergência jurisprudencial válida e es-
pecífica ou violação de preceito de lei federal ou da Constituição, nos
moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da ÇLT, inviável o trânsito
da revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo.

ESTABILIDADE. NORMA COLETIVA. A Súmula 126
desta Corte obstaculiza o seguimento do recurso, porquanto o exame
das razões da revista não prescinde do revolvimento do conjunto
probatório.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-28.429/2002-900-05-00.8 - TRT DA 5ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA TRANSAMÉRICA DE HOTÉIS NOR-
DESTE

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRA SANTOS BATISTA

A D VO G A D O : DR. MARLON ANDRADE SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. TUR-
NOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO MENSAL. HORAS
EXTRAS. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo
de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do des-
pacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-31.632/1998-004-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PLACAS DO PARANÁ S.A.

A D VO G A D O : DR. ISRAEL CAETANO SOBRINHO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO DA CONCEIÇÃO KIYOTA

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRA FANTON DE SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. QUITAÇÃO. SÚMULA 330/TST. ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE. HORAS EXTRAS. SÚMULA 85/TST. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL 220 DA SDI-I/TST. Não há como
assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-33.045/2002-902-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA DA USP

A D VO G A D O : DR. OCTÁVIO BUENO MAGANO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. VINICIUS GOULART

A G R AVA D O ( S ) : EDITH GROSSO DE CAMARGO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MANOEL JOAQUIM BERETTA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INÉPCIA DA INICIAL. CONFIGURAÇÃO. NULIDA-
DE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO E
SENTENÇA CONDICIONAL. CONFIGURAÇÃO. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. CABIMENTO. Não há como assegurar trân-
sito à revista quando o agravo de instrumento manejado não des-
constitui os fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade
do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-34.257/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : ELAINE MATOSO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO RONCADA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. LITISPENDÊNCIA. COISA JULGADA. EXTINÇÃO
CONTRATUAL. ESTABILIDADE. CONVENÇÃO COLETIVA.
Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de ins-
trumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-34.540/2002-900-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO OTÁVIO ALVES GONÇALVES

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE LOURDES DALTRO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS MOTTA LINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CER-
CEAMENTO DE DEFESA. REAJUSTES INTERNÍVEIS. PRES-
CRIÇÃO. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo
de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do des-
pacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-35.438/2002-902-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : REINALDO MUHMMAD MUHMUD AYESHI

A D VO G A D O : DR. WAGNER DE ALCÂNTARA DUARTE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : DISTRIBUIDORA TERRA JARDIM LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO CORTONA RANIERI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. EXIS-
TÊNCIA DE GRUPO ECONÔMICO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
ÔNUS DA PROVA. Não há como assegurar trânsito à revista quando
o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos
do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-37.724/2002-900-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : HÉRCULES DA CRUZ SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MENDES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. REEMBOLSO DE DESCONTOS. HORAS EX-
TRAS. COMPENSAÇÃO. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-40.004/1999-231-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : KLABIN S.A.

A D VO G A D O : DR. EDMILSON BOAVIAGEM ALBUQUERQUE ME-
LO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO VENÂNCIO ALVES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO.
JUSTA CAUSA. COMPENSAÇÃO. ADICIONAL DE INSALUBRI-
DADE. SEGURO DESEMPREGO. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. AVISO PRÉVIO. HORA EXTRA. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento, porquanto não desconstituídos os funda-
mentos do despacho em que se denegou seguimento ao Recurso de
Revista.

PROCESSO : AIRR-41.668/2002-902-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : LUAI SAED

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ROGÉRIO KAYSER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CARGO DE CONFIANÇA. HORAS EXTRAS. CAR-
TÕES DE PONTO/DESCONTOS DO SEGURO DE VIDA. COA-
ÇÃO. INDUZIMENTO. OCORRÊNCIA/DANO MORAL. DES-
CONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. RESPONSABILIDA-
DE. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de
instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-42.469/2002-900-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO ELETRO DIVINÓPOLIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA MÍRIAM VELOSO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MENDES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Quando a decisão
se mostra bem lançada, com estrita observância das disposições dos
arts. 93, IX, da Constituição Federal, 458 do CPC e 832 da CLT, não
se cogita de nulidade por negativa de prestação jurisdicional. A in-
satisfação com a apreciação da prova não induz o vício apontado. 2.
NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊN-
CIA. INDEFERIMENTO DE PERGUNTA E DE JUNTADA DE
DOCUMENTOS. Ante os termos do art. 130 do CPC, não está
vulnerado o art. 5º, LV, da Constituição Federal, quando o inde-
ferimento de pergunta e de juntada de documentos encontra lastro no
estado instrutório dos autos. 3. COMISSÕES INFORMAIS. CON-
FIGURAÇÃO. Diante do quadro fático delineado pelo Regional, não



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 2008252 ISSN 1677-7018

se vislumbra a alegada lesão aos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC,
quando o julgador, confrontando documentos dos autos, decide pela
procedência do pedido. 4. HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVI-
DUAIS DE PRESENÇA. TARIFAMENTO DE PROVAS - IMPOS-
SIBILIDADE. Quando a norma de origem autônoma consagra as
folhas individuais de presença e as diz moldadas ao disposto no art.
74, § 2º, da CLT, está a aludir ao aspecto formal. Como regra geral,
não é admitido o tarifamento de provas, de vez que facultada ao Juiz
a sua livre apreciação (CPC, art. 131). O cânone toma vulto, no
Direito do Trabalho (e no processo que o instrumentaliza), onde
impossível será a consagração da supremacia do valor probante de
documentos, de vez que o princípio da primazia da realidade inspire
norte absolutamente inverso. Evidenciando-se a irregularidade dos
registros das folhas individuais de presença e o cumprimento de horas
extras, imperativa será a condenação aos pagamentos pertinentes.
Inteligência da Súmula 338, II, desta Corte. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-44.864/2002-902-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : RUTH ALVARENGA RODRIGUES E OUTRO

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO BENITO VIVIANI

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PAR-
CELA NUNCA RECEBIDA. PRESCRIÇÃO NUCLEAR. Não con-
figurada divergência jurisprudencial válida e específica ou violação
de preceito de lei federal ou da Constituição, nos moldes das alíneas
"a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e,
conseqüentemente, o provimento do agravo.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. NOR-

MA GENÉRICA. INEXISTÊNCIA. A Súmula 126 desta Corte
obstaculiza o seguimento do recurso, porquanto o exame das razões
da revista não prescinde do revolvimento do conjunto probató-
rio.Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-48.109/2002-900-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. SAYDE LOPES FLORES

A G R AVA D O ( S ) : SINVAL DA SILVA BASTOS

A D VO G A D O : DR. AMILTON THEMÍSTOCLES DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. CONDIÇÃO DE
BANCÁRIO. CATEGORIA PROFISSIONAL DIFERENCIADA.
Não configurada violação direta e literal de preceito da lei federal ou
da Constituição, nem divergência jurisprudencial válida e específica,
nos moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o
trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo de
instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-53.020/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO LUIZ ALVES MARTINS

A D VO G A D O : DR. NELSON CÂMARA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PAGAMENTO DE VERBAS RES-
CISÓRIAS COM O SALÁRIO CORRIGIDO. Deixando a parte de
fazer patentes as situações descritas nas alíneas do art. 896 con-
solidado, correto o despacho que nega curso à revista. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-55.301/2002-900-21-00.0 - TRT DA 21ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : NERIVALDO DANTAS CHAGAS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA CARLA BEZERRA MACIEL

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. LEONARDO GURGEL DE FARIA DINIZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. OBRIGAÇÃO EM
NORMA ESTATUTÁRIA NÃO CONFIGURADA. Não há como
assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-58.691/2002-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : LECIR GUILHERME DA SILVA

A D VO G A D O : DR. OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PROGRAMA DE INCENTIVO -
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. Ausente o devido prequestio-
namento (Súmula 297/TST) e sem divergência jurisprudencial es-
pecífica (Súmula 296/TST), não prospera recurso de revista. PAS-
SIVO TRABALHISTA. O recurso de revista se concentra na ava-
liação do direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não são
revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce soberana a ins-
tância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo con-
siderará, apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar. Esta é a
inteligência das Súmulas 126 e 297 do TST. TÍQUETE-REFEIÇÃO.
INTEGRAÇÃO. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 133 da
SBDI-1 desta Corte, "a ajuda alimentação fornecida por empresa
participante do programa de alimentação ao trabalhador, instituído
pela Lei nº 6.321/76, não tem caráter salarial. Portanto, não integra o
salário para nenhum efeito legal". Incidência do art. 896, § 4º, da
CLT. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Diante da afirmativa do Re-
gional de que não há nos autos declaração de pobreza, impossível
modificar-se o quadro sem o revolvimento de fatos e provas, intento
vedado em via extraordinária (Súmula 126/TST). Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-59.518/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D O : DR. RONALDO RAYES

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : IVAN EVANGELISTA SERRA

A D VO G A D O : DR. ELIEZER SANCHES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUCESSÃO. BASE DE CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO
SUBSTITUTIVA DA GARANTIA DE EMPREGO. Não há como
assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-63.115/2002-900-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO BANESTADO

A D VO G A D A : DRA. ANDREA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : JULIANO MENDES MARTINS

A D VO G A D O : DR. DERMOT RODNEY DE FREITAS BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CONTRA-
TO POR PRAZO DETERMINADO. ACÚMULO DE ADICIONAIS.
DESCONTOS FISCAIS. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do des-
pacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-65.612/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HEITOR LUIZ BIGLIARDI

A G R AVA D O ( S ) : GLENIO ALVES DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. SEBALDO EDGAR SAENGER JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO.
1. PRELIMINAR DE NULIDADE. JULGAMENTO "EXTRA PE-
TITA". INOCORRÊNCIA. A fixação de responsabilidade subsidiária,
diante da pretensão de condenação solidária, não redunda em jul-
gamento " extra petita", eis que a primeira figura constitua feição da
segunda, adequando-se, em tal caso, os fatos ao direito.
2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA
EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA
À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SU-
PERIOR DO TRABALHO. "O inadimplemento das obrigações tra-
balhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de
21.06.1993)." Inteligência da Súmula 331, IV, do TST e § 4º do art.
896 da CLT.

3. CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA. LIMITAÇÃO. Não prospera re-
curso de revista calcado em aresto inespecífico e em julgado oriundo
do Tribunal Regional prolator do acórdão recorrido, a teor da Súmula
296/TST e da O.J. nº 111 da SBDI-1/TST. 4. REVELIA E CON-
FISSÃO DA PRIMEIRA RECLAMADA. ALCANCE. Não eviden-
ciadas as ofensas legais indicadas e com a apresentação de arestos
inespecíficos (Súmula 296, I, do TST), não prospera o recurso de
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-71.910/2002-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : LEÔNIDAS DE ASSIS BRASIL DA POIAN

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS PORTO JÚNIOR

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA COELHO DA COSTA NOBRE

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos agravos de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RE-
CLAMANTE. RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENTO. EN-
QUADRAMENTO SINDICAL. MÉDICO. IMPOSSIBILIDADE DE
REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. O Regional decidiu em
conformidade com o art. 577, § 2º, da CLT, não se vislumbrando,
desta forma, o alegado maltrato ao § 3º do mesmo preceito. Por outra
face, a verificação dos argumentos da parte esbarra no óbice da
Súmula 126 do TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
II - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMADO. RECURSO
DE REVISTA - DESCABIMENTO. HORA EXTRA. JULGAMEN-
TO "EXTRA PETITA". INOCORRÊNCIA. Não se ultrapassando os
limites da petição inicial, não há julgamento "extra petita". À ine-
xistência de violações legais ou constitucionais, não prospera recurso
de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-76.008/2005-091-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DE CAMPO MOURÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA RIBAS MAGNO

A D VO G A D O : DR. VITORINO PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM COOPE-
RATIVAS AGRÍCOLAS, AGROPECUÁRIAS E
AGROINDUSTRIAL NO ESTADO DO PARANÁ -
SINTRACOOP

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA UNIÃO LTDA. -
COAGRU

A D VO G A D O : DR. ÁUREO ZAMPRÔNIO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. REPRESENTAÇÃO SINDICAL. Não
merece ser provido o agravo de instrumento em que não se consegue
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do processamento do
recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-85.601/2003-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : DOROTI TORNIOLI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. DIFERENÇAS DE 13º SALÁRIO.
DEDUÇÃO DA PRIMEIRA PARCELA. URV. LEI Nº 8.880/94. DE-
CISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO
TST. "Ainda que o adiantamento do 13º salário tenha ocorrido anterior-
mente à edição da Lei nº 8.880/94, as deduções deverão ser realizadas
considerando o valor da antecipação, em URV, na data do efetivo pa-
gamento, não podendo a 2ª parcela ser inferior à metade do 13º salário, em
URV." Esta é a inteligência da Orientação Jurisprudencial Transitória 47
da SBDI-1/TST. 2. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
INTERRUPÇÃO. Não se caracteriza a violação dos arts. 868 e 872 do
CPC, porquanto o entendimento da Corte Regional é de que o protesto
para a interrupção do prazo prescricional observa rito próprio previsto nos
dispositivos legais em questão, sendo vedado cumular a pretensão com
uma reclamação trabalhista sob o rito ordinário. 3. MULTA DO ART. 477
DA CLT. Não prosperará recurso de revista calcado em arestos ines-
pecíficos e na necessidade do reexame de fatos e provas, a teor das Sú-
mulas 126 e 296/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-86.789/2003-900-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ARILMAR MACHADO DREY PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ADAURI MOTA JACOB

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. DANILO PORCIÚNCULA

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. AVANIR CRISTINA OLIVEIRA MORAES

A D VO G A D O : DR. CHRISTIAN BRAUNER DE AZEVEDO
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. Não configurada vio-
lação direta e literal de preceito da lei federal ou da Constituição, nem
divergência jurisprudencial válida e específica, nos moldes das alíneas
"a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e,
conseqüentemente, o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-87.437/2003-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CARLOS COSTA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO SCHMITZ

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA RFFSA)

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PARCELAS RESCISÓRIAS. PAS-
SIVO TRABALHISTA. TICKET-REFEIÇÃO. HONORÁRIOS AS-
SISTENCIAIS. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.
Não merece ser provido o agravo de instrumento em que não se
consegue infirmar os fundamentos do despacho denegatório do pro-
cessamento do recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-88.024/2003-900-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : JEOVÁ CARDOZO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NORIVAL VIRÍSSIMO GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. SÚMULA 126/TST. Tendo
a Corte Regional se lastreado na prova produzida para firmar o
convencimento de que o reclamante faz jus às diferenças salariais, a
revisão do julgado dependeria do reexame de fatos e provas, o que é
vedado a esta instância superior. Óbice da Súmula 126/TST.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-91.003/2003-017-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE LONDRINA

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LATICÍNIOS QUATI-
GUÁ LTDA.

A D VO G A D O : DR. WILSON RODRIGUES DE PAULA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. TRABALHADORES
NÃO ASSOCIADOS. Não há como assegurar trânsito à revista quan-
do o agravo de instrumento manejado não desconstitui os funda-
mentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-91.026/2001-662-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DE MARINGÁ

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA RIBAS MAGNO

A D VO G A D O : DR. EUCLIDES ALCIDES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : SPORT MAR AZUL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AÇÃO DE CUMPRIMENTO. ILEGITIMIDADE ATIVA
DO SINDICATO. DEFESA DE DIREITOS HETEROGÊNEOS.
POSSIBILIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA. Não há como as-
segurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-91.050/2002-662-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVI-
ÇOS DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO
DE LONDRINA E REGIÃO - SINDESPOL

A D VO G A D O : DR. ALEX JIMI POMIN

A G R AVA D O ( S ) : M MATSUDA & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLEBER TADEU YAMADA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. Não há como
assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-91.192/2003-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : WILSON RIBEIRO COSTA

A D VO G A D O : DR. EDGAR FREITAS ABRUNHOSA

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL -
HSPM

A D VO G A D A : DRA. MARIA AMÉLIA CAMPOLIM DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ABONO SALARIAL INSTITUÍDO POR PRAZO DETER-
MINADO. LEI MUNICIPAL. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os funda-
mentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-107.801/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : GABRIEL NUNES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARLENE RICCI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

A D VO G A D O : DR. DRAUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PCS. REENQUADRAMENTO. DIFERENÇAS SALA-
RIAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não configurada violação
direta e literal de preceito da lei federal ou da Constituição, nem
divergência jurisprudencial válida e específica, nos moldes das alíneas
"a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e,
conseqüentemente, o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-681.834/2000.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CELSO LUIZ KREISCHER E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - CERJ

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MIRANDA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. PAR-
TICIPAÇÃO NOS LUCROS. PLANO DE DESLIGAMENTO IN-
CENTIVADO. PREVISÃO DE PAGAMENTO DE INCENTIVO
EQUIVALENTE A QUANTIDADE DE SALÁRIO-BASE. Não con-
figurada violação direta e literal de preceito da lei federal ou da
Constituição, nem divergência jurisprudencial válida e específica, nos
moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito
da revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo de ins-
trumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-701.251/2000.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ANÍSIO LINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANESPA S.A. - CORRETORA DE SEGUROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ARNOR SERAFIM JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. PLA-
NO DE DESLIGAMENTO. APOSENTADORIA INCENTIVADA.
ADESÃO. EFEITOS. Não configurada violação direta e literal de
preceito da lei federal ou da Constituição, nem divergência juris-
prudencial válida e específica, nos moldes das alíneas "a" e "c" do
artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente,
o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-705.298/2000.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNIDAS S.A. -
MBR

A D VO G A D O : DR. DAUTO DE ALMEIDA CAMPOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO SUZANO DE MIRANDA E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. GLÓRIA COSTA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BARROS XAVIER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
HORAS IN ITINERE. SÚMULA 90/TST. Não configurada violação
direta e literal de preceito da lei federal ou da Constituição, nem
divergência jurisprudencial válida e específica, nos moldes das alíneas
"a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e,
conseqüentemente, o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-706.414/2000.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO(SUCESSORA DA REFESSA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ARIEL LUCIANO CAGNI E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS INEXISTENTES.
NÃO-INTERRUPÇÃO DE PRAZO PROCESSUAL. O art. 538 do
CPC diz, segundo sua melhor exegese, com os embargos decla-
ratórios opostos a tempo e modo, e não com os intempestivos ou
manifestamente incabíveis. Embargos declaratórios não conhecidos,
porque intempestivos, não interrompem prazo processual.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-711.228/2000.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. RITA PERONDI

A D VO G A D A : DRA. ALINE HAUSER

A G R AVA D O ( S ) : ADROALDO ROQUE DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REENQUADRAMENTO E DIFERENÇAS SALARIAIS.
EXERCÍCIO, DESDE PERÍODO ANTERIOR A CF/88, DE ATRI-
BUIÇÕES DIVERSAS DAQUELAS INERENTES AO CARGO EM
QUE ENQUADRADO O AUTOR NA REESTRUTURAÇÃO DO
QUADRO DE CARREIRA DA EMPRESA. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-728.725/2001.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANACLETO LIMA CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

<!ID1394228-20>

PROCESSO : AIRR-699.722/2000.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERIDIONAL S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ARCIDES MORETO

A D VO G A D O : DR. PAULO EDUARDO SIMON SCHMITZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. DIFERENÇAS. Não há como as-
segurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. PRESCRIÇÃO. Não se caracteriza a violação dos
arts. 7º, XXIX, da Constituição Federal e 11 da CLT, quando a Corte
regional conclui, com base no Regulamento do Plano de Benefícios
da PETROS, que o prazo prescricional para pleitear complementação
de aposentadoria é de cinco anos, previsão mais benéfica ao em-
pregado, em consonância com o "caput" do art. 7º da Carta Magna. 2.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA PETROS. ILEGITIMIDA-
DE PASSIVA. Não caracterizada a violação dos dispositivos cons-
titucionais apontados e calcado em dispositivo legal não preques-
tionado e parâmetros não previstos no art. 896, "c", da CLT, não
prosperará o recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-730.214/2001.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : IJAPOAN MONTEIRO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. NELSON HALIM KAMEL

A G R AVA D O ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. FURNAS. ANISTIA. LEI 8878/94.
Não prospera recurso de revista calcado em preliminar de negativa de
prestação jurisdicional e em violação de dispositivo de lei federal e da
Constituição da República em desacordo com a O.J. nº 115 da SBDI-
1/TST e a Súmula nº 221, I, desta Corte Superior. Também não
impulsiona a revista, arestos em desacordo com o art. 896, "a", da
CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-731.985/2001.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : GERDAU S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS CARLOS DE ABREU FRANCO

A D VO G A D A : DRA. JOANA MARLI GULARTE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. Improsperável o recurso
de revista quando a decisão recorrida está em consonância com os
entendimentos consagrados na Súmula nº 360/TST e na O.J. nº 360
da SBDI-1/TST. Art. 896, § 4º, da CLT. 2. LIMITAÇÃO DA CON-
DENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS AO RES-
PECTIVO ADICIONAL. Não evidenciada a alegada ofensa ao art.
964 do Código Civil de 1916, não merece processamento a revista.
Além disso, aresto inservível (art. 896, "a", da CLT) não impulsiona
o apelo. 3. HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO.
Estando o acórdão recorrido em consonância com o inciso IV da
Súmula nº 85/TST e restando inaplicáveis o art. 60 da CLT e a
Súmula nº 349 desta Corte Superior, ao caso, não prospera o recurso
de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-738.498/2001.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : DIONISIO DE JESUS SILVA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO MARCUCCI

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO BOA VISTA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. Não
configurada violação direta e literal de preceito da lei federal ou da
Constituição, nem divergência jurisprudencial válida e específica, nos
moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito
da revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo de ins-
trumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-761.644/2001.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : DAVI FERREIRA BRITO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO MARQUES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO DE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA. E
OUTRO

A D VO G A D O : DR. MARLÚCIO LEDO VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NULIDADE DO DESPACHO
AGRAVADO. IMPOSSIBILIDADE DE DECRETAÇÃO. ALTERA-
ÇÃO DO RITO PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. Pon-
tua o art. 794 da CLT que "nos processos sujeitos à apreciação da
Justiça do Trabalho só haverá nulidade quando resultar dos atos
inquinados manifesto prejuízo às partes litigantes". Este preceito tem
na instrumentalidade do processo seu principal fundamento. A apli-
cação do princípio se revela na hipótese em que a argüição de nu-
lidade, por alteração do rito processual, em segundo grau de ju-
risdição, não vem calcada em prejuízo processual para o litigante, eis

que, a despeito da alteração do rito, o despacho agravado, no precário
exame da admissibilidade recursal, não impede a devolução à Corte
superior do exame de todos os pressupostos de cabimento do apelo. 2.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não observado o
disposto na O.J. 115 da SBDI-1/TST, desmerece análise o apelo. 3.
FGTS. INCIDÊNCIA SOBRE AS FÉRIAS INDENIZADAS. Im-
possível o processamento do recurso de revista lastreado em di-
vergência jurisprudencial, quando o aresto paradigma não se molda
ao art. 896, "a", da CLT. 4. SEGURO DE VIDA. DESCONTOS.
Reportando-se aos elementos instrutórios, o Regional manteve a sen-
tença que declarou a licitude dos descontos efetuados a título de
seguro de vida. A moldura fática da questão repele o conhecimento
do recurso de revista. Esta é a inteligência da Súmula 126 do TST. 5.
MULTAS POR DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS COLETI-
VAS. RECURSO DESFUNDAMENTADO. Na ausência de indicação
expressa e direta de ofensa legal ou constitucional, de contrariedade a
súmula desta Corte, ou da ocorrência de divergência jurisprudencial,
não prospera recurso de revista (CLT, art. 896). Agravo de instru-
mento conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-770.669/2001.4 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS ESTIVADORES E DOS TRABA-
LHADORES EM ESTIVA DE MINÉRIOS DO ESTA-
DO DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : NORSHIPPING ADUANEIRAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE GABRIEL RODNITZKY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PORTUÁRIO. ADICIONAL DE RISCO. PREVISÃO
EM ACORDO COLETIVO. SALÁRIO COMPLESSIVO. POSSI-
BILIDADE. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agra-
vo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-773.906/2001.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA CÉLIA FRANÇA SARRA

A D VO G A D O : DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ

PROCURADOR : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CUSTAS PROCESSUAIS. RECO-
LHIMENTO E COMPROVAÇÃO APÓS O FLUXO DO PRAZO
RECURSAL. DESERÇÃO ARGÜIDA "EX OFFICIO". A inobser-
vância do prazo previsto no art. 789, § 1°, da CLT, ao tempo em que
interposto o recurso de revista, condena o apelo à deserção. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-774.450/2001.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI PESTANA

A G R AVA D O ( S ) : VALDIVINO RIBEIRO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO APARECIDO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS TRABALHA-
DORES RURAIS DE BEBEDOURO E REGIÃO LTDA.
- COOPERAGRI

A D VO G A D O : DR. CARLOS LUIZ GALVÃO MOURA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. COOPERATIVA. FRAUDE NA IN-
TERMEDIAÇÃO DA MÃO-DE-OBRA. RECONHECIMENTO DO
VÍNCULO DE EMPREGO COM O TOMADOR DOS SERVIÇOS. RE-
VOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. DECISÃO MOLDADA À SÚ-
MULA DE JURISPRUDÊNCIA DO TST. Quando o acolhimento das
argüições da parte depender, antes, do revolvimento de fatos e provas -
iniciativa infensa ao recurso de revista (Súmula 126/TST), prescindível
será a indicação de violação legal e de divergência jurisprudencial. Por
outro quadrante, tendo o recurso de revista por escopo a uniformização da
jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento
de semelhante apelo, quando o tema brandido for objeto de súmula ou de
orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal
Superior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á, pre-
viamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a", parte final,
da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896,
§ 4º, do Texto Consolidado. 2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚ-
MULAS 219 E 329 DO TST. Estando a decisão regional em confor-
midade com as Súmulas 219 e 329 do TST, não prospera o recurso de
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-788.855/2001.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSISIO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO VAGNER RODRIGUES DA CUNHA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA GALVÃO FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INSALUBRIDADE. PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE
FORMULÁRIO PARA FINS DE APOSENTADORIA ESPECIAL.
Não configurada divergência jurisprudencial válida e específica ou
violação de preceito de lei federal ou da Constituição, nos moldes das
alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista
e, conseqüentemente, o provimento do agravo.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-809.248/2001.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNI-
CA E EXTENSÃO RURAL - EMATER

A D VO G A D O : DR. LEONARDO CASAGRANDE

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO DE MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. CONFISSÃO FICTA. Não configurada, em relação à ar-
güição de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, violação
direta do art. 832 da CLT, bem como, em relação à confissão ficta,
divergência jurisprudencial, inviável o trânsito da revista e, conse-
qüentemente, o provimento do agravo, nos termos do art. 896, "a" e
"c", da CLT.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : RR-6/2000-024-05-00.8 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : VILMA BARRETO MAGALHÃES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

RECORRIDO(S) : BANCO BANEB S.A.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MINEIRO FALCÃO

DECISÃO:Por unanimidade, provido o agravo de instru-
mento, conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastado o reconhecimento do
amplo efeito liberatório da quitação quanto às horas extras postuladas,
reestabelecer a sentença, no particular.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Provimento
que se impõe, ante a demonstração de divergência jurisprudencial.

RECURSO DE REVISTA. PROGRAMA DE DEMIS-

SÃO VOLUNTÁRIA. QUITAÇÃO DAS HORAS EXTRAS. De-
cisão regional contrária aos termos da OJ 270 da SDI-I do TST, no
sentido de que a quitação decorrente da transação extrajudicial, ante a
adesão do empregado a plano de demissão voluntária, no que tange à
rescisão do contrato de trabalho, alcança exclusivamente as parcelas e
valores constantes do recibo.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-14/2005-025-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : VIVO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. THIAGO TORRES GUEDES

RECORRIDO(S) : JOÃO BOAVENTURA ALVES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. IVONE DA FONSECA GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema "honorários assistenciais", por contra-
riedade à Súmula n.º219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação os honorários advocatícios.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PROMOÇÕES. RE-
QUISITOS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. ÔNUS DA PRO-
VA. A condenação se funda nos arts. 461 e 468 da CLT, pelo que não
há ofensa ao art. 5º, II, da Constituição Federal. O Regional assevera
que o reclamante alegou a existência de direito à promoção por
antigüidade, que foi negado pela reclamada. Logo, justamente por
força dos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC, atraiu o ônus probatório
para si, de modo que permanecem incólumes os referidos artigos.
Incidência da Súmula n.º422 do TST. Recurso de Revista não co-
nhecido.

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. O Regional registra
que o reclamante cumpre com apenas um dos requisitos previstos na
Súmula n.º219 para a concessão de honorários advocatícios na seara
trabalhista. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-26/2001-063-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ILSON ROBERTO LANGONI

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A
sentença determinou a incidência da correção monetária e que fossem
observadas as cotas previdenciárias e de imposto de renda, na forma
da lei. Com relação a tais determinações, a Reclamada não se insurgiu
no Recurso Ordinário ou mesmo interpôs Embargos Declaratórios
contra a sentença a fim de obter manifestação sobre a forma de
cálculo do imposto de renda e sobre o critério da correção monetária.
Não obstante o caráter de ordem pública que ostenta a norma relativa
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aos descontos legais, o certo é que houve determinação de que fossem
observados, podendo, portanto, na oportunidade da execução ser de-
terminada a sua forma de cálculo, já que omissa a sentença. A
questão, portanto, não configura negativa de prestação jurisdicional,
pelo que intactos os artigos 832 da CLT e 93, IX, da Constituição da
República. Recurso de Revista não conhecido. PRESCRIÇÃO - ADI-
CIONAL DE TRANSFERÊNCIA. A decisão regional está em con-
sonância com a Súmula 294 do TST, já que aplicável a prescrição
parcial, porquanto o adicional de transferência constitui parcela de
trato sucessivo, prevista em lei, artigo 469, § 3º, da CLT. Recurso de
Revista não conhecido.

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. No período impres-
crito ocorreram as duas últimas transferências, o que evidenciou o
nítido caráter provisório das transferências, já que a transitoriedade ou
definitividade da transferência condiz com o lapso temporal da mu-
dança. Não há contrariedade com a OJ nº 113 da SDI-1/TST. Ju-
risprudência inespecífica, à luz da Súmula 296 do TST. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-57/2003-141-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : FRISA - FRIGORÍFICO RIO DOCE S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO DELL'SANTO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ÁUREO REZENDE

A D VO G A D O : DR. ELIAS BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
exclusivamente, quanto aos honorários advocatícios, por contrarie-
dade às Súmulas 219 e 329 desta Corte, e, no mérito, dar- lhe
provimento, a fim de excluir os honorários advocatícios da con-
denação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. CERCEAMENTO
DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. O indeferimento de
diligências inúteis ou protelatórias constitui prerrogativa do julgador e
encontra respaldo no art. 130 do CPC. Assim, havendo esclareci-
mentos prestados pelo Perito e concluindo o Regional que a ma-
nifestação foi satisfatória, não há que se cogitar de cerceamento do
direito de defesa. Recurso de revista não conhecido. 2. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. INFLAMÁVEIS. De acordo com o en-
tendimento consagrado na Súmula 364, I, desta Corte, "faz jus ao
adicional de periculosidade o empregado exposto permanentemente
ou que, de forma intermitente, sujeita-se a condições de risco. In-
devido, apenas, quando o contato dá-se de forma eventual, assim
considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-se por tempo
extremamente reduzido". Óbice do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula
333 desta Corte. Recurso de revista não conhecido. 3. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. HIPÓTESES DE CABIMENTO NA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. Os honorários advocatícios, na Justiça do
Trabalho, têm o seu merecimento limitado aos casos de assistência
judiciária a que alude a Lei nº 5.584/70, cabível esta não só quando
o empregado perceber salário inferior ao dobro do mínimo legal, mas
também quando, mediante declaração hábil (Lei nº 1.060/50), não
puder demandar sem prejuízo de seu sustento ou de sua família.
Ausente este último requisito, desmerecido o benefício. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-77/2004-029-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : DAL DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

RECORRIDO(S) : GENERINO COSTA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO SOMMER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e por contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 273 da SDI-1 do TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o adicional de horas extras e
reflexos.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
OPERADOR DE TELEMARKETING. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 273 DA SDI-1/TST. O quadro fático delineado pelo
Regional dá conta do enquadramento profissional do Reclamante co-
mo operadora de telemarketing, e não como telefonista, circunstância
que não lhe dá o direito à jornada especial prevista no art. 227 da
CLT, já que aplicável, na hipótese, a OJ 273 da SDI-1/TST. Co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-93/2005-011-12-00.3 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : DORIS LUZIA VENTURI LUCKMANN

A D VO G A D O : DR. MARCELO DELLA GIUSTINA

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, afastada a deserção, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de
origem para que examine o recurso ordinário obreiro, como entender
de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO DO
RECURSO ORDINÁRIO OBREIRO. PAGAMENTO DE HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não há legislação que determine ao em-
pregado o pagamento da verba honorária como pressuposto recursal.
De outro modo, o depósito recursal a que se refere o art. 899 da CLT
é dirigido somente ao empregador. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-105/2007-006-08-00.8 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

PROCURADORA : DRA. HELOISA IZOLA

RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ SOUSA LOBATO

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE DE NAZARÉ RODRIGUES COR-
RÊA

RECORRIDO(S) : COMISSÃO DOS BAIRROS DE BELÉM - CBB

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE
JULGAMENTO ULTRA PETITA. Se a petição inicial contém pedido
expresso de condenação do 2º Reclamado nos parâmetros do item IV
da Súmula 331, do TST, que cuida da responsabilidade subsidiária
dos Entes Públicos nos casos de inadimplementos dos créditos tra-
balhistas dos empregados que lhe prestam serviços terceirizados, e se
o acórdão recorrido atendeu o pedido nos limites em que foi for-
mulado, não se há falar em julgamento ultra petita e tampouco em
violação dos arts. 128 e 460 do CPC. Preliminar não conhecida.

MUNICÍPIO DE BELÉM - RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA ITEM IV DA SÚMULA 331 DO TST - § 4º DO
ARTIGO 896 DA CLT. O Regional aplicou o entendimento con-
sagrado no item IV da Súmula 331 do TST, o que obsta o Apelo
Revisional, no particular, ante o disposto no § 4º do artigo 896 da
CLT. Não conhecido.

INCONSTITUCIONALIDADE INCIDENTER TANTUM

DO ARTIGO 19-A DA LEI 8.036/1990, COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.164/2001. APLICAÇÃO DO ITEM I DA SÚMULA
297 DO TST. A questão relativa à inconstitucionalidade incidenter
tantum do artigo 19-A da Lei 8.036/1990, com redação dada pela MP
2.164/2001, não foi explicitamente analisada pelo acórdão recorrido,
encontrando-se preclusa a teor do item I da Súmula 297 do TST. Não
conhecido.

MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477, § 8º, DA CLT -

APLICAÇÃO DO ITEM I DA SÚMULA 297 DO TST. As ma-
térias relativas aos artigos 467 e 477, § 8º, da CLT, não foram
explicitamente analisadas pelo acórdão revisando, encontrando-se pre-
clusa a teor do item I da Súmula 297 do TST. Não conhecido.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. - APLICAÇÃO DO
ITEM I DA SÚMULA 297 DO TST. Matéria preclusa a teor do item
I da Súmula 297 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-130/2005-049-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : MARIA CLARA FRANCISQUINI

A D VO G A D O : DR. NILSON ROBERTO R. DE BRITO GAMA

RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para, no particular, restabelecer os termos da sentença em que se
decidiu que o repouso semanal remunerado e feriados, majorados em
razão das horas extras habitualmente prestadas, integra o cálculo das
férias, 13º salário, aviso prévio e FGTS.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS
HABITUAIS. EFEITOS REFLEXOS. REPOUSO SEMANAL RE-
MUNERADO. CÁLCULO DE FÉRIAS E 13º SALÁRIOS. "BIS IN
IDEM". INEXISTÊNCIA. As horas extras habitualmente prestadas e
o adicional noturno pago com habitualidade repercutem no cálculo do
repouso semanal remunerado (Súmulas 60, I, e 172 do C. TST),
passando a compor a remuneração mensal do empregado para cálculo
das demais parcelas que têm como base de cálculo o salário. Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-146/2004-251-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : EDUARDO BIASOLI VITALE

A D VO G A D O : DR. REINALDO MARMO GAIA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : ULTRAFÉRTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o regular
processamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista somente quanto ao tema "Custas recolhidas. Justiça
Gratuita.", por violação do art. 4º, da Lei 1.060/1950, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para deferir ao Reclamante os benefícios da jus-
tiça gratuita, dispensando-o, inclusive, do pagamento de custas pro-
cessuais.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBRE-
ZA. CUSTAS PROCESSUAIS PAGAS. POSSIBILIDADE DE RES-
TITUIÇÃO. A assistência judiciária tem por um de seus objetivos a
dispensa de atendimento das despesas processuais, enquanto houver
impedimento de fato (Lei nº 1.060/50, arts. 3º e 12). Com a oferta de
declaração de pobreza regular e sem a concorrência de impugnação
da parte contrária, quanto a esse aspecto, e evidências que a des-
mintam, impossível negar-se a gratuidade de justiça. Essa conclusão
vem reforçada pelas disposições do art. 790, § 3º, da CLT e pela
inteligência da Orientações Jurisprudenciais 269 e 304 da SBDI-1
desta Corte. Agravo de instrumento conhecido e provido. II - RE-
CURSO DE REVISTA. 1. FGTS. DIFERENÇA DA INDENIZAÇÃO
DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TER-
MO INICIAL. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNI-

FORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
O.J. 344 DA SBDI-1. "O termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decor-
rentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada". Recurso de revista não conhecido, no particular. 2. JUS-
TIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. CUSTAS PRO-
CESSUAIS. A assistência judiciária tem por um de seus objetivos a
dispensa de atendimento das despesas processuais, enquanto houver
impedimento de fato (Lei nº 1.060/50, arts. 3º e 12). Com a oferta de
declaração de pobreza regular e sem a concorrência de impugnação
da parte contrária, quanto a esse aspecto, e evidências que a des-
mintam, impossível negar-se a gratuidade de justiça. Essa conclusão
vem reforçada pelas disposições do art. 790, § 3º, da CLT e pela
inteligência da Orientações Jurisprudenciais 269, 304 e 331 da SBDI-
1 desta Corte. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-165/2004-001-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

RECORRIDO(S) : MARTA BEATRIZ RAMÃO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VITOR HUGO DAMBROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema "jornada de 12 X 36 horas/norma co-
letiva", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para determinar que: as horas excedentes da oitava
diária, e inferiores à quadragésima quarta semanal, devem ser pagas
tão somente acrescidas do adicional pertinente, por força da inci-
dência da Súmula n.º85, IV, do TST; as horas excedentes da qua-
dragésima quarta semanal devem ser pagas integralmente como ex-
tras, acrescidas do adicional pertinente.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL NO-
TURNO. PRORROGAÇÃO DE JORNADA. O Regional aplicou cor-
retamente o comando da Súmula n.º60, II, do TST, na medida em que
a jornada do reclamante se estendia durante todo o período noturno,
ou seja, das 22h às 5h da manhã seguinte e além. Logo, o período
noturno foi integralmente preenchido pela jornada, atraindo a in-
cidência da Súmula. Registro ainda, por oportuno, que não há men-
ção, na narrativa regional, de norma coletiva dispondo em sentido
diverso. Incidência das Súmulas n.º297, I e 333 do TST. Recurso de
Revista não conhecido.

JORNADA DE 12 x 36 HORAS. NORMA COLETIVA. A
jurisprudência desta Corte se orienta no sentido de que a jornada de
trabalho de 12 X 36 horas deve observar o limite diário máximo de
dez horas, por força do art. 59, §2º, da CLT. Desse modo, eventual
trabalho realizado além da décima hora afasta a aplicação da Súmula
n.º85 do TST, sendo que tais horas devem ser pagas integralmente
como extras, acrescidas do adicional. Precedentes. Tal entendimento,
evidentemente, se refere à jornada normal de oito horas diárias. Em
caso, como a jornada contratual da reclamante era de seis horas
diárias, o fundamento adotado por esta Corte, qual seja, o art. 59, §2º,
da CLT, deve ser adaptado ao caput do referido artigo, que limita a
prestação de jornada suplementar a duas horas diárias. Dessa forma,
se, para a jornada normal de oito horas, o limite suplementar com-
pensado é de dez horas, por força do §2º, a jornada de seis horas
implica em jornada compensada máxima de oito horas, pois, se, por
um lado, o mesmo §2º autoriza a compensação até dez horas, o caput
do artigo limita o labor complementar que pode ser compensado a
oito horas diárias. Recurso de Revista conhecido e parcialmente pro-
vido.

PROCESSO : RR-183/2006-246-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. HUGO PAES RODRIGUES

RECORRIDO(S) : CENTRO ESPORTIVO MONTPARNASSE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALMIR VIEIRA DE SOUZA JUNIOR

RECORRIDO(S) : ADRIANO DIAS DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. CLEBER MAURÍCIO NAYLOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. ACORDO JUDICIAL. DEFINIÇÃO DA NA-
TUREZA DAS PARCELAS AJUSTADAS. Não há que se presumir
fraude, quando os litigantes, ao amparo dos arts. 764 da CLT e 584,
III, do CPC, celebram acordo, imprimindo natureza indenizatória ao
valor pactuado. Em tal caso, a chancela judicial atenderá ao disposto
no art. 832, § 3º, da CLT, assim, preservado o art. 43, parágrafo
único, da Lei n° 8.212/91. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-205/2002-004-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : ROBSON FERREIRA GOMES

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DIAS FERREIRA

RECORRIDO(S) : CERISA CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.
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E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA - APLICAÇÃO DA SÚMULA 126 DO TST
E DO § 4º DO ARTIGO 896 DA CLT. A questão encontra-se su-
perada, diante do quadro fático-probatório delineado pelo Regional,
cujo reexame encontra-se obstado pela Súmula 126 do TST. A apli-
cação do item IV da Súmula 331 do TST e a sua utilização afastam,
por si só, as violações constitucionais e legais indicadas, bem como o
aresto colacionado, uma vez que a divergência apta a ensejar o pro-
cessamento do Recurso de Revista deve ser atual, não se consi-
derando como tal a ultrapassada por Súmula ou superada por iterativa
e notória jurisprudência do TST, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-210/2005-012-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : MARIA DO CARMO TRAIANO

A D VO G A D O : DR. MARCELO DELLA GIUSTINA

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para, superada a questão da quitação ampla, pela adesão ao plano de
incentivo à demissão, determinar o retorno dos autos a Vara do
Trabalho de origem, a fim de que prossiga na análise dos apelos da
Reclamante, como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PROGRAMA DE
INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. TRANSAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL. PARCELAS ORIUNDAS DO EXTINTO CON-
TRATO DE TRABALHO. EFEITOS. "A transação extrajudicial que
importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado
a plano de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das
parcelas e valores constantes do recibo" (Orientação Jurisprudencial
nº 270 da SBDI-1/TST). Incidência do óbice do art. 896, § 4º, da
CLT. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-218/2006-411-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : DIRCEU BRAZÍLIO BORGES

A D VO G A D O : DR. GERALDO HASSAN

RECORRIDO(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ
E ANTONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO EVERSON BUENO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação dos arts. 114 e 173, § 1º, da Carta Magna e, no mérito,
dar-lhe provimento, para determinar o retorno dos autos ao Tribunal
de origem, a fim de que, superada a questão da competência, prossiga
no exame do recurso ordinário, como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. APPA. AUTAR-
QUIA. EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA. DESVIR-
TUAMENTO. LEI ESTADUAL Nº 10.219/92. REGIME JURÍDICO
ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. 1. Diante do conteúdo do art. 114, inciso I, da Cons-
tituição Federal, compete à Justiça do Trabalho julgar "as ações
oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito pú-
blico externo e da administração pública direta e indireta da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios". 2. A Admi-
nistração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA é entidade de
direito público, vinculada à Secretaria de Estado dos Transportes,
sujeita à política nacional de portos do Ministério da Infra-estrutura,
tendo como objeto a exploração comercial e industrial dos portos de
Paranaguá e Antonina (arts. 1º e 2º do citado Decreto Estadual). Com
efeito, sujeita-se, nas relações com seus empregados, ao regime ju-
rídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e
obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários, por força do
art. 173, § 1º, II, da Lei Maior. 3. A competência para processar e
julgar ações decorrentes da relação jurídica entre a APPA e seus
empregados, mesmo após a edição da Lei Estadual nº 10.219/92, que
institui o Regime Jurídico Estatutário para todos os servidores da
administração direta e autárquica do Estado do Paraná, é da Justiça do
Trabalho. Recurso de revista conhecido e provido.

Recurso de revista não conhecido. III - RECURSO DE REVISTA DA
PETROBRÁS E DA PETROS. 1. PRESCRIÇÃO. Aspecto não pre-
questionado (Súmula 297/TST) escapa à jurisdição extraordinária.
Recursos de revista não conhecidos. 2. DIFERENÇAS DE COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NÍ-
VEL POR MEIO DE ACORDO COLETIVO AOS EMPREGADOS
EM ATIVIDADE. EXTENSÃO AOS APOSENTADOS. A concessão
de nível salarial a todos os empregados, de forma genérica e sem
qualquer critério, demonstra que, na verdade, a promoção constante
da norma coletiva corresponde a um reajuste salarial. Assim, não
observado o regulamento empresarial, inválida a cláusula normativa
que exclui os aposentados do aumento concedido, porque caracte-
rizado o tratamento discriminatório, com violação do art. 7º, XXX, da
Lei Maior. Recursos de revista conhecidos e desprovidos.
PROCESSO : RR-251/2003-057-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : FERNANDO COSME NOGUEIRA DOURADO

A D VO G A D A : DRA. CECILIA ARAKAKI

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA APARECIDA CAVALCANTE DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por ofensa ao inciso LV do artigo 5º da Constituição da Re-
pública, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno
dos autos à Vara de Origem, a fim de seja realizada prova médica
pericial, nos termos requeridos pelo Autor.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CERCEAMENTO
DE DEFESA. INDEFERIMENTO DA PROVA PERICIAL MÉDICA
- GARANTIA DE EMPREGO ESTABILIDADE PROVISÓRIA
ACIDENTÁRIA. Para a aquisição da estabilidade acidentária prevista
no artigo 118 da Lei 8.213/91 é necessário, em princípio, que o
empregado tenha se afastado do emprego, com suspensão contratual,
recebendo o benefício previdenciário acidentário. Todavia, o aten-
dimento a tais pressupostos não é exigido quando a doença pro-
fissional for constatada após a dispensa do obreiro, o que atrai a
incidência da regra de exceção contida na Súmula 378, II/TST: "ES-
TABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DO TRABALHO.
ART.118 DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. PRES-
SUPOSTOS (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 105 e
230 da SBDI-1) Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005. I. (...) II. São
pressupostos para a concessão da estabilidade o afastamento superior
a 15 dias e a conseqüente percepção do auxílio-doença acidentário,
salvo se constatada, após a despedida, doença profissional que guarde
relação de causalidade com a execução do contrato de emprego".
Recurso de Revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-252/2003-039-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - HSPM

A D VO G A D A : DRA. JOSELITA MARIA DA SILVA

RECORRIDO(S) : ESMERINDA LEME JUSTINO

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE
TRABALHO. "A aposentadoria espontânea não é causa de extinção do
contrato de trabalho se o empregado permanece prestando serviços ao
empregador após a jubilação. Assim, por ocasião da sua dispensa imo-
tivada, o empregado tem direito à multa de 40% do FGTS sobre a to-
talidade dos depósitos efetuados no curso do pacto laboral." (Orientação
Jurisprudencial 361 da SBDI-1). Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-261/2003-100-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. EDUARDO JANZON NOGUEIRA

RECORRIDO(S) : SIDNEI CELESTINO BERTO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
apenas quanto ao tema correção monetária - época própria, por atrito com
a Súmula nº 381 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês sub-
seqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data-
limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS -
Não se há falar em ofensa aos artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC,
porquanto, consoante se infere do acórdão recorrido, a condenação
está assentada na prova testemunhal e nada mencionou sobre o ônus
da prova. Jurisprudência inespecífica. Incidência da Súmula 296 do
TST. Recurso de Revista não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. A de-
cisão regional conflita com o consagrado na Súmula nº 381 do TST.
Recurso de Revista provido.

PROCESSO : RR-276/2006-105-22-00.1 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PIRIPIRI

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO DANTAS

RECORRIDO(S) : JOSÉ GOMES DAS NEVES

A D VO G A D A : DRA. OSMA VIANA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula 363 do TST, e, no mérito, dar provimento
ao recurso, para restringir a condenação ao pagamento de saldo de
salários, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e ao re-
colhimento dos valores referentes aos depósitos do FGTS.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA. ADMISSÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. CONTRA-
TO NULO. EFEITOS. Na hipótese de contratação nula, por de-
sobediência ao disposto no art. 37, II, da Lei Maior, faz jus o re-
clamante tão-só ao pagamento da contraprestação pactuada, em re-
lação ao número de horas laboradas, respeitado o salário mínimo/ho-
ra, e ao FGTS, dada a irreversibilidade do trabalho prestado (Súmula
363/TST).

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-285/2001-021-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : JOSÉ ALBERTO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. DANIEL BRITTO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : EMPRESA EDITORA A TARDE S.A.

A D VO G A D O : DR. RUY JOÃO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o regular
processamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para condenar a Reclamada ao pagamento a multa de
40% sobre o FGTS de todo o pacto laboral. Invertidos os ônus da
sucumbência, mantendo os valores fixados em sentença (fl. 591).

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVI-
MENTO. Caracterizada a divergência jurisprudencial, merece pro-
cessamento o recurso de revista, na via do art. 896, "a", da CLT.
Agravo de instrumento conhecido e provido. II - RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO. CANCELAMENTO
DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 177/TST. Esta Corte,
em face das decisões do Supremo Tribunal Federal, concluindo pela
inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do art. 453 da CLT, introduzidos
pela Lei nº 9.528/97, cancelou a Orientação Jurisprudencial nº 177 da
SBDI-1/TST. Logo, prevalece o entendimento de que a aposentadoria
voluntária não põe fim ao contrato de trabalho, sendo devida a multa
de 40% do FGTS de todo o período trabalhado na hipótese de des-
pedida sem justa causa. Recurso de revista conhecido e provido.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-339/2005-020-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUER-
QUE E OUTROS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL -
ELETROCEEE

A D VO G A D A : DRA. MARTA DE AZEVEDO LUCENA

EMBARGADO(A) : IRACEMA DE OLIVEIRA BRISOLLA

A D VO G A D A : DRA. DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos de
Declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Nos termos do item III da
Súmula 387 desta Corte, não se tratando a juntada dos originais de
ato que dependa de notificação, pois a parte, ao interpor o recurso, já
tem ciência do seu ônus processual, não se aplica a regra do art. 184
do CPC quanto ao dies a quo, podendo coincidir com sábado, do-
mingo ou feriado. Assim, patente a intempestividade dos Embargos
Declaratórios, porque interpostos fora do prazo de cinco dias a que
alude o art. 2º da Lei nº 9.800/99. Embargos de Declaração não
conhecidos.

PROCESSO : RR-345/2003-054-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : CELSO GEROLDO REZENDE

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS MAGALHÃES PRATES

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE PAULA MONTEIRO NETO

DECISÃO:à unanimidade, provido o agravo de instrumento,
conhecer do recurso de revista por violação dos arts. 93, IX, da
Constituição da República, 832 da CLT e 458 do CPC e, no mérito,
dar-lhe provimento para, decretada a nulidade do acórdão regional
proferido ao julgamento dos embargos de declaração, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que profira novo
julgamento, como entender de direito.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Aparente violação dos arts. 93, IX, da Carta Política, 832
da CLT e 458 do CPC, a ensejar o provimento do agravo de ins-
trumento, nos termos do art. 3º da Resolução Administrativa
928/2003.

Agravo de instrumento conhecido e provido.

<!ID1394228-21>

PROCESSO : RR-228/2006-038-05-00.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : ROQUE MESSIAS DE FIGUEIRÊDO

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista da PETROS, quanto à competência da Justiça do Trabalho.
Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da PETRO-
BRÁS, quanto à ilegitimidade passiva. Por unanimidade, não co-
nhecer dos recursos de revista das Reclamadas, quanto à prescrição.
Por unanimidade, conhecer dos recursos de revista, quanto às di-
ferenças de complementação de aposentadoria, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : I - RECURSO DE REVISTA DA PETROS.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A Justiça do Trabalho tem com-
petência para conhecer e julgar ação proposta por empregado contra
a ex-empregadora e instituição de previdência privada, que com-
plementa proventos de aposentadoria, na forma pela empresa pro-
metida. Recurso de revista não conhecido. II - RECURSO DE RE-
VISTA DA PETROBRÁS. ILEGITIMIDADE PASSIVA. Não evi-
denciada a violação legal indicada, não merece conhecimento o apelo.
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RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Configura negativa de prestação
jurisdicional a ausência de pronunciamento específico da Corte re-
gional, a despeito do oportuno manejo de embargos declaratórios,
sobre aspectos fático-probatórios relevantes para o enquadramento
jurídico e a solução do litígio, cuja análise, de resto, foi requerida e
reiterada no recurso ordinário, uma vez vedado a esta Corte o exame
da prova dos autos (Súmula 126/TST), além de exigido preques-
tionamento explícito (Súmula 297/TST). Cabe aos Tribunais Regio-
nais a apreciaçãoo, em sede de recurso ordinário, de todas as questões
suscitadas e discutidas no processo, ainda que a sentença não as tenha
julgado por inteiro (art. 515, § 1º, do CPC). Violação dos arts. 93, IX,
da Carta Magna, 832 da CLT e 458 do CPC que se reconhece.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-349/2005-451-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E RE-
FORMA AGRÁRIA - INCRA

PROCURADOR : DR. BIANOR SARAIVA NOGUEIRA JÚNIOR

ADVOGADO : DR. JOSÉ BUENO LEMES

RECORRIDO(S) : IRACILDA DA SILVA

RECORRIDO(S) : UNIGEL - UNIDOS SERVIÇOS GERAIS DE VIGI-
LÂNCIA LTDA.

RECORRIDO(S) : CONSERVADORA UNIDOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. INCOMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A matéria debatida nos autos
decorre do pacto laboral, circunstância que atrai a competência da
Justiça do Trabalho. Recurso de revista não conhecido. 2. ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA PE-
LOS DÉBITOS DA EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS.
DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA
PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. "O inadimple-
mento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial" (art. 71 da
Lei nº 8.666, de 21.06.1993). Inteligência da Súmula 331, IV, do TST.
Incidência do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido. 3. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Não caracterizada a má-fé
da reclamante, restam incólumes os arts. 17 e 18 do CPC. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-350/2005-451-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E RE-
FORMA AGRÁRIA - INCRA

PROCURADOR : DR. BIANOR SARAIVA NOGUEIRA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BUENO LEMES

RECORRIDO(S) : MARIA PESSOA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : UNIGEL - UNIDOS SERVIÇOS GERAIS DE VIGI-
LÂNCIA LTDA.

RECORRIDO(S) : CONSERVADORA UNIDOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. INCOMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A matéria debatida nos autos
decorre do pacto laboral, circunstância que atrai a competência da
Justiça do Trabalho. Recurso de revista não conhecido. 2. ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA PE-
LOS DÉBITOS DA EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS.
DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA
PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. "O inadimple-
mento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial" (art. 71 da
Lei nº 8.666, de 21.06.1993). Inteligência da Súmula 331, IV, do TST.
Incidência do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido. 3. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Não caracterizada a má-fé
da reclamante, restam incólumes os arts. 17 e 18 do CPC. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-358/2007-001-08-00.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

PROCURADOR : DR. HELOÍSA HELENA DA SILVA IZOLA

RECORRIDO(S) : MARIA DO SOCORRO CARVALHO SIQUEIRA

A D VO G A D O : DR. MAURO AUGUSTO RIOS BRITO

RECORRIDO(S) : COMISSÃO DOS BAIRROS DE BELÉM - CBB

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DOS SERVIÇOS DO
OBREIRO. ITEM IV DA SÚMULA 331 DO TST. A decisão do
Regional não merece reforma, porquanto em consonância com a
atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte Superior, con-
substanciada na Súmula 331/IV do TST. Aplicação dos §§ 4º e 5º do
art. 896 da CLT. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-ED-RR-360/1994-657-09-00.1 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚS-
TRIA DE LADRILHOS HIDRÁULICOS, PRODUTOS
DE CIMENTO E ARTEFATOS DE CIMENTO ARMA-
DO DE CURITIBA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : ETERNIT S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRETEN-
SÃO DE REEXAME DA MATÉRIA

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade. A pretensão de obter novo
exame da matéria julgada não se coaduna com a finalidade dos
Embargos de Declaração. No caso vertente, a oposição dos Embargos
de Declaração anteriormente ao início do prazo recursal acarretou sua
extemporaneidade, o que obstou o seu conhecimento por esta C.
Tu r m a .

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-373/1999-023-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATI-
VO DO RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADOR : DR. RICARDO SEIBEL DE FREITAS LIMA

RECORRIDO(S) : ZAIDA TEREZINHA BRANDÃO VALENTE

A D VO G A D O : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista somente quanto ao tema: "juros de mora - Fazenda Pública -
Medida Provisória nº 2.180-35", por violação do art. 62 da Cons-
tituição, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os
juros de mora, à partir da vigência da Medida Provisória nº 2.180-35
de 24 de agosto de 2001, sejam calculados no percentual de seis por
cento ao ano, ou 0,5% ao mês, conforme previsto no art. 1º-F da Lei
n.º 9.494/97.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COTA PATRONAL. IMUNIDA-
DE. Cabe ressaltar que o Tribunal Regional não se manifestou a
respeito do contido no art. 146, II, da CF, nem foram opostos Em-
bargos de Declaração, o que inviabiliza o exame do recurso sob esse
enfoque, ante a ausência de prequestionamento (Súmula nº 297 do
TST). Para examinar a alegação de que a Executada atende os re-
quisitos para que seja beneficiária da imunidade a que alude o § 7º do
artigo 195 da Constituição Federal, posicionamento contrário ao ex-
presso pelo Tribunal a quo, seria necessário o revolvimento do con-
junto fático-probatório, expediente vedado nesta instância recursal.
Recurso de Revista não conhecido.

EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLI-

CA. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.180-35. Nas condenações im-
postas à Fazenda Pública, são aplicáveis os juros de mora de 0,5% ao
mês, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10/09/97,
acrescido pelo art. 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de
24/08/2001. Caso concreto em que foi contrariado o art. 62 da Cons-
tituição. Precedentes: TST-RR-740/1998-014-04-00.0, Min. Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, DJ 28/04/2006; RR-992/2003-004-14-40.0,
Juiz Convocado Ricardo Machado, DJ 26/05/2006; RR-100544/2003-
900-04-00.6, Min. João Oreste Dalazen, DJ 20/05/2005; RXO-
FROAG 4573/2002-921-21-40.7, Min. Ives Gandra Martins Filho, DJ
20/06/2003. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-384/2004-501-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : C & C SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA CORRÊA

A D VO G A D A : DRA. MARIA NOVAES

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALVES DOS SANTOS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MONICA HEINE

A G R AVA D O ( S ) : T & T SERVIÇOS S/C LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : CIPOLATTI E CIPOLATTI LOCAÇÃO E COMÉRCIO
LT D A .

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARTINS MIGUEL HELITO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
E M E N TA : AGRAVO - RECURSO DE REVISTA - HO-

MOLOGAÇÃO JUDICIAL DE ACORDO - INCIDÊNCIA DA
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INSCRIÇÃO DA RECLA-
MADA NO SIMPLES (LEI Nº 9.317/96)

Não há nos autos prova da opção da Agravante pela ins-
crição no SIMPLES, na forma do artigo 8º da Lei nº 9.317/96. Não
há sequer evidências de que se trata de microempresa ou de empresa
de pequeno porte para receber o "tratamento diferenciado, simpli-
ficado e favorecido" preconizado pelo artigo 1º da referida lei.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-425/2006-025-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS JOSÉ ANDRADE DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCUS JOSÉ ANDRADE DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS DE SOUZA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NEMÉSIO LEAL ANDRADE SALLES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Os embargos de declaração não autorizam o mero esta-
belecimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, opostos à deriva das
situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 897-
A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração.

PROCESSO : ED-RR-437/2006-004-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA MOURÃO

A D VO G A D O : DR. BRUNO CASTRO CARRIELLO ROSA

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO BRTPREV

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

EMBARGADO(A) : ESPÓLIO DE LUIZ CARLOS PITTA PINHEIRO

A D VO G A D A : DRA. IVONE DA FONSECA GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração apenas para se prestar esclarecimentos.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. PRESCRIÇÃO - Segundo a decisão recorrida, as
diferenças da complementação de aposentadoria decorrem da con-
denação ao pagamento do adicional de periculosidade por meio de
outra ação judicial. Assim, na presente hipótese, o marco prescri-
cional não se inicia com a aposentadoria do Reclamante. Afasta-se,
portanto, a alegação de contrariedade à Súmula nº 326 do TST.
Embargos Declaratórios acolhidos para se prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-443/2004-002-22-00.5 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : ÁGUAS E ESGOTOS DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. -
AGESPISA

A D VO G A D O : DR. NELSON NERY COSTA

RECORRIDO(S) : JOSÉ BORGES DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE MUTIL SERVIÇOS ELETRICITÁ-
RIOS DO ESTADO DO PIAUÍ - COOPELETRIC/PI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, tão- so-
mente, quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade às Sú-
mulas 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
excluir tal parcela da condenação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. TERCEIRIZA-
ÇÃO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EM-
PRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. CABIMENTO. O art. 37, §
6º, da Constituição Federal obriga a Administração Pública Direta e
Indireta a reparar os danos impostos, por sua atuação, aos parti-
culares, assim submetidos a maiores ônus do que os demais membros
da coletividade. O "caput" do mesmo preceito vincula as entidades
que a compõem aos princípios da legalidade e da moralidade, não se
admitindo que assistam inertes à penúria dos trabalhadores que, sob
terceirização, prestem-lhes serviços, quando inadimplentes seus efe-
tivos empregadores. Em tal caso, o dano experimentado decorre da
atuação pública, incorrendo o tomador dos serviços, para além de sua
responsabilidade objetiva, em culpa "in eligendo" e "in vigilando".
Assim é que o item IV da Súmula 331/TST pontua que "o ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços,
quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da admi-
nistração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas
públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam par-
ticipado da relação processual e constem também do título executivo
judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93)" (com a redação dada pela
Resolução 96/2000). Recurso de revista não conhecido. 2. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Trabalho, os pressupostos
para deferimento dos honorários advocatícios, previstos no art. 14 da
Lei nº 5.584/70, são cumulativos, sendo necessário que o trabalhador
esteja representado pelo sindicato da categoria profissional e, ainda,
que perceba salário igual ou inferior ao dobro do mínimo legal ou,
recebendo maior salário, comprove situação econômica que não lhe
permita demandar, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua fa-
mília. Ausente a assistência sindical, desmerecido o benefício. Re-
curso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-448/2003-027-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ELETROSUL DE PREVIDÊNCIA E AS-
SISTÊNCIA SOCIAL - ELOS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE GOMES

RECORRIDO(S) : FERNANDO ANTÔNIO QUIROGA FONSECA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

A D VO G A D A : DRA. LARISSA CHAUL DE CARVALHO OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : EMPRESA TRANSMISSORA DE ENERGIA ELÉTRI-
CA DO SUL DO BRASIL S.A. - ELETROSUL

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DE BARROS ALVES VIEIRA

RECORRIDO(S) : TRACTEBEL ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. EUCLIDES MATTÉ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO DO
RECURSO ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS
FOTOCÓPIAS DAS GUIAS DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E DO DEPÓSITO RECURSAL - A ausência de
autenticação nas fotocópias das guias das custas processuais e do
depósito recursal enseja o reconhecimento da deserção do Recurso
Ordinário, nos termos do artigo 830 da Consolidação das Leis do
Trabalho. A decisão recorrida revela sintonia com o entendimento
consagrado na jurisprudência iterativa desta Corte superior. Incidência
da Súmula nº 333 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-451/2004-034-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ALVAIR FERNANDES DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. SIMONE VIEIRA PINA VIANNA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MARTUSCELLI KURY

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - AUXÍLIO-ALI-
MENTAÇÃO - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA -
APOSENTADORIA APÓS A SUPRESSÃO DA PARCELA - CEF -
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL TRANSITÓRIA Nº 51 (CON-
VERSÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 250 DA SB-
DI-1) - APLICAÇÃO DA SÚMULA 333 DO TST - Aduziu o autor
na inicial que a partir de janeiro de 1995 a Reclamada interrompeu o
fornecimento do Auxílio-Alimentação aos ex-empregados aposenta-
dos. O acórdão regional noticia que o 5o documento de fl. 15 mostra
que o autor se aposentou apenas em 01/02/03. Assim, temos que, na
condição de aposentado, o Reclamante jamais recebeu a referida
vantagem, o que afasta o direito postulado na inicial. (ex vi Orien-
tação Jurisprudencial Transitória nº 51 da SDI-1). Aplicação da Sú-
mula 333 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-456/2003-012-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ARTHUR MINNITI NETO

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : INDÚSTRIAS DE PAPÉIS INDEPENDÊNCIA S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - RECONHECIMEN-
TO DA RESCISÃO INDIRETA - MULTAS PREVISTAS NOS AR-
TIGOS. 477, § 8°, DA CLT, E 467 DA CLT - INDEVIDAS -
APLICAÇÃO DA SÚMULA 333 DO TST E DO ITEM II DA
SÚMULA 221 DO TST. Consoante dispõe o art. 477, § 8°, da CLT,
a multa pelo atraso no pagamento das verbas rescisórias é devida
quando não observada a regra do seu § 6º, ou seja, o empregador
deve liquidar o débito trabalhista o mais breve possível, sob pena de
incorrer em mora pelo atraso na quitação. Sendo assim, revela-se
incabível a referida multa quando as parcelas rescisórias somente
foram reconhecidas em juízo, em face do reconhecimento da rescisão
indireta. Outrossim, em face da redação conferida pela Lei n.º
10.272/01, o adicional de 50% (cinqüenta por cento), previsto no art.
467 da CLT, somente é devido, quando as verbas rescisórias in-
controversas não forem pagas na sessão inaugural da audiência. Tal
dispositivo, portanto, não se aplica ao presente caso, na medida em
que a controvérsia alcança as próprias verbas rescisórias (reconhe-
cimento de rescisão indireta). Não conhecido.

PROCESSO : RR-476/1998-109-15-01.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : LUCIANA MONTEIRO BRUNETTI DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO AURÉLIO REZE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
quanto ao tema correção monetária - época própria, por atrito com a
Súmula nº 381 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês sub-
seqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data-
limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA - A decisão regional conflita com o
consagrado na Súmula nº 381 do TST (ex-OJ nº 124 da SBDI-1/TST.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-477/2004-056-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : VIVIAN SEIXAS COLONESE

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO DE MENEZES REIS

RECORRIDO(S) : UNIÃO(SUCESSORA DA REFESSA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
contrariedade às OJs 341 e 344 da SDI-1/TST, e, no mérito, dar- lhe
provimento para condenar a Reclamada ao pagamento de diferenças de
multa de 40% sobre o FGTS em face dos expurgos inflacionários re-
conhecidos pela LC 110/2001, nos termos destas OJs.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DE
MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
OJ 341 DA SDI-1/TST. COMPROVADO TRÂNSITO EM JULGADO
DE AÇÃO MOVIDA PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL. Se a pres-
crição restou desconstitutída, dúvida não há quanto à responsabilidade do
empregador pelo adimplemento das diferenças de multa de 40% sobre o
FGTS em face dos expurgos inflacionários reconhecidos pela LC
110/2001. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-485/2005-101-22-00.9 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PARNAÍBA

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO MENDES DE SOUZA

RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA DA SILVA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LAÉRCIO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto à nulidade contratual, por contrariedade à Súmula 363/TST, e,
no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação o pa-
gamento de décimo terceiro salário e férias simples (2004), acrescida
do terço constitucional.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO -
EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. AU-
SÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. O provimento de em-
pregos dos quadros dos entes que compõem a Administração Pública
Direta e Indireta imprescinde da realização de prévio concurso público de
provas ou de provas e de títulos, sob pena de nulidade do relacionamento
travado (Constituição Federal, art. 37, inciso II e § 2º). Não se pode, por
nenhum fundamento, negar a literalidade da Constituição Federal, sem se
lançar por terra a básica garantia do Estado de Direito. A nulidade exige a
reposição das partes ao "status quo ante". Sendo impossível a restituição
do trabalho prestado, o tomador dos serviços deve ao trabalhador, apenas,
a contraprestação ao labor de que se aproveitou, segundo o que se tiver
pactuado, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o sa-
lário-mínimo/hora, como indenização, além dos depósitos ordinários do
FGTS. Desmerecidas quaisquer outras parcelas de cunho trabalhista. In-
teligência da Súmula 363/TST, com a redação dada pela Resolução nº
121/2003, e do art. 19-A da Lei nº 8.036/90. Recurso de revista conhecido
e provido.
PROCESSO : RR-537/2000-313-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : OGDEN SERVIÇO DE ATENDIMENTO AEROTER-
RESTRE LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALVES GOMES

RECORRIDO(S) : JERÔNIMO WAGNER FLORES

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, apenas quanto aos tema CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA
PRÓPRIA, por contrariedade à Súmula 381 do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que o pagamento dos salários até
o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à
correção monetária. Se essa data-limite for ultrapassada, incidirá o
índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços, a partir do dia 1º.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE
NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - O regional, ao analisar o adicional
de periculosidade, se reportou ao laudo pericial. Prestação jurisdi-
cional plena e efetiva. Não conhecida.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - APLICAÇÃO

DA SÚMULA 126 DO TST. A prova pericial demonstrou que o
Reclamante desempenhava suas atividades na forma da Portaria Mi-
nisterial 3214/78, NR-16, anexo 2, letra "r e q" do Quadro de Ati-
vidades/Áreas de Risco" que considera como periculosa a atividade
exercida pelos trabalhadores nos pontos de reabastecimento de ae-
ronaves, o que, a toda evidência, acontecia na hipótese dos autos, de
acordo com a conclusão do Laudo Pericial. Aplicação da Súmula 126
do TST. Não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. A Sú-
mula nº 381 do TST, antiga Orientação Jurisprudencial nº 124 da
SBDI-1/TST, consagra que o pagamento dos salários até o 5º dia útil
do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária.
Se essa data-limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção
monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir
do dia 1º. Recurso provido.
PROCESSO : RR-543/2000-006-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : IRAILDES SAMPAIO SANTOS NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento, e, no mérito, dar-lhe provimento. Conhecer do Recurso de
Revista apenas quanto ao tema "petrobrás/manual de pessoal/pen-
são/estabilidade decenal", por contrariedade à OJ-SBDI-I- T n.º42,
antiga OJ-SBDI-I n.º166, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
ferir a pensão por morte, em parcelas vencidas e vincendas.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PETROBRAS.
MANUAL DE PESSOAL. PENSÃO. ESTABILIDADE DECENAL.
A OJ-SBDI-I-T n.º42, antiga OJ-SBDI-I n.º166, determina que tendo
o empregado adquirido a estabilidade decenal, antes de optar pelo
regime do FGTS, não há como negar-se o direito à pensão, eis que
preenchido o requisito exigido pelo Manual de Pessoal. O Regional
registra que pouco lhe importa que o reclamante possuísse esta-
bilidade e houvesse optado pelo FGTS, porque o requisito do Manual
seria a existência do vínculo empregatício. Agravo de Instrumento
conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA. PETROBRAS. MANUAL DE

PESSOAL. PENSÃO. ESTABILIDADE DECENAL. O entendi-
mento desta Corte, consolidado na OJ-SBDI-I-T n.º42, é de que os
dependentes do empregado que adquiriu a estabilidade decenal antes
de optar pelo regime do FGTS, fazem jus à pensão por morte. Re-
curso de Revista conhecido e provido.

PETROBRAS. MANUAL DE PESSOAL. AUXÍLIO FU-

NERAL. Desfundamentado. Recurso de Revista não conhecido.
CORREÇÃO MONETÁRIA. A decisão regional está em

perfeita consonância com a Súmula n.º311 do TST, que determina que
o cálculo da correção monetária incidente sobre débitos relativos a
benefícios previdenciários devidos a dependentes de ex-empregado
pelo empregador, ou por entidade de previdência privada a ele vin-
culada, será o previsto na Lei n.º 6.899/81. Logo, não se há falar em
violação aos arts. 39, 43, 44, da Lei n.º8.177/91, 5º, II, XXXVI, 37,
da Constituição Federal, 6º, da LICC, 1º, §1º,6º, V, 15, II, da Lei
n.º7.730/89. Incidência da Súmula n.º333 do TST. Recurso de Revista
não conhecido.

PECÚLIO. COMPENSAÇÃO. A decisão regional adota o
entendimento da Súmula n.º87 do TST, que determina que, se o
empregado, ou seu beneficiário, já recebeu da instituição previden-
ciária privada, criada pela empresa, vantagem equivalente, é cabível a
dedução de seu valor do benefício a que faz jus por norma re-
gulamentar anterior. Logo, inexiste violação aos arts. 368 a 371 do
Código Civil. Recurso de Revista não conhecido.<!ID1394228-22>

PROCESSO : RR-557/2005-103-22-00.0 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BOCAINA

A D VO G A D O : DR. ANTONIO DE SOUSA MACEDO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SIRLENE INÊS DE BARROS

A D VO G A D O : DR. DANIEL LOPES RÊGO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista por intempestividade.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDA-
DE. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Recurso de Re-
vista interposto fora do prazo em dobro (16 dias) concedido para as
pessoas jurídicas de direito público (art. 1o do Decreto-Lei n.
779/69), sem que tenha sido demonstrada a interposição preliminar
por meio eletrônico ou a ocorrência de feriado local, nos termos da
Súmula 385 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-562/2006-105-22-00.7 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PEDRO II

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : EDVON DAMIÃO DA SILVA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto aos temas "ENTE PÚBLICO - CONTRATO SEM CON-
CURSO PÚBLICO - VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA/88 - CONTRATO NULO - EFEITOS" e "HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS", por contrariedade às Súmulas 363 e 219 do TST,
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação
aos valores referentes aos depósitos do FGTS de todo o período de
duração da relação de emprego e os salários em atraso (04 meses),
bem como para excluir os honorários advocatícios.

E M E N TA : ENTE PÚBLICO - CONTRATO SEM CON-
CURSO PÚBLICO - VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA/88 - CONTRATO NULO - EFEITOS. Conforme esta-
belece a Súmula nº 363/TST, a contratação de servidor público, após
a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS (Res. 121/2003, DJ
21/11/2003). Recurso parcialmente provido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Súmula nº 219 do
TST. Recurso provido.

PROCESSO : ED-RR-576/2002-029-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

EMBARGANTE : ANTENOR MIGANO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

EMBARGADO(A) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.
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E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Opostos à deriva das situações a que se referem os arts.
535, incisos I e II, do CPC e 897-A e parágrafo único, da CLT,
rejeitados são os embargos de declaração.

PROCESSO : RR-590/2006-101-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS

PROCURADOR : DR. RUI MAGALHÃES PISCITELLI

RECORRIDO(S) : NASCIMENTO OLIVEIRA DOS PASSOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JAIR ALBERTO MAYER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por contrariedade à Súmula nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para limitar a condenação aos valores referentes
aos depósitos do FGTS.

E M E N TA : VÍNCULO DE EMPREGO. AUSÊNCIA DE
CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE - A jurisprudência desta Corte
pacificou o entendimento acerca da nulidade de contratação sem con-
curso público, nos termos da Súmula nº 363, com entendimento de
que a contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37,
II e § 2º, da Carta Magna, somente lhe conferindo direito ao pa-
gamento da contraprestação pactuada em relação ao número de horas
trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Recurso de Revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-594/2003-372-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : CALÇADOS BEIRA RIO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARIA RAFFAINER FLORES

RECORRIDO(S) : ROSA MARIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ELTON JOSÉ GERHADT

RECORRIDO(S) : BENEFICIADORA DE CALÇADOS GROHS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LISELOTE REINEHR KLEIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Os princípios da celeridade e da
informalidade que norteiam o Direito Processual do Trabalho não
isentam o juiz do trabalho do imperioso dever, que a Constituição da
República impõe a todos os órgãos jurisdicionados, de fundamentar
suas decisões. Na hipótese, o que se pode constatar, é que o acórdão
encontra-se devidamente fundamentado, ou seja, abrangeu o quadro
fático solicitado pelo Recorrente. Intactos os artigos 5º, incisos
XXXV e LV, e 93, inciso IX, da Constituição da República, pois o
julgador, pelo princípio do livre convencimento, aplicou a norma aos
fatos a ele apresentados, pois o objetivo da prova é formar o con-
vencimento daquele a quem incumbe a aplicação do direito, asse-
gurando-lhe estar de posse do conhecimento dos fatos jurídicos va-
lorizados pelas normas, a ponto de que atinja a melhor aproximação
possível com aquilo que efetivamente ocorreu no mundo dos fatos.
Não conhecido.

PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-

GIONAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA. FÉRIAS SÚMULA

328 DO TST - In casu, não se configura julgamento extra petita,
porquanto o terço de férias faz parte dos direitos irrenunciáveis do
trabalhador, já que ele é o acessório que segue o principal, assegurado
pela Constituição da República. Ou seja, ele está implícito no pedido
de férias, que se sujeita ao acréscimo previsto no art. 7º, XVII, da
Constituição Federal, conforme entendimento da Súmula 328 do TST.
Não conhecido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - SÚMULA 126

DO TST. O Acórdão revisando fundamentou sua decisão na exis-
tência de exclusividade da prestação de serviços da primeira Re-
clamada com relação à segunda Reclamada. Tal conclusão firmou-se
na análise de fatos e provas existentes nos autos, especialmente no
depoimento do preposto da primeira Reclamada e na prova docu-
mental (contratos de mútuo e de comodato de maquinário). Assim, a
reforma da decisão, na forma pretendida pela Recorrente, que afirma
a inexistência da exclusividade, demanda o reexame de matéria fá-
tico-probatória, o que é vedado nesta instância extraordinária recursal,
conforme o entendimento da Súmula 126 do TST. Não conhecido.

MULTA DO ARTIGO 467 E 477 DA CLT - RESPON-

SABILIDADE SUBSIDIÁRIA - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 333

DO TST. A decisão regional encontra-se em sintonia com a atual
jurisprudência desta Corte pela qual a condenação subsidiária do
tomador de serviços abrange todas as verbas devidas pelo devedor
principal, incluindo-se as multas. Não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 219 DO

TST - § 4º DO ARTIGO 896 DA CLT. A decisão recorrida en-
contra-se de acordo com a Súmula 219 do TST. Recurso de Revista,
no particular, obstado pelo disposto no 4º do artigo 896 da CLT. Não
conhecido.

PROCESSO : RR-600/2006-110-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : MARIA MERCEDES STANZANI GLERIAN DE MO-
RAIS

A D VO G A D O : DR. WALMIR FAUSTINO DE MORAIS

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE NIPOÃ

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO ALEXANDRO SPAGNOLLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS DECORRENTE DA RELAÇÃO DE EM-
PREGO. PRESCRIÇÃO. Não caracterizadas as ofensas legais in-
dicadas e sendo inservível o aresto colacionado (art. 896, "a", da
CLT), desmerece conhecimento o recurso. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-607/2005-001-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : MÁRCIA CLÉIA OLIVEIRA PAVAN

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA ROCHA CUNHA LIMA

RECORRIDO(S) : ADALBERTO SOUZA DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. BRUNO DE ALMEIDA MAIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há que se
cogitar de nulidade, por negativa de prestação jurisdicional, quando a
decisão atacada manifesta tese expressa sobre todos os aspectos ma-
nejados pela parte, em suas intervenções processuais oportunas, ainda
que de forma contrária a seus desígnios. Recurso de revista não
conhecido. 2. DANO MORAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. A decisão está em conformidade com a Súmula 392
desta Corte, impondo-se o óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de
revista não conhecido. 3. ILEGITIMIDADE PASSIVA. O Tribunal
Regional não analisou a matéria à luz do art. 267, VI, do CPC, nem
foi instado a fazê-lo, por meio dos embargos declaratórios opostos
pela Reclamada. A tese, portanto, mostra-se inovatória e carente do
necessário prequestionamento, o que atrai a incidência da Súmula nº
297 desta Corte. Recurso de revista não conhecido. 4. DANO MO-
RAL. CARACTERIZAÇÃO. VALOR DA INDENIZAÇÃO. A re-
forma da decisão regional, em relação aos aspectos destacados pela
Parte, em recurso de revista, demandaria o reexame dos elementos
instrutórios, tendo em vista que, como resta claro, o reconhecimento
da caracterização de dano moral e a condenação ao pagamento da
indenização decorreram do conjunto probatório dos autos (Súmula
126/TST). De outra forma, não se caracteriza a indicada violação do
art. 944 do Código Civil, na medida em que o Tribunal Regional
considerou a gravidade da situação, asseverando que o empregado foi
agredido fisicamente no interior do estabelecimento por pessoa ligada
à empresa, bem como o fato de que ele prestou serviços para a
Reclamada durante oito anos. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-615/2005-161-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D A : DRA. EDVANDA MACHADO

EMBARGADO(A) : SIMEÃO NASCIMENTO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. AILTON DALTRO MARTINS

A D VO G A D O : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE

A D VO G A D O : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Os embargos de declaração não autorizam o mero esta-
belecimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, opostos à deriva das
situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 897-
A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração.

PROCESSO : RR-627/1998-060-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : JANSSEN CILAG FARMACÊUTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROPAGANDISTAS, PROPAGAN-
DISTAS-VENDEDORES E VENDEDORES DE PRO-
DUTOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO MAURO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. SUBSTITUIÇÃO
PROCESSUAL. SINDICATO. LEGITIMIDADE. DIREITO INDIVI-
DUAL HOMOGÊNEO.

A nova corrente jurisprudencial dominante quanto ao tema,
definida pelo Supremo Tribunal Federal, é no sentido de que os
Sindicatos detêm ampla e irrestrita capacidade para substituir pro-
cessualmente os empregados da categoria, conforme RE-214.668-
4/ES, publicado no DJ de 24/8/2007. A fundamentação assentada pelo
STF é no sentido de que essa legitimidade é ampla, abrange a li-
quidação e a execução de créditos reconhecidos aos trabalhadores, e
por se tratar de típica hipótese de substituição processual, dispensa
qualquer autorização dos substituídos, via de conseqüência, a iden-
tificação individual de cada trabalhador substituído, motivo da re-
jeição da preliminar de nulidade da sentença argüida pelo Reclamado
em face de alegada ilegitimidade ativa do Sindicato para propor a
demanda.

No caso concreto, em que se pleiteia o pagamento de gratificação por
tempo de serviço e reflexos, claramente um direito individual ho-
mogêneo, é o Sindicato Reclamante legítimo para figurar como subs-
tituto processual. Recurso de revista não conhecido. DESCONTOS

PREVIDENCIÁRIOS. O Regional assentou que as deduções da
cota-parte devida pelo obreiro, e não pelo empregador, devem ser
feitas mês a mês, o que está de acordo com o item III da Súmula 368
do TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-630/2003-303-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

RECORRIDO(S) : JOSÉ ALCEU SCHABARUM

A D VO G A D O : DR. ALVÍCIO EVALDOTHEWES

RECORRIDO(S) : NOVO HAMBURGO SERVIÇOS DE TELE ENTREGA
LT D A .

A D VO G A D O : DR. MIGUEL J.R. VITÓRIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas por contrariedade à Súmula 254 do TST e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial para determinar o pagamento do salário-
família devido, a partir da data do ajuizamento da ação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA - ITEM IV DA SÚMULA 331 DO TST - § 4º
DO ARTIGO 896 DA CLT. O Regional aplicou o entendimento
consagrado no item IV da Súmula 331 do TST, o que obsta o Apelo
Revisional, no particular, ante o disposto no § 4º do artigo 896 da
CLT. Não conhecido.

QUILOMETROS RODADOS - INDENIZAÇÃO PELO

USO DA MOTOCICLETA - O acórdão revisando foi taxativo ao
consignar que ficou comprovada a utilização de veículo particular e
que os Reclamados limitaram-se, nas contestações, a impugnar a
distância percorrida de maneira geral e inespecífica. Violações legais
e divergência jurisprudencial não configuradas. Não conhecido.

SALÁRIO FAMÍLIA - SÚMULA 254 DO TST - Recurso
de Revista parcialmente provido para determinar o pagamento do
salário-família devido, a partir da data do ajuizamento da ação.(ex vi
Súmula 254 do TST).

PROCESSO : RR-634/2003-010-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO MAIA AWWAD

RECORRIDO(S) : ROBERTO ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o regular
processamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista em relação à forma de execução, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para conceder à
Reclamada os privilégios de que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº
509/69. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
aplicação da multa do art. 557, § 2º, do CPC, por violação ao art. 5º,
LV, da Carta Magana, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-la
da condenação. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto à manutenção do pagamento da gratificação recebida pelo
Autor por mais de 16 anos.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVI-
MENTO. Caracterizada a divergência jurisprudencial, merece pro-
cessamento o recurso de revista, na via do art. 896, "a", da CLT.
Agravo de instrumento conhecido e provido. II - RECURSO DE
REVISTA. 1. ECT. FORMA DE EXECUÇÃO. PRIVILÉGIOS DA
FAZENDA PÚBLICA. A decisão regional, ao não conceder à Re-
clamada os privilégios de que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº
509/69, viola o mencionado preceito legal e, ainda, o art. 100, § 1º,
da Carta Magna, tendo em vista que o Decreto-Lei nº 509/69 foi
recepcionado pela Constituição Federal, conforme já decidido pelo
Eg. STF e por esta Corte. Precedentes. Recurso de revista conhecido
e provido. 2. MULTA DO ART. 577 DO CPC. Possível a discussão
da matéria somente a partir da decisão proferida em sede de agravo
regimental, não resta caracterizado o abuso do direito de recorrer.
Recurso de revista conhecido e provido. 3. GRATIFICAÇÃO DE
FUNÇÃO RECEBIDA POR DEZ ANOS OU MAIS. SUPRESSÃO.
DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA
DO TST. Tendo o recurso de revista por escopo a uniformização da
jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processa-
mento de semelhante apelo, quando o tema brandido for objeto de
súmula ou de orientação jurisprudencial da SBDI-1 do Tribunal Su-
perior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á,
previamente, ultimado. Tal diretriz está, hoje, consagrada pelo art.
896, § 4º, do Texto Consolidado. Interposto à deriva dos requisitos do
art. 896 consolidado, não prospera o recurso de revista. Incidência da
Súmula nº 372 desta Corte. Recurso de revista parcialmente co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-646/1996-023-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DOS SANTOS CASTILHOS

A D VO G A D O : DR. ENO ERASMO FIGUEIREDO RODRIGUES LOPES

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista da Fundação Banrisul de Seguridade Social, por divergência
com a Orientação Jurisprudencial nº 7 Transitória da SBDI-1 e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação todas as di-
ferenças decorrentes da inclusão dos valores pagos a título de ADI na
complementação de aposentadoria e reflexos.

E M E N TA : NÃO-INTEGRAÇÃO DO ADI NA COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. BANRISUL. O artigo 10 da
Resolução nº 1600/64 previu as parcelas que integravam a remu-
neração para fins de complementação de aposentadoria, sendo in-
discutível que o denominado ADI, por ter sido instituído apenas pela
Resolução nº 3320/88 para beneficiar funcionários com cargo em
comissão em pleno exercício de suas atividades, não constitui um
aumento geral de salários para efeito das resoluções editadas pelo
banco, que asseguram aos aposentados o reajuste dos proventos, nos
moldes concedidos aos ativos. Assim, nos termos da Orientação Ju-
risprudencial Transitória nº 7, da SBDI-1, do TST, é indevida a
integração do ADI na complementação de aposentadoria. Recurso de
Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-714/1999-089-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : JOSÉ FRANCISCO OLBRICH

A D VO G A D A : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecido e provido o agravo
de instrumento, conhecer do recurso de revista, por violação do art.
5º, LV, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, decretada a nulidade da decisão da fl. 635, determinar
o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem para que profira
novo julgamento do recurso ordinário interposto pelo reclamante, sob
o rito ordinário, como entender de direito.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Possível vio-
lação do art. 5º, LV da Carta Magna a ensejar o provimento do
agravo.

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO JULGADO.

CONVERSÃO AO RITO SUMARÍSSIMO. Decisão regional que
se limita a manter na íntegra a sentença recorrida, por seus próprios
fundamentos, diante da conversão ao rito sumaríssimo. Consoante OJ-
260, item I, da SDI-I, desta Corte, o procedimento sumaríssimo não
se aplica aos processos iniciados antes da vigência da Lei
9.957/2000.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-724/2005-701-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. MARCUS ANDRÉ NASCIMENTO MARCHI

RECORRIDO(S) : IVO DA SILVA LAGES

A D VO G A D A : DRA. JACIARA MENDONÇA DOTTO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 12 do Decreto-Lei nº 509/69, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, afastada a deserção, determinar o retorno dos

autos ao TRT de origem, a fim de que prossiga no exame do recurso
ordinário da Reclamada, como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ECT. PRIVILÉGIOS
DA FAZENDA PÚBLICA. DEPÓSITO RECURSAL. CUSTAS
PROCESSUAIS. INEXIGIBILIDADE. A decisão regional, ao não
conceder à reclamada os privilégios de que trata o art. 12 do Decreto-
Lei nº 509/69 (dispensa de preparo), viola o mencionado preceito
legal, tendo em vista que o Decreto-Lei nº 509/69 foi recepcionado
pela Constituição Federal, conforme já decidido pelo E. STF e por
esta Corte. Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-730/2004-004-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. JORGE DONIZETI SANCHEZ

RECORRIDO(S) : MARIA DAS DORES SANTOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO CHAIN CAMPANA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula 381 desta Corte e, no mérito, dar-lhe
provimento, para determinar a incidência do índice de correção mo-
netária do mês subseqüente ao vencido, a partir do dia 1º.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. SALÁRIOS. TERMO INICIAL. A Lei nº 8.177/91, em
seu art. 39, estatui que os débitos trabalhistas, quando não adimplidos
pelo empregador, sofrem correção monetária "no período compre-
endido entre a data de vencimento da obrigação e o seu efetivo
pagamento". O art. 459, parágrafo único, da CLT, por seu turno,
dispõe que o pagamento do salário "deverá ser efetuado, o mais
tardar, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido". De-
preende-se que, até o termo a que alude a CLT, não se pode ter como
vencida a obrigação de pagar salários, não se vendo em mora o
empregador, independentemente da data em que, por sua iniciativa,
perfaça tais pagamentos. Ultrapassado, no entanto, o limite legal,
incide "o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, a partir do dia 1º". Assim está posta a Súmula
381/TST. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-756/2006-067-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA ALMEIDA VASQUES

RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA SILVA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO ALVES COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para pronunciar a prescrição, extinguindo o pro-
cesso com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC,
com a absolvição da Reclamada da condenação que lhe foi imposta,
invertidos os ônus da sucumbência. Dispensado o Reclamante do
pagamento das custas processuais.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. FGTS. DIFERENÇA
DA INDENIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. OJ 344 DA SBDI-1/TST. "O
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada." Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-777/2005-195-05-00.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. CARLOS ANTUNES NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : SANDRO MÁRCIO AZEVEDO VENAS

A D VO G A D O : DR. ARISVAL VIGBERTO VESPER RODRIGUES

RECORRIDO(S) : WANDERSON DOS SANTOS SILVA

A D VO G A D O : DR. VALMIR AZEVEDO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto ao tema "aviso prévio indenizado - contribuição previdenciária
- não incidência", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-
lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. AVISO PRÉVIO IN-
DENIZADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCI-
DÊNCIA. A Lei n° 9.528/97, que alterou a Lei 8.212/91, excluindo o
aviso prévio indenizado do rol das parcelas que não integram o
salário de contribuição (art. 28, § 9º), também alterou o conceito de
salário de contribuição, conforme o texto do art. 28, I, do referido
diploma legal. Decorre daí que o aviso prévio indenizado não faz
parte do salário de contribuição, pois não se destina a retribuir qual-
quer trabalho. A conclusão vem corroborada pela Instrução Nor-
mativa MPS/SRP nº 3, de 14.7.2005 (DOU de 15.7.2005), a qual, em
seu art. 72, VI, "f", expressamente dispõe que as importâncias re-
cebidas a título de aviso prévio indenizado não integram a base de
cálculo para incidência de contribuição previdenciária. Assim, se re-
manesciam dúvidas, quanto à integração ou não do aviso prévio
indenizado no salário de contribuição, em face do contido na nova
redação do art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91, em contraposição ao
disposto no Decreto nº 3.048/99, em seu art. 214, § 9º, "f", foram elas
dirimidas pela própria Autarquia recorrida. Recurso de revista co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-ED-RR-783/2004-093-15-00.6 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ROBERT BOSCH LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO SARTORI

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO SARTORI

EMBARGADO(A) : JOSÉ RODRIGUES BRANDÃO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : SEGUNDOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- LIMITES À OPOSIÇÃO

É vedado à parte trazer, em segundos Embargos de De-
claração, impugnação dirigida ao acórdão que julgou o recurso prin-
cipal.

Embargos de Declaração rejeitados.
PROCESSO : ED-RR-786/2002-091-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS SANTINI

A D VO G A D O : DR. DORIVAL PARMEGIANI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS - Não veri-
ficada a ocorrência de nenhum dos vícios previstos no artigo 535 do
CPC, rejeitam-se os Embargos Declaratórios.
PROCESSO : RR-820/2004-151-17-40.6 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORA : DRA. MARIA MADALENA SELVATICI BALTAZAR

RECORRIDO(S) : MARIA ALZIRA DA CUNHA PAULINELLI MAIOLLI
MONJARDIM

A D VO G A D A : DRA. CAMILA MARIA DIAS PAGUNG

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o regular
processamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto aos juros de mora de que tratam a Medida
Provisória nº 2.180-35 de agosto de 2001, por violação do art. 5º,
inciso II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para determinar a aplicação da alíquota de juros moratórios de 0,5%
(zero vírgula cinco por cento) ao mês, a partir de setembro de
2001.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVI-
MENTO. 1. JUROS DE MORA. POTENCIAL VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. "Empresta-se pro-
vimento a agravo de instrumento para melhor análise de potencial
violação ao art. 5º, II, da Constituição Federal quando o Eg. Regional
determina que o cálculo dos juros de mora sobre os débitos tra-
balhistas são regulados pela Lei nº 8.177/91, afastando a incidência
da Lei nº 4.414/64 e da Lei nº 9.494/97, artigo 1º-F, acrescido pela
Medida Provisória 2.180-35. Agravo de instrumento a que se em-
presta provimento, ante a possibilidade de potencial violação ao art.
5º, II, da Constituição Federal, ordenando-se o processamento do
recurso de revista, nos termos regimentais" (Juiz Convocado Ricardo
Alencar Machado). Agravo de instrumento conhecido e provido. II -
RECURSO DE REVISTA. 1. JUROS DE MORA. MEDIDA PRO-

VISÓRIA Nº 2.180-35 DE AGOSTO DE 2001. "Esta Corte sedi-
mentou tese de que, após a publicação da Medida Provisória n°
2.180-35, de 24 de agosto de 2001, a qual acresceu o art. 1º-F à Lei
n° 9.494/97, os juros de mora aplicáveis às condenações contra a
Fazenda Pública são 6% (seis por cento) ao ano, incidindo a partir de
setembro de 2001, quando editada a referida Medida Provisória. As-
sim, afastada a aplicabilidade da norma contida na Lei nº 8.177/91.
Precedentes." (Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado). Inteli-
gência da OJ. 7 do Tribunal Pleno. Recurso de revista conhecido e
provido. 2. CUSTAS. CÁLCULO DO CONTADOR DO JUÍZO. AU-
SÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. EFEITO. A fundamentação é
pressuposto de admissibilidade recursal, na medida em que delimita o
espectro de insatisfação do litigante (CPC, art. 515). Ao defender
aspectos jamais cogitados pela decisão recorrida, sem uma só con-
sideração tecer em torno daqueles que a nortearam, a parte rompe o
liame lógico que deve reunir o ato que ataca e o apelo pertinente. "A
expressão 'simples petição', contida no art. 899 da CLT, não libera o
recorrente de definir os limites de seu inconformismo e de expor,
ainda que de forma sucinta, as razões do recurso" (Min. Manoel
Mendes de Freitas). No mesmo sentido, dispõe a Súmula 422 desta
corte que "não se conhece de recurso para o TST, pela ausência do
requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando
as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão
recorrida, nos termos em que fora proposta." Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-842/2005-039-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO

RECORRIDO(S) : DIMAS DO PRADO

A D VO G A D A : DRA. JANEMEIRE BARREIRO GOMES RODRIGUES

RECORRIDO(S) : CONSÓRCIO TRÓLEBUS ARICANDUVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para absolver a terceira Reclamada da responsabilidade subsidiária
que lhe foi atribuída, quanto a ela julgando improcedente a recla-
mação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SOLIDÁRIA OU SUBSIDIÁRIA - SÃO PAULO TRANS-
PORTE S.A. - GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SER-
VIÇOS PRESTADOS PELAS CONCESSIONÁRIAS DE TRANS-
PORTE COLETIVO - AUSÊNCIA DE TERCEIRIZAÇÃO DE
MÃO-DE-OBRA. Tratando-se de empresa cujo objetivo social é a
gestão e fiscalização de serviços de transporte coletivo, prestados por
empresas concessionárias, a hipótese não se confunde com a figura do
tomador de serviços, eis que ausente terceirização de mão-de-obra,
situação que afasta a incidência da Súmula 331, IV, do TST. Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-847/2005-070-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : AGROPECUÁRIA NOSSA SENHORA DO CARMO
S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : APARECIDO DA SILVA CASTÃO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO WILLIANS DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, quanto ao
tema "indenização das horas de intervalo", por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. TRABALHADOR
RURAL. INTERVALO INTRAJORNADA. ART. 71, § 4º, DA CLT.
APLICAÇÃO. Nos termos do art. 5º, § 1º, do Decreto nº 73.626/74,
que regulamenta a Lei nº 5.889, de 8.6.1973, "será obrigatória, em
qualquer trabalho contínuo de duração superior a 6 (seis) horas, a
concessão de um intervalo mínimo de 1 (uma) hora para repouso ou
alimentação, observados os usos e costumes da região". No vetor
orientado pelo "caput" do art. 7º da Constituição Federal - quando
equipara os trabalhadores urbanos e rurais - e não observada a in-
terrupção mínima da jornada ou os usos e costumes, estende-se ao
rurícola a previsão do art. 71, § 4º, da CLT. Evolução jurisprudencial.
Precedentes. Recurso de revista conhecido e desprovido.
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PROCESSO : RR-860/2000-065-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : HILDEMAR DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. WANOR MORENO MELE

RECORRIDO(S) : RONCHETTI INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E ELÉ-
TRICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARISMAR RIBEIRO SOARES ARCANJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para condenar a Reclamada ao pagamento do total do período cor-
respondente ao intervalo interjornada, previsto no artigo 71, § 4º, da
CLT, com acréscimo de 50% sobre o valor da remuneração da hora
normal de trabalho, com os reflexos postulados, na forma das Ojs. Nº
307 e 354 da SDI-1 do TST.

E M E N TA : HORAS EXTRAS - INTERVALO INTRAJOR-
NADA - ÔNUS DA PROVA - A decisão regional que manteve o
indeferimento das horas extras está contrária aos termos do enten-
dimento uniforme desta Corte, consubstanciado no item III da Súmula
338, segundo a qual os cartões de ponto que demonstram horários de
entrada e saída uniformes são inválidos como meio de prova, in-
vertendo-se o ônus da prova, relativo às horas extras, que passa a ser
do empregador, prevalecendo a jornada da inicial se dele não se
desincumbir. Recurso de Revista provido.

PROCESSO : RR-863/2004-311-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : MINERAÇÃO CARAÍBA S.A.

A D VO G A D O : DR. BRUNO ESPIÑEIRA LEMOS

A D VO G A D O : DR. BRUNO ESPIÑEIRA LEMOS

RECORRIDO(S) : WELLINGTON MATHIAS BARBOSA

A D VO G A D O : DR. EVERALDO GONÇALVES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ULTRATIVIDADE
DA NORMA COLETIVA. Nos termos da Súmula 277 do TST, "as
condições de trabalho alcançadas por força de sentença normativa
vigoram no prazo assinado, não integrando, de forma definitiva, os
contratos". Estando a decisão em conformidade com o verbete su-
mular, não merece conhecimento o apelo, nos termos do art. 896, §
4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-872/2004-074-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : RAIMUNDO PORFÍRIO FILHO

A D VO G A D O : DR. WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

RECORRIDO(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D O : DR. FÁBIO PALMEIRO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. MARISA ALVES DIAS MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto ao termo inicial da prescrição para pleitear diferenças da
indenização de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SB-
DI-1/TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a prescrição
pronunciada pelo Juízo a quo e, com esteio no art. 515, § 3º, do CPC,
prosseguir no julgamento do recurso, para condenar a Reclamada,
com as incidências legais, ao pagamento da diferença da multa de
40% do FGTS, decorrente dos expurgos inflacionários. Custas pela
Reclamada, no importe de R$200,00, calculadas sobre R$4.000,00,
valor arbitrado à condenação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. FGTS. 1. DIFEREN-
ÇA DA INDENIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. 1.1. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. OJ 344 DA SBDI-
1/TST. "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."
Recurso de revista conhecido e provido. 1.2. RESPONSABILIDADE
PELO PAGAMENTO. "É de responsabilidade do empregador o pa-
gamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em face dos expurgos inflacio-
nários" (O.J. 341 da SBDI-1/TST). Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : ED-RR-874/2003-016-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ADÃO CHAVES E OUTROS

ADVOGADA : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA

ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

ADVOGADA : DRA. ANELISE JACQUES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO
DE REVISTA. ECT. PCCS. PROGRESSÃO POR ANTIGÜIDADE.
Não se há falar em omissão da decisão da Terceira Turma, porque
ficou expressamente consignado no acórdão os fundamentos pelos
quais não se conheceu do Recurso de Revista. Uma vez que o exame
do recurso encontra obstáculo na Súmula nº 126 do TST, é inviável a
análise da alegação de violação a dispositivo de lei e de divergência
jurisprudencial. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-890/2003-024-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MARISTELA GUARNIERI AZAMBUJA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto aos temas: "Horas extras e consectários - professora",
por violação do artigo 59, § 1º, da CLT e "honorários assistenciais"
por violação do artigo 14 da Lei 5584/1970 e, no mérito, dar-lhe
provimento para afastar a nulidade imputada pelo Regional referente
ao período de prorrogação da jornada de trabalho de fevereiro de
1997 a 1ºo de março de 2000, condenando o Reclamado ao pa-
gamento do adicional de horas excedentes a 4ª diária e 20ª semanal
como extras, reflexos e integrações, na forma declinada na sentença e
ao pagamento dos honorários assistenciais. Determinar o retorno dos
autos ao TRT de origem para julgar, como entender de direito, as
demais matérias tidas como prejudicadas do Recurso Ordinário do
Reclamado e da remessa de ofício e do Recurso Ordinário da Re-
clamante.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE - CERCEIO DE DEFESA - Não há como aferir a tese
eleita pela Reclamante porquanto, pelo que se compreende do acór-
dão recorrido, a tese do novo contrato de trabalho deveu-se ao fato do
ajuste de duplicação da jornada do trabalho ter ocorrido após o
promulgação da Constituição da República. A tese é jurídica e está
fundada na prova do processo, conforme documentos citados no acór-
dão regional. Intacto o artigo 5º, inciso LV, da Constituição da Re-
pública. Não conhecida.

PROFESSORA. HORAS EXTRAS. JORNADA ALTE-

RADA DE VINTE PARA QUARENTA HORAS SEMANAIS.

Trata-se de contrato firmado com o Município, pelo regime celetista,
após prévio concurso público, para laborar como professora com
jornada de 4 horas diárias e 20 semanal, sendo devidas, como ex-
traordinárias, as horas daí excedentes. Recurso conhecido e provido.

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS - O acórdão regional
exara que estão presentes os requisitos legais para efeito de as-
sistência judiciária gratuita. Conhecido e provido.

PROCESSO : RR-893/2005-001-18-00.4 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : LIMP-ART LIMPEZA E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DENISE LEAL DE SOUZA TANNUS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 342 da SDI-
1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sen-
tença, que julgou subsistente o auto de infração de fl.22. e, por
conseguinte, da multa a ser aplicada à Autora.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - INTERVALO IN-
TRAJORNADA - ESCALA 12X36. A concessão do intervalo é nor-
ma de ordem pública, que encerra conteúdo de proteção à segurança
e à higidez física e mental do trabalhador, sendo insuscetível de
redução ou supressão. Neste sentido firmou-se a jurisprudência do
TST, hoje consolidada na Orientação nº 342 da SBDI-I. Recurso de
Revista provido.

PROCESSO : RR-911/2006-035-05-00.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO BERTINO DE CARVALHO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS JOSÉ ANDRADE DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : JOSÉ ALVES DOS SANTOS E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista da PETROS. Por unanimidade, conhecer do recurso
de revista da PETROBRÁS exclusivamente quanto às diferenças de
complementação de aposentadoria, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : I - RECURSO DE REVISTA DA PETROBRÁS. 1.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Havendo manifestação
acerca da matéria debatida nos autos, não prospera a alegada negativa de
prestação jurisdicional. Recurso de revista não conhecido. 2. SOLIDARIE-
DADE. Não evidenciada a ofensa legal indicada e consignando o Regional
que a solidariedade entre a patrocinadora e a entidade de previdência fechada
tem previsão legal, não merece conhecimento o apelo. Recurso de revista
não conhecido. II - RECURSO DE REVISTA DA PETROS. 1. COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO. A Justiça do Trabalho tem competência para conhecer e
julgar ação proposta por empregado contra a ex-empregadora e instituição
de previdência privada, que complementa proventos de aposentadoria, na
forma pela empresa prometida. Recurso de revista não conhecido. 2. PRES-
CRIÇÃO. Evidencia o Regional que o direito surgiu, apenas, após a apo-
sentadoria. Assim, não há que se cogitar de ofensa ao art. 7º, XXIX, da Lei
Maior. Recurso de revista não conhecido. 3. MULTA POR EMBARGOS
PROTELATÓRIOS. Concluindo o Regional pelo intuito protelatório dos
embargos, não se faz potencial o alegado maltrato ao art. 5º, LIV e LV, da
Constituição Federal. Recurso de revista não conhecido. III - RECURSO DE
REVISTA DA PETROBRÁS E DA PETROS. DIFERENÇAS DE COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NÍVEL
POR MEIO DE ACORDO COLETIVO AOS EMPREGADOS EM ATI-
VIDADE. EXTENSÃO AOS APOSENTADOS. A concessão de nível sa-
larial a todos os empregados, de forma genérica e sem qualquer critério,
demonstra que, na verdade, a promoção constante da norma coletiva cor-
responde a um reajuste salarial. Assim, não observado o regulamento em-
presarial, inválida a cláusula normativa que exclui os aposentados do au-
mento concedido, porque caracterizado o tratamento discriminatório, com
violação do art. 7º, XXX, da Lei Maior. Recurso de revista da PETROS não
conhecido e recurso de revista da PETROBRÁS conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-920/2006-021-10-00.8 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. ALYSSON CAMILO FLORIANO DA SILVA

RECORRIDO(S) : MICHELLE LUCIANA DE SOUZA DE MELLO MARINHO

A D VO G A D O : DR. AMÉRICO PAES DA SILVA

RECORRIDO(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e,
no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, deter-
minar a incidência de contribuição previdenciária sobre o valor pactuado da
parcela relativa ao intervalo intrajornada (art. 71, § 4º, da CLT).

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INTERVALO INTRA-
JORNADA. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDEN-
CIÁRIAS. ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO. VIOLAÇÃO AO
ART. 71, § 4º, DA CLT. O pagamento correspondente ao intervalo intra-
jornada não usufruído, previsto no art. 71, § 4º, da CLT, tem natureza salarial,
e não indenizatória, nos precisos termos da OJ 354 da SDI 1, motivo pelo
qual sobre essa parcela a contribuição previdenciária deverá incidir. Recurso
de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-941/2006-013-21-00.9 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. FERNANDA ÉRIKA SANTOS DA COSTA

RECORRIDO(S) : ENGEQUIP - ENGENHARIA DE EQUIPAMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO MARINO BORDINI

RECORRIDO(S) : JOSÉ TEIXEIRA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. GILVAN FERREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
exclusivamente, quanto ao alcance da responsabilidade subsidiária, e,
no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. TERCEIRIZA-
ÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA EMPRESA TO-
MADORA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA PRESTADORA DE
SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNI-
FORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. "O
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quan-
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial (art.
71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)". Inteligência da Súmula 331, IV,
do TST. Recurso de revista não conhecido. 2. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. ALCANCE. MULTA DOS ARTS. 467 E
477, § 8º, DA CLT E MULTA DE 40% DO FGTS. A respon-
sabilidade subsidiária do tomador de serviços alcança todos os di-
reitos trabalhistas assegurados pelo ordenamento jurídico, inclusive as
multas dos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT e a multa de 40% do FGTS.
Recurso de revista conhecido e desprovido. 3. HORAS "IN ITI-
NERE". O quadro traçado pelo Regional, ante o acervo instrutório
dos autos, alcançando todos os aspectos da lide, não merece revisão
na via extraordinária, sobretudo quando a conseqüência jurídica dele
extraída guarda consonância com a Súmula 90 do TST. Recurso de
revista não conhecido. 4. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. MULTA POR EM-
BARGOS PROTELATÓRIOS. DECLARAÇÃO DE INCONSTITU-
CIONALIDADE. Ausente o devido prequestionamento da matéria,
não merece conhecimento o recurso de revista, nos termos da Súmula
297/TST. Recurso de revista não conhecido.

<!ID1394228-23>

PROCESSO : ED-RR-873/2003-004-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGADO(A) : OMAR JOSÉ ALVES

A D VO G A D O : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e rejeitar os embar-
gos de declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Acórdão que não se ressente de quais-
quer dos vícios autorizadores do manejo dos embargos de declaração,
a teor dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, evidenciando tão-
somente o inconformismo da parte com o provimento do agravo de
instrumento.

Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.
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PROCESSO : RR-964/2006-333-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. SÉRGIO KELLER

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO VARGAS MACHADO

A D VO G A D O : DR. DENI ROLDÃO WAGNER

RECORRIDO(S) : INDFEMA - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÃO DE FERRAMENTAS PARA MADEIRA LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO GOMES GAELZER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. ACORDO JUDICIAL. DEFINIÇÃO DA NA-
TUREZA DAS PARCELAS AJUSTADAS. Não há que se presumir
fraude, quando os litigantes, ao amparo dos arts. 764 da CLT e 584,
III, do CPC, celebram acordo, imprimindo natureza indenizatória ao
valor pactuado. Em tal caso, a chancela judicial atenderá ao disposto
no art. 832, § 3º, da CLT, assim, preservado o art. 43, parágrafo
único, da Lei n° 8.212/91. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-973/2004-043-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A D VO G A D A : DRA. GILMARA CAMPOS ALVES MELO

RECORRIDO(S) : EZEQUIEL CÂNDIDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO
DE FATOS E PROVAS. O Regional decidiu em conformidade com
os elementos instrutórios dos autos, concluindo pela existência de
contato habitual com o agente perigoso. Assim, eventual reforma da
decisão demandaria o reexame dos autos, procedimento que esbarra
no óbice da Súmula 126 do TST. Recurso de revista não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-1.004/2003-013-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NORDESTE - CFN

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : DARIO TACIANO DA SILVA DANTAS

A D VO G A D O : DR. OTONIEL FALCÃO DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto à multa do art. 477 da CLT, por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar da con-
denação a referida multa, restabelecendo a sentença, no particular.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. SUCESSÃO. RE-
DE FERROVIÁRIA FEDERAL. Ausente o devido prequestionamen-
to da matéria, não merece conhecimento o recurso de revista, nos
termos da Súmula 297/TST. Recurso de revista não conhecido. 2.
MULTA DO ART. 477 DA CLT. MULTA DO ART. 477, § 8º, DA
CLT. REFLEXOS DE PARCELAS POSTULADAS JUDICIALMEN-
TE NOS TÍTULOS DECORRENTES DA DISSOLUÇÃO CON-
TRATUAL, TEMPESTIVAMENTE QUITADOS. DESCABIMENTO
DA PENALIDADE. O art. 477, § 6º, da CLT estabelece prazos para
pagamento das "parcelas constantes do instrumento de rescisão ou
recibo de quitação". Não se pode restabelecer a mora do empregador
que, quitando, tempestivamente, as parcelas decorrentes da dissolução
contratual, é, posteriormente, forçado, em razão de processo judicial,
ao adimplemento de outros títulos que, por sua natureza jurídica,
produziriam reflexos sobre aqueles antes recebidos pelo trabalhador.
A obrigação de pagar as parcelas tipicamente decorrentes do des-
fazimento do contrato individual de trabalho deve atender aos prazos
de Lei. O adimplemento de condenação judicial está vinculado a
incidências e condições diversas. Neste último caso, não se tem como
adequar a pretensão às normas inscritas no art. 477, §§ 6º e 8º, da
CLT. Indevida a multa. Recurso de revista conhecido e provido. 3.
DOBRAS SALARIAIS. Sem a indicação de violação constitucional
ou legal e de divergência jurisprudencial, o recurso de revista resta
desfundamentado, desmerecendo seguimento, nos termos do art. 896
da CLT. Recurso de revista não conhecido. 4. HORAS EXTRAS E
REFLEXOS. O recurso de revista se concentra na avaliação do di-
reito posto em discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos
fatos e provas, campo em que remanesce soberana a instância re-
gional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo considerará
apenas a realidade que o acórdão atacado revelar. Esta é a inteligência
das Súmulas 126 e 297 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.008/2005-001-05-00.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : EDSON DE SOUZA NORONHA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D A : DRA. MARIA EDVANDA MACHADO BATISTA

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. IGOR BARROS PENALVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para condenar as Reclamadas ao pagamento das diferenças de su-
plementação de aposentadoria, tal como pleiteado no item "a" da
petição inicial (fl. 6). Correção monetária conforme o disposto no art.
39 da Lei nº 8.177/90. Devem ser observados, ainda, os descontos
devidos à PETROS, na forma do item IV do art. 60 do Regulamento
do Plano de Benefícios. Invertidos os ônus da sucumbência. Custas,
pelas Reclamadas, no importe de R$300,00, calculadas sobre
R$15.000,00, valor arbitrado à condenação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NÍVEL POR
MEIO DE ACORDO COLETIVO AOS EMPREGADOS EM ATI-
VIDADE. EXTENSÃO AOS APOSENTADOS. A concessão de ní-
vel salarial a todos os empregados, de forma genérica e sem qualquer
critério, demonstra que, na verdade, a promoção constante da norma
coletiva corresponde a um reajuste salarial. Assim, não observado o
regulamento empresarial, inválida a cláusula normativa que exclui os
aposentados do aumento concedido, porque caracterizado o trata-
mento discriminatório, com violação do art. 7º, XXX, da Lei Maior.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.022/2003-361-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : JÉFFERSON ALVES FEITOSA

A D VO G A D A : DRA. EDIVETE MARIA BOARETO BELOTTO

RECORRIDO(S) : TINTAS CORAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO TRIGUEIRO FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto ao termo inicial da prescrição para pleitear diferenças da
indenização de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344/SBDI-
1/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a prescrição
pronunciada pelo Juízo "a quo" e, com esteio no art. 515, § 3º, do
CPC, prosseguir no julgamento do recurso, para condenar a Re-
clamada, com as incidências legais, ao pagamento da diferença da
multa de 40% do FGTS, decorrente dos expurgos inflacionários, con-
forme postulado na inicial. Invertidos os ônus da sucumbência. Cus-
tas, pela Reclamada, no importe de R$180,00, calculadas sobre
R$9.000,00, valor arbitrado à condenação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. FGTS. DIFERENÇA
DA INDENIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 1.
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. O.J. 344 DA SBDI-1/TST. "O
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada". Recurso de revista
conhecido e provido. 2. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMEN-
TO. "É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença
da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em face dos expurgos inflacionários" (O.J. 341 da
SBDI-1/TST). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.027/2002-001-22-00.6 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. GUIDO ALOÍSIO BARBOSA DOS SANTOS RO-
CHA

RECORRIDO(S) : ÂNGELA MARIA GUIMARÃES DE MIRANDA COR-
REIA

A D VO G A D A : DRA. JOARA RODRIGUES DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema "honorários advocatícios", por contra-
riedade à Súmula n.º219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação os honorários advocatícios.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. PLEITO DE NATUREZA PRE-
VIDENCIÁRIA. A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho é
pacífica em reconhecer a competência da Justiça do Trabalho para
julgar as causas previdenciárias derivadas da relação trabalhista. A
análise de questões vinculadas à complementação de proventos de
aposentadoria por meio de instituição associativa de previdência pri-
vada e fechada integra a competência da Justiça do Trabalho. Pre-
cedentes. Recurso de Revista não conhecido.

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. Tr a t a - s e
de inovação recursal não prequestionada pelo Regional. Incidência da
Súmula nº297, I, do TST. Recurso de Revista não conhecido.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. O único fun-
damento do recurso é aresto oriundo do TRF. Recurso de Revista não
conhecido.

PRESCRIÇÃO. O Regional adota entendimento idêntico ao
da Súmula n.º327 do TST que estipula que, em se tratando de pedido
de diferença de complementação de aposentadoria oriunda de norma
regulamentar, a prescrição aplicável é a parcial, não atingindo o
direito de ação, mas tão somente as parcelas anteriores ao qüinqüênio.
Isso porque a reclamante recebeu a parcela auxílio-alimentação in-
clusive durante sua aposentadoria. Logo, não há violação ao art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal, nem contrariedade às Súmulas n.º294
e 326 do TST. Incidência das Súmulas n.º296, I e 333 do TST.
Recurso de Revista não conhecido.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CEF.

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. SUPRESSÃO. DIREITO ADQUI-

RIDO. NATUREZA. A OJ-SBDI-I-T n.º51 estipula que a deter-
minação de supressão do pagamento de auxílio-alimentação aos apo-
sentados e pensionistas da CEF, oriunda do Ministério da Fazenda,

não atinge aqueles ex-empregados que já percebiam o benefício. Tal
entendimento defluir da interpretação conjugada das Súmulas n.º51 e
288 do TST, de modo que a supressão unilateral do benefício pelo
empregador produz efeitos apenas com relação aos empregados pos-
teriormente admitidos, conforme entendimento desta Corte conso-
lidado nas referidas Súmulas. No mais, registro que o argumento de
que a natureza do benefício é indenizatório, por força da adesão ao
PAT, não se sustenta, porque o Regional, a fls. 166-167, afirma
expressamente que o benefício deflui da norma regulamentar da em-
presa, e que possui natureza jurídica remuneratória, por força do art.
458 da CLT. Incidência das Súmulas n.º126 e 333 do TST. Recurso
de Revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Regional defere os
honorários advocatícios com base nos arts. 133 da Constituição Fe-
deral e 22 da Lei n.º8.906/94, contrariando o entendimento pacífico
desta Corte sobre o tema. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.037/1999-022-04-41.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : LÚCIA HELENA SALDANHA DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA PALOMBINI MORALLES

A D VO G A D A : DRA. LARISSA CHAUL DE CARVALHO OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA COELHO DA COSTA NOBRE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao
agravo de instrumento. Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista da Reclamante quanto aos efeitos do contrato de trabalho
extinto face à aposentadoria, por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento, para, afastada a premissa pela qual a
aposentadoria extingue o contrato de trabalho, restabelecer a decisão
de primeiro grau no que diz respeito à aplicação da prescrição, bem
como em relação à condenação ao pagamento do adicional normativo
de horas extras indevidamente compensadas; diferenças de horas ex-
cedentes à 44ª semanal e adicional de horas extras normativo devido
na ausência de intervalo intraturno, salário substituição, diferenças da
multa de 40% do FGTS, FGTS e multa de 40% sobre as verbas de
natureza salarial deferidas na presentes ação, tudo conforme dis-
criminado nos itens "a", "b", "c" e "d" da sentença de fls. 44/45.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. Caracte-
rizada a divergência jurisprudencial, merece processamento o recurso
de revista, na via do art. 896, "a", da CLT. Agravo de instrumento
conhecido e provido. II - RECURSO DE REVISTA. APOSENTA-
DORIA VOLUNTÁRIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO INDIVI-
DUAL DE TRABALHO. "A aposentadoria espontânea não é causa
de extinção do contrato de trabalho se o empregado permanece pres-
tando serviços ao empregador após a jubilação. Assim, por ocasião da
sua dispensa imotivada, o empregado tem direito à multa de 40% do
FGTS sobre a totalidade dos depósitos efetuados no curso do pacto
laboral". Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 361/SBDI-
1/TST. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.037/1999-022-04-42.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA COELHO DA COSTA NOBRE

RECORRIDO(S) : LÚCIA HELENA SALDANHA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao
agravo de instrumento. Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, apenas quanto aos juros de mora, por violação do art. 5º, II,
da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para de-
terminar a aplicação da alíquota de juros moratórios de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) ao mês, a partir de setembro de 2001.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECU-
ÇÃO. PROVIMENTO. JUROS DE MORA. POTENCIAL VIOLA-
ÇÃO DO ART. 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Carac-
terizada a potencial violação do art. 5, II, da Constituição Federal,
merece processamento o recurso de revista. Agravo de instrumento
conhecido e provido. II - RECURSO DE REVISTA. 1. JUROS DE
MORA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35 DE AGOSTO DE
2001. "São aplicáveis, nas condenações impostas à Fazenda Pública,
o juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir de
setembro de 2001, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de
10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de
24.08.2001, procedendo-se a adequação do montante da condenação a
essa limitação legal, ainda que em sede de precatório". Inteligência da
Orientação Jurisprudencial 7 do Tribunal Pleno. Recurso de revista
conhecido e provido. 2. DIFERENÇAS SALARIAIS. Sem a indi-
cação de violação constitucional, o recurso de revista resta desfun-
damentado, desmerecendo seguimento, nos termos do art. 896, § 2º,
da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.052/2004-006-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : LEONARDO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. AGNALDO NOGUEIRA DE PAIVA

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o regular processamento
do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento,
para determinar o recolhimento das contribuições previdenciárias devidas
pelas partes, nos termos do acordo homologado em Juízo, vencida a Sra.
Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO.
INOCORRÊNCIA. O depósito recursal "não tem natureza jurídica de taxa
de recurso, mas de garantia do juízo recursal, que pressupõe decisão con-
denatória ou executória de obrigação de pagamento em pecúnia, com valor
líquido ou arbitrado" (IN 3, item I, TST). O fato gerador da contribuição
previdenciária, espécie de tributo, é "o pagamento de valores alusivos a par-
celas de natureza remuneratória (salário-de contribuição), integral ou par -
celado, resultante de sentença condenatória ou de conciliação homologada,
efetivado diretamente ao credor ou mediante depósito da condenação para
extinção do processo ou liberação de depósito judicial ao credor ou seu
representante legal" (art. 83 da Consolidação dos Provimentos da Corre-
gedoria-Geral da Justiça do Trabalho). Se não há certeza acerca das parcelas
objeto da condenação, que poderá ser alterada caso provido o recurso de
revista interposto, descabida a exigência de recolhimento antecipado de tri -
buto, como pressuposto de admissibilidade daquele apelo, porquanto, além
de não encontrar respaldo legal, o comando traduziria verdadeiro confisco.
Agravo de instrumento conhecido e provido. II - RECURSO DE REVISTA.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ACORDO. PROPORCIONA-
LIDADE. DEFINIÇÃO DA NATUREZA DAS PARCELAS AJUSTA-
DAS. PROPORCIONALIDADE. 1. A teor do art. 764 e § 3°, da CLT, "os
dissídios individuais ou coletivos submetidos à apreciação da Justiça do tra -
balho serão sempre sujeitos à conciliação", sendo "lícito às partes celebrar
acordo que ponha termo ao processo, ainda mesmo depois de encerrado o
juízo conciliatório". 2. O art. 43, parágrafo único, da Lei n° 8.620/93, prevê
a incidência de contribuições previdenciárias sobre os valores ajustados em
acordos homologados pela Justiça do Trabalho. 3. Por expressa dicção da
Lei de regência da matéria, resta claro que o fato gerador das contribuições
previdenciárias está no acordo homologado, com o pagamento da quantia
avençada. 4. O atendimento da recomendação inscrita no art. 832, § 3°, da
CLT soterra a insurreição. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.053/2002-012-10-00.3 - TRT DA 10ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : FRANCISCO ANTÔNIO RODRIGUES LIMA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ADILSON MAGALHÃES DE BRITO

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSEN-
TADORIA INCENTIVADA. PLANO DE CARGOS E COMISSÕES.
É mais do que evidente a intenção infringente dos Embargos de
Declaração opostos, que não revelam a existência de omissão, obs-
curidade ou contradição no julgado, mas tão somente o inconfor-
mismo com a decisão e o desejo de vê-la reformada por via pro-
cessual inadequada. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-1.097/2004-079-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : FISPAL FEIRAS E PRODUTOS COMERCIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO PEAKE BRAGA

RECORRIDO(S) : ALEXSANDRO RODRIGUES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BOSCO PRISCO DA CUNHA

RECORRIDO(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. LUCIANA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - Tanto o Regional assentou a na-
tureza patrimonial do valor pactuado quanto a Reclamada não in-
terpôs Embargos Declaratórios a fim de obter a prestação jurisdi-
cional alegada faltante. Preliminar não conhecida.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS. ACORDOS

HOMOLOGADOS SEM RECONHECIMENTO DE VÍNCULO

EMPREGATÍCIO - A divergência jurisprudencial transcrita não
atende aos requisitos da Súmula 296/I do TST. Recurso de revista não
conhecido. Recurso de Revista não conhecido integralmente.

PROCESSO : RR-1.117/2002-011-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : CHARLES CAETANO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : EXPRESSO TRANSAMAZONAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEOPOLDO PORTELA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. RICARDO SCALABRINI NAVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o regular
processamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por violação legal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para deferir o pagamento das horas extras decorrentes da
redução do intervalo intrajornada, de uma hora, acrescido do adi-
cional extraordinário, observando-se os mesmos reflexos deferidos na
r. sentença e os mesmos parâmetros nela fixados.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA - CABIMENTO. INTERVALO INTRAJORNADA.
REDUÇÃO POR MEIO DE NORMA COLETIVA. IMPOSSIBILI-
DADE. A potencial ofensa ao art. 71 da CLT encoraja o proces-
samento do recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
provido. II - RECURSO DE REVISTA. INTERVALO INTRAJOR-
NADA. POSSIBILIDADE DE REDUÇÃO OU SUPRESSÃO POR
MEIO DE NORMA COLETIVA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL 342/SBDI-1/TST. Nos termos da OJ 342 da SBDI-1 do TST, "é
inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho con-
templando a supressão ou redução do intervalo intrajornada porque
este constitui medida de higiene, saúde e segurança do trabalho,
garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII,
da CF/1988), infenso à negociação coletiva". Proferida a decisão
regional em contrariedade à diretriz do orientador jurisprudencial, o
recurso de revista merece provimento, para julgar procedente o pleito
de pagamento, como extras, de sessenta minutos por dia efetivo de
trabalho. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.162/2004-660-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : DENISE PACIEVIETH

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema "professora/horas extras/jornada alterada
de vinte para quarenta horas semanais", por violação ao art. 59, §1º,
da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial restaurar a sentença
de primeiro grau e deferir o pagamento do adicional de horas extras
sobre as horas excedentes da 4ª diária, no período de 25/03/1999 a
22/05/2001, e reflexos; restaurar a sentença de primeiro grau e deferir
os honorários assistenciais; determinar o retorno dos autos ao TRT de
origem para que julgue as matérias prejudicadas, como melhor en-
tender de direito; inverter o ônus da sucumbência.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. CER-
CEAMENTO DE DEFESA. Aplico, ao caso, a regra consolidada nos
arts. 794 da CLT e 249, §2º, do CPC. Recurso de Revista não
conhecido.

PROFESSORA. HORAS EXTRAS. JORNADA ALTE-

RADA DE VINTE PARA QUARENTA HORAS SEMANAIS.

Conforme explanado pelo Regional, a reclamante firmou contrato
com o Município em 1999, pelo regime celetista, após prévio con-
curso público, para laborar como professora com jornada de 4 horas
diárias e 20 semanal, limite para a jornada do professor previsto no
Estatuto do Magistério Municipal, vigente à época da admissão, assim
como no artigo 318 da CLT. A partir de 25/03/1999, até 22/05/2001,
a reclamante passou a laborar quarenta horas semanais, com remu-
neração dobrada. Essa alteração teve como suporte Lei Municipal que
continha norma de permissão legal para o Município convocar pro-
fessores para prestar serviços de 40 horas semanais. Conclui-se, as-
sim, que até esse período, o trabalho da reclamante estava regido pelo
contrato inicialmente firmado para o labor em vinte horas semanais,
sendo devidas, como extraordinárias, as horas daí excedentes. Não se
pode conceber que o excesso de labor além das vinte horas semanais,
pautado em convocação pelo Município para tal prorrogação, seria
um novo contrato de trabalho e que, por ausência de prévia submissão
a concurso público, estaria marcado pela nulidade. Precedentes. Re-
curso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-1.170/2004-013-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

RECORRIDO(S) : SARITA PEREIRA DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - INTERVALO IN-
TRAJORNADA NATUREZA JURÍDICA APLICAÇÃO DA SÚMU-
LA 333 DO TST. Esta Corte vem apoiando a tese de ser salarial a
natureza da parcela contemplada na norma consolidada, concluindo
em razão disso pelo seu reflexo nas demais verbas trabalhistas. Ou-
trossim, esta Corte, mediante a Orientação Jurisprudencial 307 da
SBDI-1, tem entendido que a supressão do intervalo intrajornada,
ainda que parcial, implica o pagamento, como extra, de todo o pe-
ríodo destinado a repouso/alimentação a que teria direito o empre-
gado. Aplicação da Súmula 333 do TST. Não conhecido.

AUXÍLIO CESTA-ALIMENTAÇÃO - NATUREZA JU-

RÍDICA - APLICAÇÃO DO ITEM I DA SÚMULA 297 DO TST

- O Regional ao tratar da questão relativa ao auxílio-alimentação o
fez de forma sucinta, não abordando sequer a questão relativa ao PAT
e à norma coletiva. Aplicação do item I da Súmula 297 do TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.194/1997-003-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ADEMIR RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : METALAC S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. PAULO MAURÍCIO BELINI

DECISÃO:Por unanimidade, provido o agravo de instru-
mento, conhecer do recurso de revista, por violação de texto cons-
titucional, e, no mérito, dar-lhe provimento para, decretada a nulidade
da decisão da fl. 267, complementada às fls. 275-7, determinar o

retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem para que profira
novo julgamento do recurso ordinário interposto pelo reclamante, sob
o rito ordinário, como entender de direito. Prejudicado o exame dos
demais temas constantes do recurso de revista.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DO JULGADO. CONVERSÃO AO RITO
SUMARÍSSIMO. Constatada violação do art. 5º, LV, da Carta Magna
a ensejar o provimento do agravo de instrumento.

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO JULGADO.

CONVERSÃO AO RITO SUMARÍSSIMO. Decisão regional que
se limita a manter na íntegra a sentença recorrida, por seus próprios
fundamentos, consoante certidão de julgamento respectiva, explici-
tada em sede de embargos declaratórios, diante da conversão ao rito
sumaríssimo. Consoante OJ-260, item I, da SDI-I desta Corte, o
procedimento sumaríssimo não se aplica aos processos iniciados antes
da vigência da Lei 9957/2000. Violação do artigo 5º, LV, da Cons-
tituição da República demonstrada.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.203/2005-121-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : TERMINAL MARÍTIMO LUIZ FOGLIATTO S.A. -
TERMASA

A D VO G A D O : DR. RENATO CRAMER PEIXOTO

RECORRIDO(S) : DARCI JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ DUARTE GANDRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
exclusivamente quanto aos honorários advocatícios, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir a par-
cela da condenação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. FGTS. MULTA
DE 40%. PERÍODO ANTERIOR À APOSENTADORIA. A decisão
está em consonância com a OJ 361 da SBDI-1, de forma a impor-se
o obstáculo do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não co-
nhecido. 2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO.
Na Justiça do Trabalho, os pressupostos para deferimento dos ho-
norários advocatícios, previstos no art. 14 da Lei nº 5.584/70, são
cumulativos, sendo necessário que o trabalhador esteja representado
pelo sindicato da categoria profissional e, ainda, que perceba salário
igual ou inferior ao dobro do mínimo legal ou, recebendo maior
salário, comprove situação econômica que não lhe permita demandar,
sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. Ausente a as-
sistência sindical, desmerecido o benefício. Recurso de revista co-
nhecido e provido.
<!ID1394228-24>

PROCESSO : RR-1.218/2003-018-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DRA. GISLAINE MARIA DI LEONE

RECORRIDO(S) : ROCITA PACHECO CAMARGO

A D VO G A D A : DRA. IARA NUNES SAMPAIO

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA RIOGRANDENSE DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. TERCEIRIZA-
ÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS
DA EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOL-
DADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORME DO TST. "O inadim-
plemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, im-
plica a responsabilidade subsidiária ao tomador dos serviços, quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial (art.
71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)." Inteligência da Súmula 331, IV,
do TST. Óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido. 2. MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. A responsabilidade subsidiária do to-
mador de serviços alcança todos os direitos trabalhistas assegurados
pelo ordenamento jurídico, inclusive a multa do art. 467 da CLT.
Recurso de revista não conhecido. 3. JUROS DE MORA - MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 2.180-35 DE AGOSTO DE 2001 - FAZENDA
PÚBLICA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O art. 1º-F da
Lei nº 9.494/97, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de
24.8.2001, limita a incidência de juros de mora ao montante de 6%
(seis por cento) ao ano sobre os débitos da Fazenda Pública, em que
figurem como credores servidores ou empregados públicos. Contudo,
a limitação imposta pelo dispositivo, não incide nos casos de res-
ponsabilização subsidiária do ente público, tendo em vista que o
responsável principal pelo adimplemento das parcelas trabalhistas re-
conhecidas ao reclamante, que não é servidor ou empregado público,
é pessoa jurídica de direito privado. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-1.227/2004-028-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : CÉSAR ALVES CHAVES

A D VO G A D A : DRA. SIRLÊNE DAMASCENO LIMA

RECORRIDO(S) : TORA TRANSPORTES INDUSTRIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SOUSA LIMA CERQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à OJ 307 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para restabelecer a sentença.
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E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
INTERVALO INTRAJORNADA PARCIALMENTE CONCEDIDO.
"Após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-concessão total ou parcial
do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, implica
o pagamento total do período correspondente, com acréscimo de, no
mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de tra-
balho (art. 71 da CLT)", O.J. 307 da SBDI-1. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.233/2003-019-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

RECORRENTE(S) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

A D VO G A D A : DRA. TONIA RUSSOMANO MACHADO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL -
ELETROCEEE

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA REGINA DE SOUZA BUENO

RECORRIDO(S) : DELMAR FLORES PAZ

A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

A D VO G A D A : DRA. DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade conhecer dos Recursos de Re-
vista interpostos pela Reclamadas AES Sul e CEEE somente quanto
ao tema "vínculo de emprego - pedidos de natureza pecuniária -
prescrição", por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhes
provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
AES SUL - VÍNCULO DE EMPREGO - PEDIDOS DE NATUREZA
PECUNIÁRIA - PRESCRIÇÃO. Observado o prazo prescricional
previsto no art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, não se há falar em
prescrição total. Recurso de Revista conhecido e não provido.

TERCEIRIZAÇÃO - VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Para
se analisar a afirmação de que não houve prova do vínculo em-
pregatício com a CEEE, posicionamento contrário ao adotado pelo
Regional, seria imprescindível o revolvimento do conjunto fático-
probatório, expediente vedado nesta instância recursal, nos termos da
Súmula nº 126 do TST. Não houve manifestação do Tribunal Re-
gional a respeito da tese de nulidade do contrato de trabalho em
decorrência da ausência de concurso público, motivo pelo qual é
inviável o exame do recurso sob esse enfoque. Aplicação da Súmula
nº 297 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

COMPLEMENTAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. DIFERENÇAS.

Não houve manifestação do Tribunal Regional a respeito da tese de
violação das normas coletivas que tratam do auxílio-doença e da
complementação de aposentadoria, o que torna inviável o exame do
recurso sob esse enfoque, ante a ausência de prequestionamento.
Aplicação da Súmula nº 297 do TST. Recurso de Revista não co-
nhecido.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. Para se analisar a
tese apresentada pela Recorrente, em sentido contrário ao posicio-
namento adotado pelo Regional, seria necessária a reanálise do con-
junto fático-probatório, expediente vedado nesta instância recursal,
nos termos da Súmula nº 126 do TST. Recurso de Revista não
conhecido.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA CEEE -

SUCESSÃO TRABALHISTA - RESPONSABILIDADE. Apesar
de a CEEE ter oposto Embargos de Declaração solicitando o pro-
nunciamento do Tribunal Regional a respeito do disposto nos arts. 10
e 448 da CLT, esse permaneceu silente quanto à existência da su-
cessão trabalhista e a conseqüente responsabilidade das empresas
sucedida e sucessora. Por envolver questão concernente ao quadro
fático do processo, é inviável a aplicação do item III da Súmula nº
297 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

VÍNCULO DE EMPREGO - PEDIDOS DE NATUREZA

PECUNIÁRIA - PRESCRIÇÃO. Em razão da identidade da ma-
téria, o Recurso de Revista interposto pela CEEE, quanto ao presente
tópico, foi analisado em conjunto com o da Reclamada AES Sul.

TERCEIRIZAÇÃO - RESPONSABILIDADE. Para se
analisar a afirmação de que houve prova da inexistência do vínculo
empregatício com a CEEE, posicionamento contrário ao adotado pelo
Regional, seria imprescindível o revolvimento do conjunto fático-
probatório, expediente vedado nesta instância recursal, nos termos da
Súmula nº 126 do TST. Não houve manifestação do Tribunal Re-
gional a respeito da tese de nulidade do contrato de trabalho em
decorrência da ausência de concurso público, motivo pelo qual é
inviável o exame do recurso sob esse enfoque. Aplicação da Súmula
nº 297 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.239/2003-008-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO(S) : FERNANDO LUIZ DE SOUZA MARQUES

A D VO G A D A : DRA. ANA FLÁVIA MELO DE ALMEIDA E A. TOR-
RES TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o regular
processamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, quanto ao termo inicial da prescrição para pleitear
diferenças da indenização de 40% do FGTS, referente aos expurgos
inflacionários, por violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal,
e, no mérito, dar-lhe provimento, para pronunciar a prescrição da
pretensão do Autor, com a conseqüente extinção do processo com
resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC. Prejudicado
o exame dos demais itens do apelo. Invertidos os ônus da sucum-
bência. Custas, pelo Reclamante, no importe de R$59,31, calculadas
sobre o valor dado à causa na inicial de R$2.965,92.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCE-
DIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. Evidenciada potencial ofensa ao art. 7º, XXIX, da
Constituição Federal, necessário o processamento do recurso de re-
vista, na via do art. 896, "c", da CLT. Agravo de instrumento co-
nhecido e provido. II - RECURSO DE REVISTA. FGTS. DIFE-
RENÇA DA INDENIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. O.J. 344 DA SBDI-
1/TST. "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.272/2003-012-06-00.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : BERTO EDIVALDO DE SALES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SARAIVA JACÓ

RECORRIDO(S) : EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBA-
NA - EMLURB

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

RECORRIDO(S) : RESPALDA RECIFE SEGURANÇA PATRIMONIAL
LT D A .

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE HENRIQUE COELHO MELO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à responsabilidade subsidiária, por contrariedade à Súmula
331, IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para condenar a
EMLURB a responder, subsidiariamente, pelas parcelas pertinentes ao
período em que o Reclamante lhe prestou serviços.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. TERCEIRIZAÇÃO.
ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDI-
RETA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA
EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. CABIMENTO. O art. 37, §
6º, da Constituição Federal obriga a Administração Pública Direta e In-
direta a reparar os danos impostos, por sua atuação, aos particulares, assim
submetidos a maiores ônus do que os demais membros da coletividade. O
"caput" do mesmo preceito vincula as entidades que a compõem aos prin-
cípios da legalidade e da moralidade, não se admitindo que assistam iner-
tes à penúria dos trabalhadores que, sob terceirização, prestem-lhes ser-
viços, quando inadimplentes seus efetivos empregadores. Em tal caso, o
dano experimentado decorre da atuação pública, incorrendo o tomador
dos serviços, para além de sua responsabilidade objetiva, em culpa "in
eligendo" e "in vigilando". Assim é que o item IV da Súmula 331/TST
pontua que "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da admi-
nistração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas pú-
blicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado
da relação processual e constem também do título executivo judicial (art.
71 da Lei nº 8.666/93)" (com a redação dada pela Resolução 96/2000).
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.300/2003-055-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : LÚCIA DONIZETE DE SOUZA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO FERNANDO GOES BELOTTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento. Por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista, por violação do art. 5º, XXXVI, da
Carta Magna, para afastar a exigência de comprovação de termo de
adesão pronunciada pelo Juízo "a quo" e, com esteio no art. 515, § 3º,
do CPC, prosseguir no julgamento do recurso, para condenar a Re-
clamada ao pagamento da diferença da multa de 40% do FGTS,
decorrente dos expurgos inflacionários. Custas, pela Reclamada, no
importe de R$ 80,00, calculadas sobre R$4.000,00, valor ora ar-
bitrado à condenação.

E M E N TA : I. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. FGTS. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.
TERMO DE ADESÃO. A potencial ofensa ao art. 5º, XXXVI, da
Carta Magna, encoraja o processamento do recurso de revista, na via
do art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de instrumento conhecido e pro-
vido. II. RECURSO DE REVISTA. FGTS. DIFERENÇA DA IN-
DENIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001. TERMO DE ADESÃO. Não se
pode considerar a adesão prevista no art. 4º, I, da Lei Complementar
nº 110/2001 ou mesmo o ajuizamento de ação na Justiça Federal
como exigências para que o titular da conta vinculada do FGTS
postule diferença da multa de 40% do FGTS, decorrente da recom-
posição do saldo da conta vinculada do trabalhador, autorizada pela
referida lei. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.309/2002-002-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : JOÃO ÊNIO SARTORI

A D VO G A D A : DRA. REJANE CASTILHO INACIO

RECORRIDO(S) : UNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊN-
CIA - PUCRS

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao
agravo de instrumento. Por unanimidade, com base no art. 249, § 2º,
do CPC, deixar de analisar a revista, quanto à preliminar de nulidade
do acórdão por negativa de prestação jurisdicional. Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista do Reclamante quanto aos efeitos do
contrato de trabalho extinto face à aposentadoria, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para, afastada a
premissa pela qual a aposentadoria extingue o contrato de trabalho,
determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho a fim de que
examine o pedido de reintegração feito pelo Autor.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. Caracte-
rizada a divergência jurisprudencial, merece processamento o recurso
de revista, na via do art. 896, "a", da CLT. Agravo de instrumento
conhecido e provido. II - RECURSO DE REVISTA. 1. PRELIMI-
NAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Argüição não analisada, com base nas
disposições do art. 249, § 2º, do CPC. 2. APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE
TRABALHO. "A aposentadoria espontânea não é causa de extinção
do contrato de trabalho se o empregado permanece prestando serviços
ao empregador após a jubilação. Assim, por ocasião da sua dispensa
imotivada, o empregado tem direito à multa de 40% do FGTS sobre
a totalidade dos depósitos efetuados no curso do pacto laboral". In-
teligência da Orientação Jurisprudencial nº 361/SBDI-1/TST. Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.322/2005-654-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : ALMERY DE ALMEIDA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D A : DRA. MARLA DE ALENCAR OLIVEIRA VIEGAS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. ADÔNIS GALILEU DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO CHIQUITA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista ex-
clusivamente quanto à complementação de aposentadoria, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para condenar as Re-
clamadas ao pagamento das diferenças de suplementação de aposenta-
doria, tal como pleiteado no item "a" da petição inicial (fl. 10). Invertidos
os ônus da sucumbência. Custas, pelas Reclamadas, no importe de
R$200,00, calculadas sobre R$10.000,00, valor arbitrado à condenação.
Defere-se, ainda, os honorários assistenciais, na forma da Súmula
219/TST, uma vez que o Regional evidencia o preenchimento dos re-
quisitos do art. 14 da Lei nº 5.584/70. Descontos fiscais na forma da lei.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NÍVEL POR MEIO
DE ACORDO COLETIVO AOS EMPREGADOS EM ATIVIDADE.
EXTENSÃO AOS APOSENTADOS. A concessão de nível salarial a
todos os empregados, de forma genérica e sem qualquer critério, demons-
tra que, na verdade, a promoção constante da norma coletiva corresponde
a um reajuste salarial. Assim, não observado o regulamento empresarial,
inválida a cláusula normativa que exclui os aposentados do aumento con-
cedido, porque caracterizado o tratamento discriminatório, com violação
do art. 7º, XXX, da Lei Maior. Recurso de revista conhecido e provido. 2.
INDENIZAÇÃO POR AUSÊNCIA DE DESCONTO DE IMPOSTO DE
RENDA EM ÉPOCA PRÓPRIA. Não observado o disposto no art. 896
da CLT, resta desfundamentado o apelo. Recurso de revista não conhe-
cido. 3. INDENIZAÇÃO A TÍTULO DE PERDAS E DANOS REFE-
RENTES AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Inaplicável o dispos-
to no art. 389 do Código Civil, tendo em vista que os pressupostos para o
deferimento dos honorários advocatícios, na Justiça do Trabalho, encon-
tram-se previstos no art. 14 da Lei nº 5.584/70. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.332/2005-025-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D A : DRA. MARIA EDVANDA MACHADO BATISTA

EMBARGADO(A) : GERSON RODRIGUES DA TRINDADE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO BILIBIO CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-

MENTO. Os embargos de declaração não autorizam o mero estabelecimen-
to de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca viabilizando a
modificação da substância do julgado, quando ausentes os vícios que a Lei,
exaustivamente, enumera. A insatisfação com o resultado do julgamento
demandará providências outras, segundo as orientações processuais cabíveis.
Assim é que, opostos à deriva das situações a que se referem os arts. 535,
incisos I e II, do CPC e 897-A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os
embargos de declaração.
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PROCESSO : RR-1.340/1998-012-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATI-
VO DO RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADOR : DR. RICARDO SEIBEL DE FREITAS LIMA

RECORRIDO(S) : ROGÉRIO DIAS RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o regular
processamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, apenas quanto aos juros de mora, por violação do
art. 62 da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
determinar a aplicação da alíquota de juros moratórios de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) ao mês.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVI-
MENTO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. A potencial
ofensa ao art. 62 da Carta Magna, encoraja o processamento do
recurso de revista, na via do art. 896, "c", da CLT. Agravo de ins-
trumento conhecido e provido. II - RECURSO DE REVISTA. 1.
JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 9.494/97 E ME-
DIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. INCIDÊNCIA DA ALÍ-
QUOTA DE 0,5% (MEIO POR CENTO) AO MÊS. "Esta Corte
sedimentou tese de que, após a publicação da Medida Provisória n°
2.180-35, de 24 de agosto de 2001, a qual acresceu o art. 1º-F à Lei
n° 9.494/97, os juros de mora aplicáveis às condenações contra a
Fazenda Pública são 6% (seis por cento) ao ano, incidindo a partir de
setembro de 2001, quando editada a referida Medida Provisória. As-
sim, afastada a aplicabilidade da norma contida na Lei nº 8.177/91.
Precedentes" (Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado). Inteligên-
cia da O.J. 7 do Tribunal Pleno. Recurso de revista conhecido e
provido. Recurso de revista conhecido e provido. 2. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
QUOTA PARTE PATRONAL. IMUNIDADE. AUSÊNCIA DE VIO-
LAÇÃO DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DEFICIÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO. A Corte regional decidiu, com esteio
no art. 55 da Lei nº 8.212/91, negar provimento ao agravo de petição
interposto pela Executada. Na ausência de expressa e direta violação
de preceito constitucional, não prospera recurso de revista, interposto
em fase de execução (CLT, art. 896, § 2º). Recurso de revista não
conhecido no particular. Recurso de revista parcialmente conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-1.348/2004-005-24-00.7 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : JOÃO BATISTA GONÇALVES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA ALBUQUERQUE CORRÊA KES-
ROUANI

RECORRIDO(S) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE
AÉREO S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao adicional de periculosidade, por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento. Ven-
cida a Sra. Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. LIMPEZA INTERNA DE AERONAVES. Esta
Corte tem reiteradamente decidido que o trabalho desenvolvido em
aeronaves, concomitantemente com o abastecimento do avião, não
caracteriza a prestação de serviço em área de risco. Recurso de revista
conhecido e desprovido. 2. HORAS EXTRAS. O recurso de revista
se concentra na avaliação do direito posto em discussão. Assim, em
tal via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em que re-
manesce soberana a instância regional. Diante de tal peculiaridade, o
deslinde do apelo considerará apenas a realidade que o acórdão ata-
cado revelar. Esta é a inteligência das Súmulas 126 e 297 do TST.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.354/2005-013-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE YUKITO MORE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. MANOEL MACHADO BATISTA

A D VO G A D O : DR. MANOEL MACHADO BATISTA

EMBARGADO(A) : NEWTON JOÃO TEIXEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

DECISÃO:Rejeitar os embargos declaratórios.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-

MENTO. Os embargos de declaração não autorizam o mero esta-
belecimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, opostos à deriva das
situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 897-
A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração.

PROCESSO : RR-1.357/2003-007-17-00.8 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO RIBEIRO BORGES

RECORRIDO(S) : JANINE PITOL FERREIRA

A D VO G A D O : DR. WEBER JOB PEREIRA FRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "descontos fiscais/responsabilidade pelo pa-
gamento", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que a reclamante é a responsável pelo pa-
gamento do imposto de renda, nos termos da OJ-SBDI-I n.º 363 e da
Súmula n.º 368, II, do TST.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS FISCAIS.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. A OJ-SBDI-I n.º 363 con-
solidou o entendimento de que mesmo a existência de culpa do empregador
não exime a responsabilidade do empregado pelo pagamento do imposto de
renda. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.381/2004-011-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : RONALDO DIONÍSIO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. PAULO FERNANDO LACERDA BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
apenas quanto ao tema "PIRC/redutor/prazo de aplicabilidade", por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con -
denação a indenização, com redutor, relativa ao PIRC.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Regional consigna expressamen-
te que não há prova nos autos do prazo de aplicabilidade do PIRC,
afirmando a tese de que o benefício com redutor se aplicaria a todas
as futuras demissões. Logo, inexiste negativa de prestação jurisdi-
cional. Recurso de Revista não conhecido.

PIRC. REDUTOR. PRAZO DE APLICABILIDADE. A
jurisprudência desta Corte se orienta no sentido de que os benefícios
e incentivos oferecidos pelo Plano de Incentivo à Rescisão Con-
tratual, PIRC, não se aplicam às rescisões contratuais já ocorridas
sobre as futuras dispensas, após o prazo de 180 dias previsto no
Edital de Privatização, na medida em que a intenção da Reclamada,
ao fixar as regras para o PIRC, não foi perpetuar a idéia de que todos
aqueles que fossem despedidos após esse prazo tinham direito à
indenização com redutor de 30%, mas proceder à reestruturação no
seu quadro de funcionários prevista naquele edital, dentro do prazo
fixado. Precedentes. Recurso de Revista conhecido e provido.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS.

MULTA. Inexistente omissão no Acórdão Regional, pelo que não se
divisa razão para afastar da condenação a multa cominada. Incidência
da Súmula n.º296, I, do TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.385/2004-282-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

A D VO G A D A : DRA. SANDRA LÚCIA BRITO DE MORAES

RECORRIDO(S) : MORGANA MELO DA PENHA

A D VO G A D A : DRA. DANYELLA CARVALHAL RIBEIRO DE BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, no
tocante à nulidade do contrato de trabalho, por violação do art. 37, II e § 2º,
da Constituição Federal e contrariedade à Súmula nº 363/TST, e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento, para, à exceção dos valores relativos aos de-
pósitos do FGTS, pelo período laborado, sem a indenização de 40%, excluir
da condenação as demais parcelas deferidas.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO -
EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. AU-
SÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. O provimento de empre-
gos dos quadros dos entes que compõem a Administração Pública Direta e
Indireta imprescinde da realização de prévio concurso público de provas ou
de provas e títulos, sob pena de nulidade do relacionamento travado (Cons-
tituição Federal, art. 37, inciso II e § 2º). Não se pode, por nenhum fun-
damento, negar a literalidade da Constituição Federal, sem se lançar por terra
a básica garantia do Estado de Direito. A nulidade exige a reposição das
partes ao "status quo ante". Sendo impossível a restituição do trabalho pres-
tado, o tomador dos serviços deve ao trabalhador apenas a contraprestação
ao labor de que se aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, em relação
ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mí-
nimo, como indenização, além dos depósitos referentes ao FGTS. Inteli-
gência da Súmula nº 363/TST, com a redação dada pela Resolução nº
121/2003, e do art. 19-A da Lei nº 8.036/90. Recurso de revista conhecido e
parcialmente provido.

PROCESSO : ED-RR-1.394/2005-023-05-00.2 - TRT DA 5ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE YUKITO MORE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. MANOEL MACHADO BATISTA

EMBARGADO(A) : EVERILDO ASSIS DA BOA MORTE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-

MENTO. Os embargos de declaração não autorizam o mero estabelecimen-
to de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca viabilizando a
modificação da substância do julgado, quando ausentes os vícios que a Lei,
exaustivamente, enumera. A insatisfação com o resultado do julgamento
demandará providências outras, segundo as orientações processuais cabíveis.
Assim é que, opostos à deriva das situações a que se referem os arts. 535,
incisos I e II, do CPC e 897-A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os
embargos de declaração.

PROCESSO : RR-1.402/2003-801-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : CLÍNICA RENAL SÃO PATRÍCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LEONARDO BOPP MEISTER

RECORRIDO(S) : CLÍNICA RENAL INTEGRADA BIORIN LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LEONARDO BOPP MEISTER

RECORRIDO(S) : CÍNTIA FLÔR

A D VO G A D O : DR. CARLA MARQUES GAY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema "MULTA DO ART. 477 DA CLT. RE-
CONHECIMENTO, EM JUÍZO, DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 351 DA SBDI-1. APLI-
CAÇÃO", por violação dos §§6º e 8º do artigo 477 da CLT, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a multa pre-
vista no artigo 477 da CLT.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - VÍNCULO EMPRE-
GATÍCIO - RECONHECIMENTO - APLICAÇÃO DA SÚMULA
126 DO TST. A conclusão do acórdão recorrido está baseada nas
provas produzidas no processo, o que afasta, de pronto, as alegadas
violações legais. Aplicação da Súmula 126 do TST. Não conhecido.

VERBAS RESCISÓRIAS - DESFUNDAMENTADO.

Desfundamentado à luz das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT.
Não conhecido.

MULTA DO ART. 477 DA CLT. RECONHECIMENTO,

EM JUÍZO, DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. ORIENTAÇÃO

JURISPRUDEN- CIAL Nº 351 DA SBDI-1. APLICAÇÃO. Esta
Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 351 da SBDI-1,
sedimentou entendimento no sentido de que é indevida a multa do
artigo 477 da CLT quando ela deriva de parcelas rescisórias de ma-
téria controvertida no processo relativo ao reconhecimento em juízo
do vínculo empregatício. Impor o pagamento antecipado, sem com-
provação de sua causa geradora, seria assegurar o enriquecimento
indevido, na medida em que o empregador, se vencedor na ação, não
teria possibilidade de se ressarcir do que pagou indevidamente ao seu
ex-empregado, pela previsível falta de recursos deste último para
efetuar o reembolso. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.486/2005-029-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRIDO(S) : ÍRIS GONÇALVES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ADENILSON FERRARI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. TRABALHADOR RURAL. SUPRESSÃO DO IN-
TERVALO INTRAJORNADA. ART. 71, § 4º, DA CLT. APLICA-
ÇÃO. Não evidenciada a alegada ofensa ao art. 5º, II, da Constituição
Federal, não merece conhecimento o apelo. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-1.499/2006-021-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARLI BUOSE RABELO

RECORRIDO(S) : ALCENOR CORREIA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA. E
OUTRO

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO XAVIER DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE - SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. Deixando a parte de
fazer patentes as situações descritas no art. 896 consolidado, não
merece ser conhecido o recurso de revista. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-1.508/2002-043-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : CLAÚDIO LUIZ DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO MARCUCCI

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO COMETA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉIA PINHEIRO FELIPPE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto ao intervalo intrajornada, por contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial 307 da SBDI-1 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para condenar a Reclamada ao pagamento de forma integral
das horas relativas aos intervalos intrajornada usufruídos parcialmen-
te, com os reflexos deferidos pelo Regional.
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E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. Nos termos da Orientação Jurisprudencial 307 da
SBDI-1 do TST, "após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-concessão
total ou parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e
alimentação, implica o pagamento total do período correspondente,
com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da
hora normal de trabalho (art. 71 da CLT)". Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.522/2000-024-05-85.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA MINERAL -
CBPM

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO SILVA LEITE

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ROCHA VIEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARIANA NÓVOA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para, afastada a deserção, determinar o retorno dos
autos ao Eg. TRT da 5ª Região, a fim de que prossiga no julgamento
do recurso ordinário da Reclamada, como entender de direito. Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto à multa por
embargos protelatórios, por violação do art. 538 do CPC e, no mérito,
dar-lhe provimento, para excluir a penalidade aplicada.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. GUIA DE CUS-
TAS. REQUISITOS. PREENCHIMENTO INCORRETO. INDICA-
ÇÃO DO CÓDIGO ANTIGO DA RECEITA FEDERAL. POSSI-
BILIDADE DE IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO. AUSÊNCIA
DE DESERÇÃO. A forma é a segurança dos atos processuais, nor-
malmente solenes, em função dos requisitos a que expostos pela Lei.
Ocorre que a razoabilidade não pode abandonar o legislador e, por
razões mais fortes, o aplicador do direito, valorizando-se um padrão,
quando o ato em si resta, manifestamente, concretizado. Inquestio-
nável a efetividade do recolhimento das custas, não se mostra re-
levante defeito de formalização da guia própria, quando, não de-
tectado erro grosseiro ou má-fé, faz-se possível a constatação de que
o pagamento se refere à ação em curso. Recurso de revista conhecido
e provido. 2. MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. Não
caracterizado o intuito protelatório dos embargos de declaração, in-
devida a multa prevista no art. 538 do CPC. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.529/2003-464-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : PEDRO PARRA SOBRINHO

A D VO G A D O : DR. JOEL MARCONDES DOS REIS

RECORRIDO(S) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. SUDIMAR ANTÔNIO FERREIRA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento. Conhecer do Recurso de Revista, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a
sentença de origem (fls. 37/41 destes autos), quanto ao pagamento
das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos
inflacionários. Custas em reversão, pela reclamada, mantendo-se o
valor já fixado pelo Juízo de origem.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. MULTA DE 40%
DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Caracterizada a di-
vergência jurisprudencial. Agravo de Instrumento a que se dá pro-
vimento.

RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPON-

TÂNEA. MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. Consoante a OJ 361 da SBDI-1 desta Casa, a aposen-
tadoria espontânea não é causa de extinção do contrato de trabalho se
o empregado permanece prestando serviços ao empregador após a
jubilação, sendo certo que, por ocasião da sua dispensa imotivada,
tem direito à multa de 40% do FGTS sobre a totalidade dos depósitos
efetuados no curso do pacto laboral. Nesse diapasão, inexistindo a
ruptura contratual pela jubilação do Reclamante, tem-se que, na ver-
dade, houve apenas um único contrato de trabalho, que se findou em
12/03/2002, e, tendo sido a reclamatória ajuizada em 26/06/2003,
afasta-se a prescrição bienal declarada pelo juízo a quo. Desta forma,
deve ser a Reclamada responsabilizada pelas diferenças da indeni-
zação compensatória de 40% sobre o acréscimo do saldo do FGTS,
na forma disposta na LC nº 110/2001, consoante a OJ nº 341 da
SBDI-1 do TST. Recurso de Revista conhecido e provido.

DE DE REDUÇÃO OU SUPRESSÃO POR MEIO DE ACORDO
COLETIVO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 342/SBDI-
1/TST. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1
do TST, "é inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de
trabalho contemplando a supressão ou redução do intervalo intra-
jornada porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do
trabalho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art.
7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva". Proferida a
decisão regional em consonância com a diretriz do orientador ju-
risprudencial, não há que se cogitar das violações constitucionais e,
tampouco, de dissenso pretoriano com paradigmas por ele superados
(Súmula 333/TST; art. 896, § 4º, da CLT). Recurso de revista não
conhecido. 3. INTERVALO INTRAJORNADA. NATUREZA JURÍ-
DICA SALARIAL. Segundo o entendimento consolidado na O.J. 354
da SBDI-1/TST, "possui natureza salarial a parcela prevista no art. 71,
§ 4º, da CLT, com redação introduzida pela Lei nº 8.923, de 27 de
julho de 1994, quando não concedido ou reduzido pelo empregador o
intervalo mínimo intrajornada para repouso e alimentação, repercu-
tindo, assim, no cálculo de outras parcelas salariais". Aplicação do
óbice a que alude o art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-1.583/2004-037-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ENGESITE TELECOM LTDA.

A D VO G A D O : DR. NÁTALI MARAGNO

RECORRIDO(S) : ROGOBERTO CHINCHO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. WILSON BENTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DEFINIÇÃO DA
NATUREZA DAS PARCELAS AJUSTADAS. AUSÊNCIA DE RE-
CONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Não há que se
presumir fraude, quando os litigantes, ao amparo dos arts. 764 da
CLT e 584, III, do CPC, celebram acordo, imprimindo natureza in-
denizatória ao valor pactuado. Em tal caso, a chancela judicial aten-
derá ao disposto no art. 832, § 3º, da CLT, assim preservado o art. 43,
parágrafo único, da Lei n° 8.212/91. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-1.614/2004-032-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : MAGNESITA S.A.

A D VO G A D A : DRA. GEÓRGIA GUIMARÃES BOSON

RECORRIDO(S) : BENEDITO LUZIA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ARLETE DA SILVA COSTA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. APOSENTADO-
RIA VOLUNTÁRIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO INDIVIDUAL
DE TRABALHO. "A aposentadoria espontânea não é causa de ex-
tinção do contrato de trabalho se o empregado permanece prestando
serviços ao empregador após a jubilação. Assim, por ocasião da sua
dispensa imotivada, o empregado tem direito à multa de 40% do
FGTS sobre a totalidade dos depósitos efetuados no curso do pacto
laboral." (Orientação Jurisprudencial 361 da SBDI-1). Recurso de
revista não conhecido. CONTAGEM MINUTO A MINUTO. MI-
NUTOS RESIDUAIS. NEGOCIAÇÃO COLETIVA. LIMITES.
EFEITO DA LEI N° 10.243/01. ART. 58, § 1°, da CLT. 1. Até a
edição da Lei n° 10.243/2001, admitia-se, à falta de regra heterônoma
que disciplinasse o tema, o elastecimento dos cinco minutos residuais
pretéritos ou posteriores à jornada, via negociação coletiva, com sua
desconsideração, no cômputo de horas extras. O vazio normativo foi
preenchido pelo diploma legal, que acresceu o § 1° ao art. 58 da CLT,
definindo, de forma imperativa e expressa, que os minutos residuais
não podem ultrapassar "o máximo de dez minutos diários". 2. A
natureza jurídica das normas que regulam a duração do trabalho não
decorre de mero capricho legislativo, mas guarda pertinência com o
legítimo resguardo da dignidade do trabalhador (Constituição Federal,
art. 1°, incisos III e IV; art. 4°, inciso II). São normas imperativas e
de ordem pública. 3. A mesma Constituição que consagra acordos e
convenções coletivas de trabalho, fixa direitos para a classe traba-
lhadora, que não subsistem sem a reserva de garantias mínimas,
infensas à redução ou supressão por particulares e categorias (CLT,
art. 9º). 4. O § 1° do art. 58 da CLT corresponde ao "patamar
civilizatório mínimo" que rejeita a "adequação negocial setorizada"
(Maurício Godinho Delgado). A instituição, em Lei, de um padrão
máximo de tolerância para os minutos residuais impede que, em
negociação coletiva, as partes avancem em campo que Poder Le-
gislativo tomou a si. Não pode prevalecer cláusula de acordo ou
convenção coletiva de trabalho que reserve minutos residuais su-
periores a dez, a cada jornada. Recurso de revista não conhecido. 3.
HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. NATUREZA
DA PARCELA. Esta Corte já fixou o entendimento no sentido de que
"possui natureza salarial a parcela prevista no art. 71, § 4º, da CLT,
com redação introduzida pela Lei nº 8.923, de 27 de julho de 1994,
quando não concedido ou reduzido pelo empregador o intervalo mí-
nimo intrajornada para repouso e alimentação, repercutindo, assim, no
cálculo de outras parcelas salariais" (Orientação Jurisprudencial nº
354/SBDI-1/TST). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.617/2002-074-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : AÇÚCAREIRA ZILLO LORENZETTI S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : VALDIR DONIZETTI DELABILIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ QUAGLIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE - EXPOSIÇÃO - INFLAMÁVEIS - ABASTE-
CIMENTO - A prática adotada pela Reclamada, qual seja, determinar
que o motorista abastecesse o trator que dirigia, diariamente, nada
tinha de casual, acidental, incerta ou imprevista, pelo que resulta
caracterizada exposição ao risco por contato intermitente, em face da
periodicidade com área de risco, e não eventual conforme o alegado.
Incidência do item I da Súmula nº 364 do TST. Recurso de Revista a
que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.621/2002-061-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : ÁLVARO SOARES E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ADILZA DE CARVALHO NUNES

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D A : DRA. CARLA BARRETO DE AZEVEDO TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DE
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. GRATIFICAÇÃO
CONTINGENTE E PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS. NATU-
REZA. Evidenciando o Regional que as parcelas foram concedidas
uma única vez, aos empregados da ativa, por meio de norma coletiva,
resta descaracterizada a alegada natureza salarial. Ausente a habi-
tualidade, afasta-se a incidência do art. 457, § 1º, da CLT. Além disso,
o reconhecimento do pactuado por meio de instrumento normativo
encontra respaldo no art. 7º, XXVI, da Lei Maior. Recurso de revista
conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-1.703/2005-291-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : PARAMOUNT TÊXTEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

A D VO G A D O : DR. HORÁCIO PINTO LUCENA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO TREIN

A D VO G A D O : DR. CÍCERO DECUSATI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema "honorários advocatícios", por contra-
riedade à Súmula 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
excluir tal parcela da condenação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. FATOS E PROVAS. ARESTOS INSER-
VÍVEIS. Havendo a decisão, quanto à demonstração dos danos mo-
rais, decorrido do exame de fatos e provas, sua reforma esbarra no
óbice do Verbete Sumular nº 126 desta Corte. Por outra face, com
apresentação de arestos inservíveis (art. 896, "a", da CLT) ou ines-
pecíficos (Súmula 296, I, do TST) não merece processamento a re-
vista. Recurso de revista não conhecido. 2. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. Na Justiça do Trabalho, os pressupostos para de-
ferimento dos honorários advocatícios, previstos no art. 14 da Lei nº
5.584/70, são cumulativos, sendo necessário que o trabalhador esteja
representado pelo sindicato da categoria profissional e, ainda, que
perceba salário igual ou inferior ao dobro do mínimo legal ou, re-
cebendo maior salário, comprove situação econômica que não lhe
permita demandar, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua fa-
mília. Ausente a assistência sindical, desmerecido o benefício. Re-
curso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.787/1997-097-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : MARCOS ANTÔNIO DE MORAES

A D VO G A D O : DR. NELSON MEYER

RECORRIDO(S) : ADIBOARD S.A.

A D VO G A D O : DR. RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecido e provido o agravo
de instrumento, conhecer do recurso de revista, por violação do art.
5º, XXXVI, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, decretada a nulidade da decisão da fl. 155, determinar
o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem para que profira
novo julgamento do recurso ordinário interposto pelo reclamante, sob
o rito ordinário, como entender de direito.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Possível vio-
lação do art. 5º, XXXVI, da Carta Magna a ensejar provimento do
agravo.

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO JULGADO.

CONVERSÃO AO RITO SUMARÍSSIMO. Decisão regional que
se limita a manter na íntegra a sentença recorrida, por seus próprios
fundamentos, diante da conversão ao rito sumaríssimo. Consoante OJ-
260, item I, da SDI-I, desta Corte, o procedimento sumaríssimo não
se aplica aos processos iniciados antes da vigência da Lei
9.957/2000.

Recurso de revista conhecido e provido.

<!ID1394228-25>

PROCESSO : RR-1.561/2002-002-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : CONCESSIONÁRIA DO SISTEMA ANHANGÜERA-
BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA STEVENSON BRAGA DE LIMA

RECORRIDO(S) : ANDRÉA SAUERBRONN ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JOSÉ VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. CERCEAMENTO
DO DIREITO DE DEFESA. NULIDADE DO LAUDO PERICIAL.
INOCORRÊNCIA. Ausente qualquer evidência de dano, o decreto de
nulidade importaria retrocesso do procedimento, sem que nenhum
benefício manifesto exsurgisse para o litigante irresignado (CLT, art.
794). Por outra face, impossível o conhecimento da revista, quando
apresentado dispositivo não prequestionado (Súmula 297/TST). 2.
HORA EXTRA. INTERVALO INTRAJORNADA. POSSIBILIDA-
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PROCESSO : RR-1.883/2005-462-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : COINVEST COMPANHIA DE INVESTIMENTOS IN-
TERLAGOS

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

A D VO G A D A : DRA. DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS

A D VO G A D A : DRA. CÉLIA ROCHA DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. SINDICATO. SUBSTI-
TUTO PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MISERABI-
LIDADE JURÍDICA. ÔNUS DA PROVA. A jurisprudência desta Corte se
orienta no sentido de que o Sindicato, atuando como substituto processual,
faz jus aos honorários advocatícios, desde que os substituídos preencham os
requisitos legais para a sua percepção. Precedentes. A OJ-SBDI-In.º305 de-
fine os dois requisitos concomitantens necessários para a percepção dos ho-
norários advocatícios na Justiça do Trabalho: o benefício da justiça gratuita e
a assistência por sindicato. Quanto ao benefício da justiça gratuita, em caso,
o Regional a concedeu de ofício, a teor do autorizado pelo art. 790, §3º, da
CLT. Desse modo, preenchidos os requisitos legais, faz jus o sindicato aos
honorários advocatícios. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.903/1997-015-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BANCO RURAL S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D A : DRA. MARLA DE ALENCAR OLIVEIRA VIEGAS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA FRÓES LEAL PY

RECORRIDO(S) : SIMONE PERES SCALDINI VIANNA DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. FÁBIO CHIARA ALLAM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Evidencia-se, da narrativa regional,
que foi adotada tese explícita e fundamentada sobre todos os temas
argüidos pelo reclamado, pelo que inexiste negativa de prestação
jurisdicional. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.930/2001-002-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO MARCOS CÂNHA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA ABDALLA ANIC

RECORRIDO(S) : RAZZO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LÍGIA CRISTINA NISHIOKA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do Reclamante quanto ao adicional de periculosidade, por contra-
riedade à Orientação Jurisprudencial 324 da SBDI-1/TST e, no mé-
rito, dar-lhe provimento, para condenar a Reclamada ao pagamento
do referido adicional e reflexos, restabelecendo a r. sentença, neste
aspecto.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA NÃO RESTRITA A EMPRE-
GADO DE EMPRESA DE ENERGIA ELÉTRICA. É assegurado o
adicional de periculosidade aos empregados que trabalham em sis-
tema elétrico de potência em condições de risco, ou que o façam com
equipamentos e instalações elétricas similares, que ofereçam risco
equivalente, ainda que em unidade consumidora de energia elétrica
(OJ 324 da SBDI-1/TST). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.936/1995-072-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS - FINEP

A D VO G A D O : DR. JOÃO DE LIMA TEIXEIRA FILHO

EMBARGADO(A) : CARLA REGINA DA ROCHA PINTO

A D VO G A D A : DRA. GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTIJOTTO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher parcialmente os Em-
bargos de Declaração para, conferindo efeito modificativo ao julgado,
alterar o dispositivo do Acórdão embargado, para que conste o co-
nhecimento da Revista quanto ao tema "negativa de prestação ju-
risdicional", por violação ao art. 93, IX, da Constituição Federal, e
seu respectivo provimento parcial, determinando-se o retorno dos
autos ao TRT de origem, para que se manifeste sobre a prescrição,
como melhor entender de direito.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INTERSTÍCIOS DA CONTRATAÇÃO. A tese regional, mantida
nessa instância, é a de que a figura de autônomo, mantendo contrato
de trabalho por tempo determinado com a administração pública, com
renovações e adendos periódicos, é ilegal, de modo que fica ca-
racterizada a unicidade contratual, por força das disposições com-
binadas do art. 6º da Constituição Federal e do art. 453 da CLT. Logo,
inexiste a omissão apontada porque os interstícios de contratação
foram considerados ilegais, sendo, portanto, despicienda sua análise.

OMISSÃO. PRESCRIÇÃO. Há omissão no Acórdão embarga-
do. Não se observou o efeito devolutivo amplo previsto no art. 515 do CPC,
que devolve ao Tribunal Regional todos os fundamentos da defesa, ainda
que não argüidos em contra-razão. Desse modo, mesmo diante da existência
de sucumbência quanto ao tema, deveria o Tribunal ter apreciado o tema
prescricional, na medida em que afastou a improcedência da reclamatória
definida na primeira instância. Logo, ao não se manifestar sobre a matéria
em questão, ainda que inexistente recurso específico quanto ao tema, in-
correu em negativa de prestação jurisdicional. Embargos de Declaração par-
cialmente acolhidos.

PROCESSO : RR-1.941/2003-003-08-40.1 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO TADEU CARVALHO DE MELO RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o regular
processamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por violação do art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para pronunciar a pres-
crição, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos
do art. 269, IV, do CPC, invertidos os ônus da sucumbência. Fica
isento o Reclamante por ser beneficiário da Justiça Gratuita.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. DI-
FERENÇA DA INDENIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. A potencial ofensa ao
art. 7º, XXIX, da Carta Magna, encoraja o processamento do recurso
de revista, na via do art. 896, "c", da CLT. Agravo de instrumento
conhecido e provido. II - RECURSO DE REVISTA. 1. PRELIMI-
NAR DE NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Preliminar não analisada, por força do disposto no art. 249, §
2º, do CPC. 2. FGTS. DIFERENÇA DA INDENIZAÇÃO DE 40%.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. O.J. 344 DA SBDI-1/TST. "O termo inicial do prazo pres-
cricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vi-
gência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado
trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta ante-
riormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do
saldo da conta vinculada". Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.002/2003-022-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : TEKA - TECELAGEM KUEHNRICH S.A.

A D VO G A D O : DR. AGOSTINHO TOFFOLI TAVOLARO

RECORRIDO(S) : MARCOS ALEXANDRE NUNES

A D VO G A D O : DR. JOSUÉ FUSSI VELOSO

RECORRIDO(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LETÍCIA ARONI ZEBER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para excluir a incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso
prévio indenizado.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. AVISO PRÉVIO IN-
DENIZADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCI-
DÊNCIA. A Lei n° 9.528/97, que alterou a Lei 8.212/91, excluindo o
aviso prévio indenizado do rol das parcelas que não integram o
salário de contribuição (art. 28, § 9º), também alterou o conceito de
salário de contribuição, conforme o texto do art. 28, I, do referido
diploma legal. Decorre daí que o aviso prévio indenizado não faz
parte do salário de contribuição, pois não se destina a retribuir qual-
quer trabalho. A conclusão vem corroborada pela Instrução Nor-
mativa MPS/SRP nº 3, de 14.7.2005 (DOU de 15.7.2005), a qual, em
seu art. 72, VI, "f", expressamente dispõe que as importâncias re-
cebidas a título de aviso prévio indenizado não integram a base de
cálculo para incidência de contribuição previdenciária. Assim, se re-
manesciam dúvidas, quanto à integração ou não do aviso prévio
indenizado no salário de contribuição, em face do contido na nova
redação do art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91, em contraposição ao
disposto no Decreto nº 3.048/99, em seu art. 214, § 9º, "f", foram elas
dirimidas pela própria Autarquia recorrida. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.062/2006-101-17-00.1 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORA : DRA. MARIA MADALENA SELVATICI BALTAZAR

RECORRIDO(S) : MARIA DA PENHA PIOVEZAN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
no tocante ao item "PRESCRIÇÃO BIENAL. FGTS. SÚMULA 362
DO TST", por contrariedade à Súmula 362 do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para declarar extinto o processo, com julgamento do
mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, prejudicado o exame dos
demais temas veiculados no Recurso de Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA APRE-
CIAR A DEMANDA. A incidência de depósitos de FGTS decorre da
relação laboral havida entre as partes, e por este motivo é competente
a Justiça do Trabalho para apreciar a demanda, nos termos do art. 114
da Constituição da República. Revista não conhecida.

PRESCRIÇÃO BIENAL. FGTS. SÚMULA 362 DO TST.

Merece guarida a alegação patronal de que, prescrito o direito de ação
obreiro quanto aos depósitos de FGTS, a hipótese é de aplicação do
art. 269, IV, do CPC, porque o termo final da relação laboral se deu
em 1980, e a ação somente foi proposta em 2006. Recurso de Revista
conhecido por contrariedade à Súmula 362 do TST e provido.

PROCESSO : RR-2.101/2005-001-18-00.6 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. KLEBER MOREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : SIZENANDO ALVES DA COSTA

A D VO G A D O : DR. MARLUS RODRIGO DE MELO SALES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENTO.
1. BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. ART. 224, § 2º, DA
CLT. HORAS EXTRAS. INVIÁVEL O REEXAME DE FATOS E
PROVAS. Quando o acolhimento das argüições da parte depender,
antes, do revolvimento de fatos e provas - iniciativa infensa ao re-
curso de revista (Súmula 126/TST), prescindível será a alegação de
ofensa a dispositivo legal ou a oferta de julgados para cotejo. Des-
caracterizado o cargo de confiança pela detalhada análise da vida
funcional obreira, impossível renegar-se o quadro fático solidificado
na instância encarregada da análise da prova, como ordena a Súmula
102, I, do TST, ao dispor que "a configuração, ou não, do exercício
da função de confiança a que se refere o art. 224, § 2º, da CLT,
dependente da prova das reais atribuições do empregado, é insus-
cetível de exame mediante recurso de revista ou de embargos". Re-
curso de revista não conhecido. 2. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. Estando a decisão regional em conformidade com o art. 14 da
Lei nº 5.584/70 e com as Súmulas 219 e 329 do TST, não se conhece
do recurso de revista. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.184/2006-101-17-00.8 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D A : DRA. MARIA MADALENA SELVÁTICI BALTAZAR

RECORRIDO(S) : IRLÉIA TÁPIAS DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula 362 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para declarar extinto o processo, com julgamento do mérito,
nos termos do art. 269, IV, do CPC. Prejudicado o exame dos demais
temas veiculados no Recurso de Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA APRE-
CIAR A DEMANDA. A incidência de depósitos de FGTS decorre da
relação laboral havida entre as partes, e por este motivo é competente
a Justiça do Trabalho para apreciar a demanda, nos termos do art. 114
da Constituição da República. Revista não conhecida.

PRESCRIÇÃO BIENAL. FGTS. SÚMULA 362 DO TST.

Merece guarida a alegação patronal de que, prescrito o direito de ação
obreiro quanto aos depósitos de FGTS, a hipótese é de aplicação do
art. 269, IV, do CPC, porque o termo final da relação laboral se deu
em 1981, e a ação somente foi proposta em 2006. Recurso de Revista
conhecido por contrariedade à Súmula 362 do TST e provido.

PROCESSO : RR-2.200/2005-055-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : JOSÉ ALCÂNTARA CONCEIÇÃO DE NAZARÉ

A D VO G A D O : DR. LEONARDO PIRES DA SILVA

RECORRIDO(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO -
HCFMUSP

PROCURADOR : DR. MIRNA NATÁLIA AMARAL DA GUIA MAR-
TINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - O Regional assentou que o adi-
cional em tela deve ser calculado conforme fixado no art. 11 da Lei
nº 712/93, com base no precedente citado na SDI-1/TST, quer dizer,
fundamentou devidamente a sua decisão. Além disso, a alegação
obreira, veiculada em contra-razões ao Recurso Ordinário patronal, é
infundada, porque o provimento do apelo patronal se deveu às ale-
gações ali veiculadas, quer dizer, positivamente ao que argüido, nada
tendo a ver com o conteúdo das leis complementares e/ou dispo-
sitivos de constituição estadual suscitados pelo Reclamante, os quais,
mesmo que fossem afrontados, não movimentariam apelo em Ins-
tância Superior, ante falta de previsão nesse sentido no art. 896 da
CLT. Preliminar não conhecida.

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. BASE DE

CÁLCULO - As violações apontadas ou não se referem especí-
ficamente ao tema em debate ou não ostentam relevância suficiente à
luz do art. 896 da CLT. Quanto à divergência jurisprudencial trans-
crita, incide a Súmula 333 do TST. Recurso de Revista não co-
nhecido. Recurso de Revista não conhecido integralmente.

PROCESSO : RR-2.245/2003-013-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : ROSÂNGELA APARECIDA RODRIGUES GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO CASTELLANO

RECORRIDO(S) : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - IMESP

A D VO G A D O : DR. RUBENS NAVES
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. NULIDADE DO
PROCESSO POR CERCEAMENTO DE DEFESA. Não evidenciada
a violação constitucional indicada, não prospera o recurso de revista.
2. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. A verificação dos ar-
gumentos da Parte demandaria o reexame dos autos, procedimento
defeso nesta fase, a teor da Súmula 126/TST. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-2.249/2001-029-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. FABIANE BORGES DA SILVA GRISARD

RECORRIDO(S) : CECÍLIA COSTA BOENO

A D VO G A D O : DR. IVANDEL GONÇALVES LINS

RECORRIDO(S) : SUPERMERCADOS MYATÃ LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BENEDITO DE CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. ACORDO JUDICIAL. Esta Corte uniformiza-
dora de jurisprudência vem consagrando entendimento segundo o
qual é válido o acordo em que se encontram discriminadas apenas
parcelas de natureza indenizatória, conquanto, na inicial, constem
também verbas salariais. No caso concreto, dada a natureza inde-
nizatória do valor pactuado e discriminado no acordo homologado,
tem-se por incensurável a decisão no sentido do indeferimento do
pedido de incidência da contribuição previdenciária sobre o valor
total do acordo, não se afigurando afrontado o artigo 43, parágrafo
único, da Lei 8.212/91. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.252/2003-065-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. - IMESP

A D VO G A D A : DRA. TAÍS BRUNI GUEDES

RECORRIDO(S) : MARIA CRISTINA DELLA VOLPE DRUMOND GO-
MES

A D VO G A D A : DRA. SAMANTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema "parcela denominada sexta parte - Cons-
tituição do Estado de São Paulo - Servidores Públicos Celetistas", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento

E M E N TA : PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO EM RAZÃO DA MATÉRIA - Os de-
pósitos do FGTS têm nítida natureza jurídica trabalhista, ou seja,
derivada do contrato de trabalho e, por isso, a Justiça do Trabalho é
competente para decidir a matéria, na forma do artigo 114 da Cons-
tituição da República. Intacto o artigo 114 da Constituição da Re-
pública, em sua literalidade. Não conhecida.

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DE PARTE - CA-

RÊNCIA DE AÇÃO - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 341

DA SDI-1 DO TST - APLICAÇÃO DA SÚMULA 333 DO TST-

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO

PAGAMENTO. DJ 22.06.04 - É de responsabilidade do empregador o
pagamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em face dos expurgos inflacionários.
Aplicação da Súmula 333 do TST. Não conhecido.

FGTS - PRESCRIÇÃO - EXPURGOS INFLACIONÁ-

RIOS - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - MULTA DE 40%

DO FGTS - ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS NºS 341 e

344 DA SBDI/TST - INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 333 DO

T S T. - Com a edição da Lei Complementar 110/2001, houve o re-
conhecimento legal da existência de diferenças, nascendo a partir de
então o direito de ação. A norma é de caráter geral e abstrato e atinge
a todos os trabalhadores que comprovarem a existência de contrato de
trabalho no período dos reajustes postulados. O direito à diferença da
multa do FGTS, por sua vez, está adstrito à demonstração do contrato
de trabalho contemporâneo aos expurgos inflacionários e à dispensa
sem justa causa, incontestavelmente a hipótese dos autos, já que o
autor na rescisão percebeu verba com base no artigo 18, § 1º, da Lei
8036/90, bem como autorização para movimentação da conta vin-
culada. Outrossim, a matéria encontra-se pacificada nesta Corte pelas
Orientações Jurisprudenciais nº 341 e 344 da SBDI-1 do TST. Acór-
dão regional em harmonia com a Jurisprudência desta Corte. Apli-
cação da Súmula nº 333/TST. Recurso de Revista não conhecido.

PARCELA DENOMINADA SEXTA PARTE - CONSTI-

TUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SERVIDORES PÚ-

BLICOS CELETISTAS. A jurisprudência desta corte adota o en-
tendimento de que o art. 129 da Constituição do Estado de São Paulo,
que prevê o pagamento da parcela sexta parte, também aplica-se aos
servidores públicos regidos pela CLT. O dispositivo, ao mencionar
servidores públicos estaduais, não traçou nenhuma distinção quanto
ao regime de admissão, se estatutário ou celetista, para efeito de seu
alcance. Recurso de revista conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-2.262/2006-138-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : ADILSON JOSÉ TEIXEIRA NUNES

A D VO G A D O : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO PROGRESSO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALISSON NOGUEIRA SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista, por intempestivo.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDA-
DE. Revela-se intempestivo o recurso de revista protocolizado quan-
do já decorrido o octídio legal. De acordo com a Súmula 385 desta
Corte, "cabe à parte comprovar, quando da interposição do recurso, a
existência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense, que justifique a prorrogação do prazo recursal". Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : A-RR-2.474/2001-035-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SAJO APART HOTEL

A D VO G A D O : DR. AGNALDO MORI

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARUS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : CRISTINA HELENA MARTINS

A D VO G A D O : DR. WANOR MORENO MELE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
E M E N TA : AGRAVO - RECURSO DE REVISTA - HO-

MOLOGAÇÃO JUDICIAL DE ACORDO - INCIDÊNCIA DA
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RESPONSABILIDADE -
INSCRIÇÃO DA RECLAMADA NO SIMPLES (LEI Nº 9.317/96)

Nos termos da jurisprudência do TST, consolidada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 363/SBDI-1, "a responsabilidade pelo re-
colhimento das contribuições social e fiscal, resultante de condenação
judicial referente a verbas remuneratórias, é do empregador e incide
sobre o total da condenação. Contudo, a culpa do empregador pelo
inadimplemento das verbas remuneratórias não exime a responsa-
bilidade do empregado pelos pagamentos do imposto de renda devido
e da contribuição previdenciária que recaia sobre sua quota-parte".

Todavia, não há nos autos prova da opção da Agravante pela
inscrição no SIMPLES, na forma do artigo 8º da Lei nº 9.317/96. Não
há sequer evidência de que se trata de microempresa ou de empresa
de pequeno porte para receber o "tratamento diferenciado, simpli-
ficado e favorecido" preconizado pelo artigo 1º da referida lei.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.682/2004-069-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : LUIZ GONZAGA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS
S A N TO S

RECORRIDO(S) : ITAUTEC PHILCO S.A. - GRUPO ITAUTEC PHILCO

A D VO G A D O : DR. RENATO DE PAULA MIETTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto ao termo inicial da prescrição para pleitear diferenças da
indenização de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, por violação do art. 7º, XXIX, da Carta Magna, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para afastar a prescrição pronunciada pelo Juízo
a quo e, com esteio no art. 515, § 3º, do CPC, prosseguir no jul-
gamento do recurso, para condenar a Reclamada, com as incidências
legais, ao pagamento da diferença da multa de 40% do FGTS, de-
corrente dos expurgos inflacionários, conforme postulado na inicial,
restabelecendo a r. sentença. Invertidos os ônus da sucumbência.
Custas, pela Reclamada, no importe de R$181,55, calculadas sobre
R$9.077,73, valor arbitrado à condenação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. FGTS. DIFERENÇA
DA INDENIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 1.
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. O.J. 344 DA SBDI-1/TST. "O
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada". Recurso de revista
conhecido e provido. 2. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMEN-
TO. "É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença
da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em face dos expurgos inflacionários" (O.J. 341 da
SBDI-1/TST). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.791/1999-012-05-00.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : AUTO VIAÇÃO CAMURUJIPE LTDA.

RECORRIDO(S) : NELSON COSTA ALMEIDA NETO

A D VO G A D O : DR. FRANCESCO MOSCATO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Regional registra expressamente
que os discos tacógrafos, em caso, registram não só o nome do
motorista reclamante, bem como os horários da jornada de trabalho,
de modo que os cartões de ponto foram infirmados, e, portanto,
demonstrados como incorretos, pelo valor probatório que deflui dos
referidos discos. Inexiste, portanto, negativa de prestação jurisdicio-
nal. Recurso de Revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. DISCOS TACÓGRAFOS. O Regional con-
signa que os discos tacógrafos juntados aos autos registravam tanto o nome
do motorista reclamante quanto os horários de labor, de modo que, em caso,
a invalidação dos controles de horário juntados aos autos por esse meio de
prova não viola os arts. 74, 818, da CLT, 302 do CPC. Os dois primeiros
arestos a fls. 917-919 são oriundos de Turma do TST. Os demais arestos a
fls. 919-922 são todos inespecíficos, pois não se reportam a situação na qual
o disco tacógrafo efetivamente contém dados suficientes para identificar o
empregado motorista e a extensão temporal de sua jornada de trabalho. In-
cidência das Súmulas n.º126 e 296, I, do TST. Recurso de Revista não co-
nhecido.

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO

SALARIAL. O Regional, ao manter a sentença, em nenhum momento ana-
lisou a questão à luz do art. 7º da Lei n.º605/49 e da Súmula n.º172, pelo que
inexiste o prequestionamento exigido pela Súmula n.º297, I, do TST. De
todo forma, tais verbetes limitam-se a determinar que as horas extras ha-
bitualmente prestadas integram o cálculo do repouso semanal remunerado,
pelo que a determinação de integração das diferenças do repouso semanal
remunerado no salário, evidentemente, não os viola ou contraria. Recurso de
Revista não conhecido.

DOMINGOS E FERIADOS. DOBRA. DIFERENÇAS DE

ADICIONAL NOTURNO. Desfundamentado. Recurso de Revista
não conhecido.

MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. Desfun-
damentado. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.846/2005-066-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. MARIANA BUENO KUSSAMA

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE SERVIÇOS TÉCNICOS EMPRE-
SARIAIS - COOPSEM

A D VO G A D A : DRA. GISELE NORDI

RECORRIDO(S) : PORTOBELLO S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ DREHER

RECORRIDO(S) : CLAUDIA FREIRE LIRA

A D VO G A D O : DR. EDSON DA SILVA FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 195, I, "a" , da Carta Magna, e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial para determinar a incidência das contribuições
previdenciárias, no percentual de 20% sobre o valor total do acordo
homologado.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. TRANSAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE RE-
CONHECIMENTO DE RELAÇÃO DE EMPREGO. BASE DE INCI-
DÊNCIA. 1. A liberdade de transação não pode superar preceitos impe-
rativos e de ordem pública. Há regramento (inscrito na Constituição Federal
e na legislação ordinária) que disciplina as contribuições previdenciárias -
normas que não se sujeitam à vontade das partes, quando celebram negócio
jurídico. 2. Embora caiba aos litigantes o juízo da oportunidade e da com-
posição de acordo, não poderão firmá-lo de maneira a eximir-se das con-
tribuições previdenciárias, segundo os contornos da Lei. 3. Afastada, em
acordo judicial, a existência de vínculo empregatício, o relacionamento as-
sume o formato de prestação de serviços típica, atraindo a incidência de
contribuições previdenciárias sobre o total do valor ajustado, conforme de-
terminam os arts. 195, I, a , da Constituição Federal e 43, parágrafo único, da
Lei nº 8.212/91. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.
<!ID1394228-26>

PROCESSO : ED-RR-2.990/2005-064-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CAIO ANTÔNIO RIBAS DA SILVA PRADO

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

EMBARGADO(A) : JANZELITO ALVES

A D VO G A D O : DR. ADNAN EL KADRI

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação
do voto.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRI-
ÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40%. FGTS -
OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.

Com o ajuizamento da ação, fato incontroverso, a prescrição
está vinculada ao trânsito em julgado daquela ação. Embargos de

Declaração acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-RR-3.236/1999-060-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGANTE : GUIOMAR DE SIQUEIRA PASSOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO CASTELO

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios dos Reclamados e da Reclamante.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS DOS RE-
CLAMADOS. Conforme o expressamente consignado no acórdão
recorrido, restou deferido determinado item do pedido não impugnado
no Recurso. Assim, não se há falar em omissão no julgado. Embargos
Declaratórios rejeitados.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMANTE.

Rejeitam-se os Embargos Declaratórios quando ausentes um dos ví-
cios previstos no artigo 535 do CPC. Embargos declaratórios re-
jeitados.
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PROCESSO : RR-3.315/2005-104-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS E HIDROVIAS - SPH

PROCURADOR : DR. DANIEL HOMRICH SCHNEIDER

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE AUGUSTO RODRIGUES VIEIRA

A D VO G A D O : DR. EISLER ROSA CAVADA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto aos temas "contrato nulo - efeitos" por contrariedade à
Súmula nº 363/TST e "honorários advocatícios" por contrariedade às
Súmulas 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
julgar improcedentes os pedidos formulados na ação e excluir os
honorários advocatícios da condenação. Inverto o ônus da sucum-
bência com relação às custas processuais, dispensadas ante a con-
cessão dos benefícios da Justiça Gratuita.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA. VALIDADE. O Tribunal Regional delimitou que a
contratação do autor teve como escopo atender atividade de natureza
permanente da Administração Pública, perdurando por 4 (quatro)
anos a prestação de serviços, em desacordo com o requisito da "ne-
cessidade temporária de excepcional interesse público". Ileso o art.
37, IX, da Constituição da República. Recurso de revista não co-
nhecido. 2. CONTRATO NULO - EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. AUSÊNCIA DE PRÉVIO CON-
CURSO PÚBLICO. O provimento de empregos dos quadros dos
entes que compõem a Administração Pública Direta e Indireta im-
prescinde da realização de prévio concurso público de provas ou de
provas e títulos, sob pena de nulidade do relacionamento travado
(Constituição Federal, art. 37, inciso II e § 2º). Não se pode, por
nenhum fundamento, negar a literalidade da Constituição Federal,
sem se lançar por terra a básica garantia do Estado de Direito. A
nulidade exige a reposição das partes ao "status quo ante". Sendo
impossível a restituição do trabalho prestado, o tomador dos serviços
deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação ao labor de que se
aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo,
como indenização, além dos depósitos referentes ao FGTS. Inte-
ligência da Súmula nº 363/TST, com a redação dada pela Resolução
nº 121/2003, e do art. 19-A da Lei nº 8.036/90. Recurso de revista
conhecido e provido. 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DES-
CABIMENTO. Na Justiça do Trabalho, os pressupostos para de-
ferimento dos honorários advocatícios, previstos no art. 14 da Lei nº
5.584/70, são cumulativos, sendo necessário que o trabalhador esteja
representado pelo sindicato da categoria profissional e, ainda, que
perceba salário igual ou inferior ao dobro do mínimo legal ou, re-
cebendo maior salário, comprove situação econômica que não lhe
permita demandar, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua fa-
mília. Não presentes tais condições, indevidos os honorários assis-
tenciais. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-3.707/2003-342-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : LUCIA HELENA FAJARDO ROSA GILBERTO

A D VO G A D O : DR. FELIPE SANTA CRUZ

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ MEIRA FERNANDES CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para, com base na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1, e em
respeito ao princípio da economia processual, condenar o Reclamado
ao pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS - MULTA DE 40% DO FGTS - TERMO DE
ADESÃO. A comprovação do termo de adesão, de que trata o inciso
I do art. 4º da Lei Complementar 110/01, não é indispensável para a
busca judicial da diferença da multa de 40%, em decorrência dos
expurgos inflacionários, pois referida multa é ônus patronal exclusivo,
prevista no inciso I do art. 10 do ADCT, não podendo o referido
termo ser erigido em pressuposto ou condição da reclamação. Pelos
mesmos motivos, também não é imprescindível a prova do trânsito
em julgado de ação ordinária ajuizada em face da CEF perante a
Justiça Federal, o que, na forma da Orientação Jurisprudencial nº 344
da SDI-1, só teria efeito para a definição do termo inicial da pres-
crição. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-3.843/2005-051-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. FABÍOLA BESSA SALMITO LIMA

RECORRIDO(S) : ELISMAR PEREIRA ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal e con-
trariedade à Súmula 363/TST, e, no mérito, dar parcial provimento ao
recurso, para, à exceção dos valores relativos aos depósitos para o
FGTS de todo o período trabalhado, sem indenização de 40%, excluir
da condenação as demais parcelas e a obrigação de fazer deferidas.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
- EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA.
AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. O provimento de
empregos dos quadros dos entes que compõem a Administração Pú-
blica Direta e Indireta imprescinde da realização de prévio concurso
público de provas ou de provas e títulos, sob pena de nulidade do
relacionamento travado (Constituição Federal, art. 37, inciso II e §
2º). Não se pode, por nenhum fundamento, negar a literalidade da

Constituição Federal, sem se lançar por terra a básica garantia do
Estado de Direito. A nulidade exige a reposição das partes ao "status
quo ante". Sendo impossível a restituição do trabalho prestado, o
tomador dos serviços deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação
ao labor de que se aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, como indenização, além dos depósitos referentes ao
FGTS. Inteligência da Súmula 363/TST, com a redação dada pela
Resolução nº 121/2003, e do art. 19-A da Lei nº 8.036/90. Recurso de
revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-4.446/2004-052-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : DELZANIRA SILVA ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal e con-
trariedade à Súmula 363/TST, e, no mérito, dar parcial provimento ao
recurso, para, à exceção dos valores relativos aos depósitos para o
FGTS de todo o período trabalhado, sem indenização de 40%, excluir
da condenação as demais parcelas e a obrigação de fazer deferidas.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
- EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA.
AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. O provimento de
empregos dos quadros dos entes que compõem a Administração Pú-
blica Direta e Indireta imprescinde da realização de prévio concurso
público de provas ou de provas e títulos, sob pena de nulidade do
relacionamento travado (Constituição Federal, art. 37, inciso II e §
2º). Não se pode, por nenhum fundamento, negar a literalidade da
Constituição Federal, sem se lançar por terra a básica garantia do
Estado de Direito. A nulidade exige a reposição das partes ao "status
quo ante". Sendo impossível a restituição do trabalho prestado, o
tomador dos serviços deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação
ao labor de que se aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, como indenização, além dos depósitos referentes ao
FGTS. Inteligência da Súmula 363/TST, com a redação dada pela
Resolução nº 121/2003, e do art. 19-A da Lei nº 8.036/90. Recurso de
revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-4.750/2005-053-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : ALBERTO ALVES LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas no tocante ao contrato nulo e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcialmente para, à luz da Súmula n.º 363 do TST, declarar
a nulidade do contrato havido sem a submissão a certame público
com a conseqüente exclusão da determinação de anotação na CTPS e
das demais parcelas deferidas no acórdão, limitando a condenação do
Reclamado aos depósitos do FGTS de todo o período reconhecido
como trabalhado e do saldo de salário.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INCONSTITU- CIO-
NALIDADE DO ARTIGO 19-A DA LEI Nº 8.036/90. DEPÓSITOS
DO FGTS. IRRETROATIVIDADE. Não se há falar em irretroa-
tividade do art. 19-A da Lei 8.036/90, já que a SDI-1 já firmou
entendimento de que a Medida Provisória n.º 2.164/2001 não cria
nenhum direito novo, ao contrário, tem conteúdo meramente de-
claratório de obrigação preexistente. Aplicação à hipótese da OJ 362
da SDI-1/TST, que dispõe: CONTRATO NULO. EFEITOS. FGTS.
MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-41, DE 24/08/2001, E ART. 19-A
DA LEI Nº 8.036, DE 11/05/1990. IRRETROATIVIDADE. Não
afronta o princípio da irretroatividade da lei a aplicação do art. 19-A
da Lei nº 8.036, de 11.05.1990, aos contratos declarados nulos ce-
lebrados antes da vigência da Medida Provisória nº 2.164-41, de
24.08.2001. Recurso não conhecido. CONTRATO NULO. EFEITOS.
A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e
§ 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS. Recurso conhecido e provido parcialmente.

PROCESSO : RR-5.071/2005-053-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : EDEGILDO DE MESQUITA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal e por
divergência com a Súmula 363/TST, e, no mérito, dar parcial pro-
vimento ao recurso, para, à exceção do valor relativo aos depósitos
para o FGTS de todo o período trabalhado, sem indenização de 40%,
excluir da condenação as demais parcelas e a obrigação de fazer
deferidas.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
- EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA.
AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. O provimento de
empregos dos quadros dos entes que compõem a Administração Pú
blica Direta e Indireta imprescinde da realização de prévio concurso
público de provas ou de provas e títulos, sob pena de nulidade do
relacionamento travado (Constituição Federal, art. 37, inciso II e §
2º). Não se pode, por nenhum fundamento, negar a literalidade da
Constituição Federal, sem se lançar por terra a básica garantia do
Estado de Direito. A nulidade exige a reposição das partes ao "status
quo ante". Sendo impossível a restituição do trabalho prestado, o
tomador dos serviços deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação
ao labor de que se aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, como indenização, além dos depósitos referentes ao
FGTS. Inteligência da Súmula 363/TST, com a redação dada pela
Resolução nº 121/2003, e do art. 19-A da Lei nº 8.036/90. Recurso de
revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-5.430/2004-052-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : BRÍGIDA EFA GARCIA DOS SANTOS LITLE

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA E DEMAIS MUNI-
CÍPIOS DO ESTADO DE RORAIMA - COOPSAÚDE

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS PRESTADO-
RES DE SERVIÇOS DE RORAIMA - COOPROMEDE

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE
DO ESTADO DE RORAIMA - COOPERPAI-MED

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema "Contrato nulo. Efeitos", por contra-
riedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para limitar a condenação do Reclamado aos depósitos do
FGTS de todo o período reconhecido como trabalhado, com a con-
seqüente exclusão da obrigação de fazer correspondente à anotação na
CTPS.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. A nova redação da Súmula nº 363 do TST, conferida em
21.11.2003, assegura ao empregado, nos casos de nulidade contratual
por ausência de concurso público, apenas o direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS. Conhecido e provido parcialmente.

INCONSTITUCIONALIDADE IRRETROATIVIDADE

DO ARTIGO 19-A DA LEI Nº 8.036/90. Esta Casa firmou sua
jurisprudência justamente no sentido de que o artigo 19-A da Lei
8.036/90 é constitucional e não afronta o princípio da irretroatividade
da lei a aplicação aos contratos declarados nulos celebrados antes da
vigência da Medida Provisória nº 2.164-41/2001(OJ 362 da SBDI-1).
Não conhecido.

PROCESSO : RR-5.442/2005-053-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. FABÍOLA BESSA SALMITO LIMA

RECORRIDO(S) : MARIA NÍRIA MOTA BEZERRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal e por
divergência com a Súmula 363/TST, e, no mérito, dar parcial pro-
vimento ao recurso, para, à exceção do valor relativo aos depósitos
para o FGTS de todo o período trabalhado, sem indenização de 40%,
excluir da condenação as demais parcelas e a obrigação de fazer
deferidas.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
- EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA.
AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. O provimento de
empregos dos quadros dos entes que compõem a Administração Pú-
blica Direta e Indireta imprescinde da realização de prévio concurso
público de provas ou de provas e títulos, sob pena de nulidade do
relacionamento travado (Constituição Federal, art. 37, inciso II e §
2º). Não se pode, por nenhum fundamento, negar a literalidade da
Constituição Federal, sem se lançar por terra a básica garantia do
Estado de Direito. A nulidade exige a reposição das partes ao "status
quo ante". Sendo impossível a restituição do trabalho prestado, o
tomador dos serviços deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação
ao labor de que se aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, como indenização, além dos depósitos referentes ao
FGTS. Inteligência da Súmula 363/TST, com a redação dada pela
Resolução nº 121/2003, e do art. 19-A da Lei nº 8.036/90. Recurso de
revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-6.324/2003-004-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : ROBERT BOSCH LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA PEÇANHA

A D VO G A D O : DR. JACKSON LUIZ DEIP
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. SÚMULA
330/TST. QUITAÇÃO. Estando a decisão em conformidade com a
Súmula 330/TST, não prospera o recurso de revista, nos termos do
art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 2. HORAS
EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. VALIDADE. A decisão
recorrida está em sintonia com o entendimento consagrado no início
do item IV da Súmula 85 desta Corte, no sentido de que "a prestação
de horas extras habituais descaracteriza o acordo de compensação de
jornada". Aplicação do § 4º do art. 896 da CLT e da Súmula 333/TST.
Recurso de revista não conhecido. 3. HORAS EXTRAS. LIMITA-
ÇÃO AO ADICIONAL. Evidenciado que havia dilatação da jornada
máxima semanal, não há que se falar em limitação do pagamento das
horas extras ao adicional, nos termos do item III da Súmula 85 desta
Corte. Recurso de revista não conhecido. 4. HORAS EXTRAS. IN-
TERVALO INTRAJORNADA. A teor da O.J. 342 da SBDI-1 do
TST, "é inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de tra-
balho contemplando a supressão ou redução do intervalo intrajornada
porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do tra-
balho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art.
7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva". Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-7.293/2006-001-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

PROCURADORA : DRA. ANNICK COSTA MONTEIRO

RECORRIDO(S) : MARIA VALDELICE SANTOS

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao "contrato nulo - verbas cabíveis - FGTS - Súmula
363", por contrariedade à Súmula 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para afastar da condenação o pagamento das verbas re-
lativas a férias e terço legal, proporcionais ou integrais, ante os temos
da Súmula 363 do TST.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Oriunda a controvérsia de relação
laboral havida entre as partes, ainda que declarada nula por falta do
devido concurso público, é competente a Justiça do Trabalho para
apreciar a demanda, nos termos do art. 114 da Constituição da Re-
pública. Preliminar não conhecida.

CONTRATO NULO. VERBAS CABÍVEIS. FGTS. SÚ-

MULA 363 DO TST. A declaração de nulidade do contrato de
trabalho da Reclamante por falta de concurso público impõe o afas-
tamento das verbas deferidas a título de férias e terço legal, pro-
porcionais ou integrais, ante os termos da Súmula 363 do TST, que
apenas consagra o direito à contraprestação pactuada e aquelas par-
celas relativas ao FGTS. Recurso de Revista conhecido por con-
trariedade à Súmula 363 do TST e provido.

PROCESSO : RR-9.438/2004-652-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : JOSÉ RIBEIRO LIMA

A D VO G A D O : DR. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

RECORRIDO(S) : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. NESTOR APARECIDO MALVEZZI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto ao termo inicial da prescrição para pleitear diferenças da
indenização de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, por violação do art. 7º, XIX, da Constituição Federal, ante a
compreensão da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1/TST e,
no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a prescrição pronunciada
pelo Regional, restabelecendo a sentença. Custas, pela Reclamada, no
importe de R$100,00, calculadas sobre R$5.000,00, valor arbitrado à
condenação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. FGTS. DIFERENÇA
DA INDENIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. O.J. 344 DA SBDI-1/TST. "O
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada". Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-10.233/2002-005-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : FERNANDO ANTÔNIO VELOSO GRIZ

A D VO G A D A : DRA. DENISE FILIPPETTO

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. LEONARDO SANTANA CALDAS

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento do Reclamado. Conhecer do Recurso de Revista do Re-
clamado somente quanto ao tema "horas extras - valores pagos -
abatimento", por divergência, e, no mérito, negar-lhe provimento.
Conhecer do Recurso de Revista do Reclamante, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a
sentença quanto à condenação relativa ao descumprimento do in-
tervalo intrajornada.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MADO - HORAS EXTRAS - VALORES PAGOS - ABATIMENTO.
Agravo de Instrumento provido, ante a especificidade da divergência
transcrita.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO -

HORAS EXTRAS- CARGO DE CONFIANÇA - BANCÁ-
RIO. O TST consagrou que a configuração do exercício do cargo de
confiança, previsto no artigo 224, § 2º, da CLT, depende da prova das
reais atribuições do empregado, e não é possível, mediante Recurso
de Revista e embargos, rever o que não está expressamente con-
signado no quadro traçado pelo Regional(Súmula 102, item I do
TST). Recurso de Revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - REFLEXOS AOS SÁBADOS - PRE-

VISÃO NORMATIVA. Inaplicável a Súmula 113 do TST, porquan-
to, conforme expresso no acórdão regional, a condenação do reflexo
das horas extras no sábado deu-se por força de previsão em ins-
trumento normativo, situação não prevista na referida orientação ju-
risprudencial. Jurisprudência transcrita inservível, à luz da Súmula
337 do TST e do artigo 896 da CLT. Recurso de Revista não co-
nhecido.

HORAS EXTRAS - VALORES PAGOS - ABATIMEN-

TO. O artigo 459 da CLT determina que o pagamento de salário,
qualquer que seja a modalidade de trabalho, não deve ser estipulado
por período superior a um mês, salvo quanto às comissões, per-
centagens e gratificações. As horas extras integram o salário e não se
encontram entre as exceções expressas no dispositivo mencionado.
Assim, o abatimento de créditos quanto às horas extras deve se dar
dentro do próprio mês a que se referem. Recurso de Revista co-
nhecido e não provido. RECURSO DE REVISTA DA RECLAMAN-
TE -

INTERVALO INTRAJORNADA - BANCÁRIO - HO-

RAS EXTRAS. Ultrapassada a jornada de seis horas, é devido o
pagamento de uma hora a título de intervalo intrajornada descum-
prido, pois o art. 71 da CLT não excepciona a jornada de bancários ou
o motivo pelo qual se dá o trabalho acima de seis horas, se por
jornada normal de trabalho ou por prestação de horas extras. Recurso
de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-10.773/2002-900-22-00.8 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ -
FUFPI

PROCURADOR : DR. ADELMAN DE BARROS VILLA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CÍCERO RODRIGUES DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. HELBERT MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso somente
quanto ao item equiparação salarial - URP de fevereiro de 1989, por
contrariedade à Súmula 6, VI/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para julgar improcedente a ação, prejudicado o exame do recurso de
revista no que diz respeito aos honorários advocatícios. Invertidos os
ônus da sucumbência em relação às custas processuais.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. COMPETÊNCIA
RESIDUAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Improsperável o re-
curso de revista quando a decisão recorrida está em consonância com
a jurisprudência desta Corte no sentido de que "compete à Justiça do
Trabalho julgar pedidos de direitos e vantagens previstos na legis-
lação trabalhista referente a período anterior à Lei nº 8.112/90, mes-
mo que a ação tenha sido ajuizada após a edição da referida lei"
(Orientação Jurisprudencial 138/SBDI-1). Aplicação do óbice dos §§
4º e 5º do art. 896 da CLT e da Súmula 333/TST. Recurso de revista
não conhecido. 2. PRESCRIÇÃO. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. O
entendimento regional está de acordo com o entendimento consagrado
no item IX, da Súmula 6, desta Corte, no sentido de que a prescrição
da ação de equiparação salarial é parcial e só alcança as diferenças
salariais vencidas no período de 5 (cinco) anos que precedeu o ajui-
zamento. Incide o § 4º do art. 896 da CLT como óbice ao co-
nhecimento do apelo. Recurso de revista não conhecido. 3. EQUI-
PARAÇÃO SALARIAL. URP DE FEVEREIRO DE 1989. De acordo
com o item VI da Súmula 6 desta Corte, "presentes os pressupostos
do art. 461 da CLT, é irrelevante a circunstância de que o desnível
salarial tenha origem em decisão judicial que beneficiou o paradigma,
exceto se decorrente de vantagem pessoal ou de tese jurídica superada
pela jurisprudência de Corte Superior." No caso concreto, a equi-
paração salarial pretendida está fundamentada na decisão judicial que
reconheceu à paragonada o direito à incorporação do índice da URP
de fevereiro de 1989 aos salários. Esta Corte Superior, no entanto, já
pacificou o entendimento no sentido de que não há direito adquirido
à correção salarial pelo índice de 26,05%, aplicando-se o óbice da
parte final da Súmula. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-12.748/2002-902-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT

-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS,

POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,

CANTINAS, PIZZARIAS, BARES

, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITA-

RIAS, DOCERIAS, BUFFETS,

FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO STAGIUM STUDIO

A D VO G A D O : DR. MARCELO CASERTA LEMOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRI-
BUIÇÕES CONFEDERATIVAS E ASSISTENCIAIS. A tese con-
solidada no PN n.º119 é a de que, por força dos arts. 5º, XX e 8º, V,
da Constituição Federal, tanto as contribuições confederativas quanto
a assistenciais, não podem obrigar empregados não sindicalizados,
sendo que sua cobrança é passível de devolução. Logo, não há omis-
são na análise da tese de que haveria diferenças de efeitos entre as
duas espécies de contribuição. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-13.526/2002-900-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS BROSSI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ INÁCIO TOLEDO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CESP

A D VO G A D A : DRA. MARTA CALDEIRA BRAZÃO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecido e provido o agravo de
instrumento, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 5º, XXXVI,
da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para, de-
cretada a nulidade da decisão da fl. 462, determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional de origem para que profira novo julgamento do recurso
ordinário interposto pelos reclamantes, sob o rito ordinário, como entender
de direito. Prejudicada a análise do outro tema.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Possível violação
do art. 5º, XXXVI, da Carta Magna a ensejar provimento do agravo.

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO JULGADO.

CONVERSÃO AO RITO SUMARÍSSIMO. Decisão regional que
se limita a manter na íntegra a sentença recorrida, por seus próprios
fundamentos, diante da conversão ao rito sumaríssimo. Consoante OJ-
260, item I, da SDI-I, desta Corte, o procedimento sumaríssimo não
se aplica aos processos iniciados antes da vigência da Lei
9.957/2000.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-14.047/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : NELSON CIRIACO LUCAS

A D VO G A D A : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESENDE

RECORRIDO(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins-
trumento; conhecer do Recurso de Revista por violação do art. 49, I, b, da
Lei nº 8.213/91 e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a Reclamada
ao pagamento da multa de 40% do FGTS, sobre todo o período laborado na
empresa, e determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem,
para que sejam analisados os pedidos relativos às verbas rescisórias con-
cernentes à rescisão contratual sem justa causa.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO - Ante a possível violação do art. 49, I, b, da Lei
nº 8.213/91, dá-se provimento ao Agravo de Instrumento.

RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPON-

TÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - Há
que se considerar que o STF, no julgamento das ADIns nºs 1770-4 e
1721-3, pacificou entendimento de que a aposentadoria espontânea
não gera a extinção do contrato de trabalho, sob pena de violação da
garantia constitucional da continuidade do vínculo empregatício. As-
sim, a aposentadoria espontânea do empregado não gera extinção do
vínculo empregatício. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-14.783/2004-010-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GOMES DA SILVA

RECORRIDO(S) : WILSON OSWALDO PELIZER

A D VO G A D O : DR. CIRO CECCATTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas quanto ao tema auxílio cesta-alimentação - pagamento aos
aposentados, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento, para julgar improcedente a reclamação, restabelecendo a
r. sentença, com inversão dos ônus da sucumbência, estando já re-
colhidas as custas processuais fixadas em primeiro grau (fl. 174).

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO. A Justiça do Trabalho tem competência para co-
nhecer e julgar ação proposta por empregado contra a ex-empre-
gadora e instituição de previdência privada, que complementa pro-
ventos de aposentadoria, na forma pela empresa prometida. Recurso
de revista não conhecido. 2. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE
INTERESSE DE AGIR. O fato de a Reclamada entender ser indevida
a pretensão obreira, não retira do autor o interesse de agir. Recurso de
revista não conhecido. 3. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. AU-
XÍLIO CESTA-ALIMENTAÇÃO. INTEGRAÇÃO AOS PROVEN-
TOS DA APOSENTADORIA - IMPOSSIBILIDADE. O Tribunal
Superior do Trabalho já pacificou o entendimento no sentido de que
o auxílio cesta-alimentação foi instituído em norma coletiva para
beneficiar, exclusivamente, os trabalhadores em atividade. Este é o
teor da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 61/SBDI-1/TST. Re-
curso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-20.143/2003-014-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : URBS - URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S.A.

A D VO G A D O : DR. SIDNEY MARTINS

RECORRIDO(S) : APARECIDO MASSARANDUBA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. CLÓVIS GALVÃO PATRIOTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto aos descontos fiscais por divergência jurispru-
dencial e honorários advocatícios, por contrariedade à Súmula 219 do
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os des-
contos fiscais incidam sobre a totalidade do valor da condenação, no
momento em que o crédito se torne disponível a seu titular, nos
termos e parâmetros da referida súmula e para excluir da condenação
o pagamento dos honorários advocatícios.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - EFEITOS DA RE-
VELIA. Mesmo em caso de revelia, a prova pré-constituída nos autos
pode ser levada em conta para confronto com a confissão ficta,
conforme dispõe o item II, 1ª parte, da Súmula nº 74/TST. Portanto,
estando a prova produzida nos autos, independentemente de quem a
produziu, autor ou réu, cabe ao juiz analisá-la para decidir as questões
levadas ao seu conhecimento. Na hipótese, a Corte a quo expres-
samente atestou que, em que pese a revelia aplicada ao Autor, não há
razões fáticas e jurídicas capazes de permitir o êxito da Reclamada,
porque a conduta da Ré extrapolou os limites do que se considera
legítimo, em termo de poder diretivo do empreendimento e traduziu o
claro intento de reprimir o comportamento do empregado apenas
porque contrariou os interesses da empresa, estes, sim, bastante dis-
cutíveis do ponto de vista da licitude. Aplicação da Súmula nº
126/TST. Não conhecido.

DANO MORAL - Não se viabiliza o Recurso de Revista
quando os contornos fáticos delineados pelo Regional, no sentido da
existência de dano moral, não permitem que se chegue à conclusão
diversa sem o reexame de fatos e provas, o que é vedado nesta Corte
pela Súmula 126/TST. Não conhecido.

VALOR DA INDENIZAÇÃO - APLICAÇÃO DAS SÚ

MULAS NºS. 126 E 296 DO TST - É sabido que se deve levar em
conta a gravidade da ofensa e a capacidade econômica do ofensor,
tanto quanto o objetivo dissuasório de práticas não sadias de re-
primendas, pelo que se mostram razoáveis os parâmetros adotados
pelo relator tendo em vista o quadro fático delineado pelo acórdão
revisando. Os arestos não traduzem divergência, porquanto não apre-
sentam o mesmo quadro fático delineado pelo Tribunal a quo. Apli-
cação das Súmulas 126 e 296 do TST. Não conhecido.

CANCELAMENTO DA PUNIÇÃO - APLICAÇÃO DAS

SÚMULAS 126 E 296 DO TST - Os arestos transcritos não apre-
sentam o mesmo quadro fático delineado pelo Tribunal a quo. Apli-
cação das Súmulas 126 e 296 do TST.

JUSTIÇA GRATUITA - ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-

CIAL Nº 269 DA SDI-1 DO TST - APLICAÇÃO DA SÚMULA 333

DO TST O Reclamante requereu os benefícios da gratuidade de Justiça na
petição inicial, conforme exarado no acórdão regional o que, por si só, já se
mostra suficiente para a concessão do benefício, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 269 da SDI-1 do TST, que entende que o benefício da
justiça gratuita pode ser requerido em qualquer tempo ou grau de jurisdição,
desde que, na fase recursal, seja o requerimento formulado no prazo alusivo
ao recurso. Outrossim, o artigo 4º da Lei 1.060/50, dispõe que a simples
declaração da parte interessada é condição suficiente para viabilizar o de-
ferimento do benefício da gratuidade judiciária. O legislador conferiu pre-
sunção relativa de veracidade ao postulante da benesse, parágrafo 1º do re-
ferido dispositivo legal. Recurso de Revista, no particular, obstado pela Sú -
mula 333 do TST. Não conhecido.

DESCONTOS FISCAIS. CRITÉRIO DE RECOLHIMEN-

TO . Consoante o artigo 46 da Lei nº 8.541/92, o imposto sobre a renda tem
por fato gerador a existência de sentença condenatória e a disponibilização
dos valores dela decorrentes ao empregado. Nesse contexto, o recolhimento
da importância devida a título de imposto de renda deve incidir sobre a
quantia total a ser paga ao autor, não havendo falar em isenção da respon-
sabilidade do reclamante quanto ao desconto fiscal em discussão. Recurso de
revista conhecido e provido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - O Regional registrou
que o Reclamante não se encontra assistido por advogado do sin-
dicato. Tal afirmação resta corroborada pelo instrumento de pro-
curação carreado à fl. 11. Por conseguinte, resultam indevidos, os
honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 219, item I, e 329,
do TST. Conhecido e provido.

PROCESSO : RR-34.975/2002-900-06-00.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : JOVELINA COELHO DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RICARDO ESTEVÃO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - CELPE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecido e provido o agravo
de instrumento, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema
"EQUIPARAÇÃO SALARIAL. SOCIEDADE DE ECONOMIA
MISTA", por violação do art. 7º, XIII, da Constituição da República,
e, quanto ao tema "MULTA POR AGRAVO MANIFESTAMENTE
INFUNDADO", por ofensa ao artigo 557, § 2º, do CPC, e, no mérito,
dar-lhe provimento, quanto ao primeiro tema, para, admitida a pos-
sibilidade de equiparação salarial em contratos de trabalho com so-
ciedades de economia mista, nos termos da OJ 353 SDI-I/TST, de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem para que
prossiga no julgamento do recurso ordinário dos reclamantes, como
entender de direito; e, quanto ao segundo tema, para excluir da
condenação o pagamento da penalidade imposta aos reclamantes.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. EQUIPARAÇÃO SALARIAL.
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. MULTA POR AGRAVO
MANIFESTAMENTE INFUNDADO. Aparente afronta ao artigo 37,
XIII, da Constituição da República, por possivel má-aplicação, dá
ensejo ao provimento do agravo de instrumento, nos termos do art. 3º
da Resolução Administrativa n.º 928/2003.

Agravo de instrumento conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. SO-
CIEDADE DE ECONOMIA MISTA. Não há falar em vedação a equi-
paração salarial nas relações de emprego envolvendo sociedade de economia
mista, na forma do artigo 37, XIII, da Carta Maior, porque o artigo 173, § 1º,
II, da Constituição da República a submete ao regime jurídico das empresa
privadas quanto aos direitos e obrigações trabalhistas (Orientação Jurispru -
dencial nº 353 da SDI-I/TST).

RECURSO DE REVISTA. MULTA POR AGRAVO MA-

NIFESTAMENTE INFUNDADO. Na esteira de precedentes da
Subseção Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, exclui-
se a aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC, uma vez
que, justificada sua imposição da ótica pura e simples do resguardo à
celeridade processual, restou olvidado que o único meio de que dis-
punha a parte, para a defesa de sua tese, era o recurso de agravo, com
vista a decisão colegiada que viabilizasse o manejo do recurso sub-
seqüente facultado pelo ordenamento jurídico.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-44.591/2002-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D A : DRA. IZANE DE FÁTIMA MOREIRA DOMINGUES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A. - BANRISUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : VOLMAR SOUZA ISERHARD

A D VO G A D O : DR. IGNÁCIO RANGEL DE CASTILHOS

DECISÃO:Por unanimidade: I. conhecer do Recurso de Re-
vista do Banco Banrisul apenas quanto ao tema ABONO DE DE-
DICAÇÃO INTEGRAL - PEDIDO DE NÃO-INTEGRAÇÃO NA
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA, por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 7 da SBDI-1 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação.
Invertidos os ônus da sucumbência quanto às custas processuais. II -
Não conhecer do Recurso de Revista da Fundação Banrisul.

E M E N TA : I - RECURSO DE REVISTA DO BANCO BAN-
RISUL. PRELIMINARES DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO EM RAZÃO DA MATÉRIA E DE NULIDADE POR NE-
GATIVA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E POR CERCEIO DE DE-
FESA. MULTA DE 1% IMPOSTA AO RECLAMADO BANCO PELOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. ALEGAÇÃO DO BANCO BANRISUL DE INAPLICA-
BILIDADE DA RESOLUÇÃO 1600/64 AO RECLAMANTE. Ausência
dos pressupostos recursais específicos previstos no artigo 896, a e c, da CLT.
Revista não conhecida.

ABONO DE DEDICAÇÃO INTEGRAL. NÃO-INTEGRA-
ÇÃO NA COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA DE EM-
PREGADOS DO BANRISUL. Aplicação da Orientação Jurispruden-
cial Transitória nº 7 da SBDI-1 do TST. Recurso de Revista co-

nhecido e provido.
II - RECURSO DE REVISTA DA FUNDAÇÃO BAN-

RISUL DE SEGURIDADE SOCIAL. ABONO DE DEDICAÇÃO

INTEGRAL. NÃO-INTEGRAÇÃO NA COMPLEMENTAÇÃO

DE APOSENTADORIA. Prejudicado em face do decidido no re-
curso do Banco Banrisul. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-50.076/2002-900-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO

A D VO G A D O : DR. GUILHERME PESSANHA MARY

RECORRIDO(S) : AMADO BERNARDO

A D VO G A D O : DR. RAFAEL PINAUD FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, provido o agravo de instru-
mento, conhecer do recurso de revista da reclamada, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a
sentença de improcedência, com inversão do ônus da sucumbência
quanto às custas processuais.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMPRESA PÚBLICA. DESPEDIDA IMOTIVADA.
POSSIBILIDADE. Aparente divergência jurisprudencial, nos moldes
do previsto na alínea "a" do artigo 896 da CLT, a ensejar o pro-
vimento do agravo de instrumento, nos termos do artigo 3º da Re-
solução Administrativa nº 928/2003.

RECURSO DE REVISTA. EMPRESA PÚBLICA. DES-

PEDIDA IMOTIVADA. POSSIBILIDADE. Conforme entendimen-
to cristalizado na Orientação Jurisprudencial 247, I, da SDI-I do TST,
a despedida de empregados de empresa pública ou sociedade de
economia mista, mesmo admitidos por concurso público, independe
de ato motivado para a sua validade.

Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-50.553/2002-900-21-00.2 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : JOSÉ WILLIAMS VIEIRA DE FRANÇA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
GRANDE DO NORTE - CAERN

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, provido o agravo de instru-
mento, conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos
ao juízo de primeiro grau, a fim de que prossiga no julgamento da
lide, como entender de direito, afastada a extinção automática dos
contratos de trabalho pela aposentadoria dos reclamantes.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. CONTINUIDADE
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. NULIDADE POR AUSÊNCIA
DE CONCURSO PÚBLICO. ESTABILIDADE SINDICAL. Dissenso
pretoriano viabilizando o processamento do recurso de revista, nos
termos do artigo 3º da Resolução Administrativa nº 98/2003.

Agravo de instrumento conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂ-
NEA. CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. NULIDA-
DE POR AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. ESTABILIDADE
SINDICAL. Cancelada a OJ-177 da SDI-I do TST, em decorrência do jul-
gamento das ADIns nºs 1.770-4/DF e 1.721-4/DF pelo Supremo Tribunal
Federal, em que declarada a inconstitucionalidade dos parágrafos 1º e 2º do
art. 453 da CLT. Afasta-se a hipótese de extinção do contrato de trabalho em
decorrência da aposentação voluntária. A matéria se encontra pacificada nos
termos da OJ 361-SDI-I/TST. Uno o contrato de trabalho, não há falar em
nulidade contratual por ausência de aprovação prévia em concurso público.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-54.748/2002-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : HOECHST MARION ROUSSEL S.A.

A D VO G A D A : DRA. SIMONE PACINI DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : JOAQUIM PADILHA AVENDANO

A D VO G A D O : DR. MAURO FERREIRA

PROCESSO : RR-15.538/2002-004-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE ÁGUAS OURO FINO LTDA.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : MARCELO SOUZA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCELO CRISSANTO MALLIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas por contrariedade ao item IV da Súmula 85 do TST e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial ao Recurso de Revista para de-
terminar que, quanto às horas destinadas à compensação de jornada,
deverá ser pago a mais apenas o adicional por trabalho extraordinário,
ficando, via de conseqüência, mantido o pagamento como extraor-
dinárias às horas que ultrapassarem o limite das 44 semanais.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO
SALARIAL. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 126, 221, ITEM II/TST
- Não configuração de violação legal. Não conhecido.

ACORDO DE COMPENSAÇÃO - HORAS EXTRAS - O
item IV da Súmula 85 consagra: "IV. A prestação de horas extras
habituais descaracteriza o acordo de compensação de jornada. Nessa
hipótese, as horas que ultrapassarem a jornada semanal normal de-
verão ser pagas como horas extraordinárias e, quanto àquelas des-
tinadas à compensação, deverá ser pago a mais apenas o adicional por
trabalho extraordinário. (ex-OJ nº 220 - Inserida em 20.06.2001)".
Recurso parcialmente provido.

JORNADA ATÉ ÀS 19H00 - FIXADA PELO TRIBU-

NAL REGIONAL - Desfundamentada à luz das alíneas "a" e "c" do
artigo 896 da CLT. Não conhecido.

PROCESSO : RR-15.942/2004-014-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : ANA MARIA FRANZOI

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO ANTUNES TELLES SOB

RECORRIDO(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, deixar de examinar, com base no art.
249, § 2º, da CLT, a preliminar de nulidade dos acórdãos, por negativa de
prestação jurisdicional. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto às horas extras decorrentes do intervalo intrajornada, por violação do
art. 71, caput e § 4º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento, para res-
tabelecer a r. sentença, neste aspecto.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Preliminar que se deixa de examinar, com base
no art. 249, § 2º, da CLT. 2. "EMBARGOS. HORAS EXTRAS. INTER-
VALO INTRAJORNADA. JORNADA NORMAL DE SEIS HORAS.
PRORROGAÇÃO SISTEMÁTICA. DIREITO AO INTERVALO INTRA-
JORNADA MÍNIMO DE UMA HORA". O art. 71, "caput", da CLT é
expresso ao dispor que em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda
de seis horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou
alimentação, o qual será, no mínimo de uma hora. No caso do processo,
restou incontroverso que a jornada de seis horas diárias de trabalho da Re-
clamante era, habitualmente, ultrapassada, o que atrai o disposto no referido
preceito legal, que não faz distinção entre jornada contratual e jornada su-
plementar. A decisão da Turma, portanto, está em sintonia com o referido
preceito legal, assim como a jurisprudência da Corte. Embargos não co-
nhecidos." (TST-E-RR-302/2002-025-15-00.2, SBDI-1, Rel. Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula, in DJ 2.6.2006). Recurso de revista conhecido e
provido.
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação do artigo 93, inciso IX, da Constituição, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão (fls.1613-1615),
determinar o retorno do processo ao TRT de origem a fim de que o
TRT profira novo julgamento dos Embargos de Declaração da Re-
clamada com a completa prestação jurisdicional.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
ACÓRDÃO POR NEGATIVA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
O não-exame de aspecto fático-probatório, expressamente salientado
em contra-razões a Recurso Ordinário e capaz de modificar a con-
clusão alcançada pelo TRT quanto à ocorrência de prejuízo, ou não,
em razão de alterações na parte fixa da remuneração, e não somente
na parte variável, importa em negativa da prestação jurisdicional.
Ofensa ao artigo 93, inciso IX, da Constituição. Recurso de Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-70.823/2002-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : ARILDO DOS SANTOS MACHADO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU BARBOSA

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO

A D VO G A D O : DR. ROMEU AFONSO BARROS SCHÜTZ

A D VO G A D A : DRA. DENISE RIBEIRO DENICOL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o regular
processamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento, para condenar a Reclamada ao pagamento a multa de
40% sobre o FGTS de todo o pacto laboral, bem assim as parcelas
deferidas pela r. sentença primária (aviso prévio, 13º salário pro-
porcional, férias proporcionais acrescidas do terço constitucional e
multa do art. 477 da CLT).

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. Caracte-
rizada a divergência jurisprudencial, merece processamento o recurso
de revista, na via do art. 896, "a", da CLT. Agravo de instrumento
conhecido e provido. II - RECURSO DE REVISTA. APOSENTA-
DORIA VOLUNTÁRIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO INDIVI-
DUAL DE TRABALHO. CANCELAMENTO DA ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 177/TST. Esta Corte, em face das decisões
do Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inconstitucionalidade
dos §§ 1º e 2º do art. 453 da CLT, introduzidos pela Lei nº 9.528/97,
cancelou a Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1/TST. Logo,
prevalece o entendimento de que a aposentadoria voluntária não põe
fim ao contrato de trabalho, sendo devida a multa de 40% do FGTS
de todo o período trabalhado na hipótese de despedida sem justa
causa, bem assim as verbas rescisórias. Recurso de revista conhecido
e provido. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-82.777/2003-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : MANOEL LINO DE OLIVEIRA NETTO

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

RECORRIDO(S) : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ -
CPFL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento interposto pelo Reclamante e, no mérito, dar-lhe provi-
mento, para determinar o regular processamento do recurso de revista.
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Autor, por ofensa
ao art. 66 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento, para condenar a
Reclamada ao pagamento do intervalo interjornada de 3 horas, acres-
cido do adicional extraordinário, por 3 dias da semana, conforme
pretendido na inicial. Acordam ainda, por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento interposto pela Reclamada e, no mérito, negar-
lhe provimento.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RE-
CLAMANTE. PROVIMENTO. Diante de potencial ofensa ao art. 66
da CLT, merece processamento o recurso de revista. Agravo de ins-
trumento conhecido e provido. II - RECURSO DE REVISTA. II -
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. INTERVALO IN-
TERJORNADAS. INOBSERVÂNCIA. CONSEQÜÊNCIA. O art. 66
da CLT enuncia que "entre duas jornadas de trabalho haverá um
período mínimo de onze horas consecutivas para descanso". O ob-
jetivo da Lei é claro, buscando o restabelecimento das forças do
trabalhador, pelo repouso e dedicação a atividades outras que não as
profissionais. O conteúdo imperativo da norma é realçado não só pela
sua vocação, mas pela imposição de multa ao empregador que a
descumpre (CLT, art. 75). Indagando-se a conseqüência jurídica da
inobservância do art. 66 da CLT para o trabalhador, que é compelido
a cumprir suas atividades, sem respeito ao intervalo interjornadas,
doutrina e jurisprudência apegaram-se à Súmula 110 do TST. Efe-
tivamente, embora subsista previsão de penalidade para o empregador
que recusa a seu empregado a fruição do intervalo de onze horas,
entre duas jornadas, não se pode olvidar a perseverança de maltrato
ao patrimônio jurídico obreiro, também este merecedor de reparos.
Se, de um lado, o verbete nº 110 da Súmula do TST oferece pa-
râmetro para solução do que se questiona, não se poderá recusar
lembrança à previsão do art. 71, § 4º, do Texto Consolidado, que, em
igual situação jurídica (embora aplicada ao desrespeito a intervalo
intrajornada), concebe reparação equivalente à remuneração da hora
normal, acrescida de cinqüenta por cento. Esse é o entendimento
atualmente consagrado pela OJ 355 da SBDI-1/TST. Tal provimento
não importará "bis in idem", de vez que as horas extras eventual-
mente devidas representem contraprestação pelo trabalho excedente

da jornada legal ou contratualmente exigível, enquanto o valor de que
se cuida indenizará o trabalhador pela ausência de fruição do in-
tervalo que a Lei lhe assegura. Recurso de revista conhecido e pro-
vido. III - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. RE-
CURSO DE REVISTA - DESCABIMENTO. DEPÓSITO RECUR-
SAL. COMPLEMENTAÇÃO - HIPÓTESE DE CABIMENTO. IN-
TELIGÊNCIA DA I.N. 3/TST E DA SÚMULA 128/TST. O item II,
alínea "b", da I.N. 3/TST estatui que "se o valor constante do pri-
meiro depósito, efetuado no limite legal, é inferior ao da condenação,
será devida complementação de depósito em recurso posterior, ob-
servado o valor nominal remanescente da condenação e/ou os limites
legais para cada novo recurso". A Súmula 128/TST, em seu item I,
por seu turno, interpretando a norma, pontua que "é ônus da parte
recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada
novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da
condenação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso".
Tanto representa que a complementação do depósito recursal, efe-
tuado para a interposição de recurso ordinário, somente será possível
quando, com a providência, atingir-se o valor total da condenação
arbitrada, sendo este o teto para o dispêndio patronal. Se a adição dos
valores estabelecidos para a interposição de recurso ordinário e de
recurso de revista não redundar em valor igual ou superior ao da
condenação, os recolhimentos - independentes - deverão ser efetuados
distintamente, no total fixado para cada um dos apelos, sob pena de
deserção. Por outra face, na ausência de indicação expressa e direta
de ofensa legal ou constitucional, de contrariedade a súmula desta
Corte, ou da ocorrência de divergência jurisprudencial, não prospera
recurso de revista (CLT, art. 896). Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : RR-629.290/2000.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA DE TRABALHO DE MINAS GERAIS
LTDA. - COOTRAMIG

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA LAMOUNIER PARREIRAS MUZZI

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO AUGUSTO ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FRAU-
DE. COOPERATIVAS DE TRABALHO. Considerando que o objeto
da ação é a configuração do vínculo de emprego entre os supostos
associados e a cooperativa, com o pedido de que a Ré se abstenha de
intermediar mão-de-obra de atividade-fim ou atividade-meio, sem ga-
rantir aos associados ou não, o registro como empregados e as demais
garantias previdenciárias e do FGTS, forçoso concluir pela com-
petência da Justiça do Trabalho. Recurso de revista não conhecido. 2.
LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA PLEITEAR
DIREITOS INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS. AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA. Trata-se, na espécie, de ação civil pública proposta pelo Mi-
nistério Público do Trabalho da 3ª Região, pretendendo a defesa de
direitos trabalhistas de empregados, coibindo a atividade de inter-
mediação de mão-de-obra empregatícia, sem a observância dos di-
reitos e garantias previstas na Constituição Federal. Objetiva, por-
tanto, a defesa de direitos individuais indisponíveis. Legitimidade do
Ministério Público amparada nos arts. 1º, V, da Lei nº 7347/85; 127
da Constituição Federal, 6º, VII, "d", da Lei Complementar nº 75/93.
Recurso de revista não conhecido. 3. COOPERATIVA. FRAUDE NA
INTERMEDIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. SÚMULA Nº 126/TST.
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA.
ARESTOS INESPECÍFICOS E INSERVÍVEIS. Não viola a litera-
lidade do parágrafo único do art. 442 da CLT a decisão regional que,
com apoio na prova dos autos (art. 131 do CPC), reconhece a criação
de cooperativa com o intuito de burlar a legislação trabalhista, con-
denando a Ré na obrigação de não proceder à intermediação de mão-
de-obra de trabalhadores, associados ou não, em atividade-meio ou
atividade-fim, sem que lhes sejam assegurados o registro na CTPS e
os respectivos direitos trabalhistas e previdenciários. Impossibilidade
de revolvimento de fatos e provas em esfera extraordinária. Inte-
ligência da Súmula 126/TST. Por outra face, sem divergência ju-
risprudencial específica (Súmulas 23 e 296 do TST) e com a apre-
sentação de paradigmas oriundos de órgão impróprio (art. 896, "a", da
CLT), não impulsiona o apelo. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-642.122/2000.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : WILMAR REIS DA SILVA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. NICANOR EUSTÁQUIO PINTO ARMANDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista da Ferrovia Centro-Atlântica S.A., por intempestivo. Por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista da União (sucessora da
Rede Ferroviária Federal S.A.), no tocante à limitação temporal da
responsabilidade subsidiária da primeira concessionária, por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para limitar a
condenação da Recorrente à data do arrendamento, ou seja, 1.9.1996,
assim quanto à atualização monetária dos honorários periciais, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para
determinar que os honorários periciais sejam atualizados pelos mes-
mos índices que os créditos de natureza civil, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial 198/SBDI-1/TST.

E M E N TA : I - RECURSO DE REVISTA DA FERROVIA
CENTRO ATLÂNTICA S.A. INTEMPESTIVIDADE. ART. 191 DO
CPC. INAPLICABILIDADE AO PROCESSO DO TRABALHO.
Não se conhece de recurso de revista, quando interposto fora do prazo
legal. A teor da O.J. 310 da SBDI-1, "a regra contida no art. 191 do
CPC é inaplicável ao processo do trabalho, em decorrência de sua
incompatibilidade com o princípio da celeridade inerente ao processo
trabalhista". Recurso de revista não conhecido. II - RECURSO DE
REVISTA DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 1. MULTA
POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. Revelado o caráter prote-
latório dos embargos declaratórios, correta a aplicação da multa pre-
vista no parágrafo único do art. 538 do CPC. Recurso de revista não
conhecido. 2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. DECISÃO
MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Nos termos da Súmula 364,
item I, do TST, "faz jus ao adicional de periculosidade o empregado
exposto permanentemente ou que, de forma intermitente, sujeita-se a
condições de risco. Indevido, apenas, quando o contato dá-se de
forma eventual, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo ha-
bitual, dá-se por tempo extremamente reduzido (ex-OJs nº 05 - In-
serida em 14.03.1994 e nº 280 - DJ 11.08.2003)." Recurso de revista
não conhecido. 3. SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE TRABA-
LHISTA. De acordo com o item I da Orientação Jurisprudencial nº
225/SBDI-1/TST, a responsabilidade subsidiária da Rede Ferroviária
está limitada aos débitos trabalhistas contraídos até a data da con-
cessão. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido. 4. HO-
NORÁRIOS PERICIAIS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. "Diferen-
temente da correção aplicada aos débitos trabalhistas, que têm caráter
alimentar, a atualização monetária dos honorários periciais é fixada
pelo art. 1º da Lei nº 6.899/81, aplicável a débitos resultantes de
decisões judiciais" (O.J. 198/SBDI-1/TST). Recurso de revista co-
nhecido e provido. 5. COMPENSAÇÃO. ADICIONAL DE PERI-
CULOSIDADE. É imprestável para o confronto de teses paradigma
originário do mesmo Tribunal prolator da decisão recorrida, hipótese
não alcançada pela alínea "a" do art. 896 da CLT. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-642.357/2000.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : GERALDO EVANGELISTA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ATHOS GERALDO DOLABELA DA SILVEIRA

DECISÃO:Em turnos ininterruptos de revezamento, a aná-
lise do inconformismo demandaria o revolvimento de fatos e provas,
o que é vedado nesta instância extraordinária, a teor da Súmula 126
do TST. No tocante à assertiva de que a jornada do Autor estaria
excepcionada pelos arts. 239 e 243 da CLT, por ausência de pre-
questionamento, impossível a sua análise (Súmula 297 do TST). Por
fim, os paradigmas trazidos ao dissenso são inespecíficos, por não
partirem do mesmo pressuposto fático delineado no presente caso
(Súmula 296/TST). A decisão encontra-se sedimentada na consta-
tação de que a escala de quatro tempos equipara-se ao labor nos
moldes dos turnos ininterruptos de revezamento, pouco importando a
nomenclatura utilizada pela norma autônoma, pelo que são devidas as
horas extras vindicadas além da sexta diária, situação essa não re-
tratada nos julgados indicados. Não conheço. ISTO POSTO ACOR-
DAM os Ministros da Egrégia Terceira Turma do Tribunal Superior
do Trabalho, por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
Ferrovia Centro-Atlântica S.A. Por unanimidade, conhecer do recurso
de revista da Rede Ferroviária Federal S.A., exclusivamente quanto à
limitação temporal da responsabilidade subsidiária da primeira con-
cessionária, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para limitar a condenação da Recorrente à data do ar-
rendamento, ou seja, 1.9.1996.

E M E N TA : I - RECURSO DE REVISTA DA FERROVIA
CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 1. NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. Quando a de-
cisão se mostra bem lançada, com estrita observância das disposições
dos arts. 93, IX, da Constituição Federal, 458 do CPC e 832 da CLT,
não se cogita de nulidade por negativa de prestação jurisdicional.
Recurso de revista não conhecido. 2. NULIDADE. CERCEAMENTO
DO DIREITO DE DEFESA. SUCESSÃO TRABALHISTA. SUCES-
SORA. AUSÊNCIA DE INTERESSE NA RESPONSABILIZAÇÃO
SOLIDÁRIA DA SUCEDIDA. A sucessora "não tem interesse em
postular a responsabilização subsidiária da Rede. Tal provimento não
beneficiaria a Recorrente, porque em nada amenizaria a obrigação
imposta pela sentença, de pagamento integral dos direitos trabalhistas
ora reconhecidos. O interesse pertence apenas ao Reclamante, que
não o manifestou" (Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi). O
direito de ação está condicionado, entre outros elementos, ao interesse
processual que, estando ausente, no caso concreto, impede a con-
figuração de nulidade, por cerceamento do direito de defesa. Recurso
de revista não conhecido. 3. CONTRATO DE CONCESSÃO DE
SERVIÇO PÚBLICO. SUCESSÃO TRABALHISTA. RESPONSA-
BILIDADE. "Celebrado contrato de concessão de serviço público em
que uma empresa (primeira concessionária) outorga a outra (segunda
concessionária), no todo ou em parte, mediante arrendamento, ou
qualquer outra forma contratual, a título transitório, bens de sua
propriedade: I - em caso de rescisão do contrato de trabalho após a
entrada em vigor da concessão, a segunda concessionária, na con-
dição de sucessora, responde pelos direitos decorrentes do contrato de
trabalho, sem prejuízo da responsabilidade subsidiária da primeira
concessionária pelos débitos trabalhistas contraídos até a concessão;
II - no tocante ao contrato de trabalho extinto antes da vigência da
concessão, a responsabilidade pelos direitos dos trabalhadores será
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exclusivamente da antecessora" (OJ 225 da SBDI-1/TST). Imposição
do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido.
4. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPEN-
SAÇÃO. AJUSTE TÁCITO. SÚMULA 85, I, DO TST. "A com-
pensação de jornada de trabalho deve ser ajustada por acordo in-
dividual escrito, acordo coletivo ou convenção coletiva". Inteligência
da Súmula nº 85, I, do TST. Incidência do art. 896, § 4º, da CLT.
Recurso de revista não conhecido. 5. PASSIVO TRABALHISTA.
Impossível o processamento do recurso de revista, por violação e
divergência jurisprudencial, quando o Regional não analisa o tema
controvertido sob o enfoque do preceito tido por vulnerado e dos
arestos colacionados. Incidência do óbice da Súmula 297/TST. Re-
curso de revista não conhecido. II - RECURSO DE REVISTA DA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 1. SUCESSÃO. RESPON-
SABILIDADE TRABALHISTA. De acordo com o item I da Orien-
tação Jurisprudencial nº 225/SBDI-1/TST, a responsabilidade sub-
sidiária da Rede Ferroviária está limitada aos débitos trabalhistas
contraídos até a data da concessão. Recurso de revista conhecido e
parcialmente provido. 2. PASSIVO TRABALHISTA. VIOLAÇÃO
LEGAL - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DIVERGÊN-
CIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA - ARESTOS
INSERVÍVEIS. Traduz-se o requisito do prequestionamento, para fins
de admissibilidade do recurso de revista, pela emissão de tese ex-
pressa, por parte do órgão julgador, em torno dos temas destacados
pelo interessado, em suas razões de insurreição. Por outra face, com
a apresentação de paradigmas oriundos de órgão impróprio (art. 896,
"a", da CLT), não prospera recurso de revista. Recurso de revista não
conhecido. 3. HORAS EXTRAS E ADICIONAL. TRABALHO EM
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - CARACTE-
RIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARAC-
TERIZADA - ARESTOS INESPECÍFICOS. Reportando-se aos ele-
mentos instrutórios carreados, o Regional julgou procedente a pre-
tensão obreira, por considerar caracterizado o trabalho em turnos
ininterruptos de revezamento. A moldura fática da questão repele o
conhecimento do recurso de revista. Esta é a inteligência da Súmula
126 do TST. Por outra face, sem divergência jurisprudencial es-
pecífica (Súmulas 23 e 296 do TST), não prospera recurso de revista.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-647.175/2000.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : OLIVEIRA GREGÓRIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GERCY DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. NULIDADE. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA.
Quando a decisão se mostra bem lançada, com estrita observância das
disposições dos arts. 93, IX, da Constituição Federal, 458 do CPC e
832 da CLT, não se cogita de nulidade, por negativa de prestação
jurisdicional. Recurso de revista não conhecido. 2. NULIDADE.
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. SUCESSÃO TRA-
BALHISTA. SUCESSORA. AUSÊNCIA DE INTERESSE NA RES-
PONSABILIZAÇÃO SOLIDÁRIA DA SUCEDIDA. A sucessora
"não tem interesse em postular a responsabilização subsidiária da
Rede. Tal provimento não beneficiaria a Recorrente, porque em nada
amenizaria a obrigação imposta pela sentença, de pagamento integral
dos direitos trabalhistas ora reconhecidos. O interesse pertence apenas
ao Reclamante, que não o manifestou" (Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi). O direito de ação está condicionado, entre outros
elementos, ao interesse processual que, estando ausente, no caso con-
creto, impede a configuração de nulidade, por cerceamento do direito
de defesa. Recurso de revista não conhecido. 3. CONTRATO DE
CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. SUCESSÃO TRABA-
LHISTA. RESPONSABILIDADE. "Celebrado contrato de concessão
de serviço público em que uma empresa (primeira concessionária)
outorga a outra (segunda concessionária), no todo ou em parte, me-
diante arrendamento, ou qualquer outra forma contratual, a título
transitório, bens de sua propriedade: I - em caso de rescisão do
contrato de trabalho após a entrada em vigor da concessão, a segunda
concessionária, na condição de sucessora, responde pelos direitos
decorrentes do contrato de trabalho, sem prejuízo da responsabilidade
subsidiária da primeira concessionária pelos débitos trabalhistas con-
traídos até a concessão; II - no tocante ao contrato de trabalho extinto
antes da vigência da concessão, a responsabilidade pelos direitos dos
trabalhadores será exclusivamente da antecessora" (OJ 225 da SBDI-
1/TST). Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de
revista não conhecido. 4. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVE-
ZAMENTO. TRABALHO EM DOIS TURNOS. CARACTERIZA-
ÇÃO. HORAS EXTRAS. A norma inscrita no art. 7º, inciso XIV, da
Constituição Federal, busca resguardar a saúde do empregado que se
dedique a turnos ininterruptos de revezamento, trabalhando, alter-
nadamente, durante o dia e durante a noite, de forma a ver com-
prometidos não só o seu ciclo biológico, mas a possibilidade de
convívio social e com a família. São irrecusáveis, ainda, na situação,
os prejuízos na organização das atividades particulares e o desgaste
do trabalhador, pela falta regular do repouso noturno. Não há ne-
cessidade, para a caracterização do sistema, que a alternância se dê
em três turnos, bastando a constatação de que o trabalho é exigido, de
forma continuada e simultânea, durante o dia e durante a noite -
mesmo que em dois turnos -, pois plenamente comprometida estará a
possibilidade de organização pessoal. A submissão a turnos alternados
revela que a atividade empresarial é continuada, não sendo este, de
qualquer sorte, requisito constitucional. Precedentes. Recurso de re-

vista não conhecido. 5. HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. Improsperável o
recurso quando a decisão recorrida está em consonância com a ju-
risprudência desta Corte, no sentido de que "a interrupção do trabalho
destinada a repouso e alimentação, dentro de cada turno, ou o in-
tervalo para repouso semanal, não descaracteriza o turno de reve-
zamento com jornada de 6 (seis) horas previsto no art. 7º, XIV, da
Constituição da República de 1988" (Súmula 360 do TST). Imposição
do obstáculo do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333 do TST.
Recurso de revista não conhecido. 6. ADICIONAL DE HORAS EX-
TRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. AJUSTE TÁCITO. SÚ-
MULA 85, I, DO TST. "A compensação de jornada de trabalho deve
ser ajustada por acordo individual escrito, acordo coletivo ou con-
venção coletiva". Inteligência da Súmula nº 85, I, do TST. Incidência
do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 7.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DECISÃO BASEADA EM
CONCLUSÃO PERICIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO ACIMA DOS
LIMITES DE TOLERÂNCIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL NÃO CONFIGURADA. A exposição do empregado a níveis
de ruído acima do tolerado garante o pagamento do respectivo adi-
cional, nos moldes estampados pelo anexo 2 da NR 15 do Ministério
do Trabalho, não se configurando violação de dispositivo de lei, já
que o deferimento da parcela baseou-se na regra contida no artigo
189 da CLT. A inespecificidade e falta de identidade fática dos ares-
tos trazidos a confronto também não ensejam a admissibilidade do
recurso (Súmula 296/TST). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-679.770/2000.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : CARLOS ANTÔNIO ARRUDA

A D VO G A D A : DRA. ELIANA MESQUITA

DECISÃO:Não superior a oito horas diárias e quarenta e
quatro semanais. Colaciona aresto. Não se vislumbra o alegado mal-
trato ao art. 7º, XIII, da Carta Magna, tendo em vista que tal dis-
positivo não protege a tese da Recorrente, no que tange à hora
noturna reduzida, apenas estabelecendo a duração do trabalho normal.
O Regional, neste tópico, jamais alude ao art. 7º, XIII, da Lei Maior,
decaindo o requisito do prequestionamento (Súmula 297/TST). Por
outra face, o paradigma transcrito a fl. 514 não se presta para con-
figurar o conflito de teses, pois oriundo do mesmo Tribunal prolator
da decisão recorrida, hipótese não prevista no art. 896, "a", da CLT.
Não conheço. ISTO POSTO ACORDAM os Ministros da Egrégia
Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista da Ferrovia Centro-Atlântica S.A.
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da Rede Ferroviária
Federal S.A., apenas quanto à sucessão - responsabilidade trabalhista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento par-
cial, para limitar a condenação da Rede Ferroviária Federal à data do
arrendamento, ou seja, 1.9.1996.

E M E N TA : I - RECURSO DE REVISTA DA FERROVIA
CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 1. NULIDADE. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. Quando a decisão se
mostra bem lançada, com estrita observância das disposições dos arts. 93,
IX, da Constituição Federal, 458 do CPC e 832 da CLT, não se cogita de
nulidade, por negativa de prestação jurisdicional. Recurso de revista não
conhecido. 2. CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO.
SUCESSÃO TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE. "Celebrado
contrato de concessão de serviço público em que uma empresa (primeira
concessionária) outorga a outra (segunda concessionária), no todo ou em
parte, mediante arrendamento, ou qualquer outra forma contratual, a título
transitório, bens de sua propriedade: I - em caso de rescisão do contrato de
trabalho após a entrada em vigor da concessão, a segunda concessionária,
na condição de sucessora, responde pelos direitos decorrentes do contrato
de trabalho, sem prejuízo da responsabilidade subsidiária da primeira con-
cessionária pelos débitos trabalhistas contraídos até a concessão; II - no
tocante ao contrato de trabalho extinto antes da vigência da concessão, a
responsabilidade pelos direitos dos trabalhadores será exclusivamente da
antecessora" (OJ 225 da SBDI-1/TST). Imposição do óbice do art. 896, §
4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 3. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. SÚMULA 381 DO TST. A Lei nº
8.177/91, em seu art. 39, estatui que os débitos trabalhistas, quando não
adimplidos pelo empregador, sofrem correção monetária "no período
compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu efetivo
pagamento". O art. 459, § 1º, da CLT, por seu turno, dispõe que o pa-
gamento do salário "deverá ser efetuado, o mais tardar, até o quinto dia
útil do mês subseqüente ao vencido". Depreende-se que, até o termo a que
alude a CLT, não se pode ter como vencida a obrigação de pagar salários,
não se vendo em mora o empregador, independentemente da data em que,
por sua iniciativa, perfaça tais pagamentos. Ultrapassado, no entanto, o
limite legal, incide o índice da correção monetária do mês seguinte ao da
prestação de serviços. Assim está posta a Súmula 381/TST. Recurso de
revista não conhecido. II - RECURSO DE REVISTA DA REDE FER-
ROVIÁRIA FEDERAL S.A. 1. SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE
TRABALHISTA. De acordo com o item I da Orientação Jurisprudencial
nº 225/SBDI-1/TST, a responsabilidade subsidiária da Rede Ferroviária
está limitada aos débitos trabalhistas contraídos até a data da concessão.
Recurso de revista conhecido e parcialmente provido. 2. HORA NO-
TURNA REDUZIDA. Impossível vislumbrar-se ofensa ao art. 7º, XIII, da
Constituição Federal, que não protege a tese da recorrente, no que tange à
hora noturna reduzida. Além disso, com a apresentação de aresto oriundo
de órgão impróprio (art. 896, "a", da CLT), não prospera recurso de re-
vista. Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-689.112/2000.8 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA (ASSITIDO POR SUA
MÃE ISABEL RUIZ DE OLIVEIRA)

A D VO G A D O : DR. OSVALDO SILVÉRIO DA SILVA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 24ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. SIMONE BEATRIZ ASSIS DE REZENDE

RECORRIDO(S) : PANIFICADORA, LANCHONETE E PIZZARIA VIA-
NA LTDA.

A D VO G A D O : DR. VALTEMIR NOGUEIRA MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista do Reclamante. Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista do Ministério Público do Trabalho, em face de sua ilegi-
timidade.

E M E N TA : I - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO
PELO RECLAMANTE. 1. NULIDADE DO PROCESSO POR AU-
SÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO. "Nesse sentido, o art. 793 da CLT estabelece a atuação
da Procuradoria-Geral da Justiça do Trabalho, no primeiro grau de
jurisdição, apenas na hipótese de ausência dos representantes legais
do menor de 18 anos. A Lei Complementar nº 75/93, em seu art. 112,
dispõe sobre a intervenção do Ministério Público do Trabalho junto
aos Tribunais Regionais nos litígios que envolvam interesses de me-
nores e de incapazes." (RR-622688/2000.0, Relatora Ministra: Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 14/09/2005, 3ª Turma,
Data de Publicação: 07/10/2005). Recurso de revista não conhecido.
2. JUSTA CAUSA. DIFERENÇAS SALARIAIS. DATA DE AD-
MISSÃO. MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. INDENIZAÇÃO
POR DANO MORAL. Deixando a parte de fazer patente a situação
descrita nas alíneas do art. 896 consolidado, não prospera o recurso
de revista, porque desfundamentado. Recurso de revista não conhe-
cido. II - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. ILEGITIMIDADE SUSCITA-
DA DE OFÍCIO. FISCAL DA LEI. O Ministério Público não tem
legitimidade para propor ação objetivando a defesa de interesses de
menor, assistido por seu representante legal. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-689.852/2000.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DE AQUINO

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CARNEIRO FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da Ferrovia Centro Atlântica S.A., quanto à litispendência em relação
ao pedido de diferenças de FGTS, por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento, para extinguir o processo, quanto à
referida parcela, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, V,
do CPC; conhecer do recurso de revista, quanto à atualização mo-
netária dos honorários periciais, por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que os honorários pe-
riciais sejam atualizados pelos mesmos índices que os créditos de
natureza civil. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da
Rede Ferroviária Federal S.A., apenas quanto à sucessão - respon-
sabilidade trabalhista, por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial, para limitar a condenação da Rede Fer-
roviária Federal à data do arrendamento, ou seja, 1.9.1996.

E M E N TA : I - RECURSO DE REVISTA DA FERROVIA
CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 1. NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. Quando a de-
cisão se mostra bem lançada, com estrita observância das disposições
dos arts. 93, IX, da Constituição Federal, 458 do CPC e 832 da CLT,
não se cogita de nulidade, por negativa de prestação jurisdicional.
Recurso de revista não conhecido. 2. LITISPENDÊNCIA. SUBS-
TITUIÇÃO PROCESSUAL. Reconhecida a existência de duas ações
idênticas, com as mesmas partes, causa de pedir e pedido, ocorre
litispendência, a teor do artigo 301, V, § 1º, do CPC, quando, numa
das ações, o reclamante foi substituído pelo sindicato de sua ca-
tegoria, na condição de substituto processual, conforme autorizado
pelo art. 8º, III, da Constituição Federal. Recurso de revista conhecido
e provido. 3. FERIADOS - PAGAMENTO. AUSÊNCIA DE PRE-
QUESTIONAMENTO. Traduz-se o requisito do prequestionamento,
para fins de admissibilidade do recurso de revista, pela emissão de
tese expressa, por parte do órgão julgador, em torno dos temas des-
tacados pelo interessado, em suas razões de insurreição. Desrespei-
tado o pressuposto de admissibilidade, não prospera o recurso de
revista. Recurso de revista não conhecido. 4. HONORÁRIOS PE-
RICIAIS. VALOR ARBITRADO. RECURSO DESFUNDAMENTA-
DO. Na ausência de indicação expressa e direta de ofensa legal ou
constitucional, de contrariedade a súmula desta Corte, ou da ocor-
rência de divergência jurisprudencial, não prospera recurso de revista
(CLT, art. 896). Recurso de revista não conhecido. 5. HONORÁRIOS
PERICIAIS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. "Diferentemente da
correção aplicada aos débitos trabalhistas, que têm caráter alimentar,
a atualização monetária dos honorários periciais é fixada pelo art. 1º
da Lei nº 6.899/81, aplicável a débitos resultantes de decisões ju-
diciais" (O.J. 198/SBDI-1/TST). Recurso de revista conhecido e pro-
vido. 6. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. SÚMULA
381 DO TST. A Lei nº 8.177/91, em seu art. 39, estatui que os
débitos trabalhistas, quando não adimplidos pelo empregador, sofrem
correção monetária "no período compreendido entre a data de ven-
cimento da obrigação e o seu efetivo pagamento". O art. 459, § 1º, da
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CLT, por seu turno, dispõe que o pagamento do salário "deverá ser
efetuado, o mais tardar, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao
vencido". Depreende-se que, até o termo a que alude a CLT, não se
pode ter como vencida a obrigação de pagar salários, não se vendo
em mora o empregador, independentemente da data em que, por sua
iniciativa, perfaça tais pagamentos. Ultrapassado, no entanto, o limite
legal, incide o índice da correção monetária do mês seguinte ao da
prestação de serviços. Assim está posta a Súmula 381/TST. Recurso
de revista não conhecido. II - RECURSO DE REVISTA DA REDE
FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 1. NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. Existindo ex-
pressa manifestação acerca dos temas postos em relevo, não há que se
cogitar de negativa de prestação jurisdicional. Recurso de revista não
conhecido. 2. SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE TRABALHIS-
TA. De acordo com o item I da Orientação Jurisprudencial nº 225/SB-
DI-1/TST, a responsabilidade subsidiária da Rede Ferroviária está
limitada aos débitos trabalhistas contraídos até a data da concessão.
Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-701.690/2000.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : HÉLVIO FERREIRA FONSECA

A D VO G A D O : DR. ATHOS GERALDO DOLABELA DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista da Ferrovia Centro Atlântica S.A. Por unanimidade, conhecer
do recurso de revista da Rede Ferroviária Federal S.A., quanto à
limitação temporal da responsabilidade da primeira concessionária,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para
limitar a condenação da Recorrente à data do arrendamento, ou seja,
1.9.1996.

E M E N TA : I - RECURSO DE REVISTA DA FERROVIA
CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 1. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Não
prospera o recurso de revista, quando o tema não é analisado pelo
Regional, sob o enfoque do preceito tido por violado pela parte.
Incidência da Súmula 297 do TST e da Orientação Jurisprudencial 62
da SBDI-1 do TST. Recurso de revista não conhecido. 2. NULI-
DADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCOR-
RÊNCIA. Quando a decisão se mostra bem lançada, com estrita
observância das disposições dos arts. 93, IX, da Constituição Federal,
458 do CPC e 832 da CLT, não se cogita de nulidade, por negativa de
prestação jurisdicional. Recurso de revista não conhecido. 3. CON-
TRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. SUCESSÃO
TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE. "Celebrado contrato de
concessão de serviço público em que uma empresa (primeira con-
cessionária) outorga a outra (segunda concessionária), no todo ou em
parte, mediante arrendamento, ou qualquer outra forma contratual, a
título transitório, bens de sua propriedade: I - em caso de rescisão do
contrato de trabalho após a entrada em vigor da concessão, a segunda
concessionária, na condição de sucessora, responde pelos direitos
decorrentes do contrato de trabalho, sem prejuízo da responsabilidade
subsidiária da primeira concessionária pelos débitos trabalhistas con-
traídos até a concessão; II - no tocante ao contrato de trabalho extinto
antes da vigência da concessão, a responsabilidade pelos direitos dos
trabalhadores será exclusivamente da antecessora" (OJ 225 da SBDI-
1/TST). Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de
revista não conhecido. 4. FGTS. DIFERENÇAS. ÔNUS DA PROVA.
DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA
PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. "Definido pelo
reclamante o período no qual não houve depósito do FGTS, ou houve
em valor inferior, alegada pela reclamada a inexistência de diferenças
nos recolhimentos de FGTS, atrai para si o ônus da prova, incum-
bindo-lhe, portanto, apresentar as guias respectivas, a fim de de-
monstrar o fato extintivo do direito do autor (art. 818 da CLT c/c art.
333, II, do CPC)". Inteligência da Orientação Jurisprudencial 301 da
SBDI-1/TST. Óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido. II - RECURSO DE REVISTA DA REDE FERROVIÁ-
RIA FEDERAL S.A. SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE TRA-
BALHISTA. De acordo com o item I da Orientação Jurisprudencial nº
225/SBDI-1/TST, a responsabilidade subsidiária da Rede Ferroviária
está limitada aos débitos trabalhistas contraídos até a data da con-
cessão. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-702.837/2000.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : MÁRCIO CARVALHO CHAVES

A D VO G A D O : DR. ROSAN DE SOUSA AMARAL

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA REDE FERROVIÁRIA FE-
DERAL S.A. - RFFSA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista da Ferrovia Centro Atlântica S.A. Por unanimidade, conhecer
do recurso de revista da Rede Ferroviária, apenas quanto à sucessão
- responsabilidade trabalhista, por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento, para limitar a condenação da Rede Fer-
roviária Federal à data do arrendamento, ou seja, 1.9.1996. Por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe
provimento, para determinar o processamento do recurso de revista.
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art.

7º, XIV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento
para condenar as Reclamadas, limitada a responsabilidade da Rede
Ferroviária à data do arrendamento, ou seja, 1.9.1996, ao pagamento
de horas extras com o adicional postulado pelo Reclamante.

E M E N TA : I - RECURSO DA FERROVIA CENTRO
ATLÂNTICA. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ORDINÁ-
RIO. ART. 191 DO CPC. INAPLICABILIDADE AO PROCESSO
DO TRABALHO. Não se conhece de recurso de revista, quando
interposto fora do prazo legal. A teor da O.J. 310 da SBDI-1, "a regra
contida no art. 191 do CPC é inaplicável ao processo do trabalho, em
decorrência de sua incompatibilidade com o princípio da celeridade
inerente ao processo trabalhista". Ademais, encontra-se deserto o ape-
lo quando, havendo condenação solidária de duas ou mais empresas,
a empresa que realizou o depósito recursal pleiteia sua exclusão da
lide (Súmula nº 128, III, do TST). Recurso de revista não conhecido.
II - RECURSO DE REVISTA DA REDE FERROVIÁRIA. 1. SU-
CESSÃO. RESPONSABILIDADE TRABALHISTA. De acordo com
o item I da Orientação Jurisprudencial nº 225/SBDI-1/TST, a res-
ponsabilidade subsidiária da Rede Ferroviária está limitada aos dé-
bitos trabalhistas contraídos até a data da concessão. Recurso de
revista conhecido e provido. 2. ADICIONAL DE PERICULOSIDA-
DE. A decisão Regional está de acordo com o entendimento deste
TST no sentido de que o empregado exposto permanentemente ou
que, de forma intermitente, sujeita-se a condições de risco faz jus ao
adicional de periculosidade (Súmula 364, I, do TST). Improsperável,
assim, o recurso, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula
333/TST. Recurso de revista não conhecido. III - AGRAVO DE
INSTRUMENTO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE. PROVI-
MENTO. Diante de potencial violação do art. 7º, XIV, da Cons-
tituição da República, merece processamento o recurso de revista.
Agravo de instrumento conhecido e provido. IV - RECURSO DE
REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE. FERROVIÁ-
RIOS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. Este Tri-
bunal já pacificou o entendimento no sentido de que o ferroviário
submetido a escalas variadas, com alternância de turnos, faz jus à
jornada especial prevista no art. 7º XIV, da CF/1998. Inteligência da
Orientação Jurisprudencial nº 274/SBDI-1/TST. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-706.415/2000.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. DÉBORAH CABRAL SIQUEIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ARIEL LUCIANO CAGNI E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecido e provido o agravo
de instrumento, conhecer do recurso de revista, somente quanto ao
tema "sociedade de economia mista - admissão por concurso público
- despedida imotivada", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para restabelecer a sentença no que indeferiu a
reintegração dos obreiros no emprego e seus consectários.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL. CONDENAÇÃO
SOLIDÁRIA. APROVEITAMENTO. SOCIEDADE DE ECONO-
MIA MISTA. ADMISSÃO POR CONCURSO PÚBLICO. DESPE-
DIDA IMOTIVADA. Aparente divergência jurisprudencial, nos mol-
des do art. 896, "a", da CLT, a ensejar o provimento do agravo de
instrumento. Agravo de instrumento provido , nos termos do art. 3º da
Resolução Administrativa 928/2003.

RECURSO DE REVISTA. SOCIEDADE DE ECONO-

MIA MISTA. ADMISSÃO POR CONCURSO PÚBLICO. DES-

PEDIDA IMOTIVADA. Conforme entendimento cristalizado na OJ
247, I, da SDI-I do TST, a despedida de empregados de sociedade de
economia mista, mesmo admitidos por concurso público, independe
de ato motivado para a sua validade.

Revista conhecida e provida no tema.

CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO.
SUCESSÃO TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE DA EMPRE-
SA SUCESSORA. Celebrado contrato de concessão de serviço pú-
blico em que uma empresa outorga a outra, no todo ou em parte,
mediante arrendamento ou qualquer outra forma contratual, a título
transitório, bens de sua propriedade, em caso de rescisão do contrato
de trabalho após a entrada em vigor da concessão, a segunda con-
cessionária, na condição de sucessora, responde pelos créditos tra-
balhistas decorrentes do contrato de trabalho (OJ 225/SDI-I do TST).
Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST.

HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE RE-

VEZAMENTO. Incidem, como óbice à admissibilidade do apelo, o
art. 896, § 4º, da CLT e as Súmulas 126 e 333 do TST.

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. Divergência ju-
risprudencial específica não demonstrada, nos termos da Súmula
2 9 6 / T S T.

Revista não-conhecida nos tópicos.

PROCESSO : RR-718.955/2000.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MÁRIO LÚCIO SOARES

A D VO G A D A : DRA. HALSSIL MARIA E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista da Ferrovia Centro Atlântica S.A. exclusivamente quanto
à atualização monetária dos honorários periciais, por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que os honorários periciais sejam atualizados pelos
mesmos índices que os créditos de natureza civil. Por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista da Rede Ferroviária
Federal, apenas quanto à sucessão - responsabilidade trabalhista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento parcial, para limitar a condenação da Rede Ferroviária
Federal à data do arrendamento, ou seja, 1.9.1996.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. NULIDADE.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCOR-
RÊNCIA. Quando a decisão se mostra bem lançada, com estrita
observância das disposições dos arts. 93, IX, da Constituição
Federal, 458 do CPC e 832 da CLT, não se cogita de nulidade,
por negativa de prestação jurisdicional. Recurso de revista não
conhecido. 2. NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE
DEFESA. SUCESSÃO TRABALHISTA. SUCESSORA. AU-
SÊNCIA DE INTERESSE NA RESPONSABILIZAÇÃO SO-
LIDÁRIA DA SUCEDIDA. A sucessora "não tem interesse em
postular a responsabilização subsidiária da Rede. Tal provi-
mento não beneficiaria a Recorrente, porque em nada ame-
nizaria a obrigação imposta pela sentença, de pagamento in-
tegral dos direitos trabalhistas ora reconhecidos. O interesse
pertence apenas ao Reclamante, que não o manifestou" (Mi-
nistra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi). O direito de ação está
condicionado, entre outros elementos, ao interesse processual
que, estando ausente, no caso concreto, impede a configuração
de nulidade, por cerceamento do direito de defesa. Recurso de
revista não conhecido. 3. CONTRATO DE CONCESSÃO DE
SERVIÇO PÚBLICO. SUCESSÃO TRABALHISTA. RESPON-
SABILIDADE. "Celebrado contrato de concessão de serviço
público em que uma empresa (primeira concessionária) outorga
a outra (segunda concessionária), no todo ou em parte, mediante
arrendamento, ou qualquer outra forma contratual, a título tran-
sitório, bens de sua propriedade: I - em caso de rescisão do
contrato de trabalho após a entrada em vigor da concessão, a
segunda concessionária, na condição de sucessora, responde
pelos direitos decorrentes do contrato de trabalho, sem prejuízo
da responsabilidade subsidiária da primeira concessionária pelos
débitos trabalhistas contraídos até a concessão; II - no tocante
ao contrato de trabalho extinto antes da vigência da concessão,
a responsabilidade pelos direitos dos trabalhadores será ex-
clusivamente da antecessora" (OJ 225 da SBDI-1/TST). Im-
posição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista
não conhecido. 4. LITISPENDÊNCIA. Calcada na situação ins-
trutória dos autos, no sentido de que a litispendência não foi
demonstrada, a decisão regional não diverge com os arestos
acostados (Súmulas 126 e 296 do TST). Recurso de revista não
conhecido. 5. HORAS EXTRAS. ACORDO TÁCITO DE COM-
PENSAÇÃO. "A compensação de jornada de trabalho deve ser
ajustada por acordo individual escrito, acordo coletivo ou con-
venção coletiva." (Súmula nº 85, I, do TST). Recurso de revista
não conhecido. 6. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. FERROVIÁRIOS. Improsperável o recurso de revista
quando a decisão recorrida está em consonância com o en-
tendimento consagrado na OJ 274/SBDI-1/TST, no sentido de
que o ferroviário submetido a escalas variadas, com alternância
de turnos, faz jus à jornada especial prevista no art. 7º, XIV, da
CF/1988. Art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido. 7. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. O Tribunal Re-
gional, com amparo na prova oral, concluiu pela identidade de
funções do Reclamante e do paradigma, não restando demons-
trado, entretanto, os fatos obstativos suscitados pelo Reclamado
que justificariam o desnível salarial. Apegado a aspectos fáticos
(Súmula 126 do TST) e a arestos inespecíficos (Súmula 296 do
TST), não prospera o recurso de revista. Recurso de revista não
conhecido. 8. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A decisão
Regional está de acordo com o entendimento deste TST no
sentido de que o empregado exposto permanentemente ou que,
de forma intermitente, sujeita-se a condições de risco faz jus ao
adicional de periculosidade (Súmula 364, I, do TST). Impros-
perável, assim, o recurso, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT
e da Súmula 333/TST. Recurso de revista não conhecido. 9.
HONORÁRIOS PERICIAIS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.
"Diferentemente da correção aplicada aos débitos trabalhistas,
que têm caráter alimentar, a atualização monetária dos ho-
norários periciais é fixada pelo art. 1º da Lei nº 6.899/81,
aplicável a débitos resultantes de decisões judiciais" (O.J.
198/SBDI-1/TST). Recurso de revista conhecido e provido. 10.
SB-40. RESPONSABILIDADE. Não impulsiona o recurso de
revista a alegação de vulneração do art. 5º, II, da Constituição
da República quando a sua potencial violação é meramente
reflexa. Recurso de revista não conhecido. II - RECURSO DE
REVISTA DA REDE FERROVIÁRIA. 1. SUCESSÃO. RES-
PONSABILIDADE TRABALHISTA. De acordo com o item I
da Orientação Jurisprudencial nº 225/SBDI-1/TST, a respon-
sabilidade subsidiária da Rede Ferroviária está limitada aos
débitos trabalhistas contraídos até a data da concessão. Recurso
de revista conhecido e parcialmente provido. 2. LITISPEN-
DÊNCIA. Calcada na situação instrutória dos autos, no sentido
de que a litispendência não foi demonstrada, a decisão regional
não diverge com os arestos acostados (Súmulas 126 e 296 do
TST). Recurso de revista não conhecido. 3. HORAS EXTRAS.
COMPENSAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. AJUSTE
TÁCITO. O acórdão recorrido está em consonância com a
Súmula nº 85, I, do TST. Recurso de revista não conhecido. 4.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. FERRO-
VIÁRIOS. O acórdão regional está em consonância com a
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Súmula nº 360 e Orientações Jurisprudenciais nº 274 e 360/SB-
DI-1/TST. Recurso de revista não conhecido. 5. EQUIPARA-
ÇÃO SALARIAL. O exame do recurso de revista, no tópico,
esbarra no óbice da Súmula nº 126 do TST. Recurso de revista
não conhecido. 6. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Es-
tando o acórdão regional em harmonia com a Súmula nº 364, I,
do TST, o conhecimento do recurso esbarra no óbice do art.
896, § 4º, da CLT e da Súmula nº 333 desta Corte Superior.
Recurso de revista não conhecido. 7 - FGTS. GUIAS SB-40.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS.
Apelo avesso a quaisquer das vias do art. 896 da CLT. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-726.647/2001.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : WILSON ALVES DO PRADO

A D VO G A D O : DR. ERNANDES DE ANDRADE SANTOS

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, provido o agravo de instru-
mento, conhecer do recurso de revista somente quanto ao tema "horas
extras - ônus da prova - registro invariável", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, acolhendo a
jornada de trabalho declinada na petição inicial, condenar o recla-
mado a pagar ao reclamante as horas extras pleiteadas e reflexos,
deduzidos os valores já satisfeitos aos mesmos títulos, respeitada a
prescrição qüinqüenal pronunciada na origem e autorizados os des-
contos fiscais e previdenciários na forma da Súmula 368/TST. Custas
de R$400,00, calculadas sobre o valor de R$ 20.000,00 proviso-
riamente arbitrado à condenação, pelo réu.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. REGISTRO IN-
VARIÁVEL. Aparente divergência jurisprudencial, a ensejar o pro-
vimento do agravo de instrumento. Agravo de instrumento provido,
nos termos do art. 3º da Resolução Administrativa 928/2003.

RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA

PROVA. REGISTRO INVARIÁVEL. "Os cartões de ponto que
demonstram horários de entrada e saída uniformes são inválidos como
meio de prova, invertendo-se o ônus da prova, relativo às horas
extras, que passa a ser do empregador, prevalecendo a jornada da
inicial se dele não se desincumbir" (Súmula 338, III, do TST). Re-
vista conhecida e provida no tema.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. O Tribu-
nal de origem explicitou a conduta processual do reclamante e man-
teve a sentença que a julgou adequada àquela prevista no inciso II do
art. 17 do CPC. Violação legal/constitucional e divergência juris-
prudencial específica não demonstradas (art. 896 da CLT e Súmula
296/TST). Revista não conhecida no tópico.

PROCESSO : RR-728.375/2001.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO FRANZÃO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ROSECLEI MARIA DALLA FLORA FAGUNDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. APLICAÇÃO DA
SÚMULA 330/TST. A Súmula 330 do TST faz expressa ressalva (in-
cisos I e II) às "parcelas não consignadas no recibo" e seus reflexos
sobre títulos outros, ainda que dele constantes, bem como aos "direitos
que deveriam ter sido satisfeitos durante a vigência do contrato de
trabalho" (horas extras, adicionais etc.). Em relação a estes, a quitação
valerá apenas pelo período a que se referem, conforme vier expresso no
termo de dissolução. Decidindo que as horas extras não estariam sol-
vidas, porque ausente pagamento sob tal título no termo de rescisão do
contrato de trabalho, o Regional dá efetividade ao verbete sumular. O
apelo, em tal caso, encontra óbice no art. 896, § 4º, da CLT e na Súmula
333/TST. Recurso de revista não conhecido. 2. VÍNCULO DE EM-
PREGO. ITAIPU BINACIONAL. A Itaipu Binacional não faz parte da
administração pública direta ou indireta da União. Por outro lado, a
decisão recorrida está em consonância com a jurisprudência desta Corte
no sentido de que "a contratação de trabalhadores por empresa in-
terposta é ilegal, formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos
serviços" (Súmula 301, I/TST e art. 896, § 4º da CLT). Recurso de
revista não conhecido. 3. DIFERENÇAS SALARIAIS. COMPENSA-
ÇÃO. Apelo desfundamentado à luz do art. 896 da CLT. Recurso de
revista não conhecido. 4. DIFERENÇAS SALARIAIS. JULGAMEN-
TO "ULTRA E EXTRA PETITA". INOCORRÊNCIA. Respeitados os
limites da lide, não há julgamento "ultra ou extra petita". Recurso de
revista não conhecido. 5. AJUDA-ALIMENTAÇÃO. INTEGRAÇÃO.
Diante da assertiva regional de que não há comprovação da filiação da
Reclamada ao Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT), não há
como verificar a indicada ofensa ao art. 3º da Lei nº 6.321/76. In-
teligência da Súmula 126/TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-728.726/2001.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

RECORRIDO(S) : LUIZ ANACLETO LIMA CARVALHO

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A D VO G A D A : DRA. DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. RESPONSABI-
LIDADE SOLIDÁRIA DA PETROBRÁS. A solidariedade entre as
rés não foi presumida, mas decorreu da responsabilidade da PE-
TROBRÁS pelas diferenças salariais deferidas em ação trabalhista
anterior, relativas ao período em que o contrato de trabalho estava em
curso, concluindo o Tribunal Regional, também, pela dependência
administrativa e financeira, com amparo na prova documental. Ileso o
art. 896 do Código Civil de 1916 e o art. 5º, II, da Constituição da
República, que não admite lesão reflexa. Recurso de revista não
conhecido. 2. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
PRESCRIÇÃO. Não se caracteriza a violação dos arts. 7º, XXIX, da
Constituição Federal e 11 da CLT, quando a Corte Regional conclui,
com base no Regulamento do Plano de Benefícios da PETROS, que
o prazo prescricional para pleitear complementação de aposentadoria
é de cinco anos, previsão mais benéfica ao empregado, em con-
sonância com o "caput" do art. 7º da Carta Magna. Recurso de revista
não conhecido. 3. DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. O Tribunal Regional registrou que, na recla-
mação trabalhista anteriormente ajuizada pelo reclamante, em que foi
deferido o pagamento das diferenças salariais, se determinou o re-
colhimento dos valores relativos à contribuição previdenciária aos
cofres da PETROS, o que afasta a suposta violação do art. 195, § 5º,
da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-737.934/2001.4 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

EMBARGANTE : MARIA VILANI DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. -
BANDEPE

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : BANDEPE PREVIDÊNCIA SOCIAL - BANDEPREV

A D VO G A D O : DR. TÚLIO DE CARVALHO MARROQUIM

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Os embargos de declaração não autorizam o mero esta-
belecimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, opostos à deriva das
situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 897-
A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração.

PROCESSO : RR-741.686/2001.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL
- BANESES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A. - BANRISUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : GESSI LOVISON MERLO

A D VO G A D O : DR. PAULO DE FREITAS SOLLER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente dos re-
cursos de revista dos Reclamados, exclusivamente quanto aos temas
"complementação de aposentadoria - integração do ADI" e "com-
plementação de aposentadoria - integração das horas extras", por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes provimento, para
excluir da condenação a integração do ADI (abono de dedicação
integral) e das horas extras no cálculo da complementação de apo-
sentadoria. Prejudicado o exame do tema "fonte de custeio".

E M E N TA : I - RECURSO DE REVISTA DOS RECLA-
MADOS. 1. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
ADI. NÃO-INTEGRAÇÃO. A teor da Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 7 da SBDI-1, "as parcelas ADI e cheque-rancho
não integram a complementação de aposentadoria dos empregados
do Banrisul." Recursos de revista conhecidos e providos. 2.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. HORAS EX-
TRAS. NÃO-INTEGRAÇÃO. "Esta C. SBDI-1 já se posicionou
no sentido de que as horas extras, mesmo quando integram a
remuneração, não são computáveis na complementação de apo-
sentadoria, porquanto tal verba não foi prestigiada pelo regu-
lamento instituidor do benefício. Assim, mesmo quando a in-
tegração das horas extras à remuneração deu-se por comando
judicial transitado em julgado, o entendimento persiste. Inte-
ligência do Enunciado nº 97/TST. Recurso de Revista conhecido
e provido, prejudicado o exame do tema -fonte de custeio.(...)"
(RR-357/2002-702-04-00.6, Relatora Ministra: Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Data de Julgamento: 27/09/2006, 3ª Turma, Data
de Publicação: 20/10/2006). Recursos de revista conhecidos e
providos, prejudicado o exame do tema "fonte de custeio". 3.
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. Deixando os Recorrentes
de fazer patentes as situações descritas nas alíneas do art. 896
consolidado, não merecem conhecimento os recursos de revista.
Recursos não conhecidos.

II - RECURSO DE REVISTA DO BANCO DO ESTADO

DO RIO GRANDE DO SUL - BANRISUL. 1. HORAS EXTRAS.

Não prospera recurso de revista calcado em arestos inespecíficos
(Súmulas nº 23 e 296 do TST). Recurso de revista não conhecido. 2.
GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. INTEGRAÇÃO DAS HORAS EX-
TRAS. O art. 896 da CLT não autoriza o conhecimento de recurso de
revista por violação de normas internas da empresa, restando, ainda,
afastada a incidência da Súmula nº 253 do TST ao caso. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-750.104/2001.7 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : INEZ SERRA AIRES

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA SERÁFICO DE ASSIS CARVALHO

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. SALÁRIO "IN NA-
TURA". ENERGIA ELÉTRICA. PAGAMENTO PARCIAL. Afasta-
se a hipótese de salário "in natura", tendo em vista o entendimento do
TRT de origem no sentido de que não restou preenchido o requisito
da gratuidade do benefício, de vez que o Autor pagava 50% do
consumo de energia, não havendo que se falar em ofensa ao art. 458
da CLT. Por outra face, sem divergência jurisprudencial específica
(Súmula 296, I, do TST), não prospera recurso de revista. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-751.810/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JERÔNIMO MONTEIRO FILHO

A D VO G A D O : DR. GERCY DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "acordo de compensação - desrespeito às
exigências legais", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento, para determinar que as horas que ultrapassarem a
jornada semanal normal deverão ser pagas como horas extraordinárias
e, quanto àquelas destinadas à compensação, deverá ser pago a mais
apenas o adicional por trabalho extraordinário.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. NULIDADE.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCOR-
RÊNCIA. Quando a decisão se mostra bem lançada, com estrita
observância das disposições dos arts. 93, IX, da Constituição
Federal, 458 do CPC e 832 da CLT, não se cogita de nulidade,
por negativa de prestação jurisdicional. Recurso de revista não
conhecido. 2. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. RFFSA. Impossível
o conhecimento do recurso de revista, quando não verificadas,
nos fundamentos de fato e de direito que suportam o julgado, as
afrontas legais manejadas. Recurso de revista não conhecido. 3.
CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. SU-
CESSÃO TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE. "Celebrado
contrato de concessão de serviço público em que uma empresa
(primeira concessionária) outorga a outra (segunda concessio-
nária), no todo ou em parte, mediante arrendamento, ou qual-
quer outra forma contratual, a título transitório, bens de sua
propriedade: I - em caso de rescisão do contrato de trabalho
após a entrada em vigor da concessão, a segunda conces-
sionária, na condição de sucessora, responde pelos direitos
decorrentes do contrato de trabalho, sem prejuízo da respon-
sabilidade subsidiária da primeira concessionária pelos débitos
trabalhistas contraídos até a concessão; II - no tocante ao
contrato de trabalho extinto antes da vigência da concessão, a
responsabilidade pelos direitos dos trabalhadores será exclu-
sivamente da antecessora" (OJ 225 da SBDI-1/TST). Imposição
do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido. 4. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Nos ter-
mos da Súmula 364, item I, do TST, "faz jus ao adicional de
periculosidade o empregado exposto permanentemente ou que,
de forma intermitente, sujeita-se a condições de risco. Indevido,
apenas, quando o contato dá-se de forma eventual, assim con-
siderado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-se por tempo
extremamente reduzido (ex-OJs nº 05 - Inserida em 14.03.1994
e nº 280 - DJ 11.08.2003)." Recurso de revista não conhecido.
5. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. FER-
ROVIÁRIOS. Improsperável o recurso de revista quando a
decisão recorrida está em consonância com o entendimento
consagrado na OJ 274/SBDI-1/TST, no sentido de que o fer-
roviário submetido a escalas variadas, com alternância de tur-
nos, faz jus à jornada especial prevista no art. 7º, XIV, da
CF/1988. Art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido. 6. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. DESRESPEITO
ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS. SÚMULA Nº 85 DO TST. O
deferimento de horas extras por parte do Regional, pela in-
validade do ajuste tácito para a instituição do regime de com-
pensação de jornada de trabalho implica contrariedade ao en-
tendimento consubstanciado na Súmula 85, III, desta Corte, no
sentido de que o mero não-atendimento das exigências legais
para a compensação de jornada, inclusive quando encetada
mediante acordo tácito, não implica a repetição do pagamento
das horas excedentes à jornada normal diária, se não dilatada a
jornada máxima semanal, sendo devido apenas o respectivo
adicional. Recurso de revista conhecido e provido. 7. FE-
RIADOS TRABALHADOS - PAGAMENTO EM DOBRO. A
jurisprudência desta Corte já está pacificada, no sentido de que
"o trabalho prestado em domingos e feriados, não compensado,
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deve ser pago em dobro, sem prejuízo da remuneração relativa
ao repouso semanal". Inteligência da Súmula 146/TST. Inci-
dência do óbice do § 4º do art. 896 da CLT. Recurso de revista
não conhecido. 8. AVISO PRÉVIO. ELASTECIMENTO PARA
SESSENTA DIAS. PROJEÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO. A di-
vergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do re-
curso de revista há de ser específica, revelando tese divergente
na interpretação de um mesmo dispositivo legal, embora idên-
ticos os fatos que as ensejaram (Súmula 296/TST). Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-752.246/2001.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AIMORÉ DE SÁ

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

DECISÃO:Por unanimidade, provido o agravo de instru-
mento, conhecer do recurso de revista, por violação de texto cons-
titucional, e, no mérito, dar-lhe provimento para, decretada a nulidade
da decisão da fl. 1030, determinar o retorno dos autos ao Tribunal
Regional de origem para que profira novo julgamento do recurso
ordinário interposto pelo reclamante, sob o rito ordinário, como en-
tender de direito. Prejudicado o exame dos demais temas constantes
do recurso de revista.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DO JULGADO. CONVERSÃO AO RITO
SUMARÍSSIMO. Constatada violação do art. 5º, XXXVI, da Carta
Magna a ensejar o provimento do agravo de instrumento.

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO JULGADO.

CONVERSÃO AO RITO SUMARÍSSIMO. Decisão regional que
se limita a manter na íntegra a sentença recorrida, por seus próprios
fundamentos, consoante certidão de julgamento respectiva, diante da
conversão ao rito sumaríssimo. Consoante OJ-260, item I, da SDI-I
desta Corte, o procedimento sumaríssimo não se aplica aos processos
iniciados antes da vigência da Lei 9957/2000. Violação do artigo 5º,
XXXVI, da Constituição da República demonstrada.

Recurso de revista conhecido e provido.

recurso de natureza extraordinária. Recurso de revista não conhecido.
5. ECT. FORMA DE EXECUÇÃO. PRIVILÉGIOS DA FAZENDA
PÚBLICA. A decisão regional, ao não conceder à Reclamada os
privilégios de que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 509/69, apa-
rentemente, viola o mencionado preceito legal e, ainda, o art. 100, §
1º, da Carta Magna, tendo em vista que o Decreto-Lei nº 509/69 foi
recepcionado pela Constituição Federal, conforme já decidido pelo E.
STF e por esta Corte. Precedentes. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-769.490/2001.4 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FERNANDO SOUZA PRADO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista, por irregularidade de representação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DEFEITO DE RE-
PRESENTAÇÃO. A ausência de instrumento de mandato regular,
oferecido em prazo hábil e que legitime a representação da parte,
compromete pressuposto de admissibilidade recursal. Na inteligência
da Súmula nº 164/TST, tem-se por inexistente o apelo. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-771.171/2001.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : LATAS DE ALUMÍNIO S.A. - LATASA

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO(S) : EVERTON JOSÉ DA COSTA TAVARES

A D VO G A D A : DRA. ELLEN MARA FERRAZ HAZAN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. NULIDADE POR
CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. INDEFERI-
MENTO DE OITIVA DE TESTEMUNHA. Ante os termos do art.
130 do CPC, não está vulnerado o art. 5º, LV, da Constituição Fe-
deral, quando o indeferimento de oitiva de testemunhas encontra
lastro no estado instrutório dos autos. Recurso de revista não co-
nhecido. 2. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Existindo manifestação expressa acerca da matéria deba-
tida nos autos, não há que se cogitar de negativa de prestação ju-
risdicional. Recurso de revista não conhecido. 3. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO
DE FATOS E PROVAS. O Regional decidiu em conformidade com
os elementos instrutórios dos autos, concluindo pela existência de
contato habitual com o agente perigoso. Assim, eventual reforma da
decisão demandaria o reexame dos autos, procedimento que esbarra
no óbice da Súmula 126 do TST. Recurso de revista não conhecido.
4. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 329 DO TST. Es-
tando a decisão regional em conformidade com a jurisprudência desta
Corte (Súmula 329 do TST), não pode prosperar o recurso de revista,
nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-771.681/2001.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LISIAS CONNOR SILVA

RECORRIDO(S) : DOMINGOS JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO MALDONADO GARCIA

RECORRIDO(S) : EMPLOY CONSERVAÇÃO E LIMPEZA S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, provido o agravo de instru-
mento, conhecer do recurso de revista, apenas quanto ao tema "des-
contos fiscais", por violação do art. 46 da Lei 8.541/92 e, no mérito,
dar-lhe provimento, para determinar a retenção do imposto de renda
sobre o valor total das verbas tributáveis, no momento em que dis-
ponibilizado o crédito ao reclamante, consoante termos do artigo 46
da Lei 8.541/92 e do item II da Súmula 368 deste Tribunal.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESCONTOS FISCAIS. INCIDÊNCIA MÊS A MÊS.
Possível afronta ao art. 46 da Lei nº 8.541/92. Agravo de instrumento
provido, nos termos do art. 3º da Resolução Administrativa
928/2003.

RECURSO DE REVISTA. EMPRESA TOMADORA DE

SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚ-

BLICO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. Tese regional
que se coaduna com os termos da Súmula 331, IV, do TST, segundo
a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador de
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial". Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula
333/TST. Violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 1518 do CC e
37, § 6º e XXI, e 22, XXVII, da CF que não se configura.

Recurso de revista não conhecido, no particular.

RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-

CIOS. Ao considerar comprovada a situação econômica do autor,
mediante simples declaração firmada nos termos da Lei nº 1.060/50,
não ofendeu, o Colegiado a quo, os arts. 14, § 2º, da Lei nº 5.584/70
e 5º, LXXIV, da CF, conforme entendimento desta Corte consubs-
tanciado na Orientação Jurisprudencial 304 da SDI-I.

Recurso de revista não conhecido, no tema.

RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PREVIDEN-

CIÁRIOS. INCIDÊNCIA MÊS A MÊS. Decisão regional em con-
sonância com o item III da Súmula 368, segundo o qual, "em se
tratando de descontos previdenciários, o critério de apuração en-
contra-se disciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto nº 3.048/99, que
regulamenta a Lei nº 8.212/91 e determina que a contribuição do
empregado, no caso de ações trabalhistas, seja calculada mês a mês,
aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198, observado o limite
máximo do salário de contribuição". Incidência do art. 896, § 4º, da
CLT e da Súmula 333/TST. Violação dos arts. 43 e 44 da Lei nº
8.212/91 que não se configura.

Recurso de revista não conhecido, no tópico.

RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS FISCAIS. INCI-
DÊNCIA MÊS A MÊS. É entendimento desta Corte que os descontos
fiscais incidem sobre o valor total da condenação, calculado ao final,
na forma prevista no artigo 46 da Lei nº 8.541/92. Nesse sentido a
pacífica jurisprudência refletida no item II da Súmula 368, verbis: "É
do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das contribui-
ções previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do empregado
oriundo de condenação judicial, devendo incidir, em relação aos des-
contos fiscais, sobre o valor total da condenação, referente às parcelas
tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, art.
46 e Provimento da CGJT nº 01/1996".

Recurso de revista conhecido e provido, no tema.

PROCESSO : RR-777.887/2001.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : MARCELINO MORAES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO LOYOLA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. D'ARTAGNAN JÚNIOR RIBEIRO TUBINO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto à dispensa imotivada, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para declarar a nulidade da dispensa imo-
tivada e determinar a reintegração do Reclamante no emprego, com
pagamento dos salários e vantagens concedidas à categoria no período
de afastamento, até a data da efetiva reintegração.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. EMPRESA BRA-
SILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. DISPENSA IMOTI-
VADA. "A validade do ato de despedida do empregado da Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) está condicionada à mo-
tivação, por gozar a empresa do mesmo tratamento destinado à Fa-
zenda Pública em relação à imunidade tributária e à execução por
precatório, além das prerrogativas de foro, prazos e custas proces-
suais". Inteligência do item II da Orientação Jurisprudencial nº 247 da
SBDI-1/TST. Recurso de revista conhecido e provido. 2. INDENI-
ZAÇÃO. DANO MORAL. CARACTERIZAÇÃO. IMPOSSIBILI-
DADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. Concluindo o
Regional, com base nos elementos instrutórios dos autos, que não
restou caracterizado o dano moral, não há que se cogitar de ofensa
aos dispositivos evocados. Assim, diante da necessidade do revol-
vimento de fatos e provas (Súmula 126/TST) e de dispositivos não
prequestinados (Súmula 297/TST), não prospera o recurso de revista.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-778.027/2001.7 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : BR BANCO MERCANTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D O : DR. TARCÍSIO LEÃO DA SILVA

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE VASCONCELOS PINHEIRO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E MEL-
LO VENTURA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. SÚMULA
330/TST. QUITAÇÃO. Estando a decisão em conformidade com a
Súmula 330/TST, não prospera o recurso de revista, nos termos do
art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 2 - SU-
CESSÃO. CARACTERIZAÇÃO. "As obrigações trabalhistas, inclu-
sive as contraídas à época em que os empregados trabalhavam para o
banco sucedido, são de responsabilidade do sucessor, uma vez que a
este foram transferidos os ativos, as agências, os direitos e deveres
contratuais, caracterizando típica sucessão trabalhista" (O.J. nº
261/SBDI-1/TST). Recurso de revista não conhecido. 3. BANCÁRIO.
EMPREGADO DE EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS. REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. O recurso de re-
vista se concentra na avaliação do direito posto em discussão. Assim,
em tal via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em que
remanesce soberana a instância regional. Diante de tal peculiaridade,
o deslinde do apelo considerará, apenas, a realidade que o acórdão
atacado revelar. Esta é a inteligência das Súmulas 126 e 297 do TST.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-778.662/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : MARLENE SIMPLÍCIO

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS

RECORRIDO(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO SOCORRO ALVES DA SILVA

<!ID1394228-29>

PROCESSO : RR-754.723/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA FERREIRA BARROS

RECORRIDO(S) : GLAYCE ONEIDE DE CARVALHO PALIS E OUTRA

A D VO G A D O : DR. HELDER SILVA BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
exclusivamente, quanto à forma de execução, por violação dos arts.
12 do Decreto-Lei nº 509/69 e 100, § 1º, da Carta Magna, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para determinar que a execução se faça
nos mesmos moldes aplicados à Fazenda pública. 1 16

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. SUSPENSÃO DO
FEITO. VIOLAÇÃO DO ART. 265, IV, "A", do CPC. NÃO-CON-
FIGURAÇÃO. Os fundamentos que suportam o julgado não evi-
denciam afronta ao art. 265, IV, "a", do CPC, tendo em vista que,
como exposto pelo TRT, o pleito formulado nesta ação diz respeito a
reajuste salarial concedido aos empregados da recorrente em período
posterior à aposentadoria dos recorridos. Assim, ainda que se decida
pela nulidade do contrato de trabalho após a aposentadoria, trata-se de
parcela que se insere no conceito de contraprestação pactuada, a que
alude a Súmula 363 desta Corte, não havendo, pois, impedimento ao
curso normal da reclamação trabalhista. Recurso de revista não co-
nhecido. 2. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. CONTRATO IN-
DIVIDUAL DE TRABALHO. EFEITOS. Nos termos da recente
Orientação Jurisprudencial nº 361 da SBDI-I do TST, "a aposen-
tadoria espontânea não é causa de extinção do contrato de trabalho se
o empregado permanece prestando serviços ao empregador após a
jubilação. Assim, por ocasião da sua dispensa imotivada, o empre-
gado tem direito à multa de 40% do FGTS sobre a totalidade dos
depósitos efetuados no curso do pacto laboral.". Recurso de revista
não conhecido. 3. REAJUSTE SALARIAL CONCEDIDO AOS EM-
PREGADOS DA RECLAMADA APÓS A APOSENTADORIA DOS
RECLAMANTES. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DE FA-
TOS E PROVAS. PARADIGMAS INESPECÍFICOS OU INSER-
VÍVEIS. O TRT partiu da premissa fática de que a Reclamada não
aplicou o reajuste porque as Autoras já haviam se aposentado, ha-
vendo questionamento acerca da validade de suas contratações, ma-
téria, inclusive, já superada. Ainda acrescentou que as Reclamantes
estavam enquadradas nos critérios necessários à concessão da re-
ferência salarial vindicada, não fazendo a Ré qualquer prova em
contrário. Diante desse quadro, a evidência da estipulação de outra
exceção à concessão do reajuste demandaria o revolvimento dos ele-
mentos instrutórios, intento vedado na senda que se percorre, na
diretriz da Súmula 126/TST. Assim, os fundamentos de fato e de
direito que suportam o julgado não permitem visualizar a ofensa
indicada aos arts. 2º da CLT, 1.090 do Código Civil de 1916, 5º, II e
XXXVI, 7º, XXVI, 8º, VI, da CF. Por outro ângulo, paradigmas
inespecíficos e inservíveis para cotejo não impulsionam a revista
(Súmula 296, I, desta Corte; CLT, art. 896, "a"). Recurso de revista
não conhecido. 4. MULTA POR OPOSIÇÃO DE EMBARGOS PRO-
TELATÓRIOS. Não prospera a alegação de ofensa ao art. 5º, XXXV
e LV, da Carta Magna, quando a questão é regida - e analisada -
unicamente pela legislação infraconstitucional - mais precisamente
pelo art. 538, parágrafo único, do CPC, porquanto, se violação cons-
titucional houvesse, seria por via reflexa, o que não impulsiona o
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, dar-lhe
provimento parcial, para condenar a Reclamada ao pagamento do
adicional de horas extras relativo a uma hora trabalhada além da
décima diária. Invertidos os ônus da sucumbência. Custas, pela Re-
clamada, no importe de R$20,00, calculadas sobre R$1.000,00, valor
arbitrado à condenação, vencida a Sra. Ministra Rosa Maria Weber
Candiota da Rosa.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
ACORDO DE COMPENSAÇÃO. REGIME DE 12 X 36. A ju-
risprudência desta Corte Superior consolidou o entendimento de que
é válido o regime de 12 horas de trabalho por 36 de descanso, desde
que pactuado em negociação coletiva. Entretanto, o empregado faz
jus ao pagamento do adicional pelas horas trabalhadas além da dé-
cima diária, tendo em vista a limitação do art. 59, § 2º, da CLT.
Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-779.797/2001.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : VARIG - VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : LUIZ ROBERTO PARDO SANTIAGO

A D VO G A D O : DR. RÔMULO JOSÉ ESCOUTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO INTERMITENTE. Estando a de-
cisão em conformidade com a Súmula 364, I, desta Corte, impossível
o conhecimento do recurso de revista, nos termos do art. 896, § 4º, da
CLT. Recurso de revista não conhecido. 2. ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE. APELO DESFUNDAMENTADO. Interposta à de-
riva dos requisitos traçados pelo art. 896 consolidado, não merece
conhecimento a revista. Recurso de revista não conhecido. 3. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Nada esclarecendo o Regional quan-
to à concorrência dos pressupostos para deferimento dos honorários
advocatícios, não merece conhecimento o recurso de revista, nos
termos da Súmula 126 desta Corte. Recurso de revista não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-780.450/2001.3 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : BASTEC - TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA RABELO JÁCOMO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : JOSÉ MARCOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LÚCIO GLOMB

DECISÃO:Por unanimidade, provido o agravo de instru-
mento, conhecer do recurso de revista, tão só quanto ao tema "Su-
cessão trabalhista. Responsabilidade solidária", por violação do artigo
2º, § 2º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a
decisão regional, afastar a responsabilidade solidária do Banco HSBC
no respeitante aos créditos anteriores à sucessão, havida em
26.3.97.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. GRUPO ECONÔ-
MICO. SUCESSÃO DE EMPRESAS Aparente ofensa ao artigo 2º, §
2º, da CLT, a credenciar o recurso de revista ao processamento.

Agravo de instrumento conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUB-

SIDIÁRIA. GRUPO ECONÔMICO. SUCESSÃO DE EMPRE-

SAS. A empresa sucessora (Banco HSBC) de uma das empresas do
grupo econômico (Banco Bamerindus) não é alcançada pela respon-
sabilidade solidária objeto do art. 2º, § 2º, da CLT no tocante aos
débitos trabalhistas de outra empresa daquele mesmo grupo (BAS-
TEC), sob pena de elastecimento indevido da norma consagrada no
citado dispositivo legal. Precedentes da SDI-I/TST. Revista conhecida
e provida, no aspecto.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331,

ITEM IV, DO TST. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. Não há falar
em ofensa ao princípio da legalidade (art. 5º, II, da Carta Maior) pela
aplicação de entendimento sumulado, enquanto resumo da interpre-
tação dada à lei. Na mesma esteira, a violação, acaso ocorrente, não
seria direta como exigida pelo artigo 896, "c", da CLT. Revista não
conhecida quanto ao tema.

PROCESSO : RR-780.965/2001.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : ETERNIT S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS JULIO OLIVÉ MALHADAS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOÃO AMARILDO ROSENENTE

A D VO G A D A : DRA. ROSSANNA ALVES MOURE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto às horas extras decorrentes dos minutos excedentes à jornada,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para determinar que, na apuração das horas extras, não sejam re-
munerados como tal os cinco minutos que antecedem ou sucedem à
jornada, sendo que, extrapolado tal limite, considerar-se-á extraor-
dinária a totalidade do tempo que exceder a duração normal do
trabalho. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto aos
descontos fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para determinar a efetivação das retenções fiscais,
nos moldes da Súmula 368 do TST.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. HORA EXTRA.
CONTAGEM MINUTO A MINUTO. A jurisprudência deste Tribunal
está orientada no sentido de admitir a tolerância de até cinco minutos
para a marcação dos cartões de ponto, antes e após a jornada de
trabalho, a menos que este tempo seja ultrapassado, quando, então,
será considerada como extraordinária a totalidade do período que
exceder a duração normal do trabalho. Assim está posta a Súmula
366/TST, sendo de igual norte o art. 58, § 1º, da CLT, com a redação
dada pela Lei nº 10.243/01. Recurso de revista conhecido e provido.
2. DESCONTOS FISCAIS. Os descontos fiscais devem incidir sobre
o valor total da condenação, nos termos do inciso II da Súmula
368/TST. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-782.357/2001.6 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : JOSÉ ROBSON VIEIRA DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA VITÓRIO

RECORRIDO(S) : PERNAMBUCO PARTICIPAÇÕES E INVESTIMEN-
TOS S.A. - PERPART

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

A D VO G A D O : DR. JARBAS PEREIRA ALEXANDRE JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA INDIRETA. DISPENSA IMOTIVADA. CABIMENTO.
Nos termos do item I da Orientação Jurisprudencial nº 247 da SBDI-
1 do TST, remanesce, para empresas públicas e sociedades de eco-
nomia mista, livre o direito potestativo de dispensa imotivada. Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-783.169/2001.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : OLVEBRA INDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. HAMILTON REY ALENCASTRO

RECORRIDO(S) : GILBERTO LUÍS TAVARES KUBIAKI

A D VO G A D O : DR. ILDEFONSO CARVALHO DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. REFLEXOS DO ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE. O adicional de periculosidade é de-
vido em decorrência do trabalho em condições de perigo. Desta forma,
patente é a sua natureza salarial, razão pela qual são cabíveis os reflexos
sobre as demais verbas percebidas. Inteligência da Súmula 132, I, do TST.
Recurso de revista não conhecido. 2. TRABALHO EM TURNOS DE
REVEZAMENTO. HORAS EXTRAS. EMPREGADO HORISTA.
FORMA DE REMUNERAÇÃO. DECISÕES MOLDADAS À OJ 275
DA SBDI-1/TST. Tratando-se de condenação ao pagamento do adicional
de horas extras, ao empregado horista, a decisão regional encontra-se
moldada à compreensão da OJ 275 da SBDI-1/TST. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-783.777/2001.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LUIZ FERNANDO MATHIAS VILAR

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SANTA ROSA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA CRISTINA CECCATO BARILI

RECORRIDO(S) : JAIR KUHN LEITE

A D VO G A D O : DR. FERNANDO BEIRITH

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista do Município de Santa Rosa. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista do Ministério Público, por contrariedade à Súmula
nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para, à
exceção dos valores relativos ao FGTS e os honorários de assistência
judiciária, parcela esta não impugnada no apelo, excluir da con-
denação as verbas deferidas. Dispensado o pagamento dos honorários
periciais pelo Autor, ante os benefícios da gratuidade de justiça (art.
790-B, da CLT).

E M E N TA : I - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO
PELO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA. "Incabível recurso de revista
de ente público que não interpôs recurso ordinário voluntário da
decisão de primeira instância, ressalvada a hipótese de ter sido agra-
vada, na segunda instância, a condenação imposta." (O.J. nº 334 da
SBDI-1/TST). Não sendo objeto do apelo a parcela acrescida à con-
denação pelo Tribunal Regional, incabível o apelo. Recurso de revista
não conhecido. II - RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO. CONTRATO NULO - EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. AUSÊNCIA DE PRÉVIO CON-
CURSO PÚBLICO. O provimento de empregos dos quadros dos
entes que compõem a Administração Pública Direta e Indireta im-
prescinde da realização de prévio concurso público de provas ou de
provas e títulos, sob pena de nulidade do relacionamento travado
(Constituição Federal, art. 37, inciso II e § 2º). Não se pode, por
nenhum fundamento, negar a literalidade da Constituição Federal,
sem se lançar por terra, a básica garantia do Estado de Direito. A
nulidade exige a reposição das partes ao "status quo ante". Sendo
impossível a restituição do trabalho prestado, o tomador dos serviços
deve ao trabalhador apenas a contraprestação ao labor de que se
aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo,
como indenização, além dos depósitos referentes ao FGTS. Des-
merecidas quaisquer outras parcelas de cunho trabalhista. Inteligência
da Súmula nº 363/TST, com a redação dada pela Resolução nº
121/2003, e do art. 19-A da Lei nº 8.036/90. Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-784.603/2001.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : TELEMAR - TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-
RAIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : PEDRO RAMOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO MARCOS DE SOUZA MACEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto à base de cálculo dos honorários advocatícios, por violação do
art. 11, § 1º, da Lei nº 1.060/50, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para determinar que os honorários advocatícios, no importe de 15%,
sejam calculados sobre o líquido apurado na execução da sentença.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. HORAS EX-
TRAS. BASE DE CÁLCULO. INTEGRAÇÃO DE ANUÊNIOS. A
gratificação por tempo de serviço integra o salário para todos os
efeitos legais, sendo que a remuneração do serviço suplementar é
composta do valor da hora normal, integrado por parcelas de natureza
salarial e acrescido do adicional previsto em Lei, contrato, acordo,
convenção coletiva ou sentença normativa (Súmulas 203 e 264 do
TST). Ao aderir a tais vetores, o Regional dá à norma coletiva em
foco a devida interpretação, não violando qualquer preceito legal ou
constitucional. Moldada aos verbetes referidos, a decisão está infensa
a recurso de revista, na forma do art. 896, § 4°, da CLT. Recurso de
revista não conhecido. 2. HORAS EXTRAS. MINUTOS EXCEDEN-
TES À JORNADA. Estando a decisão em conformidade com a Sú-
mula 366 desta Corte, não merece conhecimento o apelo (art. 896, §
4º, da CLT). Recurso de revista não conhecido. 3. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. "Os honorários de ad-
vogado serão arbitrados pelo juiz até o máximo de 15% (quinze por
cento) sobre o líquido apurado na execução da sentença" (art. 11, §
1º, da Lei nº 1.060/50). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-785.098/2001.0 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : PAULO EVANGELISTA

A D VO G A D A : DRA. REGINA CÁSSIA SILVA MORAES

RECORRIDO(S) : SCHAHIN ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EMMANUEL ALVES AFONSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DECISÃO MOLDA-
DA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO. PETROLEIROS. TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO. LEI Nº 5.811/72. "A Lei nº
5.811/72 foi recepcionada pela CF/88 no que se refere à duração da
jornada de trabalho em regime de revezamento dos petroleiros". Esta
é a inteligência da Súmula 391 do TST. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-785.476/2001.6 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : PEDRO PAULO GONÇALVES

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA DÁRIO MELLER

RECORRIDO(S) : CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO DO
ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - CIASC

A D VO G A D O : DR. VICTOR GUIDO WESCHENFELDER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. LICENÇA PRÊMIO.
VÍCIO FORMAL. REVOGAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO.
PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA MORALIDADE ADMI-
NISTRATIVA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. Diante
do quadro fático delineado no acórdão regional, no sentido de que o
ato administrativo concessivo da licença-prêmio aos empregados ad-
mitidos após 9.10.1980 não foi precedido da necessária autorização
do Conselho de Política Financeira, na forma da Lei Estadual nº
9.381/95 e do Decreto nº 6.310/90, não há como vislumbrar des-
respeito aos dispositivos legais e constitucionais evocados. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-785.513/2001.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : ELMIRO FLORES BORGES JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. VALDEMAR ALVES ESTEVES

RECORRIDO(S) : FININVEST S.A. - ADMINISTRADORA DE CAR-
TÕES DE CRÉDITO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE CARVALHO CHAMON

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto à equiparação entre administradora cartão de crédito e es-
tabelecimento bancário, por contrariedade à Súmula 55 do TST, e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento, para condenar a Reclamada, tão-
somente, ao pagamento de horas extras, assim consideradas as ex-
cedentes da 6ª hora diária trabalhada, a teor do art. 224 da CLT, com
as reverberações possíveis.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO
ENTRE ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO E ES-
TABELECIMENTO BANCÁRIO. SÚMULA 55/TST. As empresas
de crédito, financiamento ou investimento, também denominadas fi-
nanceiras, equiparam-se aos estabelecimentos bancários para os efei-
tos do art. 224 da CLT (Súmula 55 do TST). Recurso de Revista
conhecido e parcialmente provido.
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PROCESSO : RR-785.671/2001.9 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : EDMUNDO PAULO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A D VO G A D A : DRA. LUDMYLA SOUSA PARANHOS SILVA

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. - BEG

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto à eficácia da transação decorrente de adesão a programa de
incentivo à demissão, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para, superada a quitação ampla, pela adesão ao
plano de incentivo à demissão, devolver os autos à Vara do Trabalho
de origem, a fim de que prossiga no julgamento da reclamação, até
mesmo no que diz respeito aos honorários assistenciais, como en-
tender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PROGRAMA DE
INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. TRANSAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL. PARCELAS ORIUNDAS DO EXTINTO CON-
TRATO DE TRABALHO. EFEITOS. "A transação extrajudicial que
importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado
a plano de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das
parcelas e valores constantes do recibo" (Orientação Jurisprudencial
nº 270 da SBDI-1/TST). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-788.170/2001.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SERLI CARMEN MICHELON

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A D VO G A D A : DRA. LUDMYLA SOUSA PARANHOS SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto ao divisor 150, por contrariedade à Súmula 124/TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para determinar a aplicação do divisor
180 para cálculo do valor do salário-hora. Por unanimidade, conhecer
do recurso de revista, quanto aos descontos fiscais, por ofensa ao art.
46 da Lei nº 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento, para de-
terminar a efetivação das retenções fiscais nos moldes da Súmula 368
do TST. Por maioria, não conhecer do tema adicional de transfe-
rência, vencido o Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. ADICIONAL DE
TRANSFERÊNCIA. REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. O
recurso de revista se concentra na avaliação do direito posto em
discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e provas,
campo em que remanesce soberana a instância regional. Diante de tal
peculiaridade, o deslinde do apelo considerará apenas a realidade que
o acórdão atacado revelar (Súmula 126 do TST). Por outra face, sem
divergência jurisprudencial específica (Súmulas 23 e 296 do TST) ou
válida (art. 896, "a", da CLT), não merece conhecimento o recurso de
revista. Recurso de revista não conhecido. 2. HORA EXTRA. FI-
XAÇÃO DA JORNADA. A reforma da decisão, nos aspectos pre-
tendidos pela parte, demandaria o revolvimento de fatos e provas,
intento vedado nesta esfera recursal, a teor do disposto na Súmula
126, desta Corte. Recurso de revista não conhecido. 3. DIVISOR 150.
BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. Tratando-se de duração
normal do trabalho de empregados de bancos, o divisor, para cálculo
do valor do salário-hora, é 180. Inteligência da Súmula 124 desta
Corte. Recurso de revista conhecido e provido. 4. DESCONTOS
FISCAIS. Os descontos fiscais devem incidir sobre o valor total da
condenação, nos termos do inciso II da Súmula 368/TST. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-790.456/2001.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : ELTER GOMES DE DEUS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA RAMOS ESTEVES COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. - DESCON-
TOS. DIFERENÇA DE CAIXA. ART. 462, § 1º, DA CLT.
GRATIFICAÇÃO. AUTORIZAÇÃO DO RECLAMANTE. A
percepção da gratificação de quebra de caixa, paga ao em-
pregado, torna lícito o desconto efetuado, nos exatos limites do
art. 462, § 1º, da CLT, não se podendo retirar a culpa pela
eventual diferença constatada quando do fechamento do caixa.
Não se trata de transferir, ao empregado, os riscos do em-
preendimento econômico, pelo contrário, ao assumir a função de
Caixa Bancário, decerto, já conhecia o ônus relacionado ao
exercício da função, cuja atribuição principal está relacionada
ao perfeito lançamento dos débitos e créditos, com o con-
seqüente fechamento de valores, recebendo, para tanto, a re-
ferida gratificação. Recurso de revista conhecido e desprovido.
2. DESCONTOS FISCAIS. IMPOSTO DE RENDA. RESPON-
SABILIDADE. SÚMULA Nº 368, II/TST. Os descontos fiscais
devem incidir sobre o valor total da condenação, nos termos do
inciso II da Súmula 368/TST. Recurso de revista não conhecido.
3. HORA EXTRA. ÔNUS DA PROVA. Com a indicação de
dispositivos não prequestionados (Súmula 297/TST) e sem di-
vergência jurisprudencial específica (Súmula 296, I, do TST),

não merece conhecimento o recurso de revista. Recurso de
Revista não conhecido. 4. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
BASE DE CÁLCULO. Improsperável o recurso de revista,
quando a decisão recorrida está em conformidade com a ju-
risprudência desta Corte no sentido de que "Os honorários
advocatícios, arbitrados nos termos do art. 11, § 1º, da Lei nº
1.060, de 05.02.1950, devem incidir sobre o valor líquido da
condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a
dedução dos descontos fiscais e previdenciários" (OJ 348/SB-
DI1/TST). Aplicação do § 4º do art. 896 da CLT e da Súmula
333/TST como óbice ao conhecimento do apelo. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-792.292/2001.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DE BARROS ALVES VIEIRA

RECORRIDO(S) : ELIO PAULO SCHNORR

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

A D VO G A D A : DRA. LARISSA CHAUL DE CARVALHO OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA. O recurso de revista não pode ser
utilizado como segundo recurso ordinário. Seu cabimento está restrito
à necessidade de uniformização jurisprudencial, pela unicidade de
visão do próprio Direito. Ao pretender-se a interpretação de lei es-
tadual, necessária será, antes, a evidência de que a norma autônoma
tem eficácia em território abrangente das jurisdições de mais de um
Tribunal Regional do Trabalho (CLT, art. 896, 'b"). Recurso de revista
não conhecido. 2. HORAS EXTRAS. ADICIONAL DE PERICU-
LOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. DECISÃO MOLDADA À JU-
RISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA DO TST. Esta Corte, por meio
da Orientação Jurisprudencial nº 267 da SDI-1, firmou posiciona-
mento, no sentido de que o adicional de periculosidade integra a base
de cálculo das horas extras, em face de sua natureza salarial. Recurso
de revista não conhecido. 3. HORAS EXTRAS. INTEGRAÇÃO PE-
LA MÉDIA FÍSICA. A decisão recorrida está em consonância com a
jurisprudência consubstanciada na Súmula nº 347, desta Corte. Óbice
do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-792.323/2001.5 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
GRANDE DO NORTE - CAERN

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA E OU-
TROS

RECORRIDO(S) : PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SIMONE LEITE DANTAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para julgar improcedente a reclamação trabalhista, invertendo-se, em
conseqüência, o ônus da sucumbência.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ACORDO COLE-
TIVO QUE DISPÕE SOBRE REAJUSTAMENTO SALARIAL PRE-
VISTO EM SENTENÇA NORMATIVA ANTERIOR. REAJUSTE
DE 29,55%. LEGITIMIDADE SINDICAL. VALIDADE. É valido
acordo coletivo, celebrado por sindicato da categoria, que, no uso de
suas prerrogativas, desiste de reajustes salariais alcançados em dis-
sídio coletivo anterior, em prol de condições mais favoráveis. Pre-
cedentes. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-794.797/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. PEDRO LUCAS LINDOSO

RECORRIDO(S) : JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RECESSO FOREN-
SE. PRESCRIÇÃO. DIREITO DE AÇÃO. PRAZO. PRORROGA-
ÇÃO. O termo final do prazo prescricional para propositura de ação
trabalhista prorroga-se para o primeiro dia útil subseqüente, se recair
em dia no qual não exista expediente forense. Inteligência do art. 184,
§ 1º, do CPC. Recurso de revista não conhecido. 2. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. Estando a decisão regional em conformidade com
o art. 14 da Lei nº 5.584/70 e com as Súmulas 219 e 329 do TST, não
se conhece do apelo. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-794.799/2001.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANÇA

A D VO G A D O : DR. MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA

RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. EUCLIDES ALCIDES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. HORAS EXTRAS
- TEMPO À DISPOSIÇÃO PELA TROCA DE UNIFORME. Es-
tando a decisão em conformidade com a Súmula 366/TST, impossível
o processamento do recurso de revista, nos termos do art. 896, § 4º,
da CLT. Recurso de revista não conhecido. 2. INTERVALO IN-
TERJORNADAS. INOBSERVÂNCIA. CONSEQÜÊNCIA. O art. 66
da CLT enuncia que "entre duas jornadas de trabalho haverá um
período mínimo de onze horas consecutivas para descanso". O ob-
jetivo da Lei é claro, buscando o restabelecimento das forças do
trabalhador, pelo repouso e dedicação a atividades outras que não as
profissionais. O conteúdo imperativo da norma é realçado não só pela
sua vocação, mas pela imposição de multa ao empregador que a
descumpre (CLT, art. 75). Indagando-se a conseqüência jurídica da
inobservância do art. 66 da CLT para o trabalhador, que é compelido
a cumprir suas atividades, sem respeito ao intervalo interjornadas,
doutrina e jurisprudência se apegavam à Súmula 110 do TST. Efe-
tivamente, embora subsista previsão de penalidade para o empregador
que recusa a seu empregado a fruição do intervalo de onze horas,
entre duas jornadas, não se pode olvidar a perseverança de maltrato
ao patrimônio jurídico obreiro, também este merecedor de reparos.
Se, de um lado, o verbete nº 110 da Súmula do TST oferecia pa-
râmetro para solução do que se questiona, não se poderá recusar
lembrança à previsão do art. 71, § 4º, do Texto Consolidado, que, em
igual situação jurídica (embora aplicada ao desrespeito a intervalo
intrajornada), concebe reparação equivalente à remuneração da hora
normal, acrescida de cinqüenta por cento. O conteúdo de tal norma
merece, para o caso, aplicação analógica, nos termos do art. 8º da
CLT. Tal provimento não importará "bis in idem", de vez que as horas
extras eventualmente devidas representem contraprestação pelo tra-
balho excedente da jornada legal ou contratualmente exigível, en-
quanto o valor de que se cuida indenizará o trabalhador pela ausência
de fruição do intervalo que a Lei lhe assegura. Esta é a atual com-
preensão da OJ 355 da SBDI-1 do TST, inviabilizado o recurso de
revista pela dicção do art. 896, § 1º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido. 3. HORAS EXTRAS. REGIME DE COMPENSAÇÃO. A
decisão recorrida entendeu inválido o acordo de compensação por
dois motivos. Os paradigmas transcritos referem-se a apenas um dos
fundamentos, revelando-se inespecíficos. Inteligência da Súmula
23/TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-797.944/2001.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : SÔNIA MARIA TEIXEIRA KICH TEMPERANI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BARROS DE OLIVEIRA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto à multa por embargos protelatórios, por violação do art. 538
do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir a multa por
embargos protelatórios. Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, quanto aos descontos previdenciários e fiscais, por violação
legal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que os des-
contos previdenciários e fiscais sejam efetuados de acordo com a
Súmula 368, II e III, do TST.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não observado o disposto na OJ 115
da SBDI-1/TST, desmerece análise o apelo. Recurso de revista não co-
nhecido. 2. PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUN-
TÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARCELAS ORIUNDAS
DO EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. DECISÃO
MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA DO TST. "A
transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante a
adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica quitação
exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo" (Orientação
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PROCESSO : RR-794.082/2001.5 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : EVANDRO LUIZ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO JOSÉ DE MARCO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
exclusivamente, quanto aos descontos fiscais, por violação do art. 46
da Lei nº 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar
a efetivação das retenções fiscais nos moldes da Súmula 368 do
T S T.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. BANCO DE HO-
RAS. VALIDADE DO ACORDO DE COMPENSAÇÃO. HORAS
EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM À JOR-
NADA. RECURSO DESFUNDAMENTADO. Não merece conheci-
mento o recurso, quando inexiste impugnação aos fundamentos da
decisão recorrida. Inteligência da Súmula 422 do TST. Recurso de
revista não conhecido. 2. HORAS EXTRAS. DIVISOR 200. SE-
MANA DE 40 HORAS. A partir da edição da Constituição de 1988,
o divisor a ser utilizado no cálculo do salário-hora, na hipótese de
duração semanal do trabalho de quarenta e quatro horas e com jor-
nadas de oito horas, é o 220. Para o empregado que labora quarenta
horas semanais, o divisor aplicável é 200. Recurso de revista não
conhecido. 3. DESCONTOS FISCAIS. Os descontos fiscais devem
incidir sobre o valor total da condenação, nos termos do inciso II da
Súmula 368/TST. Recurso de revista conhecido e provido.
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Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1). Incidência do óbice do art. 896, § 4º,
da CLT. Recurso de revista não conhecido. 3. MULTA POR EMBAR-
GOS PROTELATÓRIOS. Não caracterizado o intuito protelatório dos
embargos de declaração, indevida a multa prevista no art. 538 do CPC.
Recurso de revista conhecido e provido. 4. BANCÁRIO. CARGO DE
CONFIANÇA. ART. 224, § 2º, DA CLT. HORAS EXTRAS. REEXAME
DE FATOS E PROVAS. Quando o acolhimento das argüições da parte
depender, antes, do revolvimento de fatos e provas - iniciativa infensa ao
recurso de revista (Súmula 126/TST), prescindível será a alegação de
ofensa a dispositivo legal ou a oferta de julgados para cotejo. Desca-
racterizado o cargo de confiança pela detalhada análise da vida funcional
obreira, impossível renegar-se o quadro fático solidificado na instância
encarregada da análise da prova, como ordena a Súmula 102, I, do TST,
ao dispor que "a configuração, ou não, do exercício da função de con-
fiança a que se refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova das
reais atribuições do empregado, é insuscetível de exame mediante recurso
de revista ou de embargos". Desrespeitando pressuposto de admissibi-
lidade, não prospera o recurso de revista. Recurso de revista não co-
nhecido. 5. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL - NATUREZA JURÍDICA.
NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. A ne-
cessidade do reexame de fatos e provas impede o regular processamento
da revista, a teor da Súmula 126/TST. Por outra face, a apresentação de
divergência jurisprudencial inespecífica (Súmula 296, I, do TST) e de
dispositivos não prequestionados (Súmula 297/TST), impedem o conhe-
cimento da revista. Recurso de revista não conhecido. 6. COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA. FORMA DE CÁLCULO. INTEGRA-
ÇÃO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO, CESTA ALIMENTAÇÃO, HO-
RAS EXTRAS E GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. REVOLVIMENTO
DE FATOS E PROVAS. ARESTOS INESPECÍFICOS. O recurso de re-
vista se concentra na avaliação do direito posto em discussão. Assim, em
tal via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce
soberana a instância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do
apelo considerará, apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar (Sú-
mula 126 do TST). Por outra face, para alcançar especificidade, os arestos
ofertados para confronto jurisprudencial, de forma a sustentar o recurso de
revista, não só deverão guardar estrita identidade com as premissas do
caso concreto (Súmulas 23 e 296 do TST), mas, por imperativo lógico,
também deverão retratar e viabilizar a tese que a parte defende. Recurso
de revista não conhecido. 7. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FIS-
CAIS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. Os descontos pre-
videnciários e fiscais devem observar o disposto na Súmula 368, itens II e
III, desta Corte. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-797.949/2001.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : YOUNG & RUBICAM COMUNICAÇÕES LTDA. E
OUTRA

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

RECORRIDO(S) : OLAVO DE LIMA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. IVOLCI ASSUNCÃO DA SILVA HENQUER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para julgar improcedentes os pedidos formulados na reclamação tra-
balhista. Invertidos os ônus da sucumbência em relação às custas.
Isento o Reclamante (fl. 8).

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. PRESCRIÇÃO.
AVISO PRÉVIO INDENIZADO. TERMO INICIAL. O prazo pres-
cricional começa a fluir a partir da data do término do aviso prévio,
ainda que indenizado, aplicando-se, para a sua contagem, a regra
prevista no "caput" do art. 132 do Código Civil de 2002. Esta é a
inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 83 da SBDI-1 e da
Súmula 380 desta Corte (ex-O.J. 122/SBDI-1). Recurso de revista não
conhecido. 2. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. Impossível o conheci-
mento do recurso de revista, quando não verificadas, nos fundamentos
de fato e de direito que suportam o julgado, as afrontas legais ma-
nejadas. Recurso de revista não conhecido. 3. ILEGITIMIDADE
PASSIVA. O Tribunal Regional concluiu, com amparo na prova do-
cumental, que a primeira reclamada sucedeu à empregadora do autor,
por incorporação. Declarou, ainda, a legitimidade da segunda re-
clamada, nos termos do art. 2º, § 2º, da CLT, por configuração de
grupo econômico. Ilesos os arts. 267, VI, e 295, I e II, do CPC.
Recurso de revista não conhecido. 4. DIRIGENTE SINDICAL. GA-
RANTIA PROVISÓRIA DE EMPREGO. EXTINÇÃO DAS ATI-
VIDADES DA EMPRESA NO ÂMBITO DA BASE TERRITORIAL
DO SINDICATO OBREIRO. De acordo com a jurisprudência desta
Corte, "havendo extinção da atividade empresarial no âmbito da base
territorial do sindicato, não há razão para subsistir a estabilidade"
(Súmula 369, IV). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-798.192/2001.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : TATIANE ALVES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JAIRO NAUR FRANCK

RECORRIDO(S) : SHARP - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C
LT D A .

A D VO G A D O : DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não integralmente conhecer do
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. ACORDO DE
COMPENSAÇÃO. EXTRAPOLAÇÃO HABITUAL DA JORNA-
DA. O Regional decidiu em conformidade com os elementos ins-
trutórios dos autos, concluindo pela validade do acordo de com-
pensação. Assim, eventual reforma da decisão demandaria o reexame
dos autos, procedimento que esbarra no óbice da Súmula 126 do TST.

A questão da habitualidade das horas extras prestadas não restou
prequestionada. (Óbice das Súmulas 126 e 297 do TST). Recurso de
revista não conhecido. 2. DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS A TÍ-
TULO DE SEGURO DE VIDA. Decisão em conformidade com a
jurisprudência desta Corte (Súmula 342 e OJ 160 da SBDI-1) não
impulsiona o recurso de revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-799.160/2001.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : EULÍDIO ALVES QUEIROZ

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D A : DRA. ANÚNCIA MARUYAMA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CESP

A D VO G A D A : DRA. MARTA CALDEIRA BRAZÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. A divergência jurisprudencial, hábil a
impulsionar o recurso de revista (CLT, art. 896, "a"), há de partir de
arestos que, reunindo as mesmas premissas de fato e de direito os-
tentadas pelo caso concreto, ofereçam diverso resultado. A ausência
ou acréscimo de qualquer circunstância alheia à situação posta em
julgamento faz inespecíficos os julgados, na recomendação da Sú-
mula 296, I, do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-800.720/2001.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE PAULA MONTEIRO NETO

RECORRIDO(S) : CARLOS JOSÉ NOVAES MOURA

A D VO G A D O : DR. JORGE DOS REIS RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, quanto aos descontos previ-
denciários e fiscais, conhecer do recurso, por violação legal e, no
mérito, dar-lhe provimento, para determinar que os descontos fiscais
sejam efetuados de acordo com a Súmula 368, II, TST e com os
Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, assim
como para determinar que os descontos previdenciários sejam efe-
tuados de acordo com a Súmula 368, III, TST, tudo nos termos da
fundamentação. Por unanimidade, quanto à época própria de inci-
dência da correção monetária, conhecer do recurso, por contrariedade
à OJ 124 da SBDI- 1, hoje convertida na Súmula 381/TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para determinar a incidência do índice de
correção monetária do mês subseqüente ao vencido, a partir do dia 1º.
Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, quanto às horas
extras - cargo de confiança.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. RESPONSABILIDADE PELO
PAGAMENTO. Os descontos previdenciários e fiscais devem ob-
servar o disposto na Súmula 368, itens II e III, desta Corte. Recurso
de revista conhecido e provido. 2. CORREÇÃO MONETÁRIA. SA-
LÁRIOS. TERMO INICIAL. A Lei nº 8.177/91, em seu art. 39,
estatui que os débitos trabalhistas, quando não adimplidos pelo em-
pregador, sofrem correção monetária "no período compreendido entre
a data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento". O art.
459, parágrafo único, da CLT, por seu turno, dispõe que o pagamento
do salário "deverá ser efetuado, o mais tardar, até o quinto dia útil do
mês subseqüente ao vencido". Depreende-se que, até o termo a que
alude a CLT, não se pode ter como vencida a obrigação de pagar
salários, não se vendo em mora o empregador, independentemente da
data em que, por sua iniciativa, perfaça tais pagamentos. Ultrapas-
sado, no entanto, o limite legal, incide "o índice da correção mo-
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do
dia 1º". Assim está posta a Súmula 381/TST. Recurso de revista
conhecido e provido. 3. HORA EXTRA. CARGO DE CONFIANÇA.
REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. Não caracterizado o
exercício de cargo de confiança, impossível cogitar-se de ofensa ao
art. 224, § 2º, da CLT, restando inespecíficos os paradigmas co-
lacionados (Súmula 296, I, do TST). Por outra face, a necessidade do
revolvimento de fatos e provas esbarra no óbice da Súmula 126/TST.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-803.795/2001.5 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. EDUARDO DE AZAMBUJA PAHIM

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS AUDIBERT

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NOEL MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por ofensa legal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar a
retenção dos descontos fiscais, nos moldes da Súmula 368, II, desta
Corte, nos termos da fundamentação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS FIS-
CAIS. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. MOMENTO. Segun-
do a diretriz traçada no art. 46 da Lei nº 8.541/92, os descontos
fiscais devem ser calculados com base nos critérios da época em que
os valores se tornarem disponíveis para o autor da ação. O tema está
pacificado pela Súmula 368, II, desta Corte, quando pontua que os
descontos fiscais devem incidir "sobre o valor total da condenação,
referente às parcelas tributáveis, calculado ao final". Recurso de re-
vista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-804.260/2001.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : JOÃO JORGE DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZANELLA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BARROS DE OLIVEIRA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "correção monetária", por contrariedade à
Súmula 381 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para de-
terminar que, na apuração do crédito, sejam observadas, quanto à
incidência da correção monetária, as disposições contidas na Súmula
381 desta Corte.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. NULIDADE PRO-
CESSUAL. IMPOSSIBILIDADE DE DECRETAÇÃO. ALTERA-
ÇÃO DO RITO PROCESSUAL - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - NÃO-CONFIGU-
RAÇÃO. Pontua o art. 794 da CLT que "nos processos sujeitos à
apreciação da Justiça do Trabalho só haverá nulidade quando resultar
dos atos inquinados manifesto prejuízo às partes litigantes". Este
preceito tem na instrumentalidade do processo seu principal fun-
damento. A aplicação do princípio se revela na hipótese em que a
argüição de nulidade, por alteração do rito processual, em segundo
grau de jurisdição, não vem calcada em prejuízo processual do Li-
tigante, eis que, a despeito da alteração do rito, o Regional analisa, de
forma fundamentada, todos os argumentos suscitados no recurso or-
dinário. Recurso de revista não conhecido. 2. BANCÁRIO. HORAS
EXTRAS. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DO EXERCÍCIO DE FUN-
ÇÃO DE CONFIANÇA. Não evidenciado o exercício de função de
confiança, o simples fato de perceber gratificação de função não é
suficiente para afastar o recebimento das 7ª e 8ª horas como extras.
Recurso de revista não conhecido. 3. EQUIPARAÇÃO SALARIAL.
Não caracterizada a violação do dispositivo constitucional indicado e
com a apresentação de arestos inespecíficos (Súmula 296, I, do TST),
não merece conhecimento a revista. Recurso de revista não conhe-
cido. 4. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. SÚMULA
381 DO TST. A Lei nº 8.177/91, em seu art. 39, estatui que os
débitos trabalhistas, quando não adimplidos pelo empregador, sofrem
correção monetária "no período compreendido entre a data de ven-
cimento da obrigação e o seu efetivo pagamento". O art. 459, § 1º, da
CLT, por seu turno, dispõe que o pagamento do salário "deverá ser
efetuado, o mais tardar, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao
vencido". Depreende-se que, até o termo a que alude a CLT, não se
pode ter como vencida a obrigação de pagar salários, não se vendo
em mora o empregador, independentemente da data em que, por sua
iniciativa, perfaça tais pagamentos. Ultrapassado, no entanto, o limite
legal, incide o índice da correção monetária do mês seguinte ao da
prestação de serviços. Assim está posta a Súmula 381/TST. Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-805.393/2001.9 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FILIAL ALAGOAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MARIA ARLETE PEREIRA LIMA

A D VO G A D O : DR. JOÃO TENÓRIO CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. SÚMULA Nº
330/TST. QUITAÇÃO. ALCANCE. A Súmula 330 do TST dá
interpretação ao disposto no art. 477, § 2º, da CLT, tornando
efetivo o valor da quitação, enquanto forma completa de liberação
e direito do "solvens": a quitação torna definitivo e indiscutível o
adimplemento das obrigações descritas no documento próprio, em
natureza e extensão. O verbete, no entanto, faz expressa ressalva
(incisos I e II) às "parcelas não consignadas no recibo" e seus
reflexos sobre títulos outros, ainda que dele constantes, bem
como aos "direitos que deveriam ter sido satisfeitos durante a
vigência do contrato de trabalho". Em relação a estes, a quitação
valerá apenas pelo período a que se referem, conforme vier
expresso no termo de dissolução. No silêncio do documento,
obviamente, não estarão adimplidas todas as obrigações con-
traídas pelo empregador, ao longo do pacto laboral. A ocorrência
de qualquer das situações afasta o efeito liberatório. Recurso de
revista não conhecido. 2. FGTS E MULTA DE 40% SOBRE O
AVISO PRÉVIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA. Decisão regional
em sintonia com a Súmula nº 305 desta Corte não desafia recurso
de revista, a teor do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista
não conhecido. 3. PLANO INCENTIVADO E RESCISÃO CON-
TRATUAL COM REDUTOR DE 30% - PIRC. PRAZO PARA
ADESÃO. DISPENSA DERIVADA DO PLANO DE REESTRU-
TURAÇÃO DA EMPRESA. Evidenciado no acórdão regional
que, diante da ausência de limitação temporal para aplicação do
Plano Incentivado de Rescisão Contratual - PIRC, restou ca-
racterizada a dispensa do Reclamante durante o período de re-
estruturação administrativa, não há como vislumbrar ofensa aos
preceitos legais e constitucionais evocados. Por outra face, sem
divergência jurisprudencial específica (Súmula 296, I, do TST),
não prospera recurso de revista. Recurso de revista não co-
nhecido. 4. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Reconhecido pelo
Regional que preenchidos os requisitos do art. 14 da Lei nº
5.584/70, a decisão mostra-se em consonância com a jurispru-
dência sumulada desta Corte. Art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de
revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-810.752/2001.4 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D A : DRA. MARLA DE ALENCAR OLIVEIRA VIEGAS

RECORRIDO(S) : CLAUDIO MIRANDA BRANDÃO

A D VO G A D O : DR. EDGAR TEIXEIRA SENA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, dar-lhe
provimento, para excluir da condenação o pagamento do adicional de
risco portuário, previsto no art. 14 da Lei 4.860/65 e reflexos. Ven-
cida a Sra. Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Argüição não analisada, com base nas disposições do art. 249, § 2º,
do CPC. 2. ADICIONAL DE RISCO. TERMINAL PRIVATIVO. A
jurisprudência pacífica e atual desta Corte é no sentido de que o
adicional de risco é uma vantagem conferida apenas aos trabalhadores
portuários dos portos organizados, não abrangendo aqueles que tra-
balham em terminal privativo. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-810.799/2001.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : JOSÉ WANDERLEI MAIA

A D VO G A D A : DRA. CÉLIA MARGARETE PEREIRA

RECORRIDO(S) : CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CABESP

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para, superada a questão da quitação ampla, pela adesão ao plano de
incentivo à demissão, determinar o retorno dos autos à Vara do
Trabalho de origem, a fim de que prossiga na eventual instrução e no
julgamento da reclamação, como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PROGRAMA DE
INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. TRANSAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL. PARCELAS ORIUNDAS DO EXTINTO CON-
TRATO DE TRABALHO. EFEITOS. "A transação extrajudicial que
importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado
a plano de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das
parcelas e valores constantes do recibo" (Orientação Jurisprudencial
nº 270 da SBDI-1/TST). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-810.800/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : LACINEY MILHOMEN GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. PEDRO EDSON GIANFRÉ

DECISÃO:Por unanimidade, quanto à época própria de in-
cidência da correção monetária, conhecer do recurso, por contra-
riedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1, hoje con-
vertida na Súmula 381/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
determinar a incidência do índice de correção monetária do mês
subseqüente ao vencido, a partir do dia 1º. Por unanimidade, quanto
aos descontos previdenciários e fiscais, conhecer do recurso, por
violação legal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que
os descontos fiscais sejam efetuados de acordo com a Súmula 368, II,
TST e com os Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho, assim como para determinar que os descontos previden-
ciários sejam efetuados de acordo com a Súmula 368, III, TST, tudo
nos termos da fundamentação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. PRELIMINAR
DE NULIDADE DO ACÓRDÃO. Preliminar não analisada, com
base no art. 249, § 2º, do CPC. 2. HORA EXTRA. CARGO DE
CONFIANÇA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. Quando o
acolhimento das argüições da parte depender, antes, do revol-
vimento de fatos e provas - iniciativa infensa ao recurso de
revista (Súmula 126/TST), prescindível será a alegação de ofensa
a dispositivo legal. Descaracterizado o cargo de confiança pela
detalhada análise da vida funcional obreira, impossível renegar-se
o quadro fático solidificado na instância encarregada da análise
da prova, como ordena a Súmula 102, I, do TST, ao dispor que
"a configuração, ou não, do exercício da função de confiança a
que se refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova das
reais atribuições do empregado, é insuscetível de exame mediante
recurso de revista ou de embargos". Desrespeitando pressuposto
de admissibilidade, não prospera o recurso de revista. Recurso de
revista não conhecido. 3. COMPENSAÇÃO. GRATIFICAÇÃO
DE FUNÇÃO. Com a apresentação de aresto inservível (art. 896,
"a", da CLT), não merece conhecimento a revista. Recurso de
revista não conhecido. 4. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA
PRÓPRIA. TERMO INICIAL. A Lei nº 8.177/91, em seu art. 39,
estatui que os débitos trabalhistas, quando não adimplidos pelo
empregador, sofrem correção monetária "no período compreen-
dido entre a data de vencimento da obrigação e o seu efetivo
pagamento". O art. 459, parágrafo único, da CLT, por seu turno,
dispõe que o pagamento do salário "deverá ser efetuado, o mais
tardar, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido".
Depreende-se que, até o termo a que alude a CLT, não se pode ter
como vencida a obrigação de pagar salários, não se vendo em
mora o empregador, independentemente da data em que, por sua
iniciativa, perfaça tais pagamentos. Ultrapassado, no entanto, o

limite legal, incide "o índice da correção monetária do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º".
Assim está posta a Súmula 381/TST. Recurso de revista co-
nhecido e provido. 5. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FIS-
CAIS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. Os descon-
tos previdenciários e fiscais devem observar o disposto na Súmula
368, itens II e III, desta Corte. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-811.804/2001.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : NEIDE APARECIDA ARRUDA

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, provido o agravo de instru-
mento, conhecer do recurso de revista, por violação de texto cons-
titucional, e, no mérito, dar-lhe provimento para, decretada a nulidade
da decisão da fl. 128, determinar o retorno dos autos ao Tribunal
Regional para que profira novo julgamento do recurso ordinário in-
terposto pela reclamante, sob o rito ordinário, como entender de
direito. Prejudicado o exame dos demais temas constante do recurso
de revista.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Possível vio-
lação do art. 5º, XXXV, da Carta Magna a ensejar o provimento do
agravo de instrumento.

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO JULGADO.

CONVERSÃO AO RITO SUMARÍSSIMO. Decisão que se limita
a manter na íntegra a sentença recorrida, por seus próprios fun-
damentos, consoante certidão de julgamento respectiva, diante da
conversão ao rito sumaríssimo. Conforme disposto na OJ-260, item I,
da SDI-I desta Corte, o procedimento sumaríssimo não se aplica aos
processos iniciados antes da vigência da Lei 9957/2000. Violação do
artigo 5º, XXXV, da Constituição da República demonstrada.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR E RR-30/2006-075-15-40.5 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: MOACIR FRANZONI

A D VO G A D O : DR. JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: BANCO SANTANDER S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento. Prejudicado o exame do recurso de revista,
interposto na forma adesiva (art. 500, III, do CPC).

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COEXISTÊNCIA ENTRE REGULAMENTOS. OPÇÃO.
DIFERENÇAS DE REAJUSTE REFERENTE À COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. SÚMULA 51, II, DO TST. Não con-
figurada violação direta e literal de preceito da lei federal ou da
Constituição, nem divergência jurisprudencial válida e específica, nos
moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito
da revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo de ins-
trumento.

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA FOR-

MA ADESIVA. Prejudicado o exame do recurso de revista adesivo,
que segue a sorte do principal (art. 500, III, do CPC).

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR E RR-31/2006-075-15-40.0 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: LUIZ PAULO PUPIM

A D VO G A D O : DR. JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: BANCO SANTANDER BANESPA S. A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento. Prejudicado o exame do recurso de revista,
interposto na forma adesiva (art. 500, III, do CPC).

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COEXISTÊNCIA ENTRE REGULAMENTOS. OPÇÃO.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. SÚMULA 51, II,
DO TST. Não configurada violação direta e literal de preceito da lei
federal ou da Constituição, nem divergência jurisprudencial válida e
específica, nos moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT,
inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do
agravo de instrumento.

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA FOR-

MA ADESIVA. Prejudicado o exame do recurso de revista adesivo,
que segue a sorte do principal (art. 500, III, do CPC).

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR E RR-142/2006-060-03-40.2 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: CARLOS ALBERTO SIQUEIRA RABELO

A D VO G A D O : DR. JÚLIO MAGALHÃES PIRES DUARTE

AGRAVADO(S) E RE-

CORRIDO(S)

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - VALIA

A D VO G A D A : DRA. DENISE MARIA FREIRE REIS MUNDIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento. Prejudicado o exame do recurso de revista,
interposto na forma adesiva (art. 500, III, do CPC).

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COISA JULGADA. ACORDO JUDICIALMENTE HO-
MOLOGADO. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA FOR-

MA ADESIVA. Prejudicado o exame do recurso de revista adesivo,
que segue a sorte do principal (art. 500, III, do CPC).

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR E RR-499/2003-255-02-40.4 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: MANOEL LOSADA FEIJÓ

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento. Prejudicado o exame do recurso de revista,
interposto na forma adesiva (art. 500, III, do CPC).

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. EX-
PURGOS. Não configurada violação direta e literal de preceito da lei
federal ou da Constituição, nem divergência jurisprudencial válida e
específica, nos moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT,
inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do
agravo de instrumento.

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA FOR-

MA ADESIVA. Prejudicado o exame do recurso de revista adesivo,
que segue a sorte do principal (art. 500, III, do CPC).

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR E RR-719/2005-138-15-00.2 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: WALTER JOSÉ DE SOUZA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. WILLIAM DE OLIVEIRA GUIMARÃES

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento. Prejudicado o exame do recurso de revista,
interposto na forma adesiva (art. 500, III, do CPC).

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REAJUSTE REFERENTE À COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. Não há como assegurar trânsito à revista quan-
do o agravo de instrumento manejado não desconstitui os funda-
mentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA FOR-

MA ADESIVA. Prejudicado o exame do recurso de revista adesivo,
que segue a sorte do principal (art. 500, III, do CPC).

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR E RR-1.255/2003-033-02-40.5 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: RTS COMERCIAL E ADMINISTRAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: WAGNER LOPES CONTINI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento. Prejudicado o exame do recurso de revista,
interposto na forma adesiva (art. 500, III, do CPC).

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. HORAS EXTRAS. Não há
como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA FOR-

MA ADESIVA. Prejudicado o exame do recurso de revista adesivo,
que segue a sorte do principal (art. 500, III, do CPC).

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.
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PROCESSO : AIRR E RR-1.586/2005-004-18-41.7 - TRT DA 18ª

REGIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LEANDRO CÉSAR AZEVEDO MARTINS

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: CLÁUDIA CRACCO DE ANDRADE

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL ROMERO DE OLIVEIRA FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento. Prejudicado o exame do recurso de revista,
interposto na forma adesiva (art. 500, III, do CPC).

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ACI-
DENTE DO TRABALHO. DANO MORAL E/OU PATRIMONIAL.
PRESCRIÇÃO. INDENIZAÇÃO. Não há como assegurar trânsito à re-
vista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA FOR-

MA ADESIVA. Prejudicado o exame do recurso de revista adesivo,
que segue a sorte do principal (art. 500, III, do CPC).

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR E RR-1.700/2001-461-02-40.7 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: WHIRLPOOL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MILA UMBELINO LÔBO

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: JOÃO BOSCO MOTA

A D VO G A D O : DR. VALDIR KEHL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento. Prejudicado o exame do recurso de revista,
interposto na forma adesiva (art. 500, III, do CPC).

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DA SENTENÇA. CERCEAMENTO DE
DEFESA. MULTA POR EMBARGOS DECLARATÓRIOS CON-
SIDERADOS PROTELATÓRIOS. ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE. UTILIZAÇÃO DE PROVA EMPRESTADA. LOCAL DE
TRABALHO DESATIVADO. HORAS EXTRAS. INTERVALO PA-
RA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. COMPROVAÇÃO DA REDU-
ÇÃO. NATUREZA INDENIZATÓRIA DA PARCELA. Não há como
assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA FOR-

MA ADESIVA. Prejudicado o exame do recurso de revista adesivo,
que segue a sorte do principal (art. 500, III, do CPC).

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.
<!ID1394228-31>

PROCESSO : AIRO-1.761/2003-000-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : MINAS SOL HOTÉIS LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RODRIGO COELHO DE LIMA

RECORRIDO(S) : LÁZARO FRANCISCO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MARA FROIS BECKHAUSER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento. 3

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
ORDINÁRIO. ADMISSIBILIDADE CONTRA ACÓRDÃO REGIO-
NAL PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. Incabível o
recurso ordinário interposto contra acórdão regional ao julgamento de
agravo de instrumento, por não se tratar, na espécie, de decisão
originária de Tribunal Regional, conforme exigência contida no art.
895, alínea "b", da CLT. Inaplicável, na espécie, o princípio da fun-
gibilidade recursal, uma vez inadmissível a revista contra decisão
regional proferida em agravo de instrumento (Súmula 218/TST).

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR E RR-1.854/2002-900-09-00.8 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ - ISEPR

PROCURADOR : DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: ELVIRA DE FÁTIMA ABREU ROSA

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

DECISÃO:Por unanimidade, (1) conhecer e negar provi-
mento ao agravo de instrumento e (2) conhecer do recurso de revista
pela contrariedade à Súmula 331 do TST, e dar provimento para
reformar a decisão regional e incluir a condenação nas multas con-
vencionais e do artigo 477 da CLT, conforme apuradas na sentença.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RECLAMADO. ENTE PÚBLICO. SÚMULA 331, IV,
DO TST. Decisão regional em consonância com a Súmula 331, IV, do
TST, no sentido de que, diante da regular contratação de empregado
por empresa prestadora de serviços, atribui-se a responsabilidade sub-
sidiária ao tomador em caso de inadimplemento das obrigações tra-
balhistas por parte do real empregador, ainda que se trate de órgão da
administração pública indireta. Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e
da Súmula 333/TST a obstaculizar o trânsito do recurso de revista.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE. RESPON-

SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. MULTAS CONVENCIONAIS E

DO ART. 477 DA CLT. A responsabilidade subsidiária imputada ao
tomador dos serviços, nos moldes da Súmula 331, IV, desta Corte,
abrange todas as verbas objeto da condenação, inclusive multas con-
vencionais e a prevista no artigo 477 da CLT. Precedentes da SDI-
I / T S T.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR E RR-2.020/2005-013-06-40.6 - TRT DA 6ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: EDVALDO DE SOUZA QUEIROZ E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EVANIR LOPES DE MESQUITA

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: BANCO SANTANDER BANESPA S. A.

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

A D VO G A D A : DRA. FABIANNA CAMELO DE SENA ARNAUD

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento. Prejudicado o exame do recurso de revista,
interposto na forma adesiva (art. 500, III, do CPC).

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Não há
como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA FOR-

MA ADESIVA. Prejudicado o exame do recurso de revista adesivo,
que segue a sorte do principal (art. 500, III, do CPC).

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR E RR-2.177/1999-069-02-40.9 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. SÍLVIA MARIA RODRIGUES

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: MARIA DE FÁTIMA FELICIANO TENENTE

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento. Prejudicado o exame do recurso de revista,
interposto na forma adesiva (art. 500, III, do CPC).

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. BANCÁRIO. CARGO DE CON-
FIANÇA. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. Não há como as-
segurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA FOR-

MA ADESIVA. Prejudicado o exame do recurso de revista adesivo,
que segue a sorte do principal (art. 500, III, do CPC).

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR E RR-18.075/2005-652-09-40.3 - TRT DA 9ª

REGIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: LUIZ RODOLPHO VIEIRA DE BARROS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. IRACI DA SILVA BORGES

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: BANCO SANTANDER BANESPA S. A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento. Prejudicado o exame do recurso de revista,
interposto na forma adesiva (art. 500, III, do CPC).

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA. COMPLEMENTAÇÃO. Não há co-
mo assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento ma-
nejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da
admissibilidade do recurso.

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA FOR-

MA ADESIVA. Prejudicado o exame do recurso de revista adesivo,
que segue a sorte do principal (art. 500, III, do CPC).

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-34.384/2002-900-01-00.2 - TRT DA 1ª

REGIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ALBERTINO MARTINS GUEDES

A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚL-
VEDA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REAJUSTE
SALARIAL. DATA BASE. LIMITAÇÃO. A despeito de o Regional
efetivamente ter consignado o termo inicial em janeiro de 1992, e
determinado a integração da parcela, em momento nenhum apreciou a
tese de que o reajuste salarial deveria sofrer limitação temporal.
Logo, incide a Súmula n.º297, I, do TST. Embargos de Declaração
rejeitados.

PROCESSO : AIRR E RR-696.324/2000.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

AGRAVADO(S) E RE-

CORRIDO(S)

: JÚLIO ROBERTO DE OLIVEIRA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. RONALDO BRETAS

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: MRS - LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da MRS - Logística S.A. exclusivamente quanto à base de cálculo da
multa por embargos protelatórios, por violação do art. 538, parágrafo
único, do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que
a referida penalidade seja calculada sobre o valor da causa. Por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento da Rede Ferroviária
Federal e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : I - RECURSO DE REVISTA DA MRS - LO-
GÍSTICA S.A.. 1. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. Quando a decisão se mostra bem
lançada, com estrita observância das disposições dos arts. 93, IX, da
Constituição Federal, 458 do CPC e 832 da CLT, não se cogita de
nulidade, por negativa de prestação jurisdicional. Recurso de revista
não conhecido. 2. CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO
PÚBLICO. SUCESSÃO TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE.
"Celebrado contrato de concessão de serviço público em que uma
empresa (primeira concessionária) outorga a outra (segunda conces-
sionária), no todo ou em parte, mediante arrendamento, ou qualquer
outra forma contratual, a título transitório, bens de sua propriedade: I
- em caso de rescisão do contrato de trabalho após a entrada em vigor
da concessão, a segunda concessionária, na condição de sucessora,
responde pelos direitos decorrentes do contrato de trabalho, sem pre-
juízo da responsabilidade subsidiária da primeira concessionária pelos
débitos trabalhistas contraídos até a concessão; II - no tocante ao
contrato de trabalho extinto antes da vigência da concessão, a res-
ponsabilidade pelos direitos dos trabalhadores será exclusivamente da
antecessora" (OJ 225 da SBDI-1/TST). Imposição do óbice do art.
896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 3. FERIADOS
TRABALHADOS - PAGAMENTO EM DOBRO. A jurisprudência
desta Corte já está pacificada, no sentido de que "o trabalho prestado
em domingos e feriados, não compensado, deve ser pago em dobro,
sem prejuízo da remuneração relativa ao repouso semanal". Inte-
ligência da Súmula 146/TST. Incidência do óbice do § 4º do art. 896
da CLT. Recurso de revista não conhecido. 4. HORAS EXTRAS.
INTERVALO INTRAJORNADA. Ao contrário do alegado pela Re-
corrente, o Regional concluiu pelo gozo irregular do intervalo in-
trajornada, com amparo na prova oral, não se limitando a única
testemunha trazida pelo Reclamante, mas ressaltando que "as tes-
temunhas afirmaram que o autor usufruía apenas 20 minutos do
intervalo intrajornada". Ileso o art. 818 da CLT. Recurso de revista
não conhecido. 5. DEPÓSITOS DE FGTS. ÔNUS DA PROVA. A
Corte Regional não emitiu tese explícita sobre a existência de di-
ferenças de FGTS e o respectivo ônus da prova quanto ao fato. Óbice
da Súmula nº 297, I, do TST. Recurso de revista não conhecido. 6.
DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS. ÔNUS DA PROVA.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Traduz-se o requisito do
prequestionamento, para fins de admissibilidade do recurso de revista,
pela emissão de tese expressa, por parte do órgão julgador, em torno
dos temas destacados pelo interessado, em suas razões de insurreição.
Desrespeitado o pressuposto de admissibilidade, não prospera o re-
curso de revista. Recurso de revista não conhecido. 7. DIFERENÇAS
DE ADICIONAL NOTURNO. Não prospera recurso de revista cal-
cado em dispositivo legal não prequestionado pelo Tribunal Regional
e em arestos inespecíficos. Incidência das Súmulas nº 296 e 297/TST.
Recurso de revista não conhecido. 8. HONORÁRIOS PERICIAIS.
VALOR ARBITRADO. Descabido o recurso, quando lastreado em
dissenso jurisprudencial, se os arestos ofertados para cotejo são ines-
pecíficos (Súmula 296/TST). Recurso de revista não conhecido. 9.
MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. VALOR. Nos ter-
mos do art. 538, parágrafo único, do CPC, "quando manifestamente
protelatórios os embargos, o juiz ou tribunal, declarando que o são,
condenará o embargante a pagar ao embargado multa não excedente
de 1% (um por cento) sobre o valor da causa". Assim, viola o referido
dispositivo legal a decisão que determina a incidência da penalidade
sobre o valor da condenação. Recurso de revista conhecido e par-
cialmente provido. II - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA REDE
FERROVIÁRIA FEDERAL. 1. SUCESSORA. AUSÊNCIA DE IN-
TERESSE NA RESPONSABILIZAÇÃO SOLIDÁRIA DA SUCE-
DIDA. O processamento do recurso de revista encontra óbice na
Súmula nº 297/TST, assim como no art. 896, "a", da CLT e O.J. Nº
111 da SBDI-1/TST. 2. INTERVALO INTRAJORNADA. Não pros-
perará recurso de revista calcado em dispositivo legal não preques-
tionado e em aresto inespecífico ou em desacordo com o art. 896, "a",
da CLT. 3. FERIADOS. Apelo calcado em arestos oriundos de Turma
do TST não enseja o conhecimento do recurso de revista. 4. DI-
FERENÇAS DE FGTS. ÔNUS DA PROVA. A Corte Regional não
emitiu tese explícita sobre a existência de diferenças de FGTS, tam-
pouco do ônus da prova quanto à demonstração de tal fato, limitando-
se a analisar a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de
defesa suscitada pela MRS - Logística. O conhecimento do recurso de
revista encontra óbice no Súmula nº 297, I, do TST. 5. DIFEREN-
ÇAS DE HORAS NOTURNAS. O processamento do recurso de
revista encontra óbice nas Súmulas nº 126 e 297/TST e no art. 896,
"a", da CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
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COORDENADORIA DA 4ª TURMA
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ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-25/2005-121-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : NORDESTE GENERATION LTDA.

A D VO G A D O : DR. VALTON DÓREA PESSOA

A G R AVA D O ( S ) : AURÉLIO CORREIA ARAGÃO

A D VO G A D A : DRA. BRUNA FERRO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Funda-
mentos da decisão denegatória não desconstituídos. Violação de dis-
positivos da Constituição Federal não demonstrada. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-28/2003-016-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO DE ANDRADE CAMPOS

A D VO G A D O : DR. SANDRO CARIBONI

A G R AVA D O ( S ) : VISABRÁS TELECOMUNICAÇÕES ELETRICIDADE E
GÁS LTDA.

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. Decisão regional em conformi-
dade com a Súmula nº 331, IV, desta Corte. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-30/2004-060-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : J. BADIM E CIA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : ROSANA DE ALMEIDA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-34/2006-076-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ILKA DE CAMPOS ALMEIDA HOSKEN

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. EDSON DE ALMEIDA MACEDO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. VALORAÇÃO DA
PROVA. Não demonstrada nenhuma das hipóteses de cabimento do
recurso de revista previstas no art. 896 da CLT. Fundamentos da
decisão denegatória não desconstituídos. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-37/2002-013-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SIMIÃO FERREIRA DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : WELLA BELCOSA DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS
LTDA. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. RENATA TAVARES VALENTE

A G R AVA D O ( S ) : FEPENGE ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MOISÉS JOSÉ DA COSTA FILHO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DONO DA
OBRA. Violação dos arts. 1º, III, e 170 da Constituição Federal,
contrariedade à Súmula nº 331, IV, desta Corte e divergência ju-
risprudencial não demonstradas (Súmula nº 333/TST e art. 896, §4º,
da CLT). Ausência de prequestionamento (Súmula nº 297/TST). De-
cisão regional em conformidade com a Orientação Jurisprudencial nº
191 da SBDI-1/TST. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-51/1998-303-04-41.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : KILLING S.A. TINTAS E SOLVENTES

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA CRIPPA SMITH

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO WAGNER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. I - A admissibilidade do recurso de revista
contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidente na execução, até os embargos de
terceiro, depende de demonstração de violência direta à Constituição
Federal, a teor do que preconiza a Súmula nº 266 do TST. II - Agravo
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-51/2002-004-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO GUIMARÃES DE MEIRELES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BONFIM GOMES CARDOSO

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO ROMANO PINTO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. Não demonstrada nenhuma
das hipóteses de cabimento do recurso de revista previstas no art. 896
da CLT. Fundamentos da decisão denegatória não desconstituídos.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-62/2007-010-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : GERSON DUARTE SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ FEIJÓ DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : OPPORTRANS CONCESSÃO METROVIÁRIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA CAROLINA MUSSE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMÁ-
RIO. APELO DESFUNDAMENTADO. I - Como o agravante não
logrou demonstrar violação a dispositivo da Constituição Federal e/ou
contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme desta Corte, hi-
póteses garantidoras do processamento do apelo extraordinário in-
terposto nas causas sujeitas ao rito sumaríssimo, nos moldes do art.
896, § 6º, da CLT, demonstra-se obstacularizada a revista. II - Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-63/2006-033-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. ALDO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CASSIANO BISPO DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA F. DOMINGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. I - Nas causas
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso
de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência do TST e/ou
por violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º
do art. 896 da CLT. II - Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-65/2006-721-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBUJA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE CACHOEIRA DO SUL

A D VO G A D O : DR. CARLOS BIAS GONÇALVES PROENÇA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo de instrumento.

PROCESSO : AIRR-67/2005-141-03-41.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO CONSTRUTOR IRAPÉ CIVIL

A D VO G A D A : DRA. DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

A D VO G A D O : DR. GLAYDSON SARCINELLI FABRI

A G R AVA D O ( S ) : ENTERSA ENGENHARIA, PAVIMENTAÇÃO E TERRA-
PLENAGEM LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO COELHO PORTELA

A G R AVA D O ( S ) : ATAÍDES BUENO MONSÃO

A D VO G A D O : DR. CELSO SOARES GUEDES FILHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. DESPACHO MANTIDO POR SEUS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das
razões expostas pela parte agravante, merece ser mantido o despacho
que negou seguimento ao Recurso de Revista, pois subsistentes os
seus fundamentos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-67/2005-141-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ENTERSA ENGENHARIA, PAVIMENTAÇÃO E TERRA-
PLENAGEM LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO COELHO PORTELA

A G R AVA D O ( S ) : ATAÍDES BUENO MONSÃO

A D VO G A D O : DR. CELSO SOARES GUEDES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO CONSTRUTOR IRAPÉ CIVIL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. HONORÁRIOS
PERICIAIS. DESPACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUN-
DAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões ex-
postas pela parte agravante, merece ser mantido o despacho que
negou seguimento ao Recurso de Revista, pois subsistentes os seus
fundamentos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-68/2006-106-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : FRATEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ALBERTO ROCHA DE AZEVEDO BRAN-
CO

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO DUTRA CAVALCANTI

A D VO G A D O : DR. GERALDO JÚNIOR DE ASSIS SANTANA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. I - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. II -

HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO DE JORNADA. Não de-
monstrada nenhuma das hipóteses de cabimento do recurso de revista
previstas no art. 896 da CLT. Fundamentos da decisão denegatória
não desconstituídos. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-73/2004-302-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MULTIPAR - COOPERATIVA DE SERVIÇOS DO PARA-
NHANA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. KARLA GODINHO SPALDING

A G R AVA D O ( S ) : SILVANA VOLPATO

A D VO G A D A : DRA. SILVIA LOPES BURMEISTER

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO

A D VO G A D O : DR. LEANDRO ALEX MISSAGIA FERNANDES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RELAÇÃO DE EMPREGO. COOPERATIVA. HONO-
RÁRIOS ASSISTENCIAIS. DESPACHO MANTIDO POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A des-
peito das razões expostas pela parte agravante, merece ser mantido o
despacho que negou seguimento ao Recurso de Revista, pois sub-
sistentes os seus fundamentos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-74/2001-018-02-41.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SIMÃO E GABRIADES VESTIBULARES LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO NICODEMO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LIODORO JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO BALBO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - I - A admissibilidade do recurso de
revista contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação
de sentença ou em processo incidente na execução, até os embargos
de terceiro, depende de demonstração de violência direta à Cons-
tituição Federal, a teor do que preconiza a Súmula nº 266 do TST. II
- Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-83/2007-003-23-40.0 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D A : DRA. JOCELANE GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : OLIVAR RIBEIRO NUNES

A D VO G A D A : DRA. MÍRIAM ALVES GOUVEIA NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ECT. PLANO
DE CARGOS E SALÁRIOS DE 1995. PROGRESSÕES POR AN-
TIGÜIDADE E MERECIMENTO. VIOLAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL NÃO PREQUESTIONADA. ARESTOS INESPECÍFICOS À
LUZ DAS SÚMULAS 23 E 296, I, DO TST. APELO DESPRO-
VIDO. Não merece ser processado o Recurso de Revista, quando o
TRT não discute o direito às progressões funcionais por antigüidade e
merecimento à luz dos princípios capitulados no art. 37 da Carta
Magna. Óbice da Súmula 297, I, do TST. Por outro lado, também não
se mostra apto ao conhecimento do Recurso de Revista arestos que
não abordam todos os fundamentos do Regional para deferir o direito,
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especialmente o de que a Empresa ECT deixou de observar o item
8.2.10.2 do seu PCCS, na medida em que havia um único requisito
comum para a efetivação das progressões por antigüidade e me-
recimento, que era o da existência de lucratividade, fato não negado
pela Reclamada na sua contestação, atraindo a regra do art. 334, III,
do CPC. Para o TRT, a omissão patronal fez incidir sobre a espécie o
art. 122 do Código Civil, segundo o qual "são lícitas, em geral, todas
as condições não contrárias à lei, à ordem pública ou aos bons
costumes; entre as condições defesas se incluem as que privarem de
todo o efeito o negócio jurídico, ou o sujeitarem ao puro arbítrio de
uma das partes". Ressaltou o Regional que, desde a implantação do
PCCS pela ECT, em 1995, o Reclamante somente foi agraciado com
duas progressões horizontais, uma por antigüidade em setembro de
1996 e outra por merecimento em março de 2002, sem, contudo,
obter as progressões prometidas nos itens 8.2.10.4 (antigüidade) e
8.2.10.9 (merecimento), apesar da notória lucratividade havida no
período respectivo. Assim, considerando que nenhum dos paradigmas
colacionados aborda tais premissas concretas para o deferimento do
direito, incide sobre a espécie a diretriz das Súmulas 23 e 296, I, do
TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-86/2005-134-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO QUÍMI-
CO E PETROLEIRO DO ESTADO DA BAHIA

A D VO G A D A : DRA. RAFAELA CARVALHO BATISTA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : POLITENO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS M. RODRIGUES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. SINDICATO ATUANDO
COMO SUBSTITUTO PROCESSUAL. Violação de normas legais e
divergência jurisprudencial não demonstradas. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-94/2006-036-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. IVONE APARECIDA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : IONE SENA LOPES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MONTEIRO BARBOSA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANO MORAL. PENSÃO. DESPACHO MANTIDO
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVI-
DO. A despeito das razões expostas pela parte agravante, merece ser
mantido o despacho que negou seguimento ao Recurso de Revista,
pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-102/2004-037-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERVIA - CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE FER-
ROVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. LEANDRO DA SILVA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DA SILVA SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GOMES PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. I - Nas causas
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso
de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência do TST e/ou
por violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º
do art. 896 da CLT. II - Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-105/2007-111-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS

A D VO G A D O : DR. ELIARDO MAGALHÃES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : RÔNEY SENESTRO

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA RIBEIRO MACEDO ABÍLIO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. DECISÃO REGIONAL EM CONFOR-
MIDADE COM A SÚMULA nº 386 DO COLENDO TST. DES-
PROVIMENTO. Não merece ser processado o Recurso de Revista
quando a decisão guerreada apresenta-se em consonância com Sú-
mula do TST. Aplicação do disposto no art. 896, § 4º, da CLT e da
Súmula 333 do TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-107/2007-022-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROSIMARY RIZZI DE LINS

A D VO G A D O : DR. SAMUEL BRASILEIRO DOS SANTOS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - PROTOCOLO POSTAL - TRT DA 6ª REGIÃO. I -
A data a ser considerada para efeitos da contagem do prazo recursal

é a do protocolo da petição na sede do Tribunal de origem, e não
aquela constante da postagem nos Correios. II - Esta Corte tem
corroborado a interpretação dada pelos próprios Tribunais Regionais
sobre a utilização do protocolo postal, segundo a qual só podem
utilizar os Correios para encaminhar petições ao Juízo os procu-
radores que atuam e/ou sejam de outras localidades que não a da
sede, e nas quais não existe órgão da Justiça do Trabalho. III - Não
cabe ao TST apreciar o mérito da Resolução para perquirir quais as
hipóteses de protocolo postal estariam por ela albergadas, por ter sua
eficácia restrita àquela região. IV - A esta Corte cumpre observar tão-
somente as formalidades prescritas na legislação processual perti-
nente, valendo citar a norma do § 3º do art. 172 do CPC, a sustentar
o entendimento de que o registro a ser observado para aferir a tem-
pestividade do recurso dirigido a este Tribunal é o do protocolo geral,
lançado no Tribunal local: "Quando o ato tiver que ser praticado em
determinado prazo, por meio de petição, esta deverá ser apresentada
no protocolo, dentro do horário de expediente, nos termos da lei de
organização judiciária local." V - Agravo a que se nega provimento

PROCESSO : AIRR-108/2006-013-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMERCIAL BIEL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA MASCARENHAS DINIZ DE M. SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SIMONE DAS DORES FELICIANO

A D VO G A D A : DRA. ELIANA ÍRIS DE ALVARENGA SANTA BÁRBARA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. I - PRELIMINAR DE NULIDADE POR JULGAMENTO
ULTRA E EXTRA PETITA. II - MULTA PREVISTA NO ART. 477
DA CLT. III - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não demonstrada
nenhuma das hipóteses de cabimento do recurso de revista previstas
no art. 896 da CLT. Fundamentos da decisão denegatória não des-
constituídos. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-113/2007-036-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON MOTA

A D VO G A D O : DR. MICHELANGELO LIOTTI RAFFAELE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso
de revista por contrariedade a súmulas de jurisprudência do TST e/ou
por violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º
do art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-115/2003-022-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. GLÁUCIO GONÇALVES GÓIS

A G R AVA D O ( S ) : MARILANE PEREIRA DE CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO VICENTE RABELO AMORIM

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REFLEXOS DA REMUNERAÇÃO VARIÁVEL. JUL-
GAMENTO EXTRA ET ULTRA PETITA. CONTROLE DA JOR-
NADA DE TRABALHO. DIFERENÇAS. REFLEXOS DAS HO-
RAS EXTRAS. REEMBOLSO DE VALORES DESCONTADOS.
HONORÁRIOS PERICIAIS. CORREÇÃO DO FGTS. DESPACHO
MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO
DESPROVIDO. A despeito das razões expostas pela parte agravante,
merece ser mantido o despacho que negou seguimento ao Recurso de
Revista, pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-124/2006-382-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. SABRINA SCHENKEL

A G R AVA D O ( S ) : NOERCI ANTÔNIO PIBER SAUL

A D VO G A D O : DR. ADEMIR BONNES CARDOSO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DESPACHO
MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO
DESPROVIDO. A despeito das razões expostas pela parte agravante,
merece ser mantido o despacho que negou seguimento ao Recurso de
Revista, pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-130/2006-008-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PETROSTAR S.A.

A D VO G A D A : DRA. GERMANA VALENTE SANTOS KRANZ

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA DE SOUZA CUNHA

A D VO G A D O : DR. EMIR FRANCISCO ZIR BOTHOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : GOETTERT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. E
OUTROS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PENHORA. BEM IMÓVEL. DESPACHO MANTIDO
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVI-
DO. A despeito das razões expostas pela parte agravante, merece ser
mantido o despacho que negou seguimento ao Recurso de Revista,
pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-133/2007-013-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO MARIA DIVINO

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA MÁRCIA XAVIER RIBEIRO MORAES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA. QUITAÇÃO DE DIREITOS POR
ADESÃO A PDV. PROCESSO SUBMETIDO AO PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO. VIOLAÇÕES CONSTITUCIONAIS E CON-
TRARIEDADE A SÚMULAS DO TST NÃO VERIFICADAS. DES-
PACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões expostas pela parte
agravante, merece ser mantido o despacho que negou seguimento ao
Recurso de Revista, pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-135/2002-033-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FERREIRA COSTA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JUSTINO DE OLIVEIRA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROGRESSÃO FUNCIONAL. Arestos oriundos do Tri-
bunal prolator da decisão recorrida. Inservíveis para comprovação de
divergência jurisprudencial. Art. 896, a, da CLT. Matéria constitu-
cional não prequestionada. Súmula nº 297/TST. Agravo de instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-135/2006-151-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MINERAÇÃO SERRA DA FORTALEZA S.A.

A D VO G A D O : DR. VALDIR CAMPOS LIMA

A G R AVA D O ( S ) : EDVAR DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. DANILO FRANZONI GURIAN

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SÚMULA Nº 330/TST. Decisão regional em que se man-
tém o pagamento de horas extras relativas a período do contrato de
trabalho que não constou do Termo de Rescisão do Contrato de
Trabalho. Decisão em conformidade com a Súmula nº 330 desta
Corte. Divergência jurisprudencial e violação de preceito de lei não
demonstradas. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-154/2006-053-18-40.7 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : JURANDI CÂMARA COSTA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO PEREIRA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO TEIXEIRA NASSER

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Nega-se provimento ao agravo
de instrumento, quando, procedendo-se ao exame dos requisitos ex-
trínsecos de cabimento do recurso de revista, verifica-se sua inter-
posição fora do prazo legal.

PROCESSO : AIRR-159/2004-049-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA CAPITAL DE PAPÉIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO PICARELLI

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GILMAR BARBIERATO FERREIRA
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DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SUCESSÃO. Não de-
monstrada violação direta e literal de normas da Constituição da
República. Incidência do óbice previsto no art. 896, § 2º, da CLT e na
Súmula nº 266 do TST. Fundamentos da decisão denegatória não
desconstituídos. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-163/2006-072-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SOMOV S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO FERNANDES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JEFERSON VAZ ELIAS

A D VO G A D A : DRA. JOSELI VAZ ELIAS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INTERPOSTO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.
NÃO-CARACTERIZAÇÃO DOS REQUISITOS DO ART. 896, §
6.º, DA CLT. Ajuizada a Reclamação Trabalhista sob a égide da Lei
n.º 9.957, de 12 de janeiro de 2000, que instituiu o procedimento
sumaríssimo na Justiça do Trabalho, e assim processada e julgada, o
conhecimento do Recurso de Revista somente se dá nos termos do §
6.º do art. 896 da CLT, ou seja, quando verificada a existência de
violação direta e frontal a texto da Constituição Federal ou con-
trariedade a súmula desta col. Corte Superior. Fica obstada a alegação
segundo a qual a decisão regional contrariou a Súmula nº 338 do
TST, tendo em vista a impossibilidade desta Instância Superior re-
examinar fatos e provas, nos termos da Súmula nº 126. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-165/2005-102-22-40.0 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO PIAUÍ

A D VO G A D A : DRA. DANIELA MARIA OLIVEIRA BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO RIBEIRO DIAS

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. I - As razões do agravo de instrumento se acham em
dissonância com a fundamentação do despacho agravado, motivo pelo
qual ele não se habilita ao conhecimento do TST, por inobservância
do pressuposto lógico inerente a todos os recursos, consistente na
impugnação das razões de decidir da decisão atacada. II - Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-168/2004-701-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : BERTILO STEFFEN

A D VO G A D O : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. PERÍODO RELATIVO AO PONTO
ELETRÔNICO. ÔNUS DA PROVA. DESPACHO MANTIDO POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A
despeito das razões expostas pela parte agravante, merece ser mantido
o despacho que negou seguimento ao Recurso de Revista, pois sub-
sistentes os seus fundamentos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-175/2005-020-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. TIAGO DE FREITAS LIMA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : MARIZAURA DIAS CERNICCHIARO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BOLIVAR DE JESUS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. BANCÁRIO. CARGO
DE CONFIANÇA. ABATIMENTO DE VALORES PAGOS. DES-
PACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões expostas pela parte
agravante, merece ser mantido o despacho que negou seguimento ao
Recurso de Revista, pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-181/2004-014-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : DPM DISTRIBUIDORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O ( S ) : TACIANA MARIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. IONILDA SIÃO E SILVA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 2. HORAS EXTRAS E
REPERCUSSÕES. 3. VALE-TRANSPORTE E SALÁRIO-FAMÍ-
LIA. Não demonstrada nenhuma das hipóteses de cabimento do re-
curso de revista previstas no art. 896 da CLT. Fundamentos da de-
cisão denegatória não descontituídos. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-207/2006-001-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PIERRI BERSCH

A G R AVA D O ( S ) : PAULA SILVA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. ELSON LUIZ ZANELA

A G R AVA D O ( S ) : VIVO S.A.

A D VO G A D O : DR. JEFFERSON DE ALMEIDA BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-214/2002-008-08-00.3 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSBRASILIANA - TRANSPORTE E TURISMO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO JORGE SANTOS DE MATOS

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DAVID CRUZ ARAÚJO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE PROCESSUAL POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, JUSTA CAUSA, HORAS EX-
TRAS E ADICIONAL NOTURNO. Violação de dispositivos legais
não demonstrada. Fundamentos da decisão denegatória não descons-
tituídos. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-227/2007-771-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA MARCENARIA NO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. ROBERTO VILLA VERDE FAHRION

A D VO G A D O : DR. JORGE WOJCJECH TYSKA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA

CONSTRUÇÃO, MOBILIÁRIO, MARCENARIAS, OLA-

RIAS E

CERÂMICAS PARA CONSTRUÇÃO, ARTEFATOS E

PRODUTOS DE

CIMENTO E CONCRETO PRÉ-MISTURADO DO VALE

DO TAQUARI - SINDUSCOM

A D VO G A D O : DR. GILMAR VOLKEN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo de instrumento.

PROCESSO : AIRR-231/2006-003-08-40.7 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BOSS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

A D VO G A D A : DRA. TAYANNA PEREIRA CARNEIRO DELGADO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGFN)

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA DE PRECEITO DE
NATUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PRO-
VIMENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em pro-
cesso de execução, quando não demonstrada violação direta a dis-
positivo de natureza constitucional. Aplicação do disposto no art. 896,
§ 2.º, da CLT e da Súmula n.º 266 do TST. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-232/2007-069-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNIDAS S.A. - MBR

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MÁRCIO TAMM DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ALOÍSIO PEREIRA DE BARROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ RICARDO SERRA

A G R AVA D O ( S ) : PROGRESSO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-242/2007-141-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : WALDINEI VIEIRA DE SALES

A D VO G A D O : DR. SÓCRATES DE SOUZA GAMA NETO

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO CONSTRUTOR IRAPÉ CIVIL

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA NUNES DE FARIA E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DE-
MONSTRADA - INESPECIFICIDADE DOS ARESTOS CON-
FRONTADOS. I - O TST, na Súmula nº 296, consagrou enten-
dimento de que "a divergência jurisprudencial ensejadora da admis-
sibilidade do recurso há de ser específica, revelando a existência de
teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, em-
bora idênticos os fatos que as ensejaram." II - À míngua de iden-
tidade fática entre o caso concreto e o espelhado nos arestos trazidos
para confronto, impossível o conhecimento do recurso de revista pelo
permissivo do art. 896, a, da CLT. III - Ausência de dissenso pre-
toriano apto. Higidez jurídica da decisão agravada. IV - Agravo de
instrumento a que se nega provimento.<!ID1394144-2>

PROCESSO : AIRR-247/2004-009-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. DORIANA DO CARMO MAIA ZAUZA

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA REGINA DE PAIVA

A D VO G A D O : DR. EDMUNDO COSTA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D O : DR. JASON SOARES DE ALBERGARIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUI-
ÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ÉPOCA PRÓPRIA. I - A admissibi-
lidade do recurso de revista contra acórdão proferido em agravo de
petição, na liquidação de sentença ou em processo incidente na exe-
cução, até os embargos de terceiro, depende de demonstração de
violência direta à Constituição Federal, a teor do que preconiza a
Súmula nº 266 do TST. II - Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-254/2003-103-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : EDISON BARBOSA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. IGOR BELTRAMI HUMMEL

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E SEUS REFLE-
XOS LEGAIS. COISA JULGADA. Não demonstrada nenhuma das
hipóteses de cabimento do recurso de revista previstas no art. 896 da
CLT. Fundamentos da decisão denegatória não desconstituídos. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-260/2001-006-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA TEREZA CRISTINA S.A. - FTC

A D VO G A D A : DRA. INGRID POLYANA SCHMITZ LARDIZÁBAL VIEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS TARTARI

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE LONGO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. I - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. CONCESSÃO
DE SERVIÇO PÚBLICO. II - MINUTOS QUE SUCEDEM E AN-
TECEDEM À JORNADA DE TRABALHO. III - ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA. Não demonstrada nenhuma das hipóteses de cabimen-
to do recurso de revista previstas no art. 896 da CLT. Fundamentos da
decisão denegatória não desconstituídos. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-261/2001-111-18-40.7 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : RUY CHAVES BOZZA JÚNIOR E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA REGINA PRADO FARIA

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO CAMPOS SANTAMARIA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARIA EDLAMAR DE MORAES GOMES SANTA-
MARIA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALEXANDRE DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. RÔMULO RIBEIRO NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA - SÚMULA 214 DO TST. I - Tratando-se de
decisão interlocutória não terminativa do feito, é de se inadmitir a
revista, a teor da nova redação dada à Súmula nº 214 do TST por
ocasião do julgamento do IUJ-RR-469.583/1998.0, de 3/3/2005, bai-
xado em consonância com o § 1º do art. 893 da CLT, sendo
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imprescindível que os agravantes aguardem a prolação da decisão
definitiva, a fim de se habilitar ao manejo do recurso do qual se
valeram prematuramente. II - Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-270/2003-075-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIS ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : SILVANA DE MORAIS SILVESTRE LOURENÇO

A D VO G A D O : DR. AGNALDO DO NASCIMENTO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ATIVIDADE EM
EDIFÍCIO QUE ARMAZENA LÍQUIDO INFLAMÁVEL. HORAS
EXTRAS. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. COMPETÊNCIA.
VALOR ARBITRADO. Não demonstrada nenhuma das hipóteses de
cabimento do recurso de revista previstas no art. 896 da CLT. Fun-
damentos da decisão denegatória não desconstituídos. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-283/1993-015-05-42.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : DE MILLUS S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. BRUNO LEONARDO SOUTO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ED DE SOUZA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. PABLO DE ARAÚJO OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. SÚMULA 214 DO TST. I - Tratando-se de de-
cisão interlocutória não terminativa do feito, é de se inadmitir a
revista, a teor da nova redação dada à Súmula nº 214 do TST por
ocasião do julgamento do IUJ-RR-469.583/1998.0, de 3/3/2005, bai-
xado em consonância com o § 1º do art. 893 da CLT, sendo im-
prescindível que a agravante aguarde a prolação da decisão definitiva,
a fim de se habilitar ao manejo do recurso do qual se valeu pre-
maturamente. II - Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-284/1991-041-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ

PROCURADORA : DRA. ROZANE DIAS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE FERREIRA DA SILVA E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA B. BETHENCOURT DA SILVA MONIZ DE
ARAGÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE
PRELIBAÇÃO DO RECURSO DE REVISTA AFETO AO PRE-
SIDENTE DO TRT - INVASÃO DE COMPETÊNCIA DO TST -
NÃO-OCORRÊNCIA. I - A perplexidade da agravante com o des-
pacho denegatório do recurso de revista, cujo teor lhe sugeriu a
irregularidade de a autoridade local o ter denegado, mediante exame
do mérito da irresignação ali veiculada, pode ser explicada pelo fato
de não ter atentado para a peculiaridade das suas atribuições de o
examinar à luz dos seus requisitos extrínsecos e intrínsecos de ad-
missibilidade, conforme se infere do art. 896 da CLT. II - Daí o
equívoco da denúncia de ter sido invadida área de competência desta
Corte, uma vez que os requisitos intrínsecos, afetos ao juízo de
prelibação da presidência do TRT, não se identificam com o mérito da
matéria examinada em sede de recurso ordinário, não havendo falar
em afronta ao princípio do contraditório e da ampla defesa.

PROCESSO : AIRR-286/1993-333-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO OSMAR DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MAJORAÇÃO SALARIAL EM AUTOS DE OUTRO
PROCESSO. DESPACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUN-
DAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões ex-
postas pela parte agravante, merece ser mantido o despacho que
negou seguimento ao Recurso de Revista, pois subsistentes os seus
fundamentos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-291/2006-081-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. ZENIR ALVES JACQUES BONFIM

A G R AVA D O ( S ) : F. C. ELETRO INSTRUMENTAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DE PÁDUA PEDRO

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA CRIS PINTO

A D VO G A D O : DR. JOÃO SIGRI FILHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRETENSÃO DA INCIDÊNCIA DA
ALÍQUOTA DE 11% DO PRESTADOR DE SERVIÇOS, ALÉM
DOS 20% DEVIDOS PELO EMPREGADOR, QUANDO NÃO
HOUVER O RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍ-
CIO NO ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA CONSTITUCIONAL.
PRECEDENTES DESTA CORTE NÃO ADMITINDO O APELO
DO INSS. SÚMULA 333 DO TST. NÃO-PROVIMENTO. Não me-
rece ser processado o Recurso de Revista, quando a pretensão do
INSS - incidência da alíquota de 11% do prestador de serviços, além
dos 20% devidos pelo Empregador, sobre o acordo homologado em
juízo, sem reconhecimento de vínculo - não tem sido admitida pela
jurisprudência do TST. Aplicação do disposto na Súmula 333 do col.
TST. Ademais, a matéria constitucional sequer restou prequestionada,
razão porque incide o óbice da Súmula n.º 297 desta Corte. Agravo
de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-291/2007-030-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXSANDRO SANTOS FERREIRA

A D VO G A D O : DR. LÍGIA GONÇALVES DE MAGALHÃES ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : CESA LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. EVANDRO EUSTÁQUIO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo de instrumento

PROCESSO : AIRR-302/2005-031-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO DI BIASE FILHO

A D VO G A D A : DRA. ANA CECÍLIA MONTEIRO CHAVES DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. NÃO-OBSERVÂNCIA DE
REGULAMENTO DE PESSOAL. Decisão regional em que se en-
tendeu indevido o pagamento de diferenças salariais decorrentes do
denominado "plus salarial", concedido aos empregados da Recla-
mada, sob o fundamento de que não há que se falar em isonomia.
Ofensa a dispositivos de lei e da Constituição Federal, contrariedade
a súmula desta Corte e divergência jurisprudencial não demonstradas.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-304/2007-402-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO SANTAFÉ AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : SULPREST TERCEIRIZAÇÃO LTDA

A G R AVA D O ( S ) : MÔNICA KERSCHNER DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FELIPE GONÇALVES MENEGAT

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-305/2004-002-04-41.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA MOSER

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO EVERTON BERTOL REMIÃO

A D VO G A D A : DRA. ISABEL COSTA LANG

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ATIVIDADE EXTERNA. CONTRO-
LE DE JORNADA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SALÁ-
RIO PAGO "POR FORA". DESPACHO MANTIDO POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A des-
peito das razões expostas pela parte agravante, merece ser mantido o
despacho que negou seguimento ao Recurso de Revista, pois sub-
sistentes os seus fundamentos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-305/2004-002-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO EVERTON BERTOL REMIÃO

A D VO G A D A : DRA. ISABEL COSTA LANG

A G R AVA D O ( S ) : PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ATIVIDADE EXTERNA. CONTRO-
LE DE JORNADA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SALÁ-
RIO PAGO "POR FORA". CARÊNCIA DE AÇÃO. ILEGITIMI-
DADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. NULI-
DADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ. DESPACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões
expostas pela parte agravante, merece ser mantido o despacho que
negou seguimento ao Recurso de Revista, pois subsistentes os seus
fundamentos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-315/2005-099-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELO COSTA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDSON PEIXOTO SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ADG LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEANDRO RAPHAEL A. NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : CCO - TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. ADICIONAL DE PERICU-
LOSIDADE. DECISÃO DE ACORDO COM A JURISPRUDÊNCIA
DO TST. DESPACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUN-
DAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões ex-
postas pela parte agravante, merece ser mantido o despacho que
negou seguimento ao Recurso de Revista, pois subsistentes os seus
fundamentos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-319/2004-089-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS GANNAN JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. ROSANI MÁRCIA DE QUEIROZ ÁLVARES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO. Não de-
monstrada nenhuma das hipóteses de cabimento do recurso de revista
previstas no art. 896 da CLT. Fundamentos da decisão denegatória
não desconstituídos. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-319/2005-771-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LÍVIO BAUM

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D O : DR. LUCIANO DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. CARGO DE
CONFIANÇA. INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS EM LICEN-
ÇA-PRÊMIO, ABONO-ASSIDUIDADE E SÁBADOS. DESPACHO
MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO
DESPROVIDO. A despeito das razões expostas pela parte agravante,
merece ser mantido o despacho que negou seguimento ao Recurso de
Revista, pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-323/2005-002-20-40.4 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO PRÍNCIPE

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS CASTILHO DE MORAIS

A D VO G A D O : DR. SANDRO MEZZARANO FONSECA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO EM
RAZÃO DA MATÉRIA. CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DA
INDENIZAÇÃO POR REDUÇÃO NA CAPACIDADE LABORA-
TIVA. Não demonstrada nenhuma das hipóteses de cabimento do
recurso de revista previstas no art. 896 da CLT. Fundamentos da
decisão denegatória não desconstituídos. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.
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PROCESSO : AG-ED-AIRR-326/2005-026-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : GUILHERME MAX FORTNER

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA SVIZZERO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ADGER MARTINS FILHO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO SÉRGIO MEDEIROS PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FOR BETON DO BRASIL CONSTRUÇÕES PRE FABRICA-
DAS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA SVIZZERO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo, por
ser manifestamente incabível.

E M E N TA : AGRAVO REGIMENTAL CONTRA ACÓR-
DÃO DO COLEGIADO. NÃO-CONHECIMENTO. I - Segundo se
verifica do artigo 235 do Regimento Interno desta Corte, tanto quanto
do artigo 557, § 1º, do CPC, os agravos ali previstos são cabíveis
apenas contra decisão monocrática do relator do recurso, ao passo que
a decisão ora atacada acha-se consubstanciada em acórdão da lavra da
4ª Turma do TST, pelo que o agravo ora interposto se revela ma-
nifestamente incabível. II - Impende registrar que não há como apli-
car ao caso o princípio da fungibilidade dos recursos, a fim de o
receber ou como embargos de declaração ou como recurso extraor-
dinário, tendo em vista os pressupostos que o informam sobre a
existência de fundada dúvida acerca da via processual cabível, tanto
quanto sobre a ocorrência de erro grosseiro por parte da agravante,
sendo forçoso por isso o não-conhecimento do agravo. III - Nesse
sentido precedentes deste Tribunal e do STF. IV - Agravo regimental
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-340/2005-002-18-40.2 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : AMERICEL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : JEAN ROCHA CARVALHO

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON ALVES RIBEIRO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE PROCESSUAL POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. REMUNERAÇÃO VARIÁVEL.
Não demonstrada nenhuma das hipóteses de cabimento do recurso de
revista previstas no art. 896 da CLT. Fundamentos da decisão de-
negatória não desconstituídos. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-343/2002-243-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : RAMACIR VEICULOS LTDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO DE SIQUEIRA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SANDRO RICARDO TORRES

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BEZERRA DE MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. I - Nos termos da alínea "b" do inciso II da
Instrução Normativa nº 03/1993, os depósitos recursais obedecerão
aos valores legais para cada recurso, limitados ao teto estabelecido
pela condenação. Essa é a melhor interpretação da SBDI-1 deste
Tribunal. II - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-353/2004-114-15-41.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI

A G R AVA D O ( S ) : WILMAR JOSÉ LIMA PASSARELLA

A D VO G A D A : DRA. MARIANGELA TIENGO COSTA GHERARDI

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DO DES-
VIO DE FUNÇÃO. Não demonstrada nenhuma das hipóteses de
cabimento do recurso de revista previstas no art. 896 da CLT. Fun-
damentos da decisão denegatória não desconstituídos. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-353/2004-114-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : WILMAR JOSÉ LIMA PASSARELLA

A D VO G A D A : DRA. MARIANGELA TIENGO COSTA GHERARDI

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. HORAS EXTRAS. DIFERENÇAS SA-
LARIAIS DECORRENTES DO DESVIO DE FUNÇÃO. Não de-
monstrada nenhuma das hipóteses de cabimento do recurso de revista
previstas no art. 896 da CLT. Fundamentos da decisão denegatória
não desconstituídos. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-356/2005-089-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA BR LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDSON MARTINS LOPES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES DA SILVA FERNANDES E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. ELMIRO ROSA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. PRELIMINARES DE NULIDADE. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CERCEAMENTO
DO DIREITO DE DEFESA. INTERESSE RECURSAL. DESPACHO
MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO
DESPROVIDO. A despeito das razões expostas pela parte agravante,
merece ser mantido o despacho que negou seguimento ao Recurso de
Revista, pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-378/2006-004-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO ESPECIAL - FPE

PROCURADOR : DR. LAÉRCIO CADORE

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO JOSÉ SABINI

A D VO G A D O : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo para, no
mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO ES-
PECIAL - FPE. DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DE
PROGRESSÕES SALARIAIS NÃO CONCEDIDAS, PREVISTAS
EM DISPOSITIVO DO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. NÃO
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 294 DO TST. O Plano de Cargos e
Salários implantado pela Fundação de Proteção Especial assegurou
aos obreiros o direito à progressão salarial correspondente aos di-
versos níveis dos padrões concernentes ao cargo que ocupam. A
inobservância de tal regra não constitui propriamente em alteração do
pactuado, mas contínuo descumprimento da norma interna, o que
afasta a incidência da prescrição total contemplada na Súmula n.º 294
deste Tribunal Superior. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-384/2004-013-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MILÊNIO TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO BITENCOURT DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : OZIAS CÂNDIDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO CLÁUDIO DA CRUZ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. DECISÃO DE ACOR-
DO COM A JURISPRUDÊNCIA DA SBDI-1. DESPACHO MAN-
TIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DES-
PROVIDO. A despeito das razões expostas pela parte agravante,
merece ser mantido o despacho que negou seguimento ao Recurso de
Revista, pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-386/2005-102-22-40.8 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO PIAUÍ

A D VO G A D A : DRA. DANIELA MARIA OLIVEIRA BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : ENIVALDO DOS SANTOS RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO. I - A admissibilidade do recurso de
revista contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação
de sentença ou em processo incidente na execução, até os embargos
de terceiro, depende de demonstração de violência direta à Cons-
tituição Federal, a teor do que preconiza a Súmula nº 266 do TST. II
- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-390/2005-701-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : RAUL NUNES MOREIRA

A D VO G A D O : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBIN

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. DECISÃO DE ACORDO COM A
SÚMULA Nº 338, II, DO TST. DESPACHO MANTIDO POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A des-
peito das razões expostas pela parte agravante, merece ser mantido o
despacho que negou seguimento ao Recurso de Revista, pois sub-
sistentes os seus fundamentos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-391/2001-464-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : GERSON GOMES DE QUEIROZ

A D VO G A D O : DR. ADÉLCIO CARLOS MIOLA

A G R AVA D O ( S ) : CONTEC COMÉRCIO E MONTAGENS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CELSO CARLOS TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-392/2003-055-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTÔNIO CIPRIANI

A D VO G A D A : DRA. KATARINA ANDRADE AMARAL MOTTA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA SILVA ARAÚJO DE AZERÊDO SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUÍZO DE
PRELIBAÇÃO DO RECURSO DE REVISTA AFETO AO PRE-
SIDENTE DO TRT. INVASÃO DE COMPETÊNCIA DO TST.
NÃO-OCORRÊNCIA. I - A perplexidade do agravante com o des-
pacho denegatório do recurso de revista, cujo teor lhe sugeriu a
irregularidade de a autoridade local o ter denegado, mediante exame
do mérito da irresignação ali veiculada, pode ser explicada pelo fato
de não ter atentado para a peculiaridade das suas atribuições de o
examinar à luz dos seus requisitos extrínsecos e intrínsecos de ad-
missibilidade, conforme se infere do art. 896 da CLT. II - Daí o
equívoco da denúncia de ter sido invadido a área de competência
desta Corte, posto que os requisitos intrínsecos, afetos ao juízo de
prelibação da presidência do TRT, não se identificam com o mérito da
matéria examinada em sede de recurso ordinário. III - Olvidando a
constatação da higidez jurídico-processual do despacho agravado, su-
pondo que a autoridade local tivesse apreciado o mérito do recurso de
revista, privando o TST de o examinar, a partir da competência que
lhe foi cometida, nem assim se divisaria a sua insinuada nulidade. IV
- Isso pela ausência do prejuízo de que trata o art. 794 da CLT, uma
vez que o reclamado valeu-se do agravo de instrumento do art. 897,
alínea "b" da CLT, devolvendo à esta Corte a apreciação soberana do
acerto ou desacerto do despacho que denegara seguimento ao apelo
extraordinário. QUESTÃO DE FUNDO. NÃO-CONHECIMENTO.
INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 422 DO TST. I - É sabido ser
inerente a todos os recursos, inclusive ao agravo de instrumento, a
indicação das razões de fato e de direito com que a parte impugna a
decisão atacada, na esteira da norma paradigmática do art. 514, inciso
II do CPC, as quais por isso mesmo devem guardar estrita afinidade
com a fundamentação nela delineada. II - Do despacho agravado,
constata-se achar-se amplamente fundamentado acerca da inocorrida
violação aos artigos 93, inciso IX e 5º, XXXVI da Constituição, em
que a motivação lá deduzida remete subentendidamente ao óbice da
súmula 126 do TST. III - Da minuta do agravo de instrumento,
percebe-se no entanto que o agravante não impugnou específica,
individualizada e motivadamente a fundamentação do despacho agra-
vado, até porque se limitara em vão a sustentar a sua nulidade, a
pretexto da indiscernível e inócua irregularidade de ter sido exa-
minado o mérito do recurso de revista, ali se contentando com a
incognoscível pretensão de se dar provimento ao apelo extraordinário,
por "ter restado cabalmente comprovada a divergência jurisprudencial
e a citação das fontes dos arestos." IV - Forçoso, portanto, dele não
conhecer, por conta da deficiência técnica no seu manejo, da qual se
extrai a sua desfundamentação, vindo à baila a Súmula 422. Agravo
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-425/2004-004-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

A D VO G A D O : DR. ROMEU AFONSO BARROS SCHÜTZ

A G R AVA D O ( S ) : PAULO RICARDO BELOMO

A D VO G A D O : DR. RICARDO DALL'AGNOL

A G R AVA D O ( S ) : PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE S.A.

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ARGÜIÇÃO DE NULIDADE DA DECISÃO DENE-
GATÓRIA, RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA E HORAS EX-
TRAS. Violação de dispositivos legais e constitucionais e contra-
riedade a orientação jurisprudencial desta Corte não demonstradas.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-433/2002-035-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : GERAL DE CONCRETO S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CUSTÓDIO LIMA

A G R AVA D O ( S ) : JOSE CARLOS WINCE

A D VO G A D O : DR. JOÃO ALVES DOS SANTOS
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-436/2004-465-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : REGINA BESSA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. I - ILEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE
PELO PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. II - QUITAÇÃO SÚMULA Nº
330/TST. III - PRESCRIÇÃO. IV - TRANSAÇÃO - PDV. Não de-
monstrada nenhuma das hipótese de cabimento do recurso de revista
previstas no art. 896 da CLT. Fundamentos da decisão denegatória
não desconstituídos. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-438/2004-501-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MULTIFORJA S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. NILTON TADEU BERALDO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CÍCERO SANTANA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VALÉRIA CRISTINA DE MORAES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL INCOMPLE-
TO. SÚMULA N.º 128 DO TST. Cabe à parte Recorrente efetuar o
depósito legal integralmente a cada novo recurso interposto, exceto se
da complementação de valores seja alcançado o valor total da con-
denação. Aplicação da Súmula n.º 128 do TST. Agravo de Instru-
mento desprovido.

PROCESSO : AIRR-439/1999-023-04-41.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO
RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADOR : DR. CÂNDIDO INÁCIO MARTINS OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JANICE DE CÂNDIDO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. I - A admissibilidade do recurso de revista
contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidente na execução, até os embargos de
terceiro, depende de demonstração de violência direta à Constituição
Federal, a teor do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST.
II - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-453/2005-471-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA - FAETEC

PROCURADORA : DRA. DANIELE FARIAS DANTAS DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA VALÉRIA CORRÊA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. AUNIR MEDEIROS VICENTE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA N.º 363 DO
COLENDO TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser processado o
Recurso de Revista, quando a decisão guerreada apresenta-se em
consonância com Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST. Apli-
cação do disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT e na Súmula n.º 333
do TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-455/1997-048-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. REAJUSTES SALA-
RIAIS.DESPACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDA-
MENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões expos-
tas pela parte agravante, merece ser mantido o despacho que negou
seguimento ao Recurso de Revista, pois subsistentes os seus fun-
damentos. Agravo conhecido e desprovido.

<!ID1394144-3>

PROCESSO : AIRR-458/2002-013-08-00.1 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ERINALDO PEREIRA PINHEIRO

A D VO G A D A : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BELÉM

PROCURADORA : DRA. MARY LÚCIA DO CARMO XAVIER COHEN

A G R AVA D O ( S ) : KIM - ENGENHARIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Agravos
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO DO RECLAMANTE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Nos termos da Orientação Juris-
prudencial n.º 115 da SBDI-1 a nulidade por negativa de prestação
jurisdicional somente se justifica quando demonstrada cabalmente a
violação dos arts. 458 do CPC, 832 da CLT e 93, IX, da Constituição
Federal. Não constatada a alegada inexistência de fundamentação, não
prospera a pretensão recursal. Agravo de Instrumento desprovido.

RECURSO DO MUNICÍPIO-RECLAMADO. RESPON-

SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DE SERVIÇOS. EN-

TE PÚBLICO. SÚMULA N.º 331, IV, DO TST. NÃO-CONHE-

CIMENTO. De acordo com o disposto na Súmula n.º 331, item IV,
"o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empre-
gador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (art. 71 da Lei n.º 8.666/1993)". Estando a decisão
regional de acordo com os termos da Súmula mencionada, nega-se
provimento ao Agravo de Instrumento.

PROCESSO : AIRR-462/2003-001-22-40.9 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. - BEP

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : VALDENE CLEMENTINO SANTOS

A D VO G A D O : DR. MANOEL DE BARROS E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-464/2007-101-18-40.1 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. VAIR FERREIRA LEMES

A G R AVA D O ( S ) : LUZINETE DA SILVA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO DE MORAES E PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DE-
MONSTRADA - INESPECIFICIDADE DOS ARESTOS CON-
FRONTADOS. Segundo o entendimento na Súmula nº 296 do TST,
"a divergência jurisprudencial ensejadora da admissibilidade do re-
curso há de ser específica, revelando a existência de teses diversas na
interpretação de um mesmo dispositivo legal, embora idênticos os
fatos que as ensejaram". Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-470/2004-007-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BRASFORT - EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA ANDRÉA PIMENTA RAW

A G R AVA D O ( S ) : ADAILSON VIEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO VITOR MESQUITA AGRESTA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONCILIAÇÃO PRÉVIA. AUSÊNCIA DE NOTIFICA-
ÇÃO DA RECLAMADA. CONTRATO DE TRABALHO. FORMA
DE EXTINÇÃO. DESPACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões
expostas pela parte agravante, merece ser mantido o despacho que
negou seguimento ao Recurso de Revista, pois subsistentes os seus
fundamentos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-477/2001-027-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TELERJ CELULAR S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA CHAVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MOYSÉS FERREIRA MENDES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. Alegações recursais encon-
tram óbice no entendimento desta Corte, preconizado na Súmula nº
126. Violação de dispositivo de lei e contrariedade a Súmula desta
Corte não demonstradas. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-483/2001-161-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO OLIVEIRA MELO

A D VO G A D O : DR. RUBENS MÁRIO DE MACÊDO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM DISSONÂNCIA COM A FUN-
DAMENTAÇÃO DO DESPACHO DENEGATÓRIO DO RECURSO
DE REVISTA. As razões do agravo de instrumento se acham in-
teiramente divorciadas da fundamentação do despacho denegatório do
recurso de revista, motivo pelo qual não se habilita ao conhecimento
do TST, por inobservância do pressuposto lógico inerente a todos os
recursos consistente na impugnação das razões de decidir da decisão
atacada.

PROCESSO : AIRR-487/2004-113-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS
DE SÃO PAULO - CEAGESP

A D VO G A D O : DR. MAURICIO EDUARDO ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE SOUZA CRUZ

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA MARCHIÓ RIBEIRO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO PARA A CONSERVAÇÃO
DO SOLO, MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO
AGRÍCOLA E SILVICULTURA - COTRADASP

A D VO G A D O : DR. JARBAS FRANCO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DE SERVIÇOS. ENTE
PÚBLICO. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRU-
DÊNCIA DO TST. SÚMULA N.º 333 DESTA CORTE.De acordo
com o disposto na Súmula n.º 331, item IV, "o inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na res-
ponsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da
Lei n.º 8.666/1993)". Verificado que a decisão regional encontra-se
em consonância com a súmula 331, IV, desta Corte, mostra-se im-
possível o processamento do Recurso de Revista, conforme o disposto
no art. 896, § 4.º, da CLT e na Súmula n.º 333/TST. Agravo de
Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-494/2002-019-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : SILAS VERAS

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO OVÍDIO NICOLETTI

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. OFENSA À COISA JULGADA. PROPORCIONALIDA-
DE DO PAGAMENTO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.
Não demonstrada nenhuma das hipóteses de cabimento do recurso de
revista previstas no art. 896 da CLT. Fundamentos da decisão de-
negatória não desconstituídos. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-494/2005-090-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CENIBRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : AIRTON FERREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO KALIL FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : PADRÃO FLORESTAL LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE - CERCEAMENTO DE DEFESA - OFEN-
SA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE E DA RESERVA LEGAL -
APLICAÇÃO DAS NORMAS PRÓPRIAS DO CPC - VIOLAÇÃO

DOS ARTIGOS 186 E 265 DO CCB. DESPACHO MANTIDO POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A
despeito das razões expostas pela parte agravante, merece ser mantido
o despacho que negou seguimento ao Recurso de Revista, pois sub-
sistentes os seus fundamentos. Agravo conhecido e desprovido.



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 2008288 ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-494/2005-090-03-41.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PADRÃO FLORESTAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. DARIO DE FARIA TAVARES NETO

A G R AVA D O ( S ) : AIRTON FERREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO KALIL FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CENIBRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. OFENSA
AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE E DA RESERVA LEGAL.
APLICAÇÃO DAS NORMAS PRÓPRIAS DO CPC. DESPACHO
MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO
DESPROVIDO. A despeito das razões expostas pela parte agravante,
merece ser mantido o despacho que negou seguimento ao Recurso de
Revista, pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-515/2007-434-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ARY GOLDSCHMIDT GALASSO

A D VO G A D O : DR. ANA MARIA PEINADO AGUDO

A G R AVA D O ( S ) : IVO CÂNDIDO ROCHA

A D VO G A D O : DR. ALFREDO CAPITELLI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por desfundamentado, a teor da Súmula 422 do TST.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO IMPUGNAM A FUN-
DAMENTAÇÃO DO DESPACHO DENEGATÓRIO DO RECURSO
DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. INTELIGÊNCIA DA SÚ-
MULA 422 DO TST. I - É sabido que constitui pressuposto de
admissibilidade de qualquer recurso as razões de fato e de direito com
que a parte impugna a decisão atacada, a teor do artigo 514, inciso II,
do CPC, as quais devem guardar estrita afinidade com a funda-
mentação ali delineada. II - Nesse sentido consolidou-se a juris-
prudência desta Corte, por meio da Súmula 422. III - Da minuta do
agravo constata-se que o agravante passou ao largo do fundamento
norteador da decisão denegatória da revista, consubstanciado no alerta
de a decisão recorrida achar-se em consonância com a Súmula
422/TST. IV - Sendo assim, o agravo de instrumento não se habilita
ao conhecimento deste Tribunal, em razão da sua manifesta defi-
ciência técnica no cotejo com a decisão agravada, pelo que ele se
revela desfundamentado, atraindo inapelavelmente a incidência do
artigo 514, inciso II, do CPC e do precedente da Súmula 422 desta
Corte. Agravo de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-516/2004-014-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : JEPAM ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE PFEIFER PORTANOVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSIANE DA SILVEIRA MORAES

A D VO G A D O : DR. ADENIR MAIATO DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACORDO JUDICIAL. NÃO-DISCRIMINAÇÃO DE
PARCELAS. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA. Violação de dispositivo legal não demonstrada. A matéria con-
tida nos arts. 5º, II e LIV da Constituição Federal e 128 do CPC não
estão prequestionadas. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-539/2004-010-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : DANIELA BERNARDO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ADENIR MAIATO DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : FEDERAÇÃO DE CANOAGEM DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. FELIPE ESPÍNDOLA CARMONA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACORDO JUDICIAL. AVISO-PRÉVIO PAGO EM DI-
NHEIRO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA. Violação de dispositivos legais não demonstrada. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-540/2004-134-05-40.8 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO QUÍMI-
CO E PETROLEIRO DO ESTADO DA BAHIA

A D VO G A D A : DRA. RAFAELA CARVALHO BATISTA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : DETEN QUÍMICA S.A.

A D VO G A D O : DR. LUÍS HENRIQUE MAIA MENDONÇA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SINDICATO. SUBSTITUTO PROCESSUAL. ISENÇÃO
DE CUSTAS. A decisão regional está em conformidade com a ju-
risprudência desta Corte. Incólumes os dispositivos legais e cons-
titucionais indicados como violados. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-543/1997-006-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : GOLDEN CROSS SEGURADORA S.A.

A D VO G A D O : DR. HAMILTON ERNESTO ANTONINO REYNALDO PRO-
TO

A G R AVA D O ( S ) : CRISTINA RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. ÁGUIDA ARRUDA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento, mas, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA DE PRECEITO DE
NATUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PRO-
VIMENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em pro-
cesso de execução quando não demonstrada violação direta e literal a
dispositivo de natureza constitucional. Aplicação do disposto no art.
896, § 2.º, da CLT e da Súmula n.º 266 do TST. Agravo de Ins-
trumento conhecido e não provido.

PROCESSO : A-AIRR-552/2004-096-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ PRAXEDES

A D VO G A D A : DRA. LÍLIA LEDO

A D VO G A D O : DR. OSMAR GUALBERTO DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO TEIXEIRA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. GERALDO FERREIRA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR JOSÉ PRAXEDES E OUTRO

A D VO G A D O : DR. OSMAR GUALBERTO DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO - MODIFICAÇÃO DO DESPACHO

DE INDEFERIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. O
agravo regimental é o meio processual cabível à impugnação do
despacho de indeferimento do agravo de instrumento. Contudo, para
que se modifique o ato agravado, removendo dele os obstáculos
fundamentais, a argumentação deve estar centrada juridicamente no
art. 897 da CLT e demonstrar que o recurso denegado satisfazia aos
respectivos pressupostos processuais. Agravo a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-554/2006-002-10-40.3 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDE-
RAL - CODEPLAN

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR MARQUES DE VELASCO

A G R AVA D O ( S ) : IVANILSON BARRETO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MOZART CAMAPUM BARROSO

A G R AVA D O ( S ) : DOM BOSCO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GERALDO SILVEIRA RODRIGUES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EFEITOS.
MULTAS PREVISTAS NOS ARTIGOS 467 E 477 DA CLT. DES-
PACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões expostas pela parte
agravante, merece ser mantido o despacho que negou seguimento ao
Recurso de Revista, pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-578/2004-044-01-41.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : GILSON ALVES CORRÊA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - EMOP

PROCURADOR : DR. WALDIR ZAGAGLIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-590/2004-056-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. CYNTIA AFFONSO SOARES LOUREIRO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. I - FGTS. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DE-
CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. Violação direta do art. 7º, III e XXXIX, da Constituição Fe-
deral não caracterizada. Decisão regional em conformidade com a
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 desta Corte. II - FGTS.
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PA-
GAMENTO. ATO JURÍDICO PERFEITO. Afronta direta do disposto
no art. 5º, II e XXXVI, da Constituição Federal não evidenciada.
Decisão regional em conformidade com o entendimento contido na
Orientação Jurisprudencial nº 341 da Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais desta Corte. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-614/2005-271-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

A G R AVA D O ( S ) : KAISSARA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO SELISTRE RAMOS

A D VO G A D O : DR. RENILDO NUNES DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : ELETROLUZ PROJETOS E CONSTRUÇÕES DE REDES
ELÉTRICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DOUGLAS LUIS RHEINHEIMER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-627/2002-111-18-40.9 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : GRADUAL COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : WEMERSON SORIANO ASSIS

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA REGINA PRADO FARIA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. Violação de dispo-
sitivos legais e constitucionais não demonstrada. Fundamentos da
decisão denegatória não desconstituídos. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-632/2005-053-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELSUL SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA PINTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SIDNEY SILVA SOUZA

A D VO G A D O : DR. JADIR PIMENTEL DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-637/2006-006-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : ILSE WICKERT

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA BELLIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-638/2002-003-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MAXION NACAM LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO AUGUSTO ALVERNI DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DOLARINO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA ROMAN NOGUEIRA DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO POR
MEIO DE NEGOCIAÇÃO COLETIVA. 2. SUPRESSÃO PARCIAL
DO INTERVALO MÍNIMO INTRAJORNADA. Não demonstrada
nenhuma das hipótese de cabimento do recurso de revista previstas no
art. 896 da CLT. Fundamentos da decisão denegatória não descons-
tituídos. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-640/2005-114-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTONIO BUENO E SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ IVO CARDOSO

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA SOARES MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA S/C LTDA.

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. QUARTA-FEIRA DE CINZAS.
FERIADOS DE CARNAVAL. De acordo com os termos do art. 62,
inc. III, da Lei nº 5.010/66, o feriado de Carnaval abrange somente a
segunda-feira e a terça-feira, cabendo à parte o ônus de demonstrar a
inexistência de expediente forense na quarta-feira de cinzas, de forma
a justificar a prorrogação do término da contagem do prazo recursal.
Aplicação da Súmula nº 385 deste Tribunal. Intempestividade do
recurso de revista. Impossibilidade de seu exame, se provido o agravo
de instrumento. Aplicação do art. 897, §5º, da CLT. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-645/2006-343-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ETE ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES E ELE-
TRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LAUDELINO DA COSTA MENDES NETO

A G R AVA D O ( S ) : NEIDE APARECIDA VENÂNCIO

A D VO G A D A : DRA. ANAPAULA HORTA SALVADOR CHIARELI

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. EURICO DE JESUS TELES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRANSA-
ÇÃO NO ÂMBITO DA COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA
- CONSTATAÇÃO DE FRAUDE - MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA
Nº 126 DO TST. I - A base fática da controvérsia sob recurso não
pode ser revolvida pelo TST (Súmula nº 126). A este órgão incumbe
apenas a conclusão jurídica dela resultante, ou seja, examinar se os
fatos lançados no acórdão impugnado tiveram o correto enquadra-
mento jurídico. II - Higidez jurídica do despacho agravado. III -
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-652/2006-119-08-40.1 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE FÁTIMA BRAZ

A D VO G A D O : DR. AGNALDO BORGES RAMOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MAGNALVA SOARES

A D VO G A D A : DRA. OLGA BAYMA DA COSTA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. NÃO CARACTERIZADOS
OS REQUISITOS DO ART. 896, § 6.º, DA CLT. A admissibilidade
do Recurso de Revista em processo submetido ao rito sumaríssimo
depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à Constituição
da República e/ou de contrariedade a Súmula do TST, nos termos do
art. 896, § 6.º, da CLT, o que não se verificou no caso concreto.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-668/2003-094-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MAURA PEREIRA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO BATISTA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : URCA URBANO DE CAMPINAS

A D VO G A D A : DRA. LÊDA RAQUEL AGUIRRE D'OTTAVIANO GOMES
HENRIQUES

A G R AVA D O ( S ) : MG SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DA CUNHA GONÇALVES JÚNIOR

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. RE-
VELIA. PENA DE CONFISSÃO. DANO MORAL. Não demons-
trada nenhuma das hipóteses de cabimento do recurso de revista
previstas no art. 896 da CLT. Fundamentos da decisão denegatória
não desconstituídos. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-682/2004-025-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JÚLIO DE MES-
QUITA FILHO - UNESP

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO LUIZ GALENDI

A G R AVA D O ( S ) : MARCELLO GUIMARÃES SIMÕES

A D VO G A D O : DR. JULIO APARECIDO FOGAÇA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. LITISPENDÊNCIA. PRESCRIÇÕES BIENAL E QÜIN-
QÜENAL DO FGTS. ALTERAÇÃO DO REGIME DE CELETISTA

PARA ESTATUTÁRIO (CONSTITUCIONALIDADE). DEPÓSITOS
DO FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUSPENSÃO DO
PROCESSO. Não demonstrada nenhuma das hipóteses de cabimento
do recurso de revista previstas no art. 896 da CLT. Fundamentos da
decisão denegatória não desconstituídos. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-683/2005-014-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA -
FA S C

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO ALEXANDRE SARAIVA MARCON

A G R AVA D O ( S ) : LAURY VAZ MARTINS

A D VO G A D O : DR. LUÍS HENRIQUE GUARDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO. I - Constata-se que o agravo da
reclamada não merece ser conhecido por estar configurada a irre-
gularidade de representação da parte. Com efeito, não consta dos
autos a procuração que outorga poderes ao advogado subscritor do
recurso de revista, Dr. Luis Felipe Vaz Alves. Nesse passo, tendo em
vista a ausência de instrumento de mandato para representar a parte
em juízo, tem-se como inexistente o apelo, nos termos da Súmula l64
do TST, valendo ressaltar que não ficou configurada a hipótese de
mandato tácito. II - Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-692/2004-025-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JÚLIO DE MES-
QUITA FILHO - UNESP

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO LUIZ GALENDI

A G R AVA D O ( S ) : GIOVANNI FARIA SILVA

A D VO G A D O : DR. PEDRO FERNANDES CARDOSO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. LITISPENDÊNCIA. PRESCRIÇÕES BIENAL E QÜIN-
QÜENAL DO FGTS. ALTERAÇÃO DO REGIME DE CELETISTA
PARA ESTATUTÁRIO (CONSTITUCIONALIDADE). DEPÓSITOS
DO FGTS. SUSPENSÃO DO PROCESSO. Não demonstrada ne-
nhuma das hipóteses de cabimento do recurso de revista previstas no
art. 896 da CLT. Fundamentos da decisão denegatória não descons-
tituídos. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-695/2005-022-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE

A D VO G A D O : DR. WALLACE PEDROSO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS VIEIRA

A D VO G A D O : DR. RICARDO DALL'AGNOL

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DANO MORAL E MATERIAL. O processamento do
Recurso de Revista resta prejudicado nos casos em que a pretensão de
reforma da decisão esbarra, necessariamente, no revolvimento dos
elementos de prova firmados nos autos. Inteligência da Súmula n.º
126 desta col. Corte. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-699/2004-016-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SUZANO BAHIA SUL PAPEL E CELULOSE S.A.

A D VO G A D A : DRA. CHRISTINA PROENÇA DOYLE OLIVA

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE MAGNO DE ALMEIDA SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ DA ROCHA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. SALÁRIO FIXO E VA-
RIÁVEL. CRITÉRIOS DE APURAÇÃO. DESCONTOS COM TE-
LEFONE. DESPACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUN-
DAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões ex-
postas pela parte agravante, merece ser mantido o despacho que
negou seguimento ao Recurso de Revista, pois subsistentes os seus
fundamentos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-708/2003-061-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO DOS SANTOS FERNANDES

A D VO G A D O : DR. ROSENILDO DE AGUIAR MORAIS

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JULGAMENTO FORA DOS LIMITES DA LIDE. Au-
sência de prequestionamento. Incidência da Súmula nº 297 desta
Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-736/2004-492-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR RODRIGUES DE PAULA
A D VO G A D O : DR. EDU MONTEIRO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SUZANO
A D VO G A D A : DRA. RAQUEL MARIA DE OLIVEIRA CAVALCANTI

YOSHIDA
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de

instrumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. CESTA BÁSICA. DESVIO DE FUNÇÃO. Não demons-
trada nenhuma das hipóteses de cabimento do recurso de revista
previstas no art. 896 da CLT. Fundamentos da decisão denegatória
não desconstituídos. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.
PROCESSO : AIRR-738/2006-069-03-42.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA MINAS DA PASSAGEM S.A.
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SOARES COZZI
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DAS EMPRESAS

DE CONSULTORIA, ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS,

INFORMAÇÕES, PESQUISAS E EMPRESAS DE SERVI-

ÇOS

CONTÁBEIS NO ESTADO DE MINAS GERAIS -

SESCON/MG

A D VO G A D O : DR. PAULO DANIEL PEREIRA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-

mento e, no mérito, negar-lhe provimento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESPACHO MAN-
TIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DES-
PROVIDO. A despeito das razões expostas pela parte agravante,
merece ser mantido o despacho que negou seguimento ao Recurso de
Revista, pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo conhecido e
desprovido.
PROCESSO : AIRR-738/2006-069-03-41.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DAS EMPRESAS
DE CONSULTORIA, ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS,

INFORMAÇÕES, PESQUISAS E EMPRESAS DE SERVI-

ÇOS

CONTÁBEIS NO ESTADO DE MINAS GERAIS -

SESCON/MG

A D VO G A D O : DR. PAULO DANIEL PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MINAS DA PASSAGEM S.A.
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SOARES COZZI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CATEGORIA PROFISSIONAL. ENQUADRAMENTO
SINDICAL. DESPACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUN-
DAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões ex-
postas pela parte agravante, merece ser mantido o despacho que
negou seguimento ao Recurso de Revista, pois subsistentes os seus
fundamentos. Agravo conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-743/2004-025-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JÚLIO DE MES-
QUITA FILHO - UNESP

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO LUIZ GALENDI
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ANTÔNIO RODRIGUES
A D VO G A D O : DR. JULIO APARECIDO FOGAÇA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. LITISPENDÊNCIA. PRESCRIÇÕES BIENAL E QÜIN-
QÜENAL DO FGTS. ALTERAÇÃO DO REGIME DE CELETISTA
PARA ESTATUTÁRIO (CONSTITUCIONALIDADE). DEPÓSITOS
DO FGTS. SUSPENSÃO DO PROCESSO. Não demonstrada ne-
nhuma das hipóteses de cabimento do recurso de revista previstas no
art. 896 da CLT. Fundamentos da decisão denegatória não descons-
tituídos. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
<!ID1394144-4>

PROCESSO : AIRR-748/2005-001-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : REGINALDO APARECIDO DE MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CIDADE TIRADENTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BARROS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-755/2002-019-03-41.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : AKZO NOBEL LTDA.

A D VO G A D O : DR. WILCE PAULO LÉO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO FERREIRA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 2008290 ISSN 1677-7018

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO DE SENTEN-
ÇA. 1. QUILOMETRAGEM. REPOUSO SEMANAL REMUNERA-
DO. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. Ausência de indicação de
violação a dispositivos da Constituição Federal. 2. MULTA DE 40%
DO FGTS. Incidência da Súmula nº 297 e da Orientação Juris-
prudencial nº 256 desta Corte. 3.JUROS DE MORA. Agravo de
instrumento em que não se busca impugnar os termos da decisão
denegatória. Incidência da Súmula nº 422 desta Corte. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-765/2004-811-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S. A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO NASCIMENTO MENDES PACHECO

A D VO G A D A : DRA. ÉLIA MACHADO PINHEIRO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. REJEIÇÃO DA CON-
TRADITA APRESENTADA ÀS TESTEMUNHAS. JUSTA CAUSA.
DIFERENÇAS DE FGTS. ÔNUS DA PROVA. ACRÉSCIMO DE
40% DO FGTS. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA
BANCÁRIA. DESPACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões
expostas pela parte agravante, merece ser mantido o despacho que
negou seguimento ao Recurso de Revista, pois subsistentes os seus
fundamentos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-771/2000-013-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CULTURAL PIRATINI - RÁDIO E TELEVI-
SÃO

PROCURADOR : DR. CRISTIAN PRADO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS CORRÊA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE PONS

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. DESPACHO
MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO
DESPROVIDO. A despeito das razões expostas pela parte agravante,
merece ser mantido o despacho que negou seguimento ao Recurso de
Revista, pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-771/2007-007-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MENINE

A G R AVA D O ( S ) : ANGELO ZENI FLECK

A D VO G A D O : DR. ODILON MARQUES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-774/2002-003-24-40.3 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMERCIAL PEREIRA DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO JOSÉ XAVIER BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : GLADIS MERCEDES OGEDA

A D VO G A D A : DRA. ANA HELENA BASTOS E SILVA CÂNDIA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANO MORAL DECORRENTE DE ACIDENTE DE
TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O
Tribunal Regional decidiu que a Justiça do Trabalho é competente
para dirimir controvérsias referentes à indenização por dano moral,
quando decorrente da relação de trabalho. Decisão em conformidade
com a Súmula nº 392 deste Tribunal. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-777/2002-302-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CESAR ROMERO MATTOS FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

A G R AVA D O ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. ARNALDO JOSÉ PACÍFICO

A G R AVA D O ( S ) : PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO RICARDO GRÜNWALD

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SÚMULA
364, I, DO TST. REEXAME DE FATOS E PROVAS. NÃO-PRO-
VIMENTO. Nos termos do entendimento consagrado na Súmula n.º
364, I, do TST, faz jus ao adicional de periculosidade o empregado
exposto permanentemente ou que, de forma intermitente, sujeita-se a
condições de risco. Indevido, apenas, quando o contato dá-se de
forma eventual, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo ha-
bitual, dá-se por tempo extremamente reduzido. Decisão regional
alinhada a este entendimento impede o processamento da Revista, na
forma da Súmula n.º 333 do TST e do § 4.º do art. 896 da CLT.
Ademais, não se processa o Recurso de Revista quando a discussão
intentada pressupõe o reexame do conjunto fático-probatório dos au-
tos. Aplicação do disposto na Súmula n.º 126 do TST. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-787/2005-102-22-40.8 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO BRAZ DO PIAUÍ

A D VO G A D A : DRA. ANA KARLA VASCONCELOS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRO DE SOUSA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTONINO COSTA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - I - A admissibilidade do recurso de
revista contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação
de sentença ou em processo incidente na execução, até os embargos
de terceiro, depende de demonstração de violência direta à Cons-
tituição Federal, a teor do que preconiza a Súmula nº 266 do TST. II
- Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-790/2004-103-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : ROSA TOMOKO SAKATA

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESES
DE CABIMENTO. DIVERGÊNCIA PRETORIANA NÃO COM-
PROVADA. RAZOÁVEL INTERPRETAÇÃO DE LEI. REEXAME
DE FATOS E PROVAS. AGRAVO DESPROVIDO. Para que o Re-
curso de Revista venha a ser conhecido, faz-se necessária a satisfação
dos requisitos enumerados no art. 896 da CLT. No presente caso, o
processamento do Recurso resta inviabilizado, visto que a pretensão
de reforma da decisão esbarra, necessariamente, no revolvimento dos
elementos de prova firmados nos autos. Inteligência da Súmula n.º
126 desta col. Corte. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-792/2002-006-05-40.8 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : FININVEST S.A. - ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
C R É D I TO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO LISBOA DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. JOÃO VAZ BASTOS JÚNIOR

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SÚMULA 55. EQUIPARAÇÃO DA RECLAMADA À
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. Não demonstrada nenhuma das hi-
póteses de cabimento do recurso de revista previstas no art. 896 da
CLT. COMPENSAÇÃO DA JORNADA. SÚMULA 85 E 108. AR-
TIGO 59, § 2º, DA CLT. Não configurada a violação do art. 59, § 2º,
da CLT, nem a contrariedade às Súmulas nºs 85 e 108 do TST.
REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NO DSR. Acórdão regional
proferido em consonância com a Súmula nº 172 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-804/2006-015-16-40.9 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ POLICARPO AMORIM PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA ISABEL AMORIM PEREIRA PORTELA

A G R AVA D O ( S ) : BRUNO MARTINS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. SUTELINO COIMBRA NETO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
POSTULADA PELO RECLAMADO. EXTENSÃO. A concessão dos
benefícios da assistência judiciária gratuita, que implica isenção do
recolhimento das custas processuais, não se estende ao depósito re-
cursal, nos termos do art. 3º da Lei nº 1.060/50. Hipótese em que o
Recorrente não efetuou esse depósito. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-812/2002-002-13-41.4 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍ-
BA - SAELPA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CÂNDIDO BARBOSA FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERREIRA MARQUES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. ART. 896, § 2.º, DA CLT. DEMONSTRAÇÃO DE
VIOLAÇÃO DIRETA E LITERAL DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL. Não merece admissão Recurso de Revista, em sede de processo
de execução, que não indica vulneração direta e literal da Cons-
tituição Federal, nos termos do art. 896, § 2.º, da CLT e da Súmula
n.º 266 do TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-821/2004-009-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. JERÔNIMO BATISTA DE SOUZA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE PORTO ALEGRE E
REGIÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AÇÃO DE CUMPRIMENTO. SUBSTITUIÇÃO PRO-
CESSUAL. ILEGITIMIDADE ATIVA. GRATIFICAÇÃO SEMES-
TRAL. INTEGRAÇÃO NO CÁLCULO DA PARCELA PARTICI-
PAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS. LIMITAÇÃO DOS
SUBSTITUÍDOS. DESPACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões
expostas pela parte agravante, merece ser mantido o despacho que
negou seguimento ao Recurso de Revista, pois subsistentes os seus
fundamentos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-823/1996-002-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. GLÁUCIO GONÇALVES GÓIS

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA REGINA BICALHO BRETAS

A D VO G A D O : DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA BRAGA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS ORIUNDAS
DA EQUIPARAÇÃO SALARIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS.
HORAS EXTRAS. OFENSA AO ART. 5º, LIV, LV E XXXVI, DA
CF. DESPACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMEN-
TOS. AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões expostas pela
parte agravante, merece ser mantido o despacho que negou segui-
mento ao Recurso de Revista, pois subsistentes os seus fundamentos.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-825/2004-025-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JÚLIO DE MES-
QUITA FILHO - UNESP

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO LUIZ GALENDI

A G R AVA D O ( S ) : MAGDA CRISTINA QUEIROZ DELL'ACQUA

A D VO G A D O : DR. PEDRO FERNANDES CARDOSO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. LITISPENDÊNCIA. PRESCRIÇÕES BIENAL E QÜIN-
QÜENAL DO FGTS. ALTERAÇÃO DO REGIME DE CELETISTA
PARA ESTATUTÁRIO (CONSTITUCIONALIDADE). DEPÓSITOS
DO FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUSPENSÃO DO
PROCESSO. Não demonstrada nenhuma das hipóteses de cabimento
do recurso de revista previstas no art. 896 da CLT. Fundamentos da
decisão denegatória não desconstituídos. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-829/2004-025-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JÚLIO DE MES-
QUITA FILHO - UNESP

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO LUIZ GALENDI

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE SECORUN BORGES

A D VO G A D O : DR. PEDRO FERNANDES CARDOSO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. LITISPENDÊNCIA. PRESCRIÇÕES BIENAL E QÜIN-
QÜENAL DO FGTS. ALTERAÇÃO DO REGIME DE CELETISTA
PARA ESTATUTÁRIO (CONSTITUCIONALIDADE). DEPÓSITOS
DO FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUSPENSÃO DO
PROCESSO. Não demonstrada nenhuma das hipóteses de cabimento
do recurso de revista previstas no art. 896 da CLT. Fundamentos da
decisão denegatória não desconstituídos. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-830/2005-025-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO SÃO CAMILO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA DALLA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO FERREIRA NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO NAHAS BORGES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. OLGA MARÍ DE MARCO

A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO PARELHEIROS LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DECISÃO REGIONAL BASEADA EM FATOS E
PROVAS. SUCESSÃO DE EMPRESA. NÃO-PROVIMENTO. Não
se processa o Recurso de Revista quando a discussão intentada pres-
supõe o reexame do conjunto fático-probatório dos autos. Aplicação
do disposto na Súmula n.º 126 do col. TST. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-858/2000-035-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO FACCIN

A D VO G A D O : DR. LAÉRCIO TRISTÃO

A G R AVA D O ( S ) : PHILIPS DA AMAZÔNIA S.A. - INDÚSTRIA ELETRÔNI-
CA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RODRIGUES CUCCHI

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-COM-
PROVAÇÃO DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DO RE-
CURSO DE REVISTA. Não tendo o Agravante demonstrado violação
literal de dispositivo de lei federal ou constitucional, nem trazido
arestos específicos e válidos capazes de comprovar a divergência de
julgados, não cabe Recurso de Revista, nos termos do art. 896 da
CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-858/2000-035-02-41.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADRIANO LORENTE FABRETTI

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO FACCIN

A D VO G A D O : DR. LAÉRCIO TRISTÃO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-COM-
PROVAÇÃO DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DO RE-
CURSO DE REVISTA. Não merece prosperar o Recurso que de-
manda o reexame do conjunto fático-probatório dos autos. Inteli-
gência da Súmula 126. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-862/2006-023-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : EDSON ALEX DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELO KROEFF

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-867/2002-083-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : JUSSE DEODORO VALENTE ALVES

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E SEUS REFLE-
XOS NAS HORAS EXTRAS. ATIVIDADE EM EDIFÍCIO QUE
ARMAZENA LÍQUIDO INFLAMÁVEL. HONORÁRIOS PERI-
CIAIS. CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA À RECLAMANTE. Não demonstrada ne-
nhuma das hipóteses de cabimento do recurso de revista previstas no
art. 896 da CLT. Fundamentos da decisão denegatória não descons-
tituídos. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-869/2007-011-18-40.9 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : RG METALÚRGICA E CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISLEY FERREIRA NERY

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DA COSTA TORRES

A D VO G A D O : DR. WASHINGTON FRANCISCO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - RITO SU-
MARÍSSIMO - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - SÚMULA 214
DO TST. I - Tratando-se de decisão interlocutória não terminativa do
feito, é de se inadmitir a revista, a teor da nova redação dada à
Súmula nº 214 do TST por ocasião do julgamento do IUJ-RR-
469.583/1998.0, de 3/3/2005, baixado em consonância com o § 1º do
art. 893 da CLT, sendo imprescindível que a agravante aguarde a
prolação da decisão definitiva, a fim de se habilitar ao manejo do
recurso do qual se valeu prematuramente. II - Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-889/2005-077-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ADG LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO VIANA VALADARES

A G R AVA D O ( S ) : NILVAN NOGUEIRA RAMOS

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO PRATES BITENCOURT

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. FGTS. ÍNDICE DE CORREÇÃO.
DESPACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões expostas pela parte
agravante, merece ser mantido o despacho que negou seguimento ao
Recurso de Revista, pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-895/2005-013-18-40.8 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM ROSA DE OLIVEIRA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JORGE BARBOSA LOBATO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. HORAS EXTRAS.
DESPACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões expostas pela parte
agravante, merece ser mantido o despacho que negou seguimento ao
Recurso de Revista, pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-896/2004-049-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

EMBARGANTE : CARLOS EDUARDO DE SOUZA FLORESTA

A D VO G A D A : DRA. GISLAINE FERNANDES DE OLIVEIRA NUNES

EMBARGADO(A) : NACIONAL ATLÉTICO CLUBE

A D VO G A D O : DR. MARCELO ALVES SACCHI

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento aos embargos
de declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. RESCISÃO IN-
DIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO. Omissão não carac-
terizada, nos termos do art. 535 do CPC. Embargos de declaração a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-934/2005-282-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

A G R AVA D O ( S ) : LEONARDO DOS SANTOS TERRA

A D VO G A D O : DR. MAX DAFLON DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE ELETRICIDADE RURAL SANJOA-
NENSE - CERSAN

A D VO G A D O : DR. FILIPE FRANCO ESTEFAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. I - Uma vez não atingido o valor total da
condenação nem depositado o valor mínimo exigido para cada novo
recurso interposto, torna-se flagrante a deserção do recurso de revista,
o que obsta o conhecimento do apelo ante o não-preenchimento de
um dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal: o pre-
paro. II - O despacho denegatório observou os termos da Súmula nº
128, item I, desta Corte. III - Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-943/2006-001-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CB-
TU

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE ASSIS FERREIRA MELO

A G R AVA D O ( S ) : REGINA HELENA ABDO SOUZA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROGÉRIO VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento, pois não desconstituídos os fundamentos do
despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-951/2006-035-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ALVORADA S.A.

A D VO G A D O : DR. IRAN BELMONTE DA COSTA PINTO

A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTO CÉZAR DE FREITAS SESTELO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. I - A admissibilidade do recurso de revista
contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidente na execução, até os embargos de
terceiro, depende de demonstração de violência direta à Constituição
Federal, a teor do que preconiza a Súmula nº 266 do TST. II - Agravo
a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-952/2003-171-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

PROCURADOR : DR. JOÃO BATISTA DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : AMARO FRANCISCO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COLMÉIA ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
E M E N TA : AGRAVO CONTRA DECISÃO QUE DENEGA

SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE FORMAÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
Não tendo o Agravante infirmado os fundamentos da decisão agra-
vada, nega-se provimento ao Agravo. Agravo em Agravo de Ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-956/2005-095-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. LUÍS GUSTAVO SANTORO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA PACHECO AYRES

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTÔNIO VIDO

A G R AVA D O ( S ) : ARIKARM SANEAMENTO E HIGIENIZAÇÃO S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento, mas, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DECISÃO REGIONAL EM CONSONÂNCIA COM
A SÚMULA N.º 331, INCISO IV, DO COLENDO TST. DESPRO-
VIMENTO. O Regional deslindou a controvérsia em consonância
com a Súmula n.º 331, IV, do TST, que autoriza a responsabilidade
subsidiária do tomador de serviços pelo inadimplemento das obri-
gações trabalhistas por parte do Empregador, inclusive quanto aos
órgãos da Administração Direta, das Autarquias, das Fundações Pú-
blicas, das Empresas públicas e das Sociedades de Economia Mista.
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-957/2005-201-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO LUMMUS ANDROMEDA

A D VO G A D A : DRA. MARITZA KRAUSS NUNES

A G R AVA D O ( S ) : CLEIDMAR DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ARISTOTELES DANTAS FORMIGA

A G R AVA D O ( S ) : MIC - MONTAGENS INDUSTRIAIS E CIVIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA MARIA ZALUSKI DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. EMPREITEIRA PRINCIPAL
E SUBEMPREITEIRA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. DE-
CISÃO BASEADA EM FATOS E PROVAS. NÃO-PROVIMENTO.
O Regional, com base no art. 455 da CLT, reconheceu a respon-
sabilidade solidária da empreiteira principal, pois ficou demonstrado
nos autos a existência de contrato de empreitada e subempreitada.
Desse modo, a Súmula n.º 331 do TST é inaplicável à hipótese, já
que há expressa disposição legal atribuindo a responsabilidade so-
lidária à Reclamada. A pretensão de reforma da decisão também
esbarra, necessariamente, no revolvimento dos elementos de prova
firmados nos autos. Aplicação do disposto na Súmula n.º 126 do TST.
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-960/2005-005-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CLICHEFLEX REPRODUÇÕES GRÁFICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ CARDOZO LAPA

A G R AVA D O ( S ) : JAIME RIBEIRO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. MARCUS ELY SOARES DOS REIS
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer o agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPRESEN-
TAÇÃO PROCESSUAL - QUALIFICAÇÃO DO OUTORGANTE -
ART. 654, §1º, DO CCB. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTAN-

TE DA PESSOA JURÍDICA - AUSÊNCIA. NÃO- CONHECIMEN-
TO. I - O art. 654, §1º, do Código Civil estabelece que na procuração
deve conter indicação do lugar onde foi passada, a qualificação do
outorgante e do outorgado, além da data e objetivo da outorga, com
a designação e a extensão dos poderes conferidos. II - O instrumento
de mandato outorgado por pessoa jurídica à míngua da identificação
de seu representante legal é inservível para o fim colimado, porquanto
ausente o requisito da qualificação do outorgante estabelecido na
norma de regência. Precedentes da SBDI-1 do TST. III - Agravo de
que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-961/2003-033-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO DO PRADO

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA SIMEÃO BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : NESIC BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANNA CHRISTINA TOLEDO BERGAMASCHI

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIÁRIAS. NATUREZA JURÍDICA. Decisão regional em
que se atribui aos valores recebidos a título de diárias de viagem a
natureza indenizatória. Divergência jurisprudencial e contrariedade a
Súmula desta Corte não demonstradas. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-973/2002-080-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE JALES

A D VO G A D O : DR. IZAIAS BARBOSA DE LIMA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO RODRIGUES MACCIMO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA GONÇALEZ MENDES

A G R AVA D O ( S ) : ÂNCORA - EMPRESA DE SERVIÇOS E COMÉRCIO LT-
DA.

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE ASSINATURA NA PETIÇÃO DE APRESENTAÇÃO E NAS
RAZÕES RECURSAIS. ATO INEXISTENTE. NÃO-CONHECI-
MENTO. "O recurso sem assinatura será tido por inexistente. Será
considerado válido o apelo assinado, ao menos, na petição de apre-
sentação ou nas razões recursais" (Orientação Jurisprudencial nº 120-
SBDI1/TST). Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-975/2002-009-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : OLIVAR PACHECO DE PINA FILHO

A D VO G A D O : DR. DYRVAL RIBEIRO SOLEDADE

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. I - QUITAÇÃO. EFICÁCIA LIBERATÓRIA. SÚMULA
Nº 330/TST. II - HORAS EXTRAS. CARTÃO DE PONTO. Não
demonstrada nenhuma das hipótese de cabimento do recurso de re-
vista previstas no art. 896 da CLT. Fundamentos da decisão de-
negatória não desconstituídos. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-975/2005-443-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ALADIR NUNES

A D VO G A D A : DRA. CARLA SOARES VICENTE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FGTS MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TER-
MO INICIAL. I - O termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decor-
rentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30/6/2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada. II - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-980/1999-103-04-41.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SHV GÁS BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS OLIVEIRA SANTANA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MURATORE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. MOTORISTA. HORAS EX-
TRAS. JORNADA EXTERNA. DESPACHO MANTIDO POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A des-
peito das razões expostas pela parte agravante, merece ser mantido o
despacho que negou seguimento ao Recurso de Revista, pois sub-
sistentes os seus fundamentos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-980/2006-033-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER ORNELAS CALIXTO

A D VO G A D O : DR. GILSON VITOR CAMPOS

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PAGAMENTO
PROPORCIONAL AO TEMPO DE EXPOSIÇÃO AO RISCO. PRE-
VISÃO EM NORMA COLETIVA. PRAZO DE VIGÊNCIA. Vio-
lação do art. 7º, XXVI e divergência jurisprudencial não demons-
tradas. Incidência das Súmulas nºs 296 e 333 desta Corte, da Orien-
tação Jurisprudencial nº 322 da SBDI-1 do TST e do art. 896, §§ 4º
e 5º da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-982/2005-321-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRANSPORTES FLORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO NUNES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ENILSON DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ORLANDO VERISSIMO BARBOSA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO POR
MEIO DE NORMA COLETIVA. IMPOSSIBILIDADE. O Regional
consignou que inexiste, nos autos, cópia de qualquer instrumento
coletivo contemplando a supressão ou redução do intervalo intra-
jornada. Assim, a pretensão de reforma da decisão recorrida esbar-
raria em reexame de fatos e provas, vedado pela Súmula 126 desta
Corte. INTERVALO INTRAJORNADA. NATUREZA JURÍDICA.
De acordo com a jurisprudência consagrada pela SBDI-1 desta Corte,
a parcela relativa à supressão do intervalo intrajornada tem natureza
salarial; portanto, gera reflexos nas demais parcelas. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-991/2005-002-20-40.1 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : PLASFORT - INDÚSTRIA DE EMABALAGENS E DES-
CARTÁVEIS PLÁSTICOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA DE OLIVEIRA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : HORST JURGEN KRUGER

A D VO G A D O : DR. ARTÊMIO BATISTA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : EDN - INDÚSTRIA DE EMBALAGENS PLÁSTICAS LT-
DA.

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. VÍNCULO DE EMPREGO. Não
demonstrada nenhuma das hipóteses de cabimento do recurso de
revista previstas no art. 896 da CLT. Fundamentos da decisão de-
negatória não desconstituídos. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. I
- A instância de origem não foi exortada a se pronunciar sobre os
aspectos suscitados no recurso de revista, restando, por conseguinte,
preclusos, a teor do preconizado pela Súmula nº 297 do TST, ante a
evidência de inovação da argüição ventilada em sede de recurso de
revista. II - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.001/2005-121-17-40.5 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ARACRUZ

A D VO G A D O : DR. ADYR RODRIGUES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : NATALINO JOSÉ MAGRIS

A D VO G A D A : DRA. CÉLIA ROSA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-1.001/2006-052-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ANÁPOLIS TRANSPORTES DE CARGAS LTDA. E OU-
TRA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MIKHAIL ATIÊ

A G R AVA D O ( S ) : MARDEM ALVES DOMINGUES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MÁRIO GOMES DE SOUSA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. GRUPO ECONÔMICO - JULGAMENTO "ULTRA PE-
TITA". ACORDO EXTRAJUDICIAL. REMUNERAÇÃO - DESPE-
SAS COM AJUDANTES E COMISSÕES. RECONVENÇÃO. Não
demonstrada nenhuma das hipóteses de cabimento do recurso de
revista previstas no art. 896 da CLT. Fundamentos da decisão de-
negatória não desconstituídos. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.006/2006-043-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE ASSIS FERREIRA MELO

A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON ANTONIO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. EDU HENRIQUE DIAS COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ALVES E BONFIM LTDA.

A D VO G A D O : DR. VIVALDO DE OLIVEIRA SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-1.007/2006-006-06-40.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO VASCONCELLOS DE A. LIMA

A G R AVA D O ( S ) : RENAN DE MACEDO FERNANDES

A D VO G A D O : DR. HIGOR DE CARVALHO GONDIM

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. DESPACHO
MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO
DESPROVIDO. A despeito das razões expostas pela parte agravante,
merece ser mantido o despacho que negou seguimento ao Recurso de
Revista, pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.011/2002-061-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MAHLE COFAP ANÉIS S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DA MOTA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DELFINO

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLAITON BORGES DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. RE-
DUÇÃO. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. Violação de dis-
positivos da Constituição Federal não caracterizada. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.013/2003-013-06-41.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : VETBRANDS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO CARNEIRO LEÃO DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : ANDREA PAIVA BOTELHO LAPENDA DE MOURA

A D VO G A D O : DR. CARLOS FERNANDO L. DE MOURA

<!ID1394144-5>

PROCESSO : AIRR-992/2003-291-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ELMA IGNÁCIO DO PRADO

A D VO G A D O : DR. DANIEL VON HOHENDORFF

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL MUNICIPAL GETÚLIO VARGAS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DIFERENÇA
SALARIAL. DESPACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUN-
DAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões ex-
postas pela parte agravante, merece ser mantido o despacho que
negou seguimento ao Recurso de Revista, pois subsistentes os seus
fundamentos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-993/2005-018-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MERCOSILK PRODUÇÕES SERIGRÁFICAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. NÍVEA CAMPOS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ROSIVALDO GASPAR DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. KLEBER PEREIRA TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. I - A admissibilidade do recurso de revista
contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidente na execução, até os embargos de
terceiro, depende de demonstração de violência direta à Constituição
Federal, a teor do que preconiza a Súmula nº 266 do TST. II - Agravo
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.018/1998-026-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ JÚLIO MOURÃO GUEDES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SIDNEY MEIRELLES CONSTANTINO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO WILSON M. DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista
contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidente na execução, até os embargos de
terceiro, depende de demonstração de violência direta à Constituição
Federal, a teor do que preconiza a Súmula nº 266 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.021/2004-007-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ARQUIDIOCESE CATÓLICA APOSTÓLICA ORTODOXA
ANTIOQUIA DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. CLOTHARIO GONCALVES

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO RAMOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LÚCIA RODRIGUES REIMER

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento por irregularidade em sua formação.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE FORMAÇÃO. A ausência
das peças que devem formar o Agravo de Instrumento enseja o não-
conhecimento do Apelo, ante a irregularidade de sua formação. Agra-
vo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.025/1998-011-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. VINICIUS LIMA SAPUCAIA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL DOS SANTOS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Não demonstrada
nenhuma das hipóteses de cabimento do recurso de revista previstas
no art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.029/2006-114-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. CAMILA MATTOS VÉSPOLI

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE PEREIRA CRUZ

A D VO G A D O : DR. RODRIGO RAFAEL DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : GUIAMAN MANUTENÇÕES DE VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIANA PEREIRA FERNANDES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. VALE-TRANSPORTE. NATUREZA INDENIZATÓ-
RIA. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA. 1. O art. 28, § 9.º, "f", da Lei n.º 8.212/91 expressamente exclui
a incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a
título de vale-transporte. 2. Ora, tendo o Regional vedado a incidência
da contribuição previdenciária sobre o valor pago a título de vale-
transporte, apenas conferiu aplicabilidade ao anteriormente mencio-
nado preceito legal. Ressalte-se, ainda, que o fato de o vale-transporte
não ter sido pago durante a contratualidade não afasta a sua natureza
indenizatória. 3. Por fim, a decisão regional se alinha à jurisprudência
firmada por essa Corte, no sentido de afastar a incidência da con-
tribuição previdenciária em relação às parcelas relativas ao vale-
transporte, mesmo quando constantes de acordo homologado judicial.
Aplicação do disposto na Súmula n.º 333 do TST. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.036/2005-014-08-40.7 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE BE-
LÉM - CTBEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RONALDO MARTINS DE JESUS

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM AFLALO DA SILVA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARINHO GEMAQUE JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO. I - A admissibilidade do recurso de
revista contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação
de sentença ou em processo incidente na execução, até os embargos
de terceiro, depende de demonstração de violência direta à Cons-
tituição Federal, a teor do que preconiza a Súmula nº 266 do TST. II
- Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.042/2004-025-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TELEVISÃO GAÚCHA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA LUÍSA MASCARENHAS AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIA DA SILVA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO VIERA CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANO DE
PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS. A pretensão recursal esbarra
no revolvimento de fatos e provas. Óbice da Súmula n.º 126 do TST.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.055/2004-002-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D A : DRA. CLEONICE MOREIRA SILVA CHAIB

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ASTÉRIO MASCARENHAS HORTA

A D VO G A D O : DR. ARLINDO DA FONSECA ANTÔNIO

A G R AVA D O ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. De-
cisão regional em consonância com as Súmulas 51 e 288 do TST.
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.055/2006-029-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES DE MINAS
GERAIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ISABELA SANTOS DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIO MELO SOUZA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. RICARDO LUIZ MUSIAL MEIRELES ARAÚJO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORA EXTRA. CONTROLE DE JORNADA. RESTI-
TUIÇÃO DE DESPESAS. MULTA DO ART. 477 DA CLT. DES-
PACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões expostas pela parte
agravante, merece ser mantido o despacho que negou seguimento ao
Recurso de Revista, pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.057/1996-023-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. PAULO AFONSO CAMPOS ALVIM

A G R AVA D O ( S ) : CONCEIÇÃO APARECIDA BRAZ MOURÃO

A D VO G A D A : DRA. ELLEN MARA FERRAZ HAZAN

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR DE REZENDE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. JUROS DE MO-
RA. MULTA. DESPACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões
expostas pela parte agravante, merece ser mantido o despacho que
negou seguimento ao Recurso de Revista, pois subsistentes os seus
fundamentos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.065/2000-068-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO BARBOSA DE ASSIS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RICARDO DA SILVA TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo de instrumento.

PROCESSO : AIRR-1.068/1997-031-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. LEILA ROSA BASTO GRUMBACH PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ SENRA FREIRE

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO SADA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIAS VEROLME ISHIBRAS S.A. - IVI

A D VO G A D A : DRA. NEUZA MARIA LAMY ROSÁRIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO. I - A admissibilidade do recurso de
revista contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação
de sentença ou em processo incidente na execução, até os embargos
de terceiro, depende de demonstração de violência direta à Cons-
tituição Federal, a teor do que preconiza a Súmula nº 266 do TST. II
- Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.069/2006-105-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO RADAR LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS PAULO RESENDE NEVES

A G R AVA D O ( S ) : KLEBER MUNIZ

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO OLIVEIRA FREITAS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORA EXTRA. INTERVALO INTRAJORNADA. RE-
FLEXOS. DESPACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUN-
DAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões ex-
postas pela parte agravante, merece ser mantido o despacho que
negou seguimento ao Recurso de Revista, pois subsistentes os seus
fundamentos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.070/2005-342-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO DA COSTA E SILVA

A D VO G A D O : DR. FELIPE SANTA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FGTS MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TER-
MO INICIAL. I - O termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decor-
rentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30/6/2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada. II - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.072/2006-014-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS -
C O PA S A

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MACEDO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : LUCIENE JOANA D'ARC DINIZ

A D VO G A D O : DR. WELBER NERY SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRATO DE TRABALHO. ALTERAÇÃO. DESPA-
CHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões expostas pela parte
agravante, merece ser mantido o despacho que negou seguimento ao
Recurso de Revista, pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.085/2004-024-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JEFERSON LUIZ VIEIRA

A D VO G A D O : DR. THIAGO PINTO LIMA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORA EXTRA. TRABALHO EXTERNO. REPOUSO
SEMANAL REMUNERADO. DESPACHO MANTIDO POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A des-
peito das razões expostas pela parte agravante, merece ser mantido o
despacho que negou seguimento ao Recurso de Revista, pois sub-
sistentes os seus fundamentos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.086/2006-072-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : RIMA INDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ÉDER PERO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : VALDECY SEBASTIÃO DE AZEVEDO

A D VO G A D A : DRA. WALQUÍRIA FRAGA ÁLVARES
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DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. PRELIMINAR DE NULIDADE.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. DESPACHO MANTIDO POR SEUS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das
razões expostas pela parte agravante, merece ser mantido o despacho
que negou seguimento ao Recurso de Revista, pois subsistentes os
seus fundamentos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.087/2004-025-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JÚLIO DE MES-
QUITA FILHO - UNESP

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO LUIZ GALENDI

A G R AVA D O ( S ) : LEA SILVIA SANT'ANA

A D VO G A D O : DR. PEDRO FERNANDES CARDOSO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. LITISPENDÊNCIA. PRESCRIÇÕES BIENAL E QÜIN-
QÜENAL DO FGTS. ALTERAÇÃO DO REGIME DE CELETISTA
PARA ESTATUTÁRIO (CONSTITUCIONALIDADE). DEPÓSITOS
DO FGTS. SUSPENSÃO DO PROCESSO. Não demonstrada ne-
nhuma das hipóteses de cabimento do recurso de revista previstas no
art. 896 da CLT. Fundamentos da decisão denegatória não descons-
tituídos. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.087/2006-006-20-40.0 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA DE CASTRO LEITE E ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : IZABEL CRISTINA DE FARO MENEZES

A D VO G A D A : DRA. JOELMA OLIVEIRA TELES MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : RAVELE - LOCAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA MOURA DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-1.099/2005-069-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SOLANGE SANDIM SIQUEIRA

A D VO G A D A : DRA. JOSELICE ALELUIA CERQUEIRA DE JESUS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA PINTO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : ED-AIRR-1.100/2005-024-07-40.2 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : VOTORANTIM CIMENTOS N-NE S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO L. DE BARROS BARRETO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ALEXANDRE DOS SANTOS LINHARES

EMBARGADO(A) : JOÃO BATISTA DE MESQUITA SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DE PÁDUA DE ARAÚJO DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração, apenando a embargante com a multa prevista no art. 538,
parágrafo único, do CPC, de 1% do valor dado à causa, devidamente
corrigido.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Não se res-
sentindo o acórdão embargado dos vícios contidos nos arts. 535 do
CPC e 897-A da CLT, é de rigor rejeitá-los, por conta da sua inap-
tidão como instrumento para veiculação de mero inconformismo com
o decidido alhures, razão pela qual é de se apenar a embargante com
a multa de 1% sobre o valor dado à causa, devidamente corrigido, a
teor do art. 538, parágrafo único, do CPC.

PROCESSO : AIRR-1.105/2005-004-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : NELSON BARRETO

A D VO G A D O : DR. EDIVALDO SILVA DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DE SERVIÇOS. ENTE
PÚBLICO. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRU-
DÊNCIA DO TST. SÚMULA N.º 333 DESTA CORTE.De acordo
com o disposto na Súmula n.º 331, item IV, "o inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na res-
ponsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas

obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da
Lei n.º 8.666/1993)". Verificado que a decisão regional encontra-se
em consonância com a súmula 331, IV, desta Corte, mostra-se im-
possível o processamento do Recurso de Revista, conforme o disposto
no art. 896, § 4.º, da CLT e na Súmula n.º 333/TST. Agravo de
Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.110/2006-114-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMIG CELULAR S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA RITA CASTRO MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : KLÊNYO RODRIGO MENDES

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO ROBERTO DE LIMA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA. UNICIDA-
DE CONTRATUAL. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. DESPACHO
MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO
DESPROVIDO. A despeito das razões expostas pela parte agravante,
merece ser mantido o despacho que negou seguimento ao Recurso de
Revista, pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.116/2003-013-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : WILSON ANTUNES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-1.118/2002-090-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO MERCÚRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIS OTÁVIO CAMARGO PINTO

A G R AVA D O ( S ) : DEJAIR ANTONIO

A D VO G A D O : DR. RAUL OMAR PERIS

A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTO´S BAURU TRANSPORTES LTDA.

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JULGAMENTO "EXTRA PETITA". RESPONSABILI-
DADE JURÍDICA. INDENIZAÇÃO PELA FALTA DE ENTREGA
DAS GUIAS DE SEGURO-DESEMPREGO. HORAS EXTRAS.
Não demonstrada nenhuma das hipóteses de cabimento do recurso de
revista previstas no art. 896 da CLT. Fundamentos da decisão de-
negatória não desconstituídos. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.148/2004-002-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA MORAES BUENO DE AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : AVELINO APARECIDO FRANCO

A D VO G A D O : DR. HERMELINO DE OLIVEIRA SANTOS

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CARÊNCIA DA AÇÃO. JULGAMENTO "ULTRA PE-
TITA". CERCEAMENTO DE DEFESA. PRESCRIÇÃO DO FGTS.
VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Não demonstrada nenhuma das hi-
póteses de cabimento do recurso de revista previstas no art. 896 da
CLT. Fundamentos da decisão denegatória não desconstituídos. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.156/2006-013-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS -
COPASA / MG

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MACEDO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : NÉLSON MOREIRA GONCALVES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. WELBER NERY SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA. BENEFÍ-
CIOS. DESPACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDA-
MENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões expos-
tas pela parte agravante, merece ser mantido o despacho que negou
seguimento ao Recurso de Revista, pois subsistentes os seus fun-
damentos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.168/2002-021-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO -
HMV

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : LOIVA TERESINHA MORAES

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FRANZ AMARAL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE NULIDADE POR JULGAMENTO EXTRA PETITA. AFRONTA
AOS ARTS. 128 E 460 DO CPC. O Recurso não alcança conhe-
cimento, afigurando-se razoável a interpretação conferida pelo Re-
gional aos dispositivos em questão, pois foi entendido que o de-
ferimento estava dentro dos limites do pedido. Aplica-se o óbice da
Súmula nº 221 do TST. INTERVALO INTRAJORNADA. REDU-
ÇÃO POR MEIO DE NORMA COLETIVA. OJ 342 DA SDI-1.
Estando a decisão regional em consonância com a Jurisprudência
Uniforme deste col. TST, o processamento da Revista esbarra no
óbice da Súmula 333 e do § 4.º do art. 896 da CLT. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE EM GRAU MÁXIMO. REEXAME DE FATOS
E PROVAS. SÚMULA 126. Tendo o Regional baseado seu con-
vencimento no laudo pericial, não merece prosperar a Revista que
busca o reexame do conjunto fático-probatório. Inteligência da Sú-
mula 126. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.170/2005-134-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CATA TECIDOS TÉCNICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO SOARES BRANDÃO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. LÍVIA CASTRO ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo de instrumento.

PROCESSO : AIRR-1.179/2005-019-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MANDADO DE SEGURANÇA. VALIDADE DO AUTO
DE INFRAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO.
Não demonstrada nenhuma das hipótese de cabimento do recurso de
revista previstas no art. 896 da CLT. Fundamentos da decisão de-
negatória não desconstituídos. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.181/2006-012-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS -
C O PA S A

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MACEDO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CÉZAR COTTA MARES

A D VO G A D O : DR. WELBER NERY SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA. BENEFÍ-
CIOS. DESPACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDA-
MENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões expos-
tas pela parte agravante, merece ser mantido o despacho que negou
seguimento ao Recurso de Revista, pois subsistentes os seus fun-
damentos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.190/2004-302-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EDILSON HELENO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARUJÁ

PROCURADOR : DR. WASHINGTON LUIZ FAZZANO GADIG

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo de instrumento.

PROCESSO : AIRR-1.196/1998-382-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS BOTTERO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. EDI ANITA LEUCK

A G R AVA D O ( S ) : ROSELI DE FÁTIMA MATTOS RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. MARINO NASCIMENTO DA SILVA
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DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Decisão do Tri-
bunal Regional de acordo com as Súmulas nºs 80 e 289 desta Corte.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.219/1998-070-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : ANGELA MARIA RIBEIRO DE QUEIROZ
A D VO G A D O : DR. GERLÂNIA MARIA DA CONCEIÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. AUSÊNCIA DA CÓPIA DA CERTIDÃO DE PU-
BLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL REFERENTE AOS EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. I - Não se conhece do agravo de
instrumento quando não realizado o traslado de peças obrigatórias à
sua formação, entre as quais as relacionadas no art. 897, § 5º, da CLT
e item X da Instrução Normativa nº 16/1999 do TST ou qualquer
outra de importância determinante ao deslinde da controvérsia. II -
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.220/2002-060-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : OESP MÍDIA LTDA.
A D VO G A D O : DR. EDNO BENTO MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : RODOLFO CREMONINI
A D VO G A D O : DR. HERMES DA FONSECA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRIBUIÇÕES PARA O SINDICATO. EMPREGA-
DOS NÃO ASSOCIADOS. INEXIGIBILIDADE. Fere o direito à
plena liberdade de associação e de sindicalização cláusula constante
de acordo, ou convenção coletiva, na qual seja fixada contribuição
para o sindicato a ser descontada dos trabalhadores não-filiados ao
sindicato profissional. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 17
da Seção de Dissídios Coletivos e do Precedente Normativo nº 119 da
SDC desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-1.223/2005-040-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ADELMO DE JESUS ROCHA
A D VO G A D O : DR. JAIRO EDUARDO LELIS

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. I - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. II - MULTA
POR EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONSIDERADOS PROTE-
LATÓRIOS. Não demonstrada nenhuma das hipótese de cabimento
do recurso de revista previstas no art. 896 da CLT. Fundamentos da
decisão denegatória não desconstituídos. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.232/2004-472-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ELCIO JÚLIO OREFICE
A D VO G A D O : DR. LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. QUITAÇÃO. 2. TRANSAÇÃO. 3. HORAS EXTRAS
E REFLEXOS. Não demonstrada nenhuma das hipóteses de cabi-
mento do recurso de revista previstas no art. 896 da CLT. Fun-
damentos da decisão denegatória não desconstituídos. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

A G R AVA D O ( S ) : WAYNER LUIS JARDIM DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE SEGURASE DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : SCTEL TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. I - A leitura do
acórdão recorrido revela que a ora agravante se beneficiou dire-
tamente do trabalho prestado pelo reclamante e que o agravado exer-
cia atividade-fim na tomadora. Percebe-se, portanto, ter o Tribunal
Regional se orientado pelo princípio da persuasão racional do artigo
131 do CPC, cuja pretensa erronia na valoração da prova oral escapa
ao conhecimento do TST, a teor da Súmula nº 126. II - Ademais, o
decidido pelo Colegiado de origem, com o contexto fático ali ex-
posto, ao contrário do que alega a agravante, está em sintonia com os
itens I e III da Súmula nº 331 desta Cor. III - Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.250/2000-402-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SANTANA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO PINTO SAMPAIO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE EM RELAÇÃO
AO ACORDO COLETIVO, A COISA JULGADA, A PROPOR-
CIONALIDADE E HORAS EXTRAS. Não demonstrada nenhuma
das hipóteses de cabimento do recurso de revista previstas no art. 896
da CLT. Fundamentos da decisão denegatória não desconstituídos.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.274/2000-661-04-42.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TOLI DISTRIBUIDORA DE AUTOPEÇAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. AIRTO LUIZ FERRARI

A G R AVA D O ( S ) : RUDIMAR DE BORTOLI

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO NÚNCIO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. NULIDADE DO ACÓR-
DÃO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DES-
PACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões expostas pela parte
agravante, merece ser mantido o despacho que negou seguimento ao
Recurso de Revista, pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.277/2002-097-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIS ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : SELENE MARIA SCIACCA CATARINO GALESI E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO AUGUSTO DE CARVALHO ANDRADE

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ATIVIDADE EM
EDIFÍCIO QUE ARMAZENA LÍQUIDO INFLAMÁVEL. Não de-
monstrada nenhuma das hipóteses de cabimento do recurso de revista
previstas no art. 896 da CLT. Fundamentos da decisão denegatória
não desconstituídos. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-1.280/2006-006-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DE DE-
SENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS - AFBDMG

A D VO G A D O : DR. CYNTIA TEIXEIRA PEREIRA CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : DIMAS FRANCISCO SOARES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. DENISE ALMEIDA SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO
JUDICIAL EFETUADO EM GUIA INADEQUADA. INSTRUÇÃO
NORMATIVA N.º 26/2004. AGRAVO DESPROVIDO. O depósito
recursal deve obedecer aos requisitos específicos estipulados pela
Instrução Normativa n.º 26/2004, que em seu inciso I faz expressa
menção à guia que deve ser usada, consignando que depósito recursal
será efetuado mediante GFIP emitida eletronicamente ou GFIP avul-
sa. Restando evidenciado que o depósito efetuado pela Agravante foi
recolhido por meio de guia inadequada, persiste a decisão que con-
siderou desatendidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do Recurso de Revista interposto. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.292/2006-050-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TÂNIA MARA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI

A G R AVA D O ( S ) : MOBITEL S.A.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA DE FREITAS MANZATO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. I - Nas causas
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso
de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência do TST e/ou
por violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º
do art. 896 da CLT. II - Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.296/2006-023-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS -
C O PA S A

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MACEDO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. WELBER NERY SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA. BENEFÍ-
CIOS. DESPACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDA-
MENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões expos-
tas pela parte agravante, merece ser mantido o despacho que negou
seguimento ao Recurso de Revista, pois subsistentes os seus fun-
damentos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.311/2003-033-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : VALESUL ALUMÍNIO S.A.

A D VO G A D O : DR. AILTON DOS REIS PEREIRA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LUIZ AVILA SOARES

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH MARIA SOARES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-1.312/2004-025-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CEDAE COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGO-
TO S

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTONIO NUNES

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ TIMÓTEO FERREIRA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TÍQUETE-REFEIÇÃO. DIFERENÇAS. Ofensa a dispo-
sitivos de lei e da Constituição Federal e divergência jurisprudencial
não evidenciadas. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. DI-
VISOR 200. Violação de dispositivos de lei não demonstrada. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.314/2005-043-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : AMERICO DA SILVA GOMES

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VALVERDE MARTÍNEZ SUÁREZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - FGTS MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECOR-
RENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO -
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 7º, INCISO XXIX, DA CONSTITUI-

ÇÃO - NÃO-OCORRÊNCIA. I - A controvérsia sobre o termo inicial
da prescrição para reclamar diferenças da multa do FGTS, prove-
niente dos expurgos inflacionários, situa-se no âmbito infraconsti-
tucional da teoria da actio nata, motivo pelo qual não se divisa a
pretensa violação literal e direta do art. 7º, XXIX, da Carta Magna,
mas quando muito ofensa reflexa, inviabilizando o apelo, nos moldes
da alínea "c" do art. 896 da CLT. II Nesse sentido, precedentes do
STF. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.314/2006-005-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : APARECIDA PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA REGINA PREITE

A G R AVA D O ( S ) : EDNALDO JESUS DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. IRACEMA HENRIQUE MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : 3 IMPORTS REST VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FABIANE HACK
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PROCESSO : AIRR-1.247/2003-003-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : LUCENT TECHNOLOGIES DO BRASIL, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARÇAL MUNIZ DA SILVA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : RENATO RAMOS VITORELI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS ROCHA PAES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. HORAS DE SO-
BREAVISO. Não demonstrada nenhuma das hipóteses de cabimento
do recurso de revista previstas no art. 896 da CLT. Fundamentos da
decisão denegatória não desconstituídos. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.248/2003-053-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA CARRIÇO
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - IRREGULARIDADE DE REPRE-
SENTAÇÃO PROCESSUAL. I - A admissibilidade do recurso de
revista contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação
de sentença ou em processo incidente na execução, até os embargos
de terceiro, depende de demonstração de violência direta à Cons-
tituição Federal, a teor do que preconiza a Súmula nº 266 do TST. II
- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.334/2004-091-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MINERAÇÃO MORRO VELHO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO AUGUSTO TOMAS DE CASTRO RODRI-
GUES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS SIMEÃO DA MATA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA MACHADO LEAL DÉNES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. I - Tratando-se
de decisão interlocutória não terminativa do feito, é de se inadmitir a
revista, a teor da Súmula nº 214 do TST, baixada em consonância
com o § 1º do art. 893 da CLT, sendo imprescindível que a agravante
aguarde a prolação da decisão definitiva, a fim de se habilitar ao
manejo do recurso do qual se valeu prematuramente. II - Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.345/1991-811-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA BARBOSA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : ALDO RONI PINTO DOS SANTOS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA DE PRECEITO DE
NATUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PRO-
VIMENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em pro-
cesso de execução, quando não demonstrada violação direta a dis-
positivo de natureza constitucional. Aplicação do disposto no artigo
896, § 2.º, da CLT e da Súmula n.º 266 do TST. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.352/1996-044-03-42.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : EDNA FIGUEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

A D VO G A D A : DRA. JUCELE CORRÊA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESPACHO MAN-
TIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DES-
PROVIDO. A despeito das razões expostas pela parte agravante,
merece ser mantido o despacho que negou seguimento ao Recurso de
Revista, pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.353/2005-058-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ELEVADORES OTIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO MARCHTEIN CASTILHO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO LUIZ

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR RODRIGUES DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : JASA PINTURAS E CONSTRUÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-1.354/2005-009-17-40.3 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA SPELTA BARCELOS

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCELO CAETANO MÉDICE CARLESSO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. INDENIZAÇÃO
PREVISTA NA LEI Nº 7.238/84. DESPEDIDA. AVISO PRÉVIO
PAGO EM DINHEIRO. Contrariedade às Súmulas nº 182 e 314 não
demonstrada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.356/1998-670-09-42.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SIDERQUÍMICA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODU-
TOS QUÍMICOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DE MELO MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ORACY PAULA MARTINS FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PRO-
CURAÇÃO DO ADVOGADO DA AGRAVANTE. NÃO-CONHE-
CIMENTO. Não merece ser conhecido o Agravo de Instrumento
quando verificada a irregularidade em sua formação. Inteligência do §
5.º do art. 897 da CLT. Aplicação dos itens III e X da IN n.º 16/1999
desta Corte. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.364/2003-030-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ADÉLIO VÍTOR DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. HENRY CORRÊA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : DENILSON FRANCISCO DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REVELIA. CONFISSÃO DO RECLAMADO. Não de-
monstrada nenhuma das hipóteses de cabimento do recurso de revista
previstas no art. 896 da CLT. Fundamentos da decisão denegatória
não desconstituídos. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-1.367/2000-036-03-41.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DE APOIO COMUNITÁRIO -
AMAC

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DE OLIVEIRA SALLES FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. PAULO AFONSO CAMPOS ALVIM

A G R AVA D O ( S ) : DÉLIO DE OLIVEIRA LIMA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ GUEDES FONTES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA DE PRECEITO DE
NATUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PRO-
VIMENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em pro-
cesso de execução, quando não demonstrada violação direta a dis-
positivo de natureza constitucional. Aplicação do disposto no art. 896,
§ 2.º, da CLT e da Súmula n.º 266 do TST. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-1.367/2000-036-03-42.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. PAULO AFONSO CAMPOS ALVIM

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DE APOIO COMUNITÁRIO -
AMAC

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DE OLIVEIRA SALLES FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : DÉLIO DE OLIVEIRA LIMA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ GUEDES FONTES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA DE PRECEITO DE
NATUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PRO-
VIMENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em pro-
cesso de execução, quando não demonstrada violação direta a dis-
positivo de natureza constitucional. Aplicação do disposto no art. 896,
§ 2.º, da CLT e da Súmula n.º 266 do TST. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-1.384/2002-093-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL VALDINEI GUERRA

A D VO G A D O : DR. GIOVANNI ÍTALO DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COISA JULGADA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE. Não demonstrada nenhuma das
hipóteses de cabimento do recurso de revista previstas no art. 896 da
CLT. Fundamentos da decisão denegatória não desconstituídos. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.387/2003-006-17-40.2 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA

PROCURADORA : DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA ERLINDA DE OLIVEIRA ALKIMIN

A D VO G A D O : DR. GIANCARLOS SENA LOVATE

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
2. VÍNCULO DE EMPREGO. Não demonstrada nenhuma das hi-
pótese de cabimento do recurso de revista previstas no art. 896 da
CLT. Fundamentos da decisão denegatória não desconstituídos. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.388/2002-322-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ADALBERTO ZARA

A D VO G A D O : DR. PAULO CHARBUB FARAH

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL ANTÔNIO REBICKI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-1.400/2000-031-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANA NERIS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MARCELO VALENTE RICARDO

A G R AVA D O ( S ) : C&A MODAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ FELIPE TENÓRIO DA VEIGA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. Violação de dispo-
sitivos legal e constitucional e divergência jurisprudencial não de-
monstradas. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.400/2000-031-01-41.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : C&A MODAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ FELIPE TENÓRIO DA VEIGA

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA NERIS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MARCELO VALENTE RICARDO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL. Sem instrumento de mandato, ao advogado não será permitido
procurar em juízo (art. 37 do CPC). Agravo de instrumento de que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.417/2000-075-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : USINA BATATAIS S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

A D VO G A D O : DR. MAURO TAVARES CERDEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO PERLOTI

A D VO G A D A : DRA. ANA AURÉLIA COELHO PRADO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INTERVALO INTRA-
JORNADA. Não demonstrada nenhuma das hipóteses de cabimento
do recurso de revista previstas no art. 896 da CLT. Fundamentos da
decisão denegatória não desconstituídos. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.425/1990-033-01-41.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA MARTINS GUALBERTO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE FERNANDO ANTÔNIO DA SILVA MARINS
E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. VERA REGINA SILVA DIAS

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO. SUCESSÃO
TRABALHISTA. Questão restrita a interpretação e aplicação de nor-
mas infraconstitucionais (art. 896, § 2º, da CLT e Súmula nº 266 do
TST). Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.425/2005-051-23-40.0 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ SERAFIM PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ITELVINO HOFFMAN

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRAN S.A. - CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO MOURA MAGALHÃES GOMES
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-1.432/2002-096-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : PARMALAT BRASIL S.A. - INDÚSTRIA DE ALIMENTOS

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : JURACIR XAVIER DE CARVALHO TRANSPORTES - ME

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO DONIZETE GAMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. HORAS EXTRAS DO EMPRE-
GADO QUE EXERCE ATIVIDADE EXTERNA. Não demonstrada
nenhuma das hipóteses de cabimento do recurso de revista previstas
no art. 896 da CLT. Fundamentos da decisão denegatória não des-
constituídos. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.432/2005-331-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JARI PEREIRA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. PAULO RICARDO CAVALHEIRO TRENTIN

A G R AVA D O ( S ) : ROL MAR METALÚRGICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ROBERTO DE MORAIS GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-1.444/2001-203-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ATÍLIO XAVIER THIRY

A D VO G A D A : DRA. DAYSE MAIQUES DE SOUZA ALVES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PLANO DE DESLIGAMENTO INCENTIVADO. O TRT
adotou a tese de que o Reclamante realizou a sua inscrição para
participar do plano de desligamento incentivado e que foi discri-
minado na concessão do respectivo benefício. Ante a falta do pre-
questionamento, não se cogita de ofensa aos arts. 818 e 832 da CLT
e 131 e 333, I, do CPC (Súmula nº 297). Não demonstrada violação
direta e literal do art. 5º, LIV, da CF/88. Incidência da Súmula nº 126
do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.472/2004-012-16-41.1 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

A D VO G A D A : DRA. POLLYANA MARIA GAMA VAZ

A G R AVA D O ( S ) : TEREZA GONÇALVES DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. RONALDO TOSTES MASCARENHAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO
DO RECURSO DE REVISTA. I - Decisão regional em consonância
com o entendimento preconizado na Súmula nº 128, item III, desta
Corte. II - Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.472/2004-012-16-40.9 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GÓIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : TEREZA GONÇALVES DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

A D VO G A D O : DR. NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-

RIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. I - A Constatação
de ausência de procuração do advogado subscritor do agravo nos
autos torna o recurso inexistente, nos termos da Súmula nº 164 desta
Corte. II - Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.475/2003-031-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ÁLVARO DE OLIVEIRA CASTRO BURLAMAQUI

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA WERNECK

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. REMUNERA-
ÇÃO. TETO CONSTITUCIONAL. Violação de dispositivo consti-
tucional e legal, contrariedade a súmula desta Corte e divergência
jurisprudencial não demonstradas. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.479/2006-103-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO ULISSES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. DIVINO CAVALHEIRO LEITE

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA E ELÉTRICA SABA S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ DE MATTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo de instrumento.

PROCESSO : AIRR-1.489/2007-058-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : IMERYS DO BRASIL COMÉRCIO DE EXTRAÇÃO DE MI-
NÉRIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ZANON DE PAULA BARROS

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON JOSÉ TIBÚRCIO

A D VO G A D O : DR. ÉLIDO MARCOS RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer o agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPRESEN-
TAÇÃO PROCESSUAL - QUALIFICAÇÃO DO OUTORGANTE -
ART. 654, §1º, DO CCB. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTAN-

TE DA PESSOA JURÍDICA - AUSÊNCIA. NÃO- CONHECIMEN-
TO. I - O art. 654, §1º, do Código Civil estabelece que na procuração
deve conter indicação do lugar onde foi passada, a qualificação do
outorgante e do outorgado, além da data e objetivo da outorga, com
a designação e a extensão dos poderes conferidos. II - O instrumento
de mandato outorgado por pessoa jurídica à míngua da identificação
de seu representante legal é inservível para o fim colimado, porquanto
ausente o requisito da qualificação do outorgante estabelecido na
norma de regência. Precedentes da SBDI-1 do TST. III - Agravo de
que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.494/2005-203-08-40.9 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : AGROMINAS EMPREENDIMENTOS RURAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RUBENS BRAGA CORDEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JARI CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. RIVADÁVIA ALBERNAZ NETO

A G R AVA D O ( S ) : CLERES OSVALDO MONTEIRO

A D VO G A D A : DRA. ERLIENE GONÇALVES LIMA NO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM DISSONÂNCIA COM A FUN-
DAMENTAÇÃO DO DESPACHO DENEGATÓRIO DO RECURSO
DE REVISTA. I - As razões do agravo de instrumento se acham
inteiramente divorciadas da fundamentação do despacho denegatório
do recurso de revista, pelo que ele não se habilita ao conhecimento do
TST, por inobservância do pressuposto lógico inerente a todos os
recursos consistente na impugnação das razões de decidir da decisão
atacada. II - Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.499/2005-005-16-40.4 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO ALVES FERNANDES RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CÉLIA RIBEIRO COSTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RIBAMAR SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS DE
SÃO JOÃO BATISTA - COOPSAJOB

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento, pois não desconstituídos os fundamentos do
despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.506/2001-009-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : LABORATÓRIO GROSS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS FELIPE CELSO DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON DE FRANÇA ALVES

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LOPES CORDERO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, HO-
RAS EXTRAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Violação de
dispositivos legais e constitucionais, contrariedade a súmula desta
Corte e divergência jurisprudencial não demonstradas. Fundamentos
da decisão denegatória não desconstituídos. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.523/2003-047-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO BOGORICIN IMÓVEIS LTDA.
A D VO G A D O : DR. RAFAEL TAVARES THOMÉ
A G R AVA D O ( S ) : PAULO EDUARDO DOS ANJOS LACERDA
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO RICARDO DE CASTRO BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-1.526/2003-034-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DELFINA SENDAS CARRASCO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO WAGNER CARRASCO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo de instrumento.

PROCESSO : AIRR-1.546/1991-110-08-00.6 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E

A D VO G A D A : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERNANDO DE SEIXAS SANTIAGO
A D VO G A D O : DR. JOÃO JOSÉ SOARES GERALDO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA DE PRECEITO DE
NATUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PRO-
VIMENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em pro-
cesso de execução, quando não demonstrada violação direta a dis-
positivo de natureza constitucional. Aplicação do disposto no artigo
896, § 2.º, da CLT e da Súmula n.º 266 do TST. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.548/1993-031-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : VITROFARMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VIDROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : DILSON JORGE LIMA
A D VO G A D O : DR. ÉLVIO BERNARDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO. I - A admissibilidade do recurso de
revista contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação
de sentença ou em processo incidente na execução, até os embargos
de terceiro, depende de demonstração de violência direta à Cons-
tituição Federal, a teor do que preconiza a Súmula nº 266 do TST. II
- Agravo de instrumento a que se nega provimento.<!ID1394144-7>

PROCESSO : AIRR-1.548/2007-125-08-40.7 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SERVI-SAN VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES
LT D A .

A D VO G A D O : DR. WALTER TAVARES DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : KLEBER GUIMARÃES LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento ante sua irregularidade de formação.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMEN-
TO. Não merece ser conhecido o Agravo de Instrumento, quando
verificada a irregularidade em sua formação. Aplicação do item X, da
Instrução Normativa n.º 16/99 desta Corte. Agravo de Instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.550/2004-045-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO PARQUE RESIDENCIAL PRIMAVERA
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A D VO G A D O : DR. EDDIE MAIA RAMOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO SALDO FILHO

A D VO G A D O : DR. MARCELO CHOHFI

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JUSTA CAUSA. ADICIONAL POR ACÚMULO DE
CARGO. INÉPCIA DO PEDIDO DE MULTAS NORMATIVAS. Não
demonstrada nenhuma das hipóteses de cabimento do recurso de
revista previstas no art. 896 da CLT. Fundamentos da decisão de-
negatória não desconstituídos. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.551/2002-009-03-41.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ARIZONA SERVIÇOS ESPECIAIS DE VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JUAREZ MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : JESUS ALVES

A D VO G A D O : DR. BISMARCK ANTONIO G DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS - FHEMIG

A D VO G A D A : DRA. MARIA BRASILINA DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. OFENSA AO ART. 5º, LIV, DA CF. BEM
SUB-AVALIADO. ARREMATAÇÃO POR LANÇO VIL. DEPÓSI-
TO RECURSAL - TEMA DESFUNDAMENTADO A TEOR DO
ART. 896, § 2º, DA CLT. DESPACHO MANTIDO POR SEUS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das
razões expostas pela parte agravante, merece ser mantido o despacho
que negou seguimento ao Recurso de Revista, pois subsistentes os
seus fundamentos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.553/2003-026-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

EMBARGANTE : AUGUSTO ALVES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO CABRAL

EMBARGADO(A) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento aos embargos
de declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE
PEÇA INDISPENSÁVEL. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO RECORRIDO. Ausência de demonstração dos vícios
elencados nos arts. 897-A da CLT e 535 CPC. Embargos de de-
claração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.555/2004-025-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : RIO SUL LINHAS AÉREAS S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE ANDRADE DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CARLOS DOMINGUES DALTRO DE CARVA-
LHO

A D VO G A D O : DR. DAGOBERTO ATAIDE MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO RUBEN BERTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-1.578/2004-003-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA LÓTUS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EUSTÁQUIO FILIZZOLA BARROS

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO FERREIRA DE MORAIS

A D VO G A D O : DR. LUÍS EDUARDO LOUREIRO DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : ARAPUÃ SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITO
E COBRANÇA LTDA. E OUTRA

A G R AVA D O ( S ) : ARAPUÃ COMERCIAL S.A. E OUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. I - A admissibilidade do recurso de revista
contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidente na execução, até os embargos de
terceiro, depende de demonstração de violência direta à Constituição
Federal, a teor do que preconiza a Súmula nº 266 do TST. II - Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.619/2004-001-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CLÓVIS ROBERTO DA VEIGA

A D VO G A D O : DR. RICARDO TORQUATO FERRO

A G R AVA D O ( S ) : DEICMAR S.A. - ARMAZÉNS GERAIS

A D VO G A D A : DRA. MARIA ODETTE FERRARI PREGNOLATTO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANO MORAL. INTERVALO INTRAJORNADA.
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Não de-
monstrada nenhuma das hipóteses de cabimento do recurso de revista
previstas no art. 896 da CLT. Fundamentos da decisão denegatória
não desconstituídos. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-1.639/2002-007-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : THELMA VITOLS CIARCIA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO AUGUSTO GRAVELLO

A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS BLANCHARD
LT D A .

A D VO G A D O : DR. BENCE PÁL DEÁK

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO NASCIMENTO CARVALHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. Não merece admissão
o Recurso de Revista, em sede de processo de execução, que não
demonstra vulneração direta e literal da Constituição Federal. In-
teligência do art. 896, § 2.º da CLT. Aplicação da Súmula n.º 266 do
TST. Agravo de Instrumento desprovido. DECISÃO REGIONAL
BASEADA EM FATOS E PROVAS. DO BEM DE FAMÍLIA. NÃO-
PROVIMENTO. Não se processa o Recurso de Revista quando a
discussão intentada pressupõe o reexame do conjunto fático-proba-
tório dos autos. Aplicação do disposto na Súmula n.º 126 do col. TST.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.641/1999-039-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SUNALVA BEZERRA DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OSCAR BORGES

A G R AVA D O ( S ) : ZARAPLAST S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE NORONHA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Hipótese em que
o adicional de periculosidade foi excluído da condenação, sob o
fundamento de que o laudo pericial não pode prevalecer diante da
realidade demonstrada nos autos. Não configurada nenhuma das hi-
póteses de cabimento do recurso de revista previstas no art. 896 da
CLT. Fundamentos da decisão denegatória não desconstituídos. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.653/2004-066-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ELAINE CRISTINA NASCIMENTO DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. RODRIGO CELSO BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA
HOSPITAL ALBERT EINSTEIN

A D VO G A D A : DRA. LÍGIA MARIA QUEIROZ CESARONI TOPFSTEDT

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL BASEADA EM FATOS E PROVAS. HORAS EXTRAOR-
DINÁRIAS. INTERVALO INTRAJORNADA. NÃO-PROVIMEN-
TO. Não se processa o Recurso de Revista quando a discussão in-
tentada pressupõe o reexame do conjunto fático-probatório dos autos.
Aplicação do disposto na Súmula n.º 126 do TST. Agravo de Ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.673/2004-049-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : MARCELO JOSÉ FERNANDES SAD

A D VO G A D O : DR. MARCELO CRISTIAN DA SILVA ARAÚJO

EMBARGADO(A) : MÚLTIPLA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HIGIENIZA-
ÇÃO LTDA.

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento aos embargos
de declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
Omissões inexistentes. Embargos de declaração a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.685/2003-012-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALVIM DE GODOY BERNARDINO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DALTON ALVES FURTADO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ATIVIDADE EM
EDIFÍCIO QUE ARMAZENA LÍQUIDO INFLAMÁVEL. HORAS
EXTRAS. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. INTEGRAÇÃO DO ADI-
CIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, DA GRATIFICAÇÃO POR
DIRIGIR VEÍCULO, DO ADICIONAL NOTURNO E DO ABONO.
Não demonstrada nenhuma das hipóteses de cabimento do recurso de
revista previstas no art. 896 da CLT. Fundamentos da decisão de-
negatória não desconstituídos. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.685/2005-322-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR GONÇALVES PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. MARINEIDE SPALUTO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO DO EMBO-
GUAÇU

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BOCKMANN

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO NÚCLEO RESIDEN-
CIAL JARDIM SAMAMBAIA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA SÃO VICEN-
TE

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA GUADALUPE

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA GUARANI

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DA
ILHA EUFRASINA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA PARAÍSO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO DA ES-
TRADINHA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DIVINEIA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO PORTO
DOS PADRES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Nega-se provimento ao Agravo em que não foram des-
constituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de
revista. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.685/2006-007-21-40.0 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ENGEQUIP - ENGENHARIA DE EQUIPAMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO MARINO BORDINI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DA ROCHA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. RUBEM FREIRE DE VASCONCELOS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento, ante a deserção detectada no recurso de revista.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
ORDINÁRIO. DESERÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JU-
DICIAL. I - O privilégio concedido pela Súmula nº 86 desta Corte
está restrito à massa falida. II - De acordo com o inciso I do art. 48
da Lei nº 11.101/1995, constitui conditio sine qua non para o de-
ferimento da recuperação judicial, não ser a empresa falida ou estar
sob os efeitos ativos da falência. III - No cotejo da Súmula nº 86 do
TST com o inciso I do art. 48 da Lei nº 11.101/1995, infere-se que as
empresas em recuperação judicial, a exemplo daquelas em liquidação
judicial, estão excluídas de quaisquer privilégios concedidos à massa
falida, estando a decisão agravada em consonância com súmula desta
Corte, atraindo a incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula nº
333 do TST. IV - Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-1.692/2003-022-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TOURING CLUB DO BRASIL

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO PALADINO

A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO BARBOSA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DELIRO BATISTA DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não
caracterizada ofensa aos arts. 93, IX, da Constituição Federal e 832
da CLT. Não houve identificação da questão fática ou jurídica que o
TRT teria deixado de examinar nos embargos de declaração. In-
cidência da OJ nº 115 da SBDI-1/TST. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.711/2005-009-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ VALDIR GALHARDO

A D VO G A D O : DR. MARCELLO DURAN COMINATO

A G R AVA D O ( S ) : RENATO MUSZKAT

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO NUZZI
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e negar-lhe provimento. 5

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHA. CARACTERI-
ZAÇÃO DE TROCA DE FAVORES ENTRE TESTEMUNHA E
RECLAMANTE. Reconhecida pelo Tribunal Regional a suspeição da
testemunha, não se tem por violado o art. 5.º, LV, da CF, uma vez que
o referido dispositivo nada dispõe sobre suspeição de testemunha nem
mesmo acerca de troca de favores, não se vislumbrando, assim, a
forma preconizada no art. 896, alínea "c", da CLT. Agravo de Ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.716/2005-001-13-40.7 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE FILHO

A G R AVA D O ( S ) : IÊDA MARIA RIBEIRO TRIBUZY

A D VO G A D O : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. INCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE O AUXÍLIO-ALIMEN-
TAÇÃO. PRESCRIÇÃO. HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 896, §
6.º, DA CLT NÃO DEMONSTRADAS. NÃO-PROVIMENTO. A
admissibilidade do Recurso de Revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à
Constituição da República e/ou de contrariedade a Súmula do TST,
nos termos do art. 896, § 6.º, da CLT, o que não se verificou no caso
concreto. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.718/2003-066-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DIETRICH

A G R AVA D O ( S ) : AMAURI PRIMO LEITE

A D VO G A D O : DR. WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA COMUNITÁRIA DE TRANSPORTES CO-
LETIVOS - CCTC

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo de instrumento.

PROCESSO : AIRR-1.743/2004-462-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : JAIR AGOSTINHO PARAMIGLIO

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-1.751/2004-203-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ALCEU SOUZA

A D VO G A D A : DRA. CÍNTIA FRITSCH PISSETTI

A G R AVA D O ( S ) : HOCHTIEF DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. WILLIAN MARCONCES SANTANA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MEMBRO DA CIPA - ESTABILIDADE PROVISÓRIA.
REINTEGRAÇÃO. Decisão do Tribunal Regional em conformidade
com a Súmula 339, II, do TST. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.755/2006-010-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ADRIANO FARIAS FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS GOMES DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSANY XAVIER DE MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. I - Tratando-se
de decisão interlocutória não terminativa do feito, é de se inadmitir a
revista, a teor da Súmula nº 214 do TST, baixada em consonância
com o § 1º do art. 893 da CLT, sendo imprescindível que a agravante
aguarde a prolação da decisão definitiva, a fim de se habilitar ao
manejo do recurso do qual se valeu prematuramente. II - Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.769/2004-005-07-40.5 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO FEITOSA CARVALHO GOMES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO RILMAR QUIXADÁ JOCA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANTÔNIO CHAGAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. SÚMULA 214 DO TST.
I - Tratando-se de decisão interlocutória não terminativa do feito, é de
se inadmitir a revista, a teor da nova redação dada à Súmula nº 214
do TST por ocasião do julgamento do IUJ-RR-469.583/1998.0, de
3/3/2005, baixado em consonância com o § 1º do art. 893 da CLT,
sendo imprescindível que a agravante aguarde a prolação da decisão
definitiva, a fim de se habilitar ao manejo do recurso do qual se valeu
prematuramente. II - Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.772/2006-318-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : MARIA INÊS MALAQUIAS SILVA

A D VO G A D A : DRA. SILVIA KAZUE NAKAMURA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-1.781/2001-008-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ROBSON FALÇÃO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FEIJÓ

A G R AVA D O ( S ) : EDITORA A TARDE S.A.

A D VO G A D O : DR. LUCAS ANDRADE PEREIRA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. I - Agravo a
que se nega provimento por não desconstituídos os fundamentos do
despacho agravado.

PROCESSO : ED-AIRR-1.806/2004-095-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

EMBARGANTE : CÉSAR AUGUSTO NOGUEIRA

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ ARRUDA

EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA GALHARDO MOTTA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento aos embargos
de declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO
APLICÁVEL. Ausência dos requisitos previstos nos arts. 897-A da
CLT e 535 do CPC. Embargos de declaração a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.808/2005-053-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO OLIVEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIA MARIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA.

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão Regio-
nal em que se condenou a Reclamada São Paulo Transporte S.A. a
responder subsidiariamente pelos créditos deferidos ao Reclamante.
Alegações recursais encontram óbice no entendimento desta Corte,
preconizado na Súmula nº 126. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.847/2001-105-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉ LUIZ DE ALCÂNTARA COUTINHO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SAMPAIO DA MATTA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BEMGE S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE CARVALHO CHAMON

A G R AVA D O ( S ) : PRESTAR - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA CHALUB MALTA

A G R AVA D O ( S ) : LÍDER ASSESSORIA E CONSULTORIA DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA N.º 331, II,
DO COLENDO TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser proces-
sado o Recurso de Revista, quando a decisão guerreada apresenta-se
em consonância com Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST.
Aplicação do disposto no art. 896, § 4.º, da CLT e na Súmula n.º 333
do TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.879/2005-137-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CARLOS TORRES

A D VO G A D O : DR. JAMIL APARECIDO MILANI

A G R AVA D O ( S ) : CONTROL EMPREENDIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÉLSIO MENEGON

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DECISÃO REGIONAL EM CONFORMIDADE
COM A SÚMULA N.º 331, INCISO IV, DO COLENDO TST. DES-
PROVIMENTO. Não merece ser processado o Recurso de Revista
quando a decisão guerreada apresenta-se em consonância com Sú-
mula do col. TST. Aplicação do disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT.
LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA. MULTAS DOS
ARTIGOS 467 E 477 DA CLT. A matéria, tal como posta, encontra-
se superada pela atual, notória e iterativa jurisprudência do Tribunal
Superior do Trabalho, ao consagrar a tese de que a condenação
subsidiária abrange todas as verbas devidas pelo tomador de serviços.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não merece ser processado o Re-
curso de Revista, quando a pretensão é rediscutir fatos e provas.
Óbice da Súmula n.º 126 do TST. Agravo de Instrumento despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.918/1991-032-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CLUBE CAMPINEIRO DE REGATAS E NATAÇÃO

A D VO G A D O : DR. NELSON SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO HENRIQUE JEVEAUX

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO FERNANDO GUIMARÃES MARCONDES
MACHADO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM QUE NÃO SE IM-
PUGNA A DECISÃO DENEGATÓRIA. Agravo de instrumento des-
fundamentado, visto que nele não se busca impugnar os termos da
decisão denegatória. Incidência da Súmula nº 422 desta Corte. Agra-
vo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.944/2005-137-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. JAMIL APARECIDO MILANI

A G R AVA D O ( S ) : CONTROL EMPREENDIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÉLSIO MENEGON

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DECISÃO REGIONAL EM CONFORMIDADE
COM A SÚMULA N.º 331, INCISO IV, DO COLENDO TST. DES-
PROVIMENTO. Não merece ser processado o Recurso de Revista
quando a decisão guerreada apresenta-se em consonância com Sú-
mula do col. TST. Aplicação do disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT.
LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA. MULTAS DOS
ARTIGOS 467 E 477 DA CLT. A matéria, tal como posta, encontra-
se superada pela atual, notória e iterativa jurisprudência do Tribunal
Superior do Trabalho, ao consagrar a tese de que a condenação
subsidiária abrange todas as verbas devidas pelo tomador de serviços.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não merece ser processado o Re-
curso de Revista, quando a pretensão é rediscutir fatos e provas.
Óbice da Súmula n.º 126 do TST. Ademais, a decisão regional en-
contra-se em consonância com a Súmula n.º 219 do TST. Agravo de
Instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.982/2003-341-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE CLÁUDIO MAUÉS

EMBARGADO(A) : ANTONIO PORTILHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FELIPE SANTA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios e, por serem manifestamente protelatórios, condenar a em-
bargante a pagar aos embargados a multa de 1% sobre o valor da
causa.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitados
por conta da incontrastável higidez da decisão embargada no cotejo
com as normas dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT e ante o
intuito manifestamente protelatório dos embargos de declaração, de-
vendo ser apenada a embargante com a multa de l% (um por cento)
sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 538, parágrafo
único, do CPC.

PROCESSO : AIRR-2.001/2003-103-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ALBERTO DAMASCENO GOMES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO CARDOSO ROESBERG MENDES
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A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO LITHZ PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA CARDOSO E SILVA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA.
Não demonstrada nenhuma das hipótese de cabimento do recurso de
revista previstas no art. 896 da CLT. Fundamentos da decisão de-
negatória não desconstituídos. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-2.030/2006-009-23-40.0 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO HORTA HIRLE DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCOS DANTAS TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO CENTRO OESTE BRASILEIRA DA IGREJA AD-
VENTISTA DO SÉTIMO DIA

A D VO G A D O : DR. EDER FAUSTINO BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-2.163/2002-011-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PRISCILLA COLHADO FERRAROTTO

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MARIA BUENO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : CENTRO NACIONAL DE ENSINO E PESQUISA - CNEP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DA SILVA BRITO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-COM-
PROVAÇÃO DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DO RE-
CURSO DE REVISTA. Não tendo o Agravante demonstrado violação
literal de dispositivo de lei federal ou constitucional, nem trazido
arestos específicos e válidos capazes de comprovar a divergência de
julgados, não cabe Recurso de Revista, nos termos do art. 896 da
CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.208/2006-011-18-40.7 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE TRANSPORTES DO ESTADO DE
GOIÁS - COOTEGO

A D VO G A D A : DRA. ROSANGELA GONÇALEZ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NABSON SANTANA CUNHA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. APLICA-
ÇÃO. COOPERATIVA REPRESENTADA POR SINDICATO SUBS-
CRITOR DA NORMA. DESPACHO MANTIDO POR SEUS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das
razões expostas pela parte agravante, merece ser mantido o despacho
que negou seguimento ao Recurso de Revista, pois subsistentes os
seus fundamentos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.257/2005-316-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSMETRO TRANSPORTES METROPOLITANOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS CRISTIANO CAMARGO ARANHA

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO APARECIDO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CANARINHO COLETIVOS E TURISMO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. I - A admissibilidade do recurso de revista
contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidente na execução, até os embargos de
terceiro, depende de demonstração de violência direta à Constituição
Federal, a teor do que preconiza a Súmula nº 266 do TST. II - Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.259/2001-024-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : VR VALES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JOSEFINA MARIA DE SANTANA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : ERALDO JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE LOURDES AMARAL

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. DIFERENÇAS. Decisão regional em
que se manteve a condenação ao pagamento de diferenças de horas
extras, com base nas provas testemunhal e documental. Ofensa a
dispositivos de lei e da Constituição Federal e divergência juris-
prudencial não demonstradas. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-2.283/1991-044-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ REINALDO BELO PIRES

A D VO G A D A : DRA. LEIZA MARIA HENRIQUES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. REAJUSTE
DA PREVI. DIFERENÇAS DE JANEIRO/2005 A AGOSTO/2005.
DESPACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões expostas pela parte
agravante, merece ser mantido o despacho que negou seguimento ao
Recurso de Revista, pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.322/2004-021-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. PAULO GONÇALVES SILVA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA CAJAÍBA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : VANGUARDA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA GONÇALVES PACHECO E OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. I - Agravo a
que se nega provimento por não desconstituídos os fundamentos do
despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-2.331/2006-047-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMASO COMERCIAL DE ALIMENTOS SOROCABA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO NOEL DE OLIVEIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO SASSE

A D VO G A D O : DR. IVAN LUCIANO DO NASCIMENTO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECONHECI-
MENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. IMPOSSIBILIDADE
DE REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.º 126 DO TST.
Para que o Recurso de Revista venha a ser conhecido, faz-se ne-
cessária a satisfação dos requisitos enumerados no artigo 896 da CLT.
No presente caso, a pretensão de reforma da decisão esbarra, ne-
cessariamente, no revolvimento dos elementos de prova firmados nos
autos, pelo que a Revista não merece ser conhecida, na forma da
Súmula n.º 126 do TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.337/1999-060-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JACKSON SILVA TEIXEIRA DE BARROS

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA SUEMI KAWAY STAMATO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSISIO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIPARA-
ÇÃO SALARIAL. NÃO VIOLAÇÃO DO ART. 461 DA CLT, TAM-
POUCO DA SÚMULA 6 DO TST. Não merece ser processado o
Recurso de Revista, quando a decisão regional não violar dispositivo
de Lei Federal, nem Súmula desta Corte. Ademais, qualquer con-
clusão em sentido contrário ao decidido em sede de Recurso Or-
dinário, esbarra no óbice da Súmula 126 do TST. Agravo de Ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.415/2003-006-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIMED DE SÃO PAULO COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO (EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FORNAZARI ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LURDES CRSCENZO

A D VO G A D O : DR. ERALDO FÉLIX DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento, ante a deserção detectada no recurso de revista.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. Uma vez não atingido o valor total da
condenação nem depositado o valor mínimo exigido para cada novo
recurso interposto, torna-se flagrante a deserção do recurso de revista,
o que obsta o conhecimento do apelo ante o não-preenchimento de
um dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal: o pre-
paro. agravo de instrumento a que se nega provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPRESEN-
TAÇÃO PROCESSUAL - QUALIFICAÇÃO DO OUTORGANTE -
ART. 654, §1º, DO CCB. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTAN-

TE DA PESSOA JURÍDICA - AUSÊNCIA. NÃO- CONHECIMEN-
TO. I - O art. 654, §1º, do Código Civil estabelece que na procuração
deve conter indicação do lugar onde foi passada, a qualificação do
outorgante e do outorgado, além da data e objetivo da outorga, com
a designação e a extensão dos poderes conferidos. II - O instrumento
de mandato outorgado por pessoa jurídica à míngua da identificação
de seu representante legal é inservível para o fim colimado, porquanto
ausente o requisito da qualificação do outorgante estabelecido na
norma de regência. Precedentes da SBDI-1 do TST. III - Agravo de
que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.424/2001-025-05-41.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA SÃO PEDRO DE JESUS

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO DOMINGUES DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO E
AUXÍLIO - FUNERAL. MANUAL DE PESSOAL. PETROBRAS. A
discussão sobre o alcance da norma regulamentar estabelecida no
Manual de Pessoal da Petrobras, em relação aos empregados apo-
sentados, foi, reiteradamente, objeto de análise por esta Corte, tendo
sido firmado o entendimento de que a pensão e o auxílio-funeral não
são devidos a viúva de ex-empregado, se este, conquanto estável, veio
a falecer quando já não mais estava em vigor o contrato de trabalho.
Inteligência da Súmula 333 e do § 5.º do art. 896 da CLT. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.424/2001-025-05-40.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA SÃO PEDRO DE JESUS

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO DOMINGUES DE FREITAS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. PECÚLIO. NORMA INTERNA. PETROBRAS. Não tendo a
Agravante demonstrado violação literal de dispositivo de lei federal
ou constitucional, nem trazido arestos específicos e válidos capazes
de comprovar a divergência de julgados, não cabe Recurso de Re-
vista, nos termos do art. 896 da CLT. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.483/1999-066-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA AUXILIADORA FERREIRA YOSHINAGA

A D VO G A D A : DRA. VÂNIA ALEIXO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARILISA SANT'ANNA HENRIQUES

A D VO G A D O : DR. JAIR JOSÉ MONTEIRO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CKL TELECOMUNICAÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO ANTONIO MONACO

A G R AVA D O ( S ) : PSYCHIC SERVIÇOS TELEFÔNICOS LTDA. - PST

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-2.539/2006-311-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EDPEOPLE TALENTOS HUMANOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDMIR PACHECO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LÁZARO HENRIQUE BEZERRA

A D VO G A D O : DR. IMERO MUSSOLIN FILHO

A G R AVA D O ( S ) : WENCRILL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÔNIBUS LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO. I - A admissibilidade do recurso de
revista contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação
de sentença ou em processo incidente na execução, até os embargos
de terceiro, depende de demonstração de violência direta à Cons-
tituição Federal, a teor do que preconiza a Súmula nº 266 do TST. II
- Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.547/1996-031-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BORGES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EDGARD RODRIGUES TRAVASSOS

A G R AVA D O ( S ) : JOMAR SERVIÇOS DE BUFFET LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ESTELA DE SOUZA

<!ID1394144-8>

PROCESSO : AIRR-2.421/2001-095-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : OKLAHOMA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. E
OUTRO

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA ANDREAZZA

A G R AVA D O ( S ) : CLÉLIO JOSÉ REBELATTO

A D VO G A D A : DRA. LÍLIA DE OLIVEIRA MELO CAPUZZO FURLAN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer o agravo de ins-
trumento.
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO. I - A admissibilidade do recurso de
revista contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação
de sentença ou em processo incidente na execução, até os embargos
de terceiro, depende de demonstração de violência direta à Cons-
tituição Federal, a teor do que preconiza a Súmula nº 266 do TST. II
- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.554/2003-042-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL - GRU-
PO PETROFÉRTIL

A D VO G A D O : DR. ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO CROSCATO DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS IN ITINERE. EQUIPARAÇÃO SALARIAL.
DESPACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões expostas pela parte
agravante, merece ser mantido o despacho que negou seguimento ao
Recurso de Revista, pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.569/2003-039-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR -
FEBEM/SP

A D VO G A D O : DR. NEI CALDERON

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. DARMY MENDONÇA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. QÜINQÜÊNIO. SERVIDORES PÚBLICO DA FE-
BEM/SP. Não demonstrada nenhuma das hipóteses de cabimento do
recurso de revista previstas no art. 896 da CLT. Fundamentos da
decisão denegatória não desconstituídos. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.592/2005-733-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. TONIA RUSSOMANO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : CLENI PIRES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DAVI GRUNEVALD

A G R AVA D O ( S ) : NEW LIFE SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-2.598/2003-017-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LEONARD GEORGE HIGGINS E OUTRA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : HELVÉCIO COELHO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CHRISTIANO JANEIRO BONILHA

A G R AVA D O ( S ) : JURUBATUBA MECÂNICA DE PRECISÃO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS MUNCK LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento ante sua irregularidade de formação.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊN-
CIA DE PROCURAÇÃO DA AGRAVADA. INVALIDADE. NÃO-
CONHECIMENTO. Não merece ser conhecido o Agravo de Ins-
trumento, quando verificada a irregularidade em sua formação. Apli-
cação do item X, da IN n.º 16/99 desta Corte. Agravo de Instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.610/1991-024-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ AUGUSTO ALFREDO CARVALHAES NORFINI

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA L. MEIRELLES QUINTELLA

A G R AVA D O ( S ) : EDITORA ABRIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE PROCESSUAL POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Decisão fundamentada. Nulidade
que não se caracteriza. Fundamentos da decisão denegatória não des-
constituídos. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.817/1991-222-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CERVEJARIA KAISER RIO S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS M. PAULINO

A G R AVA D O ( S ) : OSCAR COELHO DE ANDRADE FILHO

A D VO G A D A : DRA. LIA CARLA CARNEIRO CALDAS

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO. ESTABILI-
DADE PROVISÓRIA. DIRIGENTE SINDICAL. Violação de dis-
positivos de lei e da Constituição Federal não caracterizada. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.891/2003-017-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS
DE SÃO PAULO - CEAGESP

A D VO G A D O : DR. PABLO RODRIGUES ALVES

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO APARECIDO QUINTINO

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA REGINA PREITE

A G R AVA D O ( S ) : COLÚMBIA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL
LT D A .

A G R AVA D O ( S ) : SINVIS SISTEMAS INTREGADOS DE VIGILÂNCIA E SE-
GURANÇA S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE REGULAR REPRESENTAÇÃO PRO-
CESSUAL. I - O entendimento adotado na decisão agravada está em
sintonia com o desta Corte, consubstanciado nas Súmulas nº 164 e
383 do TST. II - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.723/2006-035-12-40.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ALBERTO ROUSSENQ

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. SÚMULA 6, VIII, DO
TST. DECISÃO REGIONAL BASEADA EM FATOS E PROVAS.
Quando a decisão guerreada apresenta-se em consonância com ju-
risprudência pacífica desta Corte (súmula 6, VIII), não merece ser
processado o Recurso de Revista. Aplicação do disposto no artigo
896, § 4.º, da CLT e na Súmula 333 do TST. Ademais, não merece
ser processado o Apelo, quando a discussão intentada pressupõe o
reexame do conjunto fático-probatório dos autos. Aplicação do dis-
posto na Súmula n.º 126 do col. TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-3.914/2003-342-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DE MELO ELEUTÉRIO

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo de instrumento.

PROCESSO : AIRR-4.013/2006-028-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : GRÁFICA VINCENTINA EDITORA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA DARINA CAMENAR

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO JOSÉ ALVES

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ADRIANO SANTA ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo de instrumento.

PROCESSO : AIRR-4.015/2006-050-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR DE MELO

A D VO G A D O : DR. LUÍS PAULO ZANATTA

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENAN SCHWENGBER

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTENSIDA-
DE DO DANO. VALOR DA INDENIZAÇÃO. O posicionamento
decisório adotado pelo Regional, quanto ao dano moral e o valor
fixado para sua indenização, com base no exame dos fatos e provas
produzidos nos autos, impede o reexame da matéria nesta Corte
(Súmula nº. 126 do TST). Ademais, conforme os termos da Súmula
n.º 221, II, do TST, razoável interpretação de lei não dá ensejo ao
Recurso de Revista pela hipótese delineada na alínea "c", do art. 896,
da CLT. Agravo de Instrumento não provido

PROCESSO : AIRR-4.066/2006-005-12-40.3 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA CATARINENSE DE SUPERMERCADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO NOEL DE OLIVEIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : KARINA FORMIGARI

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-4.708/2002-906-06-00.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA CRUZ FUTEBOL CLUBE

A D VO G A D O : DR. BERILLO DE SOUZA ALBUQUERQUE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JULIERMES COSME XAVIER DE BARROS

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO SOCORRO E SOUZA BARROS

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICA-
ÇÃO. Não demonstrada nenhuma das hipóteses de cabimento do
recurso de revista previstas no art. 896 da CLT. Fundamentos da
decisão denegatória não desconstituídos. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-4.716/2005-004-22-40.9 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

A G R AVA D O ( S ) : WALDEMAR DE ATAIDES CAMPOS NETO

A D VO G A D O : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REPERCUSSÃO DAS HORAS EXTRAS E HONORÁ-
RIOS ASSISTENCIAIS. Violação de dispositivos legais, contrarie-
dade a súmulas desta Corte e divergência jurisprudencial não de-
monstradas. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-4.763/2005-011-11-40.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SILVANEI DA SILVA CHAVES

A D VO G A D O : DR. ADEMÁRIO DO ROSÁRIO AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : AVA INDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIS HIGINO DE SOUSA NETTO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABALHO.
Violação de norma legal e divergência jurisprudencial não demons-
tradas. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-5.738/2006-011-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : MAURILIO RAZENTE

A D VO G A D A : DRA. EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitados os
embargos por conta da higidez jurídica do acórdão embargado no
cotejo com a norma do art. 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-5.865/2006-034-12-40.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DE SANTA
CATARINA - COHAB/SC

A D VO G A D O : DR. MAURY GOULART

A G R AVA D O ( S ) : VÂNIO MICHELS

A D VO G A D A : DRA. SUSAN MARA ZILLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo de instrumento.

PROCESSO : AIRR-6.425/1999-020-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CALDEIRARIA BRASIL LTDA. E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : CEZZO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ELSON SUGIGAN
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DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA DE PRECEITO DE
NATUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PRO-
VIMENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em pro-
cesso de execução, quando não demonstrada violação direta a dis-
positivo de natureza constitucional. Aplicação do disposto no art. 896,
§ 2.º, da CLT e da Súmula n.º 266 do TST. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-6.717/2005-036-12-40.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CARLOS DE AMORIM

A D VO G A D O : DR. IVO BORCHARDT

A G R AVA D O ( S ) : TRANSOL TRANSPORTE COLETIVO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO D'ÁVILA RUFINO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. I- VALE-ALIMENTAÇÃO. II- PARTICIPAÇÃO NOS
LUCROS. Não demonstrada nenhuma das hipótese de cabimento do
recurso de revista previstas no art. 896 da CLT. Fundamentos da
decisão denegatória não desconstituídos. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-7.071/2002-906-06-41.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. HERMENEGILDO PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : REGIA LUCIA JACÓ

A D VO G A D O : DR. EDVALDO JOSÉ CORDEIRO DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA DE PRECEITO DE
NATUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PRO-
VIMENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em pro-
cesso de execução, quando não demonstrada violação direta a dis-
positivo de natureza constitucional. Aplicação do disposto no art. 896,
§ 2.º, da CLT e da Súmula n.º 266 do TST. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-7.406/2005-036-12-40.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : UNIÃO (PGU)

PROCURADORA : DRA. TEREZINHA DE SOUSA OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : EUFÊNIA MARIA BENTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE TRICHEZ

EMBARGADO(A) : GESEL - GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE MÃO-DE-
OBRAS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitados os
embargos por conta da higidez jurídica do acórdão embargado no
cotejo com a norma do art. 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-8.008/2005-036-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SAÍLE BÁRBARA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. TAMMY FORTUNATO FRAGA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO JANNIS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. IVO BORCHARDT

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. Não merece ser conhecido o Agravo de Instrumento,
quando as cópias trasladadas pela Agravante não se encontram au-
tenticadas, em total descompasso com as determinações do art. 830
da CLT. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-8.726/2005-008-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : WAL MART BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : SAMUEL PEREIRA VELASQUI

A D VO G A D O : DR. TATIANA ABDALLA NEME

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo de instrumento.

PROCESSO : AIRR-12.134/2004-003-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO CÉSAR FROHLICH

A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPLEXO DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADALBERTO CARAMORI PETRY

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório da revista, nega-se
provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-17.256/1995-010-09-41.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO SALES NEVES

A D VO G A D A : DRA. CLAIR DA FLORA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : VALEC (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUCESSÃO TRABALHISTA e ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. ABATIMENTO/COM-
PENSAÇÃO. Não demonstrada nenhuma das hipóteses de cabimento
do recurso de revista previstas no art. 896 da CLT. Fundamentos da
decisão denegatória não desconstituídos. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-19.036/2002-902-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : WILSON RUSSO

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-COM-
PROVAÇÃO DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DO RE-
CURSO DE REVISTA. Não tendo o Agravante demonstrado violação
literal de dispositivo de lei federal ou constitucional, nem trazido
arestos específicos e válidos capazes de comprovar a divergência de
julgados, não cabe Recurso de Revista, nos termos do art. 896 da
CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-20.942/2002-902-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO BARREIRA DELGADO

A D VO G A D O : DR. WANDERLEY DE OLIVEIRA TEDESCHI

A G R AVA D O ( S ) : RIPASA S.A. - CELULOSE E PAPEL

A D VO G A D A : DRA. CLARISSE MENDES D'AVILA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. CERCEAMENTO DE DEFESA. Violação de dispo-
sitivo de lei e da Constituição Federal não demonstrada. 2. DE-
VOLUÇÃO DE DESCONTOS POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO.
Decisão do Tribunal Regional que indefere o pedido de devolução de
valores descontados por infração de trânsito. Alegações recursais en-
contram óbice no entendimento desta Corte, preconizado na Súmula
nº 126. Violação de norma legal não demonstrada. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-25.500/2002-900-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE CRÉDITO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - FE-
TEC/MG E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. GENDERSON SILVEIRA LISBOA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA DE PRECEITO DE
NATUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PRO-
VIMENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em pro-
cesso de execução, quando não demonstrada violação direta a dis-
positivo de natureza constitucional. Aplicação do disposto no art. 896,
§ 2.º, da CLT e da Súmula n.º 266 do TST. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-37.061/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : METRODADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO CALABRO

A D VO G A D A : DRA. CYNTHIA GATENO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Nos termos da Orientação Jurisprudencial n.º 115 da SBDI-1 a nu-
lidade por negativa de prestação jurisdicional somente se justifica

quando demonstrada cabalmente a violação dos arts. 458 do CPC,
832 da CLT e 93, IX, da Constituição Federal. Não constatada a
alegada inexistência de fundamentação, não prospera a pretensão re-
cursal. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ADICIONAL NOTURNO.
REFLEXOS. EQUIPARAÇÃO SALARIAL FATOS E PROVAS. Não
merece ser processado o Recurso de Revista quando a pretensão é
rediscutir fatos e provas. Incidência da Súmula n.º 126 do col. TST.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-38.984/2002-902-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL SOARES BASTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : RIPASA S.A. - CELULOSE E PAPEL

A D VO G A D A : DRA. ANGÉLICA BAILON CARULLA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INCORREÇÃO NOS CÁLCULOS. ADICIONAL NO-
TURNO. HORA NOTURNA REDUZIDA. ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE. DEMAIS VERBAS. Não demonstrada nenhuma
das hipóteses de cabimento do recurso de revista previstas no art. 896
da CLT. Fundamentos da decisão denegaria não desconstituídos.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-46.102/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA PEREIRA GONÇALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. I - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. BANCÁRIA. DIREI-
TOS. Divergência jurisprudencial não caracterizada. II - DOENÇA
PROFISSIONAL. Violação de dispositivo de lei e divergência ju-
risprudencial não caracterizadas. III - HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. Recurso de revista desfundamentado. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-46.572/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : REINEIRO MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. ODILON SEGNA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. LEGITIMIDADE
DA REPRESENTAÇÃO SINDICAL NO ACORDO HOMOLOGA-
DO PELO TST EM DISSÍDIO COLETIVO ANTERIORMENTE
PROPOSTO. HONORÁRIOS PERICIAIS. Não demonstrada nenhu-
ma das hipóteses de cabimento do recurso de revista previstas no art.
896 da CLT. Fundamentos da decisão denegatória não desconsti-
tuídos. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-48.143/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CLODOALDO JORGE DE MEIRA

A D VO G A D O : DR. RUI DI GIACOMO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : KOLYNOS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. I - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO. JURISDICIONAL.
Recurso desfundamentado. II - HORA NOTURNA REDUZIDA. Vio-
lação de dispositivo de lei não demonstrada. Ausência de preques-
tionamento (Súmula nº 297/TST). Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-51.673/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIMAR GONÇALVES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. LITISPENDÊNCIA. PLANO DE DESLIGAMENTO VO-
LUNTÁRIO. MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. DIFERENÇAS
DE 13º SALÁRIO DE 1994. SUPRESSÃO DE TRIÊNIOS. ES-
TABILIDADE PROVISÓRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DES-
CONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Não demonstrada ne-
nhuma das hipóteses de cabimento do recurso de revista previstas no
art. 896 da CLT. Fundamentos da decisão denegatória não descons-
tituídos. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-52.600/2006-892-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R

A D VO G A D A : DRA. CAMILA LOUREIRO SACHSIDA MELLINGER

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON FERREIRA DA TRINDADE

A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO KEMP

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DESPEDIDA MOTIVADA. JUS-
TA CAUSA. Não demonstrada nenhuma das hipóteses de cabimento
do recurso de revista previstas no § 6º do art. 896 da CLT. Fun-
damentos da decisão denegatória não desconstituídos. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-79.178/2003-900-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TV GLOBO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÉLIO JOSÉ BOAVENTURA COTRIM

A G R AVA D O ( S ) : DÉLIUS VINÍCIUS SOUZA AZEVEDO

A D VO G A D A : DRA. LUDMILA SCHARGEL MAIA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. HORAS EXTRAS. HORAS NOTURNAS. Não de-
monstrada nenhuma das hipóteses de cabimento do recurso de revista
previstas no art. 896 da CLT. Fundamentos da decisão denegatória
não desconstituídos. 2. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓ-
PRIA. Decisão do Tribunal Regional que determinou a incidência da
correção monetária dos valores em mora a partir do mês subseqüente
ao da prestação de serviços. Decisão em conformidade com a Súmula
nº 381 deste Tribunal Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-80.539/2003-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO DA
CONSTRUÇÃO CIVIL, MONTAGENS, INSTALAÇÕES,
PINTURAS E AFINS DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

A G R AVA D O ( S ) : ABEL SOARES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NEY ARY DE SOUZA ROSA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. MULTA DO ARTIGO 538 DO CPC. Imposição da
multa prevista no parágrafo único do art. 538 do CPC decorrente da
convicção do juízo de que a oposição de embargos de declaração
provocou prejuízo ao regular andamento do processo. Divergência
jurisprudencial não demonstrada. 2. HORAS EXTRAS. Alegações
recursais encontram óbice no entendimento desta corte preconizado
na Súmula nº 126 desta corte. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-84.174/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO OBINO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO NUNES NETO

A D VO G A D O : DR. REUS IVAN PEREIRA GENRRO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CARÊNCIA DE AÇÃO. SUCESSÃO DE EMPREGA-
DORES. "INACUMULABILIDADE" DOS ADICIONAIS DE IN-
SALUBRIDADE E PENOSIDADE. DESPACHO MANTIDO POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A
despeito das razões expostas pela parte Agravante, merece ser man-
tido o despacho que negou seguimento ao Recurso de Revista, pois
subsistentes os seus fundamentos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-86.029/2005-664-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA
S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MIRIAM CIPRIANI GOMES

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTONIO LUSTRI

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE LOURDES ASSUNÇÃO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : ALARME SAT

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO. I - A admissibilidade do recurso de
revista contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação
de sentença ou em processo incidente na execução, até os embargos
de terceiro, depende de demonstração de violência direta à Cons-
tituição Federal, a teor do que preconiza a Súmula nº 266 do TST. II
- Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-91.158/2003-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO SÉRGIO TOZZO

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO BENITO VIVIANI

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
Questão fática. Súmula n.º 126 do TST. O Tribunal a quo decidiu a
controvérsia mediante análise do conjunto fático-probatório, deixando
expresso que o Reclamante não preenchia os requisitos necessários a
percepção da complementação de aposentadoria instituída pela Re-
clamada. Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-96.126/2003-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO PENA

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ADOLFO PAES DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : DANONE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARINO DI TELLA FERREIRA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REMUNERAÇÃO POR QUILÔMETRO RODADO, RE-
FLEXOS DECORRENTES DA INTEGRAÇÃO DA MÉDIA ATUA-
LIZADA DAS COMISSÕES NA REMUNERAÇÃO E DIFEREN-
ÇAS SALARIAIS. ÔNUS DA PROVA. Violação dos arts. 818 da
CLT e 333 do CPC não demonstrada. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-98.458/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CHARLES TOVAR DA SILVA ACOSTA

A D VO G A D O : DR. MARCELO ABBUD

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - TI-
CKET- REFEIÇÃO - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DES-
PACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões expostas pela parte
agravante, merece ser mantido o despacho que negou seguimento ao
Recurso de Revista, pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-99.535/2006-072-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA CIVIL COPROENCO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. GABRIELE POPP

A G R AVA D O ( S ) : NADIR CASTANHA

A D VO G A D O : DR. LAÉRCIO ANTONIO VICARI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo de instrumento.

PROCESSO : RR-71/2007-054-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE BARROS BERGQVIST

RECORRIDO(S) : DÁCIO DE FIGUEIREDO MIRANDA

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA DUMANI PESSANHA

DECISÃO:Por maioria, conhecer dos recursos de revista da
Petrobras e da Fundação Petros apenas quanto ao tema "Diferenças de
complementação de aposentadoria - mudança de nível - Acordo Co-
letivo 2004/2005 - paridade com os empregados da ativa", por vio-
lação ao artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhes provimento para julgar improcedente a reclamação trabalhista,
invertido o ônus da sucumbência relativo às custas processuais. Ven-
cida a Exma. Sra. Ministra Maria de Assis Calsing.

E M E N TA : RECURSOS DE REVISTA DA PETROBRAS
S.A E DA FUNDAÇÃO PETROS. INCOMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTA-
DORIA. I - Tratando-se de obrigação originária do contrato de tra-
balho, a teor do artigo 114 da Constituição da República de 1988, é
competente a Justiça do Trabalho para dirimir a controvérsia. II -
Afigura-se impertinente a invocação do art. 202, § 2º, da Carta Mag-
na, uma vez que se refere a situações de existência de entidade de
previdência social, regida por lei específica, em que se evidencia um
contrato de adesão, por parte do empregado, que se configura como
de natureza civil. Não é a hipótese dos autos, em que ficou claro, no
julgado recorrido, ter-se originado a complementação de aposenta-

doria diretamente do contrato de trabalho mantido com a Petrobras.
III - Recursos não conhecidos. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAU-
SAM. I - O interesse de agir do autor foi extraído da resistência
oposta ao ressarcimento dos prejuízos por ele alegados, valendo res-
saltar a necessidade e utilidade do processo para o fim de obter a
reparação pretendida. Sendo a ação um direito abstrato, o reconhe-
cimento do interesse de agir independe da solução de mérito dada
pelo julgador, de procedência ou não do pedido. Estão incólumes os
arts. 3º e 267, IV, do CPC. II - Recurso não conhecido. ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA DA PETROBRAS. I - Não há violação do art.
267, IV, do CPC a ensejar o conhecimento do apelo pela alínea "c" do
permissivo consolidado. Isso porque estão presentes todos os pres-
supostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do
processo, não merecendo ser o processo extinto sem julgamento do
mérito. II - Não há como divisar ofensa ao art. 5º, inciso II, da
Constituição Federal, visto que não é pertinente de forma direta à
hipótese, pois erige princípio genérico (princípio da legalidade), cuja
ofensa somente se afere por via oblíqua, a partir da constatação de
afronta à norma de natureza infraconstitucional. III - Também está
incólume o art. 265 do Código Civil/2002, pois a solidariedade das
reclamadas não foi presumida, mas decorreu de dispositivo legal e da
interpretação dada pelas Instâncias Ordinárias às normas internas da
Petros, razão por que também não há falar em má-aplicação do art.
2º, § 2º, da CLT. IV - Recurso não conhecido. IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA DO PEDIDO. I - A indigitada mácula ao art. 41 do
Regulamento do Plano de Benefícios da Petros não enseja o co-
nhecimento de recurso de revista, à luz da alínea "c" do art. 896 da
CLT. II - Não se divisa afronta ao artigo 3º, parágrafo único, da Lei
Complementar nº 108, haja vista que esse dispositivo não obsta o
pedido em debate relativo a pagamento de reajuste salarial em igual-
dade de condições aos trabalhadores da ativa, não se justificando,
assim, a extinção do processo sem julgamento do mérito requerida
pela reclamada. III - Recurso não conhecido. PRESCRIÇÃO. I - Não
se vislumbra pretensa violação literal e direta do artigo 5º, inciso II,
da Constituição, visto que essa, se tivesse ocorrido, o teria sido por
via reflexa, a partir da má-aplicação da Súmula nº 327/TST, in-
suscetível de pavimentar o acesso ao TST, a teor do artigo 896, alínea
"c" da CLT. II - Tampouco se divisa ofensa ao artigo 7º, inciso XXIX,
da Constituição, em virtude de a norma ali contida não contemplar as
hipóteses de prescrição total e parcial, limitando-se a estabelecer
genericamente os prazos prescricionais das ações trabalhistas. III -
Comprovado, de outro lado, que o pedido se refere à extensão aos
aposentados, que já percebem complementação de aposentadoria, do
abono concedido exclusivamente aos empregados da ativa, por meio
de instrumento normativo, sobressai a evidência de o Regional, ao
inclinar-se pela prescrição parcial, ter proferido decisão em conso-
nância com a Súmula nº 327 do TST. IV - Recurso não conhecido.
DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
MUDANÇA DE NÍVEL. ACORDO COLETIVO 2004/2005. PA-
RIDADE COM OS EMPREGADOS DA ATIVA. I - Extrai-se do
acórdão recorrido que o aumento de nível salarial, que o Regional
estendera aos aposentados e pensionistas, não está previsto em lei,
mas em acordo coletivo da categoria. Por conta dessa sua gênese
contratual e da evidência de o ajuste ali firmado ter contemplado
apenas os empregados da ativa, a decisão de origem, ao estendê-lo
aos aposentados e pensionistas, viola literal e frontalmente o artigo 7º,
inciso XXVI, da Constituição. II - Isso por ser imperativo prestigiar
e valorizar a negociação coletiva, conduzida e ultimada pelo sindicato
da categoria profissional, a cavaleiro das prerrogativas que lhe foram
asseguradas pelos incisos III e VI do artigo 8º da Constituição, com
vistas à concessão de novas condições de trabalho e de salário, cujos
termos devem ser fielmente observados, no caso de não se con-
traporem a preceitos constitucionais ou normas de ordem pública, sob
pena de desestímulo à aplicação dos instrumentos convencionais, hoje
alçados a nível constitucional (art. 7º, XXVI, da Constituição Fe-
deral). III - Não desautoriza essa conclusão a circunstância de o artigo
41 do Regulamento da PETROS ter previsto a paridade salarial entre
ativos e inativos, tendo em vista a supremacia do acordo coletivo, no
qual fora acertada a concessão de promoções para o pessoal da ativa,
cuja normatividade afasta até a possibilidade de o Judiciário indagar
se ele teria sido fruto ou não de simulação. IV - Aqui, por sinal, deixa
de ter relevância jurídica o fundamento invocado pelo Colegiado de
origem de que a negociação teria representado mera simulação, ex-
traída da percepção de que o objetivo teria sido o de mascarar au-
têntico aumento geral de salários, a fim de alijar da vantagem os
aposentados e pensionistas. V - É que nessa hipótese ter-se-ia o que
a doutrina denomina de simulação maliciosa, em virtude de os pro-
tagonistas do negócio jurídico simulado terem visado prejudicar ter-
ceiros, caso em que esses estariam autorizados a pleitear a sua nu-
lidade ou indenização contra os protagonistas do negócio jurídico
defeituoso, pretensão que não foi deduzida pelos recorridos, os quais,
a partir de insinuada alusão à simulação maliciosa, dela pretenderam
auferir vantagem, que sequer poderia ser assegurada aos próprios
empregados da ativa, por conta da nulidade do acordo coletivo. VI -
Vem a calhar, a propósito, o disposto no artigo 167 do Código Civil

de 2002, segundo o qual "É nulo o negócio jurídico simulado, mas
subsistirá o que se dissimulou, se válido for na substância e na
forma". VII - No mais, orientação de priorizar a negociação coletiva
e por conseqüência emprestar juridicidade a acordos e convenções
coletivas, indiferentemente de eventual especulação sobre ocorrência
de simulação maliciosa, acha-se consagrada na jurisprudência desta
Corte. VIII - É o que se infere da OJ 346 da SBDI-I, segundo a qual
"A decisão que estende aos inativos a concessão de abono de natureza
jurídica-indenizatória, previsto em norma coletiva apenas para os em-
pregados em atividade, a ser pago uma única vez, e confere natureza
salarial à parcela, afronta o art. 7º, XXVI, da CF/88". IX - Rea-
firmando o entendimento ali consagrado, a SBDI-I, ainda recente-
mente, nos processos movidos contra a Caixa Econômica Federal,
envolvendo matéria substancialmente idêntica a dos processos mo-
vidos contra a PETROBRAS e a PETROS, acabou editando a OJ
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Transitória nº 61, Segundo a qual "Havendo previsão em cláusula de
norma coletiva de trabalho de pagamento mensal de auxílio cesta-
alimentação somente a empregados em atividade, dando-lhe caráter
indenizatório, é indevida a extensão desse benefício aos aposentados
e pensionistas. Exegese do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal". X
- Recursos providos.

PROCESSO : RR-96/2002-669-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. AGRICULTURA, IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

RECORRIDO(S) : ALZIRA SANTANA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ADEMAR BARROS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
quanto ao tópico "Rurícola. Prescrição. Emenda Constitucional n.º
28" por divergência de teses e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RURÍCOLA. PRES-
CRIÇÃO QÜINQÜENAL. EMENDA CONSTITUCIONAL N.º
28/2000. CONTRATO EXTINTO EM DATA POSTERIOR À PRO-
MULGAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL. 1. A Emenda
Constitucional n.º 28, de 29/5/2000 alterou a redação do art. 7.º,
XXIX, da Carta Magna passando a prever a incidência da prescrição
qüinqüenal também aos trabalhadores rurícolas. 2. Ora, referida
Emenda Constitucional veio a limitar o direito dos trabalhadores
rurais, uma vez que, antes da sua promulgação, os rurícolas somente
tinham que observar a prescrição bienal contada da data da ruptura
contratual, podendo pleitear direitos de toda a contratualidade. 3. De
fato, não há discussão quanto à aplicação imediata das leis novas que
regulam os prazos prescricionais. 4.Todavia, há de se ponderar acerca
do momento adequado para a aplicação do preceito insculpido na
Emenda Constitucional n.º 28/2000, especialmente em relação aos
contratos de trabalho que se iniciaram antes de sua vigência. 5. A
primeira questão que deve ser considerada é que norma posterior não
pode prejudicar o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa
julgada, nos termos dos arts. 6.º da LICC e 5.º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal. 6. A segunda questão que se deve averiguar é o
momento a partir do qual a Emenda Constitucional n.º 28/2000 passa
a ser aplicada para os contratos de trabalho firmados antes da sua
vigência. 7. Quanto aos contratos de trabalho que se iniciaram antes,
mas se romperam após a sua promulgação, não se pode simplesmente
determinar a incidência da prescrição qüinqüenal sem antes observar
a efetiva data da rescisão contratual, sob pena de se conferir efeitos
retroativos à Emenda Constitucional e afrontar direito que já havia
sido incorporado ao patrimônio do trabalhador rural. 8. Com efeito, a
interpretação mais razoável é a de que, em relação aos trabalhadores
rurais, a prescrição qüinqüenal seja declarada tão-somente após cinco
anos da promulgação da Emenda Constitucional n.º 28/2000, ou seja,
nas ações ajuizadas posteriormente a 29/5/2005. Precedentes da Cor-
te. Recurso de Revista conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-115/2006-733-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : PHILIP MORRIS BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ELICEU WERNER SCHERER

RECORRIDO(S) : BEATRIZ GRABOSKI GASPARY

A D VO G A D O : DR. LIA LUCIANA JOST

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 219, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação os honorários advocatícios.

E M E N TA : NECESSIDADE DE PERÍCIA MÉDICA PARA
COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE. I - Da decisão
recorrida depreende-se que malgrado a afirmação de ser desnecessária
a perícia médica para a comprovação do nexo causal, por extraí-lo do
exame do conjunto probatório, tal ocorreu por reforço de tese, visto
que da íntegra da decisão é possível verificar que efetivamente houve
perícia médica, pois, foi explicitado "o fato de a autora estar im-
possibilitada de exercer suas atividades laborais em decorrência da
aposentadoria por invalidez por acidente do trabalho", dessa forma cai
por terra a argumentação recursal. II - Os arestos trazidos para cotejo
desservem a comprovar a divergência jurisprudencial, primeiro por-
que não indicam a fonte de publicação, conforme exige a Súmula
337, sendo importante ressaltar que não basta a referência feita ao
"DOE/AM" sem a indicação de data. Além disso, tais paradigmas são
inespecíficos, visto que não delineiam o mesmo quadro fático in-
dicado na decisão recorrida. III - Ainda que se entenda que o re-
corrente pretendeu indicar violação ao artigo 818 da CLT, é certo que
não conseguiu demonstrá-la, pois, como visto o Regional não se
orientou pelo ônus subjetivo da prova, mas, sim pelo livre con-
vencimento motivado espelhado no artigo 131 do CPC. IV - Recurso
não conhecido. DOENÇA PROFISSIONAL. LER OU DORT. DANO
MORAL. CONFIGURAÇÃO. VALOR DA INDENIZAÇÃO. I - O
dano moral prescinde de prova da sua ocorrência, em virtude de ele
consistir em ofensa a valores humanos, bastando a demonstração do
ato em função do qual a parte diz tê-lo sofrido. II - Por isso mesmo
é que em se tratando de infortúnio do trabalho há de se provar que
ele, o infortúnio, tenha ocorrido por dolo ou culpa do empregador,
cabendo ao Judiciário se posicionar se o dano dele decorrente se
enquadra ou não no conceito de dano moral. III - É certo, de outro
lado, que o inciso X do artigo 5º da Constituição elege como bens
invioláveis, sujeitos à indenização reparatória, a intimidade, a vida
privada, a honra e a imagem das pessoas. Encontra-se aí subentendida
no entanto a preservação da dignidade da pessoa humana, em razão
de ela ter sido erigida em um dos fundamentos da República Fe-
derativa do Brasil, a teor do artigo 1º, inciso III da Constituição. IV
- Significa dizer que a norma do inciso X do artigo 5º da Carta

Magna deve merecer interpretação mais elástica a fim de se incluir
entre os bens ali protegidos não só a honra e a imagem no seu sentido
mais estrito, mas também seqüelas psicológicas oriundas de ato ilí-
cito, em razão de elas, ao fim e ao cabo, terem repercussões negativas
no ambiente social e profissional. V - Constatado ter a recorrente
adquirido LER em conseqüência das condições adversas de trabalho
executado, capazes de causar o afastamento da reclamante do trabalho
pelo INSS, em função da qual se extrai notório abalo psicológico e
acabrunhamento emocional, tanto quanto irrefutável depressão por
conta do confinamento das possibilidades de inserção no mercado de
trabalho, impõe-se a conclusão de achar-se constitucionalmente ca-
racterizado o dano moral. VI - Em relação ao arbitramento do valor
da indenização por dano moral, é sabido que se deve observar o
critério estimativo, levando em conta a gravidade da ofensa e a
capacidade econômica do ofensor, tanto quanto o objetivo dissuasório
de práticas assim malsãs. VII - Adotando tais parâmetros e con-
siderando que a recorrida encontra-se aposentada por invalidez, con-
forme se constata da fundamentação regional, o que indica o caráter
permanente da lesão, é razoável o valor arbitrado pela decisão re-
corrida no importe de R$ 20.000,00. VIII - Recurso desprovido.
CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL. OBRIGATORIEDADE. PENSÃO
MENSAL VITALÍCIA. I - Estabelece o artigo 475-Q do CPC:
"Quando a indenização por ato ilícito incluir prestação de alimentos,
o juiz, quanto a esta parte, poderá ordenar ao devedor constituição de
capital, cuja renda assegure o pagamento do valor mensal da pensão".
II - De acordo com a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de
Justiça cristalizada na Súmula 313, "Em ação de indenização, pro-
cedente o pedido, é necessária a constituição de capital ou caução
fidejussória para a garantia de pagamento da pensão, independen-
temente da situação financeira do demandado". III - No caso con-
creto, foi julgado procedente o pedido de pensão mensal vitalícia, de
natureza nitidamente alimentar, portanto, a constituição de capital se
impõe de forma a garantir o cumprimento da decisão. IV - É verdade
que o parágrafo 2º do citado dispositivo autoriza o magistrado a
"substituir a constituição do capital pela inclusão do beneficiário da
prestação em folha de pagamento de entidade de direito público ou de
empresa de direito privado de notória capacidade econômica", mas tal
possibilidade não foi examinada no acórdão recorrido, não cabendo
sê-lo unicamente em sede de recurso extraordinário. V - Recurso
conhecido e provido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Na Jus-
tiça do Trabalho, a concessão de honorários advocatícios está con-
dicionada à constatação de dois fatores, quais sejam a assistência por
parte de sindicato obreiro e remuneração inferior ou igual a dois
salários mínimos mensais pelos assistidos, ou comprovação de si-
tuação econômica tal que impossibilite a demanda judicial sem pre-
juízo de seu próprio sustento, nos termos da Súmula nº 219/TST e do
artigo 14 da Lei nº 5.584/70. II - Este Tribunal eliminou qualquer
dúvida a respeito da matéria com a edição da orientação jurispru-
dencial nº 305 da SBDI1, que estabelece que "na Justiça do Trabalho,
o deferimento de honorários advocatícios sujeita-se à constatação da
ocorrência concomitante de dois requisitos: o benefício da justiça
gratuita e a assistência por sindicato". III - Recurso provido.

PROCESSO : RR-116/2007-022-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : FABIANA ALVES ROCHA

A D VO G A D O : DR. SANDRO COSTA DOS ANJOS

RECORRIDO(S) : TNL CONTAX S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. JULGAMENTO EX-
TRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. I - Não há violação aos artigos
128 e 460 do CPC na decisão que se limita a interpretar o pedido
inicial, concluindo ser necessária a comprovação dos requisitos do
artigo 461 da CLT em relação ao paradigma com quem a recorrente,
por via transversa, pretendia a equiparação. II - O Colegiado de
origem interpretou ampliativamente o pedido inicial, motivo pelo qual
se houvesse violação, não seria ao rés dos artigos 128 e 460 do CPC,
e sim do artigo 293 do CPC, do qual o TST não pode conhecer, em
virtude de a recorrente não o ter trazido à colação. III - Recurso não
conhecido. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. DESNÍVEL SALARIAL
COM ORIGEM EM DECISÃO JUDICIAL QUE BENEFICIOU O
PARADIGMA. SÚMULA Nº 6, IV, DO TST. I - A decisão recorrida
foi amparada na interpretação da Súmula nº 6, inciso VI, do TST,
tendo o Colegiado a quo concluído pela inviabilidade da equiparação
apenas porque não presentes os pressupostos do artigo 461 da CLT
em relação à primeira paradigma da cadeia equiparatória, o que afas-
ta, de pronto, a contrariedade à invocada súmula desta Corte. II -
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-117/2005-382-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : JOSÉ SILONI DIAS

A D VO G A D O : DR. AMILTON PAULO BONALDO

RECORRIDO(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. KARLA GODINHO SPALDING

DECISÃO:Por unanimidade, I - conhecer do recurso de re-
vista quanto ao tema "Intervalo Intrajornada. Flexibilização", por con-
trariedade às Orientações Jurisprudenciais 307 e 342 da SBDI-1 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, observado o período
imprescrito já consignado na sentença da Vara do Trabalho, deferir ao
recorrente o pagamento da integralidade do intervalo intrajornada de
uma hora, com o adicional de 50%, mais os reflexos nos títulos

indicados na inicial, conforme se apurar em liquidação de sentença. II
- conhecer do recurso em relação ao tema "Horas Extras. Minuto a
Minuto" por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para condenar a recorrida, no período posterior a
20/6/2001, ao pagamento das horas extras resultantes dos minutos
residuais anteriores e posteriores à jornada de trabalho, observado o
limite máximo de dez minutos diários, mais os reflexos nos títulos
indicados na inicial, conforme se apurar em liquidação de sentença.
Se ultrapassado esse limite, será considerada como extra a totalidade
do tempo que exceder a jornada normal. Custas pela reclamada sobre
o valor acrescido à condenação de R$ 5.000,00, no importe de R$
100,00.

E M E N TA : INTERVALO INTRAJORNADA - REDUÇÃO -
ACORDO COLETIVO - INVALIDADE. I - A matéria já se acha

pacificada no âmbito deste Tribunal, por meio da Orientação Ju-
risprudencial nº 342 da SBDI-1, segundo a qual "É inválida cláusula
de acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando a su-
pressão ou redução do intervalo intrajornada porque este constitui
medida de higiene, saúde e segurança do trabalho, garantido por
norma de ordem pública". II - Registre-se, ainda, o entendimento
prevalecente nesta Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial nº
307 da SBDI-1 do TST, de que após a edição da Lei nº 8.923/94 a
não-concessão total ou parcial do intervalo intrajornada mínimo, para
repouso e alimentação, implica o pagamento total do período cor-
respondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da
remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT). III - No
que se refere aos reflexos, esta Corte já consolidou sua jurispru-
dência, no sentido da natureza salarial daquela vantagem, a fim de
assegurar a sua repercussão nos demais títulos trabalhistas, mediante
a edição da OJ 354 da SBDI-I, segundo a qual "Possui natureza
salarial a parcela prevista no art. 71, § 4º, da CLT, com redação
introduzida pela Lei nº 8.923, de 27 de julho de 1994, quando não
concedido ou reduzido pelo empregador o intervalo mínimo intra-
jornada para repouso e alimentação, repercutindo, assim, no cálculo
de outras parcelas salariais". IV - Recurso conhecido e provido. HO-
RAS EXTRAS - CONTAGEM MINUTO A MINUTO. I - É sabido
que a matéria relativa às variações de horário no registro da marcação
do ponto foi acrescida ao artigo 58 da CLT pela Lei nº 10.243/2001,
ficando expressamente previsto em seu § 1º que "não serão des-
contadas nem computadas como jornada extraordinária as variações
de horário no registro de ponto não excedentes de cinco minutos,
observado o limite máximo de dez minutos diários". II - Embora o
princípio do conglobamento, adotado na interpretação dos acordos e
convenções coletivos, permita a redução de determinados direitos
mediante a concessão de outras vantagens similares, de modo que no
seu conjunto o ajuste se mostre razoavelmente equilibrado, não é
admissível a utilização de instrumentos normativos para a preterição
pura e simples de direito legalmente previsto. III - Com efeito, o
inciso XIII do artigo 7º da Constituição, ao prever a possibilidade de
redução da jornada laboral, por meio de acordo ou convenção co-
letiva, não autoriza a ilação de que os protagonistas das relações
coletivas de trabalho possam ajustar a supressão integral de direito
assegurado em lei. IV - Conquanto se deva prestigiar os acordos e
convenções coletivos, por injunção do artigo 7º, XXVI, da Cons-
tituição, em que se consagrou o princípio da autonomia privada da
vontade coletiva, impõe-se sua submissão ao princípio da reserva
legal. Do contrário, a manutenção de cláusulas dessa natureza im-
plicaria conferir-lhes o status de lei em sentido estrito, em condições
de lhes atribuir inusitado efeito derrogatório de preceito legal. V - No
particular, acresça-se ainda a constatação de que, mesmo ignorando a
precedência da lei em sentido estrito no cotejo com o instrumento
normativo, tendo em conta o princípio da hierarquia formal das leis,
consagrado no artigo 59 da Constituição, o conflito entre a disposição
legal e a disposição convencional há de ser dirimida em prol daquela,
por ser mais favorável ao empregado, segundo regra de hermenêutica
própria do Direito do Trabalho. VI - Recurso conhecido e provido
parcialmente.

PROCESSO : RR-132/2006-761-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TRIUNFO

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH FEHRLE DO VALLE

RECORRIDO(S) : VERA CELENE OLIVEIRA FLORES

A D VO G A D O : DR. RÉGIS ROBERTO DA SILVA

RECORRIDO(S) : UNIÃO (EXTINTA INTERBRÁS)

PROCURADOR : DR. CARLOS ALBERTO NUNES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
do Reclamado por contrariedade às Súmulas 219 e 329 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
dos honorários advocatícios.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. SÚMULA N.º
219 DO TST. PROVIMENTO. Na Justiça do Trabalho, os honorários
advocatícios são disciplinados por legislação própria, ficando a sua
percepção condicionada ao preenchimento das exigências contidas no
art. 14 da Lei n.º 5.584/1970. Estando a Reclamante assistida por
advogado particular, não se verifica o correto preenchimento dos
requisitos em questão, sendo indevida a verba honorária, nos termos
do disposto na Súmula n.º 219 do TST. Recurso de Revista conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-135/2002-121-17-00.1 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC
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A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTÔNIO VERVLOET

RECORRIDO(S) : ROMILDO CRUZ

A D VO G A D A : DRA. CÉLIA ROSA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação os
honorários advocatícios bem como determinar que os descontos fis-
cais observem o art. 46 da Lei n.º 8.541/92.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. IMPOSTO DE REN-
DA. RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO EMPREGADOR PE-
LO PAGAMENTO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 46 DA LEI N.º
8.541/92. Considerando a condição do empregador de mero inter-
veniente da relação jurídica tributária - visto que apenas efetua os
descontos e os repassa ao Fisco -, resulta descabida a possibilidade de
o mesmo ser responsabilizado de forma exclusiva pelo pagamento da
verba. Isso porque a questão da incidência do imposto de renda sobre
os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial não se
decide pelo ângulo da responsabilidade civil do empregador, mas sim
pela constatação de ter o artigo 46 da Lei n.º 8.541/92 determinado
que a retenção ocorra no momento em que, por qualquer forma, o
rendimento se torne disponível para o beneficiário. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. SÚMULA
N.º 219 DO TST. PROVIMENTO. Na Justiça do Trabalho, os ho-
norários advocatícios são disciplinados por legislação própria, ficando
a sua percepção condicionada ao preenchimento das exigências con-
tidas no art. 14 da Lei n.º 5.584/1970. Estando o Reclamante assistido
por advogado particular, não se verifica o correto preenchimento dos
requisitos em questão, sendo indevida a verba honorária, nos termos
do disposto na Súmula n.º 219 do TST. Recurso de Revista conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-138/2007-054-18-00.7 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCOS ULHOA DANI

RECORRENTE(S) : PROBANK S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : RAFAEL EDUARDO FEITOSA

A D VO G A D O : DR. ODAIR DE OLIVEIRA PIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos recursos de re-
vista, por divergência jurisprudencial, apenas quanto ao tema CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL E PROBANK S.A. TERCEIRIZAÇÃO -
ISONOMIA COM EMPREGADOS DA TOMADORA DE SERVI-
ÇOS - BENEFÍCIOS E VANTAGENS DA CATEGORIA DOS BAN-
CÁRIOS, e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DA CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚ-
MULA Nº 331, IV, DO TST. I - A responsabilidade subsidiária da
recorrente acha-se materializada na esteira da culpa in vigilando e da
culpa in eligendo, não infirmáveis pelo fato de a controvérsia ter
envolvido direitos trabalhistas devidos aos empregados da empresa
prestadora do serviço. Ambas as culpas estão associadas à concepção
mais ampla de inobservância do dever da empresa tomadora de zelar
pela higidez dos direitos trabalhistas devidos aos empregados da
empresa prestadora, independentemente da verificação de fraude na
terceirização ou de eventual inidoneidade econômico-financeira. II -
Desse dever não se encontram imunes os próprios entes públicos, pois
o princípio da culpabilidade por danos causados pela empresa con-
tratada é princípio geral de direito, aplicável à universalidade das
pessoas, quer sejam naturais, ou jurídicas, de direito privado ou de
direito público. III - Decisão recorrida em consonância com a Súmula
nº 331, IV, do TST. Incidência da Súmula nº 333 do TST. IV -
Recurso não conhecido. RECURSOS DA CEF E DA PROBANK
S.A. TERCEIRIZAÇÃO. ISONOMIA COM EMPREGADOS DA
CEF. EXTENSÃO DOS BENEFÍCIOS E VANTAGENS DA CA-
TEGORIA PROFISSIONAL DOS BANCÁRIOS. RESSALVA DE
ENTENDIMENTO PESSOAL. I - Comprovado que a situação sub-
jacente à ilícita terceirização não implica caracterizar o empregado,
que tenha exercido funções inerentes à atividade fim da empresa
tomadora dos serviços, como integrante de categoria diferenciada, não
se divisa nenhuma pertinência na invocação da norma do artigo 511,
§ 3º da CLT. II - Mesmo tendo em conta a premissa fática, intangível
em sede de recurso de revista, a teor da súmula 126, de que o
recorrido exercera funções inerentes à atividade fim da CEF, nem
assim se habilitaria à percepção das vantagens legais, regulamentares
ou convencionais asseguradas à categoria dos bancários. III - É que a
Caixa Econômica, empresa pública, integrante da Administração Pú-
blica Indireta, acha-se sujeita não só aos princípios insculpidos no
artigo 37, caput, da Constituição, mas igualmente à norma cogente do
seu inciso II, § 2º, pelo qual é imprescindível à admissão de em-
pregados a sua prévia aprovação em concurso público. IV - Eqüivale
a dizer não ser apropriada a invocação do princípio da isonomia, para
contemplar o empregado terceirizado, ainda que tenha exercido fun-
ções típicas da atividade fim da reclamada, com as mesmas vantagens
que o foram e o são os seus empregados, tendo em vista o discrímen
que os distinguem, consubstanciado no fato de esses terem se sub-
metido ao concurso público e aquele não, não passando, com a devida
venia, de mero sofisma o fundamento de que a equiparação o fora
com a generalidade dos componentes da categoria profissional dos
bancários. V - A orientação imprimida na decisão impugnada de
contemplar o recorrido com todas as vantagens da categoria dos
bancários, a pretexto da ilicitude na terceirização dos serviços, in-
vocada apenas para tangenciar a norma constitucional sobre a exi-
gência de aprovação em concurso público, é que importa em flagrante
atentado ao princípio da igualdade do artigo 5º, caput da Constituição,
frente ao trabalhador admitido diretamente pela Caixa Econômica
sem o requisito constitucional do prévio concurso, em relação ao qual
a jurisprudência desta Corte só reconhece os parcos direitos enu-
merados na súmula 363. VI - Sequer se presta como sustentação

legal, da inescondível extensão ao recorrido das vantagens assegu-
radas aos empregados concursados da Caixa Econômica, a norma do
artigo 12 da Lei 6.019/74. VII - É que, além de ela ser taxativa sobre
os direitos reconhecidos ao trabalhador temporário, dentre os quais
não consta jornada reduzida de seis horas nem benefícios oriundos de
instrumentos normativos, é sabido que, no âmbito da Administração
Pública Direta e Indireta ela demanda interpretação subalterna frente
a incontrastável preponderância da norma cogente do artigo 37, inciso
II, § 2º da Constituição. VIII - Aqui a propósito vem a calhar o item
II da súmula 331 desta Corte, segundo o qual "A contratação irregular
de trabalhador, mediante empresa interposta, não gera vínculo de
emprego com os órgãos da administração pública direta, indireta ou
fundacional (art. 37, II, da CF/1988)." IX - Em outras palavras, acha-
se ali subentendido posicionamento de que, mesmo não tendo havido
reconhecimento de vínculo de emprego, por conta do teor restritivo
do artigo 37, inciso II, § 2º da Constituição, ainda assim o empregado
irregularmente terceirizado não se habilita à percepção das vantagens
reconhecidas aos empregados da Caixa admitidos mediante obser-
vância do requisito constitucional. X - Sendo assim, seria imperioso o
provimento dos recursos a fim de excluir da sanção jurídica todos os
benefícios deferidos ao recorrido que o foram na realidade a partir da
sua equiparação não aos bancários em geral mas aos bancários da
Caixa Econômica, na ausência do pressuposto constitucional da apro-
vação em certame público. XI - Ocorre que, malgrado tais con-
siderações, a douta SBDI-I do TST vem sufragando a tese de ser
extensiva ao trabalhador irregularmente terceirizado as mesmas van-
tagens reconhecidas aos empregados da CEF, valendo-se para tanto da
aplicação analógica do artigo 12 da Lei 6.019/74. XII - Desse modo,
com ressalva de entendimento pessoal, este magistrado, ciente da
precipua função do TST de proceder à uniformização da jurispru-
dência nacional, ao rés da legislação ordinária, coloca-se em sintonia
com a nova orientação pretoriana da douta SBDI-I desta Corte. Re-
cursos conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : RR-140/2004-014-05-00.5 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. CARLOS ANTUNES NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : RITA DE CÁSSIA SOARES DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ISOLINO MOREIRA DOS SANTOS FILHO

RECORRIDO(S) : FARMÁCIA J. PINHEIRO LTDA.

A D VO G A D O : DR. DJALMA HAROLDO PICADO NUNES FERNANDES

RECORRIDO(S) : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CENTRAL E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. ARY DA SILVA MOREIRA

RECORRIDO(S) : R. A. PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AVISO PRÉVIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA
DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA JURÍDI-
CA. I - Efetivamente a Lei 9.528/97 suprimiu do texto o § 2º do
artigo 28 da Lei 8.212/91, no qual eram enumeradas as parcelas a
serem excluídas do salário-de-contribuição, a importância recebida a
título de aviso prévio indenizado. Não se trata porém de silêncio
eloqüente do legislador, a partir do qual seria imperativa a conclusão
sobre a incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio
indenizado, mas simples omissão decorrente de "cochilo" legislativo,
conforme se depreende do artigo 214, § 9º, inciso V, letra "f", do
Decreto Regulamentador nº 3.049/99 e do artigo 78, inciso V, letra
"f", da Instrução Normativa INSS-DC100, de 18/12/2003. II - Com
efeito, tanto no Decreto Regulamentador quanto na Instrução Nor-
mativa editada pelo próprio INSS, malgrado a omissão detectada na
nova redação dada ao artigo 28, § 9º, alínea "e", da Lei 8.212/91,
consta expressamente que o aviso prévio indenizado não integra o
salário de contribuição, infirmando desse modo a pretensa vulneração
literal e direta dos artigos 28, I e § 9º, da Lei 8.212/91 e 487, § 6º,
da CLT. III - Em se tratando de aviso prévio indenizado, por não ser
parcela retributiva do trabalho prestado nem proveniente de tempo de
serviço à disposição do empregador, ainda que não fossem baixados
provimentos normativos, com vistas a sanar omissão em que incorrera
a Lei 9.528/97, seria imperativa a sua exclusão do salário-de-con-
tribuição, por ser integrado basicamente de parcelas de natureza sa-
larial. IV - Recurso desprovido.

PROCESSO : RR-157/2006-351-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TABATINGA

A D VO G A D O : DR. NEY JOSÉ CORRÊA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : DIANA KLÍSSIA MARREIRA LEÃO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO JÚNIO DOS SANTOS BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por contrariedade à Súmula n.º 363 do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento a fim de afastar totalmente a condenação, nos termos
da fundamentação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. SÚMULA N.º 363 DO TST. DEPÓSITOS DO FGTS. A
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, emprestando con-
tinuadamente melhor inteligência à sua Súmula n.º 363, assenta mo-
dernamente entendimento no sentido de que a declaração de nulidade
do contrato de trabalho, firmado após a Constituição Federal de 1988
com órgão público, sem a prévia aprovação em concurso público, não
retira do empregado o direito ao saldo de salários e ao recolhimento
das contribuições para o FGTS devidas pelo período trabalhado. Re-
curso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-169/2004-016-12-85.4 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

A D VO G A D O : DR. ALBERTO AUGUSTO DE POLI

RECORRIDO(S) : LAURO LOPES PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE GABRIELA BONES SALDANHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista por ilegitimidade recursal.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. LEGITIMIDADE
RECURSAL. I - Interpõe recurso de revista empresa que não é parte
na reclamação trabalhista movida por LAURO LOPES PEREIRA
contra MULTIBRÁS S/A ELETRODOMÉSTICOS. Não há notícia
de alteração de razão social da empresa. II - Recurso de revista que
não se conhece por ilegitimidade recursal.<!ID1394144-10>

PROCESSO : RR-174/2007-161-17-00.2 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. LEONARDO AKSACKI MALACARNE

RECORRIDO(S) : BENEDITO FELIX

A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSÉ LUCINDO DE ALMEIDA BARBOSA

RECORRIDO(S) : ENGEVIX ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO DA SILVA BARRETO

RECORRIDO(S) : PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ATHAYDE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos honorários advocatícios por contrariedade à Súmula 219
do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-los da con-
denação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO - PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATI-
VA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. I - A violação ao artigo 93,
IX, da Constituição não é absolutamente discernível na decisão que
julgou os declaratórios, pois ficaram ali e na decisão embargada
claramente explicitados os motivos e as premissas fáticas pelas quais
concluíra pela responsabilidade subsidiária da Petrobrás e pela ina-
plicabilidade da OJ 191 da SBDI-1 no caso dos autos. II - Registre-
se que a divergência jurisprudencial colacionada não rende ensejo à
admissibilidade da revista à guisa da prefacial em apreço, seja por
conta do teor da OJ 115 da SBDI-1 do TST, seja porque o recurso
está sujeito ao rito sumaríssimo, a partir do qual não se habilita
igualmente o artigo 832 da CLT, a teor do artigo 896, § 6º, da CLT.
III - Recurso não conhecido. JUSTIÇA GRATUITA - MISERA-
BILIDADE JURÍDICA - ACIDENTE DO TRABALHO - CONTRA-
TO POR PRAZO DETERMINADO. REINTEGRAÇÃO. I - Tra-
tando-se de autos processados pelo procedimento sumaríssimo, é in-
viável indagar sobre a especificidade dos arestos trazidos à colação,
ou mesmo a contrariedade às Orientações Jurisprudenciais nºs 304 e
305 da SBDI-1, por conta do § 6º do art. 896 da CLT e do precedente
da OJ 352 da SBDI-I. Recurso não conhecido. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. I - Em face da evidência de em sede trabalhista não
vigorar o princípio da sucumbência, a verba honorária continua a ser
regulada pelo art. 14 da Lei nº 5.584/70, estando a concessão dessa
condicionada estritamente ao preenchimento concomitante dos re-
quisitos indicados na Súmula nº 219 do TST, ratificada pela Súmula
nº 329. Assim, deve a parte estar assistida por sindicato da categoria
profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do
mínimo legal ou encontrar-se em situação econômica que não permita
demandar sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família. Ilação
corroborada pela OJ 305 da SBDI-1. II - Recurso provido. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - DONO DA OBRA. I - Embora
a fundamentação da decisão impugnada seja indicativa de que a
recorrente era efetivamente a dona da obra, impondo-lhe assim mes-
mo o Colegiado de origem a responsabilidade subsidiária pelos di-
reitos trabalhistas devidos ao reclamante, na contramão da OJ 191 da
SBDI-I, o certo é que o recurso de revista não se credencia ao
conhecimento deste Tribunal, por conta da OJ 352 da SBDI-I. II -
Tendo por norte essa singularidade, de a decisão local ter-se orientado
à margem daquela orientação jurisprudencial, defronta-se com a im-
pertinência da insinuada contrariedade à sumula 331 do TST. III - De
qualquer sorte, olvidando a constatação de o Regional ter-se po-
sicionado contrariamente à jurisprudência desta Corte, o que é ir-
relevante, por ela não desfrutar de efeito vinculante, a tese genérica
então adotada da responsabilidade subsidiária da empresa tomadora
de serviços acha-se em consonância com aquele precedente sumular,
em função do qual o recurso não logra conhecimento por violação de
dispositivo de lei ou por divergência jurisprudencial, a teor do artigo
896, § 5º da CLT. IV - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-184/2007-264-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. DEBORAH SIMONETTI

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO SANTA IZABEL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PAULA ROBERTA RONCONI

RECORRIDO(S) : LINDOMAR VICENTE MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. DARLAN OLIVEIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO -
ACORDO JUDICIAL DE PARCELAS EXCLUSIVAMENTE INDE-
NIZATÓRIAS - DISCRIMINAÇÃO. I - A decisão recorrida en-
contra-se em consonância com a jurisprudência notória, atual e ite-
rativa desta Corte, que pacificou o entendimento de que, discrimi-
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nadas as parcelas de natureza indenizatória sobre as quais conciliaram
as partes, não incide a contribuição previdenciária sobre a totalidade
do valor acordado, ainda que na inicial constem pedidos de natureza
salarial. II - Desta forma, incide, a obstaculizar a admissibilidade da
revista, a Súmula nº 333 do TST, não se visualizando a ofensa ao
arsenal normativo invocado e encontrando-se superada a divergência
jurisprudencial colacionada. III - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-245/2006-101-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PARINTINS

PROCURADORA : DRA. ANACLEY GARCIA ARAÚJO DA SILVA

RECORRIDO(S) : ALEXANDRA PIMENTEL RIBEIRO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JORGE ALBERTO MENDES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por contrariedade à Súmula n.º 363 do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial para limitar a condenação apenas ao paga-
mento dos saldos de salários e das diferenças de FGTS relativos aos
períodos trabalhados, na esteira da Súmula n.º 363 do TST.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. SÚMULA N.º 363 DO TST. DEPÓSITOS DO FGTS. A
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, emprestando con-
tinuadamente melhor inteligência à sua Súmula n.º 363, assenta mo-
dernamente entendimento no sentido de que a declaração de nulidade
do contrato de trabalho, firmado após a Constituição Federal de 1988
com órgão público, sem a prévia aprovação em concurso público, não
retira do empregado o direito ao saldo de salários e ao recolhimento
das contribuições para o FGTS devidas pelo período trabalhado. Re-
curso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-255/2006-027-13-00.4 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : VALDOMIRO DE FARIAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HERCULANO DE SOUSA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SANTA RITA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ VALDOMIRO HENRIQUE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por contrariedade à Súmula n.º 363 do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para condenar o Município-Reclamado ao pagamento
dos valores referentes aos depósitos do FGTS relativo ao período
trabalhado, na esteira da Súmula n.º 363 do TST.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. SÚMULA N.º 363 DO TST. DEPÓSITOS DO FGTS. A
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, emprestando con-
tinuadamente melhor inteligência à sua Súmula n.º 363, assenta mo-
dernamente entendimento no sentido de que a declaração de nulidade
do contrato de trabalho, firmado após a Constituição Federal de 1988
com órgão público, sem a prévia aprovação em concurso público, não
retira do empregado o direito ao recolhimento das contribuições para
o FGTS devidas pelo período trabalhado. Recurso de Revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-289/2006-101-22-00.5 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : SECOM AQÜICULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO VIANA MAZULO

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO VIEIRA SOUSA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO DE SOUSA CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara-
tórios apenas para prestar esclarecimentos adicionais, sem modifi-
cação do julgado.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Acolhidos
apenas para prestar esclarecimentos adicionais, sem modificação do
julgado.

PROCESSO : RR-294/2005-036-05-00.5 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. MANOEL MACHADO BATISTA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE YUKITO MORE

RECORRIDO(S) : JOSÉ MATIAS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. AILTON DE PINNA MARTINS

DECISÃO:Por maioria, conhecer dos recursos de revista da
Fundação Petros e da Petrobras apenas quanto ao tema "Diferenças de
complementação de aposentadoria - mudança de nível - Acordo co-
letivo 2004/2005 - paridade com os empregados da ativa", por vio-
lação ao artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhes provimento para, reformando o acórdão recorrido, restabelecer a
sentença da Vara do Trabalho que julgara improcedente a ação. Ven-
cida a Exma. Sra. Ministra Maria de Assis Calsing.

E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL (RECURSO DA PETRO-
BRÁS). I - Conquanto inexista menção expressa à aplicabilidade da
Teoria do Conglobamento e ao argumento de que a norma coletiva
devesse ser interpretada nos seus exatos termos, o TRT de origem, ao
privilegiar a disposição coletiva que previa o direito a um nível
salarial e a tese de que este seria extensivo aos aposentados e pen-
sionista, explicitou claramente os fundamentos pelos quais assim con-
siderava, pavimentando a possibilidade de rediscussão da matéria
perante este Tribunal Superior. II - Diante disso, não se divisa pre-
juízo processual a acarretar a decretação de nulidade pretendida, ra-

zão por que está incólume o art. 93, IX, da Constituição Federal,
único dispositivo entre os indicados pela recorrente capaz de ensejar
o conhecimento do apelo pela preliminar eriçada, nos moldes pre-
conizados na Orientação Jurisprudencial nº 115/SBDI-1 do TST. III -

Recurso não conhecido. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO (RECURSO DA PETROS). I - A insistente alegação de
o Judiciário Trabalhista carecer de competência material para jul-
gamento da lide parte da premissa de que ela teria cunho exclu-
sivamente previdenciário, na esteira da assinalada condição de pre-
vidência privada da Fundação Petrobras de Seguridade Social - Pe-
tros. II - Ocorre que, reportando-se ao acórdão recorrido, constata-se
ter o Colegiado a reputado marginal, uma vez que a complementação
da aposentadoria fora instituída para os empregados da Petrobras, em
que os dissídios daí resultantes, embora envolvessem aquele instituto,
foram implicitamente associados aos provenientes da relação de em-
prego pretérita, abrangidos pela prodigalidade do art. 114 da Cons-
tituição. III - Assim, tratando-se de obrigação originária do contrato
de trabalho, a teor do artigo 114 da Constituição da República de
1988, é competente a Justiça do Trabalho para dirimir a controvérsia.
Precedentes desta Corte no mesmo sentido. IV - Não se vislumbra
violação ao art. 114 da Constituição em face da exegese consagrada
nesta Corte, encontrando-se superada a jurisprudência válida trans-
crita, por incidência da Súmula n° 333 do TST. V - Sobressai, ainda,
a impertinência do art. 202, § 2º, da Carta Magna. Isso porque se
refere à existência de entidade de previdência social, regida por lei
específica, em que se evidencia um contrato de adesão, por parte do
empregado, que se configura como de natureza civil. Não é a hipótese
dos autos, em que ficou claro, no julgado recorrido, ter-se originado
a complementação de aposentadoria diretamente do contrato de tra-
balho mantido com a Petrobras. VI - Recurso não conhecido. DI-
FERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
MUDANÇA DE NÍVEL. ACORDO COLETIVO 2004/2005. PA-
RIDADE COM OS EMPREGADOS DA ATIVA (RECURSOS DA
PETROBRAS E DA PETROS). I - Extrai-se do acórdão recorrido
que o aumento de nível salarial que o Regional estendera aos apo-
sentados e pensionista, a pretexto de que seria um aumento salarial
disfarçado, não está previsto em lei, mas em acordo coletivo da
categoria. II - Por conta dessa sua gênese contratual e da evidência de
o ajuste ali firmado ter contemplado apenas os empregados da ativa,
a decisão de origem, ao estendê-lo aos aposentados e pensionistas,
viola literal e frontalmente o artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição.
III - Isso por ser imperativo prestigiar e valorizar a negociação co-
letiva, conduzida e ultimada pelo sindicato da categoria profissional,
a cavaleiro das prerrogativas que lhe foram asseguradas pelos incisos
III e VI do artigo 8º da Constituição, com vistas à concessão de novas
condições de trabalho e de salário, cujos termos devem ser fielmente
observados, no caso de não se contraporem a preceitos constitucionais
ou normas de ordem pública, sob pena de desestímulo à aplicação dos
instrumentos convencionais, hoje alçados a nível constitucional (art.
7º, XXVI, da Constituição Federal). IV - Não desautoriza essa con-
clusão a circunstância de o artigo 41 do Regulamento PETROS ter
previsto a paridade salarial entre ativos e inativos, tendo em vista a
supremacia do acordo coletivo, no qual fora acertada a concessão de
promoções para o pessoal da ativa, cuja normatividade afasta in-
clusive a possibilidade de o Judiciário indagar se ele teria sido fruto
ou não de simulação, subjacente à versão do Regional de que re-
presentaria disfarçado aumento salarial geral. V - Aqui, por sinal,
deixa de ter relevância jurídica o fundamento invocado pelo Co-
legiado de origem de que a negociação teria representado mera si-
mulação, extraída da percepção de que o objetivo teria sido o de
mascarar autêntico aumento geral de salários, a fim de alijar da
vantagem os aposentados e pensionistas. VI - É que nessa hipótese
ter-se-ia o que a doutrina denomina de simulação maliciosa, em
virtude de os protagonistas do negócio jurídico simulado terem visado
prejudicar terceiros, caso em que esses estariam autorizados a pleitear
a sua nulidade ou indenização contra os protagonistas do negócio
jurídico defeituoso, pretensão que não foi deduzida pelos recorridos,
os quais, a partir de insinuada alusão à simulação maliciosa, dela
pretenderam auferir vantagem, que nem sequer poderia ser assegurada
aos próprios empregados da ativa, por conta da nulidade do acordo
coletivo. VII - Vem a calhar, a propósito, o disposto no artigo 167 do
Código Civil de 2002, segundo o qual "É nulo o negócio jurídico
simulado, mas subsistirá o que se dissimulou, se válido for na subs-
tância e na forma." Em outras palavras, sendo nulo o acordo coletivo
firmado entre a empresa e o sindicato de classe, na esteira da suposta
simulação maliciosa, pois a vantagem nele negociada teria objetivado
prejudicar os aposentados e pensionistas, não seria e não é concebível
pudesse ele manter a sua higidez jurídica para desta feita beneficiar
apenas os aposentados e pensionistas, excluindo os verdadeiros des-
tinatários da negociação que eram os empregados da ativa. VIII - No
mais, orientação de priorizar a negociação coletiva e por conseqüên-
cia emprestar juridicidade a acordos e convenções coletivas, indi-
ferentemente de eventual especulação sobre ocorrência de simulação
maliciosa, acha-se consagrada na jurisprudência desta Corte. IX - É o
que se infere da OJ 346 da SBDI-I, segundo a qual "A decisão que
estende aos inativos a concessão de abono de natureza jurídica-in-
denizatória, previsto em norma coletiva apenas para os empregados
em atividade, a ser pago uma única vez, e confere natureza salarial à
parcela, afronta o art. 7º, XXVI, da CF/88". X - Reafirmando o
entendimento ali consagrado, a SBDI-I, ainda recentemente, nos pro-
cessos movidos contra a Caixa Econômica Federal, envolvendo ma-
téria substancialmente idêntica a dos processos movidos contra a
PETROBRAS e a PETROS, acabou editando a OJ Transitória nº 61,
segundo a qual "havendo previsão em cláusula de norma coletiva de
trabalho de pagamento mensal de auxílio cesta-alimentação somente a
empregados em atividade, dando-lhe caráter indenizatório, é indevida
a extensão desse benefício aos aposentados e pensionistas. Exegese
do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal". XI- Recurso conhecido e
provido. MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTE-
LATÓRIOS. I - Compulsando as razões dos embargos de declaração,

extrai-se que a pretensão da recorrente fora tão-somente a de que o
Regional fizesse menção expressa à Teoria do Conglobamento, a
qual, embora não aludida explicitamente, restou afastada porque o
TRT privilegiou a disposição coletiva que previa o direito a um nível
salarial, considerando-o extensivo aos aposentados e pensionistas. II -
Sobressai daí o alardeado caráter protelatório dos embargos, a partir

do qual se justifica a aplicação da multa prevista no artigo 538,
parágrafo único, do CPC, não sendo demais lembrar que o pre-
questionamento, por si só, não é pressuposto dos embargos de de-
claração. III - Descarta-se, por conta disso, a pretensa violação do
artigo 535 do CPC, que a rigor o seria do não-apontado artigo 538,
parágrafo único, do CPC, tanto quanto do artigo 5º, incisos LIV e LV,
da Constituição Federal, até porque nesse caso ela não seria literal e
direta, mas quando muito por via reflexa, insuscetível de impulsionar
o recurso de revista, a teor do artigo 896, alínea "c" da CLT. IV -
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-318/2007-010-08-40.3 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

PROCURADORA : DRA. THAYSA LUANNA CUNHA DE LIMA

RECORRIDO(S) : LEIDIANE GEMAQUE DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. FARID BASTOS SALMAN

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO METROPOLITANA DE CENTROS COMUNI-
TÁRIOS E ASSOCIAÇÕES DE MORADORES - FEMECAM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir o Município de Belém do pólo passivo da lide. Prejudicado o
exame dos outros tópicos do recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. EMPREGADO CONTRATADO POR EN-
TIDADE PARTICULAR QUE FIRMOU CONVÊNIO COM MU-
NICÍPIO - AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DO ENTE PÚ-
BLICO. I - Convênio é o acordo de vontades estabelecido entre o
Estado e entidades privadas com o escopo de fomentar iniciativas
privadas de utilidade pública. II - Não se confunde com terceirização,
já que não se trata de contrato, deixando-se de aplicar ao caso os
termos da Súmula 331 do TST; pois, como o Município não está
firmando nenhum tipo de contrato, muito menos de prestação de
serviços, não pode ser responsabilizado subsidiariamente. III - As
responsabilidades do ente público a que aludem os incisos X e XI do
art. 18 da Lei nº 8.080/90 dizem respeito à avaliação, controle e
fiscalização da execução dos serviços de saúde por entidades pri-
vadas, e não à obrigação do ente público em fiscalizar o cumprimento
das obrigações trabalhistas pelo conveniado, de forma que é im-
possível falar em culpa in eligendo e in vigilando. IV - Na solução de
hipótese análoga, relacionada à área da educação, este Tribunal editou
a Orientação Jurisprudencial nº 185 da SBDI-1, segundo a qual, "o
Estado-Membro não é responsável subsidiária ou solidariamente com
a Associação de Pais e Mestres pelos encargos trabalhistas dos em-
pregados contratados por esta última, que deverão ser suportados
integral e exclusivamente pelo real empregador". V - Recurso co-
nhecido e provido. VI - Prejudicado o exame dos outros tópicos do
recurso de revista.

PROCESSO : RR-338/2007-007-18-00.2 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : JOSÉ MARCOS FILHO

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA ESCHER DE OLIVEIRA XIMENES

RECORRIDO(S) : SERVI - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DE INSTALAÇÕES
LT D A .

A D VO G A D O : DR. PAULO ANÍZIO SERRAVALLE RUGUÊ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas quanto ao tema "JORNADA DE 12X36. SUPRESSÃO DO
INTERVALO INTRAJORNADA", por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar- lhe provimento para deferir ao recorrente o rece-
bimento da integralidade do intervalo intrajornada de uma hora du-
rante todo o período laborado, com o adicional de 50%, mais os
reflexos nos títulos indicados na inicial, conforme se apurar em li-
quidação de sentença. Custas pela reclamada sobre o valor ora ar-
bitrado à condenação de R$ 15.894,08 (quinze mil oitocentos e no-
venta e quatro reais e oito centavos), no importe de R$ 317,88
(trezentos e dezessete reais e oitenta e oito centavos).

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
JORNADA DE TRABALHO 12X36. INTERVALO INTRAJORNA-
DA - SUPRESSÃO - DESCABIMENTO. I - "É inválida cláusula de
acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando a supressão
ou redução do intervalo intrajornada porque este constitui medida de
higiene, saúde e segurança do trabalho, garantido por norma de or-
dem pública" (Orientação Jurisprudencial 342 da SBDI-1). II - JOR-
NADA 12X36 - INTERVALO INTRAJORNADA - NÃO CONCES-
SÃO OU SUPRESSÃO POR CONVENÇÃO OU ACORDO CO-
LETIVO - IMPOSSIBILIDADE - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLI-
CA - HORAS EXTRAS DEVIDAS. (Tema Não Convertido em OJ nº
330 da SDI-1). III - Recurso provido. CURSO DE RECICLAGEM. I
- O recurso encontra-se desfundamentado por ausência de indicação
de violação legal e/ou dissenso pretoriano, em flagrante inobservância
ao art. 896 da CLT. II - Recurso não conhecido. HONORÁRIOS
ASSISTENCIAIS. I - Em que pese a alegação do reclamante de se
encontrar assistido pelo sindicato de sua categoria profissional, o fato
é que a Turma Regional não emitiu juízo a esse respeito, não tendo
sido instada a fazê-lo via embargos de declaração, operando-se a
preclusão de que trata a Súmula 297/TST. II - Recurso não co-
nhecido.
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PROCESSO : RR-343/2007-020-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : OSVALDO RODRIGUES TEIXEIRA

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA RAMOS BETTEGA

RECORRIDO(S) : COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANE PIECHNIK BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
em relação à prescrição, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : PRESCRIÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. INCORPORAÇÃO DE VERBAS RECONHE-
CIDAS EM AÇÃO JUDICIAL. I - Fixado pela decisão recorrida que
a parcela cuja integração na complementação de aposentadoria se
busca foi reconhecida judicialmente, fica evidente que jamais foi
recebida como integrante do complemento na data da jubilação. A
hipótese atrai a incidência da prescrição total na conformidade da
Súmula nº 326 do TST. II - Estabelecida que a prescrição a ser
observada é a total, adota-se a teoria da actio nata para estabelecer
como termo inicial não a data da aposentadoria, mas o trânsito em
julgado da ação que declara o direito. III - Verifica-se do acórdão
recorrido ter a primeira reclamação trabalhista transitado em julgado
em fevereiro de 2005 e a que buscava integrar o resultado nos com-
plementos de aposentadoria ter sido ajuizada em janeiro de 2007,
antes do biênio do artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal.
Neste sentido orienta-se a mais recente jurisprudência da SBDI-1. IV
- Recurso desprovido.

PROCESSO : RR-345/2004-014-10-00.3 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

RECORRIDO(S) : SALOMÃO DE SOUZA SILVA

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ PEREIRA

RECORRIDO(S) : AJATO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTI-
DADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. TAXA DE JUROS DE
MORA DE 1% EM DETRIMENTO DA TAXA DE 0,5% PRE-
VISTA NO ARTIGO 1º-F DA LEI 9.497/97. VIOLAÇÃO LITERAL
E DIRETA DO ARTIGO 5º, II DA CONSTITUIÇÃO. NÃO-OCOR-
RÊNCIA. I - É sabido que a jurisprudência do TST tem se orientado
no sentido de que viola o artigo 5º, II da Constituição decisão que
prioriza a taxa de 1% em detrimento da taxa de 0,5%, prevista no
artigo 1º-F da Lei 9.497/97, desde que a Administração Pública seja
a empregadora e figure no pólo passivo como responsável principal.
II - o aresto trazido à colação pela recorrente, às fls. 271/27, embora
o tenha sido a título meramente ilustrativo, visto que o recurso de
revista interponível na fase de execução só ser admissível por vio-
lação da Constituição, a teor do artigo 896, § 6º da CLT, e, ainda, por
se tratar de aresto de Turma do TST, orienta-se pelo pressuposto de a
Administração Pública ser a empregadora, na conformidade do pre-
cedente da OJ nº 7 do Pleno deste Tribunal, não obstante ele por igual
sequer se prestar a impulsionar o apelo extraordinário na fase da
execução. III - Tendo em conta, portanto, a singularidade da situação
fática de o recorrente ter figurado no pólo passivo na condição de
responsável subsidiário, a interpretação do Regional de que nesse
caso não lhe é aplicável a taxa de 0,5%, prevista no artigo 1º-F da Lei
9.497/97, e sim a de 1% que o é à empregadora e responsável
principal, não se sustenta a avantajada denúncia de violação literal e
direta do artigo 5º, II da Constituição, a teor da súmula 266. Recurso
não conhecido.

MULTA PROCESSUAL APLICADA. I - Indicada no des-
pacho agravado copiosa jurisprudência tanto do TRT de origem quan-
to do TST, bem como observado o caráter manifestamente infundado
do agravo, para a aplicação da multa de 10% sobre o valor corrigido
da causa, conforme autorizado no artigo 557, § 2º, do CPC, de
aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho, não se verifica a
violação ao artigo 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição. II -
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-365/2006-102-22-00.9 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO

A D VO G A D A : DRA. ANA KARLA VASCONCELOS CARVALHO

RECORRIDO(S) : WILK AMORIM LOPES

A D VO G A D O : DR. KLEISAN ROBSON RIBEIRO DE NEGREIROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por contrariedade às Súmulas 219 e 329 do TST e, no mérito,
dar-lhe provimento para o fim de excluir da condenação a parcela
relativa a honorários advocatícios.

E M E N TA : HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABI-
MENTO. AUSÊNCIA DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA PELO SIN-
DICATO PROFISSIONAL. SÚMULAS 219 E 329 DO TST. A ques-
tão do deferimento dos honorários advocatícios no âmbito da Justiça
do Trabalho está pacificada por este Tribunal por meio da Súmula n.º
219, cuja orientação foi mantida mesmo após a promulgação da
Constituição Federal de 1988, como confirma o verbete sumular n.º
329, também desta Corte. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-382/2006-038-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : CASA DE NOSSA SENHORA DA PAZ - AÇÃO SOCIAL
FRANCISCANA

A D VO G A D O : DR. ALMIR SOUZA DA SILVA

RECORRIDO(S) : VALDIR MOREIRA DA SILVA GONÇALVES

A D VO G A D A : DRA. ANGÉLICA DIB IZZO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista, nos termos da fundamentação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. RE-
DUÇÃO SALARIAL. CAUSA SUBMETIDA AO RITO SUMA-
RÍSSIMO. O § 6.º do art. 896 da CLT, introduzido pela Lei n.º
9.957/2000, autoriza a interposição de Recurso de Revista, em causas
submetidas ao procedimento sumaríssimo, somente quando demons-
trada, efetivamente, a violação direta da Constituição da República
ou, ainda, quando a decisão regional estiver conflitante com Enun-
ciado de Súmula desta Corte, o que, "in casu", não ocorreu. Recurso
de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-390/2002-022-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : GETÚLIO MALINOSKY E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALEXSSANDER TAVARES DE MATTOS

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, (1) rejeitar a preliminar de não-
conhecimento do Recurso de Revista, argüida pela Recorrida; e, (2)
conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema "Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos (ECT) - Dispensa Imotivada", por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar
a nulidade da dispensa e determinar a reintegração dos Autores ao
emprego, com o pagamento dos salários e vantagens devidos desde o
afastamento até o efetivo retorno. Prejudicada, pois, a apreciação do
pedido sucessivo de pagamento da multa de 40% sobre os depósitos
efetuados nas contas vinculadas do FGTS durante todo o período de
vigência dos contratos de trabalho. Invertidos os ônus da sucum-
bência, isenta a Reclamada de tal pagamento (Decreto-lei n.º
509/1969).

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DISPENSA IMO-
TIVADA. REINTEGRAÇÃO. EMPREGADO PÚBLICO. EMPRE-
SA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. NE-
CESSIDADE DE MOTIVAÇÃO DA DISPENSA. ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL 247, II, DA SBDI-1 DO TST. Consoante di-
retriz abraçada pela Orientação Jurisprudencial 247, II, da SBDI-1 do
TST, a validade do ato de despedida do empregado da Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) está condicionada à mo-
tivação, por gozar a empresa do mesmo tratamento destinado à Fa-
zenda Pública em relação à imunidade tributária e à execução por
precatório, além das prerrogativas de foro, prazos e custas proces-
suais. Decisão de Tribunal Regional que não agasalha essa tese, como
ocorreu no caso em exame, deve ser reformada para que se ajuste ao
comando emanado da Orientação Jurisprudencial nº 247, II, da SDI1,
do TST. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-390/2005-035-05-00.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. MANOEL MACHADO BATISTA

RECORRIDO(S) : NÉLIO CÂMARA VALOIS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. KARLA COELHO CHAVES

DECISÃO:Por maioria, conhecer dos recursos de revista da
Fundação Petros e da Petrobras quanto ao tema "Diferenças de com-
plementação de aposentadoria - abono - participação nos lucros -
acordo coletivo - paridade com os empregados da ativa", por violação
ao artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimento para julgar improcedente a reclamação trabalhista, ex-
tingüindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo
269, I, do CPC. Invertido o ônus da sucumbência relativo às custas
processuais, de cujo pagamento ficam os autores dispensados em
razão do deferimento dos benefícios da justiça gratuita pela Vara de
origem. Vencida a Exma. Sra. Ministra Maria de Assis Calsing.

E M E N TA : RECURSOS DE REVISTA DA FUNDAÇÃO
PETROS E DA PETROBRAS S.A. INCOMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTA-
DORIA. I - Tratando-se de obrigação originária do contrato de tra-
balho, a teor do artigo 114 da Constituição da República de 1988, é
competente a Justiça do Trabalho para dirimir a controvérsia. II -
Afigura-se impertinente a invocação do art. 202, § 2º, da Carta Mag-
na, uma vez que se refere a situações de existência de entidade de
previdência social, regida por lei específica, em que se evidencia um
contrato de adesão, por parte do empregado, que se configura como
de natureza civil. Não é a hipótese dos autos, em que ficou claro, no
julgado recorrido, ter-se originado a complementação de aposenta-
doria diretamente do contrato de trabalho mantido com a Petrobras.
Recurso não conhecido. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA PETRO-
BRAS. I - A legitimidade para a causa, segundo a teoria da asserção
adotada pelo ordenamento jurídico brasileiro para a verificação das
condições da ação, é aferida segundo as afirmações feitas pelo autor
na inicial. No caso, as reclamadas foram indicadas como titulares das
obrigações pretendidas pelo autor, do que resulta sua legitimidade

passiva ad causam. II - Infirmam-se a ofensa legal suscitada e a
divergência com os julgados colacionados, nos termos da alínea "a"
do artigo 896 da CLT e da Súmula 296 do TST. Recurso não co-
nhecido. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. Não se di-
visa afronta ao artigo 202, § 3º, da Constituição, seja porque esse
dispositivo permite o aporte de recursos no caso de as entidades
públicas atuarem na qualidade de patrocinadoras, como é o caso, seja
porque, segundo o Regional, a solidariedade foi extraída do artigo 2º,
§ 2º, da CLT, pela formação de grupo econômico, e da Lei Com-
plementar 109/2001, que admite a solidariedade entre a patrocinadora
e a respectiva entidade de previdência fechada, relativamente aos
planos de benefícios. Recurso não conhecido. DIFERENÇAS DE
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. MUDANÇA DE
NÍVEL. ACORDO COLETIVO 2004/2005. PARIDADE COM OS
EMPREGADOS DA ATIVA. I - Extrai-se do acórdão recorrido que o
aumento de nível salarial em 5%, que o Regional o estendera aos
aposentados e pensionistas, não está previsto em lei, mas em acordo
coletivo da categoria. Por conta dessa sua gênese contratual e da
evidência de o ajuste ali firmado ter contemplado apenas os em-
pregados da ativa, a decisão de origem, ao estendê-lo aos aposentados
e pensionistas, viola literal e frontalmente o artigo 7º, inciso XXVI,
da Constituição. II - Isso por ser imperativo prestigiar e valorizar a
negociação coletiva, conduzida e ultimada pelo sindicato da categoria
profissional, a cavaleiro das prerrogativas que lhe foram asseguradas
pelos incisos III e VI do artigo 8º da Constituição, com vistas à
concessão de novas condições de trabalho e de salário, cujos termos
devem ser fielmente observados, no caso de não se contraporem a
preceitos constitucionais ou normas de ordem pública, sob pena de
desestímulo à aplicação dos instrumentos convencionais, hoje alçados
a nível constitucional (art. 7º, XXVI, da Constituição Federal). III -
Não desautoriza essa conclusão a circunstância de o artigo 41 do
Regulamento da PETROS ter previsto a paridade salarial entre ativos
e inativos, tendo em vista a supremacia do acordo coletivo, no qual
fora acertada a concessão de promoções para o pessoal da ativa, cuja
normatividade afasta inclusive a possibilidade de o Judiciário indagar
se ele teria sido fruto ou não de simulação. IV - Por sinal, aqui, deixa
de ter relevância o fundamento invocado pelo Colegiado de origem
de que a negociação teria representado mera simulação, em que o
objetivo teria sido o de mascarar o aumento geral de salários sob o
título de aumento de nível salarial. V - É que nessa hipótese ter-se-ia
o que a doutrina denomina de simulação maliciosa, em virtude de os
protagonistas do negócio jurídico simulado terem visado prejudicar
terceiros, caso em que esses estariam autorizados a pleitear a sua
anulação, pretensão que não foi deduzida pelos recorridos, os quais,
insinuando a existência de simulação maliciosa, dela pretenderam
auferir vantagem que não seria assegurada aos próprios empregados
da ativa, por conta da anulação do acordo coletivo. VI - Vem a calhar,
a propósito, o disposto no artigo 167 do Código Civil de 2002,
segundo o qual "É nulo o negócio jurídico simulado, mas subsistirá o
que se dissimulou, se válido for na substância e na forma." Em outras
palavras, sendo nulo o acordo coletivo firmado entre a empresa e o
sindicato de classe, na esteira da suposta simulação maliciosa, pois a
vantagem ali ajustada teria objetivado prejudicar os aposentados e
pensionistas, não seria e não é concebível pudesse ele manter a sua
higidez jurídica para desta feita beneficiar apenas os aposentados e
pensionistas, excluindo os verdadeiros destinatários da negociação
que eram os empregados da ativa. VII - Nesse sentido, de priorizar a
negociação coletiva e por conseqüência emprestar jurisdicidade a
acordos e convenções coletivas, indiferentemente de eventual espe-
culação sobre ocorrência de simulação maliciosa, tem-se orientado a
jurisprudência desta Corte, segundo se infere da Orientação Juris-
prudencial nº 346 da SBDI-1. VIII - Reafirmando o entendimento ali
consagrado, a SBDI-1, ainda recentemente, nos processos movidos
contra a Caixa Econômica Federal, envolvendo matéria substancial-
mente idêntica à dos processos movidos contra a PETROBRAS e a
PETROS, acabou editando a Orientação Jurisprudencial nº Transitória
nº 61, Segundo a qual "Havendo previsão em cláusula de norma
coletiva de trabalho de pagamento mensal de auxílio cesta-alimen-
tação somente a empregados em atividade, dando-lhe caráter inde-
nizatório, é indevida a extensão desse benefício aos aposentados e
pensionistas. Exegese do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal."
Recursos providos. SOLIDARIEDADE. Fica prejudicado o exame
deste tópico da revista da Petrobras, em virtude do provimento dos
recursos e da conseqüente improcedência da ação.
< ! I D 1 3 9 4 1 4 4 - 11 >

PROCESSO : RR-391/2007-021-24-00.7 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ELEVA ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. ANA FERREIRA

RECORRIDO(S) : ANDREIA PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ADY DE OLIVEIRA MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
em relação ao tema "Prescrição", por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MO-
RAL PROVENIENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. PRES-
CRIÇÃO TRABALHISTA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 7º, IN-
CISO XXVIII DA CONSTITUIÇÃO. I - Tendo em conta a pe-
culiaridade de a indenização por danos material e moral, oriundos de
infortúnios do trabalho, terem sido equiparadas aos direitos traba-
lhistas, a teor da norma do artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição,
não se revela juridicamente consistente a tese de que a prescrição do
direito de ação devesse observar o prazo prescricional do Direito
Civil. II - Com efeito, se o acidente de trabalho e a moléstia pro-
fissional são infortúnios intimamente relacionados ao contrato de tra-
balho, e por isso só os empregados é que têm direito aos benefícios
acidentários, impõe-se a conclusão de a indenização prevista no artigo
7º, inciso XXVIII da Constituição se caracterizar como direito ge-
nuinamente trabalhista, atraindo por conta disso a prescrição tra-
balhista do artigo 7º, inciso XXIX da Constituição. III - Essa con-
clusão não é infirmável pela pretensa circunstância de a indenização
prevista na norma constitucional achar-se vinculada à responsabi-
lidade civil do empregador. Isso nem tanto pela evidência de ela
reportar-se, na realidade, ao artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição,
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mas sobretudo pela constatação de a pretensão indenizatória provir
não da culpa aquiliana, mas da culpa contratual do empregador, ex-
traída da não-observância dos deveres contidos no artigo 157 da CLT.
IV - Recurso desprovido. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. I -
A concessão da indenização por danos morais ficou circunscrita à

detecção pelo Colegiado a quo de que a reclamada concorreu com
culpa para o z doença profissional que acometera a recorrida, visto
que descurou das providências necessárias para impedir a ocorrência
e a progressão da lesão. II - A questão remete para o delineamento
fático específico e determinado pelas particularidades que o caso
concreto comporta. III - Significa dizer que a decisão regional, re-
lativamente à comprovação do dano, foi exarada ao rés do contexto
fático-probatório e não desafia a interposição de recurso de revista ou
de embargos, o que em outras palavras indica ser ela soberana, não
permitindo a atividade cognitiva extraordinária do TST sobre a va-
loração já ultimada do contexto fático-probatório, o que infirma a
violação legal apontada, na esteira da Súmula 126 do TST. IV - A
aplicação da aludida súmula afasta igualmente a constatação de di-
vergência jurisprudencial, proferida sob o impacto de realidade pro-
cessual distinta daquela descrita no acórdão regional, tanto é assim
que o aresto cotejado não estabelece contraste específico de teses,
conforme exigem as Súmulas nºs 23 e 296 do TST. V - Frise-se,
ainda, que o Regional, como visto, não se orientou pelo ônus sub-
jetivo da prova, pelo que afiguram-se impertinentes os artigos 818 da
CLT e 333, inciso I, do CPC. VI - As alegações de que não se pode
presumir o dano sofrido ou que deva haver o nexo causal não en-
contram respaldo diante do acórdão recorrido, cuja conclusão foi no
sentido de que efetivamente houve a ofensa à honra e à intimidade do
reclamante. VII - De qualquer modo, é sabido que o dano moral
prescinde de prova da sua ocorrência, em virtude de ele consistir em
ofensa a valores humanos, bastando a demonstração do ato em função
do qual a parte diz tê-lo sofrido. VIII - É certo, de outro lado, que o
inciso X do artigo 5º da Constituição elege como bens invioláveis,
sujeitos à indenização reparatória, a intimidade, a vida privada, a
honra e a imagem das pessoas. Encontra-se aí subentendida a pre-
servação da dignidade da pessoa humana, em razão de ela ter sido
erigida em um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, a
teor do artigo 1º, inciso III, da Lei Maior. IX - Significa dizer que a
norma do inciso X do artigo 5º da Carta Magna deve merecer in-
terpretação mais elástica a fim de se incluir entre os bens ali pro-
tegidos não só a honra e a imagem no seu sentido mais estrito, mas
também seqüelas psicológicas oriundas de ato ilícito, em razão de
elas, ao fim e ao cabo, terem repercussões negativas no ambiente
social e profissional. X - Do acórdão infere-se notório abalo à honra,
à dignidade è a intimidade do recorrido, achando-se por conseqüência
constitucionalmente materializado o dano moral. XI - Recurso não
conhecido. PENSÃO. I - Fixado pelo Regional que "o dano é in-
conteste na medida em que o perito constatou a existência da doença
com redução da capacidade laboral", premissa fática intangível a teor
da Súmula nº 126, não se caracteriza a violação ao artigo 250 do
Código Civil. II - Recurso não conhecido. INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS. I - Não cabe recurso de revista por con-
trariedade à súmula do Supremo Tribunal Federal, porque tal hipótese
não encontra previsão no artigo 896 da CLT. II - Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-404/2002-043-12-00.6 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA CARBOQUÍMICA CATARINENSE S.A. - ICC

A D VO G A D A : DRA. ALICE SCARDUELLI

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO SÉRGIO BRUM

A D VO G A D O : DR. ZULAMIR CARDOSO DA ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista em sua integralidade, nos termos da fundamentação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO.
FGTS. MULTA DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO E RESPONSABILIDADE. DECISÃO DE ACORDO COM
AS ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS 341 E 344 DA SBDI-1.
NÃO-CONHECIMENTO. A Orientação Jurisprudencial n.º 344 da
SBDI-1 prevê: "O termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Com-
plementar n.º 110, em 30/6/2001, salvo comprovado trânsito em jul-
gado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça
Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada". Consigna, ainda, a OJ n.º 341, também da SBDI-1, que "é
de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos de FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários". Decisão regional que
se coaduna com as disposições constantes dos referidos precedentes.
Recurso não conhecido, por força do disposto no artigo 896, § 4.º, da
C LT.

PROCESSO : RR-408/2004-666-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : INPACEL - INDÚSTRIA DE PAPEL ARAPOTI S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO MADEIRA

RECORRIDO(S) : EVERSON MARTINS BARBOSA

A D VO G A D O : DR. LUIZ AUGUSTO RIBEIRO FRANCO

RECORRIDO(S) : EPI THECNIQUE ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS MÜLLER CWIERTNIA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
quanto à responsabilidade do dono da obra, por contrariedade à OJ n.º
191 da SBDI1, dando-lhe provimento para afastar a responsabilidade
da Recorrente pela satisfação do crédito obreiro.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. DONO DA OBRA. IMPOSSIBILIDADE.
Este colendo Tribunal, na apreciação da matéria relativa à respon-
sabilização do dono da obra pelos débitos trabalhistas contraídos pelo
empreiteiro, firmou o entendimento consubstanciado no Precedente
n.º 191 da Orientação Jurisprudencial da SBDI1, no sentido de que,
diante da inexistência de previsão legal, o contrato de empreitada
entre o dono da obra e o empreiteiro não enseja responsabilidade
solidária ou subsidiária nas obrigações trabalhistas contraídas por este
último, exceto quando o dono da obra for uma empresa construtora
ou incorporadora. Revista conhecida e provida para excluir a res-
ponsabilidade da Recorrente na satisfação do crédito obreiro.

PROCESSO : RR-410/2004-464-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CARLOS ALBERTO SAMSONAS

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL IND VEÍC AUTOM LTDA.

A D VO G A D O : DR. EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no mérito dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão regional, reconhecer a na-
tureza salarial da parcela participação nos resultados e julgar pro-
cedente a reclamação trabalhista, deferindo os pedidos das alíneas "a"
e "b" da exordial, a ser apurado em regular liquidação. Custas pela
Reclamada no importe de R$ 200,00, calculadas sobre R$ 10.000,00,
valor arbitrado à condenação.

E M E N TA : VOLKSWAGEN - ACORDO COLETIVO -
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E NOS RESULTADOS - FLE-
XIBILIZAÇÃO CONTRA LEGEM - IMPOSSIBILIDADE. I - Em-
bora o princípio do conglobamento, adotado na interpretação dos
acordos e convenções coletivos, permita a redução de determinado
direito mediante a concessão de outras vantagens similares, de modo
que no seu conjunto o ajuste se mostre razoavelmente equilibrado,
não é admissível a utilização de instrumentos normativos para a
preterição pura e simples de direito legalmente previsto. II - Con-
quanto se deva prestigiar os acordos e convenções coletivos, por
injunção do art. 7º, XXVI, da Constituição, em que se consagrou o
princípio da autonomia privada da vontade coletiva, impõe-se sua
submissão ao princípio da reserva legal. Do contrário, a manutenção
de cláusulas dessa natureza implicaria conferir-lhes o status de lei em
sentido estrito, em condições de lhes atribuir inusitado efeito der-
rogatório de preceito legal. III - No caso concreto, não é possível
atribuir validade à cláusula de acordo coletivo que determina o pa-
gamento da participação nos lucros em diversas parcelas mensais
como forma de recompor os salários, visto que a Lei nº 10.101, de
19-12-2000, que regulamentou o artigo 7º, inciso IX, da Constituição,
estabelece que a participação nos lucros "não substitui ou comple-
menta a remuneração devida a qualquer empregado", além de vedar o
pagamento "em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de
duas vezes no mesmo ano civil". IV - Precedentes citados. V -
Recurso de revista conhecido e provido.

REINTEGRAÇÃO - ESTABILIDADE GARANTIDA

POR ACORDO COLETIVO. I - Fixado que as condições con-
vencionais para a estabilidade não foram preenchidas, premissa fática
intangível a teor da Súmula 126, não se caracteriza a violação ao
artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição, nem a divergência com os
arestos trazidos para cotejo. II - Recurso não conhecido. HONO-
RÁRIOS PERICIAIS. I - I - O recurso de revista, em face de sua
natureza extraordinária, tem lugar apenas nas hipóteses elencadas no
art. 896 da CLT. II - Recurso não conhecido, por desfundamentado.
FÉRIAS RESCISÓRIAS - INTEGRAIS E PROPORCIONAIS. I -
Não se habilita ao conhecimento do Tribunal a alegada afronta aos
artigos 818 da CLT e 7º, XVII, da Constituição. Nem tanto porque o
Regional não se orientou pelo ônus subjetivo da prova ou por não ter
negado o direito do trabalhador às férias, mas, sobretudo, porque o
indeferimento da pretensão decorreu da constatação do pagamento da
verba pleiteada, extraída do exame do contexto probatório, em relação
ao qual é sabidamente soberana a decisão de origem, a teor da
Súmula nº 126 desta Corte. II - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-415/2004-019-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : SULTEPA PARTICIPAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. AMÍLCAR MELGAREJO

RECORRIDO(S) : LEONIR ANTÔNIO TURCATTO

A D VO G A D O : DR. JOÃO FRANCISCO DA ROSA PEREIRA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
quanto ao tema "Honorários advocatícios", por contrariedade às Sú-
mulas 219 e 329 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação os honorários advocatícios.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. A questão do deferimento dos honorários assistenciais
no âmbito da Justiça do Trabalho está pacificada por este Tribunal por
meio da Súmula n.º 219, cuja orientação foi mantida mesmo após a
promulgação da Constituição Federal de 1988, como confirma o Ver-
bete Sumular n.º 329, também desta Corte. Assim sendo, a prevalecer
a diretriz emanada da Súmula n.º 219 do TST, o preenchimento dos
requisitos da Lei n.º 5.584/70 é necessário para o deferimento dos
honorários advocatícios. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-436/2002-641-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍ-
VEIS E LUBRIFICANTES NO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. AMAURI CELUPPI

RECORRIDO(S) : AUTO POSTO CAMINHONEIRO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO G. CLASSMANN

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
por violação do artigo 114 da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, afastando a incompetência da Justiça do Tra-
balho, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Tra-
balho de origem a fim de que prossiga no julgamento do Recurso
Ordinário do Autor, como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. COBRANÇA DE
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. SINDICATO DA CATEGORIA
ECONÔMICA E EMPRESA. COMPETÊNCIA MATERIAL DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. A Emenda Constitucional n.º 45/2004,
ao acrescentar o inciso III ao artigo 114, estabeleceu a competência
da Justiça do Trabalho para processar e julgar as ações sobre re-
presentação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e trabalhadores,
e entre sindicatos e empregadores. Indiscutível, pois, a ampliação da
competência da Justiça do Trabalho. Assim, o julgamento da presente
demanda - entre o sindicato patronal e a empresa - concernente à
cobrança de contribuição assistencial, encontra-se inserido na com-
petência dessa Justiça do Trabalho. Recurso de Revista conhecido e
provido para, afastando a incompetência da Justiça do Trabalho, de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de
origem a fim de que prossiga no julgamento do Recurso Ordinário do
Autor, como entender de direito.

PROCESSO : ED-ED-RR-454/2005-023-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE ARAGUARI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE CATAGUASES E REGIÃO E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SOCIEDADES
COOPERATIVAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS -
SINDCOOP

A D VO G A D O : DR. KLAISTON SOARES DE MIRANDA FERREIRA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE BELO HORIZONTE E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. GIOVANA CAMARGOS MEIRELES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios e, por serem manifestamente protelatórios, condeno os em-
bargantes ao pagamento da multa de 1% sobre o valor da causa,
prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitados
por conta da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo com a
norma dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT. Sobressaindo o
caráter protelatório dos embargos de declaração, habilitam-se os em-
bargantes à punição do parágrafo único artigo 538 do CPC.

PROCESSO : RR-460/2003-078-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. LUCILA MARIA FRANÇA LABINAS

RECORRIDO(S) : TREE PARK ESTACIONAMENTOS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERVAL LISBOA RODRIGUES

RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO TARCIZO R. DE MATOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
por violação do art. 195, I, "a", da CF/1988 e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão recorrido, determinar o re-
colhimento da contribuição previdenciária sobre o valor total do acor-
do firmado em juízo. Custas de R$20,00 (vinte reais), pelo Re-
clamado, calculadas sobre R$1.000,00 (mil reais), valor arbitrado à
condenação para os fins de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ACORDO TRABA-
LHISTA. NÃO-RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPRE-
GO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA DA
CONTRIBUIÇÃO SOBRE A TOTALIDADE DO VALOR ACOR-
DADO. INTELIGÊNCIA DO ART. 195, INCISO I, ALÍNEA A, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Conforme se depreende da literalidade
da norma do art. 195, I, a, da Constituição Federal de 1988, a
incidência da contribuição social tem como fato gerador os ren-
dimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, mesmo
que sem vínculo empregatício. Nessa hipótese, sendo inconteste o
labor, independentemente de ser reconhecido o vínculo, é devida a
contribuição previdenciária, no caso incidente sobre o total do valor
acordado. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-473/2004-243-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA HELISE DA SILVA GUALDA

RECORRIDO(S) : CLAUDIA REGINA CORRÊA PASCOAL

A D VO G A D O : DR. CLEBER MAURÍCIO NAYLOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. GESTANTE. ESTA-
BILIDADE. INDENIZAÇÃO. I - Optando a empregada pela in-
denização compensatória, não se revela juridicamente razoável a tese
de procedimento ilícito de obter ganho por período não trabalhado,
extraída do fato de a ação ter sido proposta depois de vencido o prazo
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de proibição do exercício do poder potestativo de resilição, visto que
o decurso do prazo constitucional só teria relevância se ao tempo da
propositura da ação houvesse transcorrido o biênio prescricional. Pre-
cedentes da SBDI-1 e Turmas. Incidência da Súmula nº 333 do TST.
II - Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-477/2004-068-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : FERRARQUES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. KELLY REGINA P. VULPINI DE MORAES

RECORRIDO(S) : NILSON RODRIGUES NOBRE

A D VO G A D A : DRA. ROSEMEIRA DA SILVA STOCKMANNS

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
por violação do art. 5.º, LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhe provimento para, afastando a deserção imputada, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional para que julgue o Recurso
Ordinário, como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. CUS-
TAS. PREENCHIMENTO INCOMPLETO DA GUIA DARF. A ju-
risprudência tem-se mostrado complacente com irregularidades mar-
ginais no preenchimento da guia DARF, pela qual se procede ao
recolhimento das custas processuais. Isso porque não há norma es-
pecífica que discipline o seu preenchimento no âmbito do Judiciário.
O artigo 789 da CLT não contém regras alusivas ao preenchimento da
guia. Cuida-se apenas da fixação de critérios para o cálculo das
custas, da identificação da parte responsável pelo seu recolhimento e
do respectivo prazo. Nesse contexto, é forçoso que o magistrado
examine as irregularidades no preenchimento do DARF à luz do
princípio da instrumentalidade dos atos processuais insculpido no
artigo 244 do CPC. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-496/2004-066-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DIETRICH

RECORRIDO(S) : MANOEL GOMES BATISTA NETO

A D VO G A D O : DR. WANOR MORENO MELE

RECORRIDO(S) : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir a São Paulo Transporte S.A. do pólo passivo da lide.

E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CON-
CESSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS. INEXISTÊNCIA DE INTER-
MEDIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. I - Versam os autos acerca da
responsabilização da São Paulo Transporte S.A. pelo inadimplemento
das obrigações trabalhistas da concessionária de serviços públicos,
figurando, na espécie, como gerenciadora do sistema de transporte
coletivo do Município de São Paulo, e não como tomadora de ser-
viços. II - Esta Corte, por meio da SBDI-1, já emitiu pronunciamento
de não ser aplicável ao caso a Súmula 331, IV, do TST, pois esta não
trata de hipótese de intermediação de mão-de-obra, mas apenas de
concessão de serviço público, em que a entidade em apreço atua
como executora da política de transportes do Município de São Paulo,
encarregada do processo de concorrência pública para a sua explo-
ração por particulares, não respondendo pelas obrigações trabalhistas
assumidas pelas empresas concessionárias. III - Recurso provido.

PROCESSO : ED-RR-507/2006-016-05-00.5 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : NILCIA CASTRO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARIVALDO FRANCISCO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar esclarecimentos adicionais, sem efeito
modificativo do julgado.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos de
declaração acolhidos apenas para prestar esclarecimentos adicionais
sem efeito modificativo do julgado.

PROCESSO : RR-543/2004-010-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : PAULO ANTÔNIO CRISTIANO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial n.º 270 da SBDI-1 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a validade da
transação efetuada com a adesão ao Programa de Desligamento Vo-
luntário, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do
Trabalho, para que aprecie o Recurso Ordinário interposto pelo Re-
clamante, como entender de direito. Como consectário lógico do
afastamento da quitação ampla do contrato de trabalho, impõe-se a
exclusão da condenação a multa por litigância de má-fé imposta pelo
Juízo de Primeiro grau.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADESÃO AO PRO-
GRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO. BANCO DO ESTADO
DE SANTA CATARINA. PARCELAS RECEBIDAS. QUITAÇÃO
INCIDENTE APENAS SOBRE OS VALORES PAGOS NO TERMO
DE RESCISÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. PROVIMENTO. Se-
gundo dispõe a Orientação Jurisprudencial n.º 270 da SBDI-1 do

TST, a transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de
trabalho ante a adesão do empregado ao plano de demissão voluntária
implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do
recibo. Estando a decisão regional contrária aos termos do enten-
dimento assente nesta Corte, merece ser reformado o decisório re-
gional, para, afastando a validade da transação efetuada com a adesão
ao Programa de Desligamento Voluntário, determinar o retorno dos
autos ao TRT para que aprecie o Recurso Ordinário da Reclamante.
Como consectário lógico do afastamento da quitação ampla do con-
trato de trabalho, impõe-se a exclusão da multa por litigância de má-
fé. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-568/2006-027-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : SÉRGIO ROMUALDO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MENEZES SOARES

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L

A D VO G A D O : DR. WAGNER LACERDA DE MATOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. FGTS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. Na hipótese dos autos, o prazo prescricional
começou a fluir da data da publicação da Lei Complementar n.º
110/01, ocorrida em 30/6/2001. O Reclamante ingressou com ação na
Justiça Federal, pleiteando a diferença do FGTS, tão-somente em
20/2/2004, quase três anos após a publicação da Lei Complementar,
prescrita, portanto, sua pretensão. Recurso de Revista não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-580/2006-103-22-00.6 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MONSENHOR HIPÓLITO

A D VO G A D O : DR. HUGO PORTELA COSTA SANTOS

RECORRIDO(S) : MARIA DAS GRAÇAS DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. ANTÔNIA MAGNA MOREIRA E SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
quanto à contratação nula, por contrariedade à Súmula n.º 363 do
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para conferir à Reclamante
apenas o direito às horas trabalhadas, de acordo com a contrapres-
tação pactuada e aos depósitos do FGTS, nos termos da Súmula n.º
363 deste colendo TST.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. SÚMULA N.º 363 DO TST. DEPÓSITOS DO FGTS. A
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, emprestando con-
tinuadamente melhor inteligência à sua Súmula n.º 363, assenta mo-
dernamente entendimento no sentido de que a declaração de nulidade
do contrato de trabalho, firmado após a Constituição Federal de 1988
com órgão público, sem a prévia aprovação em concurso público, não
retira do empregado o direito ao recolhimento das contribuições para
o FGTS devidas pelo período trabalhado, ainda que o contrato de
trabalho das partes tenha se estabelecido em período anterior à vi-
gência da MP n.º 2.164-41, que introduziu o artigo 19-A à Lei n.º
8.036/90. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-612/2005-012-17-00.2 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIA PAIVA FERRAZ

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA REINOSO REZENDE

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS E
FERROVIÁRIOS DO ESPÍRITO SANTO - COOPERCAP

A D VO G A D O : DR. RICARDO TADEU RIZZO BICALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas "Vínculo de emprego", "Ônus da prova -
inexistência de prova dos fatos constitutivos do direito do autor" ,
"Horas extras - inexistência de prova do elastecimento da jornada" e
"FGTS - prescrição qüinqüenal - Súmula nº 206/TST". Unanime-
mente, conhecer do apelo quanto à multa do art. 477, § 8º, da CLT,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluí-la da condenação. Por unanimidade, dele conhecer quanto ao
tema "Honorários advocatícios", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a verba ho-
norária.

E M E N TA : VÍNCULO DE EMPREGO. I - A discussão so-
bre a regularidade da contratação por intermédio de cooperativa está
fundamentada apenas em dissenso com paradigma que não contém
indicação de fonte de publicação, sendo inservível ao cotejo, à luz do
disposto na Súmula nº 337, I, "a", do TST. II - A conclusão do
Regional de que se tratava de vínculo de emprego constituído nos
moldes do art. 3º da CLT decorreu da análise dos fatos e provas
constantes dos autos, razão por que eventual reforma do julgado
importaria no defeso revolvimento do acervo fático-probatório. In-
teligência da Súmula nº 126/TST, obstaculizando a verificação de
afronta ao art. 442, parágrafo único, da CLT e de dissenso com os
arestos válidos apresentados. III - Recurso não conhecido. ÔNUS DA
PROVA - INEXISTÊNCIA DE PROVA DOS FATOS CONSTITU-
TIVOS DO DIREITO DO AUTOR. I - Ciente de o Colegiado de
origem não ter-se orientado pelo critério do ônus subjetivo da prova,
mas sim pelo contexto fático-probatório dos autos, valendo-se do
princípio da persuasão racional de que cuida o artigo 131 do CPC,
não há como aferir a indigitada afronta aos artigos 818 da CLT e 333,
I, do CPC. II - Ademais, como bem ressaltado no acórdão recorrido,
não se divisa violação ao art. 48 do CPC, pois a questão não foi

resolvida apenas em função dos atos e omissões da outra reclamada,
mas levando em conta os elementos fático-probatórios constantes dos
autos. III - Recurso não conhecido. HORAS EXTRAS - INEXIS-
TÊNCIA DE PROVA DO ELASTECIMENTO DA JORNADA. I -
Após registrar que a jornada do reclamante era anotada em boletins
diários, o Colegiado de origem registrou que "em muitos dias o autor
laborava apenas seis horas diárias, mas em muitos há registro de
jornada de 12 horas" (fls. 1078). II - Também neste ponto a convicção
do julgador defluiu da análise dos elementos de prova dos autos, não
tendo a questão sido solucionada à luz da distribuição do ônus sub-
jetivo da prova, razão pela qual fica inviabilizada a verificação de
afronta aos arts. 333, I, do CPC e 818 da CLT. III - Recurso não
conhecido. MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT - VÍNCULO DE
EMPREGO RECONHECIDO EM JUÍZO. I - Bem examinando a
norma do § 6º do art. 477 da CLT, percebe-se ter sido instituída a
multa para a hipótese de não-pagamento de verbas devidas ao em-
pregado nos prazos lá estabelecidos. Dela se pode deduzir que a
incidência da penalidade pressupõe, de um lado, que as verbas de-
vidas ao empregado sejam incontroversas e, de outro, que essas não
tenham sido pagas a tempo, salvo no caso de o atraso ser imputável
ao trabalhador. II - Envolvendo a controvérsia o reconhecimento
judicial de vínculo empregatício, assoma-se a certeza de que as ver-
bas rescisórias deferidas pelo acórdão eram até então controvertidas,
pelo que não se pode cogitar da responsabilidade patronal pelo não-
pagamento à época da dissolução contratual. III - Esse é o enten-
dimento desta Corte, consubstanciado na OJ 351 da SBDI-1, segundo
a qual é "incabível a multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT, quando
houver fundada controvérsia quanto à existência da obrigação cujo
inadimplemento gerou a multa". IV - Recurso provido. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS - INEXISTÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SIN-
DICAL I - Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários
advocatícios está condicionada ao concurso dos requisitos relativos à
assistência sindical e à percepção pelo empregado de salário inferior
ou igual a dois mínimos mensais, ou comprovação de situação eco-
nômica tal que o impossibilite de demandar sem prejuízo do seu
sustento ou o de sua família, nos termos da Súmula nº 219/TST e do
artigo 14 da Lei nº 5.584/70. II - Recurso provido. FGTS - PRES-
CRIÇÃO QÜINQÜENAL - SÚMULA Nº 206/TST. I - A prescrição
trintenária, observado o biênio posterior à extinção do contrato de
trabalho, foi reconhecida pelo Regional em relação aos depósitos do
FGTS não efetuados durante a contratualidade, tendo sido aplicada a
prescrição qüinqüenal quanto à pretensão de reflexos no FGTS das
parcelas reconhecidas por meio da presente reclamação trabalhista. II
- A decisão recorrida está em conformidade com as Súmulas nºs 362
e 206/TST, e os arestos colacionados não divergem, mas convergem,
com o acórdão, não se vislumbrando a hipótese de cabimento do
recurso de revista prevista na alínea "a" do art. 896 da CLT. III -
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-648/2006-011-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

RECORRENTE(S) : ASSAD AYUB

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, I - conhecer do recurso de re-
vista da reclamada em relação ao tema "Intervalo Intrajornada - Adi-
cional", por violação ao art. 7º, XXVI, da Carta Magna e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar o pagamento do intervalo in-
trajornada, com o adicional de 50%; e em relação ao tema "Ho-
norários advocatícios", por contrariedade às Súmulas 219 e 329 do
TST, expressamente indicadas nas razões recursais, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação o pagamento da verba
honorária. II - não conhecer do recurso de revista do reclamante, por
intempestivo.

E M E N TA : RECURSO DO HOSPITAL NOSSA SENHORA
DA CONCEIÇÃO S.A. ADICIONAL NOTURNO. PRORROGA-
ÇÃO. I - A realização de plantões que se estendiam das 19h às 7h e
das 20h às 8h evidencia que, apesar de a jornada de trabalho iniciar-
se antes do horário noturno de que trata o § 2º do art. 73 da CLT, o
recorrido trabalhou durante todo o horário noturno (das 22h até às 5h
do dia seguinte), extrapolando este horário final. II - Assim, a decisão
recorrida encontra-se em consonância com o entendimento consa-
grado na Súmula 60, item II, do TST, de que "cumprida integralmente
a jornada no período noturno e prorrogada esta, devido é também o
adicional quanto às horas prorrogadas. Exegese do art. 73, § 5º, da
CLT". III - Estando a decisão recorrida de acordo com o enten-
dimento sumulado desta Corte, a divergência não impulsiona o apelo,
a teor do art. 896, § 4º, da CLT. IV - Registre-se, ainda, a ausência de
prequestionamento, nos termos da Súmula nº 297/TST, acerca da
existência de pactuação coletiva a respeito, descredenciando à con-
sideração o exame da violação aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXVI, da
Carta Magna. V - Recurso não conhecido. INTERVALO INTRA-
JORNADA. ADICIONAL DE 50% EM DETRIMENTO DO ADI-
CIONAL DE 100% PREVISTO EM INSTRUMENTO NORMATI-
VO PARA AS HORAS EXTRAS. I - A jurisprudência consagrada na
OJ 354 da SBDI-I o foi no sentido de que a natureza da parcela
prevista no artigo 71, § 4º da CLT, é salarial, e não indenizatória,
circunstância que afasta a sua sinonímia com as tradicionais horas
extras. II - Até porque, no caso de supressão ou redução do intervalo
intrajornada, não se cogita do excedimento da jornada legal, de sorte
que é forçoso priorizar o adicional de 50% ali preconizado em de-
trimento do de 100%, que fora previsto no instrumento normativo,
exclusivamente para a hipótese de sobretrabalho. III - Recurso co-
nhecido e provido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Em sede
trabalhista não vigora o princípio da sucumbência, pelo que a verba
honorária continua a ser regulada pelo artigo 14 da Lei nº 5.584/70,
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estando a sua concessão condicionada estritamente ao preenchimento
concomitante dos requisitos indicados na Súmula nº 219 do TST,
ratificada pela Súmula nº 329. II - Vale dizer ser imprescindível que
a parte esteja assistida por sindicato da categoria profissional e com-
prove a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal ou
encontre-se em situação econômica que não lhe permita demandar
sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família. III - Esse en-
tendimento é confirmado pela Orientação Jurisprudencial nº 305 da
SBDI-1, que dispõe ser necessária para o deferimento de honorários
advocatícios na Justiça do Trabalho a ocorrência concomitante dos
requisitos do benefício da justiça gratuita e da assistência por sin-
dicato. IV - Recurso conhecido e provido.

1. RECURSO DO RECLAMANTE. INTEMPESTIVIDADE.
I - Segundo se percebe da certidão de fls. 352, o acórdão recorrido foi
publicado no Diário Oficial do dia 12/9/2007 (quarta-feira), inician-
do-se a contagem do prazo recursal no dia 13 de setembro, cujo termo
final deu-se em 20 de setembro (quinta-feira). II - Registre-se que não
consta dos autos a cópia do calendário oficial do TRT da 4ª Região
nem de outro documento que comprove a prorrogação do prazo re-
cursal, não tendo o recorrente observado o precedente da Súmula 385
deste Tribunal, segundo o qual "Cabe à parte comprovar, quando da
interposição do recurso, a existência de feriado local ou de dia útil em
que não haja expediente forense, que justifique a prorrogação do
prazo recursal". III - Assim, revela-se intempestiva a interposição do
recurso de revista em 21 de setembro de 2007, não se habilitando ao
conhecimento deste Tribunal. IV - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-665/2003-465-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS VO

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao adicional de periculosidade, somente no que se refere
ao pagamento do referido adicional em percentual inferior ao es-
tabelecido por lei, por contrariedade à Súmula n.º 364, inciso II, do
TST, e dar-lhe provimento para conferir validade à cláusula de ins-
trumento coletivo que determina o pagamento do adicional de pe-
riculosidade em percentual inferior ao estabelecido por lei, excluindo
da condenação o pagamento das diferenças salariais respectivas; por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista quanto ao pedido
de limitação do pagamento do adicional de periculosidade ao tempo
de exposição ao risco, por estar a decisão de acordo com a Súmula n.º
361 do TST; por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto à multa - entrega de guias.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. PERCENTUAL INFERIOR PREVISTO EM
NORMA COLETIVA. VALIDADE DA NORMA. SÚMULA 364, II,
DO TST. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVI-
DO. É válida a cláusula de acordo coletivo de trabalho firmado entre
as partes que estabelece o pagamento do adicional de periculosidade
em percentual inferior ao estipulado por lei. Esse é o entendimento
consagrado por esta Corte no item II da Súmula n.º 364 do TST.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-683/2007-020-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : LANA NICK

A D VO G A D O : DR. MARCELO PEIXOTO MACIEL

RECORRIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CB-
TU

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE ASSIS FERREIRA MELO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento par-
cial para, afastada a extinção do contrato de trabalho pela aposen-
tadoria, determinar o retorno dos autos à Vara de origem para que
analise os pedidos subsidiários contidos nas alíneas "c" e "e" da
inicial.

E M E N TA : APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - INEXIS-
TÊNCIA DE EFEITO EXTINTIVO DO CONTRATO DE TRABA-
LHO. I - O STF tem reiteradamente se pronunciado no sentido de que
viola o artigo 7º, inciso I, da Constituição, qualquer interpretação que
se possa extrair do caput do artigo 453 da CLT sobre as implicações
da aposentadoria espontânea, relativamente aos contratos de trabalho
de empregados que tenham permanecido em serviço após a sua con-
cessão e que tenham sido posteriormente dispensados, quer diga res-
peito à sua aptidão para provocar a dissolução do contrato, ou à
incomunicabilidade do período contratual anterior à jubilação àquele
que a sucedeu, a partir do fato de ela ter sido erigida em óbice a
acessio temporis lá contemplada. II - É o que se infere no julgamento
da ADIn nºs 1.770 e 1.721, em que o Supremo Tribunal Federal
declarou a inconstitucionalidade dos parágrafos 1º e 2º do art. 453 da
CLT, por disciplinarem modalidade de despedida arbitrária ou sem
justa causa sem indenização (art. 7º, I, da Constituição Federal). III -

No mesmo sentido, partindo da premissa de a aposentadoria es-
pontânea não implicar a extinção do contrato de trabalho, esta Corte
editou a Súmula 361 do TST. IV - Registre-se, por outro lado, o
poder potestativo da sociedade de economia mista de resilição do
contrato de trabalho sem justa causa, revelado na OJ nº 247/SBDI-
1/TST, a evidenciar a impertinência do direito à reintegração. V -
Recurso conhecido e provido parcialmente.

PROCESSO : RR-696/2005-047-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO

RECORRIDO(S) : PETERSON VIEIRA CORTEZ

A D VO G A D O : DR. ADEMAR MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO URBANA SÃO JUDAS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da São Paulo Transporte S.A., por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluí-la da lide.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DA SÃO PAULO
TRANSPORTE S.A. - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -
CONCESSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - INEXISTÊNCIA DE
INTERMEDIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. I - Versam os autos acer-
ca da responsabilização da São Paulo Transporte S.A. pelo inadim-
plemento das obrigações trabalhistas da concessionária de serviços
públicos, figurando, na espécie, como gerenciadora do sistema de
transporte coletivo do Município de São Paulo, e não como tomadora
de serviços. II - Esta Corte, por meio da SBDI-1, já emitiu pro-
nunciamento de não ser aplicável a Súmula 331, IV, do TST, pois não
trata de hipótese de intermediação de mão-de-obra, mas apenas de
concessão de serviço público, em que a entidade em apreço atua
como executora da política de transportes do Município de São Paulo,
encarregada do processo de concorrência pública para a sua explo-
ração por particulares, não respondendo pelas obrigações trabalhistas
assumidas pelas empresas concessionárias. III - Recurso conhecido e
provido.

RECORRIDO(S) : PRESTADORA DE SERVIÇOS J. OLIVEIRA S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : GEODEX COMUNICATIONS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
AUSÊNCIA DE PEDIDO DE CONDENAÇÃO DA SEGUNDA RE-
CLAMADA. Tendo o Regional consignado expressamente que o pe-
dido em questão consta do item "b" da exposição de motivos, inviável
a pretensão da Reclamada ante o óbice da Súmula n.º 126 desta
Corte. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. LIMITES DA CON-
DENAÇÃO. VERBAS RESCISÓRIAS. MULTA DO ART. 477 DA
CLT E SEGURO DESEMPREGO. De acordo com a jurisprudência
desta Corte, o reconhecimento da responsabilidade subsidiária faz
com que o tomador de serviços se torne responsável pelo adim-
plemento de todas as verbas da condenação. Dessa feita, a admissão
do Apelo esbarra no óbice da Súmula n.º 333 do TST. HORAS
EXTRAORDINÁRIAS. Não merece ser processado o Recurso de
Revista, quando a pretensão é rediscutir fatos e provas. Incidência da
Súmula n.º 126 do TST. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. FGTS.
DIFERENÇAS. RECOLHIMENTO. ÔNUS DA PROVA HONORÁ-
RIOS ASSISTENCIAIS. Encontrando-se a decisão em conformidade
com entendimento desta Corte, inservíveis os arestos colacionados,
por óbice da Súmula n.º 333/TST e do art. 896, § 4.º da CLT. Recurso
de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-749/2003-255-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : PERALTA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO NETO

RECORRIDO(S) : LEANDRO LOPES DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CASSEMIRO DE ARAÚJO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
ACORDO DE COMPENSAÇÃO. Decisão regional em consonância
com o item IV da Súmula n.º 85 desta Corte. PAGAMENTO POR
FORA. A questão acerca do ônus da prova não foi debatida no
acórdão regional, o que afasta a pretensão de reconhecimento de
violação do art. 818 da CLT. Ademais, infere-se que a decisão foi
baseada na análise do conjunto probatório, porquanto ficou consig-
nado que os fatos foram comprovados. Recurso de Revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-758/2000-611-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : PHARMÁCIA BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO SANTOS DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : MÁRIO DE SOUZA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. RUY HERMANN ARAÚJO MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Aviso prévio indenizado - incidência da
contribuição previdenciária", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir o aviso prévio indenizado da
base de cálculo da contribuição previdenciária.

E M E N TA : AVISO PRÉVIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA
DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA JURÍDI-
CA. I - Efetivamente a Lei nº 9.528/97 suprimiu do texto o § 2º do
artigo 28 da Lei nº 8.212/91, no qual eram enumeradas as parcelas a
serem excluídas do salário-de-contribuição, a importância recebida a
título de aviso prévio indenizado. Não se trata porém de silêncio
eloqüente do legislador, a partir do qual seria imperativa a conclusão
sobre a incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio
indenizado, mas simples omissão decorrente de "cochilo" legislativo,
conforme se depreende do artigo 214, § 9º, inciso V, letra "f", do
Decreto Regulamentador nº 3.049/99 e do artigo 78, inciso V, letra
"f", da Instrução Normativa INSS-DC100, de 18/12/2003. II - Com
efeito, tanto no Decreto Regulamentador quanto na Instrução Nor-
mativa editada pelo próprio INSS, malgrado a omissão detectada na
nova redação dada ao artigo 28, § 9º, alínea "e", da Lei nº 8.212/91,
consta expressamente que o aviso prévio indenizado não integra o
salário de contribuição. III - Em se tratando de aviso prévio in-
denizado, por não ser parcela retributiva do trabalho prestado nem
proveniente de tempo de serviço à disposição do empregador, ainda
que não fossem baixados provimentos normativos, com vistas a sanar
omissão em que incorrera a Lei nº 9.528/97, seria imperativa a sua
exclusão do salário-de-contribuição, por ser integrado basicamente de
parcelas de natureza salarial. IV - Recurso provido. INDENIZAÇÃO
DECORRENTE DE ESTABILIDADE SINDICAL. INCIDÊNCIA
DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. I - Concluiu o Regional
que o pagamento da indenização por estabilidade sindical reveste-se
de cunho salarial, devendo, assim, constituir a base de incidência das
contribuições previdenciárias. II - O recurso não comporta conhe-
cimento, pois nenhum dos preceitos constitucionais e legais indi-
gitados (arts. 195, I, "a", da Constituição da República; 28, I, da Lei
nº 8.212/91; 496 e 497 da CLT) dispõe expressamente a não-in-
cidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título
de indenização por estabilidade sindical, valendo frisar que violação a
decreto regulamentador não atende às exigências da alínea "c" do art.
896 da CLT. III - Ademais, a Súmula nº 28/TST trata da hipótese de
conversão da reintegração em indenização dobrada, sendo imper-
tinente a sua invocação na espécie. IV - Recurso não conhecido.

<!ID1394144-12>

PROCESSO : RR-720/2004-023-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : RÁDIO E TELEVISÃO IMAGEM LTDA.

A D VO G A D O : DR. ODERCI JOSÉ BEGA

RECORRIDO(S) : MÁRCIO LEANDRO CAUNETO

A D VO G A D O : DR. BRUNO MOREIRA ALVES

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
quanto ao tema "Radialista. Acúmulo de funções. Reconhecimento de
um novo contrato", por divergência jurisprudencial e, no mérito, ne-
gar- lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RADIALISTA.
ACÚMULO DE FUNÇÕES. RECONHECIMENTO DE UM NOVO
CONTRATO. A Lei n.º 6.615/78, que rege a profissão de radialista,
ao vedar, por força de um só contrato de trabalho, o exercício para
diferentes setores, o fez em proteção ao empregado. O reconhe-
cimento de mais de um contrato de trabalho, em virtude do exercício
de atividade em setores diversos, decorre da interpretação da res-
pectiva legislação que regula a profissão, e não poderia, à luz do
princípio da razoabilidade, resultar em jornada de trabalho incom-
patível com sua execução. Recurso de Revista conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : RR-720/2005-041-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRVIO DE CAMPOS

RECORRIDO(S) : ELIAS JOSÉ CARDOSO

A D VO G A D O : DR. SÓSTENES LUIZ FILGUEIRAS BARBOSA

RECORRIDO(S) : EXPRESSO URBANO SÃO JUDAS TADEU LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

RECORRIDO(S) : TRANSPORTE URBANO AMÉRICA DO SUL LTDA.

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
ante a incorreta aplicação do entendimento contido na Súmula nº 331
deste Tribunal e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a responsabilidade subsidiária imposta à São Paulo Trans-
porte S.A. e julgar improcedente a ação com relação à SPTrans - São
Paulo Transporte S.A.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. SPTRANS.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE TO-
MADOR DE SERVIÇOS. SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DESTE
TRIBUNAL . Demonstrada a incorreta aplicação do entendimento
contido na Súmula nº 331, IV, desta Corte, dou provimento ao agravo
de instrumento, a fim de determinar o regular processamento do
recurso de revista, observando-se o disposto na Resolução Admi-
nistrativa nº 928/2003 do TST.
II - RECURSO DE REVISTA. SPTRANS. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE TOMADOR DE SERVIÇOS.
SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DESTE TRIBUNAL . Conforme en-
tendimento jurisprudencial desta Corte, a São Paulo Transporte S.A.
é isenta da responsabilidade subsidiária proveniente da condenação
judicial de empresa concessionária do serviço público, visto que
apenas administra e fiscaliza as concessões de transporte coletivo
público no Município de São Paulo, não ocorrendo a intermediação
de mão-de-obra. Incorreta aplicação do entendimento contido na
Súmula nº 331, IV, deste Tribunal. Recurso de revista a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-739/2002-461-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FRANCO SILVEIRA SCHERER

RECORRIDO(S) : GASPAR EURÍPEDES MURILO

A D VO G A D O : DR. JOEL MACEDO DE LEMOS
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PROCESSO : RR-758/2005-003-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

RECORRIDO(S) : ANTONIO BENEDITO BONFIM

A D VO G A D O : DR. OSMAR TADEU ORDINE

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE FREETRANS FRETAMENTO DE
TRANSPORTES LTDA.

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer a sentença de fls. 38/42.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE TOMADOR
DE SERVIÇOS. SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DESTE TRIBUNAL.
Diante da divergência jurisprudencial, dou provimento ao agravo de
instrumento, a fim de determinar o regular processamento do recurso
de revista, observando-se o disposto na Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.
II - RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. INEXISTÊNCIA DE TOMADOR DE SERVIÇOS. SÚMULA
Nº 331, ITEM IV, DESTE TRIBUNAL. Conforme entendimento
jurisprudencial desta Corte, a São Paulo Transporte S.A. é isenta da
responsabilidade subsidiária proveniente da condenação judicial de
empresa concessionária do serviço público, visto que apenas admi-
nistra e fiscaliza as concessões de transporte coletivo público no
Município de São Paulo, não ocorrendo a intermediação de mão-
de-obra. Incorreta aplicação do entendimento contido na Súmula nº
331, IV, deste Tribunal. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-815/2005-191-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL - INSS/PGF

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANTUNES NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : GIL GLEIDSON DE ALMEIDA JESUS

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE IZABEL PACHECO MARTINS

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DE MAGALHÃES FILHO & CIA. LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : AVISO PRÉVIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA
DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA JURÍDI-
CA. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO LITERAL AO ART. 28, I, §
9º, DA LEI Nº 8.212/91. I - A ausência de pronunciamento regional
à luz dos arts. 114, § 3º, da Constituição da República, 116, parágrafo
único, e 123 do Código Tributário Nacional atrai a incidência da
Súmula nº 297, I, do TST, diante da preclusão operada. II - Ao
transcrever os arestos paradigmas, a recorrente cuidou tão-só de in-
dicar a origem, datas da decisão e/ou da publicação respectivas,
deixando, contudo, de mencionar a fonte oficial ou repositório au-
torizado em que teriam sido publicados. Não juntou, ademais, cer-
tidão ou cópia autenticada dos acórdãos paradigmas, circunstâncias
que inviabilizam a aferição da idoneidade dos julgados cotejados.
Inteligência do item I, "a", da Súmula nº 337/TST. III - Relevando o
deslize da recorrente - que não indicou expressamente qual dispo-
sitivo do art. 43 da Lei nº 8.212/91 teria sido maculado (caput ou
parágrafo único) -, não se divisa ofensa a nenhum dos dois preceitos.
Isso porque o juiz não se furtou de determinar o recolhimento das
importâncias devidas à Seguridade Social, muito embora a reclamada
considere que não o fez a contento, e, ademais, inexiste no acórdão
recorrido discussão acerca da incidência da contribuição previden-
ciária sobre o valor total do acordo homologado, tratando o Regional
tão-somente de enfrentar o pedido da autarquia previdenciária de
recolhimento sobre o aviso prévio indenizado. IV - A Lei nº 9.528/97,
com efeito, suprimiu do texto o § 2º do artigo 28 da Lei 8.212/91, no
qual eram enumeradas as parcelas a serem excluídas do salário-de-
contribuição, a importância recebida a título de aviso prévio inde-
nizado. V - Não se trata, porém, de silêncio eloqüente do legislador,
a partir do qual seria imperativa a conclusão sobre a incidência da
contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, mas sim-
ples omissão decorrente de "cochilo" legislativo, conforme se de-
preende do artigo 214, § 9º, inciso V, letra "f", do Decreto Re-
gulamentador nº 3.048/99 e do artigo 78, inciso V, letra "f", da
Instrução Normativa INSS-DC100, de 18/12/2003. VI - Tanto no
Decreto Regulamentador quanto na Instrução Normativa editada pelo
próprio INSS, malgrado a omissão detectada na nova redação dada ao
artigo 28, § 9º, alínea "e", da Lei nº 8.212/91, consta expressamente
que o aviso prévio indenizado não integra o salário de contribuição,
infirmando desse modo a pretensa vulneração literal e direta do art.
28, I e § 9º, da Lei 8.212/91. VII - De resto, em se tratando de aviso
prévio indenizado, por não ser parcela retributiva do trabalho prestado
nem proveniente de tempo de serviço à disposição do empregador,
ainda que não fossem baixados provimentos normativos, com vistas a
sanar omissão em que incorrera a Lei nº 9.528/97, seria imperativa a
sua exclusão do salário-de-contribuição, por ser este integrado ba-
sicamente de parcelas de natureza salarial. Precedentes da SBDI-1 do
TST. VIII - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-857/2005-005-19-00.0 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : LUIZ FERNANDO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SANEA-
MENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO-BASE. SÚ-
MULA 191. Estando a decisão regional em consonância com a Ju-
risprudência Uniforme do TST, o processamento da Revista esbarra
no óbice da Súmula 333. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-971/2000-007-05-00.5 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ELIZIO SANTANA VENEGEROLES

A D VO G A D O : DR. EDSON TELES COSTA

RECORRIDO(S) : S.A. MOINHO DA BAHIA

A D VO G A D A : DRA. VANUSKA TÁVORA MOTTA QUEIROZ

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista do Reclamante, nos termos da fundamentação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. TRANSAÇÃO. OU-
TORGA AO SINDICATO DE PODERES DE TRANSIGÊNCIA.
QUITAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. DIVERGÊNCIA
PRETORIANA E VIOLAÇÕES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS
NÃO COMPROVADAS. NÃO-CONHECIMENTO. Para que o Re-
curso de Revista venha a ser conhecido, se faz necessária a satisfação
dos requisitos enumerados no art. 896 da CLT. No presente caso, não
se verificam as violações legais invocadas, por tratar-se de questão
interpretativa, sendo certo que, nos termos do consignado na Súmula
n.º 221 do TST, razoável interpretação de lei não dá ensejo ao Re-
curso de Revista pela hipótese delineada na alínea "c", do artigo 896
da CLT. Ademais, quanto ao artigo 8.º, inciso III, resta evidenciado
que o referido dispositivo apenas dispõe, de forma genérica, que cabe
ao Sindicato a defesa dos interesses da categoria que representa, não
sendo possível auferir, diante do quadro delineado pelo Regional, que
o procedimento adotado tenha laborado contra os referidos interesses.
Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-976/2005-012-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. TATIANA CRISTINA ARAÚJO PEREIRA

RECORRENTE(S) : NAYÁ MORAES COSTA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da reclamada quanto ao tema PLANO DE CARGOS COMISSIO-
NADOS - OPÇÃO POR JORNADA DE OITO HORAS - PER-
CEPÇÃO DE GRATIFICAÇÃO RETRIBUTIVA, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento; e não conhecer do
recurso de revista da reclamante.

E M E N TA : 1 - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMA-
DA. PLANO DE CARGOS COMISSIONADOS - OPÇÃO POR
JORNADA DE OITO HORAS - PERCEPÇÃO DE GRATIFICA-
ÇÃO RETRIBUTIVA. INVALIDADE. RESSALVA DE ENTENDI-
MENTO PESSOAL. I - Não se mostra juridicamente relevante nem o
fundamento do Regional acerca da inexistência de fidúcia do cargo
exercido pela recorrida, nem o argumento da recorrente de que efe-
tivamente eram de relevo as atribuições a ele inerentes. II - É que a
controvérsia, na realidade, acha-se circunscrita à possibilidade de o
empregador bancário poder instituir, ao lado do contido no artigo 224,
§ 2º, da CLT, Plano de Cargos Comissionados como critério su-
plementar de transposição da jornada de seis horas para a jornada de
oito horas, mediante o pagamento da respectiva comissão, assegurado
ao bancário o direito à livre adesão àquele plano. III - Para tanto,
cabe trazer à colação o artigo 444 da CLT, pelo qual fora reconhecido
às partes do contrato de emprego o direito à livre estipulação das
condições de trabalho, desde que preservadas as disposições de pro-
teção ao trabalho, tanto quanto disposições contempladas em con-
tratos coletivos ou as decisões das autoridades competentes. IV - Não
estando em jogo a aplicação de normas previstas em contratos co-
letivos nem o que tenha sido eventualmente objeto de decisão ad-
ministrativa de autoridade competente, cabe indagar se a introdução
do Plano de Cargos Comissionados viola ou não disposições de pro-
teção ao trabalho. V - Essas se referem comumente às normas de
higiene, medicina e segurança do trabalho, bem como àquelas de
índole constitucional ou infraconstitucional que tenham por objeto o
regime de duração do trabalho, como ocorre por exemplo com a
norma do inciso XIII do artigo 7º da Constituição, que trata da
jornada legal de oito horas diárias ou 44 semanais, ou mesmo com a
norma do artigo 224 da CLT, que trata da jornada reduzida de seis
horas do bancário. VI - Pois bem, conquanto o artigo 224 da CLT
tenha estabelecido a jornada reduzida do bancário, o § 2º excepcionou
sua aplicação àquele exercente de funções de direção, gerência, fis-
calização, chefia e equivalente, ou que desempenhe outros cargos de
confiança, desde que o valor da gratificação não seja inferior a 1/3 do
salário do cargo efetivo. VII - Significa dizer que, embora a norma do
artigo 224, caput, da CLT se identifique como norma de ordem
pública, em relação à qual é inoperante a vontade do empregado, a do
§ 2º, ao excetuar sua aplicação nas hipóteses ali enumeradas, assim
não pode ser qualificada. VIII - É que nela se acha subjacente mera
enumeração dos cargos em razão dos quais o legislador previu a
possibilidade de transposição da jornada de seis horas para a jornada
de oito horas, permitindo-se ao empregador instituir critério suple-
mentar de transposição de jornada, por meio de regulamento interno,
no qual seja garantido ao empregado sua livre opção e a percepção de
comissão em valor igual ou superior a 1/3 do salário do cargo efetivo.
IX - Por conta do poder de direção de que está investido o em-
pregador, a ele é reservada a faculdade de incluir no regulamento
interno cargos que reputa de confiança, a partir do qual não se divisa
no Plano de Cargos Comissionados da recorrente, por sinal aprovado

pelo Ministério do Trabalho e Emprego, em que foram eleitas funções
consideradas de confiança para embasar a transposição de jornadas, a
pretensa vulneração do artigo 444 da CLT. X - O contexto fático-
probatório, a seu turno, é emblemático do fato de que o referido
Plano não foi imposto aos empregados, tendo sido permitido que cada
um deles a ele aderisse, já ciente de que as funções nele relacionadas
foram consideradas como de confiança, tanto quanto do fato de que a
adesão implicaria o cumprimento de jornada de oito horas, mediante
percepção da respectiva gratificação, infirmando por conta disso a
pretensa vulneração do artigo 9º da CLT, por não ser discernível na
mera introdução daquele Plano o intuito da recorrente de desvirtuar,
impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos da CLT. XI - Tampouco
se vislumbra no aludido Plano insinuada agressão ao artigo 468 da
CLT, uma vez que a alteração então proposta e ao cabo consolidada
o fora por mútuo consentimento, dela não tendo resultado nenhum
prejuízo para o bancário, que por ele livremente optara, com vistas à
percepção da comissão lá prevista, pela transposição da jornada de
seis para oito horas, comissão por sinal fixada em valor signifi-
cativamente elevado. XII - De outro lado, conquanto o Direito do
Trabalho seja, e deva sê-lo, protecionista do empregado, não é ad-
missível que a proteção dispensada pela lei possa suplantar a boa-fé
que deve nortear as relações jurídicas, mesmo as de cunho subor-
dinado, em virtude de a hipossuficiência econômica dele não ser
invocável como mote para o isentar da observância desse princípio
moral elementar. XIII - Daí não sensibilizar a orientação de que a
adesão da recorrida ao referido Plano pudesse ser inquinada de nula,
a partir de mera elucubração acerca de difusa coação econômica, nem
a de que se reputasse ineficaz a sua opção, externada sem nenhum
vício de consentimento, na esteira da evidência de não ser norma de
ordem pública a norma do § 2º do artigo 224 da CLT. XIV - Por
conta da constatação de a recorrida ter aderido livremente ao Plano de
Cargos Comissionados, pelo qual passara a cumprir jornada de oito
horas mediante contraprestação salarial correspondente, indiferente-
mente à controvérsia se as funções ali relacionadas desfrutariam ou
não da fidúcia de que trata o § 2º do artigo 224 da CLT, decisão que
o inquinasse de nulo ou que alardeasse a ineficácia da manifestação
volitiva da empregada, implicaria gritante violação dos princípios da
probidade e da boa-fé objetiva do artigo 422 do Código Civil de
2002. XV - Em que pesem tais considerações, o certo é que a
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, ao enfrentar a
controvérsia, em sede de recurso de embargos E-RR-1040/2006-005-
10-00.0, acabou por firmar tese acerca da nulidade do Plano de
Cargos Comissionados, invocando para tanto os artigos 9º e 444 da
CLT. Ainda na oportunidade, entendeu ser juridicamente irrelevante o
fato de os bancários terem optado, sem nenhum vício de consen-
timento, pela adesão àquele Plano, trazendo à baila os princípios da
irrenunciabilidade dos direitos trabalhistas e da primazia do contrato
realidade. XVI - Desse modo, pondo-se este magistrado em sintonia
com a jurisprudência ali consagrada, impõe-se negar provimento ao
recurso. XVII - Recurso desprovido. ILEGAL RECLASSIFICAÇÃO.
I - Verifica-se do acórdão recorrido não ter o Regional abordado a
questão do exercício ou não de cargo de confiança a partir da tese ora
suscitada da pretensa ilegalidade da reclassificação da recorrida, com
o deferimento das duas horas excedentes da jornada reduzida de seis
horas. II - Sendo assim, à falta de prequestionamento da Súmula 297,
sobretudo por não ter a recorrente interposto embargos de declaração
exortando o Regional a se pronunciar a respeito, não há como o TST
deliberar sobre a higidez da divergência com o aresto então co-
lacionado, nem sobre a violação dos artigos 224, § 2º, e 9º da CLT,
suscitada por este prisma, violação por sinal já descartada no exame
do mérito do recurso de revista. III - Recurso não conhecido.

2 - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. PRE-

LIMINAR DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

I - Ao julgar os embargos de declaração, interpostos pela reclamada,
o Regional foi superlativamente explícito ao declinar os motivos
pelos quais concluíra que as duas horas extras devem ser apuradas
com base no cargo comissionado de seis horas diárias, aplicando-se o
divisor 180, deduzindo-se do valor apurado a diferença entre a gra-
tificação prevista para a jornada de 8 horas de trabalho e a que seria
devida pela prestação de 6 horas. II - Desse modo, assentado o fato
inconcusso de as questões relevantes e pertinentes ao deslinde da
controvérsia terem sido motivadamente examinadas, embora não o
tenham sido - e isso é absolutamente inócuo - pelo prisma articulado
pela recorrente, impõe-se a ilação de a decisão não se ressentir do
vício que diz tê-la inquinado. III - É inviável falar em nulidade do
julgado, haja vista que a prestação jurisdicional solicitada foi in-
discutivelmente entregue pelo TRT, de forma completa, e foram ob-
servados os limites legais, razão pela qual se afasta a ofensa apontada
aos arts. 832 da CLT, 458 do CPC e 93, inciso IX, da Carta Magna.
IV - Recurso não conhecido. JULGAMENTO ULTRA E EXTRA
PETITA. I - Da decisão recorrida, conclui-se que a conclusão do
Regional baseou-se na análise do Plano de Cargos Comissionados da
reclamada, destacando a sua previsão de pagamento de gratificações
variadas segundo a carga horária desempenhada. II - Salientou a
Corte de origem que para um mesmo cargo, há previsão de co-
missões/gratificações com remunerações distintas, conforme o seu
ocupante cumpra uma jornada de 6 ou de 8 horas diárias, esta su-
perior àquela, acrescentando que a diferença entre os valores das
comissões/gratificações correspondem, mais ou menos, a duas horas
de trabalho, o que conduz à conclusão de que a reclamada tinha a
intenção de remunerar a sobrejornada. III - Não se divisa a pretensa
vulneração dos artigos 128 e 460 do CPC, pois na decisão regional
ficou claro estar aí subentendida a aplicação do princípio do iura
novit curia do artigo 126 do CPC, valendo ressaltar, ao contrário da
insurgência da recorrente a devida aplicação da ampla devolutividade
do apelo ordinário nos termos do art. 515 do CPC. IV - Recurso não
conhecido. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. COMPENSAÇÃO.
CONTRARIEDADE À SUMULA 109 E DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL. NÃO-OCORRÊNCIA. I - Verifica-se da decisão im-
pugnada ter o Regional se reportado ao Plano de Cargos Comis-
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sionados para salientar terem sido fixados dois tipos de gratificação,
sendo uma para o bancário com jornada de 6 horas e outra para o
bancário com jornada de 8 horas. II - Apesar de ter firmado tese de
que o cargo da recorrente não detinha a fidúcia que o enquadrasse no
artigo 224, § 2º, da CLT, acabou por deferir mera dedução não da
gratificação de função, mas da diferença entre o valor da gratificação
devida pela jornada de oito horas e a gratificação que o seria pela
jornada de seis horas. III - Vê-se portanto que a matéria foi dirimida
a partir da peculiaridade de aquele Plano ter contemplado duas gra-
tificações distintas e que a dedução e não a compensação ficara
restrita à diferença entre os valores daquelas gratificações, não se
divisando assim pertinência na invocação da Súmula 109 do TST, em
razão da qual não se vislumbra a sua alegada contrariedade. IV - Por
conta disso, afiguram-se inespecíficos os arestos colacionados, a teor
da Súmula nº 296 do TST, tanto quanto não se cogita de ofensa ao
art. 369 do Código Civil, visto que, segundo assinalado, o Colegiado
de origem não se orientou propriamente pela compensação, e sim pela
dedução das horas extras da diferença entre os valores das grati-
ficações previstas no Plano de Cargos Comissionados. V - Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-1.003/2005-013-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : DEODORO AZEVEDO NETO

A D VO G A D O : DR. RAFAELA FERNANDA MOURA TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA DOS SANTOS TAVARES DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação dos artigos 832 da CLT e 93, inciso IX da Constituição,
e, no mérito, o prover a fim de que, anulado o acórdão de fls.
146/148, proceda o Regional a novo julgamento dos embargos de
declaração de fls. 143/144, enfrentando, como entender de direito, a
questão ali suscitada em torno do trânsito em julgado de decisão na
Justiça Federal, ficando sobrestado o exame da matéria de fundo.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
- CONFIGURAÇÃO. I - A Corte de origem rejeitou os embargos de
declaração ao argumento de que a decisão embargada fora suficien-
temente clara ao reconhecer a prescrição, concluindo com o alerta de
que ela não padecia de qualquer omissão a ser sanada. Ocorre que
nesse acórdão o Regional se eximiu de definir a circunstância fática
suscitada pelo recorrente da existência de decisão na Justiça Federal
ajuizada anteriormente à edição da LC 110/2001, reconhecendo o
direito à atualização da conta vinculada, e a data do seu trânsito em
julgado. II - Assim materializada omissão processualmente relevante,
sobretudo por conta do teor da OJ 344 da SBDI-1 do TST invocada
no mérito da revista, emerge irrefutável a negativa de prestação ju-
risdicional e por conseguinte a nulidade do acórdão dos embargos de
declaração, por ofensa aos artigos 832 da CLT e 93, inciso IX da
Constituição. III - Recurso provido.

PROCESSO : RR-1.012/2005-451-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : GERDAU AÇOS ESPECIAIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR DE AZEREDO SÁ

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento, por contrariedade à OJ n.º 344 da SBDI/TST, deter-
minando o processamento da Revista. Conhecer do Recurso de Re-
vista por contrariedade a OJ n.º 344 da SBDI-1/TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para declarar a prescrição da pretensão dos Re-
clamantes - Antônio da Silva, Luiz Carlos Rusch da Silva, Jorge Luiz
Castro de Souza e José Ataide dos Santos, relativamente ao pleito das
diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos
inflacionários, julgando-se extinto o feito, com resolução do mérito,
razão pela qual indevidos os honorários. Custas revertidas, isentos os
Autores.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. Verificando-se contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial n.º 344 da SBDI-1, do TST, dá-se provimento
ao Agravo de Instrumento para determinar o processamento do Re-
curso de Revista. Agravo de Instrumento provido. RECURSO DE
REVISTA DA RECLAMADA. DIFERENÇA DA MULTA DE 40%
DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. PRO-
VIMENTO. Nos casos em que se pleiteia o pagamento da multa de
40% sobre os depósitos do FGTS, em razão dos expurgos infla-
cionários, tem este TST entendido que o marco prescricional tem
início a partir da vigência da Lei Complementar n.º 110, de 30 de
junho de 2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão
proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que
reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada. No
caso dos autos, apesar de ter sido proposta em 26/3/2004 uma ação
anterior com idêntico pedido(extinta sem julgamento do mérito), já
naquela época restava prescrita a pretensão dos Reclamantes. Revista
conhecida e provida.

PROCESSO : RR-1.030/2001-029-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO CRISTA DE MOCOS DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D O : DR. GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES

RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO FONSECA LOPES

A D VO G A D O : DR. MARCO A. R. DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
apenas quanto ao tema "critérios de apuração das horas extraor-
dinárias" por contrariedade à Súmula n.º 366, para, no mérito, de-
terminar que na apuração dos minutos residuais seja observado os
limites fixados no Precedente em questão.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DATA DA ANO-
TAÇÃO DA CTPS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO Encontrando-se
a decisão regional em conformidade com entendimento pacífico desta
Corte, não merece processamento o Recurso de Revista. JUSTA
CAUSA. VALIDADE DO DOCUMENTO. Não merece ser proces-
sado o Recurso de Revista, quando a modificação pretendida exigir a
reanálise do conjunto probatório. Aplicação da Súmula n.º 126/TST.
CRITÉRIO DE APURAÇÃO DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS.
Nos termos da Súmula n.º 366 do TST, "não serão descontadas nem
computadas como jornada extraordinária as variações de horário do
registro de ponto não excedente de cinco minutos, observado o limite
máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse limite, será
considerada como extra a totalidade do tempo que exceder a jornada
normal". Tendo a decisão regional deixado de observar os limites
fixados no Precedente em questão, dá-se provimento ao Recurso a
fim de que a decisão se amolde ao disposto na Súmula apontada.
VIGÊNCIA OBRIGATÓRIA DAS NORMAS COLETIVAS JUNTA-
DAS AOS AUTOS. Tendo a Corte Regional expressamente declarado
que não houve discussão em torno da existência ou não de sistema
compensatório de horas, isso porque a Reclamada não teria trazido tal
questão em defesa, mostra-se preclusa a questão. Incidência da Sú-
mula n.º 297/TST. DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS. Encontrando-
se a decisão regional em conformidade com entendimento pacífico
desta Corte, não merece processamento o Recurso de Revista. Re-
curso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.030/2005-052-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. FABÍOLA BESSA SALMITO LIMA

RECORRIDO(S) : EDIVILSON RIBEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por contrariedade à Súmula n.º 363 do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial a fim de limitar a condenação apenas ao
pagamento do FGTS relativo a todo o período trabalhado, na esteira
da citada Súmula n.º 363 do TST. Determina-se, ainda, sejam ofi-
ciados o Ministério Público e o Tribunal de Contas estaduais, en-
caminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para
os efeitos do § 2.º e inciso II do art. 37 da Constituição Federal.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. SÚMULA N.º 363 DO TST. DEPÓSITOS DO FGTS. A
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, emprestando con-
tinuadamente melhor inteligência à sua Súmula n.º 363, assenta mo-
dernamente entendimento no sentido de que a declaração de nulidade
do contrato de trabalho, firmado após a Constituição Federal de 1988
com órgão público, sem a prévia aprovação em concurso público, não
retira do empregado o direito ao recolhimento das contribuições para
o FGTS devidas pelo período trabalhado, ainda que o contrato de
trabalho das partes tenha se estabelecido em período anterior à vi-
gência da MP n.º 2.164-41, que introduziu o artigo 19-A à Lei n.º
8.036/90. Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-1.048/2005-005-19-00.6 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : JOSÉ AMARAL DE LIRA

A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SANEA-
MENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO-BASE. SÚ-
MULA 191. Estando a decisão regional em consonância com a Ju-
risprudência Uniforme do TST, o processamento da Revista esbarra
no óbice da Súmula 333. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.060/2002-004-21-00.0 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. ANA KATHLEEN GURGEL DA FONSECA

RECORRIDO(S) : JUAREZ LIMEIRA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MANOEL BATISTA DANTAS NETO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmente do Recur-
so de Revista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial n.º 247
da SBDI-1 e, no mérito, dar-lhe provimento apenas para afastar a
reintegração fundada na motivação do ato administrativo, mantido no
mais o acórdão recorrido.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. EMPREGADO DE
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. DEMISSÃO IMOTIVADA.
Decisão que se reforma, parcialmente, porque contrariada a OJ 247
desta Corte, para afastar a reintegração fundada na motivação do ato
administrativo, mantido, entretanto, o acórdão regional, pelos demais
fundamentos, não desconstituídos pela Recorrente. Ressalva da Re-
latora. Recurso parcialmente conhecido.

PROCESSO : RR-1.081/2005-513-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE LONDRINA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO CESAR TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : ANTONIO GONÇALVES DE CASTRO FILHO

A D VO G A D O : DR. DENISON HENRIQUE LEANDRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto à nulidade do contrato de trabalho, por con-
trariedade à Súmula n.º 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial a fim de limitar a condenação apenas ao pagamento do FGTS
relativo ao período trabalhado, na esteira da citada Súmula n.º 363 do
T S T.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. SÚMULA N.º 363 DO TST. DEPÓSITOS DO FGTS. A
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, emprestando con-
tinuadamente melhor inteligência à sua Súmula n.º 363, assenta mo-
dernamente entendimento no sentido de que a declaração de nulidade
do contrato de trabalho, firmado após a Constituição Federal de 1988
com órgão público, sem a prévia aprovação em concurso público, não
retira do empregado o direito ao recolhimento das contribuições para
o FGTS devidas pelo período trabalhado, ainda que o contrato de
trabalho das partes tenha se estabelecido em período anterior à vi-
gência da MP n.º 2.164-41, que introduziu o artigo 19-A à Lei n.º
8.036/90. Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.<!ID1394144-13>

PROCESSO : RR-1.081/2006-010-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA RODRIGUES DE MORAIS

RECORRIDO(S) : SIMONE CARDOSO ALVES

A D VO G A D O : DR. HÉLIO FERNANDES

RECORRIDO(S) : GENNARI & PEARTREE PROJETOS E SISTEMAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE LIMA E PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. TERCEIRIZAÇÃO
IRREGULAR. ISONOMIA DOS EMPREGADOS TERCEIRIZA-
DOS COM OS EMPREGADOS DA CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. I - Mesmo
tendo em conta a premissa fática, intangível em sede de recurso de
revista, a teor da súmula 126, de que a recorrida exercera funções
inerentes à atividade fim da CEF, nem assim se habilitaria à per-
cepção das vantagens legais, regulamentares ou convencionais as-
seguradas à categoria dos bancários. II - É que a Caixa Econômica,
integrante da Administração Pública Indireta, acha-se sujeita não só
aos princípios insculpidos no artigo 37, caput, da Constituição, mas
igualmente à norma cogente do seu inciso II, § 2º, pelo qual é
imprescindível à admissão de empregados a sua prévia aprovação em
concurso público. III - Eqüivale a dizer não ser apropriada a in-
vocação do princípio da isonomia, quer o artigo 5º, caput, quer o
artigo 7º, XXXII da Constituição, para contemplar o empregado ter-
ceirizado, ainda que tenha exercido funções típicas da atividade fim
da reclamada, com as mesmas vantagens que o foram e o são os seus
empregados. IV - Isso por conta do discrímen constitucional que os
colocam em situações completamente distintas, consubstanciado no
fato de os empregados da Caixa terem se submetido ao concurso
público e os terceirizados, ainda que a terceirização seja irregular, não
o terem, deixando de ter relevância jurídica, no particular, a in-
sinuação, que não passa data venia de mero sofisma, de que a equi-
paração tão abrangente o teria sido com a generalidade dos com-
ponentes da categoria profissional dos bancários. V - A partir desse
discrímen entre o empregado concursado da Caixa e o trabalhador
terceirizado, sobressai a evidência de a decisão impugnada, ao es-
tender a esse todas as vantagens asseguradas àquele, ter implicado, na
realidade, flagrante atentado ao princípio da igualdade do artigo 5º,
caput da Constituição. VI - É que se acha subjacente àquele princípio
a desigualdade de tratamento na medida e na proporção em que se
desigualam as pessoas. VII - Ainda mais se acentua a iniqüidade da
decisão que estende aos trabalhadores terceirizados, no âmbito da
Administração Pública, vantagens peculiares aos seus empregados, o
fato de o trabalhador admitido diretamente, por sociedade de eco-
nomia mista ou empresa pública, sem o requisito da prévia aprovação
em concurso público, previsto no artigo 37, inciso II, § 2º do Texto
Constitucional, ser beneficiário somente dos parcos direitos contem-
plados na súmula 363 do TST. VIII - Sequer se presta como sus-
tentação legal, da inescondível extensão à recorrida das vantagens
asseguradas aos empregados concursados da Caixa Econômica, a nor-
ma do artigo 12, letra "a", da Lei 6.019/74, uma vez que ela se refere
apenas ao direito à remuneração equivalente à percebida pelos em-
pregados da empresa tomadora dos serviços, não alcançando outras
vantagens legais, convencionais e regulamentares. IX - A par disso,
ela demanda interpretação forçosamente subalterna à norma cogente
do artigo 37, inciso II, § 2º da Constituição, por não ser concebível
que mera e isolada norma de legislação ordinária possa suplantar
preceito constitucional, por conta da incontrastável supremacia da
Constituição da República, em função da qual não há lugar para
invocação da analogia e de princípios gerais de direito, delineados
nos artigos 4º e 5º da LICC. X - A propósito da inviabilidade de se
reconhecer à recorrida todos os benefícios legais, convencionais e
regulamentares de que desfrutam os bancários da Caixa Econômica,
admitidos regularmente mediante aprovação em concurso público,
orienta-se a jurisprudência desta Corte, por meio do item II da súmula
331. XI - Sendo assim, seria imperioso o provimento do recurso a fim
de excluir da sanção jurídica todos os benefícios deferidos à recorrida
que o foram na realidade a partir da sua equiparação não aos ban-
cários em geral, mas aos bancários da Caixa Econômica, na ausência
do onipresente pressuposto constitucional da aprovação em certame
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público. XII - Malgrado tais considerações, o certo é que a douta
SBDI-I do TST vem sufragando a tese de serem extensivas ao tra-
balhador irregularmente terceirizado as mesmas vantagens reconhe-
cidas aos empregados da CEF, valendo-se para tanto da aplicação
analógica do artigo 12, alínea "a" da Lei 6.019/74. XIII - Ressaltado
o deslize de as decisões proferidas contrariarem diretamente o item II
da Súmula 331 do TST, e sobretudo a constatação da patente inob-
servância da regra do artigo 158 do RITST, este magistrado, com
ressalva de entendimento pessoal, coloca-se ainda assim em sintonia
com a nova e majoritária orientação jurisprudencial da SBDI-I. Re-
curso conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-1.098/2004-341-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : CURTIPELLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COUROS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RAUG

RECORRIDO(S) : JAIME LUIZ AGNES

A D VO G A D O : DR. CRISTHIAN HENRIQUE BIEHL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
CONTAGEM MINUTO A MINUTO. NORMA COLETIVA. De
acordo com o entendimento consubstanciado na Súmula n.º 366 do
TST, "não serão descontadas nem computadas como jornada extraor-
dinária as variações de horário do registro de ponto não excedente de
cinco minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários. Se
ultrapassado esse limite, será considerada como extra a totalidade do
tempo que exceder a jornada normal". Normas coletivas que fogem a
esta regra, estabelecida pela CLT, não podem prevalecer, tendo em
vista o princípio da hierarquia formal das leis. HORAS EXTRAS.
ACORDO DE COMPENSAÇÃO. Ao contrário do argumento da
Reclamada, no sentido de prestação de horas extras de forma eventual
e não habitual, o Tribunal Regional consignou prestação de horas
extras habituais, em onze horas diárias e em todos os domingos, bem
como inexistência de compensação das horas excedentes. Decisão em
sentido diverso ensejaria revolvimento de fatos e de prova, não con-
signado no acórdão, defeso nesta fase extraordinária. Súmula n.º 126
do TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.110/2006-101-17-00.4 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO DE RESENDE RAPOSO

RECORRIDO(S) : LIGIA ELAINE DALVI SANTOLIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. I - Da conclusão a que chegou o Re-
gional, de a controvérsia estar circunscrita à hipótese de pagamento
do FGTS com base na prestação de serviços ao recorrente, evidencia-
se a competência desta Justiça Especializada. II - Mesmo porque o
Tribunal a quo, no tópico referente aos efeitos decorrentes da nu-
lidade do contrato consignou às fls. 164: "por não obedecidos os
requisitos exigidos pelos incisos II e IX, do art. 37 da CF para esse
tipo de contratação, impõe-se a decretação de nulidade do contrato,
afastando-se, por conseguinte, a aplicação da legislação administra-
tiva, atraindo a legislação trabalhista", inserindo-se tal situação na
hipótese prevista pela Orientação Jurisprudencial nº 205, II, da SBDI-
1 do TST. III - Dessa forma, incide, a obstaculizar a admissibilidade
da revista, a Súmula nº 333 do TST, encontrando-se superadas as
divergências jurisprudenciais colacionadas e não se visualizando as
ofensas ao arsenal normativo invocado. IV - Recurso não conhecido.
AUSÊNCIA DE PEDIDO DE DECRETAÇÃO DA NULIDADE.
JULGAMENTO EXTRA PETITA. I - A determinação do pagamento
dos valores devidos a título de FGTS não conduz à idéia de inépcia
da petição inicial nem de julgamento extra petita. Isso porque a
decisão foi proferida nos limites da lide, observando-se o pedido
inicial no cotejo com a ilegalidade da contratação sem a prévia
aprovação em concurso público. Incólumes os arts. 128 e 460 do CPC
e 5º, LIV, da Carta Magna. II - Recurso não conhecido. FGTS -
PRESCRIÇÃO BIENAL. I - Constata-se que o Regional não re-
gistrou as datas da extinção do contrato de trabalho nem do ajui-
zamento da reclamatória, nem tampouco houve a interposição de
embargos de declaração para exortar o pronunciamento do Juízo a
quo a respeito do referido elemento fático, imprescindível para aferir
se houve violação aos arts. 7º, XXIX, da CF/88; contrariedade à
Súmula 362 do TST; bem como a higidez dos arestos de fls. 203.
Incidente, portanto, o óbice da Súmula 297 do TST. II - Ademais, o
reexame da questão implicaria incursão inadmitida pelo contexto pro-
batório, nos termos da Súmula nº 126 do TST. III - Recurso não
conhecido. PRESCRIÇÃO BIENAL - OBSERVÂNCIA DE CADA
RELAÇÃO CONTRATUAL. I - O Regional não se pronunciou sobre
as datas da extinção dos sucessivos contratos de trabalho, de sorte
que, à falta do multicitado prequestionamento da Súmula 297, fica
inviabilizado o exame da higidez da divergência jurisprudencial com
os arestos então colacionados. II - Além disso, o reexame da questão
implicaria incursão inadmitida pelo contexto probatório, nos termos
da Súmula nº 126 do TST. III - No que se refere ao julgamento extra
petita, constata-se ter o acórdão recorrido decidido a controvérsia nos
limites da lide ao reconhecer a prescrição trintenária do direito de
postular o recolhimento das parcelas do FGTS, passando ao largo da
discussão em torno da unicidade do contrato de trabalho. IV - Re-
curso não conhecido. DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE INCONS-
TITUCIONALIDADE DAS LEIS ESTADUAIS NºS 6.064/99 E
7.234/2002. I - Inviável indagar sobre a ofensa suscitada aos artigos
2º da Constituição, pois o mencionado dispositivo não guarda a mais

remota afinidade com a questão discutida nos autos, já que se reporta
à independência e harmonia entre o os Poderes Legislativo, Executivo
e Judiciário. II - Ressalte-se ainda que o recurso não se viabiliza
também pela invocada mácula ao art. 37, IX, da Carta Magna, pois
esse preceito não trata da declaração de inconstitucionalidade das leis,
mas apenas regulamenta a contratação por tempo determinado para
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público. III
- Por fim, o Regional não analisou a questão relativa ao efeito vin-
culante da decisão proferida pelo STF na ADI 3038, nem fora in-
citado a tanto nos embargos de declaração, de sorte que, à falta do
prequestionamento da Súmula 297, fica inviabilizado o exame da
violação ao art. 11, § 1º, da Lei 9.868/99. IV - Recurso não co-
nhecido. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO ART. 19-A DA
LEI 8.036/90. EFEITO RETROATIVO. I - Discute-se se a alteração
imprimida à Lei 8.036/90 pelo artigo 9º da MP 2.164-41/2001, pode
ser aplicada aos processos em curso, que se reportam invariavelmente
a contratos findos anteriormente à sua edição, tendo em vista o
princípio da irretroatividade das leis consagrado no artigo 5º, XXXVI,
da Constituição. II - Para tanto, é bom salientar que a proibição do
efeito retrooperante remete ao direito adquirido, ao ato jurídico per-
feito e à coisa julgada, hipóteses indiscerníveis em relação à aplicação
da medida provisória aos contratos já findos. Além disso, não estando
presente nenhum dos obstáculos à incidência imediata da medida
provisória, verifica-se do novo artigo 19-A da Lei 8.036/90 ressalva
de ser devido o depósito do FGTS quando mantido o direito ao
salário. III - Dela se pode concluir pela aplicação incontinenti da
inovação aos processos em curso e, extensivamente, aos contratos de
trabalho então findados, mesmo porque o são sabidamente de trato
sucessivo, e o FGTS foi universalizado como regime jurídico único,
conforme se infere do artigo 7º, incisos I e III, da Constituição. IV -

Nesse sentido, encontra-se consagrado nesta Corte, por meio da
Orientação Jurisprudencial 362 da SBDI-1 do TST, o entendimento
de que não afronta o princípio da irretroatividade da lei a aplicação
do art. 19-A da Lei nº 8.036, de 11.05.1990, aos contratos declarados
nulos celebrados antes da vigência da Medida Provisória nº 2.164-41,
de 24.08.2001. V - Incide a Súmula 333/TST a obstaculizar a ad-
missibilidade do recurso, não se visualizando a ofensa ao art. 5º,
XXXVI, da Carta Magna e encontrando-se superada a divergência
jurisprudencial colacionada. VI - Recurso não conhecido. DESVIN-
CULAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR DO SALÁRIO MÍ-
NIMO HORA. I - Esta Corte já sedimentou o entendimento ju-
risprudencial, por meio da Súmula nº 363 do TST, segundo o qual "a
contratação de servidor público após a Constituição da República de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pa-
gamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas
trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS". II - Reconhecido pelo
acórdão recorrido que a recorrida trabalhou recebendo como remu-
neração o equivalente a 1 (um) salário mínimo, premissa fática in-
suscetível de reexame em sede recursal extraordinária, nos termos da
Súmula 126 do TST, não se visualiza contrariedade à Súmula nº 363
do TST. III - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.119/2004-391-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCOS ULHOA DANI

RECORRIDO(S) : MAGALY APARECIDA LAWALL DORNELAS

A D VO G A D A : DRA. GISLÂNDIA FERREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, I - conhecer do recurso de re-
vista em relação ao tema "multa dos embargos de declaração", por
violação ao artigo 538, § único do CPC, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir a multa aplicada no acórdão que julgou os
embargos de declaração da recorrente; II - conhecer do recurso de
revista em relação ao tema "gratificação de caixa executivo", por
contrariedade à Súmula 372, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para julgar improcedente a ação, invertendo-se o ônus da
sucumbência no tocante às custas processuais.

E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓR-
DÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. I - A recorrente, ao invocar a ausência de pronunciamento
no acórdão recorrido sob a alegação genérica de contrariedade à
Súmula do TST, impede o Tribunal de bem se posicionar sobre a
propalada negativa da prestação jurisdicional, cuja verificação pres-
supõe tenham sido identificados, no recurso de revista, os pontos
omissos, obscuros ou contraditórios da decisão embargada, ficando
infirmada, por conseqüência, a denúncia de violação ao arsenal nor-
mativo invocado. II - De qualquer forma, apesar de não ter havido
pronunciamento explícito no acórdão recorrido sobre o teor da Sú-
mula 372 do TST, constata-se que ali ficou registrado que a recorrida
exerceu o cargo de caixa executivo de 1º de setembro de 1992 a 19
de novembro de 2001, encontrando-se ali subjacente o exercício do
cargo por menos de dez anos. III - Assim, vem a calhar o precedente
do item III da Súmula 297, pelo qual "Considera-se prequestionada a
questão jurídica invocada no recurso principal sobre a qual se omite
o Tribunal de pronunciar tese, não obstante opostos embargos de
declaração". IV - Assim, acha-se o Tribunal Superior habilitado a se
manifestar sobre a questão jurídica veiculada no recurso de revista,
com a amplitude imprimida pela recorrente. Não se vislumbra ne-
nhuma mácula aos artigos 93, IX, da Carta Magna, 458 do CPC e 832
da CLT. V - Recurso não conhecido. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - MULTA. I - Sobressai da dicção do parágrafo único do art.
538 do CPC a expressão "manifestamente protelatórios", colocada ali
pelo legislador, não sem um sentido específico, que não é outro senão
o de que seja evidenciado, sem sombra de dúvidas, o intuito pro-
crastinatório da medida a não permitir ilação a respeito. II - Tal como

registrado no item anterior, percebe-se que, embora constasse do
acórdão recorrido o exercício do cargo de caixa executivo de 1º de
setembro de 1992 a 19 de novembro de 2001, encontrando-se ali
subjacente o exercício do cargo por menos de dez anos, o certo é que
o Regional não analisou a incorporação da gratificação no cotejo com
o período em que exercera a mencionada função, tal como requerera
a recorrente no recurso ordinário, infirmando por conta disso o intuito
protelatório dos embargos de declaração, circunstância que dilucida a
violação do artigo 538, § único, do CPC com a imerecida multa então
aplicada à recorrente. III - Recurso conhecido e provido. GRATI-
FICAÇÃO DE CAIXA EXECUTIVO - EXERCÍCIO POR MENOS
DE DEZ ANOS. I - O cargo de caixa executivo não se classifica
como de confiança, a teor do item VI, da Súmula 102, do TST, no
qual se consagrou a orientação de ele não se enquadrar no art. 224, §
2º, da CLT. Já a circunstância de o recorrido o ter exercido por menos
de 10 anos, é entendimento consagrado nesta Corte, por meio do item
I da Súmula 372 do TST, que percebida a gratificação de função por
dez ou mais anos pelo empregado, se o empregador, sem justo mo-
tivo, revertê-lo a seu cargo efetivo, não poderá retirar-lhe a gra-
tificação, tendo em vista o princípio da estabilidade financeira. II -
Assim, a gratificação de caixa, concedida pelo exercício da função de
caixa, caracteriza gratificação de função de natureza transitória, que
só não poderia ser suprimida se fosse percebida por mais de dez anos,
consoante a Súmula 372, item I, do TST, o que não é o caso. III - Por
sua vez, o princípio da estabilidade econômica, consagrado na re-
ferida súmula, não se restringe às gratificações de função auferidas
por força do exercício de cargo de confiança, mas também se aplica
à hipótese de pagamento de gratificação, desvinculada do exercício
do cargo de confiança. IV - Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.122/2006-011-06-00.8 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO VAN DER LEY LIMA NETO

RECORRIDO(S) : RENATA LEOPOLDINA BEZERRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RICARDO MAGALHÃES LÊDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. I - Embora contrário aos
interesses da parte, o Regional demonstrou os fundamentos de seu
convencimento quanto à inaplicabilidade da orientação jurispruden-
cial mencionada, exaurindo a tutela jurisdicional. II - Não se vis-
lumbra nenhuma mácula aos artigos 93, IX, da Carta Magna e 832 da
CLT e revela-se impertinente a divergência jurisprudencial para fun-
damentar o apelo, conforme entendimento consagrado na Orientação
Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1 do TST. III - Recurso não co-
nhecido. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. I - A prova do-
cumental não pode se sobrepor ao lídimo direito-poder do juiz de
enfrentar a controvérsia respaldado no princípio da persuasão ra-
cional, sobretudo pela amplitude de sua atividade cognitiva. II - O
simples fato de os controles de freqüência consistirem em docu-
mentos não dá, por si só, credibilidade quanto aos horários neles
registrados, se o exame da prova oral demonstra que tais registros não
atendiam à realidade da jornada praticada. III - A prevalência da
realidade fática dos autos, deduzida pelo julgador com respaldo no
art. 131 do CPC, em detrimento dos controles de freqüência, não
propicia a evidência de afronta ao artigo 818 da CLT, tampouco
divergência com os arestos colacionados às fls. 519/524, sobretudo
por não se reportarem ao fato de os cartões de ponto, no cotejo com
a prova oral convincente, não retratarem a real jornada de trabalho
(Súmula 296 do TST). Já o aresto colacionado às fls. 525 é originário
do mesmo Tribunal prolator da decisão recorrida, revelando-se in-
servível, nos termos do art. 896, "a", da CLT. IV - No que se refere
à limitação da condenação, encontra-se consagrado nesta Corte, por
meio da Orientação Jurisprudencial 233 da SBDI-1 do TST, o en-
tendimento de que a decisão que defere horas extras com base em
prova oral ou documental não ficará limitada ao tempo por ela abran-
gido, desde que o julgador fique convencido de que o procedimento
questionado superou aquele período. V - Recurso não conhecido.
ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA. I - O princípio da
legalidade do artigo 5º, inciso II, da Constituição, a seu turno, mostra-
se como norma correspondente a princípio geral do ordenamento
jurídico, motivo pelo qual a sua vulneração não será direta e literal
como o exige a alínea "c" do artigo 896 da CLT, mas, quando muito,
por via reflexa, extraída de eventual violação de norma ou normas
infraconstitucionais. II - Inviável indagar sobre a contrariedade à
Orientação Jurisprudencial 182 da SBDI-1 do TST (convertida na
Súmula 85 do TST), tendo em vista não guardar a mais remota
afinidade com a questão discutida nos autos, já que se reporta à
validade do acordo individual de compensação de horas, ao passo que
o acórdão recorrido reportou-se à ausência de comprovação de horas
trabalhadas e compensadas. III - Por sua vez, a divergência juris-
prudencial colacionada de fls. 528/537, além de não atender ao con-
flito analítico de teses, nos termos da alínea "b" do item I da Súmula
337 do TST, revela-se inespecífica (Súmula 296 do TST). IV - Re-
curso não conhecido. COMPENSAÇÃO DAS HORAS EXTRAS PA-
GAS. I - Não se vislumbra a ofensa ao art. 767 da CLT, que es-
tabelece que a compensação só poderá ser argüida como matéria de
defesa. Isso porque não se discute nos autos o momento processual
oportuno para a argüição da compensação mas para a juntada de
documentos com o objetivo de compensar as horas extras pagas e
ainda não comprovadas. II - O princípio da legalidade do artigo 5º,
inciso II, da Constituição, a seu turno, mostra-se como norma cor-
respondente a princípio geral do ordenamento jurídico, motivo pelo
qual a sua vulneração não será direta e literal como o exige a alínea
"c" do artigo 896 da CLT, mas, quando muito, por via reflexa, ex-
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traída de eventual violação de norma ou normas infraconstitucionais.
III - Afora isso, a divergência jurisprudencial colacionada às fls.
538/542, além de não atender ao conflito analítico de teses, nos
termos da alínea "b" do item I da Súmula 337 do TST, revela-se
inespecífica, nos termos da Súmula 296 do TST. IV - Recurso não
conhecido. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA ATÉ A EFETIVA
LIBERAÇÃO DO CRÉDITO AO AUTOR. I - Segundo se observa
dos precedentes da SBDI-1, é pacífico o entendimento de que o
depósito, realizado em instituição bancária para garantir o juízo, não
afasta a incidência dos juros de mora até a data do efetivo pagamento.
II - Assim, incide o óbice da Súmula nº 333 do TST. III - Recurso
não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.212/1997-037-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSISIO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : GERSON LOPES JUNIOR

A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚLVEDA

EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI-BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara-
tórios para corrigir a parte dispositiva do acórdão embargado, nos
termos da fundamentação.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
acolhidos para corrigir a parte dispositiva do acórdão embargado,
consignando que a condenação está limitada aos meses de julho e
agosto de 1992, inclusive, diante da prescrição da pretensão rela-
cionada às parcelas anteriores a 1º de julho de 1992.

PROCESSO : RR-1.290/2005-001-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FERREIRA

RECORRIDO(S) : DERVAL ALVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ VICENTE DE SOUZA

RECORRIDO(S) : AUTO VIAÇÃO SANTA BÁRBARA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MIRANEY MARTINS AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir a São Paulo Transporte S.A. do pólo passivo da lide.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DA SPTRANS. I -
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO.
CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. TRANS-
PORTE COLETIVO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 331
DO TST ("Temas Não Convertidos em OJ" - TDD1 nº 236 da SDI-
1). II - Recurso provido.

PROCESSO : RR-1.300/2006-101-17-00.1 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADOR : DR. EDMUNDO OSWALDO SANDOVAL ESPÍNDULA

RECORRIDO(S) : EDSON MARTINUZZO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "prescrição trintenária, prazo bienal", por contra-
riedade à Súmula nº 362 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, declarando a prescrição da pretensão relativa ao não-recolhi-
mento do FGTS, extinguir o processo, com julgamento do mérito, a
teor do artigo 269, inciso IV, do CPC, invertendo o ônus da su-
cumbência em relação às custas, de cujo pagamento fica isento o
reclamante, à luz do disposto no art. 790, § 3º, da CLT, em razão da
declaração de miserabilidade jurídica de fls. 4. Prejudicado o exame
dos demais tópicos do recurso.

E M E N TA : INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. I - Da conclusão a que chegou o Regional, no sentido de a
controvérsia estar circunscrita à hipótese de servidor supostamente
contratado por designação temporária, evidencia-se que a compe-
tência para dirimir a controvérsia é desta Justiça Especializada. II -
Ademais, a decisão recorrida harmoniza-se com a nova redação dada
à Orientação Jurisprudencial nº 205/SBDI-1 do TST. III - Recurso
não conhecido. FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. INOBSER-
VÂNCIA AO PRAZO BIENAL. CONTRARIEDADE À SÚMULA
Nº 362/TST. I - Evidenciado pelo Regional o fato de ter sido a ação
proposta após dois anos do encerramento do contrato de trabalho, é
incontroverso que a pretensão autoral se encontrava fulminada pela
prescrição, configurando-se a contrariedade à Súmula nº 362 do TST,
a qual incisivamente preconiza ser trintenária a prescrição do direito
de reclamar contra o não-recolhimento dos valores referentes ao
FGTS, observado o prazo de dois anos após o término do contrato de
trabalho. II - Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.312/2005-022-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : VALÉRIO PAULO MARSON

A D VO G A D A : DRA. MICHELE DE ANDRADE TORRANO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. RODRIGO SOMBRIO DA SILVA

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

A D VO G A D A : DRA. DANIELA CAMEJO MORRONE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
rejeitados por conta da higidez jurídica do acórdão embargado no
cotejo com os artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : RR-1.335/2006-006-20-00.8 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TADEU MONTEIRO DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : ALOIZIO RODRIGUES E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MEIRIVONE FERREIRA DE ARAGÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos recursos de revista da FUNDAÇÃO PETROS e da PETRO-
BRÁS.

E M E N TA : RECURSOS DE REVISTA DA FUNDAÇÃO
PETROS E DA PETROBRÁS S. A. Em razão da similitude das
razões dos recursos da Fundação Petros e da Petrobrás S. A., alguns
dos temas serão analisados conjuntamente. PRELIMINAR DE IN-
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ARTS. 114 E
202, § 2º, DA CARTA MAGNA. NÃO-CONHECIMENTO. FALTA
DE PREQUESTIONAMENTO. INTELIGÊNCIA DA OJ 62 DA SB-
DI-I. I - A preliminar de incompetência material do Judiciário do
Trabalho não logra conhecimento em razão de o Regional não tê-la
enfrentado no acórdão recorrido, carecendo portanto do requisito do
prequestionamento da súmula 297 do TST, conforme preconizado na
OJ 62 da SBDI-I, segundo a qual ele é imprescindível ainda que a
matéria seja de incompetência absoluta. Recurso não conhecido.
PRESCRIÇÃO BIENAL. O TÓPICO CONSTA DOS RECURSOS
DA FUNDAÇÃO PETROS E DA PETROBRÁS S.A. ANÁLISE
CONJUNTA. I - Fixado pelo Regional que o "Regulamento do Plano
de Benefícios, juntado pela recorrente na sua contestação, em seu
artigo 46 garante ao recorrido que não prescreverá o direito à su-
plementação do benefício, prescrevendo, entretanto, o direito às pres-
tações respectivas não reclamadas no prazo de 5 (cinco) anos, a
contar da data em que forem devidas, caso em que tais importâncias
reverterão à PETROS", premissa intangível a teor da Súmula 126 do
TST, não se verifica a propalanda ofensa aos artigos 7º, inciso XXIX,
da Constituição e 11 da CLT, nem a contrariedade às Súmulas 326 ou
294 do TST. II - A par de a recorrente não ter se empenhado em
identificar a tese adotada pelo Regional e aquela consagrada nos
arestos paradigmas, a partir da demonstração da identidade de pre-
missas fáticas - o que, aliás, ensejaria a pronta impossibilidade de
conhecimento do recurso, por falta do cumprimento de seu ônus, a
teor da Súmula nº 337, I, "b", do TST - incidem as Súmulas nºs 23
e 296, I, do TST, como óbice ao cotejo da jurisprudência, ante a não-
abrangência pelo único paradigma servível, já que não prestam para
comprovar o conflito pretoriano julgados de Turmas do TST, de todos
os fundamentos da decisão recorrida, bem assim por evidente ines-
pecificidade da divergência. III - Recurso não conhecido. ILEGI-
TIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DOS AUTORES E AD PRO-
CESSUM DO SINDICATO. MATÉRIA SUSCITADA APENAS NO
RECURSO DA FUNDAÇÃO PETROS. I - Não se divisa mácula à
literalidade do art. 267, IV, VI e XI do CPC, pois, consoante se infere
do decisum impugnado, nem os autores nem o sindicato da categoria
postulam a anulação/invalidação do acordo coletivo celebrado, fun-
damento sobre o qual repousa a tese da preliminar de ilegitimidade
argüida, não se cuidando de insurgência contra ato jurídico perfeito e
acabado representado pela celebração do referido acordo. II - Recurso
não conhecido, porque não atendida a exigência da alínea "c" do art.
896 da CLT. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA FUN-
DAÇÃO PETROS. PREFACIAL ARGÜIDA SOMENTE NO RE-
CURSO DA FUNDAÇÃO PETROS. I - O único aresto citado no
apelo é inservível para a configuração de divergência jurisprudencial
válida, por ser oriundo de Turma do TST, esbarrando na restrição
contida na alínea "a" do art. 896 da Consolidação.

II - Constata-se que a recorrente, embora faça alusão aos
arts. 896 do Código Civil, 267, VI, do CPC, art. 2º, § 2º, da CLT, art.
13 da Lei Complementar 109/2001, art. 36 da Lei 6.437/77 e art. 67
da LBPC, não os indica como vulnerados, nos moldes da alínea "c"
do art. 896 da CLT. III - Recurso não conhecido. DIFERENÇAS DE
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PARTICIPAÇÃO
NOS LUCROS. DECRETO-LEI 1971/82. TEMA SUSCITADO NO
RECURSO DE REVISTA DA FUNDAÇÃO PETROS E NO RE-
CURSO DA PETROBRÁS S.A. ENFRENTAMENTO CONJUNTO
DAS MATÉRIAS. I - O recurso não logra ser conhecido por di-
vergência jurisprudencial ou por violação legal/constitucional. II -
Com efeito, nenhum dos arestos citados no recurso da Petros e da
Petrobrás enfrenta em sua totalidade, os fundamentos que o foram no
decisum impugnado, notadamente o pagamento da parcela sem vin-
culação com os lucros da empresa, sendo inafastável a aplicação das
Súmulas 23 e 296 do TST. III - A violação legal/constitucional
aventada é igualmente indiscernível do acórdão. Isso porque, antes de
5/10/88, as parcelas concedidas sob a rubrica de participação nos
lucros da empresa tinham caráter salarial, conforme disciplinava a
Súmula nº 251 do TST, cancelada em virtude da edição do artigo 7º,
XI, da Carta Magna, que atribuiu caráter indenizatório à verba, ao
desvinculá-la da remuneração. IV - Daí porque a parcela intitulada
PL-DL-1971/82, decorrente da incorporação da participação nos lu-
cros, não tem a mesma natureza jurídica da participação nos lucros
prevista no art. 7º, XI, da Constituição da República. V - Somente a

participação nos lucros vinculada à existência de resultados e con-
cedida a partir de 5/10/88 deixou de ter natureza salarial, por estar
desautorizada a aplicação retroativa da norma constitucional in casu,
sob pena de afronta ao direito adquirido. Nesse sentido é a juris-
prudência desta Corte. VI - Frise-se que o Regional não se pro-
nunciou meritoriamente sobre a incidência da contribuição previ-
denciária sobre a parcela participação nos lucros, daí porque a tese
recursal nesse sentido carece de requisito essencial, ou seja, do in-
dispensável prequestionamento, a teor da Súmula 297 do TST. VII -
Convém assinalar, por fim, que o Tribunal Regional autorizou os

descontos das contribuições cabíveis pela Petros relativas a todo o
participante aposentado, nos termos do art. 60, inciso IV, do Re-
gulamento do Plano de Benefícios, não havendo falar, portanto, na
ausência da respectiva fonte de custeio. VIII - Recurso não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-1.336/2003-006-19-00.5 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SANEA-
MENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

RECORRIDO(S) : BENEDITO SANTOS DE MELO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GLÁUCIO DE MENEZES SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. CONTINUIDADE NA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA APROVAÇÃO EM CON-
CURSO PÚBLICO. 1. O Regional, sob o fundamento de que a
aposentadoria espontânea não extingue o contrato de trabalho, man-
teve a sentença que condenou a Reclamada no recolhimento do FGTS
de todo pacto laboral; diferença de 5% por mês sobre o salário base
do Autor, no período de 23/11/2002 a 10/7/2003, com integração e
repercussões no aviso prévio, 13.º salários, férias mais 1/3 e FGTS;
multa de 40% sobre a totalidade dos depósitos do FGTS; aviso prévio
indenizado com integração ao tempo de serviço para todos os efeitos
legais. 2. O STF, por ocasião do julgamento das ADINs 1.721/DF e
1.770/DF, declarou a inconstitucionalidade dos §§ 1.º e 2.º do art. 453
da CLT, concluindo que a aposentadoria espontânea não extingue o
contrato de trabalho. 3. Ora, não havendo a extinção do contrato de
trabalho pelo advento da aposentadoria espontânea, não há de se
cogitar a nulidade do contrato de trabalho firmado após a jubilação
sem a prévia aprovação em concurso público. 4. Ademais, esta Corte,
mesmo antes do pronunciamento do STF nas ADINs 1.721/DF e
1.770/DF, já entendia que não seria exigida do empregado a apro-
vação em um novo concurso público para conferir validade ao se-
gundo contrato de trabalho, relativamente ao período posterior ao
desligamento operado por força da aposentadoria espontânea, en-
tendimento que permanece após o cancelamento da Orientação Ju-
risprudencial n.º 177 da SBDI-1 do TST. 5. Desse modo, a alegação
de contrariedade à OJ-SBDI1/TST n.º 177 da SBDI-1 do TST não
autoriza o conhecimento do Recurso de Revista, considerando o can-
celamento antes referido. Emergem como obstáculos à revisão pre-
tendida o art. 896, § 4.º, da CLT e a Súmula n.º 333 do TST, não
havendo de se cogitar afronta aos dispositivos legais e constitucionais
apontados, tampouco em contrariedade às súmulas e orientações ju-
risprudenciais citadas. Por fim, a divergência jurisprudencial trazida
encontra-se subjugada pelo atual entendimento deste Tribunal sobre a
matéria em questão. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.337/2003-092-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : PRECON INDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LEONARDO DE ARAÚJO COUTO

RECORRIDO(S) : ÂNGELO TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO DE FREITAS GUIMARÃES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista em sua integralidade, nos termos da fundamentação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO.
FGTS. MULTA DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO E RESPONSABILIDADE. DECISÃO DE ACORDO COM
AS ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS 341 E 344 DA SBDI-1.
NÃO-CONHECIMENTO. A Orientação Jurisprudencial n.º 344 da
SBDI-1 prevê: "O termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Com-
plementar n.º 110, em 30/6/2001, salvo comprovado trânsito em jul-
gado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça
Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada". Consigna, ainda, a OJ n.º 341, também da SBDI-1, que "é
de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos de FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários". Decisão regional que
se coaduna com as disposições constantes dos referidos precedentes.
Recurso não conhecido, por força do disposto no artigo 896, § 4.º, da
C LT.

PROCESSO : RR-1.405/2003-402-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. MARIANA BUENO KUSSAMA

RECORRIDO(S) : CLÁUDIA ALESSANDRA SGARBI GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. CARLOS GRECOV ANDREOTTI

RECORRIDO(S) : MONTE & RODRIGUES LTDA.
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DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
por violação do art. 195, I, "a", da CF/1988 e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão recorrido, determinar o re-
colhimento da contribuição previdenciária sobre o valor total do acor-
do firmado em juízo. Custas de R$12,00 (doze reais), pelo Recla-
mado, calculadas sobre R$600,00 (seiscentos reais), valor arbitrado à
condenação para os fins de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ACORDO TRABA-
LHISTA. NÃO-RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPRE-
GO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA DA
CONTRIBUIÇÃO SOBRE A TOTALIDADE DO VALOR ACOR-
DADO. INTELIGÊNCIA DO ART. 195, INCISO I, ALÍNEA A, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Conforme se depreende da literalidade
da norma do art. 195, I, a, da Constituição Federal de 1988, a
incidência da contribuição social tem como fato gerador os ren-
dimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, mesmo
que sem vínculo empregatício. Nessa hipótese, sendo inconteste o
labor, independentemente de ser reconhecido o vínculo, é devida a
contribuição previdenciária, no caso incidente sobre o total do valor
acordado. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.443/2004-461-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO JOSÉ DE CARVALHO
A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. FGTS. ACRÉSCIMO
DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE
PELO PAGAMENTO. Nos termos do art. 18, § 1.º, Lei n.º 8.036/90,
o empregador é o único responsável pela satisfação do pagamento em
questão, devendo recompor a totalidade dos depósitos, ainda que
proveniente de desídia do órgão gestor da garantia. Embora a di-
ferença decorra dos expurgos inflacionários, mantém-se a respon-
sabilidade da empregadora à multa, porque a ela sempre coube a
obrigação de saldá-la no momento da despedida imotivada. Todavia,
eventual reembolso ao empregador quanto às diferenças dos 40%
sobre o FGTS, em decorrência dos expurgos inflacionários, demanda
ação de regresso pela via ordinária contra o gestor, sendo esse o
entendimento cristalizado na OJ n.º 341 da SBDI-1 desta Corte, que
assim dispõe: "FGTS. MULTA 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDA-
DE PELO PAGAMENTO. É de responsabilidade do empregador o
pagamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos expurgos
inflacionários." COMPENSAÇÃO. Decisão em conformidade com a
Orientação Jurisprudencial n.º 256 da SBDI-1 desta Corte: "PRO-
GRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA (PDV).
CRÉDITOS TRABALHISTAS RECONHECIDOS EM JUÍZO.
COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. Os créditos tipicamente
trabalhistas reconhecidos em juízo não são suscetíveis de compen-
sação com a indenização paga em decorrência de adesão do tra-
balhador a Programa de Incentivo à Demissão Voluntária (PDV)."
Recurso de Revista não conhecido.

de 12 de janeiro de 2000, que instituiu o procedimento sumaríssimo
na Justiça do Trabalho, e assim processada e julgada, o conhecimento
do Recurso de Revista somente se dá nos termos do § 6.º do artigo
896 da CLT, ou seja, quando verificada a existência de violação direta
e frontal a texto da Constituição Federal e/ou contrariedade a súmula
desta col. Corte Superior. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.659/2005-006-19-00.0 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. CORNÉLIO ALVES

RECORRIDO(S) : TEONILO MARCOS MONTES REGO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO DE ALBUQUERQUE PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Caixa Econômica Federal(CEF) - Plano de Cargos
Comissionados - opção por jornada de oito horas - percepção de
gratificação retributiva", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhe provimento, bem como do tema "Repercussão das horas
extras nas licenças-prêmio e ausências permitidas para interesse par-
ticular - APIPs", igualmente por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a repercussão
das horas extras na licença prêmio e nas "APIPs".

E M E N TA : CARGO DE CONFIANÇA. DESCARACTERI-
ZAÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO-CONFIGU-
RAÇÃO. I - É orientação consolidada nesta Corte, por meio da
Súmula 337, de ser imprescindível à sua higidez que a parte trans-
creva, nas razões recursais, as ementas e/ou trechos dos acórdãos
trazidos à configuração do dissídio, comprovando as teses que iden-
tifiquem os casos confrontados, ainda que os acórdãos já se en-
contrem nos autos ou venham a ser juntados com o recurso. II -
Significa dizer ser ônus da parte identificar a tese adotada pelo Re-
gional e a contra-tese consagrada no aresto ou arestos paradigmas, a
partir da identidade de premissas fáticas, ônus do qual não se de-
sincumbiu a recorrente. III - Isso porque cuidou apenas de trazer à
colação parte da fundamentação da decisão recorrida, além de não ter
dilucidado as premissas e teses adotadas nos arestos paradigmas, na
medida em que se limitou a transcrevê-los na sua integralidade, não
se prestando como escusativa dessa deficiência técnica a circunstância
de ter sublinhado tópicos da fundamentação nos quais estaria ma-
terializada a dissensão pretoriana, de modo que o apelo extraordinário
não se habilitaria à cognição do TST. IV - Convém no entanto relevar
essa deliberação, não tanto para se evitar futura e imerecida queixa de
negativa de prestação jurisdicional, mas sobretudo pela impossibi-
lidade jurídica de averiguação da especificidade dos julgados trazidos
à lume, a teor da súmula 297. V - É que compulsando o acórdão
impugnado verifica-se ter o Regional invocado dois fundamentos
pelos quais entendera que a função exercida pelo recorrido não se
enquadrava no § 2º do artigo 224 da CLT. VI - Se em relação ao
primeiro fundamento seria possível proceder-se ao cotejo de tese com
os paradigmas, tal não é em relação ao segundo, uma vez que o
Colegiado de origem, diferentemente do que constara dos julgados
eleitos, não descriminou as atribuições inerentes às funções de As-
sistente Administrativo I, Técnico de Fomento e de Analista, con-
tentando-se à mera e inócua remissão ao normativo interno e ao plano
de cargos e salários. VII - A recorrente desditosamente não interpôs
embargos de declaração, a fim de exortar o Tribunal local a enumerar
as atribuições principais afetas aos cargos então exercidos, pelo que
na sua ausência não há como se deliberar conclusivamente sobre a
especificidade dos arestos paradigmas. Recurso não conhecido. PLA-
NO DE CARGOS COMISSIONADOS. OPÇÃO POR JORNADA
DE OITO HORAS. PERCEPÇÃO DE GRATIFICAÇÃO RETRI-
BUTIVA. INVALIDADE. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PES-
SOAL. I - A douta Subseção I Especializada em Dissídios Indi-
viduais, ao enfrentar a controvérsia, em sede de recurso de embargos,
acabou por firmar tese acerca da nulidade do Plano de Cargos Co-
missionados, invocando para tanto os artigos 9º e 444 da CLT. II -
Ainda na oportunidade, entendeu ser juridicamente irrelevante o fato
de os bancários terem optado, sem nenhum vício de consentimento,
pela adesão àquele Plano, trazendo à baila os princípios da irre-
nunciabilidade dos direitos trabalhistas e da primazia do contrato
realidade. III - Tendo em conta a função precípua do Tribunal Su-
perior de proceder à uniformização da jurisprudência nacional, ao rés
da legislação ordinária, coloca-se este magistrado em sintonia com a
jurisprudência majoritária desta Corte. Recurso conhecido e despro-
vido. DA COMPENSAÇÃO. I - O Regional firmou tese de que o
valor da gratificação não era compensável com as horas extras de-
feridas, em virtude de ele se destinar a remunerar a maior respon-
sabilidade pelo exercício do cargo que se alertou não era de con-
fiança, estando aí subentendida a aplicação da súmula 109. II - As
razões recursais, contudo, acham-se divorciadas do fundamento in-
vocado pelo Colegiado de origem, na medida em que a recorrente
pretende seja deduzida das horas extras a diferença entre a gra-
tificação paga para uma jornada de oito horas e a gratificação que o
era para uma jornada de seis horas, de modo que esse tópico do apelo
não logra conhecimento, na esteira da súmula 422. III - Tampouco se
encontra materializada na decisão impugnada a tese de que as horas
extras e o salário futuro devam ser calculados tomando-se por base a
gratificação paga para uma jornada de seis horas, pelo que, à falta do
prequestionamento da súmula 297, não há como se deliberar con-
clusivamente sobre a especificidade dos arestos então trazidos à lume,
nem cogitar-se de violação ao artigo 5º, inciso II da Constituição, até
porque essa não o seria literal e direta, a teor do artigo 896, alínea "c"
da CLT, mas quando muito por via reflexa proveniente da vulneração
de eventual norma da legislação ordinária. Recurso não conhecido.
REPERCUSSÃO DAS HORAS EXTRAS NAS LICENÇAS-PRÊ-
MIO E AUSÊNCIAS PERMITIDAS PARA INTERESSE PARTI-
CULAR - APIP. I - A licença prêmio e a "APIP" (ausência permitida
para interesse particular) constituem liberalidade do empregador que

não têm por finalidade a contraprestação do trabalho, além de se
tratar de benefícios episódicos, pelo que a sua base de cálculo deve
cingir-se à remuneração do bancário, infensa por isso à repercussão
das horas extras. Nesse sentido, precedentes desta Turma. Recurso
provido.

PROCESSO : RR-1.666/2002-002-21-40.8 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : SEVERINO RAMOS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SIMONE LEITE DANTAS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE
DO NORTE - CAERN

A D VO G A D O : DR. LUCINALDO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOAO ESTENIO CAMPELO BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. REAJUSTE SALA-
RIAL PREVISTO EM SENTENÇA NORMATIVA. VALIDADE DE
SUPERVENIENTE ACORDO COLETIVO PREVENDO A DESIS-
TÊNCIA DO DISSÍDIO COLETIVO. É pacífico o entendimento da
Corte de que é válida cláusula de Acordo Coletivo que firmou de-
sistência expressa de reajustes salariais anteriormente garantidos por
sentença normativa. No caso, não se trata de renúncia de direito, mas
de transação tutelada pelo sindicato e amparada pelos princípios ins-
culpidos no art. 7º, VI e XXVI, da Constituição da República. Pre-
cedentes. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.684/2006-022-23-00.2 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. GERSON FERNANDES AZEVEDO

RECORRIDO(S) : SÉRGIO JOÃO MARCHETT

A D VO G A D O : DR. GILBERTO LUIZ HOLLENBACH

RECORRIDO(S) : ELSON DA COSTA MOURA

A D VO G A D O : DR. ÁDILA ARRUDA SAFI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a incidência da contribuição previdenciária sobre a sanção
jurídica imposta pela inobservância dos intervalos intrajornada.

E M E N TA : RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO. IN-
TERVALOS INTRAJORNADA. NATUREZA JURÍDICA SALA-
RIAL. I - A questão encontra-se pacificada pela Orientação Juris-
prudencial nº 354 da SBDI-I desta Corte, segundo a qual "Possui
natureza salarial a parcela prevista no art. 71, § 4º, da CLT, com
redação introduzida pela Lei nº 8.923, de 27 de julho de 1994,
quando não concedido ou reduzido pelo empregador o intervalo mí-
nimo intrajornada para repouso e alimentação, repercutindo, assim, no
cálculo de outras parcelas salariais". II - Tendo por norte a natureza
salarial e não indenizatória da sanção jurídica imposta pela inob-
servância dos intervalos intrajornada, segue-se forçosa a ilação de ser
devida a contribuição previdenciária. III - Recurso provido.

PROCESSO : RR-1.741/2005-004-24-00.5 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : EMERSON FERNANDES HERCULANO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. VALMEI ROQUE CALLEGARO

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO SÃO FRANCISCO LTDA.

A D VO G A D O : DR. EMERSON ALEXANDRE HIRATA E SÁ

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista, nos termos da fundamentação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. REDUÇÃO/SUPRESSÃO POR MEIO DE ACOR-
DO COLETIVO. TRABALHADOR DE TRANSPORTE COLETI-
VO. RITO SUMARÍSSIMO. HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTI-
GO 896, § 6.º, DA CLT NÃO DEMONSTRADAS. O § 6.º do art.
896 da CLT, introduzido pela Lei n.º 9.957/2000, autoriza a in-
terposição de Recurso de Revista, em causas submetidas ao pro-
cedimento sumaríssimo, somente quando demonstrada, efetivamente,
a violação direta da Constituição da República ou, ainda, quando a
decisão regional estiver conflitante com Enunciado de Súmula desta
Corte, o que, in casu, não ocorreu. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-1.794/2002-006-19-40.8 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : HIDROFREIOS COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO JOSÉ RAMOS MACIAS

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JORGE JOSÉ SCHAFFER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação ao art. 7º, inciso IV, da Constituição Federal de 1988, e,
no mérito, dar-lhe provimento para converter 1,46 (um vírgula qua-
renta e seis) salários mínimos em valor nominal à época da prolação
da sentença e a partir daí observar o reajuste da categoria.

E M E N TA : 1 - RECURSO DE REVISTA - SALÁRIO MÍ-
NIMO - VINCULAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - ART. 7º, INC. IV,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. I - O artigo 7º, inciso IV, da
Constituição Federal estabelece como um dos direitos dos traba-
lhadores urbanos e rurais a percepção de salário mínimo capaz de
atender às suas necessidades vitais básicas e às de sua família com
moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene,
transporte e previdência social. II -Percebe-se que atender às ne-
cessidade vitais básicas do trabalhador e de sua família, portanto, é a
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PROCESSO : RR-1.446/2004-002-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : POSTO AGUAVERDE LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODOLFO RUEDIGER NETO

RECORRIDO(S) : ORANI OECHSLER

A D VO G A D O : DR. ADALBERTO HACKBARTH

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA NÃO USUFRUÍDO. A condenação não decorreu
apenas da não-apresentação do cartão de ponto. Conforme consignado
no acórdão, "a presunção não foi elidida pelos demais elementos de
convicção existentes nos autos'. Dessarte, trata-se de tema jungido no
campo fático-probatório, pelo que afastada a pretensão de violação
dos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC. Tampouco os arestos apre-
sentados a fls. 240, acerca do ônus da prova, ensejam a divergência
de teses, porque, conforme dito, a condenação decorreu de valoração
do conjunto probatório. HORAS TRABALHADAS EM FERIADOS.
ÔNUS DA PROVA. Hipótese em que as alegações do Autor não
foram contestadas, nem houve produção de prova em sentido con-
trário, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados na exordial. Vio-
lação do art. 818 da CLT e 333, I, do CPC não demonstrada. ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE. No acórdão recorrido, não houve
análise dos aspectos delineados no Recurso de Revista. O Tribunal
Regional apenas deixou consignada a existência de trabalho em área
de risco, confirmado pela informação contida no laudo pericial. Des-
sarte, para análise da assertiva da Reclamada, necessário seria o
revolvimento de fatos e de prova, não constante no acórdão regional,
defeso nesta fase extraordinária, nos termos da Súmula nº 126 do
TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.608/2006-146-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : FOZ DO MOGI AGRÍCOLA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO BONINI

RECORRIDO(S) : LÁSARO DA SILVA NORONHA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO ANTÔNIO NEVES BATISTA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO EM
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. LEI N.º 9.957/2000. NÃO CA-
RACTERIZADOS OS REQUISITOS DO ARTIGO 896, § 6.º, DA
CLT. Ajuizada a Reclamação Trabalhista sob a égide da Lei n.º 9.957,
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finalidade do salário-mínimo, segundo os parâmetros fixados pelo
legislador constituinte de 1988. III - Para viabilizá-la, o legislador
determinou a concessão de reajustes periódicos ao salário mínimo, de
modo a preservar-lhe o poder aquisitivo, e inseriu, na parte final da
norma constitucional em exame, cláusula proibitória de sua vincu-
lação para qualquer fim. IV - Verifica-se que indexar a evolução
salarial ao valor mínimo legal, estabelecendo a quantidade de 1,46
(um vírgula quarenta e seis) salários mínimos não se harmoniza com
a diretriz constante do artigo 7º, IV, da Constituição Federal, con-
flitando, assim, com a cláusula prevista em sua parte final. V -
Conforme o entendimento contido na segunda parte da Orientação
Jurisprudencial nº 71 da SBDI-1/TST, "A estipulação do salário pro-
fissional em múltiplos do salário não afronta o art. 7º, inciso IV, da
Constituição Federal de 1988, só incorrendo em vulneração do re-
ferido preceito constitucional a fixação de correção automática do
salário pelo reajuste do salário mínimo" (destaque nosso). VI - Re-
curso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.806/2006-004-12-00.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGADO(A) : IRACEMA MARIA DA ROSA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BOZZANO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D A : DRA. PAULA S. THIAGO BOABAID

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitados
por conta da incontrastável higidez da decisão embargada no cotejo
com os artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : RR-1.824/2004-035-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : CIRILO ACACIO BARCELOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial n.º 270 da SBDI-1 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a validade da
transação efetuada com a adesão ao Programa de Desligamento Vo-
luntário, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do
Trabalho, para que aprecie o Recurso Ordinário interposto pelo Re-
clamante, como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADESÃO AO PRO-
GRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO. BANCO DO ESTADO
DE SANTA CATARINA. PARCELAS RECEBIDAS. QUITAÇÃO
INCIDENTE APENAS SOBRE OS VALORES PAGOS NO TERMO
DE RESCISÃO. PROVIMENTO. Segundo dispõe a Orientação Ju-
risprudencial n.º 270 da SBDI-1 do TST, a transação extrajudicial que
importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado
ao plano de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das
parcelas e valores constantes do recibo. Estando a decisão regional
contrária aos termos do entendimento assente nesta Corte, merece ser
reformado o decisório regional, para, afastando a validade da tran-
sação efetuada com a adesão ao Programa de Desligamento Vo-
luntário, determinar o retorno dos autos ao TRT para que aprecie o
Recurso Ordinário do Reclamante. Recurso de Revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-1.876/2007-018-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : COTEMINAS S.A.

A D VO G A D O : DR. SOLANGE TERESINHA PAOLIN

RECORRIDO(S) : ALDO VITOR DE MELO

A D VO G A D O : DR. IVAN NAATZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. NÃO-EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABA-
LHO. MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS DO
PERÍODO ANTERIOR À JUBILAÇÃO. I - O STF tem reitera-
damente se pronunciado, ainda que por meio de decisões mono-
cráticas, no sentido de que viola o artigo 7º, inciso I, da Constituição
qualquer interpretação que se possa extrair do caput do artigo 453 da
CLT sobre as implicações da aposentadoria espontânea, relativamente
aos contratos de trabalho de empregados que tenham permanecido em
serviço após a sua concessão e que tenham sido posteriormente dis-
pensados, inclusive a da incomunicabilidade do período contratual
anterior à jubilação àquele que a sucedeu, a partir do fato de ela ter
sido erigida a óbice à acessio temporis lá contemplada. II - Desse
modo, muito embora nenhuma dessas doutas decisões tivesse en-
frentado a tese ora veiculada, de a aposentadoria não implicar a
extinção do contrato de trabalho, mas o fracionamento do período
contratual em dois períodos distintos, em que o anterior não é co-
municável ao posterior, para nenhum efeito legal, deduzida de exe-
gese histórica e finalística do artigo 453 da CLT, em que ela fora
guindada à condição impeditiva da acessio temporis ali prevista, im-
põe-se, por disciplina judiciária, seguir a jurisprudência já conso-
lidada no STF. III - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.974/2005-203-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.

A D VO G A D A : DRA. CLARISSA LEHMEN

RECORRIDO(S) : DARCI MAIA

A D VO G A D O : DR. TIAGO BORTOLANZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade às Súmulas 219
e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-los da
condenação.

E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. I - As violações aos
artigos 93, IX, da Constituição, 458 do CPC e 832 da CLT não são
absolutamente discerníveis na decisão que julgou os declaratórios,
pois ficaram ali e na decisão embargada claramente explicitados os
motivos pelos quais concluíra pelo deferimento dos honorários ad-
vocatícios. II - Expressamente delineadas as premissas em que se
amparara o Regional para dirimir a controvérsia suscitada em torno
da matéria, acha-se o Tribunal Superior em condições de levá-las em
conta no exame da revista, com a amplitude desejada pela recorrente,
sobretudo em virtude do item III da Súmula 297. III - Recurso não
conhecido. HORAS EXTRAS. NÃO-APRESENTAÇÃO DOS CON-
TROLES DE FREQÜÊNCIA. ÔNUS DA PROVA. SÚMULA 338
DO TST. I - Esta Corte já firmou o entendimento, por meio do item
I da Súmula 338 do TST, de que "é ônus do empregador que conta
com mais de 10 (dez) empregados o registro da jornada de trabalho
na forma do art. 74, § 2º, da CLT. A não apresentação injustificada
dos controles de freqüência gera presunção relativa de veracidade da
jornada de trabalho, a qual pode ser elidida por prova em contrário".
II - Evidenciado pelo Regional que, com relação ao período da con-
denação ao pagamento das horas extras, a empregadora deixara de
trazer aos autos os registros de freqüência e de apresentar prova
suscetível de impugnar a presunção lá extraída dos artigos 74, § 2º, e
818 da CLT e 333, II, do CPC, sem aludir a eventual justificação para
tal omissão, constata-se estar a decisão recorrida em consonância com
o precedente desta Corte. III - Recurso não conhecido. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. I - Em face da evidência de em sede tra-
balhista não vigorar o princípio da sucumbência, a verba honorária
continua a ser regulada pelo art. 14 da Lei nº 5.584/70, estando a
concessão dessa condicionada estritamente ao preenchimento con-
comitante dos requisitos indicados na Súmula nº 219 do TST, ra-
tificada pela Súmula nº 329. Assim, deve a parte estar assistida por
sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de salário
inferior ao dobro do mínimo legal ou encontrar-se em situação eco-
nômica que não permita demandar sem prejuízo do próprio sustento
ou de sua família. Ilação corroborada pela OJ 305 da SBDI-1. II -
Recurso provido. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. FASE PROCES-
SUAL OPORTUNA PARA A FIXAÇÃO DOS CRITÉRIOS. INÉP-
CIA DO RECURSO E INCIDÊNCIA DA SÚMULA 422 DO TST. I
- Depara-se com o frontal descompasso entre a pretensa contrariedade
à Súmula 381 do TST e o argumento em função do qual ela teria
ocorrido, visto que esse se situa na fase processual oportuna para a
fixação dos critérios de atualização, a partir do qual agiganta-se não
só a inépcia do recurso, mas sobretudo a impertinência do precedente
desta Corte tido por contrariado. II - A par desse deslize processual,
observa-se ainda do acórdão recorrido ter o Regional descartado a
fixação dos critérios de atualização monetária no processo de co-
nhecimento ao fundamento de que tais critérios, assim como os ín-
dices e os modos de incidência, inclusive juros, são matérias alusivas
à fase de liquidação da sentença, em casos de decisão ilíquida, sendo
aplicáveis as normas legais vigentes à época da liquidação. III -
Cotejando as razões dedilhadas pelo Regional com as que o foram na
revista, constata-se não ter a recorrente impugnado o fundamento que
o norteara, pois a Súmula 381 do TST não se reporta ao momento de
fixação dos critérios relativos à atualização, se em fase de conhe-
cimento ou em liquidação, mas apenas à época própria de incidência
da correção monetária, questão lá não dilucidada. IV - Com isso, vem
a calhar a aplicação da Súmula 422 do TST, segundo a qual "Não se
conhece de recurso para o TST, pela ausência do requisito de ad-
missibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do
recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos
termos em que fora proposta". V - Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.982/2003-341-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE CLÁUDIO MAUÉS

EMBARGADO(A) : ANTONIO PORTILHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ JÚLIO MOURÃO GUEDES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios e, por serem manifestamente protelatórios, condenar a em-
bargante a pagar aos embargados a multa de 1% sobre o valor da
causa.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitados
por conta da incontrastável higidez da decisão embargada no cotejo
com as normas dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT e ante o
intuito manifestamente protelatório dos embargos de declaração, de-
vendo ser apenada a embargante com a multa de l% (um por cento)
sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 538, parágrafo
único, do CPC.

PROCESSO : RR-2.009/2005-011-08-40.2 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

A D VO G A D A : DRA. HELOÍSA HELENA DA SILVA IZOLA

RECORRIDO(S) : ÁLVARO CUSTÓDIO DA SILVA TRINDADE

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE DE NAZARÉ RODRIGUES CORRÊA

RECORRIDO(S) : COMISSÃO DE BAIRROS DE BELÉM - CBB

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a responsabilidade subsidiária irrogada à se-
gunda litisconsorte passiva pelo pagamento dos créditos reconhecidos
em favor do reclamante.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. EMPREGADO
CONTRATADO POR ENTIDADE CIVIL - CONVÊNIO FIRMADO
COM MUNICÍPIO - AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DO
ENTE PÚBLICO. I - Convênio é o acordo de vontades estabelecido
entre o Estado e entidades privadas com o escopo de fomentar ini-
ciativas privadas de utilidade pública. II - Como o convênio não se
confunde com terceirização, já que não se trata de contrato, não se
aplica ao caso os termos da Súmula 331 do TST. Isto porque, como
o Município não está firmando nenhum tipo de contrato, muito menos
de prestação de serviços, não pode ser responsabilizado subsidia-
riamente. III - Na solução de hipótese análoga, relacionada à área da
educação, este Tribunal editou a Orientação Jurisprudencial nº 185 da
SBDI-1, segundo a qual "o Estado-Membro não é responsável sub-
sidiária ou solidariamente com a Associação de Pais e Mestres pelos
encargos trabalhistas dos empregados contratados por esta última, que
deverão ser suportados integral e exclusivamente pelo real empre-
gador".

PROCESSO : RR-2.015/2001-003-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : TÂNIA APARECIDA PARMIGIANI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
apenas quanto aos descontos previdenciários e fiscais, por contra-
riedade à Súmula 368, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que a dedução da cota previdenciária e do Imposto de
Renda, a serem retidos pelo Empregador no momento em que o
crédito for colocado à disposição da Reclamante, incida sobre a
totalidade dos rendimentos tributáveis, nos termos da lei.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. BANCÁRIO. ADE-
SÃO AO PDV. CARGO DE CONFIANÇA. 7.ª E 8.ª HORAS COMO
EXTRAS. REVELIA. SÚMULA N.º 126/TST. Tendo sido declarada
a revelia em primeira Instância, não há como se conhecer da Revista
que discute matéria eminentemente fática, mormente diante da ve-
dação da Súmula n.º 126 do TST. Recurso de Revista não conhe-
cido.

DESCONTOS FISCAIS. INCIDÊNCIA SOBRE O CRÉ-

DITO OBREIRO. SÚMULA N.º 368 DO TST. PROVIMENTO. O
art. 46 da Lei n.º 8.541/92 determina que os valores pagos por força
de decisão judicial deverão ser retidos pelo Empregador, no momento
em que o montante for disponibilizado ao beneficiário. Dessarte,
conclui-se que os valores percebidos pela Reclamante sofrerão a in-
cidência dos descontos fiscais, cabendo àquele responder pela sua
parte, o que encontra previsão na Súmula n.º 368 do TST. Recurso de
Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-2.104/2005-028-12-00.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : ERNANI GOMES GUIMARÃES

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BOZZANO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração quan-
do não demonstrada a existência de omissão, contradição, obscu-
ridade ou erro material no acórdão embargado, hipóteses previstas
nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : ED-RR-2.268/2006-472-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : JOSÉ MARQUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SADY CUPERTINO DA SILVA

EMBARGADO(A) : LIFE SECURITAS ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar embargos de declara-
ção.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
rejeitados, por conta da higidez jurídica do acórdão embargado no
cotejo com a norma do art. 535 do CPC.

PROCESSO : RR-2.322/2004-021-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : VANGUARDA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA GONÇALVES PACHECO E OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MÁRCIO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA CAJAÍBA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. PAULO GONÇALVES SILVA FILHO
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a indenização substitutiva do vale- transpor-
te.

E M E N TA : VALE-TRANSPORTE. I - Este Tribunal Supe-
rior fixou o entendimento de que "é do empregado o ônus de com-
provar que satisfaz os requisitos indispensáveis à obtenção do vale-
transporte" (OJ 215 da SBDI1). II - Recurso provido.

PROCESSO : RR-2.517/2001-004-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : PARMALAT BRASIL S.A. - INDÚSTRIA DE ALIMENTOS

A D VO G A D O : DR. MARCELO ALESSI

RECORRIDO(S) : GILSON FERNANDES GOMES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROQUE CEREZA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ACORDO DE COM-
PENSAÇÃO DE JORNADA. A prestação de horas extras habituais
descaracteriza o acordo de compensação de jornada. Nesta hipótese,
as horas que ultrapassarem a jornada semanal deverão ser pagas como
horas extraordinárias. INTERVALO INTRAJORNADA. PAGAMEN-
TO APENAS DO ADICIONAL SOBRE AS HORAS DESTINADAS
A COMPENSAÇÃO. Decisão regional em consonância com a di-
retriz expressa na Orientação Jurisprudencial n.º 307, da SBDI-1 do
TST, segundo a qual, após a edição da Lei 8.923/94, a não-concessão
total ou parcial do intervalo intrajornada mínimo para repouso e
alimentação implica o pagamento total do período correspondente,
com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da
hora normal de trabalho (art. 71 da CLT). Incidência da Súmula n.º
333 do TST e do disposto no art. 896, § 4.º, da CLT. DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS. FORMA DE CÁLCULO. SÚMULA 368 DO
COLENDO TST. Os descontos previdenciários devem incidir sobre
as parcelas salariais, devendo ser suportados pelo Reclamante e pelo
Reclamado, cada qual com sua quota-parte, calculado mês a mês, nos
exatos termos da Súmula 368 do col. TST. Recurso de Revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-2.774/2003-053-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. LUCILA MARIA FRANÇA LABINAS

RECORRIDO(S) : GEANY MARY TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LILIAN APARECIDA QUIRINO

RECORRIDO(S) : HYGINO TISO FILHO

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA DE LUNAS LEME GONÇALVES
S A N TO S

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
por violação do art. 195, I, "a", da CF/1988 e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão recorrido, determinar o re-
colhimento da contribuição previdenciária sobre o valor total do acor-
do firmado em juízo. Custas de R$40,00 (quarenta reais), pelo Re-
clamado, calculadas sobre R$2.000,00 (dois mil reais), valor arbitrado
à condenação para os fins de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ACORDO TRABA-
LHISTA. NÃO-RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPRE-
GO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA DA
CONTRIBUIÇÃO SOBRE A TOTALIDADE DO VALOR ACOR-
DADO. INTELIGÊNCIA DO ART. 195, INCISO I, ALÍNEA A, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Conforme se depreende da literalidade
da norma do art. 195, I, a, da Constituição Federal de 1988, a
incidência da contribuição social tem como fato gerador os ren-
dimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, mesmo
que sem vínculo empregatício. Nessa hipótese, sendo inconteste o
labor, independentemente de ser reconhecido o vínculo, é devida a
contribuição previdenciária, no caso incidente sobre o total do valor
acordado. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.779/2004-074-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

RECORRIDO(S) : AGILEU DOS SANTOS MEIRA

A D VO G A D A : DRA. LUCINETE FARIA

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO CACHOEIRA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADENIAS ALVES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
a fim de afastar a responsabilidade subsidiária da ora Reclamada para
todos os efeitos legais.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. SÃO PAULO
TRANSPORTE S.A. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. EM-
PRESA RESPONSÁVEL PELO GERENCIAMENTO E FISCALI-
ZAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE TRANSPORTE PÚBLI-
CO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INAPLICABILIDA-
DE. Entendem-se extrapolados os limites do inciso IV da Súmula n.º
331 desta Corte, haja vista que não se trata de contratação de empresa
interposta, nem de terceirização de atividade meio da empresa. Ficou
claro que o contrato em debate era próprio de concessão de serviços
públicos e não de contratação de serviços, não havendo como se
aplicar, "in casu", a Súmula nº 331/TST, porque não se enquadra a
empresa como tomadora de serviços. Recurso de Revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-2.984/2003-010-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : APARECIDA MARIA OLIVEIRA TONHÁ
A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA MARQUES DA ROCHA
RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.
A D VO G A D O : DR. IVAN CARLOS DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : ACORDO HOMOLOGADO EM RECLAMA-
ÇÃO TRABALHISTA ANTERIORMENTE AJUIZADA. QUITA-
ÇÃO DO OBJETO DA AÇÃO E DO EXTINTO CONTRATO DE
TRABALHO. EFEITO LIBERATÓRIO GERAL E IRRESTRITO.
OPONIBILIDADE EM RELAÇÃO À RECLAMAÇÃO AJUIZADA
POSTERIORMENTE EM QUE SE POSTULA DIFERENÇA DA
MULTA DE 40% DO FGTS, PROVENIENTE DOS EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. I - O alcance da transação subjacente ao acordo
judicial, devidamente homologado, não se restringe às verbas objeto
do pedido inicial, podendo irradiar para outros títulos ali não plei-
teados, em virtude de lhe ser inerente não só a extinção mas igual-
mente a prevenção de futuros litígios, na conformidade do artigo
1.025 do Código Civil de 16 e artigo 840 do Código Civil de 2002,
matéria atualmente consagrada no inciso III do artigo 475-N do CPC.
II - A identidade ontológica do processo do trabalho e do processo
civil, a seu turno, indica a compatibilidade daquele preceito com as
normas processuais trabalhistas, visto que em ambos prevalece o
princípio da autonomia da vontade dos litigantes, soberanos no de-
lineamento das concessões mútuas, com a condição de que não en-
volvam direitos não patrimoniais, como os de família-puros, matéria
de interesse da ordem pública e direitos de que os transatores não
podem dispor, a exemplo das coisas fora do comércio. III - As-
sinalado o fato incontroverso de as partes em ação trabalhista anterior
terem firmado acordo pelo qual, mediante concessões mútuas, dei-
xaram acertada a extinção do litígio e a prevenção de futuros litígios,
segundo se extrai da cláusula pela qual o recorrente dera quitação das
verbas objeto da ação e de outras provenientes do extinto contrato de
trabalho, depara-se com a constatação de ter sido dado à transação
efeito liberatório geral e irrestrito. IV - Por conta dele sobressai a
higidez da exceptio litis per transactionem finitae ou da coisa julgada
do artigo 831, § único da CLT, relativamente a eventuais e futuras
pretensões originárias do extinto contrato de trabalho, nelas incluída a
diferença da multa de 40% do FGTS, oriunda dos expurgos in-
flacionários. Nesse sentido, precedente da SBDI-I. Recurso conhecido
e desprovido.

PROCESSO : RR-3.317/1999-030-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : SARA LEE BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. IBRAIM CALICHMAN
RECORRIDO(S) : HERMES FREIRE CARDOSO
A D VO G A D O : DR. ADALBERTO SANTOS ANTUNES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Nos termos da Orientação Juris-
prudencial n.º 115 da SBDI-1 a nulidade por negativa de prestação
jurisdicional somente se justifica quando demonstrada cabalmente a
violação dos artigos 458 do CPC, 832 da CLT e 93, IX, da Cons-
tituição Federal. Não constatada a alegada inexistência de funda-
mentação, não prospera a pretensão recursal. LIMITAÇÃO TEM-
PORAL DA CONDENAÇÃO RELATIVA ÀS HORAS EXTRAOR-
DINÁRIAS. ADEQUAÇÃO AOS LIMITES DA DEMANDA. Tendo
a Corte regional decidido em conformidade com o pedido constante
da inicial, nada há a modificar na decisão. INTERVALO INTRA-
JORNADA. CONCESSÃO IRREGULAR. NATUREZA JURÍDICA.
De acordo com a jurisprudência consagrada pela SBDI-1 desta Corte,
a parcela relativa à supressão do intervalo intrajornada tem natureza
salarial, e, portanto, gera reflexos nas demais parcelas. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-3.321/2005-016-12-00.9 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS
A D VO G A D O : DR. EMERSON JESUS RODRIGUES AVELAR
RECORRIDO(S) : ZINILDA DA MAIA
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE GABRIELA BONES SALDANHA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PLANO DE SAÚDE.
VALIDADE DA TRANSAÇÃO. No caso dos autos, não é possível
concluir-se que se trata de opção entre dois Regulamentos. Ao con-
trário, o que se percebe é que a empresa ofereceu à Reclamante
apenas opção pelo novo Plano de Saúde ou o percebimento de in-
denização substitutiva, sendo, pois, hipótese diversa da prevista no
item II da Súmula 51/TST. A mudança de tal entendimento encontra
óbice na Súmula n.º 126 do TST. Recurso de Revista não conhe-
cido.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. SÚMULA N.º 363 DO TST. DEPÓSITOS DO FGTS. A
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, emprestando con-
tinuadamente melhor inteligência à sua Súmula n.º 363, assenta mo-
dernamente entendimento no sentido de que a declaração de nulidade
do contrato de trabalho, firmado após a Constituição Federal de 1988
com órgão público, sem a prévia aprovação em concurso público, não
retira do empregado o direito ao recolhimento das contribuições para
o FGTS devidas pelo período trabalhado, ainda que o contrato de
trabalho das partes tenha se estabelecido em período anterior à vi-
gência da MP n.º 2.164-41, que introduziu o artigo 19-A à Lei n.º
8.036/90. Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-4.027/2006-084-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : JOSÉ SHIMABUKURO

A D VO G A D O : DR. ARLINDO DA FONSECA ANTÔNIO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO BANDEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA. INTEGRALIDADE OU PROPORCIONALIDADE. SABESP. I
- Da transcrição depreende-se que o Regional concluiu que a Lei
Estadual nº. 4.819/58 analisada não assegurava a complementação de
proventos de forma integral para a aposentadoria proporcional. Por
isso, consignou que "o critério de proporcionalidade adotado pelo
empregador não contraria a Lei Estadual nº. 4.819/58". II - Verifica-
se, assim, que a decisão regional está circunscrita à análise de le-
gislação estadual, pelo que não se caracteriza a afronta de forma
direta à literalidade do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição
Federal, nem ao artigo 468 da CLT, até porque não foi constatada
nenhuma alteração contratual. Por não estar em debate norma re-
gulamentar não fica configurada a propalada contrariedade à Súmula
nº 51 do TST. III - Fixada a premissa de a Lei Estadual nº 4.819/58
"não contemplar disposição explícita assegurando a integralidade do
abono na aposentadoria conquistada por tempo proporcional", não há
contrariedade à Súmula nº 288 do TST. III - Não se visualiza a
especificidade da divergência jurisprudencial com os arestos trazidos
à colação aleatoriamente, em franca contravenção à Súmula nº 337.
Isso porque a recorrente não se deu ao trabalho de especificar a tese
consagrada na Corte regional a fim de proceder ao conflito analítico
de teses sufragadas nos arestos invocados, afastada a alternativa de o
Tribunal, suprindo deficiência no manejo do recurso, incursionar pela
jurisprudência citada para dilucidar a especificidade que não o fora
nas razões recursais. IV - Com efeito, uns por serem oriundos de
turmas do TST, origem não autorizada pela alínea "a" do artigo 896
da CLT. Já os que são provenientes da SBDI-1 do TST são ines-
pecíficos porque não apresentam identidade de premissas com a de-
cisão recorrida. O primeiro, apesar de analisar a Lei Estadual nº
4.819/1958, versa hipótese de "admissão antes da Lei Estadual nº
200/1974", dado fático não informado na decisão recorrida. O outro
transcrito na íntegra parte da análise da Lei Estadual nº 1.386/1951,
da qual não há referência na decisão recorrida. Impostergável a apli-
cação da Súmula nº 296 do TST.

PROCESSO : RR-4.131/2004-052-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO RIBEIRO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
quanto à preliminar de nulidade da decisão regional por negativa de
prestação jurisdicional, por violação do art. 93, IX, da CF, e, no
mérito, dar-lhe provimento, determinando o retorno dos autos ao TRT
de origem para que se manifeste pontualmente acerca da questão
relativa à redução salarial unilateral suscitada em sede de Decla-
ratórios, tendo em vista os termos da Súmula 363 que estabelece o
direito do Reclamante somente ao pagamento da contraprestação pac-
tuada e os valores referentes aos depósitos do FGTS, no caso de
contrato nulo, e decida como entender de direito. Julgar prejudicados
os demais temas do Recurso de Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. VIOLAÇÃO DO
ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL CONFIGURADA.
PROVIMENTO. Não tendo o Regional se pronunciado a respeito de
questões levantadas no Recurso Ordinário e renovadas em sede de
Declaratórios, configura-se a negativa de prestação jurisdicional que
inquina de nulidade a decisão recorrida. Nesse contexto, o acolhi-
mento da referida preliminar é medida que se impõe para que seja
sanada a omissão e haja observância do princípio do duplo grau de
jurisdição. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-5.343/2003-019-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO RURAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. RUBIANA SANTOS BORGES

A D VO G A D O : DR. MARCELO RAMOS CORREIA

RECORRIDO(S) : OTACILIO TEIXEIRA QUENCA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA GOMES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "horas extras", por contrariedade à Súmula nº 287, e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação: a) as duas
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PROCESSO : RR-3.603/2005-051-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. FABÍOLA BESSA SALMITO LIMA

RECORRIDO(S) : NILZILENY DE SOUZA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por contrariedade à Súmula n.º 363 do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial a fim de limitar a condenação apenas ao
pagamento do FGTS relativo a todo o período trabalhado, na esteira
da citada Súmula n.º 363 do TST. Determina-se, ainda, sejam ofi-
ciados o Ministério Público e o Tribunal de Contas estaduais, en-
caminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para
os efeitos do § 2.º e inciso II do art. 37 da Constituição Federal.
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horas extras excedentes da jornada reduzida de seis horas no período
anterior a 30/6/2001; e b) as horas extras e respectivos reflexos,
excedentes da jornada de oito horas, no período posterior a
30/6/2001.

E M E N TA : NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. I - A preliminar de negativa da prestação jurisdicional se
singulariza pelo deslize de a recorrente não ter identificado as omis-
sões assacadas ao acórdão embargado cuja sanação devesse ser pro-
cedida via embargos de declaração. II - É sabido ser ônus da parte, ao
suscitar a preliminar de não-exaustão da tutela jurisdicional, a in-
dicação dos pontos abordados no recurso ordinário e que não o
tenham sido, ou o foram de forma contraditória e obscura, no acórdão
embargado, a fim de permitir ao Tribunal bem se posicionar sobre a
sua ocorrência. III - A estratégia de a parte limitar-se a tecer con-
siderações genéricas sobre falta de fundamentação e prequestiona-
mento, impede o Tribunal de bem se posicionar sobre a propalada
negativa da prestação jurisdicional, infirmando, por conseqüência, a
denúncia de violação do arsenal normativo invocado. IV - Nesse
passo, é bom frisar que o prequestionamento não é pressuposto dos
embargos de declaração, regidos pelos vícios do art. 535 do CPC, só
podendo sê-lo se a decisão embargada tiver incorrido em alguns deles
em relação às matérias levantadas no recurso ordinário, pois, não
sendo assim, passariam a ter absurda feição de embargos infringentes
do julgado. V - Não tendo o recorrente demonstrado conclusivamente
os vícios atribuídos ao acórdão recorrido, não cabe ao Tribunal Su-
perior, suprindo deficiência no manejo do recurso, cotejar as razões
dos embargos com os fundamentos dos acórdãos embargados para
dilucidar as pretensas omissões e obscuridades. VI - Recurso não
conhecido. GERENTE OPERACIONAL. CARGO DE CONFIANÇA
BANCÁRIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 224, § 2º DA CLT. PE-
RÍODO ANTERIOR A 30/6/2001. I - A norma excludente da jornada
reduzida de 6 horas, prevista no § 2º do artigo 224 da Consolidação,
abrange tanto funções diretivas quanto cargos de confiança, conforme
se deduz da disjuntiva "ou" lá empregada. Com efeito, enquanto as
funções diretivas se identificam pela ascensão hierárquica em relação
a empregados de menor categoria funcional, os cargos de confiança
se singularizam pelo elemento fiduciário, representado pela delegação
de atribuições de maior ou menor relevo inerentes à estrutura ad-
ministrativa da agência. III - Por conta disso, não é exigível re-
lativamente às funções diretivas e aos cargos de confiança que os seus
ocupantes detenham poderes de mando e representação tão destacados
que os igualem ao empregador, nem é exigível relativamente aos
cargos de confiança, diferentemente do que se exige para as funções
diretivas, a existência de empregados subalternos. III - Constatado
que o recorrido ocupara o cargo de gerente operacional, recebia gra-
tificação de função e exercia atribuições de relevo na estrutura ad-
ministrativa da agência, mesmo não possuindo completa autonomia e
empregados diretamente subordinados a si, defronta-se com a evi-
dência de que ocupava cargo de confiança mediata do empregador,
impondo-se o seu enquadramento no artigo 224, § 2º, da CLT, ina-
bilitando-o à percepção das duas horas excedentes da jornada re-
duzida de seis horas. IV - Recurso provido. GERENTE GERAL DE
AGÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 62, INCISO II, DA CLT.
PERÍODO POSTERIOR A 30/6/2001. I - As agências bancárias
constituem unidades produtivas com autonomia compatível com a
estrutura hierarquizada da atividade bancária, em que a gerência é
desdobrada em gerência geral ou principal e gerências setoriais, cuja
finalidade é coadjuvar a gerência geral a que se encontram subor-
dinadas. II - Equivale a dizer que a gerência geral ou principal é
cargo de confiança imediata do empregador, com poderes que a ha-
bilitam administrar a unidade descentralizada, ao passo que as ge-
rências setoriais são cargos de confiança mediata, com poderes se-
cundários de gestão, sem desfrutar da representação do empregador.
III - Com isso, é imperiosa a ilação de o art. 62, inciso II, da CLT, ser
aplicável ao gerente principal, enquanto o art. 224, § 2º, da CLT, por
força do disposto no art. 57 Consolidado, o é aos demais gerentes
ditos setoriais e ao grosso da hierarquia local. IV - Nesse sentido
acabou se consolidando a jurisprudência desta Corte, por meio da
Súmula 287 do TST, segundo a qual "a jornada de trabalho do
empregado de banco gerente de agência é regida pelo artigo 224, § 2º
da CLT. Quanto ao gerente-geral de agência bancária, presume-se o
exercício de encargo de gestão, aplicando-se-lhe o artigo 62 da CLT."
V - Constatado pelo Regional que o recorrido ocupava o cargo de
gerente geral, depara-se com sua inserção no artigo 62, inciso II, da
CLT, descredenciando-o à percepção do sobretrabalho prestado, na
esteira da jurisprudência consagrada na Súmula 287 do TST. VI -
Recurso provido. PRÊMIOS - INTEGRAÇÃO. I - Os paradigmas
indicados para o confronto, apesar de versarem todos sobre natureza
jurídica dos prêmios a partir do elemento habitualidade, nenhum deles
contrapõem-se a tese regional de ser salário sob condição quando
vinculados ao alcance de metas. Impostergável a aplicação da Súmula
nº 296 do TST. II - Recurso não conhecido. COMISSÕES - IN-
TEGRAÇÕES. I -

Os dois arestos trazidos para cotejo versam sobre integração
de horas extras. Patente a inespecificidade com o tema que o re-
corrente pretende discutir "integração das comissões por vendas de
seguros no cálculo das verbas rescisórias". Incidência da Súmula nº
296 do TST. II - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-10.805/2003-004-20-00.9 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ERALDO ALVES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MEIRIVONE FERREIRA DE ARAGÃO

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. REENQUADRA-
MENTO. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 294 DO TST. Na hipótese dos
autos, o reenquadramento e o avanço de nível provieram de ato único
da Empregadora, por meio de normas internas que tratavam da sis-
temática da empresa quanto à progressão de nível e promoções da-
tadas de 1975 e 1984, que foram alteradas por regras insertas no
documento denominado Normas e Procedimentos de Administração
de Recursos Humanos, em setembro de 1996. Verificando-se que a
Reclamação Trabalhista somente foi ajuizada em junho de 2003,
aplicável à hipótese a prescrição total, nos moldes da Súmula nº 294
desta Corte. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-13.562/2005-014-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D A : DRA. VANESSA HENNING DA COSTA

RECORRIDO(S) : ADRIANA APARECIDA SCHREINER DANTAS

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO MAGNABOSCO

RECORRIDO(S) : MOVIMENTO FAMILIAR A VOZ DO SILÊNCIO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DANIEL TATARA RIBAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ECT. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. I - "O inadimplemento das obrigações
trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração pública, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (Lei nº 8.666/93, art. 71)". II - A
decisão recorrida está em conformidade com o item IV da Súmula nº
331 do TST, encontrando-se superada a divergência jurisprudencial
colacionada, nos termos do § 5º do art. 896 consolidado. III - Não há
falar em violação legal e/ou constitucional, pois à edição de súmula
desta Corte, precede rigoroso crivo de legalidade e constituciona-
lidade. IV - Recurso não conhecido. VERBAS INDENIZATÓRIAS.
EXTENSÃO. I - A decisão regional apresenta-se em sintonia com a
iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte, no sentido de que
a condenação subsidiária do tomador dos serviços abrange todas as
verbas devidas pelo devedor principal, incluindo-se as multas, in-
dependentemente de ser ele ente público. Tal como ocorre com as
demais verbas, estas são devidas em razão da culpa in vigilando. II -
Precedentes desta Corte, capitulados nos "Temas Não Convertidos

em OJ" - TDD1- nº 115 da SDI-1: "SÚMULA Nº 331, IV. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EXTENSÃO". III - A jurispru-
dência transcrita encontra-se superada, nos termos do § 4º do art. 896
da CLT e da Súmula nº 333 desta Corte. IV - Afasta-se a pos-
sibilidade de vulneração ao art. 279 do Código Civil, primeiramente,
em face da sua impertinência e, ainda que assim não fosse, porque à
pacificação da jurisprudência deste Tribunal uniformizador, precede
rigoroso crivo de legalidade e constitucionalidade. FGTS. ÔNUS DA
PROVA. I - O único aresto colacionado não observa a Súmula nº 337
desta Corte, por não declinar sua origem, não servindo, portanto, para
o confronto jurisprudencial. II - Recurso não conhecido. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. JUROS DE MORA. I - Tratando-se
de responsabilidade subsidiária da Fazenda Pública, a jurisprudência
dominante deste Tribunal Superior é no sentido da inaplicabilidade do
artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, prevalecendo os juros de mora de 1%
ao mês impostos na condenação da devedora principal. O dispositivo
é de aplicação específica para os casos de condenações da Fazenda
Pública a servidores e empregados públicos, com os quais não se
confundem aqueles contratados por terceirização ilícita, consoante
entendimento cristalizado na Súmula nº 331-II do TST. II - O aresto
trazido à colação orienta-se pelo pressuposto de a Administração
Pública ser a empregadora, consoante entendimento pacificado, con-
substanciado, inclusive, no precedente da OJ nº 7 do Pleno deste
Tribunal. Dessa forma, esse paradigma apresenta-se, na verdade, con-
vergente com a conclusão recorrida, que se pautou pela tese da
inaplicabilidade do percentual reduzido na responsabilização subsi-
diária. III - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-20.829/2003-011-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BENONI MUNHOZ SOUZA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA

RECORRIDO(S) : BANCO BANESTADO S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao intervalo intrajornada, por contrariedade à OJ 307 da SB-
DI-I e, no mérito, dar-lhe provimento para, observado o período
imprescrito já consignado na sentença da Vara do Trabalho, deferir ao
recorrente o pagamento da integralidade do intervalo intrajornada de
uma hora, com o adicional de 50%, mais os reflexos lá definidos,
conforme se apurar em liquidação de sentença.

E M E N TA : INTERVALO INTRAJORNADA - FRUIÇÃO
PARCIAL - PAGAMENTO DA HORA INTERVALAR DE FORMA
INTEGRAL - NATUREZA SALARIAL DA VANTAGEM PRECO-
NIZADA NO § 4º DO ARTIGO 71 DA CLT - REFLEXO EM

OUTROS TÍTULOS TRABALHISTAS. I - Leitura mais acurada da
OJ 307 da SBDI-I indica ter esta Corte firmado tese de que, mesmo
que tenha havido redução, e não supressão do intervalo intrajornada
de uma hora, o direito do empregado consiste na percepção da sua
integralidade. II - É o que se constata daquele precedente segundo o
qual "Após a edição da Lei nº 8.923/1994, a não-concessão total ou
parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação,
implica o pagamento total do período correspondente, com acréscimo
de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de
trabalho (art. 71 da CLT)". III - Esta Corte já consolidou sua ju-
risprudência, no sentido da natureza salarial da vantagem prevista no
§ 4º do artigo 71 da CLT, a fim de assegurar a sua repercussão nos
demais títulos trabalhistas, mediante a edição da OJ 354 da SBDI-I,
segundo a qual "Possui natureza salarial a parcela prevista no art. 71,
§ 4º, da CLT, com redação introduzida pela Lei nº 8.923, de 27 de
julho de 1994, quando não concedido ou reduzido pelo empregador o
intervalo mínimo intrajornada para repouso e alimentação, repercu-
tindo, assim, no cálculo de outras parcelas salariais." IV - Recurso
provido. TRANSPORTE DE VALORES. I - Confrontando as razões
dedilhadas pelo Regional com aquelas que o foram na revista, cons-
tata-se não ter o recorrente impugnado todos os fundamentos do
acórdão recorrido, vindo a calhar a aplicação da Súmula 422 do TST,
segundo a qual "Não se conhece de recurso para o TST, pela ausência
do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC,
quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da
decisão recorrida, nos termos em que fora proposta." II - Recurso não
conhecido. HORAS PRÉ-CONTRATADAS. I - É flagrante o des-
compasso entre a revista e os embargos declaratórios interpostos pelo
recorrente, em virtude de nesses ter vinculado o equívoco das in-
formações constantes do recurso ordinário ao exame da prescrição,
motivo pelo qual o Regional, ao alertar não ter sido acolhida a
prescrição e, portanto, faltar interesse recursal ao embargante, deixou
de tecer maiores considerações sobre o alardeado erro material. II -
Dessa forma, partindo da premissa fática registrada pelo Regional,
intangível em cognição extraordinária a teor da Súmula 126, de que a
contratação das horas extras o fora após o início do pacto laboral,
descarta-se a insinuada contrariedade à Súmula 199 do TST. III -
Constata-se a falta de impugnação, na revista, dos fundamentos que
nortearam a decisão recorrida quanto ao artigo 359 do CPC e ao
princípio da aptidão da prova, vindo à baila a aplicação da Súmula
422 do TST. IV - Recurso não conhecido. HORAS EXTRAS - CAR-
GO DE CONFIANÇA - GERENTE DE NEGÓCIOS - DESCA-
RACTERIZAÇÃO AO RÉS DO CONTEXTO PROBATÓRIO - IN-
TANGIBILIDADE DA DECISÃO REGIONAL - INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 102 DO TST. I - Traga-se à colação a profunda inovação
imprimida pelo item I da Súmula 102 do TST, segundo o qual "A
configuração, ou não, do exercício da função de confiança a que se
refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova das reais atri-
buições do empregado, é insuscetível de exame mediante recurso de
revista ou de embargos. (ex-Súmula nº 204)". II - Significa dizer que
a decisão do Regional, relativamente à configuração ou não do exer-
cício de confiança, exarada ao rés do contexto probatório, não desafia
a interposição de recurso de revista ou de embargos, o que em outras
palavras indica ser ela soberana, não permitindo a atividade cognitiva
extraordinária do TST sobre a valoração já ultimada das provas e
demais elementos dos autos. III - Por conta da singularidade dessa
orientação jurisprudencial e da constatação de o acórdão recorrido ter
se orientado pela premissa estritamente fática, e por isso mesmo
refratária ao exame do TST, a teor da Súmula 126, de que o re-
clamante se enquadrava na exceção do art. 224, § 2º, da CLT, não se
divisa as violações invocadas nem a especificidade dos arestos tra-
zidos à colação, a teor da Súmula 296, em razão de eles só serem
inteligíveis dentro do contexto probatório de que emanaram. IV -
Vem a calhar, de resto, como óbice ao conhecimento desse tópico do
recurso de revista a primeira parte da súmula 287 desta Corte, se-
gundo a qual "A jornada de trabalho do empregado de banco gerente
de agência é regida pelo artigo 224, § 2º da CLT." V - Recurso não
conhecido. REINTEGRAÇÃO - SERVIDOR CELETISTA CON-
CURSADO - SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - DESPEDIDA
IMOTIVADA E ESTABILIDADE - SÚMULA 390 DO TST E OJ
247 DA SBDI-1 - AUTOLIMITAÇÃO DO PODER POTESTATIVO
PREVISTO EM NORMAS INTERNAS. I - A exigência do concurso
público a que se reporta o artigo 37, II, da Constituição não altera o
sentido e o alcance da norma do artigo 173 daquele Texto, nem é
capaz de sugerir a idéia de ter sido abolida a possibilidade de re-
silição imotivada no cotejo com o artigo 7º, inciso I, da mesma
Constituição. II - Isso porque, além de o artigo 173 ser enfático ao
equiparar as sociedades de economia mista às pessoas jurídicas de
Direito Privado, no que concerne, por exemplo, à aplicação do Direito
do Trabalho, o artigo 7º, inciso I, optou por dar prioridade à in-
denização compensatória em detrimento da estabilidade como forma
de proteção da relação de emprego. III - Desse modo, conforme
entendimento já pacificado nos itens I e II da Súmula 390 do TST, o
artigo 41 da referida Carta, que cuidava da estabilidade no serviço
após dois anos de estágio probatório, não se aplica às empresas
públicas e sociedades de economia mista, mas somente aos poderes
centrais da administração direta, autarquias e fundações públicas,
conforme tipificação dada no próprio Título II, Capítulo VII, Seção
II, da Constituição da República. IV - Nesse sentido também orienta-
se a jurisprudência dominante nesta Corte consubstanciada no pre-
cedente nº 247 da SBDI-1, segundo o qual a despedida de em-
pregados de empresa pública e de sociedade de economia mista,
mesmo admitidos por concurso público, independe de ato motivado
para sua validade. V - Com isso, vem à baila a Súmula 333 do TST
e o artigo 896, alínea "a" e § 5º, da CLT, a infirmar não só a afronta
assacada aos artigos 37 e 41 da Constituição, mas também a higidez
dos arestos colacionados. VI - Já no que concerne às normas internas,
constata-se não ter o Regional dirimido a controvérsia no cotejo com
o disposto nos artigos 9º, 10º e 448 da CLT e 5º, caput, da Cons-
tituição, nem fora exortado a tanto mediante embargos declaratórios,
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a atrair a incidência da Súmula 297 do TST. VII - Revela-se ab-
solutamente impertinente a invocação da Súmula 51 do TST, visto
não versar os autos sobre revogação ou alteração de cláusulas re-
gulamentares, tanto quanto não se divisa a afronta ao artigo 5º, XXX-
VI, da Constituição, em virtude da constatação do Regional de as
normas internas não assegurarem a insinuada estabilidade. VIII -
Recurso não conhecido. DIVISOR E HORAS EXTRAS EXCEDEN-
TES À 36ª E 44ª HORA SEMANAL. I - Relativamente ao período a
partir de abril de 2000, constata-se não ter o Regional se reportado ao
que fora entabulado em norma coletiva, a agigantar a inespecificidade
dos arestos colacionados, à sombra da Súmula 296 do TST, por
partirem da previsão contida em instrumento coletivo. A par disso,
verifica-se que a decisão recorrida, no particular, foi proferida com
lastro na Súmula 343 desta Corte, em condições de afastar a ofensa e
as divergências suscitadas, por injunção do artigo 896, alínea "a" e §
5º, da CLT. II - Quanto ao período anterior, até março de 2000,
verifica-se não ter o Colegiado de origem emitido tese sobre o divisor
a ser aplicado, descartando-o do âmbito de cognição desta Corte, na
esteira da Súmula 297 do TST. III - Recurso não conhecido. HORAS
EXTRAS EM SÁBADOS - ADICIONAL DE 100% - NORMA CO-
LETIVA. I - É flagrante o equívoco em que incorreu o recorrente ao
impugnar o acórdão recorrido, pois transcreve trecho ali inexistente,
conforme se percebe do cotejo entre as razões de revista e os fun-
damentos do Regional. De qualquer modo, assinalado pelo Colegiado
de origem que os instrumentos coletivos da categoria firmam os
sábados como repousos semanais remunerados especificamente para
efeito de reflexos das horas extras, o indeferimento da pretensão de
considerá-los assim igualmente para efeito do pagamento do adicional
de 100% não propicia a evidência de afronta aos artigos 9º da Lei
605/49 e 611 da CLT, por ter o Regional se louvado preponde-
rantemente no artigo 7º, XXVI, da Constituição. II - Para se acolher
a tese do recorrente seria imprescindível a remoldura do quadro fático
delineado, sabidamente refratária ao âmbito de cognição desta Corte,
na esteira da Súmula 126 do TST. Inespecífica a divergência ju-
risprudencial, à sombra da Súmula 296 do TST. III - Recurso não
conhecido. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. I - Depara-se com o
frontal descompasso entre o pedido da revista e o argumento em
função do qual fora formulado, visto que esse se reporta aos reflexos
da gratificação semestral nas demais verbas salariais, ao passo que
aquele se remete à sua base de cálculo, a partir do qual agiganta-se
não só a inépcia do recurso, mas a falta de interesse recursal. É que
o pedido se refere a matéria em relação à qual não fora sucumbente,
na medida em que o Regional manteve a sentença que determinara a
repercussão das parcelas salariais, inclusive horas extras, no cálculo
da gratificação semestral. II - A par desse deslize processual, observa-
se ainda da revista que, embora a narração dos fatos e os argumentos
se reportem aos reflexos da gratificação semestral em outras parcelas,
matéria em que o recorrente fora sucumbente, deixa de impugnar o
fundamento que norteara o acórdão recorrido para descartar tais re-
flexos, relativo ao fato de não ter logrado provar, da forma como
alegou, que os reclamados teriam renunciado à incidência do co-
mando preconizado na Súmula 253 do TST. Com isso, vem a calhar
a aplicação da Súmula 422 do TST. III - Recurso não conhecido.
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. APLICAÇÃO
DE ACORDO COLETIVO EM DETRIMENTO DE CONVENÇÃO
COLETIVA. I - O recurso não logra conhecimento pela divergência
jurisprudencial colacionada, pois alguns arestos afiguram-se inser-
víveis, ex vi do artigo 896, alínea "a", da CLT, e outros revelam-se
inespecíficos, nos termos da Súmula 296 do TST. II - Da decisão
recorrida não se divisa afronta ao artigo 620 da CLT, pois esta norma
não se reporta ao procedimento de aplicação em parte de Convenção
Coletiva, conjugando-a com o acordo coletivo firmado pela categoria,
nem impede a aplicação da norma mais favorável interpretada em seu
conjunto. Tampouco se constata a ofensa ao artigo 7º, XXVI, da
Constituição, pois o Regional não negou a normatividade dos ins-
trumentos coletivos. III - Recurso não conhecido. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. I - Cotejando as razões dedilhadas pelo Regional
com as que o foram na revista, constata-se não ter o recorrente
impugnado todos os fundamentos que o norteara para indeferir a
verba honorária, vindo a calhar a aplicação da Súmula 422 do TST
como óbice ao conhecimento do recurso. II - Recurso não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-26.350/2002-902-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : LÚCIA CRISTINA DOMINGOS DE MORAES

A D VO G A D O : DR. ISAC FERREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : CERÂMICA E VELAS DE IGNIÇÃO NGK DO BRASIL
LT D A .

A D VO G A D O : DR. DRAUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

DECISÃO:Na apreciação do Recurso de Revista interposto
pelo Reclamante, unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
apenas quanto aos honorários periciais - benefícios da justiça gratuita,
para, no mérito, deferir à Reclamante os benefícios da justiça gratuita,
isentando-a do pagamento dos honorários periciais, nos termos da
fundamentação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS PE-
RICIAIS. JUSTIÇA GRATUITA. De acordo com o disposto no artigo
5.º, inciso LXXIV, da Constituição Federal de 1988, "o Estado pres-
tará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem in-
suficiência de recursos". Tendo em vista que foi reconhecido que o
Autor é beneficiário da justiça gratuita, a prestação de assistência
jurídica integral e gratuita de que trata o dispositivo constitucional
invocado envolve, por certo, a isenção quanto ao pagamento dos
honorários periciais, considerando-se, inclusive, a expressa menção
ao fato no âmbito da legislação infraconstitucional aplicável à espécie
(art. 790-B da CLT e art. 3.º, V, da Lei n.º 1.060/50). Esta Corte,

conferindo plena aplicabilidade aos referidos preceitos legais, possui
entendimento pacífico, no entendimento de que, tendo sido deferidos
ao Reclamante os benefícios da gratuidade da justiça, ele se encontra
isento do pagamento dos honorários periciais. PARTICIPAÇÃO NOS
LUCROS. Não tendo a Corte Regional analisado a questão sob o
enfoque da pretensão recursal, incide o óbice da Súmula n.º 297/TST
a inviabilizar o processamento do Apelo. Recurso de Revista par-
cialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-55.003/2002-900-08-00.0 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A D VO G A D O : DR. JOÃO PIRES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : AGILDO MONTEIRO CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEIRO

DECISÃO:Unanimemente, I. dar provimento ao Agravo de
Instrumento do BASA; II. conhecer do Recurso de Revista da CAPAF
apenas no tocante aos abonos concedidos por norma coletiva, por
violação do art. 7.º, XXVI, da Constituição Federal, e dar-lhe pro-
vimento para julgar improcedente a Reclamatória Trabalhista, in-
vertendo-se os ônus da sucumbência quanto às custas processuais; III.
Julgar prejudicado o julgamento do Recurso de Revista do BASA.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DO BASA.
NEGOCIAÇÃO COLETIVA. PROVIMENTO. ANÁLISE DO RE-
CURSO DE REVISTA PREJUDICADA. APELO REVISIONAL DA
CAPAF TRAZENDO ARGUIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. PREJUDICADO O IMEDIATO JULGA-
MENTO DA REVISTA DO BASA. Demonstrado que a Revista pa-
tronal tinha condições de ser admitida, em face da possibilidade de
violação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, uma vez que o
Regional desconsiderou a norma coletiva pactuada, impõe-se o pro-
vimento do apelo. Nesse contexto, o conhecimento e o provimento do
Recurso de Revista seria a conseqüência natural. No entanto, tendo
em vista o Apelo Revisional da Caixa de Previdência e Assistência
aos Funcionários do Banco da Amazônia - CAPAF trazer argüição de
incompetência da Justiça do Trabalho, matéria prejudicial que impede
o imediato julgamento do Apelo Revisional do BASA, ficou invertida
a ordem de julgamento dos Apelos, priorizando-se a análise da Re-
vista da CAPAF. RECURSO DE REVISTA DA CAIXA DE PRE-

VIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BAN-

CO DA AMAZÕNIA S.A. - CAPAF. ACORDO COLETIVO.

ABONO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. TRABALHADORES

DA ATIVA. ART. 7°, XXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

PROVIMENTO. PREJUDICADO O APELO REVISIONAL DO

BASA. O art. 7º, XXVI, da Carta Magna estabelece o reconhe-
cimento dos acordos e convenções coletivas de trabalho, priorizando
a autonomia de vontades, quando autoriza que, mediante instrumentos
normativos, as partes convenentes estabeleçam condições específicas
de trabalho. Nesse contexto, e nos termos de precedentes desta Turma
e da SBDI-1, se a categoria pactuou, mediante instrumento nor-
mativo, a natureza indenizatória do abono, devido apenas aos tra-
balhadores em atividade, desconsiderar essa pactuação é tornar ir-
remediavelmente inócua a norma coletiva. Recurso de Revista co-
nhecido e provido. Prejudicado o Apelo Revisional do BASA.

PROCESSO : RR-92.224/2003-900-21-00.0 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ADERSON JOSÉ DO PATROCÍNIO BEZERRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE
DO NORTE - CAERN

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. REAJUSTE SALA-
RIAL PREVISTO EM SENTENÇA NORMATIVA. VALIDADE SU-
PERVENIENTE. ACORDO COLETIVO PREVENDO A DESIS-
TÊNCIA DO DISSÍDIO COLETIVO. É pacífico o entendimento da
Corte de que é válida cláusula de acordo coletivo que firmou de-
sistência expressa de reajustes salariais anteriormente garantidos por
sentença normativa. No caso, não se trata de renúncia de direito, mas
de transação tutelada pelo sindicato e amparada pelos princípios ins-
culpidos no art. 7.º, VI e XXVI, da Constituição da República. Pre-
cedentes. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-92.226/2003-900-21-00.9 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : HILDA ROCHA DE ASSIS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE
DO NORTE - CAERN

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. REAJUSTE SALA-
RIAL PREVISTO EM SENTENÇA NORMATIVA. VALIDADE SU-
PERVENIENTE. ACORDO COLETIVO PREVENDO A DESIS-
TÊNCIA DO DISSÍDIO COLETIVO. É pacífico o entendimento da
Corte de que é válida cláusula de Acordo Coletivo que firmou de-
sistência expressa de reajustes salariais anteriormente garantidos por
sentença normativa. No caso, não se trata de renúncia de direito, mas

de transação tutelada pelo sindicato e amparada pelos princípios ins-
culpidos no art. 7º, VI e XXVI, da Constituição da República. Pre-
cedentes. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-693.164/2000.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 4ª TUR-

MA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE DOS SANTOS JORGE

RECORRIDO(S) : DANIEL DA SILVA ROSA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO PERES

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial, no tocante a diferenças salariais re-
lativas ao IPC de junho/1987 e à URP de fevereiro/1989, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
de diferenças salariais resultantes do IPC de junho/1987 e da URP de
fevereiro/1989, correspondentes aos índices de 26,06% e de
26,05%.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. ENTIDADE DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTRATAÇÃO DE EMPREGA-
DOS PELO REGIME DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRA-
BALHO. EQUIPARAÇÃO A EMPREGADORES DA INICIATIVA
PRIVADA. Acórdão regional em que se adota o entendimento de que
entidade da Administração Pública que contrata empregados sob a
égide da CLT está sujeita aos ônus e encargos atribuídos aos em-
pregadores da iniciativa privada. Violação de dispositivos da Cons-
tituição Federal não demonstrada. 2. DIFERENÇAS SALARIAIS.
REAJUSTE SALARIAL. PERÍODO DE ABRIL/1989 A MAR-
ÇO/1990. Decisão regional em que se condena o empregador ao
pagamento de diferenças salariais correspondentes a reajustes salariais
não concedidos no período de abril/1989 a março/1992. Divergência
jurisprudencial não demonstrada. 3. ADICIONAL DE INSALUBRI-
DADE. BASE DE CÁLCULO. Hipótese em que a base de cálculo do
adicional de insalubridade é estabelecida por liberalidade do em-
pregador. Violação do art. 192 da CLT e contrariedade à Súmula nº
228 desta Corte não caracterizadas. Recurso de que não se conhece.
4. DIFERENÇAS SALARIAIS. IPC DE JUNHO/1987 (26,06%) E
URP DE FEVEREIRO/1989 (26,05%). Inexistência de direito ad-
quirido ao pagamento de diferenças salariais com base nos índices de
26,06% e 26,05%, respectivamente. Entendimento firmado nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 58 e 59 da Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais desta Corte. Recurso a que se dá provimento.

PROCESSO : ED-ED-ED-RR-717.103/2000.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : COINBRA - FRUTESP S.A. E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. JOSÉ GERALDO BRITO FILOMENO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios e aplicar às Embargantes a multa de 10% (dez por cento) sobre
o valor da causa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS - INEXIS-
TÊNCIA DOS VÍCIOS ELENCADOS NOS ARTS. 897-A DA CLT
E 535 DO CPC - INCONFORMISMO COM CARÁTER INFRIN-
GENTE - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. As Embargantes atribuem ao acórdão embargado a pecha
de omisso quanto ao substabelecimento feito por advogado não vin-
culado ao escritório do detentor da procuração originária.

2. No caso, não se verifica a apontada omissão, uma vez que
a decisão embargada foi expressa e fundamentada quanto ao não-
acolhimento do pedido de anulação dos atos processuais realizados a
partir da publicação da pauta de julgamento do recurso de revista.
Dessa forma, verifica-se que os fundamentos de que lançam mão as
Embargantes, pretendendo dar-lhes a roupagem de omissão autori-
zadora dos presentes declaratórios, não guardam contorno do vício
alegado, mas de inconformidade com o mérito do decidido.

3. Assim, os presentes embargos de declaração detêm na-
tureza infringente e, portanto, protelatória do deslinde final da de-
manda, sobre eles incidindo a multa prevista no art. 538, parágrafo
único, do CPC.

Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de mul-

ta.

PROCESSO : RR-754.759/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 4ª TUR-

MA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : SÉRGIO DE CASTRO GANDRA

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à base de cálculo da indenização por litigância de má-fé, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para limitar a indenização por litigância de má-fé ao equivalente a
10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO. CONCESSÃO DE INTERVA-
LOS. SÉTIMA E OITAVA HORAS. EMPREGADO HORISTA.
Acórdão regional em que se adota o entendimento de que a concessão
de intervalo intrajornada não descaracteriza o regime de trabalho
prestado em turnos ininterruptos de revezamento. Conformidade com
a Súmula nº 360 e com a Orientação Jurisprudencial nº 275 da
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Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, ambas desta Cor-
te. Recurso de que não se conhece. 2. MINUTOS RESIDUAIS.
TEMPO À DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR. HORAS EXTRAS.
SÚMULA Nº 366 DESTA CORTE. Acórdão regional em que se
consigna que a Reclamada tinha "ciência e consciência da presença
do empregado no estabelecimento antes do horário". Violação de
dispositivos de lei federal e divergência jurisprudencial não demons-
tradas. Recurso de que não se conhece. 3. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
INDENIZAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. Decisão regional em que se
fixa a indenização por litigância de má-fé ao "equivalente a 10% do
valor das horas extras e reflexos deferidos". Inobservância do art. 18,
§ 2º, do CPC, em que se prevê o valor da causa como base de cálculo
de tal indenização. Recurso a que se dá provimento parcial.<!ID1394144-16>

PROCESSO : AIRR E RR-18.062/2002-900-01-00.6 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE CLAUDIO MAVES

AGRAVANTE(S) E

RECORRIDO(S)

: JOÃO CARLOS MARCELLOS

A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚLVEDA

AGRAVADO(S) E

RECORRENTE(S)

: BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO ESTRELLA ROLDAN DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, 1. declarar prejudicado o Agra-
vo de Instrumento do Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A.; 2.
negar provimento ao Agravo de Instrumento do Reclamante; 3. co-
nhecer parcialmente do Recurso de Revista do Banco Banerj S.A., no
tocante às diferenças salariais, por divergência jurisprudencial, dando
parcial provimento ao Apelo para limitar a condenação relativa ao
pagamento das diferenças salariais a agosto de 1992, inclusive, nos
termos da OJ-SDI-transitória n.º 26 desta Corte.

E M E N TA : 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. REAJUSTE SALARIAL PREVISTO NA CLÁUSULA 3ª
DA CCT 1992/1993. VIOLAÇÃO DO ART. 611, § 2.º, da CLT NÃO
CONFIGURADA. MATÉRIA INTERPRETATIVA. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA N.º 221, II, DO TST. VIOLAÇÃO DA LEI N.º
8.542/1992. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO DA
NORMA TIDO POR VIOLADO. ÓBICE DA SÚMULA N.º 221, I,
DO TST. DESPROVIMENTO. Para que o Recurso de Revista venha
a ser conhecido, faz-se necessária a satisfação dos requisitos enu-
merados no art. 896 da CLT. No presente caso, o Recorrente não
logrou demonstrar a literal violação do art. 611, § 2.º, da CLT, pois,
por versar sobre questão de cunho interpretativo, encontra óbice na
Súmula n.º 221, II, do TST, no sentido de que razoável interpretação
de lei não dá ensejo ao Recurso de Revista pela hipótese delineada na
alínea "c" do art. 896 da CLT. Por outro lado, a invocação de ofensa
a lei, sem a expressa articulação de qual o dispositivo da norma é tido
por violado, como na hipótese sub examine, no tocante à Lei n.º
8.542/1992, o Apelo, no particular, encontra óbice na Súmula n.º 221,
I, do TST. Agravo de Instrumento desprovido.

2. RECURSO DE REVISTA DO BANCO ITAÚ. DIFE-

RENÇAS SALARIAIS. BANERJ. PREVISÃO EM ACORDO

COLETIVO 91/92. LIMITAÇÃO À DATA-BASE DA CATEGO-

RIA. PROVIMENTO. O art. 5.º do acordo coletivo de trabalho do
BANERJ, ano 91/92, o qual previu o pagamento de reajuste de
26,06%, referente às diferenças relativas ao Plano Bresser, não estava
submetido a uma condição suspensiva, tendo, portanto, eficácia plena.
Dessa forma, devido o pagamento do reajuste pactuado, tendo, porém,
como limitação o mês de agosto de 1992, segundo previsão contida
no citado instrumento coletivo. Recurso de Revista parcialmente co-
nhecido e provido em parte.

PROCESSO : AIRR E RR-53.799/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

AGRAVANTE(S) E

RECORRIDO(S)

: EDNA ELVIRA BERTIN MAUERBERG E OUTROS

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

AGRAVADO(S) E

RECORRENTE(S)

: BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, 1. negar provimento ao Agravo
de Instrumento das Reclamantes; 2. conhecer do Recurso de Revista
do Reclamado apenas quanto ao "abono salarial único", por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação o pagamento do abono salarial único.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DAS RECLA-
MANTES. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. EX-
TENSÃO DA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS E
DO AUXÍLIO CESTA-ALIMENTAÇÃO. PREVISÃO NORMATI-
VA. DESPROVIMENTO. 1. Destacando que o regulamento empre-
sarial garante aos inativos os reajustes salariais alcançados pelo pes-
soal da ativa, o Regional manteve a sentença que indeferiu a pos-
tulação de extensão da participação nos lucros e resultados e do
auxílio cesta-alimentação, fixados na norma coletiva, às complemen-
tações de aposentadoria percebidas, sob o fundamento de que essas
parcelas não ostentam natureza de reajuste salarial em caráter geral. 2.
O Recurso de Revista dos Reclamantes ampara-se em violação do art.
5º, XXXVI, da Constituição Federal e de diversos dispositivos da
legislação estadual, em contrariedade às Súmulas n.ºs 51 e 243 do
TST e em divergência jurisprudencial. 3. Todavia, a indicação de
violação de lei estadual não se enquadra no permissivo contido na
alínea "c" do art. 896 da CLT. Já em relação ao art. 5.º, XXXVI, da
CF, o STF já se pronunciou no sentido de que a ofensa a referido
preceito somente se daria de forma indireta ou reflexa. 4. Por outro

lado, não foi contrariada a Súmula n.º 243 do TST, na medida que a
regra estatuída no verbete sumulado é a de que a opção pelo regime
trabalhista implica renúncia às vantagens do regime estatutário. A
exceção a essa regra é a previsão do direito em norma contratual ou
legal. Os Reclamantes invocam a seu favor, como fundamento da
exceção, o art. 6º do Decreto Estadual n.º 7.711/1976, no sentido de
que "ficam assegurados aos empregados optantes, os direitos e van-
tagens adquiridos relacionados com férias, licença prêmio, tempo de
serviço e aposentadoria". Ora, a norma decretal é clara ao preservar o
direito adquirido a vantagens já incorporadas ao patrimônio jurídico
do servidor, em função do serviço já prestado, que são as férias, a
licença-prêmio, o tempo de serviço e a aposentadoria. Quanto a esta
última, o que se garante é o regime previdenário e as vantagens já
percebidas, hipótese distinta dos autos, em que se pretende a inclusão
de outras parcelas em complementação de aposentadoria (parcelas
controvertidas e não vantagens já incorporadas anteriormente à op-
ção). Assim sendo, se a lei esgrimida pelos Reclamantes não lhes
assegura o direito vindicado, a hipótese cai na regra do verbete
sumulado, que é a da não-incorporação das vantagens estatutárias.
Note-se que o fato de o acórdão revisando encontrar guarida na
jurisprudência cristalizada na indigitada Súmula n.º 243, também evi-
dencia que a Súmula n.º 51 do TST não guarda similitude direta com
a hipótese discutida. 5. Noutra vertente, por dissenso pretoriano o
apelo não prospera, porquanto, ainda que superada a constatada ines-
pecificidade dos arestos colacionados (Súmula n.º 296, I, do TST),
tais paradigmas encontrariam o óbice da Súmula n.º 333 do TST, pois
a atual, notória e iterativa jurisprudência desta Corte segue no sentido
de que, se as partes decidiram, mediante acordo coletivo, estabelecer
o pagamento de vantagens apenas para os empregados em atividade,
não é possível estender esses benefícios aos aposentados nem dar
natureza diversa da fixada, sob pena de se incorrer em violação ao
art. 7.º, XXVI, da Constituição Federal. 6. Assim, não há como
desconstituir o despacho denegatório do Recurso de Revista, por-
quanto os Agravantes não conseguiram comprovar que o apelo pre-
enchia os requisitos contidos nas alíneas do art. 896 da CLT. Agravo
de Instrumento desprovido. RECURSO DE REVISTA DO RECLA-
MADO. ABONO PREVISTO EM NORMA COLETIVA. CONCES-
SÃO APENAS AOS EMPREGADOS EM ATIVIDADE. EXTEN-
SÃO AOS INATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL N.º 346 DA SBDI-1 DO TST. APLICABILI-
DADE. PROVIMENTO. A atual jurisprudência desta Corte, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial n.º 346 da SBDI-1, é de
que a norma coletiva que prevê a concessão de abono apenas a
empregados em atividade deve ser observada, sob pena de se violar o
art. 7.º, XXVI, da Constituição Federal de 1988. Recurso de Revista
conhecido em parte e provido.

PROCESSO : AIRR E RR-58.952/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MÔNICA FUREGATTI

AGRAVADO(S) E

RECORRIDO(S)

: DENISE PENHA BEOZZO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA FROJUELLO COSTA

AGRAVADO(S) E

RECORRIDO(S)

: ADECCO TOP SERVICES RH LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ SALEM VARELLA CAGGIANO

AGRAVADO(S) E

RECORRENTE(S)

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCOS ULHOA DANI

DECISÃO:Unanimemente, (I) negar provimento ao Agravo
de Instrumento do Ministério Público do Trabalho da 2.ª Região; (II)
conhecer do Recurso de Revista da Caixa Econômica Federal - CEF
apenas no tocante à responsabilidade solidária que lhe foi imposta,
por contrariedade à Súmula n.º 331, IV, do TST, e dar-lhe provimento
parcial para reconhecer a responsabilidade meramente subsidiária da
ora Recorrente, tomadora de serviços.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2.ª REGIÃO. EMPRESA PÚ-
BLICA. RECURSO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO.
AUSÊNCIA DE INTERESSE. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL N.º 237 DA SBDI-1 DO TST. Uma vez que houve condenação
da Caixa Econômica Federal - CEF, empresa pública, não há interesse
que justifique a intervenção do Ministério Público, pois o Recurso de
Revista versa apenas sobre os efeitos patrimoniais da decisão pro-
ferida pelo egr. Regional. Interpretação diversa faria letra morta do
art. 129, IX, da Constituição Federal, na medida em que autorizaria o
Ministério Público a atuar em verdadeira substituição aos represen-
tantes judiciais da parte. Agravo de Instrumento desprovido.

RECURSO DE REVISTA DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO

TOMADOR DE SERVIÇOS. SÚMULA N.º 331 DO TST. Esta
Corte, por intermédio do item IV da Súmula n.º 331, sedimentou o
entendimento de que o tomador de serviços responde subsidiaria-
mente pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do
Empregador. Ora, tendo a Corte de origem reconhecido a qualidade
de tomadora de serviços da Recorrente e mantido a sua respon-
sabilidade solidária pelos débitos trabalhistas deferidos na presente
demanda, sua decisão contraria o entendimento firmado no ante-
riormente mencionado verbete sumular. Recurso de Revista parcial-
mente conhecido e provido em parte.

PROCESSO : AIRR E RR-808.082/2001.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

AGRAVANTE(S) E

RECORRIDO(S)

: ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DE APOIO COMUNITÁRIO -
AMAC

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA VIANA VIDIGAL

AGRAVADO(S) E

RECORRENTE(S)

: DÉLIO DE OLIVEIRA LIMA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ GUEDES FONTES

DECISÃO:Unanimemente, I. negar provimento ao Agravo
de Instrumento interposto pela Reclamada; II. não conhecer do Re-
curso de Revista interposto pelo Reclamante, nos termos da fun-
damentação.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. HIPÓTESES DE CABIMENTO. VIOLAÇÕES CONSTI-
TUCIONAIS E LEGAIS NÃO COMPROVADAS. AGRAVO DES-
PROVIDO. Para que o Recurso de Revista venha a ser conhecido, se
faz necessária a satisfação dos requisitos enumerados no art. 896 da
CLT. No presente caso, não se verificam as alegadas violações legais,
restando aplicável o óbice da Súmula nº 221 do TST. Quanto aos
dispositivos constitucionais apontados, também não há violação à
literalidade dos princípios correspondentes, aplicando-se o óbice do
art. 896, § 4º, da CLT, quanto à legalidade do procedimento adotado
pelo Regional quando da convocação de juizes titulares de Varas de
Trabalho para atuarem em suas Turmas Julgadoras, restando pre-
servados os princípios do devido processo legal, do juiz natural e do
juízo de exceção. Também não há de se falar em incompetência da
Justiça do Trabalho, pois se trata de ação oriunda da relação de
trabalho, o que se coaduna com as disposições constantes do art. 114,
I, da Carta Magna. Agravo de Instrumento não provido. RECURSO
DE REVISTA DO RECLAMANTE. ADVOGADO. JORNADA DE
QUARENTA HORAS SEMANAIS. CONTRATAÇÃO ANTERIOR
À LEI Nº 8.906/94. VALIDADE. NÃO-CONHECIMENTO. A de-
cisão regional está de acordo com a iterativa e notória jurisprudência
desta Corte, que vem se firmando no sentido de considerar válida a
jornada de quarenta horas semanais ou oito horas diárias, contratada
anteriormente à Lei n º 8.906/94. Aplicação do disposto no art. 896,
§ 4º, da CLT. Revista não conhecida.

COORDENADORIA DA 5ª TURMA
<!ID1398469-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : RR-1/2005-071-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAREN TATIANE EICHSTADT

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO ELEANDRO BRUNHARA

RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE MOLÉSTIAS CARDIOVASCULARES DE
CASCAVEL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RONALDO DA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula 377 do Tribunal Superior do Trabalho, e,
no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o retorno dos autos à
MM Vara a fim de que julgue a ação, considerando a revelia re-
conhecida.

E M E N TA : PREPOSTO. REVELIA. SÚMULA 377 DO
TST. "PREPOSTO. EXIGÊNCIA DA CONDIÇÃO DE EMPREGA-
DO Exceto quanto à reclamação de empregado doméstico, ou contra
micro ou pequeno empresário, o preposto deve ser necessariamente
empregado do reclamado. Inteligência do art. 843, § 1º, da CLT e do
art. 54 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006".
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-1/2005-080-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÓLIO DE LINDO LUCHESI

A D VO G A D O : DR. JOÃO APARECIDO PAPASSIDERO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SUELI ROSA FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA:AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. PRELI-

MINAR DE NÃO-CONHECIMENTO ARGÜIDA DE OFÍCIO.

Interposto o recurso via fax, é de cinco dias, contados do término do
prazo recursal, o prazo para apresentar os originais, o que não foi
observado no caso concreto. Art. 2º da Lei nº 9.800/99 (Súmula nº
387/TST). Agravo de que não se conhece.

PROCESSO : ED-AIRR-4/1992-018-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCURADOR : DR. MARIO LUIZ GUERREIRO

EMBARGADO(A) : ALDA BERTHIER DE MORAES PINTO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A D VO G A D O : DR. THIAGO CECCHINI BRUNETTO

EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA.

Não evidenciado qualquer dos vícios especificados nos ar-
tigos 535 do CPC e 897-A da CLT, não se viabiliza a oposição dos
embargos de declaração. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-6/2007-036-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LÍDER PÃES E BOLOS LTDA.
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A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARQUES DE SOUZA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ALÉCIO ALVICO TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. WAGNER ANTÔNIO DAIBERT VEIGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. As razões expendidas no pre-
sente agravo de instrumento não logram demover os fundamentos
adotados no despacho denegatório. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-7/2003-036-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MAURÍCIO LEONE MOREIRA

A D VO G A D O : DR. APARECIDO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRASLADO DEFICIENTE.

De acordo com a expressa disposição contida no artigo 897,
§ 5º, da CLT, são peças indispensáveis e obrigatórias à formação do
instrumento todas aquelas sem as quais, se provido o agravo, seja
impossível o imediato julgamento do recurso de revista. No caso, o
agravante deixa de trasladar a peça referente à certidão de publicação
da decisão proferida em sede de embargos declaratórios, o que im-
pede aferir a tempestividade do apelo cujo seguimento foi dene-
gado.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-7/2004-022-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MIGUEL ARCANJO PARREIRAS FILHO

A D VO G A D O : DR. MARCELO BASTOS ALVES CARVALHO FRANCO

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : PLANO INCENTIVADO DE RESCISÃO CON-
TRATUAL. PIRC. ITEM 5ª. TELEMAR. DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. SÚMULA nº 296 - TST.

Nos termos da súmula nº 296 desta Corte Superior do Tra-
balho, tem-se como inespecíficos os arestos transcristos, quando ne-
nhum deles aborda a questão central do indeferimento do pleito do
recorrente.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-7/2004-022-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL ARCANJO PARREIRAS FILHO

A D VO G A D A : DRA. DENISE FERREIRA MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE
40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. ILEGITIMIDADE
PASSIVA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 341 DA SBDI-
1 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

Conforme entendimento pacificado nesta Corte, por inter-
médio da Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, o empregador
é responsável pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre
os depósitos do FGTS, decorrentes da atualização monetária, em face
dos expurgos inflacionários.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-10/2007-113-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AURÉLIO SILBY VIEIRA CHAVES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCELO DUTRA VICTOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AUXÍLIO CESTA-ALIMENTAÇÃO. NEGO-
CIAÇÃO COLETIVA. EXTENSÃO AOS APOSENTADOS E PEN-
SIONISTAS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

A jurisprudência desta Corte firmou-se, por intermédio da
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 61 da SBDI-1, no sentido de
que, havendo previsão em cláusula de norma coletiva de trabalho de
pagamento mensal de auxílio cesta-alimentação somente a empre-
gados em atividade, dando-lhe caráter indenizatório, é indevida a
extensão desse benefício aos aposentados e pensionistas. Exegese do
art. 7º, XXVI, da Constituição Federal.

Agravo de instrumento a que se nega provimento

PROCESSO : AIRR-10/2007-113-03-41.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

A G R AVA D O ( S ) : AURÉLIO SILBY VIEIRA CHAVES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.
SUSPENSÃO. APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL.

A jurisprudência desta Corte firmou-se, por meio da Orien-
tação Jurisprudencial Transitória nº 51 da SBDI-1, no sentido de que
a determinação de supressão do pagamento de auxílio-alimentação
aos aposentados e pensionistas da Caixa Econômica Federal, oriunda
do Ministério da Fazenda, não atinge aqueles ex-empregados que já
percebiam o benefício.

Agravo de instrumento a que se nega
provimento

PROCESSO : AIRR-11/2005-024-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : WESLEY ALVARENGA AZALIM

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A D VO G A D A : DRA. REGINA MÁRCIA VIÉGAS PEIXOTO CABRAL
GONDIM

A G R AVA D O ( S ) : TELEMIG CELULAR S.A.

A D VO G A D O : DR. EURICO LEOPOLDO DE REZENDE DUTRA

A D VO G A D A : DRA. PATRICIA DE OLIVEIRA LEITE LEOPOLDINO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. A controvérsia não foi
dirimida com fundamento no ônus da prova, o que inviabiliza a aferição de
violação dos mencionados dispositivos de leis, ante a incidência da Súmula
nº 297 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-14/2005-005-13-40.1 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : NORVIP PARAÍBA TRANSPORTE DE VALORES E SEGU-
RANÇA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA COSTA ARTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO SEVERO FILHO

A D VO G A D O : DR. PERIVALDO ROCHA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo de
instrumento pelo qual a agravante não consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : ED-RR-14/2006-025-05-00.6 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO LIMA FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS JOSÉ ANDRADE DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : JUDITH PEREIRA DE SOUZA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO DOMINGUES DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA

Os embargos de declaração são cabíveis nas estritas hipó-
teses previstas nos artigos 535, do CPC e 897-A, da CLT. Assim, não
se prestam a cotejar a decisão recorrida com outras decisões, bem
como repudiam o intento de reforma.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-15/2007-087-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : USIFAST LOGÍSTICA INDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO AUGUSTO TEIXEIRA CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO FERNANDES DE PAULA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO MEDEIROS DE CAMARGOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

As razões expendidas no presente agravo de instrumento não
logram demover os fundamentos adotados no despacho denegatório.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-20/2006-005-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. PAULO AFONSO CAMPOS ALVIM

A G R AVA D O ( S ) : ALINE MEIRE DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. RENATO LUIZ ALVES LÉO

A G R AVA D O ( S ) : CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ZENAIDE HERNANDEZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
EM EXECUÇÃO. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

Não demonstrada violação de dispositivos constitucionais de
forma direta e inequívoca. Além disso, a indicação de ofensa a norma
infraconstitucional, na fase de execução de sentença, não atende aos
ditames previstos no parágrafo 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula
nº 266/TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-23/2003-003-08-40.5 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

EMBARGADO(A) : CARMERINDO MARIA ALENCAR PAIXÃO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HERMÍNIO LUÍS DA SILVA

EMBARGADO(A) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA.

Não evidenciado qualquer dos vícios especificados nos ar-
tigos 535 do CPC e 897-A da CLT, não se viabiliza a oposição dos
embargos de declaração.

Embargos de declaração a que se rejeita.

PROCESSO : RR-23/2006-051-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ANASTACIO RODRIGUES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. NELCELIR LACERDA A. MAIA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO RANGEL CORDEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento interposto pelo reclamante, para determinar o proces-
samento do recurso de revista. Ainda por unanimidade, conhecer do
recurso, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para declarar a nulidade da dispensa e determinara a rein-
tegração do autor no emprego e ao pagamento dos salários e van-
tagens devidos desde o afastamento até o efetivo retorno. Arbitra-se à
condenação o valor provisório de R$ 15.000,00 (quinze mil reais),
impondo-se ao reclamado o pagamento das custas processuais no
importe de R$ 300,00 (trezentos reais).

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EMPRESA PÚBLICA. ECT. EMPREGADOS CONCUR-

SADOS. DEMISSÃO. NECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 247, II, DA SBDI-1.De-
monstrada a existência de dissenso válido e específico entre a decisão
proferida pelo Regional em sede de recurso ordinário e o aresto
paradigma transcrito nas razões de revista, dá-se provimento ao agra-
vo, de modo a se autorizar o processamento do apelo revisional.

Agravo de instrumento a que se dá provimento.
II - RECURSO DE REVISTA.

EMPRESA PÚBLICA. ECT. EMPREGADOS CONCURSA-
DOS. DEMISSÃO. NECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO. ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 247, II, DA SBDI-1.

"II - A validade do ato de despedida do empregado da Em-
presa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) está condicionada a
motivação, por gozar a empresa do mesmo tratamento destinado à
Fazenda Pública em relação à imunidade tributária e à execução por
precatório, além das prerrogativas de foro, prazos e custas proces-
suais".

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-27/2006-044-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARTINS DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. JORGE ALVES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CAFÉ E BAR FLOR DO CARMO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO CÉSAR BORGES CIVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. Agravo de instrumento não
fundamentado, visto que não foram impugnados os termos da decisão
denegatória. A mera renovação das razões do recurso de revista não
atende à finalidade do agravo de instrumento, ao teor do disposto no
art. 897, b da CLT. Incidência da Súmula nº 422 deste Tribunal.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-28/2007-005-17-40.5 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANA GONÇALVES NEVES

A D VO G A D A : DRA. SIMONE MALLEK RODRIGUES PILON



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 2008322 ISSN 1677-7018

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE TRANSPORTES E ARMAZÉNS GERAIS
- SILOTEC

A D VO G A D A : DRA. ELIANE CRISTINA CREMASCHI

A G R AVA D O ( S ) : KOMIDA CAPIXABA INDÚSTRIA E COMÉRCIO E RE-
PRESENTAÇÕES LTDA. - ME

A D VO G A D A : DRA. ISABELLA RODRIGUES MASSUCATTI

A G R AVA D O ( S ) : ENESA ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D O : DR. RUBENS LEITE PINELLI

A G R AVA D O ( S ) : HOCHTIEF DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MAGALY LIMA LESSA

A G R AVA D O ( S ) : ELCO ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MAGALY LIMA LESSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-29/2004-010-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA SOARES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ILTON DIAS

A D VO G A D O : DR. SIBELE LOGELSO

A G R AVA D O ( S ) : ROYAL SECURITY SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. NOEMI DE OLIVEIRA SERAVALLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº
331, IV, DO TST. Decisão do Regional em consonância com o en-
tendimento preconizado na Súmula nº 331, IV, do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-29/2005-024-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : AEROELETRÔNICA INDÚSTRIA DE COMPONENTES
AVIÔNICOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MALLMANN LIPPERT

RECORRIDO(S) : JOSÉ HOLMES TRINDADE DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. SIMONE FERREIRA PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema 'honorários de advogado', por contrariedade às
Súmulas nos 219 e 329 do Tribunal Superior do Trabalho, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
dos honorários de advogado.

E M E N TA : HONORÁRIOS DE ADVOGADO. JUSTIÇA
DO TRABALHO. REQUISITOS. ARTIGO 14 DA LEI Nº 5.584/70.
No direito processual trabalhista, prevalece o princípio de que a
condenação em honorários advocatícios se dá, exclusivamente, nos
casos previstos na Lei nº 5.584, de 26 de junho de 1970. Foi, aliás,
interpretando essa norma que o Tribunal Superior do Trabalho se-
dimentou a jurisprudência trabalhista na Súmula nº 219, concluindo
que a condenação em honorários advocatícios, nunca superior a 15%,
não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte
estar assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a
percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal ou encontrar-
se em situação econômica que não lhe permita demandar sem pre-
juízo do próprio sustento. Assim, contraria referida Súmula decisão
pela qual se registra a inexistência de credencial sindical fornecida
pelo sindicato da categoria profissional do autor, fundamentando a
concessão dos honorários de advogado como simples decorrência de
ser o reclamante beneficiário da gratuidade da justiça.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-32/2000-009-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TÂNIA MARA TERRIAGA CUNHA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA CORRÊA LAMOUNIER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. HORAS EXTRAS. MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA Nº 126 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO.

Não merece reforma a decisão em que os argumentos de-
duzidos invocam o contexto fático-probatório dos autos, o que en-
contra óbice na Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho,
pelo qual se veda o reexame de fatos e provas pela instância ex-
traordinária.

Agravo de instrumento a que se nega provimento

PROCESSO : RR-33/2001-551-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

RECORRIDO(S) : JOÃO FRANCISCO HARTMANN

A D VO G A D O : DR. LIDIOMAR RODRIGUES DE FREITAS

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D A : DRA. ANGELA MARIA REOLON

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO -
GUIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS NÃO
AUTENTICADA.

O artigo 830 da CLT exige que o documento oferecido para
prova seja o original ou, no caso de fotocópia, conste certidão de
autenticidade ou seja conferida perante o juiz ou tribunal.

Nesse contexto, decisão que não admite o recurso ordinário
por deserto, ante a juntada da guia de recolhimento das custas sem
atendimento ao comando do artigo 830 da CLT, revela-se em con-
sonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-34/2006-462-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITABUNA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO NERI MALTEZ DE SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : KARLA DA SILVA REBOUÇAS

A D VO G A D O : DR. JOÃO GOMES BARACHO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO ITABUNENSE DE APOIO À SAÚDE -
AIAS

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CLOVIS SALES AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº
331, IV, DO TST. Decisão do Regional em consonância com o en-
tendimento preconizado na Súmula nº 331, IV, do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-37/2003-054-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : ALEXANDRE MARQUES DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ROSEMARY CANGELLO

RECORRIDO(S) : ONE CALL BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. EMÍLIO CARDOSO GOTTARDI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Não se conhece de recurso de revista, quando não demonstrados os
motivos que ensejaram a argüição de negativa de tutela jurisdicional.
Recurso de revista de que não se conhece. HORAS EXTRAS -
ÔNUS DA PROVA. Não demonstrada no recurso de revista a ale-
gação de violação de dispositivo da Constituição Federal, de lei
federal ou divergência jurisprudencial, dele não se conhece, conforme
preceitua o disposto no art. 896, a e c, da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista de que não se conhece. CONTRIBUI-
ÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS - RESPONSABILIDADE
EXCLUSIVA DA RECLAMADA. Não se conhece de recurso de
revista que não demonstra interesse recursal, à míngua do requisito da
sucumbência.

PROCESSO : AIRR-37/2005-021-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CINEMARK BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. FABIANA CENTENO NEVES

A G R AVA D O ( S ) : KAREN REGINA TAURINO DA ROSA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO COLPO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-37/2007-341-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPREITEIRA PAJOAN LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSEMEIRE RODRIGUES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO RUFINO DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. NINA PERKUSICH

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo de
instrumento pelo qual a agravante não consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : RR-38/2003-063-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : TAM - LINHAS AÉREAS S.A.

A D VO G A D O : DR. RODOLFO ACATAUASSÚ TOCANTINS

RECORRIDO(S) : CARLOS AUGUSTO PAIVA DE MOURA

A D VO G A D O : DR. JÚLIO ALEXANDRE CZAMARKA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. O
Tribunal Regional, soberano no exame do conjunto fático probatório,
concluiu que a defesa contraditória quanto à atividade do reclamado,
pois o preposto confirmou a existência de controle de horário, razão
pela qual deve ser mantido o título condenatório. Recurso de revista
de que não se conhece. HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA. Não
se cogita da distribuição do ônus da prova se, a partir do quadro
delineado, o julgador se convenceu do direito do autor ao rece-
bimento da paga a título de horas extraordinárias. Recurso de revista
de que não conhece. IMPOSTO DE RENDA - RESPONSABILI-
DADE. Nos termos do item I da Súmula nº 296 do TST, "a di-
vergência jurisprudencial ensejadora da admissibilidade, do prosse-
guimento e do conhecimento do recurso há de ser específica, re-
velando a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo
dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram". Re-
curso de revista de que não se conhece. MULTA NORMATIVA. A
pretensão recursal esbarra nas disposições da Súmula nº 126 do TST,
visto que para se aferir o desacerto da decisão, seria necessário
incursionar e revolver aspectos fáticos. Recurso de revista de que não
se conhece.

PROCESSO : AIRR-39/2003-254-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : BENEDICTO FLÁVIO ANTONELLI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. DOUGLAS GONÇALVES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-39/2007-007-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ NERY DA FONSECA

A D VO G A D O : DR. MARCELO JORGE DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA ALMEIDA VASQUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DA MULTA
DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

Inviabiliza-se o processamento do recurso de revista por estar
a decisão proferida pelo Regional em consonância com os termos da
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, na qual se registra a
data em que passou a viger a Lei Complementar nº 110/2001 como
marco inicial para a contagem do biênio prescricional, com o fim de
se pleitear diferenças da multa de 40% do FGTS, oriundas dos de-
nominados "expurgos inflacionários".

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-41/2000-161-05-00.5 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. JOÃO ALVES DO AMARAL

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

RECORRIDO(S) : MARLENE BARBOSA SANTOS DE MIRANDA

A D VO G A D O : DR. HELDO JORGE DOS SANTOS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, ultrapassar a preliminar de nu-
lidade por negativa de prestação jurisdicional e cerceamento de de-
fesa, nos termos do art. 249, § 2º, do CPC, conhecer do recurso de
revista somente quanto ao tema "empregada pública - desvio de
função - reenquadramento", por contrariedade à OJ nº 125 da SDI-1
do TST, e no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da
condenação o reenquadramento e, neste particular, limitar a con-
denação ao pagamento das diferenças salariais decorrentes do desvio
de função.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NU-
LIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E CER-
CEAMENTO DE DEFESA. Fica afastada a análise da preliminar, nos ter-
mos do art. 249, § 2º, do CPC, ressaltando que este tópico não se refere a erro
de procedimento quanto ao tema da "prescrição". Preliminar ultrapassada.
PRESCRIÇÃO. Na ação que objetive corrigir desvio funcional, a prescrição
só alcança as diferenças salariais vencidas no período de cinco anos que
precedeu o ajuizamento (Súmula nº 275, I, do TST). Recurso de revista não
conhecido. EMPREGADA PÚBLICA. DESVIO DE FUNÇÃO. REEN-
QUADRAMENTO. O simples desvio funcional da empregada não gera di-
reito a novo enquadramento, mas apenas às diferenças salariais respectivas
(OJ nº 125 da SDI-1 do TST). Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO : RR-41/2007-003-10-00.5 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. ALYSSON CAMILO FLORIANO DA SILVA



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 2008 323ISSN 1677-7018

RECORRIDO(S) : CASCOL COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA TEREZA PAGI CHAVES

RECORRIDO(S) : LUIZ PEREIRA BATISTA

A D VO G A D O : DR. DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que incida a contribuição previdenciária sobre o valor
acordado, pela não-concessão do intervalo intrajornada.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. NATUREZA JURÍDICA DAS PARCELAS TRANSACIONA-
DAS. INTERVALO INTRAJORNADA. CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA. INCIDÊNCIA.

A natureza da indenização paga a título de intervalo in-
trajornada não usufruído pelo empregado é salarial, nos estritos ter-
mos do parágrafo 4º do artigo 71 da CLT, conforme jurisprudência
notória e atual do Tribunal Superior do Trabalho. (Precedente: E-RR-
639726/2000, Rel. Min. Brito Pereira, DJ 10/02/06).

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-46/2004-019-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

A D VO G A D A : DRA. ANA CAROLINA REIS MAGALHÃES

RECORRIDO(S) : JOÃO YOSHINORI HIRAFUJI

A D VO G A D A : DRA. NACIR DA CONCEIÇÃO FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. CA-
RACTERIZAÇÃO. PROVA DAS REAIS ATRIBUIÇÕES DO CAR-
GO.

A jurisprudência desta Corte firmou-se, por intermédio da
Súmula nº 102, I, no sentido de que a configuração, ou não, do
exercício da função de confiança a que se refere o art. 224, § 2º, da
CLT, dependente da prova das reais atribuições do empregado, é
insuscetível de exame mediante recurso de revista ou de embargos.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-51/2005-252-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA SILVEIRA PEIXOTO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : ROGÉRIO AMORIM FRANCISCO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração opostos.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA DE
TRABALHO. Não há omissão pois no acórdão embargado há ex-
pressa referência de que os arestos colacionados não contém os fun-
damentos da tese defendida pela reclamada. Embargos de declaração
que se rejeitam.

PROCESSO : AIRR-58/2000-028-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS MARCELINO

A D VO G A D O : DR. RENATO ANTÔNIO VILLA CUSTÓDIO

A G R AVA D O ( S ) : NEWTOY ELETRÔNICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA PEINADO AGUDO TORRES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACIDENTE DE TRABALHO - REINTEGRAÇÃO E/
OU CONVERSÃO EM INDENIZAÇÃO. Divergência jurispruden-
cial não configurada. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-59/2005-014-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : FIDELIS DA SILVA SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ÂNGELO DE LIMA FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Não foi configurada a alegada negativa de prestação
jurisdicional, na medida em que na decisão do Regional foi exa-
minada a tese dos critérios de promoção horizontal, estando, portanto,
suficientemente fundamentada, nos termos dos arts. 93, IX, da Cons-
tituição Federal, 832 da Consolidação das Leis do Trabalho e 458 do
Código de Processo Civil. PROMOÇÃO HORIZONTAL. CRITÉ-
RIOS. O recurso de revista não é o meio adequado para se re-
examinar o conjunto fático-probatório produzido nos autos. Inad-
missível, assim, recurso de revista, para se chegar à conclusão acerca
dos critérios da promoção horizontal. Impossibilidade de reexame de
fatos e provas. Incidência da Súmula n° 126 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-61/2007-051-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ARIOWALDO ALVES RIBEIRO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLEMENTE DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA PINTO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INI-
CIAL.

Não havendo notícia do trânsito em julgado de decisão pro-
ferida perante a Justiça Federal, favorável ao reclamante, o marco
inicial para a contagem do prazo prescricional é o da vigência da Lei
Complementar nº 110/2001, publicada em 30/06/2001. Ajuizada a
ação trabalhista em 18/01/2007, ou seja, após o transcurso de dois
anos contados da vigência da citada lei, a pretensão objetivando a
percepção das diferenças da multa de 40% do FGTS encontra-se
prescrita.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-63/2005-009-17-40.8 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DIAS TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPÍCCOLA SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : PORTO AZUL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AILTON BAPTISTA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-68/2001-096-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : PROCTER & GAMBLE DO BRASIL S.A. & CIA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO AUGUSTO PIMENTA

RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DE CASTRO GIMENEZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : DANO MORAL. COMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO.

Consoante estabelecido na Súmula nº 392 desta Corte, nos
termos do artigo 114 da Constituição de 1988, a Justiça do Trabalho
é competente para dirimir controvérsias referentes à indenização por
dano moral, uma vez que decorre da relação de trabalho havida entre
empregado e empregador.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-70/2005-021-10-40.1 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NÍLTON RICARDO PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : BRISA EDITORA GRÁFICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. THAÍS FERREIRA DE MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-74/2006-033-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. CAMILA MATTOS VÉSPOLI

RECORRIDO(S) : LUCINDA AURÉLIA PIRES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MOACIR DE LIMA RAMOS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : FUKUGAVA & BARROS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO SEVERINO GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 71, § 4º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar a incidência da contribuição previdenciária
sobre a parcela intervalo intrajornada.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. ACORDO HO-
MOLOGADO. INTERVALO INTRAJORNADA. Está demonstrada a
viabilidade do conhecimento do recurso de revista por provável vio-
lação do art. 71, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento a que se dá
provimento. II - RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS. ACORDO HOMOLOGADO. INTERVALO INTRA-
JORNADA. Incide a contribuição previdenciária sobre o intervalo
intrajornada, ante a natureza jurídica salarial da parcela. OJ nº 354 da
SDI-1 do TST. Recurso de revista que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-75/2005-002-13-40.0 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REGINALDO LUÍS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. SÓSTHENES MARINHO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSÉ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. INTEMPESTIVIDADE.

Não merece conhecimento o agravo de instrumento, quando,
procedendo-se ao exame dos requisitos extrínsecos, verifica-se ter
sido interposto fora do prazo legal.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-77/1998-045-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA CONDORELLI CECILIO

<!ID1398469-2>

PROCESSO : AIRR-61/2007-006-23-40.9 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO DA FONSECA

A D VO G A D A : DRA. ROSENI APARECIDA FARINÁCIO

A G R AVA D O ( S ) : RODOBENS ADMINISTRAÇÃO E PROMOÇÕES LTDA. E
OUTRO

A D VO G A D O : DR. RICARDO GAZZI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-62/2007-015-06-00.2 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO - UPE

A D VO G A D O : DR. MARTA ARAÚJO MAIA E SILVA

RECORRIDO(S) : LUCIENE DA SILVA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RAFAEL EUGÊNIO MENEZES DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE PRODUÇÃO DE MÓVEIS E SERVI-
ÇOS JOÃO DE BARROS LTDA. - COMPROMSERV

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO TST.

A Súmula nº 331, item IV, desta Corte consagra o enten-
dimento segundo o qual "O inadimplemento das obrigações traba-
lhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de
21/06/1993)".

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-63/2003-222-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO VERA CRUZ LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO ABREU FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DA SILVA CLEMENTE

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DA COSTA PONTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-63/2005-102-22-40.4 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO BRAZ DO PIAUÍ

A D VO G A D A : DRA. ANA KARLA VASCONCELOS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : NERCI LIMA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTONINO COSTA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 2008324 ISSN 1677-7018

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA COSTA BELO

A D VO G A D O : DR. PLINIO MARCOS MONTANHA RAMOS

RECORRIDO(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D O : DR. AGILDO MONTEIRO CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do Tribunal Superior do Trabalho. Também por unani-
midade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "prescrição -

devolução da contribuição da complementação da aposentadoria",
por contrariedade à Súmula nº 327 do Tribunal Superior do Trabalho,
e, no mérito, dar-lhe provimento, para restabelecer a sentença de
primeiro grau que havia pronunciado a prescrição qüinqüenal das
parcelas relativas à devolução da contribuição da complementação da
aposentadoria, nos termos da Súmula 327, desta Corte.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. DE-
VOLUÇÃO DOS DESCONTOS. PRESCRIÇÃO.

A prescrição aplicável, no caso de devolução dos valores das
contribuições para complementação de aposentadoria, é a parcial, o
que não foi observado na instância a quo. Assim, o processamento do
recurso de revista viabiliza-se pela configuração de contrariedade à
Súmula nº 327 do Tribunal Superior do Trabalho.

Agravo de instrumento provido.
RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS. PRES-

CRIÇÃO.

Esta Corte Superior já firmou o entendimento, expresso na
Súmula nº 327, de que os descontos efetuados pela reclamada se
constituíam em complementação de aposentadoria e, portanto, tra-
tavam-se de diferenças de complementação de aposentadoria oriunda
de norma regulamentar, em que a prescrição é parcial. Assim, é certo
que não atinge o direito de ação, mas, somente, as parcelas anteriores
ao qüinqüênio.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido

PROCESSO : ED-RR-77/2005-002-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : ALFREDO SÉRGIO TEIXEIRA DE MACEDO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ADILSON MAGALHÃES DE BRITO

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA.

Não evidenciado qualquer dos vícios especificados nos ar-
tigos 535 do CPC e 897-A da CLT, não se viabiliza a oposição dos
embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-83/2007-036-24-40.5 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PROCURADORA : DRA. SARAH FILGUEIRAS MONTE ALEGRE DE AN-
DRADE SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ROSE TEREZINHA MOROTTI DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. RENATA BARBOSA LACERDA OLIVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-86/2003-092-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LAEL RODRIGUES VIANA

A G R AVA D O ( S ) : DANONE LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO RODRIGUES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO CAETANO DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRA MAYUMI NOËL VIOLA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. DEFICIÊNCIA DO TRASLADO. CERTIDÃO DE IN-
TIMAÇÃO DO ACÓRDÃO DO REGIONAL.

De acordo com o parágrafo 5º do artigo 897 da CLT, cons-
titui-se como peça de traslado obrigatório a certidão de intimação do
acórdão do Regional. Justifica-se tal exigência em virtude da ne-
cessidade de se demonstrar preenchidos todos os requisitos extrín-
secos do recurso de revista.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-86/2006-872-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BV FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
I N V E S T I M E N TO

A D VO G A D O : DR. LUIZ RICARDO BERLEZE

A G R AVA D O ( S ) : VALMIR MORELLO

A D VO G A D O : DR. GILMAR TADEO TREVIZAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. As razões expendidas no pre-
sente agravo de instrumento não logram demover os fundamentos
adotados no despacho denegatório.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-87/2003-005-18-00.0 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : EDNA BARRETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : BANCO BEG S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
E CONTRADIÇÃO NÃO CONSTATADAS. REJEIÇÃO. Quando os
embargos de declaração são interpostos à deriva das situações a que
se referem os arts. 535, I e II, do CPC e 897-A e parágrafo único, da
CLT, não merecem acolhimento. Embargos de declaração que se
rejeitam.

PROCESSO : AIRR-90/2004-015-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : IMPRESUL SERVIÇO GRÁFICO E EDITORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. BENONI ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ SARAIVA GOTTSCH

A D VO G A D A : DRA. MARLI TERESINHA LEAL DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-91/2004-077-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNILEVER BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIEL DOMINGUES CHIODE

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

RECORRIDO(S) : MARCOS HENRIQUE CAZELATO ABRÃO

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO THOMÉ DA FONSECA

RECORRIDO(S) : NORTEC LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO RICARDO CERONI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RITO SUMARÍSSIMO. ARTIGO 896, § 6º, DA
CLT. NÃO DEMONSTRADA A VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL OU CONTRARIEDADE À SU-
MULA DO TST. RESPONSABILIDADE SUBSDIDIÁRIA.

O artigo 896, § 6º, da CLT permite a admissibilidade do
recurso de revista interposto em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, apenas quando demonstrada contrariedade à Súmula do TST
ou ofensa à literalidade de dispositivo constitucional, o que não ocor-
reu na hipótese em exame. No caso concreto, verifica-se que o único
texto constitucional indicado, 5º, II, revela-se genérico, porque a
violação somente se verifica a partir da constatação de ofensa a outra
norma, o que poderia acarretar, se houvesse, desrespeito reflexo ou
indireto.

Não há entender pela má-aplicação da orientação contida no
item III, da Súmula 331 do TST, porque não aborda a questão de
dono-da-obra, além de se referir a serviços de vigilância e de limpeza
circunstâncias não reconhecidas na decisão revisanda.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-97/2007-099-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PERCIVAL FARQUHAR

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO VINÍCIUS DORNAS

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL CAETANO CALDAS RAMOS

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-99/1999-052-01-41.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. CHRISTIANO RIBEIRO GORDIANO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO NACIONAL DOS OFICIAIS DA MARINHA
MERCANTE E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ÉDSON MARTINS AREIAS

A G R AVA D O ( S ) : PETROBRÁS TRANSPORTES S. A. - TRANSPETRO

A D VO G A D O : DR. RUI BERFORD DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc. IV, do CPC.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERDA DE
OBJETO. Uma vez julgado nesta data o processo TST-AIRR-
99/1999-052-01-40.1, ao qual este feito corre junto, com extinção da
Ação Civil Pública objeto da controvérsia nos presentes autos, ve-
rifica-se a perda do objeto do presente Agravo de Instrumento.

Agravo de Instrumento extinto sem resolução do mérito, nos
termos do art. 267, inc. IV, do CPC.

PROCESSO : AIRR-99/1999-052-01-42.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO NACIONAL DOS OFICIAIS DA MARINHA
MERCANTE E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ÉDSON MARTINS AREIAS

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. MARCOS VINÍCIO RODRIGUES LIMA

A D VO G A D O : DR. CÂNDIDO FERREIRA DA CUNHA LOBO

A G R AVA D O ( S ) : PETROBRÁS TRANSPORTES S. A. - TRANSPETRO

A D VO G A D O : DR. NILTON ANTÔNIO DE ALMEIDA MAIA

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc. IV, do CPC.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERDA DE
OBJETO. Uma vez julgado nesta data o processo TST-AIRR-
99/1999-052-01-40.1, ao qual este feito corre junto, com extinção da
Ação Civil Pública objeto da controvérsia nos presentes autos, ve-
rifica-se a perda do objeto do presente Agravo de Instrumento.

Agravo de Instrumento extinto sem resolução do mérito, nos
termos do art. 267, inc. IV, do CPC.

PROCESSO : AIRR-99/1999-052-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PETROBRÁS TRANSPORTES S. A. - TRANSPETRO

A D VO G A D O : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. CHRISTIANO RIBEIRO GORDIANO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO NACIONAL DOS OFICIAIS DA MARINHA
MERCANTE E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ÉDSON MARTINS AREIAS

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. NILTON ANTÔNIO DE ALMEIDA MAIA

A D VO G A D O : DR. CÂNDIDO FERREIRA DA CUNHA LOBO

DECISÃO:Por unanimidade, em acolher a preliminar de au-
sência superveniente do interesse processual e extinguir a Ação Civil
Pública sem resolução do mérito com apoio no art. 267, inc. VI, do
Código de Processo Civil.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. FATO SUPER-
VENIENTE. ACORDOS COLETIVOS DE TRABALHO CONTEN-
DO NORMAS INCOMPATÍVEIS COM O INTERESSE DOS AU-
TORES NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PERDA DO INTERESSE
PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. Havendo fato super-
veniente que influencie no julgamento da lide, deve ser levado em
consideração, no momento de se proferir a sentença, à luz do art. 462
do CPC, em especial se não é estranho à causa petendi da ação sob
julgamento. No caso dos autos, as partes celebraram sucessivos acor-
dos coletivos de trabalho disciplinando a modalidade de contração por
prazo determinado, mesmo após a vedação inscrita na decisão pro-
ferida na Ação Civil Pública promovida pelos sindicatos profissio-
nais.

PROCESSO : AIRR-101/2007-054-18-40.3 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO TAVARES BEZERRA

A D VO G A D A : DRA. DILVA RIBEIRO BROM

A G R AVA D O ( S ) : CONIEXPRESS S.A. INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS

A D VO G A D O : DR. EDSON DIAS MIZAEL

A D VO G A D A : DRA. RENATA BORBA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-104/2006-001-05-00.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO BERTINO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 2008 325ISSN 1677-7018

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS JOSÉ ANDRADE DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

EMBARGADO(A) : ADELSON RAMOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NEMÉSIO LEAL ANDRADE SALLES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração da PETROBRAS apenas para prestar os esclarecimentos
constantes da fundamentação. Também por unanimidade, acolher os
embargos de declaração da PETROS para sanar a contradição apon-
tada, que se materializa em erro material no julgado, que é sanado
nesta oportunidade. Assim, onde se lê "restabelecer a sentença", leia-
se "condenar as Reclamadas ao pagamento das diferenças salariais
resultantes do cálculo a menor das suplementações de aposentadoria e
pensões, decorrentes da concessão de um nível salarial referente ao
acordo coletivo 2004/2005, desde a data de concessão aos empre-
gados em atividade, com juros e correção monetária, autorizando os
descontos legais na forma prevista na Súmula nº 368 do TST", e para
arbitrar o valor da condenação em R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e
custas processuais de R$ 300,00 (trezentos reais).

E M E N TA : I - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PE-
TROBRAS

ESCLARECIMENTOS. APERFEIÇOAMENTO DA

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

Acolhem-se os embargos de declaração para prestar escla-
recimentos quando necessários ao aperfeiçoamento da prestação ju-
risdicional, sem a concessão de efeito modificativo.

II - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PETROS

OMISÃO CONFIGURADA.
Configurada a omissão, acolhem-se os embargos de decla-

ração, para fazer constar o valor da condenação, que ora se arbitra em
R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e custas processuais de R$ 300,00
(trezentos reais).

Embargos de declaração acolhidos.

PROCESSO : AIRR-105/2005-023-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RHESUS MEDICINA AUXILIAR LTDA.

A D VO G A D O : DR. WALTER AROCA SILVESTRE

A G R AVA D O ( S ) : WHETE MARIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DORIVAL LEMES

A G R AVA D O ( S ) : LAVORCOOP - COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS AU-
TÔNOMOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO DELPRETTI GRAÇA

A G R AVA D O ( S ) : COOPSERV - SOCIEDADE COOPERATIVA DOS PROFIS-
SIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

As razões expendidas no presente agravo de instrumento não
logram demover os fundamentos adotados no despacho denegatório.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-106/2007-008-07-40.5 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RITA SILVEIRA GOMES PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AILSON RÊGO BALTAZAR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO SAMPAIO DE M.JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-109/2003-670-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : HÉLIO PIRES

A D VO G A D O : DR. PEDRO PAULO CARDOZO LAPA

RECORRIDO(S) : METALUS INDÚSTRIA MECÂNICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. PEDRO PAULO G. DE ASSIS RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao pagamento de honorários periciais por beneficiário
da assistência judiciária gratuita, por violação do art. 790-B da CLT,
e, no mérito, dar-lhe provimento para isentar o reclamante da con-
denação ao pagamento dos honorários periciais.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. Decisão proferida com base no laudo pericial,
que atesta a inexistência de insalubridade. Questão fática. Súmula nº
126. Recurso de revista de que não se conhece. HONORÁRIOS
PERICIAIS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. Os bene-
fícios da assistência judiciária gratuita devem ser concedidos à parte,
sempre que houver declaração de hipossuficiência econômica, sem
maiores formalidades, conforme prevê o art. 4º da Lei nº 1.060/1950.
A norma insculpida no citado dispositivo é imperativa, não facultando
ao juiz a concessão ou não da gratuidade. É nesse sentido a ju-
risprudência desta Corte, sedimentada na OJ nº 304 da SBDI-1. Re-
curso de revista a que se dá provimento, quanto ao tema.

PROCESSO : AIRR-111/2007-005-17-40.4 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCIELLE JESUS GONÇALVES

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA PLAZZI CARRARETTO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE TRANSPORTES E ARMAZÉNS GERAIS
- SILOTEC

A D VO G A D A : DRA. ELIANE CRISTINA CREMASCHI

A G R AVA D O ( S ) : KOMIDA CAPIXABA INDÚSTRIA E COMÉRCIO E RE-
PRESENTAÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ISABELLA RODRIGUES MASSUCATTI

A G R AVA D O ( S ) : ELCO ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MAGALY LIMA LESSA

A G R AVA D O ( S ) : ENESA ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ELVINO ANDRÉ COUTO

A G R AVA D O ( S ) : HOCHTIEF DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MAGALY LIMA LESSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº 331, IV. Violação direta de
dispositivo da Constituição Federal e contrariedade a súmula do TST
não demonstradas. Incidência do art. 896, § 6°, da CLT. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-119/2006-313-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : OLIVETTI DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSVALDO ALVES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOEL DA SILVA ANDRADE

A D VO G A D A : DRA. FIVA KARPUK

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓ-
RIA. SÚMULA Nº 214 DO TST.

Tratando-se de decisão interlocutória não terminativa do fei-
to, não se autoriza o processamento do recurso de revista, a teor da
Súmula nº 214 desta Corte. Assim, é imprescindível que se aguarde a
prolação da decisão definitiva, a fim de manejar o recurso do qual se
valeu prematuramente.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-122/2005-322-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SENDAS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D A : DRA. NATÁLIA SOMBRA SALLES CELIDÔNIO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE DE SOUZA PINTO

A D VO G A D O : DR. MOISÉS MENEZES DE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA
P R O VA .

Não merece reforma a decisão em que os argumentos de-
duzidos, invocam o contexto fático-probatório, o que encontra óbice
na Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho, pelo qual se
veda o reexame de fatos e provas pela instância extraordinária.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-123/2003-070-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA RAMOS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RODRIGUES CUCCHI

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL BENEDICTO

A D VO G A D O : DR. CLAUDINEI BALTAZAR

A G R AVA D O ( S ) : LIVRAMENTO ADMINISTRAÇÃO DE CONSÓRCIOS S/C
LT D A .

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-133/2005-196-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO GUIMARÃES DE MEIRELES

RECORRIDO(S) : REINALDO COSTA ALCÂNTARA

A D VO G A D O : DR. MARCELL BARRETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto à multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluí-la da condenação.

E M E N TA : MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. VÍN-
CULO DE EMPREGO. RECONHECIDO SOMENTE EM JUÍZO.

A aplicação da multa de que cogita o artigo 477, § 8º, da
CLT tem pertinência quando o empregador não cumpre o prazo ali
estabelecido para a quitação das verbas rescisórias. No caso concreto,
o reconhecimento do vínculo empregatício somente ocorreu judi-
cialmente, de modo que não havia como estabelecer prazo para a
quitação das verbas rescisórias se era controvertida a própria exis-
tência da relação de emprego. A tese adotada pela decisão a quo é no
sentido de que a multa é sempre devida mesmo havendo séria con-
trovérsia sobre a existência do vínculo de emprego, o que contraria a
jurisprudência sedimentada no Tribunal Superior do Trabalho.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ROAC-134/2006-000-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A D VO G A D A : DRA. ANA RAQUEL PEREZ CHERUBINI
RECORRIDO(S) : MARILDA DE SÁ
A D VO G A D A : DRA. ANA REGINA GALLI INNOCENTI
RECORRIDO(S) : ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL
A D VO G A D A : DRA. NILDE MARIA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

E M E N TA : AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL EM RE-
CURSO ORDINÁRIO. EFEITO SUSPENSIVO. ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA PARA QUE OS RECLAMADOS SE ABSTENHAM
DE EFETUAR O DESCONTO A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA EM COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTA-
DORIA. O Tribunal Regional manteve o deferimento da tutela an-
tecipada no sentido de que os reclamados se abstivessem de descontar
o percentual de 11% a título de contribuição previdenciária, com a
devolução dos valores já descontados. Não ficaram demonstrados os
requisitos justificadores da ação cautelar (o fumus boni juris e o
periculum in mora). Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-135/2007-008-08-40.1 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA
A G R AVA N T E ( S ) : OSMARINA CANARIO DE CASTRO
ADVOGADO : DR. JORIVALDO VALE FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : ASSEMBLÉIA PARAENSE
ADVOGADO : DR. CARLOS THADEU VAZ MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. CERCEAMENTO DE DEFESA.
Não implica cerceamento de defesa (art. 5º, LV, da CF/88) o in-
deferimento de perguntas tidas como desnecessárias pelo magistrado
(arts. 130, 131, 414 e 416 do CPC e 765 da CLT). NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A manutenção dos fundamentos da
sentença é prática adotada no procedimento sumaríssimo permitida
pela legislação consolidada, pelo que não há como constatar violação
direta do art. 93, IX, da CF/88, o que desatende à exigência do art.
896, § 6º, da CLT. Inócua a alegação de violação de dispositivo de
lei. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-138/2005-001-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : LECI MIRANDA DO NASCIMENTO
A D VO G A D O : DR. MANOEL CARLITO DE JESUS
RECORRIDO(S) : TRANSPORTADORA ESPLANADA LTDA.
A D VO G A D O : DR. PAULO TEODORO DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "honorários periciais - justiça gratuita", por
violação do art. 3º, V, da Lei 1.060/50 e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para isentar o reclamante do pagamento dos honorários pe-
riciais e determinar que o pagamento dos honorários de perito seja
efetuado nos termos dos artigos 1º e 5º da Resolução nº 35/2007 do
Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

E M E N TA : HONORÁRIOS PERICIAIS. JUSTIÇA GRA-
T U I TA .

Esta Corte firmou jurisprudência segundo a qual a assistência
judiciária abrange a isenção de todas as custas e despesas judiciais,
incluídos os honorários periciais, a teor do art. 3º, V, da Lei nº
1.060/50. O art. 790-B, por sua vez, estabelece que a responsabilidade
pelo pagamento dos honorários periciais é da parte sucumbente na
pretensão objeto da perícia, salvo se beneficiária de justiça gratuita.
Assim sendo, o reclamante, beneficiário da assistência judiciária, não
arca com as despesas relativas aos honorários periciais. Precedentes
da SbD-1 do TST.

Recurso de revista de que se conhece parcialmente e a que se
dá provimento.<!ID1398469-3>

PROCESSO : RR-139/2004-025-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ALIMENTOS ZAELI LTDA.

A D VO G A D O : DR. APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES

RECORRIDO(S) : CLEUSA DA SILVA LEITE

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "honorários de advogado", por contrariedade à
Súmulas nos 219 e 329, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação os honorários de advogado.

E M E N TA : HONORÁRIOS DE ADVOGADO. AUSÊNCIA
DE ASSISTÊNCIA SINDICAL. SÚMULAS NOS 219 E 329 DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

Na Justiça do Trabalho a condenação ao pagamento de ho-
norários advocatícios não decorre pura e simplesmente da sucum-
bência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria
profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do
salário mínimo, ou encontrar-se em situação econômica que não
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lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da res-
pectiva família. No caso, o Regional deixou evidenciado que a parte
não estava assistida pela entidade sindical.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-144/2004-066-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. RICARDO MATHIAS SOARES PONTES

A G R AVA D O ( S ) : NELSON CIRIBELLI DE SANT ANNA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CHAVES DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRATO NULO. EFEITOS. FGTS. CONSTITUCIO-
NALIDADE DA MP Nº 2.164/41, DE 23/08/01. O direito ao FGTS
já existia antes mesmo da vigência do art. 9º, da MP nº 2.164-41, que
introduziu o art. 19-A à Lei nº 8.036/90, portanto, não padece de
nenhum vício de inconstitucionalidade. Na hipótese de contrato nulo,
são devidos os depósitos do FGTS de todo o período trabalhado(Sú-
mula nº 363. Precedentes da SDI-1 e SDI-2). Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-144/2006-361-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TECNOCOOP INFORMÁTICA - COOPERATIVA DE TRA-
BALHO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA A EQUIPAMENTOS
DE PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO TREVISIOLI

A G R AVA D O ( S ) : REZENILDO LEANDRO DE MORAIS JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA CRISTINA H. DE MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : TECNOCOOP INFORMÁTICA SERVIÇOS - COOPERATI-
VA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS EM SERVIÇOS
DE INFORMÁTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO TREVISIOLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
EM EXECUÇÃO. ART. 896, §2º, DA CLT. SÚMULA Nº 266 DO
T S T.

O art. 896, § 2º, da CLT permite a admissibilidade do recurso
de revista, no processo em execução, apenas quando demonstrada
ofensa à literalidade de dispositivo constitucional, o que não ocorreu
no caso em exame. Nega-se provimento ao agravo de instrumento
quando o agravante não desconstitui os fundamentos contidos no
despacho denegatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-145/2007-103-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MAGNO SILVA SOUSA

A D VO G A D O : DR. WILSON ROBERTO PREZZOTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 5º, LV, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para afastar a irregularidade de representação processual
quanto ao recurso ordinário e determinar o retorno dos autos ao TRT
de origem para que prossiga no julgamento do feito, como entender
de direito.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
ORDINÁRIO. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Está demonstra-
da a viabilidade do conhecimento do recurso de revista por eventual
violação do art. 5º, LV, da CF/88. Agravo de instrumento a que se dá
provimento.

II - RECURSO DE REVISTA. RECURSO ORDINÁRIO.

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Não é exigível a juntada dos
estatutos da empresa em juízo como condição de validade do ins-
trumento de mandato outorgado ao seu procurador, salvo se houver
impugnação da parte contrária. OJ nº 255 da SDI-1 do TST. Recurso
de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-152/1995-005-15-41.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON RIBEIRO DE CASTILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SALEM NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. SALÁRIO IN NATURA. INTEGRAÇÕES.
OFENSA À COISA JULGADA. Decisão proferida no julgamento do
agravo de petição, que consigna ter sido determinado na sentença
exeqüenda a integração do salário in, conforme pleiteado na petição
inicial. Violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal não
caracterizada. APURAÇÃO DO VALOR DA UTILIDADE PELO
USO DO VEÍCULO. Decisão em consonância com a Súmula nº 258,
que prevê: "Os percentuais fixados em lei relativos ao salário 'in
natura' apenas se referem às hipóteses em que o empregado percebe
salário mínimo, apurando-se, nas demais, o real valor da utilidade".
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-152/2005-007-23-40.9 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GAZETA PUBLICIDADE E NEGÓCIOS LTDA. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. MARIA CLÁUDIA DE C. BORGES STÁBILE

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO DOMINGOS DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TADEU RODRIGUES DE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-154/2007-117-08-40.7 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALTAMIR SOARES DA COSTA (FAZENDA MACAÚBA)

A D VO G A D O : DR. TITO EDUARDO VALENTE DO COUTO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DOS SANTOS NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. SIDNÉIA DAS GRAÇAS BELMIRO ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. SÚMULA Nº 214 DO TST.
PRESCRIÇÃO. DANO MORAL.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-156/2006-067-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TECIDOS NORTE DE MINAS - COTE-
MINAS

A D VO G A D O : DR. AMAURI MASCARO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA APARECIDA PEREIRA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR LACERDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

As razões expendidas no presente Agravo de Instrumento
não logram demover os fundamentos adotados no despacho dene-
gatório.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-158/2006-044-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : SADIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA DAS DORES SOARES DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : JOSÉ IVANILDO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. EDU HENRIQUE DIAS COSTA

RECORRIDO(S) : ELIPSE ENGENHARIA E PROJETOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1 e,
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade sub-
sidiária da SADIA S.A, excluindo-a da lide.

E M E N TA : DONA-DA-OBRA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA.

Decisão do Tribunal Regional em desrespeito à Orientação
Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1 desta Corte que consagra: "Diante
da inexistência de previsão legal, o contrato de empreitada entre o
dono da obra e o empreiteiro não enseja responsabilidade solidária ou
subsidiária nas obrigações trabalhistas contraídas pelo empreiteiro,
salvo sendo o dono da obra uma empresa construtora ou incor-
poradora".

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-160/2006-001-21-40.9 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRADE & BRAGA LTDA. (HOSPITAL VETERINÁRIO
PEQUENOS ANIMAIS)

A D VO G A D O : DR. ROCCO JOSÉ ROSSO GOMES

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DAS CHAGAS INÁCIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MAURÍLIO BESSA DE DEUS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Matéria voltada
para o conjunto probatório dos autos. Aplicação da Súmula nº 126 do
TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-161/1997-019-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. DIEGO MALDONADO

EMBARGADO(A) : JAIME MARTINS DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚLVEDA

EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI-BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Os embargos de declaração são oponíveis,
exclusivamente, para sanar omissão, contradição, obscuridade ou ma-
nifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso.
A decisão embargada está devidamente fundamentada com todas as
razões de fato e de direito que levaram a Turma a negar provimento
ao agravo de instrumento. Nesse contexto, não há omissão a ser
suprida.

PROCESSO : AIRR-164/2002-023-04-41.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CECÍLIA SCHEFFER FERNANDES

A D VO G A D O : DR. LUIS GUSTAVO SCHWENGBER

A G R AVA D O ( S ) : DIMED S.A. - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ AUGUSTO FRANCIOSI PORTAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO DESPACHO
DO REGIONAL.

Não há que se falar em nulidade do despacho proferido pelo
Tribunal Regional, uma vez que o juízo primeiro de admissibilidade
do recurso de revista tem caráter precário e não vincula nem torna
precluso o reexame da matéria pelo juízo ad quem, bem como faculta
à parte a interposição do presente agravo de instrumento.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-164/2002-023-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CECÍLIA SCHEFFER FERNANDES

A D VO G A D O : DR. LUIS GUSTAVO SCHWENGBER

A G R AVA D O ( S ) : DIMED S.A. - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

A D VO G A D O : DR. PEDRO VIANA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO DESPACHO
DO REGIONAL.

Não há que se falar em nulidade do despacho proferido pelo
Tribunal Regional, uma vez que o juízo primeiro de admissibilidade
do recurso de revista tem caráter precário e não vincula nem torna
precluso o reexame da matéria pelo juízo ad quem, bem como faculta
à parte a interposição do presente agravo de instrumento.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-164/2006-332-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELISEU MADEIRA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA DE OLIVEIRA MELLO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FUGA S.A. - INDÚSTRIA DE COURO

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ADOLFO ISERHARD

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-167/2005-511-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRA SALVI NICOLAO MATUELA

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CALEGARI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. LYS CARLYLE SCHÜNEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-177/2006-343-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ETE ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES E ELE-
TRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LAUDELINO DA COSTA MENDES NETO

A G R AVA D O ( S ) : HÉBIO MARTINS DE SOUZA
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A D VO G A D A : DRA. ANAPAULA HORTA SALVADOR CHIARELI

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADMISSIBILIDADE. QUITAÇÃO. COMISSÃO DE
CONCILIAÇÃO PRÉVIA. FRAUDE. MATÉRIA FÁTICA.

O Tribunal Regional registrou que houve um vício de forma
na conciliação e constatou o vício de vontade, pela coação a que
foram submetidos todos os empregados da reclamada. Nesse passo,
para se afastar a fraude constatada necessário seria o revolvimento
das provas, o que atrai a incidência da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-178/2005-031-05-00.4 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA KIRSCHBAUM

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. MANOEL MACHADO BATISTA

EMBARGADO(A) : EDÍLSON DE ARAÚJO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCELO JOSÉ DE PINNA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PETRO-
BRAS. OMISSÃO NÃO CONSTATADA. Embargos de declaração
que se rejeitam, porquanto as alegações expendidas se direcionam à
reforma da decisão embargada.

PROCESSO : AIRR-191/2004-069-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO SOARES DA MOTA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE FREITAS SOARES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : ED-RR-195/2002-005-10-00.5 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : TBA INFORMÁTICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA TEREZA PAGI CHAVES

EMBARGADO(A) : IVAIR RODRIGUES MAIA

A D VO G A D O : DR. MARCONE GUIMARÃES VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração, aplicando a multa de 1% do art. 538 do CPC.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. Não constatadas as hipóteses de erro de procedimento
previstas nos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT. A oposição de
embargos de declaração, sem nenhum motivo relevante, apresentando
razões que vão contra texto expresso de dispositivo de lei federal,
bem como de súmula e OJ's desta Corte Superior, sobre os quais não
paira dúvida objetiva, revela nítido intuito protelatório. Embargos de
declaração rejeitados, com aplicação da multa de 1% do art. 538 do
CPC.

PROCESSO : AIRR-196/2005-047-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE SÃO PAULO - SINTRACON

A D VO G A D O : DR. RICARDO AVELINO MESQUITA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MAXIMILIANO GAIDZINSKI S.A. - INDÚSTRIA DE AZU-
LEJOS ELIANE

A D VO G A D O : DR. ACIR VESPOLI LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. NORMA
COLETIVA. FIXAÇÃO. COBRANÇA. INVALIDADE.

É inviável a admissibilidade do recurso de revista, quando a
decisão proferida pelo Regional se encontra em consonância com a
jurisprudência desta Corte, no sentido de caracterizar desrespeito ao
princípio da liberdade de associação - consagrado nos artigos 5º e 8º,
V, da Constituição Federal, que prevêem o princípio da liberdade
sindical - cláusula na qual se estabelece a contribuição assistencial a
ser descontada dos salários de todos os empregados da categoria,
indistintamente, ou seja, sem qualquer ressalva.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-201/2005-043-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REAL EXPRESSO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CAIO ANTÔNIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CILAS RAMIRO DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. WANESSA CRISTINA LOPES FERREIRA ASSUN-
ÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : NACIONAL EXPRESSO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MANZI PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.Nega-se provimento ao agravo
de instrumento quando o agravante não desconstitui os fundamentos
contidos no despacho denegatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-203/2002-035-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA CHRISTINA FERREIRA OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : PEDRO FERREIRA REIS FILHO

A D VO G A D A : DRA. SOLANER JOSÉ TONASSI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "correção monetária - época própria", por
divergência da OJ/SBDI-1 nº 124, convertida na Súmula nº 381 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção
monetária incida a partir do 1º dia do mês subseqüente ao da pres-
tação de serviços.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS -
ÔNUS DA PROVA. Não se cogita de inversão do ônus da prova,
corolário da teoria do onus probandi, eis que tem pertinência o mo-
derno princípio da aptidão para a prova, e, nessas condições, ninguém
mais que o reclamado, que detém meios adequados e eficazes para
zelar pelos documentos resultantes de qualquer relação jurídica que
estabelece com terceiros ou com seus próprios empregados para de-
monstrar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do
reclamante. Assim, a questão se resolve pelo prisma da responsa-
bilidade objetiva e não da subjetiva. Recurso de revista de que não se
conhece. CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. "O pa-
gamento dos salários até o 5º dia do mês subseqüente ao vencido não
está sujeito à correção monetária. Se esta data limite for ultrapassada,
incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, a partir do dia 1º." Súmula nº 381 do TST.
Recurso a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-203/2006-003-13-40.2 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MICHELLE SIQUEIRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO MIRANDA DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : C&A MODAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAYKEL BRUNO G. LIRA CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-204/2003-024-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARILENE RAMOS DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. SUZI HELENA CAETANO

A G R AVA D O ( S ) : COMPLEXO MÓVEIS LTDA

A D VO G A D O : DR. AMAURY GOMES BARACHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. JUSTA CAUSA. ÔNUS DA
P R O VA .

Desvencilhando-se o empregador do ônus de provar o porquê
da demissão por justa causa e não produzida pelo Autor qualquer
prova a invalidá-la, a conclusão do juízo quanto à impossibilidade de
afastar o justo motivo não tem o condão de macular os ditames dos
artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-204/2007-221-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : J B AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA.

A D VO G A D O : DR. AURÉLIO CÉZAR TAVARES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO JOSÉ DA CRUZ RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : USINA MASSAUASSU S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de revista
interposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-206/2007-003-23-40.2 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D A : DRA. JOCELANE GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DA SILVA ADÃO

A D VO G A D O : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-207/2003-058-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE CARVA-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MENEZES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ELMER FLÁVIO FERREIRA MATEUS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE. CERCEAMENTO AO
DIREITO DE DEFESA. NEGATIVA DO CONTRADITÓRIO. O jul-
gador tem ampla liberdade na condução do processo, em busca da
verdade real, de forma a esclarecer os fatos que envolvem a con-
trovérsia, consoante prerrogativas estabelecidas pelos artigos 130 do
CPC e 765 da CLT, sem que isso acarrete o cerceamento do direito de
defesa da parte. Logo, não há a ofensa aos artigos 5º, II, XXXV,
XXXVII, LIII, LIV e LV, da Carta Magna; 794, e seguintes, e 851, da
CLT; 2º, §§ 2º, 6º, caput e 7º da Lei nº 8.906/94, tendo em vista a
aplicação do artigo 131 do CPC, utilizados subsidiariamente no Pro-
cesso do Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
HORAS EXTRAS. PENA DE CONFISSÃO À PRIMEIRA RECLA-
MADA. TRANSFERÊNCIA À RECORRENTE. FIXAÇÃO DE SA-
LÁRIO DIVERSO DO CONSTANTE NA CTPS. INEXISTÊNCIA
DE PROVA. Questões voltadas para o conjunto probatório. Aplicação
da Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-207/2005-010-16-40.1 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARGUASA - MARANHÃO GUSA S.A.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA ARAÚJO ALMEIDA AYOUB

A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES VIEIRA DIAS

A D VO G A D O : DR. MARIA GILNETE NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. PROCU-
RAÇÃO EM CÓPIA NÃO AUTENTICADA. Conforme estabelece o
art. 830 da CLT, o documento oferecido como prova só será aceito se
for original ou cópia autenticada. Por isso, a apresentação de ins-
trumento de mandato em cópia não autenticada não legitima o subs-
critor do recurso.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-209/2006-071-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AIG VENTURE HOLDINGS LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO ARMANDO MORETTO AMARANTE

A G R AVA D O ( S ) : KWIKASAIR CARGAS EXPRESSAS S.A. (EM RECUPE-
RAÇÃO JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO ABRAHÃO NACLE

A G R AVA D O ( S ) : WANDERLEY ALVES MOREIRA

A D VO G A D O : DR. RICARDO NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento do agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.. GRUPO ECONÔMICO.
EXISTÊNCIA.

Denegado seguimento ao recurso de revista por ausência de
pressuposto de admissibilidade, é ônus da parte demonstrar, nas ra-
zões do agravo de instrumento visando a destrancá-lo, que a revista
preenche os requisitos do art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-214/2005-095-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FOZ GLOBAL EXPORTADORA DE ALIMENTOS LTDA.
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A D VO G A D O : DR. ADEMAR DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO ROSA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. VERÔNICA DUARTE AUGUSTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-215/2005-025-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JUREMA GOULART

A D VO G A D O : DR. RUI CRUZ DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : W.H. INDÚSTRIA ELETROMETALÚRGICA IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALTAYR VENZON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-215/2005-028-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : KARLA RODRIGUES GREGÓRIO

A D VO G A D A : DRA. CARINA DE SOUZA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : IBI ADMINISTRADORA E PROMOTORA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LARISSA DA COSTA SANTOS BRECHBÜHLER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-218/2000-062-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. FREDERICO SAUDINO DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : EDIMILSON DE BRITTO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. JANAÍNA SAMPAIO MENDES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : INTER RIO SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de falta de
autenticação das peças suscitada pela reclamante e negar provimento
ao agravo de instrumento da Telemar.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE FALTA AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS SUSCITADAS EM
CONTRAMINUTA DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. O art. 544,
§ 1º, do CPC e a Instrução Normativa 16/99, item IX, desta Corte
estabelecem a possibilidade de o advogado declarar, sob sua res-
ponsabilidade pessoal, a autenticidade das peças trasladadas, hipótese
dos autos. Preliminar que se rejeita. AGRAVO DE INSTRUMENTO
DA TELEMAR. DISPENSA IMOTIVADA. Nega-se provimento ao
recurso de agravo de instrumento, que objetiva ao destrancamento de
recurso de revista cuja tese já se encontra pacificada na Corte no
sentido oposto à pretensão deduzida.

PROCESSO : RR-220/2004-096-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : SPUMA PAC - INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS BRANCO

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA REGINA TREVISAN LAMBERT

RECORRIDO(S) : CRISTINA MARCELA CÂNDIDO DE FARIA

A D VO G A D O : DR. WILSON ANTONIO PINCINATO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por ofensa direta e literal ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal,
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa-
gamento das horas excedentes da sexta diária.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. JORNADA DE
TRABALHO EXCEDENTE DE SEIS HORAS. DURAÇÃO DO IN-
TERVALO INTRAJORNADA. PAGAMENTO DE HORAS EX-
TRAS. O direito ao intervalo mínimo intrajornada de uma hora en-
contra-se vinculado, segundo a lei (art. 71 da CLT), à prestação de
trabalho contínuo e, pois, à efetiva jornada de labor, e não à jornada
normal, legal ou contratual. Recurso de revista de que não se co-
nhece. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. DURA-
ÇÃO DA JORNADA. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO.
HORAS EXCEDENTES DA SEXTA DIÁRIA. PAGAMENTO DE
HORAS EXTRAS. Decisão proferida pelo Tribunal Regional que, a
despeito da existência de acordo coletivo de trabalho que prevê pror-
rogação da jornada de trabalho, condena a reclamada ao pagamento
da sétima e oitava horas diárias. Contrariedade à Súmula nº 423.
Recurso de revista a que se dá provimento, quanto ao tema.

PROCESSO : RR-222/2004-081-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : AGROPECUÁRIA BOA VISTA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRIDO(S) : MARIA BENEDITA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ENIVALDO APARECIDO DE PIETRE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : PRETENSÃO DO RURÍCOLA. PRESCRIÇÃO.
EMENDA CONSTITUCIONAL 28/2000. Não pode a EC 28/2000,
ao criar prazo prescricional, alcançar pretensões nascidas antes de sua
vigência. Assim, a prescrição qüinqüenal só atinge direitos surgidos
após a vigência da referida emenda.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-224/2006-411-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : RUBEM CLIPES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. STEPHEN KÖRTING

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO MAIA ADAMS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE VIAMÃO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JOSÉ NUNES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. KARIN PALOMBINI GREHS

A G R AVA D O ( S ) : COTRAVIEL - COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
DA VILA ELIZABETH LTDA.

A D VO G A D O : DR. FELIPE FELKL SENGER

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO AZEVEDO OLSON

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL
SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS
NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de instru-
mento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, o agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-225/2002-056-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : MARIA ELIZABETH CORREA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. JUAREZ SOARES ORBAN

RECORRIDO(S) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA PRE-
VIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DA SILVA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO -
MARCO INICIAL - AVISO PRÉVIO INDENIZADO. Não demons-
trada no recurso de revista a alegação de divergência jurisprudencial,
impossível admiti-lo, conforme preconiza o art. 896, a, da Conso-
lidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista de que não se
conhece. NORMAS COLETIVAS - RECONHECIMENTO. Não se
conhece de recurso de revista, se constatado que não há manifestação,
no acórdão recorrido, sobre a matéria objeto da insurgência. Recurso
de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-228/2006-151-11-40.9 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MIL MADEIREIRA ITACOATIARA LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ARMANDO CLÁUDIO DIAS DOS SANTOS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. CAMILLA RUBIN MATOS

A G R AVA D O ( S ) : CLÓVIS MOTA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EMANUEL ALTAMOR VIANA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

LEGITIMIDADE DE PARTE. COMPROVAÇÃO.

Não tendo a agravante juntado documento válido à com-
provação da sua legitimidade para atuar nos presentes autos, mantém-
se o despacho denegatório do recurso de revista, na medida em que as
razões expendidas no presente Agravo de Instrumento não logram
demover os fundamentos nele adotados.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-229/2005-002-17-40.1 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA

A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA AUXILIADORA CASSILHAS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SIMONE MALLEK RODRIGUES PILON

A G R AVA D O ( S ) : ESPÍRITO SANTO SERVIÇOS GERAIS LTDA. - SERVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE
PÚBLICO. SÚMULA Nº 331, IV, DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. APLICABILIDADE.

Em face do que dispõe o artigo 896, § 4º, da CLT, tendo sido
a decisão revisanda proferida no sentido de que o inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos entes da administração pública, desde
que hajam participado da relação processual e constem também do
título executivo judicial, inviável é o processamento do recurso de
revista, uma vez que esse entendimento está em consonância com o
teor do item IV da Súmula nº 331 do Tribunal Superior do Tra-
balho.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.
<!ID1398469-4>

PROCESSO : RR-229/2006-251-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE COARI

PROCURADOR : DR. AGUINALDO J. MENDES DE SOUSA

RECORRIDO(S) : JOÃO DA SILVA PRAIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
provimento para limitar a condenação à parcela relativa ao FGTS
pelo período da contratação, sem a multa de 20% deferida.

E M E N TA : CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO
APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EN-
TE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. NULIDADE. EFEITOS.

Conforme o entendimento jurisprudencial consubstanciado
no texto da Súmula nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho, a
contratação de servidor público sem prévia aprovação em concurso
público é nula, somente lhe restando o direito à percepção de salários
correspondentes à contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, devendo ser respeitado o salário mínimo e ga-
rantido o recolhimento dos valores correspondentes aos depósitos do
FGTS durante o período laborado.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-230/2007-038-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : UNIMED CHAPECÓ - COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO DA REGIÃO OESTE CATARINENSE LTDA.

A D VO G A D O : DR. RUDIMAR ROBERTO BORTOLOTTO

EMBARGADO(A) : ADRIA FONTANA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ SCHAFER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de
declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
VIA FAC-SÍMILE. NÃO-APRESENTAÇÃO DO ORIGINAL DEN-
TRO DO PRAZO LEGAL. LEI Nº 9.800/99. Os embargos de de-
claração opostos pela reclamada não alcançam conhecimento, por-
quanto interpostos via fac-símile, com apresentação dos originais fora
do prazo legal. Embargos de declaração de que não se conhecem.

PROCESSO : AIRR-231/2005-002-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MAURO ALMEIDA MONTENEGRO

A D VO G A D A : DRA. ANA CECÍLIA MONTEIRO CHAVES DE AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE
INSTRUMENTO DE MANDATO. É inexistente o Recurso de Re-
vista quando seu subscritor não possuir poderes nos autos, nem tiver
juntado o instrumento respectivo até o dia de sua interposição.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-236/1986-033-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOAQUIM ARAUTO SOARES PETRIS

A D VO G A D O : DR. RENATO ARIAS SANTISO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BITTENCOURT DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de revista
interposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-238/1999-010-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MASAKI KUBO

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA RUEDA VEGA PATIN

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO.
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O conhecimento do agravo de instrumento encontra óbice na
Súmula nº 422 desta Corte, pois se revela ausente de fundamento o
apelo quando as alegações nele apresentadas não impugnam as mo-
tivações adotadas no despacho pelo qual se denegou seguimento ao
recurso de revista.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-238/2006-054-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D A : DRA. ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO JANUÁRIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUCAS DE REZENDE CAMARGOS

RECORRIDO(S) : JG MANUTENÇÃO E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA. -
ME

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente do re-
curso de revista, apenas quanto ao tema "Horas in itinere - Pré-
assinalação por norma coletiva" e, no mérito, dar-lhe provimento,
para excluir da condenação os valores relativos às horas in itinere e o
pagamento dos honorários de advogado, bem como para determinar a
não-incidência do prêmio produtividade na base de cálculo das horas
extras.

E M E N TA : HORAS IN ITINERE. VALIDADE DE CLÁU-
SULA DE ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. PREVALÊN-
CIA. ARTIGO 7º, INCISO XXVI, DA CONSTITUIÇÃO DE 1988.A
Carta Magna, em seu artigo 7º, XXVI, dispõe sobre o reconhecimento
das convenções e acordos coletivos de trabalho, devendo, assim, ser
considerado o pactuado entre os empregados e empregadores no to-
cante às horas in itinere, sob pena de ferir o Texto Constitucional,
tornando letra morta a previsão de negociação coletiva.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-243/2005-071-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE TRANS-
PORTES E LOGÍSTICAS - CENTRAL

A D VO G A D O : DR. PEDRO MUXFELDT PAIM BENET

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO PINTO DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. GABRIEL PEREIRA SAD

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. DEFICIÊNCIA DO TRASLADO. CÓPIA DA CERTI-
DÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO DO ACÓRDÃO DO RE-
GIONAL.

De acordo com o parágrafo 5º do artigo 897 da CLT, cons-
titui-se como peça de traslado obrigatório cópia da certidão de in-
timação da decisão do acórdão do Regional. Justifica-se tal exigência
em virtude da necessidade de se demonstrar preenchidos todos os
requisitos extrínsecos do recurso de revista.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-244/2004-001-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI

A G R AVA D O ( S ) : COLÚMBIA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL
LT D A .

A G R AVA D O ( S ) : JORGE DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO GALTÉRIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDA-
DE DE REPRESENTAÇÃO. ARTIGO 9º DA LEI Nº 9469/97. VIO-
LAÇÃO NÃO CARACTERIZADA.

A regularidade de representação processual é requisito in-
dispensável para a admissibilidade de qualquer recurso. Assim, ine-
xistindo nos autos, quando da interposição do recurso de revista,
representação regular, os atos praticados pelo subscritor do apelo são
havidos por inexistentes. Não é outro o mandamento oriundo do teor
da Súmula nº 164 do Tribunal Superior do Trabalho.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-245/2005-092-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HOTÉIS ROYAL PALM PLAZA LTDA.

A D VO G A D O : DR. AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ROGER NUNES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ELBER HENRIQUE RIZZIOLLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-247/2007-095-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MICHAEL MARIANO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO LUZIENSE LTDA.

A D VO G A D O : DR. NIZAN OLIVEIRA AMORIM JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-251/2002-920-20-40.8 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PRE-
VIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV

A D VO G A D O : DR. AGLAILTON PATRÍCIO DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SERGI-
PE

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO CEZAR BRITTO ARAGÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
VIA FAC-SÍMILE. INCOMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO.

O agravo de instrumento foi transmitido de forma incom-
pleta, constando, apenas, a minuta e as razões de agravo, não tendo
sido enviadas nenhuma das peças mencionadas no artigo 897, § 5º, I,
da CLT e no Ato GDGCJ.GP 162/03. Esclareça-se que a juntada
posterior do traslado, apenas, com a petição original do agravo de
instrumento não tem o condão de excluir a intempestividade de sua
juntada.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-254/2005-342-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MAURÍCIO DE JESUS

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : ELMET ELEMENTOS MÉTÁLICOS E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEANDRO DE SOUZA SCATOLINO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM. O reclamante prestou serviços para a recorrente por meio
de empresa interposta, de maneira que a tomadora de serviços par-
ticipou da relação jurídica trabalhista, tendo legitimidade para figurar
no pólo passivo da reclamação. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. Decisão recorrida em consonância com a Súmula nº 331 do
TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-258/2002-020-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : CONGREGAÇÃO DO SANTÍSSIMO REDENTOR - HOTEL
RECREIO

A D VO G A D A : DRA. ROSEANNY TERESA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : FELIPE DONATO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LAUDELINA CARVALHO DOS SANTOS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. CARACTERIZAÇÃO.

A iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte con-
sagrou o entendimento de que "faz jus à jornada especial prevista no
art. 7º, XIV, da CF/1988 o trabalhador que exerce suas atividades em
sistema de alternância de turnos, ainda que em dois turnos de tra-
balho, que compreendam, no todo ou em parte, o horário diurno e o
noturno, pois submetido à alternância de horário prejudicial à saúde,
sendo irrelevante que a atividade da empresa se desenvolva de forma
ininterrupta" (Orientação Jurisprudencial nº 360 da SBDI-1).

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-258/2005-020-10-40.3 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AROLDO LETTIERI EMPREENDIMENTOS IMOBILÁRIOS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. GISELLE CROSARA L. GRACINDO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE AMARAL DE LIMA LEAL

A G R AVA D O ( S ) : RENATO FERNANDES DE NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. RAPHAEL MESQUITA CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-260/2005-223-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO PINHEIRO DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. RICARDO JOSÉ CHAVES FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-263/2007-047-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO CAPIM BRANCO CIVIL

A D VO G A D A : DRA. CARMEM LUÍZA MAMBRINI

A G R AVA D O ( S ) : VALDONEI CARLOS ROCHA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LOURIVAL MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-266/2006-084-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO FERNANDO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE DA SILVA COELHO

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO TROLEBUS ARICANDUVA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
SEM ASSINATURA DE ADVOGADO. A petição do recurso de
revista sem a assinatura do subscritor não tem validade e deve ser
considerada inexistente (OJ 120 da SBDI-1 do TST). Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-268/2007-137-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉIA DA CUNHA PEREIRA FARIA

A G R AVA D O ( S ) : JUSSARA FERREIRA TAVARES DE FRANÇA E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. EGBERTO WILSON SALEM VIDIGAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-271/2006-733-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. MARLO KLEIN CANABARRO LUCAS

A G R AVA D O ( S ) : JANAINA LAVOURAS

A D VO G A D A : DRA. DERLI VICENTE MILANESI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-275/2006-046-24-40.8 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A D VO G A D O : DR. LUCIANO SANDIM CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : ECLANÉSIO ROSA VIEIRA

A D VO G A D O : DR. JAIRO PIRES MAFRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AÇÃO DE COBRANÇA. RITO SUMARÍSSIMO. INA-
PLICABILIDADE. Na análise dos autos, verifica-se que em nenhum
outro momento processual a agravante postulou a inaplicabilidade do
rito sumaríssimo ao processo, de forma que o requerimento feito
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somente na instância extraordinária configura inovação à lide.
TRANSCENDÊNCIA. Ressalte-se que a matéria, além de não ter
sido objeto de análise pelas instâncias ordinárias, não está disci-
plinada nos dispositivos indicados, motivo pelo qual torna-se im-
possível a aferição de sua violação. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
RURAL. REVOGAÇÃO TÁCITA DO ART. 600 DA CLT PELA LEI
Nº 8.022/90. A admissibilidade do recurso de revista em processo
submetido ao rito sumaríssimo depende de demonstração inequívoca
de ofensa direta à Constituição da República e/ou de contrariedade a
súmula do TST, nos termos do artigo 896, § 6º, da CLT, o que não se
constatou no caso concreto, pois as violações indicadas são indiretas
e reflexas. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-279/2006-007-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ELIMAR MARIANO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ TIMÓTEO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. LIVRE
C O N V E N C I M E N TO .

O Tribunal Regional manteve a condenação ao pagamento
das horas extras com base nas provas dos autos (art. 131 do CPC).
Nesse passo, não decidiu com base na distribuição do ônus da prova,
como crê a reclamada. Assim, incólumes os artigos 333, I, do CPC e
818 da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-279/2006-102-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO MINEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

A G R AVA D O ( S ) : DONIZETE LUIZ MOREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

A G R AVA D O ( S ) : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

As razões expendidas no presente agravo de instrumento não
logram demover os fundamentos adotados no despacho denegatório.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-281/2006-017-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALDO FIGLIOULO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. SADY D'ASSUMPCAO TORRES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO -
CHESF

A D VO G A D O : DR. RODRIGO PONTUAL MALTA DE ALENCAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

As razões expendidas no presente agravo de instrumento não
logram demover os fundamentos adotados no despacho denegatório.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-ED-RR-283/2005-011-20-85.0 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : JOÃO ALÍPIO DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ELAINE LÍDIA SANTOS DE SOUZA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : GUATEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE REVISTA. Uma
vez obtida a devida prestação jurisdicional, o inconformismo ma-
nifestado em novos embargos de declaração não se justifica, razão
pela qual devem ser reputados protelatórios, para os fins do art. 538,
parágrafo único, da CLT. Embargos de declaração rejeitados e, porque
protelatórios, aplica-se a multa de 1% sobre o valor da causa em prol
da reclamada.

PROCESSO : ED-RR-285/2005-032-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D A : DRA. MARIA EDVANDA MACHADO BATISTA

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

EMBARGADO(A) : JOCENILDO OLIVEIRA CARVALHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROBERTO PARANHOS DE MAGALHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração da PETROBRÁS S.A. e acolher os da PETROS, para fazer
constar o valor da condenação, ora arbitrados em R$ 15.000,00 (quin-
ze mil reais).

E M E N TA : 1. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PE-
TROS. Configurada a omissão, acolhem-se os embargos de decla-
ração, para fazer constar o valor da condenação, que ora se arbitra em
R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Embargos de declaração acolhidos.
2. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PETROBRÁS

S.A.. Os embargos de declaração são cabíveis nas estritas hipóteses
previstas nos artigos 535, do CPC e 897-A, da CLT. Assim, não se
prestam a cotejar a decisão recorrida com outras decisões, bem como
repudiam o intento de reforma.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-288/2007-024-13-40.0 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCOS CALUMBI NÓBREGA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : SAULO DE AGUIAR BARBOSA MAIA

A D VO G A D O : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-293/2005-026-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO KASTL

A D VO G A D O : DR. NUREDIN AHMAD ALLAN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R

A D VO G A D A : DRA. ELIZABET NASCIMENTO POLLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo de
instrumento pelo qual o recorrente não consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : RR-296/2004-013-06-00.4 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : ALBÉRICO FREIRE DE ARAÚJO BELTRÃO FILHO (BAN-
CA A SORTE)

A D VO G A D A : DRA. MARINALVA VIEIRA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : ISRAEL MESQUITA TENÓRIO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALVES DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar totalmente improcedente a pretensão ao reconhecimento de
vínculo de emprego, indicada na petição inicial. Invertem-se os ônus
da sucumbência quanto às custas processuais. Ante a existência de
atividade ilícita, oficie-se ao Ministério Público para as providências
que entender cabíveis.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. JOGO DO BICHO.
ATIVIDADE ILÍCITA. VERBAS RESULTANTES DO VÍNCULO
DE EMPREGO. INDEVIDAS. OJ Nº 199 DA SBDI-1. Consoante a
jurisprudência consagrada neste Tribunal, não há como reconhecer
validade a contrato de trabalho em atividade ilícita relacionada ao
jogo do bicho, tendo em vista o disposto na OJ nº 199 da SBDI-1,
confirmada pelo Plenário deste Tribunal Superior por meio do In-
cidente de Uniformização de Jurisprudência IUJ-E-RR-
621.145/2000.8, julgado em 7/12/2006. Recurso de revista a que se
dá provimento.

PROCESSO : RR-297/2002-108-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO DEZZOTTI D'ELBOUX

RECORRIDO(S) : MARIA ESTER FERRAZ FRANSON COSTA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LOPES CAMPOS FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas quanto ao tema "Correção monetária. Época própria", por
contrariedade à Súmula nº 381 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que a correção monetária incida a partir
do primeiro dia do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADESÃO A PRO-
GRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. TRANSAÇÃO.
QUITAÇÃO DE PARCELAS INERENTES À RESCISÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO. Há aposição de ressalva expressa e es-
pecificada no Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho. Não-
ocorrência da eficácia liberatória. Decisão em consonância com a
Súmula nº 330 e com a Orientação Jurisprudencial nº 270 da Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais. HORAS EXTRAS.
ÔNUS DA PROVA. A condenação ao pagamento de horas extras está
amparada na prova testemunhal e documental, que de forma ine-

quívoca, confirmou a realização de trabalho extraordinário pela re-
clamante, sendo, portanto, inviável o debate sobre a questão relativa
à distribuição do ônus da prova. Ademais, a decisão do Regional, que
reconheceu o direito às horas extras com base na prova testemunhal
em detrimento à documental, não contraria o entendimento disposto
na Súmula nº 338 do TST. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL E RE-
FLEXOS NO FGTS E 13º SALÁRIO. Matéria fática. Incidência da
Súmula nº 126 do TST. MULTAS NORMATIVAS. O Tribunal Re-
gional do Trabalho decidiu em conformidade com a Súmula nº 384,
item II, do TST (ex-OJ 239 da SBDI-1). COMPENSAÇÃO. A de-
cisão do Regional encontra-se em sintonia com o entendimento pa-
cífico desta Corte, no sentido de que é incabível a compensação da
indenização percebida pela adesão ao PDV com as parcelas de na-
tureza trabalhista deferidas judicialmente. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. O entendimento adotado pelo Tribunal Regional diverge da
jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 381/TST.
Incidência a partir do 1º dia do mês subseqüente ao da prestação de
serviços. Súmula nº 381 deste Tribunal. Recurso de revista de que se
conhece, em parte, e a que se dá provimento, nesse particular.

PROCESSO : RR-305/1998-007-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : CEEE - COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRI-
CA

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

RECORRIDO(S) : IARA BARBOSA STEFANI

A D VO G A D A : DRA. REJANE CASTILHO INACIO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DA SILVA CASTRO

RECORRIDO(S) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON COUTINHO PEÑA

RECORRIDO(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARIA ALVES CARDONA

A D VO G A D A : DRA. MARGARETH CUNHA D'ALÓ DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : CLINSUL MÃO-DE-OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA G. SCHOENARDIE

RECORRIDO(S) : ABRASUL ASSESSORIA TÉCNICA SUL BRASILEIRA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. MAURO SÉRGIO PACHECO ESCOBAR

RECORRIDO(S) : ELLU'S ADMINISTRAÇÃO, SERVIÇOS E MÃO-DE-OBRA
LT D A .

A D VO G A D A : DRA. MARIA FRANCISCA BETTIM BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho,
e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para restringir a condenação
ao pagamento das horas efetivamente trabalhadas e aos depósitos do
FGTS durante o pacto laboral, de acordo com a Súmula nº 363 do
Tribunal Superior do Trabalho.

E M E N TA : CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO
APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EN-
TE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INOBSERVÂNCIA DO
DISPOSTO NO ARTIGO 37, II e § 2º. NULIDADE. EFEITOS.

Conforme o entendimento jurisprudencial consubstanciado
no texto da Súmula nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho, a
contratação de servidor público sem prévia aprovação em concurso
público é nula de pleno direito, fazendo o empregado jus à percepção
de salários correspondentes à contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas efetivamente trabalhadas, devendo ser respeitado o
salário mínimo e os valores referentes aos depósitos do FGTS.

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : AIRR-308/2005-254-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. IVAN PRATES

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO GOMES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO VILLANI MACÊDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO. NEGO-
CIAÇÃO COLETIVA. É inválida cláusula de acordo ou convenção
coletiva de trabalho contemplando a supressão ou redução do in-
tervalo intrajornada, porquanto este constitui medida de higiene, saú-
de e segurança do trabalho (OJ nº 342 da SDI-1 do TST). Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-311/2006-011-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO BERTINO DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : TEREZINHA DE FRANÇA COSTA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PECÚLIO POR MORTE. A decisão do TRT está em
consonância com a Súmula nº 51, I/TST, pois, à época da admissão
do ex-empregado, o regulamento interno que assegurava o direito ao
pecúlio encontrava-se em vigor, mesmo na hipótese de o trabalhador
estar aposentado à época do falecimento. Desse modo, incide o óbice
do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-314/2003-020-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.
A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES
RECORRIDO(S) : TATIANA PEREIRA XAVIER
A D VO G A D O : DR. CELSO BRAGA GONÇALVES ROMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema "descontos fiscais - critério de cálculo",
por divergência da OJ/SBDI-1 nº 228, convertida na Súmula nº 368,
II, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o
imposto de renda incida sobre a totalidade da condenação, face às
parcelas tributáveis, na forma da lei.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DANOS MORAIS.
Não se conhece de recurso de revista cuja pretensão reside no re-
volvimento de fatos, na forma da Súmula nº 126 do TST. Recurso de
revista de que não se conhece. JULGAMENTO EXTRA PETITA.
Não se cogita de julgamento extra petita ante a ausência de pro-
nunciamento explícito no julgado sobre a questão. Recurso de revista
de que não se conhece. DIFERENÇAS SALARIAIS. "Não se co-
nhece de recurso para o TST, pela ausência do requisito de ad-
missibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do
recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos
termos em que fora proposta" (Súmula nº 422 do TST). Recurso de
revista de que não se conhece. DESCONTOS FISCAIS. "É do em-
pregador a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições pre-
videnciárias e fiscais, resultante de crédito do empregado oriundo de
condenação judicial, devendo incidir, em relação aos descontos fis-
cais, sobre o valor total da condenação, referente às parcelas tri-
butáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº 8.451, de 23/12/92,
art. 46 e Provimento da CGJT nº 01/1996" (Súmula nº 368, II, do
TST). Recurso de revista a que se dá provimento. HONORÁRIOS
PERICIAIS. A falta de indicação expressa do dispositivo de lei tido
por não-observado pela decisão recorrida implica no não conheci-
mento do recurso. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-314/2005-052-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO
A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO SOARES DE PAULA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : ED-A-AIRR-316/2002-042-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP
A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI
EMBARGADO(A) : JÚLIO CÉSAR PINHO
A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA.

Não evidenciado qualquer dos vícios especificados nos ar-
tigos 535 do CPC e 897-A da CLT, não se viabiliza a oposição dos
embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-316/2006-024-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. CÉSAR EDUARDO FUETA DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : LUCAS PIRAJÁ DE OLIVEIRA ROSA
A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL. SÚMULA Nº 383 DO TST.

Inadmissível recurso de revista quando o Tribunal Regional
decide em consonância com a Súmula nº 383 do TST. Incidentes os
termos do parágrafo 4º do art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Embargos de declaração que não se enquadram
nas hipóteses elencadas no inc. II do art. 535 do Código de Processo
Civil e no art. 897, a, da CLT. Embargos de declaração que se
rejeitam.

PROCESSO : AIRR-317/2006-017-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRO COSTA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JAIRO EDUARDO LELIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIPARA-
ÇÃO SALARIAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126 DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

As razões expendidas no presente agravo de instrumento não
logram demover os fundamentos adotados no despacho denegatório.
Somente com o reexame da moldura fática delineada no acórdão
regional seria possível reconhecer a veracidade das alegações pro-
duzidas no recurso de revista, pois a Corte de origem registrou que
são merecidas as diferenças de equiparação salarial, pois, de acordo
com o contexto probatório, o paragonado e o paradigma exerceram as
mesmas atribuições atinentes à função de atendimento telefônico aos
técnicos da Empresa. Neste caso, tem incidência a orientação ex-
pressa na Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-317/2006-201-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERANA SÃO PAULO -
CELSP

A D VO G A D A : DRA. RENATA DOS SANTOS BONET

A G R AVA D O ( S ) : DIEGO GARCIA BASSANI

A D VO G A D A : DRA. HÉLIDA LIANE FIGUEIREDO CATELAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

As razões expendidas no presente agravo de instrumento não
logram demover os fundamentos adotados no despacho denegatório
que indeferiu o processamento da revista em razão da ausência de
configuração de violação literal dos dispositivos de lei apontados, nos
termos do artigo 896, "c", da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-318/2004-032-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. CAIO RODRIGO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : NAIDE MARIA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Violação de dispositivos de lei
não demonstrada. Agravo de instrumento a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : RR-318/2004-032-12-00.1 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : NAIDE MARIA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. MATHEUS CARDOSO RICARDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 do
TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para, afastada a validade da
quitação geral do contrato de trabalho, determinar o retorno dos autos
à Vara do Trabalho de origem, para que prossiga no julgamento da
ação, como entender de direito. Custas invertidas, na forma prevista
na Orientação Jurisprudencial nº 186 da SBDI-1 desta Corte.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. BESC. PROGRAMA
DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL. PARCELAS ORIUNDAS DO EXTINTO CON-
TRATO DE TRABALHO. QUITAÇÃO. EFEITOS. ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 270 DA SBDI-1. APLICAÇÃO. A tran-
sação extrajudicial, mediante rescisão do contrato de trabalho, em
virtude de o empregado aderir a Plano de Demissão Voluntária, im-
plica quitação exclusivamente das parcelas recebidas e discriminadas
no recibo de quitação. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº
270 da SBDI-1. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-320/2004-049-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : FRANCISCO CARLOS VALIO

A D VO G A D O : DR. RODOLFO CARLOS WEIGAND NETO

EMBARGADO(A) : RÁDIO AMÉRICA S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

EMBARGADO(A) : RÁDIO OLINDA PERNAMBUCO LTDA. E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Embargos de declaração que não se enquadram
nas hipóteses elencadas no inc. II do art. 535 do Código de Processo
Civil e no art. 897, a, da CLT. Embargos de declaração que se
rejeitam.

PROCESSO : AIRR-325/2005-049-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ NEWTON DE FARIA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BRAGA DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS - FUPAC

A D VO G A D A : DRA. SILENE HELENA ABJAUD

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

As razões expendidas no presente agravo de instrumento não
logram demover os fundamentos adotados no despacho denegatório.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-326/2006-153-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. WAGNER MANZATTO DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO FELIPE

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ LIMA DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-328/2006-107-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. KARINA HAUA BARQUETE BRACCINI

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS D'AVILA MOURA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANTÔNIO DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANO MO-
RAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126 DO TRIBUNAL SU-
PERIOR DO TRABALHO.

No caso, a indenização por dano moral, foi deferida com
suporte no conjunto fático probatório. Assim qualquer pretensão em
desqualificar o fato envolve o reexame deste contexto, o que é in-
viável nos termos da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-331/2007-002-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELISÂNGELA MENEZES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. DÉLCIO CAYE

A D VO G A D A : DRA. ANA RITA CORRÊA PINTO NAKADA

A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA MOSER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. CON-
TRATO DE EXPERIÊNCIA.

A jurisprudência desta Corte, cristalizada na Súmula nº 244,
III, firmou-se no sentido de que não há direito da empregada gestante
à estabilidade provisória na hipótese de admissão, mediante contrato
de experiência, visto que a extinção da relação de emprego, em face
do término do prazo, não constitui dispensa arbitrária ou sem justa
causa.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-332/2004-065-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

<!ID1398469-5>

PROCESSO : ED-AIRR-317/2003-381-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : MARIANO FIUZA

A D VO G A D O : DR. PAULO JUNQUEIRA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA VAZ FERNANDES TELES

EMBARGADO(A) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. FERNANDA AMARAL BRAGA MACHADO

EMBARGADO(A) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.
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A D VO G A D O : DR. EDUARDO JANZON NOGUEIRA

RECORRIDO(S) : NEUZA LÚCIA DA SILVA DIAS

A D VO G A D O : DR. VICENTE APARECIDO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente quanto à incidência da correção monetária, por con-
trariedade à Súmula nº 381, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que a correção monetária incida a partir do primeiro dia
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
REFLEXOS NOS SÁBADOS. Inexistência de prequestionamento.
Incidência das Súmulas nºs 184 e 297, item II. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. Condenação do reclamado, com fundamento nas Sú-
mulas nºs 219 e 329 e na OJ nº 305 da SBDI-1, tendo em vista a
assistência prestada pela entidade sindical e a declaração de hipos-
suficiência econômica. Recurso de revista de que não se conhece.
CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. ÉPOCA PRÓPRIA. In-
cidência a partir do 1º dia do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços (Súmula nº 381). Recurso de revista a que se dá provimento,
quanto ao tema.

PROCESSO : RR-332/2005-046-24-00.3 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : PRISCILA PIRES MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. DARCI CRISTIANO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : SKANSKA BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO LOPES VILELA BERBEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por afronta ao artigo 10, II, "b", do ADCT, e, no mérito, dar-lhe
provimento para julgar procedente o pedido de indenização subs-
titutiva relativa ao período da estabilidade gestante, nos termos do
pedido "m" da petição inicial.

E M E N TA : ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTAN-
TE.

A estabilidade provisória foi instituída de forma objetiva
como um direito devido a partir da confirmação da gravidez, ob-
jetivando assegurar a proteção ao nascituro. Trata-se de garantia que
não ficou condicionada ao implemento da comunicação ou confir-
mação da gravidez no curso do contrato de trabalho. De modo claro,
o artigo 10, II, "b", do ADCT é expresso no estabelecimento da
fluência do direito desde a confirmação da gravidez e não da data da
ciência do evento pelo empregador, a qual é irrelevante, nos termos
da norma instituidora da garantia (Súmula nº 244 desta Corte).

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-334/2005-093-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ISMAEL ANTÔNIO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

A G R AVA D O ( S ) : INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S.A. -
IMA

A D VO G A D O : DR. DANIEL ZORZENON NIERO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-334/2005-058-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : DRA. NÍDIA CALDAS FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO FONSECA VIGA

A G R AVA D O ( S ) : PANFLOR EMPREENDIMENTOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELISABETE MACHADO NATELLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-334/2006-026-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : RAMADA INDÚSTRIA DE PAPELÃO E MADEIRA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO AUGUSTO MELLO PERES

A G R AVA D O ( S ) : LEOPOLDO ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO FUMAGALLI MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo de
instrumento pelo qual o recorrente não consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-335/2006-026-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIPA COMERCIAL E AGRÍCOLA IPATINGA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS HENRIQUE SILVÉRIO

A G R AVA D O ( S ) : IRANI LOPES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GLEYSON DE SÁ LEOPOLDINO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIPARA-
ÇÃO SALARIAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126 DO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO.

A matéria foi decidida com fundamento no conjunto fático-
probatório. A pretensão da reclamada encontra óbice na Súmula nº
126 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento

PROCESSO : AIRR-339/2006-343-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. FABIANE LUISI TURISCO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SOARES TABORDA

A D VO G A D O : DR. VANDERLEI BARCELOS DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-340/2005-471-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : IRES MARIA PAES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. VIVALDO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ITALVA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO NUNES RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
- EFEITOS. "Não se conhece de recurso para o TST, pela ausência do
requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando
as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão
recorrida, nos termos em que fora proposta" (Súmula nº 422 do TST).
Recurso de revista de que não se conhece. MUDANÇA DE REGIME
JURÍDICO - PRESCRIÇÃO. Nos termos da Súmula nº 297, I, do
TST, "diz-se prequestionada a matéria ou questão quando na decisão
impugnada haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito" Recurso
de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-344/2006-152-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : FABIO JUNIOR DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA HELENA MARCONDES ASSUNÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : CONEPLAN CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS E PLANEJA-
MENTO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-350/2007-008-23-40.0 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D A : DRA. JOCELANE GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : IDELFONSO BORGES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RONALDO COELHO DAMIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROMOÇÕES. CURVA DA MATURIDADE. Violações
de dispositivos da Constituição Federal e de lei não caracterizadas.
Arestos inespecíficos. Aplicação da Súmula nº 296 do TST. Agravo
de instrumento a que se nega provimento

PROCESSO : AIRR-356/2006-002-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. ELIASIBE DE CARVALHO SIMÕES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. GISLANE NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : MAC VIG SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : ED-ED-AG-ED-AIRR-357/2003-053-18-40.0 - TRT DA 18ª

REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : ASE DISTRIBUIÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MIKHAIL ATIÊ AJI

EMBARGADO(A) : LEANDRO MARQUES DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MÁRIO GOMES DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA.

Não evidenciado qualquer dos vícios especificados nos ar-
tigos 535 do CPC e 897-A da CLT, não se viabiliza a oposição dos
embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-358/1998-060-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PORCELANA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS LTDA.

A D VO G A D O : DR. IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY

A G R AVA D O ( S ) : MARIA IRENE MAURICIO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. EDSON LUIZ NETTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-358/2007-113-08-40.2 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BERTILLON VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES
LT D A .

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ AUGUSTO DA SILVA NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ORINALDO FERREIRA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO NIVALDO SANTOS DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-360/2007-092-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSORCIO COWAN BARBOSA MELLO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DE OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO LOPES DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ELIANE DOS REIS TRINDADE FERRER MONTEI-
RO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. ARTIGO 896, § 6º, DA CLT. NÃO DEMONSTRADA A
VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
OU CONTRARIEDADE A SÚMULA DO TST.

As razões expendidas no presente Agravo de Instrumento
não logram demover os fundamentos adotados no despacho dene-
gatório. O artigo 896, § 6º, da CLT permite a admissibilidade do
recurso de revista interposto em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, apenas quando demonstrada contrariedade à Súmula do TST
ou ofensa à literalidade de dispositivo constitucional. No caso, ve-
rifica-se que a parte não indica qualquer violação de preceito cons-
titucional e tampouco contrariedade à Súmula desta Corte.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-367/2002-043-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : PIRELLI PNEUS S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR DE CASTRO NEVES

RECORRIDO(S) : LEANDRO FABRICIO MAGGIO

A D VO G A D A : DRA. VANNY JOAQUINA HIPÓLITO DE ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 423, e, no mérito, dar-lhe provimento
para restabelecer a sentença de fls. 186/188. Inverte-se o ônus de
sucumbência. Mantém-se o valor de R$ 1.000,00 arbitrado pelo Tri-
bunal Regional.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENTO. DURAÇÃO DA JORNADA.
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. HORAS EXCEDENTES
DA SEXTA DIÁRIA. PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS. De-
cisão proferida pelo Tribunal Regional que, a despeito da existência
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de acordo coletivo de trabalho que prevê prorrogação da jornada de
trabalho, condena a reclamada ao pagamento da sétima e oitava horas
diárias. Contrariedade à Súmula nº 423. Recurso de revista a que se
dá provimento para restabelecer a sentença, quanto à improcedência
da pretensão do reclamante.

PROCESSO : AIRR-367/2006-068-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : WILLIAN OLIVEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE RÖDER

A G R AVA D O ( S ) : CW ANSOLIN RECURSOS HUMANOS E OUTRA

A D VO G A D O : DR. PEDRO ANTONIO FURLAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO.
MATÉRIA FÁTICA.

No tocante ao vínculo de emprego com a segunda reclamada,
o Tribunal Regional expressamente registrou que os requisitos da Lei
nº 6.019/74 foram observados e não ocorreu qualquer vício para
desconstituir a contratação temporária. Nesse passo, o reexame da
controvérsia encontra o óbice da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-370/1990-202-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SCHNEIDER EMBALAGENS DE PAPEL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA REGINA DE SOUZA BUENO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. OLGA CAVALHEIRO ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-373/2003-064-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : EDNEY GONÇALVES COTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA SOARES DUTRA DE AZEVEDO LEITE
C A RVA L H O

EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não se constata
nenhum dos vícios de procedimento previstos nos arts. 535 do CPC e
897-A da CLT. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR-378/2003-017-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : PAULO TADEU DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VALDEMAR ALCEBÍADES LEMOS DA SILVA

EMBARGADO(A) : MAIA FRANCISCA GODOY LANES E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MARCELO SCHOELER

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração opostos pelo reclamante para, sem efeito modificativo no
julgado, determinar à Quinta Turma para que proceda às correções
necessárias no acórdão e na capa dos autos, corrigindo o nome da
segunda reclamada para "Maia Francisca Godoy Lannes" e modi-
ficando o termo "reclamado" grafado no primeiro parágrafo após a
transcrição do acórdão Regional - fl. 158, para que conste "recla-
mante".

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MA-
TERIAL. APERFEIÇOAMENTO DA PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL.

A existência de erros materiais, como a grafia incorreta do
nome da parte, enseja o acolhimento dos embargos declaratórios para
o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, não acarretando, con-
tudo, qualquer efeito modificativo no julgado.

Embargos de declaração acolhidos para sanar erro material
no julgado.

PROCESSO : AIRR-380/2004-014-10-40.7 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO MAIA AWWAD

A G R AVA D O ( S ) : WILSON LUIZ MOLETA

A D VO G A D O : DR. EMANUEL CARDOSO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-380/2006-035-12-40.9 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. PAULA S. THIAGO BOABAID

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA ZIMAL FOLSTER

A D VO G A D A : DRA. GISELLE MEIRA KERSTEN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : ED-RR-382/2004-441-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SAN-
TOS - OGMO/SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BARJA FILHO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SOPESP

A D VO G A D O : DR. VALDEMAR AUGUSTO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : GERVÁSIO MARTINS DAS NEVES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os embar-
gos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria objeto da
decisão embargada. Não se pode pretender imprimir a eles efeito
diverso do previsto nos arts. 535 do Código de Processo Civil e 897-
A da CLT.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-383/2005-113-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. "O ESTADO DE SÃO PAULO"

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA CORRÊA LAMOUNIER

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA JUREMA DURÃO SOUZA

A D VO G A D O : DR. FABIANO CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : FALECOM SERVIÇOS EMPRESARIAIS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-389/2007-005-23-40.9 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D A : DRA. JOCELANE GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : AGUINALDO OLIVEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RONALDO COELHO DAMIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ENQUADRAMENTO FUNCIONAL. PROGRESSÃO
HORIZONTAL POR ANTIGUIDADE E MERECIMENTO. O TRT
decidiu favoravelmente ao direito de progressão horizontal, concluin-
do que as progressões devem ser concedidas a quem fizer jus, e que
a reclamada, por meio de sua diretoria, descumpriu uma norma co-
gente, por não deliberar sobre as progressões funcionais dos seus
empregados. Assim, divergir desse contexto fático demanda reexame
das provas produzidas, impedimento constante da Súmula nº 126 do
TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-390/2001-005-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO MOACIR SCHMIDT PESSI

A D VO G A D O : DR. LEANDRO BARATA SILVA BRASIL

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E ARMAZÉNS - CE-
SA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. COISA JUL-
GADA.

As razões expendidas no presente agravo de instrumento não
logram demover os fundamentos adotados no despacho denegatório,
merecendo ser confirmado.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AG-AIRR-391/2004-020-10-40.9 - TRT DA 10ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L

A D VO G A D O : DR. JOSÉ IDEMAR RIBEIRO

EMBARGADO(A) : EDLANE BACELAR MOTA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração opostos pela reclamada.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Não foi constatada
no acórdão embargado a omissão ou nenhum dos vícios relacionados
nos arts. 535 e incisos do CPC e art. 897-A da CLT. Embargos de
declaração que se rejeitam.

PROCESSO : RR-394/2004-120-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : AÇUCAREIRA CORONA S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FLÜHMANN

RECORRIDO(S) : MANOEL ALVES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ADENILSON FERRARI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : TRABALHADOR RURAL. PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL. CONTRATO DE TRABALHO EXTINTO APÓS A
PROMULGAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
28/2000.

Deflui do artigo 5o, XXXVI, da Constituição Federal, bem
como do artigo 6o da Lei de Introdução ao Código Civil, que o
ordenamento jurídico brasileiro alberga a teoria da retroatividade re-
lativa da norma. Ou seja, conquanto a norma possa imprimir caráter
retroativo, em todo caso salvaguardará o direito adquirido, o ato
jurídico perfeito e a coisa julgada. Assim, não há que confundir
aplicabilidade imediata com retroatividade da norma. Nessas con-
dições, a Emenda Constitucional nº 28/2000 - ao reduzir prazo pres-
cricional - não pode alcançar pretensões nascidas antes de sua vi-
gência, de sorte que a prescrição qüinqüenal somente poderia atingir
direitos surgidos após a vigência da referida emenda constitucional.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : A-RR-397/2006-051-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOELMA SOUZA

A D VO G A D O : DR. GLAUCO JOSÉ BEDUSCHI

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGA-
DOS NAS INDÚSTRIAS TÊXTEIS E DO VESTUÁRIO DA
REGIÃO DE BLUMENAU - CREDITÊXTIL

A D VO G A D O : DR. RODOLFO RUEDIGER NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : COOPERATIVA DE CRÉDITO. EQUIPARA-

ÇÃO À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. IMPOSSIBILI-DADE.
A Súmula nº 55 desta Corte contempla entendimento ju-

risprudencial no qual se equipara aos estabelecimentos bancários as
empresas de crédito, financiamento ou investimento, também deno-
minadas financeiras, o que não é o caso das cooperativas de crédito,
cuja finalidade dissocia-se do intuito lucrativo, estando voltada para o
fim exclusivo de propiciar auxílio mútuo entre cooperados. Logo, não
se aplica a seus empregados a jornada especial destinada ao ban-
cário.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-397/2006-051-12-40.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGA-
DOS NAS INDÚSTRIAS TÊXTEIS E DO VESTUÁRIO DA
REGIÃO DE BLUMENAU - CREDITÊXTIL

A D VO G A D O : DR. RODOLFO RUEDIGER NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOELMA SOUZA

A D VO G A D O : DR. GLAUCO JOSÉ BEDUSCHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO. APELO DESFUNDAMENTADO.

CONSEQÜÊNCIAS. SÚMULA Nº 422 DO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO.

Quando as razões do recurso não se dirigem contra os fun-
damentos em que se assenta a decisão impugnada, de modo a infirmá-
los, não merece ele conhecimento, na medida em que não se con-
segue demonstrar o alegado desacerto da prestação jurisdicional. Esse
entendimento está sedimentado na Súmula n° 422 do Tribunal Su-
perior do Trabalho.

Agravo a que se nega provimento.
<!ID1398469-6>

PROCESSO : AIRR-398/2006-020-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE LUIZ ALVES SIMÕES

A D VO G A D O : DR. DANIEL BRITTO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. GIRLENO BARBOSA DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.
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Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-398/2007-002-17-40.3 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DELTA ENGENHARIA E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL
LT D A .

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO PEREIRA FARDIN

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO JOÃO DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. ELAIR JOSÉ ZANETTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-399/2005-052-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RYGY COELI CONFECÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MORELLI ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : VANETE DO CARMO MARCELINO

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ DA SILVA ALUYSIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhe-
ce de Agravo de Instrumento quando suas razões não impugnam os
fundamentos da decisão recorrida (Súmula 422 desta Corte).

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-412/1996-047-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. LUCIANE DE BRITO ESPINDOLA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO CÉSAR PRADO MARTINS

A D VO G A D A : DRA. MARIA ESTELA DUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Com parâmetro no parágrafo 2º do artigo 896, § 2º, da CLT,
nega-se provimento ao agravo de instrumento, por não lograr o Exe-
cutado êxito em demonstrar vulnerado em sua literalidade o artigo
195, I, "a", da Constituição Federal.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-417/2006-104-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. MARCELO GOUGEON VARES

A G R AVA D O ( S ) : MARLENE DALILA ZELL DE MATTOS

A D VO G A D A : DRA. VANDIRA FREITAS SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-417/2006-207-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SADIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MAGALY DA SILVA VIANA

A G R AVA D O ( S ) : LUZIA GIOVANA REZENDE AGUIAR

A D VO G A D O : DR. MARCIA ELAINE REZENDE AGUIAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DA SENTENÇA.
INDEFERIMENTO DE OITIVA. CERCEIO DO DIREITO DE DE-
FESA.

O indeferimento de oitiva de testemunha motivado pela a
existência de elementos de convicção para a solução da controvérsia
não é suficiente para caracterizar o cerceio do direito de defesa, de
modo a viabilizar o processamento do recurso de revista amparado na
suposta afronta aos incisos LIV e LV do artigo 5º da Constituição
Federal.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-418/2005-017-04-41.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PIERRI BERSCH

A G R AVA D O ( S ) : ELIANE BEATRIZ WINK FRAINS

A D VO G A D O : DR. EYDER LINI

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA. SÚMULA Nº 338
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

A decisão do Regional encontra-se em consonância com a
Súmula nº 338 do Tribunal Superior do Trabalho, pois ficou com-
provada pelo Regional, por meio da prova testemunhal, a unifor-
midade dos registros constantes nas Folhas Individuais de Presença.
Diante disso, as FIPs foram consideradas inválidas para a aferição das
horas extras prestadas pela reclamante.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-419/1998-032-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RMC EDITORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS CORSINI GAMBÔA

A G R AVA D O ( S ) : VERA LUCIA JANONI TAVARES

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA GONÇALVES DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDA-
DE. DECISÃO RECORRIDA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL.

A nulidade de decisões por negativa de prestação jurisdi-
cional somente é caracterizável diante da recusa do julgador em
prestar a jurisdição devida às partes. Para que a recusa seja de-
monstrada, entretanto, é necessário que a parte o tenha provocado a
manifestar-se mediante a oposição de embargos de declaração, e,
ainda assim, o julgador silencie-se, nada pronunciando a respeito das
questões tidas por imprescindíveis à solução da controvérsia. Logo, é
correto dizer que a ausência de oposição de embargos de declaração
é suficiente para tornar infundada a mencionada argüição de nu-
lidade.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-420/2001-056-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SILVESTRE JOÃO DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIA MARIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DIETRICH

A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO IGUATEMI LTDA.

A D VO G A D O : DR. ÉDER CARLOS PESSÔA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-421/2003-005-16-40.0 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÉSAR DE ARAÚJO FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO CÉSAR CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. MANUEL MARTINS TEIXEIRA PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NÃO-AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRASLADA-
DAS. Agravo instruído em desconformidade com o disposto no art.
897, § 5º, I, da CLT, porquanto as cópias das peças que formam o
instrumento apresentam-se sem autenticação, em desatendimento ao
disposto no art. 830 da Consolidação das Leis do Trabalho e no item
IX da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal. Agravo de ins-
trumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-426/2004-081-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ AUGUSTO GIGLIOLLI JOHANSEN

A D VO G A D O : DR. ODONEL URBANO GONÇALES

A G R AVA D O ( S ) : FISCHER S.A. - AGROINDÚSTRIA

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA MAGALHÃES DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não
foi configurada a alegada negativa de prestação jurisdicional, na me-
dida em que a decisão foi suficientemente fundamentada nos termos
dos arts. 93, IX da Constituição Federal, 832 da Consolidação das
Leis do Trabalho e 458 do Código de Processo Civil. HORAS EX-
TRAS. CARGO DE CONFIANÇA. Tendo o Tribunal Regional,

com base no conjunto de fatos e provas, concluído ter sido con-
figurado, in casu, o exercício de cargo de confiança pelo reclamante,
incide o óbice da Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento
conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-430/2006-022-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ZANC ASSESSORIA NACIONAL DE COBRANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ DUTRA BECKER

A G R AVA D O ( S ) : LETÍCIA SABINO PEDROSO

A D VO G A D O : DR. JOÃO MIGUEL PALMA ANTUNES CATITA

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE LIZ MAINERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-431/2007-132-17-40.5 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

A D VO G A D O : DR. BRUNA GOBBI

A G R AVA D O ( S ) : ROSALI MACHADO DAL-CIN FRACAROLI

A D VO G A D A : DRA. DULCE LÉA DA SILVA RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-435/2001-092-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO MESTRINER

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE
CAMPINAS S.A. - EMDEC

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA BEATRIZ MIRANDA CARDOSO

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA ORTIZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. SOCIEDADE
DE ECONOMIA MISTA. CARGO DE CONFIANÇA. ESTABILI-
DADE. IMPOSSIBILIDADE.

O art. 37, II, da Constituição da República, prevê a dispensa
de aprovação prévia em concurso público para as nomeações para
cargo em comissão, mas, em contrapartida, determina que tais cargos
são de livre exoneração, a afastar a estabilidade, ainda que pro-
veniente de ajuste coletivo.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-435/2001-040-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : SANDRA MARIA APARECIDA PONTES

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA PELLEGRINI GUERRA MAGALHÃES

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SILVEIRAS

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA CARDOSO ROCHA LEMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
tornar subsistente a sentença.

E M E N TA : ESTABILIDADE. ARTIGO 41 DA CONSTI-
TUIÇÃO DA REPÚBLICA. CELETISTA. ADMINISTRAÇÃO DI-
RETA. O servidor público celetista da administração direta, autár-
quica ou fundacional é beneficiário da estabilidade prevista no art. 41
da Constituição da República (Súmula nº 390 do TST).

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-437/1997-005-17-41.1 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ALUÍSIO VIEIRA DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALLAPICCOLA SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES, RODOVIAS E
TRANSPORTES DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -
D E RT E S

A D VO G A D O : DR. EDMUNDO OSWALDO SANDOVAL ESPÍNDULA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.
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PROCESSO : AIRR-437/1997-005-17-42.4 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA DALLAPÍCCOLA SAMPAIO

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALLAPICCOLA SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES, RODOVIAS E
TRANSPORTES DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -
D E RT E S

A D VO G A D O : DR. EDMUNDO OSWALDO SANDOVAL ESPÍNDULA

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO CORREIA DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALLAPICCOLA SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-439/2006-008-08-40.8 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D A : DRA. MONIQUE ROCHA ZONI BOTELHO

A G R AVA D O ( S ) : DALCÍDIO CARVALHO ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. ERIKA ASSIS DE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : PROTECT SERVICE - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. AGNALDO BORGES RAMOS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº

331, ITEM IV, DO TST.

Nos termos da Súmula nº 331, item IV, desta Corte o ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quan-
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
pública direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas
públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam par-
ticipado da relação processual e constem também do título executivo
judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-443/2005-036-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : C & A MODAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LARISSA DA COSTA SANTOS BRECHBÜHLER

A G R AVA D O ( S ) : DANIELLE NUNES MENDES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. CLEBES CRUZ DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-446/2003-057-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : RENATO FREITAS

A D VO G A D O : DR. CELSO GOMES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO BAZHUNI

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INDENIZAÇÃO. PIDV. PREQUESTIONAMENTO. Não
tendo o Tribunal Regional analisado a conforme o art. 5º, caput, da
Constituição Federal, mas apenas sob o enfoque da norma interna que
instituiu o PIDV, e sendo certo, que não foram opostos embargos de
declaração buscando tal pronunciamento, tem-se a ausência de pre-
questionamento ao teor da Súmula nº 297 do TST. Agravo de ins-
trumento conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-447/2003-003-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE DIEHL EMERY

RECORRIDO(S) : SIDNEI GILMAR DA ROSA FONSECA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DA SILVA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. SÚMULA Nº 126 DO
T S T.

O Tribunal Regional expressamente registrou, com base no
Regulamento da Fundação CEEE, que o adicional de periculosidade
integra o salário-real-de-contribuição para efeitos da complementação
de aposentadoria. Nesse passo, o reexame da controvérsia encontra o
óbice da Súmula nº 126 do TST.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-450/2007-191-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PERNAMBUCO CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. PETERSON CAPUCHO PARPINELLI

A G R AVA D O ( S ) : VALDEMIR CÂNDIDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. ARTIGO 896, § 6º, DA CLT. NÃO DEMONSTRADA A
VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
OU CONTRARIEDADE A SÚMULA DO TST.

As razões expendidas no presente Agravo de Instrumento
não logram demover os fundamentos adotados no despacho dene-
gatório. O artigo 896, § 6º, da CLT permite a admissibilidade do
recurso de revista interposto em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, apenas quando demonstrada contrariedade à Súmula do TST
ou ofensa à literalidade de dispositivo constitucional. Diante dos
fundamentos expendidos pelo Tribunal de origem, não se pode cogitar
de ofensa ao artigo 5º, II e LV, da Constituição da República.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-453/2003-054-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : LUZEIRO AGROINDUSTRIAL LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COSTA PEREIRA

RECORRIDO(S) : MÁRIO MARFISO CITTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : PRESCRIÇÃO. RURÍCOLA. CONTRATO DE
TRABALHO EM CURSO APÓS A EMENDA CONSTITUCIONAL
Nº 28, DE 26/05/2000.

O Tribunal Superior do Trabalho firmou jurisprudência no
sentido de que a prescrição qüinqüenal, aplicável aos créditos do
trabalhador rural por força da Emenda Constitucional nº 28/2000, não
atinge as pretensões deduzidas em juízo antes de decorridos cinco
anos de sua vigência. Precedentes da SbDI-1 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .

No presente caso, a ação trabalhista foi ajuizada em
24/4/2003, razão por que não incide a prescrição qüinqüenal.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-457/2002-073-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA DOS SANTOS CORREIA

RECORRENTE(S) : JOSÉ POZZER

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento do reclamante, para, convertendo-o em recurso de re-
vista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão
de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados
de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução
Administrativa nº 928/2003 do Tribunal Superior do Trabalho. Tam-
bém por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da re-
clamada e conhecer do recurso de revista do reclamante apenas quan-
to ao tema "aposentadoria espontânea - extinção do contrato de tra-
balho - unicidade contratual", por violação do artigo 453 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, e, no mérito, dar-lhe parcial pro-
vimento, ao recurso de revista, para, reformando o acórdão recorrido,
determinar a remessa dos autos ao Tribunal Regional de origem, a
fim de que, superada a tese de que a aposentadoria voluntária ex-
tingue o contrato de trabalho, prossiga no exame do recurso ordinário
interposto pelo Reclamante, como entender de direito. Prejudicado o
exame do recurso de revista interposto pela Reclamada.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RE-
CLAMANTE.

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO. UNICIDADE CONTRATUAL.

Viabiliza-se o processamento do recurso de revista diante da
configuração de afronta ao artigo 453 da CLT, uma vez que, em
decorrência do novo entendimento desta Corte, o que culminou, in-
clusive, com o cancelamento da Orientação Jurisprudencial nº 177 da
SBDI-1, a aposentadoria espontânea não extingue o contrato de tra-
balho.

Agravo de instrumento provido para determinar o proces-
samento do recurso de revista.

II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.APO-
SENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. PERÍODO DE
03/02/1998 A 02/03/2001. REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Tendo em vista o jul-
gamento da ADIn nº 1.721-3, pelo Supremo Tribunal Federal, no qual
se decidiu pela inconstitucionalidade material do parágrafo 2º do

artigo 453 da CLT, esta Corte cancelou a Orientação Jurisprudencial
nº 177 da SBDI-1 e, mediante a edição da Orientação Jurisprudencial
nº 361 da SBDI-1, já sedimentou entendimento no sentido de que a
aposentadoria espontânea não é causa de extinção do contrato de
trabalho.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido em
parte.

III - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.

Em face do provimento parcial dado ao recuso de revista do
Reclamante, mediante o qual se afasta a tese de que a aposentadoria
voluntária extingue o contrato de trabalho, havendo, pois, um único
pacto laboral, fica prejudicado o exame do recurso de revista in-
terposto pela Reclamada, tendo em vista que seu objeto é no ex-
clusivo intuito de demonstrar a nulidade da contratação posterior, em
virtude da inobservância do preceituado no artigo 37, inciso II, da
Constituição Federal.

PROCESSO : AIRR-459/2003-079-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABC BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO EDUARDO DE SOUZA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO SIMON

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MÁRIO PINHEIRO SOBREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. INVERSÃO DO
ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. COMPLEMENTAÇÃO DE CUSTAS
PROCESSUAIS.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista. A decisão do Regional encontra-se
em harmonia como texto da Súmula nº 25 desta Corte.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-459/2007-102-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

A D VO G A D O : DR. CAMILA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : ASSIS FERNANDES DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
DE SENTENÇA. SÚMULA Nº 266 DO TST.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista. O artigo 896, § 2º, da CLT permite a
admissibilidade do recurso de revista, no processo em execução, ape-
nas se for demonstrada ofensa à literalidade de dispositivo cons-
titucional, o que não ocorreu no caso concreto.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-468/2005-051-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO LUIZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO JOSÉ DE PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : CMS CONSTRUTORA S.A.

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA JUNQUEIRA LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-468/2005-051-03-41.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CMS CONSTRUTORA S.A.

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA JUNQUEIRA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LUIZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO JOSÉ DE PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-470/2004-051-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA - SECRETARIA DO BEM ESTAR
SOCIAL - SETRABES

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : ELIENE PINTO FONTELES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE
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DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas quanto ao tema do "terço sobre as férias", para, sem
imprimir efeito modificativo, sanar contradição, na forma da fun-
damentação.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. CONTRADIÇÃO. EXISTÊNCIA. Os embargos de
declaração destinam-se à emissão de um juízo integrativo-retificador
da decisão impugnada, o que pressupõe a existência de um dos vícios
relacionados no art. 535 do CPC e no art. 897-A da CLT. Na hipótese,
constatada a contradição no acórdão embargado, merecem provimento
os embargos de declaração para sanar o aludido vício, sem efeito
modificativo. Embargos de declaração acolhidos.

PROCESSO : AIRR-472/2005-005-16-40.4 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO MARANHÃO - CEMAR

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DA CRUZ SILVA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. GENIVAL ABRÃO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. Nega-se provimento ao agravo
de instrumento quando o agravante não desconstitui os fundamentos
contidos no despacho denegatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-472/2005-014-06-00.5 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

PROCURADOR : DR. ANDRÉ DE SOUZA MELO TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : IBIRATAN MARQUES DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NICOLAS MENDONÇA COELHO DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚ-
MULA Nº 331, IV, DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

Estabelecida a decisão recorrida no sentido de que o ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador de serviços quanto
àquelas obrigações, é inviável a admissibilidade do recurso de revista,
uma vez que esse entendimento está em consonância com o teor do
item IV da Súmula nº 331 do Tribunal Superior do Trabalho.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-474/2005-007-19-40.0 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGFN)

PROCURADOR : DR. MARCIO PEREIRA DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : ESPECIARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LT D A .

A D VO G A D A : DRA. AYDA ALMEIDA SOUSA E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.Nega-se provimento ao agravo
de instrumento quando o agravante não desconstitui os fundamentos
contidos no despacho denegatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-478/2004-015-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GUAÍBACAR S.A. VEÍCULOS E PEÇAS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA PESSIN

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO PARANHOS DA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO GOMES VOGEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS.
PRESCRIÇÃO.Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando
o agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho
denegatório do recurso de revista

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-478/2006-522-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BALAS BOAVISTENSE S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO BOTTON

A G R AVA D O ( S ) : CIDIONARA FÁTIMA BOGISCH

A D VO G A D O : DR. ALVENIR ANTÔNIO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE - PROTOCOLO VIA CORREIO.
Recurso protocolizado após o prazo legal. O fato de constar recibo de
postagem via SEDEX na Empresa Brasileira de Correios e Telé-
grafos, no último dia do prazo para a interposição do recurso, não
afasta sua intempestividade. Agravo de instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : RR-480/2003-015-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

A D VO G A D O : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ DA PAIXÃO

RECORRIDO(S) : ARTUR PEDREIRA DO COUTO FERRAZ NETTO

A D VO G A D O : DR. JAMILE MELO HAGE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇA DA
MULTA DE 40% DO FGTS REFERENTE AOS EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não ensejam
recursos de revista ou de embargos, decisões superadas por iterativa,
notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. Re-
curso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-481/2003-011-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORIZON-
TE

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : LÍVIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CAMILO EUSTÁQUIO REZENDE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. O Colegiado examinou o recurso or-
dinário, interposto em procedimento sumaríssimo, adotando a sen-
tença originária pelos seus próprios fundamentos jurídicos, consoante
faculdade prevista no art. 895, § 1º, IV, da Consolidação das Leis do
Trabalho, a saber: terá acórdão consistente unicamente na certidão de
julgamento, com a indicação suficiente do processo e parte dispo-
sitiva, e das razões de decidir do voto prevalente. Se a sentença for
confirmada pelos próprios fundamentos, a certidão de julgamento,
registrando tal circunstância servirá de acórdão. Assim sendo, não há
negativa de prestação jurisdicional, com a conseqüente ofensa ao
artigo 93, IX, da Constituição Federal, visto que o Tribunal Regional,
ao manter a sentença pelos seus próprios fundamentos, deu a exata
subsunção da descrição dos fatos ao conceito contido no dispositivo
legal supracitado. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
REAJUSTE SALARIAL. Efetivamente, não houve manifestação na
sentença sobre a mencionada construção jurisprudencial. Todavia, a
reclamada deveria, naquela oportunidade, ter oposto os competentes
embargos de declaração, e, não o fazendo, a matéria ficou preclusa.
Aplicação da Súmula nº 297 do TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento. MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT, CORREÇÃO
MONETÁRIA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. A reclamada não
fundamentou o recurso nos exatos termos do parágrafo 6º do art. 896
da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-482/2005-002-22-00.3 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : UNIR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. (MARE-
SIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PESCADOS)

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : LAURO ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLA FERNANDA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. HORAS EXTRAS. CARTÃO DE PONTO. ÔNUS
DA PROVA. Na hipótese, o Tribunal Regional decidiu em confor-
midade com a Súmula nº 338, III, desta Corte. Infundadas as dis-
cussões em torno da prova testemunhal dos autos, frente ao óbice da
Súmula nº 126 do TST. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Nesta
esfera recursal, somente pode ser examinada matéria de direito a
partir das premissas fáticas constantes no acórdão recorrido. Na es-
pécie, o Tribunal de origem, ao decidir a matéria, não analisou a
premissa fática relativa à alegada falta de assistência sindical, de
modo que não há como constatar contrariedade às Súmulas nºs 219 e
329 do TST. Recurso de revista não conhecido.

A D VO G A D O : DR. PAULO EDUARDO LYRA MARTINS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDSON ORTIZ PAZ

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INSS. REPRESEN-

TAÇÃO POR ADVOGADOS CREDENCIADOS. ART. 1º DA LEI
6.539/78.

A existência de Procuradores do Quadro do INSS obsta a
representação da Autarquia por advogados credenciados, para atua-
rem nas mesmas comarcas do interior. Não preenchidos os requisitos
do art. 1º da Lei 6.539/78, não há que falar em ofensa a referido
dispositivo.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-486/2005-030-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REAL SOM ELETRÔNICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. VALTER RAIMUNDO DA COSTA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : RAQUEL CRISTIANO GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. EDUARDO TOFOLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-488/2000-004-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADOR : DR. BRUNO GOMES BORGES DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) :

SINDICATO DOS TRABALHADORES PÚBLICOS

NAS AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES

, EMPRESAS PÚBLICAS E

SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA

DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SINDIPÚBLICOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

A D VO G A D A : DRA. RENATA SCHIMIDT GASPARINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. PEQUENO VA-
LOR. INDIVIDUALIZAÇÃO DO CRÉDITO APURADO. RECLA-
MAÇÃO TRABALHISTA PLÚRIMA. A decisão do Regional es-
pelha a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orientação
Jurisprudencial nº 9, do Tribunal Pleno, no sentido de que, tratando-
se de reclamações trabalhistas plúrimas, a aferição do que vem a ser
obrigação de pequeno valor, para efeito de dispensa de formação de
precatório e aplicação do disposto no § 3º do art. 100 da CF/88, deve
ser realizada conside-rando-se os créditos de cada reclamante. Logo,
não se pode cogitar de violação direta do artigo 100, §§ 2º, 3º, 4º e
5º, da Constituição Federal, porquanto o Tribunal de origem con-
signou que a execução enquadra-se nos requisitos que definem as
dívidas de pequeno valor da Fazenda Pública. Incidência das Súmulas
nºs 266 e 333 do TST. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RR-493/1999-118-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : FÁBRICA DE PAPEL E PAPELÃO NOSSA SENHORA DA
PENHA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA DE FÁTIMA GAETA PENHA

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE LUIZ ARAÚJO DE JESUS

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE BATISTA DO PRADO VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema "convenção coletiva - período de vi-
gência - Lei nº 8.542/92", por violação do art. 613, II, da CLT, e, no
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de fls. 89/92
que julgou improcedente a reclamatória. Custas pelo reclamante já
satisfeitas à fl. 100.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Nos termos da Súmula nº 297, III, do TST, considera-se preques-
tionada a questão jurídica invocada no recurso principal sobre a qual
se omite o Tribunal de pronunciar tese, não obstante opostos em-
bargos de declaração. Recurso de revista de que não se conhece.
CONVENÇÃO COLETIVA - PERÍODO DE VIGÊNCIA - LEI Nº
8.542/92. As condições pactuadas em normas coletivas editadas entre
1997 e 1999, ou 2000, não se incorporaram aos contratos de trabalho,
visto que a Medida Provisória nº 1.053, publicada no DOU de 1/7/95,
no art. 17, suspendeu a eficácia dos §§ 1º e 2º, do art. 1º, da Lei nº
8.542/92. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-493/2004-015-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S. A.

A D VO G A D O : DR. IRAN BELMONTE DA COSTA PINTO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE MARTINS BARBOSA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO BASTOS COSTA

<!ID1398469-7>

PROCESSO : ED-ED-RR-483/2001-092-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : ESTADO DO PARANÁ

A D VO G A D O : DR. CESAR AUGUSTO BINDER

EMBARGADO(A) : ELIANA TOLEDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CLAUDINETE PETEK VALENTINI

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para, suprimindo a omissão apontada, determinar que da
parte dispositiva do acórdão a fls. 389/397, e em complemento a este,
conste que: "e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação os honorários advocatícios".

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
PROVIMENTO. Constatada a procedência da omissão apontada, me-
recem acolhimento os embargos de declaração para, determinar que
da parte dispositiva do acórdão a fls. 389/397, e em complemento a
este, conste que: "e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação os honorários advocatícios".

PROCESSO : A-RR-484/2002-444-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : COMANDO SEGURANÇA ESPECIAL S/C LTDA.
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-494/2006-008-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : IRANI LORENA NUNES

A D VO G A D A : DRA. GLÊNIO LUÍS OHLWEILER FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-498/2000-042-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. CYNTHIA MARIA SIMÕES LOPES

RECORRIDO(S) : GAP - GRUPO DE APOIO PEDAGÓGICO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
do recurso dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST. Também por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por afronta direta aos artigos 83, III, da Lei Complementar nº
75/93 e 129, III, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para, reformando o acórdão do Regional, determinar o re-
torno dos autos à 42ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, a fim de
que, afastado o óbice da ilegitimidade do MPT da 1ª Região, instrua
e julgue o pedido formulado na inicial, como entender de direito.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. LEGITIMI-

DADE PARA PROPOR AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FGTS. DI-

REITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS.

A decisão do Regional que confirma a sentença que con-
siderou o Parquet parte ilegítima para propor ação civil pública me-
diante a qual se pretende defender interesses coletivos individuais e
indisponíveis viola a literalidade dos artigos 127 e 129, incisos III e
IX, da Constituição Federal.

Agravo de instrumento provido.
II - RECURSO DE REVISTA.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. LEGITIMIDA-
DE PARA PROPOR AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FGTS. DIREITOS
INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS.

No caso, o Ministério Público do Trabalho figura no pólo
ativo como Autor na ação civil pública, defendendo interesses co-
letivos individuais e indisponíveis dos trabalhadores. Pretende res-
guardar o direito dos trabalhadores requerendo a imposição de obri-
gação no sentido de que se assegure o cumprimento dos direitos
trabalhistas dos empregados, passados, presentes e fututos. Verifica-
se, outrossim, que os artigos 127 e 129, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal, legitimando o Ministério Público à defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis a promover a ação civil pública para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos e exercer outras funções que forem conferidas,
desde que compatíveis com sua finalidade não fazem qualquer res-
trição à utilização da ação civil pública pelo Ministério Público do
Trabalho, sendo que os artigos 81, inciso II, e 83 da Lei nº 8.078/90,
também legitimam o Ministério Público a ajuizar a aludida ação. Da
exegese dos artigos constitucionais e infraconstitucionais acima trans-
critos, conclui-se pelo interesse do Ministério Público para propor a
ação civil pública.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-502/2005-114-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : HOTÉIS ROYAL PALM PLAZA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ERIKA CALIGHER NEME MENNA BARRETO

RECORRIDO(S) : EVERALDO SILVA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. CLEDS FERNANDA BRANDÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJOR-
NADA.

A não-concessão total ou parcial do intervalo mínimo de uma
hora ao empregado, implica o pagamento total do valor relativo ao
período correspondente, com acréscimo de 50% sobre o valor da
remuneração da hora normal de trabalho (Orientação Jurisprudencial
nº 307 da SBDI-1 do TST).

INTERVALO INTRAJORNADA. ART. 71, § 4º, DA CLT.

NÃO CONCESSÃO OU REDUÇÃO. NATUREZA JURÍDICA

SALARIAL. Possui natureza salarial a parcela prevista no art. 71, §
4º, da CLT, com redação introduzida pela Lei nº 8.923, de 27 de julho

de 1994, quando não concedido ou reduzido pelo empregador o
intervalo mínimo intrajornada para repouso e alimentação, repercu-
tindo, assim, no cálculo de outras parcelas salariais (Orientação Ju-
risprudencial nº 354 da SBDI-1 do TST). O recurso encontra o óbice
da Súmula nº 333 do TST.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-503/2002-106-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. PAULISTA DE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO

A D VO G A D A : DRA. SANDRA AMARAL MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS JESUS MATOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUIZ MARIANO ROSA

A G R AVA D O ( S ) : AUTOVIAS S.A.

A G R AVA D O ( S ) : EMPREITEIRA AGRÍCOLA ESTRELA DOURADA S/C LT-
DA.

A G R AVA D O ( S ) : FAZENDA SANTA LUZIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. SÚMULA Nº 331, ITEM IV,
DO TST.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento, em razão de o
recorrente não produzir argumento suficiente a afastar a conclusão
quanto a estar caracterizada, na sucessiva prestação de serviços, in-
termediação de mão de obra a imputar aos tomadores dos serviços a
responsabilização subsidiária pelo adimplemento das obrigações tra-
balhistas havidas pelo real empregador.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-503/2004-045-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : STEMAG - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUIZ BUENO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : ROBSON RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. NOÊMIA LUCCHESI BARROS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO COUTO

A G R AVA D O ( S ) : LISRET COMERCIAL E PRESTADORA DE SERVIÇOS LT-
DA.

A G R AVA D O ( S ) : LEONINI NOVAIS GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : JUSTINIANO PROENÇA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não
ficou configurada a alegada negativa de prestação jurisdicional, na
medida em que a decisão do Regional foi examinada a tese da
manutenção da multa aplicada, em face da oposição de embargos de
declaração protelatórios, estando, portanto, suficientemente funda-
mentada, nos termos dos arts. 93, IX, da Constituição Federal, 832 da
Consolidação das Leis do Trabalho e 458 do Código de Processo
Civil. MULTA DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. A multa
prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC é aplicável quando se
verifica o intuito manifestamente protelatório da parte, no ato da
oposição dos embargos de declaração, o que não ocorre apenas quan-
do a omissão é suprida. No caso, constata-se, na análise dos termos
da decisão proferida no julgamento do recurso ordinário, que os fatos
que o reclamante afirmou não terem sido analisados na sentença
foram registrados de forma explícita naquela decisão. Não havia, de
fato, omissão que justificasse a oposição dos embargos de declaração.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A jurisprudência desta Cor-
te Superior tem sido no sentido de que as obrigações não cumpridas
pelo real empregador caem no âmbito da responsabilidade subsidiária
do tomador de serviços, inclusive os órgãos da administração pública
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também no título executivo, respon-
dendo subsidiariamente pelos créditos devidos ao trabalhador. De-
cisão do Regional em consonância com o entendimento preconizado
na Súmula nº 331, item IV, do TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-506/2004-109-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : MARCOS SILVIO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JESUS DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : GMF GESTÃO DE MEDIÇÃO E FATURAMENTO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA MORI

RECORRIDO(S) : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MAURO MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ. Está demonstrada a viabilidade do conhecimento do
recurso de revista por provável divergência jurisprudencial. Agravo
de instrumento a que se dá provimento. II - RECURSO DE RE-
VISTA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Aplicam-se no processo do tra-
balho os arts. 17 e 18 do CPC, que disciplinam a hipótese de li-
tigância de má-fé. Recurso de revista a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-506/2005-027-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRA. GABRIELA NOGUEIRA ROSA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. RENATO LOBO GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. CELSO BARRETO NETO

EMBARGADO(A) : WILSON DE MELLO VIEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CELSO GOMES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os embar-
gos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria objeto da
decisão embargada. Não se pode pretender imprimir-lhes efeito di-
verso do previsto nos arts. 535 do Código de Processo Civil e 897-A
da CLT.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-509/2002-004-20-00.9 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÕES
LT D A .

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA

RECORRIDO(S) : VITOR RODRIGUES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JORGE AURÉLIO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o recolhimento dos descontos previdenciários sobre as
verbas salariais provenientes de sentença trabalhista, nos termos da
Súmula 368, II, desta Corte.

E M E N TA : DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. SÚMULA
Nº 368, II, DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

O Tribunal Superior do Trabalho estabeleceu o entendimento
consubstanciado na Súmula nº 368, II, no sentido de que é do em-
pregador a obrigação do recolhimento de parcela correspondente ao
Imposto de Renda e à contribuição previdenciária, cabendo ao em-
pregado a obrigação pelo pagamento dos tributos, sem a transferência
desse ônus para o empregador.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-515/2006-054-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : TECH ART SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO WAITZ

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR CAMARGO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL
SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS
NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de instru-
mento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, a agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-517/2001-461-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SEPETIBA TECON S.A.

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA DE SOUZA DUARTE DO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SOARES DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. MURILO MAIA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO MOTA CONTRUTORA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE
INSTRUMENTO DE MANDATO. É inexistente o Recurso de Re-
vista quando seu subscritor não possuir poderes nos autos, nem tiver
juntado o instrumento respectivo até o dia de sua interposição.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-517/2006-271-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO CAMOLEZ

A D VO G A D A : DRA. SHIRLEY FERNANDES MARCON CHALITA

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. BENEDITO LEMES DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : WALLACE & TIERNAN DO BRASIL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de revista
interposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-520/2004-008-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO SILVA

RECORRIDO(S) : MANOEL DE AGUIAR CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. DORIVAL FERNANDES RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA DE
40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

De acordo com o teor da Orientação Jurisprudencial nº 344
da SBDI-1, o termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Com-
plementar nº 110, de 30/06/01, salvo se comprovado o trânsito em
julgado de decisão oriunda de ação anteriormente ajuizada no âmbito
da Justiça Federal, mediante a qual se tenha reconhecido o direito à
atualização do saldo da conta vinculada. Ajuizada a ação dentro do
biênio contado da data do trânsito em julgado de decisão proferida
pela Justiça Federal, reconhecendo ao Reclamante o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada, não há prescrição a ser pro-
nunciada.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-521/2003-074-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : SECUNDINO JOSÉ DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RENATO MARQUES

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA OAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROMERO MATTOS TERRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : HORAS IN ITINERE. ACORDO COLETIVO.
Esta Corte firmou o entendimento de que a possibilidade de

alteração das condições contratuais, por meio de normas coletivas, é
ampla, podendo, inclusive, atingir o quantum remuneratório perce-
bido pelo trabalhador. Dessa forma, o Regional, ao concluir pela
observância do acordo firmado, que eliminou as horas in itinere entre
a residência do empregado e o canteiro de obras, deu plena eficácia
ao disposto no art. 7º, XXVI, da Constituição Federal. Precedentes da
SbDI-1 do TST.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-523/2001-024-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D O : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : BEATRIZ DA SILVA ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. GLÓRIA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : NOSSA MÃO-DE-OBRA SERVIÇO E TRABALHO TEMPO-
RÁRIO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : SELTIME EMPREGOS TEMPORÁRIOS EFETIVOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : SERVICE BANK SERVIÇOS TECNOLÓGICOS E REPRE-
SENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-525/2001-014-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS

A D VO G A D O : DR. LUÍS ALBERTO G. GOMES COELHO

RECORRIDO(S) : ANGELITA MARIA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CLEBER EDUARDO ALBANEZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Descontos fiscais", por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que se
proceda à retenção do imposto de renda, na forma definida no item II
da Súmula nº 368 do Tribunal Superior do Trabalho.

E M E N TA : QUITAÇÃO - SÚMULA Nº 330 DO TST. Se-
gundo a inteligência da Súmula nº 330 do TST, as parcelas constantes
do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, na rescisão ocorrida
com assistência sindical, tem-se por quitadas, se não houver ressalva
quanto ao valor. Assim, a quitação ali referida não diz respeito ao
valor consignado mas à parcela em si.

Portanto, a decisão regional que consagra a tese de quitam-se
apenas os valores relativos a cada uma das parcelas contraria o
entendimento sumulado.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-AIRR-525/2004-065-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. MARCUS GOUVEIA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : MILENE LEMOS MARINHO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO CHIMENES FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA
DE OMISSÃO.

Decisão que concluiu pela incidência da Súmula nº 331, IV,
do Tribunal Superior do Trabalho e que não contém a omissão ale-
gada.

Dessa forma, não constatada nenhuma das condições enu-
meradas no artigo 535 do CPC, impõe-se a rejeição dos embargos de
declaração.

PROCESSO : AIRR-527/1996-026-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ALMERINDO PICOLLO GALMARINO

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D A : DRA. LETICIA PEDROSO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADMISSIBILIDADE. DIÁRIAS DE VIAGEM.

O recurso de revista não se viabiliza por violação literal do
art. 457, § 2º, da CLT, uma vez que o Tribunal Regional fundamentou
o acórdão recorrido com o conceito de salário, que está insculpido no
art. 457, § 1º, da CLT. Assim, concluiu que o conceito de salário não
pode ser considerado como sendo composto unicamente pelo salário-
base. Arestos inespecíficos.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-528/2005-004-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SAFRA S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA REGINA GRACIANO

A D VO G A D O : DR. EDILSON JAIR CASAGRANDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-529/2007-001-13-40.8 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. NAYARA CHRYSTINE DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ RODRIGO SILVA CUNHA

A D VO G A D O : DR. JUSSARA AYRES CAROCA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-530/2007-020-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPEV TRANSPORTE DE VALORES E SEGURANÇA
LT D A .

A D VO G A D O : DR. SIDIANI EDVAN FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : LEONARDO MARTINS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO MOURA SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL. DISPENSA. IMPOSSIBILI-
DADE.

O depósito recursal destina-se a garantir a execução.
Assim, considera-se deserto o recurso quando a parte não

efetua o depósito do valor recursal, nas formas e prazos legais, por-
que se trata de pressuposto de admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-533/2005-003-22-40.8 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : URBANA OUTDOOR LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VANESSA MELO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO CARDOSO REIS

A D VO G A D O : DR. JOÃO DA CRUZ NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO.

Tem-se por desfundamentado o agravo de instrumento quan-
do as alegações nele apresentadas não impugnam as motivações ado-
tadas no despacho pelo qual se denegou seguimento ao recurso de
revista.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-535/2006-004-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RENATO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE PAULA MASCARENHAS VAZ

A G R AVA D O ( S ) : CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCOS GROSSI LOBO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : PRESTER LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA LUÍSA BRANDÃO TEIXEIRA BANTERLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. DONO-DA-OBRA. RESPON-
SABILIDADE.

Inadmissível recurso de revista quando o Tribunal Regional
decide em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 191 da
SbDI-1 do TST. Incidentes os termos da Súmula nº 333 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-537/2002-040-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : JORGE PAPAZOGUI

A D VO G A D A : DRA. SILVANA INÊS DUARTE TAVARES

RECORRIDO(S) : FLAVIANA RIBEIRO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARISTELA AVELINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO DE EM-
PREGO - RECONHECIMENTO - ÔNUS DA PROVA. É imper-
tinente a discussão acerca do onus probandi, se dos autos se constata
que o julgador se convenceu do direito da reclamante, diante dos
elementos constantes do processo, em especial o depoimento da pró-
pria reclamante, confrontado com os das testemunhas apresentadas
pelo reclamado, em razão das circunstâncias e características da re-
lação estabelecida. Recurso de revista de que não se conhece. MUL-
TA DO ART. 477 DA CLT - CONTROVÉRSIA DO VÍNCULO.
"Incabível a multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT, quando houver
fundada controvérsia quanto à existência da obrigação cujo inadim-
plemento gerou a multa". OJ/SBDI-1 nº 351. Recurso de revista de
que não se conhece. AVISO PRÉVIO INDENIZADO - FÉRIAS
COM 1/3 - GRATIFICAÇÃO NATALINA - FGTS - INDENIZA-
ÇÃO COMPENSATÓRIA DE 40% - SALÁRIO RETIDO DE JA-
NEIRO DE 2001 - GUIA DO SEGURO-DESEMPREGO - LIBE-
RAÇÃO. Não se conhece de recurso de revista que não observa as
disposições das alíneas a e c do art. 896 da CLT, devendo ser con-
siderado não fundamentado. Recurso de revista de que não se co-
nhece.

PROCESSO : RR-538/2003-013-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS -
CPRM

A D VO G A D A : DRA. VICTÒRIA RÉGIA JESUS DE SOUZA

RECORRIDO(S) : JODAURO NERY DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. KATARINA ANDRADE AMARAL MOTTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE TUTELA JURISDICIONAL. A
nulidade das decisões judiciais por negativa de tutela jurisdicional
somente pode ser reconhecida quando demonstrada a omissão no
exame de aspectos relevantes para o desfecho da lide, o que não se
deu no presente feito. Recurso de revista de que não se conhece.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - DIFERENÇA DA MULTA DE
40% - RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. Não ensejam
recurso de revista decisões superadas por iterativa, notória e atual
jurisprudência da Seção Especializada em Dissídios Individuais (Apli-
cação do § 4º do art. 896 da CLT e da Súmula/TST nº 333). Recurso
de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-542/2001-085-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. TOMÁS DOS REIS CHAGAS JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

RECORRIDO(S) : MARIA LUÍZA MATIUZZI DIOGO

A D VO G A D O : DR. VITORIO MATIUZZI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "correção monetária - época própria", por
divergência da OJ/SBDI-1 nº 124, convertida na Súmula nº 381 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que a correção
monetária incida a partir do 1º dia do mês subseqüente ao da pres-
tação de serviços.
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E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS -
ÔNUS DA PROVA. Não se cogita de inversão do ônus da prova na
hipótese de o acórdão consignar que a não-apresentação dos cartões
de ponto implica o reconhecimento de outras provas constantes do
processo, na forma da OJ/SBDI-1 nº 234. Recurso de revista de que
não se conhece. CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA.
"O pagamento dos salários até o 5º dia do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se esta data limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º." Súmula nº
381 do TST. Recurso a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-545/2003-313-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SR TRADE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO NONATO LOPES SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. ERMANO FAVARO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo de
instrumento pelo qual a agravante não consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : A-RR-545/2004-033-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ACESITA S.A.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO EUSTÁQUIO DE CASTRO E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDÊN-

CIA DOMINANTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO.

Não merece provimento o agravo mediante o qual se im-
pugna decisão monocrática que, com suporte no artigo 557, caput, do
CPC, denega seguimento ao recurso de revista, por consonância entre
o acórdão do Regional e o teor das Orientações Jurisprudenciais nos
341 e 344 da SBDI-1.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-550/2005-512-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARRARO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FORESTI PEGO

A G R AVA D O ( S ) : NORBERTO ROSTIROLLA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO PEROTTONI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO DO RECURSO OR-
DINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL. PEDIDO DE ISENÇÃO. SU-
POSTA MISERABILIDADE DA EMPRESA.

A exigência do depósito recursal, previsto no art. 899 da
CLT, mostra-se perfeitamente razoável e condizente com a sistemática
do Processo do Trabalho, não resultando demonstradas a inobser-
vância ao princípio da ampla defesa ou a subversão do devido pro-
cesso legal, pois, embora aos litigantes seja assegurado o exercício
dessas prerrogativas constitucionais, devem fazê-lo em consonância
com as normas processuais específicas. Precedente da SBDI-1 do
Tribunal Superior do Trabalho. Arestos inservíveis e inespecíficos.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-551/2002-013-10-00.5 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL DIONIZIO DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FEDE-
RAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. OTONIL MESQUITA CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. CAESB. PLANO DE CARGOS CARREIRA E SALÁ-
RIOS/97. REESTRUTURAÇÃO. PROMOÇÕES POR ANTIGUI-
DADE E MERECIMENTO. SUPRESSÃO. ALTERAÇÃO CON-
TRATUAL LESIVA. NÃO-CONFIGURAÇÃO.

Esta Corte vem pacificando o entendimento de que a re-
estruturação do PCCS/97 da Caesb não importou em alteração con-
tratual lesiva aos empregados, pois houve participação da entidade
sindical, não se vislumbrando ofensa ao artigo 468 da CLT e con-
trariedade à Súmula nº 51 do TST, pois, apesar de suprimidas as
promoções por antigüidade e merecimento, ficou resguardada a pro-
gressão funcional por meio de processo seletivo interno, pela ne-
cessidade de preenchimento de vagas e por maturidade profissional.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-561/2003-040-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INTERNACIONAL RESTAURANTES DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO COVOLO BORTOLI

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS
PRESTADORES DE SERVIÇOS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - COOTRA

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE RIBEIRO DE QUEIROZ

A D VO G A D O : DR. KLEBER LOPES DE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-562/2004-244-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : GLAUCIENE DE CASTRO BARBOSA

A D VO G A D O : DR. CLEBER MAURÍCIO NAYLOR

A G R AVA D O ( S ) : ALLIAGE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE DOS SANTOS RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O S : DRA. MARIA BETÂNIA LANZA MACEDO E DR. JOSÉ
ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-564/1994-241-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. CRISTIAN PRADO

RECORRIDO(S) : AMANDA SOUZA FERNANDES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NEWTON FERREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ALVORADA

A D VO G A D A : DRA. BERNADETE LAU KURTZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao art. 5º, inc. II da Constituição da República, e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar a observância do li-
mite anual dos juros de mora, de 6%, a partir da data da edição da
MP 2.180-35/2001.

E M E N TA : JUROS DE MORA APLICÁVEIS NAS CON-
DENAÇÕES DA FAZENDA PÚBLICA. LEI 9.494/97. Após a pu-
blicação da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001,
que acresceu o art. 1º-F à Lei 9.494/97, os juros de mora aplicáveis
nas condenações da Fazenda Pública são de 0,5% ao mês. Recurso de
Revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-567/2003-669-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : JORGE RUDNEY ATALLA (FAZENDA SÃO FRANCISCO)
E OUTROS

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

RECORRIDO(S) : MÁRIO BARROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO -
TRABALHADOR RURAL. "O prazo prescricional da pretensão do
rurícola, cujo contrato de emprego já se extinguira ao sobrevir a
Emenda Constitucional nº 28, de 26/5/2000, tenha sido ou não ajui-
zada a ação trabalhista, prossegue regido pela lei vigente ao tempo da
extinção do contrato de emprego" (OJ/SBDI-1 nº 271). Recurso de
revista de que não se conhece. HORAS IN ITINERE. Nos termos do
item V da Súmula nº 90 do TST, "considerando que as horas 'in
itinere' são computáveis na jornada de trabalho, o tempo que ex-
trapola a jornada legal é considerado como extraordinário e sobre ele
deve incidir o adicional respectivo". Recurso de revista de que não se
conhece. FGTS - ÔNUS DA PROVA. Nos termos da OJ/SBDI-1 nº
301, "definido pelo reclamante o período no qual não houve depósito
do FGTS, ou houve em valor inferior, alegada pela reclamada a
inexistência de diferença nos recolhimentos de FGTS, atrai para si o
ônus da prova, incumbindo-lhe, portanto, apresentar as guias res-
pectivas, a fim de demonstrar o fato extintivo do direito do autor (art.
818 da CLT c/c art. 333, II, do CPC)". Recurso de revista de que não
se conhece. DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS. A ausência de au-
torização prévia e por escrito do empregado para que o empregador
proceda aos descontos salariais, para ser integrado em planos de
assistência odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de previdência
privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativo-associativa
de seus trabalhadores, em seu benefício e de seus dependentes, afron-
ta o disposto no art. 462 da CLT, não estando demonstrada a exis-
tência de coação ou de outro defeito que vicie o ato jurídico (Súmula
nº 342 do TST). Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-568/2003-079-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. RODRIGO VENTIN SANCHES

A G R AVA D O ( S ) : ISAÍAS DIAS RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : HIPER VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Não há restrição
ao alcance da responsabilidade subsidiária, nela estando compreen-
dida toda e qualquer obrigação trabalhista inadimplida pelo efetivo
empregador. Decisão do Regional em consonância com o preconizado
na Súmula nº 331, IV, do TST. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-571/2004-016-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : DRA. MARIANA RODRIGUES KELLY E SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. NÉLSON ROBERTO DE CASTRO PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : SOAGREIP SOCIEDADE DOS AMIGOS DO GREIP

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-573/2006-006-04-41.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ ROTHFELD

A D VO G A D A : DRA. HELENA AMISANI SCHUELER

<!ID1398469-8>

PROCESSO : AIRR-545/2007-005-14-40.0 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO POSTO ALE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCUS FILIPE ARAÚJO BARBEDO

A G R AVA D O ( S ) : SILVÉRIO PASSOS FERREIRA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ALVES PINHEIRO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-548/2002-004-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO ANTÔNIO BATISTA

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FEDE-
RAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. OTONIL MESQUITA CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANO DE
CARGOS E SALÁRIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126 DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

Não merece reforma a decisão em que os argumentos de-
duzidos invocam o contexto fático-probatório, o que encontra óbice
na Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho, pelo qual se
veda o reexame de fatos e provas pela instância extraordinária.

Agravo de instrumento a que se nega provimento

PROCESSO : AIRR-548/2006-091-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ILMA IZABEL FELICIANA E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CHAGAS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE NOVA LIMA

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA MARA PONTES DE OLIVEIRA OTERO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. JORNADA DE TRABALHO.
ALTERAÇÃO. RETORNO À JORNADA INICIALMENTE CON-
TRATADA. SERVIDOR PÚBLICO.

Não se pode acolher a tese das reclamantes quando o Re-
gional decidiu em consonância com o entendimento do Tribunal Su-
perior do Trabalho. A questão encontra-se pacificada nesta Corte
através da Orientação Jurisdicional nº 308 da SBDI-1, que estabelece
que o retorno do servidor público (administração direta, autárquica e
fundacional) à jornada inicialmente contratada não se insere nas ve-
dações do art. 468 da CLT, sendo a sua jornada definida em lei e no
contrato de trabalho firmado entre as partes.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-573/2006-006-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉ ROTHFELD

A D VO G A D A : DRA. HELENA AMISANI SCHUELER

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-581/2006-203-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO FEIJÓ DE MEDEIROS

A D VO G A D A : DRA. IVANISE SALGADO PACHECO

A G R AVA D O ( S ) : JUSCELINO SOMMER

A D VO G A D O : DR. JEAN MARCEL ELIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO.
SUBORDINAÇÃO. FATOS E PROVAS.

O intuito de que seja autorizado o processamento do recurso
de revista por divergência de julgados e violação do artigo 3º da CLT
esbarra no óbice contido na Súmula nº 126 desta Corte, na medida em
que a conclusão relativa à presença dos requisitos ensejadores da
relação de emprego está pautada em exclusivo exame de fatos e
provas.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-582/2005-006-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DIRCEU DE SOUZA MACEDO

A D VO G A D A : DRA. MARLENE RICCI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

A D VO G A D A : DRA. MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO DO VALLE
GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. INTERVALO INTRAJORNA-
DA.

Denegado seguimento ao recurso de revista por ausência de
pressuposto de admissibilidade, é ônus da parte demonstrar, nas ra-
zões do agravo de instrumento visando a destrancá-lo, que a revista
preenche os requisitos do art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-583/2004-421-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : JANAÍNA BARBOSA VILLA VERDE ZAPPA

A D VO G A D O : DR. MURILO CÉZAR REIS BAPTISTA

A G R AVA D O ( S ) : SELECT ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-585/2005-094-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL - EMATER

A D VO G A D O : DR. ILIAN LOPES VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : IONE MARIA MATTER

A D VO G A D O : DR. CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

As razões expendidas no presente agravo de instrumento não
logram demover os fundamentos adotados no despacho denegatório.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-RR-591/2004-097-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ACESITA S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DIMAS VIEIRA XAVIER FILHO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDÊN-

CIA DOMINANTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO.Não merece provimento o agravo mediante o qual se impugna
decisão monocrática que, com suporte no artigo 557, caput, do CPC,
denega seguimento ao recurso de revista, por consonância com o teor
das Orientações Jurisprudenciais nos 341 e 344 da SBDI-1.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-592/2006-004-10-40.9 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO RODRIGUES SANTOS

A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : CEB DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. JANINE OCÁRIZ ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROTOCOLO EM VARA DE TRABALHO. Consoante
interpretação do art. 896, caput e § 1º, da CLT, o recurso de revista
deve ser protocolizado no Tribunal Regional do Trabalho, e não nas
Varas do Trabalho. Vale ressaltar que o art. 244 do Código de Pro-
cesso Civil não é aplicável, haja vista que o art. 769 da CLT dispõe
que o direito processual comum somente servirá como fonte sub-
sidiária no processo trabalhista, nos casos omissos, e desde que seja
compatível com as normas do processo judiciário do trabalho. O que
não ocorre, pois a norma trabalhista, nesse aspecto, não é omissa.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-594/2003-046-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SUELI HATSUE WATABE IWASAKI

A D VO G A D O : DR. JOSIEL VACISKI BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. BANESPA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo de
instrumento pelo qual a agravante não consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : ED-RR-594/2003-076-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. ARIADNE ANGOTTI FERREIRA

EMBARGADO(A) : HOG MIGUEL DA SILVA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. CARLOS DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para acrescer ao acórdão embargado os fundamentos cons-
tantes do voto.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. Com o objetivo de entregar de forma com-
pleta a prestação jurisdicional a que tem direito a embargante, aco-
lhem-se os embargos de declaração para acrescer ao acórdão em-
bargado os fundamentos constantes do voto.

PROCESSO : AIRR-594/2004-003-23-40.9 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA PRODUTORA DE ENERGIA - EPE

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA ELISIA NEVES NETO DE CEZARO

A G R AVA D O ( S ) : JUAN ALBERTO BASCUNAN ROMERO

A D VO G A D O : DR. MARCELO DOS SANTOS BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : HORAS EXTRAS. VALIDADE DE NORMAS
C O L E T I VA S .

Cumpre destacar que todas as violações trazidas em sede de
recurso de revista e ora renovadas em agravo de instrumento se
tratam de inovação recursal, e, portanto, não apreciadas pelo Tribunal
Regional, inviabilizando sua análise por ausência de prequestiona-
mento, nos termos do que determina a Súmula nº 297 desta Corte.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-594/2004-121-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VALDA MARIA DA ROSA

A D VO G A D O : DR. HALLEY LINO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO COSTA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO BORBA DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : RIBAJOVILL - INSÚSTRIA E COMÉRCIO ATACADISTA
DE COSMÉTICOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

As razões expendidas no presente agravo de instrumento não
logram demover os fundamentos adotados no despacho denegatório.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-596/1999-021-15-00.0 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : JUAREZ ANDRADE DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ GOMES

EMBARGADO(A) : INDÚSTRIAS FRANCISCO POZZANI S.A.

A D VO G A D O : DR. REINALDO ANTONIO BRESSAN

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA. O cabimento dos embargos de de-
claração está circunscrito às hipóteses de omissão, obscuridade ou
contradição no julgado, o que não se constata no acórdão embargado.
Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-601/2005-053-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ADÃO LAUREANO DIOS XAVIER

A D VO G A D O : DR. WANDERLEY INÁCIO SOBRINHO

A G R AVA D O ( S ) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - FIESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-611/2001-010-04-41.0 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : RENATO ALBERTIN

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SONDA

EMBARGADO(A) : ENGEPOL LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO SCARPELLINI MATTOS

EMBARGADO(A) : HOTÉIS CHARRUA S.A. E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração, e, com fulcro no artigo 538, parágrafo único, do CPC,
condenar o reclamante ao pagamento da multa de 1% (um por cento)
sobre o valor da causa, corrigida monetariamente, em favor da parte
e m b a rg a d a .

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. INTUITO PROTELATÓRIO. CONFIGURAÇÃO.
M U LTA .

Não evidenciado qualquer dos vícios especificados nos ar-
tigos 535 do CPC e 897-A da CLT, não se viabiliza a oposição dos
embargos de declaração. Encontrando-se as razões produzidas nos
embargos de declaração dissociadas, por completo, dos fundamentos
adotados no acórdão ora embargado, justifica-se a condenação da
embargante ao pagamento da multa prevista no parágrafo único do
artigo 538 do CPC.

Embargos de declaração rejeitados, com a imposição de mul-
ta.

PROCESSO : AIRR-611/2004-102-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DOS ESTADOS DO ESPÍRITO SANTO E
MINAS GERAIS - SINDFER

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

A D VO G A D O : DR. GILSON VITOR CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL
POR AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DO PEDIDO. Não há ofensa
à literalidade dos artigos 769 e 840, § 1º, da Consolidação das Leis
do Trabalho, 267, I, 282, 286, 295, I, e 300 do Código de Processo
Civil. É que, considera-se inepta a petição inicial quando lhe faltar
pedido ou causa de pedir, da narração dos fatos não decorrer lo-
gicamente a conclusão, o pedido for juridicamente impossível, ou
contiver pedidos incompatíveis entre si. Todavia, não há registro da
ocorrência de nenhuma uma das referidas hipóteses, pois o Tribunal
Regional concluiu que a causa de pedir é perfeitamente identificável,
não havendo, pois, inépcia da inicial. Note-se, ainda, que, consoante
descrito no acórdão, a petição inicial possibilitou a ampla defesa da
reclamada. Agravo de instrumento a que se nega provimento. ILE-
GITIMIDADE AD CAUSAM. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.
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INEXISTÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO DOS SINDICALIZADOS.
Arestos inespecíficos. Aplicação da Súmula nº 296 do TST. Agravo
de instrumento a que se nega provimento. ADICIONAL DE PE-
RIOCULOSIDADE. A assertiva de que o contato com agentes pe-
rigosos ocorria de forma eventual não encontra respaldo na decisão
recorrida, cuja afirmação é de não ser eventual o contato dos subs-
tituídos com as condições de risco, cuja conclusão foi aferida em face
do laudo pericial, o que traz à ilação a Súmula nº 364 do TST, item
I, infirmando a indicada contrariedade à súmula em apreço, com a
qual a decisão do Regional está em harmonia. Agravo de instrumento
a que se nega provimento. DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS E
ADICIONAIS NOTURNOS. O tema em debate, qual seja, dupli-
cidade do pagamento do adicional de periculosidade sobre as horas
extras e adicional noturno, reveste-se de contornos nitidamente in-
fraconstitucionais, fator que impossibilita, no caso, a constatação de
ofensa direta e literal a dispositivo da Constituição Federal, de modo
a assegurar o processamento da revista. Nesse contexto, verifica-se
que não impulsiona a revisão pretendida a alegação de ofensa ao
artigo 5º, II, da Constituição Federal, em face da necessidade de
prévia interpretação de normas infraconstitucionais. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento. ADICIONAL DE INSALU-
BRIDADE. A decisão do Regional, que mantém a condenação da
reclamada ao pagamento do adicional de insalubridade, em grau má-
ximo, está fundamentada em prova pericial, o que inviabiliza o re-
exame em jurisdição extraordinária. Para se chegar a entendimento
contrário, seria necessário o reexame dos fatos e da prova, o que é
defeso nesta fase extraordinária, conforme preconiza a Súmula nº 126
do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento. HO-
NORÁRIOS PERICIAIS. Arestos inespecíficos. Aplicação da Súmula
nº 296 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-619/1989-007-04-41.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : UNIÃO (PGU) (EXTINTO BANCO NACIONAL DE CRÉ-
DITO COOPERATIVO S.A. - BNCC)

PROCURADOR : DR. LOURIVAL MAY CHULA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. LEDIR THEREZA FORNECK

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração apenas para prestar esclarecimentos.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
de Declaração acolhidos apenas para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-621/2005-191-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PERNAMBUCO CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. ANTONIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O ( S ) : HELENO GOMES FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. REGINALDO VIANA CAVALCANTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-625/2002-040-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA RAMOS S.A. - COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRA CORREIA PINTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS GIUSSIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. Arestos inespecíficos. Aplicação da
Súmula nº 296 do TST. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento. MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. O art. 477 da CLT
dispõe que o pagamento das parcelas constantes do instrumento de
rescisão ou recibo de quitação deverá ser efetuado até o primeiro dia
útil imediato ao término do contrato, ou até o décimo dia, contado da
data de notificação da demissão, quando da ausência do aviso prévio,
sua indenização, ou dispensa do seu cumprimento. Logo, a inter-
pretação dada pelo Regional é razoável, atraindo a incidência da
Súmula nº 221 do TST. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-626/2006-017-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RANCHO FUNDO COMIDA MINEIRA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA ROCHA SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE ALBERTO DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA MARIA SCAPIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO.

Encontra-se desfundamentado o agravo de instrumento quan-
do as alegações nele apresentadas não impugnam as motivações ado-
tadas no despacho negativo de admissibilidade, por se tratarem de
mera reprodução das razões do recurso de revista. Pertinência do
óbice da Súmula nº 422 desta Corte.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-626/2006-701-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : J.M. GUIMARÃES EMPRESA DE VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DORVALINO ANTONIO MOCELLIN

A G R AVA D O ( S ) : MAUREEN SILVA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO MACHADO FIORAVANTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-627/1998-008-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOTAERRE DIGITAÇÃO E SERVIÇOS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ BUENO DE SIQUEIRA

RECORRIDO(S) : HORACINA RODRIGUES DE SOUZA COSTA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO CARMO CUNHA SIMONE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "VALES-TRANSPORTE - NECESSIDADE -
ÔNUS DA PROVA", por violação do artigo 7º do Decreto Lei n.º

95.247/87, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o valor relativo à indenização dos vales-transporte.

E M E N TA : VALES-TRANSPORTE. NECESSIDADE.
ÔNUS DA PROVA.ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 215
DA DSBDI1

Nos termos do artigo 7º do Decreto-Lei n.º 95.247/87, é do
empregado o ônus de comprovar que satisfaz os requisitos indis-
pensáveis à obtenção do vale-transporte.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-AIRR-628/2005-255-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

EMBARGADO(A) : MÁRIO AUGUSTO DA SILVA ADRIANO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO BRENNA DO AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA.

Não evidenciado qualquer dos vícios especificados nos ar-
tigos 535 do CPC e 897-A da CLT, não se viabiliza a oposição dos
embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-629/2003-006-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : MARIS AULER LINDEBERG DA MATA E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITA-
DOS. Rejeitam-se os Embargos de Declaração quando na decisão
embargada não há o vício apontado, estando completa a prestação
jurisdicional.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-632/2003-004-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO CANELLAS

A D VO G A D O : DR. LUIS FELIPE DINO DE ALMEIDA AIDAR

A G R AVA D O ( S ) : EMBRALOG - EMPRESA BRASILEIRA DE LOGÍSTICA
LT D A .

A D VO G A D O : DR. ANA CLÁUDIA ESPOSITO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : VARIG LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. DANIEL DE PAULA NEVES

A G R AVA D O ( S ) : VARIG S.A. VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ PORTELLA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO- CO-
NHECIMENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS
TRASLADADAS.

Não se conhece do agravo de instrumento quando as fo-
tocópias das peças utilizadas para a sua formação, inclusive o ins-
trumento de mandato, se encontram sem a devida autenticação, a teor
do item IX da Instrução Normativa nº 16/99 do Tribunal Superior do
Trabalho e das disposições contidas nos artigos 830 da CLT e 384 do
CPC, o que compromete a própria regularidade da representação
processual.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-ED-RR-633/2003-026-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : FRANCISCO ALVES DE FREITAS

A D VO G A D A : DRA. SELMA APARECIDA DINIZ

EMBARGADO(A) : TNT LOGISTICS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO BASTOS MARQUES AGUIAR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA.

Não evidenciado qualquer dos vícios especificados nos ar-
tigos 535 do CPC e 897-A da CLT, não se viabiliza a oposição dos
embargos de declaração.

Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-636/2003-011-10-00.1 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELEBRÁS

A D VO G A D O : DR. EDSON LUIZ SARAIVA DOS REIS

RECORRIDO(S) : EXPEDITO PINTO DE MORAIS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INI-
CIAL.

A Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 estabelece
que o termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear
em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários, se dá na data em que passou a viger a Lei Com-
plementar nº 110, de 30/06/01, em que se reconheceu o direito à
atualização do saldo das contas vinculadas, salvo se comprovado o
trânsito em julgado de decisão oriunda de ação anteriormente pro-
posta na Justiça Federal, em que se tenha reconhecido o direito à
atualização do saldo da conta vinculada. No presente caso, os autores
ajuizaram reclamação trabalhista em 25/06/03, não se cogitando, por-
tanto, de prescrição da pretensão dos reclamantes.

Recurso de revista não conhecido.
<!ID1398469-9>

PROCESSO : RR-650/2005-012-08-00.4 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : NATÉRCIA MARIA GOMES CARDOSO

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA DE NAZARÉ BOTELHO PENA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO DE OLIVEIRA LINHARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 114, IX, da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal
Regional a fim de que prossiga no exame do recurso ordinário,
afastada a incompetência decretada

E M E N TA : COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO EM RAZÃO DA MATÉRIA.AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. EX-
TENSÃO AOS APOSENTADOS.

Considerando que o artigo 114 da Constituição Federal es-
tabelece a competência da Justiça o Trabalho para conciliar e julgar
dissídios individuais e coletivos entre trabalhadores e empregadores e,
na forma da lei, outras controvérsias decorrentes da relação de tra-
balho, é evidente a competência desta Justiça Especializada para
apreciar a presente demanda judicial.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-651/2006-403-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANA IVONETE TEIXEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA FERNANDA MILICICH SEIBEL

A G R AVA D O ( S ) : DOUX FRANGOSUL S.A AGRO AVÍCOLA INDUSTRIAL

A D VO G A D O : DR. ALESANDRO FRANSOZI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-652/2005-002-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LOCAR SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. HELOISA HELENA BORGES MARTINS FALK

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LINDOVAL DA PAIXÃO

A D VO G A D O : DR. JULIANO OLIVEIRA DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-656/2004-221-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : EXPRESSO RIO GUAIBA LTDA.

A D VO G A D O : DR. GILBERTO JORGE LAIN

RECORRIDO(S) : JESIEL FERREIRA ARMESTO

A D VO G A D O : DR. ORLANDO DOS SANTOS OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : INDENIZAÇÃO ADICIONAL. ART. 9º DA
LEI 7.238/84. O Tribunal Regional não abordou a questão pertinente
ao prazo do aviso prévio. Por isso, incide na espécie a orientação
expressa na Súmula 297 do TST. MOTORISTA. ACÚMULO DE
FUNÇÕES. Inexistindo no acórdão elementos que levem à conclusão
de que o Tribunal Regional adotou tese contrária à lei, incide na
espécie a orientação contida na Súmula 297 desta Corte.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-658/2005-081-18-40.5 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : CÉLIO HASENCLEVER PESSOA DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. MAURO ABADIA GOULÃO

RECORRIDO(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA & ELÉTRICA SABA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ DE MATTOS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento da reclamada, para convertendo-o em recurso de revista,
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução
Administrativa nº 928/2003 do TST. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista apenas quanto ao tema "INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÕES DE
TERCEIROS", por violação do artigo 114, VIII, da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para declarar a incom-
petência da Justiça do trabalho para a execução das contribuições
devidas a terceiros.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÕES DE TERCEIROS

Diante da ofensa ao artigo 114, VIII, da Constituição Fe-
deral, determina-se o processamento do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUS-

TIÇA DO TRABALHO. EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÕES DE TER-
CEIROS.

Na esteira da jurisprudência desta c. Corte, a Justiça do
Trabalho é incompetente para determinar a execução das contribui-
ções devidas a terceiros, nos termos do artigo 114, VIII, da Cons-
tituição Federal.

Recurso de revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : AIRR-658/2007-191-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA SAM LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTONIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LENILDO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. NELSON GONÇALVES BRANDÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA SEM FUNDAMENTAÇÃO. PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO. Não tendo sido indicada violação de dispositivo da Cons-
tituição Federal nem contrariedade a Súmula do TST, considera-se
sem sfundamentação o recurso de revista (art. 896, § 6º, da CLT).
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-659/1991-001-16-40.6 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : MARIA JOSÉ DE RIBAMAR MARINHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MÁRIO DE ANDRADE MACIEIRA

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO - UFMA

PROCURADORA : DRA. LÚCIA MARIA SÓTÃO AQUINO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para prestar os esclarecimentos expendidos na fundamen-
tação.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. APERFEIÇOAMENTO DA PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL.

Acolhem-se os embargos de declaração quando necessária
for a prestação de esclarecimentos, com o fim de se aperfeiçoar a
prestação jurisdicional.

Embargos de declaração acolhidos para prestar esclarecimen-
tos.

PROCESSO : AIRR-670/1999-010-13-00.6 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CLEONILDA GALVÃO TOSCANO MEIRA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ELISEU DANTAS SIMÕES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-673/2003-006-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIONOR AIRES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

A D VO G A D A : DRA. VILMA LIMA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO DESPACHO
DO REGIONAL.

Não há que falar em nulidade do despacho proferido pelo
Tribunal Regional, uma vez que o juízo primeiro de admissibilidade
do recurso de revista tem caráter precário e não vincula nem torna
precluso o reexame da matéria pelo juízo ad quem, bem como faculta
à parte a interposição do presente agravo de instrumento.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-674/2001-030-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : KLABIN S.A.

A D VO G A D O : DR. CLAUDINEI ARISTIDES BOSCHIERO

A G R AVA D O ( S ) : DIRCINEU VICTOR

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-677/2006-001-22-00.8 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
CAMPO DO MEIO

A D VO G A D O : DR. NEY FERRAZ JÚNIOR

RECORRIDO(S) : NOÊMIA CAVALCANTE DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. JOSUÉ JOSÉ NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
-EFEITOS. A decisão recorrida, que determinou o recolhimento de
depósitos do FGTS na hipótese de contrato nulo, está em consonância
com a Súmula nº 363/TST. JUROS. ENTE PÚBLICO. Recurso de
revista não fundamentado, porque não diz que dispositivo de lei teria
sido afrontado. Súmula nº 221. Recurso de revista de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-677/2007-008-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : POTENCIAL D'ARC ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ÉLCIO PROCÓPIO DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PINHEIRO DOS REIS

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO CARMO GOMES QUIRINO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. CABIMENTO. Trata-se
de decisão interlocutória não-terminativa do feito, em relação à qual
é incabível o recurso de revista, nos termos da Súmula nº 214 do
TST, editada em consonância com o princípio consagrado no § 1º do
art. 893 da CLT, sendo imprescindível que o agravante aguarde a
prolação da decisão definitiva, a fim de se habilitar, caso queira, para
interposição de recurso. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-677/2007-892-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : WOODGRAIN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. FABIANO MURILO COSTA GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO GOMES FAGUNDES DE LIMA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO BRASÍLIO ESMANHOTTO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. ARTIGO 896, §6º, DA CLT. NÃO DEMONSTRADA A
VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
OU CONTRARIEDADE A SÚMULA DO TST.

As razões expendidas no presente Agravo de Instrumento
não logram demover os fundamentos adotados no despacho dene-
gatório. O artigo 896, § 6º, da CLT permite a admissibilidade do
recurso de revista interposto em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, apenas quando demonstrada contrariedade à Súmula do TST
ou ofensa à literalidade de dispositivo constitucional. No caso, ve-
rifica-se que a parte não indica qualquer violação de preceito cons-
titucional e tampouco contrariedade à Súmula desta Corte.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-678/2006-087-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : POTENCIAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : WILLIAN RODRIGO MENDES

A D VO G A D O : DR. MARCÍLIO DE SOUZA FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. ARTIGO 896, §6º, DA CLT. NÃO DEMONSTRADA A
VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
OU CONTRARIEDADE À SUMULA DO TST.

O artigo 896, § 6º, da CLT permite a admissibilidade do
recurso de revista interposto em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, apenas quando demonstrada contrariedade à Súmula do TST
ou ofensa à literalidade de dispositivo constitucional, o que não ocor-
reu no caso em exame. Diante dos fundamentos expendidos pelo
Tribunal de origem, não se pode cogitar de ofensa frontal aos artigos
5º, II, e 7º XIII e XXVI, da Constituição Federal.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-684/2006-043-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : DANILO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO ALVES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRESCRISÇÃO. TERMO INICIAL. LEI COM-
PLEMENTAR Nº 110/01. NÃO-FUNDAMENTADO. Não merece
ser conhecido o recurso, quando o agravante não ataca os funda-
mentos da decisão agravada. Aplicação da Súmula nº 422 do TST.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-691/2006-004-24-00.0 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

A D VO G A D O : DR. EGNALDO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDO(S) : MARIALDA SANTOS TOGNINI

A D VO G A D O : DR. MARCELO MONTEIRO PADIAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL PENA-
LIDADE PECUNIÁRIA APLICÁVEL NA HIPÓTESE DE ATRASO
NO RECOLHIMENTO. ART. 600 DA CLT. INCOMPATIBILIDADE
COM A NOVA ORDEM JURÍDICA ESTABELECIDA COM A
CONSTITUIÇÃO DE FEDERAL.

Esta Corte segue orientação idêntica à do Supremo Tribunal
Federal, intérprete máximo da Constituição Federal, no sentido de
que, considerando o teor do art. 150, IV, da Constituição da Re-
pública, é inconstitucional o dispositivo que prevê a aplicação de
multa pecuniária progressiva, de forma tal que a mora venha a su-
perar o valor principal (ADI-551/RJ (Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ de
14/2/2003). Assim, estão revogados os arts. 4º do Decreto-Lei nº
1.166/71 e 600 da CLT, com o advento das Leis nºs 8.022/90,
8.383/91 e 8.847/94. Precedentes desta Corte. Arestos inespecíficos.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-AIRR-695/2005-015-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTE-
LEIRO E SIMILARES DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. ROBSON FERRAZ COLOMBO
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A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE MATOS FERREIRA

EMBARGADO(A) : PIZZARIA E LANCHONETE DONATELLO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERVAL MOREIRA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LIMITES.
Os Embargos de Declaração não se prestam a rediscutir a matéria
objeto da decisão embargada. Não se pode pretender imprimir-lhes
efeito diverso do previsto nos arts. 535 do Código de Processo Civil
e 897-A da CLT.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-696/2005-033-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : IZAÍAS DA SILVA GREGÓRIO

A D VO G A D O : DR. AGENOR BARRETO PARENTE

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. MARLI BUOSE RABELO

A G R AVA D O ( S ) : ELETROBUS CONSÓRCIO PAULISTA DE TRANSPORTE
POR ÔNIBUS

A D VO G A D O : DR. RICARDO WEBERMAN

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO TRÓLEBUS ARICANDUVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-696/2005-033-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. MARLI BUOSE RABELO

RECORRIDO(S) : ELETROBUS CONSÓRCIO PAULISTA DE TRANSPORTE
POR ÔNIBUS

A D VO G A D O : DR. RICARDO WEBERMAN

RECORRIDO(S) : IZAÍAS DA SILVA GREGÓRIO

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO BRAGA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

RECORRIDO(S) : CONSÓRCIO TRÓLEBUS ARICANDUVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para afastar da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à
São Paulo Transporte S.A. - SPTRANS.

E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INA-
PLICABILIDADE DA SÚMULA 331 DO TST. SÃO PAULO
TRANSPORTE S.A. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. A re-
clamada, São Paulo Transporte S.A., é gestora do serviço descen-
tralizado de transporte urbano no Município de São Paulo, estando
encarregada do processo de concorrência pública para a exploração
desse serviço por particulares. A hipótese, portanto, não se enquadra
na diretriz da Súmula 331 (item IV), desta Corte, porquanto não se
trata de intermediação de mão-de-obra, mas de gerenciamento de
serviços públicos.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-700/2005-512-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : IVANIR GASPERIN

A D VO G A D O : DR. MARCUS AURÉLIO SARTOR

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL E
INFRAESTRUTURA - CODEMI

A D VO G A D A : DRA. THAÍS PELLICIOLI BRUN

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-705/2006-021-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CANOINHAS

A D VO G A D A : DRA. RÚBIA CARMEN DE QUADROS BELTRAME

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ISRAEL DIAS DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRATO NULO. SÚMULA Nº 422. As razões re-
cursais não guardam correspondência com os fundamentos da decisão
recorrida. O TRT concluiu que a questão dos efeitos do contrato nulo
não podia ser discutida no segundo grau de jurisdição, pois não
constou na defesa, incidindo o óbice da preclusão. O reclamado não
apresenta impugnação específica ao fundamento assentado pela Corte
regional. Súmula nº 422/TST. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-707/1999-342-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL E OUTRA

ADVOGADO : DR. MARCELO DE SÁ CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : ISNAR MOREIRA DE CASTRO

ADVOGADO : DR. IVANIL JÁCOMO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUCESSÃO. UNICIDADE CONTRATUAL. O inconfor-
mismo da reclamada, a respeito da unicidade contratual em face da
sucessão de empresas, remetem ao reexame de fatos e provas, além
do que registrado na decisão do Regional. Portanto, não devem ser
apreciados, nos termos da Súmula nº 126 desta Corte Superior, uma
vez que o conjunto fático-probatório foi examinado e já delineado na
instância ordinária. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-708/2003-014-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO HORÁCIO PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. ANA REGINA GALLI INNOCENTI

A D VO G A D O : DR. RICARDO INNOCENTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-712/2006-069-02-41.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR RAFAEL E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO GUILHERME WEICHSLER

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PROFESSOR DOUTOR MANOEL PEDRO PI-
MENTEL - FUNAP

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE D'ARAGONA BUZZONI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS FISCAIS. FOR-
MA DE INCIDÊNCIA E BASE DE CÁLCULO.

Inviabiliza-se o intuito de que seja autorizado o processa-
mento do recurso de revista, porque evidenciado estar a decisão
proferida pelo Regional em consonância com o entendimento ju-
risprudencial desta Corte, estratificado no item II da Súmula nº
368.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-712/2006-069-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PROFESSOR DOUTOR MANOEL PEDRO PI-
MENTEL - FUNAP

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE D'ARAGONA BUZZONI

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR RAFAEL E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO GUILHERME WEICHSLER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. Nega-se provimento ao agravo
de instrumento por não lograr a parte êxito em demonstrar a ocor-
rência de afronta aos artigos 461 da CLT e 37, XIII, da Constituição
Federal, bem como contrariedade à Súmula nº 6 e à Orientação
Jurisprudencial nº 297 da SBDI-1, ambas do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-714/2005-065-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO MARMORO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. NELSON BENEDICTO ROCHA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CIDADE TIRADENTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BARROS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-715/2003-341-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE SÁ CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. INTERVALO INTRAJORNA-
DA. SUPRESSÃO OU REDUÇÃO. NEGOCIAÇÃO COLETIVA.
IMPOSSIBILIDADE.

Inviabiliza-se o processamento o recurso de revista, uma vez
constatado estar a decisão proferida pelo Regional em sintonia com o
teor da Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1, na qual se
estabelece ser "inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de
trabalho contemplando a supressão ou redução do intervalo intra-
jornada porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do
trabalho, garantido por norma de ordem pública".

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-723/1998-003-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : ZF DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. REJANE SETO

RECORRIDO(S) : ESPÓLIO DE JOSÉ PEREIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. CARLOS HUMBERTO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto à conversão do processo no procedimento sumaríssimo, por
ofensa ao art. 5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar- lhe
provimento para, afastada a aplicação do procedimento sumaríssimo,
declarar a nulidade dos atos decisórios proferidos a partir da con-
versão do processo ordinário no procedimento sumaríssimo e de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que
profira novo julgamento do recurso ordinário, observando-se o pro-
cedimento ordinário. Fica prejudicado, nesta Corte Superior, o exame
do recurso de revista quanto ao pagamento de horas extras.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONVERSÃO DO
PROCESSO NO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. LEI Nº
9.957/2000. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. Decisão
recorrida fundamentada na aplicação imediata da Lei nº 9.957/2000.
Inaplicabilidade do procedimento sumaríssimo aos processos em cur-
so. Violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal. OJ nº 260, item
I, da SBDI-1. Recurso de revista a que se dá provimento, para
determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem.

PROCESSO : RR-724/2005-721-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D A : DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA SILVA

RECORRIDO(S) : VALMOR ANTONIO FRIEDRICH

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento, para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do Tribunal Superior do Trabalho. Também por unani-
midade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "ho-
norários de advogado - base de cálculo", por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, reformando a decisão
proferida pelo Tribunal Regional, determinar que os honorários de
advogado sejam calculados sobre o valor líquido da condenação,
apurado na fase de liquidação de sentença, sem a dedução dos des-
contos fiscais e previdenciários, nos termos do entendimento con-
substanciado na Orientação Jurisprudencial nº 348 da SBDI-1.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁ-
RIOS DE ADVOGADO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. DIVERGÊN-
CIA JURISPRUDENCIAL.

Demonstrada divergência jurisprudencial válida e específica
entre o que decidira o Regional e um dos arestos transcritos nas
razões recursais, dá-se provimento ao agravo de instrumento, au-
torizando-se o processamento do recurso de revista, porque atendido
o requisito intrínseco delineado no artigo 896, "a", da CLT.

II - RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS DE AD-
VOGADO. CÁLCULO. CRITÉRIO. ORIENTAÇAÕ JURISPRU-
DENCIAL Nº 348 DA SBDI-1.

Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 348 da SBDI-1,
os honorários de advogado, arbitrados nos termos do artigo 11, § 1º,
da Lei nº 1.060, de 05.02.1950, devem incidir sobre o valor líquido
da condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a
dedução dos descontos fiscais e previdenciários.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-ED-RR-727/2001-033-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA

EMBARGADO(A) : ESDRAS CÉZAR FERREIRA

A D VO G A D O : DR. CELSO GOMES DA SILVA
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DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA.

Não evidenciado qualquer dos vícios especificados nos ar-
tigos 535 do CPC e 897-A da CLT, não se viabiliza a oposição dos
embargos de declaração.

Embargos de declaração a que se rejeita.

PROCESSO : AIRR-729/2006-002-22-40.7 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. BRUNO DE CARVALHO GALIANO

A G R AVA D O ( S ) : VALDECI GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-733/2001-126-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANN QUÍMICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EDMUNDO DANTAS

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS MOTA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DA NORTEC ENGENHARIA E COMÉR-
CIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAUL CÉSAR KASTEN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de revista
interposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-733/2005-035-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : BRUNO GUIMARÃES GENCIANO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO PINHEIRO FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : O.P.S. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES, IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LENO FERREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : WILSON SONS LOGÍSTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BAPTISTA LOUSADA CÂMARA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TO-
MADOR DOS SERVIÇOS.

Inadmissível recurso de revista quando o Tribunal Regional
decide em sintonia com a Súmula nº 331, IV, do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-736/2002-411-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : GIVALDO PATRÍCIO DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ANTÔNIO GARAVATI

RECORRIDO(S) : IRMÃOS CORRÊA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SUELI CORRÊA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema "intervalo intrajornada - redução por
norma coletiva", por divergência da OJ/SBDI-1 nº 342, e, no mérito,
dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento, na
forma de hora extra, do período destinado ao descanso e alimentação,
reduzido indevidamente por norma coletiva e reflexos.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA - REDUÇÃO POR NORMA COLETIVA. É inválida
cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando a
supressão ou redução do intervalo intrajornada porque este constitui
medida de higiene, saúde e segurança do trabalho, garantido por
norma de ordem pública." Recurso de revista a que se dá provimento.
ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE.
A ausência de manifestação explícita, no acórdão recorrido, sobre a
questão, implica no não-conhecimento do recurso de revista, cons-
tituindo-se em verdadeira inovação recursal. Recurso de revista de
que não se conhece.

PROCESSO : RR-738/2006-020-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LUIZ EMANNUEL ANDRADE FARIAS

RECORRIDO(S) : NILSON NEVES DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. JOSEFINA SERRA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : CONFEDERAL VIGILÂNCIA E TRANSPORTES DE VALO-
RES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que incida a contribuição previdenciária sobre o valor
acordado, pela não-concessão do intervalo intrajornada.

E M E N TA : ACORDO JUDICIAL. NATUREZA JURÍDICA
DAS PARCELAS TRANSACIONADAS. INTERVALO INTRAJOR-
NADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA.

A natureza da indenização paga a título de intervalo in-
trajornada não usufruído pelo empregado é salarial, nos estritos ter-
mos do parágrafo 4º do artigo 71 da CLT, conforme jurisprudência
notória e atual do Tribunal Superior do Trabalho. (Precedente: E-RR-
639726/2000, Rel. Min. Brito Pereira, DJ 10/02/06).

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-743/2006-002-13-40.0 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LENISE ASSIS DANTAS

A D VO G A D O : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JAIME MARTINS PEREIRA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-745/2002-006-17-40.9 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ENTERPA DRAGAGEM S.A.

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE SILVARES CURY

A G R AVA D O ( S ) : LEDSON FONSECA MORENO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE MELO BRASIL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. HORA EXTRA. ACORDO
COLETIVO

Denegado seguimento ao recurso de revista por ausência de
pressuposto de admissibilidade, é ônus da parte demonstrar, nas ra-
zões do agravo de instrumento visando a destrancá-lo, que a revista
preenche os requisitos do art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-762/2002-322-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ADILSON CARVALHO GARCIA

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

EMBARGADO(A) : ROMANI S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SAL

A D VO G A D A : DRA. GENI REGINA DA SILVA PROPST

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não tendo
sido apontado qualquer vício sanável mediante Embargos de De-
claração nos moldes previstos nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC,
rejeitam-se os Embargos de Declaração.

PROCESSO : AIRR-766/2004-020-21-40.0 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VALE VERDE EMPREENDIMENTOS AGRÍCOLAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SERRANO DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HUMBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUCIANO PINTO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. HORA EXTRA. ÔNUS DA
P R O VA .

Denegado seguimento ao recurso de revista por ausência de
pressuposto de admissibilidade, é ônus da parte demonstrar, nas ra-
zões do agravo de instrumento visando a destrancá-lo, que a revista
preenche os requisitos do art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-767/2001-531-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MIRANDA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA PATRÍCIA MELLO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JEFFERSON DE FARIA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : HOPE CONSULTORIA DE RECURSOS HUMANOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA REGINA DE BARROS AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-770/2002-005-24-00.3 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO
DO SUL - FUNSAU

PROCURADOR : DR. FABRÍZIO TADEU SEVERO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : ELMA PENTEADO SANTANA

A D VO G A D A : DRA. JULIANE PENTEADO SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.
APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO.

A Corte a quo, soberana na análise do conjunto fático-pro-
batório, concluiu que a autora foi aprovada em concurso público,
tendo sido convocada em rigorosa observância da ordem de clas-
sificação. Assim, para alcançar conclusão diversa, consistente na au-
sência de concurso público, seria necessário reexaminar o conjunto
fático-probatório, o que é vedado nesta fase recursal, a teor da Sú-
mula nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-770/2005-021-07-40.2 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE REDENÇÃO

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO AUGUSTO FERNANDES NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO SOCORRO MENEZES ROLIM DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. HUGO EDUARDO DE OLIVEIRA LEÃO

A G R AVA D O ( S ) : AMEDIC - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO E
SAÚDE

A D VO G A D A : DRA. ANA VALÉRIA ASSUNÇÃO PINTO VIANA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão do Re-
gional em consonância com o preconizado na Súmula nº 331, IV,
desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-771/2006-255-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

<!ID1398469-10>

PROCESSO : AIRR-745/2003-054-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PONTAL

A D VO G A D O : DR. CARLOS SÉRGIO MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : OSMILDO ALFREDO CANTOLINI

A D VO G A D O : DR. LAUDECIR APARECIDO RAMALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : ED-AIRR-752/2006-049-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : UNIBANCO AIG SEGUROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE CARVALHO CHAMON

EMBARGADO(A) : VINICIUS DISCACCIATI BIANCHETTI

A D VO G A D O : DR. NELTON JOSÉ ARAÚJO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. CONFISSÃO FIC-
TA. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. Decisão
proferida em consonância com o item II da Súmula nº 74 do TST.
Não se caracteriza a omissão apontada, mas inconformismo com a
decisão proferida em harmonia com iterativa, notória e atual ju-
risprudência deste Tribunal Superior do Trabalho (Súmula nº 333 do
TST). Embargos de declaração que se rejeitam.

PROCESSO : ED-RR-762/2002-322-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ADILSON CARVALHO GARCIA

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

EMBARGADO(A) : ROMANI S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SAL

A D VO G A D A : DRA. GENI REGINA DA SILVA PROPST

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não tendo
sido apontado qualquer vício sanável mediante Embargos de De-
claração nos moldes previstos nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC,
rejeitam-se os Embargos de Declaração.
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A D VO G A D O : DR. IVAN PRATES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ OTÁVIO DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. CONTINUIDADE
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. MULTA DE 40%. Havendo con-
tinuidade do trabalho, após a aposentadoria espontânea, não se pode
falar em extinção do contrato ou em readmissão. Devido o pagamento
da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS de todo o período
trabalhado. OJ nº 361 da SDI-1 do TST. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : RR-772/2006-151-17-00.3 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GUARAPARI

PROCURADOR : DR. GETÚLIO GUSMÃO ROCHA

RECORRIDO(S) : OLAIR ANTÔNIO

A D VO G A D O : DR. FELIPE SILVA LOUREIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por atrito à Súmula nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para restringir a condenação à percepção dos valores refe-
rentes aos depósitos do FGTS do período laborado.

E M E N TA : ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
INOBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ARTIGO 37. NULIDADE.
E F E I TO S .

Conforme o entendimento jurisprudencial consubstanciado
no texto da Súmula nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho, a
contratação de servidor público sem prévia aprovação em concurso
público é nula de pleno direito, tendo o reclamante apenas o direito à
percepção de salários correspondentes à contraprestação pactuada -
em relação ao número de horas trabalhadas, devendo ser respeitado o
salário mínimo -, garantindo-se, ainda, o recolhimento dos valores
referentes aos depósitos do FGTS.

Recurso de revista conhecido e provido em parte para limitar
a condenação ao pagamento dos valores relativos ao FGTS do pe-
ríodo da prestação dos serviços, na forma da Súmula nº 363 do
Tribunal Superior do Trabalho.

PROCESSO : AIRR-779/2004-001-19-40.2 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MICHEL DARLYN SILVA MARTINS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ NEPOMUCENO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA AREIENSE LTDA. - CONAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.

Incontornável a irregularidade de representação processual,
pois o advogado que subscreve o agravo de instrumento recebeu
poderes de advogado que não ostenta mandato nos autos, daí por que
inexistente o apelo e, também, inconcebível a concessão de prazo
para a regularização na fase recursal (Súmulas nos 164 e 383 do
Tr i b u n a l

Superior do Trabalho).
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-782/2000-001-19-00.8 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELASA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ADEMILDES SILVA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO TENÓRIO CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "PIRC - indenização complementar - demissão pos-
terior à vigência do edital", por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
de indenização à reclamante, sob fator de redução de 30%, prevista
no Plano de Incentivo à Rescisão Contratual - PIRC.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PIRC - INDENIZA-
ÇÃO COMPLEMENTAR - DEMISSÃO POSTERIOR À VIGÊN-
CIA. O Plano de Incentivo à Rescisão Contratual PIRC, instituído
pela reclamada, Telemar Norte Leste, destinou-se à adequação do
quadro de funcionários da empresa, quando da privatização dos ser-
viços prestados. Portanto, as disposições nele previstas tiveram vi-
gência enquanto durou o processo de reestruturação da reclamada,
sendo indevidas a empregados demitidos após esse período. Ademais,
o art. 114 do Código Civil dispõe que os negócios jurídicos benéficos
e a renúncia interpretam-se estritamente. Recurso de revista a que se
dá provimento. FGTS - MULTA DE 40% SOBRE O AVISO PRÉ-
VIO. Nos termos da Súmula nº 305 do TST, "O pagamento relativo
ao período de aviso prévio, trabalhado ou não, está sujeito à con-
tribuição para o FGTS". Recurso de revista de que não se conhece.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Preenchidos os requisitos rela-
tivos à assistência sindical e declaração de miserabilidade econômica,
faz jus a reclamante aos honorários advocatícios, consoante dispõem
a Súmula nº 219 do TST e OJ/SBDI-1 nº 305. Recurso de revista de
que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-783/2005-072-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VALDIR FRANCISCO DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. MARCOS APARECIDO BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : JURANDIR DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : DURVAL GARMS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FRANCHON ALPHONSE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. EMPREGADOR. AUSÊNCIA
DE DEPÓSITO RECURSAL. JUSTIÇA GRATUITA. IMPOSSIBI-
LIDADE. DESERÇÃO.Consoante estabelecido no item I da Instrução
Normativa nº 3/93 e no parágrafo 1º do artigo 899 da CLT, o depósito
recursal possui natureza jurídica de garantia do juízo. Logo, a pos-
tulação do reclamado de auferir o benefício da assistência judiciária
gratuita não tem o condão de isentá-lo do pagamento do referido
depósito, sendo irrefutável concluir que o seu não-recolhimento im-
plica deserção do recurso interposto.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-784/2002-900-12-00.4 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOÃO DANIEL VIEIRA NETO

A D VO G A D O : DR. SALÉZIO STÄHELIN JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, I - conhecer do recurso de re-
vista interposto pela reclamada quanto ao tema "descontos fiscais",
por violação dos arts. 46 da Lei nº 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para determinar que se procedam aos descontos do Im-
posto de Renda, devidos por lei, observados os arts. 74 e 75 da
Consolidação do Provimento da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho; II - conhecer do recurso de revista interposto pela re-
clamada quanto ao tema "incidência da multa por litigância de má-
fé", por violação do art. 18 do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial, para determinar que a multa por litigância de má-fé seja
considerada sobre o valor da causa.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADESÃO AO PLA-
NO DE DEMISSÃO INCENTIVADA - PDI. QUITAÇÃO. TRAN-
SAÇÃO. A decisão do Regional está em consonância com o en-
tendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 270 da
SDI-1 desta Corte. DIVISOR DE HORAS EXTRAS. Considerando
que foi demonstrado o cumprimento de jornada semanal de 40 horas,
o cálculo do salário-hora deve ser feito com aplicação do divisor 200,
tendo em vista que, conforme estabelecido no art. 64 da CLT, o valor
do salário-hora é obtido mediante cálculo aritmético que leva em
consideração a jornada semanal efetivamente cumprida. SALÁRIO
IN NATURA. TÍQUETE-REFEIÇÃO E CESTA BÁSICA. Na de-
cisão recorrida, constou que as parcelas intituladas, cesta básica e
tíquete-refeição, eram fornecidos por força de cláusulas do contrato
de trabalho e que mereceram tratamento diferenciado, ou seja, a cesta
básica, posteriormente, teve configuração de natureza salarial e "por
essa razão o credenciamento junto ao PAT não pode se sobrepor ao
ajustado pelas partes interessadas" (fls. 602). Em razão de previsão
constante de cláusula de acordo coletivo de trabalho e para que assim
se entenda, faz-se imprescindível o reexame da prova, incabível em
recurso de revista, nos termos da Súmula nº 126 do TST. HORAS
EXTRAS. GERENTE. O acórdão recorrido, com base no conjunto
fático-probatório, concluiu que o reclamante não estava enquadrado
nas disposições do art. 62, II, da CLT apenas sob o ângulo de não
deter poder de mando ou dispor de autonomia. Entendimento diverso
exigiria o reexame de fatos e provas, o que é vedado pela Súmula nº
126 do TST. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INCIDÊN-
CIA. VALOR DA CAUSA. A multa relativa à litigância de má-fé não
poderia ter sido arbitrada sobre o valor da execução, mas sobre o
valor da causa, conforme disposto no art. 18 do CPC. Recurso par-
cialmente provido, no aspecto, para determinar que a multa por li-
tigância de má-fé seja considerada sobre o valor da causa. DES-
CONTOS FISCAIS. O recurso de revista deve ser conhecido por
violação do art. 46 da Lei nº 8.541/92. Nesse sentido, o entendimento
da Súmula nº 368, II, do TST (em que se converteu a antiga Orien-
tação Jurisprudencial nº 228 da SBDI-1). Acrescente-se que os pro-
cedimentos relativos ao recolhimento de contribuições devidas pelo
trabalhador ao Imposto de Renda encontram-se uniformizados pelos
arts. 74 e 75 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral
da Justiça do Trabalho. Recurso provido, quanto ao tema, para de-
terminar que se procedam aos descontos do Imposto de Renda, de-
vidos por lei, observados os arts. 74 e 75 da Consolidação do Pro-
vimento da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

PROCESSO : AIRR-785/2003-039-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : TEREZA CRISTINA MONTEIRO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. OSVALDO JÚLIO DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-785/2006-062-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RAFAEL EMÍLIO LOPES

A D VO G A D A : DRA. HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE ITAÚNA

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRA NUNES GONÇALVES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-785/2006-081-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : IVAN TAKAO INOUÊ

A D VO G A D O : DR. ENIVALDO APARECIDO DE PIETRE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DE MATÃO - CAE-
MA

A D VO G A D O : DR. LUIZ FRANCISCO FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL
SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS
NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de instru-
mento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, o agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-786/2006-119-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CVL - COMPONENTES DE VIDRO LTDA.

A D VO G A D O : DR. IRINEU TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : DEMÉTRIO APARECIDO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-788/2003-005-13-41.3 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVIDES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIA MARIA FÉLIX E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOACY RIBEIRO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARTE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : EXECUÇÃO. UNIÃO. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. JUROS DE MORA. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT.

O artigo 896, § 2º, da CLT permite a admissibilidade do
recurso de revista, no processo em execução, apenas se for demons-
trada ofensa à literalidade de dispositivo constitucional, o que não
ocorreu no caso em exame, dada a inexistência de ofensa direta aos
dispositivos da Constituição Federal indicados nas razões recursais.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-788/2005-007-08-40.2 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. LEONARDO FADUL PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : BÁRBARA DE NAZARÉ DA SILVA PAES

A D VO G A D A : DRA. TEREZA VÂNIA BASTOS MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : BLITZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
EM EXECUÇÃO. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT.

O artigo 896, § 2º, da CLT permite a admissibilidade do
recurso de revista, no processo em execução, apenas se for demons-
trada ofensa à literalidade de dispositivo constitucional, o que não
ocorreu no caso em exame, dada a inexistência de violação direta e
inequívoca do artigo 5º, II, XXXV, XXXVI e LV, da Constituição
Federal.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : RR-789/2003-011-10-00.9 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ETE - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES E ELE-
TRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ PUPPIM MACEDO

RECORRIDO(S) : LUCIANO ARAÚJO SILVA

A D VO G A D O : DR. HERNANE GALLI COSTACURTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. TRA-
BALHO EM REDES TELEFÔNICAS. CABISTA. ALCANCE DA
LEI Nº 7.369/85.

Esta Corte, mediante o texto da Orientação Jurisprudencial nº
347 da SBDI-1, firmou o entendimento de que: "É devido o adicional
de periculosidade aos empregados cabistas, instaladores e reparadores
de linhas e aparelhos de empresas de telefonia, desde que, no exer-
cício de suas funções, fiquem expostos a condições de risco equi-
valente ao do trabalho exercido em contato com sistema elétrico de
potência".

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-789/2004-029-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO FACULDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS MÉ-
DICAS DE PORTO ALEGRE - FFFCMPA

PROCURADOR : DR. EUGÊNIO BATTESINI

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTA PAIM LARINI

A D VO G A D O : DR. LUÍS GUSTAVO CASARIN PINTO

A G R AVA D O ( S ) : QUORUM PAISAGISMO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES
LT D A .

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ DA FONTE CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

As razões expendidas no presente agravo de instrumento não
logram demover os fundamentos adotados no despacho denegatório,
porquanto, não demonstrado o preenchimento dos pressupostos de
admissibilidade do recurso de revista, previstos no artigo 896 da CLT.
A decisão recorrida foi proferida em consonância com o teor do item
IV da Súmula nº 331 do Tribunal Superior do Trabalho. Incidência da
orientação expressa no parágrafo 4º do artigo 896 da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-790/2003-004-06-00.7 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BIANCA BORGES MONFORT

A D VO G A D A : DRA. MARIA EVANE DE AQUINO MOURA ARRUDA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. APARÍCIO DE MOURA DA CUNHA RABELO

RECORRIDO(S) : ALERTA SEGURANÇA PATRIMONIAL E TERCEIRIZA-
ÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIEL GONDIM ROZOWYKWIAT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 331, IV, do Tribunal Superior do
Trabalho, e, no mérito, dar-lhe provimento para tornar subsistente a
sentença pela qual se responsabilizara subsidiariamente a CEF pelo
adimplemento das obrigações trabalhistas devidas à reclamante.

E M E N TA : RITO SUMARÍSSIMO. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº 331, IV, DO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO.

A Súmula nº 331, item IV, desta Corte consagra o enten-
dimento da responsabilidade subsidiária do tomador de serviços quan-
to às obrigações trabalhistas não adimplidas pelo empregador. A con-
denação de forma subsidiária decorre das culpas in eligendo (na
escolha da contratada) e in vigilando (na vigilância da prestação de
serviços e do cumprimento das obrigações pela contratada).

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-790/2007-097-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CENIBRA

A D VO G A D O ( S ) : DR. ADRIANA DE OLIVEIRA MARTINS E DR. JOSÉ AL-
BERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ELIANE APARECIDA CORDEIRO

A D VO G A D A : DRA. VÂNIA MARIA ALVARENGA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : C & R CARVOARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOEL JOÃO DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. Decisão recorrida em consonância com a
Súmula nº 331, IV, do TST. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-797/2006-050-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RONILDA MARIA DA SILVA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. RONALDO ALMEIDA DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ISABELLA SANGLARD PIMENTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-798/2007-271-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LDC BIOENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LOIA SABINO

A D VO G A D O : DR. MARCOS HENRIQUE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-801/2006-007-07-00.5 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : UBIRATAN MACHADO DE CASTRO E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ANA JOSETE FERREIRA MESQUITA

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S. A.

A D VO G A D O : DR. GLADSON WESLEY MOTA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : BANESPA. DIFERENÇAS DE COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA. CORREÇÃO PELO IGP-DI. RE-
CLAMANTES QUE NÃO ADERIRAM AO NOVO PLANO DE
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA (FUNDO PRÉ-75).
NORMA REGULAMENTAR. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA.

O Tribunal Regional concluiu que a complementação da apo-
sentadoria dos reclamantes não pode ser deferida pelo IGP-DI, uma
vez que decorreu de norma contratual, cuja interpretação é restrita.
Afastou a suposta violação ao princípio da isonomia, porque os re-
clamantes não aderiram ao novo plano de aposentadoria (FUNDO
PRÉ-75), regulado por ordenamento diferente. Nesse passo, o recurso
não merece conhecimento, uma vez que amparado num único aresto
inespecífico, porquanto aborda questões não examinadas pelo Re-
gional. Incidentes os termos da Súmula nº 296 do TST.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-802/2001-030-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

RECORRIDO(S) : RONALDO HERNANDES

A D VO G A D O : DR. CELSO CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓ-
PRIA. O pagamento dos salários até o quinto dia útil do mês sub-
seqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária e, se essa
data limite for ultrapassada, aplicar-se-á o índice de correção mo-
netária relativo ao mês seguinte ao da prestação de serviços, con-
tando-se a partir do dia primeiro, nos termos da Súmula 381 do TST
(ex-Orientação Jurisprudencial 124). MULTA DE 1%. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. Não demonstrada violação a dispositivo de
lei.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-803/2001-061-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MARIA TERESA DIAS DE SENA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA CRISTINA SOARES NARCISO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
interposto pelo reclamado apenas quanto à época própria para a in-
cidência da correção monetária, por contrariedade à Súmula nº 381
desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a
correção monetária incida a partir do primeiro dia do mês subse-
qüente ao da prestação dos serviços.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADESÃO A PRO-
GRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. TRANSAÇÃO.
QUITAÇÃO DE PARCELAS INERENTES À RESCISÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO. Há aposição de ressalva expressa e es-
pecificada no Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho. Não-
ocorrência da eficácia liberatória. Decisão em consonância com a
Súmula nº 330 e com a Orientação Jurisprudencial nº 270 da Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais. Recurso de revista
não conhecido. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. A conde-
nação ao pagamento de horas extras está amparada na prova tes-
temunhal e documental, que de forma inequívoca, confirmou a rea-
lização de trabalho extraordinário pela reclamante, sendo, portanto,

inviável o debate sobre a questão relativa à distribuição do ônus da
prova. Recurso de revista não conhecido. DOS REFLEXOS DAS
HORAS EXTRAS NO SÁBADO. Matéria não prequestionada. In-
cidência da Súmula nº 297 do TST. Recurso de revista não conhecido.
COMPENSAÇÃO DOS VALORES DO PDV. A decisão do Regional
encontra-se em sintonia com o entendimento pacífico desta Corte, no
sentido de que é incabível a compensação da indenização percebida
pela adesão ao PDV com as parcelas de natureza trabalhista deferidas
judicialmente CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. In-
cidência a partir do 1º dia do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços (Inteligência da Súmula nº 381 deste Tribunal). Recurso de
revista conhecido e provido quanto ao tema.

PROCESSO : AIRR-803/2005-007-10-40.1 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VOETUR TÁXI AÉREO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO AUGUSTO NOGUEIRA NORONHA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA IMACULADA DE ALENCAR VILELA

A D VO G A D O : DR. BARTOLOMEU BEZERRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-809/2004-105-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIT - ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PAES BARBOSA

A D VO G A D O : DR. RENÉ FERRARI

A G R AVA D O ( S ) : BWA LIGA LEVE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REPRODUÇÃO DOS ARGUMENTOS APRESENTA-
DOS NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Não tendo a
agravante enfrentado os fundamentos do despacho agravado, limi-
tando-se a repetir, quase integralmente, os argumentos expendidos no
recurso de revista, há de se reconhecer que o agravo não atende aos
requisitos do art. 514 do CPC, não estando fundamentado, nos termos
da Súmula nº 422 do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-811/2002-003-10-00.5 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARIA DO CARMO ANDRADE

A D VO G A D A : DRA. MARCOS MAIA DA COSTA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL - NOVACAP

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MARTINS OTANHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : PRESCRIÇÃO. DESVIO DE FUNÇÃO E RE-
E N Q U A D R A M E N TO

Em se tratando de pedido de reenquadramento, a prescrição é
total, contada da data do enquadramento do empregado.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-812/2007-013-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PINK ALIMENTOS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. PETER EDUARDO ROCHA E RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO TIAGO ALVES SANTOS

A D VO G A D O : DR. IRLAN CHAVES DE OLIVEIRA MELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-813/2004-013-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ SEBASTIÃO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO BRAGA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. MARLI BUOSE RABELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO.

Inadmissível recurso de revista quando o Tribunal Regional
decide em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SbDI-1 do TST. Incidentes os termos da Súmula nº 333 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-816/2006-103-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CANGURU EMBALAGENS S.A.
A D VO G A D O : DR. ANÍBAL PADÃO PALMEIRA
A G R AVA D O ( S ) : CLAUDEMIR OTTO KOHLER
A D VO G A D O : DR. ELIANA DE OLIVEIRA FRANCÍLIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-818/2006-099-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.
A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE CARVALHO ZAULI
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO PINTO COUTO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ APARECIDO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
R E V I S TA .

As razões expendidas no presente agravo de instrumento não
logram demover os fundamentos adotados no despacho denegatório.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

A G R AVA D O ( S ) : COINBRA - CRESCIUMAL S.A.

A G R AVA D O ( S ) : USINA AÇUCAREIRA DE JABOTICABAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARCOS DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental.

E M E N TA : AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVI-
DADE DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : RR-833/2005-032-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : REDE NACIONAL DE DROGARIAS S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA CHADE CATTINI MALUF

RECORRIDO(S) : AMANDA CRISTINA LEAL DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA DIAS BARBIERO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "vínculo de emprego - controvérsia judicial -
inaplicabilidade da multa do parágrafo 8º do artigo 477 da CLT", por

divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento da multa prevista no parágrafo 8º
do artigo 477 da CLT.

E M E N TA : VÍNCULO DE EMPREGO. CONTROVÉRSIA
JUDICIAL. INAPLICABILIDADE DA MULTA DO PARÁGRAFO
8º DO ARTIGO 477 DA CLT.

Esta Corte Superior já firmou o entendimento de que, ha-
vendo controvérsia sobre a existência de relação de emprego, cujo
reconhecimento decorreu de decisão judicial, não é devida a multa
prevista no artigo 477, § 8º, da CLT, referente exclusivamente ao
atraso no pagamento de parcelas incontroversas (Orientação Juris-
prudencial nº 351 da SBDI-1).

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-833/2006-232-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO SERRA

A D VO G A D A : DRA. LUCILA MARIA SERRA

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINEI LUIS CORREA DE ÁVILA

A D VO G A D O : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-836/2006-007-18-40.9 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. NILSON MACIEL DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : AMAURY TADEU DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MARIZETE INÁCIO DE FARIA MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-843/1999-025-03-41.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO HÍPICO JUNIA RABELLO LTDA. - CENJUR

A D VO G A D A : DRA. ILMA CRISTINE SENA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO CARLOS GONÇALVES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUCIANO SÉRGIO RIBEIRO PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. OBRIGAÇÃO
DE FAZER. ENTREGA DAS GUIAS DO SEGURO DESEMPRE-
GO. TRANSMUTAÇÃO EM OBRIGAÇÃO DE PAGAR O VALOR
EQUIVALENTE. SÚMULA 389 DO TST. ART. 461 DO CPC.

O artigo 896, § 2º, da CLT permite a admissibilidade do
recurso de revista, na fase de execução, apenas se for demonstrada
ofensa à literalidade de dispositivo constitucional, o que não ocorreu
no caso em exame. Com efeito, a violação literal do art. 5º, XXXVI,
da Constituição Federal não foi demonstrada, porquanto seria ne-
cessário o prévio exame da legislação ordinária de regência (art. 461
do CPC).

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-845/2005-025-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : RENATO PEREIRA DE FARIAS

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

A G R AVA D O ( S ) : TINGITEC LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO TRENTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FGTS. ÔNUS DA PROVA. Não se admite, para de-
monstração de divergência, aresto que não identifique o TRT de
origem, e, ainda, julgado oriundo da própria Corte regional que pro-
feriu a decisão recorrida (Súmula nº 337/TST. Art. 896, a, da CLT).
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-852/2005-062-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RUBEM MOURÃO DA FONSECA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. RENATA DE VILLEMOR VIANNA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. BANCÁRIO. HORAS EX-
TRAS. PROVA. SÚMULA nº 126 DO TST.

A jurisprudência desta Corte firmou-se, por meio da Súmula
nº 126, no sentido de que é incabível o recurso de revista ou de
embargos (arts. 896 e 894, "b", da CLT) para reexame de fatos e
provas.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-855/2000-464-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SCANIA LATIN AMERICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ERNESTO MARTINEZ GALINDO

A D VO G A D O : DR. WILFREDO EDUARDO MARTINEZ GALINDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-856/2002-921-21-00.5 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : ELEVADORES OTIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA BRAGA BARREIROS DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : JOSUÉ GOMES DE MOURA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MANOEL BATISTA DANTAS NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
tão-somente quanto ao tema: "Adicional de periculosidade. Sistema
elétrico de consumo", por ofensa a dispositivo de lei, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de adi-
cional de periculosidade e reflexos.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
ACÓRDÃO DO REGIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇAO JU-
RISDICIONAL. Nesta hipótese, verifica-se que a recorrente não de-
monstrou interesse em obter pronunciamento do Tribunal Regional a
respeito de eventual omissão, uma vez que não opôs embargos de
declaração. Precluso qualquer inconformismo nesse sentido. Violação
de dispositivo da Constituição Federal não demonstrada. Recurso de
revista de que não se conhece. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS.
FORMA DE APURAÇÃO. Decisão do Regional que consigna ser de
responsabilidade do empregador o recolhimento dos descontos pre-
videnciários. Acórdão em conformidade com a orientação consubs-
tanciada na Súmula nº 368 deste Tribunal. Recurso de revista de que
não se conhece. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SISTEMA
ELÉTRICO DE CONSUMO. Trabalho realizado em sistema elétrico
de consumo, em área não tipificada como de risco. É fato constitutivo
do direito apenas aquele legalmente tipificado, inocorrente, na es-
pécie. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-859/2007-003-08-40.3 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SAGA - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARIMI HABER CEZARINO

A G R AVA D O ( S ) : HELTON JOSÉ LEITE SALDANHA

A D VO G A D A : DRA. TEREZA VÂNIA BASTOS MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : SHOPPING CENTER IGUATEMI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.
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PROCESSO : AIRR-825/2005-802-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : NAIR RIBEIRO DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. OSCAR ALOYSIO SCHEIBEL

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. TAISE MACHADO MELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Prejudicado o exame dos demais temas suscitados no
agravo uma vez que dizem respeito ao mérito do recurso de re-
vista.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. O juízo de admissibilidade a quo não vincula este
Tribunal, sendo que a falta de manifestação sobre matéria objeto do
recurso não impede o seu conhecimento quando da análise do agravo.
RECURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NÃO-CONHECIDOS. Consoante a iterativa ju-
risprudência desta Corte, os embargos de declaração que não ul-
trapassam a barreira do conhecimento - seja por intempestividade,
seja por irregularidade de representação - não interrompem o prazo
recursal para a interposição do recurso de revista, porque o ato pro-
cessual reputado inexistente não pode criar nenhum efeito no mundo
jurídico. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-827/2006-006-19-40.6 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SA-
NEAMENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

A D VO G A D A : DRA. CARLA DE SOUZA PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HENRIQUE DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GLÁUCIO DE MENEZES SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-828/2004-001-08-40.7 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALFREDO ANTÔNIO SILVA SOUSA

A D VO G A D O : DR. RENATO MENDES CARNEIRO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : WILPORT OPERADORES PORTUÁRIOS S.A.

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO AUGUSTO DE PAULA VILHENA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126 DO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO.

As razões expendidas no presente Agravo de Instrumento
não logram demover os fundamentos adotados no despacho dene-
gatório. Somente com o reexame da moldura fática delineada no
acórdão regional, seria possível reconhecer a veracidade das ale-
gações produzidas no recurso de revista, pois a Corte de origem
concluiu, pela improcedência dos pedido das horas extras. Neste caso,
tem incidência a orientação expressa na Súmula 126 do Tribunal
Superior do Trabalho.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-828/2005-120-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ALVES DOS ANJOS

A D VO G A D O : DR. FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ
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PROCESSO : AIRR-861/2006-024-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMFLORESTA - COMPANHIA CATARINENSE DE EM-
PREENDIMENTOS FLORESTAIS

A D VO G A D A : DRA. MARCILENE CRISTINA DA SILVA GODOY

A G R AVA D O ( S ) : LEOPOLDO GRESCHECHEM

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÉSAR NASSIF

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. SÚMULA Nº 387, III, DO
T S T.

Inadmissível recurso de revista quando o Tribunal Regional
decide em consonância com a Súmula nº 387, III, do TST. Incidentes
os termos do parágrafo 4º do art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-870/2006-108-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARTHA MACEDO AMÉRICA TACIANO

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA LAGE MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE ASSISTENCIA E CULTURA SAGRADO
CORACÃO DE JESUS

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR DE SOUZA FRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
R E V I S TA .

As razões expendidas no presente agravo de instrumento não
logram demover os fundamentos adotados no despacho denegatório.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-877/1997-020-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : WILSON DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MIGUEL TELLES DE CAMARGO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
DE SENTENÇA. JUROS DE MORA. LIQUIDAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL. INAPLICÁVEL A SÚMULA Nº 304 DO TST À REDE
FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA. INCIDÊNCIA DA
ORIENTAÇÃO EXPRESSA NA SÚMULA Nº 266 DO TST.

O artigo 896, § 2º, da CLT permite a admissibilidade do
recurso de revista, no processo em execução, apenas se for demons-
trada ofensa à literalidade de dispositivo constitucional, o que não
ocorreu no caso em exame. A matéria em debate encontra-se pa-
cificada no âmbito desta Corte, no sentido de ser inaplicável na
espécie a Súmula nº 304, porquanto a liquidação extrajudicial da
Rede Ferroviária Federal S.A. não foi decretada pelo Banco Central.
Portanto, não se pode cogitar de violação direta e literal ao artigo 46
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que aliás, sequer
trata da hipótese de exclusão de juros relativos a créditos de entidades
em liquidação extrajudicial.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-878/2000-446-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

A G R AVA D O ( S ) : WALTER FREIRE E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-878/2005-064-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. RAFAEL MARQUES DE SETTA

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO FURLANETTO TROLLI

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA PACÍFICO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO.

A controvérsia envolvendo o vínculo de emprego somente é
passível de solução, no caso dos autos, mediante o reexame do ma-
terial fático-probatório produzido pelas partes. Nesse compasso, se o
Regional concluiu pela existência da relação de emprego, o recurso
encontra o óbice da Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Tra-
balho.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-878/2005-025-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS RENNER S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SARAIVA ADAMS

A G R AVA D O ( S ) : FABIANA CARDOSO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO STAUB

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

As razões expendidas no presente agravo de instrumento não
logram demover os fundamentos adotados no despacho denegatório.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-879/2004-231-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : USINA MARAVILHAS S.A.

A D VO G A D A : DRA. GABRIELA BARROS DE MORAES ANDRADE

RECORRIDO(S) : VALDECI XAVIER DE NEGREIROS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO JORGE GRIZ

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento interposto pela reclamada para determinar o proces-
samento do Recurso de Revista; II - conhecer do Recurso de Revista
por violação art. 7º, inc. XXVI, da Constituição da República e, no
mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento
das horas in itinere ao que foi estabelecido nas Convenções Coletivas
de Trabalho.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO
Verifica-se possível violação ao art. 7º, inc. XXVI, da Cons-

tituição da República, aspecto suficiente a ensejar o provimento do
Agravo de Instrumento para o regular processamento do Recurso de
Revista.

RECURSO DE REVISTA

PRESCRIÇÃO. TRABALHADOR RURAL. EMENDA
CONSTITUCIONAL 28/2000. Não pode a EC 28/2000, ao criar
prazo prescricional, alcançar pretensões nascidas antes de sua vi-
gência, de sorte que a prescrição qüinqüenal somente poderia atingir
direitos surgidos após a vigência da referida Emenda Constitucional.
HORAS IN ITINERE. PRÉ-FIXAÇÃO EM ACORDO COLETIVO.
Na hipótese de fixação do número de horas in itinere, deve ser
prestigiado o que foi pactuado entre empregados e empregadores por
meio de convenções e acordos coletivos de trabalho, sob pena de
violação ao disposto no art. 7º, inc. XXVI, da Constituição da Re-
pública. A negociação fundada na autonomia coletiva permite a ob-
tenção de benefícios para os empregados, com concessões mútuas.
Portanto, se as partes decidiram prefixar o número de horas in itinere,
não se pode, por meio de interpretação do instrumento normativo, dar
sentido diverso daquele pretendido pelos signatários do acordo.

Recurso de Revista de que se conhece em parte e a que se dá
provimento.

PROCESSO : AIRR-883/2005-015-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
- SENAI

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH HOMSI

A G R AVA D O ( S ) : FABIA PEREIRA LIMA

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE BRAGA DE FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-885/2006-181-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CLEONICE MARIA DE SOUZA FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. NÚBIA NOVAES TAVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EUCRINE MESQUITA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDLENE GONÇALVES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-886/2002-110-08-00.3 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DE ASSIS OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RUBENS JOSÉ GOMES DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S.A.

A D VO G A D A : DRA. GLÁUCIA FONSECA PEIXOTO ALVIM DE OLIVEI-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-886/2005-001-21-40.0 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. IZAÍAS BEZERRA DO NASCIMENTO NETO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ESTRELA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. O não-
cumprimento das determinações dos arts. 5º, §§ 1º e 2º, da Lei nº
8.906, de 4/7/1994, e 37, parágrafo único, do Código de Processo
Civil importará o não-conhecimento de qualquer recurso, por ine-
xistente, exceto na hipótese de mandato tácito, não configurada neste
caso. Inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação
processual (Súmula nº 383, II, do Tribunal Superior do Trabalho).
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-898/2002-014-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ADEILSON DA SILVA GONZALEZ

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA FERNANDES CINTRA LEONE

A G R AVA D O ( S ) : TERMINAL DE ÁGUAS DE MENINOS LTDA. - TAM

A G R AVA D O ( S ) : PEVAL S.A.

A D VO G A D O : DR. SAUL QUADROS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : PEDREIRAS VALÉRIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUDMILA FERREIRA QUADROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. As razões expendidas no pre-
sente agravo de instrumento não logram demover os fundamentos
adotados no despacho denegatório.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-900/2006-251-18-40.6 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SAMA S.A. - MINERAÇÕES ASSOCIADAS

A D VO G A D A : DRA. DENIZE DE SOUZA CARVALHO DO VAL

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
MINERAIS NÃO METÁLICOS DE MINAÇU

A D VO G A D O : DR. JOÃO RODRIGUES FRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. MARCO INICIAL. DIFERENÇAS RELATIVAS À MULTA
DE 40% SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. TERMO DE ADESÃO. INTERESSE DE AGIR.

Decisão do Regional proferida em consonância com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, segundo a qual o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, dá-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, de
30/06/01, na qual se reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas, salvo se comprovado o trânsito em julgado de
decisão oriunda de ação anteriormente proposta na Justiça Federal,
em que se tenha reconhecido o direito à atualização do saldo da conta
vinculada. No caso, o Regional consignou que a reclamação tra-
balhista foi ajuizada em 27/06/03, evidenciando que o direito de ação
foi exercido dentro do biênio prescricional. Ademais, consoante en-
tendimento reiterado desta Corte, o direito de ação quanto às di-
ferenças referentes à multa do FGTS, em face de demissão sem justa
causa, não se condiciona a reconhecimento judicial ou extrajudicial
(Termo de Adesão a que se refere o art. 4º da Lei Complementar
110/2001) da existência de diferença nos valores do FGTS, mesmo
porque a referida Lei Complementar não dispõe ser a comprovação
do Termo de Adesão condição essencial para o ajuizamento da re-
clamação trabalhista, cujo interesse de agir se concentra no paga-
mento a menor da multa de 40% do FGTS, em face da rescisão do
contrato de trabalho sem justa causa, por não haver a reclamada
considerado os expurgos inflacionários de planos econômicos. In-
cidência da Súmula 333 do TST. Ileso o artigo 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-901/2005-431-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FERREIRA RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : TRW AUTOMOTIVE SOUTH AMERICA S.A.

A D VO G A D A : DRA. NOEDY DE CASTRO MELLO
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-918/2006-009-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ

A D VO G A D O : DR. CHANDLER ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS REIS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. AILTON CARLOS PONTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. SÚ-

MULA Nº 385 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. FE-
RIADO LOCAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.

Não merece provimento o agravo interposto a decisão mo-
nocrática, em que, com fulcro no artigo 896, § 5º, da CLT, foi
denegado seguimento ao agravo de instrumento em razão de sua
intempestividade, culminando com a aplicação da orientação contida
na Súmula nº 385 do Tribunal Superior do Trabalho, diante da au-
sência de comprovação de motivo a justificar a prorrogação do prazo
recursal.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-918/2006-053-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SONIA DE ALMEIDA LIMA LEITE

A D VO G A D A : DRA. HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS - FUPAC

A D VO G A D O : DR. ELIAS LIMA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA. Matéria voltada
para o campo probatório. Incidência da Súmula n° 126 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-926/2005-003-22-00.7 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR. JOSÉ COÊLHO

RECORRIDO(S) : MARIA DAS NEVES DA SILVA VERAS

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "Nulidade do contrato de trabalho - efeitos", por
contrariedade à Súmula 363 desta Corte, e quanto ao tema "Ho-
norários assistenciais", por contrariedade à Súmula 219 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para restringir a condenação do reclamado
ao pagamento do saldo de salário e dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS, sem o acréscimo de 40%, nos termos da Súmula
363 desta Corte, bem como para excluir da condenação o pagamento
de honorários advocatícios.

E M E N TA : NULIDADE DO CONTRATO DE TRABA-
LHO. AUSÊNCIA DE APROVAÇÃO PRÉVIA EM CONCURSO
PÚBLICO. EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a
Constituição da República de 1988, sem prévia aprovação em con-
curso público, encontra óbice no respectivo art. 37, inc. II e § 2º,
somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor
da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do
FGTS" (Súmula 363 desta Corte). HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS.
CONDIÇÕES PARA DEFERIMENTO NO PROCESSO DO TRA-
BALHO. Segundo a diretriz da Súmula 219 do TST, na Justiça do
Trabalho, a condenação ao pagamento de honorários assistenciais não
decorre da sucumbência; deve a parte estar assistida por sindicato da
sua categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior
ao dobro do mínimo legal ou encontrar-se em situação econômica que
não lhe permita arcar com as despesas processuais sem prejuízo do
próprio sustento ou da sua família.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-931/1999-085-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : LOURIVAL CHIMIM

A D VO G A D O : DR. HAMILTON RENÊ SILVEIRA

RECORRIDO(S) : CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
S A LTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ DIOGO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO

A D VO G A D A : DRA. JANAÍNA BASSETTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. MUNICÍPIO CARGO EM CO-
MISSÃO. Decisão do Regional que consigna que o reclamante foi
nomeado para ocupar cargo de provimento em comissão", portanto, a
relação entre os litigantes era de direito administrativo. O cargo em

comissão, autorizado pelo art. 37, II, da Constituição Federal, de-
pende do preenchimento de determinados requisitos previstos em lei
e ostenta natureza eminentemente administrativa, independente do
regime adotado, de modo que é possível a exoneração ad nutum.
Violação dos arts. 114 e 173, § 1º, da Constituição Federal não
demonstrada. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-941/1997-011-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
- FGTAS

PROCURADOR : DR. CRISTIAN R. PRADO

RECORRIDO(S) : JOSELITA ALVES RIBEIRO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MILTON JOSÉ MUNHOZ CAMARGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "juros de mora", por violação do art. 5º, II, da CF/88,
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a observância dos
juros previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997 (MP nº 2.180-35).

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. FASE DE
EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. JUROS DE MORA. MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/1997.
Está demonstrada a viabilidade do conhecimento do recurso de revista
por provável afronta ao art. 5º, II, da Constituição Federal. Agravo de
instrumento a que se dá provimento. II - RECURSO DE REVISTA.
FAZENDA PÚBLICA. JUROS DE MORA. MEDIDA PROVISÓ-
RIA Nº 2.180-35/2001. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/1997. São apli-
cáveis, nas condenações impostas à Fazenda Pública, os juros de
mora de 0,5% ao mês, a partir de setembro de 2001, conforme
determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10/09/1997, introduzido pela
Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/08/2001, procedendo-se a ade-
quação do montante da condenação a essa limitação legal, ainda que
em sede de precatório. OJ nº 7 do Tribunal Pleno do TST. Recurso de
revista a que se dá provimento.

PROCESSO : ED-RR-944/2003-001-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA DE FARIA

A D VO G A D O : DR. MERIVALDO FERREIRA DAMACENA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA.

Não evidenciado qualquer dos vícios especificados nos ar-
tigos 535 do CPC e 897-A da CLT, não se viabiliza a oposição dos
embargos de declaração.

Embargos de declaração que se rejeita.

PROCESSO : AIRR-944/2005-341-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : AGRO INDÚSTRIAS DO VALE DO SÃO FRANCISCO S.A.
- AGROVALE

A D VO G A D O : DR. ELOY MAGALHÃES HOLZGREFE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. EVERALDO GONÇALVES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Não foi configurada a alegada negativa de prestação
jurisdicional, na medida em que na decisão do Regional foi exa-
minada a tese do intervalo intrajornada e do tempo do reclamante à
disposição da reclamada, estando, portanto, suficientemente funda-
mentada, nos termos dos arts. 93, IX, da Constituição Federal, 832 da
Consolidação das Leis do Trabalho e 458 do Código de Processo
Civil. HORA "IN ITINERE" DEVIDA. TEMPO GASTO ENTRE A
PORTARIA DA EMPRESA E O LOCAL DO SERVIÇO. Decisão do
Regional em consonância com o entendimento preconizado na Orien-
tação Jurisprudencial Transitória nº 36 da SBDI-1 desta Corte, que se
aplica analogicamente, no sentido de que configura-se como hora "in
itinere" o tempo gasto pelo empregado para alcançar seu local de
trabalho, a partir da portaria da empresa. Incidência da Súmula nº 333
deste Tribunal. INTERVALO INTRAJORNADA (PARA REPOUSO
E ALIMENTAÇÃO). NÃO-CONCESSÃO OU CONCESSÃO PAR-
CIAL. LEI Nº 8.923/94. Decisão do Regional em consonância com o
entendimento preconizado na Orientação Jurisprudencial nº 307 da
SBDI-1 desta Corte, no sentido de que, após a edição da Lei nº
8.923/94, a não-concessão total ou parcial do intervalo intrajornada
mínimo, para repouso e alimentação, implica o pagamento total do
período correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o
valor da remuneração da hora normal de trabalho. Incidência da
Súmula nº 333 deste Tribunal. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-952/2005-071-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARLA CHRISTINA SCHNAPP GUIMARÃES GAL-
LO

A G R AVA D O ( S ) : ANA PAULA DOS SANTOS MARIANO

A D VO G A D O : DR. MELQUIZEDEQUE BENEDITO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. As razões expendidas no pre-
sente agravo de instrumento não logram demover os fundamentos
adotados no despacho denegatório.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-953/2006-049-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. IVONE APARECIDA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS PAULO DA COSTA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. NELTON JOSÉ ARAÚJO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-957/2004-224-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELENGE - TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MARCOS GARCIAS

A D VO G A D A : DRA. MARIA VERA LÚCIA SARINHO

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. EURICO DE JESUS TELES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.<!ID1398469-12>

PROCESSO : AIRR-960/2006-007-24-40.1 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO E
SERVIÇOS NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

A D VO G A D O : DR. MOACIR SCANDOLA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO PROFISSIONAL DOS TRABALHADORES
C O N D U TO R E S

EM MOTOCICLETAS ENTREGADORES, SIMILARES E

AUTÔNOMOS INDIVIDUAIS SOBRE

DUAS E/OU TRÊS RODAS, MOTORIZADA OU

NÃO, DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

- SINPROMES/MS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARCOS PORTO GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-961/2006-021-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CÍNTIA NEIROS AXELRUD

A D VO G A D O : DR. DEALMO ALFREDO ADAM

A G R AVA D O ( S ) : CINRO AXELRUD S.A.

A D VO G A D O : DR. TADEU HENRIQUE WEINERT

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA
GRATUITA. DECLARAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.
PROVA EM CONTRÁRIO.

Embora a concessão do benefício da justiça gratuita se con-
cretize mediante a simples declaração do estado de insuficiência eco-
nômica, não significa isso dizer que tal afirmativa não possa ser
rechaçada por prova em contrário. É exatamente isso que acontece
nos autos, tendo em vista que a própria Reclamante fizera prova em
sentido oposto ao que declarara. Violação dos artigos 14, § 1º, da Lei
nº 5.584/70 e 4º da Lei nº 1.060/50 não caracterizada.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-962/2000-012-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : FABRÍCIO SILVA CRUZ

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS ALENCAR BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : CRBS S.A.

A D VO G A D O : DR. WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA. Se o
TRT decidiu, no caso concreto, com base no conjunto fático-pro-
batório e constatou o exercício de cargo de confiança pelo recla-
mante, indeferindo as horas extras, para se entender de forma diversa,
necessário o reexame dos fatos e da prova, o que é vedado a esta
Corte, nos termos da Súmula nº 126 deste Tribunal. 2. VEÍCULO.
SALÁRIO UTILIDADE. Arestos inespecíficos. Hipótese da Súmula
nº 296 do TST. 3. AJUDA DE CUSTO. INTEGRAÇÃO AO SA-
LÁRIO. Definida a verba como ajuda de custo pelo TRT, tem-se que
a decisão recorrida ao negar a integração ao salário da referida verba
atende aos ditames do art. 457, § 2º, da CLT. Também não há
divergência de julgados com os arestos acostados, visto que referem-
se à hipótese de integração de diárias de viagem. (Súmula nº 296 do
TST). Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-962/2004-007-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPREST - COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DAS
ÁREAS DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO CYRO DE CASTRO NETO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO SOARES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HAROLDO GOMES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : COOPERATIVA. CARACTERIZAÇÃO DE
FRAUDE. VÍNCULO DE EMPREGO. FATOS E PROVAS. SÚ-
MULA Nº 126 DO TST.

Inviabiliza-se o processamento do recurso de revista am-
parado na suposta violação de lei ou existência de divergência de
julgados, quando constatado que o reexame da controvérsia impres-
cinde do reexame de fatos e provas. Inquestionável, portanto, a in-
cidência do óbice contido na Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-965/2001-008-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D O : DR. FÁBIO MACIEL FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIA FIGUEIREDO BRITO

A D VO G A D O : DR. RÉGIS ELENO FONTANA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-966/2005-551-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : WESTPHALEN IMPERMEABILIZAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MELLO DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDECI ANTONIO MAGALSKI

A D VO G A D A : DRA. JANE MANFRIN DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CÓPIAS DE GUIA SEM AUTENTICAÇÃO. DESER-
ÇÃO. Não se admite a juntada de cópias das guias de recolhimento
de depósito recursal e das custas sem autenticação, ante os termos do
art. 830 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-968/2004-017-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO LTDA.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : VALDINEU DORNELAS BATISTA

A D VO G A D O : DR. MARCELO SOUZA MENDES PATRIOTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-970/2003-102-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : IQT - INDÚSTRIAS QUÍMICAS TAUBATÉ S.A.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA LOURENÇO GIANNELLA

A D VO G A D A : DRA. ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40%
SOBRE O FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCOMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não tendo sido indicado
violação de lei ou da Constituição Federal, divergência jurispruden-
cial, tampouco contrariedade súmula de jurisprudência desta Corte,
considera-se não fundamentado o recurso. ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA AD CAUSAM - RESPONSABILIDADE PELO PAGAMEN-
TO. Nos termos da OJ/SBDI-1 nº 341, é de responsabilidade do
empregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários.

DENUNCIAÇÃO DA LIDE. Violação de dispositivo de lei
e da Constituição Federal não demonstradas.

QUITAÇÃO. A homologação do desligamento do empre-
gado gera apenas presunção de quitação das verbas pagas e dis-
criminadas no documento da rescisão contratual, pelos valores qui-
tados. Isso não significa que o recebimento, com homologação, gera
os efeitos da coisa julgada. PRESCRIÇÃO BIENAL. FGTS. MULTA
DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão recorrida está
de acordo com a OJ nº 344 da SDI-1 do TST. O prazo prescricional
para o empregado postular os reflexos dos expurgos inflacionários na
multa de 40% do FGTS (ação trabalhista) é contado da vigência da
Lei Complementar nº 110/2001 ou do trânsito em julgado da ação
ajuizada na Justiça Federal contra a Caixa Econômica Federal (ação
cível). MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. ATO JURÍDICO PERFEITO. Não afronta o direito
adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada (art. 5o, XXXVI,
da Constituição Federal) a condenação da reclamada ao pagamento de
diferenças do acréscimo de 40% sobre o FGTS, decorrente da atua-
lização monetária dos depósitos de FGTS imposta pela Lei Com-
plementar nº 110/2001, pois, embora o referido direito tenha sido
reconhecido com a vigência da mencionada lei complementar ou o
comprovado trânsito em julgado de decisão proferida em ação pro-
posta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à
atualização do saldo da conta vinculada, esse deveria ter sido im-
plementado à época da vigência do contrato de trabalho. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-970/2005-025-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : WILSON ANTUNES BANANEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCOS FERNANDO ALVES MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CONEPLAN CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS E PLANEJA-
MENTO LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MANTOVANI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TERCEIRIZAÇÃO ILÍCITA. VÍNCULO DE EMPREGO.
Nega-se provimento a agravo de instrumento pelo qual o recorrente
não consegue infirmar os fundamentos do despacho denegatório do
recurso de revista. Agravo de instrumento a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-974/2005-071-23-40.2 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS -
IDEP

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA SORDI TEIXEIRA MOSER

A G R AVA D O ( S ) : FABRÍCIA FERREIA FRANCO

A D VO G A D A : DRA. NÍCIA DA ROSA HAAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-975/2004-028-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARCOS HENRIQUE RODRIGUES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO EUSTÁQUIO CARVALHO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : KLABIN S.A.

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURÍLIO CHEIB

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista em sua íntegra.

E M E N TA : HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJOR-
NADA. RITO SUMARÍSSIMO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 352 DA SBDI-1.

Segundo o entendimento sedimentado na Orientação Juris-
prudencial nº 352 da SBDI-1, não se conhece de recurso de revista,
em procedimento sumaríssimo, por contrariedade a Orientação Ju-
risprudencial.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-977/2002-028-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : JORGE MARIANO

A D VO G A D O : DR. WELINGTON FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração apenas para prestar esclarecimentos.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
de Declaração acolhidos apenas para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-984/2006-026-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TORO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JASON SOARES DE ALBERGARIA NETO

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO ANICETO

A D VO G A D O : DR. GERALDO COSTA DE FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
R E V I S TA .

As razões expendidas no presente agravo de instrumento não
logram demover os fundamentos adotados no despacho denegatório.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-987/2004-315-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SÍLVIO SÉRGIO DOS SANTOS SENA

A D VO G A D O : DR. MIGUEL TAVARES

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA NACIONAL DOS CONDUTORES DE MO-
TOCICLETAS E AFINS - COOMESP

A D VO G A D O : DR. EDUARDO PAULI ASSAD

A G R AVA D O ( S ) : EAT UNION ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-989/2002-093-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D A : DRA. ROSELI HYEDA

RECORRIDO(S) : MÁRCIA CRISTINA ARICA

A D VO G A D O : DR. DANIEL ALVES DA SILVA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE CORNÉ-
LIO PROCÓPIO - ADCOP

A D VO G A D O : DR. RAPHAEL DIAS SAMPAIO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE LONDRI-
NA - ADEFIL

A D VO G A D O : DR. ROGER PIAZZALUNGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmulas nos 219 e 329 do Tribunal Superior do
Trabalho, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da conde-
nação os honorários de advogado.

E M E N TA : HONORÁRIOS DE ADVOGADO. AUSÊNCIA
DE ASSISTÊNCIA SINDICAL. SÚMULAS NOS 219 E 329 DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

Na Justiça do Trabalho a condenação ao pagamento de ho-
norários advocatícios não decorre pura e simplesmente da sucum-
bência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria
profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do
salário mínimo, ou encontrar-se em situação econômica que não lhe
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva
família. No caso, o Regional deixou evidenciado que a parte não
estava assistida pela entidade sindical.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-989/2004-064-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. LEILA ROSA BASTO GRUMBACH PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : POTIGON SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTONIO HOLZER

A G R AVA D O ( S ) : GILSON JOSÉ CASTRO RAMOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS SANTOS ALBANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISIDICONAL.

Não se vislumbra a indicada nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional, porquanto o Tribunal Regional, esgotou a apre-
ciação da matéria, tendo fundamentado a sua convicção e apreciado a
questão relevante para o deslinde da controvérsia, restando ileso,
assim, o artigo 93, IX, da Constituição da Federal.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-989/2006-034-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE CARVALHO ZAULI

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRO MEIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. GILSON ALVES RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : RONDA SERVIÇOS ESPECIAIS DE VIGILÂNCIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : RONDA SERVIÇOS GERAIS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : CONCRETA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : CONCRETA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : SHELT EMPRESA DE HIGIENIZAÇÃO E ENGENHARIA
LT D A .

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento do agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO TST.

Nos termos da Súmula nº 331, item IV, desta Corte o ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quan-
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
pública direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas
públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam par-
ticipado da relação processual e constem também do título executivo
judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993).

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-989/2006-034-03-41.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SHELT EMPRESA DE HIGIENIZAÇÃO E ENGENHARIA
LT D A .

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ PAULA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRO MEIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. GILSON ALVES RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE CARVALHO ZAULI

A G R AVA D O ( S ) : CONCRETA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO MÁRCIO RANIERI ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : CONCRETA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANA CAROLINA FONSECA NAIME

A G R AVA D O ( S ) : RONDA SERVIÇOS GERAIS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : RONDA SERVIÇOS ESPECIAIS DE VIGILÂNCIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento do agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. GRUPO ECONÔMICO. CON-
FIGURAÇÃO. PROVA

Denegado seguimento ao recurso de revista por ausência de
pressuposto de admissibilidade, é ônus da parte demonstrar, nas ra-
zões do agravo de instrumento visando a destrancá-lo, que a revista
preenche os requisitos do art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-990/2003-065-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GOL TRANSPORTES AÉREOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. SIMONE HAIDAMUS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CÍCERO CORREIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROBSON PAFUMI ZILIO

A G R AVA D O ( S ) : PANHAN MASTER SEGURANÇA S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA GONZALEZ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. As razões expendidas no pre-
sente agravo de instrumento não logram demover os fundamentos
adotados no despacho denegatório.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-992/2001-732-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LUCIANO FERREIRA PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE SANTA CRUZ DO SUL E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. RUY RODRIGUES DE RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-994/2006-322-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO SERVIÇO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PA-
RANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

A D VO G A D A : DRA. RENATA ALVES PEREIRA WOSNY

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO MENDES

A D VO G A D O : DR. NORIMAR JOÃO HENDGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. Matéria incontroversa
por reiteradas decisões da SDI-1 do TST. Incidência da Súmula nº
333/TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento. VALE-
TRANSPORTE. Para que se chegasse a conclusão diversa, seria ne-
cessário reexame de fatos e provas o que encontra óbice na Súmula
n° 126, do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-996/2007-007-19-40.3 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SA-
NEAMENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

A D VO G A D A : DRA. CARLA DE SOUZA PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CÍCERO DOS SANTOS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.000/2001-114-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO DE SOUZA CAMPOS

A D VO G A D A : DRA. ALEXANDRA ROBERTA KLUGE DORIGAN

RECORRIDO(S) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA ALBOCCINO BARBOSA CATALANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Jornada semanal de 40 horas - divisor apli-
cável", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para determinar a utilização do divisor 200 para o cálculo do
salário-hora.

E M E N TA : JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS - DI-
VISOR APLICÁVEL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM A
ATUAL JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. Encontra-se consa-
grado o entendimento de que, com a instituição da carga de 44 horas
semanais pela Constituição de 1988, o divisor passou a ser de 220
horas e para os empregados que trabalham 40 horas, como in casu,
deve ser utilizado o divisor 200.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.002/2004-056-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SERRA LESTE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. WALDIMAR DE PAULA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : ELAINE MACHADO TRANCOSO DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. JACKELINE NOGUEIRA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a for-
mação do instrumento do agravo com as peças necessárias ao ime-
diato julgamento do recurso de revista cujo seguimento foi denegado,
sob pena de não-conhecimento, a teor do art. 897, § 5º, da CLT.

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.006/2001-511-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : ATS - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO JOSÉ LEAL LIMA

RECORRIDO(S) : LUCIANO CÂNDIDO DE SOUZA NETO

A D VO G A D A : DRA. MARIA JÚLIA PIEDADE SPALLA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema "preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional", por ofensa ao art. 93, IX, da CF/88 e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional de origem, a fim de que sejam examinadas as
alegações da reclamada dispostas nas razões de embargos de de-
claração de fls. 53/56, relativas à revelia do reclamante na ação de
consignação em pagamento, como entender de direito. Prejudicado o
exame do tema "ofensa ao princípio do devido processo legal."

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Se mesmo após a oposição de embargos de declaração, a decisão
impugnada continua se omitindo no exame de questão relevante, há
de se acolher a alegação de nulidade do julgado por negativa de
prestação jurisdicional. Recurso de revista que se conhece e a que se
dá provimento. OFENSA AO PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO
LEGAL. Prejudicado o exame do tema, em razão do provimento do
recurso.

PROCESSO : ED-AIRR-1.006/2004-015-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : FININVEST NEGÓCIOS DE VAREJO LTDA. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : ADALBERTO CORREA PINHEIRO FILHO

A D VO G A D A : DRA. SORAYA RAMOS GOMES PERNA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA.

Não evidenciado qualquer dos vícios especificados nos ar-
tigos 535 do CPC e 897-A da CLT, não se viabiliza a oposição dos
embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.008/2006-004-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. ELGA LUSTOSA DE MOURA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : DANYELLE RENATA DE LOURENÇO SILVA

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. LEVANTA-
MENTO. Correto o despacho denegatório, pois, a agravante não de-
monstrou a existência de pressupostos válidos previstos no art. 896 da
CLT, porquanto, tratando-se de processo submetido ao rito suma-
ríssimo, somente será admitido recurso de revista por contrariedade à
jurisprudência uniforme do TST, ou por violação direta da Cons-
tituição Federal (art. 896, § 6º, da CLT), o que não ficou configurado.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-1.011/2004-004-14-00.8 - TRT DA 14ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. AUDERI LUIZ DE MARCO

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DO ESTADO DE RONDÔNIA

A D VO G A D O : DR. VINICIUS DE ASSIS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não foi
constatada qualquer omissão no julgado nem qualquer dos vícios
mencionados nos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-1.013/2003-006-12-85.2 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ÉSIO JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MEGALVIO MUSSI JUNIOR

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. JOYCE HELENA DE OLIVEIRA SCOLARI

RECORRIDO(S) : UNIÃO NOVO HAMBURGO SEGUROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA ROHRIG VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
condenar a reclamada ao pagamento das diferenças da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, em decorrência dos expurgos infla-
cionários. Com relação ao montante devido, em face do deferimento
do pedido de diferenças resultantes da multa de 40% do FGTS -
expurgos inflacionários, este deverá ser calculado a partir do valor
depositado pela Caixa Econômica Federal a título de diferenças do
FGTS, conforme se apurar em regular liquidação de sentença, por
meros cálculos matemáticos.

E M E N TA : DIFERENÇAS RELATIVAS À MULTA DE
40% SOBRE O SALDO DO FGTS DECORRENTE DOS EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.

Consoante entendimento reiterado desta Corte, o direito de
ação quanto às diferenças referentes à multa do FGTS, em face de
demissão sem justa causa, não se condiciona a reconhecimento ju-
dicial ou extrajudicial (Termo de Adesão a que se refere o artigo 4º da
Lei Complementar nº 110/2001) da existência de diferença nos va-
lores do FGTS, mesmo porque a referida Lei Complementar não
dispõe ser a comprovação do Termo de Adesão condição essencial
para o ajuizamento da reclamação trabalhista, cujo interesse de agir se
concentra no pagamento da multa de 40% do FGTS, em face da
rescisão do contrato de trabalho sem justa causa, paga a menor pela
reclamada, por não ter considerado os expurgos inflacionários de
planos econômicos.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.014/2001-008-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EDISON PAULO OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LÉO COSTA RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.015/2007-434-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELUMA S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O S : DR. MILTON FABIANO DE MARCHI E DR. OSMAR
MENDES PAIXÃO CORTÊS

A G R AVA D O ( S ) : NELSON BARBOSA SENA

A D VO G A D O : DR. VIVIANE DE ALENCAR ROMANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPON-
TÂNEA. EFEITOS. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABA-
LHO. REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO.

Tendo em vista o julgamento da ADIn nº 1.721-3 pelo Su-
premo Tribunal Federal, no qual se decidiu pela inconstitucionalidade
material do parágrafo 2º do artigo 453 da CLT, em virtude dos
preceitos contidos nos artigos 7º, I, da Constituição de 1988 e 10, I,
do ADCT, esta Corte Superior cancelou a Orientação Jurisprudencial
nº 177 da SBDI-1 e já se manifestou no sentido de que a apo-
sentadoria espontânea não é causa de extinção do contrato de tra-
balho. Nesse passo, o recurso não se viabiliza porquanto o Regional
decidiu conforme a jurisprudência desta Corte. Incidentes os termos
da Súmula nº 333 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.019/2004-064-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : EDSON DONATILIO DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. GILSO SOARES VERDAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELE-
TRICITÁRIOS. BASE DE CÁLCULO. LEI Nº 7.369/85.

Inadmissível recurso de revista quando o Tribunal Regional
decide em sintonia com a nova redação conferida à Súmula nº 191 do
Tribunal Superior do Trabalho.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.027/2004-038-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. MARCUS GOUVEIA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : IZABEL MOUREIRA DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. CERES HELENA PINTO TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO PRIMEIRO DE ADMISSIBILIDA-
DE. Tem competência o Presidente do TRT para negar seguimento ao
recurso de revista, analisando pressupostos intrínsecos ou extrínsecos.
Art. 896, § 1º, da CLT. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Ante o princípio da dialeticidade, não se admite a im-
pugnação em termos genéricos. As razões de recurso de revista são
autônomas e devem, por si sós, demonstrar os elementos necessários
à exata compreensão da controvérsia. É ônus processual do recorrente
identificar quais omissões teriam ocorrido no acórdão do TRT e qual
teria sido o prejuízo processual daí advindo. Não pode o jurisdi-
cionado simplesmente remeter a Corte Superior à leitura das razões
de recurso ordinário e de embargos de declaração para, a partir daí, e
por conta própria, confrontá-las com os acórdãos proferidos pela
Corte regional, na tentativa de saber em que consistiriam, afinal, as
omissões e o prejuízo processual. EMBARGOS PROTELATÓRIOS.
MULTA. Para a admissibilidade do recurso de revista, faz-se ne-
cessária a satisfação dos requisitos do art. 896 da CLT. Na hipótese,
ante a razoabilidade da interpretação conferida à legislação pertinente,
incide o óbice da Súmula nº 221, II, do TST. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. Decisão recorrida em consonância com a Súmula nº
331, IV, do TST. Incidência do óbice previsto no art. 896, § 4º, da
CLT e Súmula nº 333 do TST. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-1.028/2005-203-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BECHTEL DO BRASIL CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ERCILIA HOSTYN GRALHA

RECORRIDO(S) : LEANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. NADIR JOSÉ ASCOLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "honorários de advogado", por contrariedade às Sú-
mulas nos 219 e 329 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para

tornar subsistentes os comandos da sentença quanto aos honorários de
advogado.

E M E N TA : HONORÁRIOS DE ADVOGADO. AUSÊNCIA
DE ASSISTÊNCIA SINDICAL. SÚMULAS NOS 219 E 329 DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

Na Justiça do Trabalho a condenação ao pagamento em ho-
norários de advogado não decorre pura e simplesmente da sucum-
bência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria
profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do
salário mínimo, ou encontrar-se em situação econômica que não lhe
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva
família. No caso em tela, o entendimento perfilhado pelo Regional de
que "não se pode mais entender que a assistência judiciária fica
limitada ao monopólio sindical", revela contrariedade ao consagrado
nas Súmulas nos 219, I, e 329 do Tribunal Superior do Trabalho.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SUELY DE FÁTIMA OLIVEIRA COSTA FARIA

A D VO G A D O : DR. JACQUES ALBERTO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.035/2004-015-10-00.2 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA - INCRA

PROCURADOR : DR. JOSÉ BRUNO LEMES

RECORRIDO(S) : JOSÉ MARINHO BEZERRA

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA ROCHA CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INCRA - REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO - DIFERENÇAS DE PLANOS ECONÔMI-
COS. Não demonstrada no recurso de revista a alegação de violação
de dispositivo da Constituição Federal, de lei federal ou divergência
jurisprudencial, dele não se conhece, conforme preceitua o disposto
no art. 896, a e c, da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de
revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.036/2006-106-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CPM S.A.

A D VO G A D O : DR. JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE DE ASSIS PEDROSA

A D VO G A D A : DRA. MARIA INÊS VASCONCELOS RODRIGUES DE O.
TO N E L L O

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.038/1999-060-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : KANUTTO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA

A D VO G A D O : DR. HÉLIO AUGUSTO PEDROSO CAVALCANTI

A G R AVA D O ( S ) : NILDA AMARAL AIMAR FREIRES

A D VO G A D O : DR. MAURO TEIXEIRA ZANINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de revista
interposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.040/2005-035-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO SÉRGIO MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO ALVES COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.043/2005-017-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MENEZES DE ÁSPERA

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO FERREIRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BRADESCO PREVIDÊNCIA E SEGUROS S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

<!ID1398469-13>

PROCESSO : RR-1.030/2003-003-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : HENRYKLOWS PARIS

A D VO G A D O : DR. FÁBIO LIMA FREIRE

RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal, e no mé-
rito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, afastar
a incidência da prescrição total, na forma da Orientação Jurispru-
dencial nº 344 da SBDI-1, e, com fulcro no artigo 515, § 3º, do CPC,
invocando os princípios da celeridade e da economia processual,
condenar a reclamada ao pagamento das diferenças da multa de 40%
sobre o FGTS, decorrentes da reposição dos expurgos inflacionários,
nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, in-
vertendo-se os ônus da sucumbência. Custas processuais, pela re-
clamada, no importe de R$ 192,20 (cento e noventa e dois reais e
vinte centavos), calculadas sobre R$ 9.610,00 (nove mil, seiscentos e
dez reais), valor provisoriamente arbitrado à condenação.

E M E N TA : MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INI-
CIAL.

No caso dos autos, o termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa de 40% do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, é a data em que
passou a viger a Lei Complementar nº 110/2001. Assim, ajuizada a
ação trabalhista em 25/06/03, não há prescrição a ser pronunciada.
Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1.

Cumpre aplicar ao caso concreto, desde logo, o entendimento
contido no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, a fim de
que a decisão recorrida se ajuste à jurisprudência pacífica do Tribunal
Superior do Trabalho; e ao afastar a prescrição decretada e veri-
ficando-se o direito do reclamante às diferenças da indenização de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrentes da atualização dos
expurgos inflacionários, condenar a reclamada ao pagamento de re-
feridos valores, diante do reconhecimento de sua responsabilidade
pelo pagamento.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.030/2005-024-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DANIEL ALVES MARQUES

A D VO G A D A : DRA. THAIZ WAHHAB

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-1.032/2004-013-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSIMAR CARNEIRO DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. MILAS DE UZEDA DEKER RACHID

RECORRIDO(S) : COTEL - COMERCIAL E TÉCNICA DE ELETRICIDADE
LT D A .

A D VO G A D O : DR. MARCELO QUINTES FRANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGA-
MENTO. AUSÊNCIA. CONCESSÃO DE PRAZO PARA JUSTI-
FICATIVA. TRATAMENTO DIFERENCIADO. Recurso de Revista
desfundamentado, a teor do art. 896 da CLT.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.034/2005-013-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
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PROCESSO : AIRR-1.047/2007-005-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CRECHE IMACULADA CONCEIÇÃO DA SOCIEDADE DE
SÃO VICENTE DE PAULO - SSVP

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO SATHLER DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : WALKÍRIA RODRIGUES PINHEIRO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ÉRIKA VILELA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO.
DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. INCABÍVEL.

Nos termos da Súmu1a nº 218 desta Corte, é incabível re-
curso de revista interposto a decisão proferida pelo Regional em sede
de agravo de instrumento.Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RR-1.052/2002-063-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : IVAN ALVES NEPOMUCENO

A D VO G A D O : DR. ALCIMEDES BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A nulidade das decisões judiciais
por negativa de tutela jurisdicional somente pode ser reconhecida
quando demonstrada a omissão no exame de aspectos relevantes para
o desfecho da lide, o que não se deu neste feito. Recurso de revista de
que não se conhece. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - IN-
TEGRAÇÃO. Nos termos da Súmula nº 191 do TST, "o adicional de
periculosidade incide apenas sobre o salário básico e não sobre este
acrescido de outros adicionais. Em relação aos eletricitários, o cálculo
do adicional de periculosidade deverá ser efetuado sobre a totalidade
das parcelas de natureza salarial." Recurso de revista de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-1.053/2005-009-07-40.4 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CELSO RICARDO FREDERICO BALDAN

A D VO G A D O : DR. AFONSO HENRIQUE DE LIMA CAMPOS TORRES

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE INADIMPLENTES MU-
TUÁRIOS, ENDIVIDADOS INDEVIDAMENTE - ANIMEI

A D VO G A D O : DR. CROACI AGUIAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. Seria necessário o reexame
do conjunto fático-probatório, o que não se admite, para se chegar a
conclusão contrária à do TRT, de que as provas documentais e tes-
temunhais não demonstraram o vínculo de emprego entre o recla-
mante, advogado, e a reclamada. Incidência da Súmula nº 126/TST.
VERBAS TRABALHISTAS DECORRENTES DO CONTRATO DE
TRABALHO. Como corolário lógico da improcedência do pedido de
vínculo de emprego, fica inviável a análise dos demais pedidos, que
só têm fundamento na caracterização da relação de emprego, o que
não ocorreu no caso concreto. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.055/2006-074-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMFLORA - EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. NEY JOSÉ CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO DE SOUZA CARVALHO

A D VO G A D O : DR. CELSO CAMPOS DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : CAF SANTA BÁRBARA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.063/2005-281-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA PRESTADORA DE SERVIÇOS CIVIS E
MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA. - COOPRESMA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA CRISTINA MALYSZ GRESSLER

RECORRIDO(S) : JOÃO AUGUSTO DOS SANTOS RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. DAVI ELOI MÜLLER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "adicional de insalubridade" por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento ao recurso de revista
para excluir da condenação o pagamento do adicional de insalu-
bridade e reflexos pertinentes, bem como os honorários de perito.

E M E N TA : ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ATIVI-
DADE CLASSIFICADA COMO INSALUBRE. ANEXO 13 DA NR
15 DA PORTARIA Nº 3.214/78.

Resta indevido o pagamento de adicional de insalubridade,
quando decorrente da simples constatação por laudo pericial, pois,
necessário se faz que determinada atividade esteja expressamente
classificada como insalubre, na norma administrativa elaborada pelo
Ministério do Trabalho e do Emprego. Não estando as atividades de
pedreiro, relativas ao transporte de argamassa e cimento, amoldadas
nas relacionadas no Anexo 13 da NR 15 da Portaria nº 3.214/78, não
podem portanto, ser classificadas como de fabricação e manuseio de
álcalis cáustico.

Recurso de revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : RR-1.070/2002-060-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : TEMPO CONSULTORIA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON AZEVEDO ARAÚJO

RECORRIDO(S) : JOSÉ GERALDO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto à multa do art. 477 da CLT, por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento da multa do parágrafo 8º do artigo 477 da
C LT.

E M E N TA : MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. VÍN-
CULO DE EMPREGO. RECONHECIDO SOMENTE EM JUÍZO.

A aplicação da multa de que cogita o artigo 477, § 8º, da
CLT tem pertinência quando o empregador não cumpre o prazo ali
estabelecido para a quitação das verbas rescisórias. No caso concreto,
o reconhecimento do vínculo empregatício somente ocorreu judi-
cialmente, de modo que não havia como estabelecer prazo para a
quitação das verbas rescisórias se era controvertida a própria exis-
tência da relação de emprego. A tese adotada pela decisão a quo é no
sentido de que a multa é sempre devida mesmo havendo séria con-
trovérsia sobre a existência do vínculo de emprego, o que contraria a
jurisprudência sedimentada no Tribunal Superior do Trabalho.

Recurso de revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : AIRR-1.073/2001-071-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCÍLIO CATINI

A D VO G A D O : DR. ADEMIR MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : CHAMFLORA - MOGI GUAÇU AGROFLORESTAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA DE ARRUDA MELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO.
DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. INCABÍVEL.

Nos termos da Súmu1a nº 218 desta Corte, é incabível re-
curso de revista interposto a decisão proferida pelo Regional em sede
de agravo de instrumento. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.073/2004-012-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AÉ-
REOS S.A.

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : RAPHAEL SANTOS SIMONI

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.076/2002-004-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : EDUVALDO BERNARDES BORGES

A D VO G A D A : DRA. MARILDA IZIQUE CHEBABI

A G R AVA D O ( S ) : ACADEMIA APOLO S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO BENITO FLORENZANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL
SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS
NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de instru-
mento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, o agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.076/2006-201-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSLÍQUIDOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO RODRIGUES WELTER

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO AUGUSTO MACHADO

A D VO G A D O : DR. GERALDO BORGES AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. As razões expendidas no pre-
sente agravo de instrumento não logram demover os fundamentos
adotados no despacho denegatório.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.082/2004-322-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E AN-
TONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO EVERSON BUENO

A G R AVA D O ( S ) : CELSO DE SOUZA PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. MARINEIDE SPALUTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.092/2004-461-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. GILBERTO CAETANO DE FRANÇA

A G R AVA D O ( S ) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA FIGUEREDO RAITZ

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUÇÕES E GERENCIAMENTO DE OBRAS CONS-
TRUGEO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PEREIRA GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando a decisão do Tribunal Re-
gional se apresenta em consonância com o entendimento pacífico do
TST e o Recurso de Revista encontra os óbices do art. 896, § 4º, da
CLT e da Súmula 333 desta Corte.

PROCESSO : RR-1.093/2003-053-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : QUINTILIANO COSTA FARIAS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. CARLA REGINA CUNHA MOURA MARTINS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. DANIEL DOMINGUES CHIODE

A D VO G A D O : DR. PABLO ROLIM CARNEIRO

RECORRIDO(S) : ARLINDO VICENTINI

A D VO G A D A : DRA. CARLA REGINA CUNHA MOURA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
dos reclamantes Quintiliano Costa Farias, Lázaro Gomes de Moraes,
Marina Poza Gonzales Gogani e Juraci Araújo, por violação do artigo
3º do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar o óbice da
carência de ação e a conseqüente extinção do feito sem resolução do
mérito, e determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região para que prossiga no exame dos demais
aspectos do recurso ordinário dos reclamantes, como de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40%
DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDA-
DE PELO PAGAMENTO.

O Regional, ao julgar os reclamantes carecedores do direito
de ação, sob o fundamento de que não demonstraram ter firmado o
termo de adesão a que alude o artigo 4º da Lei Complementar nº
110/01, violou o artigo 3º do CPC, pois esta Corte tem reiteradamente
decidido que a assinatura do referido documento não é formalidade
essencial para se postularem as diferenças da multa de 40% do
FGTS.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.093/2003-053-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ARLINDO VICENTINI

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARCHIONI TOSETTI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. TRASLADO DEFICIENTE.Não se conhece do agravo
de instrumento quando não houve o traslado dos acórdãos recorridos
e das respectivas certidões de publicação.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.098/2001-444-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO MENDES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RICARDO SOARES BRUNO

A G R AVA D O ( S ) : SOUTH SEA TERMINAL E LOGÍSTICA LTDA.
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A D VO G A D O : DR. ARNALDO LUCIANO DE FELICE

A G R AVA D O ( S ) : ETL - ENGENHARIA, TRANSPORTE E LOGÍSTICA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. SIDNEI LOSTADO XAVIER JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
DE SENTENÇA. PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.SÚMULA Nº 266 DO TST.

O artigo 896, § 2º, da CLT permite a admissibilidade do
recurso de revista, no processo em execução, apenas se for demons-
trada ofensa à literalidade de dispositivo constitucional, o que não
ocorreu no caso concreto. Portanto, não se pode cogitar de violação
direta e literal do artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.099/2003-012-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ALCIDES GRANDMASSON FERREIRA CHAVES

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARIA DE ALMEIDA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CARGO DE CONFIANÇA. JULGAMENTO FORA DOS
LIMITES DO PEDIDO. Não demonstrada a violação do art. 128 do
CPC. Como bem registrado no acórdão recorrido, o documento alu-
dido pelo reclamante, que embasou seu pedido de reconhecimento de
cargo de confiança, não veio aos autos, como alegado. Assim, o
pedido foi julgado consoante os elementos probatórios constantes do
processo. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.103/2005-013-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VIA VENETO ROUPAS LTDA. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. PAULA NUNES BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : IRONI TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. ALBERI DE LIMA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.105/2005-034-12-40.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO HENRIQUE BRANDÃO DELGADO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS KLAUCK

A D VO G A D O : DR. FELIPE BORGES PAES E LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA.
NÃO-CONFIGURAÇÃO.

Estando a decisão recorrida fixada no sentido de que o re-
clamante não se enquadra na hipótese do artigo 224, § 2º, da CLT,
porque inexistente o desempenho de função de confiança, não se
caracteriza violação do referido dispositivo de lei.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.109/2005-037-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA VAZ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CELSO BRAGA GONÇALVES ROMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. Encontra-se
desfundamentado o agravo de instrumento quando as alegações nele
apresentadas não impugnam a motivação adotada no despacho ne-
gativo de admissibilidade, consistente na ausência de cabimento do
recurso de revista, em virtude da impossibilidade de se revolver fatos
e provas.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.110/2006-138-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : PAULO ELIAS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEANDRO GIORNI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA.

Não evidenciado qualquer dos vícios especificados nos ar-
tigos 535 do CPC e 897-A da CLT, não se viabiliza a oposição dos
presentes embargos de declaração. Vale ressaltar que a finalidade dos
Embargos Declaratórios é o aprimoramento do julgado, não se pres-
tando para rediscutir o tema objeto da decisão embargada.

Embargos de declaração a que se rejeita.

PROCESSO : AIRR-1.112/2006-013-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PAULO FELICIO DAVID

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA MÁRCIA XAVIER RIBEIRO MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. ARTIGO 896, § 6º, DA CLT. NÃO DEMONSTRADA A
VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
OU CONTRARIEDADE A SUMULA DO TST.

As razões expendidas no presente Agravo de Instrumento
não logram demover os fundamentos adotados no despacho dene-
gatório. O artigo 896, § 6º, da CLT permite a admissibilidade do
recurso de revista interposto em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, apenas quando demonstrada contrariedade à Súmula do TST
ou ofensa à literalidade de dispositivo constitucional, o que não ocor-
reu no caso em exame.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.116/2003-003-10-40.6 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO AUGUSTO MUNIZ GUEDES

A D VO G A D A : DRA. NACIR DA CONCEIÇÃO FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-1.122/2005-005-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. MANOEL MACHADO BATISTA

EMBARGADO(A) : ALCIR RAIMUNDO DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A D VO G A D A : DRA. MARIA DAS GRAÇAS BORGES NUNES FERNAN-
DES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun-
damentação, sem a concessão de efeito modificativo.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. APERFEIÇOAMENTO DA PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL.

Acolhem-se os embargos de declaração para prestar escla-
recimentos quando necessários ao aperfeiçoamento da prestação ju-
risdicional, sem a concessão de efeito modificativo.

PROCESSO : AIRR-1.123/1993-010-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EDINILSON JOSÉ BERTIN E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUIZ CICOLIN

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL.
REENQUADRAMENTO. MATÉRIA FÁTICA.

O conteúdo da decisão do Regional encontra-se estruturado
na análise da matéria fático probatória dos autos a respeito da au-
sência de requisitos necessários ao reenquadramento dos reclamantes
no padrão postulado, o que não permitiu o reconhecimento da equi-
paração salarial entre reclamantes e paradigmas, o que torna evidente
a incidência da Súmula nº 126 desta Corte.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.124/2005-055-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS EDUARDO CORREIA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROGÉRIO LACINTRA

A G R AVA D O ( S ) : V & M DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA PORTO DE LUCA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESVIO DE
FUNÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. INCIDÊNCIA DA SÚMU-
LA 126 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

Tendo o Regional, com base na prova produzida nos autos,
concluído que o reclamante não exercia as atividades em desvio de
função não há como verificar ofensa ao artigo 460, da CLT, ou
contrariedade à OJ 125 da SBDI-1, pois, para se decidir de forma
contrária, como quer o autor, necessário seria o revolvimento do
conteúdo fático-probatório, o que é vedado nesta esfera recursal nos
termos da Súmula nº 126 desta Corte.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.128/2000-004-05-00.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE CATÓLICA DE SALVADOR - UCSAL

A D VO G A D A : DRA. ELIANE CHOAIRY CUNHA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FLORES BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. JUSSIRA TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1.PRELIMI-
NAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA. Não
implica cerceamento de defesa (art. 5º, LV, da CF/88) o indeferimento
de perguntas tidas como desnecessárias pelo magistrado (arts. 130,
131, 414 e 416 do CPC e 765 da CLT). 2. HIPÓTESE DE EX-
CLUDENTE DO ART. 453 DA CLT. A conclusão do Tribunal sobre
a questão decorreu da análise das provas. A Súmula nº 126 do TST
constitui óbice ao recurso. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.130/2005-004-14-40.6 - TRT DA 14ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : OMC TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. LERÍ ANTÔNIO SOUZA E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EDSON GUIMARÃES PINTO

A D VO G A D A : DRA. MARIA CLARA DO CARMO GÓES

A G R AVA D O ( S ) : ITAMARATI TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. LERÍ ANTÔNIO SOUZA E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.
NORMA COLETIVA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 342
DA SBDI-1.

Não merece reparos a decisão do Regional que denegou
seguimento ao recurso de revista, pois foi proferida em consonância
com a OJ nº 342 da SBDI-1.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.131/2001-021-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : RBS - ZERO HORA EDITORA JORNALÍSTICA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA LUÍSA MASCARENHAS AZEVEDO

RECORRIDO(S) : RUTE MENDES

A D VO G A D O : DR. NEWTON RÉGIS ALENCASTRO PACHECO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer a sentença.

E M E N TA : ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. TELE-
FONISTA. CLASSIFICAÇÃO DA ATIVIDADE INSALUBRE. NE-
CESSIDADE. A atual jurisprudência desta Corte é no sentido de que,
para a percepção do adicional de insalubridade, há a necessidade de
classificação da atividade insalubre na relação oficial pelo Ministério
do Trabalho, não bastando a constatação em laudo pericial (Orien-
tação Jurisprudencial nº 4, I da SBDI-1 do Tribunal Superior do
Trabalho). Dessa forma, merece ser reformada a decisão do Regional
que deu provimento ao recurso da reclamante, telefonista, para deferir
o adicional de insalubridade, sem que conste a atividade na relação
oficial do Ministério do Trabalho.

Recuso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.132/2006-021-10-00.9 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. ALYSSON CAMILO FLORIANO DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOSÉ SOARES DE MELO FILHO

A D VO G A D O : DR. RICARDO USAI

RECORRIDO(S) : CONFEDERAL VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALO-
RES LTDA.

A D VO G A D O : DR. EZEQUIEL FLORÊNCIO MARTINS BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 28, inciso I e parágrafo 9º, da Lei nº 8.212/91,
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que incida a con-
tribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de intervalo
intrajornada.

E M E N TA : ACORDO JUDICIAL. NATUREZA JURÍDICA
DAS PARCELAS TRANSACIONADAS. INTERVALO INTRAJOR-
NADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA.
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A natureza da indenização paga a título de intervalo in-
trajornada não usufruído pelo empregado é salarial, nos estritos ter-
mos do parágrafo 4º do artigo 71 da CLT, conforme jurisprudência
notória e atual do Tribunal Superior do Trabalho.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.140/2001-105-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFECÇÕES ESPORTIVAS DELL'ERBA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CRISTIAN VINÍCIUS MENCK DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : VALDENI SALDANHA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PEDRO LIMA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS E REFLEXOS. O Regional concluiu
que a existência ou não de acordo de compensação de horas era
inovação, suscitada no recurso, razão pela qual não há possibilidade
de se aferir a apontada violação de dispositivo da Constituição ou
dissenso de julgados. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento. MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTE-
LATÓRIOS. A multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC é
aplicável quando se verifica o intuito manifestamente protelatório da
parte no ato da oposição dos embargos de declaração, o que não
ocorre apenas quando a omissão é suprida. No caso, constata-se na
análise dos termos da decisão proferida no julgamento do recurso
ordinário, que os fatos que o reclamado afirmou não terem sido
analisados pelo Tribunal Regional foram registrados de forma ex-
plícita naquela decisão. Não havia, de fato, omissão, que justificasse
a oposição dos embargos de declaração. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 7º, XXVI, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para excluir da condenação o pagamento das horas extras e
reflexos e o respectivo adicional, consoante a Súmula nº 423 do
T S T.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENTO - ACORDO COLETIVO - HORAS
EXTRAS. "Estabelecida jornada superior a seis horas e limitada a
oito horas por meio de regular negociação coletiva, os empregados
submetidos a turnos ininterruptos de revezamento não têm direito ao
pagamento da 7ª e 8ª horas como extras." Súmula nº 423 do TST.
Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-1.156/2006-007-24-40.0 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. ARLINDO ICASSATI ALMIRÃO

A G R AVA D O ( S ) : SEBIVAL - SEGURANÇA BANCÁRIA, INDUSTRIAL E DE
VALORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. GLAUCUS ALVES RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

As razões expendidas no presente agravo de instrumento não
logram demover os fundamentos adotados no despacho denegatório.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.157/2004-056-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : IVANILDO MIRANDA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCUS ALEXANDRE GARCIA NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. TEMPO DE EXPOSIÇÃO AO RISCO.

Não merece reforma a decisão proferida pelo Regional pela
qual se defere o pagamento do adicional de periculosidade de forma
integral ao empregado que trabalhava em área de risco. Entendimento
contido nas Súmula 361 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.157/2006-047-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JULIO CESAR CARRIJO PEIXOTO

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : GARRA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. As razões expendidas no pre-
sente agravo de instrumento não logram demover os fundamentos
adotados no despacho denegatório. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-1.158/2003-006-17-00.3 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -
SEEB/ES

A D VO G A D O : DR. ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI RAMACCIOTTI

RECORRIDO(S) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO RIBEIRO BORGES

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença.

E M E N TA : MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INI-
CIAL.

No caso dos autos, o termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa de 40% do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, é a data em que
passou a viger a Lei Complementar nº 110/2001. Assim, ajuizada a
ação trabalhista em 30/06/03, não há prescrição a ser pronunciada.
Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.158/2006-015-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS ROBERTO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : EDSON TORRES DIAS

A D VO G A D O : DR. LUÍS EDUARDO LOUREIRO DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-1.159/2003-029-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : GUIDO FERNANDO SILVA

A D VO G A D O : DR. FREDERICO GARCIA GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : POHLIG-HECKEL DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A .

A D VO G A D O : DR. LUÍS ANDRÉ MARTINS DA COSTA VASCONCELOS

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO VIECILI PEREIRA LANDI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema "preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional" por ofensa ao art. 93, IX, da CF/88 e, nos
termos da Súmula nº 297, III, do CPC e art. 515, § 3º, da CLT, no
mérito, condenar a reclamada ao pagamento das diferenças da multa
de 40% do FGTS em razão dos expurgos inflacionários, na forma das
OJs/SBDI-1 nº 341 e 344, tal como postulado na inicial. Prejudicado
o exame do tema "coisa julgada." Custas em reversão, a cargo da
reclamada no importe de R$ 200,00.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Nos termos da Súmula nº 297, III, do CPC, dá-se por prequestionada
a matéria relativa à coisa julgada e nos termos do art. 515, § 3º, da
CLT, por tratar-se de matéria eminentemente de direito, examina-se
na forma da jurisprudência pacificada na Corte com a edição das
OJs/SBDI-1 nº 341 e 344, que dispõem ser de responsabilidade do
empregador o pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
em razão dos expurgos inflacionários, oriundos dos planos econô-
micos do Governo Federal, surgidas no mundo jurídico a partir do
vigência da Lei Complementar nº 110/01. Recurso de revista a que se
dá provimento. COISA JULGADA. Prejudicado o exame do tema em
razão do provimento do recurso.

PROCESSO : AIRR-1.160/2004-105-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDEMIR RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MAURO ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : CRIOGEN - CRIOGENIA LTDA. E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSBI-
LIDADE. RECURSO DE REVSITA. As razões expendidas no pre-
sente agravo de instrumento não logram demover os fundamentos
adotados no despacho denegatório.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.168/2003-045-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ÔNIBUS SANTO ESTEVAM LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA CRISTINA DE MAGALHÃES PIRES NE-
VES

A G R AVA D O ( S ) : DIRCEU DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO TOFOLI

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO VILA FORMOSA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.170/2004-066-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO GE CAPITAL S.A.

A D VO G A D O : DR. SIMONE DE CASTRO R. Z. CINTRA

A G R AVA D O ( S ) : CASSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. DOMINGOS SÁVIO ZAINAGHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS PRÉ-CON-
TRATADAS. SÚMULA Nº 199 DO TST.

Inadmissível recurso de revista quando o Tribunal Regional
decide em consonância com a Súmula nº 199 do TST. Incidentes os
termos do parágrafo 4º do art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

<!ID1398469-14>

PROCESSO : ED-RR-1.142/2005-011-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : RAIMUNDA ALMEIDA SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A D VO G A D A : DRA. MARIA DAS GRAÇAS BORGES NUNES FERNAN-
DES

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D A : DRA. EDVANDA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar ambos os embargos de
declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS
PELOS RECLAMANTES E PELA PETROBRÁS. VÍCIOS. INE-
XISTÊNCIA.

Não evidenciado qualquer dos vícios especificados nos ar-
tigos 535 do CPC e 897-A da CLT, não se viabiliza a oposição dos
embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-1.150/1998-010-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : ANA BEATRIZ LEWGOY IOCHPE

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PROTEÇÃO AMBIENTAL
HENRIQUE LUÍS HOESSLER - FEPAM

PROCURADORA : DRA. LIANE ELISA FRITSCH

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA.

Não evidenciado qualquer dos vícios especificados nos ar-
tigos 535 do CPC e 897-A da CLT, não se viabiliza a oposição dos
embargos de declaração.

Embargos de declaração a que se rejeita.

PROCESSO : ED-AIRR-1.150/1998-010-04-41.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : ANA BEATRIZ LEWGOY IOCHPE

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA PALOMBINI MORALLES

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PROTEÇÃO AMBIENTAL
HENRIQUE LUÍS HOESSLER - FEPAM

PROCURADORA : DRA. LIANE ELISA FRITSCH

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA.

Não evidenciado qualquer dos vícios especificados nos ar-
tigos 535 do CPC e 897-A da CLT, não se viabiliza a oposição dos
embargos de declaração.

Embargos de declaração a que se rejeita.

PROCESSO : RR-1.151/2002-075-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : VIANORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JACKELINE DE SOUZA BELLUZZO

RECORRIDO(S) : EWERTO ALBERT DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ARTIDI FERNANDES DA COSTA
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PROCESSO : RR-1.182/2003-091-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BRUNO GIANO MARTIGNANI

A D VO G A D A : DRA. ELIANE DA COSTA

RECORRIDO(S) : JOÃO ANTÔNIO OZÓRIO

A D VO G A D O : DR. MAURO WAGNER XAVIER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : TRABALHADOR RURAL. PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL. CONTRATO DE TRABALHO EXTINTO APÓS A
PROMULGAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
28/2000.

Deflui do artigo 5o, XXXVI, da Constituição Federal, bem
como do artigo 6o da Lei de Introdução ao Código Civil, que o
ordenamento jurídico brasileiro alberga a teoria da retroatividade re-
lativa da norma. Ou seja, conquanto a norma possa imprimir caráter
retroativo, em todo caso salvaguardará o direito adquirido, o ato
jurídico perfeito e a coisa julgada. Assim, não há que confundir
aplicabilidade imediata com retroatividade da norma. Nessas con-
dições, a Emenda Constitucional nº 28/2000 - ao reduzir prazo pres-
cricional - não pode alcançar pretensões nascidas antes de sua vi-
gência, de sorte que a prescrição qüinqüenal somente poderia atingir
direitos surgidos após a vigência da referida emenda constitucional.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.189/2001-109-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA JORNALÍSTICA DIÁRIO DE SÃO PAULO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS VIEIRA COTRIM

A G R AVA D O ( S ) : EVELY CRISTINA NEVES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HERNANDES MORENO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. DEFICIÊNCIA DO TRASLADO. CÓPIA. MÁ-REPRO-
DUÇÃO DA GUIA DE DEPÓSITO RECURSAL.

De acordo com o parágrafo 5º do artigo 897 da CLT, cons-
titui-se como peça de traslado obrigatório a guia de depósito recursal.
Justifica-se tal exigência em virtude da necessidade de se demonstrar
preenchidos todos os requisitos extrínsecos do recurso de revista. No
caso, embora tenha havido a juntada da cópia da guia de depósito
recursal, sua má-reprodução impede visualizar o valor recolhido, não
se podendo saber se houve o recolhimento do mínimo legal ou do
complemento necessário a se alcançar o total da condenação.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-1.199/2001-079-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : AGRO PECUÁRIA BOA VISTA S.A. E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

A D VO G A D O : DR. LEANDRO GONÇALVES VIANNA

RECORRIDO(S) : BENEDITO APARECIDO ALVES

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : PRESCRIÇÃO. TRABALHADOR RURAL.
EMENDA CONSTITUCIONAL 28/2000. Não pode a EC 28/2000,
ao criar prazo prescricional, alcançar pretensões nascidas antes de sua
vigência, de sorte que a prescrição qüinqüenal somente poderia atin-
gir direitos surgidos após a vigência da referida emenda constitu-
cional.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.201/2002-009-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O S : DR. JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA DE SOUZA E
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR DOS SANTOS MENEZES

A D VO G A D O : DR. MARCELLO LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.206/2000-445-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : GILBERTO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. ERALDO AURÉLIO RODRIGUES FRANZESE

RECORRIDO(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE S. SACCHI

RECORRIDO(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CERCEAMENTO
DE DEFESA. Não caracteriza cerceamento de defesa o indeferimento
de oitiva de testemunha não isenta de ânimo, em face do princípio da
livre convicção, e quando não autorizada a sua substituição, em razão
da natureza da audiência nas lides trabalhistas. Recurso de revista de
que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.212/2004-658-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : LOURIVAL RODRIGUES DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. ANA MÁRCIA SOARES MARTINS ROCHA

RECORRIDO(S) : CONSÓRCIO UTC EBE CIE

A D VO G A D A : DRA. YARA SUELI LANG

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1 e,
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade sub-
sidiária da ITAIPU BINACIONAL, excluindo-a da lide.

E M E N TA : ITAIPU. DONA-DA-OBRA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA.

O Regional entendeu que, ainda que dona da obra, a ITAIPU
não está isenta de responsabilidade pelos créditos trabalhistas dos
empregados contratados.

Tal entendimento revela desrespeito à Orientação Jurispru-
dencial nº 191 da SBDI-1 desta Corte que consagra: "Diante da
inexistência de previsão legal, o contrato de empreitada entre o dono-
da-obra e o empreiteiro não enseja responsabilidade solidária ou sub-
sidiária nas obrigações trabalhistas contraídas pelo empreiteiro, salvo
sendo o dono da obra uma empresa construtora ou incorporadora".

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.213/2006-048-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MINAS GERAIS

PROCURADOR : DR. ANA MARIA RICHA SIMON

A G R AVA D O ( S ) : LUCIMAR APARECIDA DE OLIVEIRA TRINDADE

A D VO G A D A : DRA. MARISTELA APARECIDA DUTRA EUSTÁQUIO

A G R AVA D O ( S ) : CONVIP SERVIÇOS GERAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST.

Inadmissível recurso de revista quando o Tribunal Regional
decide em consonância com a Súmula nº 331, IV, do Tribunal Su-
perior do Trabalho. Incidentes os termos do parágrafo 4º do artigo
896 da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.214/1996-003-19-43.2 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR. ALEXANDRE OLIVEIRA LAMENHA LINS

EMBARGADO(A) : MARIA DE LOURDES PEREIRA CORREIA

A D VO G A D O : DR. BRÁULIO BARROS DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMANOS E
PATRIMONIAIS - CARHP

EMBARGADO(A) : UNIÃO (PGF)

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se
os Embargos de Declaração quando não demonstrados os vícios pre-
vistos no art. 535 do CPC.

PROCESSO : RR-1.216/2003-068-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES MUNHOZ

A D VO G A D O : DR. JORGE PINHEIRO CASTELO

RECORRIDO(S) : VOITH PAPER MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO SECOLIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal, e no mé-
rito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, afastar
a incidência da prescrição total, na forma da Orientação Jurispru-
dencial nº 344 da SBDI-1, e, com fulcro no artigo 515, § 3º, do CPC,
invocando os princípios da celeridade e da economia processual,
condenar a reclamada ao pagamento das diferenças da multa de 40%
sobre o FGTS, decorrentes da reposição dos expurgos inflacionários,
nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, in-
vertendo-se o ônus da sucumbência. Custas processuais, pela recla-
mada, no importe de R$ 218,64 (duzentos e dezoito reais e sessenta
e dez centavos), calculadas sobre R$ 10.932,48 (dez mil, novecentos
e trinta e dois centavos reais e quarenta e dois centavos), valor
provisoriamente arbitrado à condenação.

E M E N TA : MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INI-
CIAL.

No caso dos autos, o termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa de 40% do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, é a data em que
passou a viger a Lei Complementar nº 110/2001. Assim, ajuizada a
ação trabalhista em 02/06/03, não há prescrição a ser pronunciada.
Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1.

Cumpre aplicar ao caso concreto, desde logo, o entendimento
contido no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, a fim de
que a decisão recorrida se ajuste à jurisprudência pacífica do Tribunal
Superior do Trabalho; e ao afastar a prescrição decretada e veri-
ficando-se o direito do reclamante às diferenças da indenização de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrentes da atualização dos
expurgos inflacionários, condenar a reclamada ao pagamento de re-
feridos valores, diante do reconhecimento de sua responsabilidade
pelo pagamento.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.217/2003-065-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : CARIOCA CHRISTIANI NIELSEN ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO COSTA SOUZA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : FLÁVIO JABUR ATTIE E OUTRO

A D VO G A D O : DR. HIGINO LIMA FALCÃO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, e, no mérito,
dar-lhe provimento para declarar a prescrição total da pretensão ini-
cialmente manifestada, extinguindo o processo com julgamento do
mérito, na forma do art. 269, IV, do CPC. Invertido o ônus da
sucumbência, isenta-se o reclamante do pagamento das custas pro-
cessuais.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCE-
DIMENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFEREN-
ÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº
110/01. Dá-se provimento ao agravo de instrumento, para proces-
samento do recurso de revista, ante a possibilidade de violação direta
do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal.

II - RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SU-

MARÍSSIMO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-

CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-

CRIÇÃO. TERMO INICIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº

11 0 / 0 1 .

1. Conforme a Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1
desta Corte, o prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, inicia-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, de
30/6/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente, na Justiça Federal, que re-
conheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada.

2. Configurada, na hipótese dos autos, a violação do art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal, uma vez que a reclamação foi pro-
posta após o prazo de dois anos, contados da vigência da Lei Com-
plementar nº 110/2001, não tendo sido comprovado o trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente, na
Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da
conta. Portanto, consumou-se a prescrição total da pretensão ma-
nifestada na petição inicial. Recurso de revista de que se conhece e a
que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-1.224/2003-012-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REGINA MOREIRA DA SILVA NERY

A D VO G A D O : DR. ELISABETE MOREIRA DA SILVA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CARREFOUR ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO, COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-1.225/2005-120-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : AÇUCAREIRA CORONA S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FLÜHMANN

RECORRIDO(S) : SIDNEY APARECIDO DA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. WILSON ARAÚJO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas no tocante às horas extras - turnos ininterruptos, por violação
do artigo 7º, XIV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial, para excluir da condenação o pagamento da sé-
tima e oitava horas trabalhadas como extraordinárias.

E M E N TA : TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMEN-
TO. FIXAÇÃO DE JORNADA MEDIANTE NEGOCIAÇÃO CO-
LETIVA. VALIDADE.

De acordo com a Súmula nº 423 do Tribunal Superior do
Trabalho, uma vez "estabelecida jornada superior a seis horas e li-
mitada a oito horas por meio de regular negociação coletiva, os
empregados submetidos a turnos ininterruptos de revezamento não
têm direito ao pagamento das 7ª e 8ª horas como extras".

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 2008 357ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-1.227/2001-006-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E ASSES-
SORIA EMPRESARIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARITZA KRAUSS NUNES

A G R AVA D O ( S ) : MARIO SERGIO SILVA DE ASSIS

A D VO G A D O : DR. HAMILCAR DE CAMPOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO OSÓRIO

A D VO G A D O : DR. RONNY MIRANDA DE OLIVEIRA Y ALONSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE NÃO-CONHECIMENTO SUSCITADA EM CONTRA-RA-
ZÕES. DEFICIÊNCIA DO TRASLADO. CÓPIA DA GUIA DE DE-
PÓSITO RECURSAL.

De acordo com o parágrafo 5º do artigo 897 da CLT, cons-
titui-se como peça de traslado obrigatório a guia de depósito recursal.
Justifica-se tal exigência em virtude da necessidade de se demonstrar
preenchidos todos os requisitos extrínsecos do recurso de revista.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.227/2005-007-05-00.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA KIRSCHBAUM

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D A : DRA. EDVANDA MACHADO

EMBARGADO(A) : ÂNGELO JOSÉ FIGUEIREDO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARIA DAS GRAÇAS BORGES NUNES FERNAN-
DES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os embar-
gos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria objeto da
decisão embargada. Não se pode pretender imprimir-lhes efeito di-
verso do previsto nos arts. 535 do Código de Processo Civil e 897-A
da CLT.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-1.232/2001-029-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : TRADIMAQ LTDA.

A D VO G A D O : DR. OLÍVER AQUINO DE OLIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

RECORRENTE(S) : ESPEREMDEUS PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. KÁTYA CRISTINA SÁ DE MOURA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer dos recursos
de revista das reclamadas; II - conhecer do recurso de revista do
reclamante, por contrariedade à OJ nº 5 da SDI-1 do TST, convertida
na Súmula nº 364, e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir o
pagamento do adicional de periculosidade.

E M E N TA : I - RECURSO DE REVISTA DA TRADIMAQ.
INTERVALO INTRAJORNADA. REMUNERAÇÃO. NATUREZA
JURÍDICA. É devido o pagamento da hora integral acrescida do
adicional, na hipótese de descumprimento do intervalo intrajornada,
bem como dos reflexos, ante a natureza jurídica salarial da parcela
(OJs nos 307 e 354 da SDI-1 do TST). O art. 71, § 4º, da CLT
estabelece o adicional mínimo de 50%, e não máximo, pelo que, ante
o princípio da aplicação da norma mais favorável, no caso concreto é
devido o adicional de 100%, previsto na norma coletiva que ex-
pressamente se referiu ao intervalo intrajornada. Recurso de revista de
que não se conhece. II - RECURSO DE REVISTA DA COMPA-
NHIA BELGO MINEIRA. INTERVALO INTRAJORNADA. RE-
MUNERAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. Decisão recorrida em con-
sonância com as OJs nºs 307 e 354 da SDI-1 do TST. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão recorrida em consonância
com a Súmula nº 331, IV, do TST. MULTA DO ART. 477, § 8º, DA
CLT. SUBSIDIARIEDADE. CONTROVÉRSIA. A responsabilidade
subsidiária diz respeito ao pagamento das obrigações trabalhistas,
gênero, abrangendo todas as parcelas deferidas na sentença. Con-
forme a OJ nº 351 da SDI-1 do TST, não fica afastada a aplicação da
multa na hipótese de "simples controvérsia" quanto às parcelas tra-
balhistas postuladas, mas, somente, no caso de "fundada controvér-
sia", o que não se constata no caso concreto. FGTS. ATUALIZA-
ÇÃO. Os créditos referentes ao FGTS, decorrentes da condenação
judicial, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos
trabalhistas (OJ nº 302 da SDI-1 do TST). Recurso de revista de que
não se conhece. III - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. TROCA DE CILINDRO DE
GÁS. CONTATO POR CINCO MINUTOS DIÁRIOS. Faz jus ao
adicional de periculosidade o empregado exposto permanentemente
ou que, de forma intermitente, sujeita-se a condições de risco; in-
devido apenas quando o contato dá-se de forma eventual, assim
considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-se por tempo
extremamente reduzido (Súmula nº 364/TST). No caso concreto, o
acesso à área de risco fazia parte das atribuições do reclamante,

e toda vez que trabalhava no turno das 15h às 23h era exposto ao
agente inflamável, o que afasta a hipótese de eventualidade. Não se
considera tempo extremamente reduzido a permanência no local por
cinco minutos, tendo em vista que, tratando-se de cilindro de gás, o
dano pode ocorrer a qualquer momento. Precedentes da SDI-1 do
TST. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-1.232/2005-014-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. DIOGO PALAU FLORES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR DE LIMA LOPES E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ÉRICO LIMA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : AJATO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Não há restrição
ao alcance da responsabilidade subsidiária, nela estando compreen-
dida toda e qualquer obrigação trabalhista inadimplida pelo efetivo
empregador. Decisão do Regional em consonância com o preconizado
na Súmula nº 331, IV, do TST. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-1.233/2002-001-21-00.1 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : PAULO ENRIQUE LUZ CARRERAS

A D VO G A D A : DRA. SIMONE LEITE DANTAS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE
DO NORTE - CAERN

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELOÍSA BRANDÃO VARELA

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTENIO CAMPELO BEZERRA E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. REAJUSTE SALA-
RIAL ESTABELECIDO EM SENTENÇA NORMATIVA. OBJETO
DE DESISTÊNCIA PELO SINDICATO PROFISSIONAL. COISA
JULGADA. DIREITO ADQUIRIDO. RECONHECIMENTO DAS
CONVENÇÕES E ACORDOS COLETIVOS. A sentença normativa
não pode ensejar coisa julgada material, em face de sua natureza
normativa, de fonte formal de direito. Dessa maneira, permite a ma-
leabilidade prevista no art. 7º, VI, da Constituição Federal, podendo o
reajuste salarial nele previsto ser objeto de ulterior acordo coletivo
que o desconsidere, asseverando-se que não se trata de renúncia de
direito do trabalhador, mas de transação tutelada pelo sindicato, com
a obtenção de vantagens diversas, que compõem melhor o conflito
coletivo submetido à Justiça do Trabalho e por esta solvido, no
exercício de seu poder normativo. Violação de dispositivos de lei e da
Constituição Federal e divergência jurisprudencial não demonstradas.
Incidência da Súmula nº 333/TST. Recurso de revista de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-1.233/2003-058-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉA APARECIDA DOS SANTOS MOTA

A D VO G A D O : DR. LEO MARCUS V. DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : PIONEIRA THOMSOM LEARNING LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO PILON

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer ao agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. RECURSO QUE NÃO
ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA.

Não se conhece do agravo de instrumento, por ausência de
fundamentação de fato e de direito, quando as razões do Agravante
não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em
que fora proposta. Incidência da Súmula nº 422 desta Corte. Agravo
de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.236/2006-004-21-41.5 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO, COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. IZAIAS BEZERRA DO NASCIMENTO NETO

A G R AVA D O ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. IZAIAS BEZERRA DO NASCIMENTO NETO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO MACHADO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SIMONE LEITE DANTAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.236/2006-004-21-40.2 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. IZAIAS BEZERRA DO NASCIMENTO NETO

A G R AVA D O ( S ) : CARREFOUR ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO, COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. IZAIAS BEZERRA DO NASCIMENTO NETO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO MACHADO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SIMONE LEITE DANTAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.<!ID1398469-15>

PROCESSO : AIRR-1.238/2003-022-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : VARIG S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PONTES DIAS

A G R AVA D O ( S ) : WILIAM PAULO DE SIQUEIRA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Não foi configurada a alegada negativa de prestação
jurisdicional, na medida em que a decisão do Regional foi examinada
a tese do descumprimento de cláusula coletiva, estando, portanto,
suficientemente fundamentada, nos termos dos arts. 93, IX, da Cons-
tituição Federal, 832 da Consolidação das Leis do Trabalho e 458 do
Código de Processo Civil. REINTEGRAÇÃO. DESCUMPRIMENTO
DE CLÁUSULA COLETIVA QUE ESTABELECE CRITÉRIOS PA-
RA DEMISSÃO EM CASO DE NECESSIDADE DE REDUÇÃO
DA FORÇA DE TRABALHO. O inconformismo da reclamada, a
respeito do descumprimento, ou não, de cláusula coletiva que es-
tabelece critérios para demissão em caso de necessidade de redução
da força de trabalho, remetem ao reexame de fatos e provas, além do
que registrado na decisão do Regional. Portanto, não devem ser apre-
ciadas, nos termos da Súmula nº 126 desta Corte Superior, uma vez
que o conjunto fático-probatório foi examinado e já delineado na
instância ordinária. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-1.239/2001-023-05-41.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ROSÂNGELA MACEDO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ADILSON JOSÉ SANTOS RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. ALLAN PATRICK MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ACÓRDÃO DO REGIONAL PROFERIDO EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. Incabível recurso de revista inter-
posto de acórdão do Regional, prolatado em agravo de instrumento,
nos termos da Súmula nº 218 desta Corte. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.241/2000-012-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : EQUIFAX DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. VASCO VIVARELLI

RECORRIDO(S) : GABRIEL PABLO BISIGNANO FOJO

A D VO G A D O : DR. FELIPE ADOLFO KALAF

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO
INICIAL" e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão
regional, determinando a incidência do índice de atualização mo-
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, nos termos
da Súmula n.º 381 desta Corte Superior.

E M E N TA : ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO INI-
CIAL. SÚMULA N.º 381.

O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês sub-
seqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia
1º.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.245/2005-110-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LOURDIVAL ANTÔNIO GUIRADO

A D VO G A D O : DR. EDVIL CASSONI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. ARNOR SERAFIM JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO.
HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA Nº 126 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

As razões expendidas no presente agravo de instrumento não
logram demover os fundamentos adotados no despacho denegatório.
Somente com o reexame da moldura fática delineada no acórdão
regional seria possível reconhecer a veracidade das alegações pro-
duzidas no recurso de revista, pois a Corte de origem registrou que a
jornada de trabalho do reclamante estava inserta na exceção do artigo
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62, II, da CLT, concluindo não serem devidas as horas extras pos-
tuladas. Neste caso, tem incidência a orientação expressa na Súmula
nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.247/1995-382-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS PRESTES FRANCO

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. EVANDRO MARTINS RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

As razões expendidas no presente agravo de instrumento não
logram demover os fundamentos adotados no despacho denegatório.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.247/2006-028-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DIMED S.A. - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ AUGUSTO FRANCIOSI PORTAL

A G R AVA D O ( S ) : BENTA MIGUEL SILVA

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ WEISSHEIMER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.247/2006-143-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE SEBASTIÃO BELCHIOR

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MENDES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DE OLIVEIRA SALLES FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

As razões expendidas no presente agravo de instrumento não
logram demover os fundamentos adotados no despacho denegatório.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.247/2006-143-03-41.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DE OLIVEIRA SALLES FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE SEBASTIÃO BELCHIOR

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MENDES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

As razões expendidas no presente agravo de instrumento não
logram demover os fundamentos adotados no despacho denegatório.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-1.248/2005-019-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BANESPA S. A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO GONTIJO
MENDES

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : CAROLINA ALTIVA MENEZES DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. TIAGO LUÍS COELHO DA ROCHA MUZZI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA.

Não evidenciado qualquer dos vícios especificados nos ar-
tigos 535 do CPC e 897-A da CLT, não se viabiliza a oposição dos
embargos de declaração.

Embargos de declaração a que se rejeita.

PROCESSO : AIRR-1.250/2004-027-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CARDOSO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS PORTO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S. A.

A D VO G A D O : DR. GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.250/2005-511-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : DREBES & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. OLINDO BARCELLOS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LEANDRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VINICIUS AUGUSTO CAINELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL. COMPROVAÇÃO FORA DO
PRAZO DO RECURSO. DESERÇÃO. Nos termos da Súmula nº 245
do Tribunal Superior do Trabalho, o depósito recursal deve ser feito
e comprovado no prazo alusivo ao recurso, sob pena de deserção.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.251/2004-004-19-40.0 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D A : DRA. DANIELA DE MAGALHÃES BEDER

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CRISPIM DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. MARCELO DA SILVA VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.258/2006-053-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : LÍGIA ANANDA PIZÃO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE PALHARES DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : NOSSA ESCOLA E & A COMÉRCIO DE LIVROS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JULIANO EDUARDO PESSINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo de
instrumento pelo qual a agravante não consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.259/2004-015-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCELO DUTRA VICTOR

A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETH PENZI MONTEIRO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA GUIMARÃES MELILLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. Na hipótese dos autos, o Tribunal Re-
gional não consignou as datas em que os reclamantes foram apo-
sentados, tampouco foi instado a fazê-lo por meio dos embargos de
declaração. A matéria referente à prescrição total, por esse motivo,
não tem como ser apreciada, tornando-se impossível a aferição de
contrariedade às Súmulas nºs 294 e 326/TST, violação dos arts. 7º,
XXIX, da CF e 11, I, da CLT, bem como a análise do dissenso de
julgados colacionados. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. AUXÍ-
LIO-ALIMENTAÇÃO. SUPRESSÃO. A questão encontra-se paci-
ficada no âmbito desta Corte mediante a Orientação Jurisprudencial
250 da SBDI-1, convertida na Orientação Jurisprudencial Transitória
nº 51 da SBDI-1 desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-1.259/2004-015-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : ELIZABETH PENZI MONTEIRO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO BAPTISTA ARDIZONI REIS

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCELO DUTRA VICTOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. AUXÍLIO-CESTA-
ALIMENTAÇÃO. EXTENSÃO AOS APOSENTADOS. Pretensão
dos reclamantes de condenação da reclamada ao pagamento de au-
xílio- cesta-alimentação, instituído por meio de norma coletiva. De-
cisão do Regional que consigna que a instituição do auxílio-cesta-
alimentação foi firmada, por meio do Acordo Coletivo de Trabalho
2002/2003, e que, nessa norma coletiva, foi estipulado que a per-
cepção dessa parcela se dá somente pelos empregados em atividade.
Acordo a ser interpretado pelo conjunto das respectivas cláusulas,
debatidas e aceitas pela categoria profissional. Impossibilidade de

percepção do auxílio-cesta-alimentação pelos aposentados, por força
do disposto no art. 7º, XXVI, da Constituição Federal. Recurso de
revista a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.261/2005-002-17-40.4 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : LUZIA ENÉIAS DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LUIZ DE SOUZA LEAL

A G R AVA D O ( S ) : MARSIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO LOURENÇO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANO MORAL. CARACTERIZAÇÃO. RESONSABI-
LIDADE CIVIL DA RECLAMADA. O Tribunal Regional decidiu
com base no conjunto fático-probatório e não constatou a respon-
sabilização civil da reclamada, que pudesse caracterizar o dano moral.
Para se entender de forma diversa, necessário seria o reexame dos
fatos e da prova, vedado pela Súmula nº 126/TST. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.261/2006-003-21-40.0 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : FRANCISCO MARINHO DE CARVALHO NETO

A D VO G A D O : DR. LUIZ GOMES

EMBARGADO(A) : ENGENHARIA DE EQUIPAMENTOS LTDA. - ENGEQUIP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO MARINO BORDINI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os embar-
gos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria objeto da
decisão embargada. Não se pode pretender imprimir a eles efeito
diverso do previsto nos arts. 535 do Código de Processo Civil e 897-
A da CLT.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.262/2002-048-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CÉLIA VIEIRA DE FARIAS

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS MARTINI

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS

A D VO G A D O : DR. MARCILINO MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESVIO DE
FUNÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. INCIDÊNCIA DA SÚMU-
LA Nº 126 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

As razões expendidas no presente agravo de instrumento não
logram demover os fundamentos adotados no despacho denegatório,
pois a decisão do Regional se baseou no conjunto fático-probatório.
Neste caso, tem incidência a orientação expressa na Súmula nº 126 do
Tribunal Superior do Trabalho.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.262/2004-069-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO LUIZ CRISPINO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JUSTINO DE OLIVEIRA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. MATÉRIA FÁTICA. Violação de dis-
positivos de lei e da Constituição Federal e divergência jurispru-
dencial não configuradas. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.263/2005-005-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A D VO G A D O : DR. JOÃO PIRES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

EMBARGADO(A) : VALTER DE OLIVEIRA PONTES E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ELISABETE GORNICKI SCHNEIDER

EMBARGADO(A) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO LOPES GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRA-
DIÇÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

A inexistência de quaisquer dos vícios especificados nos
artigos 897-A da CLT e 535 do CPC inviabiliza a oposição dos
embargos de declaração.

Embargos de declaração a que se rejeita.
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PROCESSO : RR-1.268/2005-051-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : KANITZ 1900 COSMÉTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DOUGLAS DE FREITAS CARDOSO

RECORRIDO(S) : MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ATAIDE ROSA DE AZEREDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PROVA TESTEMU-
NHAL. SUSPEIÇÃO.

Pelo entendimento contido na Súmula nº 357 do Tribunal
Superior do Trabalho, não torna suspeita a testemunha o simples fato
de estar litigando ou de ter litigado contra o mesmo empregador.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.270/2003-079-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMERSON FITTIPALDI

A D VO G A D A : DRA. MÍRIA FALCHETI

RECORRIDO(S) : VIRGÍLIO MARQUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ENRICO CARUSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : PRESCRIÇÃO. RURÍCOLA. CONTRATO DE
TRABALHO EM CURSO APÓS A EMENDA CONSTITUCIONAL
Nº 28, DE 26/05/2000.

O Tribunal Superior do Trabalho firmou jurisprudência no
sentido de que a prescrição qüinqüenal, aplicável aos créditos do
trabalhador rural por força da Emenda Constitucional nº 28/2000, não
atinge as pretensões deduzidas em juízo antes de decorridos cinco
anos de sua vigência. Precedentes da SbDI-1 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .

No presente caso, a ação trabalhista foi ajuizada em
14/8/2003, razão por que não incide a prescrição qüinqüenal.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.273/2004-014-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RENATO JOSÉ DOS SANTOS PINTO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO SEIZO TAKANO

A G R AVA D O ( S ) : NEC DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA YURIE MATSUMOTO PASQUALINI

A G R AVA D O ( S ) : BOVIEL KYOWA S.A. - CONSTRUÇÕES E TELECOMU-
NICAÇÕES

A D VO G A D A : DRA. YVETTE RENATA CASTRO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

As razões expendidas no presente agravo de instrumento não
logram demover os fundamentos adotados no despacho denegatório.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.274/2006-003-20-40.4 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : AMINTHAS BERNARDINO DE OLIVEIRA SOBRINHO

A D VO G A D A : DRA. WILMA BORGES BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LAERT NASCIMENTO ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo de
instrumento pelo qual o recorrente não consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.278/2004-070-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O ( S ) : DR. CAETANO APARECIDO PEREIRA DA SILVA E DR.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDA AMENDOLA ALVES

A D VO G A D O : DR. EDVIL CASSONI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ECONOMUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do agravo com as peças obrigatórias e as essenciais ao
imediato julgamento do recurso de revista cujo seguimento foi de-
negado, caso o agravo seja provido, sob pena de não conhecimento, a
teor do art. 897, § 5º, incs. I e II, da CLT.

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.278/2004-070-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : APARECIDA AMENDOLA ALVES

A D VO G A D A : DRA. FABÍOLA ALVES FIGUEIREDO

RECORRIDO(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O ( S ) : DR. CAETANO APARECIDO PEREIRA DA SILVA E DR.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ECONOMUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D A : DRA. JANETE SANCHES MORALES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : HORAS EXTRAS. O Tribunal Regional, exa-
minando a prova testemunhal, formou seu convencimento. Conclusão
diversa daquela a que chegou implicaria reexame de provas, pro-
cedimento inviável nesta fase recursal (Súmula 126 do TST). COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Não restaram demons-
tradas violação a dispositivos da Constituição da República e di-
vergência jurisprudencial. DANO MORAL. A questão em torno da
existência do dano moral consistente no ato de discriminação e/ou
perseguição envolve exame e reavaliação de prova, procedimento
incompatível com a natureza do Recurso de Revista do Recurso de
Revista (Súmula 126 do TST).

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-1.280/2006-030-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE BARROS BERGQVIST

EMBARGADO(A) : JOSÉ BENFEITAS

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun-
damentação, sem a concessão de efeito modificativo.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. APERFEIÇOAMENTO DA PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL.

Acolhem-se os embargos de declaração para prestar escla-
recimentos quando necessários ao aperfeiçoamento da prestação ju-
risdicional, sem a concessão de efeito modificativo.

PROCESSO : AIRR-1.281/2007-008-08-40.4 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

A D VO G A D O : DR. NAYARA BARBALHO DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGUES BARATA PANTOJA

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA COSTA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-1.282/2001-005-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : ORNATO S.A. - INDUSTRIAL DE PISOS E AZULEJOS

A D VO G A D O : DR. RODRIGO RABELLO VIEIRA

RECORRIDO(S) : SINTRACICAL/ES - SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA INDÚSTRIA DE CIMENTO, CAL, GESSO, CERÂMI-

CA PARA

CONSTRUÇÃO, OLARIAS, LADRILHOS HIDRÁULI-

COS, FIBRAS DE VIDRO,

EXTRAÇÃO DE BRITA, CONCRETO PRÉ-MISTURADO

E ARTEFATOS DE

CIMENTO NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ IRINEU DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, tão- so-
mente, quanto ao tema "honorários advocatícios", por contrariedade à
Súmula nº 219 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação os honorários advocatícios.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. SUBSTITUIÇÃO
PROCESSUAL PELO SINDICATO. A decisão do Tribunal Regional
está de acordo com a atual jurisprudência desta Corte que, em sua
composição plena, cancelou a Súmula nº 310, tendo adotado o en-
tendimento de que a substituição processual prevista no art. 8º, III, da
Constituição Federal não é ampla, mas abrange os direitos ou in-
teresses individuais homogêneos (TST-IUJ-E-RR-175.894/95, Tribu-
nal Pleno, Rel. Min. Ronaldo José Lopes Leal, DJU de 10/10/2003).
Recurso de revista de que não se conhece. HORAS EXTRAS -
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. "Inexistindo
instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empregado horista
submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao pagamento
das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como ao res-
pectivo adicional." OJ/SBDI-1 nº 275. Recurso de revista de que não
se conhece. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Ausentes os requi-
sitos referentes à miserabilidade econômica e salário inferior ao dobro
do mínimo, não são devidos os honorários advocatícios, na forma da
Súmula nº 219 do TST. Recurso de revista a que se dá provimento.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS - VALOR HISTÓRICO. Nos
termos da Súmula nº 368, III, do TST, "em se tratando de descontos
previdenciários, o critério de apuração encontra-se disciplinado no art.
276, § 4º, do Decreto n º 3.048/1999 que regulamentou a Lei nº
8.212/1991 e determina que a contribuição do empregado, no caso

de ações trabalhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se as alí-
quotas previstas no art. 198, observado o limite máximo do salário de
contribuição". Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.282/2005-058-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO ANTÔNIO SILVA

A D VO G A D O : DR. AGNALDO ALVES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.283/2001-341-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ADRIANO RODRIGUES DE MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : TOP MART DISTRIBUIDORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ DA FONSECA COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. NULIDA-
DE.

O recurso de revista não reúne condições de ser conhecido,
na medida em que fundamentado em dissenso de teses, que, en-
tretanto não se reconhece. Incidência da Súmula nº 296 do TST.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.298/2005-461-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO REAL RIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LIA SUSANA SOARES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : VITALINO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA SOARES DE MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. NORMA
COLETIVA. FIXAÇÃO. COBRANÇA. INVALIDADE.

É inviável a admissibilidade do recurso de revista, quando a
decisão proferida pelo Regional se encontra em consonância com a
jurisprudência desta Corte, no sentido de caracterizar desrespeito ao
princípio da liberdade de associação - consagrado nos artigos 5º e 8º,
V, da Constituição Federal, que prevêem o princípio da liberdade
sindical - cláusula na qual se estabelece a contribuição assistencial a
ser descontada dos salários de todos os empregados da categoria,
indistintamente, ou seja, sem qualquer ressalva.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.300/2003-003-15-01.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : HAMILTON LUIZ ALBIERO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ZULEINE APARECIDA CATUNDA NOIMANN

RECORRIDO(S) : VOTOCEL FILMES FLEXÍVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO GRIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. FGTS. MULTA DE
40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. Decisão recor-
rida que adota o entendimento de que não há comprovação de que os
reclamantes são detentores de efetivo crédito referente às diferenças
decorrentes dos expurgos inflacionários. Violação de dispositivos de
lei e da Constituição Federal não caracterizada. Contrariedade à OJ nº
344 da SBDI-1 e divergência jurisprudencial não demonstradas. Re-
curso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-1.301/2006-005-20-00.7 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TADEU MONTEIRO DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : JOSÉ RONALDO ALVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RONALDO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun-
damentação, sem a concessão de efeito modificativo.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. APERFEIÇOAMENTO DA PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL.

Acolhem-se os embargos de declaração para prestar escla-
recimentos quando necessários ao aperfeiçoamento da prestação ju-
risdicional, sem a concessão de efeito modificativo.
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PROCESSO : AIRR-1.302/2004-046-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : TIJUCA TÊNIS CLUBE

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERNANDO HELMINSKY

A D VO G A D O : DR. LUÍS CLÁUDIO MELO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por inexistente.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. PRELI-
MINAR DE NÃO-CONHECIMENTO, ARGÜIDA EM CONTRA-
MINUTA. Traslado de procuração na qual consta, como outorgante,
autoridade que não mais tem a titularidade do cargo de presidente da
entidade. Recurso inexistente. Súmula nº 164. Agravo de instrumento
de que não se conhece.

PROCESSO : ED-AIRR-1.304/2006-001-20-40.0 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : MARCOS SANTOS DA COSTA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. GLAUBER FELIPE CARNEIRO

EMBARGADO(A) : SERGISERV TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. KLEYBER DE SOUZA FRANÇA ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA.

Não evidenciado qualquer dos vícios especificados nos ar-
tigos 535 do CPC e 897-A da CLT, não se viabiliza a oposição dos
embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.307/2006-143-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTONIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O ( S ) : AILTON LEOBINO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARGARETE CRUZ ALBINO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. QUITAÇÃO. EFEITOS. SÚMULA Nº 330 DO TST. Para
que se possa constatar contrariedade à Súmula nº 330 do TST é
fundamental que o acórdão recorrido esclareça quais os pedidos con-
cretamente formulados e quais as parcelas discriminadas no termo de
rescisão, pois o pedido deduzido na petição inicial da ação trabalhista
pode recair sobre parcelas distintas das discriminadas e, portanto, não
abrangidas pela quitação. Silente o acórdão recorrido sobre a iden-
tidade entre as parcelas expressamente consignadas no recibo de qui-
tação e as postuladas no processo, inviável aferir-se contrariedade à
Súmula nº 330 do TST sem o prévio revolvimento do conjunto fático-
probatório, o que é vedado nesta fase recursal, em face da incidência
do óbice disposto na Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento
a que se nega provimento. HORA EXTRA. TRABALHO EXTER-
NO. PROMOTOR DE VENDAS. Não se admite recurso de revista
para reexame de provas (Súmula nº 126/TST). Se o TRT deferiu o
pedido de horas extras, ao empregado cuja jornada era externa, sob o
fundamento de que as provas documentais e testemunhais demons-
traram o controle de horários, não se pode chegar a conclusão con-
trária nesta esfera recursal. Agravo de instrumento a que se nega
provimento. INDENIZAÇÃO DE LANCHES. DAS CONTAS. Não
se constata ofensa ao art. 5º, II, da Constituição Federal, porquanto a
alegação de ofensa ao referido preceito caracteriza-se como violação
reflexa, o que impede o conhecimento do recurso de revista, nos
termos do art. 896, alínea c, da CLT. Isso porque para se averiguar a
afronta, necessário se faz a análise de matéria infraconstitucional.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.308/2004-066-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. VINÍCIUS GREGHI LOSANO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISLEINE GALESCO

A D VO G A D A : DRA. GISLÂNDIA FERREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ESTABILIDADE FINANCEIRA DECORRENTE DE
REVERSÃO AO CARGO EFETIVO. A decisão recorrida está em
consonância com a atual e notória jurisprudência desta Corte, con-
substanciada no item I da Súmula nº 372. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.308/2006-005-18-40.4 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA CENTRAL DOS PRODUTORES RURAIS
DE MINAS GERAIS LTDA. - ITAMBÉ

A D VO G A D O : DR. REGINALDO GONÇALVES DE VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : REINALDO OLIVEIRA DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. ALDETH LIMA COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. Matéria fática. Violação de
dispositivos de leis e divergência jurisprudencial não demonstradas.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR E RR-1.308/2006-018-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

AGRAVANTE(S) E

RECORRIDO(S)

: AFONSO SOARES DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EUSTÁQUIO JOSÉ DE CARVALHO

AGRAVADO(S) E

RECORRENTE(S)

: BANCO SANTANDER BANESPA S. A.

A D VO G A D O : DR. BRUNO MIARELLI DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento interposto pelos reclamantes; II - julgar preju-
dicado o exame do Recurso de Revista adesivo interposto pelo re-
clamado.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOS-
TO PELOS RECLAMANTES. COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DA APOSEN-
TADORIA PAGA PELO INSS E A REMUNERAÇÃO DO CARGO.
REGULAMENTO DE PESSOAL DO BANESPA. PARIDADE EN-
TRE ATIVOS E INATIVOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126
DO TST.

As razões expendidas no presente Agravo de Instrumento
não logram demover os fundamentos adotados no despacho dene-
gatório. Somente com o reexame da moldura fática delineada no
acórdão regional, seria possível reconhecer a veracidade das ale-
gações produzidas no recurso de revista, pois a Corte de origem
concluiu com fundamento nos fatos e na prova documental (Re-
gulamento de Pessoal do BANESPA), que a forma de cálculo da
complementação de aposentadoria deve observar a paridade com a
remuneração do pessoal em atividade, tal como preceitua a norma
regulamentar, art. 87, do Regulamento de Pessoal. Neste caso, tem
incidência a orientação expressa na Súmula nº 126 do Tribunal Su-
perior do Trabalho.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.
II - RECURSO DE REVISTA ADESIVO INTERPOSTO

PELO RECLAMADO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 500, III, DO

CPC. PREJUDICIALIDADE

Tendo sido negado provimento ao Agravo de Instrumento,
que objetiva o processamento do Recurso de Revista, considera-se
prejudicado o exame do Recurso de Revista Adesivo, porquanto o
processamento do apelo principal sequer foi completado. No caso,
tem aplicação a regra do artigo 500, inciso III, do CPC, que dispõe
sobre o não-conhecimento do apelo acessório, o qual segue a sorte do
principal.

Recurso de Revista adesivo prejudicado.

PROCESSO : AIRR-1.309/2006-201-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REGINALDO JOSÉ DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. CREODON TENÓRIO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO -
COMPESA

A D VO G A D O : DR. PAULO AMÉRICO PASSOS BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. PROVA.
SÚMULA nº 126 DO TST.

A jurisprudência desta Corte firmou-se, por intermédio da
Súmula nº 126, no sentido de que é incabível o recurso de revista ou
de embargos (arts. 896 e 894, "b", da CLT) para reexame de fatos e
provas.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.313/2000-007-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA CONCEIÇÃO DE FREITAS MURAT GEBAILI E
OUTRA

A D VO G A D A : DRA. GISELLE ESTEVES FLEURY

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ILICIR DOS SANTOS CORDEIRO

A D VO G A D O : DR. TAGORE PACHECO THOMAZ DE MAGALHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : VÍNCULO DE EMPREGO. REQUISITOS DO
ARTIGO 3º DA CLT. FATOS E PROVAS.

O Tribunal Regional expressamente concluiu que "restaram pro-
vados os elementos constitutivos do liame empregatício". Dessa forma, o
reexame da controvérsia encontra o óbice da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.313/2005-342-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO

CIVIL, DE LADRILHOS HIDRÁULICOS E DE PRODU-

TOS DE CIMENTO,

MÁRMORES E GRANITOS E DA CONSTRUÇÃO DE

ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E

OBRAS DE TERRAPLANAGEM EM GERAL E MON-

TAGENS INDUSTRIAIS DO MUNICÍPIO DO

RIO DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RENATO DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE SIDENGE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. DEJANETH APARECIDA CAMPBELL NOVAIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : ED-RR-1.321/2005-006-20-00.3 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ARMANDO PARAGUASSÚ DE SÁ FILHO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TADEU MONTEIRO DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : EDSON ALMEIDA VALADARES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JAIRO MENEZES BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun-
damentação, sem a concessão de efeito modificativo.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. APERFEIÇOAMENTO DA PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL.

Acolhem-se os embargos de declaração para prestar escla-
recimentos quando necessários ao aperfeiçoamento da prestação ju-
risdicional, sem a concessão de efeito modificativo.

PROCESSO : AIRR-1.326/2006-001-19-41.8 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D O S : DR. ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO E DR.
CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS PINHEIRO DINIZ

A D VO G A D O : DR. NIVALDO GUEDES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. INSUFICIÊNCIA
DE TRASLADO. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. Ausência
de cópias da decisão proferida quando do julgamento dos embargos
de declaração e respectiva certidão de intimação. Agravo de ins-
trumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.326/2006-001-19-40.5 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. AUDERI LUIZ DE MARCO

A D VO G A D O : DR. ARTHUR ARAÚJO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS PINHEIRO DINIZ

A D VO G A D O : DR. NIVALDO GUEDES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D O S : DR. JOSÉ LUIZ GUIMARÃES JÚNIOR E DR. CARLOS
ROBERTO SIQUEIRQ CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PRES-
CRIÇÃO. Incabível recurso de revista em procedimento sumaríssimo,
quando não-demonstrado violação literal de dispositivo da Consti-
tuição; a matéria debatida - complementação de aposentadoria - pres-
crição - depende da análise de legislação infraconstitucional. Agravo
de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.328/2005-011-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : WILSON DE OLIVEIRA PIRES

A D VO G A D O : DR. LUÍS AUGUSTO LYRA GAMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.329/2005-067-01-41.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VIVO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA DO NASCIMENTO DA CRUZ
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A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.329/2005-067-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA DO NASCIMENTO DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : VIVO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSISIO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.330/2006-066-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DGT - DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. DARIO GARCIA TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : WILSON ROBERTO ALDINE

A D VO G A D A : DRA. REGINA APARECIDA DA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.331/2006-072-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JORDON DAVID DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPAÇÕES INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO MALTZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.339/2005-049-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO ALBERTO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. CLÉA CARVALHO FERNANDES CAVALCANTI DE
SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA GRAÇA MANHÃES BARRETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.339/2005-049-01-41.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA GRAÇA MANHÃES BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO ALBERTO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. CLÉA CARVALHO FERNANDES CAVALCANTI DE
SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-1.342/2003-006-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CONCESSIONÁRIA ECOVIA CAMINHO DO MAR S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO MARCO BERTOLDI

RECORRIDO(S) : ANDRÉ FERNANDES COELHO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE LIPKA

DECISÃO:Por unanimidade, por unanimidade, não conhecer
do Recurso de Revista.

E M E N TA : INTERVALO INTRAJORNADA. ART. 71, § 4º,
DA CLT. SUPRESSÃO OU CONCESSÃO PARCIAL. NATUREZA
JURÍDICA SALARIAL. "Possui natureza salarial a parcela prevista
no art. 71, § 4º, da CLT, com redação introduzida pela Lei nº 8.923,
de 27 de julho de 1994, quando não concedido ou reduzido pelo
empregador o intervalo mínimo intrajornada para repouso e alimen-
tação, repercutindo, assim, no cálculo de outras parcelas salariais"
(Orientação Jurisprudencial 354 da SBDI-1 desta Corte).

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.347/2004-122-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ

A D VO G A D O : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : REINALDO APARECIDO DE MATOS

A D VO G A D O : DR. RICARDO OLIVEIRA ALVES DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. LEI Nº 9.800/1999. FAC-SÍMI-
LE. Petição original do recurso de revista interposto por fac-símile
não foi juntada aos autos dentro de cinco dias da data do término do
prazo recursal, nos termos do art. 2º da Lei 9.800/99. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.349/2005-002-12-40.3 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO RODOLFO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARANGONI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO RANGEL EFFTING

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL
SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS
NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de instru-
mento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, o agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.351/1996-012-04-41.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. MÁRIO FERNANDO MARTINS RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : NELCI VERIATO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE BRILHO - CONSERVAÇÃO E ADMI-
NISTRAÇÃO DE PRÉDIOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REVERSÃO DA EXECUÇÃO À RESPONSÁVEL SUB-
SIDIÁRIA. Aferir-se a alegada violação de regras de competência
atinentes aos artigos 5º, II, XXII, XXXV, XXXVI e LIV, 37, 62, 84,
XXVI, 93, IX, caput, 109, I, e 114 da Constituição da República,
acarretaria um exame aprofundado de normas infraconstitucionais,
incluindo a Lei Falimentar, hipótese essa que caracterizaria, no má-
ximo, ofensa reflexa à CF, impossível de ensejar o processamento da
revista, ao teor do § 2º do artigo 896 da CLT. Incide, nesta hipótese,
a Súmula nº 266/TST. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.355/1990-034-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS
DE ENERGIA DO RIO DE JANEIRO E REGIÃO - SIN-
TERGIA

A D VO G A D O : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA.Não evidenciado qualquer dos vícios especificados
nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, não se viabiliza a oposição
dos embargos de declaração.Embargos de declaração a que se re-
jeita

PROCESSO : RR-1.355/2005-005-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : BRONZATTO & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO LOPES GUEDES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ÂNGELA TRINDADE DA SILVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA STIMAMILIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CUSTAS PROCES-
SUAIS. PREENCHIMENTO INCOMPLETO DA GUIA DARF. DE-
SERÇÃO. Constata-se a irregularidade da guia de recolhimento das
custas processuais quando ausentes as indicações do número do pro-
cesso e do nome da reclamante, razão pela qual há de se considerar
deserto o recurso. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.356/2006-024-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DONA DERNA RESTAURANTE E CASA DE CHOPP LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ATALA INÁCIO

A G R AVA D O ( S ) : DENILSON CRISTIANO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. GENOVEVA MARTINS DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.359/2002-005-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : IRANY PERES MOREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não
foi configurada a alegada negativa de prestação jurisdicional, na me-
dida em que na decisão do Regional foi examinada a tese da não-
aplicação retroativa do Acordo Coletivo de 2001/2003, estando, por-
tanto, suficientemente fundamentada nos termos dos arts. 93, IX, da
Constituição Federal, 832 da Consolidação das Leis do Trabalho e
458 do Código de Processo Civil. SENTENÇA NORMATIVA. VI-
GÊNCIA. REPERCUSSÃO NOS CONTRATOS DE TRABALHO.
Decisão do Regional em consonância com o entendimento preco-
nizado na Súmula nº 277 desta Corte, no sentido de que as condições
de trabalho alcançadas por força de sentença normativa vigoram no
prazo assinalado, não integrando, de forma definitiva, os contratos.
Incidência da Súmula nº 333 deste Tribunal. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.359/2005-035-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS VINÍCIUS BARROS

A D VO G A D O : DR. MARCELO PEREIRA ASSUNÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : DANO MORAL E MATERIAL. CONFIGURA-
ÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126 DO TST.

O Tribunal Regional decidiu com base no exame dos fatos e
das provas insertos nos autos, notadamente no laudo pericial, con-
cluindo evidenciado o dano e o nexo de causalidade entre a doença
adquirida pelo reclamante e a atividade por ele desenvolvida nas
dependências da reclamada, bem como que não houve comprovação,
pela agravante, de que o ambiente de trabalho do autor se encontrava
dentro das normas de medicina e segurança do trabalho. Infirmou,
ainda, a alegação da empresa no sentido de que a doença da qual foi
acometido o reclamante não era preexistente à sua admissão, con-
forme pretendeu a reclamada. Desse modo, inafastável a aplicação da
orientação expressa na Súmula nº 126 do TST, cuja incidência, in-
viabiliza, por si só, a aferição de violações legais, bem como di-
vergência jurisprudencial.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.361/2002-014-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REAL SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICÊNCIA -
HOSPITAL ESPANHOL

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JHOSE CARAMELA AIRES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ANGÉLICA DOS SANTOS BATISTA

A D VO G A D O : DR. OSIEL ALVES TEIXEIRA GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMIS-SIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. COMPEN-
SAÇÃO. ACORDO.
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A Corte regional considerou inaplicável o entendimento da
Súmula nº 85 desta Corte por conta da ausência de acordo de com-
pensação de jornada. Alterar tal entendimento demanda o reexame do
conjunto fático-probatório, procedimento vedado a teor da Súmula nº
126 do Tribunal Superior do Trabalho.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.361/2003-028-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

A D VO G A D A : DRA. CAMILA TREVISAN VAZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ROMUALDO CAMPOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FÚLVIO FERNANDES FURTADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.361/2006-771-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO SOARES CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. TONIA RUSSOMANO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : ELCI ACÉLIO GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SANDRO MOACIR DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. O Regional, com
base no conjunto probatório, registrou que foram atendidos os re-
quisitos para o reconhecimento do pagamento de horas extras. Para se
concluir em sentido contrário, seria necessário o reexame do conjunto
probatório, o que é defeso na atual fase recursal, ao teor da Súmula nº
126/TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento. HORAS
DE SOBREAVISO. O Tribunal de origem, soberano na análise da
prova, e com base no princípio da persuasão racional fundamentou
seu entendimento, de modo a manter a condenação da reclamada ao
pagamento das horas de sobreaviso, com base, principalmente, na
prova testemunhal dos autos. Para se concluir de modo diverso, como
pretende a reclamada, excluindo as horas de sobreaviso da conde-
nação, seria necessário analisar o conjunto probatório, o que é ve-
dado, conforme a Súmula nº 126 desta Corte. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.365/2007-201-18-40.5 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE GOIÁS - CELG

A D VO G A D A : DRA. REJANE ALVES DA SILVA BRITO

A G R AVA D O ( S ) : ALEX FELGUEIRAS COELHO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LUCAS DE FREITAS CAMAPUM PERES

A G R AVA D O ( S ) : GEOSERVICE PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. ADMISSIBILIDADE. RECURSO DE
R E V I S TA .

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-A-AIRR-1.366/2003-020-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : RONALDO FERREIRA BATISTA

A D VO G A D O : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

EMBARGADO(A) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para prestar esclarecimentos, sem a concessão de efeito mo-
dificativo.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. APERFEIÇOAMENTO DA PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL.

Acolhem-se os embargos de declaração para prestar escla-
recimentos quando necessários ao aperfeiçoamento da prestação ju-
risdicional, sem a concessão de efeito modificativo.

PROCESSO : ED-RR-1.388/2005-012-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : VALDOMIRO FIEL DO CARMO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO MARTINS EVANGELISTA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA.

Não evidenciado qualquer dos vícios especificados nos ar-
tigos 535 do CPC e 897-A da CLT, não se viabiliza a oposição dos
embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.389/2001-102-05-40.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RIO DOCE MANGANÊS S.A. - RDM

A D VO G A D O : DR. VALTON PESSOA

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO JOSÉ DA ROCHA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO DAVID DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.392/2005-032-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : KS PISTÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE CARVALHO BANDIERA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : RENATO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. DIOGO F. MATOSINHO

A G R AVA D O ( S ) : GRABER SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS GALVÃO MOURA

A G R AVA D O ( S ) : GEVISA S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO PAULO GERIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.393/2004-065-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : RAMIRO ZANI

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS NOGUEIRA MERLIN

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DIETRICH

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE FRETRANS FRETAMENTO E
TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CHIQUETO PICOLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRA-
TO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. TRANSPORTE
COLETIVO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 331 DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO . Na linha dos precedentes
desta Corte Superior, sobre a matéria, são inaplicáveis, em casos
como o dos autos, as disposições do item IV da Súmula nº 331 do
TST, que prevêem a responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços. Incidência da Súmula nº 333 do TST. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.401/2006-662-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DENISE BARROSO CONFECÇÕES - ME E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA DALTOÉ

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA RITA VIANA

A D VO G A D O : DR. RONALDO ALESSANDRO VICTOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. As razões expendidas no pre-
sente agravo de instrumento não logram demover os fundamentos
adotados no despacho denegatório.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-1.407/2005-039-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALFREDO JOSÉ NOGUEIRA DA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO ALVES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
Regimental.

E M E N TA : DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. Não merece
reparo a decisão monocrática devidamente fundamentada mediante a
qual se nega seguimento a agravo de instrumento ante a deficiência
de traslado. A certidão de publicação do acórdão regional é peça
imprescindível para aferir-se a tempestividade recursal.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-1.408/2006-005-20-00.5 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ARMANDO PARAGUASSÚ DE SÁ FILHO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. VINÍCIUS GUERRA DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : AIRTON DOS ANJOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JAIRO MENEZES BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun-
damentação, sem a concessão de efeito modificativo.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. APERFEIÇOAMENTO DA PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL.

Acolhem-se os embargos de declaração para prestar escla-
recimentos quando necessários ao aperfeiçoamento da prestação ju-
risdicional, sem a concessão de efeito modificativo.

PROCESSO : AIRR-1.412/2002-003-08-40.7 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S.A.

A D VO G A D O : DR. JACQUES COELHO DE ARAÚJO NETO

A G R AVA D O ( S ) : MIRIAN MELO DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. HILDENIR HELKER DE AGUIAR FRANCO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. ÔNUS DA PROVA. ARTIGOS
818 DA CLT E 333 DO CPC. VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA.

Ao questionar, em sua defesa, o pleito de horas extras for-
mulado na reclamatória, a Reclamada atraiu para si o ônus probatório.
Dele não se desvencilhando, na medida em que apresentou cartões-
de-ponto com registros de horários invariáveis e contraditórias as
provas orais extraídas dos depoimentos da preposta e de uma de suas
testemunhas, impõe-se, como corretamente decidiu o Regional, a con-
denação ao pagamento de horas extras, não se divisando afronta aos
artigos 818 da CLT e 333 do CPC.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.414/1999-075-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : MORLAN S.A.

A D VO G A D O : DR. EDEVARD DE SOUZA PEREIRA

RECORRIDO(S) : CLAUDINO BUCK

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO LAMONATO CLARO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-
SIMO. CONVERSÃO DE RITO. PROTOCOLO INTEGRADO. Nos
processos submetidos ao rito sumaríssimo, a admissibilidade do re-
curso extremo está condicionada à comprovação de ofensa direta de
dispositivo da Constituição Federal. Recurso de revista de que não se
conhece.

PROCESSO : RR-1.415/2003-078-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : IBSEN LEMOS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SAMANTA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO -
IMESP

A D VO G A D A : DRA. TAÍS BRUNI GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o acórdão recorrido, afastar a incidência da prescrição
total, na forma da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, e,
com fulcro no artigo 515, § 3º, do CPC, invocando os princípios da
celeridade e da economia processual, condenar a reclamada ao pa-
gamento das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS, decorrentes
da reposição dos expurgos inflacionários, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, invertendo-se os ônus da sucum-
bência. Custas processuais, pela reclamada, no importe de R$ 300,00
(trezentos reais), calculadas sobre R$ 15.000,00 (quinze mil reais),
valor arbitrado à condenação.

E M E N TA : MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INI-
CIAL.

No caso dos autos, o termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa de 40% do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, é a data em que
passou a viger a Lei Complementar nº 110/2001. Assim, ajuizada a
ação trabalhista em 27/06/2003, não há prescrição a ser pronunciada.
Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1.
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Cumpre aplicar ao caso concreto, desde logo, o entendimento
contido no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, a fim de
que a decisão recorrida se ajuste à jurisprudência pacífica do Tribunal
Superior do Trabalho; e ao afastar a prescrição decretada e veri-
ficando-se o direito do reclamante às diferenças da indenização de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrentes da atualização dos
expurgos inflacionários, condenar a reclamada ao pagamento de re-
feridos valores, diante do reconhecimento de sua responsabilidade
pelo pagamento.

Recurso de revista conhecido e provido.
<!ID1398469-17>

PROCESSO : AIRR-1.417/2003-001-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO FERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. HEZICK MUZZI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : FÊNIX COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HELVÉCIO FERREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. DEFICIÊNCIA DO TRASLADO. CERTIDÃO DE PU-
BLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO REGIONAL. ACÓRDÃO DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

As peças que formam o agravo de instrumento devem ser
suficientes, a fim de que, nos próprios autos, estejam presentes os
requisitos de admissibilidade tanto do agravo de instrumento quanto
do recurso denegado, de acordo com o parágrafo 5º do artigo 897 da
C LT.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-1.423/2002-911-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO BATISTA IDA NELSON

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ARNALDO CRUZ DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VÂNIA VASCONCELOS BARATA

A D VO G A D A : DRA. ILCA DE FÁTIMA OLIVEIRA ALENCAR SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO INTEMPESTIVIDA-
DE.

Tendo o Regional concluído que a reclamada não interpôs o
recurso ordinário dentro do octídio legal, ao contrário do que alega a
ré, a Corte regional respeitou os ditames dos artigos 895, "a", da CLT
e 6º, da Lei nº 8.554/710, tendo em vista que os mesmos contemplam,
tão somente, os prazos recursais na Justiça do Trabalho.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.424/2006-066-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOANE VIEIRA DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA ALMEIDA VASQUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. Tem-se por
desfundamentado o agravo de instrumento quando as alegações nele
apresentadas não impugnam as motivações adotadas no despacho pelo
qual se denegou seguimento ao recurso de revista.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.427/2005-122-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ

PROCURADOR : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ROBSON ROSSI FERNANDES BUENO

A D VO G A D A : DRA. FABIANA BRAGA FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.438/2003-030-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ICOMON COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. HERALDO JUBILUT JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI MOTA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RUBENS RIBEIRO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL
SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS
NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de instru-
mento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, a agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : ED-ED-ED-RR-1.438/2005-003-17-00.4 - TRT DA 17ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : VIXTILES MÁRMORES E GRANITOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. WALMIR ANTÔNIO BARROSO

EMBARGADO(A) : CÉLIO JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ IRINEU DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. Não se constatam os vícios de procedimento previstos
nos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT. Embargos de declaração
rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.442/2004-002-22-40.2 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. PABLO DE ARAÚJO OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo de
instrumento pelo qual o agravante não consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : RR-1.446/2003-464-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : CARLOS TREVISAN

A D VO G A D O : DR. ERIC DE CARVALHO FERREIRA

RECORRIDO(S) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto ao prazo prescricional referente ao pagamento das diferenças
correspondentes ao acréscimo de 40% sobre os depósitos de FGTS,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, afastada a prescrição, determinar o retorno dos autos à 4ª Vara do
Trabalho de São Bernardo do Campo, para que prossiga no exame da
pretensão manifestada na petição inicial, como entender de direito.
Inverte-se o ônus de sucumbência. Mantém-se, para efeito de custas
processuais e depósito recursal, o valor arbitrado à condenação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. FGTS. ACRÉSCIMO
DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 110/2001. PRAZO PRESCRICIONAL. "O termo inicial do
prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da
multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com
a vigência da Lei Complementar nº 110, em 30/6/2001". (OJ nº 344
da SBDI-1). Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : ED-RR-1.453/2006-004-20-00.3 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TADEU MONTEIRO DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : ANTONINA COSTA DE ANDRADE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JAIRO MENEZES BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun-
damentação, sem a concessão de efeito modificativo.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. APERFEIÇOAMENTO DA PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL.

Acolhem-se os embargos de declaração para prestar escla-
recimentos quando necessários ao aperfeiçoamento da prestação ju-
risdicional, sem a concessão de efeito modificativo.

PROCESSO : RR-1.466/2005-322-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : RUBERVAL CORDEIRO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

RECORRIDO(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E AN-
TONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO EVERSON BUENO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "APPA - ATIVIDADE ECONÔMICA -
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, com o fim de,
declarando a competência da Justiça do Trabalho para a apreciação do
tema sob exame, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, a fim de que prossiga no julgamento do
feito, como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. APPA. LEI ESTADUAL
10.219/92.O entendimento do Tribunal Superior do Trabalho é no
sentido de que, mesmo após a edição da Lei que instituiu o Regime
Jurídico Único no Estado do Paraná (Lei Estadual nº 10.219/91), a
competência para apreciar pedidos contra a APPA é da Justiça do
Tr a b a l h o .

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.487/2004-016-06-41.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

A D VO G A D O : DR. FÁBIO CALABRESE

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ALEXANDRE GREGO DE AGUIAR

A D VO G A D O : DR. EDSON OLIVEIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. HORA EXTRA. ÔNUS DA
P R O VA .

Denegado seguimento ao recurso de revista por ausência de
pressuposto de admissibilidade, é ônus da parte demonstrar, nas ra-
zões do agravo de instrumento visando a destrancá-lo, que a revista
preenche os requisitos do art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.487/2004-016-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO ALEXANDRE GREGO DE AGUIAR

A D VO G A D O : DR. EDSON OLIVEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CO-
NHECIMENTO. AUSÊNCIA DE TRASLADO.

De acordo com o parágrafo 5º do artigo 897 da CLT, sob
pena de não conhecimento, as partes promoverão a formação do
instrumento do agravo de com o traslado das peças indispensáveis à
compreensão da matéria, de modo a possibilitar, caso provido, o
imediato julgamento do recurso denegado.

Assim, não merece conhecimento o agravo de instrumento
formado apenas com a minuta.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.493/2002-079-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO SIGULI

A D VO G A D O : DR. DYONÍSIO PEGORARI

A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.499/2005-007-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : TRANSPORTES FUTURO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ VICENTE CARVALHO ARRUZZO

RECORRIDO(S) : PETERSON RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA DE LIMA BRAVO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema: "multa - litigância - má-fé", por violação do
art. 18 do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para restringir
a 1% sobre o valor da causa a multa aplicada à reclamada, por
litigância de má-fé.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. OBRIGATORIEDA-
DE DA SUBMISSÃO DA DEMANDA À COMISSÃO DE CON-
CILIAÇÃO PRÉVIA. Ao estatuir no art. 625-D da CLT que "qual-
quer demanda de natureza trabalhista será submetida à comissão de
conciliação prévia", pretendeu o legislador revelar que qualquer con-
flito trabalhista, de qualquer natureza, seja referente a obrigação de
pagar, fazer, dano moral, entre outros, será apreciado na comissão,
sem restrições, até como forma de estimular a prevalência da con-
ciliação entre as partes. Isso não significa, contudo, que o não-cum-
primento de tal disposição venha a constituir-se em requisito para o
ajuizamento da reclamação trabalhista, sob pena de atingir o princípio
constitucional do livre acesso à justiça. Recurso de revista de que não
se conhece. HORAS EXTRAS E REFLEXOS. Inadmissível o recurso
de revista que induz ao reexame do conjunto fático-probatório dos
autos. Incidência da Súmula nº 126 do TST. Recurso de revista de
que não se conhece. TEMPO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS.
Para se firmar convencimento distinto do esposado pela Corte re-
gional, no sentido de que a reclamada produziu prova acerca do
tempo para prestação de contas de forma detalhada, é inarredável a
necessidade de revolvimento do conjunto fático-probatório, o que é
totalmente incompatível com o âmbito restrito do recurso de revista.
Incidência do óbice disposto na Súmula nº 126 do TST. MULTA.
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.ART. 18 DO CPC. O art. 18 do CPC
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explicita as sanções aplicáveis ao litigante de má-fé: a) multa de 1%
sobre o valor da causa; b) indenização fixada pelo Juiz em até 20%
sobre o valor da causa, em favor da parte contrária (§ 2º), mais
honorários advocatícios e despesas processuais realizadas. Viola o
aludido preceito decisão do Regional que aplica multa de 10% sobre
o valor da causa ao litigante de má-fé, porquanto referido dispositivo
limita a multa a 1% sobre o valor da causa. Recurso de revista
conhecido e provido, no particular.

PROCESSO : ED-RR-1.499/2005-002-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ PESSOA

EMBARGADO(A) : ALVINO ALMEIDA DO VALE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO DOMINGUES DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun-
damentação, sem a concessão de efeito modificativo.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. APERFEIÇOAMENTO DA PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL.

Acolhem-se os embargos de declaração para prestar escla-
recimentos quando necessários ao aperfeiçoamento da prestação ju-
risdicional, sem a concessão de efeito modificativo.

PROCESSO : AIRR-1.528/2001-120-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO ALFEU GARCIA

A D VO G A D O : DR. SERGIO APARECIDO CAMPI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. RURÍCOLA.
AÇÃO PROPOSTA APÓS A EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 28,
DE 26/05/2000.

O Tribunal Superior do Trabalho firmou jurisprudência no
sentido de que a prescrição qüinqüenal, aplicável aos créditos do
trabalhador rural por força da Emenda Constitucional nº 28/2000, não
atinge as pretensões deduzidas em juízo antes de decorridos cinco
anos de sua vigência. Precedentes da SBDI-1 do Tribunal Superior do
Trabalho. Tendo o Tribunal Regional informado que a extinção do
contrato de trabalho se deu em 30/11/99, não há que falar em pres-
crição à luz Emenda Constitucional nº 28/2000, porque não ultra-
passado o qüinqüênio contado de sua vigência.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-1.539/2005-003-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. MANOEL MACHADO BATISTA

EMBARGADO(A) : PETRONILHA MACHADO MELO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO DOMINGUES DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun-
damentação, sem a concessão de efeito modificativo.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. APERFEIÇOAMENTO DA PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL.

Acolhem-se os embargos de declaração para prestar escla-
recimentos quando necessários ao aperfeiçoamento da prestação ju-
risdicional, sem a concessão de efeito modificativo.

PROCESSO : AIRR-1.599/1998-224-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RENATO BERNARDES

A D VO G A D A : DRA. ERIKA DA SILVA DANTAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. FOLHAS
INDIVIDUAIS DE FREQÜÊNCIA. PROVA TESTEMUNHAL.
P R E VA L Ê N C I A .

A jurisprudência desta Corte, cristalizada através da Súmula
nº 338, II, firmou-se no sentido de que a presunção de veracidade da
jornada de trabalho, ainda que prevista em instrumento normativo,
pode ser elidida por prova em contrário

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.599/2002-011-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : DARCI JOSÉ POLOM E OUTROS

A D VO G A D O : DR. BRUNO RIBEIRO DA SILVA

RECORRIDO(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO CÓQUI

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA CONDORELLI CECILIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA. BASA. CAPAF. ABONO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 346 DA SBDI1.

Em conformidade com a jurisprudência deste Tribunal, o
abono salarial pago aos funcionários da ativa se reveste de natureza
indenizatória, não sendo devido aos aposentados por força do que
fora estipulado em dissídio coletivo.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.614/2005-732-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : IVO REINALDO BOETTGER

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LOPES DOS SANTOS FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SERVENG-CIVILSAN S.A. - EMPRESAS ASSOCIADAS DE
ENGENHARIA

A D VO G A D O : DR. LÉO HENRIQUE SCHWINGEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO.

Encontra-se desfundamentado o agravo de instrumento quan-
do as alegações nele apresentadas não impugnam as motivações ado-
tadas no despacho negativo de admissibilidade, por se tratarem de
mera reprodução das razões do recurso de revista. Pertinência do
óbice da Súmula nº 422 desta Corte.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.634/2000-006-13-40.0 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : ARILDO FARACO DO AMARAL CAMARGO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DE PÁDUA MOREIRA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

As razões expendidas no presente agravo de instrumento não
logram demover os fundamentos adotados no despacho denegatório.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.681/2004-044-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LILZA MARA BOSCHESI MAZUQUI

A D VO G A D O : DR. OSWALDO PIZARDO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO

A D VO G A D A : DRA. ILZA REIKO OKASAWA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUISITOS
DO ARTIGO 896, ALÍNEAS "A" E "C", DA CLT. DEMONSTRA-
ÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA.

As razões expendidas no presente agravo de instrumento não
logram demover os fundamentos adotados no despacho denegatório.
O artigo 896, alíneas "a" e "c", da CLT permite a admissibilidade do
recurso de revista apenas quando demonstrada contrariedade a Sú-
mula e a Orientação Jurisprudencial do TST, divergência jurispru-
dencial ou ofensa à literalidade de dispositivo constitucional ou de lei,
o que não ocorreu no caso em exame.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.722/2005-008-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. DAISY ROSSINI DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : EURÍDICE GOMES PEDRO

A D VO G A D O : DR. ELIEZER SANCHES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. REMISSÃO AO RECURSO DE REVIS-
TA. NÃO-CONHECIMENTO.

Encontra-se desfundamentado o agravo de instrumento quan-
do as alegações nele apresentadas não impugnam as motivações ado-
tadas no despacho negativo de admissibilidade. Destaca-se que a
fundamentação recursal deve ser expressa e explícita, não bastando
para tal mister a simples remissão a todas as razões que integram o
recurso de revista, sem qualquer reprodução textual. Pertinência do
óbice da Súmula nº 422 desta Corte.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.725/2004-021-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

A D VO G A D A : DRA. MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO DO VALLE
GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : JAIR MANOEL DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. NELSON CÂMARA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.739/2004-048-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS PANNESI

RECORRIDO(S) : ERUNIDES FERREIRA BONFIM

A D VO G A D O : DR. LEONARDO PIRES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
reformando o acórdão Regional julgar improcedente a reclamação
trabalhista. Inverte-se o ônus da sucumbência e isenta-se o reclamante
na forma da lei

E M E N TA : ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. BA-
SE DE CÁLCULO. CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO ARTIGO 129. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL TRANSI-
TÓRIA Nº 60 DA SBDI-1.

Esta Corte já sedimentou entendimento, conforme Orientação
Jurisprudencial Transitória nº 60 da SBDI-1, no sentido de que o
adicional por tempo de serviço deve ser calculado sobre o vencimento
básico do servidor, nos termos do artigo 129 da Constituição do
Estado de São Paulo.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.761/1990-006-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : UNIÃO (EXTINTA EMPRESA DE PORTOS DO BRASIL
S.A. - PORTOBRÁS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : ARILDA FERREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ROBSON FREITAS MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA.

Não evidenciado qualquer dos vícios especificados nos ar-
tigos 535 do CPC e 897-A da CLT, não se viabiliza a oposição dos
embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.764/2003-342-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : ROBSON LUIZ ROCHA COLDEBELLA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. SILVANO DE OLIVEIRA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA DE
40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

De acordo com o teor da Orientação Jurisprudencial nº 344
da SBDI-1, o termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Com-
plementar nº 110, de 30/06/01, salvo se comprovado o trânsito em
julgado de decisão oriunda de ação anteriormente ajuizada no âmbito
da Justiça Federal, mediante a qual se tenha reconhecido o direito à
atualização do saldo da conta vinculada. No caso, ressalta-se que a
presente ação foi ajuizada em 25/06/03. Portanto, dentro do prazo não
abrangido pela prescrição.

Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : RR-1.788/2001-035-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARCOS FERREIRA DE MACEDO

A D VO G A D O : DR. DACLE ALVES SANTOS

RECORRIDO(S) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO SUDESTE
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS NOROESTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO LUIZ GRECO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 357 do Tribunal Superior do Trabalho,
e, no mérito, dar-lhe provimento para tornar subsistentes os comandos
contidos na sentença no que toca ao tema "horas extras e reflexos".

E M E N TA : TESTEMUNHA. AÇÃO CONTRA A MESMA
RECLAMADA. SUSPEIÇÃO NÃO CONFIGURADA.
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Consagrado pela Súmula nº 357 desta Corte que o simples
fato de estar litigando ou ter litigado contra o mesmo empregador,
não torna suspeita a testemunha. Decisão do Regional que aceita
contradita nesses exatos termos contraria o referido verbete sumu-
l a r.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.834/2001-002-07-00.6 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO LUCAS DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANTÔNIO CHAGAS

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. GLADSON WESLEY MOTA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. QUITAÇÃO. SÚ-
MULA Nº 330 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. PAR-
CELAS CONSTANTES DO RECIBO. RESSALVA NÃO REALI-
ZADA PELO EMPREGADO NO TRCT.

A decisão recorrida encontra-se em consonância com a Sú-
mula nº 330 do Tribunal Superior do Trabalho, pois consta no acór-
dão do Regional que não houve ressalva no TRCT quanto à parcelas
ora pleiteadas.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.878/2003-043-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MÁRCIO ANTÔNIO DE MOURA

A D VO G A D O : DR. EDU HENRIQUE DIAS COSTA

RECORRIDO(S) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO
S.A.

A D VO G A D O : DR. MANOEL MENDES DE FREITAS

RECORRIDO(S) : UBERLÂNDIA CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EMILIANA SÁBIO PROCÓPIO VALENTE

RECORRIDO(S) : ALERTA TRIÂNGULO - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "intervalo intrajornada - supressão", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
acrescer à condenação o pagamento de horas extras relativas à su-
pressão do intervalo intrajornada, na forma pleiteada na inicial.

E M E N TA : REDUÇÃO DO INTERVALO INTRAJORNA-
DA POR MEIO DE ACORDO COLETIVO DE TRABALHO.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 342 DA SBDI-1.

O artigo 71, caput, da CLT tem natureza de ordem pública e,
como tal, visa a proteger a saúde e a integridade psíquica, física e
social do trabalhador. É de importância fundamental para a comu-
nidade a defesa dos trabalhadores contra os riscos decorrentes do
excesso de horas de trabalho, de descanso insuficiente. Ao Estado
cabe reprimir atos que inibam a segurança do trabalhador, que res-
trinjam suas forças vitais. É bem verdade que a ordem jurídica ins-
culpida no artigo 71, § 3º, da CLT permite a redução do limite
mínimo de 1 (uma) hora para descanso ou refeição. Todavia, o abran-
damento pressupõe o acompanhamento do Estado, por ato do Mi-
nistério competente, pois nos defrontamos com uma regra de tutela
específica, que ultrapassa o interesse meramente individual, tendo
repercussão social indiscutível. Em suma, não havendo a intervenção
do Poder Público, os empregados e empregadores ficam impossi-
bilitados de afastar a incidência e eficácia nos contratos de trabalho
de normas de ordem pública. E é assim que caminha o entendimento
jurisprudencial desta Corte. Dessa forma, o intervalo de descanso e
alimentação não poderia ter sido reduzido, conforme demonstrado nos
autos, razão por que é incidente, no caso, o atual, notório e iterativo
entendimento desta Corte, consagrado na Orientação Jurisprudencial
nº 342 da SBDI-1.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.899/1999-491-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA TRANSAMÉRICA DE HOTÉIS NORDESTE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO SILVA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : GRACILIANO SALES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM MOREIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
DE SENTENÇA. COISA JULGADA. NÃO DEMONSTRADA A
VIOLAÇÃO LITERAL E DIRETA DE DISPOSITIVO CONSTI-
TUCIONAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 266 DO TST.

O artigo 896, § 2º, da CLT permite a admissibilidade do
recurso de revista, no processo em execução, apenas se for demons-
trada ofensa à literalidade de dispositivo constitucional, o que não
ocorreu no caso concreto. Dentro do contexto em que foi proferido o
acórdão regional não se divisa ofensa ao princípio constitucional da
coisa julgada. Portanto, não se pode cogitar de violação direta e literal
do artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, que resta incólume.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.901/2002-421-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PLURAL EDITORA E GRÁFICA LTDA.
A D VO G A D A : DRA. FABÍOLA MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CESAR BENICIO
A D VO G A D O : DR. ROBERTO HIROMI SONODA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. JORNADA DE
TRABALHO. HORAS EXTRAS. CARTÕES DE PONTO. SÚMU-
LA 338, ITEM I, DO TST.

As razões expendidas no presente Agravo de Instrumento
não logram demover os fundamentos adotados no despacho dene-
gatório. A decisão regional encontra-se em sintonia com a Súmula
338, item I, do TST. Neste caso, tem incidência o disposto no § 4º do
art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.922/2000-114-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO BEZERRA DE LIMA
A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : DANONE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL.
MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126 DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

Não merece reforma a decisão proferida pelo Regional, que,
pela análise das provas, confirmou que reclamante e paradigmas não
exerciam funções idênticas.

Agravo de instrumento a que se nega provimento

PROCESSO : ED-A-ED-AIRR-1.942/2003-050-02-40.6 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA
EMBARGADO(A) : HERMELINO PRUDENTE FILHO
A D VO G A D O : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA
EMBARGADO(A) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)
PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para prestar esclarecimentos, sem a concessão de efeito mo-
dificativo.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. APERFEIÇOAMENTO DA PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL.

Acolhem-se os embargos de declaração para prestar escla-
recimentos quando necessários ao aperfeiçoamento da prestação ju-
risdicional, sem a concessão de efeito modificativo.

PROCESSO : AIRR-1.965/2000-201-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TEXACO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. NICOLAU OLIVIERI
A G R AVA D O ( S ) : ALMERINDA MARIA BEITO CORREIA
A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ MILLET DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTADORA CAXIENSE LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : PETROLTEX TRANSPORTADORA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

As razões expendidas no presente agravo de instrumento não
logram demover os fundamentos adotados no despacho denegatório,
porquanto, efetivamente, não restou demonstrado o preenchimento
dos pressupostos de admissibilidade do recurso de revista, previstos
no artigo 896 da CLT. A decisão recorrida foi proferida em con-
sonância com o teor do item IV da Súmula nº 331 do Tribunal
Superior do Trabalho. Incidência da orientação expressa no parágrafo
4º do artigo 896 da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.971/2001-462-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D A : DRA. NANCY TANCSIK DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : EDIMILSON ANTÔNIO DE OLIVEIRA E OUTRO
A D VO G A D O : DR. AGAMENON MARTINS OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL.
MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126 DO
T S T.

Se o Regional enfrenta a matéria relativa à equiparação sa-
larial sem especificar se os requisitos previstos em lei - artigo 461 da
CLT - foram, ou não, preenchidos, somente é possível proceder ao
exame do recurso de revista mediante a análise do contexto fático-
probatório, o que se constitui em procedimento contrário aos ditames
da Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.116/2003-143-06-00.8 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MAURÍCIO OTÍLIO CABRAL

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO MAIA CORREIA

RECORRIDO(S) : EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA -
EMLURB

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

RECORRIDO(S) : RECIFE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. - RESPAL-
DA

A D VO G A D O : DR. DIEGO CAMPOS GÓES COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 331, IV, do Tribunal Superior do
Trabalho, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, reformando o acór-
dão impugnado, atribuir à EMLURB a responsabilidade subsidiária
pelo adimplemento das obrigações trabalhistas patronais da prestadora
(Respalda - Recife Segurança Patrimonial Ltda.), reintegrando-a à
lide.

E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚ-
MULA Nº 331, INCISO IV, DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO.

A Súmula nº 331, item IV, desta Corte consagra o enten-
dimento da responsabilidade subsidiária do tomador de serviços quan-
to às obrigações trabalhistas não adimplidas pelo empregador. A con-
denação de forma subsidiária decorre das culpas in eligendo (na
escolha da contratada) e in vigilando (na vigilância da prestação de
serviços e do cumprimento das obrigações pela contratada), o que
implica a responsabilização pelo adimplemento da totalidade dos cré-
ditos devidos ao trabalhador.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.151/2005-404-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : RUDDER SERVIÇOS GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE BEM PACHECO

RECORRIDO(S) : ELIZEU BRANDÃO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. FÁBIOLA DALL'AGNO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para, afastada a deserção, determinar o retorno
dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, a fim de
que prossiga no exame do recurso ordinário interposto pela Recla-
mada, como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RECURSO ORDI-
NÁRIO. GUIA DE RECOLHIMENTO DO DEPÓSITO RECUR-
SAL.

Ainda que caracterizada, na guia de recolhimento do de-
pósito recursal, a ausência de referência do código respectivo, re-
presenta rigor excessivo a declaração de irregularidade no recolhi-
mento do depósito recursal, se, na guia, é possível identificar o nome
das partes e o valor recolhido.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-2.190/2001-054-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

EMBARGADO(A) : NELSON INÁCIO DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. HILTON NEVES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração opostos.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA.

Não evidenciado qualquer dos vícios especificados nos ar-
tigos 535 do CPC e 897-A da CLT, não se viabiliza a oposição dos
embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-2.229/1998-065-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELETRO-
BRÁS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ANTÔNIO L. FERRÃO

RECORRIDO(S) : DIRCEU PACHECO DE TOLEDO

A D VO G A D O : DR. AFONSO CESAR DUTRA DA COSTA

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL DO BRASIL S.A. - ELE-
TROSUL

A D VO G A D O : DR. JORGE LOBÃO

<!ID1398469-18>

PROCESSO : AIRR-2.065/2001-052-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : KATIA FERREIRA DO NASCIMENTO CARDOSO

A D VO G A D O : DR. JORGE COUTO DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. - UNIBANCO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "vínculo de emprego - controvérsia - multa do
art. 477, § 8º, da CLT, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento da multa
prevista no parágrafo 8º do artigo 477 da CLT.

E M E N TA : VÍNCULO DE EMPREGO. CONTROVÉRSIA
JUDICIAL. INAPLICABILIDADE DA MULTA DO PARÁGRAFO
8º DO ARTIGO 477 DA CLT.

Esta Corte Superior já firmou o entendimento de que, ha-
vendo controvérsia sobre a existência de relação de emprego, cujo
reconhecimento decorreu de decisão judicial, não é devida a multa
prevista no artigo 477, § 8º, da CLT, referente exclusivamente ao
atraso no pagamento de parcelas incontroversas (Orientação Juris-
prudencial nº 351 da SBDI-1).

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-2.260/2002-461-02-41.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

As razões expendidas no presente agravo de instrumento não
logram demover os fundamentos adotados no despacho denegatório.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.260/2002-461-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

As razões expendidas no presente agravo de instrumento não
logram demover os fundamentos adotados no despacho denegatório.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.263/2005-664-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA JORNAL DE LONDRINA S.A.

A D VO G A D O : DR. AFONSO JOSÉ RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : RITA DE CASSIA CARDOSO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS JARDINI LUIZ

A G R AVA D O ( S ) : L & L CONSULTORIA DE VENDAS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE HAMILTON AIDAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando não se
desconstitui os fundamentos contidos no despacho denegatório do
recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.352/2000-311-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : PARMALAT BRASIL S.A. - INDÚSTRIA DE ALIMENTOS

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : WILLIANS APARECIDO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. ANDERSON WILLIAN PEDROSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : HORAS EXTRAORIDNÁRIAS. ARTIGO 62, I,
DA CLT. SÚMULA Nº 126 DO TST.

Inviável o questionamento de decisão do Tribunal Regional
que fundamenta seu entendimento, exclusivamente, no conjunto fático
probatório dos autos - caso em que o disposto na Súmula nº 126 do
TST surge como óbice intransponível ao êxito do apelo revisional.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.413/2005-031-12-40.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MÁRCIO AMARAL CALDEIRA DE ANDRADA

A G R AVA D O ( S ) : NICOLAU BENTO MULLER E OUTRA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO B. CURI

A G R AVA D O ( S ) : SHV GÁS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM FERNANDO MARQUES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SUPERGASBRÁS DISTRIBUIDORA DE GÁS S.A.

A D VO G A D O : DR. YOSHIHIRO MIYAMURA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : ACORDO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PRO-
PORCIONALIDADE ENTRE O PEDIDO OBJETO DA AÇÃO E O
ACORDO JUDICIAL HOMOLOGADO EM JUÍZO. DISCRIMINA-
ÇÃO DE PARCELA DE NATUREZA INDENIZATÓRIA. AUSÊN-
CIA DE FRAUDE. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA.

Há discriminação da natureza indenizatória da parcela objeto
do acordo judicial homologado. Assim sendo, o fato de as partes
homologarem acordo prevendo o pagamento apenas de parcela de
natureza indenizatória, discriminada especificamente no ajuste, não
retira a validade do acordo, nem pode determinar a existência de
fraude, de per se. A conciliação entre as partes, em que há transação
da maior parte das parcelas pretendidas, deve ser reconhecida, diante
do expresso comando contido no art. 832, §3º, da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.632/2004-341-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : CSN CIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

RECORRIDO(S) : RONALDO CARLOS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA SANTOS GRILLO COUTINHO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à datada
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST. Também por unanimidade, conhecer do recurso de
revista quanto a "Prescrição - Marco inicial - Diferenças da multa de
40% do FGTS - Expurgos inflacionários", por violação do artigo 7º,
XXIX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, declarando a prescrição da pretensão, julgar improcedente a
ação.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. MARCO INI-
CIAL. DIFERENÇAS RELATIVAS À MULTA DE 40% SOBRE O
SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Verifica-se
afronta ao artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal, circunstância
suficiente a ensejar o processamento do recurso de revista, para me-
lhor exame da matéria.

Agravo de instrumento provido para determinar o proces-
samento do recurso de revista.

RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. MARCO INI-

CIAL. DIFERENÇAS RELATIVAS À MULTA DE 40% SOBRE

O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 344 DA SBDI-1.

A Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 preconiza
que o termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear
em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários, dá-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, de
30/06/01, que reconheceu o direito à atualização do saldo das contas
vinculadas, salvo se comprovado o trânsito em julgado de decisão
oriunda de ação anteriormente proposta pela Justiça Federal, em que
se tenha reconhecido o direito à atualização do saldo da conta vin-
culada. No caso, ajuizada a ação trabalhista em 03/12/04, e não
havendo notícia do trânsito em julgado de decisão proferida pela
Justiça Federal, deve ser pronunciada a prescrição, visto restar evi-
denciado que o direito à pretensão foi exercido fora do biênio pres-
cricional, a que se refere o artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição da
República, contado a partir da vigência da referida lei complemen-
t a r.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.682/2004-432-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARCOS ANTÔNIO PAFUNDI

A D VO G A D O : DR. AIRTON GUIDOLIN

RECORRIDO(S) : VARELLA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO FULINI

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DO ABC - ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE
SAÚDE (HOSPITAL ESTADUAL MÁRIO COVAS DE SAN-
TO ANDRÉ)

A D VO G A D O : DR. ANTONIO EDUARDO FERREIRA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento do reclamante para, convertendo-o em recurso de revista,
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução
Administrativa nº 928/2003 do TST. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista por afronta aos artigos 128 e 460 do CPC e, no
mérito, dar-lhe provimento, para, determinar o retorno dos autos ao
Tribunal de origem, a fim de que proceda à análise do pedido de
responsabilidade subsidiária como entender de direito.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. JULGAMENTO

CITRA PETITA.

Se o Tribunal Regional indeferiu pedido constante da petição
inicial, ao fundamento de que inexistiu tal pedido constata-se a ocor-
rência de violação dos artigos 128 e 460 do CPC.

Agravo de instrumento a que se dá provimento.

II - RECURSO DE REVISTA.

JULGAMENTO CITRA PETITA.
A premissa do Regional de que inexistiu pedido do recla-

mante quanto à responsabilização subsidiária da segunda reclamada,
implica violação direta e literal dos artigos 128 e 460 do CPC, tendo
em vista a existência do referido pedido na petição inicial.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-2.718/2006-006-11-40.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : WG ELETRO S. A.

A D VO G A D O : DR. CHRISTIAN ALBERTO RODRIGUES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : IANIS SANTOS DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. OZIEL PINTO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.741/2005-232-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JAIME DE JESUS MEIRELES

A D VO G A D O : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

A G R AVA D O ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCILA MARIA SERRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. TURNO ININTERRUPTO DE
REVEZAMENTO. FIXAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO
MEDIANTE NEGOCIAÇÃO COLETIVA. VALIDADE.

Estabelecida jornada superior a seis horas e limitada a oito
horas por meio de regular negociação coletiva, os empregados sub-
metidos a turnos ininterruptos de revezamento não têm direito ao
pagamento da 7ª e 8ª horas como extras (Súmula nº 423 do TST).
Nesse passo, incidentes os termos do parágrafo 4º do art. 896 da
C LT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.742/2006-087-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ERIVALDO DE JESUS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO R. A. DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BARCLAYS S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.765/2005-023-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

A D VO G A D A : DRA. APARECIDA BRAGA BARBIERI

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DEVIDÉ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : GRATIFICAÇÃO AJUSTADA. NORMA CO-
L E T I VA .

Concluiu o Regional, mediante prova produzida nos autos,
que não houve ampliação dos direitos, mas apenas a aplicação de
norma cabível e os institutos que as partes definiram no acordo
coletivo. Incidência da Súmula nº 126 desta Corte.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.804/2005-009-12-00.8 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. - CE-
LESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : VALTER KUMM FARIAS FILHO

A D VO G A D O : DR. JOÃO GABRIEL TESTA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : DIVISOR. DECISÃO EM CONSONÂNCIA
COM A ATUAL JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE.

Encontra-se consagrado o entendimento de que, com a ins-
tituição da carga de 44 horas semanais pela Constituição de 1988, o
divisor passou a ser de 220 horas e para os empregados que tra-
balham 40 horas, como in casu, deve ser utilizado o divisor 200.

Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-2.817/2003-042-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE MATOS FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : WEST CHINA REFEIÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDREA GIAMONDO MASSEI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

As razões expendidas no presente agravo de instrumento não
logram demover os fundamentos adotados no despacho denegatório.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.853/2001-030-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : IRANA DE BARROS CAVALCANTI SAMPAIO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO APARECIDO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO OBRA DO BERÇO

A D VO G A D O : DR. JORGE GONZAGA MATSUMOTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. DEFICIÊNCIA DO TRASLADO. CÓPIA DA GUIA DE
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO OR-
DINÁRIO.

De acordo com o parágrafo 5º do artigo 897 da CLT, cons-
tituem-se peças de traslado obrigatório todas aquelas necessárias à
comprovação do preenchimento dos requisitos extrínsecos do recurso
de revista.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.907/2005-016-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SALVA - SERVIÇOS MÉDICOS DE EMERGÊNCIA S/C LT-
DA. E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA

A G R AVA D O ( S ) : GELSON DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOELCIO FLAVIANO NIELS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. As razões expendidas no pre-
sente agravo de instrumento não logram demover os fundamentos
adotados no despacho denegatório. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.910/2005-016-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CHRISTINE WILHELMINE KLUMPP RITZDORF

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : GRADIENTE ELETRÔNICA S.A.

A D VO G A D O : DR. CINTIA APARECIDA PEREZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.012/2003-014-12-40.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS EDMILSON GUTERRES

A D VO G A D O : DR. VILSON MARIOT

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A G R AVA D O ( S ) : CONDOR ATACADISTA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO LUIZ MEDEIROS SIMÕES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PREPOSTO. CARTA DE APRESENTAÇÃO. REVELIA.
O Regional, conforme transcrição, afirmou que a irregularidade foi
corrigida diante da provocação do reclamante, juntando-se o ins-
trumento adequado, tendo inclusive aquele participado da audiência
de instrução. Logo, não há violação do art. 843, § 1º, da CLT,
tampouco dissenso de julgados, visto que os paradigmas apresentados
para confronto não abordam a questão de que houve a correção da
irregularidade antes da audiência de instrução. Aplicação da Súmula
nº 296 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
VÍNCULO DE EMPREGO. O Regional, com base no conjunto fá-
tico-probatório dos autos, concluiu pela inexistência do vínculo de

emprego entre as partes. Eventual decisão contrária, necessariamente,
encontra obstáculo na Súmula nº 126 do TST, visto que necessário
novo exame das provas, o que é defeso nesta fase extraordinária, nos
termos da súmula mencionada. Agravo de instrumento a que se nega
provimento. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS E HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Aplicação da Súmula nº 297 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.066/2003-024-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO MELLO

A D VO G A D A : DRA. ANTONIA REGINA SPINOSA

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - HSPM

PROCURADORA : DRA. JOSELITA MARIA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

As razões expendidas no presente agravo de instrumento não
logram demover os fundamentos adotados no despacho denegatório.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-3.174/2003-014-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ FERNANDO HALCSIK

A D VO G A D A : DRA. MARIA VALENTINA FERREIRA

RECORRIDO(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO JOSÉ STOCCO

RECORRIDO(S) : COMAU DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SABEDOTTI BREDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que a compensação das horas extras pagas ao empregado
seja feita dentro do próprio mês a que se referem.

E M E N TA : COMPENSAÇÃO DOS VALORES PAGOS A
TÍTULO DE HORAS EXTRAS. LIMITE.

A compensação das horas extras pagas com aquelas efe-
tivamente prestadas pelo empregado deve ser feita dentro do próprio
mês a que se referem. O artigo 459 da CLT, ao determinar o pa-
râmetro temporal mensal do salário, fixa a mesma periodicidade para
apuração das demais verbas que têm natureza salarial.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-3.395/1999-046-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TORQUE SOCIEDADE ANÔNIMA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO ROMANIN

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON DA COSTA WOLFF

A D VO G A D O : DR. ITACIR ROBERTO ZANIBONI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126 DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

As razões expendidas no presente agravo de instrumento não
logram demover os fundamentos adotados no despacho denegatório.

Neste caso, tem incidência a orientação expressa na Súmula
nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.466/2003-201-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASEX TRANSPORTES LTDA. E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA GONÇALVES DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDEMIR AGOSTINHO PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA BARBOSA EVANGELISTA

A G R AVA D O ( S ) : ITD TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDEMAR HIRT

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento do agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. GRUPO ECONÔMICO. EXIS-
TÊNCIA. ÔNUS DA PROVA.

Denegado seguimento ao recurso de revista por ausência de
pressuposto de admissibilidade, é ônus da parte demonstrar, nas ra-
zões do agravo de instrumento visando a destrancá-lo, que a revista
preenche os requisitos do art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-3.796/2002-241-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ADILSON RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. ANDERSON RIBEIRO GONÇALVES

RECORRIDO(S) : JORGE LUIS BLANC PANARO E OUTRA

A D VO G A D O : DR. BRUNO CAPETO HAMMERSCHMIDT

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento do reclamante, do reclamante para, convertendo-o em
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a pu-
blicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes
e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos ter-

mos da Resolução Administrativa nº 928/2003 do TST. Por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "DESER-
ÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL", por
violação do artigo 899, § 4º e § 5º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para declarar a deserção do recurso ordinário da re-
clamada e tornar subsistente a Sentença.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO
RECURSAL. CONTA VINCULADA DO FGTS.

Diante da violação do art. 899 da CLT determina-se o pro-
cessamento do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO

ORDINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL. CONTA VINCULADA

DO FGTS.

O depósito recursal para fins de garantia do juízo deve ser
realizado na conta vinculada do FGTS do empregado. No caso de não
haver a referida conta, cabe ao empregador abri-la, efetuando o de-
pósito na Guia de Recolhimento de Depósitos Recursais. Exegese do
artigo 899, § 4º e § 5º, da CLT e Instrução Normativa nº 26/2004 do
T S T.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-5.375/2004-053-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. FABÍOLA BESSA SALMITO LIMA

RECORRIDO(S) : MOISÉS GOMES DE NÓBREGA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "contrato de trabalho - nulidade - efeitos", por
contrariedade à Súmula nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho, e,
no mérito, dar-lhe provimento parcial para, reconhecida a nulidade do
contrato de trabalho havido entre as partes, em face da ausência de
aprovação prévia em concurso público, restringir a condenação do
reclamado ao pagamento dos valores referentes aos depósitos do
FGTS, sem a multa de 40%, nos termos da Súmula 363 desta Cor-
te.

E M E N TA : CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO
APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. ENTE
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. NÃO-OBSERVÂNCIA DO
DISPOSTO NO ARTIGO 37, II E § 2º. NULIDADE. EFEITOS.

Conforme o entendimento jurisprudencial consubstanciado
no texto da Súmula nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho, a
contratação de servidor público sem prévia aprovação em concurso
público é nula, somente lhe restando o direito à percepção de salários
correspondentes à contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, devendo ser respeitado o salário mínimo e ga-
rantido o recolhimento de valores correspondentes aos depósitos do
FGTS relativos ao período laborado.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido em
parte.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-5.545/2004-034-12-40.0 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. CAIO RODRIGO NASCIMENTO

EMBARGADO(A) : FÉLIX CESÁRIO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. PABLO APOSTOLOS SIARCOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento interposto pelo reclamado e julgar prejudicado o exame
do recurso de revista adesivo interposto pelo reclamante.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOS-
TO PELO RECLAMADO. HORAS EXTRAS. REGISTRO DE
PONTO. MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CORREÇÃO DO
FGTS. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 302 DA SBDI-1.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 333.

As razões expendidas no presente agravo de instrumento não
logram demover os fundamentos adotados no despacho denegatório.
Somente com o reexame da moldura fática delineada no acórdão
regional, seria possível reconhecer a veracidade das alegações pro-
duzidas no recurso de revista, pois a Corte de origem concluiu, com
fundamento unicamente nos fatos e na prova, ter restado configurado
o labor em horas extras. Neste caso, tem incidência a orientação
expressa na Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho. No
tocante ao índice de atualização do FGTS, a decisão regional en-
contra-se em harmonia com Orientação Jurisprudencial nº 302 da
SBDI-1, segundo a qual os créditos referentes ao FGTS, decorrentes
de condenação judicial, serão corrigidos pelos mesmos índices apli-
cáveis aos débitos trabalhistas. Incidência da Súmula nº 333 do Tri-
bunal Superior do Trabalho.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.
II - RECURSO DE REVISTA ADESIVO INTERPOSTO

PELO RECLAMANTE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 500, III, DO

CPC. PREJUDICIALIDADE.

Tendo sido negado provimento ao Agravo de Instrumento,
que objetiva o processamento do Recurso de Revista, considera-se
prejudicado o exame do recurso de revista Adesivo, porquanto o
processamento do apelo principal sequer foi completado. No caso,
tem aplicação a regra do artigo 500, inciso III, do CPC, que dispõe
sobre o não-conhecimento do apelo acessório, o qual, segue a sorte
do principal.

Recurso de Revista adesivo prejudicado.
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PROCESSO : RR-5.990/2002-906-06-00.1 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : USINA UNIÃO E INDÚSTRIA S.A. E OUTRA
A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO MENDES NETO
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO MENDES NETO
RECORRIDO(S) : JOSÉ RIBEIRO DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : TRABALHADOR RURAL. PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL. CONTRATO DE TRABALHO EXTINTO APÓS A
PROMULGAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
28/2000.Deflui do artigo 5o, XXXVI, da Constituição Federal, bem
como do artigo 6o da Lei de Introdução ao Código Civil, que o
ordenamento jurídico brasileiro alberga a teoria da retroatividade re-
lativa da norma. Ou seja, conquanto a norma possa imprimir caráter
retroativo, em todo caso salvaguardará o direito adquirido, o ato
jurídico perfeito e a coisa julgada. Assim, não há que confundir
aplicabilidade imediata com retroatividade da norma. Nessas con-
dições, a Emenda Constitucional nº 28/2000 - ao reduzir prazo pres-
cricional - não pode alcançar pretensões nascidas antes de sua vi-
gência, de sorte que a prescrição qüinqüenal somente poderia atingir
direitos surgidos após a vigência da referida emenda constitucio-
nal.Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-6.365/2003-001-12-85.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
A D VO G A D O : DR. MARIO DE FREITAS OLINGER
EMBARGADO(A) : MÁRCIA REGINA VERZOLA
A D VO G A D A : DRA. TATIANA BOZZANO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE

SANTA CATARINA - CODESC
A D VO G A D O : DR. DJALMA GOSS SOBRINHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA.

Não evidenciado qualquer dos vícios especificados nos ar-
tigos 535 do CPC e 897-A da CLT, não se viabiliza a oposição dos
embargos de declaração. Embargos de declaração que se rejeita.

PROCESSO : RR-7.582/2004-026-12-00.4 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ MARCOS SILVEIRA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
A D VO G A D A : DRA. PAULA S. THIAGO BOABAID

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, afastada a validade da
quitação geral do contrato de trabalho, determinar o retorno dos autos
à Vara do Trabalho de origem, a fim de que, instruído o feito na
forma da lei, profira nova decisão.

E M E N TA : BESC. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁ-
RIA. TRANSAÇÃO. RESCISÃO CONTRATUAL. QUITAÇÃO.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 270 DA SBDI-1 DO
T S T.

No julgamento do Incidente de Uniformização de Jurispru-
dência suscitado nos autos do Processo nº ROAA-1.115/2002-000-12-
00.6, na sessão de 9/11/2006, o Tribunal Pleno desta Corte deliberou
que no caso do BESC prevalece o entendimento construído na Orien-
tação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 do TST.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-AIRR-8.109/2002-900-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ELOY DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Embargos de declaração que não se enquadram
nas hipóteses enumeradas no inciso II do art. 535 do Código de
Processo Civil e no art. 897, a, da CLT. Embargos de declaração que
se rejeitam.

PROCESSO : RR-9.237/2002-906-06-00.5 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SHIRLEI DE MEDEIROS GIMENES

RECORRIDO(S) : FÁBIO SENA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente quanto à multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a referida multa.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. O Tribunal Regional não emitiu tese a respeito do
preenchimento dos requisitos para a concessão de honorários ad-
vocatícios, ao teor do art. 14 da Lei nº 5.584/1970 e das Súmulas nºs
219 e 329. Vedado o reexame da decisão recorrida, em razão da
Súmula nº 126. Recurso de revista de que não se conhece. MULTA
PREVISTA NO ART. 477, § 8º, DA CLT. Decisão que condena a
reclamada ao pagamento da multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT,
a despeito da controvérsia quanto à existência da obrigação. Con-
trariedade à OJ nº 351 da SBDI-1. Recurso de revista a que se dá
provimento, quanto ao tema.

PROCESSO : AIRR-11.306/2006-004-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ERCÍLIA ROSSATTO DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. ARTIGO 8º,
INCISO III, DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. ALCANCE. COISA
JULGADA.

Tendo o Tribunal Regional registrado que houve a indivi-
dualização dos substituídos na reclamação trabalhista e que a decisão
transitada em julgado fez expressa referência aos beneficiários dos
valores concedidos, apontando apenas os substituídos constantes do
rol apresentado pelo Sindicato, neste aspecto, apontado pelo Re-
gional, a extensão das diferenças de gratificações aos reclamantes,
que não constaram do rol apresentado com a inicial, implicaria ofensa
à coisa julgada.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-12.114/2002-902-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

RECORRIDO(S) : JOÃO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ANA LUIZA RUI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA. PREVISÃO
EM NORMA COLETIVA.

Tendo o Regional, interpretado a norma coletiva da cate-
goria, e julgado desnecessária, para a aquisição da estabilidade pro-
visória nela prevista, a apresentação de atestado médico do INSS,
porquanto há a faculdade dessa providência ser solucionada pela
perícia realizada judicialmente, não há como se ter como violados os
artigos 85 e 1.090 do Código Civil de 1916. Melhor sorte não socorre
à reclamada quanto à alegação de violação do artigo 7º XXVI, da
Constituição de 1988, na medida em que, ao interpretar e aplicar a
norma coletiva da categoria profissional do reclamante, o Regional,
ao contrário do que alega a ré, não negou vigência à pactuação
coletiva.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-14.663/2002-651-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : DENSO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

RECORRIDO(S) : ELISANDRO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JAIR APARECIDO AVANSI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "honorários de advogado", por contrariedade
às Súmulas nos 219 e 329 do Tribunal Superior do Trabalho, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação os honorários
de advogado.

E M E N TA : HONORÁRIOS DE ADVOGADO. AUSÊNCIA
DE ASSISTÊNCIA SINDICAL. SÚMULAS NOS 219 E 329 DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

Na Justiça do Trabalho a condenação ao pagamento de ho-
norários de advogado não decorre pura e simplesmente da sucum-
bência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria
profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do
salário mínimo, ou encontrar-se em situação econômica que não lhe
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva
família. No caso, o Regional deixou evidenciado que a parte não
estava assistida pela entidade sindical.

Recurso de revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : RR-16.913/2002-011-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : METROPOLITANA VIGILÂNCIA COMERCIAL E INDUS-
TRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LAMARTINE BRAGA CÔRTES FILHO

RECORRIDO(S) : GILMAR BATISTA

A D VO G A D O : DR. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO RUBENS MEIRA PRADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista

E M E N TA : INTERVALO INTRAJORNADA. ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 307 DA SBDI-1.

O entendimento adotado pelo Regional se encontra em con-
sonância à Orientação Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1, na qual se
estabelece que a não-concessão total ou parcial do intervalo intra-
jornada mínimo, para repouso e alimentação, implica o pagamento
total do período correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50%
sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho. Incidência
do óbice da Súmula nº 333 deste Tribunal Superior do Trabalho.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-17.222/2002-900-05-00.8 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, SIDERÚRGICAS,

MECÂNICAS

E DE MATERIAL ELÉTRICO, ELETRÔNICO,

DE INFORMÁTICA E DE EMPRESAS DE MANUTEN-

ÇÃO

E MONTAGEM DO ESTADO DA BAHIA

A D VO G A D O : DR. JÉFERSON JORGE DE OLIVEIRA BRAGA

RECORRIDO(S) : FLEXÍVEL NORDESTE

A D VO G A D A : DRA. SILVIA MAGALHAES SACRAMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por vio-
lação do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a prescrição da execução e determinar o
retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem para que prossiga o
curso da execução, como entender de direito.

E M E N TA : PROCESSO DE EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO
DA EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 7º, XXIX, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL.

A admissibilidade do recurso de revista interposto a acórdão
proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença ou em
processo incidente na execução, inclusive os embargos de terceiro,
depende de demonstração inequívoca de violência direta à Cons-
tituição Federal. Assim, se o Tribunal Regional concluiu pela in-
cidência da prescrição bienal, de que trata o artigo 7º, XXIX, da
Constituição Federal, resulta demonstrada a sua violação pois tal
dispositivo não trata do direito de promover a execução de título
executivo judicial trabalhista. Precedente desta Corte.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-17.427/2003-004-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ DE OLIVEIRA NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DE SOUZA AMORIM

RECORRENTE(S) : NOKIA DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO MACIEL DANTAS

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os re-
cursos de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO PAR-

CIAL ACORDADA EM CONVENÇÃO COLETIVA. VALIDA-

DE.

A Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1 preconiza
que é inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho
contemplando a supressão ou redução do intervalo intrajornada por-
que este constitui medida de higiene, saúde e segurança do trabalho,
garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII,
da CF/1988), infenso à negociação coletiva.

Recurso de revista não conhecido.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.

INTERVALO INTERJORNADA. NÃO-OBSERVÂNCIA
DO ARTIGO 896 DA CLT.

Não há como conhecer do recurso de revista do autor, uma
vez que não há indicação de violação de dispositivo de lei ou da
Constituição Federal, tampouco transcrição de arestos com o fim de
demonstrar divergência jurisprudencial, a teor do disposto no artigo
896 da CLT.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-19.094/2005-001-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL - EMATER

<!ID1398469-19>

PROCESSO : AIRR-8.228/1993-016-09-42.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. CÉLIO TIZATTO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ARAUCI MALHERBI AIRES

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA DAS NEVES GAPSKI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FASE DE EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
INCIDÊNCIA. A admissibilidade do recurso de revista contra acór-
dão proferido em agravo de petição está adstrita à demonstração
inequívoca de ofensa direta e literal da norma da Constituição Fe-
deral, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT, o que não se constatou
no caso concreto. Incidência da Súmula nº 266 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.
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A D VO G A D O : DR. CELSO JOÃO DE ASSIS KOTZIAS

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINEI ANTÔNIO MINCHIO E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. GIANI CRISTINA AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : PISO SALARIAL. VINCULAÇÃO AO SALÁ-
RIO MÍNIMO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 71 DA SB-
DI-2 DESTA CORTE.

As razões expendidas no presente agravo de instrumento não
logram demover os fundamentos adotados no despacho denegatório,
porquanto a tese adotada pelo Regional encontra-se pacificada nesta
Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 71 da SBDI-
2.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-25.039/2002-900-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. AUDERI LUIZ DE MARCO

A G R AVA D O ( S ) : EDSON DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. ERENI INÊS CASARIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-25.515/2002-900-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDEMAR MANOEL DA SILVEIRA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDER ARTUR ULBRICHT

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. - CE-
LESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

As razões expendidas no presente agravo de instrumento não
logram demover os fundamentos adotados no despacho denegatório.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-27.460/2000-009-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER

A D VO G A D O : DR. OSIVAL DANTAS BARRETO

EMBARGADO(A) : JOSÉ RODRIGUES NETO

A D VO G A D O : DR. NÉLSON OLIVAS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA.

Não evidenciado qualquer dos vícios especificados nos ar-
tigos 535 do CPC e 897-A da CLT, não se viabiliza a oposição dos
embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-29.998/2002-900-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D O : DR. JASON SOARES DE ALBERGARIA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA COIMBRA CARDOSO

A D VO G A D O : DR. EDMUNDO COSTA VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-30.137/2002-902-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CARLOS MELLACCI

A D VO G A D O : DR. JAIR JOSÉ MONTEIRO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : GOCIL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA ROMANO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RICARDO SANT'ANNA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
acrescer à condenação o pagamento de horas extras decorrentes da
ausência de intervalo intrajornada não usufruído em razão da vigência
de normas coletivas, assim como seus reflexos legais.

E M E N TA : INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO.
ACORDO COLETIVO. IMPOSSIBILIDADE.

O intervalo intrajornada mínimo constitui medida de higiene
e saúde do trabalhador, garantida nos termos dos artigos 71 e pa-
rágrafos da CLT e 7º, XXII, da Constituição Federal. Assim, por ser
norma de ordem pública, não pode ser derrogada pelas partes, nem
mesmo flexibilizada por negociação coletiva. Esse é o entendimento
construído na Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-30.953/2002-900-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARCELO BENEDITO DOMINGOS

A D VO G A D O : DR. JOEL CORRÊA DA ROSA

RECORRIDO(S) : EMPRESA TRANSMISSORA DE ENERGIA ELÉTRICA DO
SUL DO BRASIL S.A. - ELETROSUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ VOLNEI INÁCIO

RECORRIDO(S) : CONPLAS - CONSTRUÇÕES, PLANEJAMENTO E ASSES-
SORIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARGARETH CUNHA D'ALÓ DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 331, IV, do Tribunal Superior do
Trabalho, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, reformando o acór-
dão impugnado, atribuir à ELETROSUL a responsabilidade subsi-
diária pelo adimplemento das obrigações trabalhistas patronais da
prestadora (CONPLAS CONSTRUÇÕES, PLANEJAMENTO E AS-
SESSORIA LTDA.), reintegrando-a à lide.

E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚ-
MULA Nº 331, INCISO IV, DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO.

A Súmula nº 331, item IV, desta Corte consagra o enten-
dimento da responsabilidade subsidiária do tomador de serviços quan-
to às obrigações trabalhistas não adimplidas pelo empregador. A con-
denação de forma subsidiária decorre das culpas in eligendo (na
escolha da contratada) e in vigilando (na vigilância da prestação de
serviços e do cumprimento das obrigações pela contratada), o que
implica a responsabilização pelo adimplemento da totalidade dos cré-
ditos devidos ao trabalhador.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-33.517/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : ARIALDO MENDES

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-36.917/2002-902-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. CÉLIA REGINA CAMACHI STANDER

RECORRIDO(S) : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
do recurso dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST. Também por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por afronta direta ao artigo 114 da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para, reformando o acórdão do Regional,
determinar o retorno dos autos à 35ª Vara do Trabalho de São Paulo
- Capital, a fim de que, afastado o óbice da incompetência da Justiça
do Trabalho, instrua e julgue o pedido formulado na inicial, como
entender de direito.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERESSES DIFUSOS. IN-

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. VIOLAÇÃO

DO ARTIGO 114 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

O acórdão do Regional que confirma sentença que declara a
incompetência material da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar
pedido de natureza eminentemente trabalhista, viola o artigo 114 da
Constituição Federal.

Agravo de instrumento provido.
II - RECURSO DE REVISTA.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERESSES DIFUSOS. IN-
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 114 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

A teor do disposto no artigo 114 da Constituição de 1988, cir-
cunscreve-se na competência material da Justiça do Trabalho a apreciação e
julgamento de ação civil pública, proposta em razão da existência de conflito
de interesses entre os sujeitos de uma relação de emprego ou de trabalho,
embora englobando um empregador atual ou potencial e uma categoria in-
determinada de indivíduos, com potencialidade para celebrar validamente
contrato de estágio, na forma da Lei nº 6.494/77, mas que, em tese, pode
estar mascarando verdadeiro contrato de trabalho.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-37.160/2002-900-06-00.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO
AÇÚCAR E DO ÁLCOOL DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS RAMALHO BEZERRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS RAMALHO BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO. SUPERADO. DESER-
ÇÃO. NÃO CONFIGURADA. DEPÓSITO RECURSAL. NÃO
IDENTIFICAÇÃO DA VARA. MATÉRIA DE FUNDO DO RE-
CURSO DE REVISTA. FORMA DE DISSOLUÇÃO CONTRA-
TUAL. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

No presente caso, o depósito recursal preencheu todos os
requisitos à exceção da identificação da Vara do Trabalho de origem.
Sendo perfeitamente possível a sua identificação por meio do número
do acórdão do Regional e da respectiva turma onde foi julgado o
recurso ordinário, informações que constam na respectiva GFIP. É
certo que o processo deve observar as formalidades legais, entretanto
não se pode ultrapassar os limites da razoabilidade, quando se atinge
o objetivo da norma. Todavia, ainda que superada a questão pro-
cessual relativa aos pressupostos extrínsecos, o agravo não merece ser
provido, pois a questão de fundo refere-se a forma pela qual se deu a
dissolução contratual, definida a partir da análise do conjunto fático-
probatório dos autos. Incidente óbice da Súmula nº 126/TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-37.609/2002-900-06-00.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RINO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : KILDARE JOHNSON MEDEIROS E SILVA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO MOISÉS SPERB

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. VÍNCULO DE EMPREGO. REPRESENTANTE COMER-
CIAL. EXAME DO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 126
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o Tri-
bunal Regional decidir com base no exame do conjunto probatório.
Incidente o óbice da Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Tra-
balho.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-41.986/2002-900-08-00.8 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSBRASIL S.A. - LINHAS AÉREAS

A D VO G A D O : DR. MARCELO ARAÚJO SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AMÉRICO CUNHA DE FILPO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ SALGADO PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. EMPREGADOR. AUSÊNCIA
DE DEPÓSITO RECURSAL. JUSTIÇA GRATUITA. IMPOSSIBI-
LIDADE. DESERÇÃO.Consoante estabelecido no item I da Instrução
Normativa nº 3/93 e no parágrafo 1º do artigo 899 da CLT, o depósito
recursal possui natureza jurídica de garantia do juízo. Logo, a pos-
tulação da reclamada de auferir o benefício da assistência judiciária
gratuita não tem o condão de isentá-la do pagamento do referido
depósito, sendo irrefutável que o seu não-recolhimento implica de-
serção do recurso interposto.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-54.142/2002-900-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DUARTE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELO GASPARINO DA SILVA

RECORRIDO(S) : FLÁVIO JOSÉ SCHWERTNER

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCELO LANG

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
DIVISOR.

A fixação do divisor para o cálculo das horas extras decorre
operação matemática descrita no artigo 64 da CLT, na qual se verifica
o total de horas trabalhadas na semana, multiplicadas por 30 (mês
legal), cujo resultado é divido pelo número de dias úteis da semana.
Assim, consignado pelo Regional que o reclamante cumpria jornada
de 40 horas semanais, tem-se que o divisor a ser adotado é o 200 e
não o 220 como pretende a recorrente.

Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-55.719/2002-900-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ABC - AGRICULTURA E PECUÁRIA S.A.

A D VO G A D O : DR. JACKSON RESENDE SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO VAZ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EDU HENRIQUE DIAS COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. AUSÊNCIA DE ASSINATURA.

A subscrição da petição de recurso pelo advogado da parte, à
data de sua protocolização, constitui requisito de admissibilidade cujo
desatendimento conduz à inexistência jurídica do ato processual. Tra-
tando-se, ademais, de ato para o qual a lei prevê termo fatal e
peremptório, inadmissível é a concessão de prazo ao advogado para
assinar o recurso depois de exaurido o respectivo prazo. Reputa-se
inexistente o agravo de instrumento sem assinatura, por não atender a
um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade.

Agravo de instrumento não conhecido

PROCESSO : AIRR-66.319/2002-900-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ETHEL GUEDES VIEITES

A D VO G A D O : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L

A D VO G A D O : DR. FÁBIO RODRIGUES ALVES SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. Dos termos do acórdão do
Regional, restritos à afirmativa de que o comprometimento do em-
pregador se dera apenas quanto à instituição de critérios de dis-
tribuição da produtividade, e não de efetivamente pagá-lo aos tra-
balhadores, não se pode dizer que houve negativa de vigência ao que
fora acordado, tampouco desrespeito ao princípio do direito adqui-
rido. Diante dessa evidência, encontram-se intactos os artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXVI, da Constituição Federal e 614, § 1º, da CLT.
Finalmente, se vantagem não havia a ser resguardada, íntegro também
permanece o teor da Súmula nº 51 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-67.694/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA APARECIDA DE PAULA MAGALHÃES E OU-
TRAS

A D VO G A D O : DR. RODOLPHO BATAIOLI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO SOCORRO ALVES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO SUBS-
CRITOR DAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA.

Incontornável a irregularidade de representação processual,
pois o advogado que subscreveu o recurso de revista não ostenta
mandato, daí por que inexistente o apelo e, também, inconcebível a
concessão de prazo para a regularização na fase recursal (Súmulas nºs
164 e 383 do Tribunal Superior do Trabalho).

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-68.070/2002-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

RECORRIDO(S) : JOAQUIM DILMAR BATISTA LEAL

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA SIMONE FERREIRA PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : HORAS EXTRAS. APRESENTAÇÃO DOS
CARTÕES DE PONTO. AUSÊNCIA DE DETERMINAÇÃO JU-
DICIAL. SÚMULA 338 DO TST.

Havendo controvérsia acerca da existência do trabalho ex-
traordinário e não sendo apresentados os cartões de ponto, ocorre a
inversão do ônus da prova.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-76.666/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JUELCI NUNES MACHADO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. TONIA RUSSOMANO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-76.712/2003-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. HAMILTON DA SILVA SANTOS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SANTOS CARDONA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BELONI PARLEZE

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. MÉDIA FÍSICA. SÚMULA Nº 347 DO TRIBUNAL SU-
PERIOR DO TRABALHO.

Nos termos da Súmula nº 347 do Tribunal Superior do Tra-
balho, o cálculo do valor das horas extras habituais, para efeito de
reflexos em verbas trabalhistas, observará o número de horas efe-
tivamente prestadas e a ele aplica-se o valor do salário-hora da época
do pagamento daquelas verbas.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-76.775/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAUBI BANDEIRA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. REJANE CASTILHO INACIO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D A : DRA. CARMEN MARIA SCHEFFEL

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. TONIA RUSSOMANO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. JACQUELINE ROCIO VARELLA

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA REGINA DE SOUZA BUENO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-85.770/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CARNEIRO BASTOS

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO OBINO FILHO

RECORRIDO(S) : JORGE LUIS SELLI

A D VO G A D A : DRA. VIGÍNNIA E. S. RONCONI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "honorários de advogado", por contrariedade às Sú-
mulas nos 219 e 329 do Tribunal Superior do Trabalho, e, no mérito,
dar-lhe provimento para tornar subsistente a r. sentença, julgando
improcedente o pedido de honorários de advogado.

E M E N TA : HONORÁRIOS DE ADVOGADO. AUSÊNCIA
DE ASSISTÊNCIA SINDICAL. SÚMULAS NOS 219 E 329 DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

Na Justiça do Trabalho a condenação ao pagamento em ho-
norários de advogado não decorre pura e simplesmente da sucum-
bência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria
profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do
salário mínimo, ou encontrar-se em situação econômica que não lhe
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva
família.

No caso o Tribunal Regional deixa assentado em sua decisão
que o reclamante apresentou declaração de pobreza, mas não está
representado pelo sindicato de sua categoria.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-91.002/2005-018-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DE LONDRINA

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE LONDRINA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS
SALARIAIS. MATÉRIA FÁTICA.

Consignado pelo Regional, diante do conjunto fático-pro-
batório dos autos, que as admissões dos trabalhadores substituídos
ocorreram após o advento da Lei nº 10.192/2001, fato que invia-
bilizou a isonomia salarial entre os empregados ditos "arrecadadores"
e "cobradores", necessário seria o reexame das provas contidas nos
autos. Súmula nº 126 desta Corte.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-92.479/2003-900-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : JOAQUIM BANDEIRA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE NILZO ALVES PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA.

Não evidenciado quaisquer dos vícios especificados nos ar-
tigos 535 do CPC e 897-A da CLT, não se viabiliza a oposição dos
embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-145.785/2004-900-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S.A.

A D VO G A D A : DRA. DENISE FONTES DE FARIA

RECORRIDO(S) : JOSÉ AUGUSTO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA COUTO DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
A tese lançada pelo Tribunal Regional é a de que são devidos

os honorários de advogado, porque presumida a miserabilidade eco-
nômica do empregado.

Não há, pois, na decisão do Tribunal Regional informação
exata acerca do preenchimento ou não dos requisitos concessivos à
vantagem, o que poderia revelar contrariedade às Súmulas nos 219 e
329 do Tribunal Superior do Trabalho.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-563.225/1999.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : JOSÉ LUIZ FILHO

A D VO G A D O : DR. LUIZ COSTA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : EMPRESA PERNAMBUCANA DE ALIMENTAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA.

Não evidenciado qualquer dos vícios especificados nos ar-
tigos 535 do CPC e 897-A da CLT, não se viabiliza a oposição dos
embargos de declaração.Embargos de declaração rejeitados.<!ID1398469-20>

PROCESSO : ED-RR-569.035/1999.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : SÍLVIO NEI DUTRA

A D VO G A D O : DR. ARISTIDES GHERARD DE ALENCAR

EMBARGADO(A) : UNIÃO (SUCESSORA DA REDE FERROVIÁRIA FEDE-
RAL S.A. - RFFSA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA.

Não evidenciado qualquer dos vícios especificados nos ar-
tigos 535 do CPC e 897-A da CLT, não se viabiliza a oposição dos
embargos de declaração.Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : A-RR-584.393/1999.1 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : RENATO SIQUEIRA CARDOSO

A D VO G A D O : DR. JAMERSON DE OLIVEIRA PEDROSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. DE-

CISÃO DO REGIONAL, QUE SIMPLESMENTE ADOTA OS FUN-
DAMENTOS DA DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU. JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO.

Não merece provimento o agravo mediante o qual se im-
pugna decisão monocrática do Relator, que, com fundamento no ar-
tigo 557 do CPC, denegou seguimento ao recurso de revista, com
apoio no teor da Orientação Jurisprudencial 151 da SBDI-1 do Tri-
bunal Superior do Trabalho.

Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO : RR-590.047/1999.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

RECORRIDO(S) : HELENA TEDDE BASÍLIO

A D VO G A D A : DRA. KARIN CRISTINA STRINGUETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.

Não merece reparos a decisão do Regional, quando a parte
não consegue demonstrar violação de preceito de lei ou constitucional
e a divergência jurisprudencial apresentada esbarra nos óbices das
súmula 296 e 337 do TST.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-623.750/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-

MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : PEIXOTO COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ALBERTO ANTUNES CABRAL

A D VO G A D O : DR. BRUNO CARDOSO PIRES DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista, vencido o Exmo. Sr. Ministro João Batista Brito Pereira no
tema intitulado "horas extras. Serviços externos. Artigo 62, inciso I,
da CLT. Controle indireto de jornada".

E M E N TA : HORAS EXTRAORDINÁRIAS. SERVIÇOS
EXTERNOS. ARTIGO 62, I, da CLT. CONTROLE INDIRETO DE
JORNADA.

O Tribunal Superior do Trabalho firmou o entendimento se-
gundo o qual pode haver a condenação em horas extras se for fis-
calizada a atividade externa, ainda que indiretamente. Precedentes da
SBDI-1. Se o Tribunal Regional expressamente registra, com fun-
damento no contexto fático-probatório, que o Reclamante não se
inseria nas disposições do artigo 62, I, da CLT, o exame de alegação
diversa implica o reexame das provas. Súmula nº 126 do Tribunal
Superior do Trabalho.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-657.838/2000.2 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CASCAVEL DE TRANS-
PORTES E TURISMO LTDA.

RECORRIDO(S) : JOCY SILVA DUARTE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO LOBATO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJOR-
NADA. CONVENÇÃO COLETIVA.

A jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte, cris-
talizada na Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1 do TST, é no
sentido de ser "inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de
trabalho contemplando a supressão ou redução do intervalo intra-
jornada porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do
trabalho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art.
7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva."

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-ED-AIRR E RR-704.270/2000.1 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA.

Não evidenciado qualquer dos vícios especificados nos ar-
tigos 535 do CPC e 897-A da CLT, não se viabiliza a oposição dos
embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-ED-AIRR E RR-707.908/2000.6 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : WELLINGTON BATISTA DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA.

Não evidenciado qualquer dos vícios especificados nos ar-
tigos 535 do CPC e 897-A da CLT, não se viabiliza a oposição dos
embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.
PROCESSO : RR-714.846/2000.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-

MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : EDUARDO NUYENS HOURNEAUX

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SANTOS

PROCURADORA : DRA. RENATA HELCIAS DE SOUZA ALEXANDRE FER-
NANDES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO DE SAN-
TO S

A D VO G A D O : DR. WALTER COTROFE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : EMPRESA PÚBLICA. EMPREGADOS CON-
CURSADOS. DEMISSÃO. DESNECESSIDADE DE MOTIVA-
ÇÃO.

Não há ilicitude no exercício do ato potestativo da dispensa
imotivada de empregado, ainda que concursado, regido pela CLT, de
empresa pública ou de sociedade de economia mista, nos termos do
artigo 173, § 1º, da Constituição Federal, no qual se determina que
tais entidades da administração indireta, que explorem atividade eco-
nômica, observem o regime jurídico próprio das empresas privadas,
no que concerne às obrigações trabalhistas. Entendimento consagrado
na Orientação Jurisprudencial nº 247, I, da SBDI-1 do Tribunal Su-
perior do Trabalho.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-737.615/2001.2 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TRIKEM S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ZOÉGA COELHO

A G R AVA D O ( S ) : DOMÍCIO MAIATE DA ROSA

A D VO G A D O : DR. VALDECIR JOSÉ MASCARELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

As razões expendidas no presente agravo de instrumento não
logram demover os fundamentos adotados no despacho denegatório.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-738.422/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CENIBRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA N T E ( S ) : CUSTÓDIO FERNANDES DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. VALKYRIA DE MELLO LEÃO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos
de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. ADMISSIBILIDADE. RECURSO DE REVISTA. EQUIPA-
RAÇÃO SALARIAL. SÚMULA Nº 6, ITEM VIII, DO TST.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE.

ADMISSIBILIDADE. RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL

DE PERICULOSIDADE. AUSÊNCIA DE EXPOSIÇÃO DE

FORMA PERMANENTE OU INTERMITENTE. MATÉRIA FÁ-

TICA.

Não merece reforma a decisão em que os argumentos de-
duzidos invocam o contexto fático-probatório, o que encontra óbice
na Súmula nº 126 deste Tribunal Superior do Trabalho, pelo qual se
veda o reexame de fatos e provas pela instância extraordinária.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-757.591/2001.3 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : SANDRO GONÇALVES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS GAVAZZONI

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. - CE-
LESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : EQUIPARAÇÃO SALARIAL. IMPLANTA-
ÇÃO DE PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. OFENSA A COISA
JULGADA E A IRREDUTIBILIDADE DO SALÁRIO. ÓBICE DA
SÚMULA Nº 126 DESTA CORTE.

Para que se possa analisar se a decisão do Regional viola a
coisa julgada e a irredutibilidade salarial necessário seria o reexame
de fatos e provas, o que encontra óbice na Súmula nº 126 do TST.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-795.675/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-

MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : LUIZ EDUARDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SAMPAIO DA MATTA

RECORRIDO(S) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL MENDES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : NULIDADE DA DECISÃO RECORRIDA POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI,
não há nulidade a ser declarada, considerando que ocorreu pronun-
ciamento explícito pelo Tribunal Regional sobre a alegação trazida
nos embargos de declaração. Ilesos os artigos tidos como violados.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-810.317/2001.2 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA GLOBO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS VIEIRA COTRIM

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO SOARES DE BARROS

A D VO G A D A : DRA. IVANETE DAS CHAGAS MACEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. As razões expendidas no pre-
sente agravo de instrumento não logram demover os fundamentos
adotados no despacho denegatório. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-814.904/2001.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-

MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : VA L E C

RECORRIDO(S) : EVANDRO CÉSAR RIBEIRO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NELSON CÂMARA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "descontos fiscais e previdenciários" por violação dos
artigos 43 da Lei nº 8.212/91 e 46 da Lei nº 8.541/92 e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar a incidência dos descontos pre-
videnciários e fiscais sobre as verbas salariais provenientes de sen-
tença trabalhista, nos termos da Súmula nº 368 desta Corte.

E M E N TA : DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁ-
RIOS. SÚMULA Nº 368, II e III, DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO.

De acordo com os itens II e III da Súmula nº 368 do TST, é
do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das contribui-
ções previdenciárias e fiscais, decorrentes de crédito do empregado
auferido em virtude de condenação judicial, devendo incidir, em re-
lação aos descontos fiscais, sobre o valor total da condenação re-
ferente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei
nº 8.541/1992, artigo 46, e do Provimento da CGJT nº 01/96. Tra-
tando-se de descontos previdenciários, o critério de apuração en-
contra-se disciplinado no artigo 276, § 4º, do Decreto nº 3.048/99,
que regulamentou a Lei nº 8.212/91, no qual se determina que a
contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja cal-
culada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no artigo 198,
observado o limite máximo do salário de contribuição.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

COORDENADORIA DA 6ª TURMA
<!ID1399251-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-1/2006-091-03-41.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MINERAÇÃO MORRO VELHO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO AUGUSTO TOMAS DE CASTRO RODRI-
GUES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HENRIQUE BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA MACHADO LEAL DÉNES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANO MORAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. OJ-SBDI-1-TST-327 (CONVERTIDA NA SÚMULA
392/TST). "Nos termos do art. 114 da CF/1988, a Justiça do Trabalho
é competente para dirimir controvérsias referentes à indenização por
dano moral, quando decorrente da relação de trabalho". HOMO-
LOGAÇÃO DOS CÁLCULOS. O recurso de revista em fase de
execução não merece conhecimento por violação do art. 5º, II e V, da
CF, quanto ao tema em epígrafe, pois a afronta se dá apenas de forma
indireta e reflexa. Agravo de instrumento a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-7/2004-262-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. LEILA ROSA BASTO GRUMBACH PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR JÚNIOR CAMPOS DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS PEREIRA RODRIGUES MENDES

A G R AVA D O ( S ) : AUTO ÔNIBUS FAGUNDES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LIA SUSANA SOARES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INSS. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ACOR-
DO HOMOLOGADO JUDICIALMENTE. MANUTENÇÃO DA
PROPORCIONALIDADE ENTRE PARCELAS SALARIAIS E IN-
DENIZATÓRIAS NA PETIÇÃO INICIAL. DESNECESSIDADE.
ARTIGO 43 DA LEI Nº 8.212/91. O artigo 43 da Lei nº 8.212/91
nada prevê acerca da alegada necessidade de se manter, em acordos
homologados judicialmente, a mesma proporcionalidade entre par-
celas salariais e indenizatórias contidas na petição inicial, sendo vá-
lido o acordo celebrado e homologado em Juízo envolvendo apenas
parcelas de natureza indenizatória, discriminando-as, não incidindo
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sobre elas a contribuição devida à Previdência Social. Precedentes.
Nesse contexto, arestos superados por atual e notória jurisprudência
desta Corte são inaptos à configuração de divergência. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-8/2000-201-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PRYSMIAN ENERGIA CABOS SISTEMAS DO BRASI

A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON COSTA DE PAULA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO HIROMI SONODA

A G R AVA D O ( S ) : JCM MOVIMENTAÇÃO DE CARGAS SC LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO SERGIO BONIFACIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. PRECLUSÃO. O cabimento do recurso de
revista, em processo de execução está condicionado à demonstração
inequívoca de violação direta e literal de norma da Constituição
Federal, na forma do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 266
desta Corte. Ausente tal demonstração, o recurso não pode ser pro-
cessado. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : RR-8/2006-403-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA FARMACÊUTICA BASA LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO BATISTA VARGAS

RECORRIDO(S) : EDINA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. NEIVA ROSÉLIA SEEFELDT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema honorários assistenciais, por contrariedade à Súmula
nº 219 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação o pagamento dos honorários assistenciais.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AS-
SISTENCIAIS - O entendimento jurisprudencial consubstanciado nas
Súmulas nºs 219 e 329 e OJ nº 305 da SBDI-1 firmou-se no sentido
de que a condenação em honorários advocatícios, nesta Justiça Es-
pecializada, nunca superiores a 15%, não decorre pura e simples-
mente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato
da sua categoria profissional e comprovar a percepção de salário
inferior ao dobro do mínimo legal ou encontrar-se em situação eco-
nômica que não lhe permita demandar em juízo sem comprome-
timento do seu sustento ou de sua família. Dessarte, a decisão pro-
ferida pelo Tribunal Regional, ao entender que os honorários em
comento eram devidos à luz da Lei nº 1.060/50, merece reforma, a
fim de se adequar à jurisprudência pacificada nesta Corte. Recurso
conhecido e provido.

PROCESSO : ED-AIRR-14/2005-004-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : EDSON DA SILVA MOTTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

EMBARGADO(A) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA ALMEIDA VASQUES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 4

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. FGTS. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 8º,
III/CF. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. O embargante insiste na
tese da legitimidade do sindicato para ajuizar ação civil pública com
objetivo de interromper a prescrição. No entanto, não há como en-
frentar a tese declinada pelo recorrente, pois não restaram superados
os pressupostos técnicos de admissibilidade do recurso de revista.
Embora o entendimento desta Corte seja no sentido de reconhecer a
legitimidade do sindicato para atuar como substituto processual, in-
viável o processamento do recurso de revista pois não há como
superar o óbice da prescrição, uma vez não indicado como violado o
dispositivo da Constituição Federal que cuida do instituto. Embargos
de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-16/2006-006-10-40.4 - TRT DA 10ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : VIPLAN - VIAÇÃO PLANALTO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO TADEU SEVERO DE ALMEIDA NETO

A D VO G A D A : DRA. SONIA REGINA MARQUES BARREIRO

EMBARGADO(A) : JOÃO ROCHA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO PEREIRA SERPA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e impor à embargante a multa, em favor do embargado, de
1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa. 2

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREMISSA
INCOMPREENSÍVEL E DESARRAZOADA. CARÁTER MANI-
FESTAMENTE PROTELATÓRIO. MULTA. A finalidade dos em-
bargos de declaração não é a revisão do julgado, mas tão-somente
suprir vícios existentes, expressamente previstos nos artigos 535 do
CPC e 897-A da CLT. In casu, a tese da ausência de manifestação no
acórdão embargado acerca da "matéria constitucional" não pode pros-
perar, considerando-se que nenhuma matéria constitucional foi sub-
metida a exame desta colenda Corte, seja em sede de agravo de
instrumento ou de embargos de declaração. A inexistência de tais
vícios na decisão embargada, corroborada pela premissa incompre-
ensível e desarrazoada sustentada pela embargante, evidencia o ca-

ráter manifestamente protelatório dos embargos de declaração, hi-
pótese que atrai a incidência do parágrafo único do artigo 538 do
CPC, pelo que se impõe à embargante a multa, em favor do em-
bargado, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa.
Embargos de declaração rejeitados, com imposição de multa.

PROCESSO : ED-AIRR-17/2006-003-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

EMBARGANTE : MILTON FAGUNDES

A D VO G A D O : DR. VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA C. XAVIER

EMBARGADO(A) : HELIANE PEREIRA SANTANA

A D VO G A D A : DRA. CECÍLIA MARIA COLLA

EMBARGADO(A) : MISSION EDIÇÕES, EVENTOS, DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL E PUBLICIDADE LTDA.

A D VO G A D O : DR. NEWTON JOSÉ DE OLIVEIRA NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração, sem efeito modificativo no julgado.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROVI-
MENTO PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS. Inviável a análise
da alegada violação do art. 1032 do Código Civil, pois em se tratando
de recurso de revista interposto na fase de execução, a admissi-
bilidade do apelo está condicionada à demonstração de inequívoca
afronta à Constituição Federal (art. 896, § 2º, da CLT). Embargos de
declaração providos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-18/2006-332-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CLAUDINEI LUCIANO KRANZ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DENILSON LOSCH

A D VO G A D O : DR. GUILHERME BACKES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDIAIS. NORMA
COLETIVA. LIMITES. A limitação do pagamento de horas extras -
minutos residuais - prevista em norma coletiva é inválida a partir de
19/06/2001, data da entrada em vigor da Lei 10.243/01, que acres-
centou o § 1º ao art. 58 da CLT. Anteriormente à existência de lei
imperativa sobre o tema, a flexibilização era ampla, obviamente.
Surgindo lei imperativa (Lei 10.243, de 19.06.2001, acrescentando
dispositivos ao art. 58 da CLT), não há como suprimir-se ou se
diminuir direito laborativo fixado por norma jurídica heterônoma es-
tatal. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-19/2006-141-06-41.8 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSINALDO CARLOS VICTOR DE MELO

A D VO G A D A : DRA. ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTONIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. COMISSIONISTA. SÚMULA Nº 340 DO C.
TST. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de ins-
trumento que tem por objetivo o processamento do recurso de revista,
quando não demonstrada violação literal de dispositivo constitucional
ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese.
Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-19/2006-141-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTONIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O ( S ) : JOSINALDO CARLOS VICTOR DE MELO

A D VO G A D A : DRA. ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO DA PARTE AGRA-
VANTE. Agravo de instrumento não conhecido quando ausente a
procuração conferindo poderes ao advogado que o subscreveu.

PROCESSO : AIRR-23/2004-511-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. CARLOS LEONÍDIO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : JADYR SOUZA MARTINS

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE JOSÉ MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 297/TST. É
necessário constar do acórdão, contra o qual se recorre e se pretende
desconstituir, pronuncia-mento explícito a respeito da questão objeto
de impugnação, pois é impossível verificar a existência de violação
legal ou divergência jurisprudencial quando não existem teses ju-
rídicas a confrontar. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-23/2006-012-12-40.7 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ROBERTO HARTWIG

A G R AVA D O ( S ) : DIRLEI NAILIR TOLEDO

A D VO G A D O : DR. SEDENIR TAVARES DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACIDENTE
DE TRABALHO. DANO MORAL. DESPROVIMENTO. Não pode
ser provido o agravo de instrumento que tem por objetivo o pro-
cessamento de recurso de revista, quando o que se pretende é o
reexame do fato controvertido e da prova produzida. Entendimento
consagrado na Súmula nº 126 desta Colenda Corte.

PROCESSO : RR-31/2001-005-17-00.9 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

RECORRIDO(S) : ALESSANDRO ALMEIDA DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEDRO DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para afastar a deserção imputada e de-
terminar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal Regional para que julgue
o recurso ordinário, como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. GUIA DARF. CUS-
TAS PROCESSUAIS. VALORES RECOLHIDOS A MAIOR. DE-
SERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. O recolhimento de custas
processuais (DARF) de valor superior ao valor arbitrado não torna
sem efeito o recolhimento efetuado se este ocorreu no prazo legal,
mediante documento específico, com a identificação da parte de-
positante e respectivo CNPJ. Adotando-se o princípio da instrumen-
talidade das formas e verificando-se que o depósito atingiu a fi-
nalidade de ressarcir a União das despesas processuais, considera-se
válido o ato (art. 244 do CPC). Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : AIRR-35/2005-077-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO FONTES SOUZA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : CHURRASCARIA NOVILHO DE PRATA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ASSUB AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÕES CONFEDERATIVAS E ASSISTENCIAIS. DESPROVIMEN-
TO. Não pode ser reformada decisão em consonância com a ju-
risprudência iterativa do Colendo TST, nos termos do Precedente 119
da Colenda SDC. Agravo de instrumento a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-37/2005-011-20-40.0 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FM TERRAPLENAGEM LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MAGALHÃES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CLINGER AFONSO

A D VO G A D O : DR. THENISSON SANTANA DÓRIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE
QUESTÕES FÁTICAS. É inviável a admissibilidade do recurso de
revista quando for imprescindível o reexame de fatos e provas para se
chegar a conclusão diversa da adotada pelo e. Tribunal a quo. In-
teligência da Súmula nº 126 do TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-44/2005-063-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDINO VICTOR ROCHA DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D A : DRA. ANA CECÍLIA MONTEIRO CHAVES DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CEDAE. QUADRO DE CARREIRA. PROGRESSÃO
HORIZONTAL POR ANTIGÜIDADE. DIFERENÇAS SALARIAIS.
A necessidade de reavaliar fatos e provas para se concluir pelo acerto
ou desacerto do acórdão recorrido inviabiliza o apelo de natureza
extraordinária (Súmula 126/TST). Recurso de revista inviável. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-62/2005-105-22-40.9 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MATIAS OLÍMPIO

A D VO G A D O : DR. LUÍS SOARES DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : REGIOMAR PINTO DE MEIRELES

A D VO G A D O : DR. IVONALDO DA SILVA MESQUITA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
DIFERENÇAS DE FGTS. SÚMULA 363/TST. Como bem analisado
pelo MM. Juízo de admissibilidade, o e. Tribunal Regional, ao deferir
as diferenças do FGTS, na hipótese dos autos, decidiu em con-
formidade com a jurisprudência firme do c. TST. Inviável, assim, o
recurso de revista alicerçado em denúncia de ofensa ao artigo 37, II
e § 2º, da CF.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 19-A DA

LEI 8.036/90. O artigo 19-A da Lei 8.036/90, introduzido pela Me-
dida Provisória nº 2.164-41/2001 não está eivado pela pecha da in-
constitucionalidade. Com efeito, o reconhecimento dos direito dos
trabalhadores ao FGTS, no caso de contrato declarado nulo, tem por
mira os fundamentos da República relativos ao valor social do tra-
balho e à dignidade da pessoa humana (artigos 1º, III e IV, CF), além
de que o artigo 7º, caput, da CF possibilita que outros direitos, além
daqueles elencados em seus incisos sejam reconhecidos ao traba-
lhador no intuito de melhorar sua condição social. Ora, se o FGTS,
como o próprio nome diz, refere-se à garantia pelo tempo de serviço
prestado pelo trabalhador, e essa prestação não é negada, tem-se que
a não há como se entender que a nulidade prevista no § 2º do artigo
37 da CF possa ser analisada isoladamente, deixando a latere os
fundamentos constitucionais acima mencionados e a intenção do
Constituinte elencada no referido caput do artigo 7º da CF. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-92/2003-302-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : AGUINALDO SAMPAIO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA

A G R AVA D O ( S ) : TRÓPICOS'S ARTE E DECORAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO CELSO BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VALE-TRANSPORTE. ÔNUS DA PROVA. O ônus de
comprovar a satisfação dos requisitos indispensáveis à obtenção do
vale-transporte é do empregado (Orientação Jurisprudencial nº 215 da
SBDI-1-TST). Neste contexto, nega-se provimento a agravo de ins-
trumento que visa a destrancar recurso de revista interposto contra
decisão calcada na referida Orientação Jurisprudencial. Incidência da
Súmula nº 333 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AI-94/2007-192-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA GAUTAMA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRA DE SANTANA C. VILELA

A G R AVA D O ( S ) : SANDRO ALVES DE SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : INCABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO
CONTRA DECISÃO QUE NÃO ADMITIU AGRAVO DE INS-
TRUMENTO CONTRA DECISÃO EM RECURSO ORDINÁRIO
NÃO CONHECIDO. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDA-
MENTADO. Não se conhece de agravo de instrumento que não se
insurge contra os fundamentos do r. despacho que entende incabível a
interposição de agravo de instrumento contra decisão que não co-
nheceu do recurso ordinário na eg. Corte Regional.

PROCESSO : AIRR-101/2004-002-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESEN-
VOLVIMENTO - PNUD

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA MARIA SERRADOR CAPELLA

A D VO G A D O : DR. ORLANDO LEÃO NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. MANUTENÇÃO. Não há
como assegurar o processamento do recurso de revista quando o
agravo de instrumento interposto não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório, que ora subsiste por seus próprios fundamen-
tos. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-101/2004-002-10-41.8 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESEN-
VOLVIMENTO - PNUD

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA MARIA SERRADOR CAPELLA

A D VO G A D O : DR. ORLANDO LEÃO NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. MANUTENÇÃO. Não há
como assegurar o processamento do recurso de revista quando o
agravo de instrumento interposto não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório, que ora subsiste por seus próprios fundamen-
tos. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-112/2004-022-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ELEVA ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO CARLOS LAPOLLI

A G R AVA D O ( S ) : IARA REGINA SANTANA BEAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO VIEIRA DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS IN
ITINERE. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de
instrumento que tem por objetivo o processamento do recurso de
revista, quando a matéria se encontra pacificada nesta C. Corte, por
meio da Súmula nº 90. Artigo 896, § 4º, da CLT e Súmula
3 3 3 / T S T.

PROCESSO : ED-AIRR-117/2004-017-10-40.7 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ

EMBARGADO(A) : ALEJANDRO MUJICA BURGOS

A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. A omissão apta a justificar a interposição de em-
bargos de declaração apenas se configura quando o julgador deixa de
se manifestar acerca das matérias alegadas no recurso anteriormente
interposto. Se a decisão embargada não padece dos vícios discri-
minados nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC, impõe-se o des-
provimento dos embargos. Embargos de Declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-119/2006-671-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FATEB EDUCAÇÃO INTEGRAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RUBENS BENCK

A G R AVA D O ( S ) : KAREN CARRERA SCHROEDER

A D VO G A D O : DR. ALCÍDIO SOARES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS IN ITINERE. Nega-se provimento ao agravo de
instrumento que não logra infirmar os fundamentos do despacho que
obstruiu o seguimento do apelo principal com base na Súmula
126/TST. Recurso de revista inviável. Agravo de instrumento im-
provido.

PROCESSO : AIRR-134/2003-007-15-01.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO ANSELMO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ODAIR BEIRIGO

A G R AVA D O ( S ) : TINTURARIA E ESTAMPARIA WIEZEL S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. SIDINEI EVANGELISTA TOLEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. SÚMULA
362/TST. "É trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o
não-recolhimento da contribuição para o FGTS, observado o prazo de
2 (dois) anos após o término do contrato de trabalho" (Súmula
362/TST). Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-137/2000-021-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

EMBARGANTE : PAULO TADEU GONZALEZ ESTEVES

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU BARBOSA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar esclarecimentos, sem efeito modifica-
tivo.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
Declaratórios acolhidos, sem efeito modificativo, apenas para prestar
esclarecimentos.

PROCESSO : RR-137/2007-011-18-00.4 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS S.A. E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

RECORRIDO(S) : EDYNEIDE DE SOUSA ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. ZAIDA MARIA PEREIRA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : ENQUADRAMENTO SINDICAL. EMPREGA-
DO DE ASSOCIAÇÃO DE BANCOS. CATEGORIA DOS BAN-
CÁRIOS. Se da r. decisão recorrida é possível se inferir que a prova
demonstrou o desenvolvimento pela autora de atividades tipicamente
bancárias, concernente à compensação bancária, bem como a ine-
xistência de prestação de serviços para empresas não bancárias, sendo
toda a atividade desempenhada voltada à realização da atividade-fim
dos bancos associados, o reexame da questão implicaria a revisão dos
fatos e da prova, procedimento impossível nesta instância de natureza
extraordinária, nos termos da Súmula nº 126 deste c. Tribunal Su-
perior do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-147/2006-040-12-40.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE TIJUCAS

A D VO G A D O : DR. MARCELO BRANDO LAUS

EMBARGADO(A) : ORION CARDOZO

A D VO G A D O : DR. MARILÉIA TEREZINHA REIPERT

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os presentes embargos
declaratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMETNO EM RECURSO DE REVISTA. Os em-
bargos de declaração destinam-se tão-somente a suprir vícios exis-
tentes no julgado, aqueles expressamente previstos nos artigos 535 do
CPC e 897-A da CLT, sendo impróprios para outro fim. Embargos de
declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-150/2004-462-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. SIMONE A. JARDIM

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO MAURO DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
HIPÓTESE EM QUE NÃO FICA CARACTERIZADA. A inexis-
tência no v. julgado de omissão, contradição ou obscuridade nos
exatos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, conduz à
rejeição dos embargos de declaração.

PROCESSO : AIRR-154/2006-007-16-40.7 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PENALVA

A D VO G A D A : DRA. PAULYANA BUHATEM RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EMILIO COSTA FURTADO

A D VO G A D O : DR. IRANDY GARCIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS
DE PENALVA - COOPEN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO CONTRATO DE
TRABALHO. O vínculo de emprego foi reconhecido com a pres-
tadora de serviço (COOPEN), sendo atribuída ao Município a res-
ponsabilidade subsidiária, na condição de tomador da prestação la-
borativa. Logo, a alegação de nulidade do contrato com o ente pú-
blico revela-se impertinente, restando indenes as diretrizes da Sú-
mula-TST-363 e da Medida Provisória nº 2.164-41/2001. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-154/2007-110-08-40.2 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : AGROPALMA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA IALIS BARETTA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA IZABEL ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. TEREZINHA DE JESUS LIQUER

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES EM DENDÊ DO
PARÁ - COOTDENPA

A D VO G A D O : DR. ADILSON JOSÉ MOTA ALVES
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. PRES-
CRIÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL. JULGAMENTO ULTRA PETI-
TA. VÍNCULO DE EMPREGO. VERBAS RESCISÓRIAS. DES-
PROVIMENTO. Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo,
somente será admitido recurso de revista por contrariedade a Súmula
de Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e/ou
violação direta a dispositivos da Constituição Federal, a teor do dis-
posto no artigo 896, § 6º, da CLT. Agravo de instrumento des-
provido.

PROCESSO : AIRR-156/2005-028-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : OTOMAR DE AZEVEDO JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. SANDRA REGINA MARQUES COLLARES

A G R AVA D O ( S ) : SANATÓRIO SÃO JOSÉ LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANO MORAL. REEXAME DE FATOS E PROVA. O
processamento do recurso de revista fica obstado quando a apreciação
da matéria nele veiculada exige o reexame do conjunto fático-pro-
batório dos autos, sobre os quais as decisões das instâncias ordinárias
detêm soberania (Súmula 126/TST). Agravo de instrumento despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-165/2005-013-20-40.6 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITABAIANA

A D VO G A D O : DR. GENILSON ANDRADE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HAMILTON PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ WANDERLEI ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CONTRATO NULO. EFEITOS. FGTS. MEDIDA
PROVISÓRIA 2.164-41, DE 24.08.2001, E ART. 19-A DA LEI Nº
8.036, DE 11.05.1990. IRRETROATIVIDADE. Nos termos da OJ
362 da SBDI-1 do TST, não afronta o princípio da irretroatividade da
lei a aplicação do art. 19-A da Lei nº 8.036, de 11.05.1990, aos
contratos declarados nulos celebrados antes da vigência da Medida
Provisória nº 2.164-41, de 24.08.2001. Decisão de Tribunal Regional
do Trabalho nesse sentido, o que impossibilita o processamento do
recurso de revista, nos termos do § 4º do artigo 896 da CLT e da
Súmula 333 do TST. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : ED-AIRR-168/2006-012-18-40.5 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. TÂNIA REGINA VAZ

EMBARGADO(A) : JOICE NOLETO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA RIBEIRO

EMBARGADO(A) : SERVICE WAY LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO
DO JULGADO. SÚMULA 331, ITEM IV, DO TST. A finalidade dos
embargos de declaração não é a revisão do julgado, mas tão-somente
suprir vícios existentes, expressamente previstos nos artigos 535 do
CPC e 897-A da CLT, sendo impróprios para outro fim. Embargos de
declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-169/2005-004-20-40.3 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TAM LINHAS AÉREAS S.A.

A D VO G A D O : DR. THAÍS KELBERT

A G R AVA D O ( S ) : CAUE QUEIROZ PEREIRA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ROBERTO TELES CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : ELIAS GUTIERRES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
NATUREZA PROCRASTINATÓRIA. PROTELAÇÃO. MULTA.
DESPROVIMENTO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento,
em processo de execução, quando não demonstrada violação direta a
dispositivos constitucionais. Aplicação do disposto no artigo 896, §
2º, da CLT e do Súmula nº 266 do TST.

PROCESSO : AIRR-176/2003-751-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. FABIANO LAROCA ALTAMIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ALBERTO ELY

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESVIO FUN-
CIONAL. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SALÁRIO IN
NATURA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. INVIABILIDADE.
SÚMULA 126/TST. RECURSO DE REVISTA. REQUISITOS LE-
GAIS. NÃO PREENCHIMENTO. Inviável o processamento do re-
curso de revista se a parte não logra êxito em infirmar os fun-
damentos adotados pela decisão agravada. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-182/2004-020-06-41.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CAMEBA LTDA.

A D VO G A D O : DR. WALTER FREDERICO NEUKRANZ

A G R AVA D O ( S ) : NECY DE ALBUQUERQUE LIMA

A D VO G A D O : DR. EDNALDO GERMANO CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. MULTA DE 1%.
DESPROVIMENTO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento,
em processo de execução, quando não demonstrada violação direta a
dispositivos constitucionais. Aplicação do disposto no artigo 896, §
2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST.

PROCESSO : AIRR-189/2006-007-10-40.9 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JFK CONFECÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE BASTOS MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELLI SEPÚLVEDA CARDOSO

A D VO G A D O : DR. MARCELLO FERREIRA MELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 4 10

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - DESCANSO SEMANAL REMU-
NERADO - PRECLUSÃO. A admissibilidade do recurso de revista,
em processo de execução, está condicionada à demonstração ine-
quívoca de violação direta e literal de norma da Constituição Federal,
na forma do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 266 desta
Corte. Ausente tal demonstração, o recurso não pode ser processado.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-196/2007-024-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSIT DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIA AGUIAR ESTEVES

A G R AVA D O ( S ) : RAFAEL VITAL BRAZ

A D VO G A D O : DR. RAPHAEL LUIZ DE PAULA NEIMI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Verifica-se que a
reclamada, ao recorrer a esta Corte, olvidou a norma processual
aplicável à espécie, não indicando em seu recurso de revista afronta
direta à Constituição Federal ou contrariedade a súmula de juris-
prudência uniforme do TST, que se afiguram como requisitos in-
trínsecos ao cabimento da revista nas causas sujeitas ao rito previsto
no art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

A G R AVA D O ( S ) : PASCOAL ROMANO

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A D VO G A D O : DR. ABELARDO FLÔRES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO. FÉRIAS. SÚMULA Nº
159 DO TST. É inviável a admissibilidade do recurso de revista por
meio do qual pretende a parte se insurgir contra decisão do Tribunal
Regional proferida em consonância com a nova redação da Súmula nº
159 do TST.

A decisão do Tribunal Regional harmoniza-se com a Súmula
nº 159 do TST, no sentido de que é devido o salário contratual do
substituído, enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter
meramente eventual, inclusive nas férias. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-217/2001-192-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES COLE-
TIVOS URBANOS DE FEIRA DE SANTANA - SINCOL

A D VO G A D O : DR. EDVALDO ALMEIDA RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : JACIRA LEAL DOS SANTOS MARQUES

A D VO G A D O : DR. GHIZE RASSLAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CARGO DE CONFIANÇA. NÃO-CONFIGURAÇÃO.
MATÉRIA FÁTICA. Inviável, nesta Corte Superior Trabalhista, a
reapreciação da prova, para conferir-lhe interpretação diferente da-
quela proveniente do Regional e concluir que a empregada exercia
atividades com amplos poderes de gestão de forma a enquadrá-la na
exceção contida no art. 62, II, da CLT. Óbice da Súmula 126/TST.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : RR-228/2006-761-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. PAULO BORGES DA FONSECA SEGER

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TRIUNFO

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH FEHRLE DO VALLE

RECORRIDO(S) : ROSA MALENA MENSCHEID RAMBOR

A D VO G A D O : DR. IVO JOSÉ KUNZLER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "contrato nulo - efeitos", por contrariedade à Súmula
363/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação
tão-somente ao pagamento dos valores referentes aos depósitos do
FGTS, de toda a contratualidade, sem a multa, excluindo-se em con-
seqüência as demais verbas deferidas. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto aos honorários assistenciais, por contra-
riedade à Súmula nº 219 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento de tais honorários.
Prejudicada a análise do Recurso do Ministério Público do Traba-
lho.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO DE
TRIUNFO - CONTRATO NULO. EFEITOS. SÚMULA 363/TST. "A
contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e
§ 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS".

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - O entendimento ju-
risprudencial consubstanciado nas Súmulas nºs 219 e 329 e OJ nº 305
da SBDI-1 firmou-se no sentido de que a condenação em honorários
advocatícios, nesta Justiça Especializada, nunca superiores a 15%,
não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte
estar assistida por sindicato da sua categoria profissional e comprovar
a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal ou en-
contrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar em
juízo sem comprometimento do seu sustento ou de sua família. Des-
sarte, a decisão proferida pelo Tribunal Regional, ao entender que a
manutenção do monopólio sindical da assistência judiciária, nos ter-
mos da Lei nº 5.584/70, afronta o art. 5º, inciso LXXIV, da Cons-
tituição Federal, e que os honorários em comento eram devidos à luz
da Lei nº 1.060/50, merece reforma, a fim de se adequar à ju-
risprudência pacificada nesta Corte. Recurso conhecido e provido.

RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO - Prejudicado o exame do Recurso do Ministério Público do
Tr a b a l h o .

PROCESSO : RR-230/2005-043-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
- SENAC

A D VO G A D O : DR. LUÍS FELIPE CELSO DE ABREU

RECORRIDO(S) : GLAUCIA LINS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. WILSON DE FREITAS CHAVES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancando o recurso de revista, dele conhecer
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 351 da SBDI-1 do
C. TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
a multa do artigo 477 da CLT.

<!ID1399251-2>

PROCESSO : RR-199/2007-101-22-00.5 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. - AGESPISA

A D VO G A D A : DRA. MARY BARROS BEZERRA MACHADO

RECORRENTE(S) : SANDRA MARIA SOARES OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. TELIUS FERRAZ JUNIOR

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do recurso de
revista da Reclamada, por contrariedade à Súmula 363/TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para restringir a condenação apenas ao
pagamento dos valores referentes aos depósitos do FGTS de todo o
período laborado, sem a multa de 40%, de acordo com a Súmula
363/TST. Ressalva do entendimento do Relator. E, outrossim, por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista adesivo da Re-
clamante.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
CONTRATO NULO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO.
EFEITOS. FGTS. SÚMULA 363/TST. A Dt. 6ª Turma, reconhecendo
a nulidade de contratação por ausência de certame público, observou
como efeitos da relação jurídica aqueles fixados nos termos expressos
da Súmula 363/TST. Segundo esta jurisprudência dominante, a con-
tratação de servidor público, após a CF/88, sem prévia aprovação em
concurso, encontra óbice no art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. Ressalva do
entendimento do Relator, que aplicaria mais amplamente a teoria
especial trabalhista de nulidades. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : AIRR-208/2002-015-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
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E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. MULTA DO AR-
TIGO 477 DA CLT. VÍNCULO DE EMPREGO RECONHECIDO
JUDICIALMENTE. A aplicação da multa de que cogita o artigo 477
da CLT tem pertinência quando o empregador não cumpre o prazo ali
estabelecido para a quitação da verbas rescisórias. No caso concreto,
o vínculo de emprego foi reconhecido judicialmente; logo, não há que
se cogitar da aplicação da referida multa. Esta questão já está pa-
cificada nesta C. Corte Superior, por meio da Orientação Jurispru-
dencial nº 351, que dispõe ser "incabível a multa prevista no art. 477,
§ 8º, da CLT, quando houver fundada controvérsia quanto à existência
da obrigação cujo inadimplemento gerou a multa". Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-239/2001-731-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO LUÍS FALEIRO

A D VO G A D O : DR. DAVI GRUNEVALD

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES GAÚCHOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ADENIR MAIATO DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ÔNUS DA PROVA. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO
LEGAL OU CONSTITUCIONAL. Se a decisão regional consigna
não ter o empregado se desincumbido do ônus de comprovar as
diferenças salariais pleiteadas, não se há falar em afronta ao dis-
positivo legal pertinente ao ônus da prova. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-240/2005-032-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES BARRA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ VICENTE CARVALHO ARRUZZO

A G R AVA D O ( S ) : BENÍCIO LOURENÇO

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO GROSSI NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO REGIONAL QUE, REFORMANDO SEN-
TENÇA PROFERIDA COM SUPORTE EM ACORDO EXTRAJU-
DICIAL DECLARADO INVÁLIDO, DETERMINA O RETORNO
DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA REGULAR PRO-
CESSAMENTO DO FEITO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IR-
RECORRIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 214 DO
TST. Decisão Regional que, reformando sentença proferida com su-
porte em acordo extrajudicial declarado inválido, determina o retorno
dos autos ao Juízo de origem para regular processamento do feito,
não exaure a prestação jurisdicional na instância ordinária, não ad-
mitindo ataque imediato por meio de recurso de revista. Incidência da
Súmula nº 214 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-240/2006-033-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BRASIL GELADOS DO NORDESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARINA VALVERDE CALASANS

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO ALBUQUERQUE SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MÍRIAN REGINA DE LACERDA FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANO MO-
RAL. LESÃO À DIGNIDADE E À HONRA. INDENIZAÇÃO. In-
viável reformar a v. decisão regional que consignou o direito do autor
a indenização por dano moral, em face da conduta da empresa, onde
os superiores hierárquicos do reclamante utilizavam de apelidos de-
sonrosos para se referir a ele em frente a outros empregados e cliente,
aduzindo expressões de baixo calão. A Súmula 126 do C. TST im-
pede a reapreciação da matéria. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-244/2007-761-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ESTER FRITSCH KOCH

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. RECUR-
SO ORDINÁRIO. INEXISTÊNCIA. SÚMULAS 164 E 383, II, AM-
BAS DO TST. Nos termos da Súmula 164/TST, o não-cumprimento
das determinações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei 8.906/94 e do art.
37, parágrafo único, do CPC importa o não-conhecimento do recurso,
por inexistente, exceto na hipótese de mandato tácito. A constatação
de irregularidade de representação processual, na fase recursal, não
autoriza a abertura de prazo para sua retificação, à luz do art. 13 do
CPC, interpretado pela Súmula 383, II/TST. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-247/2007-013-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SIEMENS LTDA.

A D VO G A D O : DR. VÍTOR LUIZ MENEZES DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : LEONARDO DE OLIVEIRA ZANINI

A D VO G A D O : DR. HÉLDER SÁVIO PIRES

A G R AVA D O ( S ) : OGEDA CONSULTORIA E TECNOLOGIA DA INFORMA-
ÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. A decisão de Tribunal Re-
gional do Trabalho reconhecendo o vínculo empregatício postulado é
matéria fática insuscetível de ser reformada em sede recurso de re-
vista, por não ser possível, nesta fase processual, o reexame dos fatos
e provas dos autos. Na hipótese, a incidência da Súmula 126-TST não
autoriza conhecimento de recurso seja por violação de lei seja por
divergência jurisprudencial. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-264/2005-001-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : VILMONDES ROCHA ALVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS GUIDOLIN

A G R AVA D O ( S ) : SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA APARECIDA MADALENA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. 10

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES RE-
CURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DO DES-
PACHO DENEGATÓRIO DO SEGUIMENTO DO RECURSO DE
REVISTA. RECURSO DESFUNDAMENTADO. SÚMULA Nº 422
DO TST. Agravo de instrumento que se limita a transcrever as razões
do recurso denegado, com pequenas variações, não se presta ao fim
colimado, que é o de infirmar, de modo objetivo, as razões exaradas
no despacho que denega o trânsito do recurso. Nesse sentido a Sú-
mula nº 422 desta Corte, segundo a qual não se conhece de recurso
para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no
art. 514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não impugnam
os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fora pro-
posta. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-269/2004-223-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELENGE - TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANTÔNIO DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ ALVES PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO FLEICHMAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMISSÃO
DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS.
DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de instru-
mento que tem por objetivo o processamento do recurso de revista,
quando não demonstrada violação literal de dispositivo constitucional
ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese.
Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-274/2007-082-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO DA SILVA CRUZ

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR MANOEL PRUDENTE

A G R AVA D O ( S ) : CSU CARDSYSTEM S.A.

A D VO G A D O : DR. RENATO ANET

A G R AVA D O ( S ) : TIM CELULAR S.A.

A D VO G A D A : DRA. KARINA GRAÇA DE VASCONCELLOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ATIVIDADE
PREPONDERANTE. REPRESENTAÇÃO POR SINDICATO. NOR-
MAS COLETIVAS APLICÁVEIS. DESPROVIMENTO. Não merece
provimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o pro-
cessamento do recurso de revista, quando não demonstrada violação
literal de dispositivo constitucional ou legal, nem divergência ju-
risprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : RR-277/2006-011-10-00.5 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. CARLOS ANDRÉ STUDART PEREIRA

RECORRIDO(S) : RILSON JOSÉ FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. HELOÍSA RODRIGUES CAMARGO FELIPE DOS
S A N TO S

RECORRIDO(S) : MATURY - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DA SILVA CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
no tocante à incidência das contribuições previdenciárias sobre o
aviso prévio indenizado, por divergência jurisprudencial e, no mérito,
negar-lhe provimento e conhecer do recurso de revista quanto à in-
cidência da contribuição previdenciária sobre o intervalo intrajornada
não usufruído, por violação do artigo 28, I, da Lei 8.212/91 e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que sobre o valor cor-
respondente ao intervalo intrajornada não usufruído incida a con-
tribuição previdenciária.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO. IM-
POSSIBILIDADE. Mesmo após a alteração do artigo 28, § 9º, "e", da
Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 9.528/97, que deixou de excluir ex-
pressamente o aviso prévio indenizado da base de cálculo do salário
de contribuição, não há como se cogitar de incidência das contri-
buições previdenciárias sobre aquela parcela, em razão de sua ine-
quívoca natureza indenizatória.

INTERVALO INTRAJORNADA NÃO USUFRUÍDO.

NATUREZA JURÍDICA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-

RIA. O entendimento pacificado no c. TST, por meio da OJ-SBDI-1-
TST-354, é no sentido de que a verba paga em decorrência da não-
concessão ou concessão parcial do intervalo intrajornada tem natureza
salarial. Por sua vez, dispõe o artigo 28, I, da Lei 8.212/91 que o
salário de contribuição é a remuneração auferida pelo empregado.
Assim, se a parcela devida em função do desrespeito ao intervalo
mínimo para repouso e alimentação, previsto no caput do artigo 71 da
CLT, tem natureza remuneratória, sobre o valor pago deve incidir a
contribuição previdenciária. Recurso de revista conhecido e parcial-
mente provido.

PROCESSO : AIRR-280/2006-006-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BELO HORIZONTE REFRIGERANTES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA DE ALMEIDA AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : AILSON MIRANDA DE OLIVEIRA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. RONALDO DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RONALDO DE ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 10

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. SUCES-
SÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. A admissibilidade
do recurso de revista, em processo de execução, está condicionada à
demonstração inequívoca de violação direta e literal de norma da
Constituição Federal, na forma do § 2º do artigo 896 da CLT e da
Súmula nº 266 desta Corte. Ausente tal demonstração, o recurso não
pode ser processado. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : ED-RR-281/2003-014-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGANTE : PEDRO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
A inexistência no v. julgado de omissão, contradição ou obscuridade
nos exatos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, conduz
à rejeição dos embargos de declaração.

PROCESSO : ED-RR-284/2005-761-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

EMBARGADO(A) : COPESUL - COMPANHIA PETROQUÍMICA DO SUL

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PIERRI BERSCH

EMBARGANTE : HÉLIO REIS MELLO DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CÉSIO SANDOVAL PEIXOTO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração apenas para prestar esclarecimentos, sem efeito mo-
dificativo.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Padecendo
de erro material o v. acórdão recorrido, merecem provimento os
embargos de declaração interpostos, apenas para prestar esclareci-
mentos. Embargos de declaração providos para prestar esclarecimen-
tos, sem conferir efeito modificativo ao julgado.

PROCESSO : AIRR-287/2001-093-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : ELIAS FRANCISCO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO BUONO

A G R AVA D O ( S ) : IVANILDA MARIA FRANCISCO

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA RIBEIRO BONESI

A G R AVA D O ( S ) : ELIAS FRANCISCO & CIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSSIVAL A. CASSAROTTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. PENHORA. BENS DOS SÓCIOS. RE-
QUISITOS LEGAIS. NÃO PREENCHIMENTO. Inviável o proces-
samento do recurso de revista se a parte não logra êxito em infirmar
os fundamentos adotados pela decisão agravada. Agravo de instru-
mento desprovido.
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PROCESSO : RR-287/2006-101-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. GLÁUCIA GREGÓRIO RIBEIRO PINTO MONTIN

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRENTE(S) : ADRIANA APARECIDA VITOR DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. APARECIDO RODRIGUES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento da reclamante para, destrancando o recurso de revista,
dele conhecer apenas quanto ao tema "intervalo intrajornada - con-
cessão parcial", por violação do art. 71, § 4º, da CLT, e, no mérito,
dar-lhe provimento para deferir o pagamento, como hora extraor-
dinária, do período total correspondente ao intervalo concedido de
forma parcial e reflexos. Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista do reclamado por contrariedade à Súmula nº 381 do C. TST e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção mo-
netária dos débitos trabalhistas tenha como marco inicial o mês sub-
seqüente ao da prestação de serviços, a partir do dia 1º.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE.
INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO PARCIAL. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 307 DA SDI-I DO C. TST. O
artigo 71 da CLT dispõe ser obrigatória a concessão de um intervalo
mínimo de uma hora para refeição e descanso, quando a jornada de
trabalho exceder de seis horas. O § 4º do referido preceito estabelece
o pagamento do período concernente ao intervalo não concedido com
o acréscimo de no mínimo 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor
da hora normal de trabalho. Essa regra é de caráter imperativo e
cogente, cuja observância não pode ser mitigada. O intervalo mínimo
estabelecido em lei para refeição e descanso, portanto, é direito in-
disponível do trabalhador, concernente à sua higidez física e mental,
sobre o qual não podem dispor as partes. Sua inobservância, seja total
ou parcial, implica o pagamento correspondente ao total do período
respectivo, com acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) do valor da
remuneração da hora normal de trabalho. Exegese da Orientação
Jurisprudencial nº 307 da SDI-1. Recurso de revista conhecido apenas
no tocante ao intervalo intrajornada e provido.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. CORRE-

ÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. ARTIGO 459, PARÁ-

GRAFO ÚNICO, DA CLT. SÚMULA Nº 381. PROVIMENTO.
Esta C. Corte Superior já firmou jurisprudência de ser a época própria
para incidência da correção monetária nos salários o mês subseqüente
ao da prestação de serviços, conforme entendimento consubstanciado
na Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1, recentemente con-
vertida na Súmula nº 381. Assim, uma vez desrespeitada a data limite
prevista no artigo 459 da CLT, a correção monetária deverá incidir a
partir do dia 1º, nos exatos termos do verbete sumular acima ci-
tado.

PROCESSO : AIRR-290/2005-007-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO SERGIO CONTADOR MIRAS

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA CARICILLI

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AMERICA-
NA - FUSAME

A D VO G A D O : DR. ATHOS CARLOS PISONI FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRATO NULO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚ-
BLICO. EFEITOS. SÚMULA 363/TST. A Dt. 6ª Turma, reconhe-
cendo a nulidade de contratação por ausência de certame público,
observou como efeitos da relação jurídica aqueles fixados nos termos
expressos da Súmula 363/TST. Ressalva do entendimento do Relator,
que aplicaria mais amplamente a teoria especial trabalhista de nu-
lidades. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-290/2007-069-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : VDL SIDERURGIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO AUGUSTO ALVERNI DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : FABIO ALEXANDRE FERNANDES

A D VO G A D O : DR. ALCEU JOSE DE OLIVEIRA BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ATIVIDADE PE-
RIGOSA EXERCIDA FORA DO SISTEMA ELÉTRICO DE PO-
TÊNCIA. LEI 7.369/85 E DECRETO 93.412/86. Nos termos da OJ
324 da SBDI-I do TST, é assegurado o adicional de periculosidade
aos empregados que trabalham em sistema elétrico de potência em
condições de risco, ou que o façam com equipamentos e instalações
elétricas similares, que ofereçam risco equivalente, ainda que em
unidade consumidora de energia elétrica. Decisão de Tribunal Re-
gional do Trabalho nesse sentido, o que impossibilita o processa-
mento do recurso de revista (§ 4º do artigo 896 da CLT e Súmula 333
do TST). Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-295/2002-001-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : CÁTIA ELOÍSA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ AZAMBUJA KRIEGER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. DIVISOR. AUXÍLIO-ALIMENTA-
ÇÃO. Inviável o processamento do recurso de revista se a parte não
logra êxito em desconstituir os fundamentos adotados pela decisão
agravada.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-295/2004-020-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS LOBREGAT

RECORRIDO(S) : CARLOS EDUARDO CAETANO DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DA SILVA TAVARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso tão-so-
mente quanto ao tema: "Multa do art. 477 da CLT - Reconhecimento
Judicial do Vínculo Empregatício" - por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a multa do § 8º do art.
477 da CLT e quanto ao tema "Correção Monetária - Época Própria",
por contrariedade à Súmula nº 381 deste Tribunal, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que a correção monetária, nos cré-
ditos trabalhistas devidos ao Reclamante, observe o índice do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia primeiro, na
forma da Súmula 381 do TST. 10

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO EMPRE-
GATÍCIO - No caso em análise, como dito pelo e. Tribunal Regional,
estavam presentes todos os elementos caracterizadores da relação
empregatícia. A prevalecer a tese da reclamada, de ausência de al-
gumas condições legais para o reconhecimento do vínculo, necessária
seria a incursão em fatos e provas, o que é vedado nesta esfera
recursal, a teor da Súmula nº 126/TST. Indenes os dispositivos de lei
invocados.

MULTA DO ART. 477 DA CLT - RECONHECIMENTO
JUDICIAL DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO - A aplicação da multa
de que trata o art. 477 da CLT tem pertinência quando o empregador
não cumpre o prazo ali estabelecido para a quitação das verbas
rescisórias. No caso dos autos, o deferimento das verbas rescisórias
somente ocorreu judicialmente, quando reconhecida a existência do
liame empregatício, não se configurando excesso de prazo para o
pagamento. Nesse sentido a OJ nº 351 da SBDI-1 desta Corte.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO MINISTÉRIO PÚBLICO

- A determinação de expedição de ofícios aos órgãos competentes, em
face da constatação de irregularidade, está inserida dentre os poderes
do Juiz na condução do processo (arts. 39, § 1º, e 765 da CLT).

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA - A
jurisprudência desta Corte Superior tem entendimento cristalizado na
Súmula 381, no sentido de que o pagamento dos salários até o quinto
dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção
monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços,
a partir do dia 1º. Recurso de Revista parcialmente conhecido e
provido.

PROCESSO : AIRR-302/2006-081-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. TERESA CRISTINA DELLA MONICA KODAMA

A G R AVA D O ( S ) : LEONOR SEPULVERA

A D VO G A D O : DR. JORGE DONIZETTI FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : ARIKARM SANEAMENTO E HIGIENIZAÇÃO S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLI-
CO. Deve ser mantida a decisão do Tribunal Regional que, com-
provando a culpa da reclamada (tomadora dos serviços), respon-
sabilizou-a subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas inadimpli-
das pela empresa prestadora. Aplicação da Súmula 331, IV, do TST.
Recurso de revista inviável. Agravo de instrumento improvido.

PROCESSO : AIRR-308/2005-051-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : AMHPLA - COOPERATIVA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

A D VO G A D O : DR. LAERTE APARECIDO M. MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : VILMA MARIA CRISTOFOLETTI

A D VO G A D A : DRA. ISABEL PRESCILA TAKAKI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL EFETUADO EM
GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. Os depósitos recursais efetuados após a vigência da Ins-
trução Normativa nº 26/2004 do TST devem ser realizados na Guia
de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social -
GFIP. Não é considerado válido o recolhimento mediante guia di-
versa. Precedentes desta Corte. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : RR-309/2005-054-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : JOSÉ DE DEUS DA CONCEIÇÃO SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANDRÉ ZARA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

A D VO G A D O : DR. HARLEY LEANDRO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : L. N. EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade: I- dar provimento ao agravo de
instrumento, para determinar o processamento do recurso de revista;
II - conhecer do recurso de revista, por contrariedade da Súmula 331,
IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a res-
ponsabilidade subsidiária do 2º Reclamado - Município de Sertão-
zinho, pelas obrigações devidas pela 1ª Reclamada.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HIPÓTESE CLARA DE RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. SÚMULA 331, IV, DO TST. INAPLICABILIDADE DA
OJ 191 DA SDI DO TST. Demonstrado no agravo de instrumento
que o recurso de revista preenchia os requisitos do art. 896 da CLT,
ante a constatação de contrariedade, em tese, da Súmula 331, IV, do
TST. Agravo de instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA. HIPÓTESE CLARA DE RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331, IV, DO TST.

INAPLICABILIDADE DA OJ 191 DA SDI DO TST. A não-
responsabilização do tomador de serviços mantém-se preservada ape-
nas na hipótese do artigo 455 da CLT, ou seja, quando se tratar de
empreitada ou prestação de serviços contratada a terceiros por pessoa
física ou mesmo por pessoa jurídica que, de modo comprovadamente
eventual e esporádico, pactuasse específica obra ou prestação en-
focada. Vislumbrada terceirização em torno da atividade estrutural da
empresa tomadora de serviços, inaplicável, pela ausência de cor-
relação fático-jurídico, a OJ 191 da SDI-1 deste Tribunal. Recurso de
revista provido.

PROCESSO : RR-314/2005-023-03-41.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : SEBRAE - SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS
EMPRESAS DE MINAS GERAIS

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO OLIVEIRA DE SIQUEIRA

RECORRIDO(S) : MARCELO VITOI ZAGHLOUL

A D VO G A D O : DR. EDMUNDO COSTA VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade: I- dar provimento ao agravo de
instrumento interposto, para determinar o processamento do recurso
de revista; II - conhecer do recurso de revista por ofensa ao art. 5º,
LIV, LV, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação a multa prevista no art. 475-J do CPC, por se tratar de
execução provisória, com ressalva de fundamento dos Exmos. Mi-
nistros Aloysio Corrêa da Veiga e Horácio Senna Pires quanto à
possibilidade de aplicação em execução definitiva.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. MULTA PREVISTA NO
ART. 475-J CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 5º, LIV E LV DA CF.
OFENSA DIRETA. CONFIGURAÇÃO. Demonstrado no agravo de
instrumento que o recurso de revista preenchia os requisitos do art.
896 da CLT, ante a constatação, em tese, de afronta ao art. 5º, LIV e
LV, da CF. Agravo de instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA. MULTA PREVISTA NO ART.

475-J DO CPC. EXECUÇÃO TRABALHISTA. SITUAÇÕES DE

COMPATIBILIDADE. EXECUÇÃO PROVISÓRIA E DE

ACORDO JUDICIAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

A multa executória do novo art. 475-J do CPC (Lei nº
11.232/2005), instituída para dar efetividade às decisões judiciais re-
lativas ao pagamento de quantia certa ou já fixada em liquidação, em
obediência a comando constitucional enfático (art. 5º, LXXVIII, da
CF), não se aplica ao processo do trabalho quando for incompatível,
seja por se tratar de execução meramente provisória (Súmula 417,III,
TST), seja por se tratar de execução de acordo, quando este já es-
tabelecer cominação específica (non bis in idem). Tratando-se, porém,
de execução definitiva, determinante do pagamento incontinenti em
dinheiro, conforme jurisprudência firmemente consolidada (Súmula
417, I e II, TST, ratificando as anteriores Ojs 60 e 61 da SBDI-2 da
Corte Superior), que autoriza, inclusive, o imediato bloqueio bancário
do valor monetário correspondente à conta homologada (convênio
BACEN-JUD), desponta clara a compatibilidade da nova regra co-
minatória do CPC com o processo executório trabalhista, que sempre
priorizou a celeridade e efetividade da prestação jurisdicional. Em
conseqüência, sendo definitiva a execução e não adimplido em di-
nheiro o crédito exeqüendo, seja por depósito espontâneo, seja por
bloqueio via BACEN-JUD, tendo sido o executado intimado co-
minatoriamente para o adimplemento monetário até 15 dias, incidirá a
multa estipulada pelo art. 475-J do CPC, no importe de 10% sobre o
montante da condenação. Na hipótese dos autos, contudo, além de se
tratar de execução provisória, o executado sequer foi notificado da
possibilidade de sofrer a majoração da execução pela imposição da
referida multa, o que de fato evidencia a afronta aos princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, insculpidos
no art. 5º, LIV e LV, da CF. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-318/2004-030-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LUCIANA BUENO ARRUDA DA QUINTA

RECORRIDO(S) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS GOSTOSA LTDA.
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A D VO G A D O : DR. AIDA RAGONHA SARAIVA

RECORRIDO(S) : VALDELER VALENTE MANEZE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ARMANDO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por vio-
lação do artigo 195, inciso I, "a", da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que as contribuições pre-
videnciárias sejam calculadas sobre o valor total objeto do acordo
firmado em juízo, observada a cota-parte da reclamada e da re-
clamante.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RECLAMAÇÃO
TRABALHISTA. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO JUDICIAL
SEM RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO. INCI-
DÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. A Seguridade
Social, nos termos do artigo 195, caput, da Constituição Federal, é
regida, dentre outros, pelo princípio da solidariedade financeira, uma
vez que é financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta,
com recursos provenientes da União, Estados, DF e Municípios e
também com recursos das contribuições sociais do empregador sobre
a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou cre-
ditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço,
mesmo sem vínculo empregatício (artigo 195, inciso I, "a", da Cons-
tituição Federal) e do trabalhador, conforme dispõe o artigo 195,
inciso II, da Constituição Federal. O inciso I, "a" do artigo 195 da
Constituição Federal, não obstante se refira a empregador, determina
que as contribuições previdenciárias incidam sobre os rendimentos
por ele pagos, ainda que não haja reconhecimento de vínculo em-
pregatício. E o inciso II do mesmo dispositivo constitucional refere-se
a trabalhador e não a empregado, o que leva a concluir que o re-
conhecimento de vínculo de emprego não é condição para a ocor-
rência das contribuições previdenciárias. Da exegese dos artigos 195,
inciso I, "a", da Constituição Federal; 43 da Lei nº 8.212/91 e 276, §
9º, do Decreto nº 4.032/01, portanto, conclui-se que incidem as con-
tribuições previdenciárias sobre o total do acordo homologado. Re-
curso de revista conhecido e provido.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. ARESTO INSERVÍVEL PARA CONFI-
GURAÇÃO DO DISSENSO PRETORIANO. INTELIGÊNCIA DO
ART. 896, "a", DA CLT. Inservível o aresto colacionado para con-
figuração da divergência jurisprudencial, porquanto proveniente de
Turma do TST. Inteligência do art. 896, "a", da CLT. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-345/2005-005-20-40.3 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COSMO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NARULENO RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO PROGRESSO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTONIO SANTOS FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por objetivo
o processamento de recurso de revista, quando o que se pretende é o
reexame do fato controvertido e da prova produzida. Entendimento
consagrado na Súmula nº 126 desta c. Corte.

PROCESSO : AIRR-349/2006-029-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MÁRCIO AMARAL CALDEIRA DE ANDRADA

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR SEVERINO

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO VITÓRIO BACICHETTI

A G R AVA D O ( S ) : PITTOL CALÇADOS CONCÓRDIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARIA JÚLIO GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INSS. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ACOR-
DO HOMOLOGADO JUDICIALMENTE. MANUTENÇÃO DA
PROPORCIONALIDADE ENTRE PARCELAS SALARIAIS E IN-
DENIZATÓRIAS NA PETIÇÃO INICIAL. DESNECESSIDADE.
ARTIGO 43 DA LEI Nº 8.212/91. O artigo 43 da Lei nº 8.212/91
nada prevê acerca da alegada necessidade de se manter, em acordos
homologados judicialmente, a mesma proporcionalidade entre par-
celas salariais e indenizatórias contidas na petição inicial. Logo, ha-
vendo as partes celebrado acordo em Juízo envolvendo apenas par-
celas de natureza indenizatória, discriminando-as, não há como se
cogitar de violação direta e literal daquele dispositivo de lei. Pre-
cedentes. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-350/2005-013-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEFUTURA TELEMARKETING S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO ALVES DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : MARCELA NASCIMENTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS LENO DE MORAES SARMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE REVISTA CON-
TRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGA SEGUIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO. NÃO-CABIMENTO. O remédio proces-
sual cabível contra a decisão do relator que nega seguimento a re-
curso ordinário é o agravo, doutrinariamente conhecido como "ino-
minado", ex vi do artigo 557, § 1º, do CPC. A interposição de recurso
de revista contra aquela decisão importaria em duplicidade de meios
de hostilização, o que afrontaria, por sua vez, o princípio da unir-
recorribilidade das decisões judiciais. Precedentes. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-356/1995-048-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ALVES AZEVEDO S.A. - COMÉRCIO E INDÚSTRIA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO LEANDRO GUARIERO

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO APARECIDO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. MANOEL GONÇALVES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. EXCESSO DE PENHORA. A admissibilidade
do recurso de revista, em processo de execução, está condicionada à de-
monstração inequívoca de violação direta e literal de norma da Constituição
Federal, na forma do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 266 desta
Corte. O debate em torno do excesso de penhora desafia exame da legislação
infraconstitucional. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-365/2007-531-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : BENILDO PERINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. RECUR-
SO ORDINÁRIO. INEXISTÊNCIA. SÚMULAS 164 E 383, II, AM-
BAS DO TST. Nos termos da Súmula 164/TST, o não-cumprimento
das determinações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei 8.906/94 e do art.
37, parágrafo único, do CPC importa o não-conhecimento do recurso,
por inexistente, exceto na hipótese de mandato tácito. A constatação
de irregularidade de representação processual, na fase recursal, não
autoriza a abertura de prazo para sua retificação, à luz do art. 13 do
CPC, interpretado pela Súmula 383, II/TST. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-368/1998-641-05-41.5 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE LIMA COUTO NETO

A G R AVA D O ( S ) : JALDO CAMBUY DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EUSTÁQUIO ROCHAEL DA SILVA PRIMO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DE NORMA CONSTITU-
CIONAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO. Em fase de execução proces-
sual, a admissibilidade do recurso de revista condiciona-se à de-
monstração inequívoca de violação direta e literal de norma da Cons-
tituição Federal, como disposto no § 2º do art. 896 da CLT e na
Súmula 266 do TST. Segundo a jurisprudência desta Corte, admite-se
recurso de revista fundado em ofensa à coisa julgada, apenas se
verificada a patente dissonância entre o comando da sentença exe-
qüenda e a liquidanda. Havendo, contudo, a necessidade de se rein-
terpretar o título executivo judicial, não se configura violação literal
do art. 5º, XXXVI, da CF. Incidência da OJ 123/SBDI-2/TST. Agravo
de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-370/1999-401-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : EBERLE S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JOBIM DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : JAIME PAIM DA FONSECA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ASSIS DA ROSA CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. A viabilidade do pro-
cessamento do recurso de revista pressupõe a inserção da matéria
narrada pelo recorrente em uma das hipóteses do art. 896 da CLT.
Não logrando a parte demonstrar a ocorrência de nenhum dos pres-
supostos indicados no artigo aludido, insuscetível de veiculação a
revista.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-373/2007-136-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSIMÃO - TRANSPORTADORA SIMÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO TEIXEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : JORGE SERAFIM DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. STELLA MARIS DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. INDENIZA-
ÇÃO - SEGURO DE VIDA - NORMA COLETIVA. Impossibilidade
de processamento de recurso de revista, quando o recorrente não
logra demonstrar violação de dispositivo constitucional ou contra-
riedade a súmula do Tribunal Superior do Trabalho, na forma do § 6º
do artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-375/2001-024-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : DURVAL FRANCO BATISTA

A D VO G A D A : DRA. PRECILIANA VITAL ANTUNES

A G R AVA D O ( S ) : CHURRASCARIA GAROTÃO DA BARRA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ISABELLA MESQUITA DE ALBUQUERQUE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE PROCESSUAL POR
CERCEAMENTO DE DEFESA. A norma processual (art. 765 da
CLT e 130 do CPC) confere ao juiz amplos poderes na condução e
direção do processo, desde que não obste o conhecimento da verdade,
cabendo-lhe indeferir a produção de provas desnecessárias ou inúteis
ao julgamento do feito, em havendo nos autos elementos probatórios
suficientes para que profira decisão. Cerceamento de defesa não con-
figurado. Agravo de instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-321/2007-043-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FERTIVEL INDÚSTRIA DE FERTILIZANTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÁVIO FARIA NEVES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. EDU HENRIQUE DIAS COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. FAC-SÍMILE. A Agravante
não carreou ao instrumento cópia do recurso de revista que afirma ter
sido interposto tempestivamente, via fac-símile. Logo, impossível
perquirir-se acerca da veracidade das alegações expendidas em mi-
nuta de agravo. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-325/2002-045-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA PRE-
VIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV

A D VO G A D O : DR. ANTONIO DA SILVA FONTES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO DE CASTRO OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCO CÉSAR DE NADAI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS
SALARIAIS. DESVIO DE FUNÇÃO. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 125 DA SBDI-1 DO C. TST. DESPROVIMENTO.
Não merece provimento o agravo de instrumento que tem por ob-
jetivo o processamento de recurso de revista, quando a v. decisão
regional está em consonância com a jurisprudência da SBDI-1 do C.
TST (OJ nº 125). Óbice da Súmula nº 333 do C. TST e do artigo 896,
§ 4º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-325/2006-075-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MAURO ANTONIO PUPIN

A D VO G A D O : DR. JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S. A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. DES-
PROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento
que tem por objetivo o processamento do recurso de revista, quando
não demonstrada violação literal de dispositivo constitucional ou le-
gal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art.
896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-340/2004-252-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : ALESSANDRO ROBERTO MARTINS

A D VO G A D O : DR. FÁBIO BORGES BLAS RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGU) (SUCESSORA DA EXTINTA)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO
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PROCESSO : AIRR-375/2007-011-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA DO BRASIL - SOEBRAS

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA ROCHA RIBEIRO QUADROS

A G R AVA D O ( S ) : SELMO ALESSANDRO ALVES

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO FERREIRA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : CURSO PROMOVE LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO CLÁUDIO TÂNGARI

A G R AVA D O ( S ) : RUY ADRIANO BORGES MUNIZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEPÓSITO A MENOR. DESERÇÃO. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA Nº 128 DO TST. É inviável o provimento de agravo de
instrumento no qual a parte não demonstra a regularidade do preparo,
pressuposto de admissibilidade do recurso denegado. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-379/2005-002-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO VOLKSWAGEN S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D A : DRA. ANDREA GARDANO ELIAS BUCHARLES

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDA ANTÔNIA RODRIGUES MOURA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLÁUDIO PIRES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. BANCO VOLKSWAGEN. RECONHECIMENTO
DA CONDIÇÃO DE BANCÁRIO. SÚMULA 55/TST. Considerando
o quadro fático em que a controvérsia foi solucionada, apresenta-se
inviável o acolhimento das pretensões dos Reclamados, pois os ar-
gumentos de que a Reclamante nunca trabalhou como bancária ou
que a atividade da empresa não é tipicamente bancária não se com-
patibilizam com o quadro fixado, cujo reexame esbarra na diretriz
perfilhada na Súmula 126/TST. Indene o artigo 224 da CLT. Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : RR-386/2005-513-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE LONDRINA

PROCURADORA : DRA. RITA DE CÁSSIA MAISTRO TENÓRIO

RECORRIDO(S) : CLEIDE APARECIDA COTARELLI

A D VO G A D O : DR. DENISON HENRIQUE LEANDRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 363 do C. TST e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para limitar a condenação ao pagamento dos va-
lores relativos ao FGTS, nos termos da redação da Súmula nº 363
deste c. Tribunal.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA. NULIDA-
DE. EFEITOS. SÚMULA Nº 363 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. PROVIMENTO PARCIAL. Nulo é o contrato de tra-
balho firmado com entidade da Administração Pública quando não
atendido o requisito do artigo 37, inciso II, da Constituição Federal,
fazendo a reposição das partes à condição do status quo ante, segundo
o entendimento dominante, somente pela indenização do equivalente
ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS, excluída a
multa de 40% (Súmula nº 363 do c. Tribunal Superior do Trabalho).
Recurso de revista conhecido, a que se dá provimento parcial para
limitar a condenação ao pagamento dos valores relativos ao FGTS.

PROCESSO : AIRR-391/2007-811-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

A D VO G A D O : DR. DÉCIO GIANELLI RODRIGUES MARTINS

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : NELSON AZEVEDO DRUMOND DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESPROVIMENTO. RECURSO ORDINÁRIO INE-
XISTENTE. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. É inad-
missível, em instância recursal, o oferecimento tardio de procuração,
nos termos do artigo do CPC, ainda que mediante protesto por pos-
terior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser reputada
ato urgente - Súmula nº 383 do C. TST. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-392/2007-104-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : ADAIR PRESTES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MO-
NITÓRIA. AUSÊNCIA DE PROVA ESCRITA DO DÉBITO. RE-
QUISITOS PARA AÇÃO MONITÓRIA NÃO DEMONSTRADOS.
DESPROVIMENTO. Não pode ser provido o agravo de instrumento
que tem por objetivo o processamento de recurso de revista, quando
o que se pretende é o reexame do fato controvertido e da prova
produzida. Entendimento consagrado na Súmula nº 126 desta Colenda
Corte.

PROCESSO : RR-395/2001-048-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : OSMIR BATISTA

A D VO G A D A : DRA. MARLENE RICCI

RECORRIDO(S) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO COUTO

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo
de instrumento, para determinar o processamento do recurso de re-
vista; II - conhecer do recurso de revista quanto aos efeitos da apo-
sentadoria espontânea sobre o contrato de trabalho, por violação do
art. 453 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o
acórdão regional, condenar a Reclamada ao pagamento do aviso pré-
vio indenizado, e ainda dos duodécimos de férias e do 13º salário
deferidos em face da projeção do período de aviso, da multa de 40%
do FGTS sobre o montante do FGTS, bem como da incidência do
FGTS sobre o 13º salário e aviso prévio.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS NO
CONTRATO DE TRABALHO. UNICIDADE CONTRATUAL. IN-
TERPRETAÇÃO ADOTADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FE-
DERAL. OJ 361/SBDI-1/TST. Demonstrado no agravo de instru-
mento que o recurso de revista preenchia os requisitos do art. 896 da
CLT, quanto ao tema relativo aos efeitos da aposentadoria espontânea
no contrato de trabalho, ante a constatação de violação, em tese, do
art. 453 da CLT. Agravo de instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPON-

TÂNEA. EFEITOS NO CONTRATO DE TRABALHO. UNICI-

DADE CONTRATUAL. INTERPRETAÇÃO ADOTADA PELO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. OJ 361/SBDI-1/TST. A par-
tir da interpretação do art. 453 da CLT adotada pelo Colendo Su-
premo Tribunal Federal, já não subsiste o entendimento de que a
aposentadoria espontânea é causa de extinção do contrato de trabalho,
o que ensejou a publicação da OJ 361/SBDI-1/TST. Logo, se o
empregado se aposentar voluntariamente, sem pedir demissão, o vín-
culo permanece, porque nem a lei exige nem o empregado quis sua
extinção. A continuidade da prestação laborativa após o jubilamento
pressupõe unidade da relação empregatícia, portanto, a indenização de
40% do FGTS, em ocorrendo despedida sem justa causa, deve ser
paga sobre a totalidade dos depósitos recolhidos à conta vinculada.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-395/2005-221-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM HOTÉIS,APART HO-
T É I S , M O T É I S , F L AT S , R E S TA U R A N T E S , B A R E S , L A N C H O -
NETE E SIMILARES DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D A : DRA. ERIKA CRISTINA FLORIANO

RECORRIDO(S) : HELITON FERREIRA DOS REIS PASTELARIA - ME

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ DOS REIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "honorários advocatícios, por afronta ao art.
14 da Lei nº 5.584/70 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação o pagamento dos honorários advocatícios. 10

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÕES
ASSISTENCIAIS. COBRANÇA DE TRABALHADORES NÃO
SINDICALIZADOS. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 17 E
PRECEDENTE NORMATIVO Nº 119, AMBOS DA SDC DO TST.
Inadmissível recurso de revista contra acórdão regional proferido em
conformidade com o Precedente Normativo nº 119 e com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC do TST (art. 896, § 5º, da
C LT ) .

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDIÇÕES DE

DEFERIMENTO NA JUSTIÇA DO TRABALHO. Na Justiça do
Trabalho, a condenação ao pagamento de honorários advocatícios,
nunca superiores a 15% (quinze por cento), não decorre pura e sim-
plesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sin-
dicato da categoria profissional e comprovar a percepção de salário
inferior ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação
econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio
sustento ou da respectiva família. Súmula nº 219 do TST. Recurso de
revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-405/2005-071-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEFUTURA TELEMARKETING S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS COELHO PALADINO

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRA DIMAS GASPAR

A D VO G A D A : DRA. CRHISTY ANE MELO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO FRANCISCO TELLECHEA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS
SALARIAIS. INTEGRAÇÃO DE SALÁRIO PAGO "POR FORA".
Não merece provimento o agravo de instrumento que tem por ob-
jetivo o processamento de recurso de revista, quando o que se pre-
tende é o reexame do fato controvertido e da prova produzida. En-
tendimento consagrado na Súmula nº 126 desta Colenda Corte.

PROCESSO : AIRR-406/2004-083-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. RICARDO GELLY DE CASTRO E SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : ELISABETE ASSIS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO A INFLAMÁVEIS. SÚMU-
LA Nº 126 DO C. TST. DESPROVIMENTO. Não merece provi-
mento o agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento
do recurso de revista, quando a v. decisão recorrida examina o fato e
a prova controvertida para chegar à conclusão de que há exposição a
agente periculoso. Agravo de instrumento a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : ED-AIRR-406/2006-093-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DE MINAS GERAIS

PROCURADOR : DR. BENEDICTO FELIPPE DA SILVA FILHO

EMBARGADO(A) : MARIANA NEVES LOPES RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
HIPÓTESE EM QUE NÃO FICA CARACTERIZADA. A inexis-
tência no v. julgado de omissão, contradição ou obscuridade nos
exatos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, conduz à
rejeição dos embargos de declaração.

PROCESSO : RR-409/2002-024-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. RENATO LÔBO GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

RECORRIDO(S) : MAURO DE SOUZA ROCHA

A D VO G A D O : DR. CELSO GOMES DA SILVA

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. CELSO BARRETO NETO

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS MOTTA LINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "complementação de aposentadoria pela in-
clusão da parcela 'participação nos lucros e resultados' - natureza -
extensão aos aposentados", por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças de
complementação de aposentadoria decorrentes da parcela paga a título
de participação nos resultados. Invertido o ônus da sucumbência.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DA FUNDAÇÃO PE-
TROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL. PARTICIPAÇÃO NOS
LUCROS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO EM NORMA COLETIVA.
CONCESSÃO AOS EMPREGADOS EM ATIVIDADE. EXTEN-
SÃO AOS EMPREGADOS INATIVOS. NATUREZA JURÍDICA.
As parcelas pagas a título de participação nos lucros são devidas
apenas aos trabalhadores em atividade, inviável é o reconhecimento
de sua natureza salarial e a extensão de seu pagamento aos apo-
sentados, porque não possui habitualidade e não há previsão em
norma coletiva, nesse sentido. Recurso de revista conhecido e provido
no tema.

PROCESSO : AIRR-410/2003-017-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SM 21 ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA CORBO

A G R AVA D O ( S ) : IVAIR PEREIRA DE SOUZA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ALMIR TEIXEIRA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMEN-
TADO. DESPROVIMENTO. A ausência de indicação de ofensa a
dispositivo legal ou constitucional e de divergência jurisprudencial,
torna desfundamentado o recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-412/2006-133-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIS FELONI
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A G R AVA D O ( S ) : JERÔNIMO AFFONSO

A D VO G A D A : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI

A G R AVA D O ( S ) : J. R. CITRUS CULTIVO E COLHEITA DE PRODUTOS
AGRÍCOLAS LTDA. - ME

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDAE SUBSIDIÁRIA. Não merece provimento o agravo de ins-
trumento que tem por objetivo o processamento de recurso de revista,
quando o que se pretende é o reexame do fato controvertido e da
prova produzida. Entendimento consagrado na Súmula nº 126 desta
Colenda Corte.

PROCESSO : AIRR-416/2006-281-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : AMA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO LUIZ DOS SANTOS TERRA

A G R AVA D O ( S ) : JANE PATRICIA DO CARMO CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ELCIO CAETANO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE SERVIÇOS TÉCNICOS EMPRESA-
RIAIS - COOPSEM

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO GIBELLO PASTORE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO REGIONAL QUE, RECONHECENDO O
VÍNCULO DE EMPREGO, DETERMINA O RETORNO DOS AU-
TOS À VARA DE ORIGEM PARA PROSSEGUIR NO EXAME
DOS DEMAIS PEDIDOS. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRE-
CORRIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 214 DO TST.
Decisão regional que reconhece o vínculo de emprego e determina o
retorno dos autos à Vara de origem para prosseguir no exame dos
demais pedidos não exaure a prestação jurisdicional na instância or-
dinária, não admitindo ataque imediato por meio de recurso de re-
vista. Incidência da Súmula nº 214 do TST. Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-423/2006-038-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : KÁTIA VIEIRA COSTA

A D VO G A D A : DRA. MARCILÉA SARAIVA MATOS

A G R AVA D O ( S ) : ACSER RECURSOS HUMANOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANA PAULA HERRERO LOMAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. REQUISITOS. Nos termos do
art. 896, § 6º, da CLT, necessária se faz para o conhecimento do
recurso de revista a demonstração de violação do texto constitucional
ou contrariedade a súmula do TST. A recorrente atendeu ao requisito
apenas quanto à indicação de contrariedade à Súmula nº 331, II, do
TST, que não se aplica ao caso, pois aqui se debate em torno da
extrapolação do período do contrato de trabalho temporário a con-
validar aquele por tempo indeterminado. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-428/2007-096-23-40.0 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SERRA DA BORDA MINERAÇÃO E METALÚRGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ALAN VAGNER SCHMIDEL

A G R AVA D O ( S ) : WILSON WALTER VIEIRA RAMOS

A D VO G A D O : DR. ROBERVELTE BRAGA FRANCISCO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO DESFUNDAMENTADO. Agravo de ins-
trumento que não ataca de forma objetiva os fundamentos do des-
pacho agravado, limitando-se a transcrever praticamente as mesmas
razões do recurso denegado, não se presta ao fim colimado, que é o
de infirmar, de modo objetivo, as razões exaradas no despacho que
denega o processamento do recurso. Agravo de instrumento des-
fundamentado de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-434/2006-761-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : META - COOPERATIVA DE SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO AZEVEDO OLSON

A G R AVA D O ( S ) : IRINEU MATTOS MINHO

A D VO G A D O : DR. CRISTIANE LOUREIRO LAMBERTY

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO.
VÍNCULO EMPREGATÍCIO NÃO RECONHECIDO. ALÍQUOTA
DE PARTICIPAÇÃO. DESPROVIMENTO. Não merece provimento
o agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando não demonstrada violação literal de dis-
positivo constitucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta
ao confronto de tese. Art. 896 e alíneas da CLT.

PROCESSO : RR-435/2006-001-22-00.4 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DA ASSOCIAÇÃO COMER-
CIAL PIAUIENSE

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA

RECORRIDO(S) : MÁRCIO VINÍCIUS BRITO PESSOA

A D VO G A D O : DR. ÉDER CLAUDINO GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "honorários advocatícios", por contrariedade à
Súmula nº 219 do C. TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento dos honorários advocatícios.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. PROVIMENTO. O pagamento de honorários advo-
catícios na Justiça do Trabalho não decorre de mera sucumbência,
mas da observância de determinados requisitos, a saber: assistência da
parte pelo sindicato representativo de sua categoria profissional e
percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal ou estar em
situação que não lhe permita demandar sem prejuízo de seu sustento
ou de sua família. Exegese da Súmula nº 219 do C. TST. Recurso de
revista conhecido e provido, na matéria.

PROCESSO : AIRR-442/2002-065-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : PARQUE HOTEL PIMONTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. BRUNO CARDOSO PIRES DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIO FIRMINO DINIZ

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE MAGALHÃES GOMES RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. MULTA DO
ART. 477 DA CLT. A admissibilidade do recurso de revista em
processo submetido ao rito sumaríssimo depende de demonstração
inequívoca de ofensa direta à Constituição da República e/ou de
contrariedade a Súmula do TST, nos termos do § 6º do art. 896 da
CLT, o que não se verificou no caso concreto. Agravo de Instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-442/2007-131-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MAGNESITA S.A.

A D VO G A D A : DRA. GEÓRGIA GUIMARÃES BOSON

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE JOSÉ DE SOUZA AMENO

A D VO G A D O : DR. INÁCIO ARAÚJO CAMPOS NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-
TIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA. DESPROVIMENTO.
Constatada a intempestividade do recurso de revista interposto, não
há como ser provido o agravo de instrumento, em face do não-
atendimento de pressuposto extrínseco do recurso denegado, a obstar
a sua admissibilidade.

PROCESSO : AIRR-445/2002-052-18-00.0 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO OESTE ATACADISTA DE SECOS E MOLHADOS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MIKHAIL ATIÊ

A G R AVA D O ( S ) : WILLIAN PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LUCINARD APARECIDA LEÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. MATÉRIA FÁTICA. Se o
Regional, com base nos elementos fático-probatórios, concluiu que a
relação mantida entre as partes era de emprego e não de repre-
sentação comercial, adotar entendimento diverso demandaria a in-
cursão no conjunto fático probatório, vedado pela Súmula 126/TST.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-455/2006-137-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : PAULA ELOIZA DE SOUZA FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. HELVÉCIO VIANA PERDIGÃO

A G R AVA D O ( S ) : WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. DALMIR JOSÉ FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MAGNO GONTIJO MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. TERCEIRIZAÇÃO ILÍCITA. ATIVIDADE-FIM.
DESPROVIMENTO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento
que pretende o processamento do recurso de revista interposto contra
o v. acórdão regional que decidiu de acordo com o entendimento
consagrado pela Súmula nº 331, item I, do C. TST.
PROCESSO : A-AIRR-455/2006-028-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRO REZENDE DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

FALTA DE AUTENTICAÇÃO VÁLIDA DAS PEÇAS QUE COM-
PÕEM O INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. O co-
mando de ser necessária a declaração de autenticidade das peças
trasladadas decorre de preceito legal, § 1º do art. 544 do CPC. No
mesmo sentido da orientação legal, a Instrução Normativa nº 16 do
TST, em seu item IX, determina ao advogado declarar a autenticidade
das peças. Assim, a inobservância dessa formalidade constitui de-
ficiência de traslado e conduz à inviabilidade de seguimento do re-
curso interposto. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-468/2005-126-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DÍNAMO DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA ARREBOLA

A G R AVA D O ( S ) : SIVALDO CANDIDO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ADRIANO VISSOTTO PREVIDELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA POR
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS DESPROVI-
MENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento que tem
por objetivo o processamento do recurso de revista, quando não
demonstrada violação literal de dispositivo constitucional ou legal,
nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e
alíneas, da CLT.<!ID1399251-4>

PROCESSO : AIRR-470/2003-225-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : NOVASOC COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. NATÁLIA SOMBRA SALLES CELIDÔNIO

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL CANOA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS LORENA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESCISÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO. JUSTA CAUSA DESCARAC-
TERIZADA E HORAS EXTRAORDINÁRIAS. DESPROVIMEN-
TO. Não merece provimento o agravo de instrumento que tem por
objetivo o processamento de recurso de revista, quando o que se
pretende é o reexame do fato controvertido e da prova produzida.
Entendimento consagrado na Súmula nº 126 desta Colenda Corte.

PROCESSO : AIRR-471/2005-002-08-40.4 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.

A D VO G A D O : DR. EDSON LIMA FRAZÃO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO SANTOS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO SOUZA DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ DA COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. MANUTENÇÃO. Não há
como assegurar o processamento do recurso de revista quando o
agravo de instrumento interposto não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório, que, assim, subsiste por seus próprios fun-
damentos. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-471/2005-002-08-00.0 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ DA COSTA PAIVA

RECORRIDO(S) : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ DA COSTA PAIVA

RECORRIDO(S) : ROBERTO SANTOS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO SOUZA DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. IMPOSIÇÃO DE
CONSTITUIÇÃO DE PESSOA JURÍDICA. DISSIMULAÇÃO DE
VÍNCULO DE EMPREGO. CORRETOR DE SEGUROS. Consta-
tado pelo Regional, com suporte nos elementos fático-probatórios,
que o Reclamante estava inserido em situação de inteira subordinação
jurídica e econômica, a revelar uma autêntica relação de emprego
entre as partes, inaplicável o art. 17, "b", da Lei 4.594/64. Ademais,
a pretensa descaracterização dos elementos configuradores da relação
de emprego implicaria o revolvimento de matéria fático-probatória, o
que atrai o óbice da Súmula 126/TST. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-474/2005-079-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EDNA MARIA BARNABÉ PLACCO
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A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ANTÔNIO CÉSAR

A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS
DE ARARAQUARA - D.A.A.E

A D VO G A D O : DR. ROBERTO FERRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Não demonstrada violação
literal da norma legal indicada, não há como reformar a v. decisão
recorrida. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-479/2007-016-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EDMAR JOSÉ DE BARROS

A D VO G A D O : DR. EVERALDO TEOTÔNIO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - CELPE

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ DA TRINDADE MEIRA HENRI-
QUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTA-
DORIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. MULTA
DE 40% DO FGTS. DESPROVIMENTO. O contrato de trabalho foi
extinto, não pela aposentadoria voluntária, mas sim posteriormente, e
ainda assim está prescrita a pretensão, visto que não respeitado o
prazo bienal, contando da data de encerramento do contrato de tra-
balho, em 1997, e o ajuizamento da ação, em 2007. Não merece
provimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o pro-
cessamento do recurso de revista, quando não demonstrada violação
literal de dispositivo constitucional ou legal, nem divergência ju-
risprudencial apta ao confronto de teses. Art. 896, e alíneas, da
C LT.

PROCESSO : AIRR-489/2003-203-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERANA SÃO PAULO -
CELSP

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ BARBOSA DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : TELMO PETERSEN

A D VO G A D A : DRA. HÉLIDA LIANE FIGUEIREDO CATELAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROFESSOR. REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA Inadmissível recurso de re-
vista fundado em ofensa aos arts. 320 e 468 da CLT e em divergência
jurisprudencial, se o acórdão regional defere pedido de diferenças
salariais decorrentes de redução da carga horária com fundamento
apenas em convenção coletiva de trabalho. Incidência das Súmulas
296 e 297, I/TST. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-493/1999-066-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : ELIAS MAZUCATO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIANO

A G R AVA D O ( S ) : EAGLE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. ARIADNE ANGOTTI FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. TRABALHADOR EXTERNO.
ÔNUS DA PROVA. Reconhecida a possibilidade de controle indireto
da jornada cumprida externamente, cabe ao empregado comprovar a
realização de horas extraordinárias, fato constitutivo do seu direito
(arts. 333, I/CPC e 818/CLT). Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-514/2005-016-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : JOSÉ LIMA SOUZA IRMÃO

A D VO G A D A : DRA. JULIANA MARIA VAZ PORTO

RECORRIDO(S) : UNIVERSO ADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIO S/C
LT D A .

A D VO G A D O : DR. LEONEL MIRANDA MOTTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "indenização por dano moral", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. IMPUTAÇÃO DE
JUSTA CAUSA PARA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABA-
LHO. REVERSÃO EM DECISÃO JUDICIAL. DANO MORAL
INEXISTENTE. AUSÊNCIA DE ABUSO DO ATO POTESTATIVO.
A demissão por justa causa está prevista na lei e encontra-se dentro
do poder diretivo do empregador. Não é apenas o fato de a empresa
dispensar o empregado, mas a atitude abusiva no ato da dispensa, é
que determinará a existência de lesão à honra e à imagem do tra-
balhador, que deve ser provada. A simples dispensa por justa causa
não caracteriza ato ilícito ou abuso do poder potestativo do em-
pregador, ainda que haja reversão desse ato em juízo. Necessário,
antes de tudo, que tenha havido prejuízo de difícil reparação em
decorrência de ato ilícito. Não havendo tal constatação, como se
depreende da r. decisão proferida pelo eg. Tribunal Regional, não se
caracteriza o dano moral apto a ensejar necessária reparação. Recurso
de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-517/2006-044-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO FONSECA FURTADO

A G R AVA D O ( S ) : MAGNO DONIZETE DE MEDEIROS

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA VALVERDÚ LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. MANUTENÇÃO. Não há
como assegurar o processamento do recurso de revista quando o
agravo de instrumento interposto não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório, que ora subsiste por seus próprios fundamen-
tos. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-519/2005-030-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS NEIVA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIA MARIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº
331/TST. SÃO PAULO TRANSPORTE S/A. ACORDO COLETIVO
PREVENDO A RESPONSABILIDADE DA RECLAMADA. Não
contraria a Súmula nº 331, IV, do C. TST decisão do Eg. Tribunal
Regional que, apreciando a responsabilidade subsidiária da SP-
TRANS em relação a empregado da concessionária TROLEBUS,
explicita a existência de acordo coletivo garantindo a responsabi-
lidade da SPTRANS. Não demonstrada violação literal de dispositivo
constitucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao con-
fronto de tese. Artigo 896, e alíneas, da CLT. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-522/2003-254-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ORLANDINO SOARES

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial à OJ 344 da e. SBDI-
I/TST, e no mérito, dar-lhe provimento para, afastando o pronun-

ciamento da prescrição do direito de ação do reclamante, restabelecer
a r. decisão de primeiro grau, observada a OJ-341-SBDI- 1-TST.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40%
DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 344 DA SBDI-I DO TST. A jurisprudência do TST já
pacificou entendimento, por intermédio da Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SBDI-I, no sentido de que o marco prescricional conta-se,
na espécie, a partir da vigência da Lei Complementar nº 110, ou seja,
30.06.2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida na Justiça Federal, o que não ocorreu na hipótese dos autos.
Assim, no caso concreto, o marco inicial é a data da publicação da
aludida Lei Complementar, que ocorreu em 30/06/2001. Portanto,
considerando que a reclamação fora ajuizada em 25/06/2003, ou seja,
dentro do biênio contado da publicação da LC 101/01, não há pres-
crição a ser declarada. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-524/2005-401-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO CALDAS PINTO

EMBARGADO(A) : JORGE ARTUR MATEUS DA FONSECA

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA MARQUES

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JOSÉ F. DE MENDONÇA

A D VO G A D O : DR. RENATO LOBO GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
HIPÓTESE EM QUE NÃO FICA CARACTERIZADA. A inexis-
tência no v. julgado de omissão, contradição ou obscuridade nos
exatos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, conduz à
rejeição dos embargos de declaração.

PROCESSO : AIRR-530/2001-304-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PAULO NUNES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JARI LUÍS DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : FENIX INJETADOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA MARIA PREUSSLER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDO HO-
MOLOGADO. DISCRIMINAÇÃO DE PARCELAS DE NATURE-
ZA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. Não incide contribuição
previdenciária sobre o valor total do acordo homologado em juízo
pelo fato de conter discriminação apenas parcelas de natureza in-
denizatória. Com efeito, a fixação das parcelas integrantes do acordo
judicial constitui objeto de negociação, em que as partes fazem con-
cessões recíprocas para a solução do litígio. É inexigível, pois, para
fins de cálculo da contribuição previdenciária, a observância de pro-
porcionalidade entre as verbas acordadas e as parcelas salariais e
indenizatórias postuladas na inicial, sendo possível que apenas parte
do pedido seja objeto de avença. Precedentes reiterados do TST.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-533/2006-404-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : RANDON S.A. IMPLEMENTOS E PARTICIPAÇÕES

A D VO G A D A : DRA. CECÍLIA DEBIASI LIMA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR ANTÔNIO MÜLLER

A D VO G A D O : DR. JÚNIOR ANTÔNIO SOLDATELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. SÚMULA 214/TST. IR-
RECORRIBILIDADE IMEDIATA. Nega-se provimento ao agravo de
instrumento quando a parte não consegue desconstituir o fundamento
da decisão agravada.

PROCESSO : RR-534/2006-146-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : USINA DE AÇÚCAR E ÁLCOOL MB LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE PIERUCHI

RECORRIDO(S) : DIVANIR ALVES GODOI

A D VO G A D O : DR. JAIME LUÍS ALMEIDA SOUTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. ARTIGO 71, § 4º, DA CLT. TRABALHADOR
RURAL. APLICABILIDADE. Não há como ser conhecido o recurso
de revista, quando a parte indica como violado dispositivo de De-
creto, a teor do art. 896, c, da CLT ou quando genericamente à
violação da Lei nº 5.889/73, sem aduzir qual o dispositivo da norma
sobre o qual pretende ver apreciada a matéria (Súmula nº 221, I, do
c. TST). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-547/2004-018-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CITIBANK S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A D VO G A D O : DR. ROBSON FREITAS MELO

A G R AVA D O ( S ) : FELIPE MARTINS MAIA

A D VO G A D O : DR. PAULO ALBERTO ELIAS RANZEIRO

A G R AVA D O ( S ) : TELESOLUÇÕES TELEMARKETING LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DESPROVI-
MENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento que tem
por objetivo o processamento do recurso de revista em rito suma-
ríssimo, quando não demonstrada violação literal de dispositivo cons-
titucional. Art. 896, § 6º, da CLT.

PROCESSO : ED-AIRR-552/2004-404-14-40.6 - TRT DA 14ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FNS

PROCURADORA : DRA. SANDRA LUZIA PESSOA

EMBARGADO(A) : MARLENE MONTES DA SILVA ALCÂNTARA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO MACEDO MARQUES

EMBARGADO(A) : UNIÃO DAS NAÇÕES INDÍGENAS DO ACRE E DO SUL
DO AMAZONAS - UNI

A D VO G A D A : DRA. CIBELLE DELL'ARMELINA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. A omissão apta a justificar a interposição de em-
bargos de declaração apenas se configura quando o julgador deixa de
se manifestar acerca das matérias alegadas no recurso anteriormente
interposto. Se a decisão embargada não padece dos vícios discri-
minados nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC, impõe-se o des-
provimento dos embargos. Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-552/2005-018-21-40.9 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA MASSARANDUBA
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A D VO G A D O : DR. MIROCEM FERREIRA LIMA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO BARBOSA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VICTOR TEIXEIRA DE VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO ORDINÁRIO. DESERÇÃO. PRAZO PA-
RA REGULARIZAÇÃO. ARTIGO 511, § 2º, DO CPC. INAPLI-
CABILIDADE.

O § 2º do artigo 511 do CPC é inaplicável ao processo do
trabalho (item V da IN-TST-17/2000).

"(...) a nova exigência do CPC, de intimar-se quem efetuou o
depósito incompleto para que o supra, não se aplica ao processo
trabalhista; isto apesar do art. 769 da CLT, de aplicação do direito
processual comum subsidiariamente. É que 'preparo', no processo
comum, consiste nas despesas devidas ao Estado, custas e despesas
de remessa e retorno dos autos à superior instância; diferentemente, o
depósito recursal tem natureza jurídica que é garantia de execução;
assim ficou plasmado na jurisprudência desse instituto, inclusive na
Instrução Normativa TST 3/93". (Valentin Carrion - Comentários à
Consolidação das Leis do Trabalho, 31ª ed. Atualizada, p. 804).
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-563/2006-531-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CORTIANA PLÁSTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LEONARDO BOPP MEISTER

RECORRIDO(S) : NÁDIA ROSEMARY SCHALMES DA SILVA SOUTO

A D VO G A D O : DR. LAUDIR GÜLDEN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 219 do C. TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação os honorários advocatícios.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. SÚMULAS 219 E 329 DO C. TST. Na Justiça do
Trabalho, a assistência judiciária a que se refere a Lei nº 1.060, de 5
de fevereiro de 1950, será prestada pelo Sindicato da categoria pro-
fissional a que pertencer o trabalhador (caput, art. 14 da Lei nº
5.584/70). Os honorários advocatícios são devidos tão-somente nos
termos da Lei nº 5.584/70, quando existente, concomitantemente, a
assistência do Sindicato e a percepção de salário inferior ao dobro do
mínimo legal ou a impossibilidade de se pleitear em juízo sem com-
prometimento do próprio sustento ou da família. Súmulas nºs 219 e
329 do C. TST. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-566/2005-654-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. ADÔNIS GALILEU DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JONAS AMAZONAS BOTELHO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DA FUNDA-
ÇÃO PETROS. DESPROVIMENTO. DIFERENÇAS DE SUPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. MUDANÇA DE NÍVEL
COM BASE EM NORMA COLETIVA. Não merece provimento o
agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando a decisão regional está em sintonia com a
iterativa e atual jurisprudência desta C. Corte, conforme precedentes
a seguir transcritos: E-ED-RR - 794/2005-161-05-00 - Relatora Mi-
nistra Maria Cristina Pedduzi DJ - 11/04/2008 e E-ED-RR -
1178/2005-005-20-00 Relatora Ministra Rosa Maria Weber DJ -
19/10/2007.

PROCESSO : RR-566/2005-654-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. ADÔNIS GALILEU DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : JONAS AMAZONAS BOTELHO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DE
SUPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. MUDANÇA DE NÍ-
VEL CONCEDIDO AOS EMPREGADOS DA ATIVA COM BASE
EM NORMA COLETIVA. EXTENSÃO AOS EMPREGADOS INA-
TIVOS. Em respeito ao princípio da isonomia salarial, tem-se que o
entendimento do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, no sentido de
que constitui-se em aumento geral de salários, a concessão, através do
ACT 2004/2005, de um nível salarial deferidos a todos os empre-
gados da Petrobrás, devendo tal direito ser estendido aos empregados
inativos, não afronta as disposições do artigo 7º, XXVI, da Cons-
tituição Federal. Precedentes da C. SDI. Neste sentido os precedentes:
E-ED-RR - 794/2005-161-05-00 - Relatora Ministra Maria Cristina
Pedduzi DJ - 11/04/2008 e E-ED-RR - 1178/2005-005-20-00 Relatora
Ministra Rosa Maria Weber DJ - 19/10/2007. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-569/2006-038-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA

A D VO G A D A : DRA. JULIANA FAGUNDES CÂNDIDO

EMBARGADO(A) : CÁSSIO ALMEIDA VERNECK

A D VO G A D O : DR. RICARDO MONTEIRO WERNECK

EMBARGADO(A) : REAL SERVIÇOS TÉCNICOS E VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. BRUNO MACHADO BELLEI

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para prestar esclarecimentos.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO
DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO. A responsabili-
dade subsidiária da administração pública direta pelo pagamento dos
créditos trabalhistas do reclamante se deu sob o enfoque da culpa in
vigilando do tomador dos serviços, a ensejar a aplicação da Súmula
nº 331, IV, do TST. Nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, não cabe
recurso de revista quando a decisão recorrida estiver em consonância
com súmula do TST. Indenes os arts. 2º e 5º, II, da CF. Embargos de
declaração acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-576/2006-010-18-40.4 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JANY LEIDE SOUZA LOPES

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA LOPES FORTINI

A G R AVA D O ( S ) : IRMÃOS BRETAS, FILHOS E CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO AUGUSTO DE SANTA CRUZ POTENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZA-
ÇÃO POR DANO MORAL. INVESTIGAÇÃO SOBRE FURTO.
AUSÊNCIA DE EXCESSOS PELO EMPREGADOR. MATÉRIA
FÁTICA. DESPROVIMENTO. Não pode ser provido o agravo de
instrumento que tem por objetivo o processamento de recurso de
revista, quando o que se pretende é o reexame do fato controvertido
e da prova produzida. Entendimento consagrado na Súmula nº 126
desta Colenda Corte.

PROCESSO : AIRR-578/2007-058-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CAMTER CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARIA DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ELMER FLÁVIO FERREIRA MATEUS

A G R AVA D O ( S ) : CRL - CONSTRUTORA RESENDE E LADISLAU LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. MANDATO -
CÓPIA NÃO AUTENTICADA -RECURSO DE REVISTA - INE-
XISTENTE - ART. 830 DA CLT. O instrumento de mandato válido
faz prova da regularidade da representação da parte em Juízo, logo,
deve vir aos autos em via original ou em cópia autenticada, ob-
servando as disposições do artigo 830 da CLT, até o momento da
interposição do recurso, sob pena de configurar irregularidade de
representação, resultando na inexistência jurídica do apelo. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-587/2006-014-08-40.4 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE GUSTAVO MOURA GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

A D VO G A D O : DR. WANUSA MAUÉS GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTES BERTOLINI LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA DE CÁSSIA FERRO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON DE CARVALHO GOMES

A D VO G A D O : DR. THIAGO COSTA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : PROTECT SERVICE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
SEGURANÇA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIZAÇÃO TRABALHISTA DE EN-
TES ESTATAIS TERCEIRIZANTES. SÚMULA 331, IV/TST. A Sú-
mula 331, IV/TST, ao estabelecer a responsabilidade subsidiária da
entidade tomadora de serviços, tem o mérito de buscar alternativas
para que o ilícito trabalhista não favoreça aquele que já foi be-
neficiário do trabalho perpetrado. Realiza, ainda, de forma implícita,
o preceito isonômico, consubstanciado no art. 5º, caput e I, da CF.
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-587/2006-014-08-41.7 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ISAÍAS DE ALBUQUERQUE CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON MARQUES DA FONSECA

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTES BERTOLINI LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA DE CÁSSIA FERRO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON DE CARVALHO GOMES

A D VO G A D O : DR. THIAGO COSTA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : PROTECT SERVICE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
SEGURANÇA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIZAÇÃO TRABALHISTA DE EN-
TES ESTATAIS TERCEIRIZANTES. SÚMULA 331, IV/TST. A Sú-
mula 331, IV/TST, ao estabelecer a responsabilidade subsidiária da
entidade tomadora de serviços, tem o mérito de buscar alternativas
para que o ilícito trabalhista não favoreça aquele que já foi be-
neficiário do trabalho perpetrado. Realiza, ainda, de forma implícita,
o preceito isonômico, consubstanciado no art. 5º, caput e I, da CF.
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-589/2004-012-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM PROCESSA-
MENTO DE DADOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU BARBOSA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO MU-
NICÍPIO DE PORTO ALEGRE - PROCEMPA

A D VO G A D O : DR. IVAN LAZZAROTTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROPOSITURA DE AÇÃO PELO SINDICATO
PROFISSIONAL. MUDANÇA DE PLANO DE SAÚDE. RESPON-
SABILIDADE DA RECLAMADA REJEITADA. ALTERAÇÃO LE-
SIVA DO CONTRATO DE TRABALHO NÃO CONFIGURADA.
Decisão regional no sentido de que a reclamada, sociedade de eco-
nomia mista, não pode responder pela inexecução ou execução pre-
cária do plano de saúde oferecido pela empresa prestadora de ser-
viços, mantendo o indeferimento da pretensão do sindicato profis-
sional no sentido de que fosse restabelecido o plano de saúde anterior.
Hipótese em que foi afastada a alegação de alteração lesiva do con-
trato de trabalho, porquanto o procedimento irregular da prestadora de
serviços não poderia ser atribuído à reclamada, que contratou de boa-
fé, nos termos exigidos pela norma coletiva. Particularidade, ainda,
em que o Tribunal Regional do Trabalho assentou que não configura
alteração lesiva do contrato de trabalho a mudança do pagamento do
sistema pós-pago para o pré-pago, na medida em que a economia da
reclamada não implica ônus para os empregados. Manutenção dessa
decisão à míngua de recurso de revista que não preenche os pres-
supostos de admissibilidade do artigo 896 da CLT. Agravo de ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-592/2000-033-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : ELIANA FERNANDES

A D VO G A D O : DR. ADILSON MAGOSSO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO FERNANDO GUIMARÃES MARCONDES
MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. NEWTON DORNELES SARATT

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DA RECLAMANTE NA AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO. CONFISSÃO FICTA. Constatado pelo Regional que a
Reclamante não comprovou a impossibilidade de comparecimento à
audiência de instrução, inviável o reexame da matéria por esta Corte,
nos termos da Súmula 126/TST. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-600/2005-113-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. WAGNER MANZATTO DE CASTRO

RECORRIDO(S) : FRANCISCO GUIZELINI

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ LIMA DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedentes os pedidos constantes da petição inicial. Custas
pelo reclamante, calculadas sobre o valor da causa, dispensado em
face da concessão dos benefícios da justiça gratuita (fl. 222). 10

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL POR
TEMPO DE SERVIÇO PREVISTO NO ARTIGO 129 DA CONS-
TITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO. BASE DE CÁLCULO.
OJ-SBDI-1-TST-TRANSITÓRIA-60. Nos termos da jurisprudência
firme do c. TST, a base de cálculo do adicional por tempo de serviço
é o vencimento básico do servidor. Recurso de revista conhecido e
provido.
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PROCESSO : AIRR-607/2007-661-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

A G R AVA D O ( S ) : AQUELINO PECCIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MO-
NITÓRIA. AUSÊNCIA DE PROVA ESCRITA DO DÉBITO. RE-
QUISITOS PARA AÇÃO MONITÓRIA NÃO DEMONSTRADOS.
DESPROVIMENTO. Não pode ser provido o agravo de instrumento
que tem por objetivo o processamento de recurso de revista, quando
o que se pretende é o reexame do fato controvertido e da prova
produzida. Entendimento consagrado na Súmula nº 126 desta Colenda
Corte.

PROCESSO : ED-AIRR-611/2002-341-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

EMBARGADO(A) : ELISÂNGELA RODER FREIER

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
A omissão apta a justificar a interposição de embargos de declaração
apenas se configura quando o julgador deixa de se manifestar acerca
das alegações trazidas no recurso anteriormente interposto. Se a fun-
damentação recursal não se reporta a nenhum dos vícios discrimi-
nados nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC, deve ser desprovido o
recurso. Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-612/1999-121-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES

A D VO G A D O : DR. TIBÉRIO GRACO AYRES LÉRIAS

A G R AVA D O ( S ) : JAIR ALVES LISBOA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LACERDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. MANUTENÇÃO. Não há
como assegurar o processamento do recurso de revista quando o
agravo de instrumento interposto não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório, que, assim, subsiste por seus próprios fun-
damentos. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-613/2006-090-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ROSANA LIMA DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

EMBARGADO(A) : K9 COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JULIANA FERREIRA ANTUNES DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
Embargos de declaração rejeitados, porque não evidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-613/2007-191-18-40.8 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

A D VO G A D O : DR. GUILHERME GUTEMBERG ISAC PINTO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO DE CASTRO SILVA

A D VO G A D O : DR. JUSSARA BALTA FERREIRA RASZL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPRESEN-
TAÇÃO IRREGULAR. RECURSO DE REVISTA DESFUNDA-
MENTADO. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos do r. despacho, que trancou o
recurso de revista porque não cumpridos os requisitos do art. 896 da
C LT.

PROCESSO : AIRR-618/2005-463-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. PLÍNIO REBOUÇAS DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : GILENO MATIAS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL - CAPEF

A D VO G A D O : DR. PAULO VALED PERRY FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
SÚMULA 126/TST. REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO
PROBATÓRIO. INVIABILIDADE.Inviável o processamento do re-
curso de revista se a parte não logra êxito em infirmar os fun-
damentos adotados pela decisão agravada. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-618/2005-463-05-41.8 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : GILENO MATIAS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. PLÍNIO REBOUÇAS DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL - CAPEF

A D VO G A D O : DR. WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. INTE-
GRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS. SÚMULA 51, II, DO TST. IN-
VIABILIDADE. Tendo as partes celebrado acordo extrajudicial, (com
a efetiva assistência de associação dos aposentados), dispondo acerca
da não-incidência das horas extras na complementação de aposen-
tadoria, incide o disposto no item II, da Súmula 51. Assim, inviável
o processamento do recurso de revista se a parte não logra êxito em
infirmar os fundamentos adotados pela decisão agravada. Agravo de
instrumento desprovido.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MO-
NITÓRIA. AUSÊNCIA DE PROVA ESCRITA DO DÉBITO. RE-
QUISITOS PARA AÇÃO MONITÓRIA NÃO DEMONSTRADOS.
DESPROVIMENTO. Não pode ser provido o agravo de instrumento
que tem por objetivo o processamento de recurso de revista, quando
o que se pretende é o reexame do fato controvertido e da prova
produzida. Entendimento consagrado na Súmula nº 126 desta Colenda
Corte.

PROCESSO : AIRR-628/2006-010-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO DA COSTA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FÉLIX DOS SANTOS FILHO - ME

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº
331, IV, DO TST. CONFIGURAÇÃO. Inviável o recurso de revista
que se insurge contra decisão proferida em conformidade com a
jurisprudência dominante deste c. Tribunal Superior do Trabalho.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-633/2005-064-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO FRANCISCO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DIETRICH

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CACHOEIRA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLA VERDERANO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÃO PAULO
TRANSPORTE S.A. EMPRESA GERENCIADORA DO SISTEMA
DE TRANSPORTE DA CIDADE DE SÃO PAULO Deve ser man-
tida a decisão do Tribunal Regional que não reconheceu a respon-
sabilidade subsidiária da SPTrans ante a consonância de entendimento
com a iterativa, notória e atual jurisprudência do TST. Precedentes
citados. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-635/2002-001-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL - HOSPITAL ERNESTO
DORNELLES

A D VO G A D O : DR. TOMÁS CUNHA VIEIRA

RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES MOREIRA BORNELLI

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FOCHESATTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "honorários advocatícios", por contrariedade à
Súmula nº 219 do c. TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação os honorários advocatícios.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS . Na Justiça do Trabalho, a assistência judiciária a que
se refere a Lei nº 1.060/50, será prestada pelo Sindicato da categoria
profissional a que pertencer o trabalhador (caput, art. 14 da Lei nº
5.584/70). Os honorários advocatícios são devidos tão-somente nos
termos da Lei nº 5.584/70, quando existente, concomitantemente, a
assistência do Sindicato e a percepção de salário inferior ao dobro do
mínimo legal ou a impossibilidade de se pleitear em juízo sem com-
prometimento do próprio sustento ou da família. Súmulas nºs 219 e
329 do C. TST. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-636/2006-043-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANA-
TEL

A D VO G A D A : DRA. MARIA CELINA COSTA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : MILTON DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDU HENRIQUE DIAS COSTA

A G R AVA D O ( S ) : JG VIGILÂNCIA E SEGURANÇA ARMADA E DESARMA-
DA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. SÚMULA 331, IV,
TST. Em se tratando de típica terceirização, evidenciado o descum-
primento de obrigações trabalhistas por parte do contratado, deve ser
atribuída ao contratante a responsabilidade subsidiária. Nessa hipó-
tese, em decorrência do comportamento omisso ou irregular do con-
tratante, ao não fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas
pelo contratado, fica caracterizada a culpa in vigilando daquele e,
conseqüentemente, o dever de responder, subsidiariamente, pelas con-
seqüências do inadimplemento do contrato. Registre-se, por outro
lado, que o art. 37, § 6º, da Constituição Federal consagra a res-
ponsabilidade objetiva da administração, sob a modalidade de risco
administrativo, estabelecendo, portanto, sua obrigação de indenizar,
quando causar danos a terceiro. Recurso de Revista inadmissível.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

<!ID1399251-5>

PROCESSO : ED-RR-619/2002-012-05-40.1 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

EMBARGANTE : VIVO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. MARIA CLARA SAMPAIO LEITE

A D VO G A D A : DRA. REJANE VENTURA

EMBARGADO(A) : DENILSON LINS TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. RUI MORAES CRUZ

EMBARGADO(A) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA CONTI JARDIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. A omissão apta a justificar a interposição de em-
bargos de declaração apenas se configura quando o julgador deixa de
se manifestar acerca das matérias alegadas no recurso interposto. Se a
decisão embargada não padece dos vícios discriminados nos arts.
897-A da CLT e 535 do CPC, impõe-se o desprovimento dos em-
bargos. Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : RR-626/2003-253-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : WILSON JERÔNIMO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial à OJ 344 da e. SBDI-
I/TST, e no mérito, dar-lhe provimento para, afastando o pronun-

ciamento da prescrição do direito de ação do reclamante, restabelecer
a r. decisão de primeiro grau, observada a OJ-341-SBDI- 1-TST.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40%
DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 344 DA SBDI-I DO TST. A jurisprudência do TST já
pacificou entendimento, por intermédio da Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SBDI-I, no sentido de que o marco prescricional conta-se,
na espécie, a partir da vigência da Lei Complementar nº 110, ou seja,
30.06.2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida na Justiça Federal, o que não ocorreu na hipótese dos autos.
Assim, no caso concreto, o lapso prescricional fluiu da publicação da
aludida Lei Complementar, em 30/06/2001. Considerando que a re-
clamação fora ajuizada em 27/06/2003, ou seja, dentro do biênio
contado da publicação da LC 101/01, não há prescrição a ser de-
clarada. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-627/2007-104-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : GUILHERME RICARDO MULLER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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PROCESSO : AIRR-637/2007-373-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : LEVINO MERCKEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MO-
NITÓRIA. PROCESSO DE ALÇADA. RECURSO ORDINÁRIO
INCABÍVEL. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo
de instrumento que tem por objetivo o processamento do recurso de
revista, quando não demonstrada violação literal de dispositivo cons-
titucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto
de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : RR-643/2006-101-17-00.9 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADOR : DR. CLÁUDIO CÉSAR DE ALMEIDA PINTO

RECORRIDO(S) : MARA BAPTISTA APOLINÁRIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 362 do C. TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para acolher a prescrição bienal e declarar prescrito o
direito de ação da reclamante, extinguindo o processo com julga-
mento do mérito na forma do artigo 269, IV, do CPC. Inverte-se o
ônus da sucumbência em relação às custas processuais, das quais fica
isenta a reclamante, na forma da lei. Prejudicada a análise dos demais
temas.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. FGTS. PRESCRI-
ÇÃO. AÇÃO AJUIZADA APÓS DECORRIDOS MAIS DE DOIS
ANOS DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. A ju-
risprudência pacífica desta C. Corte, consagrada na Súmula nº 362 do
C. TST, é no sentido de ser de trinta anos a prescrição para reclamar
o não-recolhimento da contribuição para o FGTS, observado o prazo
de dois anos após o término do contrato de trabalho. Ajuizada a ação
em 08/05/2006, quando já decorrido o prazo de dois anos da rescisão
do contrato de trabalho, vigente até 06/02/1997, prescrita está a pre-
tensão da reclamante. Recurso de revista conhecido e provido, no
tema.

PROCESSO : AIRR-643/2006-001-24-40.7 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DOCE DELÍRIO BOUTIQUE LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. NILO GARCES DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : GLÁUCIA DOS SANTOS FILHO

A D VO G A D A : DRA. ELIANE RITA POTRICH

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. MULTA POR LITIGÂNCIA
DE MÁ-FÉ. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MATÉRIA
FÁTICA. DESPROVIMENTO. Não pode ser provido o agravo de
instrumento que tem por objetivo o processamento de recurso de
revista, quando o que se pretende é o reexame do fato controvertido
e da prova produzida. Entendimento consagrado na Súmula nº 126
desta Colenda Corte.

PROCESSO : A-AIRR-649/2002-254-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : NÁUTICA DA ILHA COMÉRCIO DE MATERIAIS NÁUTI-
COS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO RIBEIRO DIB

A G R AVA D O ( S ) : FABIANA SHIRLEY BEZERRA CABRAL

A D VO G A D O : DR. VITALINO SIMÕES DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO

DAS PEÇAS QUE COMPÕEM O INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. O comando de ser necessária a declaração de au-
tenticidade das peças trasladadas decorre de preceito legal, § 1o. do
art. 544 do CPC. Inclusive a Instrução Normativa n. 16 do TST, no
mesmo sentido dessa orientação legal, em seu item IX, determina ao
advogado declarar a autenticidade das peças. Essas regras, na ver-
dade, simplificaram a anterior imposição de serem autenticadas in-
dividualmente as peças em cartório. Assim, a inobservância dessa
formalidade constitui deficiência de traslado e conduz à inviabilidade
de seguimento do recurso interposto. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-656/2001-068-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA HELENA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA JUSSARA RICHTER

A G R AVA D O ( S ) : EDINA APARECIDA MENEGARI

A D VO G A D O : DR. JOEL ROBERTO HAUENSTEIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. MANUTENÇÃO. Não há
como assegurar o processamento do recurso de revista quando o
agravo de instrumento interposto não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório, que, assim, subsiste por seus próprios fun-
damentos. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-656/2007-008-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL FÊMINA S.A.

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : OLÍMPIA TEREZINHA OLIVEIRA TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. ALCIDES FERNANDES DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTA-
DORIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. MULTA
DE 40% DO FGTS. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o
agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista quando o v. acórdão regional encontra-se em con-
sonância com a Orientação Jurisprudencial nº 361 da C. SBDI-1/TST,
atraindo o óbice do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST.

PROCESSO : AIRR-658/2001-068-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA HELENA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA JUSSARA RICHTER

A G R AVA D O ( S ) : LILIANE IEDA DRESCH TOMASI

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA MATTEI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. MANUTENÇÃO. Não há
como assegurar o processamento do recurso de revista quando o
agravo de instrumento interposto não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório, que, assim, subsiste por seus próprios fun-
damentos. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-658/2005-141-17-00.5 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU

A D VO G A D O : DR. NATHÁLIA NEVES BURIAN

RECORRIDO(S) : VALDIMIRA DE ALMEIDA CAETANO

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO MOREIRA POUBEL

RECORRIDO(S) : SÃO CAMILO CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÉLIO DE CARVALHO C. NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "honorários advocatícios", por contrariedade à Sú-
mula nº 219 do C. TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação o pagamento dos honorários advocatícios. Por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista no tocante ao item "des-
contos fiscais", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que os recolhimentos das contribuições
fiscais, resultantes de crédito do empregado, oriundo de sentença
trabalhista, incidam sobre o valor total da condenação, referente às
parcelas tributáveis, apurados ao final.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. PROVIMENTO . Na Justiça do Trabalho, a assis-
tência judiciária a que se refere a Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de
1950, será prestada pelo Sindicato da categoria profissional a que
pertencer o trabalhador (caput, art. 14 da Lei nº 5.584/70). Os ho-
norários advocatícios são devidos tão-somente nos termos da Lei nº
5.584/70, quando existente, concomitantemente, a assistência do Sin-
dicato e a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal ou
a impossibilidade de se pleitear em juízo sem comprometimento do
próprio sustento ou da família. Súmulas nºs 219 e 329 do C. TST.
Recurso de revista conhecido e provido, no tema.

DESCONTOS FISCAIS. CÁLCULO. SÚMULA 368, IN-

CISO II, DO C. TST. "É do empregador a responsabilidade pelo
recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de
crédito do empregado oriundo de condenação judicial, devendo in-
cidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o valor total da con-
denação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos
termos da Lei nº 8.541/1992, artigo 46 e Provimento da CGJT nº
01/1996. (ex-OJ nº 32 e 228 da SBDI-I - Inseridas, respectivamente,
em 14.03.1994 e 20.06.2001)". Recurso conhecido e provido, na
matéria.

PROCESSO : ED-AIRR-685/2005-065-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : NELSON JOSÉ FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

EMBARGADO(A) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os presentes embargos
declaratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. RITO SUMARÍSSIMO. REVISÃO DO JUL-
GADO. A finalidade dos embargos declaratórios não é a revisão do
julgado, mas tão-somente suprir vícios existentes, aqueles expres-
samente previstos nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, sendo
impróprios para outro fim. A decisão embargada que se confirma,
ante o não-preechimento dos requisitos do art. 896, § 6º, da CLT.
Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-686/2006-004-16-40.5 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA INEZ FERREIRA CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO MARANHÃO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DE JESUS LEITÃO NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUBSTITUI-
ÇÃO PROCESSUAL. AÇÃO AJUIZADA PELO SINDICATO DOS
BANCÁRIOS. HORAS EXTRAORDINÁRIAS APÓS A SEXTA
DIÁRIA. EMPREGADOS NÃO DETENTORES DE CARGO DE
CONFIANÇA. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agra-
vo de instrumento que tem por objetivo o processamento do recurso
de revista, quando o posicionamento adotado pelo eg. Tribunal Re-
gional foi pautada nos fatos e na prova produzida, não sendo passível
de reexame na atual fase processual. Incidência das Súmulas 102 e
126 do c. TST.

PROCESSO : AIRR-686/2006-015-16-40.9 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. AZARIAS CAVALCANTE DE ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO MARANHÃO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DE JESUS LEITÃO NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA SEM ASSINATURA. INEXISTÊNCIA. Não merece re-
forma o r. despacho em conformidade com atual, notória e atual
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula nº 333 do c. TST e art.
896, § 4º, da CLT.

PROCESSO : ED-RR-691/1999-121-17-00.1 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ZILTON GONÇALVES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ALÉCIO JOCIMAR FÁVARO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, com efeito modificativo, para determinar que a parte dis-
positiva do v. acórdão embargado passe a ter a seguinte redação:
"ACORDAM os Ministros da Sexta Turma do Tribunal Superior do
Trabalho, por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos
temas 'multa rescisória', por violação do art. 477, § 8º, da CLT,
'descontos fiscais', por divergência jurisprudencial e 'honorários ad-
vocatícios', por contrariedade à Súmula nº 219 do TST e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação a multa do art. 477, §
8º, da CLT; determinar que os descontos fiscais sejam de respon-
sabilidade do empregador e resultem do crédito do empregado oriun-
do da condenação judicial, nos termos da Súmula nº 383, II, do TST
e para excluir da condenação os honorários advocatícios".

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MA-
TERIAL. PARTE DISPOSITIVA. Verificado erro material na parte
dispositiva do acórdão embargado, merecem provimento os decla-
ratórios para sanar o vício. Embargos de declaração acolhidos com
efeito modificativo.

PROCESSO : AIRR-693/2006-017-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRAEFF BURIN

A D VO G A D O : DR. WALLACE PEDROSO

A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVEIRA HARENZA

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI LINCK

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA FEIJÓ DA LUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INVALIDADE
DOS CARTÕES DE PONTO. MATÉRIA FÁTICA. DESPROVI-
MENTO. Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por
objetivo o processamento de recurso de revista, quando o que se
pretende é o reexame do fato controvertido e da prova produzida.
Entendimento consagrado na Súmula nº 126 desta Colenda Corte.

PROCESSO : AIRR-696/2006-113-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DINIZ MOTTA

A D VO G A D O : DR. GERALDO MAGELA SILVA FREIRE

A D VO G A D O : DR. MIGUEL MORAIS NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATIFICA-
ÇÃO DE FUNÇÃO PERCEBIDA POR MAIS DE DEZ ANOS.
SUPRESSÃO. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento ao agravo
de instrumento, quando o v. acórdão regional decide de acordo com o
entendimento consagrado na Súmula nº 372 do C. TST.
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PROCESSO : ED-AIRR-699/2005-014-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : VALTER VERÍSSIMO GOMES

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON SANTANA DE SOUZA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
Embargos de declaração rejeitados, porque não evidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-701/2004-011-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO ANTÔNIO CARDOZO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART

A G R AVA D O ( S ) : CARGOFLEX TRANSPORTES LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ALZIR PEREIRA SABBAG

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. DESPROVIMENTO. A decisão interlocutória,
por não ser terminativa do feito, não admite recurso de imediato no
processo do trabalho. É irrelevante que a decisão, não terminativa do
feito, tenha decidido matéria pertinente ao mérito. O que importa,
necessariamente, é o efeito judicial de determinar o prosseguimento
da relação jurídico-processual, em busca da solução definitiva. En-
tendimento consagrado na Súmula nº 214 desta C. Corte.

PROCESSO : RR-707/2005-601-04-41.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : COTRIJUI COOPERATIVA AGROPECUÁRIA & INDUS-
TRIAL

A D VO G A D A : DRA. FABIANE ENGRAZIA BETTIO

RECORRIDO(S) : CLÓVIS ANTÔNIO ZARTH

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO ANTÔNIO GATELLI

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA REGIONAL TRITICOLA SERRANA LTDA.
- COTRIJUI

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO DA COSTA GANDRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao
agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de
revista. Conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 7º, XXIX,
da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar
prescrito o direito de ação da Reclamante e extinguir o processo com
resolução do mérito, com supedâneo no artigo 269, IV, do CPC.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS. DI-
FERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MAR-
CO INICIAL. A tese de malferimento ao art. 7º, XXIX, da Lei Maior
mostra-se razoável, tendo em vista a discussão em torno do prazo pres-
cricional para haver a complementação do acréscimo de 40% sobre o
FGTS, a edição da Lei Complementar nº 110/2001 e o princípio da actio
nata em conexão com a data de ajuizamento da reclamação. Agravo de
instrumento provido para melhor exame da denúncia de malferimento ao
art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal

RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40% DO FGTS. DI-

FERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.

MARCO INICIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CF. OJ 344 DA SBDI-1

DO TST. A jurisprudência do TST pacificou entendimento (OJ 344 da
SBDI-1), no sentido de que o prazo prescricional conta-se, na espécie, a
partir da vigência da Lei Complementar nº 110, ou seja, 30.06.2001, salvo
comprovado trânsito em julgado de decisão proferida na Justiça Federal, o
que não ocorreu na hipótese concreta. Assim, considerando que o Re-
clamante ajuizou a reclamação trabalhista apenas em 25/08/2005, conclui-
se que sua pretensão foi alcançada pela prescrição bienal. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-712/2003-255-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

RECORRIDO(S) : ÉDIO GUEDES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da Reclamada, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial n.º 344
da e. SBDI-I/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar
prescrito o direito de ação do Reclamante e extinguir o processo, com
resolução do mérito, com supedâneo no artigo 269, IV, do CPC.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40%
DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. A jurisprudência do TST já se
pacificou, por intermédio da OJ 344 da SBDI-1, no sentido de que o
prazo prescricional conta-se, na espécie, a partir da vigência da Lei
Complementar n.º 110, ou seja, 30.06.2001, salvo comprovado
trânsito em julgado de decisão proferida na Justiça Federal, o que não
ocorreu na hipótese concreta. Assim, considerando que o Reclamante
ajuizou a reclamação trabalhista apenas em 23.07.2003, conclui-se
que sua pretensão foi alcançada pela prescrição bienal. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-712/2007-733-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIO JOSÉ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. RECURSO
ORDINÁRIO. INEXISTÊNCIA. SÚMULAS 164 E 383, II, AMBAS
DO TST. Nos termos da Súmula 164/TST, o não-cumprimento das de-
terminações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei 8.906/94 e do art. 37, pa-
rágrafo único, do CPC importa o não-conhecimento do recurso, por ine-
xistente, exceto na hipótese de mandato tácito. A constatação de irre-
gularidade de representação processual, na fase recursal, não autoriza a
abertura de prazo para sua retificação, à luz do art. 13 do CPC, inter-
pretado pela Súmula 383, II/TST. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-714/2003-255-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO CANDEIA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da Reclamada, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial n.º 344
da e. SBDI- 1/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar
prescrito o direito de ação do Reclamante e extinguir o processo, com
resolução do mérito, com supedâneo no artigo 269, IV, do CPC.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40% DO
FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. MARCO INICIAL. A jurisprudência do TST já se pacificou, por
intermédio da OJ 344 da SBDI-1, no sentido de que o prazo prescricional
conta-se, na espécie, a partir da vigência da Lei Complementar n.º 110, ou
seja, 30.06.2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida na Justiça Federal, o que não ocorreu na hipótese concreta. Assim,
considerando que o Reclamante ajuizou a reclamação trabalhista apenas
em 24.07.2003, conclui-se que sua pretensão foi alcançada pela prescrição
bienal. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : A-AIRR-716/2001-005-13-40.1 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ OSMILDO DANTAS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. SÓSTHENES MARINHO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR BEZERRA DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS CONTRA DES-
PACHO DENEGATÓRIO DE RECURSO DE REVISTA. DESCA-
BIMENTO. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO PARA A INTER-
POSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. Os embargos de
declaração interpostos contra despacho denegatório de recurso de
revista, por incabíveis, não interrompem o prazo recursal para a
interposição de agravo de instrumento. Ultrapassado o octídio legal,
intempestivo o agravo de instrumento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-720/2006-038-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UF-
JF/MG

PROCURADORA : DRA. WALKIRIA M. SOUZA REGO

A G R AVA D O ( S ) : CLEISA APARECIDA FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO QUIRINO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : BEL LIMP - CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. SÚMULA 331, IV,
TST. Em se tratando de típica terceirização, evidenciado o descum-
primento de obrigações trabalhistas por parte do contratado, deve ser
atribuída ao contratante a responsabilidade subsidiária. Nessa hipó-
tese, em decorrência do comportamento omisso ou irregular do con-
tratante, ao não fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas
pelo contratado, fica caracterizada a culpa in vigilando daquele e,
conseqüentemente, o dever de responder, subsidiariamente, pelas con-
seqüências do inadimplemento do contrato. Registre-se, por outro
lado, que o art. 37, § 6º, da Constituição Federal consagra a res-
ponsabilidade objetiva da administração, sob a modalidade de risco
administrativo, estabelecendo, portanto, sua obrigação de indenizar,
quando causar danos a terceiro. Recurso de Revista inadmissível.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-722/2005-005-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : TRAMO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DA SILVA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR ROMERO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO VICENTE MURINELLI NEBIKER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REQUISITOS LEGAIS. NÃO PREENCHIMENTO. In-
viável o processamento do recurso de revista se a parte não consegue
infirmar os fundamentos adotados pela decisão agravada. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-725/2005-017-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO ANASTÁCIO OZÓRIO

A D VO G A D O : DR. AGENOR BARRETO PARENTE

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CIDADE TIRADENTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BARROS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABI-
LIDADE SUBSIDIÁRIA. APLICABILIDADE DA SÚMULA 331,
IV/TST. SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. CONCESSÃO DE SER-
VIÇO PÚBLICO. DESPROVIMENTO. A SPTRANS é uma empresa
que gerencia os serviços de transporte urbano, não sendo o tomador dos
serviços do empregado, não podendo ser responsabilizada por eventual
condenação judicial ao contratado. Não há como se confundir a figura da
terceirização com a da concessão. A distinção não comporta dúvida já que
na concessão há a execução de serviço público por terceiro, e na ter-
ceirização a que se refere o inciso IV da Súmula 331 do C. TST, pre-
domina a figura do tomador de serviços, cuja responsabilidade está vin-
culada à culpa in eligendo e in vigilando.

PROCESSO : AIRR-727/2006-104-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PAULA LOPES AZEVEDO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. THIAGO TORRES GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUIZ HENRIQUE CORDEIRO VIANA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LUIZ MULLE SILVA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE CORREA BENTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. SISTEMA ELÉTRICO DE POTÊNCIA. TELE-
FONIA. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de ins-
trumento que tem por objetivo o processamento do recurso de revista,
quando a v. decisão recorrida encontra-se em consonância com a atual,
iterativa e notória jurisprudência desta C. Corte. Aplicação da Súmula nº
333 do C. TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-729/2001-091-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D O : DR. RUBENS EDMUNDO REQUIÃO

RECORRIDO(S) : JOSEFA SOARES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCIANA RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "descontos fiscais - incidência - critério de
cálculo", por contrariedade à Súmula nº 368, item II, do c. TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que o recolhimento dos
descontos a título de imposto de renda sobre as verbas salariais
provenientes de sentença trabalhista deve incidir sobre a totalidade do
crédito apurado, nos termos da Súmula nº 368, item II, deste C.
Tribunal Superior.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS FIS-
CAIS. INCIDÊNCIA. CRITÉRIO DE CÁLCULO. SÚMULA 368
DO C. TST. PROVIMENTO. É do empregador a responsabilidade
pelo recolhimento das contribuições fiscais, resultantes de crédito do
empregado oriundo de condenação judicial, devendo incidir sobre o
valor total da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado
ao final, nos termos da Lei 8.541/1992, art. 46 e Provimento da CGJT
3/2005 (Súmula 368, itens II e III, desta Corte). Recurso conhecido e
provido no particular.

PROCESSO : AIRR-733/2005-006-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARDOSO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIA MARIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO SANTA BÁRBARA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULOTRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABI-
LIDADE SUBSIDIÁRIA. APLICABILIDADE DA SÚMULA 331,
IV/TST. SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. CONCESSÃO DE SER-
VIÇO PÚBLICO. DESPROVIMENTO. A SPTRANS é uma empresa
que gerencia os serviços de transporte urbano, não sendo o tomador dos
serviços do empregado, não podendo ser responsabilizada por eventual
condenação judicial ao contratado. Não há como se confundir a figura da
terceirização com a da concessão. A distinção não comporta dúvida já que
na concessão há a execução de serviço público por terceiro, e na ter-
ceirização a que se refere o inciso IV da Súmula 331 do C. TST, pre-
domina a figura do tomador de serviços, cuja responsabilidade está vin-
culada à culpa in eligendo e in vigilando.
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PROCESSO : AIRR-738/2006-040-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SENDAS DISTRIBUIDORA S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ JÚLIO MOURÃO GUEDES JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JORGE VICENTE TEIXEIRA
A D VO G A D O : DR. TEÓFILO FERREIRA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL. COMPROVAÇÃO EXTEM-
PORÂNEA. DESERÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 245 DO
TST. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 5.584/70 e da Súmula nº 245
do TST, o depósito recursal deve ser feito e comprovado dentro do
prazo alusivo ao recurso, sob pena de ser este considerado deserto.
No feito em exame, comprovado extemporaneamente o recolhimento
do depósito recursal, impõe-se a manutenção da decisão agravada,
todavia, por fundamento diverso, qual seja, a deserção do recurso de
revista. Agravo de instrumento não provido.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCONTOS.
COBRADOR DE ÔNIBUS. DESPROVIMENTO. Não merece pro-
vimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o proces-
samento do recurso de revista, quando não demonstrada violação
literal de dispositivo constitucional ou legal, nem divergência ju-
risprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-761/2002-001-24-40.1 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L

A D VO G A D O : DR. EDINEI DA COSTA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO CANUTO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CUSTÓDIO GODOENG COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO DA GUIA DE DEPÓSITO RECURSAL. Nos termos do
art. 830 da CLT, os documentos apresentados, em cópia, para a prova no
processo do trabalho devem conter a devida autenticação. Assim, a guia de
depósito apresentada para o recurso ordinário, que não observa a exigência
legal, desserve ao fim pretendido, tornando desatendido o pressuposto re-
cursal do preparo. Precedentes do TST. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-764/2005-022-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO CRUZ DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ALINE BARBOSA DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA PINHAS COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Decisão
do Tribunal Regional em consonância com o entendimento consubstan-
ciado na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST. Incidência
da Súmula 333/TST e do artigo 896, § 4º, da CLT. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-766/2007-009-18-40.2 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : RICARTE SOARES DUTRA NETO

A D VO G A D O : DR. WELITON DA SILVA MARQUES

A D VO G A D O : DR. LUDMILLA OLIVEIRA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. INDEFERIMENTO DE HORAS EXTRAS. MATÉRIA FÁTICA.
EFEITOS. Horas extras indeferidas ante o fato de que o reclamante não logrou
desconstituir a validade dos cartões de ponto juntados aos autos. Impossibilidade
de reformar essa decisão em julgamento de eventual recurso de revista, uma vez
que, para tanto, seria imprescindível o reexame dos fatos e provas dos autos, pro-
cedimento vedado nessa fase processual, a teor da jurisprudência consolidada pe-
la Súmula 126 do TST. Impossibilidade de processamento do recurso de revista.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-770/2005-025-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA CENTRAL OESTE CARARINENSE LTDA.

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO WOLF NETO

A G R AVA D O ( S ) : JANDIR LOVATTO

A D VO G A D O : DR. PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
E M E N TA : AGRAVO. IRREGULARIDADE DE REPRE-

SEN-TAÇÃO PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO
DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA. A ausência de jun-
tada de procuração válida do advogado subscritor do apelo, salvo na
hipótese de mandato tácito, importa o seu não-conhecimento, por
inexis-tente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-807/2002-004-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE MASCARENHAS CORDEIRO

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO POSSÍDIO

A G R AVA D O ( S ) : TELELISTAS LTDA. (REGIÃO 1)

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. Não se conhece do
agravo de instrumento quando não trasladadas todas as peças no-
minadas no inciso I do § 5º do art. 897, bem como aquelas in-
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

PROCESSO : RR-807/2002-004-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : TELELISTAS LTDA. (REGIÃO 1)

A D VO G A D O : DR. WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE MASCARENHAS CORDEIRO

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO POSSÍDIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. A v. decisão regional
examinou o tema relativo ao adicional de quilometragem, entendendo
que não houve por parte da reclamada impugnação específica quanto
à quantidade de quilômetros percorridos, determinando o pagamento
ao reclamante da quilometragem informada na inicial. Havendo tese
acerca do tema controvertido trazido à análise, e sendo possível alçar
a matéria a debate em instância recursal, não há como se dar pro-
vimento a recurso de revista por negativa de prestação jurisdicional.
Incólume o art. 93, inciso IX, da Constituição Federal. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-808/2001-060-01-41.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. MARCELO JORGE DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
IMPUGNAÇÃO DOS CÁLCULOS. IMPOSSIBILIDADE DE CU-
MULAÇÃO DOS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E PERI-
CULOSIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA.
ATUALIZAÇÃO DAS DIFERENÇAS DE FGTS. DESPROVIMEN-
TO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento, em processo de
execução, quando não demonstrada violação de dispositivo da Cons-
tituição Federal. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e
da Súmula nº 266 do TST.

PROCESSO : AIRR-810/2001-074-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO SA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS GILBERTO CIAMPAGLIA

A G R AVA D O ( S ) : GLAUCO FRANCO GOMES

A D VO G A D O : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEIRA DA
GAMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SÚMULA 126 DO TST. DESPROVIMENTO. O pro-
cessamento do recurso de revista fica obstado quando a apreciação da
matéria nele veiculada exige o reexame de fatos e provas, a respeito
de que são soberanas as decisões das instâncias ordinárias (Súmula
126 do TST). Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-813/2004-013-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO BALARDIM

A D VO G A D A : DRA. DANIELA RODRIGUES CHAPLIN

RECORRIDO(S) : REDE POPULAR DE COMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA FLÁVIA R. MOUSSALLE

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo
de instrumento, para determinar o processamento do recurso de re-
vista; II - conhecer do recurso de revista quanto aos efeitos da apo-
sentadoria espontânea sobre o contrato de trabalho, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para considerar não
extinto o contrato com o jubilamento, mantida a unidade do pacto
empregatício, afastando, por corolário lógico, a prescrição total de-
clarada e, considerando-se tratar-se de matéria estritamente jurídica,
em consonância com os princípios da celeridade e da razoável du-
ração do processo, este consagrado no art. 5º, LXXVIII, da CF, e,
ainda, pela aplicação analógica do art. 515, § 3º, do CPC, julgar
procedente o pedido - constante no item 1 da reclamação trabalhista
- de condenação ao pagamento da multa de 40% incidente sobre os
depósitos do FGTS anteriores à jubilação, conforme se apurar em
liquidação. Condena-se, ainda, a Reclamada, no pagamento dos
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PROCESSO : AIRR-739/2005-002-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CLARINDO MIGUEL FERREIRA

A D VO G A D O : DR. OSMAR TADEU ORDINE

A G R AVA D O ( S ) : SPTRANS- SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CACHOEIRA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLAUDIO JOSÉ SPINOLA NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÃO PAULO
TRANSPORTE S.A. EMPRESA GERENCIADORA DO SISTEMA
DE TRANSPORTE DA CIDADE DE SÃO PAULO Deve ser man-
tida a decisão do Tribunal Regional que não reconheceu a respon-
sabilidade subsidiária da SPTrans ante a consonância de entendimento
com a iterativa, notória e atual jurisprudência do TST. Precedentes
citados. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-750/2005-039-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL CARDOSO BORGES

A G R AVA D O ( S ) : MILTON DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DIAS FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : KATI TRANSPORTES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. LITISCONSÓRCIO. REVELIA. Hipótese em que é
assentado que a declaração de revelia de um dos litisconsortes não
acarreta a confissão dos demais, mas, no caso dos autos, a con-
testação foi oferecida genericamente, não impugnando os fatos nar-
rados na petição inicial, o que deu azo à aplicação do artigo 302 do
CPC, presumindo-se verdadeiras as alegações do reclamante quanto
ao descumprimento das obrigações contratuais. Manutenção dessa
decisão à míngua de recurso de revista que não preenche os pres-
supostos de admissibilidade do artigo 896 da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-753/2006-010-03-41.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : RODAP COMÉRCIO PARTICIPAÇÕES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA NUNES DE LIMA CRUZEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CARMO FRANCISCO CONRADO JUNIOR

A D VO G A D O : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. REDUÇÃO POR NORMA COLETIVA. DESPROVI-
MENTO. É inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho
contemplando a supressão ou redução do intervalo intrajornada porque este
constitui medida de higiene, saúde e segurança do trabalho, garantido por
norma de ordem pública (arts. 71 da CLT e 7º, XXII, da CF/1988), infenso à
negociação coletiva. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 342 da
SBDI-1 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-753/2006-010-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CARMO FRANCISCO CONRADO JUNIOR

A D VO G A D O : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : RODAP COMÉRCIO PARTICIPAÇÕES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA NUNES DE LIMA CRUZEIRO
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honorários advocatícios no percentual de 15%, sobre o valor da con-
denação, nos termos da Súmula 219, I, do TST. Invertidos os ônus da
sucumbência. Custas pela Reclamada no valor de R$ 350,00 sobre o
valor da causa de R$ 17.500,00.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. OJ
361/SBDI-1/TST. Demonstrado no agravo de instrumento que o re-
curso de revista preenchia os requisitos do art. 896 da CLT, quanto ao
tema relativo aos efeitos da aposentadoria espontânea no contrato de
trabalho, ante a constatação de divergência jurisprudencial específica.
Agravo de instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPON-
TÂNEA. EFEITOS. OJ 361/SBDI-1/TST. A partir da interpretação do
art. 453 da CLT adotada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, já
não subsiste o entendimento de que a aposentadoria espontânea é
causa de extinção do contrato de trabalho, o que ensejou a publicação
da OJ 361/SBDI-1/TST. Logo, se o empregado se aposentar vo-
luntariamente, sem pedir demissão, o vínculo permanece, porque nem
a lei exige nem o empregado quis sua extinção. A continuidade da
prestação laborativa após o jubilamento pressupõe, segundo a referida
jurisprudência, unidade da relação empregatícia, o que enseja o afas-
tamento da prescrição total. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-820/2005-137-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD

A G R AVA D O ( S ) : CONTROL EMPREENDIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DURAN VIDAL

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO BOMBACH

A D VO G A D O : DR. JAMIL APARECIDO MILANI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. MUNICÍPIO. SÚMULA Nº 331, ITEM
IV, DO TST. DESPROVIMENTO. O inadimplemento das obrigações
trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da Administração Direta, das Autarquias, das Fun-
dações Públicas, das Empresas Públicas e das Sociedades de Eco-
nomia Mista, desde que hajam participado da relação processual e
constem também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº
8.666/93). Aplicação da Súmula nº 331, item IV, do C. TST.

PROCESSO : AIRR-822/2006-038-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : WLADIMIR MUNHOZ

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S. A.

A D VO G A D A : DRA. KARINA ROBERTA COLIN GONZAGA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANO MO-
RAL. DESPROVIMENTO. Não pode ser provido o agravo de ins-
trumento que tem por objetivo o processamento de recurso de revista,
quando o que se pretende é o reexame do fato controvertido e da
prova produzida. Entendimento consagrado na Súmula nº 126 desta c.
Corte.

PROCESSO : AIRR-822/2007-005-23-40.6 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO GREGÓRIO DE AQUINO FILHO

A D VO G A D O : DR. FERNANDA ABREU MATTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DA CAPITAL - SANE-
CAP

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAROLINE TAQUES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO
NULO. SÚMULA Nº 363 DO C. TST. DESPROVIMENTO. Não
merece provimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o
processamento do recurso de revista, quando o posicionamento ado-
tado pelo Eg. Tribunal Regional mostra-se em conformidade com
Súmula de Jurisprudência Uniforme desta C. Corte, a teor do disposto
na Súmula nº 333/TST e do art. 896, alínea "a", da CLT.

PROCESSO : AIRR-826/2007-047-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JULIANO GOMES CARDOSO

A D VO G A D O : DR. GERCY DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. VÍTOR LUIZ MENEZES DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSIMO. AFRONTA AO ART. 5º, II, LIV E
LV, DA CF. Conforme entendimento consagrado na Orientação Ju-
risprudencial nº 97 da SBDI-2, "os princípios da legalidade, do con-
traditório, da ampla defesa, e do devido processo legal não servem de
fundamento para a desconstituição de decisão judicial transitada em
julgado, quando se apresentam sob a forma de pedido genérico e
desfundamentado, acompanhando dispositivos legais que tratam es-

pecificamente da matéria debatida, estes sim, passíveis de funda-
mentarem a análise do pleito rescisório. Aliás, relativamente à pre-
tensa violação ao art. 5º, II, da CF/88, reiteradamente já tem decidido
o Pretório Excelso, inclusive com a edição da Súmula nº 636, in
verbis: Súmula 636. Não cabe recurso extraordinário por contra-
riedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua ve-
rificação pressuponha rever a interpretação dada a normas infracons-
titucionais pela decisão recorrida". Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-835/2003-017-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. STEFANO DEGRAZIA

A G R AVA D O ( S ) : NILDA MARIA FERREIRA BARCELOS

A D VO G A D O : DR. RENATO PRADO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. MULTA POR LI-
TIGÂNCIA DE MÁ-FÉ APLICADA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA
E CONFIRMADA EM SEGUNDA. Não demonstrada lesão direta e
literal a dispositivo da Constituição da República, inadmissível se
torna o processamento do recurso de revista, consoante previsto no
artigo 896, § 2º, da CLT e na Súmula nº 266 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-838/2002-001-23-40.9 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMATI - COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MANOEL AUGUSTO DE FIGUEIREDO COELHO

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉIA MARIA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. STELLA APARECIDA DA F. ZEFERINO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Em se tratando de
procuração outorgada por pessoa jurídica é indispensável a quali-
ficação e identificação do seu representante legal. Verificada sua
ausência, configurada está a irregularidade de representação (arts.
896, § 5º, da CLT, 527, I, e 557, caput, do CPC). Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-838/2003-002-24-40.0 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEMS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : AMILTON PEREIRA DANTAS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. LUZIA CRISTINA HERRADON PAMPLONA FONSE-
CA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO. DECISÃO REGIONAL EM CONFORMIDA-
DE COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 344 DA SBDI-
1/TST. Estando a decisão recorrida de acordo com o posicionamento
atual, notório e iterativo desta Corte, inadmissível o recurso de re-
vista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST.
Agravo de ins-trumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-840/2005-261-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERVAL LINS DE LIMA

A D VO G A D O : DR. RODOLFO PESSOA DE VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : IVANILDO JOSÉ DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ENGENHO RIACHÃO DO NORTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUCESSÃO.
EXECUÇÃO. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento ao agravo
de instrumento, em processo de execução, quando não demonstrada
violação direta a dispositivos constitucionais. Aplicação do disposto
no artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST.

PROCESSO : AIRR-852/2003-013-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA
S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÉLIO MARCONDES FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ARI BARBOSA DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FABIANO JOSUÉ VENDRASCO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEANDRO BIONDI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS.
DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. DESPROVIMENTO. Não há
se falar em reforma da v. decisão recorrida que está em consonância
com a Orientação Jurisprudencial nº 344 da C. SDI/TST.

PROCESSO : RR-852/2003-013-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ARI BARBOSA DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. LUCRÉCIA APARECIDA REBELO

RECORRIDO(S) : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA
S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÉLIO MARCONDES FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEANDRO BIONDI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 3º do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento
para, afastada a falta de interesse processual, deferir a complemen-
tação da indenização compensatória de 40%, pela incidência dos
expurgos inflacionários e, como conseqüência, julgar procedente o
pedido. Invertidos os ônus de sucumbência.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO
COMPENSATÓRIA DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. TERMO DE ADESÃO PREVISTO NA LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001. AUSÊNCIA DE COMPROVA-
ÇÃO. DESNECESSIDADE. PROVIMENTO. O artigo 4º da Lei
Complementar se direciona à Caixa Econômica Federal, não tendo o
condão de impedir, pela sua inobservância, a procedência de pedido
de diferença da indenização compensatória do FGTS, decorrente da
recomposição do saldo da conta vinculada do trabalhador, autorizada
pela Lei Complementar nº 110/2001, cuja responsabilidade pelo pa-
gamento, incidente sobre o valor atualizado monetariamente, é do
empregador, nos termos do § 1º do artigo 18 da Lei nº 8.036/90. O
direito de o empregado postular o recebimento das diferenças da
indenização compensatória do FGTS, portanto, se tornou incontro-
verso com o advento da Lei Complementar nº 110/2001 e independe
da comprovação de assinatura de termo de adesão com a Caixa
Econômica Federal ou de ajuizamento de ação perante a Justiça
Federal para obter respectiva atualização monetária, de modo que a
ausência desses documentos não pode conduzir à improcedência do
pedido de complemento da indenização compensatória do FGTS, pela
incidência dos expurgos inflacionários. Recurso de revista conhecido
e provido no tema.

PROCESSO : RR-863/2002-900-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : VARIG - VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

RECORRIDO(S) : DENISE MARQUES PISTOIA

A D VO G A D O : DR. CHRISTOVÃO PIRAGIBE TOSTES MALTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação dos arts. 93, IX, da Constituição da República e 832 da
CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para acolher a preliminar de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional e determinar o re-
torno dos autos ao e. TRT da 1ª Região, a fim de que examine os
embargos declaratórios da reclamada, como entender de direito, ex-
cluída a multa do art. 538, parágrafo único, do CPC.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CONFIGURAÇÃO. O art. 93, IX,
da Constituição da República impõe ao Poder Judiciário o dever de
fundamentar suas decisões. Na espécie, constatado que o Tribunal
Regional, mesmo após provocado por embargos de declaração, não
sanou omissão, impõe-se o acolhimento da preliminar de nulidade por
negativa de prestação jurisdicional. Recurso conhecido e provido,
excluída a multa do art. 538, parágrafo único, do CPC.

PROCESSO : AIRR-893/2003-106-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. RICARDO AUGUSTO RIZZARDO COMIN

A G R AVA D O ( S ) : DORACI BUENO CHRISTE

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ BIANCHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DESÁ-
GIO. AFRONTA À COISA JULGADA. A admissibilidade do re-
curso de revista, em processo de execução, está condicionada à de-
monstração inequívoca de violação direta e literal de norma da Cons-
tituição Federal, na forma do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula
nº 266 desta Corte. Ausente tal demonstração, o recurso não pode ser
processado. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-894/2004-020-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. WALDIR ZAGAGLIA

A G R AVA D O ( S ) : CLAUCIO GOMES PAULINO

A D VO G A D O : DR. JAMES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COOPREST - COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DAS
ÁREAS DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. EDUARDA PINTO DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA EXTEMPORÂNEO. INTERPOSIÇÃO ANTES DA PU-
BLICAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. O Estado do Rio de Ja-
neiro foi intimado da v. decisão regional em 22/08/2007 (quarta-
feira), iniciando-se o prazo legal em 23/08/2007 (quinta-feira) e ter-
minando em 10/09/2007 (segunda-feira). Contudo, o reclamado in-
terpôs o recurso de revista no dia 06/08/2007 (segunda-feira), mos-
trando-se, portanto, prematuro o recurso, o que resulta na sua ex-
temporaneidade.

PROCESSO : AIRR-895/2006-005-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MIGUEL FRANCISCO JUSTO BARRETO VIANA

A D VO G A D O : DR. GERALDO SALDANHA TIMMERS

A G R AVA D O ( S ) : EVERTON MIGUEL LOPES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JAIRO RAMALHO MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
CERCEAMENTO DE DEFESA. DESPROVIMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento, em processo de execução, quando
não demonstrada violação direta a dispositivos constitucionais. Apli-
cação do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do
T S T.

PROCESSO : AIRR-899/2000-030-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : C S U CARDSYSTEM S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO ONUKI

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA ADRIANA PASQUARELLI

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO MAURO DIAS LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MATÉRIA DE NATUREZA INTERPRETATIVA. AU-
SÊNCIA DE INDICAÇÃO DE JULGADO PARADIGMA. Se a ma-
téria posta em discussão é essencialmente interpretativa, o recurso de
revista, para lograr êxito, não prescinde da indicação de arestos com
teses contrárias, a fim de estabelecer o dissenso pretoriano. À falta de
tal providência, não há como veicular o apelo por qualquer das
hipóteses do art. 896 da CLT. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-900/2005-017-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : IMOBILIÁRIA DOMARCO LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO GOULART ESCOBAR

RECORRIDO(S) : JOAQUIM JOSÉ PEQUENO

A D VO G A D O : DR. MARCOS ROGÉRIO LOBREGAT

RECORRIDO(S) : IRMÃOS DOMARCO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO AUED

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por afronta ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastando a deserção, determinar o
retorno dos autos ao TRT de origem para que prossiga no julgamento
do agravo de petição da executada.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO.
AGRAVO DE PETIÇÃO. CUSTAS. EXIGÊNCIA DE RECOLHI-
MENTO INDEVIDA. DESERÇÃO NÃO CONFIGURADA. São de-
vidas custas, no processo de execução, sempre de responsabilidade do
executado e pagas ao final, na forma do caput do artigo 789-A da
CLT. Nesse contexto, estando garantido o juízo da execução, é in-
devida a exigência de recolhimento das custas para interposição de
agravo de petição. Sendo exatamente essa a hipótese dos autos, im-
põe-se o provimento do recurso de revista, para, afastando a deserção,
determinar o retorno dos autos ao TRT de origem para que prossiga
no julgamento do agravo de petição da executada. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-907/2002-020-10-00.9 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LUIZ EMANUEL ANDRADE FARIAS

RECORRIDO(S) : ROBSON MACHADO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. HERÁCLITO GOMES DE SANTANA

RECORRIDO(S) : ASTRA BRASÍLIA EMPRESA DE DESINSETIZAÇÃO LT-
DA. - ASTRAL

A D VO G A D O : DR. EZEQUIEL JERÔNIMO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal e,
no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o recolhimento
da contribuição previdenciária sobre o valor total do acordo, res-
peitada a proporção de parcelas de natureza salarial e indenizatória
contidas na decisão transitada em julgado.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. INSS.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE DE
TRANSAÇÃO POSTERIOR AO TRÂNSITO EM JULGADO DA
SENTENÇA QUANTO AO DIREITO DE TERCEIROS NELA
CONSAGRADO. ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA.
OFENSA À COISA JULGADA. Uma vez transitada em julgado
sentença que resultou na condenação ao pagamento de contribuições
devidas ao INSS, não pode mais ser desconsiderada para fins pre-
videnciários. O acordo firmado após a prolação de sentença da qual
não cabe mais recurso configura res inter alios acta, atingindo tão-

somente os acordantes e não os terceiros. Não podem as partes in-
dicar natureza indenizatória ou discriminar, a seu talante, a natureza
dessas parcelas para retirar a contribuição previdenciária, já definida
anteriormente em decisão revestida pela qualidade de coisa julgada,
de modo que deve ser resguardado o crédito da União (artigo 832, §
6º, da CLT), considerado como base de cálculo o valor total do ajuste,
respeitada a proporção de parcelas de natureza salarial e indenizatória
contidas na decisão transitada em julgado. Recurso de revista provido
parcialmente.

PROCESSO : AIRR-909/2004-002-19-40.3 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DE ALAGOAS - IPASEAL

PROCURADOR : DR. ALEXANDRE OLIVEIRA LAMENHA LINS

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO PETRÔNIO AMARAL DIAS

A D VO G A D O : DR. SIMONE BRAGA TRAJANO ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : LÍDER SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO ACIOLY SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
- SENAC

A D VO G A D A : DRA. TACIANA PESSOA CAVALCANTE NORMANDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADORA
DE SERVIÇOS. SÚMULA 331, IV/TST. A Súmula 331, IV do TST,
ao estabelecer a responsabilidade subsidiária da entidade tomadora de
serviços, tem o mérito de buscar alternativas para que o ilícito tra-
balhista não favoreça aquele que já foi beneficiário do trabalho per-
petrado. Realiza, ainda, de forma implícita, o preceito isonômico,
consubstanciado no art. 5º, caput, e inc. I, da CF. Agravo de ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-916/2005-201-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO JOSÉ LUCAS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO JOSÉ LUCAS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SANDRO ROGÉRIO ÁLVARES E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ANTÔNIA CAVALCANTI BORGES

A G R AVA D O ( S ) : TV VITÓRIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
E M E N TA : AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

SÚMULA 422/TST. Revela-se desfundamentado agravo que não im-
pugna o fundamento adotado na decisão monocrática denegatória de
seguimento a agravo de instrumento, nos termos do art. 514, II, do
CPC, não devendo, portanto, ser conhecido. Incidência da Súmula
422/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-920/2000-014-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CINZEL ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ RICARDO GONÇALVES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO BANDEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TINÔCO - OBRAS, SERVIÇOS & RESTAURAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO IN-
FIRMA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. Não se
conhece do agravo de instrumento interposto contra despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista, quando a parte agravante
não ataca, diretamente, a fundamentação adotada no despacho de-
negatório. Incidência da Súmula 422 do C. TST. Agravo de ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : RR-927/2003-068-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : PAULO SÉRGIO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. LETÍCIA COELI OSÓRIO GONÇALVES

RECORRIDO(S) : LIGHT - SERVIÇO DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo
de instrumento, para determinar o processamento do recurso de re-
vista; II - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 7º,
XXIX, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir ao Re-
clamante a verba relativa à diferença da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS decorrente dos expurgos inflacionários; III -.
Invertem-se os ônus da sucumbência, quanto ao pagamento das custas
processuais e IV - indeferir o pedido de condenação da Reclamada ao
pagamento de honorários advocatícios, ante o não preenchimento pelo
Autor dos requisitos da Lei 5.584/70.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEMONSTRAÇÃO DE CONTRARIEDADE À ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PROVIMENTO. Demonstrado no
agravo de instrumento que o recurso de revista preenche os requisitos
do art. 896, "c", da CLT, em razão de a discussão acerca da aplicação
do princípio da actio nata em relação ao pedido de diferenças de
multa de 40% sobre o FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários,
envolver possível transgressão ao art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal. Agravo de instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DA M U LTA
DE 40% DO FGTS DECORRENTES DE EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. O entendimento de que o prazo prescricional para reclamar
as diferenças do FGTS em decorrência dos expurgos inflacionários é
de cinco anos, até o limite de dois anos após a extinção do contrato
de trabalho, contraria o disposto no art. 7º, XXIX, da CF. Esta Corte,
por intermédio da OJ 344/SBDI-1, pacificou o entendimento segundo
o qual o marco inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
110/01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada. Recurso de revista
provido.
<!ID1399251-7>

PROCESSO : AIRR-927/2006-009-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : REXAM BEVERAGE CAN SOUTH AMERICA S.A. (RE-
XAM)

A D VO G A D O : DR. SILVIA HELENA MARÇAL

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIELE DE ASSIS LIMA

A D VO G A D O : DR. JOÃO RODRIGUES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. MANUTENÇÃO. Não há
como assegurar o processamento do recurso de revista quando o
agravo de instrumento interposto não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório, que ora subsiste por seus próprios fundamen-
tos. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-944/2004-043-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE IMBITUBA

A D VO G A D O : DR. RAMIRIS FERREIRA

RECORRIDO(S) : EDNA REGINA DA ROSA FREITAS

A D VO G A D O : DR. CÉSAR DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade: I- dar provimento ao agravo de
instrumento, para determinar o processamento do recurso de revista;
II - conhecer do recurso de revista, por violação dos arts. 5º, II e 62,
ambos da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para fixar os juros de
mora no percentual de 6% ao ano, de conformidade da Medida
Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLI-
CA. APLICABILIDADE DO ART. 1º-F, DA LEI 9.494/97, ACRES-
CENTADO PELA MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001. A de-
cisão regional que afasta a aplicabilidade da Medida Provisória 2.180-
35, por considerá-la inconstitucional quanto aos juros de mora im-
postos à Fazenda Pública, viola, em tese, os arts. 5º, II e 62 da CF/88,
autorizando a admissibilidade da revista, nos termos do art. 896, §2º,
da CLT. Agravo de instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. JUROS DE

MORA. FAZENDA PÚBLICA. APLICABILIDADE DO ART. 1º-

F, DA LEI 9.494/97, ACRESCENTADO PELA MEDIDA PRO-

VISÓRIA 2.180-35/2001. A MP n. 2.180-35 introduziu dispositivos
na Lei n. 9.494/97 (artigos 1º-A a 1º-F), proibindo a imputação de
juros superiores a 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda
Pública, para pagamento de verbas remuneratórias devidas a ser-
vidores e empregados públicos. Trata-se de norma cogente, cuja cons-
titucionalidade já foi objeto de julgados precedentes desta Corte Su-
perior e cuja aplicação é determinada pela OJ 7 do Tribunal Pleno.
Recusada sua aplicabilidade pelo Regional, ao fundamento de in-
constitucionalidade, resta configurada a violação aos arts. 5º, II e 62
da CF/88. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-944/2005-002-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO NONATO TAVARES DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO PLANETA LTDA.

A D VO G A D O : DR. HERMANO CAMARGO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. MANUTENÇÃO. Não há
como assegurar o processamento do recurso de revista quando o
agravo de instrumento interposto não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório, que ora subsiste por seus próprios fundamen-
tos. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-948/2005-561-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER S.A.

A D VO G A D O : DR. FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

A G R AVA D O ( S ) : RENATA KOCHENBORGER

A D VO G A D O : DR. EYDER LINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSÉDIO
MORAL. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. MATÉRIA FÁ-
TICA. DESPROVIMENTO. Destacado pelo eg. Tribunal Regional
que "a prova demonstra que a reclamante sofria pressão para atingir
metas no trabalho, o que lhe acarretou o desenvolvimento de estresse,
necessitando de tratamento médico, devidamente demonstrado", re-
formar tal entendimento em instância recursal superior encontra óbice
na Súmula 126 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-958/2007-661-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : LAURO NEGRI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MO-
NITÓRIA. AUSÊNCIA DE PROVA ESCRITA DO DÉBITO. RE-
QUISITOS PARA AÇÃO MONITÓRIA NÃO DEMONSTRADOS.
DESPROVIMENTO. Não pode ser provido o agravo de instrumento
que tem por objetivo o processamento de recurso de revista, quando
o que se pretende é o reexame do fato controvertido e da prova
produzida. Entendimento consagrado na Súmula nº 126 desta Colenda
Corte.

PROCESSO : AIRR-966/2005-443-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÓLIO DE SILVIO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA

A G R AVA D O ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D A : DRA. ELIANA MARIA CALÓ MENDONÇA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DE-
CORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSA-
BILIDADE PELO PAGAMENTO. RECURSO DE REVISTA DES-
FUNDAMENTADO. SÚMULA 422/TST. Desfundamentado o recur-
so de revista, quando as razões apresentadas pelo Recorrente não
atacam de forma direta os fundamentos da decisão a que se quer
reformar - recurso ordinário -, pela ausência do requisito de ad-
missibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC e na Súmula 422/TST.
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-977/2004-001-17-40.7 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CLAUDINE SIMÕES MOREIRA

A D VO G A D O : DR. JAIRO WAISROS

A G R AVA D O ( S ) : ROZA MARIA DAHER

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANY ALVES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. BANCO DO BRASIL. HORAS EXTRAS. FOLHAS
INDIVIDUAIS DE PRESENÇA (FIPs). VALIDADE. Decisão de Tri-
bunal Regional do Trabalho deferindo horas extras a ex-empregada
do Banco do Brasil, uma vez comprovado que as folhas individuais
de presença (FIPs) não retratavam a efetiva jornada de trabalho de-
senvolvida. Aplicação do princípio da primazia da realidade, con-
substanciado no item II da Súmula 338 do TST, o que impossibilita o
processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-981/1998-097-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : ALBERTO ASTENIO MORAIS FREIRE

A D VO G A D O : DR. SAMUEL FERREIRA DOS PASSOS

A G R AVA D O ( S ) : VALEO TÉRMICO LTDA.

A D VO G A D O : DR. PEDRO LINGE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. ADICIONAL DE INSALUBRI-
DADE. DEBATE TRAVADO MEDIANTE EXAME DA LEGISLA-
ÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. A análise da revista está limitada
à verificação de violação direta e literal a dispositivos constitucionais
e à contrariedade à Súmula de jurisprudência uniforme do TST, já que
o processo submete-se ao procedimento sumaríssimo. Agravo de ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : ED-RR-986/2004-027-12-00.3 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. MICHELLE VALMÓRBIDA HONORATO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS DA ROSA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 10

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. BESC. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADESÃO
A PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. EFEITOS. Acerca
da validade da norma coletiva que dispôs sobre quitação do contrato
de trabalho, o v. acórdão embargado foi claro, no sentido de con-
siderá-la ilegal, porque contrária ao artigo 477, § 2º, da CLT. Ade-
mais, foi explicitado que a discriminação de parcelas e percentuais,
de forma genérica, visando a abarcar todas as hipóteses possíveis na
relação de emprego firmada entre as partes, reforçaria o entendimento
de que a pretensão foi de quitação genérica dos contratos de trabalho
e não de caso a caso. Por fim, os artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º,
inciso XXVI, da Constituição Federal foram tidos como incólumes,
na medida em que não observadas as restrições do artigo 477, § 2º, da
CLT. Destaque-se que o ato jurídico perfeito somente se caracteriza
quando praticado segundo as leis vigentes ao tempo em que se efe-
tuou. Pergunta-se. Qual foi a lei que o reclamado seguiu? A resposta.
Nenhuma, porquanto, como já afirmado no v. acórdão embargado as
disposições do artigo 477, § 2º, da CLT que regem a questão, não
foram observadas. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-994/2006-028-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : NILSON NUNES BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. FABÍOLA ALVES FIGUEIREDO

RECORRIDO(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GODOY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "dano moral - prescrição", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DANO MORAL. PE-
DIDO DE REPARAÇÃO POR ATO ILÍCITO. DECISÃO JUDICIAL
QUE RECONHECEU O PAGAMENTO A MENOR DAS PARCE-
LAS RESCISÓRIAS. MARCO INICIAL. PRESCRIÇÃO. Proposta a
ação em 30.05.2006, quando já ultrapassado o biênio posterior à
ciência da suposta violação do direito, que ocorreu em 24.10.2003,
resta prescrita a pretensão ao pagamento da indenização correspon-
dente, nos termos do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal. Re-
curso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.003/2007-081-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSERCON CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARTIUS VIEIRA MILTON

A G R AVA D O ( S ) : GUILHERME PEREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. DÉCIO GARCIA FLÔRES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - COHAB-MG

A D VO G A D O : DR. EDSON RANDAL CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMEN-
TO EXTRA PETITA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DES-
PROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento
que tem por objetivo o processamento do recurso de revista, quando
não demonstrada violação literal de dispositivo constitucional, nem
contrariedade à Súmula de Jurisprudência Uniforme do c. TST, a teor
do disposto no art. 896, § 6º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.009/2000-060-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : MÉRCIA CRISTINA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA DA COSTA ELIAS OLIVARI

A G R AVA D O ( S ) : BISFARMA INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CELSO DALRI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. MANUTENÇÃO. Não há
como assegurar o processamento do recurso de revista quando o
agravo de instrumento interposto não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório, que ora subsiste por seus próprios fundamen-
tos. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-1.011/2005-019-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : SALVADOR SARMIERI

A D VO G A D A : DRA. SIMONE VIEIRA PINA VIANNA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

A D VO G A D O : DR. ARTHUR TABACHI CARRERA CHAVES

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo
de instrumento, para determinar o processamento do recurso de re-
vista; II - conhecer do recurso de revista por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. De-
monstrado no agravo de instrumento que o recurso de revista pre-
enchia os requisitos do art. 896 da CLT quanto ao tema da com-
plementação de aposentadoria, ante a constatação de divergência ju-
risprudencial, deve ser processado o recuso de revista.

Agravo de instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. Tendo a Reclamada assumido a obrigação de
complementar os proventos do obreiro de forma a assegurar seu
padrão remuneratório, não é ilícita a conduta de adequar os valores
pagos, mantendo-se o padrão econômico, quando o reajuste con-
cedido pelo INSS supera aquele concedido pela FUNCEF, já que essa
equação não representa descumprimento da obrigação assumida. Isso
porque, pelos elementos constantes nos autos, não houve garantia de
serem estendidos ao obreiro os aumentos conferidos pelas duas en-
tidades previdenciárias, com a progressão salarial em proporção su-
perior ao pessoal da ativa, mas tão-somente a manutenção da paridade
remuneratória, obrigação cumprida pela Reclamada.

Recurso de revista desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.017/2004-039-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : JOÃO SERAFIM

A D VO G A D O : DR. WILSON ROBERTO GASPARETTO

EMBARGADO(A) : TETRA PAK LTDA.

A D VO G A D O : DR. AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar esclarecimentos, sem efeito modifica-
tivo.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA INTEMPESTIVO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS. INTER-
RUPÇÃO DO PRAZO NÃO VERIFICADA. Embargos de decla-
ração não constituem remédio processual apto a alterar a decisão para
ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscu-
ridade, omissão ou contradição da decisão, irregularidades não cons-
tatadas no v. acórdão embargado. Logo, a decisão embargada não
merece reparo. Embargos acolhidos apenas para prestar esclareci-
mentos, sem efeito modificativo.

PROCESSO : RR-1.020/2006-105-08-00.8 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE VISEU

A D VO G A D O : DR. SAMUEL BORGES CRUZ

RECORRIDO(S) : THOMAZ GUIMARAES NETO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OCTÁVIO FERREIRA FRANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. DIREITO AO FGTS. DECISÃO EM CONSONÂNCIA
COM OS TERMOS DA SÚMULA 363 DO C. TST. O entendimento
do Eg. TRT no sentido de que devido somente o pagamento dos
depósitos do FGTS e de parcelas de salários retidos, considerando os
efeitos da nulidade da contratação de servidor público, após a
CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra-se em
consonância com os termos da Súmula 363 do C. TST . Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.025/2001-076-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : PAOLO GABRIELE SCOTUZZI

A D VO G A D O : DR. MARCEL DE PAULA GALHARDO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL RODRIGUES GEA

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE CABRAL L. GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRABALHADOR RURAL. Em sede de recurso de na-
tureza extraordinária, como o recurso de revista, inviabiliza-se a apre-
ciação de matéria revestida de nítido cunho fático-probatório. Apli-
cação da Súmula 126/TST. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.027/2003-465-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : JOSÉ MURÍLIA BOZZA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBSON FREITAS MELLO

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

EMBARGADO(A) : GILMAR MORGADO

A D VO G A D O : DR. VALDIR KEHL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
HIPÓTESE EM QUE NÃO FICA CARACTERIZADA. A inexis-
tência no v. julgado de omissão, contradição ou obscuridade nos
exatos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, conduz à
rejeição dos embargos de declaração.

PROCESSO : AIRR-1.030/2002-106-08-00.6 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ALBERTO VALENTE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO AUGUSTO ALVES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : HEXA ELETRIFICAÇÕES LTDA. - ME
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIZAÇÃO TRABALHISTA DE ENTES
ESTATAIS TERCEIRIZANTES. SÚMULA 331, IV/TST. INAPLI-
CABILIDADE DA OJ 191/SBDI-1/TST. A não-responsabilização do
tomador de serviços mantém-se preservada apenas na hipótese do art.
455 da CLT, ou seja, quando se tratar de empreitada ou prestação de
serviços contratada a terceiros por pessoa física ou mesmo por pessoa
jurídica que, de modo comprovadamente eventual e esporádico, pac-
tuasse específica obra ou prestação enfocada. Vislumbrada tercei-
rização de serviços pela empresa tomadora, é inaplicável, pela au-
sência de correlação fático-jurídica, a OJ 191/SBDI-1 deste Tribunal.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.042/1998-029-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D A : DRA. CARMEN LÚCIA COBOS CAVALHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : DALCI LUIZ DA ROCHA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. TONIA RUSSOMANO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CGTEE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. APRO-
VEITAMENTO DE RECURSOS. INTERESSE COMUM. AUSÊN-
CIA. Inaplicável o art. 509, parágrafo único, da CLT, que autoriza o
aproveitamento dos recursos quando comuns os interesses das Re-
clamadas, se resulta nítido o interesse concorrente das litisconsortes,
consistente na absolvição de cada uma delas da responsabilidade
solidária pela dívida. Assim, os efeitos do provimento do recurso
ordinário da AES SUL, excluída do pólo passivo da ação pelo Re-
gional, não se estendem à CGTEE, que se manteve silente, gerando,
assim, a preclusão quanto à sua responsabilidade. Agravo de ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.042/1998-029-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : DALCI LUIZ DA ROCHA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D A : DRA. CARMEN LÚCIA COBOS CAVALHEIRO

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA REINDOLFF DA MOTTA

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. JACQUELINE RÓCIO VARELLA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

A D VO G A D A : DRA. VILMA LIMA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO DIAS DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ARESTO ORIUNDO DE TURMA
DO TST. IMPOSSIBILIDADE. Inservível à caracterização de di-
vergência jurisprudencial apta à admissibilidade de recurso de revista,
aresto oriundo de Turma do Tribunal Superior do Trabalho, a teor do
disposto na alínea "a" do art. 896 da CLT. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.045/2006-009-17-40.4 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RODRIGO JOSÉ PINTO AMM

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - OGMO

A D VO G A D A : DRA. MARCELLA RIOS GAVA FURLAN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS
TRASLADADAS. Não se conhece de agravo de instrumento, cujas
peças essenciais à sua formação não atendem à exigência do art. 830
da CLT e no item IX da Instrução Normativa 16/99 do TST, pois não
autenticadas. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.049/1999-093-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ÉLIDA BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. MANUTENÇÃO. Não há
como assegurar o processamento do recurso de revista quando o
agravo de instrumento interposto não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório, que ora subsiste por seus próprios fundamen-
tos. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-1.066/2003-057-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : ESPÓLIO DE ADHEMAR MOREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NELSON HALIM KAMEL

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo
de instrumento, para determinar o processamento do recurso de re-
vista; II - conhecer do recurso de revista por violação do art. 7º,
XXIX, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarada pres-
crita a pretensão do Reclamante de pleitear a verba relativa às di-
ferenças da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS decorrentes
dos expurgos inflacionários, extinguir o processo com resolução do
mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% FGTS. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. TERMO INICIAL. Em face de possível
violação do art. 7º, XXIX, da CF, determina-se o processamento do
recurso de revista, para melhor exame. Agravo de instrumento pro-
vido.

RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DA MULTA

DE 40% FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-

ÇÃO. TERMO INICIAL. Nos termos da OJ 344/SBDI-1/TST, con-
sidera-se como termo inicial para a contagem do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, a vigência da LC 110, em
30/06/01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.068/2001-191-17-00.2 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORA : DRA. VALÉRIA REISEN SCARDUA

A G R AVA D O ( S ) : DOLORES CABRAL DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. LUIZ EUSTÁQUIO HERZOG

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CONVERSÃO DE REGIMES. LEVANTAMENTO
DO FGTS. Nos termos da primeira parte da Súmula 382/TST, a
transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica
extinção do contrato de trabalho. Nessa hipótese, a decisão regional
que determina a movimentação da conta vinculada do trabalhador no
FGTS não viola o art. 20 da Lei 8.036/90. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.071/2001-005-16-00.3 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO BENTO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ERNANE CACIQUE DE NEW YORK

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ROSA GALVÃO PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. GENIVAL ABRÃO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CONTRATO NULO. AUSÊNCIA DE CONCURSO
PÚBLICO. EFEITOS. SÚMULA 363/TST. A Dt. Turma, reconhe-
cendo a nulidade de contratação por ausência de certame público,
observou como efeitos da relação jurídica aqueles fixados nos termos
expressos da Súmula 363/TST. Ressalva do entendimento do Relator,
que aplicaria mais amplamente a teoria especial trabalhista de nu-
lidades. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.076/2006-101-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. VINÍCIUS GREGHI LOSANO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ENGLINK INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL
LT D A .

A D VO G A D O : DR. PERCIO LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIZAÇÃO TRABALHISTA DE ENTES
ESTATAIS TERCEIRIZANTES. SÚMULA 331, IV/TST. INAPLI-
CABILIDADE DA OJ 191/SBDI-1/TST. A não-responsabilização do
tomador de serviços mantém-se preservada apenas na hipótese do art.

455 da CLT, ou seja, quando se tratar de empreitada ou prestação de
serviços contratada a terceiros por pessoa física ou mesmo por pessoa
jurídica que, de modo comprovadamente eventual e esporádico, pac-
tue específica obra ou prestação enfocada. Vislumbrada terceirização
de serviços pela empresa tomadora, é inaplicável, pela ausência de
correlação fático-jurídica, a OJ 191/SBDI-1 deste Tribunal. Agravo
de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-1.084/2003-079-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : ELIAS DA SILVA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. NELSON CÂMARA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

A D VO G A D A : DRA. DANIELA OLIVEIRA SCHIAVON MESQUITA

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo
de instrumento, para determinar o processamento do recurso de re-
vista; II - conhecer do recurso de revista, por violação aos arts. 17, 18
e 538, parágrafo único, do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação dos Reclamantes o pagamento das multas
de 1% sobre o valor da causa e de indenização de 20%, por litigância
por má-fé.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PRO-
TELATÓRIOS. MULTA E INDENIZAÇÃO POR LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ. AUTORES DA AÇÃO TRABALHISTA. Demonstrado no
agravo de instrumento que o recurso de revista preenchia os re-
quisitos do art. 896 da CLT, ante a constatação de violação, em tese,
dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do CPC. Agravo de ins-
trumento provido.

RECURSO DE REVISTA. MULTA POR EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. MULTA E INDENI-

ZAÇÃO POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. AUTORES DA AÇÃO

T R A B A L H I S TA . O não-acolhimento de embargos de declaração não
caracteriza, necessariamente, o intuito protelatório da parte, sobretudo
se se trata dos maiores interessados na pronta entrega da prestação
jurisdicional. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-1.091/2005-001-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ALTAIR LIGEIRO FILHO

A D VO G A D A : DRA. CYNTIA AFFONSO SOARES LOUREIRO

RECORRIDO(S) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancando o recurso de revista, dele conhecer
por violação do artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao
Egrégio Tribunal Regional de origem, a fim de que se manifeste
acerca da questão suscitada nos embargos de declaração opostos pelo
reclamante. Prejudicada a análise das matérias de mérito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PROVIMENTO.
CONSTATAÇÃO DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. DIFERENÇA DA MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. TRÂN-
SITO EM JULGADO DE DECISÃO PROFERIDA NA JUSTIÇA
FEDERAL RECONHECENDO O DIREITO À ATUALIZAÇÃO DO
SALDO DA CONTA VINCULADA. a obrigatoriedade da funda-
mentação das decisões judiciais é princípio constitucional que não
pode ser desconsiderado pelo julgador. O impedimento de alçar o
tema a debate ao Tribunal Superior, porque não examinada matéria
sobre a qual a parte buscou manifestação, em embargos de decla-
ração, denota a nulidade do julgado por negativa de prestação ju-
risdicional, com a conseqüente violação do art. 93, inciso IX, da
Constituição Federal. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.091/2005-015-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TV GLOBO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO CASTRO PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO RIBEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS OLIVEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LTM CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS MANOEL DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA DESERTO. Nega-se provimento a agravo de instrumento
quando o recurso de revista que visa destrancar é deserto.

PROCESSO : AIRR-1.095/2004-001-21-40.7 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROSENILSON PEREIRA DE AGUIAR FURTADO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SISTEMA
ELÉTRICO DE POTÊNCIA. LEI 7.369/85 E DECRETO 93.412/86.
Nos termos da OJ 324 da SBDI-I do TST, é assegurado o adicional de
periculosidade apenas aos empregados que trabalham em sistema
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elétrico de potência em condições de risco, ou que o façam com
equipamentos e instalações elétricas similares, que ofereçam risco
equivalente, ainda que em unidade consumidora de energia elétrica.
Decisão de Tribunal Regional do Trabalho nesse sentido, o que im-
possibilita o processamento do recurso de revista (§ 4º do artigo 896
da CLT e Súmula 333 do TST). Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.097/2004-033-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PAN-AMERICANA S.A. INDÚSTRIAS QUÍMICAS

A D VO G A D O : DR. GILBERTO DE TOLEDO

A G R AVA D O ( S ) : EDSON FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CHRISTINA RODRIGUES BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA
FÁTICA. DESPROVIMENTO. Não pode ser provido o agravo de
instrumento que tem por objetivo o processamento de recurso de
revista, quando o que se pretende é o reexame do fato controvertido
e da prova produzida. Entendimento consagrado na Súmula nº 126
desta Colenda Corte.

PROCESSO : ED-AIRR-1.101/2005-741-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : MORGAN ARAMIS LAUTERT

A D VO G A D O : DR. PAULO JOEL BENDER LEAL

EMBARGADO(A) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S.A.

A D VO G A D O : DR. GILSON JAURI ROSA DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os presentes embargos
declaratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA
DE OMISSÃO. Os embargos declaratórios não merecem ser aco-
lhidos quando a parte embargante não consegue demonstrar omissão
ou contradição no julgado ou qualquer outro vício previsto nos ar-
tigos 535 do CPC e 897-A da CLT. Embargos de declaração re-
jeitados.

PROCESSO : AIRR-1.107/2003-042-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. CARLOS LEONÍDIO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA ROIFÉ

A D VO G A D O : DR. LUÍS HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento da Reclamada.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ECT. DESPEDIDA IMOTIVADA. IMPOSSIBILIDADE.
Inviável recurso de revista contra acórdão regional que determina
reintegração de empregado, haja vista a ausência de motivação de sua
dispensa, ante a consonância de tal entendimento com a recente
alteração efetivada na OJ 247/SBDI-1/TST, que, no item II, con-
diciona a validade da despedida de empregado da Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos (ECT) à motivação, por gozar a empresa do
mesmo tratamento destinado à Fazenda Pública em relação à imu-
nidade tributária e à execução por precatório, além das prerrogativas
de foro, prazos e custas processuais. Agravo de instrumento des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.120/2005-103-10-40.4 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. ALYSSON CAMILO FLORIANO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : HESLEYANY TORRES ALVES

A D VO G A D O : DR. WILSON ROBERTO PREZZOTO

A G R AVA D O ( S ) : LUP COMÉRCIO DE ROUPA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO HENRIQUE BARBOSA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO RECURSO DE
REVISTA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE AVI-
SO PRÉVIO INDENIZADO. IMPOSSIBILIDADE. A jurisprudência
do TST é no sentido de que, mesmo após a alteração do artigo 28, §
9º, "e", da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 9.528/97, que deixou de excluir
expressamente o aviso prévio indenizado da base de cálculo do sa-
lário de contribuição, não há como se cogitar de incidência das
contribuições previdenciárias sobre aquela parcela, em razão de sua
inequívoca natureza indenizatória. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-1.122/2005-045-12-00.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. PAULA S. THIAGO BOABAID

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA

EMBARGADO(A) : ARTUR BARROS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VILSON MARIOT

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 10

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. BESC. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADESÃO
A PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. EFEITOS. Acerca
da validade da norma coletiva que dispôs sobre quitação do contrato
de trabalho, o v. acórdão embargado foi claro, no sentido de con-
siderá-la ilegal, porque contrária ao artigo 477, § 2º, da CLT. Ade-
mais, foi explicitado que a discriminação de parcelas e percentuais,
de forma genérica, visando a abarcar todas as hipóteses possíveis na
relação de emprego firmada entre as partes, reforçaria o entendimento
de que a pretensão foi de quitação genérica dos contratos de trabalho
e não de caso a caso. Por fim, os artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º,
inciso XXVI, da Constituição Federal foram tidos como incólumes,
na medida em que não observadas as restrições do artigo 477, § 2º, da
CLT. Destaque-se que o ato jurídico perfeito somente se caracteriza
quando praticado segundo as leis vigentes ao tempo em que se efe-
tuou. Pergunta-se. Qual foi a lei que o reclamado seguiu? A resposta.
Nenhuma, porquanto, como já afirmado no v. acórdão embargado as
disposições do artigo 477, § 2º, da CLT que regem a questão, não
foram observadas. Embargos de declaração rejeitados.

força da aplicação da Súmula nº 164 do TST, torna juridicamente
inexistente o recurso respectivo. Inadmissível, ainda, na fase recursal
a regularização da representação processual, na forma do art. 13 do
CPC, cuja aplicação se restringe ao Juízo de 1º grau. Incidência da
Súmula nº 383 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.138/2006-019-12-40.3 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MARCELO EVARISTO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ROSEMERI ZIMMERMANN

A D VO G A D A : DRA. REGINA POTAPOFF

A G R AVA D O ( S ) : PANIFICADORA PERI PAN LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. VOLMIR ELÓI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INSS. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ACOR-
DO HOMOLOGADO JUDICIALMENTE. MANUTENÇÃO DA
PROPORCIONALIDADE ENTRE PARCELAS SALARIAIS E IN-
DENIZATÓRIAS NA PETIÇÃO INICIAL. DESNECESSIDADE.
ARTIGO 43 DA LEI Nº 8.212/91. O artigo 43 da Lei nº 8.212/91
nada prevê acerca da alegada necessidade de se manter, em acordos
homologados judicialmente, a mesma proporcionalidade entre par-
celas salariais e indenizatórias contidas na petição inicial. Logo, ha-
vendo as partes celebrado acordo em Juízo envolvendo apenas par-
celas de natureza indenizatória, discriminando-as, não há como se
cogitar de violação direta e literal daquele dispositivo de lei. Pre-
cedentes. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.143/2006-011-21-40.6 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE ASSIS COSTA BARROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : EVERTON BATISTA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO PEDRO DA COSTA

RECORRIDO(S) : ENGEQUIP - ENGENHARIA DE EQUIPAMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO MARINO BORDINI

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancando o recurso de revista, dele conhecer
apenas quanto ao tema "descontos previdenciários", por contrariedade
à Súmula nº 368, item III, do c. TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que os descontos previdenciários devem incidir sobre
as parcelas salariais, devendo ser suportados pelo reclamante e pelo
reclamado, cada qual com sua quota-parte, calculados mês a mês.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DESCONTOS PRE-
VIDENCIÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. É
do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das contribui-
ções previdenciárias, resultante de crédito do empregado oriundo de
condenação judicial, mas o empregado não fica isento em relação à
sua quota-parte. O critério de apuração encontra-se disciplinado no
art. 276, § 4º, do Decreto 3.048/99 que regulamentou a Lei 8.212/91
e determina que a contribuição do empregado, no caso de ações
trabalhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas pre-
vistas no art. 198, observado o limite máximo do salário de con-
tribuição (Súmula 368, item III, desta Corte). Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.157/2003-015-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : DINO MEDEIROS DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA GALVÃO FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. REENQUA-
DRAMENTO. DESVIO DE FUNÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS.
PRESCRIÇÃO. SÚMULA. DESPROVIMENTO. Não merece pro-
vimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o proces-
samento do recurso de revista, quando não demonstrada violação
literal de dispositivo constitucional ou legal, nem divergência ju-
risprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.157/2005-431-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SETTE FRATELLI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. ANA CAROLINA MUSSE

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO GONZAGA NOVAES

A D VO G A D O : DR. GERALDO ESTÉSIO SOARES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

<!ID1399251-8>

PROCESSO : AIRR-1.129/2004-009-10-40.4 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO MAIA AWWAD

A G R AVA D O ( S ) : CHIEKO YAMADA PAES

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. GRATIFICAÇÃO DECORRENTE DO EXERCÍCIO DE
DIFERENTES FUNÇÕES DE CONFIANÇA. PERCEPÇÃO POR
MAIS DE DEZ ANOS. SUPRESSÃO. DESPACHO AGRAVADO.
MANUTENÇÃO. Estando o despacho agravado devidamente fun-
damentado, apontando que a decisão regional harmoniza-se com o
entendimento desta Corte Superior, consubstanciado na Súmula 372,
I, não há razão para novo pronunciamento do TST. Assim, não es-
tando configuradas as violações de comandos constitucionais e legais
apontadas, nem a divergência jurisprudencial, é de se manter o des-
pacho denegatório por seus próprios fundamentos, que integram este
decisum. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.129/2007-004-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA LUCIANA TUPI MENEZES

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RODRIGUES FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. O cabimen-
to do recurso de revista, em processo de execução, está condicionado
à demonstração inequívoca de violação direta e literal de norma da
Constituição Federal, na forma do § 2º do artigo 896 da CLT e da
Súmula nº 266 desta Corte. Ausente tal demonstração o recurso não
pode ser processado. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.133/1996-060-01-41.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. CÍNTIA MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO RESSURREIÇÃO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO DE ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. CÁLCULOS. A admissibilidade do
recurso de revista, em processo de execução, está condicionada à
demonstração inequívoca de violação direta e literal de norma da
Constituição Federal, na forma do § 2º do artigo 896 da CLT e da
Súmula nº 266 desta Corte. Ausente tal demonstração, o recurso não
pode ser processado. Inteligência das Orientações Jurisprudenciais
262 da SBDI-1 e 123 da SBDI-2. Agravo de instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.133/2005-022-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MICHEL LABANDEIRA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : CIMARA BONATTO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ERVINO ROLL

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. NEWTON DORNELES SARATT

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. SUBS-
CRITOR DA REVISTA SEM MANDATO. Recurso subscrito por
advogado sem instrumento de mandato válido, e não sendo a hipótese
de mandato tácito, configura irregularidade de representação que, por
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. JORNADA DE TRABALHO. REGISTRO.
ÔNUS DA PROVA. Esta C. Corte Superior firmou jurisprudência,
consubstanciada no item II da Súmula nº 338, no sentido de que a
presunção de veracidade da jornada de trabalho, ainda que prevista
em instrumento normativo, pode ser elidida por prova em contrário,
ônus do qual a reclamada não se desincumbiu. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.162/2002-021-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CB-
TU

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : JARBAS DA SILVA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ARGENTINO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA.
INCABÍVEL. Incabível recurso de revista interposto contra decisão
monocrática proferida pelo Relator do recurso ordinário, porquanto
não atendidos os pressupostos de admissibilidade previstos no art.
896 da CLT. O recurso cabível seria o agravo inominado de que trata
o art. 557, § 1º, do CPC, de aplicação subsidiária no Processo do
Trabalho. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.163/2005-011-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : VALDIR SILVA DE BARCELLOS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DUARTH CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL FELIZARDO
F U RTA D O

A D VO G A D O : DR. TERESINHA JESUS LIMA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SAINT DENIS HONORÉ

A D VO G A D O : DR. MARCELO KOHLRAUSCH PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : DIELO SEGURANÇA EMPRESARIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO KOHLRAUSCH PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CUMULAÇÃO DE AÇÕES. ARESTOS INSERVÍVEIS
PARA CONFIGURAÇÃO DO DISSENSO PRETORIANO. INTE-
LIGÊNCIA DAS SÚMULAS 337 E 296 DO TST E ART. 896, "a",
DA CLT. Inservíveis os arestos colacionados para configuração da
divergência jurisprudencial que não indiquem fonte de publicação ou
repositório oficial, oriundos de Turma do mesmo TRT ou que não
retratem com fidelidade os fatos debatidos na demanda. Inteligência
do art. 896, "a", da CLT e das Súmulas 337 e 296 do TST. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.167/2006-004-19-40.8 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : USINA SANTA CLOTILDE S.A.

A D VO G A D O : DR. DOUGLAS ALBERTO MARINHO DO PASSO

A G R AVA D O ( S ) : DJALMA LUIZ DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DIVA XAVIER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FEITO NÃO SUBMETIDO À COMISSÃO DE CON-
CILIAÇÃO PRÉVIA. EFEITOS JURÍDICOS. NULIDADE SANA-
DA PELO PRÓPRIO CURSO DO PROCESSO JUDICIAL TRA-
BALHISTA. A previsão do rito de passagem extrajudicial pela CCP
ou NICT (arts. 625-D e 625-H, CLT), caso desconsiderada pela parte,
não implica nulidade processual absoluta e insanável: é que a ins-
tigação à conciliação, dever do Magistrado no início da audiência
processual trabalhista (o art. 846, caput , da CLT determina ao Juiz
que, na abertura da audiência, antes da apresentação da defesa, pro-
ponha a conciliação), tem o condão de sanar o vício percebido. Ora,
não se declara eventual nulidade, no Direito Processual do Trabalho,
se não se verificar manifesto prejuízo às partes litigantes (art. 794,
CLT) ou caso seja possível suprir-se a falta ou repetir-se o ato (art.
796, a, CLT). Assim, a instigação conciliatória inerente à dinâmica
processual trabalhista elide eventual prejuízo resultante da omissão
extrajudicial, suprindo-se esta omissão perante o próprio Juiz, a quem
cabe determinar que o ato de composição se realize na audiência.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.168/2005-107-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM PADILHA SOBRINHO

A D VO G A D O : DR. DIVINO MARQUES DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : CONSERVADORA VITÓRIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. A jurisprudência
desta Corte Superior, consubstanciada no item IV da Súmula 331 do
TST, firmou-se no sentido de que o inadimplemento das obrigações

trabalhistas, por parte do empregador (empresa prestadora de ser-
viços), implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, ainda que se trate de ente da Administração Pública. Nessa
esteira, estando a r. decisão regional em consonância com o men-
cionado verbete sumular, o recurso de revista não se viabiliza, ante os
termos do art. 896, § 4º e § 5º, da CLT. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.170/2006-135-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCELO DUTRA VICTOR

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL BATISTA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. GERALDO LANA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : APOIO CONSTRUTORA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIZAÇÃO TRABALHISTA DE ENTES
ESTATAIS TERCEIRIZANTES. SÚMULA 331, IV/TST. INAPLI-
CABILIDADE DA OJ 191/SBDI-1/TST. A não-responsabilização do
tomador de serviços mantém-se preservada apenas na hipótese do art.
455 da CLT, ou seja, quando se tratar de empreitada ou prestação de
serviços contratada a terceiros por pessoa física ou mesmo por pessoa
jurídica que, de modo comprovadamente eventual e esporádico, pac-
tue específica obra ou prestação enfocada. Vislumbrada terceirização
de serviços pela empresa tomadora, é inaplicável, pela ausência de
correlação fático-jurídica, a OJ 191/SBDI-1 deste Tribunal. Agravo
de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.171/2005-245-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : NELYMAR GENTIL MELLO MOREIRA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A D VO G A D O : DR. MAURO HENRIQUE ORTIZ LIMA

EMBARGADO(A) : CONDOMÍNIO DO ITAIPU MULTICENTER

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANDRÉ RIBEIRO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
HIPÓTESE EM QUE NÃO FICA CARACTERIZADA. A inexis-
tência no v. julgado de omissão, contradição ou obscuridade nos
exatos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, conduz à
rejeição dos embargos de declaração.

PROCESSO : AIRR-1.175/2005-121-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CANDEIAS

A D VO G A D A : DRA. ANÁTALIA ISABEL LIMA DE JESUS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LUCIVAL DE JESUS

A D VO G A D O : DR. GILSONEI MOURA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. DIRCÊO VILLAS BÔAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DES-
PROVIMENTO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento,
quando pretende o processamento do recurso de revista interposto
contra o v. acórdão regional, que decidiu de acordo com o enten-
dimento consagrado pela Súmula nº 331, item IV, do C. TST.

PROCESSO : AIRR-1.177/2003-092-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : HOLCIM BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO RICARDO GRÜNWALD

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VITOR DA FONSECA

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO TEIXEIRA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PA-
GAMENTO. Esta Corte, por intermédio da OJ 341/SBDI-1, pacificou
o entendimento de que é do empregador a responsabilidade pelo
pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes dos
expurgos inflacionários. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.180/2005-005-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. PAULO AFONSO CAMPOS ALVIM

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉA BRAZ MARTINS

A D VO G A D O : DR. GILBERTO GOMES DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORIZON-
TE

A D VO G A D A : DRA. NEUZILENE GALVÃO CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. Não demonstrada le-
são direta e literal de dispositivo da Constituição da República, inad-
missível se torna o processamento do recurso de revista, consoante
previsto no artigo 896, § 2º, da CLT e no Enunciado nº 266 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.184/2004-044-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO SANTA BÁRBARA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ERONILDO PINHEIRO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ALDENIR NILDA PUCCA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO URBANA TRANSLESTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDIVALDO NUNES RANIERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUCESSÃO
TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE DA SUCESSORA. DES-
PROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento
que tem por objetivo o processamento do recurso de revista, quando
não demonstrada violação literal de dispositivo constitucional ou le-
gal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art.
896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.184/2005-055-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

A D VO G A D A : DRA. KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI

A G R AVA D O ( S ) : RAFAEL FRANCISCO DE PAULA

A D VO G A D O : DR. MARCOS FERNANDO ALVES MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CONEPLAN - CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS E PLANEJA-
MENTO LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MANTOVANI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIZAÇÃO SUBSIDIÁRIA. SÚMULA
331, IV/TST. A Súmula 331, IV/TST, ao estabelecer a responsa-
bilidade subsidiária da entidade tomadora de serviços, tem o mérito
de buscar alternativas para que o ilícito trabalhista não favoreça
aquele que já foi beneficiário do trabalho perpetrado. Realiza, ainda,
de forma implícita, o preceito isonômico, consubstanciado no art. 5º,
caput, e I, da CF. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.196/2002-005-06-00.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : WALKÍRIA SIQUEIRA FORTE

A D VO G A D O : DR. MARCOS VALÉRIO PROTA DE ALENCAR BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA NATAILDE LEITE GOMES

A D VO G A D A : DRA. SUZANE SILVA MATOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALÁRIO-
MATERNIDADE. EMPREGADA DOMÉSTICA. RECURSO DE
REVISTA. REQUISITOS LEGAIS. NÃO PREENCHIMENTO. Mes-
mo na hipótese de a empregada doméstica ser injustamente dispen-
sada fará jus ao salário-maternidade, a teor do parágrafo único do art.
7º da Constituição de 1988 e art. 71 da Lei 8.213/91, convertendo-se
em indenização nos casos de injusta frustração de seu gozo pre-
videnciário. Portanto, inviável o processamento do recurso de revista
se a parte não logra êxito em infirmar os fundamentos adotados pela
decisão agravada. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.224/2003-029-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA MOSER

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MENDES DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

A D VO G A D A : DRA. VILMA LIMA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. MANUTENÇÃO. Não há
como assegurar o processamento do recurso de revista quando o
agravo de instrumento interposto não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório, que ora subsiste por seus próprios fundamen-
tos. Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.226/2005-037-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MARCELO BARROSO MENDES

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NONATO ALBUQUERQUE

A D VO G A D A : DRA. LEENA MARIA CUNHA PRUDENTE

A G R AVA D O ( S ) : RESTAURANTE E BAR PAISANO LTDA.

A D VO G A D O : DR. SILVIO ALVES DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE AVI-
SO PRÉVIO INDENIZADO. IMPOSSIBILIDADE. A jurisprudência
do C. TST é no sentido de que, mesmo após a alteração do artigo 28,
§ 9º, "e", da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 9.528/97, que deixou de
excluir expressamente o aviso prévio indenizado da base de cálculo
do salário de contribuição, não há como se cogitar de incidência das
contribuições previdenciárias sobre aquela parcela, em razão de sua
inequívoca natureza indenizatória. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-1.229/2004-002-22-40.0 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : LINS & LINS COMÉRCIO DE ALIMENTAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS CINEAS DE CASTRO NOGUEIRA

EMBARGADO(A) : GISELE MORAIS DE ARAÚJO TELES

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE SOUSA VIEIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
Embargos de declaração rejeitados, porque não configuradas as hi-
póteses dos artigos 897-A da CLT e 535, e incisos, do CPC.

PROCESSO : AIRR-1.233/2001-027-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. GISLAINE MARIA MARENCO DA TRINDADE

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO RODRIGUES GOMES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECLARAÇÃO DE
INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA FIRMADA PELO PATRONO DA
CAUSA. Por meio da OJ 331/SBDI-1/TST, restou pacificado o en-
tendimento no sentido de ser desnecessária a outorga de poderes
especiais ao patrono da causa para firmar a declaração de insu-
ficiência econômica, destinada à concessão dos benefícios da justiça
gratuita. Embora a orientação em tela refira-se à declaração de in-
suficiência, pelo prisma da concessão dos benefícios da justiça gra-
tuita, expõe a forma aceita como regular e válida para que tal de-
claração seja procedida, o que se aplica à declaração, para fins de
deferimento de honorários assistenciais. Nessa linha, estando a de-
cisão regional em harmonia com o entendimento pacificado do TST,
descabe o recurso de revista, a teor da Súmula 333 desta Corte.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.233/2002-105-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO FURQUIM

A D VO G A D O : DR. NELSON MEYER

A G R AVA D O ( S ) : MARIA INÊS DALL'OLIO ZANOLETTI

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE DALMASO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DA FIONDA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A .

A D VO G A D O : DR. SÍLVIA MARIA PINCINATO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
IMPENHORABILIDADE. BEM DE FAMÍLIA. DECISÃO REGIO-
NAL QUE SE FUNDAMENTA NAS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº
8009/90. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento ao agravo de ins-
trumento, em processo de execução, quando não demonstrada vio-
lação direta a dispositivo constitucional. Aplicação do disposto no
artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST.

PROCESSO : RR-1.239/2004-067-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO MAIA

RECORRIDO(S) : ESPÓLIO DE ELISABETE ROSSADO DOS REIS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GALLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "bancário - reflexo das horas extras nos sá-
bados", por contrariedade à Súmula 113/TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação tais reflexos. Conhecer do
recurso de revista quanto ao tema "correção monetária - época

própria", por contrariedade à Súmula 381/TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que a incidência da correção monetária,
nos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, ocorra a partir do
mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia pri-
meiro, na forma da Súmula 381 do TST. 10

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. BANCÁRIO. HO-
RAS EXTRAS. INCIDÊNCIA DE REFLEXOS NO SÁBADO. SÚ-
MULA Nº 113 DO TST. Não havendo notícia de norma coletiva que
disponha em sentido contrário, a premissa adotada pelo Tribunal
Regional, de que as horas extras devem incidir no sábado implica
contrariedade à atual, iterativa e notória jurisprudência do c. Tribunal
Superior do Trabalho, cristalizada na Súmula nº 113, segundo a qual
o sábado do bancário é dia útil não trabalhado, não dia de repouso
remunerado. Não cabe a repercussão do pagamento de horas extras
habituais em sua remuneração.

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. A ju-
risprudência desta Corte Superior tem entendimento cristalizado na
Súmula 381, no sentido de que o pagamento dos salários até o quinto
dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção
monetária. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.244/2007-098-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO HENRIQUE CORREA

A D VO G A D O : DR. MARCELO GIOVANE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MACY LUIZ DE PAULA

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RECONHECI-
MENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Nega-se provimento ao
agravo de instrumento que não logra infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento do apelo principal com base nas
Súmulas 126 e 297/TST e no artigo 896, § 6º, da CLT. Recurso de
revista inviável. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.251/2004-732-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EVANDRO LEITE TARACIUK

RECORRIDO(S) : DANIEL KIST

A D VO G A D O : DR. EVERTON JOSÉ HELFER DE BORBA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por conflito jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para julgar improcedente a Reclamação Trabalhista. Em conseqüên-
cia, excluir da condenação os honorários advocatícios. Custas in-
vertidas, das quais fica isento o Reclamante. 10

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS SA-
LARIAIS. ADICIONAL DE RISCO DE VIDA E ANUÊNIOS. VI-
GILANTES. ENQUADRAMENTO SINDICAL. CATEGORIA DI-
FERENCIADA. APLICAÇÃO DAS NORMAS COLETIVAS.
ABRANGÊNCIA. A jurisprudência desta Corte Superior, cristalizada
na Súmula 374, entende que empregado integrante de categoria pro-
fissional diferenciada não faz jus as vantagens previstas em ins-
trumentos coletivos, cuja negociação não pacificou seu empregador,
nem foi representado por órgão de classe de sua categoria. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.252/2002-001-19-40.3 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SANEA-
MENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO MEDEIROS DE LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JURANDI RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. CARMIL VIEIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. LEI Nº
7.369/1985. EMPRESA NÃO PERTENCENTE AO SETOR ELÉ-
TRICO. Nos termos da OJ 324/SBDI-1/TST, o direito do empregado
ao adicional de periculosidade não está limitado a determinado grupo
de empresas, sendo suficiente que o trabalhador labore em condições
de perigo para que se configure o direito. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.257/2002-058-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO CARLOS MARTINS

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON SANTANA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RECURSO DESFUNDAMENTADO. Sem o devido en-
frentamento dos motivos ensejadores do despacho denegatório, in-
viável o destrancamento do recurso principal, uma vez que o objetivo
do agravo de instrumento é fulminar aludido despacho, cujas razões
devem estar direcionadas de modo a infirmá-lo. Nesta esteira, o
presente recurso mostra-se desfundamentado. Agravo de instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.258/1999-201-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : IOCHPE-MAXION S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LEICHTWEIS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DANTAS DA ROCHA BUENO

A D VO G A D O : DR. LEÔNIDAS COLLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. A argumentação
da Reclamada de que houve o fornecimento de EPIs, dotados de
certificado de aprovação expedido pelo Ministério do Trabalho, ca-
pazes de elidirem a insalubridade, vai de encontro às premissas fá-
ticas assentadas no acórdão regional, de modo que a pretensão re-
cursal implicaria revolvimento da matéria fática. Aplicação da Sú-
mula 126/TST. Ademais, "O simples fornecimento do aparelho de
proteção pelo empregador não o exime do pagamento do adicional de
insalubridade. Cabe-lhe tomar as medidas que conduzam à dimi-
nuição ou eliminação da nocividade, entre as quais as relativas ao uso
efetivo do equipamento pelo empregado" (Súmula 289/TST). Agravo
de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-1.260/1998-012-04-41.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : VALÉRIO LAURINDO SZLACHTA

A D VO G A D A : DRA. MICHELE DE ANDRADE TORRANO

A D VO G A D A : DRA. DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. GUILHERME GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RAMOS RODRIGUES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARIA ALVES CARDONA

RECORRIDO(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ILDA AMARAL DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade: I- dar provimento ao agravo de
instrumento, para determinar o processamento do recurso de revista;
II - conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 7º, XXIX, da
CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição total
bienal acolhida pelo Regional, determinando o retorno dos autos à
Vara de Origem para que analise o pedido de declaração de nulidade
da supressão do fornecimento do transporte, como entender de direito,
respeitada a prescrição qüinqüenal declarada (28.10.1993).

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO. Demonstrado no agravo de instrumento que o recurso
de revista preenchia os requisitos do art. 896 da CLT, ante a cons-
tatação de violação, em tese, do art. 7º, inciso XXIX, da CF. Agravo
de instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO TOTAL. AL-

TERAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO OCORRIDA DU-

RANTE A SUA VIGÊNCIA. PRAZO QÜINQÜENAL. Se a de-
manda envolve lesão ocorrida no curso do contrato de trabalho, no
caso, supressão do fornecimento de transporte diário ao Reclamante,
trata-se de lesão decorrente de ato único do empregador, que sujeita a
pretensão à prescrição total. No entanto, no curso do contrato de
trabalho, somente flui o prazo qüinqüenal, contado do protocolo da
ação trabalhista, ainda que seja total o lapso prescritivo. Recurso de
revista provido.

PROCESSO : AIRR-1.260/1998-012-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : VALÉRIO LAURINDO SZLACHTA

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A D VO G A D A : DRA. DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. REFLEXOS. BASE DE CÁLCULO.
JULGAMENTO EXTRA PETITA. Formulado o pedido de paga-
mento de horas extras na petição inicial da ação trabalhista, a de-
terminação de integração das verbas de natureza salarial pelo juiz é
corolário da aplicação do art. 457, § 1º, da CLT e da Súmula
264/TST, ainda que não tenha havido pedido expresso nesse sentido.
Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.264/1999-030-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : LAIR ANTÔNIO AZEVEDO SILVA

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. Em sede de recurso de
natureza extraordinária, como a do recurso de revista, inviabiliza-se a
apreciação de matéria revestida de nítido cunho fático-probatório.
Aplicação da Súmula 126/TST. Agravo de instrumento desprovido.<!ID1399251-9>

PROCESSO : AIRR-1.275/2006-001-21-41.3 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO, COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. IZAÍAS BEZERRA DO NASCIMENTO NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA RITA VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. VÂNIA MARIA DE FREITAS MARINHO DE ME-
DEIROS

A G R AVA D O ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. IZAÍAS BEZERRA DO NASCIMENTO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA CARREFOUR ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO, COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA. INDENIZA-
ÇÃO POR DANO MORAL E REDUÇÃO DO VALOR DA CON-
DENAÇÃO. DESPROVIMENTO. O Eg. Tribunal Regional entendeu
que havia nos autos elementos suficientes que demonstraram a atitude
ofensiva por parte das empresas litisconsortes, sendo pertinente a
indenização pelos danos morais sofridos, haja vista que a empregada
sofreu situação constrangedora quando já ressentida, pela perda do
emprego, teve seu cartão de crédito bloqueado sem qualquer jus-
tificativa. Não demonstrada violação literal de dispositivo constitu-
cional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de
tese, nos termos do artigo 896, e alíneas, da CLT. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.275/2006-001-21-40.0 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. IZAÍAS BEZERRA DO NASCIMENTO NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA RITA VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. VÂNIA MARIA DE FREITAS MARINHO DE ME-
DEIROS

A G R AVA D O ( S ) : CARREFOUR ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO, COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. IZAÍAS BEZERRA DO NASCIMENTO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MADO CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. INDE-
NIZAÇÃO POR DANO MORAL E REDUÇÃO DO VALOR DA
CONDENAÇÃO. DESPROVIMENTO. O Eg. Tribunal Regional en-
tendeu que havia nos autos elementos suficientes que demonstraram a
atitude ofensiva por parte das empresas litisconsortes, sendo per-
tinente a indenização pelos danos morais sofridos, haja vista que a
empregada sofreu situação constrangedora quando já ressentida, pela
perda do emprego, teve seu cartão de crédito bloqueado sem qualquer
justificativa. Não demonstrada violação literal de dispositivo cons-
titucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto
de tese, nos termos do artigo 896, e alíneas, da CLT. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.276/2004-015-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC SEGUROS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : ELCIO DOUGLAS JOAQUIM

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ÔNUS DA PROVA. Não
merece provimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o
processamento do recurso de revista, quando a pretensão recursal, no
tocante à equiparação salarial, depende da análise do conjunto fático-
probatório. Incidência da Súmula 126/TST. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.279/2006-060-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PADRÃO FLORESTAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. NEY JOSÉ CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : DENILSON NONATO CONSTANTE

A D VO G A D O : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NORMAS CO-
LETIVAS APLICÁVEIS. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. DES-
PROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento
que tem por objetivo o processamento do recurso de revista, quando
não demonstrada violação literal de dispositivo constitucional ou le-
gal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art.
896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.280/2005-034-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CÍCERO SANTOS FIGUEIREDO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. SYLVIA CRISTINA DE ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE DE ENDEMIAS -
SUCEN

PROCURADORA : DRA. MÁRCIA ANTUNES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SALÁRIO MÍNIMO. SALÁRIO BASE INFERIOR. DI-
FERENÇAS INDEVIDAS. Nos termos da Orientação Jurisprudencial
nº 272 da SBDI-1 do TST, a verificação do respeito ao direito ao
salário mínimo não se apura pelo confronto isolado do salário-base
com o mínimo legal, mas deste com a soma de todas as parcelas de
natureza salarial percebidas pelo empregado diretamente do empre-
gador. Nessa esteira, estando a v. decisão regional em consonância
com a mencionada orientação jurisprudencial, o recurso de revista
não se viabiliza, devendo ser mantido o r. despacho agravado, que
denegou seguimento ao recurso de revista com fundamento no art.
896, § 4º, da CLT e na Súmula 333/TST. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.287/2005-005-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CLÍNICA NOSSA SENHORA DE LOURDES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : WARLEN LACERDA

A D VO G A D O : DR. KLEBER ANTÔNIO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
EXTRAPOLAÇÃO DA COISA JULGADA MATERIAL. INEXIS-
TÊNCIA. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento ao agravo de
instrumento, em processo de execução, quando não demonstrada vio-
lação direta e literal a dispositivo constitucional. Aplicação do dis-
posto no artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do c. TST.

PROCESSO : AIRR-1.297/2004-077-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. EDUARDO GARCIA DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GILVAN ALVES DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ELIANE RODRIGUES DE ALMEIDA GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : TRÓPICO EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS, ILUMINAÇÃO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS.

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. NÃO-

OCORRÊNCIA. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE RE-

V I S TA . Embargos de declaração não conhecidos, por ausência de
pressuposto extrínseco de admissibilidade, não têm o condão de in-
terromper o prazo para a interposição de outros recursos, por qualquer
das partes. Logo, o recurso de revista não alcança processamento, por
intempestivo. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.321/2005-101-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE D

A D VO G A D O : DR. HORÁCIO PINTO LUCENA

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO LIMA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÁZ FERNANDO BASTOS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SIRTEC - SISTEMAS ELÉTRICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO ZAMPROGNA MATIELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACIDENTE
DE TRABALHO. DANO MORAL E ESTÉTICO. Não merece pro-
vimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o proces-
samento do recurso de revista, quando o posicionamento adotado pelo
Eg. Tribunal Regional foi pautado no conjunto fático-probatório, in-
cabível de reexame na atual fase processual, a teor do disposto na
Súmula nº 126 do c. TST.

PROCESSO : AIRR-1.329/2002-070-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : MINERAÇÃO SERRA DA FORTALEZA LTDA.

A D VO G A D O : DR. VALDIR CAMPOS LIMA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ REIS TOMAZ

A D VO G A D O : DR. ROBERTO RAYMUNDO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. MANUTENÇÃO. Não há
como assegurar o processamento do recurso de revista quando o
agravo de instrumento interposto não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório, que ora subsiste por seus próprios fundamen-
tos. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.341/1999-027-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : PARMALAT BRASIL S.A. INDÚSTRIA DE ALIMENTOS

A D VO G A D A : DRA. DALCI DOMINGOS PAGNUSSATT

A G R AVA D O ( S ) : NEUSA MARIA VIEGAS LACERDA

A D VO G A D A : DRA. LÍDIA MARIA RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. O art. 10,
II, "b", do ADCT veda a dispensa arbitrária ou sem justa causa da
empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses
após o parto, garantia que prescinde do conhecimento prévio do
estado gestacional pelo empregador no momento da rescisão con-
tratual (Súmula 244, I/TST). Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-1.341/2002-021-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA HELENA NOVAES DA SILVA LUMASINI

RECORRIDO(S) : SANDRA MARIA CARNIO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. PAULO DE JESUS GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
Quanto ao recurso de revista, conhecer da preliminar de nulidade do
acórdão do TRT por negativa de prestação jurisdicional, por violação
dos artigos 93, IX, da Constituição Federal de 1988 e 832 da CLT. No
mérito, sem divergência, dar-lhe provimento para anular parcialmente
o acórdão às fls. 158-161, proferido em julgamento de embargos de
declaração. Em conseqüência, determinar a remessa dos autos ao TRT
da 15ª Região para que julgue os embargos de declaração dos re-
correntes, como entender de direito, tão-somente do ponto em que
questionam a devolução total dos descontos efetuados nos salários
dos recorridos, já que a contribuição efetivada ao FUNBEJUN não
visava apenas ao custeio da futura complementação de aposentadoria,
mas, também, de outros benefícios, como licença paternidade, licença
para tratamento de saúde e outros. Prejudicado o exame do rema-
nescente do recurso de revista.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. POSSIBILIDADE DE CONFIGURAÇÃO DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Ante o fato de pos-
sível nulidade do acórdão do TRT por negativa de prestação ju-
risdicional, necessário se faz o processamento do recurso de revista,
ainda que para melhor exame. Agravo de instrumento provido para
determinar o processamento do recurso de revista.

RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTA-

ÇÃO JURISDICIONAL. CONFIGURAÇÃO. Configura-se recusa
de prestação jurisdicional a decisão regional que, a par de manter a
sentença que autorizara a devolução de descontos efetuados dos sa-
lários dos reclamantes a título de contribuição ao Instituto de Pre-
vidência municipal, ao fundamento de que não seriam lícitos os
descontos porque o benefício fora cancelado, não aprecia requeri-
mento no sentido de ser impossível a devolução total da contribuição
ante o fato de que referido desconto não visava tão-somente à com-
plementação de aposentadoria, mas, também, o custeio de outros
benefícios, tais como licença-paternidade, licença para tratamento de
saúde etc. Particularidade em que a argüição constou tanto do recurso
ordinário quanto dos embargos de declaração que se seguiram na-
quela fase processual. Negativa de prestação jurisdicional configu-
rada. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.341/2002-021-15-41.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SANDRA MARIA CARNIO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. PAULO DE JESUS GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA HELENA NOVAES DA SILVA LUMASINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. Decisão de Tribunal Regional do Tra-
balho no sentido de que é aplicável a prescrição trabalhista dis-
ciplinada no artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal de 1988 quan-
do a matéria objeto da pretensão deduzida em juízo seja de cunho
previdenciário, porém teve origem numa relação de trabalho.

Manutenção dessa decisão à míngua de recurso de revista
que não preenche os pressupostos de admissibilidade do artigo 896 da
CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : RR-1.342/2004-026-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : CARLOS ALBERTO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

RECORRIDO(S) : EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PRO-
DAM

A D VO G A D A : DRA. PRISCILA UNGARETTI DE GODOY

DECISÃO:Por unanimidade, I - dar provimento ao agravo
de instrumento, para determinar o processamento do recurso de re-
vista; II - conhecer do recurso de revista, por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de condenar a
Reclamada ao pagamento da multa de 40% sobre o FGTS relativo ao
período anterior à aposentadoria e III - indeferir a pretensão de di-
ferenças da multa em decorrência dos expurgos inflacionários, pois
proposta a ação trabalhista em junho de 2004, ou seja, após o biênio
posterior à edição da LC 110/01, prescrito o direito pretendido, con-
soante entendimento consolidado nesta Corte por meio da OJ 344/SB-
D I - T S T.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTA-
DORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS NO CONTRATO DE TRABA-
LHO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL CONFIGURADA.
Diante da constatação de divergência jurisprudencial específica quan-
to ao tema relativo aos efeitos da aposentadoria espontânea no con-
trato de trabalho, foi devidamente demonstrado no agravo de ins-
trumento o preenchimento dos requisitos do art. 896 da CLT para a
admissibilidade do recurso de revista. Agravo de instrumento pro-
vido.

RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂ-
NEA. EFEITOS NO CONTRATO DE TRABALHO. INTERPRE-
TAÇÃO ADOTADA PELO STF. A partir da interpretação dos pa-
rágrafos 1º e 2º do art. 453 da CLT adotada pelo Supremo Tribunal
Federal, no julgamento das ADIN's 1721-3 e 1770-4, já não subsiste
o entendimento de que a aposentadoria espontânea é causa de ex-
tinção do contrato de trabalho, o que ensejou o cancelamento da OJ
177/SBDI-1/TST. Isto porque, a decisão proferida em Ação Direta de
Inconstitucionalidade possui efeito erga omnes , vinculando todo o
Poder Judiciário. Logo, se o empregado se aposentar voluntariamente,
a continuidade da prestação laborativa após o jubilamento pressupõe
unidade da relação empregatícia, sendo devida, portanto, a multa de
40% sobre o FGTS. Nesse sentido a OJ 361 da SDI-1/TST. Recurso
de revista provido.

PROCESSO : AIRR-1.344/2000-029-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO S.A. - TE-
LEMAR

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CLÁUDIO MALFITANO DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. BEROALDO ALVES SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. REDIRECIONAMENTO
DA EXECUÇÃO. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento ao agra-
vo de instrumento, em processo de execução, quando não demons-
trada violação direta a dispositivos constitucionais. Aplicação do dis-
posto no artigo 896, § 2º, da CLT e do Súmula nº 266 do TST.

PROCESSO : AIRR-1.346/2005-109-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. PAULO AFONSO CAMPOS ALVIM

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA RAMOS ESTEVES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ROBSON JOSÉ LAPORTE

A D VO G A D A : DRA. MARIA INÊS VASCONCELOS RODRIGUES DE O.
TO N E L L O

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. FATO GERADOR. INCI-
DÊNCIA DE JUROS DE MORA E MULTA. DESPROVIMENTO.
Nega-se provimento ao agravo de instrumento, em processo de exe-
cução, quando não demonstrada violação direta de dispositivos cons-
titucionais. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e da
Súmula nº 266 do TST.

PROCESSO : AIRR-1.349/2003-192-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PEROLINA VASCONCELOS PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÉSAR JOAU E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MICHELE DOS SANTOS OLIVEIRA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. MOACIR FERREIRA DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DA SILVA PINHO

A D VO G A D O : DR. IVAN BRANDI

A G R AVA D O ( S ) : AGENDA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LESLEY PEREIRA MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
PENHORA. BEM DO SÓCIO. DESPROVIMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento, em processo de execução, quando
não demonstrada violação direta e literal a dispositivo constitucional.
Aplicação do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº
266 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-1.358/2005-011-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA MARIA SALGADO ADANI

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ANA CLÁUDIA BATISTA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALMIR DE ASSUNÇÃO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. REGISTRO DA JORNADA DE TRABALHO.
ÔNUS DA PROVA. Nos termos do item I da Súmula 338 do TST, é
ônus do empregador que conta com mais de 10 (dez) empregados o
registro da jornada de trabalho na forma do art. 74, § 2º, da CLT. A
não-apresentação injustificada dos controles de freqüência gera pre-
sunção relativa de veracidade da jornada de trabalho, a qual pode ser
elidida por prova em contrário. Impossibilidade de processamento do
recurso de revista, nos termos dos § 4º e § 5º do artigo 896 da CLT.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.359/2006-005-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG
E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCOS GROSSI LOBO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : OSWALDO ELIAS MACHADO

A D VO G A D O : DR. FREDERICO GARCIA GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIPARA-
ÇÃO SALARIAL. Não merece provimento o agravo de instrumento
que tem por objetivo o processamento de recurso de revista, quando
o que se pretende é o reexame do fato controvertido e da prova
produzida. Entendimento consagrado na Súmula nº 126 desta Colenda
Corte.

PROCESSO : AIRR-1.360/2005-013-08-40.9 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO BARROSO DA CRUZ FILHO

A D VO G A D O : DR. CARLO GIORGIO JASSÉ TOPPINO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO REGIONAL QUE AFASTA A PRESCRIÇÃO
E DETERMINA O RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA
REGULAR EXAME DO MÉRITO. DECISÃO INTERLOCUTÓ-
RIA. IRRECORRIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 214
DO TST. Decisão Regional que afasta a prescrição extintiva do di-
reito de ação e determina o retorno dos autos à Vara de origem para
regular exame do mérito não exaure a prestação jurisdicional na
instância ordinária, não admitindo ataque imediato por meio de re-
curso de revista. Incidência da Súmula nº 214 do TST. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : A-AIRR-1.367/2005-119-08-40.7 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA DOIS MIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSIAS FERREIRA BOTELHO

A G R AVA D O ( S ) : MARCUS AZEVEDO AMARAL

A D VO G A D A : DRA. FRANCE DO SOCORRO DE LIMA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LOCATELLI - TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSIAS FERREIRA BOTELHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer o agravo, pois
intempestivo.

E M E N TA : AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RECURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. NÃO-CONHE-
CIMENTO. Verifica-se a extemporaneidade do recurso interposto pe-
la parte após o exaurimento do octídio legal. Agravo não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-1.369/2003-021-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : CREDICARD BANCO S.A.

A D VO G A D O : DR. OSCAR LUIZ MENDONÇA DE AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VERANO DA SILVA ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. LAERSON DE OLIVEIRA MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. INVIABILIDADE. SÚMULA 126/TST. RECURSO DE
REVISTA. REQUISITOS LEGAIS. NÃO PREENCHIMENTO.

Inviável o processamento do recurso de revista se a parte não
logra êxito em infirmar os fundamentos adotados pela decisão agra-
vada. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.374/2007-702-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : ROMANO BERTOLDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. RECUR-
SO ORDINÁRIO. INEXISTÊNCIA. SÚMULAS 164 E 383, II, AM-
BAS DO TST. Nos termos da Súmula 164/TST, o não-cumprimento
das determinações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei 8.906/94 e do art.
37, parágrafo único, do CPC importa o não-conhecimento do recurso,
por inexistente, exceto na hipótese de mandato tácito. A constatação
de irregularidade de representação processual, na fase recursal, não
autoriza a abertura de prazo para sua retificação, à luz do art. 13 do
CPC, interpretado pela Súmula 383, II/TST. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.388/2004-008-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : DAUGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR JOSÉ SIQUEIRA ALONSO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS CLEBER RAMOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ELIANA LEMOS COTTA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. MAURICIO CORRÊA DA VEIGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. DECISÃO REGIONAL
QUE RECONHECE VÍNCULO DE EMPREGO. DETERMINAÇÃO
DE RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. IRRECORRIBILIDADE.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 214 DO TST. Decisão regional que
reconhece vínculo de emprego e determina o retorno dos autos à
origem, a fim de que sejam apreciados os demais pedidos da exordial,
não exaure a prestação jurisdicional na instância ordinária, não ad-
mitindo ataque imediato por meio de recurso de revista. Incidência da
Súmula 214 do TST. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : ED-RR-1.397/2001-059-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

EMBARGANTE : PEIXOTO COMÉRCIO INDÚSTRIA SERVIÇOS E TRANS-
PORTES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA ANTUNES GOULART

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : LEONEL FERREIRA DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA MARIA DA SILVEIRA SARAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, dar-lhes provimento, com o fim de imprimir
efeito modificativo ao acórdão de fls. 577-582, para conhecer do
recurso de revista tão-somente quanto às horas extras - aplicação da
Súmula 340/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que, no que tange à remuneração paga a base de comissões, deve-se
calcular, nesta dimensão, apenas o adicional de 50% sobre o valor-
hora das comissões recebidas no mês.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICA-
ÇÃO DA SÚMULA 340/TST. Constatado que o acórdão embargado
incorreu em um dos vícios do art. 535, I e II, do CPC c/c o art. 897-
A da CLT, merecem ser providos os embargos declaratórios, com
efeito modificativo. Embargos de declaração providos para conferir
efeito modificativo ao julgado.

PROCESSO : AIRR-1.397/2005-073-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : EDNA CHAVES BAFFA

A D VO G A D O : DR. MARCELO JORGE DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA ALMEIDA VASQUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.
Decisão do Tribunal Regional em consonância com o entendimento
consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do
TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.403/2005-041-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO DA SILVA BARROS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA GRAÇA MANHÃES BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA SEGURADORA S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BENDER DA SILVA PRADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. REGULAMENTO DA CEF.
OPÇÃO. DESPROVIMENTO. Havendo a coexistência de dois re-
gulamentos da empresa, a opção do empregado por um deles tem
efeito jurídico de renúncia às regras do sistema do outro (Súmula nº
51/TST). Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.406/2005-017-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FERREIRA

RECORRIDO(S) : JOSÉ MARCOS ALMEIDA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. LENILSE CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : TRANSPORTES URBANOS NOVA PAULISTA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
afastar a responsabilidade subsidiária da recorrente, excluindo-a da
relação jurídico-processual.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA
331/TST. SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. CONCESSÃO DE
SERVIÇO PÚBLICO. A SPTRANS, gerenciadora dos serviços de
transporte urbano, não é tomadora dos serviços do empregado, não
podendo, assim, ser responsabilizada por eventual condenação ju-
dicial ao contratado. Não há como se confundir a figura da ter-
ceirização com a da concessão. A distinção não comporta dúvida, já
que, na concessão, a execução de serviço público é passada a terceiro,
não havendo ingerência sobre os serviços por parte do órgão público,
que não é o tomador dos serviços do empregado; e, na terceirização
a que se refere o inciso IV da Súmula nº 331 do C. TST, predomina
a figura do tomador dos serviços prestados, cuja responsabilidade está
vinculada à culpa in eligendo e in vigilando. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.411/2003-096-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO APARECIDO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MANENTI

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO PARANÁ

A D VO G A D O : DR. ELPÍDIO RODRIGUES GARCIA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE DO PROFESSOR

A D VO G A D A : DRA. LÉA SÍLVIA TOLEDO PISSAIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUDIÊNCIA. REQUERIMENTO DE JUNTADA DE
NOVOS DOCUMENTOS. CARTÕES DE PONTO. ARTIGO 359
DO CPC. Decisão de Tribunal Regional do Trabalho rejeitando a
argüição de nulidade do processo por cerceamento da produção de
provas ante o fato de que a reclamada, em audiência, requereu, e foi
deferida, a apresentação de novos documentos, que não foram es-
pecificados, não tendo o reclamante, na oportunidade, protestado para
que fossem juntados os controles de jornada com os quais pretendia
provar o trabalho em sobrejornada, não tendo havido, ainda, o re-
querimento de aplicação das penas do artigo 359 do CPC. Hipótese
em que foi declarado intempestivo o requerimento do reclamante no
sentido de que o reclamado apresentasse os cartões de ponto, por-
quanto formulado após o encerramento da instrução processual. Ma-
nutenção dessa decisão à míngua de recurso de revista que não
preenche os pressupostos de admissibilidade do artigo 896 da CLT.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.411/2003-096-09-41.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PARANÁ

A D VO G A D A : DRA. LILIAN FÁTIMA MORO NOVAK

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO APARECIDO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MANENTI

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE DO PROFESSOR

A D VO G A D A : DRA. LÉA SÍLVIA TOLEDO PISSAIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DO TRASLADO DO RECURSO DE
REVISTA. EFEITOS. Não se conhece de agravo de instrumento
quando ausente o traslado do recurso de revista. Agravo de ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : RR-1.415/2006-082-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. CAMILA MATTOS VÉSPOLI

RECORRIDO(S) : MARILSA APARECIDA PEREIRA MARQUES

A D VO G A D O : DR. ANIS ANDRADE KHOURI

RECORRIDO(S) : ARCÊNIO CERUTTI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LAERTE FERREIRA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ALMA CITRUS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS B. TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS FRACASSO

A D VO G A D A : DRA. CLEUNICE MARIA DE LIMA GUIMARÃES COR-
RÊA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. PERÍODO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO
RECONHECIDO EM JUÍZO. INCIDÊNCIA DE JUROS E MULTA
MORATÓRIA. TERMO INICIAL. Havendo o reconhecimento de
vínculo empregatício mediante decisão judicial, o critério de apuração
da contribuição previdenciária levará em consideração a remuneração
paga, observado o cálculo mês a mês, conforme o disposto na Súmula
nº 368 deste c. Tribunal Superior do Trabalho, de modo que a atua-
lização monetária desse valor será calculada na ocasião do mês de
competência, que constitui o fato gerador do crédito previdenciário,
ou seja, a efetiva prestação de serviços, sendo que os juros e a multa
moratória deverão incidir apenas a partir do dia dois do mês seguinte
ao da liquidação de sentença, consoante a regra inserta no caput do
artigo 276 do Decreto nº 3.048/99. Recurso de revista conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.419/2003-241-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

A D VO G A D A : DRA. LAURA DÁLIA FARAH

A G R AVA D O ( S ) : CASILDA REIS DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. CLARISSA COSTA DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO FLEICHMAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENQUADRA-
MENTO SINDICAL. DESPROVIMENTO. Não merece provimento
o agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando não demonstrada violação literal de dis-
positivo constitucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta
ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.424/2004-038-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : AUTORIO ADMINISTRADORA E CONSTRUTORA LTDA.
E OUTRA

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO ANTÔNIO DA COSTA DIAS

A D VO G A D A : DRA. VILMA CORDEIRO DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : MANCHESTER MINEIRA DE AUTOMÓVEIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. DESPACHO DENEGATÓRIO. MANU-
TENÇÃO. Não há como assegurar o processamento do recurso de
revista quando o agravo de instrumento interposto não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório, que ora subsiste por seus
próprios fundamentos. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-RR-1.439/2003-465-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. MAGALI FAGGIONATO MARTINEZ

EMBARGADO(A) : RIETER AUTOMOTIVE BRASIL - ARTEFATOS DE FI-
BRAS TÊXTEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO STÜSSI NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para sanar a omissão denunciada, sem efeito modificativo, na
forma do voto do Exmo. Ministro Relator.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL. OMIS-
SÃO CONFIGURADA. Embargos de declaração que se acolhem para
sanar omissão, sem efeito modificativo.

PROCESSO : AIRR-1.458/2002-005-24-40.1 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COVEL - COMÉRCIO DE VEÍCULOS E MOTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO JOSÉ XAVIER BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO FERREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. URIAS RODRIGUES DE CAMARGO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. MULTA DO ART. 467 DA CLT. NÃO-PREENCHI-
MENTO DOS REQUISITOS DO ART. 896 DA CLT. O proces-
samento da revista só é possível quando demonstrada a existência de,
pelo menos, uma das hipóteses previstas no art. 896 da CLT. Nesse
sentido, considerando que a parte recorrente traz arestos inservíveis
ao confronto jurisprudencial, bem como não aponta violação de dis-
positivo legal ou constitucional, mostra-se inviável o processamento
do apelo. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.477/2005-431-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMINIO PERO SHOPPING

A D VO G A D A : DRA. SHEILA MARIA BORGES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CESAR MONTEIRO NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO.
DESPROVIMENTO. Não deve ser provido o agravo de instrumento
que tenha por finalidade processar recurso de revista quando de-
cretada a deserção do recurso ordinário, em razão da ausência de
observância do depósito recursal integral, devido na oportunidade da
interposição do novo recurso, ou do quantum necessário ao alcance
do valor arbitrado pela condenação, à luz da Súmula nº 128, I, do C.
T S T.<!ID1399251-10>

PROCESSO : AIRR-1.483/1999-003-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RONALDO BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONVERSÃO PARA O RITO SUMARÍSSIMO. AU-
SÊNCIA DE PREJUÍZO PROCESSUAL. NULIDADE NÃO-CA-
RACTERIZADA. Em se tratando de nulidades processuais, incide o
conteúdo normativo disposto no artigo 794 da CLT, consoante o qual
só será declarada a ineficácia do ato se houver manifesto prejuízo
para o litigante. Muito embora tenha ocorrido a conversão de rito
ordinário para o sumaríssimo ao tempo do julgamento do recurso
interposto pela ora agravante, o Tribunal Regional lavrou acórdão
devidamente fundamentando, não se valendo das disposições do art.
895, § 1º, da CLT, acrescidos pela Lei 9.957/2000. Agravo de ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.486/2006-046-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : GIVAGO MUNIZ

A D VO G A D O : DR. MAURICIO JOSÉ MANTELLI MARANGONI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. DESPROVIMENTO. Nega-se provi-
mento ao agravo de instrumento, quando pretende o processamento
do recurso de revista interposto contra o v. acórdão regional, que
decidiu de acordo com o entendimento consagrado pela Súmula nº
331, item IV, do C. TST.

PROCESSO : AIRR-1.502/2004-076-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSE FABIO DAMASCENA DE AQUINO

A D VO G A D A : DRA. SUELI MARIA BELTRAMIN

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARLI BUOSE RABELO

A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO SANTA BÁRBARA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. APLICABILIDADE DA SÚMULA
331, IV/TST. SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. CONCESSÃO DE
SERVIÇO PÚBLICO. DESPROVIMENTO. A SPTRANS é uma em-
presa que gerencia os serviços de transporte urbano, não sendo o
tomador dos serviços do empregado, não podendo ser responsabi-
lizada por eventual condenação judicial ao contratado. Não há como
se confundir a figura da terceirização com a da concessão. A dis-
tinção não comporta dúvida já que na concessão há a execução de
serviço público por terceiro, e na terceirização a que se refere o inciso
IV da Súmula 331 do C. TST, predomina a figura do tomador de
serviços, cuja responsabilidade está vinculada à culpa in eligendo e in
vigilando.

PROCESSO : AIRR-1.503/2003-045-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,
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RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. MARCELO MACHADO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : DEVANY DELIVERY COMERCIAL LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. ERIC CORONADO RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : TANIA AMENDOLA STABILE

A D VO G A D A : DRA. CECILIA A GALBIATTI MINHOTO

A G R AVA D O ( S ) : VERA CRISTINA MENDES GOES STABILE

A D VO G A D O : DR. MARCIO DE BARTOLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÕES ASSISTENCIAIS. DESPROVIMENTO. Não pode ser refor-
mada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do Precedente Normativo nº 119 da C. SDC. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.504/2005-041-12-40.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ GONZAGA MOTA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ MUSSI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. RAFAEL BARRETO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EFEITOS DA REVELIA. PRESUNÇÃO DE VERACI-
DADE. QUESTÃO FÁTICA. LIMITAÇÃO. A presunção de vera-
cidade dos fatos decorrente da revelia não importa, necessariamente,
o acolhimento da pretensão jurídica do Reclamante, mormente quan-
do a conclusão do julgado pauta-se em questões exclusivamente de
direito, hipótese em que o efeito da confissão ficta, restrito à pre-
sunção sobre as matérias de fato, não tem espaço de incidência.
Inviável, portanto, o acolhimento do pedido de vínculo empregatício
em virtude da revelia do Banco Reclamado, haja vista a vedação
constante do art. 37, II, da CF, ante a não-submissão do Reclamante
a concurso público. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.516/1999-021-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S. A.

A D VO G A D O : DR. GISELE MOREIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO DOS PRAZERES TAVARES

A D VO G A D O : DR. EDUARDO PEREIRA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. MULTA POR EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. HORAS EXTRAORDI-
NÁRIAS. CARGO DE CONFIANÇA. PARTICIPAÇÃO NOS LU-
CROS. MULTA NORMATIVA. DESPROVIMENTO. Não merece
provimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o pro-
cessamento do recurso de revista, quando não demonstrada violação
literal de dispositivo de lei ou da Constituição da República, nem
divergência jurisprudencial apta ao confronto de teses. Art. 896, e
alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.517/2006-024-07-40.6 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - C E F

A D VO G A D O : DR. RAFAELLE PORTELA DE ARRUDA COELHO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA E SILVA

A D VO G A D O : DR. MANOEL DE CASTRO CARNEIRO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. PAGAMENTO POR
PERÍODO SUPERIOR A DEZ ANOS. SUPRESSÃO. INCORPO-
RAÇÃO DEVIDA. "Percebida a gratificação de função por dez ou
mais anos pelo empregado, se o empregador, sem justo motivo, re-
vertê-lo a seu cargo efetivo, não poderá retirar-lhe a gratificação
tendo em vista o princípio da estabilidade financeira ". No feito em
exame, o egrégio Tribunal Regional, soberano no exame da prova,
concluiu que o reclamante percebera gratificação de função por mais
de 13 anos, período superior ao patamar fixado pelo Direito Pre-
toriano, sendo devida a incorporação pleiteada. Não pode ser ad-
mitido recurso de revista contra decisão em consonância com Súmula
do Tribunal Superior do Trabalho. Incidência do § 4º do art. 896 da
CLT e da Súmula 333 do TST . Agravo de instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.518/2002-020-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FRATELLI VITA BEBIDAS S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO A. R. DE ALBUQUERQUE MARANHÃO

A G R AVA D O ( S ) : VANOR JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VALLE TOSTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Não merece provimento o agravo de instrumento que tem
por objetivo o processamento do recurso de revista, quando não
demonstrada violação literal de dispositivo constitucional ou legal,
nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e
alíneas, da CLT.

PROCESSO : A-AIRR-1.540/2002-107-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : ANA MARIA BOSON DE CASTRO ANDRADE

A D VO G A D O : DR. TIAGO LUÍS COELHO DA ROCHA MUZZI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D O : DR. GILSON SOARES RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO.

DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO. OJ TRANSITÓRIA 18/SBDI-1/
TST. Esta Corte, por meio da Orientação Jurisprudência Transitória
18/SBDI-1/TST, preconiza entendimento segundo o qual é necessária
a juntada da certidão de publicação do acórdão proferido pelo Tri-
bunal Regional, considerada peça essencial para a regularidade do
traslado do agravo de instrumento, porque imprescindível para aferir
a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar, caso provido,
seu imediato julgamento; salvo se nos autos houver elementos que
atestem a tempestividade do recurso cujo seguimento foi denegado.
Agravo desprovido.

PROCESSO : RR-1.570/2001-018-12-00.9 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO LUIZ RINALDI

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

RECORRIDO(S) : MARLI PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. ROSICLER ULIR BRAZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DISPENSA IMO-
TIVADA. ATO DISCRIMINATÓRIO. SOCIEDADE DE ECONO-
MIA MISTA. Diante do teor do decisum regional, que manteve a
decisão que determinou a reintegração da empregada no emprego,
não só pela necessidade de motivação do ato de dispensa, como
também em face da prova de que a demissão se deu por ato dis-
criminatório, não há como viabilizar o conhecimento do recurso de
revista por contrariedade com a Orientação Jurisprudencial 247 da C.
SDI, destacando-se que a reintegração se deu também pela nulidade
de dispensa da autora, em face do estado debilitado de saúde, apli-
cando por analogia o art. 4º, inciso I, da Lei 9029/95, remetendo a v.
decisão que a autora trabalhava desde 1986 e que anteriormente aos
problemas de saúde não conta que tivesse qualquer tipo de problema
que justificasse sua despedida. Decisão em sentido contrário implica
reexame do conjunto fático-probatório, impossível nesta instância re-
cursal, a teor da Súmula nº 126 do C. TST. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-1.574/2005-011-08-00.8 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

PROCURADORA : DRA. THAYSA LIMA

RECORRIDO(S) : ELIZÂNGELA SILVA BRITO

A D VO G A D O : DR. MANOEL AUGUSTO LOMBARD PAIVA

RECORRIDO(S) : COMISSÃO DOS BAIRROS DE BELÉM - CBB

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
10

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONVÊNIO FIR-
MADO ENTRE ASSOCIAÇÃO DE DIREITO PRIVADO E A AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA - O Município de Belém, mesmo mediante convênio, ao delegar
atribuições de interesse público a entidade manifestamente inidônea,
deve responder subsidiariamente pelos créditos trabalhistas não adim-
plidos, pois não foi diligente na escolha da entidade e nem na sua
fiscalização, atraindo, por tal motivo, a incidência do item IV da
Súmula nº 331/TST. Recurso de Revista conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.589/2003-079-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : AGRO PECUÁRIA BOA VISTA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO ALVES FEITOSA

A D VO G A D A : DRA. VALDETE NAVE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE. SÚMULA Nº 214 DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. A decisão interlocutória
não admite recurso de imediato no processo do trabalho, exceto
quando enquadra-se nas exceções previstas na Súmula 214 do C.
TST. No caso, não houve contrariedade a Orientação Jurisprudencial
n° 271 da C. SDI, conforme alegado pelo agravante, por isto, não se
trata da exceção prevista na alínea "a" da Súmula 214. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.595/2002-007-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : GLEIDE MARIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO CORDEIRO DE SOUZA BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. INVALIDADE DAS FOLHAS IN-
DIVIDUAIS DE PRESENÇA. VALORAÇÃO DA PROVA. SÚMU-
LA 338, II/TST. Esta Corte possui entendimento no sentido de que o
simples fato de as folhas de presença constituírem documentos e de
sua exigência ter previsão no artigo 74, § 2º, da CLT não confere, por
si só, credibilidade quanto aos horários nelas registrados, se o exame
da prova oral demonstra que tais registros não atendiam à realidade
da jornada praticada. Incidência da Súmula 338, II/TST. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.609/2005-027-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE ANTÔNIO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. THAIZ WAHHAB

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS. GE-
RENCIAMENTO DO SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. O
entendimento firmado neste c. Tribunal Superior do Trabalho é de
que à SPTrans, porque apenas gerencia o sistema de transporte co-
letivo urbano, não se aplica a disposição do item IV da Súmula
331/TST. Por conseguinte, não há como se lhe atribuir responsa-
bilidade subsidiária pelo inadimplemento da primeira reclamada. Pre-
cedentes citados. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.627/2006-201-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PASTORE DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO SOCORRO DANTAS DE GÓES LYRA

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO SANTOS NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. CONRADO DEL PAPA

A G R AVA D O ( S ) : WOODPLAS DO BRASIL S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
TERCEIRO EMBARGANTE. RESPONSABILIDADE. DESPROVI-
MENTO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento, em processo
de execução, quando não demonstrada violação direta a dispositivos
da Constituição Federal. Aplicação do artigo 896, § 2º, da CLT e da
Súmula nº 266 do C. TST.

PROCESSO : RR-1.631/2006-065-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : WAGNER DE MOURA LAGE

A D VO G A D O : DR. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

RECORRIDO(S) : CONSTRUTURA ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA DE MELLO NAHRA

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. COMISSÃO DE
CONCILIAÇÃO PRÉVIA. TERMO LAVRADO. EFICÁCIA LIBE-
RATÓRIA. QUITAÇÃO. ABRANGÊNCIA. Não há como limitar os
efeitos liberatórios do termo de conciliação firmado perante a co-
missão de conciliação prévia quando não há nele qualquer ressalva
expressa, sob pena de se negar vigência a dispositivo de lei (CLT,
artigo 625-E, parágrafo único). De tal forma, o termo de conciliação
lavrado no âmbito da respectiva comissão de conciliação prévia, re-
gularmente constituída, sem notícia de vício de consentimento, tem
eficácia liberatória geral, excetuando-se apenas as parcelas ressal-
vadas expressamente. Recurso de revista conhecido e desprovido.
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PROCESSO : RR-1.638/2003-066-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. WAGNER MONZATTO DE CASTRO

RECORRIDO(S) : BEATRIZ SOLANGE BORDON E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedentes os pedidos constantes da petição inicial. Custas
pelas reclamantes, calculadas sobre o valor da causa, dispensadas em
face da concessão dos benefícios da justiça gratuita (fl. 105). 10

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL POR
TEMPO DE SERVIÇO PREVISTO NO ARTIGO 129 DA CONS-
TITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO. BASE DE CÁLCULO.
OJ-SBDI-1-TST-TRANSITÓRIA-60. Nos termos da jurisprudência
firme do c. TST, a base de cálculo do adicional por tempo de serviço
é o vencimento básico do servidor. Recurso de Revista conhecido e
provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.641/2006-015-16-41.4 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A D VO G A D O : DR. FERNANDO SÁVIO ANDRADE DE LIMA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

EMBARGADO(A) : MARIA DO BOM PARTO ERICEIRA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO JOSÉ MACHADO CASTRO

EMBARGADO(A) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

A D VO G A D O : DR. FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
Embargos de declaração rejeitados, porque não evidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-1.655/2006-008-18-40.6 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO GONÇALEZ

A G R AVA D O ( S ) : SARA NASCIMENTO BARBOSA

A D VO G A D O : DR. ÉDER FRANCELINO ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : TELEPERFORMANCE CRM S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURO FICHTNER PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Se o recurso de
revista esbarra nos obstáculos definidos pelas Súmulas 126 e 297 do
TST, tendo em vista a pretensão de revolvimento de matéria fática e
ausência de prequestionamento, o agravo de instrumento tendente a
assegurar-lhe trânsito não merece acolhida. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.662/2006-023-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ADRIANO FARIAS FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : LOURIVAL SIQUEIRA LIMA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO DE ALBUQUERQUE PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. JORNADA DE
TRABALHO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. BANCÁRIO. TER-
MO DE OPÇÃO. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o
agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando o posicionamento adotado pelo eg. Tri-
bunal Regional mostra-se em conformidade com atual, iterativa e
notória jurisprudência do c. TST, encontrando o apelo óbice na Sú-
mula nº 333 desta c. Corte e art. 896, § 4º, da CLT.

PROCESSO : RR-1.676/2006-322-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : VALMIR ROBERTO LADEVIG

A D VO G A D O : DR. JAMES BILL DANTAS

A D VO G A D O : DR. FÁBIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES

RECORRIDO(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO
DE PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

A D VO G A D A : DRA. SANDRA APARECIDA STOROZ

A D VO G A D A : DRA. RENATA ALVES PEREIRA WOSNY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal Regional do Trabalho
de origem para que, afastada a preliminar de extinção do processo
sem julgamento do mérito, examine as demais matérias objeto da
controvérsia, como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. LEI DOS PORTOS.
SUBMISSÃO À COMISSÃO PARITÁRIA. AUSÊNCIA DE IM-
POSIÇÃO LEGAL. O artigo 23 da Lei nº 8.630/93 ao consignar que
deve ser constituída Comissão Paritária para solucionar litígios de-
correntes da aplicação das normas a que se referem os artigos 18, 19
e 20 desta Lei, não impõe condição para o ajuizamento da reclamação
trabalhista. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.699/2004-045-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : WALTER LOCKS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ARISTEU CÉSAR PINTO NETO

A G R AVA D O ( S ) : GM POWERTRAIN LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. SÚMULA Nº 364 DO C. TST. DESPRO-
VIMENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento que
tem por objetivo o processamento do recurso de revista, quando a v.
decisão recorrida encontra-se em consonância com a atual, iterativa e
notória jurisprudência desta C. Corte. Aplicação da Súmula nº 333 do
C. TST e artigo 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.703/2003-067-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE JA-
NEIRO - CEG

A D VO G A D O : DR. GABRIEL VERGETTE DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : VALDECI ESTEVES

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTÔNIO CARDINALI

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA ANÁPOLIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331,
IV, TST.

Em se tratando de típica terceirização, evidenciado o des-
cumprimento de obrigações trabalhistas por parte do contratado, deve
ser atribuída à contratante a responsabilidade subsidiária. Nessa hi-
pótese, em decorrência do comportamento omisso ou irregular do
contratante, ao não fiscalizar o cumprimento das obrigações assu-
midas pelo contratado, fica caracterizada a culpa in vigilando daquele
e, conseqüentemente, o dever de responder, subsidiariamente, pelas
conseqüências do inadimplemento do contrato. Agravo de instru-

mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.715/2005-045-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MILTON MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO ALVES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA ALMEIDA VASQUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE
40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de instru-
mento que tem por objetivo o processamento de recurso de revista,
quando não demonstrada violação literal de dispositivo constitucional
ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese.
Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.716/2004-005-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO PEREIRA NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. DELAÍDE DE SOUZA LOBATO

A G R AVA D O ( S ) : ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANOS MO-
RAIS. PROPAGANDISTA. IMPEDIMENTO DE REALIZAÇÃO DE
CURSOS PELO EMPREGADOR. NÃO-COMPROVAÇÃO. MATÉ-
RIA FÁTICA. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo de
instrumento que tem por objetivo o processamento do recurso de
revista, quando a decisão recorrida está amparada no fato e na prova
produzida, atraindo o óbice da Súmula nº 126 do TST.

PROCESSO : ED-AIRR-1.721/2005-011-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : PRIMO SCHINCARIOL INDÚSTRIA DE CERVEJAS E RE-
FRIGERANTES DO NORDESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. BIANCA BERNARDO MENDONÇA MÁRQUEZ

EMBARGADO(A) : SELMO LUIZ ALVES RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. GIOVANI DE LIMA BARBOSA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
ARGÜIÇÃO GENÉRICA. A argüição genérica e lacônica de nu-
lidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional, sem a
indicação específica do ponto ou aspecto em que o Tribunal Regional
foi omisso, desabilita a revista, pois impossibilita o exame da ocor-
rência, ou não, de recusa de prestação jurisdicional. Embargos De-
claratórios rejeitados.

PROCESSO : RR-1.729/2002-201-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE PINTO DA SILVA

RECORRIDO(S) : MARIÂNGELA AZEVEDO GOMES

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FREIRE FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 294 do C. TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para declarar a prescrição da pretensão alusiva às parcelas
intituladas abono assiduidade e férias antigüidade, com resolução de
mérito, conforme dispõe o artigo 269, IV, do CPC, em relação ao
tema. Prejudicada a análise do tema pertinente.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ABONO ASSIDUI-
DADE E FÉRIAS ANTIGÜIDADE. PRESCRIÇÃO. SÚMULA Nº
294 DO C. TST. APLICAÇÃO. PROVIMENTO. A Súmula nº 294
desta C. Corte Superior dispõe que tratando-se de demanda que en-
volva pedido de prestações sucessivas decorrente de alteração do
pactuado, a prescrição é total, exceto quando o direito à parcela esteja
também assegurado por preceito de lei. Às parcelas abono assidui-
dade e férias antiguidades, asseguradas em norma regulamentar, ex-
tintas em 1991, incide a prescrição total, quando a ação é ajuizada
apenas em 2002. Recurso de revista conhecido e provido, no tema.

PROCESSO : AIRR-1.730/2006-008-23-40.1 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D A : DRA. JOCELANE GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA COSTA DUARTE

A D VO G A D O : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ECT. PCCS. PROGRESSÕES POR MERECIMENTO
E ANTIGÜIDADE. Não merece reparos despacho que nega segui-
mento a recurso de revista quando a divergência jurisprudencial in-
dicada expressa premissa diversa da assentada pelo Tribunal a quo.
Daí o obstáculo posto pela Súmula 296 desta Corte. Outrossim, não
constatada afronta direta e literal ao dispositivo constitucional in-
dicado, o recurso não se viabiliza ante o disposto na alínea "c" do
artigo 896 da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-1.733/2003-015-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO DE FREITAS BORGES

A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS CRUZ SIMEI

A G R AVA D O ( S ) : ERNESTINA BORGES DE FREITAS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO VICENTE MIGUEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ PEDRO BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. MATÉRIA FÁTICA. DESPROVIMENTO. Não pode
ser provido o agravo de instrumento que tem por objetivo o pro-
cessamento de recurso de revista, quando o que se pretende é o
reexame do fato controvertido e da prova produzida. Entendimento
consagrado na Súmula nº 126 desta Colenda Corte.

PROCESSO : AIRR-1.737/2002-011-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : METROBUS TRANSPORTE COLETIVO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PESSOA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CALIXTA NEVES BAHIA DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO CORDEIRO MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JUSTA CAUSA. MATÉRIA FÁTICA. Nos termos da
Súmula 126/TST, é inviável a reapreciação do conjunto fático-pro-
batório por esta Corte, dando-lhe interpretação diferente daquela pro-
veniente do Regional para demonstrar a configuração da justa causa.
Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.758/2002-004-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : DANIELA PRADO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. DIANA PAOLA SALOMÃO FERRAZ

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA LANGANKE MUNDIE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. REINTEGRAÇÃO.
DOENÇA OCUPACIONAL. DESPROVIMENTO. Nas causas su-
jeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso
de revista por contrariedade a Súmula de Jurisprudência Uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho e/ou violação direta a dispositivos da
Constituição Federal, a teor do disposto no artigo 896, § 6º, da
C LT.

PROCESSO : AIRR-1.772/2005-203-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTA CRISTINA SOARES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ARIBOÉ RENATO DE JESUS BRANDÃO FÉLIX DA
S I LVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZA-
ÇÃO POR DANO MORAL. DESPROVIMENTO. Inviável reformar
decisão do eg. Tribunal Regional que determina reparação por dano
moral, em face de conduta do segurança da empresa, que dirigiu-se à
autora com denominações racistas, a "afetar a honra, a integridade de
sentimentos, a reputação, o amor-próprio, a tranqüilidade da recla-
mante", acusada de furto, e exposta a humilhação no ambiente de
trabalho diante de colegas e clientes. Entendimento consagrado na
Súmula nº 126 desta Colenda Corte.

PROCESSO : ED-RR-1.786/2003-037-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. SILVANA PACHECO LOPES DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : MARIA TEREZA AZEVEDO FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO CÉSAR CATALDI DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
REJEIÇÃO. A inexistência no v. julgado de omissão, contradição ou
obscuridade nos exatos termos do artigo 535 do Código de Processo
Civil, conduz à rejeição dos embargos de declaração.

PROCESSO : RR-1.788/2004-006-17-00.9 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : BF UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA MARTINS GABRIEL RICIERI

RECORRIDO(S) : DÊNIS CLEDILES MATTOS RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO RIBEIRO BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, apenas quanto ao tema - descontos previdenciários e de imposto
de renda - responsabilidade e retenção, por conflito jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento para limitar a sua responsabilidade ao
mero recolhimento dos descontos para imposto de renda, que deverão
incidir sobre o crédito do Reclamante, bem como para determinar a
responsabilidade compartilhada (cada qual por sua quota-parte), quan-
to aos descontos previdenciários, tudo na forma da Súmula nº
368/TST. 10

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PRE-
VIDENCIÁRIOS E FISCAIS. RESPONSABILIDADE E RETEN-
ÇÃO. A jurisprudência desta Corte Superior sobre a matéria en-
contra-se cristalizada nos itens II e III da Súmula 368/TST. Recurso
de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : A-AIRR-1.796/2000-463-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. OSWALDO SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : AFONSO AUGUSTO RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA MACHADO LEPORE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

SUBSTABELECIMENTO ANTERIOR À OUTORGA PASSADA
AO SUBSTABELECENTE. Verificado que o substabelecimento foi
firmado em data anterior ao da outorga passada ao substabelecente,
configurada está a irregularidade de representação (Súmula 395,
IV/TST). Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.803/2000-058-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. ARISTIDES MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : CELSO PAULO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MARLY THIEBAUT

A G R AVA D O ( S ) : RIOGUARDA EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIZAÇÃO TRABALHISTA DE ENTES
ESTATAIS TERCEIRIZANTES. SÚMULA 331, IV/TST. A Súmula
331, IV/TST, ao estabelecer a responsabilidade subsidiária da en-
tidade tomadora de serviços, tem o mérito de buscar alternativas para
que o ilícito trabalhista não favoreça aquele que já foi beneficiário do
trabalho perpetrado. Realiza, ainda, de forma implícita, o preceito
isonômico, consubstanciado no art. 5º, caput e I, da CF. Esta Corte,
através de reiteradas decisões, já firmou o posicionamento de que a
amplitude das verbas trabalhistas devidas pelo tomador de serviços,
em razão da subsidiariedade a que fora condenado em face do ina-
dimplemento do empregador, alcança também a multa do art. 467 da
CLT. Agravo de instrumento desprovido.

TOR SOLAR COM FPS Nº 25. INDEVIDA A AMPLIAÇÃO PARA
CONDENAR A RECLAMADA AO FORNECIMENTO DE FILTRO
SOLAR ADEQUADO ÀS CARACTERÍSTICAS DA PELE DE CA-
DA INDIVÍDUO. A jurisprudência desta C. Corte firmou-se no sen-
tido de não ser devido o adicional de insalubridade quando a fonte de
calor é natural, nos termos da Orientação Jurisprudencial 173 da
SBDI-1: "Em face da ausência de previsão legal, indevido o adicional
de insalubridade ao trabalhador em atividade a céu aberto". Não há
como ampliar a norma coletiva que já determina o fornecimento de
protetor solar, se a exposição aos raios solares sequer encontra pre-
visão legal a possibilitar a percepção de adicional de insalubridade.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.843/2003-004-18-40.6 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : PATRÍCIA AUXILIADORA DE CARVALHO RÉGIS

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO RODRIGUES TAVARES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios. 10

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. REVISÃO DO JULGADO. A finalidade dos
embargos de declaração não é a revisão do julgado, mas tão-somente
suprir vícios existentes, expressamente previstos nos artigos 535 do
CPC e 897-A da CLT, sendo impróprios para outro fim. Não restou
demonstrada a omissão denunciada. Embargos de declaração rejei-
tados.

PROCESSO : ED-AIRR-1.848/2006-303-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JOÃO PAULAS

A D VO G A D A : DRA. ANA MÁRCIA SOARES MARTINS ROCHA

EMBARGADO(A) : FLORESTA CLUBE

A D VO G A D A : DRA. YARA SUELI LANG

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO,
OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO NÃO CARACTERIZADAS.
REJEITADOS. Embargos de declaração rejeitados, porque não evi-
denciada omissão, contradição ou obscuridade no julgado. Incidência
dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.855/2003-014-06-41.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ALAÍDE TORRES ALADIM DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS CRISTÓVÃO NUNES FILHO

A D VO G A D O : DR. FABIANO GOMES BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
ERRO NOS CÁLCULOS. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento
ao agravo de instrumento, em processo de execução, quando não
demonstrada violação direta a dispositivos constitucionais. Aplicação
do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do
T S T.

PROCESSO : AIRR-1.860/2005-292-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : GERDAU AÇOS LONGOS S.A.

A D VO G A D O : DR. DANIEL SARAIVA HAIGERT

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO NOEL DA LUZ

A D VO G A D O : DR. CÍCERO DECUSATI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO RECO-
LHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS ACRESCIDAS. DE-
SERÇÃO. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de
instrumento que tem por objetivo o processamento do recurso de
revista, quando não demonstrada violação literal de dispositivo cons-
titucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto
de teses ou contrariedade a súmulas desta C. Corte. Art. 896 e alíneas
da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.863/1999-025-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO MUFFATO & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ AUGUSTO BROETTO

A G R AVA D O ( S ) : LUCINEY PIZZAIA DO SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANDERSON DE JOÃO ALVIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. MANUTENÇÃO. Não há
como assegurar o processamento do recurso de revista quando o
agravo de instrumento interposto não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório, que ora subsiste por seus próprios fundamen-
tos. Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.813/1995-281-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : USINA SÃO JOÃO (B. LYSANDRO) S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO GOMES DE MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA TAVARES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO MANOEL PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. EXECUÇÃO. Desfundamentado é
o recurso interposto na fase de execução que, ao argüir nulidade por
negativa de prestação jurisdicional, não indica violação do art. 93, IX,
da CF, único dispositivo servível a essa finalidade, nos termos do art.
896, § 2º, da CLT. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.819/2004-005-23-40.7 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A D VO G A D O : DR. ORLANDO CAMPOS BALERONI

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO AFONSO CARVALHO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ISRAEL ANIBAL SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. MANUTENÇÃO. Não há
como assegurar o processamento do recurso de revista quando o
agravo de instrumento interposto não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório, que, assim, subsiste por seus próprios fun-
damentos. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.832/2005-244-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MAUÁ JURONG S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSISIO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS AVELINO BATISTA

A D VO G A D O : DR. VALTERNANDES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JUSTA CAUSA. MATÉRIA FÁTICA. DESPROVIMEN-
TO. Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por
objetivo o processamento de recurso de revista, quando o que se
pretende é o reexame do fato controvertido e da prova produzida.
Entendimento consagrado na Súmula nº 126 desta Colenda Corte.

PROCESSO : RR-1.842/2005-006-13-40.3 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSÉ DA SILVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DA EMPRESA BRA-
SILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS NO ESTADO
DA PARAÍBA, EMPREITEIRAS E SIMILARES - SIN-
TECT/PB

A D VO G A D O : DR. SÓSTHENES MARINHO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancando o recurso de revista, dele conhecer
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 173 da SBDI-1 do
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença
que considerou indevidos os pedidos propostos na petição inicial da
ação civil pública, inclusive quanto aos honorários advocatícios, que
ora também são excluídos em face de não haver condenação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ATIVIDADES A
CÉU ABERTO. EXPOSIÇÃO SOLAR. EMPREGADORA QUE,
POR FORÇA DE NORMA COLETIVA, JÁ FORNECIA PROTE-
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PROCESSO : RR-1.864/2001-002-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SPAL - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A.

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

A D VO G A D A : DRA. MARCIA MENDES DE FREITAS

RECORRIDO(S) : OSMAR BERNADES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA REGINA DO AMARAL DUARTE
MARETTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "restituição de descontos - seguro de vida",
por violação do artigo 462 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação a restituição dos descontos a título de
associação de funcionários.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. SEGURO DE VIDA.
AUTORIZAÇÃO PARA OS DESCONTOS. APLICAÇÃO DA SÚ-
MULA 342 DO C. TST. A v. decisão ao determinar a devolução dos
descontos a título de seguro de vida, aplicou o entendimento de que
a contratação realizada quando da assinatura do contrato não é válida,
por configurar imposição para a contratação. O C. TST já firmou
entendimento no sentido de que não ofende o disposto no artigo 462
da CLT a realização de descontos salariais pelo empregador, desde
que contem com a autorização por escrito do empregado. Dessa
forma, comprovada autorização prévia e por escrito do empregado,
indevida a devolução dos descontos relativos ao seguro de vida.
Recurso de revista conhecido e provido, no tema.

PROCESSO : RR-1.870/2005-036-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FERREIRA

RECORRIDO(S) : TRANSPORTES URBANOS NOVA PAULISTA LTDA.

RECORRIDO(S) : FRANCIELMO RODRIGUES DANTAS

A D VO G A D O : DR. WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do recurso de
revista, por contrariedade à Súmula 331, IV, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir a Reclamada - São Paulo Transporte S.A. -
do pólo passivo da lide e, por conseguinte, afastar sua responsa-
bilidade subsidiária.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. SPTRANS. GES-
TÃO E FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTES PÚ-
BLICOS. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. Esta Corte Superior tem-se pronunciado reiteradamente no sen-
tido de que não se verifica, em relação à Reclamada SPTRANS, a
terceirização de serviços, porquanto esta circunscreve-se a gerir e
fiscalizar o serviço descentralizado de transporte público do Mu-
nicípio de São Paulo. Nessa linha, não se cogita da aplicação da
responsabilidade subsidiária do tomador de serviços, a teor da Súmula
331, IV/TST, à hipótese. Recurso de revista provido.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-1.877/2000-003-05-00.8 - TRT DA 5ª RE-

GIÃO - (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ANTÔNIO PIRES DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELEBRÁS

A D VO G A D O : DR. FÁTIMA MARIA CARLEIAL CAVALEIRO

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALGUSTO SILVA LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara-
tórios para, conferindo efeito modificativo ao julgado, nos termos da
Súmula nº 278/TST, conhecer dos embargos declaratórios às fls. 221-
224 e rejeitá-los.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EFEITO
MODIFICATIVO. Acolhem-se os embargos declaratórios para, con-
ferindo efeito modificativo ao julgado, nos termos da Súmula nº
278/TST, reapreciar o conhecimento do Embargos Declaratórios às
fls. 221-224 e, no mérito, rejeitá-los.

PROCESSO : AIRR-1.883/2005-016-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : VIVIANE DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. ADERBAL WAGNER FRANÇA

A G R AVA D O ( S ) : ATS - ADVANCED TECHNOLOGY SOLUTIONS DO BRA-
SIL INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO TREVISIOLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. A Corte Regional,
analisando as peculiaridades fáticas apresentadas, concluiu que não
houve dano moral à reclamante. Diante do que restou registrado pela
Instância a quo, verifica-se que a matéria está envolta em circuns-
tâncias fáticas já soberanamente apreciadas e decididas, não cabendo
nesta esfera recursal o seu reexame ante o óbice da Súmula n.º 126 do
TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.928/2006-001-07-40.8 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANA MAIA DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. MARCELO HOLANDA LUZ

A G R AVA D O ( S ) : CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO CEARÁ

A D VO G A D O : DR. FERNANDO AUGUSTO CORREIA CARDOSO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. GARANTIA
DE EMPREGO. EMPREGADA GESTANTE. CONTRATO DE EX-
PERIÊNCIA. DESPROVIMENTO. O contrato de experiência tem
termo certo para o seu cumprimento. O dies ad quem é conhecido
desde a admissão. Daí incabível a garantia de emprego da empregada
gestante, uma vez que não houve despedida, de iniciativa do em-
pregador, contrária ou sem justa causa. Este é o entendimento desta
C. Corte, consagrado no item III da Súmula nº 244 do TST.

PROCESSO : AIRR-1.941/2003-432-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA DE BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO VITORINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROMEU TERTULIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. HORAS
EXTRAORDINÁRIAS. CONTAGEM MINUTO A MINUTO. RE-
DUÇÃO DA HORA NOTURNA. Não merece provimento o agravo
de instrumento que tem por objetivo o processamento do recurso de
revista, quando não demonstrada violação literal de dispositivo cons-
titucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto
de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : RR-1.978/1997-007-06-85.5 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANDEPREV - BANDEPE PREVIDÊNCIA SOCIAL

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE DE CASTRO FONSECA DA CUNHA

RECORRIDO(S) : MARIA ARLETE VALADARES

A D VO G A D O : DR. VALDEMILSON PEREIRA DE FARIAS

RECORRIDO(S) : BANCO ABN AMRO BANK S.A.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO CALABRESE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastada a deserção do recurso or-
dinário, determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal de origem
para que o aprecie, como entender de direito. Prejudicado o exame
das demais matérias.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. GUIA DARF. CUS-
TAS PROCESSUAIS. IRREGULARIDADE NO PREENCHIMEN-
TO. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. O preenchimento da
guia DARF com o código 1505 não torna sem efeito o recolhimento
efetuado, se este ocorreu no prazo e no valor arbitrado, mediante
documento específico e com a identificação da parte depositante.
Adotando o princípio da instrumentalidade das formas e verificando-
se que o depósito atingiu a finalidade de ressarcir a União das des-
pesas processuais, considera-se válido o ato (art. 244 do CPC). Re-
curso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.978/1997-007-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO BANK S.A.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO CALABRESE

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ARLETE VALADARES

A D VO G A D O : DR. VALDEMILSON PEREIRA DE FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : BANDEPREV - BANDEPE PREVIDÊNCIA SOCIAL

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE DE CASTRO FONSECA DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. DESPROVIMENTO.
Não merece provimento o agravo de instrumento que tem por ob-
jetivo o processamento do recurso de revista, quando não demons-
trada violação literal de dispositivo constitucional ou legal, nem di-
vergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e alí-
neas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.992/2001-066-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : NAIR CONCEIÇÃO DE BARROS BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. RENATA MOREIRA DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : TELESP CELULAR S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO MESQUITA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. SÚMULA 338, I/TST. A decisão do
Regional encontra-se em harmonia com o entendimento consubs-
tanciado no item I da Súmula 338/TST, segundo o qual a não-apre-
sentação injustificada dos controles de freqüência pelo empregador
gera presunção relativa de veracidade da jornada de trabalho alegada
pelo empregado, a qual pode ser elidida por prova em contrário.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.000/2001-071-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUÁRIA DE DESEN-
VOLVIMENTO TECNOLÓGICO LTDA.

A D VO G A D O : DR. PEDRO ANTÔNIO FURLAN

A G R AVA D O ( S ) : DORALICIA RODRIGUES FLORES

A D VO G A D A : DRA. SIDONIA SAVI MORO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. MANUTENÇÃO. Não há
como assegurar o processamento do recurso de revista quando o
agravo de instrumento interposto não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório, que ora subsiste por seus próprios fundamen-
tos. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.004/2004-002-21-40.7 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : NILZA FRANÇA MAGALHÃES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. VALTER SÂNDI DE OLIVEIRA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
- UFRN

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO DE MEDEIROS MELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO. PRESCRIÇÃO.
Nos termos da Súmula 382 do TST, a transferência do regime jurídico
de celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho,
fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime.
Nessa esteira, estando a v. decisão regional em consonância com o
mencionado verbete, o recurso de revista não se viabiliza, devendo
ser mantido o r. despacho agravado, que denegou seguimento ao
recurso de revista com fundamento na Súmula 333/TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-A-AIRR-2.018/2003-481-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : HELOIZA HELENA RAMOS

A D VO G A D O : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

EMBARGADO(A) : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MIRANDA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRREGU-
LARIDADE DE TRASLADO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.
CARÁTER PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DA MULTA DO ART.
538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 1. Da exegese dos artigos 535
do CPC e 897-A da CLT extrai-se que embargos de declaração são
cabíveis, exclusivamente, para sanar omissão, contradição, obscuri-
dade ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos
do recurso. 2. Na hipótese, a Reclamante imputa ao acórdão em-
bargado o vício da omissão, ao argumento de que a decisão teria
omitido o fato de que na fundamentação do despacho "a quo" de
admissibilidade do recurso de revista está claramente consignada a
expressão "requisitos extrínsecos: presentes" e que os autos eviden-
ciam de forma cristalina a tempestividade de todos os atos pro-
cessuais, que não foram objeto de oportuna contestação pela re-
clamada nem de pronunciamento judicial. 3. No entanto, verifica-se
que a decisão embargada, ao enfrentar a matéria controvertida (ir-
regularidade de traslado do agravo de instrumento) e aplicar a Ins-
trução Normativa 16/99 desta Corte, foi expressa e fundamentada,
indicando claramente as razões de decidir, não se havendo, portanto,
cogitar de existência de omissão no julgado. 4. Dessa forma, não
estando configurada nenhuma das hipóteses previstas nos artigos 535
do CPC e 897-A da CLT, os embargos devem ser rejeitados. Em-
bargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-2.050/2005-011-18-40.4 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - CO-
MURG

A D VO G A D O : DR. ADRIAN NEY LOUZA SALLUM

A G R AVA D O ( S ) : ELIETH FRANCISCA DE BARROS

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRATO NULO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚ-
BLICO. EFEITOS. FGTS. SÚMULA 363/TST. A Dt. Turma, re-
conhecendo a nulidade de contratação por ausência de certame pú-
blico, observou como efeitos da relação jurídica aqueles fixados nos
termos expressos da Súmula 363/TST. Ressalva do entendimento do
Relator, que aplicaria mais amplamente a teoria especial trabalhista de
nulidade. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.054/2003-003-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO DE
DADOS
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A D VO G A D O : DR. WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SAMPAIO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. JANE JULIE SARAIVA MEIRELES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO
PAGAMENTO. Nos termos da OJ 341/SBDI-1/TST, é do empregador
a responsabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40%
do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários. Agravo de ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.068/1995-432-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : B & D ELETRODOMÉSTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO CELIBERTO MOURA CÂNDIDO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DE JOÃO

A D VO G A D O : DR. SILVIO LUIZ PARREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. LIQUIDAÇÃO DE PARCELAS VENCI-
DAS E VINCENDAS. ESTABILIDADE. VIOLAÇÃO À COISA
JULGADA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. Em fase de execução proces-
sual, a admissibilidade do recurso de revista condiciona-se à de-
monstração inequívoca de violação direta e literal de norma da Cons-
tituição Federal, como disposto no § 2º do art. 896 da CLT e na
Súmula 266 do TST. Segundo a jurisprudência desta Corte, admite-se
recurso de revista fundado em ofensa à coisa julgada, apenas se
verificada a patente dissonância entre o comando da sentença exe-
qüenda e a liquidanda. Havendo, contudo, a necessidade de se rein-
terpretar o título executivo judicial, não se configura violação literal
do art. 5º, XXXVI, da CF. Incidência da OJ 123/SBDI-2/TST. Agravo
de Instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-2.090/1997-445-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : FABIANO VIEIRA SAMPAIO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BADRI LOUTFI

RECORRIDO(S) : ENAR - EMPRESA NAÇÃO DE ARMAZÉNS GERAIS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRA DE SOUSA FRANCO

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES

AVULSOS NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS

EM GERAL

E ARRUMADORES DE SANTOS, SÃO VICENTE

, GUARUJÁ, CUBATÃO, PRAIA GRANDE

E SÃO SEBASTIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 319 da SBDI1 do
C. TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando o óbice da
intempestividade do recurso ordinário, determinar a remessa dos au-
tos ao Eg. Tribunal Regional de origem, a fim de que prossiga no
julgamento do recurso ordinário, como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ESTAGIÁRIO. RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL. HABILITAÇÃO DEFINITIVA
NA DATA DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO.
"Válidos são os atos praticados por estagiário se, entre o substa-
belecimento e a interposição do recurso, sobreveio a habilitação, do
então estagiário, para atuar como advogado" (Orientação Jurispru-
dencial nº 319 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais
desta Corte). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-2.090/2003-053-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

A D VO G A D O : DR. SYLVIO LUÍS PILA JIMENES

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. CARLA REGINA CUNHA MOURA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. MULTA DE 40% SOBRE O MONTANTE DO FGTS. DI-
FERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 344 DO C. TST. A conformidade da decisão
impugnada com a atual e iterativa jurisprudência deste C. Tribunal,
consubstanciada na OJ 344 da SBDI-1 do C. TST inviabiliza a ad-
missibilidade do recurso de revista, nos exatos termos do § 4º do
artigo 896 da CLT e da Súmula 333 do C. Tribunal Superior do
Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.109/2005-001-24-40.4 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIANE RITA POTRICH

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGFN)

PROCURADOR : DR. ARLINDO ICASSATI ALMIRÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. TERCEIRIZA-
ÇÃO. FISCALIZAÇÃO. COMPETÊNCIA. DELEGACIA REGIO-
NAL DO TRABALHO. AUTO DE INFRAÇÃO. DÉBITOS FIS-
CAIS. VALIDADE. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o
agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando não demonstrada violação literal de dis-
positivo constitucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta
ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-2.113/1997-004-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : RECKITT & COLMANN INDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BEVENUTE ANDRADE DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. SARITA DAS GRAÇAS FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LAUDO PERI-
CIAL. EXPOSIÇÃO AOS ELEMENTOS INSALUBRES. Decisão
baseada em fatos e provas impede a sua reapreciação por esta Corte
Superior Trabalhista. Óbice da Súmula 126/TST. Agravo de instru-
mento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.156/2006-036-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. ARIOVALDO STELLA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : R.S. STATUS LOJA DE CONVENIÊNCIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA
CAUTELAR PREPARATÓRIA. DESPROVIMENTO. Não merece
provimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o pro-
cessamento do recurso de revista, quando não demonstrada violação
literal de dispositivo constitucional ou legal, nem divergência ju-
risprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-2.158/2006-317-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SGL ACOTEC LTDA.

A D VO G A D O : DR. DEJAIR DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : JOSE BATISTA AUGUSTO

A D VO G A D A : DRA. LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DECISÃO REGIONAL QUE AFASTA A PRES-
CRIÇÃO. DETERMINAÇÃO DE RETORNO DOS AUTOS À ORI-
GEM. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 214/TST. Decisão de Tribunal Regional
que afasta o obstáculo da prescrição e determina o retorno dos autos
ao Juízo de origem para o julgamento do mérito propriamente dito
encerra natureza interlocutória, não admitindo ataque imediato por
meio de recurso de revista. Incidência da Súmula 214/TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.160/2004-004-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA

RECORRIDO(S) : SÉRGIO ABERLE

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DEVIDÉ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40%
DO FGTS. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. UNICIDADE
CONTRATUAL. O Excelso Supremo Tribunal Federal, julgando a
Adin nº 1721-3 e a Adin nº 1770-4, firmou posicionamento no sen-
tido de que o contrato de trabalho permanece íntegro mesmo com a
aposentadoria espontânea do trabalhador. Diante desse posicionamen-
to, não resta dúvida de que a multa de 40% do FGTS, devida por
ocasião do rompimento do contrato de trabalho, deve incidir sobre os
depósitos do FGTS de todo o contrato de trabalho. Incidência da OJ
Transitória nº 361 da SBDI-1, do C. TST. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-2.164/2002-282-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : GLACIAL COMÉRCIO DE GELO E CONGELADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

EMBARGADO(A) : SELMO DINIZ MARQUES

A D VO G A D O : DR. CÉZAR AUGUSTO GOMES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
HIPÓTESE EM QUE NÃO FICA CARACTERIZADA. A inexis-
tência no v. julgado de omissão, contradição ou obscuridade nos
exatos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, conduz à
rejeição dos embargos de declaração.

PROCESSO : ED-RR-2.174/2001-461-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BRASILSAT LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA WOOD SALDANHA

A D VO G A D A : DRA. JULIANA PISTUN MONTAGNA

EMBARGADO(A) : RENILSON DE JESUS ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. EDSON CAETANO DE IGLESSIAS

EMBARGADO(A) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
HIPÓTESE EM QUE NÃO FICA CARACTERIZADA. A inexis-
tência no v. julgado de omissão, contradição ou obscuridade nos
exatos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, conduz à
rejeição dos embargos de declaração.

PROCESSO : ED-AIRR-2.199/2000-046-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : MARIA LÚCIA OLIVEIRA LUZIA AMORIM

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO BALDINI PEREIRA DE REZENDE

EMBARGADO(A) : SERPAC - COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LÚCIO FLÁVIO PEREIRA DE LIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
HIPÓTESE EM QUE NÃO FICA CARACTERIZADA. A inexis-
tência no v. julgado de omissão, contradição ou obscuridade nos
exatos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, conduz à
rejeição dos embargos de declaração.

PROCESSO : RR-2.245/2003-039-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : PUBLITAS LUMINOSOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CECÍLIA DRUMOND FRAZÃO

RECORRIDO(S) : JOSIMAR SOARES BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. SUELI DE OLIVEIRA HORTA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
Quanto ao recurso de revista, conhecer tão-somente do tema "De-
ferimento de Horas Extras - Compensação em Razão da Existência de
Banco de Horas - Violação do Artigo 515, § 1º, do CPC". No mérito,
sem divergência, dar-lhe provimento para anular parcialmente o acór-
dão às fls. 132-134, proferido em julgamento de embargos de de-
claração. Em conseqüência, determinar a remessa dos autos ao TRT
da 2ª Região para que julgue os embargos de declaração da re-
corrente, como entender de direito, tão-somente quanto ao tema re-
lativo à pretendida compensação das horas extras deferidas em razão
da implantação do banco de horas.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 515, § 1º, DO CPC. Ante
o fato de uma possível afronta ao artigo 515, § 1º, do CPC, necessário
se faz o processamento do recurso de revista, ainda que para melhor
exame. Agravo de instrumento provido para determinar o proces-
samento do recurso de revista.

RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. COM-

PENSAÇÃO EM RAZÃO DA EXISTÊNCIA DE BANCO DE

HORAS. TEMA NÃO APRECIADO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO

515, § 1º, DO CPC. Configura lesão do artigo 515, § 1º, do CPC, a
decisão de Tribunal Regional do Trabalho que não analisa a tese de
defesa consistente na possibilidade de se compensar as horas extras
deferidas ao reclamante em face do alegado banco de horas, fun-
damentando essa decisão na consumação da preclusão, uma vez que
a sentença não analisou esse tema, não tendo a parte, ademais, oposto
embargos de declaração com tal intuito. Aplicação da Súmula 393 do
TST ("O efeito devolutivo em profundidade do recurso ordinário, que
se extrai do § 1º do art. 515 do CPC, transfere automaticamente ao
Tribunal a apreciação de fundamento da defesa não examinado pela
sentença, ainda que não renovado em contra-razões. Não se aplica,
todavia, ao caso de pedido não apreciado na sentença"). Recurso de
revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-2.272/2007-007-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO RIBEIRO PIRES

A D VO G A D O : DR. JAIRO WAISROS

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO DOS SANTOS MARQUES

A D VO G A D O : DR. CASSIANO RICARDO MEDEIROS MOLIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
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DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇAS DE 40% DO FGTS. PRESCRI-
ÇÃO. OJ 344 DA SBDI-1 DO TST. De acordo com a jurisprudência
do TST, é bienal a prescrição para reclamar diferenças da multa de
40% do FGTS em decorrência dos expurgos inflacionários, contada a
partir da publicação da Lei Complementar 110/2001 ou do trânsito
em julgado da ação proposta na Justiça Federal que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada. OJ 344 da SBDI-1
do TST. Impossibilidade de processamento do recurso de revista, nos
termos dos §§ 4º e 6º do artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.
<!ID1399251-12>

PROCESSO : AIRR-2.291/1997-301-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : SOBLOCO CONSTRUTORA S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO BOBROW

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO MERCÍDIO ALVES DIAS

A D VO G A D O : DR. VALTER TAVARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROVA TESTEMUNHAL. PREVALÊNCIA SOBRE A
PROVA DOCUMENTAL. No universo do Direito do Trabalho, não
se estabelece uma hierarquia das provas produzidas, podendo a prova
testemunhal elidir a prova documental. O entendimento predominante
nesta Corte é no sentido de que a presunção de veracidade da jornada
de trabalho, ainda que prevista em instrumento normativo, pode ser
elidida por prova em contrário. Exegese da Súmula 338, I/TST. Agra-
vo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-2.353/2005-252-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : LARK S. A. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

A D VO G A D O : DR. MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO TEIXEIRA DAMILANO

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE GARCIA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MANOEL DOS SANTOS AVELAR

RECORRIDO(S) : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. EVANDRO LEITE TARACIUK

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula 219/TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação os honorários assistenciais.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AS-
SISTENCIAIS. HIPÓTESE DE CABIMENTO NA JUSTIÇA DO
TRABALHO. Se o Tribunal Regional, baseado no princípio da su-
cumbência, condena a reclamada ao pagamento de honorários as-
sistenciais, incorre em contrariedade à Súmula nº 219 do TST, como
consagrado pela Orientação Jurisprudencial nº 305 da e. SBDI-1.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : A-AIRR-2.388/2004-026-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : DEMAC PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DELLA COLETTA

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO LUIZ ALVES

A D VO G A D O : DR. JOÃO DOMINGOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
E M E N TA : AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DECISÃO PROFERIDA POR ÓRGÃO COLEGIADO. NÃO-CA-
BIMENTO. O agravo não se presta a impugnar decisão de colegiado
pois só é cabível de decisões monocráticas, nos termos dos arts. 896,
§ 5º, parte final, da CLT, 239 do RITST e 557, §§ 1º e 1º-A, do CPC
(aplicável ao processo do trabalho nos termos da IN 17/TST, com a
adequação alusiva ao prazo de oito dias). Não há como se aplicar o
princípio da fungibilidade e receber o recurso interposto como em-
bargos de declaração, porquanto, além de não haver dúvida plausível
em relação ao recurso cabível, porque previsto em lei, não estão
presentes os pressupostos extrínsecos e intrínsecos desta modalidade
recursal, tratando-se, efetivamente, de erro grosseiro. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.422/2003-342-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CSN CIMENTOS S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SILVESTRE BOTELHO DA S. NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇAS
DE 40% DA MULTA DO FGTS. INEXIGIBILIDADE DO TERMO
DE ADESÃO PREVISTO NA LC 110/01. O direito de o empregado
postular o recebimento das diferenças da multa rescisória restou in-
controverso com a edição da Lei Complementar nº 110/2001. Por
conseguinte, torna-se desnecessária a comprovação de que os valores
relativos aos expurgos tenham sido creditados na conta vinculada, ou
mesmo que o empregado tenha firmado acordo com a Caixa Eco-
nômica Federal. Dessa forma, podemos aduzir que a prova de as-
sinatura do termo de adesão à proposta prevista no art. 4º, I,

da referida Lei Complementar é totalmente prescindível. Impossi-
bilidade de processamento do recurso de revista, nos termos dos § 4º
e § 5º do artigo 896 da CLT e Súmula 333 do c. TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.434/2006-137-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : ÁGORA SENIOR CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES
MOBILIÁRIOS S.A.

A D VO G A D O : DR. ERNESTO DE MEIRELLES SALVO

A G R AVA D O ( S ) : FABIANO ROQUE MATTOS

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS - BASE DE CÁLCULO E REFLE-
XOS. VÍNCULO DE EMPREGO. OFÍCIOS. MULTA DO ART. 467.
DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS. MANUTENÇÃO
DA DECISÃO AGRAVADA. Não tendo o agravo de instrumento
logrado demonstrar que o recurso de revista preenchia os requisitos
do art. 896 da CLT, não merece provimento. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : RR-2.451/2005-009-12-00.6 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : RBS - ZERO HORA EDITORA JORNALÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO VILLAR MELLO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : ROSILDA NEVES CICERI

A D VO G A D O : DR. NILTON MARTINS DE QUADROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastando a deserção do recurso ordinário da reclamada, determinar o
retorno dos autos ao eg. Tribunal de origem a fim de que prossiga no
julgamento do feito, como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO DO
RECURSO ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DA
MULTA PREVISTA NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 538
DO CPC. Tendo sido opostos apenas uma única vez os embargos de
declaração considerados protelatórios, não há obrigatoriedade do re-
colhimento prévio do valor da multa de 1% sobre o valor da causa
para a interposição do recurso ordinário. Nos termos do parágrafo
único do artigo 538 do CPC, apenas na hipótese de reiteração desses
embargos de declaração é que seria necessário o depósito do res-
pectivo valor da multa, porque aí sim estaria alçado à pressuposto
extrínseco de admissibilidade recursal. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-2.458/2002-464-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : OSWALDO DE BARROS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

RECORRIDO(S) : UCI FARMA - INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. NORBERTO BEZERRA MARANHÃO RIBEIRO BO-
N AV I TA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 789 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, afastado o obstáculo da deserção, determinar o retorno dos autos
ao TRT de origem a fim de que prossiga na apreciação do recurso
ordinário, como entender de direito

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. GUIA
DARF. EQUÍVOCO NO PREENCHIMENTO. Constatado que o úni-
co motivo ensejador da deserção do recurso ordinário foi o pre-
enchimento incorreto do código de arrecadação das custas no DARF,
evidente a violação do artigo 789 da CLT. Recurso conhecido e
provido.

PROCESSO : AIRR-2.473/2002-079-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. JÚLIO SÉRGIO BARBOSA FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : EUCIMAR PIMENTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ VICTOR LOREDO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DA LATICÍNIOS ALMEIDA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTÔNIO NOVELLI DE SOUZA JÚ-
NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-
TIVIDADE DO AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento, em pro-
cesso de execução, quando não demonstrada violação direta a dis-
positivos constitucionais. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2º,
da CLT e da Súmula nº 266 do TST.

PROCESSO : AIRR-2.477/2004-045-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : DANONE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARINO DI TELLA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIVALDA DE SOUZA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO CELSO IZZO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO DO RECURSO DE REVISTA AN-
TES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. INTEMPES-
TIVIDADE. Se o recurso de revista foi interposto antes da publicação
do v. acórdão proferido em sede de recurso ordinário, resta intem-
pestivo, na forma do entendimento adotado pelo Tribunal Superior do
Trabalho, em composição plenária, pelo que há de se negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.486/1997-026-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : DONIZETE MILHONE

A D VO G A D O : DR. MANOEL FRANCISCO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS FUNADA LTDA.

A D VO G A D O : DR. PEDRO GERALDO COIMBRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. MANUTENÇÃO. Não há
como assegurar o processamento do recurso de revista quando o
agravo de instrumento interposto não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório, que ora subsiste por seus próprios fundamen-
tos. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-2.511/2003-464-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : VITÓRIA ISAWA

A D VO G A D O : DR. JOSIVALDO JOSÉ DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : BASF S.A.

A D VO G A D O : DR. VAGNER POLO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os presentes embargos
declaratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. MULTA
DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Os embargos de decla-
ração destinam-se tão-somente a suprir vícios existentes no julgado,
aqueles expressamente previstos nos artigos 535 do CPC e 897-A da
CLT, sendo impróprios para outro fim. Embargos de declaração re-
jeitados.

PROCESSO : AIRR-2.519/2004-014-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : DORACI RASQUINHO DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO SANTA BÁRBARA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA CEDRASCHI DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÃO PAULO
TRANSPORTE S.A. EMPRESA GERENCIADORA DO SISTEMA
DE TRANSPORTE DA CIDADE DE SÃO PAULO Deve ser man-
tida a decisão do Tribunal Regional que não reconheceu a respon-
sabilidade subsidiária da SPTrans ante a consonância de entendimento
com a iterativa, notória e atual jurisprudência do TST. Precedentes
citados. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.546/2006-005-07-00.2 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : HORIZONTE COMÉRCIO TRANSPORTE E TURISMO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CLETO GOMES

RECORRIDO(S) : ARNALDO MACARIO CAETANO

A D VO G A D O : DR. MARCIO MARCEL BANDEIRA MAGALHAES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade às Súmulas nºs 219 e 329 do C. TST e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação os honorários ad-
vocatícios.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. Na Justiça do Trabalho, a assistência judiciária a que
se refere a Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, será prestada pelo
Sindicato da categoria profissional a que pertencer o trabalhador
(caput, art. 14 da Lei nº 5.584/70). Os honorários advocatícios são
devidos tão-somente nos termos da Lei nº 5.584/70, quando existente,
concomitantemente, a assistência do Sindicato e a percepção de sa-
lário inferior ao dobro do mínimo legal ou a impossibilidade de se
pleitear em juízo sem comprometimento do próprio sustento ou da
família. Súmulas 219 e 329 do C. TST. Recurso de revista conhecido
e provido.

PROCESSO : AIRR-2.562/2000-005-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : MAURÍCIO BRITO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. ADRIANO MURICY
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A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALGUSTO SILVA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : DISMAG SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Constatado pelo
Regional que a prestação de serviços executada pelo Reclamante não
se inseria nas hipóteses fático-jurídicas descritas na Súmula 331/TST,
inviável o reexame da matéria por esta Corte, nos termos da Súmula
126/TST. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR E RR-2.570/2006-153-15-00.0 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE(S) E

RECORRIDO(S)

: MARILU BENEVIDES SILVA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

AGRAVADO(S) E

RECORRENTE(S)

: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. HEITOR TEIXEIRA PENTEADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista do reclamado. Por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento da reclamante.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO
RECLAMADO. INCORPORAÇÃO DA SEXTA-PARTE. ART. 129
DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO. APLICA-
ÇÃO. SERVIDOR REGIDO PELA CLT. O artigo 129 da Cons-
tituição Estadual de São Paulo, quando se referiu a 'servidor público
estadual', não distinguiu, nesta oportunidade, os ocupantes de cargos
públicos e os empregados admitidos sob vínculo de emprego, o que
conduz à ilação de que a referida norma alberga as duas espécies de
servidores públicos. Assim, a reclamante, contratada sob o regime da
CLT, tem direito à verba intitulada 'sexta-parte'. Recurso de revista
não conhecido, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula nº
333 do C. TST.

AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA

RECLAMANTE. SEXTA-PARTE. BASE DE CÁLCULO. DES-

PROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento
que tem por objetivo o processamento do recurso de revista, quando
não demonstrada violação literal de dispositivo constitucional ou le-
gal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art.
896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-2.592/2002-055-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : HELOÍSA PASSARELA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS DE SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : ZIFIRINO BISPO DO NASCIMENTO FILHO

A D VO G A D A : DRA. MILENA SINATOLLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONA-
LIDADE JURÍDICA DA EMPRESA. VIOLAÇÃO DE NORMA
CONSTITUCIONAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO. Na fase processual
executória, a admissibilidade do recurso de revista condiciona-se à
demonstração inequívoca de violação direta e literal de norma da
Constituição Federal, como disposto no § 2º do art. 896 da CLT e na
Súmula 266 do TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.622/2000-465-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ANGELO DE ANDRADE FREITAS

A D VO G A D O : DR. NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PLANO DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. TRAN-
SAÇÃO EXTRAJUDICIAL. O termo de rescisão do contrato de
trabalho mediante transação extrajudicial, caracterizada pela adesão
do empregado a Plano de Desligamento Voluntário, enseja a quitação
exclusivamente das parcelas e dos valores constantes do recibo. Per-
tinência da OJ 270/SBDI-1/TST. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.643/2000-461-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : RAFAEL BEZERRA DE ARRUDA

A D VO G A D O : DR. ERINEU EDISON MARANESI

A G R AVA D O ( S ) : ALVORADA SEGURANÇA BANCÁRIA E PATRIMONIAL
LT D A .

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA
331, IV, TST. A jurisprudência sedimentada no item IV da Súmula
331 do TST atribui a responsabilidade subsidiária ao tomador dos

serviços em caso de inadimplemento das obrigações trabalhistas por
parte do real empregador (empresa prestadora de serviços), ainda que
se trate de ente da administração pública. Decisão de Tribunal Re-
gional do Trabalho nesse sentido, o que impossibilita o processa-
mento do recurso de revista (§ 4º do artigo 896 da CLT e Súmula 333
do TST). Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.664/2000-046-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : MAURO CASERI

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

RECORRIDO(S) : BANESPA S.A. - CORRETORA DE CÂMBIO E TÍTULOS

A D VO G A D O : DR. LUCIANE DE BRITO ESPINDOLA

RECORRIDO(S) : FUNDO BANESPA DE SEGURIDADE SOCIAL - BANES-
PREV

A D VO G A D A : DRA. DEBORAH MARIANNA CAVALLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 10

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS SA-
LARIAIS. EXERCÍCIO DE NOVA FUNÇÃO. O Tribunal Regional
reconheceu que o reclamante passou a atuar em nova função de forma
permanente . Houve, portanto, preenchimento de cargo vago, situação
em que o empregador não está obrigado a remunerar com igual
salário, o novo ocupante. Assim, se não se pode falar em desvio
funcional ou de equiparação a outro empregado exercente de igual
função, também não se pode cogitar de uma isonomia genérica, não
prevista no art. 5º da Consolidação das Leis do Trabalho. Incidência
do item II da Súmula 159. Incidência da Súmula 333/TST. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.690/2002-079-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO ELDORADO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SONIA DE PIERI

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS SEIXAS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. DIFERENÇAS SALARIAIS. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. INVIABILIDADE. SÚMULA 126/TST. RECURSO DE
REVISTA. REQUISITOS LEGAIS. NÃO PREENCHIMENTO.

Inviável o processamento do recurso de revista se a parte não
logra êxito em infirmar os fundamentos adotados pela decisão agra-
vada. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.718/1997-261-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO TANGUÁ LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA CARVALHO ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : GERSON RIBEIRO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ARLANZA MARINA DOMINGOS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. VEDAÇÃO DO REEXAME DO
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. O processamento do recurso
de revista fica obstado quando a apreciação da matéria nele veiculada
exige o reexame de fatos e provas, a respeito de que são soberanas as
decisões das instâncias ordinárias (Súmula 126/TST). Agravo de ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.723/2003-038-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

A D VO G A D A : DRA. MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO DO VALLE
GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ROSA CARRASCO

A D VO G A D O : DR. NELSON CÂMARA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO
DO RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL INSUFI-
CIENTE. DESPROVIMENTO. Nos termos da Súmula nº 128 do C.
TST, é ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal, integral-
mente, em relação a cada novo recurso interposto, ou até atingir o
valor da condenação, sob pena de deserção. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-2.744/2000-043-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIS ÁVILA DE BESSA

EMBARGADO(A) : ELIETE ARAÚJO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
HIPÓTESE EM QUE NÃO FICA CARACTERIZADA. A inexis-
tência no v. julgado de omissão, contradição ou obscuridade nos
exatos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, conduz à
rejeição dos embargos de declaração.

PROCESSO : AIRR-2.768/2004-004-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LAURINDO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : BLACK DOG COMERCIAL LTDA. - ME

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO CÉU CÂNDIDA DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. EMPREGADO NÃO SINDICALIZADO. Se-
gundo a jurisprudência hoje dominante, a liberdade de associação
constitucionalmente assegurada impede a imposição de contribuição
assistencial e confederativa a empregado de categoria profissional não
associado em favor do respectivo sindicato profissional, sob pena de
violação do aludido preceito constitucional. Aplicação do Precedente
Normativo 119/SDC/TST e da Súmula 666/STF. Agravo de instru-
mento desprovido.

PROCESSO : RR-2.778/2004-067-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRVIO DE CAMPOS

RECORRIDO(S) : NILSON BARBOSA CARDOSO

A D VO G A D O : DR. ADÉLCIO CARLOS MIOLA

RECORRIDO(S) : AUTO VIAÇÃO SANTA BÁRBARA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir do pólo passivo da ação a empresa São Paulo Transporte
S.A.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. SÃO PAULO
TRANSPORTE S.A. - SPTRANS. GERENCIAMENTO DO SIS-
TEMA DE TRANS-PORTE COLETIVO. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. O entendimento firmado no
Tribunal Superior do Trabalho é de que à SPTRANS, porque apenas
gerencia o sistema de transporte coletivo urbano, não se aplica a
diretriz do item IV da Súmula 331/TST. Por conseguinte, não há
como se lhe atribuir responsabilidade subsidiária pelo inadimplemen-
to da primeira reclamada. Precedentes citados. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.802/2005-051-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : MÁRIO DE CARVALHO BARBOSA

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 363 do TST, exceto no que tange aos
depósitos do FGTS, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando
a nulidade do contrato, limitar a condenação tão-somente ao pa-
gamento dos valores referentes aos depósitos do FGTS, excluindo- se,
em conseqüência, as demais verbas e a determinação de anotações na
carteira de trabalho.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. SÚMULA nº 363 DO TST. "A contratação de servidor
público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS".

INCONSTITUCIONALIDADE E IRRETROATIVIDA-

DE DO ARTIGO 19-A DA LEI N° 8.036/90. Conforme enten-
dimento pacífico do c. TST, a aplicação da parte final da Súmula nº
363 do TST a contratos nulos celebrados antes da vigência da Medida
Provisória nº 2164-41/2001 não implica efeito retroativo de norma
legal, tampouco violação do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição
Federal de 1988. Com efeito, aquela Medida Provisória veio apenas a
positivar a jurisprudência construída em razão do conflito aparente
entre a vedação do enriquecimento sem causa do empregador, ainda
que de natureza estatal, tendo em vista a previsão do valor social do
trabalho como fundamento da República (artigo 1º, inciso IV, da
Constituição Federal de 1988), por um lado; e o princípio da mo-
ralidade da Administração Pública que, relativamente à relação do
Estado com seus servidores, tem gênese na contratação mediante
prévia aprovação em concurso público, por força do artigo 37, § 2º,
da Constituição, por outro.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.
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PROCESSO : AIRR-2.813/2005-029-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO NATAL CARDOSO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO RIBEIRO GONÇALVES HERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. IVAN CARLOS DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO.
CARGO DE CONFIANÇA. DESPROVIMENTO. Não merece pro-
vimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o proces-
samento do recurso de revista, quando não demonstrada violação
literal de dispositivo constitucional ou legal, nem divergência ju-
risprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-2.855/2005-043-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TAKANO EDITORA GRÁFICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE VINHOLA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : GUSTAVO LUÍS LIPOLIS

A D VO G A D A : DRA. SIRLEI APARECIDA GRAMARI

A G R AVA D O ( S ) : TAKANO ON LINE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. MASSA FALIDA.ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM. SÚMULA 126/TST. Inviável a admissibilidade do recurso
de revista, pela denúncia de divergência jurisprudencial, porquanto a
decisão regional está alicerçada no conjunto probatório dos autos,
pelo qual restou evidenciado que a recorrente é parte legítima para
integrar o pólo passivo da relação processual. Logo, para modificar a
decisão ora impugnada, necessário o reexame do contexto fático, o
que não é permitido nesta esfera recursal, conforme elucida a Súmula
126 desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.877/1999-026-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : DOMICIANA RUELA DE CAMPOS

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MATERIAIS. NEXO CAUSAL. DESPROVI-
MENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento que tem
por objetivo o processamento do recurso de revista, quando o po-
sicionamento adotado pelo eg. Tribunal Regional foi pautado no con-
junto fático-probatório. Incidência da Súmula nº 126 do c. TST.

PROCESSO : RR-2.877/1999-026-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : DOMICIANA RUELA DE CAMPOS

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. TELEFONISTA. O anexo 13 da NR 15, no item
"operações diversas", prevê o direito ao adicional de insalubridade em
grau médio para as atividades de "Telegrafia e radiotelegrafia, ma-
nipulação em aparelhos do tipo Morse e recepção de sinais em fones",
não atingindo, portanto, a reclamante, que, exercendo a atividade de
telefonista, trabalhava no atendimento de chamadas telefônicas, não
tendo direito, portanto, ao adicional de insalubridade previsto na
referida norma. Não se pode aplicar, por analogia, as disposições do
trabalho em operações de telegrafia ou radiotelegrafia ou mesmo em
aparelhos tipo morse, aquelas relativas às de telefonista. Dessa forma,
as atividades do reclamante não pertencem àquelas arroladas no ane-
xo 13 da NR-15 da Portaria nº 3.214/78. Com efeito, dispondo o
artigo 190 da CLT que a elaboração e a aprovação do quadro de
atividades e operações insalubres é de competência do Ministério do
Trabalho, a classificação do trabalho de telefonista, exercido pela
reclamante como atividade insalubre, não encontra amparo legal. Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-2.882/2005-733-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : CLP TABACOS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO ROBERTO FRITSCH

A G R AVA D O ( S ) : LIRIO DIOMAR KURTZ

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO ISER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO.

AUSÊNCIA DE CÓPIA DA GUIA DE RECOLHIMENTO DO DE-
PÓSITO RECURSAL Por força do art. 897, § 5º, I, da CLT, o agravo
de instrumento deve ser instruído necessariamente com a cópia que
comprove o depósito recursal, nos termos da IN 16/99, item IX. Por
força do citado dispositivo legal, a ausência da referida cópia impede
o conhecimento do apelo. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.928/2005-013-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÓLIO DE OMAR FONTANA

A D VO G A D O : DR. MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : NILSON GOMES DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO GONÇALVES MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : TRANSBRASIL LINHAS AÉREAS S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
PENHORA. BEM DO SÓCIO. DESPROVIMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento, em processo de execução, quando
não demonstrada violação direta a dispositivos constitucionais. Apli-
cação do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do
T S T.

PROCESSO : AIRR-2.949/2005-005-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : RODO CARGO ENCOMENDAS URGENTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO APARECIDO PAULON

A G R AVA D O ( S ) : VLAMIR ANDRADINO LAMBERT

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA WALDEREZ TORRES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERCEA-
MENTO DO DIREITO DE DEFESA NÃO DEMONSTRADO. IN-
TIMAÇÃO DA ALTERAÇÃO DA DATA DA AUDIÊNCIA. DES-
PROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento
que tem por objetivo o processamento do recurso de revista, quando
não demonstrada violação literal de dispositivo constitucional ou le-
gal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art.
896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-2.972/2005-041-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. RENATO SPAGGIARI

A G R AVA D O ( S ) : GIMBA SUPRIMENTOS DE ESCRITÓRIO E INFORMÁTI-
CA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : JORGE RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO NAHAS BORGES

A G R AVA D O ( S ) : VANGUARDA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA NACIONAL DE SEGURANÇA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. SÚMULA 331, IV,
TST. Em se tratando de típica terceirização, evidenciado o descum-
primento de obrigações trabalhistas por parte do contratado, deve ser
atribuída ao contratante a responsabilidade subsidiária. Nessa hipó-
tese, em decorrência do comportamento omisso ou irregular do con-
tratante, ao não fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas
pelo contratado, fica caracterizada a culpa in vigilando daquele e,
conseqüentemente, o dever de responder, subsidiariamente, pelas con-
seqüências do inadimplemento do contrato. Registre-se, por outro
lado, que o art. 37, § 6º, da Constituição Federal consagra a res-
ponsabilidade objetiva da administração, sob a modalidade de risco
administrativo, estabelecendo, portanto, sua obrigação de indenizar,
quando causar danos a terceiro. Recurso de Revista inadmissível.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-3.084/2005-028-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CLÁUDIA APARECIDA OLMEDILHA CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. REGIANE LÚCIA BAHIA ZEIDAN

RECORRIDO(S) : SHEILA APARECIDA COSTA

A D VO G A D A : DRA. VILENE LOPES BRUNO PREOTESCO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancando o recurso de revista, dele conhecer
apenas quanto ao tema "contribuições assistenciais e sindicais", por
violação do art. 8º, V, da Constituição Federal, e, no mérito, dar- lhe
provimento para excluir da condenação apenas o pagamento das con-
tribuições assistenciais dos empregados não associados.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO
ASSISTENCIAL. EMPREGADO NÃO ASSOCIADOS AO SINDI-
CATO. A arrecadação da contribuição assistencial ou associativa deve
ser dirigida única e exclusivamente aos associados do sindicato, não
alcançando os demais membros da categoria, haja vista que os artigos
5º, inciso XX, e 8º, inciso V, da Constituição Federal garantem o
direito à liberdade de sindicalização e de associação, sendo com eles
incompatíveis quaisquer cláusulas que estabeleçam contribuições em
favor da entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema
confederativo ou assistencial, obrigando empregados não-sindicali-
zados ao recolhimento (Precedente Normativo nº 119 e Orientação
Jurisprudencial nº 17 da SDC deste Tribunal). Recurso de Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-3.767/2004-202-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA SILVEIRA PEIXOTO

RECORRIDO(S) : JÚLIO MAMORU SHIMIZU

A D VO G A D A : DRA. SOLENY OLIVEIRA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancando o recurso de revista, dele conhecer
por violação do art. 468 do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal Regional a fim
de que se pronuncie sobre a existência do quadro de carreira e seus
efeitos sobre a equiparação salarial pretendida pelo autor. Prejudicado
o exame da matéria "Da avocação pelo Judiciário de poderes ine-
rentes ao empregador".

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. EQUIPARAÇÃO SALARIAL.
EXISTÊNCIA DE QUADRO DE CARREIRA. OMISSÃO NÃO
AFASTADA NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Ao não efe-
tivar a prestação jurisdicional, a v. decisão recorrida impede o acesso
aos recursos inerentes, previstos constitucionalmente, a consagrar a
ampla defesa e o contraditório. O debate acerca da existência de
quadro de carreira na reclamada se faz da maior importância, pois,
nos termos do artigo 461, § 2º, da CLT, não será cabível pedido de
equiparação salarial quando a empresa tiver pessoal organizado em
quadro de carreira. Recurso de revista conhecido e provido.<!ID1399251-13>

PROCESSO : RR-4.207/2005-004-22-40.6 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR

A D VO G A D O : DR. NEY FERRAZ JÚNIOR

RECORRIDO(S) : DOMERINA BARROS CHAVES

A D VO G A D O : DR. CARLOS WASHINGTON CRONEMBERGER COELHO

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo
de instrumento, para determinar o processamento do recurso de re-
vista; II - conhecer do recurso de revista por violação do art. 5º, II, da
CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar a aplicação,
a partir de setembro de 2001, dos juros de mora de 0,5% (meio por
cento) ao mês, conforme determina o art. 1º - F da Lei nº 9.494/97,
introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35/01.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
FAZENDA PÚBLICA. APLICABILIDADE DO ART. 1º-F, DA LEI
9.494/97, ACRESCENTADO PELA MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-
35/2001. A decisão regional que afasta a aplicabilidade da Medida
Provisória 2.180-35, por considerá-la inconstitucional quanto aos ju-
ros de mora impostos à Fazenda Pública, viola, em tese, o art. 5º, II,
da CF/88, autorizando a admissibilidade da revista, nos termos do art.
896, § 2º, da CLT. Agravo de instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. FAZENDA PÚ-

BLICA. APLICABILIDADE DO ART. 1º-F, DA LEI 9.494/97,

ACRESCENTADO PELA MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-

35/2001. A MP n. 2.180-35 introduziu dispositivos na Lei n. 9.494/97
(artigos 1º-A a 1º-F), proibindo a imputação de juros superiores a 6%
ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública, para pagamento
de verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos.
Trata-se de norma cogente, cuja constitucionalidade já foi objeto de
julgados precedentes desta Corte Superior e cuja aplicação é de-
terminada pela OJ 7 do Tribunal Pleno. Recusada sua aplicabilidade
pelo Regional, ao fundamento de inconstitucionalidade, resta con-
figurada a afronta ao art. 5º, II, da CF/88. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-4.215/2001-009-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOEL LUIZ MASCARENHAS FILHO

A D VO G A D O : DR. WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

RECORRIDO(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DA ALL - AMÉ-
RICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S/A. SUCESSÃO TRA-
BALHISTA. RESPONSABILIDADE. CONTRATO DE CONCES-
SÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. A Seção de Dissídios Individuais
desta c. Corte pacificou o entendimento, no sentido de que as em-
presas que prosseguiram na exploração das malhas ferroviárias da
Rede Ferroviária Federal S.A. são responsáveis pelos direitos tra-
balhistas dos ex-empregados desta, cujos contratos de trabalho não
foram rescindidos antes da entrada em vigor do contrato de concessão
(Orientação Jurisprudencial nº 225 da c. SBDI-1). Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-4.215/2001-009-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOEL LUIZ MASCARENHAS FILHO

A D VO G A D O : DR. WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISPENSA
IMOTIVADA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. DESPRO-
VIMENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento que
tem por objetivo o processamento do recurso de revista, quando não
demonstrada violação literal de dispositivo constitucional ou legal,
nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e
alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-4.295/2003-342-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : STELLA GUIMARAES CLAUDE DE ALBUQUERQUE

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RAMIRES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DE-
CORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. Esta Corte, por intermédio da OJ 344/SBDI-1, pacificou o
entendimento de que o marco inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decor-
rentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar 110/01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-4.369/2006-008-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FERRAGENS NEGRÃO COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO

A G R AVA D O ( S ) : JANDIRA DO ROCIO MARTINS

A D VO G A D O : DR. JACKSON SÖNDHAL DE CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACORDO DE
COMPENSAÇÃO. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. DESPROVI-
MENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento que tem
por objetivo o processamento do recurso de revista, quando não
demonstrada violação literal de dispositivo constitucional ou legal,
nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e
alíneas, da CLT.

PROCESSO : RR-4.431/2004-051-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : FRANCISCA BARBOSA VIANA

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "contrato nulo - efeitos", por contrariedade à
Súmula nº 363 do TST, exceto no que tange aos depósitos do FGTS,
e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do
contrato, limitar a condenação tão-somente ao pagamento dos valores
referentes aos depósitos do FGTS, excluindo-se, em conseqüência, as
demais verbas e a determinação de anotações na carteira de tra-
balho.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. SÚMULA Nº 363 DO TST. "A contratação de servidor
público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS".

INCONSTITUCIONALIDADE E IRRETROATIVIDA-

DE DO ARTIGO 19-A DA LEI N° 8.036/90. Conforme enten-
dimento pacífico do c. TST, a aplicação da parte final da Súmula nº
363 do TST a contratos nulos celebrados antes da vigência da Medida
Provisória nº 2164-41/2001 não implica efeito retroativo de norma
legal, tampouco violação do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição
Federal de 1988. Com efeito, aquela Medida Provisória veio apenas a
positivar a jurisprudência construída em razão do conflito aparente
entre a vedação do enriquecimento sem causa do empregador, ainda
que de natureza estatal, tendo em vista a previsão do valor social do
trabalho como fundamento da República (artigo 1º, inciso IV, da
Constituição Federal de 1988), por um lado; e o princípio da mo-
ralidade da Administração Pública que, relativamente à relação do
Estado com seus servidores, tem gênese na contratação mediante
prévia aprovação em concurso público, por força do artigo 37, § 2º,
da Constituição, por outro.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-4.779/2003-001-12-00.4 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ROMEU AFONSO BARROS SCHUTZ

RECORRIDO(S) : MAURINO JOSÉ GELSLEICHTER

A D VO G A D O : DR. ROBERTO STÄHELIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista da reclamada. Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista adesivo do reclamante.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAOR-
DINÁRIAS. DIVISOR 200. CARGA HORÁRIA SEMANAL DE 40
HORAS. NÃO-CONHECIMENTO. A Constituição Federal de 1988
em seu artigo 7º, inciso XIII, estabeleceu a carga horária semanal de
44 (quarenta e quatro) horas, para a qual deve ser utilizado o divisor
220, a fim de obter o valor do salário-hora, conforme a previsão
contida no artigo 64 da CLT. Em sendo a jornada de trabalho semanal
de 40 (quarenta) horas, no entanto, a ilação que se extrai é a aplicação
do divisor 200, como corolário lógico da redução de jornada. Vio-
lação de preceito de lei e da Constituição Federal não demonstrada e
divergência jurisprudencial superada (artigo 896, § 4º, da CLT e
Súmula nº 333 do C. TST). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-4.779/2003-001-12-40.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MAURINO JOSÉ GELSLEICHTER

A D VO G A D O : DR. ROBERTO STÄHELIN

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. DANIELA SAVI BILÉSSIMO

DECISÃO:Por unanimidade, em face do não-conhecimento
do recurso de revista principal, nos termos do artigo 500, III, do CPC,
considerar prejudicado o agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELO RECLAMANTE EM RECURSO DE REVISTA ADESIVO.
Prejudicado o exame do agravo de instrumento em recurso de revista
adesivo tendo em vista que o recurso de revista principal não foi
conhecido. Aplicação do artigo 500, III, do CPC.

PROCESSO : RR-4.863/2004-014-12-85.8 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MÁRIO CÉSAR CARDOSO

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. SAULO YASSUMASSA ITO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-1 do C.
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando o reconhe-
cimento da quitação plena de todas as parcelas decorrentes do con-
trato de trabalho, determinar o retorno dos autos à MM. 2ª Vara do
Trabalho de Florianópolis, a fim de que prossiga na instrução e
julgamento da ação, como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PROGRAMA DE
DESLIGAMENTO INCENTIVADO (PDI). ADESÃO. EFEITOS.
PROVIMENTO. A renúncia de forma genérica e indiscriminada no
Termo de Homologação da Rescisão do Programa de Desligamento
Incentivado - PDI, como verificada nos presentes autos, não encontra
amparo, na medida em que não cumpridas as exigências de que, para
a hipótese de quitação do contrato de trabalho, além da assistência
sindical, é necessária também a especificação das parcelas no recibo
de quitação, bem como a discriminação dos respectivos valores (ar-
tigo 477, § 2º, da CLT). A aplicação da Orientação Jurisprudencial
270 da C. SDI, em relação ao Plano de Demissão Voluntária realizado
pelo BESC, foi confirmada pelo C. Tribunal Pleno, o que impos-
sibilita que se atribua quitação geral e plena do contrato de trabalho
ante a simples transação extrajudicial sem especificar quais os títulos
ou parcelas adimplidas. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-5.012/2003-341-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. ALDO DE HARVEY GENEROSO

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO ALVES VIANA

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. 10

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES RE-
CURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DO DES-
PACHO DENEGATÓRIO DO SEGUIMENTO DO RECURSO DE
REVISTA. RECURSO DESFUNDAMENTADO. SÚMULA Nº 422
DO TST. Agravo de instrumento que se limita a transcrever as razões
do recurso denegado, com pequenas variações, não se presta ao fim
colimado, que é o de infirmar, de modo objetivo, as razões exaradas
no despacho que denega o trânsito do recurso. Nesse sentido a Sú-
mula nº 422 desta Corte, segundo a qual não se conhece de recurso
para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no
art. 514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não impugnam
os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fora pro-
posta. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-5.074/2003-016-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : WAL-MART BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

RECORRIDO(S) : DIRLEI DANIEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LÚCIO GLOMB

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. NATUREZA JURÍDICA. ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL 354 DA C. SDI. Nos termos do § 2º do artigo 71 da
Consolidação das Leis do Trabalho, os intervalos de descanso ou

alimentação não são computados na duração do trabalho. A previsão
contida no § 4º do referido dispositivo legal visa a desestimular o
labor durante aquele período, de modo a preservar a saúde do tra-
balhador, obrigando o empregador a "remunerar" o período corres-
pondente com o acréscimo de, no mínimo, cinqüenta por cento sobre
o valor da hora normal de trabalho. Não resta dúvida, pois, que a
natureza jurídica do pagamento pelo repouso não concedido é salarial,
mesmo que se considere o intuito de proteger o trabalhador dos riscos
à sua saúde física e mental. Nítido o caráter remuneratório da parcela,
deve refletir sobre as demais verbas calculadas com base no salário.
Entendimento da Orientação Jurisprudencial n° 354 da C. SDI/1-TST.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-5.217/2002-906-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : R8 SERVIÇOS DE BELEZA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LARISSA SAMPAIO LEITÃO CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO RICARDO LUCAS DRYGALA

A D VO G A D O : DR. JOSANY XAVIER DE MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. AGRAVO DE PE-
TIÇÃO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DE
VALORES. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL.
INOBSERVÂNCIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 422/TST.

1. Pelo princípio processual da dialeticidade, a fundamen-
tação, cujo atendimento pressupõe necessariamente a argumentação
lógica destinada a evidenciar o equívoco da decisão impugnada, é
pressuposto extrínseco de admissibilidade de qualquer recurso.

2. Na hipótese, o recurso de revista interposto mostra-se em
total descompasso com a decisão recorrida, pois parte de premissa
sequer tangenciada pelo e. Tribunal a quo, qual seja, aplicação da
multa por litigância de má-fé, porquanto interposto recurso mera-
mente procrastinatório.

3. Nesse contexto, o recurso de revista mostra-se desfun-
damentado, sendo pertinente a incidência da Súmula 422/TST, se-
gundo a qual, "não se conhece de recurso para o TST, pela ausência
do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC,
quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da
decisão recorrida, nos termos em que fora proposta". Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-5.702/2004-052-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. FABÍOLA BESSA SALMITO LIMA

RECORRIDO(S) : EDILZA RIBEIRO DO CARMO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 363 do TST, exceto no que tange aos
depósitos do FGTS, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando
a nulidade do contrato, limitar a condenação tão-somente ao pa-
gamento dos valores referentes ao saldo de salário e aos depósitos do
FGTS, excluindo-se, em conseqüência, as demais verbas e a de-
terminação de anotações na carteira de trabalho.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. SÚMULA Nº 363 DO TST. "A contratação de servidor
público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS".

INCONSTITUCIONALIDADE E IRRETROATIVIDA-

DE DO ARTIGO 19-A DA LEI N° 8.036/90. Conforme enten-
dimento pacífico do c. TST, a aplicação da parte final da Súmula nº
363 do TST a contratos nulos celebrados antes da vigência da Medida
Provisória nº 2.164-41/2001 não implica efeito retroativo de norma
legal, tampouco violação do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição
Federal de 1988. Com efeito, aquela Medida Provisória veio apenas a
positivar a jurisprudência construída em razão do conflito aparente
entre a vedação do enriquecimento sem causa do empregador, ainda
que de natureza estatal, tendo em vista a previsão do valor social do
trabalho como fundamento da República (artigo 1º, inciso IV, da
Constituição Federal de 1988), por um lado; e o princípio da mo-
ralidade da Administração Pública que, concernente à relação do
Estado com seus servidores, tem gênese na admissão mediante prévia
aprovação em concurso público, por força do artigo 37, § 2º, da
Constituição, por outro.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-5.917/2005-008-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MAURO ANTONIO GIRARDI

A D VO G A D O : DR. CELSO WOLF

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE LOGÍSTICA S.A. - CBL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS LARANJEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIO SLAVIERO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS LARANJEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LYON RESTAURANTE E ESTACIONAMENTO LTDA. -
ME
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A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS LARANJEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ALLICORP TRADING E COMÉRCIO EXTERIOR S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS LARANJEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento do agravo de
instrumento. 10

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL NÃO- CONFIGURADA. Não se configura a negativa de
prestação jurisdicional quando, na decisão recorrida, o egrégio Tri-
bunal Regional expõe fundamentadamente as razões de decidir. Agra-
vo de instrumento não provido.

PROCESSO : ED-RR-6.121/2005-014-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. PAULA S. THIAGO BOABAID

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA

EMBARGADO(A) : CARLITO OSNI DE AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. PABLO APOSTOLOS SIARCOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. BESC. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADESÃO
A PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. EFEITOS. Acerca
da validade da norma coletiva que dispôs sobre quitação do contrato
de trabalho, o v. acórdão embargado foi claro, no sentido de con-
siderá-la ilegal, porque contrária ao artigo 477, § 2º, da CLT. Ade-
mais, foi explicitado que a discriminação de parcelas e percentuais,
de forma genérica, visando a abarcar todas as hipóteses possíveis na
relação de emprego firmada entre as partes, reforçaria o entendimento
de que a pretensão foi de quitação genérica dos contratos de trabalho
e não de caso a caso. Por fim, os artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXVI, da
CF foram tidos como incólumes, na medida em que não observadas
as restrições do artigo 477, § 2º, da CLT. Destaque-se que o ato
jurídico perfeito somente se caracteriza quando praticado segundo as
leis vigentes ao tempo em que se efetuou. Pergunta-se. Qual foi a lei
que a reclamada seguiu? A resposta. Nenhuma, porquanto, como já
afirmado no v. acórdão embargado, as disposições do artigo 477, § 2º,
da CLT, que regem a questão, não foram observadas. Embargos de
declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR-7.167/2002-902-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

EMBARGANTE : ROSÂNGELA FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES

EMBARGADO(A) : ARMAZÉM HOSPITALAR COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. VALDEMIR JOSÉ HENRIQUE

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO PESARA VICTORIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. A omissão,
contradição ou obscuridade a justificarem a interposição de embargos
de declaração apenas se configuram quando o julgador deixa de se
manifestar acerca das argüições traçadas no recurso anteriormente
interposto, ou utiliza fundamentos colidentes como esteio, ou, ainda,
presta jurisdição sem a devida clareza. Se a fundamentação recursal
não se insere em quaisquer das hipóteses justificadoras da inter-
posição dos embargos declaratórios, nos termos dos artigos 897-A da
CLT e 535 do CPC, deve ser desprovido o recurso. Embargos de
declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-8.217/2001-651-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER JOSÉ LEMOS CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. ISIONE STEENBOCK FIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRABALHADOR EXTERNO. CONTROLE DE JOR-
NADA DE TRABALHO. ARESTOS INSERVÍVEIS. Inviável o pro-
cessamento do recurso de revista quando a parte recorrente o alicerça
apenas em divergência jurisprudencial que não abrange todos os fun-
damentos adotados pelo Regional. Incidência da Súmula 23/TST.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-8.796/2002-906-06-40.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : CORN PRODUCTS BRASIL - INGREDIENTES INDUS-
TRIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAÏSSA SALDANHA MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : ANÉSIO COLAÇO DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDSON DE A. SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. FORNECIMEN-
TO DE EPI's. Conforme entendimento consagrado por esta Corte, o
simples fornecimento do aparelho de proteção pelo empregador não o
exime do pagamento do adicional de insalubridade, se ele não toma

medidas que conduzam à diminuição ou eliminação da nocividade.
Exegese da Súmula 289/TST. Exegese da Súmula 289/TST. Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-10.594/2002-902-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : CLEOMAR RIBEIRO REZENDE E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. EXISTÊNCIA DE PLA-
NO DE CARGOS E SALÁRIOS. A decisão pautada no elemento
comprobatório da existência de Plano de Cargos e Salários, fato
impeditivo do direito à equiparação salarial, nos termos do § 2º do
art. 461 da CLT, é insuscetível de revisão na esfera recursal ex-
traordinária, a teor da Súmula 126/TST. Note-se, ainda, que, se a
decisão mencionada restringe-se a esse aspecto, nada pontuando acer-
ca da presença ou ausência dos critérios de antigüidade e mere-
cimento previstos pelo mesmo comando da lei celetista, a discussão
estabelecida na revista por esse prisma não vinga, à luz da Súmula
297/TST. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-11.738/2002-900-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ICG GARUJO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO HENRIQUE MACIEL BARBOSA

RECORRIDO(S) : ADRIANO DE SOUZA MATOS

A D VO G A D O : DR. RAFAEL DIAS ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA APRECIAR DANO MORAL
E MATERIAL DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. A
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho é firme no sentido de
que a Justiça do Trabalho detém competência para julgar pedido de
indenização resultante de danos morais e materiais decorrentes de
acidente de trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-13.172/2000-001-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : ROSEMARY MOREIRA BOLZE

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ART. 5º, II E LV, DA CF. INEXISTÊNCIA DE OFENSA
DIRETA. A alegação de afronta aos princípios da legalidade, do
contraditório e da ampla defesa, insculpidos no art. 5º, II e LV, da CF,
em sede extraordinária, configura tão-somente ofensa reflexa ao Texto
Constitucional, mormente quando se faz necessária a interpretação e
exame da legislação infraconstitucional pertinente à hipótese deba-
tida. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-18.078/2003-902-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO AUGUSTO DE NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. GILBERTO ANTÔNIO MEDEIROS

RECORRIDO(S) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EVANDRO RIGHETTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. TÉCNICO OPERADOR DE MÁQUINA XE-
ROX. ENERGIZAÇÃO. Incontroverso que no caso dos autos se trata
de substituídos que exercem a função de "representante técnico de
serviços a clientes", e que manuseiam partes energizadas de equi-
pamentos nos quais fazem manutenção e reparos, em máquinas cujos
circuitos encontravam-se energizados. Não se trata, portanto, de ati-
vidade em sistema elétrico de potência, devendo ser mantida a v.
decisão que determinou fosse excluído da condenação o pagamento
de adicional de periculosidade aos substituídos, com fulcro na Orien-
tação Jurisprudencial 324 da SBDI-1 do C. TST. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-18.217/2002-900-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : PEIXOTO COMÉRCIO, INDÚSTRIA, SERVIÇOS E TRANS-
PORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : GEOVANE JOSÉ GOMES

A D VO G A D O : DR. CLEUSO JOSÉ DAMASCENO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 10

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
Declaratórios rejeitados por não existir omissão a ser sanada.

PROCESSO : AIRR-18.525/2004-652-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R

A D VO G A D A : DRA. MARGARETH MOUZINHO DE OLIVEIRA LUPATI-
NI

A G R AVA D O ( S ) : DORCA ANA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MARCELO CRISSANTO MALLIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO INCOM-
PLETO DO ACÓRDÃO REGIONAL PROLATADO EM EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. Não se conhece do agravo de instrumento
quando o traslado da v. decisão em embargos de declaração vier de
forma incompleta, impossibilitando a apreciação dos tópicos recur-
sais, nos termos do § 5º do art. 897 da CLT, a denotar que a peça
faltante é essencial para a compreensão da controvérsia. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-18.949/2004-011-09-41.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARA-
NÁ - DETRAN/PR

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO

A G R AVA D O ( S ) : ANÍZIO DIVAIR RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CUNHA GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE VIO-
LAÇÃO. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento ao agravo de ins-
trumento, em processo de execução, quando não demonstrada vio-
lação de dispositivo da Constituição Federal. Aplicação do disposto
no artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST.

PROCESSO : AIRR-19.746/2005-002-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO CÂNCER

A D VO G A D O : DR. MARCOS HENRIQUE MATTIOLI ROSALINSKI

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO DE MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ ALBERTO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTONIO NEGRÃO DIAS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO NADOLNY LOYOLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 4 10

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS.
Apenas a transcrição de divergência jurisprudencial, que não atende
ao disposto na Orientação Jurisprudencial nº 111 da SBDI-1 e à
Súmula nº 296 do TST, inviabiliza o processamento do recurso de
revista.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. A alteração da fun-
ção do reclamante sem a demonstração de mudança de local de
trabalho ou de supressão do risco à saúde, impõe a manutenção do
adicional de insalubridade, que já vinha sendo percebido. Reexame
para constatação ou não da insalubridade vedado pela Súmula nº 126
do TST.

Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-19.893/2002-900-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : ÁLVARO JOSÉ BITTENCOURT

A D VO G A D O : DR. ROBSON FREITAS MELLO

A D VO G A D O : DR. CLAUDEMIR MELLER

A G R AVA D O ( S ) : DIMAS COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. NEILOR SCHMITZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. MANUTENÇÃO. Não há
como assegurar o processamento do recurso de revista quando o
agravo de instrumento interposto não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório, que, assim, subsiste por seus próprios fun-
damentos. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-19.930/2001-006-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ EVERLI SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EVERLI SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

A D VO G A D O : DR. NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ADVOGADO. SÚMULA 333/TST. A
interpretação dada por esta Corte ao art. 20 da Lei 8.906/94 é de que
a previsão contratual de quarenta horas de trabalho semanais ou oito
horas diárias, antes da entrada em vigor da aludida Lei, é suficiente à
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configuração da hipótese de dedicação exclusiva, motivo excepcio-
nador da jornada especial de quatro horas do empregado advogado.
Precedentes da SDI-1. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-20.433/2005-010-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : WAL-MART BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIA LUCIANA BATISTA BELO

A D VO G A D O : DR. IVAN KRÜGER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ALTERAÇÃO CONTRATUAL ILÍCITA. A necessidade
de reavaliar fatos e provas para se concluir pelo acerto ou desacerto
do acórdão recorrido inviabiliza o apelo de natureza extraordinária
(Súmula 126/TST). Recurso de revista inviável. Agravo de instru-
mento improvido.

PROCESSO : AIRR-20.891/2002-902-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : ALCIONE PEDREGOSSA OHASHI

A D VO G A D O : DR. WALTER DE MORAES FONTES

A G R AVA D O ( S ) : INTERCLÍNICAS - SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES
S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FLAVIANA APARECIDA GUEDES BOLOGNANI
OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JUSTA CAUSA. MATÉRIA FÁTICA. É inviável a ten-
tativa da parte recorrente fazer com que esta Corte pesquise, resolva
e aprecie novamente a prova, dando-lhe interpretação diferente da-
quela proveniente do Regional, para demonstrar a não-configuração
da justa causa. Óbice da Súmula 126/TST. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-21.026/2002-902-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TRANSPORTES INTERMODAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VALQUÍRIA PEREIRA PINTO

A G R AVA D O ( S ) : GENIVAL ALVES DE MELO

A D VO G A D O : DR. RUBENS SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO - PREENCHIMENTO DA GUIA DARF.
ARESTOS INSERVÍVEIS. Não viabilizam o conhecimento do re-
curso de revista arestos colacionados pela parte recorrente que não
indicam a fonte de publicação ou repositório oficial (Súmula 337, I,
"a"/TST) ou são oriundos de Turma do TST (art. 896, "a", da CLT).
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-21.279/2006-005-11-40.5 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMISSÃO INTERSINDICAL DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA

A D VO G A D A : DRA. LAURA RITA ARAÚJO CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : CONASERV SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE
EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE. NÃO COMPA-
RECIMENTO PERANTE COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉ-
VIA. DECISÃO QUE ENTENDE INEXISTIR TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL. CUSTEIO DA COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉ-
VIA. DESPROVIMENTO. Diante da inviabilidade de reforma do r.
despacho que denegou seguimento ao recurso de revista, mantém-se a
decisão do eg. Tribunal Regional que deixou de determinar a exe-
cução relativa a valores de custas relativas a audiência da Comissão
de Conciliação Prévia, porque não chegou a realizar-se.

A D VO G A D O : DR. LUÍS ALBERTO GONÇALVES GOMES COELHO

RECORRIDO(S) : VALDECIR APARECIDO DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "hora extraordinária - compensação - critério mês a
mês de abatimento", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista no tocante ao item "honorários advocatícios", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento de honorários advocatícios.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. REQUISITOS. PROVIMENTO. Na Justiça do Tra-
balho, os honorários advocatícios são devidos tão-somente nos termos
da Lei nº 5.584/70, quando existente, concomitantemente, a assis-
tência por sindicato e a percepção de salário inferior ao dobro do
mínimo legal ou a impossibilidade de se pleitear em juízo sem com-
prometimento do próprio sustento ou da família. Nesse sentido, o
entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial 305 da
SBDI-1 desta Corte. Recurso de revista conhecido e provido no
tema.

PROCESSO : RR-25.486/2002-900-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA CENTRAL OESTE CATARINENSE LTDA.

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO WOLF NETO

RECORRIDO(S) : PEDRO VALDIR MULLER

A D VO G A D O : DR. DANIEL SCHWERZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, tão-somente dos temas "Horas Extras
Minuto a Minuto em Decorrência da Marcação do Cartão de Ponto"
e "Correção Monetária Sobre Parte das Horas Extras Pagas no Mês
Subseqüente ao das Trabalhadas em Face do Fechamento dos Cartões
de Ponto Antes do Fim do Mês". No mérito, quanto ao primeiro tema,
dar- lhe provimento para decidir que não serão descontadas nem
computadas como jornada extraordinária as variações de horário do
registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o
limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse limite,
será considerada como extra a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal. Quanto ao segundo tema, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento de correção monetária sobre parte
das horas extras pagas com atraso, bem como os respectivos re-
flexos.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CARTÃO DE PON-
TO. REGISTRO. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECE-
DEM E SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. Nos termos da
Súmula 366 do TST, não serão descontadas nem computadas como
jornada extraordinária as variações de horário do registro de ponto
não excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez
minutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal.

PARCELA DAS HORAS EXTRAS PAGAS NO MÊS

SUBSEQÜENTE À CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPOSSIBI-

LIDADE. PARTICULARIDADE. Deferimento de correção mone-
tária sobre parte do valor das horas extras pago com atraso, uma vez
que a empresa realizava o fechamento dos cartões de ponto do dia 26
do mês anterior ao dia 25 do mês de competência e, a partir de certa
data, realizou esse fechamento do dia 23 do mês anterior ao dia 22 do
mês de competência. Reforma dessa decisão, uma vez que o pa-
gamento dessa diferença de horas extras leva em conta o salário
devido no mês do pagamento, ou seja, não há prejuízo ao trabalhador.
Circunstância em que o empregado teria prejuízo se, em tese, a
empresa pagasse as horas extras em sua totalidade observando a regra
geral do pagamento dos salários, isto é, pagamento até o quinto dia
útil do mês subseqüente ao vencido, já que, nessa hipótese, ele se
privaria de receber quantidade expressiva de horas extras antes do
final do mês, ficando, por isso mesmo, impossibilitado de usufruir
desse dinheiro extra por pelo menos dez, onze dias. Recurso de
revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-26.890/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : JOEL DE MELLO CASTANHO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : KANTHAL BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ VICENTE DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. MATÉRIA FÁ-
TICA. Concluindo o Regional, com base na prova pericial, de que
não havia risco de exposição do Reclamante às radiações ionizantes,
não há como admitir a revista, no tocante à caracterização da pe-
riculosidade, a teor da Súmula 126/TST. Agravo de instrumento des-
provido.

PROCESSO : A-AIRR-27.100/2003-007-11-40.3 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SAFRA S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE SOUZA CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IR-

REGULARMENTE FORMADO. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO.
CÓPIAS NÃO AUTÊNTICAS. Têm-se por inexistentes a declaração
de autenticidade e as autenticações apostas individualmente em cada
cópia trasladada, porquanto ambas foram firmadas exclusivamente
por advogada que não detém poder de representação nos autos. De-
cisão mantida. Agravo desprovido.

PROCESSO : RR-27.623/2000-010-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE SAMPAIO CLEMENTE FRANÇA

RECORRENTE(S) : JOSÉ PEREIRA

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D O : DR. BIANCA MARTINS CARNEIRO FAMILIAR

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de nuli-
dade do r. despacho de admissibilidade do recurso de revista do
reclamante, argüida em contra-razões. Por unanimidade, não conhecer
de ambos os recursos de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. CRITÉRIO DE CÁLCULO.
SÚMULA Nº 368 DO C. TST. CONSONÂNCIA. NÃO-CONHE-
CIMENTO. Esta C. Corte firmou jurisprudência no sentido de que as
contribuições previdenciárias devem ser apuradas mês a mês, apli-
cando-se as alíquotas previstas no artigo 198 do Decreto nº 3.048/99,
conforme entendimento consubstanciado na Súmula nº 368. Recurso
de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. COM-

PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. VENDA DE CARIM-

BO. EXPECTATIVA DE DIREITO. TRANSAÇÃO. BOA-FÉ.

NÃO-CONHECIMENTO. O artigo 422 do Código Civil trata do
princípio da boa-fé na celebração dos contratos. O dispositivo versa
sobre a boa-fé, não subjetiva, como a que cuidava o Código Civil de
1916, mas objetiva, que impõe aos contratantes, e a todos aqueles que
realizam ou participam do negócio jurídico, o dever de honestidade e
lealdade que deve permear as relações sociais e jurídicas, respeitadas
a confiança e a probidade no agir dos sujeitos de direito. Esse prin-
cípio, a partir da promulgação do novo Código Civil, é de obser-
vância obrigatória não apenas nas interpretações do Direito Civil, mas
em todas as relações jurídico-contratuais. Não mais se admite, diante
da nova codificação, que as condutas das partes estejam sempre
eivadas da intenção mútua de prejudicar, ou que o objetivo do em-
pregador seja sempre o prejuízo do empregado. Desse modo, a tran-
sação sobre um direito futuro, que depende de implemento de con-
dições para ser exigível, tem natureza de ato jurídico perfeito, não
havendo razão para invalidá-lo, principalmente, quando não há, nos
autos, prova de possível atuação ardilosa da reclamada, suficiente a
anular os efeitos da transação, presumindo-se a boa-fé em seu favor.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-28.074/2000-014-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R

A D VO G A D A : DRA. MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCCHI

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE JÚLIO MENDES DE OLIVEIRA CASTRO
JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. CHRISTIANE BACICHETI

A G R AVA D O ( S ) : MAISON SERVIÇOS TÉCNICOS E PROFISSIONAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : MERCADO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. Não se conhece do
agravo de instrumento quando não trasladadas todas as peças no-
minadas nos incisos I e II do § 5º do art. 897 da CLT e item III da
Instrução Normativa nº 16/99, bem como aquelas indispensáveis ao
deslinde da matéria de mérito controvertida.

PROCESSO : RR-28.074/2000-014-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESPÓLIO DE JÚLIO MENDES DE OLIVEIRA CASTRO
JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. THAÍS PERRONE PEREIRA DA COSTA BRIANEZI

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R

A D VO G A D A : DRA. MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCCHI

RECORRIDO(S) : MAISON SERVIÇOS TÉCNICOS E PROFISSIONAIS LTDA.
E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "divisor 200", por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar para determinar que
seja utilizado o divisor 200 para o cálculo das horas extraordiná-
rias.

<!ID1399251-14>

PROCESSO : AIRR-24.711/2006-002-11-40.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : DANILO DE SOUZA FALCÃO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO WAUGHAN DE LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO VITÓRIA RÉGIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE FERNANDES GARCIA DE VASCONCELLOS
JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. INTEGRAÇÃO
DA AJUDA-ALIMENTAÇÃO. NORMA COLETIVA DEFINIDORA
DE NATUREZA INDENIZATÓRIA DO BENEFÍCIO. Constando no
v. decisum que as normas coletivas previram o caráter indenizatório
da verba, não se cogita de contrariedade à Súmula nº 241 do TST, que
dessa particularidade não cuida. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-25.412/2000-002-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO GRACIOSA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA LOURDES SOUZA DE BUENO GIZZI
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E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAOR-
DINÁRIAS. DIVISOR 200. CARGA HORÁRIA SEMANAL DE 40
HORAS. SÁBADOS NÃO TRABALHADOS. A Constituição Fe-
deral de 1988, em seu artigo 7º, inciso XIII, estabeleceu a carga
horária semanal de 44 (quarenta e quatro) horas, para a qual deve ser
utilizado o divisor 220, a fim de obter o valor do salário-hora, con-
forme a previsão contida no artigo 64 da CLT. Em sendo a jornada de
trabalho semanal efetivamente cumprida de 40 (quarenta) horas, não
havendo trabalho aos sábados, a ilação que se extrai é a aplicação do
divisor 200, como corolário lógico da redução de jornada. Mesmo
que, por liberalidade da empresa, os empregados não trabalhem aos
sábados, o raciocínio jurídico a ser observado é de que o divisor deve
se relacionar diretamente com a jornada efetivamente praticada. Re-
curso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-32.468/2006-006-11-40.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : NOKIA DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO MACIEL DANTAS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ELIANE CHATRIAN CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. ELISABETE LUCAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. DOENÇA PROFISSIONAL. REINTE-
GRAÇÃO DA AUTORA E CONDENAÇÃO DA RECLAMADA
EM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DESPROVIMENTO.
Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será ad-
mitido recurso de revista por contrariedade a Súmula de Jurispru-
dência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e/ou violação
direta a dispositivos da Constituição Federal, a teor do disposto no
artigo 896, § 6º, da CLT. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-33.001/2002-902-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE ANTÔNIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MANOEL RODRIGUES GUINO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. IVAN PRATES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS DA INDENIZAÇÃO DE 40% SOBRE O
FGTS. EXPURGOS. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFI-
CA. Se a parte não impugna o fundamento central do acórdão re-
corrido, resta ausente requisito de admissibilidade recursal prevista no
art. 514, II, do CPC, aplicado subsidiariamente ao Processo do Tra-
balho (art. 769 da CLT e Súmula 422/TST). Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-45.186/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : DOUGLAS XAVIER TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. WASHINGTON ANTÔNIO TELLES DE FREITAS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARION SYLVIA DE LA ROCCA

A G R AVA D O ( S ) : SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL GERAL DE TAIPAS KÁTIA DE SOUZA RO-
DRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NÃO-PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO
ART. 896 DA CLT. DESPROVIMENTO. O processamento da revista
só é possível quando demonstrada a existência de pelo menos uma
das hipóteses previstas no art. 896 da CLT. Nesse sentido, con-
siderando que o Reclamante traz arestos inservíveis ao confronto
jurisprudencial, bem como não demonstra a existência de afronta
direta e literal aos dispositivos constitucionais tidos por ele como
violados, mostra-se inviável o processamento da revista. Agravo de
Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-46.839/2002-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D A : DRA. DENISE RIBEIRO DENICOL

A G R AVA N T E ( S ) : ERALDO CRUZ RABASSA

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH FERNANDES MIDON

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos
de instrumento interpostos pela Reclamada e pelo Reclamante.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. RECURSO DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL.
O processamento do recurso de revista fica obstado quando a apre-
ciação da matéria nele veiculada exige o reexame de fatos e provas,
a respeito dos quais são soberanas as decisões das instâncias or-
dinárias (Súmula 126/TST). Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-47.208/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : GENI RAMALHO LEITE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. Nos termos da
Súmula 362/TST, é trintenária a prescrição do direito de reclamar
contra o não-recolhimento da contribuição para o FGTS, respeitado o
prazo de dois anos após o término do pacto laboral. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-48.933/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : INTERNATIONAL INDÚSTRIA AUTOMOTIVA DA AMÉ-
RICA DO SUL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RUDOLF ERBERT

RECORRIDO(S) : ARMANDO CORREIA

A D VO G A D O : DR. EDISON DI PAOLA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista. 10

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
INTERVALO INTRAJORNADA/ACT. A pretensão da Reclamada,
como exposta no recurso, implicaria o reexame do conjunto fático-
probatório, o que não se mostra viável para se chegar a uma con-
clusão nesta fase recursal ante os termos da Súmula nº 126 do
T S T.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PROVA EM-

PRESTADA. DIREITO DE CONTESTAR. INCIDÊNCIA DA

PRECLUSÃO. A Corte Regional declara expressamente que a re-
clamada não impugnou os laudos apresentados como prova empres-
tada quando de sua juntada aos autos. Nesse contexto, ocorreu a
preclusão do direito da reclamada se insurgir contra a prova pro-
duzida, ante o óbice do artigo 795, caput, da CLT. DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A reclamada não conseguiu de-
monstrar divergência jurisprudencial válida e sequer denunciou ofen-
sa a dispositivos de lei ou da CF, incidindo, na hipótese, o óbice do
artigo 896, "a" e "c", da CLT e Súmula 337, I, "a", do TST. Recurso
de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-63.695/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCA-

DORIAS EM

GERAL E DOS ARRUMADORES DE SANTOS

, SÃO VICENTE, GUARUJÁ,

CUBATÃO E SÃO SEBASTIÃO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BADRI LOUTFI

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EFEI-
TOS. A ausência de tese em torno da matéria denunciada em razões
de revista inviabiliza o exame por falta de prequestionamento. Incide
a Súmula 297/TST. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-64.443/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

A D VO G A D O : DR. DRAUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO DE OLIVEIRA CAMARGO

A D VO G A D O : DR. ADAIR FERREIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A argumentação
da Reclamada de que o Reclamante não operava em área de risco de
forma habitual e intermitente implica revolvimento da matéria fática
amplamente discutida na Origem. Aplicação da Súmula 126/TST.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-67.578/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : CELINA ALVES LIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA EMILIA FARIA

RECORRIDO(S) : SOCIEDADE BENEFICENTE HOSPITALAR SÃO CAETA-
NO

A D VO G A D A : DRA. SILMARA MAGALHÃES FINGOLO

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo
de instrumento, para determinar o processamento do recurso de re-
vista; II - conhecer do recurso de revista quanto aos efeitos da apo-
sentadoria espontânea sobre o contrato de trabalho, por violação do
art. 453 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar que a
aposentadoria espontânea não implica a extinção do pacto laboral, o
que culmina com a unicidade do contrato de trabalho, sendo devido,
portanto, o pagamento da multa de 40% do FGTS em relação

ao período anterior à aposentadoria, nos termos do pedido constante
na letra "a" da Reclamatória (fl.5). Invertidos os ônus da sucum-
bência. Custas pela Reclamada no valor de R$ 210,00 sobre o valor
da causa de R$ 10.500,00.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS NO
CONTRATO DE TRABALHO. UNICIDADE CONTRATUAL. IN-
TERPRETAÇÃO ADOTADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FE-
DERAL. Demonstrado no agravo de instrumento que o recurso de
revista preenchia os requisitos do art. 896 da CLT, quanto ao tema
relativo aos efeitos da aposentadoria espontânea no contrato de tra-
balho, ante a constatação de violação, em tese, do art. 453 da CLT.
Agravo de instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPON-

TÂNEA. EFEITOS NO CONTRATO DE TRABALHO. UNICI-

DADE CONTRATUAL. INTERPRETAÇÃO ADOTADA PELO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A partir da interpretação do
art. 453 da CLT adotada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, já
não subsiste o entendimento de que a aposentadoria espontânea é
causa de extinção do contrato de trabalho, o que ensejou o can-
celamento da OJ 177/SBDI-1/TST. Logo, se o empregado se apo-
sentar voluntariamente, sem pedir demissão, o vínculo permanece,
porque nem a lei exige nem o empregado quis sua extinção. A
continuidade da prestação laborativa após o jubilamento pressupõe
unidade da relação empregatícia, portanto, a indenização de 40% do
FGTS, em ocorrendo despedida sem justa causa, deve ser paga sobre
a totalidade dos depósitos recolhidos à conta vinculada. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-67.735/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRA-
TIVOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : GEREMIAS RIBEIRO DE MORAES

A D VO G A D A : DRA. CYNTHIA GATENO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR -
FEBEM/SP

A D VO G A D A : DRA. FABIANA GUERINO SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. HORA EXTRA. OJ
307 da SBDI-I/TST. Após a edição da Lei nº 8.923/1994, a não-
concessão total ou parcial do intervalo intrajornada mínimo, para
repouso e alimentação, implica o pagamento total do período cor-
respondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da
remuneração da hora normal de trabalho o processamento da revista.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-68.061/2002-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PANAMBRA SUL RIOGRANDENSE S.A. - REVENDEDO-
RA DE VEÍCULOS

A D VO G A D A : DRA. SANDRA ROAD COSENTINO

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO DA SILVA MOURA

A D VO G A D O : DR. CLAUDIO HAASE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. PROMOÇÃO. SÚMU-
LA Nº 126 DO TST. Se a controvérsia foi dirimida com base, não na
mera distribuição do ônus da prova, mas sim no exame do alcance
das provas constantes dos autos, inviável cogitar-se de conhecimento
da revista por força da suposta afronta aos artigos 818 da CLT e 333,
I, do CPC. A premissa adotada pela instância ordinária somente pode
ser infirmada mediante reexame de fatos e provas, procedimento
inadmissível na presente esfera recursal por óbice da Súmula nº 126
do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-68.312/2002-900-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CÉLIO DA SILVA LUIZ

A D VO G A D A : DRA. FRANCISCA VALE MATTEONI

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO SUDESTE
LT D A .

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ORBEL - ORGANIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE COSTA DE QUEIROZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ART. 131 DO CPC.
Quando a decisão do Tribunal Regional, que mantém o indeferimento
da equiparação salarial, está alicerçada na valoração do conjunto
probatório, que revelou o exercício da função pelo paradigma por
tempo superior a dois anos em relação ao reclamante, o instituto do
ônus da prova não tem pertinência com a controvérsia. Não via-
bilizam a admissibilidade do recurso de revista os arts. 333, II, do
CPC e 818 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.
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PROCESSO : AIRR-68.926/2002-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : JUAREZ TÁVORA MONTEIRO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DE FIGUEIREDO MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REVISTA DESFUNDAMENTADA. A admissibilidade da
revista pressupõe indicação de violação legal ou constitucional ou,
ainda, transcrição de arestos para fins de comprovação de divergência
de entendimentos. Inteligência do art. 896, "a", "b" e "c" da CLT.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-69.015/2002-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

A D VO G A D A : DRA. LIDIANA MACEDO SEHNEM

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIA FERRUGEM

A D VO G A D O : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. SÚMULA
362/TST. É trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o
não-recolhimento da contribuição para o FGTS, observado o prazo de
2 (dois) anos após o término do contrato de trabalho. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-ED-RR-73.759/2003-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS KRAMMER

A D VO G A D O : DR. OSIVAL DANTAS BARRETO

EMBARGADO(A) : ZAIRA ELISABETE MARTINS SARMENTO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A D VO G A D O : DR. MILTON BOZANO PEREIRA FAGUNDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de
declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RAZÕES
SEM ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA PARTE.
APÓCRIFOS. Apócrifos os embargos de declaração, que se apre-
sentam sem a assinatura do representante legal da parte, sendo certo
que, tal irregularidade, sem dúvida, impede o seu conhecimento.

PROCESSO : AIRR-73.805/2003-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D O : DR. FÁBIO MACIEL FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : NELSON PEDRO NIEVINSKI

A D VO G A D A : DRA. SUSANA SOARES DAITX

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO DENEGATÓRIA. MANUTENÇÃO. Não há
como assegurar o processamento do recurso de revista quando o
agravo de instrumento interposto não desconstitui os fundamentos da
decisão denegatória, que ora subsiste por seus próprios fundamentos.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-77.815/2003-900-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTÔNIO NASCIMENTO ALVES

A D VO G A D O : DR. ELIEZER GOMES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JANEI-
RO - METRÔ

A D VO G A D O : DR. JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPEDIDA IMOTIVADA. SOCIEDADE DE ECONO-
MIA MISTA. POSSIBILIDADE. Nos termos do item I da OJ
247/SBDI-1/TST, a despedida de empregados de empresa pública e
de sociedade de economia mista, mesmo admitidos por concurso
público, independe de ato motivado para sua validade. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-79.066/2006-073-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO CONRADO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÉSAR ZIEGEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. AÇÃO DE CO-
BRANÇA. CNA. APLICAÇÃO DO ART. 600 DA CLT. CONTRI-
BUIÇÃO SINDICAL RURAL. Ao se aplicar os preceitos contidos
nas Leis nºs 8.022/90, 8.383/91 e 8.847/94, não se está falando em
anistia fiscal ou em afronta ao princípio da isonomia, mas sim em
encargos moratórios previstos na legislação federal pertinentes à con-
tribuição sindical rural, motivo pelo qual não ocorre ofensa ao artigo
150, II e § 6º, da Constituição Federal. Nos termos da jurisprudência
do Excelso Supremo Tribunal Federal o artigo 600 da CLT não foi
recepcionado pela ordem constitucional vigente, pois prevê multa
progressiva que permite sanção pecuniária, em hipótese de mora que
supera o valor principal (in ADI-551/RJ, no sentido de que "a des-
proporção entre o desrespeito à norma tributária e sua conseqüência
jurídica, a multa, evidencia o caráter confiscatório desta, atentando
contra o patrimônio do contribuinte, em contrariedade ao mencionado
dispositivo do texto constitucional federal" (Rel. Min. Ilmar Galvão,
DJ 14.2.2003). Recurso de revista a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-79.247/2003-900-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : BEATRIZ CHÁVES MEDINA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PAULO DA SILVA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO OSTHOFF DE MEDICINA E ODONTOLOGIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ JUAREZ GUSMÃO BONELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. MATÉRIA FÁTICA. Se o
objeto da irresignação obreira está assente no conjunto fático-pro-
batório e este se esgota nas instâncias ordinárias, adotar entendimento
em sentido oposto àquele formulado pelo Regional implicaria o re-
volvimento de fatos e provas, inadmissível em sede de recurso de
revista, a teor da Súmula 126/TST. Agravo de instrumento despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-80.121/2007-871-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO HENRIQUE AIRES DE VASCONCELLOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. RECUR-
SO ORDINÁRIO. INEXISTÊNCIA. SÚMULAS 164 E 383, II, AM-
BAS DO TST. Nos termos da Súmula 164/TST, o não-cumprimento
das determinações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei 8.906/94 e do art.
37, parágrafo único, do CPC importa o não-conhecimento do recurso,
por inexistente, exceto na hipótese de mandato tácito. A constatação
de irregularidade de representação processual, na fase recursal, não
autoriza a abertura de prazo para sua retificação, à luz do art. 13 do
CPC, interpretado pela Súmula 383, II/TST. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-81.008/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDA DE SOUZA BANDEIRA

A D VO G A D O : DR. WANDERLEI FERNANDES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO JUDICIÁRIO
FEDERAL NO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. JOÃO MIGUEL PALMA A. CATITA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. Respeitado o biênio subseqüente à ces-
sação contratual, a prescrição da ação trabalhista abrange as pre-
tensões imediatamente anteriores a cinco anos, contados da data do
ajuizamento da reclamação e, não, às anteriores ao qüinqüênio da data
da extinção do contrato - exegese da Súmula 308/I/TST. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-82.536/2003-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA CRISTINA MANSSUR

A D VO G A D O : DR. HERTZ JACINTO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA BUENO ARRUDA DA QUINTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CONTRATO TEMPORÁRIO. INSS. LEI Nº 8620/93.
VÍNCULO DE EMPREGO. INEXISTÊNCIA. O egrégio TRT re-
conheceu válida a contratação temporária legalmente autorizada e,
por isso, concluiu pela inexistência de vínculo de emprego. Hipótese
em que não se verifica ofensa à legislação de regência. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-82.637/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : PAULO RENATO BRITO MARTINS
A D VO G A D A : DRA. MICHELE DE ANDRADE TORRANO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-

EE
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO FERREIRA
EMBARGADO(A) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.
A D VO G A D A : DRA. TONIA RUSSOMANO MACHADO
EMBARGADO(A) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.
A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA

ELÉTRICA - CGTEE
A D VO G A D A : DRA. CARMEN LÚCIA COBOS CAVALHEIRO
A D VO G A D O : DR. LEONARDO DIENSTMANN DUTRA VILA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
Embargos de declaração rejeitados, porque não evidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-82.940/2003-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : RTS ALIMENTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.
A D VO G A D O : DR. ROBERTO VOMERO MONACO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

A PA RT -
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade: I- dar provimento ao agravo de

instrumento, para determinar o processamento do recurso de revista;
II - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 93, IX, da CF,
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos
ao Eg. Regional de origem a fim de que se manifeste acerca da
questão suscitada nos Embargos de Declaração de fls. 268-271, ex-
cluída a multa do art. 538, parágrafo único, do CPC.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Demonstrado no agravo de ins-
trumento que o recurso de revista preenchia os requisitos do art. 896
da CLT, quanto ao tema relativo a preliminar de nulidade por negativa
de prestação jurisdicional ante a constatação de violação, em tese, do
art. 93, IX, da CF. Agravo de instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDA-

DE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Te n -
do em vista a recusa do Tribunal Regional em apreciar as questões
fáticas suscitadas pela parte em recurso ordinário e renovadas em
embargos de declaração, resulta evidenciada a negativa de prestação
jurisdicional, com violação do art. 93, IX, da Constituição Federal.
Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-83.899/2003-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO ALMEIDA DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. CARLOS ANTÔNIO DA SILVA
RECORRIDO(S) : KONE ELEVADORES LTDA.
A D VO G A D O : DR. TEREZINHA MARIA DE SOUZA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para processar o recurso de revista. Conhecer do recurso
de revista por violação do artigo 789, § 4º, da CLT (atual artigo 789,
§ 1º, da CLT) e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastado o
obstáculo da deserção, determinar o retorno dos autos ao TRT de
origem a fim de que prossiga na apreciação do recurso ordinário,
como entender de direito.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO.
DARF. INDICAÇÃO DO NOME DO ADVOGADO NO LUGAR
DO RECLAMANTE. Provável violação do artigo 789, § 4º, da CLT
(atual artigo 789, § 1º, da CLT). Agravo de instrumento provido para
melhor exame do recurso principal.

RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. DARF. PREEN-

CHIMENTO DEFICITÁRIO. AUSÊNCIA DO NOME DO RE-

CLAMANTE. No tocante às custas processuais, a lei exige tão-
somente o recolhimento no prazo recursal e no valor estabelecido na
sentença (art. 789, § 1º, da CLT, com redação dada pela Lei nº
10.537, de 27.08.2002), ônus do qual a parte se desincumbiu, visto
que o valor foi efetivamente recolhido no prazo. Não se verifica,
dessa forma, prejuízo à União, titular do crédito. Portanto, uma vez
que não se constata lesão ao Erário, não é possível, diante dos prin-
cípios da razoabilidade e da instrumentalidade, aliados ao da fi-
nalidade, insculpido no artigo 244 do CPC, subtrair da parte a entrega
da efetiva prestação jurisdicional, ante equívoco formal irrelevante.
Recurso de revista conhecido e provido.
<!ID1399251-15>

PROCESSO : AIRR-86.710/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : AQUILES DE OIIVEIRA SANTOS

A D VO G A D O : DR. VALDOMIRO FERREIRA CANABARRO

A G R AVA D O ( S ) : COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES BAMBERG LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO RODRIGO COLLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RELAÇÃO DE EMPREGO. MATÉRIA FÁTICO-PRO-
BATÓRIA. Em sede de recurso de natureza extraordinária, como o
recurso de revista, inviabiliza-se a apreciação de matéria revestida de
nítido cunho fático-probatório. Aplicação da Súmula 126/TST. Agra-
vo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-87.680/2003-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ASSAI COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MÁRIO LUIZ BUENO

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA DE H. C. HADDAD

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastada a deserção do recurso or-
dinário, determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal de origem
para que aprecie e julgue o recurso ordinário interposto pelo re-
clamado, como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. GUIA DARF. CUS-
TAS PROCESSUAIS. IRREGULARIDADE NO PREENCHIMEN-
TO. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. INEXISTÊNCIA. O
preenchimento da guia DARF, ainda que sem todos os dados exi-
gidos, não torna sem efeito o recolhimento efetuado, se este ocorreu
no prazo e no valor arbitrado, mediante documento específico, e com
a identificação da parte depositante. Adotando-se o princípio da ins-
trumentalidade das formas e verificando-se que o depósito atingiu a
finalidade de ressarcir a União das despesas processuais, considera-se
válido o ato (art. 244 do CPC). Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : AIRR E RR-89.558/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. TONIA RUSSOMANO MACHADO

AGRAVADO(S) E

RECORRIDO(S)

: MÁRIO CELSO TOLEDO PACHECO

A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista da Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE. Por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento da AES Sul
Distribuidora Gaúcha de Energia S/A.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO POR
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE. IN-
TEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE NA BASE
DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS E ADICIO-
NAL NOTURNO. Se adicional de periculosidade é recebido men-
salmente, essa parcela repercutirá no cálculo das horas extraordinárias
e do adicional noturno, mesmo porque pressupõe-se que o trabalho
suplementar e noturno foram realizados sob as mesmas condições de
risco. Incidência das Súmulas 132, item I, e 264/TST e OJ 259 SDI-
1/TST. Recurso de revista não conhecido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA

AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S/A. RE-

FLEXOS DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE NAS HO-

RAS EXTRAORDINÁRIAS. SÚMULA 132, I, DO TST. DES-

PROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento
estando a decisão regional em conformidade com iterativa, notória e
atual jurisprudência desta colenda Corte Superior. Resta inadmissível
o recurso de revista, a teor do disposto no § 4º do art. 896 da CLT e
na Súmula nº 333/TST.

PROCESSO : AIRR-90.838/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : MARINA SOLANGE PAIM PINTO

A D VO G A D A : DRA. MARILEUZA LEÃO PERGHER

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. CLAUDIO DIHL COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RELAÇÃO DE EMPREGO. ELEMENTOS FÁTICO-JU-
RÍDICOS. Em sede de recurso de natureza extraordinária, como o
recurso de revista, inviabiliza-se a apreciação de matéria revestida de
nítido cunho fático-probatório. Aplicação da Súmula 126/TST. Agra-
vo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-91.499/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBUJA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROMUALDO HORN

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO ORSI DE CAMARGO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. MANUTENÇÃO. Não há
como assegurar o processamento do recurso de revista quando o
agravo de instrumento interposto não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório, que ora subsiste por seus próprios fundamen-
tos. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-92.389/2003-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : JACKSON COSTA LIMA

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. DECISÃO QUE NÃO
RECONHECE PRESENTES OS REQUISITOS DO ART. 461 DA
CLT. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 126/TST. Se o Regional, a
partir da análise dos elementos fáticos, entendeu não estarem pre-
sentes os requisitos necessários à equiparação salarial pretendida,
impossível a reapreciação da prova nesta esfera recursal, nos termos
da Súmula 126/TST. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-93.698/2003-900-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : GERSON SANTOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
COMLURB

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ANTÔNIO DANTAS DE OLIVEIRA COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPEDIDA IMOTIVADA. SOCIEDADE DE ECONO-
MIA MISTA. POSSIBILIDADE. Nos termos do item I da OJ
247/SBDI-1/TST, a despedida de empregados de empresa pública e
de sociedade de economia mista, mesmo admitidos por concurso
público, independe de ato motivado para sua validade. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-94.169/2003-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : NAIR BATISTA PAULINO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DA ROCHA FERRAZ PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - HSPM

PROCURADORA : DRA. MARIA AMÉLIA CAMPOLIM DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO E DE-
SERÇÃO. ARESTOS INSERVÍVEIS. Inviável o processamento do
recurso de revista se este se alicerça em divergência jurisprudencial
inservível, seja por inespecífico (Súmula 296/TST), seja porque
oriundo de Turma do TST (art. 896, "a", da CLT). Agravo de ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-94.516/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : GRANJA MANGUEIRA AGROPECUÁRIA S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO SCARPELLINI MATTOS

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR THOMAZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RENER MARISA DUTRA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HABITAÇÃO. TRABALHADOR RURAL. FORMALI-
DADES. ART. 9º, § 5º, Lei 5.889/73. A ausência de prequestio-
namento pelo Regional acerca de normas legais apontadas impede a
admissibilidade da revista, consoante Súmula 297, II/TST. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-94.640/2003-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : NEWTON LUIZ ANTÔNIO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO STEMMER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSI-DIÁRIA. REQUISITOS
LEGAIS. NÃO PREENCHIMENTO. Inviável o proces-samento do
recurso de revista se a parte não logra êxito em infirmar os fun-
damentos adotados pela decisão agravada. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-94.657/2003-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AUGUSTO GETTENS

A D VO G A D O : DR. ERTON ELIO KETZER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. INVALIDADE DAS FOLHAS IN-
DIVIDUAIS DE PRESENÇA. VALORAÇÃO DA PROVA. SÚMU-
LA 338, II/TST. Esta Corte possui entendimento no sentido de que o
simples fato de as folhas de presença constituírem documentos e de
sua exigência ter previsão no artigo 74, § 2º, da CLT, não confere, por
si só, credibilidade quanto aos horários nelas registrados, se o exame
da prova oral demonstra que tais registros não atendiam à realidade
da jornada praticada. Incidência da Súmula 338, II/TST. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-96.358/2003-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO PEIXOTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ELEGÊ ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO JUCHEM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. REGIME DE COMPENSAÇÃO. O
processamento do recurso de revista fica obstado quando a diver-
gência jurisprudencial indicada nas razões do apelo revisional não é
específica, conforme entendimento consubstanciado na Súmula 296,
I/TST. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-97.777/2003-900-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO FERREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ADEMÁRIO DO ROSÁRIO AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : SÃO JORGE TRANSPORTES ESPECIAIS S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA POSSEBON CAETANO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. ELEMENTOS. O proces-
samento do recurso de revista fica obstado porque a divergência
jurisprudencial apta a ensejar a admissibilidade da revista há de ser
específica, conforme entendimento consubstanciado na Súmula 296,
I/TST. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-98.396/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : PNEUAC COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO SOARES DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. LIDIA TEIXEIRA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. MANUTENÇÃO. Não há
como assegurar o processamento do recurso de revista quando o
agravo de instrumento interposto não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório, que ora subsiste por seus próprios fundamen-
tos. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-98.634/2003-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON EDI DE LIMA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CÉSAR DINIS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : C Ó R D Ã O
6a Turma

MGD/kcb/md/fbi
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-

TA. HORAS EXTRAS. REVISTA DESFUNDAMENTADA. A ad-
missibilidade da revista pressupõe indicação de violação legal ou
constitucional ou, ainda, transcrição de arestos para fins de com-
provação de divergência de entendimentos. Inteligência do art. 896,
"a", "b" e "c" da CLT. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-99.479/2003-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO MACHADO FIORAVANTE

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA TRITÍCOLA SEPEENSE LTDA. - COTRI-
SEL

A D VO G A D O : DR. CARLOS IRAN FLORES MACHADO
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. MANUTENÇÃO. Não há
como assegurar o processamento do recurso de revista quando o
agravo de instrumento interposto não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório, que ora subsiste por seus próprios fundamen-
tos. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-107.421/2003-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : RITA MARA SOARES MUNHOZ PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTILIANO DA SILVA BENITES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. VALIDADE DAS FIP's. ÔNUS DA
PROVA. Para se verificar as alegações recursais acerca da validade
das FIP's (folhas individuais de presença), seria necessário o reexame
dos fatos e prova, o que é inviável nesta instância recursal, conforme
disposição contida na Súmula 126/TST. Agravo de instrumento des-
provido.

PROCESSO : AIRR-109.388/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO JUCHEM

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CENIRA BARILLI FELTEZ

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA SIMONE FERREIRA PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ART. 62 DA CLT. MATÉRIA FÁ-
TICA. O exame das alegações recursais, no que toca à pretensão de
enquadramento do exercício da função da Reclamante como de con-
fiança, com o intuito de aplicar-lhe os efeitos restritivos da legislação
laboral, demandaria reapreciação do conjunto fático-probatório, o que
é inviável nesta esfera recursal, nos termos da Súmula 126/TST.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-110.741/2003-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

PROCURADORA : DRA. LIDIANA MACEDO SEHNEM

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO -NÃO-PRENCHI-
MENTO DOS REQUISITOS DO ART. 896 DA CLT. DESPRO-
VIMENTO. Estando o entendimento do acórdão regional em con-
sonância com a Súmula n. 268 do TST, não logrando o recorrente
demonstrar a ocorrência de qualquer das hipóteses das alíneas a, b e
c do art. 896 da CLT, deve o agravo de instrumento ser despro-
vido.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-119.898/2004-900-04-00.0 - TRT DA 4ª

REGIÃO - (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADO(A) : DEICE CRISTIANE KAEFER

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

A D VO G A D O : DR. WESLEN COSTA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BANCÁ-
RIO. CARGO DE CONFIANÇA. OMISSÃO. HIPÓTESE EM QUE
NÃO FICA CARACTERIZADA. A inexistência no v. julgado de
omissão, contradição ou obscuridade nos exatos termos do artigo 535
do Código de Processo Civil, conduz à rejeição dos embargos de
declaração.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-120.704/2004-900-04-00.4 - TRT DA 4ª

REGIÃO - (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON COUTINHO PEÑA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PIERRI BERSCH

A D VO G A D A : DRA. TONIA RUSSOMANO MACHADO

EMBARGADO(A) : CLÓVIS DIETRICH LESSA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D A : DRA. CARMEN LÚCIA COBOS CAVALHEIRO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D O : DR. LEONARDO DIENSTMANN DUTRA VILA

A D VO G A D A : DRA. TATIANE ROLIAN CORRÊA

EMBARGADO(A) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. JACQUELINE RÓCIO VARELLA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar esclarecimentos.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RESPON-
SABILIDADE SOLIDÁRIA. Embargos acolhidos apenas para prestar
esclarecimento, sem efeito modificativo.

PROCESSO : RR-631.058/2000.5 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC. 6ª TUR-

MA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : S.A. CORREIO BRAZILIENSE

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

RECORRIDO(S) : MARCELO ALVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ADEMILTON ANTÔNIO TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. Assentando o Regional que restou provado o
trabalho diário em condições perigosas, de forma habitual e inter-
mitente, faz jus o Reclamante ao adicional de periculosidade (Súmula
361/TST).

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-751.922/2001.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 6ª TUR-

MA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR
PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE

PROCURADOR : DR. JOÃO BATISTA ARAGÃO NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : DOROTHY PONTES PIRES MAIA E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista do Reclamado.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. FGTS. PRESCRI-
ÇÃO TRINTENÁRIA. SÚMULA 362/TST. É trintenária a prescrição
do direito de reclamar contra o não-recolhimento da contribuição para
o FGTS, observado o prazo de 2 (dois) anos do término do contrato
de trabalho (Súmula 362/TST). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-751.996/2001.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE(S) E

RECORRIDO(S)

: FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

AGRAVADO(S) E

RECORRENTE(S)

: PEDRO ANTÔNIO LÜTKEMEYER

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. SIMONE OLIVEIRA PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista do reclamante. Por unanimidade, em face do não-conheci-
mento do recurso de revista principal, nos termos do artigo 500, III,
do CPC, não conhecer do recurso de revista adesivo e considerar
prejudicado o agravo de instrumento interposto pela reclamada, FUN-
C E F.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO
RECLAMANTE. DEVOLUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES A TÍTU-
LO DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. O C. TST
já firmou entendimento no sentido de que não ofende o disposto no
artigo 462 da CLT a realização de descontos salariais pelo empre-
gador, desde que conte com a autorização por escrito do empregado.
Dessa forma, comprovado que o empregado tinha conhecimento que
era regido por normas específicas não há falar em violação dos
dispositivos de lei invocados. Recurso de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA ADESIVO E AGRAVO DE

INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA RECLAMADA EM RE-

CURSO DE REVISTA ADESIVO. Não se conhece do recurso de
revista adesivo quando não conhecido o recurso de revista principal e
prejudicado o exame do agravo de instrumento em recurso de revista
adesivo tendo em vista que o recurso de revista principal não foi
conhecido. Aplicação do artigo 500, III, do CPC.

PROCESSO : AIRR E RR-757.146/2001.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE(S) E

RECORRIDO(S)

: IVONEI LOPES RESENDE

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO ABREU CAMPOS

AGRAVADO(S) E

RECORRENTE(S)

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. MEIRE MARIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista da reclamada. Por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento da reclamante.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR DANO MO-
RAL. A jurisprudência dominante deste Tribunal Superior do Tra-
balho, consubstanciada na Súmula 392 do C. TST, consagra en-
tendimento no sentido da competência da Justiça do Trabalho para o
exame de controvérsias referentes à indenização por dano moral,
quando decorrente da relação de trabalho. Recurso de revista não
conhecido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE. DANO MA-
TERIAL. MATÉRIA FÁTICA. DESPROVIMENTO. Não pode ser
provido o agravo de instrumento que tem por objetivo o proces-
samento de recurso de revista, quando o que se pretende é o re-
exame do fato controvertido e da prova produzida. Entendimento
consagrado na Súmula nº 126 desta Colenda Corte.

PROCESSO : RR-757.556/2001.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 6ª TUR-

MA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA AGRÍCOLA E PECUÁRIA LINCOLN JUN-
QUEIRA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA ROCHA

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRIDO(S) : JOSEFÁ BARBOSA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MANOEL FRANCISCO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto aos temas "MULTA POR EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS PROTELATÓRIOS" e "HORAS IN ITINERE", por vio-
lação do art. 538, parágrafo único, do CPC e divergência jurispru-
dencial, respectivamente e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar
improcedentes todos os pedidos. Invertido o ônus de sucumbência,
custas pela Reclamante, das quais fica isenta ante a concessão dos
benefícios da justiça gratuita (fl. 192).

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS IN ITINE-
RE. NORMA COLETIVA ANTERIOR À LEI 10.243/01. LIMITA-
ÇÃO PRÉ-FIXADA DE HORAS. A limitação de pagamento de ho-
ras in itinere prevista em norma coletiva, posterior à inserção do § 2º
ao art. 58 da CLT, é inválida, pois não há como suprimir-se ou se
diminuir direito laborativo fixado por norma jurídica heterônoma es-
tatal. Não há tal permissivo elástico na Carta de 1988 (art. 7º, VI,
XIII, XIV e XXVI, CF/88), não havendo que se dar prevalência a
norma coletiva que subtrai direito do empregado assegurado em nor-
ma cogente, qual seja, o artigo 58, § 2º, da CLT. No entanto, an-
teriormente à existência de lei imperativa sobre o tema, havia simples
entendimento jurisprudencial (Súmula 90 TST), o que comportava
flexibilização mais ampla. Recurso de revista conhecido em parte e
provido.

PROCESSO : RR-790.410/2001.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 6ª TUR-

MA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

RECORRIDO(S) : AUGUSTO PADUIN GOMES

A D VO G A D O : DR. AGOSTINHO JOSÉ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. EFEITOS. O argumento apresentado pela reclama-
da, no sentido de que a aposentadoria espontânea implica o término
do contrato de trabalho, está superado pela jurisprudência firmada
nesta c. Corte Superior em decorrência da pacificação da questão pelo
excelso STF, o que acarretou o cancelamento da OJ-SBDI-1-TST-
177, bem como a edição da Orientação Jurisprudencial nº 361/SBDI-
1/TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-798.539/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : HUMBERTO GONÇALVES FRUTUOSO

A D VO G A D A : DRA. APARECIDA RODRIGUES DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CARGO DE CONFIANÇA. EXCEÇÃO DO ART. 62, II,
DA CLT. HORAS EXTRAS. "A jornada de trabalho do empregado
de banco gerente de agência é regida pelo art. 224, § 2º, da CLT.
Quanto ao gerente-geral de agência bancária, presume-se o exercício
de encargo de gestão, aplicando-se-lhe o art. 62 da CLT." (Súmula
287/TST). Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-RR-799.098/2001.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : LUIZ PEREIRA DIAS

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DA SILVA CASTRO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECU-
ÇÃO. COISA JULGADA. OMISSÃO. HIPÓTESE EM QUE NÃO
FICA CARACTERIZADA. A inexistência no v. julgado de omissão,
contradição ou obscuridade nos exatos termos do artigo 535 do Có-
digo de Processo Civil, conduz à rejeição dos embargos de decla-
ração.
<!ID1398674-0>
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Intimações em conformidade com os artigos 236 e 237 do Regimento
Interno do TST.

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1173/2002-902-02-00.0

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Horácio Raymundo de Senna Pires, Relator, Mauricio Go-
dinho Delgado e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra.
Eliane Araque dos Santos, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente Agravo (28ª
sessão ordinária, a ser realizada em 01/10/2008, às 9:00 horas), reau-
tuando-o como Recurso de Revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : NEIDE AMBRÓSIO FERNANDES

ADVOGADA : DRA. SANDRA MÁRCIA CAVALCANTE TÔRRES DAS NE-
VES

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADA : DRA. SELMA BENIA SANTOS MAGALHÃES

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva

Coordenadora da 6ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1056/2005-662-04-40.2

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Horácio Raymundo de Senna Pires, Relator, Mauricio Go-
dinho Delgado e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra.
Eliane Araque dos Santos, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente Agravo (28ª
sessão ordinária, a ser realizada em 01/10/2008, às 9:00 horas), reau-
tuando-o como Recurso de Revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : VALMIR TEIXEIRA ALVES

ADVOGADO : DR. DARCI F. CAPPELLARI

A G R AVA D O ( S ) : SEMEATO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR. ALESSANDRE SANTETTI DE ALBUQUERQUE

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva

Coordenadora da 6ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1604/2003-079-02-40.6

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Horácio Raymundo de Senna Pires, Relator, presentes os Exmos.
Ministros Fernando Eizo Ono, Mauricio Godinho Delgado e a Exma.
Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Eliane Araque dos Santos,
DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a jul-
gamento na primeira sessão subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente Agravo (28ª sessão ordinária, a ser realizada
em 01/10/2008, às 9:00 horas), reautuando-o como Recurso de Re-
vista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.

Observação: declarou-se impedido o Excelentíssimo Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga e compôs o quórum o Excelentíssimo Mi-
nistro Fernando Eizo Ono.

A G R AVA N T E ( S ) : UNISYS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL ROBERTO MIRANDA

ADVOGADO : DR. ROBSON FREITAS MELLO

ADVOGADO : DR. RENATO ANTÔNIO VILLA CUSTÓDIO

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva

Coordenadora da 6ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1914/2005-064-02-40.3

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Horácio Raymundo de Senna Pires, Relator, Mauricio Go-
dinho Delgado e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra.
Eliane Araque dos Santos, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente Agravo (28ª
sessão ordinária, a ser realizada em 01/10/2008, às 9:00 horas), reau-
tuando-o como Recurso de Revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE
RÁDIO E TV EDUCATIVAS

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA XAVIER

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO AZEVEDO POMPEO DO AMARAL

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva

Coordenadora da 6ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 567/2000-006-15-00.0

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Mauricio Godinho Delgado, Relator, Horácio Raymundo de
Senna Pires e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Eliane
Araque dos Santos, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento aos
agravos de instrumento dos Reclamados para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo
(28ª sessão ordinária, a ser realizada em 01/10/2008, às 9:00 horas),
reautuando-o como Recurso de Revista, observando-se daí em diante
o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUÍS CUTRALE

ADVOGADO : DR. REGIS SALERNO DE AQUINO

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

ADVOGADO : DR. REGIS SALERNO DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : IRAN ALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR. VALDEMIRO BRITO GOUVÊA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva

Coordenadora da 6ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 6792/2002-902-02-00.1

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Mauricio Godinho Delgado, Relator, Horácio Raymundo de
Senna Pires e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Eliane
Araque dos Santos, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à publicação
da certidão de julgamento do presente agravo (28ª sessão ordinária, a
ser realizada em 01/10/2008, às 9:00 horas), reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.

A G R AVA N T E ( S ) : SIYOMI LUGIA HAYASHI D'EPAULI

ADVOGADO : DR. AMIR MOURA BORGES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva

Coordenadora da 6ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 39150/2002-902-02-00.9

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Mauricio Godinho Delgado, Relator, Horácio Raymundo de
Senna Pires e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Eliane
Araque dos Santos, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento da Reclamada, para destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo
(28ª sessão ordinária, a ser realizada em 01/10/2008, às 9:00 horas),
reautuando-o como Recurso de Revista, observando-se daí em diante
o procedimento relativo a este. Prejudicada a análise do agravo de
instrumento em recurso de revista interposto pelo Reclamante.

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO GRIMALDI

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA

A G R AVA N T E ( S ) : ITACOLOMY DE AUTOMÓVEIS LTDA.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO DE MACEDO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva

Coordenadora da 6ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR e RR - 348/2000-026-09-00.9

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Horácio Raymundo de Senna Pires, Mauricio Godinho
Delgado e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Eliane
Araque dos Santos, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento da reclamante para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo

(28ª sessão ordinária, a ser realizada em 01/10/2008, às 9:00 horas),
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este. Fica sobrestado o julgamento do recurso
de revista do reclamado.

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MARIA DE LOURDES WIMER MYSKA

ADVOGADO : DR. GILBERTO TADEU DOMBROSKI

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO

ADVOGADO : DR. ALBERTO MANENTI

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva

Coordenadora da 6ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR e RR - 497/2000-100-15-00.0

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Horácio Raymundo de Senna Pires, Mauricio Godinho
Delgado e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Eliane
Araque dos Santos, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento do reclamante para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo
(28ª sessão ordinária, a ser realizada em 01/10/2008, às 9:00 horas),
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este. Fica sobrestado o julgamento do recurso
de revista da reclamada Ferroban.

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: IDAILTON DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. MARCOS CAMPOS DIAS PAYÃO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. DIÓGENES TADEU GONÇALVES LEITE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva

Coordenadora da 6ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 532/2006-130-15-40.3

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Horácio Raymundo de Senna Pires, Mauricio Godinho
Delgado e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Eliane
Araque dos Santos, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à publicação
da certidão de julgamento do presente agravo (28ª sessão ordinária, a
ser realizada em 01/10/2008, às 9:00 horas), reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. CAMILA MATTOS VÉSPOLI

A G R AVA D O ( S ) : EDSON BENEDITO LOPES MARCON

ADVOGADO : DR. WILLIAM DE ANDRADE NEVES

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA CARDOSO DA ROCHA FILHO

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva

Coordenadora da 6ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 789/2003-401-01-40.8

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Horácio Raymundo de Senna Pires, Mauricio Godinho
Delgado e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Eliane
Araque dos Santos, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à publicação
da certidão de julgamento do presente agravo (28ª sessão ordinária, a
ser realizada em 01/10/2008, às 9:00 horas), reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADA : DRA. ROBERTA PELÁGIO DE FREITAS OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO DE OLIVEIRA MARINI

ADVOGADA : DRA. MARLA SUEDY RODRIGUES ESCUDERO

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva

Coordenadora da 6ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
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PROCESSO Nº TST-AIRR - 851/2005-191-17-40.7

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Horácio Raymundo de Senna Pires, Mauricio Godinho
Delgado e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Eliane
Araque dos Santos, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à publicação
da certidão de julgamento do presente agravo (28ª sessão ordinária, a
ser realizada em 01/10/2008, às 9:00 horas), reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

ADVOGADO : DR. LEONARDO AKSACKI MALACARNE

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AMORIM RAMALHO

ADVOGADA : DRA. CARLA CARRARA DA SILVA JARDIM

A G R AVA D O ( S ) : ENGEQUIP - ENGENHARIA DE EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO MARINO BORDINI

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva

Coordenadora da 6ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 953/2000-018-05-40.1

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Horácio Raymundo de Senna Pires, Mauricio Godinho
Delgado e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Eliane
Araque dos Santos, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à publicação
da certidão de julgamento do presente agravo (28ª sessão ordinária, a
ser realizada em 01/10/2008, às 9:00 horas), reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.

A G R AVA N T E ( S ) : RUBENS JOSÉ DA CONCEIÇÃO FRANÇA

ADVOGADO : DR. DERALDO BRANDÃO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADA : DRA. MÔNICA PALMA BARBOSA

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE YUKITO MORE

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva

Coordenadora da 6ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1259/2004-018-15-40.0

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Horácio Raymundo de Senna Pires, Mauricio Godinho
Delgado e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Eliane
Araque dos Santos, DECIDIU, por maioria, vencido o Excelentíssimo
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, foi dado provimento ao Agravo de
Instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão subseqüente à publicação da certidão
de julgamento do presente agravo (28ª sessão ordinária, a ser rea-
lizada em 01/10/2008, às 9:00 horas), reautuando-o como Recurso de
Revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a es-
te.

Observação: redigirá o acódão o Excelentíssimo Ministro
Maurício Godinho Delgado.

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMAR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE
ITU - PRODEMI

ADVOGADO : DR. EMÍLIA FABIANA BARBOSA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva

Coordenadora da 6ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 2025/2004-002-21-40.2

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Fernando Eizo Ono, Mauricio Godinho Delgado e a
Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Eliane Araque dos
Santos, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão subseqüente à publicação da certidão
de julgamento do presente agravo (28ª sessão ordinária, a ser rea-
lizada em 01/10/2008, às 9:00 horas), reautuando-o como recurso de
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.

Observação: declarou a sua suspeição o Excelentíssimo Mi-
nistro Horácio Raymundo de Senna Pires e compôs o quórum o
Excelentíssimo Ministro Fernando Eizo Ono.

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
N O RT E

ADVOGADO : DR. JOSÉ FRANCISCO SIQUEIRA NETO

ADVOGADO : DR. MANOEL BATISTA DANTAS NETO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOÃO DE OLIVEIRA NETO

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva

Coordenadora da 6ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 2586/1999-037-02-40.0

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Horácio Raymundo de Senna Pires, Mauricio Godinho
Delgado e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Eliane
Araque dos Santos, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à publicação
da certidão de julgamento do presente agravo (28ª sessão ordinária, a
ser realizada em 01/10/2008, às 9:00 horas), reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO ANTONIO AMORIM RODRIGUES

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO MONTEIRO DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva

Coordenadora da 6ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 2649/2003-004-02-40.5

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Horácio Raymundo de Senna Pires, Mauricio Godinho
Delgado e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Eliane
Araque dos Santos, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à publicação
da certidão de julgamento do presente agravo (28ª sessão ordinária, a
ser realizada em 01/10/2008, às 9:00 horas), reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.

A G R AVA N T E ( S ) : ANA PAULA MISTURA

ADVOGADO : DR. RICARDO VINICIUS LARGACHA JUBILUT

A G R AVA D O ( S ) : TAM LINHAS AÉREAS S.A.

ADVOGADO : DR. ZANON DE PAULA BARROS

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.

CRISTIANE DELGADO DE CARVALHO SILVA
Coordenadora da 6ª Turma

transposição de cargos e evolução salarial do mesmo, tal como re-
conhecido pelo Tribunal Regional. Nesse contexto, não se evidencia,
na hipótese a ocorrência da afronta constitucional apontada, circuns-
tância que obsta a admissão do recurso pelo critério previsto na alínea
"c", do art. 896, da CLT.

Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-13/2006-007-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : IPOJUCANA MERCEDES

A D VO G A D O : DR. ROBERVAL MONCORVO LIMA

A G R AVA D O ( S ) : FACILIT ODONTOLÓGICA E PERFUMARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROOSEVELT GUAICURUS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRI-
GATÓRIAS À FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO NÃO AUTEN-
TICADAS. NÃO CONHECIMENTO.

1. Não se conhece do agravo de instrumento quando as peças
obrigatórias à sua formação não estão autenticadas, nos termos do
item IX da Instrução Normativa nº 16/99 e do artigo 830 da CLT.

2. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-22/2003-061-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EZEQUIEL FERRAZ MACHADO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JUSTINO DE OLIVEIRA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRÊMIO-
APOSENTADORIA. VIOLAÇÃO. NÃO INDICAÇÃO DO DISPO-
SITIVO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO TRANSCRI-
ÇÃO DE ARESTOS. DESPROVIMENTO.

1. A mera alegação de ofensa sem a indicação expressa do
preceito cuja letra entende-se violada não enseja a admissibilidade do
recurso de revista, à luz da Súmula nº 221, I.

Por outro lado, a pretendida divergência jurisprudencial é
impossível de ser analisada, uma vez que o ora agravante olvidou-se
de transcrever os necessários arestos para o fim de se examinar o
conflito de teses, conforme dispõe a Súmula nº 337, I, "b".

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-22/2005-010-07-40.6 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RONALDO MARCONDES PERDIGÃO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANTÔNIO CHAGAS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L

A D VO G A D A : DRA. GERUSA NUNES DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRELIMI-
NAR DE NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL - NÃO-PREENCHIMENTO DOS RE-
QUISITOS DO ART. 896 DA CLT - DESPROVIMENTO. Se o
agravo de instrumento não logra demonstrar que o recurso de revista
trancado preenchia os requisitos do art. 896 da CLT, no tocante à
preliminar de nulidade do julgado por negativa de prestação juris-
dicional, não há como autorizar o trânsito do apelo.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-27/2005-005-04-41.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

Corre Junto: 27/2005-5-4-40.0

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : ANELISE ALVES GOLEMBIEWSKI

ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

EMBARGADO(A) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR. DANTE ROSSI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e aplicar à Embargante a multa de 1% (um por cento), de
que trata o parágrafo único do art. 538 do CPC, sobre o valor da
causa, em face de seu caráter manifestamente protelatório.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELA-
TÓRIOS - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - APLICAÇÃO DE
M U LTA .

1. Os vícios autorizadores da oposição de embargos decla-
ratórios são aqueles listados nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC,
concernentes à omissão, contradição ou obscuridade do julgado, que
obstaculizam o exercício do direito de recurso para a instância su-
perior (excepcionalmente, para corrigir manifesto equívoco no exame
dos pressupostos extrínsecos do recurso pela própria instância).

2. "In casu", a decisão embargada foi explícita sobre a ques-
tão alusiva ao adicional noturno, consignando que, nos termos de
precedentes desta Corte Superior, se a jornada era laborada parte no
período diurno e parte no noturno, configurando jornada mista (re-
gime de 12x36 horas), não se tratava de mera prorrogação de jornada
cumprida integralmente no período noturno, consonante o assentado
na Súmula 60, II, do TST, o que inviabilizava o pagamento do
adicional noturno em relação às horas trabalhadas após as 5h da
manhã.

COORDENADORIA DA 7ª TURMA
<!ID1399744-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-8/2005-383-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. DAISY ROSSINI DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : JOEL CÂNDIDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ELIEZER SANCHES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
COMPETÊNCIA. JUSTIÇA DO TRABALHO. ARTIGO 896 DA
CLT. REQUISITOS INTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE. CA-
RACTERIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Não merece ser provido o
agravo de instrumento quando não desconstituídos os fundamentos
sobre os quais se assentou o despacho denegatório de admissibilidade
da revista. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA DO TRABALHO. O direito
ora em debate - complementação de aposentadoria - decorre de re-
lação de emprego havida com a FEPASA, mesmo em se considerando
a condição de funcionário público regido pelo Estatuto dos Fer-
roviários, razão pela qual é esta Justiça especializada competente para
processar e julgar o litígio por força do artigo 114 da Constitucição
Federal.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. O recla-
mante se aposentou em 1988, sendo que em 1996 houve a cisão da
FEPASA, assumindo a CPTM a responsabilidade pela prestação do
serviço público então por aquela realizado no âmbito metropolitano.
Não obstante tenha a aposentadoria ocorrido antes da cisão, todos os
empregados da ativa passaram a prestar serviços para a CPTM, de
modo que foi eliminada a estrutura salarial da FEPASA. Assim,
forçoso concluir que são devidas as diferenças postuladas, consi-
derando o Plano de Cargos e Salários da CPTM, pelo qual o cargo do
reclamante equivale ao de encarregado de estação, conforme tabela de
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3. Assim, os presentes embargos de declaração detêm na-
tureza infringente e, portanto, protelatória do deslinde final da de-
manda, sobre eles incidindo a multa prevista no art. 538, parágrafo
único, do CPC.

Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de mul-

ta.

PROCESSO : AIRR-27/2006-147-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO GONÇALO PETRÓLEO LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO VILELA DE MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO DOMINGUES

A D VO G A D O : DR. MAURÍLIO FERNANDES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
EM FASE DE EXECUÇÃO. PENHORA DE BEM IMÓVEL. SUBS-
TITUIÇÃO. POSSIBILIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. O Juízo a quo indeferiu o pedido de substituição do bem
imóvel penhorado em decorrência da constrição perante o 2o exe-
cutado, devido à inexistência nos autos bem outro que seja passível
de penhora, nos termos dos artigos 620 e 646 do CPC.

2. Nesse contexto, não resultou violado o artigo 5º, LIV, da
Constituição Federal, na medida em que o citado inciso somente
resultaria vulnerado, quando muito, de forma reflexa, o que não se
coaduna com o artigo 896, § 2º, da CLT e Súmula nº 266.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-28/2002-003-14-00.0 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA

PROCURADORA : DRA. JANE RODRIGUES MAYNHONE

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO FERREIRA CABRAL E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROMILTON MARINHO VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO
AFASTA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO
DO RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS
DE ADMISSIBILIDADE. SÚMULA Nº 422 DO TRIBUNAL SU-
PERIOR DO TRABALHO. Não se conhece do agravo de instru-
mento interposto em face da decisão que denegou seguimento ao
recurso de revista, quando a parte agravante não afasta os funda-
mentos adotados pelo referido despacho, demonstrando que o apelo
merecia ser processado. Assim, a medida recursal fica impossibilitada
de atingir seu objetivo. Incidência da Súmula nº 422 do TST. Agravo
de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-31/2006-001-05-40.8 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : M. DIAS BRANCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DÓREA PESSOA

A G R AVA D O ( S ) : GISLAINE CRISTIANE SILVA PIMENTA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SOUZA MATOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISPENSA
POR JUSTA CAUSA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AR-
TIGO 896, "A", DA CLT. NÃO PROVIMENTO.

1. Não enseja o processamento do recurso de revista, aresto
oriundo de Turma desta Corte Extraordinária, a teor do preceito
insculpido no artigo 896, "a", da CLT.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-32/2007-075-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : REXAM DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA MAGALHÃES ASSIS CHAMI

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO APARECIDO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : PROGRESSO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS.
SÚMULA Nº 331. NÃO PROVIMENTO.

1. Inadmissível a interposição de recurso de revista contra
acórdão que, em consonância com o item IV da Súmula nº 331, tenha
declarado a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços pelo
adimplemento das obrigações trabalhistas deferidas no feito.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-38/2005-015-13-40.8 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : USINA MONTE ALEGRE S.A.

A D VO G A D O : DR. JORGE RIBEIRO COUTINHO G. DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DANIEL GUSTAVO GUEDES PEREIRA DE ALBU-
QUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. O princípio
da distribuição do ônus da prova, inserto no artigo 818 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, somente tem aplicação quando não
comprovados os fatos. Evidenciado o fato constitutivo do direito às
horas extras, como se extrai do acórdão regional, inviável reconhecer
violação literal desse dispositivo de lei. Entendimento em contrário
implica revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, o que
esbarra na Súmula nº 126 desta Corte. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-42/2004-461-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VACARIA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA TIEPPO

A G R AVA D O ( S ) : RODOLFO BERTIN JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. TELMO BORGES ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE VACARIA -
C O D E VA C

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA TIEPPO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. REDIRECIONAMENTO. RESPON-
SABILIDADE DO SÓCIO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA
Nº 331 DO TST. A Corte Regional reconheceu a inexistência de bens
suficientes para a garantia da execução e redirecionou a respon-
sabilidade para o sócio da empresa (município), com fundamento

nos arts. 242 da Lei nº 6.404/76 (revogado pela Lei nº
10.303/2001) e 1.023 do Código Civil. A matéria está regulada por
normas infraconstitucionais e, nesse sentido, é insuscetível de afronta
direta e literal do direito ao contraditório e à ampla defesa (art. 5º, LV,
da Constituição Federal). A hipótese não se coaduna com participação
do tomador de serviços na relação processual, de que trata o item IV,
parte final, da Súmula nº 331 do TST. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-65/2004-087-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BANN QUÍMICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : ÁLVARO FERNANDES FILHO

A D VO G A D O : DR. RÔMULO BRIGADEIRO MOTTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A Corte Re-
gional, fundamentada no laudo pericial, reconheceu o contato per-
manente com inflamáveis. Questões sobre as quais não se pronunciou
a Corte a quo encontram óbice na Súmula nº 297 do TST. Aspectos
fáticos não evidenciados na decisão recorrida ou conclusão do julgado
tenha origem no exame da prova esbarram na Súmula nº 126 desta
Corte. Quanto aos artigos 5º, II e XXXVI, e 7º, XXVI, da Cons-
tituição Federal, aplica-se a Súmula nº 297 do TST. Com relação aos
arestos apresentados para confronto de teses, aplica-se a Súmula nº
296 desta Corte e o artigo 896, "a", da CLT. Assim, não se há de falar
em contrariedade à Súmula nº 364, I, e à Orientação Jurisprudencial
nº 280 da SBDI-1, ambas do TST, porquanto não constatado o con-
tato eventual.

HORAS EXTRAS. RECURSO DESFUNDAMENTADO.

No recurso de revista, não há indicação do preenchimento de nenhum
dos pressupostos de admissibilidade previstos no artigo 896 da CLT,
e a pretensão limita-se ao revolvimento de provas. Aplicação da
Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-65/2005-103-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO DE CASTRO SILVA

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE BATISTA VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. HORAS
EXTRAORDINÁRIAS. TÍTULOS DEFERIDOS. ARTIGO 896 DA
CLT. REQUISITOS INTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE. CA-
RACTERIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Não merece ser provido o
agravo de instrumento quando não desconstituídos os fundamentos
sobre os quais se assentou o despacho denegatório de admissibilidade
da revista.

TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. O Tribunal Re-
gional determinou a incidência do disposto na Súmula 331, inciso I,
do TST, eis que ilegal a contratação levada a efeito. Considerando os
termos fáticos delineados (Súmula n° 126), verifica-se que o acórdão
regional está em sintonia com a Súmula n° 331, inciso I , razão pela
qual, pelas vias intentadas, o apelo encontra óbice no parágrafo quar-
to do artigo 896 da CLT c/c Súmula n° 333.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. A revisão do julgado teria
que ser necessariamente precedida do revolvimento da prova, mas
providência da espécie encontra óbice na Súmula n° 126. Assim, não
se há falar em violação do artigo 5°., inciso II, da Constituição
Federal. TÍTULOS DEFERIDOS. No tocante aos títulos deferidos, o
apelo encontra-se desfundamentado, à míngua de indicação de dis-
positivo constitucional ou ordinário tido como violado ou de di-
vergência jurisprudencial.

Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-79/2003-251-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : VICUNHA TÊXTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ANDRADE PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA MARIA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. JANACILDA MARQUES DA SILVA BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-
TIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA. NÃO PROVIMENTO.
1. Se o recurso de revista não atende ao pressuposto comum de
admissibilidade relativo à tempestividade, inviável se torna seu des-
trancamento.

2. No presente caso, o v. acórdão recorrido foi publicado em
16.03.04 (terça-feira) e, assim, o prazo para a interposição do recurso
de revista iniciou-se em 17.03.05 (quarta-feira) e terminou no dia
24.03.04 (quarta-feira). Todavia, o referido apelo foi protocolizado
tão-somente no dia 29.03.04 (fl. 90), ou seja, fora do octídio legal.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-80/2003-325-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : AGROPECUÁRIA CANDYBA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LAURO FERNANDO PASCOAL

A G R AVA D O ( S ) : ALESANDRO ROMÃO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO RONALDO RODRIGUES PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL AO TEMPO DA
INTERPOSIÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. PROCURAÇÃO.
CÓPIA NÃO AUTENTICADA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO
PELA PARTE CONTRÁRIA. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 183 E
372 DO CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. Nega-se provimento a agravo de instrumento que objetiva
destrancar recurso de revista subscrito por procurador que, à época,
recebeu poderes por meio de procuração juntada aos autos por cópia,
sem a autenticação exigida pelo artigo 830 da CLT.

2. A cada recurso interposto, a parte deve observar o ne-
cessário preenchimento dos pressupostos extrínsecos, sendo que, em
relação ao recurso de revista, é dever do Juízo a quo realizar o exame
de todos esses requisitos e, se constatada a ausência de um deles, está
autorizado a denegar-lhe seguimento (artigo 896, § 1º, da CLT),
independentemente de impugnação. Intactos, pois, os artigos 183 e
372 do CPC.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-82/2005-211-18-40.1 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO TELMO POZZOBON

A D VO G A D O : DR. EDSON STECCKER

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO SALES DE ABREU

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HAMILTON ARAUJO DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO DE REVISTA DESERTO. DEPÓSITO
RECURSAL EFETUADO EM GUIA IMPRÓPRIA. Depósito recur-
sal efetuado em desconformidade com o parágrafo 4º do artigo 899 da
CLT e com a Instrução Normativa nº 26/2004. Hipótese em que se
aplica a pena de deserção. Agravo de instrumento de a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-84/2006-131-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CARPELO S.A.

A D VO G A D O : DR. JÚLIO FERNANDO WEBBER

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE BOTELHO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO VILSON QUADRADO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS IN
ITINERE. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 5º, II E 7º, XXVI, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 58, § 2º, DA CLT. NÃO PROVI-
M E N TO .

1. Observo ser incabível a análise acerca da violação ao
artigo 58, §2º da CLT, tendo em vista estar a presente demanda
submetida ao rito sumaríssimo, o qual, a teor do disposto no artigo
896, §6º da CLT, só admite recurso de revista com fundamento em
contrariedade à súmula desta Corte e violação à Constituição Fe-
deral.
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2. Entendo que não foi violado o artigo 7°, XXVI, da Cons-
tituição Federal, uma vez que os acordos coletivos não foram apli-
cados ao reclamante, tendo em vista esse ser filiado a sindicato
diverso daquele que celebrou os referidos ajustes.

3. Não vislumbro, também, violação ao artigo 5º, II, da
Constituição Federal, uma vez que possível desacerto no acórdão
recorrido consistiria numa violação reflexa da Constituição Federal,
incapaz de ensejar o cabimento do recurso de revista, conforme dis-
posição contida no artigo 896, "c", da CLT.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-89/1999-022-04-41.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : ROSANGELA GOULARTE DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

A D VO G A D O : DR. PEDRO LUIZ CORRÊA OSÓRIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NOVA PROCURAÇÃO SEM RESSALVAS. IRRE-
GULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. ARTIGO 896, § 2º, DA
CLT. NÃO PROVIMENTO.

1. Inicialmente, destaca-se que nos termos do artigo 896, §
2º, da CLT, o recurso de revista somente é cabível contra decisão
proferida em processo de execução se demonstrada ofensa direta e
literal a dispositivo da Constituição Federal. Nesse sentido, despi-
cienda a análise de suposta violação à dispositivo infraconstitucional,
bem como de divergência jurisprudencial.

2. No caso concreto, a egrégia Turma Regional aplicou cor-
retamente a Orientação Jurisprudencial nº 349, da SBDI-1, que dispõe
que a juntada de nova procuração nos autos, sem ressalva de poderes,
implica revogação tácita da procuração anterior. Assim, restando a
decisão regional em harmonia com a citada Orientação Jurispruden-
cial, o apelo não merece provimento pela dicção da Súmula nº 333 e
pelo que dispõe o artigo 896, § 4º, da CLT.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-89/2004-014-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : VICENTE BELLO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ELVIO BERNARDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO.

1. Opõe embargos de declaração o reclamado, alegando
omissão do acórdão desta Turma quanto aos requisitos previstos no
artigo 62, II, da CLT.

2. Verifica-se, entretanto, que a pretensão da parte, nitida-
mente, nos presentes embargos de declaração é de rediscutir questões
atinentes à sua condenação ao pagamento de horas extraordinárias, as
quais já examinadas por ocasião do exame do agravo de instrumento.
Se há erro de julgamento, tal apelo não se presta a corrigi-lo, dado
que seu cabimento, como é sabido, tem lugar em casos de omissão,
contradição, obscuridade e manifesto equívoco quanto ao exame dos
pressupostos extrínsecos do apelo, o que não ocorreu nestes autos.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-92/2005-073-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : TRAQUINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO MARCHETTI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCURAÇÃO INVÁLIDA. AUSÊNCIA DE
IDENTIFICAÇÃO DE SEU SUBSCRITOR. ART. 654, § 1°, DO
CÓDIGO CIVIL. Consoante o disposto no § 1° do art. 654 do Código
Civil, o instrumento de mandato deve conter, dentre outros requisitos,
a qualificação do outorgante, exigência não satisfeita no presente
caso, em que se consigna apenas assinatura sem identificação. A falta
de identificação do subscritor da procuração outorgada ao advogado
que subscreve o agravo de instrumento descumpre a norma legal.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-94/2001-045-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CLÁUDIO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO SUS-
CITADA EM CONTRAMINUTA. A agravada suscita o não-conhe-
cimento do agravo de instrumento, por não observado o inciso I do §
5º do artigo 897 da CLT (peças de traslado obrigatório). Entretanto, a
parte não indica em que consiste a deficiência de traslado. Assim, a
argüição, por genérica, não merece acolhida.

RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO.

FGTS. ÍNDICE DE 68,9%. O despacho denegatório do recurso de
revista assinala que a análise da matéria está prejudicada, haja vista a
extinção do processo, sem julgamento do mérito (ausência de in-
teresse de agir). Tal aspecto não foi atacado no presente agravo de
instrumento, motivo pelo qual o recurso está desfundamentado. Apli-
cação da Súmula nº 422 do TST. Agravo de instrumento de que não
se conhece.

PROCESSO : AIRR-101/2004-202-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MARIZA REGINA SOARES

A D VO G A D O : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

A G R AVA D O ( S ) : CBS - ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL AUGUSTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTABILIDA-
DE PROVISÓRIA. ACIDENTE DE TRABALHO. PERÍODO DE
AFASTAMENTO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMU-
LA Nº 378, II. NÃO PROVIMENTO.

1. Inviável é o processamento do recurso de revista quando o
acórdão regional, em estrita observância ao disposto na Súmula nº
378, II, rejeita o direito à estabilidade acidentária, porquanto não
demonstrado o afastamento por período superior a quinze dias (alta
previdenciária). Incidência do artigo 896, §§ 4º e 5º, da CLT e da
Súmula nº 333.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-108/2005-042-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. JAU SCHNEIDER VON LINSINGEN

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA GAUDÊNCIO GRANEMANN SARTORELLI

A D VO G A D O : DR. JOÃO GABRIEL TESTA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRAMA
DE DISPENSA INCENTIVADA. QUITAÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO. DECISÃO NÃO TERMINATIVA DO FEITO. IRRE-
CORRIBILIDADE. ARTIGO 893, § 1º, DA CLT. SÚMULA Nº 214.
NÃO ENQUADRAMENTO. DESPROVIMENTO.

1. Inviável o destrancamento do recurso de revista, uma vez
que a reclamada não logrou demonstrar o enquadramento da pre-
tensão em nenhuma das hipóteses constantes da Súmula nº 214.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-116/2006-059-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES COLETI-
VOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DE GOVERNADOR VALADARES - SINT-
TRO/GV

A D VO G A D O : DR. ÉLCIO ROCHA GOMES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Este Tribunal pa-
cificou entendimento no sentido de que o sindicato, na condição de
substituto processual da categoria profissional, faz jus à percepção
dos honorários advocatícios, desde que preenchidos os requisitos
elencados no art. 14 da Lei nº 5. 584/70. No caso, o Tribunal Re-
gional não se referiu à comprovação de percepção de salário inferior
ao dobro do mínimo legal, ou de declaração de pobreza firmada pelos
substituídos. Dessa forma, para se entender contrariadas as Súmulas
nos 219 e 329 do TST, seria necessário o reexame de provas e de
fatos não consignados no acórdão recorrido, o que é vedado, nos
termos da Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-119/2007-028-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS VEIGA REGINALDO

A D VO G A D A : DRA. MARIA BEATRIZ FENALTI DELGADO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ PESCADOR

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO COUTO SCHIAVON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : JULGAMENTO "EXTRA PETITA" - VÍNCU-
LO EMPREGATÍCIO - PRINCÍPIO DO "IURA NOVIT CURIA" -
VIOLAÇÃO DO ART. 128 DO CPC NÃO-CONFIGURADA.

1. Segundo o princípio do "iura novit curia", o conven-
cimento do juiz é livre no tocante aos fundamentos legais que reputa
aplicáveis ao caso concreto. Daí o brocardo latino "da mihi factum
dabo tibi jus", que afirma saber o juiz o direito, apenas cumprindo às
partes indicar-lhe os fatos e explicar as conseqüências pretendidas.

2. Na hipótese dos autos, a Corte Regional absolveu o Re-
clamado da condenação imposta na sentença, no tocante ao reco-
nhecimento do vínculo empregatício entre os Litigantes, aduzindo que
não restaram preenchidos os requisitos contidos no art. 3º da CLT,
mormente no tocante à subordinação. Considerou que o Reclamado
era proprietário do táxi que dirigia o Reclamante, tendo cedido seu
automóvel para o Reclamante exercer suas atividades de taxista, em
regime de colaboração, nos termos da Lei 6.074/74, o que desca-
racterizou a relação de emprego.

3. O Reclamante aduz que o Regional, ao fundamentar sua
decisão na aplicação da Lei 6.074/74, incorreu em "julgamento extra
petita", tendo em vista que o diploma legal não integrou os fun-
damentos de defesa do Reclamado, razão pela qual aponta violação
do art. 128 do CPC.

4. Verifica-se que o acórdão recorrido, ao aplicar a Lei
6.094/74 à hipótese dos autos, não extrapolou os limites em que a lide
foi proposta, mas apenas considerou fundamento diverso para o in-
deferimento do pedido obreiro. Destaca-se, ainda, que o acórdão
recorrido adotou o diploma legal, expressamente discutido na sen-
tença, em homenagem à profundidade do efeito devolutivo do recurso
ordinário. Assim, não há como reconhecer afronta ao art. 128 do
CPC, pois o julgamento "extra petita" diz respeito exclusivamente ao
pedido e não aos seus fundamentos.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-121/2003-351-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : IRANÊS GOLEMBIESKI

A D VO G A D O : DR. BODO HEINZ FRIEDRICH ZIMMERMANN

A G R AVA D O ( S ) : DÁRIA MARIA WEBER

A D VO G A D A : DRA. ANNETE ANTÔNIA BUNSE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-
TIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA. NÃO PROVIMENTO.
1. Se o recurso de revista não atende ao pressuposto comum de
admissibilidade relativo à tempestividade, inviável se torna seu des-
trancamento.

2. Na hipótese dos autos, o v. acórdão recorrido foi publicado
em 05.10.05 (quarta-feira), e, assim, o prazo para a interposição do
recurso de revista iniciou-se em 06.10.05 (quinta-feira) e terminou no
dia 13.10.05 (quinta-feira). Todavia, o referido apelo foi protoco-
lizado tão-somente no dia 17.10.05, ou seja, fora do octídio legal.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-131/2005-004-23-40.4 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COUNTRY SHOPPING S.A.

A D VO G A D A : DRA. LASTHÊNIA DE FREITAS VARÃO

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. PRISCILA CAVALIERI

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS
DO ESTADO DE GOIÁS - COOTRAUGO

A D VO G A D O : DR. EDER ROBERTO PIRES DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. SUBSTA-
BELECIMENTO. ENCAMINHAMENTO VIA FAC SÍMILE. NÃO
RATIFICAÇÃO NO PRAZO DE CINCO DIAS PREVISTO NA LEI
Nº 9.800/99. NÃO PROVIMENTO.

1. Na presente hipótese, observa-se que o ora agravante,
interpôs recurso de revista subscrito por advogada sem poderes para
tanto, posto que o substabelecimento que lhe conferia poderes foi
apresentado apenas via fac símile, sem, contudo, ter trazido o seu
original no prazo de cinco dias previsto na Lei nº 9.800/99.

2. Inadmissível, ainda, a regularização de representação pro-
cessual na fase recursal (Súmula nº 383).

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-133/2004-065-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. REGIANE CRISTINA FRATA

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE MATOS FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : RESTAURANTE MEIO DIA ALMOÇO LTDA. - ME

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÃO ASSISTENCIAL. EMPREGADOS NÃO SINDICALIZADOS.
DESCONTO INDEVIDO. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 5º, II E
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XXXVI, 7º, XXVI, 8º, III, E 102 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,
614, 613, VII, E VIII, 511, § 2º, 462, 513, "E", DA CLT, E ARTIGO
8º, PARTE I, DA CONVENÇÃO Nº 95 DA OIT (DECRETO Nº
41.721/1957). NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. Inadmissível a imposição de contribuição assistencial a
empregado não associado em favor do sindicato da categoria pro-
fissional, por afrontar a liberdade de associação constitucionalmente
assegurada (artigos 8º, V, e 5º, XX, da Constituição Federal). Exegese
do Precedente Normativo nº 119 e da Orientação Jurisprudencial nº
17, ambas da SDC.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-135/2007-110-08-40.6 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

Corre Junto: 135/2007-110-8-41.9

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SAGA - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA.

ADVOGADO : DR. CARIMI HABER CEZARINO

A G R AVA D O ( S ) : EDI JOSÉ PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. ANTONIO GOMES GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERVALO
INTRAJORNADA SUPRIMIDO - PREVISÃO EM NORMA CO-
LETIVA - TRABALHO EM SISTEMA DE TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENTO DE 12X36 HORAS - ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL 342 DA SBDI-1 DO TST - NÃO-PRE-
ENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 896 DA CLT. Se o
agravo de instrumento não logra comprovar que a revista, versando
sobre a supressão do intervalo intrajornada por norma coletiva e o
labor em turnos ininterruptos de revezamento, preenchia os requisitos
do art. 896 da CLT e não esbarrava no óbice da Súmula 333 desta
Corte, não merece prosperar.

Agravo de instrumento desprovido.

1. Não se conhece, por inexistente, do recurso de revista
quando a parte, alheia a pressuposto formal para a validade do ato
processual, interpõe o apelo sem a assinatura do seu subscritor, mos-
trando-se, portanto, apócrifo o documento. Entendimento que se ex-
trai da Orientação Jurisprudencial nº 120 da SBDI-1.

2. Demais disso, em se tratando de ato para o qual a lei prevê
termo fatal e peremptório, inadmissível a concessão de prazo ao
advogado para assinar o recurso depois de exaurido o respectivo
prazo.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-150/2002-221-05-41.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MERRETT ENGENHARIA E INCORPORAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE HEINE TRINDADE CARMO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL ROBERTO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO BARTILOTTI

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS

A D VO G A D O : DR. HILDEBRANDO AUGUSTUS DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
NULIDADE DA CITAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, LV, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO PRO-
V I M E N TO .

1. Nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº
266 "A admissibilidade do recurso de revista interposto de acórdão
proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença ou em
processo incidente na execução, inclusive os embargos de terceiro,
depende de demonstração inequívoca de violência direta à Cons-
tituição Federal". Afasta-se, portanto, a alegação de divergência ju-
risprudencial.

2. Inviável, no caso, o processamento do recurso de revista
fundamentado em violação direta à letra do artigo 5º, LV, da Cons-
tituição Federal, visto que tal análise ensejaria o prévio exame de
norma de cunho infraconstitucional.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-151/2004-111-08-40.2 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BELÁGUA - BENEVIDES ÁGUAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. BRUNO MOREIRA SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ABRAHÃO CORREA FONTES

A D VO G A D O : DR. POLIDÓRIO BARBALHO DE SANTANA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO DE REVISTA DESERTO. DEPÓSITO
RECURSAL EFETUADO EM GUIA IMPRÓPRIA. Depósito recur-
sal efetuado em desconformidade com o parágrafo 4º do artigo 899 da
CLT e com a Instrução Normativa nº 15/1998. Hipótese em que se
aplica a pena de deserção. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-151/2007-316-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SIND TRBS HOTEIS REST BARES SIM SP E REG

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE VICENTE FOSCARDO

A G R AVA D O ( S ) : RESTAURANTE APIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCEDI-
MENTO CAUTELAR PREPARATÓRIO - EXIBIÇÃO DE DOCU-
MENTOS PELO RÉU PARA PROPOSITURA DE AÇÃO DE CO-
BRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - DISSÍDIO PRE-
TORIANO NÃO CONFIGURADO, À LUZ DO ART. 896, "A", DA
CLT - DESPROVIMENTO.

1. Consoante o disposto no art. 896, "a", da CLT, cabe
recurso de revista das decisões proferidas em grau de recurso or-
dinário, em dissídio individual, pelos Tribunais Regionais do Tra-
balho, quando derem ao mesmo dispositivo de lei federal interpre-
tação diversa da que lhe houver dado outro Tribunal Regional, no seu
Pleno ou Turma, ou a Seção de Dissídios Individuais do Tribunal
Superior do Trabalho, ou a Súmula de Jurisprudência Uniforme desta
Corte.

2. No caso, o Regional assentou ser incabível o procedimento
cautelar preparatório para exibição dos documentos pleiteados, pois o
pleito encontra obstáculo no art. 796 do CPC.

3. Desse modo, somente a demonstração de divergência de
julgados ensejaria a admissibilidade do apelo, dada a natureza in-
terpretativa da controvérsia.

4. Todavia, estando o recurso de revista sindical calcado em
divergência jurisprudencial que não atende aos ditames do art. 896,
"a", da CLT, Súmula 337, I, e Orientação Jurisprudencial 111 da
SBDI-1, ambas do TST, o apelo não tinha condições de prosseguir,
razão pela qual o agravo de instrumento que visa a destrancá-lo não
merece ser provido.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-161/2004-062-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROGÉRIO CORRÊA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO JOSÉ DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO CORRÊA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MARTUSCELLI KURY

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROTOCOLO ILEGÍVEL DO RECURSO DE RE-
VISTA. O carimbo do protocolo da petição do recurso de revista
constitui elemento indispensável para aferição da sua tempestividade,
razão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo
que a inexistência dele (Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-
1 do Tribunal Superior do Trabalho). Agravo de instrumento de que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-162/2007-003-24-40.5 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CEMITÉRIO JARDIM DAS PALMEIRAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANNY FABRICIO CABRAL GOMES

A G R AVA D O ( S ) : VILMA MARTINS NAVARRO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. NÃO CABIMEN-

TO. SÚMULA Nº 164.

1.1. O agravo de instrumento, nos termos do artigo 897,
alínea "b", da CLT é cabível para impugnar "despachos" que de-
negarem seguimento a recurso, sendo inadequado a sua utilização
como remédio jurídico visando a reforma da decisão colegiada do
Tribunal Regional, pois na hipótese, o recurso de revista é a medida
apropriada, nos termos do artigo 896.

1.2. O princípio da fungibilidade recursal somente é aplicável
quando, ao interpor o recurso impróprio, a parte demonstre a exis-
tência de dúvida fundada na doutrina ou jurisprudência quanto ao
recurso correto.

1.3. No caso vertente, restou caracterizado erro grosseiro na
interposição de agravo de instrumento em face de acórdão regional,
porquanto não há dúvida objetiva no tocante ao recurso a ser in-
terposto, ante a dicção do artigo 897, "b", da CLT c/c com o artigo
896.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-169/2001-002-17-00.9 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ÁLVARO JOSÉ DOS SANTOS SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : S.A. A GAZETA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRATAMEN-
TO ISONÔMICO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, CAPUT, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO PRO-
V I M E N TO .

1. O egrégio Tribunal Regional afastou a alegação de ofensa
ao princípio da isonomia, sob o fundamento de que não restou de-
monstrado nos autos que tenha a reclamada empregado fator dis-
criminatório ilegítimo entre o obreiro e o seu paradigma, até pelo fato
de o próprio reclamante ter admitido que aquele era o seu superior
hierárquico.

2. Nesse prisma, não há falar no conhecimento do apelo por
violação ao dispositivo constitucional apontado, vez que para alcançar
entendimento diverso daquele ao qual chegou o egrégio Tribunal
Regional haveria necessidade de se reexaminar as provas e os fatos
constantes dos autos, procedimento este vedado nesta instância re-
cursal extraordinária, nos termos da Súmula nº 126.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-169/2006-075-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BATATAIS

A D VO G A D O : DR. RICARDO ALEXANDRE TAQUETE

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS DE SOUSA

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA HELENA FIOCCO GIRARDI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. PRESCRIÇÃO DO FGTS. VIOLAÇÃO DOS ARTI-

GOS 7º, XIII E XXIX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 23, §

5º, DA LEI Nº 8.036/90. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

SÚMULA Nº 362. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVIMEN-

TO .
1. Não merece ser processado o recurso de revista, com

fundamento em divergência jurisprudencial ou por violação a preceito
de lei quando o v. acórdão regional mostra-se em consonância com o
entendimento cristalizado na Súmula nº 362, segundo a qual a pres-
crição do direito de reclamar contra o não recolhimento do FGTS é
trintenária, devendo a ação, no entanto, ser intentada até dois anos
após a extinção do contrato individual de trabalho. Incidencia da
Súmula nº 333 c/c o artigo 896, §§ 4º e 5º, da CLT.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

<!ID1399744-2>

PROCESSO : AIRR-135/2007-110-08-41.9 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

Corre Junto: 135/2007-110-8-40.6

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E

ADVOGADA : DRA. DIANE CRISTINA PEREIRA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : EDI JOSÉ PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. ANTONIO GOMES GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : SAGA - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA.

ADVOGADO : DR. CARIMI HABER CEZARINO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA - SÚMULA 331, IV, DO TST - NÃO-
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 896 DA CLT. Se
o agravo de instrumento não logra comprovar que a revista, versando
sobre nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional,
ilegitimidade passiva-responsabilidade subsidiária e horas extras, pre-
enchia os requisitos do art. 896 da CLT e não esbarrava no óbice das
Súmulas 126 e 333 desta Corte, não merece prosperar.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-139/2003-107-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

A D VO G A D O : DR. NELSON JORGE DE MORAES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARINÊS LUÍZA MONTOZO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JOÃO FLÁVIO PESSÔA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA.
PROVA ORAL. VALORAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. Está correto o acórdão regional que desconsidera as folhas
individuais de presença quando não apresentam variação nos horários
marcados e inverte o ônus da prova referente ao pedido de pagamento
de horas extras, a teor da Súmula nº 338, III.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-143/2005-920-20-40.8 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENERGIPE

A D VO G A D O : DR. VINÍCIUS FRANCO DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO JOSÉ SANTOS BARROS

A D VO G A D A : DRA. MARÍLIA NABUCO SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PETIÇÃO DE
ENCAMINHAMENTO E RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA
APÓCRIFAS. INEXISTÊNCIA DO RECURSO. ABERTURA DE
PRAZO PARA ASSINATURA. INVIABILIDADE. NÃO PROVI-
M E N TO .
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PROCESSO : AIRR-172/2005-006-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMERCIAL DE ALIMENTOS MONTEMAR LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA ABREU AGUIAR BAVARESCO

A G R AVA D O ( S ) : GENIEL SOUSA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. SÁVIO CÉSAR SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. PROVA DIVIDIDA. REEXAME DE FATOS E PRO-
VAS. SÚMULA Nº 126. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
INESPECIFICIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. Conforme se infere das razões da agravante, a pretensão
consiste em revolver fatos e provas, porquanto a modificação do
julgado inevitavelmente levaria esta Corte Superior a proceder ao
reexame de todo o conjunto fático-probatório, o que encontra óbice
na Súmula nº 126.

2. Dessa forma, a pretendida divergência jurisprudencial não
socorre a reclamada, porquanto, ao contrário do que consta dos ares-
tos transcritos, não se constatou na presente hipótese a ocorrência de
prova dividida, o que denota a ausência de especificidade a que alude
a Súmula nº 296, I.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-178/2005-007-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ELENIR APARECIDA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. GERALDO MAGELA SILVA FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. ADALGISA PEREIRA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. ARTIGO 896 DA
CLT. REQUISITOS INTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE. CA-
RACTERIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Não merece ser provido o
agravo de instrumento quando não desconstituídos os fundamentos
sobre os quais se assentou o despacho denegatório de admissibilidade
da revista.

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. Por divergência o recur-
so não se fortalece, uma vez que os arestos carreados não preenchem
todos os fundamentos nos quais se baseou o acórdão guerreado (Sú-
mulas ns. 23 e 296). Também não se há falar em ofensa aos artigos
468, da CLT e 7°, inciso VI, da Constituição Federal, na medida em
que a decisão do Tribunal Regional autorizou somente a compensação
entre as gratificações, tendo em vista as tabelas próprias da CEF, para
cada jornada (de seis ou oito horas), e o pagamento das duas horas
extraordinárias diárias.

Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-181/2005-088-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JULIETA RITA FAUSTINO DE CASTRO

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : GRAN SAPORE BR BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARLI IZABEL DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. SUMARÍSSIMO. DOENÇA PROFISSIONAL. O
quadro fático delineado pela Corte Regional indicou, de maneira
cristalina, que o exame demissional realizado pelo empregador não
diagnosticou moléstia capaz de obstar a ruptura do contrato de tra-
balho, e que o INSS não reconheceu o direito ao benefício, tendo em
vista que a perícia médica concluiu que não existia incapacidade para
o trabalho ou para a atividade habitual da reclamante ao tempo da
dispensa. O recurso de revista encontra-se desfundamentado e a pre-
tensão encontra óbice na Súmula nº 126 do TST, porquanto, além de
não atacar os fundamentos da decisão regional, a reclamante tenta
elidir o não-reconhecimento da doença profissional ao tempo da dis-
pensa, referindo-se a questões fáticas que requerem, para sua com-
provação, a reapreciação do contexto fático-probatório. Não se ve-
rifica contrariedade às Súmulas nºs 330 e 394 do Tribunal Superior
do Trabalho, visto que, no primeiro caso, a decisão regional não foi
proferida em razão da observação das formalidades legais para a
validade do termo de rescisão do contrato de trabalho, matéria sobre
a qual nem sequer há pedido expresso na inicial, e, no segundo caso,
a reclamante manifesta tão-somente, insatisfação com a decisão e não
apresenta nenhum fato realmente modificativo de seu direito. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-198/2002-906-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CB-
TU

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SOARES BARTILOTTI

A G R AVA D O ( S ) : GEORGE DA SILVA BRITO E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIA CARVALHO VALENÇA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA.

1 - INTERVALO INTRAJORNADA SUPRIMIDO. HO-

RAS EXTRAS. NATUREZA JURÍDICA SALARIAL.

As parcelas relativas ao intervalo intrajornada não usufruído
possuem natureza salarial, devendo ser remuneradas como horas ex-
traordinárias, e os respectivos reflexos, conforme entendimento pa-
cificado através da Orientação Jurisprudencial nº 307, da SBDI-1, e
da recente Orientação Jurisprudencial nº 354, da SBDI-1.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

2 - DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
O recurso de revista, neste ponto, careceu de interesse re-

cursal, pois não foi deferida pelo regional nenhuma parcela a título de
honorários advocatícios.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-202/2005-052-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ OSWALDO RIBEIRO DE MENDONÇA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO DE SOUSA GOMES

A D VO G A D O : DR. RENÊ ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL AO TEMPO DA
INTERPOSIÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. PROCURAÇÃO.
CÓPIA NÃO AUTENTICADA. SUBSTABELECIMENTO INVÁ-
LIDO. NÃO PROVIMENTO.

1. Nega-se provimento a agravo de instrumento que objetiva
destrancar recurso de revista subscrito por procurador que, à época,
recebeu poderes por meio de substabelecimento de advogado, cuja
procuração foi juntada aos autos sem a autenticação exigida pelo
artigo 830 da CLT.

2. À luz da Súmula nº 383, inaplicáveis à hipótese os artigos
13 e 37 do CPC.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-208/2005-008-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LUIZ EMANNUEL ANDRADE FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS CARLO LIMA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ROBSON FREITAS MELO

A G R AVA D O ( S ) : TAGUASUL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ACORDO HOMOLOGADO JUDICIALMENTE.
DISCRIMINAÇÃO DAS PARCELAS. Segundo o entendimento ma-
joritário desta Corte, quando há, na petição inicial, verbas de natureza
salarial e indenizatória, não existe impedimento legal para que as
partes transacionem o pagamento apenas das verbas de natureza in-
denizatória, sobre as quais não incide a contribuição previdenciária.
Nesse contexto, a decisão regional foi proferida com estrita obser-
vância do disposto nos arts. 22 e 28, I e § 9º, da Lei nº 8.212/91, uma
vez que as parcelas constantes do acordo foram devidamente dis-
criminadas. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-221/2000-051-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : CATERAIR SERVIÇOS DE BORDO E HOTELARIA S.A.

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE MOREIRA PINTO DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : MARIA DE FÁTIMA FERREIRA SOARES

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA PIMENTA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e aplicar à Reclamada a multa de 1% (um por cento) sobre
o valor da causa, nos termos do parágrafo único do art. 538 do CPC,
em face do seu caráter nitidamente protelatório.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO - PRETENSÃO DE REFORMA DO JUL-
GADO NA PRÓPRIA INSTÂNCIA JULGADORA - REJEIÇÃO -
APLICAÇÃO DE MULTA.

1. Os vícios autorizadores da oposição de embargos decla-
ratórios são aqueles listados nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC,
concernentes a omissão, contradição ou obscuridade do julgado, que
obstaculizam o exercício do direito de recurso para a instância su-
perior (excepcionalmente, para corrigir manifesto equívoco no exame
dos pressupostos extrínsecos do recurso pela própria instância).

2. "In casu", a decisão embargada foi explícita sobre a au-
sência de prequestionamento da questão relativa à responsabilidade
subsidiária da Reclamada pelo prisma dos arts. 331, I, do CPC e 818
da CLT.

3. Assim, não havendo omissão a ser sanada, os presentes
embargos de declaração detêm natureza meramente infringente, bus-
cando a reforma do julgado na própria instância, ao pretender pre-
questionada matéria que a Turma do TST não considerou debatida na
decisão regional.

Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-227/2006-002-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : FAMA - TRANSPORTE E TURISMO LTDA.

A D VO G A D O : DR. WALMIR BETELI

A G R AVA D O ( S ) : CIRSO ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VANDERLEI SOARES DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DA GUIA
DE RECOLHIMENTO DO DEPÓSITO RECURSAL E DE CUS-
TAS. A ausência da guia do depósito recursal e das custas impede a
aferição do seu correto recolhimento, prejudicando, conseqüentemen-
te, o conhecimento do apelo. Agravo de instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-235/2005-151-11-40.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL FERREIRA NEVES BARBOSA

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO COSTA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS CONFERENTES E CONSERTADORES
DE CARGA E DESCARGA DE ITACOATIARA

A D VO G A D O : DR. EUGÊNIO DA SILVEIRA PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. MUL-
TA DE 40%. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. RITO SUMARÍSSIMO. HIPÓ-
TESES DE CABIMENTO DO RECURSO DE REVISTA. NÃO EN-
QUADRAMENTO. APELO DESFUNDAMENTADO. NÃO PRO-
V I M E N TO .

1. Nos termos do artigo 896, § 6º, da CLT, o recurso de
revista somente é cabível, em procedimento sumaríssimo, por con-
trariedade a súmula do Tribunal Superior do Trabalho e/ou violação
direta da Constituição Federal. Uma vez que o apelo obreiro não se
enquadrou no permissivo legal, inviável o seu destrancamento, por
desfundamentado.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-236/2002-025-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO OMAR DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ADRIANO DE VASCONCELOS FRANÇA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA RGIONAL AGROPECUÁRIA LANGUIRU
LT D A .

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ROBERTO MALLMANN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA Nº 126.
NÃO PROVIMENTO.

1. Segundo a diretriz perfilhada na Súmula nº 126, incabível
recurso de revista para reexame de fatos e provas.

2. Nesse diapasão, não merece ser destrancado o apelo obrei-
ro, uma vez que o egrégio Colegiado Regional decidiu por não ca-
racterizada a relação de emprego, a partir da análise do conjunto
probatório existente nos autos.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-241/2005-021-12-40.1 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CANOINHAS

A D VO G A D A : DRA. RÚBIA CARMEN DE QUADROS BELTRAME

A G R AVA D O ( S ) : ELY RODRIGUES GRITEN

A D VO G A D O : DR. ISRAEL DIAS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES - APP- DA ES-
COLA ISOLADA MUNICIPAL ELVIRA INÊS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Consoante a
Súmula nº 331, IV, do Tribunal Superior do Trabalho: "O inadim-
plemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, im-
plica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial
(artigo 71 da Lei nº 8.666/93)". Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-241/2006-003-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PORTOCRED S.A. CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVES-
T I M E N TO

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA SEVERO LANZIOTTI

A G R AVA D O ( S ) : BÁRBARA SILVA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ANTONIO VICENTE DA FONTOURA MARTINS
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : PRESCRIÇÃO - PRAZO - UNICIDADE CON-
TRATUAL - FLUÊNCIA - ÚLTIMO CONTRATO - DECISÃO RE-
GIONAL EM CONSONÂNCIA COM A SÚMULA 156 DO TST.

1. A jurisprudência pacificada nesta Corte Superior, con-
substanciada na Súmula 156, segue no sentido de que, da extinção do
último contrato, começa a fluir o prazo prescricional do direito de
ação em que se objetiva a soma de períodos descontínuos de tra-
balho.

2. Na hipótese vertente, o acórdão regional, ao decidir que o
prazo prescricional de dois anos, quando se trata de pedido de uni-
cidade contratual, conta-se da extinção do último contrato, julgou em
harmonia com a Súmula 156 do TST, o que afasta a alegação de
afronta aos preceitos de lei e da Carta Magna invocados no apelo
revisional.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-242/2006-005-18-40.5 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : VALFREDO MARTINS DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. VALDECY DIAS SOARES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. ARMANDO CAVALANTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIPARA-
ÇÃO SALARIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 7°, XXX, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 461 DA CLT. REEXAME DE PRO-
VAS. SÚMULA Nº 126. NÃO PROVIMENTO.

1. Conforme dispõe a Súmula nº 126, incabível o proces-
samento do recurso de revista para reexame de fatos e provas.

2. Na presente hipótese, a eventual prolação de decisão con-
trária ao acórdão regional demandaria o reexame do quadro fático-
probatório, procedimento que é vedado nesta esfera recursal, nos
termos da Súmula nº 126.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-251/2000-018-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ROSEMERI SOARES DUARTE E OUTRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA RE-
CLAMADA. Constatado que a Advocacia-Geral da União não foi
intimada pessoalmente da decisão denegatória do recurso de revista, e
que só teve ciência dessa decisão quando efetuada carga do processo,
é da data desse ato que se passa a contar o prazo para apresentação do
agravo de instrumento. Assim, observado o prazo em dobro, o pre-
sente recurso é tempestivo.

COMPETÊNCIA DOS TRIBUNAIS REGIONAIS PARA

NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO DE REVISTA, COM

BASE NA ANÁLISE DE MÉRITO DO RECURSO. Os pres-
supostos de admissibilidade do recurso de revista passam por duplo
exame - primeiro pelo Juiz Presidente do Tribunal Regional do Tra-
balho, que recebe as razões recursais, as analisa preliminarmente e
autoriza ou não o seguimento do recurso, cuja decisão não limita o
Juízo ad quem, que será o segundo a examiná-las, podendo rejeitar o
recurso anteriormente admitido como admitir o anteriormente rejei-
tado -, e faz com que a decisão denegatória não acarrete nenhum
prejuízo para as partes. Aplicação do artigo 794 da Consolidação das
Leis do Trabalho.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A pretensão das reclaman-
tes é de responsabilidade da tomadora de serviços pelas parcelas
decorrentes do contrato de trabalho firmado entre aquela e a empresa
prestadora de serviços. A matéria, portanto, insere-se na competência
da Justiça do Trabalho, no sentido de apreciar e julgar as contro-
vérsias decorrentes da relação de emprego.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão recor-
rida está fundamentada na Súmula nº 331 do TST. Assim, a decisão
regional harmoniza-se com a jurisprudência notória e iterativa do
Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-256/2005-017-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DALLON METAIS E DERIVADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIME DOMINGUES BRITO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO COELHO

A D VO G A D A : DRA. ROSA MARIA FERNANDES DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRI-
GATÓRIAS À FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. DECLARAÇÃO
DE AUTENTICIDADE JUNTADA APÓS O PRAZO DO RECUR-
SO. NÃO CONHECIMENTO.

1. Não se conhece do agravo de instrumento quando a de-
claração de autenticidade das peças necessárias à sua formação so-
mente é providenciada após o término do prazo para a interposição do
respectivo recurso.

2. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-257/2006-062-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ITALOG SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO FONSECA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON RIBEIRO SHIRMER

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LEANDRO JUNQUEIRA MEIRELES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. PRELIMINAR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CERCEAMENTO DE DEFE-
SA. FÉRIAS. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSECOS
DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA.
Não merece ser provido o agravo de instrumento quando não des-
constituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o despacho
denegatório de admissibilidade da revista.

PRELIMINAR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-

CIONAL. A argüição de negativa de prestação jurisdicional ante a
omissão do acórdão regional quanto a violação ao artigo 815 da CLT,
relativamente à confissão aplicada pelo pequeno atraso do preposto à
audiência não restou patenteada. O Tribunal Regional manifestou-se
expressamente acerca da questão, explicitando de forma clara as ra-
zões do seu convencimento. Nessa linha, consignou que, não obstante
a pena de confissão imposta à reclamada pelo atraso do preposto à
audiência, as questões controvertidas foram examinadas à luz dos
documentos juntados pela própria recorrente, gerando apenas pre-
sunção relativa, sem qualquer prejuízo a ela. Assim sendo, não se
identifica a suposta ofensa ao artigo 93, inciso IX da CF/88.

PREFACIAL DE CERCEAMENTO DE DEFESA. O cer-
ceamento de defesa não restou evidenciada nos autos, tendo em vista
os argumentos aludidos pelo Tribunal Regional, ficando afastada a
indigitada violação ao artigo 5º., inciso LV da CR/88.

FÉRIAS. O apelo está desfundamentado, sem a indicação de
qualquer violação direta à Constituição da República, tampouco de
contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Su-
perior do Trabalho. A recorrente apenas demonstra o seu incon-
formismo, o que não é o bastante em se tratando de Recurso de
Revista, espécie do gênero recurso extraordinário, que requer fun-
damentação objetiva, não bastando argumentar, genericamente, sem,
contudo, proceder ao enfrentamento analítico da decisão recorrida
(parágrafo 6º. do artigo 896 da CLT). Agravo não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-258/2007-013-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : JOSÉ EUSTÁQUIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FREDERICO GARCIA GUIMARÃES

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG
E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCOS GROSSI LOBO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO.

1. In casu, a parte embargante reputa omissa a decisão tur-
mária que negou provimento ao agravo de instrumento com espeque
na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, sem enfrentar, se-
gundo sua tese, especificamente, as violações apontadas quanto aos
artigos 5º, XXXV, XXXVI e LV, e 7º, XXIX, da Constituição Fe-
deral. Ocorre que, nitidamente, se percebe o desejo aparente da parte
de rediscutir o acerto ou desacerto da decisão turmária, pois ao
aplicar o referido verbete Jurisprudencial, por óbvio que afastou-se
qualquer violação, seja de que natureza for, sem necessidade de assim
afirmar-se especificamente.

2. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-260/2004-006-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : NÍLZON DE SOUSA SPÍNOLA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. AGNELO DE SOUZA NOVAS

A G R AVA D O ( S ) : IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. RODOLFO NUNES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO DE REVISTA INTEMPESTIVO. Nos
termos do artigo 6º da Lei n° 5.584/70, o recurso de revista deve ser
interposto no prazo de oito dias, contados a partir da intimação da
decisão recorrida, sob pena de intempestividade. Agravo de instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-282/2004-463-05-86.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITABUNA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO NERI MALTEZ DE SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚ-
DE DE ITABUNA

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO ITABUNENSE DE APOIO À SAÚDE -
AIAS

A D VO G A D O : DR. CARLSON LEMOS XAVIER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Consoante a
Súmula nº 331, IV, do Tribunal Superior do Trabalho: "O inadim-
plemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, im-
plica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial
(artigo 71 da Lei nº 8.666/93)". Agravo de instrumento a que se nega
provimento.
<!ID1399744-3>

PROCESSO : AIRR-282/2004-101-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

Corre Junto: 282/2004-101-4-0.0

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : TOURING CLUB DO BRASIL

ADVOGADA : DRA. THANIA MARIA DUARTE E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO RICARDO ALVES MOREIRA

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO DAMIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - IN-
CIDÊNCIA SOBRE O ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO -
PARCELAS DISCRIMINADAS - REEXAME DE FATOS E PRO-
VAS - ÓBICE DA SÚMULA 126 DO TST.

1. É entendimento majoritário desta Corte Superior Traba-
lhista que, quando existem na petição inicial verbas de natureza
salarial e indenizatória, não há impedimento legal para que as partes
transacionem o pagamento apenas das verbas de natureza indeni-
zatória, sobre as quais não incide a contribuição previdenciária.

2. Por outro lado, tendo o Regional se convencido da re-
gularidade do acordo feito entre as Partes, consignando que foram
discriminados a natureza indenizatória e o valor de cada uma das
verbas pagas, não seria possível a esta Corte concluir em sentido
oposto sem adentrar na análise da documentação inserida nos autos.

3. Tratando-se de controvérsia que envolve a reanálise do
conjunto fático-probatório dos autos, a admissibilidade do recurso de
revista encontra óbice intransponível na Súmula 126 do TST, que
cristalizou o entendimento de que tal procedimento é inviável nesta
Corte de natureza extraordinária, não havendo que se falar em vio-
lação legal, tampouco em divergência jurisprudencial em torno de
questões de prova.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-312/2003-012-08-40.5 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO CAVALCANTE DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HERMÍNIO LUÍS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ABONO SA-
LARIAL. NÃO PROVIMENTO.

1. O recurso de revista veio fundamentado em divergência
jurisprudencial. Todavia, os julgados trazidos são totalmente inser-
víveis ao fim colimado: O primeiro é oriundo do mesmo regional
prolator da decisão recorrida, o que desatende a disposição contida no
artigo 896, "a", da CLT (Incidência da Orientação Jurisprudencial nº
111 da SBDI-I); e o segundo julgado encontra óbice na Súmula nº
337, pois não indica a fonte de publicação.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-328/2004-002-20-40.6 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ABRAÃO FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HUNALDO SANTOS DA MOTA

A D VO G A D A : DRA. ELIANE REIS DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO
DE SERGIPE - EMDAGRO

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PEÇAS NÃO AUTENTICADAS. DECLARAÇÃO
DE AUTENTICIDADE AUSENTE. Agravo instruído em descon-
formidade com o disposto no art. 897, § 5º, inciso I, da CLT. As
cópias das peças que formam o instrumento não estão autenticadas e
não há declaração do subscritor do recurso acerca da autenticidade
das peças que, portanto, não servem como prova processual, nos
termos do art. 830 da CLT e da Instrução Normativa nº 16/99, item
IX, do TST. Agravo de instrumento de que não se conhece.
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PROCESSO : AIRR-338/2007-029-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIENGE CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO MIRANDA PARREIRAS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO ALVES NEVES

A D VO G A D A : DRA. ANITA MARQUES GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. JULGAMENTO ULTRA PETIVA. VIOLAÇÃO
DOS ARTIGOS 5º, LIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 128 E
460 DO CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. Conforme esclarecido no acórdão regional, na inicial não
houve pedido de apenas 13 horas extras mensais, como defendido
pela reclamada. O referido número, segundo a egrégia Corte Re-
gional, referia-se apenas a uma estimativa da quantidade de horas
extraordinárias mensais prestadas em média pelo obreiro.

2. Desse modo, não há falar em julgamento ultra petita,
quando se verifica que, conforme consignado na decisão regional,
houve pedido expresso do pagamento de horas extraordinárias, tendo
a egrégia Corte Regional apenas adequado a pretensão do obreiro ao
caso concreto. Incólumes, portanto, os dispositivos legais e cons-
titucional apontados como violados.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-340/2005-086-24-40.3 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BERTIN LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO RUIZ RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : EUNICE DA SILVA MOURA

A D VO G A D O : DR. MARCUS DOUGLAS MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : ESTABILIDADE PROVISÓRIA - ACIDENTE
DO TRABALHO - DOENÇA PROFISSIONAL - SÚMULA 378, II,
DO TST.

1. A jurisprudência pacificada desta Corte Superior, con-
substanciada na Súmula 378, II, segue no sentido de que são pres-
supostos para a concessão da estabilidade o afastamento superior a
quinze dias e a conseqüente percepção do auxílio-doença acidentário,
salvo se constatada, após a despedida, doença profissional que guarde
relação de causalidade com a execução do trabalho.

2. Na hipótese vertente, o 24º Regional, com base no con-
junto fático-probatório dos autos, consignou que a Reclamante foi
acometida de doença relacionada ao trabalho desenvolvido na Re-
clamada (lesão permanente no ombro esquerdo). Assim, concluiu pela
existência do nexo causal entre a doença profissional e o exercício
das atividades laborais, por ter se submetido a riscos ergonômicos
constatados em exame feito no fim do contrato laboral, mormente
considerando que a Reclamada não exibiu os exames periódicos que
estaria obrigada a manter, o que atrai a aplicação do disposto no
referido verbete sumulado, impedindo o prosseguimento do recurso.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-344/2007-112-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMIG CELULAR S.A.

A D VO G A D O : DR. SIRLEY BARBOSA DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : BRUNO ALEXANDER MACHADO

A D VO G A D O : DR. LEONARDO DUARTE PIVARI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 131
DO CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. A teor do que dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 115
da SBDI-1, a argüição de nulidade em face de negativa de prestação
jurisdicional só rende ensejo ao seguimento do recurso de revista se
fundada em ofensa aos artigos 832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX, da
Constituição Federal, já que estes tratam da ausência de fundamen-
tação como vício capaz de inquinar de nulidade a decisão

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. DIVERGÊNCIA JURIS-

PRUDENCIAL. SÚMULA Nº 337. NÃO PROVIMENTO.

1. São inservíveis para fins de cotejamento os arestos que
não citam a fonte oficial, tampouco o repositório autorizado em que
foram publicados. Inteligência da Súmula nº 337.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-349/2005-091-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JAQUELLINE ANDRÉA MARQUES

A D VO G A D A : DRA. ISABEL DAS GRAÇAS DORADO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE NOVA LIMA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MARCHEZINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. SALÁRIO COMPLESSIVO. GRATIFICAÇÃO PER-
CEBIDA POR LONGO PERÍODO. ARTIGO 896 DA CLT. RE-
QUISITOS INTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTE-
RIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Não merece ser provido o agravo

de instrumento quando não desconstituídos os fundamentos sobre os
quais se assentou o despacho denegatório de admissibilidade da re-
vista.

SALÁRIO COMPLESSIVO. O Tribunal Regional emitiu o
seguinte pronunciamento: "Não há que se falar, também, em pa-
gamento de forma complessiva de referida gratificação, tendo em
vista que a complementação salarial, ou seja, a remuneração recebida
pelo servidor ocupante de cargo em comissão está devidamente pre-
vista na Lei 1.413/94, em seu artigo 30, o que, é claro, era de inteiro
conhecimento da reclamante." Como se verifica, a invocada súmula
nº 91 revela-se inespecífica na espécie, encontrando obstáculo nos
verbetes sumulares ns. 126 e 296.

GRATIFICAÇÃO PERCEBIDA POR LONGO PERÍO-

DO. O Tribunal Regional descartou a pretendida incorporação da
complementação salarial à remuneração da autora à luz do disposto
nas Leis ns. 1.413/94 e 1.746-A de 2003, que vedam tal direito.
Assim, não houve análise da questão do tempo de percepção da
aludida complementação sob o prisma da orientação contida na antiga
Orientação Jurisprudencial n° 45 da SBDI-1, cancelada e convertida
no item I da súmula n° 372 pela Resolução n° 129/2005, publicada no
D.J. de 20/04/2005. Assim, a apuração da suposta dissidência ju-
risprudencial esbarra nas Súmulas ns. 126 e 297, item 2. Já a Súmula
nº 109, que trata da situação do bancário não enquadrado no pa-
rágrafo 2º do artigo 224 da CLT, revela-se inteiramente inespecífica
na espécie sub judice (súmula n° 296).

Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-349/2006-464-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITABUNA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO NERI MALTEZ DE SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTA DIAS RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. MARCELA FLORES DANTAS LINS

A G R AVA D O ( S ) : AIAS - ASSOCIAÇÃO ITABUNENSE DE APOIO À SAÚ-
DE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SUMARÍS-
SIMO. Consoante a Súmula nº 331, IV, do Tribunal Superior do
Trabalho: "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)". Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-350/2004-030-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : GLEYSSON DA SILVA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. RICARDO ROSA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : CEMA - CENTRAL MINEIRA ATACADISTA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA MATOS DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO INCOMPLETO DE PEÇAS ESSEN-
CIAIS. Não se conhece de agravo de instrumento, quando é juntada
aos autos cópia incompleta ou ilegível de peça essencial à sua for-
mação. Incumbe à parte interessada velar pela adequada formalização
de seu recurso. Incidência do disposto no artigo 897, § 5º, da Con-
solidação das Leis do Trabalho, e da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-352/2004-017-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO ROBERTO FACIONI

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO CANABARRO DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CARGO DE
CONFIANÇA BANCÁRIO. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA Nº 126.
ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSECOS DE ADMIS-
SIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA. NÃO
P R O V I M E N TO .

1. Inadmissível recurso de revista se a pretensão da parte
consiste em demonstrar o suposto exercício pelo reclamante da fun-
ção de confiança bancária prevista no artigo 224, § 2º, da CLT, sendo
que o Tribunal Regional, soberano no exame do conjunto fático-
probatório, concluiu, com base na prova dos autos, que o reclamante
não era detentor de nenhuma fidúcia capaz de inseri-lo nas dis-
posições do referido preceito legal.

2. A jurisprudência do TST, inclusive, já se firmou no sen-
tido de que "a configuração, ou não, do exercício da função de
confiança a que se refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da
prova das reais atribuições do empregado, é insuscetível de exame
mediante recurso de revista ou de embargos" (Súmula nº 102, I).
Incidência dos óbices inscritos nas Súmulas ns. 102 e 126.

3. Ademais, não merece ser provido o agravo de instrumento
quando não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se as-
sentou o despacho denegatório de admissibilidade da revista.

4. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-352/2007-012-18-40.6 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CLEIDIMAR DAS GRAÇAS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO LAGO DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DE LACERDA JUBÉ E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ANTONIO GERALDO RAMOS JUBÉ FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CERCEMENTO DE DEFESA. CONFISSÃO FICTA.
ATESTADO MÉDICO. VALIDADE. Para elidir os efeitos do não-
comparecimento à audiência, conforme entendimento consubstancia-
do na Súmula nº 122 deste Tribunal, aplicado analogicamente ao
caso, o atestado médico deverá declarar, expressamente, a impos-
sibilidade de locomoção no dia da audiência. Tendo o Tribunal Re-
gional registrado que o atestado médico apresentado pela autora não
especificou que ela estivesse impossibilitada de se locomover, deve
ser mantida a confissão que lhe foi aplicada, não se vislumbrando,
pois, o alegado cerceamento de defesa. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-354/2004-035-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA DE ALMEIDA CAMPOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN

A G R AVA D O ( S ) : PORCÃO RIO'S LTDA.

A D VO G A D O : DR. TITO LÍVIO DE FIGUEIREDO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO IMPUG-
NAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. PRESSUPOSTO DE REGU-
LARIDADE FORMAL. AUSÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO.

1. No processo do trabalho, o agravo de instrumento é o
recurso cabível contra as decisões que denegam seguimento a re-
cursos interpostos. Assim, as razões do pedido de reforma da decisão
agravada devem logicamente demonstrar o equívoco da decisão de-
negatória de seguimento do apelo. Verificando o julgador que as
razões recursais encontram-se dissociadas do que decidiu o juízo de
admissibilidade a quo, não atacando os fundamentos em que se as-
senta a decisão revisanda, não há como destrancar o recurso de
revista, visto que não observado pressuposto recursal da regularidade
formal.

2. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-354/2006-141-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO VITAL DE SALES ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ COELHO SOARES

A D VO G A D O : DR. NAGIB ASSAD LAUAR FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JCJ - SERVIÇO MONTAGEM E MANUTENÇÃO ELÉTRI-
CA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. LORENA FIGUEIREDO MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR

DO SERVIÇO.

Inviável é o processamento de recurso de revista fundamen-
tado em violações legais e constitucionais quando o acórdão regional,
em estrita consonância com o disposto no item IV da Súmula nº 331,
limita-se a responsabilizar subsidiariamente o ente público pelo pa-
gamento dos créditos trabalhistas devidos pela prestadora de serviços
que contratara.

2. DANO MORAL. INADIMPLÊNCIA. SALARIAL.

CARACTERIZAÇÃO. MATÉRIA FÁTICA. SÚIMULA Nº 126.

Inviável o processamento do recurso de revista quando a
pretensão recursal está vinculada à reapreciação da prova dos autos
no sentido de comprovar a existência do dano moral. Plenamente
incidente na hipótese a Súmula nº 126.

3. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-357/2006-015-05-40.8 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

Corre Junto: 357/2006-15-5-41.0

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS VINÍCIUS DE BASTOS

ADVOGADO : DR. PAULO VILARES LANDULFO

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. EDUARDO COSTA DE MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : ENLACE TELECOMUNICAÇÕES INFORMÁTICA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. CARTÕES DE PONTO. AUSÊNCIA. PRE-
SUNÇÃO DE VERACIDADE DA JORNADA DECLINADA NA
INICIAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 74, § 2º, DA CLT. PREQUES-
TIONAMENTO. SÚMULA Nº 297. INCIDÊNCIA. NÃO PROVI-
M E N TO .

1. Inviável o destrancamento do recurso de revista no qual
apontado como malferido dispositivo legal não prequestionado. Omi-
tindo-se, o agravante, em opor embargos de declaração objetivando o
pronunciamento sobre o tema, encontra-se preclusa a discussão a
respeito (Incidência da Súmula nº 297).

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-357/2006-015-05-41.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

Corre Junto: 357/2006-15-5-40.8

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ LINO DE ANDRADE NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS VINÍCIUS DE BASTOS

ADVOGADO : DR. PAULO VILARES LANDULFO

A G R AVA D O ( S ) : ENLACE TELECOMUNICAÇÕES INFORMÁTICA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS.
SÚMULA Nº 331. NÃO PROVIMENTO.

1. Inadmissível recurso de revista interposto contra acórdão
regional que, em consonância com o item IV da Súmula nº 331,
declara a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços pelo
adimplemento das obrigações trabalhistas deferidas no feito.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-399/2002-023-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PARKER HANNIFIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA SADAKO AZUMA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS CARDOSO

A D VO G A D O : DR. ELTER RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : REINTEGRAÇÃO - ESTABILIDADE PROVI-
SÓRIA PREVISTA EM NORMA COLETIVA - ACIDENTE DE
TRABALHO - DOENÇA PROFISSIONAL EQUIPARÁVEL -
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 154 DA SBDI-1 E SÚMULA
333, AMBAS DO TST.

1. A jurisprudência pacificada desta Corte Superior, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial 154 da SBDI-1 do TST,
segue no sentido de que a doença profissional deve ser atestada por
médico do INSS, se tal exigência consta de cláusula de instrumento
normativo, sob pena de não reconhecimento do direito à estabili-
dade.

2. No caso, o Regional, com base na análise da prova, con-
signou que o Reclamante foi acometido de doença (epicondilite de
membro superior) relacionada ao trabalho desenvolvido na Recla-
mada e que lhe reduziu a capacidade laboral na ordem de 50%.
Concluiu pela existência do nexo causal entre a doença profissional e
o exercício das atividades laborais. Além disso, frisou que foram
cumpridas todas as exigências contidas na cláusula 39ª da Convenção
Coletiva de Trabalho (CCT), em especial aquela referente à realização
de exame por perito médico da previdência, o qual foi efetuado na
ação acidentária ajuizada perante a Justiça Comum e confirmou o fato
de o Reclamante ter sido acometido de doença profissional. Em
conseqüência, entendeu que o Obreiro faz jus à estabilidade pro-
visória vindicada e manteve a sentença que determinou a sua rein-
tegração no emprego.

3. Nesse contexto, a decisão proferida pelo Tribunal "a quo"
está em consonância com a orientação jurisprudencial supramencio-
nada, o que atrai a incidência do óbice da Súmula 333 do TST.

4. Já os arestos trazidos a cotejo não servem ao intuito de
demonstrar a alegada divergência jurisprudencial, pois afiguram-se
inespecíficos, circunstância que incita a aplicação das Súmulas 23 e
296, I, do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-402/2000-732-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. CARLOS DOS SANTOS DOYLE

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ LAUERMANN

A D VO G A D O : DR. SOLÂNGE FARDIN BORDIN

A G R AVA D O ( S ) : RENATO PRESTES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. XAVIER VALDIR PANKE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ACORDO HOMOLOGADO JUDICIALMENTE.
DISCRIMINAÇÃO DAS PARCELAS. Segundo o entendimento ma-
joritário desta Corte, quando há, na petição inicial, verbas de natureza
salarial e indenizatória, não existe impedimento legal para que as
partes transacionem o pagamento apenas das verbas de natureza in-
denizatória. Nesse contexto, a decisão regional foi proferida com
estrita observância do disposto nos arts. 22 e 28, I e § 9º, da Lei nº
8.212/91, uma vez que as parcelas constantes do acordo foram dis-
criminadas e houve a incidência de contribuição previdenciária sobre
parcelas devidas. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-402/2006-141-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : IONE DIDIO

A D VO G A D A : DRA. FÁTIMA CRISTINA LESSA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : SANTALÚCIA S.A.

A D VO G A D O : DR. LEANDRO DE LIMA LEIVAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE
I N S T R U M E N TO .

1. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS
OBRIGATÓRIAS E ESSENCIAIS AO DESLINDE DA CONTRO-
VÉRSIA. NÃO CONHECIMENTO.

A deficiente instrução da petição de agravo sem as peças
obrigatórias à regular formação do instrumento acarreta o seu não-
conhecimento, nos termos do I, § 5º, do artigo 897, da CLT - com a
redação dada pela Lei nº 9.756/98 - e da Instrução Normativa nº
16/99, item III, desta Corte.

No caso concreto a parte deixou de trasladar a cópia do
acórdão recorrido e do recurso de revista.

2. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-411/2005-018-13-40.0 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MULUNGU

A D VO G A D O : DR. FÁBIO RAMOS TRINDADE

A G R AVA D O ( S ) : MARIA SEVERINA ALVES

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO GALDINO DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO
NULO. EFEITOS. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 37, II E § 2º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 104 DO CC. NÃO CONFIGURA-
ÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. O acórdão regional, ao reconhecer serem devidos à re-
clamante os salários retidos e as diferenças salariais, eis que inob-
servado o valor do salário mínimo legalmente previsto, decidiu em
consonância com o disposto na Súmula nº 363. Assim, entendo pela
não configuração das suscitadas violações aos artigos 37, II e § 2º, da
Constituição Federal e 104 do CC.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-416/2004-022-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : IRENE DE JESUS RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSEMAR SIEMANN

A G R AVA D O ( S ) : GESEL GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE MÃO-DE-
OBRA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE INTEGRANTE DA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA DIRETA. UNIÃO. TERCEIRIZAÇÃO DE
SERVIÇOS. SÚMULA Nº 331. NÃO PROVIMENTO.

1. Inadmissível recurso de revista interposto contra acórdão
que, em consonância com o item IV da Súmula nº 331, tenha de-
clarado a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços pelo
adimplemento das obrigações trabalhistas deferidas no feito.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-417/1995-005-14-40.2 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. LUCIENE REZENDE VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
URBANAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINDUR

A D VO G A D O : DR. ADEVALDO ANDRADE REIS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA -
CAERD

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA FERREIRA ROLIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. ACORDO JUDICIAL QUE FIXA
CLÁUSULAS INTERPRETATIVAS DE ACORDO JUDICIAL AN-
TERIORMENTE HOMOLOGADO. VIOLAÇÃO DA COISA JUL-
GADA. COLUSÃO. A Corte Regional proferiu decisão genérica e
não aludiu aos fatos narrados pelo Ministério Público do Trabalho.
Assim, a pretensão, notadamente com relação à colusão, encontra
óbice na Súmula nº 126 do TST. Por outro lado, o art. 5º, XXXVI, da
Constituição Federal não trata especificamente da possibilidade de as
partes entabularem mais de um acordo judicial no mesmo processo,
ou de neles fixarem cláusulas interpretativas uns dos outros. Essa
matéria é de natureza infraconstitucional (arts. 764, §§ 1º e 3º, e 835
da CLT). Destarte, o recurso de revista não satisfaz a exigência
indispensável para o enquadramento da espécie recursal (artigo 896, §
2º, da CLT). Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-422/2005-004-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

Corre Junto: 422/2005-4-4-41.9

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADA : DRA. GISLAINE MARIA MARENCO DA TRINDADE

A G R AVA D O ( S ) : ADADI WEIZENMANN DE MAGALHÃES

ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. "I - Na Justiça do
Trabalho, a condenação ao pagamento de honorários advocatícios,
nunca superiores a 15% (quinze por cento), não decorre pura e sim-
plesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sin-
dicato da categoria profissional e comprovar a percepção de salário
inferior ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação
econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio
sustento ou da respectiva família. (ex-Súmula nº 219 - Res. 14/1985,
DJ 19.09.1985)". Súmula nº 219 desta Corte. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-424/2005-004-19-40.3 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA SÃO FRANCISCO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA SANTOS FIDELIS

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JULIANO ACIOLY FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO DE REVISTA INTEMPESTIVO. Nos
termos do artigo 6º da Lei n° 5.584/70, o recurso de revista deve ser
interposto no prazo de oito dias, contados a partir da intimação da
decisão recorrida, sob pena de intempestividade. Agravo de instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-436/2005-083-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE LONTRA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO SILVA QUINTINO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIA DE JESUS DIAS E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. WENDEL ALVES OLIVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO
114, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA Nº 333. NÃO
P R O V I M E N TO .

1. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 205 da SB-
DI-1, compete à Justiça do Trabalho "dirimir dissídio individual entre
trabalhador e ente público se há controvérsia acerca do vínculo em-
pregatício".

2. Nesse diapasão, incide como óbice ao processamento do
recurso de revista, a diretriz perfilhada na Súmula nº 333, segundo a
qual decisões superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência
desta Corte não ensejam a interposição de recurso de revista.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-437/2003-023-12-40.7 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR DA SILVA CORRÊA

A D VO G A D O : DR. JAMILTO COLONETTI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANO MO-
RAL. ACIDENTE DE TRABALHO. DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL. ARTIGO 896, § 4º, DA CLT. NÃO PROVIMENTO.

1. Segundo o entendimento cristalizado na Súmula nº 392,
nos "termos do art. 114 da CF/1988, a Justiça do Trabalho é com-
petente para dirimir controvérsias referentes à indenização por dano
moral, quando decorrente da relação de trabalho".

2. Nesse diapasão, o processamento do recurso de revista
encontra óbice no preceito contido no artigo 896, § 4º, da CLT, uma
vez que os arestos reproduzidos para fins de cotejo encontram-se
ultrapassados pelo supracitado verbete jurisprudencial.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-451/2005-030-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MILLS BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CHRISTINA MARTINS DE OLIVEIRA NE-
VES CORDEIRO

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO ALVES DE PAULA

A D VO G A D O : DR. JÚLIO JOSÉ DE MOURA JÚNIOR
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍN-
SECOS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista.

CERCEAMENTO DE DEFESA. O Tribunal Regional en-
tendeu que não poderia mesmo emitir qualquer pronunciamento, uma
vez que nas alegações de recurso não foi argüida a existência de
cerceio de defesa, sendo de se aplicar aqui o disposto no artigo 795,
caput, da CLT, o que afasta a possibilidade de configuração de nu-
lidade na hipótese.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Não há como se
concluir pela caracterização de divergência jurisprudencial, trazida
como fundamento para processar o Recurso de Revista, por serem
manifestamente inespecíficos os arestos paradigmas, em razão da
ausência de identidade fática com a hipótese em exame, nos termos
da Súmula n° 296. O primeiro, por enfocar situação de incontroverso
uso de protetor capaz de elidir a insalubridade e de inexistência de
prova em sentido contrário; o segundo e o terceiro, por não abran-
gerem a particularidade de que o laudo oficial apurou a existência de
agentes diversos daqueles informados no laudo do assistente técnico
do empregador.

Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-457/2007-137-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES
A G R AVA D O ( S ) : MARCO DIMITRI CUNHA CARDOSO
A D VO G A D O : DR. GERALDO MAGELA SILVA FREIRE
A D VO G A D O : DR. MIGUEL MORAIS NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INVERSÃO
DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. DESERÇÃO CARACTERIZADA
POR AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS. NÃO PROVIMENTO.

1. Consoante o entendimento pacificado na Súmula n° 25
desta Corte, aquele que obteve êxito na primeira instância, caso seja
vencido na segunda, será obrigado, independente de intimação, a
realizar o recolhimento das custas.

2. In casu, a reclamada não efetuou o pertinente recolhimento
das custas processuais para interpor o recurso de revista. Desse modo,
configurada a deserção, por inobservância ao disposto no artigo 789,
§ 1º, da CLT. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-458/2007-098-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CASSIO MURILO CAMPOS LOPES
A D VO G A D O : DR. NILO ROBERTO HENRIQUES CAMPOS
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO JOSÉ DA SILVA
A D VO G A D O : DR. DIVINO OSCAR DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : TERMO FINAL DA RELAÇÃO DE EMPRE-
GO RECONHECIDA EM JUÍZO - AUSÊNCIA DE INTERRUP-
ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - DESISTÊNCIA DO PE-
DIDO DE RECONHECIMENTO DO ACIDENTE DO TRABALHO
- SÚMULA 126 DO TST.

1. Segundo a diretriz da Súmula 126 do TST, é incabível o
recurso de revista para reexame de fatos e provas.

2. No caso, o Regional salientou que o Reclamante desistiu
do pedido de reconhecimento do acidente de trabalho e do pleito
indenizatório relativo ao alegado infortúnio. Além disso, frisou que
foi postulado o reconhecimento e a declaração da relação de emprego,
com anotação do vínculo na CTPS, concluindo que o registro do
término do contrato é mera conseqüência lógica. Assim, examinando
a prova colacionada nos autos e o teor da petição inicial, considerou
acertada a sentença ao reconhecer que o contrato de trabalho perdurou
de 16/08/06 a 16/09/06.

3. O entendimento adotado no acórdão regional não viola o
art. 471 da CLT invocado no recurso de revista e reiterado no agravo
de instrumento, pois se o Reclamante desistiu do pedido de reco-
nhecimento e declaração do acidente do trabalho, não há como con-
cluir que houve a alegada interrupção do contrato. Ademais, eventual
alteração do julgado no tocante à data de término do vínculo de
emprego dependeria necessariamente da análise da prova colacionada
nos autos, o que encontra óbice na súmula retromencionada.

Agravo de instrumento desprovido.

2. "In casu", a 2ª Reclamada alega que a interposição equi-
vocada de agravo de instrumento contra decisão colegiada que julgou
recurso ordinário permitiria o seu recebimento como recurso de re-
vista, tendo em vista que restou observado o prazo do recurso ade-
quado, invocando os princípios da fungibilidade recursal, da infor-
malidade processual e da instrumentalidade das formas.

3. Verifica-se que não há de se falar em aplicação do prin-
cípio da fungibilidade recursal, uma vez que esse se restringe às
hipóteses em que há dúvida objetiva sobre o recurso correto a ser
interposto, o que não ocorreu no caso concreto, consoante os termos
dos arts. 896, "caput", e 897, "b", da CLT. Assim, de acordo com a
jurisprudência do STF e desta Corte Superior, o denominado "erro
grosseiro" quanto ao recurso cabível não é passível de ser relevado.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-470/2006-064-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANA PAULA FIGUEIREDO MERHY

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA GRANEIRO SEIXAS RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PRE-
VIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV

A D VO G A D A : DRA. MARTHA REGINA SANT'ANNA SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRESCRI-
ÇÃO - SINDICATO - PROTESTO JUDICIAL - RECURSO DE
REVISTA DESFUNDAMENTADO - SÚMULA 422 DO TST.

1. É pressuposto de admissibilidade de qualquer recurso a
motivação, cumprindo ao recorrente não apenas declinar as razões de
seu inconformismo, mas atacar precisamente os fundamentos que
embasaram a decisão recorrida.

2. "In casu", o Regional manteve a sentença que extinguiu o
processo com resolução do mérito, por se encontrar prescrita a pre-
tensão, ao fundamento de que não possui efeitos interruptivos o
protesto judicial cujo pedido é genérico.

3. A insurgência da Reclamante, no recurso de revista, li-
mita-se à indicação de ofensa ao art. 8º, III, da CF, que não cuida de
prescrição, mas apenas atribui legitimidade ao sindicato da categoria
para atuar como substituto processual.

3. Assim, uma vez que a Reclamante, nas razões de recurso
de revista, não combateu os fundamentos utilizados pelo acórdão
regional para negar provimento ao seu recurso ordinário, resta ina-
fastável a conclusão de se tratar de revista desfundamentada, que não
merece seguimento, a teor da Súmula 422 do TST, segundo a qual
não se conhece de recurso para esta Corte Superior Trabalhista, pela
ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos
da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-481/2005-102-22-40.1 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO PIAUÍ

ADVOGADA : DRA. ANA KARLA VASCONCELOS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ROMÃO VILANOVA FILHO

ADVOGADA : DRA. MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. "Não se conhece de recurso para o TST, pela ausência
do requisitos de admissibilidade inscrito no ar. 514, II, do CPC,
quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da
decisão recorrida, nos termos em que fora proposta." (Súmula nº 422
do TST. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : ED-A-AIRR-483/2004-079-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : IESA - PROJETOS, EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S.A.

A D VO G A D O : DR. WEBERT JOSÉ PINTO DE SOUZA E SILVA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE ARARAQUARA E AMÉRICO BRASILIENSE

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

1. Revelam-se infundados embargos de declaração que não
objetivem sanar obscuridade, contradição, omissão ou erro material,
nos termos dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT. Tais vícios não
se caracterizaram na presente hipótese, vez que a decisão embargada,
com fulcro no artigo 245 do antigo Regimento Interno deste Tribunal,
não conheceu do agravo interposto contra acórdão proferido por Tur-
ma, em face à inadequação da via eleita. Precedentes da SBDI-1.

2. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-494/2007-030-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CESA S.A.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO HENRIQUE FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : AUDÁLIO ALVES DE MAGALHÃES SANDES

A D VO G A D O : DR. OBELINO MARQUES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS.

MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA Nº 126.

Decisão regional arrimada no confronto dos cartões-de-ponto
com as fichas financeiras demonstrando o não pagamento de forma
integral de horas extraordinárias. Em sendo assim, somente por meio
do revolvimento da matéria fática poder-se-ia concluir de forma di-
ferente, o que esbarra no óbice previsto na Súmula nº 126.

2. DESCONTOS EFETUADOS A TÍTULO DE "REFUGO"

- DEVOLUÇÃO DE VASILHAMES DANIFICADOS. ILICITUDE.

Nos termos do artigo 462, § 1º, da CLT, em "caso de dano
causado pelo empregado, o desconto será lícito, desde que esta pos-
sibilidade tenha sido acordada ou na ocorrência de dolo pelo em-
pregado.", o que não restou demonstrado neste autos.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-497/2004-011-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO DI GIORGIO

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA ARTIOLI MORETTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO EM-
PREGATÍCIO. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. PRÊMIO. AR-
TIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSECOS DE ADMISSIBILI-
DADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Não merece ser pro-
vido o agravo de instrumento quando não desconstituídos os fundamentos
sobre os quais se assentou o despacho denegatório de admissibilidade da
revista. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. O Tribunal Regional manteve a sen-
tença de primeiro grau que reconhecera a natureza empregatícia do vínculo
havido entre as partes. Assim fundamentou: "Não há controvérsia acerca do
período do vínculo, residindo a discussão tão-somente na natureza da relação
jurídica havida entre as partes. Em que pese a existência de contrato formal
instituindo a prestação de serviços de forma autônoma, a prova dos autos não
deixa dúvidas acerca da existência de típica relação de emprego entre as
partes, nos moldes previstos nas regras dos art. 2º e 3º da CLT. Não há como
deixar de reconhecer, portanto, a existência de típica relação de emprego
entre reclamante e reclamada, conforme previsto nas regras dos art. 2º e 3º da
CLT, consistindo o contrato de prestação de serviços celebrado entre as par-
tes, com a utilização de pessoa jurídica interposta, em evidente fraude à lei
trabalhista, sendo aplicável, à espécie, a regra do art. 9º da CLT. Por con-
seguinte, mantém-se a condenação à anotação na CTPS e ao pagamento de
aviso-prévio, 13ºs salários integrais e proporcionais, férias integrais e pro-
porcionais, e FGTS com 40%." Não há que se falar, por fim, em ofensa à
regra do art. 5º, XXXVI da Constituição da República, pois trata o decisum
tão-somente de reconhecer a existência da relação de fato havida entre as
partes, conforme a lei vigente no tempo em que estabelecida. Os funda-
mentos do acórdão do Tribunal Regional não autorizam a concluir pela vio-
lação aos dispositivos do artigo 3º da CLT invocado, na forma da alínea "c"
do art. 896 da CLT. Inespecíficos, à luz da Súmula 296 do TST, arestos que
analisem situação fática diferente da retratada na decisão regional. REPOU-
SO SEMANAL REMUNERADO. Inespecíficos, à luz da Súmula 296 do
TST, arestos que analisem situação fática diferente da retratada na decisão
atacada. PRÊMIO. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 818 DA CLT E 333, I,
DO CPC. O Tribunal Regional entendeu que não apresentando a reclamada
a prova documental de que é detentora, ônus que lhe cabia, é aplicável, na
espécie, a regra do art. 359, I do CPC. Não é possível detectar violação literal
aos dispositivos de lei mencionados, circunstância que obsta a admissão do
recurso pelo critério previsto na alínea "c" do art. 896 da CLT. Inespecíficos,
à luz da Súmula 296 do TST, arestos que analisem situação fática diferente
da retratada na decisão atacada.

Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-503/2006-141-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SONIA BEATRIZ GOMES CARDOSO

A D VO G A D O : DR. VALTENCIR K. GAMA

A G R AVA D O ( S ) : CIRO CARNIEL

A D VO G A D O : DR. NATANIEL BUKOWSKI DE FARIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDUÇÃO
SALARIAL. ALTERAÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE
TRABALHO. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 468 DA CLT, 5º, XXX-
VI, E 7º, VI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REEXAME DE
FATOS E PROVAS. NÃO PROVIMENTO.

1. O acórdão impugnado restou fundamentado no conjunto
fático-probatório produzido nos autos, do qual concluiu o egrégio
Tribunal Regional que a reclamante tinha atribuições e atividades
próprias do cargo que ocupava, não sendo suficiente a prova do
exercício de algumas poucas tarefas atinentes a outros cargos para
receber remuneração superior, considerando-se, ainda, a possibilidade
de delegação. Sob tal fundamento, manteve a parte dispositiva da
sentença que lhe foi desfavorável nessa parte.

2. Nesse prisma, não há falar no conhecimento do apelo por vio-
lação aos dispositivos de lei e da Constituição apontados, vez que para al-
cançar entendimento diverso daquele ao qual chegou o egrégio Tribunal
Regional haveria necessidade de se reexaminar as provas e os fatos, pro-
cedimento este vedado nesta instância recursal extraordinária, nos termos da
Súmula nº 126.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

<!ID1399744-4>

PROCESSO : AIRR-466/2006-013-18-41.4 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO - AGECOM

A D VO G A D A : DRA. KÁRITA JOSEFA MOTA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM TOMAZ RAMOS

A D VO G A D A : DRA. NELIANA FRAGA DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E NO-
TÍCIAS DO ESTADO - CERNE (EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D O : DR. ALAN SALDANHA LUCK

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
CONTRA DECISÃO COLEGIADA DO TRT - INADEQUAÇÃO
DA VIA ELEITA - PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL
- NÃO-APLICAÇÃO.1. O apelo adequado contra acórdãos dos Tri-
bunas Regionais do Trabalho proferidos em recurso ordinário é o
recurso de revista, nos termos do art. 896, "caput", da CLT. Por outro
lado, o agravo de instrumento, a teor da alínea "b" do art. 897 da
CLT, somente é cabível dos despachos que denegarem a interposição
de recursos.
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PROCESSO : AIRR-511/2005-011-18-40.4 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : METROBUS TRANSPORTE COLETIVO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PESSOA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : LEONORA GONÇALVES CHAVEIRO

A D VO G A D O : DR. NABSON SANTANA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MULTIDISCIPLINARES DO ESTADO DE
GOIÁS LTDA. - COPRESGO

A D VO G A D O : DR. MARINHO VICENTE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. Não se conhece
de agravo de instrumento, quando ausente peça essencial à sua for-
mação; no caso, a cópia da certidão de publicação do acórdão re-
gional. Incidência do disposto na Instrução Normativa nº 16/99 do
Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-527/2005-006-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCOS GUIMARÃES SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES TELEFÔNICOS
EM MESA DE EXAME - COOPEX

A D VO G A D O : DR. LUIZ FELIPPE CHELLES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MATIAS BARROSO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DIAS FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. NÃO PROVIMENTO.

1. Inviável o processamento do recurso de revista quando se
pretende o reexame de fatos e provas que levaram à conclusão de que
houve vínculo de emprego entre as partes, pois o reclamante prestou
serviços na atividade-fim da reclamada, com subordinação e pes-
soalidade, nos termos do artigo 3º da CLT, restando descaracterizada
a relação de cooperativado. Incidência do óbice contido na Súmula nº
126.

2. Agravo de instrumento a se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-531/2007-032-14-40.0 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

Corre Junto: 531/2007-32-14-41.2

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : DR. DANIELE GURGEL DO AMARAL E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : SERLI MARIVONE DA SILVA

ADVOGADO : DR. ALLAN SOUZA DE MORAES SARKIS E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade: I - indeferir o requerimento de
concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, bem como
o pleito de condenação do Reclamado em litigância de má-fé argüida
em contraminuta; II - negar provimento ao agravo de instrumento.

E M E N TA : REGISTROS INVARIÁVEIS - SÚMULAS 126
E 338, III, DO TST - PERÍODO EM QUE A RECLAMANTE
DESENVOLVEU A FUNÇÃO DE SUPERVISORA.1. Consoante o
disposto na Súmula 338, III, do TST, não valem como meio de prova
os controles de ponto que registram horários invariáveis, prevale-
cendo a jornada laboral apontada na inicial se a Empresa não se
desincumbiu do ônus da prova.

2. "In casu", o Regional atestou que as folhas de ponto
registravam jornadas de trabalho rígidas, sem variação de horário,
razão pela qual inverteu o ônus da prova, ressaltando que o Re-
clamado não logrou êxito em desconstituir a jornada de trabalho
declarada pela Obreira, pois a única prova hábil a refutar as alegações
da Autora, qual seja, o certificado de abertura e fechamento de caixa,
não registrou o horário de trabalho referente ao período em que a
Reclamante desenvolveu a função de supervisora.

3. Portanto, verifica-se que o TRT decidiu em consonância
com a Súmula 338, III, desta Corte, sendo que somente se fosse
possível o reexame do conjunto fático-probatório dos autos é que
seria permitido a esta Instância Superior concluir que as provas do-
cumental e testemunhal refutaram a jornada declarada pela Obreira.
Tal procedimento, contudo, é vedado neste grau recursal de natureza
extraordinária, ante os termos da Súmula 126 do TST, não havendo
como divisar conflito de teses, nem violação de dispositivo de lei,
dados os pressupostos fáticos nos quais se lastreou o Regional.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO
:

AIRR-531/2007-032-14-41.2 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC. 7ª
TURMA)

Corre Junto: 531/2007-32-14-40.0

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SERLI MARIVONE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALLAN SOUZA DE MORAES SARKIS E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D O : DR. DANIELE GURGEL DO AMARAL E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por deficiência de traslado.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFICIÊN-
CIA DE TRASLADO - AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. A au-
tenticação das peças componentes do instrumento é medida que se
impõe em observância ao disposto na Instrução Normativa 16/99, IX,
do TST e no art. 830 da CLT, que estabelece que o documento
juntado para prova só será aceito se estiver no original ou em certidão
autêntica, ou quando conferida a respectiva pública-forma ou cópia
perante juiz ou tribunal, hipóteses não configuradas nos autos, sendo
ainda certo que não há declaração do próprio advogado da Agravante,
na forma do art. 544, § 1º, do CPC, com redação dada pela Lei
10.352/01.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-537/2003-004-04-41.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D A : DRA. BIANCA GALANT BORGES

A D VO G A D A : DRA. DENISE RIBEIRO DENICOL

A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR AGOSTINHO BERGAMASCHI

A D VO G A D O : DR. MARCOS JULIANO BORGES DE AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : EXECUÇÃO DE SENTENÇA - INTERPRE-
TAÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO - ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL 123 DA SBDI-2 DO TST - VIOLAÇÃO DO ART. 5°,
XXXVI, DA CF NÃO CONFIGURADA - SÚMULA 266 DESTA
CORTE SUPERIOR E ART. 896, § 2°, DA CLT.

1. Consoante o disposto na Súmula 266 do TST, a admis-
sibilidade do recurso de revista interposto contra acórdão proferido
em agravo de petição, na liquidação de sentença ou em processo
incidente na execução, inclusive os embargos de terceiro, depende de
demonstração inequívoca de violência direta à Constituição Federal.
Por sua vez, conforme a diretriz do § 2° do art. 896 da CLT, das
decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por
suas Turmas, em execução de sentença, não caberá recurso de revista,
salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma à Constituição
Federal.

2. Na hipótese vertente, a controvérsia do recurso de revista
cinge-se à interpretação de título executivo.

3. Com efeito, o Regional entendeu que a parcela deno-
minada função gratificada, por integrar a remuneração do empregado
para todos os efeitos legais, está incluída na base de cálculo das horas
extras. A Agravante sustenta que houve ofensa à coisa julgada, tendo
em vista que a sentença não determinou expressamente a inclusão da
gratificação de função na base de cálculo das horas extras

4. Nesse contexto, como a controvérsia envolve a interpre-
tação do alcance do título executivo judicial, não há como aferir
violação direta e literal do art. 5º, XXXVI, da CF, a teor da diretriz
perfilhada na Orientação Jurisprudencial 123 da SBDI-2 do TST,
segundo a qual a ofensa à coisa julgada supõe a dissonância patente
da decisão proferida em sede de execução com a decisão exeqüenda,
não se verificando quando se fizer necessária a interpretação do título
executivo judicial, emergindo como obstáculo à revisão pretendida a
orientação fixada no verbete sumulado e no dispositivo consolidado
supramencionados.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-539/2004-093-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : HYPOFARMA - INSTITUTO DE HYPODERMIA E FAR-
MÁCIA LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. GIOVANNI JOSÉ PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : IZAEL PEREIA NEVES

A D VO G A D O : DR. RODRIGO CÂNDIDO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
RELAÇÃO DE EMPREGO. FRAUDE À LEGISLAÇÃO TRA-
BAHISTA. ABUSO DE DIREITO. REQUISITOS INTRÍNSECOS
DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA.
Não merece ser provido o agravo de instrumento quando não des-
constituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o despacho
denegatório de admissibilidade da revista. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL.

1. O Tribunal Regional ao examinar a questão controvertida,
entregou, de forma completa, a prestação jurisdicional, estando de-
vidamente fundamentada, com a indicação clara dos motivos que lhe
formaram o convencimento, tendo concluído pela configuração do
vínculo empregatício diretamente com a Terceira reclamada e res-
ponsabilidade solidária do Segundo réu com base no conjunto pro-
batório dos autos.

2. Logo, resta afastada a afronta aos ao artigo 93, inciso IX,
da Constituição da República.

RELAÇÃO DE EMPREGO. FRAUDE À LEGISLAÇÃO

TRABAHISTA. ABUSO DE DIREITO.

1. O Tribunal Regional atestou que a hipótese em exame não
se enquadra naquela prevista na Orientação Jurisprudencial n° 191 da
SBDI-1, não se tratando, na realidade, de verdadeiro contrato de
empreitada com o 1° reclamado, uma vez que a prova produzida
demonstra que, na verdade, o reclamante trabalhava diretamente com
os 2° e 3° réus, transitando por diversas de suas obras, com sucessão
de atividades.

2. Assinalou-se que o 1° reclamado, que contratou o autor,
era um mero encarregado dos outros dois réus. Realçou-se que a
sucessão das obras e as necessidades de manutenção, tendo o re-
clamante laborado por dois anos em várias delas, "é o aspecto que faz

configurar-se no plano objetivo e no plano subjetivo a subordinação,
alinhada, neste caso, com uma idéia de não eventualidade que decorre
do modo como os serviços foram absorvidos pela empresa", aduzindo
que "o tempo também ratifica a pessoalidade e os repasses do pa-
gamento fixam a onerosidade".

3. Observou-se que, "ao definir o trânsito dos trabalhadores
de uma obra a outra, fixando sua atividade nos interesses da empresa,
por um lapso de tempo considerável, a empresa assumiu o des-
dobramento conexo de uma atividade que não é a sua principal e
definiu para o seu grupo de interesses uma destinação especial que a
obriga a assumir os riscos nela inerentes".

4. Registrou-se, ainda, que o empregado laborou em obras do
2° reclamado, pagos por este ou pela HYPOFARMA, e em obras da
3ª ré, por ela quitadas, acrescentando que as comunicações internas de
fls. 187 e seguintes, emitidas por um setor denominado Controle de
Manutenção, revela não apenas o controle, mas também a variedade
da atuação do

5. Destacou-se também que "a reclamada reconheceu o vín-
culo de emprego de algumas das pessoas que trabalhavam nas mes-
mas condições do reclamante", o que corrobora o entendimento fir-
mado. Razoável a tese perfilhada, alicerçada na prova dos autos, não
se delineia a sustentada vulneração dos artigos 2° e 3º da CLT, e 333,
inciso II, do CPC (Súmulas ns. 126 e 221, item II).

6. Enfim, não se afigura a intentada divergência com a
Orientação Jurisprudencial n° 191 da SBDI-1, ante a particularidade
destes autos, em que ficou evidenciado que o 1o. reclamado era, na
realidade, simples encarregado dos outros dois réus, não se tratando a
hipótese em exame de responsabilidade do dono da obra em virtude
de típico contrato de empreitada.

7. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-542/2005-102-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : REFRIGERANTES MINAS GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIEL DE CASTRO MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : WANDERSON DE MORAIS CRUZ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS MELO DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTERVALO ENTRE JORNADAS. Ao determinar o
pagamento de horas extras, em razão do desrespeito ao intervalo entre
jornadas, estabelecido no artigo 66 da CLT, o Tribunal Regional
decidiu em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 355 da
SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho. Incidência do artigo 896,
§ 4º, da CLT, bem como da Súmula nº 333 e da Orientação Ju-
risprudencial nº 336 da SBDI-1, ambas desta Corte.

MULTA DO ARTIGO 538 DO CPC. A aplicação da multa
por embargos protelatórios é matéria prevista na legislação infra-
constitucional, razão pela qual não se pode cogitar de ofensa direta e
literal aos mencionados dispositivos da Constituição (5º, "caput",
XXXV e LV), nos termos do artigo 896, "c", da CLT. Inviável,
portanto, o processamento do recurso de revista. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-551/2002-008-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LUÍS GUSTAVO RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. GUILHERME GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CORSAN DOS FUNCIONÁRIOS DA COMPA-
NHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN

A D VO G A D A : DRA. CARMEN MARIA GUARDABASSI DE CENÇO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS DE
SOBREAVISO. NÃO PROVIMENTO.

1. Se a Corte Regional julga ser indevido ao autor as horas
de sobreaviso com base nas provas colhidas no processo, inviável se
concluir de forma diversa, sendo necessário o reexame do conjunto
fático-probatório, cujo procedimento é vedado nesta esfera recursal, a
teor do disposto na Súmula nº 126.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-557/2000-451-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SEMEATO DE AÇOS - CSA

A D VO G A D O : DR. RENATO SIMÕES DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS PEDROSO LUCAS

A D VO G A D O : DR. GEORGE RICARDO GRADIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO.
NÃO PROVIMENTO.

1. Inviável o destrancamento do recurso de revista, porquanto
o v. acórdão regional foi proferido em plena consonância com a
iterativa e notória jurisprudência deste Tribunal, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 360 da SBDI-1, segundo a qual "Faz
jus à jornada especial prevista no art. 7º, XIV, da CF/1988 o tra-
balhador que exerce suas atividades em sistema de alternância
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de turnos, ainda que em dois turnos de trabalho, que compreendam,
no todo ou em parte, o horário diurno e o noturno, pois submetido à
alternância de horário prejudicial à saúde, sendo irrelevante que a
atividade da empresa se desenvolva de forma ininterrupta."

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-564/2004-029-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

Corre Junto: 564/2004-29-3-41.7

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CTIS INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADA : DRA. RENATA VIEIRA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ANTÔNIO PIMENTEL E OUTRA

ADVOGADO : DR. JULIANA MARA PORFÍRIO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PARTICIPA-
ÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ARTIGO 896 DA CLT.
REQUISITOS INTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE. CARAC-
TERIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Não merece ser provido o agravo
de instrumento quando não desconstituídos os fundamentos sobre os
quais se assentou o despacho denegatório de admissibilidade da re-
vista. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. O Tribunal Regional
proferiu entendimento no seguinte sentido: "Restou apurado que a
unidade do posto de atendimento onde os reclamantes prestaram
serviços recebem pessoas portadoras de doenças comuns e infecto-
contagiosas, e que eram atendidas também pelos reclamantes, em suas
buscas de benefícios (aposentadoria, auxílio-doença, etc). Verificado
que o saguão do posto fica repleto de segurados, aguardando perícias
e atendimento médico, e sendo que os paradigmas dos reclamantes
atendiam os segurados mantendo contato direto com eles, já que não
há qualquer separação física, recebendo papéis e documentos para
melhor orientação, ficando expostos, de forma permanente, ao risco
de contágio por agentes biológicos, nos termos da NR-15, Anexo 14,
da Portaria 3214/78 do MTb. O fato mais marcante, e que induz ao
reconhecimento do direito, é o de que os empregados do INSS re-
cebem o adicional de insalubridade, o quanto bastaria para se re-
conhecer o direito na forma do disposto nos artigos 7o., XXX, da
CR/88 e 461/CLT. De qualquer forma, a circunstância de os em-
pregados encontrarem-se, de forma habitual e permanente, expostos a
risco de contágio por agentes biológicos, face ao contato direto com
as mais diversas enfermidades, sem o uso de EPI capaz de neutralizar
a ação dos referidos agentes, é de se reconhecer o direito, conforme
deferido na sentença." Exegese desta natureza, fundada no exame dos
fatos e provas dos autos, não viola os arts. 189 e 190 da CLT
(Súmulas 126 e 221/TST). Não se há falar em conflito com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 4 da SBDI-1, tendo em vista que conforme
afirmativa constante do v. acórdão regional a atividade exercida pelo
autor estava prevista na NR-15 do Anexo 14 da Portaria 3214/78 do
MTb. De se acrescer que Súmula do STF é inservível ao fim co-
limado em virtude do art. 896, alínea "a" da CLT. Os demais modelos
colacionados revelam-se convergentes com o decidido. PARTICIPA-
ÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS O Tribunal Regional per-
filhou o seguinte entendimento: "Tendo em vista a ausência de con-
testação acerca da inexistência de pagamento da verba participação
nos lucros e resultados relativa ao exercício de 2002, deve, portanto,
ser mantida a condenação ao pagamento da mesma, nos termos da
cláusula normativa que a prevê." Nesse passo, a matéria, na forma
como decidida, é de índole processual, não se aferindo a violação dos
dispositivos constitucionais e ordinários que tratam do instituto da
participação nos lucros.

Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-564/2004-029-03-41.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

Corre Junto: 564/2004-29-3-40.4

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ANTÔNIO PIMENTEL E OUTRA

ADVOGADO : DR. JULIANA MARA PORFÍRIO GOMES

A G R AVA D O ( S ) : CTIS INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. PERCENTUAL DE JUROS. ARTIGO 896 DA CLT.
REQUISITOS INTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE. CARAC-
TERIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Não merece ser provido o agravo
de instrumento quando não desconstituídos os fundamentos sobre os
quais se assentou o despacho denegatório de admissibilidade da re-
vista. ILEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. Considerando que a responsabilidade subsidiária, nos ter-
mos fáticos com que deferida (Súmula 126 do TST), harmoniza-se
com a jurisprudência do Col. TST, consubstanciada no inciso IV da
Súmula 331, tem-se, pois, que o pleito revisional, por ambas as vias
intentadas, obstaculiza-se no parágrafo 4o. do art. 896 da CLT. Ade-
mais, quanto ao alcance da responsabilidade subsidiária, a decisão
encontra-se de acordo com a jurisprudência dominante do TST, o que
faz atrair os termos da Súmula 333 daquela Corte e do parágrafo 4o.
do art. 896 da CLT, óbice ao recurso por ambas as alíneas apontadas,
de conformidade com os seguintes julgados: "RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA - ALCANCE - Abrange toda e qualquer inadim-

plência do real empregador. (E-RR-563.273/1999.6, Ac. SBDI1, DJ
27.10.00, pág. 542; RR-590371/1999, 1a. Turma, DJ 28.04.00, pág.
324; RR-468323/1998, 2a. Turma, DJ 15.09.00, pág. 427; RR-
520040/1998, 3a. Turma, DJ 21.09.01, pág. 502 e RR-541667/1999,
5a. Turma, DJ 07.04.00, pág. 215. PERCENTUAL DE JUROS. Não
houve emissão de tese à luz do presente tema pelo v. acórdão do
Tribunal Regional, o que enseja a aplicação da Súmula nº 297 como
óbice à pretensão.

Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-573/2004-001-10-40.1 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ GERALDO MARQUES

A D VO G A D O : DR. ROBERTO GOMES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FEDE-
RAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROMOÇÃO. CAESB. IMPLANTAÇÃO DE NOVO
PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. Não se verifica violação direta
e literal do artigo 468 da CLT nem contrariedade à Súmula nº 51
desta Corte, na decisão do Tribunal Regional que desconsidera cláu-
sula de progressão funcional prevista em plano de cargos e salários
antigo e aplica novo plano, porquanto resultante de negociação co-
letiva e, em seu conjunto, mais benéfico ao empregado. Precedentes
desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-575/2005-002-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : OTAM VENTILADORES INDUSTRIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME THOFEHRN OSÓRIO

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO SEBASTIÃO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ALEXANDRE GAIESKI DE ANHAIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. COMPENSA-
ÇÃO. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSECOS DE
ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA.
Não merece ser provido o agravo de instrumento quando não des-
constituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o despacho
denegatório de admissibilidade da revista.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. COMPENSAÇÃO.

Não merece ser admitido o apelo - que veicula insurgência restrita à
desconsideração do pagamento alegadamente feito sob o título de
"integração da diferença-base insalubridade", inclusive para fins de
compensação -, por referir matéria que não foi objeto de deliberação,
quanto à questão de fundo, por parte do órgão julgador, diante do
óbice de natureza processual apontado. Tal circunstância impossibilita
o exame de admissibilidade pelos critérios do artigo 896 da CLT.

Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-586/2006-056-19-40.1 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO ANTÔNIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO QUARESMA

A D VO G A D O : DR. BRENO CALHEIROS MURTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
EM FASE DE EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO
P R O V I M E N TO .

1. Estando o processo em sua fase executória, por força do
que dispõe o § 2º do artigo 896 da CLT, o recurso de revista só é
cabível na hipótese de violação direta e literal de dispositivo da
Constituição Federal. Secundando o dito ordenamento está a Súmula
nº 266. In casu, a matéria trazida à revisão não se reveste de natureza
constitucional a impulsionar o apelo extraordinário, pois a contro-
vérsia envolve análise de normas infraconstitucionais, de maneira que
eventual afronta ao invocado do artigo 5o, LIV, da Constituição
Federal dar-se-ia de forma reflexa e indireta, o que não se coaduna
com a regra retro mencionada.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-587/2005-044-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : DANIELE DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JORGE NOBRE QUESADA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : DANO MORAL - VALOR DA INDENIZAÇÃO
- AUMENTO - REEXAME DE FATOS E PROVAS - SÚMULA 126
DO TST - NÃO-OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DO
ART. 944 DO CC.

1. Consoante o disposto no art. 944 do CC, a indenização
mede-se pela extensão do dano.

2. "In casu", o Regional consignou que o supervisor da
Reclamante (preposto do Reclamado) colocava apelidos nos seus co-
mandados, chamando a Reclamante, de forma pejorativa, de "nega".
Salientou que a utilização de apelidos no trabalho, ainda mais quando
desagradam o empregado, extrapola os limites da educação e denota
falta de profissionalismo. Além disso, considerou que o valor fixado
na sentença a título de indenização por danos morais, R$ 2.230,86,
afigura-se ínfimo se considerada a capacidade econômica do Banco-
Reclamado e o caráter pedagógico da pena. Assim, aumentou a quan-
tia devida à Reclamante para R$ 22.308,60.

3. A fixação do valor da indenização por dano moral decorre
da livre persuasão racional do juiz, prevalecendo a avaliação por
arbitramento, nos exatos termos da diretriz do "caput" do comando
legal em comento, que não restou violado.

4. Por outro lado, saliente-se que o Regional não se reportou
a qual das Partes caberia o ônus da prova, de forma que não se pode
estabelecer a violação dos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC in-
vocados no recurso de revista e reiterados no agravo de instrumento,
incidindo o óbice da Súmula 297, I, do TST.

5. Ademais, a adoção de conclusão em sentido oposto quanto
aos elementos fáticos registrados pelo Regional demandaria o re-
volvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado
em sede de recurso de revista, a teor da Súmula 126 do TST.

6. Sinale-se, por fim, que esta Corte só tem admitido, em
casos excepcionalíssimos (não é a hipótese presente) a revisão do
valor da indenização, por violação do princípio da proporcionalidade
(CF, art. 5º, V), quando fugir absurdamente dos limites da razoa-
bilidade. Ademais, em casos como o presente, terá a Empresa o
direito de regresso contra seu preposto, a ser buscada na Justiça
Comum.

Agravo de instrumento desprovido.<!ID1399744-5>

PROCESSO : AIRR-590/2004-008-10-40.3 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ZACARIAS NONATO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO GOMES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROMOÇÃO. CAESB. IMPLANTAÇÃO DE NOVO
PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. Não se verifica violação direta
e literal do artigo 468 da CLT nem contrariedade à Súmula nº 51
desta Corte, na decisão do Tribunal Regional que desconsidera cláu-
sula de progressão funcional prevista em plano de cargos e salários
antigo e aplica novo plano, porquanto resultante de negociação co-
letiva e, em seu conjunto, mais benéfico ao empregado. Precedentes
desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-594/2005-114-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : RHESUS MEDICINA AUXILIAR S/C LTDA. E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. PAULA FIGUEIREDO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : JONATHAN EULEUTÉRIO ANTUNES DA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. PEDRO LUIZ RODRIGUES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE "AD CAU-
SAM". VÍNCULO EMPREGATÍCIO. REGIME DE COOPERATI-
VA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSECOS DE AD-
MISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Não
merece ser provido o agravo de instrumento quando não descons-
tituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o despacho de-
negatório de admissibilidade da revista.

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE "AD CAUSAM".

Não há qualquer evidência de configuração da contrariedade à Sú-
mula nº 263 ou de violação ao artigo 295 do CPC, na medida em que
o Tribunal Regional, ao pronunciar-se no sentido de que "... a pre-
tensão, como formulada, permitiu a apresentação de defesa útil por
parte das reclamadas ..." não concluiu por caracterizar-se inépcia,
pelo que não se aplica à hipótese do artigo 295 do CPC.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. REGIME DE COOPE-

R AT I VA . Não prospera a pretensão revisional, uma vez que o v.
acórdão do Tribunal Regional está arrimado nas provas produzidas e
somente com o seu revolvimento é que eventualmente poderia ser
modificado o julgado, providência que encontra óbice na Súmula n°
126, pelo que ficam afastadas as ofensas legais e constitucionais
apontadas. Impõe-se afastar, para fins de configuração de dissenso
jurisprudencial, por inaptos, os arestos que desatendem ao disposto na
alínea "a", do artigo 896, da CLT e/ou ao disposto na Súmula n° 337.
Registre-se, por fim, a inespecificidade do aresto transcrito à f. 507,
em relação ao caso dos autos, nos termos da Súmula n° 296, por
reproduzir hipótese de ausência de configuração de fraude, ao con-
trário do que restou admitido pelo v. acórdão revisando.

Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-600/2004-006-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SIR SERVIÇO INTEGRADO DE RADIOLOGIA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO HOFF HOMEM

A G R AVA D O ( S ) : ESTELA DORNELLES DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. MAURO PIPPI DA ROSA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. PRO-
CURAÇÃO INVÁLIDA. AUSÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DO
SEU SUBSCRITOR. ART. 654, § 1°, DO CÓDIGO CIVIL. Con-
soante o disposto no § 1° do art. 654 do Código Civil, o instrumento
de mandato deve conter, dentre outros requisitos, a qualificação do
representante legal do outorgante, exigência não satisfeita no presente
caso, em que se consigna apenas assinatura sem reconhecimento em
cartório. A falta de identificação do subscritor da procuração, ou-
torgada ao advogado subscritor do agravo de instrumento, descumpre
a norma legal. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-608/2004-124-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CRISTINA MARIA JACOBS RIBEIRO SONSINO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO RODRIGO ROMANELLI BASSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. REFLEXO. SÁBADOS. NORMA
COLETIVA MAIS BENÉFICA. NÃO PROVIMENTO.

1. Vigora no âmbito do direito do trabalho o princípio da
prevalência da norma mais benéfica ao empregado. Logo, não merece
reforma o v. acórdão regional que, afastando a aplicação da Súmula
nº 113, julga devida a percepção dos reflexos das horas extraor-
dinárias incidentes sobre a remuneração dos sábados, conforme pre-
visto em norma coletiva.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-609/2004-060-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : NOVA ERA SILICON S.A.

A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA DE MELO UCHÔA

A G R AVA D O ( S ) : ALTIVO DE SOUZA MIRANDA

A D VO G A D A : DRA. EDVÂNIA REGINA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : QUEIROZ COMÉRCIO E PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS LT-
DA. - ME

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRELIMINAR. NULIDADE. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. GRUPO ECONÔMICO. DENUNCIA-
ÇÃO DA LIDE. ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM".
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. FERIADOS TRABALHADOS. HORAS EXTRAORDINÁ-
RIAS. HORAS IN ITINERE. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS
INTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO.
INOCORRÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento
quando não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se as-
sentou o despacho denegatório de admissibilidade da revista. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. GRUPO ECONÔ-
MICO. Ressaltou o Tribunal Regional que o pedido de declaração da
existência de grupo econômico não foi examinado em virtude da
rejeição do requerimento de que fossem intimadas as supostas em-
presas sucessoras da reclamada para composição da lide, ao enten-
dimento de que o processo do trabalho é refratário à admissão de
quaisquer das modalidades de intervenção de terceiro reguladas pelo
Código de Processo Civil e, por conseguinte, da denunciação da lide.
Vê-se, pois, que a v. decisão regional encontra-se devidamente fun-
damentada, opondo, como óbice ao exame da existência de grupo
econômico entre a 1ª. ré e outra empresa, o fato de se considerar
incompatível no processo trabalhista o instituto da denunciação da
lide. Logo, estando completa a prestação jurisdicional, não se há falar
em afronta aos artigos 832 da CLT, 458 do CPC e 93, inciso IX, da
Constituição da República, únicos pertinentes à espécie, na forma da
Orientação Jurisprudencial n° 115 da SBDI-1, estando ainda obser-
vado o disposto na Súmula n° 297.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Não se patenteia
a infringência às normas processuais próprias (arts. 267, inciso VI, c/c
301, inciso X, do CPC). O Tribunal Regional decidiu pela respon-
sabilização subsidiária da recorrente, por ser ela a tomadora e be-
neficiária dos serviços prestados. Nesse passo, o entendimento fir-
mado está em sintonia com o item IV da Súmula n° 331, com a
redação dada pela Resolução n. 96/2000. Assim, a veiculação do
recurso esbarra no parágrafo 4º do artigo 896 da CLT, o que supera a
divergência de julgados e descarta a possibilidade de vulneração dos
dispositivos ordinários e constitucionais invocados. A seu turno, não
se afigura a intentada divergência com a Orientação Jurisprudencial
nº 191 da SBDI-1, na medida em que não há no v. Acórdão Regional
afirmativa de se tratar a hipótese em exame de dono da obra, na
forma a que alude citada jurisprudência uniforme. Pelo contrário, o
que se extrai da decisão regional é que a recorrente é a tomadora e
beneficiária dos serviços prestados. Pelo mesmo motivo, não se cons-
tata a violação do art. 455 da CLT (Súmula n° 221). Tratando-se de
matéria disciplinada por legislação infraconstitucional, resta afastada
a possibilidade de afronta literal e direta ao Texto Fundamental,
inclusive ao seu artigo 5º, II.

Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-610/2004-124-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA RUTH DE PAULA LIMA BONIZOLI

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO RODRIGO ROMANELLI BASSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. REFLEXO. SÁBADOS. NORMA
COLETIVA MAIS BENÉFICA. NÃO PROVIMENTO.

1. Vigora no âmbito do direito do trabalho o princípio da
prevalência da norma mais benéfica ao empregado. Logo, não merece
reforma a d. decisão que, afastando a aplicação da Orientação Ju-
risprudencial nº 113 da SBDI-1, julga devida à reclamante a per-
cepção dos reflexos das horas extraordinárias incidentes sobre a re-
muneração dos sábados, conforme previsto em norma coletiva.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-614/2002-017-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : WAGONS LITS TURISMO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CELSO NOBORU HAGIHARA

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANE APARECIDA FREITAS

A D VO G A D O : DR. MANUK ADJAMIAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. ÔNUS DA PROVA. VIOLAÇÃO DOS AR-
TIGOS 818 DA CLT E 333, I, DA CLT. NÃO CONFIGURAÇÃO.
NÃO PROVIMENTO.

1. Não merece ser destrancada a revista, com fundamento em
violação dos artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC, uma vez que a
decisão proferida pelo egrégio Colegiado Regional, ao analisar as
provas, concluiu pela existência de elementos suficientes nos autos,
no sentido de que a reclamada não permitia a anotação da efetiva
jornada de trabalho e nem das horas suplementares cumpridas. Dessa
forma, ante a existência de cartões de ponto que demonstram horários
de entrada e saída unifomes, decidiu o v. acórdão regional que a
reclamada atraiu para si o ônus da prova dos fatos impeditivos ou
extintivos do direito pretendido pela reclamante - nos termos da
Súmula 338, item III -, do qual não se desincumbiu. O acórdão
regional distribuiu, portanto, de forma acertada o ônus da prova.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-621/2005-251-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CALORISOL ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR DE CASTRO NEVES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO VIEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. APARECIDO AMARAL DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEMBRO
SUPLENTE DA CIPA. ESTABILIDADE. DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL. NÃO CONFIGURAÇÃO.

1. Este Tribunal, conforme consta da Súmula nº 339, pa-
cificou o entendimento sobre a possibilidade de ser concedida a
garantia de emprego prevista no artigo 10, II, "a", do ADCT ao
membro suplente da CIPA. Incidência da Súmula nº 333 e do artigo
896, § 4º, da CLT a tornar superados os arestos elencados para o
cotejo de teses.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-633/2006-053-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA GRAÇA MANHÃES BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : ANGELO VIGGIANO NETO

A D VO G A D A : DRA. CLÉA CARVALHO FERNANDES CAVALCANTI DE
SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. GUIA DE DEPÓSITO
RECURSAL DO RECURSO DE REVISTA. AUTENTICAÇÃO ME-
CÂNICA ILEGÍVEL. A ilegibilidade da autenticação mecânica, na
guia de depósito recursal, impede a aferição do seu correto reco-
lhimento, e prejudica, conseqüentemente, o conhecimento do apelo.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-642/2003-029-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ALCOA ALUMÍNIO S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : EDI EMERSON WASIELEWSKI MEURER

A D VO G A D O : DR. MARCOS RONEI DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-
TIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CON-
TRA DECISÃO QUE DENEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO
DE REVISTA. NÃO CABIMENTO. NÃO INTERRUPÇÃO DO
PRAZO RECURSAL.

1. Na esteira do entendimento desta Corte, a interposição de
recurso incabível - na hipótese, a oposição de embargos de declaração
- não gera qualquer efeito no mundo jurídico, de forma que não
suspende ou interrompe o prazo recursal. Inteligência da Súmula nº
100, III.

2. Dessa forma, considerando que o agravo de instrumento
deve ser protocolizado no prazo de oito dias, contados a partir da
intimação da decisão denegatória do recurso de revista em 07.11.05,
tem-se que o apelo não deve ser conhecido, pois interposto somente
em 09.01.06, fora do octídio legal.

3. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-648/2005-007-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARIA APARECIDA CAVALCANTI ROQUE

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE TADEU DA SILVA SANTOS

A D VO G A D O : DR. CÉSAR OCTAVIO BRUM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATIFICA-
ÇÃO ESPECIAL POR ATIVIDADE HOSPITALAR. GEAH. NÃO
P R O V I M E N TO .

1. O recurso de revista encontra-se desfundamentado. Com
efeito, o recorrente não aponta violação a dispositivo de lei federal,
da Constituição Federal, contrariedade a súmula ou colaciona arestos,
como exigem as alíneas do artigo 896 da CLT.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-653/2005-077-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DIONIR MARCOS SILVA DE SIQUEIRA

A D VO G A D O : DR. CELSO SOARES GUEDES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO MUNICIPAL HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE CARAÍ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO PRAIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CONFISSÃO FICTA. ARTIGO 896 DA CLT. RE-
QUISITOS INTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTE-
RIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de
instrumento quando não desconstituídos os fundamentos sobre os
quais se assentou o despacho denegatório de admissibilidade da re-
vista.

CONFISSÃO FICTA. O Tribunal Regional manteve a de-
cisão de primeiro grau, que rejeitou o pedido de aplicação da con-
fissão ficta aos reclamados. Para tanto, assim se situou: "Inicialmente,
há que se observar que o reclamante apenas alega que foi contratado
por hospital particular, sob o regime celetista. Não se preocupa, con-
tudo, em colacionar aos autos qualquer prova de suas afirmativas,
seja da contratação nos moldes da lei trabalhista, seja da transfor-
mação do hospital particular em fundação municipal. É oportuno
salientar que, aos fatos constitutivos, aplica-se a regra geral do artigo
333, I, do CPC e do artigo 818 da CLT, os quais preceituam que a
prova das alegações incumbe à parte que as fizer. O MMº juízo a quo
entendeu que o autor não se desincumbiu satisfatoriamente deste
ônus, quanto ao período em que afirmou ser particular o Hospital São
João Batista. Isto, porque não apresentou documentos, nem sequer
provas testemunhais neste sentido. Não há razão, portanto, para que
se exija das reclamadas a prova de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo de um direito, que não se constituiu. Neste contexto, não
pode prevalecer a confissão ficta, pois, esta deve ser analisada diante
do conjunto probatório produzido, podendo os seus efeitos ser eli-
didos por elementos de convicção em sentido contrário ou pela ine-
xistência deles, como se deu na hipótese dos autos. A confissão ficta
nada mais é que uma modalidade de prova, prestando-se a formar o
convencimento do magistrado acerca dos fatos controvertidos, sendo
que o juiz não fica impedido de livremente formar o seu conven-
cimento. Afasta-se, deste modo, a presunção de veracidade emanada
da confissão, quando se depara com falta de argumentos por parte do
autor.". Ante a razoabilidade da exegese perfilhada no acórdão do
Tribunal Regional, amparada na averiguação dos fatos e provas, a
revisão, por alegação de vulneração aos artigos 302 e 334 do CPC,
esbarra na diretiva constante das Súmulas ns. 126 e 221, item II. No
mais, o apontado item I da Súmula n° 74 em nada socorre o re-
clamante, eis que não subscreve juízo antagônico ao sufragado pelo d.
Colegiado, notadamente quanto aos efeitos da confissão ficta (Súmula
nº 296).

Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-671/2006-084-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO KODAMA LTDA.

A D VO G A D O : DR. AROLDO JOAQUIM CAMILLO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : DAURI FERNANDES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. NÍCIA BOSCO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. ARTIGO
896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSECOS DE ADMISSIBILI-
DADE. CARACTERIZAÇÃO.
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A decisão regional foi clara ao expor os motivos que a
fizeram deferir o labor excedente, assim o mero inconformismo da
parte em nada se relaciona com a plena entrega da prestação ju-
risdicional, que de maneira evidente, foi entregue aos jurisdicionados.
Incólumes, pois, os artigos tidos por violados.

Ademais, não merece ser provido o agravo de instrumento
quando não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se as-
sentou o despacho denegatório de admissibilidade da revista.

Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-673/2003-492-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA TRANSAMÉRICA DE HOTÉIS NORDESTE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO SILVA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRO LIMA MACHADO

A D VO G A D O : DR. MARLON ANDRADE SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 193, CAPUT E
§ 1º, DA CLT. REEXAME DE FATOS E PROVAS. NÃO PRO-
V I M E N TO .

1. Segundo a diretriz perfilhada na Súmula nº 126, incabível
recurso de revista para reexame de fatos e provas.

2. Na demanda em apreço, não merece ser destrancado o
apelo patronal, uma vez que o egrégio Colegiado Regional decidiu ser
devido o adicional de periculosidade a partir da análise das provas
existentes nos autos, as quais demonstraram a exposição habitual e
contínua do reclamante ao risco.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-674/2006-001-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

A D VO G A D O : DR. LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO

EMBARGADO(A) : JOSÉ JOÃO BATISTA

A D VO G A D A : DRA. CARLA VALENTE BRANDÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. INVIABILI-
DADE. NÃO PROVIMENTO.

1. Infere-se das razões da embargante o claro intuito de ver
a matéria reapreciada por este Colegiado, porquanto, se inexistiu
pronunciamento acerca das argüições de suposta violação e contra-
riedade a orientação jurisprudencial, é porque aduzidas de maneira
inovatória na minuta do agravo de instrumento.

2. Não obstante, o inconformismo da parte não encontra
amparo nos embargos de declaração, que somente se prestam a sanar
possíveis vícios, tais como omissão, contradição ou obscuridade, ou
ainda na hipótese de manifesto equívoco no exame dos pressupostos
extrínsecos do recurso. Deve a ora embargante se valer do recurso
próprio e adequado para impugnar a decisão que lhe foi desfavo-
rável.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-681/2005-009-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE VA-
LORES E SEGURANÇA

A D VO G A D O : DR. MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : JULIO CÉSAR AMARAL OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CARNEIRO FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPEV TRANSPORTES DE VALORES E SEGURAN-
ÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MAGNO GONTIJO MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista. Agravo não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-684/2003-012-18-40.7 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : IRMÃOS BRETAS, FILHOS & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO AUGUSTO DE SANTA CRUZ POTENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR COSTA DE JESUS

A D VO G A D A : DRA. MARIA REGINA DA SILVA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENQUADRA-
MENTO SINDICAL. DIFERENÇAS. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS
570 E 611 DA CLT. NÃO PROVIMENTO.

1. Na hipótese, estando a causa sujeita ao rito sumaríssimo, a
admissibilidade do recurso de revista encontra-se restrita às hipóteses
de contrariedade à sumula do TST e à violação direta a dispositivo
Constitucional, nos termos do artigo 896, § 6º, da CLT. Assim, não há
como se processar o apelo da reclamada sob o argumento de violação
aos dispositivos legais apontados.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-686/2005-012-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD

A G R AVA D O ( S ) : ROBOÃO PIRES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SILAS GONÇALVES MARIANO

A G R AVA D O ( S ) : CONTROL EMPREENDIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLELSIO MENEGON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE TRABALHISTA SUBSI-
DIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Consoante a
Súmula nº 331, IV, do Tribunal Superior do Trabalho: "O inadim-
plemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, im-
plica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial
(artigo 71 da Lei nº 8.666/93)".

MULTA DOS ARTIGOS 467 E 477, § 8º, DA CLT. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ABRANGÊNCIA. A iterativa
jurisprudência desta Corte é no sentido de que a condenação sub-
sidiária do tomador de serviços é de natureza objetiva e, portanto,
abrange todas as verbas não adimplidas pelo devedor principal, in-
clusive as multas dos artigos 467 e 477 da CLT, porquanto são
parcelas oriundas do contrato de trabalho.

HONORÁRIOS DE ADVOGADO. Afigura-se desfunda-
mentado o agravo de instrumento interposto em face de decisão que
denegou seguimento ao recurso de revista, quando a parte agravante
se limita a reproduzir, em suas razões, a mesma argumentação uti-
lizada no recurso de revista e, assim, não se insurge contra os fun-
damentos adotados no despacho denegatório. Incidência da Súmula nº
422 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-686/2006-025-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO TORRES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL BUZELIN GODINHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS DORES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RAFAEL DOS SANTOS MADANÊLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. JUSTIÇA DO TRABALHO - PRELIMINAR DE
INCOMPETÊNCIA. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. SE-
GURO DE VIDA. INDENIZAÇÃO. CONVENÇÃO COLETIVA DE
TRABALHO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - MULTA. AR-
TIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSECOS DE ADMIS-
SIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Não me-
rece ser provido o agravo de instrumento quando não desconstituídos
os fundamentos sobre os quais se assentou o despacho denegatório de
admissibilidade da revista. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA.
PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO. PRELIMINAR DE ILE-
GITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. Inviável a análise do re-
curso quanto às pretendidas infrações constitucional/ordinárias e di-
vergência jurisprudencial, uma vez que o Tribunal Regional não ado-
tou tese sobre os temas em apreço. Ausente o prequestionamento,
incide a Súmula nº. 297 do TST. SEGURO DE VIDA. INDENI-
ZAÇÃO. CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. Quanto ao
tópico em destaque, constata-se que a reclamada não indicou violação
de dispositivo legal/constitucional, conflito com verbete sumular do
TST ou divergência jurisprudencial, limitando-se a impugnar, de for-
ma genérica, a decisão regional, o que é inadmissível em se tratando
de recurso de revista, que requer a observância dos limites previstos
nas alíneas do artigo 896 da CLT, prejudicando sobremaneira o pe-
dido de revisão. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - MULTA DO
ARTIGO 538 DO CPC. O Tribunal Regional entendeu que os em-
bargos declaratórios são manifestamente protelatórios e, por isso,
ensejaram a aplicação da multa de 1% sobre o valor da causa, pre-
vista no § único do art. 538 do CPC. O entendimento adotado pelo
Tribunal Regional traduz interpretação razoável dos dispositivos le-
gais pertinentes, nos termos da Súmula 221, item II, do Colendo TST,
o que inviabiliza o seguimento do apelo por indicação de vulneração
ao artigo 535, inciso I, do CPC. Além disso, a penalidade infligida à
recorrente nos embargos de declaração subsume-se perfeitamente ao
previsto nos dispositivos da legislação processual aplicados, os quais
visam coibir a utilização inadequada dos recursos e, assim, garantir a
efetividade do processo. Demais, tratando-se de matéria regulada por
norma infraconstitucional, não se há cogitar de ofensa literal e direta
do art. 5º, LV, da Constituição da República. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-687/2005-331-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ESPUMASINOS INDÚSTRIAS QUÍMICAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELLEN LINDEMANN WOTHER

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ ROBERTO DÁVILA

A G R AVA D O ( S ) : ZEIT ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DIRCEU VALDEMAR KLIPPEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. REGISTRO DE PON-
TO. CRITÉRIO DE CONTAGEM. DESCONSIDERAÇÃO. NOR-
MA COLETIVA. NÃO PROVIMENTO.

1. Segundo a jurisprudência pacífica desta Corte, após a
vigência da Lei 10.243/2001, devem ser observados os critérios es-
tabelecidos no artigo 58, § 1º, da CLT para contagem dos minutos
anteriores e posteriores à jornada de trabalho, destinados ao registro
de ponto, em detrimento à disposição de norma coletiva que estipula
limite diverso.

2. Assim, não serão descontadas nem computadas como jor-
nada extraordinária as variações de horário do registro de ponto não
excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez
minutos diários. Se ultrapassado esse limite, é devido como extra
todo tempo que exceder a jornada normal. Incidência da Súmula nº
366 e Precedentes da SBDI-1.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-690/2006-201-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO AG-MENDES (CONSTRUTORA ANDRADE
GUTIERREZ S.A. E MANDES JÚNIOR TRADING E EN-
GENHARIA S.A.)

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. EDENIR BARBOSA DOMINGOS

A G R AVA D O ( S ) : IDELBAR MACHADO OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE CAETANO CHUVAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - PLUS SA-
LARIAL - ACÚMULO DE FUNÇÕES - SOLDADOR E INSTRU-
TOR - VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS E
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADAS -
SÚMULA 296 DO TST. Se o agravo de instrumento não logra com-
provar que o recurso de revista, versando sobre acréscimo salarial em
virtude de acúmulo de funções (soldador e instrutor), não ultrapassava
a barreira do conhecimento específico, deixando de atender às exi-
gências do art. 896 da CLT, nem superava o óbice da Súmula 296
desta Corte, não merece provimento.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-692/2002-027-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : WEBER BIAR ROCHA

A D VO G A D O : DR. JÔNATAS OLIVEIRA ARAÚJO FIRMO

A G R AVA D O ( S ) : TNT LOGISTICS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. GEÓRGIA GUIMARÃES BOSON

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de agravo
de instrumento, quando ausente a cópia da petição do recurso de
revista, peça essencial, conforme dispõe o § 5º, inciso I, do artigo 897
da Consolidação das Leis do Trabalho e o item III da Instrução
Normativa nº 16/99 desta colenda Corte. Agravo de instrumento de
que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-698/2005-134-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO QUÍMI-
CO E PETROLEIRO DO ESTADO DA BAHIA

A D VO G A D A : DRA. CÍNZIA BARRETO DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : BRASKEM S.A.

A D VO G A D O : DR. DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
ORDINÁRIO. DESERÇÃO. SINDICATO. JUSTIÇA GRATUITA.
INDEFERIMENTO. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS LEGAIS E
CONSTITUCIONAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVI-
M E N TO .

1. Sendo a parte pessoa jurídica, a concessão do benefício da
justiça gratuita, relativo à dispensa do recolhimento das custas pro-
cessuais, depende de demonstração inequívoca de que não poderia
responder pelo pagamento das custas, exigindo-se prova cabal da
dificuldade financeira.

2. Inexistindo tal prova, tem-se por deserto o recurso or-
dinário e por incólumes, conseqüentemente, os invocados dispositivos
legais e constitucionais.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-706/2001-141-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PARMALAT BRASIL S.A. INDÚSTRIA DE ALIMENTOS

A D VO G A D O : DR. MARCOS AFONSO BORGES

A D VO G A D O : DR. JULIANO COSTA COUTO

A G R AVA D O ( S ) : JOUBERT FRANCISCO GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ JESUS GARCIA SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRÔNEA
VALORAÇÃO DAS PROVAS. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO
DISPOSITIVO DE LEI OU DA CONSTITUIÇÃO TIDOS POR
VIOLADOS. INCIDÊNCIA DO ITEM I DA SÚMULA Nº 221.
NÃO PROVIMENTO.

1. Não havendo indicação de violação a dispositivo de lei ou
da Constituição Federal, como prescreve o artigo 896 da CLT, in-
viável é o processamento do recurso de revista, nos termos da Súmula
n.º 221, I.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-708/2004-027-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOAQUIM FRANCISCO VIEIRA FERNANDES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS PORTO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS
SALARIAIS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA Nº
296, I. NÃO PROVIMENTO.

1. Inviável o destrancamento do recurso de revista no qual a
divergência jurisprudencial suscitada mostra-se inespecífica. Inteli-
gência do item I da Súmula nº 296.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-713/2004-043-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. EDUARDO GARCIA DE QUEIRÓZ

A G R AVA D O ( S ) : VICENTI MARTINS VIDAL

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALEXANDRE RIGATI DE CAMPOS AN-
DRADE

A G R AVA D O ( S ) : NOVA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE LTDA.

A D VO G A D O : DR. PEDRO BENEDITO MACIEL NETO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ACORDO HOMOLOGADO JUDICIALMENTE.
DISCRIMINAÇÃO DAS PARCELAS. Segundo o entendimento ma-
joritário desta Corte, quando há, na petição inicial, verbas de natureza
salarial e indenizatória, não existe impedimento legal para que as
partes transacionem o pagamento apenas das verbas de natureza in-
denizatória, sobre as quais não incide a contribuição previdenciária.
Nesse contexto, a decisão regional foi proferida com estrita obser-
vância ao disposto nos artigos 22 e 28, I e § 9º, da Lei nº 8.212/91,
uma vez que as parcelas constantes do acordo foram devidamente
discriminadas. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-714/2005-052-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SINHÁ JUN-
QUEIRA

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

A G R AVA D O ( S ) : NELSON LÚCIO DE MORAIS

A D VO G A D O : DR. JOSUÉ HENRIQUE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA NÃO TERMINATIVA DO FEITO. IRRECOR-
RIBILIDADE IMEDIATA. ARTIGO 893, § 1º, DA CLT E SÚMULA
Nº 214. NÃO PROVIMENTO.

1. Nos termos do artigo 893, § 1º, da CLT e da Súmula nº
214, decisão interlocutória não terminativa do feito não enseja a
imediata interposição de recurso, ante o princípio da concentração ou
irrecorribilidade imediata das decisões interlocutórias.

2. Na hipótese vertente, ao afastar a coisa julgada então
reconhecida pela sentença, o Tribunal Regional determinou a remessa
dos autos à Vara do Trabalho de origem para prosseguimento do feito,
na forma da lei. Proferiu, pois, decisão interlocutória não terminativa
do feito e, portanto, irrecorrível de imediato.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. RESPONSABILIDADE SOLI-
DÁRIA. CONTRARIEDADE À ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 191 DA SBDI-1 E DIVERGÊNCIA JURRISPRUDEN-
CIAL. ARTIGO 896, § 6º, DA CLT. NÃO ENQUADRAMENTO.
NÃO PROVIMENTO.

1. A teor do artigo 896, § 6º, da CLT, o recurso de revista
interposto em causa sujeita ao procedimento sumaríssimo somente
será admitido por violação direta a dispositivo da Constituição Fe-
deral ou por contrariedade a súmula do TST.

2. Na hipótese dos autos, a reclamada fundamentou o recurso
de revista em contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 191 da
SBDI-1 e em divergência jurisprudencial, inviabilizando, portanto, o
destrancamento do apelo, tendo em vista o disposto no aludido dis-
positivo legal.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-726/2006-381-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SIND TRABS HOTEIS REST SIMILAR SP E REG

A D VO G A D A : DRA. JOSEFA IVANA DE SANTANA CARNAVAL

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUINA PEREIRA TEIXEIRA - ME

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ FERREIRA LISBOA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : CONTRIBUIÇÕES ASSISTENCIAIS - CO-
BRANÇA A EMPREGADOS NÃO FILIADOS AO SINDICATO -
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 17 E PRECEDENTE NOR-
MATIVO 119 DA SDC E ENTENDIMENTO DOMINANTE DA
SBDI-1 DO TST.

1. A decisão regional deslindou a controvérsia em conso-
nância com a jurisprudência pacífica e reiterada do TST, consubs-
tanciada na Orientação Jurisprudencial 17 e no Precedente Normativo
119 da SDC. Com efeito, o entendimento aí sedimentado dispõe que
a Constituição da República, em seus arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura
o direito de livre associação e sindicalização, sendo ofensiva a essa
modalidade de liberdade a instituição de cláusula em acordo, con-
venção coletiva ou sentença normativa que estabeleça contribuição
em favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica-
lizados. Dessa forma, restam efetivamente nulas as estipulações que
não observem tal restrição e passíveis de devolução os valores ir-
regularmente descontados.

2. Vale ressaltar que a Subseção Especializada em Dissídios
Individuais do TST abarca o posicionamento do mencionado Pre-
cedente Normativo (TST-E-RR-362.159/1997.6, Rel. Min. Carlos Al-
berto, SBDI-1, DJ de 14/09/01; TST-E-RR-7.060/2002-902-02-00,
Rel. Min. Maria Cristina Peduzzi, SBDI-1, DJ de 11/10/07; TST-E-
RR-62.2710/2000.5, Rel. Min. Vieira de Mello Filho, SBDI-1, DJ de
14/09/07). Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a
orientação fixada na Súmula 333 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-728/2005-254-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ULTRAFERTIL S/A INDUSTRIA E COMERCIO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE PAULA MONTEIRO NETO

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : ADINIR SOUZA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA NÃO TERMINATIVA DO FEITO. IRRECOR-
RIBILIDADE IMEDIATA. ARTIGO 893, § 1º, DA CLT E SÚMULA
Nº 214. NÃO PROVIMENTO.

1. Nos termos do artigo 893, § 1º, da CLT e da Súmula nº
214, decisão interlocutória não terminativa do feito não enseja a
imediata interposição de recurso, ante o princípio da concentração ou
irrecorribilidade imediata das decisões interlocutórias.

2. Na hipótese vertente, ao afastar a prescrição então de-
clarada na sentença, o Tribunal Regional determinou a remessa dos
autos à Vara do Trabalho de origem, para exame dos pleitos for-
mulados na petição inicial. Proferiu, pois, decisão interlocutória não
terminativa do feito e, portanto, irrecorrível de imediato.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-728/2005-131-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : BRASIL ARMAZENAGEM DE EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIS LTDA.

EMBARGADO(A) : UILSON FRANCISCO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EDMILSON DA SILVA PINHEIRO

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos de decla-
ração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SUMARÍSSIMO. Estando o acórdão
da Turma fundamentado nos termos da Súmula nº 331, IV, do Tri-
bunal Superior do Trabalho, não se há de falar em omissão no jul-
gado. Incólumes os artigos apontados como violados. Embargos de
declaração que se rejeitam.

PROCESSO : AIRR-728/2006-004-23-40.0 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ATACADÃO - DISTRIBUIÇÃO, COMÉRCIO E INDÚSTRIA
LT D A .

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JEAN CARLOS PEDROSO MATTOS

A D VO G A D A : DRA. RUBIA SIMONE LEVENTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista. Agravo não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-729/2003-010-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
- SENAC

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DE BARROS ALVES VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BÁRBARA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. AUTONOMIA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS.
NÃO COMPROVAÇÃO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. NÃO
P R O V I M E N TO .

1. Se o egrégio Colegiado Regional, soberano na análise de
fatos e provas, reconhece o vínculo de emprego por julgar não com-
provada a autonomia na prestação dos serviços, não há como esta
Corte Superior concluir de modo diverso sem o necessário reexame
do conjunto fático-probatório, o que é vedado, nos termos da Súmula
nº 126, neste momento processual.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-730/2004-491-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINÉSIO BALTAZAR TOBIAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BENEDITO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SUZANO BAHIA SUL PAPEL E CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INI-
CIAL. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 344 DA SBDI-1.
NÃO PROVIMENTO.

1. Não merece reforma decisão proferida em sintonia com a
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, segundo a qual o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110 de
30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-730/2006-123-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : S.L.B. - SOCIEDADE LUSO BRASILEIRA DE EXTRAÇÃO
E COMÉRCIO DE RESINA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO QUARTUCCI

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CARLOS AMÉRICO

A D VO G A D O : DR. LUIZ DONIZETI DE SOUZA FURTADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. HORAS EXTRAORDINÁRIA. DIVERGENCIA JU-

RISPRUDENCIAL.

Arestos oriundos de Turma desta Corte ou inespecíficos, nos
termos da Súmula nº 296, desservem para fundamentar recurso de
revista por divergência jurisprudencial.

2. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-742/2003-371-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA HIDROELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO -
CHESF

A D VO G A D O : DR. PAULO SILVA DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO FLÁVIO DE OLIVEIRA FALCÃO

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INI-
CIAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. INEXISTÊNCIA. NÃO PRO-
V I M E N TO .

<!ID1399744-6>

PROCESSO : AIRR-716/2007-039-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PLANTAR SIDERÚRGICA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO ALVES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CELSO LUIZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUITA MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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1. Não viola os artigos 5º, XXXVI e 7°, XXIX, da Cons-
tituição Federal, decisão proferida em sintonia com a Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, segundo a qual o termo inicial do
prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da
multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com
a vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-743/1998-654-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : NATALINO JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. CLAIR DA FLORA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : MATRIZ ÁUDIO FOTO E VÍDEO LTDA.

A D VO G A D O : DR. SILVESTRE CHRUSCINSKI JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO
BIENAL. PROJEÇÃO DO AVISO PRÉVIO. AUSÊNCIA DE PRE-
QUESTIONAMENTO. NÃO PROVIMENTO.

1. Inviável o destrancamento do recurso de revista, porquan-
to, sob o enfoque pretendido pelo obreiro, não pode esta Corte en-
tender pela configuração de divergência jurisprudencial, em vista da
ausência de prequestionamento do tema, vez que o egrégio Colegiado
Regional não adotou tese explícita acerca da projeção ou não do aviso
prévio para a contagem do prazo prescricional. Incidência da Súmula
nº 297.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-744/2004-005-03-41.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : INFOCOOP SERVIÇOS - COOPERATIVA DE PROFISSIO-
NAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA LUIZA FISCHER

A G R AVA D O ( S ) : EDIRLENE CORINA DE DEUS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ELENICE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. COOPERATIVA. VÍNCULO DE EMPREGO. A de-
cisão recorrida está fundamentada na prova oral e concluiu no sentido
de que, na relação jurídica entre as partes, não se verificam os prin-
cípios do cooperativismo e assim está comprovada a fraude. A pre-
tensão recursal encontra óbice na Súmula nº 126 do TST. Mantido o
reconhecimento do vínculo empregatício e da fraude, não há como
afastar a titularidade passiva da reclamada. Por outro lado, a decisão
recorrida apresenta-se em consonância com o artigo 131 do CPC. Não
se há de falar em responsabilidade subjetiva da prova. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-752/2004-058-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSE MARTINS

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA WALDEREZ TORRES

A G R AVA D O ( S ) : GLOBAL BRANDS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DAVID CASSIANO PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA Nº 126.
NÃO PROVIMENTO.

1. Segundo o entendimento contido na Súmula nº 126, in-
cabível recurso de revista para reexame de fatos e provas.

2. Nesses termos, inviável revela-se o processamento do ape-
lo obreiro, vez que o egrégio Colegiado Regional concluiu pela ine-
xistência da relação de emprego a partir da análise do conjunto fático-
probatório constante dos autos.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-759/2001-022-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : KAREN LIMA LEIVAS

A D VO G A D O : DR. ADRIANO DE OLIVEIRA FLORES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. CONTRADITA. SÚMULA Nº 338, II. NÃO PROVI-

M E N TO .

A questão relativa à possibilidade de prevalência da prova
testemunhal sobre a documental está pacificada pela atual, iterativa e
notória jurisprudência deste c. Tribunal consubstanciada na Súmula nº
338, II, razão por que inviável o processamento do recurso ante os
óbices previstos na Súmula nº 333 e no artigo 896, § 4º.

2. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
Afigura-se razoável concluir que a conduta da reclamante em

induzir o Juízo em erro tentando atribuir ao reclamado a respon-
sabilidade por fato decorrente de seu próprio comportamento ne-
gligente, configura litigância de má-fé, porquanto, além de temerária,
atentou contra o regular andamento do processo. Tal contexto, per-
mite o enquadramento da hipótese nos incisos II e V do artigo 17 do
Código de Processo Civil, o que autoriza a aplicação das cominações
previstas no artigo 18, caput, do mesmo diploma legal.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-760/2004-050-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EXTERNATO POPULAR SÃO VICENTE DE PAULO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO LUIZ DOS SANTOS TERRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA MACIEL SUCUPIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A D VO G A D A : DRA. RENATA SILVA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDUÇÃO
SALARIAL. MUDANÇA DE ENQUADRAMENTO FUNCIONAL.
SÚMULA Nº 221, II. NÃO PROVIMENTO.

1. No caso em comento, verifico que o v. acórdão regional
foi proferido em sintonia com o artigo 468 da CLT, uma vez re-
conhecida a redução salarial. Assim, incide o item II da Súmula nº
221, segundo o qual a "Interpretação razoável de preceito de lei,
ainda que não seja a melhor, não dá ensejo à admissibilidade ou ao
conhecimento de recurso de revista ou de embargos com base, res-
pectivamente, na alínea "c" do art. 896 e na alínea "b" do art. 894 da
CLT. A violação há de estar ligada à literalidade do preceito."

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-A-AIRR-769/2006-017-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : PERNAMBUCO PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S.A.
- PERPART

A D VO G A D O : DR. GERALDO CAVALCANTI REGUEIRA

EMBARGADO(A) : GERALDO SOARES BEZERRA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARY TENÓRIO GODOI SOARES

DECISÃO:Por unanimidade: I - acolher os embargos de
declaração, com a impressão de efeito modificativo, para afastando a
irregularidade de representação processual do agravo, determinar o
seu regular processamento; II - negar provimento ao agravo e aplicar
à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$
4.459,11 (quatro mil quatrocentos e cinqüenta e nove reais e onze
centavos), ante o seu caráter manifestamente infundado.

E M E N TA : I) EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ACO-
LHIMENTO - REGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PRO-
CESSUAL DO AGRAVO - EFEITO MODIFICATIVO. O agravo
patronal não foi conhecido em razão de irregularidade de repre-
sentação processual. Todavia, da análise dos autos, verifica-se que a
Reclamada enviou, mediante o Sistema e-DOC, juntamente com a
petição do agravo, as cópias dos mandatos outorgados aos advogados
subscritores do apelo. Nessa senda, na exegese do art. 897-A, pa-
rágrafo único, da CLT, os embargos declaratórios têm procedência e o
efeito modificativo se impõe, para afastar a pecha atribuída ao agra-
vo.

Embargos de declaração acolhidos, com a impressão de

efeito modificativo, para afastar a irregularidade de represen-

tação processual do agravo.

II) AGRAVO - IRREGULARIDADE DE REPRESEN-

TAÇÃO PROCESSUAL - SÚMULAS 333 E 395, IV, DO TST -

NÃO-DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-

AGRAVADO - GARANTIA CONSTITUCIONAL DA CELERI-

DADE PROCESSUAL (CF, ART. 5º, LXXVIII) - MULTA POR

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO MANIFESTAMENTE INFUN-

DADO.

1. A decisão ora agravada denegou seguimento ao agravo de
instrumento da Reclamada, com base nas Súmulas 333 e 395, IV, do
TST, ao fundamento de que configura irregularidade de representação
processual o fato do substabelecimento ser anterior à outorga passada
ao substabelecente, não cabendo a alegação de caracterização de
mandato tácito com o fim de suprir irregularidade formal verificada,
se existente nos autos mandato expresso.

2. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o
óbice elencado no despacho, razão pela qual este merece ser man-
tido.

3. Assim, tendo em vista que se revela manifestamente in-
fundado o apelo, impõe-se a este Relator acionar o comando do art.
557, § 2º, do CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pelo
Agravado com a demora e de prestigiar o art. 5º, LXXVIII, da Carta
Política, que garante uma duração razoável do processo e exige a
utilização dos meios para se alcançar a tão almejada celeridade pro-
cessual, dentre os quais se destaca a aplicação de multa.

4. Nem se objete que o intuito do agravo, na hipótese, é o de
permitir o reexame da matéria pela SBDI-1 desta Corte, uma vez que
o tema encontra-se estratificado em súmula e em precedentes daquele
Órgão uniformizador de jurisprudência (Súmula 395, IV, e TST-E-
AG-AIRR-690.778/2000.0, Rel. Juíza Convocada Maria de Assis Cal-
sing, SBDI-1, DJ de 08/11/02; TST-E-AIRR-735.362/2001.5, Rel.
Min. Rider Nogueira de Brito, SBDI-1, DJ de 21/06/02; TST-E-
AIRR-731.475/2001.0, Rel. Min. Rider Nogueira de Brito, SBDI-1,
DJ de 14/06/02), descabendo cogitar de nova discussão sobre as
questões naquele colegiado, em face do óbice do art. 894, II, "in
fine", da CLT, bem como da jurisprudência pacificada da SBDI-1, que

não admite o cabimento de embargos contra acórdão turmário do TST
proferido em agravo do art. 557 do CPC, calcado em súmula ou
orientação jurisprudencial de direito material (TST-E-A-RR-1023/02-
002-04-00.2, Rel. Min. Lelio Bentes, DJ de 14/12/07) ou processual
(TST-E-A-RR-1057/2002-034-02-00.2, Rel. Min. Vantuil Abdala, DJ
de 07/03/08), por implicar reexame de pressuposto intrínseco de ad-
missibilidade de recurso, incompatível com a função exclusivamente
uniformizadora "interna corporis" do TST exercida pela SBDI-1.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-770/2005-202-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ZIEMANN LIESS S.A. - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

A D VO G A D A : DRA. GABRIELA PINHEIRO IVANISKI

A G R AVA D O ( S ) : NELSON MOACIR DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JONAS BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. FGTS. MULTA DE 40%. PRESCRIÇÃO.
MARCO INICIAL. RESPONSABILIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. Inviável o destrancamento do apelo patronal amparado em
violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal, já que passível,
quando muito, de vulneração indireta.

2. Inadmissível, por outro lado, recurso de revista interposto
em face de acórdão proferido em plena conformidade com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, que estabelece a respon-
sabilidade do empregador quanto ao pagamento das diferenças da
multa do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-784/2004-002-05-40.8 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. FATIMA REGINA AUGUSTA CARDOSO CIMIDAMO-
RE

A G R AVA D O ( S ) : DEUSDEDITE CERQUEIRA PEIXOTO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ARLINDO CAMILO DA CUNHA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM O TOMA-
DOR DE SERVIÇOS - PESSOALIDADE E SUBORDINAÇÃO DI-
RETA - SÚMULA 331, III, DO TST.

1. A teor da Súmula 331, III, desta Corte, não forma vínculo
de emprego com o tomador a contratação de serviços de vigilância e
de conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados
ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistentes a pes-
soalidade e a subordinação direta.

2. No caso, o contexto fático delineado pelo Regional indica
que restou configurada a prestação de serviços de informática com
pessoalidade e subordinação direta ao Reclamado.

3. Diante de tal premissa fática delineada pela Corte Re-
gional, insuscetível de reexame, a teor da Súmula 126 do TST, não há
como afastar a incidência da exceção prevista na Súmula 331, III, do
T S T.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-784/2004-062-19-40.5 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : ERNANDES LOURENÇO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO CUNHA CAJUEIRO

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS
LTDA. - SDR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHE-
CIMENTO DO RECURSO ORDINÁRIO. IRREGULARIDADE DA
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. SUBSTABELECIMENTO
REALIZADO POR ADVOGADO SEM PROCURAÇÃO NOS AU-
TOS. INVALIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. A ausência de um dos pressupostos extrínsecos do recurso
implica, irremediavelmente, o não conhecimento do apelo. No pre-
sente caso, o advogado substabelecente não possuía procuração nos
autos, restando inválido o substabelecimento.

2. Inviável, por outro lado, o reconhecimento de mandato
tácito, pois, in casu, havia mandato expresso conferindo poderes a
outros advogados.

3. A intimação da parte para a regularização do vício é
procedimento que não se admite na fase recursal, à luz da Súmula nº
383, II.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-786/2005-107-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : MARDOCHEU TEIXEIRA VAZ

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE OTONI FERNANDES
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. LAUDO PERICIAL QUE CONCLUI QUE O RE-
CLAMANTE, EMPREGADO DE EMPRESA DE TELEFONIA,
EXERCIA ATIVIDADES EM CONDIÇÕES PERIGOSAS. NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Tribunal Regional en-
tendeu, com fundamento nas conclusões do laudo pericial, que o
reclamante trabalhava em condições perigosas. Aplica-se a Orien-
tação Jurisprudencial nº 347 da SBDI-1 do Tribunal Superior do
Trabalho, que dispõe ser devido o adicional de periculosidade aos
empregados cabistas, instaladores e reparadores de linha e de apa-
relhos de empresas de telefonia, desde que, no exercício de suas
funções, fiquem expostos a condições de risco equivalentes ao do
trabalho exercido em contato com o sistema elétrico de potência.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS COM FIM

PROCRASTINATÓRIO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. APLICA-

ÇÃO DE MULTA. O Tribunal Regional, ao analisar o recurso or-
dinário interposto pela reclamada, já havia estabelecido integralmente
o quadro fático dos autos, afastando os termos do apelo da reclamada,
analisando as provas produzidas. Neste contexto, conclui-se que os
embargos de declaração foram opostos não para cumprir sua fina-
lidade estabelecida no artigo 535 do CPC, mas para manifestar o
inconformismo da ré em face da decisão que lhe foi desfavorável.
Ressalte-se que o atraso do processo destoa do princípio do artigo 5º,
LXXVIII, da Constituição Federal, que garante aos litigantes uma
duração razoável do processo. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-787/2004-001-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEA-
MENTO S.A. - SANASA CAMPINAS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO BARBOZA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS PINTO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL AO TEMPO DA
INTERPOSIÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. PROCURAÇÃO.
CÓPIA NÃO AUTENTICADA. SUBSTABELECIMENTO INVÁ-
LIDO. NÃO PROVIMENTO.

1. Nega-se provimento a agravo de instrumento que objetiva
destrancar recurso de revista subscrito por procurador que, à época,
recebeu poderes por meio de substabelecimento de advogado, cuja
procuração foi juntada aos autos por cópia, sem a autenticação exi-
gida pelo artigo 830 da CLT.

2. À luz da Súmula nº 383, inaplicável à hipótese o artigo 13
do CPC.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-788/1992-511-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS

PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM, TÉCNICOS,

DUCHISTAS, MASSAGISTAS E EMPREGADOS EM

HOSPITAIS E CASAS DE SAÚDE DO

RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA SAÚDE

A D VO G A D A : DRA. MARCIA TEREZA CECHETTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CARIMBO ILEGÍVEL DE PROTOCOLO. A ile-
gibilidade do carimbo de protocolo, no qual consta a data da in-
terposição do recurso de revista, configura a deficiência de traslado.
Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 285 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais desta Corte. Agravo de ins-
trumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-793/2002-003-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA SOUZA NUNES LEAL

A G R AVA D O ( S ) : LILIA ODETE DA ROSA MUNHOZ

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : EQUIPARAÇÃO SALARIAL. DIVERGÊNCIA
PRETORIANA. INESPECÍFICA. SÚMULA Nº 296. NÃO PROVI-
M E N TO .

1. Restou consignado no v. acórdão Regional que as ati-
vidades desenvolvidas pela paradigma e pela paragonada eram idên-
ticas no período em que laboravam no mesmo setor. Os arestos
transcritos para o cotejo de teses partiram de premissas fáticas não
delineadas no v. acórdão recorrido, o que faz atrair o óbice previsto
na Súmula nº 296, I.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. DECLARAÇÃO DE

POBREZA PRESTADA POR ADVOGADO. VALIDADE. NÃO

P R O V I M E N TO .

1. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SB-
DI-1, mostra-se hábil ao deferimento dos honorários assistenciais a
declaração de pobreza prestada por advogado na petição inicial.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-809/2005-141-18-40.4 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ITAMARATI - TERRAPLENAGEM LTDA.

A D VO G A D O : DR. JURANDIR BERNARDINI

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE JOSÉ ODAIR DOS REIS

A D VO G A D O : DR. CATARINA PEREIRA DA SILVA ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ÓBICE DA SÚ-
MULA Nº 337, I, "A". NÃO PROVIMENTO.

1. Inviável o destrancamento do recurso de revista patronal,
porquanto os arestos transcritos não contêm a fonte oficial ou o
repositório em que publicados, consoante exige a Súmula nº 337, I,
"a", pelo que resta prejudicada a comprovação de possível diver-
gência jurisprudencial.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-809/2005-002-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO COMETA S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA NUNES GOUVÊA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MARCELO AUGUSTO SOARES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORA EXTRAORDINÁRIA. INTERVALO INTRA-
JORANADA. VALE-TRANSPORTE. ARTIGO 896 DA CLT. RE-
QUISITOS INTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTE-
RIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de
instrumento quando não desconstituídos os fundamentos sobre os
quais se assentou o despacho denegatório de admissibilidade da re-
vista.

HORA EXTRAORDINÁRIA. INTERVALO INTRAJO-

RANADA. O fundamento adotado no acórdão do Tribunal Regional,
no sentido de que a prova pericial apurou que houve labor durante o
intervalo compreendido entre uma jornada e outra, e que esse des-
cumprimento do intervalo de 11 horas entre duas jornadas de tra-
balho, implica o pagamento de horas extraordinárias, está respaldado
na análise do acervo probatório, bem como se mostra em consonância
com o disposto na Súmula nº 110, esta última aplicada por analogia,
pelo que incidem a inteligência da Súmula n° 126 e a hipótese do
parágrafo 4º do artigo 896 da CLT, como óbices à revisão, no par-
ticular, ficando, deste modo, superada a alegada ofensa ao artigo 5°,
inciso II, da Constituição Federal, bem assim a divergência juris-
prudencial apontada.

VALE-TRANSPORTE. O Tribunal Regional assentou o en-
tendimento de que "A prova oral demonstrou que a empresa não
fornecia vale transporte aos seus empregados" tal interpretação, não
contraria o disposto na Orientação Jurisprudencial n° 215 da SBDI-1.
Demais, denota-se que a decisão regional proferida encontra-se em-
basada nas provas produzidas, pelo que incide, mais uma vez, a
Súmula nº 126 como óbice à pretendida revisão. Agravo não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-817/2000-054-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, AGUAR-
DENTE, AÇÚCAR E ÁLCOOL DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO - COPACESP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RICARDO PELISSARI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ OTÁVIO BATISTA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O Tribunal
Regional, soberano na análise do conjunto probatório, deliberou que o
reclamante trabalhava em contato com substâncias inflamáveis, no
mínimo, três vezes por semana. Nesse contexto, ao deferir o adicional
postulado, a Corte "a quo" decidiu em consonância com o item I da
Súmula nº 364 do Tribunal Superior do Trabalho. Incide, no caso, o
disposto no artigo 896, §§ 4º e 5º, da CLT.

FÉRIAS. Não se conhece de recurso de revista, no qual a
parte não indica, expressamente, ofensa a dispositivo da Constituição
ou a artigo de lei federal, nem aponta dissenso pretoriano. Exegese do
artigo 896 da CLT e da Súmula n° 221 do Tribunal Superior do
Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-839/2000-029-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TRANS-VIAS TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ALICE DE ANDRADE GROTH

A G R AVA D O ( S ) : MILTON BARRETO BACCHIERI

A D VO G A D O : DR. CILOMAR MARTINS DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADMISSIBILIDADE. PREPARO. DEPÓSITO RECUR-
SAL. INSUFICIÊNCIA.

1. Padece de deserção, por insuficiência de depósito recursal,
recurso de revista interposto sem que a parte observe o valor do
limite legal correspondente ao apelo, tampouco o montante necessário
à integralização do valor arbitrado à condenação. Inteligência que se
extrai da Instrução Normativa nº 3/93, II, "b", do TST.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-858/2005-137-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S.A.
A D VO G A D A : DRA. ELLEN COELHO VIGNINI
A G R AVA D O ( S ) : GLAUBER JOSÉ VAZ PINTO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ VALDIR GONÇALVES
A G R AVA D O ( S ) : CALLING ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS LT-

DA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de

instrumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR
SUPOSTO CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA E POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO PROVI-
M E N TO .

1. Não prospera a prefacial de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional visto que as questões controvertidas foram
devidamente debatidas no acórdão recorrido, havendo claro liame
entre a fundamentação e a conclusão nele expostas. A egrégia Turma
foi clara ao consignar as razões que a levaram a indeferir a oitiva da
testemunha patronal e o inconformismo da parte em nada se confunde
com a plena entrega da prestação jurisdicional.

Ademais, não constitui omissão, de modo a ensejar negativa
de prestação jurisdicional, eventual silêncio sobre argumentos pro-
duzidos pelas partes, já que é faculdade do Juízo rebatê-los um a um.
Logo, não se configura a alegada violação dos artigos 5º, LV e 93,
IX, da Constituição Federal.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-862/2005-022-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOFF
EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS SOBRINHO
A D VO G A D O : DR. LUIS GUSTAVO MORAES DA CUNHA
EMBARGADO(A) : OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. DANIELLE REGINA POSSIBON FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara-
tórios do INSS-Reclamado, apenas para prestar esclarecimentos.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE PÚBLICO - ACOLHIMEN-
TO PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS.

1. O Embargante atribui ao acórdão embargado a pecha de
omisso quanto à responsabilidade subsidiária, bem como quanto à
argüição de incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar essa
matéria.

2. No acórdão embargado, constou que o entendimento ado-
tado pelo Regional está em consonância com a Súmula 331, IV, do
TST. Assim, uma vez que o fim precípuo do recurso de revista já foi
alcançado, qual seja, a pacificação da controvérsia perante esta Corte
Superior, ficou expressamente registrado no acórdão embargado que
não aproveitava ao Recorrente a alegação de afronta a preceitos de lei
e da Constituição Federal.

3. Também constou na decisão embargada que a inexistência
de vínculo empregatício entre o Reclamante e a Autarquia Previ-
denciária não afastaria a competência desta Justiça Especializada para
apreciar a presente demanda, pois o que se discute é a respon-
sabilidade subsidiária do INSS-Reclamado pelos créditos trabalhistas
inadimplidos pela real empregadora.

4. Contudo, para que não se alegue ausência de prestação
jurisdicional desta Turma, não obstante os argumentos lançados no
acórdão embargado de que resta afastada a violação de dispositivos
legais e constitucionais, tendo em vista a decisão regional encontrar-
se em sintonia com a Súmula 331, IV, do TST, esclareça-se que para
se concluir pela violação do art. 5º, II, da CF (Princípio da Le-
galidade), seria necessário verificar prévia vulneração às normas in-
fraconstitucionais que regem a matéria. Nessa linha, o malferimento
ao comando constitucional dar-se-ia por via reflexa, como asseveram
o STF (Súmula 636) e o TST (OJ 97 da SBDI-2, em ação rescisória),
o que não se coaduna com a exigência do art. 896, "c", da CLT.

Embargos declaratórios acolhidos, apenas para prestar

e s c l a re c i m e n t o s .

<!ID1399744-7>

PROCESSO : AIRR-871/2005-028-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÓLIO DE MARÍLIA DE LOURDES GARRO NASZTAS-
ZITY

A D VO G A D O : DR. AURÉLIO SILVOSA HUERTAS SOBRINHO

A G R AVA D O ( S ) : ODETE BORGES DOS SANTOS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. PEDRO PAULO PALHARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PREPARO. DEPÓSITO RECURSAL. AUSÊNCIA. JUS-
TIÇA GRATUITA. DESERÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. O benefício da assistência judiciária gratuita não com-
preende o depósito recursal, que constitui garantia do juízo, à luz do
artigo 899, § 1º, da CLT e da Instrução Normativa nº 3/93, I.

2. Inviável, nesse contexto, o destrancamento do apelo pa-
tronal, vez que inequivocamente deserto.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-873/2005-016-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PRIMO SCHINCARIOL INDÚSTRIA DE CERVEJAS E RE-
FRIGERANTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA HORN OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TIAGO FERNANDES CORRÊA

A D VO G A D O : DR. ADENIR MAIATO DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : MALTE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : BHIRMÂNIA COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADORA

DOS SERVIÇOS. SÚMULA Nº 331, IV. NÃO PROVIMENTO.

Inviável é o processamento de recurso de revista fundamen-
tado em violações constitucionais e divergência de teses quando o v.
acórdão regional, em estrita consonância com o disposto no item IV
da Súmula nº 331, limita-se a responsabilizar subsidiariamente a
terceira reclamada pelo pagamento dos créditos trabalhistas devidos
pela prestadora de serviços que contratara.

2. ALCANCE DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-

RIA. MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT.

Em sendo declarada a responsabilidade subsidiária da ter-
ceira reclamada quanto ao adimplemento das obrigações trabalhistas
de que trata a Súmula nº 331, IV, a assunção do pagamento da parcela
acima elencada é mera conseqüência.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-875/2004-017-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JULIANO EDGAR ZARDO

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO MACHADO REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. MARCELLE DE AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE FORMAÇÃO. DATA ILE-
GÍVEL NO PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA. Nos ter-
mos da Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1 do Tribunal
Superior do Trabalho, o carimbo do protocolo da petição recursal
constitui elemento indispensável para aferição da tempestividade do
apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois dado ilegível equivale
a dado inexistente. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-889/1998-333-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DE BARROS ALVES VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ROMEU CARLOS ROESE

A D VO G A D A : DRA. SERSÍ REGINA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. RECO-
LHIMENTO. BASE DE CÁLCULO. GRATIFICAÇÕES. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INESPECIFICIDADE. NÃO PRO-
V I M E N TO .

1. Entendeu o egrégio Colegiado Regional, com fundamento
no artigo 457, caput e § 1º, da CLT, que as gratificações percebidas
pelo reclamante denominadas "após férias" e "de farmácia" possuem
natureza salarial e, por conseguinte, integram a base de cálculo para
o recolhimento do FGTS.

2. Conquanto a matéria se revele eminentemente interpre-
tativa, a reclamada não logrou demonstrar a especificidade dos ares-
tos colacionados, posto não guardarem identidade fática com a hi-
pótese dos autos, incidindo na espécie o disposto na Súmula nº 296,
I.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-896/2003-068-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE JA-
NEIRO - CEG

A D VO G A D O : DR. CRISTÓVÃO TAVARES DE MACEDO SOARES GUI-
MARÃES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DA SILVA RAIOL

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RIBEIRO TARJANO LÉO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICI-
NAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CONSITUIÇÃO FEDERAL. VIO-
LAÇÃO INDIRETA. NÃO PROVIMENTO.

1. Inadmissível o seguimento de recurso de revista que visa
a discutir, em sede de procedimento sumaríssimo, a prescrição das
diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos in-
flacionários, questão que passa, obrigatoriamente, pelo exame de vio-
lação direta de normas infraconstitucionais e só reflexivamente po-
deria envolver a violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição Fe-
deral.

2. Certo é que a correta exegese do artigo 896, § 6º, da CLT
requer, nesse caso, a demonstração de violação direta de dispositivo
da Constituição Federal ou de contrariedade a súmula do TST, o que
não ocorreu na hipótese.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-908/2004-051-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DULCINA MARIA BITENCOURT NOVAIS

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA DE FARIA NOLASCO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. YOUSSEF GEORGES SAIFI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEA-
MENTO DE DEFESA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. CARTÃO
DE PONTO. ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUI-
SITOS INTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZA-
ÇÃO. INOCORRÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de ins-
trumento quando não desconstituídos os fundamentos sobre os quais
se assentou o despacho denegatório de admissibilidade da revista.
PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DE-
FESA. A reclamante argúi a preliminar de nulidade do julgado por
cerceamento de defesa, sustentando que, ao indeferir o pedido de
exibição de fitas de vídeo do réu e a realização de prova pericial
sobre elas, teve seu direito de prova cerceado. O juízo de a quo
indeferiu tal pedido ao fundamento de que o reclamado não tem o
dever legal de manter as fitas em seu poder, além de não ser o meio
adequado para se comprovar a jornada de trabalho. Tal entendimento,
pleno de razoabilidade, não viola a literalidade dos artigos 332 e 355
do CPC e 5º, LV, da Constituição Federal (Súmula 221/TST), ainda
mais que outros meios de prova foram produzidos nos autos, tais
como a juntada de cartões de ponto e depoimento testemunhal.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. CARTÃO DE PONTO.

ÔNUS DA PROVA. A recorrente indica violação do art. 818, da
CLT, argumentando que a prova oral foi frágil para desconstituir os
registros de ponto, não havendo como se comprovar o labor em
sobrejornada. O Tribunal Regional concluiu que, tal não se verifica,
quando se constata que a prova oral não foi suficiente para des-
constituir a jornada espelhada nos cartões de ponto, entendimento que
não constitui inversão do ônus da prova, restando ilesa a regra contida
no artigo 818, da CLT.

Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-914/1992-012-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - METRÔ (EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. LIDIANE ALVES TELES

A G R AVA D O ( S ) : JONAS BERNARDO DE SOUZA FILHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RODRIGO GHESSA TOSTES MALTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUROS DE
MORA. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. EXECUÇÃO. ARTIGO
896, § 2º, DA CLT. NÃO PROVIMENTO.

1. A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão
proferido em agravo de petição está limitada à hipótese de violação
direta e literal a dispositivo da Constituição Federal, conforme de-
termina o artigo 896, § 2º, da CLT. Dessa forma, resta prejudicada a
apreciação de qualquer suposta contrariedade à Súmula nº 304, bem
como a análise da divergência colacionada, porque incabível nos
processos em fase de execução. O apelo encontra-se, pois, desfun-
damentado quanto ao ponto.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-927/2005-075-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ARNALDO VERDIBELLO

A D VO G A D A : DRA. HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DONA MINDOCA RENNÓ MOREIRA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO CÉZAR ZUCOLIM BELASQUE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. REFLEXOS. ARTIGO
896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSECOS DE ADMISSIBILI-
DADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Não merece ser
provido o agravo de instrumento quando não desconstituídos os fun-
damentos sobre os quais se assentou o despacho denegatório de ad-
missibilidade da revista. DIFERENÇAS SALARIAIS. REFLEXOS.
Insurge-se o reclamante contra a exclusão da condenação referente às
diferenças salariais e reflexos advenientes de redução do número de
aulas. Aponta violação dos artigos 818 da CLT, 334, incisos II e III,
348, 349, 350, 368, 372 do CPC, 468 da CLT e 7º, inciso VI, da
Constituição da República. Indica dissenso pretoriano e conflito com
a Orientação Jurisprudencial n.º 244 da SDI 1/TST- 1 do C. TST.
Conforme consignado no v. acórdão, a rescisão contratual parcial foi
homologada em 28.02.2003, mas os documentos de fls. 39 e 50 são
de março do mesmo ano, posteriores, assim, ao evento de que trata a
controvérsia, não fazendo, portanto, prova de vícios no ato de vontade
do reclamante. Considerando que a Lei não permite ingerência do
empregador no ato redutivo e, no caso, o Termo homologado pelo
sindicato mencionou expressamente no campo 25, como causa, "pe-

dido de redução de aulas", tendo sido assim homologado, não há
conflito com a Orientação Jurisprudencial no. 244 da SDI 1/TST. Na
hipótese vertente, o que ocorreu foi acordo entre as partes, com a
homologação do Sindicato Profissional, situação enquadrada nos ter-
mos da norma coletiva. Portanto, não prospera a pretensão revisional,
uma vez que o v. acórdão recorrido está arrimado nas provas pro-
duzidas e somente com o revolvimento de todo o acervo probatório é
que eventualmente poderia ser modificado o julgado, providência que
encontra óbice na Súmula 126/TST, pelo que ficam afastadas as
ofensas legais e constitucionais apontadas. Pelo campo da divergência
jurisprudencial, o aresto transcrito à f. 523 desserve ao confronto,
pois originário de Turma do C. TST (alínea "a" do art. 896 da CLT).
Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-929/2002-017-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : BABILÔNIA BOULEVARD CHOPERIA E RESTAURANTE
LTDA. E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DOLORES PEREIRA MATTA

A G R AVA D O ( S ) : VALDELEI RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. NILSON ANTONIO DA SILVEIRA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ACORDO HOMOLOGADO JUDICIALMENTE.
DISCRIMINAÇÃO DAS PARCELAS. Segundo o entendimento ma-
joritário desta Corte, quando há, na petição inicial, verbas de natureza
salarial e indenizatória, não existe impedimento legal para que as
partes transacionem o pagamento apenas das verbas de natureza in-
denizatória, sobre as quais não incide a contribuição previdenciária.
Nesse contexto, a decisão regional foi proferida com estrita obser-
vância ao disposto nos artigos 22 e 28, I e § 9º, da Lei nº 8.212/91,
uma vez que as parcelas constantes do acordo foram devidamente
discriminadas. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-936/2006-381-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. SABRINA SCHENKEL

A G R AVA D O ( S ) : JEFERSON DA SILVA SANTOS

A D VO G A D O : DR. GILMAR DA SILVA MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. É deficiente o traslado,
quando ausente cópia integral do despacho denegatório. Incidência do
disposto na Instrução Normativa nº 16/99 do Tribunal Superior do
Trabalho. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-942/2003-005-13-40.4 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELPA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO LONDRES DA NÓBREGA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA AUXILIADORA VIEIRA DE MELO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HEITOR CABRAL DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUSTAS
PROCESSUAIS. PREENCHIMENTO INCORRETO. GUIA DARF.
CÓDIGO DA RECEITA. DECISÃO DENEGATÓRIA MANTIDA
POR FUNDAMENTO DIVERSO. NÃO PROVIMENTO.

1. Com efeito, não acarreta a deserção do apelo a ausência
e/ou incorreção de algum dado constante na guia DARF. No entanto,
não merece reparos o v. acórdão recorrido que julgou a demanda em
conformidade com a jurisprudência pacificada por esta Colenda Cor-
te, por meio da edição das Orientações Jurisprudenciais ns. 341 e 344
da SBDI-1.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-949/2003-005-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : HELFONT PRODUTOS ELÉTRICOS S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LOPES MUNIZ

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DE PAULA

A D VO G A D O : DR. JAIR JOSÉ MONTEIRO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ELMA SERVS GERAIS E REPRESENTAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DI SIERVI

A G R AVA D O ( S ) : KASSAFLEX INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº 331, ITEM IV. NÃO
P R O V I M E N TO .

1. Inadmissível recurso de revista interposto em face de acór-
dão Regional proferido em conformidade com a Súmula nº 331, item
IV, a qual reconhece a tomadora dos serviços responsabilidade sub-
sidiária pelo adimplemento das obrigações trabalhistas decorrentes do
contrato de trabalho firmado com a empresa fornecedora de mão-de-
obra.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-957/2003-033-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA JORNALÍSTICA DIÁRIO DE SÃO PAULO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS VIEIRA COTRIM

A G R AVA D O ( S ) : SELMA MARIA BATISTA NUNES

A D VO G A D O : DR. SELMA MARIA BATISTA NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. ATIVIDADE EXTERNA. INCOMPATIBILI-
DADE COM A FIXAÇÃO DE HORÁRIO. ARTIGO 62, I, DA CLT.
PREFIXAÇÃO DA JORNADA NO CONTRATO DE TRABALHO.
DEVIDAS AS EVENTUAIS HORAS EXTRAORDINÁRIAS. NÃO
P R O V I M E N TO .

1. Para que se enquadre o empregado na exceção de que trata
o artigo 62, I, da CLT, é necessário que as atividades exercidas sejam
incompatíveis com a fixação de horário de trabalho.

2. Ora, uma vez que restou comprovado que a obreira, em-
bora exercesse atividades externas, tinha sua jornada predeterminada
no contrato de trabalho, a qual era cumprida e até mesmo extra-
polada, de acordo com o revelado pela prova testemunhal, é ine-
vitável a não aplicação do referido dispositivo legal, pelo que faz jus
a reclamante a eventuais horas extraordinárias.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-963/2003-003-13-40.7 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSENILDO OLIVEIRA DE ARAÚJO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ DE FARIAS COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INI-
CIAL. NÃO PROVIMENTO.

1. Não viola o artigo 7°, XXIX, da Constituição Federal,
decisão proferida em sintonia com a Orientação Jurisprudencial nº
344 da SBDI-1, segundo a qual o termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110 de 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-964/2003-022-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : IMPRESUL - SERVIÇO GRÁFICO E EDITORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : JOEL SILVA DA ROSA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DA SILVA PEDRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERI-
MENTO DE PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DO DI-
REITO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. NÃO PROVIMEN-
TO .

1. Não caracteriza cerceamento do direito de defesa o in-
deferimento de prova testemunhal quando o julgador decide que exis-
tem nos autos elementos suficientes ao seu convencimento. Incidência
do disposto no artigo 765 da CLT e, de forma subsidiária, nos artigos
130 e 131 do CPC

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-965/2001-027-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : C&A MODAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ FELIPE TENÓRIO DA VEIGA

A G R AVA D O ( S ) : SOLANGE DA GÁVEA COSTA

A D VO G A D A : DRA. ANA BEATRIZ PINTO STEINACHER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL FEITO A MENOR. DESER-
ÇÃO. SÚMULA Nº 128. NÃO PROVIMENTO.

1. O item II, "b", da Instrução Normativa nº 3/93 estatui que
se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no limite legal, é
inferior ao da condenação, será devida complementação de depósito
em recurso posterior, observado o valor nominal remanescente da
condenação e/ou os limites legais para cada novo recurso. A Súmula
nº 128, por seu turno, no item I, ao interpretar a norma, pontua que
"é ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em
relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atin-
gido o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido para
qualquer recurso".

2. Na hipótese vertente, verifica-se que a reclamada, ao in-
terpor recurso de revista, não recolheu o valor do limite legal cor-
respondente ao apelo, tampouco o montante necessário à integra-
lização do valor arbitrado à condenação.

3. Dada a deserção do apelo, seu destrancamento revela-se
inviável.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-978/2005-132-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO TRANSPORTE INTERESTADUAL DE LUXO S.A. -
UTIL

A D VO G A D O : DR. MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : MARCÍLIO LOURENÇO LEIJOTO

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUXILIADORA NEVES DA SILVA MALUF

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO. Ao
considerar inválida a redução do intervalo para repouso e alimen-
tação, prevista em convenção coletiva de trabalho, o Tribunal Re-
gional decidiu em consonância com a jurisprudência pacífica desta
Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 342 da SB-
DI-1. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-982/2005-011-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE BELO HORIZONTE E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : MAURO LÚCIO DE AMORIM COSTA

A D VO G A D O : DR. LUCIANO MARCOS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. HORAS EXTRAS. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS IN-
TRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO.
INOCORRÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento
quando não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se as-
sentou o despacho denegatório de admissibilidade da revista. Agravo
não provido.

PROCESSO : AIRR-1.001/2004-114-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER

A G R AVA D O ( S ) : RENATO ANTÔNIO MANSUR PIRES

A D VO G A D A : DRA. DANIELA SILVEIRA DE CARVALHO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMEN-
TOS DA DECISÃO AGRAVADA. DESFUNDAMENTADO. Não se
conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho, pela au-
sência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do agravante não impugnam os fundamentos
da decisão agravada (Súmula nº 422 do Tribunal Superior do Tra-
balho). Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.007/2004-001-08-40.8 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S.A. - SULACAP

A D VO G A D O : DR. ISRAEL BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : NÚBIA DE CÁSSIA DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA

A G R AVA D O ( S ) : IMPREZA ADMINISTRAÇÃO E CORRETAGEM DE SE-
GUROS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS.
SÚMULA Nº 331. NÃO PROVIMENTO.

1. Inadmissível a interposição de recurso de revista contra
acórdão que, em consonância com o item IV da Súmula nº 331, tenha
declarado a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços pelo
adimplemento das obrigações trabalhistas deferidas no feito.

No caso concreto, a decisão regional consignou que a 2a
reclamada - Sul América Capitalização S/A -, embora não fosse a real
empregadora da reclamante, utilizou-se de sua mão-de-obra, devendo,
portanto, responder subsidiariamente pelos créditos trabalhistas de-
vidos à autora, nos termos da citada súmula.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.009/2006-001-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SERGIO ALEXANDRE LINDENBERG E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

A G R AVA D O ( S ) : JONAS FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO GONDIM JÁCOME

A G R AVA D O ( S ) : AURORA PARTICIPAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. ALUÍZIO PELUCIO ALMEIDA VIEIRA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : PROCESSO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA
- FRAUDE À EXECUÇÃO - VIOLAÇÃO LITERAL E DIRETA DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL NÃO CONFIGURADA - SÚMULA
266 DO TST.

1. Em sede de execução de sentença, o recurso de revista
somente é admissível com base na ocorrência de violação literal e
direta de dispositivo constitucional (CLT, art. 896, § 2º, e Súmula 266
do TST). A adjetivação da violação não é supérflua, uma vez que a
via recursal, nessa hipótese, é excepcionalíssima. Violação literal sig-
nifica sentenciar firmando tese que diga exatamente o oposto do que
reza a Carta Magna, e violação direta significa estar a matéria em
debate disciplinada diretamente pela Constituição Federal, não sendo
preciso concluir-se previamente pelo desrespeito de norma infracons-
titucional.

2. "In casu", pretendem os Terceiros-Embargantes discutir, na
seara de execução de sentença, a inexistência de fraude à execução,
sob o argumento, refutado pelo Tribunal "a quo", de que a compra do
bem penhorado ocorreu em momento anterior ao ajuizamento da
reclamação trabalhista. A solução da controvérsia decorre da análise
da prova colacionada nos autos, cujo reexame é vedado em sede de
recurso de revista, incidindo o óbice da Súmula 126 do TST. Além
disso, a questão tem índole nitidamente infraconstitucional, sendo
certo que os dispositivos constitucionais esgrimidos pelos Agravantes
(art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV) dizem respeito a princípios
constitucionais genéricos, não podendo, portanto, dar azo ao recurso
de revista, em sede de processo de execução, já que passíveis, even-
tualmente, de vulneração indireta, na esteira da jurisprudência rei-
terada do Supremo Tribunal Federal.

3. Assim, não há de se falar em afronta literal e direta a
dispositivo constitucional, tropeçando o apelo no óbice da Súmula
266 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.029/2002-002-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO JESUS DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. JOÃO TADEU ARGENTI

A G R AVA D O ( S ) : TRIUNFANTE RIO GRANDE DO SUL ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSCAR CANSAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ACORDO HOMOLOGADO JUDICIALMENTE.
DISCRIMINAÇÃO DAS PARCELAS. Segundo o entendimento ma-
joritário desta Corte, quando há, na petição inicial, verbas de natureza
salarial e indenizatória, não existe impedimento legal para que as
partes transacionem o pagamento apenas das verbas de natureza in-
denizatória. Nesse contexto, a decisão regional foi proferida com
estrita observância ao disposto nos arts. 22 e 28, I e § 9º, da Lei nº
8.212/91, uma vez que as parcelas constantes do acordo foram de-
vidamente discriminadas e houve a incidência de contribuição pre-
videnciária sobre as devidas. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.036/2002-075-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RIBEIRO NETO

A D VO G A D O : DR. GERALDO MOREIRA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL INACIANA PADRE SABÓIA
DE MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 111 DA SBDI-1. SÚMU-
LA 296, I. NÃO PROVIMENTO.

1. São inservíveis ao processamento do recurso de revista,
arestos oriundos do mesmo Tribunal Regional prolator do v. acórdão
recorrido. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 111 da SBDI-
1.

2. No mesmo sentido, é inviável o destrancamento do recurso
de revista quando os arestos colacionados para fins de cotejamento
não guardam identidade fática com a demanda em análise. Inte-
ligência da Súmula 296, item I.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.038/2001-811-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL SEVERO DA CUNHA MADRUGA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. PRES-
CRIÇÃO. CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 206. DIVERGÊN-
CIA JURISPRUDÊNCIAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO PRO-
V I M E N TO .

1. Não vislumbro a indicada contrariedade à Súmula nº 206,
uma vez que essa trata da prescrição da pretensão relativa a parcelas
remuneratórias perseguidas em juízo e o alcance desse instituto sobre
as respectivas contribuições para o FGTS. O caso em tela, entretanto,
traz situação absolutamente distinta, na medida em que se pretende
ver reconhecida a prescrição da pretensão atinente aos depósitos de
FGTS relativos a valores já reconhecidos por sentença transitada em
julgado em outra demanda, ou seja, valores cuja prescrição foi afas-
tada em definitivo por decisão judicial imutável e irrecorrível.

2. De igual modo, no que concerne à suscitada divergência
jurisprudencial, inviável o destrancamento de recurso de revista, por-
quanto o aresto colacionado para fins de cotejamento não guarda
identidade fática com a demanda em análise. Inteligência da Súmula
nº 296, item I.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.038/2005-221-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DAUTON SEBASTIAO RODRIGUES KELLY

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO SOUZA DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : MULTIPROF - COOPERATIVA MULTIPROFISSIONAL DE
S E RV I Ç O S

A D VO G A D O : DR. FÁBIO AMAR VALLEGAS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE MESQUITA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. AUSÊNCIA DE AU-

TENTICAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO.

1.1. De acordo com a Instrução Normativa nº 16/99, item IX,
as peças trasladadas no agravo de instrumento devem estar devi-
damente autenticadas uma a uma, no anverso ou verso, ou declaradas
autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade.

1.2. No caso dos autos, o presente agravo de instrumento não
merece ser conhecido, uma vez que as cópias trasladadas não se
encontram autenticadas nos termos do item IX da supracitada Ins-
trução Normativa.

2. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.051/2004-011-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA HIDROELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO -
CHESF

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA LÚCIA SALSA RICARDO

A G R AVA D O ( S ) : RENALDO RIBEIRO DE FRANÇA

A D VO G A D O : DR. MARCOS GARCEZ DE MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL. ACÓRDÃO REGIONAL ILEGÍVEL. NÃO
C O N H E C I M E N TO .

1. A deficiente instrução da petição de agravo de instrumento
sem o acórdão legível do egrégio Tribunal Regional, peça essencial à
perfeita compreensão da controvérsia e necessária para o imediato
julgamento do recurso de revista, caso provido o agravo, impede o
seu conhecimento, nos termos do item III da Instrução Normativa nº
16/1999 e do § 5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei
nº 9.756/1998.
2. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.055/2005-099-03-41.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

Corre Junto: 1055/2005-99-3-40.0

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO CÉSAR DA SILVEIRA

ADVOGADO : DR. PAULO DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : DR. RODRIGO DE CARVALHO ZAULI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DANOS MATERIAIS. INDENIZAÇÃO. REVELIA.
ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSECOS DE ADMIS-
SIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Não me-
rece ser provido o agravo de instrumento quando não desconstituídos
os fundamentos sobre os quais se assentou o despacho denegatório de
admissibilidade da revista. DANOS MATERIAIS. INDENIZAÇÃO.
O Tribunal Regional asseverou que não se verificou, in casu, fun-
damento para manutenção da indenização por danos materiais, vez
que não ficou comprovado prejuízo de caráter financeiro, já que o
reclamante continuou trabalhando e recebendo os salários do período.
Ainda sobre o tema restou consignado que a pena de confissão aplica
à reclamada não elide a necessidade de comprovação dos requisitos
que autorizam o deferimento da referida indenização. Como se ob-
serva, a matéria foi decidida com base na prova produzida e na
interpretação das regras pertinentes, sendo certo que, somente pelo
reexame de fatos e provas poder-se-ia, eventualmente, modificar o
julgado, providência que encontra óbice na Sumula 126/TST, ou mes-
mo suplantar a razoabilidade da exegese conferida aos artigos 285,

300, 302 e 319, do CPC (Súmula 221/TST). Já o modelo colacionado
ao confronto, revela-se inespecífico, na medida em que não enfrenta
as particularidades realçadas no particular, atraindo a incidência da
Súmula 296 do C. TST como óbice à revisão. Por fim, o Tribunal
Regional entendeu que restaram presentes os requisitos ensejadores
de indenização por danos morais. Contudo, diante de toda a situação
narrada nos autos, considerou excessivo o valor arbitrado à referida
indenização, reduzindo-o para R$30.000,00, vez que mais condizente
à reparação moral. Desta forma, ao contrário do alegado pelo re-
corrente, a exegese recorrida revela-se em sintonia com os dispo-
sitivos tidos como violados, nos termos das Súmulas 126 e 221 do C.
TST. Agravo não provido.

1. Estando o processo em sua fase executória, por força do
que dispõe o § 2º do artigo 896 da CLT, o recurso de revista só é
cabível na hipótese de violação direta e literal de dispositivo da
Constituição Federal. Secundando o dito ordenamento está a Súmula
nº 266. In casu, a matéria trazida à revisão não se reveste de natureza
constitucional a impulsionar o apelo extraordinário, pois a contro-
vérsia envolve análise de normas infraconstitucionais, de maneira que
eventual afronta aos invocados incisos II, XXXVI, LIV e LV do
artigo 5o da Constituição Federal dar-se-ia de forma reflexa e in-
direta, o que não se coaduna com a regra retro mencionada.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.058/2003-034-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS PEREIRA DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. CELSO BRAGA GONÇALVES ROMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. HORAS EXTRAS. CÁLCULOS. A
Corte Regional assinalou que os cálculos não afrontam a coisa jul-
gada, o que se constata compulsando a inicial e a sentença exe-
qüenda. Quanto à observação dos dias efetivamente trabalhados,
aquela Corte limitou-se a proferir tese em torno da inidoneidade dos
cartões de ponto e da inexistência de determinação, na sentença, para
que as horas extras sejam apuradas a partir deles, o que afasta,
genericamente, a pretensão recursal. Assim, sob esse aspecto, a pre-
tensão encontra óbice na Súmula nº 126 do TST. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.082/2006-002-20-40.1 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MARIVALDO DOS SANTOS LUCAS

A D VO G A D O : DR. ERLON AZEVEDO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : VIG'S VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL SANDES SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. ÔNUS DA PROVA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO
5º, XXXV E LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CON-
FIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. Nos termos do artigo 131 do CPC "O juiz apreciará

livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias cons-

tantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá
indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento."
(grifei).

2. Na hipótese vertente, a prova testemunhal foi considerada
pelo Tribunal Regional insuficiente a que o reclamante se desin-
cumbisse do ônus de provar a jornada de trabalho alegada - e em
especial o horário de encerramento da sua jornada diária.

3. Nesse sentido, não se verifica a violação aos invocados
preceitos constitucionais, vez que a decisão fundamentou-se nas pro-
vas dos autos, sendo inviável o destrancamento do recurso de revista
interposto pelo reclamante.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.085/1999-087-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE LAURO GOMES PARAGUAI

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HONORÁRIOS PERICIAIS. ARTIGO 896, § 2º, DA
CLT. VIOLAÇÃO REFLEXA.

1. A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão
proferido em agravo de petição está limitada à hipótese de violação
direta e literal a dispositivo da Constituição Federal, conforme de-
termina o artigo 896, § 2º, da CLT.

2. Nesse passo, não enseja o destrancamento do apelo a
alegação de ofensa aos princípios da legalidade e do devido processo
legal, visto que eventual violação se daria, tão-somente, de forma
reflexa.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.088/2003-011-08-40.2 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRANSPORTE RÁPIDO DOM MANOEL
LT D A .

A D VO G A D O : DR. MARCELO MARINHO MEIRA MATTOS

A G R AVA D O ( S ) : REINALDO CELESTINO AIRES

A D VO G A D O : DR. ÂNGELO DEMETRIUS DE ALBUQUERQUE CAR-
RASCOSA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. NULIDADE DO TÍTULO EXECU-
TIVO. A executada afirma a comprovação da inexistência de fun-
damento jurídico do pedido capaz de afastar a reintegração e o dano
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PROCESSO : AIRR-1.055/2005-099-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

Corre Junto: 1055/2005-99-3-41.3

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : DR. RODRIGO DE CARVALHO ZAULI

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR DA SILVEIRA

ADVOGADO : DR. PAULO DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PENAS DE REVELIA E CONFISSÃO. PROGRA-
MA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. EXISTÊN-
CIA DE COISA JULGADA. ATO JURÍDICO PERFEITO. CARÊN-
CIA DE AÇÃO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE
CÁLCULO. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSECOS
DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA.
Não merece ser provido o agravo de instrumento quando não des-
constituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o despacho
denegatório de admissibilidade da revista. PENAS DE REVELIA E
CONFISSÃO. A partir da natureza fático-probatória do teor de de-
cidir somente com o revolvimento da prova produzida é que even-
tualmente poderia ser modificado o julgado, providência que encontra
óbice na Súmula 126 do C. TST, ou mesmo suplantar a razoabilidade
da interpretação conferida aos artigos 884, parágrafo único, da CLT e
453, inciso II, do CPC (Súmula 221/TST). Lado outro, não se há falar
em violação do artigo 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da Carta Magna,
vez que a recorrente, até o presente momento, vem exercendo com
absoluta liberdade o direito de se defender. Já os modelos aptos
colacionados, não infirmam o decidido nos autos para dirimir a ques-
tão em debate, perdendo em especificidade, nos termos da Súmula
296 do C. TST.

PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUN-
TÁRIA. EXISTÊNCIA DE COISA JULGADA. ATO JURÍDICO
PERFEITO. CARÊNCIA DE AÇÃO. Quanto à adesão ao Programa
de Incentivo o Tribunal Regional asseverou que "O ato de pactuação
do PDV, com a conseqüente rescisão do contrato mediante a as-
sistência do sindicato não pode ser considerado como coisa julgada,
tendo em vista que não foi objeto de sentença judicial, nem mesmo o
acordo foi homologação em Juízo. Quanto à existência de ato jurídico
perfeito, essa qualidade não impede a análise do mérito da questão,
nem mesmo é hipótese de extinção do processo sem resolução do
mérito." Demais, salientou-se que a renúncia não opera quaisquer
efeitos na esfera trabalhista, ainda que tenha havido manifestação
expressa da reclamante. Desta forma, estando o entendimento adotado
alicerçado na prova dos autos e em sintonia com a Orientação Ju-
risprudencial nº 270 da SDI-1 do C. TST, a veiculação do apelo
esbarra no parágrafo 4º do artigo 896 da CLT c/c a Súmula 333 do C.
TST, o que afasta, por óbvio, as ofensas indigitadas, vez que não se
mostra lógico que a Corte Superior Trabalhista tenha sedimentado a
sua jurisprudência amparando-se em decisões eivadas de ofensa ao
direito positivo, não ensejando, tampouco, a alegada contrariedade à
Súmula 330 do TST (verbete sumular 296/TST). ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO.

O Tribunal Regional consignou no acórdão declarativo que
"... a embargante não se insurgiu em seu apelo ordinário contra tal
parcela, sendo incabível, por meio dos presentes embargos, alegar que
a decisão não se manifestou sobre a base de cálculos desta verba.
Ademais, a decisão embargada frisou que o reclamante não possuía
interesse recursal nessa matéria, pois a sentença de primeiro grau
deferiu ao autor o pagamento do adicional de forma integral na base
de 30% sobre sua remuneração. Assim, cabia à recorrente insurgir-se
conta o fundamento de natureza processual (matéria inovatória), ado-
tado pelo d. Tribunal Regional, o que não ocorreu.

Nesse passo, não há como se aferir as violações invocadas
nas razões recursais, bem como a divergência apta colacionada no
particular. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-1.056/2006-921-21-40.0 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADOR : DR. RODRIGO DANTAS RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : VÂNIA FERNANDES DA COSTA

A D VO G A D O : DR. JERÔNIMO RAFAEL BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
EM FASE DE EXECUÇÃO. PRECLUSÃO. EXCESSO NA EXE-
CUÇÃO. NÃO PROVIMENTO.
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moral reconhecidos na sentença exeqüenda. A Corte Regional en-
tendeu inviável a pretensão, porquanto transitada em julgado aquela
decisão. A indicação de violação de dispositivo de lei não habilita o
processamento do recurso de revista em processo de execução, a teor
do § 2º do artigo 896 da CLT. O artigo 5º, II e LV, da Constituição
Federal, por outro lado, não trata, especificamente, da questão da
coisa julgada, de erro de julgamento ou de documentos novos, motivo
pelo qual é insuscetível de afronta direta e literal, conforme o dis-
posto no sobredito dispositivo legal. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.092/2003-001-21-40.2 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CELISMAR BATISTA

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA DALTRO SANTOS MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADMISSIBILIDADE. PREPARO. DEPÓSITO RECUR-
SAL. INSUFICIÊNCIA.

1. Padece de deserção, por insuficiência de depósito recursal,
recurso de revista interposto sem que a parte observe o valor do
limite legal correspondente ao apelo, tampouco o montante necessário
à integralização do valor arbitrado à condenação. Inteligência que se
extrai da Instrução Normativa nº 3/93, II, "b", do TST.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.096/2000-019-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO
RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOFF

EMBARGADO(A) : FERNANDO IRIZAGA MOTTA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

EMBARGADO(A) : UNIÃO (PGF)

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e aplicar à Fundação-Reclamada a multa de 1% (um por
cento) sobre o valor da causa, nos termos do parágrafo único do art.
538 do CPC, em face do seu caráter nitidamente protelatório.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELA-
TÓRIOS - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - APLICAÇÃO DE
M U LTA .

1. Os vícios autorizadores da oposição de embargos decla-
ratórios são aqueles listados nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC,
concernentes a omissão, contradição ou obscuridade do julgado, que
obstaculizam o exercício do direito de recurso para a instância su-
perior (excepcionalmente, para corrigir manifesto equívoco no exame
dos pressupostos extrínsecos do recurso pela própria instância).

2. "In casu", a decisão embargada foi explícita sobre a ques-
tão relativa ao pedido de isenção do pagamento da cota patronal da
contribuição previdenciária, não havendo omissão a ser sanada.

3. Assim, os presentes embargos de declaração têm natureza
infringente e, portanto, protelatória do deslinde final da demanda,
sobre eles incidindo a multa prevista no art. 538, parágrafo único, do
CPC.

Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de mul-

ta.

PROCESSO : A-AIRR-1.096/2003-012-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE MEDICINA NUCLEAR DE PIRACICABA
S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. REGINALDO FERREIRA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : JOSELINA BENEDITA JUSTINO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA HELENA MACHUCA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
E M E N TA : AGRAVO. IMPUGNAÇÃO A ACÓRDÃO.

NÃO CABIMENTO. NÃO CONHECIMENTO.
1. Não se conhece de agravo interposto contra acórdão. O

agravo, na forma do artigo 239 do Regimento Interno deste Tribunal,
é cabível apenas contra decisões monocráticas, o que não é o caso dos
autos, onde o agravo de instrumento foi julgado por Turma desta
Corte.

2. Agravo de que não se conhece.

PROCESSO : ED-AIRR-1.098/2003-141-17-40.9 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS GONÇALVES

A D VO G A D A : DRA. NIVALDA ZANOTTI

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE COLATINA

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO IVO HELMER

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração, sem emprestar-lhes qualquer efeito modificativo.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
EXISTÊNCIA. PROVIMENTO SEM EFEITO MODIFICATIVO.

1. Há, efetivamente, no acórdão embargado a omissão apon-
tada pela parte, tendo-se em conta que não houve o exame da matéria
relativa ao pagamento de horas extraordinárias decorrentes de in-
tervalo intrajornada. Mesmo assim, não vejo como prosperar o pro-
cessamento do apelo do obreiro, uma vez que, conforme consignado

no acórdão regional, a sentença não tratou da matéria, já que não
houve pedido do reclamante nesse sentido, tratando-se, desse modo,
de inovação recursal.

2. Embargos de declaração a que se dá provimento, porém,
sem emprestar-lhe efeito modificativo.

PROCESSO : AIRR-1.107/2005-022-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CALIM SALES DE BITTENCOURT

A D VO G A D O : DR. ADALBERTO CARAMORI PETRY

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANE MARIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CASSIANO JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. NATUREZA JU-
RÍDICA SALARIAL. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
354 da SBDI-1 desta Corte: "Possui natureza salarial a parcela pre-
vista no art. 71, § 4º, da CLT, com redação introduzida pela Lei nº
8.923, de 27 de julho de 1994, quando não concedido ou reduzido
pelo empregador o intervalo mínimo intrajornada para repouso e
alimentação, repercutindo, assim, no cálculo de outras parcelas sa-
lariais." Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.109/1999-202-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : IVANETI KONRATH

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. BANCO DO BRASIL. FOLHAS INDIVIDUAIS DE
PRESENÇA (FIPS). POSSIBILIDADE DE INFIRMAÇÃO POR
PROVA ORAL. SÚMULA Nº 338. NÃO PROVIMENTO.

1. Consoante entendimento consagrado na Súmula nº 338 é
perfeitamente possível infirmar, por meio de prova oral, a presunção
de veracidade das folhas individuais de presença adotadas pelo Banco
do Brasil, ainda que as mesmas estejam previstas nos instrumentos
normativos da categoria. Assim, o apelo encontra óbice intransponível
na Súmula nº 333 e no artigo 896, § 4º, da CLT.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.109/2004-006-05-40.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DBA ENGENHARIA E MANUTENÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. PEDRO BARACHISIO LISBÔA

A G R AVA D O ( S ) : LOURIVAL DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO BASTOS COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. COMPENSAÇÃO. ACORDO COLETIVO. RE-
EXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA Nº 126. NÃO PRO-
V I M E N TO .

1. Segundo a diretriz perfilhada na Súmula nº 126, incabível
recurso de revista para reexame de fatos e provas.

2. Nesse diapasão, não merece ser destrancado o apelo pa-
tronal, uma vez que o egrégio Colegiado Regional decidiu por não
caracterizada a adoção do sistema de Banco de Horas, deferindo o
pagamento das horas extraordinárias trabalhadas, a partir da análise
do conjunto probatório existente nos autos.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.121/2007-001-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES BERTOLINI LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA DE CÁSSIA FERRO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : ALMIR DE JESUS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MIGUEL GONÇALVES SERRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INCOMPLETO DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECI-
M E N TO .

1. Não se conhece do agravo de instrumento quando se
apresenta incompleto o traslado da decisão que denegou seguimento
ao recurso de revista, faltando, in casu, uma das páginas que com-
põem o julgado. A ausência do inteiro teor da peça processual im-
possibilita o conhecimento do presente agravo, por ser de traslado
obrigatório.

2. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.142/2006-077-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

Corre Junto: 1142/2006-77-3-41.4

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ADG LTDA.

ADVOGADO : DR. LEONARDO VIANA VALADARES

A G R AVA D O ( S ) : WASHINGTON MATIAS DA SILVA

ADVOGADA : DRA. KÁTIA SANTOS SOLEDADE

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCURAÇÃO INVÁLIDA. AUSÊNCIA DE
IDENTIFICAÇÃO DE SEU SUBSCRITOR. ART. 654, § 1°, DO
CÓDIGO CIVIL. Consoante o disposto no § 1° do art. 654 do Código
Civil, o instrumento de mandato deve conter, dentre outros requisitos,
a qualificação do outorgante, exigência não satisfeita no presente
caso, em que se consigna apenas assinatura sem reconhecimento em
cartório. A falta de identificação do subscritor da procuração ou-
torgada ao advogado que subscreve o agravo de instrumento des-
cumpre a norma legal. Agravo de instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-1.142/2006-077-03-41.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

Corre Junto: 1142/2006-77-3-40.1

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : WASHINGTON MATIAS DA SILVA

ADVOGADA : DRA. KÁTIA SANTOS SOLEDADE

A G R AVA D O ( S ) : ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ADG LTDA.

ADVOGADO : DR. LEONARDO VIANA VALADARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. Conforme o quadro fá-
tico delineado no acórdão recorrido, constata-se que o reclamante
exercia a função de emendador de cabos telefônicos, cujas atividades
principais eram de remover defeitos na linha telefônica, proceder a
troca de cabos antigos, entre outras. Ora, se a atividade preponderante
da ora agravante é a prestação de serviços relacionados com a te-
lefonia, é patente o fato de que a função exercida pelo reclamante
estava intrinsecamente ligada à sua atividade-fim. Não se pode ol-
vidar que, para a transmissão, emissão ou recepção de informações
(art. 60, § 1º, da Lei nº 9.472/97), é imprescindível as atividades de
instalação e manutenção das linhas telefônicas. Decisão regional em
harmonia com o entendimento contido na Súmula nº 331, I, do
T S T.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Estão abrangidos
pelo direito ao adicional de periculosidade os empregados que tra-
balham com equipamentos e instalações elétricas em condições de
risco, independentemente da natureza do serviço prestado pelo em-
pregador (Orientação Jurisprudencial nº 324 da SBDI-1 do TST).
Decisão regional em consonância com a jurisprudência notória e
iterativa desta Corte. Aplicação da Súmula nº 333 e da Orientação
Jurisprudencial nº 336 da SBDI-1, ambas do TST. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.146/2006-207-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : T.C. TRANSPORTE CARROZINE LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. FERNANDO CÉSAR CATALDI DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON LOURENÇO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO CAMPBELL BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO MERCÚRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1 - NORMA COLETIVA. APLICABILIDADE. BASE

TERRITORIAL. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS.

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 611, CAPUT, DA CLT E DIVER-

GÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

O contrato de trabalho, em regra, é regido pelas normas
vigentes no local da prestação dos serviços. Assim, a convenção
coletiva aplicável ao contrato se faz em função do local onde o
empregado exerce suas atividades laborais, ante a delimitação da base
territorial. Em sendo assim, com razão o egrégio regional ao manter
a aplicação das normas coletivas da localidade de Duque de Caxias,
pois a própria reclamada afirmou que exercia atividades junto ao
Terminal de Carga daquela cidade e não a do Rio de Janeiro, local
onde fica situada a sede empresarial.

2 Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.169/2003-006-17-40.8 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -
SEEB/ES

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOTTI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLA PATRÍCIA A. DE A. GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. CERTIDÃO DE JULGAMENTO DO ACÓRDÃO
REGIONAL E DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊN-
CIA. NÃO CONHECIMENTO.
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1. De acordo com a jurisprudência dominante desta Corte, a
cópia do acórdão regional, bem como sua complementação por meio
de embargos de declaração constituem peças obrigatórias à regular
formação do instrumento do agravo, porquanto essencial à aferição da
ocorrência da tempestividade do recurso de revista.

2. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.170/2004-050-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSEPHINE BAROUDI VERLEY

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA REGINA MONTEIRO CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MARTUSCELLI KURY

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO
CESTA-ALIMENTAÇÃO. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA
DE TRABALHO. EXTENSÃO AOS PENSIONISTAS. NÃO PRO-
V I M E N TO .

1. Consoante entendimento firmado na Orientação Jurispru-
dencial Transitória n° 61 da SBDI-1, "havendo previsão em cláusula
de norma coletiva de trabalho de pagamento mensal de auxílio cesta-
alimentação somente a empregados em atividade, dando-lhe caráter
indenizatório, é indevida a extensão desse benefício aos aposentados
e pensionistas. Exegese do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal."

2. Encontrando-se o acórdão regional em conformidade com
tal entendimento, tem-se como inviável o processamento do recurso
de revista interposto pela reclamante.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.173/2005-122-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERINSPECT LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ INÁCIO RODRIGUES SEDREZ

A D VO G A D A : DRA. ADÉLIA CECÍLIA NUNES METELLO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS EMPRESAS CONTROLADO-

RAS DE INSPEÇÃO

E DE ANÁLISE DE CARGAS,

DESCARGAS E AFINS DE RIO GRANDE

E SÃO JOSÉ DO NORTE

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DUARTE LINDENMEYER

A D VO G A D O : DR. LEANDRO DE AZEVEDO BEMVENUTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL FEITO A MENOR. DESER-
ÇÃO. SÚMULA Nº 128. NÃO PROVIMENTO.

1. O item II, "b", da Instrução Normativa nº 3/93 estatui que
se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no limite legal, é
inferior ao da condenação, será devida complementação de depósito
em recurso posterior, observado o valor nominal remanescente da
condenação e/ou os limites legais para cada novo recurso. A Súmula
nº 128, por seu turno, no item I, ao interpretar a norma, pontua que
"é ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em
relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atin-
gido o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido para
qualquer recurso".

2. Na hipótese vertente, ao interpor o seu recurso ordinário,
o recorrente depositou apenas a importância de R$ 1.000,00, não
cuidando de complementar o depósito recursal devido quando da
interposição do recurso de revista. Por tal razão, deve ter-se o seu
apelo como deserto.

3. Dada a deserção do recurso de revista, seu destrancamento
revela-se inviável.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.179/2002-006-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : OZAMILTON QUIRINO CABRINHA

A D VO G A D A : DRA. MARIA LINDINALVA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍ-
LIA LTDA. - TCB

A D VO G A D A : DRA. ALCIMIRA APARECIDA DOS REIS GOMES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EMPRESA PÚBLICA. TÍQUETE-REFEIÇÃO E CESTA

BÁSICA. ULTRATIVIDADE DE NORMA COLETIVA. NÃP

P R O V I M E N TO .

1. O acórdão regional proferiu decisão em sintonia com a
jurisprudência dominante deste Tribunal que firmou o entendimento
no sentido de que as condições de trabalho alcançadas por força de
sentença normativa vigoram no prazo assinado, não integrando, de
forma definitiva, os contratos de trabalho (Súmula nº 277 do TST).

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.186/2005-771-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. TONIA RUSSOMANO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : IVO FREY

A D VO G A D O : DR. PAULO ALBERTO DELAVALD

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. MUL-
TA DE 40%. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. RITO SUMARÍSSIMO. HIPÓ-
TESES DE CABIMENTO DO RECURSO DE REVISTA. NÃO
P R O V I M E N TO .

1. Inadmissível, em procedimento sumaríssimo, recurso de
revista com fundamento em divergência jurisprudencial, porquanto
somente é cabível nas hipóteses de contrariedade a súmula do Tri-
bunal Superior do Trabalho e/ou violação direta da Constituição Fe-
deral. Inteligência do artigo 896, § 6º, da CLT.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.193/2003-311-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

Corre Junto: 1193/2003-311-2-41.1

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : SERVCATER INTERNACIONAL LTDA.

ADVOGADO : DR. EDSON TEIXEIRA DE MELO

EMBARGADO(A) : ELMIRO PEREIRA DA LUZ

ADVOGADO : DR. DAVID DE AQUINO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e aplicar à Embargante a multa de 1% (um por cento), de
que trata o parágrafo único do art. 538 do CPC, sobre o valor da
causa, em face de seu caráter manifestamente protelatório.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELA-
TÓRIOS - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - INOVAÇÃO RECUR-
SAL DA EMBARGANTE - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. Os vícios autorizadores da oposição de embargos decla-
ratórios são aqueles listados nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC,
concernentes a omissão, contradição ou obscuridade do julgado, que
obstaculizam o exercício do direito de recurso para a instância su-
perior (excepcionalmente, para corrigir manifesto equívoco no exame
dos pressupostos extrínsecos do recurso pela própria instância).

2. "In casu", a decisão embargada foi explícita sobre a ques-
tão do adicional de periculosidade, o que não ocorreu com o agravo
de instrumento quanto à pretensa não observância do item 16.6.1 da
NR-16 da Portaria 3.214/78, não indigitado no apelo.

3. Assim, não se verifica a omissão do acórdão, mas sim do
agravo de instrumento, com inovação recursal da Reclamada por
meio de seus embargos.

4. A oposição dos embargos, nessas condições, apenas con-
tribui para a protelação do deslinde final da controvérsia, merecendo
seja acionado o parágrafo único do art. 538 do CPC para se aplicar à
Embargante a multa de 1% sobre o valor da causa.

Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de mul-

ta.

PROCESSO : AIRR-1.194/2003-001-13-40.1 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDISIO SIMÕES SOUTO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ IRENALDO JORDÃO QUINTANS

A D VO G A D O : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. SUPRESSÃO. Nos
termos da Súmula nº 372, I, do Tribunal Superior do Trabalho, per-
cebida a gratificação de função por dez ou mais anos pelo empregado,
não pode o empregador retirá-la, tendo em vista o princípio da es-
tabilidade financeira. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.198/2005-028-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : ALVARO FREDERICO CARVALHO CORRÊA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO AUGUSTO DA SILVA

EMBARGADO(A) : BANCO MORADA S.A. E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração tão-somente para prestar esclarecimentos.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ACOLHI-
MENTO PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS - ENQUADRA-
MENTO COMO BANCÁRIO - ÓBICE DA SÚMULA 126 DO
T S T.

1. O Embargante atribui ao acórdão embargado a pecha de
omisso quanto à existência de contrariedade expressa à Súmula 55 do
TST, alegando que o Regional reconheceu que a Morada Investi-
mentos S.A. é empresa de investimento, devendo, portanto, ser equi-
parada aos estabelecimentos bancários para os fins do art. 224 da
C LT.

2. Ao contrário do que alega o ora Embargante, inexiste, no
acórdão regional, reconhecimento de que a Reclamada Morada In-
vestimentos S.A. seja empresa de investimentos. A par disso, verifica-
se que não consta do acórdão regional nenhuma insurgência do Re-
clamante acerca da equiparação da Reclamada a instituição finan-
ceira, mas apenas quanto ao seu pedido de enquadramento como
bancário, o que foi enfrentado pelo Regional à luz das provas dos
autos, mantendo-se, pois, o óbice da Súmula 297, I e II, do TST.

3. Embora o acórdão embargado não tenha emitido pro-
nunciamento específico acerca do óbice da Súmula 126 do TST no
aspecto, consignou que o Regional, lastreado nas provas constantes
dos autos, concluiu que o Reclamante jamais desempenhou funções
inerentes às de bancário, mas de auxiliar administrativo, prestando
serviços diretamente para a empresa Morada Investimentos S.A., e
que o Banco Morada não exercia subordinação sobre o Reclamante,
motivo pelo qual a revisão pretendida pelo Obreiro no recurso de
revista importava no reexame do conjunto fático-probatório dos autos,
inviável a teor da Súmula 126 do TST, cujo óbice ora se acresce aos
fundamentos do acórdão embargado.

4. Assim, acolhem-se os presentes declaratórios, apenas para
prestar esclarecimentos.
Embargos declaratórios acolhidos apenas para prestar esclarecimen-
tos.

PROCESSO : AIRR-1.201/2003-084-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.

A D VO G A D O : DR. TARCÍSIO RODOLFO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : JOSEFA TEREZINHA DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GERALDO GANDRA TAVARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INI-
CIAL. NÃO PROVIMENTO.

1. Não viola o artigo 7°, XXIX, da Constituição Federal,
decisão proferida em sintonia com a Orientação Jurisprudencial nº
344 da SBDI-1, segundo a qual o termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.206/2000-022-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES OURO VERDE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

A G R AVA D O ( S ) : RAUDENIR COELHO XAVIER

A D VO G A D A : DRA. MARINEIDE SPALUTO CÉSAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. JULGAMENTO "ULTRA PETITA". O Tribunal Re-
gional não decidiu além ou fora do pedido; simplesmente acolheu
pretensão formulada, na petição inicial, de pagamento do adicional
noturno. Violação de dispositivos de lei não caracterizada. ADICIO-

NAL DE PERICULOSIDADE. O aresto paradigma é inespecífico,
conforme Súmula nº 296 do Tribunal Superior do Trabalho, porque
aborda premissa fática não adotada pelo Tribunal Regional.

ADICIONAL NOTURNO E HORAS EXTRAS. CUMU-

LAÇÃO. "Adicional noturno. Integração no salário e prorrogação em
horário diurno. (incorporada a Orientação Jurisprudencial nº 6 da
SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05. (...) II - Cumprida inte-
gralmente a jornada no período noturno e prorrogada esta, devido é
também o adicional quanto às horas prorrogadas. Exegese do art. 73,
§ 5º, da CLT." Súmula nº 60 do Tribunal Superior do Trabalho.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.<!ID1399744-9>

PROCESSO : AIRR-1.215/2003-482-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÓLIO DE LUIZ ANTONIO BRUNO

A D VO G A D A : DRA. SOFIA MARLENE DE OLIVEIRA GORGULHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MULLER DE BEBIDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HAMILTON FERNANDO MOR FRANCISCO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. DIFERENÇAS DE COMISSÕES. SALÁRIO
IN NATURA. OFENSA AOS ARTIGOS 818 DA CLT E 333, II, DO
CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. Ao contrário do alegado, a reclamada conseguiu se de-
sincumbir do ônus da prova que lhe competia, na medida em que
apresentou testemunhas e juntou documentos que comprovaram a
inexistência do direito do reclamante às horas extraordinárias, às
diferenças de comissões e ao salário in natura. Intactos, portanto, os
artigos 818 da CLT e 333, II, do CPC.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.220/2006-060-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
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A D VO G A D A : DRA. FRANCISCA ARCANJO DA SILVA MOURA

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHES SÃO LEÔNCIO LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. FERNANDO AUGUSTO SAKER MAPELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - NÃO-CARACTERIZAÇÃO.
O Sindicato-Obreiro suscita preliminar de nulidade do julgado por
negativa de prestação jurisdicional, ao fundamento de que haveria
omissões na decisão regional quanto ao cabimento da ação de exi-
bição de documentos. Ora, a decisão recorrida não padece do vício
alegado, pois entregou a completa prestação jurisdicional ao analisar
as condições da ação e não vislumbrar interesse de agir do Sindicato-
Autor, restando, pois, incólume o art. 93, IX, da CF.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.225/2004-007-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LÚCIA WIECHERS MARTINS

A D VO G A D O : DR. TYAGO PEREIRA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO CENTRAL DO BRASIL

PROCURADOR : DR. ROBERTO H. YAMASHIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇAS. PLANO DE ASSISTENCIA À SAÚ-
DE. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. PRESCRIÇÃO TOTAL. Apli-
cabilidade da Súmula nº 294 do TST: "Tratando-se de ação que
envolva pedido de prestações sucessivas decorrente de alteração do
pactuado, a prescrição é total, exceto quando o direito à parcela esteja
também assegurado por preceito de lei." A implantação do novo
regulamento do plano de saúde dos servidores do Banco Central do
Brasil, ativos e inativos ocorreu por meio do AVISO DIRAD nº 708,
em 18/12/1997. No caso, a reclamante, pensionista de servidor apo-
sentado desde 1982, ao postular a ação em 2004, deixou transcorrer
mais de cinco anos do dano causado pela referida alteração. Assim,
correta a decisão do Tribunal Regional que decidiu pela prescrição
total, em consonância com a referida Súmula. Agravo de instrumento
que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.225/2005-022-13-40.7 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : INALVA MARIA PIRES DE MENEZES

A D VO G A D O : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ROMERO DE SOUZA RANGEL

A D VO G A D O : DR. ANA CECÍLIA COSTA PONCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. INVIABILI-
DADE. NÃO PROVIMENTO.

1. Infere-se das razões da embargante o claro intuito de ver
a matéria reapreciada por este Colegiado, quando alega que "discorda
de tal fundamento" ou que o v. acórdão "se mostra em sentido dia-
metralmente oposto ao entendimento já sedimentado" pela SBDI-1.

2. Esclareço que o inconformismo da parte não encontra
amparo nos embargos de declaração, que somente se prestam a sanar
possíveis vícios, tais como omissão, contradição ou obscuridade, ou
ainda na hipótese de manifesto equívoco no exame dos pressupostos
extrínsecos do recurso. Deve a ora embargante se valer do recurso
próprio e adequado para impugnar a decisão que lhe foi desfavo-
rável.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.234/2003-065-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO BOGORICIN IMÓVEIS RIO DE JANEIRO LTDA

A D VO G A D O : DR. RAFAEL TAVARES THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO ANTONIO SABACK SOARES DE QUADROS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO MURILO HERRERA SIMÕES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA Nº 126.
NÃO PROVIMENTO.

1. Hipótese em que a Corte Regional, ao reconhecer a exis-
tência de vínculo de emprego entre as partes, afastando a alegação de
trabalho autônomo, fundamentou-se no conjunto fático-probatório
constante dos autos. Conclusão em sentido contrário demandaria o
reexame de fatos e provas, o que é vedado neste momento processual,
nos termos da Súmula nº 126.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.252/2005-023-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA CRISTINA SUMINSKY CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : LAR MAURÍCIO SELIGMAN - SOCIEDADE ISRAELITA
RIOGRANDENSE

A D VO G A D O : DR. FELIPE SERRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - GRAU
MÁXIMO - INADMISSIBILIDADE DA REVISTA POR ÓBICE
DA SÚMULA 296 DO TST.1. Não merece provimento o agravo de
instrumento fundamentado apenas em divergência jurisprudencial, se
emerge como óbice processual o preceituado na Súmula 296 do
T S T.

2. "In casu", o Regional excluiu da condenação o pagamento
do adicional de insalubridade em grau máximo pela falta de requisito
objetivo imposto pelo Anexo 14 da NR-15 da Portaria 3.214/78 do
Ministério do Trabalho, correspondente à falta de

área de isolamento para possíveis portadores de doenças in-
fecto-contagiosas no lar para idosos em que a Reclamante trabalhava
como auxiliar de enfermagem.

3. Uma vez que nenhum dos arestos colacionados expôs tese
erigida sobre o referido dado fático, impõe-se o óbice da Súmula 296
do TST ao provimento do recurso.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.253/2002-028-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSSIVALDO DA CONCEIÇÃO PINTO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA LIMA DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PIERRI BERSCH

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. ARGÜIÇÃO DE AFRONTA À PORTARIA
DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. IMPOSSIBILIDADE. NÃO
P R O V I M E N TO .

1. O recurso de revista, em face de sua natureza extraor-
dinária, tem lugar apenas nas hipóteses elencadas no artigo 896, da
CLT. Neste contexto, a alegada violação à Portaria do Ministério do
Trabalho não tem o condão de impulsionar o processamento da re-
vista, pois não contemplada a hipótese no mencionado artigo.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.259/2004-099-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SILVIA MARIA PEIXOTO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO TADEU GUTIERRES

A G R AVA D O ( S ) : TOYOBO DO BRASIL - INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA GIOSA VENEGAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. RITO SU-
MARÍSSIMO. ARTIGO 896, § 6º, DA CLT. NÃO PROVIMENTO.

1. Segundo o preceito insculpido no artigo 896, § 6º, da CLT,
nas "causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será ad-
mitido recurso de revista por contrariedade a súmula de jurispru-
dência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta
da Constituição da República".

2. Nesse diapasão, a pretensão da agravante mostra-se im-
próspera quanto à suscitada divergência jurisprudencial, uma vez que
tal hipótese não se subsume à previsão contida no supracitado dis-
positivo legal.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.267/2005-118-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : NOGUEIRA S.A. - MÁQUINAS AGRÍCOLAS

A D VO G A D O : DR. RUBENS FALCO ALATI

A G R AVA D O ( S ) : JERÔNIMO BAZILONI

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE BATISTA DO PRADO VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERCEA-
MENTO DE DEFESA. PEDIDOS DE JUNTADA E DESENTRA-
NHAMENTO DE DOCUMENTOS. INDEFERIDOS. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CON-
FIGURAÇÃO. DESPROVIMENTO.

1. Não configura cerceamento de defesa a negativa de jun-
tada de documentos na fase recursal, quando não comprovadas as
hipóteses mencionadas na Súmula nº 8, que estabelece: "A juntada de
documentos na fase recursal só se justifica quando provado o justo
impedimento para sua oportuna apresentação ou se referir a fato
posterior à sentença."

2. Por outro lado, se os documentos trazidos com a inicial
são determinantes para a formação do convencimento do órgão jul-
gador, nada lhe impede de indeferir o seu desentranhamento, ante a
disposição contida no artigo 131 do CPC, segundo o qual cabe ao
magistrado apreciar livremente as provas.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.271/2004-042-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JASSIVA GUIMARÃES DA COSTA

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS MORENO MARQUES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MARTUSCELLI KURY

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO
CESTA-ALIMENTAÇÃO. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA
DE TRABALHO. EXTENSÃO AOS PENSIONISTAS. NÃO PRO-
V I M E N TO .

1. Consoante entendimento firmado na Orientação Jurispru-
dencial Transitória n° 61 da SBDI-1, "havendo previsão em cláusula
de norma coletiva de trabalho de pagamento mensal de auxílio cesta-
alimentação somente a empregados em atividade, dando-lhe caráter
indenizatório, é indevida a extensão desse benefício aos aposentados
e pensionistas. Exegese do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal."

2. Encontrando-se o acórdão regional em conformidade com
tal entendimento, tem-se como inviável o processamento do recurso
de revista interposto pela reclamante.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.275/2002-048-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SERGON CODIMEL MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO ANTÔNIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SIDNALDO CAMPOS FEITOSA

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA CRISTINA ARANEGA MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMISSÕES
EXTRAFOLHA. ÔNUS DA PROVA. SÚMULA Nº 126. NÃO PRO-
V I M E N TO .

1. Segundo a diretriz perfilhada na Súmula nº 126, incabível
recurso de revista para reexame de fatos e provas.

2. Nesse contexto, não merece ser destrancado o apelo pa-
tronal, uma vez que o egrégio Colegiado Regional decidiu pela exis-
tência do pagamento de comissões extrafolha, a partir da análise do
conjunto probatório existente nos autos.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.277/2002-019-05-40.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : NILO AUGUSTO CRUSOÉ NETO

A D VO G A D O : DR. ODONEL VILAS BOAS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS E MULTA DO ARTIGO

477 DA CLT. MATÉRIAS FÁTICAS.

1. Não prospera o recurso de revista que pretende revolver a
matéria fática-probatória já analisada pelo Tribunal Regional.

2. No caso concreto, a egrégia Corte Regional foi clara ao
reconhecer o atraso no pagamento das verbas rescisórias, bem como
consignar que o labor extraordinário restou comprovado pelos de-
poimentos das testemunhas e, para infimar-se tal conclusão, neces-
sário seria o reexame das provas colacionadas, o que é vedado nesta
fase processual pela inteligência da Súmula nº 126.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
DA MULTA DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

P R O T E L AT Ó R I O S

1. O recurso de revista encontra-se desfundamentado, visto
que não foram indicadas violações a dispositivo de lei e/ou da Cons-
tituição Federal, contrariedade à súmula de jurisprudência deste Tri-
bunal e, tampouco, foi alinhada jurisprudência para embasar o pleito
de revisão, o que desatende às hipóteses de admissibilidade do re-
curso de revista, insertas no artigo 896 da CLT, "a" e "c", da CLT.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.280/2003-022-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : NORDESTE LINHAS AÉREAS S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. SILVIO AVELINO PIRES BRITTO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : NAZIOZENO REIS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CÍCERO WASHINGTON PEREIRA DE MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO
INICIAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 7º, XXIX, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. Por meio da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1,
esta Corte pacificou o entendimento de que o termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a
vigência da Lei Complementar nº 110 de 30.06.01, salvo comprovado
trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta ante-
riormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do
saldo da conta vinculada.
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2. No caso em comento, não há falar em violação do dis-
positivo indicado, porquanto o egrégio Tribunal Regional consignou
entendimento harmônico com aquele contido na referida orientação
jurisprudencial.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.282/2004-026-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : HÉLIO OSCAR MORAES GARCIA JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. FÁTIMA MARTINS DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : EDMEA VITORINO GOMES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LEANDRO DE ALMEIDA AQUINO CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL. SÓCIO RETIRANTE.
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, XXII e LV, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. SÚMULA Nº 126. NÃO PROVIMENTO.

1. Nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e Súmula nº 266
"A admissibilidade do recurso de revista interposto de acórdão pro-
ferido em agravo de petição, na liquidação de sentença ou em pro-
cesso incidente na execução, inclusive os embargos de terceiro, de-
pende de demonstração inequívoca de violência direta à Constituição
Federal".

2. Inviável, no caso, o processamento de recurso de revista
fundamentado em violação direta à letra do artigo 5º, XXII e LV, da
Constituição Federal, quando tal análise demandar o prévio exame de
fatos e provas (incidência da Súmula nº 126).

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.282/2006-097-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA COTA MARTINS PERDIGÃO

A G R AVA D O ( S ) : JAQUESCIMARA SANTOS GRANDA SILVA

A D VO G A D O : DR. CHRISTIAN DELGADO LAGE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. CORRETOR DE SEGUROS. REEXAME DE PROVAS.
SÚMULA Nº 126. NÃO PROVIMENTO.

1. Verifica-se que todo o quadro argumentativo recursal, no
sentido de que não foram preenchidos os requisitos do artigo 3º da
CLT, se reporta a questões que demandariam o reexame da prova dos
autos, o que é inviável em sede de recurso extraordinário, nos termos
da Súmula nº 126.

2. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.293/2003-034-03-41.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : VALDIVINO FERNANDES

A D VO G A D O : DR. JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE BELMAR LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. HERON NAPOLEÃO PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. Não se conhece
de agravo de instrumento, quando ausente peça essencial à sua for-
mação; no caso, a cópia da certidão de intimação pessoal do Pro-
curador do INSS acerca da publicação do acórdão regional. Inci-
dência do disposto na Instrução Normativa nº 16/99 do Tribunal
Superior do Trabalho. Agravo de instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-1.293/2006-013-21-41.5 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

Corre Junto: 1293/2006-13-21-0.8

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ENGEQUIP - ENGENHARIA DE EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO MARINO BORDINI

A G R AVA D O ( S ) : JOSINALDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DE MELO NETO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR. NILTON ANTÔNIO DE ALMEIDA MAIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - RAZÕES RE-
CURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DO DES-
PACHO DENEGATÓRIO DO SEGUIMENTO DO RECURSO DE
REVISTA - DESFUNDAMENTAÇÃO - ÓBICE DA SÚMULA 422
DO TST.

1. Não tendo o agravo de instrumento investido contra o
fundamento do despacho denegatório do seguimento do recurso de
revista (óbice da Súmula 218 do TST), falta-lhe a necessária mo-
tivação, o que demonstra a inadequação do remédio processual, que
visava a comprovar que o recurso de revista preenchia os requisitos
do art. 896 da CLT, tropeçando no óbice da Súmula 422 do TST,
porque desfundamentado.

2. Não bastasse tanto, o apelo não mereceria prosperar, na
medida em que se encontra irregularmente formado, uma vez que a
cópia do acórdão regional proferido em sede de recurso ordinário,
peça obrigatória (CLT, art. 897, § 5º, I; IN-TST 16/99), não foi
trasladada na íntegra.

3. Ainda que assim não fosse, o apelo também não mereceria
prosperar, na medida em que é efetivamente incabível a interposição
de recurso de revista contra acórdão regional prolatado em agravo de
instrumento, consoante entendimento preconizado pela Súmula 218
do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.294/2002-004-08-00.9 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ODIMILSON ANTÔNIO DIAS GOMES

A D VO G A D O : DR. MAURO AUGUSTO RIOS BRITO

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACIDENTE
DE TRABALHO. NÃO PROVIMENTO.

1. Nos termos do acórdão recorrido, restou consignado que a
inexistência do nexo causal entre a doença e o trabalho executado
pelo empregado na empresa, sendo certo que qualquer decisão em
sentido contrário implicaria no reexame de fatos e provas, proce-
dimento este vedado em sede de recurso de revista, a teor da Súmula
nº 126 desta Casa.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.298/2006-002-08-40.2 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : NÚCLEO DE AÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO SUS-
TENTÁVEL - POEMA

A D VO G A D A : DRA. ZARA FABÍOLA DE AZEVEDO GENTIL

A G R AVA D O ( S ) : MALENA DAMASCENO ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. JOÃO SOUSA DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INSUFICIÊNCIA DO DEPÓSITO RECURSAL. Con-
forme previsão da Súmula nº 128, I, desta Corte, é dever do re-
corrente efetuar o depósito recursal do valor integral fixado pelo
Tribunal Superior do Trabalho, com relação a cada recurso interposto,
sob pena de deserção, salvo se atingido o valor da condenação.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.309/2005-004-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : REFRIGERANTES MINAS GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIEL DE CASTRO MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO FAUSTINO GOMES

A D VO G A D O : DR. DARLI DOMINGOS RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE APOIO AO TRABALHADOR DE
TRANSPORTES DE BELO HORIZONTE - CATT/BH

A D VO G A D O : DR. LUÍS RICARDO DE SOUZA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. IRREGULARIDADE DE
INTIMAÇÃO. NORMA INFRACONSTITUCIONAL. ARTIGO 896
DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE.
CARACTERIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Não merece ser provido o
agravo de instrumento quando não desconstituídos os fundamentos
sobre os quais se assentou o despacho denegatório de admissibilidade
da revista. IRREGULARIDADE DE INTIMAÇÃO. NORMA IN-
FRACONSTITUCIONAL. Verificar se ocorreu a propalada violação
aos incisos LV e XXXV do artigo 5o., demandaria a análise da norma
infraconstitucional. Com isso, a violação, se tivesse ocorrido, dar-se-
ia de maneira indireta. Assim, a veiculação do recurso encontra óbice
na restrição prevista no parágrafo 2º. do artigo 896 da CLT. Agravo
não provido.

PROCESSO : AIRR-1.310/2005-512-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. MÁRCIA PINHEIRO AMANTÉA

A G R AVA D O ( S ) : ORDENE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANGELA MAGALI DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VALDEMIR DE LIMA

A D VO G A D O : DR. VANDERLEI ZORTÉA

A G R AVA D O ( S ) : TODESCHINI S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DÉCIO DUPONT

A G R AVA D O ( S ) : PERFECCION - INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA. E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. LUCIANO CAREGNATO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ACORDO HOMOLOGADO JUDICIALMENTE.
DISCRIMINAÇÃO DAS PARCELAS. Segundo o entendimento ma-
joritário desta Corte, quando há, na petição inicial, verbas de natureza
salarial e indenizatória, não existe impedimento legal para que as

partes transacionem o pagamento apenas das verbas de natureza in-
denizatória, sobre as quais não incide a contribuição previdenciária.
Nesse contexto, a decisão regional foi proferida com estrita obser-
vância ao disposto nos arts. 22 e 28, I e § 9º, da Lei nº 8.212/91, uma
vez que as parcelas constantes do acordo foram devidamente dis-
criminadas. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.321/2002-022-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. ELI VALTER FONSECA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA IVANIZE DANN

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. DIVERGÊN-
CIA JURISPRUDENCIAL. NÃO PROVIMENTO.

1. Inviável o destrancamento de recurso de revista, a teor do
preceito insculpido no artigo 896, "a", da CLT, no qual os arestos
colacionados para fins de cotejo são oriundos de Turma desta Cor-
te.

2. De igual modo, desservem ao confronto de teses os jul-
gados paradigmas que não guardam identidade fática com a demanda
em análise. Inteligência da Súmula nº 296, I.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.322/2005-006-13-40.0 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GUILHERME MARQUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ZAZU DE SOUSA VERAS DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO FORNECIDO POR FORÇA DO CONTRATO DE
TRABALHO. NATUREZA JURÍDICA. ADESÃO POSTERIOR AO
PAT. RESSALVA EM NORMA COLETIVA. NÃO MODIFICAÇÃO
DO CARÁTER SALARIAL. NÃO PROVIMENTO.

1. Restou comprovado nos autos que a reclamante vinha
recebendo o auxílio-alimentação desde a sua admissão, em 06.04.79,
instituído por norma interna em 1970, tendo ocorrido posteriormente
ressalva em norma coletiva quanto à natureza indenizatória e adesão
da reclamada ao Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT em
1991. Não pode pretender a ora agravante que tal benefício, percebido
pela autora durante doze anos, venha a ter modificada a sua natureza
em decorrência de drástica alteração, porquanto já se configurou a
habitualidade do pagamento da referida parcela e, por conseguinte, a
incorporação ao patrimônio jurídico da empregada.

2. Por outro lado, entendo que, in casu, não pode o re-
gulamento coletivo prevalecer sobre o regulamento individual, por ser
este mais benéfico à trabalhadora.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.325/2001-021-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ODAIR DA SILVA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. IRACI DA SILVA BORGES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO MENEGUETTI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1 - ACORDO COLETIVO. HORAS "IN ITINERE". LI-

MITAÇÃO. VALIDADE

É válida a cláusula coletiva que fixa como horas "in itinere"
apenas aquelas que ultrapassarem o limite diário estabelecido no
respectivo acordo, em observância ao disposto no artigo 7º, XXVI, da
Constituição Federal, porquanto a negociação, fundada na autonomia
coletiva, permite obtenção de benefícios para os empregados, como
concessões mútuas. As horas "in itinere" não se enquadram no rol dos
direitos trabalhistas irrenunciáveis, a justificar a decretação da in-
validade da cláusula coletiva que restringe o pagamento das mes-
mas.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

2. DIFERENÇA DE REPOUSO SEMANAL REMUNERA-
DO.

O processamento do recurso de revista mostra-se inviável
quanto à possível ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição Fe-
deral, porquanto não houve o prequestionamento da matéria pelo
egrégio Colegiado Regional. Óbice na Súmula n° 297. O recurso de
revista também não se viabilizaria pela alegada afronta ao artigo 5º,
II, da Constituição Federal, visto que o princípio da legalidade nele
insculpido mostra-se como norma geral do ordenamento jurídico pá-
trio, sendo necessária a análise da ocorrência de violação de norma
infraconstitucional para que se reconheça, somente de maneira in-
direta ou reflexa, afronta ao seu texto. Matéria consagrada por meio
da Súmula n° 636 do Supremo Tribunal Federal

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.359/2004-041-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TIM CELULAR S.A.
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A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : FABRÍCIO JOSÉ SALES DUARTE

A D VO G A D O : DR. CLEBER MAURÍCIO NAYLOR

A G R AVA D O ( S ) : TECNOSISTEMI BRASIL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DO SERVIÇO. NÃO PRO-
V I M E N TO .

1. Inviável é o processamento de recurso de revista fun-
damentado em violações legais e constitucionais quando o acórdão
regional, em estrita consonância com o disposto no item IV da Sú-
mula nº 331, limita-se a responsabilizar subsidiariamente o ente pú-
blico pelo pagamento dos créditos trabalhistas devidos pela prestadora
de serviços que contratara.

2. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.360/1994-029-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ROYALTY COPACABANA HOTEL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO PALADINO

A G R AVA D O ( S ) : LUIS CARLOS LIMA

A D VO G A D O : DR. COLBERT DUTRA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
PRELIMINAR. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL. NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 115 DA SBDI-1. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT.
NÃO ENQUADRAMENTO. NÃO PROVIMENTO.

1. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-
1, apenas a invocação dos artigos 832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX,
da Constituição Federal serve de subsídio à argüição da preliminar de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional. O artigo 896, § 2º,
da CLT, por sua vez, prevê que "Das decisões proferidas pelos Tri-
bunais Regionais do Trabalho ou por suas Turmas, em execução de
sentença, inclusive em processo incidente de embargos de terceiro,
não caberá Recurso de Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e
literal de norma da Constituição Federal".

2. Destarte, porque não apontado como malferido o artigo
93, IX, da Constituição Federal, inviável revela-se o destrancamento
do recurso de revista interposto pela executada.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.382/2002-241-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA GRACIO CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ROSEANNE BROCKMEYER LUSIS LASSANCE CUNHA

A D VO G A D O : DR. CÉSAR ROMERO VIANNA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Nos termos dos artigos 897,
"caput", da Consolidação das Leis do Trabalho e 6º da Lei nº
5.584/70, o agravo de instrumento deve ser interposto no prazo de
oito dias, contados a partir da intimação da decisão agravada, sob
pena de ser considerado intempestivo, quando não observado o re-
ferido prazo. Cabe à parte comprovar, quando da interposição do
recurso, a existência de feriado local ou de dia útil em que não haja
expediente forense, que justifique a prorrogação do prazo recursal
(Súmula nº 385 do TST). Agravo de instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-1.383/2005-801-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE URUGUAIANA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIS DOS SANTOS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : NEWTON FLORES PORTO

A D VO G A D A : DRA. ANA CLEONICE CANAPARRO DEGRAZIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. SUPRESSÃO. A decisão é re-
sultado das provas dos autos, as quais foram apreciadas de acordo
com o livre-convencimento preceituado no artigo 131 do CPC. In-
cabível o recurso de revista ou de embargos para reexame de fatos e
provas (Súmula nº 126 do TST). Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.392/2002-322-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ RAMOS DE CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : KÁTIA CARNEIRO PINTO

A D VO G A D O : DR. NORIMAR JOÃO HENDGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERVALO
INTERJORNADA. NÃO CONCESSÃO. ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 355 DA SBDI-1. NÃO PROVIMENTO.

1. Inadmissível é o processamento do recurso de revista
fundamentado em divergência jurisprudencial quando o acórdão Re-
gional, em estrita consonância com o entendimento cristalizado na
Orientação Jurisprudencial nº 355 da SBDI-1, concede à reclamante o
pagamento, como extras, das horas subtraídas relativas ao intervalo
interjornada, acrescidas do respectivo adicional. Incidência da Súmula
nº 333 e artigo 896, § 4º, da CLT.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.394/2006-146-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

EMBARGANTE : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E CITRICULTO-
RES DE SÃO PAULO - COOPERCITRUS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTONIO DE CAMARGO RODRIGUES
DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DANIEL CUNHA RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGADO(A) : VIVIANE MIAN BARRI

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO ARICEU MORTARI

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos de decla-
ração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.
Embargos de declaração que se rejeitam, porque não verificada omis-
são, obscuridade ou contradição no julgado (arts. 535 do CPC e 897-
A da CLT). Embargos de declaração que se rejeitam.

A D VO G A D O : DR. JAMIL APARECIDO MILANI

A G R AVA D O ( S ) : CONTROL EMPREENDIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLELSIO MENEGON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE TRABALHISTA SUBSI-
DIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Consoante a
Súmula nº 331, IV, do Tribunal Superior do Trabalho: "O inadim-
plemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, im-
plica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial
(artigo 71 da Lei nº 8.666/93)".

MULTA DOS ARTIGOS 467 E 477, § 8º, DA CLT. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ABRANGÊNCIA. A iterativa
jurisprudência desta Corte é no sentido de que a condenação sub-
sidiária do tomador de serviços é de natureza objetiva e, portanto,
abrange todas as verbas não adimplidas pelo devedor principal, in-
clusive as multas dos artigos 467 e 477 da CLT, porquanto são
parcelas oriundas do contrato de trabalho.

HONORÁRIO DE ADVOGADO. Afigura-se desfunda-
mentado o agravo de instrumento interposto em face de decisão que
denegou seguimento ao recurso de revista, quando a parte agravante
se limita a reproduzir, em suas razões, a mesma argumentação uti-
lizada no recurso de revista e, assim, não se insurge contra os fun-
damentos adotados no despacho denegatório. Incidência da Súmula nº
422 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.456/2003-005-17-40.1 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SAFIRA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. NOEMAR SEYDEL LYRIO

A G R AVA D O ( S ) : WANDERLEY QUINTILIO

A D VO G A D O : DR. VITOR HENRIQUE PIOVESAN

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL. NÃO CONHECIMENTO.1. A deficiente
instrução da petição de agravo, na qual não consta o recurso de
revista, peça essencial à perfeita compreensão da controvérsia, im-
pede o seu conhecimento, nos termos do item III da Instrução Nor-
mativa nº 16/99-TST e do § 5º do art. 897 da CLT, com a redação
dada pela Lei nº 9.756/98.

2. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.458/2006-005-08-40.2 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CONGREGAÇÃO DAS FILHAS DA IMACULADA CON-
CEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. ROSOMIRO ARRAIS

A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO BARBOSA ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DENILSON SILVA AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. SUMARÍSSIMO. RECURSO DE REVISTA DES-
FUNDAMENTADO. NÃO-OBSERVAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS
ESPECÍFICOS DO ARTIGO 896, § 6º, DA CLT. Ante a ausência de
indicação de violação de dispositivo constitucional ou de contra-
riedade a súmula desta Corte, nos termos do artigo 896, § 6º, da
Consolidação das Leis do Trabalho, é desfundamentado o recurso de
revista sujeito ao procedimento sumaríssimo. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.468/2003-064-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : UNIÃO DOS REFINADORES AÇÚCAR E CAFÉ

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : IRINEU DE CILLO

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO.

1. In casu, a parte embargante reputa omissa a decisão tur-
mária que negou provimento ao agravo de instrumento com fun-
damento nas Orientações Jurisprudenciais ns. 341 e 344 da SBDI-1.
Ocorre que é evidente a pretensão de rediscutir o acerto ou desacerto
da decisão turmária, pois as alegadas violações dos artigos 5º, XXX-
VI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal foram expressamente ana-
lisadas, restando atendido, inclusive, o almejado prequestionamento,
para efeito de interposição futura de recurso extraordinário.

2. Se inexistiu no acórdão embargado manifestação quanto a
determinadas questões apontadas pela reclamada, é porque a em-
bargante olvidou-se de submetê-las na oportunidade apropriada a este
Colegiado, como é o caso da exigência de termo de adesão do
reclamante para a concessão das diferenças da multa do FGTS de-
correntes dos expurgos inflacionários.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

<!ID1399744-10>

PROCESSO : AIRR-1.396/2001-009-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COLGATE-PALMOLIVE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ZULENA MARIA SOUZA DE MOURA

A D VO G A D O : DR. ADILSON PINHEIRO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. O Tribunal Regional
referiu-se, genericamente, aos elementos fáticos dos autos para re-
conhecer o vínculo de emprego e constatar que a intermediação da
mão-de-obra ocorria na atividade-fim da empresa reclamada e que
não foram respeitados os princípios próprios do cooperativismo (du-
pla qualidade e remuneração diferenciada). Nesse sentido, inviável a
modificação do julgado, sem o revolvimento do contexto fático-pro-
batório. Aplicação da Súmula nº 126 do TST.

HORAS EXTRAS. A Corte Regional reconheceu o horário
de trabalho declarado na inicial, com fundamento na prova oral.
Concluir de forma diversa, ainda que pela fragilidade da prova oral,
implica reapreciação do contexto fático-probatório. Aplicação da Sú-
mula nº 126 do TST. Por outro lado, decisão que se apresenta em
consonância com o artigo 131 do Código de Processo Civil afasta a
discussão em torno do ônus da prova.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS. A expedição de ofícios aos
órgãos competentes é providência de cunho administrativo tomada
pelo juiz - o qual atua em defesa do cumprimento das normas tra-
balhistas e possui ampla liberdade na direção do processo - que
constitui, na verdade, um dever legal, um "munus" público, que, nesta
Justiça especializada, encontra amparo na subsunção conjugada dos
artigos 631, 653, 680 e 765 da CLT. Assim, não se há de falar em
ausência de previsão legal para a determinação, pelo Juiz, de ex-
pedição de ofícios às autoridades competentes, em matéria de Direito
do Trabalho, ainda mais quando na hipótese "ficou comprovada nos
autos a atuação irregular de contratação de mão-de-obra através de
cooperativa..." (fl. 162 - acórdão regional). Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.415/2004-201-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : MARISA JESUS ECOTEM RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL SILVINO GONÇALVES RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. SUMA-
RÍSSIMO. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TRÂNSITO
EM JULGADO DE DECISÃO PROFERIDA NA JUSTIÇA FEDE-
RAL. ÔNUS DA PROVA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. A decisão
embargada foi clara, ao afirmar que não se constata afronta à li-
teralidade do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, vez que tal
dispositivo não abarca a hipótese de prescrição, contada a partir do
crédito efetuado na conta vinculada de FGTS. O acórdão regional não
evidenciou a data do trânsito em julgado da decisão proferida na ação
proposta na Justiça Federal, a fim de se aferir o prazo para o exercício
do direito de ação. A discussão acerca do ônus probatório é inovatória
e pretende apenas permitir a argumentação em torno da revisão da
decisão embargada. Embargos de declaração que se rejeitam.

PROCESSO : AIRR-1.448/2005-137-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD

A G R AVA D O ( S ) : GLAUCO AGEU DA SILVA
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PROCESSO : AIRR-1.472/2006-038-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SPLICE DO BRASIL - TELECOMUNICAÇÕES E ELETRÔ-
NICA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉIA WAKAI DUECHAS

A G R AVA D O ( S ) : WANDERSON DE SOUZA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. PAOLA FIORE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO PAR-

CIAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL E VIOLAÇÃO

DO ARTIGO 71, § 4º, DA CLT. DECISÃO EM CONSONÂNCIA

COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 307 DA SBDI-

1. SÚMULA Nº 333. NÃO PROVIMENTO.

1. Inadmissível é o processamento do recurso de revista
fundamentado em divergência jurisprudencial e violação de lei quan-
do o v. acórdão Regional, em estrita consonância com o entendimento
cristalizado na Orientação Jurisprudencial nº 307, da SBDI-1, con-
cede ao reclamante o pagamento total do período correspondente ao
intervalo intrajornada acrescido de 50% e reflexos, uma vez cons-
tatado que a empresa o concedera apenas de forma parcial (incidência
da Súmula nº 333 e artigo 896,§ 4º, da CLT).

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.473/1997-029-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ROBERTO FRANCO GARCIA

A D VO G A D O : DR. LUIZ FACHIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ABONO AS-
SIDUIDADE. FÉRIAS ANTIGUIDADE. DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL. SÚMULA Nº 337, I, "A". NÃO PROVIMENTO.

1. Não merece ser destrancado o apelo patronal, fundamen-
tado em divergência jurisprudencial, quando a parte, alheia à diretriz
perfilhada na Súmula nº 337, I, "a", não junta aos autos certidão ou
cópia autenticada do acórdão paradigma, tampouco cita a fonte oficial
ou o repositório autorizado em que foi publicado.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.493/2004-103-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ALBERTO HENRIQUE SILVA

A D VO G A D O : DR. SAULO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO POLITÉCNICO DE UBERLÂNDIA S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. NELMA DE SOUSA MELO

A G R AVA D O ( S ) : VÉRITAS EDUCAÇÃO E CULTURA - ORGANIZAÇÃO CI-
VIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. VALÉRIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AGRAVO QUE REPRODUZ AS MESMAS RA-
ZÕES DO RECURSO DE REVISTA. DESFUNDAMENTADO. Não
se conhece de agravo de instrumento interposto em face de decisão
que negou seguimento ao recurso de revista, quando a parte agravante
se limita a reproduzir, em suas razões, a mesma argumentação uti-
lizada no recurso de revista e, assim, não se insurge contra os fun-
damentos adotados no despacho denegatório. Incidência da Súmula nº
422 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento de que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.507/2003-122-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ TAKEMITI HONMA

A D VO G A D O : DR. LUÍS LEITE DE CAMARGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO
INICIAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, 7º, XXIX, 60, §
4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 6º DA LEI DE INTRODU-
ÇÃO AO CÓDIGO CIVIL. CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº
330. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. Pelo que se extrai do acórdão impugnado, o egrégio Tri-
bunal Regional decidiu a matéria em consonância com o que pres-
creve a Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, o que impede
o processamento do recurso de revista, nos termos do artigo 896, § 4º,
da CLT e da súmula nº 333.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.518/2001-302-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. ARNALDO JOSÉ PACÍFICO

A D VO G A D A : DRA. SILVIA CRISTINA ARANEGA DE MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : CLEIDE FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

A G R AVA D O ( S ) : PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CARIMBO ILEGÍVEL DE PROTOCOLO. Consi-
derando que o carimbo de protocolo do recurso de revista, elemento
indispensável para aferição da sua tempestividade, está ilegível, con-
figura-se a deficiência de traslado, nos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 285 da SBDI-1 desta Corte. Agravo de instrumento
de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.528/2004-018-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : LUISMAR FERREIRA MENDES

A D VO G A D O : DR. FREDERICO GARCIA GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇA
DA MULTA DO FGTS DECORRENTE DE EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. NÃO
P R O V I M E N TO .

1. Não se aplica o entendimento pacificado pela edição da
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, quando a dispensa sem
justa causa do empregado se deu após a publicação da Lei Com-
plementar nº 110/01. Neste caso, o prazo prescricional deve ser con-
tado mediante aplicação do inciso XXIX do artigo 7º da Constituição
Federal.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.537/2005-445-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : AIRTON DA SILVA LOPES

A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CPFL COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LU

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO DE BRITTO PEREIRA FIGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. TRANSMISSÃO
POR FAX INCOMPLETA. COMPLEMENTAÇÃO APÓS O DE-
CURSO DO PRAZO RECURSAL. INTEMPESTIVIDADE. NÃO
P R O V I M E N TO .

1. Se o agravante optou pelo sistema de transmissão de dados
e imagens tipo fac-símile, irremediavelmente atraiu para si a res-
ponsabilidade pela qualidade e fidelidade do material transmitido, e
por sua entrega ao órgão judiciário no prazo legal, conforme es-
tabelecido no artigo 4º da Lei nº 9.800/1999.

2. Isso significa que, constatada a deficiência na transmissão
das razões recursais e estando o reclamante ciente de que se tratava
do último dia do prazo para a interposição do recurso de revista,
deveria ele procurar outra forma de fazer o seu apelo chegar, integral
e tempestivamente, no Tribunal a quo.

3. Uma vez que a complementação somente se deu no dia
seguinte, quando já escoado o prazo recursal, não há como considerá-
la, por intempestiva, subsistindo apenas a parte que foi enviada an-
teriormente. Como esta encontra-se incompleta, tem-se que o recurso
obreiro é ato processual inexistente.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.539/2005-013-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. RICARDO CARNEIRO DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES MELO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MADMANA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA BERNARDES E VARGAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A
Justiça do Trabalho é competente para dirimir controvérsias decor-
rentes de relação de trabalho referentes ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, ainda que não se reporte a dissídio entre
empregado e empregador. Interpretação do artigo 114 da Constituição
Federal, com alteração conferida pela Emenda Constitucional nº
45/04 e cancelamento da Súmula nº 176 deste Tribunal. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.539/2006-004-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : CAPRICE DOCERIA LTDA - ME

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
ARGÜIÇÃO GENÉRICA - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NÃO
OPOSTOS - NÃO CARACTERIZAÇÃO.

1. A preliminar de nulidade da decisão, por negativa de
prestação jurisdicional, em sede de recurso de revista, só poder ser
argüida com base em violência aos arts. 832 da CLT, 458 do CPC ou
93, IX, da Constituição Federal, como estipula a Orientação Ju-
risprudencial 115 da SBDI-1 do TST.

2. Na hipótese, a prefacial foi argüida de forma genérica.
Com efeito, o Agravante, em sede de recurso de revista, não elucida
quais os pontos em que teria se dado a omissão do TRT, cingindo-se
a sustentar que o acórdão regional deixou de apreciar questões postas
à sua apreciação em sede de recurso ordinário.

3. Ademais, o Autor não opôs embargos declaratórios para
sanar as omissões alegadas no recurso de revista. Assim, incide na
hipótese a Súmula 297, II, do TST, no sentido de que, não tendo
traçado tese explícita, caberia a oposição de embargos declaratórios,
com o fim de evitar a preclusão.

4. Assim, não se verifica a caracterização de negativa de
prestação jurisdicional.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.541/2005-009-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ANTULHO DE LAURINDO

A G R AVA D O ( S ) : LANCHES ZAIRE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O egrégio Tribunal Regional
apreciou a questão posta em discussão, exaurindo os aspectos que
julgou relevantes para a solução da controvérsia, devendo-se ressaltar
que não está aquele Colegiado obrigado a discorrer minuciosamente
ponto por ponto as questões ventiladas pelo recorrente. Assim, o fato
de o órgão julgador decidir contrariamente aos interesses da parte não
significa negativa de prestação jurisdicional, desde que a decisão se
apresente adequadamente fundamentada, como sucedeu no caso dos
autos.

2. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. EMPREGADOS

NÃO SINDICALIZADOS. DESCONTO INDEVIDO.
Inadmissível a imposição de contribuição assistencial a em-

pregado de categoria profissional não associado em favor do sindicato
da categoria profissional, por afrontar a liberdade de associação cons-
titucionalmente assegurada (arts. 8º, V, e 5º, XX, da Constituição
Federal). Exegese do Precedente Normativo nº 119 e da Orientação
Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.553/2003-039-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO FEIGENBAUM

A D VO G A D O : DR. MARCUS ALEXANDRE GARCIA NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS. Concluindo o
Tribunal Regional, com base nos documentos acostados aos autos,
pela existência de diferenças de horas extras, aferir a alegação re-
cursal ou a veracidade da assertiva daquela Corte depende de nova
análise do conjunto fático-probatório dos autos, procedimento vedado
nesta instância recursal, nos termos da Súmula nº 126 do TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional
decidiu em consonância com as Súmulas nºs 219 e 329 do TST.
Incidência da Súmula nº 333 desta Corte e do art. 896, §§4º e 5º, da
CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.561/1997-021-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO ESTRELLA ROLDAN DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : UBIRAJARA DE AMORIM

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ HENRIQUE RAPHAEL DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSISIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. Não se conhece
de agravo de instrumento, quando ausente peça essencial à sua for-
mação; no caso, a cópia da certidão de publicação do acórdão re-
gional referente ao julgamento dos embargos de declaração. Inci-
dência do disposto na Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Agravo
de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.583/2006-673-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE LONDRINA

PROCURADOR : DR. FABIO CESAR TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA DE JESUS PROSPERO

A D VO G A D O : DR. WILSON LEITE DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : IGAPÓ SERVIÇOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA. E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
Consoante a Súmula nº 331, IV, do Tribunal Superior do Trabalho: "O
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quan-
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial
(artigo 71 da Lei nº 8.666/93)". Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.597/2005-018-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

PROCURADOR : DR. LEONARDO MORRONI ARAÚJO DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMEN-
TO E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JACQUELINE COSTA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO RODRIGUES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CLAUDINEI DE SOUZA REZENDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Consoante a
Súmula nº 331, IV, do Tribunal Superior do Trabalho: "O inadim-
plemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, im-
plica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial
(artigo 71 da Lei nº 8.666/93)". Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.625/2005-108-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ DE SÁ

A D VO G A D O : DR. FERNANDO WILIAM DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. HORA EXTRA. INTERVALO
INTRAJORNADA. REFLEXOS.FGTS. INDENIZAÇÃO ARTIGO
896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSECOS DE ADMISSIBILI-
DADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Não merece ser
provido o agravo de instrumento quando não desconstituídos os fun-
damentos sobre os quais se assentou o despacho denegatório de ad-
missibilidade da revista. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se verifica a
alegada nulidade por negativa de prestação jurisdicional, uma vez que
o Tribunal Regional examinou todas as questões que lhe foram sub-
metidas a julgamento, fundamentando como prescreve a lei (art. 832
da CLT), com a independência que esta lhe faculta (art. 131 do CPC),
não restando violados os dispositivos constitucional e ordinário apon-
tados, atinentes à ausência de tutela judicante. Inviável o seguimento
do recurso também sob o enfoque da divergência jurisprudencial, em
face dos limites traçados pela referida Orientação Jurisprudencial 115

da SDI-I/TST. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.
O Tribunal Regional entendeu que tendo o reclamado se obrigado a
conceder intervalo intrajornada superior a 1 hora, e não cumprindo a
sua obrigação, faz jus o reclamante ao pagamento como extras das
horas e minutos de intervalo não gozados. Não se há de falar em
aplicação da OJ nº 307 da SDI-I do TST porquanto o reclamante
sempre gozou de no mínimo 1 hora de intervalo, como determina o
caput do artigo 71 da CLT. Dessa forma, o autor faz jus apenas aos
minutos restantes do intervalo contratual. Tem-se que a espécie in-
sere-se no campo dos fatos e provas, cujo revolvimento é vedado
nesta esfera extraordinária, por força da Súmula 126 do TST. Por
outro lado, denota-se totalmente inoportuna a menção à Súmula 291
do TST, desde que não guarda relação com a hipótese em estudo, qual
seja, deferimento de horas extras e minutos de intervalo contratual
não gozados. No tocante aos reflexos, constata-se que o recorrente
não indicou violação de dispositivo legal/constitucional, conflito com
verbete sumular do TST ou divergência jurisprudencial, limitando-se
a impugnar, de forma genérica, a decisão regional, o que é inad-
missível em se tratando de recurso de revista, que requer a ob-
servância dos limites previstos nas alíneas do artigo 896 da CLT.
FGTS - MULTA INDENIZAÇÃO. EXPURGOS. No que toca à res-
ponsabilidade pelo pagamento da diferença da multa de 40% do
FGTS, veja-se que o Tribunal Regional decidiu em sintonia com a
Orientação Jurisprudencial n.º 341 da SDI-I/TST, esbarrando o apelo,
por conseguinte, no estatuído no parágrafo 4º do artigo 896 da CLT,
sendo certo que os arestos válidos colacionados ao confronto de teses
subsumem ao nela contido (Súmula 333 do TST). No mais, não é
apto ao fim colimado o aresto adunado que não cita a fonte oficial ou
repositório autorizado de publicação (Súmula 337/I/TST). Agravo não
provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.626/2003-342-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE CLÁUDIO MAUÉS

EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO VIEIRA

A D VO G A D O : DR. WALTAIR MAGNO MARTINHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO.

1. In casu, a parte embargante reputa omissa a decisão tur-
mária que negou provimento ao agravo de instrumento com espeque
na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, sem enfrentar, se-
gundo sua tese, especificamente, as violações apontadas quanto aos
artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal. Ocorre que,
nitidamente, se percebe o desejo aparente da parte de rediscutir o
acerto ou desacerto da decisão turmária, pois ao aplicar o referido
verbete Jurisprudencial, por óbvio que afastou-se qualquer violação,
seja de que natureza for, sem necessidade de assim afirmar-se es-
pecificamente.

2. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.631/2005-026-07-40.8 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

Corre Junto: 1631/2005-26-7-0.3

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE IGUATU

ADVOGADO : DR. CLAILSON CARDOSO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIA IVANILDA DE OLIVEIRA GONÇALVES

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. CONTRATO DE TRABALHO. EXTIN-
ÇÃO. CONVERSÃO. REGIME JURÍDICO ÚNICO. INEXISTÊN-
CIA.

1. Inviável o processamento do recurso de revista quando se
pretende o reexame de fatos e provas que levaram à conclusão de que
não existia no mundo jurídico o Regime Jurídico Único para os
servidores do Município, que se encontravam regidos pela CLT, razão
pela qual não havia que se falar em prescrição a partir dele. In-
cidência do óbice contido na Súmula nº 126.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.650/2003-008-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELINO ANANIAS

A D VO G A D O : DR. PAULO EMMANUEL LUNA DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE

A D VO G A D O : DR. WALTER LORENZETTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PEÇAS NÃO AUTENTICADAS. DECLARAÇÃO
DE AUTENTICIDADE AUSENTE. ACÓRDÃO SEM ASSINATU-
RA. Agravo instruído em desconformidade com o disposto no art.
897, § 5º, inciso I, da CLT. As cópias das peças que formam o
instrumento não estão autenticadas e não há declaração do subscritor
do recurso acerca da autenticidade das peças que, portanto, não ser-
vem como prova processual, nos termos do art. 830 da CLT. Não será
válida a cópia do despacho ou da decisão que não contenha a as-
sinatura do juiz prolator, conforme o disposto no item IX da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST. Agravo de instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-1.652/2003-046-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DEROCI DINIZ LEMOS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RIBEIRO TARJANO LÉO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ABB VETCO GRAY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INI-
CIAL. NÃO PROVIMENTO.

1. Sobrevindo a Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, o
prazo prescricional para intentar ação pleiteando diferença da multa
de 40% sobre os depósitos do FGTS passou a ter como marco inicial
a própria data da entrada em vigor da referida lei, conforme en-
tendimento pacificado na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-
1.

2. No caso dos presentes autos, considerando que a ação
pleiteando diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS
somente foi proposta, segundo consignado no v. acórdão recorrido,
em 19.11.2003, e que este afirma não ter havido ajuizamento de ação
perante a Justiça Federal, caracterizada está a prescrição bienal.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.660/2001-001-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MOACYR DE ABREU E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALMIR ANTÔNIO DO SACRAMENTO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. CRITÉRIO DE FIXAÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO

SALARIAL. RITO SUMARÍSSIMO. VIOLAÇÃO DOS ARTI-

GOS 5º, XXXVI E 7º, VI E XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FE-

DERAL. NÃO PROVIMENTO.

1.1. Não se vislumbra a indicada afronta direta ao artigo 5º,
XXXVI, da Constituição Federal. Isso porque o acórdão recorrido
negou provimento ao recurso ordinário interposto pelos reclamantes
por não terem os autores comprovado o direito adquirido ao pa-
gamento de complementação salarial.

1.2. O artigo 7º, VI e XXXI, da Constituição Federal, que
disciplina a garantia da irredutibilidade salarial e da proibição de
qualquer discriminação no tocante ao salário e aos critérios de ad-
missão do trabalhador portador de deficiência, não recebeu pronun-
ciamento por parte do v. acórdão regional, a atrair o óbice previsto na
Súmula nº 297.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.674/2001-043-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. DANILO PORCIÚNCULA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ BAPTISTA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento por irregularidade de representação.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NÃO CONHECIMENTO. IRREGULARIDADE DE
R E P R E S E N TA Ç Ã O .

1. Não se conhece do agravo de instrumento quando o ad-
vogado subscritor do apelo não tem poderes para tanto.

2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.677/2004-009-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JÁDER DE MOURA FIÚZA BOTELHO

A D VO G A D O : DR. GIOVANNA MORILLO VIGIL

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO GUIMARÃES ZICA

A D VO G A D O : DR. CAMILO EUSTÁQUIO REZENDE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. GRATIFICAÇÃO DE FUN-
ÇÃO. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSECOS DE ADMIS-
SIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Não merece ser
provido o agravo de instrumento quando não desconstituídos os fundamen-
tos sobre os quais se assentou o despacho denegatório de admissibilidade da
revista. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. GRATIFICAÇÃO DE FUN-
ÇÃO. À questão do afastamento do direito à percepção do serviço extraor-
dinário referente à 7ª. e 8ª. horas laboradas, em função do recebimento de
gratificação de função em valor superior a 1/3 do salário, ao contrário do que
o recorrente afirma, não há prequestionamento explícito sobre o tema, por-
quanto o Tribunal Regional não emitiu tese explícita nesse sentido, não obs-
tante faça referência à referida gratificação, porém, para apreciar tema dis -
tinto, qual seja, sua incidência no cálculo das horas extras, cabendo, aqui, o
acionamento da Súmula 297/TST.

Agravo não provido.
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PROCESSO : AIRR-1.677/2005-012-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DEANE MARIA FENDRICH TERRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS FREDERICO MARTINS VIANA

A G R AVA D O ( S ) : WILSON, SONS AGÊNCIA MARÍTIMA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO KURTZ QUEIRÓZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. DIFERANÇAS SALARIAIS. SALÁRIO-SUBSTITUI-

ÇÃO. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA Nº 126.
1. A matéria em debate foi decidida pelo juízo "a quo" com

base na prova produzida nos autos, o que torna qualquer rediscussão
sobre os fatos e provas produzidas incabível nesta instância recursal,
a teor do entendimento consagrado na Súmula n° 126/TST.

2 - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.681/2003-014-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ANDERSON LUCIANO GARCIA BEJA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : INTERTEL COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. HAMILTON FERNANDO MACHADO DE MATTOS

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. Não se conhece
de agravo de instrumento, quando ausente peça essencial à sua for-
mação; no caso, a cópia da certidão de publicação do acórdão re-
gional. Incidência do disposto na Instrução Normativa nº 16/99 do
Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-1.683/2005-007-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA RODRIGUES DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO BATISTA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
Inconteste que a discussão atinente à complementação de aposen-
tadoria é oriunda da própria relação laboral, o que atrai a competência
desta Justiça especializada. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.712/2001-050-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO MENDONÇA PESSOA

A D VO G A D O : DR. MARCOS SCHWARTSMAN

A G R AVA D O ( S ) : SM SEMA SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO BUENO

A G R AVA D O ( S ) : JHS CONSTRUÇÃO E PLANEJAMENTO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA DAS DORES ANDRADE MARIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ESTABILIDADE. ACIDENTE DE TRABALHO.
RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO. O acórdão re-
gional está embasado em três fundamentos: incompatibilidade do
contrato de experiência e com a estabilidade pretendida; não-pre-
enchimento dos requisitos legais para o reconhecimento da estabi-
lidade; e inexistência de nexo de causalidade entre a licença e o
acidente de trabalho. O recurso de revista não ataca a decisão re-
corrida, acerca do primeiro fundamento; logo, não merece ser co-
nhecido, visto que os argumentos apresentados nas respectivas razões
recursais não são suficientes para delimitar a amplitude da devo-
lutividade do recurso, por não abrangerem todos os fundamentos da
decisão recorrida relativos à matéria. Ademais, quanto aos dois ar-
gumentos remanescentes, a pretensão encontra óbice na necessidade
de reapreciação do contexto fático-probatório. Aplicação da Súmula
nº 126 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.712/2002-006-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ESPOSENDE CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS BATISTA

A D VO G A D O : DR. EVALDO NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA.

1 -QUITAÇÃO. SÚMULA Nº 330. EFEITOS.

A Súmula 330 estabelece que a quitação passada quando da
rescisão contratual abrange apenas os valores consignados no res-
pectivo termo, não atingindo o título em si, de modo que em havendo
diferenças a tais títulos, pode a parte cobrá-la em Juízo. Acrescente-
se que o direito de ação, que é garantido constitucionalmente, não
sofre restrições.

2 - HORAS EXTRAS

Nos termos do acórdão recorrido, restou consignado que a
existência da sobrejornada foi suficientemente comprovada pela prova
oral produzida pelo reclamante, sendo certo que qualquer decisão em
sentido contrário implicaria reexame de fatos e provas, procedimento
este vedado em sede de recurso de revista, a teor da Súmula nº 126.
Ademais, ao alegar a parte que competia ao reclamante a prova de
suas alegações, foi exatamente o que ocorreu nos presentes autos,
pois a comprovação de horas extras representa fato constitutivo do
direito do autor (artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC), ônus do qual
se desincumbiu a contento, conforme consignou o Tribunal Regio-
nal.

Ressalte-se, ainda, que o requerimento da agravante quanto a
limitação temporal do período em que a testemunha trabalhou com o
autor encontra óbice na disposição contida na Orientação Jurispru-
dencial nº 233 da SBDI-1.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.740/2005-007-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : HUGO LEONARDO BATISTA

A D VO G A D O : DR. SANDRO COSTA DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MAGNO GONTIJO MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ÔNUS DA PROVA.

VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 7º, VI, DA CONSTITUIÇÃO FE-

DERAL, 461 E 818 DA CLT, 333, II, DO CPC. CONTRARIE-

DADE À SÚMULA Nº 6, II. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-

CIAL. NÃO PROVIMENTO.

1.1. A decisão regional restou fulcrada na distribuição no
ônus da prova no sentido de que pertencia ao autor demonstrar a
existência de identidade funcional por ser fato constitutivo de seu
direito. Tal exegese, ao contrário do que entende a parte, não ofendeu
a literalidade dos preceitos alinhados como afrontados, tampouco
contrariou a Súmula nº 6, II, correspondente a antiga Súmula nº 68.

2. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. FOLGAS

EM DOBRO. MATÉRIA FÁTICA, SÚMULA Nº 126.

Inadmissível o recurso de revista se a pretensão da parte
consiste em demonstrar a inexistência da parcela em epígrafe quando
o Tribunal Regional, soberano no exame do conjunto fático-proba-
tório, concluiu, com base na prova documental, que o reclamante
laborou sete dias ou mais consecutivos sem usufruir do descanso
semanal. Incidência do óbice inscrito na Súmula no 126.

3 - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.743/2001-014-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ROSA DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : MARIANA DE OLIVEIRA IZABEL

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO EUSTÁQUIO DE FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS E REFLEXOS. O Tribunal Re-
gional manteve a condenação de origem, por verificar que a prova
testemunhal infirmou os cartões de ponto acostados pela reclamada,
revelando a existência de trabalho extraordinário não remunerado.
Consignou, ainda, que referidos cartões registravam horários inva-
riáveis de entrada e saída. A decisão está em consonância com a
jurisprudência uniforme desta Corte, que confere presunção de ve-
racidade apenas relativa (e não absoluta) ao controle documental da
jornada de trabalho, e considera inservíveis os cartões que registram
horários invariáveis. É o que dispõem os incisos II e III da Súmula nº
338. Incide, no caso, o disposto no artigo 896, §§ 4º e 5º, da CLT.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.754/2002-042-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : RDC SUPERMERCADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLAUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : ALCIVAN BATISTA BERNARDO

A D VO G A D O : DR. CELSO BRAGA GONÇALVES ROMA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. CÁLCULO. OFENSA À COISA
JULGADA. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. Hipótese em que o Colegiado Regional, ao afirmar que a
apuração das horas extraordinárias observou os parâmetros constantes
da decisão exeqüenda, pôs-se, tão-só, a interpretar o título executivo
judicial.

2. Se bem ou mal interpretado o comando sentencial, tanto
não constitui fundamento hábil a autorizar a interposição de recurso
de revista, porquanto não se negou ao artigo 5º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal, objetivamente considerado, a necessária deferência.

3. De mais a mais, esta Corte Superior tem proclamado o
entendimento de que somente se reconhece a afronta à coisa julgada
quando inequívoca a dissonância entre a decisão transitada em jul-
gado e a proferida em sede de execução, sempre frisando não se
verificar tal ofensa quando omissa a decisão exeqüenda a respeito da
questão controvertida ou quando houver necessidade de se interpretar
o título executivo judicial para concluir-se procedente a respectiva
argüição. Nesse sentido, aliás, dispõe a Orientação Jurisprudencial nº
123 da SBDI-2, analogicamente aplicável à espécie. Precedentes des-
ta Casa e do excelso Supremo Tribunal Federal também roboram tal
entendimento (TST-ERR-654.448/2000.6; TST-RR-770.260/2001.0;
TST-RR-02338/1996.014.12.85-7 e STF-RE-117991/DF).

4. Neste prisma, não constatada, na hipótese vertente, patente
dissonância entre o v. acórdão recorrido e a decisão transitada em
julgado - senão mera interpretação do título executivo judicial -, tem-
se que em ofensa direta à letra do artigo 5º, XXXVI, da Constituição
Federal não há falar; e não demonstrado o enquadramento da hipótese
no artigo 896, § 2º, da CLT, tem-se como inviável o destrancamento
do recurso de revista interposto pelo executado.

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.763/2005-001-18-40.3 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE GOIÁS - CELG

A D VO G A D O : DR. KAREN KAJITA

A G R AVA D O ( S ) : ANÁLIA GONZAGA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. IVANILDO LISBOA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANO MA-
TERIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PENSÃO MEN-
SAL. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 949 E 950 DO CC. NÃO CON-
FIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. Não há falar em afronta aos artigos 949 e 950 do CC,
porquanto emerge do v. acórdão regional ser incontroverso o direito
da reclamante ao pagamento da pensão mensal, ante o dano material
por ela sofrido - à luz da Súmula nº 126. Isso porque a discussão
cinge-se à possibilidade de compensação da referida pensão com o
benefício previdenciário percebido pela agravada, no qual concluiu o
egrégio Tribunal a quo ser incabível tal medida, tendo em vista
tratarem-se de parcelas de natureza distinta.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.773/2005-021-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARIA SILVIA DE ALBUQUERQUE GOUVÊA
G O U L A RT

A G R AVA D O ( S ) : IRENE LUÍSA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO ALEXANDREARAÚJO SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Consoante a Súmula nº 331, IV, do
Tribunal Superior do Trabalho: "O inadimplemento das obrigações
trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)".
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.827/2002-024-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO MARTINS CAVALLI

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE WALTER WILLIAM GOMES

A D VO G A D O : DR. DANIELLE NADAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. UTILIZAÇÃO
DE VEÍCULO PRÓPRIO. DESPESAS COM COMBUSTÍVEL.
RESSARCIMENTO. AUSÊNCIA DE PROVAS. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 131 DO CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVI-
M E N TO .

1. A reclamada aduziu sua defesa apresentando como fato
impeditivo a iniciativa exclusiva do autor em utilizar o seu veículo
para proceder à realização das visitas. Entretanto, tal argumentação
não se mostra bastante para o indeferimento da pretensão, máxime
quando a própria reclamada confessa que só não efetuou o res-
sarcimento das despesas com combustível porque não lhe foram apre-
sentadas as notas fiscais pelo reclamante. Demais disso, a prova
testemunhal confirmou a veracidade das alegações do autor, ao de-
clarar que houve a efetiva utilização do veículo particular pelo em-
pregado, sem, contudo, haver a compensação das despesas pela em-
pregadora.
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2. Em sendo assim, uma vez que, ao contrário do alegado, a
conclusão do Colegiado Regional claramente decorreu do exame das
provas, dos fatos e das circunstâncias constantes dos autos, resulta
afastada a alegação de ofensa ao artigo 131 do CPC.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.836/2005-046-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MÁRCIO AMARAL CALDEIRA DE ANDRADA

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO WINTRICH

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO ARRABAÇA

A G R AVA D O ( S ) : HANILTON GARCIA

A D VO G A D O : DR. WALTER LUIZ RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ACORDO HOMOLOGADO JUDICIALMENTE.
DISCRIMINAÇÃO DAS PARCELAS. Segundo o entendimento ma-
joritário desta Corte, quando há, na petição inicial, verbas de natureza
salarial e indenizatória, não existe impedimento legal para que as
partes transacionem o pagamento apenas das verbas de natureza in-
denizatória, sobre as quais não incide a contribuição previdenciária.
Nesse contexto, a decisão regional foi proferida com estrita obser-
vância do disposto nos arts. 22 e 28, I e § 9º, da Lei nº 8.212/91, uma
vez que as parcelas constantes do acordo foram devidamente dis-
criminadas. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.854/2004-063-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELSUL SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA PINTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIO TAVARES DOS SANTOS JUNIOR

A D VO G A D O : DR. CÍCERO LOURENÇO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRABALHO
EXTERNO. CONTROLE DE JORNADA. HORAS EXTRAORDI-
NÁRIAS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 7º, XXVI, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. Não há falar em violação do artigo 7º, XXVI, da Cons-
tituição Federal pelo acórdão que, interpretando norma coletiva, de-
clara que as partes contratantes se submetem ao quanto disposto no
artigo 62, I, da CLT e condena a reclamada ao pagamento de horas
extraordinárias trabalhadas pelo reclamante que laborava externamen-
te com jornada controlada.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.861/2002-032-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MOISÉS DOS SANTOS BARBOSA

A D VO G A D O : DR. ADAUTO LUIZ SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. MARLI BUOSE RABELO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DA VIAÇÃO ÂMBAR LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO
DE SERVIÇO PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
INAPLICABILIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. Esta Corte tem jurisprudência iterativa no sentido de que a
empresa executora da política de transportes, embora possa conceder
a empresas particulares a exploração do serviço, mediante licitação,
ainda assim não responde pelas obrigações trabalhistas assumidas
pela empresa concessionária, mesmo porque não se beneficia do tra-
balho dos seus empregados. Inaplicabilidade da Súmula 331, IV.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.867/2004-041-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D O : DR. DÁRCIO GUIMARÃES DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : PAULO TEIXEIRA SILVA JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. ELIZETE PEREIRA DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : CONSERVADORA SOCCER LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. VERBAS
RESCISÓRIAS. MULTA DO ART. 467 E 477 DA CLT. HORAS
EXTRAORDINÁRIAS. INTERVALO INTRAJORNADA. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALE-TRANSPORTE. RESPONSABI-
LIDADE EM TERCEIRO GRAU. ARTIGO 896 DA CLT. REQUI-
SITOS INTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZA-
ÇÃO. INOCORRÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de ins-
trumento quando não desconstituídos os fundamentos sobre os quais
se assentou o despacho denegatório de admissibilidade da revista.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. VERBAS RESCISÓRIAS.
MULTA DO ART. 467 E 477 DA CLT. O recurso, quanto ao pedido
de exclusão da responsabilidade subsidiária do recorrente ao paga-
mento das verbas rescisórias, multas dos arts. 467 e 477 da CLT, bem
como indenização substitutiva do seguro-desemprego e FGTS, en-
contra-se superado pela jurisprudência pacificada do TST. Também

não há como cogitar dissenso da decisão revisanda com a Orientação
Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1, eis que a realidade fática ora em
análise não é aquela em que a empresa emprega na condição de dona
da obra. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. INTERVALO INTRAJOR-
NADA. Quanto a este tópico, carece o reclamado de interesse em
r e c o r r e r.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Entendeu o Tribunal
Regional que restaram preenchidos os pressupostos legais, quais se-
jam, declaração de pobreza e assistência do sindicato da categoria,
não merecendo reforma a decisão. Portanto, ao contrário do alegado
pela parte, o v. acórdão está em consonância com a Súmula n° 219,
ratificada pela Súmula n° 329, pois do exame dos autos o TRT
constatou a presença dos requisitos para a concessão dos honorários
advocatícios.

VALE-TRANSPORTE. No que diz respeito ao vale-trans-
porte, o entendimento perfilhado pelo Tribunal Regional está em
consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 215 da SBDI-1
(parágrafo 4º, do art. 896 da CLT). RESPONSABILIDADE EM
TERCEIRO GRAU. O único aresto trazido à colação desserve ao
confronto eis que proferido por Turma desse Eg. Tribunal (art. 896,
alínea "a", CLT).

Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-1.883/2003-142-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CELULOSE E PAPEL DE PERNAMBUCO S.A. - CEPASA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ERIVALDO EVARISTO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. THELMA MARIA MOURA MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INTEMPESTIVO. NÃO PROVIMENTO. 1. Ausente o
pressuposto de admissibilidade relativo à tempestividade, inviável se
mostra o destrancamento do recurso de revista, ainda que por fun-
damento diverso da decisão agravada.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.939/2006-441-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO PELONHA SOBRINHO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO ANTÔNIO TORRES ARELLANO

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SAN-
TOS - OGMO/SANTOS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DI MARINO AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. ADESÃO.
RECURSO DESFUNDAMENTADO. Nega-se provimento ao agravo
de instrumento, quando não preenchidos os pressupostos de admis-
sibilidade do recurso de revista. Aplicabilidade da Súmula nº 221, I,
desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.973/2003-444-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CIA. BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : SIVALDO BRIGIDO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PALMA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL E 190 DA CLT. REEXAME DE FATOS E PROVAS. NÃO
P R O V I M E N TO .

1. O acórdão impugnado restou fundamentado no conjunto
fático-probatório produzido nos autos, principalmente na prova pe-
ricial, do qual concluiu o egrégio Tribunal Regional que o reclamante
estava exposto habitualmente a condições insalubres, em grau médio,
porquanto entrava em câmaras frias, diariamente, mais de uma vez,
sendo-lhe devido o correspondente adicional.

2. Nesse prisma, não há falar no conhecimento do apelo por
violação aos dispositivos de lei e da Constituição apontados, nem por
divergência jurisprudencial, uma vez que para alcançar entendimento
diverso daquele ao qual chegou o egrégio Tribunal Regional haveria
necessidade de se reexaminar as provas e os fatos, procedimento este
vedado nesta instância recursal extraordinária, nos termos da Súmula
nº 126.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.017/2001-041-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA LOBATO

A D VO G A D A : DRA. JANE MEIRE BORGES FATURETO TOHME

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. OPOSIÇÃO VIA FAC-SÍMILE. APRESENTAÇÃO
DOS ORIGINAIS APÓS O PRAZO LEGAL. RECURSO INTEM-

PESTIVO. A reclamada não observou o prazo de cinco dias para
apresentação dos originais do agravo de instrumento, conforme de-
termina o artigo 2º da Lei nº 9.800/1999. Agravo de instrumento de
que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.017/2006-110-08-40.1 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GOIANÉSIA DO PARÁ

A D VO G A D O : DR. MARCELO MATOS BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA REGILANE FERREIRA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. DIOMEDES DE SOUZA CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. TRANSCRIÇÃO DAS RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA. NÃO CONHECIMENTO.

1. A fundamentação, como é cediço, constitui pressuposto de
admissibilidade de todo e qualquer recurso. À parte incumbe, por-
tanto, não apenas expor as razões de seu inconformismo, mas, so-
bretudo, atacar a motivação da decisão recorrida. O agravante, ao
invés de atacar objetiva e precisamente a fundamentação constante da
d. decisão denegatória, limita-se a transcrever as razões outrora ex-
postas no recurso de revista, o que atrai a incidência da Súmula nº
422, por estar o apelo despido de fundamento.

2. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.071/2006-152-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE
UBERABA - CEFET/MG

PROCURADORA : DRA. ANAMARIA PEIXOTO E SOUSA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL SANTANA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. REGINALDO JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : GARRA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Não implica negativa de prestação jurisdicional a decisão que expõe
o fundamento legal, apresenta os elementos de convicção do juízo e
a apreciação das premissas fáticas e jurídicas necessárias à com-
preensão e solução da controvérsia, como "in casu".

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Consoante a Sú-
mula nº 331, IV, do TST: "O inadimplemento das obrigações tra-
balhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)".
Incidência do art. 896, §§ 4º e 5º, da Consolidação das Leis do
Tr a b a l h o .

JUROS MORATÓRIOS. Matéria não prequestionada. In-
cidência da Súmula nº 297, I e II, desta Corte. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.075/2005-052-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. ZANON DE PAULA BARROS

A G R AVA D O ( S ) : ALTIMAR GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERREIRA DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : KOJAK ASSESS E PLANEJ DE SEG PATRIM E SE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - DESAPARECIMENTO DA EMPRESA - PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS - NÃO CARACTERIZAÇÃO.

1. A preliminar de nulidade da decisão, por negativa de
prestação jurisdicional, em sede de recurso de revista, só poder ser
argüida com base em violência aos arts. 832 da CLT, 458 do CPC ou
93, IX, da Constituição Federal, como estipula a Orientação Ju-
risprudencial 115 da SBDI-1 do TST.

2. Na hipótese, o Regional assentou que houve o reconhe-
cimento da unicidade do trato laboral firmado entre o Reclamante e a
1ª Reclamada, no período mencionado na exordial, com amparo no
depoimento da testemunha do autor, que revelou a prestação de ser-
viços em data posterior a março de 2002.

3. Assim, houve a completa entrega da prestação jurisdi-
cional, não se verificando violação dos dispositivos constitucional e
legais supra.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.096/2002-049-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BRASILCENTER - COMUNICAÇÕES LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : SANDRO NOVELLI

A D VO G A D O : DR. EVANDRO PARRILLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 2008440 ISSN 1677-7018

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. GRUPO ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE SO-
LIDÁRIA. RECONHECIMENTO DA RELAÇÃO DE EMPREGO
COM A 2ª RECLAMADA. POSSIBILIDADE. NÃO PROVIMEN-
TO .

1. Uma vez evidenciada a constituição de grupo econômico,
nos termos do § 2º do artigo 2º da CLT, as empresas que o integram
respondem solidariamente pelas obrigações trabalhistas, o que confere
ao empregado o direito de acionar somente uma ou todas elas, a fim
de exigir o pagamento da dívida (artigo 275 do CC).

2. Portanto, considerando o que dispõe esse preceito do di-
reito comum, aplicável à espécie por força do artigo 8º, parágrafo
único, da CLT, correto o reconhecimento da relação de emprego entre
o autor e a 2ª reclamada, EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL, que poderia ter sido a única
demandada no presente caso. Demais disso, restou comprovado nos
autos que a prestação de serviços beneficiava diretamente a 2ª re-
clamada.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.135/2003-313-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : AMERICAN AIRLINES, INC.

A D VO G A D O : DR. LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS BORGES

A D VO G A D O : DR. MIGUEL TAVARES

A G R AVA D O ( S ) : ARR - EMPRESA DE SERVIÇOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AÉREOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITO
RECURSAL. GUIA RELATIVA A PROCESSO DIVERSO. DESER-
ÇÃO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. Hipótese em que, contrariamente ao que alega a ora agra-
vante, não se trata de simples erro material, mas, sim, de juntada de
guia de depósito recursal relativa a outro trabalhador, na qual cons-
tam, inclusive, o número do processo e a Vara do Trabalho a ele
referentes. Incólume, pois, o dispositivo constitucional invocado.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.151/2003-462-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO FERREIRA DE MIRANDA

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : I) PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁ-
RIA (PDV) - TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL - OJ 270 DA SBDI-
1 DO TST. Nos termos da Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-
1 do TST, a qual adoto por disciplina judiciária, em homenagem ao
princípio maior da segurança jurídica, a transação extrajudicial que
importa em rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do em-
pregado a plano de demissão voluntária implica quitação exclusi-
vamente das parcelas e valores constantes do recibo.

II) VALOR PAGO A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO DO

PDV - VERBAS TRABALHISTAS RECONHECIDAS EM JUÍ-

ZO - COMPENSAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL 356 DA SBDI-1 DO TST - ÓBICE DA

SÚMULA 333 DO TST.

1. Segundo a diretriz da Orientação Jurisprudencial 356 da
SBDI-1 do TST, os créditos tipicamente trabalhistas reconhecidos em
juízo não são suscetíveis de compensação com a indenização paga em
decorrência de adesão do trabalhador a Programa de Incentivo à
Demissão Voluntária (PDV).

2. Assim, o trânsito da revista, no aspecto, encontra obs-
táculo intransponível na Súmula 333 do TST, pois o entendimento
adotado pelo Regional, no sentido de ser inviável a compensação,
encontra-se em sintonia com o entendimento dominante desta Corte
Superior (do qual guardo reserva).

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.170/2006-017-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TOSHIBA MEDICAL DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA OLIVEIRA DE LIMA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS DIAS DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIA RINO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA.

DAS DIFERENÇAS SALARIAIS

Nos termos do acórdão recorrido, restou consignado que o
autor, antes vendedor, passou a exercer a função de coordenador de
vendas, sem que recebesse os valores correspondentes a nova função
foi suficientemente comprovada pela prova documental e oral pro-
duzida pelo reclamante, sendo certo que qualquer decisão em sentido
contrário implicaria no reexame de fatos e provas, procedimento este
vedado em sede de recurso de revista, a teor da Súmula nº 126 desta
Casa. Tal fato, por seu turno, obsta o conhecimento do apelo por
violação ao disposto nos citados dispositivos legais. Ademais, ao

alegar a parte que competia ao reclamante a prova de suas alegações,
foi exatamente o que ocorreu nos presentes autos, pois a compro-
vação do exercício da função de coordenador representa fato cons-
titutivo do direito do autor (artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC),
ônus do qual se desincumbiu a contento, conforme consignou o Tri-
bunal Regional.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.200/2005-131-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ZF SISTEMAS DE DIREÇÃO LTDA.
A D VO G A D O : DR. FLÁVIO AUGUSTO ALVERNI DE ABREU
A G R AVA D O ( S ) : MAXION SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. JACINTO AMÉRICO GUIMARÃES BAÍA
A G R AVA D O ( S ) : ARCÍSIO PEREIRA DE MENEZES E OUTROS
A D VO G A D O : DR. RICARDO LUIZ MUSIAL MEIRELES ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : BRASITEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : BRASIMEPA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : SILVANA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ROMERO REZENDE CORDEIRO
A G R AVA D O ( S ) : HELIANO FERREIRA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JAIRO RAMOS DO CARMO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ARTIGO
896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSECOS DE ADMISSIBILI-
DADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Não merece ser
provido o agravo de instrumento quando não desconstituídos os fun-
damentos sobre os quais se assentou o despacho denegatório de ad-
missibilidade da revista. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A
argüição de inaplicabilidade da Súmula n.º 331/TST envolve a rea-
preciação dos fatos e provas, vedada em sede extraordinária, es-
barrando na Súmula 126/TST. Demais, ajustando-se a hipótese ao
item IV da referida Súmula n.º 331/TST, fica afastada a idéia de
ofensa ao artigo 5º, inciso II, da CF/88. No que se refere ao alcance
da responsabilidade imputada, vale salientar que a jurisprudência do
C. TST já se firmou no sentido de que ela abrange toda e qualquer
inadimplência do real empregador (E-RR-563.273/1999.6, Ac. SDI-I,
DJ 27.10.00, pag. 542; entre outros), o que atrai o óbice do parágrafo
4º do artigo 896 da CLT e da Súmula 333/TST. Quanto aos arestos
oferecidos tratam da hipótese de mera relação comercial entre a
empregadora e a empresa cliente, revelam-se, portanto, inespecíficos
ante as premissas fáticas que informaram o convencimento do Tri-
bunal Regional (Súmulas 126 e 296 do Colendo TST). Agravo não
provido.

PROCESSO : ED-AIRR-2.251/2005-113-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : UNIÃO (PGU)
PROCURADOR : DR. JAIR JOSÉ PERIN
EMBARGADO(A) : GERÔNCIO CESÁRIO DE LIMA
A D VO G A D O : DR. EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA
EMBARGADO(A) : ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.
A D VO G A D O : DR. ANTONIO CELSO ALVES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRA-
DIÇÃO, OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. EFEI-
TOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO.

1. Não se vislumbrando eventuais contradições, omissões e
obscuridades no acórdão embargado, o desprovimento dos embargos
de declaração se impõe.

2. Na hipótese, no que atine à alegada violação dos artigos
5º, LIV e 97, da Constituição Federal, nas próprias razões elencadas
pela embargante observa-se que pretende imprimir efeitos infringen-
tes aos embargos de declaração, o que não se coaduna com o dis-
positivo de regência - artigo 897-A da CLT.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. DONA DA OBRA. RITO SUMARÍS-
SIMO. ARTIGO 896, § 6º, DA CLT. NÃO PROVIMENTO.

1. Segundo o preceito insculpido no artigo 896, § 6º, da CLT,
nas "causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será ad-
mitido recurso de revista por contrariedade a súmula de jurispru-
dência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta
da Constituição da República".

2. Nesse diapasão, não aproveita ao agravante a indicada
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1, por
ausência de previsão no supracitado dispositivo legal. Inteligência da
Orientação Jurisprudencial n° 352 da SBDI-1.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.341/1999-446-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EDVALDO MELO DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

A G R AVA D O ( S ) :

SINDICATO DOS OPERÁRIOS E

TRABALHADORES PORTUÁRIOS EM GERAL

NAS ADMINISTRAÇÕES DOS PORTOS

E TERMINAIS PRIVATIVOS E

RETROPORTOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SIN-

T R A P O RT

A D VO G A D O : DR. LUIZ GONZAGA FARIA

A G R AVA D O ( S ) : ROBSON ROGÉRIO DE SOUZA FERREIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. SÚMULA Nº 126.
NÃO PROVIMENTO.

1. Não prospera o recurso de revista quanto ao deferimento
das horas extraordinárias, porquanto a análise de tal matéria de-
mandaria o reexame dos fatos e provas que fundamentaram a decisão
recorrida. Óbice da Súmula nº 126.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.344/2006-052-12-40.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : NORBERTO HACKBARTH

A D VO G A D O : DR. SIEGFRIED SCHWANZ

A G R AVA D O ( S ) : ANDRITZ SEPARATION INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS DE FILTRAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO RAFAEL MERINI

A G R AVA D O ( S ) : NETZSCH DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FONSECA PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 10

E M E N TA : MULTA DE 40% DO FGTS DO PERÍODO
ANTERIOR À JUBILAÇÃO - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 18, § 1º,
DA LEI 8.036/90 E 7º, I, DA CF NÃO CONFIGURADA - NÃO-
DEMONSTRAÇÃO DE DISSENSO PRETORIANO.

1. O art. 18, § 1º, da Lei 8.036/90 dispõe que o empregado
despedido sem justa causa faz jus à importância de 40% do montante
de todos os depósitos realizados na conta vinculada durante a vi-
gência do contrato de trabalho. Por sua vez, o art. 7º, I, da CF
estabelece que é direito do trabalhador a proteção da relação de
emprego contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos
da lei complementar, que preverá indenização compensatória.

2. Na hipótese vertente, o Regional reconheceu que a apo-
sentadoria espontânea não é causa de extinção do contrato de tra-
balho. Entretanto, entendeu que o Obreiro somente faria jus à in-
denização de 40% sobre o FGTS referente ao período posterior à
concessão da aposentadoria espontânea.

3. Não se vislumbra violação ao art. 18, § 1º, da Lei
8.036/90, pois o mesmo não se refere ao direito à multa de 40% do
FGTS sobre o período anterior à aposentadoria espontânea, não sendo
possível, portanto, o processamento do recurso de revista pela alínea
"c" do art. 896 da CLT.

4. Do mesmo modo, não se constata violação ao art. 7º, I, da
CF, já que ela remonta à interpretação dada à norma infracons-
titucional pertinente (art. 453 da CLT), consoante precedentes da
SBDI-2 desta Corte.

5. Nesse contexto, somente a demonstração de divergência
de julgados ensejaria a admissibilidade da revista, sendo certo que os
arestos trazidos revelam-se inservíveis ao confronto de teses, por-
quanto provenientes do mesmo Tribunal prolator da decisão recorrida
(Orientação Jurisprudencial 111 da SBDI-1 do TST) e de Turma desta
Corte, hipótese não albergada na alínea "a" do art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.349/2002-433-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. AMÉRICO FERNANDO DA SILVA COELHO PEREI-
RA

<!ID1399744-12>

PROCESSO : AIRR-2.273/1999-221-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EURICO GASPAR PAZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GILSON JAURI ROSA DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : KIMBERLY CLARK KENKO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A .

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO OBINO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. Ausente o pressuposto de admissibilidade relativo à tem-
pestividade, inviável se mostra o destrancamento do recurso de re-
vista.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.283/2003-114-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MAXIMILIANO ELIAS DE ALCÂNTARA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ROBERTO BASSO

A G R AVA D O ( S ) : UNILEVER BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOUBERT ARIOVALDO CONSENTINO

A G R AVA D O ( S ) : COPLAN - CALDEIRARIA E MONTAGENS LTDA. E OU-
TRA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO LUÍS UBINHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO DIAS MURICI

A D VO G A D O : DR. DIMAS REBELO DE SOUSA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTADORA SANTO ANDRÉ LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO NO
RECURSO DE REVISTA. O não-cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei nº 8.906, de 04/07/1994, e do art. 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil importa em não-co-
nhecimento de qualquer recurso, por inexistente, exceto na hipótese
de mandato tácito, não configurada no presente caso. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.371/2002-902-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO PRAÇA DAS FLORES

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO ANTÔNIO DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VALMIR DE SOUSA MIRANDA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANÉAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO.
SALÁRIO HABITAÇÃO. CONFISSÃO DO RECLAMA-

DO. PREPOSTO. DESCONHECIMENTO DOS FATOS. NÃO

P R O V I M E N TO .

1. É cediço que o artigo 843, da CLT, exige as presenças do
reclamante e do reclamado à audiência de julgamento, independen-
temente do comparecimento dos seus procuradores. Já o seu § 1º,
possibilita que o empregador possa ser substituído por gerente ou
preposto que tenha conhecimento dos fatos.

2. Na presente hipótese, a reclamada não compareceu à au-
diência e, fez-se representar por preposto que desconhecia fato es-
sencial para a solução da controvérsia, tendo sido, portanto, cor-
retamente aplicada a pena de confissão quanto à matéria de fato, que
não foi elidida por nenhuma prova em contrário.

3. Ademais, o recurso de revista não se viabiliza em di-
vergência jurisprudencial oriundas de Turma do TST, a teor da dis-
posição contida no artigo 896, "a", da CLT.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.397/2005-010-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DANIELLE CRISTIANY LAYNES

A D VO G A D A : DRA. ROSANE LOYOLA BASSO

A G R AVA D O ( S ) : CBCC PARTICIPAÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TELEPERFORMANCE CRM S.A.

A D VO G A D O : DR. MURILO CLEVE MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ACIDENTE DE TRABALHO. ESTABILIDADE
PROVISÓRIA. NÃO OCORRÊNCIA. MATÉRIA FÁTICA. SÚMU-
LA Nº 126. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSECOS
DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO.

Não prospera o recurso de revista quando a parte pretende o
reexame dos fatos e provas que fundamentaram a decisão recorrida.

No caso concreto, a egrégia Corte Regional foi clara ao
consignar que sequer foi constatado o nexo causal entre a doença
apresentada e a função exercida pela trabalhadora. Neste passo, tais
assertivas se inserem no conjunto fático-probatório dos autos, o que
impede seu reexame nesta esfera recursal pela inteligência da Súmula
nº 126.

Ademais, não merece ser provido o agravo de instrumento
quando não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se as-
sentou o despacho denegatório de admissibilidade da revista.

Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-2.443/2005-024-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. OLGA MARÍ DE MARCO

A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO TAVARES

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE DA SILVA COELHO

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO TRÓLEBUS ARICANDUVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - SÃO PAULO
TRANSPORTE - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - PREVI-
SÃO EM NORMA COLETIVA - INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS
23, 296, I, e 297 DO TST.

1. Na hipótese vertente, o Regional entendeu que a São
Paulo Transporte S.A. - SPTRANS, ainda que gerenciadora do trans-
porte público, deveria responder subsidiariamente pelos créditos tra-
balhistas do Reclamante, tendo em vista haver previsão em norma
coletiva.

2. Em seu recurso de revista, a SPTRANS alega que não
ficou caracterizada a figura do tomador de serviços, pois a sua função
legalmente estabelecida é a de fiscalização e gerenciamento do sis-
tema de transporte coletivo de ônibus da cidade de São Paulo, de-
vendo ser afastada a penalidade imposta.

3. Dada a natureza interpretativa da controvérsia, somente a
demonstração de divergência de julgados ensejaria a admissibilidade
do apelo; no entanto, o conflito jurisprudencial não ficou configurado,
incidindo sobre a hipótese a diretriz das Súmulas 23 e 296, I, do
T S T.

4. Ademais, o acórdão regional não analisou a matéria pelo
prisma da violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 30, V, e 173,
§ 1º, II, da CF, atraindo a incidência da Súmula 297 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.454/2005-129-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO OZEBIO TOBIAS

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA MÁXIMA
LT D A .

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉIA VENTURA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. APLICA-
ÇÃO DA SÚMULA Nº 331 DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. O quadro fático delineado pelo Tribunal Regional de-
monstra que o reclamante prestou serviços, por intermédio da em-
presa contratada, dos quais se beneficiou diretamente a agravante,
condenado subsidiariamente. O caso enquadrando-se perfeitamente à
previsão da Súmula nº 331 desta Corte. A análise da controvérsia, nos
moldes pretendidos pelo agravante demanda o revolvimento de fatos
e provas já analisados pelo Tribunal Regional, o que esbarra na
Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

MULTA DOS ARTIGOS 467 E 477 DA CONSOLIDA-

ÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. RESPONSABILIDADE OB-

J E T I VA . O sentido que se extrai do item IV da Súmula 331 desta
Corte, quando assinala que "o inadimplemento das obrigações tra-
balhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços(...)", é o de que tal responsabilidade
impõe a reparação total dos danos sofridos pelo reclamante e encontra
seu limite na mesma responsabilidade em que incorre o devedor
principal. Portanto, é de natureza objetiva a condenação subsidiária
do tomador de serviços. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-2.468/2004-030-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. ARIOVALDO STELLA

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE MATOS FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FATTORIA RESTAURANTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO ANTONIO MONACO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÃO ASSISTENCIAL. EMPREGADOS NÃO SINDICALIZADOS.
DESCONTO INDEVIDO. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 5º, II E
XXXVI, 7º, XXVI, 8º, III, E 102 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,
614, 613, VII E VIII, 511, § 2º, 462, 513, "E", DA CLT, E ARTIGO
8º, PARTE I, DA CONVENÇÃO Nº 95 DA OIT (DECRETO Nº
41.721/1957). NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. Inadmissível a imposição de contribuição assistencial a
empregado não associado em favor do sindicato da categoria pro-
fissional, por afrontar a liberdade de associação constitucionalmente
assegurada (artigos 8º, V, e 5º, XX, da Constituição Federal). Exegese
do Precedente Normativo nº 119 e da Orientação Jurisprudencial nº
17, ambas da SDC.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.500/1998-029-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO SCHIMIDT

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. COISA JULGADA. HORAS EX-
TRAS. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INTERVALOS EN-
TRE JORNADAS. A admissibilidade do recurso de revista interposto
em face de acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidente na execução, inclusive os

embargos de terceiro, depende de demonstração inequívoca de vio-
lência direta à Constituição Federal (Súmula nº 266 do TST). Óbices
impostos pelas Súmulas nºs 126 e 297 desta Corte. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.574/2002-034-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

Corre Junto: 2574/2002-34-2-41.6

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAAD INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : DR. RICARDO ANDRÉ ZAMBO

A G R AVA D O ( S ) : DILMA CLÁUDIO DA SILVA

ADVOGADO : DR. NELSON ROTHSTEIN BARRETO PARENTE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO J. P. MORGAN S.A.

ADVOGADO : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 11

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - NULIDADE
DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL - NÃO-PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 896
DA CLT - DESPROVIMENTO. Se o agravo de instrumento não
logra demonstrar que o recurso de revista trancado preenchia os
requisitos do art. 896 da CLT, no tocante à preliminar de nulidade do
julgado por negativa de prestação jurisdicional, não há como autorizar
o trânsito do apelo.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.577/2004-044-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDER AMARAL MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : RITA CÁSSIA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO TORRES MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. FUNÇÃO DE CONFIANÇA. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 5º, II, XXXV E
LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. NÃO PROVIMENTO.

1. O acórdão impugnado restou fundamentado no conjunto
fático-probatório produzido nos autos, do qual concluiu o egrégio
Tribunal Regional que não ficou demonstrada a alegada função de
confiança defendida pela reclamada, nos moldes exigidos no § 2º do
artigo 224 da CLT, firmando entendimento de que seria inaplicável ao
caso o teor da Súmula 102, senão o da Súmula nº 109.

2. Nesse prisma, não há falar no conhecimento do apelo por
violação ao disposto nos citados dispositivos constitucionais ou por
divergência jurisprudencial, porquanto a matéria é eminentemente
fática e qualquer decisão em contrário implicaria o reexame de fatos
e provas, o que é vedado em sede de recurso de revista, conforme
diretriz perfilhada pela Súmula nº 126.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.616/2006-138-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : LÚCIA MARIA CAMPOS FURTADO

A D VO G A D O : DR. GUILHERME GOBIRA SANTOS E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEANDRO GIORNI

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AGRAVO QUE REPRODUZ AS MESMAS RA-
ZÕES DO RECURSO DE REVISTA. DESFUNDAMENTADO. Não
se conhece do agravo de instrumento interposto em face do despacho
que denegou seguimento ao recurso de revista, quando a parte agra-
vante se limita a reproduzir, em suas razões, a mesma argumentação
utilizada no recurso de revista, deixando de se insurgir contra os
fundamentos adotados no despacho denegatório. Não se considera
fundamentado o agravo que se limita a fazer consideração sucinta e
genérica, não atacando a decisão agravada. Incidência da Súmula nº
422 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento de que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.624/1999-013-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

Corre Junto: 2624/1999-13-15-41.7

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ÂNGELA MARIA GONÇALVES BONFATI

ADVOGADO : DR. ALBERTO ALBIERO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ERICSSON TELECOMUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADA : DRA. RENATA PEREIRA SANTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTABILIDA-
DE. INDENIZAÇÃO. AMPLIAÇÃO. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS
7º, XXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 118 DA LEI Nº
8.213/91 E CONTRARIEDADE À CLÁUSULA Nº 39 DA CCT.
NÃO PROVIMENTO.

1. Não se vislumbra afronta literal e direta aos artigos 7º,
XXVI, da Constituição Federal e 118 da Lei nº 8.213/91, se o Tri-
bunal Regional, interpretando a cláusula convencional, concluiu que
restaram preenchidas as condições estabelecidas na norma coletiva
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para o efeito de reconhecimento do direito da autora à estabilidade no
emprego. Igualmente não permite o destrancamento do recurso de
revista a alegação de contrariedade à cláusula de convenção coletiva,
por tratar-se de hipótese não contemplada no artigo 896 da CLT.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.624/1999-013-15-41.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

Corre Junto: 2624/1999-13-15-40.4

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ERICSSON TELECOMUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR. BENTO OLIVEIRA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA MARIA GONÇALVES BONFATI

ADVOGADO : DR. ALBERTO ALBIERO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INADMISSIBILIDADE. PROCURAÇÃO. AUSÊNCIA.
IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.
NÃO PROVIMENTO.

1. O conhecimento de qualquer recurso está adstrito ao pre-
enchimento dos pressupostos recursais objetivos e subjetivos, entre os
quais se inclui a regularidade de representação da parte em juízo
(artigo 36 do CPC).

2. Na hipótese, a reclamada não cuidou de juntar aos autos
procuração outorgando poderes à advogada subscritora do recurso de
revista. Para a sistemática processual em vigor, tal deficiência equi-
vale à inexistência do documento.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-2.774/2003-019-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : IBM DO BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : AYRTON MACHADO

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE ANTÔNIO PORTELA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 5.793,30 (cinco mil setecentos e noventa e três reais e trinta
centavos), em face do caráter manifestamente infundado do apelo.
1

E M E N TA : AGRAVO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO

FGTS - PRESCRIÇÃO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - GARANTIA CONS-
TITUCIONAL DA CELERIDADE PROCESSUAL (CF, ART. 5º,
LXXVIII) - RECURSO INFUNDADO - APLICAÇÃO DE MUL-
TA .

1. A revista patronal versava sobre a prescrição das dife-
renças da multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos infla-
cionários e ato jurídico perfeito.

2. O despacho-agravado, no tocante à prescrição das di-
ferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos in-
flacionários, assentou que a jurisprudência desta Corte, consubstan-
ciada na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1, segue no sentido
de que, considerando o disposto na Lei Complementar 110/01, que
estendeu administrativamente a decisão do Pretório Excelso, é a partir
da edição da lei que tem início o prazo prescricional para o em-
pregado ingressar em juízo a fim de reivindicar as diferenças da
multa sobre o FGTS decorrentes de expurgos inflacionários, que
também pode ser contado do trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada, sendo de res-
ponsabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em face dos expurgos inflacionários.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o
óbice elencado no despacho, razão pela qual este merece ser man-
tido.

4. Assim, tendo em vista que se revela manifestamente in-
fundado o apelo, por se insurgir contra jurisprudência consolidada
desta Corte, impõe-se a este Relator acionar o comando do art. 557,
§ 2º, do CPC, também como forma de reparar o prejuízo sofrido pelo
Agravado com a demora e de prestigiar o art. 5º, LXXVIII, da Carta
Política, que garante uma duração razoável do processo e exige a
utilização dos meios para se alcançar a tão almejada celeridade pro-
cessual, entre os quais se destaca a aplicação de multa. Nem se objete
que o intuito do agravo, na hipótese, é o de permitir o reexame da
matéria pela SBDI-1, uma vez que o tema encontra-se pacificado
(Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 do TST), descabendo
cogitar de nova discussão sobre tal questão naquele colegiado.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-2.792/2005-065-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : VIRGILIO CREVELENTI NETO

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : DOUGLAS INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. DIFERENÇAS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.
NÃO PROVIMENTO.

1. Nos termos do artigo 896, § 6º, da CLT, é inadmissível o
seguimento de recurso de revista que visa a discutir, em sede de
procedimento sumaríssimo, questões que passam, obrigatoriamente,
pelo exame de normas infraconstitucionais, a cujo respeito inexista
verbete sumular.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.796/1998-043-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SPAL - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA DALVA DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : NELSON FELTRAN

A D VO G A D A : DRA. IVANIR APARECIDA PEREIRA DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : CENTROQUÍMICA INDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIS FELIPE DINO DE ALMEIDA AIDAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. O
não-cumprimento das determinações dispostas nos §§ 1º e 2º do art.
5º da Lei nº 8.906, de 04/07/1994, e no art. 37, parágrafo único, do
Código de Processo Civil importa em não-conhecimento de qualquer
recurso, por inexistente, exceto na hipótese de mandato tácito, não
configurada no presente caso. Agravo de instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-2.825/1999-120-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO APARECIDO GARDINO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Nos
termos do artigo 830 da CLT, será aceita cópia de documento apenas
se devidamente autenticada, o que não ocorre no presente caso, com
relação à procuração outorgada ao subscritor do recurso de revista.
Não configurada a hipótese de mandato tácito. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.870/2000-316-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA BRASIL

A D VO G A D O : DR. CARLOS A. JATAHY DUQUE ESTRADA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. AERONAU-
TA. A decisão recorrida está fundamentada em dois aspectos: a) o
perito não indicou qual seria a distância em que se postava o autor e
o ponto de abastecimento na aeronave, ou da bomba de abastecimento
da viatura; e b)o autor se postava de forma eventual e por poucos
minutos na área de operação. Impossível modificar o julgado sobre
tais aspectos, sem a reapreciação do contexto fático-probatório (Sú-
mula nº 126 do TST). Os arestos apresentados para confronto de teses
não contemplam esses aspectos; logo, inespecíficos (Súmula nº 296
do TST).

ADICIONAL DE COMPENSAÇÃO ORGÂNICA E RE-

FLEXOS. Não se reconheceu - porque não se discutiu - a invalidade
da norma coletiva. Destarte, mantida a cláusula, inviável a aplicação
da Súmula nº 91 desta Corte, haja vista que esta não contempla a
hipótese de salário complessivo previsto em norma coletiva. Arestos
que não indicam a fonte de publicação (Súmula nº 337 do TST) e que
são oriundos do mesmo Tribunal Regional do Trabalho prolator da
decisão recorrida, não atendem à alínea "a" do artigo 896 da CLT.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.982/2003-663-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ REINALDO DE MOURA

A D VO G A D O : DR. LÉLIO SHIRAHISHI TOMANAGA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO GARCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. VALIDADE.
VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 7º, VI, E 8º, VI, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL E 115 DO CC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMEN-
TO. NÃO PROVIMENTO.

1. Inviável o destrancamento do recurso de revista no qual
apontados como malferidos dispositivos cuja matéria por eles dis-
ciplinada não foi prequestionada. Inteligência da Súmula nº 297.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-3.064/2003-024-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : DAVI DOMINGOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. CLARISSE MENDES D'AVILA

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D A : DRA. ANA CÁSSIA DE SOUZA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSER-
VÂNCIA À ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 247 DA SB-
DI-1. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. NÃO PROVIMENTO.

1. O pronunciamento desta Corte Superior restringe-se ao
quanto devolvido pelo recorrente, e, como, no presente caso, o ar-
gumento ora submetido a esta Turma não constou das razões recursais
- e nem poderia, haja vista ter sido o recurso de revista interposto
anteriormente à edição da Orientação Jurisprudencial nº 247 da SB-
DI-1 -, efetivamente inexistiu manifestação deste Colegiado conforme
pretendido pelo embargante.

2. Não se trata, pois, de omissão no julgado, visto que a
prestação jurisdicional foi entregue, com a observância dos limites em
que o recurso foi interposto. Em sendo assim, o inconformismo da
parte não encontra amparo na presente medida. Deve o ora em-
bargante se valer do recurso próprio e adequado para impugnar a
decisão que lhe foi desfavorável.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.079/2001-003-17-00.6 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MALTA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : HERMINIO SILVEIRA NETO

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 360 DO CPC. RE-
EXAME DE FATOS E PROVAS. NÃO PROVIMENTO.

1. O egrégio Tribunal Regional, soberano na análise do con-
junto fático e probatório, concluiu que a recorrente é patrocinadora e
instituidora da POSTALIS, sendo, portanto, empresa controladora
desta, funcionando quase que como um departamento da empresa
principal, conforme observa do estatuto/regulamento da entidade ins-
tituída. De modo que não haveria como ela se escusar de apresentar
o documento o qual pretende o recorrido seja exibido, objetivando
requerer direitos seus na Justiça.

2. Nesse prisma, não há falar no conhecimento do apelo por
violação ao dispositivo legal apontado, uma vez que para alcançar
entendimento diverso daquele ao qual chegou o egrégio Tribunal
Regional haveria necessidade de se reexaminar as provas e os fatos
constantes dos autos, procedimento este vedado nesta instância re-
cursal extraordinária, nos termos da Súmula nº 126.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.086/2001-001-12-40.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO DO ESTA-
DO DE SANTA CATARINA S.A. - CIASC

A D VO G A D O : DR. VICTOR GUIDO WESCHENFELDER

A G R AVA D O ( S ) : VALDO LEAL MARTINS

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA DÁRIO MELLER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. LICENÇA PRÊMIO - SUPRESSÃO.

O Regional, analisando a questão com base na Lei Estadual
nº 9.381/95 e no Decreto Estadual nº 6.310/1990, reconheceu à autora
o direito de continuar usufruindo da vantagem licença-prêmio, nos
termos em que foi instituída por meio da Ata da Diretoria Colegiada
no dia 07.07.1998.

Ressaltando que a admissibilidade de recurso de revista em
procedimento sumaríssimo só é possível por ofensa expressa ao texto
constitucional ou contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme
do c. TST, nos termos do § 6º do art. 896 da CLT, o recurso não se
viabilizaria por afronta direta ao artigo 37, caput, da Constituição
Federal, visto que os princípios neles insculpidos mostram-se como
norma geral do ordenamento jurídico pátrio, sendo necessária a aná-
lise da ocorrência de violação de norma infraconstitucional para que
se reconheça, somente de maneira indireta ou reflexa, afronta ao seu
texto.

Nego provimento.
2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Encontrando-se a decisão agravada em consonância com o
entendimento cristalizado na Súmula n° 219, inviável a aferição di-
vergência jurisprudencial ante o contido no artigo 896, § 5º, da CLT,
e na Súmula nº 333.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-3.113/2002-902-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE SÃO PAULO, MOGI DAS CRUZES E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANTÔNIO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : METALÚRGICA ORVY LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARTINS PIVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÃO ASSISTENCIAL. EMPREGADOS NÃO SINDICALIZADOS.
DESCONTO INDEVIDO. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 5º, II E
XXXVI, 7º, XXVI, 8º, III, E 102 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,
614, 613, VII E VIII, 511, § 2º, 462, 513, "E", DA CLT. NÃO
CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. Inadmissível a imposição de contribuição assistencial a
empregado de categoria profissional não associado em favor do sin-
dicato da categoria profissional, por afrontar a liberdade de asso-
ciação constitucionalmente assegurada (artigos 8º, V, e 5º, XX, da
Constituição Federal). Exegese do Precedente Normativo n.º 119 e da
Orientação Jurisprudencial n.º 17, ambas da SDC.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.499/2001-651-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FLORENÇA VEÍCULOS S.A.
A D VO G A D O : DR. IVO HARRY CELLI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : NEVITON JORGE BAIFFUS
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ROBERTO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. DEDUÇÃO. INTERPRETAÇÃO
DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. OFENSA À COISA JUL-
GADA. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. Hipótese em que o Colegiado Regional, ao julgar omisso
o título executivo judicial e ao determinar que a dedução das horas
extraordinárias comprovadamente pagas seja feita mês a mês, pôs-se,
tão-só, a interpretar o título executivo judicial.

2. Se bem ou mal interpretado o comando sentencial, tanto
não constitui fundamento hábil a autorizar a interposição de recurso
de revista, porquanto não se negou ao artigo 5º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal, objetivamente considerado, a necessária deferência.

3. De mais a mais, esta Corte Superior tem proclamado o
entendimento de que somente se reconhece a afronta à coisa julgada
quando inequívoca a dissonância entre a decisão transitada em jul-
gado e a proferida em sede de execução, sempre frisando não se
verificar tal ofensa quando omissa a decisão exeqüenda a respeito da
questão controvertida ou quando houver necessidade de se interpretar
o título executivo judicial para concluir-se procedente a respectiva
argüição. Nesse sentido, aliás, dispõe a Orientação Jurisprudencial nº
123 da SBDI-2, analogicamente aplicável à espécie. Precedentes desta
Casa e do excelso Supremo Tribunal Federal também roboram tal
entendimento (TST-ERR-654.448/2000.6; TST-RR-770.260/2001.0;
TST-RR-02338/1996.014.12.85-7 e STF-RE-117991/DF).

4. Neste prisma, não constatada, na hipótese vertente, patente
dissonância entre o v. acórdão recorrido e a decisão transitada em
julgado - senão mera interpretação do título executivo judicial -, tem-
se que em ofensa direta à letra do artigo 5º, XXXVI, da Constituição
Federal não há falar; e não demonstrado o enquadramento da hipótese
no artigo 896, § 2º, da CLT, tem-se como inviável o destrancamento
do recurso de revista interposto pela executada.

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

1. Conforme dispõe o item I da Súmula nº 128, para cada
novo recurso interposto há que ser recolhido, integralmente, o de-
pósito legal, a menos que o valor limite relativo ao novo recurso,
somado à importância anteriormente depositada, atinja aquele arbi-
trado à condenação.

2. Na hipótese vertente, o recorrente, ora agravante, não
comprovou o depósito do valor mínimo legal referente ao recurso de
revista, sendo certo que o primeiro depósito efetuado não atinge o
valor arbitrado à condenação.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-4.225/2003-342-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO FRANCISCO DUARTE

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL. NÃO PROVIMENTO.

1. Segundo o entendimento contido na Súmula nº 383, é
inadmissível, na fase recursal, o oferecimento tardio de procuração,
nos termos do artigo 37 do CPC.

2. Na hipótese vertente, a subscritora do recurso de revista
não possuía regular representação no ato de sua interposição, razão
por que inviável o destrancamento do comentado apelo.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-4.761/2005-051-12-40.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

Corre Junto: 4761/2005-51-12-0.0

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GASPAR

ADVOGADO : DR. AURÉLIO MARCOS DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : NORBERTO RADDÜNZ

ADVOGADO : DR. SÉRGIO HAMMES

A G R AVA D O ( S ) : PARCEL SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE TRASLADO. AUSÊNCIA DE
PARTE DA DECISÃO ORIGINÁRIA E DA CONTESTAÇÃO DO
AGRAVANTE. NÃO CONHECIMENTO.

1. Conforme dispõe o item X da Instrução Normativa nº
16/99, cumpre às partes velar pela correta formação do instrumento,
não sendo possível determinar-se a realização de diligência para su-
prir-se a ausência de peças, ainda que essenciais. Destarte, não se
conhece do agravo de instrumento quando a parte, alheia à disposição
constante do artigo 897, § 5º, I, da CLT, deixa de providenciar o
traslado de parte da decisão originária e da contestação do agra-
vante.

2. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-5.202/2002-902-02-00.3 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

EMBARGANTE : PAULO DO REGO VILLAR

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTONIO SQUILLACI

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE ITAPEVI

A D VO G A D O : DR. NORIVAL ALVES CAFÉ JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA. Embargos de declaração que se re-
jeitam, porque não verificada omissão, obscuridade ou contradição no
julgado (arts. 535 do CPC e 897-A da CLT).

PROCESSO : AIRR-5.382/2004-011-11-40.8 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRA. NATASJA DESCHOOLMEESTER

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ TEIXEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RICARDO ALEXANDRE FROTA PINTO

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSAL OPERADORA DE ATIVIDADES EM AERO-
PORTOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. DESPACHO DE-
NEGATÓRIO DO RECURSO DE REVISTA EM CÓPIA INCOM-
PLETA. Não se conhece de agravo de instrumento quando é juntada
aos autos cópia incompleta do despacho denegatório do recurso de
revista. Incumbe à parte interessada velar pela adequada formalização
de seu recurso. Incidência do disposto no artigo 897, § 5º, da Con-
solidação das Leis do Trabalho, e da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-5.483/2002-902-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

A D VO G A D O : DR. DRAUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : TARCÍSIO MAIA TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. ADAIR FERREIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA.

1 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Nos termos do acórdão recorrido, restou consignado que a
existência do trabalho em área de risco, caracterizado como perigoso
foi suficientemente comprovada pela prova pericial produzida pelo
reclamante, e que não foi desconstituída pela reclamada, sendo certo
que qualquer decisão em sentido contrário implicaria reexame de
fatos e provas, procedimento este vedado em sede de recurso de
revista, a teor da Súmula nº 126 desta Casa.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

2 - DOS HONORÁRIOS PERICIAIS
O recurso de revista encontra-se desfundamentado, visto que

não foram indicadas violações a dispositivo de lei e/ou da Cons-
tituição Federal, contrariedade à súmula de jurisprudência deste Tri-
bunal e, tampouco, foi alinhada jurisprudência para embasar o pleito
de revisão, o que desatende às hipóteses de admissibilidade do re-
curso de revista, insertas no artigo 896 da CLT, "a" e "c", da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-10.333/1991-701-04-41.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ANA LÍDIA MORCELLI QUINTO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIS WAGNER

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. RICARDO SEIBEL DE FREITAS LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. PRECLUSÃO. A Corte Regional enfrentou a matéria e
explicitou os fundamentos da decisão, apresentando os elementos de
convicção do juízo e a apreciação das premissas jurídicas necessárias
para o deslinde da controvérsia. Não se há de falar, portanto, em
negativa de prestação jurisdicional. Por outro lado, o Tribunal Re-
gional, ao reconhecer a preclusão, ante a falta de impugnação dos
cálculos, no prazo do artigo 879, § 2º, da CLT, pautou-se pela apli-
cação das normas processuais que regem a matéria e refletem os
princípios consagrados no artigo 5º, LIV e LV, da Constituição Fe-
deral. Logo, não se há de falar em exclusão de apreciação de lesão ou
ameaça a direito ou afronta ao devido processo legal, ao contraditório
e à ampla defesa, vez que o provimento jurisdicional está em con-
formidade com a legislação ordinária que orienta o processo de exe-
cução trabalhista. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-13.650/2001-013-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FABIANO ARCHEGAS

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA ANGELITA FERRI GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. EDSON LUIZ NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. CARTA DE APRESENTAÇÃO.
ACORDO HOMOLOGADO JUDICIALMENTE. VIOLAÇÃO DA
COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. INTERPRETAÇÃO DA COI-
SA JULGADA CONSOANTE OS ARTIGOS 8º DA CLT E 5º DA
LICC. A perspectiva sócio-jurídica da coisa julgada (no caso, a obri-
gação de dar carta de apresentação) não pode desprezar a efetividade
desse documento, ainda que omisso no acordo que a referida carta
demonstre atributos da ex-empregada. Nesse sentido, não se verifica
que a decisão regional, que determinou a inclusão dos dizeres "nada
há que desabone a conduta profissional da empregada" na carta de
apresentação, tenha conferido interpretação que caracterize coisa jul-
gada injusta, ou em descompasso com a realidade social, ou, ainda,
contra a vontade das partes. Ao contrário, julgou nos termos dos
artigos 8º da CLT e 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, aten-
dendo à finalidade social e ao bem comum, conferindo efetividade
sócio-jurídica na interpretação da coisa julgada. Agravo de instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-14.144/2002-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D O : DR. FÁBIO MACIEL FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANA LUISA MACHADO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SYLVIO FONTANA

<!ID1399744-13>

PROCESSO : ED-AIRR-3.578/2003-342-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE CLÁUDIO MAUÉS

EMBARGADO(A) : JORGE VIRGÍLIO PEREIRA BRAGA

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA SIMÕES DE SOUZA CURY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO.

1. Da simples leitura dos embargos de declaração, percebe-se
que a parte, tão-somente, objetiva a modificação da decisão que
negou provimento ao seu agravo de instrumento ante a não de-
monstração de violação direta aos termos do artigo 7º, XXIX, da
Constituição Federal.

2. Neste contexto, não restou demonstrado a existência de
quaisquer dos vícios procedimentais arrolados nos artigos 897-A da
CLT e 535 e seus incisos do CPC, o que somente reforça a conclusão
de que a real pretensão da parte é a revisão do acórdão turmário que
lhe foi desfavorável.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.944/2005-146-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL SÃO GERALDO DE NUPORANGA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ANTÔNIO CÉSAR

A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA MARA DOS SANTOS GOMES

A D VO G A D O : DR. ARMANDO AUGUSTO SCANAVEZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO.
DESERÇÃO. NÃO-PROVIMENTO.
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. COMPENSAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO.
Conforme consignado no acórdão regional, não houve desconside-
ração do entabulado em norma coletiva, mas, sim, a exata inter-
pretação de seus termos, no sentido de que não havia previsão con-
tratual para que a mencionada compensação ocorresse em até sessenta
dias do labor extraordinário. Entendimento em contrário implica re-
volvimento do contexto fático-probatório da demanda, em especial, a
análise dos horários de trabalho, em confronto com os termos das
normas coletivas, o que esbarra na Súmula nº 126 desta Corte.

ADOÇÃO DA MÉDIA FÍSICA NO CÁLCULO DAS

HORAS EXTRAS. Nos termos da Súmula 347 desta Corte, o cál-
culo do valor das horas extras habituais, para efeito de reflexos em
verbas trabalhistas, observará o número de horas efetivamente pres-
tadas e o valor do salário-hora da época do pagamento daquelas
verbas.

DEPÓSITOS DO FGTS. MULTA DE 40%. Inviável a
análise da insurgência, uma vez que não há indicação de violação de
texto de lei federal ou de preceito constitucional, tampouco invocação
de dissenso pretoriano, nos moldes do artigo 896 da CLT. Incide,
portanto, o teor da Súmula nº 221 do TST.

HONORÁRIOS PERICIAIS. Não se há de falar em con-
trariedade à Súmula nº 236 desta Corte, em face do seu cancelamento,
por meio da Resolução 121/2003, publicada no Diário da Justiça dos
dias 19, 20 e 21/11/2003. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-16.099/2002-900-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MINASGÁS - DISTRIBUIDORA DE GÁS COMBUSTÍVEL
LT D A .

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA N T E ( S ) : AGIPLIQUIGÁS S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA N T E ( S ) : NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO TEIXEIRA NASSER

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ REINALDO CARIAS DE NAZARÉ

A D VO G A D O : DR. ALCESTE VILELA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos
de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE DOS RECURSOS INTER-
POSTOS POR MINASGÁS E AGIPLIQUIGÁS. Nos termos do ar-
tigo 6º da Lei n° 5.584/70, deve o recurso de revista ser interposto no
prazo de oito dias, contados a partir da intimação da decisão re-
corrida, sob pena de intempestividade. Se não consta dos autos re-
gistro de dilação expressa do prazo recursal, nem é a hipótese legal de
privilégio de prazo em dobro, os recursos foram interpostos fora do
prazo intempestivo. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-

VISTA INTERPOSTO POR NACIONAL GÁS BUTANO DIS-

TRIBUIDORA LTDA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-

CIONAL. Não se verifica a nulidade apontada pela recorrente, quan-
do a decisão recorrida é motivada e apresenta os fundamentos lógico-
jurídicos utilizados, dando provimento aos embargos de declaração
opostos pela recorrente, para sanar a contradição apontada. Incólumes
os arts. 93, IX, da Constituição Federal; 832 da CLT; e 458 do
CPC.

CERCEAMENTO DE DEFESA. Não merece acolhida a
alegação de cerceamento de defesa, uma vez que foi conferido à
recorrente o direito de comparecer à audiência para se defender, e de
interpor os recursos que julgar necessários.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. APLICAÇÃO

DA SÚMULA Nº 331 DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-

BALHO. O quadro fático delineado pelo Tribunal Regional demons-
tra que o reclamante prestou serviços, por intermédio da empresa
contratada, dos quais se beneficiou diretamente a agravante, con-
denada subsidiariamente. Assim enquadra-se o caso perfeitamente na
previsão da Súmula nº 331 desta Corte. A análise da controvérsia
demandaria o revolvimento de fatos e provas já analisados pelo Tri-
bunal Regional, esbarrando na Súmula nº 126 do Tribunal Superior
do Trabalho. Aplicação do parágrafo 5º do art. 896 da CLT. Agravos
de instrumento a que se negam provimento.

PROCESSO : AIRR-16.182/2002-900-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : POLYENKA S.A.

A D VO G A D O : DR. NILSO DIAS JORGE

A G R AVA D O ( S ) : AMADOR BRANCO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARIA APARECIDA SORGI DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. VALIDADE. ACORDO DE PRORROGAÇÃO DE
JORNADA DE 8 HORAS DIÁRIAS EM TURNO ININTERRUPTO
DE REVEZAMENTO. APROVAÇÃO EM ASSEMBLÉIA. AUSÊN-
CIA DO DEPÓSITO. ARTIGOS 612, 614 E 615 DA CLT. Não se
discute a revogação, total ou parcial, dos dispositivos legais relativos
ao depósito das normas coletivas. A Corte Regional apenas manteve
a sentença e não pronunciou tese específica acerca de nenhuma in-
cidência dos dispositivos constitucionais indicados como violados. Da
mesma forma, a decisão recorrida não tratou de consentimento tácito.
Por outro lado, o art. 615 da CLT determina a observância dos arts.

612 e 614 do mesmo diploma. O primeiro fixa a validade das normas
coletivas a "quorum" mínimo de associados ou interessados, e o
segundo determina o depósito na repartição competente, para fins de
registro. Assim, extrai-se do art. 615 da CLT a imposição de depósito
do termo de prorrogação. Ademais, a pretensão de reconhecimento da
validade desse termo encontraria óbice na falta de pronunciamento,
pela Corte Regional, acerca do cumprimento do "quorum" exigido no
art. 612 da CLT. Os arestos apresentados a título de dissenso ju-
risprudencial não reproduzem a mesma identidade fática do presente
caso e tratam genericamente da validade dos acordos coletivos. Apli-
cação das Súmulas nºs 126, 296 e 297 do TST.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. O Tribunal Regio-
nal não se pronunciou acerca da Orientação Jurisprudencial nº 4 da
SBDI-1 do Tribunal Superiror do Trabalho; do fato de haver ou não
contato com agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância;
sobre a sujeição do juiz ao laudo pericial e sobre a existência de
laudo pericial ofertado pelo perito da reclamada. E, quanto aos dis-
positivos legais e constitucionais indicados como violados, a Corte
Regional apenas manteve a sentença e não pronunciou tese específica
acerca de nenhuma incidência deles no caso. Aplicação das Súmulas
nºs 126 e 297 do TST. Os arestos apresentados para confronto de
teses ou são inservíveis a teor da alínea "a" do artigo 896 da CLT, ou
são inespecíficos, nos termos da Súmula nº 296 desta Corte.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisão recorrida re-
gistra simplesmente que as declarações de pobreza, aliadas à as-
sistência sindical, permitem o deferimento da verba honorária com
suporte no artigo 14 da Lei nº 5.584/70. Logo, a verificação do
preenchimento dos requisitos legais para a condenação ao pagamento
dos honorários advocatícios depende da reapreciação do contexto
fático-probatório (Súmula nº 126 do TST). Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-16.961/2002-900-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SELMI CORREA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : CASA SLOPER S.A.

A D VO G A D O : DR. GUILMAR BORGES DE REZENDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Não implica negativa de prestação jurisdicional a decisão que expõe
o fundamento jurídico, apresenta os elementos e fundamentos de
convicção do juízo e a apreciação das premissas fáticas e jurídicas
necessárias à compreensão e solução da controvérsia.

ESTABILIDADE. MEMBRO DE CIPA. EXTINÇÃO DO

ESTABELECIMENTO. TRANSFERÊNCIA DO EMPREGADO

PARA OUTRA UNIDADE DA EMPRESA. A razão de ser da
estabilidade do membro de CIPA é a sua atuação na comissão do
estabelecimento empresarial para a qual foi eleito. A extinção do
estabelecimento empresarial constitui razão técnica e econômico-fi-
nanceira para a dispensa, ainda que o empregado, membro da CIPA
do estabelecimento extinto, seja transferido para outra unidade, ou
filial ou outro estabelecimento da empresa (o qual, na hipótese, já tem
CIPA constituída). Decisão regional que se coaduna com o item II da
Súmula nº 339 do TST.

HORAS "IN ITINERE". A decisão recorrida apenas man-
teve a sentença e reconheceu que o estabelecimento localizado em
Xerém, para onde o autor foi transferido, é, notoriamente, de difícil
acesso. As questões apresentadas pela reclamada não foram objeto de
pronunciamento pela Corte Regional. A decisão recorrida apresenta-
se em consonância com os artigos 131 e 334 do CPC, e a pretensão
recursal encontra óbice nas Súmulas nºs 126 e 297 desta Corte.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-17.626/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : HOSANA BEZERRA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ANTONIA REGINA SPINOSA

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - HSPM

A D VO G A D A : DRA. MARIA AMÉLIA CAMPOLIM DE ALMEIDA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. REAJUSTE DE 81%.
REPASSE DO ICMS. Não houve afronta ao direito adquirido da
autora ao reajuste pretendido, porque não houve incorporação salarial,
uma vez que ainda em curso o mês de competência. Hipótese de mera
expectativa de direito. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-21.120/2004-015-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : AMILTON GRANI

A D VO G A D O : DR. CIRO CECCATTO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS DA VEIGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHE-
CIMENTO DO RECURSO ORDINÁRIO. IRREGULARIDADE DA
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. PROCURAÇÃO. CÓPIA NÃO
AUTENTICADA. NÃO CONCESSÃO DE PRAZO PARA A RE-
GULARIZAÇÃO. AFRONTA AO ARTIGO 13 DO CPC. NÃO
CONFIGURAÇÃO. DESPROVIMENTO.

1. À luz da Súmula nº 383, inadmissível na fase recursal a
regularização da representação processual, na forma do art. 13 do
CPC, cuja aplicação se restringe ao Juízo de 1º grau. Violação não
configurada.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-21.507/2006-003-11-40.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMISSÃO INTERSINDICAL DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA

A D VO G A D A : DRA. LAURA RITA ARAÚJO CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : K2 GROUND HANDLING SUPPORT LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARTA MARIA VALE OYAMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. SESSÃO DE
CONCILIAÇÃO PRÉVIA. PAGAMENTO DE CUSTAS E MULTA
PELO DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULA DA CONVENÇÃO
COLETIVA DE TRABALHO. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 5º, II,
XXXV, 7º, XXVI, 102, § 1º, E 114 DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. Extrai-se do acórdão impugnado que o processo de exe-
cução da recorrente foi extinto, sem resolução do mérito, em virtude
da ilegitimidade da executada, porquanto não ser o reclamante vin-
culado ao sindicato que patrocina a agravante (SINICARGAS), mas
ao Sindicato dos Aeroviários do Amazonas (SINDAMAZON). Con-
tudo, no seu agravo de petição, não apresentou a recorrente nenhum
ataque contra tal fundamento, tendo por tal razão a egrégia Corte
Regional negado provimento ao seu apelo, por se encontrar ele des-
fundamentado.

2. Em vista disso, não vislumbro violação aos dispositivos
constitucionais indicados.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-24.713/2000-652-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MAURÍCIO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. GUILHERME PEZZI NETO

A G R AVA D O ( S ) : EXÍMIA SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAMON ANTÔNIO CALCENA CUENCA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. DECISÃO COM BASE EM LAUDO PE-
RICIAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 436 DO CPC. NÃO CONFI-
GURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. A maioria da Turma julgadora entendeu, com respaldo na
prova pericial, que o respectivo laudo foi conclusivo quanto à ine-
xistência do labor em condições perigosas, motivo pelo qual resolveu
manter a sentença que julgou não ser devido o adicional de pe-
riculosidade.

2. Referida conduta não importa em violação do artigo 436
do CPC, porquanto, embora este preceito estabeleça que o juiz não
está adstrito ao laudo pericial, por outro lado não o proíbe de adotá-
lo como fundamento para sua decisão. É que tal procedimento se
insere no livre convencimento motivado do julgador, previsto no
artigo 131 do CPC.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AI-27.647/2005-001-11-40.2 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : VIDEOLAR S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO MACIEL DANTAS

A G R AVA D O ( S ) : WANDERLEY ALMEIDA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RICARDO ABRANTES BARRETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
CONTRA ACÓRDÃO DO TRIBUNAL REGIONAL. NÃO CABI-
MENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDA-
DE. NÃO PROVIMENTO.

1. Na hipótese, mostra-se equivocada a interposição de agra-
vo de instrumento em desfavor de acórdão proferido pela Corte Re-
gional, incorrendo a parte em evidente erro grosseiro na escolha do
remédio processual utilizado, já que é sabido que o apelo cabível
contra acórdãos proferidos em grau de recurso ordinário pelos Tri-
bunais Regionais do Trabalho é o recurso de revista, conforme pre-
visão contida no artigo 896 da CLT.

2. Por tratar-se de erro grosseiro, inaplicável o princípio da
fungibilidade.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-28.611/2002-900-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : TELE ATLÂNTICO SERVIÇOS TELEFÔNICOS LTDA. E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. JACQUES MARCELLO A. STEFANES

A G R AVA D O ( S ) : KALINKA TATIANA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO JOSÉ MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. NULIDADE DO PROCESSO. CER-
CEAMENTO DE DEFESA. BEM DE FAMÍLIA. A Corte Regional,
com fundamento nas circunstâncias constantes dos autos, assinalou
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que não há prova de que o casal esteja separado; que o Sr. Jorge e a
Sra. Lucia residem em dois imóveis diferentes; que é razoável con-
cluir que a entidade familiar possui mais de uma residência e, con-
siderando esses aspectos, não reconheceu os bens penhorados como
bens de família. Constata-se, portanto, que o Tribunal Regional de-
cidiu em consonância com os arts. 131 do CPC e 5º da Lei nº
8.009/90. Assinale-se que os recursos interpostos pelos executados
foram todos recebidos e apreciados e devidamente fundamentadas as
respectivas decisões. Assim, não há como reconhecer que as partes
tiveram restringido o seu direito de petição e que não foi observado o
devido processo legal. Por outro lado, remanescendo a entidade fa-
miliar e constatada a existência de dois imóveis, não há como mo-
dificar o julgado, sem a reapreciação do contexto fático-probatório
(Súmula nº 126 do TST). Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-35.052/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JANDIR JOSÉ DALLE LUCCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO SIQUEIRA

A D VO G A D O : DR. ERONIDES ALVES DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INSUFICIÊNCIA DO DEPÓSITO RECURSAL. SÚ-
MULA Nº 128 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. A
Instrução Normativa nº 03/93 desta Corte dispõe que o depósito para
garantia do juízo, devido a cada novo recurso, limita-se ao teto nela
previsto; e, uma vez depositado o valor total da condenação, nenhum
outro será devido. Agravo de instrumento a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-41.056/2002-902-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO VERAS NETO

A D VO G A D O : DR. JOÃO ALBERTO AFONSO

A G R AVA D O ( S ) : PLAZA FOOD ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA MENEZES SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO AOS ARTI-
GOS 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 467 E 468 DO
CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1 Conforme consignado pela egrégia Corte Regional, não
houve nenhuma decisão determinando que o pedido de horas ex-
traordinárias deveria ser deferido, caso não fossem juntados os mapas
financeiros pela reclamada, sem levar em conta o conjunto probatório
existente nos autos.

2. Conforme consignado pela egrégia Corte Regional, não
houve nenhuma decisão determinando que o pedido de horas ex-
traordinárias deveria ser deferido, caso não fossem juntados os mapas
financeiros pela reclamada, sem levar em conta o conjunto probatório
existente nos autos.

3. Assim, não restou demonstrada a violação aos artigos 5º,
XXXVI, da Constituição Federal, 467 e 468 do CPC, como alegado
pelo reclamante. A propósito, importante frisar que, quanto ao dis-
positivo constitucional apontado, tem-se que ele estabelece princípio
genérico, admitindo afronta somente por via reflexa, o que não se
coaduna com as hipóteses de admissibilidade do recurso de revista,
insertas no artigo 896, "c" da CLT.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-52.629/2004-012-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JANDIRA BUENO

A D VO G A D A : DRA. LUCIA DALAZOANNA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ITAÚBANCO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. ARTIGO 7º, XXI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA. VIOLAÇÃO DIRETA. IM-
POSSIBILIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. A correta exegese do artigo 896, § 6º, da CLT requer,
como pressuposto de admissibilidade do recurso de revista, a de-
monstração de violação direta de dispositivo da Constituição Federal,
o que não ocorre quando a parte argüi afronta ao disposto em norma
dependente de regulamentação infraconstitucional, como o artigo 7º,
XXI, da Constituição Federal - Orientação Jurisprudencial nº 84 da
SBDI-1.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-60.706/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. IVAN PRATES

A G R AVA D O ( S ) : LEODÉCIO VIANA PIMENTA

A D VO G A D O : DR. RISCALLA ELIAS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. Consoante a Súmula nº
331, IV, do Tribunal Superior do Trabalho: "O inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (artigo 71
da Lei nº 8.666/93)". Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-64.403/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DONIZETE NEVES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SCHERING-PLOUGH SAÚDE ANIMAL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA

A D VO G A D O : DR. LUIZ VICENTE DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS
DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS. DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS. NÃO PROVIMEN-
TO .

1. O egrégio Tribunal Regional, soberano na análise do con-
junto fático e probatório, concluiu que o reclamante, além de con-
fessar que era correta a assinalação dos cartões de ponto, não apontou
especificamente diferenças pelo seu pagamento a menor, razão porque
não teria direito às diferenças de horas extraordinárias.

2. Nesse prisma, não há falar no conhecimento do apelo pela
divergência jurisprudencial apontada, vez que para alcançar enten-
dimento diverso daquele ao qual chegou o egrégio Tribunal Regional
haveria necessidade de se reexaminar as provas e os fatos constantes
dos autos, procedimento este vedado nesta instância recursal extraor-
dinária, nos termos da Súmula nº 126.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-68.334/2002-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA IVONE HANSEL

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TESTEMUNHA. SUSPEIÇÃO. AÇÃO CONTRA A
MESMA RECLAMADA. O acórdão recorrido está em harmonia com
a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 357,
segundo a qual não torna suspeita a testemunha o simples fato de
estar litigando ou de ter litigado contra o mesmo empregador. In-
cidência do art. 896, §§4º e 5º, da CLT.

HORAS EXTRAS. CONTROLE DE JORNADA. FO-

LHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA. VALIDADE. O Tribunal
Regional julgou em consonância com a Súmula n° 338 do Tribunal
Superior do Trabalho. Óbice do art. 896, § 4°, da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisão proferida
pelo Tribunal Regional encontra-se em consonância com a Súmula nº
219 e com a Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, ambas
desta Corte. Incidência da Súmula nº 333 do TST e do art. 896, §§4º
e 5º, da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-69.432/2002-900-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SEAGRAM DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO BASTO ARAGÃO

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO CARBONELLI SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ELAINE CARBONELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE TRANSFERÊNCIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
ARTIGO 896, § 4º, DA CLT. NÃO PROVIMENTO.

1. Inviável é o processamento de recurso de revista fun-
damentado em divergência jurisprudencial quando o Colegiado Re-
gional, em estrita consonância com a Orientação Jurisprudencial nº
113 da SBDI-1, mantém a condenação da reclamada ao pagamento do
adicional de transferência ante o caráter provisório do deslocamento e
porque o exercício do cargo de confiança não é óbice para a per-
cepção do referido adicional. Aplicação do artigo 896, § 4º, da
C LT.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE NÃO-CONHECI-
MENTO DO RECURSO ARGÜIDA EM CONTRAMINUTA. O exe-
qüente suscita o não-conhecimento do agravo de instrumento, por
ausência de traslado do substabelecimento do seu atual patrono, visto
que, após a procuração outorgada ao antigo patrono, ocorreram dois
substabelecimentos, sem reserva de poderes, de modo que o antigo
advogado não tem mais poderes para representação. Entretanto, o
exeqüente não faz prova de suas alegações. Inviável, portanto, o
acolhimento da preliminar.

DESPACHO DENEGATÓRIO. NEGATIVA DE PRES-

TAÇÃO JURISDICIONAL. A executada afirma que a decisão de-
negatória do recurso de revista negou a prestação jurisdicional ao não
enfrentar os pressupostos de admissibilidade do recurso de revista.
Apontou afronta ao artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. En-
tretanto, o Juízo primeiro de admissibilidade foi expresso em afirmar
que o recurso de revista não apresenta violação direta e literal de
norma constitucional; observado, assim, o pressuposto cabível à es-
pécie: artigo 896, § 2º, da CLT.

JUROS DE MORA. PRECLUSÃO. A simples menção pe-
la executada, de que a matéria deve ser debatida em execução, des-
viando a discussão da preclusão e direcionando para a análise da
pretensão principal, não tem o condão de ultrapassar o óbice da
preclusão, em face da qual nem sequer se invocou afronta a dis-
positivo constitucional. Destarte, o recurso de revista, além de des-
fundamentado (Súmula nº 422 do TST), não satisfaz a exigência
indispensável para o enquadramento da espécie recursal, porque não
preenchido o pressuposto do § 2º do artigo 896 da Consolidação das
Leis do Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-71.318/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANO BEZERRA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE EMBU-GUAÇU

A D VO G A D A : DRA. ROSEMARY DA CONCEIÇÃO LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. MÉDICO.
JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. VIO-
LAÇÃO AOS ARTIGOS 8º DA LEI Nº 3.999/61, 9º DA LEI Nº
9.436/97 E 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CON-
FIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. Inviável o processamento do recurso de revista, nos termos
do artigo 896, § 4º, da CLT, quando se verifica que a decisão regional
encontra-se em consonância com entendimento sumulado por esta
Corte Superior, no caso, com a Súmula nº 370.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-71.492/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : HERCULANO DE SOUZA MIRANDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SENOI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : METAL LEVE S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA CASTILHO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATIFICA-
ÇÃO EVENTUAL. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 5º, CAPUT, E 7º,
XXX E XXXI DA CONSTIUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONFIGU-
RAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. Não prospera a alegação de violação do artigo 7º, III e
XXXI, da Constituição Federal. Conforme se extrai do acórdão im-
pugnado, tratou o egrégio Tribunal Regional acerca de gratificação
eventual, concedida pela reclamada no ato do desligamento do em-
pregado, decorrente de ato de mera liberalidade, matéria esta que não
guarda pertinência com o que prescreve o artigo 7º, XXX e XXXI da
Constituição Federal, que versa sobre a proibição de diferença de
salários, de exercício de funções e de critério de admissão por motivo
de sexo, idade, cor, estado civil e da vedação de discriminação ao
portador de deficiência quanto a salário e critério de admissão.

2. No que se refere à alegada violação do artigo 5º, caput, da
Constituição Federal, melhor sorte não assiste ao reclamante. Con-
forme consignado pela egrégia Corte Regional, a referida gratificação
configura-se ato de mera liberalidade da reclamada. De sorte que, se
ela não está obrigada por lei, regulamento ou por contrato a concedê-
la a todos os empregados no ato do desligamento, não há falar de
violação ao princípio da isonomia de tratamento.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-72.268/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DELTA ENGENHARIA E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL
LT D A .

A D VO G A D O : DR. DIORTAGNA GUIJT

A G R AVA D O ( S ) : JOANE OLIVEIRA GOMES

A D VO G A D O : DR. FLORENTINO OSVALDO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1 - HORAS EXTRAORDINÁRIAS. MINUTOS QUE

ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO.

NÃO PROVIMENTO.

<!ID1399744-14>

PROCESSO : AIRR-69.501/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO BNCC)

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

A G R AVA D O ( S ) : WALTER ALVES DE SIQUEIRA

A D VO G A D O : DR. GERALDO PEDROSO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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O recurso de revista veio fundamentado em divergência ju-
risprudencial. Todavia, os julgados trazidos são totalmente inservíveis
ao fim colimado. Em primeiro lugar são oriundos de Turmas do TST,
o que desatende a disposição contida no artigo 896, "a", da CLT; e,
em segundo lugar, também encontram óbice na Súmula nº 337, pois
não indicam a fonte de publicação.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.
2 - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA. EMPREGADOS

NÃO SINDICALIZADOS. DESCONTO INDEVIDO. NÃO PRO-
V I M E N TO .

Inadmissível a imposição de contribuição assistencial a em-
pregado de categoria profissional não associado em favor do sindicato
da categoria profissional, por afrontar a liberdade de associação cons-
titucionalmente assegurada (artigos 8º, V, e 5º, XX, da Constituição
Federal). Exegese do Precedente Normativo n.º 119 e da Orientação
Jurisprudencial n.º 17, ambas da SDC.

3 - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-74.224/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SULCAMP - DISTRIBUIDORA, COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA MARIA FIORI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ALCINDO DEGRANDIS

A D VO G A D A : DRA. KATIA CRISTINE BRAUN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA INTEMPESTIVO. TRANSMISSÃO VIA FAC-SÍMI-
LE. SÚMULA Nº 387 DO TST. Não obstante a transmissão de dados
via fax tenha ocorrido dentro do prazo de oito dias, a apresentação
dos respectivos originais ultrapassou o prazo estabelecido pelo art. 2º
da Lei nº 9.800/99; daí a intempestividade do recurso de revista.
Exegese das Súmulas nºs 387, II, e 385 do Tribunal Superior do
Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-81.748/2003-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SUELI APARECIDA FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA LIKA KASSAI

A G R AVA D O ( S ) : UNIHOSP SAÚDE S.A.

A D VO G A D O : DR. WILLIAM CESSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. AFRONTA AO ARTIGO 3º DA CLT. REEXAME DE
FATOS E PROVAS. SÚMULA Nº 126. NÃO PROVIMENTO.

1. Segundo o entendimento contido na Súmula nº 126, in-
cabível recurso de revista para reexame de fatos e provas.

2. Nesses termos, inviável revela-se o processamento do ape-
lo obreiro, uma vez que o egrégio Colegiado Regional concluiu pela
inexistência da relação de emprego a partir da análise do conjunto
fático-probatório existente nos autos.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-82.491/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS DE POR-
TO ALEGRE - TRENSURB

A D VO G A D A : DRA. GLADIS SANTOS BECKER

A G R AVA D O ( S ) : VALMOR DANIEL BIANCHI

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MURATORE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO
AFASTA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO
DO RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS
DE ADMISSIBILIDADE. SÚMULA Nº 422 DO TRIBUNAL SU-
PERIOR DO TRABALHO. Não se conhece do agravo de instru-
mento interposto em face de despacho que denegou seguimento ao
recurso de revista, quando a parte agravante não afasta os funda-
mentos adotados pelo referido despacho, demonstrando que o apelo
merecia ser processado. Assim, a medida recursal fica impossibilitada
de atingir seu objetivo. Incidência da Súmula nº 422 do TST. Agravo
de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-84.579/2003-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : NICÁZIO PUSSIELDI

A D VO G A D O : DR. VALDEMAR ALCIBÍADES LEMOS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : AMANCO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RONALDO RAYES

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AGRAVO QUE NÃO INFIRMA OS FUNDAMEN-
TOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO DO RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDA-
DE. SÚMULA Nº 422 DO TST. Não se conhece do agravo de
instrumento interposto em face de despacho que denegou seguimento
ao recurso de revista, quando a parte agravante se limita a repetir, em
suas razões, a mesma argumentação utilizada no recurso de revista,

deixando de se insurgir contra os fundamentos adotados no despacho
denegatório. Incidência da Súmula nº 422 do TST. Agravo de ins-
trumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-85.290/2003-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSI-COLA ENGARRAFADORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LUIZ DICKEL

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO NÚNCIO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. NÃO PROVIMENTO.
Incabível o recurso de revista quando, para sua análise, exige-se
reexame do conjunto fático-probatório. Incide, na hipótese, a Súmula
nº 126 do TST. No caso dos autos, a questão foi decidida pelo
Tribunal Regional com base no conjunto probatório trazido aos autos,
especificamente a prova testemunhal, no sentido de que se encon-
traram presentes os requisitos dos artigos 2º e 3º da CLT, para re-
conhecimento do vínculo empregatício entre as partes.

HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. Não viola o
artigo 62, I, da CLT decisão que condena a ré ao pagamento de horas
extras e reflexos, após reconhecer que o autor, mesmo no desem-
penho de atividade externa, estava sujeito a controle de horário.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-ED-ED-AIRR-86.349/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª

REGIÃO - (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

EMBARGANTE : AMARÍLIO ALVES MACHADO

A D VO G A D O : DR. MARCOS DOS SANTOS ARAÚJO MALAQUIAS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

EMBARGADO(A) : MOBRA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. GABRIELA REMIÃO LAPIS

EMBARGADO(A) : SILVESTRE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

EMBARGADO(A) : PROTEGE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

DECISÃO:Em, sem divergência, acolher os presentes em-
bargos declaratórios para apenas prestar os esclarecimentos acima.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MA-
TERIAL. Acolhem-se os embargos declaratórios, quando se faz ne-
cessário prestar esclarecimentos em torno da questão "sub judice",
sem, no entanto, emprestar-lhes o efeito modificativo almejado, sa-
nando-se apenas o erro material apontado.

PROCESSO : AIRR-88.882/2003-900-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIO LYRA DO AMARAL

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

A G R AVA D O ( S ) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO DE
DADOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. SUPRESSÃO. SÚMULAS NºS
291 E 126 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. O Tri-
bunal Regional, a partir da análise do conjunto probatório dos autos,
concluiu que não houve supressão de horas extras. Destaca, inclusive,
que houve integração da média destas na gratificação natalina e nas
férias. Verifica-se que alteração desta moldura fática não é possível,
sem que sejam analisadas as provas produzidas, o que, nesta instância
recursal, encontra óbice na Súmula nº 126 do TST. De qualquer sorte,
não caracterizada a supressão das horas extras, de que trata a Súmula
nº 291 do TST, não se verifica ofensa ao artigo 5º, XXVI, da Cons-
tituição Federal. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-90.713/2003-900-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SOLANGE ASSIS DE LIMA

A D VO G A D O : DR. CARLOS TADEU ALVES DE MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
ORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. GUIA DARF. CÓPIA INAU-
TÊNTICA. DESERÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. O artigo 830 da CLT obriga as partes a apresentarem os
documentos ou no original ou em fotocópia autenticada, e o re-
corrente, ao interpor o recurso ordinário, alheia ao disposto no re-
ferido dispositivo legal, fez seu apelo acompanhar-se de cópia da guia
DARF não autenticada. Logo, correta a decisão denegatória que en-
tendeu deserto o apelo.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-91.656/2003-900-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ADALBERTO ABREU LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NAZARENO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO AMAZONAS - CO-
SAMA

A D VO G A D O : DR. ALBERTO PEDRINI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. DIGITADOR. NÃO PROVIMENTO.

1. Nos termos do acórdão recorrido, restou consignado que o
não enquadramento do autor como digitador foi suficientemente ana-
lisado pelo conjunto fático-probatório estampado nos autos, sendo
certo que qualquer decisão em sentido contrário implicaria no re-
exame de fatos e provas, procedimento este vedado em sede de
recurso de revista, a teor da Súmula nº 126.

2. Ademais, competia a parte reclamante a prova de suas
alegações, o que ocorreu nos presentes autos, pois a comprovação de
horas extras relativas à função de digitador representa fato cons-
titutivo do direito do autor (art. 333, I, do CPC), ônus do qual não se
desincumbiu a contento, conforme consignou o Tribunal Regional.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-91.657/2003-900-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO AMAZONAS - CO-
SAMA

A D VO G A D O : DR. ALBERTO PEDRINI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO HONORATO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON DE AMORIM ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRÊMIO
PRODUTIVIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. Nos termos do acórdão regional, restou expressamente
consignado que o prêmio produtividade foi instituído em caráter de-
finitivo, bem como restou comprovada a ausência de qualquer con-
dição para que o empregado tivesse direito à recebê-lo, conforme a
disposição contida na Resolução nº 025/90 da Diretoria Executiva da
COSAMA.

2. Inviável o seguimento do apelo por divergência juris-
prudencial, quando o primeiro aresto trazido a cotejo é oriundo do
mesmo Regional prolator da decisão recorrida, desatentendo a dis-
posição contida na alínea "a" do art. 896, da CLT (Incidência da
Orientação Jurisprudencial nº 111 da SBDI-I); e o segundo julgado
possui suporte fático diverso do tratado nos autos. Conforme o en-
tendimento consubstanciado nas Súmulas nºs 23 e 296, a divergência
jurisprudencial válida a ensejar o processamento do recurso de revista
deve ser específica, ou seja, deve revelar a existência de teses di-
versas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, abrangendo
os diversos fundamentos da decisão recorrida, o que não vislumbro
no apelo em exame.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-97.736/2003-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ BORSATTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. CARGO DE CONFIANÇA. NÃO PROVI-
M E N TO .

1. Nos termos do acórdão recorrido, restou consignado que o
enquadramento do autor no artigo 224, § 2º, da CLT não foi su-
ficientemente comprovado pela prova produzida, sendo certo que
qualquer decisão em sentido contrário implicaria no reexame de fatos
e provas, procedimento este vedado em sede de recurso de revista, a
teor da Súmula nº 126 desta Casa.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
DA COMPENSAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. O Regional decidiu em consonância com a Súmula n° 109,
que dispõe: "GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. O bancário não en-
quadrado no § 2º, do artigo 224, da CLT, que receba gratificação de
função, não pode ter o salário relativo a horas extraordinárias com-
pensado com o valor daquela vantagem".

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-98.697/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA GORETE DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. JULIANA SILVEIRA NANTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERCEIO DE
DEFESA. CONTRADITA INDEFERIDA.

1. A simples condição de autores em outras demandas contra
o banco recorrente não tornam as testemunhas suspeitas ou impe-
didas, conforme estabelece a Súmula nº 357.

2. O interesse na causa não se presume. Ao alegar tal cir-
cunstância há que se provar o real interesse no litígio, nos termos do
inc. IV, do § 2º do art. 405 do CPC, o que não foi feito, no caso.
Ressalte-se, ainda, que o direito de ação é constitucionalmente as-
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segurado, não cabendo ao judiciário impor-lhe restrições. Assim, o
indeferimento da contradita à testemunha não acarreta qualquer óbice
à consideração dos depoimentos destas, não havendo que se falar em
cerceio de defesa.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. NÃO PROVIMENTO.

1. Nos termos do acórdão recorrido, restou consignado que a
existência da sobrejornada foi suficientemente comprovada pela prova
oral produzida pela reclamante, sendo certo que qualquer decisão em
sentido contrário implicaria no reexame de fatos e provas, proce-
dimento este vedado em sede de recurso de revista, a teor da Súmula
nº 126.

2. Tal fato, por seu turno, obsta o conhecimento do apelo por
violação ao disposto nos citados dispositivos legais ou por diver-
gência jurisprudencial. Ademais, ao alegar a parte que competia ao
reclamante a prova de suas alegações, foi exatamente o que ocorreu
nos presentes autos, pois a comprovação de horas extras representa
fato constitutivo do direito da autora (art. 333, I, do CPC), ônus do
qual se desincumbiu a contento, conforme consignou o Tribunal Re-
gional.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
FGTS. NÃO PROVIMENTO.

1. O recurso de revista encontra-se desfundamentado, visto
que não foram indicadas violações a dispositivo de lei e/ou da Cons-
tituição Federal, contrariedade à súmula de jurisprudência deste Tri-
bunal e, tampouco, foi alinhada jurisprudência para embasar o pleito
de revisão, o que desatende às hipóteses de admissibilidade do re-
curso de revista, insertas no artigo 896 da CLT, "a" e "c", da CLT.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-102.348/2003-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO MATZENAUER

A D VO G A D A : DRA. DEYSE DOS SANTOS LIMA

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE DA SENTENÇA POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há como se vislumbrar, no
caso, a apontada negativa de prestação jurisdicional, visto que, se-
gundo o acórdão regional, a sentença atendeu aos requisitos do art.
458 do CPC e encontra-se devidamente fundamentada, ainda que de
forma sucinta. Incólumes os arts. 458 do Código de Processo Civil e
93, IX, da Constituição Federal.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM A PRIMEIRA RE-

CLAMADA. Não evidenciados no recurso de revista os pressupostos
da violação literal de dispositivo de lei federal e da divergência de
julgados, nos moldes da previsão legal inserta no artigo 896, alíneas
"a" e "c", do Texto Consolidado, a admissibilidade do apelo não se
viabiliza.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ASSISTÊNCIA JU-

DICIÁRIA GRATUITA. HONORÁRIOS PERICIAIS. Quanto aos
honorários advocatícios, a decisão regional foi proferida em con-
sonância com as Súmulas nºs 219 e 329 desta Corte. Incidência do
art. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho a obstar o
processamento da revista. Quanto à assistência judiciária gratuita,
tem-se que, na esteira da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-
1 desta Corte, para que o empregado faça jus ao benefício da justiça
gratuita, faz-se necessária a declaração de que não pode arcar com as
custas processuais e com os honorários periciais, sem prejuízo de sua
subsistência ou de sua família, o que, entretanto, não restou de-
monstrado nos presentes autos. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-106.683/2003-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ROCY ARNALDO FRAGA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ASCANIO AZAMBUJA TOFANI

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO

PROCURADOR : DR. CARLOS EDUARDO SZULCSEWSKI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM FACE DE
DECISÃO DENEGATÓRIA DE RECURSO DE REVISTA. NÃO-
INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. INTEMPESTIVIDADE.
Os embargos de declaração não são cabíveis em face de decisão em
que é negado seguimento a recurso (art. 897-A, "caput", da CLT).
Desse modo, não têm o efeito de interromper o prazo para inter-
posição do agravo de instrumento. Assim, intempestivo o recurso.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-122.459/2004-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ADIR PAULA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE. CERCEIO DE DEFESA. TESTEMU-
NHA. JORNADA DE TRABALHO. A Corte Regional não reco-
nheceu a testemunha como amigo íntimo nem inimigo de uma das
partes e afastou a suspeição daquela, com fundamento na Súmula nº
357 desta Corte. Quanto à não-prevalência da prova documental sobre
a oral, a decisão recorrida harmoniza-se com o entendimento contido
na Súmula nº 338 desta Corte. Entender de modo contrário implica a
reapreciação do contexto fático-probatório. Aplicação da Súmula nº
126 do TST.

CRITÉRIO DE APURAÇÃO. A reclamada pugna para que
sejam desconsiderados os cinco minutos que antecedem e sucedem à
jornada de trabalho, conforme registrado no cartão de ponto. É in-
viável a reforma do julgado; primeiro, porque foi mantida a decisão
recorrida quanto à invalidade dos cartões de ponto; segundo, porque,
afastada a existência de minutos residuais, a pretensão encontra óbice
na Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-632.320/2000.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

Corre Junto: 632321/2000.9

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

EMBARGANTE : DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS BRANCO

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA REGINA TREVISAN LAMBERT

EMBARGADO(A) : JOSÉ MANUEL PINHÃO BARRADAS CORREIA

ADVOGADO : DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO CASTELO

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA. SALÁRIO COMPLESSIVO. SA-
LÁRIO "IN NATURA". Decisão embargada, em que se adota o
entendimento contido nas Súmulas nºs 91 e 367 do TST. Omissão
inexistente. Embargos de declaração que se rejeitam.

PROCESSO : ED-AIRR-762.533/2001.9 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

EMBARGANTE : JOHNSON & JOHNSON INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : CARLOS ALBERTO DE CAMPOS FRANÇA

A D VO G A D O : DR. ELY BATISTA DO RÊGO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA RE-
CLAMADA. PEDIDO DE LETRA "B". QUITAÇÃO. EFEITOS.
OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.
A reclamada, quanto ao tema "pedido de letra b", não indica, efe-
tivamente, a existência de vícios de esclarecimentos eventualmente
existentes na decisão embargada. Com relação ao tema "quitação -
efeitos", a reclamada assevera que, no caso, a ressalva foi geral e
inespecífica e a decisão embargada foi clara ao afirmar que o Tri-
bunal Regional reconheceu a existência de ressalva, sem evidenciar se
esta abrange as parcelas objeto do recurso (Súmula nº 126 do TST).
Assim, em ambos os casos, a pretensão dos presentes embargos é de
obter efeitos infringentes. Embargos de declaração que se rejeitam.

PROCESSO : RR-23/2000-006-17-00.8 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : LAUDIMAR JOSÉ VIEIRA COUTO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE MELO BRASIL

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
Também à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "negativa de prestação jurisdicional", por afronta aos artigos 832
da CLT e 458 do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento, para de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que
aprecie novamente os embargos de declaração às fls. 200/201, como
entender de direito. Prejudicada a análise do tema remanescente no
recurso de revista.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. Agravo a que se dá provimento, por possível afronta
aos artigos 832 da Consolidação das Leis do Trabalho e 458 do
Código de Processo Civil, para determinar o processamento do re-
curso de revista. RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Configurando-se ausência de fundamen-
tação da matéria, ainda que interpostos embargos de declaração, resta
patente a ausência de tutela. Afronta aos artigos 832 da Consolidação
das Leis do Trabalho e 458 do Código de Processo Civil. Recurso de
revista de que se conhece e a que se dá provimento. Prejudicada a
análise do tema remanescente no recurso de revista.

PROCESSO : RR-23/2002-221-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : EDUARDO ANDRADE CARDOSO

A D VO G A D O : DR. GILSON JAURI ROSA DA SILVEIRA

RECORRIDO(S) : ÉFFEM BRASIL INC. & CIA.

A D VO G A D A : DRA. HELENA AMISANI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, com fulcro no artigo 896, "a", da CLT, e, no
mérito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição total do direito de
ação declarada na sentença e mantida pelo egrégio Tribunal Regional
e determinar o retorno dos autos ao juízo de origem para que sejam
julgados os pedidos da inicial.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. RECESSO FORENSE. SUSPENSÃO.

1. Demonstrada a divergência jurisprudencial, há de se pro-
ver o agravo de instrumento para determinar o processamento do
recurso de revista interposto pela reclamada.

2. Agravo de instrumento a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. RECESSO

FORENSE. SUSPENSÃO.

1. O colendo Tribunal Superior do Trabalho firmou enten-
dimento de que o recesso forense suspende o prazo prescricional, por
aplicação analógica do artigo 179, do CPC.

2. Ação ajuizada após o recesso forense, quando ainda corre
o prazo que fora suspenso, não está sujeita à prescrição.

3. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-25/2007-135-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES COLETI-
VOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DE GOVERNADOR VALADARES - SINT-
TRO/GV

A D VO G A D O : DR. EDSON PEIXOTO SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : 1- SINDICATO - SUBSTITUIÇÃO PROCES-
SUAL DA CATEGORIA - ILEGITIMIDADE ATIVA "AD CAU-
SAM"

Com efeito, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal já
assentou posicionamento no sentido de que o art. 8º, III, da Cons-
tituição da República, ao gizar que ao sindicato cabe a "defesa dos

direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria", dis-
ciplina ampla substituição processual pelo sindicato (cfr. STF-MS-
20.396/DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, DJ de
11/09/92; STF-MI-347/SC, Rel. Min. Néri da Silveira, Tribunal Ple-
no, DJ de 08/04/94).

Se não bastasse, a jurisprudência pacífica desta Corte, por
seu órgão uniformizador de jurisprudência , que é a SBDI-1, segue no
sentido de reconhecer, após pronunciamento do STF interpretativo do
art. 8º, III, da CF, a substituição processual ampla dos sindicatos, na
defesa de interesses coletivos e individuais homogêneos dos inte-
grantes da categoria que representa, porquanto o direito postulado
emana de uma causa comum que atinge uniformemente a seus ti-
tulares.

2 - REDUÇÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA -

NORMA COLETIVA

É inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de tra-
balho contemplando a supressão ou redução do intervalo intrajornada
porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do tra-
balho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art.
7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva. Entendimento
pacificado na forma da OJ n.º 342, da SBDI-1.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-37/2006-051-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : JUCEPA COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO RAMOS

RECORRIDO(S) : DURVAL MARTINELLI OLIVEIRA GALVÃO

A D VO G A D O : DR. OVÍDIO SÁTOLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastada a deserção do recurso ordinário, determinar o retorno dos
autos ao Tribunal Regional de origem para que prossiga em seu
julgamento, como entender de direito.

E M E N TA : DESERÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO. GUIA
DARF. CUSTAS. PREENCHIMENTO INCORRETO. VALIDADE.

De acordo com a Instrução Normativa nº 20, com a redação
dada pela Resolução Administrativa nº 902/2002 desta Corte superior,
que dispõe sobre os procedimentos para recolhimento de custas e
emolumentos devidos à União no âmbito da Justiça do Trabalho (DJU
de 13/11/02), bem como o comando emanado do artigo 789, § 1º, da
CLT, exige-se apenas que o pagamento das custas seja efetuado den-
tro do prazo recursal e em valor correspondente ao estipulado na
sentença.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-45/2000-024-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO
RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADOR : DR. LEANDRO DAUDT BARON

RECORRIDO(S) : SAUL PAULO DEL FABRO
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A D VO G A D O : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento, para determinar o processamento do recurso de revista.
Também à unanimidade, conhecer do recurso de revista, somente em
relação ao tema "execução - fazenda pública - juros de mora de 6%
ao ano ou 0,5% ao mês - decisão que não observa o artigo 1º-F da lei
nº 9.494/97 - violação do artigo 5º, II, da Constituição Federal", por
afronta a este artigo, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para
determinar a incidência dos juros de mora de 0,5% ao mês, a partir de
setembro de 2001, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,
introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, e de acordo
com a Orientação Jurisprudencial nº 7 do Tribunal Pleno desta Cor-
te.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. JUROS DE
MORA DE 6% AO ANO OU 0,5% AO MÊS. DECISÃO QUE NÃO
OBSERVA O ARTIGO 1º-F DA LEI Nº 9.494/97. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Agravo a que se
dá provimento, por possível afronta ao artigo 5º, II, da Constituição
Federal, para determinar o processamento do recurso de revista.

RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO PREVI-

DENCIÁRIA. ISENÇÃO. ENTIDADE BENEFICENTE. NÃO-

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ARTIGO 55 DA

LEI Nº 8.212/91. Consoante entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral, só é exigível lei complementar, quando a Constituição ex-
pressamente a ela faz alusão, com referência a determinada matéria,
ou seja, quando a Constituição Federal alude genericamente a lei para
estabelecer princípio de reserva legal, essa expressão compreende
tanto a legislação ordinária, nas suas diferentes modalidades, quanto a
legislação complementar. Destarte, não observados os requisitos do
art. 55 da Lei nº 8.212/91, que regula o § 7º do art. 195 da Cons-
tituição Federal, que por sua vez prevê a isenção de contribuição para
a seguridade social para as entidades beneficentes de assistência so-
cial, não se há de falar em afronta direta e literal de norma cons-
titucional a habilitar o processamento do recurso de revista, nos
termos do artigo 896, § 2º, da CLT.

LIMITAÇÃO DOS CÁLCULOS. A discussão está, basi-
camente, sob dois aspectos: a)limitação da condenação até 01/94; e
b)limitação das progressões salariais à matriz salarial constante do
plano de carreira da executada. Quanto ao item "a", a decisão regional
consigna que a sentença exeqüenda deferiu ao autor diferenças sa-
lariais, no período compreendido entre 01/04/80 a 01/04/94. O Tri-
bunal Regional reconheceu que os cálculos de liquidação não con-
templam a apuração de diferenças relativas às promoções, no importe
de 5%, além de abril de 1994. Portanto, o limite fixado no título
executivo foi observado e a pretensão da executada implica violação
da coisa julgada, além de encontrar óbice na Súmula nº 126 do TST.
Com relação ao item "b", o recurso de revista está desfundamentado,
haja vista que a executada não impugna especificamente a decisão
recorrida, quanto às questões relativas à inovação à lide, à preclusão,
e à norma interna, quando esta assegura ao ocupante de cargo de
confiança a elevação de um nível salarial a cada dois anos, sem
nenhuma referência à limitação à matriz salarial. Aplicação da Sú-
mula nº 422 do TST.

PROMOÇÕES DE JANEIRO DE 1984 E JANEIRO DE

1999. O recurso de revista está desfundamentado, visto que não
impugna a decisão regional quanto à inovação à lide. Aplicação da
Súmula nº 422 do TST.

EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. JUROS DE MORA

DE 6% AO ANO OU 0,5% AO MÊS. DECISÃO QUE NÃO

OBSERVA O ARTIGO 1º-F DA LEI Nº 9.494/97. VIOLAÇÃO

DO ARTIGO 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Havendo
expressa determinação legal quanto ao percentual de juros de mora,
que deve ser aplicado à Fazenda Pública, a sua não-observância
implica afronta ao princípio da legalidade. Recurso de revista de que
se conhece parcialmente e a que se dá parcial provimento.

A D VO G A D O : DR. VENÂNCIO VIANA DE MEDEIROS FILHO

RECORRIDO(S) : ADEMIR AMARO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. LUIZ BRUNO VELOSO LUCENA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
somente quanto ao tema "multa. artigo 475-J do CPC. direito pro-
cessual do trabalho. inaplicabilidade", por violação ao artigo 5º, LIV,
da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação a multa do artigo 475-J do CPC.

E M E N TA : MULTA. ARTIGO 475-J DO CPC. DIREITO
PROCESSUAL DO TRABALHO. INAPLICABILIDADE.

1. Segundo previsão da CLT (artigo 769), bem como en-
tendimento doutrinário, a aplicação subsidiária das normas de direito
processual comum ao direito processual do trabalho só é possível
quando houver omissão nas normas celetistas e compatibilidade das
normas supletivas com o direito do trabalho.

2. Tendo o direito processual do trabalho regramento es-
pecífico para execução de sentenças, nos termos do artigo 876 e
seguintes da CLT, não se justifica a aplicação subsidiária de regra do
direito processual comum, cuja sistemática revela-se incompatível
com aquela aplicável na execução trabalhista, em que o prazo para
pagamento ou penhora é de 48 horas (CLT, artigo 880).

3. A normatização contida no artigo 475-J do CPC para
ausência de pagamento do executado tem previsão correlata no artigo
883 da CLT, o que afasta a aplicação supletiva daquele preceito legal.
Precedentes do TST.

2. Recurso de revista conhecido e provido, no particular.

PROCESSO : RR-49/2004-120-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : AÇUCAREIRA CORONA S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉIA AUGUSTA PEDRAZZI

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO DE MELO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO OCTAVIANO DINIZ JUNQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, e, no mérito,
dar-lhe provimento para reformando o acórdão regional, absolver a
Reclamada da condenação ao pagamento como extras das horas la-
boradas a partir da 6ª diária, a começar de 01/05/97.

E M E N TA : TURNOS ININTERUPTOS DE REVEZAMEN-
TO - FIXAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO SUPERIOR A
SEIS HORAS MEDIANTE NEGOCIAÇÃO COLETIVA - DE-
MONSTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS OUTORGADOS AOS TRABA-
LHADORES - VIOLAÇÃO DO ART. 7º, XXVI, DA CF CON-
FIGURADA.

1. A Constituição Federal, em seu art. 7º, XXVI, prestigia
expressamente as convenções e acordos coletivos de trabalho. To-
davia, o benefício instituído via instrumentos normativos deve ser
interpretado de forma restritiva, observando-se os exatos limites em
que foi ajustado.

2. No caso, o Regional registrou que, nos termos da Súmula
423 do TST, a parte interessada deveria demonstrar os benefícios
outorgados aos trabalhadores, e não apenas indicar a cláusula coletiva
e, em sede recursal, sem que a primeira instância tivesse apreciado a
questão das vantagens compensatórias, entendeu que a Reclamada
deveria apontar as cláusulas benéficas.

3. Ora, se a categoria profissional e o empregador pactuaram,
mediante instrumento normativo, a jornada de 7h20min para os turnos
ininterruptos de revezamento, não respeitar essa pactuação é tornar
inócua a norma coletiva e letra morta a disposição do art. 7º, XXVI,
da CF.

4. Ademais, a entidade sindical representativa dos empre-
gados, ao concordar com o elastecimento da jornada de 6h para
7h20min em turnos ininterruptos de revezamento, por certo teve as-
segurados outros benefícios para a categoria, tratando a hipótese de
típica flexibilização da rigidez do direito laboral, fazendo prevalecer o
negociado sobre o legislado. Na verdade, é preciso prestigiar e va-
lorizar a negociação coletiva assentada na boa-fé, como forma de
incentivo à composição dos conflitos pelos próprios interessados. As
condições de trabalho e de salário livremente ajustadas, com o ob-
jetivo de fixar o alcance de determinada norma, devem ser pres-
tigiadas, sob pena de desestímulo à aplicação dos instrumentos con-
vencionais, hoje alçados ao nível constitucional.

5. Assim, havendo cláusula em instrumento normativo que
estabeleça o elastecimento da jornada de 6h para 7h20min em turnos
ininterruptos de revezamento, este deve ser respeitado. Não é demais
lembrar que a tese da necessidade da demonstração das vantagens
compensatórias restou rejeitada pelo Pleno do TST ao editar a Sú-
mula 423, cuja única exigência é a regular negociação.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-61/2006-007-17-00.2 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : UNIMED VITÓRIA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO

A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS BARBOSA

A D VO G A D O : DR. ADRIANE MARY DA SILVA VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
na forma do teor do artigo 192, da CLT, determinar que o adicional
de insalubridade seja calculado sobre o salário mínimo, até a su-
perveniência de norma legal dispondo em outro sentido ou até que as
categorias interessadas se componham em negociação coletiva; e
quanto ao tema "multa. artigo 477, § 8º, da CLT", dar-lhe provimento
para excluir da condenação a multa do artigo 477, § 8º, da CLT.

E M E N TA : 1 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BA-
SE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. ARTIGO 192 DA CLT.
NÃO-RECEPÇÃO. SÚMULA VINCULANTE Nº 4 DO STF. EFEI-
TOS PROTRAÍDOS.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, fundando-se
no disposto no art. 27 da Lei nº 9.868/99 e na doutrina constitucional
alemã, permite que ao ser declarada a inconstitucionalidade de lei ou
ato normativo, por razões de segurança jurídica, estabeleça-se a res-
trição de sua eficácia para momento outro protraído no tempo (ADI
2.240/BA, Relator o eminente Ministro Gilmar Mendes, DJ de
03/8/2007).

Ante a superveniência da edição da Súmula Vinculante nº 4
do STF, a vedar a utilização do salário mínimo como indexador de
base de cálculo de vantagem de servidor público ou de empregado, e
impedir que o Poder Judiciário proceda a sua substituição, tem-se que
o disposto no artigo 192 da CLT, não obstante em dissonância com o
referido verbete sumular, tenha seus efeitos mantidos até que seja
editada norma legal dispondo em outro sentido ou até que as ca-
tegorias interessadas se componham em negociação coletiva.

Não se aplica, à hipótese, o teor da nova redação da Súmula
nº 228, dada pela Resolução nº 148/2008 do Plenário desta Casa,
porquanto liminarmente suspensa sua eficácia pelo Supremo Tribunal
Federal nos autos da Reclamação nº 6.266/DF.

Recurso de revista conhecido e provido.
2 - MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. FUNDADA

CONTROVÉRSIA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO
Segundo a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,

a multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT não é devida quando
houver fundada controvérsia acerca da existência de obrigação que a
gerou. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 351 da SDI-1.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-61/2007-013-17-00.5 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS VILA VE-
LHA LTDA. - CTRVV

A D VO G A D O : DR. GRAZIELA VERVLOET BORTOLINI

RECORRIDO(S) : EZEQUIEL VIDIGAL SOUZA

A D VO G A D O : DR. EDILSON QUINTAES CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. VÍNCULO DE EMPREGO. Não há falar em con-
trariedade à Súmula 331 do TST, eis que a Corte de Origem ao
reconhecer o vínculo empregatício com a reclamada, deixou con-
signado que o período laborado pelo autor, sem anotação da CTPS,
não se enquadrava na hipótese de terceirização de serviços, como
quer fazer crer a recorrente, já que presentes todos os requisitos
constantes do artigo 3° da CLT, quais sejam: pessoalidade, não even-
tualidade, subordinação e onerosidade. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-66/2003-020-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : GOLD SERVICE SISTEMAS DE LIMPEZA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ALBUQUERQUE DA COSTA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO VENÂNCIO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA PAPPEN DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, com fundamento no artigo 896, "a", da CLT, e, no
mérito, dar-lhe provimento para absolver a reclamada da condenação
ao pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo, bem
como seus reflexos.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. CONTRARIEDADE À ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL N.º 4 DA SBDI-1. CONFIGURAÇÃO. PRO-
V I M E N TO .

1. Nos termos da Orientação Jurisprudencial n.º 4, item I, da
SBDI-1, não é suficiente a constatação da insalubridade por meio de
laudo pericial, uma vez que é "necessária a classificação da atividade
como insalubre na relação oficial elaborada pelo Ministério do Tra-
balho".

2. Nesse diapasão, merece amparo a pretensão do agravante,
porquanto o anexo n.º 14 da NR n.º 15 da portaria n.º 3.214/78, ao
regulamentar a matéria, não enquadra a limpeza de banheiros e a
respectiva coleta de lixo como atividade insalubre em grau máxi-
mo.

3. Agravo de instrumento a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CONTRARIEDADE

À ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N.º 4 DA SBDI-1. CON-

FIGURAÇÃO. PROVIMENTO.

1. Indevido o pagamento do adicional de insalubridade e seus
reflexos, em virtude do desempenho de tarefas que envolvam a hi-
gienização de sanitários e respectiva coleta de lixo, tendo em vista
que não são classificadas como atividades insalubres em grau má-
ximo, nos termos do Anexo n.º 14 da Norma Regulamentadora n.º 15
da Portaria 3.214/78.

2. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

<!ID1399744-15>

PROCESSO : RR-47/2004-079-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO ZACCARO

RECORRIDO(S) : CLAUDEMIR RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 1

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - TRABALHO EM
SISTEMA DE TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO
DE 12X36 HORAS - INTERVALO INTRAJORNADA - SUPRES-
SÃO PREVISTA EM NORMA COLETIVA - INVALIDADE -
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 342 DA SBDI-1 DO TST.

1. A jurisprudência dominante desta Corte segue no sentido
de que o intervalo intrajornada para refeição e descanso, previsto no
art. 71, § 4º, da CLT, é direito de todo trabalhador, independen-
temente de a jornada estipulada ser de 6 ou 8 horas ou de o trabalho
ser realizado em sistema de turnos ininterruptos de revezamento,
devendo o período ser de uma hora sempre que a duração da jornada
for superior a seis horas.

2. Nesse contexto, deve ser mantida a decisão regional, uma
vez que foi proferida consoante a Orientação Jurisprudencial 342 da
SBDI-1 do TST, segundo a qual é inválida cláusula de acordo ou
convenção coletiva de trabalho contemplando a supressão ou redução
do intervalo intrajornada, porque este constitui medida de higiene,
saúde e segurança do trabalho, garantido por norma de ordem pública
(arts. 71 da CLT e 7º, XXII, da CF), infenso à negociação coletiva.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-48/2007-026-13-00.4 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CB-
TU
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PROCESSO : RR-109/2006-251-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE COARI

PROCURADOR : DR. AGUINALDO JOSÉ MENDES DE SOUSA

RECORRIDO(S) : ECILENE SOUZA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "nulidade do contrato de trabalho - efeitos jurídicos",
por contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para manter a condenação apenas quanto aos depósitos
do FGTS, sem a multa de 40%.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS JURÍDICOS. AUSÊNCIA
DE CONCURSO PÚBLICO. A decisão regional que, embora tenha
reconhecido a nulidade contratual, resultante da contratação sem a
prévia realização de concurso público, deferiu à reclamante verbas
decorrentes da dispensa imotivada está em desacordo com a juris-
prudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 363. Tendo em
vista que não há pedido de saldo de salários, resulta mantido o
julgado apenas quanto ao FGTS do período trabalhado, sem a multa
de 40%, nos termos da Súmula nº 363 do TST. Recurso de revista a
que se dá provimento.

PROCESSO : RR-116/2007-025-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MICHELE RESENDE VALADARES

RECORRIDO(S) : FLÁVIA CRISTINA ALMEIDA DELFINO

A D VO G A D O : DR. SÁVIO TUPINAMBÁ VALLE

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

A D VO G A D O : DR. PAULO MÁRCIO FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
na forma do teor do artigo 192, da CLT, determinar que o adicional
de insalubridade seja calculado sobre o salário mínimo, até a su-
perveniência de norma legal dispondo em outro sentido ou até que as
categorias interessadas se componham em negociação coletiva.

E M E N TA : ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE
DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. ARTIGO 192 DA CLT. NÃO-
RECEPÇÃO. SÚMULA VINCULANTE Nº 4 DO STF. EFEITOS
PROTRAÍDOS.

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, fundando-
se no disposto no art. 27 da Lei nº 9.868/99 e na doutrina cons-
titucional alemã, permite que ao ser declarada a inconstitucionalidade
de lei ou ato normativo, por razões de segurança jurídica, estabeleça-
se a restrição de sua eficácia para momento outro protraído no tempo
(ADI 2.240/BA, Relator o eminente Ministro Gilmar Mendes, DJ de
03/8/2007).

2. Ante a superveniência da edição da Súmula Vinculante nº
4 do STF, a vedar a utilização do salário mínimo como indexador de
base de cálculo de vantagem de servidor público ou de empregado, e
impedir que o Poder Judiciário proceda a sua substituição, tem-se que
o disposto no artigo 192 da CLT, não obstante em dissonância com o
referido verbete sumular, tenha seus efeitos mantidos até que seja
editada norma legal dispondo em outro sentido ou até que as ca-
tegorias interessadas se componham em negociação coletiva.

Não se aplica, à hipótese, o teor da nova redação da Súmula
nº 228, dada pela Resolução nº 148/2008 do Plenário desta Casa,
porquanto liminarmente suspensa sua eficácia pelo Supremo Tribunal
Federal nos autos da Reclamação nº 6.266/DF.

3. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-135/2006-004-17-00.1 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : IRACILDA LOYOLA JUSTINO

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO NET-
TO

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE CARIACICA

A D VO G A D O : DR. BIANKA CHRISTINE FAVORETTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. CONTRATO NULO. SERVIDOR. AUSÊNCIA. PRÉ-
VIO CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. PREQUESTIONAMEN-
TO. INEXISTÊNCIA.

1. Revelam-se infundados embargos de declaração que não
objetivem sanar obscuridade, contradição, omissão ou erro material,
nos termos dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT. Tais vícios não
se caracterizaram na presente hipótese, vez que a decisão embargada,
com fulcro na diretriz perfilhada na Súmula nº 363, restabeleceu a
condenação no tocante ao pagamento somente dos salários e dos
depósitos do FGTS do período laborado, em face da nulidade do
contrato por ausência de prévio concurso público.

2. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-159/2007-036-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE E

RECORRIDO

: PRISCILA BASTOS GIESBRECHT

A D VO G A D O : DR. MICHELANGELO LIOTTI RAFFAELE

RECORRENTE E

RECORRIDO

: BRASILCENTER COMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DE OLIVEIRA SALLES FIGUEIREDO

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO DE ALMEIDA OLIVEIRA SALLES

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer do recurso de
revista da Reclamada; II - não conhecer do recurso de revista adesivo
da Reclamante, consoante o disposto no art. 500, III, do CPC. 10

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA PATRONAL - EQUI-
PARAÇÃO SALARIAL - IDENTIDADE DE FUNÇÃO ENTRE RE-
CLAMANTE E PARADIGMA - REEXAME DE FATOS E PROVAS
- SÚMULA 126 DO TST.

1. O Regional, amparado no conjunto fático-probatório dos
autos, entendeu que a Reclamante fazia jus às diferenças salariais
pleiteadas, por ter preenchido os requisitos legais para a equiparação
salarial com a paradigma indicada nos autos e por ser irrelevante que
o desnível salarial tenha origem em decisão judicial que reconheceu o
direito equiparatório da paradigma, a teor do item VI da Súmula 6 do
T S T.

2. A Reclamada afirma que a Reclamante não faz jus às
diferenças salariais pleiteadas, uma vez que não comprovou o pre-
enchimento dos requisitos legais exigidos pelo art. 461 da CLT, para
a equiparação, ante a ausência de identidade plena de funções, atri-
buições, produtividade, perfeição técnica e responsabilidades com a
paradigma indicada.

3. Assim, diante das premissas adotadas pela Corte "a qua",
inviável o processamento do recurso de revista, pois decidir em sen-
tido contrário implicaria o reexame de fatos e provas, o que é inad-
missível nesta Instância Extraordinária, a teor da Súmula 126 do TST.

Sendo assim, não há como divisar conflito de teses, contrariedade a
súmula ou violação de dispositivo de lei em torno da questão de
prova.

Recurso de revista patronal não conhecido.

II) RECURSO DE REVISTA ADESIVO OBREIRO - IN-
TEMPESTIVIDADE - ART. 500, III, DO CPC. A par da intem-
pestividade do apelo da obreira, não tendo sido conhecido o recurso
de revista principal, a mesma sorte segue o recurso adesivo inter-
posto, a teor do art. 500, III, do CPC. Recurso de revista adesivo

obreiro não conhecido.

PROCESSO : RR-165/2006-411-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SHEILA REGINA BATISTA FERREIRA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI

RECORRIDO(S) : SADIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE HIDALGO CAVALCANTI DE ALBU-
QUERQUE

DECISÃO:: I - por unanimidade, dar provimento ao agravo
de instrumento para determinar o processamento do recurso de re-
vista; II - por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto à estabilidade da gestante, por violação do art. 10, II, "b", do
ADCT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão
regional, no particular, restabelecer a sentença de origem. 10

E M E N TA : I) AGRAVO DE INSTRUMENTO - ESTABI-
LIDADE PROVISÓRIA - GESTANTE - VIOLAÇÃO DO ART. 10,
II, "B", DO ADCT - PROVIMENTO. No caso vertente, diante da
constatação de que a Reclamante engravidou antes do término do
contrato de trabalho, restou demonstrada a violação do art. 10, II, "b",
do ADCT, razão pela qual dá-se provimento ao agravo de instrumento
para determinar o processamento do recurso de revista.

Agravo de instrumento provido.

II) RECURSO DE REVISTA - GESTANTE - ESTABILI-
DADE PROVISÓRIA - CÁLCULO DO MARCO INICIAL DA
GRAVIDEZ - ART. 10, II, "B", DO ADCT.

1. A empregada gestante está protegida contra a dispensa
arbitrária, nos moldes do art. 10, II, "b", do ADCT, hipótese afir-
mativa de proteção à maternidade enunciada pelo art. 6º da Lei Maior,
sendo certo que o fato gerador da proteção estabilitária é a ocorrência
da gravidez durante a relação de trabalho, e não a ciência do em-
pregador, ou mesmo da empregada (teoria objetiva).

2. Na hipótese vertente, o Regional entendeu que a Re-
clamante não teria direito à estabilidade provisória assegurada à ges-
tante, porquanto o exame médico demissional, realizado dois dias
após a dispensa, resultou negativo para o fator "Beta-HCG", o que
indicaria que a concepção possivelmente teria ocorrido no curso do
aviso prévio indenizado.

3. Contudo, também restou consignada no acórdão regional a
existência do exame de ultra-sonografia "U.S. Pélvica Transvaginal",
cujo laudo indicou "fetoscopia para 15 semanas e 6 dias, discordante
em 8 dias da gestação", o que autoriza a afirmação de que a Re-
clamante, na data da dispensa, já contava com 4 a 12 dias de ges-
tação.

4. Ressalta-se que a Autora ofereceu como prova do marco
inicial da gestação um exame de altíssima precisão técnica, ao passo
que é notória a imprecisão do exame de sangue para gravidez ("Beta-
HCG"), principalmente se colhida a amostra de sangue durante os
primeiros dias da gestação.

5. Assim sendo, o recurso de revista merece provimento para
restaurar a sentença de origem, diante do desrespeito à estabilidade da
gestante, assegurada pelo art. 10, II, "b", do ADCT.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-168/2006-051-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES RODRIGUES OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 363 e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para restringir a condenação ao pagamento dos depósitos cor-
respondentes ao FGTS do período laborado.

E M E N TA : CONTRATO NULO. SERVIDOR. AUSÊNCIA.
PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS.

1. Segundo a jurisprudência desta Corte, a contratação de
servidor público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo artigo
37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao empregado da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS (Súmula nº 363).

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-180/2001-101-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : JOSÉ FREDERICO MODENESE

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FERRARI DA GLÓRIA

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 e,
no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a pronúncia da pres-
crição qüinqüenal, restabelecer a r. sentença.

E M E N TA : PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. MULTA. 40% DO FGTS.

1. Segundo a jurisprudência desta Corte, é da vigência da Lei
Complementar 110/2001, de 30/06/2001, que flui o prazo prescri-
cional da pretensão para postular diferenças da multa de 40% do
FGTS, decorrentes de expurgos inflacionários, salvo comprovado
trânsito em julgado de ação proposta anteriormente na Justiça Federal
que reconheça direito à atualização do saldo do FGTS na conta
vinculada. Assim, transcorridos menos de dois anos entre a data da
vigência da referida Lei e o ajuizamento da presente ação, não há
prescrição a ser pronunciada. Inteligência da Orientação Jurispru-
dencial nº 344 da SBDI-1.

2. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-189/1997-122-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. LEANDRO DAUDT BARON

RECORRIDO(S) : LUIZ CLAUDIO THIEL DA SILVEIRA

A D VO G A D A : DRA. JOSCELIA BERNHARDT CARVALHO

RECORRIDO(S) : SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE RIO GRANDE -
SUPRG

A D VO G A D A : DRA. LIZETE FREITAS MAESTRI

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento, para determinar o processamento do recurso de revista.
Também à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por afronta
ao artigo 5º, II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para determinar a incidência dos juros de mora de 0,5% ao
mês, a partir de setembro de 2001, conforme determina o art. 1º-F da
Lei nº 9.494/97, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-
35/2001, e de acordo com o item 07 da Orientação Jurisprudencial do
Tribunal Pleno desta Corte.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. JUROS DE
MORA DE 6% AO ANO OU 0,5% AO MÊS. DECISÃO QUE NÃO
OBSERVA O ARTIGO 1º-F DA LEI Nº 9.494/97. AFRONTA AO
ARTIGO 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Agravo a que se
dá provimento, por possível afronta ao artigo 5º, II, da Constituição
Federal, para determinar o processamento do recurso de revista.

RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. FAZENDA PÚ-

BLICA. JUROS DE MORA DE 6% AO ANO OU 0,5% AO

MÊS. DECISÃO QUE NÃO OBSERVA O ARTIGO 1º-F DA LEI

Nº 9.494/97. Havendo expressa determinação legal quanto ao per-
centual de juros de mora, que deve ser aplicado à Fazenda Pública, a
sua não-observância implica afronta ao princípio da legalidade. Re-
curso de revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-194/2006-501-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : SENDAS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D A : DRA. VANESSA PALOMANES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : MARIA DA CONCEICÃO DIAS GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. WILSON LUIZ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. DESERÇÃO. NÃO
C O N H E C I M E N TO .

A apresentação da guia original para comprovação do depósito re-
cursal e das custas processuais, tem que ocorrer dentro do prazo para a in-
terposição do recurso, haja vista regra prevista na Súmula nº 245 desta

Corte e do artigo 789, § 1º, da CLT. Por outro lado, em face da regra
contida no artigo 830 da CLT, não há como se admitir a regular compro-
vação do depósito recursal, quando é apresentada guia em fotocópia não
autenticada. Correta a decisão regional que determinou que o Recurso Or-
dinário encontrava-se deserto.

Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-198/2006-009-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : IVONE FURBINO VILLEFORT

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA CARLA ANTONACCI

RECORRIDO(S) : PASA - PLANO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO APO-
SENTADO DA CVRD

A D VO G A D O : DR. HUDSON DE LIMA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
somente quanto ao tema "desconto legal. imposto de renda", por
contrariedade à Súmula nº 368, II, e, no mérito, dar-lhe provimento
para autorizar o desconto do imposto de renda sobre o valor total da
condenação, observadas as verbas tributáveis, calculado ao final.

E M E N TA : DESCONTO LEGAL. SENTENÇAS TRABA-
LHISTAS. IMPOSTO DE RENDA. QUOTA-PARTE DO EMPRE-
GADO. INCIDÊNCIA.

1. Esta Corte Superior pacificou o entendimento no sentido
de que o recolhimento dos descontos fiscais, resultante dos créditos
do trabalhador e oriundos de condenação judicial, deve incidir sobre
o valor total da condenação.

2. Ademais, a culpa do empregador pelo inadimplemento das
verbas remuneratórias não exime a responsabilidade do empregado
pelos pagamentos do imposto de renda devido e da contribuição
previdenciária que recaia sobre sua quota-parte. Inteligência da Sú-
mula nº 368, II e da Orientação Jurisprudencial nº 363 da SBDI-1.

3. Recurso de revista conhecido e provido, no particular.

PROCESSO : RR-230/2004-067-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRVIO DE CAMPOS

RECORRIDO(S) : EDGARD PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDILSON SÃO LEANDRO

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO SANTA BÁRBARA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO HORTA

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO CAMPO LIMPO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JOSELMA RODRIGUES DA SILVA LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
eximir a 2ª reclamada da responsabilidade subsidiária que lhe foi
imposta e, consequentemente, excluí-la do pólo passivo da presente
ação, restabelecendo a sentença.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. SPTRANS. CON-
CESSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. INAPLICABILI-
DADE. 1. Esta Corte tem jurisprudência iterativa no sentido de que a
empresa executora da política de transportes, embora possa conceder
a empresas particulares a exploração do serviço, mediante licitação,
ainda assim não responde pelas obrigações trabalhistas assumidas
pela empresa concessionária, mesmo porque não se beneficia do tra-
balho dos seus empregados. Inaplicabilidade da Súmula 331, IV.

2. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-236/2007-101-08-00.1 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MOCAJUBA

A D VO G A D O : DR. MANOEL ANDRÉ CAVALCANTE DE SOUZA

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO NONATO GOMES

A D VO G A D O : DR. TARZILIO MOREIRA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "CONTRATO NULO. EFEITOS" por con-
trariedade à Súmula nº 363 e, no mérito, dar-lhe provimento para,
adequando o julgado à jurisprudência iterativa desta Corte, resta-
belecer a sentença que restringiu a condenação do município re-
clamado ao pagamento dos salários retidos do reclamante e aos de-
pósitos do FGTS do período laborado.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. Segundo a jurisprudência desta Corte, a contratação de
servidor público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo artigo
37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao empregado da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS (Súmula nº 363). Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-237/2003-072-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MANOEL CALIXTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN

RECORRIDO(S) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO CHÁCARA DOS PINHEIROS

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE HÜBNER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, com fundamento no artigo 896, "a", da CLT, e, no
mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e, re-
conhecendo a unicidade do contrato de trabalho, condenar a recla-
mada ao pagamento da multa de 40% ao reclamante sobre a to-
talidade dos depósitos do FGTS realizados durante a relação de em-
prego, inclusive anteriores à aposentadoria do empregado.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTA-
DORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO AUTOMÁTICA DO CON-
TRATO DE TRABALHO. PROVIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte sobre o tema era pacífica e
estava consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 177 da SB-
DI-1, que tinha como premissa a extinção do contrato de trabalho em
face da aposentadoria espontânea. Todavia, diante do entendimento
adotado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADIs
1.770-4/DF e 1.721-3/DF, de que a aposentadoria espontânea não
extingue o contrato de trabalho, houve por bem o Tribunal Pleno
desta Corte cancelar a referida Orientação Jurisprudencial.

2. Posteriormente, o novo entendimento restou pacificado por
meio da Orientação Jurisprudencial nº 361, segundo a qual "A apo-
sentadoria espontânea não é causa de extinção do contrato de trabalho
se o empregado permanece prestando serviços ao empregador após a
jubilação. Assim, por ocasião da sua dispensa imotivada, o empre-
gado tem direito à multa de 40% do FGTS sobre a totalidade dos
depósitos efetuados no curso do pacto laboral.".

3. Agravo de instrumento a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPON-

TÂNEA. EXTINÇÃO AUTOMÁTICA DO CONTRATO DE

TRABALHO. PROVIMENTO.

1. Em face do entendimento recentemente pacificado neste
Tribunal, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 361 da SBDI-
1 acima transcrita, na hipótese vertente deve-se considerar preservada
a unicidade contratual entre o período anterior e o posterior à ju-
bilação da reclamante, de modo que a dispensa sem justa causa da
autora implica o recebimento da multa de 40% do FGTS sobre todos
os depósitos do período trabalhado.

2. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-241/2007-016-08-00.5 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

PROCURADORA : DRA. THAYSA LIMA

RECORRIDO(S) : LUIZ CLÁUDIO DE CARVALHO VALENTE

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA BRITO DE MELO

RECORRIDO(S) : BLITZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
CONVÊNIO FIRMADO COM ENTE PÚBLICO. PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SAÚDE. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 331,
ITEM IV, DO TST" por divergência jurisprudencial, e no mérito,
negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. CONVÊNIO FIRMADO COM ENTE PÚ-
BLICO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE. APLICAÇÃO
DA SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO TST. A maioria desta colenda
7ª Turma, tem entendido que, na maior parte dos casos, os convênios
são firmados sem critérios de escolha das entidades prestadoras de
serviços, nem realização de processo licitatório para se aferir a me-
lhor proposta para a Administração Pública, de forma que são es-
colhidas prestadoras de serviços (associações, fundações ou socie-
dades, por exemplo) que nem sempre têm estrutura ou condições de
prestá-los satisfatoriamente e acabam por deixar os trabalhadores de-
samparados quanto aos direitos trabalhistas, razão pela qual deve ser
reconhecida a responsabilidade subsidiária do Município. Ademais,
ao chancelar a tese de que é inaplicável a diretriz da Súmula 331, IV,
do TST nesses casos, haveria um estímulo à realização dessa forma
de contratação, permitindo a ocorrência de fraude à legislação tra-
balhista. (Precedente da SBDI-1). Recurso de revista conhecido e não
provido.

PROCESSO : RR-256/2003-003-07-00.9 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ADRIANO NOBRE PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. PAULO VOLMIR GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "correção monetária. época própria", por con-
trariedade à Súmula nº 381 e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a incidência da correção monetária a partir do mês sub-
seqüente ao da prestação do serviço, observado o índice do dia pri-
meiro.

E M E N TA : CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓ-
PRIA.

1. Segundo a jurisprudência pacífica desta Corte Superior, o
salário pago até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está
sujeito à correção monetária. Se ultrapassada essa data limite, incidirá
a correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos ser-
viços, a partir do dia primeiro. Inteligência da Súmula nº 381.

2. Recurso de revista conhecido e provido, no particular.

PROCESSO : RR-270/2006-003-22-00.3 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BARRAS

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO DE ARAUJO S. JÚNIOR

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DAS CHAGAS FÉLIX

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto ao tema "nulidade do contrato de trabalho - efeitos jurídicos",
por contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, declarando a nulidade do contrato de trabalho, man-
ter a condenação apenas quanto aos depósitos do FGTS, sem a multa
de 40%.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS JURÍDICOS. AUSÊNCIA
DE CONCURSO PÚBLICO. A decisão regional que deferiu ao re-
clamante verbas decorrentes da dispensa imotivada, embora tenha
reconhecido a nulidade contratual, decorrente da contratação sem a
prévia realização de concurso público, está em desacordo com a
jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 363. Tendo
em vista que não há pedido de saldo de salários, resulta mantido o
julgado apenas quanto ao FGTS do período trabalhado, sem a multa
de 40%, nos termos da Súmula nº 363 do TST. Recurso de revista a
que se dá provimento.<!ID1399744-16>

PROCESSO : RR-274/2006-111-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ADRIANA MARIA REALINO AGUIAR

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO AUGUSTO TEIXEIRA CARNEIRO

RECORRIDO(S) : BULK EMBALAGENS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SAMUEL OLIVEIRA MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, com fundamento no artigo 896, § 6º, da CLT, e, no
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença proferida
pelo d. Juízo de primeiro grau que condenou a reclamada a pagar à
autora, a título de hora extraordinária, a hora excedente ao intervalo
intrajornada de 2 horas permitido por lei.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. ELASTECIMENTO DO INTERVALO INTRA-
JORNADA. PROVIMENTO.

1. Há de ser provido o agravo de instrumento quando con-
figurada contrariedade à Súmula nº 118.

2. Agravo de instrumento a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁ-

RIAS. ELASTECIMENTO DO INTERVALO INTRAJORNA-

DA.

1. Se a reclamada adotava intervalo intrajornada com du-
ração superior a 2 horas, sem que houvesse acordo firmado entre a
empresa e a reclamante para tanto, conforme determina artigo 71, §
4º, da CLT, há que ser aplicada à hipótese a Súmula nº 118, segundo
a qual "Os intervalos concedidos pelo empregador na jornada de
trabalho, não previstos em lei, representam tempo à disposição da
empresa, remunerados como serviço extraordinário, se acrescidos ao
final da jornada".

2. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-275/2006-382-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. SABRINA SCHENKEL

RECORRENTE(S) : DALVA TABORDA SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ARLETE TERESINHA MARTINI

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da reclamada somente quanto ao tema "honorários advocatícios", por
contrariedade à Súmula nº 219 e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação os honorários advocatícios; e conhecer o re-
curso de revista da reclamante por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença, no par-
t i c u l a r.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA DO TRABALHO. RE-
QUISITOS. SÚMULAS Nº 219.

1. É pacífico o entendimento, no âmbito deste Tribunal Su-
perior, no sentido de que mesmo após o advento da Constituição
Federal de 1988, na Justiça do Trabalho, os honorários advocatícios
não decorrem exclusivamente da sucumbência, devendo a parte estar
assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a per-
cepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-se
em situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo
do próprio sustento ou da respectiva família. Inteligência da Súmulas
nº 219.

2. Recurso de revista conhecido e provido, no particular.
RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. INTER-

VALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO PARCIAL. PAGAMEN-
TO. HORA EXTRA INTEGRAL.

1. Consoante entendimento jurisprudencial desta Corte, após
a edição da Lei 8.923/1994, a não-concessão total ou parcial do
intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, implica
pagamento total do período correspondente, com acréscimo de, no
mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de tra-
balho. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1.

2. Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-282/2004-101-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

Corre Junto: 282/2004-101-4-40.4

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : TOURING CLUB DO BRASIL

ADVOGADA : DRA. THANIA MARIA DUARTE E SILVA

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : PAULO RICARDO ALVES MOREIRA

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO DAMIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto à incidência da contribuição previdenciária sobre o
aviso prévio indenizado, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, no par-
ticular, afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre o
aviso prévio indenizado.

E M E N TA : CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AVI-
SO PRÉVIO INDENIZADO - NÃO-INCIDÊNCIA - ART. 214, § 9º,
V, "F", DO DECRETO 3.048/91 - NATUREZA INDENIZATÓRIA.

1. Cinge-se a controvérsia dos presentes autos à incidência,
ou não, de contribuição previdenciária sobre o aviso prévio inde-
nizado.

2. O Regional, considerando o caráter salarial da verba, en-
tendeu que sobre o aviso prévio indenizado incide contribuição pre-
videnciária, uma vez que a referida parcela não integra o salário-de-
contribuição.

3. Ao julgador não é dado interpretar de forma diversa a
vontade expressa do legislador. Do que se deeen do elenco das si-
tuações fáídicas versadas na letra "e" do § 9º do art. 28 da Lei
8.212/91, inexiste qualquer menção no sentido de que o aviso prévio
indenizado deva integrar, ou não, o chamado salário-de-contribuição,
sendo, portanto, o caso de socorrer-se do contexto legislativo per-
tinente à matéria controvertida, do qual se extrai o Decreto 3.048/99,
que regulamenta a Lei 8.212/91.

4. Nos termos do art. 214, § 9º, V, "f", do Decreto 3.048/99,
há exclusão expressa do aviso prévio indenizado do salário-de-con-
tribuição, valendo ressaltar que não haveria como prosperar eventual
tese de mácula ao princípio da hierarquia das normas, porquanto,
repise-se, a lei ordinária não fornece subsídios para o deslinde da
controvérsia epigrafada.

5. Com relação à natureza da verba em tela, cumpre notar
que, não cuidando o aviso prévio indenizado de retribuição ao labor
prestado, tampouco de compensação por tempo à disposição do em-
pregador, configurando, sim, indenização pelo serviço não prestado,
fica patente a sua natureza indenizatória, pois, afinal, inexiste salário
sem trabalho efetivamente prestado.

6. Nesse contexto, é forçoso reconhecer a inviabilidade da
incidência das contribuições para a seguridade social sobre o valor do
aviso prévio indenizado.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido em

parte.

PROCESSO : RR-293/2007-076-23-00.3 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. GERSON FERNANDES AZEVEDO

RECORRIDO(S) : ANTONIO DA SILVA TERTULINO

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA MARIA LACERDA PLAVIAK

RECORRIDO(S) : CARLOS VIAN E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CLÓVIS HENRIQUE FLORÊNCIO DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para
determinar a incidência da contribuição previdenciária sobre o in-
tervalo intrajornada. 10

E M E N TA : CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
ACORDO HOMOLOGADO - INTERVALO INTRAJORNADA -
VERBA DE NATUREZA SALARIAL - INCIDÊNCIA - ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL 354 DA SBDI-1 DESTA CORTE.

1. O art. 195, I, "a", da CF, ao versar sobre o financiamento
da Seguridade Social, estabelece a incidência da contribuição pre-
videnciária sobre os rendimentos do trabalho pagos à pessoa física, a
qualquer título, ainda que não se tenha reconhecimento de vínculo
empregatício.

2. O art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91, por sua vez,
estabelece a regra de que a contribuição previdenciária incidirá sobre
o valor total da condenação ou do acordo homologado, quando não
houver discriminação das parcelas e de sua natureza. Havendo dis-
criminação, a exação previdenciária se impõe apenas sobre as par-
celas de natureza salarial.

3."In casu", houve discriminação das parcelas a serem pagas
em decorrência de acordo homologado e foi reconhecida a natureza
indenizatória do intervalo intrajornada não usufruído, vindo a União
(PGF) a requerer a incidência da contribuição previdenciária sobre
essa parcela.

4. Consoante o disposto no art. 71, § 4º, da CLT, o em-
pregador está obrigado a remunerar os intervalos intrajornada não
usufruídos, com indenização que tome por base o valor da hora
normal de trabalho acrescido do adicional de, no mínimo, cinqüenta
por cento.

5. Assim, no tocante à natureza jurídica do intervalo in-
trajornada não gozado, embora tenha sempre me posicionado no sen-
tido de que a natureza do pagamento dos intervalos não usufruídos é
indenizatória, já que inexiste salário sem trabalho efetivamente rea-
lizado, foi editada a Orientação Jurisprudencial 354 da SBDI-1 do
TST, segundo a qual possui natureza salarial a parcela prevista no art.
71, § 4º, da CLT, quando não concedido ou reduzido pelo empregador

o intervalo mínimo intrajornada para repouso e alimentação, reper-
cutindo, assim, no cálculo das demais verbas salariais, sofrendo a
incidência da contribuição previdenciária.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-307/2006-101-17-00.6 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NOGUEIRA

RECORRIDO(S) : ELÍDIO FICK

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "prescrição. FGTS. extinção. contrato de tra-
balho. ação trabalhista. ajuizamento. biênio. observância", por con-
trariedade à Súmula nº 362 e, no mérito, dar-lhe provimento para,
pronunciando a prescrição total da pretensão relativa aos depósitos do
FGTS do período laborado, extinguir o processo com julgamento de
mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. Prejudicado o exame
dos demais pedidos. Invertido o ônus da sucumbência.

E M E N TA : PRESCRIÇÃO. FGTS. EXTINÇÃO. CONTRA-
TO DE TRABALHO. AÇÃO TRABALHISTA. AJUIZAMENTO.
BIÊNIO. OBSERVÂNCIA.

1. Segundo a jurisprudência desta Corte, a prescrição da
pretensão de postular o recolhimento dos depósitos do FGTS é trin-
tenária, observado o prazo de dois após a extinção do contrato de
trabalho. Assim, transcorridos mais de dois anos entre a data do
término do pacto laboral e o ajuizamento da presente ação, há pres-
crição a ser pronunciada. Inteligência da Súmula nº 362.

2. Recurso de revista conhecido e provido, no particular.

PROCESSO : RR-333/2006-127-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. CAMILA MATTOS VÉSPOLI

RECORRIDO(S) : SÉRGIO BEZERRA MARCELINO

A D VO G A D A : DRA. CÁSSIA APARECIDA DE OLIVEIRA TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ROSANA

A D VO G A D O : DR. MARIANA VERNASCHI SILVA

RECORRIDO(S) : A. T. PISSARRA ENGENHARIA E TERCEIRIZAÇÃO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ROBSON THOMAS MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, reformando o acórdão regional, determinar a incidência da con-
tribuição previdenciária sobre a parcela referente ao intervalo in-
trajornada acordado judicialmente. 10

E M E N TA : CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
ACORDO HOMOLOGADO - INTERVALO INTRAJORNADA -
VERBA DE NATUREZA SALARIAL - INCIDÊNCIA - ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL 354 DA SBDI-1 DESTA CORTE.

1. O Regional fixou a natureza indenizatória do intervalo
intrajornada, considerando que o art. 71, § 4º, da CLT deve ser
interpretado restritivamente, pois encerra regra punitiva.

2. A União pugna pela incidência da contribuição previ-
denciária sobre a multa prevista no § 4º do art. 71 da CLT, em razão
de sua natureza jurídica remuneratória, pois caracteriza adicional por
horas extras trabalhadas.

3. No tocante à natureza jurídica do intervalo intrajornada
não gozado, embora tenha sempre me posicionado no sentido de que
a natureza do pagamento dos intervalos não usufruídos é indeni-
zatória, já que inexiste salário sem trabalho efetivamente realizado,
foi editada a Orientação Jurisprudencial 354 da SBDI-1 do TST,
segundo a qual possui natureza salarial a parcela prevista no art. 71,
§ 4º, da CLT, quando não concedido ou reduzido pelo empregador o
intervalo mínimo intrajornada para repouso e alimentação, repercu-
tindo, assim, no cálculo das demais verbas salariais e integrando a
base de cálculo da contribuição previdenciária.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-350/2006-102-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADORA : DRA. SIMONE DOUBRAWA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VANDIRA FREITAS SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade às Sú-
mulas 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o acórdão regional, no particular, excluir da condenação
os honorários advocatícios.

E M E N TA : HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AUSÊNCIA
DE ASSISTÊNCIA SINDICAL - VERBA INDEVIDA - SÚMULAS 219
E 329 DO TST. A jurisprudência desta Corte segue no sentido de que a
condenação ao pagamento de honorários advocatícios não decorre simples-
mente da sucumbência e da hipossuficiência do reclamante, mas condiciona-
se ao preenchimento dos requisitos previstos no art. 14 da Lei 5.584/70,
referentes à assistência sindical e à declaração de pobreza. Nesse contexto, a
condenação ao pagamento de honorários advocatícios com lastro no en-
tendimento de que, nos termos dos arts. 2° e 3° da Lei 1.060/50, a assistência
judiciária, que inclui os honorários advocatícios, não sofre as restrições da
Lei 5584/70 e que o princípio tutelar que rege o Direito do Trabalho não
permite interpretação restritiva, que deixa desamparado o empregado sem
sindicato e lhe nega o direito de escolha do profissional que o representa em
juízo, sob pena de violar, ainda, o princípio da liberdade de associação, con-
traria a jurisprudência desta Corte, estratificada nas Súmulas 219 e 329.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-386/1999-001-17-00.7 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ESCEL-
SA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : ELICARLOS MARQUES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO:à unanimidade, deixar de apreciar a argüição de
negativa de prestação jurisdicional, em face do art. 249, § 2º, do CPC,
conhecer do recurso de revista, quanto aos temas "honorários ad-
vocatícios", por contrariedade à Súmula nº 219 desta Corte, e "des-
contos fiscais", por violação do art. 46 da Lei nº 8.541/92, e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial, para excluir da condenação o
pagamento dos honorários advocatícios e determinar os descontos
fiscais, na forma do item II da Súmula nº 368 do TST.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Negativa de prestação jurisdicional
não apreciada, em face do art. 249, § 2º, do CPC, por se verificar, no
mérito, decisão favorável à recorrente.

JULGAMENTO "EXTRA PETITA". A determinação da
retenção fiscal decorre da Lei nº 8.541/92, de caráter cogente. Assim,
é dever do Juízo, ao verificar a existência de condenação ao pa-
gamento de verbas de natureza salarial, determinar de ofício o re-
colhimento do valor alusivo ao imposto de renda. Não se há falar em
julgamento "extra petita", tendo em vista que o recolhimento do
imposto de renda não depende de pedido da parte. Violação de dis-
positivos legais não demonstrada.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PROPORCIO-

NALIDADE. O trabalho exercido em condições perigosas, embora
de forma intermitente, dá direito ao empregado a receber o adicional
de periculosidade de forma integral (Súmula nº 361 do TST). Decisão
regional em consonância com a jurisprudência notória e iterativa
desta Corte.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Decisão regional em
que se presume o estado de miserabilidade do empregado. Na Justiça
do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios não decorre
apenas da assistência sindical, mas do preenchimento dos requisitos
previstos na Lei nº 5.584/1970. Prevalência da orientação contida na
Súmula nº 219 deste Tribunal.

DESCONTOS FISCAIS. RESPONSABILIDADE PELO

PAGAMENTO. É do empregador a responsabilidade pelo recolhi-
mento das contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de cré-
dito do empregado oriundo de condenação judicial, devendo incidir,
com relação aos descontos fiscais, sobre o valor total da condenação,
referente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei
nº 8.541, de 23/12/1992, art. 46 e Provimento da CGJT nº 01/1996
(Súmula 368, II, do TST). Recurso de revista de que se conhece
parcialmente e a que se dá provimento PARCIAL.

PROCESSO : RR-388/2006-203-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : TELENGE - TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVALHO

RECORRIDO(S) : FABIO ANDRADE SILVA MACIEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE ARIMATÉA VIEIRA PAULINO

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : CARÊNCIA DE AÇÃO. COMISSÃO DE CON-
CILIAÇÃO PRÉVIA. SUBMISSÃO DA DEMANDA. AUSÊNCIA.

1. O entendimento jurisprudencial desta Corte é sentido de
ser necessária prova da tentativa de conciliação na Comissão de
Conciliação Prévia, quando, na localidade da prestação de serviços,
houver sido instituída a referida comissão no âmbito da empresa ou
do sindicato da categoria. Todavia, no presente caso, o Colegiado
Regional é silente quanto à existência, ou não, de tal comissão ins-
talada, nos moldes dos artigos 625-A, 625-B e 625-C da CLT. Desse
modo, para aferir a indicada afronta ao artigo 625-D da CLT ne-
cessário seria o reexame do quadro fático-probatório dos autos, o que
é vedado, nesta fase recursal, pela Súmula nº 126.

2. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-390/2003-002-17-40.3 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : TRANSPORTADORA TRANSFINAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. WAGNER DOMINGOS SANCIO

RECORRIDO(S) : AMAURI XISTO DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. MARILENE NICOLAU

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, com fundamento no artigo 896, "a" e "c", da CLT,
e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a deserção do recurso
ordinário interposto pela reclamada e determinar o retorno dos autos
ao Tribunal Regional, a fim de que prossiga no seu exame, como
entender de direito.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUSTAS
PROCESSUAIS. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. PRE-
ENCHIMENTO INCORRETO DA GUIA DARF. CÓDIGO DA RE-
CEITA. OFENSA DIRETA AO ARTIGO 5º, LV, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. PROVIMENTO.
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1. A Instrução Normativa nº 20 dispõe sobre os procedi-
mentos para o recolhimento das custas processuais devidas no âmbito
da Justiça do Trabalho, somente exigindo que o pagamento das custas
seja efetuado dentro do prazo recursal e em valor correspondente ao
estipulado na sentença. Do mesmo modo é o comando emanado do
artigo 789, § 1º, da CLT, que apenas determina que o pagamento das
custas processuais e a respectiva comprovação sejam realizados den-
tro do prazo recursal.

2. Logo, comprovado o recolhimento das custas processuais
mediante documento específico, no valor devido, à época própria e
em favor da União, não acarreta a deserção do apelo a ausência e/ou
incorreção de algum dado na guia respectiva.

3. Conclui-se, assim, que o acórdão regional, ao consignar a
deserção do recurso ordinário da reclamada por revelar-se incorreto o
preenchimento da guia DARF, acabou por infringir a letra do artigo
5º, LV, da Constituição Federal, donde resulta imperioso o destran-
camento do recurso de revista interposto contra o aludido acórdão.

4. Agravo de instrumento a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA. CUSTAS PROCESSUAIS.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. PREENCHIMENTO

INCORRETO DA GUIA DARF. CÓDIGO DA RECEITA. PRO-

V I M E N TO .

1. Inexiste deserção quando, embora incorreto o preenchi-
mento da guia DARF, dali constem outros elementos que permitam a
conclusão de que as custas processuais fixadas em sentença tenham
sido recolhidas no prazo recursal.

2. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-422/2006-052-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : IRANETE PAIVA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 363 e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para restringir a condenação ao pagamento dos depósitos cor-
respondentes ao FGTS do período laborado.

E M E N TA : CONTRATO NULO. SERVIDOR. AUSÊNCIA.
PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS.

1. Segundo a jurisprudência desta Corte, a contratação de
servidor público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo artigo
37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao empregado da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS (Súmula nº 363).

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-459/2004-051-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD

RECORRIDO(S) : IRINEU MILITÃO DAMÁSIO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ISABEL TERESA GONZALEZ COIMBRA

RECORRIDO(S) : MULTILIXI CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO IRINEU CASELLA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 191 da SBDI-1/TST, e
no mérito, dar-lhe provimento para adequando a decisão recorrida aos
termos contidos na Orientação Jurisprudencial 191 da SBDI-1, desta
Corte Uniformizadora, excluir o município reclamado do pólo passivo
da demanda.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DONO DA OBRA.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INEXISTÊNCIA. Segundo
a jurisprudência pacífica desta Corte Uniformizadora, sedimentada na
Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1: "À falta de previsão
legal, o contrato de empreitada não enseja responsabilidade solidária
ou subsidiária nas obrigações trabalhistas contraídas pelo empreiteiro,
salvo sendo o dono da obra uma empresa construtora ou incor-
poradora". Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-468/1997-010-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO(S) : ADAMO CRISTIANO BAPTISTA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA GERMANI PERES

RECORRIDO(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

RECORRIDO(S) : VALEC (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por afronta direta e literal ao artigo 5º, LV, da Constituição Federal e,
no mérito, dar-lhe provimento para, afastado o obstáculo da deserção,
determinar o retorno dos autos ao TRT de origem a fim de que
prossiga na apreciação do agravo de petição interposto pela recla-
mada, como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PROCESSO EM
EXECUÇÃO. DESERÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS. AGRAVO
DE PETIÇÃO. Antes da edição da Lei nº 10.537/2002, era inexigível
o pagamento de custas na execução, pois o Supremo Tribunal Federal
no RE 116.208-2, Relator o Ministro Moreira Alves, em interpretação

aos artigos 702, "g", e 789, § 2º, da CLT, entendeu que ofende o
princípio da legalidade (art. 5º, II, da CF) a expedição de tabelas para
pagamento de custas pelo TST, por meio de resolução administrativa.
Assentou a Corte constitucional, nesse julgado, que por possuírem
natureza tributária (taxas), as custas processuais devem ser criadas e
fixadas por lei. Por outro lado, com o advento da Lei nº 10.537/2002,
que criou o artigo 789-A da CLT, determinou-se o pagamento das
custas, sempre de responsabilidade do executado, no processo de
execução, devendo estas, contudo, ser pagas somente ao final. Nesse
contexto, inexiste no ordenamento jurídico pátrio determinação para
que a reclamada promova o pagamento das custas processuais como
pressuposto de admissibilidade do Agravo de Petição por ela in-
terposto. Decisão contrária viola o disposto no artigo 5º, LV, da
Constituição Federal, pois impede que a parte utilize dos meios e
recursos inerentes à sua defesa. (Precedentes da SBDI-1). Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-484/2005-102-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. JOÃO PAULO CORDEIRO CAVALCANTI

RECORRIDO(S) : PANIFICADORA E CONFEITARIA MATEUS LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. DJALMA NOGUEIRA DOS SANTOS FILHO

RECORRIDO(S) : DOMINGAS ALINE PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. WALDOMIRO RODRIGUES DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista apenas quanto ao tema "CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA. ACORDO JUDICIAL. NATUREZA DAS PARCE-
LAS TRANSACIONADAS. MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT",
com fundamento no artigo 896, "a", da CLT, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o recolhimento da contribuição previ-
denciária sobre a parcela denominada "multa do artigo 467 da CLT",
integrante do acordo homologado em juízo.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDO JUDICIAL. NATUREZA DAS
PARCELAS TRANSACIONADAS. MULTA DO ARTIGO 467 DA
CLT. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. CONFIGURAÇÃO.
P R O V I M E N TO .

1. Merece processamento o recurso de revista em que a parte
logra demonstrar divergência jurisprudencial quanto à incidência da
contribuição previdenciária sobre a parcela denominada "multa do
artigo 467 da CLT", integrante do acordo homologado em juízo.

2. Agravo de instrumento a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO PREVI-

DENCIÁRIA. ACORDO JUDICIAL. NATUREZA DAS PARCE-

LAS TRANSACIONADAS. MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT.

P R O V I M E N TO .

1. No caso concreto, por força do acordo celebrado, o em-
pregador reconheceu ser devedor das parcelas ali discriminadas, com-
prometendo-se a pagá-las na forma e condições livremente avençadas
com o reclamante. Não há falar, portanto, em um dos pressupostos
essenciais para a incidência da penalidade prevista no dispositivo em
comento, qual seja, a resistência injustificada em satisfazer obrigação
não controvertida. Não se afigura razoável admitir a pactuação, no
acordo, do pagamento de parcela a título de "multa do artigo 467 da
CLT", resultando evidente o intuito das partes de escapar à incidência
da legislação previdenciária.

2. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-486/2005-322-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : FOSPAR S.A.

A D VO G A D O : DR. IRAPUAN ZIMMERMANN DE NORONHA

RECORRENTE(S) : LUIZ BALBINO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. NORIMAR JOÃO HENDGES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
reclamada somente quanto ao tema "horas extras. acordo de com-
pensação. validade", por contrariedade à Súmula nº 85 e, no mérito,
dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença, no particular; e não
conhecer do recurso de revista do reclamante.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO PARCIAL. PAGA-
MENTO. NATUREZA JURÍDICA.

1. Consoante entendimento jurisprudencial desta Corte, após
a edição da Lei 8.923/1994, a não-concessão total ou parcial do
intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, implica
pagamento total do período correspondente, com acréscimo de, no
mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de tra-
balho, com repercussão no valor das demais parcelas trabalhistas, em
face à sua natureza salarial. Inteligência da Orientação Jurisprudencial
nº 307 da SBDI-1 e Precedentes da SBDI-1.

2. Recurso de revista de que não se conhece, no particular.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. HONO-

RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA DO TRABALHO. RE-

QUISITOS. SÚMULAS Nº 219.

1. É pacífico o entendimento, no âmbito deste Tribunal Su-
perior, no sentido de que mesmo após o advento da Constituição
Federal de 1988, na Justiça do Trabalho, os honorários advocatícios
não decorrem exclusivamente da sucumbência, devendo a parte estar
assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a per-
cepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-se
em situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo
do próprio sustento ou da respectiva família. Inteligência das Súmulas
nºs 219 e 329.

2. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-487/2006-141-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : MUNICIPIO DE MOCOCA

A D VO G A D A : DRA. KATIA SAKAE HIGASHI PASSOTTI

RECORRIDO(S) : SEVERO LUIZ GONÇALVES

A D VO G A D A : DRA. LUÍZA TERESA SMARIERI SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência com a Orientação Jurisprudencial nº 134 da SBDI-1
do Tribunal Superior do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento
para, afastado o óbice da irregularidade de representação, determinar
o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que
prossiga no exame do recurso ordinário, como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDA-
DE DE REPRESENTAÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. PRO-
CURAÇÃO SEM AUTENTICAÇÃO. Conforme disposição da
Orientação Jurisprudencial nº 134 da SBDI-1 do Tribunal Superior do
Trabalho, são válidos os documentos apresentados por pessoa jurídica
de direito público, em fotocópia não autenticada, posteriormente à
edição da Medida Provisória nº 1360/1996 e suas reedições. Recurso
de revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-491/2005-042-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP

A D VO G A D A : DRA. MARÍLIA TOLEDO VERNIER DE OLIVEIRA NA-
ZAR

RECORRIDO(S) : ADRIANA DE MATTOS GONÇALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por ofensa ao artigo 192 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento
para, na forma do referido dispositivo, determinar que o adicional de
insalubridade seja calculado sobre o salário mínimo, até a super-
veniência de norma legal dispondo em outro sentido ou até que as
categorias interessadas se componham em negociação coletiva.

E M E N TA : ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE
DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. ARTIGO 192 DA CLT. NÃO-
RECEPÇÃO. SÚMULA VINCULANTE Nº 4 DO STF. EFEITOS
PROTRAÍDOS.

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, fundando-
se no disposto no art. 27 da Lei nº 9.868/99 e na doutrina cons-
titucional alemã, permite que ao ser declarada a inconstitucionalidade
de lei ou ato normativo, por razões de segurança jurídica, estabeleça-
se a restrição de sua eficácia para momento outro protraído no tempo
(ADI 2.240/BA, Relator o eminente Ministro Gilmar Mendes, DJ de
03/8/2007).

2. Ante a superveniência da edição da Súmula Vinculante nº
4 do STF, a vedar a utilização do salário mínimo como indexador de
base de cálculo de vantagem de servidor público ou de empregado, e
impedir que o Poder Judiciário proceda a sua substituição, tem-se que
o disposto no artigo 192 da CLT, não obstante em dissonância com o
referido verbete sumular, tenha seus efeitos mantidos até que seja
editada norma legal dispondo em outro sentido ou até que as ca-
tegorias interessadas se componham em negociação coletiva.

Não se aplica, à hipótese, o teor da nova redação da Súmula
nº 228, dada pela Resolução nº 148/2008 do Plenário desta Casa,
porquanto liminarmente suspensa sua eficácia pelo Supremo Tribunal
Federal nos autos da Reclamação nº 6.266/DF.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-497/2007-107-08-00.0 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : JODIVAN DE SOUZA SALES

A D VO G A D A : DRA. RANIELE MARIA OLIVEIRA DA SILVA E DUTRA

RECORRIDO(S) : COSIPAR - COMPANHIA SIDERÚRGICA DO PARÁ

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MENEZES CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o acórdão Regional, restabelecer a sentença no que tange
ao repouso semanal remunerado.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. REPOUSO SEMA-
NAL REMUNERADO. ADOÇÃO DE ESCALAS COM 7 DIAS DE
TRABALHO E FOLGA NO 8º DIA. O artigo 7º, XV, da Cons-
tituição Federal prevê a concessão de repouso semanal remunerado,
preferencialmente aos domingos. Já a Lei nº 605/49 e o Decreto nº
27.048/49, que regulam a matéria preceituam que todo empregado
tem direito a repouso remunerado que deve ser usufruído no período
de uma semana, ou seja, não pode ser protraído para além de sete dias
consecutivos de trabalho. Vale lembrar que, mesmo nas hipóteses em
que as peculiaridades técnicas da empresa exigem a continuidade dos
serviços, o ordenamento jurídico apenas faz exceção quanto ao dia
em que o descanso deverá ser gozado, devendo sempre ser observado
o ciclo de uma semana. Outrossim, as normas atinentes ao repouso
hebdomadário constituem preceitos de ordem pública que dizem
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respeito à segurança, medicina e saúde do trabalhador. Assim, a
concessão da folga no oitavo dia, como na hipótese vertente, des-
caracteriza o repouso hebdomadário. (Precedentes desta Corte). Re-
curso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-546/2006-022-24-00.0 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ELEVA ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. ANA FERREIRA

RECORRIDO(S) : ALISON AMARAL FRANCO

A D VO G A D A : DRA. NEUSA SIENA BALARDI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao adicional de insalubridade - base de cálculo, por
violação ao artigo 192 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que o adicional de insalubridade seja calculado sobre o
salário mínimo, até a superveniência de norma legal dispondo em
outro sentido ou até que as categorias interessadas se componham em
negociação coletiva.

E M E N TA : 1- INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
ACIDENTE DE TRABALHO. PRESCRIÇÃO APLICÁVEL.O en-
tendimento desta Corte Superior tem se firmado no sentido de que o
prazo prescricional para reclamar indenização decorrente de dano
moral sofrido no curso da relação de emprego é o previsto no artigo
7º, XXIX, da Constituição da República. (Precedentes da SBDI-1).

Recurso de revista não conhecido, neste particular.

2- ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁL-
CULO. SALÁRIO MÍNIMO. ARTIGO 192 DA CLT. NÃO-RECEP-
ÇÃO. SÚMULA VINCULANTE Nº 4 DO STF. EFEITOS PRO-
TRAÍDOS.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, fundando-se
no disposto no art. 27 da Lei nº 9.868/99 e na doutrina constitucional
alemã, permite que ao ser declarada a inconstitucionalidade de lei ou
ato normativo, por razões de segurança jurídica, estabeleça-se a res-
trição de sua eficácia para momento outro protraído no tempo (ADI
2.240/BA, Relator o eminente Ministro Gilmar Mendes, DJ de
03/8/2007).

Ante a superveniência da edição da Súmula Vinculante nº 4
do STF, a vedar a utilização do salário mínimo como indexador de
base de cálculo de vantagem de servidor público ou de empregado, e
impedir que o Poder Judiciário proceda a sua substituição, tem-se que
o disposto no artigo 192 da CLT, não obstante em dissonância com o
referido verbete sumular, tenha seus efeitos mantidos até que seja
editada norma legal dispondo em outro sentido ou até que as ca-
tegorias interessadas se componham em negociação coletiva.

Não se aplica, à hipótese, o teor da nova redação da Súmula
nº 228, dada pela Resolução nº 148/2008 do Plenário desta Casa,
porquanto liminarmente suspensa sua eficácia pelo Supremo Tribunal
Federal nos autos da Reclamação nº 6.266/DF.

Recurso de revista conhecido e provido.

Segundo a jurisprudência desta Corte, a contratação de ser-
vidor público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no respectivo artigo 37, II
e § 2º, somente lhe conferindo direito ao empregado da contra-
prestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, res-
peitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS (Súmula nº 363).

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

2 - DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
É pacífico o entendimento, no âmbito desta Corte Superior,

no sentido de que mesmo após o advento da Constituição Federal de
1988, na Justiça do Trabalho, os honorários advocatícios não de-
correm pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar
assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a per-
cepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-se
em situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo
do próprio sustento ou da respectiva família. Súmulas nºs 219 e 329.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-572/2005-161-05-00.2 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. MANOEL MACHADO BATISTA

RECORRIDO(S) : GETÚLIO CARLOS DE SOUZA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. AILTON DALTRO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da Petrobrás, apenas com relação ao tema "ilegitimidade passiva", e,
no mérito, negar-lhe provimento. Quanto aos demais temas, por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista da Petrobrás. Também
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da Petros.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DA PETROBRÁS.
ILEGITIMIDADE PASSIVA. Deve ser considerada legítima a re-
corrente, não somente diante do pedido formulado pelos reclamantes,
mas também em razão da existência de normas internas, segundo as
quais esta é responsável pelas verbas trabalhistas decorrentes do con-
trato de trabalho, bem como pelos descontos a título de contribuição
à Petros, entidade de previdência privada por ela patrocinada, o que a
vincula à controvérsia dos autos. Recurso de revista de que se co-
nhece, parcialmente, e a que se nega provimento.

SOLIDARIEDADE. Por ser a primeira reclamada a em-
pregadora dos autores e a patrocinadora da entidade de previdência
privada, é flagrante a solidariedade mantida pelo Tribunal Regional.
Recurso de revista de que se conhece, parcialmente, e a que se nega
provimento.

RECURSO DE REVISTA DA PETROS. INCOMPE-

TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Inconteste que a dis-
cussão atinente à complementação de aposentadoria é oriunda da
própria relação laboral, o que atrai a competência desta Justiça es-
pecializada. Recurso de revista de que não se conhece.

RECURSO DE REVISTA DA PETROBRÁS E DA PE-

TROS. ANÁLISE CONJUNTA DO TEMA COMUM A AMBOS.

DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-

RIA. ACORDO COLETIVO. MUDANÇA DE NÍVEL CONCE-

DIDA AOS EMPREGADOS EM ATIVIDADE. EXTENSÃO

AOS INATIVOS. A concessão de nível salarial a todos os em-
pregados em atividade, mesmo àqueles recém-admitidos, sem respeito
aos critérios de merecimento e antigüidade, espelham verdadeiro rea-
juste geral e não "evolução funcional". Constatada a tentativa de
burlar o direito dos aposentados ao aumento conferido aos empre-
gados em atividade, deve ser invalidada a cláusula normativa que
conferiu a chamada "concessão de nível", o que não afronta o inciso
XXVI do art. 7º da Constituição Federal. Recursos de revista de que
não se conhece.

PROCESSO : RR-583/2005-541-04-41.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : DORALICE CORREA

A D VO G A D O : DR. VALDECIR VALÉRIO LOPES DA SILVA

RECORRIDO(S) : COMERCIAL ZAFFARI LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por contrariedade à Súmula nº 219 e, no mérito,
dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença, no particular.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁ-
RIOS ASSISTENCIAIS. CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 219.
CONFIGURAÇÃO. PROVIMENTO.

1. Há que ser processado o recurso de revista quando efe-
tivamente restar demonstrada a existência de contrariedade aos termos
da Súmula nº 219, no tocante ao preenchimento dos requisitos exi-
gidos ao deferimento dos honorários assistenciais.

2. Agravo de instrumento a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ASSISTEN-

CIAIS. SÚMULA Nº 219. PROVIMENTO.

1. Nos termos da Súmula nº 219, são requisitos ao defe-
rimento dos honorários assistencias a assistência da parte por sin-
dicato da categoria profissional e a comprovação de percepção de
salário inferior ao dobro do salário mínimo ou de situação econômica
que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família. Preenchidos tais requisitos, o deferimento da par-
cela é medida que se impõe.

3. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-585/2006-044-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE DE ENDEMIAS -
SUCEN

A D VO G A D A : DRA. MARCIA ANTUNES

RECORRIDO(S) : ALFREDO BATISTA CORREIA

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MARIA DE OLIVEIRA BASSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação ao artigo 192 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que o adicional de insalubridade seja calculado sobre
o salário mínimo, até a superveniência de norma legal dispondo em
outro sentido ou até que as categorias interessadas se componham em
negociação coletiva.

E M E N TA : ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE
DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. ARTIGO 192 DA CLT. NÃO-
RECEPÇÃO. SÚMULA VINCULANTE Nº 4 DO STF. EFEITOS
PROTRAÍDOS.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, fundando-se
no disposto no art. 27 da Lei nº 9.868/99 e na doutrina constitucional
alemã, permite que ao ser declarada a inconstitucionalidade de lei ou
ato normativo, por razões de segurança jurídica, estabeleça-se a res-
trição de sua eficácia para momento outro protraído no tempo (ADI
2.240/BA, Relator o eminente Ministro Gilmar Mendes, DJ de
03/8/2007).

Ante a superveniência da edição da Súmula Vinculante nº 4
do STF, a vedar a utilização do salário mínimo como indexador de
base de cálculo de vantagem de servidor público ou de empregado, e
impedir que o Poder Judiciário proceda a sua substituição, tem-se que
o disposto no artigo 192 da CLT, não obstante em dissonância com o
referido verbete sumular, tenha seus efeitos mantidos até que seja
editada norma legal dispondo em outro sentido ou até que as ca-
tegorias interessadas se componham em negociação coletiva.

Não se aplica, à hipótese, o teor da nova redação da Súmula
nº 228, dada pela Resolução nº 148/2008 do Plenário desta Casa,
porquanto liminarmente suspensa sua eficácia pelo Supremo Tribunal
Federal nos autos da Reclamação nº 6.266/DF.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-600/2006-331-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CLAUDINEI LUCIANO KRANZ

RECORRIDO(S) : SANDRA MARIA DE ALMEIDA MULLER

A D VO G A D O : DR. GUILHERME BACKES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
somente quanto ao tema "honorários advocatícios", por contrariedade
às Súmulas nºs 219 e 329 e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação os honorários advocatícios.

E M E N TA : HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA
DO TRABALHO. REQUISITOS. SÚMULAS Nº 219.

1. É pacífico o entendimento, no âmbito deste Tribunal Su-
perior, no sentido de que mesmo após o advento da Constituição
Federal de 1988, na Justiça do Trabalho, os honorários advocatícios
não decorrem exclusivamente da sucumbência, devendo a parte estar
assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a per-
cepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-se
em situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo
do próprio sustento ou da respectiva família. Inteligência das Súmulas
nºs 219 e 329.

2. Recurso de revista conhecido e provido, no particular.

PROCESSO : RR-618/1999-221-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ADÃO DIAS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. REGINALDO DE OLIVEIRA GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : SKF DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA CIAMPA BENHAME PUGLISI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à preliminar de nulidade do acórdão regional por negativa de
prestação jurisdicional, por violação dos arts. 832 da CLT e 93, IX, da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando
os acórdãos de fls. 666-667 e 674, determinar o retorno dos autos ao
TRT de origem, a fim de que aprecie a questão fática inserta nos
embargos de declaração do Reclamante, referente aos cartões de pon-
to carreados aos autos que comprovam o labor em turnos ininter-
ruptos de revezamento no período anterior a outubro de 2005, antes
da transferência para a unidade de Cajamar, e posterior a abril de
1998, restando prejudicados os demais temas da revista.

E M E N TA : NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - CARACTERIZAÇÃO. Mos-
tra-se caracterizada a nulidade do julgado por negativa de prestação
jurisdicional quando o Tribunal Regional não analisa aspecto re-
levante da controvérsia, trazido nas razões do recurso ordinário (no
caso, referente aos cartões de ponto carreados aos autos que com-
provam o labor em turnos ininterruptos de revezamento no período
anterior a outubro de 2005, antes da transferência para a unidade de
Cajamar, e posterior a abril de 1998) e renovado por meio de em-
bargos declaratórios. É de se reconhecer, assim, a violação dos arts.
832 da CLT e 93, IX, da CF, determinando o retorno dos autos ao
segundo grau de jurisdição, para exame das razões contidas nos
embargos de declaração do Reclamante.

Recurso de revista provido.

<!ID1399744-17>

PROCESSO : RR-564/2006-014-17-00.6 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : UNIMED VITÓRIA - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO

A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

RECORRIDO(S) : JEFERSON MARIANO BONO

A D VO G A D O : DR. EUSTÁQUIO REIS DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "MULTA PREVISTA NO ARTIGO 477, § 8º, DA
CLT. JUSTA CAUSA NÃO RECONHECIDA EM JUÍZO" e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a multa pre-
vista no § 8º do artigo 477 da CLT.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. MULTA PREVISTA
NO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. JUSTA CAUSA NÃO RECO-
NHECIDA EM JUÍZO. Tem-se consolidado, neste colendo Tribunal
Superior, o entendimento de que o escopo da penalidade prevista no
artigo 477, § 8º, da Consolidação das Leis do Trabalho é reprimir a
atitude do empregador que cause injustificado atraso no pagamento
das verbas rescisórias sobre as quais não repousa dúvida. A tal pe-
nalidade não se sujeita, portanto, o empregador que tenha a sua
responsabilidade pelo pagamento de determinada parcela reconhecida
somente em virtude da procedência do pleito deduzido pelo em-
pregado na Justiça do Trabalho, em relação ao qual pairava dúvida
razoável, que só veio a ser dirimida com a decisão judicial. Inviável
a aplicação de multa pelo atraso no adimplemento de obrigação que
somente se tornará incontroversa com o trânsito em julgado da de-
cisão proferida em juízo. Descabe a condenação à multa prevista no
§ 8º do artigo 477 da CLT quando controvertida a modalidade de
rescisão contratual. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-566/2006-001-22-00.1 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR

A D VO G A D O : DR. NEY FERRAZ JÚNIOR

RECORRIDO(S) : GRACILENE RODRIGUES PEREIRA VIEIRA

A D VO G A D O : DR. VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "contrato nulo. servidor. ausência. prévio concurso
público. efeitos", por contrariedade à Súmula nº 363 e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação ao pagamento
do saldo de salário de um dia (salários strictu sensu) e dos depósitos
do FGTS do período laborado; e quanto aos honorários advocatícios,
por contrariedade à Súmula nº 219 e, no mérito, dar- lhe provimento
para excluir da condenação a verba honorária.

E M E N TA : 1 - CONTRATO NULO. SERVIDOR. AUSÊN-
CIA. PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS.
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PROCESSO : RR-623/2007-001-08-00.0 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

PROCURADORA : DRA. MÔNICA MARIA LAUZID DE MORAES

RECORRIDO(S) : MARCELO LIMA MACIEL

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ BENDELACK SANTOS

RECORRIDO(S) : COMISSÃO DOS BAIRROS DE BELÉM - CBB

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da revista apenas
quanto ao tema da responsabilidade subsidiária, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento, com ressalva de
entendimento deste Relator.

E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - LE-
GALIDADE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E
ENTIDADE PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS - PROGRAMA
"FAMÍLIA SAUDÁVEL" E PROGRAMA DE AGENTES COMU-
NITÁRIOS DE SAÚDE - SÚMULA 331, IV, DO TST.

1. Os convênios são instrumentos celebrados entre entidades
e órgãos estatais de espécies diferentes ou entre entidades ou órgãos
públicos e entidades privadas, para realização de objetivos de in-
teresse comum entre as partes celebrantes e sem previsão de obri-
gações recíprocas, sendo certo que, especificamente aos serviços de
saúde, o art. 199, § 1º, da CF possibilita essa modalidade de con-
tratação, para participação, de forma complementar, das instituições
privadas no sistema único de saúde. Distinguem-se dos contratos de
prestação de serviços, pois os objetivos destes são diversos e opostos
para os participantes.

2. Sendo incontroversa a celebração do convênio entre os
Reclamados, e não de contrato de prestação de serviços, visando a
interesses convergentes, que consiste no fomento da saúde pública do
Município, com amparo tanto na Lei 8.666/93 (art. 116), quanto na
CF (art. 199, § 1º), entende-se que é inaplicável à hipótese a diretriz
do item IV da Súmula 331 do TST.

3. No entanto, entende a douta maioria desta Turma que, na
maior parte dos casos, os convênios são firmados sem critérios de
escolha das entidades prestadoras de serviços, nem realização de
processo licitatório para se aferir a melhor proposta para a Admi-
nistração Pública, de forma que são escolhidas prestadoras de ser-
viços (associações, fundações ou sociedades, por exemplo) que nem
sempre têm estrutura ou condições de prestá-los satisfatoriamente e
acabam por deixar os trabalhadores desamparados quanto aos direitos
trabalhistas, razão pela qual (ressalvado entendimento pessoal) deve
ser reconhecida a responsabilidade subsidiária do Município. Ade-
mais, ao chancelar a tese de que é inaplicável a diretriz da Súmula
331, IV, do TST nesses casos, haveria um estímulo à realização dessa
forma de contratação, permitindo a ocorrência de fraude à legislação
trabalhista.

Recurso de revista parcialmente conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-628/2007-002-24-00.1 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : AURIZETE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR FANAIA BELLO

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIANE RITA POTRICH

RECORRIDO(S) : TELEPERFORMANCE CRM S.A.

A D VO G A D A : DRA. MELISSA APARECIDA MARTINELLI GABAN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO DE EM-
PREGO. TOMADORA DOS SERVIÇOS. SÚMULA Nº 331, IV.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O Tribunal Regional, à luz
da prova carreada aos autos, concluiu que restou provada a prestação
de serviços da reclamante apenas em atividade-meio da segunda re-
clamada, como tomadora de serviços, afastando o reconhecimento da
relação de emprego e transformando a responsabilidade solidária em
subsidiária, nos exatos termos da Súmula nº 331, IV, desta Corte. Em
vista dos contornos fáticos delineados no acórdão recorrido não per-
mitem que se chegue à conclusão diversa, sem o reexame de fatos e
provas, o que é vedado nesta instância recursal, a teor da Súmula nº
126 do TST. De outro lado, estando a decisão firmada nos elementos
que levam a concluir pela correta aplicabilidade da jurisprudência
sumulada do TST, o apelo encontra óbice no artigo 896, §§ 4° e 5º,
da CLT c/c a Súmula 333. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-640/2006-312-06-00.5 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CARUARU

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO SOCORRO ZACARIAS DA SILVA

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA RICARDO NEVES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. APARECIDA FÁTIMA TORRES DI SAAVEDRA UM-
PIERREZ

RECORRIDO(S) : LOCAR SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. HELOISA HELENA BORGES MARTINS FALK

RECORRIDO(S) : CREMILSON BEZERRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA FERNANDA BEZERRA CHAVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DOS SERVIÇOS. ENTE PÚ-
BLICO. Considerando que a decisão regional está estribada na análise
dos elementos que determinam a aplicabilidade do entendimento ju-
risprudencial contido na Súmula nº 331, item IV, desta Corte Uni-
formizadora, a sua interpretação e alcance não ofende a literalidade

do artigo 71, § 1º, da Lei 8.666/93, tampouco autoriza o conhe-
cimento do apelo pelo critério de divergência, ante o óbice contido no
artigo 896, §§ 4º e 5º, da CLT c/c a Súmula 333. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-659/2006-004-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LUIZ EMANNUEL ANDRADE FARIAS

RECORRIDO(S) : ADRIANA MARIA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ANNA CAROLINA VIOLA

RECORRIDO(S) : BSH CONTINENTAL ELETRODOMÉSTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTONIO APARECIDO MATOS

RECORRIDO(S) : HVA PROMOÇÃO, PUBLICIDADE E COMÉRCIO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, com fundamento no artigo 896, "c", da CLT, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o recolhimento da con-
tribuição previdenciária sobre a parcela denominada "multa do artigo
467 da CLT", integrante do acordo homologado em juízo.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDO JUDICIAL. NATUREZA DAS
PARCELAS TRANSACIONADAS. MULTA DO ARTIGO 467 DA
CLT. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 43, CAPUT, DA LEI Nº 8.212/1991.
CONFIGURAÇÃO. PROVIMENTO.

1. Merece processamento o recurso de revista em que a parte
logra demonstrar que o v. acórdão regional foi proferido em afronta
ao artigo 43, caput, da Lei nº 8.212/1991, na medida em que não
reconheceu a incidência da contribuição previdenciária sobre a par-
cela denominada "multa do artigo 467 da CLT", integrante do acordo
homologado em juízo.

2. Agravo de instrumento a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO PREVI-

DENCIÁRIA. ACORDO JUDICIAL. NATUREZA DAS PARCE-

LAS TRANSACIONADAS. MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT.

P R O V I M E N TO .

1. No caso concreto, por força do acordo celebrado, o em-
pregador reconheceu ser devedor das parcelas ali discriminadas, com-
prometendo-se a pagá-las na forma e condições livremente avençadas
com o reclamante. Não há falar, portanto, em um dos pressupostos
essenciais para a incidência da penalidade prevista no dispositivo em
comento, qual seja, a resistência injustificada em satisfazer obrigação
não controvertida. Não se afigura razoável admitir a pactuação, no
acordo, do pagamento de parcela a título de "multa do artigo 467 da
CLT", resultando evidente o intuito das partes de escapar à incidência
da legislação previdenciária.

2. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-661/2005-004-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. LUÍS GUSTAVO SANTORO

RECORRIDO(S) : SONIA APARECIDA DE PAULA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
adequando a decisão do Tribunal Regional ao entendimento contido
na Orientação Jurisprudencial Transitória nº 60 da SBDI-1, deter-
minar que o adicional por tempo de serviço seja calculado sobre o
vencimento básico dos reclamantes.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL POR
TEMPO DE SERVIÇO. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO-BASE.
ARTIGO 129 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO.

1. O entendimento sobre a matéria foi recentemente paci-
ficado no âmbito desta Corte Superior por meio da Orientação Ju-
risprudencial Transitória nº 60, da SBDI-1, de seguinte teor: "ADI-
CIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. BASE DE CÁLCULO. SA-
LÁRIO-BASE. ART. 129 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE
SÃO PAULO. DJ 14.03.2008. O adicional por tempo de serviço -
qüinqüênio -, previsto no art. 129 da Constituição do Estado de São
Paulo, tem como base de cálculo o vencimento básico do servidor
público estadual, ante o disposto no art. 11 da Lei Complementar do
Estado de São Paulo nº 713, de 12.04.1993".

2. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-668/2006-083-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE CONSTRU-

ÇÃO DE

AERONAVES, EQUIPAMENTOS GERAIS AEROESPA-

CIAL,

AEROPEÇAS, MONTAGEM E REPARAÇÃO DE

AERONAVES E INSTRUMENTOS AEROESPACIAL DO

E S TA D O

DE SÃO PAULO - SINDIEROESPACIAL

A D VO G A D O : DR. OSWALDO MONTEIRO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO SANTOS DA SILVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAIS ELÉ-
TRICOS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. ARISTEU CÉSAR PINTO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CARÊNCIA DE
AÇÃO. Apelo com intuito de rever fatos e prova dos autos. Pro-
cedimento vedado em sede de recurso de recurso de revista, con-
soante se extrai do teor da Súmula nº 126 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .

CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.

CERCEIO DE DEFESA. PRODUÇÃO PROBATÓRIA. O quadro
fático delineado no acórdão regional demonstra que foi assegurado ao
litigante o direito subjetivo ao devido processo legal, sendo-lhe ga-
rantido o contraditório e a ampla defesa, uma vez que a conversão em
diligência foi realizada na presença dos advogados das partes e com
a intimação da data aprazada.

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. O Tribunal Regional, den-
tro da competência funcional que lhe é atribuída, tem, ao julgar o
recurso ordinário, liberdade para analisar todos os aspectos fático-
probatórios da controvérsia. Ao contrário do que ocorre com o re-
curso de natureza extraordinária, a devolutividade recursal é ampla.
Tal aspecto é essencial para a delimitação do quadro fático da dis-
cussão, inclusive para se viabilizar a posterior interposição do recurso
de revista, em respeito às Súmulas nºs 126 e 297 deste Tribunal
Superior. Essa é a interpretação que se faz do artigo 515, §1º, do
Código de Processo Civil, em consonância com a Súmula nº 393 do
T S T.

JULGAMENTO "EXTRA PETITA". Inviável aferir a ale-
gação recursal, porquanto não houve delimitação do quadro fático,
acerca do pedido inicial formulado. Ausente o imprescindível pre-
questionamento, incide o teor da Súmula nº 297 do Tribunal Superior
do Trabalho.

UNICIDADE SINDICAL. DESMEMBRAMENTO. Não
obstante o entabulado no inciso I do artigo 8º da Constituição Fe-
deral, no que concerne à impossibilidade de ingerência do Estado na
criação de sindicatos, o texto constitucional impõe requisitos de va-
lidade do ato, condicionado à observância do inciso II do dispositivo
citado. Do quadro fático delineado no acórdão regional, extrai-se que
foi desrespeitado o princípio da unicidade sindical, o que afasta a
possibilidade de desmembramento dos sindicatos. Recurso de revista
de que não se conhece.

PROCESSO : RR-690/2003-141-17-00.9 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FRISA - FRIGORÍFICO RIO DOCE S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO DELL'SANTO

RECORRIDO(S) : EDVAN TAVARES

A D VO G A D O : DR. MARTINIANO LINTZ JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o acórdão regional, determinar que o adicional de in-
salubridade incida sobre o salário mínimo. 10

E M E N TA : ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE
DE CÁLCULO - SALÁRIO MÍNIMO (CLT, ART. 192) - DECLA-
RAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE SEM PRONÚNCIA DE
NULIDADE ("UNVEREINBARKEITSERKLÄRUNG") - SÚMULA
228 DO TST E SÚMULA VINCULANTE 4 DO STF.

1. O STF, ao apreciar o RE-565.714-SP, sob o pálio da
repercussão geral da questão constitucional referente à base de cál-
culo do adicional de insalubridade, editou a Súmula Vinculante 4,
reconhecendo a inconstitucionalidade da utilização do salário mínimo,
mas vedando a substituição desse parâmetro por decisão judicial.
Rejeitou, inclusive, a tese da conversão do salário mínimo em sua
expressão monetária e aplicação posterior dos índices de correção dos
salários, uma vez que, sendo o reajuste do salário mínimo mais
elevado do que a inflação do período, restariam os servidores e
empregados postulantes de uma base de cálculo mais ampla pre-
judicados ao receberem como prestação jurisdicional a redução da
vantagem postulada.

2. Assim decidindo, a Suprema Corte adotou técnica de-
cisória conhecida no Direito Constitucional Alemão como declaração
de inconstitucionalidade sem pronúncia da nulidade ("Unvereinbar-
keitserklärung"), ou seja, a norma, não obstante ser declarada in-
constitucional, continua a reger as relações obrigacionais, em face da
impossibilidade de o Poder Judiciário se substituir ao legislador para
definir critério diverso para a regulação da matéria.

3. O Direito Constitucional pátrio encampou tal técnica no
art. 27 da Lei 9.868/99, o qual dispõe que, "ao declarar a incons-
titucionalidade de lei ou ato normativo e tendo em vista razões de
segurança jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o Su-
premo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros,
restringir os efeitos daquela declaração ou decidir que ela só tenha
eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro momento que
venha a ser fixado". "In casu", o momento oportuno fixado pela
Suprema Corte foi o da edição de norma que substitua a declarada
inconstitucional.

4. Nesse contexto, ainda que reconhecida a inconstitucio-
nalidade do art. 192 da CLT e, por conseguinte, da própria Súmula
228 do TST, tem-se que a parte final da Súmula Vinculante 4 do STF
não permite criar critério novo por decisão judicial, razão pela qual,
até que se edite norma legal ou convencional estabelecendo base de
cálculo distinta do salário mínimo para o adicional de insalubridade,
continuará a ser aplicado esse critério para o cálculo do referido
adicional. Reforça tal convicção o fato do STF ter cassado, em li-
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minar, a nova redação da Súmula 228 do TST, que estabelecia, após
a Súmula Vinculante 4 do STF, o salário básico como parâmetro para
o adicional de insalubridade (Reclamação 6.266-DF, Rel. Gilmar
Mendes, em 15/07/08).

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-734/1997-381-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. MIGUEL ARCANJO COSTA DA ROCHA

RECORRIDO(S) : ESPÓLIO DE ANTÔNIO ALVES DE LIMA

A D VO G A D O : DR. ALZIRO ESPÍNDOLA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista. À
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "exe-
cução - fazenda pública - juros de mora de 6% ao ano ou 0,5% ao
mês - decisão que não observa o artigo 1º-F da lei nº 9.494/97 -
violação do artigo 5º, II, da Constituição Federal", por afronta a este
artigo da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
determinar a incidência dos juros de mora de 0,5% ao mês, a partir de
setembro de 2001, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,
introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, e de acordo
com o item 07 da Orientação Jurisprudencial do Tribunal Pleno desta
Corte.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. JUROS DE
MORA DE 6% AO ANO OU 0,5% AO MÊS. DECISÃO QUE NÃO
OBSERVA O ARTIGO 1º-F DA LEI Nº 9.494/97. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Agravo a que se
dá provimento, por possível afronta ao artigo 5º, II, da Constituição
Federal, para determinar o processamento do recurso de revista.

RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. FAZENDA PÚ-

BLICA. JUROS DE MORA DE 6% AO ANO OU 0,5% AO

MÊS. DECISÃO QUE NÃO OBSERVA O ARTIGO 1º-F DA LEI

Nº 9.494/97. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, II, DA CONSTITUI-

ÇÃO FEDERAL. Havendo expressa determinação legal quanto ao
percentual de juros de mora que deve ser aplicado à Fazenda Pública,
a sua não-observância implica afronta ao princípio da legalidade.
Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-740/2006-011-07-00.5 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : RAIMUNDO LOURENÇO DE EUCLIDES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ALFREDO DE CASTRO RIBEIRO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. THIAGO AGUIAR DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA
- FUNCEF - SUBTRAÇÃO E REDUÇÃO DOS VALORES - ÓBICE
DAS SÚMULAS 296, I, E 297, I, DO TST.

1. Segundo a diretriz da Súmula 297, I, do TST, diz-se
prequestionada a matéria ou questão quando, na decisão impugnada,
haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito.

2. Na hipótese vertente, o Regional assentou que não houve
prova de que a FUNCEF tenha subtraído os valores das aposen-
tadorias de 1996 a 2001, conforme consignado pela sentença, bem
como que tal aspecto não foi atacado no recurso ordinário, assim
como não foi apontado, nos autos, que a Fundação tenha subtraído os
valores devidos pelo INSS ou mesmo os reajustes de INPC.

3. Os Reclamantes alegam que com a opção pelo Plano REB,
houve renúncia ao direito de interpor ações que tenham por objeto a
majoração dos benefícios, decorrentes da vinculação ao Plano de
origem, tratando-se de clara renúncia a direito inalienável, pois vin-
culado ao caráter alimentar da aposentadoria, que por sua vez foi
indevidamente apropriado pela FUNCEF, em razão do convênio man-
tido com o INSS, que lhe permitia reduzir a suplementação no mês
seguinte ao reajuste do INSS, contrariando as Súmulas 51 e 288 do
T S T.

4. Contudo, o recurso não trafega, haja vista que o Regional
não examinou a matéria pelo prisma debatido nas razões do recurso
de revista, ou seja, da contrariedade às mencionadas Súmulas 51 e
288 do TST. Sendo assim, emerge o óbice da Súmula 297 do TST c/c
a Instrução Normativa 23, II, "a", desta Corte, na medida em que
inexiste tese na decisão recorrida que consubstancie o prequestio-
namento da controvérsia trazida no recurso.

5. Mesmo que assim não fosse, observa-se que os arestos
acostados ao apelo nada dispõem sobre os fundamentos da decisão
recorrida, restando inespecíficos à luz da Súmula 296, I, do TST.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-755/2004-010-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
RIO CLARO - D.A.A.E.

PROCURADOR : DR. DANIEL MAGALHÃES NUNES

RECORRIDO(S) : REGINALDO GOMES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. DIMAS FALCÃO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
na forma do teor do artigo 192, da CLT, determinar que o adicional
de insalubridade seja calculado sobre o salário mínimo, até a su-
perveniência de norma legal dispondo em outro sentido ou até que as
categorias interessadas se componham em negociação coletiva.

E M E N TA : ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE
DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. ARTIGO 192 DA CLT. NÃO-
RECEPÇÃO. SÚMULA VINCULANTE Nº 4 DO STF. EFEITOS
PROTRAÍDOS.

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, fundando-
se no disposto no art. 27 da Lei nº 9.868/99 e na doutrina cons-
titucional alemã, permite que ao ser declarada a inconstitucionalidade
de lei ou ato normativo, por razões de segurança jurídica, estabeleça-
se a restrição de sua eficácia para momento outro protraído no tempo
(ADI 2.240/BA, Relator o eminente Ministro Gilmar Mendes, DJ de
03/8/2007).

2. Ante a superveniência da edição da Súmula Vinculante nº
4 do STF, a vedar a utilização do salário mínimo como indexador de
base de cálculo de vantagem de servidor público ou de empregado, e
impedir que o Poder Judiciário proceda a sua substituição, tem-se que
o disposto no artigo 192 da CLT, não obstante em dissonância com o
referido verbete sumular, tenha seus efeitos mantidos até que seja
editada norma legal dispondo em outro sentido ou até que as ca-
tegorias interessadas se componham em negociação coletiva.

Não se aplica, à hipótese, o teor da nova redação da Súmula
nº 228, dada pela Resolução nº 148/2008 do Plenário desta Casa,
porquanto liminarmente suspensa sua eficácia pelo Supremo Tribunal
Federal nos autos da Reclamação nº 6.266/DF.

3. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-758/2002-094-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LAEL RODRIGUES VIANA

RECORRIDO(S) : CAMPNEUS LIDER DE PNEUMÁTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DORIVAL MAGALHÃES SILVA

RECORRIDO(S) : VITAL VALENTIM GONSALVES

A D VO G A D O : DR. RODRIGO NALIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, com fundamento no artigo 896, "c", da CLT, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o recolhimento da con-
tribuição previdenciária sobre o valor correspondente ao intervalo
intrajornada não concedido.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACORDO JU-
DICIAL. INTERVALO INTRAJORNADA NÃO CONCEDIDO. NA-
TUREZA JURÍDICA DA REMUNERAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. PROVIMENTO.

1. Ao deixar de reconhecer a natureza salarial da verba per-
cebida a título de intervalo intrajornada não concedido, afastando a
incidência da contribuição previdenciária, o egrégio Colegiado Re-
gional incorreu em violação ao artigo 71, § 4º, da CLT.

2. Agravo de instrumento a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDICIAL. IN-

TERVALO INTRAJORNADA NÃO CONCEDIDO. NATUREZA

JURÍDICA DA REMUNERAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVI-

DENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. PROVIMENTO.

1. As parcelas relativas ao intervalo intrajornada não usu-
fruído possuem natureza salarial, conforme entendimento pacificado
por meio da recente Orientação Jurisprudencial nº 354 da SBDI-1,
motivo pelo qual sofrem a incidência dos encargos previdenciários.

2. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-769/2003-511-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : TELASUL S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO SÍLVIO BORTOLINI

RECORRIDO(S) : DOROTÉA SCHEUNEMANN TELOKEM

A D VO G A D A : DRA. JANDIRA KAEZALA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
na forma do teor do artigo 192, da CLT, determinar que o adicional
de insalubridade seja calculado sobre o salário mínimo, até a su-
perveniência de norma legal dispondo em outro sentido ou até que as
categorias interessadas se componham em negociação coletiva.

E M E N TA : ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE
DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. ARTIGO 192 DA CLT. NÃO-
RECEPÇÃO. SÚMULA VINCULANTE Nº 4 DO STF. EFEITOS
PROTRAÍDOS.

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, fundando-
se no disposto no art. 27 da Lei nº 9.868/99 e na doutrina cons-
titucional alemã, permite que ao ser declarada a inconstitucionalidade
de lei ou ato normativo, por razões de segurança jurídica, estabeleça-
se a restrição de sua eficácia para momento outro protraído no tempo
(ADI 2.240/BA, Relator o eminente Ministro Gilmar Mendes, DJ de
03/8/2007).

2. Ante a superveniência da edição da Súmula Vinculante nº
4 do STF, a vedar a utilização do salário mínimo como indexador de
base de cálculo de vantagem de servidor público ou de empregado, e
impedir que o Poder Judiciário proceda a sua substituição, tem-se que
o disposto no artigo 192 da CLT, não obstante em dissonância com o
referido verbete sumular, tenha seus efeitos mantidos até que seja
editada norma legal dispondo em outro sentido ou até que as ca-
tegorias interessadas se componham em negociação coletiva.

Não se aplica, à hipótese, o teor da nova redação da Súmula
nº 228, dada pela Resolução nº 148/2008 do Plenário desta Casa,
porquanto liminarmente suspensa sua eficácia pelo Supremo Tribunal
Federal nos autos da Reclamação nº 6.266/DF.

3. Recurso de revista conhecido e provido.<!ID1399744-18>

PROCESSO : RR-804/2001-067-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : RODOVIÁRIO LÍDER LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO AUGUSTO FIGUEIREDO NOGUEIRA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ SOARES BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Havendo a devida fundamentação
da decisão, não se há de falar em ausência de tutela. Razões recursais
com o intento de rever o posicionamento adotado no Tribunal Re-
gional.

INÉPCIA DA INICIAL. JULGAMENTO "ULTRA" E

"EXTRA PETITA". O quadro fático delineado no acórdão regional
demonstrou que a petição inicial era apta e que o julgamento ateve-se
aos limites da lide. Entendimento em sentido contrário implica re-
volvimento do contexto fático-probatório dos autos, em especial, a
análise do pedido inaugural, o que esbarra na Súmula nº 126 do
Tribunal Superior do Trabalho.

VÍNCULO DE EMPREGO. PROVA. O quadro fático de-
lineado no acórdão regional demonstrou o preenchimento de todos os
requisitos caracterizadores da relação de emprego com a recorrente.
Matéria probatória. Aplicabilidade da Súmula nº 126 do Tribunal
Superior do Trabalho.

MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. Não confi-
gurada a fundada controvérsia quanto à relação de emprego, deve ser
mantida a condenação da multa do artigo 477, §8º, da Consolidação
das Leis do Trabalho. Exegese que se extrai da Orientação Juris-
prudencial nº 351 da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho.

CORREÇÃO MONETÁRIA DO FGTS. "Os créditos re-
ferentes ao FGTS, decorrentes de condenação judicial, serão cor-
rigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas".
Orientação Jurisprudencial nº 302 da SBDI-1 do Tribunal Superior do
Trabalho. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-805/2006-004-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : LUPORINO FERNANDES DAS NEVES

A D VO G A D A : DRA. GISELE LUCY MONTEIRO DE MENEZES

RECORRIDO(S) : EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA -
EMLURB

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
adequando a decisão do Tribunal de Origem ao entendimento cris-
talizado na Orientação Jurisprudencial nº 125, da SBDI-1, desta Corte
Uniformizadora, determinar o pagamento das diferenças salariais re-
ferente ao desvio de função, bem como acrescer à condenação o
pedido acessório de honorários sindicais, nos termos da Lei
5.584/70.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DESVIO DE FUN-
ÇÃO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. DIFERENÇAS
SALARIAIS. ARTIGO 37, II e XIII, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. Discute-se nos presentes autos se o labor prestado pelo
empregado da Administração Pública Indireta, em desvio de função,
lhe outorga o direito à percepção das diferenças salariais decorrentes
desse desvio. Constatado o desvio de função, são devidas as di-
ferenças salariais, decorrentes do desvio (OJ nº 125/TST). Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-814/2000-012-05-00.5 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : LÍDIA NOGUEIRA QUEIROZ

A D VO G A D A : DRA. MARINALVA S. DE BARROS

RECORRIDO(S) : ARNALDO SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO COSTA SÁ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, com fundamento no artigo 896, "c", da CLT, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastada a deserção, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal de origem para que prossiga no exame
do recurso ordinário interposto pela reclamada.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
ORDINÁRIO. DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL REALIZADO
FORA DA CONTA VINCULADA. POSSIBILIDADE. INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA Nº 18/1999. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, LV,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONFIGURAÇÃO. PROVI-
M E N TO .

1. Nos termos do artigo 899, § 4º, da CLT e da Instrução
Normativa nº 18/1999, o depósito recursal deve ser feito na conta
vinculada do empregado, considerando-se válida para comprovação
da sua realização a guia respectiva em que conste pelo menos o nome
do recorrente e do recorrido; o número do processo; a designação do
juízo por onde tramitou o feito e a explicitação do valor depositado,
desde que autenticada pelo banco recebedor.
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2. Na presente hipótese, a decisão do egrégio Colegiado
Regional pela deserção do recurso ordinário, em virtude da realização
do depósito fora da conta vinculada viola o artigo 5º, LV, da Cons-
tituição Federal, ante a existência de outros elementos que permitem
a identificação do recolhimento efetuado.

3. Agravo de instrumento a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA. RECURSO ORDINÁRIO.

DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL REALIZADO FORA DA
CONTA VINCULADA. POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO AR-
TIGO 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONFIGURAÇÃO.
P R O V I M E N TO .

1. Esta Corte Superior tem decidido, reiteradamente, que a
realização do depósito fora da conta vinculada do empregado não
implica a deserção do recurso interposto, desde que existentes ele-
mentos que permitam a identificação do recolhimento efetuado em
favor do Tesouro Nacional.

2. Nesse sentido, o v. acórdão regional violou o artigo 5º, LV,
da Constituição Federal, já que se observa, em análise à guia apre-
sentada, que constam o nome da recorrente e do recorrido; o número
do processo; a designação do juízo por onde tramitou o feito, a
explicitação do valor depositado e a autenticação mecânica do banco
r e c e b e d o r.

3. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-819/2006-013-21-00.2 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MOSSORÓ

A D VO G A D O : DR. VINÍCIUS VICTOR LIMA DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : HD - CONSTRUÇÕES REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS
LT D A .

RECORRIDO(S) : VANILDA ALVES BANDEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DE MELO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência com a Orientação Jurisprudencial nº 134 da SBDI-1
do Tribunal Superior do Trabalho, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, afastado o óbice da irregularidade de representação, determinar
o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que
prossiga no exame do recurso ordinário, como entender de direito.
Prejudicada a análise das matérias atinentes ao mérito do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDA-
DE DE REPRESENTAÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. PRO-
CURAÇÃO SEM AUTENTICAÇÃO. Conforme disposição da
Orientação Jurisprudencial nº 134 da SBDI-1 do TST, são válidos os
documentos apresentados, por pessoa jurídica de direito público, em
fotocópia não autenticada, posteriormente à edição da Medida Pro-
visória nº 1.360/1996 e suas reedições. Recurso de revista de que se
conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-824/2006-003-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ÍMERO DEVENS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SINTRACONST - SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL, MONTAGEM,
ESTRADA, PONTE, PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLANA-
GEM

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO DE CAMPOS PEREIRA

RECORRIDO(S) : PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS SCHIRMER CARDOSO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto à responsabilidade subsidiária, por divergência com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 191, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
excluir da condenação a responsabilidade subsidiária da Companhia
Siderúrgica de Tubarão - CST e, conseqüentemente, com relação a
ela, julgar improcedente a ação. Prejudicada a análise dos demais
temas do apelo.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. DONA DA OBRA. Havendo o Tribunal Re-
gional reconhecido a condição de dona da obra, referente à recla-
mada, e não atuando essencialmente no ramo da construção ou in-
corporação, não deve ser responsabilizada subsidiariamente, ante a
ausência de previsão legal (Orientação Jurisprudencial 191 da SBDI-
1 do TST). Prejudicada a análise dos demais temas. Recurso de
revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-826/2002-402-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : LUIZ EVANGELISTA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RECORRIDO(S) : PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA
DE PRAIA GRANDE

A D VO G A D O : DR. NEI CALDERON

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
relativamente aos efeitos do contrato de trabalho declarado nulo e aos
honorários periciais, ambos por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para condenar a Reclamada ao
pagamento dos valores referentes aos depósitos do FGTS do período
trabalhado pelo Autor e não recolhido, e para, reformando o acórdão
regional, no particular, isentar o Reclamante do pagamento dos ho-
norários periciais. 1

E M E N TA : CONTRATO NULO - EFEITOS - CONDENA-
ÇÃO AO PAGAMENTO DOS DEPÓSITOS DO FGTS DEVIDA -
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 362 DA SBDI-1 E SÚMULA
363, AMBAS DO TST.

1. Consoante estabelece a Súmula 363 do TST, a contratação
de servidor público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no art. 37, II e § 2º,
da Carta Política, sendo nula de pleno direito, não gerando efeitos
trabalhistas, salvo quanto ao pagamento do equivalente aos salários
dos dias efetivamente trabalhados, segundo a contraprestação pac-
tuada, e aos depósitos do FGTS.

2. De outra parte, a Orientação Jurisprudencial 362 da SBDI-
1 desta Corte segue no sentido de que não afronta o princípio da
irretroatividade da lei a aplicação do art. 19-A da Lei 8.036, de
11/05/90, aos contratos declarados nulos celebrados antes da vigência
da Medida Provisória 2.164-41, de 24/08/01.

3. Na hipótese, o Regional entendeu que, por ser nulo o
contrato de trabalho, o Autor não fazia jus a nenhum direito tra-
balhista.

4. Neste contexto, impõe-se o provimento do recurso de
revista obreiro, para harmonizar o acórdão regional com o teor da
orientação jurisprudencial e do verbete sumulado referidos, reconhe-
cendo ao Reclamante o direito aos depósitos do FGTS.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-848/2007-003-21-40.2 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

Corre Junto: 848/2007-3-21-41.5

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. TÉRCIO MAIA DANTAS

RECORRIDO(S) : MARIA CONCEBIDA FIRMINO DA SILVA

ADVOGADO : DR. MARIA LÚCIA CAVALCANTI JALES SOARES

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADA : DRA. LUCIMARA MORAIS LIMA

DECISÃO:: I - por unanimidade, dar provimento ao agravo
de instrumento para determinar o processamento do recurso de re-
vista; II - por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema diferenças de complementação de aposentadoria de-
correntes do cômputo do auxílio cesta-alimentação, por violação do
art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, reformando o acórdão regional, restabelecer a sentença
que indeferiu a integração do auxílio cesta-alimentação.

E M E N TA : I) AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCE-
DIMENTO SUMARÍSSIMO - VIOLAÇÃO DO ART. 7º, XXVI, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - PROVIMENTO. Diante da consta-
tação de violação do art. 7º, XXVI, da CF, na medida em que o
Regional declarou a nulidade da cláusula normativa que concedeu o
auxílio cesta-alimentação exclusivamente aos empregados ativos, dá-
se provimento ao agravo de instrumento para determinar o proces-
samento do recurso de revista.

Agravo de instrumento provido.

II) RECURSO DE REVISTA - CEF - COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA - CESTA-ALIMENTAÇÃO - BENE-
FÍCIO PREVISTO EM NORMA COLETIVA - DETERMINAÇÃO
EXPRESSA DA SUA NÃO-EXTENSÃO AOS APOSENTADOS -
INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA - ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL TRANSITÓRIA 61 DA SBDI-1 DO TST.

1. A Constituição Federal, em seu art. 7º, XXVI, prestigia
expressamente as convenções e acordos coletivos de trabalho. Assim,
o benefício instituído via instrumentos normativos deve ser inter-
pretado de forma restritiva, observando-se os exatos limites em que
foi ajustado.

2. No caso, a decisão regional deferiu à Reclamante di-
ferenças de complementação de aposentadoria decorrentes do côm-
puto do auxílio cesta-alimentação, benefício que foi estabelecido via
norma coletiva com determinação expressa de limitar sua percepção
aos empregados da ativa.

3. Ora, se as Partes decidiram não estender o auxílio cesta-
alimentação aos aposentados, não se pode alterar o expressamente
estabelecido nas normas coletivas, na forma do supramencionado
comando constitucional .

4. Nesse sentido segue a Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória 61 da SBDI-1 desta Corte, ao dispor que, havendo instrumento
normativo que estabeleça o pagamento mensal de auxílio cesta-ali-
mentação apenas aos empregados da ativa, dando-lhe natureza in-
denizatória, este deve ser respeitado, sendo indevida a extensão do
benefício auxílio cesta-alimentação aos aposentados e pensionistas.

5. Assim, merece reforma a decisão regional.
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-882/2006-004-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : BAUKO MÁQUINAS S.A.

A D VO G A D O : DR. BRUNO DALL'ORTO MARQUES

RECORRIDO(S) : MANOEL MESSIAS SANTOS OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. DIENE ALMEIDA LIMA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. BRUNO BARBOSA COMARELLA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista por deserto.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. NÃO
C O N H E C I M E N TO .

A apresentação da guia original para comprovação do de-
pósito recursal, tem que ocorrer dentro do prazo para a interposição
do recurso, haja vista regra prevista na Súmula nº 245 desta Corte.
Por outro lado, em face da regra contida no artigo 830 da CLT, não
há como se admitir a regular comprovação do depósito recursal,
quando é apresentada guia em fotocópia não autenticada. Recurso de
revista que encontra-se deserto.

Recurso de revista não conhecido, por deserção.

PROCESSO : RR-894/2005-023-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA SANEAMENTO E
COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. AMÍLCAR MELGAREJO

RECORRIDO(S) : ELAINE PEREIRA FRAGA

A D VO G A D O : DR. ALUISIO MARTINS

RECORRIDO(S) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE HILLEBRAND POCHMANN

RECORRIDO(S) : HEWLETT PACKARD BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DALCI DOMINGOS PAGNUSSATT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao adicional de insalubridade, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa-
gamento das diferenças de adicional de insalubridade de grau médio
para grau máximo, bem como seus reflexos, invertendo- se o ônus da
sucumbência quanto aos honorários periciais; e quanto ao tema "ho-
norários advocatícios", por contrariedade à Súmula nº 219, e no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
dos honorários advocatícios.

E M E N TA : 1 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CO-
LETA DE LIXO, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE SANITÁRIOS.
APLICAÇÃO DA NR 15 DA PORTARIA Nº 3.214/78.

Consoante a jurisprudência pacífica deste Tribunal, a limpeza
de banheiros e a respectiva coleta de lixo não podem ser consideradas
atividades insalubres, mesmo que constatadas em laudo pericial, por-
quanto o direito ao adicional de insalubridade depende de classi-
ficação da atividade como lixo urbano, pelo Ministério do Trabalho.
Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 4, da SDI-I.

Recurso de revista conhecido e provido.

2 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDISPENSÁVEL A
ASSISTÊNCIA SINDICAL. Na Justiça do Trabalho, os honorários
advocatícios decorrem de dois requisitos: a parte estar assistida por
sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de salário
inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-se em situação eco-
nômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sus-
tento ou da respectiva família. Inteligência das Súmulas nºs 219 e
329.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-913/2002-009-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ADMINISTRADORA GAÚCHA DE CONSÓRCIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO SIMÕES DA CUNHA

RECORRIDO(S) : CLAITON LUÍS ALVES

A D VO G A D O : DR. JAIME FERREIRA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, com fundamento no artigo 896, "c", da CLT, e, no
mérito, dar-lhe provimento para afastar a deserção do recurso or-
dinário interposto pela reclamada e determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional, a fim de que prossiga no seu exame, como en-
tender de direito.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL. GUIA GFIP. PREENCHIMEN-
TO INCORRETO. NÃO DESERÇÃO. PROVIMENTO.

1. Decisivo para a validade do depósito recursal é que cum-
pra a finalidade a que se destina, qual seja, garantir o juízo no caso de
uma ulterior execução. Cumprida tal finalidade, descaracterizada está
a deserção quando a parte preenche incorretamente a guia respectiva
- GFIP.

2. Agravo de instrumento a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL.

GUIA GFIP. PREENCHIMENTO INCORRETO. NÃO DESER-

ÇÃO. PROVIMENTO.

1. No caso ora analisado, o egrégio Tribunal Regional julgou
deserto o recurso ordinário interposto pela reclamada, face ao pre-
enchimento incorreto desta, sem o código de recolhimento no campo
respectivo tampouco a menção à finalidade do depósito. Ocorre que
os demais elementos extraídos da guia de fl. 64, a saber, nomes das
partes, o número do processo, o valor depositado, bem como a au-
tenticação bancária) permitem concluir que a finalidade do depósito
foi alcançada - garantia do juízo.

2. Portanto, por contrariedade aos termos do artigo 5º, LV, da
Constituição Federal, inevitável o provimento do presente recurso de
revista para declarar a não deserção do recurso ordinário interposto
pela reclamada e determinar a sua devolução ao Tribunal Regional
para julgamento.

3. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-947/2002-044-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ROGÉRIO PEREIRA MACEDO
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A D VO G A D O : DR. RICARDO VINICIUS L. JUBILUT

RECORRIDO(S) : TAM LINHAS AÉREAS S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARGARETH REVOREDO NATRIELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : I) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E RE-
FLEXOS - COMISSÁRIO DE BORDO - NÃO CONFIGURAÇÃO
DE RISCO EFETIVO.

1. O art. 193 da CLT expressa que atividade perigosa é
aquela que implica contato permanente do empregado com infla-
máveis e explosivos em condições de risco acentuado.

2. Por sua vez, a NR-16 da Portaria 3.214/78 caracteriza
como perigosas as atividades de produção, transporte, armazenagem e
descarga de inflamáveis, de abastecimento de veículos, aviões e na-
vios, além de outras que importem contato direto com as referidas
substâncias. Ainda merece destaque o fato de que o contato direto
com substâncias perigosas não se dá somente pelo manuseio destas,
mas também por exposição, o que efetivamente ocorre quando o
empregado trabalha nos locais de abastecimento de aeronaves.

3. Todavia, extrai-se do acórdão regional que o Reclamante
permanecia dentro da aeronave durante as operações de abasteci-
mento desenvolvidas na pista do aeroporto, as quais não ocorriam em
todas as aterrissagens.

4. Desse modo, o risco a que a tripulação da aeronave está
submetida é idêntico àquele a que estão expostos, ao mesmo tempo,
os passageiros do avião, caracterizando-se, desse modo, a exposição
meramente eventual, que não rende ensejo ao adicional de pericu-
losidade.

II) COMPENSAÇÃO ORGÂNICA - PREVISÃO DE PA-

GAMENTO ENGLOBADO EM NORMA COLETIVA - NÃO

CONTRARIEDADE À SÚMULA 91 DO TST. Estando previsto
em norma coletiva o pagamento da verba "compensação orgânica",
devida ao aeronauta, de forma englobada no salário, mas com es-
pecificação de seu percentual, não há como se pretender contrariada a
Súmula 91 desta Corte, que veda o salário complessivo, já que a
disposição normativa decorreu da autonomia negocial coletiva, com
tutela sindical, prestigiada pela Constituição Federal (art. 7º, XXVI),
a par de ser possível quantificar a parcela mediante a especificação de
seu percentual remuneratório.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : A-RR-947/2005-052-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. FABÍOLA BESSA SALMITO LIMA

A G R AVA D O ( S ) : SALMA ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar ao Reclamado, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 670,77 (seiscentos e setenta reais e setenta e sete centavos)

E M E N TA : AGRAVO - NULIDADE DA CONTRATAÇÃO
POR AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO - SÚMULA 363 DO
TST - NÃO-DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPA-
CHO-AGRAVADO - GARANTIA CONSTITUCIONAL DA CELE-
RIDADE PROCESSUAL (CF, ART. 5º, LXXVIII) - RECURSO IN-
FUNDADO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. O recurso de revista patronal versava sobre inconstitu-
cionalidade e irretroatividade do art. 19-A da Lei 8.036/90, nulidade
da contratação e compensação.

2. A decisão agravada trancou o apelo quanto à compen-
sação, em razão do óbice da Súmula 126 do TST, e quanto à in-
constitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A da Lei 8.036/90,
em face do óbice da Súmula 333 desta Corte, e deu provimento
parcial à revista para, reformando o acórdão regional, restringir a
condenação aos depósitos do FGTS, nos termos da Súmula 363 do
T S T.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse
os óbices e as razões do despacho, razão pela qual este merece ser
mantido.

4. Assim, tendo em vista que se revela manifestamente in-
fundado o apelo, por exprimir insurgência contra jurisprudência con-
solidada desta Corte, impõe-se a este Relator acionar o comando do
art. 557, § 2º, do CPC, também como forma de reparar o prejuízo
sofrido pela Empregada-Agravada com a demora e de prestigiar o art.
5º, LXXVIII, da Carta Política, que garante uma duração razoável do
processo e exige a utilização dos meios para se alcançar a tão al-
mejada celeridade processual, dentre os quais se destaca a aplicação
de multa. Nem se objete que o intuito do agravo, na hipótese, é o de
permitir o reexame da matéria pela SBDI-1, uma vez que o tema
encontra-se sumulado (Súmula 363 do TST), descabendo cogitar de
nova discussão sobre a questão naquele colegiado.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-966/2004-043-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MARCELO BARROSO MENDES

RECORRIDO(S) : ELIEZIO FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DIAS FERREIRA

RECORRIDO(S) : TROPIBIER COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. NADIA DE SOUZA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AVI-
SO PRÉVIO INDENIZADO - NÃO-INCIDÊNCIA -ART. 214, § 9º,
V, "F", DO DECRETO 3.048/91 - NATUREZA INDENIZATÓRIA.

1. Cinge-se a controvérsia, no particular, à incidência, ou
não, de contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado.

2. O Regional entendeu que não incide contribuição pre-
videnciária sobre o aviso prévio indenizado, pois, ainda que não
expressamente excluída a parcela referente ao aviso prévio indenizado
pela nova redação do § 9º do art. 28 da Lei 8.212/91, dada pela Lei
9.528/97, este não integra o salário-de-contribuição.

3. Ao julgador não é dado interpretar de forma diversa a
vontade expressa do legislador, podendo-se depreender do elenco das
situações fáídicas versadas na alínea "e" do § 9º do art. 28 da Lei
8.212/91 que não existe nenhuma indicação de que o aviso prévio
indenizado deva integrar, ou não, o chamado salário-de-contribuição,
sendo, portanto, o caso de socorrer-se do contexto legislativo per-
tinente à matéria controvertida, para dele se extrair o Decreto
3.048/99, que regulamenta a Lei 8.212/91.

4. Nos termos do art. 214, § 9º, V, "f", do Decreto 3.048/99,
há exclusão expressa do aviso prévio indenizado do salário-de-con-
tribuição, valendo ressaltar que não há como prosperar eventual tese
de mácula ao princípio da hierarquia das normas, porquanto, repise-
se, a lei ordinária não fornece subsídios para o deslinde da con-
trovérsia epigrafada.

5. Com relação à natureza da verba em tela, cumpre notar
que, não cuidando o aviso prévio indenizado de retribuição ao labor
prestado, tampouco de compensação por tempo à disposição do em-
pregador, configurando, sim, indenização pelo serviço não prestado,
fica patente a sua natureza indenizatória, pois, afinal, inexiste salário
sem trabalho efetivamente prestado.

6. Nesse contexto, é forçoso reconhecer a inviabilidade da
incidência das contribuições para a seguridade social sobre o valor do
aviso prévio indenizado.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-982/2005-026-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : BON-MART FRIGORÍFICO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO LUIZ STÁBILE

RECORRIDO(S) : ROBERTO FLORIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. APARECIDO GONÇALVES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
na forma do teor do artigo 192, da CLT, determinar que o adicional
de insalubridade seja calculado sobre o salário mínimo, até a su-
perveniência de norma legal dispondo em outro sentido ou até que as
categorias interessadas se componham em negociação coletiva.

E M E N TA : ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE
DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. ARTIGO 192 DA CLT. NÃO-
RECEPÇÃO. SÚMULA VINCULANTE Nº 4 DO STF. EFEITOS
PROTRAÍDOS.

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, fundando-
se no disposto no art. 27 da Lei nº 9.868/99 e na doutrina cons-
titucional alemã, permite que ao ser declarada a inconstitucionalidade
de lei ou ato normativo, por razões de segurança jurídica, estabeleça-
se a restrição de sua eficácia para momento outro protraído no tempo
(ADI 2.240/BA, Relator o eminente Ministro Gilmar Mendes, DJ de
03/8/2007).

2. Ante a superveniência da edição da Súmula Vinculante nº
4 do STF, a vedar a utilização do salário mínimo como indexador de
base de cálculo de vantagem de servidor público ou de empregado, e
impedir que o Poder Judiciário proceda a sua substituição, tem-se que
o disposto no artigo 192 da CLT, não obstante em dissonância com o
referido verbete sumular, tenha seus efeitos mantidos até que seja
editada norma legal dispondo em outro sentido ou até que as ca-
tegorias interessadas se componham em negociação coletiva.

Não se aplica, à hipótese, o teor da nova redação da Súmula
nº 228, dada pela Resolução nº 148/2008 do Plenário desta Casa,
porquanto liminarmente suspensa sua eficácia pelo Supremo Tribunal
Federal nos autos da Reclamação nº 6.266/DF.

3. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-996/2006-461-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LTDA. - TELEN-
GE

A D VO G A D O : DR. LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVALHO

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE BARRETO DA ROSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SEBASTIÃO DA SILVA

DECISÃO:: I - por unanimidade, dar provimento ao agravo
de instrumento para determinar o processamento do recurso de re-
vista; II - por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
ausência de submissão do pleito à Comissão de Conciliação Prévia
por violação do art. 625-D da Consolidação das Leis do Trabalho e,
no mérito, dar-lhe provimento para julgar extinto o processo sem
resolução de mérito, nos moldes do art. 267, IV, do CPC. Fica pre-
judicada, portanto, a análise do restante do recurso de revista, re-
vertendo-se ao Reclamante a responsabilidade pelo pagamento das
custas processuais.

E M E N TA : I) AGRAVO DE INSTRUMENTO - VIOLA-
ÇÃO DO ART. 625-D DA CLT - PROVIMENTO. Diante da cons-
tatação de violação do art. 625-D, dá-se provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.

Agravo de instrumento provido.

II) RECURSO DE REVISTA - OBRIGATORIEDADE DE
SUBMISSÃO DA DEMANDA À COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO
PRÉVIA - ART. 625-D DA CLT - PRESSUPOSTO PROCESSUAL
NEGATIVO - IMPOSIÇÃO LEGAL. O art. 625-D da CLT, que prevê
a submissão de qualquer demanda trabalhista às Comissões de Con-
ciliação Prévia, antes do ajuizamento da reclamação trabalhista, cons-

titui pressuposto processual negativo da ação laboral (a dicção do
preceito legal é imperativa - "será submetida" - e não facultativa -
"poderá ser submetida"). Outrossim, o dispositivo em tela não atenta
contra o acesso ao Judiciário, garantido pelo art. 5º, XXXV, da CF,
uma vez que a passagem pela CCP é curta (CLT, art. 625-F), de
apenas 10 dias, e a parte pode esgrimir eventual motivo justificador
do não-recurso à CCP (CLT, art. 625-D, § 4º). Neste contexto, a
ausência injustificada da submissão da demanda à comissão em co-
mento importa na extinção do processo sem resolução do mérito, com
base no art. 267, IV, do CPC.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-1.014/2001-059-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DE GOVERNADOR VALADARES - SINT-
TRO/GV

A D VO G A D O : DR. EDSON PEIXOTO SAMPAIO

RECORRIDO(S) : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES COLETI-
VOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
Também à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por afronta
ao artigo 8º, III, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para declarar a legitimidade ativa do sindicato e determinar
o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que proceda a
novo julgamento do recurso ordinário do sindicato autor, como en-
tender de direito.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. Agravo a que se dá provimento, por possível afronta
ao artigo 8º, III, da Constituição Federal, para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista.

RECURSO DE REVISTA. SUBSTITUIÇÃO PROCES-

SUAL. DEFESA DE DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊ-

NEOS. LEGITIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM". A legitimidade
ativa "ad causam" do sindicato para defesa de direitos individuais
homogêneos, assim considerados aqueles decorrentes de uma mesma
lesão e pertencentes a uma mesma categoria, insere-se na amplitude
da representação sindical prevista no artigo 8º, III, da Constituição da
República. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-1.039/2005-012-12-00.1 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

Corre Junto: 1039/2005-12-12-40.6

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : DR. ROBERTO VINÍCIUS ZIEMANN

RECORRIDO(S) : GILMAR DA SILVA BILHAR

ADVOGADO : DR. MAGALI CRISTINE BISSANI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 10

E M E N TA : DEPÓSITO DO FGTS - CONTRATO DE TRA-
BALHO SUSPENSO EM VIRTUDE DE AUXÍLIO-DOENÇA -
ÓBICE DA SÚMULA 297, I, DO TST E DO ART. 896, "C", DA
C LT.

1. Pretende a Reclamada a reforma do julgado quanto à
condenação ao recolhimento dos depósitos do FGTS pelo período em
que o Obreiro esteve afastado de suas atividades laborais, em de-
corrência de auxílio-doença.

2. O recurso de revista, no entanto, não merece conheci-
mento, pois além do Regional não ter decidido a controvérsia pelo
prisma dos arts. 471 da CLT e 15, §§ 5º e 6º, da Lei 8.036/90,
incidindo sobre o apelo o óbice da Súmula 297, I, do TST, os
dispositivos legais em comento não disciplinam a questão ora em
debate, não havendo de se cogitar, à míngua de especificidade, de
afronta direta aos preceitos legais, consoante exige o art. 896, "c", da
C LT.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.047/2007-119-08-40.9 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : PONTE IRMÃO & CIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZA AMÉLIA RIBEIRO GARCIA

RECORRIDO(S) : HELENA GOMES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO MONTEIRO GONÇALVES

DECISÃO:: I - por unanimidade, dar provimento ao agravo
de instrumento para determinar o processamento do recurso de re-
vista; II - por unanimidade, conhecer da revista por violação do art.
5º, LIV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reformando o acórdão regional, afastar da condenação a multa
prevista no art. 475-J do CPC.

E M E N TA : I) AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCE-
DIMENTO SUMARÍSSIMO - INAPLICABILIDADE DO ART. 475-
J DO CPC AO PROCESSO DO TRABALHO - EXISTÊNCIA DE
REGRA PRÓPRIA - VIOLAÇÃO DIRETA DE DISPOSITIVO
CONSTITUCIONAL CONFIGURADA. A hipótese dos autos versa
sobre a inaplicabilidade do art. 475-J do CPC no Processo do Tra-
balho. Diante da constatação de violação do art. 5º, LIV, da CF, dá-
se provimento ao agravo de instrumento para determinar o proces-
samento do recurso de revista.

Agravo de instrumento provido.
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II) RECURSO DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO - INAPLICABILIDADE DO ART. 475-J DO CPC AO
PROCESSO DO TRABALHO - EXISTÊNCIA DE REGRA PRÓ-
PRIA - VIOLAÇÃO DIRETA DE DISPOSITIVO CONSTITUCIO-
NAL CONFIGURADA (CF, ART. 5º, LIV) - PROVIMENTO.

1. O art. 475-J do CPC dispõe que o não pagamento pelo
devedor em 15 dias de quantia certa ou já fixada em liquidação a que
tenha sido condenado gera a aplicação de multa de 10% sobre o valor
da condenação e, a pedido do credor, posterior execução forçada com
penhora.

2. A referida inovação do Processo Civil, introduzida pela
Lei 11.232/05, não se aplica ao Processo do Trabalho, já que tem
regramento próprio (arts. 880 e seguintes da CLT) e a nova sis-
temática do Processo Comum não é compatível com aquela existente
no Processo do Trabalho, onde o prazo de pagamento é apenas de 48
horas, sem previsão de outra sanção que não a penhora. Assim,
inexiste omissão justificadora da aplicação subsidiária do Processo
Civil, nos termos do art. 769 da CLT, não havendo como pinçar do
dispositivo apenas a multa, aplicando, no mais, a sistemática pro-
cessual trabalhista.

3. Cumpre destacar que, nos termos do art. 889 da CLT, a
norma subsidiária para a execução trabalhista é a Lei 6.830/80 (Lei da
Execução Fiscal), pois os créditos trabalhistas e fiscais têm a mesma
natureza de créditos privilegiados em relação aos demais créditos.
Somente na ausência de norma específica nos dois diplomas an-
teriores, o Processo Civil passa a ser fonte informadora da execução
trabalhista, naqueles procedimentos compatíveis com o Processo do
Trabalho (art. 769 da CLT).

4. Nesse contexto, a decisão regional, ao terminar a aplicação
do art. 475-J do CPC no presente feito acabou por afrontar gri-
tatemente o princípio do devido processo legal, insculpido no inciso
LIV do art. 5º da Carta Magna, esgrimido pela Reclamada em suas
razões recursais, consoante exige o art. 896, § 6º, da CLT.

5. Assim, merece reforma o acórdão recorrido, para que seja
excluída da condenação a multa prevista no art. 475-J do CPC.

Recurso de revista provido.

E M E N TA : CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
ACORDO HOMOLOGADO - INTERVALO INTRAJORNADA -
VERBA DE NATUREZA SALARIAL - INCIDÊNCIA - ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL 354 DA SBDI-1 DESTA CORTE.

1. O art. 195, I, "a", da CF, ao versar sobre o financiamento
da Seguridade Social, estabelece a incidência da contribuição pre-
videnciária sobre os rendimentos do trabalho pagos à pessoa física, a
qualquer título, ainda que não se tenha reconhecimento de vínculo
empregatício.

2. O art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91, por sua vez,
estabelece a regra de que a contribuição previdenciária incidirá sobre
o valor total da condenação ou do acordo homologado, quando não
houver discriminação das parcelas e de sua natureza. Havendo dis-
criminação, a exação previdenciária se impõe apenas sobre as par-
celas de natureza salarial.

3. "In casu" houve discriminação das parcelas a serem pagas
em decorrência de acordo homologado, vindo a União a requerer a
incidência da contribuição previdenciária sobre aquela referente ao
intervalo intrajornada não fruído.

4. Ressalvando juízo pessoal acerca da natureza indenizatória
da parcela em comento, curvo-me, por disciplina judiciária, ao en-
tendimento consagrado na Orientação Jurisprudencial 354 da SBDI-1
desta Corte, segundo a qual o intervalo mínimo intrajornada para
repouso e alimentação possui natureza salarial quando suprimido ou
reduzido pelo empregador, repercutindo no cálculo de outras parcelas
salariais e servindo de base à incidência da contribuição previden-
ciária.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-1.110/2005-017-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : PAQUETÁ CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARTURO FREITAS ZURITA

RECORRIDO(S) : CARLOS EDUARDO COSTA

A D VO G A D O : DR. ÂNGELO CÉSAR DIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, com fundamento no artigo 896, "a", da CLT, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a multa pre-
vista no artigo 477, § 8º, da CLT.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. HIPÓ-
TESES DE INCIDÊNCIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL
CONFIGURADA. PROVIMENTO.

Ante a demonstração de divergência jurisprudencial acerca
das hipóteses de incidência da multa prevista no artigo 477, § 8º, da
CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento para determinar o
processamento do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA. MULTA DO ARTIGO 477, §

8º, DA CLT. PRESSUPOSTOS. MORA DO EMPREGADOR. OJ

Nº 351/SBDI-1/TST.

Segundo a jurisprudência pacífica desta Corte, a existência
do débito de parcelas rescisórias funciona como pressuposto para a
imposição da multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT. Inteligência
da OJ nº 351 da SBDI-1. Assim, nos casos em que a decisão judicial
não reconhece a dívida trabalhista, por conseqüência lógica, o em-
pregador não está em mora e não pode ser obrigado ao pagamento
dessa penalidade.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-1.140/2005-064-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : WILLIAN RAMOS FRANCELINO

A D VO G A D O : DR. JORGE COUTO DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : PROSEGUR BRASIL S.A. -TRANSPORTADORA DE VA-
LORES E SEGURANÇA

A D VO G A D O : DR. MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO COIMBRA SILVA

RECORRIDO(S) : TRANSPORTADORA OURIQUE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALOYSIO AUGUSTO DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. SUCESSÃO. RES-
PONSABILIDADE TRABALHISTA. O quadro argumentativo recur-
sal é no sentido apenas de ocorrência de sucessão, fato já admitido
pelo Tribunal Regional. Ademais, para chegar-se à conclusão de que
a empresa sucessora deve responder solidariamente pelos débitos dos
empregados da sucedida, adquiridos anteriormente à ocorrência da
sucessão, necessário que ficasse esclarecido em que termos se deu
essa sucessão, principalmente se houve transferência de bens pa-
trimoniais. Ressalte-se, ainda mais, no caso dos presentes autos em
que ficou registrado pela Corte de Origem que a sucedida continua
atuante no mercado e que o reclamante foi desligado da empresa 11
meses antes da ocorrência da sucessão, o que releva a inviabilidade
de se concluir pela alegada violação dos artigos 10 e 448 da CLT, já
que demandaria o reexame da prova dos autos, o que é impossível em
sede de recurso de revista, nos termos da Súmula nº 126. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.148/2004-314-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : TM DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO ANDRADE MAGRO

RECORRIDO(S) : RENATO RIBEIRO DE MORAES

A D VO G A D A : DRA. ALEKSANDRA KARLA PACHECO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
somente quanto ao tema "multa. artigo 477, § 8º, da CLT", por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 351 da SBDI-1 e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a multa do
artigo 477, § 8º, da CLT.

E M E N TA : MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. FUN-
DADA CONTROVÉRSIA. DIFERENÇAS. VERBAS RESCISÓ-
RIAS.

1. Segundo a jurisprudência do Tribunal Superior do Tra-
balho, a multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT não é devida
quando houver fundada controvérsia acerca da existência de obri-
gação que a gerou.

2. O reconhecimento de diferenças de verbas rescisórias me-
diante decisão judicial não induz em mora o empregador, o que torna
indevida a referida multa. Inteligência da Orientação Jurisprudencial
nº 351 da SBDI-I.

3. Recurso de revista conhecido e provido, no particular.

PROCESSO : RR-1.172/2006-031-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : FÁBIO FRANCISCO DOS REIS

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA DE CARVALHO PICININ

RECORRIDO(S) : CRIAÇÕES BRUNO CROSS LTDA. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. RENATHA DE ALMEIDA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO EMPRE-
GATÍCIO. ÔNUS DA PROVA. O Tribunal Regional analisou mi-
nuciosamente as provas constantes dos autos, que o levaram à con-
clusão inequívoca de que "a prestação laboral do autor, em relação à
reclamada, se deu de forma autônoma". Ressalte-se, que todo o qua-
dro argumentativo recursal é no sentido de que o reclamante era
empregado da reclamada, fazendo-se presentes os requisitos do artigo
3º da CLT. Ocorre que tal argumentação se reporta à questões que
demandariam o reexame da prova dos autos, o que é inviável em sede
de recurso de revista, nos termos da Súmula nº 126.

Só é passível de conhecimento o recurso de revista, se o
acórdão regional definiu que as circunstâncias são incontroversas ou
que ficaram suficientemente provadas, mas deu qualificação jurídica,
ou subsunção equivocada à lei, porque não pairaria controvérsia sobre
os pressupostos de fato, ou situação de fato concreta, sobre o qual
recairia a aplicação do preceito abstrato da norma. O debate sobre a
valoração da prova efetivamente produzida - ônus objetivo da prova
- não se insere no contexto das violações das regras processuais
pertinentes ao ônus subjetivo da prova, tendendo à interpretação ou
reavaliação do conjunto probatório dos autos - o que, induvidosa-
mente, não rende ensejo ao recurso de revista, em face de sua na-
tureza extraordinária. Incumbe soberanamente às instâncias ordinárias
- primeiro e segundo graus - o exame da prova trazida aos autos.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.184/2003-005-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : DPM DISTRIBUIDORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

RECORRIDO(S) : JOSÉ DOS SANTOS AMARAL

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO RAMALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, com fundamento no artigo 896, "c", da CLT, e, no
mérito, dar-lhe provimento para afastar a deserção do recurso or-
dinário interposto pela reclamada e determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional, a fim de que prossiga no seu exame, como en-
tender de direito.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO
DO RECURSO ORDINÁRIO. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ. ARTIGO 35 DO CPC. NÃO APLICAÇÃO NO PROCESSO DO
TRABALHO. PROVIMENTO.

1. In casu, o egrégio Tribunal Regional não conheceu do
recurso ordinário da reclamada, por deserção, uma vez não recolhido
o valor referente à multa imposta a título de litigância de má-fé.

2.No entanto, como demonstrado no presente agravo de ins-
trumento, tal decisão viola a diretriz perfilhada pelos artigos 769 e
789 da CLT, porquanto não se trata de omissão existente na legislação
processual trabalhista que permita a aplicação subsidiária das regras
do direito processual comum aos casos submetidos à análise da Jus-
tiça do Trabalho.

3. Agravo de instrumento a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO

ORDINÁRIO. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ARTI-

GO 35 DO CPC. NÃO APLICAÇÃO NO PROCESSO DO TRA-

BALHO. PROVIMENTO.

1. No processo do trabalho existem regras próprias para o
recolhimento das custas processuais, dispostas no artigo 789 e incisos
da CLT. Logo, não há falar em aplicação subsidiária (artigo 769 da
CLT) das normas do direito processual comum, em particular aquela
contida no artigo 35 do CPC. Neste contexto, revela-se incabível a
exigência do recolhimento da multa imposta à reclamada por li-
tigância de má-fé como requisito para admissibilidade do recurso,
porquanto as custas que o devem ser são unicamente aquelas cal-
culadas na forma do artigo 789 e incisos da CLT.
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PROCESSO : RR-1.086/2005-019-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LUIZ EMANNUEL ANDRADE FARIAS

RECORRIDO(S) : ANA PEREIRA GUEDES DE SOUSA

A D VO G A D A : DRA. MICHELLE VITÓRIA CUSTÓDIO

RECORRIDO(S) : CIAL - COMÉRCIO, INDÚSTRIA E ADMINISTRAÇÃO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. INACIO LUIZ MARTINS BAHIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista apenas quanto ao tema "CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA. ACORDO JUDICIAL. NATUREZA DAS PARCE-
LAS TRANSACIONADAS. MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT",
com fundamento no artigo 896, "c", da CLT, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o recolhimento da contribuição previ-
denciária sobre a parcela denominada "multa do artigo 467 da CLT",
integrante do acordo homologado em juízo.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDO JUDICIAL. NATUREZA DAS
PARCELAS TRANSACIONADAS. MULTA DO ARTIGO 467 DA
CLT. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 43, CAPUT, DA LEI Nº 8.212/1991.
CONFIGURAÇÃO. PROVIMENTO.

1. Merece processamento o recurso de revista em que a parte
logra demonstrar que o v. acórdão regional foi proferido em afronta
ao artigo 43, caput, da Lei nº 8.212/1991, na medida em que não
reconheceu a incidência da contribuição previdenciária sobre a par-
cela denominada "multa do artigo 467 da CLT", integrante do acordo
homologado em juízo.

2. Agravo de instrumento a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO PREVI-

DENCIÁRIA. ACORDO JUDICIAL. NATUREZA DAS PARCE-

LAS TRANSACIONADAS. MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT.

P R O V I M E N TO .

1. No caso concreto, por força do acordo celebrado, o em-
pregador reconheceu ser devedor das parcelas ali discriminadas, com-
prometendo-se a pagá-las na forma e condições livremente avençadas
com o reclamante. Não há falar, portanto, em um dos pressupostos
essenciais para a incidência da penalidade prevista no dispositivo em
comento, qual seja, a resistência injustificada em satisfazer obrigação
não controvertida. Não se afigura razoável admitir a pactuação, no
acordo, do pagamento de parcela a título de "multa do artigo 467 da
CLT", resultando evidente o intuito das partes de escapar à incidência
da legislação previdenciária.

2. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-1.094/2006-151-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. CAMILA MATTOS VÉSPOLI

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS SARTORI

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA ROCHA DE MATTOS

RECORRIDO(S) : DROGARIA NOVE DE JULHO DE ARARAQUARA LTDA.
E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS DE MELLO FRANCO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a incidência da contribuição previdenciária sobre o in-
tervalo intrajornada.
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2. Portanto, por contrariedade aos termos dos artigos 769 e
789 da CLT, forçoso revela-se o provimento do presente recurso de
revista para declarar a não deserção do recurso ordinário interposto
pela reclamada e determinar a sua devolução ao Tribunal Regional de
origem para julgamento.

3. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : ED-A-RR-1.192/2006-019-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE LONDRINA

PROCURADOR : DR. CARLOS RENATO CUNHA

EMBARGADO(A) : TEREZINHA ILMER

A D VO G A D O : DR. WILSON LEITE DE MORAIS

EMBARGADO(A) : IGAPÓ SERVIÇOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA. - ME
E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e aplicar ao Reclamado a multa de 1% sobre o valor da
causa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO - PROTELAÇÃO DO FEITO - APLICA-
ÇÃO DE MULTA.

1. O Embargante atribui ao acórdão embargado a pecha de
omisso e contraditório ao aplicar a multa prevista no art. 557, § 2º, do
CPC no seu percentual máximo, sendo que não houve interesse de
protelar o feito.

2. O acórdão embargado foi expresso ao assentar que o
agravo do Reclamado não logrou infirmar as conclusões do despacho-
agravado e que, revelando-se manifestamente infundado o apelo, por
exprimir insurgência contra jurisprudência consolidada desta Corte,
caberia a aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC.

3. O inconformismo do Reclamado não enquadra as razões
declaratórias em nenhum dos permissivos do art. 535 do CPC, de-
monstrando o nítido intento de procrastinação do feito.

4. A oposição dos embargos, nessas condições, apenas con-
tribui para a protelação do deslinde final da controvérsia, merecendo
seja acionado o parágrafo único do art. 538 do CPC para se aplicar ao
Embargante a multa de 1% sobre o valor da causa.

Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de mul-

ta.

PROCESSO : RR-1.229/2006-383-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. SABRINA SCHENKEL

RECORRIDO(S) : SILVANA BECHENER DA ROSA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO KLEIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade à Sú-
mula 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando
o acórdão regional, no particular, excluir da condenação os honorários
advocatícios. 10

E M E N TA : HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULAS
219 E 329 DO TST.

1. A jurisprudência desta Corte Superior, consubstanciada
nas Súmulas 219 e 329, firmou-se no sentido de que a condenação em
honorários advocatícios, nesta Justiça Especializada, nunca superior a
15%, não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a
parte estar assistida por sindicato da sua categoria profissional e
comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal
ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar
sem prejuízo do seu sustento ou do de sua família.

2. Assim sendo, a decisão proferida pela Corte de origem,
que entendeu que os honorários em comento eram devidos inde-
pendentemente da assistência sindical, merece reforma, no sentido de
adequar-se à jurisprudência pacificada do Tribunal Superior do Tra-
balho.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.278/2006-464-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL INACIANA PADRE SABÓIA
DE MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO CABRAL MAGANO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARAMICO

A D VO G A D O : DR. EDSON LEONARDI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à ausência de submissão do pleito à Comissão de Conciliação
Prévia por violação do art. 625-D da Consolidação das Leis do Tra-
balho e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar extinto o processo
sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, IV, do CPC. Fica
prejudicada, portanto, a análise do restante do recurso de revista,
revertendo-se ao Reclamante a responsabilidade pelo pagamento das
custas processuais. 1

E M E N TA : COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA
(CCP) - OBRIGATORIEDADE DE SUBMISSÃO DA DEMANDA -
ART. 625-D DA CLT - PRESSUPOSTO PROCESSUAL NEGA-

TIVO - IMPOSIÇÃO LEGAL.
1. O art. 625-D da CLT, que prevê a submissão de qualquer

demanda trabalhista às Comissões de Conciliação Prévia (quando
existentes na localidade) antes do ajuizamento da reclamação tra-
balhista, constitui pressuposto processual negativo da ação laboral (a
dicção do preceito legal é imperativa - "será submetida" - e não
facultativa - "poderá ser submetida"). Outrossim, o dispositivo em

tela não atenta contra o acesso ao Judiciário, garantido pelo art. 5º,
XXXV, da CF, uma vez que a passagem pela CCP é curta (CLT, art.
625-F), de apenas 10 dias, e a Parte pode esgrimir eventual motivo
justificador da impossibilidade concreta do recurso à CCP (CLT, art.
625-D, § 4º).

2. Na hipótese dos autos, o Regional consignou que o com-
parecimento das Partes à Comissão de Conciliação Prévia não cons-
titui um dever, mas uma faculdade. Assim, sua ausência não con-
duziria à extinção do processo.

3. Entretanto, o ajuizamento da ação trabalhista sem a ob-
servância do disposto no art. 625-D, § 2º, da CLT e a ausência
injustificada da submissão da demanda à comissão em comento im-
portam na extinção do processo sem resolução de mérito, com base
no art. 267, IV, do CPC.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-1.279/2005-056-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MARIA RIBEIRO DE CASTRO SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ROBERTO GOMES BERALDO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRI-
CA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à incidência do imposto de renda sobre os juros de mora, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

E M E N TA : DESCONTOS FISCAIS - BASE DE CÁLCULO
- INCLUSÃO DOS JUROS DE MORA.

1. Nos termos do Decreto 3.000/99, os juros de mora, caso
haja pagamento retardado de remuneração, estão sujeitos à incidência
dos descontos fiscais.

2. A par disso, a Lei 8.541/92, em seu art. 46, § 1º, I, prevê
a não-inclusão dos juros na base de cálculo do imposto que será
retido na fonte, quando se torne disponível o crédito reconhecido pela
via judicial. Isto é, no momento em que fica disponível o crédito
propriamente dito, a tributação sobre a renda já incide, ponderando-
se, pelo valor encontrado, qual a alíquota que será aplicada, segundo
as faixas previstas pela lei.

3. O que acontece, em relação aos juros, é que a tributação é
feita em separado, haja vista a previsão inserta no referido comando
da Lei 8.541/92. Ou seja, calcula-se o total da condenação, sem
inserção dos juros, fazendo incidir o imposto sobre a renda, e con-
tabilizam-se os juros em separado, a fim de verificar se ultrapassam,
ou não, a faixa de isenção do mencionado imposto. Caso ultrapassem,
sofrem a incidência do tributo, nos termos e limites dispostos pela lei,
observando-se a faixa e, bem assim, a alíquota a ser aplicada.

Recurso de revista desprovido.

PROCESSO : RR-1.293/2006-013-21-00.8 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

Corre Junto: 1293/2006-13-21-41.5

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR. VICENTE PEREIRA NETO

RECORRIDO(S) : JOSINALDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DE MELO NETO

RECORRIDO(S) : ENGEQUIP - ENGENHARIA DE EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO MARINO BORDINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas no tópico referente à responsabilidade pelas contribuições
previdenciárias, por violação do art. 195, I e II, da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando, no par-
ticular, o acórdão regional, determinar que, na liquidação do débito
trabalhista, sejam observadas as cotas-partes do Empregado e do
Empregador alusivas à contribuição previdenciária. 1

E M E N TA : CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RES-
PONSABILIDADE. Nos termos do art. 195, I e II, da CF, a se-
guridade social será financiada por toda a sociedade mediante as
contribuições sociais do empregador e do trabalhador. Por outro lado,
de acordo com o disposto nos arts. 11, parágrafo único, "a" e "c", e
43 da Lei 8.212/91, a contribuição previdenciária incide sobre as
parcelas salariais, sendo definida pelos referidos regramentos os su-
jeitos da obrigação tributária, a saber, empregadores e empregados,
razão pela qual cada um deles, diante do crédito trabalhista resultante
da decisão judicial, responderá por sua cota-parte, nos termos da lei.
Nesse contexto, a decisão proferida pela Corte "a qua" que entendeu
ser exclusivamente da Reclamada a responsabilidade pelos recolhi-
mentos previdenciários merece reforma, no sentido de que na li-
quidação do débito trabalhista sejam observadas as respectivas cotas-
partes de ambos os Litigantes.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.302/2007-661-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : PAULO WALDIR LUDWIG

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA SIMONE FERREIRA PASSOS

RECORRIDO(S) : ESPÓLIO DE VALDOMIRO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ADRIANE DALDON

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para determinar o retorno do presente feito à Vara do Trabalho de
origem, para que o analise como entender de direito, afastada a
incompetência desta Justiça Especializada. 3

E M E N TA : HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AÇÃO DE
COBRANÇA - EC 45/2004 - ART. 114, IX, DA CF - RELAÇÃO
TRABALHISTA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. Ampliada pela Emenda Constitucional 45/2004, que conferiu
nova redação ao art. 114 da Constituição Federal, a atual competência
da Justiça do Trabalho abrange as controvérsias relativas ao paga-
mento de honorários advocatícios decorrentes da atuação do advo-
gado em juízo, por se tratar de ação oriunda de relação de trabalho
estrita, que não se confunde com relação de consumo. Nesta última,
o consumidor pleiteia a prestação do serviço. Na ação trabalhista, o
causídico é que postula o recebimento dos honorários pelo trabalho
desenvolvido.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-1.330/2006-659-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA TRIUNFO S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA

RECORRIDO(S) : PEDRO DE ABREU CAMARGO

A D VO G A D O : DR. EVERSON ADOLFO WARMLING

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO RECUR-
SAL E CUSTAS PROCESSUAIS. GUIAS DE RECOLHIMENTO
EM CÓPIAS SEM AUTENTICAÇÃO. A não apresentação de do-
cumentos no original ou em fotocópia autenticada, quando da juntada
das guias de recolhimento do depósito recursal e das custas pro-
cessuais, implica no não conhecimento do recurso, ante o disposto no
artigo 830 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.369/2005-511-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. BRUNO VICENTE BECKER VANUZZI

RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO ANTONIAZZI

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de
revista da CEF e da FUNCEF. 10

E M E N TA : I) DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO - SUPRES-
SÃO - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL TRANSITÓRIA 51,
DA SBDI-1, DO TST.

1. Conforme dicção da Súmula 51, I, do TST, "as cláusulas
regulamentares, que revoguem ou alterem vantagens deferidas an-
teriormente, só atingirão os trabalhadores admitidos após a revogação
ou alteração do regulamento", razão pela qual a supressão da parcela
prevista em norma regulamentar somente poderá atingir os empre-
gados que forem admitidos posteriormente a ela, devendo ser mantido
o direito em relação aos empregados que já vinham recebendo o
benefício.

2. No que tange ao auxílio-alimentação concedido pela CEF
a seus empregados, aposentados e pensionistas por determinado pe-
ríodo, é firme a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial Transitória 51 da SBDI-1, no sentido de que "a
determinação de supressão do pagamento de auxílio-alimentação aos
aposentados e pensionistas da Caixa Econômica Federal, oriunda do
Ministério da Fazenda, não atinge aqueles ex-empregados que já
percebiam o benefício".

II) HORAS EXTRAS - JORNADA EXTRAORDINÁRIA

- INTERVALO INTRAJORNADA.

1. A regra do art. 71 da CLT determina a concessão de
intervalo para repouso e alimentação de, no mínimo, uma hora ao
empregado que trabalhe de forma contínua por mais de seis horas.

2. A jurisprudência pacífica desta Corte segue no sentido de
que, considerando a finalidade da norma, que é proteger a saúde do
trabalhador, a disposição não traça distinção entre jornada normal ou
extraordinária, garantindo a concessão do referido intervalo de acordo
com o tempo em que o trabalhador se submete ao esforço laboral, por
decorrer o direito ao intervalo intrajornada da jornada efetivamente
prestada pelo obreiro, e não daquela contratada entre as partes ou
legalmente prevista.

Recursos de revista da CEF e da FUNCEF não conhe-

cidos.

PROCESSO : RR-1.369/2006-054-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : LIAH BARBOSA NOGUEIRA

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA MARQUES

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE BARROS BERGQVIST

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da revista por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, ressalvado entendimento pessoal,
dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, reconhecer o
direito da Reclamante ao reajuste equivalente ao concedido pela pri-
meira Reclamada (Petrobras) aos seus empregados em atividade, re-
ferente ao avanço de nível no plano de cargos, invertendo-se o ônus
da sucumbência.
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E M E N TA : COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA
- AVANÇO DE NÍVEL - CONCESSÃO DA PARCELA POR
ACORDO COLETIVO APENAS PARA OS EMPREGADOS DA
ATIVA - EXTENSÃO PARA OS INATIVOS.

1. A Constituição Federal, em seu art. 7º, XXVI, prestigia
express a mente as convenções e os acordos coletivos de trabalho.
Nessas co n dições, o benefício instituído via instrumentos norma-
tivos deve ser interpretado de forma restritiva, observando-se os exa-
tos limites em que foi ajustado.

2. "In casu", o objeto do pedido é a extensão, à empregada
aposentada, da vantagem estabelecida na cláusula 4ª (concessão de
um nível) do ACT 2004/2005, que não trata do reajuste geral da
categoria.

3. O Regional concluiu que a vant a gem prevista na citada
cláusula 4ª não se trata de reajuste salarial disfarçado e aplica-se
apenas aos empregados na ativa, não extensível aos inativos, caso da
Reclamante.

4. Muito embora a cláusula que concedeu um nível salarial
para os empregados não tenha excluído expressamente os aposen-
tados, não resta dúvida quanto à sua inaplicabilidade aos ex-em-
pregados, pois a cláusula coletiva representou aumento salarial por
promoção, mas não o reajustamento salarial da categoria, este, sim,
extensível aos jubilados. A cláusula em questão goza de total va-
lidade, pois resulta da negociação entre empresa e entidades repre-
sentativas das categorias profissionais.

5. No entanto, entende a douta maioria desta Turma e a
SBDI-1 desta Corte (TST-E-RR-1.265/2005-022-05-00.8 Rel. Min.
Brito Pere i ra, SBDI-1, julgado em 17/03/08; TST-E-ED-RR-
794/2005-161-05-00.5 Rel. Min. Maria Cristina Peduzzi, SBDI-1, DJ
de 11/04/08) que, ao conceder o avanço de um nível no plano de
cargos para todos os empregados em atividade, o que representa um
ganho salarial de aproximadamente 5%, a Petrobras pretendia mas-
carar parte do reajuste devido a todos os empregados, inclusive ina-
tivos, motivo pelo qual deve ser incluído no conceito de reajuste o
avanço geral de nível concedido pela Empresa.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-1.379/2006-139-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. DEOPHANES ARAUJO SOARES FILHO

RECORRIDO(S) : EVERALDO JOSÉ DA PAIXÃO

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO EUSTÁQUIO DE SOUZA COSTA

DECISÃO:: I - por unanimidade, dar provimento ao agravo
de instrumento para determinar o processamento do recurso de re-
vista; II - por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do art. 482, "a", da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o acórdão regional, restabelecer a sentença, que julgara
improcedente a reclamação. Fica prejudicado o exame dos demais
temas veiculados no apelo.

E M E N TA : I) AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUSTA
CAUSA - IMPROBIDADE - NÃO-APLICAÇÃO DO CRITÉRIO
DE GRADAÇÃO DE PENALIDADES - CONFIGURAÇÃO DA
VIOLAÇÃO APONTADA - PROVIMENTO. Delineada a possibi-
lidade de violação do art. 482, "a", da CLT, em face do afastamento
da justa causa pela exigência de aplicação do critério pedagógico de
gradação de penalidades, o agravo deve ser provido para determinar o
processamento da revista. Agravo de instrumento provido.

II) RECURSO DE REVISTA - JUSTA CAUSA - IM-

PROBIDADE - NÃO-APLICAÇÃO DO CRITÉRIO DE GRA-

DAÇÃO DE PENALIDADES - CONFIGURAÇÃO DE VIOLA-

ÇÃO DO ART. 482, "A", DA CLT.

1. É possível a ocorrência de determinada falta que, pela sua
gravidade, não enseja a viabilidade de gradação na pena a ser im-
putada, comportando, de imediato, a aplicação da sanção máxima,
qual seja, dispensa por justa causa.

2. No caso, a conduta dolosa do Reclamante descrita pelo
Tribunal Regional e sobre a qual nem o próprio Autor insurgiu-se, ao
contrário confirmou, configurada pela prática de furto contra o pa-
trimônio da Demandada, constitui uma das faltas mais graves que o
empregado pode cometer.

3. Em sendo assim, não se mostra razoável a exigência de
aplicação do critério pedagógico de gradação de penalidades, dada a
perda do elemento da confiança na relação trabalhista, o que au-
torizava, efetivamente, a Reclamada a resolver o contrato entre as
partes, de acordo com o art. 482, "a", da CLT.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-1.401/2006-057-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 7ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CENTRO DE PESQUISA DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
PEL

ADVOGADO : DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PINHO

RECORRIDO(S) : JOSÉ ALVES DE LIMA

ADVOGADA : DRA. ANA ROCHA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : NOVO VISUAL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à ausência de submissão do pleito à Comissão de Conciliação
Prévia por violação do art. 625-D da Consolidação das Leis do Tra-
balho e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar extinto o processo
sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, IV, do CPC. Fica
prejudicada, portanto, a análise do restante do recurso de revista,
revertendo-se ao Reclamante a responsabilidade pelo pagamento

das custas processuais, das quais fica isento em face de apresentação
de declaração de que não pode arcar com as despesas processuais sem
prejuízo do próprio sustento ou de sua família.

E M E N TA : OBRIGATORIEDADE DE SUBMISSÃO DA
DEMANDA À COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA - ART.
625-D DA CLT - PRESSUPOSTO PROCESSUAL NEGATIVO -
IMPOSIÇÃO LEGAL. O art. 625-D da CLT, que prevê a submissão
de qualquer demanda trabalhista às Comissões de Conciliação Prévia
(CCP), antes do ajuizamento da reclamação trabalhista, constitui pres-
suposto processual negativo da ação laboral (a dicção do preceito
legal é imperativa - "será submetida" - e não facultativa - "poderá ser
submetida"). Outrossim, o dispositivo em tela não atenta contra o
acesso ao Judiciário, garantido pelo art. 5º, XXXV, da CF, uma vez
que a passagem pela CCP é curta (CLT, art. 625-F), de apenas 10
dias, e a parte pode esgrimir eventual motivo justificador do não-
recurso à CCP (CLT, art. 625-D, § 4º). Neste contexto, a ausência
injustificada da submissão da demanda à comissão em comento im-
porta na extinção do processo sem resolução do mérito, com base no
art. 267, IV, do CPC.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-1.414/2006-242-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. MARIANA KUSSAMA NINOMIYA

RECORRIDO(S) : DUCINEIDE DIAS LIMA

A D VO G A D A : DRA. DANIELA APARECIDA DE MORAES LEME

RECORRIDO(S) : 3 CRISTINAS RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FONTANA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 195, I, "a", da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, determinar a
incidência da contribuição previdenciária sobre o valor total do acor-
do homologado. 10

E M E N TA : CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
ACORDO QUE NÃO RECONHECE O VÍNCULO EMPREGATÍ-
CIO - INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR TOTAL DA TRANSAÇÃO
HOMOLOGADA.

1. O art. 195, I, "a", da CF, ao versar sobre o financiamento
da Seguridade Social, estabelece a incidência da contribuição pre-
videnciária sobre os rendimentos do trabalho pagos a pessoa física, a
qualquer título, ainda que não se tenha reconhecimento de vínculo
empregatício.

2. O art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91, por sua vez,
estabelece a regra de que a contribuição previdenciária incidirá sobre
o valor total da condenação ou do acordo homologado, quando não
houver discriminação das parcelas e de sua natureza. Havendo dis-
criminação, a exação previdenciária se impõe apenas sobre as par-
celas de natureza salarial.

3. Já o art. 276, § 9º, do Decreto 4.032/01, que regulamentou
a supracitada lei, determina a incidência da contribuição previden-
ciária sobre o valor total da condenação ou do acordo homologado na
hipótese de não-reconhecimento do vínculo empregatício, desde que
reconhecida a prestação de serviços.

4. Inexiste incompatibilidade entre o decreto e a lei, na me-
dida em que: a) a Constituição Federal admite a incidência da con-
tribuição previdenciária mesmo quando não reconhecido o vínculo
empregatício; b) se não há vínculo, as parcelas só podem ter natureza
indenizatória ou remuneratória não salarial; c) exegese diversa im-
plicaria incentivo à fraude, estimulando acordos em que não se re-
conheça o vínculo empregatício, apenas para afastar a imposição
previdenciária.

5. Assim sendo, é devida a contribuição previdenciária sobre
a totalidade do valor da condenação ou do acordo homologado, quan-
do não reconhecido o vínculo de emprego com a Reclamada.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-1.419/2006-063-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : PEDRO OLIVEIRA GOMES

A D VO G A D O : DR. BRUNO CARDOSO PIRES DE MORAES

RECORRIDO(S) : EDISON LAMOUNIER NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. RAFAEL MIRANDA MOREIRA

DECISÃO:: I - por unanimidade, dar provimento ao agravo
de instrumento para determinar o processamento do recurso de re-
vista; II - por unanimidade, conhecer da revista por violação do art.
333, II, do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a
atribuição ao Reclamante do ônus da prova concernente à existência
do vínculo empregatício, determinar o retorno dos autos ao Tribunal
Regional do Trabalho de origem, a fim de que julgue o pedido de
declaração de relação de emprego e consectários, como entender de
direito.

E M E N TA : I) AGRAVO DE INSTRUMENTO - VIOLA-
ÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL - PROVIMENTO. Diante da cons-
tatação de violação do art. 333, II, do CPC, dá-se provimento ao
agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de
revista.

Agravo de instrumento provido.

II) RECURSO DE REVISTA - VÍNCULO DE EMPREGO -
RECONHECIMENTO PELO RECLAMADO DA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA (ART. 333, II, DO
CPC).

1. O art. 333, II, do CPC impõe o ônus da prova ao réu
quando este aponta a existência de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor.

2. Cinge-se a controvérsia acerca do ônus da prova quanto ao
vínculo de emprego pleiteado pelo Reclamante, uma vez que o Re-
clamado, conforme se depreende da transcrição de seu depoimento
pelo Regional, admitiu a prestação de serviços.

3. O Regional, reformando a sentença, concluiu que o Re-
clamante não logrou comprovar o requisito da subordinação para a
configuração do vínculo empregatício, entendendo que, sendo mo-
torista e interessando-se pela utilização dos caminhões do Reclamado,
aceitou a proposta de realizar viagens, ao preço de 10% do valor do
frete contratado, enfatizando ser do Obreiro o ônus da prova de suas
alegações, do qual não se desvencilhara.

4. Entretanto, do depoimento patronal transcrito no acórdão
vergastado, verifica-se que o Reclamado admitiu a prestação de ser-
viços pelo Reclamante, motivo pelo qual atraiu para si o ônus de
comprovar a inexistência do vínculo empregatício, na esteira da ju-
risprudência desta Corte.

5. Nesse compasso, a decisão recorrida viola diretamente o
art. 333, II, do CPC, ao impor ao Obreiro ônus de prova que competia
ao Reclamado.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-1.448/2005-007-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. MANOEL MACHADO BATISTA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. VANESSA MACHADO

RECORRIDO(S) : DÁRCIO MOREIRA DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. VLADIMIR DORIA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do recurso de
revista da Reclamada-Petros quanto ao tema do avanço de nível
extensível aos aposentados - validade do acordo coletivo, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, ressalvado entendimento pes-
soal, negar-lhe provimento; II - não conhecer do recurso de revista da
Reclamada-Petrobras e reputar prejudicada a sua análise quanto ao
avanço de nível extensível aos aposentados - validade do acordo
coletivo.

E M E N TA : I) RECURSO DE REVISTA DA PETROS -
DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA
- AVANÇO DE NÍVEL - CONCESSÃO DE PARCELA POR ACOR-
DO COLETIVO APENAS PARA OS EMPREGADOS DA ATIVA -
EXTENSÃO AOS INATIVOS.

1. A Constituição Federal, em seu art. 7º, XXVI, prestigia
expressamente as convenções e acordos coletivos de trabalho. Nessas
condições, o benefício instituído via instrumento normativo deve ser
interpretado de forma restritiva, observando-se os exatos limites em
que foi ajustado.

2. "In casu", o objeto do pedido é a extensão aos aposentados
da vantagem estabelecida na cláusula 4ª (concessão de um nível) do
ACT 2004/2005, que não trata do reajuste geral da categoria.

3. O Regional concluiu que a vantagem prevista na citada
cláusula 4ª aplica-se não apenas aos empregados na ativa, mas tam-
bém aos inativos, caso dos Reclamantes, por entender que a norma,
em última análise, representava aumento geral de salários, do qual
não se podia admitir a exclusão dos aposentados.

4. Muito embora a cláusula que concedeu um nível salarial
para os empregados não tenha excluído expressamente os aposen-
tados, não resta dúvida quanto à sua inaplicabilidade aos inativos,
pois a cláusula coletiva representou aumento salarial por promoção,
mas não o reajustamento salarial da categoria, este, sim, aplicável aos
aposentados.

5. No entanto, em que pese a jurisprudência dominante desta
Corte nesse sentido (TST-RR-1.176/2005-004-05-00.0, Rel. Min.
Carlos Alberto, 3ª Turma, DJ de 11/10/07; TST-RR-584/2005-003-
20-00.6, Rel. Min. Barros Levenhagen, 4ª Turma, DJ de 02/02/07;
TST-RR-1.105/2005-001-05-00.8, Rel. Min. Ives Gandra, 4ª Turma,
DJ de 20/04/07; TST-RR- 1.100/2005-015-05-00, Rel. Min. Brito
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PROCESSO : RR-1.418/2001-005-16-00.8 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SANTA HELENA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO SOUSA

RECORRIDO(S) : SANDRA MARIA DIAS NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO JORGE LOBATO

RECORRIDO(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. TIAGO DE SOUSA CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRECATÓRIO. PE-
QUENO VALOR. FRACIONAMENTO. DEDUÇÃO DOS DES-
CONTOS PREVIDENCIÁRIOS. É certo que o § 4º do artigo 100 da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 37/2002, veda o fracionamento, repartição ou quebra do
valor total da execução para efeito de dispensa de precatório. No caso
dos autos, contudo, o Tribunal Regional ressaltou que a reclamante,
na ação trabalhista, expressamente renunciou aos seus créditos no
excedente àquele patamar de trinta salários mínimos, para adequá-lo
ao limite considerado como de pequeno valor, conforme autorizada
pelo parágrafo único, do artigo 87, da mesma EC nº 37/2002, de
seguinte teor: "Parágrafo único. Se o valor da execução ultrapassar o
estabelecido neste artigo, o pagamento far-se-á, sempre, por meio de
precatório, sendo facultada à parte exeqüente a renúncia ao crédito do
valor excedente, para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o
precatório, da forma prevista no § 3º do art. 100". Assim, a in-
terpretação teleológica e sistemática da legislação efetivada pelo Co-
legiado de origem, merece ser mantida, porquanto não se trata, es-
sencialmente, de fracionamento da execução, mas sim considerar que,
para cada credor existe uma execução diferenciada, constituída de
relações jurídicas processuais distintas. Recurso de revista não co-
nhecido.
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Pereira, 5ª Turma, DJ de 15/06/07), entende a douta maioria desta
Turma que, ao conceder o avanço de um nível no plano de cargos
para todos os empregados em atividade, o que representa um ganho
salarial de aproximadamente 5%, a Petrobras pretendia mascarar parte
do reajuste devido a todos os empregados, inclusive inativos, motivo
pelo qual deve ser incluído no conceito de reajuste o avanço geral de
nível concedido pela Empresa.

Recurso de revista da Petros desprovido.

II) RECURSO DE REVISTA DA PETROBRAS - AUSÊN-
CIA DE INTERESSE RECURSAL - CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. O Regional assentou que as diferenças de complementação
de aposentadoria deferidas, por deterem natureza previdenciária, de-
vem ser atualizadas a partir do ajuizamento da ação, de acordo com
as regras estabelecidas na Lei 6.899/81.

2. No recurso de revista, a Reclamada defende que para o
cálculo da correção monetária somente cabe a partir do ajuizamento
da ação, nos termos do art. 1°, § 2°, da Lei 6.899/81 e da Súmula 311
do TST. Nesse contexto, verifica-se a ausência de interesse recursal,
pressuposto subjetivo de qualquer recurso.

Recurso de revista da Petrobras não conhecido.

PROCESSO : RR-1.476/2005-005-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. CAMILA MATTOS VÉSPOLI

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS GAVALDÃO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO JOSÉ MACHADO

RECORRIDO(S) : BAURUTRANS C.N. TRANSPORTES GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ORLANDO SILVEIRA MARTINS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, com fundamento no artigo 896, "c", da CLT, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o recolhimento da con-
tribuição previdenciária sobre o valor correspondente ao intervalo
intrajornada não concedido.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACORDO JU-
DICIAL. INTERVALO INTRAJORNADA NÃO CONCEDIDO. NA-
TUREZA JURÍDICA DA REMUNERAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. PROVIMENTO.

1. Ao deixar de reconhecer a natureza salarial da verba per-
cebida a título de intervalo intrajornada não concedido, afastando a
incidência da contribuição previdenciária, o egrégio Colegiado Re-
gional incorreu em violação ao artigo 71, § 4º, da CLT.

2. Agravo de instrumento a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDICIAL. IN-

TERVALO INTRAJORNADA NÃO CONCEDIDO. NATUREZA

JURÍDICA DA REMUNERAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVI-

DENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. PROVIMENTO.

1. As parcelas relativas ao intervalo intrajornada não usu-
fruído possuem natureza salarial, conforme entendimento pacificado
por meio da recente Orientação Jurisprudencial nº 354 da SBDI-1,
motivo pelo qual sofrem a incidência dos encargos previdenciários.

2. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-1.549/2005-445-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ÓRGÃO GESTOR DE MÃO DE OBRA DO PORTO ORGA-
NIZADO DE SANTOS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DI MARINO AZEVEDO

RECORRIDO(S) : JOSÉ RAIMUNDO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SOPESP

A D VO G A D O : DR. FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao litisconsórcio passivo necessário, à prescrição bienal do
trabalhador avulso e ao ônus da prova quanto ao direito ao vale-
transporte, todos por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento apenas para declarar prescritos os direitos oriundos de
contratações anteriores ao biênio do ajuizamento da ação e julgar
improcedente o pedido quanto ao vale-transporte, à míngua de prova
do preenchimento dos requisitos necessários para fazer jus ao be-
nefício.

E M E N TA : I) TRABALHADOR PORTUÁRIO AVULSO -
REMUNERAÇÃO - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO ÓR-
GÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - LEI 8.630/93, ART. 19, § 2º
- CC, ARTS. 265 E 275, PARÁGRAFO ÚNICO.

1. Nos termos do art. 275 e parágrafo único do CC, a obri-
gação solidária pode ser exigida por inteiro de cada um dos devedores
solidários, não sendo necessário que se acionem todos de uma só vez
para se exigir o crédito. Por sua vez, o art. 265 do CC deixa claro que
a solidariedade não se presume, mas decorre da lei ou da vontade das
partes.

2. No caso dos créditos trabalhistas dos trabalhadores por-
tuários avulsos, há expressa previsão legal da responsabilidade so-
lidária do órgão gestor de mão-de-obra com os operadores portuários
pela remuneração do pessoal engajado (Lei 8.630/93), já que o OG-
MO atua como intermediário na contratação desses trabalhadores,
recebendo e repassando a remuneração devida pelos serviços pres-
tados.

3. Assim sendo, nada impede que a reclamação trabalhista do
trabalhador portuário avulso seja direcionada exclusivamente contra o
OGMO, que terá o direito de regresso contra o operador portuário ou
armador, caso este não lhe tenha pago o valor do serviço prestado,
para repasse aos trabalhadores engajados na faina.

II) VALE-TRANSPORTE - ÔNUS DA PROVA - ORIEN-

TAÇÃO JURISPRUDENCIAL 215 DA SBDI-1 DO TST.
1. A Orientação Jurisprudencial 215 da SBDI-1 do TST

assenta ser do empregado o ônus da prova do preenchimento dos
requisitos para percepção do vale-transporte.

2. "In casu", o Regional carregou o "onus probandi" sobre o
Reclamado, ao fundamento de que o empregado, para não receber o
vale-transporte, deve dele desistir por escrito perante o empregador,
sendo esse o documento a ser apresentado pelo Reclamado.

3. Nem a Lei 7. 619/87, nem o Decreto 95.247/87, que a
regulamenta, fazem tal exigência. O documento que o empregado
deve oferecer perante o empregador é a informação escrita de seu
endereço residencial e dos meios de transporte mais adequados para
seu deslocamento residência-trabalho (art. 7º).

4. Nesses termos, a decisão regional contrariou a orientação
jurisprudencial da Suprema Corte Trabalhista, obrigando o empre-
gador a fazer prova negativa, quando o ônus da prova, nesse caso, é
do empregado.

III) PRESCRIÇÃO BIENAL - TRABALHADOR AVUL-

SO - APLICABILIDADE - ART. 7º, XXIX E XXXIV, DA CF -

MARCO INICIAL.

1. O regime de contratação do trabalhador avulso é distinto
do trabalhador comum, já que sua contratação é sempre "ad hoc", a
curtíssimo prazo, sendo certo que o Órgão de Gestão de Mão-de-obra
tem por finalidade administrar o fornecimento de mão-de-obra, além
de gerir a arrecadação e o repasse da remuneração aos trabalhadores.
Na realidade, o vínculo contratual se dá diretamente entre o tra-
balhador avulso e a empresa tomadora de serviços, de maneira que, a
cada contratação, exsurge uma nova relação independente da an-
t e r i o r.

2. Assim sendo, não há como se afastar a conclusão de que
o marco extintivo do direito de ação se aplica a cada engajamento
concreto, para postular os direitos dele decorrentes, tendo incidência
sobre a espécie a prescrição bienal prevista no art. 7º, XXIX, da CF,
por força do comando do inciso XXIV, que assegura ao trabalhador
avulso os mesmos direitos do trabalhador com vínculo empregatício
estável.

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-1.573/2004-012-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : JOSÉ MÁRIO PINHEIRO PINTO

A D VO G A D O : DR. TIRANY DA COSTA SOUZA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : WILSON ALMEIDA DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA MACHADO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : MUDANÇA DA TITULARIDADE DE CAR-
TÓRIO EXTRAJUDICIAL - RESPONSABILIDADE - SUCESSÃO
T R A B A L H I S TA .

1. A sucessão de empresas, nos termos dos arts. 10 e 448 da
CLT, não afeta os contratos de trabalho nem os direitos adquiridos
dos empregados. Isso implica dizer que o sucessor responde, in-
clusive, pelos contratos de trabalho já extintos no momento da su-
cessão, ou seja, por débitos exigidos por Reclamante que nunca lhe
prestou serviços.

2. Consoante a jurisprudência desta Corte Superior, no caso
de mudança da titularidade dos cartórios extrajudiciais, havendo a
transferência da unidade econômico-jurídica que integra o estabe-
lecimento, além da continuidade na prestação dos serviços do car-
tório, resta caracterizada a sucessão trabalhista nos mesmos moldes
da sucessão de empresas, de sorte que o tabelião sucessor é o res-
ponsável pelos débitos trabalhistas contraídos pelo sucedido.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.648/2004-221-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : VOITH PAPER MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DENISE SILVA CARDOSO

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO ADEMIR DO CARMO

A D VO G A D A : DRA. SILVIA DOROTÉA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : AR VALINHOS REPRESENTAÇÕES E MONTAGENS IN-
DUSTRIAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
somente quanto ao tema "honorários advocatícios", por contrariedade
à Súmula nº 219 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação os honorários advocatícios.

E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TO-
MADOR DOS SERVIÇOS. MULTA. ARTIGO 477, § 8º, DA CLT.
ABRANGÊNCIA.

1. Consoante a jurisprudência pacífica desta Corte, o tomador
de serviços é subsidiariamente responsável por todas as obrigações
trabalhistas não cumpridas pelo empregador, inclusive multa do artigo
477, § 8º, da CLT. Precedentes da SBDI-1.

2. Recurso de revista de que não se conhece, no particular.

PROCESSO : RR-1.658/2001-005-18-40.6 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MARIA DEUSA MARQUES

A D VO G A D O : DR. JOÃO HERONDINO PEREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : BANCO BEG S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, com fundamento no artigo 896, "c", da CLT, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos à Vara
de origem para, superada a questão referente à interrupção da pres-
crição, julgue a ação como entender de direito.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. ENTIDADE
SINDICAL. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. PROVIMEN-
TO .

1. Comprovada a afronta pelo v. acórdão regional ao co-
mando emanado do artigo 8º, III, da Constituição Federal, porquanto
conferida maior abrangência à legitimação das entidades sindicais na
representação dos interesses da categoria pela jurisprudência do Su-
premo Tribunal Federal, há que se prover o agravo de instrumento
para determinar o processamento do recurso de revista interposto pela
reclamante.

2. Agravo de instrumento a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA. INTERRUPÇÃO DA PRES-

CRIÇÃO. AÇÃO PROPOSTA POR SINDICATO DA CATEGO-

RIA. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM.

1. Na esteira do posicionamento do STF de ter o inciso III do
artigo 8º da Constituição contemplado autêntica hipótese de subs-
tituição processual generalizada, cujo alcance subjetivo não se res-
tringe mais aos associados da entidade sindical, alcançando antes
todos os integrantes da categoria, o Plenário deste Tribunal cancelou
a Súmula nº 310, por meio da Res. 121/2003, consolidando-se, a
partir daí, nova jurisprudência, no sentido de admitir a atuação do
sindicato como substituto processual na defesa do direito dos mem-
bros de sua classe, cujo ajuizamento da ação por ele intentada in-
terrompe a prescrição, na forma do artigo 203 do Código Civil de
2002, ainda que o processo seja extinto sem julgamento de mérito,
por arquivamento (Súmula nº 268 do TST) ou ilegitimidade. (Pre-
cedentes desta C. Corte).

2. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-1.826/2006-140-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. PAULO SÉRGIO BARBOSA FIGUEIREDO

RECORRIDO(S) : WELINGTON CESAR FIRMINO MOTA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO GUERRA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : TRANSPEV TRANSPORTE DE VALORES E SEGURANÇA
LT D A .

A D VO G A D O : DR. SIDIANI EDVAN FERNANDES

DECISÃO:: I - por unanimidade, dar provimento ao agravo
de instrumento da União para determinar o processamento do recurso
de revista; II - por unanimidade, conhecer da revista quanto à pos-
sibilidade de postergação da discriminação das parcelas que deveriam
constar no acordo homologado, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : I) AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRI-
BUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - HOMOLOGAÇÃO DE ACOR-
DO - CONCESSÃO DE PRAZO PARA DISCRIMINAÇÃO DAS
PARCELAS - DEMONSTRAÇÃO DE DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL - PROVIMENTO. Diante da demonstração de divergência
jurisprudencial quanto à possibilidade de concessão de prazo para as
Partes discriminarem as parcelas objeto de acordo judicial, dá-se
provimento ao agravo de instrumento para determinar o processa-
mento do recurso de revista.

Agravo de instrumento provido.

II) RECURSO DE REVISTA - CONTRIBUIÇÕES PRE-
VIDENCIÁRIAS - INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR TOTAL DO
ACORDO HOMOLOGADO - INEXISTÊNCIA DE AMPARO LE-
GAL PARA A POSTERGAÇÃO DA DISCRIMINAÇÃO DAS PAR-
CELAS - DETALHAMENTO NO ACORDO OU SENTENÇA.

1. O art. 896, "c", da CLT estabelece que cabe recurso de
revista para Turma do Tribunal Superior do Trabalho das decisões
proferidas em grau de recurso ordinário, em dissídio individual, pelos
Tribunais Regionais do Trabalho, quando proferidas com violação
literal de disposição de lei federal ou afronta direta e literal à Cons-
tituição Federal.

2. Violação literal significa decidir firmando tese que diga
exatamente o oposto do que reza o dispositivo indicado como mal-
ferido. Já violação direta significa estar a matéria em debate dis-
ciplinada diretamente pela Constituição Federal, não sendo preciso
concluir-se previamente pelo desrespeito de norma infraconstitucio-
nal.

3. Assim, considerando que a controvérsia dos autos diz
respeito à possibilidade de concessão de prazo para as Partes dis-
criminarem as parcelas objeto de acordo homologado em juízo, ve-
rifica-se que os dispositivos legais e constitucionais invocados como
violados (arts. 126, 460, 463, I e II, 467 e 468 do CPC, 831, pa-
rágrafo único, e 832, § 3º, da CLT, 43, parágrafo único, e 44 da Lei
8.212/91, 116 e 123 do CTN, 5º, II, 114, VIII, e 195, I, "a", e II, da
CF) não disciplinam a matéria de forma específica, razão pela qual
não poderiam dar azo ao recurso de revista, já que não são passíveis
de violação literal quanto ao tema.

4. Ademais, esta Corte Superior vem entendendo que não há
vedação legal à possibilidade de concessão de prazo para que as
Partes apresentem discriminação das parcelas que devem constar do
acordo homologado em juízo (TST-RR-267/2004-037-03-00.9, Rel.
Min. Lelio Bentes Corrêa, 1ª Turma, DJ de 01/11/2007, TST-RR-
211/2004-036-03-00.8, Rel. Min. Barros Levenhagen, 4ª Turma,
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DJ de 20/04/2007, TST-RR-860/2004-037-03-00.5, Rel. Min. Maria
de Assis Calsing, 4ª Turma, DJ de 14/12/2007, TST-AIRR-932/2002-
066-15-40.7, Rel. Min. Dora Maria da Costa, 8ª Turma, DJ de
16/05/08).

Recurso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-1.829/2002-095-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LAEL RODRIGUES VIANA

RECORRIDO(S) : ALDO TEIXEIRA DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA CORDEIRO RODRIGUES LIMA

RECORRIDO(S) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBSON FREITAS MELO

RECORRIDO(S) : TRANSPATI TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO NALIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, com fundamento no artigo 896, "c", da CLT, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o recolhimento da con-
tribuição previdenciária sobre o valor correspondente ao intervalo
intrajornada não concedido.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACORDO JU-
DICIAL. INTERVALO INTRAJORNADA NÃO CONCEDIDO. NA-
TUREZA JURÍDICA DA REMUNERAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. PROVIMENTO.

1. Ao deixar de reconhecer a natureza salarial da verba per-
cebida a título de intervalo intrajornada não concedido, afastando a
incidência da contribuição previdenciária, o egrégio Colegiado Re-
gional incorreu em violação ao artigo 71, § 4º, da CLT.

2. Agravo de instrumento a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDICIAL. IN-

TERVALO INTRAJORNADA NÃO CONCEDIDO. NATUREZA

JURÍDICA DA REMUNERAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVI-

DENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. PROVIMENTO.

1. As parcelas relativas ao intervalo intrajornada não usu-
fruído possuem natureza salarial, conforme entendimento pacificado
por meio da recente Orientação Jurisprudencial nº 354 da SBDI-1,
motivo pelo qual sofrem a incidência dos encargos previdenciários.

2. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-1.856/2001-004-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDU-
CATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP

A D VO G A D A : DRA. MARIA CLÁUDIA JONAS FERNANDES

RECORRIDO(S) : SANDRA MARIA PENHOLATO MACHADO

A D VO G A D A : DRA. JÚLIA CAMPOY FERNANDES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. RE-
COLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
IMUNIDADE. Para que a entidade beneficente de assistência social
seja isenta dos recolhimentos previdenciários referente à cota-parte
patronal, depende do preenchimento, cumulativamente, dos seguintes
requisitos previstos no artigo 55 da Lei nº 8.212/91, o qual prevê a
isenção das contribuições de que tratam os artigos 22 e 23 desta
mesma Lei: "I - seja reconhecida como de utilidade pública federal e
estadual ou do Distrito Federal ou municipal; II - seja portadora do
Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social, fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, re-
novado a cada três anos; III - promova, gratuitamente e em caráter
exclusivo, a assistência social beneficente a pessoas carentes, em
especial a crianças, adolescentes, idosos e portadores de deficiência;
IV - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores
ou benfeitores, remuneração e não usufruam vantagens ou benefícios
a qualquer título; V - aplique integralmente o eventual resultado
operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos ins-
titucionais apresentando, anualmente ao órgão do INSS competente,
relatório circunstanciado de suas atividades". No caso concreto, a
decisão regional entendeu não ter a entidade executada preenchido os
requisitos do artigo 55 da Lei 8.212/91, que regulamentou a imu-
nidade consagrada no § 7º do artigo 195 da Carta Magna. Neste
contexto, tem-se que o dispositivo constitucional invocado pela agra-
vante (artigo 195, § 7º) não é auto-aplicável, pois depende do pre-
enchimento de outros requisitos estabelecidos na legislação ordinária
(Lei 8.212/91). Assim, a afronta seria de forma indireta e reflexa, o
que não se coaduna com as disposições contidas no § 2º artigo 896 da
CLT. (Precedente do Excelso Pretório). Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-1.881/2005-053-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. FABÍOLA BESSA SALMITO LIMA

RECORRIDO(S) : INÁCIO DE SOUZA CRUZ

A D VO G A D O : DR. SHEILA ALVES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 363 e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para restringir a condenação ao pagamento dos depósitos cor-
respondentes ao FGTS do período laborado.

E M E N TA : CONTRATO NULO. SERVIDOR. AUSÊNCIA.
PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS.

1. Segundo a jurisprudência desta Corte, a contratação de
servidor público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo artigo
37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao empregado da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS (Súmula nº 363).

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-1.952/2005-001-08-00.6 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

PROCURADOR : DR. CLÉBIA KARINA SANTOS

RECORRIDO(S) : ÁLVARO ARAÚJO GARCIA

A D VO G A D A : DRA. TEREZA VÂNIA BASTOS MONTEIRO

RECORRIDO(S) : BLIT'Z SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
CONVÊNIO FIRMADO COM ENTE PÚBLICO. PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SAÚDE. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 331,
ITEM IV, DO TST" por divergência jurisprudencial, e no mérito,
negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. CONVÊNIO FIRMADO COM ENTE PÚ-
BLICO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE. APLICAÇÃO
DA SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO TST. A maioria desta colenda
7ª Turma, tem entendido que, na maior parte dos casos, os convênios
são firmados sem critérios de escolha das entidades prestadoras de
serviços, nem realização de processo licitatório para se aferir a me-
lhor proposta para a Administração Pública, de forma que são es-
colhidas prestadoras de serviços (associações, fundações ou socie-
dades, por exemplo) que nem sempre têm estrutura ou condições de
prestá-los satisfatoriamente e acabam por deixar os trabalhadores de-
samparados quanto aos direitos trabalhistas, razão pela qual deve ser
reconhecida a responsabilidade subsidiária do Município. Ademais,
ao chancelar a tese de que é inaplicável a diretriz da Súmula 331, IV,
do TST nesses casos, haveria um estímulo à realização dessa forma
de contratação, permitindo a ocorrência de fraude à legislação tra-
balhista. (Precedente da SBDI-1). Recurso de revista conhecido e não
provido.

PROCESSO : RR-1.995/2003-018-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : EMICOL ELETRO ELETRÔNICA S.A.

A D VO G A D O : DR. OLAVO GLIORIO GOZZANO

RECORRIDO(S) : ANA LÚCIA CLARCK

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OSVALDO BANZI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial, e no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o retorno dos autos à Corte de Origem para, afastando a
deserção decretada, prossiga na análise do recurso ordinário inter-
posto, como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. DE-
PÓSITO RECURSAL REALIZADO POR MEIO DE GUIA DE DE-
PÓSITO JUDICIAL TRABALHISTA JUNTO À CEF. O entendi-
mento no âmbito desta Corte Uniformizadora sobre a questão inclina-
se no sentido de que o depósito recursal, em princípio, deve ser
realizado na conta vinculada do FGTS; entretanto, decisivo para a
validade do depósito é que cumpra a finalidade a que se destina, o
que essencialmente se dá se prestar-se à garantia de ulterior execução
e estiver à disposição do juízo. Ressalte-se que o princípio da fi-
nalidade das formas preside a declaração de nulidade dos atos pro-
cessuais, não havendo cominação de nulidade para a preterição da
forma (CPC, artigo 244). Afora isso, inconcebível pronunciar-se a
nulidade de ato processual sem manifesto prejuízo à parte (CLT,
artigo 794). Ora, no caso concreto, o depósito judicial foi realizado na
Caixa Econômica Federal, em valor correto e atendendo aos requi-
sitos formais contemplados nas Instruções Normativas nº 18/99 e
26/2004 do TST, que disciplinam a comprovação de depósito recursal
na Justiça do Trabalho e, mesmo que não efetivado na conta vin-
culada do FGTS, atingiu o escopo visado pelo artigo 899 da CLT,
qual seja: propiciar garantia ao juízo para pronto pagamento do cré-
dito em caso de condenação. Portanto, verifica-se que a reclamante
em nada foi afetada em virtude da forma por que se efetivou o
depósito recursal que, se for o caso, no momento oportuno receberá o
respectivo valor, tal como se estivesse depositado na conta vinculada
do FGTS. Assim, é válido o depósito recursal realizado na Caixa
Econômica Federal ou em qualquer agência da rede bancária, desde
que atenda plenamente às exigências formais contidas nas Instruções
Normativas nº 18/99 e 26/2004, do Tribunal Superior do Trabalho.
Precedentes da SBDI-1. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.006/2004-006-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FERREIRA

RECORRIDO(S) : EMPRESA AUTO ÔNIBUS PENHA SÃO MIGUEL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MANOEL OLIVEIRA LEITE

RECORRIDO(S) : SINVALDO FRANCISCO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HELENO BESERRA DE MOURA

RECORRIDO(S) : EXPANDIR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO CÉZAR JANJÁCOMO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
eximir a 2ª reclamada da responsabilidade subsidiária que lhe foi
imposta e, consequentemente, excluí-la do pólo passivo da presente
ação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. SPTRANS. CON-
CESSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. INAPLICABILI-
DADE. 1. Esta Corte tem jurisprudência iterativa no sentido de que a
empresa executora da política de transportes, embora possa conceder
a empresas particulares a exploração do serviço, mediante licitação,
ainda assim não responde pelas obrigações trabalhistas assumidas
pela empresa concessionária, mesmo porque não se beneficia do tra-
balho dos seus empregados. Inaplicabilidade da Súmula 331, IV.

2. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.091/2002-070-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : DINASA COMÉRCIO DE PARAFUSOS E FIXAÇÃO LTDA.
A D VO G A D O : DR. IVAN CAIUBY N. GUIMARÃES
RECORRIDO(S) : JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. ADRIANA DA ROCHA MAIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto aos temas "multa. artigo 477, § 8º, da CLT" e "ho-
norários advocatícios", por divergência jurisprudencial e por con-
trariedade à Súmula nº 219 e, no mérito, dar-lhes provimento para
excluir da condenação a multa do artigo 477, § 8º, da CLT e os
honorários advocatícios.

E M E N TA : MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. FUN-
DADA CONTROVÉRSIA. VÍNCULO DE EMPREGO. VERBAS
RESCISÓRIAS.

1. Segundo a jurisprudência do Tribunal Superior do Tra-
balho, a multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT não é devida
quando houver fundada controvérsia acerca da existência de obri-
gação que a gerou.

2. O reconhecimento de vínculo de emprego e de verbas
rescisórias mediante decisão judicial não induz em mora o empre-
gador, o que torna indevida a referida multa. Inteligência da Orien-
tação Jurisprudencial nº 351 da SBDI-1.

2. Recurso de revista conhecido e provido, no particular.

PROCESSO : RR-2.138/2006-010-07-00.6 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MARIA JOSIEDA DE CASTRO
A D VO G A D O : DR. JORGE MARTINS DE LIMA
RECORRIDO(S) : TELEVISÃO VERDES MARES LTDA.
A D VO G A D A : DRA. GEÓRGIA MAGALHÃES ALBUQUERQUE ARA-

NHA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista

apenas no tocante à preliminar de nulidade do julgado por negativa de
prestação jurisdicional, por violação do art. 93, IX, da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão de
fls. 169-170, determinar o retorno dos autos ao Regional de origem,
a fim de que aprecie a questão fática inserta nos embargos de de-
claração da Reclamante, referente à vigência do contrato de trabalho
no período de fevereiro/2006 a agosto/2006 e se a verba "salários não
pagos nesse período e seus reflexos" constou ou não no TRCT,
ficando prejudicados os demais temas da revista.

E M E N TA : NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - CARACTERIZAÇÃO. Mos-
tra-se caracterizada a nulidade do julgado por negativa de prestação
jurisdicional quando o Tribunal Regional não analisa aspectos re-
levantes da controvérsia, trazidos nas contra-razões ao recurso or-
dinário (no caso, referente às seguintes questões: vigência do contrato
de trabalho no período de fevereiro/2006 a agosto/2006 e se a verba
"salários não pagos nesse período e seus reflexos" constou ou não no
TRCT) e renovados por meio de embargos declaratórios. É de se
reconhecer, assim, a violação do art. 93, IX, da CF, determinando o
retorno dos autos ao segundo grau de jurisdição, para exame das
razões contidas nos embargos de declaração da Reclamante.

Recurso de revista provido.

<!ID1399744-21>

PROCESSO : RR-2.262/2006-384-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. LAIS NUNES DE ABREU

RECORRIDO(S) : GENIVAL PEDRO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ROSIANE VEDOVATTI PELASTRI SANTOS

RECORRIDO(S) : SALDANHA CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA GABRIELA NERSESSIAN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto à incidência da contribuição previdenciária sobre o
total do acordo homologado, por violação do art. 195, I, "a", da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, refor-
mando o acórdão regional, determinar a incidência da contribuição
previdenciária sobre o valor total do acordo homologado.

E M E N TA : CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
ACORDO QUE NÃO RECONHECE O VÍNCULO EMPREGATÍ-
CIO - INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR TOTAL DA TRANSAÇÃO
HOMOLOGADA.

1. O art. 195, I, "a", da CF, ao versar sobre o financiamento
da Seguridade Social, estabelece a incidência da contribuição pre-
videnciária sobre os rendimentos do trabalho pagos a pessoa física, a
qualquer título, ainda que não se tenha reconhecimento de vínculo
empregatício.

2. O art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91, por sua vez, es-
tabelece a regra de que a contribuição previdenciária incidirá sobre o valor
total da condenação ou do acordo homologado, quando não houver dis-
criminação das parcelas e de sua natureza. Havendo discriminação, a exação
previdenciária se impõe apenas sobre as parcelas de natureza salarial.
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3. Já o art. 276, § 9º, do Decreto 4.032/01, que regulamentou
a supracitada lei, determina a incidência da contribuição previden-
ciária sobre o valor total da condenação ou do acordo homologado na
hipótese de não-reconhecimento do vínculo empregatício, desde que
reconhecida a prestação de serviços.

4. Inexiste incompatibilidade entre o decreto e a lei, na me-
dida em que: a) a Constituição Federal admite a incidência da con-
tribuição previdenciária mesmo quando não reconhecido o vínculo
empregatício; b) se não há vínculo, as parcelas só podem ter natureza
indenizatória ou remuneratória não salarial; c) exegese diversa im-
plicaria incentivo à fraude, estimulando acordos em que não se re-
conheça o vínculo empregatício, apenas para afastar a imposição
previdenciária.

5. Assim sendo, é devida a contribuição previdenciária sobre
a totalidade do valor da condenação ou do acordo homologado, quan-
do não reconhecido o vínculo de emprego com a Reclamada.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.394/2003-463-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. HEITOR PINTO E SILVA FILHO

RECORRIDO(S) : MARGOT DE TOLEDO

A D VO G A D O : DR. CILENE TOBIAS DE ANDRADE SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à ausência de submissão do pleito à Comissão de Conciliação
Prévia por violação do art. 625-D da Consolidação das Leis do Tra-
balho e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar extinto o processo
sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, IV, do CPC. Fica
prejudicada, portanto, a análise do restante do recurso de revista,
revertendo-se à Reclamante a responsabilidade pelo pagamento das
custas processuais, das quais fica isenta em face do deferimento da
justiça gratuita. 1

E M E N TA : COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA
(CCP) - OBRIGATORIEDADE DE SUBMISSÃO DA DEMANDA -
ART. 625-D DA CLT - PRESSUPOSTO PROCESSUAL NEGA-

TIVO - IMPOSIÇÃO LEGAL. O art. 625-D da CLT, que prevê a
submissão de qualquer demanda trabalhista às Comissões de Con-
ciliação Prévia (quando existentes na localidade) antes do ajuiza-
mento da reclamação trabalhista, constitui pressuposto processual ne-
gativo da ação laboral (a dicção do preceito legal é imperativa - "será
submetida" - e não facultativa - "poderá ser submetida"). Outrossim,
o dispositivo em tela não atenta contra o acesso ao Judiciário, ga-
rantido pelo art. 5º, XXXV, da CF, uma vez que a passagem pela CCP
é curta (CLT, art. 625-F), de apenas 10 dias, e a Parte pode esgrimir
eventual motivo justificador da impossibilidade concreta do recurso à
CCP (CLT, art. 625-D, § 4º). Nesse contexto, a ausência injustificada
da submissão da demanda à comissão em comento importa na ex-
tinção do processo sem julgamento do mérito, com base no art. 267,
IV, do CPC.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-2.496/2003-016-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : JOÃO CARLOS ROMÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DIONÍZIO LISBÔA BARBANTE

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

PROCURADORA : DRA. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os re-
cursos de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
DIFERENÇAS SALARIAIS. SALÁRIO-BASE PARA O MÍNIMO
LEGAL.

1. De conformidade com a jurisprudência deste Tribunal, a
verificação do respeito ao direito ao salário-mínimo não se apura pelo
confronto isolado do salário-base com o valor do salário mínimo
legal, mas deste com a soma de todas as parcelas de natureza salarial
recebidas pelo empregado diretamente do empregador.

Assim, se o conjunto de tais parcelas atinge o valor mínimo
fixado em lei, ou supera esse limite, conforme assentado pelo Co-
legiado Regional, tem-se como atendida a exigência contida na norma
constitucional. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 272 da
SBDI-1.

2. Recurso de revista de que não se conhece.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. PARCELA

SEXTA PARTE. ARTIGO 129 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO
DE SÃO PAULO. EXTENSÃO. SERVIDOR CELETISTA.

1. Decisão regional em consonância com a jurisprudência
deste Tribunal, no sentido de que a expressão servidor público, lato
sensu, abarca o gênero dos trabalhadores que prestam serviços à
Administração Pública, no caso, o Estado de São Paulo. São espécies
do gênero servidor público os funcionários públicos, que são regidos
pelo regime estatutário, e os empregados públicos, entendidos como
tais os que forem contratados pelo regime da Consolidação das Leis
do Trabalho.

2. Assim, o artigo 129 da Constituição do Estado de São
Paulo, ao utilizar a expressão servidor público, não faz distinção entre
os que estão enquadrados nas espécies de funcionários públicos e
empregados públicos, sendo razoável concluir que ambas as espécies
de servidores devem gozar do benefício da incorporação da sexta
parte dos vencimentos. Precedentes desta Corte.

3. Recurso de revista de que não se conhece.
PROCESSO : RR-2.605/2004-052-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. FABÍOLA BESSA SALMITO LIMA

RECORRIDO(S) : CLODOMIR SILVA DE MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

RECORRIDO(S) : COORSERV - COOPERATIVA RORAIMENSE DE SERVI-
ÇOS

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 363 e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para restringir a condenação ao pagamento dos depósitos cor-
respondentes ao FGTS do período laborado.

E M E N TA : CONTRATO NULO. SERVIDOR. AUSÊNCIA.
PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS.

1. Segundo a jurisprudência desta Corte, a contratação de
servidor público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo artigo
37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao empregado da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS (Súmula nº 363).

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-2.637/2005-562-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. AGRICULTURA IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

RECORRIDO(S) : MARIA IVONE DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. IVETE LANI DAL BEM RODRIGUES

DECISÃO:: I - por unanimidade, dar provimento ao agravo
de instrumento para determinar o processamento do recurso de re-
vista; II - por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto à prescrição aplicável ao rurícola, por contrariedade à OJ 271
da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, refor-
mando o acórdão regional, no particular, declarar a prescrição das
parcelas anteriores aos cinco anos contados do aforamento da re-
clamação trabalhista, ou seja, considerando que a presente ação foi
ajuizada em 28/01/05, declarar prescritas as parcelas anteriores a
28/01/00.

E M E N TA : I) AGRAVO DE INSTRUMENTO - POSSÍVEL
CONTRARIEDADE À ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 271
DA SBDI-1 DESTA CORTE - PROVIMENTO. Dá-se provimento a
agravo de instrumento quando se verifica que o recurso de revista
tinha condições de ser admitido por contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial 271 da SBDI-1 do TST, segundo a qual o prazo pres-
cricional da pretensão do rurícola, cujo contrato de emprego já se
extinguira ao sobrevir a Emenda Constitucional 28/00, tenha sido ou
não ajuizada a ação trabalhista, prossegue regido pela lei vigente ao
tempo da extinção do contrato de emprego.

Agravo de instrumento provido.

II) RECURSO DE REVISTA - RURÍCOLA - PRESCRI-
ÇÃO QÜINQÜENAL - APLICAÇÃO DA EMENDA CONSTITU-
CIONAL 28/00. Consoante entendimento pacificado nesta Corte, por
meio da Orientação Jurisprudencial 271 da SBDI-1, se o contrato de
trabalho do rurícola tiver sido extinto antes do advento da Emenda
Constitucional 28/00, deve ser aplicada a lei vigente ao tempo da
ruptura do contrato, caso contrário, a prescrição incidente é aquela
vigente à época da rescisão deste. "In casu", declara-se a prescrição
das parcelas anteriores aos cinco anos contados do aforamento da
reclamação trabalhista, ocorrida em 28/01/05.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.745/2006-026-12-85.7 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : ADILSON ROMUALDO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. RENATO PEREIRA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
DIVISOR. O artigo 64 da CLT estabelece que o salário-hora é obtido
pela divisão do salário mensal correspondente à duração do trabalho,
multiplicado pelo número de horas dessa duração. Dessa forma, se o
Tribunal Regional, soberano na análise das provas constantes dos
autos, registrou que o regime de trabalho do autor era de 40 horas
semanais, não é possível aplicar, para o cálculo de seu salário-hora, o
divisor 220. Com efeito, o referido salário só pode levar em con-
sideração as horas efetivamente laboradas pelo reclamante e sua ver-
dadeira jornada. Logo, se para uma jornada de 44 horas semanais, o
divisor aplicável é o 220, para uma jornada de trabalho inferior, deve
ser aplicado, por lógica, o divisor inferior. Saliente-se que, se a
reclamada, por sua própria liberalidade, não exigia labor aos sábados,
quando da ocorrência de trabalho nesses dias deve haver remuneração
como jornada extraordinária. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-ED-RR-2.835/2002-900-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : DEIVISON TADEU MALAQUIAS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTÔNIO MASSAD DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. DIVISOR 180. TURNOS ININTERRUPTOS DE RE-
VEZAMENTO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

1. Revelam-se infundados embargos de declaração que não
objetivem sanar obscuridade, contradição, omissão ou erro material,
nos termos dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT. Tais vícios não
se caracterizaram na presente hipótese, vez que a decisão embargada
deixou claro o entendimento desta Corte acerca da aplicação do
divisor 180 para apuração de horas extras laboradas além da sexta
diária, sob o regime de turnos ininterruptos de revezamento, nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1 e de Pre-
cedente da SBDI-1.

2. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.838/2002-900-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MINAS GOIÁS S.A. TRANSPORTES

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO AUGUSTO FIGUEIREDO NOGUEIRA

RECORRIDO(S) : JEAN CARLOS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. EXUPÉRIO DE OLIVEIRA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS.
REGISTRO DE PONTO.

1. Consoante jurisprudência deste Tribunal, não serão des-
contadas nem computadas como jornada extraordinária as variações
de horário do registro de ponto não excedentes de cinco minutos,
observado o limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado
esse limite, é devido como extra todo tempo que exceder a jornada
normal. Inteligência da Súmula nº 366.

2. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : A-RR-2.985/2007-035-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO HENRIQUE BRANDÃO DELGADO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LINHARES PRADO NETO

A G R AVA D O ( S ) : SONIA LENY FERNANDES ORMENEZE

A D VO G A D A : DRA. REJANE DA SILVA SÁNCHEZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 1.711,95 (mil setecentos e onze reais e noventa e cinco centavos),
em face da protelação do desfecho final da demanda.

E M E N TA : AGRAVO - MULTA DE 40% DO FGTS - RES-
CISÃO CONTRATUAL - APOSENTADORIA DA RECLAMANTE
- AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DES-
PACHO-AGRAVADO - GARANTIA CONSTITUCIONAL DA CE-
LERIDADE PROCESSUAL (CF, ART. 5º, LXXVIII) - RECURSO
INFUNDADO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. A revista patronal versava sobre os efeitos da aposen-
tadoria em relação à multa de 40% do FGTS e ao aviso prévio.

2. O despacho-agravado trancou o apelo por óbice da Súmula
333 do TST, consignando que a decisão recorrida estava em con-
sonância com a jurisprudência desta Corte Superior, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial 361 da SBDI-1 do TST. 3. O agravo
não trouxe nenhum argumento que demovesse o óbice elencado no
despacho, razão pela qual este merece ser mantido.

4. Assim, tendo em vista que se revela manifestamente in-
fundado o apelo, por exprimir insurgência contra jurisprudência con-
solidada desta Corte, impõe-se a este Relator acionar o comando do
art. 557, § 2º, do CPC, também como forma de reparar o prejuízo
sofrido pela Agravada com a demora e de prestigiar o art. 5º, LXX-
VIII, da Carta Política, que garante uma duração razoável do processo
e exige a utilização dos meios para se alcançar a tão almejada ce-
leridade processual, dentre os quais se destaca a aplicação de multa.
Nem se objete que o intuito do agravo, na hipótese, é o de permitir o
reexame da matéria pela SBDI-1 desta Corte, uma vez que o tema
encontra-se pacificado (Orientação Jurisprudencial 361), descabendo
cogitar de nova discussão sobre a questão neste colegiado.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-3.001/2005-146-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : LUCILLA MARTINS MELLO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LEONARDO DE OLIVEIRA RODINI ENGRACIA

RECORRIDO(S) : EIVAIR BAPTISTA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MILTON GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial, e no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional, a fim de que,
afastada a deserção decretada, examine o recurso ordinário interposto
pelos reclamados, como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. CUS-
TAS PROCESSUAIS. GUIA DARF. PREENCIMENTO INCOM-
PLETO. De acordo com a Instrução Normativa nº 20, com a redação
dada pela Resolução Administrativa nº 902/2002 do TST, que dispõe
sobre os procedimentos para o recolhimento de custas e emolumentos
devidos à União no âmbito da Justiça do Trabalho, bem como o
comando emanado do artigo 789, § 1º, da CLT, exigi-se apenas que o
pagamento das custas seja efetuado dentro do prazo recursal e em
valor correspondente ao estipulado na sentença. Nas hipóteses em que
incontroversamente verificado o efetivo recolhimento das custas em
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favor da União, não cabe perquirir da existência de irregularidades no
preenchimento da guia DARF, sob pena de incorrer-se em ofensa ao
disposto no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal. Precedentes
da SBDI-1. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-3.354/2005-052-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : VALDIVINO PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA RORAIMENSE DE SERVIÇOS - COOR-
S E RV

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 363 e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para restringir a condenação ao pagamento dos depósitos cor-
respondentes ao FGTS do período laborado.

E M E N TA : CONTRATO NULO. SERVIDOR. AUSÊNCIA.
PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS.

1. Segundo a jurisprudência desta Corte, a contratação de
servidor público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo artigo
37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao empregado da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS (Súmula nº 363).

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-3.450/2006-153-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. ADALBERTO ROBERT ALVES

RECORRIDO(S) : AMADOR JERÔNIMO DE ÁVILA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ LIMA DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, quanto ao adicional de
insalubridade, dar-lhe provimento para, na forma do teor do artigo
192 da CLT, determinar que o adicional de insalubridade seja cal-
culado sobre o salário mínimo, até a superveniência de norma legal
dispondo em outro sentido ou até que as categorias interessadas se
componham em negociação coletiva; e quanto ao adicional por tempo
de serviço, dar-lhe provimento para excluir da condenação as di-
ferenças salariais decorrentes do cálculo do adicional por tempo de
serviço sobre a remuneração do reclamante, determinando o salário
básico do autor como base de cálculo.

E M E N TA : 1.- ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BA-
SE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. ARTIGO 192 DA CLT.
NÃO-RECEPÇÃO. SÚMULA VINCULANTE Nº 4 DO STF. EFEI-
TOS PROTRAÍDOS.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, fundando-se
no disposto no art. 27 da Lei nº 9.868/99 e na doutrina constitucional
alemã, permite que ao ser declarada a inconstitucionalidade de lei ou
ato normativo, por razões de segurança jurídica, estabeleça-se a res-
trição de sua eficácia para momento outro protraído no tempo (ADI
2.240/BA, Relator o eminente Ministro Gilmar Mendes, DJ de
03/8/2007).

Ante a superveniência da edição da Súmula Vinculante nº 4
do STF, a vedar a utilização do salário mínimo como indexador de
base de cálculo de vantagem de servidor público ou de empregado, e
impedir que o Poder Judiciário proceda a sua substituição, tem-se que
o disposto no artigo 192 da CLT, não obstante em dissonância com o
referido verbete sumular, tenha seus efeitos mantidos até que seja
editada norma legal dispondo em outro sentido ou até que as ca-
tegorias interessadas se componham em negociação coletiva.

Não se aplica, à hipótese, o teor da nova redação da Súmula
nº 228, dada pela Resolução nº 148/2008 do Plenário desta Casa,
porquanto liminarmente suspensa sua eficácia pelo Supremo Tribunal
Federal nos autos da Reclamação nº 6.266/DF.

Recurso de revista conhecido e provido.
2 - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. BASE DE

CÁLCULO.

Segundo a jurisprudência pacífica desta Corte Superior, o
adicional por tempo de serviço, previsto no artigo 129 da Cons-
tituição do Estado de São Paulo, tem como base de cálculo o ven-
cimento básico do servidor público estadual, ante o disposto no artigo
11 da Lei Complementar do Estado de São Paulo nº 713, de
12/04/1993. Incidência da Orientação Jurisprudencial Transitória nº
60 da SBDI-I.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-4.482/2005-095-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU

A D VO G A D O : DR. ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADÃO

RECORRIDO(S) : ROSANA VILAND POLICENO DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. JOÃO VLADIMIR VILAND POLICENO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CULTURAL DE FOZ DO IGUAÇU

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE DO
TOMADOR DOS SERVIÇOS" por violação dos artigos 37 da CF, 8º
da CLT e 265 do CCB/2002, bem como quanto ao tema "HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS" por contrariedade às Súmulas 219 e 329

do TST, e no mérito, dar-lhes provimento para: I) adequando a de-
cisão recorrida aos termos contidos na Súmula 331, item IV, desta
Corte Uniformizadora, limitar a condenação do município reclamado
em responsabilidade apenas subsidiária quanto ao pagamento das
verbas deferidas à reclamante no presente feito; II) excluir da con-
denação o pagamento da verba honorária.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. TERCEIRIZAÇÃO.
RESPONSABILIDADE DO TOMADOR DOS SERVIÇOS. O Tri-
bunal Regional consignou expressamente que "restou incontroverso
que a demandante prestou serviços como música, contratada pela
primeira reclamada para este fim, em prol do segundo réu", e mesmo
assim concluiu a Corte a quo que "não existe no julgado de primeiro
grau qualquer ofensa ao texto constitucional ao atribuir ao ente Pú-
blico, tomador dos serviços, a responsabilidade solidária". Verifica-se,
que na hipótese, restou patente a existência de terceirização onde a
responsabilidade a ser imputada ao tomador de serviços não é a
solidária, mas sim a subsidiária, nos termos contidos na Súmula 331,
desta Corte Uniformizadora, assim redigida: "CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE. I - A contratação de
trabalhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se o vínculo
diretamente com o tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho
temporário (Lei nº 6.019, de 03.01.1974); II - A contratação irregular
de trabalhador, mediante empresa interposta, não gera vínculo de
emprego com os órgãos da administração pública direta, indireta ou
fundacional (art. 37, II, da CF/1988); III - Não forma vínculo de
emprego com o tomador a contratação de serviços de vigilância (Lei
nº 7.102, de 20.06.1983) e de conservação e limpeza, bem como a de
serviços especializados ligados à atividade-meio do tomador, desde
que inexistente a pessoalidade e a subordinação direta; IV - O ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quan-
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial (art.
71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)". Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-4.579/1999-122-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : GENIVAL ULISSES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CELSO DE MACEDO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA

A D VO G A D O : DR. VERNICE KEICO ASAHARA

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA ALMEIDA NEVES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento, para determinar o processamento do recurso de revista.
Também à unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas quan-
to ao tema "horas extras - cartões de ponto - horários invariáveis -
inversão do ônus da prova", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial, para determinar que as horas ex-
tras sejam apuradas com base no horário de trabalho consignado na
petição inicial. Fica mantido o valor arbitrado à condenação (fl.
216).

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. CARTÕES DE PONTO. HO-
RÁRIOS INVARIÁVEIS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
Agravo a que se dá provimento, para determinar o processamento do
recurso de revista, vez que demonstrado dissenso pretoriano.

RECURSO DE REVISTA. DONO DA OBRA. RESPON-

SABILIDADE TRABALHISTA. Ao excluir a responsabilidade tra-
balhista atribuída ao segundo reclamado, por se tratar de município
que figurou apenas como dono da obra, o Tribunal Regional decidiu
em conformidade com a jurisprudência pacífica desta Corte, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1. In-
cidência do artigo 896, § 4º, da CLT e da Orientação Jurisprudencial
nº 336 da SBDI-1, do Tribunal Superior do Trabalho.

HORAS EXTRAS. CARTÕES DE PONTO. HORÁRIOS

INVARIÁVEIS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. Esta Corte
já pacificou o entendimento de que são imprestáveis, como meio de
prova, os cartões de ponto que consignam registro invariável dos
horários de entrada e saída do trabalhador, situação que acarreta a
inversão do ônus da prova, com a prevalência da jornada narrada na
petição inicial, caso a reclamada não a infirme por outras provas
(Súmula nº 338, III). Recurso de revista de que se conhece par-
cialmente e a que se dá provimento parcial.

PROCESSO : RR-4.761/2005-051-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

Corre Junto: 4761/2005-51-12-40.5

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : NORBERTO RADDÜNZ

ADVOGADO : DR. SÉRGIO HAMMES

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE GASPAR

ADVOGADO : DR. AURÉLIO MARCOS DE SOUZA

RECORRIDO(S) : PARCEL SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
incluir na condenação em responsabilidade subsidiária do reclamado
as multas dos artigos 467 e 477, § 8º, da CLT.

E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TO-
MADOR DOS SERVIÇOS. MULTAS. ARTIGOS 467 E 477, § 8º,
DA CLT. ABRANGÊNCIA.

1. Consoante a jurisprudência pacífica desta Corte, o tomador
de serviços é subsidiariamente responsável por todas as obrigações
trabalhistas não cumpridas pelo empregador, inclusive multas dos
artigos 467 e 477, § 8º, da CLT. Precedentes da SBDI-1.

2. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-4.772/2004-052-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

A G R AVA D O ( S ) : WERDSON CAVALCANTE PANTOJA

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DE NÍ-
VEL TÉCNICO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DO ES-
TADO DE RORAIMA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DE
BOA VISTA E MUNICÍPIOS DE RORAIMA - COOPSAÚ-
DE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo,
aplicando ao Reclamado, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe
de R$ 3.431,22 (três mil quatrocentos e trinta e um reais e vinte e
dois centavos), em face do caráter manifestamente infundado do ape-
lo.

E M E N TA : AGRAVO - CONTRATO NULO POR AUSÊN-
CIA DE SUBMISSÃO A CONCURSO PÚBLICO - SÚMULA 363
DO TST - NÃO-DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DES-
PACHO-AGRAVADO - GARANTIA CONSTITUCIONAL DA CE-
LERIDADE PROCESSUAL (CF, ART. 5º, LXXVIII) - RECURSO
MANIFESTAMENTE INFUNDADO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. A revista patronal versava sobre os efeitos da contratação
de servidor público sem prévia aprovação em concurso público.

2. O despacho-agravado deu provimento parcial ao apelo,
assentando que a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Sú-
mula 363, segue no sentido de que, na hipótese de contrato nulo, por
afronta ao art. 37, II e § 2º, da CF, somente é reconhecido o direito
ao pagamento da contraprestação pactuada em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o salário mínimo/hora, bem como dos
valores referentes aos depósitos para o FGTS, como "in casu".

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que infirmasse a
decisão do despacho hostilizado no que concerne ao deferimento dos
depósitos do FGTS, razão pela qual este merece ser mantido.

4. Assim, tendo em vista que se revela manifestamente in-
fundado o apelo, por exprimir insurgência contra jurisprudência con-
solidada desta Corte, impõe-se a este Relator acionar o comando do
art. 557, § 2º, do CPC, também como forma de reparar o prejuízo
sofrido pelos Agravados com a demora e de prestigiar o art. 5º,
LXXVIII, da Carta Política, que garante uma duração razoável do
processo e exige a utilização dos meios para se alcançar a tão al-
mejada celeridade processual, dentre os quais se destaca a aplicação
de multa.

5. Nem se objete que o intuito do agravo, na hipótese, é o de
permitir o reexame da matéria pela SBDI-1 do TST, uma vez que o
tema encontra-se sumulado (Súmula 363), descabendo cogitar de no-
va discussão sobre as questões naquele Colegiado, em face do óbice
do art. 894, II, "in fine", da CLT, bem como da jurisprudência pa-
cificada da SBDI-1, que não admite o cabimento de embargos contra
acórdão turmário do TST proferido em agravo do art. 557 do CPC,
calcado em súmula ou orientação jurisprudencial de direito material
(TST-E-A-RR-1.023/2002-002-04-00.2, Rel. Min. Lelio Bentes Cor-
rêa, DJ de 14/12/07) ou processual (TST-E-A-RR-1.057/2002-034-
02-00.2, Rel. Min. Vantuil Abdala, DJ de 07/03/08), por implicar
reexame de pressuposto intrínseco de admissibilidade de recurso, in-
compatível com a função exclusivamente uniformizadora "interna
corporis" do TST exercida pela SBDI-1.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-4.958/2005-053-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. 7ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : ELIANE VALENTIM DUCA GUILHERME

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS PRESTADORES DE
SERVIÇOS DE RORAIMA - COOPROMEDE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "nulidade do contrato de trabalho - efeitos
jurídicos", por contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para, declarando a nulidade do contrato de
trabalho, manter a condenação apenas quanto aos depósitos do FGTS,
sem a multa de 40%.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS JURÍDICOS. AUSÊNCIA
DE CONCURSO PÚBLICO. A decisão regional, que reconhece o
vínculo de emprego com a administração pública, sem prévia apro-
vação em concurso público, está em desacordo com a jurisprudência
desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 363 desta Corte. No pre-
sente caso, não há pedido de saldo de salários; resulta mantido o
julgado somente quanto aos valores referentes aos depósitos do
FGTS.

FGTS. INCONSTITUCIONALIDADE E IRRETROATI-

VIDADE DO ARTIGO 19-A DA LEI Nº 8.036/90. Nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 362 desta Corte: "Não afronta o prin-
cípio da irretroatividade da lei a aplicação do art. 19-A da Lei nº
8.036, de 11.05.1990, aos contratos declarados nulos celebrados antes
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da vigência da Medida Provisória nº 2.164-41, de 24.08.2001." In-
cidência da Orientação Jurisprudencial nº 336 da SBDI-1 do Tribunal
Superior do Trabalho. Recurso de revista de que se conhece par-
cialmente e a que se dá provimento parcial.

PROCESSO : RR-5.118/2004-052-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : LINDACY SILVA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : CONTRATO NULO. AUSÊNCIA DE CON-
CURSO PÚBLICO. EFEITOS. FGTS. MEDIDA PROVISÓRIA
2.164-41, DE 24.08.2001, E ART. 19-A DA LEI Nº 8.036, DE
11.05.1990. IRRETROATIVIDADE. A decisão recorrida está em per-
feita sintonia com o entendimento desta Corte Superior, cristalizado
na Súmula nº 363 e Orientação Jurisprudencial 362 da SDI-1. Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-5.228/2004-052-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : DARLINE DINAL RAMALHO PINEIRO FRANÇA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 363 e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para restringir a condenação ao pagamento dos depósitos cor-
respondentes ao FGTS do período laborado.

E M E N TA : CONTRATO NULO. SERVIDOR. AUSÊNCIA.
PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. Segundo a jurispru-
dência desta Corte, a contratação de servidor público, após a Cons-
tituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no respectivo artigo 37, II e § 2º, somente lhe con-
ferindo direito ao empregado da contraprestação pactuada, em relação
ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS (Súmula nº
363). Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-5.829/2004-051-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. FABÍOLA BESSA SALMITO LIMA

RECORRIDO(S) : CIRILA GONÇALVES VERÍSSIMO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 363 e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para restringir a condenação ao pagamento do salário stricto
sensu correspondente aos dias trabalhados e não pagos, além dos
depósitos correspondentes ao FGTS de todo o período laborado.

E M E N TA : CONTRATO NULO. SERVIDOR. AUSÊNCIA.
PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS.

1. Segundo a jurisprudência desta Corte, a contratação de
servidor público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo artigo
37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao empregado da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS (Súmula nº 363).

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-7.161/2006-001-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS

PROCURADORA : DRA. ANNICK COSTA MONTEIRO

RECORRIDO(S) : RAFAEL CHRISTIAN MORAES GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. HAROLDO PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "contrato nulo. servidor. ausência. prévio con-
curso público. efeitos", por contrariedade à Súmula nº 363 e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação ao
pagamento dos salários retidos, saldo de salários (salários strictu
sensu) e dos depósitos do FGTS do período laborado.

E M E N TA : 1 -PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MA-
TERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. CONTRATAÇÃO IRRE-
GULAR, ENTE PÚBLICO.

É desta Justiça do Trabalho a competência para julgar e
decidir matéria entre servidor e ente público quando há controvérsia
acerca do vínculo empregatício. No caso, consignou o egrégio Tri-
bunal Regional que há indícios de desvirtuamento da verdadeira es-
sência da contratação temporária. Nesse contexto, o recurso não me-
rece conhecimento, na medida em que o v. acórdão regional foi
proferido em consonância com a diretriz perfilhada pela Orientação
Jurisprudencial nº 205 da SBDI-1 do TST. Recurso de revista não
conhecido.

2 - CONTRATO NULO. SERVIDOR. AUSÊNCIA. PRÉ-

VIO CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS.

Segundo a jurisprudência desta Corte, a contratação de ser-
vidor público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no respectivo artigo 37, II
e § 2º, somente lhe conferindo direito ao empregado da contra-
prestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, res-
peitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS (Súmula nº 363).

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

ligados ao ambiente de trabalho no qual estava inserido, impedindo-
o de exercer seu ofício. Nesse contexto, não há como divisar violação
de dispositivo legal ou constitucional, tendo em vista os pressupostos
fáticos nos quais se lastreou a Corte a quo, não mais discutíveis nesta
instância de natureza extraordinária. Incidência da Súmula nº 126 do
T S T.

DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL

NOTURNO. O Tribunal Regional, soberano no exame das provas,
aduziu que o laudo pericial constatou que o reclamante faz jus ao
pagamento das diferenças de horas extras e de adicional noturno.
Desse modo, aferir a alegação recursal ou a veracidade da assertiva
do acórdão recorrido depende de nova análise do conjunto fático-
probatório dos autos, procedimento vedado nesta instância recursal,
nos termos da Súmula nº 126 do TST.

QUITAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. EFEI-

TOS. SÚMULA Nº 330 DO TST. Para a aplicação da Súmula nº 330
do TST, é necessário que estejam especificados, no acórdão recorrido,
os títulos e valores postulados que não foram abrangidos pelo recibo
de quitação. No caso, não há indicação, no acórdão recorrido, da
identidade entre as parcelas expressamente consignadas no recibo de
quitação e as postuladas no processo, tampouco da presença ou não
de ressalva. Assim, torna-se inviável confrontar a decisão do Co-
legiado de origem com a orientação da referida súmula. Incidência da
Súmula nº 126 do TST. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-10.449/2002-900-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIA DE ASSIS

A D VO G A D O : DR. ALDO GURIAN JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA
MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. Instituída a complementação de apo-
sentadoria em decorrência do pacto laboral, evidencia-se a compe-
tência material da Justiça do Trabalho. Embora seja verba de natureza
previdenciária, paga por empresa com personalidade jurídica diversa
daquela onde trabalhou o empregado, verifica-se que o direito que
deu origem à obrigação foi estabelecido somente em razão da exis-
tência do contrato de trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-10.470/2004-005-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

Corre Junto: 10470/2004-5-9-41.3

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : JAIR CLOSKHO

ADVOGADO : DR. JOSÉ LÚCIO GLOMB

RECORRIDO(S) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR. DIEGO LENZI REYES ROMERO

DECISÃO:: I- por unanimidade, dar provimento ao agravo
de instrumento para determinar o processamento do recurso de re-
vista; II - por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, re-
formando o acórdão regional, deferir, quanto às horas extras des-
tinadas à compensação, o pagamento apenas do respectivo adicional.
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E M E N TA : I) AGRAVO DE INSTRUMENTO - DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL DEMONSTRADA - PROVIMEN-
TO. Diante da demonstração de divergência jurisprudencial, no to-
cante à descaracterização da compensação de jornada quando cons-
tatada a prestação habitual de horas extraordinárias, dá-se provimento
ao agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso
de revista.

Agravo de instrumento provido.

II) RECURSO DE REVISTA - COMPENSAÇÃO DE JOR-
NADA - PRESTAÇÃO HABITUAL DE HORAS EXTRAORDINÁ-
RIAS - SÚMULA 85, IV, DO TST.

1. Segundo a diretriz da Súmula 85, IV, do TST, a prestação
de horas extras habituais descaracteriza o acordo de compensação de
jornada, sendo que, nesta hipótese, as horas que ultrapassarem a
jornada semanal normal deverão ser pagas como horas extraordinárias
e, quanto àquelas destinadas à compensação, deverá ser pago a mais
apenas o adicional por trabalho extraordinário.

2. "In casu", o acórdão regional, mesmo diante da habi-
tualidade das horas extras prestadas pelo Reclamante, considerou a
existência de compensação de jornada.

3. Nesse contexto, a decisão proferida pelo Tribunal "a quo"
merece reforma, a fim de adequar-se à jurisprudência pacificada desta
Corte Superior, deferindo-se, quanto às horas extras destinadas à
compensação, o pagamento apenas do respectivo adicional, tendo em
vista que o Regional atestou haver prova do pagamento das horas
excedentes à jornada, quando não compensadas.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-11.838/2002-900-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D A : DRA. ANA LUCIA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : JEFERSON DONIZETE DOS SANTSO

A D VO G A D O : DR. LAÉRCIO CORSINI

<!ID1399744-22>

PROCESSO : ED-RR-7.850/2006-017-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO AMAZONAS

PROCURADOR : DR. R. PAULO DOS SANTOS NETO

EMBARGADO(A) : ELOÍSA ELENA PINHEIRO COSTA

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO DE AMORIM FRANCISCO SOARES FI-
LHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. CONTRATO NULO. SERVIDOR. AUSÊNCIA. PRÉ-
VIO CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. OMISSÃO. INEXISTÊN-
CIA.

1. Revelam-se infundados embargos de declaração que não
objetivem sanar obscuridade, contradição, omissão ou erro material,
nos termos dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT. Tais vícios não
se caracterizaram na presente hipótese, vez que a decisão embargada,
com fulcro na diretriz perfilhada na Súmula nº 363 e em precedentes
da SBDI-1, restringiu a condenação ao pagamento dos depósitos do
FGTS do período laborado, em face da nulidade do contrato por
ausência de prévio concurso público.

2. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-8.626/2002-900-22-00.8 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ -
FUFPI

PROCURADOR : DR. ADELMAN DE BARROS VILLA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : EURÍPEDES SOARES FILHO

A D VO G A D O : DR. HELBERT MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto aos temas "EQUIPARAÇÃO SALARIAL. URP DE
FEVEREIRO DE 1989" por contrariedade à Súmula 120, atualmente
incorporada à Súmula 6, VI, desta Corte e "MULTA PROCESSUAL
DE 1%" por violação do artigo 538, parágrafo único, do CPC, e, no
mérito, dar-lhes provimento para excluir da condenação o pagamento
de equiparação salarial e da multa processual de 1%, julgando-se
improcedente a ação e invertendo-se o ônus de sucumbência, restando
prejudicado o exame do recurso de revista no que diz respeito aos
honorários advocatícios.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO
SALARIAL. URP DE FEVEREIRO DE 1989. Consoante o item VI
da Súmula nº 6, desta Corte, presentes os pressupostos do artigo 461
da CLT, é irrelevante a circunstância de que o desnível salarial tenha
origem em decisão judicial que beneficiou o paradigma, exceto se
decorrente de vantagem pessoal ou de tese jurídica superada pela
jurisprudência desta Corte Superior. No caso concreto, a equiparação
salarial pretendida está fundamentada na decisão judicial que re-
conheceu à paragonada o direito à incorporação do índice da URP de
fevereiro de 1989 aos salários. Esta Corte Superior, no entanto, já
pacificou o entendimento no sentido de que não há direito adquirido
à correção salarial pelo índice de 26,05%, aplicando-se o óbice da
parte final da Súmula. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-9.486/2002-900-06-00.2 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RINO MARTINS

RECORRIDO(S) : JOSÉ ALEXANDRINO FLORÊNCIO DA ANUNCIAÇÃO

A D VO G A D O : DR. PAULO CAVALCANTI MALTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DANO MORAL. O Tribunal Re-
gional decidiu em harmonia com a orientação preceituada na Súmula
nº 392 do TST, do seguinte teor: "Nos termos do art. 114 da CF/1988,
a Justiça do Trabalho é competente para dirimir controvérsias re-
ferentes à indenização por dano moral, quando decorrente da relação
de trabalho".

DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA. O Tribunal Regional
concluiu não caracterizados os motivos da dispensa por justa causa.
Aferir a alegação recursal ou a veracidade da assertiva da Corte de
origem depende de nova análise do conjunto fático-probatório dos
autos, procedimento vedado nesta instância recursal, nos termos da
Súmula nº 126 do TST.

SEGURO-DESEMPREGO. INDENIZAÇÃO SUBSTI-

TUTIVA POR NÃO-LIBERAÇÃO DE GUIAS. A Corte de origem
não examinou o tema em debate. Incide o óbice da Súmula nº 297 do
TST, por carecer do indispensável prequestionamento.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. O Tribunal Re-
gional, a partir da análise dos elementos probatórios, entendeu con-
figurado o dano moral. Consignou que a reclamada, ao despedir o
reclamante, "sob a alegação de que o mesmo foi imperito, impru-
dente, negligente e desidioso, quando tais condutas nem de longe
restaram configuradas", maculou a imagem dele perante todos aqueles
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "ECT. FORMA DE EXECUÇÃO", com fun-
damento no artigo 896, "c", da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que a execução contra a Empresa Brasileira de Cor-
reios e Telégrafos - ECT se dê por meio de precatório.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-
SIMO. ECT. FORMA DE EXECUÇÃO. O Plenário desta Corte su-
perior, no julgamento do Incidente de Uniformização de Jurispru-
dência nº IUJ-ROMS-652135/2000, em 6/11/2003, decidiu alterar a
redação do item nº 87 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1, para
excluir da regra da execução direta a Empresa Brasileira de Correios
- ECT, entendendo que a execução contra ela se dá por meio de
precatório. Deu conseqüência, assim, ao entendimento fixado pelo
excelso Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT tem jus à prerrogativa de
ver processada a execução de seus débitos trabalhistas por meio de
precatório, por se tratar de entidade que presta serviço público. Con-
cluiu a Corte Suprema que o artigo 12 do Decreto-lei nº 509/69 fora
recepcionado pela Constituição Federal de 1988, justificando-se, daí,
a impenhorabilidade dos bens da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos, devendo-se processar a execução de seus débitos nos
termos do artigo 730, I e II, do Código de Processo Civil (Pre-
cedentes: RE-220.906-9, RE-225.011-0, RE-229.696-7, RE-230.051-6
e RE-230.072-3). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-14.622/2005-010-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS

PROCURADOR : DR. MARCELO AUGUSTO ALBUQUERQUE DA CUNHA

RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ NOGUEIRA ALVES

A D VO G A D O : DR. DELIAS TUPINAMBÁ VIEIRALVES

RECORRIDO(S) : TAUARI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O pedido versa sobre o pagamento
de parcelas inadimplidas pela 1ª reclamada e subsidiariamente ao 2º
reclamado (Estado do Amazonas). A competência da Justiça do Tra-
balho abrange todas as causas havidas entre trabalhadores e em-
pregadores, incluídos nestas, os entes de direito público externo e da
administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios. Conforme dispõe o inciso IX do
artigo 114 da Constituição Federal, a Justiça do Trabalho é com-
petente para processar e julgar controvérsias decorrentes da relação de
trabalho.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRA-

ÇÃO PÚBLICA. O Tribunal Regional decidiu em consonância com
a Súmula 331, IV, do TST. Incidência do art. 896, §4º, da CLT.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-15.928/2002-900-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : WENDEL NATAL FERREIRA PIRES

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA DOMENICI AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. HORA NOTURNA REDUZIDA. OBSCURIDADE.
INEXISTÊNCIA.

1. Revelam-se infundados embargos de declaração que não
objetivem sanar obscuridade, contradição, omissão ou erro material,
nos termos dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT. Tais vícios não
se caracterizaram na presente hipótese, vez que a decisão embargada,
com fulcro na diretriz perfilhada na Orientação Jurisprudencial nº 127
da SBDI-1 manteve a condenação relativa à redução da hora noturna
para o labor desenvolvido em turnos ininterruptos de revezamento.

2. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-15.932/2002-900-11-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : CRISTIANO VINICIUS DA CRUZ

A D VO G A D A : DRA. SIRLÊNE DAMASCENO LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. HORA NOTURNA REDUZIDA. OBSCURIDADE.
INEXISTÊNCIA.

1. Revelam-se infundados embargos de declaração que não
objetivem sanar obscuridade, contradição, omissão ou erro material,
nos termos dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT. Tais vícios não
se caracterizaram na presente hipótese, vez que a decisão embargada,
com fulcro na diretriz perfilhada na Orientação Jurisprudencial nº 127
da SBDI-1 manteve a condenação relativa à redução da hora noturna
para o labor desenvolvido em turnos ininterruptos de revezamento.

2. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-17.030/2002-900-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : MANOEL LUIZ FILHO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO AURÉLIO REZE

RECORRIDO(S) : ROLAMENTOS SCHAEFFLER DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento, para determinar o processamento do recurso de revista.
Também por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para determinar o retorno dos autos ao Tribunal
Regional da 15ª Região, afastando a conversão do rito sumaríssimo e
determinando a adoção do procedimento ordinário, para o presente
processo, a fim de que prossiga na apreciação do recurso ordinário,
como entender de direito.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. LEI Nº
9.957/2000. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. Decisão
denegatória fundada na aplicação imediata da Lei nº 9.957/2000.
Inaplicabilidade do procedimento sumaríssimo aos processos em cur-
so. Agravo de instrumento a que se dá provimento, para determinar o
processamento do recurso de revista. RECURSO DE REVISTA.
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. LEI Nº 9.957/2000. APLICA-
ÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. Decisão recorrida fundada na
aplicação imediata da Lei nº 9.957/2000. Inaplicabilidade do pro-
cedimento sumaríssimo aos processos em curso. Incidência da Orien-
tação Jurisprudencial nº 260 da Subseção I Especializada em Dis-
sídios Individuais desta Corte. Recurso de revista de que se conhece
e a que se dá provimento, para determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional de origem.

PROCESSO : RR-17.617/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : KOPING INDUSTRIAL E MERCANTIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS ROCHA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. OSCAR DA SILVA BARBOZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL" por violação dos artigos 832 da CLT e, no mérito,
dar-lhe provimento para, acolhendo a preliminar de nulidade da de-
cisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional, determinar o
retorno dos autos à Corte de origem para que sejam sanadas as
omissões apontadas pela reclamada nos embargos de declaração res-
peitante ao pagamento dos consectários trabalhistas, inclusive das
horas extraordinárias, bem como no que toca à descaracterização da
moléstia como doença profissional.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. OMISSÕES NO
JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NULIDA-
DE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.1. Conquanto
a Corte Regional não tenha sido omissa a respeito da impossibilidade
de reintegração do obreiro enquanto em gozo do auxílio-doença,
percebe-se, contudo, que deixou de sanar as demais omissões apon-
tadas pela reclamada, nos embargos de declaração.

2. Haja vista que a condenação da reclamada se deu no
julgamento do recurso ordinário interposto pelo reclamante no âmbito
do Tribunal Regional a quo, se fazia necessário que as questões
trazidas nas contra-razões ao referido recurso, devidamente reafir-
madas em sede de embargos de declaração, fossem apreciadas de
forma fundamentada pela origem, sob pena de incorrer em indevida
negativa de prestação jurisdicional, o que ocorreu in casu.

3. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-18.221/2002-900-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : GERALDO JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SERAFIM GOMES RIBEIRO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
COMLURB

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ PORTO ROMERO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento, para determinar o processamento do recurso de revista.
Também à unanimidade conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "negativa de prestação jurisdicional", por afronta ao artigo 93,
IX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que
aprecie novamente os embargos de declaração do reclamante, como
entender de direito. Prejudicada a análise das demais matérias do
recurso de revista.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. Agravo a que se dá provimento, por possível afronta
ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista.

RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTA-

ÇÃO JURISDICIONAL. Configurando-se ausência de fundamen-
tação da matéria, ainda que interpostos embargos de declaração, resta
patente a ausência de tutela. Afronta ao artigo 93, IX, da Constituição
Federal. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento. Prejudicada a análise dos temas remanescentes no recurso
de revista.

PROCESSO : RR-19.012/2004-005-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MILI S.A.

A D VO G A D O : DR. EROS GIL PETERS

RECORRIDO(S) : ELIZABETE CARVALHO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO

DECISÃO:: I - por unanimidade, dar provimento ao agravo
de instrumento para determinar o processamento do recurso de re-
vista; II - por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema dos minutos residuais que antecedem ou sucedem a
jornada de trabalho pactuados por meio de norma coletiva, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento
para, reformando o acórdão regional, no particular, excluir da con-
denação o pagamento de horas extras referentes aos minutos residuais
que antecedem ou sucedem a jornada de trabalho pactuados por meio
de norma coletiva.

E M E N TA : I) AGRAVO DE INSTRUMENTO - MINUTOS
RESIDUAIS - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL ESPECÍFICA
- PROVIMENTO. Diante da constatação de divergência jurispru-
dencial alusiva à desconsideração, para efeito do cálculo de hora
extra, do tempo registrado no cartão de ponto referente aos minutos
residuais que antecedem ou sucedem a jornada de trabalho, mediante
respaldo em Convenção Coletiva de Trabalho, dá-se provimento ao
agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de
revista.

Agravo de instrumento provido.

II) RECURSO DE REVISTA - MINUTOS RESIDUAIS

QUE ANTECEDEM OU SUCEDEM A JORNADA DE TRA-

BALHO - PACTUAÇÃO POR MEIO DE NORMA COLETIVA -

NÃO-CONSIDERAÇÃO COMO TEMPO À DISPOSIÇÃO DO

EMPREGADOR - VALIDADE.

1. O art. 7º, XXVI, da CF estabelece o reconhecimento dos
acordos e das convenções coletivas de trabalho.

2. Assim sendo, se a categoria pactuou, mediante instru-
mento normativo, que os minutos que antecediam e sucediam a jor-
nada de trabalho, em limite superior àquele previsto no art. 58, § 1º,
da CLT, não seriam considerados tempo à disposição da Reclamada,
não respeitar essa pactuação é tornar inócua a norma coletiva e letra
morta a disposição constitucional.

3. Nesse contexto, o posicionamento abraçado pelo Tribunal
Regional, no sentido de desconsiderar o convencionado, implica a
desnecessidade de se formalizar instrumento coletivo pactuando con-
dições de trabalho, pois, de um modo ou de outro, a pactuação não
surtiria os efeitos perseguidos pelas partes convenentes, quando sub-
metida ao crivo do Judiciário Trabalhista.

4. Ademais, o fato de a Lei 10.243/01 ter acrescentado o § 1º
ao art. 58 da CLT, incorporando ao diploma consolidado a Súmula
366 desta Corte (antiga Orientação Jurisprudencial 23 da SBDI-1 do
TST), que limitava a 10 minutos diários o total do excesso de jornada
não computado como horas extras para marcação de ponto, não fos-
siliza tal parâmetro, impedindo flexibilização pela via da negociação
coletiva, uma vez que o art. 7º, XIII, da CF admite expressamente a
flexibilização da jornada, sob tutela sindical.

5. Ora, se o art. 7º, XXVI, da CF, na esteira das Convenções
98 e 154 da OIT, estimula e valoriza a negociação coletiva, seria dele
fazer letra morta e atentar contra o princípio da boa-fé, desprezar o
acordado entre as partes e impor o pagamento de horas extras, quan-
do, pela teoria do conglobamento, o instrumento normativo, ao conter
cláusula de flexibilização em matéria não afeta à medicina e se-
gurança do trabalho (naturalmente infensas à flexibilização), foi acei-
to pela categoria profissional por possuir outras vantagens compen-
satórias para o trabalhador.

6. A SDC do TST, em relação a cláusulas como a presente,
tem considerado válida a negociação coletiva firmada na boa-fé, co-
mo forma de incentivo à autocomposição dos conflitos dos próprios
interessados (TST-RODC-1.880/2005-000-04-00.2, Rel. Min. Moura
França, DJ de 22/06/07).

7. A 6ª Turma do TST, na mesma senda, avaliando normas
coletivas com cláusulas do teor da aqui examinada, no período pos-
terior à Lei 10.243/01, tem emprestado validade à pactuação coletiva
(TST-RR-1.142/2004-020-12-00.5, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Vei-
ga, DJ de 31/08/07).

8. Nesse compasso, a decisão recorrida viola diretamente a
norma constitucional, quando repudia expressamente a norma coletiva
que versou sobre direito não avesso à negociação coletiva, devendo
ser reformada, a fim de que o licitamente acordado prevaleça sobre o
legislado.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-20.525/2002-900-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 7ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : LAURO OSÓRIO D'ÁVILA MOTTA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS FARAH

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista do reclamante e, ante o não conhecimento do
recurso principal, julga-se prejudicado o recurso de revista interposto
adesivamente pelos reclamados, nos termos do artigo 500, III, do
CPC.

E M E N TA : I) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMAN-
TE (PRINCIPAL). HORAS EXTRAS. GERENTE BANCÁRIO. O
Tribunal Regional consignou expressamente que as provas dos autos
permitem concluir que o autor era autoridade máxima e respondia
pelas agências onde exerceu a função de gerente geral, restando
evidenciado os requisitos previstos no artigo 62, II, da CLT. Ressalte-
se, ainda, que, conforme o princípio da primazia da realidade, pouco
importa a denominação que se dê ao cargo, o que releva é a exis-
tência fática dos elementos caracterizadores da fidúcia (como au-
tonomia e responsabilidade inerente ao cargo, com mandato e poderes
de representação da empresa perante terceiros), que, no caso, foi
constatada. Assim, para se chegar a conclusão diversa, necessário
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seria o revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é
vedado nesta esfera recursal, de acordo com a Súmula nº 126 do TST,
restando inviável a análise de divergência jurisprudencial. Acresça-se
a isso, o entendimento consagrado na Súmula 102, item I, desta Corte
superior, de seguinte teor: "BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA.
I - A configuração, ou não, do exercício da função de confiança a que
se refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova das reais
atribuições do empregado, é insuscetível de exame mediante recurso
de revista ou de embargos". Recurso de Revista não conhecido.

II) RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO ADESIVA-

MENTE PELOS RECLAMADOS. Ante o não conhecimento do
recurso principal, julga-se prejudicado o apelo interposto adesiva-
mente pelos reclamados, nos termos do artigo 500, III, do CPC.

PROCESSO : RR-25.147/2007-014-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MARINO ALBERTO

A D VO G A D O : DR. ISLEI CEZAR DOMINGUEZ

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO CIDADE SORRISO LTDA.

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-
SIMO. COISA JULGADA. A jurisprudência iterativa, notória e atual
deste Tribunal Superior, consubstanciada na Orientação Jurispruden-
cial nº 132 da SBDI-2, preconiza que o acordo homologado ju-
dicialmente, em que o empregado dá plena e ampla quitação, sem
qualquer ressalva, alcança não só o objeto da petição inicial, mas
também todas as parcelas referentes ao extinto contrato de trabalho,
violando a coisa julgada (art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal de
1988) a propositura de nova reclamação trabalhista. No caso concreto,
ficou registrado pelo Tribunal de Origem que no processo anterior
que tramitou entre as partes, ocorreu a extinção com resolução de
mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC, onde o autor
deu quitação à ré dando "geral e plena quitação pelo objeto da inicial
e extinto contrato de trabalho". Assim, a decisão recorrida não viola
o artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, tampouco contraria a
Orientação Jurisprudencial 132 da SDI-2/TST. Recurso de Revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-28.851/2002-900-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DA BAHIA

A D VO G A D O : DR. LUCIANO ANDRADE PINHEIRO

RECORRIDO(S) : DENISE SOUZA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. GILENO FELIX

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas quanto ao tema "opção retroativa do FGTS - anuência do
empregador - instituição filantrópica", por dissenso pretoriano, e, no
mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDA-
DE DO RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA. O Tribunal Re-
gional, por meio de seu Regimento Interno, criou um Posto Avan-
çado, localizado fora de sua sede, para receber petições até as 22
horas. É tempestivo o protocolo realizado às 20h 49min , uma vez
que legítimo o ato processual. Exegese do artigo 172, §3º, do Código
de Processo Civil.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO DA AUTO-

RA. O pagamento das custas processuais foi realizado dentro do
prazo estipulado no artigo 789, §4º, da CLT, que à época determinava
a quitação "no caso de recurso, dentro de cinco dias da data de sua
interposição". Inexistência de deserção.

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO. Este Tribunal, em face do posi-
cionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de
que a aposentadoria espontânea não é causa de extinção do pacto
laboral, cancelou o Precedente Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1.

OPÇÃO RETROATIVA DO FGTS. ANUÊNCIA DO

EMPREGADOR. INSTITUIÇÃO FILANTRÓPICA. A partir da
promulgação da Constituição Federal de 1988, não se há de falar em
opção pelo regime do FGTS, na medida em que este se enquadra
como uma garantia fundamental do trabalhador. Despicienda a anuên-
cia da reclamada à opção de regimes. Tratando-se de uma entidade
filantrópica, a obrigatoriedade aos recolhimentos passou a ser exigida
com o advento da Lei nº 7.839, de 12/10/1989.

FGTS. PRESCRIÇÃO. "É trintenária a prescrição do di-
reito de reclamar contra o não-recolhimento da contribuição para o
FGTS, observado o prazo de 2 (dois) anos após o término do contrato
de trabalho". Recurso de revista de que se conhece parcialmente e a
que se nega provimento.

PROCESSO : RR-29.531/2002-900-08-00.4 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : EDILSON DIAS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARY LÚCIA DO CARMO XAVIER COHEN

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO ALVES DA SILVA

RECORRIDO(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LÍVIA CUNHA CHERMONT

DECISÃO:Por maioria, conhecer do recurso de revista ape-
nas quanto ao tema "dano moral - transporte de valores", por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Vencido
o Ministro Guilherme Caputo Bastos.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. A
decisão recorrida está embasada no artigo 131 do Código de Processo
Civil, e a pretensão do reclamante encontra óbice na necessidade de
reapreciação do contexto fático-probatório. Por outro lado, o Tribunal
a quo, apesar de aludir ao argumento do reclamante, relativo à con-
fissão ficta, não exarou tese específica sobre o desconhecimento da
jornada de trabalho pelo preposto ou mesmo se, no caso, tal cir-
cunstância teria ou não o condão de afastar o ônus da prova pelo
autor. Aplicação das Súmulas nºs 126 e 297 do TST.

DANO MORAL. TRANSPORTE DE VALORES. O ares-
to apresentado para confronto de teses é específico, pois se refere à
indenização devida a empregado bancário pela determinação con-
siderada ilícita de transportes de valores, merecendo conhecimento o
apelo por divergência jurisprudencial. Aplicação da Súmula nº 296, I,
do TST. Não prospera no mérito o pedido de indenização por dano
moral, pois não há nos autos, como revela a r. decisão recorrida,
qualquer demonstração de ofensa à honra, à imagem, à vida privada
ou à dignidade, elemento essencial à configuração do dano extra
patrimonial. Recurso de revista de que se conhece parcialmente e a
que se nega provimento.

PROCESSO : RR-29.536/2002-900-08-00.7 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : CENIRA ALMEIDA SAMPAIO

A D VO G A D A : DRA. LUIZA DE MARILAC CAMPELO DE MORAES

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA
- EMBRAPA

A D VO G A D A : DRA. ELINAY ALMEIDA FERREIRA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DA
DECISÃO REGIONAL, POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Decisão regional em que se registram expressamente
os motivos pelos quais não houve a decadência e se declarou a
nulidade do reenquadramento. Violação de dispositivos legais não
demonstrada.

DECADÊNCIA. Conquanto se reconheça que a reclamada,
ente da administração pública indireta, está sujeita à regra insculpida
no art. 54 da Lei nº 9.784/1999, não é o caso de aplicá-lo ao caso
concreto. Isto porque o prazo decadencial nele previsto é de ob-
servância obrigatória pela Administração Pública, quando exerce a
auto-tutela de seus atos, ou seja, quando ela, revendo seus próprios
atos, verifica que estão eivados de nulidade. Na hipótese vertente, a
nulidade foi reconhecida em juízo, como fato impeditivo do reco-
nhecimento das horas extras pleiteadas pela recorrente. Recurso de
revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-31.035/2002-900-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : BF UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DE MELO MOREIRA

RECORRIDO(S) : CIRLENE CRISTINA DIAS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente do re-
curso de revista e,no mérito, negar-lhe provimento, apenas quanto ao
tema "rescisão indireta".

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESCISÃO INDI-
RETA. Inexiste incompatibilidade entre o reconhecimento judicial da
relação de emprego e a declaração de rescisão indireta do pacto
laboral.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. REPRESEN-

TANTE COMERCIAL. APLICABILIDADE DA SÚMULA Nº

331 DO TST. O Tribunal Regional delimitou os contornos fáticos dos
autos, no sentido de que a agravante - empresa representada - uti-
lizou-se da mão-de-obra da reclamante, por intermédio da empresa
contratada, configurando-se a terceirização. Faltando à contratante o
cuidado de vigiar o cumprimento das obrigações da empresa con-
tratada, incorre em culpa "in eligendo" e "in vigilando", sendo res-
ponsável subsidiária pelo inadimplemento verificado (Súmula nº 331,
IV, do Tribunal Superior do Trabalho).

MULTA DO ART. 477, §8º, DA CLT. VERBAS RES-

CISÓRIAS RECONHECIDAS EM JUÍZO. Como consta do acór-
dão regional, o recurso ordinário não trouxe os argumentos de ir-
resignação quanto ao tema. E, quanto a isso, no recurso de revista, a
reclamada também não rebate a fundamentação da decisão recorrida.
Desfundamentado o recurso, portanto (Súmula nº 422 do TST).

HORAS EXTRAS. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. RE-

PRESENTANTE COMERCIAL. ART. 62, I, DA CLT. Afastada a
discussão em torno do vínculo de emprego, já configurado, não cabe
a alegação de que não havia controle sobre a jornada da reclamante,
nos termos do art. 62, I, da CLT, pois configurado o controle sobre
sua jornada de trabalho. A análise da tese patronal encontra óbice na
Súmula nº 126 deste Tribunal.

SEGURO-DESEMPREGO. Reconhecida a responsabilida-
de subsidiária, deve a reclamada arcar com a indenização referente ao
seguro desemprego. A alegação de ofensa ao artigo 5º, II, da Cons-
tituição Federal, por ser preceito genérico, não alicerça o recurso,
assim como não resta demonstrada a divergência jurisprudencial, em
razão da inespecificidade dos arestos (Súmula nº 296 do TST). Re-
curso de revista de que se conhece parcialmente e a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-33.850/2002-900-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : KÁTIA REGINA SCHEFFLER GABRIEL

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D A : DRA. RUBIANA SANTOS BORGES
RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE ENSINO SENHOR

BOM JESUS
A D VO G A D O : DR. RIVADÁVIA ANTENOR PROSDÓCIMO
RECORRIDO(S) : SOCIEDADE BRASILEIRA CULTURAL E CARITATIVA

SÃO JOSÉ
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ BARBOSA PETROCHINSKI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE
CONTESTAÇÃO ESPECÍFICA. CONFISSÃO FICTA. ARTIGO 302
DO CPC. VIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA. O Tribunal Regio-
nal, soberano na análise do conjunto probatório dos autos, ao elidir os
efeitos da revelia, deu a exata subsunção dos fatos ao conceito re-
gistrado nos dispositivos inerentes à espécie, ao asseverar que, no
caso de pluralidade de réus e existindo defesa por parte de um deles,
os efeitos da revelia não alcançam o outro.

INDENIZAÇÃO POR DESPEDIDA ARBITRÁRIA. GA-

RANTIA DE EMPREGO. O recurso de revista está desfundamen-
tado, à luz do art. 896, "a" e "c", da CLT, porquanto não há indicação
de ofensa a dispositivo de lei, nem transcrição de julgado para com-
provação de divergência jurisprudencial.

DANO MORAL. O quadro delineado pelo Tribunal Re-
gional foi o de que não ficou caracterizada a existência de dano
moral, pois a notícia veiculada na imprensa era genérica, não fazendo
alusão a nomes; tampouco ocorreu tratamento discriminatório, re-
lacionado à dispensa da autora. Não se verifica violação direta e
literal dos artigos 1º, III, e 5º, XLI, da Constituição Federal. Ademais,
para decidir de forma diversa, seria necessário o revolvimento de
fatos e provas, procedimento vedado nesta instância recursal, con-
soante o disposto na Súmula nº 126 do TST. Recurso de revista de
que não se conhece.

PROCESSO : RR-37.052/2002-900-09-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : MÁRCIO PEREIRA BRAGA
A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO GALAN KALYBATAS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS LOBREGAT
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:à unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento, para determinar o processamento do recurso de revista.
Também, à unanimidade, dar provimento ao recurso de revista, para
excluir da condenação a responsabilidade solidária do advogado do
reclamante, no cumprimento da sanção imposta.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ADVOGADO. RESPON-
SABILIDADE SOLIDÁRIA. O Tribunal Regional manteve a con-
denação solidária do causídico, por litigância de má-fé. Ante a pos-
sível violação do art. 32 da Lei nº 8.906/94, dou provimento ao
agravo de instrumento, para determinar o processamento do recurso
de revista.

RECURSO DE REVISTA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

COMPROVAÇÃO DO PREJUÍZO À PARTE CONTRÁRIA. A
questão em torno da existência de prejuízo causado à parte contrária
- motivo ensejador da condenação em litigância de má-fé - é me-
ramente fática, visto que a alteração da verdade e os pedidos de
parcelas a que o reclamante sabia não fazer jus foram reconhecidos
pela Corte Regional e, por conseqüência, evidenciados na decisão
recorrida, que delimitou os contornos fáticos da lide. Isto neces-
sariamente conduz à discussão sobre a reapreciação do contexto fá-
tico-probatório com relação à matéria, o que esbarra no entendimento
já consubstanciado por este Tribunal Superior, nos termos da Súmula
nº 126, que se aplica.

RECURSO DE REVISTA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO ADVOGADO, A SER

APURADA POR MEIO DE AÇÃO PRÓPRIA. VIOLAÇÃO DO

ART. 32, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 8.906/94. O art. 32,
§ 1º, da Lei nº8.906/94 preceitua que, em casos de lide temerária, a
apuração da responsabilidade do advogado dar-se-á apenas por meio
de ação própria, o que, por óbvio, retira a discussão da seara desta
Justiça Especializada, incompetente para julgar o feito, que é alheio
às relações de trabalho. Assim, não pode, o advogado, nos autos em
que atuou, ser condenado solidariamente à litigância de má-fé. Re-
curso de revista de que se conhece parcialmente e a que se dá
provimento.<!ID1399744-23>

PROCESSO : RR-39.705/2002-900-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : EMPRESA JORNALÍSTICA FOLHA DE LONDRINA S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : NELSON APARECIDO DUTRA

A D VO G A D O : DR. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto aos temas "descontos fiscais" e "honorários advocatícios", por
contrariedade às Súmulas nº 368 e 219 do TST, respectivamente, e,
no mérito, dar-lhe provimento parcial, para adequar a condenação aos
termos do item II da Súmula nº 368 e para excluir da condenação o
pagamento dos honorários advocatícios.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DA DECI-
SÃO REGIONAL, POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Decisão regional em que se registra expressamente os motivos pelos
quais ficou caracterizado o trabalho em turno ininterrupto de revezamento.
Violação de dispositivos legais não demonstrada.

TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. Nos
termos do acórdão regional, o reclamante iniciava sua jornada ora
pela manhã, ora à tarde, ora à noite, o que confirma o trabalho em
turnos ininterruptos de revezamento, nos termos definidos pela ju-
risprudência desta Corte. Violação do art. 7º, XIV, da Constituição
Federal e divergência jurisprudencial não demonstradas.
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DESCONTOS FISCAIS. A reclamada insurge-se contra a
determinação do cálculo do desconto alusivo ao imposto de renda,
considerados mês a mês. Nos termos do art. 46 da Lei nº 8.541/1992,
o imposto de renda deve incidir sobre o valor total da condenação,
referente às parcelas tributáveis, calculado ao final. Decisão regional
que deve ser reformada para adequar a condenação ao item II da
Súmula nº 368 do TST.

INTERVALO ENTRE JORNADAS. Decisão regional em
harmonia com o entendimento contido na Súmula nº 110 do Tribunal
Superior do Trabalho. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. "HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HIPÓTESE DE CABIMENTO. I - Na
Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de honorários ad-
vocatícios, nunca superiores a 15% (quinze por cento), não decorre
pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida
por sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de
salário inferior ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em si-
tuação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do
próprio sustento ou da respectiva família" (Súmula nº 219 do TST).
Recurso de revista de que se conhece parcialmente e a que se dá
parcial provimento.

PROCESSO : RR-43.371/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

RECORRIDO(S) : CIDIONIR MARCHETTI

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento, para determinar o processamento do recurso de revista.
Também à unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quan-
to ao tema "adicional de periculosidade proporcional - acordo co-
letivo - validade", por violação do artigo 7º, XXVI, da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para restabelecer a
sentença de origem que julgou improcedente o pedido de diferenças
de percentual de adicional de periculosidade.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. ADICIO-
NAL DE PERICULOSIDADE. Agravo de instrumento a que se dá
provimento, por possível afronta ao artigo 7º, XXVI, da Constituição
Federal, para determinar o processamento do recurso de revista.
RECURSO DE REVISTA. ACORDO COLETIVO DE TRABA-
LHO. COISA JULGADA. Esta Corte tem firmado o entendimento
de que, em razão da natureza jurídica diversa e da ausência de
identidade entre as partes, não fere a coisa julgada a existência de
dissídio coletivo que discute adicional de periculosidade, tema ob-
jeto da reclamação trabalhista ajuizada individualmente.

FORMA DE PAGAMENTO DAS HORAS EXTRAS. IN-

TEGRAÇÃO DOS ADICIONAIS DE PERICULOSIDADE E

POR TEMPO DE SERVIÇO. PREVISÃO EM ACORDO CO-

LETIVO. Não havendo debate no Tribunal Regional acerca da

previsão, em acordo coletivo, para o pagamento das horas extras,

no que se refere à integração dos adicionais de periculosidade e

por tempo de serviço, carece de prequestionamento o recurso de

revista, baseado em violação dos dispositivos legais e constitu-

cionais mencionados. Aplicação da Súmula nº 297 deste Tribunal

Superior do Trabalho. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O acordo coletivo ou con-

venção coletiva que fixa percentual inferior e proporcional ao

tempo de exposição ao risco deve ser respeitada, nos termos do

artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal. Recurso de re-

vista de que se conhece parcialmente e a que se dá provimento

p a rc i a l .

PROCESSO : ED-RR-48.360/2002-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : NEWTON RODRIGUES DA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO ANDRADE DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JANEI-
RO - METRÔ

A D VO G A D O : DR. JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO.

1. Não se acolhe os embargos de declaração, quando inexiste
no acórdão embargado omissão, obscuridade ou contradição a ser
sanada. Inteligência dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

2. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-51.396/2006-325-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SABARÁLCOOL S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL

RECORRIDO(S) : EDNALDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GILBERTO JULIO SARMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas no tocante à questão alusiva às horas "in itinere", por violação
do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão regional, no particular, ex-
cluir da condenação as horas "in itinere" e respectivos reflexos.

E M E N TA : PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - HORAS
"IN ITINERE" - LIMITAÇÃO DO PAGAMENTO A UMA HORA
DIÁRIA - PREVISÃO EM NORMA COLETIVA - VALIDADE -
FLEXIBILIZAÇÃO CONSTITUCIONAL.

1. O art. 7º, XXVI, da CF estabelece o reconhecimento dos
acordos e das convenções coletivas de trabalho.

2. "In casu", a Corte de origem entendeu que a cláusula
coletiva que limitou a uma hora o pagamento das horas "in itinere"
não tinha aplicabilidade, tendo em vista que a negociação coletiva
não pode resultar em redução ou eliminação de direito mínimo do
trabalhador sem previsão compensatória.

3. Ora, nos termos de precedentes desta Corte Superior, exis-
tindo cláusula de instrumento coletivo que prevê limitação do pa-
gamento das horas "in itinere" em uma hora diária, independen-
temente do tempo gasto no transporte, não há que se falar em su-
premacia da lei sobre a vontade das partes, ante o que dispõe o
referido dispositivo constitucional.

4. Trata-se de hipótese típica de prevalência do negociado
sobre o legislado, em flexibilização autorizada pela própria Carta
Política. Isso porque a possibilidade de limitação do pagamento das
horas "in itinere" encontra respaldo nas hipóteses de flexibilização
autorizadas pela Constituição Federal, pois, se a Carta Magna admite
a alteração da jornada de trabalho (CF, art. 7º, XIII e XIV), todos
aqueles direitos que dela decorrem também são passíveis de fle-
xibilização. O que esta Corte não tem admitido é a supressão integral
das horas de transporte.

5. Assim sendo, a decisão recorrida viola diretamente a nor-
ma constitucional, quando repudia expressamente a norma coletiva,
que versou sobre direito não avesso à negociação coletiva, devendo
ser reformada, a fim de que o licitamente acordado prevaleça sobre o
legislado.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-72.361/2002-900-21-00.7 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ADEMAR ELIAS DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. SIMONE LEITE DANTAS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE
DO NORTE - CAERN

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, com fundamento no artigo 896, "a", da CLT, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a unicidade do con-
trato de trabalho, restabelecer a r. decisão proferida pelo d. Juízo de
primeiro grau, que condenou a reclamada a retificar a CTPS do
reclamante para fazer constar como data da dispensa 30.08.1999 e a
pagar-lhe a multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, aviso prévio,
diferenças de 1/12 das parcelas rescisórias e FGTS referente ao aviso
prévio. Inverte-se o ônus da sucumbência, restabelecendo-se o valor
arbitrado à condenação pelo d. Juízo de origem, bem como aquele
fixado a título de custas processuais.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTA-
DORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO AUTOMÁTICA DO CON-
TRATO DE TRABALHO. NULIDADE DO SEGUNDO CONTRA-
TO POR AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. PROVIMEN-
TO .

1. A jurisprudência desta Corte sobre o tema era pacífica e
estava consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 177 da SB-
DI-1, que tinha como premissa a extinção do contrato de trabalho em
face da aposentadoria espontânea. Todavia, diante do entendimento
adotado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADIns
1.770-4/DF e 1.721-3/DF, de que a aposentadoria espontânea não
extingue o contrato de trabalho, houve por bem o Tribunal Pleno
desta Corte cancelar a referida Orientação Jurisprudencial.

2. Posteriormente, o novo entendimento restou pacificado por
meio da Orientação Jurisprudencial nº 361, segundo a qual "A apo-
sentadoria espontânea não é causa de extinção do contrato de trabalho
se o empregado permanece prestando serviços ao empregador após a
jubilação. Assim, por ocasião da sua dispensa imotivada, o empre-
gado tem direito à multa de 40% do FGTS sobre a totalidade dos
depósitos efetuados no curso do pacto laboral.".

3. Sendo assim, preserva-se a unicidade contratual, afastan-
do-se a nulidade do suposto segundo contrato de trabalho, decretada
pelo egrégio Tribunal Regional.

4. Agravo de instrumento a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPON-

TÂNEA. EXTINÇÃO AUTOMÁTICA DO CONTRATO DE

TRABALHO. NULIDADE DO SEGUNDO CONTRATO POR

AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. PROVIMENTO.

1. A egrégia Corte Regional reformou a r. sentença por
entender que a aposentadoria espontânea extinguiu o contrato de
trabalho celebrado entre o reclamante e a reclamada, e que a con-
tinuidade no serviço caracterizaria um novo pacto laboral, que seria
nulo em face da ausência de concurso público, exigido pelo artigo 37,
II, da Constituição Federal. Por conseguinte, julgou improcedentes os
pedidos formulados na inicial.

2. Em face do entendimento recentemente pacificado neste
Tribunal, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 361 da SBDI-
1 acima transcrita, na hipótese vertente deve-se preservar a unicidade
contratual, assim entendida a partir da contratação do reclamante até
a data de sua dispensa imotivada, sendo-lhe devidas todas as verbas
rescisórias a que teria direito.

3. Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-72.410/2002-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : RAQUEL CORREA ALBA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA SICA PALERMO

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D O : DR. RICARDO MARTINS LIMONGI

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento da reclamada. Também, por unanimidade, dar provimento
ao agravo de instrumento da reclamante, para determinar o proces-
samento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do recurso
de revista da reclamante, quanto ao tema "intervalo intrajornada tra-
balhado - horas extras - limitação ao adicional", por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
o pagamento das horas relativas ao intervalo intrajornada seja cal-
culado com base no valor da hora normal, acrescido do adicional de
50%. Ainda, também por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista da reclamante quanto aos demais temas.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMANTE. INTERVALO
INTRAJORNADA TRABALHADO. REMUNERAÇÃO COM O
ADICIONAL DE 50%, NOS TERMOS DO §4º DO ART. 71 DA
CLT. Agravo a que se dá provimento, por divergência jurisprudencial,
para determinar o processamento do recurso de revista.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. INTER-
VALO INTRAJORNADA TRABALHADO. REMUNERAÇÃO
COM O ADICIONAL DE 50%, NOS TERMOS DO §4º DO ART.
71 DA CLT. O intervalo intrajornada, quando não usufruído regu-
larmente, deve ser pago nos termos do §4º do art. 71 da CLT, ou seja,
no valor do período correspondente, acrescido do adicional de 50%.
Este é o entendimento pacificado nesta Corte, conforme Orientação
Jurisprudencial nº 307.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - INTE-

GRAÇÃO DAS HORA EXTRAS E DÉCIMO TERCEIRO SA-

LÁRIO. A decisão regional, quanto à complementação de aposen-
tadoria, foi resultante da análise do Resolução nº 10/78, colacionado
aos autos. Assim, entendimento diverso, nos moldes em que pretende,
demandaria o revolvimento de fatos e provas, vedado nesta instância
recursal, conforme Súmula nº 126 deste Tribunal.

DA PROPORCIONALIDADE 1/25 POR ANO TRABA-

LHADO. Esbarra o apelo na ausência do necessário prequestiona-
mento, quanto à alegação de violação dos artigos trazidos a lume pela
recorrente, haja vista que não fizeram parte da fundamentação do
acórdão recorrido. Aplica-se ao caso o entendimento inserto na Sú-
mula nº 297 do TST. Recurso de revista de que se conhece e a que se
dá parcial provimento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA.

GRATIFICAÇÃO ESPECIAL - INCORREÇÃO NO PAGA-

MENTO E INTEGRAÇÃO NAS DEMAIS PARCELAS. Nega-se
provimento ao agravo de instrumento quando verificada a intenção,
no recurso de revista, de revolvimento de fatos e prova, no que diz
respeito à alegação de correção no pagamento da gratificação. Ade-
mais, quanto à integração da gratificação, o Tribunal Regional aplicou
o §1º do art. 457 da CLT, entendendo devida a integração às demais
parcelas.

DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APO-

SENTADORIA. O acórdão regional não abordou o tema "comple-
mentação de aposentadoria" sob o enfoque dos arts. 818 da CLT, 5º,
II, da Constituição Federal, e 1.090 do Código Civil. Aplicação da
Súmula nº 297 desta Corte. Além disso, posicionou-se no sentido de
que não é possível a existência de dois Planos de Cargos e Salários,
aplicando ao caso o item II da Súmula nº 51 do TST. A identidade
entre o reclamante e o paradigma, como pretende a recorrente, de-
mandaria revolver matéria fático-probatória, procedimento vedado
nesta esfera recursal, como bem prevê a Súmula nº 126 deste Tri-
bunal.

HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.

ÔNUS DA PROVA. Evidenciado o intuito de revolver os fatos dos
autos, resta obstado o exame do recurso, em função da Súmula nº 126
desta Corte. Ademais, a reclamada carece de interesse de agir quanto
à alegação de que o intervalo intrajornada trabalhado não resulta em
horas extras, uma vez que o Tribunal Regional se pronunciou no
sentido de que não foi extrapolada a jornada de trabalho. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-79.010/2006-678-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

RECORRIDO(S) : ANTONIO CÉSAR NEVES HILGEMBERG

A D VO G A D O : DR. HAMILTON CUNHA GUIMARÃES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas quanto à alegação de existência de publicação dos editais no
Diário Oficial da União, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhe provimento.

E M E N TA : CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL -
COBRANÇA - PUBLICAÇÃO DE EDITAIS - PERIÓDICOS DE
AMPLA CIRCULAÇÃO LOCAL - ART. 605 DA CLT.

1. Consoante o disposto no art. 605 da CLT, as entidades
sindicais são obrigadas a promover a publicação de editais concer-
nentes ao recolhimento da contribuição sindical, durante três dias, nos
jornais de maior circulação local e até dez dias da data fixada para
depósito bancário .

2. Na hipótese vertente, o Regional entendeu que a pro-
vidência expressa no art. 605 da CLT constitui pressuposto legal para
a cobrança judicial das contribuições sindicais e se encontra em plena
vigência, não tendo sido revogada pelo Decreto 1.166/71, tampouco
modificada pelo art. 24, "caput" e I, da Lei 8.847/94.
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3. A Recorrente sustenta que os editais de que trata o art. 605
da CLT foram publicados no Diário Oficial da União, atendendo ao
princípio constitucional da publicidade, previsto no art. 37 da CF,
uma vez que a CNA possui base territorial nacional e detém a ca-
pacidade tributária para o lançamento da contribuição sindical, nos
termos do art. 24, I, da Lei 8.847/94.

4. Não se vislumbra a violação do art. 605 da CLT, apontada
pela Autora, na medida em que o entendimento adotado pelo Re-
gional resultou justamente de sua aplicação. Com efeito, a publicação
do edital de cobrança da contribuição sindical efetivada em jornal de
grande circulação do lugar da sede da Confederação ou no Diário
Oficial da União não atenderia o objetivo da lei, que é o de dar
conhecimento da cobrança ao contribuinte, em seu domicílio.

Recurso de revista desprovido.

PROCESSO : RR-84.673/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA PURIFICA-

ÇÃO E

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E EM SERVIÇOS

DE ESGOTOS DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL - SINDIÁGUA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NETO

A D VO G A D O : DR. CELMA NUNES FRANCO OSÓRIO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. GUILHERME GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento, para determinar o processamento do recurso de revista.
Também à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação
do artigo 1º da Lei nº 7.369/85, regulamentada pelo Decreto nº
93.412/86, e no mérito, dar-lhe provimento, para restabelecer a sen-
tença às fls. 505/508, que condenou a reclamada ao pagamento do
adicional de periculosidade aos empregados substituídos. Custas em
reversão pela recorrida, mantendo-se o valor fixado na sentença.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. Agravo a que se dá provimento, por possível afronta
ao artigo 1º da Lei nº 7.369/85, para determinar o processamento do
recurso de revista.

RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULO-
SIDADE. CONTATO COM REDE ELÉTRICA DE CONSUMO. A
SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho já se posicionou acerca da
questão, no sentido de que o labor em condições de risco assegura a
percepção do adicional de periculosidade, ainda que em unidade con-
sumidora de energia elétrica. Recurso de revista de que se conhece e
a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-674.584/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 7ª TUR-

MA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : JOSÉ DOMINGOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO SILVA

RECORRENTE(S) : USIMINAS MECÂNICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JASON SOARES DE ALBERGARIA NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente de
ambos os recursos de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. O Tribunal Regional
registrou que, de acordo com os cartões de ponto, havia o extra-
polamento da jornada na entrada e na saída. Todavia, a tese vencedora
foi no sentido de que a prova testemunhal demonstrou que o autor,
nos referidos períodos, não ficava à disposição da reclamada. Desse
modo, aferir a alegação recursal ou a veracidade da assertiva do
Tribunal Regional depende de nova análise do conjunto fático-pro-
batório dos autos, procedimento vedado nesta instância recursal, nos
termos da Súmula nº 126 do TST. Recurso de revista de que não se
conhece.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. EMBAR-

GOS DE DECLARAÇÃO CONSIDERADOS PROTELATÓ-

RIOS. MULTA DO ART. 538 DO CPC. Reconhecido pelo Tribunal
Regional que os embargos declaratórios opostos tinham cunho pro-
telatório e não obedeciam aos ditames estabelecidos no artigo 535 do
CPC, a aplicação da multa é uma faculdade que o legislador conferiu
ao julgador, por meio do artigo 538, parágrafo único, do CPC.

INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTICA DO

TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS. A
competência fixada no artigo 114 da Constituição Federal abrange
também o deferimento de verba de natureza cível, quando decorrente
do contrato de trabalho.

INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO. ACOR-

DO COLETIVO. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 342
da SBDI-1 desta Corte, é inválida cláusula de acordo ou convenção
coletiva de trabalho que contempla a supressão ou redução do in-
tervalo intrajornada, porque este constitui medida de higiene, saúde e
segurança do trabalho, garantido por norma de ordem pública infenso
à negociação coletiva. Incidência da Súmula nº 333 do TST e do art.
896, §§ 4º e 5º, da CLT.

HORAS EXTRAS. REDUÇÃO DA HORA NOTURNA A
matéria versada no recurso tem conotação fática, não permitindo a
reapreciação da decisão regional, senão com o revolvimento de fatos
e provas, o que não se coaduna com o entendimento desta Corte,
consubstanciado na Súmula nº 126. Recurso de revista de que não se
conhece.

PROCESSO : ED-ED-RR-757.526/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : RUBENS SILVA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. LIMITE
DE TOLERÂNCIA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

1. Revelam-se infundados embargos de declaração que não
objetivem sanar obscuridade, contradição, omissão ou erro material,
nos termos dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT. Tais vícios não
se caracterizaram na presente hipótese, vez que a decisão embargada
deixou claro que a omissão relativa ao limite de tolerância previsto na
Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1, convertida na Súmula nº
366, deveria ser sanada na instância ordinária, ante óbice da pre-
clusão.

2. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-809.658/2001.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : HUMAITÁ S.A. COMÉRCIO E INDÚSTRIA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO COUTO DE OLIVEIRA SOUTO

EMBARGADO(A) : GILNEI RAMOS DE ÁVILA

A D VO G A D O : DR. ADROALDO RENOSTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. JORNADA DE
TRABALHO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

1. Revelam-se infundados embargos de declaração que não
objetivem sanar obscuridade, contradição, omissão ou erro material,
nos termos dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT. Tais vícios não
se caracterizaram na presente hipótese, vez que a decisão embargada,
com fulcro na diretriz perfilhada na Súmula nº 85 manteve a con-
denação relativa ao adicional de horas extras, em face à inexistência
de norma coletiva autorizando a compensação de jornada de tra-
balho.

2. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-ROAC-130/2007-000-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : SINDICATO DA MICRO E PEQUENA INDÚSTRIA DO TI-
PO ARTESANAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - SIMPI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO SIQUEIRA NETO

EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - FIESP

A D VO G A D O : DR. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
ORDINÁRIO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA.

1. Não se acolhe os embargos de declaração, quando inexiste
no acórdão embargado omissão, obscuridade ou contradição a ser
sanada. Inteligência dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

2. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-A-AC-190.534/2008-000-00-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : CEDAE - COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGO-
TO S

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS
DE SANEAMENTO BÁSICO E MEIO AMBIENTE DO RIO
DE JANEIRO E REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
REGIMENTAL. AÇÃO CAUTELAR. INDEFERIMENTO DA LI-
MINAR. FUNDAMENTOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

1. Não se acolhe os embargos de declaração, quando inexiste
no acórdão embargado omissão, obscuridade ou contradição a ser
sanada. Inteligência dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

2. Embargos de declaração a que se nega provimento.<!ID1399501-0>

CERTIDÕES DE JULGAMENTO

Intimação de conformidade com a Resolução Administrativa
928/2003 e arts. 236 e 237 do RITST.

PROCESSO Nº TST-AIRR - 2870/1996-511-05-40.6
CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, presentes os Exmos.
Ministros Pedro Paulo Manus, Relator, Guilherme Augusto Caputo

Bastos e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo
Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provi-
mento ao Agravo de Instrumento, para determinar o processamento
do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. FRANCISCO LACERDA BRITO

A G R AVA D O ( S ) : ELMIR MAIA E OUTRO

ADVOGADO : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 57/2002-001-13-40.9

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, presentes os Exmos.
Ministros Pedro Paulo Manus, Relator, Guilherme Augusto Caputo
Bastos e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo
Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provi-
mento ao Agravo de Instrumento, para determinar o processamento
do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : EDIVALDO DA SILVA COSTA

ADVOGADO : DR. NADIR LEOPOLDO VALENGO

A G R AVA D O ( S ) : COILAV - CUSTÓDIA E VIGILÂNCIA DE VALORES LT-
DA.

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 968/2003-906-06-40.0

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, presentes os Exmos.
Ministros Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator, Pedro Paulo
Manus e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo
Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provi-
mento ao Agravo de Instrumento, para determinar o processamento
do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : TOTAL DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE CÉSAR FIGUEIREDO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADO : DR. PEDRO PAULO PORPINO PEDROSA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1737/2003-051-02-40.7

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, presentes os Exmos.
Ministros Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator, Pedro Paulo
Manus e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo
Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provi-
mento ao Agravo de Instrumento, para determinar o processamento
do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : APARECIDO ARANTES RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROSELLA

A G R AVA D O ( S ) : RIMET EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS E COMER-
CIAIS S.A.

ADVOGADO : DR. ORLANDO DIONÍSIO AUGUSTO

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 79092/2003-900-02-00.4

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, presentes os Exmos.
Ministros Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator, Pedro Paulo
Manus e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo
Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provi-
mento ao Agravo de Instrumento, para determinar o processamento
do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. PLÍNIO GUSTAVO ADRI SARTI

A G R AVA D O ( S ) : PERMETAL S.A. - METAIS PERFURADOS

ADVOGADA : DRA. ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma
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PROCESSO Nº TST-AIRR - 80658/2003-900-01-00.6

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, presentes os Exmos.
Ministros Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator, Pedro Paulo
Manus e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo
Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provi-
mento ao Agravo de Instrumento, para determinar o processamento
do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : VALDIR MARQUES

ADVOGADA : DRA. ADRIANA MATTOS MAGALHÃES DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COM-
LURB

ADVOGADA : DRA. VIRGÍNIA DE LIMA PAIVA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 120/2004-100-15-40.0

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, presentes os
Exmos. Ministros Pedro Paulo Manus, Guilherme Augusto Caputo
Bastos e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo
Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provi-
mento ao Agravo de Instrumento, para determinar o processamento
do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : NOVA AMÉRICA S.A. - AGRÍCOLA

ADVOGADA : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CLAUDI DE MOURA DANTAS

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO GRASSI NELLI

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1489/2005-292-04-40.7

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, presentes os Exmos.
Ministros Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator, Pedro Paulo
Manus e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo
Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provi-
mento ao Agravo de Instrumento, para determinar o processamento
do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : PLASTISUL ARTEFATOS PLÁSTICOS LTDA.

ADVOGADO : DR. SÍLVIO RENATO CAETANO

A G R AVA D O ( S ) : VERA ECKERT

ADVOGADO : DR. ANDRÉ HENRICH

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 20/2006-014-15-40.0

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, presentes os Exmos.
Ministros Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator, Pedro Paulo
Manus e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo
Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provi-
mento ao Agravo de Instrumento, para determinar o processamento
do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : GENELCY DO CARMO VIEIRA ARAÚJO

ADVOGADA : DRA. SUELI YOKO TAIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARKBEM CITRUS LTDA.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MURILO BAPTISTELLA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 410/2006-110-15-40.2

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, presentes os
Exmos. Ministros Pedro Paulo Manus, Guilherme Augusto Caputo
Bastos e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo
Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provi-
mento ao Agravo de Instrumento, para determinar o processamento
do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : BRASCASING COMERCIAL LTDA. E OUTRO
ADVOGADA : DRA. MÁVIA NÍDIA ZANUSSO
A G R AVA D O ( S ) : CELSO LUIZ VEIGA ROSA
ADVOGADO : DR. MARCO ADRIANO MARCHIORI

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 893/2006-006-10-40.5

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, presentes os Exmos.
Ministros Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator, Pedro Paulo
Manus e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo
Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provi-
mento ao Agravo de Instrumento, para determinar o processamento
do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)
PROCURADOR : DR. CARLOS ANDRÉ STUDART PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MIRIAM GISELE DUARTE DE MATTOS
ADVOGADO : DR. LÚCIO CEZAR DA COSTA ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : TELETECH BRASIL SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR. JULIANO DA CUNHA FROTA MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANA-

TEL
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO JUAREZ NETO

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.

VANESSA TÔRRES SOARES CHAGAS
Coordenadora da 7ª Turma

Complementação de aposentadoria", "Carência de ação - Ilegiti-
midade passiva ad causam" e "Inépcia da petição inicial"; julgar
prejudicado o exame dos demais temas do apelo; II - quanto ao
Recurso de Revista da Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, julgá-
lo prejudicado, em razão da decisão proferida no apelo revisional da
segunda Reclamada.

E M E N TA : I - RECURSO DE REVISTA DA FUNDAÇÃO
VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SOCIAL - VALIA -
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA

É inafastável a competência da Justiça do Trabalho, mesmo
que o benefício seja de responsabilidade de entidade de previdência
privada fechada, instituída, mantida e controlada pelo empregador.

Os conflitos acerca da complementação dos proventos de
aposentadoria são tipicamente trabalhistas, uma vez que dizem res-
peito a benefício que aderiu ao contrato de trabalho, não havendo por
que afastar a competência desta Justiça Especializada.

PRELIMINAR - CARÊNCIA DE AÇÃO - ILEGITIMI-

DADE PASSIVA AD CAUSAM

O ordenamento jurídico adota, quanto à aferição das con-
dições da ação, a teoria da asserção. Assim, a legitimidade ativa e
passiva para a ação é verificada à vista do que afirma o Autor. No
caso, a legitimidade passiva da Fundação decorreu da afirmação do
Reclamante de que ela era responsável pelas indenizações pleitea-
das.

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

No presente caso, verifica-se que o Reclamante formulou
pedido certo e determinado: diferença de complementação de apo-
sentadoria, em razão da não-inclusão, na base de cálculo, das parcelas
remuneratórias deferidas em outra ação judicial.

Dessa forma, da narrativa dos fatos decorre a conclusão
pretendida, pois, em tese, tendo sido deferido o pagamento de par-
celas trabalhistas que constituem a base de cálculo da complemen-
tação de aposentadoria, forçosa a conclusão de que são devidas di-
ferenças no pagamento do benefício previdenciário.

PRESCRIÇÃO - PARCELAS PLEITEADAS JUDI-

CIALMENTE APÓS A EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRA-

BALHO - REFLEXOS EM COMPLEMENTAÇÃO DE APO-

SENTADORIA POSTULADOS EM AÇÃO POSTERIOR - SÚ-

MULA Nº 326 DO TST

1. Na hipótese, o Autor propôs duas Reclamações Traba-
lhistas: na primeira, pleiteou o pagamento de parcelas autônomas
jamais pagas durante a vigência do contrato de trabalho e, na se-
gunda, pleiteou o reflexo das verbas deferidas judicialmente na com-
plementação de aposentadoria. A primeira ação foi ajuizada após a
extinção do contrato de trabalho.

2. Ajuizada a primeira ação quando já extinto o contrato de
trabalho, ao Reclamante já era possível pleitear, desde logo, os re-
flexos decorrentes de eventual êxito. Não se cogita, nestas hipóteses,
de nascimento do interesse de agir apenas com o trânsito em julgado
da primeira ação.

3. Assim, tendo em vista que a Empregadora jamais pagou a
complementação de aposentadoria sobre as parcelas autônomas plei-
teadas na primeira Reclamação Trabalhista, aplica-se ao caso a Sú-
mula nº 326/TST.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
II - RECURSO DE REVISTA DA COMPANHIA VALE

DO RIO DOCE - CVRD

O recurso resta prejudicado, em razão da decisão proferida
no apelo revisional da segunda Reclamada.

PROCESSO : ED-AIRR-6/2007-921-21-40.6 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PROCURADOR : DR. FRANCISCO IVO CAVALCANTI NETTO

PROCURADOR : DR. MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : ÂNGELA CRISTINA CORREIA DE HOLANDA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade. Na espécie, a C. Turma ex-
plicitou sua conclusão de forma coerente, esclarecendo os motivos de
seu convencimento, segundo o princípio da persuasão racional vi-
gente em nosso sistema (art. 131 do CPC).

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-7/2005-020-21-40.9 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : VALE VERDE EMPREENDIMENTOS AGRÍCOLAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SERRANO DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : GLELSON LOPES MARIANO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUCIANO PINTO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. A matéria foi
decidida em observância à Súmula nº 338, item III, do TST, o que
inviabiliza a admissibilidade do recurso de revista, por divergência
jurisprudencial, ante o disposto no artigo 896, § 4º, da CLT. 2.
HORAS IN ITINERE. A matéria foi decidida com base no depoi-
mento do preposto. Incidência da Súmula nº 126/TST. Os arestos
colacionados não se prestam ao fim colimado por incidência da Sú-
mula nº 296/TST ou porque originários do mesmo Tribunal prolator
do acórdão recorrido, em descompasso com a diretriz traçada pelo

COORDENADORIA DA 8ª TURMA

ACÓRDÃOS<!ID1399883-1>

PROCESSO : RR-1/2006-999-22-00.4 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

RECORRIDO(S) : HENRIQUETA DE MORAES RÊGO

A D VO G A D O : DR. LAURINDO JOSÉ VIEIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Recurso de
Revista do Banco no tema "honorários advocatícios", por contra-
riedade à Súmula nº 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação a verba honorária; e não conhecer do
apelo quanto ao outro tema.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DA
SENTENÇA - NULIDADE ERRO DE FATO - HORAS EXTRAS

O Tribunal Regional bem aplicou o direito à espécie, de
modo que o Recurso de Revista não comporta conhecimento pelas
violações apontadas nem por divergência jurisprudencial.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FALTA DOS RE-

QUISITOS - PROVIMENTO

Incidência da Súmula nº 219 do TST.
Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : AIRR-2/2006-027-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PIERRI BERSCH

A D VO G A D O : DR. NATALIA SCHNAIDER SERRO

A G R AVA D O ( S ) : TERRA NETWORKS BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. BIANCA BASSOA REINSTEIN

A G R AVA D O ( S ) : DAIANE GARCIA DUTRA

A D VO G A D O : DR. PAULO DE FREITAS SOLLER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. REGIME DE COMPENSAÇÃO. BÔ-
NUS DE VENDAS. INTEGRAÇÃO. Nega-se provimento a agravo
de instrumento que não consegue infirmar os fundamentos do des-
pacho que denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de
instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-6/2004-099-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D A : DRA. MOEMA CARNEIRO DE M. HENRIQUES

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SO-
CIAL - VALIA

A D VO G A D A : DRA. DENISE MARIA FREIRE REIS MUNDIM

RECORRIDO(S) : ACIR JOSÉ RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ APARECIDO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Recurso de
Revista da Fundação Vale do Rio Doce de Seguridade Social - VA-
LIA no tema "Prejudicial de prescrição - Súmula nº 326 do TST", por
violação ao artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição da República, e,
no mérito, dar-lhe provimento, para aplicar a prescrição total à pre-
tensão relativa às diferenças de complementação de aposentadoria;
dele não conhecer nos temas "Competência da Justiça do Trabalho -
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artigo 896, "a", da CLT. Agravo de instrumento conhecido e não
provido.

PROCESSO : RR-7/2007-251-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE COARI

PROCURADOR : DR. AGUINALDO J. MENDES DE SOUSA

RECORRIDO(S) : ROSA MARIA RAMOS MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-
lhe parcial provimento para restringir a condenação ao pagamento dos
depósitos correspondentes ao FGTS.

E M E N TA : NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO
- EFEITOS - SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CON-
CURSO PÚBLICO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988

A jurisprudência desta Corte está consolidada na Súmula nº
363, que, revista pela Resolução nº 121/2003, dispõe: "CONTRATO
NULO. EFEITOS. A conção de servidor público, após a CF/1988,
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no res art.
37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS". Merece reforma o acórdão recorrido, para
restringir a condenação ao pagamento dos depósitos correspondentes
ao FGTS.

Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-10/2006-031-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : FÁBIO WASHINGTON SOARES CALDEIRA

A D VO G A D O : DR. ROSEMARY MARTINS DE LIMA

RECORRIDO(S) : CESA S.A.

A D VO G A D O : DR. EVANDRO EUSTÁQUIO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Recurso de
Revista quanto ao tema "Descontos Salariais - Ilicitude - Art. 462, §
1º, CLT", por violação ao art. 462 da CLT, e, no mérito, dar-lhe
provimento para declarar a ilicitude dos descontos salariais discu-
tidos, exceto aqueles efetuados entre março e dezembro de 2002,
quando vigeu norma coletiva autorizadora; II - conhecer do Recurso
de Revista quanto ao tema "Horas extras - Súmula nº 338 do TST",
por contrariedade à Súmula nº 338 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, adequando o julgado regional à Súmula 338 do
TST, reconhecer a jornada de trabalho declinada na exordial como
sendo a do Reclamante, durante todo o período contratual, exceto
entre 21/12/2003 e 08/01/2004, quando deverá prevalecer o constante
do cartão de ponto colacionado, e deferir o pagamento das horas
extras apuradas em liquidação, a serem remuneradas conforme norma
coletiva aplicável, deduzidos os valores já quitados sob idêntico tí-
tulo, sendo devidos, também, os reflexos, observados os limites do
pedido; III - não conhecer do Recurso de Revista quanto aos demais
tópicos.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE
NULIDADE POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL -
DESCONTOS SALARIAIS

Não há falar em nulidade do julgado por ausência de fun-
damentação legal, na medida em que a decisão ordinária foi am-
plamente fundamentada, amparada em dispositivos legais, e cons-
titucionais e construída sobre o alicerce do adequado raciocínio ló-
gico-jurídico.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO

DE DEFESA

O indeferimento da pretensão da parte, de per si, não cor-
responde à inobservância de qualquer preceito legal ou constitucio-
nal

DESCONTOS SALARIAIS - ILICITUDE - ART. 462

C LT

São ilícitos os descontos efetuados na remuneração do tra-
balhador, exceção feita aos casos de concordância expressa ou de
conduta eivada de dolo ou culpa grave. Ausentes dolo ou culpa grave
no caso dos autos, são ilícitos os descontos, a não ser os efetuados na
vigência da norma coletiva autorizadora.

DIÁRIAS - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO

Imprescindível que o Recorrente aponte a ocorrência, ao me-
nos em tese, de qualquer dos permissivos impulsionadores do pro-
cessamento do Recurso de Revista, previstos pelas alíneas do art. 896
da CLT. Incidência da Súmula nº 221, I, do TST.

INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DOS LANCHES -

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO

O Recurso de Revista é espécie do gênero dos apelos de
natureza extraordinária, e, como tal, a ele se impõem requisitos es-
pecíficos, sendo um deles a comprovação da ocorrência, ao menos em
tese, de uma das situações jurídicas arroladas nas alíneas do art. 896
da CLT, o que não se verificou no caso dos autos. Incidência de
Súmula nº 221, I, do TST.

HORAS EXTRAS - SÚMULA Nº 338 DO TST

A não-apresentação dos controles de freqüência do traba-
lhador, à qual equivale a apresentação seletiva - de apenas um cartão,
quando existentes sabidamente diversos outros, por exemplo -, gera a
presunção relativa de veracidade da jornada declinada pela peça de
ingresso, presunção, esta, não elidida no caso dos autos. Se assim não
fosse, o Poder Judiciário estaria premiando o empregador que, de-
liberadamente, deixasse de juntar controles de freqüência que de-
satendessem ao seu interesse, impondo ao Reclamante que tenha feito
registros de labor extraordinário a tarefa, por vezes árdua, de produzir
a prova de suas alegações. Assim, a Ré é reputada confessa quanto à
matéria fática, relativamente à jornada de trabalho do Autor, pre-
valecendo o horário de trabalho declinado na inicial

NULIDADE DO AFASTAMENTO PARA PERCEPÇÃO

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AUSÊNCIA DE FUN-

D A M E N TA Ç Ã O

Se o Recorrente tão-somente reitera as razões de sua ir-
resignação, sem apontar a ocorrência de qualquer dos permissivos
previstos pelas alíneas do art. 896 da CLT, incide a Súmula nº 221, I,
do TST.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-13/2001-254-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : JONAS SOARES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO NOVAES

RECORRIDO(S) : SOBREMETAL - RECUPERAÇÃO DE METAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO COSTA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. IVAN PRATES

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento para mandar processar o Recurso de Revista e de-
terminar seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes,
dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da
Resolução Administrativa 928/2003 do TST; II - conhecer do Recurso
de Revista por violação do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para conceder ao Recla-
mante os benefícios da justiça gratuita e, conseqüentemente, isentá-lo
dos honorários periciais.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS PERICIAIS.
ISENÇÃO. Ante possível violação de dispositivo constitucional, dá-
se provimento ao Agravo de Instrumento para determinar o pro-
cessamento do Recurso de Revista.

RECURSO DE REVISTA. JUSTIÇA GRATUITA. HO-

NORÁRIOS PERICIAIS. ISENÇÃO. Preenchidos os requisitos do
art. 4º da Lei nº 1.060/50, assegura-se ao Reclamante os benefícios da
justiça gratuita, isentando-o do pagamento dos honorários periciais.
Exegese do art. 3º da Lei nº 1.060/50.

PROCESSO : AIRR-19/1991-102-05-41.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL CRISTOVAM DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO SILVA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. NULIDADE DA NO-
TIFICAÇÃO. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULAS 126 E 266 DO TST.
A admissibilidade do Recurso de Revista em processo de execução
depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à
Constituição, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266
do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-21/2003-082-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D A : DRA. DANIELE MANTOVANI GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : HEIGI TAKAHASHI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LOPES DE ALMEIDA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADESÃO A PROGRAMA DE DESLIGAMENTO
VOLUNTÁRIO. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARCELAS
ORIUNDAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO. EFEI-
TOS - COMPENSAÇÃO - HORAS EXTRAS. CARGO DE CON-
FIANÇA. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento que não
logra desconstituir os fundamentos do despacho que denegou se-
guimento ao Recurso de Revista. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-25/2006-193-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDIER REIS DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. JULIA LOPES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ZILMAR OLIVEIRA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. IGUARACY CARIBÉ SIMÕES SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. ÔNUS DA PROVA.
Não há falar em inversão do encargo probatório, porque o reclamado
não admitiu a prestação de serviços para si. Ilesos os artigos 818 da
CLT e 333, II, do CPC. Agravo de instrumento conhecido e não
provido.

PROCESSO : AIRR-27/2007-012-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ AZAMBUJA KRIEGER

A D VO G A D O : DR. MARLO KLEIN CANABARRO LUCAS

A G R AVA D O ( S ) : CÁTIA CILENE NOBRE NUNES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO VICENTE DA FONTOURA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INDENIZAÇÃO DO VALE TRANSPORTE NÃO FOR-
NECIDO. NORMA COLETIVA. Nega-se provimento a agravo de
instrumento que não consegue infirmar os fundamentos do despacho
que denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de instru-
mento conhecido e não provido.

PROCESSO : ED-RR-28/2000-029-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : USINA SÃO MARTINHO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

EMBARGADO(A) : GILBERTO COLLETTI

A D VO G A D O : DR. FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA. Não evidenciado
nenhum dos vícios especificados nos artigos 535 do CPC e 897-A da
CLT, não se viabiliza a interposição dos embargos de declaração.
Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-33/2005-118-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSBRASILIANA - TRANSPORTE E TURISMO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO BARBOSA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SOARES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CÍCERO SALES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO E FIXAÇÃO DO
VALOR. Nega-se provimento ao agravo de instrumento que não logra
desconstituir os fundamentos do despacho que denegou seguimento
ao recurso de revista. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RR-36/2007-022-23-00.0 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ANDERSON FUMAGALLI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS LARANJEIRA

RECORRIDO(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ALFEU MOOJEN RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, reformando a decisão do Regional, restabelecer a sentença de 1º
grau, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL PATRONAL RURAL. PUBLICAÇÃO DE EDITAIS
CONCERNENTES AO RECOLHIMENTO RESPECTIVO. ARTIGO
605 DA CLT. Cinge-se a controvérsia nestes autos acerca da apli-
cabilidade do artigo 605 da CLT como requisito prévio à propositura
de ação de cobrança de contribuição sindical. A notificação do lan-
çamento do crédito tributário constitui condição de eficácia do ato
administrativo tributário, mercê de figurar como pressuposto de sua
exigibilidade. A norma insculpida no princípio da publicidade cons-
titui, portanto, requisito legal que integra a essência do ato de co-
brança, sem o qual não se pode proceder a sua exigência judicial,
sendo certo que o próprio Código Tributário Nacional garante ao
devedor o direito de ser notificado de qualquer lançamento tributário
feito contra ele. Nesse contexto, o entendimento sustentado pelo Re-
gional, no sentido de ser desnecessária a publicação dos editais para
legitimar a cobrança da contribuição sindical, viola as disposições
contidas no artigo 605 da CLT, posto que a legislação pertinente à
matéria (Decreto-Lei nº 1.166/71, Lei nº 8.022/90 e Lei nº 8.874/94)
não trouxe qualquer modificação à regra contida no referido dis-
positivo celetário. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-40/2006-105-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : GABRIEL PEREIRA MENDES

A D VO G A D O : DR. TATIANA GONÇALVES CAMPANHÃ

A G R AVA D O ( S ) : THYSSENKRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JULIANO ALVES DOS SANTOS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DANOS MORAIS E MATERIAIS. PERDA AUDI-
TIVA. NEXO DE CAUSALIDADE NÃO CONFIGURADO. A de-
cisão regional que, mantendo a sentença de origem, asseverou não
estar configurado o nexo de causalidade entre a enfermidade do
reclamante e suas atividades profissionais, está pautada nas provas
carreadas aos autos, inclusive laudo pericial, cujo reexame encontra
óbice na Súmula nº 126/TST. Agravo de instrumento conhecido e não
provido.
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PROCESSO : AIRR-42/2002-023-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO MARCELINO DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CARLOS ARGENTINA

A G R AVA D O ( S ) : SANTA TEREZINHA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ELIAS NEJM NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE PROCESSUAL POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - HORAS EX-
TRAS E DOBRAS SALARIAIS. Nega-se provimento ao Agravo de
Instrumento que não logra desconstituir os fundamentos do despacho
que denegou seguimento ao Recurso de Revista. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-42/2002-312-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO MARCIO GOMES

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA ALVES CORTEZ

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento que não logra desconstituir os fundamentos do
despacho denegatório do Recurso de Revista. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-42/2004-462-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIO PASTRE FLAMINIO

A D VO G A D O : DR. GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O recurso de revista, neste par-
ticular, não atende ao disposto no art. 896 da CLT, porquanto a
reclamada alegou, de forma genérica, a nulidade do acórdão por
negativa de prestação jurisdicional, sem, contudo, especificar sobre
quais aspectos a Corte de origem não se teria manifestado. 2. ILE-
GITIMIDADE PASSIVA OU LITISCONSÓRCIO PASSIVO NE-
CESSÁRIO. A matéria já se encontra pacificada pela jurisprudência
iterativa, notória e atual desta Corte Superior, consubstanciada na OJ
341 da SBDI-1 do TST. 3. DA PRESCRIÇÃO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. FGTS. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%. De-
cisão regional em consonância com a OJ 344 da SBDI-1 do TST.
Óbice do artigo 896, § 4°, da CLT e da Súmula 333/TST para o
processamento do recurso de revista. 4. RESPONSABILIDADE DO
EMPREGADOR. PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE 40%. EX-
PURGOS. FGTS. A jurisprudência desta Corte entende que é da
responsabilidade do empregador o ressarcimento de diferenças ad-
vindas da multa de 40% sobre o depósito do FGTS, decorrentes da
atualização monetária em face dos expurgos inflacionários. Inteli-
gência da OJ 341 da SBDI-1. 5. DO ATO JURÍDICO PERFEITO E
ACABADO. TRANSAÇÃO. COMPENSAÇÃO. EFEITOS. Não há
falar em ato jurídico perfeito, uma vez que o pagamento da in-
denização compensatória, à época, tomou por base o saldo do FGTS
sem o acréscimo dos índices de correção monetária relativos aos
Planos Econômicos. Com relação à compensação de verbas e tran-
sação, a decisão do Regional, está em harmonia com as Orientações
Jurisprudenciais nºs 270 e 356 da SBDI-1/TST. 6. CONFIGURAÇÃO
DO "BIS IN IDEM". CONTRIBUIÇÃO SOCIAL COMPULSÓRIA.
RECOLHIMENTO FUNDIÁRIO DE 0,5%. Não há falar em bis in
idem, tendo em vista que as verbas têm natureza diversas. No pre-
sente caso, o reclamante requer diferenças de indenização assegurada
pelo art. 18, § 1º, da Lei 8.036/90. 7. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA
GRATUITA. A existência de declaração de pobreza é suficiente para
a concessão do benefício da justiça gratuita (artigo 4º da Lei nº
1.060/50 e Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1). Agravo de
instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-46/2001-024-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : JUAREZ PEREZ BONILHA

A D VO G A D A : DRA. ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. BANESPA. COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. FORMA DE CÁLCU-
LO. ARTIGO 106 DO REGULAMENTO DE PESSOAL DE 1965.
No caso em tela, o Tribunal Regional não reconheceu a ocorrência de
alteração contratual e deixou claro que não houve descumprimento do
Regulamento de Pessoal de 1965 por parte do Banco. Adotou o

Regional, ainda, como fundamento, a interpretação restritiva das nor-
mas regulamentares internas, nos termos do artigo 1.090 do Código
Civil. Nesse contexto, não se cogita em contrariedade às Súmulas 51
e 288 do TST, porque não constatada, frise-se, alteração nas con-
dições de trabalho. Inespecíficos, outrossim, os julgados ditos di-
vergentes, visto que tratam de alteração superveniente no Regula-
mento Interno do reclamado, resultando em prejuízos aos empre-
gados, aspecto rechaçado pelo Tribunal "a quo". Hipótese de in-
cidência das Súmulas 23 e 296 do TST. Precedente desta 8ª Turma do
TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-49/2006-026-13-40.2 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : CONCRELAR - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PREMOL-
DADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLETO LIMA DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : JOSEFA MARIANO VIEIRA DO CARMO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE ANCHIETA RIBEIRO DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, rejeitá-los.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO. Embargos declaratórios não constituem re-
médio processual apto a alterar decisão; destinam-se a eliminar obs-
curidade, omissão, contradição ou irregularidades que, no caso, não
foram constatadas. Ausentes os pressupostos dos artigos 535 do CPC
e 897-A da CLT, impõe-se a rejeição dos embargos. Embargos de
declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-54/2002-020-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA OPERADORA DE RODOVIAS

A D VO G A D O : DR. FÁBIO DOS SANTOS SOUZA

RECORRIDO(S) : HAMILTON CLEMENTONI OZÓRIO

A D VO G A D O : DR. ÉDEN PONTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 169 da SBDI-
1, atualmente convertida na Súmula nº 423, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o v. acórdão regional, julgar impro-
cedente a Reclamação Trabalhista. Inverter o ônus da sucumbência
quanto às custas processuais, e isentar o Reclamante na forma do
artigo 790-A da CLT. Julgar prejudicada a análise da outra questão
suscitada no Apelo.

E M E N TA : HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENTO - EFICÁCIA DA CLÁUSULA DE
ACORDO COLETIVO QUE AMPLIA A JORNADA

1. O entendimento consubstanciado na Orientação Jurispru-
dencial nº 169 da SBDI-1 foi confirmado pelo Tribunal Pleno, no
Incidente de Uniformização de Jurisprudência instaurado nos E-RR-
576.619/1999.9, julgado em 3 de agosto de 2006, e convertido na
Súmula nº 423 (Resolução nº 139/2006).

2. Assim, é válida cláusula normativa que transpõe o limite
da jornada dos empregados que se ativem em turnos ininterruptos de
revezamento de seis para oito horas, quando não demonstrada a
ocorrência de vícios formais na negociação.Recurso de Revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-58/2007-087-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS BERNARDO RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. MÔNIKA CELINSKA PREVIDELLI

A G R AVA D O ( S ) : NIPPON SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LEILA GIACOMINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DE SERVIÇOS. A admis-
sibilidade do Recurso de Revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à
Constituição da República e contrariedade a Súmula do TST, nos
termos do artigo 896, § 6º, da CLT. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-61/2006-012-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : LIANE DE OLIVEIRA MORAES

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A D VO G A D A : DRA. LARISSA CHAUL DE CARVALHO OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO

A D VO G A D A : DRA. JOARA CHRISTINA MUCELIN DAMIANI

DECISÃO:Por unanimidade, I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento para mandar processar o Recurso de Revista e de-
terminar seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes,
dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da
Resolução Administrativa nº 928/2003 desta Corte; II - conhecer do
Recurso de Revista no tema "Assistência judiciária gratuita", por
ofensa aos arts. 5º, LIV, da Constituição da República e 4º, § 1º, da
Lei nº 1.060/50, e, no mérito, dar-lhe provimento para conceder o
benefício da gratuidade judiciária à Reclamante; dele não conhecer
quanto ao tema "litigância de má-fé".

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

Ante possível ofensa aos arts. 5º, LIV, da Constituição da
República e 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50, dá-se provimento ao Agravo
de Instrumento para determinar o processamento do apelo denega-
do.

II - RECURSO DE REVISTA - ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA GRATUITA

A existência de declaração de miserabilidade é suficiente
para a concessão do benefício da justiça gratuita. Inteligência da
Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

A Reclamante não logrou demonstrar divergência jurispru-
dencial apta a impulsionar o apelo, nos termos da Súmula nº 296, I,
do TST.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-65/2007-142-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : PROEMA MINAS S.A.

A D VO G A D O : DR. AGNALDO ALVES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : VANDER JOSÉ DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. IVONE MARIA DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. SÚMULA Nº 214 DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO. Decisão proferida pelo Regional que
afasta a prescrição total decretada, determinando a devolução dos
autos à Vara de origem para reabertura da instrução processual, para
que seja proferida nova decisão, tem natureza interlocutória, não
sendo recorrível de imediato, pois adia o provimento regional de-
finitivo para um segundo momento, não pondo termo ao feito. In-
cidência da Súmula nº 214 do TST. Agravo de instrumento conhecido
e não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-77/2007-037-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : PROTEGIDO EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIEL GUERRA AMARAL

EMBARGADO(A) : MESSIAS BARREIROS JUNIOR

A D VO G A D O : DR. OMAR DE PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, I- rejeitar os Embargos de De-
claração; II- determinar a renumeração dos autos a partir das fls.
98.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO

Não configura omissão a ausência de pronunciamento sobre
questão inovatória, não aventada nos Recurso de Revista.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-99/2006-006-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIANA SILVA BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : PAULO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE DO COUTO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO VALOR EXOR-
BITANTE. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento que não
logra desconstituir os fundamentos do despacho que denegou se-
guimento ao Recurso de Revista. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-99/2007-079-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-

DAS, RESTAURANTES

, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS

, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS

E ASSEMELHADOS

DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. ROBERTA DE GIUSSIO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : AIKAS PÃES E DOCES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE INTER-
POSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AO ACÓRDÃO
RECORRIDO. Caracteriza-se a nulidade do acórdão, por negativa de
prestação jurisdicional, quando o julgador, instado por meio de em-
bargos declaratórios, queda silente quanto aos pedidos de manifes-
tação sobre questões indispensáveis ao desfecho da controvérsia. No
caso, é inviável a análise da apontada nulidade invocada no recurso
de revista, ante a ausência da oposição da competente medida pro-
cessual prevista nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT. (Súmula nº
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184/TST). 2. AÇÃO CAUTELAR. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL.
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. O acórdão regional não emitiu tese
a respeito dos dispositivos legais citados (5º, II, XXXVI, XXVI e LV,
8º, II, III, 102, 114, III, e 149 da Constituição Federal, 578 da CLT,
e 355 e 844 do CPC). Inviável o processamento do recurso de revista,
incidindo a Súmula nº 297 do TST, ante a ausência de preques-
tionamento. Agravo de instrumento conhecido e não provido.<!ID1399883-2>

PROCESSO : RR-100/1997-067-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA

RECORRIDO(S) : SUELY LEITÃO ALEIXO

A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚLVEDA

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE CLÁUDIO MAUÉS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista do Banco Banerj S.A., por contrariedade à Súmula nº 322 desta
Corte, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para, reformando o
acórdão regional, limitar a condenação ao pagamento das diferenças
salariais, decorrentes do Acordo Coletivo 1991/1992, ao período de
janeiro a agosto de 1992, conforme se apurar em liquidação de sen-
tença.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - BANCO BANERJ
S.A. - PLANO BRESSER - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO
DE 1991 - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL TRANSITÓRIA
Nº 26 DA C. SBDI-1 - LIMITAÇÃO À DATA-BASE DA CA-
TEGORIA - SÚMULA Nº 322 DO TST

As diferenças salariais decorrentes do Plano Bresser, con-
templadas pela cláusula 5ª do Acordo Coletivo de Trabalho de
1991/1992, limitam-se à data-base da categoria, sendo devido, por-
tanto, o percentual de 26,06% (vinte e seis vírgula zero seis por
centos) apenas nos meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive.
Inteligência da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 26 da SBDI-
1 e da Súmula nº 322, ambas desta Corte. Precedente da SBDI-1.

Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-108/2006-037-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MRS - LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DE OLIVEIRA SALLES FIGUEIREDO

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO ROBERTO SANTIAGO

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MENDES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista nos temas: "diferenças salariais decorrentes de equiparação
salarial"; "efeitos da aposentadoria espontânea sobre o contrato de
trabalho, considerada a indenização de 40% do FGTS"; "respon-
sabilidade pelas diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes da
reposição dos expurgos inflacionários"; "minutos residuais a título de
horas extras"; e "pagamento em dobro de feriados trabalhados".

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE PELO PAGAMENTO DA MULTA DE 40% DO FGTS. DI-
FERENÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N.º 341
DA SBDI-1. Em conformidade com a jurisprudência da SBDI-1 do
TST, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial n.º 341, é do
empregador a responsabilidade pelo pagamento das diferenças da
multa de 40% do FGTS, provenientes da reposição de expurgos
inflacionários. Essa exegese decorre da obrigação legal do empre-
gador de efetuar o pagamento da referida multa e do fato de que a
retificação do saldo da conta vinculada adveio da Lei Complementar
n.º 110/2001. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-109/2007-003-20-40.6 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ITAGUASSU AGRO INDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. WALDEMAR PEIXOTO DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO SILVA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ILTON MARQUES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que não consegue infirmar os fundamentos do
despacho que denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de
instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-112/2002-008-17-40.3 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : VILLA GRILL CHURRASCARIA LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROBERTO MARETO CALIL

A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO THOMÉ ANUNCIAÇÃO

A D VO G A D O : DR. GILVAN BASTOS MORANDI

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. ACORDO HOMO-
LOGADO EM JUÍZO. RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS.
A admissibilidade do Recurso de Revista em processo de execução
depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à
Constituição, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266
do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-126/2007-110-08-40.5 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : AGROPALMA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA IALIS BARETTA

A G R AVA D O ( S ) : ANANIAS ARAUJO

A D VO G A D A : DRA. TEREZINHA DE JESUS LIQUER

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES EM DENDÊ DO
ESTADO DO PARÁ - COOTDENPA

A D VO G A D O : DR. ADILSON JOSÉ MOTA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DO SUBSCRI-
TOR DA PROCURAÇÃO. ARTIGO 654, § 1°, DO CÓDIGO CIVIL.
NÃO-CONHECIMENTO. A procuração sem identificação do seu
signatário descumpre o disposto no art. 654, § 1°, do Código Civil.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-127/2006-001-22-40.3 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. BRUNO DE CARVALHO GALIANO

EMBARGADO(A) : VALDIR FRANÇA DE MACÊDO

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. ART. 897-
A DA CLT. CONTRARIEDADE NÃO CONFIGURADA. Embargos
declaratórios não constituem remédio processual apto a alterar de-
cisão; destinam-se a eliminar obscuridade, omissão, contradição ou
irregularidades que não foram constatadas no acórdão embargado.
Ausentes os pressupostos dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT,
impõe-se a rejeição dos embargos. Embargos de declaração rejei-
tados.

PROCESSO : RR-133/2003-023-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : EDS - ELETRONIC DATA SYSTEMS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRENTE(S) : NOKIA DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. TATIANA RODRIGUES BRITTO

RECORRIDO(S) : JETHRO GABRIEL MAGALHÃES MORAIS

A D VO G A D O : DR. CORIOLANO LOPES DA PAIXÃO

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer do Recurso de
Revista da reclamada EDS - ELETRONIC DATA SYSTEMS DO
BRASIL LTDA; II - conhecer do Recurso de Revista da reclamada
NOKIA DO BRASIL LTDA no tópico "Multa do Artigo 477, § 8º, da
CLT", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento, para excluir da condenação a referida multa; e dele não co-
nhecer quanto aos demais temas.

E M E N TA : I - RECURSO DE REVISTA DA EDS - ELE-
TRONIC DATA SYSTEMS DO BRASIL LTDA.

VÍNCULO DE EMPREGO - RECONHECIMENTO EM

JUÍZO - SÚMULA Nº 126/TST

O v. acórdão regional manteve o reconhecimento do vínculo
de emprego. É vedado nesta instância o reexame da matéria pro-
batória, nos termos da Súmula nº 126 do TST.

ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA - SÚMULA Nº

126/TST

O Eg. Tribunal de origem, soberano na análise de fatos e
provas, concluiu que o Reclamante foi vítima de acidente de trabalho.
A modificação deste entendimento demandaria reexame de fatos e
provas, procedimento vedado em sede recursal extraordinária, nos
termos da Súmula nº 126 do TST.

Recurso de Revista não conhecido.
II - RECURSO DE REVISTA DA NOKIA DO BRASIL

LTDA - MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT - VÍNCULO

DE EMPREGO RECONHECIDO EM JUÍZO

A controvérsia sobre a existência de vínculo de emprego,
conforme precedentes desta Corte, é suficiente para afastar a obri-
gação patronal de pagar créditos rescisórios no prazo previsto no art.
477 da CLT.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-134/2004-056-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COOPREST - COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DAS
ÁREAS DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO CYRO DE CASTRO NETO

RECORRIDO(S) : ALVES MARQUES DE LUNA

A D VO G A D O : DR. PAULO AFONSO PINHEIRO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento da Reclamada para determinar o processamento do
seu Recurso de Revista, publicando-se certidão, para efeito de in-
timação das partes, dela constando que o julgamento do recurso dar-
se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação,
nos termos da Resolução Administrativa nº 928/2003 desta Corte; II
- conhecer do Recurso de Revista no tópico "Multa do Artigo 477, §
8º, da CLT", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para excluir da condenação a referida multa; III - não
conhecer do apelo quanto ao outro tema.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MULTA
DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT

Evidenciada a divergência jurisprudencial, dá-se provimento
ao Agravo de Instrumento para determinar o processamento do apelo
denegado.

Agravo de Instrumento conhecido e provido.
II - RECURSO DE REVISTA - VÍNCULO DE EMPRE-

GO - RECONHECIMENTO EM JUÍZO - SÚMULA Nº

126/TST

O v. acórdão regional manteve o reconhecimento do vínculo
de emprego. É vedado nesta instância o reexame da matéria pro-
batória, nos termos da Súmula nº 126 do TST.

MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT - VÍNCULO

DE EMPREGO RECONHECIDO EM JUÍZO

A controvérsia sobre a existência de vínculo de emprego,
conforme precedentes desta Corte, é suficiente para afastar a obri-
gação patronal de pagar créditos rescisórios no prazo previsto no art.
477 da CLT.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-142/2005-038-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : RDR ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL BUZELIN GODINHO

A G R AVA D O ( S ) : ATAÍDE MORAES

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA RIBEIRO SPÍNOLA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DANO MORAL E MATERIAL. ACIDENTE DO
TRABALHO 1. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. Nos termos do artigo 114 da Constituição
Federal, é competente a Justiça do Trabalho para dirimir contro-
vérsias referentes à indenização por dano moral quando decorrentes
da relação de trabalho. Inteligência da Súmula nº 392 do TST. 2.
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL. ACIDENTE
DE TRABALHO. As alegações lançadas no recurso de revista gra-
vitam no âmbito fático-probatório, obstando a admissibilidade do
recurso de revista o teor da Súmula 126/TST. Ademais, revela-se
inviável o processamento do recurso de revista quando os arestos
paradigmas são provenientes do mesmo Tribunal prolator do acórdão
recorrido ou se apresentarem inespecíficos para o confronto de teses.
3. FORMA DE PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO. Dos funda-
mentos do acórdão recorrido não se visualiza afronta literal e direta
(como exige o artigo 896, 'c', da CLT) ao artigo 950 do CC. Agravo
de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-142/2005-079-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : WALTENCIR ALVES DE PÁDUA

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA GERMANI PERES

RECORRIDO(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO(S) : BRASIL FERROVIAS S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA COSTA E SILVA

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento para mandar processar o Recurso de Revista e de-
terminar seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes,
dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da
Resolução Administrativa 928/2003 do TST. II - conhecer do Recurso
de Revista e, no mérito, dar-lhe provimento para reconhecendo a
validade da guia de recolhimento de custas às fls. 73, determinar o
retorno dos autos ao Regional para que prossiga no julgamento do
feito como entender de direito.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. RECURSO ORDINÁRIO. DESERÇÃO. IR-
REGULARIDADE NO PREENCHIMENTO DA GUIA DE CUS-
TAS. VIOLAÇÃO DO ART. 5º, XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. Ante a possível violação do artigo 5º, XXXV, da CF, dou
provimento ao Agravo de Instrumento para melhor análise do Re-
curso de Revista. Agravo de Instrumento conhecido e provido.

II - RECURSO DE REVISTA. RECURSO ORDINÁRIO.
DESERÇÃO. IRREGULARIDADE NO PREENCHIMENTO DA
GUIA DE CUSTAS. A jurisprudência do Tribunal Superior do Tra-
balho é pacífica em reconhecer que pequenas irregularidades no pre-
enchimento da guia DARF não implicam deserção, pois inexiste nor-
ma legal específica que discipline o seu preenchimento no âmbito do
Judiciário, sendo suficiente que da guia DARF constem elementos
que identifiquem aquele recolhimento com o objeto da condenação e
que esse seja efetuado dentro do prazo recursal. Recurso de Revista
conhecido e provido.
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PROCESSO : AIRR-157/2005-003-08-40.8 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO GAIA PINTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMÉRCIO E TRANSPORTES BOA ESPERANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE CLÁUDIO MENA WANDERLEY

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
VÍNCULO EMPREGATÍCIO. AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO
DOS REQUISITOS. Nega-se provimento ao agravo de instrumento
que não logra desconstituir os fundamentos do despacho que denegou
seguimento ao recurso de revista. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-159/2002-302-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERJ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOSÉ FERREIRA RAMOS

A D VO G A D O : DR. DELFIM SOUSA TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL

Não há nulidade por negativa de prestação jurisdicional se o
Tribunal Regional manifesta-se expressamente sobre a matéria apon-
tada nos Embargos de Declaração.

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEITOS NO

CONTRATO DE TRABALHO - REVISÃO DA JURISPRUDÊN-

CIA DO EG. TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO -

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 361 DA SBDI-1

Posteriormente à edição da Lei nº 6.204/75, que alterara a
redação do caput do artigo 453 da CLT, esta Eg. Corte Superior
firmou o entendimento de que a aposentadoria espontânea excluía da
accessio temporis o período anterior à jubilação (Orientação Juris-
prudencial nº 177 da C. SBDI-1). No entanto, tendo em conta a
posição do Excelso Supremo Tribunal Federal sobre a matéria e a
conseqüente revisão da jurisprudência por este Eg. Tribunal Superior,
firma-se o entendimento de que a aposentadoria espontânea não tem
o condão de extinguir o contrato de trabalho. A OJ nº 361 da Colenda
SBDI-1 explicita: "APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. UNICIDA-
DE DO CONTRATO DE TRABALHO. MULTA DE 40% DO FGTS
SOBRE TODO O PERÍODO. DJ 20, 21 e 23/05/2008. A aposen-
tadoria espontânea não é causa de extinção do contrato de trabalho se
o empregado permanece prestando serviços ao empregador após a
jubilação. Assim, por ocasião da sua dispensa imotivada, o empre-
gado tem direito à multa de 40% do FGTS sobre a totalidade dos
depósitos efetuados no curso do pacto laboral".

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROCRASTINATÓ-

RIOS - CONDENAÇÃO

A violação a artigo de lei federal invocada como pressuposto
intrínseco de admissibilidade do Recurso de Revista deve guardar
pertinência com a decisão atacada. Não é servível ao conhecimento
do recurso aresto oriundo do mesmo Tribunal Regional do Trabalho
(Orientação Jurisprudencial nº 111 da SBDI-1).

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-159/2006-433-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : CESAR & ABRAÃO BAR E LANCHONETE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARLEY LOBÃO ANTUNES

A G R AVA D O ( S ) : ERICK HERNANI DE ARAÚJO ROMA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ANTÔNIO GARAVATI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL. DESERÇÃO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento que não logra desconstituir os
fundamentos do despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-159/2007-459-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI

RECORRIDO(S) : SIDINEI VERSORI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL RURAL - PENALIDADE POR ATRASO NO RECO-
LHIMENTO - DISCIPLINA DA LEI Nº 8.022/90 - ARTIGO 600
DA CLT - INAPLICÁVEL

1. A norma mais recente e específica que disciplina os en-
cargos decorrentes da mora no pagamento da contribuição sindical
rural - Lei nº 8.022/90 - não foi revogada pela de nº 8.847/94, no
tocante a tal matéria (art. 2º), mas apenas quanto à competência para
a arrecadação do tributo, prevista no artigo 1º.

2. Por conseguinte, deve-se adotar a disciplina prevista na
Lei nº 8.022/90 para a cobrança das penalidades emanadas do ina-
dimplemento da contribuição sindical rural, ante os princípios da
anterioridade e da especialidade a que alude o artigo 2º da LICC.

3. Ainda que assim não se entendesse, o consectário da
revogação integral da Lei nº 8.022/90 não seria a vigência do artigo
9º do Decreto-Lei nº 1.166/71 - que previa a aplicação do artigo 600
da CLT. Isso porque o direito pátrio não admite a repristinação tácita,
a par do § 3º do artigo 2º da LICC.

4. Logo, a conseqüência da retirada do mundo jurídico da
Lei nº 8.022/90 seria a ausência de previsão legal para a cobrança de
consectários do pagamento a destempo da contribuição, uma vez que
resta inarredável que o aludido diploma, por se tratar de lei mais nova
e especial, revogou a legislação anterior quanto às penalidades de-
correntes da mora no recolhimento da contribuição sindical rural.

5. Afigura-se inequívoco que o artigo 2º da Lei nº 8.022/90
segue em vigência, pois a legislação posterior apenas dispôs sobre o
órgão arrecadador do tributo em comento, e, não, sobre os con-
sectários da mora em seu recolhimento.

Recurso de Revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-160/2000-013-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : VITOR BELCASTRO

A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚLVEDA

RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE
NULIDADE - CERCEAMENTO DE DEFESA - DEVIDO PRO-
CESSO LEGAL

O acórdão regional consignou claramente que o juízo de
origem indeferiu a produção de prova oral por considerar que já
haviam elementos suficientes nos autos para o deslinde da contro-
vérsia, isto porque foi produzida prova documental apta a atestar que
o empregado-paradigma ocupava a função de auxiliar administrativo
há mais de dois anos antes do Autor.

Desse modo, tendo o juízo de primeiro grau concluído ser
desnecessário estender ainda mais a instrução probatória, o inde-
ferimento de produção de novas provas, no presente caso, não ofende
os princípios da ampla defesa e do contraditório.

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - INTEGRAÇÃO

O Acórdão está em harmonia com o entendimento conso-
lidado na Orientação Jurisprudencial nº 133 da SBDI-1 desta Corte.

LICENÇA-PRÊMIO E ABONO-ASSIDUIDADE - PAR-

TICIPAÇÃO NOS LUCROS

O Recorrente não apontou sequer uma das hipóteses de ad-
missibilidade previstas no art. 896 da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Mantida a improcedência do pedido, não há sucumbência da
parte Ré que justifique a concessão de honorários.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL

O acórdão regional consignou que foi produzida prova do-
cumental apta a atestar que o empregado-paradigma ocupava a função
de auxiliar administrativo mais de dois anos antes do Autor. Logo, o
Réu se desincumbiu de seu ônus probatório.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-166/2003-441-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : HOSPITAL ANA COSTA S.A.

A D VO G A D O : DR. VALDEMAR AUGUSTO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOSÉ FERNANDO CORRÊA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA JORDÃO GUIMARÃES DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração para que conste, expressamente, na parte dispositiva do acór-
dão embargado o restabelecimento dos valores das custas processuais
e da condenação fixados pela r. sentença.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACOLHI-
MENTO PARA SANAR OMISSÃO SOBRE O VALOR ARBITRA-
DO À CONDENAÇÃO

Diante da restrição ao valor da condenação imposta pela
Corte a quo e em razão da procedência do pedido de adicional
noturno pelo v. acórdão embargado, oportunos são os Embargos de
Declaração para sanar a omissão quanto ao valor da condenação.

Embargos de Declaração acolhidos.

PROCESSO : AIRR-170/2004-003-04-41.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : KRAFT FOODS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO COUTO DE OLIVEIRA SOUTO

A D VO G A D O : DR. JOEL HEINRICH GALLO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERNANDO REZER

A D VO G A D O : DR. MARCELO KROEFF

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. 1 - PRELIMINAR DE NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A decisão pro-
latada expendeu suficiente fundamentação sobre o tema constante dos
embargos de declaração, afastando a alegação de contradição do acór-
dão recorrido e, mesmo que contrária aos interesses da parte, apre-
sentou solução judicial para o conflito, configurando efetiva prestação
jurisdicional. 2 - CRITÉRIOS DE CÁLCULO. APLICAÇÃO DA
SÚMULA 340 DO TST. Decisão regional assentando que "a li-
mitação ao adicional de horas extras determinada pelo juiz que atua
na execução entra em confronto direto com o comando sentencial que
condenou a reclamada ao pagamento de horas extras, ou seja, salário-
hora mais o acréscimo do respectivo adicional. Diante dos termos da
sentença, considerou este Colegiado, que não cabe a limitação pre-
tendida na fase de execução, porquanto questão afeta à fase de co-
nhecimento, estando coberta pelo manto da coisa julgada", não con-
figura ofensa direta e literal aos incisos I, II, LIV e LV do artigo 5º
da CF. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-180/2005-095-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : DIVINO APARECIDO BENEVIDES

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ CÉZAR VAZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE SAÚDE ITAIGUAPY

A D VO G A D O : DR. IVAN SÉRGIO TASCA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO SUBSCRITO
POR ADVOGADO SEM PODERES DE REPRESENTAÇÃO NOS
AUTOS. APELO INEXISTENTE. Constatado que o substabeleci-
mento, conferindo poderes ao subscritor do agravo de instrumento, é
anterior à procuração que outorga poderes ao substabelecente, ir-
regular está a representação da agravante. Incidência da Súmula 395,
IV, desta Corte. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-183/1999-541-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D A : DRA. VIRGIANI ANDRÉA KREMER

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CORRÊA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA BECKER DA ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CEEE E RGE. SUCESSÃO DE EMPREGADORES.
RESPONSABILIDADE PELOS DIREITOS TRABALHISTAS.
PRODUTIVIDADE. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento
que não logra desconstituir os fundamentos do despacho que denegou
seguimento ao recurso de revista. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-188/1998-025-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO
RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADORA : DRA. ROBERTA DE CESARO KAEMMERER

RECORRIDO(S) : ROSALBA LEITE MERLIN E OUTROS

A D VO G A D O : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - PRESCRIÇÃO -
PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS - DIFERENÇAS SALARIAIS
- INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 294 DO TST

Na hipótese dos autos, não se cuida de alteração, mas de
descumprimento do pactuado. Inaplicável à espécie, portanto, a Sú-
mula nº 294 do TST, devendo incidir a prescrição qüinqüenal par-
cial.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-190/2006-811-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ERALDO DAS NEVES ROCHA

A D VO G A D O : DR. LUÍS ALBERTO GONÇALVES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MINERAÇÃO - CRM

A D VO G A D A : DRA. ABIGAIL OLIVEIRA FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFICIENTE FÍSICO. NULIDADE DA DESPEDIDA.
REINTEGRAÇÃO. O acórdão regional não fundamentou sua decisão
à luz do disposto no art. 93, §1º, da Lei 8.213/91. Embora o re-
clamante tenha oposto embargos de declaração com o fito de pre-
questionar a matéria, aquela Corte permaneceu silente. O reclamante,
entretanto, não arguiu a nulidade da decisão recorrida por negativa de
prestação jurisdicional nas razões de revista, restando impossível a
análise da apontada violação, ante o óbice da Súmula n° 297, I, do
TST, por ausência de prequestionamento. Por fim, não se pode adotar
a tese do prequestionamento ficto por se tratar de matéria fática.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.
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PROCESSO : AIRR-199/1997-080-15-41.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ROBERTO MATINEZ ALEGRIA

A D VO G A D O : DR. EDNIR APARECIDO VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. TEMA. A admissi-
bilidade do Recurso de Revista em processo de execução depende de
demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-199/2006-076-24-00.8 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDO(S) : MARIETE BARBOSA CABRAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas "Rito Sumaríssimo. Conversão. Inaplica-
bilidade" e "Transcendência da matéria". Também por unanimidade,
conhecer do recurso de revista quanto ao tema pertinente à con-
tribuição sindical patronal rural, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1 - RITO SUMA-
RÍSSIMO. CONVERSÃO. INAPLICABILIDADE. A ausência de
pronunciamento, por parte da corte de origem, acerca de elemento
essencial à tese veiculada no apelo, torna impossível o seu exame, à
míngua do indispensável prequestionamento. Óbice da Súmula nº
297. Recurso de revista não conhecido. 2 - TRANSCENDÊNCIA DA
MATÉRIA. A matéria pertinente à transcendência ainda depende de
regulamentação no âmbito desta Corte Superior, de modo que não se
pode invocá-la neste momento como pressuposto de admissibilidade
do recurso de revista. Recurso de revista não conhecido. 3 - CON-
TRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL RURAL. PAGAMENTO EX-
TEMPORÂNEO. MULTA MORATÓRIA. INAPLICABILIDADE
DO ARTIGO 600 DA CLT. Cinge-se a controvérsia quanto à de-
finição da disciplina legal aplicável ao caso de cobrança dos encargos
decorrentes do atraso no pagamento de contribuição sindical rural,
notadamente no que respeita à prevalência da regra contida no artigo
600 da CLT. Os artigos 600 da CLT e 2º da Lei nº 8.022/90 dis-
ciplinam, de formas distintas, a questão da incidência de juros e multa
de mora sobre as contribuições sindicais pagas após o vencimento.
Tratando-se de normas incompatíveis, incide o artigo 2º, § 1º, da
LICC, segundo o qual "a lei posterior revoga a anterior quando
expressamente o declare, quando seja com ela incompatível ou quan-
do regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior." A Lei
nº 8.874/94 nada dispôs a respeito dos juros de mora, da multa
moratória ou da correção monetária incidente sobre as contribuições
sindicais rurais pagas após o vencimento, limitando-se a disciplinar
acerca da legitimidade para cobrança da contribuição devida pelos
produtores e empregadores rurais. Ainda que se entendesse pela re-
vogação integral da Lei nº 8.022/90, isso por si só não seria suficiente
para restaurar a incidência do artigo 600 da CLT ao caso, em face do
que dispõe o § 3º do artigo 2º da LICC. Recurso de revista conhecido
e não provido.

PROCESSO : AIRR-205/2007-444-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO DE MOURA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SAN-
TOS - OGMO/SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BARJA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de agra-
vo de instrumento, por deficiência de traslado, quando ausente na sua
formação cópias autenticadas ou declaração do advogado subscritor
asseverando a autenticidade dos documentos. Art. 830 da CLT e
Instrução Normativa 16/99 do TST. Agravo de Instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-206/2006-070-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. HILTON HERMENEGILDO PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : ANTONINO ALVES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. DÉLZIO MARTINS VILELA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por irregularidade de representação processual.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. RE-
VOGAÇÃO TÁCITA DE MANDATO. Não se conhece do recurso,
por inexistente, quando a procuração que visava conferir poderes ao
subscritor do agravo de instrumento é tacitamente revogada antes da
interposição do recurso. Incidência da Orientação Jurisprudencial 349
da SBDI-1 do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-207/2004-461-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

RECORRIDO(S) : EDENILSON XAVIER DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO HENRIQUE MARQUES SOARES

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D O : DR. GILSON SOARES RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - PRESCRIÇÃO - INTEGRAÇÃO
DA GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL - HORAS EXTRAS - HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O Tribunal Regional bem aplicou o direito à espécie, de
modo que o Recurso de Revista não comporta conhecimento pelas
violações apontadas, nem por divergência jurisprudencial.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-211/2007-672-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI

RECORRIDO(S) : NEY CARLOS CARNASCIALI

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Recurso de
Revista, por divergência jurisprudencial, no tema "CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL RURAL - MULTA POR ATRASO NO RECOLHIMEN-
TO" e, no mérito, negar-lhe provimento; II - não conhecer no tema
"PRESCRIÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO - EXERCÍCIO DE 2002".

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL RURAL - PENALIDADE POR ATRASO NO RECO-
LHIMENTO - DISCIPLINA DA LEI Nº 8.022/90 - ARTIGO 600
DA CLT - INAPLICÁVEL

1. A norma mais recente e específica que disciplina os en-
cargos decorrentes da mora no pagamento da contribuição sindical
rural - Lei nº 8.022/90 - não foi revogada pela de nº 8.847/94, no
tocante a tal matéria (art. 2º), mas apenas quanto à competência para
a arrecadação do tributo, prevista no artigo 1º.

2. Por conseguinte, deve-se adotar a disciplina prevista na
Lei nº 8.022/90 para a cobrança das penalidades emanadas do ina-
dimplemento da contribuição sindical rural, ante os princípios da
anterioridade e da especialidade a que alude o artigo 2º da LICC.

3. Ainda que assim não se entendesse, contudo, o consectário
da revogação integral da Lei nº 8.022/90 não seria a vigência do
artigo 9º do Decreto-Lei nº 1.166/71 - que previa a aplicação do
artigo 600 da CLT.

4. Isso porque o direito pátrio não admite a repristinação
tácita, a par do § 3º do artigo 2º da LICC.

5. Logo, a conseqüência da retirada do mundo jurídico da
Lei nº 8.022/90 seria a ausência de previsão legal para a cobrança de
consectários do pagamento a destempo da contribuição, uma vez que
resta inarredável que o aludido diploma, por se tratar de lei mais nova
e especial, revogou a legislação anterior quanto às penalidades de-
correntes da mora no recolhimento da contribuição sindical rural.

6. Afigura-se inequívoco, contudo, que o artigo 2º da Lei nº
8.022/90 segue em vigência, pois a legislação posterior apenas dispôs
sobre o órgão arrecadador do tributo em comento, e, não, sobre os
consectários da mora em seu recolhimento.

PRESCRIÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL -

EXERCÍCIO DE 2002 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 174 DO

CTN

1. Não se aplica ao caso a regra do art. 173 do CTN, uma
vez que ele trata de decadência, e não de prescrição, que, por sua vez,
é regulada pelo art. 174 do CTN.

2. Ao presente caso é aplicável a regra do art. 174 do CTN,
que assim prevê: "a ação para a cobrança do crédito tributário pres-
creve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva".
Precedentes.

Recurso de Revista conhecido parcialmente e desprovido.

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : HIGISUL LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. BERATAN LUIZ FRANDALOSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. JULGAMENTO "EXTRA PETITA". ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. HONORÁRIOS PERICIAIS. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento que não logra desconstituir os
fundamentos do despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-223/2005-655-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

Corre Junto: 223/2005-655-9-0.8

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : VALDIR FERREIRA

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

A G R AVA D O ( S ) : C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO : DR. CARLOS ARAÚZ FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. NÃO CO-
NHECIMENTO. O presente agravo não merece ser conhecido, pois o
agravante não trasladou peças essenciais e indispensáveis à formação
do instrumento, tais como cópias do acórdão regional, certidão de
publicação respectiva, razões do recurso de revista e procuração da
parte agravada, o que contraria os termos do § 5º do inciso I do art.
897 da CLT e do item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-223/2005-655-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

Corre Junto: 223/2005-655-9-40.2

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO : DR. CARLOS ARAÚZ FILHO

RECORRIDO(S) : VALDIR FERREIRA

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. HORAS EX-
TRAS. O Regional não analisou a questão sob a ótica do ônus da
prova. Assim, não há falar em violação do artigo 818 da CLT. Por
outro lado, os arestos transcritos carecem da especificidade exigida
pela Súmula 296/TST. Recurso não conhecido. 2. TROCA DE UNI-
FORME. A decisão do Regional está em harmonia com a Súmula
366/TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-224/2006-251-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE COARI

PROCURADOR : DR. AGUINALDO JOSÉ MENDES DE SOUSA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO MATOS DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-
lhe parcial provimento para restringir a condenação ao pagamento dos
depósitos correspondentes ao FGTS.

E M E N TA : NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO
- EFEITOS - SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CON-
CURSO PÚBLICO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988

A jurisprudência desta Corte está consolidada na Súmula nº
363, que, revista pela Resolução nº 121/2003, dispõe: "CONTRATO
NULO. EFEITOS. A conção de servidor público, após a CF/1988,
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no res art.
37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS". Merece reforma o acórdão recorrido, para
restringir a condenação ao pagamento dos depósitos correspondentes
ao FGTS.

Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : AIRR-231/2006-051-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO PEDRO COSTA

A D VO G A D O : DR. JANETE LEONILDE GANDELINI RIGHETTO

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPOLIX TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS KENJI KATAOKA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Nega-se
provimento ao Agravo de Instrumento que não logra desconstituir os
fundamentos do despacho que denegou seguimento ao Recurso de
Revista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

<!ID1399883-3>

PROCESSO : AIRR-213/2007-104-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BREVES

A D VO G A D O : DR. AMANDA LIMA FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO CARVALHO CORRÊA

A D VO G A D O : DR. MANOEL GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. COMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. ENTE PÚBLICO. CONTRATO IRREGULAR. REGIME
ESPECIAL. DESVIRTUAMENTO. Nega-se provimento ao Agravo
de Instrumento que não logra desconstituir os fundamentos do des-
pacho que denegou seguimento ao Recurso de Revista. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-218/2003-025-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DE RECUR-
SOS HUMANOS - FDRH

PROCURADOR : DR. DANIEL HOMRICH SCHNEIDER

A G R AVA D O ( S ) : MARIBEL BRITES ALVES

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA SIMONE PIVA
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PROCESSO : RR-234/2007-091-24-00.2 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDO(S) : JOSÉ JORGE VENTUROSO

A D VO G A D O : DR. ERCÍLIO KALIFE VIANA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "Transcendência da matéria". Também por
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema per-
tinente aos encargos devidos pelo atraso no pagamento da contri-
buição sindical rural, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1 - TRANSCEN-
DÊNCIA DA MATÉRIA. A matéria pertinente à transcendência ain-
da pende de regulamentação no âmbito desta Corte Superior, de modo
que não se pode invocá-la neste momento como pressuposto de ad-
missibilidade do recurso de revista. Recurso de revista não conhecido.
2 - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL RURAL. PAGA-
MENTO EXTEMPORÂNEO. MULTA MORATÓRIA. INAPLICA-
BILIDADE DO ARTIGO 600 DA CLT. Cinge-se a controvérsia
quanto à definição da disciplina legal aplicável ao caso de cobrança
dos encargos decorrentes do atraso no pagamento de contribuição
sindical rural, notadamente no que respeita à prevalência da regra
contida no artigo 600 da CLT. O artigo 600 da CLT e o artigo 2º da
Lei nº 8.022/90 disciplinam, de formas distintas, a questão da in-
cidência de juros e multa de mora sobre as contribuições sindicais
pagas após o vencimento. Tratando-se de normas incompatíveis, in-
cide o artigo 2º, § 1º, da LICC, segundo a qual "a lei posterior revoga
a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela
incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava
a lei anterior." A lei nº 8.874/94 nada dispôs a respeito dos juros de
mora, da multa moratória ou da correção monetária incidente sobre as
contribuições sindicais rurais pagas após o vencimento, limitando-se a
disciplinar acerca da legitimidade para cobrança da contribuição de-
vida pelos produtores e empregadores rurais. Verifica-se, assim, que
as Leis nºs 8.022/90 e 8.847/94 são normas incompatíveis entre si,
porquanto a primeira atribuía a competência para arrecadar a con-
tribuição à Receita Federal e a outra às próprias confederações, in-
cidindo, uma vez mais, a regra do artigo 2º, § 1º, da LICC, tendo a
lei nova revogado a lei mais antiga. E, considerando que o artigo 2º
da Lei nº 8.022/90 fazia remissão ao seu artigo 1º, entendo que, de
igual modo, também restou revogado por força da referência expressa
que fazia a dispositivo revogado. Nesse contexto, forçoso concluir
que não há mais no mundo jurídico regramento especial acerca da
incidência de juros de mora, multa moratória ou correção monetária
incidente sobre as contribuições sindicais rurais, já que o artigo 600
da CLT e, posteriormente, o art. 2º da Lei nº 8.022/90 restaram
revogados. E nem se diga que, em razão disso, as disposições con-
tidas no artigo 9º do DL nº 1.166/71 foram repristinadas, em razão do
que dispõe o § 3º do artigo 2º da LICC. Recurso de revista conhecido
e não provido.

PROCESSO : AIRR-235/2002-011-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI PESTANA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CÉSAR DE MATOS GOMES

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE PAULA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PRO-
CESSUAL. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do recurso
quando irregular a representação processual do recorrente. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : A-ED-AIRR-238/2006-002-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ADSON ANTÔNIO FREIRES

A D VO G A D O : DR. PAULO ERNESTO VIEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : CNJ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. FREDERICO HENRIQUE VIEGAS DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
E M E N TA : AGRAVO IMPUGNANDO DECISÃO COLE-

GIADA - PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL INA-
PLICÁVEL - ERRO GROSSEIRO

Não cabe Agravo (interno ou regimental) contra decisão co-
legiada de Turma do TST. Inteligência dos artigos 235 e 239 do
Regimento Interno desta Eg. Corte c/c os 896, §5º, in fine, da CLT e
557, §1º, do CPC.

É inaplicável o princípio da fungibilidade se a escolha da via
recursal decorre de erro grosseiro, como no caso em exame.

Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-239/1986-016-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : OSWALDO LUIZ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE MATOS FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR MESSIAS DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO DE REVISTA NÃO ADMITIDO POR
INTEMPESTIVIDADE. APRESENTAÇÃO ELETRÔNICA. SÚMU-
LA 387/TST. O recebimento do recurso de revista encaminhado ele-
tronicamente está condicionado à apresentação dos originais no prazo
aludido no artigo 2º da Lei nº 9.800/99. Desrespeitado tal prazo, não
se conhece da medida processual intentada, por intempestividade.
Aplicação da Súmula nº 387 do TST. Agravo de instrumento co-
nhecido e não provido.

PROCESSO : RR-241/2006-091-24-00.3 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ RICHETTI

A D VO G A D A : DRA. NORMA LUSTOSA DE POSSÍDIO

RECORRIDO(S) : ERVONES ALVES SEREDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "Transcendência da matéria". Também por
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Con-
tribuição sindical patronal rural", por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1 - TRANSCEN-
DÊNCIA DA MATÉRIA. A matéria pertinente à transcendência ain-
da depende de regulamentação no âmbito desta Corte Superior, de
modo que não se pode invocá-la neste momento como pressuposto de
admissibilidade do recurso de revista. Recurso de revista não co-
nhecido. 2 - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL RURAL.
PAGAMENTO EXTEMPORÂNEO. MULTA MORATÓRIA. INA-
PLICABILIDADE DO ARTIGO 600 DA CLT. Cinge-se a contro-
vérsia quanto à definição da disciplina legal aplicável ao caso de
cobrança dos encargos decorrentes do atraso no pagamento de con-
tribuição sindical rural, notadamente no que respeita à prevalência da
regra contida no artigo 600 da CLT. Os artigos 600 da CLT e 2º da
Lei nº 8.022/90 disciplinam, de formas distintas, a questão da in-
cidência de juros e multa de mora sobre as contribuições sindicais
pagas após o vencimento. Tratando-se de normas incompatíveis, in-
cide o artigo 2º, § 1º, da LICC, segundo o qual "a lei posterior revoga
a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela
incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava
a lei anterior." A Lei nº 8.874/94 nada dispôs a respeito dos juros de
mora, da multa moratória ou da correção monetária incidente sobre as
contribuições sindicais rurais pagas após o vencimento, limitando-se a
disciplinar acerca da legitimidade para cobrança da contribuição de-
vida pelos produtores e empregadores rurais. Ainda que se entendesse
pela revogação integral da Lei nº 8.022/90, isso por si só não seria
suficiente para restaurar a incidência do artigo 600 da CLT ao caso,
em face do que dispõe o § 3º do artigo 2º da LICC. Recurso de
revista conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-248/2006-011-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D A : DRA. SILVIA SEABRA DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : DIVA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GERALDO MARCONE PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS DO
CONTRATO DO TRABALHO. DIFERENÇAS DA MULTA DE
40% DO FGTS. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 177 DA
SBDI-1 CANCELADA. A admissibilidade do Recurso de Revista em
processo submetido ao rito sumaríssimo depende de demonstração
inequívoca de ofensa direta à Constituição da República ou de con-
trariedade a súmula do TST, nos termos do artigo 896, § 6º, da CLT.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-254/2001-007-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MACIEL VENERÁVEL TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. RONALDO LIMA DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITA-
DOS - PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL

Não há omissão ou contradição no acórdão embargado, mas,
tão-somente, julgamento contrário ao interesse da parte.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR-255/2005-131-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO QUÍMI-
CO E PETROLEIRO DO ESTADO DA BAHIA

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA BUENO MAGNANI

EMBARGADO(A) : ELEKEIROZ S.A.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO HENRIQUE SILVA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade. Na espécie, a C. Turma ex-
plicitou sua conclusão de forma coerente, esclarecendo os motivos de
seu convencimento, segundo o princípio da persuasão racional vi-
gente em nosso sistema (art. 131 do CPC).

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-264/2007-019-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PINHEIRO CHAGAS

A G R AVA D O ( S ) : HELTON LEMOS GARCIA

A D VO G A D O : DR. RICARDO NOMINATO OLIVEIRA SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. RES-
CISÃO INDIRETA. DANO MORAL. REPOUSOS. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. Nega-se provimento a agravo de instrumen-
to que não consegue infirmar os fundamentos do despacho que de-
negou seguimento ao recurso de revista. Agravo de instrumento co-
nhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-265/2006-093-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SELLETA SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTONIO ANDRÉ

A G R AVA D O ( S ) : EDNO RAFAEL PUERTA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO JONES SUTTILE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R

A D VO G A D O : DR. ROSALDO JORGE DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO ORDINÁRIO NÃO CONHECIDO POR
INTEMPESTIVIDADE. A primeira reclamada insurge-se contra a
decisão do Regional que não conheceu do recurso ordinário, por
intempestividade. Todavia, dos elementos trazidos nos autos, tem-se
que o recurso ordinário realmente encontra-se intempestivo. Agravo
de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-267/2007-054-12-00.8 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. EDSON MARINHO

RECORRIDO(S) : LUCIANA MITIKO CHIROMATZO GOULART

A D VO G A D O : DR. GABRIEL SANDIN KNABBEN

RECORRIDO(S) : EDIR ADEMAR DE MEDEIROS

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ DELLA GIUSTINA BASILONE LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - AVISO PRÉVIO
INDENIZADO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - NÃO-IN-
CIDÊNCIA

Os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não
se destinarem a retribuir trabalho nem a remunerar tempo à dis-
posição do empregador, não se sujeitam à incidência da contribuição
previdenciária.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO - HO-

NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O acordo homologado discriminou a natureza das parcelas
transacionadas. Havendo vontade das partes em dispor sobre parcelas
a título de honorários advocatícios, não se vislumbra ofensa à Súmula
nº 219/TST.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-269/2002-006-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : ROSEMARI GASTÃO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. DIRCEU JOSÉ SEBBEN

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DOS EMPREGADOS DA COMPANHIA RIO-
GRANDENSE DE TELECOMUNICAÇÕES - FCRT

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. ANDREIA SIMÕES LEMOS

A D VO G A D O : DR. BRUNO CASTRO CARRIELLO ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. AUSÊN-
CIA DA OMISSÃO APONTADA. Embargos declaratórios não cons-
tituem remédio processual apto a alterar decisão; destinam-se a eli-
minar obscuridade, omissão, contradição ou irregularidades que não
foram constatadas no acórdão embargado. Ausentes os pressupostos
dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a rejeição dos
embargos. Embargos de declaração rejeitados.
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PROCESSO : RR-272/2006-020-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO GERALDO PEREIRA DE SANTANA E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. ARY DA SILVA MOREIRA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA PACHECO COSTA NASCIMENTO
MEIRELES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de incom-
petência da Justiça do Trabalho argüida em contra-razões e não co-
nhecer do Recurso de Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO ALEGADA
EM CONTRA-RAZÕES

O acórdão regional não se pronunciou a respeito da tese
aventada. Incidência da Súmula 297 desta Corte.

EXPURGOS RESERVA DE POUPANÇA - RENDAS

ANTECIPADAS - RESERVA MATEMÁTICA

1. As premissas fáticas estabelecidas pelo acórdão regional
não autorizam o entendimento de que foi violado o princípio da boa-
fé. Entendimento contrário somente seria possível mediante o re-
exame dos aspectos fáticos da controvérsia, o que é vedado a esta Eg.
Corte pela Súmula nº 126/TST.

2. Por outro lado, também não houve violação ao princípio
da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição). A situação enfrentada
nos presentes autos é diversa da situação vivida pelos associados que
se desligaram do plano de previdência privada, pois, na hipótese os
Reclamantes não se desvincularam do Plano de Benefícios.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-276/2006-731-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL

A D VO G A D O : DR. IONARA LEMOS DE SIQUEIRA

RECORRIDO(S) : GLADIS MARLI GARCIA

A D VO G A D A : DRA. MARLISE RAHMEIER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 297 da SBDI-1 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão
recorrido, excluir da condenação as diferenças salariais deferidas a
título de equiparação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO
SALARIAL. SERVIDOR PÚBLICO. INCIDÊNCIA DA ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL 297 DA SBDI-1/TST. É entendimento
desta Corte que o art. 37, inciso XIII, da CF/88, veda a equiparação
de qualquer natureza para o efeito de remuneração do pessoal do
serviço público, sendo juridicamente impossível a aplicação da norma
infraconstitucional prevista no art. 461 da CLT quando se pleiteia
equiparação salarial entre servidores públicos, independentemente de
terem sido contratados pela CLT. Incidência da Orientação Juris-
prudencial 297 da SBDI-1, desta Corte. Recurso de revista conhecido
e provido.

PROCESSO : ED-AIRR-294/2003-005-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : LABORATÓRIO B. BRAUN S.A.

A D VO G A D O : DR. LEANDRO BARATA SILVA BRASIL

EMBARGADO(A) : ROBERTO GUILHERME DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ARISTÓTELES CAMARGO ELESBÃO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade. Na espécie, a Turma explicitou
sua conclusão de forma coerente, esclarecendo os motivos de seu
convencimento, segundo o princípio da persuasão racional vigente em
nosso sistema (art. 131 do CPC).

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-294/2007-004-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : EDIOMARA IVETE FISTAROL

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO VICENTE DA FONTOURA MARTINS

A D VO G A D O : DR. HELOÍSA DE ABREU E SILVA LOUREIRO

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. NEWTON DORNELES SARATT

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADORIA. PREVISÃO
EM NORMA COLETIVA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
Os arestos transcritos não revelam o mesmo fundamento utilizado na
decisão recorrida, de que a reclamante não preencheu o requisito da
comunicação prévia ao empregador da aquisição do direito à pré-
aposentadoria prevista em norma coletiva. Óbice da Súmula nº
296/TST. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-295/2002-054-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : JOSÉ MOREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. SANDRO GUIMARÃES SÁ

RECORRIDO(S) : AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMINAS

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO EVANGELISTA PANZERA

DECISÃO:Por unanimidade conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para, reformando o acórdão regional, restabelecer a r. sen-
tença.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - INTERVALO IN-
TRAJORNADA - REDUÇÃO MEDIANTE NORMA COLETIVA -
IMPOSSIBILIDADE - HORAS EXTRAS - DEVIDAS

A teor da Orientação Jurisprudencial nº 342 da C. SBDI-1, é
inválida a norma coletiva que contempla a supressão ou redução do
intervalo intrajornada, haja vista que este constitui medida de higiene,
saúde e segurança do trabalho, garantido por norma de ordem pública
(artigos 71 da CLT e 7º, inciso XXII, da Constituição da República de
1988), infenso à negociação coletiva.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-296/2004-019-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DONATO COUTINHO

A D VO G A D O : DR. MARCELO JORGE DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS. DIVISOR.
Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento que não logra des-
constituir os fundamentos do despacho que denegou seguimento ao
Recurso de Revista. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : RR-297/2003-064-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

RECORRIDO(S) : PEDRO CACILDO DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - FGTS - MULTA DE
40% (QUARENTA POR CENTO) - EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS RECONHECIDOS EM JUÍZO - COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - LE-
GITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - ASSINATURA DO TER-
MO DE ADESÃO - DESNECESSIDADE

Quanto aos tópicos em epígrafe, o Tribunal Regional bem
aplicou o direito à espécie, de modo que o Recurso de Revista não
comporta conhecimento pelas violações apontadas nem por diver-
gência jurisprudencial.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-302/2006-054-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ENGENHARIA DO MEIO
AMBIENTE - FEEMA

PROCURADOR : DR. BRUNO BINATTI DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL DE SIQUEIRA BEZERRA

A D VO G A D A : DRA. DIONICE FRANÇA VARON

A G R AVA D O ( S ) : ATRIUM CONSULTORES - COOPERATIVA DE PROFIS-
SIONAIS DE INFORMÁTICA E CONSULTORIA TÉCNICA
LT D A .

A D VO G A D O : DR. ALEX DA COSTA CAMPOS FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. COOPERATIVA. Nega-se provimento ao Agravo
de Instrumento que não logra desconstituir os fundamentos do des-
pacho que denegou seguimento ao Recurso de Revista. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-303/2006-029-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON LUIZ MONTEIRO DA ROSA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO
- ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Não merece processamento o Recurso de Revista se o Agra-
vo de Instrumento não logra desconstituir os termos do despacho
denegatório, que ora se mantém.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-305/2006-103-22-00.2 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MONSENHOR HIPÓLITO

A D VO G A D O : DR. HUGO PORTELA COSTA SANTOS

RECORRIDO(S) : MARIA GRAZIELA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ANTÔNIA MAGNA MOREIRA E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
no tema "Nulidade contratual. Ausência de concurso público. Efeitos"
por contrariedade à Súmula nº 363/TST, e quanto aos "Honorários
advocatícios" por contrariedade às Súmulas 219 e 329/TST. No mé-
rito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento dos
depósitos do FGTS porque em consonância com a Súmula 363 desta
Corte, excluindo da condenação os honorários advocatícios.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. NULIDADE DO
CONTRATO DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚ-
BLICO. Decisão regional que condena o Município ao pagamento das
verbas trabalhistas apesar de se tratar de contrato nulo, está em
desacordo com a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Sú-
mula nº 363/TST. Recurso de revista conhecido e provido. 2. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Os honorários advocatícios foram
deferidos somente em face da sucumbência, contrariando o enten-
dimento desta Corte, consubstanciado nas Súmulas nºs 219 e 329 do
TST. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-309/2002-663-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E URBANIZA-
ÇÃO - CMTU

A D VO G A D O : DR. CRISTEL RODRIGUES BARED

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO ALVES DIAS

A D VO G A D A : DRA. MAISA CARLA ORCIOLI DE CARVALHO SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA
SOBRE O DEPÓSITO GARANTIDOR DA EXECUÇÃO. Não me-
rece ser admitido recurso de revista, em fase de execução, que não
demonstre violação direta e literal de norma da Constituição Federal,
nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-310/2007-117-08-00.5 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : GILDEVAN SILVA

A D VO G A D A : DRA. RANIELE MARIA OLIVEIRA DA SILVA E DUTRA

RECORRIDO(S) : COSIPAR - COMPANHIA SIDERÚRGICA DO PARÁ

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MENEZES CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao artigo 7º, XV, da Constituição e, no mérito, dar-
lhe provimento para, reformando o acórdão regional, restabelecer a
sentença, que condenara ao pagamento do repouso semanal remu-
nerado em dobro e reflexos.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - REPOUSO SEMA-
NAL REMUNERADO - CONCESSÃO NO OITAVO DIA - IM-
POSSIBILIDADE

A teor dos artigos 1º e 6º do Decreto nº 27.048/49, que
regulamenta a Lei nº 605/49, o descanso remunerado deve ser usu-
fruído no período de uma semana, isto é, no ciclo de sete dias.
Mesmo nas hipóteses em que as exigências técnicas da empresa
impõem a execução dos serviços, a legislação excepciona apenas o
dia em que recairá o descanso, devendo-se observar, portanto, o
período de uma semana. Assim, a concessão de folga no oitavo dia
desnatura o repouso semanal.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-323/2003-911-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : VERA LÚCIA ROMÃO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LAVOISIER ARNOUD DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do apelo revisional,
por violação do artigo 114 da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar a limitação da competência desta
Justiça Especializada para executar verbas relativas ao período que
antecedeu a instituição do Regime Jurídico Único.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. IM-
PLANTAÇÃO DO REGIME JURÍDICO ÚNICO. LIMITAÇÃO DA
EXECUÇÃO. JUSTIÇA DO TRABALHO. PRECLUSÃO. NÃO-
CONFIGURAÇÃO. "A superveniência de regime estatutário em
substituição ao celetista, mesmo após sentença, limita a execução ao
período celetista" - Orientação Jurisprudencial nº 138 da SBDI-1 do
TST. Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : AIRR-326/2007-018-12-40.9 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : KARSTEN S.A.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO NOIL KALINOSKI

A G R AVA D O ( S ) : GISELA PROCHNOW

A D VO G A D O : DR. MAURI AGOSTINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. APOSENTA-
DORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS DO CONTRATO DO TRABA-
LHO. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 177 DA SBDI-1 CANCELADA.
A admissibilidade do Recurso de Revista em processo submetido ao
rito sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa di-
reta à Constituição da República ou de contrariedade a súmula do
TST, nos termos do artigo 896, § 6º, da CLT. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-329/2005-035-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ENCARNAÇÃO QUINTANA TAVARES

A D VO G A D O : DR. DONIZETI LUIZ COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. BANCO NOSSA CAIXA S.A. 1. TRANSAÇÃO.
ADESÃO AO PDV. Impossível a análise da matéria, porquanto o
Regional não emitiu tese a respeito de transação ou adesão ao PDV,
tampouco foi provocado por meio de embargos de declaração a fazê-
lo, não restando, pois, devidamente prequestionada. Incidência da
Súmula 297 do TST. 2. HORAS EXTRAS ALÉM DA 6ª DIÁRIA.
MATÉRIA FÁTICA. Na espécie, da maneira como o reclamado ex-
põe sua insurgência, evidencia-se a intenção de questionar o conjunto
probatório soberanamente examinado pelo Regional, que redundou na
conclusão de que a reclamante prestava horas extras diariamente. A
natureza de tal debate, portanto, é fática, ocasionando a incidência da
Súmula 126 do TST. 3. INTERVALO INTRAJORNADA. CONCES-
SÃO PARCIAL. EFEITOS. OJ 151, SBDI-1/TST. O acórdão regional
apenas manteve a condenação imposta sem, contudo, consignar seus
fundamentos e a extensão de seus efeitos, não se encontrando pre-
questionada a matéria, nos termos da OJ 151 da SBDI-1 do TST.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-334/2004-002-13-40.1 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES FREIRE DE ALBUQUERQUE

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ATAÍDE DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. SÚMULA 241 DO
TST. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento que não logra
desconstituir os fundamentos do despacho que denegou seguimento
ao recurso de revista. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

II - RECURSO DE REVISTA DA PETRÓLEO BRA-

SILEIRO S.A. - PETROBRAS

ILEGITIMIDADE PASSIVA - IMPOSSIBILIDADE JURÍ-
DICA DO PEDIDO - SOLIDARIEDADE - CONCESSÃO DE 1
(UM) NÍVEL SALARIAL A TODOS OS EMPREGADOS EM ATI-
VIDADE - GENERALIDADE DA PROMOÇÃO - ACORDO CO-
LETIVO DE TRABALHO DE 2004/2005 - VALIDADE - EFEITOS
PERANTE OS APOSENTADOS - AUMENTO SALARIAL - DI-
FERENÇAS DE SUPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO

O Tribunal Regional bem aplicou o direito à espécie, de
modo que o Recurso de Revista não comporta conhecimento pelas
violações apontadas, nem por divergência jurisprudencial.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-341/2006-030-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CIE BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO TADEU LEAL

A D VO G A D O : DR. FERNANDA RAMOS DANTAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. Decisão que afasta ex-
tinção do feito e determina o retorno do processo à origem não é
terminativa do feito, mas de natureza interlocutória, irrecorrível de
imediato, na dicção da Súmula 214/TST, sobretudo por não se en-
quadrar nas hipóteses excepcionadas. Agravo de instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-344/2005-314-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : VISTEON SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : IVO LINS CINTRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANO MORAL. DOENÇA PROFISSIONAL. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que não consegue infirmar os
fundamentos do despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-345/2001-094-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : IGL INDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CAROLINA CAVICCHIA

A G R AVA D O ( S ) : LEONEL PEDRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE. Estando ausentes os pressupostos
previstos no art. 896 da CLT para o cabimento do Recurso de Revista,
não merece prosperar o Agravo de Instrumento. Agravo de Instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-350/2007-004-24-00.5 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ RICHETTI

RECORRIDO(S) : JÚLIO CÉSAR ALAMY

A D VO G A D O : DR. TIAGO BANA FRANCO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "Transcendência da matéria". Também por
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Con-
tribuição sindical patronal rural", por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1 - TRANSCEN-
DÊNCIA DA MATÉRIA. A matéria pertinente à transcendência ain-
da depende de regulamentação no âmbito desta Corte Superior, de
modo que não se pode invocá-la neste momento como pressuposto de
admissibilidade do recurso de revista. Recurso de revista não co-
nhecido. 2 - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL RURAL.
PAGAMENTO EXTEMPORÂNEO. MULTA MORATÓRIA. INA-
PLICABILIDADE DO ARTIGO 600 DA CLT. Cinge-se a contro-
vérsia quanto à definição da disciplina legal aplicável ao caso de
cobrança dos encargos decorrentes do atraso no pagamento de con-
tribuição sindical rural, notadamente no que respeita à prevalência da
regra contida no artigo 600 da CLT. Os artigos 600 da CLT e 2º da
Lei nº 8.022/90 disciplinam, de formas distintas, a questão da in-
cidência de juros e multa de mora sobre as contribuições sindicais
pagas após o vencimento. Tratando-se de normas incompatíveis, in-
cide o artigo 2º, § 1º, da LICC, segundo o qual "a lei posterior revoga
a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela
incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava
a lei anterior." A Lei nº 8.874/94 nada dispôs a respeito dos juros de
mora, da multa moratória ou da correção monetária incidente sobre as
contribuições sindicais rurais pagas após o vencimento, limitando-se a
disciplinar acerca da legitimidade para cobrança da contribuição

devida pelos produtores e empregadores rurais. Ainda que se en-
tendesse pela revogação integral da Lei nº 8.022/90, isso por si só não
seria suficiente para restaurar a incidência do artigo 600 da CLT ao
caso, em face do que dispõe o § 3º do artigo 2º da LICC. Recurso de
revista conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-351/2007-002-24-00.7 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ RICHETTI

A D VO G A D A : DRA. NORMA LUSTOSA DE POSSÍDIO

RECORRIDO(S) : MANOEL RENATO RIBEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO PEIXOTO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "Transcendência da matéria". Também por
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema per-
tinente aos encargos devidos pelo atraso no pagamento da contri-
buição sindical rural, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1 - TRANSCEN-
DÊNCIA DA MATÉRIA. A matéria pertinente à transcendência ain-
da pende de regulamentação no âmbito desta Corte Superior, de modo
que não se pode invocá-la neste momento como pressuposto de ad-
missibilidade do recurso de revista. Recurso de revista não conhe-
cido.

2 - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL RURAL.

PAGAMENTO EXTEMPORÂNEO. MULTA MORATÓRIA.

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 600 DA CLT. Cinge-se a
controvérsia quanto à definição da disciplina legal aplicável ao caso
de cobrança dos encargos decorrentes do atraso no pagamento de
contribuição sindical rural, notadamente no que respeita à prevalência
da regra contida no artigo 600 da CLT. Os artigos 600 da CLT e 2º da
Lei nº 8.022/90 disciplinam, de formas distintas, a questão da in-
cidência de juros e multa de mora sobre as contribuições sindicais
pagas após o vencimento. Tratando-se de normas incompatíveis, in-
cide o artigo 2º, § 1º, da LICC, segundo o qual "a lei posterior revoga
a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela
incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava
a lei anterior." A Lei nº 8.874/94 nada dispôs a respeito dos juros de
mora, da multa moratória ou da correção monetária incidente sobre as
contribuições sindicais rurais pagas após o vencimento, limitando-se a
disciplinar acerca da legitimidade para cobrança da contribuição de-
vida pelos produtores e empregadores rurais. Ainda que se entendesse
pela revogação integral da Lei nº 8.022/90, isso por si só não seria
suficiente para restaurar a incidência do artigo 600 da CLT ao caso,
em face do que dispõe o § 3º do artigo 2º da LICC. Recurso de
revista conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-360/2003-654-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : TRITEC MOTORS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO WANDERLEY GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : ZENILDA TEREZINHA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO ORDINÁRIO. GUIA DAS CUSTAS EM
FOTOCÓPIA NÃO AUTENTICADA. DESERÇÃO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento que não logra desconstituir os
fundamentos do despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-362/2004-043-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : VONEIR SILVA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. ULISSES GUIMARÃES DA CUNHA

EMBARGADO(A) : VIGBEL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO HUMBERTO LINO DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INTERVA-
LO INTRAJORNADA - REDUÇÃO POR NORMA COLETIVA -
IMPOSSIBILIDADE - PRETENSÃO DE REEXAME DA MATÉ-
RIA

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade. A pretensão de obter novo
exame da matéria julgada não se coaduna com a finalidade dos
Embargos de Declaração.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-371/1996-007-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

Corre Junto: 371/1996-7-2-40.0

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. LÍDIA MENDES GONÇALVES

RECORRIDO(S) : MARIA CÉLIA DA SILVA QUIRINO

<!ID1399883-4>

PROCESSO : RR-337/2005-034-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. MANOEL MACHADO BATISTA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO CARDOSO DUARTE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : ERNANDO JOSÉ LEAL E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. JULIANA ALMEIDA BARROSO

A D VO G A D A : DRA. DANIELA MARTINS EVANGELISTA

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Recurso de
Revista da PETROS no tema "CORREÇÃO MONETÁRIA - BE-
NEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL", por
contrariedade à Súmula nº 311 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar a incidência de correção monetária com base
na Lei nº 6.899/81, e dele não conhecer quanto ao outro tema; II -
não conhecer do Recurso de Revista da PETROBRAS.

E M E N TA : I - RECURSO DE REVISTA DA FUNDAÇÃO
PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -

CONCESSÃO DE 1 (UM) NÍVEL SALARIAL A TODOS OS

EMPREGADOS EM ATIVIDADE - GENERALIDADE DA

PROMOÇÃO - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO DE

2004/2005 - VALIDADE - EFEITOS PERANTE OS APOSEN-

TADOS - AUMENTO SALARIAL

O Tribunal Regional bem aplicou o direito à espécie, de
modo que o Recurso de Revista não comporta conhecimento pelas
violações apontadas, nem por divergência jurisprudencial.

CORREÇÃO MONETÁRIA - BENEFÍCIO PREVIDEN-

CIÁRIO - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Aplica-se o entendimento consolidado na Súmula nº
3 11 / T S T.

Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 2008 479ISSN 1677-7018

ADVOGADO : DR. TÂNIA ELI TRAVENSOLO

RECORRIDO(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : DR. WILTON ROVERI

DECISÃO:Por unanimidade, I - conhecer do Recurso de
Revista do Ministério Público do Trabalho da 2ª Região, por violação
ao art. 37, II, § 2º, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a sentença de fls. 157/160, que julgara
improcedente a presente Reclamação Trabalhista; II - julgar pre-
judicado o Recurso de Revista da Reclamante.

E M E N TA : I - RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO - SOCIEDADE DE ECONOMIA MIS-
TA - ENQUADRAMENTO EM CARGO DE CARREIRA DIVERSA
- CONCURSO PÚBLICO

A Reclamante foi admitida por concurso público ao cargo de
auxiliar administrativo, assumindo, posteriormente, por meio de se-
leção interna, o cargo de advogada. Verifica-se que houve progressão
realizada em outra categoria funcional, constituindo hipótese de in-
vestidura em novo cargo. Assim, como a mudança deu-se para outra
carreira, houve nítida ofensa à exigência prevista no art. 37, II, § 2º,
da Constituição da República.

Cumpre ressaltar que o acórdão recorrido, ao considerar que
"a admissão e progressão funcional da recorrente não se vincula ao
artigo 37, II, da Constituição federal, vez que a recorrida é paraestatal
de economia mista, regida pelo artigo 173 da Constituição Federal",
fere a jurisprudência desta Corte, a qual entende que as entidades da
Administração Pública Indireta submetem-se à exigência constitu-
cional prevista no art. 37, II.

Recurso de Revista conhecido e provido.
II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE - HO-

NORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Prejudicado, ante o provimento dado ao Recurso de Revista
do Ministério Público do Trabalho e o conseqüente restabelecimento
da sentença, que julgara improcedente a presente Reclamação Tra-
balhista.

PROCESSO : AIRR-371/1996-007-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

Corre Junto: 371/1996-7-2-0.6

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CÉLIA DA SILVA QUIRINO

ADVOGADO : DR. TÂNIA ELI TRAVENSOLO

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, I - julgar prejudicado o Agravo
de Instrumento; II - determinar a reautuação do feito para constar
como Agravados MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO da 2ª
Região e MARIA CÉLIA DA SILVA QUIRINO.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - SOCIEDADE
DE ECONOMIA MISTA - HORAS EXTRAS - ADVOGADA -
REGIME DE EXCLUSIVIDADE - PREJUDICADO ANTE O PRO-
VIMENTO DO RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

Prejudicado, ante o provimento dado ao Recurso de Revista
do Ministério Público do Trabalho, que corre junto aos presentes
autos, e a conseqüente determinação de restabelecimento da sentença
de fls. 45/48, que julgara improcedente a presente Reclamação Tra-
balhista.

PROCESSO : ED-RR-371/2005-003-20-00.4 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 371/2005-3-20-40.9

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ADRIANA CRISTINA AMPARO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. EMILIA BORGES

ADVOGADO : DR. MARCOS MELO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A. - AMBEV

ADVOGADO : DR. DENILSON FONSECA GONÇALVES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OBSCURIDADE - REJEIÇÃO

O Tribunal a quo, ao entender inacumuláveis reparação por
danos morais e danos estéticos advindos do mesmo fato, deixou de
analisar o pleito da Reclamada pela redução do quantum indenizatório
do dano estético. Com a reforma do julgado, é imprescindível que o
Recurso Ordinário da Reclamada seja analisado também neste par-
t i c u l a r.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-390/2001-669-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. AGRICULTURA, IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

RECORRIDO(S) : EDUVALDO DE ALMEIDA LIMA

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tema "ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE
CÁLCULO - PERÍODO ANTERIOR À PUBLICAÇÃO DA SÚ-
MULA VINCULANTE Nº 4 DO STF", por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão
regional, definir como base de cálculo do adicional de insalubridade
o salário mínimo; não conhecer do recurso quanto aos demais te-
mas.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - PRESCRIÇÃO -
TRABALHADOR RURAL - DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS -
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - CARACTE-
RIZAÇÃO - HORA EXTRA E ADICIONAL - INTERVALO IN-
TRAJORNADA

O Tribunal Regional bem aplicou o direito à espécie, de
modo que o Recurso de Revista não comporta conhecimento pelas
violações apontadas nem por divergência jurisprudencial.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁL-

CULO - PERÍODO ANTERIOR À PUBLICAÇÃO DA SÚMU-

LA VINCULANTE Nº 4 DO STF

1. O Supremo Tribunal Federal, por meio da Súmula Vin-
culante nº 4, publicada em 09/05/2008, assentou o entendimento de
que, se por um lado, a Constituição vedou o uso do salário mínimo
como base de cálculo, por outro, não elegeu o salário ou a re-
muneração do trabalhador para esta função.

2. Em que pese a celeuma acerca da base de cálculo do
adicional de insalubridade quanto ao período posterior à publicação
da referida súmula vinculante, porquanto parcialmente suspensa a
aplicação da Súmula nº 228/TST (Reclamação nº 6.266, STF), a
mesma controvérsia não subsiste relativamente ao período anterior a
09/05/2008, como na espécie.

3. Isso porque, conforme se extrai da transcrição dos debates
ocorridos na sessão de julgamento do precedente que levou o Su-
premo Tribunal Federal a editar a Súmula Vinculante nº 4, tem-se que
esta deixa a resolução sob responsabilidade do Legislativo, preser-
vando, até a edição de norma específica, a base de cálculo his-
toricamente utilizada.

4. Assim, relativamente ao período anterior à publicação da
aludida súmula vinculante (09/05/2008), como no caso vertente, en-
quanto perdurar o vácuo legislativo em questão, a parcela deve ser
calculada sobre o salário mínimo, conforme estabelecido pela ju-
risprudência desta Corte ao longo dos anos.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ASSISTÊNCIA JU-

DICIÁRIA GRATUITA

1. Não há interesse em recorrer quanto à verba honorária,
uma vez que a sentença isentou a Ré do pagamento dos honorários
assistenciais (fls. 255), sem reforma, no ponto, pelo acórdão regio-
nal.

2. A procuração para o advogado que firma a declaração de
pobreza não precisa conter poderes específicos. Inteligência da Orien-
tação Jurisprudencial nº 331 da SBDI-1.

Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : ED-RR-398/2004-015-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : MÁRIO SUGANUMA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. GERALDO MARCONE PEREIRA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELEBRÁS

A D VO G A D O : DR. EDSON LUIZ SARAIVA DOS REIS

A D VO G A D O : DR. DANIELA ELENA CARBONERI

A D VO G A D O : DR. DEOLINDO JOSÉ DE FREITAS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. O acórdão embargado não sofre de omissão ou de
quaisquer outros vícios a que aludem os artigos 897-A da CLT e 535
do CPC, motivo pelo qual rejeito os embargos de declaração.

PROCESSO : AIRR-398/2006-033-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MARILAN ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA DE QUEIROZ GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓ-
RIA. SÚMULA Nº 214/TST. Decisão proferida pelo Regional que
afasta a prescrição bienal em relação à indenização por danos morais
e materiais decorrentes de acidente de trabalho e determina o retorno
dos autos à Vara de origem para seu regular prosseguimento tem
natureza interlocutória, não sendo recorrível de imediato, pois adia o
provimento regional definitivo para um segundo momento, não pondo
termo ao feito e não se enquadrando em nenhuma das exceções da
aludida súmula. Incidência da Súmula 214 do TST. Agravo de ins-
trumento conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-412/2006-721-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. SÉRGIO KELLER

RECORRIDO(S) : LEONARDO VIEIRA BITENCOURT

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA TRINDADE DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : NESTOR PAULO MARKUS

A D VO G A D O : DR. MARCELO CAVALHEIRO SCHAURICH

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO.
DISCRIMINAÇÃO DAS PARCELAS DE NATUREZA INDENIZA-
TÓRIA. Se na decisão recorrida há expressa indicação das parcelas e
dos valores ajustados entre as partes, bem como de sua natureza
indenizatória, não há falar em incidência da contribuição previden-
ciária sobre a totalidade do valor acordado. Esta Corte tem entendido
que constando da inicial pedidos de natureza remuneratórias e in-
denizatórias, não impede que as partes transacionem o pagamento
apenas destas últimas, sobre as quais não há incidência da con-
tribuição previdenciária. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-422/2002-097-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : MAGNUS SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO GONTIJO
MENDES

A D VO G A D O : DR. NORMAN JOEL SOUZA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DO CARMO GOMES

A D VO G A D A : DRA. VÂNIA MARIA ALVARENGA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. MULTA DO ART. 538 DO CPC. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento que não logra desconstituir os fundamentos
do despacho que denegou seguimento ao Recurso de Revista. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-429/2006-021-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSEIL GESTÃO DE TRANSPORTES E SERVIÇOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. MIGUEL JACINTHO PEREIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ISIDRO NETO VIEIRA LEITE

A D VO G A D O : DR. FRANCESCO MOSCATO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. CONTROLE DE JORNADA. IN-
TERVALO INTRAJORNADA. DOMINGOS E FERIADOS. ÔNUS
DA PROVA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 126/TST. A situação dos
autos ajusta-se à hipótese ventilada no inciso I da Súmula 338/TST.
Ilesos os art. 818 do CPC e 333, I, do CPC, ante o entendimento da
Súmula nº 338, I, do TST. Ademais, para se chegar a conclusão
diversa, seria necessário o revolvimento de fatos e provas, o que é
vedado pela Súmula 126/TST. Agravo de instrumento conhecido e
não provido.

PROCESSO : AIRR-433/2001-068-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : PARMALAT BRASIL S.A. INDÚSTRIA DE ALIMENTOS

A D VO G A D A : DRA. OLINDA MARIA REBELLO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS RAMOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ROBERTO VIANNA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
JULGAMENTO "EXTRA PETITA". HORAS EXTRAS. Nega-se
provimento ao Agravo de Instrumento que não logra desconstituir os
fundamentos do despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-435/2006-045-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : VANGUARDA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA GONÇALVES PACHECO E OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA BRANDÃO

A D VO G A D A : DRA. GIOCONDA MARIA GLORIA CABALLERO DA RO-
CHA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. CONTRIBUI-
ÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍ-
ZO. NATUREZA DAS VERBAS AJUSTADAS. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, o Recurso de Revista só será admitido
por contrariedade a súmula de jurisprudência do TST ou afronta
direta à Constituição da República. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-437/2005-074-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TECIDOS MN LTDA.
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A D VO G A D A : DRA. ADRIANA FADUL

A G R AVA D O ( S ) : VANIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSE ARRUDA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE. GESTANTE ESTABILIDADE PROVISÓ-
RIA. Nega-se provimento a agravo de instrumento que não consegue
infirmar os fundamentos do despacho que denegou seguimento ao
recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-437/2007-071-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : IVAN FONSECA E SILVA

A D VO G A D O : DR. BETELLEN DANTE FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIA REGINA BISPO CHAGAS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ARMANDO CUORE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. MULTA DO AR-
TIGO 477 DA CLT. Inviável o recurso de revista pelo rito suma-
ríssimo, cuja admissibilidade reserva-se às hipóteses estabelecidas no
§ 6º do art. 896 da CLT. Agravo de instrumento conhecido e não
provido.

PROCESSO : RR-439/2005-027-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE D

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

RECORRIDO(S) : ANGELO DOMINGO MAFFISSONI

A D VO G A D A : DRA. MICHELE DE ANDRADE TORRANO

A D VO G A D O : DR. MARCOS DOS SANTOS ARAÚJO MALAQUIAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Determinar a reautuação do feito para que conste como
Recorrente COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA - CEEE D, conforme despacho de fls.
253/254.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - PRESCRIÇÃO -
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - INTEGRAÇÃO
DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

O Tribunal Regional bem aplicou o direito à espécie, de
modo que o Recurso de Revista não comporta conhecimento pelas
violações apontadas, nem por divergência jurisprudencial.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-452/2005-701-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : SERVIÇO AUTÔNOMO DE SANEAMENTO DE PELOTAS
- SANEP

PROCURADORA : DRA. CARINA DELGADO LOUZADA

RECORRIDO(S) : VICENTE OLIVEIRA DA TRINDADE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LÉO FRANCO

RECORRIDO(S) : EBAN CONSTRUÇÃO PAVIMENTAÇÃO E ASSESSORIA
LT D A .

A D VO G A D O : DR. MOISÉS ALEXANDRE CHANSIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade às Súmulas 219 e 329 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão regional, excluir da con-
denação os honorários advocatícios.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. Decisão do Regional que defere os honorários, so-
mente em face da sucumbência e da declaração de pobreza do re-
clamante, contraria o entendimento desta Corte, consubstanciado nas
Súmulas nºs 219 e 329 do TST, segundo as quais, na Justiça do
Trabalho, a condenação ao pagamento de honorários advocatícios,
nunca superiores a quinze por cento, não decorre pura e simplesmente
da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da
categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao
dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica que
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da sua
família. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-453/2005-007-19-40.4 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : ROMUALDO CORREIA PAES

A D VO G A D O : DR. JOÃO TENÓRIO CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento que
não logra desconstituir os fundamentos do despacho que denegou
seguimento ao Recurso de Revista. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-460/2002-066-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : VERA LÚCIA BASTOS ALMEIDA MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. RAUL CLÍMACO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : RECREIO VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS MAGNO AMARAL OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer do Recurso de
Revista quanto ao tema "Nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional"; II - conhecer do apelo quanto ao tema "Horas extras -
acordo tácito de compensação de jornada - invalidade", por con-
trariedade à Súmula nº 85/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o pagamento do adicional de hora extra relativo às 04
(quatro) horas extras compensadas pela folga nos sábados, dados os
48 (quarenta e oito) minutos diários de excesso, de 2ª a 6ª feira,
observado o valor fixado em lei ou norma coletiva aplicável, nos
termos da Súmula nº 85 do TST, além dos reflexos, conforme seja
apurado em liquidação de sentença, respeitados os limites do pedido
de reflexos formulado na peça de ingresso.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

A decisão recorrida foi amplamente fundamentada, a partir
do exame das provas produzidas nos autos. Inexistente a nulidade
alegada.

HORAS EXTRAS - ACORDO TÁCITO DE COMPEN-

SAÇÃO DE JORNADA - INVALIDADE

O Eg. Tribunal de origem, ao considerar válido o acordo
tácito de compensação de jornada, contrariou o item I da Súmula nº
85 do TST.

Evidenciado que o acordo de compensação não atende aos
requisitos legais, tem jus o Autor ao pagamento apenas do adicional,
com relação às horas extras efetivamente compensadas, enquanto as
que ultrapassaram a duração máxima semanal devem ser remuneradas
integralmente, acrescidas do adicional respectivo. Inteligência da Sú-
mula nº 85, item III, desta Corte.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-465/2002-431-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA E
OUTRO

A D VO G A D O : DR. ARNOR SERAFIM JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : NEIDE NAKASATO RUIZ

A D VO G A D O : DR. FÁBIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHA - HORAS EX-
TRAS. REGISTROS INVARIÁVEIS DA JORNADA DE TRABA-
LHO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento que não logra
desconstituir os fundamentos do despacho que denegou seguimento
ao Recurso de Revista. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-465/2006-075-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE MATOS FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ZAPPA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDNILSON TÓFOLI GONÇALVES DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE INTER-
POSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AO ACÓRDÃO
RECORRIDO. Caracteriza-se a nulidade do acórdão, por negativa de
prestação jurisdicional, quando o julgador, instado por meio de em-
bargos declaratórios, queda silente quanto aos pedidos de manifes-
tação sobre questões indispensáveis ao desfecho da controvérsia. No
caso, é inviável a análise da apontada nulidade invocada no recurso
de revista, ante a ausência da oposição da competente medida pro-
cessual prevista nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT. (Súmula nº
184/TST). 2. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. SINDICATO. EN-
QUADRAMENTO. PRINCÍPIO DA UNICIDADE SINDICAL. AU-
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. O acórdão recorrido não se
pronunciou acerca do art. 8º, II, da CF, princípio da unicidade sin-
dical, incidindo a Súmula nº 297, II, desta Corte em razão da ausência
de prequestionamento. Agravo de instrumento conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-470/2005-047-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SAÚDE ABC PLANOS DE SAÚDE LTDA.

A D VO G A D O : DR. HERALDO JUBILUT JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : INTERCLÍNICAS SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES
S/C LTDA. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. SÍLVIA MURAD
A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA FORTUNATO PIMENTEL PINTO
A D VO G A D O : DR. EMÍLIO CARLOS GARCIA GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. SUCESSÃO TRABALHISTA. RESPONSABILIDA-
DE SOLIDÁRIA. Tendo o acórdão regional consignado que houve
sucessão trabalhista caracterizada pela transferência do fundo de co-
mércio, a partir da aquisição da "carteira de clientes", sem solução de
continuidade na prestação dos serviços, não se cogita em violação dos
arts. 10 e 448 da CLT. Agravo de instrumento conhecido e não
provido.

PROCESSO : AIRR-472/1993-056-19-44.7 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO ANTÔNIO S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO GUEDES DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. CLISTHENES BARBOSA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. ARREMATAÇÃO. PREÇO VIL. Na exe-
cução, a revista somente se viabiliza quando objetivamente demons-
trada ofensa a dispositivo constitucional. A alegação de ofensa aos
incisos II e XXXV do art. 5º da CF, não a impulsiona, porque a
decisão regional encontra-se fundamentada na interpretação de norma
infraconstitucional. Agravo de instrumento conhecido e não provi-
do.

PROCESSO : AIRR-478/2006-447-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : IVAN DE OLIVEIRA SANTOS
A D VO G A D O : DR. HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : OGMO
A D VO G A D O : DR. VALDEMAR AUGUSTO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. Nega-se provi-
mento ao Agravo de Instrumento que não logra desconstituir os fun-
damentos do despacho que denegou seguimento ao Recurso de Re-
vista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-484/2004-046-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. WELLINGTON SANTANA DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-

DAE
A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ
A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE
A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
E M E N TA : AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

PROTOCOLO ILEGÍVEL
1. É ônus da parte promover a correta formação do ins-

trumento, a teor do que dispõem o art. 897, §5º, da CLT e a Instrução
Normativa nº 16/99 desta Eg. Corte.

2. Não se admite a juntada posterior de peças obrigatórias e
essenciais, com vistas a sanar eventual irregularidade na formação do
Agravo de Instrumento, porquanto os pressupostos recursais devem
estar satisfeitos no momento da interposição do apelo.

Agravo a que se nega provimento.
<!ID1399883-5>

PROCESSO : ED-AIRR-487/2006-009-10-40.1 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR

EMBARGADO(A) : GEOVANA MIRANDA ARRAES

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO FERREIRA BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. Embargos
declaratórios não constituem remédio processual apto a alterar de-
cisão; destinam-se a eliminar obscuridade, omissão, contradição ou
irregularidades que não foram constatadas no acórdão embargado.
Ausentes os pressupostos dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT,
impõe-se a rejeição dos embargos. Embargos de declaração rejei-
tados.

PROCESSO : AIRR-488/2005-052-18-41.6 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDA CRISTINA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ARLETE MESQUITA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA DE ALMEIDA BARRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Não se conhece de agravo de
instrumento quando a parte deixa de observar o octídio legal para sua
interposição. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-490/2005-802-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : JOSEMAR RAFAEL CUNHA

A D VO G A D O : DR. DURVAL ALVES DOS REIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. PRELIMINAR
DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A admissibilidade do
Recurso de Revista em processo submetido ao rito sumaríssimo de-
pende de demonstração inequívoca de ofensa direta à Constituição da
República e/ou de contrariedade a súmula do TST, nos termos do
artigo 896, § 6º, da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-491/2004-033-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - DETRAN

PROCURADOR : DR. RICARDO MATHIAS SOARES PONTES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ISABEL DA SILVA SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RAIMUNDO FRAZÃO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO CARIOCA DE ENSINO SUPERIOR - ACE-
SU

A D VO G A D A : DRA. FLORA STROZENBERG CORRÊA DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL VEIGA DE ALMEIDA -
A E VA

A D VO G A D A : DRA. NAIR NILZA PEREZ DE REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
UERJ

A D VO G A D O : DR. MARCELLO CINELLI DE PAULA FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. 1 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE
PÚBLICO. Decisão regional em consonância com o item IV da
Súmula nº 331 do TST. Não há reconhecimento de vínculo de em-
prego direto com a tomadora dos serviços, de forma que o acórdão
não atinge a regra do artigo 37, II, e 169, § 1º, I, da Constituição
Federal, tampouco contraria a Súmula nº 363 do TST. 2 - LIMITES
DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. MULTA DO ARTIGO
477 DA CLT E DEPÓSITOS DO FGTS. O acórdão recorrido mostra-
se em consonância com o posicionamento que esta Corte vem ado-
tando no sentido de que a condenação subsidiária do tomador de
serviços abrange todas as verbas não adimplidas pelo devedor prin-
cipal, inclusive os depósitos do FGTS e a multa prevista no § 8º do
artigo 477 da CLT, uma vez que se tratam de verbas vinculadas ao
contrato de trabalho. Agravo de instrumento conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-501/2007-018-12-40.8 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : KARSTEN S.A.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO NOIL KALINOSKI

A G R AVA D O ( S ) : WILFRIED GOLDACKER

A D VO G A D O : DR. MAURI AGOSTINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. APOSENTA-
DORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS DO CONTRATO DO TRABA-
LHO. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 177 DA SBDI-1 CANCELADA.
A admissibilidade do Recurso de Revista em processo submetido ao
rito sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa di-
reta à Constituição da República ou de contrariedade a súmula do
TST, nos termos do artigo 896, § 6º, da CLT. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-502/2007-083-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : SILVA E SILVA ESFIHARIA E PIZZARIA LTDA. - ME

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE. Não restaram vio-
lados os artigos 5º, LIV e LV, e 93, IX, da CF, porque a decisão está
devidamente fundamentada e em conformidade com a legislação in-
fraconstitucional. 2. AÇÃO CAUTELAR. CONTRIBUIÇÃO SIN-
DICAL. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. O acórdão regional não
emitiu tese a respeito dos dispositivos legais citados (5º, XXVI e LV,
7º, XXVI, e 8º, III, da Constituição Federal, 339, 355, 356, 844 e 845
do CPC). Inviável o processamento do recurso de revista, incidindo a
Súmula nº 297 do TST, ante a ausência de prequestionamento. Agra-
vo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-516/2005-311-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : ERALDO PEREIRA LIMA

A D VO G A D O : DR. NEMÉZIO DE VASCONCELOS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA - ART. 62, II, DA
CLT. - MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTE-
LATÓRIOS. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento que não
logra desconstituir os fundamentos do despacho que denegou se-
guimento ao Recurso de Revista. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-519/2003-034-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

Corre Junto: 519/2003-34-15-41.1

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS MILANEZ

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE AGUAÍ

ADVOGADO : DR. MARCOS RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO DE REVISTA INTEMPESTIVO. É in-
tempestivo o Recurso de Revista interposto depois do prazo previsto
no artigo 6º da Lei 5.584/70, contado a partir da intimação da decisão
recorrida. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-519/2003-034-15-41.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

Corre Junto: 519/2003-34-15-40.9

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE AGUAÍ

ADVOGADO : DR. MARCOS RODRIGUES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS MILANEZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PRO-
CESSUAL. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do recurso
quando irregular a representação processual. Agravo de Instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-522/2004-023-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM HOTÉIS, APART
HOTÉIS, MOTÉIS, RESTAURANTES, BARES, LANCHO-
NETES E SIMILARES DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. MARCELO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : EFIGENIA LANCHONETE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. PENA DE CONFISSÃO E REVELIA. O recurso,
quanto a esses tópicos, não está fundamentado nos termos do art. 896
da CLT. 2. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PREVISÃO DE
DESCONTO EM CONVENÇÃO COLETIVA. EMPREGADO NÃO
ASSOCIADO. A exigência da contribuição assistencial aos empre-
gados não associados ao sindicato, ainda que autorizada por assem-
bléia geral, ofende os princípios da liberdade de associação e de
sindicalização, insculpidos nos arts. 5º, inciso XX, e 8º, inciso V, da
Constituição da República. Esse é o entendimento desta Corte (PN nº
119/SDC). Incidência do artigo 896, § 4º, da CLT e da Súmula nº 333
do TST. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-527/2003-008-12-40.5 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : JURACI LUIZ BOLOGNEST

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : TRACTEBEL ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. CINARA RAQUEL ROSO

A G R AVA D O ( S ) : PREVIG - SOCIEDADE DE PREVIDÊNCIA COMPLEMEN-
TA R

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MOACIR SCHMIDT

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. PARCELA NUNCA RECEBIDA. SÚMULA 326
DO TST. Estando ausentes os pressupostos previstos no art. 896 da
CLT para o cabimento do Recurso de Revista, não merece prosperar
o Agravo de Instrumento. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-531/2004-205-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS CITYCOL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANNIBAL FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : VALÉRIA REZENDE PINTO

A D VO G A D O : DR. CLEBER GUIMARÃES DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento que não logra desconstituir os fundamentos do
despacho que denegou seguimento ao Recurso de Revista. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-537/2002-019-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FEDE-
RAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. OTONIL MESQUITA CARNEIRO

RECORRIDO(S) : ALBERTO FREIRE DE ARAÚJO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade: I - deixar de examinar a pre-
liminar de nulidade, nos termos do artigo 249, §2º, do CPC; II -
conhecer do Recurso de Revista no tema "Caesb - Novo plano de
cargos e salários - Teoria do Conglobamento", por contrariedade à
Súmula nº 51 do TST, e, no mérito, julgar improcedente a Re-
clamação Trabalhista, restabelecendo a sentença; III - conhecer do
Recurso de Revista quanto ao tema "Multa por oposição de Embargos
de Declaração de caráter protelatório", por violação do art. 538,
parágrafo único, do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento para afas-
tar da condenação o pagamento da multa aplicada. 7

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL

Não se pronuncia a nulidade quando se divisa a possibilidade
de julgamento favorável à Recorrente no mérito. Aplica-se a regra do
art. 249, § 2º, do CPC.

CAESB - NOVO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS -

TEORIA DO CONGLOBAMENTO

1. Extrai-se do acórdão recorrido que o objeto da Recla-
mação Trabalhista não é a inaplicabilidade do novo Plano de Cargos
e Salários instituído em 1997, mas a aplicação da regra de progressão
funcional por antigüidade, constante do antigo PCS, com a manu-
tenção das demais cláusulas contratuais inseridas pelo novo.

2. Os Reclamantes não podem ser beneficiados com o me-
lhor de cada um dos planos, recebendo o aumento salarial propor-
cionado pelo novo e, ao mesmo tempo, sendo promovidos de acordo
com as regras do antigo.

3. A reestruturação do Plano de Cargos e Salários deve ser
entendida como novo regulamento empresarial. Assim, mesmo que
não tenha sido conferida ao trabalhador oportunidade de exercer op-
ção formal, houve previsão em acordo coletivo de trabalho de for-
mação de comissão paritária, como ocorreu, para promover a res-
truturação do Plano de Cargos e Salários. Incidência da Orientação
Jurisprudencial nº 163 da SBDI-1.

MULTA POR OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DE-

CLARAÇÃO DE CARÁTER PROTELATÓRIO - ART. 538, PA-

RÁGRAFO ÚNICO, DO CPC

O simples fato de o julgador não divisar a omissão, con-
tradição e/ou obscuridade apontada nos Embargos de Declaração não
conduz ao entendimento de que a medida oposta teve caráter pro-
telatório. Se fosse assim, a multa do art. 538, parágrafo único, do
CPC seria mero corolário da rejeição dos Embargos de Declaração, o
que não é verdade na sistemática processual vigente. Multa afas-
tada.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-537/2003-002-08-41.7 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

Corre Junto: 537/2003-2-8-40.4

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NILSON RODRIGUES

ADVOGADA : DRA. MARIA ROSÂNGELA DA SILVA COELHO DE SOU-
ZA
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DANO MORAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO - CARÊNCIA DE AÇÃO. ILEGITIMIDADE DE
PARTE - DANO MORAL. Nega-se provimento ao Agravo de Ins-
trumento que não logra desconstituir os fundamentos do despacho que
denegou seguimento ao Recurso de Revista. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-537/2003-002-08-40.4 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

Corre Junto: 537/2003-2-8-41.7

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ NILSON RODRIGUES

ADVOGADA : DRA. MARIA ROSÂNGELA DA SILVA COELHO DE SOU-
ZA

A G R AVA D O ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DANO MATERIAL - DANO MORAL. QUANTUM.
Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento que não logra des-
constituir os fundamentos do despacho que denegou seguimento ao
Recurso de Revista. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : ED-RR-538/2001-022-21-00.6 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. IVANA AUXILIADORA MENDONÇA SANTOS

PROCURADOR : DR. JOSÉ DINIZ DE MORAES

EMBARGADO(A) : JOSEFA DA COSTA GOMES

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA SAZES MEDEIROS

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE JAPI

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO DE MOURA COCENTINO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher parcialmente os Em-
bargos de Declaração para prestar esclarecimentos.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. ACOLHIMENTO APENAS PARA PRES-
TAR ESCLARECIMENTOS. Constatada a necessidade de aperfei-
çoamento da prestação jurisdicional, deve-se acolher os Embargos de
Declaração apenas para prestar esclarecimentos, mantendo, na ín-
tegra, a decisão embargada. Embargos de Declaração acolhidos ape-
nas para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-539/2006-053-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-

DAS, RESTAURANTES

, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS

, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS

E ASSEMELHADOS

DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA DE GIUSSIO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : DONNA FRUTA SUCOS LTDA. - ME

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. DESPACHO DENEGATÓ-
RIO INCOMPLETO E CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO DES-
PACHO. A agravante deixou de trasladar, na íntegra, a cópia da
decisão agravada, peça obrigatória à formação do instrumento con-
forme exigência expressa prevista no art. 897, § 5º, I, da CLT. Agravo
de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-541/2003-023-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LTDA.- TELEN-
GE

A D VO G A D O : DR. EDUARDO AMARAL POMPEO

A G R AVA D O ( S ) : KENDJE APARECIDO MATSUMOTO

A D VO G A D O : DR. LUIZ APARECIDO HOAICK RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : COTEL - COMERCIAL E TÉCNICA DE ELETRICIDADE
LT D A .

A D VO G A D O : DR. ÉDER FABRILO ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. "LISTA NEGRA". DANO MORAL. PROVA LÍCITA.
ÔNUS DA PROVA. VALOR DA INDENIZAÇÃO. REMESSA DE
PEÇAS AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. INDENIZAÇÃO
POR PERDAS E DANOS. MULTA POR EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. Estando ausentes os pressupostos
previstos no art. 896 da CLT para o cabimento do Recurso de Revista,
não merece prosperar o Agravo de Instrumento. Agravo de Instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-544/2005-751-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. ANA PAULA GEHRKE

RECORRIDO(S) : ELOIR CAPPELLARI

A D VO G A D A : DRA. LIDIA LONI JESSE WOIDA

RECORRIDO(S) : FANKHAUSER S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MAURO BARBIERI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO.
DISCRIMINAÇÃO DAS PARCELAS DE NATUREZA INDENIZA-
TÓRIA. Se na decisão recorrida há expressa indicação das parcelas e
dos valores ajustados entre as partes, bem como de sua natureza
indenizatória, não há falar em incidência da contribuição previden-
ciária sobre a totalidade do valor acordado. Esta Corte tem entendido
que constando da inicial pedidos de natureza remuneratórias e in-
denizatórias, não impede que as partes transacionem o pagamento
apenas destas últimas, sobre as quais não há incidência da con-
tribuição previdenciária. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-552/2003-024-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PLANEJAMENTO METRO-
POLITANO E REGIONAL - METROPLAN

PROCURADORA : DRA. SIMARA CARDOSO GARCEZ

RECORRIDO(S) : PORTSERV - COOPERATIVA GAÚCHA DE SERVIÇOS
GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAUL MACHEMER

RECORRIDO(S) : CLÓVIS FONSECA LIMA

A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conheçer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - VÍNCULO DE EM-
PREGO - COOPERATIVA - REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO

O Eg. Tribunal Regional, com base na prova documental e
oral produzida, entendeu restar caracterizada a irregularidade na re-
lação associativa e demonstrada a relação de emprego do Reclamante
com a primeira Reclamada. A modificação desse entendimento im-
plicaria revolvimento de todo o quadro fático-probatório dos autos,
obstado em grau recursal extraordinário pela jurisprudência consubs-
tanciada na Súmula nº 126 do TST.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR

DE SERVIÇOS - SÚMULA Nº 331, IV, DO TST

O Tribunal Regional decidiu em sintonia com o item IV da
Súmula nº 331 do TST, que afirma a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços pelo inadimplemento das obrigações patronais
do prestador.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRA-

ÇÃO PÚBLICA - MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

Consoante reiterados precedentes da C. SBDI-1, a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, nos moldes preco-
nizados pelo item IV da Súmula nº 331 do TST, estende-se inclusive
à multa do artigo 477, § 8º, da Consolidação das Leis do Trabalho.

JUROS DE MORA - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-

35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 - FAZENDA PÚBLICA -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

O artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97 limita a incidência dos juros
de mora na razão de seis por cento ao ano às hipóteses de verbas
remuneratórias devidas pela Fazenda Pública a servidores e empre-
gados públicos, o que não se observa in casu, em que a condenação
se funda em responsabilidade subsidiária.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-554/2006-090-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CELULOSE NIPO BRASILEIRA S.A. - CENIBRA

A D VO G A D A : DRA. DILCELE ASSIS GUERRA

A D VO G A D O : DR. CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

A G R AVA D O ( S ) : LOURIVAL PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. EDVÂNIA REGINA SANTOS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO CASSIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : EMFLORA - EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA HELENA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. GILMARA MARINA DOMINGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE CUS-
TAS PROCESSUAIS. DESERÇÃO. A insuficiência do recolhimento
das custas processuais, fixadas pelo Regional, inviabiliza o segui-
mento do recurso de revista, por deserto (artigo 789, §§ 1º e 2º, da
CLT). Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : ED-ED-RR-558/2002-031-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : TECIDOS E ARMARINHOS MIGUEL BARTOLOMEU S.A.
- TAMBASA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. ANDREA NICE DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRETEN-
SÃO DE REEXAME DA MATÉRIA

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade. A pretensão de obter novo
exame da matéria julgada não se coaduna com a finalidade dos
Embargos de Declaração.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-562/2006-005-17-00.6 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE VILA VELHA

A D VO G A D O : DR. LUIZ FELIPE IMENES DE MENDOÇA

RECORRIDO(S) : JOSÉ JOFRE RAMOS FRAGA

A D VO G A D A : DRA. KARLA DÉBORA C. VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. FGTS. PRESCRI-
ÇÃO TRINTENÁRIA. MUDANÇA DE REGIME. O Regional não
adotou tese quanto à mudança do regime jurídico do reclamante; a
ausência de prequestionamento inviabiliza o conhecimento do re-
curso. Arestos inespecíficos. Incidência das Súmulas 296 e 297 do
TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-570/2006-373-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS COLOMBO S.A. COMÉRCIO DE UTILIDADES
DOMÉSTICAS

A D VO G A D A : DRA. RENATA PEREIRA ZANARDI

A G R AVA D O ( S ) : CLAIRTON JAIR SCHÖNARDIE E OUTRO

A D VO G A D O : DR. EDD MARIA SANTROVITSCH DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. O Regional, ao
concluir pela condenação da reclamada ao pagamento de indenização
por danos morais e pela quantia fixada a esse título, fê-lo com base
no conjunto fático probatório à luz dos pressupostos da responsa-
bilidade civil e dos critérios legais para fixação da indenização, e
qualquer rediscussão acerca do tema, para adoção de entendimento
contrário, implicaria, inevitavelmente, reexame dos fatos e da prova
produzida nos autos, o que é vedado nesta fase recursal, a teor da
Súmula nº 126 desta Corte. Incólumes, portanto, os artigos 186, 884
e 927 do Código Civil, 818 da CLT e 333, I, do CPC. Agravo de
instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-572/2000-254-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : UILIAN DE LIMA

A D VO G A D O : DR. SILAS DE SOUZA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA HADDAD DAUD

DECISÃO:Por unanimidade, (i) não conhecer do Recurso de
Revista no tópico "intervalo intrajornada - redução prevista em acor-
do coletivo - validade", e (ii) dele conhecer quanto ao tema "intervalo
interjornadas - horas extras", por contrariedade à Súmula nº 110 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a Reclamada ao
pagamento do período não usufruído do intervalo interjornadas.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - INTERVALO IN-
TRAJORNADA - REDUÇÃO PREVISTA EM ACORDO COLE-
TIVO - VALIDADE

Não obstante a posição adotada pelo Eg. Tribunal Regional,
existe, no tópico, flagrante inovação recursal. Isso porque, inicial-
mente, o Reclamante limitou-se a requerer o pagamento de 15 mi-
nutos extras pela não-concessão integral do intervalo previsto na
norma coletiva (fls. 06) - fato esse que não restou comprovado - e só
posteriormente alegou a nulidade da negociação coletiva e requereu o
pagamento integral da hora intervalar.

INTERVALO INTERJORNADAS - HORAS EXTRAS

1. O desrespeito ao intervalo de descanso mínimo de 11
(onze) horas entre jornadas acarreta os mesmos efeitos que o § 4º do
artigo 71 da CLT atribui ao descumprimento do intervalo intrajor-
nada. Assim, ainda que tenham sido pagas as horas excedentes do
limite legal diário, persiste a obrigação de o empregador pagar a
integralidade das que foram subtraídas do intervalo mínimo entre
jornadas, fixado no art. 66 da CLT, com adicional. Inteligência da
Súmula nº 110 e da Orientação Jurisprudencial nº 355 da C. SBDI-1,
ambas do TST.

2. É irrelevante o fato de o Autor atuar em turnos inin-
terruptos de revezamento, uma vez que o direito ao intervalo mínimo
interjornadas é regulado por norma de ordem pública, relacionada à
saúde, assegurando aos trabalhadores o descanso mínimo necessário
para repor suas energias. Precedentes.

Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : AIRR-576/2006-271-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : AGROARTE EMPRESA AGRÍCOLA S.A.
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A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANTONIO COSMO BEZERRA

A D VO G A D A : DRA. JANE PINTO DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade conhecer do agravo de instru-
mento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS IN ITINERE. SUPRESSÃO DO PAGA-
MENTO ATÉ O LIMITE DE DUAS HORAS DIÁRIAS DISCI-
PLINADA EM NORMA COLETIVA. INVALIDADE. Na fixação de
horas in itinere, deve-se prestigiar o pactuado em convenções e acor-
dos coletivos de trabalho, ressalvada evidentemente a vedação de que
as normas coletivas venham a estabelecer mera supressão de direitos.
Essa é a hipótese dos autos, em que a norma coletiva suprime o
pagamento de horas in itinere só permitindo o seu pagamento quando
exceda o limite de duas horas diárias. Agravo de instrumento co-
nhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-579/2002-059-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ADG LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARQUES DE SOUZA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO NICOLAU MARQUES

A D VO G A D A : DRA. MÍRIAN DE AZEVEDO GOMES FRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DO SUBSCRI-
TOR DA PROCURAÇÃO. ARTIGO 654, § 1°, DO CÓDIGO CIVIL.
NÃO-CONHECIMENTO. A procuração sem identificação do seu
signatário descumpre o disposto no art. 654, § 1°, do Código Civil.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-582/2001-069-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : HÉLIO DE SOUZA FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA GEÃO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. MATÉRIA FÁTICA.
SÚMULA 126 DO TST. Nega-se provimento ao Agravo de Ins-
trumento que não logra desconstituir os fundamentos do despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-582/2003-004-17-40.2 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO SUDESTE
S.A. - AMBEV

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ALIMENTAÇÃO
E AFINS DO ESPÍRITO SANTO - SINDIALIMENTAÇÃO

A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESERÇÃO. COMPROVAÇÃO DO PREPARO
TARDIA. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento que não
logra desconstituir os fundamentos do despacho que denegou se-
guimento ao recurso de revista. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-593/2006-023-13-40.5 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 593/2006-23-13-41.8

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
- SENAI

ADVOGADO : DR. EUGÊNIO GRACCO BRAGA DE BRITTO LYRA

EMBARGADO(A) : MÉRCIA PEREIRA DE ARAÚJO E OUTRA

ADVOGADA : DRA. ANASTÁCIA D. A. GONDIM

EMBARGADO(A) : L & M SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE BENS LTDA.

ADVOGADO : DR. FÁBIO RONELE CAVALCANTI DE SOUZAS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade. Na espécie, a C. Turma ex-
plicitou sua conclusão de forma coerente, esclarecendo os motivos de
seu convencimento, segundo o princípio da persuasão racional vi-
gente em nosso sistema (art. 131 do CPC).

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-595/2000-512-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

Corre Junto: 595/2000-512-4-40.5

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A. E OUTROS

ADVOGADO : DR. FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

RECORRIDO(S) : ELENICE BEATRIZ SIMON

ADVOGADO : DR. GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade: i) conhecer do Recurso de Re-
vista no tema "horas extras - gerente de negócios", por violação ao
artigo 224, § 2º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para
enquadrar a Reclamante na exceção do artigo 224, § 2º, da CLT, no
período em que exerceu a função de gerente de negócios, sendo
devida como extras somente as horas trabalhadas após a oitava diária;
ii) não conhecer do apelo nos temas remanescentes.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - TESTEMUNHA -
SUSPEIÇÃO

O acórdão regional está conforme à Súmula nº 357 do
T S T.

ABONO-ASSIDUIDADE

Não há falar em violação aos artigos 818, da CLT; 333, I, do
CPC e 5º, II, da Constituição da República.

HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA - SE-

CRETÁRIA PLENA

A configuração do cargo de confiança referido no artigo 224,
§ 2º, da CLT exige demonstração de grau maior de fidúcia e per-
cepção de gratificação no valor de 1/3 (um terço) do salário do cargo
efetivo. Não tendo o Egrégio Tribunal Regional identificado a pre-
sença desses requisitos, não há como enquadrar a Reclamante na
previsão do dispositivo legal.

HORAS EXTRAS - GERENTE DE NEGÓCIOS

Na condição de gerente de negócios, a Reclamante enquadra-
se na previsão do art. 224, § 2º, da CLT.

FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA - HORAS EX-

TRAS - VALIDADE

O Eg. Tribunal Regional decidiu em consonância com o item
III da Súmula n° 338 desta Corte, que considera verdadeira a jornada
alegada na inicial quando os cartões de ponto indicarem marcações
invariáveis.

REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NOS SÁBADOS -

NORMA COLETIVA

Embora a Súmula nº 113 do TST declare que o sábado dos
bancários é dia útil não trabalhado, as normas coletivas trazidas aos
autos determinam a repercussão das horas extras nesse dia. Diante
desses fatos, não há como aplicar o entendimento da aludida Súmula,
incidindo a norma mais favorável ao empregado.

COMISSÕES - INTEGRAÇÃO

O acórdão regional está conforme à Súmula nº 93, do TST.
INDENIZAÇÃO - UTILIZAÇÃO DE VEÍCULO PAR-

TICULAR

O acórdão regional fundamentou a sua decisão nos elementos
fático-probatórios constantes dos autos, em especial a prova teste-
munhal, atestando que a Autora utilizava o próprio veículo em ser-
viço, para manter a indenização por quilômetros rodados. O reexame
da questão, portanto, encontra óbice na Súmula nº 126 desta Corte.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Os honorários periciais são estipulados pelo magistrado a
partir da análise da natureza e complexidade do trabalho realizado
pelo perito. Apenas o reexame de tais circunstâncias permitiria a
modificação do valor arbitrado. Incidência da Súmula nº 126/TST.

Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : RR-607/2004-305-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

RECORRIDO(S) : ILVO ÉLIO BORTH

A D VO G A D O : DR. LIDIOMAR RODRIGUES DE FREITAS

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tema "integração das horas extras na complementação de
aposentadoria", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 18,
item I, da C. SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o cômputo das horas extras nas diferenças de comple-
mentação de aposentadoria; e não conhecer do apelo quanto ao outro
tema.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - HORAS EXTRAS - MULTA -
REFLEXOS DE HORAS EXTRAS EM SÁBADOS E LICENÇA-
PRÊMIO

O Tribunal Regional bem aplicou o direito à espécie, de
modo que o Recurso de Revista não comporta conhecimento pelas
violações apontadas, nem por divergência jurisprudencial.

BANCO DO BRASIL - HORAS EXTRAS - INTEGRA-

ÇÃO - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - INDE-

VIDA

As horas extras não integram o cálculo da complementação
de aposentadoria - Orientação Jurisprudencial nº 18, item I, da SBDI-
1.

Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : RR-615/2005-050-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO

RECORRIDO(S) : AUTO VIAÇÃO PARELHEIROS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA CEDRASCHI DIAS

RECORRIDO(S) : JOSE CLAUDIO PORCIUNCULA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROBSON MARQUES ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da lide a São Paulo Transportes S.A., julgando em relação a
ela, extinto o processo sem resolução do mérito, a teor do art. 267,
VI, do CPC.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. SPTRANS. GEREN-
CIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO TRANSPORTE PÚBLICO.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA NÃO CONFIGURADA. A
jurisprudência desta Corte é no sentido de não se configurar a res-
ponsabilidade subsidiária da São Paulo Transporte S.A. por eventuais
créditos trabalhistas, em face da sua condição de gestora dos serviços
públicos. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-618/1999-053-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

Corre Junto: 618/1999-53-2-40.2

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Recurso de
Revista no tema "descontos fiscais", por violação ao artigo 46 da Lei
nº 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os
aludidos descontos incidam sobre o valor total da condenação, re-
ferente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos termos do
artigo 46 da Lei nº 8.541/92 e da Consolidação dos Provimentos da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; II - não conhecer do
Recurso de Revista nos temas remanescentes.

E M E N TA : HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA
- SÚMULA Nº 126 DO TST

A configuração do cargo de confiança referido no artigo 224,
§ 2º, da CLT exige demonstração de grau maior de fidúcia e per-
cepção de gratificação no valor de 1/3 (um terço) do salário do cargo
efetivo. Não tendo o Egrégio Tribunal Regional identificado a pre-
sença desses requisitos, não há como enquadrar o Reclamante na
previsão do dispositivo legal.

AVISO PRÉVIO - ANOTAÇÃO NA CTPS

O acórdão regional está conforme à Orientação Jurispru-
dencial nº 82 da SBDI-1 do TST.

MULTA CONVENCIONAL

As alegações do Réu colidem com o quadro fático delineado
pela instância ordinária. Incidência da Súmula nº 126/TST.

DESCONTOS FISCAIS - CRITÉRIO DE APURAÇÃO

Conforme a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na
Súmula nº 368, II, os descontos fiscais devem incidir sobre o valor
total da condenação.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

<!ID1399883-6>

PROCESSO : AIRR-595/2000-512-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

Corre Junto: 595/2000-512-4-0.0

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ELENICE BEATRIZ SIMON

ADVOGADO : DR. CELSO FERRAREZE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A. E OUTROS

ADVOGADO : DR. FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - FALTA DE PEÇAS - TRASLADO DEFICIENTE -
LEI Nº 9.756/98 - AUSÊNCIA DAS PEÇAS PREVISTAS NO § 5º,

I, DO ART. 897 DA CLTNão se conhece de Agravo de Instrumento,
por deficiência de traslado, se deixa a Agravante de juntar peça
necessária à sua formação, qual seja a cópia das razões do Recurso de
Revista. Resta desatendido, portanto, o disposto no § 5º, I, do art. 897
da CLT e no item X da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que
uniformizou entendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-597/2006-332-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D O : DR. JAIR JOSÉ TATSCH

A D VO G A D A : DRA. CAMILE ELY GOMES

A G R AVA D O ( S ) : ROSANE JANK

A D VO G A D O : DR. GUILHERME BACKES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. CÓPIA DA SEN-
TENÇA. PEÇA INDISPENSÁVEL À VERIFICAÇÃO DO REGU-
LAR PREPARO DO RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECI-
MENTO. Não se conhece de agravo de instrumento quando a parte,
alheia ao que dispõe o § 5º do artigo 897 da CLT, bem ainda o item
III da Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte Superior, deixa de
trasladar cópia da sentença, peça essencial à verificação do regular
preparo do recurso de revista quando não há outros elementos nos
autos para aferir esse pressuposto. Agravo de instrumento não co-
nhecido.
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PROCESSO : AIRR-618/1999-053-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

Corre Junto: 618/1999-53-2-0.8

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S. A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO-CO-
NHECIMENTO - PEÇA OBRIGATÓRIA - AUSÊNCIA DE CÓPIA
DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL

A cópia da certidão de publicação do acórdão regional é
documento indispensável ao exame imediato do Recurso de Revista,
na hipótese de provimento do Agravo de Instrumento. Dessa forma,
sua ausência impede o conhecimento do Agravo, nos termos do artigo
897, §5º, da CLT e item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST,
que uniformizou entendimento acerca da aplicação da Lei nº
9.756/98.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-623/2007-006-08-40.6 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTONIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DA SILVA NETO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO CONCEIÇÃO VALE CORRÊA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESERÇÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUM-
BÊNCIA. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS. O direito subjetivo de utilização dos recursos no pro-
cesso do trabalho tem o seu regramento estabelecido na lei adjetiva
trabalhista, só podendo ser exercido com a observância dos requisitos
processuais nela estabelecidos, quais sejam prazo, sucumbência, re-
presentação processual, preparo, depósito garantidor, etc. No caso, o
agravante não observou o requisito do preparo, deixando de recolher
o valor relativo às custas processuais. Incidência da Súmula nº 25 do
TST. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-624/2003-003-17-00.4 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB

A D VO G A D O : DR. THIAGO AARÃO DE MORÃES

RECORRIDO(S) : DAVI MARROQUE

A D VO G A D O : DR. MAURO SÉRGIO DOS SANTOS LOUREIRO

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Recurso de
Revista apenas quanto ao tema "Honorários advocatícios", por con-
trariedade à Súmula nº 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para restabelecer a r. sentença, no ponto; II - não conhecer do Apelo
no tocante aos demais tópicos.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE
NULIDADE DO V. ACÓRDÃO REGIONAL - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Evidenciado que o acórdão regional contém elementos su-
ficientes ao reexame da controvérsia por esta Corte, não há falar em
nulidade por negativa de prestação jurisdicional.

RITO SUMARÍSSIMO - RECURSO ORDINÁRIO NÃO

CONHECIDO - ARTIGO 514, II, DO CPC - ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE - LIXO URBANO - GRAU MÁXIMO

Nos tópicos em epígrafe, as violações constitucionais apon-
tadas somente poderiam ocorrer de forma reflexa, a depender do
exame da legislação infraconstitucional pertinente. Nesta esteira, não
há falar em violação direta à Constituição, na forma preconizada pelo
artigo 896, § 6º, da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O Tribunal Regional deferiu a verba honorária tão-só com
fundamento no princípio da sucumbência, a despeito de o Autor não
estar assistido pelo seu sindicato. São indevidos os honoários ad-
vocatícios, à luz da Orienção Jurisprudencial nº 305 da C. SBDI-1 e
da Súmula nº 219, ambas do TST.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-624/2005-318-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MUDREI INDÚSTRIA E MANUTENÇÃO HIDRÁULICA

A D VO G A D O : DR. ADEMAR LIMA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSE ROSENILDO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA DESERTO. Não tendo a parte recorrente complementado o
valor do depósito recursal até o limite arbitrado na condenação, nos
termos da Instrução Normativa nº 3 de 1993 do TST (item II e alínea
b) ou recolhido o limite legal para a interposição do recurso de
revista, encontra-se deserto o recurso. Incidência da Súmula 128 do
TST. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-637/2005-531-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL BENEFICENTE SÃO CARLOS

A D VO G A D O : DR. NELSO MOLON

A G R AVA D O ( S ) : ROMEL CARLOS DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. REGINA DOROTI DOS SANTOS CAVION

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. HORAS DE SO-
BREAVISO. A admissibilidade do Recurso de Revista em processo
submetido ao rito sumaríssimo depende de demonstração inequívoca
de ofensa direta à Constituição da República e contrariedade a Sú-
mula do TST, nos termos do artigo 896, § 6º, da CLT. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-638/2007-004-24-00.0 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDO(S) : ESPÓLIO DE JOÃO SANTANA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO RIBEIRO SOARES DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL RURAL - PENALIDADE POR ATRASO NO RECO-
LHIMENTO - DISCIPLINA DA LEI Nº 8.022/90 - ARTIGO 600
DA CLT - INAPLICÁVEL

1. A norma mais recente e específica que disciplina os en-
cargos decorrentes da mora no pagamento da contribuição sindical
rural - Lei nº 8.022/90 - não foi revogada pela de nº 8.847/94, no
tocante a tal matéria (artigo 2º), mas apenas quanto à competência
para a arrecadação do tributo, prevista no artigo 1º.

2. Por conseguinte, deve-se adotar a disciplina prevista na
Lei nº 8.022/90 para a cobrança das penalidades emanadas do ina-
dimplemento da contribuição sindical rural, ante os princípios da
anterioridade e da especialidade a que alude o artigo 2º da LICC.

3. Ainda que assim não se entendesse, contudo, o consectário
da revogação integral da Lei nº 8.022/90 não seria a vigência do
artigo 9º do Decreto-Lei nº 1.166/71 - que previa a aplicação do
artigo 600 da CLT.

4. Isso porque o direito pátrio não admite a repristinação
tácita, a par do §3º do artigo 2º da LICC.

5. Logo, a conseqüência da retirada do mundo jurídico da
Lei nº 8.022/90 seria a ausência de previsão legal para a cobrança de
consectários do pagamento a destempo da contribuição, uma vez que
resta inarredável que o aludido diploma, por se tratar de lei mais nova
e especial, revogou a legislação anterior quanto às penalidades de-
correntes da mora no recolhimento da contribuição sindical rural.

Recurso de Revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-646/2006-654-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : AMAURY CÉSAR BIANCOLINI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D A : DRA. MOEMA CARNEIRO DE M. HENRIQUES

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. ADÔNIS GALILEU DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

DECISÃO:Por unanimidade: I - quanto ao Recurso de Re-
vista dos Reclamantes, dele conhecer no tema "CONCESSÃO DE 1
(UM) NÍVEL SALARIAL A TODOS OS EMPREGADOS EM ATI-
VIDADE - GENERALIDADE DA PROMOÇÃO - ACORDO CO-
LETIVO DE TRABALHO DE 2004/2005 - VALIDADE - EFEITOS
PERANTE OS APOSENTADOS - AUMENTO SALARIAL", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o acórdão regional, julgar procedente o pedido, con-
denando as Reclamadas ao pagamento das diferenças resultantes do
cômputo do aumento de nível salarial, previsto no artigo 4º do Acor-
do Coletivo de Trabalho de 2004/2005, nas complementações de
aposentadoria e pensões, como apurado em liquidação; deferir os
honorários assistenciais em 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenação, arbitrada em R$ 15.000,00 (quinze mil reais); custas em
reversão no importe de R$ 300,00 (trezentos reais); não conhecer do
outro tema do recurso dos Reclamantes; e II - não conhecer do
Recurso de Revista Adesivo da segunda Reclamada.

E M E N TA : I - RECURSO DE REVISTA DOS RECLA-
MANTES

CONCESSÃO DE 1 (UM) NÍVEL SALARIAL A TO-

DOS OS EMPREGADOS EM ATIVIDADE - GENERALIDADE

DA PROMOÇÃO - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO DE

2004/2005 - VALIDADE - EFEITOS PERANTE OS APOSEN-

TADOS - AUMENTO SALARIAL

1. A Corte de origem registrou que o acréscimo de um nível
salarial - isto é, promoção - foi concedido, mediante norma coletiva,
a todos os empregados da 1ª Reclamada, indistintamente.

2. A generalidade e a ausência de critério na concessão da
referida promoção revelam tratar-se de verdadeiro artifício utilizado
pelas Rés para reajustar o salário dos empregados em atividade, sem
os devidos reflexos nos suplementos de jubilação dos inativos, con-
trariando, assim, o próprio regulamento empresarial.

3. É certo, vale lembrar, que os ajustes firmados mediante
acordo e convenção coletiva devem ser prestigiados, a teor do que
dispõe o art. 7º, inciso XXVI, da Constituição da República.

4. Na hipótese dos autos, diante do artifício utilizado pelas
Reclamadas para descaracterizar o reajuste salarial, outra conclusão
não se impõe senão a de que a cláusula normativa é ineficaz, como
promoção, perante os aposentados. Em outras palavras, com relação
aos inativos, a norma coletiva produz os efeitos correspondentes à
concessão de aumento salarial.

5. São devidos, assim, os reflexos conseqüentes na com-
plementação de aposentadoria, consoante previsão do regulamento da
PETROS.

PERDAS E DANOS - HONORÁRIOS CONTRATUAIS

Julgada procedente a Reclamação Trabalhista e deferidos os
honorários assistenciais, a condenação em honorários sucumbenciais
a titulo de perdas e danos não possui respaldo na seara trabalhista,
mormente diante dos requisitos da Lei nº 5.584/70. Precedente.

Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.
II - RECURSO DE REVISTA ADESIVO DA FUNDA-

ÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -

ILEGITIMADADES ATIVA E PASSIVA AD CAUSAM - IM-

POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO

O Tribunal Regional bem aplicou o direito à espécie, de
modo que o Recurso de Revista não comporta conhecimento pelas
violações apontadas, nem por divergência jurisprudencial.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-647/2002-463-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULA CRISTINA VASCONCELOS DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA E
OUTRO

A D VO G A D O : DR. IVAN CARLOS DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. INTERVALO INTRAJORNADA. INEXISTÊNCIA DE
CAUSA DE PEDIR. O acórdão regional analisou a matéria apenas
pelo enfoque processual, qual seja a inexistência de causa de pedir
explícita ou pedido expresso de horas extras em decorrência da con-
cessão parcial de intervalo intrajornada na petição inicial. Dessa for-
ma, considerando que a reclamante, nas razões da revista, não im-
pugnou o fundamento adotado pelo Regional, limitando-se a se in-
surgir apenas quanto à matéria de fundo sobre a qual o Regional não
emitiu tese explícita (direito às horas extras em decorrência da con-
cessão parcial do intervalo intrajornada), atraiu, assim, os óbices das
Súmulas 297 e 422 do TST. 2. HORAS EXTRAS. BANCÁRIO.
CARGO DE CONFIANÇA. ENQUADRAMENTO. ART. 224, § 2º,
DA CLT. Não há como se verificar a alegada violação do art. 224, §
2º, da CLT, uma vez que o Regional, amparado no conjunto fático
probatório, consignou estarem presentes elementos suficientes para a
configuração do exercício de cargo de confiança. Assim, a pretensão
da reclamante esbarra no óbice da Súmula nº 126/TST, pois, para se
chegar a conclusão diversa da decisão recorrida, necessário seria o
revolvimento dos pressupostos nos quais se lastreou o Regional, o
que é vedado nesta instância de natureza extraordinária. Agravo de
instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-656/2006-047-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHES TIETE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. 1. DA NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Inexiste nulidade do julgado,
por negativa de prestação jurisdicional, quando o recorrente, nas ra-
zões recursais, sequer indica violação de artigo legal e/ou consti-
tucional, nos moldes da OJ 115 da SBDI-1/TST. 2. CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL. PROVA DOCUMENTAL. Sobre o tema destacado, o
Sindicato-autor não indicou na revista um único artigo constitucional
e/ou legal tido por violado, tampouco trouxe divergência jurispru-
dencial para cotejo, o que evidencia a má fundamentação do recurso,
de acordo com o artigo 896, alíneas "a" e "c", da CLT. Agravo de
instrumento conhecido e não provido.
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PROCESSO : RR-658/2007-002-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MENINE

RECORRIDO(S) : MARIA BERNADETE BERGOLD

A D VO G A D O : DR. SANDRO CARIBONI

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancando o recurso de revista, determinar que
seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista. Conhecer do recurso de re-
vista, por violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal, e, no
mérito, por unanimidade, dar-lhe provimento para reformar o acórdão
regional e julgar extinto o processo, com resolução de mérito, nos
termos do art. 269, IV, do CPC.

E M E N TA : 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA - PROVIMENTO - PRESCRIÇÃO - FGTS -
MULTA DE 40% SOBRE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Res-
tando evidenciada a aparente violação ao artigo 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal, dá-se provimento ao agravo de instrumento para
determinar o processamento do recurso denegado. Agravo de ins-
trumento provido 2. RECURSO DE REVISTA - FGTS - MULTA DE
40% SOBRE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS RECONHECIDOS
POR LEI COMPLEMENTAR - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL -
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 344 DA SBDI-1. Segundo

o entendimento consolidado no âmbito deste Tribunal, "o termo ini-
cial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo di-
ferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários,
deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01,
salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida em ação
proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à
atualização do saldo da conta vinculada"(Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SBDI-1). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-659/2001-011-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : GEORGE LUIS KOELZER

A D VO G A D A : DRA. LACI ODETE REMOS UGHINI

A G R AVA D O ( S ) : CERVO COMERCIAL DE MATERIAIS ESCOLARES LTDA.

A D VO G A D O : DR. PIO CERVO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ENQUADRAMENTO SINDICAL. MATÉRIA FÁ-
TICA. SÚMULA 126 DO TST. Nega-se provimento ao Agravo de
Instrumento que não logra desconstituir os fundamentos do despacho
que denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de Instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-661/2006-121-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : HERMASA NAVEGAÇÃO DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ODAIR NOSSA SANT'ANA

A G R AVA D O ( S ) : WASHINGTON AGRIPINO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ELIANE CRISTINA CREMASCHI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INDENIZAÇÃO POR
DANO MATERIAL E MORAL DECORRENTE DE ACIDENTE
DO TRABALHO. Nega-se provimento a agravo de instrumento que
não consegue infirmar os fundamentos do despacho que denegou
seguimento ao recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
não provido.

PROCESSO : AIRR-663/2006-031-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-

DAS, RESTAURANTES

, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS

, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS

E ASSEMELHADOS

DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA DE GIUSSIO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JUCILENE CUNHA ALVES - ME

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. AU-
SÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO AO ACÓRDÃO RECORRIDO. É inviável a análise da apon-
tada nulidade invocada no recurso de revista, ante a ausência da
oposição da competente medida processual prevista nos artigos 535
do CPC e 897-A da CLT. (Súmula nº 184/TST). 2. AÇÃO CAU-
TELAR. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. EXIBIÇÃO DE DOCU-
MENTOS. O acórdão regional não emitiu tese a respeito dos

dispositivos legais citados (7º, XXXVI, da Constituição Federal, 578
da CLT, e 339, 355, 356, 801 e 844 do CPC, 603 e 606 da CLT).
Inviável o processamento do recurso de revista, incidindo a Súmula
nº 297 do TST, ante a ausência de prequestionamento. Agravo de
instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-664/2003-005-08-40.2 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : ALMIRO RIBEIRO BAÍA

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO KULKAMP

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA DA SILVA SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO. ÔNUS DA
PROVA. Nega-se provimento ao agravo de instrumento que não logra
desconstituir os fundamentos do despacho que denegou seguimento
ao recurso de revista. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RR-667/2006-007-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : RITA DE CÁSSIA DELFINO DÁCIO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A D VO G A D O : DR. MARCOS DOS SANTOS ARAÚJO MALAQUIAS

RECORRIDO(S) : HOSPITAL VILA NOVA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENAN BARBOSA COLOGNESE

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancando o recurso, determinar que seja sub-
metido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista. Quanto ao recurso de revista, por una-

nimidade, não conhecer no que diz respeito ao tema "rescisão in-
direta" e, por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao "adicional
noturno", por contrariedade à Súmula 60, II, do TST e, no mérito,
dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, condenar o
reclamado ao pagamento do adicional noturno de 50% sobre as horas
trabalhadas após as cinco horas da manhã e reflexos.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL NOTURNO. PRORROGAÇÃO DA
JORNADA. SÚMULA 60/TST. A decisão do Regional contraria os
termos da Súmula 60, II, do TST. Agravo de instrumento provido a
fim de se determinar o exame do recurso de revista. RECURSO DE
REVISTA. 1. RESCISÃO INDIRETA. O Regional deixou assentado
que os descumprimentos legais e contratuais havidos não autorizavam
a caracterização da rescisão indireta, nos moldes do artigo 483, alínea
d, da CLT, pois, além do fato de que tais constatações não in-
viabilizaram o prosseguimento da prestação de labor, existia um pe-
dido de demissão assinado pela reclamante e não impugnado em
momento oportuno. Para se chegar à conclusão diversa, necessário
seria a incursão nas provas dos autos, o que é vedado nesta instância,
a teor da Súmula 126/TST. Não conheço. 2. ADICIONAL NOTUR-
NO. PRORROGAÇÃO DA JORNADA. SÚMULA Nº 60/TST. Apli-
ca-se a Súmula 60, II, do TST à hipótese de elastecimento da jornada
noturna ao horário noturno. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-667/2006-054-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-

DAS, RESTAURANTES

, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS

, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS

E ASSEMELHADOS

DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA DE GIUSSIO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LANCHONETE E DIVERSÕES PÚBLICAS TROPICAL LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO CONFIGU-
RAÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO AO ACÓRDÃO RECORRIDO. É inviável a análise
da apontada nulidade invocada no recurso de revista, ante a ausência
da oposição da competente medida processual prevista nos artigos
535 do CPC e 897-A da CLT. (Súmula nº 184/TST). 2. AÇÃO
CAUTELAR. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. EXIBIÇÃO DE DO-
CUMENTOS. O acórdão regional não emitiu tese a respeito dos
dispositivos legais citados (5º, II, XXXVI, XXVI e LV, 8º, II, III, 102,
114, III, e 149 da Constituição Federal, 578 da CLT, e 339, 355, 801
e 844 do CPC, e 603 e 606 da CLT). Inviável o processamento do
recurso de revista, incidindo a Súmula nº 297 do TST, em face da
ausência de prequestionamento. Agravo de instrumento conhecido e
não provido.

PROCESSO : RR-675/2004-009-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. - INDÚSTRIA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES

A D VO G A D O : DR. FÁBIO AUGUSTO BELLANDI SAMPAIO

RECORRIDO(S) : EDSON LOURENÇO ADÃO

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

DECISÃO:I - por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista no tema "PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - NATUREZA
JURÍDICA - PARCELAMENTO PREVISTO EM NORMA COLE-
TIVA", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento; II - não conhecer do apelo quanto aos demais temas.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - PARTICIPAÇÃO
NOS LUCROS - NATUREZA JURÍDICA - PARCELAMENTO
PREVISTO EM NORMA COLETIVA

O entendimento atual e majoritário da C. SBDI-1 desta Corte
é no sentido de reconhecer a natureza salarial da parcela paga men-
salmente a título de participação de lucros. Precedente: TST-E-ED-
RR-2.196/2003-461-02-40.

FGTS - MULTA DE 40% (QUARENTA POR CENTO) -

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO - TERMO

INICIAL - CONTRATO DE TRABALHO EXTINTO APÓS A

EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001

1. Ocorrendo a dispensa após o reconhecimento universal do
direito aos expurgos, pela Lei Complementar nº 110/2001, o em-
pregado prejudicado pelos planos econômicos está imediatamente ap-
to a deduzir em juízo pretensão relativa às diferenças da multa do
FGTS, desde que observada a regra geral da prescrição.

2. Não há, portanto, prescrição no caso de ação ajuizada em
menos de 2 (dois) anos da rescisão contratual.

FGTS - MULTA DE 40% (QUARENTA POR CENTO) -

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - ATO JURÍDICO PERFEI-

TO - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 341 DA SBDI-1

1. A C. SBDI-1, por meio da Orientação Jurisprudencial nº
341, pacificou entendimento no sentido de ser responsável o em-
pregador pelo pagamento das diferenças resultantes dos expurgos do
FGTS.

2. Não há falar em violação ao ato jurídico perfeito, tendo
em vista que o pagamento, pela Empregadora, da multa de 40% sobre
os depósitos do FGTS, quando da rescisão contratual, não foi perfeito
e acabado, porquanto desconsiderada a aplicação dos corretos índices
de atualização.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-686/2007-531-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FARIAS

RECORRIDO(S) : SELVINO ONZI

DECISÃO:Por unanimidade, I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento para determinar o processamento do Recurso de Re-
vista, publicando-se certidão, para efeito de intimação das partes, dela
constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da Resolução
Administrativa nº 928/2003 desta Corte; II - conhecer do Recurso de
Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, reformando o acórdão regional, afastar a aplicação do
disposto no art. 267, I e IV, do CPC e determinar o retorno dos autos
à Vara do Trabalho de origem a fim de que prossiga no exame do
feito.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
MONITÓRIA - DOCUMENTOS DE PRODUÇÃO UNILATERAL -
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL - PROVIMENTO

Restou comprovada a divergência jurisprudencial.
Agravo de Instrumento a que se dá provimento para mandar

processar o apelo denegado.
II - RECURSO DE REVISTA - AÇÃO MONITÓRIA -

DOCUMENTOS DE PRODUÇÃO UNILATERAL - CONTRI-

BUIÇÃO SINDICAL RURAL - PROVIMENTO

A ação monitória exige início de prova da existência da
obrigação ou do crédito, não um documento acobertado de sua cer-
teza. Isso implica a possibilidade de, no pleito, admitirem-se do-
cumentos oriundos de terceiro e mesmo os unilaterais. Precedente do
TST e do STJ.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-688/2006-137-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : PROBANK S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGFN)

PROCURADOR : DR. JOSÉ ALUÍZIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Regional consig-
nou que não houve pedido de condenação a honorários advocatícios,
tratando-se de inovação recursal. Arestos inespecíficos. Agravo de
instrumento conhecido e não provido.
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PROCESSO : AIRR-689/1999-003-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : YADOYA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

A D VO G A D O : DR. RUBENS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE ESTEVÃO DE SANTANA

A D VO G A D A : DRA. OTHILIA SIQUEIRA KISS PATERNO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESVIO DE FUNÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS.
MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 126 DO TST. Estando ausentes os
pressupostos previstos no art. 896 da CLT para o cabimento do
Recurso de Revista, não merece prosperar o Agravo de Instrumento.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-691/2004-105-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : VALDECIR ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RUI FERNANDO CAMARGO DUARTE

EMBARGADO(A) : CRIOGEN - CRIOGENIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade. Na espécie, a C. Turma ex-
plicitou sua conclusão de forma coerente, esclarecendo os motivos de
seu convencimento, segundo o princípio da persuasão racional vi-
gente em nosso sistema (art. 131, do CPC).

Embargos de Declaração rejeitados.<!ID1399883-7>

PROCESSO : AIRR-692/2004-007-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : GENES LOPES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA.
INVALIDADE. DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO
CONTIDA NA NORMA COLETIVA QUE PREVIA A NECES-
SIDADE DE CONCORDÂNCIA DO EMPREGADO POR ESCRI-
TO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento que não logra desconstituir os fundamentos do
despacho que denegou seguimento ao Recurso de Revista. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-694/2002-006-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ABA - SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA

RECORRIDO(S) : MARCOS ANTÔNIO LUCENA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LAÉRCIO DE SOUZA RIBEIRO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tópico "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS", por contrarie-
dade à Súmula nº 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento da verba honorária; dele conhecer
no tema "CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA", por
contrariedade à Súmula nº 381 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que a atualização monetária do débito tra-
balhista considere o índice de correção do mês subseqüente ao da
prestação laboral; não conhecer do apelo no tema "ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE".

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE

1. O Tribunal Regional do Trabalho, com fundamento no
laudo pericial, enquadrou a atividade do Reclamante como insalubre
em grau médio, na forma dos Anexos 11 e 13 da NR-15 da Portaria
nº 3.214/78, em razão da exposição a "óleo lubrificante, graxa, anti-
oxidantes, anticorrosivos e outros produtos considerados asfixiantes
de absorção apenas por via respiratória" (fls. 170/171). É inaplicável,
portanto, a Orientação Jurisprudencial nº 4, que incorporou a Orien-
tação Jurisprudencial nº 170, pois refere-se à limpeza em residências
e escritórios, o que não é a hipótese dos autos.

2. A alegação de que eram utilizados equipamentos de pro-
teção individual capazes de neutralizar o agente insalubre foi ex-
pressamente afastada pelo acórdão regional, incidindo o óbice da
Súmula nº 126 desta Corte.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O Tribunal Regional deferiu a verba honorária com fun-
damento apenas na assistência judiciária gratuita, a despeito de o
Autor não estar assistido pelo seu sindicato. São indevidos os ho-
norários advocatícios, à luz da Orientação Jurisprudencial nº 305 da
C. SBDI-1 e da Súmula nº 219, ambas do TST.

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA

Aplica-se à espécie a Súmula nº 381 do TST, que consagra o en-
tendimento de que "o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês sub-
seqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data-
limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º".

Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : AIRR-694/2003-016-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA

A G R AVA D O ( S ) : SONELI TÂNIA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ GONÇALVES ZIPPERER

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CODESC DE SEGURIDADE SOCIAL - FU-
SESC

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MACIEL SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. APLICAÇÃO DA CONVENÇÃO COLETIVA DE
TRABALHO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento que
não logra desconstituir os fundamentos do despacho que denegou
seguimento ao recurso de revista. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-695/2004-002-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : MAURY RIBEIRO VITÓRIA

A D VO G A D O : DR. VALDECY DIAS SOARES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento que não logra desconstituir os fundamentos
do despacho que denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-702/2005-027-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

Corre Junto: 702/2005-27-4-40.8

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MARTA PAZIN

ADVOGADA : DRA. SHANA GUTERRES DE SOUZA

RECORRIDO(S) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
S.A. - TRENSURB

ADVOGADA : DRA. ANDRELISE MAFFEI

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Recurso de
Revista no tema "Intervalo Intrajornada - Concessão parcial", por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1, e, no
mérito, dar-lhe provimento para condenar a Reclamado ao pagamento
integral, como extra, da hora destinada ao intervalo, acrescida dos
adicionais praticados pela empresa; II - dele não conhecer quanto ao
outro tema "Horas extras - Divisor".

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - INTERVALO IN-
TRAJORNADA - CONCESSÃO PARCIAL

É devida, como extra, a remuneração do período corres-
pondente ao intervalo intrajornada concedido a menor. Inteên da
Orientação Jurisprudencial nº 307 da C. SBDI-1.

HORAS EXTRAS - DIVISOR

Não há comprovação de divergência jurisprudencial apta a
impulsionar o apelo, porquanto os arestos colacionados são ines-
pecifícos, nos termos da Súmula nº 296, I, do TST.

Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : AIRR-702/2005-027-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

Corre Junto: 702/2005-27-4-0.3

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
S.A. - TRENSURB

ADVOGADA : DRA. ANDRELISE MAFFEI

A G R AVA D O ( S ) : MARTA PAZIN

ADVOGADA : DRA. SHANA GUTERRES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO - INTERVALO INTRAJORNADA - REDUÇÃO - ADI-
CIONAIS DE 100% E 150%

O art. 71, § 4º, da CLT estabelece o adicional de, no mínimo,
50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho, em
caso de redução do intervalo intrajornada. Impõe-se reconhecer que a
palavra "no mínimo" comporta o entendimento de que é possível a
estipulação de adicional superior a esse percentual.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-703/2001-403-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : EBERLE S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO STERZI RIBAS

A G R AVA D O ( S ) : BALDUINO TONIOLLI

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ASSIS DA ROSA CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. Nega-se provimen-
to ao Agravo de Instrumento que não logra desconstituir os fun-
damentos do despacho que denegou seguimento ao Recurso de Re-
vista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-704/2005-052-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÓLIO DE CARLOS JACOB DAUR

A D VO G A D O : DR. CELSO FRANCHINI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON JORGE DE MORAES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. HO-
RAS EXTRAS. DANO MORAL. Nega-se provimento a agravo de
instrumento que não consegue infirmar os fundamentos do despacho
que denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de instru-
mento conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-707/2006-021-10-00.6 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. ALYSSON CAMILO FLORIANO DA SILVA

RECORRIDO(S) : CLAUDOMIR FERNANDES DE ALBUQUERQUE

A D VO G A D A : DRA. JOSEFINA SERRA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : CONFEDERAL - VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VA-
LORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BORGES COSTA DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violação do artigo 71, § 4º, da CLT e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que, nos cálculos da contribuição pre-
videnciária, sejam incluídos os valores pagos a título de intervalo
intrajornada não usufruído.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. NATUREZA JURÍDICA SALARIAL. INCIDÊN-
CIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. Nos termos da
Orientação Jurisprudencial 354 da SBDI-1 do TST, possui natureza
salarial a parcela prevista no art. 71, § 4º, da CLT, quando não
concedido ou for reduzido pelo empregador o intervalo mínimo in-
trajornada para repouso a alimentação. Constatada a natureza salarial
da parcela, é inegável a incidência da contribuição previdenciária.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-710/2006-019-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

RECORRIDO(S) : CARLOS HENRIQUE RABELO

A D VO G A D O : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancando o recurso de revista, determinar que
seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista. Não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "Responsabilidade subsidiária. Ônus da prova"
e conhecer quanto ao tema "Art. 475- J do CPC. Inaplicabilidade ao
Processo do Trabalho", por violação desse dispositivo. No mérito,
dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, excluir da
condenação a aplicação do art. 475-J do CPC à futura execução
trabalhista.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ARTIGO 475-J DO CPC. INAPLICABILIDADE AO
PROCESSO DO TRABALHO. Dispondo o art. 769 da CLT, que o
direito processual comum será fonte subsidiária do direito processual
do trabalho, nos casos em que houver omissão da norma trabalhista e
desde que haja compatibilidade entre elas, conclui-se pela inapli-
cabilidade do art. 475-J do CPC ao processo do trabalho, na medida
em que não há omissão no texto celetista, possuindo esse regramento
próprio quanto à execução de seus créditos. Dessa forma, entende-se
violado tal dispositivo que fora aplicado ao processo do trabalho
quando não deveria sê-lo. Agravo de instrumento conhecido e pro-
vido. RECURSO DE REVISTA. 1. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ÔNUS DA PROVA. O Regional distribuiu de forma
correta o ônus da prova, mantendo a condenação subsidiária do 2º
reclamado, ao fundamento de que este não se desincumbiu de provar
a ausência de prestação de serviços em seu estabelecimento, a des-
peito de ter confirmado a existência de contrato de prestação de
serviços com o 1º reclamado, inclusive juntando-o aos autos. Dessa
forma, não há falar em afronta aos artigos 818 da CLT e 333, I, do
CPC. Recurso de revista não conhecido. 2. ARTIGO 475-J, DO CPC.
INAPLICABILIDADE AO PROCESSO DO TRABALHO. Consoan-
te o entendimento de que o art. 475-J do CPC é inaplicável ao
processo do trabalho, por não haver omissão no texto celetista e por
possuir regramento próprio quanto à execução de seus créditos, no
capítulo V da CLT (arts. 876 à 892), inclusive com prazos próprios e
diferenciados, a decisão proferida pelo Tribunal "a quo" merece re-
forma, para excluir da condenação a aplicação de tal dispositivo à
futura execução trabalhista. Recurso de revista conhecido e provido.
PROCESSO : AIRR-715/2005-078-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO
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A G R AVA N T E ( S ) : SIDNEY MOTA MARTINS

A D VO G A D A : DRA. ALDENIR NILDA PUCCA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. MARLI BUOSE RABELO

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO SANTO EXPEDITO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MIRANEY MARTINS AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO SANTA BÁRBARA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MIRANEY MARTINS AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. SPTRANS. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO.
RESPONSABILIDADE - MANUTENÇÃO NO PÓLO PASSIVO
DA EMPRESA VIAÇÃO URBANA TRANSLESTE LTDA. Nega-se
provimento ao Agravo de Instrumento que não logra desconstituir os
fundamentos do despacho que denegou seguimento ao Recurso de
Revista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-718/1998-271-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : EVA DA COSTA PIRES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. FOLHA INDIVIDUAL DE PRE-
SENÇA (FIP). PROVA ORAL. PREVALÊNCIA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento
que não logra desconstituir os fundamentos do despacho que denegou
seguimento ao Recurso de Revista. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-720/2005-076-24-00.6 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A D VO G A D A : DRA. NORMA LUSTOSA DE POSSÍDIO

RECORRIDO(S) : ESPÓLIO DE JESUS CARLOS SICOMANDI

A D VO G A D O : DR. SIDNEI ESCUDERO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas "Rito Sumaríssimo. Conversão. Inaplica-
bilidade"; "Transcendência da matéria" e "Prescrição das contribui-
ções sindicais". Também por unanimidade, conhecer do recurso de
revista quanto ao tema pertinente aos encargos devidos pelo atraso no
pagamento da contribuição sindical rural, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1 - RITO SUMA-
RÍSSIMO. CONVERSÃO. INAPLICABILIDADE. A ausência de
pronunciamento, por parte da Corte de origem, acerca de elemento
essencial à tese veiculada no apelo, torna impossível o seu exame, à
míngua do indispensável prequestionamento. Óbice da Súmula nº
297. Recurso de revista não conhecido. 2 - TRANSCENDÊNCIA DA
MATÉRIA. A matéria pertinente à transcendência ainda pende de
regulamentação no âmbito desta Corte Superior, de modo que não se
pode invocá-la neste momento como pressuposto de admissibilidade
do recurso de revista. Recurso de revista não conhecido. 3 - PRES-
CRIÇÃO. CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS. A ausência de pronun-
ciamento, por parte da Corte de origem, acerca de elemento essencial
à tese veiculada no apelo, torna impossível o seu exame, à míngua do
indispensável prequestionamento. Óbice da Súmula nº 297. Recurso
de revista não conhecido. 4 - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PA-
TRONAL RURAL. PAGAMENTO EXTEMPORÂNEO. MULTA
MORATÓRIA. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 600 DA CLT.
Cinge-se a controvérsia quanto à definição da disciplina legal apli-
cável ao caso de cobrança dos encargos decorrentes do atraso no
pagamento de contribuição sindical rural, notadamente no que res-
peita à prevalência da regra contida no artigo 600 da CLT. Os artigos
600 da CLT e 2º da Lei nº 8.022/90 disciplinam, de formas distintas,
a questão da incidência de juros e multa de mora sobre as con-
tribuições sindicais pagas após o vencimento. Tratando-se de normas
incompatíveis, incide o artigo 2º, § 1º, da LICC, segundo o qual "a lei
posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando
seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de
que tratava a lei anterior." A Lei nº 8.874/94 nada dispôs a respeito
dos juros de mora, da multa moratória ou da correção monetária
incidente sobre as contribuições sindicais rurais pagas após o ven-
cimento, limitando-se a disciplinar acerca da legitimidade para co-
brança da contribuição devida pelos produtores e empregadores ru-
rais. Ainda que se entendesse pela revogação integral da Lei nº
8.022/90, isso por si só não seria suficiente para restaurar a incidência
do artigo 600 da CLT ao caso, em face do que dispõe o § 3º do artigo
2º da LICC. Recurso de revista conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-739/2005-211-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO CIDADE DE CAIEIRAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. NELMA CRISTINA MANZANARES T DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDILZO MIGUEL DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO NAHAS BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO. Não
serve à caracterização de divergência jurisprudencial aresto oriundo
de Turma deste Tribunal, órgão não elencado no art. 896, "a", da CLT.
2. JUSTA CAUSA. COMPENSAÇÃO DE VALORES. O recurso de
revista encontra-se desfundamentado, pois não indica dispositivo tido
como violado, nem traz jurisprudência a confronto, nos termos do
artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : ED-RR-740/2005-067-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. CELSO BARRETO NETO

A D VO G A D O : DR. CELSO BARRETO NETO

EMBARGADO(A) : ABGAIL ALCÂNTARA TEIXEIRA E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ADILZA DE CARVALHO NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE INEXISTENTES

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-769/2007-105-08-40.3 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : SAGA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARIMI HABER CEZARINO

A G R AVA D O ( S ) : DENILSON OLIVEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AFONSO NAVEGANTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. INTERVALO
INTRAJORNADA. A admissibilidade do Recurso de Revista em
processo submetido ao rito sumaríssimo depende de demonstração
inequívoca de ofensa direta à Constituição da República e/ou de
contrariedade a Súmula do TST, nos termos do artigo 896, § 6º, da
CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-770/2004-621-05-00.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE VITÓRIA DA CONQUISTA E RE-
GIÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO HENRIQUE MARQUES SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - DEPÓSITO RE-
CURSAL - DOCUMENTO SEM AUTENTICAÇÃO - DESER-
ÇÃO

Considera-se ônus da parte comprovar o preparo do recurso,
só podendo fazê-lo por meio dos documentos legalmente reconhe-
cidos, quais sejam, as guias originais ou as cópias, desde que de-
vidamente autenticadas, nos termos do art. 830 da CLT. Precedentes
da SBDI-1.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-770/2005-064-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DIETRICH

RECORRIDO(S) : VALTER DOMINGOS PACHECO DE MATOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS NOGUEIRA MERLIN

RECORRIDO(S) : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento para mandar processar o Recurso de Revista e de-
terminar seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes,
dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da
Resolução Administrativa nº 928/2003 desta Corte; II - conhecer do
Recurso de Revista, por contrariedade à Súmula nº 331, IV, do Eg.
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da lide a re-
clamada São Paulo Transporte S.A. - SPTrans, julgando, em relação a
ela, extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do
artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVI-
MENTO - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - SÃO PAULO
TRANSPORTE S.A. - RESPONSABILIZAÇÃO SUBSIDIÁRIA

Verifica-se a existência de possível contrariedade à Súmula
nº 331 do TST, em razão de equivocada aplicação.

Agravo de Instrumento a que se dá provimento para mandar
processar o Recurso de Revista.

II - RECURSO DE REVISTA - PROVIMENTO - SÃO

PAULO TRANSPORTE S.A. - RESPONSABILIZAÇÃO SUB-

SIDIÁRIA - SÚMULA Nº 331/TST - INAPLICABILIDADE

1. O objeto social da Reclamada é o gerenciamento do sis-
tema de transporte coletivo por ônibus, no Município de São Paulo,
como se depreende da leitura do artigo 29 da Lei Municipal nº
13.241/2001, que dispõe sobre a organização dos serviços do sistema
de transporte coletivo urbano do Município de São Paulo.

2. Dessa forma, não há falar em aplicação da Súmula nº 331
do Eg. TST, porquanto não há intermediação de mão-de-obra, visto
que a Reclamante prestava serviços exclusivamente à operadora da
linha, em nada se relacionando com a empresa concedente, respon-
sável pela fiscalização e gerenciamento do serviço público.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-789/2006-053-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : REMAZA NOVATERRA ADMINISTRADORA DE CON-
SÓRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. PEDRO ERNESTO ARRUDA PROTO

A G R AVA D O ( S ) : SILVANA APARECIDA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. CLAUDIO MARCUS LANGNER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. PEÇA ESSENCIAL IN-
COMPLETA. Não se admite agravo de instrumento quando for tras-
ladada de forma incompleta a cópia do acórdão regional, peça es-
sencial à sua formação. Incidência dos itens III, IX e X, da IN nº
16/99 e do § 5º do artigo 897 da CLT. Agravo instrumento não
conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-794/2005-056-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : UNIÃO (PGU)

PROCURADORA : DRA. ARINA LÍVIA FIORAVANTE

A D VO G A D A : DRA. MARILANE LOPES RIBEIRPO

EMBARGADO(A) : CLÁUDIO VIR PREVIATTO

A D VO G A D O : DR. NELSON FREITAS PRADO GARCIA

EMBARGADO(A) : OFFÍCIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade. Na espécie, a C. Turma ex-
plicitou sua conclusão de forma coerente, esclarecendo os motivos de
seu convencimento, segundo o princípio da persuasão racional vi-
gente em nosso sistema (art. 131 do CPC).

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-809/2003-039-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MAURI AGOSTINI

A G R AVA D O ( S ) : CÍRCULO S.A.

A D VO G A D O : DR. VOLNEI SCHMITT

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DANO MORAL. OFENSA NÃO RECONHECIDA
PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMU-
LA 126 DO TST. Estando ausentes os pressupostos previstos no art.
896 da CLT para o cabimento do Recurso de Revista, não merece
prosperar o Agravo de Instrumento. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-817/2003-025-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SABARÁLCOOL S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

A D VO G A D O : DR. ADRIANA DE ORNELAS

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : EDSON ADÃO ANDREASSI

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO DE HORÁRIOS.
BANCO DE HORAS. Conclusão regional emanada da análise fática
não enseja processamento ao recurso de revista. Súmula 126/TST.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-824/2004-006-17-40.1 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DA PENHA

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR METZKER
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. HO-
RAS EXTRAS. TESTEMUNHA SUSPEITA. DIÁRIAS. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que não consegue infirmar os
fundamentos do despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-827/2003-032-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : GEDEON DEVEZ DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. DOMINGOS PALMIERI

A G R AVA D O ( S ) : SCAC FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA SANTOLIN NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. RECURSO DE REVIS-
TA INCOMPLETO. O agravante deixou de trasladar, na íntegra, a
cópia do recurso de revista, conforme exigência prevista no art. 897,
§ 5º, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-828/2005-113-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : MARIA CRISTINA CANÇADO FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

RECORRIDO(S) : AS MESMAS

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Recurso de
Revista da FUNCEF, por contrariedade à súmula nº 326 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para pronunciar a prescrição da pretensão
da Autora e extinguir o feito com resolução de mérito, nos termos do
art. 269, inciso IV, do CPC; II - inverter o ônus da sucumbência, para
condenar a Reclamante ao pagamento de custas no importe de R$
400,00 (quatrocentos reais), calculadas sobre o valor da causa (R$
20.000,00 - vinte mil reais), ao tempo em que é dispensada do
pagamento ante a gratuidade de justiça deferida na decisão regional;
III - julgar prejudicado o Recurso de Revista da CEF; IV - julgar
prejudicado o Recurso de Revista da Reclamante; V - determinar a
reautuação do feito para fazer constar como Recorrentes FUNDA-
ÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF, CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL - CEF e MARIA CRISTINA CANÇADO
FERREIRA e Recorridas AS MESMAS.

E M E N TA : I - RECURSO DE REVISTA DA FUNCEF
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - RELA-

ÇÃO DE TRABALHO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO

A FUNCEF foi criada para proporcionar a complementação
de aposentadoria dos empregados da Caixa Econômica Federal. Logo,
independentemente da transferência da responsabilidade pela com-
plementação dos proventos de aposentadoria a outra entidade, emerge
a competência desta Justiça Especializada, pois o contrato de adesão
é vinculado ao de trabalho. Sendo certo que o direito que originou a
obrigação está atrelado ao contrato de trabalho, a questão sub judice
não assume feição previdenciária, mas, sim, trabalhista, sendo com-
petente a Justiça do Trabalho, nos termos do art. 114 da Constituição,
para conhecer e julgar a ação. Precedentes.

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - AUXÍLIO CESTA-ALI-

MENTAÇÃO - PARCELA NUNCA PAGA - PRESCRIÇÃO -

SÚMULA Nº 326 DO TST

1. Tendo em vista que as parcelas pleiteadas jamais inte-
graram o benefício da Autora, a prescrição aplicável é a total, co-
meçando a fluir o biênio a partir da data da sua aposentadoria. A
lesão não se renova mês a mês, mas faz-se sentir em um único e
preciso momento, qual seja, a data da aposentadoria da Autora. Apli-
cável, portanto, o entendimento consolidado pela Súmula nº
3 2 6 / T S T.

2. A autora aposentou-se em 20/01/2003 e a ação foi pro-
posta em 22/06/2005. Logo, transcorreu in albis o biênio contado a
partir da data da inativação, razão pela qual ocorreu no caso a pres-
crição total. Precedentes.

3. Prejudicados os demais temas do recurso da FUNCEF.
Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.
II - RECURSO DE REVISTA DA CEF

O recurso resta prejudicado ante o provimento dado ao apelo
da FUNCEF, que resultou no reconhecimento da prescrição total.

III - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE

O recurso resta prejudicado ante o provimento dado ao apelo
da FUNCEF, que resultou no reconhecimento da prescrição total.

PROCESSO : RR-831/2006-022-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : VALDECI MENDES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NORIMAR JOÃO HENDGES

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA SERRA DA PRATA LTDA.

A D VO G A D O : DR. KIYOSHI ISHITANI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tema "HORAS EXTRAS - COMPENSAÇÃO - MÊS A
MÊS", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, reformando o acórdão regional, determinar que se de-
duzam da condenação as horas extras pagas, mês a mês; conhecer do
apelo quanto ao tema "ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - EX-
POSIÇÃO INTERMITENTE - SÚMULA Nº 364, I, DO TST", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
restabelecendo a sentença, incluir na condenação o pagamento ao
adicional de periculosidade e seus reflexos; e dele não conhecer
quanto ao tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS".

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS -
COMPENSAÇÃO - MÊS A MÊS

Observando-se que foi reconhecida judicialmente jornada su-
perior à remunerada pelo empregador, deve proceder-se à dedução
mês a mês.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - EXPOSIÇÃO

INTERMITENTE - SÚMULA Nº 364, I, DO TST

A jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº
364, I, é no sentido de que "faz jus ao adicional de periculosidade o
empregado exposto permanentemente ou que, de forma intermitente,
sujeita-se a condições de risco".

A materialização da eventualidade ou do tempo extrema-
mente reduzido a que se referem o verbete de jurisprudência referido
está condicionada não só à duração da exposição do empregado, mas,
sobretudo, ao agente ao qual está exposto. Se o contato com as
substâncias inflamáveis ocorria semanalmente, ou mensalmente, ape-
sar de por poucas horas, não há falar em eventualidade ou tempo
extremamente reduzido, como excludentes do direito ao adicional de
periculosidade, por não haver redução extrema do risco.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A Corte a quo decidiu a controvérsia de acordo com a ju-
risprudência do TST, consolidada nas Súmulas nos 219 e 329. Apli-
cação analógica da Orientação Jurisprudencial nº 336/SBDI-1. In-
cidência da Súmula nº 333 do TST e do art. 896, § 4º da CLT.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-833/2006-221-18-40.8 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FELIPE DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. IVO VILELA DE FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES DE SOUZA FRANCO (COMÉRCIO
E MINERAÇÃO ESPÍRITO SANTO) E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. JACQUELINE LUIZA DE SOUSA JUNQUEIRA
FRANCO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. LIDE SIMULADA. A
admissibilidade do recurso de revista contra decisões proferidas em
execução depende de demonstração inequívoca de violação direta da
Constituição Federal. Se a reclamada não indica violação de dis-
positivo constitucional, pressuposto específico de recorribilidade dos
processos em execução, resulta desfundamentado o recurso de revista,
à míngua do seu correto enquadramento nos termos do art. 896, § 2º,
da CLT. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : RR-853/2002-007-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

RECORRIDO(S) : FRANCISCO AUREO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ OMIZZOLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS -
BASE DE CÁLCULO - HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS

O Tribunal Regional bem aplicou o direito à espécie, de
modo que o Recurso de Revista não comporta conhecimento pelas
violações apontadas, nem por divergência jurisprudencial.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-855/1998-025-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
- SENAC

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DE BARROS ALVES VIEIRA

RECORRIDO(S) : ELIANI DE MORAIS SOARES

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ÁVILA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto
ao tema "Vale-transporte - Requisitos - Ônus da prova", por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 215 da SBDI-1/TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
de indenização substitutiva pelo não-fornecimento de vales- trans-
porte; e não conhecer do Recurso de Revista no tocante aos demais
temas.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - VÍNCULO EMPRE-
GATÍCIO - RECONHECIMENTO EM JUÍZO - SÚMULA Nº
126/TST

O v. acórdão regional manteve o reconhecimento do vínculo
de emprego. É vedado nesta instância o reexame da matéria pro-
batória, nos termos da Súmula nº 126 do TST.

VALE-TRANSPORTE - REQUISITOS - ÔNUS DA

P R O VA

O acórdão recorrido diverge da jurisprudência desta Corte,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 215 da C. SBDI-1,
segundo a qual "é do empregado o ônus de comprovar que satisfaz os
requisitos indispensáveis à obtenção do vale-transporte".

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EM GRAU MÉ-

DIO

O Tribunal Regional do Trabalho, com fundamento no laudo
pericial, enquadrou a atividade da Reclamante como insalubre em
grau médio, na forma do Anexo 14 da NR-15 da Portaria nº 3.214/78.
Não há como divisar violação legal ou divergência jurisprudencial.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-859/2006-203-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CEGELEC LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO PACHECO PROENÇA DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO SOARES COUTO

A D VO G A D O : DR. AIRTON TADEU FORBRIG

A D VO G A D O : DR. LEÔNIDAS COLLA

A G R AVA D O ( S ) : DSM ELASTÔMEROS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANILO ANDRADE MAIA

A D VO G A D A : DRA. JOARA CHRISTINA MUCELIN DAMIANI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. FALTA DE PEÇA.
FAC-SÍMILE. Não se conhece de agravo de instrumento, por de-
ficiência de traslado, quando a agravante deixa de juntar peça ne-
cessária à sua formação qual seja cópia da petição do recurso de
revista enviado via fax, comprometendo, assim, a análise do recurso.
Desatendidos, portanto, o disposto no art. 2º da Lei nº 9.800/99 e o
item X da Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Agravo de ins-
trumento não conhecido.<!ID1399883-8>

PROCESSO : AIRR-866/2006-072-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SIND.TRAB.HOT.MOT.REST.BARES SIM.SP/REG.

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA DE GIUSSIO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIA JUNQUEIRA HOMEM DE MELLO - ME

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. Caracteriza-se a nulidade
do acórdão, por negativa de prestação jurisdicional, quando o jul-
gador, instado por meio de embargos declaratórios, queda silente
quanto aos pedidos de manifestação sobre questões indispensáveis ao
desfecho da controvérsia. No caso, é inviável a análise da apontada
nulidade invocada no recurso de revista, ante a ausência da oposição
da competente medida processual prevista nos artigos 535 do CPC e
897-A da CLT. (Súmula nº 184/TST). 2. AÇÃO CAUTELAR. CON-
TRIBUIÇÃO SINDICAL. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. O acór-
dão regional não emitiu tese a respeito dos dispositivos legais citados
(5º, XXVI e LV, 7º, XXVI, e 8º, III, da Constituição Federal, 339,
355, 356, 844 e 845 do CPC). Inviável o processamento do recurso de
revista, incidindo a Súmula nº 297 do TST, ante a ausência de pre-
questionamento. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-877/2002-005-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. MARCOS DE ALMEIDA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : GLEIDICE CLÁUDIA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLÁUDIO PIRES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. JUSTA CAUSA AFASTADA PELO TRT. MATÉRIA
FÁTICA. SÚMULA 126 DO TST. Estando ausentes os pressupostos
previstos no art. 896 da CLT para o cabimento do Recurso de Revista,
não merece prosperar o Agravo de Instrumento. Agravo de Instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-883/2003-029-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 883/2003-29-4-0.9

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : GÉTULIO CARDOSO

ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

ADVOGADO : DR. RONI BORBA FIGUEIRÓ

EMBARGADO(A) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
- SENAC

ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. Não evidenciado nenhum dos vícios especificados
nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, não se viabiliza a oposição
dos embargos de declaração. Embargos de declaração rejeitados.



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 2008 489ISSN 1677-7018

PROCESSO : ED-RR-883/2003-029-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

Corre Junto: 883/2003-29-4-40.3

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : GÉTULIO CARDOSO

ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

ADVOGADO : DR. RONI BORBA FIGUEIRÓ

EMBARGADO(A) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
- SENAC

ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. O acórdão embargado não sofre de omissão ou de
quaisquer outros vícios a que aludem os artigos 897-A da CLT e 535
do CPC, motivo pelo qual rejeito os embargos de declaração.

PROCESSO : RR-884/1999-001-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

Corre Junto: 884/1999-1-4-40.5

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

RECORRIDO(S) : PAULO SÉRGIO HENKE

ADVOGADA : DRA. MICHELE DE ANDRADE TORRANO

ADVOGADO : DR. MARCOS DOS SANTOS ARAÚJO MALAQUIAS

RECORRIDO(S) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADA : DRA. TONIA RUSSOMANO MACHADO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA - CGTEE

ADVOGADO : DR. EDUARDO SANTOS CARDONA

RECORRIDO(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - VÍNCULO - PRES-
CRIÇÃO TOTAL - DECLARATÓRIA - UNICIDADE CONTRA-
TUAL - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ENQUADRAMENTO -
VANTAGENS - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA

O Tribunal Regional bem aplicou o direito à espécie, de
modo que o Recurso de Revista não comporta conhecimento pelas
violações apontadas, nem por divergência jurisprudencial.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-884/1999-001-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

Corre Junto: 884/1999-1-4-0.0

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO SÉRGIO HENKE

ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA - CGTEE

ADVOGADO : DR. EDUARDO SANTOS CARDONA

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADA : DRA. TONIA RUSSOMANO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : DR. GUILHERME GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ RENATO FERREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - HORAS DE
SOBREAVISO - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

O Tribunal Regional bem aplicou o direito à espécie, de
modo que o Recurso de Revista não comporta conhecimento pelas
violações apontadas nem por divergência jurisprudencial.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-896/1997-010-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : GERALDO FLÁVIO DE SOUZA MEDRADO

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM MARTINS BORGES

RECORRIDO(S) : JÚLIO EUSTÁQUIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ÉLBER NASCENTES COELHO

RECORRIDO(S) : SOCORRO MEDRADO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ESTERLINO MEDRADO DE SOUZA

DECISÃO: Segredo de Justiça

PROCESSO : ED-AIRR-896/2003-058-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

EMBARGANTE : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI (DEPARTA-
MENTO NACIONAL)

A D VO G A D O : DR. CARLOS MANUEL DE AZEVEDO PESSOA DA SIL-
VA

EMBARGADO(A) : SUELY CARDOSO RAMOS

A D VO G A D A : DRA. SUELY VARGAS CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. Mero inconformismo com o teor da de-
cisão embargada, sem comprovação de omissão, contradição ou equí-
voco não é compatível com a natureza dos embargos declaratórios.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-898/2002-035-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : HÖRMANN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIEL CORDEIRO GAZOLA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO PALETTA GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : MARCO AURÉLIO DA FONSECA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA APPARECIDA DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento que não logra desconstituir os
fundamentos do despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-902/2001-332-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRENTE(S) : GILBERTO ANTÔNIO DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, I - não conhecer do Recurso de
Revista da Reclamada; e II - quanto ao Recurso de Revista do Re-
clamante: i) deixar de apreciar a preliminar de nulidade do julgado
por negativa de prestação jurisdicional no tocante aos intervalos in-
terjornada e intrajornada, nos termos do artigo 249, § 2º, do CPC; ii)
não conhecer da preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional quanto à base de cálculo das horas extras; iii) dele
conhecer no tema "intervalo interjornada - horas extras - período pago
como sobrejornada", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para condenar a Reclamada ao pagamento do
período do intervalo interjornadas, previsto no art. 66 da CLT, não
usufruído pelo Reclamante, calculado conforme dispõe o art. 71, § 4º,
da CLT; iv) dele conhecer quanto ao tópico "intervalo intrajornada -
supressão por norma coletiva, por violação ao artigo 71, "caput", da

CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, proclamando a invalidade
da norma coletiva que suprimiu o intervalo intrajornada, reformar o
acórdão regional e condenar a Reclamada ao pagamento integral,
como extra, da hora destinada ao intervalo não concedido, bem como
os reflexos decorrentes; e v) não conhecer quanto ao tema "base de
cálculo das horas extras".

E M E N TA : I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMA-
DA - INTERVALO INTRAJORNADA - NATUREZA JURÍDICA
DO PAGAMENTO PREVISTO NO ART. 71, § 4º, DA CLT

O entendimento regional está de acordo com a iterativa, atual
e notória jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orientação
Jurisprudencial nº 354 da C. SBDI-1: "INTERVALO INTRAJOR-
NADA. ART. 71, § 4º, DA CLT. CONCESSÃO OU REDUÇÃO.
NATUREZA JURÍDICA SALARIAL. DJ 14.03.08. Possui natureza
salarial a parcela prevista no art. 71, § 4º, da CLT, com redação
introduzida pela Lei nº 8.923, de 27 de julho de 1994, quando não
concedido ou reduzido pelo empregador o intervalo mínimo intra-
jornada para repouso e alimentação, repercutindo, assim, no cálculo
de outras parcelas salariais."

Recurso de Revista não conhecido.
II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE -

PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTA-

ÇÃO JURISDICIONAL

1. Por divisar pronunciamento de mérito favorável à pre-
tensão recursal no tocante aos intervalos interjornada e intrajornada,
deixo de analisar a preliminar epigrafada, nos termos do artigo 249, §
2º, do CPC.

2. Quanto ao outro ponto, embora se refira, genericamente, a
parcelas salariais que não foram incluídas na base de cálculo das
horas extras, no recurso postulou a reforma do julgado sem espe-
cificar que verbas de natureza salarial eram pagas com habitualidade,
a fim de configurar o equívoco da decisão. Não se divisa violação aos
arts. 832 da CLT e 93, IX, da Constituição da República.

INTERVALO INTERJORNADAS - HORAS EXTRAS -

PERÍODO PAGO COMO SOBREJORNADA

Conforme jurisprudência desta Corte, o desrespeito ao in-
tervalo de descanso mínimo de 11 (onze) horas entre jornadas acar-
reta os mesmos efeitos que o § 4º do art. 71 da CLT atribui ao
descumprimento do intervalo intrajor Assim, ainda que tenham sido
pagas as horas excedentes do limite legal diário, persiste a obrigação
de o empregador pagar a integralidade das que foram subtraídas do
intervalo mínimo entre jornadas, fixado no art. 66 da CLT, com o
respectivo adicional. Inteligência da Súmula nº 110 e da Orientação
Jurisprudencial nº 355 da C. SBDI-1, ambas do TST.

INTERVALO INTRAJORNADA PARA REPOUSO E

ALIMENTAÇÃO - SUPRESSÃO POR NORMA COLETIVA -

IMPOSSIBILIDADE

A jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orientação
Jurisprudencial nº 342 da C. SBDI-1, dispõe ser inválida a previsão
normativa que não concede ou reduz o intervalo intrajornada, nestes
termos: "É inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de
trabalho contemplando a supressão ou redução do intervalo intra-
jornada porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do
trabalho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art.
7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva".

BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS

1. O Tribunal de origem só analisou a existência do efetivo
pagamento, a natureza salarial e a habitualidade com relação a três
das parcelas mencionadas, concluindo que o Reclamante jamais re-
cebeu sobreaviso e que postulava a integração à base de cálculo das
horas extras de parcela paga anualmente (gratificação de natal) ou
com natureza autônoma (feriado). Incidência da Súmula n° 126 do
T S T.

2. Com relação às demais verbas, verifica-se que, a par de
não se poder identificar, em alguns casos, ao pagamento de que se
referem, o acórdão não consignou se o Reclamante as recebia, em que
periodicidade ou a sua respectiva natureza jurídica, justamente por
entender que o Recurso Ordinário foi formulado de forma genérica,
sem nenhuma especificação quanto às parcelas que pretendia incluir
na base de cálculo das horas extras, fundamento este não atacado no
Recurso de Revista. Incidência da Súmula n° 422 do TST.

3. Ademais, diante da ausência de elementos fáticos essen-
ciais ao deslinde da controvérsia, e cuja aferição não se pode dar
nesta Corte Extraordinária, tem-se por inviabilizado o conhecimento
do apelo especial, neste particular, em razão dos óbices das Súmulas
nos 126 e 297 do TST.

Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : AIRR-917/2002-081-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

Corre Junto: 917/2002-81-15-0.7

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : JAIRO DE MELO

ADVOGADO : DR. ENIVALDO APARECIDO DE PIETRE

A G R AVA D O ( S ) : AÇUCAREIRA CORONA S.A. E OUTRA

ADVOGADO : DR. EDUARDO FLÜHMANN

DECISÃO:Por unanimidade, julgar prejudicado o Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREJUDICA-
DO - RECURSO DE REVISTA ADESIVO

Uma vez não conhecido o Recurso de Revista das Recla-
madas, o apelo adesivo do Reclamante também não comporta co-
nhecimento, na forma do art. 500 do CPC.

Agravo de Instrumento prejudicado.

PROCESSO : RR-917/2002-081-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

Corre Junto: 917/2002-81-15-40.1

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : AÇUCAREIRA CORONA S.A. E OUTRA

ADVOGADO : DR. EDUARDO FLÜHMANN

RECORRIDO(S) : JAIRO DE MELO

ADVOGADO : DR. ENIVALDO APARECIDO DE PIETRE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
- PRESCRIÇÃO - TRABALHADOR RURAL - EMENDA CONS-
TITUCIONAL Nº 28/2000 - NORMAS COLETIVAS

O Tribunal Regional bem aplicou o direito à espécie, de
modo que o Recurso de Revista não comporta conhecimento pelas
violações apontadas nem por divergência jurisprudencial.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-918/2001-077-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : JOSÉ MONTEIRO SOBRAL

A D VO G A D O : DR. CELSO SOARES GUEDES FILHO

RECORRIDO(S) : EMTRAM - EMPRESA DE TRANSPORTES MACAUBEN-
SE LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO LORENTE GALERA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista no tocante aos temas "nulidade por negativa de prestação
jurisdicional" e "adicional de insalubridade/periculosidade - cerceio
de defesa"; e conhecer do recurso de revista no tocante à isenção do
pagamento de honorários periciais, por violação do artigo 790-B da
CLT, a fim de, no mérito, dar-lhe provimento, para, reformando o
acórdão regional e a sentença mantida em grau de recurso, isentar o
reclamante do pagamento dos honorários periciais.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS PE-
RICIAIS. RECLAMANTE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE
JUSTIÇA. A jurisprudência desta Corte Superior firma-se no sentido
de que, sendo a parte beneficiária da justiça gratuita, está isenta do
pagamento dos honorários periciais. Incidência do artigo 790-B da
CLT. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-920/2007-008-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : KLOK INVESTIMENTOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO
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A G R AVA D O ( S ) : WELDON PAULO GOMES

A D VO G A D O : DR. ROBERTO GONDIM DA SILVA MAIA

A G R AVA D O ( S ) : RÁDIO CLUBE DE GOIÂNIA S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE
À EXECUÇÃO. Toda a controvérsia está assentada no fato de que o
acórdão, com base nos elementos dos autos, concluiu pela ocorrência
da fraude à execução. Nesse contexto, verifica-se que entendimento
contrário demandaria reexame de fatos e provas. Óbice da Súmula nº
126/TST. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-922/2004-261-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA LUZ CLAUDINO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CHAPISCO REFEIÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JANAINA BRUNI DE ALMEIDA NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMA-
DOR DE SERVIÇOS. SÚMULA 331, IV, DO TST. A decisão re-
corrida está em consonância com a iterativa, notória e atual juris-
prudência deste Tribunal Superior, sedimentada na Súmula 331, IV,
do TST. 2. INTERVALO INTRAJORNADA. O acórdão encontra-se
em consonância com a OJ nº 307 da SBDI-1/TST. Quanto à natureza
jurídica do intervalo intrajornada, cumpre esclarecer que a matéria
não se encontra devidamente prequestionada, pois o acórdão regional
não emitiu tese a respeito, nem foi provocado a fazê-lo por meio de
oposição de embargos de declaração. Incidência da Súmula 297 do
TST. 3. MULTA DO ART. 477, DA CLT. O acórdão regional, am-
parado na prova documental, manteve a sentença que havia deferido
a multa do art. 477 da CLT, porque comprovado o pagamento em
atraso das verbas rescisórias. Decidir de forma diversa, importaria o
revolvimento dos fatos e das provas soberanamente examinados, o
que é vedado nesta instância de natureza extraordinária. Incidência da
Súmula 126 do TST. 4. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Re-
gional manteve a condenação em honorários advocatícios amparado
nas Súmulas 219 e 329 da TST. Agravo de instrumento conhecido e
não provido.

PROCESSO : AIRR-931/1997-060-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SUELI MARIA VENÂNCIO BIE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA CAIANA

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO CESAR DE FREITAS PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. GESTANTE. ESTABILIDADE. EMPREGADA DOMÉS-
TICA. A estabilidade provisória preconizada no artigo 10, II, b, do
ADCT da Carta Magna não contempla a empregada doméstica, em
razão de não figurar no artigo 7º, parágrafo único, a estabilidade entre
os direitos estendidos a trabalhadores domésticos. Somente com o
advento da Lei nº 11.324/06 a doméstica conquistou esse direito.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-931/2001-038-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAIS INTEGRADOS DA GÁVEA S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO COELHO E SILVA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LETÍCIA CAGNIM DE MIRANDA LIMA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO RODRIGO CONDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ULTRATIVIDADE DA NORMA COLETIVA. Nega-
se provimento ao Agravo de Instrumento que não logra desconstituir
os fundamentos do despacho que denegou seguimento ao Recurso de
Revista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-933/2003-077-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA REIDER LOUREIRO

A G R AVA D O ( S ) : GENIVALDO PEREIRA DE PINHO

A D VO G A D O : DR. DOMINGOS ROSSI NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE
CÁLCULO. SALÁRIO PROFISSIONAL. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento que não logra desconstituir os fundamentos do
despacho que denegou seguimento ao Recurso de Revista. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-934/2005-008-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DA BAHIA

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO JOSÉ TELLES DE VASCONCELLOS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA RITA MOREIRA FEITOSA

A D VO G A D O : DR. PAULO DONISETE PITARELLI

A G R AVA D O ( S ) : HIGIENE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA DE MEDEIROS GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚ-
BLICO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento que não logra
desconstituir os fundamentos do despacho que denegou seguimento
ao recurso de revista. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : ED-ED-ED-AIRR-939/2001-069-01-41.6 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 939/2001-69-1-40.3

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

EMBARGADO(A) : PRECE - PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

EMBARGADO(A) : PAULO HENRIQUE ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração e impor multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa,
ante o manifesto caráter protelatório do recurso.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
- AGRAVO DE INSTRUMENTO PREJUDICADO

A Embargante repete os argumentos apresentados nos Em-
bargos de Declaração rejeitados, insistindo em insurgências que não
se coadunam com a via recursal eleita. Evidencia-se, assim, que o
intuito destes Embargos de Declaração é claramente protelatório, de-
vendo, portanto, incidir multa de 1% (um por cento) sobre o valor da
causa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC.

Embargos de Declaração rejeitados, com imposição de mul-
ta.

PROCESSO : ED-ED-ED-RR-939/2001-069-01-40.3 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 939/2001-69-1-41.6

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

EMBARGADO(A) : PRECE - PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

EMBARGADO(A) : PAULO HENRIQUE ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

ADVOGADO : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração e impor multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa,
ante o manifesto caráter protelatório do recurso.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊN-
CIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO

A Embargante repete os argumentos apresentados nos pri-
meiros Embargos de Declaração, insistindo em insurgências que não
se coadunam com a via recursal eleita. Evidencia-se, assim, que o
intuito destes Embargos de Declaração é claramente protelatório, de-
vendo, portanto, incidir multa de 1% (um por cento) sobre o valor da
causa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC.

Embargos de Declaração rejeitados, com imposição de mul-
ta.

PROCESSO : AIRR-943/2001-462-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : CONCESSIONÁRIA ECOVIAS DOS IMIGRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. GILSON GARCIA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ALTAMIR TEIXEIRA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MANUEL PIRES DA SILVA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. JUSTA CAUSA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES
REFERENTES À QUEBRA DE CAIXA. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento que não logra desconstituir os fundamentos do
despacho que denegou seguimento ao Recurso de Revista. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-950/2003-017-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

A D VO G A D O : DR. OTHONIEL FURTADO GUEIROS NETO

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON JOSÉ CAMPELO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO CÂNDIDO MAIA DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE NA PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE DESPESAS DE VIAGEM. ANULAÇÃO DA PUNIÇÃO. DE-
VOLUÇÃO DOS DESCONTOS SALARIAIS. Nega-se provimento
ao agravo de instrumento que não logra desconstituir os fundamentos
do despacho que denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-952/2003-222-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : VALNEIJÓS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO ANTUNES B. CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO ALCÂNTARA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. MOSEILDES SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ABANDONO DE EMPREGO. JUSTA CAUSA
AFASTADA. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 126 DO TST. Estando
ausentes os pressupostos previstos no art. 896 da CLT para o ca-
bimento do Recurso de Revista, não merece prosperar o Agravo de
Instrumento. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-957/2006-016-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : RUBEM GOUVEIA DE OLIVEIRA E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. KEYLA FREIRE FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTA CAVALCANTI PONTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. EMPRE-
GADO PÚBLICO. DISPENSA IMOTIVADA. Esta Corte Superior
pacificou a jurisprudência no sentido de que os empregados de em-
presa pública e sociedade de economia mista, apesar de submetidos a
prévia aprovação em concurso público, podem ser despedidos imo-
tivadamente, não sendo detentores de qualquer estabilidade. Inte-
ligência da Orientação Jurisprudencial nº 247 da SBDI-1 e do item II
da Súmula nº 390, ambas do TST. Agravo de instrumento conhecido
e não provido.

PROCESSO : AIRR-962/2004-341-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : ARMANDO DO AMARANTE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. DESVIO DE FUNÇÃO. Não há falar em ofen-
sa ao artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal ou contrariedade à Súmula nº
294 do TST, por encontrar-se a decisão regional em consonância com o item
I da Súmula nº 275 deste Tribunal. DESVIO DE FUNÇÃO. Decisão re-
gional em conformidade com a jurisprudência pacificada desta Corte, con-
forme Orientação Jurisprudencial nº 125 da SBDI-1 desta Corte. INDE-
NIZAÇÃO. O Regional não emitiu tese a respeito dos arts. 202 da CF e 112
e 114 do CC, atraindo a incidência da Súmula 297/TST. Agravo de ins-
trumento conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-968/2006-007-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LUIZ EMANNUEL ANDRADE FARIAS

RECORRIDO(S) : NILSON NEY FREITAS

A D VO G A D A : DRA. INÁ MARIA FERNANDES DA SILVEIRA

RECORRIDO(S) : AUTO POSTO GASOL

A D VO G A D A : DRA. GRACE MARY VÉRAS OSIK

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 354 da SBDI-1, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a natureza salarial do pagamen-
to decorrente da não-concessão do intervalo intrajornada, determinar a in-
cidência da contribuição previdenciária sobre a referida parcela.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - INTERVALO IN-
TRAJORNADA - NATUREZA JURÍDICA DO PAGAMENTO PRE-
VISTO NO ART. 71, § 4º, DA CLT - INCIDÊNCIA DA CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 354 da SBDI-1,
"possui natureza salarial a parcela prevista no art. 71, § 4º, da CLT,
com redação introduzida pela Lei nº 8.923, de 27 de julho de 1994,
quando não concedido ou reduzido pelo empregador o intervalo mí-
nimo intrajornada para repouso e alimentação, repercutindo, assim, no
cálculo de outras parcelas salariais".

Sendo assim, deve incidir a contribuição previdenciária sobre
o referido pagamento.

Recurso de Revista conhecido e provido.
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PROCESSO : AIRR-970/2005-781-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

A D VO G A D A : DRA. CAMILA TREVISAN VAZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. MARIA AMÉLIA STENERT

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. NULIDADE
DO JULGADO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
HORAS EXTRAS. TROCA DE UNIFORME. DOMINGOS E FE-
RIADOS SUPOSTAMENTE TRABALHADOS. INTERVALO PARA
ALIMENTAÇÃO E REPOUSO.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento que não logra
desconstituir os fundamentos do despacho que denegou seguimento
ao recurso de revista. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RR-973/2005-102-15-01.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. CAMILA VÉSPOLI PANTOJA

RECORRIDO(S) : BIGODE CHOPERIA LANCHONETE RESTAURANTE DE
TAUBATE LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RODRIGO VÁRZEA CURSINO

RECORRIDO(S) : VALDOIR DE PAIVA LEME

A D VO G A D O : DR. EDILZA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA INSS. DECISÃO
HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. TÍQUETE-REFEIÇÃO. NATU-
REZA DA PARCELA. NORMA COLETIVA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. Não há como vislumbrar ofensa ao artigo 28, I,
§ 9º, "c", da Lei nº 8.212/91, uma vez que as instâncias ordinárias
entenderam que a parcela detinha natureza indenizatória e afastaram a
incidência da contribuição previdenciária sobre a mesma, ressaltando
o seu fornecimento por força de norma coletiva. Arestos inespecíficos
e sem fonte de publicação. Incidência das Súmulas 296 e 337/TST.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-980/2002-009-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PLANEJAMENTO METRO-
POLITANO E REGIONAL - METROPLAN

PROCURADOR : DR. CRISTIAN R. PRADO

RECORRIDO(S) : JUAREZ TADEU GEIGER GAIESKI

A D VO G A D O : DR. HAMILTON REY ALENCASTRO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do apelo, por ofensa
ao artigo 5º, II, da Constituição de 1988, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para que seja aplicado o índice de 0,5% a partir da pu-
blicação da MP nº 2.180/2001.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. JUROS DE MORA.
FAZENDA PÚBLICA. A questão relativa ao percentual diferenciado
de juros de mora a incidir nos créditos trabalhistas em execução
contra a Fazenda Pública não comporta maiores discussões nesta
Corte Superior, em face do entendimento consubstanciado na Orien-
tação Jurisprudencial nº 7 do Tribunal Pleno, no sentido de que se
aplica o percentual previsto no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, a partir
da vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, em setembro de
2001. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-986/2005-242-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. DÉBORAH S. S. ABREU

RECORRIDO(S) : FERNANDO GOMES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. FABIO ARANTES SALGADO

RECORRIDO(S) : IMPÉRIO DA BANHA AUTO SERVIÇO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. NELY CAFURE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO. DIS-
CRIMINAÇÃO DAS PARCELAS DE NATUREZA INDENIZATÓ-
RIA. PROPORCIONALIDADE COM OS PEDIDOS CONSTANTES
DA INICIAL. Se na decisão recorrida há expressa indicação das
parcelas e de sua natureza indenizatória, não há falar em incidência
da contribuição previdenciária sobre a totalidade do valor acordado.
Esta Corte tem entendido que, constando da inicial pedidos de na-
tureza remuneratória e indenizatória, não há falar em proporciona-
lidade entre os pedidos. Nada impede que as partes transacionem o
pagamento apenas das parcelas de natureza indenizatória, sobre as
quais não há incidência da contribuição previdenciária. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-990/1997-463-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA ANDRADE TERRA

EMBARGADO(A) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. Mero inconformismo com o teor da de-
cisão embargada, sem comprovação de omissão, contradição ou equí-
voco não é compatível com a natureza dos embargos declaratórios.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-1.006/2006-014-08-00.7 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

PROCURADORA : DRA. HELOISA IZOLA

RECORRIDO(S) : LEONARDO DOS REIS FARIAS

A D VO G A D A : DRA. ERIKA ASSIS DE ALBUQUERQUE

RECORRIDO(S) : BLITZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE
NULIDADE - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO

A jurisprudência desta Corte, consolidada na Súmula nº 331,
item IV, contempla a condenação subsidiária da Administração Pú-
blica - na qualidade de tomadora dos serviços - na hipótese de
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte da prestadora -
real empregadora -, o que evidencia a competência desta Justiça para

dirimir o feito.
PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO - ILEGITI-

MIDADE DE PARTE

Há evidência no v. acórdão regional de que houve tercei-
rização, portanto o Eg. Tribunal a quo, ao determinar a respon-
sabilidade subsidiária do Recorrente, pautou-se na pacificada juris-
prudência consubstanciada na Súmula nº 331, item IV, do TST.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - MUNICÍPIO -

SÚMULA Nº 331, IV, DO TSTRestando demonstrada a prestação de
serviços por meio do regime de terceirização, impõe-se a respon-
sabilização subsidiária do tomador de serviços, ainda que este seja
ente público, nos termos da Súmula nº 331, item IV, do TST.

JORNADA DE 12 X 36 HORAS - INTERVALO INTRA-

JORNADA - NÃO-CONCESSÃO

Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda a 6
(seis) horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso
ou alimentação, que será, no mínimo, de 1 (uma) hora (art. 71 da
CLT). Precedentes.

JUROS DE MORA - FAZENDA PÚBLICA - RESPON-

SABILIDADE SUBSIDIÁRIA

O tema não foi apreciado pela Eg. Corte Regional à luz do
referido dispositivo legal e, mesmo se tratando de questão jurídica, é
inaplicável o permissivo contido no item III da Súmula nº 297 desta
Corte, ante a inexistência de oposição de Embargos de Declaração.

Recurso de Revista não conhecido.

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-

DAS, RESTAURANTES

, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS

, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS

E ASSEMELHADOS

DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. MARCELO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : PIZZERIA CARRIERI LTDA. - ME

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA RIGHI PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer ao agravo de ins-
trumento, por irregularidade de representação.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AGRAVO SUBSCRITO POR ADVOGADO SEM
PODERES DE REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS. APELO INEXIS-
TENTE. Constatado nos autos que o subscritor do agravo de ins-
trumento não se encontra devidamente habilitado a representar os
interesses do sindicato autor, tem-se como inexistente o apelo in-
terposto. No presente caso, também não ficou configurada a hipótese
de mandato tácito. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.033/2004-002-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

PROCURADOR : DR. LUIZ MARTIN FREGUGLIA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO CHIAVEGATO

A D VO G A D O : DR. PAULO ROGÉRIO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : DORISTUR TRANSPORTES LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. PAULO SENISE LISBOA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Nega-se
provimento ao Agravo de Instrumento que não logra desconstituir os
fundamentos do despacho que denegou seguimento ao Recurso de
Revista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.033/2005-351-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. SÉRGIO KELLER

RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO QUEBERT SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUÍS QUINTELLA VANZIN

RECORRIDO(S) : JENTINO MOLON

A D VO G A D O : DR. LUIZ FOGAÇA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar o recolhimento da contribuição previdenciária devida
também pelo Reclamante, contribuinte individual, no percentual de
11% (onze por cento) sobre o valor total do acordo, respeitado o teto
de contribuição.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO.
ALÍQUOTA DE 11% PELO TRABALHADOR E 20% PELO TO-
MADOR DE SERVIÇOS. Não há como isentar o trabalhador, na
condição de contribuinte individual, do recolhimento da alíquota que
lhe cabe, relativa à contribuição previdenciária, em face da expressa
determinação contida nos artigos 21 da Lei nº 8.212/91 e 4º da Lei n.º
10.666/03. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.034/2001-029-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ISMAEL FERNANDES

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

DECISÃO:Por unanimidade: i) conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "natureza da relação de emprego - trabalhador
rurícola - ferreiro - aplicação da prescrição qüinqüenal", por violação
dos arts. 2° e 3° da Lei n° 5.889/93 e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reformando o acórdão regional, reconhecer a condição de ru-
rícola e afastar a prescrição pronunciada; ii) conhecer do apelo quanto
ao tópico "intervalo intrajornada - concessão parcial - pagamento total
do período correspondente - reflexos" por violação ao art. 71, § 4°, da
CLT e contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 307 da SBDI-1
e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a Reclamada ao
pagamento integral, como extra, da hora destinada ao intervalo, e
reflexos; iii) dele conhecer no tema "adicional de insalubridade - base
de cálculo - período anterior à publicação da súmula vinculante nº 4
do STF", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe
provimento; e iv) não conhecê-lo quanto ao tema "horas in itinere".

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - NATUREZA DA
RELAÇÃO DE EMPREGO - TRABALHADOR RURÍCOLA - FER-
REIRO - APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

1. Enquadrada a Reclamada como empregadora rural, em
razão das atividades de natureza agrária que realiza, seus empregados
são considerados rurícolas, a despeito das funções exercidas, em ra-
zão do disposto no artigo 2º da Lei nº 5.889/1973, que exige apenas
a prestação de serviços a empregador rural em propriedade rural ou
prédio rústico.

2. Desse modo, a prescrição aplicável, no caso vertente, é a
própria do empregado rural, prevista no art. 7º, inciso XXIX, alínea
"b", da Carta Magna (com a redação anterior à Emenda Consti-
tucional nº 28/2000).

<!ID1399883-9>

PROCESSO : RR-1.009/2006-086-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. LUCIANA BUENO ARRUDA DA QUINTA

RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA ÂNGELA DE SOUZA O. CAMPOS

RECORRIDO(S) : MATIKADO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RICARDO GUGLIANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violação do art. 195, I, "a", da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o recolhimento da con-
tribuição previdenciária sobre o valor total do acordo homologado em
juízo.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. INEXISTÊNCIA DE RECONHECIMENTO
DO VÍNCULO DE EMPREGO.

RECOLHIMENTO SOBRE O VALOR TOTAL ACOR-

DADO. Os arts. 195, I, "a", da Constituição Federal e 276, § 9º, do
Decreto n.º 3.048/99 autorizam o recolhimento das contribuições pre-
videnciárias sobre o valor total do acordo homologado, sempre que
for reconhecida a prestação de serviço à empresa, mas não o vínculo
empregatício. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.012/2006-114-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : REGINALDO CARLOS FELTRIN

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA LUCENA BAPTISTA BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA GALHARDO MOTTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CAR-
GO DE CONFIANÇA. HORAS EXTRAS. DIVISOR. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento que não consegue infirmar os fun-
damentos do despacho que denegou seguimento ao recurso de revista.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.025/2004-008-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART
HOTÉIS
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ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁL-

CULO - PERÍODO ANTERIOR À PUBLICAÇÃO DA SÚMU-

LA VINCULANTE Nº 4 DO STF

1. O Supremo Tribunal Federal, por meio da Súmula Vin-
culante nº 4, publicada em 9/5/2008, assentou o entendimento de que
a Constituição, por um lado, vedou o uso do salário mínimo como
base de cálculo, mas, por outro, não elegeu o salário ou a remu-
neração do trabalhador para esta função.

2. Em que pese a celeuma acerca da base de cálculo do
adicional de insalubridade quanto ao período posterior à publicação
da Súmula Vinculante nº 4, porquanto suspensa a aplicação da parte
final da Súmula nº 228/TST (Reclamação nº 6.266, STF), a mesma
controvérsia não subsiste relativamente ao período anterior a
9/5/2008, como na espécie.

3. Isso porque, conforme se extrai da transcrição dos debates
ocorridos na sessão de julgamento do precedente que levou a Corte
Suprema a editar a aludida súmula vinculante, tem-se que esta deixa
a resolução sob responsabilidade do Legislativo, preservando, até a
edição de norma específica, a base de cálculo historicamente uti-
lizada.

4. Assim, relativamente ao período anterior à publicação da
Súmula Vinculante nº 4/STF (09/05/2008), como no caso vertente,
enquanto perdurar o vácuo legislativo em questão, a parcela deve ser
calculada sobre o salário mínimo, conforme estabelecido pela ju-
risprudência desta Corte ao longo dos anos.

INTERVALO INTRAJORNADA - CONCESSÃO PAR-

CIAL - PAGAMENTO TOTAL DO PERÍODO CORRESPON-

DENTE - REFLEXOS

Aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1 e a
Orientação Jurisprudencial nº 354 da C. SBDI-1.

HORAS IN ITINERE

Identificada a natureza fático-probatória da controvérsia, o
seu revolvimento encontra óbice na Súmula nº 126/TST.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e parcialmente
provido.

PROCESSO : RR-1.035/2004-317-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MIGUEL BERNARDO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA ALVES CORTEZ

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento da Reclamada para determinar o processamento do
seu Recurso de Revista, publicando-se certidão, para efeito de in-
timação das partes, dela constando que o julgamento do recurso dar-
se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação,
nos termos da Resolução Administrativa nº 928/2003 desta Corte; II
- conhecer do Recurso de Revista do Reclamante no tópico "apo-
sentadoria espontânea - efeitos no contrato de trabalho - revisão de
jurisprudência desta Eg. Corte - multa de 40% do FGTS", por vio-
lação ao artigo 49, I, "b", da Lei nº 8.213/91, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastando o entendimento do Eg. Tribunal a quo de
que a aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, de-
terminar que a multa de 40% do FGTS incida sobre todo o período do
contrato de trabalho; dele não conhecer dos demais temas.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RE-
CLAMANTE - PROVIMENTO - APOSENTADORIA ESPONTÂ-
NEA - EFEITOS NO CONTRATO DE TRABALHO - REVISÃO
DE JURISPRUDÊNCIA DESTA EG. CORTE (EM APENSO)

Demonstrada possível violação ao artigo 49, I, "b", da Lei nº
8.213/91, dá-se provimento ao Agravo para determinar o proces-
samento do apelo denegado.

Agravo de Instrumento conhecido e provido.
II - RECURSO DE REVISTA -APOSENTADORIA ES-

PONTÂNEA - EFEITOS NO CONTRATO DE TRABALHO -

REVISÃO DE JURISPRUDÊNCIA DESTA EG. CORTE - MUL-

TA DE 40% DO FGTS

Aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 361 da SBDI-1 do
TST. Devida a multa de 40% do FGTS sobre todo o período con-
tratual.

HORAS EXTRAS - CONTAGEM MINUTO A MINUTO

- SÚMULA Nº 366/TST - ART. 58, § 1º, CLT

Aplica-se a Súmula nº 366/TST e o art. 58, §1º, da CLT, no
sentido de que "não serão descontadas nem computadas como jornada
extraordinária as variações de horário do registro de ponto não ex-
cedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez mi-
nutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal".

INTERVALO INTRAJORNADA

A questão sobre o reconhecimento constitucional das con-
venções e acordos coletivos de trabalho não foi debatida pelo acór-
dão. Tampouco o tema foi argüido nos Embargos de Declaração.
Aplica-se a Súmula nº 297 do TST.

BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALU-

BRIDADE

Não há, no acórdão regional, registro de que o Reclamante
percebia salário profissional. Incidência da Súmula nº 126/TST.

DIFERENÇAS SALARIAIS DESVIO DE FUNÇÃO

Segundo consignou o acórdão regional não ficou compro-
vado o desvio de função. Óbice da Súmula nº 126.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.035/2005-432-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : NEIDE SANTOS DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. MARIÂNGELA SANTOS MACHADO BRITA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA À INFÂNCIA DE SANTO
ANDRÉ - FAISA

PROCURADOR : DR. AGENOR FÉLIX DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. BIÊNIOS. PREVISÃO EM ACORDO COLETIVO. CE-
LETISTAS E ESTATUTÁRIOS. ISONOMIA. O direito aos biênios,
para os trabalhadores celetistas, foi reconhecido por meio de acordo
coletivo que, em seu art. 6º, fixa o termo inicial para o recebimento
do direito em 1º/6/04. Assim, o acórdão recorrido, respeitou o pac-
tuado por meio de negociação coletiva, não havendo falar em des-
respeito ao princípio da isonomia e, conseqüentemente, em violação
dos arts. 5º, caput, 7º, XXIX, e 39 da CF. Ademais, como o próprio
Regional consignou, a reclamante e os demais servidores por ela
mencionados são regidos por regimes jurídicos distintos, com regras e
institutos próprios, cada qual com suas peculiaridades. Agravo de
instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-1.039/2006-045-12-00.3 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ATAIR MANOEL DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. RENATO SERPA SILVÉRIO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D A : DRA. TATIANA RAMLOW DA SILVA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tema "assistência judiciária - indenização - plano de de-
missão voluntária", por violação aos arts. 3º e 4º da Lei nº 1.060/50
e contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para conceder o benefício da
gratuidade judiciária ao Reclamante, afastar a deserção e determinar o
retorno dos autos ao Tribunal de origem a fim de que prossiga no
exame do Recurso Ordinário, como entender de direito. Prejudicado o
exame dos outros temas.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA - INDENIZAÇÃO - PLANO DE DEMISSÃO VOLUN-
TÁRIA - JUSTIÇA GRATUITA

A existência de declaração de miserabilidade, firmada no
bojo da petição inicial, é suficiente para a concessão da justiça gra-
tuita (artigo 4º da Lei nº 1.060/50 e Orientação Jurisprudencial nº 304
da SBDI-1/TST). Não prospera o entendimento do acórdão regional,
no sentido de que o recebimento do valor da quitação é suficiente
para negar o benefício da justiça gratuita. Prevalece a presunção de
que a Autora não tinha como despender o valor das custas pro-
cessuais. Inteligência do art. 4º da Lei nº 1.060/50.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.043/2000-654-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : EWALDO MASS

A D VO G A D O : DR. MARCELO ROSEMBACK RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. Mero inconformismo com o teor da de-
cisão embargada, sem comprovação de omissão, contradição ou equí-
voco não é compatível com a natureza dos embargos de declaração.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.043/2006-013-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS DE
CRÉDITO E COBRANÇA - CCCOOP

A D VO G A D O : DR. ELY TALYULI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MAURO ABREU DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : PIAZUMA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA ROCHA MOTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. COOPERATIVA DE TRABALHO. FRAUDE. RE-
CONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO. O Regional
constatou que o reclamante laborava em atividade fim da tomadora
dos serviços e que tal atividade era remunerada. Portanto, concluiu
que a intermediação de mão-de-obra era fraudulenta, evidenciando a
intenção de burlar a legislação trabalhista por meio do artifício do
cooperativismo. Incidência da Súmula nº 126 do TST. Agravo de
instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.047/2006-512-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TODESCHINI S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. RICARDO ABEL GUARNIERI

A G R AVA D O ( S ) : ORTENILLO BIANCHI

A D VO G A D O : DR. VANDERLEI ZORTÉA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. FALTA DE PEÇA.
FAC-SÍMILE. Não se conhece de agravo de instrumento, por de-
ficiência de traslado, quando a agravada deixa de juntar peça ne-
cessária à sua formação, qual seja cópia da petição do recurso de
revista enviada via fac-símile, comprometendo, assim, a análise do
recurso. Desatendido, portanto, o disposto no art. 2º da Lei nº
9.800/99 e o item X da Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Agravo
de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.060/2005-008-12-40.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : NEIVA PASQUALIN

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA FONTES DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : SADIA S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO BASTOS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DANO MORAL. PENSÃO MENSAL E INDENI-
ZAÇÃO EM DOBRO. FIXAÇÃO DO VALOR. Nega-se provimento
ao agravo de instrumento que não logra desconstituir os fundamentos
do despacho que denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.062/2002-024-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PLANEJAMENTO METRO-
POLITANO E REGIONAL - METROPLAN

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO DORNELLES TERRA LOPES

RECORRIDO(S) : NANCI BEGNINI GIUGNO

A D VO G A D O : DR. HAMILTON REY ALENCASTRO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - EXTEMPORANEI-
DADE DO RECURSO PRECOCEMENTE INTERPOSTO

O Recurso de Revista foi interposto antes da data da pu-
blicação do acórdão objeto do recurso, o que acarreta sua extem-
poraneidade. Precedentes.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.065/2004-091-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : MINERAÇÃO MORRO VELHO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCAS DE MIRANDA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : JARBAS DOS REIS

A D VO G A D O : DR. SAMMER JOSÉ BRANT POTIGUARA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
REDUÇÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA. Nega-se provi-
mento ao Agravo de Instrumento que não logra desconstituir os fun-
damentos do despacho que denegou seguimento ao recurso de revista.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.067/2000-005-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : JORGE LUIZ DIAS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO HENRIQUE MARQUES SOARES

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

A D VO G A D O : DR. LUCIANO HENRIQUE PEREIRA MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - ESTABILIDADE
PROVISÓRIA - ACIDENTE DO TRABALHO - REQUISITOS

1. O Autor afirma que o auxílio-doença foi convertido em
auxílio-doença decorrente de acidente de trabalho, por outro, o acór-
dão indica que o benefício foi convertido em auxílio-acidente.

2. A contradição é relevante na medida em que o auxílio-
acidente é um benefício previdenciário concedido ao segurado após
consolidação de lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza,
conforme dispõe o art. 86 da Lei nº 8.213/91. A percepção de auxílio-
acidente, portanto, não decorre necessariamente de acidente de tra-
balho, motivo pelo qual não se aplica, ipso facto, a estabilidade
provisória prevista no art. 118 do mesmo diploma legal.

3. O enquadramento fático dado pelo Recorrente diverge
daquele consignado pelo Tribunal Regional. Incide a Súmula nº 126
do TST.

4. A validade da despedida de empregado público não está
submetida à motivação do ato, conforme redação da Súmula nº 247,
I, do TST.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.067/2006-741-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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PROCURADOR : DR. DANIEL HOMRICH SCHNEIDER

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO KARNIKOWSKI MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. GAMAL HASAN AWAD

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE CONTRATUAL. SERVIÇO TEMPORÁ-
RIO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Efetivamente, a revista não
merecia processamento, pois o entendimento do Regional encontra-se
em conformidade com a redação conferida à Súmula nº 363 do TST.
Óbice do artigo 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento conhecido
e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.070/1998-015-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 1070/1998-15-4-0.5

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : HUMBERTO MARTINS MIES E OUTROS

ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
- FGTAS

PROCURADOR : DR. JOSÉ PIRES BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, julgar prejudicado o agravo de
instrumento em face da prescrição total da pretensão obreira, de-
clarada no julgamento do recurso de revista fundacional, que corre
junto ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXAME PRE-
JUDICADO. PRESCRIÇÃO TOTAL DECRETADA NO JULGA-
MENTO DO RECURSO DE REVISTA QUE CORRE JUNTO. O
exame do presente agravo de instrumento encontra-se prejudicado,
em face da prescrição total da pretensão obreira, declarada no jul-
gamento do recurso de revista fundacional, que corre junto ao agravo.
Agravo de instrumento prejudicado.

PROCESSO : RR-1.070/1998-015-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

Corre Junto: 1070/1998-15-4-40.0

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
- FGTAS

PROCURADOR : DR. JOSÉ PIRES BASTOS

RECORRIDO(S) : HUMBERTO MARTINS MIES E OUTROS

ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

ADVOGADA : DRA. LARISSA CHAUL DE CARVALHO OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a argüição de não- co-
nhecimento do recurso de revista, suscitada em contra-razões; por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à
Súmula n.º 294 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para de-
cretar a prescrição total da pretensão dos reclamantes, nos termos da
referida súmula, e extinguir o processo, com resolução de mérito, na
forma prevista no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. In-
verte-se o ônus da sucumbência.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO.
PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS E SALÁRIOS. FUN-
DAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL - FGTAS.
DIFERENÇAS PERCENTUAIS A MENOR. Na hipótese em tela, o
Tribunal Regional explicita que o Plano de Classificação de Cargos e
Salários (PCCS), instituído pela reclamada, foi implementado em
1982 e vigorou até 1987, quando ocorreu alteração no artigo 18 do
referido PCCS, que previa recomposição salarial. O término de vi-
gência da norma empresarial impede que a lesão se renove mês a
mês. Trata-se de alteração do pactuado referente a parcela não as-
segurada em lei, a atrair a incidência da prescrição total, na forma
preconizada na Súmula n.º 294 desta Corte. Precedentes da SBDI-1
do TST. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.070/2007-008-23-40.0 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ JUSTINO DE MORAES

A D VO G A D A : DRA. DANIÉLE CRISTINA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S.A - CE-
M AT

A D VO G A D O : DR. MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. PRESCRIÇÃO.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. FGTS. DIFERENÇAS DA MUL-
TA DE 40%. O recorrente não aponta, no seu recurso, afronta a
dispositivo constitucional, tampouco indica contrariedade à Súmula
de jurisprudência desta Corte Superior, nos termos do disposto no art.
896, § 6º, da CLT. Agravo de instrumento conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.071/2006-105-08-40.4 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VISEU

A D VO G A D O : DR. SAMUEL BORGES CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : CLEZIA SUANY SOUSA DA LUZ

A D VO G A D O : DR. ARCELINO LOBATO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DESCARACTE-
RIZADA. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. A decisão recorrida se encontra em sintonia com o teor
dos itens I e II da Orientação Jurisprudencial nº 205 da SBDI-1 do
Tribunal Superior do Trabalho. NULIDADE DO CONTRATO DE
TRABALHO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. CONDE-
NAÇÃO AO DEPÓSITO DO FGTS DO PERÍODO LABORADO.
Decisão do Regional que determina o recolhimento do FGTS no
período reconhecido como trabalhado está em consonância com a
jurisprudência desta Corte consubstanciada na Súmula nº 363 do TST.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.089/2004-010-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO AUGUSTO MARCONI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao presente
agravo.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE.
PENHORA DE CRÉDITO CEDIDO PELA EMPRESA EXECUTA-
DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. EFICÁCIA DA ALIE-
NAÇÃO. Toda a controvérsia está assentada no fato de que o acórdão
recorrido convalidou a decisão do juiz da execução, que concluiu pela
fraude à execução da cessão de crédito da executada, quando à época
da cessão já corria contra a cedente o feito principal. Nesse contexto,
verifica-se que a matéria tem cunho nitidamente infraconstitucional
(art. 593 do CPC). Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : RR-1.094/2004-022-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM

A D VO G A D A : DRA. SELMA A. FRESSATTO MARTINS DE MELO

RECORRIDO(S) : JOÃO ROBERTO BRINKER

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO QUEIROZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tópico "Adicional de insalubridade - Base de
cálculo", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, reconhecendo que a base de cálculo do adicional de
insalubridade é o salário mínimo, restabelecer a sentença, no par-
ticular; não conhecer do Apelo no tocante aos demais temas.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - JORNADA DE 12
X 36 HORAS - INTERVALO INTRAJORNADA - NÃO-CONCES-
SÃO

Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda a 6
(seis) horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso
ou alimentação, o qual será, no mínimo, de 1 (uma) hora (art. 71 da
CLT). Inclusive no regime de trabalho 12x36 horas, desincumbe-se o
empregador da obrigação legal apenas quando assegurado o período
mínimo destinado ao descanso e à alimentação do empregado. Pre-
cedentes.

INTERVALO INTRAJORNADA - NATUREZA JURÍDI-

CA DO PAGAMENTO PREVISTO NO ARTIGO 71, §4º, DA

C LT

A teor do que dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 354 da
SBDI-1, "possui natureza salarial a parcela prevista no art. 71, § 4º,
da CLT, com redação introduzida pela Lei nº 8.923, de 27 de julho de
1994, quando não concedido ou reduzido pelo empregador o intervalo
mínimo intrajornada para repouso e alimentação, repercutindo, assim,
no cálculo de outras parcelas salariais".

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁL-

CULO - PERÍODO ANTERIOR À PUBLICAÇÃO DA SÚMU-

LA VINCULANTE Nº 4 DO STF

1. O Supremo Tribunal Federal, por meio da Súmula Vin-
culante nº 4, publicada em 9/5/2008, assentou o entendimento de que,
se por um lado, a Constituição vedou o uso do salário mínimo como
base de cálculo, por outro, não elegeu o salário ou a remuneração do
trabalhador para esta função.

2. Em que pese a celeuma acerca da base de cálculo do
adicional de insalubridade quanto ao período posterior à publicação
da Súmula Vinculante nº 4 do Supremo Tribunal Federal, porquanto
suspensa a aplicação da parte final da Súmula nº 228/TST (Re-
clamação nº 6.266, STF), a mesma controvérsia não subsiste re-
lativamente ao período anterior a 9/5/2008, como na espécie.

3. Isso porque, conforme se extrai da transcrição dos debates
ocorridos na sessão de julgamento do precedente que levou o Su-
premo Tribunal Federal a editar a Súmula Vinculante nº 4, tem-se que
esta deixa a resolução sob responsabilidade do Legislativo, preser-
vando, até a edição de norma específica, a base de cálculo his-
toricamente utilizada.

4. Assim, relativamente ao período anterior à publicação da
Súmula Vinculante nº 4/STF (09/05/2008), como no caso vertente,
enquanto perdurar o vácuo legislativo em questão, a parcela deve ser
calculada sobre o salário mínimo, conforme estabelecido pela ju-
risprudência desta Corte ao longo dos anos.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.095/1998-001-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : GEORGETA LACROIX DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. LACIR SOARES GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. QUEBRA DE CAIXA. DIFERENÇAS DE COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Nega-se provimento ao
agravo de instrumento que não logra desconstituir os fundamentos do
despacho que denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

<!ID1399884-1>

PROCESSO : RR-1.076/2002-411-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D A : DRA. DÉBORAH CABRAL SIQUEIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. RAFAEL MARIMON DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : FABIANO MULLER DAMIANI

A D VO G A D A : DRA. VIRGÍNIA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - DANOS MORAIS -
CONFIGURAÇÃO

O Eg. Tribunal Regional, com base nas provas dos autos,
concluiu que estava caracterizado o dano moral pela situação ve-
xatória a que foi submetido o Reclamante. Nesse passo, a mudança de
entendimento quanto à existência do dano moral demandaria revol-
vimento de fatos e provas, incidindo o óbice da Súmula nº 126 deste
Tr i b u n a l .

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.088/2002-016-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE FÁTIMA TEIXEIRA SAMPAIO

A D VO G A D O : DR. GERALDO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, por inexistente.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AGRAVO DE INSTRUMENTO SEM ASSINATU-
RA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 120 DA SBDI-1 DO
TST. INEXISTÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece do
Agravo de Instrumento, por inexistente, quando se verifica a ausência
de assinatura na petição de apresentação e nas razões da minuta do
apelo. Aplicação da Orientação Jurisprudencial 120 da SBDI-1 do
TST. Frise-se, por oportuno, que não se trata da hipótese de recurso
enviado eletronicamente. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : RR-1.088/2003-003-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS
S.A. - BDMG

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM GUILHERME R. F. P. DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : PAULO MENDONÇA

A D VO G A D O : DR. RAFAEL ALKMIM SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
- ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

Não se divisa nulidade, porquanto o acórdão está funda-
mentado de forma satisfatória. No que interessa à solução da con-
trovérsia, o Tribunal a quo consignou e fundamentou as razões do seu
convencimento.

PRESCRIÇÃO - FGTS - MULTA DE 40% (QUARENTA

POR CENTO) SOBRE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - ATO

JURÍDICO PERFEITO

1. A prescrição da pretensão às diferenças da multa do
FGTS, relativas aos expurgos do fundo, conta-se, in casu, a partir da
vigência da Lei Complementar nº 110/2001 ou do trânsito em julgado
de decisão da Justiça Federal. Inteligência da Orientação Jurispru-
dencial no 344 da C. SBDI-1.

2. O Tribunal Regional noticiou a ocorrência do trânsito em
julgado da sentença da Justiça Federal em 14/08/2001 e o ajui-
zamento da reclamação dentro do biênio. Não há falar, portanto, em
prescrição.

3. Embora o Réu não tenha concorrido com culpa, as di-
ferenças relativas à multa de 40% (quarenta por cento) devem ser por
ele suportadas, pois, nos termos da Lei n° 8.036/90, a multa incide
sobre o montante abstrato que deveria estar depositado no momento
da extinção do contrato de trabalho. Não há falar, assim, em ato
jurídico perfeito.

Recurso de Revista não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-1.097/2003-050-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS - AMBEV

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO MACHADO GARRÃO

A G R AVA D O ( S ) : AGUIAR DE OLIVEIRA SEMIÃO

A D VO G A D A : DRA. JORGE OTÁVIO AMORIM BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : STANDARD SC LTDA. SEGURANÇA PATRIMONIAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Nega-se
provimento ao Agravo de Instrumento que não logra desconstituir os
fundamentos do despacho que denegou seguimento ao Recurso de
Revista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.101/2002-102-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE TAUBATÉ

A D VO G A D A : DRA. LUCILEY DE PAULA NOGUEIRA SHAHER

A G R AVA D O ( S ) : DURCINEIA CORREA

A D VO G A D O : DR. DOMINGOS CUSIELLO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA MISTA DE PRODUÇÃO, PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, COMERCIALIZAÇÃO UNIDAS DO PARQUE
AEROPORTO E ADJACÊNCIAS - COOPERAERO

A D VO G A D A : DRA. RENATA MARA DE ANGELIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. REMESSA OFICIAL. SENTENÇA ILÍQUIDA. VA-
LOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS.
A sentença fixou a condenação em R$ 3.000,00, valor inferior ao
exigido para que se conheça da remessa oficial, nos termos do art.
475, § 2o, do CPC e da Súmula nº 303, I, "a", do TST. 2. VÍNCULO
DE EMPREGO. COOPERATIVA. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. SÚMULA 331, IV, DO
TST. O Regional, partindo da análise da prova produzida, evidenciou
a existência de fraude na atuação da primeira reclamada como co-
operativa. Daí adveio o reconhecimento do vínculo de emprego, entre
a reclamante e a cooperativa, e a responsabilidade subsidiária do
Município tomador de serviços, em consonância com a iterativa,
notória e atual jurisprudência deste Tribunal Superior, sedimentada na
Súmula nº 331, IV, do TST. Agravo de instrumento conhecido e não
provido.

PROCESSO : AIRR-1.103/2003-095-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : UNICON - UNIÃO DE CONSTRUTORAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BUSATTO

A G R AVA D O ( S ) : PRIMO HUMBERTO CALÇA

A D VO G A D O : DR. LUIZ JORGE GRELLMANN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. QUITAÇÃO DA SÚMULA 330 DO TST. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento que não logra desconstituir os fundamentos do
despacho que denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.105/2007-027-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 1105/2007-27-3-41.0

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CONCEIÇÃO BRAGA

ADVOGADO : DR. GISELLE HELENA CARVALHO DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO BORGES ALVARENGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. 1. 1. CERCEA-
MENTO DE DEFESA. MULTA POR EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO PROTELATÓRIOS. INDENIZAÇÃO POR LITIGÂNCIA
DE MÁ-FÉ. Para se concluir pela afronta aos artigos 1º e 5º, XXXV
e LV, da Constituição Federal, seria necessário o exame da legislação
infraconstitucional quanto à ocorrência ou não da litigância de má-fé
ou de embargos de declaração com intuito protelatório, como é o caso
dos artigos 17, 18 e 538 do CPC, aplicados pelo Tribunal Regional.
Dessa forma, a pretensa violação seria reflexa, não ensejando, por-
tanto, o conhecimento do recurso de revista, uma vez que o referido
apelo, nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente é
admitido por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Constituição da
República, nos termos do art. 896, § 6º da CLT. 2. NULIDADE DO
JULGADO FUNDADA EM NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. O Regional, por ocasião da apreciação do recurso or-
dinário, adotou como razão de decidir os fundamentos expendidos na
sentença que abordou todos os aspectos da questão correlata às di-

ferenças salariais decorrentes da complementação de aposentadoria,
tal como posta nos autos, sem incidir em contradição, razão pela qual
não há que se cogitar de negativa de prestação jurisdicional. 3. COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. AVANÇO DE NÍVEL.
CONCESSÃO DE PARCELA POR ACORDO COLETIVO APE-
NAS PARA OS EMPREGADOS DA ATIVA. NÃO-EXTENSÃO
PARA OS INATIVOS. Cinge-se a controvérsia em analisar se o
reajuste decorrente de progressão de nível concedida ao pessoal da
ativa, por força de Acordo Coletivo, é extensível aos aposentados.
Esta Corte Superior tem-se posicionado no sentido de que, "in casu",
os aposentados foram tratados de forma discriminatória, o que im-
plica ofensa direta aos princípios insculpidos no artigo 7º, VI e XXX,
da Carta Magna, além de atentar contra o ato jurídico perfeito e o
direito adquirido, ao deixar de cumprir o Regulamento empresarial
que garante a paridade entre os empregados ativos e inativos. Agravo
de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.105/2007-027-03-41.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 1105/2007-27-3-40.8

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO BORGES ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CONCEIÇÃO BRAGA

ADVOGADO : DR. GISELLE HELENA CARVALHO DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. 1. PRELIMINAR
DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. A SBDI-1 desta Corte tem
posicionamento reiterado de que, quando a fonte da obrigação ins-
tituidora da complementação de aposentadoria decorre do contrato de
trabalho, a competência é da Justiça Trabalhista para conhecer e
julgar a matéria. 2. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
AVANÇO DE NÍVEL. CONCESSÃO DE PARCELA POR ACOR-
DO COLETIVO APENAS PARA OS EMPREGADOS DA ATIVA.
NÃO-EXTENSÃO PARA OS INATIVOS. Cinge-se a controvérsia
em analisar se o reajuste decorrente de progressão de nível concedida
ao pessoal da ativa, por força de Acordo Coletivo, é extensível aos
aposentados. Esta Corte Superior tem-se posicionado no sentido de
que, "in casu", os aposentados foram tratados de forma discrimi-
natória, o que implica ofensa direta aos princípios insculpidos no
artigo 7º, VI e XXX, da Carta Magna, além de atentar contra o ato
jurídico perfeito e o direito adquirido, ao deixar de cumprir o Re-
gulamento empresarial que garante a paridade entre os empregados
ativos e inativos. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.115/2002-015-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : HENRIQUE DAOUD NUNES

A D VO G A D O : DR. PETER EDUARDO ROCHA E RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : NET BELO HORIZONTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE CANÇADO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : PRIMATTO ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO-CONHECI-
MENTO. Não se conhece de Agravo de Instrumento, por deficiência
de traslado, quando ausentes na sua formação cópias autenticadas ou
declaração do advogado subscritor asseverando a autenticidade dos
documentos. Art. 830 da CLT e Instrução Normativa 16/99 do TST.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.115/2003-133-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ AUGUSTO MUNIZ DE ANDRADE

A D VO G A D A : DRA. MIRELA BARRETO DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : ACRINOR - ACRILONITRILA DO NORDESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MENEZES DO NASCIMENTO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
DIFERENÇAS SALARIAIS. SOBREAVISO. MATÉRIAS FÁTI-
CAS. SÚMULA 126 DO TST. Nega-se provimento ao Agravo de
Instrumento que não logra desconstituir os fundamentos do despacho
que denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de Instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.119/2007-011-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANE CRISTINA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SANDRO COSTA DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. EURICO DE JESUS TELES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. A decisão está em con-
formidade com a Súmula 6, inciso VI, do TST. Incidência da Súmula
333/TST. 2. FOLGAS SEMANAIS. O acórdão regional, base no
artigo 67 da CLT, condenou a reclamada ao pagamento, em dobro, do
descanso não concedido a cada ciclo semanal trabalhado. Enten-
dimento contrário demandaria reexame da prova. Incidência da Sú-
mula 126/TST. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.121/2001-097-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO LUIZ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. WALDEMAR BOYAGO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE DA SENTENÇA. PRINCÍPIO DA
IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ - PROGRAMA DE DESLIGA-
MENTO INCENTIVADO. PRINCÍPIO DA ISONOMIA Nega-se
provimento ao Agravo de Instrumento que não logra desconstituir os
fundamentos do despacho que denegou seguimento ao Recurso de
Revista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.123/2002-381-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : FABRAÇO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. DRAUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : IVO JOSÉ DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA CRISTINA OSTANELLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. HORAS EXTRAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA
126 DO TST. A tese patronal, no sentido de que o obreiro não se teria
desincumbido do ônus da prova, sob a alegação de que a jornada
superior a 44 horas semanais não restou cabal e robustamente com-
provada, remete para o conjunto fático-probatório dos autos. Inci-
dência da Súmula n° 126 do TST. 2. MULTA NORMATIVA. Quanto
a este tópico, o recurso de revista encontra-se sem fundamentação, à
luz do artigo 896 da CLT. A reclamada não aponta dispositivo cons-
titucional ou de lei federal tido como violado, contrariedade a enun-
ciado de súmula do TST ou jurisprudência conflitante com o acórdão
regional. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-1.125/2002-670-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : EMERSON PEREIRA COELHO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ CHAVES

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS MATEUS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tema "intervalo intrajornada - redução - validade", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal Regional do Trabalho da
9ª Região, a fim de que, adequando-se ao entendimento contido na
Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1, manifeste-se acerca do
fundamento de incidência do art. 71, §3º, da CLT no caso concreto;
não conhecer do recurso no outro tema.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - ACORDO DE
COMPENSAÇÃO DE HORAS EXTRAS - VALIDADE

O Recurso de Revista foi interposto, exclusivamente, com
fulcro na alínea "a" do art. 896 da CLT.

A ementa trazida pelo Recorrente a fim de caracterizar o
dissenso pretoriano previsto pelo art. 896, "a", da CLT não atende ao
requisito da especificidade, previsto na Súmula nº 296/TST. O caso
de que trata o único paradigma colacionado apresenta contornos fá-
ticos diversos dos entregues a esta Corte pelo acórdão hostilizado, no
caso concreto.

Incidência da Súmula nº 296 do TST.
INTERVALO INTRAJORNADA - REDUÇÃO - VALI-

DADE

A redução do intervalo intrajornada é inválida, por se tratar
de matéria irrenunciável, mesmo que por meio de norma coletiva.

Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : RR-1.133/2004-024-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

PROCURADOR : DR. OSÍRES GERALDO KAPP

RECORRIDO(S) : FÁTIMA APARECIDA SCHLOSSER

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

DECISÃO:Por unanimidade: i) conhecer do apelo no tema
"DESCONTOS FISCAIS - RESPONSABILIDADE PELO PAGA-
MENTO", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que, por ocasião da liquidação do título
executivo judicial, proceda-se aos descontos fiscais, observando-se o



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 2008 495ISSN 1677-7018

disposto na Súmula nº 368 do TST, no artigo 46 da Lei nº 8.541/92
e na Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça
do Trabalho, excluindo da condenação o pagamento de indenização
substitutiva; ii) dele não conhecer quanto ao outro tema.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - PROFESSOR MU-
NICIPAL - HORAS EXTRAS - ADICIONAL DE 50% (CINQÜEN-
TA POR CENTO)

Conforme previsão do artigo 7º, XVI, da Carta Magna, é
devido o pagamento do percentual de 50% (cinqüenta por cento)
sobre as horas excedentes à jornada regular, inclusive para os pro-
fessores municipais. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 206
da C. SBDI-1.

DESCONTOS FISCAIS - RESPONSABILIDADE PELO

PA G A M E N TO

Aplicação da Súmula nº 368, item II, desta Corte.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.137/1999-029-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : VITORINO DE JESUS SANTANA

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. BASE DE CÁLCULO
DAS HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO. Nega-se provimento ao
agravo de instrumento que não logra desconstituir os fundamentos do
despacho que denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.151/2004-291-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CASA - CENTRO DE ATENDIMENTO SÓ-
CIO-EDUCATIVO AO ADOLESCENTE

A D VO G A D A : DRA. SILVIA ELAINE MALAGUTTI LEANDRO

A G R AVA D O ( S ) : ROBSON DA SILVA MARQUES

A D VO G A D O : DR. JOSELANE PEDROSA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. JUSTA CAUSA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
Nega-se provimento ao agravo de instrumento que não logra des-
constituir os fundamentos do despacho que denegou seguimento ao
recurso de revista. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : RR-1.154/2006-342-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : DORVALINO JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SUZE OLIVEIRA M. RONDELLI

RECORRIDO(S) : SIDERÚRGICA BARRA MANSA S.A. - SBM

A D VO G A D A : DRA. RUBIA CRISTINA VIEIRA CASSIANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para, afastando a prescrição pronunciada em sentença, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que examine o
pedido, como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS - PRESCRIÇÃO

Devem ser adotadas as regras de prescrição civil para as
ações de dano moral ajuizadas na Justiça Comum anteriormente à
vigência da Emenda Constitucional nº 45/2004, por aplicação do
princípio da segurança jurídica, tendo em vista que, até então, a
jurisprudência majoritária reconhecia a competência da Justiça Co-
mum, revelando o entendimento de que a matéria teria natureza civil,
e, não, trabalhista. Precedentes.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.174/2006-007-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA INÊS STURMER

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. O inconformismo ma-
nifestado no apelo revisional, direcionado a negar a premissa fática de
que comprovados os requisitos insertos no art. 461 da CLT, atrai a
incidência da Súmula 126/TST. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS.
HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. DECLARAÇÃO COMPRO-
BATÓRIA. A decisão regional, proferida nos moldes das Súmulas
219 e 329/TST e da OJ 304 da SBDI/TST, inibe o processamento do
apelo por dissenso pretoriano, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT e
da Súmula 333/TST. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. BASE DE
CÁLCULO. Não há decisão regional a ser revista. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.178/2002-024-07-40.4 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA EDMÁTIMA MENDES SOUSA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. LAURO HENRIQUE LOBO BANDEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO CEARÁ - EMATER/CE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PRO-
CESSUAL. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do recurso
quando irregular a representação processual do recorrente. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-1.205/2003-069-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. RICARDO MATHIAS SOARES PONTES

RECORRIDO(S) : CARLA LIBONATTI MARTINS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. HÉLIO DOS SANTOS ZAGAGLIA

RECORRIDO(S) : COOPSAÚDE COOPERATIVA DE ATIVIDADE NA ÁREA
DE SAÚDE

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE KATS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancando o recurso, determinar que seja sub-
metido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista. Conhecer do recurso de revista do re-

clamado por contrariedade à Súmula nº 331, IV, do TST, e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para reformar a decisão regional, con-
vertendo a responsabilidade solidária do 2º reclamado em subsidiá-
ria.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TERCEIRIZAÇÃO ILÍCITA. RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. Decisão que, a partir da pre-
missa de que a relação entre as partes não era de cooperativismo, mas
sim de terceirização ilícita, condenou o Estado do Rio de Janeiro e a
cooperativa a responderem solidariamente pelas parcelas deferidas,
contraria o teor da Súmula nº 331, IV, desta Corte. Agravo de ins-
trumento provido a fim de se determinar o exame do recurso de
revista. RECURSO DE REVISTA. TERCEIRIZAÇÃO ILÍCITA.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. No to-
cante à responsabilidade solidária, aplica-se a orientação contida na
Súmula nº 331, IV, desta Corte, que consagra a tese da respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, desde que haja par-
ticipado da relação processual, hipótese dos autos. Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : AIRR-1.208/2003-122-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : TECON RIO GRANDE S.A.

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO LUÍS GAUTÉRIO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. DANIEL DE ARAÚJO SPOTORNO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
OJ 360 DA SBDI-1 DO TST. Nega-se provimento ao Agravo de
Instrumento que não logra desconstituir os fundamentos do despacho
que denegou seguimento ao Recurso de Revista. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.212/2006-446-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ORGÃO GESTOR DE MÃO DE OBRA DO TRABALHO

A D VO G A D O : DR. FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. VALDEMAR AUGUSTO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INDENIZAÇÃO. DIREITO DE ADESÃO DE TRA-
BALHADORES PORTUÁRIOS AVULSOS AO PDV. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento que não logra desconstituir os
fundamentos do despacho que denegou seguimento ao Recurso de
Revista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.213/2006-009-19-40.0 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO VASCONCELOS DE ALBUQUERQUE JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO PEREIRA LOPES NETO

A D VO G A D O : DR. JORGE LAMENHA LINS NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. SÚ-
MULAS 164 E 383 DO TST. Nega-se provimento ao Agravo de
Instrumento que não logra desconstituir os fundamentos do despacho
que denegou seguimento ao Recurso de Revista. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.215/2005-522-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ALBERTO ZEILMANN

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA SCHEER AZAMBUJA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉZAR ORO

A D VO G A D O : DR. VALDINO BARUFFI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS. DESERÇÃO. A insuficiência no recolhimento
das custas processuais inviabiliza o seguimento do recurso de revista,
por deserto (artigo 789, §§ 1º e 2º, da CLT). Despacho denegatório
mantido. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.219/2003-191-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO FERREIRA ALVES

A D VO G A D O : DR. WÂNIA RAMOS BORGES

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO SILVA LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 344 DA SBDI-1 DO TST. Ne-
ga-se provimento ao agravo de instrumento que não logra descons-
tituir os fundamentos do despacho que denegou seguimento ao re-
curso de revista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.230/2004-087-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO NOVO RETIRO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO AUGUSTO TEIXEIRA CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO MAGELA NICOLAU

A D VO G A D O : DR. HÉLIO NACIF DE PAULA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. INVALIDADE DA
NORMA COLETIVA QUE PREVÊ A REDUÇÃO OU SUPRES-
SÃO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 342 DA SBDI-1 DO
TST. ÓBICE DA SÚMULA 333 DESTA CORTE. Estando ausentes
os pressupostos previstos no art. 896 da CLT para o cabimento do
Recurso de Revista, não merece prosperar o Agravo de Instrumento.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.236/2004-102-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : WILSON FERNANDES DE GOUVÊA

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. AGOSTINHO TOFFOLI TAVOLARO

A D VO G A D O : DR. DANIEL DOMINGUES CHIODE

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Recurso de
Revista no tema "horas extras - Súmula nº 366 do TST", por con-
trariedade à Súmula de jurisprudência uniforme, e, no mérito, dar-lhe
provimento para condenar a Reclamada ao pagamento de horas extras
e reflexos, a serem apuradas em liquidação de sentença, com base nos
cartões de ponto, limitadas aos dias em que foi ultrapassado o limite
de 5 (cinco) minutos antes e/ou após a jornada de trabalho; II -
conhecer do apelo no tema "Participação nos lucros - Natureza ju-
rídica - Parcelamento previsto em norma coletiva", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para, ob-
servado o período de vigência da norma coletiva, determinar o reflexo
do pagamento mensal da participação nos lucros nas férias + 1/3, 13º
salário, horas extras, adicional noturno, abonos, D.S.R e FGTS.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS -
SÚMULA Nº 366 DO TST

O tempo gasto pelo empregado com troca de uniforme, lan-
che e higiene pessoal, dentro das dependências da empresa, após o
registro de entrada e antes do de saída, considera-se à disposição do
empregador. Inteligência da Súmula nº 366 do TST.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - NATUREZA JURÍ-

DICA - PARCELAMENTO PREVISTO EM NORMA COLE-

T I VA

Por disciplina judiciária, curvo-me ao entendimento atual e
majoritário da C. SBDI-1, para reconhecer a natureza salarial da
parcela paga mensalmente a título de participação de lucros, no pe-
ríodo de vigência do Acordo Coletivo de Trabalho.

Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.
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PROCESSO : RR-1.238/2004-015-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

Corre Junto: 1238/2004-15-3-40.1

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MURILO MACHADO TARANTO

ADVOGADO : DR. LUÍS HENRIQUE LEOPOLDINO DA FONSECA

RECORRIDO(S) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR. GUSTAVO FERREIRA DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista em relação aos temas: "Horas extras - adicional de 100%" e
"Confissão ficta". Também, por unanimidade, conhecer do recurso de
revista por divergência jurisprudencial quanto ao tema "Horas extras.
Divisor" e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que se
adote o divisor 200 no cálculo das horas extras devidas ao recla-
mante.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CÁLCULO DE HO-
RAS EXTRAS. DIVISOR. O posicionamento que vem sendo adotado
pela SBDI-1 deste Tribunal é o de que, no caso dos empregados que
trabalham 40 horas semanais por liberalidade patronal, como na hi-
pótese, deve ser utilizado para o cálculo das horas extras o divisor
200. Recurso de revista conhecido por divergência e provido.

PROCESSO : AIRR-1.238/2004-015-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 1238/2004-15-3-0.7

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR. GUSTAVO FERREIRA DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : MURILO MACHADO TARANTO

ADVOGADO : DR. LUÍS HENRIQUE LEOPOLDINO DA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. A manutenção de
procedência do pagamento de horas extras decorreu da conclusão do
Regional no tocante à constatação de pedido constante da exordial e
da suficiência do acervo probatório, o que, sem dúvida, é bastante
para se reconhecer a total impertinência da alegação de afronta aos
artigos 62, II, e 818 da CLT e 333, I e II, do CPC. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.241/2006-101-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ORLANDO JOSÉ DA COSTA BORGES

A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO TAVARES

A D VO G A D O : DR. JOSIEL VACISKI BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. 1. HORAS EXTRAS. VENDEDOR. TRABALHO
EXTERNO. ÔNUS DA PROVA. Não impulsiona a revista a alegada
ofensa ao art. 62, I, da CLT, quando o Regional, calcado na prova
testemunhal, assenta que existia controle da jornada de trabalho rea-
lizado externamente. Para se chegar a conclusão diversa, seria ne-
cessário o revolvimento de fatos e provas, o que é vedado pela
Súmula nº 126/TST. Outrossim, a Corte "a quo" não apreciou o tema
sob o prisma do ônus da prova, motivo pelo qual não se cogita na
violação dos arts. 818 da CLT, 131 e 333, I, do CPC. 2. HORAS
EXTRAS. REFLEXOS. Não se verifica ofensa ao art. 5º, inciso II, da
Carta Magna, pois, acaso existente afronta a esse dispositivo cons-
titucional, a violação seria de forma reflexa e nunca direta. Agravo de
instrumento conhecido não provido.

PROCESSO : RR-1.250/2002-115-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE YUJI HIRATA

A D VO G A D O : DR. CARLOS VINÍCIUS DUARTE AMORIM

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS NOTÁRIO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ARNALDO ANTUNES RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tema "correção monetária - época própria", por contrariedade
à Orientação Jurisprudencial nº 124, da C. SBDI-1, e, no mérito, dar-

lhe provimento para determinar que a atualização monetária do
débito trabalhista considere o índice de correção do mês subseqüente
ao da prestação laboral; e dele não conhecer quanto aos demais
temas.

E M E N TA : HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA
- ART.62, II, DA CLT

O acórdão regional consignou que o Reclamante era gerente-
adjunto de agência, atuando em conjunto com o gerente. Não se
enquadra, portanto, na hipótese da segunda parte da Súmula nº 287 do
TST. O exame da matéria implica o revolvimento do conjunto fático-
probatório obstado pela Súmula 126/TST.

REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NOS SÁBADOS -

NORMA COLETIVA

Embora a Súmula nº 113 do TST declare que o sábado dos
bancários é dia útil não trabalhado, as normas coletivas trazidas aos
autos determinam a repercussão das horas extras nesse dia. Diante
desses fatos, não há como aplicar o entendimento da aludida Súmula,
incidindo a norma mais favorável ao empregado.

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA

Aplica-se à espécie a Súmula nº 381, que consagra o en-
tendimento de que "Correção monetária. Salário. Art. 459 da CLT.
(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1) - Res.
129/2005 - DJ 20.04.05. O pagamento dos salários até o 5º dia útil do
mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se
essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção mo-
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do
dia 1º. (ex-OJ nº 124 - Inserida em 20.04.1998)".

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.250/2005-006-13-40.1 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

EMBARGANTE : JOSE MARIA GOUVEIA LIMA

A D VO G A D O : DR. SÓSTHENES MARINHO COSTA

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D A : DRA. EMILIA MARIA B. DOS S. SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARMO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. Mero in-
conformismo com o teor da decisão embargada, sem comprovação de
omissão, contradição ou equívoco não é compatível com a natureza
dos embargos declaratórios. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.259/2007-125-08-40.8 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA MAUÁ JÚNIOR LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO SOARES VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : EMERSON CORREA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO OLÍVIO RODRIGUES SERRANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. NÃO CONHECIMENTO. AU-
SÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
422 Nº DO TST. As razões de irresignação contidas no agravo de
instrumento não investem contra o fundamento do despacho dene-
gatório da revista, que se ateve à falta de prequestionamento da
matéria suscitada. Incide, na hipótese, a Súmula nº 422 desta Corte.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.304/2004-002-18-40.5 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : DIVINO ROSA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. VALDECY DIAS SOARES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE PARREIRA BELO BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Nega-
se provimento ao Agravo de Instrumento que não logra desconstituir
os fundamentos do despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.306/2006-140-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : GLÁUCIA CERQUEIRA DE MORAES VILHENA

A D VO G A D O : DR. GERALDO MAGELA SILVA FREIRE

A D VO G A D O : DR. MARCEL BATISTA YOKOMIZO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA RODRIGUES DE MORAIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS -
CARGO DE CONFIANÇA - SÚMULA Nº 126 DO TST

O Tribunal Regional bem aplicou o direito à espécie, de
modo que o Recurso de Revista não comporta conhecimento pelas
violações apontadas nem por divergência jurisprudencial.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.311/1998-005-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO
RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADORA : DRA. GABRIELA DAUDT

RECORRIDO(S) : ELIZABETH MARIA CUNHA ARRUDA

A D VO G A D O : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

DECISÃO:Por unanimidade, não analisar a argüição de nu-
lidade do acórdão recorrido, por negativa de prestação jurisdicional,
com fundamento no artigo 249, § 2º, do CPC. Também, por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, por violação de dispositivo
da Constituição, e, no mérito, dar-lhe provimento para que seja apli-
cado o índice de juros de 0,5% a partir da publicação da MP nº
2.180/2001. 10

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. JUROS DE MORA.
FAZENDA PÚBLICA. A questão relativa ao percentual diferenciado
de juros de mora a incidir nos créditos trabalhistas em execução
contra a Fazenda Pública não comporta maiores discussões no âmbito
desta Corte Superior, em face do entendimento consubstanciado na
Orientação Jurisprudencial nº 7 do Tribunal Pleno, no sentido de que
se aplica o percentual previsto no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, a
partir da vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, em se-
tembro de 2001. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.324/2004-021-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA PINTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EDUARDO PEREIRA REZENDE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLEMENTE DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A agravante
não aponta, em suas razões de revista, sobre quais questões o julgador
se recusou a manifestar-se, mesmo após instado mediante embargos
declaratórios. Assim, impossível conhecer da preliminar suscitada,
porque não está adequadamente fundamentada. 2. PARTICIPAÇÃO
NOS LUCROS. A remição do art. 5º, II, da CF à norma infra-
constitucional desfigura a possibilidade de violação direta, como re-
quer o art. 896 da CLT. Agravo de instrumento conhecido e não
provido.

PROCESSO : AIRR-1.326/2001-069-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : NEIDE TOKIE KUNIYOSCHI

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO RODRIGO ROMANELLI BASSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADESÃO A PROGRAMA DE DESLIGAMENTO
VOLUNTÁRIO. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARCELAS
ORIUNDAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO. EFEI-
TOS. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento que não logra
desconstituir os fundamentos do despacho que denegou seguimento
ao Recurso de Revista. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.326/2006-028-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SANOFI SYNTHELABO FARMACÊUTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS MIGNOT DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BEATRIZ FRANCO PORTES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LOMOEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO DE REVISTA INTEMPESTIVO. Invia-
biliza-se o provimento do agravo de instrumento, quando, proce-
dendo-se ao exame dos requisitos extrínsecos de cabimento do re-
curso de revista, verifica-se ter sido este interposto fora do octídio
legal. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.327/2007-076-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CENSURA INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO CARETA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DANIEL DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO CARETA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO SUJEITO AO RITO SUMARÍSSIMO.
HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA
DE CONTENCIOSO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. Segundo a diretriz do art. 114, IX, da CF, compete à Justiça
do Trabalho processar e julgar outras controvérsias decorrentes da
relação de trabalho. "In casu", as partes postulam, conjuntamente, a
homologação de acordo extrajudicial. Nesse contexto, conclui-se pela
incompetência desta Especializada para apreciar o feito, na medida
em que, na hipótese, não há controvérsia, ou seja, não há litígio
oriundo de relação de trabalho, pois as partes limitam-se a requerer,
conjuntamente, a referida homologação. Agravo de instrumento co-
nhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.338/1999-008-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D A : DRA. KARINA MAZARÁ
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A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO ALEXANDRE BUENO DE GODOY

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA. DÍSSIDIO
INDIVIDUAL E COLETIVO - RESCISÃO CONTRATUAL. MO-
TIVAÇÃO. PRIVATIZAÇÃO DE EMPRESA PÚBLICA. Nega-se
provimento ao agravo de instrumento que não logra desconstituir os
fundamentos do despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista.

PROCESSO : AIRR-1.338/2000-342-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN E OU-
TRA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA LOBOSCO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : MARILENA DUARTE FURTADO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO RODRIGO CANDELORO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL. PRESCRIÇÃO. UNICIDADE CONTRATUAL. GRUPO
ECONÔMICO. FRAUDE. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULAS 126 E
156 DO TST. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento que não
logra desconstituir os fundamentos do despacho que denegou se-
guimento ao recurso de revista. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.338/2005-731-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL ION DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RICARDO GRESSLER

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. -
BANRISUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. FOLHA INDIVIDUAL DE PRE-
SENÇA (FIP). VALIDADE. Nega-se provimento ao Agravo de Ins-
trumento que não logra desconstituir os fundamentos do despacho que
denegou seguimento ao Recurso de Revista. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.346/2004-002-23-40.9 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA NETTO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO EGÍDIO DE REZENDE FRAGA

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. ADICIONAL DE PERICULOSIDA-
DE. ELETRICITÁRIOS. Nega-se provimento ao Agravo de Instru-
mento que não logra desconstituir os fundamentos do despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.366/2001-058-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-

DAS, RESTAURANTES

, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS

, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS

E ASSEMELHADOS

DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

EMBARGADO(A) : ROTISSERIE SANTA GEMA LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. VALMIR PALMEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. OMISSÃO
NÃO CONFIGURADA. Embargos declaratórios não constituem re-
médio processual apto a alterar decisão; destinam-se a eliminar obs-
curidade, omissão, contradição ou irregularidades que não foram
constatadas no acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos
artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a rejeição dos em-
bargos. A inutilidade do pronunciamento perseguido impõe a rejeição
dos embargos declaratórios, por não constituir hipótese de admis-
sibilidade do apelo revisional. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.369/1995-009-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE PINTO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SERTECI REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ELISE BEATRIZ DA SILVA MOREIRA

A D VO G A D O : DR. NEI BREITMAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INDENIZAÇÃO. Nega-se provimento ao agravo de
instrumento que não logra desconstituir os fundamentos do despacho
que denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de Instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.380/2004-041-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : EPAMINONDAS RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO ALVES COSTA

EMBARGADO(A) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. RITO SUMA-
RÍSSIMO. Os embargos declaratórios são rejeitados porque o acórdão
embargado não padece dos vícios constantes dos arts. 535 do CPC e
897-A da CLT. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-1.385/2004-001-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. MANOEL MACHADO BATISTA

RECORRIDO(S) : EGÍDIO CERQUEIRA

A D VO G A D A : DRA. KARLA COELHO CHAVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violação ao artigo 515, § 1º, do CPC e, no mérito, dar-lhe
provimento para anular o acórdão regional e determinar o retorno dos
autos ao Tribunal a quo, a fim de que julgue as matérias "prescrição
qüinqüenal" e "desconto de contribuições"; julgar prejudicado o exa-
me dos demais tópicos.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL - DESCONTO DE CONTRIBUIÇÕES - DEVO-
LUTIVIDADE

Nos termos do artigo 515, § 1º, do CPC e da Súmula nº
393/TST, o Recurso Ordinário transfere para o Tribunal a apreciação
dos fundamentos da defesa.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.398/1997-041-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : VALEC (SUCESSORA DA EXTINTA) E OUTRO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MARCELINO FRANCISCO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO. Alegação de diver-
gência jurisprudencial e violação a norma infraconstitucional não
autoriza a admissibilidade do recurso na fase de execução, a teor do
artigo 896, § 2º, da CLT. No presente caso, a decisão agravada não
poderá ser modificada, porque não houve alegação de ofensa direita e
literal a texto constitucional. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.398/2005-019-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. LUIS MARCELO M. DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIA APARECDIDA TAVARES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARIANO BESER FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE CONTRATUAL. AUSÊNCIA DE CON-
CURSO PÚBLICO. EFEITOS. SÚMULA 363/TST. Decisão do Re-
gional que determina o recolhimento do FGTS no período reco-
nhecido como trabalhado sem concurso público está em consonância
com a jurisprudência desta Corte consubstanciada na Súmula nº 363
do TST. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.404/2001-003-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O ( S ) : EDICE DA SILVA FILHO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA GALVÃO FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. DESVIO DE FUNÇÃO. ENQUA-
DRAMENTO FUNCIONAL. Nega-se provimento ao Agravo de Ins-
trumento que não logra desconstituir os fundamentos do despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.415/2003-911-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE IRANDUBA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA GRANJA TRUNKL

RECORRIDO(S) : ITELVINA FURTADO COSME DE OLIVEIRA E OUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. MU-
NICÍPIO DE IRANDUBA. LEI ESTADUAL Nº 2.748/2002. PRE-
CATÓRIO PEQUENO VALOR. APLICABILIDADE AO MUNICÍ-
PIO. INDEVIDA. Os Municípios e os Estados-membros podem es-
tabelecer, por meio de lei, valores superiores e inferiores aos previstos
no artigo 87 do ADCT, a fim de definir quais dívidas serão con-
sideradas de pequeno valor e pagas sem o precatório. Decisão re-
gional que afasta a aplicação de lei estadual, ao entendimento de que
o Estado não pode legislar em nome do Município, não afronta de
forma direta e literal o artigo 87 do ADCT, nos moldes do pre-
ceituado no § 2º do artigo 896 da CLT. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.421/2002-472-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO SUL

PROCURADORA : DRA. MÁRCIA APARECIDA AMORUSO HILDEBRAND

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉA GOMES MIRANDA ROCHA

A D VO G A D O : DR. ANDERSON CRYSTIANO DE ARAÚJO ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. MATÉRIA FÁTICA.
SÚMULA 126 DO TST. Nega-se provimento ao Agravo de Ins-
trumento que não logra desconstituir os fundamentos do despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.423/2003-003-08-00.3 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO NONATO PAIXÃO TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : LUCIVALDO COSTA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. MAURO AUGUSTO RIOS BRITO

DECISÃO:Por unanimidade: i) conhecer do Recurso de Re-
vista, no tema "Adicional de Insalubridade - Base de Cálculo - Pe-
ríodo anterior à publicação da Súmula Vinculante nº 4 do STF", por
contrariedade à Súmula nº 228 do TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para definir como base de cálculo do adicional de insa-
lubridade o salário mínimo; ii) dele não conhecer quanto ao outro
tema.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE - PERÍCIA - NECESSIDADE

1. O acórdão regional afirmou estar provado que o Recla-
mante laborava permanentemente em ambiente insalubre, estando ex-
posto aos efeitos do agente químico 'cloro', arrolado no quadro 1 do
Anexo 11 da NR 15. Consignou, ainda, não haver prova da correta
utilização de equipamentos de proteção individual. Entendimento di-
verso demandaria o revolvimento de fatos e provas, o que é vedado
neste grau recursal extraordinário, a teor da Súmula nº 126/TST.

2. Ao alegar o fornecimento de equipamentos de proteção
individual, em oposição ao pedido de adicional de insalubridade, a
Reclamada alegou fato novo impeditivo do direito pleiteado. A in-
versão do onus probandi, pelo acórdão regional, observou, rigoro-
samente, a precisão técnica dos artigos 333, inciso II, do CPC e 818
da CLT, esvaziando o argumento da Ré.

3. Assim, sendo incontroversa a insalubridade, resta des-
necessária a perícia, a teor do art. 334, III, do CPC. Precedentes.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁL-

CULO - PERÍODO ANTERIOR À PUBLICAÇÃO DA SÚMU-

LA VINCULANTE Nº 4 DO STF

1. O Supremo Tribunal Federal, por meio da Súmula Vin-
culante nº 4, publicada em 9/5/2008, assentou o entendimento de que,
se por um lado, a Constituição vedou o uso do salário mínimo como
base de cálculo, por outro, não elegeu o salário ou a remuneração do
trabalhador para esta função.

2. Em que pese a celeuma acerca da base de cálculo do
adicional de insalubridade quanto ao período posterior à publicação
da Súmula Vinculante nº 4 do Supremo Tribunal Federal, porquanto
suspensa a aplicação da parte final da Súmula nº 228/TST (Re-
clamação nº 6.266, STF), a mesma controvérsia não subsiste re-
lativamente ao período anterior a 9/5/2008, como na espécie.

3. Isso porque, conforme se extrai da transcrição dos debates
ocorridos na sessão de julgamento do precedente que levou o Su-
premo Tribunal Federal a editar a Súmula Vinculante nº 4, tem-se que
esta deixa a resolução sob responsabilidade do Legislativo, preser-
vando, até a edição de norma específica, a base de cálculo his-
toricamente utilizada.
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4. Assim, relativamente ao período anterior à publicação da
Súmula Vinculante nº 4/STF (09/05/2008), como no caso vertente,
enquanto perdurar o vácuo legislativo em questão, a parcela deve ser
calculada sobre o salário mínimo, conforme estabelecido pela ju-
risprudência desta Corte ao longo dos anos.

Recurso de Revista conhecido parcia l mente e prov i do.

PROCESSO : RR-1.439/2002-008-18-00.2 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

RECORRIDO(S) : STANLY SOARES FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. FABIANA DIAS DOS SANTOS FRANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os Re-
cursos de Revista.

E M E N TA : I - RECURSO DE REVISTA DA TELEMONT -
ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A

ATIVIDADE DE RISCO - ADICIONAL DE PERICU-

LOSIDADE - LAUDO PERICIAL - LEI Nº 7.369/1985 - ORIEN-

TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 324 DA SBDI-1

1. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 324 da SB-
DI-1, "é assegurado o adicional de periculosidade apenas aos em-
pregados que trabalham em sistema elétrico de potência em condições
de risco, ou que o façam com equipamentos e instalações elétricas
similares, que ofereçam risco equivalente, ainda que em unidade
consumidora de energia elétrica".

2. Portanto, se o empregado desenvolve atividades de te-
lefonia e trabalha próximo a instalações elétricas, podendo sofrer os
riscos dessa atividade, cabível é a condenação ao adicional de pe-
riculosidade.

3. O art. 1º da Lei nº 7.369/85, ao afirmar que se destina ao
"empregado que exerce atividade no setor de energia elétrica", não
pode ser interpretado como se estivesse restrito à categoria dos ele-
tricitários. Sua incidência ocorre também em relação àqueles cuja
atividade lhes cause risco de vida ao entrar em contato com as
proximidades da rede elétrica. É essa a interpretação adequada do art.
1º da Lei nº 7.369/85, combinado com o entendimento explicitado na
Orientação Jurisprudencial nº 324 da SBDI-1.

Recurso de Revista conhecido e desprovido.
II - RECURSO DE REVISTA DA BRASIL TELECOM

S.A.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

O acórdão regional solucionou a controvérsia de forma fun-
damentada, não havendo falar em negativa de prestação jurisdicio-
nal.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - TOMADORA

DO SERVIÇOS - SÚMULA Nº 331 DO TST

O acórdão regional está conforme à Súmula nº 331, item IV,
do TST.

ATIVIDADE DE RISCO - ADICIONAL DE PERICU-

LOSIDADE

A indicação de afronta a dispositivo de decreto não viabiliza
o conhecimento do Recurso de Revista, em razão do disposto na
alínea "c" do artigo 896 da CLT.

Ademais, não se verifica a ocorrência de violação ao art. 5º,
II, da Constituição da República, uma vez que a ofensa, se existente,
seria indireta e reflexa.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.450/2003-442-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO BALTAZAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. VANDER BERNARDO GAETA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL 344 DA SBDI-1 DO TST. AJUIZAMENTO
DA AÇÃO EM 25/8/2003. PRESCRIÇÃO. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento que não logra desconstituir os fundamentos do
despacho que denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.456/2004-027-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : COMAU DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LÚCIO DINIZ

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO
PARCIAL. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA - INTERVALO
INTRAJORNADA. NATUREZA JURÍDICA SALARIAL. ADICIO-
NAL E REFLEXOS EM OUTRAS PARCELAS SALARIAIS - HO-
RAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento que não logra desconstituir os fundamentos do
despacho que denegou seguimento ao Recurso de Revista. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.462/2005-137-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

PROCURADOR : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD

A G R AVA D O ( S ) : WILLEN RICARDO BATISTA

A D VO G A D O : DR. JAMIL APARECIDO MILANI

A G R AVA D O ( S ) : CONTROL EMPREENDIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÉLSIO MENEGON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSDIDIÁRIA - MULTA
DOS ARTIGOS 467 E 477 DA CLT - HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento que não
logra desconstituir os fundamentos do despacho que denegou se-
guimento ao Recurso de Revista. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.463/2002-014-05-41.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 1463/2002-14-5-40.9

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S. A.

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO MENEZES DE ÁSPERA

A G R AVA D O ( S ) : MARIALVA MAIA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento que
não logra desconstituir os fundamentos do despacho que denegou
seguimento ao Recurso de Revista. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.463/2002-014-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 1463/2002-14-5-41.1

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIALVA MAIA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S. A.

ADVOGADO : DR. THIAGO GUERREIRO PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, acolhendo a preliminar de não
conhecimento do recurso, suscitada em contraminuta, não conhecer
do Agravo de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO-CONHECI-
MENTO. Não se conhece do Agravo de Instrumento, por deficiência
de traslado, quando ausentes todas as peças essenciais à sua for-
mação. Art. 897, § 5º, inciso I, da CLT e Instrução Normativa 16/99
do TST. Agravo de Instrumento não conhecido.

A jurisprudência desta Corte admite a transação de vantagens
previstas em sentença normativa por meio de acordo coletivo pos-
terior. Precedentes.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.472/2001-037-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BELGO-MINEIRA PARTICIPAÇÃO INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. MARCELO PINHEIRO CHAGAS

RECORRENTE(S) : HÉLIO ALVIM FILHO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VIDAL RIBEIRO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: i) não conhecer do Recurso de
Revista da Reclamada; e ii) conhecer do Recurso de Revista do
Reclamante, por violação ao art. 71, caput, da CLT, e, no mérito, dar-
lhe provimento para restabelecer a sentença.

E M E N TA : I - RECURSO DE REVISTA DAS RECLA-
MADAS

CONTRATO DE ARRENDAMENTO - SUCESSÃO

T R A B A L H I S TA

Os arestos colacionados são inservíveis, a teor do art. 896,
alínea "a", da CLT. Incidência da Súmula nº 296, I, do TST.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO -

HORAS EXTRAS E ADICIONAL

Acórdão regional conforme a Súmula nº 277 desta Corte e
com a Orientação Jurisprudencial nº 275 da C. SBDI-1.

DIVISOR 180

As Reclamadas não fundamentam o recurso nos moldes do
artigo 896 da CLT, na medida em que não colacionam arestos à
divergência nem indicam violação legal ou constitucional.

ADICIONAL INDENIZATÓRIO TEMPORÁRIO -

COMPENSAÇÃO - REFLEXOS

Registrado no acórdão regional que a Reclamada pagou o
adicional em tela independentemente da vigência da convenção co-
letiva que lhe reputava caráter indenizatório, impõe-se considerá-la
verba de natureza salarial. Inteligência do artigo 457 da CLT.

HORAS EXTRAS - MINUTOS QUE ANTECEDEM E

SUCEDEM À JORNADA - SÚMULA Nº 366 DO TST

O acórdão regional está conforme à Súmula nº 366 do
T S T.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL - SÚMULA Nº 126 DO

TST

O Eg. Tribunal Regional do Trabalho, após percuciente aná-
lise do conjunto fático, entendeu que os pressupostos para o re-
conhecimento da equiparação foram provados, concluindo, ainda, que
a diferença de tempo no exercício da função de galvanizador entre o
autor e paradigma era inferior a dois anos.

Incidência da Súmula n° 126/TST.
Recurso de Revista não conhecido.
II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE

INTERVALO INTRAJORNADA - TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENTO - EXTRAPOLAMENTO DA JOR-
NADA CONTRATUAL DE 6 (SEIS) HORAS

O extrapolamento da jornada de seis horas nos turnos inin-
terruptos de revezamento gera para o empregado direito à fruição de,
no mínimo, 1 (uma) hora de intervalo intrajornada.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.475/2004-007-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : DAMIÃO PEREIRA DA NÓBREGA

A D VO G A D A : DRA. ANA ZULEIKA MOURA P. DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : CRUZADA DE AÇÃO SOCIAL - CAS

A D VO G A D O : DR. MARCELO MELO MONTENEGRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. A decisão recorrida,
com base na prova dos autos, concluiu pela aptidão clínica do tra-
balhador à época da dispensa e assentou que a doença do reclamante
não guarda nexo de causalidade com as atividades laborais. Inci-
dência da Súmula 126/TST. Agravo de instrumento conhecido e não
provido.

PROCESSO : RR-1.488/2002-002-21-00.0 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. CÂNDIDO FERREIRA DA CUNHA LOBO

RECORRIDO(S) : CAIO CÉSAR ARAÚJO DE MOURA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - INVERSÃO DAS
REGRAS DE DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA - INOCOR-
RÊNCIA

A contradição em que incorreu a Ré, em sua defesa, equivale
à ausência de contestação do fato alegado pelo Reclamante, cons-
titutivo de seu direito. Como conseqüência, tem-se a confissão ficta
da Reclamada quanto ao fato alegado. Inocorrentes as violações le-
gais apontadas.

Recurso de Revista não conhecido.

<!ID1399884-3>

PROCESSO : AIRR-1.466/2006-381-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. SABRINA SCHENKEL

A G R AVA D O ( S ) : VILMA FRUTUOSO APOLLO

A D VO G A D O : DR. VALDERI SOARES

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA OPERÁRIO VENCEDOR LTDA. - COO-
P E RV E N C E R

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA SEGUN-
DA RECLAMADA. COOPERATIVA. Decisão regional em conso-
nância com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte,
consubstanciada no inciso IV da Súmula 331. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-1.469/2002-921-21-00.6 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : RONALDO LINS DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE
DO NORTE - CAERN

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - REAJUSTES SA-
LARIAIS RECONHECIDOS POR SENTENÇA NORMATIVA -
TRANSAÇÃO PELO SINDICATO EM ACORDO COLETIVO -
VA L I D A D E
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PROCESSO : AIRR-1.491/2006-057-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SIND TRABS COMERCIO SERVS HOSP GASTRO SP

A D VO G A D O : DR. MARCELO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : INCONFIDENCIA RESTAURANTE E BAR LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR
AFRONTA AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA
DEFESA E POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
É inviável a análise da apontada nulidade invocada no recurso de
revista, ante a ausência da oposição da competente medida processual
prevista nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT. (Súmula nº
184/TST). 2. AÇÃO CAUTELAR. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL.
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. O acórdão regional não emitiu tese
a respeito dos dispositivos legais citados (artigos 5º, XXXV e LV, 7º,
XXVI, e 8º, III, da Constituição Federal e 339, 355, 356, 844 e 845
do CPC). Inviável o processamento do recurso de revista, incidindo a
Súmula nº 297 do TST, ante a ausência de prequestionamento. Agra-
vo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.493/2005-322-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRONIC SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO MENOSSO

A G R AVA D O ( S ) : NEDSON GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. NORIMAR JOÃO HENDGES

A G R AVA D O ( S ) : SENTINELA VIGILÂNCIA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ROBERTO PADILHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUCESSÃO TRABALHISTA. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que não consegue infirmar os fundamentos do
despacho que denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de
instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.506/2006-058-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MINERAÇÃO TANSAN LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTA ÁLVARES NASCIMENTO PICCOLO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VICENTE SIMÃO

A D VO G A D O : DR. VALMIR FRANCISCO ROQUE PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO
DO RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL NÃO EFE-
TUADO NA CONTA VINCULADA E POR INTERMÉDIO DA
GUIA GFIP. DESERÇÃO AFASTADA. HORAS IN ITINERE. Não
obstante o depósito recursal ter sido efetuado fora da conta vinculada
do FGTS, foram devidamente preenchidos os requisitos estabelecidos
na Instrução Normativa nº 18 do TST e, portanto, atingida a sua
finalidade. No entanto, deve ser mantido o despacho que denegou
seguimento ao recurso de revista por outro fundamento. Tem-se que,
quanto à matéria horas in itinere, o acórdão do Regional, ao manter a
condenação da reclamada por não ficar provada a compatibilidade do
transporte público com o horário de trabalho, decidiu em confor-
midade com a Súmula nº 90, I e II, do TST. Agravo de instrumento
conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.522/2001-461-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : WHIRLPOOL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MILA UMBELINO LÔBO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTONIO DUARTE

A D VO G A D O : DR. ERINEU EDISON MARANESI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. DOENÇA PROFISSIO-
NAL. INTERVALO INTRAJORNADA. Nega-se provimento a agra-
vo de instrumento que não consegue infirmar os fundamentos do
despacho que denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de
instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-1.527/2002-444-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. MARIANA BUENO KUSSAMA

RECORRIDO(S) : JOSEFA MARIA DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BRUNO WAGNER

RECORRIDO(S) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MARIA PILAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - HOMOLOGAÇÃO
JUDICIAL DE ACORDO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
NATUREZA INDENIZATÓRIA DA VERBA AJUSTADA

1. A transação serve para declarar ou reconhecer direitos
(artigos 1.027 do Código Civil anterior e 843 do Código Civil de
2002). Dessa forma, se a avença judicialmente homologada confere
quitação geral ao empregador e envolve apenas verba indenizatória,
não há falar em diferenças de natureza remuneratória a serem pa-
gas.

2. O caso em questão não atrai a incidência do parágrafo
único do artigo 43 da Lei nº 8.212/91, haja vista não ter o Eg.
Tribunal Regional identificado a existência de vício no acordo ce-
lebrado em juízo, confirmando a natureza indenizatória da parcela
nele discriminada, reconhecendo-lhe a validade.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.541/2006-008-18-40.6 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CARPAL TRATORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDSON DIAS MIZAEL

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL APARECIDO JAÚ

A D VO G A D O : DR. KELLY CRISTHINE ALEXANDRE PRADO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO. SÚMULA
385/TST. Interposto o agravo de instrumento extemporaneamente,
sem qualquer juntada de documento que comprove o elastecimento do
prazo recursal, dele não se conhece. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.550/2004-090-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR MESSIAS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EDUARDO FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. SÚMULA Nº 294/TST. No caso con-
creto, deve ser mantida a prescrição parcial, uma vez que o direito às
horas extras está assegurado por preceito de lei. COMPENSAÇÃO.
ART. 368 DO CC. A comissão foi paga para remunerar as novas
atividades desempenhadas pelo reclamante, não guardando qualquer
relação com as horas extras prestadas. Agravo de instrumento co-
nhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.553/2005-049-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI ANTUNES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA CAMPÊLO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. 1 - PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INÉPCIA DA PETIÇÃO INI-
CIAL COM RELAÇÃO À MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. O
Regional, ao manter a condenação da reclamada ao pagamento da
multa do artigo 477 da CLT, afastou a argüição de inépcia da petição
inicial em relação ao tema impugnado. Preliminar rejeitada. 2 - CAR-
GO DE CONFIANÇA. NÃO CONFIGURAÇÃO. Decisão sobre a
configuração ou não do exercício do cargo de confiança depende do
reexame do acervo probatório dos autos. Sendo o Regional soberano
no exame de fatos e provas, a pretensão recursal encontra óbice
intransponível na Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento
conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.553/2005-311-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MAURO ROSA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. MARCÍLIO PENACHIONI

A G R AVA D O ( S ) : SIEMENS SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNÃO DE MORAES SALLES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ESTABILIDADE. MEMBRO DA CIPA. EXTINÇÃO DO
ESTABELECIMENTO. Nos termos da jurisprudência sedimentada no
item II da Súmula nº 339 desta Corte, a extinção do estabelecimento
não configura a despedida arbitrária, sendo impossível a reintegração
e indevida a indenização do período estabilitário. Agravo de ins-
trumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.556/2003-087-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : TWM TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO SOARES MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO ANTÔNIO ALVES

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA ABRAS MOUTRAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. JUSTA CAUSA. Nega-se provimento ao Agravo de
Instrumento que não logra desconstituir os fundamentos do despacho
que denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de Instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.568/2001-060-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO DA SILVA LIMA

A D VO G A D O : DR. GERSON FERNANDES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. TRAN-
SAÇÃO. EFEITOS - HORAS EXTRAS - ADICIONAL NOTURNO.
REFLEXO EM REPOUSO SEMANAL REMUNERADO - HORAS
EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento que não logra desconstituir os fundamentos do
despacho que denegou seguimento ao Recurso de Revista. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.570/2005-069-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÓLIO DE PEDRO TOCHINI SOBRINHO

A D VO G A D O : DR. ACHILES AUGUSTUS CAVALLO

A G R AVA D O ( S ) : IRALINA BATISTA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. FLORISVALDO PEREIRA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇAO. PRELIMINAR DE NU-
LIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA. MULTA 1% EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. PROTELATÓRIOS. RESPONSA-
BILIDADE. SÓCIO DA RECLAMADA. Inviável o recurso de re-
vista em processo de execução à míngua de indicação de violação de
dispositivo constitucional, a teor do que dispõe o art. 896, § 2º, da
CLT e a Súmula 266/TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.574/2002-008-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : AXA SEGUROS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO COSTA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRA FONSECA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO BRITO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO. AUXÍLIO CESTA. SÚ-
MULAS 159 E 241 DO TST. Nega-se provimento ao Agravo de
Instrumento que não logra desconstituir os fundamentos do despacho
que denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de Instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.617/2001-001-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : LAR DA CRIANÇA MENINO JESUS

A D VO G A D A : DRA. JUDITH DA SILVA AVOLIO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA MARINHO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EDILSON SÃO LEANDRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO-CONHECI-
MENTO. Não se conhece de Agravo de Instrumento, por deficiência
de traslado, quando ausente na sua formação a certidão de publicação
do acórdão regional. Art. 897, § 5º, inciso I, da CLT e Instrução
Normativa 16/99 do TST. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.625/2004-361-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO HENRIQUE TRETIN

A D VO G A D A : DRA. MARIA VITÓRIA QUEIJA ALVAR

A G R AVA D O ( S ) : COLEGIO BARAO DE MAUA

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO ALOUCHE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DA INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. SÚMULA
268/TST. Declarado pelo Regional que o reclamante não comprovou
a identidade de pedidos, a decisão da Corte de origem está em
consonância com a Súmula 268 deste Tribunal Superior. Agravo de
instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.643/2003-464-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.
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A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA FIGUEREDO RAITZ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALVES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LEILA MARIA PAULON

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. ILEGITIMIDADE PASSIVA OU LITISCONSÓRCIO
PASSIVO NECESSÁRIO. A matéria já se encontra pacificada pela
jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte Superior, con-
substanciada na OJ 341 da SBDI-1 do TST. 2. DA PRESCRIÇÃO.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. FGTS. DIFERENÇAS DA MUL-
TA DE 40%. Decisão regional em consonância com a OJ 344 da
SBDI-1 do TST. Óbice do artigo 896, § 4°, da CLT e da Súmula
333/TST para o processamento do recurso de revista.
3. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO. A Orientação Jurisprudencial nº 177 da
SBDI-1, foi cancelada pelo Tribunal Pleno do TST, na sessão rea-
lizada em 25/10/2006, em face de decisão tomada pelo STF que
declarou a inconstitucionalidade dos parágrafos 1º e 2º do art. 453
da CLT. Esse posicionamento levou à conclusão de que a aposen-
tadoria espontânea não provoca a extinção do contrato de trabalho,
mesmo que o empregado aposentado permaneça em atividade. In-
cidência da OJ nº 361 da SBDI-1 desta Corte. 4. TRANSAÇÃO.
ADESÃO AO PDV. COMPENSAÇÃO. EFEITOS. A decisão do
Regional encontra-se de acordo com a OJ nº 356 da SBDI-1 do
TST. Por tais fundamentos, com fulcro na Súmula nº 333/TST deve
ser mantido o despacho denegatório. Agravo de instrumento conhe-
cido e não provido.

PROCESSO : RR-1.647/2002-003-18-00.0 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : JOSÉ ADRIANO DE ABREU

A D VO G A D O : DR. EDSON VERAS DE SOUSA

RECORRIDO(S) : NET GOIÂNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE CANÇADO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. HÉLIO DOS SANTOS DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por contrariedade à Súmula nº 91 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o pagamento das diferenças salariais re-
lativas ao adicional de periculosidade devido a partir de janeiro de
2000, no importe de 30% (trinta por cento), destacando-se que o
adicional de periculosidade, pago de forma complessiva a partir de
janeiro de 2000, deverá integrar a base de cálculo da parcela.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE - SALÁRIO COMPLESSIVO - SÚMULA Nº
91 DO TST

O pagamento de forma complessiva do adicional de pe-
riculosidade é reputado inválido. Inteligência da Súmula nº 91 do
T S T.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.648/1998-561-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MOISÉS VOGT

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : ERICA NINA AMADO

A D VO G A D O : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS - CORREÇÃO MONETÁRIA.
Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento que não logra des-
constituir os fundamentos do despacho que denegou seguimento ao
Recurso de Revista. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : RR-1.653/1999-465-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

RECORRIDO(S) : ROSA EMIKO FUDIMORI SIMAMURA

A D VO G A D A : DRA. IVANI C. DAMINELLO

A D VO G A D A : DRA. CÉLIA REGINA MARTINS ESCOBAR

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Recurso de
Revista apenas quanto ao tópico "Correção monetária - Época pró-
pria", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-
1, atualmente convertida na Súmula nº 381/TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que a atualização monetária do débito
trabalhista considere o índice de correção do mês subseqüente ao da
prestação laboral; II - não conhecer do Apelo quanto aos demais
temas.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - PLANO DE IN-
CENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - TRANSAÇÃO - EFEI-
TOS - COMPENSAÇÃO

Quanto aos temas em epígrafe, o Tribunal Regional bem
aplicou o direito à espécie, de modo que o Recurso de Revista não
comporta conhecimento pelas violações apontadas nem por diver-
gência jurisprudencial.

Recurso de Revista não conhecido.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA

Aplica-se à espécie a Súmula nº 381 desta Corte.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.660/1997-012-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO RODRIGUES FORTES

A D VO G A D A : DRA. GERLÂNIA MARIA DA CONCEIÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRÊMIO PRODUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. Nega-
se provimento ao Agravo de Instrumento que não logra desconstituir
os fundamentos do despacho que denegou seguimento ao Recurso de
Revista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR E RR-1.665/1998-049-15-00.8 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

AGRAVANTE(S) E

RECORRIDO(S)

: PAULO JOSÉ PERINI

A D VO G A D O : DR. EDGAR FRANCISCO NORI

A D VO G A D A : DRA. ALETHEA LUZIA SLOMPO PEREIRA PACOLA

AGRAVADO(S) E

RECORRENTE(S)

: BRANCO PERES CITRUS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO HADDAD

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento do Reclamante e conhecer do Recurso de Revista do
Reclamado por violação do art. 93, IX, da CF, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, anulando, o acórdão de fls. 664/665, determinar o
retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que julgue o Recurso
Ordinário interposto pela Reclamada, como entender de direito e sem
a aplicação da parte final do inciso IV do § 1º do art. 895 da CLT.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. PRECLUSÃO. Estando ausentes os pressupostos previstos
no art. 896 da CLT para o cabimento do Recurso de Revista, não
merece prosperar o Agravo de Instrumento. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. CON-

VERSÃO DO RITO, ORDINÁRIO PARA SUMARÍSSIMO. Ine-
xistindo prejuízo, tal como exigido pelo art. 794 da CLT, não se
declara a nulidade pretendida. Recurso de Revista não conhecido.

NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGA-

TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Mantendo o Regional
a sentença pelos seus próprios e jurídicos fundamentos e reafirmando
tal decisão mesmo após a oposição de Embargos de Declaração, tem-
se que o acórdão regional ficou carente de fundamentação, conforme
diretriz abraçada pela Orientação Jurisprudencial 151 da SBDI-1 do
TST, atentando contra a Súmula 297 do TST e o art. 93, IX, da CF.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.670/2005-009-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON CLAYTON DIAS GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : SEGSYSTEM SISTEMA DE SEGURANÇA COMPUTADO-
RIZADA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Nega-se
provimento ao Agravo de Instrumento que não logra desconstituir os
fundamentos do despacho que denegou seguimento ao Recurso de
Revista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.675/2007-004-08-40.7 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E

A D VO G A D O : DR. LUCYANA PEREIRA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ELIZOMAR DA SILVA PINTO

A D VO G A D O : DR. RICARDO BONASSER DE SÁ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA
DO DESPACHO AGRAVADO. AUSÊNCIA DE CÓPIAS AUTEN-
TICADAS OU DECLARADAS AUTÊNTICAS. Não se conhece de
Agravo de Instrumento, por deficiência de traslado, quando ausente
na sua formação a cópia completa da decisão agravada e cópias
autenticadas ou declaração do advogado subscritor asseverando a
autenticidade dos documentos. Arts. 830 e 897, § 5º, inciso I, da CLT
e Instrução Normativa 16/99 do TST. Agravo de Instrumento não
conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.679/2004-018-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 1679/2004-18-3-40.2

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE BELO HORIZONTE E REGIÃO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGANTE : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS APOSENTADOS DO
BANESPA DE BELO HORIZONTE - AFABAN

ADVOGADO : DR. TIAGO LUÍS COELHO DA ROCHA MUZZI

EMBARGADO(A) : BANCO SANTANDER BANESPA S. A. (ATUAL DENOMI-
NAÇÃO DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A.)

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração do Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Belo Horizonte. Por unanimidade, não conhecer dos Em-
bargos de Declaração da Associação dos Funcionários Aposentados
do Banespa de Belo Horizonte - Afaban.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM RECUR-
SO DE REVISTA DO SINDICATO. VALIDADE DO ACORDO
COLETIVO DE TRABALHO ESPECÍFICO DO BANESPA. RE-
PRESENTATIVIDADE DA CONTEC. Mero inconformismo com o
teor da decisão embargada, sem comprovação de omissão, contra-
dição ou equívoco não é compatível com a natureza dos embargos
declaratórios. Embargos de Declaração rejeitados.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE

REVISTA DA AFABAN. FAC-SÍMILE INCOMPLETO. NÃO-

C O N H E C I M E N TO . Tendo os Embargos de Declaração sido in-
terpostos mediante fac-símile de forma incompleta, não há como
reputar regular a sua formação, pois é dever da parte oferecer seu
arrazoado no prazo legal e de forma completa, não podendo ser
suprida a falha pela juntada posterior, porque ausente a fidelidade e
correspondência do material transmitido com o original, nos termos
do art. 4º da Lei nº 9.800/99. Embargos de Declaração não co-
nhecidos.

PROCESSO : ED-RR-1.680/1999-008-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

EMBARGADO(A) : AMARO CABRAL

A D VO G A D O : DR. GERLÂNIA MARIA DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. MARCOS DOS SANTOS ARAÚJO MALAQUIAS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
- PRÊMIO-PRODUTIVIDADEO acórdão embargado analisou a ma-
téria de forma completa. Os Embargos de Declaração não preenchem
as hipóteses do artigo 535, incisos I e II, do CPC.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-1.687/2006-038-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : DILERMANDO SANTOS SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO BERTINO DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS JOSÉ ANDRADE DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tema "CONCESSÃO DE 1 (UM) NÍVEL SALARIAL A
TODOS OS EMPREGADOS EM ATIVIDADE - GENERALIDADE
DA PROMOÇÃO - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO DE
2004/2005 - VALIDADE - EFEITOS PERANTE OS APOSENTA-
DOS - AUMENTO SALARIAL", por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional,
julgar procedente o pedido, condenando as Reclamadas ao pagamento
das diferenças resultantes do cômputo do aumento de nível salarial,
previsto na cláusula 4ª do Acordo Coletivo de Trabalho de
2004/2005, nas complementações de aposentadoria e pensões, como
apurado em liquidação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - CONCESSÃO DE 1
(UM) NÍVEL SALARIAL A TODOS OS EMPREGADOS EM ATI-
VIDADE - GENERALIDADE DA PROMOÇÃO - ACORDO CO-
LETIVO DE TRABALHO DE 2004/2005 - VALIDADE - EFEITOS
PERANTE OS APOSENTADOS - AUMENTO SALARIAL

1. A Corte de origem registrou que o acréscimo de um nível
salarial - isto é, promoção - foi concedido, mediante norma coletiva,
a todos os empregados da 1ª Reclamada, indistintamente.

2. A generalidade e a ausência de critério na concessão da
referida promoção revelam tratar-se de verdadeiro artifício utilizado
pelas Rés para reajustar o salário dos empregados em atividade, sem
os devidos reflexos nos suplementos de jubilação dos inativos, con-
trariando, assim, o próprio regulamento empresarial.

3. É certo, vale lembrar, que os ajustes firmados mediante
acordo e convenção coletiva devem ser prestigiados, a teor do que
dispõe o art. 7º, inciso XXVI, da Constituição da República.
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4. Na hipótese dos autos, diante do artifício utilizado pelas
Reclamadas para descaracterizar o reajuste salarial, outra conclusão
não se impõe senão a de que a cláusula normativa é ineficaz, como
promoção, perante os aposentados. Em outras palavras, com relação
aos inativos, a norma coletiva produz os efeitos correspondentes à
concessão de aumento salarial.

5. São devidos, assim, os reflexos conseqüentes na com-
plementação de aposentadoria, consoante previsão do regulamento da
PETROS.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.696/1998-005-17-00.3 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO E URBANIZAÇÃO DO ES-
TADO DO ESPÍRITO SANTO - COHAB

A D VO G A D O : DR. EDMUNDO OSWALDO SANDOVAL ESPÍNDULA

RECORRIDO(S) : JOSÉ SCANDIAN

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE SOUZA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

E M E N TA : APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEI-
TOS NO CONTRATO DE TRABALHO - REVISÃO DA JURIS-
PRUDÊNCIA DO EG. TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO -
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 361 DA SBDI-1

1. Posteriormente à edição da Lei nº 6.204/75, que alterara a
redação do caput do artigo 453 da CLT, o Eg. Tribunal Superior do
Trabalho firmou o entendimento de que a aposentadoria espontânea
excluía da accessio temporis o período anterior à jubilação (Orien-
tação Jurisprudencial nº 177 da C. SBDI-1).

2. No entanto, tendo em conta a posição do Excelso Supremo
Tribunal Federal sobre a matéria e a conseqüente revisão da ju-
risprudência por esta Eg. Corte, firma-se o entendimento de que a
aposentadoria espontânea não tem o condão de extinguir o contrato
de trabalho. A Orientação Jurisprudencial nº 361 da C. SBDI-1 ex-
plicita: "APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. UNICIDADE DO
CONTRATO DE TRABALHO. MULTA DE 40% DO FGTS SOBRE
TODO O PERÍODO. DJ 20, 21 e 23/05/2008. A aposentadoria es-
pontânea não é causa de extinção do contrato de trabalho se o em-
pregado permanece prestando serviços ao empregador após a ju-
bilação. Assim, por ocasião da sua dispensa imotivada, o empregado
tem direito à multa de 40% do FGTS sobre a totalidade dos depósitos
efetuados no curso do pacto laboral".

3. Como corolário, a permanência do empregado no em-
prego, após a concesão do benefício previdenciário, não gera a nu-
lidade prevista no art. 37, II e § 2º, da Carta Magna.

HORAS EXTRAS - SEGURO-DESEMPREGO

O apelo está desfundamentado no particular, nos termos do
artigo 896 da CLT.

Recurso de Revista não conhecido.

BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALU-

BRIDADE

Diante da ausência de pronunciamento sobre os termos da
norma coletiva que limitou os efeitos do salário normativo, elemento
fático essencial ao deslinde da controvérsia, e cuja aferição não se
pode dar nesta Corte Extraordinária, inviabilizado está o conheci-
mento do apelo especial, quanto a alegada violação aos artigos 7º,
inciso XXVI, da Constituição da República, e 444 da CLT, em razão
dos óbices das Súmulas nos 126 e 297 do TST.

Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : AIRR-1.711/2006-079-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SIND TRABS COMERCIO SERVS HOSP GASTRO SP

A D VO G A D O : DR. MARCELO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : BAR E RESTAURANTE TRES PRIMOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE INTER-
POSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AO ACÓRDÃO
RECORRIDO. Caracteriza-se a nulidade do acórdão, por negativa de
prestação jurisdicional, quando o julgador, instado por meio de em-
bargos declaratórios, queda silente quanto aos pedidos de manifes-
tação sobre questões indispensáveis ao desfecho da controvérsia. No
caso, é inviável a análise da apontada nulidade invocada no recurso
de revista, ante a ausência da oposição da competente medida pro-
cessual prevista nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT. (Súmula nº
184/TST). 2. AÇÃO CAUTELAR. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL.
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. O acórdão regional não emitiu tese
a respeito dos dispositivos legais citados (5º, II, XXXVI, XXVI e LV,
8º, II, III, 102, 114, III, e 149 da Constituição Federal, 578 da CLT,
e 355 e 844 do CPC). Inviável o processamento do recurso de revista,
incidindo a Súmula nº 297 do TST, ante a ausência de preques-
tionamento. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.717/1999-044-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO ESTRELLA ROLDAN DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NILTON VIEIRA

A D VO G A D O : DR. NELSON LUIZ DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Ne-
ga-se provimento ao Agravo de Instrumento que não logra descons-
tituir os fundamentos do despacho que denegou seguimento ao Re-
curso de Revista. Agravo de Instrumento a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-1.735/2001-097-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS ROBERTO VICENTE

A D VO G A D O : DR. EDUARDO BEROL DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : DESTILARIA BEL DRINK LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. COLUSÃO. HORAS EXTRAS. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento que não logra desconstituir os fundamentos
do despacho que denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.737/2003-003-23-00.4 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : EDNA BENEDITA DUARTE DE CAMARGO

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA RICARTE

RECORRIDO(S) : EMPAER - EMPRESA MATOGROSSENSE DE PESQUISA,
ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL S.A.

A D VO G A D O : DR. NILO ALVES BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - CONHECIMENTO
- ART. 896, "B", DA CLT - ADICIONAL POR TEMPO DE SER-
VIÇO - LEI ESTADUAL Nº 5.336/88

1. Quando a admissibilidade do Recurso de Revista estiver
condicionada à interpretação de legislação estadual, regulamento em-
presarial e/ou norma coletiva, vincular-se-á à hipótese da alínea "b"
do art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, cuja aplicação não
se mostrou pertinente na espécie.

2. Não impulsiona o Recurso de Revista a alegação de ofensa
à legislação federal, baseada em suposto descumprimento de norma
estadual não demonstrado à luz do art. 896, "b", da CLT.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.749/2004-049-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TM DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA AXIAL

A D VO G A D O : DR. LUÍS ROBERTO MOREIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ADMILSON DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. WALTER WILIAM RIPPER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE CÓPIA
DO ACÓRDÃO REGIONAL E DO ACÓRDÃO DOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO, BEM COMO DAS RESPECTIVAS CERTI-
DÕES DE PUBLICAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS. Constata-se que a
agravante não efetuou o traslado da cópia do acórdão regional e do
acórdão dos embargos de declaração, tampouco das certidões de pu-
blicação de tais decisões. O agravo, portanto, não foi devidamente
formado de acordo com o que prevê a legislação. Incidência do artigo
897, § 5º, da CLT e da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, itens III
e X. Por outro lado, não há possibilidade de conversão em diligência
para sanar o vício apontado. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-1.762/2005-383-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : LEONARDO DA SILVEIRA CRUZ

A D VO G A D A : DRA. FABIANA PACHECO GENEHR

A G R AVA D O ( S ) : POLIMAGRI COMÉRCIO DE MÁQUINAS E IMPLEMEN-
TOS AGRÍCOLAS E REPRESENTAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO IVAN DE SOUZA MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
E M E N TA : AGRAVO - DESPROVIMENTO - PROTOCO-

LO POSTAL - INTEMPESTIVIDADE
1. Nos termos do art. 172, § 3º, do CPC, "quando o ato tiver

que ser praticado em determinado prazo, por meio de petição, esta
deverá ser apresentada no protocolo, dentro do horário de expediente,
nos termos da lei de organização judiciária local".

2. Esse dispositivo refere-se ao protocolo geral dos Juízos e
Tribunais, órgãos do Poder Judiciário. Assim, ressalvada a possi-
bilidade de norma local ou mesmo deliberação do próprio Tribunal
dispor de maneira diversa, deve ser considerado o registro de entrada
da petição no Tribunal, e não a data de postagem nos correios, para
fins de aferição da tempestividade do recurso.

3. Não por acaso, esta Corte cancelou, em 14/9/2004, a
Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1, que limitava a uti-
lização do sistema de protocolo integrado às petições dirigidas ao
Tribunal Regional e respectivas Varas do Trabalho.

4. Na hipótese, o registro de entrada do Agravo de Ins-
trumento no Tribunal é posterior ao termo ad quem do prazo recursal,
sendo que, muito embora o Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região tenha instituído o "Sistema de Protocolo Postal" no âmbito de
sua jurisdição, excluiu expressamente, desse sistema, "os recursos e
petições para o Tribunal Superior do Trabalho" (art. 2º, I, do Pro-
vimento nº 1/2003 da Presidência do TRT da 4ª Região).

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.770/2000-022-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
COMLURB

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ANTÔNIO DANTAS DE OLIVEIRA COUTO

RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ CABRAL

A D VO G A D O : DR. VÁLTER BERTANHA VALADÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE DO V. ACÓR-
DÃO REGIONAL - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL

A Eg. Corte a quo não se esquivou do dever de proferir
decisão fundamentada, consignando de forma clara as razões de seu
convencimento.

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEITOS NO

CONTRATO DE TRABALHO - MULTA DE 40% (QUARENTA

POR CENTO) SOBRE O FGTS

O v. acórdão recorrido está conforme à atual jurisprudência
do TST, consolidada na Orientação Jurisprudencial nº 361/SBDI-1.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.770/2003-009-18-40.4 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : VANESSA MARIA APARECIDA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. WILMARA DE MOURA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : VIVO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ATRA PRESTADORA DE SERVIÇOS EM GERAL S/C LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE VIEIRA DE JESUS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESVIO DE FUNÇÃO. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento que não logra desconstituir os fundamentos do
despacho que denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.777/2001-053-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : RC MURAYAMA LTDA.

<!ID1399884-4>

PROCESSO : RR-1.711/2003-382-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CALÇADOS BEIRA RIO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARIA RAFFAINER FLORES

RECORRIDO(S) : CELSO BORGES TEIXEIRA

A D VO G A D A : DRA. ARLETE TERESINHA MARTINI

DECISÃO:Por unanimidade: i) conhecer do Recurso de Re-
vista no tópico "horas extras - contagem minuto a minuto - norma
coletiva", por violação ao artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição da
República, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da
condenação o pagamento das horas extras referentes aos 10 (dez)
minutos que antecedem e/ou sucedem à jornada de trabalho em re-
lação ao período anterior à vigência da Lei nº 10.243/2001; ii) co-
nhecer do recurso no tema "férias em dobro", por divergência ju-
risprudencial, mas, no mérito, negar-lhe provimento; e iii) dele não
conhecer quanto aos demais temas.

E M E N TA : HORAS EXTRAS - CONTAGEM MINUTO A
MINUTO - EFICÁCIA DE CLÁUSULA PREVISTA EM CONVEN-
ÇÃO COLETIVA DE TRABALHO - DESCONSIDERAÇÃO DE 10
(DEZ) MINUTOS ANTERIORES E POSTERIORES À JORNADA -
PERÍODO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 10.243/2001

Ocorrendo negociação coletiva prevendo a desconsideração
dos 10 (dez) minutos anteriores e posteriores à jornada de trabalho,
para fins de pagamento de horas extras, deve ser observado o ins-
trumento normativo, sob pena de desrespeito ao art. 7º, XXVI, da
Carta Magna, que assegura o reconhecimento das convenções e acor-
dos coletivos de trabalho. Entretanto, a jurisprudência desta Corte, a
que me submeto, é no sentido de que, a partir da vigência da Lei nº
10.243/2001, deve ser observado o critério estabelecido no § 1º do
art. 58 da CLT, independentemente da existência de norma coletiva
prevendo a tolerância de 10 (dez) minutos antes ou depois da jornada,
para apuração das horas extras.

FÉRIAS - FRACIONAMENTO IRREGULAR - DEVI-

DO O PAGAMENTO EM DOBRO

Incumbe ao empregador apresentar o motivo do fraciona-
mento das férias - que justifique a excepcionalidade da medida -, sob
pena de serem consideradas não concedidas, a teor dos arts. 134, § 1º
c/c 137 da CLT. Por isso, correto o acórdão regional que determinou
o pagamento, em dobro, das férias irregularmente fracionadas.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O Tribunal Regional concluiu pela presença da insalubridade
e que a utilização de creme protetor não é capaz de elidi-la, porque
não previne totalmente o contato de substâncias químicas com a pele.
A controvérsia acerca da eficácia do Equipamento de Proteção In-
dividual enseja revolvimento de fatos e provas, encontrando óbice na
Súmula nº 126 do TST.
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A D VO G A D A : DRA. CARLA CRISTINA BUSSAB

A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA RODRIGUES OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS RODRIGUES ALECRIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE.
Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento que não logra des-
constituir os fundamentos do despacho que denegou seguimento ao
recurso de revista. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-1.780/2003-025-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : OFICINA ADMINSTRAÇÃO DE CURSOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO GARRIDO

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MANOEL JORGE E SILVA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SIMULAÇÃO CONFI-
GURADA À LUZ DAS PROVAS PRODUZIDAS. MATÉRIA FÁ-
TICA. SÚMULA 126 DO TST. Nega-se provimento ao Agravo de
Instrumento que não logra desconstituir os fundamentos do despacho
que denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de Instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.808/2006-007-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-

DAS, RESTAURANTES

, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS

, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS

E ASSEMELHADOS

DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. MARCELO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : PIZZARIA DELLA TORRE LTDA. - ME

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE INTER-
POSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AO ACÓRDÃO
RECORRIDO. Caracteriza-se a nulidade do acórdão, por negativa de
prestação jurisdicional, quando o julgador, instado por meio de em-
bargos declaratórios, queda silente quanto aos pedidos de manifes-
tação sobre questões indispensáveis ao desfecho da controvérsia. No
caso, é inviável a análise da apontada nulidade invocada no recurso
de revista, ante a ausência da oposição da competente medida pro-
cessual prevista nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT. (Súmula nº
184/TST). 2. AÇÃO CAUTELAR. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL.
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. O acórdão regional não emitiu tese
a respeito dos dispositivos legais citados (5º, II, XXXVI, XXVI e LV,
8º, II, III, 102, 114, III, e 149 da Constituição Federal, 578 da CLT,
e 355 e 844 do CPC). Inviável o processamento do recurso de revista,
incidindo a Súmula nº 297 do TST, ante a ausência de preques-
tionamento. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.814/2001-464-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : WHITE CAP DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO DE GUZZI ROMANO

A G R AVA D O ( S ) : ANGELITA ALVES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA APARECIDA DE FRANÇA

A G R AVA D O ( S ) : REMAPRINT EMBALAGENS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. SUCESSÃO DE EMPRESAS. Não con-
figurada ofensa direta e literal ao art. 5º, incisos II e LIV, da CF, cuja
afronta somente se afere por via oblíqua, a partir de eventual ofensa
à norma de natureza infraconstitucional. As razões expendidas pela
agravante deixam claro que a violação apontada seria apenas reflexa,
decorrente da interpretação conferida pelo Regional aos artigos 10 e
448 da CLT, já que, a seu ver, não restou configurada a sucessão de
empregadores. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : RR-1.842/2002-301-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. LEILA ROSA BASTO GRUMBACH PEREIRA

RECORRIDO(S) : OSWALDO FRANCISCO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. WALTER DE FREITAS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : TRANSPORTES ÚNICA PETRÓPOLIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ TIAGO CARVALHO CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO. DIS-
CRIMINAÇÃO DAS PARCELAS DE NATUREZA INDENIZATÓ-
RIA. PROPORCIONALIDADE COM OS PEDIDOS CONSTANTES
DA INICIAL. Se na decisão recorrida há expressa indicação das
parcelas e de sua natureza indenizatória, não há falar em incidência
da contribuição previdenciária sobre a totalidade do valor acordado.
Esta Corte tem entendido que constando da inicial pedidos de na-
tureza remuneratória e indenizatória, não há falar em proporciona-
lidade entre os pedidos. Nada impede que as partes transacionem o
pagamento apenas das parcelas de natureza indenizatória, sobre as
quais não há incidência da contribuição previdenciária. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.849/2004-092-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LAEL RODRIGUES VIANA

RECORRIDO(S) : MARA REGINA PACHECO DE ANDRADE

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA ROBERTA VEIGA

RECORRIDO(S) : R.A REBOLLA COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍ-
CIOS LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. FÁBIO BUENO DE AGUIAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - CESTA BÁSICA E
VALE-REFEIÇÃO - NATUREZA INDENIZATÓRIA ESTABELE-
CIDA EM NORMA COLETIVA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA - NÃO-INCIDÊNCIA

Os valores pagos a título de cesta básica e vale refeição - que
por força de norma coletiva são parcelas de natureza indenizatória,
não integrando a remuneração do empregado para quaisquer efeitos -
não se sujeitam à incidência da contribuição previdenciária, já que

não se destinam a retribuir trabalho nem a remunerar tempo à dis-
posição do empregador.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.850/2006-149-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE LOURDES DIAS E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS

A D VO G A D A : DRA. ELAINE CRISTINA REIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ADI-
CIONAL POR TEMPO DE SERVIÇOS. JUROS DE MORA. Nega-
se provimento a agravo de instrumento que não consegue infirmar os
fundamentos do despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.904/2004-030-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CEAZZA DISTRIBUIDORA DE FRUTAS, VERDURAS E
LEGUMES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO EUSTÁQUIO AMORIM

A D VO G A D O : DR. AGNALDO ANTÔNIO POLLETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRELIMI-
NAR DE NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL

Da leitura do acórdão regional e de seu complemento, ve-
rifica-se que todas as questões em destaque foram objeto de apre-
ciação fundamentada pela Corte de origem.

PRELIMINAR DE NULIDADE - AFRONTA AO PRIN-
CÍPIO DA ISONOMIA

Se a Corte de origem, ao analisar os fatos e as provas
carreados aos autos, concluiu pela procedência ou improcedência das
alegações da parte, não há falar em ofensa ao princípio da iso-
nomia.

PRESCRIÇÃO - SÚMULA Nº 294 DO TSTNa hipótese dos
autos, não se aplica o entendimento consolidado na Súmula nº
294/TST, porquanto não se cuida de alteração, mas de descumpri-
mento do pactuado.

VÍNCULO DE EMPREGO

Do acórdão regional extraem-se a subordinação jurídica entre
as partes, a pessoalidade, a não-eventualidade e a onerosidade da
prestação de serviços, porquanto noticiados, dentre outros elementos
fáticos, a contraprestação pecuniária periódica, a prestação rotineira
de serviços nos locais arbitrados pela Ré, o pagamento de aviso
prévio e o contato direto entre as partes. Assim, resultam eviden-
ciados todos os elementos caracterizadores do vínculo de emprego,
previstos no art. 3º da CLT.

REMUNERAÇÃO - ARTIGO 383 DO CPCO Tribunal Re-
gional decidiu a controvérsia pela análise do conjunto probatório,
louvando-se no princípio da persuasão racional do art. 131 do CPC.
Ademais, a questão não diz respeito à veracidade, à autenticidade ou
à autoria dos documentos produzidos, mas, tão-somente, à sua pres-
tabilidade para comprovar a remuneração do Reclamante.

COMISSÕESA instância ordinária fundou-se em prova oral
para concluir pelo recebimento de comissões. Revela-se irrelevante,
pois, que a Reclamada tenha ou não admitido pagamento das van-
tagens, porquanto os elementos probatórios foram considerados su-
ficientes ao desate da lide.

CONVENÇÕES COLETIVAS1. Depreende-se dos autos que
o Reclamante pertence à categoria dos vendedores viajantes do co-
mércio, em que pese ter exercido cargo de confiança. Desse modo, a
par do art. 611 da CLT e da Súmula nº 374/TST, são-lhe aplicáveis as
vantagens constantes nas normas coletivas dessa categoria profis-
sional diferenciada, desde que a empresa tenha sido representada por
órgão de classe de sua categoria econômica.

2. A Reclamada, conforme seu estatuto social, tem por objeto
o comércio atacadista e possui filial em Contagem/MG. Desse modo,
sendo as normas coletivas em questão firmadas pela Federação do
Comércio do Estado de Minas Gerais, infere-se que a empresa foi
representada por seu órgão de classe na celebração dos instrumen-
tos.

PRESCRIÇÃO - FGTS

O acórdão regional está de acordo com a Súmula nº 362
desta Corte.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.905/2002-043-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TOMAS SHIUJI KUWAKINO

A D VO G A D O : DR. ROSANA RODRIGUES DE PAULA ALVES

A G R AVA D O ( S ) : GLASSLITE SA INDUSTRIA DE PLASTICOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CAR-
GO DE CONFIANÇA. Nega-se provimento a agravo de instrumento
que não consegue infirmar os fundamentos do despacho que denegou
seguimento ao recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
não provido.

PROCESSO : AIRR-1.928/2005-062-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. MÁRIO DINIZ FERREIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JANICE DE ALMEIDA MENDES

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANGELINA PIRES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SEXTA-PARTE. ARTIGO 129 DA CONSTITUIÇÃO DO
ESTADO DE SÃO PAULO. A interpretação do acórdão regional
relativamente ao artigo 129 da Constituição Estadual de São Paulo
encontra-se em consonância com os precedentes desta Corte, no sen-
tido de que a parcela sexta-parte é devida aos servidores públicos
celetistas, porque é espécie do gênero servidor público. Agravo de
instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-1.933/2003-301-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO BERTIOGA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO VILLANI MACÊDO

RECORRENTE(S) : ISMAEL CARVALHO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Recurso de
Revista da Reclamada, por contrariedade à Súmula nº 381 do TST, e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a atualização mo-
netária do débito trabalhista considere o índice de correção do mês
subseqüente ao da prestação laboral; II - quanto ao Recurso de Re-
vista do Reclamante, deferir-lhe os benefícios da assistência judiciária
gratuita, dele conhecer no tema "JUSTIÇA GRATUITA - HONO-
RÁRIOS PERICIAIS", por violação ao art. 790-B da CLT, e, no
mérito, dar-lhe provimento para isentar o Autor do pagamento de
honorários periciais, responsabilizando a União, nos termos da fun-
damentação; não conhecer do apelo quanto ao outro tema.

E M E N TA : I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMA-
DA

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA

Aplica-se à espécie a Súmula nº 381 do TST, que consagra o
entendimento de que "o pagamento dos salários até o 5º dia útil do
mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se
essa data-limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção mo-
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do
dia 1º".

Recurso de Revista conhecido e provido.
II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE
BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - REQUISITOS

- HONORÁRIOS PERICIAIS - ISENÇÃO

1. O Reclamante requereu o benefício da justiça gratuita, nos
moldes exigidos pela Lei nº 1.060/50 (fls. 3/4), de maneira que resta
atendido o único requisito necessário à sua concessão.

2. Por ser o Autor beneficiário da justiça gratuita, não lhe
pode ser atribuído o ônus de arcar com os honorários periciais, por
força das disposições dos artigos 3º, item V, da Lei nº 1.060/50, 790-
B da CLT, acrescentado pela Lei nº 10.537/2002, e 5º, LXXIV, da
Constituição da República.
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3. Assim, na impossibilidade de a parte demandar sem pre-
juízo do sustento próprio ou da família, incumbe ao Estado, por meio
da União, o custeio do exame pericial indispensável ao deslinde da
controvérsia, se sucumbente o necessitado. Precedente da C. SBDI-
1.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁL-

CULO - PERÍODO ANTERIOR À PUBLICAÇÃO DA SÚMU-

LA VINCULANTE Nº 4 DO STF

Em que pese a atual controvérsia acerca da base de cálculo
do adicional de insalubridade quanto ao período posterior à publi-
cação da Súmula Vinculante nº 4 do Excelso Supremo Tribunal Fe-
deral, resulta inquestionável o entendimento segundo o qual, rela-
tivamente ao período anterior a 09/05/2008, como na espécie, a par-
cela deve ser calculada sobre o salário mínimo, na forma preconizada
na antiga redação da Súmula nº 228/TST. Precedente da C. 8ª Tur-
ma.

Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : AIRR-1.935/2006-143-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF

PROCURADOR : DR. ANAMARIA PEIXOTO E SOUZA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO BRANDI

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO QUIRINO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : BEL LIMP - CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA.

A D VO G A D O : DR. BRUNO FREITAS CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Nega-se provimento ao Agravo
de Instrumento que não logra desconstituir os fundamentos do des-
pacho que denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.948/1999-064-15-85.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

PROCURADORA : DRA. MARIA TEREZA REIS LARANJEIRA

RECORRIDO(S) : IVO FRANCISCO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ELIANA DE FALCO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista da reclamada quanto ao tema "sexta-parte. servidor público
celetista." e conhecer quanto ao tema "adicional por tempo de serviço
(qüinqüênio). base de cálculo.", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças
de qüinqüênios postuladas na inicial.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
SEXTA-PARTE. SERVIDOR PÚBLICO CELETISTA. Encontra-se
consagrado nesta Corte o entendimento de que o art. 129 da Cons-
tituição do Estado de São Paulo, ao utilizar a expressão "servidor
público", não faz distinção entre servidores públicos estatutários e
celetistas, gozando do benefício da incorporação da sexta-parte dos
vencimentos o servidor celetista. Incidência da Súmula nº 333 do
TST. Recurso de revista não conhecido. ADICIONAL POR TEMPO
DE SERVIÇO. BASE DE CÁLCULO. DAEE. Em conformidade
com a Orientação Jurisprudencial Transitória nº 60 da SBDI-1 do
TST, "o adicional por tempo de serviço - qüinqüênio -, previsto no
art. 129 da Constituição do Estado de São Paulo, tem como base de
cálculo o vencimento básico do servidor público estadual, ante o
disposto no art. 11 da Lei Complementar do Estado de São Paulo nº
713, de 12.04.1993." Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.949/2003-342-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : LAURO DE SOUZA REQUIÃO FILHO

A D VO G A D O : DR. IVANIL JÁCOMO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. FGTS. DIFEREN-
ÇAS DA MULTA DE 40%. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE.
Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento que não logra des-
constituir os fundamentos do despacho que denegou seguimento ao
Recurso de Revista. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : RR-1.951/1999-039-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : EDISON HIROSHI KUZUOKA

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento, para condenar a Reclamada ao pagamento de aviso pré-
vio e diferenças da multa de 40% (quarenta por cento) sobre o FGTS,
referentes ao segundo contrato.

E M E N TA : APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEI-
TOS NO CONTRATO DE TRABALHO

1. A tese de que a aposentadoria espontânea não extingue o
contrato de trabalho restou pacificada nesta Corte com o cancela-
mento da Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1, pelo C.
Tribunal Pleno do Eg. TST, em 30/10/2006 e, posterior edição da
Orientação Jurisprudencial nº 361 da SBDI-1.

2. Não obstante, deve-se considerar os limites da contro-
vérsia, definidos pela pretensão recursal, mantendo-se premissa de-
finida pelo acórdão regional, e não impugnada pelo Recorrente, de
que a aposentadoria espontânea é causa de extinção do contrato.

3. Nesse contexto, merece reforma o acórdão, na medida em
que, com a jubilação e extinção do contrato, nova relação jurídica é
estabelecida pela continuidade na prestação de serviços, ensejando o
pagamento do aviso prévio e da multa de 40% (quarenta por cento)
sobre o FGTS com relação ao segundo período de trabalho.

Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.959/2004-051-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : ARIOVALDO JOÃO TRAPANI

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO AUGUSTO DE CARVALHO ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. Embargos
declaratórios não constituem remédio processual apto a alterar de-
cisão; destinam-se a eliminar obscuridade, omissão, contradição ou
irregularidades que não foram constatadas no acórdão embargado.
Ausentes os pressupostos dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT,
impõe-se a rejeição dos embargos. Embargos de declaração rejei-
tados.

PROCESSO : RR-1.971/2005-004-24-00.4 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

A D VO G A D O : DR. EVANDRO MOMBRUM DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : LENY MONTEIRO DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL PATRONAL RURAL. PAGAMENTO EXTEMPORÂ-
NEO. MULTA MORATÓRIA. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO
600 DA CLT. Cinge-se a controvérsia quanto à definição da disciplina
legal aplicável ao caso de cobrança dos encargos decorrentes do
atraso no pagamento de contribuição sindical rural, notadamente no
que respeita à prevalência da regra contida no artigo 600 da CLT. Os
artigos 600 da CLT e 2º da Lei nº 8.022/90 disciplinam, de formas
distintas, a questão da incidência de juros e multa de mora sobre as
contribuições sindicais pagas após o vencimento. Tratando-se de nor-
mas incompatíveis, incide o artigo 2º, § 1º, da LICC, segundo o qual
"a lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare,
quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a
matéria de que tratava a lei anterior." A Lei nº 8.874/94 nada dispôs
a respeito dos juros de mora, da multa moratória ou da correção
monetária incidente sobre as contribuições sindicais rurais pagas após
o vencimento, limitando-se a disciplinar acerca da legitimidade para
cobrança da contribuição devida pelos produtores e empregadores
rurais. Verifica-se, assim, que as Leis nºs 8.022/90 e 8.847/94 são
normas incompatíveis entre si, porquanto a primeira atribuía a com-
petência para arrecadar a contribuição à Receita Federal e a outra às
próprias confederações, incidindo, uma vez mais, a regra do artigo 2º,
§ 1º, da LICC, tendo a lei nova revogado a lei mais antiga. E,
considerando que o artigo 2º da Lei nº 8.022/90 fazia remissão ao seu
artigo 1º, entendo que, de igual modo, também restou revogado por
força da referência expressa que fazia a dispositivo revogado. Nesse
contexto, forçoso concluir que não há mais, no mundo jurídico, re-
gramento especial acerca da incidência de juros de mora, multa mo-
ratória ou correção monetária incidente sobre as contribuições sin-
dicais rurais, já que o artigo 600 da CLT e, posteriormente, o art. 2º
da Lei nº 8.022/90 restaram revogados. Nem se diga que, em razão
disso, as disposições contidas no artigo 9º do DL nº 1.166/71 foram
repristinadas, em razão do que dispõe o § 3º do artigo 2º da LICC.
Violação não configurada e arestos oriundos de órgão não integrante
da Justiça do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.977/2000-005-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO COMUNITÁRIO AURIMAR PONTES

A D VO G A D A : DRA. AGLAIA MEDINA LEITE FARIA

A G R AVA D O ( S ) : GEOVANI BARRETO ESPÍNDOLA

A D VO G A D O : DR. NILZA SANDRI DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO DE REVISTA INTEMPESTIVO. Invia-
biliza-se o provimento do agravo de instrumento, quando, proce-
dendo-se ao exame dos requisitos extrínsecos de cabimento do re-
curso de revista, verifica-se ter sido este interposto fora do prazo
legal. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.979/2004-262-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL MACIEL DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ANITA ELIZA GUAZZELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. COMPENSAÇÃO. Nega-se provimento ao Agravo de
Instrumento que não logra desconstituir os fundamentos do despacho
que denegou seguimento ao Recurso de Revista. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.984/2000-001-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO CONTI

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. ROBERTO TRIGUEIRO FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. O acór-
dão regional consignou, com fundamento nas provas trazidas aos
autos, que o reclamante pretende a aplicação de vantagens previstas
em estatuto revogado e, ao mesmo tempo, auferir vantagens do novo
estatuto, o que inviabiliza o recurso por contrariedade às Súmulas nos
51 e 288 desta Corte. Arestos inservíveis à luz do artigo 896, "a", da
CLT. Agravo de instrumento conhecido e não provido.
<!ID1399884-5>

PROCESSO : AIRR-2.018/2003-472-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : GM GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JORGE DE ARRUDA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 1. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Esta Corte há muito se posiciona no
sentido de que as diferenças de indenização de 40% sobre os de-
pósitos de FGTS, decorrentes de expurgos inflacionários, por se ori-
ginarem do contrato de trabalho firmado entre empregador e em-
pregado, inserem-se na competência material da Justiça do Trabalho,
nos termos do art. 114 da Constituição da República. 2. DA ILE-
GITIMIDADE PASSIVA. A matéria já se encontra pacificada pela
jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte Superior, con-
substanciada na OJ 341 da SBDI-1 do TST. Não há falar em ofensa
à dispositivo de lei tampouco em divergência jurisprudencial. 3.
PRESCRIÇÃO. Compulsando os autos, vê-se que esta Corte Superior
já se manifestou sobre a prescrição, afastando-a com fundamento na
OJ nº 344 da SBDI-1 do TST e determinando o retorno ao juízo de
2º grau. Verifica-se também que o despacho desta Corte foi publicado
em 12/9/2006. Dessa forma, a análise quanto à prescrição encontra-se
prejudicada. 4. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. FGTS. DIFEREN-
ÇAS DA MULTA DE 40%. QUITAÇÃO. O direito em foco não
alcança a quitação havida no momento da extinção do contrato de
trabalho. O pagamento da indenização compensatória não observou o
acréscimo dos índices de correção monetária relativos aos planos
econômicos. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-2.036/2005-004-24-00.5 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

A D VO G A D A : DRA. NORMA LUSTOSA DE POSSÍDIO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA GOMES VILELA

RECORRIDO(S) : MARCÍNIO OLARTE DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RUY OTTONI RONDON JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas "Rito Sumaríssimo. Conversão. Inaplica-
bilidade" e "Transcendência da matéria". Também por unanimidade,
conhecer do recurso de revista quanto ao tema pertinente à con-
tribuição sindical patronal rural, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1 - RITO SUMA-
RÍSSIMO. CONVERSÃO. INAPLICABILIDADE. A ausência de
pronunciamento, por parte da corte de origem, acerca de elemento
essencial à tese veiculada no apelo, torna impossível o seu exame, à
míngua do indispensável prequestionamento. Óbice da Súmula nº
297. Recurso de revista não conhecido. 2 - TRANSCENDÊNCIA DA
MATÉRIA. A matéria pertinente à transcendência ainda pende de
regulamentação no âmbito desta Corte Superior, de modo que não se
pode invocá-la neste momento como pressuposto de admissibilidade
do recurso de revista. Recurso de revista não conhecido. 3 - CON-
TRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL RURAL. PAGAMENTO EX-
TEMPORÂNEO. MULTA MORATÓRIA. INAPLICABILIDADE
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DO ARTIGO 600 DA CLT. Cinge-se a controvérsia quanto à de-
finição da disciplina legal aplicável ao caso de cobrança dos encargos
decorrentes do atraso no pagamento de contribuição sindical rural,
notadamente no que respeita à prevalência da regra contida no artigo
600 da CLT. Os artigos 600 da CLT e 2º da Lei nº 8.022/90 dis-
ciplinam, de formas distintas, a questão da incidência de juros e multa
de mora sobre as contribuições sindicais pagas após o vencimento.
Tratando-se de normas incompatíveis, incide o artigo 2º, § 1º, da
LICC, segundo o qual "a lei posterior revoga a anterior quando
expressamente o declare, quando seja com ela incompatível ou quan-
do regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior." A Lei
nº 8.874/94 nada dispôs a respeito dos juros de mora, da multa
moratória ou da correção monetária incidente sobre as contribuições
sindicais rurais pagas após o vencimento, limitando-se a disciplinar
acerca da legitimidade para cobrança da contribuição devida pelos
produtores e empregadores rurais. Ainda que se entendesse pela re-
vogação integral da Lei nº 8.022/90, isso por si só não seria suficiente
para restaurar a incidência do artigo 600 da CLT ao caso, em face do
que dispõe o § 3º do artigo 2º da LICC. Recurso de revista conhecido
e não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-2.038/2005-013-18-40.2 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCURADORA : DRA. LEILA MUSTAFÁ DE ARAÚJO

EMBARGADO(A) : SAGRAN - SOCIEDADE DOS AMIGOS DO RESIDENCIAL
GRANVILLE

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA DE SOUZA DIAS FELDHAUS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. Mero inconformismo com o teor da de-
cisão embargada, sem comprovação de omissão, contradição ou equí-
voco não é compatível com a natureza dos embargos declaratórios.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-2.064/2006-005-18-40.7 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : CRISTINA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. MARILENE DE OLIVEIRA SILVA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA.NORMA COLETIVA.
Nega-se provimento a agravo de instrumento que não consegue in-
firmar os fundamentos do despacho que denegou seguimento ao re-
curso de revista. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-2.098/2006-245-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO HENRIQUE DIAS MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : DAIANA SANTOS DE SOUSA FELIZARDO

A D VO G A D O : DR. PEDRO PAULO NOGUEIRA BRAVO

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSISIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. DEPÓSITO RE-
CURSAL DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL. NÃO-CONHE-
CIMENTO. Não se conhece de agravo de instrumento em virtude da
ilegibilidade da autenticação bancária na guia de recolhimento do
depósito recursal. A falha no traslado desse requisito impossibilita o
conhecimento do agravo, já que é documento obrigatório para a
verificação do correto recolhimento do depósito recursal. Incidência
do artigo 897, § 5º, I, da CLT e da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, itens III e X. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.110/2006-028-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CATANDU-
VA

A G R AVA D O ( S ) : CARMEM SILVIA FRANCISCO CATANDUVA - EPP

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. EMPRESA INSCRITA
NO "SIMPLES". ISENÇÃO. A decisão regional está em confor-
midade com a decisão do STF, no sentido de que a tutela concedida
às empresas de pequeno porte (inscritas no SIMPLES) "sobreleva à
autonomia e à liberdade sindical de empregados e empregadores pro-
tegidas pela Constituição" (ADI-MC-2006/DF). Violações constitu-
cionais não caracterizadas. Arestos em desconformidade com o artigo
896 da CLT. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-2.115/2005-006-12-00.4 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ELIANA SOUTO

A D VO G A D O : DR. RAPHAEL BIANCHINI DA SILVA

RECORRIDO(S) : CARLOS REIS DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. AMARILDO DE MELO

RECORRIDO(S) : MAY EXPRESS TRANSPORTES LTDA. E OUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por ofensa de dispositivo da Constituição, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastando a deserção declarada, determinar o retorno
dos autos ao Tribunal de origem para que prossiga no julgamento do
agravo de petição da terceira embargante, como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. CUS-
TAS. EMBARGOS DE TERCEIRO INTERPOSTOS ANTERIOR-
MENTE À LEI Nº 10.537/2002. Nos termos do entendimento con-
substanciado na Orientação Jurisprudencial Transitória nº 53 da SB-
DI-1 desta Corte, é incabível a exigência do recolhimento de custas
para a interposição de agravo de petição, quando se tratar de em-
bargos de terceiro ajuizados anteriormente à edição da Lei nº
10.537/02, tendo em vista a ausência de previsão legal na época.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-2.119/2006-083-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MAGNUS CARVALHO DO COUTO

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JAIR TAVARES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO OU DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE
DAS PEÇAS. Não se conhece do agravo de instrumento quando as
peças necessárias à sua formação, elencadas no artigo 897, § 5º, I, da
CLT, não se encontram devidamente autenticadas, consoante disposto
no artigo 830 da CLT e no item IX da Instrução Normativa nº 16/99.
Não há, ainda, declaração do advogado afirmando a autenticidade das
peças trasladadas. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-2.125/2005-046-12-00.9 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ANA LUÍZA BURIN

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO ARRABAÇA

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JORGE HUMBERTO SAMPAIO CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - SUSPENSÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA
DE INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO ÀS VER-
BAS TRABALHISTAS ANTERIORES AO QUINQUÊNIO

O afastamento do empregado em gozo de auxílio-doença não
enseja a suspensão do prazo prescricional para o exercício da pre-
tensão às verbas trabalhistas. Isso porque a suspensão do contrato de
trabalho não acarreta, como corolário, a suspensão da prescrição, por
inexistência de previsão legal. Precedentes desta Corte.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - SUSPENSÃO

DO CONTRATO DE TRABALHO - RESCISÃO INDIRETA

NÃO CARACTERIZADA Como reconhecido pelo acórdão regio-
nal, a aposentadoria por invalidez ocasiona a suspensão do contrato
de trabalho, não havendo falar em sua rescisão indireta. Esse en-
tendimento se harmoniza com o teor da Súmula nº 160 do TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - IMPOSSIBILIDA-

DE - PREQUESTIONAMENTO -SÚMULA Nº 297 DO TST

É inviável o exame do apelo, por ausência de prequestio-
namento quanto à matéria fática, nos termos da Súmula nº 297 do
T S T.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.127/1999-077-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : CLEONICE APARECIDA DE MOURA

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DE
TRABALHO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento que
não logra desconstituir os fundamentos do despacho que denegou
seguimento ao recurso de revista. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.136/2003-171-06-40.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : AURILENE MARIA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

PROCURADOR : DR. JOÃO BATISTA DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS PRESTADORES DE
SERVIÇOS DO AGRESTE MERIDIONAL - COOPRESSAM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. Nega-se provimento ao Agravo de
Instrumento que não logra desconstituir os fundamentos do despacho
que denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de Instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.146/2005-079-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 2146/2005-79-3-41.1

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : POLO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. ALBERTO MAGNO GONTIJO MENDES

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR DONIZETI HONORATO

ADVOGADO : DR. JOAQUIM LÚCIO SIMÕES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DANOS MORAIS. Nega-se provimento ao Agravo de
Instrumento que não logra desconstituir os fundamentos do despacho
que denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de Instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.146/2005-079-03-41.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 2146/2005-79-3-40.9

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : VALDIR DONIZETI HONORATO

ADVOGADO : DR. JOAQUIM LÚCIO SIMÕES

A G R AVA D O ( S ) : POLO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. ALBERTO MAGNO GONTIJO MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DANO MORAL. VALOR DA INDENIZAÇÃO. Ne-
ga-se provimento ao Agravo de Instrumento que não logra descons-
tituir os fundamentos do despacho que denegou seguimento ao re-
curso de revista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.155/2006-138-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : VINÍCIUS GONÇALVES INÁCIO

A D VO G A D A : DRA. LAIR RENNÓ DE FIGUEIREDO

RECORRIDO(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO PUGET MONTEIRO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, i) conhecer do Recurso de Re-
vista no tema "Intervalo intrajornada - concessão parcial", por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 307 da C. SBDI-1, e, no
mérito, dar-lhe provimento para condenar o Reclamada ao pagamento
total do período correspondente ao intervalo intrajornada, acrescido
de 50% da hora normal, e reflexos; ii) dele não conhecer quanto aos
outros temas.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - INTERVALO IN-
TRAJORNADA - CONCESSÃO PARCIAL

É devida, como extra, a remuneração de todo o período
correspondente ao intervalo intrajornada concedido a menor. Apli-
cação da Orientação Jurisprudencial nº 307 da C. SBDI-1.

HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA - AR-

TIGO 224, § 2º, DA CLT - CARACTERIZAÇÃO - SÚMULA Nº

102, I, DO TST

O entendimento regional de que as atribuições do Autor
configuram o exercício de cargo de confiança bancário é insuscetível
de modificação em recurso de natureza extraordinária. Aplicação do
item I da Súmula nº 102/TST.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL - FALTA DE IMPUGNA-

ÇÃO ESPECÍFICA EM CONTESTAÇÃO - PRESUNÇÃO RE-

LATIVA DE VERACIDADE DOS FATOS DECLINADOS NA

INICIAL

A confissão ficta implica, tão-somente, a presunção relativa
de veracidade dos fatos alegados, podendo ser elidida por prova em
contrário, o que ocorreu, na espécie.

Com efeito, consignou o Tribunal Regional que do depoi-
mento do Autor pode-se inferir a diferença de produtividade, além de
a prova dos autos revelar que o paradigma apontado "trabalhou em
outra localidade, ou seja, na cidade de Vitória/ES, até março de 2.003,
além do que possuía a senha "máster", encargo distinto do atribuído
ao autor" (fl. 466)

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-AIRR-2.164/2002-906-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

EMBARGANTE : ERIVALDO PAULO DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCONDES SÁVIO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. ROBERTO TRIGUEIRO FONTES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS DE AGUIAR ACIOLI LINS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração apenas para prestar esclarecimentos, mantendo, na íntegra, a
decisão embargada.
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E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. ACOLHIMENTO APENAS PARA ES-
CLARECIMENTOS. Constatada a necessidade de aperfeiçoamento
da prestação jurisdicional, deve-se acolher os Embargos de Decla-
ração apenas para prestar esclarecimentos, mantendo, na íntegra, a
decisão embargada. Embargos de Declaração acolhidos apenas para
prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-2.164/2003-461-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIS CARLOS PIASSI

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA IND VEIC AUTOM

A D VO G A D O : DR. EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. O Tribunal "a quo", ao
determinar o retorno dos autos à Vara de origem para que proceda à
reabertura da instrução processual e à apreciação dos pedidos, não
pôs termo ao feito, adiando o provimento regional definitivo para um
segundo momento, o que revela a sua natureza interlocutória e o torna
irrecorrível de imediato, na inteligência da Súmula nº 214 do TST.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.193/2005-036-23-40.5 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : PAGANINI CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEDOCIR ANHOLETO

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RUI CARLOS DIOLINDO DE FARIAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS NE-
CESSÁRIAS À FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. Não se conhece
de agravo de instrumento quando as peças necessárias à sua for-
mação, previstas no art. 897, § 5º, I, da CLT, não se encontram
devidamente autenticadas, na forma do art. 830 da CLT e do item IX
da Instrução Normativa nº 16 do TST. Tampouco há qualquer de-
claração de autenticidade do advogado subscritor do agravo. Agravo
de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-2.196/2004-001-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : VILMAR CÉSAR MARTINS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO UMBELINO

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - EQUIPARAÇÃO
SALARIAL - ÔNUS DA PROVA - MATÉRIA IMPERTINENTE

Na espécie, não há como divisar ofensa aos artigos 818 da
CLT e 333, II, do CPC, porquanto a lide não foi resolvida à luz das
regras de distribuição do ônus da prova.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.209/2005-434-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. OLGA SAITO

RECORRIDO(S) : SANDRECAR COMERCIAL E IMPORTADORA S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE MORENO BARROT

RECORRIDO(S) : EZEQUIEL DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO SESMA LIMEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violação do art. 195, I, "a", da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o recolhimento da con-
tribuição previdenciária sobre o valor total do acordo homologado em
juízo, observada a cota-parte da Reclamada e a do Reclamante.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. INEXISTÊNCIA DE RECONHECIMENTO
DO VÍNCULO DE EMPREGO.

RECOLHIMENTO SOBRE O VALOR TOTAL ACOR-

DADO. Os arts. 195, I, "a", da Constituição Federal e 276, § 9º, do
Decreto n.º 3.048/99 autorizam o recolhimento das contribuições pre-
videnciárias sobre o valor total do acordo homologado, sempre que
for reconhecida a prestação de serviço à empresa, mas não o vínculo
empregatício. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.217/2002-921-21-00.4 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : WALTER DA CUNHA GALVÃO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE
DO NORTE - CAERN

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - REAJUSTES SA-
LARIAIS RECONHECIDOS POR SENTENÇA NORMATIVA -
TRANSAÇÃO PELO SINDICATO EM ACORDO COLETIVO -
VA L I D A D E

A jurisprudência desta Corte admite a transação de vantagens
previstas em sentença normativa, inclusive por meio de acordo co-
letivo posterior. Precedentes.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.230/2004-471-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO PACIFAL MENDES NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. NELSON ROBERTO VINHA

A G R AVA D O ( S ) : KLL ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO VIEGAS FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFICIÊNCIA DO TRASLADO. FOTOCÓPIAS NÃO
AUTENTICADAS. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do
agravo de instrumento quando as peças necessárias à formação do
instrumento se apresentam em cópias não autenticadas, além de não
haver declaração de autenticidade firmada pelo subscritor do agravo
de instrumento, na forma do art. 544, § 1º, do CPC e do item IX da
Instrução Normativa 16/99, desta Corte. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.231/2003-001-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MAGNO JORGE DE SOUSA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO AMADO DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. DESVIO FUNCIO-
NAL. ÔNUS DA PROVA. Nega-se provimento ao Agravo de Ins-
trumento que não logra desconstituir os fundamentos do despacho que
denegou seguimento ao Recurso de Revista. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.237/2004-026-12-00.4 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ALÉCIO LIMA DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POERSCH

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - SUSPENSÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA
DE INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO

1. A matéria de prescrição é de ordem pública, somente
ocorrendo suas causas suspensivas e interruptivas de acordo com as
previsões estabelecidas no ordenamento jurídico.

2. Por conseqüência, o afastamento do empregado em gozo
de auxílio-doença não enseja a suspensão do prazo prescricional para
o exercício da pretensão às verbas trabalhistas. Isso porque a sus-
pensão do contrato de trabalho não acarreta, como corolário, a sus-
pensão da prescrição, por inexistência de previsão legal. Precedentes
desta Corte.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - PRESCRI-

ÇÃO - AÇÃO AJUIZADA NA JUSTIÇA DO TRABALHO -

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO CIVIL

Aplica-se a prescrição bienal, prevista no art. 7º, XXIX, da
Constituição da República, às pretensões resultantes das relações de
trabalho. Precedentes.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.249/2003-771-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : ARISOLI LAUTER DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA PINHEIRO BROD

A G R AVA D O ( S ) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO
S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA LEAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. RE-
PRESENTANTE COMERCIAL x VÍNCULO DE EMPREGO. MA-
TÉRIA FÁTICA. SÚMULA 126 DO TST. Estando ausentes os pres-
supostos previstos no art. 896 da CLT para o cabimento do Recurso
de Revista, não merece prosperar o Agravo de Instrumento. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.287/2004-031-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-

DAS, RESTAURANTES

, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS

, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS

E ASSEMELHADOS

DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. ARIOVALDO STELLA

A G R AVA D O ( S ) : JULIÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. EX-
TINÇÃO DO FEITO. Nega-se provimento a agravo de instrumento
que não consegue infirmar os fundamentos do despacho que denegou
seguimento ao recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
não provido.

PROCESSO : A-AIRR-2.319/2007-015-11-40.8 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : PANASONIC DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. NATASJA DESCHOOLMEESTER

A G R AVA D O ( S ) : JARDÉLIA MARQUES GADELHA

A D VO G A D O : DR. PAULO DIAS GOMES

A G R AVA D O ( S ) : ALCANCE RECURSOS HUMANOS E DESENVOLVIMEN-
TO ORGANIZACIONAL

A D VO G A D O : DR. ANELSON BRITO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
E M E N TA : AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

FERIADO LOCAL - AUSÊNCIA DE EXPEDIENTE FORENSE -
PRORROGAÇÃO - COMPROVAÇÃO - NECESSIDADE - SÚMU-
LA Nº 385 DO TST

"Cabe à parte comprovar, quando da interposição do recurso,
a existência de feriado local ou de dia útil em que não haja ex-
pediente forense, que justifique a prorrogação do prazo recursal"
(Súmula nº 385 do TST).

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.350/2001-021-23-00.5 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : BRÁULIO ANTÔNIO LEITE

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO NOGUEIRA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : DIVINO ANTÔNIO AQUINO DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO SILVA QUEIRÓZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista no tocante ao tema "cerceamento de defesa"; e, por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista no tocante à "multa prevista
no artigo 538, parágrafo único, do CPC", por violação desse preceito
de lei, e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de reduzir a referida
penalidade para o quantum de 1% (um por cento) sobre o valor
atribuído à causa.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO PROCRASTINATÓRIOS. MULTA DE 10% SO-
BRE O VALOR DA CAUSA. PERTINÊNCIA SOMENTE NA REI-
TERAÇÃO DOS DECLARATÓRIOS. ARTIGO 538, PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CPC. O artigo 538, parágrafo único, do CPC, prevê a
elevação da multa por procrastinação do feito de 1% (um por cento)
para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa somente na hipótese
de reiteração dos embargos declaratórios, circunstância que não ocor-
reu no caso em apreço. Nesse contexto, reconhece-se ofensa ao artigo
538, parágrafo único, do CPC. Recurso de revista conhecido e pro-
vido, para reduzir a referida penalidade para o quantum de 1% (um
por cento) sobre o valor atribuído à causa.

PROCESSO : RR-2.444/2002-075-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ALEXANDRE BITTENCOURT KISS E OUTRA

A D VO G A D O : DR. IVAN D'ANGELO

RECORRIDO(S) : MARLI CORRÊA RODRIGUES MIOTELLO

A D VO G A D A : DRA. LUCI URA

RECORRIDO(S) : A. A. ASSISTÊNCIA MÉDICA HOSPITALAR S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : NACIONAL SAÚDE SERVIÇOS MÉDICOS S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por ofensa de dispositivo da Constituição, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastando a deserção declarada, determinar o retorno
dos autos ao Tribunal de origem para que prossiga no julgamento do
agravo de petição dos terceiros embargantes, como entender de di-
reito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. CUS-
TAS. EMBARGOS DE TERCEIRO. REQUISITO DE ADMISSI-
BILIDADE. DESERÇÃO. INAPLICÁVEL. Esta Corte se manifesta
no sentido de que a Lei nº 10.537/02, que inseriu o art. 789-A na
CLT, não prevê a satisfação das custas como requisito de admis-
sibilidade recursal na fase de execução, porque dispõe que serão
pagas ao final. Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-2.453/1999-020-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ANALICE DA SILVA BURGOS

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR MASSA OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CULTURAL E ECOLÓGICA ANJOS DO AS-
FA LTO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO PEREIRA DE CERQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. HO-
RAS EXTRAS. ARTIGOS DE LIQUIDAÇÃO. ARTIGO 5º, XXX-
VI, DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. Não demonstrada a suposta
violação do inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição de 1988,
inviabiliza-se o processamento do recurso de revista interposto a
decisão proferida em execução de sentença que se encontra restrita à
hipótese de demonstração de ofensa direta e literal a norma da Cons-
tituição Federal, segundo o disposto no § 2º do artigo 896 da CLT e
na Súmula nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.466/2001-005-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO CARLOS SANTILLI

A D VO G A D O : DR. SANDRA MARA LIMA GARCIA STRASBURG

A G R AVA D O ( S ) : ROHM DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. HARISTEU ALEXANDRO BRAGA DO VALLE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO DAS PEÇAS. CARIMBO DO ESCRITÓRIO DE
ADVOCACIA CONTENDO APENAS RUBRICA. INVÁLIDO. Não
se conhece de agravo de instrumento quando as peças necessárias à
sua formação, previstas no art. 897, § 5º, I, da CLT, não se encontram
devidamente autenticadas, na forma do art. 830 da CLT e do item IX
da Instrução Normativa 16 do TST. Tampouco há, nos autos, qualquer
declaração de autenticidade do advogado subscritor do agravo. A
mera aposição de carimbo "xerox feita por escritório de advocacia",
sem que conste a identificação do responsável pela rubrica, não é
válida. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-2.472/1999-002-07-00.5 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

RECORRIDO(S) : JOSÉ EVERARDO PINHEIRO VIDAL

A D VO G A D O : DR. RÉGIS GONÇALVES PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista do Reclamado no tópico "correção monetária - época própria",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que a atualização monetária do débito trabalhista con-
sidere o índice de correção do mês subseqüente ao da prestação
laboral; dele não conhecer quanto aos outros tópicos.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - HORAS EXTRAS

O Tribunal Regional bem aplicou o direito à espécie, de
modo que o Recurso de Revista não comporta conhecimento pelas
violações apontadas nem por divergência jurisprudencial.

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA -

P R O V I M E N TO

Aplica-se à espécie a Súmula nº 381 do TST.
Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : AIRR-2.479/2004-044-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : DHJ COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO DE MACEDO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO PERES GOTTSFRITZ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADRIANO BENEVENUTO MOTTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento. Determinar a renumeração das folhas dos autos, a partir
da de número 289.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO-CO-
NHECIMENTO - INTEMPESTIVIDADE

Não comporta conhecimento o apelo interposto fora do prazo
legal, considerando o disposto nos artigos 897, "b", da CLT e a falta
de comprovação da existência de feriado local ou de dia útil em que
não tivesse havido expediente forense que pudessem justificar a pror-
rogação do prazo recursal (Súmula nº 385 do TST).

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.508/2002-013-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : JUVENIL JOSÉ DE BARROS COBRA

A D VO G A D O : DR. ALOISIO LUCIANO TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. A SBDI-1 desta Corte tem posicio-
namento reiterado de que, quando a fonte da obrigação instituidora da
complementação de aposentadoria decorre do contrato de trabalho, a
competência é da Justiça Trabalhista para conhecer e julgar a matéria.
Violação do art. 114 da Constituição Federal não configurada. 2. DA
ILEGITIMIDADE DE PARTE "AD CAUSAM". O reclamante pro-
pôs a ação buscando a percepção de direitos decorrentes do contrato
de trabalho. Patente a legitimidade passiva da reclamada. 3. NU-
LIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A
indicação de violação do artigo 5º, incisos XXXV e LV, da Carta
Magna não dá ensejo à nulidade do julgado por negativa de prestação
jurisdicional, a teor da OJ nº 115, da SBDI-1. O recurso, pois, está
mal fundamentado. 4. DA COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTA-
DORIA. Quanto ao pedido de complementação de aposentadoria, o
Regional assinalou que a Lei nº 200/74, ao revogar as Lei nºs.
1.386/51 e 4.189/58, ressalvou o direito de todos os empregados
admitidos até a data da sua edição, situação em que se enquadrava o
reclamante. Nada a reparar no julgado. 5. DO ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. O Tribunal "a quo" deixou consignado que foi
constatada a proximidade do reclamante com líquidos inflamáveis e
com sistema elétricos de potência. Para se chegar a conclusão diversa,
necessário seria a incursão nas provas dos autos, o que é impossível,
a teor da Súmula 126/TST. 6. DA INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE NAS HORAS EXTRAS. O Tribunal de
origem não emitiu pronunciamento sobre a questão, e a reclamada, a
despeito de ter ingressado com embargos de declaração, não pro-
vocou o Regional para fazê-lo. Incidência da Súmula 297/TST. 7.
DOS HONORÁRIOS PERICIAIS E DA MULTA DE 1% SOBRE O
VALOR DA CAUSA, ATRIBUÍDA POR OCASIÃO DOS DECLA-
RATÓRIOS. Sobre tais questões a reclamada não indica um único
artigo tido por violado, tampouco traz jurisprudência para confronto.
O recurso está, portanto, mal fundamentado à luz do artigo 896 da
CLT. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-2.615/2003-060-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO RENATO FARIAS

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. TELESP. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS
DENTRO DE EDIFÍCIO QUE ARMAZENA LÍQUIDO INFLAMÁ-
VEL. Tendo o Regional, apoiado no conjunto fático-probatório dos
autos, concluído que o laudo pericial traz subsídios que ensejam a
conclusão de que o reclamante faz jus ao adicional de periculosidade,
somente pelo reexame da referida prova pericial é que se poderia, em
tese, firmar as alegações da reclamada de que não existia pericu-
losidade no trabalho desenvolvido pelo autor. Ademais, nos termos de
precedentes desta Corte Superior, o trabalhador que se ativa no in-
terior do prédio onde é armazenado óleo diesel, faz jus ao adicional
de periculosidade. Aresto inservível, incidindo o óbice da Súmula
337, I, desta Corte. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.651/2004-018-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ELIETE APARECIDA BISPO

A D VO G A D A : DRA. GIOCONDA MARIA GLORIA CABALLERO DA RO-
CHA

RECORRIDO(S) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ISLANDIA

A D VO G A D O : DR. CEUMAR SANTOS GAMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao artigo 10, inciso II, alínea "b", do ADCT, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, con-
denar o Reclamado a indenizar a Reclamante pela inobservância da
estabilidade da gestante, nos salários não pagos entre a data da dis-
pensa obstativa e o término do 5º mês após o parto, com a devida
correção monetária. 5

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - ESTABILIDADE
PROVISÓRIA - GESTANTE - DESNECESSIDADE DE CONHE-
CIMENTO DA GESTAÇÃO - LIMITAÇÃO DA GARANTIA
CONSTITUCIONAL - IMPOSSIBILIDADE

1. O artigo 10, inciso II, alínea "b", do ADCT assegura a
estabilidade provisória à gestante, desde a confirmação da gravidez
até 5 (cinco) meses após o parto, sem exigir o preenchimento de
requisito outro, que não a própria condição de gestante.

2. O E. Supremo Tribunal Federal, julgando controvérsia
sobre a matéria, negou a possibilidade de estabelecer limite ao cum-
primento literal da norma constitucional, ainda que haja previsão em
norma coletiva.

3. Exaurido o período estabilitário, ocorre a conversão da
reintegração em obrigação de indenizar, que compreende os salários,
FGTS, férias e 13º salário, desde a dispensa obstativa até 5 (cinco)
meses após o parto.

4. A expressão "confirmação da gravidez" deve ser entendida
não como a confirmação médica, mas como a própria concepção do
nascituro.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-2.670/2004-053-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS ARTISTAS E TÉCNICOS EM ESPETÁ-
CULOS DE DIVERSÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. CARLOS LÁZARO BAGALDO

A G R AVA D O ( S ) : TELESP CELULAR SA VIVO

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ APARECIDA TRINDADE LEITE MIRAN-
DA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO DAS PEÇAS NECESSÁRIAS À FORMAÇÃO DO
INSTRUMENTO. Não se conhece de agravo de instrumento quando
as peças necessárias à sua formação, previstas no art. 897, § 5º, I, da
CLT, não se encontram devidamente autenticadas, na forma do art.
830 da CLT e do item IX da Instrução Normativa 16 do TST. Tam-
pouco há, nos autos, qualquer declaração de autenticidade da ad-
vogada subscritora do agravo. Agravo de instrumento não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-2.683/2005-129-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. HEITOR TEIXEIRA PENTEADO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO MACHIONI

A D VO G A D A : DRA. VANNY JOAQUINA HIPÓLITO DE ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CONTRATO NULO. FGTS. SÚMULA 363 DO TST.
Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento que não logra des-
constituir os fundamentos do despacho que denegou seguimento ao
Recurso de Revista. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.

<!ID1399884-6>

PROCESSO : AIRR-2.539/2001-068-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : REXEL DISTRIBUIDORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LAFAYETTE SÁ CAVALCANTI ALBUQUERQUE NE-
TO

A G R AVA D O ( S ) : MAURO APARECIDO FABIANI

A D VO G A D O : DR. VLADEMIR DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. NULI-
DADE DO ACÓRDÃO REGIONAL, POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Estando
ausentes os pressupostos previstos no art. 896 da CLT para o ca-
bimento do Recurso de Revista, não merece prosperar o Agravo de
Instrumento. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.565/2005-106-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. CAMILA MATTOS VÉSPOLI

RECORRIDO(S) : JOAQUIM DONIZETE CANDIDO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUIZ MARIANO ROSA

RECORRIDO(S) : POSTES IRPA LTDA.

A D VO G A D O : DR. VALMIR GURIAN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SO-
BRE A MULTA DO ART. 467 DA CLT. O artigo 467 da CLT dispõe
que, em caso de rescisão do contrato, o empregador pagará ao tra-
balhador, à data da primeira audiência, a parte incontroversa dessas
verbas, sob pena de acréscimo de 50% (cinqüenta por cento), pos-
suindo, pois, natureza indenizatória e por conseqüência, não sofre a
incidência de contribuição previdenciária, como, também, não consta
na definição de retribuição do trabalho a teor do art. 28, § 9º, "e", da
Lei nº 8.212/91. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.613/2001-433-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SUELI DE FÁTIMA DE PAULA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO PICARELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADESÃO A PROGRAMA DE DESLIGAMENTO
VOLUNTÁRIO. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARCELAS
ORIUNDAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO. EFEI-
TOS - COMPENSAÇÃO - HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA.
Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento que não logra des-
constituir os fundamentos do despacho que denegou seguimento ao
Recurso de Revista. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.
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PROCESSO : AIRR-2.695/1991-004-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : ADILTON TEIXEIRA AGUIAR

A D VO G A D O : DR. PEDRO AUGUSTO MACÊDO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : JURINALDO DIAS PEREIRA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. UBALDINO DE SOUZA PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO-CONHECI-
MENTO. Não se conhece de Agravo de Instrumento, por deficiência
de traslado, quando ausentes na sua formação cópias autenticadas ou
declaração do advogado subscritor asseverando a autenticidade dos
documentos. Art. 830 da CLT e Instrução Normativa 16/99 do TST.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-2.707/2002-001-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ALEXANDRINO PINTO DE ALMEIDA NETO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. REYNALDO SANGIOVANNI COLLESI

EMBARGADO(A) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

PROCURADORA : DRA. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração para, sanando omissão, complementar a parte dispositiva do
acórdão, a fim de reconhecer o direito dos Autores ao recebimento da
sexta parte e reflexos, em parcelas vencidas e vincendas até a efetiva
integração da verba em folha de pagamento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMIS-
SÃO

Constatada omissão no julgado, acolhem-se os Embargos de
Declaração para complementar a parte dispositiva do acórdão.

Embargos de Declaração acolhidos.

PROCESSO : AIRR-2.734/2004-057-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A - TELESP

A D VO G A D O : DR. RICARDO GELLY DE CASTRO E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SIDNEIA APARECIDA CIANI

A D VO G A D A : DRA. ARLETE ZANFERRARI LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO. Considera-se
intempestivo o agravo de instrumento interposto extemporaneamente,
sem que haja demonstração de feriado ou recesso forense que jus-
tifique a interposição fora do prazo previsto em lei. Incidência da
Súmula nº 385 desta Corte. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-2.747/2003-463-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

Corre Junto: 2747/2003-463-2-40.2

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MAURO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

DECISÃO:I - por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista no tema "HORAS IN ITINERE", por contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial nº 98 da C. SBDI-1 (atual Orientação Juris-
prudencial Transitória nº 36 da C. SBDI-1), e, no mérito, dar-lhe
provimento para condenar a Reclamada ao pagamento de trinta mi-
nutos por dia efetivamente trabalhado - referente ao percurso entre a
portaria e o local da prestação de serviços -, como horas in itinere
mais reflexos; conhecer do apelo no tema "HORAS EXTRAS - MI-
NUTO A MINUTO", por contrariedade à Súmula nº 366/TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para condenar a Reclamada ao pagamento
de horas extras e reflexos, a serem apuradas em liquidação de sen-
tença, com base nos cartões-de-ponto, limitadas aos dias em que foi
ultrapassado o limite de 5 (cinco) minutos antes e/ou após a jornada
de trabalho; conhecer do Recurso de Revista no tema "PARTICI-
PAÇÃO NOS LUCROS - NATUREZA JURÍDICA - PARCELA-
MENTO PREVISTO EM NORMA COLETIVA", por violação ao art.
3º, § 2º, da Lei nº 10.101/2000, e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para, reconhecendo a natureza salarial da verba paga a título
de "participação em lucros e resultados", determinar o pagamento dos
reflexos, no período de vigência da norma coletiva; dele não conhecer
no tema "TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO -
ELASTECIMENTO DA JORNADA DE TRABALHO - NEGOCIA-
ÇÃO COLETIVA - VALIDADE".

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - HORAS IN ITI-
NERE - PERCURSO INTERNO

A teor da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 36 da
SBDI-1, aplicável por analogia, o tempo gasto pelo empregado para
percorrer o trajeto da portaria da empresa até o local de prestação do
trabalho caracteriza-se como hora in itinere.

HORAS EXTRAS - MINUTOS RESIDUAIS - SÚMULA

Nº 366 DO TST

O tempo gasto pelo empregado com troca de uniforme, lan-
che e higiene pessoal, dentro das dependências da empresa, após o
registro de entrada e antes do de saída, considera-se à disposição do
empregador. Inteligência da Súmula nº 366 do TST.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO -

ELASTECIMENTO DA JORNADA DE TRABALHO - NEGO-

CIAÇÃO COLETIVA - VALIDADEO acórdão regional está em
conformidade com o entendimento desta Corte, consubstanciado na
Súmula nº 423, ex-Orientação Jurisprudencial nº 169 da C. SBDI-1
(Res. 139/06), segundo a qual "estabelecida jornada superior a seis
horas e limitada a oito horas por meio de regular negociação coletiva,
os empregados submetidos a turnos ininterruptos de revezamento não
têm direito ao pagamento da 7ª e 8ª horas como extras".

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - NATUREZA JURÍ-

DICA - PARCELAMENTO PREVISTO EM NORMA COLE-

T I VA

O entendimento atual e majoritário da C. SBDI-1 desta Corte
é no sentido de reconhecer a natureza salarial da parcela paga men-
salmente a título de participação de lucros. Precedente: TST-E-ED-
RR-2.196/2003-461-02-40.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-2.747/2003-463-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 2747/2003-463-2-0.8

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : MAURO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO - NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL

O Juízo a quo explicitou suas razões para manter a sentença
que determinou a devolução dos descontos efetuados. O Tribunal não
está obrigado a analisar todos os argumentos aduzidos, mas, tão-
somente, os suficientes e relevantes para a composição do litígio.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.808/1999-044-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

A D VO G A D O : DR. ELTON ENÉAS GONÇALVES

RECORRENTE(S) : ALLAN SILVESTRE OLIVEIRA E SILVA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO CASTELO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente de
ambos os Recursos de Revista.

E M E N TA : I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMA-
DA

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - CO-PILOTO

QUE SUPERVISIONA O ABASTECIMENTO DA AERONAVE -

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ÁREA DE RISCO

1. A caracterização de uma atividade como perigosa poderá
decorrer tanto da circunstância de o empregado trabalhar diretamente
com agentes inflamáveis/explosivos como do fato de prestar serviços
em área de risco (de forma permanente ou intermitente).

2. Dos elementos contidos no acórdão regional, constata-se
que o Autor acompanhava o abastecimento da aeronave, permane-
cendo habitualmente junto da aeronave, na área de risco definida na
norma regulamentar, portanto.

Recurso de Revista não conhecido.
II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE

REINTEGRAÇÃO - REGULAMENTO EMPRESARIAL -
VEDAÇÃO À DISPENSA SEM JUSTA CAUSA

1. O v. acórdão regional, corroborando os fundamentos da r.
sentença, consignou que o regulamento empresarial invocado pelo
Reclamante não garantia estabilidade no emprego. Nesta esteira, en-
tendeu que o pedido de reintegração não tem amparo normativo.

2. Cingindo-se a controvérsia à interpretação da norma in-
terna da Reclamada, a admissibilidade do Recurso de Revista vincula-
se à hipótese da alínea "b" do art. 896 da CLT. Todavia, o único
aresto colacionado não apresenta interpretação acerca do mesmo re-
gulamento empresarial.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.812/2005-036-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : PARADA RÁPIDA ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIA ROSSETTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO AO ACÓRDÃO RECORRIDO. Ca-
racteriza-se a nulidade do acórdão, por negativa de prestação ju-

risdicional, quando o julgador, instado por meio de embargos de-
claratórios, queda silente quanto aos pedidos de manifestação sobre
questões indispensáveis ao desfecho da controvérsia. No caso, é in-
viável a análise da apontada nulidade invocada no recurso de revista,
ante a ausência da oposição da competente medida processual pre-
vista nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT. (Súmula nº 184/TST).
2. MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. O acórdão re-
corrido nada assentou acerca das matérias tratadas nos dispositivos
legais citados, incidindo o entendimento da Súmula nº 297, II, do
TST, ante a ausência de prequestionamento. 3. CONTRIBUIÇÃO
ASSISTENCIAL. PREVISÃO DE DESCONTO EM CONVENÇÃO
COLETIVA. EMPREGADO NÃO ASSOCIADO. A exigência da
contribuição assistencial aos empregados não associados ao sindicato,
ainda que autorizada por assembléia geral, ofende os princípios da
liberdade de associação e de sindicalização, esculpidos nos arts. 5º,
inciso XX, e 8º, inciso V, da Constituição da República. Esse é o
entendimento desta Corte (PN nº 119/SDC). Incidência do artigo 896,
§ 4º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST. Agravo de instrumento
conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-2.821/2005-016-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ERICSSON TELECOMUNICAÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. ZANON DE PAULA BARROS

A G R AVA D O ( S ) : FLAVIO BASSI

A D VO G A D O : DR. MURILO JOSE DA LUZ ALVAREZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. ACÓRDÃO REGIO-
NAL EXTRAÍDO DA INTERNET. AUSÊNCIA DE ASSINATURA.
AUSÊNCIA DAS PROCURAÇÕES. A cópia do acórdão regional foi
extraída da internet, encontrando-se sem a assinatura do juiz prolator
da decisão, o que inviabiliza a aferição de sua autenticidade. Ade-
mais, inexiste nos autos cópias das procurações outorgadas aos pa-
tronos da agravante e do agravado. Agravo de instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-2.842/2001-072-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : COMERCIAL JULIÃO LTDA. E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSIAS DE ALMEIDA PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO DO LAGO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. MATÉRIA FÁTICA.
SÚMULA 126 DO TST. Nega-se provimento ao Agravo de Ins-
trumento que não logra desconstituir os fundamentos do despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-2.936/1999-065-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR
PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE

PROCURADOR : DR. MIGUEL FRANCISCO URBANO NAGIB

PROCURADOR : DR. JOÃO BATISTA ARAGÃO NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : RAIMUNDA MARIA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE JESUS DOS SANTOS DUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
- CONTRATO DE TRABALHO NULO - INTELIGÊNCIA DA SÚ-
MULA Nº 363 DO TST

Rejeitam-se os Embargos de Declaração, quando não ve-
rificada omissão. O acórdão embargado pautou-se pelos ditames da
Súmula nº 363 do TST.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-2.937/2005-036-23-40.1 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : JOCE LEITE DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. MARYHÉLVIA AMARAL PINHEIRO DE PAULA

A G R AVA D O ( S ) : MADENORTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÔNIA MARIA ALVES SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANO MORAL. ACIDENTE DE TRABALHO. PRES-
CRIÇÃO APLICÁVEL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CONSTITUIÇÃO
DE 1988. Nos termos da jurisprudência dominante desta Corte, tra-
tando-se de pedido de indenização por danos morais e materiais feito
na Justiça do Trabalho, ao fundamento de que a lesão decorreu da
relação de trabalho, não se aplica o prazo prescricional previsto no
Código Civil, porquanto o ordenamento jurídico trabalhista possui
previsão específica para a prescrição, conforme estabelecem os ar-
tigos 7º, inciso XXIX, da Constituição de 1988 e 11 da Consolidação
das Leis do Trabalho. Ademais, os arestos colacionados não se pres-
tam ao fim colimado por incidência das Súmulas nºs 296, 333 e 337,
I, 'a', do TST, bem como do artigo 896, "a", da CLT. Agravo de
instrumento não provido.
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PROCESSO : RR-3.027/2002-481-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO EVARISTO NASCIMENTO FILHO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. DAYSE MAIQUES DE SOUZA ALVES

A D VO G A D O : DR. ELISANGELA DA SILVA NOGUEIRA

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. BERNARDO SOARES BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, I - conhecer do Recurso de
Revista no tópico "PETROBRÁS - FERIADOS TRABALHADOS -
PAGAMENTO EM DOBRO", por violação aos artigos 468 e 614, §
3º da CLT, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para condenar a
Ré ao pagamento em dobro dos feriados trabalhados, no período
compreendido entre a supressão unilateral da parcela, em outubro de
1998, e o início de vigência do Acordo Coletivo de Trabalho de
2000.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - PETROBRÁS - FE-
RIADOS TRABALHADOS - PAGAMENTO EM DOBRO - SU-
PRESSÃO - ACORDO COLETIVO - VIGÊNCIA RETROATIVA

O pagamento habitual em dobro dos feriados trabalhados não
pode ser suprimido de forma unilateral pela Reclamada, conforme
disposto no artigo 468 da CLT. O acordo coletivo de trabalho firmado
posteriormente não tem o condão de retroagir para atingir situações
fáticas já consolidadas. Precedentes desta Corte.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-3.064/2006-011-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PAULA PIANARO BATISTA

A D VO G A D O : DR. JOSIEL VACISKI BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.
Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento que não logra des-
constituir os fundamentos do despacho que denegou seguimento ao
recurso de revista. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-3.066/2003-341-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 3066/2003-341-1-0.7

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : ARÍDIO REIS MONTEIRO

ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
DO - MULTA RESCISÓRIA DO FGTS - EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS - PRESCRIÇÃO

Segundo o entendimento consolidado no âmbito deste Eg.
Tribunal, "o termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada"
(Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1).

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-3.066/2003-341-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

Corre Junto: 3066/2003-341-1-40.1

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ARÍDIO REIS MONTEIRO

ADVOGADA : DRA. STELLA MARIS VITALE

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-
1, e, no mérito, dar-lhe provimento para, admitida a responsabilidade
do empregador e a inexistência de ato jurídico perfeito, condenar a
Reclamada ao pagamento das diferenças da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários. Custas
em reversão.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR -
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 341 DA SBDI-1

A C. SBDI-1, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 341,
pacificou o entendimento de ser responsável o empregador pelo pa-
gamento das diferenças resultantes dos expurgos do FGTS.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-3.078/1996-009-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : NICOLAS COMNINOS

A D VO G A D O : DR. DAVID LEITE ROSA

A G R AVA D O ( S ) : AMICO SAÚDE LTDA.

A D VO G A D O : DR. HERBERT GOMES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR JULGAMENTO EXTRA PETITA - HORAS EX-
TRAS. MÉDICO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento que
não logra demonstrar admissibilidade do apelo denegado. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-3.096/2003-017-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : EDMILSON DE ALMEIDA FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : CONTESTE ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. HERALDO AUGUSTO ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento para mandar processar o Recurso de Revista e de-
terminar seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes,
dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da
Resolução Administrativa 928/2003 do TST; II - conhecer do Recurso
de Revista apenas quanto ao tema "Custas processuais. Beneficiário
da justiça gratuita. Inversão do pagamento já efetuado." por ofensa ao
art. 5º, LXXIV, da Constitucional Federal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, reformando o acórdão regional, excluir o Reclamante
da inversão do pagamento do valor relativo às custas processuais.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. CUSTAS PROCESSUAIS. BENEFICIÁRIO
DA JUSTIÇA GRATUITA. INVERSÃO DO PAGAMENTO JÁ
EFETUADO. Constatada possível ofensa ao art. 5º, LXXIV, da Cons-
tituição Federal, merece provimento o Agravo de Instrumento para
determinar o processamento do Recurso de Revista.

II - RECURSO DE REVISTA. CUSTAS PROCESSUAIS.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. INVERSÃO DO

PAGAMENTO JÁ EFEUTADO. A decisão regional revela ofensa
ao inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal, segundo o qual
o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que com-
provarem insuficiência de recursos. Recurso de Revista conhecido e
provido.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Incabível o recurso de re-
vista para reexame de fatos e provas, nos termos da Súmula 126 do
TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-3.166/2003-341-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ OSMAR NUNES

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. FGTS. DIFEREN-
ÇAS DA MULTA DE 40%. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE
- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Nega-se provimento ao Agravo
de Instrumento que não logra desconstituir os fundamentos do des-
pacho que denegou seguimento ao Recurso de Revista. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-RR-3.216/2004-051-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CONCEIÇÃO DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
E M E N TA : AGRAVO - RECURSO DE REVISTA - NU-

LIDADE CONTRATUAL - SÚMULA Nº 363 DO TST - DEPÓ-
SITOS DE FGTS - ARTIGO 19-A DA LEI Nº 8.036/1990 - CONS-
TITUCIONALIDADE - IRRETROATIVIDADE - ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 362 DA SBDI-1

O artigo 37, inciso II e §2º, da Constituição da República
dispõe que a não-observância da exigência de prévia realização de
concurso público implica nulidade do contrato de trabalho, sem es-
tabelecer, entretanto, quais serão os efeitos decorrentes da declaração
de nulidade. Assim, nada impede que o Poder Legislativo, por meio
de interpretação autêntica da legislação ordinária - artigo 158 do
Código Civil anterior -, estabeleça como será indenizada a parte
prejudicada (artigo 19-A da Lei nº 8.036/1990). A Súmula nº 363 do
TST, ao reconhecer devidos os "valores referentes aos depósitos do
FGTS", nada mais faz do que reconhecer, também, a constitucio-
nalidade do artigo 19-A da Lei nº 8.036/1990 (Orientação Juris-
prudencial nº 362 da C. SBDI-1).

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.319/2003-030-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. NEWTON DORNELES SARATT

A G R AVA D O ( S ) : IVO TIRONE

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CUSTAS. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO. DE-
SERÇÃO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento que não
logra desconstituir os fundamentos do despacho que denegou se-
guimento ao recurso de revista. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-3.329/1997-053-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RUI JOSÉ SOARES

A G R AVA D O ( S ) : FORTIM ACUMULADORES INDUSTRIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO AUGUSTO POMPÊO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. TERCEIRI-
ZAÇÃO FRAUDULENTA. SÚMULA 331, I, DO TST - INTEGRA-
ÇÃO DAS HORAS EXTRAS. Nega-se provimento ao agravo de
instrumento que não logra desconstituir os fundamentos do despacho
que denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de Instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-3.365/2002-481-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

RECORRIDO(S) : JÚLIO CÉSAR ANTUNES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. DAYSE MAIQUES DE SOUZA ALVES

A D VO G A D O : DR. ELISANGELA DA SILVA NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao artigo 7º, XXVI, da Constituição da República,
e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando o restabelecimento
do pagamento em dobro do labor em feriados e reflexos, restabelecer
a sentença, que julgou improcedente a Reclamação Trabalhista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - PETROBRAS - FE-
RIADOS TRABALHADOS - PAGAMENTO EM DOBRO - SU-
PRESSÃO - ACORDO COLETIVO - RESTABELECIMENTO
APÓS A VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO COLETIVO - IMPOS-
SIBILIDADE

Após a entrada em vigor da Lei nº 5.811/72, não há amparo
legal para o pagamento em dobro de feriados laborados pelos pe-
troleiros sujeitos ao regime de trabalho em turnos ininterruptos de
revezamento. Assim, no período posterior à vigência da norma co-
letiva, não há como ser restabelecido o pagamento em dobro do
trabalho em feriados, porquanto a negociação coletiva tem autonomia
para dispor de direitos dos empregados em favor de outros benefícios
para a categoria profissional, conforme o art. 7º, XXVI, da Cons-
tituição.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-3.529/2007-034-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : EDVARDE ARNOLDO SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. WAGNER NICOLAU DOS SANTOS VALES

A G R AVA D O ( S ) : ROSANE SALGADO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. SIDNEY GUIDO CARLIN

A G R AVA D O ( S ) : ARGONAUTA ADMINISTRADORA DE EXPOSIÇÕES E
CENTROS COMERCIAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE
À EXECUÇÃO. PENHORA DE BEM IMÓVEL. ALEGAÇÃO DE
IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA. Inviável o re-
curso de revista por violação dos dispositivos constitucionais in-
dicados, pois a decisão regional emana da análise fático-probatória e
de aplicação de norma infraconstitucional, arts. 593 do CPC e 896, §
2º, da CLT. Incidência das Súmulas 266 e 297/TST. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : RR-3.615/1998-037-12-01.4 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : PUBLICAR DO BRASIL LISTAS TELEFÔNICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : EUCLÉSIA MARLETE DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. SUSAN MARA ZILLI

A D VO G A D A : DRA. MOEMA CARNEIRO DE M. HENRIQUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista,
por violação ao art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da conta de liquidação os reflexos
das horas extras sobre o FGTS e a multa de 40%.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - EXECUÇÃO -
OFENSA À COISA JULGADA - CONTRARIEDADE PATENTE
AO TÍTULO EXECUTIVO
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Constatado que não há pedido, tampouco condenação ao
pagamento de reflexos das horas extras sobre o FGTS e a multa de
40% (quarenta por cento), o acórdão recorrido contraria, de forma
patente, o título executivo e, por conseguinte, a coisa julgada, ao
determinar que a referida verba permaneça na conta de liquidação.

Recurso de Revista conhecido e provido.<!ID1399884-7>

PROCESSO : ED-AIRR-3.760/2005-664-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

EMBARGANTE : CHARLES CÉSAR DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE CARVALHO SANTOS

EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. NEWTON DORNELES SARATT

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : BRADESCO PREVIDÊNCIA E SEGUROS S.A.

A D VO G A D O : DR. WAGNER ROGÉRIO DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. Mero inconformismo com o teor da de-
cisão embargada, sem comprovação de omissão, contradição ou equí-
voco não é compatível com a natureza dos embargos de declaração.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-3.938/2000-243-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. HUGO PAES RODRIGUES

RECORRIDO(S) : ANTONIO CARLOS DUARTE

A D VO G A D O : DR. ANIBAL BRUNO NETO

RECORRIDO(S) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. IARA DA FONSECA BARBOSA

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO. DIS-
CRIMINAÇÃO DAS PARCELAS DE NATUREZA INDENIZATÓ-
RIA. PROPORCIONALIDADE AOS PEDIDOS CONSTANTES DA
INICIAL. Se na decisão recorrida há expressa indicação das parcelas
e de sua natureza indenizatória, não há falar em incidência da con-
tribuição previdenciária sobre a totalidade do valor acordado. Esta
Corte tem entendido que, pelo fato de na inicial constar pedidos de
natureza remuneratória e indenizatória não há falar em proporcio-
nalidade entre os pedidos. Nada impede que as partes transacionem o
pagamento apenas das parcelas de natureza indenizatória, sobre as
quais não há incidência da contribuição previdenciária. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-4.305/2005-131-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

EMBARGANTE : AIRTON DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO CARPENTIERI

A D VO G A D O : DR. ADAILTON DA ROCHA TEIXEIRA

EMBARGADO(A) : BANCO SANTANDER S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. Mero inconformismo com o teor da decisão
embargada, sem comprovação de omissão, contradição ou equívoco
não é compatível com a natureza dos embargos declaratórios. Em-
bargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-4.491/2004-513-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MARCOS ANTÔNIO VIRAG

A D VO G A D O : DR. OSVALDO ALENCAR SILVA

RECORRIDO(S) : EDITORA JORNAL DE LONDRINA S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO ABAGGE SANTIAGO

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Recurso de
Revista no tópico "ESTORNO DE COMISSÕES - TRANSFERÊN-
CIA DE ÔNUS AO EMPREGADO", por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a devolução dos
descontos efetuados dos salários a título de estorno de comissões em
virtude de cancelamento de vendas ou inadimplência de compra-
dores.; II - dele não conhecer quanto ao tema "HONORÁRIOS AD-
V O C AT Í C I O S " .

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - ESTORNO DE CO-
MISSÕES - TRANSFERÊNCIA DE ÔNUS AO EMPREGADO

Não se pode confundir a insolvência do comprador com o
cancelamento de vendas ou sua inadimplência. A exceção prevista
pela Lei nº 3.207/57 deve ser interpretada de forma restritiva. Apenas
no caso excepcional de insolvência do comprador cabe ao empre-
gador estornar a comissão que porventura já tenha pagado ao em-
pregado. Precedentes.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REQUISITOS - SÚ-

MULAS Nos 219 E 329 DO TST

A concessão de honorários advocatícios na Justiça do Tra-
balho segue o disposto na Lei nº 5.584/70, conforme entendimento
consolidado nas Súmulas nos 219 e 329. Inaplicável o art. 404 do
Código Civil.

Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : RR-4.760/2000-012-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : DEMÉTRIO JUK NETO

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI

RECORRENTE(S) : PLACAS DO PARANÁ S.A.

A D VO G A D O : DR. ISRAEL CAETANO SOBRINHO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista da Reclamada no tema "Horas extras - Turnos ininterruptos de
revezamento - Transposição de jornada de seis para oito horas me-
diante convenção coletiva - Validade - Súmula nº 423 do TST", por
violação ao artigo 7°, inciso XIV, da Constituição da República, e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para, considerando os termos da
convenção coletiva de trabalho, restringir a condenação em horas
extras às excedentes da oitava diária, e reflexos dele não conhecer nos
demais tópicos; conhecer do Recurso de Revista Adesivo do Re-
clamante, por contrariedade à Súmula nº 268 do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para declarar prescritas somente as parcelas an-
teriores a 13.10.1994.

E M E N TA : I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMA-
DA - QUITAÇÃO - EFEITOS - SÚMULA Nº 330/TST

A aferição, em instância extraordinária, da incidência da Sú-
mula nº 330/TST exigiria que o Tribunal Regional consignasse as
parcelas constantes do TRCT, o que, na espécie, não consta do acór-
dão recorrido. Precedentes da SBDI-1

HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE

REVEZAMENTO - TRANSPOSIÇÃO DE JORNADA DE SEIS

PARA OITO HORAS MEDIANTE CONVENÇÃO COLETIVA -

VALIDADE - SÚMULA Nº 423 DO TST

1. O art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República garante
ao empregado que labora em turnos ininterruptos de revezamento
jornada de 6 (seis) horas, ressalvando o ajuste, por negociação co-
letiva, de jornada diversa.

2. A par da faculdade outorgada pelo dispositivo indicado, o
ordenamento jurídico assegura o reconhecimento do ajuste coletivo -
artigo 7º, inciso XXVI, da Carta Magna - em valorização à atividade

sindical e sua autonomia negocial.
3. Na espécie, ocorreu transposição de regime de trabalho

por turnos ininterruptos de revezamento, de 6 (seis) para 8 (oito)
horas diárias mediante negociação coletiva. O Eg. Tribunal Regional,
contrariando a posição prevalecente no âmbito deste Eg. Tribunal
Superior, consubstanciada na Súmula nº 423, negou a autonomia
sindical para o ajuste e classificou como sobrejornada o trabalho
posterior à sexta hora diária, determinando o pagamento de dife-
renças, comportando, pois, reforma parcial.

HORAS EXTRAS NÃO QUITADAS

Os arestos colacionados são inespecíficos, pois não contem-
plam a hipótese fática dos autos. Aplica-se a Súmula nº 296/TST.

HORA NOTURNA - REDUÇÃO - TURNOS ININTER-

RUPTOS DE REVEZAMENTO - COMPATIBILIDADE

Não há incompatibilidade entre a jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento e a redução da hora noturna. Com efeito, o
art. 7º, inciso XIV, da Constituição de 1988 nada dispõe sobre o
cômputo da hora laborada em período noturno, motivo pelo qual
prevalece a regra geral do art. 73, § 1º, da CLT.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL - SÚMULA Nº 126/TST

O Eg. Tribunal de origem, soberano na análise de fatos e
provas, concluiu que não ficou comprovado tempo superior a dois
anos nas funções exercidas entre o Autor e o paradigma. Assim,
eventual modificação do julgado demandaria o revolvimento de fatos
e provas, obstado pela Súmula nº 126 do TST.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - EXAME DE

FATOS E PROVAS - SÚMULA Nº 126/TST

O Eg. Tribunal Regional, examinando o laudo pericial acos-
tado aos autos, concluiu que o Reclamante trabalhava em área de
risco. A mudança de entendimento quanto à existência de pericu-
losidade demandaria revolvimento de fatos e provas, incidindo o
óbice da Súmula nº 126 deste Tribunal.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
II - RECURSO DE REVISTA ADESIVO DO RECLA-

MANTE - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - AÇÃO ANTE-

RIORMENTE AJUIZADA

O ajuizamento de Reclamação Trabalhista interrompe tanto a
prescrição bienal quanto a qüinqüenal. Entender diversamente tornaria
inócuo o efeito interruptivo assegurado pelos artigos 202, inciso I e
parágrafo único, do Código Civil e 219, § 1º, do CPC.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-5.197/2003-018-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : VIVO S.A. (ATUAL DENOMINAÇÃO SOCIAL DA GLO-
BAL TELECOM S.A.)

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VERÔNICA BRASÍLIA MATHIAS ZANUTTO

A D VO G A D O : DR. SANDRO AUGUSTO BONACIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS. TÍQUETE
ALIMENTAÇÃO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento que
não logra desconstituir os fundamentos do despacho que denegou
seguimento ao recurso de revista. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR E RR-5.304/2006-011-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) E

RECORRIDO(S)

: ANTONIO MANABU TAKAHASHI

A D VO G A D A : DRA. EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

AGRAVADO(S) E

RECORRENTE(S)

: BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar as preliminares argüi-
das em contraminuta, negar provimento ao Agravo de Instrumento do
Reclamante e não conhecer do Recurso de Revista do Reclamado.
5

E M E N TA : 1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RE-
CLAMANTE DESPROVIDO - SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL -
ESPECIFICAÇÃO EXPRESSA DOS SUBSTITUÍDOS - LIMITES
SUBJETIVOS DA LIDE - COISA JULGADA

O Egrégio Tribunal a quo, sem deixar de reconhecer a le-
gitimação do sindicato para atuar como substituto processual na de-
fesa dos interesses da categoria, negou provimento ao Agravo de
Petição do Reclamante, por entender que, não tendo ele demonstrado
sua condição de associado ou de empregado de unidade abarcada pelo
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Cu-
ritiba, não foi abrangido pela sentença proferida em Ação Coletiva,
que expressamente limitou seus efeitos aos associados vinculados
àquele sindicato.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
2 - RECURSO DE REVISTA ADESIVO DO RECLA-

MADO

Mantida a não-admissão do Recurso de Revista do Recla-
mante pelo desprovimento de seu Agravo de Instrumento, não há
falar em conhecimento do Recurso de Revista Adesivo do Recla-
mado, nos termos do artigo 500, III, do CPC.

PROCESSO : RR-5.495/2000-662-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A D VO G A D O : DR. CARLOS VINÍCIUS DUARTE AMORIM

RECORRIDO(S) : MARIA DO SOCORRO NAKANO

A D VO G A D O : DR. JANE GLÁUCIA ANGELI JUNQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tema "ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA", por contra-
riedade à Orientação Jurisprudencial nº 113 da SBDI-1, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o referido adicional;
conhecer do apelo quanto ao tópico "HORAS EXTRAS CONTRA-
TADAS APÓS A ADMISSÃO - VALIDADE", por contrariedade à
Súmula nº 199 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação a integração à remuneração da Reclamante dos valores
pagos sob o título de horas extras contratadas; e não conhecer do
recurso com relação aos demais temas.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE
TRANSFERÊNCIA

Definitiva a transferência, não se cogita de pagamento do
respectivo adicional, conforme a consolidada jurisprudência deste Eg.
Tribunal Superior, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº
113 da C. SBDI-1.

CARGO DE CONFIANÇA - REEXAME DE FATOS E

P R O VA S

A pretensão do Recorrente é modificar o entendimento ado-
tado pelo acórdão regional, no sentido de que a Autora ocupava cargo
de confiança. O exame do pretendido, contudo, somente seria pos-
sível mediante o reexame dos fatos e provas, providência incom-
patível com a via estreita do Recurso de Revista, a teor das Súmulas
nos 126 e 102, I, do TST.

ACORDO COLETIVO - SUPRESSÃO DE HORAS EX-

TRAS QUANDO DO PERCEBIMENTO DE GRATIFICAÇÃO

DE FUNÇÃO - NULIDADE

É inaplicável a vedação, inserida em norma coletiva, de
acumulação da gratificação de função com o pagamento de horas
extras. A imposição à Reclamante de renúncia à percepção das horas
extras e reflexos contraria princípios constitucionais básicos dos tra-
balhadores, como a duração da jornada de trabalho não superior a 8
(oito) horas e a remuneração das excedentes consoante os incisos XIII
e XVI do artigo 7º. Precedentes.

PRÉ-CONTRATAÇÃO DE HORAS EXTRAS NÃO CA-

RACTERIZADA - CONTRATAÇÃO DE LABOR EXTRAOR-

DINÁRIO APÓS A ADMISSÃO

O entendimento de que é ilícita a pactuação de horas extras após a
admissão do empregado contraria o teor da Súmula nº 199 do TST: "BAN-
CÁRIO. PRÉ-CONTRATAÇÃO DE HORAS EXTRAS (incorporadas as
Orientações Jurisprudenciais nºs 48 e 63 da SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ 20,
22 e 25.04.2005 I - A contratação do serviço suplementar, quando da ad-
missão do trabalhador bancário, é nula. Os valores assim ajustados apenas
remuneram a jornada normal, sendo devidas as horas extras com o adicional
de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento), as quais não configuram pré-
contratação, se pactuadas após a admissão do bancário. (ex-Súmula nº 199 -
alterada pela Res. 41/1995, DJ 21.02.1995 - e ex-OJ nº 48 da SBDI-1 -

inserida em 25.11.1996); II - Em se tratando de horas extras pré-contratadas,
opera-se a prescrição total se a ação não for ajuizada no prazo de cinco anos,
a partir a data em que foram suprimidas" (destaques acrescentados).
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DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS

O acórdão regional está conforme à Súmula nº 368, item III,
desta Corte.

Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : RR-5.547/2002-037-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : JOÃO NÉLSON ANTUNES

A D VO G A D O : DR. LEANDRO GAYER GUBERT

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. - CE-
LESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CELESC DE SEGURIDADE SOCIAL - CE-
LOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA DE CAMARGO FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tema "Complementação de aposentadoria - Entidade de pre-
vidência privada - Competência da Justiça do Trabalho - artigo 114 da
Constituição da República", por violação ao artigo 114 da Cons-
tituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar
o acórdão recorrido e declarar a competência da Justiça do Trabalho
para apreciar e julgar o pedido relativo a verbas de complementação
de aposentadoria, determinando o retorno dos autos ao Tribunal de
origem, a fim de que julgue os Recursos Ordinários interpostos, como
entender de direito; e não conhecer do apelo quanto ao outro tema.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA - ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA
PRIVADA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
ARTIGO 114 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA

Na hipótese, a complementação de aposentadoria decorre do
contrato de trabalho. A CELOS é entidade de previdência privada
complementar, instituída pela Empregadora (CELESC), com o ob-
jetivo de atender a seus empregados. Logo, independentemente da
transferência da responsabilidade pela complementação dos proventos
de aposentadoria a outra entidade, emerge a competência desta Justiça
Especializada, pois o contrato de adesão é vinculado ao de traba-
lho.

MULTA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTE-

L AT Ó R I O S

O apelo mostra-se, neste ponto, desfundamentado. Incidência
do item I da Súmula nº 221/TST e do art. 896 da CLT.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-5.834/2006-012-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ANA WOJCIK ZOLANDECK

A D VO G A D O : DR. FÁBIO FREITAS MINARDI

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO PARANÁ

A D VO G A D O : DR. ALDACY RACHID COUTINHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE CONTRATUAL. INCIDÊNCIA DA SÚMU-
LA 363/TST. DANO MORAL. Nega-se provimento a agravo de
instrumento que não consegue infirmar os fundamentos do despacho
que denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de instru-
mento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-6.336/2001-001-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANESTADO S.A. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ SÉRGIO AMAZONAS GOMES MULINARI

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PLANO DE CARGOS. PROMOÇÕES. PRESCRI-
ÇÃO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. FGTS. DIFERENÇAS DA
MULTA DE 40%. PRESCRIÇÃO - EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. FGTS. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%. RESPONSA-
BILIDADE PELO PAGAMENTO. ATO JURÍDICO PERFEITO -
HORAS EXTRAS. BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA - NOR-
MA CONVENCIONAL. HORA EXTRA. INTEGRAÇÃO COM
GRATIFICAÇÃO DE CARGO. Nega-se provimento ao Agravo de
Instrumento que não logra desconstituir os fundamentos do despacho
que denegou seguimento ao Recurso de Revista. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-6.511/2006-001-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMEN-
TO - CASAN

A D VO G A D A : DRA. MARIANA MUSSI

RECORRIDO(S) : JOSÉ NICOLAU DOS ANJOS NETO

A D VO G A D O : DR. MARISTER S. DEBIASI

DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar de não-
conhecimento do Recurso de Revista por deserto, argüida em Contra-
razões, e dele não conhecer.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - DESERÇÃO AR-
GÜIDA EM CONTRA-RAZÕES - GUIA E DEPÓSITO RECUR-
SAL - PREENCHIMENTO ERRÔNEO.

Não obstante o entendimento firmado por esta Corte no sen-
tido de que, em relação às custas, vigem os princípios da razoa-
bilidade e da instrumentalidade, no presente caso, o equívoco no
preenchimento com número de outro processo e outro Reclamante
configura irregularidade formal insanável que acarreta a deserção do
recurso.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-6.711/2004-014-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : RENÊ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D A : DRA. MICHELLE VALMÓRBIDA HONORATO

DECISÃO:Por unanimidade, I - conhecer do Recurso de
Revista do Reclamante no tema "Adesão ao plano de incentivo à
demissão voluntária - abrangência da quitação", por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, afastar
a tese da quitação irrestrita do contrato de trabalho e determinar o
retorno dos autos ao Tribunal de origem para que prossiga no jul-
gamento do Recurso Ordinário do Reclamante, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 e da Súmula nº 330, ambas
do TST, examinando se os pedidos deduzidos na presente Recla-
mação Trabalhista estão consignados no termo de rescisão.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - PLANO DE IN-
CENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - RESCISÃO CONTRA-
TUAL - TRANSAÇÃO - EFEITOS

1. O Tribunal Pleno do Eg. TST, no julgamento do Incidente
de Uniformização de Jurisprudência suscitado nos autos do ROAA-
1.115/2002-000-12-00.6 (Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira,
Sessão de 9.11.2006), concluiu que não é válida a cláusula coletiva
que, em face da adesão do empregado a plano de demissão in-
centivada, estabelece a quitação plena do contrato de trabalho.

2. A adesão a plano de demissão incentivada importa em
quitação apenas das parcelas compreendidas no recibo de quitação,
consoante o artigo 477, § 2º, da CLT, OJ nº 270 da SBDI-1 e a
Súmula nº 330, ambas desta Corte.

3. Desse modo, tendo o Tribunal Regional reconhecido a
quitação plena e irrestrita do contrato de trabalho, não obstante a
jurisprudência do TST, necessário é o retorno dos autos para que a
Corte a quo examine se os pedidos deduzidos na presente Recla-
mação Trabalhista estão consignados no termo de rescisão.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-7.386/2005-036-12-40.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. GIANE ROSA DAL MOLIN SILVA

A G R AVA D O ( S ) : DAIANA FERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE TRICHEZ

A G R AVA D O ( S ) : GESEL GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE MÃO-DE-
OBRA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Nega-se
provimento ao Agravo de Instrumento que não logra desconstituir os
fundamentos do despacho que denegou seguimento ao Recurso de
Revista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-8.721/2002-003-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA ABRIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : SIMONE PINTO FARIAS

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. REPRESENTANTE COMERCIAL x VÍNCULO DE
EMPREGO. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 126 DO TST. Estando
ausentes os pressupostos previstos no art. 896 da CLT para o ca-
bimento do Recurso de Revista, não merece prosperar o Agravo de
Instrumento. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-9.587/2002-900-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE ÔNIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA
S.A.

A D VO G A D O : DR. NÉLSON OLIVAS

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MENDES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tema "ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE
CÁLCULO - PERÍODO ANTERIOR À PUBLICAÇÃO DA SÚ-
MULA VINCULANTE Nº 4 DO STF", por contrariedade à Súmula
nº 228 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo
que a base de cálculo do adicional de insalubridade é o salário
mínimo, excluir da condenação o adicional de insalubridade e re-
flexos; dele conhecer no tema "ACORDOS DE COMPENSAÇÃO
DE JORNADA - HORAS EXTRAS HABITUAIS - SÚMULA Nº 85,

IV, DO TST", por contrariedade à Súmula nº 85 do TST e, no mérito,
dar- lhe parcial provimento para restringir a condenação da Recla-
mada ao pagamento apenas do adicional das horas extras excedentes
da oitava diária e efetivamente compensadas e ao da hora trabalhada
acrescida do adicional, quanto ao serviço prestado além das quarenta
e quatro horas semanais, conforme apurado em liquidação de sen-
tença; dele conhecer no tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS"
por contrariedade à Súmula nº 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento da verba ho-
norária; dele não conhecer nos demais temas.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DA
SENTENÇA - ATUAÇÃO DE JUÍZES CLASSISTAS APÓS A PU-
BLICAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 24/1999

Revela-se legítima a jurisdição dos magistrados classistas
após a vigência da Emenda Constitucional nº 24/1999, desde que no
cumprimento dos mandatos iniciados antes da alteração constitucio-
nal. Precedentes.

QUITAÇÃO - EFEITOS - SÚMULA Nº 330/TST

A aferição, em instância extraordinária, da incidência da Sú-
mula nº 330/TST exigiria que o Tribunal Regional consignasse as
parcelas constantes do TRCT e a existência ou não de ressalva es-
pecífica do Reclamante quanto a alguma delas, o que, na espécie, não
consta do acórdão recorrido. Precedentes da SBDI-1.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁL-

CULO - PERÍODO ANTERIOR À PUBLICAÇÃO DA SÚMU-

LA VINCULANTE Nº 4 DO STF

1. O Supremo Tribunal Federal, por meio da Súmula Vin-
culante nº 4, publicada em 9/5/2008, assentou o entendimento de que
a Constituição, por um lado, vedou o uso do salário mínimo como
base de cálculo, mas, por outro, não elegeu o salário ou a remu-
neração do trabalhador para esta função.

2. Em que pese a celeuma acerca da base de cálculo do
adicional de insalubridade quanto ao período posterior à publicação
da Súmula Vinculante nº 4, porquanto parcialmente suspensa a apli-
cação da Súmula nº 228/TST (Reclamação nº 6.266, STF), a mesma
controvérsia não subsiste relativamente ao período anterior a
9/5/2008, como na espécie.

3. Isso porque, conforme se extrai da transcrição dos debates
ocorridos na sessão de julgamento do precedente que levou a Corte
Suprema a editar a aludida súmula vinculante, tem-se que esta deixa
a resolução sob responsabilidade do Legislativo, preservando, até a
edição de norma específica, a base de cálculo historicamente uti-
lizada.

4. Assim, relativamente ao período anterior à publicação da
Súmula Vinculante nº 4/STF (09/05/2008), como no caso vertente,
enquanto perdurar o vácuo legislativo em questão, a parcela deve ser
calculada sobre o salário mínimo, conforme estabelecido pela ju-
risprudência desta Corte ao longo dos anos.

ACORDOS DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA - HO-

RAS EXTRAS HABITUAIS - SÚMULA Nº 85, IV, DO TST

Esta Corte firmou entendimento, consubstanciado no item IV
da Súmula nº 85, neste sentido: "A prestação de horas extras habituais
descaracteriza o acordo de compensação de horas. Nesta hipótese, as
horas que ultrapassarem a jornada semanal normal deverão ser pagas
como horas extraordinárias e, quanto àquelas destinadas à compen-
sação, deverá ser pago a mais apenas o adicional por trabalho ex-
traordinário" (destaque acrescido).

MINUTOS RESIDUAIS - PAGAMENTO COMO EX-

TRAS - DEVIDO

O acórdão regional está conforme à Súmula nº 366/TST,
segundo a qual "(...) Não serão descontadas nem computadas como
jornada extraordinária as variações de horário do registro de ponto
não excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez
minutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal." (grifei)

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEITOS NO

CONTRATO DE TRABALHO

Tendo em conta a posição definitiva do Excelso Supremo
Tribunal Federal sobre a matéria e a conseqüente revisão da ju-
risprudência pelo Eg. Tribunal Superior do Trabalho, firma-se o en-
tendimento de que a aposentadoria espontânea não tem o condão de
extinguir o contrato de trabalho. Devidas, assim, as verbas decor-
rentes da despedida imotivada do trabalhador.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O Tribunal Regional, ao deferir a verba honorária tão-so-
mente com fundamento na hipossuficiência do Reclamante, a despeito
do fato de ele não estar assistido pelo seu sindicato, contrariou a
iterativa e notória jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior, con-
substanciada nas Súmulas nos 219 e 329.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e parcialmente
provido.

PROCESSO : RR-9.784/2002-900-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : BATÁVIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA SILVÉRIO

RECORRIDO(S) : MARCELO RICARDO

A D VO G A D O : DR. TOMAZ DA CONCEIÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para restabelecer a sentença de origem, que julgara improcedente a
pretensão relativa a horas "in itinere".

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS IN ITINE-
RE. NORMA COLETIVA. CONGLOBAMENTO. O Tribunal Su-
perior do Trabalho tem entendido que a desconsideração do teor de
cláusula normativa que não contempla o direito a horas "in itinere"
contraria a liberdade de negociação, e, consequentemente, afronta o
artigo 7º, XXVI, da Constituição, que assegura o reconhecimento das
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convenções e acordos coletivos de trabalho. Note-se que o caso em
tela não se subsume à norma erigida no artigo 58 da CLT, conferida
pela Lei n.º 10.243/01, uma vez que o acordo coletivo em questão
data de 1990, época em que o direito a horas itinerantes não estava
assegurado por norma cogente. Incontroverso, na hipótese concreta, a
existência de norma coletiva prevendo "o fornecimento de transporte
gratuito a seus empregados, mesmo sendo o local de fácil acesso e
servido por transporte regular público", afasta-se o direito do re-
clamante a horas "in itinere". Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : ED-RR-12.961/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : EATON LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO CICONELO

A D VO G A D O : DR. WILLIAN MARCONDES SANTANA

EMBARGADO(A) : LUIS CARLOS SCHIANTI

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ MARTINS TOZELLO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO
DE REVISTA NÃO CONHECIDO POR IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade. A pretensão de obter novo
exame da matéria julgada não se coaduna com a via eleita.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR-12.999/2006-003-09-41.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 12999/2006-3-9-40.8

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R

ADVOGADA : DRA. MARGARETH MOUZINHO DE OLIVEIRA LUPATI-
NI

ADVOGADO : DR. CAMILA LOUREIRO SACHSIDA MELLINGER

EMBARGADO(A) : JUAREZ TREVIZAN

ADVOGADO : DR. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. ART. 897-
A DA CLT. CONTRARIEDADE NÃO CONFIGURADA. Embargos
declaratórios não constituem remédio processual apto a alterar de-
cisão; destinam-se a eliminar obscuridade, omissão, contradição ou
irregularidades que não foram constatadas no acórdão embargado.
Ausentes os pressupostos dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT,
impõe-se a rejeição dos embargos. Embargos de declaração rejei-
tados.

PROCESSO : ED-RR-15.645/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ANTÔNIO BAKUN FILHO

A D VO G A D A : DRA. MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração para prestar esclarecimentos, sem conceder efeito modifi-
cativo.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - GRATIFI-
CAÇÃO SEMESTRAL - ABONO - REGULAMENTO EMPRESA-
RIAL

Embargos de Declaração acolhidos somente para prestar es-
clarecimentos quanto aos temas em epígrafe.

PROCESSO : RR-15.769/2006-004-11-40.6 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

A D VO G A D O : DR. ARMANDO CLÁUDIO DIAS DOS SANTOS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS DOS SANTOS MONTE

A D VO G A D O : DR. ADEMÁRIO DO ROSÁRIO AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e dar-lhe provimento por violação do artigo 7º, XXIX, da
Constituição Federal, para, destrancando o recurso, determinar que
seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista. Por unanimidade, não conhecer
da preliminar de nulidade por cerceio de defesa; conhecer do recurso
de revista quanto à prescrição, por violação do artigo 7º, XXIX, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar
prescrita a pretensão do direito do reclamante de pleitear as diferenças
da multa do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários, julgando
improcedente a ação e invertendo os ônus da sucumbência, isentando
o reclamante das custas, porque beneficiária da justiça gratuita.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. PRESCRIÇÃO. FGTS. DIFE-
RENÇAS DA MULTA DE 40%. Demonstrada possível a violação do
art. 7º, XXIX, da CF, dá-se provimento ao agravo de instrumento,
para determinar o processamento do recurso de revista. Agravo de
instrumento provido. RECURSO DE REVISTA. 1. PRELIMINAR
DE NULIDADE POR CERCEIO DE DEFESA. Violação ao artigo

93, IX, da CF não caracterizada. Recurso não conhecido. 2. PRES-
CRIÇÃO. FGTS. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%. É pacífica a
jurisprudência do TST no sentido de que, nos casos de diferenças da
multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, o termo
inicial da prescrição é contado a partir da vigência da Lei Com-
plementar nº 110/2001, de 30/6/2001, ou da data do trânsito em
julgado de ação porventura movida pelo empregado na Justiça Fe-
deral. No caso, não há notícia de ajuizamento de ação na Justiça
Federal, e o reclamante ajuizou a reclamação trabalhista em
30/6/2006. Tem-se, assim, que sua pretensão foi alcançada pela pres-
crição bienal, evidenciando-se a violação do art. 7º, XXIX, da CF.
Recurso de revista conhecido e provido.

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - DISPENSA

MOTIVADA - QUEBRA DE ISONOMIA

As questões referentes ao princípio da isonomia não foram
prequestionadas, nos termos da Súmula nº 297 desta Corte.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-17.788/2005-013-11-40.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO AMAZONAS

PROCURADOR : DR. LUÍS CARLOS DE PAULA E SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : ROSILDA LIMA NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. ILDEMAR FURTADO DE PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : SERV MAX DA AMAZÔNIA TÉCNICA EM QUALIDADE
E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Nega-se
provimento ao Agravo de Instrumento que não logra desconstituir os
fundamentos do despacho que denegou seguimento ao Recurso de
Revista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-17.811/2002-902-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : AMA ASSISTÊNCIA MÉDICA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO AUGUSTO ANTUNES

RECORRENTE(S) : EDNEUSA VICENTE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a argüição de não- co-
nhecimento da revista, suscitada em contra-razões; conhecer do re-
curso de revista interposto pela reclamada, por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para declarar
válido o acordo de compensação em jornada de 12x36 e restringir a
condenação apenas ao pagamento do adicional pelas horas traba-
lhadas além da 10ª diária; por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista interposto pela reclamante nos temas: "intervalo intra-
jornada"; "minutos residuais"; "época própria para incidência da cor-
reção monetária"; e "multa por oposição de embargos de declaração
procrastinatórios"; e, por unanimidade, julgar prejudicado o exame do
tema afeto às "horas extras".

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
HORAS EXTRAS. JORNADA 12x36. COMPENSAÇÃO. A com-
pensação havida nos autos assegura ao reclamante, no que tange às
11ª e 12ª horas trabalhadas, tão-somente o pagamento do adicional de
hora extra, consoante jurisprudência sedimentada no item III da Sú-
mula nº 85 do TST. Ademais, são indevidas as horas extras devidas
após a 44ª semanal, porque devidamente compensadas. Recurso de
revista conhecido e parcialmente provido. RECURSO DE REVISTA
DA RECLAMANTE. MULTA. EMBARGOS PROTELATÓRIOS.
ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. O reconhecimento
da natureza manifestamente protelatória dos embargos de declaração
enseja a aplicação da multa prevista no artigo 538, parágrafo único,
do Código de Processo Civil. No caso concreto, não se revelou
razoável a interposição de embargos de declaração com o intuito de
reapreciar matéria efetivamente já decidida. Nesse contexto, não há
como divisar violação do preceito de lei invocado. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-18.735/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

AGRAVANTE(S) E

RECORRIDO(S)

: JOSÉ DONIZETE PAIXÃO

A D VO G A D A : DRA. MARLENE RICCI

AGRAVADO(S) E

RECORRENTE(S)

: COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

A D VO G A D O : DR. SIDNEY FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento do Reclamante e conhecer do Recurso de Revista da
Reclamada apenas quanto à época própria da correção monetária, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o acórdão regional, restabelecer a sentença, no parti-
c u l a r.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA NÃO CON-
FIGURADO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Estando au-
sentes os pressupostos previstos no art. 896 da CLT para o cabimento
do Recurso de Revista, não merece prosperar o Agravo de Instru-
mento. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. ÉPOCA

PRÓPRIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA. O pagamento dos sa-
lários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito
à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o
índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços, a partir do dia 1º (Súmula 381 do TST). Recurso conhecido
e provido.

INSALUBRIDADE VERIFICADA NA PERÍCIA, QUE

NÃO RECONHECEU, NO ENTANTO, A PERICULOSIDADE

PLEITEADA. HONORÁRIOS PERICIAIS. INEXISTÊNCIA DE

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. ENCARGO EMPRESARIAL.

Estando o acórdão regional em consonância com a jurisprudência do
TST, o Recurso de Revista encontra óbice no art. 896, § 4º, da CLT
e na Súmula 333 do TST. Recurso de Revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-16.634/2003-009-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : VICARI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RONALDO CARVALHO SADDI

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO JOEL GOMES CAMPOS

A D VO G A D O : DR. NORTON PASSOS WALDRAFF

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tópico "horas extras - acordo de compensação de jornada -
Súmula nº 85/TST", por contrariedade à referida súmula, e, no mérito,
dar- lhe provimento para restringir a condenação da Ré ao pagamento
apenas do adicional das horas extras excedentes da duração diária
pactuada e efetivamente compensadas e ao da hora trabalhada acres-
cida do adicional, quanto às horas que ultrapassarem a duração se-
manal normal, conforme apurado em liquidação de sentença; e não
conhecer dos outros tópicos do recurso.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL

Não se divisa nulidade, porquanto o acórdão está funda-
mentado de forma satisfatória. No que interessa à solução da con-
trovérsia, o Tribunal a quo consignou e fundamentou as razões do seu
convencimento.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR VIOLAÇÃO AO

PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO - IMPOSSIBILIDADE DE

MANIFESTAÇÃO NOS AUTOS - NÃO-OCORRÊNCIA

A Ré alega a nulidade da sentença por restar impossibilitada
a manifestação acerca de demonstrativo trazido aos autos pelo Autor.
Entretanto, não se verifica a necessidade de impugnação específica do
demonstrativo, visto que é mero argumento, e não nova prova, de-
duzido em juízo pelo Reclamante. A fortiori na espécie, em que a
condenação foi baseada nos documentos carreados pela própria Re-
clamada.

QUITAÇÃO - EFICÁCIA LIBERATÓRIA - SÚMULA

Nº 330/TST

A aferição, em instância extraordinária, da incidência da Sú-
mula nº 330/TST exigiria que o Tribunal Regional consignasse haver
ressalva do empregado e quais parcelas estão discriminadas no termo
de quitação, informações que, na espécie, não constam do acórdão
recorrido. Precedentes da SBDI-1.

ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA - VA-

LIDADE - INEXISTÊNCIA DE COMPENSAÇÃO

O v. acórdão regional consignou entendimento no sentido de
o acordo de compensação ser inválido por ausência de requisitos
formais. Aplica-se o item III da Súmula nº 85.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - TEMPO DE

EXPOSIÇÃO - SÚMULA Nº 364, I, DO TST

A jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº
364, I, é no sentido de que "faz jus ao adicional de periculosidade o
empregado exposto permanentemente ou que, de forma intermitente,
sujeita-se a condições de risco(...)".

A materialização da eventualidade ou do tempo extrema-
mente reduzido a que se refere o verbete está condicionada não só à
duração da exposição do empregado, mas, sobretudo, ao agente ao
qual está exposto. Se o contato com as substâncias inflamáveis ocor-
ria diariamente, apesar de por poucos minutos, não há falar em
eventualidade ou tempo extremamente reduzido, como excludentes do
direito ao adicional de periculosidade, por não haver redução extrema
do risco.

Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : RR-17.340/2004-016-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : IVONETE GONÇALVES ULBRICH

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D A : DRA. MOEMA CARNEIRO DE M. HENRIQUES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R

A D VO G A D A : DRA. MARGARETH MOUZINHO DE OLIVEIRA LUPATI-
NI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Determinar a reautuação dos presentes autos para fazer cons-
tar, como Recorrente, Ivonete Gonçalves Ulbrich e, como Recorrida,
Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA - DISPENSA POR JUSTA CAUSA - SIN-
DICÂNCIA - PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS - FUNDAMENTO
DO ACÓRDÃO RECORRIDO INATACADO

As razões recursais não atacam o fundamento da decisão
impugnada, atraindo o óbice da Súmula nº 422 do TST.
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Estando o acórdão re-
gional em consonância com a Súmula 219 e com a Orientação Ju-
risprudencial 305 da SBDI-1 do TST, o Recurso de Revista encontra
óbice no art. 896, § 4º, da CLT e na Súmula 333 do TST. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-18.979/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

A D VO G A D O : DR. JORGE PINHEIRO CASTELO

EMBARGADO(A) : ALBERTO LUCHETTI NETO

A D VO G A D O : DR. LUIS CARLOS MORO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração apenas para prestar esclarecimentos.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO
104 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916

Embargos de Declaração acolhidos somente para prestar es-
clarecimentos quanto ao tema em epígrafe.

PROCESSO : AIRR E RR-20.567/2002-900-08-00.2 - TRT DA 8ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

AGRAVANTE(S) E

RECORRIDO(S)

: LEONARDO FREITAS NATIVIDADE

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATISTA

AGRAVADO(S) E

RECORRENTE(S)

: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento do Reclamante e não conhecer do Recurso de Revista
da Reclamada.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. DECISÃO DO TRT OBSCURA E CONTRADITÓRIA.
VÍCIOS PROCEDIMENTAIS NÃO SANADOS POR EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 297, I, DO TST.
Nega-se provimento ao agravo de instrumento que não logra des-
constituir os fundamentos do despacho que denegou seguimento ao
recurso de revista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. BASE DE CÁLCU-
LO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE PARA O ELETRI-
CITÁRIO. Estando a tese do Recurso de Revista superada pela parte
final da Súmula 191 do TST, tem-se que o apelo extraordinário não
ultrapassa a barreira do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333 do
TST. Por outro lado, ao contrário da tese defendida pela Reclamada,
esta Corte tem jurisprudência firmada no sentido de que o adicional
de periculosidade integra a base de cálculo das horas extras e da hora
noturna, na forma das Súmulas 132, I, 264 e das Orientações Ju-
risprudenciais 259 e 279 da SBDI-1, todas do TST. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-21.914/2004-007-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : WHB COMPONENTES AUTOMOTIVOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS

A G R AVA D O ( S ) : EDINALDO APARECIDO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO EM FACE DE CRIME DE FALSO TESTEMUNHO. O recurso
de revista, neste ponto, não está fundamentado, uma vez que não foi
apontada violação de dispositivo legal, constitucional e/ou divergên-
cia, nos moldes do artigo 896 da CLT. 2. HORA EXTRA. INTER-
VALO INTRAJORNADA. A decisão recorrida encontra-se em con-
sonância com a Orientação Jurisprudencial nº 354 da SBDI-1 do TST,
motivo pela qual afasta-se o dissenso pretoriano, a teor da Súmula nº
333/TST. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR E RR-25.040/2002-900-08-00.4 - TRT DA 8ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D O : DR. BERNARDINO LOBATO GRECO

AGRAVADO(S) E

RECORRIDO(S)

: ANTONIETA CAVALCANTE DA FONSECA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEIRO

RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A D VO G A D O : DR. OPHIR CAVALCANTE JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento do Reclamado BASA e conhecer do Recurso de Revista
da Reclamada CAPAF apenas quanto ao tema do abono, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, re-
formando o acórdão regional, julgar improcedente a reclamação, in-
vertendo-se os ônus da sucumbência.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MADO. NÃO-CONHECIMENTO. RECURSO QUE NÃO ATACA
OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. Não se conhece
do Agravo de Instrumento, por ausência de fundamentação, quando as
razões do Agravante não impugnam os fundamentos da decisão re-
corrida, nos termos em que fora proposta. Incidência da Súmula 422
desta Corte. Agravo de Instrumento não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA CAIXA

DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS

DO BANCO DA AMAZÔNIA - CAPAF. INCOMPETÊNCIA

MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Estando o acórdão
regional em consonância com a pacífica jurisprudência do TST, no
sentido de reconhecer a competência material da Justiça do Trabalho
quando a discussão envolver pedido decorrente do extinto contrato de
trabalho, no caso o abono previsto em instrumento coletivo, o Re-
curso de Revista encontra óbice no art. 896, § 4º, da CLT e na
Súmula 333 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

ABONO CONCEDIDO POR FORÇA DE SENTENÇA

NORMATIVA. PAGAMENTO APENAS AOS EMPREGADOS

DA ATIVA. NATUREZA JURÍDICA DA PARCELA. Conforme
se extrai da cláusula 2ª da sentença normativa, o abono foi concedido
em substituição ao reajuste salarial, denotando que tal parcela so-
mente poderá beneficiar os empregados do Banco da Amazônia S.A.
- BASA, pois, quisessem as partes envolvidas no litígio estender esse
benefício aos aposentados, deveriam fixar cláusula de reserva, na
medida em que o Judiciário não pode interferir na vontade soberana
das partes litigantes, especialmente no âmbito do dissídio coletivo,
como é o caso dos autos. Note-se que o art. 67 dos Estatutos Sociais
da CAPAF é taxativo no sentido de que "as suplementações as-
seguradas por força deste Estatuto serão automaticamente reajustadas
de forma que a soma dos benefícios básico e supletivo se mantenha
constantemente atualizada como se fosse um benefício único cor-
rigido nas épocas próprias e proporções em que forem reajustados os
salários dos funcionários do Patrocinador-Instituidor, observado o cri-
tério 'pro rata temporis' adotado pela Previdência Oficial". Assim,
considerando que a cláusula em apreço não foi aumento de salário,
constituindo-se apenas em abono linear, estanque, pago em parcela
única, em substituição ao reajuste salarial, tem-se que esse abono não
pode ser estendido aos aposentados, tal como sustentado pelos Re-
clamados, porque não se trata de abono que possui contornos do § 1º
do art. 457 da CLT, tratando-se de verba indenizatória. Recurso de
Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR E RR-25.637/2002-900-09-00.3 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

AGRAVADO(S) E

RECORRIDO(S)

: MARIA ESMERALDINA DE QUEIROZ AFONSO

A D VO G A D O : DR. IRACI DA SILVA BORGES

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (EXTINTO BNCC)

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento do segundo Reclamado e não conhecer do Recurso de
Revista dos demais Reclamados.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DO SEGUNDO
RECLAMADO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. HORAS
EXTRAS. Estando ausentes os pressupostos previstos no art. 896 da
CLT para o cabimento do Recurso de Revista, não merece prosperar
o Agravo de Instrumento. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

RECURSO DE REVISTA DO TERCEIRO RECLAMA-

DO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Estando o acórdão
regional em consonância com a Súmula 331, IV, do TST, o Recurso
de Revista encontra óbice no art. 896, § 4º, da CLT e na Súmula 333
do TST. Recurso de Revista não conhecido.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. Estando o acórdão
regional em consonância com a Súmula 368, III, do TST, o Recurso
de Revista encontra óbice no art. 896, § 4º, da CLT e na Súmula 333
do TST. Recurso de Revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DA QUARTA RECLAMADA.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Ausente o
prequestionamento explícito sobre a incompetência absoluta, o Re-
curso de Revista encontra óbice na Orientação Jurisprudencial 62 da
SBDI-1 do TST, atraindo, por conseguinte, o art. 896, § 4º, da CLT e
a Súmula 333 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Estando o acór-
dão regional em consonância com a Súmula 331, IV, do TST, o
Recurso de Revista encontra óbice no art. 896, § 4º, da CLT e na
Súmula 333 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

DESCONTOS FISCAIS. Estando o acórdão regional em
consonância com a Súmula 368, I e II, do TST, o Recurso de Revista
encontra óbice no art. 896, § 4º, da CLT e na Súmula 333 do TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-26.440/2002-902-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : ESTEVAM MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO DIOGO TAVARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. TELESP. 1 - HORAS
EXTRAS. JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS. DIVISOR 200.
Decisão do Regional em consonância com a iterativa, notória e atual
jurisprudência desta Corte Superior, segundo precedentes da SBDI-
1/TST. Óbice do artigo 896, § 4º, da CLT e da Súmula nº 333/TST.
Recurso de revista não conhecido. 2 - DIFERENÇAS DE HORAS
EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. INTEGRAÇÃO DO ABONO CO-
LETIVO, ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, ADICIONAL

DE PERICULOSIDADE E GRATIFICAÇÃO POR DIRIGIR VEÍ-
CULOS. Superada a discussão em torno da existência de norma
coletiva, diante do óbice da Súmula nº 126/TST, evidencia-se que a
decisão do Regional guarda consonância com jurisprudência unificada
desta Corte Superior, consubstanciada nas Súmulas nºs 132, I, e 264.
Óbice do artigo 896, § 5º, da CLT. Recurso de revista não conhecido.
3 - EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Não se pode vislumbrar nenhuma
ofensa ao artigo 818 da CLT, tampouco contrariedade à Súmula nº
68/TST (atual item VIII da Súmula nº 6/TST), uma vez que o Re-
gional não decidiu a controvérsia tão-somente pelo prisma do ônus da
prova, mas também, com esteio no acervo fático-probatório existente
nos autos. Ademais, como bem observou aquele Colegiado, a re-
clamada não logrou êxito em provar suas alegações quanto à ausência
de igualdade de produção e perfeição técnica, ônus que lhe competia
por se tratar de fato impeditivo ao direito vindicado pelo reclamante,
a teor do artigo 818 da CLT c/c artigo 333, I, do CPC e, ainda, em
consonância com a orientação contida no referido verbete sumular.
Por outro lado, tendo a Corte de origem lastreado-se na prova pro-
duzida para firmar seu convencimento no sentido de que restaram
provados os fatos constitutivos do direito à equiparação salarial, con-
cluir de modo diverso dependeria do reexame de fatos e provas, o que
é vedado nesta instância superior, em face do óbice da Súmula
126/TST. Dessarte, a Súmula nº 126 do TST impede o conhecimento
da matéria, não havendo como divisar conflito de teses nem violação
de dispositivo de lei em torno da questão da prova. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-29.633/2002-900-04-00.1 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

AGRAVANTE(S) E

RECORRIDO(S)

: VALQUÍRIA DE SOUZA CASAGRANDE

A D VO G A D O : DR. MIRSON MANSUR GUEDES

AGRAVADO(S) E

RECORRENTE(S)

: BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA OLIVEIRA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento da Reclamante e não conhecer do Recurso de Revista
do Reclamado, homologando a desistência do pedido de honorários
assistenciais, nos termos do art. 269, IV, do CPC, para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MANTE. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIO-
NAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. HO-
RAS EXTRAS. Estando ausentes os pressupostos previstos no art.
896 da CLT para o cabimento do Recurso de Revista, não merece
prosperar o Agravo de Instrumento. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. HONO-

RÁRIOS ASSISTENCIAS. PEDIDO DA RECLAMANTE DE

DESISTÊNCIA DA VERBA HONORÁRIA, EM FACE DA AU-

SÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SINDICAL. HOMOLOGAÇÃO.

PERDA DE OBJETO. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. Te n d o
a Reclamante desistido expressamente dos honorários assistenciais,
sob o argumento de que não se faziam presentes os requisitos das
Súmulas 219 e 329 do TST, em face da ausência de assistência
sindical, impõe-se homologar a desistência, nos termos do art. 269, V,
do CPC, para que surtam os efeitos jurídicos e legais. A partir dessa
homologação, o Recurso de Revista do Banco, que objetivava a
exclusão da condenação da parcela honorários assistenciais, perdeu o
objeto, em face da ausência de sucumbência quanto à verba ho-
norária. Recurso de Revista prejudicado.

INTEGRAÇÃO DA AJUDA-ALIMENTAÇÃO. Estando o
acórdão regional em consonância com a Súmula 241 do TST, o
Recurso de Revista encontra óbice no art. 896, § 4º, da CLT e na
Súmula 333 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA. Estando o acórdão re-
gional em consonância com a Súmula 85 do TST, o Recurso de
Revista encontra óbice no art. 896, § 4º, da CLT e na Súmula 333 do
TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-31.202/2002-900-05-00.0 - TRT DA 5ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

EMBARGANTE : ARNALDO DE JESUS TEIXEIRA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA LUIZA FAGUNDES PEREIRA

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração dos Reclamantes.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA DOS RECLAMANTES. Mero inconformismo
com o teor da decisão embargada, sem comprovação de omissão,
contradição ou equívoco, não é compatível com a natureza dos em-
bargos declaratórios. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR-35.383/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 35374/2002-900-2-0.9

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LUIS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO

PROCURADORA : DRA. MARIA HELENA LEÃO GRISI

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL DE ANÁLISE DE DA-
DOS - SEADE
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ADVOGADA : DRA. ISABEL CRISTINA R. H. GONÇALVES

EMBARGADO(A) : GERSON GONÇALEZ

ADVOGADA : DRA. MEIRE LÚCIA RODRIGUES CAZUMBÁ

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade. Na espécie, a C. Turma ex-
plicitou sua conclusão de forma coerente, esclarecendo os motivos de
seu convencimento, segundo o princípio da persuasão racional vi-
gente em nosso sistema (art. 131, do CPC).

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-35.400/2002-007-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ÁGUAS DO AMAZONAS S.A.

A D VO G A D A : DRA. VALDENYRA FARIAS THOMÉ

RECORRIDO(S) : MARIVALDO CARIOLANO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MARIA LENIR RODRIGUES PINHEIRO

RECORRIDO(S) : COSAMA - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO AMA-
ZONAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Determinar a reautuação dos autos, para fazer constar tam-
bém como Recorrida COSAMA CIA. DE SANEAMENTO DO
AMAZONAS.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - RITO SUMARÍS-
SIMO - PLANO DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA -
TRANSAÇÃO - EFEITOS - SUCESSÃO - PLANO MENOS VAN-

TAJOSO DA EMPRESA SUCESSORA
A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de

trabalho ante a adesão do empregado a plano de incentivo à demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo.

Assim, a quitação tem eficácia restrita às verbas especi-
ficadas no Termo de Rescisão e não alcança as expressamente nele
ressalvadas. Artigo 477, § 2º, da CLT, Súmula nº 330 e Orientação
Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1, ambas do TST.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-36.624/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

AGRAVANTE(S) E

RECORRIDO(S)

: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

AGRAVADO(S) E

RECORRENTE(S)

: LUIZ ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI

A D VO G A D A : DRA. RENATA VIEIRA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento da Reclamada e não conhecer do Recurso de Revista
do Reclamante.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. PRESCRIÇÃO. Estando ausentes os pressupostos previstos
no art. 896 da CLT para o cabimento do Recurso de Revista, não
merece prosperar o Agravo de Instrumento. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. COM-

PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. ÓBICE DAS SÚMU-

LAS 126, 296, I, E 297, I, DO TST. Omisso o acórdão regional em
relação à tese fática defendida pelo Reclamante, no sentido de que os
contratos de complementação, as atas de reunião da Diretoria e o
contrato de promessa garantiam-lhe a complementação de aposen-
tadoria, o Recurso de Revista encontra óbice nas Súmulas 126, 296,
I, e 297, I, do TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-37.793/2002-902-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ALCIDES ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OSCAR BORGES

RECORRIDO(S) : JOB ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA RENATA MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - COMISSÃO DE
CONCILIAÇÃO PRÉVIA - ACORDO - EFEITOS

Na espécie, além de constar, expressamente, do termo de
conciliação a concordância do Reclamante quanto à quitação geral,
nenhuma ressalva foi aposta. Incide, portanto, a previsão contida no
artigo 625-E, parágrafo único, da CLT, quanto à eficácia liberatória
geral. Precedentes.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-44.705/2002-900-08-00.9 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. ROBERTO RIBEIRO DA CUNHA

RECORRIDO(S) : PAULO SÉRGIO LEAL DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CLEANS ALMEIDA BONFIM

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Recurso de
Revista no tópico "Custas e depósito recursal - recepção do Decreto-
Lei nº 509/69 pela Constituição Federal/1988 - privilégios da Fazenda
Pública", por violação ao art. 12 do Decreto-Lei nº 509/69, e, no
mérito, dar-lhe provimento para assegurar à Ré os benefícios da
Fazenda Pública, na forma do referido dispositivo; II - dele não
conhecer quanto ao tema "nulidade do acórdão regional - cercea-
mento de defesa - adicional de periculosidade - ausência de perícia";
III - determinar a renumeração dos autos a partir de fls. 409.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL - CERCEAMENTO DE DEFESA - ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE - AUSÊNCIA DE PERÍCIA

1. A teor do art. 436 do CPC, o magistrado não está adstrito
ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros ele-
mentos ou fatos provados nos autos.

2. Por outro lado, a caracterização de uma atividade como
perigosa poderá decorrer tanto da circunstância de o empregado tra-
balhar diretamente com agentes inflamáveis/explosivos como do fato
de prestar serviços em área de risco (de forma permanente ou in-
termitente).

ECT - CUSTAS E DEPÓSITO RECURSAL - RECEP-

ÇÃO DO DECRETO-LEI Nº 509/69 PELA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL/1988 - PRIVILÉGIOS DA FAZENDA PÚBLICA

De acordo com a jurisprudência do E. Supremo Tribunal
Federal, o art. 12 do Decreto-Lei nº 509/69 foi re pela Constituição da
Reública, razão pela qual está dis a ECT da realização do pre do
recurso.

Recurso de Revista parcialmente co e provido.

PROCESSO : RR-46.356/2002-900-02-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : TERESA PALLAORO DA FONTOURA

A D VO G A D O : DR. JOÃO MIGUEL PALMA A. CATITA

RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC (ADMINIS-
TRAÇÃO REGIONAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL)

A D VO G A D O : DR. RICARDO MARTINS LIMONGI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista nos temas: "diferenças salariais"; "intervalo intrajornada"; e
"inversão dos ônus quanto às custas processuais e aos honorários
periciais".

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
DENTISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. Na hipótese em tela,
do quadro fático delineado pelo Tribunal Regional, em especial das
revelações feitas pela própria reclamante e pela testemunha por ela
indicada, extrai-se que a reclamante desfrutava, no mínimo, de dez
minutos de descanso a cada noventa trabalhados, dentro da previsão
contida no § 1º da Lei nº 3.999/61. Isto é, o enquadramento jurídico
que se deve conferir aos fatos apurados e expressamente consignados
no acórdão recorrido segue no sentido de que, no desempenho da
atividade laboral da reclamante, foi observado o intervalo intrajornada
fixado no artigo 8º, § 1º, da Lei nº 3.999/61, do que resulta, como
corolário, a inocorrência de afronta a esse preceito de lei. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-51.327/2002-900-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

A D VO G A D O : DR. LUCIANO HENRIQUE PEREIRA MENEZES

RECORRIDO(S) : NANCI RODRIGUES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - INCOMPETÊNCIA - PRESCRI-
ÇÃO - DANOS MORAIS E MATERIAIS - FGTS

O Tribunal Regional bem aplicou o direito à espécie, de
modo que o Recurso de Revista não comporta conhecimento pelas
violações apontadas nem por divergência jurisprudencial.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-51.788/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ELSON LUIZ SIMÕES BARBOSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BAUTISTA DORADO CONCHADO

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRA-
DIÇÃO INEXISTENTE

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR E RR-53.585/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. RUTH MARIA FORTES ANDALAFET

AGRAVADO(S) E

RECORRENTE(S)

: EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO - EMURB

A D VO G A D O : DR. EGLE DOS SANTOS MONTEIRO DA SILVEIRA
AGRAVADO(S) E

RECORRIDO(S)

: ELEFTERIOS ALEXANDROS ATHANASOPOULOS

A D VO G A D A : DRA. CARLA DENISE THEODORO CUNHA DE MELO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de

Revista da Reclamada e negar provimento ao Agravo de Instrumento
do Ministério Público do Trabalho.

E M E N TA : I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMA-
DA

EMPRESA PÚBLICA - TOMADORA DE SERVIÇOS -

VÍNCULO DE EMPREGO NÃO RECONHECIDO

Na hipótese dos autos, não houve formação de vínculo com
ente da Administração Pública Indireta (empresa pública), mas tão-
somente responsabilização do tomador de serviços pela satisfação dos
direitos reconhecidos judicialmente. Não há falar em ofensa ao art.
37, II e § 4º, da Constituição ou em contrariedade ao item II da
Súmula nº 331/TST.

Recurso de Revista não conhecido.
II - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

LEGITIMIDADE DO "PARQUET" - EMPRESA PÚBLICA
- ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 237/SBDI-1

Em se tratando de demanda acerca de interesses patrimoniais
privados de empresa pública, não há falar em legitimidade do Mi-
nistério Público para atuar como parte. Inteligência da Orientação
Jurisprudencial nº 237 da C. SBDI-1.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-ED-RR-56.258/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

PROCURADORA : DRA. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI
PROCURADORA : DRA. ANDREA METNE ARNAUT
EMBARGADO(A) : OLEGÁRIO FERNANDES DE SOUZA
A D VO G A D A : DRA. ELIANA DE FALCO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. O acórdão embargado não sofre de omissão ou de
quaisquer outros vícios a que aludem os artigos 897-A da CLT e 535
do CPC, motivo pelo qual rejeito os embargos de declaração.

PROCESSO : RR-56.345/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : VALMIR VIEIRA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALBERTO BOZZOLAN
RECORRIDO(S) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
A D VO G A D O : DR. RONALDO RAYES
A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao artigo 4º da Lei nº 1.060/50, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, reformando o acórdão regional, deferir ao Re-
clamante os benefícios da assistência judiciária gratuita, e determinar
o retorno dos autos ao Eg. Tribunal de origem, a fim de que, afastado
o óbice da deserção, prossiga no exame do Recurso Ordinário, como
entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - DESERÇÃO DO
RECURSO ORDINÁRIO - BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA
- DECLARAÇÃO DE POBREZA - MANDATO - DESNECESSI-
DADE DE PODERES ESPECÍFICOS

Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, com a redação
advinda da Lei nº 7.510/86, "a parte gozará dos benefícios da as-
sistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição
inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo
e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família".
O único requisito imposto pela norma para que seja concedido o
benefício da assistência judiciária gratuita é a declaração de pobreza
da parte necessitada, que pode ser firmada pelo próprio advogado,
cuja procuração não precisa conter poderes específicos. Inteligência
das Orientações Jurisprudenciais nos 304 e 331 da SBDI-1.

Recurso de Revista conhecido e provido.
<!ID1399884-9>

PROCESSO : ED-RR-57.366/2002-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : LUIZ FRANCISCO NUNES MARTINS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NETO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NETO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração apenas para prestar esclarecimentos.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITA-
DOS - DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DE GRATI-
FICAÇÃO DE FUNÇÃO - PRESCRIÇÃO - SÚMULA N° 294 DO
TST - PREQUESTIONAMENTO

Embargos de Declaração acolhidos somente para prestar es-
clarecimentos quanto ao tema em epígrafe.

PROCESSO : RR-57.389/2002-900-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : AEROFARMA PERFUMARIAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BISTAFA

RECORRIDO(S) : MÁRIO JORGE FAGUNDES

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO MENDES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.
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E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - INTERVALO IN-
TRAJORNADA - CONCESSÃO PARCIAL

É devida, como extra, a remuneração do período corres-
pondente ao intervalo intrajornada concedido a menor. Inteligência da
Orientação Jurisprudencial nº 307 da C. SBDI-1.

ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA - VA-

LIDADE - INEXISTÊNCIA DE COMPENSAÇÃO

Não há falar em aplicação da Súmula nº 85/TST, que pres-
supõe a efetiva existência de compensação da jornada, ainda que
ultrapassada a duração semanal. In casu, infere-se do acórdão que não
houve compensação.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-58.756/2002-900-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO ANTÔNIO ROQUE

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE ALENCAR ALVIM

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. CONTRATO DE CON-
CESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. RESPONSABILIDADE TRA-
BALHISTA - HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO. ACORDO TÁCITO DE COMPENSAÇÃO DE
HORAS - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Nega-se provi-
mento ao Agravo de Instrumento que não logra desconstituir os fun-
damentos do despacho que denegou seguimento ao Recurso de Re-
vista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-58.854/2002-900-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA SAÚDE - SES

PROCURADORA : DRA. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA FONSECA DE
GÓES

EMBARGADO(A) : MARLÚCIO FALCÃO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar esclarecimentos, sem efeito modifica-
tivo.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. Acolhem-se os embargos declaratórios apenas para
prestar esclarecimentos, no que se refere à aplicabilidade do art. 19-
A da Lei nº 8.036/90, sem efeito modificativo.

PROCESSO : RR-58.929/2002-900-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ PAULO PIERUCCETTI MARQUES

RECORRIDO(S) : ARLENI ALMEIDA BATISTA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NELSON LUIZ DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, I - rejeitar a preliminar de de-
serção argüida em contra-razões; II - conhecer do Recurso de Revista
do Banco Banerj S.A., por contrariedade à Súmula nº 322 desta
Corte, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para, reformando o
acórdão regional, limitar a condenação ao pagamento das diferenças
salariais, decorrentes do Acordo Coletivo 1991/1992, ao período de
janeiro a agosto de 1992, conforme se apurar em liquidação de sen-
tença. Determinar a reautuação dos autos, para fazer constar como
Recorridos ARLENI ALMEIDA BATISTA e OUTROS.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - BANCO BANERJ
S.A. - PLANO BRESSER - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO
DE 1991 - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL TRANSITÓRIA
Nº 26 DA C. SBDI-1 - LIMITAÇÃO À DATA-BASE DA CA-
TEGORIA - SÚMULA Nº 322 DO TST

As diferenças salariais decorrentes do Plano Bresser, con-
templadas pela cláusula 5ª do Acordo Coletivo de Trabalho de
1991/1992, limitam-se à data-base da categoria, sendo devido, por-
tanto, o percentual de 26,06% (vinte e seis vírgula zero seis por
centos) apenas nos meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive.
Inteligência da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 26 da SBDI-
1 e da Súmula nº 322, ambas desta Corte. Precedente da SBDI-1.

Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-61.147/2002-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DE PLANEJAMENTO METROPOLITANO E
REGIONAL - METROPLAN

PROCURADOR : DR. NEI GILVAN GATIBONI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista nos temas: "nulidade por negativa de prestação jurisdicional" e
"cobrança de contribuições assistenciais".

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÕES
CONFEDERATIVAS. EMPREGADO NÃO FILIADO A SINDICA-
TO. PRECEDENTE NORMATIVO Nº 119 DA SEÇÃO DE DIS-
SÍDIOS COLETIVOS. Verificada a consonância da decisão recorrida
com o Precedente Normativo n.º 119 da SDC desta Corte Superior, no
sentido de que é ofensivo ao direito constitucional de livre associação
e sindicalização cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou
sentença normativa que estabelece contribuição em favor de entidade
sindical, a título de taxa para custeio do sistema confederativo e
assistencial, obrigando trabalhadores não-sindicalizados, inviável a
admissibilidade do recurso de revista, nos termos do artigo 896, § 4º,
da CLT e da Súmula nº 333 do TST. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : ED-RR-72.965/2003-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : VERA CARDOTI

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO BENITO VIVIANI

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA. Não evidenciado
nenhum dos vícios especificados nos artigos 535 do CPC e 897-A da
CLT, não se viabiliza a interposição dos embargos de declaração.
Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR E RR-74.234/2003-900-02-00.7 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CESP

A D VO G A D A : DRA. MARTA CALDEIRA BRAZÃO

AGRAVADO(S) E

RECORRIDO(S)

: LÚCIO SANCHES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ROBERTO GOMES BERALDO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BARRA EVANGELISTA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRI-
CA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO

DECISÃO:Por unanimidade: i) negar provimento ao Agravo
de Instrumento da Fundação CESP; e ii) não conhecer dos Recursos
de Revista da Companhia Energética de São Paulo - CESP e da
Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA FUN-
DAÇÃO CESP - DESPROVIMENTO - COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTA-
DORIA - ARTIGO 114 DA CONSTITUIÇÃO

Sendo certo que o direito que originou a obrigação está
jungido ao contrato de trabalho, correta é a aplicação do artigo 114 da
Constituição pelo Eg. Tribunal de origem.

ILEGITIMIDADE PASSIVA

O tema não foi examinado pelo acórdão recorrido, tampouco
foram opostos Embargos de Declaração com o propósito específico,
restando ausente, destarte, o requisito indispensável do prequestio-
namento. Incidência da Súmula n° 297 do TST.

DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APO-

SENTADORIA - FONTE DE CUSTEIO

A decisão judicial que acolhe o pedido de diferenças de
complementação de aposentadoria não tem natureza constitutiva de
um novo benefício, mas tão-somente declaratória de um direito pre-
existente. Assim, não cria benefício novo, mas apenas reconhece que
é devido o pagamento de benefício que já deveria estar sendo usu-
fruído pelo empregado.

Ademais, a fonte de custeio para o pagamento do benefício
já estava assegurada pelas contribuições efetuadas pelos Autores
quando laboravam, sendo desnecessário o aporte de novos recursos.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
II - RECURSO DE REVISTA DA COMPANHIA DE

TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTE-

EP

PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - OMISSÃO - AUSÊNCIA DE IN-
DICAÇÃO

É impossível conhecer do apelo no tópico, pois a Recorrente
não indicou qual a omissão existente no julgado que careceria de
esclarecimentos.

DIFERENÇAS DE ADICIONAL DE PERICULOSIDA-

DE PELA INTEGRAÇÃO DOS ANUÊNIOS - NATUREZA SA-

LARIAL DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - PRE-

VISÃO EM NORMA COLETIVA

A Súmula nº 191 do TST, com a redação dada pela Re-
solução nº 121/2003 (DJ 21/112003), prevê que: "em relação aos
eletricitários, o cálculo do adicional de periculosidade deverá ser
efetuado sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial". Assim,
em relação à categoria dos eletricitários, que é o caso dos autos, o
adicional de periculosidade deverá ter, em sua base de cálculo, todas
as parcelas de natureza salarial.

O Tribunal Regional foi muito claro ao explicitar a previsão
em acordo coletivo da integração do adicional por tempo de serviço
no salário dos empregados, para todos os efeitos legais.

Como foi conferida natureza salarial aos anuênios, a con-
seqüência, nos termos da Súmula nº 191/TST, é que também devem
ser utilizados para o cálculo do adicional de periculosidade.

Recurso de Revista não conhecido.

III - RECURSO DE REVISTA DA COMPANHIA

ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

DIFERENÇAS DE ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
PELA INTEGRAÇÃO DOS ANUÊNIOS - NATUREZA SALARIAL
DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - PREVISÃO EM
NORMA COLETIVA

O tema em epígrafe foi analisado no Recurso de Revista da
CTEEP. Reporto-me, assim, aos fundamentos ali expostos.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-75.375/2003-900-02-00.7 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) E

RECORRIDO(S)

: DEDETIZADORA TUFA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

AGRAVADO(S) E

RECORRENTE(S)

: VICENTE TURSI

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO FERNANDES DE MATOS

DECISÃO:Por unanimidade, I- não conhecer integralmente
do Recurso de Revista da Executada; II- julgar prejudicado o Agravo
de Instrumento do Exeqüente; III- Determinar a reautuação do feito
para que conste na capa que se trata de processo em fase de exe-
cução.

E M E N TA : I - RECURSO DE REVISTA DO EXEQÜEN-
TE

EXECUÇÃO - DESCONTOS FISCAIS - OFENSA À

COISA JULGADA

Contrariamente à alegação recursal, não se infere do título
executivo judicial que não houve autorização da dedução do imposto
de renda pela Executada ou que a Ré deve responder exclusivamente
pelo imposto de renda incidente sobre os créditos trabalhistas. Assim,
nos moldes pretendidos pelo Recorrente, não há falar em ofensa à
coisa julgada.

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA Apelo
desfundamentado, no tópico, à luz do § 2º do artigo 896 da CLT e da
Súmula nº 266 do TST.

Recurso de Revista não conhecido.
II - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA EXECUTADA -

PREJUDICADO - RECURSO DE REVISTA ADESIVO

Uma vez não conhecido o Recurso de Revista principal, resta
prejudicada a análise do Agravo de Instrumento do Exeqüente, que
pretende destrancar o recurso adesivo denegado.

PROCESSO : ED-RR-75.781/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : ALEXANDRE LEMOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PREVIS-
TOS NOS ARTIGOS 535 DO CPC E 897-A DA CLT. CEEE. EQUI-
PARAÇÃO SALARIAL. QUADRO DE CARREIRA. REESTRU-
TURAÇÃO OCORRIDA EM 1991. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL TRANSITÓRIA N.º 29 DA SBDI-1. Rejeitam-se os em-
bargos de declaração quando não configuradas as hipóteses de ca-
bimento previstas nos artigos 897-A da Consolidação das Leis do
Trabalho e 535 do Código de Processo Civil. Na ausência de omissão,
contradição ou obscuridade no julgado objeto dos embargos decla-
ratórios, impõe-se rejeitá-los. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-77.897/2003-900-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : EVERSON MOISÉS RAMOS BRAGA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE OLIVEIRA BARRONCAS

RECORRIDO(S) : EQUATORIAL TRANSPORTES DA AMAZÔNIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. SEGURO-DESEM-
PREGO. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA.

Não caracteriza violação direta e literal do artigo 5º, II,
XXXVI e LIV, da Constituição Federal de 1988 decisão pela qual o
Tribunal Regional do Trabalho conclui pela ausência de pedido em
relação à obrigação de entrega das guias de seguro-desemprego, bem
como determinação, na sentença, de pagamento de indenização subs-
titutiva. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-79.026/2006-325-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI

RECORRIDO(S) : TEREZINHA ELOY DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL RURAL - PENALIDADE POR ATRASO NO RECO-
LHIMENTO - DISCIPLINA DA LEI Nº 8.022/90 - ARTIGO 600
DA CLT - INAPLICÁVEL - RITO SUMARÍSSIMO

1. A norma mais recente e específica que disciplina os en-
cargos decorrentes da mora no pagamento da contribuição sindical
rural - Lei nº 8.022/90 - não foi revogada pela de nº 8.847/94, no
tocante a tal matéria (art. 2º), mas apenas quanto à competência para
a arrecadação do tributo, prevista no artigo 1º.

2. Por conseguinte, deve-se adotar a disciplina prevista na
Lei nº 8.022/90 para a cobrança das penalidades emanadas do ina-
dimplemento da contribuição sindical rural, ante os princípios da
anterioridade e da especialidade a que alude o artigo 2º da LICC.

3. Ainda que assim não se entendesse, contudo, o consectário
da revogação integral da Lei nº 8.022/90 não seria a vigência do
artigo 9º do Decreto-Lei nº 1.166/71 - que previa a aplicação do
artigo 600 da CLT.

4. Isso porque o direito pátrio não admite a repristinação
tácita, a par do § 3º do artigo 2º da LICC.

5. Logo, a conseqüência da retirada do mundo jurídico da
Lei nº 8.022/90 seria a ausência de previsão legal para a cobrança de
consectários do pagamento a destempo da contribuição, uma vez que
resta inarredável que o aludido diploma, por se tratar de lei mais nova
e especial, revogou a legislação anterior quanto às penalidades de-
correntes da mora no recolhimento da contribuição sindical rural.

6. Afigura-se inequívoco, contudo, que o artigo 2º da Lei nº
8.022/90 segue em vigência, pois a legislação posterior apenas dispôs
sobre o órgão arrecadador do tributo em comento, e, não, sobre os
consectários da mora em seu recolhimento.

7. Sob qualquer ótica, todavia, é impassível de reforma o
acórdão regional, ante a vedação da reformatio in pejus para os
Recorrentes.

8. Em se tratando de causa sujeita a rito sumaríssimo, so-
mente é possível o conhecimento fundado em violação constitucional
ou contrariedade a súmula do TST. Não lograram os Recorrentes
demonstrar nenhum dos requisitos do artigo 896, §6º da CLT.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-79.118/2006-091-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI

RECORRIDO(S) : SANDRA LUCIA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "Transcendência da matéria". Também por
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema per-
tinente aos encargos devidos pelo atraso no pagamento da contri-
buição sindical rural, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1 - TRANSCEN-
DÊNCIA DA MATÉRIA. A matéria pertinente à transcendência ain-
da pende de regulamentação no âmbito desta Corte Superior, de modo
que não se pode invocá-la neste momento como pressuposto de ad-
missibilidade do recurso de revista. Recurso de revista não conhecido.
2 - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL RURAL. PAGA-
MENTO EXTEMPORÂNEO. MULTA MORATÓRIA. INAPLICA-
BILIDADE DO ARTIGO 600 DA CLT. Cinge-se a controvérsia
quanto à definição da disciplina legal aplicável ao caso de cobrança
dos encargos decorrentes do atraso no pagamento de contribuição
sindical rural, notadamente no que respeita à prevalência da regra
contida no artigo 600 da CLT. O artigo 600 da CLT e o artigo 2º da
Lei nº 8.022/90 disciplinam, de formas distintas, a questão da in-
cidência de juros e multa de mora sobre as contribuições sindicais
pagas após o vencimento. Tratando-se de normas incompatíveis, in-
cide o artigo 2º, § 1º, da LICC, segundo a qual "a lei posterior revoga
a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela
incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava
a lei anterior." A lei nº 8.874/94 nada dispôs a respeito dos juros de
mora, da multa moratória ou da correção monetária incidente sobre as
contribuições sindicais rurais pagas após o vencimento, limitando-se a
disciplinar acerca da legitimidade para cobrança da contribuição de-
vida pelos produtores e empregadores rurais. Verifica-se, assim, que
as Leis nºs 8.022/90 e 8.847/94 são normas incompatíveis entre si,
porquanto a primeira atribuía a competência para arrecadar a con-
tribuição à Receita Federal e a outra às próprias confederações, in-
cidindo, uma vez mais, a regra do artigo 2º, § 1º, da LICC, tendo a
lei nova revogado a lei mais antiga. E, considerando que o artigo 2º
da Lei nº 8.022/90 fazia remissão ao seu artigo 1º, entendo que, de
igual modo, também restou revogado por força da referência expressa
que fazia a dispositivo revogado. Nesse contexto, forçoso concluir
que não há mais no mundo jurídico regramento especial acerca da
incidência de juros de mora, multa moratória ou correção monetária
incidente sobre as contribuições sindicais rurais, já que o artigo 600
da CLT e, posteriormente, o art. 2º da Lei nº 8.022/90 restaram
revogados. E nem se diga que, em razão disso, as disposições con-
tidas no artigo 9º do DL nº 1.166/71 foram repristinadas, em razão do
que dispõe o § 3º do artigo 2º da LICC. Recurso de revista conhecido
e não provido.

PROCESSO : RR-79.433/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ITAUTEC COMPONENTES E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANILO ANDRADE MAIA

RECORRIDO(S) : JOSÉ RICARDO ROBASKI

A D VO G A D A : DRA. VICTORINHA PÉROLA BEYLOUNI SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista nos temas: "horas extras"; "despesas com veículo próprio"; e
"integração do vale-refeição".

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ÔNUS DA PROVA.
HORAS EXTRAS. Não há falar, na espécie, em afronta aos artigos
818 da CLT e 333, I e II, do CPC, até porque o Tribunal Regional
findou por limitar a condenação em horas extras com base no laudo
pericial, que não pode agora ser reavaliado, nos termos da Súmula nº
126 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-85.440/2003-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA HELENA LEÃO GRISI

RECORRENTE(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARISE BERALDES SILVA DIAS ARROYO

A D VO G A D A : DRA. MARIA CLARA SAMPAIO LEITE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS APOSENTADOS DA
NOSSA CAIXA-NOSSO BANCO S.A. - AFACEESP

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA DOS ANJOS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer do Recurso de
Revista do Reclamado, quanto aos temas "argüição de nulidade por
negativa de prestação jurisdicional", "ação civil pública - cabimento";
dele conhecer, quanto ao tópico "funcionário público optante pelo
regime da CLT - incorporação à aposentadoria das verbas partici-
pação nos lucros ou resultados, abono salarial e auxílio cesta-ali-
mentação", parcialmente, apenas no tocante à "participação nos lucros
e resultados", por violação ao art. 7º, XI, da Constituição, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
da parcela; e II - Julgar prejudicada a análise do Recurso de Revista
do Ministério Público do Trabalho.

E M E N TA : I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMA-
DO

1. ARGÜIÇÃO DE NULIDADE POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

A alegação de negativa de prestação jurisdicional não foi
adequadamente fundamentada, pois o recurso não atende a nenhum
dos requisitos do artigo 896, da CLT.

2. AÇÃO CIVIL PÚBLICA - CABIMENTO

O elemento que distingue uma ação coletiva, que visa a
resguardar interesses homogêneos, da simples reunião de ações in-
dividuais é a existência de uma tese jurídica geral, referente a de-
terminados fatos, que, se acolhida, possa beneficiar diversas pes-
soas.

Observa-se, portanto, que é a causa de pedir da ação que
define se os direitos individuais defendidos são ou não homogêneos.
Em outras palavras, se a tese jurídica defendida, bem como os fatos
narrados puderem aproveitar a uma variedade de sujeitos, tem-se que
os direitos individuais pleiteados possuem efetiva "origem comum" e,
por conseguinte, autorizam a utilização da tutela coletiva.

Versam os presentes autos sobre o direito de ex-funcionários
do Banco Nossa Caixa S.A. incorporarem à sua aposentadoria as
parcelas referentes à "participação nos lucros", "abono salarial" e
"auxílio cesta-alimentação".

Conforme se extrai do acórdão regional, tais direitos se con-
figuram como individuais homogêneos. Apesar de individuais, têm
dimensão coletiva, pois que tiveram origem comum, ensejando pro-
teção coletiva.

3. FUNCIONÁRIO PÚBLICO OPTANTE PELO REGI-

ME DA CLT - INCORPORAÇÃO À APOSENTADORIA DE

VERBAS DE NATUREZA NÃO-SALARIAL

A disposição regulamentar que instituiu a paridade no rea-
juste dos salários de ativos e inativos não consubstancia nenhuma
garantia de integração, aos proventos dos inativos, das vantagens de

natureza não-salarial porventura concedidas aos ativos.
Diante desse contexto, forçoso é reconhecer que os Recla-

mantes só têm direito à integração dos reajustes salariais propria-
mente ditos.

No tocante ao "abono salarial único", o Eg. Tribunal Re-
gional do Trabalho consignou que, apesar de reconhecer a norma
coletiva que restringia a parcela aos empregados ativos, deveria pre-
valecer a legislação pertinente (Decreto Estadual nº 7.711/76, Leis
Estaduais nº 4.819/58 e 10.261/68) e o Regulamento de Pessoal da
Reclamada, que garantia a paridade de remuneração e vantagens entre
os ativos e inativos. Modificar a decisão regional, nesses termos
somente seria possível mediante o exame da legislação mencionada e
do Regulamento de Pessoal da Ré, procedimento vedado a esta Eg.
Corte Superior pela Súmula nº 126/TST.

No tocante ao "auxílio cesta-alimentação", o Eg. Tribunal
Regional não se manifestou sobre a natureza jurídica da parcela, nem
tampouco se descreveu elementos que tornassem possível a formação
de juízo por parte desta Eg. Corte a respeito da questão. Assim, não
tendo havido pronunciamento do Eg. Tribunal Regional a respeito do
tema, o exame da natureza jurídica da parcela também encontra o
óbice da Súmula nº 126/TST.

Por fim, a parcela "participação nos lucros ou resultados",
por força de expressa previsão constitucional, não possui natureza
salarial, razão pela qual deve ser excluída da condenação.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
II - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-

BALHO

Prejudicado, em razão da decisão proferida no apelo do Ban-
co Nossa Caixa S.A.

PROCESSO : RR-89.419/2003-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : DANILO FERNANDEZ FERREIRA

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MINERAÇÃO - CRM

A D VO G A D A : DRA. ELOINA FARIAS SALDANHA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento para mandar processar o Recurso de Revista e de-
terminar seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes,
dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da
Resolução Administrativa nº 928/2003 do TST; II - quanto ao Re-
curso de Revista do Reclamante, deixar de apreciar a preliminar de
nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional, nos ter-
mos do artigo 249, § 2º, do CPC; dele conhecer no tópico "Apo-
sentadoria espontânea - Efeitos no contrato de trabalho - Revisão de
jurisprudência desta Eg. Corte", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar que a aposentadoria es-
pontânea não é causa extintiva do contrato de trabalho e para acrescer
à condenação o pagamento da multa de 40% (quarenta por cento)
sobre o FGTS, referente ao período anterior à jubilação; III - não
conhecer do Recurso de Revista da Reclamada.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RE-
CLAMANTE - APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEITOS NO
CONTRATO DE TRABALHO - REVISÃO DE JURISPRUDÊNCIA
DESTA EG. CORTE

Demonstrada divergência jurisprudencial específica apta a
ensejar o Recurso de Revista, dá-se provimento ao Agravo de Ins-
trumento para determinar o processamento do apelo denegado.

II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE -

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEITOS NO CONTRA-

TO DE TRABALHO - REVISÃO DE JURISPRUDÊNCIA DES-

TA EG. CORTE

1. Historicamente, o Eg. Tribunal Superior do Trabalho pau-
tou seu entendimento acerca dos efeitos da aposentadoria espontânea
no contrato de trabalho, tendo por base a legislação especial tra-
balhista. Assim, ante a redação originária do caput do artigo 453 da
CLT, entendia que a aposentadoria espontânea não exclui da accessio
temporis o período anterior à jubilação (Súmula nº 21), e, poste-
riormente à vigência da Lei nº 6.204/75, alterou sua jurisprudência,
afirmando o efeito extintivo da aposentadoria, sempre independen-
temente do que previsto na legislação previdenciária acerca das ro-
tinas relativas à percepção dos proventos de aposentadoria (Orien-
tação Jurisprudencial nº 177 da C. SBDI-1).

2. Com a conclusão do julgamento da ADI nº 1.721-3, pelo
Excelso Supremo Tribunal Federal, em que se decidiu pela incons-
titucionalidade material do § 2º do artigo 453 da CLT, em razão do
que preceituado nos artigos 7º, inciso I, da Constituição da República
e 10, inciso I, do ADCT, o C. Tribunal Pleno desta Corte cancelou a
Orientação Jurisprudencial nº 177. Na mesma trilha, a C. SBDI-1 já
teve oportunidade de reiterar sua posição no mesmo sentido.

3. Assim, tendo em conta a posição da Suprema Corte sobre
a matéria e a conseqüente revisão da jurisprudência pelo Eg. Tribunal
Superior do Trabalho, firma-se o entendimento de que a aposen-
tadoria espontânea não tem o condão de extinguir o contrato de
trabalho. Por conseguinte, é devida a multa de 40% do FGTS sobre a
totalidade dos depósitos efetuados no curso do pacto laboral (Orien-
tação Jurisprudencial nº 361 da SBDI-1). Ademais, a permanência do
empregado no emprego, após a concessão do benefício previden-
ciário, não gera a nulidade prevista no art. 37, II e §2º, da Carta
Magna.

Recurso de Revista conhecido e provido.
III - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA - DESPROVIMENTO

A Reclamada não observou a regra contida no parágrafo
único do artigo 476 do CPC, acerca do momento adequado para
requerer que o julgamento obedeça o procedimento para a unifor-
mização da jurisprudência.

NULIDADE DO CONTRATO INICIADO APÓS A JUBI-
LAÇÃO - PREJUDICADO

O tema em epígrafe foi analisado no Recurso de Revista do
Reclamante. Reporto-me, assim, aos fundamentos ali expostos.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-89.423/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) E

RECORRIDO(S)

: ILIANE SILVA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

A D VO G A D O : DR. MARCOS DOS SANTOS ARAÚJO MALAQUIAS

AGRAVADO(S) E

RECORRENTE(S)

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade: i) negar provimento ao Agravo
de Instrumento da Reclamante; e ii) conhecer do Recurso de Revista
da Reclamada no tópico "Nulidade do contrato de trabalho - Efeitos
- Servidor público contratado sem concurso após a Constituição de
1988", por contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-
lhe parcial provimento para restringir a condenação ao pagamento da

totalidade das horas trabalhadas, de forma simples, e os valores re-
ferentes aos depósitos de FGTS

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RE-
CLAMANTE - PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
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Não há falar em nulidade por negativa de prestação juris-
dicional, porquanto o acórdão regional assentou de forma clara os
motivos de seu convencimento.

PRESCRIÇÃO - DEVOLUTIVIDADE

Nos termos do artigo 515, § 1º, do CPC e da Súmula nº
393/TST, o Recurso Ordinário transfere para o Tribunal a apreciação
dos fundamentos da defesa.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA -

CONTRATO NULO - EFEITOS - SÚMULA Nº 363/TST

A contratação de servidor, após a CF/1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no seu artigo 37, inciso II
e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da contra-
prestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, res-
peitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS. Incidência da Súmula nº 363/TST.

Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-89.816/2003-900-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : JOSÉ DÉLCIO DE ALMEIDA MASCARENHAS JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. MARLY DA SILVA GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

A D VO G A D O : DR. LUCIANO HENRIQUE PEREIRA MENEZES

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D O : DR. PEDRO PAULO GOUVÊA DE MAGALHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tópico "aviso prévio - contribuição ao FGTS", por con-
trariedade à Súmula nº 305 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para restabelecer a sentença no que diz respeito à integração do aviso
prévio nos cálculos da contribuição ao FGTS; não conhecer do re-
curso no outro tema.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - HORAS EXTRAS - INTERS-
TÍCIOS DO PCS

O Tribunal Regional bem aplicou o direito à espécie, de
modo que o Recurso de Revista não comporta conhecimento pelas
violações apontadas nem por divergência jurisprudencial.

FGTS - AVISO PRÉVIO - PROVIMENTO

Incidência da Súmula nº 305 do TST.
Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : AIRR-90.741/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : ELEGÊ ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BORGES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO VIDALIS

A D VO G A D O : DR. PEDRO REHBEIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PRO-
CESSUAL. Não se conhece do recurso quando irregular a repre-
sentação processual do recorrente. Agravo de Instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-93.054/2003-900-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MANAUS ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

RECORRIDO(S) : CLÓVIS ROCHA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. UIRATAN DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, I - conhecer do Recurso de
Revista no tema "Correção monetária - época própria", por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que a atualização monetária do débito trabalhista considere o
índice de correção do mês subseqüente ao da prestação laboral; II -
dele não conhecer quanto ao tema "Plano de incentivo à demissão
voluntária - rescisão contratual - transação - efeitos".

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - PLANO DE IN-
CENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - RESCISÃO CONTRA-
TUAL - TRANSAÇÃO - EFEITOS

A adesão ao Programa de Demissão Incentivada, que refere
de forma genérica a quitação total do contrato de trabalho, não obsta
a que o empregado postule em juízo parcelas trabalhistas.

A quitação tem eficácia restrita às verbas especificadas no
Termo de Rescisão e não alcança aquelas expressamente nele res-
salvadas. Artigo 477, § 2º, da CLT e Súmula nº 330 desta Corte.
Aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Súmula nº
333 do TST.

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA

Aplica-se à espécie a Súmula nº 381, que consagra o en-
tendimento de que "Correção monetária. Salário. Art. 459 da CLT.
(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1) - Res.
129/2005 - DJ 20.04.05. O pagamento dos salários até o 5º dia útil do
mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se
essa data-limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção mo-
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do
dia 1º (ex-OJ nº 124 - Inserida em 20.04.1998)".

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-95.790/2003-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : TERESA SILVEIRA DA ROSA

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

A D VO G A D A : DRA. LARISSA CHAUL DE CARVALHO OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

PROCURADOR : DR. EVANDRO LUÍS DIAS DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Súmula nº 51/TST, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restabelecer a sentença.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL POR
TEMPO DE SERVIÇO - DIREITO ADQUIRIDO - APLICAÇÃO
DA SÚMULA Nº 51 DO TST

A Súmula nº 51/TST é aplicável à hipótese em que lei
municipal mais benéfica é revogada por lei municipal superveniente.
Precedentes.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-99.513/2005-007-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÓLIO DE JOSÉ BENTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LIBIAMAR DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTES DIAMANTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. JULIANO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACIDENTE DO TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAL E PATRIOMONIAL. CULPA EXCLUSIVA DA
VÍTIMA. Nega-se provimento a agravo de instrumento que não con-
segue infirmar os fundamentos do despacho que denegou seguimento
ao recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e não pro-
vido.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO - HORAS EXTRAS E ADI-
CIONAL DEVIDOS

O empregado submetido a turno ininterrupto de revezamento,
horista ou mensalista, tem jus ao pagamento das horas extraordinárias
laboradas além da 6ª, bem como ao respectivo adicional. Inteligência
do art. 7º, XIV, da Constituição c/c a Orientação Jurisprudencial nº
275 da SBDI-1.

INTERVALO INTERJORNADAS - HORAS EXTRAS -

NATUREZA JURÍDICA - REFLEXOS

Conforme jurisprudência desta Corte, o desrespeito ao in-
tervalo de descanso mínimo de 11 (onze) horas entre jornadas acar-
reta os mesmos efeitos que o § 4º do art. 71 da CLT atribui ao
descumprimento do intervalo intrajornada. Assim, ainda que tenham
sido pagas as horas excedentes do limite legal diário, persiste a
obrigação de o empregador pagar a integralidade das que foram
subtraídas do intervalo mínimo entre jornadas, fixado no art. 66 da
CLT, com o respectivo adicional e reflexos. Inteligência da Súmula nº
110 e da Orientação Jurisprudencial nº 355 da C. SBDI-1, ambas do
T S T.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-108.357/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS CORREA DA SILVEIRA

A D VO G A D A : DRA. NARA RODRIGUES GAUBERT

A G R AVA D O ( S ) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. GISA MARIA PEREIRA NEVES LEAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento que não logra desconstituir os
fundamentos do despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-116.237/2003-900-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : JORGE LUIS DE ASSIS SILVA

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA ZAQUIA CAMASMIE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - SOCIEDADE DE ECONOMIA
MISTA - DISPENSA IMOTIVADA

O Tribunal Regional bem aplicou o direito à espécie, de
modo que o Recurso de Revista não comporta conhecimento pelas
violações apontadas, nem por divergência jurisprudencial.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-117.485/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. TONIA RUSSOMANO MACHADO

RECORRIDO(S) : GUILHERME BRAGA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. REJANE CASTILHO INACIO

A D VO G A D O : DR. MARCOS DOS SANTOS ARAÚJO MALAQUIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Súmula nº 294 do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para restabelecer a sentença. Julgar prejudicado o
outro tópico do recurso.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - PRESCRIÇÃO -
ALTERAÇÃO CONTRATUAL - DIFERENÇAS DE DIÁRIAS -
SÚMULA Nº 294 DO TST

Tratando-se de alteração no critério de pagamento de diárias,
estabelecido em norma interna da empresa e não previsto em lei,
conclui-se que a prescrição aplicável é a total, iniciando-se a con-
tagem do prazo prescricional da data da alteração considerada lesiva,
consoante o disposto na Súmula n° 294 do TST. Precedentes.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-120.238/2004-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - FILIAL CRT BRASIL TELE-
COM

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : SÉRGIO ROBERTO PIMENTEL SCHOLANTE

A D VO G A D O : DR. NILSON UBIRAJARA DA ROSA PACHECO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO - INDENIZAÇÃO - DANO MO-
RAL

1. Se a obrigação de indenizar o dano moral decorre di-
retamente do vínculo empregatício, a Justiça do Trabalho é com-
petente para conhecer e julgar a Reclamação Trabalhista.

<!ID1399884-10>

PROCESSO : AIRR-99.589/2005-072-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE LOURDES PAGANI TOMASSON

A D VO G A D O : DR. DALTRO MARCELO MARONEZI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VALOR ARBITRADO AO DANO MORAL. Arestos
inespecíficos a confronto de teses. Incidência da Súmula 296/TST.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-100.729/2003-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA

RECORRIDO(S) : CARLOS LEONARDO JANTSCH

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

A D VO G A D O : DR. MARCOS DOS SANTOS ARAÚJO MALAQUIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tema "integração do adicional de periculosidade no cálculo
das horas de sobreaviso", por contrariedade à Súmula nº 132, II, do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
pagamento das diferenças salariais decorrentes da integração do adi-
cional de periculosidade no cálculo das horas de sobreaviso; não
conhecer do apelo quanto aos outros temas.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE - INTEGRAÇÃO - HORAS EXTRAS - DE-
VIDO - SÚMULA Nº 132, I, DO TST - HORAS DE SOBREAVISO
- INDEVIDO - SÚMULA Nº 132, II, DO TST

O acórdão regional decidiu em sintonia com a Súmula nº
132, I, do TST, quanto à integração do adicional de periculosidade no
cálculo de horas extras.

Recurso parcialmente conhecido e provido para adequar a
decisão à Súmula nº 132, II, desta Corte, quanto à integração do
adicional de periculosidade nas horas de sobreaviso.

HORA EXTRA E SOBREAVISO - MÉDIA FÍSICA

O Tribunal de origem decidiu conforme ao entendimento do
TST. Deve-se observar o valor do número de horas efetivamente
prestadas e a ele aplicar o valor do salário-hora da época do pa-
gamento das verbas. Inteligência da Súmula nº 347 do TST.

DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO TEMPORÁ-

RIA DE APOSENTADORIA

O apelo encontra-se desfundamentado, nos termos da Súmula
nº 221, I, do TST.

Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : RR-103.126/2003-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

RECORRIDO(S) : PEDRO IGNÁCIO WAGNER

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

A D VO G A D O : DR. PEDRO LUIZ CORRÊA OSÓRIO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NETO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NETO
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2. Com esse entendimento, o Eg. Tribunal Superior do Tra-
balho, na vigência da disposição constitucional anterior à Emenda
Constitucional nº 45/2004, já afirmava a competência material da
Justiça do Trabalho (Orientação Jurisprudencial nº 327 da C. SBDI-1,
convertida na Súmula nº 392).

3. Após a aludida emenda, deve-se manter o mesmo po-
sicionamento.

DANOS MORAIS - EXISTÊNCIA DO DANO

1. O Eg. Tribunal Regional reconheceu a existência da con-
duta lesiva à honra, materializada no ato de publicação na imprensa
do nome do Reclamante como responsável por prática irregular e
ilícita na empresa.

2. A alegação de inexistência de demonstração do dano re-
vela, tão-só, a pretensão da Reclamada de que sejam desconsiderados
os fatos relatados pelo Eg. Tribunal Regional, em franca contra-
riedade ao Enunciado nº 126/TST.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-125.353/2004-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : RBS - TV SANTA CRUZ LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. POLIANA DEBIASI

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : EDUARDO PLUMER

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO ISER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista nos temas: "adicional de periculosidade"; "horas extras"; e
"pagamento de férias não gozadas".

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. EMPRESA CONSUMIDORA DE ENERGIA
ELÉTRICA. Decisão recorrida proferida em consonância com a OJ
324 da SBDI-1 do TST. Hipótese de incidência do artigo 896, § 4º, da
CLT, aliado à Súmula 333 do TST. Recurso de revista não conhecido.
ÔNUS DA PROVA. HORAS EXTRAS. A nova redação da Súmula
n.º 338 do TST preconiza, em seu item I, que é ônus do empregador
que conta com mais de 10 (dez) empregados o registro da jornada de
trabalho na forma do art. 74, § 2º, da CLT. A não-apresentação
injustificada dos controles de freqüência gera presunção relativa de
veracidade da jornada de trabalho, a qual pode ser elidida por prova
em contrário. (ex-Súmula n.º 338 - Res. 121, DJ 21.11.2003). Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-131.113/2004-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : JOEL HIPÓLITO DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

A D VO G A D O : DR. MARCOS DOS SANTOS ARAÚJO MALAQUIAS

RECORRIDO(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. GISLAINE MARIA MARENCO DA TRINDADE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE

O Tribunal Regional, acolhendo o laudo pericial, concluiu
que os locais de trabalho do Reclamante não se enquadravam em
áreas de risco, consignando que suas atividades não estavam ligadas
a setor elétrico energizado ou com possibilidade de energização aci-
dental.

Assim, concluir de maneira diversa, ou seja, pela existência
de condições de risco nas atividades desenvolvidas pelo Autor, de-
mandaria o reexame do quadro fático-probatório, procedimento ve-
dado pelo óbice da Súmula nº 126 desta Corte.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Prejudicado, diante da manutenção da improcedência da Re-
clamação Trabalhista.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-142.456/2004-900-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉ-
REO S.A.

A D VO G A D O : DR. DIONÍSIO D'ESCRAGNOLLE TAUNAY

RECORRIDO(S) : GENÉSIO FERREIRA DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO CHAVES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEI-
TOS NO CONTRATO DE TRABALHO - REVISÃO DA JURIS-
PRUDÊNCIA DO EG. TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO -
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 361 DA SBDI-1

1. Posteriormente à edição da Lei nº 6.204/75, que alterara a
redação do caput do artigo 453 da CLT, o Eg. Tribunal Superior do
Trabalho firmou o entendimento de que a aposentadoria espontânea
excluía da accessio temporis o período anterior à jubilação (Orien-
tação Jurisprudencial nº 177 da C. SBDI-1).

2. No entanto, tendo em conta a posição do Excelso Supremo
Tribunal Federal sobre a matéria e a conseqüente revisão da ju-
risprudência por esta Eg. Corte, firma-se o entendimento de que a
aposentadoria espontânea não tem o condão de extinguir o contrato
de trabalho. A Orientação Jurisprudencial nº 361 da C. SBDI-1 ex-
plicita: "APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. UNICIDADE DO
CONTRATO DE TRABALHO. MULTA DE 40% DO FGTS SOBRE
TODO O PERÍODO. DJ 20, 21 e 23/05/2008. A aposentadoria es-
pontânea não é causa de extinção do contrato de trabalho se o em-
pregado permanece prestando serviços ao empregador após a ju-

bilação. Assim, por ocasião da sua dispensa imotivada, o empregado
tem direito à multa de 40% do FGTS sobre a totalidade dos depósitos
efetuados no curso do pacto laboral".

3. Como conseqüência, permanecendo o trabalhador no em-
prego após a concessão do benefício previdenciário, o seu contrato
deverá ser reputado único, para fins de cálculo da multa de 40% do
FGTS.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-144.480/2004-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : LEDI SILVA MENDES DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. MARLA SUEDY RODRIGUES ESCUDERO

RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. "ERROR IN PRO-
CEDENDO". JULGAMENTO "EXTRA PETITA". O recurso não
enseja conhecimento, uma vez que não foi indicada divergência ju-
risprudencial nem violação de dispositivo constitucional ou infra-
constitucional de modo a embasá-lo, carecendo de fundamentação, à
luz do artigo 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido. 2.
REINTEGRAÇÃO. ESTABILIDADE. APROVAÇÃO EM CON-
CURSO PÚBLICO. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. DIS-
PENSA IMOTIVADA. Não prospera a tese de ofensa ao art. 37,
"caput", da CF, porque esta Corte, mediante a OJ nº 247 da SBDI, já
pacificou a discussão acerca da desnecessidade de motivação do ato
de dispensa de empregados pelas sociedades de economia mista.
Assim, estando a decisão regional em consonância com a atual, no-
tória e iterativa jurisprudência desta Corte, inviável o processamento
da revista, por força do disposto no § 4º do art. 896 da CLT e na
Súmula nº 333/TST. Recurso de revista não conhecido. 3. INDE-
NIZAÇÃO. PLANO DE DEMISSÃO ESPONTÂNEA. AUSÊNCIA
DE ADESÃO DO EMPREGADO. Não se vislumbra ofensa ao art. 5°
da CF uma vez que o Regional asseverou que a reclamante admitiu
sua "não opção" pelo Plano, no prazo estabelecido, preferindo per-
manecer no emprego. Recurso de revista não conhecido. 4. ILE-
GITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. SOLIDARIEDADE. GRU-
PO ECONÔMICO. O Regional não emitiu juízo explícito acerca dos
temas e, ante a deficiência de prequestionamento, não há como se
aferir a violação dos dispositivos apontados. Incidência da Súmula
297/TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-196.138/2008-900-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. KLAUS DIAS KUHNEN

RECORRIDO(S) : DAVINO CHIKOSKI QUAREZ

A D VO G A D O : DR. CLECI MARIA DARTORA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL PATRONAL RURAL. PAGAMENTO EXTEMPORÂ-
NEO. MULTA MORATÓRIA. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO
600 DA CLT. Cinge-se a controvérsia quanto à definição da disciplina
legal aplicável ao caso de cobrança dos encargos decorrentes do
atraso no pagamento de contribuição sindical rural, notadamente no
que respeita à prevalência da regra contida no artigo 600 da CLT. Os
artigos 600 da CLT e 2º da Lei nº 8.022/90 disciplinam, de formas
distintas, a questão da incidência de juros e multa de mora sobre as
contribuições sindicais pagas após o vencimento. Tratando-se de nor-
mas incompatíveis, incide o artigo 2º, § 1º, da LICC, segundo o qual
"a lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare,
quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a
matéria de que tratava a lei anterior." A Lei nº 8.874/94 nada dispôs
a respeito dos juros de mora, da multa moratória ou da correção
monetária incidente sobre as contribuições sindicais rurais pagas após
o vencimento, limitando-se a disciplinar acerca da legitimidade para
cobrança da contribuição devida pelos produtores e empregadores
rurais. Verifica-se, assim, que as Leis nos 8.022/90 e 8.847/94 são
normas incompatíveis entre si, porquanto a primeira atribuía a com-
petência para arrecadar a contribuição à Receita Federal e a outra às
próprias confederações, incidindo, uma vez mais, a regra do artigo 2º,
§ 1º, da LICC, tendo a lei nova revogado a lei mais antiga. E,
considerando que o artigo 2º da Lei nº 8.022/90 fazia remissão ao seu
artigo 1º, entendo que, de igual modo, também restou revogado por
força da referência expressa que fazia a dispositivo revogado. Nesse
contexto, forçoso concluir que não há mais, no mundo jurídico, re-
gramento especial acerca da incidência de juros de mora, multa mo-
ratória ou correção monetária incidente sobre as contribuições sin-
dicais rurais, já que o artigo 600 da CLT e, posteriormente, o art. 2º
da Lei nº 8.022/90 restaram revogados. Nem se diga que, em razão
disso, as disposições contidas no artigo 9º do DL nº 1.166/71 foram
repristinadas, em razão do que dispõe o § 3º do artigo 2º da LICC.
Arestos inservíveis, à luz do artigo 896, "a", da CLT. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-634.726/2000.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

A D VO G A D O : DR. LAUREANO DE ANDRADE FLORIDO

EMBARGADO(A) : ORLANDO DE MELO FRANCO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DELFINO LISBÔA BARBANTE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NOS
ARTS. 897-A DA CLT E 535 DO CPC. O acórdão embargado, ao dar
provimento à revista obreira para acrescer à condenação a multa de
40% sobre os depósitos do FGTS alusivos ao período anterior à
jubilação, abordou todos os aspectos alusivos à controvérsia. Assim,
as razões declaratórias não se enquadram em nenhum dos permissivos
dos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC, sendo certo que os embargos
declaratórios não constituem remédio processual apto a alterar de-
cisão, pois destinam-se a eliminar obscuridade, omissão, contradição
ou irregularidades, não constatadas no acórdão embargado. Embargos
de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-644.587/2000.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

EMBARGANTE : WENDELL DA COSTA LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. LEANDRO AUGUSTO BOTELHO STARLING

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. Mero inconformismo com o teor da decisão
embargada, sem comprovação de omissão, contradição ou equívoco
não é compatível com a natureza dos Embargos de Declaração. Em-
bargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-686.758/2000.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. DOUGLAS POSPIESZ DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : SÉRGIO SOUZA SANT'ANNA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARLA SUEDY RODRIGUES ESCUDERO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração apenas para prestar esclarecimentos.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HORAS
EXTRAS

Embargos de Declaração acolhidos somente para prestar es-
clarecimentos quanto ao tema em epígrafe.

Embargos de Declaração acolhidos para prestar esclareci-
mentos.

PROCESSO : RR-723.114/2001.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 8ª TUR-

MA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA REDE FERROVIÁRIA FEDE-
RAL S.A. - RFFSA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : AGOSTINHO FERNANDES ULINIKI

A D VO G A D A : DRA. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto às questões alusivas às horas extras laboradas em
turnos ininterruptos de revezamento, à limitação do pagamento do
adicional de horas extras e aos domingos laborados.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS
LABORADAS EM TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. FERROVIÁRIOS. LIMITAÇÃO AO ADICIONAL. Veri-
fica-se que o Regional decidiu a controvérsia em harmonia com a
jurisprudência pacificada desta Corte Superior, consubstanciada na
Súmula n° 360, segundo a qual a interrupção do trabalho destinada a
repouso e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para
repouso semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com
jornada de seis horas previsto no art. 7º, XIV, da CF. Já as alegações
da recorrente, no sentido de que os ferroviários têm condições es-
peciais de trabalho, encontram óbice na Orientação Jurisprudencial n°
274 da SBDI-1 do TST, segundo a qual o ferroviário submetido a
escalas variadas, com alternância de turnos, faz jus à jornada especial
prevista no art. 7º, XIV, da CF. Por outro lado, não tendo o Regional
resolvido a controvérsia pelo prisma da existência de norma coletiva
que ampararia a jornada de trabalho na modalidade adotada (oito
horas laboradas em turnos ininterruptos de revezamento), a postu-
lação da recorrente no sentido de limitar a condenação ao adicional
da sétima e da oitava horas encontra óbice na diretriz da Orientação
Jurisprudencial n° 275 da SBDI-1 do TST, segundo a qual inexistindo
instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empregado horista
submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao pagamento
das horas extraordinárias laboradas além da sexta, bem como ao
respectivo adicional. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-723.118/2001.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 8ª TUR-

MA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. JOSÉ ANTÔNIO DIAS TOFFOLLI

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO
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A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS VOITECH

A D VO G A D A : DRA. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade: a) não conhecer do recurso de
revista da All - América Latina Logística do Brasil S.A. quanto à
preliminar de nulidade do julgado por negativa de prestação juris-
dicional e no tocante às questões alusivas à sucessão, às horas extras
laboradas em turnos ininterruptos de revezamento, à limitação do
pagamento ao adicional de horas extras e aos reflexos no plano de
demissão; b) não conhecer do recurso de revista da Rede Ferroviária
Federal S.A. (Sucedida Pela União), quanto aos temas correlatos aos
juros de mora, à integração do passivo trabalhista e às horas extras
laboradas em turnos ininterruptos de revezamento, conhecer do re-
ferido apelo no tocante à questão alusiva à sucessão, por divergência
jurisprudencial específica, e, no mérito, dar-lhe provimento para, re-
formando o acórdão regional, limitar a responsabilização da recor-
rente aos débitos trabalhistas contraídos até a data da concessão.

E M E N TA : A) RECURSO DE REVISTA DA ALL - AMÉ-
RICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A. TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO. INTERVALOS. Decisão regio-
nal em harmonia com a diretriz da Súmula n° 360 do TST. Recurso
de revista não conhecido. B) RECURSO DE REVISTA DA EX-
TINTA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (SUCEDIDA PELA
UNIÃO). RESPONSABILIZAÇÃO SUBSIDIÁRIA. ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL N° 225 DA SBDI-1 DO TST. Consoante a
diretriz da Orientação Jurisprudencial n° 225 da SBDI-1 do TST,
celebrado contrato de concessão de serviço público em que uma
empresa (primeira concessionária) outorga à outra (segunda conces-
sionária), no todo ou em parte, mediante arrendamento ou qualquer
outra forma contratual, a título transitório, bens de sua propriedade,
em caso de rescisão do contrato de trabalho após a entrada em vigor
da concessão, hipótese dos autos, a segunda concessionária, na con-
dição de sucessora, responde pelos direitos decorrentes do contrato de
trabalho, sem prejuízo da responsabilidade subsidiária da primeira
concessionária pelos débitos trabalhistas contraídos até a concessão.
"In casu", o Regional entendeu que a RFFSA devia responder de
forma subsidiária pelas verbas alusivas a todo o período contratual.
Nesse contexto, a decisão recorrida merece reforma, no sentido de
limitar a responsabilização da recorrente aos débitos trabalhistas con-
traídos até a data da concessão. Recurso de revista parcialmente
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-725.386/2001.1 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 8ª TUR-

MA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D A : DRA. MOEMA CARNEIRO DE M. HENRIQUES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DOS ESTADOS DO ESPÍRITO SANTO E
MINAS GERAIS - SINDFER

A D VO G A D A : DRA. JULIANA REALI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto à nulidade por negativa de prestação jurisdicional, da
ilegitimidade ativa ad causam para atuar como substituto processual e
quanto à prescrição bienal, conhecer do recurso de revista quanto aos
temas "base de cálculo do adicional de insalubridade", por diver-
gência jurisprudencial e "honorários advocatícios", por contrariedade
às Súmulas 219 e 329 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o acórdão regional, determinar que o adicional de in-
salubridade incida sobre o salário mínimo e excluir da condenação a
verba honorária.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Não há falar em negativa de prestação jurisdicional porque o Re-
gional, na decisão de embargos, respondeu às indagações feitas pela
reclamada, expondo os motivos de fato e de direito que levaram à
conclusão do julgado. Recurso de revista não conhecido. 2.

SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. ILEGI-

TIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM". Inviável a possibilidade de
conhecimento do apelo por contrariedade à Súmula nº 310 desta
Corte - como pretende a reclamada -, em virtude de seu cancelamento
por este Tribunal, por intermédio da Resolução nº 119, publicada no
Diário de Justiça do dia 1º/10/2003. Esse procedimento decorreu da
evolução natural da jurisprudência e, também, do posicionamento do
excelso Supremo Tribunal Federal. Por isso, esta Corte passou a
adotar o entendimento de que a substituição processual assegurada
aos Sindicatos pela atual Lei Maior - artigo 8º, III - deve ser in-
terpretada de forma ampla, não havendo qualquer restrição no exer-
cício de seu direito. Nesse contexto, também se revela insubsistente a
argüição de afronta direta ao artigo dispositivos legais indicados,
além de superadas as ementas colacionadas (§ 4º do art. 896 da CLT).
Recurso de revista não conhecido. 3. BASE DE CÁLCULO. ADI-
CIONAL DE INSALUBRIDADE. SÚMULA N° 228 DO TST. Em
face da controvérsia existente acerca da base de cálculo do adicional
de insalubridade, bem como diante da edição, pelo Supremo Tribunal
Federal, da Súmula Vinculante n° 4, o Pleno desta Corte Superior
Trabalhista, na sessão realizada em 26/06/08, aprovou a nova redação
da Súmula n° 228, segundo a qual, partir de 9/5/2008, data da pu-
blicação da Súmula Vinculante supramencionada, o adicional de in-
salubridade será calculado sobre o salário básico, salvo critério mais
vantajoso fixado em instrumento coletivo. Por conseguinte, para o
período anterior a 9/5/2008, a base de cálculo do adicional de in-
salubridade é o salário mínimo, na forma preconizada na antiga re-
dação da Súmula n° 228 desta Corte Superior, segundo a qual o
percentual do adicional de insalubridade incide sobre o salário mí-
nimo de que cogita o art. 76 da CLT. Registre-se, ainda, que o STF
suspendeu apenas a 2ª parte da aludida Súmula, que não interfere na
decisão aqui posta. Recurso de revista conhecido e provido. 4.HO-

NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO
PROCESSUAL. Não obstante a recente jurisprudência se incline para
reconhecer ao sindicato, como substituto processual, o direito aos
honorários advocatícios, esses, no Processo do Trabalho, não de-
correm da mera sucumbência, mas do requisito suplementar da in-
suficiência financeira, nos moldes consubstanciados no artigo 14 da
Lei nº 5.584/70. In casu, verifica-se que o Regional não consignou, na
decisão recorrida, o fato de os substituídos perceberem salário inferior
ao dobro do salário mínimo ou encontrarem-se em situação eco-
nômica que não lhes permitam demandar sem prejuízo do próprio
sustento ou das respectivas famílias, apenas presumindo pela mi-
serabilidade no caso, razão pela não se poderia deferir ao sindicato a
verba honorária. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-726.558/2001.2 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 8ª TUR-

MA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : BANCO BANEB S.A.

A D VO G A D O : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA

RECORRIDO(S) : PAULO MACENA SANTOS

A D VO G A D O : DR. GENÉSIO RAMOS MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista nos temas: "nulidade do acórdão recorrido por supressão de
instância"; "prescrição"; e "diferenças derivadas do Plano da Clas-
sificação de Cargos e Salários (PCCS)".

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. DI-
FERENÇAS SALARIAIS. PCCS. INAPLICABILIDADE DA SÚ-
MULA N° 294 DO TST. Na esteira de precedentes da SBDI-1 desta
Corte Superior, não incide sobre a hipótese em tela a prescrição total
preconizada na Súmula n° 294 do TST, por não se tratar de alteração
do pactuado, na medida em que as normas internas que deram amparo
à pretensão encontram-se em vigor, porém foram descumpridas pelo
empregador, o que atrai a incidência da prescrição parcial. Óbice do
artigo 896, § 4º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-728.809/2001.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

Corre Junto: 728810/2001.4

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

EMBARGANTE : IPIRANGA PETROQUÍMICA S.A.

ADVOGADA : DRA. CLARISSE DE SOUZA ROZALES

EMBARGADO(A) : GETÚLIO IRIGARAY MARTINS

ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração para, sanando erro material, fazer constar no corpo do re-
latório e do voto que o Agravo de Instrumento foi interposto pelo
Reclamante, cujo Recurso de Revista não foi admitido.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INTRUMENTO. ERRO MATERIAL. Detectado erro ma-
terial no acórdão embargado, impõe-se sua correção, nos termos do
parágrafo único do art. 897-A da CLT. Embargos de declaração aco-
lhidos para corrigir erro material.

PROCESSO : RR-739.699/2001.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 8ª TUR-

MA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

RECORRIDO(S) : JOSÉ MIGUEL MARIANO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista da ALL. Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista da RFFSA porque deserto.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DA ALL. RESPON-
SABILIDADE. SUCESSÃO TRABALHISTA. A questão alusiva à
sucessão entre a RFFSA e as empresas que assumiram a exploração
da malha ferroviária já se encontra pacificada nesta Corte Superior,
nos termos da OJ 225 da SBDI-1, sendo da sucessora (ALL) a
responsabilidade pelos débitos trabalhistas do Reclamante, pois o
contrato de trabalho foi rompido após a entrada em vigor da con-
cessão. Um possível conhecimento do Recurso para adequar a decisão
aos termos da referida OJ importaria reformatio in pejus, pois a
RFFSA foi condenada subsidiariamente por todo o período contratual,
ou seja, também no período posterior à concessão, quando seria
cabível tão-somente a sua condenação subsidiária pelos débitos con-
traídos até a concessão. Recurso de Revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE RE-

V E Z A M E N TO . Estando a decisão recorrida em consonância com a
Súmula 360 do TST, o Recurso de Revista encontra óbice no art. 896,
§ 4º, da CLT e na Súmula 333 do TST. Recurso de Revista não
conhecido.

DOMINGOS E FERIADOS TRABALHADOS. COM-

PENSAÇÃO MENSAL. O entendimento que prevalece nesta Corte
é no sentido de que a folga compensatória deve ocorrer dentro da
mesma semana em que houve o trabalho em dia de domingo. Inviável
o conhecimento do Recurso em face do disposto no art. 896, § 4º, da
CLT e na Súmula 333 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. INTEGRA-

ÇÃO DO PASSIVO. O Recurso de Revista, quanto ao tema, en-
contra-se desfundamentado à luz do art. 896 da CLT, pois não foi
indicada afronta a nenhum dispositivo legal ou constitucional, tam-
pouco cuidou a Recorrente de transcrever arestos para o confronto de
teses. Recurso de Revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. A
decisão recorrida está em conformidade com a jurisprudência desta
Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 307 da SBDI-1
do TST, o que afasta a alegação de violação do art. 71, § 4º, da CLT
e a divergência jurisprudencial suscitada, em face do disposto no art.
896, § 4º, da CLT e na Súmula 333 do TST. Recurso de Revista não
conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Estando a decisão re-
corrida em consonância com a Súmula 219 do TST e com a Orien-
tação Jurisprudencial 304 da SBDI-1 do TST, o Recurso de Revista
encontra óbice na Súmula 333 do TST. Recurso de Revista não
conhecido.

RECURSO DE REVISTA DA UNIÃO (SUCESSORA DA

RFFSA). DEPÓSITO RECURSAL NÃO EFETUADO. DESER-

ÇÃO. Constitui ônus da parte recorrente, sob pena de deserção,
efetuar o depósito recursal, integralmente, em relação a cada novo
recurso (Súmula 128, I, do TST). As Reclamadas foram condenadas
subsidiariamente, e não solidariamente, de forma que o recolhimento
do depósito efetuado pela ALL não aproveita à ora Recorrente, pois
os interesses, no caso, são distintos. Recurso de Revista não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-744.669/2001.8 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

AGRAVANTE(S) E

RECORRIDO(S)

: WALTER ARANTES

A D VO G A D A : DRA. LISIANE VIEIRA RINGENBERG

AGRAVADO(S) E

RECORRENTE(S)

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade: a) conhecer do agravo de ins-
trumento obreiro e negar-lhe provimento; b) não conhecer do recurso
de revista patronal no tocante aos temas correlatos ao adicional de
transferência e aos honorários advocatícios, conhecer do referido ape-
lo quanto à questão alusiva aos descontos fiscais, por violação do art.
46 da Lei n° 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento para, re-
formando o acórdão regional, determinar que os mencionados des-
contos incidam sobre o valor total da condenação, referente às par-
celas tributáveis, calculados ao final.

E M E N TA : A) AGRAVO DE INSTRUMENTO OBREIRO.
ENQUADRAMENTO NO ART. 62, II, DA CLT. Tendo o Regional
concluído pelo enquadramento do reclamante na diretriz do art. 62
Consolidado e não na diretiva do § 2° do art. 224 da CLT, por certo
que decidiu a controvérsia em harmonia, e não em contrariedade,
como sustenta o recorrente, com o comando dos referidos dispositivos
legais, tendo em vista que, conforme já mencionado, o autor sequer
estava subordinado ao gerente-geral da agência, possuindo poderes de
mando e de direção junto à administração de câmbio, sendo dis-
pensado do controle de ponto, com procuração para firmar contratos
até cinco milhões de dólares, vários subordinados, e percebendo em
sua remuneração a gratificação de função. Pelos mesmos fundamen-
tos, fica afastada a alegação de contrariedade à Súmula n° 287 desta
Corte Superior, sendo irrelevante a nomenclatura dada ao cargo, na
hipótese, gerente administrativo de câmbio. Agravo de instrumento
conhecido e não provido. B) RECURSO DE REVISTA PATRONAL.
DESCONTOS FISCAIS. SÚMULA N° 368, II, DO TST. Os des-
contos fiscais devem incidir sobre o valor total da condenação, re-
ferente às parcelas tributáveis, calculado ao final, na forma da Súmula
n° 368, II, desta Corte Superior. Recurso de revista parcialmente
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-744.895/2001.8 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 8ª TUR-

MA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA TRANSAMÉRICA DE HOTÉIS NORDESTE

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : JOILSON DA SILVA SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM MOREIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional e no que se refere ao tema "horas extras intervalo in-
trajornada". Também, por unanimidade, conhecer do referido apelo no
tocante às questões alusivas ao acordo de compensação, por con-
trariedade à Súmula n° 85 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reformando o acórdão regional, limitar a condenação das horas
extras às que ultrapassarem a jornada semanal normal, e, quanto
àquelas horas destinadas à compensação, deverá ser pago apenas o
respectivo adicional.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. COMPENSAÇÃO
DE JORNADA APLICABILIDADE DA SÚMULA N° 85 DO TST.
Segundo a diretriz da Súmula n° 85, IV, do TST, a prestação de horas
extras habituais descaracteriza o acordo de compensação de jornada,
e, nesta hipótese, as horas que ultrapassarem a jornada semanal nor-
mal deverão ser pagas como horas extraordinárias e, quanto àquelas
destinadas à compensação, deverá ser pago a mais apenas o adicional
por trabalho extraordinário. Na hipótese vertente, o Regional manteve
a condenação da reclamada ao pagamento de horas extras, assim
reputadas, as laboradas além da oitava diária ou da quadragésima
quarta semanal. Nesse contexto, a decisão proferida pelo Tribunal "a
quo" merece reforma, no sentido de adequar-se à jurisprudência pa-
cificada nesta Corte Superior, limitando-se a condenação das horas
extras às que ultrapassarem a jornada semanal normal, e quanto
àquelas horas destinadas à compensação, deverá ser pago apenas o
respectivo adicional. Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : ED-AIRR E RR-751.526/2001.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

EMBARGANTE : PAULO SÉRGIO SANTOS VIEIRA E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

A D VO G A D A : DRA. DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS

A D VO G A D A : DRA. RENATA ALVARENGA FLEURY

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração dos Reclamantes.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA DOS RECLAMANTES. Mero inconformismo
com o teor da decisão embargada, sem comprovação de omissão,
contradição ou equívoco, não é compatível com a natureza dos em-
bargos declaratórios. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-757.517/2001.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : USINA ITAIQUARA DE AÇÚCAR E ÁLCOOL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO GARCIA JOAQUIM

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

EMBARGADO(A) : JESUS SAMBUDIO SANCHES

A D VO G A D A : DRA. LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
INEXISTENTE

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR E RR-760.703/2001.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

AGRAVANTE(S) E

RECORRIDO(S)

: UNIÃO (EXTINTA COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO
LLOYD BRASILEIRO)

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

AGRAVADO(S) E

RECORRENTE(S)

: CÉLIO ALBERTO DA SILVA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. MARCELA APARECIDA DOS SANTOS FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade: a) conhecer do agravo de ins-
trumento patronal e negar-lhe provimento e b) não conhecer do re-
curso de revista obreiro no tocante aos temas correlatos ao critério de
aferição da prescrição qüinqüenal e à integração do adicional por
tempo de serviço, conhecer do referido apelo quanto à questão alusiva
à integração do auxílio-alimentação, por contrariedade à Súmula n°
241 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o
acórdão regional, determinar que, em face do seu caráter salarial, o
auxílio-alimentação integre os salários do reclamante para todos os
efeitos legais, observada a prescrição qüinqüenal declarada pela ins-
tância ordinária.

E M E N TA : A) AGRAVO DE INSTRUMENTO PATRO-
NAL. PRESCRIÇÃO. SÚMULA N° 308, I, DO TST. Decisão re-
gional em harmonia com a diretriz da Súmula n° 308, I, do TST.
Agravo de instrumento conhecido e des provido. B) RECURSO DE
REVISTA OBREIRO. SÚMULA N° 241 DO TST. Consoante o dis-
posto na Súmula n° 241 do TST, o vale para refeição, fornecido por
força do contrato de trabalho, tem caráter salarial, integrando a re-
muneração do empregado, para todos os efeitos legais. Nesse con-
texto, a decisão proferida pelo Tribunal "a quo" merece reforma, no
sentido de adequar-se à jurisprudência pacificada desta Corte Su-
perior, consubstanciada no verbete sumulado supramencionado. Re-
curso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-773.420/2001.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉA ALENCAR DE BARI

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FALCÃO MARINHO

A G R AVA D O ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. ARNALDO JOSÉ PACÍFICO

A G R AVA D O ( S ) : TRANSBRAÇAL - PRESTADORA DE SERVIÇO, INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO FERREIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO DE REVISTA EXTEMPORÂNEO. É ex-
temporâneo o Recurso de Revista interposto antes da publicação do
acórdão impugnado. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : RR-777.928/2001.3 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 8ª TUR-

MA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D A : DRA. MOEMA CARNEIRO DE M. HENRIQUES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DE VITÓRIA - SINDFER

A D VO G A D O : DR. SIDNEY FERREIRA SCHREIBER

DECISÃO:Por unanimidade, não examinar a preliminar de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, na forma do art. 249,
§ 2º, do CPC; conhecer do recurso de revista quanto aos temas "Base
de cálculo do adicional de insalubridade", por contrariedade à Súmula
228 do TST e "Honorários Advocatícios. Substituição Processual",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, reformando o acórdão regional, determinar que o adicional de
insalubridade incida sobre o salário mínimo e excluir da condenação
a verba honorária.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Deixo de pronunciar a preliminar de nulidade, nos termos do art. 249,
§ 2º, do CPC, por vislumbrar, no mérito, decisão favorável aos re-
correntes. 2. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAL DE INSALU-
BRIDADE. SÚMULA N° 228 DO TST. Em face da controvérsia
existente acerca da base de cálculo do adicional de insalubridade,
bem como diante da edição, pelo Supremo Tribunal Federal, da Sú-
mula Vinculante n° 4, o Pleno desta Corte Superior Trabalhista, na
sessão realizada em 26/06/08, aprovou a nova redação da Súmula n°
228, segundo a qual, partir de 9/5/2008, data da publicação da Sú-
mula Vinculante supramencionada, o adicional de insalubridade será
calculado sobre o salário básico, salvo critério mais vantajoso fixado
em instrumento coletivo. Por conseguinte, para o período anterior a
9/5/2008, a base de cálculo do adicional de insalubridade é o salário
mínimo, na forma preconizada na antiga redação da Súmula n° 228
desta Corte Superior, segundo a qual o percentual do adicional de
insalubridade incide sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76 da
CLT. Registre-se, ainda, que o STF suspendeu apenas a 2ª parte da
aludida Súmula, que não interfere na decisão aqui posta. Recurso de
revista conhecido e provido. 3.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. Não obstante a re-
cente jurisprudência se incline para reconhecer ao sindicato, como
substituto processual, o direito aos honorários advocatícios, esses, no
Processo do Trabalho, não decorrem da mera sucumbência, mas do
requisito suplementar da insuficiência financeira, nos moldes con-
substanciados no artigo 14 da Lei nº 5.584/70. In casu, verifica-se que
o Regional não consignou, na decisão recorrida, o fato de os subs-
tituídos perceberem salário inferior ao dobro do salário mínimo ou
encontrarem-se em situação econômica que não lhes permitam de-
mandar sem prejuízo do próprio sustento ou das respectivas famílias,
razão pela qual não se poderia deferir ao sindicato a verba honorária.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR E RR-784.064/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

AGRAVANTE(S) E

RECORRIDO(S)

: MRS - LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D A : DRA. LEILA AZEVEDO SETTE

AGRAVADO(S) E

RECORRIDO(S)

: JOÃO LÚCIO CHAVES

A D VO G A D A : DRA. ANA VIRGÍNIA VERONA DE LIMA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade: a) conhecer do agravo de ins-
trumento da MRS - Logística S.A. e negar-lhe provimento; b) não
conhecer do recurso da revista da extinta Rede Ferroviária Federal
S.A. (sucedida pela União) no tocante às questões alusivas às horas
extras na jornada administrativa, ao adicional de insalubridade e aos
juros de mora, conhecer do referido apelo quanto ao tema correlato à
sucessão trabalhista, por divergência jurisprudencial específica e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, li-
mitar a responsabilização solidária da recorrente aos débitos traba-
lhistas contraídos até a data da concessão.

E M E N TA : A) AGRAVO DE INSTRUMENTO DA MRS -
LOGÍSTICA S.A. NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-CARACTERIZAÇÃO.
Tendo a Corte de origem, por ocasião da apreciação do recurso
ordinário e dos embargos declaratórios, abordado as questões alusivas
à sucessão trabalhista e à responsabilização da agravante, tais como
postas nos autos, não há que se cogitar de negativa de prestação
jurisdicional. Agravo de instrumento conhecido e desprovido. B) RE-
CURSO DE REVISTA DA EXTINTA REDE FERROVIÁRIA FE-
DERAL S.A. (SUCEDIDA PELA UNIÃO). RESPONSABILIZA-
ÇÃO SOLIDÁRIA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N° 225
DA SBDI-1 DO TST. Consoante a diretriz da Orientação Jurispru-
dencial n° 225 da SBDI-1 do TST, celebrado contrato de concessão
de serviço público em que uma empresa (primeira concessionária)
outorga a outra (segunda concessionária), no todo ou em parte, me-
diante arrendamento ou qualquer outra forma contratual, a título tran-
sitório, bens de sua propriedade, em caso de rescisão do contrato de
trabalho após a entrada em vigor da concessão, hipótese dos autos, a
segunda concessionária, na condição de sucessora, responde pelos
direitos decorrentes do contrato de trabalho, sem prejuízo da res-
ponsabilidade subsidiária da primeira concessionária pelos débitos
trabalhistas contraídos até a concessão. In casu, o Regional manteve a
sentença que condenou as reclamadas a responderem de forma so-
lidária pelas verbas alusivas a todo o período contratual, decisão
contra a qual a recorrente se insurge, postulando a limitação de sua
responsabilização solidária à data da concessão, nada requerendo a
título de responsabilidade subsidiária. Nesse contexto, a decisão re-
corrida merece reforma, no sentido de limitar a responsabilização
solidária da recorrente aos débitos trabalhistas contraídos até a data da
concessão. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-790.185/2001.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 8ª TUR-

MA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. IVAN PRATES

RECORRENTE(S) : PAULO GOMES DA SILVA JUNIOR

A D VO G A D A : DRA. FABÍOLA ATZ GUINO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista interposto pela reclamada em relação às horas extras/minutos
que antecedem e sucedem a jornada de trabalho e conhecer quanto à
correção monetária/época própria, por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar que seja ob-
servado como época própria para incidência da correção monetária o
mês subseqüente ao da prestação dos serviços, nos termos da Súmula
381 do TST. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
interposto pelo reclamante, nos temas: diferenças salariais/vantagem
pessoal, base de cálculo do adicional de insalubridade, horas "in
itinere"/trajeto externo, diferenças do RSR pela integração da van-
tagem pessoal, diferenças de horas extras e adicional noturno, divisor
144 para cálculo de horas extras, prescrição trintenária do FGTS,
diferenças do FGTS, FGTS sobre férias indenizadas, prêmio pro-
porcional por tempo de serviço e correção monetária/época própria e
conhecer quanto às horas "in itinere"/trajeto interno, por contrarie-
dade à Orientação Jurisprudencial n° 98 da SBDI-1 do TST e, no
mérito, dar provimento parcial ao recurso de revista para, reformando
o acórdão regional, condenar a reclamada ao pagamento das horas "in
itinere" despendidas no trajeto interno entre a portaria da empresa e o
efetivo local da prestação dos serviços e seus reflexos, a ser calculado
em liquidação de sentença.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
1.CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. É incidente sobre
os débitos trabalhistas o índice da correção monetária do mês se-
guinte ao da prestação dos serviços, conforme os ditames da Súmula
nº 381 deste Tribunal. Recurso de revista conhecido e provido. RE-
CURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. 1. PRESCRIÇÃO. RE-
COLHIMENTO DO FGTS. PARCELAS SALARIAIS PAGAS. Ve-
rifica-se que o Regional decidiu a controvérsia em harmonia com a
jurisprudência pacificada desta Corte Superior, consubstanciada na
Súmula n° 206, no sentido de que a pretensão relativa às parcelas
remuneratórias alcança o respectivo recolhimento da contribuição pa-
ra o FGTS. Ou melhor, a diretriz nela contida só se torna aplicável
em relação ao FGTS incidente sobre parcela salarial não paga e
postulada em juízo, de sorte que a prescrição da parcela postulada
também afeta o respectivo recolhimento do FGTS. Portanto, encon-
trando-se prescrita a verba principal, o seu acessório, que são as
contribuições decorrentes, segue-lhe a sorte. Nesse contexto, estando
a decisão recorrida em harmonia com a jurisprudência pacificada pelo
TST, descabe cogitar de violação de lei, contrariedade sumular ou de
divergência jurisprudencial, uma vez que já foi atingido o fim pre-
cípuo da revista. Recurso de revista não conhecido. 2. HORAS "IN
ITINERE". TRAJETO INTERNO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL TRANSITÓRIA N° 36 DA SBDI-1 DO TST. Consoante o
disposto na Orientação Jurisprudencial Transitória n° 36 da SBDI-1
desta Corte Superior (aplicável analogicamente à hipótese dos autos),
configura-se como hora "in itinere" o tempo gasto pelo obreiro para
alcançar seu local de trabalho a partir da portaria da Açominas. Nesse
contexto, a decisão proferida pelo Tribunal "a quo" merece reforma,
no sentido de adequar-se à jurisprudência pacífica desta Corte Su-
perior, consubstanciada na orientação jurisprudencial supramencio-
nada. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-791.707/2001.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 8ª TUR-

MA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : BRAFER - CONSTRUÇÕES METÁLICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. CID FRANCIS GUEBERT HUGEN

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO DE SOUZA MANDELA

A D VO G A D A : DRA. DENISE ADRIANE LIRA

DECISÃO:Por unanimidade, I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento para mandar processar o Recurso de Revista e de-
terminar seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes,
dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da
Resolução Administrativa 928/2003 do TST; II - conhecer do Recurso
de Revista apenas quanto ao tema "Horas Extras. Acordo de Com-
pensação. Validade" por contrariedade à Súmula 85, itens III e IV, do
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para restringir o pagamento,
como extras, das horas que ultrapassarem a jornada semanal normal
e, quanto àquelas destinadas à compensação, determinar o pagamento
apenas do adicional respectivo, nos termos da Súmula 85 do TST.

E M E N TA : I. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPEN-
SAÇÃO. VALIDADE. Constatada possível contrariedade à Súmula
85, III e IV, do TST, impõe-se o provimento do Agravo de Ins-
trumento para determinar o processamento do Recurso de Revista.

II. RECURSO DE REVISTA. JULGAMENTO EXTRA

P E T I TA . A decisão proferida não extrapolou os limites da lide,
restando incólumes, portanto, os arts. 128 e 460 do CPC, uma vez
que a desconsideração do acordo de compensação de jornada impôs-
se na medida em que não houve a supressão de trabalho aos sábados.
Assim, em havendo pedido de condenação ao pagamento de horas
extras na inicial, a invalidação do acordo decorreu da inexistência da
efetiva compensação de horário formalizada no referido documento.
Recurso de Revista não conhecido.
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CARTÕES DE PONTO. VALIDADE. A controvérsia foi
solucionada à luz do quadro fático delineado nos autos e sob o prisma
das regras sobre a distribuição do ônus da prova, de modo que a
reforma da decisão recorrida, tal como pretendida pela Agravante,
imprescinde do reexame dos elementos, fatos e provas já analisados
pelo Regional, procedimento incabível nesta fase extraordinária, nos
termos da Súmula 126 do TST. Assim, não se divisa violação dos
arts. 333, I, do CPC e 818 da CLT, sobretudo em razão de o ônus da
prova ter sido regularmente distribuído. Recurso de Revista não co-
nhecido.

HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO.

VA L I D A D E . A decisão que considera nulo o pactuado, porque não
cumpridas as exigências legais vigentes à época para validar a com-
pensação de jornada e porque constatada a prestação de horas extras
habituais, e não concedido o pedido sucessivo de limitar a con-
denação ao pagamento do adicional de horas extras, contraria o dis-
posto nos itens III e IV da Súmula 85 do TST, devendo ser pagas
como extraordinárias as horas que ultrapassarem a jornada semanal e,
quanto àquelas destinadas à compensação, deverá ser pago a mais
apenas o adicional por trabalho extraordinário. Recurso de Revista
conhecido e provido.

HORAS EXTRAS. PAGAMENTO EFETUADO. CON-

FISSÃO. A matéria não foi objeto de pronunciamento explícito pelo
Regional, razão pela qual incide o óbice contido na Súmula 297, I e
II, do TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-792.356/2001.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 8ª TUR-

MA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. DINO ARAÚJO DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : CÉSAR RICARDO HÜBSCH

A D VO G A D O : DR. PAULO IVAN LORENTZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto à preliminar de nulidade do julgado por negativa de
prestação jurisdicional e no tocante aos temas correlatos à respon-
sabilização subsidiária, à multa aplicada em sede de embargos de
declaração protelatórios, à dobra salarial, à multa do art. 477 da CLT
e ao descontos previdenciários.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIZA-
ÇÃO SUBSDIÁRIA. SÚMULA N° 331, IV, DO TST. Decisão re-
gional em harmonia com a diretriz da Súmula n° 331, IV, do TST.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-796.024/2001.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 8ª TUR-

MA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : GILMA JAIME MUNARETTI

A D VO G A D O : DR. FÁBIO MACIEL FERREIRA

RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D O : DR. RICARDO MARTINS LIMONGI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida
em contra razões e não conhecer do recurso de revista no tocante ao
tema: "plano de cargos e salários - complementação de aposentadoria
- diferenças". Ainda, por unanimidade, deferir à reclamante o be-
nefício da justiça gratuita, com amparo nas Orientações Jurispru-
denciais 269 e 304 da SBDI-1 do TST, isentando-a do pagamento das
custas e dos honorários pericias, que ficam a cargo da União.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA. DECLARAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.
O entendimento predominante desta Corte, sedimentado na Orien-
tação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, é no sentido de que a sim-
ples declaração do declarante ou de seu advogado é suficiente para
configurar a situação econômica do empregado. De outra forma, nos
termos do entendimento consubstanciado na OJ 269 da SBDI-1 desta
Corte, o benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer
tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o
requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso.

PROCESSO : RR-797.961/2001.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 8ª TUR-

MA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. DINO ARAÚJO DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : DILCEU ALOAR CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA RAMOS BETTEGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto às questões alusivas à nulidade do acórdão por ne-
gativa de prestação jurisdicional, ao abono de natal e ACT 92/93, ao
divisor 220 para o cálculo das horas extras, aos descontos previ-
denciários, às horas extras/compensação/ajuste tácito e integração das
diárias; conhecer do recurso de revista quanto à prescrição qüin-
qüenal, por contrariedade à OJ 204 da SBDI-1, da reintegração/es-
tabilidade ACT 94/95/incorporação de vantagem no contrato de tra-
balho, por contrariedade à Súmula 277 do TST e dos descontos
fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para, reformando a decisão recorrida, restabelecer a
sentença de primeiro grau que determinou a observância da prescrição
qüinqüenal considerando a data do ajuizamento da ação trabalhista,
afastar a garantia de emprego previsto na ACP 94/95 e determinar
que os descontos fiscais incidam sobre o valor total da condenação,
referente às parcelas tributáveis, calculado ao final.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. NULIDADE. DE-
CISÃO REGIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. A simples interposição de embargos de declaração ao acórdão
do Tribunal Regional supre a exigência do prequestionamento da
questão jurídica submetida ao crivo do órgão julgador, nos termos da
Súmula 297, II e III, desta Corte Superior. Não há falar, portanto, em
nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional, nem em
afronta aos artigos 93, IX, da CF e 832 da CLT, pois, reitere-se, o
indispensável prequestionamento foi suprido em virtude da interpo-
sição dos embargos de declaração pelo interessado, não havendo
prejuízo para o exame da questão nesta instância extraordinária. Não
conheço da revista. 2. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA N°
308, I, DO TST. Tendo o Regional decidido a controvérsia em con-
trariedade com a jurisprudência pacificada desta Corte Superior, con-
substanciada no item I da Súmula n° 308 do TST, no sentido de que
respeitado o biênio subseqüente à cessação contratual, a prescrição da
ação trabalhista concerne às pretensões imediatamente anteriores a
cinco anos, contados da data do ajuizamento da reclamação, e não às
anteriores ao qüinqüênio da data da extinção do contrato, merece ser
reformada a decisão atacada para adequá-la ao entendimento sufra-
gado no referido verbete sumular. Recurso de revista conhecido e
provido. 3. JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS - DIVISOR 200.
A Jurisprudência desta Corte Superior segue no sentido de que aos
empregados que trabalham quarenta horas semanais, deve ser apli-
cado o divisor 200 para o cálculo das horas extras. Recurso de revista
não conhecido 4. REINTEGRAÇÃO. ACT 94/95. ESTABILIDADE.
INCORPORAÇÃO. CONTRATO DE TRABALHO. VANTAGENS.
SÚMULA 277/TST. APLICABILIDADE. A iterativa jurisprudência
desta Corte é no sentido de que a Súmula 277 é aplicada também nos
casos de acordos e convenções coletivas de trabalho, não se limitando
às hipóteses de sentença normativa. Neste contexto, deve ser afastada
a garantia de emprego prevista na ACT 94/95, visto que o reclamante
foi dispensado quando a norma coletiva que concedia a garantia já
havia expirado. Recurso de revista conhecido e provido. 5.DESCON-
TOS FISCAIS. SÚMULA N° 368, II, DO TST. Os descontos fiscais
devem incidir sobre o valor total da condenação, referente às parcelas
tributáveis, calculado ao final, na forma da Súmula n° 368, II, desta
Corte Superior. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-803.917/2001.7 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

Corre Junto: 3957/2002.9

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : MARIA DE FÁTIMA LIRA VELOSO BARBOSA

ADVOGADO : DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

EMBARGADO(A) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun-
damentação, mantendo, na íntegra, a decisão embargada.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM RECUR-
SO DE REVISTA. ACOLHIMENTO APENAS PARA ESCLARE-
CIMENTOS. Constatada a necessidade de aperfeiçoamento da pres-
tação jurisdicional, deve-se acolher os Embargos de Declaração ape-
nas para prestar esclarecimentos, mantendo, na íntegra, a decisão
embargada. Embargos de Declaração acolhidos apenas para prestar
esclarecimentos.

PROCESSO : ED-RR-804.334/2001.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : NILTON MARQUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA
DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS

A D VO G A D O : DR. HAMILTON ERNESTO ANTONINO REYNALDO PRO-
TO

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: i) acolher os Embargos de De-
claração do Reclamante para, sanando omissão, alterar a parte dis-
positiva do acórdão, a fim de, reconhecendo a estabilidade do Re-
clamante, determinar a sua reintegração ao trabalho com o pagamento
dos salários e vantagens pertinentes ao período de afastamento, de-
duzidos os valores pagos pela Reclamada a título de verbas res-
cisórias e de multa do FGTS; ii) acolher os Embargos de Declaração
da Reclamada apenas para prestar esclarecimentos.

E M E N TA : I - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RE-
CLAMANTE - OMISSÃO

Constatado o vício no julgado, acolhem-se os Embargos de
Declaração para alterar a parte dispositiva do acórdão.

Embargos de Declaração acolhidos.
II - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMA-

DA - COISA JULGADA - LIMITES DA ESTABILIDADE

Embargos de Declaração acolhidos somente para prestar es-
clarecimentos quanto ao tema em epígrafe.

PROCESSO : RR-808.506/2001.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 8ª TUR-

MA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A D VO G A D O : DR. DINO ARAÚJO DE ANDRADE

RECORRENTE(S) : JOÃO LUIZ CANASSA

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: a) não conhecer do recurso de
revista patronal quanto à preliminar de nulidade do julgado por ne-
gativa de prestação jurisdicional e no tocante às questões alusivas aos
minutos residuais, à aplicabilidade da Súmula n° 85 do TST e aos
descontos previdenciários; conhecer do referido apelo quanto ao tema
correlato aos descontos fiscais, por violação do art. 46 da Lei n°
8.541/92; e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acór-
dão regional, determinar que os referidos descontos incidam sobre o
valor total da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculados
ao final; b) não conhecer do recurso de revista obreiro no tocante às
questões alusivas ao critério de aferição da prescrição qüinqüenal, ao
acordo de compensação, aos honorários advocatícios, à nulidade da
dispensa e à competência da Justiça do Trabalho para determinar os
descontos fiscais, conhecer do referido apelo quanto ao tema correlato
ao divisor de horas extras, por divergência jurisprudencial específica,
e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional,
determinar que seja aplicado o divisor 200 para o cálculo das horas
extras.

E M E N TA : A) RECURSO DE REVISTA PATRONAL.
DESCONTOS FISCAIS. SÚMULA N° 368, I e II, DO TST. Os
descontos fiscais devem incidir sobre o valor total da condenação,
referente às parcelas tributáveis, calculado ao final, na forma da
Súmula n° 368, II, desta Corte Superior. Recurso de revista par-
cialmente conhecido e provido. B) RECURSO DE REVISTA
OBREIRO. JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. DIVISOR 200.
A Jurisprudência desta Corte Superior segue no sentido de que aos
empregados que trabalham quarenta horas semanais, deve ser apli-
cado o divisor 200 para o cálculo das horas extras. Recurso de revista
parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-AIRR-808.587/2001.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

Corre Junto: 808588/2001.2

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : VICLER SEVINHAGO

ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - TRASLADO
DEFICIENTE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROTOCOLO DE
RECEBIMENTO DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL

Não há omissão ou contradição no acórdão embargado, que
constatou irregularidade no traslado - protocolo do Recurso de Re-
vista ilegível -, impossibilitando a aferição da tempestividade do
recurso denegado.

Embargos de Declaração rejeitados.<!ID1399884-12>

PROCESSO : ED-AIRR E RR-813.894/2001.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ALAIR CELSO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCOS ALMEIDA BILHARINHO

EMBARGADO(A) : BANCO SANTANDER BANESPA S. A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração apenas para prestar esclarecimentos.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ESCLA-
RECIMENTOS - HORAS EXTRAS - JORNADA DE TRABALHO
- CONFISSÃO

A ocorrência de confissão da Reclamada nos autos quanto à jor-
nada de trabalho do Reclamante constitui aspecto fático-probatório da con-
trovérsia e não aspecto jurídico, como pretende o Embargante. Assim, não
tendo o acórdão regional noticiado a confissão, resulta inaplicável a Súmula
nº 297, item III, do TST.

Embargos de Declaração acolhidos para prestar esclareci-
mentos.<!ID1399669-0>

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Intimações em conformidade com os artigos 236 e 237 do Regimento
Interno do TST
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 514/2002-002-01-40.7
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão
Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, presentes os Exmos. Ministros Márcio Eurico Vitral Ama-
ro, Relator, Dora Maria da Costa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Tra-
balho, Dra. Maria de Fátima Rosa Lourenço, DECIDIU, por unanimidade,
dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reau-
tuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce-
dimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE ELMA TELECOMUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR. MARCELO DAVIDOVICH

A G R AVA D O ( S ) : LUIS CARLO FERNANDES RODRIGUES

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS DA COSTA ALMEIDA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Reginaldo de Ozêda Ala
Coordenador da 8ª Turma
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 674/2004-046-02-40.7
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, presentes os Exmos. Ministros Dora
Maria da Costa, Relatora, Márcio Eurico Vitral Amaro e a Exma.
Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Maria de Fátima Rosa Lou-
renço, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.

A G R AVA N T E ( S ) : SOLANGE APARECIDA ROVIGATTI

ADVOGADO : DR. MÁRCIO RODRIGO ROMANELLI BASSO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER S.A.

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Reginaldo de Ozêda Ala
Coordenador da 8ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 682/2006-011-06-40.0
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, presentes os Exmos. Ministros Dora
Maria da Costa, Relatora, Márcio Eurico Vitral Amaro e a Exma.
Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Maria de Fátima Rosa Lou-
renço, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. ROBSON FREITAS MELO

A G R AVA D O ( S ) : JURANDIR SILVA DE AQUINO

ADVOGADO : DR. MARIA DO ROSÁRIO LARA CAMPOS DORINI MAN-
SI

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Reginaldo de Ozêda Ala
Coordenador da 8ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1093/2005-027-02-40.5
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, presentes os Exmos. Ministros Dora
Maria da Costa, Relatora, Márcio Eurico Vitral Amaro e a Exma.
Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Maria de Fátima Rosa Lou-
renço, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.

A G R AVA N T E ( S ) : SPTRANS - SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO TRÓLEBUS ARICANDUVA

A G R AVA D O ( S ) : ERNANDO VENANCIO

ADVOGADO : DR. CLÁUDIA MARIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SPBUS - TRANSPORTES URBANOS S.A.

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Reginaldo de Ozêda Ala
Coordenador da 8ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1096/2002-019-09-40.3
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, presentes os Exmos. Ministros Dora
Maria da Costa, Relatora, Márcio Eurico Vitral Amaro e a Exma.
Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Maria de Fátima Rosa Lou-
renço, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADA : DRA. SANDRA REGINA RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO SIMÕES

ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO NEI DOS SANTOS

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Reginaldo de Ozêda Ala
Coordenador da 8ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1511/2006-013-02-40.2
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, presentes os Exmos. Ministros Már-
cio Eurico Vitral Amaro, Relator, Dora Maria da Costa e a Exma.
Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Maria de Fátima Rosa Lou-
renço, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADA : DRA. MARLI BUOSE RABELO

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA MARIA BUARQUE

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Reginaldo de Ozêda Ala
Coordenador da 8ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1802/2005-383-04-40.4
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, presentes os Exmos. Ministros Dora
Maria da Costa, Relatora, Márcio Eurico Vitral Amaro e a Exma.
Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Maria de Fátima Rosa Lou-
renço, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

ADVOGADO : DR. JAIR JOSÉ TATSCH

ADVOGADO : DR. CLAUDINEI LUCIANO KRANZ

ADVOGADO : DR. RAFAEL PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DIAS MUNIZ

ADVOGADO : DR. JACSON FRISTCH

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Reginaldo de Ozêda Ala
Coordenador da 8ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 2209/1997-014-01-40.1
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, presentes os Exmos. Ministros Dora
Maria da Costa, Relatora, Márcio Eurico Vitral Amaro e a Exma.
Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Maria de Fátima Rosa Lou-
renço, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - IPEM/RJ

PROCURADOR : DR. RICARDO MATHIAS SOARES PONTES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DA SILVA DUQUE NETO E OUTROS

ADVOGADO : DR. RODRIGO GHESSA TOSTES MALTA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Reginaldo de Ozêda Ala
Coordenador da 8ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 2798/2002-431-02-40.9
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, presentes os Exmos. Ministros Dora
Maria da Costa, Relatora, Márcio Eurico Vitral Amaro e a Exma.
Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Maria de Fátima Rosa Lou-
renço, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.

A G R AVA N T E ( S ) : ANA LÚCIA CRUZ CORREIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

ADVOGADA : DRA. LEONIDA ROSA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADO : DR. JULIANO JÚNIO NUNES

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Reginaldo de Ozêda Ala
Coordenador da 8ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 2943/1999-023-02-40.8
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, presentes os Exmos. Ministros Már-
cio Eurico Vitral Amaro, Relator, Dora Maria da Costa e a Exma.
Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Maria de Fátima Rosa Lou-
renço, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO LEONARDO VIEIRA

ADVOGADO : DR. ABILANGE LUIZ DE FREITAS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CERA INGLEZA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DRA. DANIELA BIAZZO MELLIS KAUFFMANN

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Reginaldo de Ozêda Ala
Coordenador da 8ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 3488/2000-024-09-00.6
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, presentes os Exmos. Ministros Már-
cio Eurico Vitral Amaro, Relator, Dora Maria da Costa e a Exma.
Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Maria de Fátima Rosa Lou-
renço, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. ARLINDO MENEZES MOLINA

A G R AVA D O ( S ) : PLÍNIO DE SOUZA BUENO

ADVOGADO : DR. NIVALDO MIGLIOZZI

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BAN-
CO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : DR. PAULO FERNANDO PAZ ALARCÓN

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Reginaldo de Ozêda Ala
Coordenador da 8ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 3675/2003-001-12-40.7
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão
Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, presentes os Exmos. Ministros Márcio Eurico Vitral Ama-
ro, Relator, Dora Maria da Costa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Tra-
balho, Dra. Maria de Fátima Rosa Lourenço, DECIDIU, por unanimidade,
dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reau-
tuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce-
dimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : SOFTWAY CONTACT CENTER SERVIÇOS DE TELEATEN-
DIMENTO A CLIENTES S.A.

ADVOGADO : DR. CÉSAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ALINE COVOLO

ADVOGADO : DR. ANDRÉ CHATEAUBRIAND BANDEIRA DE MELO

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Reginaldo de Ozêda Ala
Coordenador da 8ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR e RR - 10596/2002-902-02-00.1
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão
Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Relatora, presentes os Exmos. Ministros Dora Maria da
Costa, Márcio Eurico Vitral Amaro e a Exma. Subprocuradora-Geral do
Trabalho, Dra. Maria de Fátima Rosa Lourenço, DECIDIU, por unanimi-
dade: a) dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o re-
curso do Reclamante, determinar seja submetido a julgamento na primeira
sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em
diante o procedimento relativo a este; b) sobrestar o julgamento do recurso
de revista da Reclamada, em razão do provimento dado ao agravo de ins-
trumento do Reclamante.

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MARTINS KRISAN

ADVOGADA : DRA. GLÓRIA MARY D'AGOSTINO SACCHI

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. FERDINANDO COSMO CREDIDIO

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Reginaldo de Ozêda Ala
Coordenador da 8ª Turma
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 19788/2005-028-09-40.1
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, presentes os Exmos. Ministros Dora
Maria da Costa, Relatora, Márcio Eurico Vitral Amaro e a Exma.
Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Maria de Fátima Rosa Lou-
renço, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.

A G R AVA N T E ( S ) : BARIGÜI VEÍCULOS LTDA. E OUTRA
ADVOGADO : DR. DANIEL AUGUSTO DO AMARAL CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : EVERTON JURANDIR PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JAQUELINE TEREZINHA SANTOS LISOTTI

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Reginaldo de Ozêda Ala
Coordenador da 8ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 34929/2003-004-11-40.3
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, presentes os Exmos. Ministros Már-
cio Eurico Vitral Amaro, Relator, Dora Maria da Costa e a Exma.
Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Maria de Fátima Rosa Lou-
renço, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO CÉSAR DE JESUS ALMEIDA MACIEL
ADVOGADO : DR. MANOEL ROMÃO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MANAUSCOL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.
ADVOGADA : DRA. ROSELAINE PRADO SCORCI ALVES

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.
Reginaldo de Ozêda Ala
Coordenador da 8ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 84911/2003-900-01-00.0
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Relatora, presentes os Exmos. Mi-
nistros Dora Maria da Costa, Márcio Eurico Vitral Amaro e a Exma.
Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Maria de Fátima Rosa Lou-
renço, DECIDIU, por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo de
Instrumento da Ferrovia Centro Atlântica S.A. - FCA para, des-
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri-
meira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de jul-
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; II -
julgar prejudicada a análise do Agravo de Instrumento da União
(Sucessora da extinta RFFSA), no tema "descontos fiscais - critério
de apuração", e, no restante, negar-lhe provimento.

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)
PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO OTÁVIO DE OLIVEIRA VIANA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ALEXANDRE PEREIRA DO CARMO

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 24 de setembro de 2008.

REGINALDO DE OZÊDA ALA
Coordenador da 8ª Turma

O recorrente interpôs o recurso extraordinário, via fac-símile
(fls. 144/148), mas não apresentou os originais, conforme revela a
certidão de fl. 149. Logo, o recurso não deve prosseguir.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: RECURSO. Agravo regimental. Inadmissibilida-

de. Recurso interposto por fac-símile. Não apresentação dos originais.
Intempestividade caracterizada. Não conhecimento. Aplicação do art.
2º, caput, da Lei nº 9.800/99. Não se conhece de recurso interposto
por fac-símile, cujos originais não foram apresentados AI-AgR
557875 Relator(a): Min. CEZAR PELUSO DJ-09-06-2006

Apresentação dos declaratórios por meio de petição eletrô-
nica perante esta Corte, através do sistema e-STF, dentro do prazo
recursal, porém sem a apresentação dos originais no qüinqüídio pre-
visto no caput do art. 2º da Lei 9.800/99, de acordo com o caput do
art. 5º da Resolução STF nº 287, de 14.04.04, o que impede o
prosseguimento do presente recurso. 2. Embargos de declaração não
conhecidos. AI-AgR-ED 501393 Relator(a): Min. ELLEN GRACIE -
DJ- 17-03-2006

E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PETIÇÃO
RECURSAL TRANSMITIDA MEDIANTE "FAX" - LEI Nº 9.800,
DE 26/5/99 - ORIGINAIS APRESENTADOS FORA DO PRAZO
LEGAL - INTEMPESTIVIDADE - RECURSO NÃO CONHECIDO.
- A utilização de fac-símile, para a veiculação de petições recursais,
não exonera a parte recorrente do dever de apresentar, dentro do
prazo adicional a que alude a Lei nº 9.800/99 (art. 2º, caput), os
originais que se referem às peças transmitidas por meio desse sistema,
sob pena de não-conhecimento, por intempestividade, do recurso in-
terposto mediante "fax". Precedentes. AI-AgR 299089 Relator(a):
Min. CELSO DE MELLO DJ 09-03-2001

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o/a recorrente argüido
a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-269/2004-014-10-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

ADVOGADO : DR. MARIO LUIZ GUERREIRO

RECORRIDA : ELZANI PROFETISA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JOMAR ALVES MORENO

RECORRIDA : VEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. E OUTRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao agravo da recorrente,

para, reformando o despacho agravado, conhecer do seu agravo de
instrumento mas negar-lhe provimento. Seu fundamento foi de que,
quanto ao tema "empresa tomadora dos serviços - responsabilidade
subsidiária", o acórdão do Regional está em consonância com a Sú-
mula nº 331, IV, desta Corte, segundo a qual: "O inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da
Lei nº 8.666, de 21.06.1993)". Afastou a alegada ofensa ao art. 37, §
6º, da CF, ressaltando que "a condenação imposta não transfere à
Administração Pública os encargos trabalhistas do contrato, mas ape-
nas a sua responsabilidade pelo pagamento, na hipótese de a empresa
prestadora não pagar os créditos reconhecidos à reclamante". Res-
saltou, também, que é "despiciendo o requerimento de declaração de
inconstitucionalidade do artigo 71 da Lei 8.666/93. O entendimento
adotado não decorreu da conclusão de que o referido dispositivo é
inconstitucional, mas da interpretação de que o artigo 71 da Lei
8.666/93 não exclui da responsabilidade subsidiária a Administração
Pública, enquanto tomadora de serviços de empresas idôneas" (fls.
328/336).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a
repercussão geral da matéria discutida (fls. 344/347). Sustenta que lhe
foi atribuída responsabilidade objetiva, na modalidade de risco in-
tegral, de forma contrária à previsão do art. 37, § 6º, da Constituição
Federal. Afirma que, nos termos do art. 5º, XLVI, "c", da Cons-
tituição Federal, não é permitido estender a terceiros a imposição de
pena, e, ainda, que a Lei de Licitações afasta expressamente a res-
ponsabilidade da União pelos débitos trabalhistas das empresas con-
tratadas. Aponta violação dos artigos 2º, 5º, II e LIV, 22, I e XXVII,
37, XXI, e § 6º, 44, 48, 97, 100, e 102, I, todos da Constituição
Federal (fls. 342/357).

Contra-razões apresentadas a fls. 360/363.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,

IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 328/336).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI 682.894-4/DF, DJ de
24/9/2007 - Rel Min. Carmen Lúcia)

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-
tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

SECRETARIA DO TRIBUNAL

SECRETARIA JUDICIÁRIA

COORDENADORIA DE RECURSOS
<!ID1398235-1>

D E S PA C H O S

PROC. Nº TST-A-E-AIRR-595/2005-018-21-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE TAIPU

ADVOGADO : DR. VALTER SÂNDI DE OLIVEIRA COSTA

A G R AVA D O : ANDREIA BARBOSA BATISTA

ADVOGADO : DR. VICTOR TEIXEIRA DE VASCONCELOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recorrente,

para manter o r. despacho que negou seguimento ao seus embargos, com
fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls. 138/141).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 144/148).

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
Dispõe o caput do art. 2º da Lei nº 9.800/99, que: "A uti-

lização de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica
o cumprimento dos prazos, devendo os originais ser entregues em
juízo, necessariamente, até cinco dias da data de seu término".
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"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com relação aos arts. 2º, 5º, XLVI, "c", 22, I e XXVII, 37,
XXI, 44, 48, 100, e 102, I, todos da Constituição Federal, a matéria
por eles tratada não foi objeto de debate na decisão recorrida, fal-
tando-lhes o necessário prequestionamento. Pertinência das Súmulas
nºs 282 e 356 do STF.

E não há ofensa ao art. 97, da Constituição Federal, uma vez
que, conforme consta da decisão recorrida, não foi declarada a in-
constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, mas apenas
aplicado o entendimento consolidado na Súmula nº 331, IV, desta
Corte.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, LIV, da
Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, , 152/955), "direta e não por via
reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279, 127/758,
128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-388/2005-121-15-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ADÍLIO LENZOLARI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. DILSON DE ALMEIDA MORAES JÚNIOR

RECORRIDO : AMINADAB DE BOAZ CRUZ FILHO

ADVOGADO : DR. FERNANDO LACERDA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente, para manter a decisão monocrática que negou seguimento ao
seu agravo de instrumento, por irregularidade de traslado, com fun-
damento na Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da SDI-1
desta Corte (fls. 216/221).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que
observou o disposto no art. 897 da CLT e que a tempestividade do
recurso de revista foi atestada pelo TRT de origem. Indica violação
do art. 5º, II, LIV e LV, da Constituição da República (fls.
230/233).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 237.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 222, 226 e 230), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 30), as custas (fl. 234) e o
depósito recursal (fls. 140 e 182) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo, para
manter a decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de
instrumento do recorrente, o fez sob o fundamento de que não foi
apresentada a cópia da certidão de publicação da decisão do TRT, o
que impede a aferição da tempestividade do recurso de revista (fls.
216/221).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pelo recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-750/2005-006-08-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BAN-

CO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

RECORRIDOS : CARLOS ALÍPIO DIAS DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR. HERMÍNIO LUÍS DA SILVA

ADVOGADO : DR. LUIZ DOURADO DIAS

RECORRIDO : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

ADVOGADO : DR. KLEBSON TINÔCO ARAÚJO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente, com fundamento no art. 897, § 5º, da CLT e na Instrução
Normativa nº 16/99 desta Corte (fls. 171/174).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral da matéria discutida. Aponta violação do art. 5º,
LV, da Constituição Federal (fls. 178/185).

Contra-razões dos recorridos "CARLOS ALÍPIO DIAS DA
SILVA E OUTROS" a fls. 188/193 - e 198/203.

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 175 e 178), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 150) e as custas (fl. 186) estão
corretas, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo da re-
corrente, o fez com fundamento no art. 897, § 5º, da CLT e na
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, que dispõem sobre as
peças obrigatórias para a formação do instrumento do agravo (fls.
171/174).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos extrínsecos do agravo de ins-
trumento, razão pela qual eventual ofensa aos preceitos constitu-
cionais apontados pela recorrente somente seria reflexa, por depender,
primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o pro-
cedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.
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A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

<!ID1398235-2>

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-750/2005-006-08-41.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

ADVOGADO : DR. KLEBSON TINÔCO ARAÚJO

RECORRIDOS : CARLOS ALÍPIO DIAS DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR. HERMÍNIO LUÍS DA SILVA

RECORRIDO : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BAN-

CO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente, para manter o despacho agravado que negou seguimento ao seu
agravo de instrumento, por deficiência de traslado, sob o fundamento
de que está em conformidade com o art. 897, § 5º, da CLT (fls.
165/167).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi nulidade da
decisão recorrida, por negativa de prestação jurisdicional. Aponta
violação do art. 5º, II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal (fls.
171/182).

Contra-razões a fls. 190/194 - fax, e 195/199 - original.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 168 e 171), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 185/187), as custas (fl. 183) e
o depósito recursal (fls. 184) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional. O recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão re-
corrida.

Quanto ao mérito, a decisão recorrida negou provimento ao
agravo do recorrente, para manter o despacho agravado que negou
seguimento ao seu agravo de instrumento, por deficiência de traslado,
sob o fundamento de que está em conformidade com o art. 897, § 5º,
da CLT verbis:

"Art.897..............................................................................................
§ 5º - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:"

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do agravo de ins-
trumento, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pelo recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 03 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-951/2003-032-01-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADA : DRA. FERNANDA LOBOSCO DE LIMA

RECORRIDO : JAIR AUGUSTO SANTIAGO DE ABREU

ADVOGADO : DR. HUMBERTO CELSO DE ANDRADE

ADVOGADO : DR. NOÉ ALEXANDRE DE MELO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao recurso de agravo

da recorrente, sob o fundamento de que o despacho agravo está em
conformidade com a Orientação Jurisprudencial nº 341 da SDI-1
desta Corte (fls.180/181).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta vio-
lação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
184/194).

Contra-razões apresentadas a fls. 197/203.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 182 e 184), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 167/169) e as custas (fl. 195)
foram efetuadas a contento, mas não deve prosseguir

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Finalmente, no que se refere à alegação de ofensa ao ato
jurídico perfeito e acabado, não procede o argumento de que foi
violado o art. 5º, XXXVI, da CF, como reiteradamente tem decidido
o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao

âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição Federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição Federal é justificada pela ale-
gação de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as
diferenças referentes à multa compensatória de 40% sem que para
isso tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo
da conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recor-
rente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o,
XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição Federal, tal como veiculada no
apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional
e da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na
multa compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decor-
rentes dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vin-
culadas do FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitu-
cional, o que dá margem ao descabimento do recurso extraordinário.
Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006;
AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI
606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de
Mello, DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-
615999-DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-983/2004-024-01-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO - DETRAN/RJ

PROCURADOR : DR. EMERSON BARBOSA MACIEL

RECORRIDO : MARIA ADEMILDE ALVES SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ RAIMUNDO FRAZÃO FILHO

RECORRIDO : UNICARIOCA - ASSOCIAÇÃO CARIOCA DE ENSINO

SUPERIOR

ADVOGADA : DRA. MICHELE DA SILVA LESSA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte, segundo a
qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)". (fls.
126/132).
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Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Aponta violação do artigo 37,
§ 6º, da Constituição Federal (fls. 135/141).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 143.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 126/132).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-1145/2005-171-06-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

PROCURADOR : DR. JOÃO BATISTA DE MOURA

RECORRIDA : IVONE MARIA DA SILVA

ADVOGADO : DR. LEONARDO DA LUZ PARENTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, sob o fundamento de que a correta formação
do instrumento constitui elemento essencial para a regularidade for-
mal do agravo (104/106).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 109/114).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 118).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 11/4/2008 (fl. 107), e que, no seu recurso, interposto em
16/4/2008 (fl. 109), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-1204/2004-004-15-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : LUIS FERNANDO MARCELINO

ADVOGADO : DR. EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA

RECORRIDA : EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA S/C LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente, para manter a decisão que negou seguimento ao seu agravo de
instrumento, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls.
209/213).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Aponta violação dos artigos
5º, II, 37, II, e 114 da Constituição Federal (fls. 218/222).

Contra-razões apresentadas a fls. 226/231.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 214 e 218), está subscrito por
advogado regularmente constituído (fls. 187/191), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 25.000,00
(vinte e cinco mil reais - fl. 108).

Houve depósito de R$ 4.401,76 (quatro mil quatrocentos e
um reais e setenta e seis centavos - fl. 145) para o recurso ordinário
e o Regional não alterou o valor da condenação (fl. 154). Para fim de
recurso de revista, foi depositada a quantia de R$ 9.356,25 (nove mil
trezentos e cinqüenta e seis reais e vinte e cinco centavos - fl.
180).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 9.617,29 (nove mil
seiscentos e dezessete reais e vinte e nove centavos), conforme
ATO.GP 215/06 (DJ - 17.7.06), e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Trabalho. Te x t o

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-1223/2003-072-01-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC

PROCURADOR : DR. EMERSON BARBOSA MACIEL

RECORRIDO : ADRIANO DE MATTOS

ADVOGADO : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA

RECORRIDA : COSEPA - COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÚLTIPLOS

PANAMERICANA LTDA.

ADVOGADO : DR. THOMÉ ERNESTO DA FONSECA COSTA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente, para manter a decisão que negou seguimento ao seu agravo de
instrumento, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte
segundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú-
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 102/107).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Aponta violação dos artigos
5º, XXXV, LIV, LV e LXXVIII, e 37, § 6º, da Constituição Federal
(fls. 111/119).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 121.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 102/107).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa

de prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

No que se refere à multa do art. 557, § 2º, do CPC, por ter
sido considerado infundado o recurso de agravo, também inviável o
processamento do recurso extraordinário, na medida em que a decisão
não tem conteúdo constitucional, razão pela qual, eventual ofensa ao
art. 5º, XXXV, LIV, LV e LXXVIII, da Carta da República, somente
se daria de forma reflexa ou indireta. Precedentes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-1448/2004-071-02-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DELOITTE CONSULTING LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

ADVOGADO : DR. OSWALDO VIEIRA GUIMARÃES

RECORRIDO : RUBENS OSTI JÚNIOR

ADVOGADO : DR. JUSTINIANO PROENÇA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente, para manter a decisão monocrática que negou seguimento ao
agravo de instrumento, quanto à deficiência de traslado, com fun-
damento nos itens III e X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte e no art. 897, § 5º, I, da CLT (fls. 318/320).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que
não cabe a esta Corte legislar sobre matéria processual e que todas as
peças exigidas pela legislação processual foram apresentadas. Aponta
violação dos arts. 5º, II, e 22, I, da Constituição Federal (fls. 324/331
- fax, e 336/343 - originais).

Contra-razões a fls. 350/356.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 321, 324 e 336), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 22 e 309), as custas (fl.
347) e o depósito recursal (fls. 70, 75, 76 e 346) foram efetuados a
contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida ao negar provimento ao agravo da re-
corrente, quanto à deficiência de traslado, o fez com fundamento nos
itens III e X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte e no art.
897, § 5º, I, da CLT, que dispõem, respectivamente:

III - O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal.

X - Cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

§ 5o Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição: (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas; (Incluído pela Lei nº 9.756, de
17.12.1998)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do agravo de ins-
trumento, razão pela qual eventual ofensa ao art. 22, I, da Cons-
tituição Federal, apontado pela recorrente somente seria reflexa, por
depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o
procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.
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2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-1493/2003-342-01-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR. SHANDLER SANTOS

ADVOGADO : DR. ANTONIO JOSÉ BRITO AMORIM

RECORRIDO : CARLOS ALBERTO GONÇALO

ADVOGADA : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte
(fls. 154/158).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta violação dos arts.
5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
161/178).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 183).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 159 e 161), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 22), as custas (fl. 180) e o
depósito recursal (fls. 118 e 179) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, II e XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.

4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
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traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST<!ID1398235-4>

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-1572/2002-035-01-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO - DETRAN/RJ

PROCURADOR : DR. EMERSON BARBOSA MACIEL

PROCURADORA : DRA. TATIANA SIMÕES DOS SANTOS

RECORRIDA : IEDA DA NÓBREGA CARNEIRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ BEZERRA DA SILVA

RECORRIDO : PRO UNI-RIO - FUNDAÇÃO DE APOIO À UNIVERSI-

DADE DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. VALDIR GONÇALVES VELOSO DOS SANTOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente, para manter a decisão que negou seguimento ao seu agravo de
instrumento, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte
segundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú-
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 168/173).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Aponta violação dos artigos
2º, 5º, II, 37, caput, II, §§ 2º e 6º, 173, III, e 195, § 3º, da Cons-
tituição Federal (fls. 176/186).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 193.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 168/173).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas

trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Registre-se, por fim, que as matérias de que tratam os arts.
2º, 37, caput, II, e § 2º, 173, III, e 195, § 3º, da Constituição Federal,
não foram objeto de debate na decisão recorrida razão pela qual, dado
à falta do necessário prequestionamento, incide o disposto nas Sú-
mulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-1833/2002-342-01-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA - FAE-

TEC

PROCURADOR : DR. EMERSON BARBOSA MACIEL

PROCURADOR : DR. RAFAEL ROLIM DE MINTO

RECORRIDO : JOSÉ DO CARMO MORAES E OUTROS

ADVOGADO : DR. PEDRO ALVES DE SOUZA

RECORRIDO : COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÚLTIPLOS PAN-AME-

RICANA LTDA. - COSEPA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte segundo a
qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)" (fls.
105/106).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a
repercussão geral da questão discutida e indica violação do art. 37, 6º,
da Constituição Federal (fls. 109/114).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 116.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 105/106).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).
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E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de agosto de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-1874/2005-030-02-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOÃO BATISTA PESTANA

ADVOGADO : DR. ROBSON FREITAS MELO

ADVOGADO : DR. DANIEL FERREIRA MELO

RECORRIDA : DIEHL DO BRASIL METALÚRGICA LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULA M. T. MATTEUS DE ARRUDA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente, para manter a decisão monocrática que negou seguimento ao
seu agravo de instrumento, com fundamento na Orientação Juris-
prudencial nº 285 da SDI-1 desta Corte (fls. 101/103).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, III, "a", da Constituição Federal, insurgindo-se quanto à
prescrição relativa às diferenças da multa de 40% do FGTS, de-
correntes dos expurgos inflacionários. Indica violação do art. 7º, I e
XXIX, da Constituição da República (fls. 107/111).

Contra-razões a fls. 122/129.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 104 e 107), está subscrito por advo-
gado regularmente constituído (fls. 19 e 93) e o recorrente está dispensado
do preparo, mas não deve prosseguir, uma vez que o recorrente não ataca os
fundamentos da decisão recorrida, que aplicou a Orientação Jurisprudencial
nº 285 da SDI-1 desta Corte para negar provimento ao seu agravo.

Limita-se a enfrentar questão de mérito (prescrição relativa às di-
ferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários) não apreciada na decisão recorrida, razão pela qual inviável o exame
da alegação de ofensa ao art. 7º, I e XXIX, da Constituição Federal, ante a
falta de prequestionamento (Súmula nº 356 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-1917/2002-095-15-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MÁRIO LUIZ GUERREIRO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVIDES

RECORRIDO : JOSÉ ARNO FERREIRA

ADVOGADA : DRA. CLEDS FERNANDA BRANDÃO

RECORRIDO : OFFÍCIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA

LT D A .

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente, para manter a decisão que negou seguimento ao seu agravo de
instrumento, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte
segundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú-
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 92/95).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Aponta violação dos artigos
2º, 5º, II, XLVI, "c", LIV e LV, 22, XXVII, 37, XXI e § 6º, 44, 48,
97 e 102, I, da Constituição Federal (fls. 101/119).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 121.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi afastada, assim, a
alegada ofensa ao art. 37, § 6º, da Constituição Federal (fls. 92/95).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-
tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativade pres-
tação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão re-
corrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: condenação
do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, § 2º, C.
Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira
Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com relação aos arts. 2º, 5º, XLVI, "c", 22, I e XVII, 37,
XXI, 44, 48, 97, e 102, I, todos da Constituição Federal, a matéria por
eles tratada não foi objeto de debate na decisão recorrida, faltando-
lhes o necessário prequestionamento. Pertinência das Súmulas nºs 282
e 356 do STF.

No que tange à multa do art. 557, § 2º, do CPC, por ter sido
considerado infundado o recurso de agravo (fl. 95), inviável o pro-
cessamento do recurso extraordinário, a pretexto de ofensa ao art. 5º,
LIV e LV, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).
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"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, , 152/955), "direta e não por via
reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279, 127/758,
128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1398235-5>

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-2165/2003-342-01-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

RECORRIDO : BATISTA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR. EDUARDO RAMIRES PEREIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte
(fls. 154/158).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta violação dos arts.
5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
161/180).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 182).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 159 e 161), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 20), as custas (fl. 165) e o
depósito recursal (fls. 163 e 111) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação

do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido:
AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-2524/1994-581-05-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ANTÔNIO PEREIRA SENA E OUTROS

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -

EMBASA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo dos re-

correntes, para manter a decisão monocrática que negou seguimento
ao seu agravo de instrumento, com fundamento na Orientação Ju-
risprudencial nº 277 da SDI-1 desta Corte (fls. 281/285).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, insistindo na
caracterização de ofensa à coisa julgada, o que implicou violação do
art. 5º, XXXVI, da Constituição da República (fls. 288/294).

Contra-razões a fls. 296/298.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 286 e 288), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 23, 159 e 168) e os recor-
rentes estão dispensados do preparo, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo dos
recorrentes, o fez sob o fundamento de que:

"Ao apreciar o agravo de petição dos reclamantes, o TRT da
5ª Região, por meio da decisão das fls. 221-3, complementada às fls.
241-2, negou-lhe provimento, aos seguintes fundamentos:

'Argüiu a empresa a ocorrência de coisa julgada quanto à
verba produtividade, com arrimo no fato de que o C. TST extinguiu
o dissídio coletivo n. 801.93.0121-30, retirando, assim, do mundo
jurídico a decisão normativa que dava suporte ao deferimento de tal
parcela. Pleiteou, desta forma, a extinção da liquidação do julgado e,
conseqüentemente, do processo.

Pois bem. De fato, nos termos da decisão transitada em
julgado de fls. 415/418, a única parcela objeto da condenação fora a
produtividade e seus consectários, a qual fora contemplada com ful-
cro no dissídio coletivo acima aludido.

Por outro lado, os documentos de fls. 2202/2241 prova (sic),
de forma insofismável, que o referido dissídio fora efetivamente ex-
tinto pela mais alta corte laboral sem exame de mérito, com decisão
já transitada em julgado.

Nesse passo, uma vez reformada a sentença normativa que
dava suporte à verba contemplada na ação de cumprimento, impõe-se,
independentemente de ação rescisória, a extinção da liquidação e da
execução do título exeqüendo nela fundado, ainda que já tenha tran-
sitado em julgado, já que a norma que o apoiava deixou de existir no
mundo jurídico. A hipótese em apreço encontra-se tipificada no art.
471, I, do Código de Ritos Pátrio.

A propósito do tema, inclusive, o C. TST, através de sua
SDI-1, editou a Orientação Jurisprudencial n. 277, a qual preconiza,
in verbis: 'Ação de cumprimento fundada em decisão normativa que
sofreu posterior reforma, quando já transitada em julgado a sentença
condenatória. Coisa Julgada. Não-configuração. A coisa julgada pro-
duzida na ação de cumprimento é atípica, pois dependente de con-
dição resolutiva, ou seja, da não-modificação da decisão normativa
por eventual recurso. Assim, modificada a sentença normativa pelo
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TST, com a conseqüente extinção do processo, sem julgamento do
mérito, deve-se extinguir a execução em andamento, uma vez que a
norma sobre a qual se apoiava o título exeqüendo deixou de existir no
mundo jurídico.'

À vista do exposto, outro caminho a ser perfilhado não há
senão o do desprovimento do presente agravo de petição.'

(...)
Como gizado na decisão revisanda, o entendimento desta

Corte sobre a matéria já se encontra pacificado mediante a edição da
Orientação Jurisprudencial 277 da SDI-1, cujo teor foi integralmente
transcrito na decisão regional.

Na hipótese, consignou o Tribunal a quo que, 'uma vez

reformada a sentença normativa que dava suporte à verba con-

templada na ação de cumprimento, impõe-se, independentemente

de ação rescisória, a extinção da liquidação e da execução do

título exeqüendo nela fundado, ainda que já tenha transitado em

julgado, já que a norma que o apoiava deixou de existir no

mundo jurídico'.
Constatada, pois, pela Instância Ordinária e por este Tri-

bunal, o enquadramento da situação destes autos no disciplinamento
estabelecido na referida Orientação, não há falar em afronta à coisa
julgada, ante a compreensão desta Corte sobre a matéria.

Assinalo, por fim, que a insurgência obreira quanto à dis-
tinção delineada na aludida OJ tampouco merece ser acolhida, à
medida que este Tribunal, ao adotar o entendimento de que 'A coisa

julgada produzida na ação de cumprimento é atípica', inequi-
vocamente, observou o teor da norma constitucional em que con-
sagrado o princípio da coisa julgada, não havendo, assim, cogitar da
sua infringência.

Dessa forma, ainda que por fundamento diverso, deve a de-
cisão agravada ser confirmada, à medida que os argumentos ex-
pendidos pelos agravantes não são suficientes a infirmar o funda-
mento do despacho denegatório do recurso de revista, no sentido de
que não configurada a violação direta e literal do artigo 5º, XXXVI,
da CF/88." (Fls. 283/284).

Emerge, desse contexto, que o recurso não merece segui-
mento.

Com efeito, o que se discute é a validade da execução ba-
seada em sentença normativa que, posteriormente, foi reformada por
esta Corte, que declarou extinto o processo sem julgamento de mérito
e excluiu do mundo jurídico o título exeqüendo que amparava a
execução.

Ressalta, ainda, a decisão recorrida, que a coisa julgada pro-
duzida na ação de cumprimento é atípica, na medida em que de-
pendente de condição resolutiva, ou seja, a não modificação da sen-
tença normativa por eventual recurso. E concluiu, uma vez modi-
ficada a sentença normativa, por recurso, com a conseqüente extinção
do processo sem julgamento de mérito, não há como subsistir a
execução em andamento, que se apoiava em título exeqüendo não
mais existente.

Percebe-se, pois, que eventual ofensa ao art. 5º, XXXVI, da
Constituição Federal, somente seria possível após o exame da na-
tureza da ação de cumprimento, assim como da decisão normativa,
esta última quanto à sua condição de coisa julgada, típica ou atípica,
o que demonstra a não caracterização de ofensa literal e direta ao
dispositivo da Constituição da República.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenham os recorrentes ar-
güido a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a
Emenda Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Fe-
deral.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-3394/2003-202-02-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HO-

TELEIRO E SIMILARES DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADA : DRA. REGINA CÉLIA PREBIANCHI

RECORRIDO : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO L'ETOILE RESIDENCE SER-

VICE

ADVOGADA : DRA. DEISY MAGALI MOTA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente, para manter a decisão monocrática que negou seguimento ao
seu agravo de instrumento, quanto aos temas "contribuição assis-
tencial e confederativa", com fundamento no Precedente Normativo
nº 119 da SDC desta Corte e na Súmula nº 666 do Supremo Tribunal
Federal (fls. 201/205).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria,
e não apenas pelos associados. Indica violação dos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8°, caput, III, IV e V, da Constituição Federal (fls.
208/217).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 220).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 206 e 208), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 30 e 186), e o preparo (fl.
218) está correto, mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Não procede a alegação de ofensa ao art. 8º, III, da Cons-
tituição Federal.

Com efeito, não está em discussão a questão da prerrogativa
de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou individuais
da categoria em questões judiciais e administrativas (art. 8º, III, da
Constituição Federal), mas, sim, o direito de exigir a contribuição
assistencial, por parte de empregados não-filiados ao sindicato pro-
fissional.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte, segundo a
qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)". Explicitou
que a aludida responsabilidade abrange as multas previstas nos artigos
467 e 477 da CLT (fls. 110/112).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a
repercussão geral, e sustenta que lhe foi atribuída a responsabilidade
objetiva, na modalidade de risco integral, de forma contrária à pre-
visão do art. 37, § 6º, da Constituição Federal, na medida em que está
sendo responsabilizada pelo pagamento das multas prevista nos arts.
467 e 477 da CLT. Afirma que, nos termos do art. 5º, XLVI, "c", da
Constituição Federal, não é permitido estender-se a terceiros a im-
posição de pena, e, ainda, que o art. 100 da CF determina que todas
as condenações judiciais devem ser satisfeitas por precatório ou por
requisição de pequeno valor. Assevera, ainda, que a Lei de Licitações
afasta expressamente a responsabilidade da União pelos débitos tra-
balhistas das empresas contratadas. Aponta violação dos artigos 2º,
5º, II, XLVI e LIV, 22, I e XXVII, 37, XXI, e § 6º, 44, 48, 97, 102,
I, e 103-A, todos da Constituição Federal. (fls. 116/133).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 135.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 110/112).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

As matérias de que tratam os artigos 2º, 5º, II, XLVI e LIV,
22, I e XXVII, 37, XXI, e § 6º, 44, 48, 97, 102, I, e 103-A, todos da
Constituição Federal, não foram objeto da decisão recorrida, motivo
pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a
aplicação da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 05 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

que mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311 da SBDI-1
- DJ 11.08.2003). II - Inadmissível na fase recursal a regularização da
representação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação
se restringe ao Juízo de 1º grau. (ex-OJ nº 149 da SBDI-1 - inserida
em 27.11.1998)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, razão pela
qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela re-
corrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

<!ID1398235-6>

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-62093/2002-900-02-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : ANTÔNIO EDGARD BASAGLIA

ADVOGADO : DR. RICARDO WEHBA ESTEVES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente, quanto à irregularidade de representação, com fundamento nas
Súmulas nºs 164 e 383 desta Corte (fls. 416/419).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral da matéria discutida. Aponta violação do art. 5º,
II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 423/430).

Contra-razões a fls. 434/438.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 420 e 423), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 401), as custas (fl. 431) e o
depósito recursal (fls. 267, 356 e 432) foram efetuados a contento,
mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo da re-
corrente (fls. 416/419), o fez com fundamento nas Súmulas nºs 164 e
383 desta Corte, in verbis:

Nº 164 PROCURAÇÃO. JUNTADA (nova redação) - Res.
121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003. O não-cumprimento das deter-
minações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei nº 8.906, de 04.07.1994 e
do art. 37, parágrafo único, do Código de Processo Civil importa o
não-conhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de
mandato tácito.

Nº 383 MANDATO. ARTS. 13 E 37 DO CPC. FASE RE-
CURSAL. INAPLICABI-LIDADE (conversão das Orientações Ju-
risprudenciais nºs 149 e 311 da SB-DI-1) - Res. 129/2005, DJ 20, 22
e 25.04.2005. I - É inadmissível, em instância recursal, o ofere-
cimento tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda
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7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-E-AIRR-1428/2004-001-22-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADA : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

ADVOGADO : DR. TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. ALYSSON MOURÃO

RECORRIDO : JOSÉ RIBAMAR MORAES

ADVOGADO : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente, para manter a decisão monocrática que negou seguimento aos
seus embargos, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls.
170/172).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que os
embargos eram cabíveis, na forma do art. 894, II, da CLT. Insurge-se,
ainda, quanto aos honorários de advogado e quanto à base de cálculo
do adicional de periculosidade. Indica violação dos arts. 5º, II, LIV e
LV, e 7º, XXVI, da Constituição da República (fls. 176/190).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 200.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 173 e 176), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 129/130), as custas (fl. 198) e
o depósito recursal (fls. 68 e 105) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

A decisão recorrida (fls. 170/172), ao negar provimento ao
agravo, para manter a decisão monocrática que negou seguimento aos
embargos, o fez com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, que
dispõe:

"EMBARGOS. AGRAVO. CABIMENTO (nova redação) -
Res. 128/2005, DJ 14, 15 e 16.03.2005 Não cabem embargos para a
Seção de Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em
agravo, salvo: a) da decisão que não conhece de agravo de ins-
trumento ou de agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b)
da decisão que nega provimento a agravo contra decisão monocrática
do Relator, em que se proclamou a ausência de pressupostos ex-
trínsecos de agravo de instrumento; c) para revisão dos pressupostos
extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, cuja ausência
haja sido declarada originariamente pela Turma no julgamento do
agravo; d) para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
e) para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538, pa-
rágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
embargos, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Os temas "base de cálculo do adicional de periculosidade" e
"honorários de advogado" não foram apreciados pela decisão re-
corrida, visto que foi mantida a decisão que considerou os embargos
incabíveis, nos termos da Súmula nº 353 desta Corte. Logo, não há o
necessário prequestionamento (Súmula nº 356 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-E-AIRR-1680/2002-109-15-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO : ANTÔNIO FERNANDO MARQUES JAFFAR

ADVOGADA : DRA. MARIA MADALENA GONZALES SANT'ANNA LAM-
B E RT I

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente, para manter o despacho agravado que negou seguimento ao seu
recurso de embargos, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte
(fls. 685/688).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi nulidade,
por negativa de prestação jurisdicional, com violação do art. 93, IX,
da Constituição Federal. Aponta, ainda, ofensa ao art. 5º, II, XXXIV,
XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 692/702).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 710.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 680 e 692), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 85/89 e 703/706), as custas
(fl. 708) e o depósito recursal (fl. 707) foram efetuados a contento,
mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional. A recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão re-
corrida.

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, a decisão recorrida negou provimento ao

agravo da recorrente, para manter o despacho agravado que negou
seguimento ao seu recurso de embargos, com fundamento na Súmula
nº 353 desta Corte, que assim dispõe:

"EMBARGOS. AGRAVO. CABIMENTO.
Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais

de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:
da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de

agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;
da decisão que nega provimento a agravo contra decisão

monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

) para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibi-
lidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada ori-
ginariamente pela Turma no julgamento do agravo;
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para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538,

parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."
Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que

se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
embargos, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-E-ED-RR-147/2006-043-12-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -

BESC

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADA : DRA. SIMONE SOMMER OZÓRIO

RECORRIDO : JOSÉ FERNANDES THOMAZ

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

ADVOGADO : DR. RONALDO FERREIRA TOLENTINO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Em face da interposição concomitante, pelo recorrente, de

recurso de embargos e extraordinário contra o v. acórdão de fls.
871/875, complementado a fls. 884/886, determinou-se a remessa dos
autos à Coordenadoria de Classificação, Autuação e Distribuição de
Processos, a fim de que fosse feita a distribuição dos embargos a um
dos Ministros integrantes da SBDI-1 desta Corte, e, também, o so-

brestamento do juízo de admissibilidade do recurso extraordi-

nário de fls. 907/914 (fls. 917/918).
Nos embargos, o recorrente indica divergência jurispruden-

cial quanto ao tema "da validade da quitação decorrente da tran-

sação extrajudicial, em face da adesão do recorrido ao PDI" (fls.
892/895).

E, no recurso extraordinário, insurge-se contra a mesma ma-

téria de mérito, apontando violação dos artigos 5º, XXXVI, e 7º,
XXVI, da Constituição Federal (fls. 907/914).

A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, por
seu turno, ao negar seguimento ao recurso de embargos do recorrente,
concluiu pela incidência da Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-
1 desta Corte, no que tange aos efeitos da transação extrajudicial,
decorrentes de adesão do recorrido ao Plano de Demissão Voluntária
(fls. 922/923).

Essa decisão se identifica como de "última instância", para
efeito de recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da Cons-
tituição Federal.

Logo, porque não impugnada, transitou em julgado, devendo
ser ressaltado que o recurso extraordinário, interposto contra a de-
cisão da Turma, carece de eficácia jurídica.

Efetivamente, foi a decisão da Turma substituída pela da
SDI-1 desta corte, nos termos do art. 512 do Código de Processo
Civil, daí porque inviável o prosseguimento do recurso extraordinário
de fls. 904/919, por evidente erronia do recorrente em impugnar título
judicial que não se identifica como de última instância.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1398235-7>

PROC. Nº TST-RE-AG-AIRR-1093/2005-511-01-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LAERTE PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA FREIXO JULIACE

ADVOGADA : DRA. DENISE SCHIMDT VIEIRA

RECORRIDA : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : MASSA FALIDA DE MASTEC BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao recurso de agravo

do recorrente, com fundamento na Instrução Normativa nº 16/99, X,
desta Corte e no art. 897, § 5º, da CLT (fls. 222/224).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
do art. 5º, II, IV, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 227/232).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 246
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 225 e 227) está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 17, 101 e 103), mas não deve
p r o s s e g u i r.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao recurso de agra-
vo, o fez sob o fundamento de que é de responsabilidade da parte a
correta formação do instrumento, sendo vedado a juntada posterior de
documentação ainda que essencial (fls. 222/224).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
agravo, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pelo recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 2008536 ISSN 1677-7018

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AG-E-AIRR-1973/2001-072-01-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARIA APARECIDA DE BARROS

ADVOGADO : DR. EDGAR DAS CHAGAS RIGHETTO

RECORRIDA : FARMÁCIA SANTA CELINA LTDA.

ADVOGADO : DR. LUÍS CLÁUDIO DE OLIVEIRA NOAVES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou seguimento a recurso de agravo

regimental da recorrente, sob o fundamento de este recurso ser in-
cabível em vista de decisão proferida pela SDI-1 na fase de embargos
(83/84).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 87/90, fax;
91/94, original).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 100).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 18/5/2008 (fl. 85), e que, no seu recurso, interposto em
5/5/2008 (fl. 87), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AG-ED-AR-38832/2002-000-00-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. MAYRIS FERNANDEZ ROSA

ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SILVEIRA

RECORRIDO : ARMANDO FRANCISCO BAETA PIRES SERRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida julgou improcedente a ação rescisória

ajuizada pelo recorrente. Aplicou a Súmula nº 298, I, desta Corte para
afastar a possibilidade de rescisão quanto à alegada afronta aos arts.
8º da CLT, 6º, § 1º, da LICC, 5º, II e XXXVI, da CF, e 85 e 1.090,
ambos do Código Civil de 1916. Ressaltou que o acórdão rescin-
dendo, ao dar provimento ao recurso de revista do recorrido, fun-
damentou-se nas normas regulamentares do recorrente (Funci 380/59
e FUNCI 540/70), decidindo em consonância com as Súmulas nºs 51
e 288 deste Tribunal, inexistindo pronunciamento explícito em re-
lação aos preceito ora tidos por violados (fls. 600/609).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 753/754).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria discutida (fls. 782/784) e aponta como vio-
lado o artigo 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da CF, sob o ar-
gumento de que a ação rescisória preenche os requisitos para o seu
regular processamento, nos termos do art. 485, V, do CPC, estando
devidamente prequestionada a matéria de fundo (fls. 777/801).

Contra-razões apresentadas a fls. 806/849 e 851/904 (adi-
tamento).

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 755 e 777), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fl. 398v.) e o preparo (fl. 802)
está correto, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao julgar improcedente a ação rescisória,
o fez sob o fundamento de que "o acórdão rescindendo deu pro-
vimento ao Recurso de Revista do Reclamante partindo tão-somente
da interpretação das normas regulamentares do Banco (FUNCI

380/59 e FUNCI 540/70) e decidindo a questão exclusivamente à

luz do disposto nas Súmulas 51 e 288 do TST, o que demonstra a

ausência de pronunciamento explícito, no acórdão rescindendo,

sobre a matéria veiculada na presente Ação Rescisória, tornando

impossível a análise das ofensas indicadas pelo Reclamado, ora

Autor (Súmula 298, item I, do TST). Desse modo, na hipótese
vertente resta inviabilizado o corte rescisório calcado em violação
literal de lei" (fl. 608).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento da ação rescisória,
circunstância que desautoriza o recurso extraordinário.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, , 152/955), "direta e não por via
reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279, 127/758,
128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-703997/2000.8 TRT - 9ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-

PA R

ADVOGADO : DR. ROSALDO JORGE DE ANDRADE

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADA : DRA. GIANNY VANESKA GATTI FELIX

RECORRIDO : LEÔNIDAS ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo em recurso de

embargos da recorrente, sob o fundamento de que não cabe agravo
contra decisão colegiada da SBDI-1 desta Corte, nos termos dos arts.
896, § 5º, in fine, e 557, § 1º, do CPC, bem como "é inaplicável o
princípio da fungibilidade se a escolha da via recursal decorre de erro
grosseiro" (fls. 317/318).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
dos arts. 5º, XXXVI, e 37, II, XVI e XVII, da CF (fls. 324/343 - fax,
e 347/369 - originais).

Contra-razões apresentadas a fls. 374/383.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 2/5/2008 (fl. 319), e que, no seu recurso, interposto em
14/5/2008 (fl. 321 - fax), não alega, em nenhum momento, relevância
do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AG-ROMS-3680/2005-000-04-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : DR. HEITOR LUIZ BIGLIARDI

RECORRIDO : LEONARDO LUIS DE CARVALHO

ADVOGADO : DR. PEDRO JORGE PIOVENSAN



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 2008 537ISSN 1677-7018

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo regimental in-

terposto pela recorrente, quanto ao tema "agravo regimental contra
decisão colegiada - não cabimento - fungibilidade recursal - ina-
plicabilidade - erro grosseiro", sob o fundamento de ser manifes-
tamente incabível contra decisão colegiada, nos termos do art. 243,
VII e VIII, do RITST (fls. 285/288).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, argumentando que o prin-
cípio da fungibilidade é plenamente aplicável ao caso. Aponta ofensa
ao art. 5º, II, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 291/303
- fax e 304/316 - originais).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 318.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 289, 291 e 304), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 17), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto, uma vez que a recorrente não efetuou o
pagamento das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511
do CPC e a Resolução nº 352, de 17/1/2008 (DJe de 21/1/2008).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRO-10427/2005-000-02-01.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : WILSON DE MORAES

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO RIBEIRO DE SOUZA

RECORRIDA : ORGANIZAÇÃO COMERCIAL MMS LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Instrução Normativa nº
16/99 desta Corte (fls. 11/12).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 15/19 - fax,
e 20/24 - originais).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 152.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 2/5/2008 (fl. 13), e que, no seu recurso, interposto em
15/5/2008 (fls. 15/19 - fax) e 20/5/2008 (fls. 20/24 - originais), não
alega, em nenhum momento, relevância do ponto de vista econômico,
político, social ou jurídico das questões debatidas, ônus processual
que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do CPC, sua pretensão de
submeter a decisão recorrida ao crivo do Supremo Tribunal Federal
não é viável, na medida em que seu recurso não atende a pressuposto
específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-42/2005-009-04-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ADAURI MACHADO PACHECO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento interposto pelo recorrente, para manter a decisão que negou
seguimento ao seu recurso de revista, quanto ao tema "diferenças do
abono de aposentadoria" (fls. 193/199).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e aponta violação dos arts. 7º, VI, 197, IV, e 201, §
4º, da Carta da República. Requer seja deferido o pedido de di-
ferenças de complementação de aposentadoria, porquanto vedada a
redução do valor dos benefícios (fls. 205/210).

Contra-razões apresentadas a fls. 212/214.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 200 e 205), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 17, 189/190) e o preparo está
correto (fl. 210).

Ao negar provimento ao agravo de instrumento do recor-
rente, a decisão recorrida, quanto ao tema "diferenças do abono de
aposentadoria", o fez sob o fundamento de que:

"Destarte, não vislumbro violação à literalidade dos artigos
7º, VI, 194 e 201, §4º, da Constituição Federal, 468 da Consolidação
das Leis do Trabalho e 2º, V, da Lei nº 8.213/91, visto que o Tribunal
Regional entendeu que estando o procedimento do Banco recla-

mado em conformidade com o disposto no parágrafo 6º do artigo

87 e artigo 88 do Regulamento de Pessoal, não há falar em

existência de diferenças de abono de aposentadoria decorrentes

de redução do valor nominal. Assim, no presente caso, o Tribunal
Regional prestigiou a norma regulamentar, tanto que interpretou os
seus comandos. É que o deslinde da controvérsia envolve a aplicação
e interpretação do regulamento do Banespa, o que afasta a alegação
de afronta de lei federal ou de preceito constitucional.

Ademais, o Tribunal Regional preservou a finalidade do abo-
no de aposentadoria, na medida em que as regras referentes a apo-
sentadoria no Regulamento de Pessoal tem como finalidade a pa-
ridade entre empregados ativos e inativos e, por conseguinte, a ma-
nutenção do poder aquisitivo do aposentado. O abono complementar

de aposentadoria garante que o empregado inativo tenha a mes-

ma remuneração que os empregados em atividade, com o mesmo

tempo se serviço, não ganho superiores a este, o que ocorreria na

hipótese de não ser compensada a majoração concedida pelo

INSS ao benefício previdenciário do referido abono . Do con-

trário, aliás, se atendida a pretensão do recorrente, implicaria na

violação do artigo 114 do Código Civil Brasileiro, no sentido de

que os negócios jurídicos benéficos e a renúncia interpretam-se

estritamente . (fl. 198 - sem grifo no original)
Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem

conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, e com base no regulamento de pes-
soal do recorrido, razão pela qual a alegada ofensa aos arts. 7º, VI,
197, IV, e 201, § 4º, da Constituição Federal somente seria reflexa,
circunstância que inviabiliza o recurso extraordinário. Precedentes:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-50/2004-086-15-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : JOSÉ FERNANDES BENEDICTO

ADVOGADA : DRA. MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA

RECORRIDA : MASSA FALIDA DE NOVAMAX SERVIÇOS LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "preliminar de ilegitimidade
passiva ad causam - responsabilidade subsidiária - tomadora de ser-
viço - rito sumaríssimo" e "alcance da responsabilidade subsidiária -
multa dos artigos 468 e 477 da CLT - diferenças de FGTS e vale

refeição", com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte se-
gundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)" (fls.
122/128).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Argumenta, em síntese, que
não há lei que ampare decisão que lhe responsabilize subsidiaria-
mente. Aponta violação do art. 5º, II, da Constituição Federal (fls.
132/140).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 143.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 129 e 132), está subscrito por
advogado regularmente constituído (fls. 92, 93 e 94), as custas (fl.
141) e o depósito recursal (fls. 88, 100 e 114) foram efetuados a
contento, mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte, por caracterizada a culpa da recorrente em contratar
empresa, para lhe prestar serviços, que não cumpriu as obrigações
trabalhistas. Foi afastada, assim, a alegada ofensa ao art. 5º II, da
Constituição Federal (fls. 122/128).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.
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7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Ademais, o recurso extraordinário vem calcado exclusiva-
mente no art. 5º, II, da Constituição Federal, razão pela qual não deve
prosseguir, ante o firme entendimento do Supremo Tribunal Federal,
que repele a possibilidade de o referido dispositivo ser agredido direta
e literalmente (Súmula nº 636).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à

responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Finalmente, no que se refere à alegação de ofensa ao ato
jurídico perfeito e acabado, não procede o argumento de que foi
violado o art. 5º, XXXVI, da CF, como reiteradamente tem decidido
o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição Federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição Federal é justificada pela ale-
gação de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as
diferenças referentes à multa compensatória de 40% sem que para
isso tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo
da conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recor-
rente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o,
XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição Federal, tal como veiculada no
apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional
e da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na
multa compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decor-
rentes dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vin-
culadas do FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitu-
cional, o que dá margem ao descabimento do recurso extraordinário.
Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006;
AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI
606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de
Mello, DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-
615999-DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

<!ID1398235-8>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-74/2006-471-01-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

RECORRIDO : JOSÉ CARLOS ZAMPIER

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS ZAMPIER FILHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "prescrição - diferenças da
multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos inflacionários", sob
o fundamento de que o acórdão do Regional está em conformidade
com as Orientações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas
desta Corte (fls. 111/116).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta vio-
lação dos arts. 5º, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
128/143).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 146.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 117 e 128), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 124 e 125), as custas (fl. 144)
e o depósito recursal (fl. 67) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.
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Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-103/2004-077-15-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDA : OSDETH RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO GALTÉRIO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao pagamento de 30 (trinta) minutos
diários, como horas extras, pela concessão parcial do intervalo in-
trajornada, com fundamento na jurisprudência desta Corte, consubs-
tanciada nas Orientações Jurisprudenciais nºs 307 e 342 da SDI-1 (fls.
90/94).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da CF. Argúi, em preliminar, a repercussão
geral da questão discutida. No mérito, sustenta a validade da cláusula
de norma coletiva que prevê a redução do intervalo intrajornada.
Aponta violação dos arts. 7º, XXVI, e 8º, III, da Constituição Federal
(fls. 98/106).

Sem contra-razões (certidão de fl. 110).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 95 e 98), está subscrito por
advogado regularmente constituído (fls. 37/38 e 108), as custas (fl.
107) e o depósito recursal (fls. 60 e 72) estão corretos, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, quanto ao pagamento de 30 (trinta) minutos
diários, como horas extras, pela concessão parcial do intervalo in-
trajornada, com fundamento na jurisprudência desta Corte, consubs-
tanciada nas Orientações Jurisprudenciais nºs 307 e 342 da SDI-1 (fls.
90/94).

Refutou a alegada ofensa ao art. 7º, XIII e XXVI, da CF, sob
o fundamento de que não é válida cláusula de acordo ou convenção
coletiva de trabalho que autorize a supressão ou redução do intervalo
intrajornada, porque esse instituto visa preservar a higiene, a saúde e
a segurança do trabalho, e é garantido por norma de ordem pública.

Transcreveu, em abono de seu entendimento, as Orientações
Jurisprudenciais nºs 307 e 342 da SDI-1 desta Corte, respectivamente,
in verbis:

"INTERVALO INTRAJORNADA (PARA REPOUSO E
ALIMENTAÇÃO) NÃO CONCESSÃO OU CONCESSÃO PAR-
CIAL. LEI Nº 8.923. DJ 11.08.03.

Após a edição da Lei nº 8.923/94, a não concessão total ou
parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação,
implica o pagamento total do período correspondente, com acréscimo
de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de
trabalho (art. 71 da CLT)."

"INTERVALO INTRAJORNADA PARA REPOUSO E ALI-
MENTAÇÃO. NÃO CONCESSÃO OU REDUÇÃO. PREVISÃO
EM NORMA COLETIVA. VALIDADE. DJ 22.06.04

É inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de tra-
balho contemplando a supressão ou redução do intervalo intrajornada
porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do tra-
balho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art.
7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva".

Conclui-se da referida orientação que o fundamento da de-
cisão está também no art. 7º, XXII, da Constituição Federal, que
assegura aos trabalhadores o direito de verem reduzidos os riscos
inerentes ao trabalho que executa, por meio de normas de saúde,
higiene e segurança.

Diante dessa realidade jurídica, constitucional e legal, não se
constata a violação literal e direta do art. 7º, XIII e XXVI, da Cons-
tituição Federal, visto que a lide foi solucionada, com base no art. 71
da CLT, que dá efetividade ao art. 7º, XXII, da Carta Constitu-
cional.

Em momento algum foi negado reconhecimento à norma
coletiva (art. 7º, XXVI, da CF), que foi interpretada em consonância
também com outro preceito constitucional (art. 7º, XXII, da CF).

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal já decidiu
que:

DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu
RE, a, contra acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, que manteve
decisão que negou seguimento a recurso de revista, sob o fundamento
de que o julgado impugnado encontra-se de acordo com a juris-
prudência dominante daquele Tribunal. O acórdão recorrido fora as-
sim ementado (f. 58): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTER-
VALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO. ACORDO COLETIVO. A
Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1 do TST consagrou o
entendimento de que é inválida cláusula de acordo ou convenção
coletiva de trabalho contemplando a supressão ou redução do in-
tervalo intrajornada porque este constitui medida de higiene, de saúde
e norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/88),
infenso à negociação coletiva. Constata-se que a decisão regional,
além de estar respaldada na Orientação Jurisprudencial 342 da SDI do
TST, demonstrou que o acordo coletivo de trabalho (fls. 350/351) que
previa a redução do intervalo intrajornada não foi autorizado pelo

Ministério do Trabalho, conforme preconiza o artigo 71, parágrafo 3º,
da CLT. Logo, não evidenciada afronta ao art. 71 da CLT e aos arts.
5º, inciso II e 7º, inciso XVI, da Lei Maior, seja porque a decisão está
em sintonia com precedente jurisprudencial deste Tribunal, seja por-
que assentada a premissa fática de o acordo padecer de autorização
do Ministério do Trabalho, o que obsta o recurso em face da in-
cidência das Súmulas 126 e 333 do TST. Afasta-se, igualmente, a
divergência jurisprudencial, pois além de estar superada a teor § 4º do
art. 896 da CLT, também não enfoca a particularidade fática descrita
no acórdão de que o acordo não foi autorizado pelo Ministério do
Trabalho, conforme dispõe o art. 71, § 3, da CLT, sendo inafastável a
aplicação das Súmulas 23 e 296 do TST. Agravo desprovido." Alega
o RE violação do art. 7º, XIII, XIV, XV e XXVI, da Constituição.
Aduz que é legítima a redução do intervalo intrajornada estabelecida
em convenção ou acordo coletivo. Decido. O Tribunal a quo não
deixou de reconhecer acordo coletivo, pelo contrário, o que houve foi
interpretação de sua validade com base na legislação infraconsti-
tucional pertinente, cujo reexame é inadmissível na via do recurso
extraordinário. Ademais, o preceito do art. 7o, XXVI, não confere
presunção absoluta de validade aos acordos e convenções coletivos,
podendo a Justiça Trabalhista revê-los, caso se verifique afronta à lei.
Nego provimento ao agravo. Brasília, 16 de outubro de 2006. Mi-
nistro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator (AI 612605/MG, DJ
27/10/2006 PP-00108)

Finalmente, a matéria de que trata o art. 8º, III e VI, da
Constituição Federal não foi objeto de debate no v. acórdão recorrido,
faltando-lhe o necessário prequestionamento. Incide, como óbice ao
processamento do recurso extraordinário, o disposto nas Súmulas nºs
282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-166/2005-059-03-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES COLE-

TIVOS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA MARIA GUIMARÃES DE SOUSA

RECORRIDO : LUIZ DE OLIVEIRA ROSA

ADVOGADA : DRA. MÍRIAN DE AZEVEDO GOMES FRAGA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "intervalo intrajornada - re-
dução - natureza salarial", com fundamento na Orientação Jurispru-
dencial nº 342 da SDI-1 desta Corte (fls. 152/159).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que
com a repercussão geral da matéria discutida. Aponta violação do art.
7º, XXVI, da Constituição Federal (fls. 163/172).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. .
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 160 e 163), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fl. 143), as custas (fl. 173) e o
depósito recursal (fls. 88 e 133) estão corretos, mas não deve pros-
s e g u i r.

A decisão recorrida refutou a alegada ofensa ao art. 7º, XX-
VI, da CF, sob o fundamento de que não é válida cláusula de acordo
ou convenção coletiva de trabalho que autorize a supressão ou re-
dução do intervalo intrajornada, porque esse instituto visa preservar a
higiene, a saúde e a segurança do trabalho, e é garantido por norma
de ordem pública (fls. 152/159).

Transcreveu, em abono de seu entendimento, a Orientação
Jurisprudencial nº 342, da SBDI-1 desta Corte, in verbis:

"INTERVALO INTRAJORNADA PARA REPOUSO E ALI-
MENTAÇÃO. NÃO CONCESSÃO OU REDUÇÃO. PREVISÃO
EM NORMA COLETIVA. VALIDADE. DJ 22.06.04

É inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de tra-
balho contemplando a supressão ou redução do intervalo intrajornada
porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do tra-
balho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art.
7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva".

Conclui-se da referida orientação que o fundamento da de-
cisão está também no art. 7º, XXII, da Constituição Federal, que
assegura aos trabalhadores o direito de ver reduzidos os riscos ine-
rentes ao trabalho que executa, por meio de normas de saúde, higiene
e segurança.

Diante dessa realidade jurídica, constitucional e legal, não se
constata a violação literal e direta do art. 7º, XXVI, da Constituição
Federal, visto que a lide foi solucionada com base no art. 71 da CLT,
que dá efetividade ao art. 7º, XXII, da Carta Constitucional.

Em momento algum foi negado reconhecimento à norma
coletiva (art. 7º, XXVI, da CF), que foi interpretada em consonância
também com outro preceito constitucional (art. 7º, XXII, da CF).

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, em casos
como este, já decidiu que:

DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu
RE, a, contra acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, que manteve
decisão que negou seguimento a recurso de revista, sob o fundamento
de que o julgado impugnado encontra-se de acordo com a juris-
prudência dominante daquele Tribunal. O acórdão recorrido fora as-
sim ementado (f. 58): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTER-
VALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO. ACORDO COLETIVO. A
Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1 do TST consagrou o
entendimento de que é inválida cláusula de acordo ou convenção
coletiva de trabalho contemplando a supressão ou redução do in-
tervalo intrajornada porque este constitui medida de higiene, de saúde
e norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/88),
infenso à negociação coletiva. Constata-se que a decisão regional,
além de estar respaldada na Orientação Jurisprudencial 342 da SDI do
TST, demonstrou que o acordo coletivo de trabalho (fls. 350/351) que
previa a redução do intervalo intrajornada não foi autorizado pelo
Ministério do Trabalho, conforme preconiza o artigo 71, parágrafo 3º,
da CLT. Logo, não evidenciada afronta ao art. 71 da CLT e aos arts.
5º, inciso II e 7º, inciso XVI, da Lei Maior, seja porque a decisão está
em sintonia com precedente jurisprudencial deste Tribunal, seja por-
que assentada a premissa fática de o acordo padecer de autorização
do Ministério do Trabalho, o que obsta o recurso em face da in-
cidência das Súmulas 126 e 333 do TST. Afasta-se, igualmente, a
divergência jurisprudencial, pois além de estar superada a teor § 4º do
art. 896 da CLT, também não enfoca a particularidade fática descrita
no acórdão de que o acordo não foi autorizado pelo Ministério do
Trabalho, conforme dispõe o art. 71, § 3, da CLT, sendo inafastável a
aplicação das Súmulas 23 e 296 do TST. Agravo desprovido." Alega
o RE violação do art. 7º, XIII, XIV, XV e XXVI, da Constituição.
Aduz que é legítima a redução do intervalo intrajornada estabelecida
em convenção ou acordo coletivo. Decido. O Tribunal a quo não
deixou de reconhecer acordo coletivo, pelo contrário, o que houve foi
interpretação de sua validade com base na legislação infraconsti-
tucional pertinente, cujo reexame é inadmissível na via do recurso
extraordinário. Ademais, o preceito do art. 7o, XXVI, não confere
presunção absoluta de validade aos acordos e convenções coletivos,
podendo a Justiça Trabalhista revê-los, caso se verifique afronta à lei.
Nego provimento ao agravo. Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE -
Relator (AI 612605/MG, DJ 27/10/2006 )

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-171/2004-092-15-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDA : MARISA DA SILVA

ADVOGADO : DR. RUBENS GARCIA FILHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento nas Súmulas nºs 126 e 333,
desta Corte, e no art. 896, a, b e c, da CLT (fls. 577/579).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que
faltou a devida entrega da prestação jurisdicional, tendo em vista a
falta de fundamentação do acórdão recorrido. Aponta violação do art.
5º, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 582/590).

Contra-razões a fls. 595/598.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 580 e 582), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 73, 74, 591 e 592), as custas
(fl. 593) e o depósito recursal (fls. 439, 498 e 534) foram efetuados
a contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida traz expressa fundamentação quanto aos
temas objeto do agravo de instrumento.

No que se refere à incompetência material da Justiça do
Trabalho, honorários periciais e benefício da justiça gratuita, a sua
conclusão é de que o recurso está desfundamentado, na medida em
que não foi apontado uma única violação, seja de natureza cons-
titucional ou ordinária e, tampouco, apresentada divergência jurid-
prudencial.

Quanto ao tema intrajornada, o fundamento encontra-se nas
Súmulas nºs 126 e 333 desta Corte.

Já quanto ao adicional de periculosidade, o fundamento é de
que a decisão do Regional está calcada em prova, razão pela qual
aplicou-se a Súmula nº 126 desta Corte, motivação que, igualmente,
serviu de suporte para o tema "fornacimento do perfil profissio-
gráfico".

Finalmente, inviável à ofensa ao art. 5º, LIV e LV, da Cons-
tituição Federal, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Fe-
deral:

EMENTA: 1. Embargos de declaração convertidos em agra-
vo regimental. 2. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: falta de
prequestionamento do tema do art. 5º, II, da Constituição Federal:
incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Recurso extraordinário: des-
cabimento: alegada violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição, que
implicaria prévia reapreciação da legislação infraconstitucional con-
cernente aos limites objetivos da coisa julgada, à qual não se presta o
RE. Precedentes (AI-ED 594692 / SP, Min. SEPÚLVEDA PERTEN-
CE, DJ 02-03-2007)
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EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356
DO STF. SÚMULA 279 DO STF. SÚMULA 636 DO STF. ALE-
GADA VIOLAÇÃO AO ART. 5º, XXXVI, LIV E LV, DA CONS-
TITUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. MULTA. I - Inadmissível o
recurso extraordinário se a questão constitucional suscitada não tiver
sido apreciada no acórdão recorrido. Se a questão constitucional não
vinha sendo discutida, e foi suscitada somente nos embargos de de-
claração, não há falar em prequestionamento. Incidem, na espécie, as
Súmulas 282 e 356 da Corte. II - Matéria que demanda a análise de
fatos e provas, o que atrai a incidência da Súmula 279 do STF. III -
Incabível a interposição de RE por contrariedade ao art. 5º, II, da

Constituição Federal, quando a verificação da ofensa envolva a rea-
preciação de interpretação dada a normas infraconstitucionais pelo
Tribunal a quo (Súmula 636 do STF). IV - A alegada violação ao art.
5º, XXXVI, LIV e LV, da Constituição, em regra, configura situação
de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, o que inviabiliza
o conhecimento do recurso extraordinário. V - Aplicação de multa.
VI - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 638758 / SP, Min. RI-
CARDO LEWANDOWSKI, DJ 19-12-2007)

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-178/2003-014-10-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LUÍS AGUIAR DE FRANÇA

ADVOGADO : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

ADVOGADA : DRA. LÚCIA SOARES DUTRA DE AZEVEDO LEITE CAR-
VA L H O

RECORRIDA : LYCEE FRANÇOIS MITTERRAND (ESCOLA FRANCE-

SA DE BRASÍLIA)

ADVOGADO : DR. VALÉRIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "professor - curso livre -
enquadramento sindical", com fundamento na Súmula nº 374 desta
Corte, segundo a qual "empregado integrante de categoria diferen-
ciada não tem o direito de haver de seu empregador vantagens pre-
vistas em instrumento coletivo no qual a empresa não foi repre-
sentada por órgão de classe de sua categoria" (fls. 127/129).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e aponta ofensa ao art. 7º, XXVI, da Constituição
Federal, sob o argumento de que foi negado a um professor os
direitos conquistados por meio de negociação coletiva (fls.
132/137).

Contra-razões a fls. 142/148.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 130 e 132), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 20 e 138) e o preparo está
correto (fl. 139), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, quanto ao tema "professor - curso livre - enquadramento
sindical", o fez com fundamento na Súmula nº 374 desta Corte,
segundo a qual "empregado integrante de categoria diferenciada não
tem o direito de haver de seu empregador vantagens previstas em
instrumento coletivo no qual a empresa não foi representada por
órgão de classe de sua categoria" (fls. 127/129).

Resulta, desse contexto, que não foi violado o art. 7º, XXVI,
CF, uma vez que em nenhum momento foi negado validade ao acordo
coletivo de trabalho, mas, apenas, verificada a sua inaplicabilidade ao
recorrente.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-185/1998-020-01-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SHV GÁS BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO : REINALDO DOS SANTOS BELEZA

ADVOGADO : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇALVES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "falta de citação - descum-
primento do obrigação de fazer - multa", com fundamento no art.
896, § 2º, da CLT, explicitando que não houve ofensa literal e direta
ao art. 5º, II e LV, da Constituição Federal (fls. 165/167).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e sustenta, em síntese, que a multa que lhe foi
imposta, não obstante a falta de citação para o cumprimento de
obrigação de fazer, afronta o art. 5º, II e LV, da Constituição Federal
(fls. 177/181).

Contra-razões a fls. 195/214.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 168, 171 e 177), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 124/125) e o preparo está
correto (fl. 182), mas não deve prosseguir.

Toda a argumentação da recorrente é a de que não foi citada
para o cumprimento da obrigação de fazer e que, por esse motivo, a
decisão recorrida, ao manter o pagamento de "valor expressivo a
título de multa pelo pretenso não cumprimento da referida obrigação"
(fl. 180), afronta o art. 5º, II e LV, da Constituição Federal.

Resulta, desse contexto, que a lide não tem conteúdo cons-
titucional, uma vez que a questão relativa à necessidade de citação
para a satisfação de obrigação de fazer, e à aplicação de multa pelo
seu descumprimento, está circunscrita ao exame de legislação in-
fraconstitucional (artigos 632 e 633 do CPC), circunstância que in-
viabiliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta do art. 5º, II e LV, da Constituição
Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID1398235-9>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-227/2006-075-03-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : EDIR DO CARMO

ADVOGADO : DR. ADRIANO NEVES PENHA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Orientação Jurispruden-
cial nº 341 da SDI-1 desta Corte (fls. 296/301).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a re-
percussão geral da matéria. Aponta violação do artigo 5º, II e XXX-
VI, da Constituição Federal (fls. 304/315).

Contra-razões apresentadas a fls. 321/332.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 302 e 304), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 317v. e 319), mas não deve
prosseguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 20.000,00
(vinte mil reais - fl. 182).

Houve depósito de R$ 4.809,00 (quatro mil oitocentos e nove
reais - fl. 192) para o recurso ordinário e o Regional manteve o valor
da condenação (fl. 223). Para fim de recurso de revista, foi depositada
a quantia de R$ 9.618,00 (nove mil seiscentos e dezoito reais - fl.
243).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 5.573,00 (cinco mil
quinhentos e setenta e três reais), a fim de atingir o valor da con-
denação, e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."
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Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-258/2005-002-19-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR. ALUIZIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

RECORRIDO : ROBSON MARINHO DE LIMA

ADVOGADO : DR. CLAUDIANO EMIDIO

RECORRIDA : LÍDER SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte segundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 99/106).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Indica violação dos artigos 2º,
5º, caput, II, 7º, I, 25, e 37, II e XXI, e § 2º, da Constituição Federal
(fls. 110/126).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 128.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 99/106).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto

constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Não se constata a alegada violação do art. 37, II e § 2º, da
Constituição Federal, uma vez que não se reconheceu o vínculo de
emprego com a recorrente, sem prévia aprovação em concurso pú-
blico, mas, tão-somente, a sua responsabilidade subsidiária pelos dé-
bitos trabalhistas não satisfeitos pela empresa que contratou para lhe
prestar serviços.

Registre-se, por fim, que a decisão recorrida não faz re-
ferência às matérias de que tratam os artigos 2º, 5º, caput, 7º, I, 25, e
37, XXI, da Constituição Federal, motivo pelo qual, dado à falta de
prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das Súmulas nºs 282
e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-295/2005-021-07-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE REDENÇÃO

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO AUGUSTO FERNANDES NETO

RECORRIDA : MARIA NILDA BARRETO FERREIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FERREIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "prescrição do FGTS", ex-
plicitando que não houve ofensa ao art. 7º, III, da CF, "uma vez que
foi reconhecido o direito ao FGTS ao servidor público vinculado ao
regime trabalhista e não ao regime próprio" (fl. 177).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral (fls. 230/232), e sustenta que o "acórdão recorrido
viola literalmente o art. 7º, III, da Constituição Federal, além do art.
15, § 2º, da Lei nº 8.036 de 11.05.1990, quando assegura direito ao
recebimento de FGTS, servidores públicos, regidos por legislação
própria, no caso o Regime Jurídico dos Servidores Municipais de
Redenção (CE)" (fl. 222). Aponta violação dos artigos 5º, II, 7º, III e
XXIX, 29, 37 e 39 da Constituição Federal (fls. 181/205 - fax, e
207/232 - originais).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 234.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-

trumento quanto ao tema "prescrição - FGTS", explicitou que não
houve ofensa ao art. 7º, III, da CF, "uma vez que foi reconhecido o
direito ao FGTS ao servidor público vinculado ao regime trabalhista
e não ao regime próprio" (fl.177).

Resulta, desse contexto, que a pretensão do recorrente de
demonstrar o desacerto da decisão recorrida, com base em quadro
fático diverso, ou seja, de que foi assegurado "direito ao recebimento
de FGTS, servidores públicos, regidos por legislação própria, no
caso o Regime Jurídico dos Servidores Municipais de Redenção
(CE)" (fl. 222), implica o reexame do quadro fático (Súmula nº 279
do STF), circunstância que inviabiliza o prosseguimento do recurso.

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, as matérias de que tratam os artigos 7º, XXIX,
29, 37 e 39 da Constituição Federal não foram objeto da decisão
recorrida, motivo pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a
hipótese atrai a aplicação da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-295/2005-101-15-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : CARLOS ROBERTO MACHADO

ADVOGADO : DR. MARCELO SOARES MAGNANI

RECORRIDA : CONEPLAN - CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS E PLANE-

JAMENTO LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

da recorrente, com fundamento na Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória nº 18 da SDI-1 desta Corte, visto que encontra-se irregu-
larmente formado, pois ausente a cópia da certidão de publicação do
acórdão do Regional, peça indispensável para se aferir a tempes-
tividade do recurso de revista (fls. 159/161).

Irresignado/a, o/a recorrente interpõe recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a
repercussão geral da matéria discutida (fls. 166/168) e aponta como
violados os arts. 5º, XXXV e LV, e 93, IX, ambos da CF (fls.
165/174).

Sem contra-razões (certidão de fl. 178).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 162 e 165), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 48/49 e 175), o preparo (fl.
176) e o depósito recursal (fls. 68 e 101) foram efetuados a contento,
mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do agravo de ins-
trumento do recorrente, o fez com fundamento na Orientação Ju-
risprudencial Transitória nº 18 da SDI-1 desta Corte, visto que en-
contra-se irregularmente formado, pois ausente a cópia da certidão de
publicação do acórdão do Regional, peça indispensável para se aferir
a tempestividade do recurso de revista (fls. 159/161).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa aos preceitos constitucionais
apontados pelo recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.
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A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-306/2002-020-04-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. -

BANRISUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : DALVO LUDWIG

ADVOGADA : DRA. ZELAINE REGINA DE MELLO

ADVOGADA : DRA. LÚCIA ROLIM HABERLAND HECKLER

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente no que tange ao tema "da preclusão e da coisa
julgada", com fundamento na Súmula nº 126 desta Corte, segundo a
qual é inviável rever a prova em sede extraordinária. Afastou a
alegada violação literal e direta do art. 5º, XXXVI, da CF (fls.
147/152).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria discutida (fls. 157/158) e aponta como vio-
lados os arts. 5º, XXXVI, e 114, caput, ambos da CF (fls.
156/160).

Contra-razões apresentadas a fls. 163/167 - fax, e 168/172 -
originais.

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 153 e 156), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 142/143) e o preparo (fl.
161) está correto, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 126 desta
Corte, explicitando na ementa, in verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. OFENSA À COISA JULGADA. Hipótese em que o Banco
empregador propôs ação de cobrança contra seu ex-empregado, me-
diante o argumento de que nos autos de Reclamação Trabalhista que
lhe moveu seu ex-empregado houve duplo pagamento da condenação.
A revisão do decidido depende do reexame da prova. Impedimento da
Súmula nº 126 desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega
provimento." (fl. 147)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pelo recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
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cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Inviável, outrossim, o recurso a pretexto de afronta ao art.
114, caput, da CF, visto que a lide não foi enfrentada sob o enfoque
tratado no referido preceito, faltando-lhe o indispensável preques-
tionamento. Pertinência das Súmulas nº 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-372/2005-004-21-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR. FÁBIO DE ALBUQUERQUE MACHADO

RECORRIDA : ANA DORIAN DE ARAÚJO FONSECA

ADVOGADO : DR. ROMERO TAVARES SOUTO MAIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "nulidade - negativa de pres-
tação jurisdicional", refutando a alegação de violação do art. 93, IX,
da Constituição Federal (fls. 476/481).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, renovando a
negativa de prestação jurisdicional, sob o fundamento de que, não
obstante tenha interposto embargos de declaração, há omissão do
acórdão do Regional quanto ao limite temporal da condenação da
indenização substitutiva de reintegração no emprego. Aponta violação
dos arts. 5º, II, XXXV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal (fls.
485/491).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 494.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 482 e 485), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 471/472), as custas (fl. 492) e
o depósito recursal (fl. 435) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional, argüida a pretexto de que o acórdão do Regional foi omisso
quanto à limitação temporal do direito à indenização substitutiva à
reintegração no emprego, uma vez que não observou os parâmetros
contidos na Súmula nº 28 desta Corte.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, consigna:

"2.1. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE A QUO . PRELI-
MINAR DE NULIDADE DA D. DECISÃO DENEGATÓRIA. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

Diz a agravante que a decisão denegatória encontra-se eivada
de nulidade, porquanto deixou de apreciar matéria essencial ao se-
guimento do recurso de revista, qual seja, a existência de contra-
riedade do v. acórdão regional com o entendimento cristalizado na
Súmula nº 28 e Orientação Jurisprudencial nº 101 da SBDI-1, razão
pela entende violado o disposto no artigo 93, IX, da Constituição
Federal.

Não prospera, contudo, a alegação da agravante, vez que
constou expressamente da decisão recorrida, verbis :

No que se refere à Súmula e à orientação jurisprudencial do
TST, não teve melhor sorte a tese recorrente, pois a condenação ao
pagamento da indenização foi deferida em base simples e não do-
brada. (fl. 440)

Se correta ou incorreta tal conclusão, tanto será doravante
apreciado, mas não há falar, definitivamente, em negativa de pres-
tação jurisdicional. Incólume, pois, o artigo 93, IX, da Constituição
Federal.

Por ora, nada a prover." (fl. 477) (Sem grifo no original)
Percebe-se, pois, que a decisão do Regional está fundamen-

tada, tendo em vista que esclarece que a indenização foi deferida em
base simples e não dobrada, afastando o limite de tempo previsto na
Súmula nº 28, desta Corte.

Saliente-se que o Supremo Tribunal Federal tem firme en-
tendimento de que:

"(...) A decisão que nega acolhida à tese jurídica desen-
volvida pela parte recorrente não configura negativa de prestação
jurisdicional, conforme já decidido por esta Corte no RE-AgR
345.845, 2ª T., Rel. Carlos Velloso, DJ 11.10.2002, e no RE 140.370,
1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 21.5.1993, o qual possui a seguinte
ementa:

'Sentença: exigência constitucional de fundamentação: inte-
ligência. O que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão
judicial seja fundamentada; não, que a fundamentação seja correta, na
solução das questões de fato ou de direito da lide: declinadas no
julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, mas coerentes
com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a exigência constitu-
cional.'

Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do
CPC).

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2007.
Ministro GILMAR MENDES
Relator
Documento assinado digitalmente." (AI 690.347-1, Relator

Min. GILMAR MENDES, DJ 6/12/07)
"(...)
6. Ainda que superado esse óbice processual, a jurispru-

dência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de
que as alegações de afronta aos princípios da legalidade, do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando dependentes de
exame de legislação infraconstitucional, podem configurar apenas
ofensa reflexa à Constituição da República:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AFRONTA AO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO DESPROVIDO. Não é possível,
na via extraordinária, o exame de legislação infraconstitucional para
julgar a causa, na qual se alega, ademais, ofensa indireta ou reflexa a
dispositivos da Constituição da República." (AI 586.436-AgR, de
minha relatoria, DJ 9.2.2007).

E ainda: AI 317.824, Rel. Min. Celso de Mello, DJ
25.4.2001; RE 207.434-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 28.4.2006;
e RE 444.811-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 23.6.2006, entre
outros.

7. Ademais, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que o órgão judicante manifeste-se sobre todos os ar-
gumentos de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que
fundamente as razões que entendeu suficientes à formação de seu
convencimento. Nesse sentido: RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim
Barbosa, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ
18.5.2001.

Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AGRAVO DE INSTRUMENTO 606.299-7 SP,

Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ - 7/11/2007)
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-

TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÕES DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E DE AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. I- Julgamento con-
trário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de
prestação jurisdicional. II- Não há contrariedade ao art. 93, IX, da
mesma Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemen-
te fundamentado. III- Inexistência de novos argumentos capazes de
afastar as razões expendidas na decisão atacada. IV- Agravo re-
gimental improvido.(AI-AgR 649248/SP, Relator Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-
2007 DJ 26-10-2007 PP-00061 EMENT VOL-02295-17 PP-03342)

EMENTA Agravo regimental. Recurso extraordinário não
admitido. Decisão fundamentada. Matérias restritas ao âmbito in-
fraconstitucional. Precedentes. 1. Não há se falar em negativa de
prestação jurisdicional ou inexistência de motivação na decisão agra-
vada. A jurisdição foi prestada, no caso, mediante decisão suficien-
temente fundamentada. 2. Controvérsias situadas no âmbito da le-
gislação infraconstitucional não amparam o recurso extraordinário. 3.
Agravo regimental desprovido. (AI-AgR 666876 / DF, Relator Min.
MENEZES DIREITO, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-
10-2007 DJ 26-10-2007 PP-00062 EMENT VOL-02295-18 PP-
03654)

Incólume, portanto, o art. 93, IX, da Constituição Federal,
devendo ainda ser salientado que o art. 5º, II, XXXV e LV, do mesmo
diploma, não legitima a alegação de negativa de prestação juris-
dicional.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-388/2003-141-17-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ELISABETH CHAVES DA PENHA E OUTROS

ADVOGADO : DR. EDIVALDO LIEVORE

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE COLATINA

ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO IVO HELMER

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento dos recorrentes, quanto ao tema "reenquadramento - pres-
crição total", com fundamento na Súmula nº 275, II, desta Corte,
segundo a qual "em se tratando de pedido de reenquadramento, a
prescrição é total, contada a partir da data do enquadramento do
empregado" (fls. 232/236).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúem a
repercussão geral, e sustentam que "a ascensão funcional o con-
seqüente novo enquadramento poderia ser requerido a qualquer tempo
e quando adquirida a nova habilitação, art. 49 e 50 da Lei Municipal
4.414/1998", e que o acolhimento da prescrição total afronta o art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal. (fls. 239/259).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl.261.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 237 e 239), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 33/36) e dispensado do pre-
paro (fl. 106), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento dos recorrentes, quanto ao tema "reenquadramento - pres-
crição total", o fez com fundamento na Súmula nº 275, II, desta
Corte, segundo a qual "em se tratando de pedido de reenquadramento,
a prescrição é total, contada a partir da data do enquadramento do
empregado" (fls. 232/236).

O Supremo Tribunal Federal tem decidido que prescrição,
seja parcial ou total, está afeta à legislação ordinária, razão pela qual
repudia a alegação de ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição Fe-
deral.

<!ID1398235-10>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-321/2004-113-15-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : OSMARINO SILVA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DANIEL CUNHA RODRIGUES DE SOUZA

RECORRIDO : AUTO POSTO SERIEMA DE RIBEIRÃO PRETO LTDA.

ADVOGADO : DR. KLEBER DARRIÊ FERRAZ SAMPAIO

RECORRIDO : COMERCIAL INDEPENDÊNCIA RIBEIRÃO PRETO LT-

DA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ FRANCISCO RODRIGUES FILHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "dirigente sindical - esta-
bilidade - extinção da atividade empresarial", com fundamento na
Súmula nº 369, IV, desta Corte, segundo a qual "havendo extinção da
atividade empresarial no âmbito da base territorial do sindicato, não
há razão para subsistir a estabilidade". Repeliu, assim, a alegação de
ofensa ao art. 8º, VIII, da Constituição Federal (fls. 211/212).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e sustenta, em síntese, que a decisão afronta os arts.
5º, XXXV e LV, 8º, VIII, e 93, IX, da Constituição Federal (fls.
220/227).

Contra-razões a fls. 232/238.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 215 e 220), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 35, 182 e 218) e o preparo
está correto (fl. 228), mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de ofensa ao art. 93, IX, da Cons-
tituição Federal, uma vez que o recorrente não opôs embargos de
declaração, conforme lhe competia, a fim de ver suprida a eventual
omissão da decisão recorrida.

No mérito, a questão relativa à estabilidade do dirigente
sindical, em face a extinção da atividade empresarial, foi decidida
com base na Súmula nº 369, IV, desta Corte, segundo a qual "ha-
vendo extinção da atividade empresarial no âmbito da base territorial
do sindicato, não há razão para subsistir a estabilidade".

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de normatização ordinária, razão pela qual a alegada ofensa
ao art. 8º, VIII, da Constituição Federal somente seria reflexa, cir-
cunstância que inviabiliza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedente do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: CASO EM QUE ENTENDIMENTO DIVERSO

DO ADOTADO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO EXIGIRIA O RE-
EXAME DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL PERTI-
NENTE. A alegada ofensa à Carta da República, se existente, dar-se-
ia de forma reflexa ou indireta, o que não enseja a abertura da via
extraordinária. Incide, ainda, o óbice da Súmula 636 do STF. Agravo
desprovido." (AI-AgR 506193 / SC - SANTA CATARINA, Rela-
tor(a): Min. CARLOS BRITTO, Órgão Julgador: Primeira Turma, DJ
09-12-2005 PP-00007)"

Finalmente, a matéria de que trata o art. 5º, XXXV e LV, da
Constituição Federal não foi objeto da decisão recorrida, motivo pelo
qual, dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação
da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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Efetivamente:
EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.

Dicotomia entre espécies de prescrição - parcial ou total -. 3. Con-
trovérsia infraconstitucional. Precedentes. 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (AI-AgR 592578/DF, Relator Min. GILMAR
MENDES, Segunda Turma, DJ 08-06-2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. PRESCRIÇÃO. ESPÉCIES. ALEGADA VIO-
LAÇÃO DO INCISO XXIX DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO DO
BRASIL. PRECEDENTES. 1. Prevalece neste Tribunal o entendi-
mento de que a interpretação da lei processual na aferição dos re-
quisitos de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza
infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. O art. 7º, inciso XXIX, da Constituição do Brasil
está voltado unicamente ao estabelecimento do prazo prescricional,
não disciplinando a espécie de prescrição, se parcial ou total, matéria
que reside exclusivamente no âmbito infraconstitucional. Agravo re-
gimental a que se nega provimento. (AI-AgR 579374/DF, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 29-09-2006)

"EMENTA: TRABALHISTA. CONTROVÉRSIA ACERCA
DA ESPÉCIE DE PRESCRIÇÃO, SE TOTAL OU PARCIAL. ALE-
GADA VIOLAÇÃO AO INCISO XXIX DO ART. 7º DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. PRECEDENTES. Caso em que a suposta
ofensa à Carta da República, se existente, dar-se-ia de forma reflexa
ou indireta, não ensejando a abertura da via extraordinária. Prece-
dentes: AIs 137.562-AgR, 200.733-AgR, 262.472-AgR, 289.207-AgR
e 137.562-AgR. De mais a mais, foi conferida prestação jurisdicional
adequada, em decisão devidamente fundamentada, embora em sentido
contrário aos interesses da parte agravante, não se configurando cer-
ceamento de defesa. Agravo desprovido."(AI-AgR 569103, Relator
Ministro Carlos Brito, DJ 16.5.2006).

"Prescrição - Violência à Carta. Não configura violência aos
artigos 5º, § 1º e 7º, inciso XXIX, alínea a, ambos da Constituição
Federal, decisão em que se conclui pela prescrição parcial de de-
manda que envolve controvérsia a respeito de diferenças de pres-
tações sucessivas ligadas à complementação de proventos da apo-
sentadoria. Os dispositivos constitucionais não disciplinam a espécie
de prescrição, se total ou parcial." (AI 137.562-AgR, Rel. Min. Marco
Aurélio, julgamento em 18-2-92, DJ de 20-3-92)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenham os recorrentes ar-
güido a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a
Emenda Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Fe-
deral.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-407/2006-005-19-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

ADVOGADO : DR. LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO

RECORRIDOS : IVALDO SANTOS MESQUITA E OUTROS

ADVOGADO : DR. FELIPE LINS BORGES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 191 e na
Orientação Jurisprudencial nº 279 da SDI-1, ambas desta Corte, se-
gundo as quais "o adicional de periculosidade dos eletricitários deverá
ser calculado sobre o conjunto de parcelas de natureza salarial" (fls.
294/298).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral da matéria. Sustenta, em síntese, que o enten-
dimento contido na Súmula nº 191 desta Corte não pode ser aplicado
retroativamente. Aponta violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição
Federal (fls. 305/314).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 321.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 299 e 305), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 302/303) e o preparo está
correto (fl. 319).

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, relativamente ao cálculo do adicional de pe-
riculosidade dos eletricitários, ressaltando que:

"Os precedentes jurisprudenciais do Tribunal Superior do
Trabalho não têm natureza de textos normativos, nem com eles se
confundem. Seu conteúdo consiste na cristalização da jurisprudência
produzida por esta Casa, ao interpretar e aplicar a legislação per-
tinente a determinada matéria. Desse modo, não se vislumbra ofensa
ao ato jurídico perfeito e ao princípio da irretroatividade." (fl. 297)

Toda a argumentação da recorrente é a de que a decisão
recorrida, ao aplicar a nova redação conferida à Súmula nº 191 desta
Corte, teria violado o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

O recurso não deve prosseguir.
A alteração de súmula, ante a mudança de entendimento do

Tribunal sob determinada matéria, não pode ser equiparada a al-
teração de lei, razão pela qual é inviável o argumento de ofensa a
direito adquirido.

Os verbetes sumulares não têm natureza de leis, e, por isso
mesmo, não se lhes aplicam o princípio da irretroatividade, cuja
finalidade é preservar direito subjetivo originário de uma norma le-
gal.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-422/2003-462-05-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : FÁBIO BITTENCOURT NASCIMENTO

ADVOGADA : DRA. VANESSA SILVA DOS REIS

RECORRIDA : MASSA FALIDA DE MASTEC BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "fase de execução - marco
inicial para interposição dos embargos à execução", sob o fundamento
de que não está configurada a alegada ofensa direta e literal ao art. 5º,
LIV e LV, da Constituição Federal, nos termos do art. 896, § 2º, da
CLT (fls. 177/182).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida, e indica violação do art. 5º, LIV e LV, da
CF (fls. 186/189).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 192.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 183 e 186), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 173/175) e o preparo está
correto (fl. 190).

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, quanto ao tema "fase de execução - marco
inicial para interposição dos embargos à execução", sob o fundamento
de que:

"... não há como se vislumbrar violação do inciso LIV do art.
5º da CF/88, na medida em que os fundamentos do acórdão do
Regional estão em consonância com regras procedimentais previstas
no ordenamento jurídico, como por exemplo, os arts. 501, 502 e 503,
parágrafo único, do CPC e 884 da CLT. Assim, não se pode dizer que
a decisão da Corte a quo tenha sido proferida sem respaldo legal.
Portanto, a alegação de desrespeito ao devido processo legal depende
de exame prévio e necessário da legislação comum, podendo con-
figurar, quando muito, situações caracterizadoras de ofensa mera-
mente reflexa ao texto da Constituição, o que não basta, por si só,
para viabilizar a admissibilidade do Recurso de Revista.

Quanto à alegada violação do art. 5º, LV, da Carta Magna,
também não há como prosperar sua pretensão, uma vez que a garantia
do contraditório, traduzida na ciência bilateral dos atos e termos do
processo, com a possibilidade de que as partes atuem na formação da
convicção do juiz, e a ampla defesa, consubstanciada na liberdade
assegurada aos litigantes de alegar fatos e propor provas, em defesa
de seus interesses foram respeitados. À Recorrente foi oportunizada a
interposição de todos os recursos previstos no processo trabalhista,
nos quais ele tem defendido seus interesses, conforme entende de
direito. Não há como se vislumbrar, na hipótese, violação direta e
literal do dispositivo constitucional em tela." (fls. 181/182)

Toda a argumentação da recorrente está embasada no fato de
que a decisão recorrida ao manter a declaração de intempestividade
dos seus embargos à execução, viola o artigo 5º, LIV e LV, da
Constituição Federal. Insiste que não há se falar em intempestividade
dos embargos, uma vez que o prazo para a sua interposição deveria
ter sido contado a partir da publicação do julgamento da exceção de
pré-executividade, e não da efetivação do depósito em garantia do
juízo.

Sem razão.
A decisão recorrida tem conteúdo infraconstitucional, razão

pela qual a alegada ofensa ao preceito da Constituição Federal so-
mente seria reflexa, circunstância que inviabiliza o recurso extraor-
dinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta ao art. 5º, LIV e LV, da Cons-
tituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar

em questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpre-
tação da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o
STF e os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva
da Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-428/2006-021-10-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TIM CELULAR S.A.

ADVOGADA : DRA. ELISE RAMOS CORREIA

ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS

RECORRIDO : LINCOLN ROSSI GOMES E SILVA

ADVOGADA : DR. MIRIAN RODRIGUES DE ALMEIDA

RECORRIDO : MPM LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte segundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 132/140).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a
repercussão geral da questão discutida. Alega a nulidade do v. acór-
dão do Regional, por negativa de prestação jurisdicional, e aponta
violação dos artigos 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, IX, da
Constituição Federal (fls. 144/156).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 161.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 142 e 144), está subscrito por
advogado regularmente constituído (fls. 22 e 157), as custas (fl. 158)
e o depósito recursal (fl. 75) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

A recorrente alega a nulidade do v. acórdão do Regional, por
negativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de que há omis-
são no tocante à existência de estatuto social que comprova que sua
atividade-fim não está ligada a qualquer serviço de transporte ro-
doviário de cargas, mas sim a serviços de telecomunicações.

Sem razão.
Ao rejeitar a alegação de nulidade, por negativa de prestação

jurisdicional, a decisão recorrida é explícita ao consignar:
"Na hipótese, não se divisa nulidade a ser acolhida, por-

quanto consoante afirmou o v. acórdão regional, em virtude da revelia
e confissão ficta da primeira reclamada, bem como da análise prova
testemunhal, resultou comprovada a condição de tomadora de ser-
viços da ora agravante, porquanto beneficiária dos serviços prestados
pelo reclamante.

No caso, não significa negativa de prestação jurisdicional o
fato de o Tribunal de origem não se pronunciar especificamente
quanto ao estatuto social da segunda reclamada, desde que o acórdão
se apresente fundamentado, como sucedeu no caso dos autos.

Não viola, portanto, artigos 93, inciso IX, da Carta Magna,
832, da CLT, e 458 do CPC, decisão regional, mediante a análise do
conjunto fático-probatório, que acolhe pedido de condenação sub-
sidiária da segunda reclamada." (fl. 138)

Certa ou errada, a decisão recorrida apresenta os fundamen-
tos pelos quais entende não deve ser declarada a nulidade do v.
acórdão do Regional, porquanto o reconhecimento da responsabi-
lidade subsidiária da recorrente decorreu da análise do conjunto fá-
tico-probatório, em que restou demonstrada a sua condição de to-
madora e beneficiária dos serviços prestados pelo recorrido.

Intactos, assim, os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da
Constituição Federal.

No mérito, ao negar provimento ao agravo de instrumento da
recorrente, por se encontrar o v. acórdão do Regional em consonância
com o disposto na Súmula nº 331, IV, desta Corte, a decisão recorrida
consigna que:

"Ressalto que para a caracterização da responsabilidade sub-
sidiária da ora agravante, nos termos da na Súmula 331, IV, do
Colendo TST, é indiferente se a terceirização de mão-de-obra de-
correu de atividade-meio ou atividade-fim, bem como a inidoneidade,
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ou não, da prestadora, tendo em vista se tratar de condenação de-
corrente de culpa in vigilando e in eligendo, em virtude da res-
ponsabilidade da tomadora de serviços na escolha e na vigilância do
cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da primeira re-
clamada.

Com efeito, tal responsabilização resulta do benefício au-
ferido pelo tomador dos serviços, decorrente do trabalho do em-
pregado, uma vez que este não poderia ser prejudicado, em caso de
inadimplência de seu empregador. Assim sucede, visando-se a evitar
o enriquecimento ilícito do real beneficiário do trabalho prestado pelo
empregado da empresa contratada mediante processo regular de ter-
ceirização." (fl. 140)

Resulta desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, razão pela qual a alegada ofensa ao
art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal so-
mente seria reflexa, circunstância que inviabiliza o recurso extraor-
dinário. Precedentes:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-433/2005-058-02-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : CARLOS ALBERTO ANGELIN

ADVOGADO : DR. CARLOS PRUDENTE CORRÊA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "reintegração - doença pro-
fissional", com fundamento na Súmula nº 378 desta Corte (fls.
283/287).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral da matéria discutida. Aponta violação do art. 5º,
II, da Constituição Federal (fls. 291/299).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 303.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 288 e 291), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 34), mas não deve prosseguir,
visto que deserto.

O acórdão do Regional fixou o valor da condenação em R$
65.000,00 (sessenta e cinco mil reais - fl. 248).

Para fim de recurso de revista, foi depositada a quantia de R$
9.617,29 (nove mil, seiscentos e dezessete reais e vinte e nove cen-
tavos - fl. 265).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 9.987,56 (nove mil,
novecentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos), con-
forme ATO.GP 251/07 (DJ - 19.7.07), e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 213 e 219), mas não deve pros-

seguir, visto que irregular a representação técnica da recorrente.
Com efeito, o Dr. João Pedro da Costa Barros, advogado que

subscreve o recurso extraordinário (fl. 232), não consta dos ins-
trumentos de mandato de fls. 64/66, razão pela qual não está ha-
bilitado a representar tecnicamente a recorrente.

O recurso extraordinário, portanto, carece de eficácia ju-
rídica, nos termos do art. 37 do CPC.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 05 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-480/2003-253-02-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

RECORRIDO : CLÁUDIO LEANDRO DA COSTA

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "diferenças da multa de 40%
do FGTS - LC nº 110/2001 - ilegitimidade passiva - impossibilidade
jurídica do pedido - alegação de ato jurídico perfeito e quitação -
prescrição", sob o fundamento de que o acórdão do Regional está em
conformidade com a Orientações Jurisprudenciais nºs 341 e 344 da
SDI desta Corte (fls. 216/220).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta violação dos arts.
5º, II e XXXVI, 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 224/247-fac-
símile e 254/277-originais).

Contra-razões apresentadas a fls. 287/291.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso atende os pressupostos genéricos de admissibi-

lidade, mas não deve prosseguir
A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-

crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-478/2006-132-03-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE CARBURETO DE CÁL-

CIO - CBCC

ADVOGADO : DR. AFONSO CARLOS DO NASCIMENTO

RECORRIDO : GILSON CECÍLIO RAIMUNDO

ADVOGADO : DR. LUIZ ALCÂNTARA DA SILVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "nulidade do acórdão do
Regional por negativa de prestação jurisdicional" e "adicional de
periculosidade", sob os fundamentos de fls. 206/212.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e renova a alegação de nulidade do acórdão do TRT
por negativa de prestação jurisdicional, apontando violação dos ar-
tigos 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da CF. Quanto ao adicional de
periculosidade, afirma que a decisão afronta o art. 7º, XXVI, da
Constituição Federal (fls. 219/232).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 237.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
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Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Finalmente, no que se refere à alegação de ofensa ao ato
jurídico perfeito e acabado, não procede o argumento de que foi
violado o art. 5º, II e XXXVI, da CF, como reiteradamente tem
decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição Federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição Federal é justificada pela ale-
gação de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as
diferenças referentes à multa compensatória de 40% sem que para
isso tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo
da conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recor-
rente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o,
XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição Federal, tal como veiculada no
apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional
e da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na
multa compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decor-
rentes dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vin-
culadas do FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitu-
cional, o que dá margem ao descabimento do recurso extraordinário.
Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006;
AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI
606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de
Mello, DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-
615999-DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-497/2005-003-15-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SOROCABA

PROCURADOR : DR. DORIVAL DEL'OMO

RECORRIDA : SILMARA DE MOURA FRANÇA

ADVOGADO : DR. SANDOVAL BENEDITO HESSEL

RECORRIDA : MASSA FALIDA DE EMBRASA S.A. - ALIMENTAÇÃO E

S E RV I Ç O S

ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA DA SILVA JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte segundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 210/213).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Aponta violação dos artigos
5º, II, e 37, II, da Constituição Federal (fls. 216/222).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 224.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi afastada, assim, a
alegada ofensa ao art. 37, § 6º, da Constituição Federal (fls.
210/213).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.
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7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Por fim, não se constata a alegada violação do art. 37, II, da
Constituição Federal, uma vez que não se reconheceu o vínculo de
emprego com o recorrente, sem prévia aprovação em concurso pú-
blico, mas, tão-somente, a sua responsabilidade subsidiária pelos dé-
bitos trabalhistas não satisfeitos pela empresa que contratou para lhe
prestar serviços.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-502/2001-036-01-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-

FOS - ECT

ADVOGADO : DR. LUIZ GOMES PALHA

RECORRIDO : WASHINGTON DE SOUZA BRUN

ADVOGADO : DR. ALEXSSANDER TAVARES DE MATTOS

ADVOGADO : DR. EVANDRO DE ARAÚJO PINHEIRO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Orientação Jurispruden-
cial nº 247, II, da SBDI-1 desta Corte segundo a qual "a validade do
ato de despedida do empregado da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos (ECT) está condicionada à motivação, por gozar a empresa
do mesmo tratamento destinado à Fazenda Pública em relação à
imunidade tributária e à execução por precatório, além das prer-
rogativas de foro, prazos e custas processuais" (fls. 108/112).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Sustenta que a necessidade de
motivação para a dispensa não se aplica aos empregados de empresas
públicas. Aponta violação dos arts. 37, 41 e 173 da Carta da Re-
pública (fls. 115/131).

Contra-razões apresentadas a fls. 134/139 - fax, e 141/146 -
originais.

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 113 e 115), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 132).
A recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional discutida
(fls. 118/119), nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de
2006, e da Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal,
de 30 de abril de 2007.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, sob o fundamento de que a dispensa de seu
empregado subordina-se a expressa motivação, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 247, II, da SBDI-1 desta Corte, que dis-
põe:

"A validade do ato de despedida do empregado da Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) está condicionada à mo-
tivação, por gozar a empresa do mesmo tratamento destinado à Fa-
zenda Pública em relação à imunidade tributária e à execução por
precatório, além das prerrogativas de foro, prazos e custas proces-
suais."

A recorrente sustenta que não há necessidade de motivação
para a dispensa de seus empregados e aponta violação dos arts. 37, 41
e 173, § 1º, da Constituição Federal.

O recurso deve subir ao Supremo Tribunal Federal ante a
caracterização de ofensa ao art. 173, § 1º, da Constituição Federal.

Referido dispositivo em momento algum autoriza a conclu-
são a que chegou a decisão recorrida, no sentido de se exigir mo-
tivação por parte da recorrente para dispensar seus empregados.

Se não há dúvida de que a recorrente é equiparada à Fazenda
Pública, para efeito exclusivo de impenhorabilidade de seus bens,
rendas e serviços, igualmente não se lhe pode negar o direito de
dispensa imotivada de seus empregados, considerando-se que com
eles é mantida relação de emprego e, portanto, à margem da exigência
de motivação, requisito esse pertinente apenas aos atos administra-
tivos em sentido estrito.

O Estado, e aí se inclui a própria recorrente, quando contrata
empregados deve se submeter à CLT e legislação complementar, sob
pena de descaracterização do vínculo jurídico.

Registre-se que a outorga do privilégio de impenhorabilidade
de seus bens decorreu do exame, pelo Supremo Tribunal Federal, do
art. 12 do Decreto-Lei nº 509/69, mas, em momento algum, foi
enfrentada a questão da motivação para a dispensa dos empregados da
recorrente, que, reitere-se, tem seus direitos e obrigações discipli-
nados pela CLT e legislação complementar, relação jurídica essa
inconfundivelmente de natureza contratual.

Ante possível ofensa ao art. 173, § 1º, da CF A D M I TO o
recurso extraordinário e determino a remessa dos autos ao Supremo
Tribunal Federal.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-506/2005-006-20-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ NILTON DE SOUZA

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO : RÁDIO E TELEVISÃO DE SERGIPE S.A.

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "benefício da Justiça gratuita
- indeferimento - ausência de miserabilidade - pagamento das custas
processuais ausente", com fundamento no art. 4º da Lei nº 1.060/50,
consignando que não ficou comprovada a insuficiência econômica do
recorrente. Refutou a alegada violação do art. 5º, XXXV, LIV, LV e
LXXIV, da Constituição Federal (fls. 248/254).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral da matéria discutida. Argúi preliminar de nu-
lidade, por negativa de prestação jurisdicional, apontado violação dos
arts. 5º, XXXV, e 93, IX, da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que estava desempregado no momento do ajuizamento da
ação e que cumpriu todas as exigências legais para que o benefício da
Justiça gratuita fosse deferido. Indica ofensa ao art. 5º, XXXV, LIV,
LV e LXXIV, da Constituição Federal (fls. 260/267).

Contra-razões a fls. 272/288.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 255 e 260), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 24 e 258) e o preparo está
correto (fl. 268), mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de ofensa aos arts. 5º, XXXV, e 93,
IX, da CF, uma vez que o recorrente não aponta, em suas razões de
recurso, especificamente, nenhum vício na entrega da prestação ju-
risdicional, devendo ser acrescentado que nem mesmo opôs embargos
declaratórios contra a decisão recorrida.

Toda a argumentação da recorrente está embasada no fato de
que a decisão recorrida, ao negar provimento ao seu agravo de ins-
trumento, teria violado o artigo 5º, XXXV, LIV, LV e LXXIV, da
Constituição Federal, uma vez que "cumpriu com todas as exigências
legais para que fosse declarado beneficiário da justiça gratuita".

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária (Lei nº 1.060/50), razão pela qual a
alegada ofensa ao preceito da Constituição Federal somente seria
reflexa, circunstância que inviabiliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta ao art. 5º, XXXV, LIV e LV, da
Constituição Federal:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-512/2005-003-08-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDO : KLEBER BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. ELIAS PINTO DE ALMEIDA

RECORRIDA : TRANSPORTES BERTOLINI LTDA.

ADVOGADA : DRA. ADRIANA DE CÁSSIA FERRO MARTINS

RECORRIDA : PROTECT SERVICE - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE

SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : DR. AGNALDO BORGES RAMOS JÚNIOR

RECORRIDA : CONDOMÍNIO CIDADE JARDIM II

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte segundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 176/181).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Aponta violação dos artigos
5º, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, 37, II e XXI, 93, IX, e 173, § 1º e
III, da Constituição Federal (fls. 189/203).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 206.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 182 e 189), está subscrito por
advogado regularmente constituído (fls. 184/186), as custas (fl. 204) e
o depósito recursal (fls. 101 e 158) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

Não procede a alegação de ofensa ao art. 93, IX, da CF, uma
vez que o recorrente não aponta, em suas razões de recurso, es-
pecificamente, nenhum vício na entrega da prestação jurisdicional,
devendo ser acrescentado que nem mesmo opôs embargos decla-
ratórios contra a decisão recorrida.

Com relação ao mérito, a lide foi solucionada com fun-
damento na Súmula nº 331, IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº
8.666/93, por caracterizada a culpa do recorrente em contratar em-
presa, para lhe prestar serviços, que não cumpriu as obrigações tra-
balhistas (fls. 178/180).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).
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3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, inviável o
recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o entendimento
do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não é passível de
violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

No tocante à alegada ofensa ao art. 37, II, da CF, a decisão
recorrida consigna que a controvérsia não foi dirimida à luz do
referido dispositivo, o que atrai a incidência da Súmula nº 297 desta
Corte (fl. 179).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, circunstância que desautoriza o processamento do recurso
extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Finalmente, as matérias de que tratam os arts. 5º, XXXIV,
XXXV, LIV e LV, 37, XXI, e 173, § 1º e III, da Constituição Federal
não foram objeto da decisão recorrida, circunstância que, dado à falta
de prequestionamento, atrai a aplicação da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1398235-12>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-517/2003-121-17-41.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : EDIS COELHO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÉZAR ASSIS DOS SANTOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente. Quanto ao tema "supressão de instância", sob
o fundamento de que o Regional, ao rejeitar a argüição de prescrição
e examinar o mérito do recurso ordinário, não afrontou o artigo 5º, II,
LIV e LV, da Constituição Federal, sobre tudo porque o deslinde da
controvérsia envolve a aplicação e interpretação de normas infra-
constitucionais, artigos 515 e 516 do CPC, que disciplinam a am-
plitude e devolutividade dos recursos. Relativamente aos temas prazo
prescricional e ato jurídico perfeito referentes ao pagamento das di-
ferenças da multa de 40% sobre os valores do FGTS, decorrente dos
expurgos inflacionários, consignou que a decisão do Regional está em
conformidade com os itens nºs 344 e 341 da Orientação Jurispru-
dencial da SDI-1 desta Corte. Em conseqüência, rejeitou a alegada
ofensa aos arts. 5º, XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição Federal (fls.
305/319).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi em
preliminar a repercussão geral da matéria e a "supressão de ins-
tância", apontando violação do art. 5º, II, LIV e LV, da Constituição
Federal. Quanto ao mérito, sustenta a ocorrência da prescrição e a
ilegitimidade de parte, diz que efetuou o pagamento relativo
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ao FGTS, à época da rescisão, não sendo, pois, responsável pelas
diferenças postuladas por não ter dado causa ao erro de cálculo.
Insiste na configuração do ato jurídico perfeito, que se consubs-
tanciou com a rescisão contratual. Indica violação dos arts. 5º, II e
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 323/336).

Sem contra-razões (certidão de fl.339).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 320 e 323), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 296/297), as custas (fl. 337) e
o depósito recursal (fl. 159) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

Não procede a alegação de que houve supressão de instância
pelo fato de o Regional, após afastada a prescrição, enfrentar, desde
logo, o mérito da lide.

Esse entendimento está sedimentado no art. 515, § 3º, do
CPC, considerando-se que a matéria de mérito é estritamente de
direito.

O procedimento adotado, por conseguinte, não atinge literal e
diretamente o art. 5º, LIV e LV, da CF.

Nesse sentido é, inclusive, a orientação do Supremo Tribunal
Federal:

EMENTA: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Quanto ao mérito as questões relativas à prescrição e à res-
ponsabilidade da recorrente pelo pagamento das diferenças da multa
de 40% sobre o FGTS foram solucionadas com base nas Orientações
Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, respectivamente. Como
conseqüência, a decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal
e direta aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao

recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI

585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Finalmente, quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal,
também inviável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa,
ante o entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dis-
positivo não é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do
STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-608/2002-016-10-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARIA DE FÁTIMA CANDEIRA SOEIRO

ADVOGADO : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESENDE

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "prescrição - complementação
de aposentadoria - auxílio-alimentação - aposentadoria posterior à
supressão do benefício", com fundamento na Súmula 326 desta Corte
segundo a qual "tratando-se de pedido de complementação de apo-
sentadoria oriunda de norma regulamentar e jamais paga ao ex-em-
pregado, a prescrição aplicável é a total, começando a fluir o biênio
a partir da aposentadoria" (fls. 282/287).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
(fl. 293). Alega que a parcela, auxílio-alimentação, tem natureza de
complementação de aposentadoria, sendo, portanto, de trato suces-
sivo, razão pela qual a prescrição a ser pronunciada será sempre
parcial. Insurge-se, ainda, quanto à multa do art. 557, § 2º, do CPC.
Aponta violação dos arts. 5º, XXXV e LV, 7º, XXIX, e 93, IX, da
Carta da República (fls. 291/303).

Contra-razões a fls. 308/310.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 288 e 291), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 11 e 304) e as custas (fl. 305)
foram efetuadas a contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, quanto ao tema "prescrição - complementação
de aposentadoria - auxílio-alimentação - aposentadoria posterior à
supressão do benefício", o fez com fundamento na Súmula 326 desta
Corte, ressaltando que a prescrição é total, e não parcial (fls.
282/287).

O Supremo Tribunal Federal tem decidido que prescrição,
seja parcial ou total, está afeta à legislação ordinária, razão pela qual
repudia a alegação de ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição Fe-
deral.

Efetivamente:
EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.

Dicotomia entre espécies de prescrição - parcial ou total -. 3. Con-
trovérsia infraconstitucional. Precedentes. 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (AI-AgR 592578/DF, Relator Min. GILMAR
MENDES, Segunda Turma, DJ 08-06-2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. PRESCRIÇÃO. ESPÉCIES. ALEGADA VIO-
LAÇÃO DO INCISO XXIX DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO DO
BRASIL. PRECEDENTES. 1. Prevalece neste Tribunal o entendi-
mento de que a interpretação da lei processual na aferição dos re-
quisitos de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza
infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. O art. 7º, inciso XXIX, da Constituição do Brasil
está voltado unicamente ao estabelecimento do prazo prescricional,
não disciplinando a espécie de prescrição, se parcial ou total, matéria
que reside exclusivamente no âmbito infraconstitucional. Agravo re-
gimental a que se nega provimento. (AI-AgR 579374/DF, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 29-09-2006)

"EMENTA: TRABALHISTA. CONTROVÉRSIA ACERCA
DA ESPÉCIE DE PRESCRICÃO, SE TOTAL OU PARCIAL. ALE-
GADA VIOLAÇÃO AO INCISO XXIX DO ART. 7º DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. PRECEDENTES. Caso em que a suposta
ofensa à Carta da República, se existente, dar-se-ia de forma reflexa
ou indireta, não ensejando a abertura da via extraordinária. Prece-
dentes: AIs 137.562-AgR, 200.733-AgR, 262.472-AgR, 289.207-AgR
e 137.562-AgR. De mais a mais, foi conferida prestação jurisdicional
adequada, em decisão devidamente fundamentada, embora em sentido
contrário aos interesses da parte agravante, não se configurando cer-
ceamento de defesa. Agravo desprovido."(AI-AgR 569103, Relator
Ministro Carlos Brito, DJ 16.5.2006).
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"Prescrição - Violência à Carta. Não configura violência aos
artigos 5º, § 1º e 7º, inciso XXIX, alínea a, ambos da Constituição
Federal, decisão em que se conclui pela prescrição parcial de de-
manda que envolve controvérsia a respeito de diferenças de pres-
tações sucessivas ligadas à complementação de proventos da apo-
sentadoria. Os dispositivos constitucionais não disciplinam a espécie
de prescrição, se total ou parcial." (AI 137.562-AgR, Rel. Min. Marco
Aurélio, julgamento em 18-2-92, DJ de 20-3-92)

Com relação à multa de que trata o art. 557, § 2º, do CPC,
a decisão recorrida consigna que "quanto à aplicação da referida
multa, limitou-se a agravante a reiterar as razões relativas ao mérito
do recurso, não demonstrando violação legal ou constitucional, bem
como divergência jurisprudencial" (fl. 287).

Diante desse contexto, não prospera o recurso extraordinário,
a pretexto de violação do art. 5º, XXXV e LV, da Constituição
Federal, na medida em que a decisão recorrida está fundamentada na
legislação processual, que considerou o agravo regimental interposto
pela recorrente infundado. Assim, eventual ofensa ao referido preceito
constitucional somente ocorreria de forma reflexa e indireta, não
viabilizando, portanto, o recurso.

A propósito, os seguintes precedentes do Supremo Tribunal
Federal:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356
DO STF. SÚMULA 279 DO STF. SÚMULA 636 DO STF. ALE-
GADA VIOLAÇÃO AO ART. 5º, XXXVI, LIV E LV, DA CONS-
TITUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. MULTA. I - Inadmissível o
recurso extraordinário se a questão constitucional suscitada não tiver
sido apreciada no acórdão recorrido. Se a questão constitucional não
vinha sendo discutida, e foi suscitada somente nos embargos de de-
claração, não há falar em prequestionamento. Incidem, na espécie, as
Súmulas 282 e 356 da Corte. II - Matéria que demanda a análise de
fatos e provas, o que atrai a incidência da Súmula 279 do STF. III -
Incabível a interposição de RE por contrariedade ao art. 5º, II, da

Constituição Federal, quando a verificação da ofensa envolva a rea-
preciação de interpretação dada a normas infraconstitucionais pelo
Tribunal a quo (Súmula 636 do STF). IV - A alegada violação ao art.
5º, XXXVI, LIV e LV, da Constituição, em regra, configura situação
de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, o que inviabiliza
o conhecimento do recurso extraordinário. V - Aplicação de multa.
VI - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 638758 / SP, Min. RI-
CARDO LEWANDOWSKI, DJ 19-12-2007)

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-639/2001-016-15-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ALCOA ALUMÍNIO S.A.

ADVOGADA : DRA. AMANDA REGINA ERCOLIN MILANO

ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO

RECORRIDA : CRISTIANE PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ FRANCISCO V. RABELLO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente. Quanto ao cerceamento de defesa, decorrente
de cerceamento de defesa, repeliu a alegação de ofensa ao art. 5º, LV,
da Constituição Federal, com fundamento no art. 131 do CPC, ex-
plicitando que "os elementos constantes da prova técnica foram su-
ficientes para o deslinde da controvérsia" (fl. 273). Com relação à
"inconstitucionalidade do art. 118 da Lei nº 8.213/91", concluiu que o
acórdão do Regional está em conformidade com a Súmula nº 378, I,
desta Corte (fls. 271/278).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e renova a alegação de cerceamento de defesa, de-
corrente de indeferimento de oitiva de testemunha, apontando vio-
lação do art. 5º, LV, da Constituição Federal. Renova, também, a

alegação de inconstitucionalidade do art. 118 da Lei nº 8.213/91,
apontando violação dos artigos 7º, I, e 10, I, do ADCT (fls.
282/289).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 293.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 279 e 282), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 225/226), as custas (fl. 291) e
o depósito recursal (fl. 290) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

Com relação ao cerceamento de defesa, decorrente de cer-
ceamento de defesa, a decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa
ao art. 5º, LV, da Constituição Federal, com fundamento no art. 131
do CPC, explicitando que "os elementos constantes da prova técnica
foram suficientes para o deslinde da controvérsia" (fl. 273).

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, razão pela qual a alegada ofensa ao
preceito da Constituição Federal somente seria reflexa, circunstância
que inviabiliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta do art. 5º, LV, da Constituição
Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Quanto ao tema "inconstitucionalidade - art. 118 da Lei nº
8.213/91", não procede o argumento da recorrente de que teria sido
violado o art. 7º, I, da CF, a pretexto de que o art. 118 da Lei nº
8.213/91, que assegura a garantia de emprego, em caso de acidente do
trabalho, seria inaplicável, dado que a hipótese exigiria Lei Com-
plementar (fl. 287) .

O Supremo Tribunal Federal já repeliu esse argumento:
"ARTIGO 118 DA LEI Nº 8.213/91 - CONSTITUCIO-

NALIDADE. O excelso Supremo Tribunal Federal, nos autos da
Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 639-8, indeferiu a medida
cautelar de suspensão do art. 118, caput, da Lei nº 8.213/91 (DJ
22/5/92). Trata-se de decisão cujo conteúdo sinaliza no sentido da
constitucionalidade do dispositivo legal em exame, sobretudo por
haver contado com a unanimidade dos membros daquela augusta
Corte. Por outro lado, "consoante postulado do Direito americano
incorporado à doutrina constitucional brasileira, deve o juiz, na dú-
vida, reconhecer a constitucionalidade da lei" (Mendes, Gilmar Fer-
reira - Jurisdição Constitucional: o controle abstrato de normas no
Brasil e na Alemanha - São Paulo: Saraiva, 1996, p. 268).

Finalmente, no que tange ao art. 10, I, do ADCT, a lide não
foi solucionada sob o seu enfoque, circunstância que, dado à falta de
prequestionamento, atrai a aplicação da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-639/2004-107-03-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR. JACKSON RESENDE SILVA

RECORRIDO : SEBASTIÃO ALVES HORTA BARBOSA JÚNIOR

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "responsabilidade pelo pa-
gamento - ofensa ao ato jurídico perfeito", sob o fundamento de que
a decisão do Regional encontra-se em consonância com a Orientação
Jurisprudencial nº 341 da SDI-1 desta Corte (fls. 285/298).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que a extinção do contrato ocorreu de acordo com as
normas vigentes a época. Aponta violação do art. 5º, XXXVI, da
Constituição Federal (fls. 302/308).

Contra-razões apresentadas a fls. 312/318.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 299 e 302) e está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 282 e 283), mas não deve
prosseguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 25.000,00
(vinte cinco mil reais - fl. 130).

Houve depósito de R$ 4.401,76 (quatro mil quatrocentos e
um reais e setenta e seis centavos - fl. 173) para o recurso ordinário
e o Regional não alterou o valor da condenação. Para fim de recurso
de revista, foi depositada a quantia de R$ 8.803,52 (oito mil oi-
tocentos e três reais e cinqüenta e dois centavos - fl. 263).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 9.987,56 (nove mil
novecentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos), con-
forme ATO.GP 251/07 (DJ - 19.07.07), e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Trabalho. Te x t o

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC, por
evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST<!ID1398235-13>
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-651/2006-014-08-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADA : DRA. IZABELA RIBEIRO RUSSO RODRIGUES

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDO : JOÃO BATISTA MESQUITA MOREIRA

ADVOGADA : DRA. ERIKA ASSIS DE ALBUQUERQUE

RECORRIDA : PROTECT SERVICE - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE

SEGURANÇA LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte segundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 255/260).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Aponta violação dos artigos
5º, II, XXIV, XXXV, LIV e LV, 37, II e XXI, e 93, IX, da Cons-
tituição Federal (fls. 264/277).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 281.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 261 e 264), está subscrito por
advogado regularmente constituído (fls. 251/253), as custas (fl. 279) e
o depósito recursal (fls. 192, 233 e 278) foram efetuados a contento,
mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de ofensa ao art. 93, IX, da CF, uma
vez que o recorrente não aponta, em suas razões de recurso, es-
pecificamente, nenhum vício na entrega da prestação jurisdicional,
devendo ser acrescentado que nem mesmo opôs embargos decla-
ratórios contra a decisão recorrida.

Com relação ao mérito, a lide foi solucionada com fun-
damento na Súmula nº 331, IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº
8.666/93, por caracterizada a culpa da recorrente em contratar em-
presa, para lhe prestar serviços, que não cumpriu as obrigações tra-
balhistas (fls. 255/260).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-

cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, inviável o
recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o entendimento
do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não é passível de
violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Não há violação do artigo 37, II, da Constituição Federal.
Como consignado pela decisão recorrida, a hipótese não é de re-
conhecimento de vínculo de emprego com o recorrente, integrante da
Administração Pública indireta. Discute-se, isto sim, a sua respon-
sabilização subsidiária pelos débitos trabalhistas não satisfeitos pelo
empregador, dado à sua condição de tomador e beneficiário dos
serviços terceirizados, nos termos do que dispõem o art. 71 da Lei nº
8.666/93 e a Súmula nº 331, IV, desta Corte.

Finalmente, as matérias de que tratam os arts. 5º, XXIV,
XXXV, LIV e LV, e 37, XXI, da Constituição Federal não foram
objeto da decisão recorrida, circunstância que, dado à falta de pre-
questionamento, atrai a aplicação da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-653/2003-471-01-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO - CERJ

ADVOGADA : DRA. WILMA TEIXEIRA VIANA

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ BRITO DE AMORIM

RECORRIDO : EULAÉRCIO GARCIA FULGÊNCIO

ADVOGADO : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇALVES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
À Coordenadoria de Recursos para reautuação, fazendo cons-

tar como advogado do recorrente o Dr Eymard Duarte Tibães.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente com fundamento nas Orientações Jurispru-
denciais nºs 341 e 334, da SBDI-1 (fls. 125/128).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 132/146).

Contra-razões apresentadas a fls. 151/158.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 09/05/2008 (fl. 129), e que, no seu recurso, interposto
em 23/05/2008 (fls. 132/146), não alega, em nenhum momento, re-
levância do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das
questões debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-
A, § 2º, do CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao
crivo do Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que
seu recurso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-654/2006-013-08-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDO : MARCO ANTÔNIO FERNANDES

ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO WEYL ALBUQUERQUE COSTA

RECORRIDA : PROTECT SERVICE - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE

SEGURANÇA LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Retifique-se a numeração dos autos a partir da fl. 220.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte segundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)".
Repeliu, assim, a alegação de ofensa aos artigos 37, II, e 173, § 1º, da
Constituição Federal (fls. 215/221).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Alega
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa
aos artigos 5º, XXXIV, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição
Federal, e, no mérito, indica violação dos artigos 5º, II, 37, II e XXI,
e 173, § 1º, da Constituição Federal (fls. 227/241).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 222 e 227), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 242/244) e o preparo está
correto (fl. 245), mas não deve prosseguir.

Quanto à nulidade por negativa de prestação jurisdicional, o
recorrente não indica, em suas razões de recurso, os pontos que não
teriam sido objeto de exame, devendo ser acrescentado que nem
mesmo opôs embargos de declaração contra a decisão recorrida, mo-
tivo pelo qual não procede a alegação de ofensa aos artigos 5º,
XXXIV, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal.

No mérito, a lide foi solucionada com fundamento na Sú-
mula nº 331, IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por
caracterizada a culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe
prestar serviços, que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi
repelida, assim, a alegação de ofensa aos artigos 37, II, e 173, § 1º,
da Constituição Federal (fls. 215/221).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.
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Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)Finalmente, quanto ao
art. 5º, II, da Constituição Federal, também inviável o recurso ex-
traordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o entendimento do Su-
premo Tribunal Federal, de que o dispositivo não é passível de vio-
lação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

E não se constata a alegada violação do art. 37, II, da Cons-
tituição Federal, uma vez que não se reconheceu o vínculo de em-
prego com o recorrente, sem prévia aprovação em concurso público,
mas, tão-somente, a sua responsabilidade subsidiária pelos débitos
trabalhistas não satisfeitos pela empresa que contratou para lhe prestar
serviços.

A matéria de que trata o artigo 37, XXI, da Constituição
Federal não foi objeto da decisão recorrida, motivo pelo qual, dado à
falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das Súmulas
nºs 282 e 356 do STF.

Finalmente, quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal,
também inviável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa,
ante o entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dis-
positivo não é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do
STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-659/2006-013-08-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDO : WILSON DOS SANTOS MODESTO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ALVES DA CUNHA NETO

RECORRIDA : PROTECT SERVICE - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE

SEGURANÇA LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte segundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 316/320).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Aponta violação dos artigos
5º, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, 37, II e XXI, 93, IX, e 173, § 1º e
III, da Constituição Federal (fls. 333/347).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 353.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 321 e 333), está subscrito por
advogado regularmente constituído (fls. 348/350), as custas (fl. 351) e
o depósito recursal (fls. 264 e 303) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

Não procede a alegação de ofensa ao art. 93, IX, da CF, uma
vez que o recorrente não aponta, em suas razões de recurso, es-
pecificamente, nenhum vício na entrega da prestação jurisdicional,
devendo ser acrescentado que nem mesmo opôs embargos decla-
ratórios contra a decisão recorrida.

Com relação ao mérito, a lide foi solucionada com fun-
damento na Súmula nº 331, IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº
8.666/93, por caracterizada a culpa do recorrente em contratar em-
presa, para lhe prestar serviços, que não cumpriu as obrigações tra-
balhistas (fls. 317/319).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, inviável o
recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o entendimento
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do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não é passível de
violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Não procede, ainda, a alegada violação dos artigos 37, II, e
173, § 1º e III, da Constituição Federal. Como consignado pela
decisão recorrida, a hipótese não é de reconhecimento de vínculo de
emprego com o recorrente, integrante da Administração Pública in-
direta. Discute-se, isto sim, a sua responsabilização subsidiária pelos
débitos trabalhistas não satisfeitos pelo empregador, dado à sua con-
dição de tomador e beneficiário dos serviços terceirizados, nos termos
do que dispõem o art. 71 da Lei nº 8.666/93 e a Súmula nº 331, IV,
desta Corte.

Finalmente, as matérias de que tratam os arts. 5º, XXIV,
XXXV, LIV e LV, e 37, XXI, da Constituição Federal não foram
objeto da decisão recorrida, circunstância que, dado à falta de pre-
questionamento, atrai a aplicação da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1398235-14>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-670/2004-062-15-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : JOSÉ ANTÔNIO ARIOLI

ADVOGADO : DR. JAIR ANTONIO RODRIGUES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

da recorrente, com fundamento no item IX, da Instrução Normativa nº
16/99 desta Corte, por ausência de autenticação das peças trasladadas
(fls. 174/176).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a simples juntada das cópias dos autos principais, com a
minuta do agravo de instrumento subscrita pelo seu procurador, já
evidencia a responsabilidade pela autenticidade das referidas cópias.
Aponta violação do art. 5º, XXXV e LV, da Constituição Federal (fls.
184/192).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 195.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 177 e 184), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 180/181), as custas (fl. 193) e
o depósito recursal (fl. 130) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento
da recorrente, com fundamento no item IX, da Instrução Normativa nº
16/99 desta Corte, por ausência de autenticação das peças trasladadas
(fls. 174/176).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do agravo de ins-
trumento, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente(art. 5º, XXXV e LV, da CF) somente seria
reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que
disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhistas,
é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Constituição, se
tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso ex-
traordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito adquirido,
do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo in-
fraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Inviabi-
lidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-701/2007-019-10-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DATA CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA TEREZA PAGI CHAVES

ADVOGADA : DRA. FERNANDA BANDEIRA ANDRADE RODRIGUES
LEITE

RECORRIDO : DANIEL MARTINS PEREIRA

ADVOGADO : DR. ROBSON FREITAS MELO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 126 desta
Corte (fls. 145/148).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral da matéria discutida. Argúi preliminar de nulidade
da decisão recorrida, por negativa de prestação jurisdicional. Aponta
violação dos arts. 5º, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal (fls.
152/159).

Contra-razões a fls. 163/169.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 149 e 152), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 105 e 106), as custas (fl. 160)
e o depósito recursal (fl. 87) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional. A recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão re-
corrida.

Intacto, portanto, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, a decisão recorrida, ao negar provimento

ao agravo de instrumento (fls. 145/148), o fez com fundamento Sú-
mula nº 126 desta Corte, in verbis:

RECURSO. CABIMENTO. Incabível o recurso de revista ou
de embargos (arts. 896 e 894, "b", da CLT) para reexame de fatos e
provas. (RA 84/1981, DJ 06.10.1981)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa aos preceitos constitucionais
apontados pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
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pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-741/1999-011-06-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDA : MYRSA MARIA VELOSO DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO : DR. BRENO BEZERRA DE MENEZES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, afastando a alegada ofensa ao art. 5º, II, da
Constituição Federal, uma vez que a matéria está amparada em norma
de natureza infraconstitucional, consignando que "o que a Reclamada
executada alega ser cobrança de juros sobre juros nada mais é do que
a incidência de juros sobre o montante depositado a menor, que, por
conseguinte, não quitou a dívida, a partir do depósito da quantia" (fls.
228/231).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Ar-
gumenta com a repercussão geral da matéria discutida. Sustenta, em
síntese, que a imposição de pagamento de juros sobre juros na apu-
ração do crédito devido à recorrida, foi indevida. Aponta violação do
art. 5º, II, da Constituição Federal (fls. 359/366).

Sem contra-razões (certidão de fl. 371).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 232 e 235), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 30, 223/225) e o preparo está
correto (fl. 241), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, no que se refere aos juros de mora, con-
signando que "o que a Reclamada executada alega ser cobrança de
juros sobre juros nada mais é do que a incidência de juros sobre o
montante depositado a menor, que, por conseguinte, não quitou a
dívida, a partir do depósito da quantia" (fls. 228/231).

O recurso extraordinário vem calcado exclusivamente no art.
5º, II, da Constituição Federal, razão pela qual não deve prosseguir,
ante o firme entendimento do Supremo Tribunal Federal, que repele a
possibilidade de o referido dispositivo ser agredido direta e lite-
ralmente (Súmula nº 636).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-751/2003-068-01-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : CARLOS ALBERTO DA CUNHA PORTO

ADVOGADO : DR. ALDER MACEDO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-
rente, quanto ao tema "responsabilidade pelo pagamento das dife-
renças da multa de 40% do FGTS decorrente dos expurgos infla-
cionários", sob o fundamento de que o acórdão do Regional está em
conformidade com a Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1
(fls. 109/111).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que não há responsabilidade da empresa, pois restou con-
figurado o ato jurídico perfeito. Indica violação dos arts. 5º, II e
XXXVI, e, 170, II, da Constituição Federal (fls. 115/121).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 124.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 112 e 115), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 103/104), as custas (fl. 122) e
o depósito recursal (fls. 55 e 90) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir

A questão relativa à responsabilidade da recorrente pelo pa-
gamento das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS foi so-
lucionada com base na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1,
desta Corte. Como conseqüência, a decisão recorrida repeliu a ale-
gação de ofensa literal e direta ao art. 5º, XXXVI, da Constituição
Federal.

Com efeito, inviável o recurso extraordinário, uma vez que,
para se chegar à configuração de violação literal e direta aos preceitos
da Constituição Federal, necessário seria o reexame da controvérsia
sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio
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da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação,
quando muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos ar-
tigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica
jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª
T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Finalmente, as matérias de que tratam os arts. 5º, II, e 170,
II, da Constituição Federal não foram objeto da decisão recorrida,
motivo pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai
a aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 230 e 233), está subscrito por
advogado regularmente constituído (fls. 222/224), as custas (fl. 248) e
o depósito recursal (fls. 172 e 207) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 226/229).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

As matérias de que tratam os artigos 37, XXI, e 173, § 1º, da
Constituição Federal, não foi apreciada na decisão recorrida, motivo
pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a
aplicação das Súmulas nº 282 e 356 do STF.

Não se constata, ainda, violação do art. 37, II, da Cons-
tituição Federal, uma vez que não se discute a existência de vínculo
de emprego com o recorrente, sem prévia aprovação em concurso
público, pelo recorrido, mas, tão-somente, a sua responsabilidade
subsidiária pelos débitos trabalhistas não satisfeitos pela empresa que
contratou para lhe prestar serviços.

Finalmente, não procede a alegada ofensa ao art. 5º, II,
XXXIV, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal, uma vez que o
Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de sua vio-
lação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de ofensa a
norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de caracterizada
esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma reflexa, concluir
que aquele igualmente foi desrespeitado. Precedente:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-788/2005-039-01-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇOS MÉDICOS GUANABARA LTDA. - SEMEG

ADVOGADO : DR. CIRO DE SOUZA

RECORRIDO : ROBSON DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADA : DRA. NIRCE RODRIGUES FERREIRA FILHA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente. Quanto ao tema "fixação de salário pro-
fissional por Lei estadual", repeliu a alegação de ofensa aos artigos
7º, IV, e 22, I, da Constituição Federal. Com relação ao "enqua-
dramento do recorrido em categoria estabelecida pelas Leis estaduais
nºs 4.277/04 e 4.498/05", explicitou que a matéria de que trata o art.
7º, XXVI, da Constituição Federal não foi objeto de exame pelo
Regional (fls. 181/188).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e sustenta, em síntese, que os Estados não estão
autorizados a fixarem salários mínimos regionais. Aponta violação
dos artigos 7º, IV, e 22, I, da Constituição Federal. No que tange ao
enquadramento do recorrido, renova a alegação de ofensa ao art. 7º,
XXVI, da Constituição Federal (fls. 191/198).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 207.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 189 e 191), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 148 e 199), as custas (fl. 193)
e o depósito recursal (fls. 121 e 131) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

<!ID1398235-15>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-758/2006-013-08-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDO : WASHINTON JOSÉ ROLO PEREIRA

ADVOGADA : DRA. ERIKA ASSIS DE ALBUQUERQUE

RECORRIDA : PROTECT SERVICE - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE

SEGURANÇA LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte segundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 226/229).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Aponta violação dos artigos
5º, II, XXXV, LIV e LV, 37, II e XXI, e 173, § 1º, III, da Constituição
Federal (fls. 233/247).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 250.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
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Com relação ao tema "fixação de salário profissional por Lei
estadual", a decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa aos artigos
7º, IV, e 22, I, da Constituição Federal, sob o fundamento de que:

"Não prospera a alegação de malferimento do artigo 22, I, da
Constituição Federal. Isso porque a competência privativa da União
para legislar sobre Direito de Trabalho não exclui a competência dos
Estados e Distrito Federal para legislar acerca de questões específicas
sobre a matéria, desde que autorizados por lei complementar (pa-
rágrafo único do artigo 22 da Constituição Federal).

Na hipótese vertente, o e. TRT noticia que foi sancionada a
Lei Complementar nº 103, de 14 de Julho de 2000, autorizando os
Estados e o Distrito Federal a instituírem o piso salarial a que se
refere o inciso V do art. 7º da Constituição Federal, por aplicação do
disposto no parágrafo único do seu art. 22. Vejamos o que diz o artigo
1º da LC 103/00:

...
Nesse contexto, não configurada a afronta ao artigo 22, I, da

Constituição Federal.
Outrossim, não prospera a denúncia de malferimento do ar-

tigo 7º, IV, da CF. O dispositivo em questão fixa piso geral de
remuneração capaz de atender ao trabalhador e aos membros de sua
família em suas necessidades básicas e vitais. A Inteligência dessa
norma é evitar que se estabeleça salários em patamares diferentes, e
a menor, conforme regiões e entidades da federação. Contudo, a Carta
não veda a fixação de piso salarial proporcional à extensão e à
complexidade do trabalho (CF/88, art. 7º, V)." (fls. 185/186).

Efetivamente, não se constata a ofensa aos dispositivos men-
cionados, uma vez que a lide não versa sobre fixação de "salário
mínimo regional", mas sobre piso salarial estabelecido por lei es-
tadual, o que é permitido por força dos artigos 7º, V, e 22, Parágrafo
Único, da CF e da Lei Complementar nº 103/2000.

Com relação ao "enquadramento do recorrido em categoria
estabelecida pelas Leis estaduais nºs 4.277/04 e 4.498/05", a decisão
recorrida explicitou que a matéria de que trata o art. 7º, XXVI, da
Constituição Federal não foi objeto de exame pelo Regional (fl.
188).

Essa decisão tem natureza tipicamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, circunstância que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.

4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-834/2002-402-02-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA

GRANDE

ADVOGADO : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDO : LUZIA MUNIZ PASSOS

ADVOGADA : DRA. MERIAM SANTOS DE SILVA OLIVEIRA

RECORRIDO : PRODEPG - PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE

PRAIA GRANDE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente com fundamento na Súmula nº 362, desta
Corte (fls. 172/178).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 181/191-fax
e 193/203-originais).

Contra-razões apresentadas a fls. 206/221.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 04/04/2008 (fl. 179), e que, no seu recurso, interposto
em 18/04/2008 (fls. 181/191-fax) e 22/04/2008 (fls. 193/203-origi-
nais), não alega, em nenhum momento, relevância do ponto de vista
econômico, político, social ou jurídico das questões debatidas, ônus
processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do CPC, sua
pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do Supremo Tri-
bunal Federal não é viável, na medida em que seu recurso não atende
a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1005/2005-089-15-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : CLODOALDO APARECIDO RAIMUNDO

ADVOGADO : DR. MARCOS FERNANDO ALVES MOREIRA

RECORRIDA : CONEPLAN CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS E PLANEJA-

MENTO LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte segundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 202/208).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Aponta violação do artigo 5º,
II e XXXVI, da Constituição Federal (fls. 212/220).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 226.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 209 e 212), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 222/224) e o preparo está
correto (fl. 221).

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte, porquanto "a terceirização de serviços, ainda que
precedida de regular processo licitatório, não exime a tomadora de
serviços da responsabilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas
não cumpridas pela prestadora de serviços aos empregados que exe-
cutaram e deram cumprimento ao contrato celebrado" (fl. 203).
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Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, razão pela qual a alegada ofensa ao
art. 5º, II e XXXVI, da Constituição Federal somente seria reflexa,
circunstância que inviabiliza o recurso extraordinário.

Precedentes:
"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-

curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1016/2005-201-02-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PASTORE DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

RECORRIDO : MATHEUS CREPALDI

RECORRIDA : WOODPLAS DO BRASIL S.A.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "embargos de terceiro - grupo
de empresas - alteração na estrutura da sociedade anônima - res-
ponsabilidade", com fundamento na Súmula nº 126 desta Corte (fls.
159/164).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral da matéria discutida. Aponta violação dos arts. 5º,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal (fls. 168/179).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 183.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 165 e 168), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 29 e 155), as custas (fl. 181)
estão corretas, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de ofensa ao art. 93, IX, da CF, uma
vez que o recorrente não aponta, em suas razões de recurso, es-
pecificamente, nenhum vício na entrega da prestação jurisdicional,
devendo ser acrescentado que nem mesmo opôs embargos decla-
ratórios contra a decisão recorrida.

No mérito, a decisão recorrida, ao negar provimento ao agra-
vo de instrumento (fls. 159/164), quanto ao tema "embargos de ter-
ceiro - grupo de empresas - alteração na estrutura da sociedade anô-
nima - responsabilidade", o fez com fundamento na Súmula nº 126
desta Corte, in verbis:

RECURSO. CABIMENTO. Incabível o recurso de revista ou
de embargos (arts. 896 e 894, "b", da CLT) para reexame de fatos e
provas. (RA 84/1981, DJ 06.10.1981)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1398235-16>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1078/2003-047-01-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : MARIA JÚLIA FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "FGTS - indenização de
40% - expurgos inflacionários - prescrição", sob o fundamento de que
o acórdão do Regional está em conformidade com as Orientações
Jurisprudenciais nºs 341 e 344 da SDI-1, ambas desta Corte (fls.
182/186).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta vio-
lação dos arts. 5º, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
190/200).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 203.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 187 e 190), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 148 e 149), as custas (fl. 201)
e o depósito recursal (fls. 87) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
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diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Finalmente, no que se refere à alegação de ofensa ao ato
jurídico perfeito e acabado, não procede o argumento de que foi
violado o art. 5º, XXXVI, da CF, como reiteradamente tem decidido
o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando

denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição Federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição Federal é justificada pela ale-
gação de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as
diferenças referentes à multa compensatória de 40% sem que para
isso tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo
da conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recor-
rente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o,
XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição Federal, tal como veiculada no
apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional
e da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na
multa compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decor-
rentes dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vin-
culadas do FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitu-
cional, o que dá margem ao descabimento do recurso extraordinário.
Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006;
AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI
606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de
Mello, DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-
615999-DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1113/2003-092-15-41.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDOS : FERNANDES ALVES BUENO E OUTROS

ADVOGADA : DRA. CARLA REGINA CUNHA MOURA MARTINS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte
(fls. 196/199).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 206/217).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 121.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O
O recurso não deve prosseguir, visto que intempestivo.
A decisão recorrida (fl. 200) foi publicada em 4 de abril de

2008 (sexta-feira). Logo, o prazo para o recurso iniciou-se em 7 de
abril de 2008 (segunda-feira) e findou-se em 22 de abril de 2008
(terça-feira).

O recurso extraordinário foi protocolizado apenas em 24 de
abril de 2008 (fl. 206), portanto, fora do prazo.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1159/1998-021-03-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ANTÔNIO SOARES FERREIRA

ADVOGADO : DR. SERAFIM LOPES GODINHO

RECORRIDA : HI FI LTDA.

RECORRIDA : LUCIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. LAY FREITAS

RECORRIDA : PIZZARIA CANDEIA LTDA.

RECORRIDO : JOSÉ MARIA SOARES FERREIRA

RECORRIDA : ORGANIZAÇÕES RAMALHETE LTDA.

RECORRIDA : IRMÃOS SOARES FERREIRA LTDA.

RECORRIDA : ORGANIZAÇÃO TÍMPANOS LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente (fls. 317/324), quanto aos temas "nulidade -
citação irregular", com fundamento nos arts. 244 do CPC e 794 da
CLT, explicitando que o Regional entendeu caracterizada a hipótese
dos dois dispositivos, ora citados, para considerar válida a citação por
hora certa, e, no que se refere à "nulidade da penhora", afastou a
alegada violação do art. 5º, XXII, da CF, explicitando que:

"(...)o Regional, não obstante as circunstâncias fáticas de-
lineadas no acórdão, solucionou a controvérsia com esteio no art.
1046 do CPC e nas disposições da Lei nº 8.009/90, para concluir pela
ilegitimidade e falta de interesse de agir do Executado na defesa de
bens pertencentes a terceiros." (fls. 323/324).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que não foi observada a regularidade de sua citação, na
medida em que não era cabível a modalidade por hora certa, além de
não ser satisfeita a exigência contida no art. 229 do CPC, acerca da
necessidade de se proceder à comunicação da penhora realizada.
Alega, ainda, que o bem penhorado é de propriedade do seu filho e
destinado à residência de sua família, o qual fora doado pelo re-
corrente antes mesmo de firmar contrato de trabalho com os re-
corridos, além de ser considerado bem de família, nos termos da Lei
nº 8.909/90. Aponta violação do art. 5º, XXII, LIV e LV, da Cons-
tituição Federal (fls. 327/342).

Contra-razões (fls. 246/250).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
Satisfeitos os pressupostos genéricos para admissibilidade do

recurso extraordinário, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "nulidade - citação irregular",
com fundamento nos arts. 244 do CPC e 794 da CLT, explicitando
que o Regional entendeu caracterizada a hipótese dos dois dispo-
sitivos, ora citados, para considerar válida a citação por hora certa.

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, razão pela qual a alegada ofensa ao
preceito da Constituição Federal (art. 5º, LIV e LV, da CF) somente
seria reflexa, circunstância que inviabiliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta ao art. 5º, LIV e LV, da Cons-
tituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
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Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

No que se refere à "nulidade da penhora", a decisão recorrida
afastou a alegada violação do art. 5º, XXII, da CF, explicitando
que:

"(...)o Regional, não obstante as circunstâncias fáticas de-
lineadas no acórdão, solucionou a controvérsia com esteio no art.
1046 do CPC e nas disposições da Lei nº 8.009/90, para concluir pela
ilegitimidade e falta de interesse de agir do Executado na defesa de
bens pertencentes a terceiros." (fls. 323/324).

A questão relativa à penhorabilidade de bens, por si só, já
atrai a Súmula nº 279 do STF como óbice ao recurso extraordinário,
acrescente-se que a decisão recorrida ainda solucionou a lide com
base na legislação infraconstitucional (art. 1.046 do CPC e na Lei nº
8.009/90), motivo pelo qual eventual ofensa literal e direta ao art. 5º,
XXII, da Constituição Federal, só ocorreria de forma reflexa ou
indireta.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1161/2004-023-05-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CLÁUDIO DOTTO GUIMARÃES

ADVOGADO : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JONAS MADRUGA

ADVOGADO : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, para manter a decisão que negou seguimento
ao seu recurso de revista, no tocante à alegação de cerceamento de
defesa e à caracterização do dano moral (fls. 371/386).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral (fl. 392). Alega, preliminarmente, a nulidade do v.
acórdão do Regional, por negativa de prestação jurisdicional, sob o
argumento de que não se manifestou acerca de irregularidades do
processo administrativo que culminou em sua dispensa por falta gra-
ve, e com relação à sua absolvição no juízo criminal. Sustenta, tam-
bém, ofensa ao seu direito de defesa no processo administrativo. Diz,
por fim, que lhe é devida a indenização por restar caracterizado o
dano moral. Aponta violação dos arts. 1º, IV, 5º, XXXV, LIV e LV,
37, e 93, IX, da Carta da República (fls. 390/395).

Contra-razões apresentadas a fls. 399/404.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 387 e 390), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 38, 366 e 368), e o preparo
(fl. 396) foi efetuado a contento.

O recorrente alega a nulidade do v. acórdão do Regional, por
negativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de que não se
manifestou acerca de irregularidades do processo administrativo que
culminou em sua dispensa por falta grave, e com relação à sua
absolvição no juízo criminal.

Sem razão.
Ao rejeitar a alegada negativa de prestação jurisdicional, a

decisão recorrida é explícita ao consignar que "o Tribunal Regional
afirmou que da "análise das peças do inquérito administrativo, tra-
zidas aos autos" não se constatou nenhuma irregularidade capaz de
invalidá-lo" (fl. 376).

No que tange à alegação absolvição na esfera criminal, a
decisão recorrida está assim fundamentada:

"De início, cumpre observar, quanto à argüição de que exis-
tente decisão criminal transitada em julgado, declarando que o autor
não cometeu qualquer ato que pudesse ser tipificado como crime, que
não se trasladou, ao instrumento do agravo, cópia do recurso adesivo
interposto pelo ora agravante e, tampouco, as contra-razões ao recurso
ordinário interposto pelo reclamado. Dessa maneira, não há como se
averiguar se tal alegação constou ou não do recurso adesivo ou das
contra-razões ao recurso ordinário e, logo, se o Colegiado negou-se
ou não a pronunciar-se sobre a decisão criminal, razão por que, in
casu, impõe-se o óbice da Súmula/TST nº 297" (fl. 375)

Resulta desse contexto que, certa ou errada, a decisão re-
corrida apresenta os fundamentos pelos quais entende que não deve
ser declarada a nulidade do v. acórdão do Regional, por negativa de
prestação jurisdicional, razão pela qual é inviável o processamento do
recurso extraordinário, a pretexto de violação dos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Carta da República.

No que tange à alegação de cerceamento de defesa, a decisão
recorrida está assim fundamentada:

"Ademais, quanto à alegação de que o reclamante não pôde
produzir prova testemunhal, o Colegiado afirmou que - não houve
cerceio de defesa, na dispensa da oitiva de testemunhas no curso do
inquérito administrativo -, eis que - as reiteradas consultas nas contas
da ELETROBRÁS e FURNAS, empresas que não possuem qualquer
relação negocial com a agência onde o reclamante laborava, o que
inclusive contraria norma interna do Banco (LIC 062.100.01.01.02.1),
são fatos evidentes, bastante graves -, que dispensaram -a pro-

dução de outras provas, para fins de despedida sem justa causa-

.

No que concerne à alegação de que restou desrespeitado o
direito do autor de interpor recurso contra a punição que lhe foi
imposta, aquele órgão julgador consignou que ele, -ao ter ciência da
despedida, poderia ter recorrido administrativamente da decisão da
empresa-, mas não o fez." (fl. 379 - sem grifo no original)

Essa decisão não tem conteúdo constitucional, na medida em
que soluciona a lide sob o enfoque de legislação ordinária, espe-
cialmente no que concerne à valoração jurídica da prova, razão pela
qual a alegada ofensa ao art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal
somente seria reflexa, circunstância que inviabiliza o recurso ex-
traordinário:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061)

Por fim, no que tange à caracterização do dano moral, foi
negado provimento ao agravo de instrumento do recorrente, sob o
fundamento de que:

"De outra parte, não vislumbro a alegada afronta aos arts. 1º,
IV, e 5º, X, da Constituição Federal, eis que o Colegiado, soberano na
análise do conjunto fático-probatório dos autos, asseverou que não
houve -nenhum intuito de constranger ou humilhar o reclamante, na
exigência do Banco, expressa em norma regulamentar, de que ele,
durante o Inquérito Administrativo, embora afastado do serviço, com-
parecesse diariamente à agência para assinatura do livro de presença
e esclarecimentos necessários-. Assim, ainda na esteira do acórdão
regional, -se o reclamante teve a honra abalada, não foi o reclamado
quem deu causa" (fl. 381).

Consigna, ainda, que:
"(...)o Colegiado concluiu pela não configuração do dano

moral, pois o afastamento do serviço e a exigência de que o autor
comparecesse à agência bancária para assinatura de ponto, durante o
inquérito administrativo, está inclusive expressa em norma regula-
mentar." (fl. 382)

Diante desse quadro fático, constata-se que não se viabiliza o
processamento do recurso extraordinário, a pretexto de ofensa aos
arts. 1º, IV, e 5º, X, da Constituição Federal, porquanto à carac-
terização ou não do dano moral demandaria o revolvimento de fatos
e provas, circunstância defesa, a teor da Súmula nº 279 desta Cor-
te.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1161/2005-811-10-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDO : CLAUDIANO VIEIRA DOS ANJOS

ADVOGADO : DR. ELIANIA ALVES FARIA TEODORO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "Dano moral", sob o fun-
damento de que para se chegar a entendimento diverso do adotado
pelo Regional, que possui instância soberana no exame do quadro
fático-probatório carreado aos autos, necessário seria o revolvimento
de fatos e provas, procedimento vedado nesta esfera extraordinária
nos termos da Súmula nº 126 desta Corte (fls. 551/564).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi, em pre-
liminar, a repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta, em
síntese, que a decisão recorrida ao negar provimento ao agravo de
instrumento, deixando de apreciar o seu mérito, praticou manifesta
negativa de prestação jurisdicional por ofensa ao devido processo
legal, ao contraditório e à ampla defesa. Indica ofensa aos artigos 5º,
II, XXXIV, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 37, caput, e 93, IX, da
Constituição Federal (fls. 568/586).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 593.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 565 e 568), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 587/589), as custas (fl. 590)
e o depósito recursal (fl. 591) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional. O recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão re-
corrida.

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-

trumento, o fez sob o fundamento de que para se chegar a en-
tendimento diverso do adotado pelo Regional, que possui instância
soberana no exame do quadro fático-probatório carreado aos autos,
necessário seria o revolvimento de fatos e provas, procedimento ve-
dado nesta esfera extraordinária nos termos da Súmula nº 126 desta
Corte (fls. 551/564).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pelo recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).
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Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, a lide não foi solucionada sob o enfoque do
artigo 37, caput, da Constituição Federal, motivo pelo qual, dado à
falta de prequestionamento, incide a Súmula nº 356 do STF como
óbice ao prosseguimento do recurso.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID1398235-17>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1166/1998-006-15-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDOS : CLÁUDIO MARCELO SPAGNOL E OUTRO

ADVOGADA : DRA. TÂNIA MARIA GERMANI PERES

RECORRIDA : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente (fls. 348/351). Quanto ao tema "sucessão
trabalhista", o fez com fundamento no item I da Orientação Ju-
risprudencial nº 225 da SDI-1 desta Corte, segundo a qual é a em-
presa sucessora a responsável principal pelos créditos trabalhistas
relativos aos contratos rescindidos após a entrada em vigor do con-
trato de sucessão. No que tange ao tema "adicional de periculo-
sidade", aplicou as Súmulas nºs 126 e 297 deste Tribunal.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral das questões discutidas, e aponta como violado o art. 5º, II,
XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 354/360).

Contra-razões a fls. 366/371 e 373/379.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 352 e 354), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 339/340v. e 361), as custas
(fl. 362) e o depósito recursal (fls. 202 e 242) foram efetuados a
contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, quanto ao tema "sucessão trabalhista",
ao negar provimento ao agravo de instrumento, reconhecendo que a
recorrente é sucessora da Rede Ferroviária Federal, sendo responsável
subsidiária no caso de empregados que permaneceram prestando ser-
viços para a concessionária, o fez com fundamento no item I da
Orientação Jurisprudencial nº 225 desta Corte, segundo a qual:

"CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO.
RESPONSABILIDADE TRABALHISTA. (nova redação, DJ
20.04.2005) Celebrado contrato de concessão de serviço público em
que uma empresa (primeira concessionária) outorga a outra (segunda
concessionária), no todo ou em parte, mediante arrendamento, ou
qualquer outra forma contratual, a título transitório, bens de sua
propriedade:

I - em caso de rescisão do contrato de trabalho após a
entrada em vigor da concessão, a segunda concessionária, na con-
dição de sucessora, responde pelos direitos decorrentes do contrato de
trabalho, sem prejuízo da responsabilidade subsidiária da primeira
concessionária pelos débitos trabalhistas contraídos até a concessão;

II (...)."
Desse contexto, resulta que a decisão é de natureza infra-

constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o enfoque de
preceitos de lei (arts. 10 e 448, ambos da CLT), razão pela qual a
alegada ofensa ao dispositivo da Constituição Federal somente seria
reflexa, circunstância que inviabiliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal proclama a im-
possibilidade de violação literal e direta do art. 5º, II, XXXV, LIV e
LV, da Constituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Quanto ao adicional de periculosidade, a decisão recorrida
aplicou as Súmulas nºs 126 e 297 desta Corte, explicitando que:

"A matéria não ultrapassa o campo dos fatos e das provas.
Especificamente sobre a observância de critério estabelecido

para a apuração do adicional de periculosidade, há de se destacar que
o Regional, no mérito, manteve a decisão de primeiro grau (fls.138-
146) e, ao apreciar a matéria, enunciou que '...no mérito, o laudo
pericial encartado às fls,128/135, concluiu que os reclamantes, no
desempenho de suas atribuições de ajudante de maquinista, colocam-
se habitualmente em áreas de risco, assim como também exercem
atividades que se enquadram como de risco'.

A Corte Regional, ainda embasada no laudo pericial, as-
sinalou que, 'são várias as composições de vagões tanques contendo
líquidos inflamáveis, álcool ou derivados de petróleo, que podem ser
transportados, transitando pelos trechos em que trabalham cerca de
100 vagões diariamente' fls.292/294). Aduziu também ser imperativo
o deferimento do pedido de adicional de periculosidade. O julga-
mento fundou-se nas provas produzidas.

No tocante à violação do artigo 193 da CLT e à Portaria
12/79, NR 15, o Recurso encontra obstáculo na Súmula nº 297 do
T S T.

Ademais, não se verifica a possibilidade de admissibilidade
do Recurso de Revista, já que, para se aferir a tese da Reclamada,
seria necessário ultrapassar o quadro fático-probatório delineado pelo
Regional, o que demandaria o reexame dos fatos e das provas, pro-
cedimento defeso nesta esfera recursal, nos termos da Súmula nº 126
do TST." (fls. 350/351)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.
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Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1170/2005-005-06-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : A. C. NIELSEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDA : EMANUELLE MARIA MACIEL RAMOS

ADVOGADO : DR. SÍLVIO ROMERO PINTO RODRIGUES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao reconhecimento de vínculo de
emprego, sob o fundamento de que "não há falar em ofensa direta ao
artigo 5º, II, da Constituição da República, porquanto tal dispositivo
não incide de forma direta na hipótese dos autos, que se exaure na
exegese de legislação infraconstitucional" (fls. 245/248).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral da matéria discutira. Alega, em síntese, que não
foram demonstrados os requisitos do art. 3º da CLT para o reco-
nhecimento do vínculo de emprego, apontando como violado o art.
5º, II, da Constituição Federal (fls. 252/257)

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 261.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 249 e 252), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 71 e 258), as custas (fl. 259)
e o depósito recursal (fls. 158 e 226) estão corretos, mas não deve
p r o s s e g u i r.

Toda a argumentação da recorrente está embasada no fato de
que a decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, quanto ao reconhecimento do vínculo de emprego, teria
violado o artigo 3º da CLT e, conseqüentemente, afrontado o artigo
5º, II, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal repele a possibilidade de ofensa
literal e direta ao art. 5º, II, da Constituição Federal (Súmula nº
636).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1176/2005-114-08-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BERTILLON VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALO-

RES LTDA.

ADVOGADA : DRA. CELITA OLIVEIRA SOUSA

ADVOGADO : DR. ANDRÉ AUGUSTO DA SILVA NOGUEIRA

RECORRIDO : EDVALDO PEREIRA LOPES

ADVOGADO : DR. ADEMIR DONIZETI FERNANDES

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, refutou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXV, da Constituição Federal consignando que "a matéria objeto da
discussão travada em Recurso de Revista é de natureza infracons-
titucional" (fls. 133/135).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral da matéria discutida. Sustenta, em síntese, que
"essa questão não se situa no âmbito de normas infraconstitucionais"
indicando, em conseqüência, ofensa ao art. 7º, XIII e XXVI, da
Constituição Federal (fls. 138/147).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 152.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir, visto que intempestivo.
A publicação no DJ da decisão recorrida deu-se em 25 de

abril de 2008 (sexta-feira), fl. 136.
O início do prazo para interposição do recurso extraordinário

se deu em 28 de abril de 2008 (segunda-feira) e findou em 12 de
maio de 2008 (segunda-feira).

Por conseguinte, patente a intempestividade do recurso, que
foi protocolizado em 26 de maio de 2008 (segunda-feira), fl. 138.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1180/2003-010-04-41.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AE-

ROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : DR. ANDRÉ FERNANDO PRETTO PAIM

RECORRIDA : PROAIR SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE

AÉREO LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO SIMÕES

RECORRIDO : JULIANO CORINO DE LIMA

ADVOGADA : DRA. ZARA LÚCIA FERREIRA PEREIRA

RECORRIDA : K2 GROUND HANDLING SUPPORT LTDA.

ADVOGADA : DRA. EUCLEDI MARIA MAGGIONI

RECORRIDA : OFFICE EXPRESS SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANS-

PORTE AÉREO LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte segundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 309/327).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida (fl. 331), e aponta violação dos
artigos 2º, 5º, II, 37, § 6º, e 60, § 4º, III, da Constituição Federal (fls.
309/327).

Contra-razões a fls. 332/336.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 307 e 309), está subscrito por
advogado regularmente constituído (fl. 328) e o preparo está correto
(fls. 329/330), mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 302/306).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
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dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1186/2005-024-15-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : CÍCERO ALMEIDA

ADVOGADO : DR. MARCOS FERNANDO ALVES MOREIRA

RECORRIDO : CONEPLAN CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS E PLANEJA-

MENTO LTDA.

ADVOGADO : DR. MÁRIO ALBERTO BUCHDID

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida (fls. 235/242) negou provimento ao agra-

vo de instrumento da recorrente, quanto ao tema "multa de embargos
declaratórios procrastinatórios", com fundamento nos arts. 131 e 538
do CPC, consignando que:

"In casu, o lastro jurídico para aplicar a multa em questão é
o parágrafo único do art. 538 do CPC que, aliado ao princípio do
livre convencimento motivado inscrito no art. 131 do CPC, levou o
Órgão Julgador à conclusão de que a conduta da reclamada, ao
interpor embargos de declaração, era meramente procrastinatória.

Desta forma, o posicionamento adotado no acórdão não
constitui ofensa ao mencionado dispositivo constitucional, mas sim a
utilização de medida repressiva assegurada pelo direito pátrio, através
do artigo 538 da legislação processual civil, identificando a decisão
recorrida no plano infraconstitucional." (fl. 237).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que a
interposição dos embargos de declaração não teve o intuito de pro-
telar o feito, sendo, portanto, inviável a aplicação da referida multa.
Aponta violação do art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal (fls.
245/252).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 256.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 243 e 245), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 114/115 e 254), as custas (fl.
253) e o depósito recursal (fl. 181) estão corretos, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A decisão recorrida (fls. 235/242) negou provimento ao agra-
vo de instrumento da recorrente, quanto ao tema "multa de embargos
declaratórios procrastinatórios", com fundamento nos arts. 131 e 538
do CPC, consignando que:

"In casu, o lastro jurídico para aplicar a multa em questão é
o parágrafo único do art. 538 do CPC que, aliado ao princípio do
livre convencimento motivado inscrito no art. 131 do CPC, levou o
Órgão Julgador à conclusão de que a conduta da reclamada, ao
interpor embargos de declaração, era meramente procrastinatória.

Desta forma, o posicionamento adotado no acórdão não
constitui ofensa ao mencionado dispositivo constitucional, mas sim a
utilização de medida repressiva assegurada pelo direito pátrio, através
do artigo 538 da legislação processual civil, identificando a decisão
recorrida no plano infraconstitucional." (fl. 237).

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária (arts. 131 e 538 do CPC), razão pela
qual a alegada ofensa ao preceito da Constituição Federal somente
seria reflexa, circunstância que inviabiliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta ao art. 5º, LIV e LV, da Cons-
tituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e

os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1187/2005-001-04-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AE-

ROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : DR. DÉLBIO CORRÊA BONINI

RECORRIDA : VIVIAN STAUDT DAPPER

ADVOGADO : DR. MARCELO DE LIZ MAINERI

RECORRIDA : REAL AIR SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE

AÉREO LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte segundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 181/190).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta
com a repercussão geral. Sustenta, em síntese, que a decisão afronta
os artigos 2º, 5º, II, 37, caput e § 6º, e 59 da Constituição Federal (fls.
193/202).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 207).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 191 e 193), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 203) e o preparo está correto
(fls. 204/205), mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 181/190). Afastou a
alegação de violação dos arts. 2º, 5º, II, 37, caput e § 6º, e 59 da
Constituição Federal.

A solução da controvérsia está, pois, calcada na legislação
ordinária, cujo eventual descumprimento, por isso mesmo, desau-
toriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI 682.894-4/DF, DJ de
24/9/2007 - Rel Min. Carmen Lúcia)

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-
tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 2008 563ISSN 1677-7018

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1199/2004-242-01-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : DR. CIRO DE SOUZA

RECORRIDO : MAURÍCIO MAGALHÃES

ADVOGADO : DR. BRUNO VIGNERON CARIELLO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, sob o fundamento de que não se demonstrou
violação literal de dispositivo legal ou constitucional, quanto ao tema
- "FGTS-diferenças da multa de 40%-prescrição" (175/179).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 182/193).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 197).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 9/5/2008 (fl. 180), e que, no seu recurso, interposto em
23/5/2008 (fl. 182), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir

de dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, inviável o
recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o entendimento
do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não é passível de
violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, as matérias de que tratam os arts. 2º, 5º, § 1º, 37,
caput e § 6º, 59, e 60, § 4º e III, da Constituição Federal não foram
objeto da decisão recorrida, circunstância que, dado à falta de pre-
questionamento, atrai a aplicação da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1231/2006-012-08-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BERTILLON VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALO-

RES LTDA.

ADVOGADA : DRA. CELITA OLIVEIRA SOUSA

RECORRIDO : REGINALDO ARAÚJO MELO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, em lide submetida ao rito sumaríssimo, quan-
to ao tema "intervalo intrajornada", com fundamento nas Orientações
Jurisprudenciais nºs 307 e 342, ambas da SDI-1, desta Corte. Afastou
a alegada violação dos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI, LV, e 7º, XIII,
XXVI, da Constituição Federal (fls. 189/192).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta, em
síntese, que houve desrespeito à cláusula de compensação da jornada
de trabalho de 12 horas consecutivas seguidas de 36 horas de des-
canso, referente à atividade de vigilância e segurança privada, pre-
vista em Convenção Coletiva de Trabalho. Aponta violação do art. 7º,
XIII e XXVI, da Constituição Federal (fls. 195/204).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 207).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 193 e 195), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 27 e 205), mas não deve
prosseguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 5.787,03
(cinco mil, setecentos e oitenta e sete reais e três centavos - fl.
126).

Houve depósito de R$ 4.147,74 (quatro mil, cento e quarenta
e sete reais e setenta e quatro centavos - fl. 146) para o recurso
ordinário e o Regional não alterou o valor da condenação. Para fim de
recurso de revista, foi depositada a quantia de R$ 978,38 (novecentos
reais e setenta e oito centavos - fl. 182).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 660,91 (seiscentos e
sessenta reais e noventa e um centavos), a fim de que fosse atingido
o valor da condenação, e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

<!ID1398235-18>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1221/2005-005-04-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AE-

ROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADA : DRA. ALICE MARIA ISSA

RECORRIDO : MAXIMILIANO QUEIROZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. MILTON JOSÉ MUNHOZ CAMARGO

RECORRIDA : REAL AIR SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE

AÉREO LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte segundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 150/155).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Aponta violação dos artigos
2º, 5º, II e § 1º, 37, caput e § 6º, 59, e 60, § 4º, e III, da Constituição
Federal (fls. 158/177).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 182.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 150/155).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.
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Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1235/2005-092-15-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA PONTE PRETA

ADVOGADO : DR. RENATO FERRAZ SAMPAIO SAVY

RECORRIDO : GUSTAVO FRANCHIN SCHIAVOLIN

ADVOGADO : DR. GIULLIANO BERTOLI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou seguimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento no art. 897, § 5º, da CLT e
no item X, da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, por ir-
regularidade de traslado (fl. 25, complementada à fl. 35).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação
do art. 5º, XXXV, da Constituição Federal (fls. 37/44 - fax, e 45/52 -
original).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 54.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
A decisão monocrática, que negou seguimento ao agravo de

instrumento da recorrente, era passível de reexame, via agravo, para o
órgão colegiado, nos termos do art. 245 do Regimento Interno desta
Corte.

Constata-se, pois, que a recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da
Constituição Federal.

Nesse sentido é a orientação do Supremo Tribunal Federal,
consubstanciada na Súmula nº 281, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-

vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1267/2003-052-02-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

ADVOGADA : DRA. ANA CAROLINA M. SEVERO DE ALMEIDA

RECORRIDO : VALDECIR MARCOLINO

ADVOGADO : DR. RUBENS GARCIA FILHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento nas Súmulas nºs 297, 337, I,
e 364 desta Corte (fls. 338/345).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral da matéria. Alega nulidade da decisão recorrida,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando como violados os
arts. 5º, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal (fls. 349/359).

Contra-razões a fls. 363/365.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 346 e 349), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 25, 335 e 360), as custas (fl.
361) e o depósito recursal (fls. 176 e 271) estão corretos.

A recorrente alega nulidade da decisão recorrida, por ne-
gativa de prestação jurisdicional, apontando como violados os arts. 5º,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal

Porque não aponta, em suas razões de recurso, especifica-
mente, nenhum vício na entrega da prestação jurisdicional, o recurso
extraordinário não deve prosseguir, por desfundamentado, devendo
ser acrescentado que nem mesmo opôs embargos declaratórios contra
a decisão recorrida.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1301/2005-044-03-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCA-

ÇÃO E CULTURA - ASOEC

ADVOGADO : DR. AROLDO PLÍNIO GONÇALVES

RECORRIDA : JÚNIA DETTONI DE PAIVA

ADVOGADO : DR. GIOVANNI DETTONI DE PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

da recorrente, por irregularidade de representação, com fundamento
nas Súmulas nºs 395, IV, e 164 desta Corte (fls. 84/86).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi, em pre-
liminar, a repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta, ofensa ao
seu direito de ampla defesa. Aponta violação do artigo 5o, XXXV e
LV, da Constituição Federal (fls. 89/94 - fax, e 95/100 - originais).

Contra-razões apresentadas a fls. 102/108 - fax, e 109/115 -
originais.

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 87, 89 e 95), mas não deve

prosseguir, visto que deserto.
A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 15.000,00

(quinze mil reais - fl. 39).
Houve depósito de R$ 4.678,13 (quatro mil seiscentos e

setenta e oito reais e treze centavos - fl. 48) para o recurso ordinário
e o Regional não alterou o valor da condenação. Para fim de recurso
de revista, foi depositada a quantia de R$ 9.356,25 (nove mil tre-
zentos e cinqüenta e seis reais e vinte e cinco centavos - fl. 61).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 965,62 (novecentos e
sessenta e cinco reais e sessenta e dois centavos), com fins a atingir
o valor da condenação, e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;
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b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID1398236-1>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1306/2003-010-05-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : MARÍLIA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "FGTS - multa de 40% -
Expurgos Inflacionários - Prescrição", sob o fundamento de que o
acórdão do Regional está em conformidade com a Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da SDI-1 desta Corte (fls. 138/146).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta vio-
lação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal
(fls. 150/164).

Contra-razões apresentadas a fls. 168/174.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 147 e 150), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 133/134) e as custas (fl. 165)
foram efetuadas a contento, mas não deve prosseguir

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Finalmente, no que se refere à alegação de ofensa ao ato
jurídico perfeito e acabado, não procede o argumento de que foi
violado o art. 5º, II e XXXVI, da CF, como reiteradamente tem
decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição Federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição Federal é justificada pela ale-
gação de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as
diferenças referentes à multa compensatória de 40% sem que para
isso tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo
da conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recor-
rente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o,
XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição Federal, tal como veiculada no
apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional
e da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na
multa compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decor-
rentes dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vin-
culadas do FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitu-
cional, o que dá margem ao descabimento do recurso extraordinário.
Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006;
AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI
606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de
Mello, DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-
615999-DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)
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Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1346/2004-061-01-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : ANA MARIA DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO : DR. DIÓGENES JOSÉ DE SOUZA BOGADO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341, ambas da SDI-1 desta Corte
(fls. 68/72).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta vio-
lação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal
(fls. 80/894).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 92.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 73 e 80), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 76/77), as custas (fl. 90) e o
depósito recursal (fls. 39 e 58) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07).

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, o Supremo
Tribunal Federal entende que o dispositivo não é passível de violação
direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1366/2003-005-05-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -

PETROS

ADVOGADO : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

RECORRIDA : EUGÊNIA MARIA PACHECO BARBOSA

ADVOGADO : DR. AILTON DALTRO MARTINS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "preliminar - incompetência
da Justiça do Trabalho - complementação de aposentadoria". Seu
fundamento é de que, em se tratando de demanda que envolve pedido
de complementação de aposentadoria, decorrente do contrato de tra-
balho, a competência é da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 114
da Constituição Federal (fls. 114/116).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da CF. Argúi a repercussão geral da matéria
discutida (fl. 131) e sustenta, em síntese, a incompetência da Justiça
do Trabalho, visto que a relação entre a PETROS e o recorrido é de
natureza previdenciária, sendo competente a Justiça comum. Aponta
violação dos arts. 5º, LIII, 114 e 202, § 2º, da Constituição Federal
(fls.120/132).

Contra-razões apresentadas a fls. 150
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 117 e 120), está subscrito por
advogados regularmente constituídos (fls. 109/110) e o preparo está
correto (fls. 134), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida consigna, taxativamente, que a com-
petência para o exame do pedido de complementação de aposen-
tadoria é da Justiça do Trabalho, uma vez que decorre da relação de
emprego, na medida em que a recorrente transferiu a obrigação para
a PETROS (fl. 116).

Logo, não procede a alegação de ofensa ao art. 114 da
Constituição Federal, como pretende a recorrente, a pretexto de que a
relação jurídica seria de natureza previdenciária, e, assim, estaria
afeta à Justiça comum.
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-1383/2002-031-01-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. WALDIR ZAGAGLIA

PROCURADOR : DR. EMERSON BARBOSA MACIEL

RECORRIDO : ADIR FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO MOREIRA MENDES

RECORRIDA : CONSTRUIR ARQUITETURA ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : DR. ARTUR COUTINHO LAMEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte segundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 132/136).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Aponta violação do artigo 37,
§ 6º, da Constituição Federal (fls. 140/145).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 147.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi afastada, assim, a
alegada ofensa ao art. 37, § 6º, da Constituição Federal (fls.
132/136).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1384/2004-421-02-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

A PA RT-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. REGINA CÉLIA PREBIANCHI

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : ARETE ENN GASTRONOMIA E EVENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR. ROBERTO HIROMI SONODA

O e. Supremo Tribunal Federal tem decidido que compete à
Justiça do Trabalho decidir a lide que envolve pedido de comple-
mentação de aposentadoria que decorre do contrato de trabalho, con-
forme precedentes, que envolvem a própria recorrente:

"EMENTA: I. Justiça do Trabalho: competência (CF, art.
114): pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal de que é da
Justiça do Trabalho a competência para dirimir controvérsias relativas
à complementação de proventos de aposentadoria quando decorrentes
de contrato de trabalho: precedentes. II. (....). (AI-AgR609650/RJ,
Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 10-08-
2007)

"Despacho
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou

seguimento a recurso extraordinário. Bem examinados os autos, ve-
rifico que a cópia do acórdão proferido no recurso de embargos em
embargos de declaração em recurso de revista está parcialmente ile-
gível, o que inviabiliza a admissibilidade do recurso. Segundo a
jurisprudência deste Tribunal, o agravo de instrumento deve ser ins-
truído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao
exato conhecimento das questões discutidas (Súmula 288 do STF). A
falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao
agravo, com base no § 1º do art. 21 do RISTF e no art. 557 do CPC.
Ainda que superado tal óbice, o recurso não prosperaria. É que a
Corte tem se orientado no sentido de que compete à Justiça do
Trabalho o julgamento de pedido de complementação de aposen-
tadoria fundado em contrato de trabalho. O acórdão recorrido não
divergiu desse entendimento. Nesse sentido, menciono as seguintes
decisões, entre outras: AI 538.939-AgR/SC, Rel. Min. Carlos Velloso;
AI 485.651-AgR/PB, Rel. Min. Eros Grau; RE 237.399-AgR/SP, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence; e AI 198.260-AgR/MG, Rel. Min. Sydney
Sanches. Isso posto, nego seguimento ao recurso. Ministro RICAR-
DO LEWANDOWSKI - Relator (AI 619840/DF, DJ 13/04/2007)

DECISÃO: Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu
RREE, a, interpostos pela Fundação Petrobrás de Seguridade Social -
PETROS e Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás, contra acórdão do

Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado (f. 305): "AGRAVOS
DE INSTRUMENTO DA PETROBRÁS E DA PETROS. COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. ARGUIÇÃO DE INCOM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114 DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. DESPROVIMENTO. É firme o posiciona-
mento desta Corte trabalhista no sentido de que a lide, quanto à
complementação de aposentadoria, origina-se do contrato de trabalho,
qual seja, o ingresso do empregado ao plano de previdência decorre
do contrato de trabalho havido entre as partes, atraindo, assim, a
competência desta Justiça Especializada. Nega-se provimento a am-
bos os agravos de instrumento." Alegam os RREE, em síntese, a
violação dos artigos 5º, LIII e LV; 7º, XI; 114; e 202, § 2º, da
Constituição Federal. Decido. É inviável o RE. Este Tribunal - su-
perando decisão em contrário (v.g. RE 113.259, 4.8.87, 2ª T., Ma-
deira) - assentou que é da Justiça do Trabalho a competência para
decidir sobre complementação de proventos de aposentadoria quando
decorrente de contrato de trabalho, v.g. AI 198.260-AgR, 07.08.2001,
1ª T, Sydney, cuja ementa possui o seguinte teor: "DIREITO CONS-
TITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. JU-
RISDIÇÃO. COMPETÊNCIA. COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO
OU DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA, QUANDO DECOR-
RENTE DO CONTRATO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO:
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONA-
MENTO. AGRAVO. 1. Este é o teor da decisão agravada: 'A questão
suscitada no recurso extraordinário já foi dirimida por ambas as
Turmas do Supremo Tribunal Federal, segundo as quais compete à
Justiça do Trabalho o julgamento das questões relativas à comple-
mentação de pensão ou de proventos de aposentadoria, quando de-
corrente de contrato de trabalho (Primeira Turma, RE-135.937, rel.
Ministro MOREIRA ALVES, DJU de 26.08.94, e Segunda Turma,
RE-165.575, rel. Ministro CARLOS VELLOSO, DJU de 29.11.94).
Diante do exposto, valendo-me dos fundamentos deduzidos nesses
precedentes, nego seguimento ao agravo de instrumento (art. 21, § 1º,
do R.I.S.T.F., art. 38 da Lei nº 8.038, de 28.05.1990, e art. 557 do
C.P.C.)'. 2. E, no presente Agravo, não conseguiu o recorrente de-
monstrar o desacerto dessa decisão, sendo certo, ademais, que o tema
do art. 202, § 2 , da C.F., não se focalizou no acórdão recorrido. 3.
Agravo improvido." Portanto, correta a afirmação do Tribunal a quo
quanto à declaração de competência da Justiça do Trabalho para o
feito, assentada a premissa de fato de que a complementação de
aposentadoria decorreu do contrato de trabalho. Também, não há falar
em violação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal. A parte teve
acesso aos recursos cabíveis na espécie e a jurisdição foi prestada, no
caso, mediante decisão suficientemente motivada, não obstante con-
trária à pretensão do recorrente, tendo o Tribunal Também, não há
falar em violação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal. A parte
teve acesso aos recursos cabíveis na espécie e a jurisdição foi pres-
tada, no caso, mediante decisão suficientemente motivada, não obs-
tante contrária à pretensão do recorrente, tendo o Tribunal a quo,
como se observa do acórdão proferido, justificado suas razões de
decidir: "o que a Constituição exige, no preceito invocado, é que a
decisão seja fundamentada, não, que a fundamentação seja correta:
declinadas no julgado as razões do decisum, está satisfeita a exigência
constitucional." (RE 140.370, Pertence, RTJ 150/269). Por fim, o
tema do artigo 7º, XI, da Constituição, dado por violado, em nenhum
momento foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto dos em-
bargos de declaração opostos: incidem as Súmulas 282 e 356. Nego
provimento ao agravo. Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator
(AI 609650/RJ, DJ 29/03/2007)

Registre-se que o artigo 202, § 2º, da Constituição Federal
não tem relação com a lide, visto que não trata da competência da
Justiça do Trabalho.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "Contribuições assistenciais -
cobrança de trabalhadores não filiados ao sindicato", sob o fun-

damento de que a matéria encontra-se pacificada nesta Corte por meio
da Orientação Jurisprudencial nº 17 e do Precedente Normativo nº
119, ambos da SDC (fls. 194/201).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi, em pre-
liminar, a repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta, a obri-
gatoriedade do recolhimento das contribuições pelos não associados
também. Aponta violação dos artigos 5o, XX, 7o, XXVI, e 8o, caput,
III, IV e V, da Constituição Federal (fls. 205/214).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 219).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 202 e 205), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 32, 155 e 216), e o preparo
(fl. 217) está correto, mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Diante desse contexto, não está caracterizada a alegada vio-
lação literal e direta do art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o
reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho, uma
vez que não se negou validade ao instrumento negocial, mas, apenas,
foi afastada sua aplicação, no que se refere à exigência das con-
tribuições aos não-filiados ao sindicato, porque decorre, igualmente,
de previsão constitucional (arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição
Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1393/2004-004-23-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-

FOS - ECT

ADVOGADA : DRA. EMILIA MARIA B. DOS S. SILVA

RECORRIDO : ORLIVALDO JESUS DA SILVA

ADVOGADO : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "ECT - Plano de cargos e
salários de 1995 - Progressões por antigüidade e merecimento", com
fundamento nas Súmulas nº 23, 296, I, e 297, I, desta Corte (fls.
148/156).

Inconformada, a recorrente interpõe recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a
repercussão geral da matéria discutida (fl. 164). No mérito, sustenta,
em síntese, que a decisão recorrida viola o artigo 37, caput, da
Constituição Federal (fls. 160/175).

Sem contra-razões (certidão de fl. 178).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 257 e 160), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 176) e isento de preparo, mas
não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, quanto ao tema "ECT - Plano de cargos e
salários de 1995 - Progressões por antigüidade e merecimento", com
fundamento nas Súmulas nº 23, 296, I, e 297, I, desta Corte, con-
signando:

"Sem razão. Com efeito, o preceito constitucional tido por
violado, a par de suas disposições genéricas informando os princípios
que norteiam a Administração Pública, não foi prequestionado pe-
rante o TRT, de modo que a pretensa violação esbarra no óbice da
Súmula 297, I, do TST.

(...)
No campo da divergência jurisprudencial, melhor sorte não

aguarda a Agravante, pois nenhum dos precedentes trazidos a cotejo
enfrentam os fundamentos adotados pelo Regional para o deferimento
do pedido, especialmente no tocante à promessa feita pela Reclamada
no PCCS das progressões quando houvesse lucratividade, fato nem
sequer impugnado pela ECT. Assim, considerando que o Reclamante
preencheu os requisitos objetivos para a obtenção das progressões, o
TRT deferiu o pleito, ao contrário do quanto fixado nos precedentes.
Incidem sobre a espécie as Súmulas 23 e 296, I, do TST.

(...)
Desse modo, erigindo-se os óbices das Súmulas 23, 296, I, e

297, I, do TST, impõe-se a manutenção do despacho-agravado." (fls.
152/156 - Sem grifo no original)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa aos preceitos constitucionais
apontados pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
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"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-

traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1397/2005-114-08-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ENGEPAR ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADA : DRA. JOSEANE MARIA DA SILVA

ADVOGADO : DR. GABRIEL ATLAS UCCI

RECORRIDO : ODICLEI PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. SANDRA APARECIDA PARRAS FERNANDES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento no art. 896, § 6º, da CLT.
Afastou a violação do art. 5º, II e LIV, da Constituição Federal (fls.
72/76).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 79/85 - cópia,
e 106/112 - originais).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 134.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 25/4/2008 (fl. 77), e que, no seu recurso, interposto em
12/5/2008 (fls. 79/85 - cópia) e 13/5/2008 (fls. 106/112 - originais),
não alega, em nenhum momento, relevância do ponto de vista eco-
nômico, político, social ou jurídico das questões debatidas, ônus pro-
cessual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do CPC, sua pre-
tensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do Supremo Tribunal
Federal não é viável, na medida em que seu recurso não atende a
pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1398236-3>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1404/2003-361-02-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. MANOEL CARLOS CABRAL DE VASCONCELLOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : NILSON FRANCHINI

ADVOGADO : DR. EDSON MORENO LUCILLO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte
(fls. 115/118).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta violação dos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 122/126).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 129).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 118 e 122), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 112/112v.), as custas (fl. 127)
e o depósito recursal (fl. 91) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.
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5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE,
a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado (f. 175):
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DEPÓSI-
TO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO
INICIAL. Não se caracterizando denúncia de violação direta a preceitos da
Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme
do TST, não se viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está pa-
cificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Jurispruden -
cial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição se dá com a
edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agravo de Instrumento
improvido." Alega o RE, em síntese, a violação dos artigos 5º, II, XXXVI e
7º, XXIX, da Constituição Federal. Decido. Com relação aos artigos 5º, II e
XXXVI, a discussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pa-
gamento da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta
ao âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o reexame
dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se situa no campo
infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, dirimida
pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001,
cuja possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta
ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme
pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002,
1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao
agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 1º de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1408/2003-058-01-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROBANK S.A.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

RECORRIDA : SILVANA MARIA CARVALHO LOPES

ADVOGADO : DR. ARTUR RIBEIRO DA COSTA E SÁ

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "irregularidade de repre-
sentação - instrumento de mandato em fotocópia inautêntica", com
fundamento na Súmula nº 383 desta Corte, explicitando que a com-
provação da regularidade de representação processual deve ocorrer no
momento da interposição do recurso. Consignando, ainda, que não é
possível regularizar a representação processual em fase recursal (fls.
179/182).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral da matéria discutida. Argúi preliminar de nu-
lidade, por negativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de
que esta Corte deveria ter analisado o mérito do agravo de ins-
trumento. Aponta violação dos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI e LIV, e
93, IX, da Constituição Federal. Quanto ao mérito, sustenta que
somente a recorrida poderia argüir a irregularidade de representação.
Alega, ainda, que deveria ter sido intimada para regularizar o vício.
Indica ofensa ao art. 5º, LV, da Constituição Federal (fls. 186/199).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 202.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 183 e 186), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 62), as custas (fl. 200) foram
efetuadas a contento, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional. O recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão re-
corrida.

Quanto ao mérito, a decisão recorrida ao negar provimento
ao agravo de instrumento do recorrente, quanto ao tema "irregu-
laridade de representação - instrumento de mandato em fotocópia
inautêntica", o fez com fundamento na Súmula nº 383 desta Corte,
explicitando que a comprovação da regularidade de representação
processual deve ocorrer no momento da interposição do recurso. E
ainda, que não é possível regularizá-la em fase recursal (fls.
179/182).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-1427/2003-062-01-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : HAYRTHON MARQUES DE CARVALHO OLIVEIRA FI-

LHO

ADVOGADO : DR. NELSON HALIM KAMEL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "FGTS - diferenças da multa
de 40% - expurgos - prescrição", com fundamento na Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI desta Corte (fls. 293/295).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argumenta
com a repercussão geral da matéria discutida. Sustenta, em síntese,
que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é a data da
extinção do contrato de trabalho. Alega, ainda, que a responsabilidade
pelo pagamento de diferenças que possam existir, é da CEF. Aponta
violação dos arts. 5º, XXXVI, 7º, XXIX, e 37, § 6º, da Constituição
Federal (fls. 299/309).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 313.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 296 e 299), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 288 e 289), as custas (fl. 311)
foram efetuadas a contento, mas não deve prosseguir

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

<!ID1398236-4>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1445/2005-016-08-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDO : TELMO LIMA MARINHO

ADVOGADO : DR. MARIA EMÍDIA REBELO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "reintegração", com fun-
damento na Súmula nº 126 desta Corte (fls. 257/159).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida, e indica ofensa aos arts. 5º, II, XXXIV,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, 37, II, 93, IX, da CF (fls. 263/280).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 283.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 260 e 263), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 252/254), as custas (fl. 281) e
o depósito recursal (fl. 140) estão corretos, mas não deve pros-
s e g u i r.

Não procede a alegação de ofensa ao art. 93, IX, da CF, uma
vez que o recorrente não aponta, em suas razões de recurso, es-
pecificamente, nenhum vício na entrega da prestação jurisdicional,
devendo ser acrescentado que nem mesmo opôs embargos decla-
ratórios contra a decisão recorrida.

Quanto ao tema reintegração, a decisão recorrida negou pro-
vimento ao agravo de instrumento do recorrente, com fundamento na
Súmula nº 126 desta Corte, explicitando que:

"... o Tribunal Regional ao manter a decisão de primeiro grau
quanto à reintegração asseverou que 'para considerar que não existe a
perseguição empresarial para dispensar o reclamante e não existe, por
parte do último, qualquer intenção de abandonar o emprego, pelo que
o reclamante deverá retornar a sua anterior lotação e emprego' (fls.
220).

Assim, aferir a veracidade da assertiva do Tribunal Regional
ou da parte de que o reclamante 'por livre e espontânea vontade
abandonou, sem justo motivo, seu trabalho desde o início do mês de
julho de 2005' (fls. 238) depende de nova avaliação dos fatos, pro-
cedimento vedado em sede de Recurso de Revista." (fl. 259)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa aos preceitos da Constituição
Federal apontado pelo recorrente somente seria reflexa, por depender,
primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o pro-
cedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Finalmente, a decisão recorrida não analisou a responsabi-
lidade pelo pagamento da diferença da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários e, conseqüentemente, os arts.
5º, XXXVI, e 37, § 6º, da Constituição Federal, não foram exa-
minados sob seu enfoque, razão pela qual, dada a falta de pre-
questionamento, é hipótese que atrai a aplicação da Súmula nº 356 do
S T F.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1443/2003-201-02-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO

DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO NO ES-

TADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

RECORRIDA : NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO : DR. NELSON RANALLI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto aos temas "negativa de prestação
jurisdicional" e "Legitimidade - Sindicato - Pedido de horas extras".
Afastou a alegação de violação dos arts. 5º, XXI, e 8º, III, da Cons-
tituição Federal (fls. 119/128).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta como
violados os arts. 5º, XXI e XXXV, 7º, XXVI, 8º, III, e 93, IX, da
Constituição Federal (flS. 147/157)

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 162.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 130, 132 e 147) e o preparo está

correto, mas não deve prosseguir, por irregularidade de represen-
tação.

Os subscritores do recurso extraordinário, Dr. Rodrigo Sil-
vério da Silva e Dra. Roberta Macolino, não constam de procuração
ou substabelecimento nos autos, que os autorizem a pleitear em nome
do recorrente.

Logo, o recurso carece de eficácia jurídica, nos exatos termos
do art. 37 do CPC.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1451/2003-001-03-41.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TNL CONTAX S.A.

ADVOGADO : DR. RICARDO COELHO PORTELA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDA : ANA PAULA HORTA TORRES

ADVOGADO : DR. SANDRO COSTA DOS ANJOS

RECORRIDO : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "solidariedade - licitude da
terceirização - impossibilidade de revolvimento de fatos e provas" e
"intervalo para descanso", com fundamento na Súmula nº 126 desta
Corte. Afastou a alegada violação do art. 5º, II, da Constituição
Federal (fls. 183/189).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a nulidade
da decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional. Aponta
violação dos arts. 5º, XXXIV, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da CF. No
mérito, sustenta ser inaplicável instrumento coletivo de trabalho
alheio a sua atividade econômica, bem como o reconhecimento de
grupo econômico. Alega violação dos arts. 5º, II, e 7º, VI e XXVI, da
Constituição Federal (fls. 197/215).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 222.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 190 e 197), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 217 e 220), o preparo (fl.
216) foi efetuado a contento, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional. A recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão re-
corrida. Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.

Ressalte-se, ainda, que a alegada violação do art. 5º, XXXIV,
XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal, não viabiliza a preliminar
de negativa de prestação jurisdicional.

Quanto ao mérito, a decisão recorrida negou provimento ao
agravo de instrumento da recorrente, quanto aos temas "solidariedade
- licitude da terceirização - impossibilidade de revolvimento de fatos
e provas" e "intervalo para descanso", com fundamento na Súmula nº
126 desta Corte, que dispõe:

RECURSO. CABIMENTO (mantida) - Res. 121/2003, DJ
19, 20 e 21.11.2003 Incabível o recurso de revista ou de embargos
(arts. 896 e 894, "b", da CLT) para reexame de fatos e provas.

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento recursal, razão pela
qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela re-
corrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.
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8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Por fim, a matéria de que trata o art. 7º, VI e XXVI, da
Constituição Federal não foi analisada na decisão recorrida, razão
pela qual é inviável o seu exame, por falta de prequestionamento.
Assim, o recurso encontra obstáculo na Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1461/2003-001-06-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO -

FESP/UPE

PROCURADOR : DR. SÁLVIO MEDEIROS COSTA FILHO

RECORRIDA : EDILEUZA NUNES DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR. FLÁVIO JOSÉ DA SILVA

RECORRIDA : REAL CONSULTORIA LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte segundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 64/67).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Aponta violação dos artigos
5º, XXXV e LIV, 37, § 6º, 97 e 109, I, da Constituição Federal (fls.
72/96).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 101.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

Não procede, inicialmente, a alegação de negativa de pres-
tação jurisdicional, uma vez que a recorrente não opôs embargos de
declaração, conforme lhe competia, a fim de ver suprida a eventual
omissão da decisão recorrida. Intactos, pois, os arts. 5º, XXXV e LIV,
e 93, IX, da Carta da República.

No mérito, a lide foi solucionada com fundamento na Sú-
mula nº 331, IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por
caracterizada a culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe
prestar serviços, que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls.
64/67).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Com relação às matérias de que tratam os arts. 97 e 109, I,
da Constituição Federal, inviável o processamento do recurso ex-
traordinário, ante a falta do necessário prequestionamento. Pertinência
das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1398236-5>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1472/2003-042-02-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

ADVOGADO : DR. DANIEL DOMINGUES CHIODE

RECORRIDO : GERMAN JÚLIO BADI

ADVOGADO : DR. CLEODILSON LUIS SFORZIN

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte
(fls. 176/185).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho. Argumenta, que a empresa
cumpriu na época própria e de acordo com a legislação vigente, o
pagamento da obrigação, não havendo que se falar em responsa-
bilidade, pois restou configurado o ato jurídico perfeito. Aponta vio-
lação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal
(fls. 194/205).

Contra-razões apresentadas a fls. 209/220 - fax, e 222/233 -
originais.

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 186 e 194), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 191/192), as custas (fl. 206) e
o depósito recursal (fls. 147 e 207) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma
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está em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-
1 desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da

actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar; e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Finalmente, quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal,
também inviável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa,
ante o entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dis-
positivo não é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do
STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1476/2004-106-03-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MINAS SOL HOTÉIS LTDA.

ADVOGADA : DRA. SÔNIA CÁSSIA PENHA

RECORRIDA : GERCIANE DE MELO OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. MARISA CASTELO BRANCO NASCENTES COELHO
DOS SANTOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 266 desta
Corte e no art. 896, § 2º, da CLT (fls. 180/183).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
do art. 5º, LV e LXXIV, da Constituição Federal (fls. 186/191 - fac-
símile, e 193/198 - originais).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 201.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 184, 186 e 193), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 199), mas não deve pros-
s e g u i r.

A decisão recorrida ao negar provimento a agravo de ins-
trumento, o fez sob o fundamento de que: "...a admissibilidade do
apelo revisional interposto contra acórdão proferido em agravo de
petição está restrita à demonstração de violação direta e literal ao
texto constitucional..." (fls. 180/183).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pelo recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).
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E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1482/2005-099-15-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LEONARDO DA SILVA E OUTROS

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA CARICILLI

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA

ADVOGADA : DRA. JULIANA CAMARGO DOS SANTOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente com fundamento no art. 897, §5º, I, da CLT e
na Instrução Normativa nº 16, item X, desta Corte(fls. 70/72).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 75/84).

Contra-razões apresentadas a fls. 86/89-fax e 90/93-origi-
nais.

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente no seu recurso interposto
em 11/04/2008 (fls. 75/84), não alega, em nenhum momento, re-
levância do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das
questões debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-
A, § 2º, do CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao
crivo do Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que
seu recurso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1486/2003-341-01-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

RECORRIDO : CARLOS EDGAR DA SILVA FULY

ADVOGADO : DR. WALTAIR MAGNO MARTINHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte
(fls. 113/119).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta violação aos arts.
5º, II e XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 122/139).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 144).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 120 e 122), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 15), as custas (fl. 142) e o
depósito recursal (fls. 100 e 140) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, II e XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-1495/2003-462-02-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : SÉRGIO CASSA

ADVOGADO : DR. RICARDO LOPES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto à prescrição e à responsabilidade pelo
pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente dos
expurgos inflacionários, com fundamento nas Orientações Jurispru-
denciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte (fls. 266/271).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta vio-
lação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal
(fls. 274/285).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 288.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 272 e 274), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 79/81), as custas (fl. 286) e o
depósito recursal (fls. 215 e 254) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Federal

firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial da pres-
crição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os depósitos do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, bem como a relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao recurso extraordinário, por se
ater à matéria infraconstitucional. Nesse sentido: AI 580.957-AgR, de minha
relatoria, Primeira Turma, DJ 22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de prescrição e exis-
tência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação do ora recorrente no
pagamento de valor correspondente à complementação da multa compen-
satória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos in-
flacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS. No recurso ex-
traordinário a parte alega que a decisão recorrida afrontou o disposto nos
arts. 5o, XXXVI (ato jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal.
A ofensa ao art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a
reclamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo prescricio -
nal a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta ao art. 5o,
XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação de que o ora
recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças referentes à multa
compensatória de 40% sem que para isso tenha dado causa ao erro de cál-
culo, porquanto o pagamento da parcela quando da rescisão contratual levou
em consideração o saldo da conta vinculada naquela oportunidade. Sem ra-
zão a parte recorrente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos
arts. 5o, XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada
no apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na multa
compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos ex-
purgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS, situa-
se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá margem ao des-
cabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Se-
púlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso,
DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006;
AI 606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello,
DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-DF,
Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1500/2004-019-03-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARIA DA CONCEIÇÃO LEITE PEREIRA

ADVOGADO : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

RECORRIDA : USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. - USI-

MINAS

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA JOSÉ SILVA DE ALENCAR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, sob fundamento de que está prescrita a pre-
tensão relativa a diferenças da multa de 40% do FGTS se trans-
corridos mais de dois anos entre o termo inicial da vigência da Lei
Complementar nº 110 e o ajuizamento da ação, conforme disposto na
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1 desta Corte (fls.
143/145).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta violação do art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal (fls. 148/155).

Contra-razões apresentadas a fls. 161/167.
Com esse breve RELATÓRIO,
D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 146 e 148), está subscrito por
advogado regularmente constituído (fls. 72, 157 e 158), as custas (fl.
156) foram efetuadas a contento, mas não deve prosseguir.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os arts.5º, inc.
XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República, sustentando, em
síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar fato consumado no mun-
do jurídico e, portanto, nunca poderia, sob pena de afronta ao mencionado
Ato Jurídico Perfeito, retroagir de forma a afetar a relação obrigacional já
encerrada, já devidamente consumada" (fl. 202).
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Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Federal

firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial da pres-
crição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os depósitos do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, bem como a relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao recurso extraordinário, por se
ater à matéria infraconstitucional. Nesse sentido: AI 580.957-AgR, de minha
relatoria, Primeira Turma, DJ 22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SER-
VIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIONAL.
OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts.
14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMENTAÇÃO
DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PAGAMENTO -
RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECONHECIDA PELO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI COMPLEMENTAR Nº
110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PARA PROPOSITURA DA
AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA DE CARÁTER MERAMEN-
TE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE INVIABILIDADE DO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES - RECURSO DE AGRAVO IM-
PROVIDO. (AI-AgR 656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Se-
gunda Turma, DJ 24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1511/2002-462-02-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDA : ODETE VITORINO GONÇALVES

ADVOGADO : DR. JOSÉ VITOR FERNANDES

RECORRIDA : BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMEN-

TO E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCOS JOSÉ DE MORAES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte segundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 122/123).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral, e sustenta, em síntese, que a decisão afronta o
art. 5º, II, da Constituição Federal (fls. 143/151).

Sem Contra-razões, conforme certidão de fl. 164.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 124 e 143), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 159/161) e o preparo está
correto (fl. 162), mas não deve prosseguir.

O recurso extraordinário vem calcado exclusivamente no art.
5º, II, da Constituição Federal, razão pela qual não deve prosseguir,
ante o firme entendimento do Supremo Tribunal Federal, que repele a
possibilidade de o referido dispositivo ser agredido direta e lite-
ralmente (Súmula nº 636).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1562/2003-463-02-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

ADVOGADO : DR. PABLO ROLIM CARNEIRO

RECORRIDO : ELVIRO DA CUNHA LEAL NETO

ADVOGADO : DR. JOSÉ FRANCISCO LEITE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte
(fls. 170/177).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho. Argumenta, que a empresa
cumpriu na época própria e de acordo com a legislação vigente, o
pagamento da obrigação, não havendo que se falar em responsa-
bilidade, pois restou configurado o ato jurídico perfeito. Aponta vio-
lação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal
(fls. 181/194).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 198.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 178 e 181), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 87/90 e 167), as custas (fl.
195) e o depósito recursal (fls. 158 e 196) foram efetuados a con-
tento, mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).
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"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de prescrição e exis-
tência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação do ora recorrente no
pagamento de valor correspondente à complementação da multa compen-
satória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos in-
flacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS. No recurso ex-
traordinário a parte alega que a decisão recorrida afrontou o disposto nos
arts. 5o, XXXVI (ato jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal.
A ofensa ao art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a
reclamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo prescricio -
nal a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta ao art. 5o,
XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação de que o ora
recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças referentes à multa
compensatória de 40% sem que para isso tenha dado causa ao erro de cál-
culo, porquanto o pagamento da parcela quando da rescisão contratual levou
em consideração o saldo da conta vinculada naquela oportunidade. Sem ra-
zão a parte recorrente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos
arts. 5o, XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada
no apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na multa
compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos ex-
purgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS, situa-
se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá margem ao des-
cabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Se-
púlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso,
DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006;
AI 606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello,
DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-DF,
Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Finalmente, quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também
inviável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o enten-
dimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não é passível de
violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. Compete à
Justiça do Trabalho o julgamento de controvérsia relativa à complementação
de pensão ou de proventos de aposentadoria, quando decorrente de contrato
de trabalho. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
583498/MG, Relator Min. Eros Grau, DJ 2.6.06).

E, ainda, com base no mesmo fundamento, outros julgados
existem:

"EMENTA: 1. Competência: Justiça do Trabalho: comple-
mentação de aposentadoria oriunda de contrato de trabalho: prece-
dentes. 2. Recurso extraordinário: inviabilidade para o reexame dos
fatos da causa, que devem ser considerados na versão do acórdão
recorrido (Súmula 279): precedentes. " (AI-AgR 609809 / SC, Se-
gunda Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence , DJ
13.12.2006).

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSOS TRABA-
LHISTAS. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. OFENSA
REFLEXA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PEDIDO DE COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA FUNDADO EM CON-
TRATO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. RELAÇÃO JURÍDICA. NATUREZA. SÚMULA 279
DO STF. I - A jurisprudência de ambas as Turmas da Corte é no
sentido de que o debate acerca dos pressupostos de admissibilidade
dos recursos trabalhistas torna inviável o recurso extraordinário, por
envolver questões de caráter infraconstitucional. II - Competência da
Justiça do Trabalho para o julgamento de pedido de complementação
de aposentadoria, quando decorrente de contrato de trabalho. Pre-
cedentes. III - A discussão acerca da natureza da relação jurídica que
envolve as partes demanda o exame da matéria de fato. Incidência da
Súmula 279 do STF. IV - Agravo regimental improvido." (AI-AgR
599475 / PA, Primeira Turma, Relator Ministro Ricardo Lewadowski,
DJ 6.6.2006).

Nesse contexto, não se constata violação do artigo 114 da
Constituição Federal.

Registre-se que o art. 202, § 2º, da Constituição Federal não
tem relação com a controvérsia, visto que não trata da competência
material da Justiça do Trabalho.

Por fim, as matérias de que tratam os arts. 5º, LIV e LV, 7º,
XXVI, e 109, §§ 3º e 4º, da Constituição Federal, não foram objeto
de análise na decisão recorrida, razão pela qual, dado à falta do
necessário prequestionamento, incide o disposto nas Súmulas nºs 282
e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1566/2003-342-01-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

ADVOGADO : DR. CIRO DE SOUZA

RECORRIDO : JOSÉ MARIA LEAL

ADVOGADO : DR. ROSANA LOPES ALMEIDA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte
(fls. 119/122).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho. Argumenta, que a empresa
cumpriu na época própria e de acordo com a legislação vigente, o
pagamento da obrigação, não havendo que se falar em responsa-
bilidade, pois restou configurado o ato jurídico perfeito. Aponta vio-
lação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, III e XXIX, da Constituição
Federal (fls. 125/137).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 139.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 123 e 125), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 23), as custas (fl. 127) e o
depósito recursal (fl. 94) foram efetuados a contento, mas não deve
p r o s s e g u i r.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os arts.5º, inc.
XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República, sustentando, em
síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar fato consumado no mun-
do jurídico e, portanto, nunca poderia, sob pena de afronta ao mencionado
Ato Jurídico Perfeito, retroagir de forma a afetar a relação obrigacional já
encerrada, já devidamente consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Federal

firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial da pres-
crição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os depósitos do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, bem como a relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao recurso extraordinário, por se
ater à matéria infraconstitucional. Nesse sentido: AI 580.957-AgR, de minha
relatoria, Primeira Turma, DJ 22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SER-
VIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIONAL.
OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts.
14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE,
a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado (f. 175):
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DEPÓSI-
TO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO
INICIAL. Não se caracterizando denúncia de violação direta a preceitos da
Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme
do TST, não se viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está pa-
cificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Jurispruden -
cial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição se dá com a
edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agravo de Instrumento
improvido." Alega o RE, em síntese, a violação dos artigos 5º, II, XXXVI e
7º, XXIX, da Constituição Federal. Decido. Com relação aos artigos 5º, II e
XXXVI, a discussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pa-
gamento da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta
ao âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o reexame
dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se situa no campo
infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, dirimida
pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001,
cuja possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta
ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme
pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002,
1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao
agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-1566/2002-013-03-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. OSIVAL DANTAS BARRETO

RECORRIDAS : MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MOREIRA

DRUMOND E OUTRAS

ADVOGADA : DRA. FLÁVIA DA CUNHA PINTO MESQUITA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, sob o fundamento de que "a Justiça do Tra-
balho tem competência para dirimir litígio relativo a pedido de com-
plementação dos proventos de aposentadoria, porquanto a fonte da
obrigação é o contrato de trabalho" (fls. 343/348).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e aponta violação dos arts. 109, §§ 3º e 4º, 114, I, e
202, § 2º, da Carta da República, sob o argumento de que não é
competente a Justiça do Trabalho, porquanto não há relação de em-
pregado entre a recorrida e a entidade de previdência privada. Indica,
ainda, ofensa aos arts. 5º, LIV e LV, e 7º, XXVI, da Constituição
Federal (fls. 357/369).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 371.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 349 e 357), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 354), as custas (fl. 358) e o
depósito recursal (fls. 211 e 309) foram efetuados a contento.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, consigna, taxativamente, que a competência
para o exame do pedido de complementação de aposentadoria é da
Justiça do Trabalho, uma vez que decorre da relação de emprego (fls.
343/348).

Ressalta, ainda, que:
"Não se pode perder de vista que o fato de ter sido criada

uma entidade para assumir essa complementação não desnatura a
relação jurídica que já havia entre empregado e empregador. Afinal, a
obrigação, desde o início, fora assumida por uma pessoa jurídica
criada para gerir esse programa, comprometendo-se o empregador a
pagar aos seus empregados uma complementação de aposentadoria"
(fl. 346)

Logo, não procede a alegação de ofensa ao art. 114 da
Constituição Federal, como pretende a recorrente, a pretexto de que a
relação jurídica seria de natureza previdenciária, e, assim, estaria
afeta à Justiça comum.

O e. Supremo Tribunal Federal já decidiu, em caso envol-
vendo a própria recorrente, que:
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"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, não procede, a alegada ofensa ao artigo 7º, III,
da Constituição Federal, uma vez que dispõe, de forma genérica sobre
o direito do trabalhador ao FGTS, que não tem pertinência com a
lide, visto que não trata da matéria relativa à prescrição.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 05 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1568/2004-381-02-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

A PA RT-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : PÃES E DOCES TORRES LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instru-

mento do recorrente. Quanto ao tema "contribuição assistencial", com
fundamento no Precedente Normativo nº 119 e na Orientação Juris-
prudencial nº 17, ambos da SDC desta Corte. Refutou a alegada vio-
lação dos arts. 7º, XXVI, e 8º, III, da Constituição Federal. No tocante
à "multa - embargos declaratórios protelatórios", com fundamento na
Súmula nº 296 desta Corte, explicitando que "o aresto colacionado não
viabiliza o processamento do recurso de revista por ser inespecífico,
tendo em vista a discrepância de quadros fáticos" (fls. 110/120).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com base
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a repercussão
geral da matéria discutida. Sustenta, em síntese, que a contribuição assis-
tencial é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados. Alega,
ainda, que a aplicação da multa significa "impedir o amplo contraditório".
Indica violação dos arts. 5º, XXXV e LV, 7º, XXVI, e 8°, III e IV, da Cons-
tituição Federal (fls. 124/132).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 135).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 121 e 124), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 35 e 107), e o preparo (fl.
133) está correto, mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Outrossim, a matéria de que trata o art. 8º, III, da Cons-
tituição Federal não guarda pertinência com a controvérsia da lide,
pois o que se discute é a incidência do desconto da contribuição
assistencial no âmbito de toda a categoria e não o direito de o
Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou individuais da
categoria em questões judiciais e administrativas.

Finalmente, decisão recorrida ao negar provimento ao agravo
de instrumento do recorrente, quanto ao tema "multa - embargos
declaratórios protelatórios", o fez com fundamento na Súmula nº 296
desta Corte, explicitando que "o aresto colacionado não viabiliza o
processamento do recurso de revista por ser inespecífico, tendo em
vista a discrepância de quadros fáticos" (fls. 170/175).
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Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que se
limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de revista, razão
pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela recorrente
somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação or-
dinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de

decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, quanto ao tema "ECT - progressões fun-
cionais", sob o fundamento de que:

"A concessão das progressões resultou de interpretação con-
ferida à norma interna da Reclamada (PCCS), que foi analisada sob o
prisma da legalidade e não interferiu no exercício de seu poder
discricionário. Naquela ocasião ficou constatado pelo Regional que a
conduta da Reclamada, ao deixar de deliberar sobre a concessão das
promoções, é con siderada arbitrária, ilegal e violadora do PCCS.

O Regional concluiu que o Reclamante preenchia os re-
quisitos legais para obter a as progressões funcionais por antigüidade
(03 anos de efetivo exercício a contar da última progressão ou da
admissão) e por merecimento (indicadores de Avaliação de Desem-
penho Funcional), quando entendeu presente a lucratividade da ECT
e a inexistência de impacto financeiro no orçamento superior aos
parâmetros estabelecidos para as empresas esta tais. Nesse contexto, a
decisão regional não viola o art. 37 da CF." (fl. 148)

Diante desse contexto, constata-se que a lide, além de estar
adstrita ao reexame de prova (observância dos critérios definidos no
PCCS), circunstância que atrai a aplicação da Súmula nº 279 do STF,
também está afeta à análise de legislação infraconstitucional (arts. 2º
e 461, §§ 2º e 3º, da CLT), razão pela qual, eventual ofensa literal e
direta ao art. 37, caput, da Constituição Federal só ocorreria de forma
reflexa ou indireta, visto que, primeiro, necessário seria demonstrar-se
a violação da norma ordinária. Precedentes do Supremo Tribunal
Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1574/2003-341-01-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDO : ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADA : DRA. TÂNIA RIEGER DE SOUZA CARNEIRO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente com fundamento nas Súmulas nºs 341 e 344,
desta Corte (fls. 214/219).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 222/237).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 241.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 16/05/2008 (fl. 220), e que, no seu recurso, interposto
em 02/06/2008 (fls. 222/237), não alega, em nenhum momento, re-
levância do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das
questões debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-
A, § 2º, do CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao
crivo do Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que
seu recurso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID1398236-8>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1570/2005-006-23-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS - ECT

RECORRIDO : MÁRIO IVAN CÂNDIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "ECT - progressões fun-
cionais", sob o fundamento de que: "A concessão das progressões
resultou de interpretação conferida à norma interna da Reclamada
(PCCS), que foi analisada sob o prisma da legalidade e não interferiu
no exercício de seu poder discricionário. Naquela ocasião ficou cons-
tatado pelo Regional que a conduta da Reclamada, ao deixar de
deliberar sobre a concessão das promoções, é co n siderada arbitrária,
ilegal e violadora do PCCS.". Afastou a alegação de violação do art.
37, caput, da Constituição Federal (fls. 144/149).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral da questão cons-
titucional discutida (fl. 159), e sustenta, em síntese, que o recorrido não faz
jus às progressões horizontais por antigüidade e por merecimento. Aponta
como violado o art. 37, caput, da CF (fls. 154/172).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 175.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 150 e 154), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 173) e dispensado do preparo,
mas não deve prosseguir.
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-1574/2005-025-01-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : MURILO DE ARAÚJO GONÇALVES

ADVOGADO : DR. CELESTINO DA SILVA NETO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto à prescrição e à responsabilidade pelo
pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente dos
expurgos inflacionários, com fundamento nas Orientações Jurispru-
denciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte (fls. 143/149).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta vio-
lação dos arts. 5º, LIV e XXXVI, 7º, XXIX, 37, § 6º, e 93, IX, da
Constituição Federal (fls. 153/168).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 172.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 150 e 153), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 139 e 140), as custas (fl. 170)
estão corretas, mas não deve prosseguir.

No que tange à apontada violação do artigo 93, IX, da
Constituição Federal, o recurso não deve prosseguir, uma vez que a
recorrente indica como ofendido apenas o referido dispositivo, sem,
contudo, identificar, na decisão recorrida, os pontos que não teriam
sido objeto de exame.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Federal

firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial da pres-
crição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os depósitos do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, bem como a relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao recurso extraordinário, por se
ater à matéria infraconstitucional. Nesse sentido: AI 580.957-AgR, de minha
relatoria, Primeira Turma, DJ 22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que
inadmitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho,
assim ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMEN-
TAR DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.
Não se caracterizando denúncia de violação direta a preceitos
da Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da Ju-
risprudência Uniforme do TST, não se viabiliza recurso de
revista em processo submetido ao rito sumaríssimo, nos termos
do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está pacificado pela
Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Jurispruden-
cial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição se
dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável.
Agravo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a
violação dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição
Federal. Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a
discussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pa-
gamento da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em razão dos expurgos
inflacionários, é matéria afeta ao âmbito da legislação ordinária
- L. 8.036/90 -, daí ser inviável o reexame dessa questão em
recurso extraordinário. Por fim, também se situa no campo
infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio
da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação,
quando muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos
artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme
pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR,
19.11.2002, 1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Per-
tence. Nego provimento ao agravo." (AI-585685-SP, Relator
Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum
momento foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de
embargos de declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ade-
mais, seja com relação à discussão acerca do artigo 515 do CPC
e da possibilidade de o colegiado em segunda instância, ao
afastar preliminar de prescrição, adentrar de imediato o exame
do mérito; seja quanto ao debate concernente à responsabilidade
do empregador pelo pagamento da diferença de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em
razão dos expurgos inflacionários, trata-se de matérias adstritas
ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não se presta a
via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no prin-
cípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má
aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta ou
reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição,
conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII
401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-AgR,
30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento inter-
posto de decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado
contra acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as
alegações de prescrição e existência de ato jurídico perfeito,
mantendo a condenação do ora recorrente no pagamento de
valor correspondente à complementação da multa compensatória
de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos
inflacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS.
No recurso extraordinário a parte alega que a decisão recorrida
afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato jurídico perfeito)
e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao art. 7o,
XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a reclamação
trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo prescri-
cional a que alude o referido dispositivo constitucional. A
afronta ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada
pela alegação de que o ora recorrente está sendo condenado a
pagar as diferenças referentes à multa compensatória de 40%
sem que para isso tenha dado causa ao erro de cálculo, por-
quanto o pagamento da parcela quando da rescisão contratual
levou em consideração o saldo da conta vinculada naquela
oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto, também a
alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo
extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional
e da responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença na multa compensatória de 40% incidente sobre as

diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não credi-
tados nas contas vinculadas do FGTS, situa-se no âmbito da
legislação infraconstitucional, o que dá margem ao descabi-
mento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI 580.313-
AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 585.522-
AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 566.638-
AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min.
Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min.
Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de
Mello, DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agra-
vo." (AI-615999-DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ
6.2.07)

Finalmente, as matérias de que tratam os arts. 5º, LIV, e 37,
§ 6º, da Constituição Federal não foram objeto da decisão recorrida,
motivo pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai
a aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1579/2005-201-08-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VIVO S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : JONATHAN VIANA DA SILVA

ADVOGADO : DR. JULIO CÉSAR SILVESTRO

RECORRIDA : ATRA PRESTADORA DE SERVIÇOS EM GERAL

LT D A .

ADVOGADO : DR. CASSIUS CLAY LEMOS CARVALHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "ilegitimidade passiva - ine-
xistência de vínculo de emprego", sob o fundamento de que o acór-
dão Regional está em consonância com a Súmula nº 331, I, desta
Corte, bem como por incidir o óbice das Súmulas nºs 126 e 297 desta
Corte (fls. 315/330).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida, apontando violação do arts. 5º, II, XII e
XXXIX, 114 e 170 da CF (fls. 335/346).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 349.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 331 e 335), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 294/296), as custas (fl. 347) e
o depósito recursal (fls. 180 e 281) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente, quanto ao tema "ilegitimidade passiva - ine-
xistência de vínculo de emprego", sob o fundamento de que:

"... os princípios da legalidade e da liberdade, insculpidos nos in-
ciso II e XIII do artigo 5º da Constituição Federal, mostram-se como normas
constitucionais correspondente a princípios gerais do nosso ordenamento ju -
rídico, pelo que a violação aos preceitos invocados não será direta e literal,
como exige o §2º, do artigo 896, da Consolidação das Leis do Trabalho, em
face da subjetividade que cerca o seu conceito.

...
Por outro lado, o Tribunal Regional verificou que 'o reclamante

estava diretamente subordinado à recorrente, de quem recebia ordens e
orientação para o trabalho, isto é, havia pessoalidade e subordinação, nos
moldes do art. 3º da CLT. Quanto às atividades desenvolvidas pelo autor,
também ficou provado nos autos que, além do serviço de caixa, fazia vendas
e outros trabalhos, todos ligados à atividade-fim da recorrente' (fls. 205),
dessa forma concluiu que o 'contrato firmado entre a 1ª e a 2ª reclamada, para
contratar pessoal para trabalhar na atividade-fim da empresa, é nulo de pleno
direito, ex vi do art. 9º da CLT. Conseqüentemente, o contrato de trabalho
firmado entre o reclamante e a 2ª reclamada (ATRA) também é nulo, de-
vendo ser reconhecido, como o foi, com a 1ª reclamada, ora recorrente' (fls.
207). Note-se que o Tribunal Regional considerou ilícita a contratação do
autor por empresa terceirizada para executar atividade-fim na reclamada,
Vivo S.A., pelo que reconheceu que o vínculo empregatício se formou di-
retamente com esta.

Sendo assim, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
336 da SBDI-1, não prospera a alegação de dissenso jurisprudencial e
tampouco de afronta de norma infraconstitucional, eis que a decisão
recorrida está em consonância com a Súmula/TST nº 331,I, a saber:

'A contratação de trabalhadores por empresa interposta é
ilegal, formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos ser-
viços, salvo no caso de trabalho temporário'.

Cabe referir que o quadro fático delimitado no acórdão não
comporta reexame nesta fase recursal, a teor do entendimento con-
substanciado na Súmula nº 126 desta Corte.

Quanto à alegada ilegitimidade passiva ad causam, cumpre ob-
servar que a legitimidade é conferida àqueles sujeitos da relação jurídica de
direito material afirmada em juízo. É que a legitimidade decorre da per-
tinência subjetiva da ação, a qual se caracteriza pelo exato enquadramento
entre as partes integrantes do processo e os participantes da relação jurídica
material afirmada em juízo, como ocorreu no presente caso. Vale ressaltar
que a pertinência subjetiva da ação é aferida simplesmente pela relação ju-
rídica material afirmada em juízo, independendo até da realidade fática re-
velada nos autos." (fls. 326/327)
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Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, inviável o
recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o entendimento
do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não é passível de
violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

A matéria tratada nos arts. 5º, XXII e XXXIX, e 114, da CF,
não foi enfrentada no acórdão recorrido, faltando-lhes o indispensável
prequestionamento. Incidência das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Com relação à alegada ofensa ao art. 170 da CF, a decisão
recorrida consigna que o Regional não tratou a matéria à luz do
referido dispositivo, caracterizando a ausência de prequestionamento,
a teor da Súmula nº 297 desta Corte (fl. 325).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, circunstância que inviabiliza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO. MA-

TÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIO-
NAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1% do
valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III,
e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 566.323- AgR, de minha
relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1585/2006-006-24-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LIBÓRIO DANIELI - ME

ADVOGADO : DR. ALCIDES NEY JOSÉ GOMES

RECORRIDO : VANESSA MOISÉ FURTADO

ADVOGADO : DR. MARCOS MILKEM ABDALA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Considerando a petição e substabelecimento (fls. 129/130),

proceda-se a inclusão do nome do novo procurador da recorrente na
capa dos autos e a exclusão do substabelecente.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, quanto aos temas "Preliminar de nulidade -
negativa de prestação jurisdicional" e "Pena de revelia e confissão",
para manter o despacho do regional que negou seguimento ao seu
recurso de revista, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº
115 da SDI-1 e Súmula nº 122, todos desta Corte. Consignou, ainda,
que a Súmula nº 122 desta Corte não padece de qualquer ilegalidade
ou inconstitucionalidade (fls. 114/117).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. No mérito, sustenta, a inconstituciona-
lidade da Orientação Jurisprudencial nº 115 da SDI-1 e da Súmula nº
122, todos desta Corte. Insurge-se contra a falta de fundamentação e
negativa de prestação jurisdicional da decisão recorrida Aponta vio-
lação dos artigos 5o, II, e 93, IX, da Constituição Federal (fls.
120/126).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 131).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 118 e 120), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 19), mas não deve prosseguir,
visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 10.000,00
(dez mil reais - fl. 32).

Houve depósito de R$ 4.808,65 (quatro mil oitocentos e oito
reais e sessenta e cinco centavos - fl. 41) para o recurso ordinário e
o Regional não alterou o valor da condenação. Para fim de recurso de
revista, foi depositada a quantia de R$ 5.178,91 (cinco mil cento e
setenta e oito reais e noventa e um centavos - fl. 93).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 12,44 (doze reais e
quarenta e quatro centavos), com fins a atingir o valor da condenação,
e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1398236-9>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1587/2003-342-01-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR. SHANDLER SANTOS

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ BRITO DE AMORIM

RECORRIDO : LUIZ SEBASTIÃO DA SILVA

ADVOGADA : DRA. TÂNIA RIEGER DE SOUZA CARNEIRO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente com fundamento nas Orientações Jurispru-
denciais nºs 341 e 344, da SBDI-1 (fls. 153/158).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 161/176).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 180.
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Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 9/5/2008 (fl. 159), e que, no seu recurso, interposto em
23/5/2008 (fls. 161/176), não alega, em nenhum momento, relevância
do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1588/1993-003-17-46.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : FLORÊNCIO DA ROCHA CORRENTE E OUTRA

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DALLAPICCOLA SAMPAIO

RECORRIDO : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - DETRAN/ES

ADVOGADA : DRA. MIRNA MARIA SARTÓRIO RIBEIRO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento interposto pelos recorrentes, quanto ao tema "limitação dos
cálculos - mudança de regime jurídico - violação à coisa julgada",
com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 138 da SDI-I desta
Corte segundo a qual "compete à Justiça do Trabalho julgar pedidos
de direitos e vantagens previstos na legislação trabalhista referente a
período anterior à Lei nº 8.112/90, mesmo que a ação tenha sido
ajuizada após a edição da referida lei. A superveniência de regime
estatutário em substituição ao celetista, mesmo após a sentença, limita
a execução ao período celetista" (fls. 289/297).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúem a
repercussão geral, e apontam ofensa ao artigo 5º, XXXV, XXXVI,
LIV e LV, da Carta da República (fls. 300/308).

Contra-razões apresentadas a fls. 310/323 - fax, e 327/340 -
originais.

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 298 e 300), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 14), mas não deve prosseguir,
visto que deserto, uma vez que o recorrente não efetuou o pagamento
das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511 do CPC e
a Resolução nº 342, de 21/5/2007 (DJ de 23/5/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1588/2000-012-03-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEMIG

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDOS : ADAIL LEITE DA MOTA E OUTROS

ADVOGADO : DR. EVANDRO JOSUÉ TEIXEIRA ALVES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte.
Afastou a alegada violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da
Constituição Federal (fls. 347/343).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que
a pretensão está prescrita, visto que a reclamação foi ajuizada mais de
dois anos após a extinção do contrato de trabalho. Sustenta, também,
que é parte ilegítima, na medida em que foram respeitadas as normas
aplicáveis à rescisão contratual à época, configurando-se ato jurídico
perfeito. Reforça que não pode ser responsabilizada pela errônea
determinação da base de cálculo sobre a qual incidiu a multa de 40%.
Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal (fls. 347/357).

Sem contra-razões (certidão de fl. 360).

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 344 e 347), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 329, 331 e 332), as custas (fl.
358) e o depósito recursal (fls. 257, 268 e 300) foram efetuados a
contento, mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-1592/2004-462-05-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : CLÁUDIA CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARNEIRO ALVES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "reinclusão dos dependentes
no plano de saúde", sob o fundamento de que a ofensa ao art. 5º, II,
da Constituição Federal somente seria reflexa (fls. 110/115).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a reinclusão da recorrida ao plano de saúde não tem
amparo legal. Indica violação do art. 5º, II, da Constituição da Re-
pública (fls. 119/123).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 126.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 116 e 119), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 105/107), as custas (fl. 124) e
o depósito recursal (fls. 50 e 88) estão corretos, mas não deve pros-
s e g u i r.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, quanto ao tema "reinclusão dos dependentes
no plano de saúde", sob o fundamento de que a ofensa ao art. 5º, II,
da Constituição Federal somente seria reflexa (fls. 110/115).

O recurso extraordinário vem calcado exclusivamente no art.
5º, II, da Constituição Federal, razão pela qual não deve prosseguir,
ante o firme entendimento do Supremo Tribunal Federal, que repele a
possibilidade de o referido dispositivo ser agredido direta e lite-
ralmente (Súmula nº 636).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1605/2006-203-04-41.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SO-

CIAL - PETROS

ADVOGADO : DR. RENATO LOBO GUIMARÃES

RECORRIDA : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO : OTÉLIO DA SILVA RAMOS

ADVOGADO : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

ADVOGADO : DR. RODRIGO DA SILVA CASTRO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente. Quanto ao tema "incompetência da Justiça do
Trabalho", seu fundamento é de que, em se tratando de demanda que
envolve plano de previdência complementar privada, instituído pelo
empregador, cuja fonte da obrigação é o contrato de emprego, a
competência é da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 114 da
Constituição Federal. No tocante ao item "prescrição", explicitou que
o acórdão do Regional, ao proclamar a prescrição parcial do direito
de se postular diferenças de complementação de aposentadoria, de-
cidiu em conformidade com a Súmula nº 327 desta Corte. Em relação
às diferenças de complementação de aposentadoria, aplicou as Sú-
mulas nº 51, I, e 288, ambas desta Corte, para repelir a apontada
ofensa ao art. 202, caput, e § 2º, da CF (fls. 1137/1146).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da CF. Argúi a repercussão geral da matéria
discutida (fls. 1167/1169). Argumenta com a incompetência da Justiça
do Trabalho, alegando que a relação entre a PETROS e o recorrido é
de natureza previdenciária, sendo competente a Justiça comum.
Aponta violação dos arts. 114 e 202, § 2º, ambos da Constituição
Federal. Quanto à prescrição, alega que deve incidir a total, regulada
no art. 7º, XXIX, da CF, portanto, violado. Argumenta ainda com a
inexistência de direito ao pagamento de diferenças de complemen-
tação de aposentadoria, visto que ausente a correspondente fonte de
custeio. Aponta ofensa ao art. 202, caput, e § 2º, da CF (fls.
11 5 5 / 11 7 0 ) .

Contra-razões apresentadas a fls. 1176/1187.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 1147 e 1155), está subscrito por
advogados regularmente constituídos (fls. 1150/1152) e o preparo (fl.
1171) está correto, mas não deve prosseguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 86.000,00
(oitenta e seis mil reais - fl. 889).

Houve depósito de R$ 4.808,65 (quatro mil oitocentos e oito
reais e sessenta e cinco centavos - fl. 947) para o recurso ordinário e
o Regional não alterou o valor da condenação (fl. 1018). Para fim de
recurso de revista, foi depositada a quantia de R$ 9.987,56 (nove mil
novecentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos - fl.
1069).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 9.617,29 (nove mil
seiscentos e dezessete reais e vinte e nove centavos), conforme
ATO.GP 215/06 (DJ - 17.7.06), e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Trabalho. Te x t o

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1642/2004-043-15-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IGL INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

ADVOGADO : DR. DANIEL DOMINGUES CHIODE

RECORRIDO : LAURINDO MARTINS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento da

recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade pelo paga-
mento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente dos expurgos
inflacionários", com fundamento nas Orientações Jurisprudenciais nºs 344 e
341 da SDI-1, ambas desta Corte (fls. 141/148).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com ful-
cro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que o
termo inicial para a contagem do prazo prescricional é a data da extinção do
contrato de trabalho. Argumenta, que a empresa cumpriu na época própria e
de acordo com a legislação vigente, o pagamento da obrigação, não havendo
que se falar em responsabilidade, pois restou configurado o ato jurídico per-
feito. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição
Federal (fls. 151/162).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 167.

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 149 e 151), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 30/31), as custas (fl. 164) e o
depósito recursal (fls. 117 e 165) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"
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"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE,
a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado (f. 175):
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DEPÓSI-
TO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO
INICIAL. Não se caracterizando denúncia de violação direta a preceitos da
Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme
do TST, não se viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está pa-
cificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Jurispruden -
cial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição se dá com a
edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agravo de Instrumento
improvido." Alega o RE, em síntese, a violação dos artigos 5º, II, XXXVI e
7º, XXIX, da Constituição Federal. Decido. Com relação aos artigos 5º, II e
XXXVI, a discussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pa-
gamento da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta
ao âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o reexame
dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se situa no campo
infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, dirimida
pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001,
cuja possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta
ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme
pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002,
1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao
agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento foi
analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de declaração:
incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com relação à discussão acer-
ca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de o colegiado em segunda
instância, ao afastar preliminar de prescrição, adentrar de imediato o exame
do mérito; seja quanto ao debate concernente à responsabilidade do em-
pregador pelo pagamento da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários,
trata-se de matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame
não se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional,
dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio nata e na LC nº
110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito, poderia configurar
ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Cons-
tituição, conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII
401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T,
Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-585987-ES, Relator Ministro
Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Finalmente, quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também
inviável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o enten-
dimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não é passível de
violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID1398236-10>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1656/2003-442-02-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

RECORRIDO : CARMEM VASQUES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. AGNALDO DO NASCIMENTO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "adicional de periculosidade,
com fundamento na Súmula nº 364 desta Corte, explicitando que "faz
jus ao adicional de periculosidade o empregado exposto permanen-
temente ou que, de forma intermitente, sujeita-se a condições de
risco" (fls. 202/205).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e sustenta, em síntese, que o contato com a situação
de risco "não se dava nem mesmo eventualmente" (fl. 218), motivo
pelo qual aponta violação do art. 7º, XXIII, Constituição Federal (fls.
224/237).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 206 e 211), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 57, 208 e 220) e o preparo
está correto (fl. 222), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, após consignar que a recorrida traba-
lhava em área de risco, aplicou a Súmula nº 364 desta Corte, segundo
a qual "faz jus ao adicional de periculosidade o empregado exposto
permanentemente ou que, de forma intermitente, sujeita-se a con-
dições de risco" (fl. 205).

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, razão pela qual a alegada ofensa ao
preceito da Constituição Federal, além de implicar o reexame do
quadro fático (Súmula nº 279 do STF), somente seria reflexa, cir-
cunstância que inviabiliza o recurso extraordinário.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1671/2003-441-02-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

- CODESP

ADVOGADO : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

RECORRIDO : JOÃO GOMES RIBEIRO NETO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "Horas extras - Base de
cálculo - Integração de adicional por tempo de serviço", sob o fun-
damento de que o acórdão do Regional está em conformidade com as
Súmulas nºs 203 e 264 desta Corte (fls. 156/160).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral. Indica violação dos arts. 5º, II, XXXV e LV, e 37,
XIV, da Constituição Federal (fls. 166/176).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 181.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 161 e 166), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 163/164) e o preparo está
correto (fl. 177), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, o fez sob o fundamento de que:

"Contudo, não prospera o inconformismo. Tendo o recurso
de revista por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista,
nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo,
quando o tema brandido for objeto de súmula ou de orientação ju-
risprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior
do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á, previa-
mente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, a , parte final,
da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art.
896, § 4º, do Texto Consolidado. Efetivamente, para o caso dos autos,
tem-se que, nos termos da Súmula 203 do TST, a gratificação por
tempo de serviço integra o salário para todos os efeitos legais , sendo
que, de acordo com a Súmula 264 do TST, a remuneração do serviço
suplementar é composta do valor da hora normal, integrado por par-
celas de natureza salarial e acrescido do adicional previsto em Lei,
contrato, acordo, convenção coletiva ou sentença normativa . Ao
aderir a tais vetores, o Regional deu à norma coletiva a devida
interpretação. Estão ilesos os arts. 5º, II e XXXVI, 7º, XXVI, e 37,
XIV, da Carta Magna e a Orientação Jurisprudencial nº 60/SBDI-
I/TST, sendo que os arestos colacionados não reproduzem todas as
premissas do caso concreto, desafiando a inespecificidade da Súmula
296 desta Corte." (fl. 159).

Toda a argumentação da recorrente está embasada no fato de
que a decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, teria violado os artigos 5º, II, XXXV e LV, e 37, XIV, da
Constituição Federal.

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, razão pela qual a alegada ofensa ao
preceito da Constituição Federal somente seria reflexa, circunstância
que inviabiliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta ao art. 5º, II, XXXVI e LV, da
Constituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1693/2005-069-02-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

A PA RT-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA SABINO

RECORRIDO : BAR E LANCHES NOSSA SENHORA DO BELEN-

ZINHO LTDA. - ME

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS BRUCK CHAVES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, sobre o fundamento de que a pretensão de
impor a contribuição assistencial e confederativa a trabalhador não
filiado encontra óbice nos arts. 5o, XX, e 8, V, ambos da Constituição
Federal, conforme o disposto no Precedente Normativo nº 119 do
TST e na Súmula nº 666 do STF (fls. 171/179).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 183/192).
Argumenta que a decisão recorrida viola os art. 5o, XXXV e LV, 7o,
XXXVI, e 8o, III e IV da Constituição Federal.

Contra-razões a fls. 196/202.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 180 e 183), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 193), e o preparo (fl. 194) está
correto, mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.
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Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DE
RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.
OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA. CONTRI-
BUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1. A decisão que nega se-
guimento a recurso trabalhista, reconhecendo não atendidos requisitos pre-
vistos em normas processuais ordinárias, não é suscetível de impugnação por
meio de recurso extraordinário. Hipótese de ofensa indireta à Constituição.
2. Esta Corte firmou o entendimento no sentido de que a matéria relativa à
contribuição assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de
análise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode ser
exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Eros Grau
, DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Finalmente, o argumento do recorrente de que a aplicação de
multa, pelo Regional, com base no art. 538, parágrafo único, do CPC,
teria violado o art. 5o, XXXV, da Constituição Federal, não pro-
cede.

A decisão solucionou a lide com base em preceito infra-
constitucional daí a inviabilidade do recurso extraordinário.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1710/2003-465-02-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : CÍCERO TEIXEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. MARCELO LEOPOLDO MOREIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "Litigância de má-fé", sob os
seguintes fundamentos:

"Diante o quadro fático revelado no acórdão prolatado pelo
Tribunal Regional, afigura-se insuscetível de revisão a conclusão ali
consagrada, no sentido de que configurada a litigância de má-fé,
porquanto incontroversa nos autos a inexistência de Comissão de
Conciliação Prévia abrangendo a categoria profissional do reclaman-
te. Salientou a Corte de origem que a empresa tinha ciência do fato,
e que inclusive teve a intenção de induzir o Juízo em erro quando
deduziu outros argumentos na defesa e na reconvenção. Inferiu que a
pretensão da reclamada, ao requerer a extinção do feito pela ausência
de pressuposto processual, não era exercer o direito ao contraditório
ou promover a defesa dos seus interesses, mas pura e simplesmente
retardar a marcha do processo.

Plausível, portanto, a conclusão de que a conduta da

reclamada, além de temerária, atentou contra o regular anda-

mento do processo, revelando-se injustificada. Tal contexto per-

mite o enquadramento da hipótese na previsão dos incisos II, IV

e V do artigo 17 do Código de Processo Civil.

Incólume, portanto, o artigo 5º, LV, da Constituição da Re-
pública." (fl. 228) (Grifamos)

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi, em pre-
liminar, a repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta, que a
manutenção da multa por litigância de má-fé, prevista nos artigos 17,
II, IV e V, e 18 do CPC, viola literalmente o princípio constitucional
da ampla defesa. Aponta ofensa ao artigo 5o, LV, da Constituição
Federal (fls. 233/243).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 246.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 229 e 233), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 78, 84/85 e 221) as custas (fl.
244) e o depósito recursal (fl. 132) foram recolhidos a contento, mas
não deve prosseguir.

Toda a argumentação da recorrente está embasada no fato de
que a decisão recorrida, ao manter a imposição da multa por litigância
de má-fé, prevista nos artigos 17, II, IV e V, e 18 do CPC, teria
violado literalmente o princípio constitucional da ampla defesa e,
conseqüentemente, afrontado o artigo 5o, LV, da Constituição Fe-
deral.

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, razão pela qual a alegada ofensa ao
preceito da Constituição Federal somente seria reflexa, circunstância
que inviabiliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta ao art. 5º, LV, da Constituição
Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1728/1990-006-01-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO -

UFRJ

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

PROCURADORA : DRA. ISABELLA SILVA OLIVEIRA

RECORRIDOS : ARLINDO BISPO DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR. WAGNER MANOEL BEZERRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente. Quanto ao tema "incorporação do índice de
26,06% aos salários - limitação da incorporação à data-base da ca-
tegoria", afastou a alegação de afronta ao art. 5º, II e XXXVI, da CF,
explicitando que "O Tribunal Regional, ao manter o entendimento do
juízo da execução de que o percentual deferido aos salários dos
substituídos não deve limitar-se à data-base da categoria, como pre-
tende a Executada, decidiu com adstrição ao comando exeqüendo,
que não estabeleceu qualquer limitação para os salários do Exe-
qüente". Invocou, ainda, a Orientação Jurisprudencial nº 35 da SDI-2
desta Corte, segundo a qual: "Não ofende a coisa julgada a limitação
à data-base da categoria, na fase executória, da condenação ao pa-
gamento de diferenças salariais decorrentes de planos econômicos,
quando a decisão exeqüenda silenciar sobre a limitação, uma vez que
a limitação decorre de norma cogente. Apenas quando a sentença
exeqüenda houver expressamente afastado a limitação à data-base é
que poderá ocorrer ofensa à coisa julgada."
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Em relação ao item "correção monetária - índice de 84,32%
- Lei nº 7.738/89", ressaltou que na "decisão exeqüenda não houve
exclusão do índice de 84,32% para correção do débito trabalhista".
Refutou, assim, a alegada violação do art. 5º, II e XXXVI, da CF, e
ressaltou que o acórdão do Regional está em consonância com a
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 54 da SDI-1, in verbis:
"Aplica-se o índice de 84,32%, relativo ao IPC de março de 1990,
para a correção monetária do débito trabalhista, por ocasião da exe-
cução, nos termos da Lei nº 7.738/89" (fls. 349/356).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral da matéria dis-
cutida (fls. 365/367). Argumenta com à inexigibilidade do título judicial
exeqüendo, ante a decisão do Supremo Tribunal Federal de que não há di-
reito adquirido aos reajustes salariais decorrentes dos IPCs de junho de 1987
e de março de 1990. Invoca os arts. 741, Parágrafo Único, do CPC, e 884, §
5º, da CLT, e alega violação dos arts. 2º e 5º, II e XXXVI, ambos da Cons-
tituição Federal (fls. 361/376).

Sem contra-razões (certidão de fl. 378).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional discutida
(fls. 365/367), nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de
2006, e da Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal,
de 30 de abril de 2007.

Toda a discussão está concentrada na exigibilidade ou não
das diferenças salariais decorrentes dos IPCs de junho de 1987 (Plano
Bresser) e de março de 1990 (Plano Collor), objeto de decisão que
transitou em julgado.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente.

Quanto ao tema "incorporação do índice de 26,06% aos sa-
lários - limitação da incorporação à data-base da categoria", com o
seguinte fundamento:

"Em que pese à irresignação, a apontada infringência do art.
5º, XXXVI, da Constituição Federal não se verifica. O Tribunal
Regional, ao manter o entendimento do juízo da execução de que o
percentual deferido aos salários dos substituídos não deve limitar-se à
data-base da categoria, como pretende a Executada, decidiu com
adstrição ao comando exeqüendo, que não estabeleceu qualquer li-
mitação para os salários do Exeqüente.

Destarte, não prospera a tese de que a incidência do referido
percentual sobre os salários deve ser limitada à data-base da ca-
tegoria. Qualquer decisão em sentido contrário violaria a intangi-
bilidade da coisa julgada, tal como já decidiu de maneira notória e
iterativa a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho, por
meio da Orientação Jurisprudencial nº 35 da SBDI-2, segunda parte,
verbis:

35. AÇÃO RESCISÓRIA. PLANOS ECONÔMICOS. COI-
SA JULGADA. LIMITAÇÃO À DATA-BASE NA FASE DE EXE-
CUÇÃO. Inserida em 20.09.00 Não ofende a coisa julgada a li-
mitação à data-base da categoria, na fase executória, da condenação
ao pagamento de diferenças salariais decorrentes de planos econô-
micos, quando a decisão exeqüenda silenciar sobre a limitação, uma
vez que a limitação decorre de norma cogente. Apenas quando a
sentença exeqüenda houver expressamente afastado a limitação à da-
ta-base é que poderá ocorrer ofensa à coisa julgada." (fls. 351/352)

Em relação ao item "correção monetária - índice de 84,32%
- Lei nº 7.738/89", ressaltou:

"A Executada sustenta que a aplicação do índice de 84,32%
para correção do débito trabalhista importa em violação direta da
norma do art. 5º, II e XXXVI, da Constituição Federal.

Observa-se que a decisão recorrida foi proferida em sintonia
com a Orientação Jurisprudencial nº 54 da SBDI-1 Transitória (ex-
Orientação Jurisprudencial nº 203), verbis:

'PLANO ECONÔMICO (COLLOR). EXECUÇÃO. COR-
REÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE DE 84,32%. LEI Nº 7.738/89.
APLICÁVEL. (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 203 da
SDI-1, DJ 20.04.05) Aplica-se o índice de 84,32%, relativo ao IPC de
março de 1990, para a correção monetária do débito trabalhista, por
ocasião da execução, nos termos da Lei nº 7.738/89. (ex-OJ nº 203 da
SDI-1 - inserida em 08.11.00)'

Nesse contexto, não há falar em violação direta e literal do
art. 5º, II e XXXVI, da Constituição da República. A uma, porque a
jurisprudência uniforme do TST encontra seu fundamento na própria
Carta Magna (princípio da legalidade); a duas, por não haver afronta
à intangibilidade da coisa julgada, pois na decisão exeqüenda não
houve exclusão do índice de 84,32% para correção do débito tra-
balhista." (fl. 354)

No que se refere à alegada ofensa ao art. 5º, XXXVI, da CF,
sob o argumento de que a coisa julgada, relativamente à imposição de
obrigação de pagar diferenças salariais decorrentes dos Planos Bresser
e Collor, porque manifestamente contrário às decisões do Supremo
Tribunal Federal, o recurso merece subir ao exame da Corte Suprema,
ante possível ofensa ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Com efeito, o art. 741, II e seu parágrafo único, do CPC,
dispõe que:

"Art. 741. Na execução contra a Fazenda Pública, os em-
bargos só poderão versar sobre: (Redação dada pela Lei nº 11.232, de
2005)

(...)
II - inexigibilidade do título;
(...)
Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II do

caput deste artigo, considera-se também inexigível o título judicial
fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo
Supremo Tribunal Federal, ou fundado em aplicação ou interpretação
da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como
incompatíveis com a Constituição Federal".

Não há dúvida de que a recorrente, atento a esse regramento,
ajuizou embargos à execução, objetivando demonstrar que o título
exeqüendo, ao impor-lhe a obrigação de pagar a diferença dos Planos
Bresser e Collor, violou o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Seu argumento é de que se mostra juridicamente inaceitável a coisa
julgada que contraria a Constituição Federal, na medida em que o Supremo
Tribunal Federal, de forma expressa, declarou inexistir direito líquido e certo
ao reajuste salarial fundado nos referidos planos.

Ora, a força rescisória de que se revestem os embargos à
execução encontra apoio expresso no art. 741 do CPC, já men-
cionado, ante a declaração do Supremo Tribunal Federal de que
inexiste direito ao reajuste salarial decorrente dos Planos Bresser e
Collor, daí a agressão direta por parte da decisão recorrida, ao pre-
ceito da Constituição Federal, que repele a aplicação de normas
contrárias ao seu conteúdo formal e material.

A propósito, ensina Humberto Theodoro Júnior, que:
"A inconstitucionalidade não é fruto da declaração direta em ação

constitutiva especial. Decorre da simples desconformidade do ato estatal
com a Constituição. O STF apenas reconhece abstratamente e com efeito
erga omnes na ação direta especial. Sem esta declaração, contudo, a in-
validade do ato já existe e se impõe a reconhecimento do judiciário a qual-
quer tempo e em qualquer processo onde se pretenda extrair-lhe os efeitos
incompatíveis com a Carta Magna. A manter-se a restrição proposta, a coisa
julgada, quando não for manejável a ação direta, estará posta em plano su-
perior ao da própria Constituição, ou seja a sentença dispondo contra o pre-
ceito magno afastará a soberania da Constituição e submeterá o litigante a
um ato de autoridade cujo respaldo único é a res judicata, mesmo que em
desacordo com o preceito constitucional pertinente. A ação direta junto ao
STF jamais foi a única via para evitar os inconvenientes da inconstitucio-
nalidade. No sistema de controle difuso vigorante no Brasil, todo o juiz ao
decidir qualquer processo se vê investido no poder de controlar a consti-
tucionalidade da norma ou ato cujo cumprimento se postula em juízo. No
bojo dos embargos à execução, portanto, o juiz, mesmo sem prévio pro-
nunciamento do Supremo Tribunal Federal, está credenciado a recusar exe-
cução à sentença que contraria preceito constitucional, ainda que o trânsito
em julgado já se tenha verificado." (A reforma do processo de execução e o
problema da coisa julgada inconstitucional - Revista Brasileira de Estudos
Políticos - janeiro/junho de 2004 - Belo Horizonte - pg. 94/96).

Efetivamente, foi alargado o campo de rescindibilidade da
res judicata que se mostra, manifestamente, inconstitucional, ma me-
dida em que se contrapõe, de forma induvidosa, com os precedentes
do Supremo Tribunal Federal.

Por isso mesmo, o título exeqüendo, ao impor uma obrigação pe-
cuniária à recorrente, em flagrante contrariedade e menosprezo à autoridade
da Suprema Corte guardiã e intérprete de nossa Constituição, independen-
temente de a decisão que declarou a inexistência do direito ao reajuste ter
sido proferida antes ou após à formação da coisa julgada, viola, aparen-
temente, o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Com estes fundamentos, DOU SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST< ! I D 1 3 9 8 2 3 6 - 11 >

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1734/2000-006-05-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DA BAHIA

PROCURADOR : DR. BRUNO ESPIÑEIRA LEMOS

RECORRIDA : MARIVALDA LACERDA CUNHA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JORGE DE O. CASTRO MARQUES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento

do recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte, segundo
a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empre-
gador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quan -
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta,
das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das socie-
dades de economia mista, desde que hajam participado da relação processual
e constem também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de
21.06.1993)" (fls. 149/162).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com fun-
damento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida. Aponta violação dos artigos 5º, II, XXXV e LV, e
37, II, §§ 2º e 6º, da Constituição Federal (fls. 166/172).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 176.
D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331, IV,
desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a culpa do
recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços, que não cumpriu
as obrigações trabalhistas. Foi afastada, assim, a alegada ofensa aos arts. 22,
I, e 37, II, § 6º, da Constituição Federal (fls. 149/162).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)
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E não se constata a alegada violação do art. 37, II e § 2º, da
Constituição Federal, uma vez que não se reconheceu o vínculo de
emprego com o recorrente, sem prévia aprovação em concurso pú-
blico, mas, tão-somente, a sua responsabilidade subsidiária pelos dé-
bitos trabalhistas não satisfeitos pela empresa que contratou para lhe
prestar serviços.

Finalmente, quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal,
também inviável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa,
ante o entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dis-
positivo não é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do
STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1743/2005-017-03-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RE-
C R E AT I VA S

, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE

ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO
E S TA D O

DE MINAS GERAIS - SENALBA/MG

ADVOGADA : DRA. STEFÂNIA VITOR PEREIRA

RECORRIDA : ASSOCIAÇÃO PÃO DE SANTO ANTÔNIO

ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA QUEIROGA FERREIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente com fundamento na Súmula nº 422, desta
Corte (fls. 151/154).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 157/169-fax,
e 171/183-originais).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 187.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 23/05/2008 (fl. 155), e que, no seu recurso, interposto
em 9/6/2008 (fls. 157/169-fax) e 10/6/2008 (fls. 171/183-originais),
não alega, em nenhum momento, relevância do ponto de vista eco-
nômico, político, social ou jurídico das questões debatidas, ônus pro-
cessual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do CPC, sua pre-
tensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do Supremo Tribunal
Federal não é viável, na medida em que seu recurso não atende a
pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1750/2005-005-18-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : CENOMAR PEREIRA ALVES

ADVOGADO : DR. WELLINGTON ALVES RIBEIRO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "intervalo intrajornada - nor-
ma coletiva", com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 342
da SBDI-1 desta Corte (fls. 819/827).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a repercussão
geral da questão discutida, e alega que a decisão recorrida viola os
arts. 7º, XXVI, e 8º, III, da CF (fls. 831/840).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 849.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 828 e 831), está subscrito por
advogada regularmente constituída (fls. 844/846), as custas (fl. 847) e
o depósito recursal (fls. 608 e 782) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

A decisão recorrida (fls. 819/827), ao negar provimento ao
agravo de instrumento da recorrente, quanto ao tema "intervalo in-
trajornada - norma coletiva", refutou a alegada ofensa ao art. 7º,
XXVI, da CF, sob o fundamento de que não é válida cláusula de
acordo ou convenção coletiva de trabalho que autorize a supressão ou
redução do intervalo intrajornada, nos termos da Orientação Juris-
prudencial nº 342, da SBDI-1 desta Corte, in verbis:

"INTERVALO INTRAJORNADA PARA REPOUSO E ALI-
MENTAÇÃO. NÃO CONCESSÃO OU REDUÇÃO. PREVISÃO
EM NORMA COLETIVA. VALIDADE. DJ 22.06.04

É inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de tra-
balho contemplando a supressão ou redução do intervalo intrajornada
porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do tra-
balho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art.
7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva".

Conclui-se da referida orientação que o fundamento da de-
cisão está também no art. 7º, XXII, da Constituição Federal, que
assegura aos trabalhadores o direito de verem reduzidos os riscos
inerentes ao trabalho que executam, por meio de normas de saúde,
higiene e segurança.

Diante dessa realidade jurídica, constitucional e legal, não se
constata a violação literal e direta do art. 7º, XXVI, da Constituição
Federal, visto que a lide foi solucionada com base no art. 71 da CLT,
que dá efetividade ao art. 7º, XXII, da Carta Constitucional.

Em momento algum foi negado reconhecimento à norma
coletiva (art. 7º, XXVI, da CF), que foi interpretada em consonância
também com outro preceito constitucional (art. 7º, XXII, da CF).

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal já decidiu
que:

DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE,
a, contra acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, que manteve decisão
que negou seguimento a recurso de revista, sob o fundamento de que o
julgado impugnado encontra-se de acordo com a jurisprudência dominante
daquele Tribunal. O acórdão recorrido fora assim ementado (f. 58): "AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO.
ACORDO COLETIVO. A Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1 do
TST consagrou o entendimento de que é inválida cláusula de acordo ou
convenção coletiva de trabalho contemplando a supressão ou redução do
intervalo intrajornada porque este constitui medida de higiene, de saúde e
norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/88), infenso
à negociação coletiva. Constata-se que a decisão regional, além de estar
respaldada na Orientação Jurisprudencial 342 da SDI do TST, demonstrou
que o acordo coletivo de trabalho (fls. 350/351) que previa a redução do
intervalo intrajornada não foi autorizado pelo Ministério do Trabalho, con-
forme preconiza o artigo 71, parágrafo 3º, da CLT. Logo, não evidenciada
afronta ao art. 71 da CLT e aos arts. 5º, inciso II e 7º, inciso XVI, da Lei
Maior, seja porque a decisão está em sintonia com precedente jurispruden-
cial deste Tribunal, seja porque assentada a premissa fática de o acordo pa-
decer de autorização do Ministério do Trabalho, o que obsta o recurso em
face da incidência das Súmulas 126 e 333 do TST. Afasta-se, igualmente, a
divergência jurisprudencial, pois além de estar superada a teor § 4º do art.
896 da CLT, também não enfoca a particularidade fática descrita no acórdão
de que o acordo não foi autorizado pelo Ministério do Trabalho, conforme
dispõe o art. 71, § 3, da CLT, sendo inafastável a aplicação das Súmulas 23
e 296 do TST. Agravo desprovido." Alega o RE violação do art. 7º, XIII,
XIV, XV e XXVI, da Constituição. Aduz que é legítima a redução do in-
tervalo intrajornada estabelecida em convenção ou acordo coletivo. Decido.
O Tribunal a quo não deixou de reconhecer acordo coletivo, pelo contrário,
o que houve foi interpretação de sua validade com base na legislação in-
fraconstitucional pertinente, cujo reexame é inadmissível na via do recurso
extraordinário. Ademais, o preceito do art. 7o, XXVI, não confere presunção
absoluta de validade aos acordos e convenções coletivos, podendo a Justiça
Trabalhista revê-los, caso se verifique afronta à lei. Nego provimento ao
agravo. Brasília, 16 de outubro de 2006. Ministro SEPÚLVEDA PERTEN-
CE - Relator (AI 612605/MG, DJ 27/10/2006 PP-00108).

Finalmente, a lide não foi decidida sob o enfoque do art. 8º,
III, da Constituição Federal, razão pela qual não há o necessário
prequestionamento (Súmula nº 356 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1760/1999-003-17-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : ANTÔNIO MOREIRA DE OLIVEIRA NETO

ADVOGADA : DRA. CÉLIA FERNANDES DE LIMA DA SILVA

RECORRIDO : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E

TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento no art. 896, § 2º, da CLT e
na Súmula nº 266 desta Corte, porquanto a matéria relativa à sucessão
de empresas e à responsabilidade solidária está afeta à legislação
infraconstitucional. Rejeitou, assim, a apontada ofensa ao art. 5º, II,
XXII, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 106/110).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com base
no art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da questão discutida. Sustenta que somente foi incluída na lide na fase de
execução, e que, por essa razão, não pôde exercer o contraditório e a ampla
defesa; diz que não foi empregadora do recorrido e, ainda, que a cisão de
uma empresa não induz, por si só, à formação de grupo econômico. Aponta
violação dos arts. 5º, II, XXII, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 170, II, da
Constituição Federal (fls. 114/121).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 124.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 111 e 114), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 101/102) e o preparo está
correto (fl. 122), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, sob o argumento de que a matéria relativa à
responsabilidade solidária decorrente da sucessão de empresas está
afeta à legislação infraconstitucional, registra os seguintes fundamen-
tos do v. acórdão do Regional:

"O Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região, mediante o
acórdão de fls. 63/68, complementado a fls. 70/72, rejeitou a pre-
liminar de ilegitimidade passiva ad causam , e negou provimento ao
agravo de petição interposto pela Executada. A decisão está fun-
damentada nos termos sintetizados na ementa à fl. 63: Grupo eco-
nômico. Responsabilidade solidária. Caracterizado grupo econômico
se, mesmo diante da cisão da empresa-executada, resta evidenciada a
continuação da relação de coordenação das empresas cindendas com
a cindida. Assim, se executada judicialmente e não cumprindo a
empresa-mãe as obrigações declaradas em sentença, responde so-
lidariamente pelas dívidas a empresa originária da cisão, não cabendo
a escusa do dever de pagamento por não ter participado do processo
cognitivo." (fl. 107)

Diante desse contexto fático-jurídico, perceber-se que a ques-
tão relativa à sucessão de empresa e à responsabilidade solidária da
recorrente está circunscrita ao exame de legislação infraconstitucional
(artigo 233 da Lei nº 6.404/76), que, eventualmente ofendida, de-
sautoriza o prosseguimento do recurso extraordinário, conforme pre-
cedentes do Supremo Tribunal Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Registre-se que a matéria de que trata o art. 170, II, da
Constituição Federal não foi apreciada na decisão recorrida, motivo
pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a
aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1776/2001-014-15-40.1
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte segundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 115/117).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Aponta violação dos artigos
5º, II, XXXV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal (fls.
121/129).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 133.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls.118 e 121), está subscrito por
advogado regularmente constituído (fls. 12, 26 e 113), as custas (fl.
130) e o depósito recursal (fl. 86) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

Não procede, inicialmente, a alegação de negativa de pres-
tação jurisdicional, uma vez que a recorrente não opôs embargos de
declaração, conforme lhe competia, a fim de ver suprida a eventual
omissão da decisão recorrida.

No mérito, a lide foi solucionada com fundamento na Sú-
mula nº 331, IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por
caracterizada a culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe
prestar serviços, que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls.
11 5 / 11 7 ) .

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, sob o fundamento de que não se demonstrou
violação direta a dispositivo constitucional, sem o que não se admite
recurso de revista em causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo,
conforme art. 896, § 6o, da CLT (fls. 305/310).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a responsabilização do ex-empregador pelo pagamento
das referidas diferenças constitui ofensa a ato jurídico perfeito. Apon-
ta violação do art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição
Federal (fls. 313/318).

Contra-razões apresentadas a fls. 324/328.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 311 e 313), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 299/302), as custas (fls.
319/320) e o depósito recursal (fls. 199 e 278) foram efetuados a
contento, mas não deve prosseguir.

A questão relativa à responsabilidade da recorrente pelo pagamento
das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS foi solucionada com base na
Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1. Como conseqüência, a de-
cisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta ao art. 5º, II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal.
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da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1786/2001-079-15-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JORGE VENTURA

ADVOGADA : DRA. DOROTI WERNER BELLO NOYA

RECORRIDA : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, sob o fundamento de que não se demonstrou
violação a dispositivo legal ou constituicional, tampouco divergência
jurisprudencial, requisitos estes essenciais ao conhecimento de re-
curso de revista (214/217).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 220/229, fax;
230/230, original).

Contra-razões apresentadas a fls. 242/251.

Com esse breve RELATÓRIO,
D E C I D O.

O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 25/4/2008 (fl. 218), e que, no seu recurso, interposto em
12/5/2008 (fl. 220), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1791/2002-092-03-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

ADVOGADO : DR. FÁBIO HENRIQUE FONSECA

RECORRIDO : RONEY SÉRGIO CALDEIRA COSTA

ADVOGADO : DR. FERNANDO JOSÉ DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento a agravo de instru-

mento da recorrente, com fundamento na Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 18 da SDI-1 e na Instrução Normativa nº 16, III, ambas
desta Corte (fls. 120/123).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral. Indica violação dos arts. 5º, XXXV e LV, e 93,
IX, da Constituição Federal (fls. 127/136).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 140.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 124 e 127), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 115 e 137), as custas (fl. 138)
e o depósito recursal (fls. 75 e 91) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

Não procede a alegação de ofensa ao art. 93, IX, da CF, uma
vez que a recorrente não aponta, em suas razões de recurso, es-
pecificamente, nenhum vício na entrega da prestação jurisdicional,
devendo ser acrescentado que nem mesmo opôs embargos decla-
ratórios contra a decisão recorrida.

Quanto a o mérito, a decisão recorrida, ao negar provimento
ao agravo de instrumento, o fez sob o fundamento de que a certidão
de publicação do acórdão recorrido é peça indispensável à verificação
da tempestividade do recurso de revista (fls. 120/123).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-

TUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de
1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc.
II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 583.561-AgR, de
minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007; e AI
563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre outros. Não há
o que prover quanto às alegações da parte agravante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL. OFENSA
INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE
EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece neste Tribunal o

entendimento de que a interpretação da lei processual na aferição dos

requisitos de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza

infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de

forma indireta. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não,
de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada
situa-se no campo infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-pro-
batória. Inviabilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo
Tribunal Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-02-
2007, sem grifo no original).
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Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1814/2003-282-01-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA -

FA E T E C

PROCURADOR : DR. SAINT-CLAIR DINIZ SOUTO

RECORRIDO : ROGÉRIO GONÇALVES MARINHO

ADVOGADO : DR. PAULO LEIRSON RIBEIRO DE ALMEIDA

RECORRIDA : COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÚLTIPLOS PAN-

AMERICANA LTDA. - COSEPA

ADVOGADO : DR. THOMÉ ERNESTO DA FONSECA COSTA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte segundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 124/133).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Aponta violação do artigo 37,
§ 6º, da Constituição Federal (fls. 137/142).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 144.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi afastada, assim, a
alegada ofensa ao art. 37, § 6º, da Constituição Federal (fls.
128/131).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: questão re-

lativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública por débitos
trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária pertinente (Enunc.
331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto constitucional que, se
ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: incidência, mutatis mutandis, da Sú-
mula 636. 2. Competência: Justiça do Trabalho: demanda que envolve ver-
bas oriundas de contrato de trabalho. Precedente. 3. Alegações improce-
dentes de negativa de prestação jurisdicional e de inexistência de motivação
do acórdão recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: con-
denação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, § 2º,
C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Tur-
ma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESPON-

SABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA POR
DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI N. 8.666/93 COM
O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) - CONTENCIOSO DE MERA
LEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. - O debate em torno da afe-
rição dos pressupostos de admissibilidade da ação rescisória não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema
de caráter eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: questão re-

lativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública por débitos
trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária pertinente (En.
331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Constituição Federal (art. 37, §
6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou indireta: incidência, mutatis mutandis,
da Súmula 636. , 2. Justiça do trabalho: competência: fixada pelas instâncias
trabalhistas, a partir de dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado
tem natureza trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao
art. 114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exigência
constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ 150/269); ausência
de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR 557795 / RJ - Rio de Ja-
neiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Aponta violação dos artigos
2º, 5º, II, 37, caput, II e §§ 2º e 6º, 173, III, e 195, § 3º, da
Constituição Federal (fls. 102/112).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 121.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi afastada, assim, a
alegada ofensa aos artigos 5º, II e XLV, e 37, II e § 6º, da Cons-
tituição Federal (fls. 94/98).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-1817/2003-039-01-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA - FAETEC

ADVOGADO : DR. MARCELO ROCHA DE MELLO MARTINS

RECORRIDO : CARLOS ANTONIO DE FRANCA VICTOR

ADVOGADO : DR. VICTOR ZAIDAN

RECORRIDO : COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÚLTIPLOS PAN-

AMERICANA LTDA. - COSEPA

ADVOGADO : DR. THOMÉ ERNESTO DA FONSECA COSTA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento da

recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte, segundo a
qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empre-
gador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quan -
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta,
das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das socie-
dades de economia mista, desde que hajam participado da relação processual
e constem também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de
21.06.1993)". Repeliu, assim, a alegação de ofensa aos artigos 5º, II e XLV,
e 37, II e § 6º, da Constituição Federal (fls. 94/98).



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 2008592 ISSN 1677-7018

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

E não há violação do artigo 37, II e § 2º, da Constituição
Federal. Como consignado pela decisão recorrida (fl. 97), a hipótese
não é de reconhecimento de vínculo de emprego com a recorrente,
integrante da Administração Pública indireta. Discute-se, isto sim, a
sua responsabilização subsidiária pelos débitos trabalhistas não sa-
tisfeitos pelo empregador, dado à sua condição de tomador e be-
neficiário dos serviços terceirizados, nos termos do que dispõem o
art. 71 da Lei nº 8.666/93 e a Súmula nº 331, IV, desta Corte.

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, as matérias de que tratam os arts. 2º, 173, III, e
195, § 3º, da Constituição Federal não foram objeto da decisão re-
corrida, circunstância que, dado à falta de prequestionamento, atrai a
aplicação da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 05 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1823/2004-097-15-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : AMCOR PET PACKAGING DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : APARECIDO ALVINO MACHADO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO REGONATO

RECORRIDA : QUALIMP LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto aos temas "responsabilidade subsi-
diária" e "multa dos embargos de declaração", com fundamento na
Súmula nº 331, IV, desta Corte e no art. 538, Parágrafo Único, do
CPC, respectivamente (fls. 258/263).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e sustenta, no que tange à responsabilidade sub-
sidiária, que a decisão afronta o art. 5º, II, da Constituição Federal.
Quanto à multa dos embargos de declaração, indica ofensa ao artigo
5º, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 267/278).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 264 e 267), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 189) e o preparo está correto
(fl. 279), mas não deve prosseguir.

Quanto à responsabilidade subsidiária, o recurso extraordi-
nário vem calcado exclusivamente no art. 5º, II, da Constituição
Federal, razão pela qual não deve prosseguir, ante o firme enten-
dimento do Supremo Tribunal Federal, que repele a possibilidade de
o referido dispositivo ser agredido direta e literalmente (Súmula nº
636).

Com relação à multa do art. 538, Parágrafo Único, do CPC,
toda a argumentação da recorrente é a de que não opôs embargos de
declaração com intuito protelatório, e que, por essa razão, a decisão
recorrida afrontou o art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal.

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, razão pela qual a alegada ofensa ao
preceito da Constituição Federal, além de implicar o reexame do
quadro fático (Súmula nº 279 do STF), somente seria reflexa, cir-
cunstância que inviabiliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta do art. 5º, LIV e LV, da Cons-
tituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1826/2003-021-03-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : WELINGTON SOUZA LIMA

ADVOGADO : DR. JAIRO EDUARDO LELIS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "FGTS -Diferenças da multa
de 40% - Expurgos - Prescrição", sob o fundamento de que o acórdão
do Regional está em conformidade com a Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SDI desta Corte (fls. 120/122).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta violação do art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal (fls. 126/136).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 139.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 123 e 126), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 213/216), as custas (fl. 137) e
o depósito recursal (fl. 69) foram efetuados a contento, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Finalmente, no que se refere à alegação de ofensa ao ato
jurídico perfeito e acabado, não procede o argumento de que foi
violado o art. 5º, II, XXXV e XXXVI, da CF, como reiteradamente
tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE,
a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado (f. 175):
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DEPÓSI-
TO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO
INICIAL. Não se caracterizando denúncia de violação direta a preceitos da
Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme
do TST, não se viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está pa-
cificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Jurispruden -
cial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição se dá com a
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edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agravo de Instrumento
improvido." Alega o RE, em síntese, a violação dos artigos 5º, II, XXXVI e
7º, XXIX, da Constituição Federal. Decido. Com relação aos artigos 5º, II e
XXXVI, a discussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pa-
gamento da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta
ao âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o reexame
dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se situa no campo
infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, dirimida
pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001,
cuja possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta
ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme
pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002,
1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao
agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição Federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição Federal é justificada pela ale-
gação de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as
diferenças referentes à multa compensatória de 40% sem que para
isso tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo
da conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recor-
rente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o,
XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição Federal, tal como veiculada no
apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional
e da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na
multa compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decor-
rentes dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vin-
culadas do FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitu-
cional, o que dá margem ao descabimento do recurso extraordinário.
Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006;
AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI
606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de
Mello, DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-
615999-DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1831/2003-341-01-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR. JOSÉ JÚLIO MOURÃO GUEDES JÚNIOR

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

RECORRIDO : ARY FERREIRA BRAZIL

ADVOGADA : DRA. ROSÂNE ROSA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente com fundamento nas Orientações Jurispru-
denciais nºs 341 e 344, desta Corte (fls. 143/149).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 152/167).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 172.

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 16/5/2008 (fl. 150), e que, no seu recurso, interposto em
2/6/2008 (fls. 152/167), não alega, em nenhum momento, relevância
do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1870/2001-083-15-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO : PAULO CÉSAR LACERDA GOMES

ADVOGADO : DR. RUBENS GARCIA FILHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "adicional de periculosidade",
com fundamento na Súmula nº 297 desta Corte (fls. 443/451).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e alega nulidade da decisão recorrida, por negativa
de prestação jurisdicional. Aponta, assim, violação dos artigos 5º,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal (fls. 445/474).

Contra-razões apresentadas a fls. 478/480.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 452 e 455), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 475) e o preparo está correto
(fl. 476), mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional. A recorrente não opôs embargos de declaração,
conforme lhe competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da
decisão recorrida.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1874/1997-002-17-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. -

ESCELSA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : IVAN SOARES DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente. Quanto ao tema "nulidade da decisão do TRT,
por negativa de prestação jurisdicional", com fundamento na Súmula
nº 297, III, desta Corte. Relativamente à "época própria para a in-
cidência da correção monetária", sob o entendimento de que não há
ofensa literal e direta ao artigo 5º, II, da Constituição Federal (fls.
396/400).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Insiste na nu-
lidade da decisão do TRT, por negativa de prestação jurisdicional, sob
a alegação de que não foi enfrentado o questionamento feito nos
embargos de declaração, o que implicou ofensa aos artigos 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da CF. No mérito, sustenta que, nos termos do
artigo 459, parágrafo único, da CLT, a correção monetária incide a
partir do quinto dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços. Indica violação do artigo 5º, II, da Constituição Federal (fls.
406/413).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 417.

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 401 e 406), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 391) e o preparo está correto
(fl. 415), mas não deve prosseguir.

Não procede a preliminar de nulidade da decisão do Re-
gional, por negativa de prestação jurisdicional, argüida sob a alegação
de que não foram apreciadas as razões dos embargos de declaração,
opostos com o intuito de se obter o prequestionamento indispensável
para a interposição de futuro recurso.

A decisão recorrida explicita que:
"Argumenta a Executada que o Regional, apesar de instado

mediante a oposição de embargos de declaração, não se manifestou
de forma expressa a respeito da tese de violação literal e direta do
artigo 5º, II, da Constituição Federal.

O Regional negou provimento aos embargos declaratórios, ao
fundamento de que a tese de violação do referido dispositivo cons-
titucional é inovatória.

Não se configura a propalada nulidade, visto que, mesmo que
o Regional esteja equivocado a respeito da natureza inovatória da
alegação, o silêncio não importa em nulidade, em razão da previsão
na Súmula nº 297, III, do Tribunal Superior do Trabalho." (Fls.
398/399).

Com efeito, a decisão recorrida, após afastar a tese de nu-
lidade e atenta ao que dispõe a referida Súmula, examinou o recurso
sob o enfoque da indicada ofensa ao artigo 5º, II, da CF, dispositivo
no qual a recorrente embasa sua insurgência no mérito do presente
recurso extraordinário.

Conclui-se, nesse contexto, que intacto está o art. 93, IX, da
Constituição Federal.

O art. 5º, XXXV, LIV e LV, da CF não se presta para
viabilizar a nulidade por negativa de prestação jurisdicional.

No mérito, toda a argumentação da recorrente está embasada
no fato de que a decisão recorrida, ao manter a incidência da correção
monetária a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencido,
teria violado o artigo 459, parágrafo único, da CLT e, conseqüen-
temente, afrontado o artigo 5º, II, da Constituição Federal.

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, razão pela qual a alegada ofensa ao
preceito da Constituição Federal somente seria reflexa, circunstância
que inviabiliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de o artigo 5º, II, da CF ser agredido direta e literalmente
(Súmula nº 636).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1398236-14>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1887/2006-462-02-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : VALDOMIRO SIRINEU DA SILVA

ADVOGADA : DRA. ELMIRA APARECIDA D'AMATO GARCIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente (fls. 159/162). Quanto à prescrição e à res-
ponsabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do
FGTS decorrente dos expurgos inflacionários, com fundamento nas
Orientações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta
Corte. Relativamente ao Programa de Incentivo à Demissão Volun-
tária, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-
1 desta Corte.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho e que a adesão
do recorrido ao Plano de Demissão Voluntária decorreu de sua livre e
espontânea manifestação de vontade. Aponta violação dos arts. 5º, II
e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 166/183).

Contra-razões apresentadas a fls. 187/194.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 163 e 166), está subscrito por advo-

gado regularmente constituído (fls. 22 e 23), as custas (fl. 184) e o depósito
recursal (fl. 105) foram efetuados a contento, mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.
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A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que
inadmitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho,
assim ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMEN-
TAR DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.
Não se caracterizando denúncia de violação direta a preceitos
da Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da Ju-
risprudência Uniforme do TST, não se viabiliza recurso de
revista em processo submetido ao rito sumaríssimo, nos termos
do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está pacificado pela
Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Jurispruden-
cial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição se
dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável.
Agravo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a
violação dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição
Federal. Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a
discussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pa-
gamento da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em razão dos expurgos

inflacionários, é matéria afeta ao âmbito da legislação ordinária
- L. 8.036/90 -, daí ser inviável o reexame dessa questão em
recurso extraordinário. Por fim, também se situa no campo
infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio
da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação,
quando muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos
artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme
pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR,
19.11.2002, 1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Per-
tence. Nego provimento ao agravo." (AI-585685-SP, Relator
Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Finalmente, quanto ao Plano de Desligamento Voluntário, o
recurso também não reúne condições de prosseguimento, na medida
em que a lide, circunscrita aos efeitos decorrentes da adesão do
recorrido ao PDV instituído pela recorrente, por força de transação
extrajudicial, foi decidida com base na Orientação Jurisprudencial nº
270 da SBDI-1 desta Corte.

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal
e direta ao art. 5º, XXXVI, da CF, necessário seria não só o reexame
da matéria fática (Súmula nº 279 do STF), como também dos ele-
mentos objetivos configuradores da transação extrajudicial, e, por-
tanto, do alcance do ato jurídico que as partes, livremente, praticaram,
todos disciplinados pela legislação ordinária (arts. 1.025 e 1.030 do
Código Civil).

Nesse sentido, há precedente da própria recorrente analisado
pelo Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO
TRABALHISTA. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.

QUITAÇÃO DAS VERBAS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIO-
NAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
ADESÃO A PDV. EFEITOS. OJSBDI1 DE Nº 270. COMPENSAÇÃO. 1.
"A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante
a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica quitação
exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo" (OJSBDI1 de nº
270). Observada tal orientação na esfera

regional, impõe-se a ratificação do v. despacho agravado. 2.
Por outro lado, a compensação, no âmbito do Direito do Trabalho,
somente se mostra viável quando se trata de verbas trabalhistas de
idênticas naturezas. Em tal cenário, pretensão de compensação de
parcela recebida a título de indenização pela adesão do empregado a
Programa de Apoio à Demissão Voluntária, com eventuais verbas
deferidas na ação trabalhista, não se amolda ao figurino legal. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento" (fl. 139).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado o art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição da República.

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional, como
se comprova dos termos da decisão proferida. O Tribunal de origem
examinou a controvérsia à luz da legislação infraconstitucional que
disciplina o processo trabalhista e com apoio na Orientação Juris-
prudencial 270 da SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, o que põe
a questão, obviamente, no plano do cuidado infraconstitucional. Não
há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional. Confira-se, a
propósito, o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 416.471,
Relator o Ministro Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 4.4.2003:

"Trabalhador. Plano de demissão voluntária. Controvérsia
adstrita à interpretação de matéria processual. Debate restringido ao
plano infraconstitucional. Regimental não provido".

E, ainda, as decisões monocráticas proferidas nos AI
567.391, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.4.2006; AI 567.606,
Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 1º.2.2006; e AI 466.017, Rel. Min.
Cezar Peluso, DJ 23.9.2004.

5. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal)." (AI-648.986-1 - DJ de
28/11/2007, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA).

E ainda:
EMENTA Agravo regimental. Agravo de instrumento. Tra-

balhista. Plano de Incentivo à Demissão Voluntária - PDV. Ofensa
reflexa à Constituição. Precedentes. 1. Controvérsia decidida à luz da
legislação infraconstitucional pertinente, a cujo exame não se presta o
recurso extraordinário. 2. Agravo regimental desprovido.( AI-AgR
644315 / MS, Relator(a): Min. MENEZES DIREITO, DJ - 07-12-
2007)

DECISÃO: Trata-se de agravo contra decisão que negou
processamento a recurso extraordinário, fundado no art. 102, III, "a",
da Constituição Federal, interposto em face de acórdão o qual en-
tendeu que "a adesão a PDV - Plano de Demissão Voluntária - não
implica renúncia de direitos e, portanto, não representa quitação am-
pla do contrato de trabalho." Alega-se violação ao artigo 5º, II e
XXXVI, da Carta Magna. A controvérsia está restrita ao âmbito da
legislação infraconstitucional. A ofensa à Constituição Federal, se
existente, seria reflexa. Nesse sentido, o AgRAI 416.471, Rel. Nelson
Jobim, 2ª T., DJ 04.04.03, assim ementado: "EMENTA: Trabalhador.
Plano de demissão voluntária. Controvérsia adstrita à interpretação de
matéria processual. Debate restringido ao plano infraconstitucional.
Regimental não provido." No mesmo sentido, monocraticamente, o
AI 485.410, Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 03.02.04 e o AI 498.060,
Rel. Celso de Mello, DJ 14.04.04. Assim, nego seguimento ao agravo
(art. 557, caput, do CPC). Relator Ministro GILMAR MENDES (AI
468022 / SP, DJ 04/06/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFEN-
SA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação in-
fraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min. EROS GRAU, Segunda
Turma, DJ 11-05-2007.

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-1890/2006-008-23-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. LUIZ GOMES PALHA

RECORRIDO : EVANIR DE JESUS ARAÚJO

ADVOGADO : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "progressão funcional", sob o
fundamento de que:

"A controvérsia foi solucionada considerando-se o quadro
fático apresentado, com aplicação das normas pertinentes e apoiando-
se no princípio da legalidade, não sendo possível vislumbrar ofensa
ao art. 37 da Constituição da República; porquanto tal violação, se
houvesse, seria indireta ou reflexa, tendo em vista que envolveria a
análise da correta aplicação da legislação infraconstitucional, o que
não se coaduna com as disposições contidas na alínea 'c' do art. 896
da CLT." (fl. 153).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da questão discutida (fls. 164/166), e sustenta que, além
de a concessão das progressões horizontais por antigüidade e me-
recimento depender de deliberação de sua Diretoria, o deferimento ou
não dessas progressões situa-se dentro de seu poder discricionário.
Afirma, ainda, que não foram observadas as condições do PCCS, nem
as determinações impostas pela Lei Federal nº 6.708/79, pela Lei de
Responsabilidade Fiscal e pela Resolução nº 9/96 do Conselho de
Coordenação e Controle das Empresas Estatais - CCE, motivo pelo
qual aponta violação do art. 37, caput, da Constituição Federal (fls.
160/175).

Sem contra-razões (certidão de fl. 178).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 155 e 160), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fl. 176) e conta com isenção do
preparo, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento, quanto ao tema "progressão funcional", explicitando que:

"A controvérsia foi solucionada considerando-se o quadro
fático apresentado, com aplicação das normas pertinentes e apoiando-
se no princípio da legalidade, não sendo possível vislumbrar ofensa
ao art. 37 da Constituição da República; porquanto tal violação, se
houvesse, seria indireta ou reflexa, tendo em vista que envolveria a
análise da correta aplicação da legislação infraconstitucional, o que
não se coaduna com as disposições contidas na alínea 'c' do art. 896
da CLT." (fl. 153).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à aferição
dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhistas, é de natureza
infraconstitucional. A alegada ofensa à Constituição, se tivesse ocorrido, se-
ria reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO. MA-

TÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIO-
NAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1% do
valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III,
e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 566.323- AgR, de minha
relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-

TUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de
1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc.
II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 583.561-AgR, de
minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007; e AI
563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre outros. Não há
o que prover quanto às alegações da parte agravante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL. OFENSA
INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE
EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece neste Tribunal o en-

tendimento de que a interpretação da lei processual na aferição dos

requisitos de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza in-

fraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma

i n d i re t a . 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de vio-
lação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. In-
viabilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal Fe-
deral. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR609948/SP,
Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no
original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1903/2003-464-02-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍ-

CULOS AUTOMOTORES LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : NATALINO MIGUEL REZENDE

ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "transação", com fundamento
no item nº 270 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 desta Corte,
segundo a qual "a transação judicial que importa rescisão do contrato
de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão vo-
luntária implica a quitação exclusiva das parcelas e valores constantes
do recibo" (fls. 203/207).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida. Sustenta, em síntese, que a adesão do
recorrido ao Plano de Demissão Voluntária decorreu de sua livre e
espontânea manifestação de vontade, ressaltando, ainda, que o re-
ferido plano teve seu fundamento em acordo coletivo de trabalho. Diz
que a hipótese é de ato jurídico perfeito e acabado (artigo 5º, XXXVI,
da Constituição Federal). Aponta, ainda, violação dos arts. 7º, XXVI,
e 8º, III e VI, da Constituição Federal, na medida em que não foi
prestigiado o acordo coletivo (fls. 213/230).

Contra-razões apresentadas a fls. 234/243.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 208 e 213), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 197/199 e 232), as custas (fl.
232) e o depósito recursal (fls. 89 e 162) estão corretos, mas não deve
p r o s s e g u i r.

O recurso não reúne condições de prosseguimento, na me-
dida em que a lide, circunscrita aos efeitos decorrentes da adesão do
recorrido ao Plano de Desligamento Voluntário (PDV), instituído pela
recorrente, por força de transação extrajudicial, foi decidida com base
na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte.

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal
e direta aos arts. 5º, XXXVI, 7º, XXVI, e 8º, III e VI, da CF,
necessário seria não só o reexame da matéria fática (Súmula nº 279
do STF), como também dos elementos objetivos configuradores da
transação extrajudicial, e, portanto, do alcance do ato jurídico que as
partes, livremente, praticaram, todos disciplinados pela legislação or-
dinária.

Nesse sentido, há precedente da própria recorrente analisado
pelo Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO
TRABALHISTA. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.

QUITAÇÃO DAS VERBAS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIO-
NAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. ADESÃO A PDV. EFEITOS. OJSBDI1 DE Nº 270. COM-
PENSAÇÃO. 1. "A transação extrajudicial que importa rescisão do
contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo" (OJSBDI1 de nº 270). Observada tal orientação
na esfera

regional, impõe-se a ratificação do v. despacho agravado. 2.
Por outro lado, a compensação, no âmbito do Direito do Trabalho,
somente se mostra viável quando se trata de verbas trabalhistas de
idênticas naturezas. Em tal cenário, pretensão de compensação de
parcela recebida a título de indenização pela adesão do empregado a
Programa de Apoio à Demissão Voluntária, com eventuais verbas
deferidas na ação trabalhista, não se amolda ao figurino legal. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento" (fl. 139).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado o art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição da República.

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional, como
se comprova dos termos da decisão proferida. O Tribunal de origem
examinou a controvérsia à luz da legislação infraconstitucional que
disciplina o processo trabalhista e com apoio na Orientação Juris-
prudencial 270 da SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, o que põe
a questão, obviamente, no plano do cuidado infraconstitucional. Não
há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional. Confira-se, a
propósito, o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 416.471,
Relator o Ministro Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 4.4.2003:

"Trabalhador. Plano de demissão voluntária. Controvérsia
adstrita à interpretação de matéria processual. Debate restringido ao
plano infraconstitucional. Regimental não provido".

E, ainda, as decisões monocráticas proferidas nos AI
567.391, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.4.2006; AI 567.606,
Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 1º.2.2006; e AI 466.017, Rel. Min.
Cezar Peluso, DJ 23.9.2004.

5. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.
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6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal)." (AI-648.986-1 - DJ de
28/11/2007, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA).

E ainda:
EMENTA Agravo regimental. Agravo de instrumento. Tra-

balhista. Plano de Incentivo à Demissão Voluntária - PDV. Ofensa
reflexa à Constituição. Precedentes. 1. Controvérsia decidida à luz da
legislação infraconstitucional pertinente, a cujo exame não se presta o
recurso extraordinário. 2. Agravo regimental desprovido.( AI-AgR
644315 / MS, Relator(a): Min. MENEZES DIREITO, DJ - 07-12-
2007)

DECISÃO: Trata-se de agravo contra decisão que negou
processamento a recurso extraordinário, fundado no art. 102, III, "a",
da Constituição Federal, interposto em face de acórdão o qual en-
tendeu que "a adesão a PDV - Plano de Demissão Voluntária - não
implica renúncia de direitos e, portanto, não representa quitação am-
pla do contrato de trabalho." Alega-se violação ao artigo 5º, II e
XXXVI, da Carta Magna. A controvérsia está restrita ao âmbito da
legislação infraconstitucional. A ofensa à Constituição Federal, se
existente, seria reflexa. Nesse sentido, o AgRAI 416.471, Rel. Nelson
Jobim, 2ª T., DJ 04.04.03, assim ementado: "EMENTA: Trabalhador.
Plano de demissão voluntária. Controvérsia adstrita à interpretação de
matéria processual. Debate restringido ao plano infraconstitucional.
Regimental não provido." No mesmo sentido, monocraticamente, o
AI 485.410, Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 03.02.04 e o AI 498.060,
Rel. Celso de Mello, DJ 14.04.04. Assim, nego seguimento ao agravo
(art. 557, caput, do CPC). Relator Ministro GILMAR MENDES (AI
468022 / SP, DJ 04/06/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFEN-
SA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação in-
fraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min. EROS GRAU, Segunda
Turma, DJ 11-05-2007.

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Quanto ao tema "horas extras", a decisão recorrida, ao negar
provimento ao agravo de instrumento, o fez com fundamento na
Súmula nº 126 desta Corte, in verbis:

RECURSO. CABIMENTO. Incabível o recurso de revista ou
de embargos (arts. 896 e 894, "b", da CLT) para reexame de fatos e
provas. (RA 84/1981, DJ 06.10.1981)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao art. 7º, XIII, da CF,
somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação
ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1998/2003-018-02-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO ME-

NOR - FEBEM

ADVOGADO : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDA : MARIA LÚCIA DE ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO : DR. EDSON MORENO LUCILLO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
À CREC para que proceda à renumeração dos autos, a

partir da fl. 155.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, quanto ao tema "Estabilidade - Art. 41 da
Constituição Federal de 1988 - Celetista - Administração direta -
Aplicabilidade", com fundamento na Súmula nº 390, I, desta Corte,
que consigna: "O servidor público celetista da administração direta,
autárquica ou fundacional é beneficiário da estabilidade prevista no
art. 41 da CF/1988." (fls. 159/161).

<!ID1398236-15>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1907/1999-006-05-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IVANI VIEIRA SANTOS

ADVOGADO : DR. MARIVALDO FRANCISCO ALVES

ADVOGADO : DR. FÁBIO DE SOUZA LEME

RECORRIDO : BNB - CLUBE DE SALVADOR

ADVOGADO : DR. ARIVALDO LUIZ DE JESUS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente (fls. 278/280). Quanto ao tema "prescrição",
com fundamento no art. 166 do Código Civil de 1916. Relativamente
ao tema "horas extras", com fundamento na Súmula nº 126 desta
Corte.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral da matéria discutida. Aponta violação do art. 7º,
XIII e XXIX, da Constituição Federal (fls. 284/288).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 293.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 281 e 284), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 7, 289 e 290) e o preparo está
correto (fl. 291), mas não deve prosseguir.

Quanto à alegada violação do art. 7º, XXIX, da Constituição,
a decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de instrumento, o
fez com fundamento no art. 166 do Código Civil de 1916.

Na medida em que soluciona a lide sob o enfoque de le-
gislação ordinária, desautoriza o prosseguimento do recurso:



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 2008 597ISSN 1677-7018

Irresignado, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da CF. Argúi a repercussão geral da
questão constitucional discutida, e alega que a recorrida não é be-
neficiária da estabilidade. Aponta como violados os arts. 5º, II, 37,
caput, II, e 41 da Constituição Federal (fls. 165/190).

Sem contra-razões, conforme certidão de fls. 193.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida manteve o entendimento de que a re-

corrida é detentora da estabilidade do art. 41 da Constituição Federal,
nos termos da Súmula nº 390, I, desta Corte, que dispõe, in verbis:

"SERVIDOR PÚBLICO. CELETISTA CONCURSADO.
DESPEDIDA IMOTIVADA. EMPRESA PÚBLICA OU SOCIEDA-
DE DE ECONOMIA MISTA. POSSIBILIDADE."

Diante desse contexto, inviável o processamento do recurso
extraordinário, em que se alega ofensa aos arts. 37, caput, e 41, da
Constituição Federal, na medida em que o Supremo Tribunal Federal,
em casos idênticos, já decidiu que o servidor celetista da Admi-
nistração direta, fundacional e autárquica, é beneficiário da estabi-
lidade do art. 41 da Constituição Federal.

Efetivamente:
"EMENTA: CONSTITUCIONAL. EMPREGADO DE FUN-

DAÇÃO PÚBLICA. APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO
EM DATA ANTERIOR À EC 19/98. DIREITO À ESTABILIDADE.
I - A estabilidade prevista no caput do art. 41 da Constituição Fe-
deral, na redação anterior à EC 19/98, alcança todos os servidores da
administração pública direta e das entidades autárquicas e funda-
cionais, incluindo os empregados públicos aprovados em concurso
público e que tenham cumprido o estágio probatório antes do advento
da referida emenda, pouco importando o regime jurídico adotado. II -
Agravo regimental improvido." (AI-AgR 628888 / SP , Relator: Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, DJe-165 19-12-
2007)

"EMENTA: - Agravo regimental. - Ofensa indireta à Cons-
tituição não dá margem ao cabimento do recurso extraordinário. - O
artigo 41 e seus parágrafos da Carta Magna só se aplicam aos ser-
vidores públicos civis, ou seja, aos servidores da administração pú-
blica direta, das autarquias e das fundações públicas, não alcançando,
portanto, os empregados das sociedades de economia mista. Agravo a
que se nega provimento." (AI-AgR 232462 / PE - Relator: Min.
MOREIRA ALVES, Primeira Turma, DJ 06-08-1999)

EMENTAS: 1. RECURSO. Agravo de instrumento. Ofensa
constitucional. Caracterização. Recurso conhecido. Deve ser conhe-
cido agravo de instrumento quando a questão de fundo é eminen-
temente constitucional, mas sem que isso implique consistência do
recurso extraordinário. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibi-
lidade. Ofensa ao art. 41 da Constituição Federal. Inexistência. Em-
pregado público. Aprovação em concurso público e cumprimento do
estágio probatório antes da EC 19/98. Estabilidade. Precedentes.
Agravo regimental não provido. Faz jus à estabilidade prevista no art.
41 da Constituição Federal, em sua redação original, o empregado
público que foi aprovado em concurso público e cumpriu o período
de estágio probatório antes do advento da EC nº 19/98. AI-AgR
510994 / SP - Relator Min. CEZAR PELUSO, Primeira Turma, DJ
24-03-2006)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2001/2003-342-01-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ MOREIRA PIMENTEL

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDO : CARLOS JOSÉ DE OLIVEIRA E OUTRO

ADVOGADO : DR. FELIPE SANTA CRUZ

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento da

recorrente quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade pelo pagamen-
to das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente dos expurgos in-
flacionários", sob o fundamento de que a decisão do Regional está em con-
formidade com as Orientações Jurisprudenciais nº 344 e nº 341, ambas da
SBDI-1 desta Corte. Afastou a alegada violação dos arts. 5º, II, XXXVI, e 7º,
III e XXIX, da Constituição Federal e a contrariedade às Súmulas nºs 308 e
362, por inespecíficas no que diz respeito à prescrição à luz da LC 110/2001
(fls. 162/166).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho e não a da edição da Lei
Complementar nº 110/2001. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXX-
VI, e 7º,III e XXIX da Constituição Federal. Alega, ainda, que a
decisão recorrida divergiu do entendimento consubstanciado na Sú-
mula 362 do TST (fls. 169/186).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 188).

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o(a) recorrente foi intimada(o) da de-
cisão recorrida em 9/5/2008 (fl. 167), e que, no seu recurso, in-
terposto em 23/5/2008 (fl.169), não alega, em nenhum momento,
relevância do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico
das questões debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art.
543-A, § 2º, do CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida
ao crivo do Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em
que seu recurso não atende a pressuposto específico de admissi-
bilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2043/2002-006-08-41.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS - ECT

ADVOGADA : DRA. EMILIA MARIA B. DOS S. SILVA

RECORRIDO : PAULO MAURÍCIO SALES CARDOSO

ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ DE AMORIM PINTO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento no art. 896, § 2º, da CLT,
c/c a Súmula nº 266 desta Corte, explicitando que a matéria relativa
aos juros de mora, com percentual diferenciado para a Administração
Pública, implica o exame de norma infraconstitucional (fls.
111 5 / 11 2 1 ) .

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da matéria discutida (fls. 1127/1128), e sustenta, em síntese, que a
não-aplicação do percentual de 0,5%, estabelecido na Lei nº 9.494/97,
implica violação dos arts. 5º, II, 62, e 84, XXVI, todos da CF (fls.
11 2 5 / 11 3 2 ) .

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 1135.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade e a recorrente satisfaz a exigência de alegação formal e
fundamentada da repercussão geral da questão constitucional dis-
cutida (fls. 1127/1128).

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, manteve o v. acórdão do Regional que con-
cluiu que não devem ser aplicados à ECT - Empresa Brasileira de
Correio e Telégrafos - os juros de mora à razão de 0,5% ao mês,
conforme determina a Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto
de 2001, que acresceu o art. 1º-F à Lei nº 9.494/97.

Com efeito, o art. 12 do Decreto-lei nº 509/69 estabelece que
a ECT gozará de isenção de direitos de importação de materiais e
equipamentos destinados aos seus serviços, dos privilégios conce-
didos à Fazenda Pública, quer em relação à imunidade tributária,
direta ou indireta, impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços,
quer no concernente a foro, prazos e custas processuais.

Esse dispositivo, conforme decisão do STF, foi recepcionado
pela Constituição Federal de 1988, tendo sido, portanto, assegurada a
impenhorabilidade de seus bens e, igualmente, a execução por meio
de precatório:

"EMENTA: 1.Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos:
execução (CF, art. 100; C.Pr.Civil, arts. 730 e 731): recepção pela
Constituição de 1988 do art. 12 do Decreto-Lei 509/69, que estendeu
à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos os privilégios con-
feridos à Fazenda Pública, dentre eles o da impenhorabilidade de seus
bens, rendas e serviços, devendo a execução fazer-se mediante pre-
catório, sob pena de vulneração do disposto no artigo 100 da Cons-
tituição da República: precedente." (AI-AgR 243250 / RS - RIO
GRANDE DO SUL, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,
Órgão Julgador: Primeira Turma, DJ 23-04-2004 ).

Se não há dúvida, portanto, que a recorrente é equiparada à
Fazenda Pública, para efeito de impenhorabilidade de seus bens, ren-
das e serviços, insta definir se faz jus, igualmente, à fixação de juros
de mora, no percentual de 0,5% ao mês, conforme estabelece o art.
1º-F da Lei nº 9.494/97, cuja constitucionalidade já foi reconhecida
pelo Supremo Tribunal Federal (RE 453.740, Rel. Min. Gilmar Men-
des, DJ 8.3.2007).

Com estes fundamentos, DOU SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário e determino a remessa dos autos ao Supremo Tribunal
Federal.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2118/2003-010-08-41.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ELEVADORES OTIS LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA DE MELO VALENÇA

ADVOGADA : DRA. ROSANA RODRIGUES DE PAULA ALVES

RECORRIDO : MARCO ANTÔNIO PEREIRA MENDES

ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ DE AMORIM PINTO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente (fls. 323/330). Quanto a alegada preliminar de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, sob o fundamento o
Regional se manifestou expressamente sobre todos os aspectos en-
focadas pelo recorrente de forma que a intenção de rever os cálculos
ensejaria o reexame de todo o conjunto fático-probatório dos autos, o
que é vedado nesta esfera extraordinária nos termos da Súmula nº 126
desta Corte. Relativamente à multa por embargos de declaração pro-
telatórios, com fundamento no artigo 896, § 2o, da CLT e Súmula nº
266 desta Corte, por se tratar de ofensa meramente reflexa e indireta
à Constituição Federal.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi, em pre-
liminar, a repercussão geral da matéria. No mérito, insiste na negativa
de prestação jurisdicional e ofensa ao contraditório, ampla defesa e
direito de petição. Indica violação dos artigos 5o, XXXVI e LV, e 93,
IX, da Constituição Federal (fls. 333/338).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 340.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 331 e 333), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fl. 15), mas não deve prosseguir,
visto que deserto, uma vez que o recorrente não efetuou o pagamento
das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511 do CPC e
a Resolução nº 352, de 17/1/2008 (DJ de 21/1/2008) do Supremo
Tribunal Federal.

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2125/2002-001-16-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : JOSÉ DAMIÃO PIRES SANTOS

ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARENHAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte
(fls. 220/225).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta violação dos arts.
5º, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 229/239).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 242).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 2260 e 229), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 216/218), as custas (fl. 240) e
o depósito recursal (fls. 117 e 197) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o recurso

extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Cons-
tituição da República, ao fundamento de que a questão suscitada seria de
natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido tem como objeto o se-
guinte julgado do Tribunal Superior do Trabalho:
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"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que
inadmitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho,
assim ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMEN-
TAR DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.
Não se caracterizando denúncia de violação direta a preceitos
da Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da Ju-
risprudência Uniforme do TST, não se viabiliza recurso de
revista em processo submetido ao rito sumaríssimo, nos termos
do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está pacificado pela
Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Jurispruden-
cial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição se
dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável.
Agravo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a
violação dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição
Federal. Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a
discussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pa-
gamento da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em razão dos expurgos
inflacionários, é matéria afeta ao âmbito da legislação ordinária
- L. 8.036/90 -, daí ser inviável o reexame dessa questão em
recurso extraordinário. Por fim, também se situa no campo
infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio
da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação,
quando muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos
artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme
pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR,
19.11.2002, 1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Per-
tence. Nego provimento ao agravo." (AI-585685-SP, Relator
Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que
inadmitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho,
assim ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMEN-
TAR DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.
Não se caracterizando denúncia de violação direta a preceitos
da Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da Ju-
risprudência Uniforme do TST, não se viabiliza recurso de
revista em processo submetido ao rito sumaríssimo, nos termos
do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está pacificado pela
Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Jurispruden-
cial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição se
dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável.
Agravo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a
violação dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição
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R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADA : DRA. VALÉRIA DE SOUZA DUARTE DO AMARAL

RECORRIDO : SIDNEY SOBREIRA

ADVOGADA : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento da

recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade pelo paga-
mento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente dos expurgos
inflacionários", com fundamento nas Orientações Jurisprudenciais nºs 344 e
341 da SDI-1, ambas desta Corte (fls. 139/144).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com ful-
cro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que o
termo inicial para a contagem do prazo prescricional é a data da extinção do
contrato de trabalho. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX,
da Constituição Federal (fls. 147/164).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 169).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 145 e 147), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 124), as custas (fl. 166) e o
depósito recursal (fls. 122 e 165) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, II e XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
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Federal. Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a
discussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pa-
gamento da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em razão dos expurgos
inflacionários, é matéria afeta ao âmbito da legislação ordinária
- L. 8.036/90 -, daí ser inviável o reexame dessa questão em
recurso extraordinário. Por fim, também se situa no campo
infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio
da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação,
quando muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos
artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme
pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR,
19.11.2002, 1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Per-
tence. Nego provimento ao agravo." (AI-585685-SP, Relator
Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2163/2003-024-05-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : ADRIANO FABRÍCIO SANTOS NEVES

ADVOGADO : DR. JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento da

recorrente, quanto ao tema "recurso de revista - deserção - custas", com
fundamento na Súmula nº 25 desta Corte (fls. 177/179).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação do artigo 5º, II,
XXXV, LIV e LV, da Constituição da República (fls. 190/199).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 202).

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 180 e 190), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 184/185 e 188), mas não
deve prosseguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$11.000,00
(onze mil reais - fl. 77) e não foi interposto recurso ordinário pela
recorrente. O TRT, examinando o recurso do recorrido, deu-lhe pro-
vimento parcial e acrescentou à condenação o valor de R$20.000,00
(vinte mil reais - fl. 105).

Houve depósito de R$9.357,00 (nove mil, trezentos e cin-
qüenta e sete reais - fl. 155) para fim de recurso de revista.

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$9.987,56 (nove mil,
novecentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos), con-
forme ATO.GP 251/07 (DJ - 19.7.07), e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2193/2003-421-01-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SCHWEITZER MAUDUIT DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

ADVOGADA : DRA. LUCIANA BENDER DA SILVA PRADO

RECORRIDO : FRANCISCO CAMARGO DA SILVA

ADVOGADO : DR. JORGE ROBERTO DA CRUZ

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "Diferenças da multa de
40% do FGTS decorrentes de expurgos inflacionários. Prescrição" e
"Responsabilidade pelo pagamento", com fundamento nas Orienta-
ções Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte (fls.
1 0 5 / 11 0 ) .

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi, em pre-
liminar, a repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta, em
síntese, a ocorrência da prescrição, devendo esta ser contada da data
da extinção do contrato de trabalho, a impossibilidade jurídica do
pedido e a ilegitimidade passiva. Aponta violação dos arts. 5º, II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
11 4 / 1 2 6 ) .

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 130.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 111 e 114), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 61 e 127), as custas (fl.
128) e o depósito recursal (fl. 89) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Federal

firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial da pres-
crição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os depósitos do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, bem como a relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao recurso extraordinário, por se
ater à matéria infraconstitucional. Nesse sentido: AI 580.957-AgR, de minha
relatoria, Primeira Turma, DJ 22.6.2007:
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"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que
inadmitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho,
assim ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMEN-
TAR DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.
Não se caracterizando denúncia de violação direta a preceitos
da Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da Ju-
risprudência Uniforme do TST, não se viabiliza recurso de
revista em processo submetido ao rito sumaríssimo, nos termos
do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está pacificado pela
Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Jurispruden-
cial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição se
dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável.
Agravo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a
violação dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição
Federal. Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a
discussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pa-
gamento da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em razão dos expurgos
inflacionários, é matéria afeta ao âmbito da legislação ordinária
- L. 8.036/90 -, daí ser inviável o reexame dessa questão em
recurso extraordinário. Por fim, também se situa no campo
infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio
da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação,
quando muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos
artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme
pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR,
19.11.2002, 1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Per-
tence. Nego provimento ao agravo." (AI-585685-SP, Relator
Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum
momento foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de
embargos de declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ade-
mais, seja com relação à discussão acerca do artigo 515 do CPC
e da possibilidade de o colegiado em segunda instância, ao
afastar preliminar de prescrição, adentrar de imediato o exame
do mérito; seja quanto ao debate concernente à responsabilidade
do empregador pelo pagamento da diferença de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em
razão dos expurgos inflacionários, trata-se de matérias adstritas
ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não se presta a
via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no prin-
cípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má
aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta ou
reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição,
conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII
401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-AgR,
30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento inter-
posto de decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado
contra acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as
alegações de prescrição e existência de ato jurídico perfeito,
mantendo a condenação do ora recorrente no pagamento de
valor correspondente à complementação da multa compensatória
de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos
inflacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS.
No recurso extraordinário a parte alega que a decisão recorrida
afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato jurídico perfeito)
e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao art. 7o,
XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a reclamação
trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo prescri-
cional a que alude o referido dispositivo constitucional. A
afronta ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada
pela alegação de que o ora recorrente está sendo condenado a
pagar as diferenças referentes à multa compensatória de 40%
sem que para isso tenha dado causa ao erro de cálculo, por-
quanto o pagamento da parcela quando da rescisão contratual
levou em consideração o saldo da conta vinculada naquela
oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto, também a
alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo
extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional
e da responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença na multa compensatória de 40% incidente sobre as

diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não credi-
tados nas contas vinculadas do FGTS, situa-se no âmbito da
legislação infraconstitucional, o que dá margem ao descabi-
mento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI 580.313-
AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 585.522-
AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 566.638-
AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min.
Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min.
Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de
Mello, DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agra-
vo." (AI-615999-DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ
6.2.07)

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, XXXV,
LIV e LV, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, , 152/955), "direta e não por via
reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279, 127/758,
128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2233/2005-057-02-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JORGE DIAS

ADVOGADA : DRA. MARLENE RICCI

RECORRIDA : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLI-

TANOS - CPTM

ADVOGADA : DRA. MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO DO
VALLE GARCIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "anuênio reflexo" (fls.
166/169).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
do art. 5º, XXXV e LV, da CF (fls. 173/178).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 183).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 11/4/2008 (fl. 170), e que, no seu recurso, interposto em
28/4/2008 (fl. 173), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 1º de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1398236-17>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2242/1996-054-01-41.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

RECORRIDO : RAYMUNDO GONÇALVES DA MOTTA

ADVOGADO : DR. FERNANDO TRISTÃO FERNANDES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto aos temas "prescrição intercorrente",
"teto remuneratório" e "violação à coisa julgada" (fls. 228/236).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral das questões discutidas, e indica violação dos arts. 5º, II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, XXIX, 37, XI, e 93, IX, da CF (fls.
241/257).

Contra-razões a fls. 262/277.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 237 e 241), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 220/220v.), as custas (fl. 260)
e o depósito recursal (fl. 258) estão corretos, mas não deve pros-
s e g u i r.

Não procede a alegação de ofensa ao art. 93, IX, da CF, uma
vez que o recorrente não aponta, em suas razões de recurso, es-
pecificamente, nenhum vício na entrega da prestação jurisdicional,
devendo ser acrescentado que nem mesmo opôs embargos de de-
claração contra a decisão recorrida.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente, relativamente ao tema "prescrição intercor-
rente", sob o fundamento de que "a invocação do disposto na Súmula
327 do Colendo Supremo Tribunal Federal, adequada à ordem cons-
titucional anterior à Carta de 1988, não tem o condão de afastar a
incidência da consolidada jurisprudência desta Corte, refletida na Sú-
mula nº 114, no sentido de que 'é inaplicável na Justiça do Trabalho
a prescrição intercorrente'.". Rejeitou, assim a alegada ofensa ao art.
7º, XXIX, da CF (fl. 230).

O Supremo Tribunal Federal tem decidido que o exame da
prescrição intercorrente está afeta à legislação ordinária, razão pela
qual a alegada ofensa ao preceito da Constituição Federal somente
seria reflexa, circunstância que inviabiliza o recurso extraordinário.

Efetivamente:
"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.

Prescrição intercorrente. Recurso de revista inadmitido. Inexistência
de ofensa direta à Constituição Federal. 3. Norma processual e sú-
mula trabalhistas. Ofensa reflexa à Constituição Federal. Não com-
pete ao Supremo Tribunal Federal funcionar como mero revisor de
decisões referentes à admissibilidade de recursos nas instâncias or-
dinárias. 4. Decisão que nega acolhida à tese jurídica desenvolvida
pela parte não configura negativa de prestação jurisdicional. 5. Ju-
risprudência trazida na decisão agravada inatacada. 6. Agravo re-
gimental a que se nega provimento".(AI-AgR 374.263-SP, DJ
13.9.2002, Relator Min. Gilmar Mendes)

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTROVÉRSIA SO-
BRE CABIMENTO DE RECURSO DA COMPETÊNCIA DE COR-
TE DIVERSA. O processamento de extraordinário sobre a imper-
tinência de recurso de competência de tribunal diverso não prescinde
da adoção, no aresto atacado, de premissa contrária à Carta Política
da República. Descabe transferir ao Supremo Tribunal Federal a rea-
preciação integral de recurso que não está no âmbito da própria
competência. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - DISCIPLINA.

A disciplina da prescrição intercorrente é simplesmente legal, não

se fazendo envolvido preceito da Carta da República. AGRAVO -
CARÁTER INFUNDADO - MULTA. Surgindo do exame do agravo

a convicção sobre o caráter manifestamente infundado da medida,
impõe-se a aplicação da multa prevista no § 2º do artigo 557 do
Código de Processo Civil. (AI-AgR 260.902/BA, DJ 18.5.2001, Re-
lator Min. Marco Aurélio)".

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta ao art. 5º, XXXV, LIV e LV, da
Constituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."
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"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu reco-
nhecimento depende de rever a interpretação dado à norma ordinária
pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infraconstitucional
dessa última que define, para fins recursais, a natureza de questão
federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa reflexa ao princípio
constitucional da legalidade seria transformar em questões constitu-
cionais todas as controvérsias sobre a interpretação da lei ordinária,
baralhando as competências repartidas entre o STF e os tribunais su-
periores e usurpando até a autoridade definitiva da Justiça dos Estados
para a inteligência do direito local "(RTF 161/297)." (in Código de
Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com relação aos itens "teto remuneratório" e "violação à
coisa julgada", a decisão recorrida consigna que:

"2.2. TETO REMUNERATÓRIO.
...
... o reclamante, em seu recurso de revista, restringiu-se a

sustentar a ocorrência de violação ao disposto no artigo 37, XI, da
Constituição Federal, sem, contudo, enfrentar o fundamento central
utilizado pelo acórdão recorrido para negar provimento ao recurso
quanto ao ponto, qual seja, uma vez formada a coisa julgada, mostra-
se inviável a desconstituição de título judicial na fase de execução.

Logo, o recurso não esboça qualquer argüição no sentido de
infirmar o fundamento adotado pelo v. acórdão recorrido, não me-
recendo ser processado. Incidente, portanto, a Súmula n° 422, que
assim dispõe:

'RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMEN-
TOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. ART.
514, II, do CPC. Não se conhece de recurso para o TST, pela au-
sência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos
da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta.'

Diante do exposto, nego provimento ao agravo de instru-
mento.

2.3. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.
...
Quanto ao presente tópico, o agravante sustentou, em seu

recurso de revista, a tese de limitação dos proventos da aposentadoria
do reclamante, sem contudo, apontar a respectiva violação consti-
tucional que entendeu ocorrente. Transcreveu, tão-somente, arestos
com vistas ao conflito de teses.

Assim, ante a restrição do artigo 896, § 2º, da CLT e da
inteligência da Súmula nº 266, descabe a análise da divergência
jurisprudencial colacionada.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo." (fls. 231/236)
O recorrente, em suas razões de fls. 269/277, não ataca esses

fundamentos - de natureza processual.
Limita-se a enfrentar questões de mérito (complementação de

aposentadoria - teto remuneratório e violação à coisa julgada), ma-
térias não apreciadas no acórdão impugnado.

Conseqüentemente, inviável o recurso extraordinário, a pre-
texto de violação dos arts. 5º, XXXVI, e 37, XI, da Constituição
Federal. Pertinência da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2323/2003-341-01-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDO : ADILSON PINTO

ADVOGADA : DRA. MARIA INÊS SALES DE SOUZA COSTA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341, ambas da SDI-1 desta Corte
(fls. 142/146).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Aponta
violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, III e XXIX, da Constituição
Federal (fls. 149/164).

Sem contra-razões (fl. 168).

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 16/5/2008 (fl. 147), e que, no seu recurso, interposto em
2/6/2008 (fl. 149), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2330/2006-053-11-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL

S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADO : DR. ANDREI BRAGA MENDES

ADVOGADO : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI

RECORRIDA : MÁGIDA AZULAY SAID EL KHATAB

ADVOGADO : DR. ÉRICO CARLOS TEIXEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "indenização por danos mo-
rais", dentre outros, com fundamento na Súmula nº 126 desta Corte
(fls. 97/101).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação dos artigos
5º, LIV e LV, 37, II e 93, IX, da Constituição da República (fls.
1 0 8 / 11 5 ) .

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 120).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 102 e 108), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 116/117), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

O TRT, reformando a r. sentença, fixou o valor da con-
denação em R$14.000,00 (quatorze mil reais - fl. 55).

Houve depósito de R$10.000,00 (dez mil reais - fl. 83) para
fim de recurso de revista.

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$4.000,00 (quatro mil
reais), a fim de que fosse atingido o valor da condenação, e não o
fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2368/2005-074-02-41.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDOS : APARECIDO BARBAROTTI E OUTROS

ADVOGADO : DR. ELIAS CALIL NETO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
À Coordenadoria de Recursos para renumerar os autos a

partir da fl. 177.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SBDI-1 (fls. 219/225).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho. Argumenta com a ile-
gitimidade passiva e o desrespeito ao ato jurídico perfeito. Aponta
violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal
(fls. 229/237).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 241.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 226 e 229), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 181/183), as custas (fl. 238) e
o depósito recursal (fls. 162 e 239) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o recurso

extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Cons-
tituição da República, ao fundamento de que a questão suscitada seria de
natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido tem como objeto o se-
guinte julgado do Tribunal Superior do Trabalho:
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"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os arts.5º, inc.
XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República, sustentando, em
síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar fato consumado no mun-
do jurídico e, portanto, nunca poderia, sob pena de afronta ao mencionado
Ato Jurídico Perfeito, retroagir de forma a afetar a relação obrigacional já
encerrada, já devidamente consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Federal

firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial da pres-
crição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os depósitos do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, bem como a relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao recurso extraordinário, por se
ater à matéria infraconstitucional. Nesse sentido: AI 580.957-AgR, de minha
relatoria, Primeira Turma, DJ 22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE,
a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado (f. 175):
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DEPÓSI-
TO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO
INICIAL. Não se caracterizando denúncia de violação direta a preceitos da
Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme
do TST, não se viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está pa-
cificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Jurispruden -
cial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição se dá com a
edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agravo de Instrumento
improvido." Alega o RE, em síntese, a violação dos artigos 5º, II, XXXVI e
7º, XXIX, da Constituição Federal. Decido. Com relação aos artigos 5º, II e
XXXVI, a discussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pa-
gamento da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta
ao âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o reexame
dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se situa no campo
infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, dirimida
pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001,
cuja possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta
ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme
pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002,
1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao
agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não

se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

<!ID1398236-18>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2400/2003-066-02-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : ODAIR APARECIDO ROSSANO

ADVOGADO : DR. MARCELO CARDOSO

RECORRIDA : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "FGTS -Diferenças da multa
de 40% - Expurgos - Prescrição", sob o fundamento de que o acórdão
do Regional está em conformidade com a Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SDI desta Corte (fls. 237/240).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta violação do art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal (fls. 243/255).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 258.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 241 e 243), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 234), as custas (fl. 256) e o
depósito recursal (fls. 146 e 195) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Finalmente, no que se refere à alegação de ofensa ao ato
jurídico perfeito e acabado, não procede o argumento de que foi
violado o art. 5º, II, XXXV e XXXVI, da CF, como reiteradamente
tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE,
a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado (f. 175):
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DEPÓSI-
TO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO
INICIAL. Não se caracterizando denúncia de violação direta a preceitos da
Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme
do TST, não se viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está pa-
cificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Jurispruden -
cial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição se dá com a
edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agravo de Instrumento
improvido." Alega o RE, em síntese, a violação dos artigos 5º, II, XXXVI e
7º, XXIX, da Constituição Federal. Decido. Com relação aos artigos 5º, II e
XXXVI, a discussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pa-
gamento da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta
ao âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o reexame
dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se situa no campo
infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, dirimida
pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001,
cuja possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta
ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme
pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002,
1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao
agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento foi
analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de declaração:
incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com relação à discussão acer-
ca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de o colegiado em segunda
instância, ao afastar preliminar de prescrição, adentrar de imediato o exame
do mérito; seja quanto ao debate concernente à responsabilidade do em-
pregador pelo pagamento da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários,
trata-se de matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame
não se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional,
dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio nata e na LC nº
110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito, poderia configurar
ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Cons-
tituição, conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII
401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T,
Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-585987-ES, Relator Ministro
Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de prescrição e exis-
tência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação do ora recorrente no
pagamento de valor correspondente à complementação da multa compen-
satória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos in-
flacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS. No recurso ex-
traordinário a parte alega que a decisão recorrida afrontou o disposto nos
arts. 5o, XXXVI (ato jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição Federal.
A ofensa ao art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a
reclamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo prescricio -
nal a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta ao art. 5o,
XXXVI, da Constituição Federal é justificada pela alegação de que o ora
recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças referentes à multa
compensatória de 40% sem que para isso tenha dado causa ao erro de cál-
culo, porquanto o pagamento da parcela quando da rescisão contratual levou
em consideração o saldo da conta vinculada naquela oportunidade. Sem ra-
zão a parte recorrente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos
arts. 5o, XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição Federal, tal como veiculada
no apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na multa
compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos ex-
purgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS, situa-
se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá margem ao des-
cabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Se-
púlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso,
DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006;
AI 606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello,
DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-DF,
Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2420/2002-461-02-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : AMAURI LIMA DOS PASSOS

ADVOGADO : DR. GILBERTO CAETANO DE FRANÇA

RECORRIDA : SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "responsabilidade subsidiária",
sob o fundamento de que a ofensa apontada ao art. 5º, II, da CF não
autoriza o prosseguimento da revista (fls. 143/145).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral, e sustenta, em síntese, que a decisão afronta o
art. 5º, II, da Constituição Federal (fls. 149/157).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 146 e 149), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 158/160) e o preparo está
correto (fl. 261), mas não deve prosseguir.

O recurso extraordinário vem calcado exclusivamente no art.
5º, II, da Constituição Federal, razão pela qual não deve prosseguir,
ante o firme entendimento do Supremo Tribunal Federal, que repele a
possibilidade de o referido dispositivo ser agredido direta e lite-
ralmente (Súmula nº 636).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2521/2001-421-01-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SCHWEITZER MAUDUIT DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. PAULO SERGIO JOÃO

RECORRIDO : TRANSFORTE - VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE

VALORES LTDA.

RECORRIDO : CAMILO CARLOS DE LACERDA

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA MARCHTEIN SALOMÃO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "responsabilidade subsidiária",
com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls. 137/141).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral, e sustenta, em síntese, que a decisão afronta o
art. 5º, II, da Constituição Federal (fls. 146/154 - fax, e 157/165 -
originais).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 142, 146 - fax, e 147), está

subscrito por advogado regularmente constituído (fls. 104 e 167) e o
preparo está correto (fl. 166), mas não deve prosseguir.

O recurso extraordinário vem calcado exclusivamente no art.
5º, II, da Constituição Federal, razão pela qual não deve prosseguir,
ante o firme entendimento do Supremo Tribunal Federal, que repele a
possibilidade de o referido dispositivo ser agredido direta e lite-
ralmente (Súmula nº 636).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 05 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2521/2004-064-02-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

RECORRIDO : GILBERTO DUTRA ALVES

ADVOGADO : DR. RUBENS GARCIA FILHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "adicional de periculosidade",
com fundamento na Súmula nº 126 desta Corte (fls. 246/248).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e alega nulidade da decisão recorrida, por negativa
de prestação jurisdicional. Aponta, assim, violação dos artigos 5º,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal (fls. 254/263).

Contra-razões apresentadas a fls. 267/269.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 249 e 254), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 242) e o preparo está correto
(fl. 265), mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional. A recorrente não opôs embargos de declaração,
conforme lhe competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da
decisão recorrida.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2560/2001-069-02-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. RENATO TADEU RONDINA MANDALITI

RECORRIDO : ROMEU DELGADO GONTIJO

ADVOGADO : DR. SYLMAR GASTON SCHWAB JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "recurso de revista - deserção
- depósito insuficiente", com fundamento na Instrução Normativa nº
3/93 e na Súmula nº 128, ambas desta Corte, consignando que: "é
ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em
relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atin-
gido o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido para
qualquer recurso" (fls. 529/534).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que
com a repercussão geral da matéria discutida. Sustenta, em síntese,
que não há condenação, uma vez que a lide está adstrita a uma
obrigação de fazer. Alega, ainda, que mesmo que houvesse con-
denação, deveria lhe ter sido concedido prazo regularização do de-
pósito recursal. Aponta violação do art. 5º, XXXIV, XXXV e LV, da
Constituição Federal (fls. 538/549).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 559.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos extrínsecos de admis-

sibilidade.
A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "recurso de revista - deserção
- depósito insuficiente", o fez com fundamento na Instrução Nor-
mativa nº 3/93 e na Súmula nº 128, ambas desta Corte, consignando
que: "é ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal, integral-
mente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de de-
serção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é
exigido para qualquer recurso" (fls. 529/534).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).
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Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-

TUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de
1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc.
II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 583.561-AgR, de
minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007; e AI
563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre outros. Não há
o que prover quanto às alegações da parte agravante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL. OFENSA
INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE
EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece neste Tribunal o

entendimento de que a interpretação da lei processual na aferição dos

requisitos de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza

infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de

forma indireta. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não,
de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada
situa-se no campo infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-pro-
batória. Inviabilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo
Tribunal Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-02-
2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2567/2003-341-01-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDA : GERALDA MARIA FRAUCHES MEDEIROS

ADVOGADO : DR. JOILSON OLIVEIRA DE ALMEIDA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente. Quanto ao tema "prescrição", sob o fun-
damento de que não há ofensa direta e literal ao art. 7º, XXIX, da
Constituição Federal. Relativamente à "responsabilidade pelo paga-
mento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes dos
expurgos inflacionários", com fundamento na Orientação Jurispru-
dencial nº 341 da SDI-1 desta Corte (fls. 145/149).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Aponta
violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, III e XXIX, da Constituição
Federal (fls. 152/167).

Sem contra-razões (fl. 171).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 4/4/2008 (fl. 150), e que, no seu recurso, interposto em
18/4/2008 (fl. 152), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2611/2002-017-02-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

A PA RT-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : CHURRASCARIA NOVILHO DE PRATA LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS ASSUB AMARAL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "Contribuição assistencial -
contribuição confederativa - empregado não sindicalizado", sob o
fundamento de que a matéria encontra-se pacificada nesta Corte por
meio do Precedente Normativo nº 119 da SDC (fls. 224/232).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi, em pre-
liminar, a repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta, a obri-
gatoriedade do recolhimento das contribuições pelos não associados
também. Aponta violação dos artigos 5o, XX, 7o, XXVI, e 8o, caput,
III, IV e V, da Constituição Federal (fls. 238/247).

Contra-razões (fls. 250/256).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 233 e 238), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 30 e 221), e o preparo (fl.
248) está correto, mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:
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'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DE
RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.
OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA. CONTRI-
BUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1. A decisão que nega se-
guimento a recurso trabalhista, reconhecendo não atendidos requisitos pre-
vistos em normas processuais ordinárias, não é suscetível de impugnação por
meio de recurso extraordinário. Hipótese de ofensa indireta à Constituição.
2. Esta Corte firmou o entendimento no sentido de que a matéria relativa à
contribuição assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de
análise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode ser
exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Eros Grau
, DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Diante desse contexto, não está caracterizada a alegada vio-
lação literal e direta do art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o
reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho, uma
vez que não se negou validade ao instrumento negocial, mas, apenas,
foi afastada sua aplicação, no que se refere à exigência das con-
tribuições aos não-filiados ao sindicato, porque decorre, igualmente,
de previsão constitucional (arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição
Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID1398236-19>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2692/2000-281-01-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : ANTÔNIO DE CASTRO LISBOA NETO

ADVOGADO : DR. RODRIGO LIMA KLEM

RECORRIDA : PROSEMIG - EMPRESA DE PROTEÇÃO E SEGU-

RANÇA LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "responsabilidade subsidiária",
com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls. 124/127).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral, e sustenta, em síntese, que a decisão afronta o
art. 5º, II, da Constituição Federal (fls. 131/138).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 128 e 131), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 113/115) e o preparo está
correto (fl. 139), mas não deve prosseguir.

O recurso extraordinário vem calcado exclusivamente no art.
5º, II, da Constituição Federal, razão pela qual não deve prosseguir,
ante o firme entendimento do Supremo Tribunal Federal, que repele a
possibilidade de o referido dispositivo ser agredido direta e lite-
ralmente (Súmula nº 636).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2800/2001-071-02-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO J.P. MORGAN S.A.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : RICARDO FUNCASTA DIAS JÚNIOR

ADVOGADA : DRA. MARIA TERESA OLIVEIRA NASCIMENTO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

do recorrente, por faltar-lhe pressuposto de admissibilidade, qual seja,
a fundamentação, nos termos do 897, "b", da CLT, aplicando ao caso
a Súmula nº 422 desta Corte (fls. 279/280).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi, em pre-
liminar, a repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta, o cer-
ceamento do seu direito de defesa. Aponta violação do art. 5º, XXXV,
LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 285/290).

Contra-razões apresentadas a fls. 293/295.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 281 e 285), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 17, 260 e 276), mas não deve
prosseguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 5.500,00
(cinco mil e quinhentos reais - fl. 94).

Houve depósito de R$ 3.486,00 (três mil quatrocentos e
oitenta e seis reais - fl. 112) para o recurso ordinário e o Regional
acresceu em R$ 8.000,00 (oito mil reais - fl. 208) o valor da con-
denação. Para fim de recurso de revista, foi depositada a quantia de
R$ 8.338,66 (oito mil trezentos e trinta e oito reais e sessenta e seis
centavos - fl. 234).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus do recorrente comprovar o depósito de R$ 1.675,34 (mil seis-
centos e setenta e cinco reais e trinta e quatro centavos), com fins a
atingir o valor da condenação, e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte do recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2829/2003-341-01-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR. JOSÉ JÚLIO MOURÃO GUEDES JÚNIOR

RECORRIDO : UBIRAJARA MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR. JÉSUS MONÇÃO FERREIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte
(149/154).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 157/172).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 176).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".
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Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 16/5/2008 (fl. 155), e que, no seu recurso, interposto em
2/6/2008 (fl. 157), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2947/2005-150-15-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CENTRAL ENERGÉTICA MORENO AÇÚCAR E

ÁLCOOL LTDA.

ADVOGADO : DR. AGNALDO AUGUSTO FELICIANO

RECORRIDO : MANUEL FRANCISCO DE ARAGÃO

ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO DE MOKWA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento nas Súmulas nºs 266 e 297
desta Corte (fls. 272/276).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 279/294).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 297.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 9/5/2008 (fl. 277), e que, no seu recurso, interposto em
12/5/2008 (fls. 279/294), não alega, em nenhum momento, relevância
do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2995/2003-463-02-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FRIGORÍFICO MARBA LTDA.

ADVOGADA : DRA. ERIKA CRISTINA PRIMANI VIAN QUEIROZ

RECORRIDO : SIDNEI LONGHI

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BORGES FILHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 126 desta
Corte (fls. 172/174).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi nulidade,
por negativa de prestação jurisdicional, com violação do art. 93, IX,
da Constituição Federal. Aponta, ainda, ofensa ao art. 5º, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 177/197 - fax, e
203/223 - originais).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 229 .
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 175, 177 e 203), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 90 e 224), as custas (fl.
226) e o depósito recursal (fl. 225) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional. O recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão re-
corrida.

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 126 desta
Corte, que assim dispõe:

"Incabível o recurso de revista ou de embargos (arts. 896 e
894, "b", da CLT) para reexame de fatos e provas."

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que se
limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de revista, razão
pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pelo recorrente
somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação or-
dinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de

decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão recorrida não

se mostra de única ou de última instância. A jurisprudência predominante
deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de que a decisão
possibilitadora do recurso extraordinário é aquela proferida em única ou úl-
tima instância, porque a exigência, insculpida no inc. III do art. 102 da Cons-
tituição da República, visa ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide,
no caso, a Súmula 281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à aferição
dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhistas, é de natureza
infraconstitucional. A alegada ofensa à Constituição, se tivesse ocorrido, se-
ria reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO. MA-

TÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIO-
NAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1% do
valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III,
e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 566.323- AgR, de minha
relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-

TUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de
1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc.
II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 583.561-AgR, de
minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007; e AI
563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre outros. Não há
o que prover quanto às alegações da parte agravante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-3077/2003-342-01-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADA : DRA. VALÉRIA DE SOUZA DUARTE DO AMARAL

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ BRITO DE AMORIM

RECORRIDOS : SEBASTIÃO ROBERTO DE OLIVEIRA E OUTRO

ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente com fundamento nas Orientações Jurispru-
denciais nºs 341 e 344, da SBDI-1 (fls. 178/188).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 191/206).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 211.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 16/5/2008 (fl. 189), e que, no seu recurso, interposto em
2/6/2008 (fls. 191/206), não alega, em nenhum momento, relevância
do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-3122/2003-342-01-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDO : SONIA MAFALDA DE SÁ

ADVOGADA : DRA. TEREZINHA CÂNDIDA DE PAULA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte.
Em conseqüência, afastou a alegada violação dos arts. 5º, II e XXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 132/136).
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Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com ful-
cro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que o
termo inicial para a contagem do prazo prescricional é a data da extinção do
contrato de trabalho. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX,
da Constituição Federal (fls. 139/154).

Sem contra-razões (fl. 159).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 137 e 139), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 38), as custas (fl.157) e o
depósito recursal (fls. 110 e 155) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o recurso

extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Cons-
tituição da República, ao fundamento de que a questão suscitada seria de
natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido tem como objeto o se-
guinte julgado do Tribunal Superior do Trabalho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os arts.5º, inc.
XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República, sustentando, em
síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar fato consumado no mun-
do jurídico e, portanto, nunca poderia, sob pena de afronta ao mencionado
Ato Jurídico Perfeito, retroagir de forma a afetar a relação obrigacional já
encerrada, já devidamente consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Federal

firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial da pres-
crição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os depósitos do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, bem como a relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao recurso extraordinário, por se
ater à matéria infraconstitucional. Nesse sentido: AI 580.957-AgR, de minha
relatoria, Primeira Turma, DJ 22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID1398237-1>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-3132/2005-244-01-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDO : OMAIR ALVES DA SILVA

ADVOGADA : DRA. DEMOSTINA DA SILVA ÁLVARES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "FGTS -Diferenças da multa
de 40% - Expurgos - Prescrição", com fundamento na Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI desta Corte . Em conseqüência, afastou
a alegada violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, III e XXIX, da
Constituição Federal(fls. 169/173).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta violação dos arts.
5º, II e XXXVI, e 7º, III e XXIX, da Constituição Federal (fls.
176/193).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 197.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 174 e 176), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 51), as custas (fl. 194) e o
depósito recursal (fls. 123) foram efetuados a contento, mas não deve
prosseguir

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, III e XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Federal

firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial da pres-
crição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os depósitos do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, bem como a relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao recurso extraordinário, por se
ater à matéria infraconstitucional. Nesse sentido: AI 580.957-AgR, de minha
relatoria, Primeira Turma, DJ 22.6.2007:
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"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SER-
VIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIONAL.
OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts.
14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, II, e
XXXVI, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, , 152/955), "direta e não por via
reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279, 127/758,
128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-3146/2004-004-09-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA SEGURADORA S.A.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : VERA LUCIA MIGUEZ TEIXEIRA

ADVOGADA : DRA. FERNANDA TROIAN

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento da

recorrente, quanto ao tema "negativa de prestação jurisdicional", sob o fun-
damento de que: "...o Regional fundamentou sua decisão sobre o recurso
ordinário sob o entendimento de que, quanto ao cargo de chefia, o depoi-
mento da representante da Reclamada evidenciou que a Reclamante não se
enquadrava na exceção prevista no inciso II, do artigo 62 da CLT, e que a
Reclamada não se desincumbiu do ônus probatório quanto às alegações fei-
tas.". Afastou a alegação de violação do art. 93, IX, da Constituição Federal
(fls. 500/505).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da questão constitucional discutida (fl. 512), e renova
a preliminar de nulidade, por negativa de prestação jurisdicional. Diz
que o Regional foi omisso no exame da alegação de que a reclamante
ocupava cargo de confiança. Aponta como violado o art. 93, IX, da
Constituição Federal (fls. 510/518).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 522.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 506 e 510), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 508) e o preparo está correto
(fls. 519/520), mas não deve prosseguir.

Não procede a preliminar de negativa de prestação jurisdicional,
argüida a pretexto de que o acórdão do Regional foi omisso no exame da
alegação de que a reclamante ocupava cargo de confiança.

A decisão recorrida é explícita, ao afirmar que:
2.1 DA NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL.
A Reclamada, em suas razões de revista de fls.476-488, suscitou a

preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional sob a alegação
de que a decisão do Regional violou o artigo 832 da CLT, 458, do CPC e o
artigo 93, inciso IX, da Constituição da República, porque o Regional não
analisou os embargos declaratórios da empresa, em que deixou clara a omis-
são quanto aos pontos omissos do acórdão sobre o recurso ordinário quanto
aos elementos fáticos, em especial os depoimentos, que confirmariam a tese
e afastariam o direito às horas extraordinárias, em razão da ocupação, pela
autora, de cargo de confiança.

Quanto às horas extras, a Reclamada sustentou que a falta de
controle de ponto da Reclamante se devia ao fato da Reclamante
exercer cargo de confiança, que lhe permitia controle de horário
próprio e de outras particularidades diversas dos demais empregados
e que não existe determinação legal para o pagamento de horas extras
aos ocupantes de cargo de confiança

Transcreveu arestos.
O Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por inter-

médio do acórdão de fls.456-463, negou provimento ao recurso or-
dinário da Reclamada, quanto à caracterização de cargo de confiança,
com a seguinte fundamentação:

"(...) No que diz respeito ao cargo de confiança, vale transcrever o
depoimento da representante da reclamada (fls. 347), o qual evidencia que a
autora não estava abrangida pela exceção prevista no inciso II do artigo 62
da CLT e encerra qualquer discussão acerca da matéria:

A reclamante não tinha cargo de chefia; não sabe exatamente qual
função que estava na CTPS da reclamante mas era técnica de sinistro. Cum-
pre notar que tendo a reclamada alegado que a autora estava enquadrada na
exceção legal, cabia à ré fazer prova de suas alegações. Quanto ao horário de
término da jornada, de modo acertado o juízo de origem fixou-o de acordo
com o depoimento testemunhal 2, eis que a ré estava obrigada legalmente a
manter os registros de jornada da autora, à luz do que dispõe o artigo 74, § 2º,
da CLT. (fls.457-458).

Quanto à jornada de trabalho e os intervalos para descanso, o
Regional deu provimento ao recurso ordinário da Reclamante sob o
seguinte fundamento:

(...) Conforme já mencionado no exame das razões recursais
da ré, o artigo 74 parágrafo 2º, da CLT, prevê a obrigatoriedade de o
empregador manter controles de jornada. A não observância do pre-
ceito legal faz recair sobre o empregador o ônus de comprovar a
jornada laborada pelo empregado. Ocorre que, tendo sido produzida
prova testemunhal esta deve ser considerada antes de se presumir
correta a jornada declinada na exordial. (...)

A prova oral evidenciou que a autora não usufruía inte-
gralmente o intervalo alimentar em razão do excesso de trabalho
imposto pela ré. Assim sendo, reconheço que a reclamante usufruía
somente 15 minutos de intervalo alimentar, conforme consta na exor-
dial, e reformo a decisão primeira para determinar que no cômputo da
jornada diária seja observado que a reclamante usufría somente 15
minutos de intervalo, observados os limites do postulado na petição
inicial. Cumpre ressaltar que não há na exordial pedido de pagamento
de horário intervalar não usufruído como extraordinário.

No que diz respeito ao trabalho desenvolvido fora do estabeleci-
mento da ré, tanto a representante da reclamada, quanto a única testemunha
ouvida 6 confirmaram que a autora executava serviços em casa. Veja-se que
segundo consta da petição inicial a Sra. Vera era obrigada, pelo acúmulo de
serviço, a levar pilhas de processos para casa, no mínimo duas vezes por
mês, laborando no sábado das 16:00 às 01:00 hora, com intervalo de apro-
ximadamente 01:00 hora para alimentação, e no Domingo das 08:00 às
12:00 horas, quando permitiu uma pausa para almoço e lazer, retornando as
suas atividades por volta das 15:00 horas e permanecendo até as 20:30 horas
(sic) (fls.04)

Ante o exposto, e considerando que era da ré o ônus da prova em
relação à jornada desenvolvida pela autora, reformo a sentença e reconheço
que a reclamante laborava nos três primeiros sábados de cada mês, sendo
que no primeiro cumpria jornada das 9h30 às 16h00, e nos dois últimos das
16h00 à 1h00, sempre usufruindo 1 hora de intervalo. Reconheço, ainda, que
a autora laborava no segundo e no terceiro domingo de cada mês, das 8h00
às 12h00 e das 15h00 às 20h30.

Nestas condições deverão ser consideradas como horas ex-
cedentes da 8ª diária e da 44ª semanal, de forma não cumulativa. O
adicional a ser utilizado para o pagamento das horas laboradas em
domingos deverá ser de 100%, e tais horas deverão gerar reflexos em
130º salário, férias com adicional de 1/3 e aviso prévio, não havendo
reflexos em DSR s sob pena de bis in idem . Quanto ao mais, deverão
ser observados os parâmetros fixados na decisão de primeiro grau
(fls. 460/462).

A Reclamada opôs embargos declaratórios às fls.465-467,
sob o fundamento de que o preposto estabeleceu a ausência de chefia
e que o exercício de função de confiança se vincula a real confiança
depositada no empregado, que não se relaciona com o cargo de chefia
mencionado pelo preposto e que a interpretação do artigo 224, § 2º,
da CLT é estabelecida pela confiança que é dada no exercício da
função e não apenas no pagamento de gratificação.

Quanto ao intervalo para alimentação e descanso, a Recla-
mada sustentou nas razões de embargos declaratórios que não havia
pedido de pagamento das horas extraordinárias na petição inicial e
que o Regional alterou os limites objetivos do litígio.

O Regional, por intermédio do acórdão de fls.473-474, re-
jeitou os embargos declaratórios sob o fundamento de que, quanto ao
cargo de confiança, a Reclamada fez análise crítica do julgado sem
requer o pronunciamento sobre omissão quanto à caracterização do
cargo de confiança e que não havia pedido na inicial de horas pre-
vistas no artigo 71 da CLT, que não foram deferidas, mas que as
horas excedentes da jornada normal foram deferidas no juízo de
primeiro grau e ampliadas pelo Colegiado.

Nos termos da Orientação Jurisprudencial n.º 115, da SBDI-
I, do TST, o conhecimento do recurso de revista ou de embargos,
quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação juris-
dicional, supõe a indicação de violação dos artigos 832 da CLT, 458,
do CPC e 93, inciso IX, da Constituição da República. Razão pela
qual incabível o recurso por divergência jurisprudencial.

Não se há falar em violação dos artigos 458, do CPC, 832 da
CLT e 93, inciso IX, da Constituição da República, pois o Regional
fundamentou sua decisão sobre o recurso ordinário sob o enten-
dimento de que, quanto ao cargo de chefia, o depoimento da re-
presentante da Reclamada evidenciou que a Reclamante não se en-
quadrava na exceção prevista no inciso II, do artigo 62 da CLT, e que
a Reclamada não se desincumbiu do ônus probatório quanto às ale-
gações feitas. E que, quanto à jornada de trabalho e os intervalos para
descanso, a prova oral evidenciou que a Reclamante não usufruía
integralmente de intervalo para alimentação e desenvolvia suas ati-
vidades aos sábados e domingos.

Em resposta aos embargos declaratórios, o Regional asse-
verou que a Reclamada pretendeu a reforma da decisão recorrida, por
intermédio da análise do julgado e que as horas excedentes a jornada
normal foram deferidas no juízo de primeiro grau e ampliadas no
colegiado.

O Regional no uso do princípio do livre convencimento
motivado, previsto no artigo 131, do Código de Processo Civil, en-
tregou a devida prestação jurisdicional, tratando de toda a matéria
trazida no recurso pelo Reclamante.

O inconformismo da parte com a decisão que não lhe foi
favorável não enseja nulidade do processo por negativa de prestação
jurisdicional. Nego provimento." (fls. 501/504 - Sem grifo no ori-
ginal)

Diante desse contexto, em que a decisão recorrida deixa
explícito, com análise pormenorizada do contexto probatório, que a
recorrida não exercia cargo de confiança, não há que se falar em
negativa de prestação jurisdicional.

Todos os questionamentos do recorrente foram enfrentados,
embora de forma contrária aos seus interesses, devendo, finalmente,
ser salientado, com base em precedente do STF, que o julgador não
está obrigado a manifestar-se sobre todos os argumentos da parte,
desde que os elementos existentes no processo se revelem suficientes
ao seu convencimento.

Efetivamente:
"(...) A decisão que nega acolhida à tese jurídica desen-

volvida pela parte recorrente não configura negativa de prestação
jurisdicional, conforme já decidido por esta Corte no RE-AgR
345.845, 2ª T., Rel. Carlos Velloso, DJ 11.10.2002, e no RE 140.370,
1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 21.5.1993, o qual possui a seguinte
ementa:

'Sentença: exigência constitucional de fundamentação: inte-
ligência. O que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão
judicial seja fundamentada; não, que a fundamentação seja correta, na
solução das questões de fato ou de direito da lide: declinadas no
julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, mas coerentes
com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a exigência constitu-
cional.'

Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do
CPC).

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2007.
Ministro GILMAR MENDES
Relator
Documento assinado digitalmente." (AI 690.347-1, Relator

Min. GILMAR MENDES, DJ 6/12/07)
"(...)
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6. Ainda que superado esse óbice processual, a jurispru-
dência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de
que as alegações de afronta aos princípios da legalidade, do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando dependentes de
exame de legislação infraconstitucional, podem configurar apenas
ofensa reflexa à Constituição da República:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AFRONTA AO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO DESPROVIDO. Não é possível,
na via extraordinária, o exame de legislação infraconstitucional para
julgar a causa, na qual se alega, ademais, ofensa indireta ou reflexa a
dispositivos da Constituição da República." (AI 586.436-AgR, de
minha relatoria, DJ 9.2.2007).

E ainda: AI 317.824, Rel. Min. Celso de Mello, DJ
25.4.2001; RE 207.434-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 28.4.2006;
e RE 444.811-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 23.6.2006, entre
outros.

7. Ademais, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que o órgão judicante manifeste-se sobre todos os ar-
gumentos de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que
fundamente as razões que entendeu suficientes à formação de seu
convencimento. Nesse sentido: RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim
Barbosa, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ
18.5.2001.

Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AGRAVO DE INSTRUMENTO 606.299-7 SP,

Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ - 7/11/2007)
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-

TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÕES DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E DE AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. I- Julgamento con-
trário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de
prestação jurisdicional. II- Não há contrariedade ao art. 93, IX, da
mesma Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemen-
te fundamentado. III- Inexistência de novos argumentos capazes de
afastar as razões expendidas na decisão atacada. IV- Agravo re-
gimental improvido.(AI-AgR 649248/SP, Relator Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-
2007 DJ 26-10-2007 PP-00061 EMENT VOL-02295-17 PP-03342)

EMENTA Agravo regimental. Recurso extraordinário não
admitido. Decisão fundamentada. Matérias restritas ao âmbito in-
fraconstitucional. Precedentes. 1. Não há se falar em negativa de
prestação jurisdicional ou inexistência de motivação na decisão agra-
vada. A jurisdição foi prestada, no caso, mediante decisão suficien-
temente fundamentada. 2. Controvérsias situadas no âmbito da le-
gislação infraconstitucional não amparam o recurso extraordinário. 3.
Agravo regimental desprovido. (AI-AgR 666876 / DF, Relator Min.
MENEZES DIREITO, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-
10-2007 DJ 26-10-2007 PP-00062 EMENT VOL-02295-18 PP-
03654)

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-

curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-3148/2002-007-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR. ANDREI BRAGA MENDES

RECORRIDOS : JOSÉ LUIZ MAIA ALVES E OUTRO

ADVOGADO : DR. UIRATAN DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento no item nº 270 da Orien-
tação Jurisprudencial da SBDI-1 desta Corte, segundo a qual "a tran-
sação judicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante a
adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica a qui-
tação exclusiva das parcelas e valores constantes do recibo" (fls.
212/216).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e aponta violação do art. 5º, XXXVI, da Carta da
República (fls. 223/228).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 233).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 217 e 223), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 220), as custas (fl. 229) e o
depósito recursal (fls. 134 e 178) estão corretos.

O recurso não reúne condições de prosseguimento, na medida em
que a lide, circunscrita aos efeitos decorrentes da adesão dos recorridos ao
Programa de Incentivo ao Desligamento (PID), instituído pela recorrente,
por força de transação extrajudicial, foi decidida com base na Orientação
Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte.

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal
e direta ao art. 5º, XXXVI, da CF, necessário seria não só o reexame
da matéria fática (Súmula nº 279 do STF), como também dos ele-
mentos objetivos configuradores da transação extrajudicial, e, por-
tanto, do alcance do ato jurídico que as partes, livremente, praticaram,
todos disciplinados pela legislação ordinária.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-

TRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDI-
RETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação infraconstitucional.
Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto,
da ocorrência, ou não, de violação do direito adquirido, do ato jurídico per-
feito e da coisa julgada situa-se no campo infraconstitucional. Agravo re-
gimental a que se nega provimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min.
EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 11-05-2007.

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV, XXX-
VI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à Constituição
que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não autoriza a admissão
do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe, no conflito de in-
teresses, fazer valer a vontade concreta da lei, interpretando-a. Se, em
tal operação, interpreta razoavelmente ou desarrazoadamente a lei, a
questão fica no campo da legalidade, inocorrendo o contencioso cons-
titucional. III - Agravo não provido." (RE-AgR 245580 / PR, Relator
Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu reconhe-
cimento depende de rever a interpretação dado à norma ordinária pela
decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infraconstitucional dessa
última que define, para fins recursais, a natureza de questão federal. Ad-
mitir o recurso extraordinário por ofensa reflexa ao princípio constitu-
cional da legalidade seria transformar em questões constitucionais todas as
controvérsias sobre a interpretação da lei ordinária, baralhando as com-
petências repartidas entre o STF e os tribunais superiores e usurpando até
a autoridade definitiva da Justiça dos Estados para a inteligência do direito
local "(RTF 161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão
- 31ª edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu
RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado (f.
175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. PRES-
CRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando denúncia de vio-
lação direta a preceitos da Constituição Federal ou contrariedade à
Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se viabiliza recurso de
revista em processo submetido ao rito sumaríssimo, nos termos do art.
896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está pacificado pela Jurisprudência
desta Corte, através da Orientação Jurisprudencial n. 344, de sua SDI.1,
que o marco inicial da prescrição se dá com a edição da LC-100/01.
Recurso de revista inviável. Agravo de Instrumento improvido." Alega
o RE, em síntese, a violação dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da
Constituição Federal. Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI,
a discussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento
da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta
ao âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência
deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar e
546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo."
(AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19.04.06).

<!ID1398237-2>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-3199/2003-341-01-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

RECORRIDO : AMÉRICO CANDIDO FERREIRA

ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento da

recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade pelo paga-
mento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente dos expurgos
inflacionários", com fundamento nas Orientações Jurisprudenciais nºs 344 e
341 da SDI-1, ambas desta Corte (fls. 144/145).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com ful-
cro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que o
termo inicial para a contagem do prazo prescricional é a data da extinção do
contrato de trabalho. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX,
da Constituição Federal (fls. 148/166).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 168).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 146 e 148), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 52), as custas (fl. 150) e o
depósito recursal (fls. 126 e 150) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.
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"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-3313/1997-242-01-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LÚCIA MARTINS ABDALLA

ADVOGADO : DR. FERNANDO BAPTISTA FREIRE

RECORRIDO : EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTEN-

SÃO RURAL DO ESTADO DO RIO JANEIRO -

E M AT E R / R I O

PROCURADOR : DR. EMERSON BARBOSA MACIEL

PROCURADOR : DR. SÉRGIO ANTUNES DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

da recorrente, sob o fundamento de que não houve impugnação es-
pecífica capaz de infirmar as razões da decisão recorrida, conforme
disposto na Súmula nº 422, desta Corte (127/128).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 131/133).

Contra-razões apresentadas a fl. 137.
Com esse breve RELATÓRIO,
D E C I D O.

O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 18/3/2008 (fl. 129), e que, no seu recurso, interposto em
28/3/2008 (fl. 131), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-3338/2002-921-21-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. ANA CAROLINA MARTINS DE ARAÚJO

RECORRIDA : MARIA DO SOCORRO BESSA

ADVOGADO : DR. EMÍLIO CARLOS PIRES NUNES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "horas extras - ônus da
prova", por óbice da Súmula nº 126 desta Corte, explicitando que
para se chegar à conclusão diversa da do Regional, ou seja, de que a
recorrida não teria direito ao recebimento de horas extras, necessário
seria o revolvimento do quadro fático-probatório dos autos (fls.
198/203).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral da matéria discutida. Argúi preliminar de nu-
lidade, por negativa de prestação jurisdicional, por negativa de pres-
tação jurisdicional, sob o argumento de que esta Corte não analisou as
violações alegadas. Aponta violação do art. 93, IX, da Constituição
Federal. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, que não pretende a
revisão das provas apresentada, mas sua correta apreciação, uma vez
que foram ignoradas pelo Regional. Indica ofensa ao art. 5º, XXXV
e LV, da Constituição Federal (fls. 210/220).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 222.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 204 e 210), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 207), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais - fl. 114).

Houve depósito de R$ 3.196,10 (três mil, cento e noventa e
seis reais e dez centavos - fl. 141) para o recurso ordinário e o
Regional não alterou o valor da condenação. Para fim de recurso de
revista, foi depositada a quantia de R$ 8.338,66 (oito mil, trezentos e
trinta e oito reais e sessenta e seis centavos - fl. 182).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 9.617,29 (nove mil,
seiscentos e dezessete reais e vinte e nove centavos), conforme
ATO.GP 215/06 (DJ - 17.7.06), e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Trabalho. Te x t o

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte do recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-3634/2003-342-01-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CSN CIMENTOS S.A.

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDO : ANTÔNIO EDUARDO

ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte
(fls. 124/127).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral da matéria discutida. Sustenta, em síntese, que o
termo inicial para a contagem do prazo prescricional é o momento da
lesão, ou seja, o momento em que foram efetuados créditos incorretos
na conta do recorrido. Alega, ainda, que cumpriu o que determinava
a legislação vigente à época da rescisão contratual, não podendo,
desta forma, ser responsabilizada pelas diferenças que possam existir.
Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, III e XXIX, da
Constituição Federal (fls. 130/144).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 146).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 128 e 130), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 111) e as custas (fl. 133)
foram efetuadas a contento, mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, in verbis:

344. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TER-
MO INICIAL. - DJ 22.11.05. O termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada.

341. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDA-
DE PELO PAGAMENTO. DJ 22.06.04. É de responsabilidade do
empregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários.

Como conseqüência, a decisão recorrida repeliu a alegação
de ofensa literal e direta aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.
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Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o recurso

extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Cons-
tituição da República, ao fundamento de que a questão suscitada seria de
natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido tem como objeto o se-
guinte julgado do Tribunal Superior do Trabalho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu
RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado (f.
175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. PRES-
CRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando denúncia de vio-
lação direta a preceitos da Constituição Federal ou contrariedade à
Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se viabiliza recurso de
revista em processo submetido ao rito sumaríssimo, nos termos do art.
896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está pacificado pela Jurisprudência
desta Corte, através da Orientação Jurisprudencial n. 344, de sua SDI.1,
que o marco inicial da prescrição se dá com a edição da LC-100/01.
Recurso de revista inviável. Agravo de Instrumento improvido." Alega
o RE, em síntese, a violação dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da
Constituição Federal. Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI,
a discussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento
da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta
ao âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência
deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar e
546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo."
(AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, a matéria de que trata o art. 7º, III, da Cons-
tituição Federal não foi objeto da decisão recorrida, razão pela qual,
dada a falta de prequestionamento, é hipótese que atrai a Súmula nº
356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-4414/2006-026-12-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO CELESC DE SEGURIDADE SOCIAL -

CELOS

ADVOGADO : DR. RENATO MARCONDES BRINCAS

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDA : MARIA GIRARDI

ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

ADVOGADA : DRA. MARILDA ROSA ZIESEMER

RECORRIDA : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA

S.A. - CELESC

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "competência da Justiça do
Trabalho - complementação de aposentadoria", sob o fundamento de
que a Justiça do Trabalho é competente para julgar ações em que se
pleiteiam diferenças de "complementação de aposentadoria privada,
cujo direito é assegurado ao empregado em decorrência direta do
vínculo laboral mantido entre as partes envolvidas e a patrocinadora"
(fls. 146/150).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria (fls. 155/156). Argumenta, em síntese, com a
incompetência da Justiça do Trabalho. Aponta violação dos artigos
114 e 202, § 2º, da Constituição da República (fls. 154/160).

Contra-razões apresentadas a fls. 164/170 e 171/174.

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 151 e 154), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 11 e 143), o preparo (fl. 161)
e o depósito recursal (fls. 90 e 104) estão corretos, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A decisão recorrida declarou que é da Justiça do Trabalho a
competência para dirimir a controvérsia envolvendo pedido de di-
ferenças de complementação de aposentadoria, quando o direito plei-
teado decorre de relação empregatícia, não se fazendo necessário que
a reclamada seja efetivamente a empregadora.

Não procede, pois, a alegação de ofensa ao art. 114 da
Constituição Federal, como pretende a recorrente, a pretexto de que a
relação jurídica seria de natureza previdenciária, e, assim, estaria
afeta à Justiça comum.

Diante desse contexto, toda a argumentação da recorrente,
visando demonstrar violação dos preceitos da Constituição Federal, a
pretexto de que a adesão da recorrida foi livre e que a relação jurídica
é de natureza civil, dissociada daquela mantida com a CELESC,
demanda o reexame da prova.

Logo, o recurso não deve prosseguir ante o óbice da Súmula
nº 279 do Supremo Tribunal Federal.

Importante consignar que o Supremo Tribunal Federal, em
casos da própria recorrente, já decidiu que:

EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. PRECEDENTES.
ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA. CONTRO-
VÉRSIA INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO. A jurisprudência deste Supremo Tribunal firmou-se
no sentido de que compete à Justiça do Trabalho o julgamento das
questões relativas à complementação de aposentadoria quando de-
correntes de contrato de trabalho. (AI-AgR 566789/SC, Relatora Mi-
nistra CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, DJ 09-02-2007)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. TRABALHISTA. QUESTÃO RELATIVA A CABIMENTO
DE RECURSO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. CONTRATO DE TRABALHO.
COMPETÊNCIA: JUSTIÇA DO TRABALHO. I. - As questões re-
lativas aos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhistas
não viabilizam a abertura da via extraordinária, por envolverem dis-
cussão de caráter infraconstitucional. II. - É competente a Justiça do
Trabalho para dirimir controvérsia relativa à complementação de apo-
sentadoria decorrente de contrato de trabalho. Precedentes. III. -
Agravo não provido. (AI-AgR 538939/SC, Relator Min. CARLOS
VELLOSO, Segunda Turma, DJ 23-09-2005)

EMENTA: 1. Competência: Justiça do Trabalho: comple-
mentação de aposentadoria oriunda de contrato de trabalho: prece-
dentes. 2. Recurso extraordinário: inviabilidade para o reexame dos
fatos da causa, que devem ser considerados na versão do acórdão
recorrido (Súmula 279): precedentes. (AI-AgR 609809/SC, Relator
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 09-02-2007)

Finalmente, a indicada ofensa ao artigo 202, § 2º, da Cons-
tituição Federal também não viabiliza o recurso extraordinário, visto
que não trata da matéria sob o enfoque da competência da Justiça do
Tr a b a l h o .

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1398237-3>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-4868/2002-921-21-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DRA. DÉBORAH C. SIQUEIRA DE SOUZA

RECORRIDO : JAIRO DE ALMEIDA

ADVOGADA : DRA. MONYA RIBEIRO TAVARES PERINI

ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "dano moral", sob o fun-
damento de que "o recurso de revista não merece prosperar, por-
quanto fundamentado, apenas, em arestos provenientes de Vara do
Trabalho ou de Tribunais alheios a esta Justiça especializada, o que
desatende ao disposto no art. 896, "a", da CLT." (fls. 232/234).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral da matéria discutida. Aponta violação dos arts. 5º,
V, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal (fls. 238/245).

Contra-razões a fls. 252/263.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 235 e 238), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 246/248) e as custas (fl. 249)
estão corretas, mas não deve prosseguir.
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A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, quanto ao tema "dano moral", o fez sob o
fundamento de que "o recurso de revista não merece prosperar, por-
quanto fundamentado, apenas, em arestos provenientes de Vara do
Trabalho ou de Tribunais alheios a esta Justiça especializada, o que
desatende ao disposto no art. 896, "a", da CLT." (fls. 232/234).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-5062/2002-035-12-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO CELESC DE SEGURIDADE SOCIAL -

CELOS

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDA : CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADA : DRA. VANESSA EVANGELISTA RAMOS ROTHER-
MEL

RECORRIDO : CLAYTON DOS SANTOS SCHMIDT

ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, quanto ao tema "complementação de aposentadoria - pre-
vidência privada fechada - competência da Justiça do Trabalho",
explicitando que "as complementações perseguidas e devidas estão
indissoluvelmente ligadas ao contrato de trabalho, nasceram dele, do
que foi pago mês a mês pela CELESC e repassado para a CELOS,
ensejando o comando contido no art. 114 da Constituição Federal"
(fls. 429/434).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria (fls. 440/441). Argumenta, em síntese, com a
incompetência da Justiça do Trabalho. Aponta violação dos artigos
114 e 202, § 2º, ambos da Constituição da República (fls.
439/444).

Contra-razões apresentadas a fls. 448/454.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 435 e 439), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 127, 130 e 362), o preparo
(fl. 445) e o depósito recursal (fls. 240 e 282) foram efetuados a
contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista,
explicitando que "as complementações perseguidas e devidas estão
indissoluvelmente ligadas ao contrato de trabalho, nasceram dele, do
que foi pago mês a mês pela CELESC e repassado para a CELOS,
ensejando o comando contido no art. 114 da Constituição Federal"
(fls. 429/434).

Não procede, pois, a alegação de ofensa ao art. 114 da
Constituição Federal, como pretende a recorrente, a pretexto de que a
relação jurídica seria de natureza previdenciária, e, assim, estaria
afeta à Justiça comum.

Diante desse contexto, toda a argumentação da recorrente,
visando demonstrar violação dos preceitos da Constituição Federal, a
pretexto de que a adesão do recorrido foi livre e que a relação jurídica
é de natureza civil, dissociada daquela mantida com a CELESC,
demanda o reexame da prova.

Logo, o recurso não deve prosseguir ante o óbice da Súmula
nº 279 do Supremo Tribunal Federal.

Importante consignar que o Supremo Tribunal Federal, em
casos da própria recorrente, já decidiu que:

EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. PRECEDENTES.
ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA. CONTRO-
VÉRSIA INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO. A jurisprudência deste Supremo Tribunal firmou-se
no sentido de que compete à Justiça do Trabalho o julgamento das
questões relativas à complementação de aposentadoria quando de-
correntes de contrato de trabalho. (AI-AgR 566789/SC, Relatora Mi-
nistra CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, DJ 09-02-2007)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. TRABALHISTA. QUESTÃO RELATIVA A CABIMENTO
DE RECURSO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. CONTRATO DE TRABALHO.
COMPETÊNCIA: JUSTIÇA DO TRABALHO. I. - As questões re-
lativas aos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhistas
não viabilizam a abertura da via extraordinária, por envolverem dis-
cussão de caráter infraconstitucional. II. - É competente a Justiça do
Trabalho para dirimir controvérsia relativa à complementação de apo-
sentadoria decorrente de contrato de trabalho. Precedentes. III. -
Agravo não provido. (AI-AgR 538939/SC, Relator Min. CARLOS
VELLOSO, Segunda Turma, DJ 23-09-2005)

EMENTA: 1. Competência: Justiça do Trabalho: comple-
mentação de aposentadoria oriunda de contrato de trabalho: prece-
dentes. 2. Recurso extraordinário: inviabilidade para o reexame dos
fatos da causa, que devem ser considerados na versão do acórdão
recorrido (Súmula 279): precedentes. (AI-AgR 609809/SC, Relator
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 09-02-2007)

Finalmente, a indicada ofensa ao artigo 202, § 2º, da Cons-
tituição Federal também não viabiliza o recurso extraordinário, visto
que não trata da matéria sob o enfoque da competência da Justiça do
Tr a b a l h o .

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-5083/2003-341-01-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADA : DRA. FERNANDA LOBOSCO DE LIMA

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

RECORRIDA : MARIA ZENI GONÇALVES

ADVOGADA : DRA. DARLENE DA COSTA DA SILVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente com fundamento no art. 896, § 6º, da CLT e
na Súmula nº 126, desta Corte (fls. 132/134).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 137/152).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 156.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 9/5/2008 (fl. 135), e que, no seu recurso, interposto em
23/5/2008 (fls. 137/152), não alega, em nenhum momento, relevância
do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-10483/2003-005-09-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-

PEL E OUTRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : ANTÔNIO ADÃO OLÍMPIO

ADVOGADO : DR. JOSIEL VACISKI BARBOSA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341, da SBDI-1 (fls. 121/127).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho. Argumenta que não há
responsabilidade da empresa, pois restou configurado o ato jurídico
perfeito. Aponta violação dos arts. 5º, XXXVI, 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal (fls. 131/146).

Contra-razões apresentadas a fls. 149/160.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 128 e 131), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 115/118), as custas (fl. 147) e
o depósito recursal (fls. 67 e 94) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Dispôs a decisão recorrida
que não houve violação do ato jurídico perfeito, em virtude do dis-
posto no § 1º do art. 18 da Lei nº 8.036/90. Repeliu, como con-
seqüência, a alegação de ofensa literal e direta dos arts. 5º, XXXVI e
7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Federal

firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial da pres-
crição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os depósitos do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, bem como a relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao recurso extraordinário, por se
ater à matéria infraconstitucional. Nesse sentido: AI 580.957-AgR, de minha
relatoria, Primeira Turma, DJ 22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que
inadmitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho,
assim ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMEN-
TAR DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.
Não se caracterizando denúncia de violação direta a preceitos
da Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da Ju-
risprudência Uniforme do TST, não se viabiliza recurso de
revista em processo submetido ao rito sumaríssimo, nos termos
do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está pacificado pela
Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Jurispruden-
cial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição se
dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável.
Agravo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a
violação dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição
Federal. Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a
discussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pa-
gamento da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em razão dos expurgos
inflacionários, é matéria afeta ao âmbito da legislação ordinária
- L. 8.036/90 -, daí ser inviável o reexame dessa questão em
recurso extraordinário. Por fim, também se situa no campo
infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio
da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação,
quando muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos
artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme
pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR,
19.11.2002, 1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Per-
tence. Nego provimento ao agravo." (AI-585685-SP, Relator
Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum mo-
mento foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos
de declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com
relação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade
de o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de
prescrição, adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao
debate concernente à responsabilidade do empregador pelo paga-
mento da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente
da atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários,
trata-se de matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo
reexame não se presta a via do recurso extraordinário. Por fim,
também se situa no campo infraconstitucional a controvérsia a
respeito do prazo prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com
base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível
má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta ou
reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, con-
forme pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-
AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T,
Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-585987-ES, Relator
Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto
de decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra
acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as ale-
gações de prescrição e existência de ato jurídico perfeito, man-
tendo a condenação do ora recorrente no pagamento de valor
correspondente à complementação da multa compensatória de
40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos in-
flacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS. No
recurso extraordinário a parte alega que a decisão recorrida afron-
tou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato jurídico perfeito) e 7o,
XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao art. 7o, XXIX, se
verifica, na visão do recorrente, porque a reclamação trabalhista
foi ajuizada quando ultrapassado o prazo prescricional a que
alude o referido dispositivo constitucional. A afronta ao art. 5o,
XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação de
que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da
conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte re-
corrente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos
arts. 5o, XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição federal, tal como
veiculada no apelo extraordinário. É que a discussão acerca do
prazo prescricional e da responsabilidade do empregador pelo
pagamento da diferença na multa compensatória de 40% incidente
sobre as diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não
creditados nas contas vinculadas do FGTS, situa-se no âmbito da
legislação infraconstitucional, o que dá margem ao descabimento

do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel.
min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel. min. Se-
púlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ricardo
Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos Britto,
DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-
615999-DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-13204/2002-004-09-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRODOMÉSTI-

COS LTDA. E OUTRA

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA ADRIANA MANSANO

RECORRIDO : MAURÍCIO ERNESTO METTE

ADVOGADO : DR. VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO

RECORRIDA : TURKEIWICZ ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA.

RECORRIDA : AGROPECUÁRIA TURKIEWICZ LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento dos recorrentes, quanto aos temas "adicional de transfe-
rência" e "compensação de valores" (fls. 109/114).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Apontam
violação do art. 5º, II, LIV e LV, da CF (fls. 117/125).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 127).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que os recorrentes foram intimados da de-
cisão recorrida em 23/5/2008 (fl. 115), e que, no seu recurso, in-
terposto em 2/6/2008 (fl. 117), não alegam, em nenhum momento,
relevância do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico
das questões debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art.
543-A, § 2º, do CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida
ao crivo do Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em
que seu recurso não atende a pressuposto específico de admissi-
bilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-17399/2002-900-09-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR. MANUEL ANTÔNIO TEIXEIRA NETO

ADVOGADO : DR. DENILSON FONSECA GONÇALVES

RECORRIDO : ORLANDO NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO : DR. LOURIVAL BARÃO MARQUES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "execução - cisão de em-
presas - sucessão trabalhista", explicitando que se mostra "impecável
a condução processual na fase de execução, mormente no reconhe-
cimento da sucessão trabalhista, em análise fática (cisão da executada
original em empresas distintas) e jurídica (confirmação da sucessão
trabalhista e do grupo econômico - CLT, arts. 10 e 448 - pela mu-
dança na estrutura jurídica da empresa sucedida), a afirmar obe-
diência ao due process of law no resguardo dos meios e recursos
previstos em lei para a defesa das alegações do executado, garantia de
segurança jurídica (igualdade das partes, garantia do jus actionis,
respeito ao direito de defesa e contraditório)". Aplicou a Orientação
Jurisprudencial Transitória nº 30 da SDI-1 desta Corte, segundo a
qual: "É solidária a responsabilidade entre a empresa cindida sub-
sistente e aquelas que absorverem parte do seu patrimônio, quando
constatada fraude na cisão parcial" (fls. 456/460).



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 2008614 ISSN 1677-7018

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com base
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral da
matéria discutida (fls. 466/467), e argumenta, em síntese, que houve cisão
parcial das empresas e que não integrou o pólo passivo da lide no processo
de conhecimento, não podendo, pois, ser responsabilizada, na execução, por
débito de terceiro. Aponta violação dos arts. 5º, II, XXII, XXXV, LIV e LV,
e 170, II, ambos da CF (fls. 463/470).

Sem contra-razões (certidão de fl. 473).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 461 e 463), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 451/452) e o preparo está
correto (fl. 471), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento da
recorrente no que tange ao tema "execução - cisão de empresas - sucessão
trabalhista", e o fez sob o seguinte fundamento:

"...impecável a condução processual na fase de execução,
mormente no reconhecimento da sucessão trabalhista, em análise fá-
tica (cisão da executada original em empresas distintas) e jurídica
(confirmação da sucessão trabalhista e do grupo econômico - CLT,
arts. 10 e 448 - pela mudança na estrutura jurídica da empresa
sucedida), a afirmar obediência ao due process of law no resguardo
dos meios e recursos previstos em lei para a defesa das alegações do
executado, garantia de segurança jurídica (igualdade das partes, ga-
rantia do jus actionis, respeito ao direito de defesa e contraditório).
Pacificada a matéria neste Tribunal, por meio da Orientação Ju-
risprudencial Transitória nº 30 da SDI-1:

'CISÃO PARCIAL DE EMPRESA. RESPONSABILIDADE SO-
LIDÁRIA. PROFORTE. DJ 09.12.03. É solidária a responsabilidade entre a
empresa cindida subsistente e aquelas que absorverem parte do seu patri-
mônio, quando constatada fraude na cisão parcial.'" (fl. 459).

Fácil perceber-se que a questão relativa à cisão/sucessão de em-
presas e à responsabilidade solidária da recorrente está circunscrita ao exame
de legislação infraconstitucional (artigos 2º, § 2º, 10 e 448, todos da CLT),
que, eventualmente ofendida, desautoriza o prosseguimento do recurso ex-
traordinário, conforme precedentes do Supremo Tribunal Federal:

"EMENTA: CASO EM QUE ENTENDIMENTO DIVERSO DO
ADOTADO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO EXIGIRIA O REEXAME
DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL PERTINENTE. A ale-
gada ofensa à Carta da República, se existente, dar-se-ia de forma reflexa ou
indireta, o que não enseja a abertura da via extraordinária. Incide, ainda, o
óbice da Súmula 636 do STF. Agravo desprovido." (AI-AgR 506193 / SC -
SANTA CATARINA, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Órgão Julga-

dor: Primeira Turma, DJ 09-12-2005 PP-00007)
"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-

NÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV, XXX-
VI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à Constituição
que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não autoriza a admissão do
recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe, no conflito de interesses,
fazer valer a vontade concreta da lei, interpretando-a. Se, em tal operação,
interpreta razoavelmente ou desarrazoadamente a lei, a questão fica no
campo da legalidade, inocorrendo o contencioso constitucional. III - Agra-
vo não provido." (RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso,
DJ 08-03-2002 PP-00061).

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, as matérias de que tratam os arts. 5º, XXII, e 170, II,
ambos da Constituição Federal, não foram apreciadas na decisão recorrida,
motivo pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a apli-
cação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 202 e 205), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 190) e o preparo está correto
(fls. 210), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, que negou provimento ao agravo de
instrumento do recorrente, quanto ao tema "execução promovida con-
tra o devedor subsidiário - impossibilidade de satisfação da execução
pela massa falida e não localização dos sócios", o fez com fun-
damento nos arts. 568, I, 580 e 591 do CPC.

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, razão pela qual a alegada ofensa ao
art. 5º, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal somente seria
reflexa, circunstância que inviabiliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta ao art. 5º, XXXVI, LIV e LV, da
Constituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-18993/2003-008-11-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDOS : ADALBERTO PEREIRA NOBRE E OUTROS

ADVOGADO : DR. FRANCISCO JORGE R. GUIMARÃES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341, da SBDI-1 (fls. 158/161).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta violação do art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal (fls. 165/177).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 180.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 162 e 165), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 149/151), as custas (fl. 178) e
o depósito recursal (fls. 67 e 126) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-18965/1995-015-09-41.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CURITIBA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : JOSÉ CASTORINO DA SILVA

ADVOGADO : DR. MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "execução promovida contra
o devedor subsidiário - impossibilidade de satisfação da execução
pela massa falida e não localização dos sócios", com fundamento nos
arts. 568, I, 580 e 591 do CPC. Afastou a alegada violação do art. 5º,
XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 194/201).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta, em
síntese, que a decisão recorrida deixou de observar o benefício de
ordem para a quitação da obrigação trabalhista. Aponta violação do
art. 5º, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 205/209).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 212.
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-21208/2002-900-02-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INDÚSTRIA DE MÁQUINAS TÊXTEIS RIBEIRO

S.A.

ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS A. ROBORTELLA

RECORRIDO : LUIZ ANTÔNIO RAMPASO

ADVOGADO : DR. IVANY MARQUES REZENDE TAVARES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "FGTS -Diferenças da multa
de 40% - Expurgos - Prescrição", sob o fundamento de que sua
pretensão encontra óbice no teor da Súmula nº 126 desta Corte (fls.
177/180).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta violação do art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal (fls. 183/189).

Contra-razões apresentadas a fls. 193/198.
Com esse breve RELATÓRIO,
D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 181 e 183), está subscrito por
advogado regularmente constituído (fls. 164/166), as custas (fl. 191) e
o depósito recursal (fl. 190) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Federal

firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial da pres-
crição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os depósitos do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, bem como a relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao recurso extraordinário, por se
ater à matéria infraconstitucional. Nesse sentido: AI 580.957-AgR, de minha
relatoria, Primeira Turma, DJ 22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SER-
VIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIONAL.
OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts.
14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMENTAÇÃO
DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PAGAMENTO -
RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECONHECIDA PELO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI COMPLEMENTAR Nº
110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PARA PROPOSITURA DA
AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA DE CARÁTER MERAMEN-
TE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE INVIABILIDADE DO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES - RECURSO DE AGRAVO IM-
PROVIDO. (AI-AgR 656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Se-
gunda Turma, DJ 24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Finalmente, no que se refere à alegação de ofensa ao ato
jurídico perfeito e acabado, não procede o argumento de que foi
violado o art. 5º, II, XXXV e XXXVI, da CF, como reiteradamente
tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu
RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado (f.
175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. PRESCRI-
ÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando denúncia de violação
direta a preceitos da Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da
Jurisprudência Uniforme do TST, não se viabiliza recurso de revista em
processo submetido ao rito sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da
CLT. Outrossim, já está pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através
da Orientação Jurisprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da
prescrição se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável.
Agravo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal. Decido.
Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca da respon-
sabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em razão dos
expurgos inflacionários, é matéria afeta ao âmbito da legislação ordinária
- L. 8.036/90 -, daí ser inviável o reexame dessa questão em recurso
extraordinário. Por fim, também se situa no campo infraconstitucional a
controvérsia a respeito do prazo prescricional, dirimida pelo Tribunal a
quo com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja pos-
sível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta ou
reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme
pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR,
19.11.2002, 1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego
provimento ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Per-
tence, DJ 19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição Federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição Federal é justificada pela ale-
gação de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as
diferenças referentes à multa compensatória de 40% sem que para
isso tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo
da conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recor-
rente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o,
XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição Federal, tal como veiculada no
apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional
e da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na
multa compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decor-
rentes dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vin-
culadas do FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitu-
cional, o que dá margem ao descabimento do recurso extraordinário.
Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006;
AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI
606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de
Mello, DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-
615999-DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-28096/2002-900-03-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S.A. -

TELEMAR

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADA : DRA. DÉBORAH C. SIQUEIRA DE SOUZA

RECORRIDO : JORGE LUIZ GAMA

ADVOGADO : DR. PEDRO ERNESTO RACHELLO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "anuênio". Aplicou a Súmula
nº 126 desta Corte para refutar a alegação de afronta aos arts. 7º,
XXVI, e 8º, III, ambos da Constituição Federal (fls. 694/699).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria discutida (fls. 706/712). Insurge-se contra a
incidência do anuênio na base de cálculo das horas extras, indicando
violação dos arts. 7º, XXVI, e 8º, III, ambos da Constituição Federal,
sob o argumento de que "há expressa previsão em norma coletiva
garantindo a base de cálculo das horas extras observando-se apenas a
hora normal, sem o acréscimo de outros adicionais" (fls. 705/714).

Sem contra-razões (certidão de fl. 717).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 700 e 705), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 684 e 690), o preparo (fl.
715) e o depósito recursal (fls. 615, 593 e 646) estão corretos, mas
não deve prosseguir.
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A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente em relação à parcela anuênio, sob o fun-
damento de que:

"A reclamada alicerça a indicação de violação dos arts.

7º, XXVI, e 8º, III, da Constituição da República, em quadro

fático diverso do que registrado pelo Tribunal Regional, ao ar-

gumentar que as normas coletivas dispõem sobre a natureza in-

denizatória do anuênio, cujo reexame é vedado em sede de recurso
de natureza extraordinária, nos termos da Súmula nº 126 do TST." (fl.
698)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO. MA-

TÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIO-
NAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1% do
valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III,
e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 566.323- AgR, de minha
relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito su-
maríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação
Jurisprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da pres-
crição se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista in-
viável. Agravo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese,
a violação dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição
Federal. Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a dis-

<!ID1398237-5>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-28545/2005-009-11-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR. FABRIZIO DE SOUZA B. GROSSO

RECORRIDO : ARNALDO RIBEIRO DA CRUZ

ADVOGADO : DR. ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte
(fls. 90/99).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta violação dos arts.
5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
1 0 5 / 11 3 ) .

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 118).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 100 e 105), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 114/115), as custas (fl. 116) e
o depósito recursal (fls. 49 e 75) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, II e XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
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cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento
da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, é ma-
téria afeta ao âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser
inviável o reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por
fim, também se situa no campo infraconstitucional a controvérsia a
respeito do prazo prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com
base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível
má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta ou
reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, con-
forme pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-
AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T,
Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Mi-
nistro Sepúlveda Pertence, DJ 19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-34440/2002-902-02-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADOR : DR. AYLTON CESAR GRIZI OLIVA

RECORRIDO : ADHEMAR MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. MÁRIO COSTA SERAFIM

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "multa do art. 477, § 8º, da
CLT", sob o fundamento de que os arestos colacionados são in-
servíveis ao conhecimento do recurso de revista, por serem oriundos
de Turma do TST ou do mesmo órgão prolator da decisão recorrida,
nos termos do art. 896, "a" da CLT e da Orientação jurisprudencial nº
111 da SDI-1 desta Corte (fls. 89/91).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com ful-
cro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que a
referida multa não pode ser aplica a Pessoa jurídica de Direito público.
Aponta violação do art. 5º, II, da Constituição Federal (fls. 94/99).

Contra-razões (fls. 107/112).

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
Satisfeitos os pressupostos genéricos de admissibilidade do

recurso extraordinário, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "multa do art. 477, § 8º, da
CLT", sob o fundamento de que os arestos colacionados são in-
servíveis ao conhecimento do recurso de revista, por serem oriundos
de Turma do TST ou do mesmo órgão prolator da decisão recorrida,
nos termos do art. 896, "a" da CLT e da Orientação jurisprudencial nº
111 da SDI-1 desta Corte.

O recurso extraordinário, por sua vez, vem calcado exclu-
sivamente no art. 5º, II, da Constituição Federal, razão pela qual não
deve prosseguir, ante o firme entendimento do Supremo Tribunal
Federal, que repele a possibilidade de o referido dispositivo ser agre-
dido direta e literalmente (Súmula nº 636).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-42004/2002-902-02-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ULTRAFÉRTIL S.A.

ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL

RECORRIDO : MARCELO MOREIRA VIEIRA

ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO GUEDES DA COSTA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente quanto ao tema "responsabilidade subsidiária", com fundamento
na Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls. 221/223).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral, e sustenta, em síntese, que a decisão afronta o
art. 5º, II, da Constituição Federal (fls. 228/233).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 2224 e 228), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 217 ) e o preparo está correto
(fl. 234), mas não deve prosseguir.

O recurso extraordinário vem calcado exclusivamente no art.
5º, II, da Constituição Federal, razão pela qual não deve prosseguir,
ante o firme entendimento do Supremo Tribunal Federal, que repele a
possibilidade de o referido dispositivo ser agredido direta e lite-
ralmente (Súmula nº 636).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 05 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-45578/2002-902-02-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS PROPAGANDISTAS, PROPAGAN-

DISTAS VENDEDORES E VENDEDORES DE PRO-

DUTOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO DE SÃO

PA U L O

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

RECORRIDA : PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTI-

COS S.A.

ADVOGADO : DR. RICARDO MALACHIAS CICONELO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "contribuição assistencial -
direito de oposição - título executivo que determina a cobrança no
caso de manifestação extemporânea - decisão regional que observa
esse aspecto - violação coisa julgada - inexistência", sob o fun-
damento de que não está configurada a alegada violação à coisa
julgada, e com base na Súmula nº 126 desta Corte (fls. 210/219).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida, e indica ofensa ao art. 5º, XXXVI, da CF
(fls. 224/228).

Contra-razões a fls. 231/234.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 220 e 224), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 12 e 207) e o preparo está
correto (fl. 229).

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento
do recorrente, quanto ao tema "contribuição assistencial - direito de oposição
- título executivo que determina a cobrança no caso de manifestação ex-
temporânea - decisão regional que observa esse aspecto - violação coisa
julgada - inexistência", sob o fundamento de que:

"Destarte, observado que a decisão recorrida está fundamen-
tada no laudo pericial, nas normas coletivas e na interpretação da
decisão exequenda, que não demonstra equívocos ou contrariedades
ao título executivo, conforme o quadro delineado pelo acórdão re-
corrido, verifica-se que a decisão regional se coaduna com a pre-
tensão lançada no recurso de revista - restabelecimento da decisão
proferida na fase de conhecimento e que impede sejam consideradas
as cartas de oposição que não correspondem aos limites ali impostos
(fl. 179). Logo, não se vislumbra afronta à coisa julgada.

Aliás, evidenciado todo o contexto da decisão recorrida, as ale-
gações apresentadas no recurso de revista revelam caráter genérico e di-
recionam para a reapreciação do contexto fático-probatório, procedimento
que encontra óbice na Súmula nº 126 desta Corte." (fl. 218)

O recurso extraordinário não ultrapassa o óbice da Súmula nº
279 do STF, porque além de demandar reexame da prova, exige a
análise dos elementos objetivos configuradores da coisa julgada, que
estão disciplinados pela legislação ordinária. Precedentes do STF:

"EMENTA: 1. Embargos de declaração convertidos em agra-
vo regimental. 2. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: falta de
prequestionamento do tema do art. 5º, II, da Constituição Federal:
incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Recurso extraordinário: des-
cabimento: alegada violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição, que
implicaria prévia reapreciação da legislação infraconstitucional con-
cernente aos limites objetivos da coisa julgada, à qual não se presta o
RE. Precedentes" (AI-ED 594692 / SP, Min. SEPÚLVEDA PER-
TENCE, DJ 02-03-2007)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-
AgR 593739/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA À CF, ART. 5º, XXXVI.
AÇÃO RESCISÓRIA: APLICAÇÃO DA SÚMULA 343/STF. I. -
Pressupostos de cabimento de ação rescisória: matéria infraconsti-
tucional. II. - A verificação, no caso concreto, da existência, ou não,
do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-
se no campo infraconstitucional. III. - Matéria fática. Incidência da
Súmula 279/STF. IV. - Agravo não provido". (RE-AgR 463624 / RN
- RIO GRANDE DO NORTE, Relator: Min. Carlos Velloso, Segunda
Turma, DJ - 28-10-2005).

Acrescente-se, ainda, que a decisão recorrida ao aplicar a
Súmula nº 126 desta Corte, ostenta natureza tipicamente processual,
uma vez que se limita ao exame de pressupostos de cabimento do
recurso de revista, circunstância que inviabiliza o recurso extraor-
dinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se
admite o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel.
min. Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI
322.409, rel. min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda
Pertence; AI 357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel.
min. Gilmar Mendes).
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Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST<!ID1398237-6>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-63599/2002-900-02-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

A PA RT-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : CHURRASCARIA TIO QUIM LTDA.

ADVOGADA : DRA. DÉBORA POZELI GREJANIN

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "contribuição assistencial -
cobrança de não-sindicalizados", com fundamento no Precedente Nor-
mativo nº 119 da SDC desta Corte, que dispõe que a referida con-
tribuição só é obrigatória para os trabalhadores filiados ao sindicato
(fls. 201/206).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a contribuição assistencial é devida por todos os mem-
bros da categoria, filiados ou não ao sindicato. Aponta violação dos
arts. 5º, XX, 7º, XXVI, 8º, caput, III, IV e V, da Constituição Federal
(fls. 216/223).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 226).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 207 e 214), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 19 e 209), e o preparo (fl.
224) está correto, mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.
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3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Finalmente, as matérias de que tratam os arts. 7º, XXVI, e 8º,
III, da Constituição Federal não foram objeto da decisão recorrida,
motivo pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai
a aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-63692/2002-900-02-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ULTRAFÉRTIL S.A.

ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL

RECORRIDA : DULCE LUCAS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. EDUARDO GOMES DE OLIVEIRA

RECORRIDO : CUBATENSE CONSERVAÇÃO, PAISAGISMO E

SERVIÇOS LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte segundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 192/196).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Aponta violação do artigo 5º,
II, da Constituição Federal (fls. 200/205).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 208.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 197 e 200), está subscrito por
advogado regularmente constituído (fls. 184/185), as custas (fl. 206) e
o depósito recursal (fl. 160) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 192/196).

O recurso extraordinário vem calcado exclusivamente no art.
5º, II, da Constituição Federal, razão pela qual não deve prosseguir,
ante o firme entendimento do Supremo Tribunal Federal, que repele a
possibilidade de o referido dispositivo ser agredido direta e lite-
ralmente (Súmula nº 636).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-87553/2003-900-02-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO : ELIAS DA MOTA SILVEIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

ADVOGADO : DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO CASTELO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento dos recorrentes quanto ao tema "complementação de apo-
sentadoria - valor compatível com os empregados da ativa", com
fundamento na Orientação Jurisprudencial Transitória nº 46 da SDI-1
desta Corte, segundo a qual: "O empregado do Banco Itaú admitido
na vigência da Circular BB-05/66, que passou para a inatividade
posteriormente à vigência da RP-40/74, está sujeito ao implemento da
condição "idade mínima de 55 anos"". Ressaltou que "não há tese no
Regional acerca da diferença entre direito adquirido ou direito even-
tual, o que atrai a incidência da Sumula nº 297 do Tribunal Superior
do Trabalho no que se refere aos argumentos reproduzidos às fls.
1.190-1.191" (fls. 1275/1279).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúem a
repercussão geral da matéria discutida (fl. 1283) e argumenta que o
art. 5º, XXXVI, da CF não constitui obstáculo à aplicação da regra da
proporcionalidade prevista na Lei nº 6.437/77, que foi cumprida pelo
empregador. Aponta como violado o referido preceito constitucional
(fls. 1282/1285).

Contra-razões apresentadas a fls. 1291/1294.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 1280 e 1282), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 1252/1255), o preparo (fl.
1287) e o depósito recursal (fl. 1286) foram efetuados a contento,
mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, afastou a alegação de afronta ao art. 5º, XXXVI, da CF, sob
o fundamento de que "não há tese no Regional acerca da diferença
entre direito adquirido ou direito eventual, o que atrai a incidência da
Sumula nº 297 do Tribunal Superior do Trabalho no que se refere aos
argumentos reproduzidos às fls. 1.190-1.191 (fl. 1279).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pelos recorrentes somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão recorrida não

se mostra de única ou de última instância. A jurisprudência predominante
deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de que a decisão
possibilitadora do recurso extraordinário é aquela proferida em única ou úl-
tima instância, porque a exigência, insculpida no inc. III do art. 102 da Cons-
tituição da República, visa ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide,
no caso, a Súmula 281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à aferição
dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhistas, é de natureza
infraconstitucional. A alegada ofensa à Constituição, se tivesse ocorrido, se-
ria reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO. MA-

TÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIO-
NAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1% do
valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III,
e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 566.323- AgR, de minha
relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-

TUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de
1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc.
II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 583.561-AgR, de
minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007; e AI
563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre outros. Não há
o que prover quanto às alegações da parte agravante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL. OFENSA
INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE
EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece neste Tribunal o en-

tendimento de que a interpretação da lei processual na aferição dos

requisitos de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza in-

fraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma

i n d i re t a . 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de vio-
lação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. In-
viabilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal Fe-
deral. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR609948/SP,
Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no
original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o recurso não
deve prosseguir, não obstante tenham os recorrentes argüido a repercussão
geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda Regimental nº 21, de
30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-96750/2003-900-01-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GERALDO ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADO : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA

RECORRIDO : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

- COMLURB

ADVOGADA : DRA. GILDA ELENA BRANDÃO DE ANDRADE
D'OLIVEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "sociedade de economia mista
- dispensa imotivada - estabilidade", com fundamento no item nº 247
da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 desta Corte (fls. 120/123).

Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega re-
percussão geral da questão discutida. Argúi a repercussão geral da
questão constitucional discutida (fl. 127), e sustenta, em síntese, que
sua dispensa deve ser declarada nula. Aponta violação dos arts. 37 e
173, da Constituição Federal (fls. 126/132).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 134.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 124 e 126), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 8) e isento de preparo, mas
não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente (fls. 120/123), sob o fundamento de que é
legítimo o ato que o dispensou sem motivo, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 247 da SBDI-1 desta Corte, que dispõe:

"SERVIDOR PÚBLICO. CELETISTA CONCURSADO.
DESPEDIDA IMOTIVADA. EMPRESA PÚBLICA OU SOCIEDA-
DE DE ECONOMIA MISTA. POSSIBILIDADE.

I - A despedida de empregados de empresa pública e de
sociedade de economia mista, mesmo admitidos por concurso pú-
blico, independe de ato motivado para sua validade."

Diante desse contexto, inviável o prosseguimento do recurso
extraordinário, em que se alega ofensa ao art. 37, caput, e 173, da
Constituição Federal, na medida em que o Supremo Tribunal Federal,
em casos idênticos, já decidiu que as disposições constitucionais que
regem os atos administrativos não podem ser invocadas como óbice à
dispensa imotivada de empregados de empresas públicas e sociedades
de economia mista:

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que inad-
mitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Constituição) in-
terposto pelo Banco do Nordeste do Brasil S/A de acórdão prolatado
pelo Tribunal Superior do Trabalho em recurso ordinário em ação
rescisória. O recurso extraordinário aponta ofensa aos arts. 5º, II,
XXXV; 7º, XXIX; 41 e 173, § 1º, II, da Constituição federal. 2. A
decisão rescindenda manteve sentença que reintegrou o agravado no
emprego por dois fundamentos, transcritos no acórdão recorrido, a
saber: (I) o regulamento então vigente não previa a demissão sem
justa causa e só foi alterado após o início da relação de emprego entre
as partes e (II) os regulamentos das empresas, que conferem van-
tagens superiores àquelas prescritas na CLT, por serem mais be-
néficos, integram o contrato individual de trabalho, não podendo,
desta forma, serem descumpridos ao alvedrio do empregador, sob
pena de nulidade (fls. 168). 3. Abraçando os fundamentos da decisão
rescindenda e afastando alegada violação do art. 173, § 1º, II, da
Constituição, o Tribunal Superior do Trabalho afirma que não há
como se cogitar a vulneração do citado preceito, por ausência de
prequestionamento da matéria. 4. Ora, no julgamento do AI 245.235-
AgR (rel. min. Moreira Alves, DJ 12.11.1999), ficou consagrado o
entendimento segundo o qual: (I) o regulamento interno de pessoal de
bancos não confere estabilidade em favor de seus empregados e, (II)
em se tratando de pessoas jurídicas de direito privado, as normas de
dispensa trabalhista não são limitadas pelos princípios constitucionais
da Administração Pública. 5. Tal entendimento tem sido reafirmado
pelas Turmas do Supremo Tribunal Federal relativamente às empresas
públicas e às sociedades de economia mista: "EMENTA: Empresas
públicas e mistas: regime de pessoal. Ainda que da integração das
empresas de economia mista na Administração do Estado possam
advir peculiaridades no regime jurídico da dispensa de seus em-
pregados, não lhes é aplicável o art. 41 da Constituição Federal." (AI
387.498-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 16.04.2004). "RE-
CURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRABALHIS-
TA. EMPREGADA DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. RE-
GIME CELETISTA. READMISSÃO COM FUNDAMENTO NO
ART. 37 DA CF/88. IMPOSSIBILIDADE. O vínculo entre o re-
corrente e a recorrida se deu no âmbito da Consolidação das Leis
Trabalhistas, com normas próprias de proteção ao trabalhador em
caso de dispensa imotivada. As disposições constitucionais que regem
os atos administrativos não podem ser invocadas para estender aos
funcionários de sociedade de economia mista uma estabilidade apli-
cável somente aos servidores públicos. Precedentes. Recurso extraor-
dinário conhecido e provido." (RE 363.328, rel. min. Ellen Gracie,
Segunda Turma, DJ 19.09.2003). 6. Do exposto, e com base no art.
544, § 3º e § 4º, do Código de Processo Civil, dou provimento ao
agravo e o converto em recurso extraordinário, para, nos termos do
art. 557, § 1º-A, do referido diploma legal, dar-lhe provimento, para
julgar procedente a ação rescisória, por violação do art. 173, § 1º, II,
da Constituição. A parte ora recorrida arcará com os ônus da su-
cumbência, ressalvada a hipótese de ser ela beneficiária da justiça
gratuita." (AI 582.921/MA, Relator Min. Joaquim Barbosa, DJ,
30/5/2006 PP-00025)

"DECISÃO: Trata-se de agravo contra decisão que negou pro-
cessamento a recurso extraordinário fundado no art. 102, III, a, da
Constituição Federal, interposto em face de acórdão cuja ementa assim
dispõe (fl. 123): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ESTABILIDADE E REINTEGRAÇÃO DE EMPREGADO
PÚBLICO CELETISTA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. Ne-
ga-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso des-
pido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido." No acórdão
recorrido consignou-se (fls.124-125): "O Tribunal Regional adotou o
seguinte fundamento acerca do tema: ''Reconhecendo a ineficácia da
despedida do trabalhador recorrido, por inobservância dos princípios
que regem à Administração Pública e dos procedimentos previsto no
Estatuto Disciplinar da CORSAN, o juízo de primeiro grau acolheu o
pedido de reintegração. A insurgência recursal contra essa decisão, afi-
gura-se procedente. É incontroversa a circunstância de que o traba-
lhador recorrido foi contratado pela CORLAC em 23.10.1990, após
habilitação em concurso público e, posteriormente, a partir de
1º.03.1995, passou para o quadro de pessoal da CORSAN, vindo a ser
por esta despedido, sem justa causa, em 26.05.1995. Em se tratando de
sociedade de economia mista, pessoa jurídica de direito privado in-
tegrante da administração pública indireta do Estado do Rio Grande do
Sul, a recorrente está sujeita ao regime jurídico próprio das empresas
privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas, conforme pre-
ceitua o § 1º do art. 173 da Constituição Federal. A sujeição da so-
ciedade de economia mista aos princípios da legalidade, impessoali-
dade, moralidade e publicidade, previstos no " caput" do art. 37 da
Constituição Federal de 1988, assim como a sua submissão ao princípio
do concurso público para a contratação de empregado, estabelecido no
inciso II do mesmo art. 37, não pressupõe garantia de emprego. Isso
porque a Constituição estabeleceu, no art. 7º, inciso I, como forma de
proteção da relação de emprego contra a despedida arbitrária ou sem
justa causa, a obrigação de o empregador pagar ao trabalhador uma
indenização compensatória, dentre outros direitos, deixando, assim, de
consagrar a estabilidade absoluta e a reintegração como conseqüência
derivada da rescisão imotivada ou arbitrária de contrato de trabalho. A
Constituição admite a estabilidade provisória, com direito à reintegra-
ção, dos dirigentes e representantes sindicais (art. 8º, inciso VIII), e
prevê, em caráter transitório, outros casos especiais de estabilidade pro-
visória, fixando, ainda, do mesmo modo, o valor da indenização com-
pensatória (ADCT, art. 10). Não é aplicável aos empregados das so-
ciedades de economia mista e empresas públicas, a norma do art. 41 da
Constituição Federal, que confere estabilidade aos servidores nomeados
para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. Note-
se que o art. 41 insere-se na Seção II do Capítulo VII da Constituição,
que se refere exclusivamente aos servidores da administração pública
direta, das autarquias e das fundações públicas. Nenhuma limitação ao
poder de demitir foi imposta pela Lei Estadual nº 10.000/93. O direito
de opção entre a ruptura do contrato de trabalho e o reaproveitamento
em outras sociedades de economia mista, conferido por esta lei aos
então empregados da CORLAC, não implica reconhecimento de ga-
rantia do emprego. De outro lado, do item 3.2 do Regulamento Dis-
ciplinar, transcrito na petição inicial (item 9, fls. 08), na medida em que
prevê procedimento a ser observado, pela diretoria ou suas chefias
designadas, para a apuração de irregularidades, não se vislumbra o
escopo de atribuir estabilidade aos empregados, ou de criar qualquer
restrição ao poder da empregadora de rescindir, sem justa causa, os
contratos de trabalho. Do mesmo modo, a norma inscrita no item 10,
letra "g" do Regulamento, citada na decisão recorrida, que trata da
demissão por falta grave, conforme disposições legais e regulamentares,
a critério da direção, desde que o empregado concorde com a rescisão
contratual, além de não se ajustar a hipótese dos autos, não traduz
garantia de emprego. Não há que se cogitar de prévio processo ad-
ministrativo, de sindicância interna e de processo sumário, quando qual-
quer destes procedimentos, por definição, só se torna necessário no caso
de cometimento de falta ensejadora de punição, inclusive demissão por
justa causa, o que não ocorreu na espécie. Assim, não sendo o recorrido
detentor de garantia de emprego, válida e eficaz se mostra a despedida
sem justa causa, de sorte que deve ser afastado o comando sentencial de
reintegração no emprego, com o pagamento de salários e demais van-
tagens do período de afastamento. [...]'' A irresignação do reclamante,
portanto, encontra-se desguarnecida de amparo jurídico, eis que, não
obstante a empresa agravada se encontrar subordinada a um regime
jurídico híbrido que lhe imponha a contratação mediante concurso pú-
blico, por outro lado, em face da exploração de sua atividade eco-
nômica, são as normas legais aplicáveis às empresas privadas que,
como regra, devem por ela ser observadas. Justificada, portanto, a pres-
cindibilidade da dispensa motivada de seus empregados concursados
que, in casu , não se encontram acobertados pela garantia estabilitária
prevista no supracitado dispositivo constitucional." Alega-se violação
aos artigos 37, caput, e 41 da Carta Magna. O acórdão recorrido não
divergiu da orientação firmada por esta Corte segundo a qual a es-
tabilidade prevista no artigo 41 da Constituição Federal não alcança os
empregados das sociedades de economia mista e das empresas públicas.
Nesse sentido, o RE 289.108, 1a T., Rel. Moreira Alves, DJ 21.6.2002,
e o RE 363.328, 2a T., Rel. Ellen Gracie, DJ 19.12.2003, que possui a
seguinte ementa: "RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIO-
NAL. TRABALHISTA. EMPREGADA DE SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MISTA. REGIME CELETISTA. READMISSÃO COM FUN-
DAMENTO NO ART. 37 DA CF/88. IMPOSSIBILIDADE. O vínculo
entre o recorrente e a recorrida se deu no âmbito da Consolidação das
Leis Trabalhistas, com normas próprias de proteção ao trabalhador em
caso de dispensa imotivada. As disposições constitucionais que regem
os atos administrativos não podem ser invocadas para estender aos
funcionários de sociedade de economia mista uma estabilidade aplicável
somente aos servidores públicos. Precedentes. Recurso extraordinário
conhecido e provido." Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557,
caput, do CPC). Publique-se. Brasília, 19 de dezembro de 2007. Mi-
nistro GILMAR MENDES Relator Documento assinado digitalmente."
(AI 519811 / RS - Relator Min. GILMAR MENDES, DJe-024 de
13/02/2008)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Constituição,
alegou-se ofensa aos arts. 7º, I, 37, e 173, § 1º, II, da mesma Carta.

O agravo não merece acolhida. O acórdão recorrido está em
harmonia com a jurisprudência da Corte, como se vê da ementa do
RE 363.328/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, a seguir transcrita:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.
TRABALHISTA. EMPREGADA DE SOCIEDADE DE ECONO-
MIA MISTA. REGIME CELETISTA. READMISSÃO COM FUN-
DAMENTO NO ART. 37 DA CF/88. IMPOSSIBILIDADE.

O vínculo entre o recorrente e a recorrida se deu no âmbito da
Consolidação das Leis Trabalhistas, com normas próprias de proteção ao
trabalhador em caso de dispensa imotivada. As disposições constitucionais
que regem os atos administrativos não podem ser invocadas para estender
aos funcionários de sociedade de economia mista uma estabilidade aplicável
somente aos servidores públicos. Precedentes.

Recurso extraordinário conhecido e provido."
Nesse sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras:

AI 612.797/RJ, Rel. Min. Joaquim Barbosa; AI 350.838/CE, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence; AI 495.987/PR, Rel. Min. Nelson Jobim.

Além disso, o acórdão recorrido decidiu a causa à luz da
legislação processual trabalhista. A afronta à Constituição, se ocor-
rente, seria indireta. Incabível, portanto, o recurso extraordinário.
Nesse sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI
539.736/SP, Rel. Min. Celso de Mello; AI 586.372/RS, Rel. Min.
Gilmar Mendes; AI 580.066/SC, Rel. Min. Cezar Peluso; AI
523.714/RJ, Rel. Min. Carlos Velloso. Isso posto, nego seguimento ao
recurso. Publique-se. Brasília, 15 de maio de 2008." (Relator Ministro
RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 2.6.2008)

Não procede, pois, a alegada ofensa aos arts. 37, caput, e
173, da Constituição Federal.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1398237-7>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-670319/2000.0 TRT - 6ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BR BANCO MERCANTIL S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO : ANTÔNIO CARLOS NASCIMENTO DE MELO

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO SOARES DE O. FERREIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento

do recorrente, quanto ao tema "estabilidade sindical - coisa julgada", sob o
fundamento de que: "...não se divisa, nas razões respectivas, indicação de
dispositivo de lei ou da Constituição da República que a parte tenha por
afrontado, nem há invocação de contrariedade a Súmula ou Orientação Ju-
risprudencial do Tribunal Superior do Trabalho ou mesmo a transcrição de
arestos para cotejo. O apelo não se enquadra, portanto, no particular, em
nenhuma das hipóteses previstas no artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho." (fls. 348/355).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da questão constitucional discutida (fl. 361), e ar-
gumenta que a decisão recorrida viola o art. 5º, II, XXXVI, LIV e LV,
da Constituição Federal (fls. 359/366).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 370.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 356 e 359), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 339) e o preparo está correto
(fl. 367), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, o fez sob o fundamento de que:

"O fundamento para a extinção do presente feito, sem exame
do mérito, cingiu-se exclusivamente ao reconhecimento da coisa jul-
gada. Tal argüição pode ser veiculada em qualquer momento nos
autos, desde que na instância ordinária, sendo certo que, nos termos
dos artigos 267, § 3º e 301, § 4º, do Código de Processo Civil, caberá
ao Juiz conhecer da matéria até mesmo de ofício. Não se pode
cogitar, em tais circunstâncias, em julgamento fora dos limites da
lide, se a questão foi ventilada na instância ordinária e seu co-
nhecimento era possível por iniciativa do próprio julgador.

Não há cogitar, portanto, em violação dos artigos 128, 301,
VI, e 460 do Código de Processo Civil.

Impossível adentrar, de outro lado, o debate acerca do acerto
ou não da decisão recorrida no tocante ao reconhecimento da coisa
julgada. Limitou-se o Banco a discorrer, em seu inconformismo, acer-
ca do tema, sem, no entanto, fundamentar a pretensão de reforma da
decisão hostilizada. Com efeito, não se divisa, nas razões respectivas,
indicação de dispositivo de lei ou da Constituição da República que a
parte tenha por afrontado, nem há invocação de contrariedade a Sú-
mula ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho
ou mesmo a transcrição de arestos para cotejo. O apelo não se
enquadra, portanto, no particular, em nenhuma das hipóteses previstas
no artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Frise-se, por fim, no tocante à presença dos requisitos necessários
para o reconhecimento da estabilidade sindical, que o recurso igualmente
não se viabiliza, porquanto limitada a decisão recorrida ao acolhimento da
argüição de coisa julgada. O processo foi extinto, portanto, sem exame do
mérito, em razão do que não há tese passível de cotejo. Não há falar, assim,
em divergência jurisprudencial ante a ausência de tese a ser confrontada.
Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento." (fl. 354 - Sem
grifo no original).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO. MA-

TÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIO-
NAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1% do
valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III,
e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 566.323- AgR, de minha
relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-789076/2001.0 TRT - 11ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDA : MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "gratificação de caixa", com
fundamento na Súmula nº 337, I e "a", desta Corte (fls. 225/227).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral da matéria discutida. Sustenta, em síntese, que
caberia à recorrida argüir "qualquer equívoco na formação do Agra-
vo". Alega, ainda, que existiam nos autos elementos capazes de suprir
a irregularidade apontada. Indica ofensa ao art. 5º, II, XXX, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 235/249).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 256.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 228 e 235), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 231/233), as custas (fl. 253) e
o depósito recursal (fls. 145, 195 e 254) foram efetuados a contento,
mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente, quanto ao tema "gratificação de caixa", o fez
com fundamento na Súmula nº 337, I e "a", desta Corte, in verbis:

"COMPROVAÇÃO DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL. RECURSOS DE REVISTA E DE EMBARGOS

I - Para comprovação da divergência justificadora do recurso,
é necessário que o recorrente:

a) Junte certidão ou cópia autenticada do acórdão paradigma ou
cite a fonte oficial ou o repositório autorizado em que foi publicado"

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que se
limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de revista, razão
pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pelo recorrente
somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação or-
dinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de

decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007; e AI
563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre outros. Não há
o que prover quanto às alegações da parte agravante.
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8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-799716/2001.8 TRT - 4ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDA : ELIZABETH TOUGUINHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. LAERTE L. DE A. LARA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Orientação Jurispruden-
cial nº 115 da SDI-1 desta Corte, consignando que a alegação de
violação do art. 535 do CPC não impulsiona o processamento do
recurso de revista, no que diz respeito à nulidade do julgado por
negativa de prestação jurisdicional (fls. 97/98).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação
do art. 5º, II, XXXIV, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição
Federal (fls. 105/121).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 128.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 99 e 105), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 122/124), as custas (fl. 125) e
o depósito recursal (fls. 44 e 72) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente, consignando que a alegação de violação do
art. 535 do CPC não impulsiona o processamento do recurso de
revista, no que diz respeito à nulidade do julgado por negativa de
prestação jurisdicional, com fundamento na Orientação Jurispruden-
cial nº 115 da SDI-1 desta Corte, que assim dispõe:

"O conhecimento do recurso de revista ou de embargos,
quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação juris-
dicional, supõe indicação de violação do art. 832 da CLT, do art. 458
do CPC ou do art. 93, IX, da CF/88."

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de admis-
sibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual traba-
lhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição, se
existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria necessário exame
prévio da norma infraconstitucional - no caso, a Consolidação das Leis do
Trabalho -, hipótese em que não se admite o recurso extraordinário (cf. AI
416.864 e AI 372.349, rel. min. Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min.
Ilmar Galvão; AI 322.409, rel. min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min.
Sepúlveda Pertence; AI 357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274,
rel. min. Gilmar Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-800284/2001.0 TRT - 2ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ VIEIRA

ADVOGADA : DRA. MARLENE RICCI

ADVOGADO : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

RECORRIDA : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLI-

TANOS - CPTM

ADVOGADO : DR. DRAUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "reenquadramento funcional",
sob o fundamento de que para se chegar a decisão diversa da pro-
ferida pelo regional necessário seria o revolvimento do conjunto fá-
tico-probatório delineado nos autos, procedimento vedado nesta es-
fera extraordinária, nos termos da Súmula nº 126 Corte. Aplicou
ainda a Súmula nº 296, também desta Corte, dada a inespecificidade
dos arestos colacionados (fls. 292/298).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fundamento
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi, em preliminar, a
repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta, em síntese, a im-
procedência da decisão recorrida e que o correto enquadramento do
recorrente no plano de cargos e salários independe de revolvimento
de fatos e provas. Aponta violação dos artigos 5º, XXXV, XXXVI e
LV, e 7o, XXVI, da Constituição Federal (fls. 303/311).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 316.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 299 e 303), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 7 e 312/313), o preparo está
correto (fl. 314), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, o fez sob o fundamento de que para se chegar a decisão
diversa da proferida pelo regional necessário seria o revolvimento do
conjunto fático-probatório delineado nos autos, procedimento vedado
nesta esfera extraordinária, nos termos da Súmula nº 126 Corte e por
serem inespecíficos os arestos colacionados, nos termos da Súmula nº
296, também desta Corte (fls. 292/298).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional,
artigo 5o, XXXV, XXXVI e LV, apontado pelo recorrente somente
seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação or-
dinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)
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"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-

TUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de
1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc.
II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 583.561-AgR, de
minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007; e AI
563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre outros. Não há
o que prover quanto às alegações da parte agravante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL. OFENSA
INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE
EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece neste Tribunal o

entendimento de que a interpretação da lei processual na aferição dos

requisitos de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza

infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de

forma indireta. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não,
de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada
situa-se no campo infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-pro-
batória. Inviabilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo
Tribunal Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-02-
2007, sem grifo no original).

Finalmente, a lide não foi solucionada sob o enfoque do
artigo 7o, XXVI, da Constituição Federal, motivo pelo qual, dado à
falta de prequestionamento, incide a Súmula nº 356 do STF como
óbice ao prosseguimento do recurso.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR e RR-802314/2001.7 TRT - 3ª RE-

GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RODOBAN SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VA-

LORES LTDA.

ADVOGADO : DR. AROLDO PLÍNIO GONÇALVES

RECORRIDO : HIRAN ALVES DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. SILVANA HOUARA GUIMARÃES PINTO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, sob o fundamento de inexistência de negativa de prestação
jurisdicional e de que os demais temas do recurso "adicional de
periculosidade" e "FGTS-índice de correção", encontram-se julgados
em consonância ao disposto na Súmula nº 364, I, e na Orientação
Jurisprudencial nº 302/SDI-1, respectivamente, ambas dessa Corte
(483/495).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 500/504, fax;
506/510, originais).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 513).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 9/5/2008 (fl. 496), e que, no seu recurso, interposto em
26/5/2008 (fl. 500), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-RR-378/2005-028-01-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR. GUSTAVO HENRIQUE DIAS MARTINS

RECORRIDO : JOSÉ LUIZ DE LIMA

ADVOGADA : DRA. CÁTIA REGINA BARBOSA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente, quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade" referentes
ao pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente
dos expurgos inflacionários, sob o fundamento de que a matéria
encontra-se pacificada nesta Corte por meio das Orientações Juris-
prudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1 (fls. 215/218).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi, em
preliminar, a repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta, em
síntese, a ocorrência da prescrição, uma vez que o termo inicial para
a contagem do prazo prescricional é a data da extinção do contrato de
trabalho. Alega ainda a inexistência do direito às diferenças da multa
de 40% do FGTS ante a configuração do ato jurídico perfeito. Aponta
violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição
Federal (fls. 221/232).

Contra-razões apresentadas a fls. 235/244.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 219 e 221), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 199/201), as custas (fl. 233)
e o depósito recursal (fl. 171) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

<!ID1398237-8>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-802382/2001.1 TRT - 17ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : HOTEL PORTO DO SOL LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ AILTON BAPTISTA JÚNIOR

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

MOTÉIS, BARES, RESTAURANTES, COZINHAS

INDUSTRIAIS E SIMILARES DO ESTADO DO ES-

PÍRITO SANTO - SINTRAHOTEIS

ADVOGADA : DRA. SIMONE MALLEK RODRIGUES PILON

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento interposto pelo recorrente, com fundamento na Súmula n.º
350, desta Corte.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta ofensa ao
artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.1119/1125-fac-símile e
11 2 7 / 11 3 3 - o r i g i n a i s ) .

Contra-razões apresentadas a fls. 1135/1145-fac-símile e
11 4 6 / 11 5 6 - o r i g i n a i s .

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 1117, 1119 e 1127), mas não

deve prosseguir, visto que deserto, uma vez que o recorrente não
efetuou o pagamento das custas processuais, conforme estabelecem o
artigo 511 do CPC e a Resolução nº 352, de 17/01/2008 (DJ de
21/01/2008) do Supremo Tribunal Federal.

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR e RR-753399/2001.6 TRT - 12ª RE-

GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : POMAGRI FRUTAS LTDA.

ADVOGADO : DR. MÁRIO CESAR PENTEADO

ADVOGADA : DR. MARIELLA MARTHA SERAFIN

RECORRIDA : MARLI MAGALHÃES CARDOSO

ADVOGADO : DR. MANOEL DOS SANTOS BERTONCINI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, com fundamento no art. 769 e 896, §§ 4º e 5º, da CLT,
396, do CPC (fls. 262/267).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral. Indica violação do art. 5º, LV, da Constituição Fe-
deral (fls. 270/279-fac-símile e 283/292-originais).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 295.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 268, 270 e 283), mas não deve

prosseguir, por irregularidade de representação.
O subscritor do recurso extraordinário, Dr. Marciu Elias Frie-

drich não consta de procuração ou substabelecimento nos autos, que
o autorize a pleitear em nome da recorrente.

Logo, o recurso carece de eficácia jurídica, nos exatos termos
do art. 37 do CPC.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o recurso

extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Cons-
tituição da República, ao fundamento de que a questão suscitada seria de
natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido tem como objeto o se-
guinte julgado do Tribunal Superior do Trabalho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS. ACRÉS-
CIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS RELATIVAS AO
ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está em consonância com a Orien-
tação Jurisprudencial 341 da SBDI-1 desta Corte, não restando configurada
a violação ao art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os arts.5º, inc.
XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República, sustentando, em
síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar fato consumado no mun-
do jurídico e, portanto, nunca poderia, sob pena de afronta ao mencionado
Ato Jurídico Perfeito, retroagir de forma a afetar a relação obrigacional já
encerrada, já devidamente consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Federal

firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial da pres-
crição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os depósitos do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, bem como a relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao recurso extraordinário, por se
ater à matéria infraconstitucional. Nesse sentido: AI 580.957-AgR, de minha
relatoria, Primeira Turma, DJ 22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SER-
VIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIONAL.
OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts.
14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu
RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado (f.
175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. PRESCRI-
ÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando denúncia de violação
direta a preceitos da Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da
Jurisprudência Uniforme do TST, não se viabiliza recurso de revista em
processo submetido ao rito sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da
CLT. Outrossim, já está pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através
da Orientação Jurisprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da
prescrição se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável.
Agravo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal. Decido.
Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca da respon-
sabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em razão dos
expurgos inflacionários, é matéria afeta ao âmbito da legislação ordinária
- L. 8.036/90 -, daí ser inviável o reexame dessa questão em recurso
extraordinário. Por fim, também se situa no campo infraconstitucional a
controvérsia a respeito do prazo prescricional, dirimida pelo Tribunal a
quo com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja pos-
sível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta ou
reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme
pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR,
19.11.2002, 1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego
provimento ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Per-
tence, DJ 19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, inviável o
recurso, a pretexto de sua ofensa, ante o entendimento do Supremo
Tribunal Federal, de que o dispositivo não é passível de violação
direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-RR-2486/2003-051-02-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SÉ SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : EDSON ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO : DR. VANDERLI ARAÚJO DE SOUSA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo em recurso

de revista do recorrente, quanto ao tema "adesão a PDV - quitação -
efeitos", com fundamento no item nº 270 da Orientação Jurispru-

dencial da SBDI-1 desta Corte, segundo a qual "a transação judicial
que importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do em-
pregado a plano de demissão voluntária implica a quitação exclusiva
das parcelas e valores constantes do recibo" (fls. 139/141).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida. Indica ofensa ao art. 5º, XXXVI, da
Constituição Federal (fls. 145/151).

Contra-razões apresentadas a fls. 154/158.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 142 e 145), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 26/27), as custas (fl. 152) e o
depósito recursal (fls. 83 e 119) estão corretos.

O recurso não reúne condições de prosseguimento, na medida em
que a lide, circunscrita aos efeitos decorrentes da adesão do recorrido ao
Plano de Desligamento Voluntário (PDV), instituído pelo recorrente, por
força de transação extrajudicial, foi decidida com base na Orientação Ju-
risprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte e no art. 9º da CLT.

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal e
direta ao art. 5º, XXXVI, da CF, necessário seria não só o reexame da
matéria fática (Súmula nº 279 do STF), como também dos elementos
objetivos configuradores da transação extrajudicial, e, portanto, do al-
cance do ato jurídico que as partes, livremente, praticaram, todos dis-
ciplinados pela legislação ordinária.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFEN-
SA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação in-
fraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min. EROS GRAU, Segunda
Turma, DJ 11-05-2007.

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV, XXXVI,
LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à Constituição que, se
ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não autoriza a admissão do recurso
extraordinário. II - Ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, fazer valer a
vontade concreta da lei, interpretando-a. Se, em tal operação, interpreta ra -
zoavelmente ou desarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da le-
galidade, inocorrendo o contencioso constitucional. III - Agravo não pro-
vido." (RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu reco-
nhecimento depende de rever a interpretação dado à norma ordinária
pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infraconstitucional
dessa última que define, para fins recursais, a natureza de questão
federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa reflexa ao princípio
constitucional da legalidade seria transformar em questões constitu-
cionais todas as controvérsias sobre a interpretação da lei ordinária,
baralhando as competências repartidas entre o STF e os tribunais su-
periores e usurpando até a autoridade definitiva da Justiça dos Estados
para a inteligência do direito local "(RTF 161/297)." (in Código de
Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-AIRR-1228/2003-053-02-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S.A.

ADVOGADO : DR. PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA

RECORRIDO : TERUO NAKAMURA

ADVOGADA : DRA. GLÓRIA MARY D'AGOSTINO SACCHI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da re-

corrente, sob o fundamento de que não se demonstrou a existência de qual-
quer das hipóteses de seu cabimento em vista de decisão de Turma desta
Corte que nega provimento a agravo de instrumento (169/172).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 175/188 - fax,
e 189/203 - original).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 205).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao julgar a
questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Instrumento nº 664.567,
por unanimidade, concluiu que: "...a exigência da demonstração formal e
fundamentada no recurso extraordinário da repercussão geral das questões
constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido
tenha ocorrido a partir de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emen-
da Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 16/5/2008 (fl. 173), e que, no seu recurso, interposto em
30/5/2008 (fl. 175), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-E-AG-RR-1632/2005-662-09-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ -

S A N E PA R

ADVOGADA : DRA. GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ

RECORRIDO : WILIMAR DE SOUZA DIAS

ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, sob o fundamento de que não havia impugnação específica
capaz de infirmar as razões da decisão recorrida, conforme disposto
na Súmula nº 422 desta Corte (307/309).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 312/319 - fax,
e 320/326 - original).

Contra-razões apresentadas a fls. 329/334.
Com esse breve RELATÓRIO,
D E C I D O.

O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 2/5/2008 (fl. 310), e que, no seu recurso, interposto em
14/5/2008 (fl. 312), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1398237-9>

PROC. Nº TST-RE-E-AG-RR-1802/2003-011-08-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDA : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO

BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SERGIO LUIS TEIXEIRA DA SILVA

RECORRIDOS : LUIZ GONZAGA DE CARVALHO E OUTRA

ADVOGADO : DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEIRO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, quanto aos temas "Incompetência da Justiça do Trabalho"
e "Complementação de aposentadoria. Isenção e devolução das con-
tribuições. Multa prevista no art. 557 do CPC", sob o fundamento de
que publicado o acórdão recorrido na vigência da Lei 11.496/2007,
somente é cabível recurso de embargos por divergência jurispru-
dencial, e, estando a decisão da Turma, quanto à competência da
Justiça do Trabalho, em consonância com a atual, iterativa e notória
jurisprudência desta Corte, e, não havendo comprovação de diver-
gência jurisprudencial, no tocante à multa do artigo 557 do CPC, o
recurso é inviável (fls. 728/736).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi, em pre-
liminar, a repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta, em
síntese, que o não conhecimento do seu recurso de embargos, pela
não comprovação da divergência jurisprudencial, atenta contra os
princípios constitucionais do devido processo legal, do acesso ao
judiciário, do contraditório e da ampla defesa, perpetrando verdadeira
negativa de vigência á Constituição Federal. Indica violação do artigo
5o, II, XXXIV, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal
(fls. 747/764).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 771.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 737 e 747), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 765/767), as custas (fl. 768)
e o depósito recursal (fl. 769) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de em-
bargos, o fez sob o fundamento de que publicado o acórdão recorrido
na vigência da Lei 11.496/2007, somente é cabível recurso de em-
bargos por divergência jurisprudencial, e, estando a decisão da Tur-
ma, quanto à competência da Justiça do Trabalho, em consonância
com a atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte, e, não
havendo comprovação de divergência jurisprudencial, no tocante à
multa do artigo 557 do CPC, o recurso é inviável (fls. 728/736).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
embargos, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pelo recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-674/1998-371-04-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : DR. HEITOR LUIZ BIGLIARDI

ADVOGADO : DR. GILBERTO TRAMONTIN

RECORRIDO : LEOCLIDES JOSÉ MASSOCO

ADVOGADO : DR. IGINO FERNANDO EV

RECORRIDA : MASSA FALIDA DE ASES CALÇADOS LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos interpostos

pela recorrente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls.
468/470).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta ofensa ao artigo 5º,
LIV e LV, da Constituição da República (fls. 490/506).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 508.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 471, 473 e 490), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 36), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto, uma vez que a recorrente não efetuou o
pagamento das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511
do CPC e a Resolução nº 352, de 17/1/2008 (DJ de 21/1/2008), do
Supremo Tribunal Federal.

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-685/2005-003-19-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE ALAGOAS

ADVOGADO : DR. ALUÍSIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

RECORRIDO : PAULO FERNANDES DA SILVA LINS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, por considerá-los incabíveis, não comportando quaisquer
das exceções contidas na Súmula nº 353 desta Corte (fls. 113/116).
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O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega, em preliminar, a
repercussão geral da matéria e o sobrestamento do feito até o jul-
gamento da ADI nº 3127. No mérito, sustenta, em síntese, a ine-
xigibilidade do recolhimento do FGTS. Aponta violação dos artigos
7o, III, 25, e 37, caput, II e § 2º, da Constituição Federal (fls.
120/138).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 140.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 117 e 120), está subscrito por
procurador estadual, dispensado do preparo, mas não deve prosseguir,
uma vez que o recorrente não ataca os fundamentos da decisão
recorrida, que aplicou a Súmula nº 353 desta Corte para não conhecer
dos seus embargos.

Limita-se a enfrentar questão de mérito (nulidade do con-

trato - efeitos - inexigibilidade de recolhimento do FGTS) não
apreciada na decisão recorrida, razão pela qual inviável a alegação de
ofensa aos arts. 7º, III, 25 e 37, caput, II e § 2º, da Constituição
Federal, ante a falta de prequestionamento (Súmula nº 356 do
STF).

Finalmente, a hipótese não é de sobrestamento do recurso,
dado que não se discute o alcance da nulidade do contrato de tra-
balho, inclusive na parcela FGTS. A decisão, ao contrário, é de
natureza processual.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-1319/2004-113-15-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TEREZINHA TOMIKO IOBE

ADVOGADO : DR. ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

RECORRIDA : MARLENE MINAKO HATTORI

ADVOGADO : DR. ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

RECORRIDO : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE

MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSI-

DADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. JOSÉ MAURÍCIO CAMARGO DE LAET

PROCURADORA : DRA. IVONE MENOSSI VIGÁRIO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
À Coordenadoria de Recursos para renumerar os autos a

partir da fl. 131.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente com fundamento na Súmula nº 353, desta Corte (fls.
166/168).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 171/179).

Contra-razões apresentadas a fls. 181/182.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente, no seu recurso, interposto
em 16/05/2008 (fls. 171/179), não alega, em nenhum momento, re-
levância do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das
questões debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-
A, § 2º, do CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao
crivo do Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que
seu recurso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-1887/2006-139-03-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LÁZARO ANTÔNIO CARDOSO

ADVOGADO : DR. PAULO AFONSO DA SILVA

RECORRIDO : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -

CEMIG

ADVOGADO : DR. JOÃO MARCOS GROSSI LOBO MARTINS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, por não
versarem os embargos sobre pressupostos extrínsecos de agravo não
conhecido, ou quaisquer das exceções previstas na mencionada sú-
mula (fls. 188/191).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que as cláusulas contidas nos acordos coletivos de trabalho,
que dispõe sobre a base de cálculo da prericulosidade, violam o art.
7º, XXII e XXIII, da Constituição Federal (fls. 194/201 - fax e
203/210 - originais).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 212).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 192, 194 e 203), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 33) e é beneficiário da
justiça gratuita, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao declarar que não é cabível o recurso
de embargos contra decisão proferida em agravo de instrumento para
o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de revista, o fez
com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in verbis:

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa ao art.
7º, XXII e XXIII, da Constituição Federal, somente seria reflexa, por
depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o
procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 05 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-2524/2005-010-19-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR. ALUISIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

RECORRIDO : GUILHERME DE LIMA SILVA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ NEPOMUCENO PEREIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls. 99/103).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no

art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao
recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 7º,
III, 25 e 37, II e § 2º, da Constituição Federal. Requer, ainda, o
sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls.
107/121).

Sem contra-razões (certidão de fl. 123).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir, uma vez que o recorrente não
ataca os fundamentos da decisão recorrida, que aplicou a Súmula nº
353 desta Corte para não conhecer dos seus embargos.

Limita-se a enfrentar questão de mérito (contrato nulo - efei-
tos) não apreciada na decisão recorrida, razão pela qual inviável o
exame da alegação de ofensa aos arts. 7º, III, 25 e 37, II e § 2º, da
Constituição Federal, ante a falta de prequestionamento (Súmula nº
356 do STF).

Finalmente, a hipótese não é de sobrestamento do recurso,
dado que não se discute o alcance da nulidade do contrato de tra-
balho, inclusive na parcela FGTS, visto que a decisão recorrida não
conheceu dos embargos, com fundamento na Súmula nº 353 desta
Corte, o que não é objeto de insurgência no recurso extraordinário.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-6235/2001-014-09-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO : JOÃO ALCEBIADES APOLINÁRIO

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

ADVOGADO : DR. FABIANO NEGRISOLI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "ausência de traslado da cópia da certidão
de publicação da decisão agravada", com fundamento no art. 897, §
5º, da CLT e Instrução Normativa nº 16/99, desta Corte (fls.
339/342).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral da matéria discutida. Aponta violação do art. 5º,
II, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 346/350).

Contra-razões a fls. 354/363.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 343 e 346), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 324/326), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 30.000,00
(trinta mil reais - fl. 121).

Houve depósito de R$ 3.486,00 (três mil quatrocentos e
oitenta e seis reais - fl. 148) para o recurso ordinário e o Regional não
alterou o valor da condenação. Para fim de recurso de revista, foi
depositada a quantia de R$ 8.340,00 (oito mil trezentos e quarenta
reais - fl. 248). Para fim de recurso de embargos, houve depósito de
R$ 9.988,00 (nove mil novecentos e oitenta e oito reais - fl. 327).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 8.186,00 (oito mil
cento e oitenta e seis reais), a fim de atingir o valor da condenação,
e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no limite
legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação de depósito
em recurso posterior, observado o valor nominal remanescente da conde-
nação e/ou os limites legais para cada novo recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-29916/2002-900-02-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARIA APARECIDA ALLEGRO

ADVOGADA : DRA. DOROTI WERNER BELLO NOYA

RECORRIDA : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou conhecimento aos embargos da

recorrente, sob o fundamento de que sua pretensão de discutir o tema
"adesão ao PABI - Plano de Acordo Bilateral Incentivado" encontra
óbice na Súmula nº 353 desta Corte (fls. 553/555)

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 558/569 - fax,
e 570/581 - original).

Contra-razões apresentadas a fls. 584/592.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 9/5/08 (fl. 556), e que, no seu recurso, interposto em
19/5/08 (fl. 558), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no limite
legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação de depósito
em recurso posterior, observado o valor nominal remanescente da conde-
nação e/ou os limites legais para cada novo recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-80433/2003-900-04-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : DR. HEITOR LUIZ BIGLIARDI

RECORRIDA : NARA ERONI ALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR. PEDRO MOACIR LANDIM

ADVOGADO : DR. GILBERTO TRAMONTIN

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou seguimento ao recurso de em-

bargos da recorrente, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC,
por considerá-los incabíveis, não comportando quaisquer das exce-
ções contidas na Súmula nº 353 desta Corte (fls. 157/158).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi, em pre-
liminar, a repercussão geral da matéria. mérito, sustenta, em síntese,
que o não conhecimento do recurso afronta as garantias constitu-
cionais do duplo grau de jurisdição, economia processual, ampla
defesa e devido processo legal. Aponta violação do art. 5º, LIV e LV,
da Constituição Federal (fls. 161/177-fax, e 178/194-originais).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 196.

<!ID1398237-10>

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-79722/2003-900-02-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA.

ADVOGADO : DR. RUBENS AUGUSTO C. DE MORAES

ADVOGADO : DR. JORGE PINHEIRO CASTELO

RECORRIDO : RICARDO SÉRGIO DE LIMA

ADVOGADO : DR. DONATO BOUÇAS JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, sob o fundamento de ser incabível contra, nos termos da
Súmula nº 353 desta Corte (fls. 180/183).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, III, "a", da Constituição Federal, insurgindo-se quanto ao
acúmulo de funções exercidas do recorrido em setores diversos, apon-
tando como violado o art. 5º, II, da Constituição Federal (fls. 186/196
- fac-símile, e 198/208 - originais).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 211.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 184, 186 e 198), está subscrito
por advogado regularmente constituído (fls. 44 e 115), mas não deve
prosseguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 15.000,00
(quinze mil reais - fl. 48).

Houve depósito de R$ 2.801,49 (dois mil oitocentos e um
reais e quarenta e nove centavos - fl. 69) para o recurso ordinário e
o Regional não alterou o valor da condenação. Para fim de recurso de
revista, foi depositada a quantia de R$ 6.970,05 (seis mil novecentos
e setenta reais e cinco centavos - fl. 100).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 5.228,46 (cinco mil
duzentos e vinte e oito reais e quarenta e seis centavos), a fim de
atingir o valor da condenação, e não o fez.
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Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
A decisão monocrática, que negou seguimento ao recurso de

embargos, era passível de reexame, via agravo, para a SDI-1 desta
Corte, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 245 do RITST.

Constata-se, pois, que a recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da
Constituição Federal.

Nesse sentido é a orientação do Supremo Tribunal Federal,
consubstanciada na Súmula nº 281, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-

vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-90262/2003-900-02-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ARIOVALDO SERAFIM DE ALMEIDA

ADVOGADA : DRA. KARLA DUARTE DE CARVALHO

ADVOGADO : DR. ROBERTO MOHAMED AMIN JÚNIOR

ADVOGADA : DRA. CARLA SOARES VICENTE

RECORRIDA : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

- CODESP

ADVOGADO : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente, com fundamento na Súmula nº 422 desta Corte (fls.
540/542).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que faz jus
aos benefícios da gratuidade da justiça. Indica violação do art. 5º,
LXXIV, da Constituição da República (fls. 545/552).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 557.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 543 e 545), está subscrito por
advogado regularmente constituído (fl. 14) e o preparo está correto
(fl. 553), mas não deve prosseguir, uma vez que o recorrente não
ataca os fundamentos da decisão recorrida, que aplicou a Súmula nº
422 desta Corte para não conhecer dos seus embargos.

Limita-se a enfrentar questão de mérito (gratuidade da jus-
tiça) não apreciada na decisão recorrida, razão pela qual inviável o
exame da alegação de ofensa ao art. 5º, LXXIV, da Constituição
Federal, ante a falta de prequestionamento (Súmula nº 356 do
STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR e RR-668836/2000.9 TRT - 17ª RE-

GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍ-

RITO SANTO

ADVOGADO : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

RECORRIDO : WALMIR RAMOS

ADVOGADO : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu integralmente do recurso

de revista do recorrente. Quanto ao tema "dano moral - competência
da Justiça do Trabalho", aplicou a Súmula nº 392 desta Corte, se-
gundo a qual: "Nos termos do art. 114 da CF/1988, a Justiça do
Trabalho é competente para dirimir controvérsias referentes à in-
denização por dano moral, quando decorrente da relação de trabalho"
(fls. 305/314).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria discutida (fls. 345/346) e renova a argüição
de incompetência da Justiça do Trabalho, sob o argumento de que,
"no caso, a quaestio se relaciona com a liberdade de imprensa, sendo
a responsabilidade civil pelo material veiculado atribuída diretamente
à empresa que explora o meio divulgador, por força de Lei - Lei nº
5.250/67" (fl. 347). Aponta violação do art. 114 da CF (fls.
344/352).

Contra-razões apresentadas a fls. 358/366.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 341 e 344), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 301), o preparo (fl. 353) e o
depósito recursal (fls. 178, 231 e 324) foram efetuados a contento,
mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do
recorrente, quanto ao tema "dano moral - competência da Justiça do
Trabalho", com fundamento na Súmula nº 392 desta Corte, segundo a
qual, nos termos do art. 114 da Constituição Federal, a Justiça do
Trabalho é competente para conhecer e decidir o pedido de dano
moral decorrente da relação de trabalho (fls. 344/352).

Não há violação literal e direta do art. 114 da Constituição
Federal, mas, ao contrário, sua fiel observância, considerando-se que
o Supremo Tribunal Federal tem firme orientação de ser esta Justiça
especializada competente para o exame da lide dessa natureza.

Efetivamente:
"EMENTA: CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA JUDI-

CANTE EM RAZÃO DA MATÉRIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS E PATRIMONIAIS DECORRENTES DE
ACIDENTE DO TRABALHO, PROPOSTA PELO EMPREGADO
EM FACE DE SEU (EX-)EMPREGADOR. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114 DA MAGNA CARTA. RE-
DAÇÃO ANTERIOR E POSTERIOR À EMENDA CONSTITUCIO-
NAL Nº 45/04. EVOLUÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPRE-
MO TRIBUNAL FEDERAL. PROCESSOS EM CURSO NA JUS-
TIÇA COMUM DOS ESTADOS. IMPERATIVO DE POLÍTICA JU-
DICIÁRIA. Numa primeira interpretação do inciso I do art. 109 da
Carta de Outubro, o Supremo Tribunal Federal entendeu que as ações
de indenização por danos morais e patrimoniais decorrentes de aci-
dente do trabalho, ainda que movidas pelo empregado contra seu (ex-
)empregador, eram da competência da Justiça comum dos Estados-
Membros. 2. Revisando a matéria, porém, o Plenário concluiu que a
Lei Republicana de 1988 conferiu tal competência à Justiça do Tra-
balho. Seja porque o art. 114, já em sua redação originária, assim
deixava transparecer, seja porque aquela primeira interpretação do
mencionado inciso I do art. 109 estava, em boa verdade, influenciada
pela jurisprudência que se firmou na Corte sob a égide das Cons-
tituições anteriores. 3. Nada obstante, como imperativo de política
judiciária -- haja vista o significativo número de ações que já tra-
mitaram e ainda tramitam nas instâncias ordinárias, bem como o
relevante interesse social em causa --, o Plenário decidiu, por maioria,
que o marco temporal da competência da Justiça trabalhista é o
advento da EC 45/04. Emenda que explicitou a competência da Jus-
tiça Laboral na matéria em apreço. 4. A nova orientação alcança os
processos em trâmite pela Justiça comum estadual, desde que pen-
dentes de julgamento de mérito. É dizer: as ações que tramitam
perante a Justiça comum dos Estados, com sentença de mérito an-
terior à promulgação da EC 45/04, lá continuam até o trânsito em
julgado e correspondente execução. Quanto àquelas cujo mérito ainda
não foi apreciado, hão de ser remetidas à Justiça do Trabalho, no
estado em que se encontram, com total aproveitamento dos atos
praticados até então. A medida se impõe, em razão das características
que distinguem a Justiça comum estadual e a Justiça do Trabalho,
cujos sistemas recursais, órgãos e instâncias não guardam exata cor-
relação. 5. O Supremo Tribunal Federal, guardião-mor da Consti-
tuição Republicana, pode e deve, em prol da segurança jurídica,
atribuir eficácia prospectiva às suas decisões, com a delimitação pre-
cisa dos respectivos efeitos, toda vez que proceder a revisões de
jurisprudência definidora de competência ex ratione materiae. O es-
copo é preservar os jurisdicionados de alterações jurisprudenciais que
ocorram sem mudança formal do Magno Texto. 6. Aplicação do
precedente consubstanciado no julgamento do Inquérito 687, Sessão
Plenária de 25.08.99, ocasião em que foi cancelada a Súmula 394 do
STF, por incompatível com a Constituição de 1988, ressalvadas as
decisões proferidas na vigência do verbete. 7. Conflito de compe-
tência que se resolve, no caso, com o retorno dos autos ao Tribunal
Superior do Trabalho. ". (CC 7204/MG, Rel. Min. Carlos Britto,
Tribunal Pleno, DJ - 9/12/2005)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-AIRR-170/2002-831-04-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

ADVOGADO : DR. IRAMAR GOMES DE SOUSA

RECORRIDA : NEUSA MARTINS CHAVES

ADVOGADA : DRA. JULIETA MARIA DE PAULA VIERO

RECORRIDA : EFICIENTE - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte segundo a
qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)" (fls.
122/124).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 134/136).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Aponta violação dos artigos
2º, 5º, II e LIV, 22, XXVII, 37, XXI e § 6º, 44, 48, 97 e 102, I, da
Constituição Federal (fls. 140/155).

Contra-razões da recorrida "NEUSA MARTINS CHAVES"
apresentadas a fls. 158/159 - fac-símile, e 160/161 - originais.

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331, IV,
desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a culpa da
recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços, que não cumpriu
as obrigações trabalhistas. Foi afastada, assim, a alegada ofensa aos arts. 5º,
II, e 37, § 6º, da Constituição Federal (fls. 122/124).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA AD-

MINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93. OFENSA.
NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo Eg. Tribunal
Regional no sentido de que os órgãos da Administração Pública são res-
ponsáveis de forma subsidiária pelos encargos trabalhistas não adimplidos
pelas empresas que lhes prestam serviços encontram-se em harmonia com
aquele consubstanciado no inciso IV da Súmula nº 331 desta Corte que, em
sua nova redação, trata da matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por
conseqüência, a possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão ob-
jurgado aos seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega segui-
mento" (fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ainda que
extremamente discutível diante das previsões legais, não pode ir além das
obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União quem além de
fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas trabalhistas aos em-
pregados da contratada, ainda se dedique a supervisão da tempestividade
desses pagamentos, nos prazos previstos, não configurando, pois, qualquer
contraprestação salarial pelos serviços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: questão re-

lativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública por débitos
trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária pertinente (Enunc.
331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto constitucional que, se
ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: incidência, mutatis mutandis, da Sú-
mula 636. 2. Competência: Justiça do Trabalho: demanda que envolve ver-
bas oriundas de contrato de trabalho. Precedente. 3. Alegações improce-
dentes de negativa de prestação jurisdicional e de inexistência de motivação
do acórdão recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: con-
denação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, § 2º,
C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Tur-
ma, DJ 9.3.2007).



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 2008 629ISSN 1677-7018

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Quanto à alegada violação dos arts. 2º, 22, XXVII, 48, e 37,
XXI, da CF, a decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo, o
fez com fundamento na Súmula nº 297 desta Corte, in verbis:

SÚMULA Nº 297. PREQUESTIONAMENTO. OPORTU-
NIDADE. CONFIGURAÇÃO - Nova redação - Res. 121/2003, DJ
21.11.2003. I. Diz-se prequestionada a matéria ou questão quando na
decisão impugnada haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito.
II. Incumbe à parte interessada, desde que a matéria haja sido in-
vocada no recurso principal, opor embargos declaratórios objetivando
o pronunciamento sobre o tema, sob pena de preclusão. III. Con-
sidera-se prequestionada a questão jurídica invocada no recurso prin-
cipal sobre a qual se omite o Tribunal de pronunciar tese, não obs-
tante opostos embargos de declaração.

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, razão pela
qual eventual ofensa aos preceitos constitucionais apontados pela
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à aferição
dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhistas, é de natureza
infraconstitucional. A alegada ofensa à Constituição, se tivesse ocorrido, se-
ria reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO. MA-

TÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIO-
NAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1% do
valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III,
e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 566.323- AgR, de minha
relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-

TUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de
1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc.
II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 583.561-AgR, de
minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007; e AI
563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre outros. Não há
o que prover quanto às alegações da parte agravante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL. OFENSA
INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE
EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece neste Tribunal o

entendimento de que a interpretação da lei processual na aferição dos

requisitos de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza

infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de

forma indireta. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não,
de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada
situa-se no campo infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-pro-
batória. Inviabilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo
Tribunal Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-02-
2007, sem grifo no original).
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PROC. Nº TST-RE-ED-A-AIRR-485/2005-013-10-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

ADVOGADA : DRA. SUZANA MEJIA

RECORRIDO : VANILSON PINTO DA SILVA

ADVOGADA : DRA. DÉBORAH RODRIGUES AFFONSO

RECORRIDA : MATRIX SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte segundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 94/96).

Os embargos de declaração que se seguiram (fls. 108/110)
foram rejeitados.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Aponta violação dos artigos
2º, 5º, II, LIV e XLIV, 22, XXVII, 37, XXI e § 6º, 44, 48, 97 e 102,
I, todos da Constituição Federal (fls. 115/132).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 134.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi afastada, assim, a
alegada ofensa ao art. 37, § 6º, da Constituição Federal (fls. 94/96).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

As matérias de que tratam os arts. 5º, LIV e 44 da Cons-
tituição Federal não foram objeto da decisão recorrida, motivo pelo
qual, dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação
das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Finalmente, inviável a alegação de violação dos arts. 97 e
102, I, ambos da Constituição Federal, uma vez que, conforme consta
da decisão recorrida, não foi declarada a inconstitucionalidade do art.
71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, mas apenas aplicado o entendimento
consolidado na Súmula nº 331, IV, desta Corte.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

No tocante ao art. 97 da Constituição Federal, a decisão
recorrida, na fase dos embargos de declaração, consigna que a apon-
tada violação constitui questão inovatória (fl. 110).

Tal como proferida, a sua natureza é tipicamente processual,
uma vez que se limita ao exame de pressupostos de cabimento do
recurso de revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito cons-
titucional apontado pela recorrente somente seria reflexa, por de-
pender, primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o
procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à aferição
dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhistas, é de natureza
infraconstitucional. A alegada ofensa à Constituição, se tivesse ocorrido, se-
ria reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO. MA-

TÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIO-
NAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1% do
valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III,
e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 566.323- AgR, de minha
relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-

TUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de
1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc.
II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 583.561-AgR, de
minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007; e AI
563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre outros. Não há
o que prover quanto às alegações da parte agravante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Registre-se, por fim, que a decisão recorrida não faz re-
ferência às matérias de que tratam os artigos 2º, 5º, LIV e XLVI, "c",
22, XXVII, 44, 48 e 102, I, da Constituição Federal, motivo pelo
qual, dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação
das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 05 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-AIRR-1380/1999-446-02-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E DES-
CARGA DO PORTO DE SANTOS

ADVOGADO : DR. MARCELLO LAVENÈRE MACHADO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA TEODORO PÁDUA RIBEIRO

RECORRIDOS : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-

BALHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO

DE SANTOS - OGMO/SANTOS E OUTRO

ADVOGADO : DR. FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI

ADVOGADO : DR. DÉCIO DE PROENÇA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente, quanto ao tema "agravo de instrumento - erro de formação -
peças trasladadas não autenticadas - peças não declaradas autênticas
pelo próprio advogado", com fundamento na Instrução Normativa nº
16/99, IX, desta Corte (fls. 222/224).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 262/266).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral da matéria discutida. Aponta violação dos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 133 da Constituição Federal (fls. 269/281).

Contra-razões a fls. 287/289.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 267 e 269) e as custas estão

corretas (fls. 282), mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida, ao não negar provimento ao agravo do

recorrente (fls. 222/224), quanto ao tema "agravo de instrumento -
erro de formação - peças trasladadas não autenticadas - peças não
declaradas autênticas pelo próprio advogado", o fez com fundamento
na Instrução Normativa nº 16/99, IX, desta Corte, in verbis:

IX - As peças trasladadas conterão informações que iden-
tifiquem o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma,
no anverso ou verso. Não será válida a cópia de despacho ou decisão
que não contenha a assinatura do juiz prolator, nem as certidões
subscritas por serventuário sem as informações acima exigidas.

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressuposto extrínseco do agravo de ins-
trumento, razão pela qual eventual ofensa aos preceitos constitu-
cionais apontados pelo recorrente somente seria reflexa, por depender,
primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o pro-
cedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)
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"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-

TUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de
1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc.
II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 583.561-AgR, de
minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007; e AI
563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre outros. Não há
o que prover quanto às alegações da parte agravante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL. OFENSA
INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE
EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece neste Tribunal o

entendimento de que a interpretação da lei processual na aferição dos

requisitos de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza

infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de

forma indireta. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não,
de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada
situa-se no campo infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-pro-
batória. Inviabilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo
Tribunal Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-02-
2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-AIRR-1406/1996-102-04-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MASSA FALIDA DE SUPERMERCADOS REALEZA

LT D A .

ADVOGADO : DR. WLADIMIR CRUZ DE ALMEIDA

RECORRIDO : JADER ROBERTO CARREIRA FERREIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ AMÉRICO FARIAS DOS SANTOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada às fls. 108/110, negou

provimento ao agravo de instrumento da recorrente, com fundamento
na Instrução Normativa nº 16/99, III e X, desta Corte e no art. 897,
§ 5º, da CLT (fls. 88/90).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
do art. 5º, XXXV e LV, da Constituição Federal (fls. 113/122 - fac-
símile, e 124/133 - originais).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 136.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso atende os pressupostos genéricos de admissibi-

lidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-

trumento, o fez sob o fundamento de que é de responsabilidade da
parte a correta formação do instrumento (fls. 88/90).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do agravo de ins-
trumento, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.

4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 2008632 ISSN 1677-7018

PROC. Nº TST-RE-ED-A-E-AIRR-782891/2001.0 TRT - 15ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MATÉRIA PRIMA - ENGENHARIA E CONSTRU-

ÇÕES LTDA

ADVOGADO : DR. LUÍS ROBERTO OLÍMPIO

RECORRIDO : ADÃO PESSI

ADVOGADA : DRA. MARINÁ ELIANA LAURINDO SIVIERO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu recurso de agravo da re-

corrente, com fundamento no art. 245 RITST, explicitando que o
recurso é manifestamente incabível (fls. 439/440).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta ofensa
aos artigos 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal
(fls. 464/475).

Contra-razões apresentadas a fls. 479/782.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 11.4.2008 (fl. 462), e que, no seu recurso, interposto em
28.4.2008 (fl. 464), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST<!ID1398237-12>

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-19/1989-016-02-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOÃO FRANCISCO FIGUEIREDO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : PAES MENDONÇA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "estabilidade provisória",
explicitando que não há como se concluir pela apontada violação da
coisa julgada, visto que na decisão exeqüenda a condenação do re-
corrente limita-se aos títulos contratuais devidos no transcorrer do
lapso considerado de estabilidade, não havendo qualquer menção à
reeleição futura (fls. 231/233).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 243/245).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria discutida (fl. 251) e a nulidade da decisão por
negativa de prestação jurisdicional, ao argumento de que não teria se
pronunciado sobre o fato de que o pedido inicial se refere à es-
tabilidade também em relação às reeleições subseqüentes. Aponta
violação dos arts. 5º, XXXV, e 93, IX, ambos da CF. Sobre o mérito,
insiste na ofensa à coisa julgada, indicando como violado o art. 5º,
XXXVI, da CF. Inconforma-se com a condenação ao pagamento da
multa por embargos de declaração tidos por procrastinatórios, ale-
gando ofensa ao art. 5º, XXXV e LV, da CF (fls. 250/259).

Contra-razões apresentadas a fls. 263/267.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 246 e 250), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 11 e 219) e o preparo (fl.
260) está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a preliminar de negativa de prestação juris-
dicional, argüida a pretexto de que não teria sido examinado o fato de
que o pedido inicial se refere à estabilidade também em relação às
reeleições subseqüentes.

A decisão recorrida é explícita, ao transcrever a fundamen-
tação do acórdão do Regional:

"Totalmente despropositada a pretensão do agravante. O v. acór-

dão de fls. 121/122 assegurou ao autor os títulos decorrentes do período

de estabilidade provisória indicado na inicial (item 7 fls. 2-verso), pois é

este o exato limite do pedido. Dessa forma, na presente execução, os va-
lores a serem pagos devem obedecer o período de estabilidade até
28/02/1995. Não há qualquer possibilidade de reflexo eterno da decisão em
eventuais mandatos sindicais posteriores àquele objeto do pedido, por ser
matéria estranha à lide na fase de conhecimento do processo. Eventual dis-
cussão acerca de novo estabilitário deve ser objeto de nova ação. Rejeita-se,
pois, o apelo, neste aspecto" (fl. 232)

Por ocasião dos embargos de declaração, enfatizou que:
"Restou expressamente consignado, na decisão embargada, que a

questão posta no recurso de revista já havia sido apreciada pela Corte Re-
gional no julgamento do agravo de petição, no sentido de que os valores a
serem pagos devem obedecer o período de estabilidade até 28/2/1995, não
havendo nenhuma possibilidade de extensão em eventuais mandatos sin-
dicais posteriores àquele objeto do pedido. A decisão turmária foi clara ao

afirmar que, na decisão regional, não há nenhuma menção à reeleição

futura." (fls. 244/245)
Diante desse contexto, não há que se falar em negativa de

prestação jurisdicional. Os questionamentos do recorrente foram en-
frentados, embora de forma contrária aos seus interesses, devendo,
finalmente, ser salientado, com base em precedente do STF, que o
julgador não está obrigado a manifestar-se sobre todos os argumentos
da parte, desde que os elementos existentes no processo se revelem
suficientes ao seu convencimento.

Efetivamente:
"(...) A decisão que nega acolhida à tese jurídica desen-

volvida pela parte recorrente não configura negativa de prestação
jurisdicional, conforme já decidido por esta Corte no RE-AgR
345.845, 2ª T., Rel. Carlos Velloso, DJ 11.10.2002, e no RE 140.370,
1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 21.5.1993, o qual possui a seguinte
ementa:

'Sentença: exigência constitucional de fundamentação: inte-
ligência. O que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão
judicial seja fundamentada; não, que a fundamentação seja correta, na
solução das questões de fato ou de direito da lide: declinadas no
julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, mas coerentes
com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a exigência constitu-
cional.'

Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do
CPC).

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2007.
Ministro GILMAR MENDES
Relator
Documento assinado digitalmente." (AI 690.347-1, Relator

Min. GILMAR MENDES, DJ 6/12/07)
"(...)
6. Ainda que superado esse óbice processual, a jurispru-

dência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de
que as alegações de afronta aos princípios da legalidade, do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando dependentes de
exame de legislação infraconstitucional, podem configurar apenas
ofensa reflexa à Constituição da República:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AFRONTA AO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO DESPROVIDO. Não é possível,
na via extraordinária, o exame de legislação infraconstitucional para
julgar a causa, na qual se alega, ademais, ofensa indireta ou reflexa a
dispositivos da Constituição da República." (AI 586.436-AgR, de
minha relatoria, DJ 9.2.2007).

E ainda: AI 317.824, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 25.4.2001; RE
207.434-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 28.4.2006; e RE 444.811-AgR,
Rel. Min. Carlos Britto, DJ 23.6.2006, entre outros.

7. Ademais, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República não
exige que o órgão judicante manifeste-se sobre todos os argumentos de de-
fesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as razões que
entendeu suficientes à formação de seu convencimento. Nesse sentido: RE
463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-
AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 18.5.2001.

Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AGRAVO DE INSTRUMENTO 606.299-7 SP,

Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ - 7/11/2007)
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-

TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÕES DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E DE AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. I- Julgamento con-
trário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de
prestação jurisdicional. II- Não há contrariedade ao art. 93, IX, da
mesma Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemen-
te fundamentado. III- Inexistência de novos argumentos capazes de
afastar as razões expendidas na decisão atacada. IV- Agravo re-
gimental improvido.(AI-AgR 649248/SP, Relator Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-
2007 DJ 26-10-2007 PP-00061 EMENT VOL-02295-17 PP-03342)

EMENTA Agravo regimental. Recurso extraordinário não ad-
mitido. Decisão fundamentada. Matérias restritas ao âmbito infracons-
titucional. Precedentes. 1. Não há se falar em negativa de prestação ju-
risdicional ou inexistência de motivação na decisão agravada. A jurisdição
foi prestada, no caso, mediante decisão suficientemente fundamentada. 2.
Controvérsias situadas no âmbito da legislação infraconstitucional não
amparam o recurso extraordinário. 3. Agravo regimental desprovido. (AI-
AgR 666876 / DF, Relator Min. MENEZES DIREITO, DJE-131 DI-
VULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-2007 DJ 26-10-2007 PP-00062
EMENT VOL-02295-18 PP-03654)

Intacto o art. 93, IX, da Constituição Federal.
No mérito, o recurso igualmente não é viável, uma vez que

a lide está circunscrita ao alcance da coisa julgada.
Efetivamente, ressalta a decisão recorrida que o Tribunal Regional

apenas interpretou o sentido e o alcance do título executivo, sem incidir em
ofensa literal ao art. 5º, XXXVI, da Carta Constitucional.

Logo, a pretensão do recorrente, de questionar os limites
objetivos da coisa julgada, a pretexto de que lhe foi assegurado o
pagamento de salários e demais vantagens por todo o período de
estabilidade, sem qualquer limitação, tal como formulado no pedido
inicial, demanda, inclusive, reexame da prova, procedimento vedado
em recurso extraordinário (Súmula nº 279 do STF).

Por exigir, necessariamente, não só o reexame da matéria fática,
como, mais do que isso, a análise dos elementos objetivos configuradores da
coisa julgada, que estão disciplinados pela legislação ordinária (arts. 467 a
475 do CPC), inviável o recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: 1. Embargos de declaração convertidos em agra-

vo regimental. 2. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: falta de
prequestionamento do tema do art. 5º, II, da Constituição Federal:
incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Recurso extraordinário: des-
cabimento: alegada violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição, que
implicaria prévia reapreciação da legislação infraconstitucional con-
cernente aos limites objetivos da coisa julgada, à qual não se presta o
RE. Precedentes (AI-ED 594692 / SP, Min. SEPÚLVEDA PERTEN-
CE, DJ 02-03-2007)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-
AgR 593739/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA À CF, ART. 5º, XXXVI.
AÇÃO RESCISÓRIA: APLICAÇÃO DA SÚMULA 343/STF. I. -
Pressupostos de cabimento de ação rescisória: matéria infraconsti-
tucional. II. - A verificação, no caso concreto, da existência, ou não,
do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-
se no campo infraconstitucional. III. - Matéria fática. Incidência da
Súmula 279/STF. IV. - Agravo não provido". (RE-AgR 463624 / RN
- RIO GRANDE DO NORTE, Relator: Min. Carlos Velloso, Segunda
Turma, DJ - 28-10-2005).

Finalmente, a decisão recorrida ao aplicar a multa de 1%
sobre o valor da causa nos termos do art. 538, Parágrafo Único, do
CPC, o fez por considerar protelatórios os embargos de declaração (fl.
245).

Logo, não tem conteúdo constitucional, na medida em que
soluciona a lide sob o enfoque de legislação ordinária, razão pela qual
a alegada ofensa ao preceito da Constituição Federal somente seria
reflexa, circunstância que inviabiliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da
Constituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".
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"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-41/2006-081-23-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADORA : DRA. NEILA MÁRCIA DE MOURA CHAGAS SI-
MEÃO

RECORRIDA : IRIA MARQUES SILVA

ADVOGADA : DRA. SELMA PINTO DE ARRUDA GUIMARÃES

RECORRIDA : PROTEÇÃO AMBIENTAL CACOALENSE - PACA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte segundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 213/216).

Seguiram-se embargos de declaração a fls. 250/254, os quais
foram rejeitados.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Indica violação dos artigos 5º,
II, XXXV e LIV, 37, § 6º, 93, IX, e 109, I, da Constituição Federal
(fls. 261/277).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 279.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

No que tange à apontada violação do artigo 93, IX, da
Constituição Federal, o recurso não deve prosseguir, uma vez que a
recorrente indica como ofendido apenas o referido dispositivo, sem,
contudo, identificar, na decisão recorrida, os pontos que não teriam
sido objeto de exame.

No mérito, a lide foi solucionada com fundamento na Sú-
mula nº 331, IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por
caracterizada a culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe
prestar serviços, que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi
afastada, assim, a alegada ofensa ao art. 37, § 6º, da Constituição
Federal (fls. 213/216).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Por fim, as matérias de que tratam os artigos 5º, XXXVI, e
109, I, da Carta da República não foram objeto de debate na decisão
recorrida, razão pela qual, dado à falta do necessário prequestio-
namento, incide o disposto nas Súmulas nº 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID1398237-13>

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-45/2003-011-10-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCURADORA : DRA. TEREZINHA DE SOUSA OLIVEIRA

RECORRIDO : ANTÔNIO JOAQUIM DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR. JOMAR ALVES MORENO

RECORRIDO : PLANER SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte segundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 171/174).

Seguiram-se embargos de declaração a fls. 192/196, os quais
foram rejeitados.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida, e aponta violação dos artigos
2º, 5º, II e LIV, 22, I e XXVII, e 37, XXI, e § 6º, 44, 48 e 97 da
Constituição Federal (fls. 203/220).

Contra-razões apresentadas a fls. 223/232.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi afastada, assim, a
alegada ofensa ao art. 37, XXI, e § 6º, da Constituição Federal (fls.
171/174).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ainda que
extremamente discutível diante das previsões legais, não pode ir além das
obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União quem além de
fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas trabalhistas aos em-
pregados da contratada, ainda se dedique a supervisão da tempestividade
desses pagamentos, nos prazos previstos, não configurando, pois, qualquer
contraprestação salarial pelos serviços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: questão re-

lativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública por débitos
trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária pertinente (Enunc.
331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto constitucional que, se
ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: incidência, mutatis mutandis, da Sú-
mula 636. 2. Competência: Justiça do Trabalho: demanda que envolve ver-
bas oriundas de contrato de trabalho. Precedente. 3. Alegações improce-
dentes de negativa de prestação jurisdicional e de inexistência de motivação
do acórdão recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: con-
denação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, § 2º,
C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Tur-
ma, DJ 9.3.2007).
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E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Com relação ao art. 97, da CF, a decisão recorrida ressalta
que a alegação de afronta a tal dispositivo consiste em inovação
recursal (fl. 196).

Tal como proferida, a sua natureza é tipicamente processual,
uma vez que se limita ao exame de pressupostos de cabimento do
recurso de revista, razão pela qual eventual ofensa aos preceitos
constitucionais apontados pela recorrente somente seria reflexa, por
depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o
procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
Registre-se, por fim, que a decisão recorrida não faz re-

ferência às matérias de que tratam os artigos 5º, II e LIV, 22, I e
XXVII, 44 e 48, da Constituição Federal, motivo pelo qual, dado à
falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das Súmulas
nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-88/2007-069-03-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RIO BRANCO ALIMENTOS S.A.

ADVOGADA : DRA. SORAYA DE ALMEIDA CLEMENTINO

RECORRIDO : LUIZ CARLOS COSTA

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO MARTINS DE CARVALHO

RECORRIDO : LVM PRODOTTI ALIMENTARI LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente. Quanto ao tema "negativa de prestação ju-
risdicional", sob o fundamento de que a decisão examinou todas as
questões que lhe foram submetidas. Com relação ao tema "cercea-
mento do direito de defesa", com fundamento na Súmula nº 8 desta
Corte. No tocante ao tema "Ilegitimidade passiva - responsabilidade
subsidiária", com fundamento na Súmula nº 331 desta Corte. Quanto
ao tema "Multa dos arts. 467 e 477 da CLT", declara que: "a in-
dicação do artigo 5º, inciso I, da Carta Magna é impertinente, pois
não guarda correlação alguma com a matéria em exame.". E, ainda,
que: "De toda forma, ainda que se admita a ocorrência de mero erro
material, afigura-se descabida a alegação de ofensa ao princípio da
legalidade, inscrito no artigo 5º, inciso II, da Constituição Repú-
blica,...". (fls. 189/196).

Os embargos de declaração de fls. 198/203 foram rejeitados
(fls. 208/216).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da questão constitucional discutida (fls. 237), e re-
nova a preliminar de negativa de prestação jurisdicional. No mérito,
sustenta, em síntese, que não incide na hipótese o óbice da Súmula nº
126 desta Corte. Diz que inexiste a figura do tomador dos serviços,
imprescindível à incidência Súmula nº 331 desta Corte. Argumenta
que o indeferimento da denunciação à lide viola o art. 5º, LIV e LV,
da Constituição Federal. Diz que a condenação baseada em confissão
de litisconsorte ofende os arts. 46 e 48 do CPC e, consequentemente,
o art. 5º LV, da CF. Afirma que a imposição da multa dos arts. 467 e
477 da CLT viola o princípio da legalidade. Por fim, aduz que a multa
por embargos protelatórios afronta os arts. 5º, XXXV e LV, e 93, IX,
da Constituição Federal (fls. 236/247).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 250.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 217 e 219), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 61 e 117) e o preparo está
correto (fl. 248), mas não deve prosseguir.

Não procede a preliminar de negativa de prestação juris-
dicional, argüida a pretexto de que o acórdão do Regional foi omisso
no exame das seguintes questões: aplicação da Súmula nº 331 desta
Corte, em face da inexistência de um tomador de serviços; a violação
dos arts. 46 e 48 do CPC; e a inaplicabilidade dos arts. 467 e 477 da
C LT.

A decisão recorrida, ao transcrever os fundamentos do des-
pacho de admissibilidade, consigna:

"No Agravo de Instrumento, a Ré sustenta que o Recurso de
Revista atendia os requisitos do art. 896 da CLT. Contudo, a Agra-
vante não logra infirmar os termos do despacho agravado. Confira-
se:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
CONSIDERAÇÕES INICIAIS
Trata-se de recurso interposto em processo de RITO SU-

MARÍSSIMO, restrito, portanto, à invocação de contrariedade a sú-
mula de jurisprudência uniforme do TST e violação direta da Cons-
tituição da República, a teor do art. 896, parágrafo 6º, da CLT. desse
modo, afasta-se do exame, de plano, a indicação de ofensa à le-
gislação infraconstitucional.

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAU-
SAM RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA VERBAS RESCISÓ-
RIAS Alegação(ões): - contrariedade à(s) Súmula(s) 331/TST. - vio-
lação do(s) art(s). 5º, inciso I, da CF.

Consta da v. decisão recorrida (f. 277/284):
A 2ª reclamada foi indicada pelo reclamante como bene-

ficiária da prestação dos serviços, sendo, por isso, titular da obrigação
que se opõe ao direito subjetivo material pretendido. Diante disso,
encontra-se configurada a legitimidade passiva da 2ª ré, não im-
portando se esta é ou não devedora, visto que esta matéria é de mérito
e será objeto de exame. (f. 277)

(...)
O autor foi contratado pela 1ª reclamada (LVM Prodotti

Alimentari Ltda.), que, por seu turno, celebrou com a 2ª ré (Rio
Branco Alimentos S/A Pif Paf) um contrato para produção industrial
de pizzas (fls. 49/54).

O sócio da 1ª ré, em seu depoimento pessoal de fls. 23/24
informou que a LVM começou a terceirização com a segunda re-
clamada em março de 2002" (fl. 23). Disse, ainda, que toda a pro-
dução da primeira reclamada era destinada à segunda (fl. 25).

A ata de fls. 208/214, tomada como prova emprestada por
ajuste das partes (f. 25), revela o seguinte:

A preposta da 2ª reclamada asseverou que empregados da
recorrente trabalhavam dentro do estabelecimento da primeira ré para
controle de qualidade dos produtos (fls. 210/211).

A testemunha Elaine Lima, indicada pela parte reclamante,
declarou que: o representante da segunda reclamada dava ordens aos
empregados da primeira; em caso de algum erro, determinava que
"tudo fosse refeito"; que a primeira reclamada não produzia produtos
para outras empresas que não a segunda reclamada; a depoente, como
empregada da primeira reclamada, usava uniforme da segunda (fl.
211). (f.278/279)

(...)
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Responde subsidiariamente pela satisfação dos direitos dos
trabalhadores, a teor da Súmula nº. 331, item IV, do TST, quem se
beneficia dos seus serviços, o que ocorreu no caso em tela, em que os
serviços prestados pelo autor, como empregado da 1ª ré, foram de-
sempenhados para a 2ª reclamada, devendo esta arcar, direta ou in-
diretamente, com todas as obrigações decorrentes da sua prestação, se
a empregadora deixar de cumprir as obrigações decorrentes do con-
trato de trabalho. Tal se deve com base no instituto da culpa in
eligendo, pelo erro na e s colha da fornecedora de mão-de-obra, e da
culpa in vigilando, pela falta de fiscalização e vigilância quanto ao
cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da empregadora.
Nada mais justo, porquanto que quem se beneficia dos bônus deve
suportar os ônus, mesmo quando a terceirização é lícita. O que se
pretende alcançar é o reforço da garantia do pagamento do em-
pregado, pela extensão da responsabilidade àquele que se beneficiou
dos serviços. (f. 280)

(...)
Ademais, não é devida a responsabilidade de terceiro grau,

pretendida pela 2ª reclamada, porquanto esta implica transferir para o
reclamante e até mesmo para o Juízo o ônus de localizar o endereço
e os bens particulares dos sócios da empresa devedora principal,
tarefa muitas vezes árdua e demorada.

Assim, em face da natureza alimentar do crédito trabalhista e
do princípio da celeridade processual, caso não seja possível a pe-
nhora de bens suficientes e desimpedidos da 1ª reclamada, a execução
deverá recair sobre os bens da 2ª, podendo esta pleitear, caso queira,
o ressarcimento do prejuízo em face dos sócios da 1ª ré, no Juízo
competente. (f. 280)

(...)
Segundo consta nos autos, os serviços foram prestados pelo

autor até a cessação das atividades da 1ª ré, em dezembro/2006, em
razão do encerramento da parceria com a 2ª reclamada, conforme
afirmado na inicial (fl. 04). Desse modo, a responsabilidade sub-
sidiária do recorrente alcança inclusive as verbas rescisórias. (f.
282)

A pretensão da parte recorrente, assim como exposta, im-
portaria, necessariamente, no reexame de fatos e provas, o que en-
contra óbice na Súmula 126/TST.

A seu turno, o inciso I do artigo 5º da Carta Magna, tido
como vulnerado, não guarda nenhuma pertinência com a matéria em
discussão.

Ainda que a parte pretendesse apontar ofensa ao inciso II do
citado artigo constitucional (e não ao inciso I ), cumpre observar que
a matéria em discussão (legitimidade passiva ad causam e respon-
sabilidade da recorrente pelas parcelas deferidas) é disciplinada por
normas infraconstitucionais, o que afasta a possibilidade de afronta
literal e direta do Texto Fundamental.

Nesse contexto, demonstrada a prestação de serviços, ao lon-
go de todo o contrato, através de empresa interposta e a ingerência e
fiscalização, pela recorrente, de todo o processo produtivo a cargo da
primeira reclamada, não se afigura o intentado conflito com a Súmula
331, item IV, do Colendo TST.

(...)
MULTA - ART. 467 CLT MULTA - ART. 477 CLT
Alegação(ões): - violação do(s) art(s). 5º, inciso I, da CF.

Consta da r. decisão recorrida:
O artigo 467 da CLT, com redação dada pela Lei nº.

10.272/2001, estabelece que em caso de rescisão do contrato de
trabalho, havendo controvérsia sobre o montante das verbas resci-
sórias, o empregador é obrigado a pagar ao trabalhador, à data do
comparecimento à Justiça do Trabalho, a parte incontroversa dessas
verbas, sob pena de pagá-las acrescidas de cinqüenta por cento .

Observa-se que não se instalou nos autos qualquer contro-
vérsia acerca da ausência de pagamento das parcelas rescisórias, pois
a 1ª reclamada reconheceu a procedência dos pedidos da autora, mas
não quitou, até o presente momento, as verbas rescisórias devidas,
incidindo, pois, a multa prevista no artigo 467 da CLT, inclusive
sobre as férias indenizadas acrescidas de 1/3, uma vez que o seu
pagamento seria devido na data da rescisão contratual.

Ademais, verifica-se que as parcelas rescisórias não foram
quitadas no prazo determinado pelo artigo 477, § 6º, da CLT, sendo
plenamente cabível a multa prevista no § 8º do mesmo artigo, uma
vez que foi deferido o pedido de rescisão indireta, formulado pelo
a u t o r.

Vale enfatizar que a responsabilidade subsidiária do recor-
rente não se limita às parcelas salariais, mas a todas as verbas de-
correntes da relação de trabalho, dentre as quais se incluem as multas
dos artigos 467 e 477 da CLT. De fato, não se justifica a exclusão da
responsabilidade subsidiária da 2ª ré quanto a parcelas fundadas em
obrigações personalíssimas da primeira, porquanto o dever de vi-
gilância, não somente na celebração do contrato de terceirização, mas
também na fiscalização de sua execução, implica responsabilidade do
tomador de serviços por todos os danos causados ao trabalhador. (f.
283/284)

Reitere-se que a argumentação exposta nas razões de recurso
quanto à indicação do artigo 5º, inciso I, da Carta Magna é im-
pertinente, pois não guarda correlação alguma com a matéria em
exame.

De toda forma, ainda que se admita a ocorrência de mero
erro material, afigura-se descabida a alegação de ofensa ao princípio
da legalidade, inscrito no artigo 5º, inciso II, da Constituição Re-
pública, uma vez que a sua verificação pressuporia rever a inter-
pretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida
(Súmula 636/STF). CONCLUSÃO DENEGO seguimento ao recurso
de revista. Publique-se e intime-se. (fls. 173/179)" (fls. 190/195).

A decisão recorrida deixa explícito que o recurso foi in-
terposto em processo submetido ao rito sumaríssimo, razão pela qual
afastou, de plano, a indicação de ofensa à legislação infraconsti-
tucional. Portanto, não poderia examinar a alegação de violação dos
arts. 46 e 48 do CPC.

Com relação à alegação de inexistência de um tomador de
serviços, nos termos da Súmula nº 331 desta Corte, a decisão re-
corrida é categórica ao consignar que os serviços prestados pelo
recorrido, na condição de empregado da primeira reclamada, foram
desempenhados para a segunda reclamada, ora recorrente, o que afas-
ta a alegação de negativa de prestação jurisdicional.

Quanto à aplicação das multas dos arts. 467 e 477 desta
Corte, a decisão recorrida declara que as verbas rescisórias não foram
pagas no prazo determinado pelo artigo 477, § 6º, da CLT, res-
saltando: "...plenamente cabível a multa prevista no § 8º do mesmo
artigo, uma vez que foi deferido o pedido de rescisão indireta, for-
mulado pelo autor."

Enfatiza também que: "...a responsabilidade subsidiária do
recorrente não se limita às parcelas salariais, mas a todas as verbas
decorrentes da relação de trabalho, dentre as quais se incluem as
multas dos artigos 467 e 477 da CLT."

Diante desse contexto, não há que se falar em negativa de
prestação jurisdicional.

Todos os questionamentos do recorrente foram enfrentados,
embora de forma contrária aos seus interesses, devendo, finalmente,
ser salientado, com base em precedente do STF, que o julgador não
está obrigado a manifestar-se sobre todos os argumentos da parte,
desde que os elementos existentes no processo se revelem suficientes
ao seu convencimento.

Efetivamente:
"(...) A decisão que nega acolhida à tese jurídica desen-

volvida pela parte recorrente não configura negativa de prestação
jurisdicional, conforme já decidido por esta Corte no RE-AgR
345.845, 2ª T., Rel. Carlos Velloso, DJ 11.10.2002, e no RE 140.370,
1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 21.5.1993, o qual possui a seguinte
ementa:

'Sentença: exigência constitucional de fundamentação: inte-
ligência. O que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão
judicial seja fundamentada; não, que a fundamentação seja correta, na
solução das questões de fato ou de direito da lide: declinadas no
julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, mas coerentes
com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a exigência constitu-
cional.'

Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do
CPC).

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2007.
Ministro GILMAR MENDES
Relator
Documento assinado digitalmente." (AI 690.347-1, Relator

Min. GILMAR MENDES, DJ 6/12/07)
"(...)
6. Ainda que superado esse óbice processual, a jurispru-

dência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de
que as alegações de afronta aos princípios da legalidade, do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando dependentes de
exame de legislação infraconstitucional, podem configurar apenas
ofensa reflexa à Constituição da República:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AFRONTA AO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO DESPROVIDO. Não é possível,
na via extraordinária, o exame de legislação infraconstitucional para
julgar a causa, na qual se alega, ademais, ofensa indireta ou reflexa a
dispositivos da Constituição da República." (AI 586.436-AgR, de
minha relatoria, DJ 9.2.2007).

E ainda: AI 317.824, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 25.4.2001; RE
207.434-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 28.4.2006; e RE 444.811-AgR,
Rel. Min. Carlos Britto, DJ 23.6.2006, entre outros.

7. Ademais, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República não
exige que o órgão judicante manifeste-se sobre todos os argumentos de de-
fesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as razões que
entendeu suficientes à formação de seu convencimento. Nesse sentido: RE
463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-
AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 18.5.2001.

Não há o que prover quanto às alegações da parte agravante.
8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,

caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AGRAVO DE INSTRUMENTO 606.299-7 SP,

Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ - 7/11/2007)
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-

TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÕES DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E DE AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. I- Julgamento con-
trário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de
prestação jurisdicional. II- Não há contrariedade ao art. 93, IX, da
mesma Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemen-
te fundamentado. III- Inexistência de novos argumentos capazes de
afastar as razões expendidas na decisão atacada. IV- Agravo re-
gimental improvido.(AI-AgR 649248/SP, Relator Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-
2007 DJ 26-10-2007 PP-00061 EMENT VOL-02295-17 PP-03342)

EMENTA Agravo regimental. Recurso extraordinário não ad-
mitido. Decisão fundamentada. Matérias restritas ao âmbito infracons-
titucional. Precedentes. 1. Não há se falar em negativa de prestação ju-
risdicional ou inexistência de motivação na decisão agravada. A jurisdição
foi prestada, no caso, mediante decisão suficientemente fundamentada. 2.
Controvérsias situadas no âmbito da legislação infraconstitucional não
amparam o recurso extraordinário. 3. Agravo regimental desprovido. (AI-
AgR 666876 / DF, Relator Min. MENEZES DIREITO, DJE-131 DI-
VULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-2007 DJ 26-10-2007 PP-00062
EMENT VOL-02295-18 PP-03654)

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
No mérito, a decisão recorrida negou provimento ao agravo

de instrumento da recorrente, quanto ao tema "responsabilidade sub-
sidiária - ilegitimidade passiva", sob o fundamento de que:

"Segundo consta nos autos, os serviços foram prestados pelo autor
até a cessação das atividades da 1ª ré, em dezembro/2006, em razão do
encerramento da parceria com a 2ª reclamada, conforme afirmado na inicial
(fl. 04). Desse modo, a responsabilidade subsidiária do recorrente alcança
inclusive as verbas rescisórias. (f. 282)

A pretensão da parte recorrente, assim como exposta, im-
portaria, necessariamente, no reexame de fatos e provas, o que en-
contra óbice na Súmula 126/TST. (fl. 193).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que se
limita ao exame de pressupostos de cabimento do agravo de instrumento,
razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pelos
recorrentes somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da le-
gislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de

decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO. MA-

TÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIO-
NAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1% do
valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III,
e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 566.323- AgR, de minha
relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).
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E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Quanto aos temas "denunciação à lide", "responsabilidade
anterior de sócio", "multa do artigo 467 e 477 da CLT", e "multa por
embargos protelatórios", o recurso não prospera, sob a alegação de
ofensa ao art. 5º, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Fe-
deral.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, , 152/955), "direta e não por via
reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279, 127/758,
128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID1398237-14>

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-105/2007-069-03-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RIO BRANCO ALIMENTOS S.A.

ADVOGADA : DRA. SORAYA DE ALMEIDA CLEMENTINO

RECORRIDO : FLÁVIO MAGELA ZACARIAS

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO MARTINS DE CARVALHO

RECORRIDO : LVM PRODOTTI ALIMENTARI LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, sob o fundamento de não se ter demonstrado
violação direta a dispositivos da Constituição Federal, sem o quê não
se pode admitir recurso de revista em causa sujeita a procedimento
sumaríssimo (fls. 166/176 e 187/189).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 192/199).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 202).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 4/4/08 (fl. 190), e que, no seu recurso, interposto em
22/4/08 (fl. 192), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de agosto de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-113/2003-011-10-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCURADOR : DR. MARIO LUIZ GUERREIRO

RECORRIDO : DINIZ TEIXEIRA DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOMAR ALVES MORENO

RECORRIDA : PLANER SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte segundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 177/180).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 194/196).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida (fl. 205), e alega que a decisão
recorrida viola os artigos 2º, 5º, II, 22, XXVII, 37, XXI e § 6º, 44, 48,
e 97, da Constituição Federal (fls. 203/220).

Contra-razões a fls. 223/226.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi afastada, assim, a
alegada ofensa ao art. 2º, e 37, XXI, da Constituição Federal (fls.
177/180).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).
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"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Registre-se, por fim, que a decisão recorrida não faz re-
ferência às matérias de que tratam os artigos 2º, 22, XXVII, 37, XXI,
44, 48, e 97, XXVII, da Constituição Federal, motivo pelo qual, dado
à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das Súmulas
nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-145/2006-011-18-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO (PGU)

PROCURADORA : DRA. SUZANA MEJIA

PROCURADORA : DRA. TÂNIA REGINA VAZ

RECORRIDA : GLEIDE PEREIRA DE LIMA

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA RIBEIRO

RECORRIDO : SERVICE WAY - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA

LT D A .

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte, segundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)".
Repeliu a alegação de ofensa aos arts. 5º, II, XLVI, "c", 37, caput, II,
XXI e § 6º, 100 e 195, § 3º, da CF (fls. 308/312).

Rejeitou, ainda, os embargos de declaração que se seguiram,
explicitando que não há ofensa ao art. 97 da CF, e que as ofensas
apontadas aos artigos 2º, 22, XXVII, 44 e 48, da CF são inovatórias
(fls. 324/330).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Aponta violação dos artigos
2º, 5º, II, XLVI e LIV, 22, I e XXVII, 37, XXI, e § 6º, 44, 48, 97,
102, I, e 103-A, todos da Constituição Federal (fls. 336/353).

Contra-razões apresentadas a fls. 356/368.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi afastada, assim, a
alegada ofensa aos arts. 5º, II, XLVI, "c", 37, caput, II, XXI e § 6º,
100 e 195, § 3º, da CF (fls. 308/312).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

E não procede a alegada ofensa ao art. 97 da Constituição
Federal, uma vez que não foi declarada a inconstitucionalidade do art.
71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, mas tão-somente aplicado o enten-
dimento da Súmula 331, IV, do TST.

Finalmente, a decisão recorrida, que consigna que é ino-
vatória a alegação de ofensa aos artigos 2º, 22, XXVII, 44 e 48, da
CF (fl. 330), tem natureza tipicamente processual, circunstância que
desautoriza o recurso extraordinário.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-147/2003-011-10-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

PROCURADOR : DR. IRAMAR GOMES DE SOUSA

RECORRIDO : PEDRO PEREIRA NETO

ADVOGADO : DR. JOMAR ALVES MORENO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte segundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 164/165).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 178/180).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida (fl. 186), e alega que a decisão
recorrida viola os artigos 2º, 5º, II, 22, XXVII, 37, XXI e § 6º, 44, 48,
e 97, da Constituição Federal (fls. 184/202).

Contra-razões a fls. 204/213.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi afastada, assim, a
alegada ofensa ao art. 2º, e 37, XXI, da Constituição Federal (fls.
164/165).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.
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Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: questão re-

lativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública por débitos
trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária pertinente (En.
331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Constituição Federal (art. 37, §
6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou indireta: incidência, mutatis mutandis,
da Súmula 636. 2. Justiça do trabalho: competência: fixada pelas instâncias
trabalhistas, a partir de dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado
tem natureza trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao
art. 114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exigência
constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ 150/269); ausência
de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR 557795 / RJ - Rio de Ja-
neiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Registre-se, ainda, que a decisão recorrida consigna que:
"...invocação dos artigos 22, XXVII, 37, XXI, 44 e 48 da Carta
Magna é manifestamente inovatória, razão pela qual não procede a
pretensão de análise." ( fl. 179).

Tal como proferida, a decisão tem natureza tipicamente pro-
cessual, na medida em que se limita ao exame de pressupostos de
cabimento do recurso de revista, circunstância que desautoriza o re-
curso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de

decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de admis-
sibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual traba-
lhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição, se
existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria necessário exame
prévio da norma infraconstitucional - no caso, a Consolidação das Leis do
Trabalho -, hipótese em que não se admite o recurso extraordinário (cf. AI
416.864 e AI 372.349, rel. min. Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min.
Ilmar Galvão; AI 322.409, rel. min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min.
Sepúlveda Pertence; AI 357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274,
rel. min. Gilmar Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconstitucional.
Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. As
alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de
reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,
situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição. Agravo
regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 627684/AM , Rel. Min.
Eros Grau, Segunda Turma, DJ - 29/6/2007) .

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Por fim, a decisão recorrida não faz referência às matérias de
que tratam os artigos 2º e 97, da Constituição Federal, motivo pelo
qual, dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação
das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1398237-15>

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-174/2004-014-10-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCURADORA : DRA. TEREZINHA DE SOUSA OLIVEIRA

RECORRIDA : ROSA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JOMAR ALVES MORENO

RECORRIDOS : VEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. E OU-

TRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte, segundo a qual: "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 323/327).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 314/315).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida (fls. 322/326). Sustenta que lhe
foi atribuída responsabilidade objetiva, na modalidade de risco in-
tegral, de forma contrária à previsão do art. 37, § 6º, da Constituição
Federal. Afirma que, nos termos do art. 5º, XLVI, "c", da Cons-
tituição Federal, não é permitido estender a terceiros a imposição de
pena, e, ainda, que a Lei de Licitações afasta expressamente a res-
ponsabilidade da União pelos débitos trabalhistas das empresas con-
tratadas. Aponta violação dos artigos 2º, 5º, II, XLIV, "c", e LIV, 22,
I e XXVII, 37, XXI, e § 6º, 44, 48, 97, 100, 102, I, todos da
Constituição Federal (fls. 320/337).

Contra-razões apresentadas a fls. 340/343.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi afastada, assim, a
alegada ofensa ao art. 37, § 6º, da Constituição Federal (fls.
323/327).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
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2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com relação aos arts. 2º, 5º, XLVI, "c", 22, I e XXVII, 37,
XXI, 44, 48, 97, 100 e 102, I, todos da Constituição Federal, a
matéria por eles tratada não foi objeto de debate na decisão recorrida,
faltando-lhes o necessário prequestionamento. Pertinência das Sú-
mulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-205/2005-050-02-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EDUARDO TADEU GUEDES PIRAGINE

ADVOGADO : DR. ROBSON FREITAS MELLO

RECORRIDO : ANTÔNIO ELIETE MESQUITA DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. RIMA CALVEZ RODRIGUES MOTTA

RECORRIDO : MULTILANCHES REFEIÇÕES LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente (fls. 164/167). Afastou a alegada negativa de
prestação jurisdicional quanto a indicada não manifestação do re-
gional acerca da exigência do artigo 897, § 5o, da CLT somente ser
aplicável ao agravo de instrumento, e, não, ao agravo de petição, pois,
o regional efetivamente se manifestou sobre a questão. Relativamente
à indica violação do artigo 5o, II, XXXV e LV, da Constituição
Federal, dado o não conhecimento do agravo de petição por ausência
de peças necessárias à instrução dos embargos de terceiro, sob o
fundamento de que a matéria foi dirimida a partir de aplicação da
legislação infraconstitucional, portanto, inviável o conhecimento do
recurso por violação indireta à Constituição Federal (fls. 164/167).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 180/183, e, 190/194).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi, em pre-
liminar, a repercussão geral da matéria e insiste na negativa de pres-
tação jurisdicional. No mérito, sustenta, que o não conhecimento do
agravo de petição em sede de embargos de terceiro pela ausência de
peças necessárias à instrução, nos termos do artigo 897, § 5o, da CLT,
fere literalmente o artigo 5o, II, XXXV e LV, da Constituição Federal,
uma vez que tal exigência somente é aplicável no agravo de ins-
trumento (fls. 197/208).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 211.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 195 e 197), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 27 e 170) e o preparo está
correto (fl. 209), mas não deve prosseguir.

Não procede a preliminar de negativa de prestação juris-
dicional, argüida a pretexto de que a decisão recorrida não analisou a
indagação do recorrente acerca da exigência do artigo 897, §5o, da
CLT somente ser aplicável ao agravo de instrumento, e, não, ao
agravo de petição.

A decisão recorrida é explícita:
"Quanto à alegação de nulidade por negativa de prestação

jurisdicional, não assiste razão ao Agravante. Ao contrário do afir-
mado, o acórdão regional efetivamente se pronunciou a respeito da
aplicabilidade do disposto no art. 897, § 5º, da CLT ao Agravo de
Petição. Com efeito, veja-se o seguinte trecho do acórdão:

'O presente Agravo de Petição foi processado nos autos dos
Embargos de Terceiros.

Os Embargos de Terceiros tem natureza de incidente de exe-
cução, sendo distribuídos por dependência à Vara em que tramita o
processo principal no qual houve a determinação legal da constrição
de bem a priori sob a posse da executada.

O artigo 897, parágrafo 5º determina que:

Art.897. Cabe agravo, no prazo de oito dias":
a...

b... ...
parágrafo 5º SOB PENA DE NÃO CONHECIMENTO,

AS PARTES promoverão a formação do instrumento do agravo

de modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do

recurso denegado, instruindo a petição de interposição:

I-obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da cer-
tidão, da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II-facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

O Diploma Consolidado determina quais são as peças obri-
gatórias para formação do Agravo de Petição, as quais devem ser
analisadas caso a caso, principalmente quando se refere à apreciação
de matéria objeto de Embargos de Terceiros.

Do que consta nos autos, não há como se identificar a razão
do prosseguimento da execução na pessoa do ora agravante, des-
conhecendo este Colegiado quais os motivos que ensejaram a al-
teração do polo passivo, por falta de documentos justificadores.

Habitualmente o que se verifica no caso específico de Agra-
vo de Petição em embargos de terceiros é que as partes não se atem
que os elementos que formaram a convicção do Juízo a quo en-
contram-se nos autos principais que não seguem com o Agravo de
Petição para apreciação, deixando de colacionar a estes, dados sem os
quais a tutela jurisdicional do Colegiado não pode se efetivar quer
seja a favor de um ou de outro, por não existirem peças fundamentais
para a tomada de uma decisão justa. (fls. 75/77)

Como se vê da transcrição, o acórdão regional efetivamente
se pronunciou sobre a aplicabilidade do art. 897, §5º, da CLT ao
Agravo de Petição. Não ocorre, dessa maneira, a alegada negativa de
prestação jurisdicional. É assente, nesta Corte, o entendimento de que
a mera contrariedade do acórdão às pretensões da parte não é su-
ficiente a configurar a abstenção da atividade julgadora. Não há falar,
pois, em ofensa ao artigo 93, IX, da Constituição." (fls. 165/166)

Certo ou errado, houve a entrega da prestação jurisdicional,
daí por que intacto está o art. 93, IX, da Constituição Federal.

Relativamente ao mérito toda a argumentação do recorrente
está embasada no fato de que a decisão recorrida, ao negar pro-
vimento ao agravo de instrumento para manter a decisão do regional,
que não conheceu do seu agravo de petição com base na exigência do
artigo 897, §5o, da CLT, teria violado o artigo 5o, II, XXXV e LV, da
Constituição Federal.

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, razão pela qual a alegada ofensa ao
preceito da Constituição Federal somente seria reflexa, circunstância
que inviabiliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta do art. 5º, II, LIV e LV, da
Constituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-217/2005-921-21-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. AUDERI LUIZ DE MARCO

ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-

MENTOS BANCÁRIOS DO RIO GRANDE DO NORTE

ADVOGADO : DR. MARCOS VINÍCIO SANTIAGO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente no que tange à inexigibilidade do título exe-
cutivo judicial. Afastou a alegação de afronta ao art. 5º, XXXVI, da
CF, explicitando que, consoante consignou o acórdão do Regional, o
recorrente interpôs agravo de petição pretendendo a rescisão de título
judicial já transitado em julgado, cujo remédio processual seria a ação
rescisória. Repeliu a pretensão de ofensa direta ao art. 5º, II e LIV, da
Constituição Federal, e aplicou a Súmula nº 297 deste Tribunal (au-
sência de prequestionamento) quanto à indicada violação do art. 5º,
LXXVIII, da Constituição Federal (fls. 427/429).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 442/445).
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Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão
geral da matéria discutida (fls. 450/453), e a nulidade da decisão por
negativa de prestação jurisdicional. Indica ofensa aos arts. 5º, LIV e LV, e
93, IX, ambos da CF. No mérito, argumenta com a inexigibilidade do
título executivo judicial, alegando que é manifesta a sua incompatibilidade
com a Constituição Federal, na medida em que a jurisprudência desta
Corte é pacífica no sentido de ser indevido o pagamento do adicional de
caráter pessoal - ACP, aos empregados do Banco do Brasil. Aponta como
violados os arts. 5º, II, XXXVI, LIV, LV e LXXVIII, e 37, ambos da
Constituição Federal (fls. 449/474).

Sem contra-razões (certidão de fl. 479).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 446 e 449), está subscrito por

advogado devidamente habilitado (fl. 439) e o preparo está correto
(fl. 476), mas não deve prosseguir.

Não procede a preliminar de negativa de prestação juris-
dicional, argüida a pretexto de que não teria sido examinada a ale-
gação de afronta aos arts. 741, II e Parágrafo Único, do CPC, e 884,
§ 5º, da CLT, e a análise sobre a "relativização da coisa julgada, do
Princípio da Proporcionalidade, do princípio da legalidade, do prin-
cípio da igualdade, do princípio da equidade e do princípio do devido
processo legal" (fls. 456/457).

A decisão recorrida enfatizou que:
"... a admissibilidade da revista contra acórdão proferido

em agravo de petição, na liquidação de sentença ou em processo
incidente na execução, até os embargos de terceiro, depende de vio-
lência direta da Constituição Federal e está condicionada ao pre-
enchimento dos requisitos do § 2º do art. 896 da CLT e da Súmula nº
266 do TST. Assim, somente pelo ângulo da indicada violação da
Constituição Federal, o recurso será examinado.

Nas razões de agravo de instrumento, insurge-se o Recor-
rente, apontando ofensa ao art. 5º, caput, incisos II, XXXVI, LIV e
LXXVIII, do Texto Constitucional. Alega que existe incompatibi-
lidade do teor do título executivo com a Carta Magna, isso porque, a
matéria de fundo a que se refere a execução, recebimento do Adi-
cional de Caráter Pessoal, é indevido aos funcionários do Banco do
Brasil, na conformidade da jurisprudência já pacificada desta Corte,
mediante a Orientação Jurisprudencial nº 16 da SBDI-1 e a juris-
prudência do Supremo Tribunal Federal.

Assinale-se, primeiramente, que o art. 5º, II, da Constituição
Federal contém princípio de ordem genérica e por isso não admite
vulneração direta, mas meramente reflexa, o que não se coaduna com
o caráter extraordinário do recurso de revista.

Também não se reconhece a alegada violação do artigo 5º,
XXXVI, da Constituição Federal, que trata da preservação do ato
jurídico perfeito, da coisa julgada e do direito adquirido, porquanto
devidamente afastada pela decisão regional ao consignar:

'Não obstante a existência de tais entendimentos jurisprudenciais
das Cortes Superiores, entendo que tais posicionamentos não têm o condão
de desestruturar o instituto do direito adquirido, haja vista o vigor que lhe é
conferido pela soberania da coisa julgada, insculpida na Carta Republicana.
Não observo afronta aos princípios constitucionais apontados pelo agravan-
te. Não é demais assinalar que o remédio jurídico próprio para derrogar

a coisa julgada materializa-se na ação rescisória. No que tange a uma
possível anulação do julgado por inconstitucionalidade, também os remédios
jurídicos intentados (agravo de petição e exceção de pré-executividade) não
são os mais adequados para tal, ante o sistema vigente no ordenamento ju-
rídico pátrio, que exige predominantemente o controle concentrado de cons-
titucionalidade, sob a égide do Supremo Tribunal Federal'.

Não se denota, ainda, ofensa ao art. 5º, LXXVIII, da Cons-
tituição Federal, por ausência de tese a respeito na decisão regional,
o que atrai a incidência da Súmula nº 297 do TST.

Por fim, não se justifica a indicação de violação do artigo 5º,
inciso LIV, da Constituição Federal, uma vez que foi assegurado ao
Reclamado o direito ao contraditório e à ampla defesa, bem como os
meios e recursos a ela inerentes. Também lhe foi dado o direito de
recorrer da decisão, em respeito ao duplo grau de jurisdição, e seu
recurso foi apreciado por um juiz natural. Tanto que pôde recorrer por
meio de agravo de petição e recurso de revista." (fls. 428/429)

Diante desse contexto, em que a decisão repele explicitamente a
possibilidade de ofensa a preceito de lei e afasta a apontada violação cons-
titucional, não há que se falar em negativa de prestação jurisdicional. Os
questionamentos do recorrente foram enfrentados, embora de forma con-
trária aos seus interesses, devendo, finalmente, ser salientado, com base em
precedente do STF, que o julgador não está obrigado a manifestar-se sobre
todos os argumentos da parte, desde que os elementos existentes no processo
se revelem suficientes ao seu convencimento.

Efetivamente:
"(...) A decisão que nega acolhida à tese jurídica desenvolvida pela

parte recorrente não configura negativa de prestação jurisdicional, conforme
já decidido por esta Corte no RE-AgR 345.845, 2ª T., Rel. Carlos Velloso,
DJ 11.10.2002, e no RE 140.370, 1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ
21.5.1993, o qual possui a seguinte ementa:

'Sentença: exigência constitucional de fundamentação: inteligência.
O que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão judicial seja
fundamentada; não, que a fundamentação seja correta, na solução das ques-
tões de fato ou de direito da lide: declinadas no julgado as premissas, cor-
retamente assentadas ou não, mas coerentes com o dispositivo do acórdão,
está satisfeita a exigência constitucional.'

Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do CPC).
Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2007.
Ministro GILMAR MENDES
Relator
Documento assinado digitalmente." (AI 690.347-1, Relator

Min. GILMAR MENDES, DJ 6/12/07)
"(...)

6. Ainda que superado esse óbice processual, a jurispru-
dência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de
que as alegações de afronta aos princípios da legalidade, do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando dependentes de
exame de legislação infraconstitucional, podem configurar apenas
ofensa reflexa à Constituição da República:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AFRONTA AO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO DESPROVIDO. Não é possível,
na via extraordinária, o exame de legislação infraconstitucional para
julgar a causa, na qual se alega, ademais, ofensa indireta ou reflexa a
dispositivos da Constituição da República." (AI 586.436-AgR, de
minha relatoria, DJ 9.2.2007).

E ainda: AI 317.824, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 25.4.2001; RE
207.434-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 28.4.2006; e RE 444.811-AgR,
Rel. Min. Carlos Britto, DJ 23.6.2006, entre outros.

7. Ademais, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República não
exige que o órgão judicante manifeste-se sobre todos os argumentos de de-
fesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as razões que
entendeu suficientes à formação de seu convencimento. Nesse sentido: RE
463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-
AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 18.5.2001.

Não há o que prover quanto às alegações da parte agravante.
8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,

caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AGRAVO DE INSTRUMENTO 606.299-7 SP,

Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ - 7/11/2007)
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-

TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÕES DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E DE AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. I- Julgamento con-
trário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de
prestação jurisdicional. II- Não há contrariedade ao art. 93, IX, da
mesma Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemen-
te fundamentado. III- Inexistência de novos argumentos capazes de
afastar as razões expendidas na decisão atacada. IV- Agravo re-
gimental improvido.(AI-AgR 649248/SP, Relator Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-
2007 DJ 26-10-2007 PP-00061 EMENT VOL-02295-17 PP-03342)

EMENTA Agravo regimental. Recurso extraordinário não ad-
mitido. Decisão fundamentada. Matérias restritas ao âmbito infracons-
titucional. Precedentes. 1. Não há se falar em negativa de prestação
jurisdicional ou inexistência de motivação na decisão agravada. A ju-
risdição foi prestada, no caso, mediante decisão suficientemente fun-
damentada. 2. Controvérsias situadas no âmbito da legislação infra-
constitucional não amparam o recurso extraordinário. 3. Agravo re-
gimental desprovido. (AI-AgR 666876 / DF, Relator Min. MENEZES
DIREITO, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-2007 DJ 26-
10-2007 PP-00062 EMENT VOL-02295-18 PP-03654)

Intacto o art. 93, IX, da Constituição Federal.
No mérito, melhor sorte não aguarda o recorrente.
A decisão recorrida ressaltou que "'Não é demais assinalar que o

remédio jurídico próprio para derrogar a coisa julgada materializa-se

na ação rescisória. No que tange a uma possível anulação do julgado por
inconstitucionalidade, também os remédios jurídicos intentados (agravo de
petição e exceção de pré-executividade) não são os mais adequados para tal,
ante o sistema vigente no ordenamento jurídico pátrio, que exige predo-
minantemente o controle concentrado de constitucionalidade, sob a égide do
Supremo Tribunal Federal'" (fl. 429).

Explicitou que a matéria de que trata o art. 5º, LXXVIII, da
CF carece do indispensável prequestionamento, atraindo a aplicação
da Súmula nº 297 desta Corte (fl. 429).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que se
limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de revista, razão
pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pelo recorrente
somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação or-
dinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de

decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de admis-
sibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual tra-
balhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição,
se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria necessário
exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a Consolidação
das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite o recurso
extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min. Carlos Velloso;
AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel. min. Ellen Gracie;
AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI 357.389, rel. min. Celso
de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconstitucional.
Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. As
alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de
reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,
situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição. Agravo
regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 627684/AM , Rel. Min.
Eros Grau, Segunda Turma, DJ - 29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Finalmente, o recurso não deve prosseguir quanto à indicada
violação dos arts. 5º, LV, e 37, ambos da Constituição Federal, visto
que a lide não foi enfrentada sob o enfoque de que tratam os referidos
preceitos (Súmulas nºs 282 e 356 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental n.º 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

As matérias de que tratam os artigos 2º, 5º, II, XLVI e LIV,
22, I e XXVII, 37, XXI, 44, 48, 97, 102, I, e 103-A, todos da
Constituição Federal, não foram objeto da decisão recorrida, motivo
pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a
aplicação da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-235/2002-732-04-41.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO : ADEVERSINDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO ISER

RECORRIDO : ROTA SUL EMPRESA DE VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : DR. MILTON ALVES DOS SANTOS

RECORRIDO : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO

- CORSAN

ADVOGADA : DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA SILVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte segundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 156/158).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Aponta violação dos artigos
2º, 5º, II, 22, I e XXVII, 37, II, § 6º, e XXI, e 44, 48, e 97 da
Constituição Federal (fls. 183/200).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 202.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi afastada, assim, a
alegada ofensa aos arts. 5º, II, e 37, caput, e XXI, da Constituição
Federal (fls. 156/158).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

<!ID1398237-16>

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-229/2004-014-10-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO (PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

ADVOGADO : DR. MARIO LUIZ GUERREIRO

RECORRIDO : ANTÔNIO ALVES MAGALHÃES FILHO

ADVOGADO : DR. JOMAR ALVES MORENO

RECORRIDO : VEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. E OUTRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento

da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte, se-
gundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da admi-
nistração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas pú-
blicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado
da relação processual e constem também do título executivo judicial (art.
71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)". Repeliu a alegação de ofensa ao art.
37, § 6º, da Constituição Federal (fls. 121/123).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 137/140).

Irresignada, ao recorrente interpõe recurso extraordinário,
com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Aponta violação dos artigos
2º, 5º, II, XLVI e LIV, 22, I e XXVII, 37, XXI, e § 6º, 44, 48, 97,
102, I, e 103-A, todos da Constituição Federal. (fls. 148/166).

Contra-razões a fls. 169/178.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi repelida, assim, a
alegação de ofensa ao art. 37, § 6º, da Constituição Federal (fls.
121/123).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.
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Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, as matérias de que tratam os artigos 2º, 22, I e XXVII,
37, II, § 6º, e XXI, 44, 48, e 97 da Constituição Federal não foram objeto da
decisão recorrida, razão pela qual, dada a falta de prequestionamento, é hi-
pótese que atrai as Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-336/2006-012-08-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO

BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

RECORRIDO : JOSÉ BERNARDO DE SOUZA FERNANDES

ADVOGADO : DR. HERMÍNIO LUÍS DA SILVA

RECORRIDO : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "incompetência da Justiça
do Trabalho", "coisa julgada", "prescrição" e "contribuição previ-
denciária". Afastou a alegação de violação dos arts. 5º, II, XXXVI,
7º, XXXIX, e 114 da Constituição Federal (fls. 146/149).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 157/161).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da questão constitucional discutida (fl. 168), e sustenta, em síntese,
que a decisão recorrida viola os arts. 5º, II, XXXVI, LIV e LV, 7º,
XXIX, e 114 da Constituição Federal (fls. 146/149).

Sem contra-razões apresentadas a fls. 183/197.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls.162 e 165), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 138), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 79.130,38
(setenta e nove mil, cento e trinta reais e trinta e oito centavos - fl.
51).

Houve depósito de R$ 4.679,00 (quatro mil, seiscentos e
setenta e nove reais - fl. 78) para o recurso ordinário e o Regional não
alterou o valor da condenação. Para fim de recurso de revista, foi
depositada a quantia de R$ 9.618,00 (nove mil, seiscentos e dezoito
reais - fl. 113).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 10.714,51 (dez mil,
setecentos e quatorze reais e cinqüenta e um centavos), e não o
fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-372/2006-006-21-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FRANCISCO MEINARDO BEZERRA TINOCO

ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

RECORRIDA : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "procedimento sumaríssimo -
FGTS - multa 40% - diferenças decorrentes dos expurgos infla-

cionários - prescrição - termo inicial - Lei Complementar nº 110/01",
sob o fundamento de que o acórdão do Regional está em confor-
midade com a Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI desta Corte.
Afastou a alegada violação dos arts. 5º, XXXV, e 7º, XXIX, da
Constituição Federal (fls. 142/145).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 157/159).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o prazo prescricional pertinente a causa deveria ser qüin-
qüenal e não bienal. Aponta violação do art. 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal (fls. 163/170).

Contra-razões apresentadas a fls. 174/177.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 160 e 163), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 17 e 154), as custas (fl. 171)
foram efetuadas a contento, mas não deve prosseguir.

A lide está circunscrita à possibilidade de se ampliar o prazo
prescricional para se reclamar as diferenças da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

A decisão recorrida, complementada pelos embargos de de-
claração, concluiu ser aplicável à hipótese a prescrição bienal, res-
saltando que:

"(...)afasta-se a pretensão do Reclamante quanto à aplicação
da prescrição qüinqüenal para o pleito de diferenças de FGTS, de-
correntes dos expurgos inflacionários, uma vez que tal prescrição é
restrita às parcelas exigíveis no curso do contrato de trabalho, sendo
que no presente caso o contrato de trabalho já foi extinto." (fls.
158/159)

O que pretende o recorrente, após extinto o seu contrato de
trabalho, é a não aplicação da prescrição bienal, mas sim a qüin-
qüenal, tendo por termo inicial a Lei Complementar nº 110/01.

Sua pretensão não encontra respaldo, uma vez que a pres-
crição qüinqüenal deve ser observada em relação aos atos praticados
no curso da relação de emprego, que não é a hipótese em exame.

Acrescente-se que a controvérsia foi dirimida com base em
normatização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1), circunstância que, igualmente, in-
viabiliza o recurso.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.
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RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID1398237-17>

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-381/2005-081-23-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADOR : DR. SÁLVIO MEDEIROS COSTA FILHO

RECORRIDA : MARIA ISABEL DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. SELMA PINTO DE ARRUDA GUIMARÃES

RECORRIDA : PROTEÇÃO AMBIENTAL CACOALENSE - PACA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte segundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 203/208).

Seguiram-se embargos de declaração a fls. 246/248, os quais
foram rejeitados.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Indica violação dos artigos 5º,
II, XXXV e LIV, 37, caput, II, XXI, e § 6º, 93, IX, 97, 109, I, e 114
da Constituição Federal (fls. 253/273).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 275.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 203/208).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Quanto à apontada violação dos arts. 37, caput, II e XXI, 97,
109, I, e 114 da Constituição Federal, a decisão recorrida, na fase dos
embargos de declaração, consigna se tratar de inovação recursal (fl.
247).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.
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Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconstitucional.
Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. As
alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de
reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,
situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição. Agravo
regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 627684/AM , Rel. Min.
Eros Grau, Segunda Turma, DJ - 29/6/2007) .

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-394/2005-019-10-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

ADVOGADA : DRA. SUSANA MEJIA

RECORRIDA : CLEIA ALVES PEREIRA

ADVOGADO : DR. TALES PINHEIRO LINS JÚNIOR

RECORRIDO : D'GRAUS CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte, segundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)".
Repeliu a alegação de ofensa aos artigos 5º, II, e 37, § 6º, da Cons-
tituição Federal (fls. 112/116).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 131/134).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Aponta violação dos artigos
2º, 5º, II, XLVI e LIV, 22, I e XXVII, 37, XXI, e § 6º, 44, 48, 97,
102, I, e 103-A, todos da Constituição Federal (fls. 139/155).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 157.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi afastada, assim, a
alegada ofensa aos arts. 5º, II, e 37, § 6º, da Constituição Federal (fls.
11 2 / 11 6 ) .

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

As matérias de que tratam os artigos 2º, 5º, XLVI, "c", e LIV,
22, I e XXVII, 37, XXI, 44, 48, 97, 102, I, e 103-A, todos da
Constituição Federal, não foram objeto da decisão recorrida, motivo
pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a
aplicação da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-410/2001-024-03-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO SAFRA S.A.

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO

RECORRIDO : LUCIANA GONÇALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. HENRIQUE DE SOUZA MACHADO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento

do recorrente, quanto aos temas "compensação de horas extras", com fun-
damento na Súmula nº 126 desta Corte, e, "honorários periciais - respon-
sabilidade", sob o fundamento de que a matéria reveste-se de contornos in-
fraconstitucionais, afastando, assim, a alegada violação do art. 5º, II e XXX -
VI, da Constituição Federal (fls. 159/164).
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Os embargos de declaração que se seguiram tiveram negado
seu provimento (fls. 174/179).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi nulidade do
julgado, por negativa de prestação jurisdicional, ao argumento que
nos embargos declaratórios, não foi esclarecida sua indagação de que
o perito não compensou corretamente os valores relativos às horas
extras pagas além da 8ª diária, e, da impertinência da aplicação da
Súmula nº 126 desta Corte, na medida em que a discussão gira em
torno de matéria de conteúdo processual e não fático. Aponta vio-
lação do art. 5º, XXXV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, alega que deve ser afastada sua responsabilidade quanto ao
pagamento dos honorários periciais, uma vez que a recorrida não se
insurgiu quanto a cominação relativa aos honorários periciais, ope-
rando-se, dessa forma a preclusão, sendo desta última a responsa-
bilidade. Indica violação do art. 5º, II e XXVI, da Constituição Fe-
deral (fls. 183/191).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 196.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 180 e 183), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 152, 154 e 194), as custas (fl.
193) e o depósito recursal (fls. 192) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

O recorrente argúi nulidade do julgado por negativa de pres-
tação jurisdicional, ao argumento que nos embargos declaratórios não
foi esclarecida sua indagação de que o perito não compensou cor-
retamente os valores relativos às horas extras pagas além da 8ª diária,
e muito menos enfrentado sua alegação de aplicação indevida da
Súmula nº 126 desta Corte, na medida em que a discussão gira em
torno de matéria de conteúdo processual e não fático.

Sem razão.
A decisão recorida, consigna que:
Na presente hipótese, observa-se que o Tribunal Regional,

expressamente, afastou todos os argumentos deduzidos no agravo de
petição interposto pelo executado. No recurso de revista, o reclamado
repete todas as alegações, já exaustivamente refutadas pelo Tribunal
Regional, consoante se infere do excerto reproduzido. Nesse contexto,
tem-se que para se chegar a conclusão diversa daquela proferida pela
Corte regional, conforme requer o executado, no sentido de que não
houve a correta observância do comando emergente do título exe-
cutivo judicial, que delimitara a matéria referente à dedução de horas
extras, seria necessário o revolvimento do contexto fático-probatório
contido nos autos, o que é impossível, em face do contido na Súmula
nº 126 desta Corte superior. Por tais fundamentos, tem-se que inviável
a análise de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal. -
(fls. 161/162).

E acrescenta:
"De outro lado, se a Corte de origem afirmou expressamente

que a compensação de horas extras levada a efeito no laudo pericial
obedeceu ao comando emergente da sentença exeqüenda, não cabe a
este Tribunal Superior, em sede de recurso de revista, perquirir dados
contidos no referido laudo a fim de concluir se a compensação de
horas extras realizada pelo expert obedeceu aos parâmetros deter-
minados no título executivo judicial. Não há, portanto, como se con-
cluir pela alegada ofensa à coisa julgada sem proceder ao exame de
prova, incidindo na hipótese o disposto na Súmula nº 126 do TST,
como registrado na decisão embargada." -(fl. 178).

Explicitados, pois, os motivos pelos quais foi aplicada a
Súmula nº 126 desta corte, não há que se falar em negativa de
prestação jurisdicional.

Certo ou errado, houve a entrega da prestação jurisdicional,
daí por que intacto está o art. 93, IX, da Constituição Federal.

No mérito, a decisão recorrida negou provimento ao agravo
de instrumento do recorrente, quanto aos temas "compensação de
horas extras" e "honorários periciais - responsabilidade".

No que se refere à "compensação de horas extras", com
fundamento na Súmula nº 126 desta Corte, que assim dispõe:

"Incabível o recurso de revista ou de embargos (arts. 896 e
894, letra b da CLT) para reexame de fatos e provas."

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pelo recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de admis-
sibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual tra-
balhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição,
se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria necessário
exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a Consolidação
das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite o recurso
extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min. Carlos Velloso;
AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel. min. Ellen Gracie;
AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI 357.389, rel. min. Celso
de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

No que se refere aos "honorários periciais - responsabili-
dade", foi de que a matéria reveste-se de contornos infraconstitu-
cionais (art. 790-B da CLT), daí a conclusão de não proceder a
alegação de violação do art. 5º, II e XXXVI, da Constituição Fe-
deral.

A decisão recorrida, portanto, solucionou a lide sob o en-
foque de legislação ordinária (art. 790-B da CLT), razão pela qual a
alegada ofensa ao art. 5º, II, e XXXVI, da Constituição Federal,
somente seria reflexa, circunstância que inviabiliza o recurso ex-
traordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta ao art. 5º, II e XXXVI, da Cons-
tituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1398237-18>

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-432/2003-251-02-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

RECORRIDO : OBEDÊNIO GONÇALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

da recorrente, por irregularidade de formação, com fundamento na
Instrução Normativa nº 16/99, X, desta Corte (fls. 241/242).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 254/256).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral da matéria discutida. Aponta violação do art. 5º,
XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 261/269 - fac-símile,
e 272/280 - originais).

Contra-razões a fls. 284/288.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 257, 261 e 272), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 74v. e 154), as custas (fl.
281) e o depósito recursal (fl. 209) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do agravo de instrumento da
recorrente (fls. 241/242), por irregularidade de formação, o fez com fun-
damento na Instrução Normativa nº 16/99, X, desta Corte, in verbis:
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X - Cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressuposto extrínseco do agravo de ins-
trumento, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-452/2002-402-02-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE

PRAIA GRANDE

ADVOGADO : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDO : MÁRCIA APARECIDA DO NASCIMENTO RAVAS-

SOLI HIDALGO

ADVOGADA : DRA. DENISE LOPES MARCHENTA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema " FGTS - prescrição" , sob o
fundamento de que a decisão do Regional está em conformidade com
a Súmula nº 362, desta Corte, afastando a alegada violação do art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal (fls. 113/117).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 131/134).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a lei nº 8.036/90, por ser ordinária, não pode se sobrepor
à Constituição Federal no que se refere ao prazo para cobrança do
FGTS. Alega, ainda, que quanto às verbas trabalhistas deve-se ob-
servar a prescrição qüinqüenal (fls. 137/143- fax, e fls. 144/149-
originais).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 151).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 4/4/2008 (fl. 135), e que, no seu recurso, interposto, via
fax, em 18/4/2008 (fls. 137/143) e originais em 22/4/2008 ( fls.
144/149), não alega, em nenhum momento, relevância do ponto de
vista econômico, político, social ou jurídico das questões debatidas,
ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do CPC, sua
pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do Supremo Tri-
bunal Federal não é viável, na medida em que seu recurso não atende
a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-459/2003-018-04-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

ADVOGADA : DRA. SUZANA MEJIA

PROCURADOR : DR. MÁRIO LUIZ GUERREIRO

RECORRIDA : IOLANDA SANTOS MEDEIROS

ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO RODRIGUES DA SILVA

RECORRIDA : JASET - JATO D'ÁGUA SERVIÇOS EMPRESA-

RIAIS E TEMPORÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : DR. FÁBIO MACIEL FERREIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte segundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 134/138).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 150/152).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Indica violação dos artigos 2º,
5º, II, XLVI, "c", e LIV, 22, I e XXVII, 37, XXI e § 6º, 44, 48, e 97,
da Constituição Federal (fls. 157/174).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 176.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi afastada, assim, a
alegada ofensa ao art. 37, caput, da Constituição Federal (fls.
135/136).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).
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Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com relação à alegada ofensa aos arts. 37, § 6º, e 97, da CF,
a decisão recorrida consigna tratar-se de inovação recursal (fl. 152).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, circunstância que inviabiliza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007; e AI
563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre outros. Não há
o que prover quanto às alegações da parte agravante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Registre-se, por fim, que a decisão recorrida não faz re-
ferência às matérias de que tratam os artigos 2º, 5º, XLVI, "c", e LIV,
22, I e XXVII, 37, XXI, 44, e 48, da Constituição Federal, motivo
pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a
aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-462/2004-181-17-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. -

ESCELSA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : JÚLIO SÉRGIO FERREIRA

ADVOGADO : DR. MATHEUS MATOSSIAN

RECORRIDO : DELTA ELETRIFICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR. RINALDO DO NASCIMENTO MARTINS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte segundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 110/112).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a
repercussão geral da questão discutida e a nulidade da decisão por
negativa de prestação jurisdicional. Aponta violação dos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal (fls. 151/166).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 172.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 230 e 233), está subscrito por
advogado regularmente constituído (fls. 210/212), as custas (fls. 255
e 262) e o depósito recursal (fls. 256) foram efetuados a contento,
mas não deve prosseguir.
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Não procede a preliminar de negativa de prestação juris-
dicional, argüida a pretexto de que o acórdão recorrido foi omisso no
exame da alegação de que: "...não há norma legal que disponha sobre
a responsabilidade da ora Recorrente, de modo que o disposto no art.
896, do Código Civil de 1916 ("a solidariedade não se presume;
resulta de lei ou da vontade das partes"), bem como, quanto à in-
dicação do dispositivo legal que estabelecesse e amparasse a res-
ponsabilidade subsidiária da Recorrente." (156). E, ainda, que a de-
cisão foi omissa no exame da alegação de violação do art. 5º, II, da
Constituição Federal (fl. 157).

A decisão recorrida é explícita, ao afirmar que:
"2.1.1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
O Tribunal Regional manteve a sentença em que se con-

denou a Agravante, a responder, subsidiariamente, pelos créditos tra-
balhistas do Reclamante, nos termos da Súmula nº 331, IV, desta
Corte.

Nas razões de recurso de revista, renovadas em agravo de
instrumento, a Agravante alega a impossibilidade da responsabili-
zação subsidiária. Entende que a pena não deve passar da pessoa do
condenado e que a responsabilidade subsidiária somente se aplica às
obrigações trabalhistas típicas, sendo que nos autos discute-se o pa-
gamento de parcelas indenizatórias. Indica violação do artigo 5º, XLV
da Constituição Federal.

Em seu agravo de instrumento a parte também alega violação
dos art. 5º, II e LV, da Constituição Federal. A indicação de violação
desses artigos constitui inovação recursal, visto que não foi apre-
sentada no recurso de revista.

Ademais, quanto ao disposto no art. 5°, XLV, da Constituição
Federal carece do necessário prequestionamento, pois o Tribunal Re-
gional não analisou a controvérsia à luz do mencionado dispositivo
constitucional, que trata da aplicação de pena e não de responsa-
bilidade trabalhista, atraindo a incidência da Súmula n° 297/TST.

Da análise dos fatos apresentados pela Corte Regional, cons-
tata-se que a decisão regional está em conformidade com o disposto
no item IV da Súmula nº 331/TST: (...)

Verifica-se, portanto, que o tomador dos serviços é respon-
sável subsidiário pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas em
geral, sem exclusão das parcelas indenizatórias, como pretende a
Recorrente. 2.2. Diante do exposto, nego provimento ao agravo de
instrumento." (fl. 111/112)

A decisão recorrida deixa explícito que o tomador dos ser-
viços é responsável subsidiário pelo inadimplemento das obrigações
trabalhistas em geral, nos termos da Súmula nº 331 desta Corte.
Ressalta também que a alegação de violação do art. 5º, II, da CF é
inovatória.

Diante desse contexto, não há que se falar em negativa de
prestação jurisdicional.

Todos os questionamentos do recorrente foram enfrentados,
embora de forma contrária aos seus interesses, devendo, finalmente,
ser salientado, com base em precedente do STF, que o julgador não
está obrigado a manifestar-se sobre todos os argumentos da parte,
desde que os elementos existentes no processo se revelem suficientes
ao seu convencimento.

Efetivamente:
"(...) A decisão que nega acolhida à tese jurídica desen-

volvida pela parte recorrente não configura negativa de prestação
jurisdicional, conforme já decidido por esta Corte no RE-AgR
345.845, 2ª T., Rel. Carlos Velloso, DJ 11.10.2002, e no RE 140.370,
1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 21.5.1993, o qual possui a seguinte
ementa:

'Sentença: exigência constitucional de fundamentação: inte-
ligência. O que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão
judicial seja fundamentada; não, que a fundamentação seja correta, na
solução das questões de fato ou de direito da lide: declinadas no
julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, mas coerentes
com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a exigência constitu-
cional.'

Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do
CPC).

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2007.
Ministro GILMAR MENDES
Relator
Documento assinado digitalmente." (AI 690.347-1, Relator

Min. GILMAR MENDES, DJ 6/12/07)
"(...)
6. Ainda que superado esse óbice processual, a jurispru-

dência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de
que as alegações de afronta aos princípios da legalidade, do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando dependentes de
exame de legislação infraconstitucional, podem configurar apenas
ofensa reflexa à Constituição da República:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AFRONTA AO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO DESPROVIDO. Não é possível,
na via extraordinária, o exame de legislação infraconstitucional para
julgar a causa, na qual se alega, ademais, ofensa indireta ou reflexa a
dispositivos da Constituição da República." (AI 586.436-AgR, de
minha relatoria, DJ 9.2.2007).

E ainda: AI 317.824, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 25.4.2001; RE
207.434-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 28.4.2006; e RE 444.811-AgR,
Rel. Min. Carlos Britto, DJ 23.6.2006, entre outros.

7. Ademais, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República não
exige que o órgão judicante manifeste-se sobre todos os argumentos de de-
fesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as razões que
entendeu suficientes à formação de seu convencimento. Nesse sentido: RE
463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-
AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 18.5.2001.

Não há o que prover quanto às alegações da parte agravante.
8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,

caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AGRAVO DE INSTRUMENTO 606.299-7 SP,

Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ - 7/11/2007)
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-

TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÕES DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E DE AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. I- Julgamento con-
trário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de
prestação jurisdicional. II- Não há contrariedade ao art. 93, IX, da
mesma Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemen-
te fundamentado. III- Inexistência de novos argumentos capazes de
afastar as razões expendidas na decisão atacada. IV- Agravo re-
gimental improvido.(AI-AgR 649248/SP, Relator Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-
2007 DJ 26-10-2007 PP-00061 EMENT VOL-02295-17 PP-03342)

EMENTA Agravo regimental. Recurso extraordinário não
admitido. Decisão fundamentada. Matérias restritas ao âmbito in-
fraconstitucional. Precedentes. 1. Não há se falar em negativa de
prestação jurisdicional ou inexistência de motivação na decisão agra-
vada. A jurisdição foi prestada, no caso, mediante decisão suficien-
temente fundamentada. 2. Controvérsias situadas no âmbito da le-
gislação infraconstitucional não amparam o recurso extraordinário. 3.
Agravo regimental desprovido. (AI-AgR 666876 / DF, Relator Min.
MENEZES DIREITO, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-
10-2007 DJ 26-10-2007 PP-00062 EMENT VOL-02295-18 PP-
03654)

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Acrescente-se, ainda, que a alegação de violação do art. 5º,

XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal não viabiliza a preliminar
de nulidade por negativa de prestação jurisdicional.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

O Regional negou provimento ao agravo de petição da Exe-
cutada, na fração de interesse, mantendo a r. sentença, quanto à
exigibilidade de inclusão dos Planos Bresser e Verão nos cálculos.

Nestes termos está posto o acórdão recorrido:
No âmbito da jurisdição]ao trabalhista foram ajuizadas re-

clamações pleiteando os reajustes salariais com fundamento em di-
reito adquirido, no percentual de 26,06% a partir de fevereiro de 1991

(Plano Bresser), bem como de 26,05% (Plano Verão).
Quando do julgamento das ações, os órgãos de primeiro

grau, e, posteriormente confirmado pelos de segundo grau, deferiram
os pedidos, ainda que aqui e acolá parcialmente, invocando sempre
como fundamento maior o direito adquirido, considerando que como
a legislação aplicada a cada plano media o futuro reajuste com base
na inflação anterior, por via de conseqüência, quando revogada a
regra anterior, quer expressamente, quer tacitamente, o direito ao
futuro reajuste já havia se consubstanciado. [...]

Deve ser ressaltado que coisa julgada significa eficácia que
torna a sentença imutável e indiscutível, da qual não cabe mais
nenhum recurso (Código de Processo Civil, artigo 467), porém mes-
mo assim a administração pública insiste em torná-la algo de menor
importância, quando esse instituto jurídico é de suma importância,
merecendo a proteção da Constituição Federal, em seu art. 5º, inciso
XXXVI [...]

Assim, não se vislumbra como submeter toda força da coisa
julgada a uma medida provisória, mesmo porque o instituto da coisa
julgada constitui um direito fundamental, protegido por cláusula pé-
trea e que não pode ser suprimido nem mesmo por meio de Emendas
Constitucionais, consoante expressa proibição estabelecida no inciso
VI do § 4º do art. 60 da CF (sic., fls. 1.630/1.633).

O Agravante assevera ser inexigível o título em discussão,
em decorrência da sua inconstitucionalidade, conforme o art. 884, §
5º, da CLT. Acrescenta haver entendimento consolidado, no STF, no
sentido da inexistência de direito adquirido aos Planos Bresser e
Verão. Aponta ofensa aos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV, LV e LIII,
e 37, caput , da Carta Magna e colaciona arestos.

De início, registre-se que, em sede de execução, a possi-
bilidade de interposição de recurso de revista cinge-se a eventual
violação, direta e literal, de norma constitucional (CLT, art. 896, §
2º).

Não se vislumbra o alegado maltrato ao art. 5º, XXXVI, da
Carta Magna, uma vez que a Corte regional deixa patente que os
cálculos, no que se refere à condenação, guardam estrita pertinência
com os balizamentos traçados no título exeqüendo, não havendo que
se cogitar de lesão ao dispositivo constitucional evocado.

Verifica-se, ainda, pelas razões recursais, que a Executada
não conseguiu demonstrar a alegada violação do art. 5º, XXXVI, da
Lei Maior, fazendo-o por via reflexa, em razão da inobservância do
preceito infraconstitucional relativo à matéria." (fls. 1763/1765)

No que se refere à alegada ofensa ao art. 5º, XXXVI, da CF,
sob o argumento de que a coisa julgada, relativamente à imposição de
obrigação de pagar diferenças salariais decorrentes dos Planos Bresser
e Verão, porque manifestamente contrário às decisões do Supremo
Tribunal Federal, o recurso merece subir ao exame da Corte Suprema,
ante possível ofensa ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Com efeito, o art. 741, II e seu parágrafo único, do CPC,
dispõe que:

"Art. 741. Na execução contra a Fazenda Pública, os em-
bargos só poderão versar sobre: (Redação dada pela Lei nº 11.232, de
2005)

(...)
II - inexigibilidade do título;
(...)
Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II do

caput deste artigo, considera-se também inexigível o título judicial
fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo
Supremo Tribunal Federal, ou fundado em aplicação ou interpretação
da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como
incompatíveis com a Constituição Federal".

Não há dúvida de que o recorrente, atento a esse regramento,
ajuizou embargos à execução, objetivando demonstrar que o título
exeqüendo, ao impor-lhe a obrigação de pagar a diferença dos Planos
Bresser e Verão, violou o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Seu argumento é de que se mostra juridicamente inaceitável
a coisa julgada que contraria a Constituição Federal, na medida em
que o Supremo Tribunal Federal, de forma expressa, declarou ine-
xistir direito líquido e certo ao reajuste salarial fundado nos referidos
planos.

Ora, a força rescisória de que se revestem os embargos à
execução encontra apoio expresso no art. 741 do CPC, já men-
cionado, ante a declaração do Supremo Tribunal Federal de que
inexiste direito ao reajuste salarial decorrente dos Planos Bresser e
Verão, daí a agressão direta por parte da decisão recorrida, ao preceito
da Constituição Federal, que repele a aplicação de normas contrárias
ao seu conteúdo formal e material.

A propósito, ensina Humberto Theodoro Júnior, que:
"A inconstitucionalidade não é fruto da declaração di-

reta em ação constitutiva especial. Decorre da simples des-
conformidade do ato estatal com a Constituição. O STF apenas
reconhece abstratamente e com efeito erga omnes na ação direta
especial. Sem esta declaração, contudo, a invalidade do ato já
existe e se impõe a reconhecimento do judiciário a qualquer
tempo e em qualquer processo onde se pretenda extrair-lhe os
efeitos incompatíveis com a Carta Magna. A manter-se a res-
trição proposta, a coisa julgada, quando não for manejável a
ação direta, estará posta em plano superior ao da própria
Constituição, ou seja a sentença dispondo contra o preceito
magno afastará a soberania da Constituição e submeterá o
litigante a um ato de autoridade cujo respaldo único é a res
judicata, mesmo que em desacordo com o preceito consti-
tucional pertinente. A ação direta junto ao STF jamais foi a
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PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-468/1991-401-14-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO ACRE (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

E CULTURA)

PROCURADOR : DR. ROBERTO BARROS DOS SANTOS

PROCURADOR : DR. LEONARDO SILVA CESÁRIO ROSA

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCA-

ÇÃO DO ESTADO DO ACRE

ADVOGADO : DR. FLORIANO EDMUNDO POERSCH

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida de fls. 1757/1767, complementada a fls.

1782/1784, negou provimento ao agravo de instrumento do recor-
rente, quanto aos temas "execução - inexigibilidade do título judicial",
"multa por embargos protelatórios" e "coisa julgada - erro material -
preclusão". Afastou a alegação de violação do art. 5º, II, XXXVI,

LIV e LV, da Constituição Federal.
Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,

com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a
repercussão geral da matéria discutida (fl. 1791), e a nulidade da
decisão, por negativa de prestação jurisdicional. No mérito, sustenta,
em síntese, inexigibilidade do título judicial exeqüendo, ante a de-
cisão do Supremo Tribunal Federal de que não há direito adquirido
aos reajustes salariais decorrentes do Plano Bresser (26,06%) e do
Plano Verão (26,05%). Invoca os arts. 741, Parágrafo Único, do CPC,
e 884, § 5º, da CLT, e alega violação do art. 5º, II e XXXVI, da
Constituição Federal. Insurge-se, ainda, quanto aos temas "Multa -
litigância de má-fé" e "coisa julga - erro material - preclusão", apon-
tando violação dos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 37, caput,
e 93, IX, da CF (fls. 1787/1841).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 1843.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
Ressalte-se, preliminarmente, que o recorrente satisfaz à exi-

gência de alegação formal e fundamentada da repercussão geral da
questão constitucional discutida (fls. 1791/1793), nos termos da Lei
nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Regimental nº
21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de 2007.

Toda a discussão está concentrada na exigibilidade ou não
das diferenças salariais decorrentes do Plano Bresser (26,06%) e do
Plano Verão (26,05%), objeto de decisão que transitou em julgado.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, sob o fundamento de que:

"PLANOS ECONÔMICOS. COISA JULGADA. EXIGIBI-
LIDADE DO TÍTULO JUDICIAL.
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única via para evitar os inconvenientes da inconstitucionalidade.
No sistema de controle difuso vigorante no Brasil, todo o juiz
ao decidir qualquer processo se vê investido no poder de
controlar a constitucionalidade da norma ou ato cujo cum-
primento se postula em juízo. No bojo dos embargos à exe-
cução, portanto, o juiz, mesmo sem prévio pronunciamento do
Supremo Tribunal Federal, está credenciado a recusar execução
à sentença que contraria preceito constitucional, ainda que o
trânsito em julgado já se tenha verificado." (A reforma do
processo de execução e o problema da coisa julgada incons-
titucional - Revista Brasileira de Estudos Políticos - janei-
ro/junho de 2004 - Belo Horizonte - pg. 94/96).

Efetivamente, foi alargado o campo de rescindibilidade da
res judicata que se mostra, manifestamente, inconstitucional, ma me-
dida em que se contrapõe, de forma induvidosa, com os precedentes
do Supremo Tribunal Federal.

Por isso mesmo, o título exeqüendo, ao impor uma obrigação
pecuniária ao recorrente, em flagrante contrariedade e menosprezo à
autoridade da Suprema Corte guardiã e intérprete de nossa Cons-
tituição, independentemente de a decisão que declarou a inexistência
do direito ao reajuste ter sido proferida antes ou após à formação da
coisa julgada, viola, aparentemente, o art. 5º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal.

Com estes fundamentos, DOU SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-482/2002-011-01-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. MARCUS GOUVEIA DOS SANTOS

PROCURADORA : DRA. GIOVANNA MOREIRA PORCHÉRA

RECORRIDA : BIANCA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO : DR. WALTER ARNAUD MASCARENHAS JÚNIOR

RECORRIDA : ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DE CHAPÉU MAN-

GUEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte segundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 223/225).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 233/236).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Renova a argüição de nu-
lidade do acórdão Regional por negativa de prestação jurisdicional,
apontando violação dos arts. 5º, LIV e LV, e 93, IX, da CF. No
mérito, indica violação dos artigos 2º, 5º, II, XXXV, LIV e LV, 22, I
e XXVII, 37, II, §§ 2º e 6º, 48, 60, § 4º, III, e 97, da Constituição
Federal (fls. 259/278).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 280.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A recorrente insiste na nulidade do acórdão do Regional, por
negativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de que, não
obstante a oposição de embargos de declaração, não houve mani-
festação acerca da compatibilidade da Súmula nº 331 desta Corte com
os arts. 2º, 22, I, 37, II, e §§ 2º e 6º, e 48, todos da Constituição
Federal.

Verifica-se que a controvérsia atinente à ausência de ma-
nifestação, pelo Regional, acerca dos arts. 2º, 22, I, 37, II, e §§ 2º e
6º, e 48, da Constituição Federal somente foi apresentada pelo re-
corrente por ocasião da interposição desse recurso, tratando-se, por-
tanto, de questão inovatória, razão pela qual não prospera o recurso
extraordinário, a pretexto de negativa de prestação jurisdicional.

Intacto o art. 93, IX, da Constituição Federal, devendo ser
salientado, ainda, que o art. 5º, LI e LV, do mesmo diploma cons-
titucional, não legitima a alegação de negativa de prestação juris-
dicional.

Com relação ao mérito, também não merece seguimento o
recurso.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi afastada, assim, a
alegada ofensa aos arts. 37, § 6º, e 97, da Constituição Federal (fls.
223/225).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Não se constata a alegada violação do art. 37, II e § 2º, da Cons-
tituição Federal, uma vez que não se reconheceu o vínculo de emprego com
a recorrente, sem prévia aprovação em concurso público, mas, tão-somente,
a sua responsabilidade subsidiária pelos débitos trabalhistas não satisfeitos
pela empresa que contratou para lhe prestar serviços.

Registre-se, por fim, que a decisão recorrida não faz re-
ferência às matérias de que tratam os artigos 2º, 5º, XXXV, LIV e LV,
22, I e XXVII, 48, 60, § 4º e III, da Constituição Federal, motivo pelo
qual, dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação
das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-514/2003-027-01-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA - FAETEC

PROCURADOR : DR. SÉRGIO ANTUNES DE OLIVEIRA

PROCURADOR : DR. SAINT CLAIR SOUTO

RECORRIDO : GILVAN SABINO DE BRITO

ADVOGADO : DR. MAURILIO PATRÍCIO DE SOUZA

RECORRIDA : COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÚLTIPLOS PAN-

AMERICANA LTDA. - COSEPA

ADVOGADO : DR. THOMÉ ERNESTO DA FONSECA COSTA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento da

recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte, segundo a
qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empre-
gador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quan -
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta,
das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das socie-
dades de economia mista, desde que hajam participado da relação processual
e constem também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de
21.06.1993)". Repeliu-se, assim, a alegação de ofensa ao art. 37, § 6º, da CF
(fls. 89/97).

Rejeitou, ainda, os embargos de declaração que se seguiram,
explicitando que as matérias de que tratam os artigos 2º, 5º, II, e 97
da CF não estão prequestionadas (fls. 110/119).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Aponta violação do artigo 37,
§ 6º, da Constituição Federal (fls. 123/129).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 134.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi afastada, assim, a
alegada ofensa ao art. 37, § 6º, da Constituição Federal (fls. 89/97).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA AD-

MINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93. OFENSA.
NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo Eg. Tribunal
Regional no sentido de que os órgãos da Administração Pública são res-
ponsáveis de forma subsidiária pelos encargos trabalhistas não adimplidos
pelas empresas que lhes prestam serviços encontram-se em harmonia com
aquele consubstanciado no inciso IV da Súmula nº 331 desta Corte que, em
sua nova redação, trata da matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por
conseqüência, a possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão ob-
jurgado aos seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega segui-
mento" (fls. 190-191).



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 2008650 ISSN 1677-7018

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID1398238-1>

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-672/2005-134-05-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO QUÍ-

MICO E PETROLEIRO DO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

RECORRIDO : BRASKEM S.A.

ADVOGADO : DR. DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "recurso de revista - deserção
- gratuidade judiciária - sindicato", sob o fundamento de que não está
configurada a apontada violação, entre outros, dos arts. 5º, XXXIV,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 8º, III, da Constituição Federal (fls.
201/204).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 217/221).

Inconformado, interpõe recurso extraordinário, com funda-
mento no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a
repercussão geral da questão constitucional discutida (fl. 227), e a
nulidade da decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional,
apontando violação do art. 93, IX, da CF. No mérito, sustenta, em
síntese, que faz jus à concessão dos benefícios da assistência ju-
diciária gratuita. Diz que fez prova de sua impossibilidade de arcar
com o pagamento das custas. Aponta como violados os arts. 5º,
XXXIV, XXXV, LIV, LV e LXXIV, 8º, III, e 93, IX, da Constituição
Federal (fls. 225/239).

Contra-razões a fls. 241/270.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 222 e 225) e está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 213/213), mas não deve pros-
s e g u i r.

Não procede a preliminar de negativa de prestação juris-
dicional, argüida a pretexto de que o acórdão recorrido foi omisso no
exame "...das garantias constitucionais fundamentais incrustadas nos
artigos 5º, XXXIV, XXXV, LIV e LV, LXXXIV, e 8º, III, da Carta
Magna" (fl. 231).

Sem razão.
A decisão recorrida, ao negar provimento ao seu agravo de

instrumento, consigna, explicitamente, que:
"A C. 8ª Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento

do Sindicato, fundando sua conclusão na remissão aos termos do
despacho agravado:

Contudo, o Agravante não logra infirmar os termos do des-
pacho agravado, que merece ser mantido pelos próprios fundamentos.
Confira-se:

Pressupostos extrínsecos
O recurso é tempestivo (fls. 457 e 459), regular a repre-

sentação processual (fls. 60 e 473) estando, porém, irregular com
relação ao preparo.

Cuida-se de revista interposta pelo Sindicato reclamante, in-
conformado com o acórdão regional que não conheceu do seu recurso
ordinário por deserção, consubstanciada na ausência de recolhimento
das custas processuais fixadas na sentença, haja vista o indeferimento
da assistência judiciária gratuita.

A revista, nos termos em que foi formulada, mostra-se in-
viável, não conseguindo fazer frente à fundamentação lançada no
decisum hostilizado.

A irresignação recursal conduz, na verdade, à evidente ten-
tativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já exaurida.

A interpretação dada pela Egrégia 4' Turma, ao caso con-
creto, não rende ensejo à admissibilidade do recurso, à luz da regra
expressa na Súmula n° 221, II, do Colendo TST.

Não se vislumbra, assim, qualquer ofensa aos dispositivos
legais e constitucionais invocados nas razões revisionais.

Saliente-se, ademais, que a jurisprudência invocada, para
efeito de comprovar suposto conflito pretoriano, não se presta ao fim
colimado, seja por inespecífica, à míngua da indispensável identidade
- Súmula n° 296 do Excelso Trabalhista -, seja porque oriunda do
Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em descompasso com a alínea
a do art. 896 da CLT.

Agora, ao aviar a impugnação de revista, competia ao re-
corrente, comprovar a realização do referido preparo, ônus do qual
não se desincumbiu, configurando-se, também, a deserção do recurso
ora interposto. Conclusão Nego seguimento. (fls. 23/24)

Este tem sido o entendimento majoritário desta Corte:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. JUSTIÇA

GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. SINDICATO No artigo 14 da Lei
nº 5.584/70 não se incluiu o benefício da justiça gratuita ao em-
pregador. Na hipótese, trata-se de pessoa jurídica (sindicato), en-
quanto o artigo 14 da Lei nº 5.584/70, tão-somente, prevê tal pos-
sibilidade ao hipossuficiente. Agravo de instrumento a que se nega
provimento. (AIRO-517/2004-000-15-40.3, SBDI-2, Relator Min.
Gelson de Azevedo, DJ 26/05/2006)

CUSTAS PROCESSUAIS SINDICATO ISENÇÃO I M
POSSIBILIDADE INTELIGÊNCIA DA LEI Nº 1.060/50. A Lei nº

1.060/50, ao prever o benefício da assistência judiciária gratuita,
que compreende a isenção de pagamento de custas, não contempla
a pessoa jurídica como sua destin a tária, mas sim a pessoa física.
O próprio sentido teleológico da norma (art. 2º) não deixa dúvida
de que seu beneficiário é a pessoa humana necessitada, ou seja,

aquela que se encontra em situação econômica que não lhe permite
demandar sem prejuízo próprio e sustento de seus familiares. Re-
curso ord i nário não conhecido. (ROAC 14920/2002-900-02-00,
SDC, Relator Min. Milton de Moura França, DJ 11/10/2002)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA
DESCABIMENTO. SINDICATO. GRATUID A DE DE JUSTIÇA.
CUSTAS. AUSÊNCIA DE COMPR O VAÇÃO DE INSUFICIÊN-
CIA DE RECURSOS. 1. O art. 514, alínea b, da CLT atribui ao
sindicato o dever de manter serviços de assistência judiciária para os
a s sociados, encargo reafirmado pelo art. 14 da Lei nº 5.584/70 e
referendado pela Constituição Federal, quando diz caber-lhe a defesa
dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, in-
clusive em questões judiciais ou administrat i vas (art. 8º, III). Para
fazer face a tais despesas, os sindicatos contam com a contribuição
sindical obrigatória (CF, art. 8º, IV; CLT, arts. 578 a 670), com as
mensalidades de seus ass o ciados e, eventualmente, com contri-
buições a s sistenciais. 2. A mesma CLT, no art. 790, § 1º, afirma que
o sind i cato, naqueles casos em que houver intervindo, responderá,
solidariamente, pelas custas impostas ao empregado que não tenha
obtido isenção. 3. Os arts. 790, § 3º, da CLT e 14 da Lei nº 5.584/70
d i recionam a gratuidade de justiça às pessoas físicas. Não há
dúvidas, no entanto, de que a jurisprudência, em casos esp e ciais e
desde que efetivamente demonstrada a fragilidade de suas finanças,
tem-na estendido às pessoas j u rídicas. 4. O ordenamento jurídico, ao
tempo em que define as atribuições sindicais, oferece receitas para
que tais entidades as atendam. 5. A concessão de assistência ju-
diciária a sindicato e n contra óbvias restrições no ordenamento ju-
rídico: dependeria, na melhor das hipóteses, de demonstração de fran-
ca imposs i bilidade de arcar com a responsabil i dade legal. 6.
Ausente a comprovação de insuficiência de recursos, é desmerecida a
gratuidade de justiça, remanescendo deserto o recurso ordinário.
Agravo de instrumento conhecido e de s provido. (AIRR-113/2005-
134-05-40.0, 3ª Turma, Relator Min. Alberto Bresciani, DJ
1 0 / 11 / 2 0 0 6 )

Outros precedentes: AIRR-635/2003-093-03-40.0, 6ª Turma,
Relatora Min. Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, DJ 19/12/2006;
AIRO-56.249/2002-900-02-00.2, SDC, Relator Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, DJ 30/05/2003. Ante o exposto, nego provimento ao
Agravo de Instru mento. (fls.201/204)

O Sindicato opõe Embargos de Declaração (fls. 207/212),
requerendo explícita manifestação sobre os argumentos e dispositivos
constitucionais que afirma omissos.

Razão não lhe assiste.
Como se lê do acórdão embargado, a C. Turma explicitou

sua conclusão de forma coerente, esclarecendo os motivos de seu
convencimento, segundo o princípio da persuasão racional vigente em
nosso sistema (art. 131 do CPC). Ao contrário do que quer fazer crer
a parte ora Embargante, a motivação deve se reportar à conclusão do
julgamento, de forma a justificar o pronunciamento judicial, não
sendo cogente o debate acerca de todas alegações levantadas pela
parte.

Na espécie, a C. Turma concluiu que o Agravo de Ins-
trumento não logrou demonstrar a admissibilidade do Recurso de
Revista, não desconstituindo os termos do despacho agravado, ma n
tido pelos próprios fundamentos.

Ademais, é despicienda a menção particularizada a cada um
dos dispositivos apontados como violados (prequestionamento nu-
mérico), uma vez que a questão jurídica foi devidamente enfrentada
(Súmulas nos 297/TST e 356/STF e RE 210.638, Rel. Min. S e
púlveda Pertence, DJ 19/06/98). Rejeito os Embargos de Declaração."
(fls. 220/221 - sem grifo no original)

Diante desse contexto, em que está explicitado que o be-
nefício da gratuidade judiciária não alcança o sindicato, e foi ex-
pressamente afastada a necessidade de menção aos dispositivos in-
dicados como violados, nos termos da Súmula nº 297 desta Corte (
que tem conteúdo processual), não há que se falar em negativa de
prestação jurisdicional.

O STF tem firme entendimento de que o julgador não está
obrigado a manifestar-se sobre todos os argumentos da parte, desde
que os elementos existentes no processo se revelem suficientes ao seu
convencimento.

Efetivamente:
"(...) A decisão que nega acolhida à tese jurídica desen-

volvida pela parte recorrente não configura negativa de prestação
jurisdicional, conforme já decidido por esta Corte no RE-AgR
345.845, 2ª T., Rel. Carlos Velloso, DJ 11.10.2002, e no RE 140.370,
1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 21.5.1993, o qual possui a seguinte
ementa:

'Sentença: exigência constitucional de fundamentação: inte-
ligência. O que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão
judicial seja fundamentada; não, que a fundamentação seja correta, na
solução das questões de fato ou de direito da lide: declinadas no
julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, mas coerentes
com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a exigência constitu-
cional.'

Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do
CPC).

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2007.
Ministro GILMAR MENDES
Relator
Documento assinado digitalmente." (AI 690.347-1, Relator

Min. GILMAR MENDES, DJ 6/12/07)
"(...)
6. Ainda que superado esse óbice processual, a jurispru-

dência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de
que as alegações de afronta aos princípios da legalidade, do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando dependentes de
exame de legislação infraconstitucional, podem configurar apenas
ofensa reflexa à Constituição da República:
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"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AFRONTA AO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO DESPROVIDO. Não é possível,
na via extraordinária, o exame de legislação infraconstitucional para
julgar a causa, na qual se alega, ademais, ofensa indireta ou reflexa a
dispositivos da Constituição da República." (AI 586.436-AgR, de
minha relatoria, DJ 9.2.2007).

E ainda: AI 317.824, Rel. Min. Celso de Mello, DJ
25.4.2001; RE 207.434-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 28.4.2006;
e RE 444.811-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 23.6.2006, entre
outros.

7. Ademais, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que o órgão judicante manifeste-se sobre todos os ar-
gumentos de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que
fundamente as razões que entendeu suficientes à formação de seu
convencimento. Nesse sentido: RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim
Barbosa, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ
18.5.2001.

Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AGRAVO DE INSTRUMENTO 606.299-7 SP,

Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ - 7/11/2007)
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-

TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÕES DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E DE AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. I- Julgamento con-
trário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de
prestação jurisdicional. II- Não há contrariedade ao art. 93, IX, da
mesma Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemen-
te fundamentado. III- Inexistência de novos argumentos capazes de
afastar as razões expendidas na decisão atacada. IV- Agravo re-
gimental improvido.(AI-AgR 649248/SP, Relator Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-
2007 DJ 26-10-2007 PP-00061 EMENT VOL-02295-17 PP-03342)

EMENTA Agravo regimental. Recurso extraordinário não
admitido. Decisão fundamentada. Matérias restritas ao âmbito in-
fraconstitucional. Precedentes. 1. Não há se falar em negativa de
prestação jurisdicional ou inexistência de motivação na decisão agra-
vada. A jurisdição foi prestada, no caso, mediante decisão suficien-
temente fundamentada. 2. Controvérsias situadas no âmbito da le-
gislação infraconstitucional não amparam o recurso extraordinário. 3.
Agravo regimental desprovido. (AI-AgR 666876 / DF, Relator Min.
MENEZES DIREITO, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-
10-2007 DJ 26-10-2007 PP-00062 EMENT VOL-02295-18 PP-
03654)

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, também não tem razão o recorrente. A

decisão manteve a decisão do Regional que declarou deserto o re-
curso ordinário, uma vez que o sindicato não efetuou o pagamento
das custas. Seu fundamento é de que:

"O juízo primeiro de admissibilidade, às fls. 23/24, denegou
seguimento ao Recurso de Revista do Sindicato, que versava o tema
justiça gratuita sindicato não-recolhimento das custas processuais. No
Agravo de Instrumento, o Sindicato sustenta que o Recurso de Re-
vista atendia os requisitos do art. 896 da CLT.

Contudo, o Agravante não logra infirmar os termos do des-
pacho agravado, que merece ser mantido pelos próprios fundamentos.
Confira-se:

Pressupostos extrínsecos
O recurso é tempestivo (fls. 457 e 459), regular a repre-

sentação processual (fls. 60 e 473) estando, porém, irregular com
relação ao preparo.

Cuida-se de revista interposta pelo Sindicato reclamante, in-
conformado com o acórdão regional que não conheceu do seu recurso
ordinário por deserção, consubstanciada na ausência de recolhimento
das custas processuais fixadas na sentença, haja vista o indeferimento
da assistência judiciária gratuita.

A revista, nos termos em que foi formulada, mostra-se in-
viável, não conseguindo fazer frente à fundamentação lançada no
decisum hostilizado.

A irresignação recursal conduz, na verdade, à evidente ten-
tativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já exaurida.

A interpretação dada pela Egrégia 4' Turma, ao caso con-
creto, não rende ensejo à admissibilidade do recurso, à luz da regra
expressa na Súmula n° 221, II, do Colendo TST.

Não se vislumbra, assim, qualquer ofensa aos dispositivos
legais e constitucionais invocados nas razões revisionais.

Saliente-se, ademais, que a jurisprudência invocada, para efeito de
comprovar suposto conflito pretoriano, não se presta ao fim colimado, seja
por inespecífica, à míngua da indispensável identidade - Súmula n° 296 do
Excelso Trabalhista -, seja porque oriunda do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça, em descompasso com a alínea a do art. 896 da CLT.

Agora, ao aviar a impugnação de revista, competia ao recorrente,
comprovar a realização do referido preparo, ônus do qual não se desincum-
biu, configurando-se, também, a deserção do recurso ora interposto.

Conclusão Nego seguimento. (fls. 23/24)" (fls. 201/202)
Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem conteúdo

constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o enfoque de le-
gislação ordinária (arts. 514, 'b', e 790, §§ 1º e 3º, da CLT, 14 da Lei nº
5.584/70 e 3º da Lei nº 1.060/50) razão pela qual a alegada ofensa aos arts.
5º, XXXIV, XXXV, LIV, LV e LXXIV, e 8º, III, da Constituição Federal
somente seria reflexa, circunstância que inviabiliza o recurso extraordinário.
Nesse sentido os precedentes do Supremo Tribunal Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu reconhe-
cimento depende de rever a interpretação dado à norma ordinária pela
decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infraconstitucional dessa
última que define, para fins recursais, a natureza de questão federal. Ad-
mitir o recurso extraordinário por ofensa reflexa ao princípio constitu-
cional da legalidade seria transformar em questões constitucionais todas as
controvérsias sobre a interpretação da lei ordinária, baralhando as com-
petências repartidas entre o STF e os tribunais superiores e usurpando até
a autoridade definitiva da Justiça dos Estados para a inteligência do direito
local "(RTF 161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão
- 31ª edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV, XXXVI,
LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à Constituição que, se
ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não autoriza a admissão do recurso
extraordinário. II - Ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, fazer valer a
vontade concreta da lei, interpretando-a. Se, em tal operação, interpreta ra -
zoavelmente ou desarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da le-
galidade, inocorrendo o contencioso constitucional. III - Agravo não pro-
vido." (RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 1º de agosto de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-701/2006-003-10-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CRIAFOOD BAR E RESTAURANTE LTDA.

ADVOGADO : DR. LUCIANO SILVA CAMPOLINA

RECORRIDO : JOÃO XAVIER FONTENELE

ADVOGADO : DR. MARCONE GUIMARÃES VIEIRA

D E S P A C H O

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 126 desta
Corte (fls. 97/102).

Seguiram-se embargos de declaração, os quais foram rejei-
tados (fls. 108/109).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 113/126).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 128.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao julgar a
questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Instrumento nº 664.567,
por unanimidade, concluiu que: "...a exigência da demonstração formal e
fundamentada no recurso extraordinário da repercussão geral das questões
constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido
tenha ocorrido a partir de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emen-
da Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 16/05/2008 (fl. 111), e que, no seu recurso, interposto
em 26/05/2008 (fls. 113/126), não alega, em nenhum momento, re-
levância do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das
questões debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-
A, § 2º, do CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao
crivo do Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que
seu recurso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-711/2003-004-15-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

ADVOGADA : DRA. LORENA CRISPIM DE OLIVEIRA LACERDA

RECORRIDO : THEODORO HERMES BACOCCINI

RECORRIDA : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDA : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instru-

mento da recorrente, quanto ao tema "execução de sentença - embargos
de terceiro propostos pela União - penhora de crédito cedido pela em-
presa executada - Rede Ferroviária Federal S.A. - eficácia da alie-
nação", com fundamento no art. 896, § 2º, da CLT, e na Súmula nº 266
desta Corte, explicitando que não há ofensa aos arts. 5º, XXXV e LIV,
e 100, § 1º, da Constituição Federal (fls. 222/227).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 246/248).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida. Sustenta a ilegalidade da penhora dos
créditos da RFFSA. Afirma, ainda, que não houve fraude à execução,
quando da transferência dos créditos da RFFSA para o BNDES e
posteriormente para a União. Diz que o art. 100 da CF excluiu a
possibilidade de penhora e alienação dos bens públicos. Aponta vio-
lação dos artigos 5º, II, XXXVI e LIV, e 100, caput, e § 1º, da
Constituição Federal (fls. 252/260).

Sem contra-razões (certidão de fl. 262).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "execução de sentença -
embargos de terceiro propostos pela União - penhora de crédito ce-
dido pela empresa executada - Rede Ferroviária Federal S.A. - efi-
cácia da alienação", explicitando que a "decisão que julga ineficaz,
para fins de constrição judicial, cessão de crédito a entidade de direito
público não afronta de forma direta e literal o art. 100, § 1º, da
Constituição, que, sem positivar a impenhorabilidade dos bens pú-
blicos, simplesmente obriga a inclusão no orçamento das referidas
entidades de verba para atendimento de precatórios judiciários ex-
pedidos" (fl. 226).

Rejeitou, ainda, a alegada ofensa ao art. 5º, XXXV e LIV, da
CF, sob o fundamento de que:

"O art. 100, § 1º, da Constituição Federal não disciplina a
eficácia da cessão de crédito, assim recusando a violação direta e
literal exigida, para admissibilidade de recurso de revista, pelo art.
896, § 2º, da CLT.

Não há, pelo mesmo fundamento, que se pretender ofendido
o art. 5º, incisos XXXV e LIV da Lei Maior: a decisão de origem
preserva o due process of law, quando dá efetividade aos arts. 10 e
448 da CLT, 184 e 186 do CTN, 286 do Código Civil, 655 do CPC
e 30 da Lei nº 6.830/80. Rememore-se que à Agravante se tem
franqueado amplo acesso ao Poder Judiciário.

A regência infraconstitucional da questão é aspecto irrecu-
sável, na medida em que, para se concluir por eventual irregularidade,
necessária seria a verificação da presença ou ausência dos requisitos
que inspiram os preceitos legais em foco. Só então poder-se-ia pensar
em subsunção da hipótese às matrizes constitucionais: o procedimento
repulsa à razão que inspira o limite inscrito no art. 896, § 2º, da CLT."
(fls. 224/225)

Resulta, desse contexto, que a questão relativa à eficácia da
cessão de créditos e à penhorabilidade de bens está circunscrita ao
exame de legislação infraconstitucional, motivo pelo qual eventual
ofensa literal e direta aos artigos 5º, II, XXXVI e LIV, e 100, caput,
e § 1º, da Constituição Federal só ocorreria de forma reflexa ou
indireta, visto que, primeiro, necessário seria demonstrar-se violação
a preceito de lei, circunstância que desautoriza o recurso extraor-
dinário:

"EMENTAS: 1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilida-
de. Intempestividade. Comprovação de que o recurso foi interposto no
prazo legal. Decisão agravada. Reconsideração. Provada sua tem-
pestividade, deve ser apreciado o recurso. 2. RECURSO. Extraor-

dinário. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa ao art. 5º, XXXV,

LIV e LV, da Constituição Federal. Ofensa constitucional indi-

reta. Agravo regimental não provido. As alegações de desrespeito

aos postulados da legalidade, do devido processo legal, do con-

traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdi-

cional se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,

podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente

reflexa ao texto da Constituição. 3. RECURSO. Extraordinário.
Inadmissibilidade. Benefício da Justiça Gratuita. Matéria fática. Apli-
cação da súmula nº 279. Agravo regimental não provido. Não cabe
recurso extraordinário que tenha por objeto reexame de provas. 4.
EMENTA: 1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Alega-
ção de ofensa ao art. 5º, LXXIV da CF. Ofensa constitucional in-
direta. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação
de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até,
de inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta
à Constituição da República. 5. RECURSO. Extraordinário. Inad-
missibilidade. Alegação de ofensa ao art. 93, IX, da Constituição
Federal. Ofensa constitucional indireta. Não cabe recurso extraor-
dinário que teria por objeto alegação de ofensa que, irradiando-se de
má interpretação, aplicação, ou, até, de inobservância de normas in-
fraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República."
(AI-AgR 563516/SP, Rel. Min. Cezar Peluzo, Segunda Turma, DJ
6/10/2006, sem grifos no original)

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."
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PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-860/2005-020-10-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

ADVOGADO : DR. IRAMAR GOMES DE SOUSA

RECORRIDO : ANDRÉ LUIZ RIBEIRO JUSTINO

ADVOGADO : DR. NORMANDO AUGUSTO CAVALCANTI JÚNIOR

RECORRIDA : MÚLTIPLA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HIGIE-

NIZAÇÃO LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento da

recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte segundo a
qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empre-
gador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quan -
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta,
das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das socie-
dades de economia mista, desde que hajam participado da relação processual
e constem também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de
21.06.1993)" (fls. 103/109).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 121/126).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Indica violação dos artigos 2º,
5º, II e LIV, 22, XXVII, 37, XXI e § 6º, 44, 48, e 97, da Constituição
Federal (fls. 131/146).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 148.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331, IV,
desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a culpa da
recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços, que não cumpriu
as obrigações trabalhistas. Foi afastada, assim, a alegada ofensa ao art. 37, §
6º, da Constituição Federal (fls. 106/107 e 121/126).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)

2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93. OFENSA.
NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo Eg. Tribunal
Regional no sentido de que os órgãos da Administração Pública são res-
ponsáveis de forma subsidiária pelos encargos trabalhistas não adimplidos
pelas empresas que lhes prestam serviços encontram-se em harmonia com
aquele consubstanciado no inciso IV da Súmula nº 331 desta Corte que, em
sua nova redação, trata da matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por
conseqüência, a possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão ob-
jurgado aos seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega segui-
mento" (fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com relação à alegada ofensa ao art. 97, da CF, a decisão
recorrida consigna tratar-se de manifestação inovatória (fl. 122).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, circunstância que inviabiliza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822).

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Registre-se, por fim, que a decisão recorrida não faz re-
ferência às matérias de que tratam os artigos 2º, 5º, LIV, 22, XXVII,
37, XXI, 44, e 48, da Constituição Federal, motivo pelo qual, dado à
falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das Súmulas
nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-862/1995-006-17-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDOS : JAIR DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "inexigibilidade do título
judicial - percentual de 84,32%", com fundamento no art. 896, § 2º,
da CLT (fls. 157/161).

Seguiram-se embargos de declaração a fls. 173/175, os quais
foram rejeitados.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral (fl. 188), e aponta violação do art. 5º, XXXVI, da
Carta da República, sob o argumento de que não existe direito ad-
quirido ao reajuste do IPC-1990 (fls. 181/199).

Contra-razões apresentadas (fls. 202/209).

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "inexigibilidade do título
judicial - percentual de 84,32%", o fez com fundamento no art. 896,
§ 2º, da CLT, porquanto se trata de recurso de revista interposto em
processo de execução, e não foi constatada ofensa literal e direta a
norma da Constituição Federal (fls. 157/161).

Com relação à indicada ofensa ao art. 5º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal, a decisão recorrida, na fase dos embargos de de-
claração, consigna que sua violação "não foi indicada expressa-

mente nas razões do agravo de instrumento, mas suscitada apenas

quando da oposição dos embargos de declaração, caracterizando-

se inovação recursal" (fl. 174).
Tal como proferida, a decisão tem natureza tipicamente pro-

cessual, uma vez que se limita ao exame de pressupostos de ca-
bimento do recurso de revista, razão pela qual eventual ofensa ao art.
5º, XXXVI, da Carta da República, apontado pela recorrente, somente
seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação or-
dinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de

decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de admis-
sibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual tra-
balhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição,
se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria necessário
exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a Consolidação
das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite o recurso
extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min. Carlos Velloso;
AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel. min. Ellen Gracie;
AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI 357.389, rel. min. Celso
de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do Tri-
bunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRESSUPOSTO
DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS - RECOLHIMEN-
TO EM DESACORDO COM O DETERMINADO NA SENTENÇA - O
integral recolhimento das custas processuais é pressuposto da admissibili-
dade do recurso interposto. Verificando-se que o recurso foi interposto sem
recolhimento integral das custas processuais, há de ser mantida a decisão que
denegou-lhe seguimento. Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão recorrida não

se mostra de única ou de última instância. A jurisprudência predominante
deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de que a decisão
possibilitadora do recurso extraordinário é aquela proferida em única ou úl-
tima instância, porque a exigência, insculpida no inc. III do art. 102 da Cons-
tituição da República, visa ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide,
no caso, a Súmula 281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à aferição
dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhistas, é de natureza
infraconstitucional. A alegada ofensa à Constituição, se tivesse ocorrido, se-
ria reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO. MA-

TÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIO-
NAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1% do
valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III,
e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 566.323- AgR, de minha
relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-946/2001-011-04-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO

RECORRIDO : VALDEMIR FERNANDES PEREIRA

ADVOGADO : DR. MARCELO CORRÊA RESTANO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento

do recorrente, quanto ao tema "bancário - cargo de confiança - horas ex-
traordinárias", sob o fundamento de que o acórdão do Regional está em
consonância com a Súmula nº 102, I, desta Corte (fls. 106/108).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados e,
considerados protelatórios, aplicada a multa de 1% sobre o valor atualizado
da causa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC (fls. 119/121).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida. Argúi nulidade da decisão recorrida por
negativa de prestação jurisdicional, apontando violação dos arts. 5º,
XXXV e LV, e 93, IX, da CF. Requer, ainda, a exclusão da multa por
oposição de embargos de declaração protelatórios (fls. 124/131).

Contra-razões a fls. 137/142 - fax, e 143/148 - originais.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 122 e 124), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 101/102 e 115), o preparo
(fls. 133/134) e o depósito recursal (fl. 132) estão corretos, mas não
deve prosseguir.

Não procede a preliminar de negativa de prestação jurisdicional,
argüida a pretexto de que a decisão recorrida foi omissa ao não apreciar
diversos aspectos relevantes acerca dos elementos configuradores do cargo
de confiança bancário, previsto no art. 224, § 2º, da CLT.

A decisão recorrida é explícita, ao afirmar que:
"O Tribunal Regional, pelo acórdão às fls. 50-58, registrou

que o laudo pericial confirmou o desempenho de funções comis-
sionadas nos últimos cinco anos do contrato. Pontuou todas as fun-
ções exercidas e seus períodos respectivos, informados tanto pelo
perito quanto pelas testemunhas. Na assentada, registrou que o autor
detinha poderes restritos dentro da própria agência, não obstante re-
ceber gratificação que alcançava 90% do salário.
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Dessa forma, entendeu aquela Corte em aplicar, por analogia,
o disposto na Súmula nº 102 do TST, ressaltando que o trabalhador
recebia aquela gratificação em decorrência de sua maior responsa-
bilidade, e não por exercer cargo em comissão.

Por tudo isso, foi deferido ao autor o pagamento das 7ª e 8ª
horas como extraordinárias a partir de 1º/7/98, e 30 minutos, também
como extras, por 10 dias do mês, observados os adicionais nor-
mativos, com reflexos em repousos semanais, gratificações natalinas,
férias vencidas e FGTS.

...
Ocorre que a convicção do juízo foi formada tanto pelo teor dos

depoimentos das testemunhas arroladas, que informaram a falta de auto-
nomia do reclamante de que nenhum poder especial foi-lhe conferido, quan-
to pela própria perícia, que não revelou o exercício de qualquer atividade
extraordinária. Assim, não há falar em inversão do ônus de provar, restando
incólumes os arts. 818 da CLT e 333 do CPC.

Ademais, em se considerando que a Corte de origem re-
gistrou expressamente a condição do autor, de não exercente de cargo
em comissão, a decisão hostilizada revela-se em perfeita sintonia com
o disposto na Súmula nº 102 do TST, em seu item I, que dispõe:

I - A configuração, ou não, do exercício da função de con-
fiança a que se refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova
das reais atribuições do empregado, é insuscetível de exame mediante
recurso de revista ou de embargos." (fl. 107)

Diante desse contexto, não há que se falar em negativa de
prestação jurisdicional.

Todos os questionamentos do recorrente foram enfrentados,
embora de forma contrária aos seus interesses.

O STF tem firme entendimento de que:
"(...) A decisão que nega acolhida à tese jurídica desen-

volvida pela parte recorrente não configura negativa de prestação
jurisdicional, conforme já decidido por esta Corte no RE-AgR
345.845, 2ª T., Rel. Carlos Velloso, DJ 11.10.2002, e no RE 140.370,
1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 21.5.1993, o qual possui a seguinte
ementa:

'Sentença: exigência constitucional de fundamentação: inte-
ligência. O que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão
judicial seja fundamentada; não, que a fundamentação seja correta, na
solução das questões de fato ou de direito da lide: declinadas no
julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, mas coerentes
com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a exigência constitu-
cional.'

Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do
CPC).

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2007.
Ministro GILMAR MENDES
Relator
Documento assinado digitalmente." (AI 690.347-1, Relator

Min. GILMAR MENDES, DJ 6/12/07)
"(...)
6. Ainda que superado esse óbice processual, a jurispru-

dência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de
que as alegações de afronta aos princípios da legalidade, do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando dependentes de
exame de legislação infraconstitucional, podem configurar apenas
ofensa reflexa à Constituição da República:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AFRONTA AO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO DESPROVIDO. Não é possível,
na via extraordinária, o exame de legislação infraconstitucional para
julgar a causa, na qual se alega, ademais, ofensa indireta ou reflexa a
dispositivos da Constituição da República." (AI 586.436-AgR, de
minha relatoria, DJ 9.2.2007).

E ainda: AI 317.824, Rel. Min. Celso de Mello, DJ
25.4.2001; RE 207.434-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 28.4.2006;
e RE 444.811-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 23.6.2006, entre
outros.

7. Ademais, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que o órgão judicante manifeste-se sobre todos os ar-
gumentos de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que
fundamente as razões que entendeu suficientes à formação de seu
convencimento. Nesse sentido: RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim
Barbosa, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ
18.5.2001.

Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AGRAVO DE INSTRUMENTO 606.299-7 SP,

Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ - 7/11/2007)
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-

TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÕES DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E DE AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. I- Julgamento con-
trário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de
prestação jurisdicional. II- Não há contrariedade ao art. 93, IX, da
mesma Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemen-
te fundamentado. III- Inexistência de novos argumentos capazes de
afastar as razões expendidas na decisão atacada. IV- Agravo re-
gimental improvido.(AI-AgR 649248/SP, Relator Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-
2007 DJ 26-10-2007 PP-00061 EMENT VOL-02295-17 PP-03342)

EMENTA Agravo regimental. Recurso extraordinário não ad-
mitido. Decisão fundamentada. Matérias restritas ao âmbito infracons-
titucional. Precedentes. 1. Não há se falar em negativa de prestação
jurisdicional ou inexistência de motivação na decisão agravada. A ju-
risdição foi prestada, no caso, mediante decisão suficientemente fun-
damentada. 2. Controvérsias situadas no âmbito da legislação infra-
constitucional não amparam o recurso extraordinário. 3. Agravo re-
gimental desprovido. (AI-AgR 666876 / DF, Relator Min. MENEZES
DIREITO, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-2007 DJ 26-
10-2007 PP-00062 EMENT VOL-02295-18 PP-03654)

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal, devendo ser
salientado que o art. 5º, LIV e LV, do mesmo diploma constitucional não
legitima a alegação de negativa de prestação jurisdicional.

Quanto à multa do art. 538, parágrafo único, do CPC, o
recorrente não indica nenhum dispositivo da Constituição Federal que
entende ofendido, não cumprindo, assim, o ônus processual que lhe
compete.

Já decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"Fundamentação do recurso extraordinário. Indicação do

dispositivo da CF violado pela decisão recorrida. No caso, não se
trata de falta de indicação da letra do inciso III do art. 102 da
Constituição, mas de falta de indicação do dispositivo constitucional
que teria sido violado pelo acórdão recorrido, indicação esta que é
indispensável ao exame do recurso extraordinário, uma vez que a ele
não se aplica o princípio 'jura novit curia' (STF-1ª Turma, AI
193.361-1-PR-AgRg, rel. Min. Moreira Alves, j. 19.8.97, negaram
provimento, v.u., DJU 26.9.97, p. 47.483). No mesmo sentido: STF-
RT 801/140".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93. OFENSA.
NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo Eg. Tribunal
Regional no sentido de que os órgãos da Administração Pública são res-
ponsáveis de forma subsidiária pelos encargos trabalhistas não adimplidos
pelas empresas que lhes prestam serviços encontram-se em harmonia com
aquele consubstanciado no inciso IV da Súmula nº 331 desta Corte que, em
sua nova redação, trata da matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por
conseqüência, a possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão ob-
jurgado aos seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega segui-
mento" (fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)
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PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-978/2003-101-06-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE PERNAMBUCO

PROCURADOR : DR. PAULO FERNANDES DE AZEVEDO MELLO

PROCURADORA : DR. JULIANA BALBINOT LUCIAN

RECORRIDA : JOSEANE MEIRA DE CARVALHO

ADVOGADA : DRA. JEANETE MARIA DA SILVA FIGUEIREDO

RECORRIDA : REALIZA TERCEIRIZAÇÃO LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento

do recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte, segundo
a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empre-
gador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quan -
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta,
das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das socie-
dades de economia mista, desde que hajam participado da relação processual
e constem também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de
21.06.1993)" (fls. 100/104).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 115/116).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Aponta violação dos artigos
5º, XXXV, LIV e LV, 37, II e XXI, e §§ 2º e 6º, e 97 da Constituição
Federal (fls. 120/132).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 134.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 100/104).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
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As matérias de que tratam os artigos 5º, XXXV, LIV e LV,
37, II e XXI, e §§ 2º e 6º, e 97 da Constituição Federal não foram
objeto da decisão recorrida, circunstância que, dado à falta de pre-
questionamento, atrai a aplicação da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1022/2003-035-15-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA

ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : LUIZ ANTÔNIO MODESTO

ADVOGADO : DR. CARLOS CÉSAR OLIVEIRA FAGOTTI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente. No que se refere à preliminar de nulidade do
acórdão do Regional por negativa de prestação jurisdicional, con-
signou que não apresentava a indicação dos pontos supostamente não
examinados, estando, portanto, desfudamentada. Quanto aos temas
"prescrição" e "responsabilidade pelo pagamento das diferenças da
multa de 40% do FGTS decorrente dos expurgos inflacionários",
negou provimento com fundamento nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1 (fls. 156/159).

Seguiram-se embargos de declaração, os quais foram rejei-
tados (fls. 168/170).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Renova a pre-
liminar de negativa de prestação jurisdicional, sob o fundamento de
que, não obstante tenha interposto embargos de declaração, há omis-
são no acórdão do Regional. Aponta violação do art. 93, IX, da
Constituição Federal. Insurge-se contra a multa aplicada por em-
bargos protelatórios, alegando violação do artigo 5º, LIV e LV, da
Constituição Federal. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, que o
termo inicial para a contagem do prazo prescricional é a data da
extinção do contrato de trabalho. Argumenta com o desrespeito ao ato
jurídico perfeito e alega responsabilidade objetiva do órgão gestor do
FGTS. Aponta violação dos arts. 5º, XXXVI, 7º, XXIX, e 37, § 6º, da
Constituição Federal (fls. 174/187).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 190.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 171 e 174), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 150), as custas (fl. 188) e o
depósito recursal (fls. 64 e 115) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, quanto à alegada nulidade do acórdão do
Regional por negativa de prestação jurisdicional, explicitou que não
foram indicados, expressamente, os pontos supostamente não exa-
minados pelo Regional, concluindo que o recurso de revista, quanto a
essa preliminar, estava desfundamentado (fls. 156/159).

Logo, essa decisão é tipicamente de natureza processual, na
medida em que não aprecia o mérito da lide, resultando, assim, na
impossibilidade de ser atacada via recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento

de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos

de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-

constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de

forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original).

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art. 543,
§ 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta à
Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, o
acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III. - Ale-
gação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa
tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa direta seria
a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza
a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal. IV. -
Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator Ministro Carlos
Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de 24/2/2006).

Não procede, portanto, a alegada ofensa ao art. 93, IX, da
Constituição Federal.

Quanto ao tema "multa por embargos protelatórios", a de-
cisão recorrida não analisou a lide sob o enfoque do art. 5º, LIV e LV,
da Constituição Federal, razão pela qual, dada a falta de preques-
tionamento, é hipótese que atrai as Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

No mérito, as questões relativas à prescrição e à respon-
sabilidade da recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de
40% sobre o FGTS foram solucionadas com base nas Orientações
Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como
conseqüência, a decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal
e direta aos arts. 5º, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o recurso

extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Cons-
tituição da República, ao fundamento de que a questão suscitada seria de
natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido tem como objeto o se-
guinte julgado do Tribunal Superior do Trabalho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Finalmente, com relação ao art. 37, § 6º, da Constituição
Federal, a matéria por ele tratada não foi objeto de debate na decisão
recorrida, faltando-lhe o necessário prequestionamento. Pertinência
das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1077/2003-002-06-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-

TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RINO MARTINS

RECORRIDO : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS

S.A.

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO : CARLOS ALBERTO GALVÃO COELHO LEAL

ADVOGADA : DRA. ANA FLÁVIA MELO DE ALMEIDA E A. TOR-
RES TEIXEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente (fls. 160/162, complementada a fls. 176/182).
Relativamente à prescrição e responsabilidade pelo pagamento das
diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente dos expurgos in-
flacionários, com fundamento nas Orientações Jurisprudenciais nºs
344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte. Relativamente ao tema "juros
de mora - empresa em liquidação extrajudicial", afastou a alegada
violação do art. 46 do ADCT sob o fundamento de que "este não trata
da hipótese em que, havendo co-réus, a sucessão faz retornar a saúde
financeira do sucedido".

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho e que não pode
ser condenado a pagar juros de mora por estar em liquidação ex-
trajudicial. Aponta violação dos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e
LV, e 7º, XXIX, da Constituição Federal e 46 do ADCT (fls.
186/197).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 201.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 183 e 186), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 166), as custas (fl. 198) e o
depósito recursal (fls. 79 e 136) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade do
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SDI-1 desta Corte, respectivamente. Como con-
seqüência, a decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e
direta aos arts. 5º, II, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Fe-
deral.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela

quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao tema "juros de mora - empresa em liquidação extra-
judicial", inviável a alegada violação do art. 46 do ADCT, que não trata de
juros, mas sim de correção, esta última não objeto de exame.

Finalmente, o Supremo Tribunal Federal repele a possibi-
lidade de ofensa literal e direta do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da
Constituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu reco-
nhecimento depende de rever a interpretação dado à norma ordinária
pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infraconstitucional
dessa última que define, para fins recursais, a natureza de questão
federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa reflexa ao princípio
constitucional da legalidade seria transformar em questões constitu-
cionais todas as controvérsias sobre a interpretação da lei ordinária,
baralhando as competências repartidas entre o STF e os tribunais su-
periores e usurpando até a autoridade definitiva da Justiça dos Estados
para a inteligência do direito local "(RTF 161/297)." (in Código de
Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV, XXX-
VI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à Constituição
que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não autoriza a admissão do
recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe, no conflito de interesses,
fazer valer a vontade concreta da lei, interpretando-a. Se, em tal operação,
interpreta razoavelmente ou desarrazoadamente a lei, a questão fica no
campo da legalidade, inocorrendo o contencioso constitucional. III - Agra-
vo não provido." (RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso,
DJ 08-03-2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1398238-4>

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1112/2004-134-05-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO QUÍ-

MICO E PETROLEIRO DO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

RECORRIDA : EMPRESA CARIOCA DE PRODUTOS QUÍMICOS -

EMCA

ADVOGADO : DR. RODRIGO SANTOS DE CARVALHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "sindicato - gratuidade de
justiça", sob o fundamento de que não tem amparo legal a pretensão
de concessão de assistência judiciária aos sindicatos (fls. 233/238).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 252/258).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da questão constitucional discutida (fl. 264), e sus-
tenta, em síntese, que a decisão recorrida viola os arts. 5º, XXXIV,
XXXV, LIV, LV e LXXIV, e 8º, III, da CF (fls. 262/270).

Sem contra-razões, conforme certidão de fls. 272.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 259 e 262) e está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 9 e 249).
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento

do recorrente, para manter a decisão do Regional que indeferiu o seu pedido
de gratuidade judiciária. Seu fundamento é de que não há amparo legal para
a concessão de assistência judiciária ao sindicato.
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Toda a argumentação do recorrente está embasada no fato de que a
decisão recorrida, ao negar provimento ao seu agravo de instrumento, teria
afrontado os artigos 5o, XXXIV, XXXV, LIV, LV e LXXIV, e 8o, III, todos
da Constituição Federal, uma vez que as Leis nºs 1.060/50 e 5.584/70 não
limitam a concessão da assistência judiciária gratuita.

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária (arts. 514, "b", e 790, §§ 1º e 3º, da
CLT, 14 da Lei nº 5.584/70 e 3º da Lei nº 1.060/50), razão pela qual
a alegada ofensa aos preceitos da Constituição Federal somente seria
reflexa, circunstância que inviabiliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta ao art. 5º, XXXV, LIV e LV, da
Constituição Federal:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1114/2006-008-01-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SEBASTIÃO CALIXTO DE OLIVEIRA NETO

ADVOGADO : DR. MARCELO JORGE DE CARVALHO

RECORRIDA : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADA : DRA. RENATA ALMEIDA VASQUES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, sob o fundamento de que está prescrita a
pretensão relativa a diferenças da multa de 40% do FGTS se trans-
corridos mais de dois anos entre o termo inicial da vigência da Lei
Complementar nº 110 e o ajuizamento da ação, conforme disposto na
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1 desta Corte (fls. 169/173
e 183/186).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta violação do art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal (fls. 190/199).

Contra-razões apresentadas a fls. 202/208.
Com esse breve RELATÓRIO,
D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 187 e 190), está subscrito por
advogado regularmente constituído (fl. 16), as custas (fl. 200) foram
efetuadas a contento, mas não deve prosseguir

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMENTAÇÃO
DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PAGAMENTO -
RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECONHECIDA PELO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI COMPLEMENTAR Nº
110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PARA PROPOSITURA DA
AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA DE CARÁTER MERAMEN-
TE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE INVIABILIDADE DO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES - RECURSO DE AGRAVO IM-
PROVIDO. (AI-AgR 656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Se-
gunda Turma, DJ 24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Finalmente, no que se refere à alegação de ofensa ao ato
jurídico perfeito e acabado, não procede o argumento de que foi
violado o art. 5º, XXXV e XXXVI, da CF, como reiteradamente tem
decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição Federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição Federal é justificada pela ale-
gação de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as
diferenças referentes à multa compensatória de 40% sem que para
isso tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo
da conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recor-
rente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o,
XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição Federal, tal como veiculada no
apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional
e da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na
multa compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decor-
rentes dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vin-
culadas do FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitu-
cional, o que dá margem ao descabimento do recurso extraordinário.
Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006;
AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI
606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de
Mello, DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-
615999-DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)
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Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1129/2005-008-01-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ CARLOS DE MELO GÓIS

ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

RECORRIDO : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, sob fundamento de que está prescrita a pre-
tensão relativa a diferenças da multa de 40% do FGTS se trans-
corridos mais de dois anos entre o termo inicial da vigência da Lei
Complementar nº 110 e o ajuizamento da ação, conforme disposto na
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1 desta Corte (fls. 201/204
e 218/220).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta violação do art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal (fls. 226/236).

Contra-razões apresentadas a fls. 238/247.
Com esse breve RELATÓRIO,
D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 221 e 226), está subscrito por
advogado regularmente constituído (fl. 31), as custas (fl. 236) foram
efetuadas a contento, mas não deve prosseguir.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Federal

firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial da pres-
crição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os depósitos do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, bem como a relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao recurso extraordinário, por se
ater à matéria infraconstitucional. Nesse sentido: AI 580.957-AgR, de minha
relatoria, Primeira Turma, DJ 22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Finalmente, no que se refere à alegação de ofensa ao ato
jurídico perfeito e acabado, não procede o argumento de que foi
violado o art. 5º, XXXV e XXXVI, da CF, como reiteradamente tem
decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu
RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado (f.
175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. PRES-
CRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando denúncia de vio-
lação direta a preceitos da Constituição Federal ou contrariedade à
Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se viabiliza recurso de
revista em processo submetido ao rito sumaríssimo, nos termos do art.
896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está pacificado pela Jurisprudência
desta Corte, através da Orientação Jurisprudencial n. 344, de sua SDI.1,
que o marco inicial da prescrição se dá com a edição da LC-100/01.
Recurso de revista inviável. Agravo de Instrumento improvido." Alega
o RE, em síntese, a violação dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da
Constituição Federal. Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI,
a discussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento
da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta
ao âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência
deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar e
546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo."
(AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento foi
analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de declaração:
incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com relação à discussão acer-
ca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de o colegiado em segunda
instância, ao afastar preliminar de prescrição, adentrar de imediato o exame
do mérito; seja quanto ao debate concernente à responsabilidade do em-
pregador pelo pagamento da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários,
trata-se de matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame
não se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional,
dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio nata e na LC nº
110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito, poderia configurar
ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Cons-
tituição, conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII
401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T,
Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-585987-ES, Relator Ministro
Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de prescrição e exis-
tência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação do ora recorrente no
pagamento de valor correspondente à complementação da multa compen-
satória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos in-
flacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS. No recurso ex-
traordinário a parte alega que a decisão recorrida afrontou o disposto nos
arts. 5o, XXXVI (ato jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição Federal.
A ofensa ao art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a
reclamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo prescricio -
nal a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta ao art. 5o,
XXXVI, da Constituição Federal é justificada pela alegação de que o ora
recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças referentes à multa
compensatória de 40% sem que para isso tenha dado causa ao erro de cál-
culo, porquanto o pagamento da parcela quando da rescisão contratual levou
em consideração o saldo da conta vinculada naquela oportunidade. Sem ra-
zão a parte recorrente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos
arts. 5o, XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição Federal, tal como veiculada
no apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na multa
compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos ex-
purgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS, situa-
se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá margem ao des-
cabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Se-
púlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso,
DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006;
AI 606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello,
DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-DF,
Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1153/1998-024-04-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IEDA MARIA CORDEIRO OSÓRIO DA SILVA

ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

RECORRIDA : FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PROTEÇÃO AMBIEN-

TAL HENRIQUE LUÍS ROESSLER - FEPAM

PROCURADORA : DRA. FABIANA AZEVEDO DA CUNHA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "cálculo da parcela
SUDS/SUS - violação à coisa julgada", com base no art. 896, § 2º, da
CLT, e na Súmula nº 266 desta Corte. Explicita que não há ofensa à
coisa julgada, "já que os fundamentos ali constantes não remetem a
qualquer descumprimento da res judicata" (fls. 265/270).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 279/281).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida. Argúi nulidade da decisão recorrida por
negativa de prestação jurisdicional, apontando violação dos arts. 5º,
LIV e LV, e 93, IX, da CF. No mérito, indica ofensa ao art. 5º,
XXXVI, da CF (fls. 285/301).

Contra-razões a fls. 305/314.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 282 e 285), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 22 e 261/262) e o preparo
está correto (fl. 302).

Não procede a preliminar de negativa de prestação jurisdicional,
argüida a pretexto de que o acórdão recorrido foi omisso, sob alegação de
que não se manifestou sobre os seguintes pontos: a) é possível aferir do
acórdão Regional, a violação direta e frontal à coisa julgada garantida no art.
5º, XXXVI, da CF; e b) que o Regional interpretou contra a disposição
contida no título executivo, o qual abrangeu não somente a incorporação da
parcela SUDS/SUS, como também os reajustes ocorridos no período de se-
tembro de 1987 a dezembro de 1990.
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A decisão recorrida é explícita, ao afirmar que:
"Esta C. Turma, ao analisar o agravo de instrumento em

recurso de revista, em referência expressa à delimitação contida no v.
acórdão regional, deixou claro que o Eg. TRT 'obedeceu o comando
exeqüendo, deixando expresso que os reajustes de setembro de 1987
a dezembro de 1990 não se referem ao período da supressão e não
podem ser utilizados no cálculo de liquidação'.

No acórdão do agravo de petição, o Eg. Tribunal Regional
consignou que nem a sentença e nem a decisão de improcedência dos
embargos de declaração, que transitaram em julgado, autorizaram a
aplicação de reajustes ao salário base da parcela SUS/SUDS, recebida
pela autora no período de setembro de 1987 a dezembro de 1990.

O acórdão embargado consignou a impossibilidade de se
deduzir da decisão do agravo de petição ofensa direta à literalidade
do dispositivo constitucional invocado, não se configurando assim
violação ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido ou à coisa
julgada." (fl. 280)

Demonstrado, pois, que o Regional obedeceu ao comando
exeqüendo e a impossibilidade de se deduzir do acórdão do agravo de
petição ofensa à literalidade do art. 5º, XXXVI, da CF, não há que se
falar em negativa de prestação jurisdicional.

O Supremo Tribunal Federal tem firme entendimento de
que:

"(...) A decisão que nega acolhida à tese jurídica desen-
volvida pela parte recorrente não configura negativa de prestação
jurisdicional, conforme já decidido por esta Corte no RE-AgR
345.845, 2ª T., Rel. Carlos Velloso, DJ 11.10.2002, e no RE 140.370,
1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 21.5.1993, o qual possui a seguinte
ementa:

'Sentença: exigência constitucional de fundamentação: inte-
ligência. O que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão
judicial seja fundamentada; não, que a fundamentação seja correta, na
solução das questões de fato ou de direito da lide: declinadas no
julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, mas coerentes
com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a exigência constitu-
cional.'

Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do
CPC).

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2007.
Ministro GILMAR MENDES
Relator
Documento assinado digitalmente." (AI 690.347-1, Relator

Min. GILMAR MENDES, DJ 6/12/07)
"(...)
6. Ainda que superado esse óbice processual, a jurispru-

dência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de
que as alegações de afronta aos princípios da legalidade, do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando dependentes de
exame de legislação infraconstitucional, podem configurar apenas
ofensa reflexa à Constituição da República:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AFRONTA AO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO DESPROVIDO. Não é possível,
na via extraordinária, o exame de legislação infraconstitucional para
julgar a causa, na qual se alega, ademais, ofensa indireta ou reflexa a
dispositivos da Constituição da República." (AI 586.436-AgR, de
minha relatoria, DJ 9.2.2007).

E ainda: AI 317.824, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 25.4.2001; RE
207.434-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 28.4.2006; e RE 444.811-AgR,
Rel. Min. Carlos Britto, DJ 23.6.2006, entre outros.

7. Ademais, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República não
exige que o órgão judicante manifeste-se sobre todos os argumentos de de-
fesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as razões que
entendeu suficientes à formação de seu convencimento. Nesse sentido: RE
463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-
AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 18.5.2001.

Não há o que prover quanto às alegações da parte agravante.
8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,

caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AGRAVO DE INSTRUMENTO 606.299-7 SP,

Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ - 7/11/2007)
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-

TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÕES DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E DE AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. I- Julgamento con-
trário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de
prestação jurisdicional. II- Não há contrariedade ao art. 93, IX, da
mesma Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemen-
te fundamentado. III- Inexistência de novos argumentos capazes de
afastar as razões expendidas na decisão atacada. IV- Agravo re-
gimental improvido.(AI-AgR 649248/SP, Relator Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-
2007 DJ 26-10-2007 PP-00061 EMENT VOL-02295-17 PP-03342)

EMENTA Agravo regimental. Recurso extraordinário não ad-
mitido. Decisão fundamentada. Matérias restritas ao âmbito infracons-
titucional. Precedentes. 1. Não há se falar em negativa de prestação
jurisdicional ou inexistência de motivação na decisão agravada. A ju-
risdição foi prestada, no caso, mediante decisão suficientemente fun-
damentada. 2. Controvérsias situadas no âmbito da legislação infra-
constitucional não amparam o recurso extraordinário. 3. Agravo re-
gimental desprovido. (AI-AgR 666876 / DF, Relator Min. MENEZES
DIREITO, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-2007 DJ 26-
10-2007 PP-00062 EMENT VOL-02295-18 PP-03654)

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal, devendo ser
salientado, ainda, que o art. 5º, LIV e LV, do mesmo diploma constitucional,
não legitima a alegação de negativa de prestação jurisdicional.

Quanto ao mérito, a decisão recorrida consigna que:
"Pela leitura do v. acórdão recorrido sobressai a inexistência

de violação à coisa julgada, já que os fundamentos ali constantes não
remetem a qualquer descumprimento da res judicata. A v. decisão
recorrida obedeceu o comando exeqüendo, deixando expresso que os
reajustes de setembro de 1987 a dezembro de 1990 não se referem ao
período da supressão e não podem ser utilizados no cálculo de li-
quidação. Ao assim decidir, não incorreu em contradição como que
fazer crer a exeqüente ...

...
Assim, a alegada violação ao art. 5º, inciso XXXVI, da Carta

Magna não tem o alcance que pretende o recorrente, isso porque a
controvérsia ficou limitada a melhor interpretação do título exeqüen-
do, não se podendo deduzir da decisão do agravo de petição ofensa
direta à literalidade do Texto Constitucional, mas, quando muito,
violação reflexa, insuscetível de possibilitar o acesso ao C. TST, por
conta da peculiaridade do § 2º do art. 896 da CLT.

Não há que se falar, portanto, em ofensa ao direito adquirido,
ao ato jurídico perfeito ou à coisa julgada, eis que tais dispositivos
constitucionais não estão sendo violados, e sim está sendo respeitado
o devido processo legal e assegurados à parte o contraditório e a
ampla defesa." (fls. 268/269)

O recurso não é viável, uma vez que a lide está circunscrita
ao alcance da coisa julgada.

Efetivamente, ressalta a decisão recorrida que o Regional
apenas interpretou o sentido e o alcance do título executivo, sem
incidir em ofensa literal ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Fe-
deral.

Logo, a pretensão da recorrente, de questionar os limites
objetivos da coisa julgada, a pretexto de que não foi observado o
título executivo, demanda, inclusive, reexame da prova, procedimento
vedado em recurso extraordinário (Súmula nº 279 do STF).

Por exigir, necessariamente, não só o reexame da matéria
fática, como, mais do que isso, a análise dos elementos objetivos
configuradores da coisa julgada, que estão disciplinados pela legis-
lação ordinária (arts. 467 a 475 do CPC), inviável o recurso ex-
traordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-
AgR 593739/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA À CF, ART. 5º, XXXVI.
AÇÃO RESCISÓRIA: APLICAÇÃO DA SÚMULA 343/STF. I. -
Pressupostos de cabimento de ação rescisória: matéria infraconsti-
tucional. II. - A verificação, no caso concreto, da existência, ou não,
do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-
se no campo infraconstitucional. III. - Matéria fática. Incidência da
Súmula 279/STF. IV. - Agravo não provido". (RE-AgR 463624 / RN
- RIO GRANDE DO NORTE, Relator: Min. Carlos Velloso, Segunda
Turma, DJ - 28-10-2005).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID1398238-5>

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1160/1998-009-05-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : DR. BRUNO BENEVIDES DUARTE LEITE

ADVOGADO : DR. DENE MASCARENHAS DANTAS

RECORRIDO : SINDICATO NACIONAL DOS AEROPORTUÁRIOS

ADVOGADO : DR. JÉFERSON JORGE DE OLIVEIRA BRAGA

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento, quanto à alegação de cerceamento de defesa, decorrente do
indeferimento da oitiva do assistente técnico do perito, com fun-
damento no art. 435 do CPC, explicitando que: "... não há como
concluir pelo alegado cerceio de defesa, eis que a oitiva do perito
assistente, sem que a reclamada tenha apresentado quesitos expli-
cativos, nos termos do artigo 435 do CPC que dispõe: 'A parte, que
desejar esclarecimento do perito e do assistente técnico, requererá ao
juiz que mande intimá-lo a comparecer à audiência, formulando desde
logo as perguntas, sob forma de quesitos" (fl. 1426). Repeliu, assim,
a alegação de ofensa ao art. 5º, LV, da CF. Com relação à prescrição,
aplicou a Súmula nº 297 desta Corte, enfatizando que a matéria não
está prequestionada (fl. 1430).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 1455/1457).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e renova a alegação de cerceamento de defesa, apon-
tando violação dos artigos 5º, XXXV e LV, e 93, IX, da CF. Quanto
à prescrição, indica ofensa ao art. 7º, XXIX, da CF (fls.
1460/1478).

Contra-razões (fls. 1511/1521).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 1458 e 1460), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 1452), as custas (fl. 1479) e o
depósito recursal (fl. 1480) foram efetuados a contento, mas não deve
p r o s s e g u i r.

No que tange à apontada violação do artigo 93, IX, da
Constituição Federal, o recurso não deve prosseguir, uma vez que a
recorrente indica como ofendido apenas o referido dispositivo, sem,
contudo, identificar, na decisão recorrida, os pontos que não teriam
sido objeto de exame.

Quanto à alegação de cerceamento de defesa, decorrente do
indeferimento da oitiva do assistente técnico do perito, a lide foi
solucionada com fundamento no art. 435 do CPC, tendo sido ex-
plicitado que: "... não há como concluir pelo alegado cerceio de
defesa, eis que a oitiva do perito assistente, sem que a reclamada
tenha apresentado quesitos explicativos, nos termos do artigo 435 do
CPC que dispõe: 'A parte, que desejar esclarecimento do perito e do
assistente técnico, requererá ao juiz que mande intimá-lo a com-
parecer à audiência, formulando desde logo as perguntas, sob forma
de quesitos" (fl. 1426).

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária (art. 435 do CPC), razão pela qual a
alegada ofensa ao preceito da Constituição Federal apontado pela
recorrente somente seria reflexa, circunstância que inviabiliza o re-
curso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta do art. 5º, XXXV e LV, da
Constituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Finalmente, com relação à prescrição, a decisão recorrida
aplicou a Súmula nº 297 desta Corte, enfatizando que a matéria não
está prequestionada (fl. 1430).

Essa decisão tem natureza tipicamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, circunstância que desautoriza o recurso extraordinário.
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Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de

decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-

TUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de
1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc.
II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 583.561-AgR, de
minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007; e AI
563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre outros. Não há
o que prover quanto às alegações da parte agravante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1165/2004-105-15-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DRA. KÁTIA DE ALMEIDA

RECORRIDO : OSMAR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : DR. MAURO ROCHA

RECORRIDA : CRIOGEN - CRIOGENIA LTDA.

RECORRIDO : VALTER GOUVEIA FRANCO

RECORRIDA : TECHGÁS INDÚSTRIA DE TANQUES E EQUIPA-

MENTOS PARA GASES LTDA. (MARIA LÚCIA

DOS SANTOS)

RECORRIDA : MARLY HELENA VESPOLI MARTELLO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, no tocante à condenação subsidiária, com
fundamento na Súmula nº 126 desta Corte (fls. 206/210).

Seguiram-se embargos de declaração a fls. 224/227, os quais
foram acolhidos, para prestar esclarecimentos, sem efeito modifi-
cativo.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral (fls. 252/253). Alega a nulidade da decisão recorrida,
por negativa de prestação jurisdicional, e aponta violação dos arts. 5º,
II, XXXVI, LIV e LV, e 93, IX, da Carta da República (fls.
249/264).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 270.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 228, 230 e 249), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 29/30) e o preparo está
correto (fl. 266), mas não deve prosseguir.

A recorrente alega a nulidade da decisão recorrida, por ne-
gativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de que não se
manifestou sobre as seguintes questões: a) inexistência de grupo eco-
nômico; b) legislação aplicável ao sócio retirante; c) responsabilidade
solidária dos sócios quanto às obrigações tributárias, ante o disposto
no art. 135 do Código Tributário Nacional.

Sem razão.
Ao negar provimento ao agravo de instrumento da recorrente, a

decisão recorrida transcreve o seguinte trecho o v. acórdão do Regional:
"Nenhuma prova há nos autos de que a dissolução da so-

ciedade tenha ocorrido antes do período de vigência do contrato de
trabalho do reclamante. O mero ajuizamento de ação de dissolução de
sociedade por parte da recorrente em nada altera o fato de que esta
ainda permanece como integrante do quadro societário da ex-em-
pregadora, pois, como demonstra a cópia da Ficha Cadastral extraída
na Junta Comercial do Estado de São Paulo, às fls. 109/111, juntada
pela própria recorrente, na última movimentação registrada, ainda
figurava como sócia." (fl. 208)

E, na fase de embargos de declaração, registra, ainda, que:
"Quanto às alegações à respeito do afastamento da sociedade,

a verificação de tal circunstância fática, como consignado no acórdão
embargado, exigiria o reexame dos autos, procedimento que esbarra
no óbice da Súmula 126/TST." (fl. 227)

Diante desse contexto, não se verifica a negativa de pres-
tação jurisdicional, porquanto, conforme esclarece a decisão recor-
rida, o exame das alegações da recorrente de que não é responsável
pelos débitos trabalhistas, uma vez que não caracterizado o grupo
econômico, e ante o fato de que, a época da contratação da recorrida,
não poderia ser considerada sócia da primeira reclamada, demandaria
o reexame de fatos e provas, o que é defeso em sede de recurso de
revista, a teor do disposto na Súmula nº 126 desta Corte.

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Carta da República.
No mérito, a decisão recorrida, ao negar provimento ao agra-

vo de instrumento, no que tange à responsabilidade subsidiária, o fez
sob o fundamento de que:

"O Regional, como visto, com fulcro na robusta prova dos
autos, entendeu ser a recorrente responsável subsidiária pelo ina-
dimplemento de débitos trabalhistas, com incidência da Súmula de nº
331, IV, desta Corte, pois ainda vinculada ao grupo societário de
empresas, e que, nesta condição teria aproveitado da força de trabalho
do obreiro.

Ademais, a discussão encontra-se circunscrita à análise da
prova, já que, para se dar guarida à alegação recursal com o fito de se
obstar a responsabilização subsidiária reconhecida, haveria necessi-
dade de revolver o conjunto fático-probatório, o que não se mostra
viável em sede recursal extraordinária, a teor do que dispõe a Súmula
de nº 126 do TST." (fl. 209)

Resulta desse contexto, que a sua natureza é tipicamente
processual, uma vez que se limita ao exame de pressupostos de
cabimento do recurso de revista, razão pela qual eventual ofensa ao
art. 5º, II, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal, apontado pela
recorrente, somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame
da legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).
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Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1203/2003-046-15-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NESTLÉ BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : ANTÔNIO DO CARMO ARAÚJO

ADVOGADO : DR. WALTER BERGSTRÖM

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "FGTS -Diferenças da multa
de 40% - Expurgos - Prescrição", sob o fundamento de que o acórdão
do Regional está em conformidade com a Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SDI desta Corte (fls. 148/154 e 166/168).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta violação do art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal (fls. 171/181).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 184.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 169 e 171), está subscrito por advo-

gado regularmente constituído (fls. 143/144), as custas (fl. 182) e o depósito
recursal (fl. 129) foram efetuados a contento, mas não deve prosseguir.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da prescrição para
se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, em
razão dos expurgos feitos pelo Governo em relação aos índices de inflação
que deveriam corrigir os depósitos do FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o recurso

extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Cons-
tituição da República, ao fundamento de que a questão suscitada seria de
natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido tem como objeto o se-
guinte julgado do Tribunal Superior do Trabalho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS. ACRÉS-
CIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS RELATIVAS AO
ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está em consonância com a Orien-
tação Jurisprudencial 341 da SBDI-1 desta Corte, não restando configurada
a violação ao art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os arts.5º, inc.
XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República, sustentando, em
síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar fato consumado no mun-
do jurídico e, portanto, nunca poderia, sob pena de afronta ao mencionado
Ato Jurídico Perfeito, retroagir de forma a afetar a relação obrigacional já
encerrada, já devidamente consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Federal

firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial da pres-
crição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os depósitos do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, bem como a relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao recurso extraordinário, por se
ater à matéria infraconstitucional. Nesse sentido: AI 580.957-AgR, de minha
relatoria, Primeira Turma, DJ 22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SER-
VIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIONAL.
OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts.
14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Finalmente, no que se refere à alegação de ofensa ao ato
jurídico perfeito e acabado, não procede o argumento de que foi
violado o art. 5º, XXXVI, da CF, como reiteradamente tem decidido
o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).
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"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de prescrição e exis-
tência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação do ora recorrente no
pagamento de valor correspondente à complementação da multa compen-
satória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos in-
flacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS. No recurso ex-
traordinário a parte alega que a decisão recorrida afrontou o disposto nos
arts. 5o, XXXVI (ato jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição Federal.
A ofensa ao art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a
reclamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo prescricio -
nal a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta ao art. 5o,
XXXVI, da Constituição Federal é justificada pela alegação de que o ora
recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças referentes à multa
compensatória de 40% sem que para isso tenha dado causa ao erro de cál-
culo, porquanto o pagamento da parcela quando da rescisão contratual levou
em consideração o saldo da conta vinculada naquela oportunidade. Sem ra-
zão a parte recorrente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos
arts. 5o, XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição Federal, tal como veiculada
no apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na multa
compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos ex-
purgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS, situa-
se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá margem ao des-
cabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Se-
púlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso,
DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006;
AI 606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello,
DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-DF,
Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST<!ID1398238-6>

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1237/2002-005-15-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

ADVOGADA : DRA. LORENA CRISPIM DE OLIVEIRA LACERDA

RECORRIDOS : EUDENES FERREIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ SANGALETTI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "impenhorabilidade do bem
público - fraude à execução", sob o fundamento de que a matéria é de
natureza infraconstitucional, consignando que:

"(...)para se chegar à conclusão pretendida pela agravante
seria necessário passar pelo exame prévio da legislação infracons-
titucional, isto é, art. 593, II, do CPC, o que implica dizer que as
alegações de ofensa aos arts. 5º, LIV, e 100 da Constituição Federal
são meramente reflexas, circunstância não permitida no nosso or-
denamento jurídico(...)" - (fl. 263)

Os embargos de declaração que se seguiram tiveram negado
seu provimento (fls. 275/277).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com ful-
cro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que o
art. 100 da Constituição Federal excluiu a possibilidade de penhora e alie-
nação dos bens públicos. Aponta violação dos arts. 5º, II, XXXVI e LIV, e
100, caput, e § 1º, da Constituição Federal (fls. 282/292).

Contra-razões (fls. 302/309).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
Satisfeitos os pressupostos genéricos de admissibilidade do

recurso extraordinário, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida ao negar provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, o fez explicitando que:
"(...)para se chegar à conclusão pretendida pela agravante

seria necessário passar pelo exame prévio da legislação infracons-
titucional, isto é, art. 593, II, do CPC, o que implica dizer que as
alegações de ofensa aos arts. 5º, LIV, e 100 da Constituição Federal
são meramente reflexas, circunstância não permitida no nosso or-
denamento jurídico(...)" - (fl. 263)

Logo, a questão relativa à fraude à execução está circunscrita ao
exame de legislação infraconstitucional (art. 593, II, do CPC), motivo pelo
qual eventual ofensa literal e direta aos arts. 5º, II e XXXVI, e 100, caput e §
1º, da Constituição Federal, só ocorreria de forma reflexa ou indireta, visto
que, primeiro, necessário seria demonstrar-se a violação do aludido preceito
de lei, circunstância que desautoriza o recurso extraordinário:

"EMENTAS: 1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade.
Intempestividade. Comprovação de que o recurso foi interposto no prazo
legal. Decisão agravada. Reconsideração. Provada sua tempestividade, deve
ser apreciado o recurso. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilida-

de. Alegação de ofensa ao art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição

Federal. Ofensa constitucional indireta. Agravo regimental não provi-

do. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido

processo legal, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da pres-

tação jurisdicional se dependentes de reexame prévio de normas in-

feriores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa mera-

mente reflexa ao texto da Constituição. 3. RECURSO. Extraordinário.

Inadmissibilidade. Benefício da Justiça Gratuita. Matéria fática. Aplicação
da súmula nº 279. Agravo regimental não provido. Não cabe recurso ex-
traordinário que tenha por objeto reexame de provas. 4. EMENTA: 1. RE-
CURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa ao art. 5º,
LXXIV da CF. Ofensa constitucional indireta. Não cabe recurso extraor-
dinário que teria por objeto alegação de ofensa que, irradiando-se de má
interpretação, aplicação, ou, até, de inobservância de normas infraconsti-
tucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. 5. RECURSO.
Extraordinário. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa ao art. 93, IX, da
Constituição Federal. Ofensa constitucional indireta. Não cabe recurso ex-
traordinário que teria por objeto alegação de ofensa que, irradiando-se de má
interpretação, aplicação, ou, até, de inobservância de normas infraconsti-
tucionais, seria apenas indireta à Constituição da República." (AI-AgR
563516/SP, Rel. Min. Cezar Peluzo, Segunda Turma, DJ 6/10/2006, sem
grifos no original)

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822).

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1239/2003-016-04-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -

BESC

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDA : MARLI GOMES BATISTA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN MAINERI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "horas extras - Programa de
Dispensa Incentivada - PDI - quitação", com fundamento na Orien-
tação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte, segundo a qual
a "transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de tra-
balho ante a adesão do empregado ao plano de demissão voluntária
implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do
recibo" (fls. 249/254).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 265/267).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida. Argúi nulidade da decisão recorrida por
negativa de prestação jurisdicional, apontando violação dos artigos 5º,
XXXV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito, sustenta,
em síntese, que a adesão da recorrida ao Plano de Dispensa In-
centivada decorreu de sua livre e espontânea manifestação de von-
tade, ressaltando, ainda, que o referido plano teve seu fundamento em
acordo coletivo de trabalho. Diz que a hipótese é de ato jurídico
perfeito e acabado (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal), e que
há violação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, na medida em
que não foi prestigiado o acordo coletivo (fls. 271/286).

Contra-razões a fls. 292/296.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 268 e 271), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 257/158v.), as custas (fl. 288)
e o depósito recursal (fls. 191, 230 e 287) estão corretos.

O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-
damentada da repercussão geral da questão constitucional discutida
(fls. 271/277), nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de
2006, e da Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal,
de 30 de abril de 2007.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente, sob o fundamento de que o seu Plano de
Incentivo à Demissão Voluntária, ainda que originário de acordo
coletivo, e com a adesão livre e espontânea do empregado, mediante
uma contrapartida remuneratória, além daquelas parcelas devidas nor-
malmente por força da extinção do contrato de trabalho, não pode ter
o alcance de transação ampla, capaz de extinguir todos os direitos
decorrentes da relação de emprego.

Trouxe em abono de seu fundamento a Orientação Juris-
prudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte que dispõe:

"PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUN-
TÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARCELAS ORIUN-
DAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. A
transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho
ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do re-
cibo."

Nesse contexto, afastou a possibilidade de ofensa literal e
direta do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal.

O recurso merece subir ao Supremo Tribunal Federal.
Com efeito, a decisão recorrida não deixa a mínima dúvida

de que o Plano de Incentivo à Demissão Voluntária dos empregados
do recorrente objetivou a rescisão do contrato de trabalho, mediante
transação, com pagamento, não só das parcelas e valores devidos
normalmente por força de uma dispensa imotivada, como também de
uma contrapartida em pecúnia, com o objetivo de uma ampla e total
quitação de todo o período trabalhado.

Por outro lado, não se apontou, em momento algum, um
único vício de consentimento que pudesse macular o ato jurídico e,
igualmente, deve ser salientado que a quitação de todos os direitos e
valores recebeu integral assistência por parte do sindicato profis-
sional, quando da homologação do distrato.

Diante, pois, dessa realidade fático-jurídica, que revela a
lisura do ato patronal e a plena ciência do empregado quanto ao
alcance do ato jurídico que praticou, embasado em norma coletiva e
com assistência do sindicato profissional, impõe-se a remessa do
processo ao Supremo Tribunal Federal, ante possível ofensa ao art. 7º,
XXVI, da Constituição Federal, visto que a decisão recorrida, apa-
rentemente, desprestigia legítimo acordo coletivo de trabalho.

Com estes fundamentos, DOU SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário e determino a remessa dos autos ao Supremo Tribunal
Federal, com as nossas homenagens.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1275/2004-009-01-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LILIAN FIGUEIREDO DA SILVA

ADVOGADO : DR. JESUS DA SILVA COSTA

ADVOGADO : DR. HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINI

RECORRIDO : JAMYR VASCONCELLOS S.A.

ADVOGADO : DR. ROGER DA SILVA M. SOARES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "dano moral - caracterização",
com fundamento na Súmula nº 126 desta Corte (fls. 94/97).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da questão constitucional discutida (fl. 119), e aponta
violação dos arts. 5º, X, 6º, 7º, I, e 170, III, da Constituição Federal
(fls. 117/121).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 124.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 108 e 111), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 122) e isento do preparo,
mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 126 desta
Corte, explicitando:

"A questão resolve-se a partir das considerações lançadas no
acórdão recorrido, notadamente quanto à falta de demonstração de
que a Reclamante tenha sido vítima de ofensa que ensejasse o re-
conhecimento do dano moral. Tal fato foi, inclusive, registrado pela
Autora em seu depoimento pessoal, sendo certo que qualquer outra
consideração sobre a matéria terminaria por ensejar o revolvimento de
fatos e provas, hipótese vedada pela Súmula nº 126-TST." (fl. 96)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pelo recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.
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A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de admis-
sibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual tra-
balhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição,
se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria necessário
exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a Consolidação
das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite o recurso
extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min. Carlos Velloso;
AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel. min. Ellen Gracie;
AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI 357.389, rel. min. Celso
de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do Tri-
bunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRESSUPOSTO
DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS - RECOLHIMEN-
TO EM DESACORDO COM O DETERMINADO NA SENTENÇA - O
integral recolhimento das custas processuais é pressuposto da admissibili-
dade do recurso interposto. Verificando-se que o recurso foi interposto sem
recolhimento integral das custas processuais, há de ser mantida a decisão que
denegou-lhe seguimento. Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão recorrida não

se mostra de única ou de última instância. A jurisprudência predominante
deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de que a decisão
possibilitadora do recurso extraordinário é aquela proferida em única ou úl-
tima instância, porque a exigência, insculpida no inc. III do art. 102 da Cons-
tituição da República, visa ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide,
no caso, a Súmula 281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à aferição
dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhistas, é de natureza
infraconstitucional. A alegada ofensa à Constituição, se tivesse ocorrido, se-
ria reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO. MA-

TÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIO-
NAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1% do
valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III,
e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 566.323- AgR, de minha
relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-

TUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de
1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc.
II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 583.561-AgR, de
minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007; e AI
563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre outros. Não há
o que prover quanto às alegações da parte agravante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL. OFENSA
INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE
EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece neste Tribunal o

entendimento de que a interpretação da lei processual na aferição dos

requisitos de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza

infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de

forma indireta. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não,
de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada
situa-se no campo infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-pro-
batória. Inviabilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo
Tribunal Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-02-
2007, sem grifo no original).

As matérias de que tratam os artigos 6º, 7º, I, e 170, III, da
Constituição Federal, não foram enfrentadas na decisão recorrida,
motivo pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai
a aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 91/95).

A decisão, tal como proferida, está devidamente fundamen-
tada, motivo pelo qual permanece intacto o mencionado dispositivo
da Constituição Federal.

No mérito, o recurso também não deve prosseguir, tendo em
vista que a decisão recorrida, no que tange à responsabilidade sub-
sidiária, está embasada em normatização ordinária (Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93), que, eventualmente
ofendida, desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO 682.894-4 (1024)
PROCED. : DISTRITO FEDERAL

R E L ATO R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA

AGTE.(S) : UNIÃO
ADV. (A/S) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AGDO.(A/S) : DEZUEL VIEIRA DA SILVA
ADV. (A/S) : JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA E OU-

TRO(A/S)
AGDO.(A/S) : PLANER SISTEMAS E CONSULTORIA

LT D A .
DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

<!ID1398238-7>

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1391/2005-013-18-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOFF

RECORRIDO : FRANCISCO MARINHO DA SILVA

ADVOGADA : DRA. FERNANDA ESCHER DE OLIVEIRA XIMENES

RECORRIDA : ORGAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

RECORRIDA : ASSOCIAÇÃO DE COMBATE AO CÂNCER EM

GOIÁS - ACCG

RECORRIDA : COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MI-

NERAIS - CPRM

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instru-

mento da recorrente. Quanto à "preliminar de incompetência da Justiça
do Trabalho", repeliu a alegação de ofensa aos artigos 109, I, e 114 da
Constituição Federal. Com relação à responsabilidade subsidiária, apli-
cou a Súmula nº 331, IV, desta Corte, segundo a qual "o inadim-
plemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica
a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da Lei
nº 8.666, de 21.06.1993)". Repeliu, assim, a alegação de ofensa aos arts.
2º, 37, caput, e 173, § 1º, II, da Constituição Federal (fls. 91/95).

Os embargos de declaração que se seguiram foram acolhidos
para prestar os esclarecimentos de fls. 132/136.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e alega a incompetência da Justiça do Trabalho, indi-
cando ofensa ao art. 109, I, da CF. Alega, também, nulidade da decisão
recorrida, "por ausência de fundamentação adequada", sob o argumento
de que se está ratificando o acórdão do Regional, onde supostamente não
ficaram "assentados os pressupostos fáticos - não fiscalização do cum-
primento das obrigações contratuais assumidas pelo contratado - aptos a
configurar hipótese de culpa in vigilando ou in eligendo" (fl. 240). Aponta
violação do art. 93, IX, da Constituição Federal. No mérito, sustenta, em
síntese, que a decisão afronta os artigos 5º, XXXV e LIV, 37, § 6º, e 97 da
Constituição Federal (fls. 235/251).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
Não se constata a alegação de ofensa ao art. 109, I, da

Constituição Federal, a pretexto de que a competência para o exame
da lide seria da Justiça comum, e não da Justiça do Trabalho, uma vez
que, consoante explicita a decisão recorrida, "o Tribunal Regional, ao
entender ser esta Justiça Especializada competente por se tratar de
controvérsia acerca de direitos decorrentes da relação de trabalho, deu
a exata subsunção da descrição dos fatos ao conceito contido no
artigo 114, I, da Constituição Federal" (fl. 187).

Com relação ao art. 93, IX, da Constituição Federal, não
procede a alegação de nulidade da decisão recorrida, por "ausência de
fundamentação adequada", sob o argumento de que se está ratificando
o acórdão do Regional, onde supostamente não ficaram "assentados
os pressupostos fáticos - não fiscalização do cumprimento das obri-
gações contratuais assumidas pelo contratado - aptos a configurar
hipótese de culpa in vigilando ou in eligendo" (fl. 240).
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Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora".
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Finalmente, quanto aos arts. 5º, XXXV e LIV, e 97 da Cons-
tituição Federal, a decisão recorrida, que explicita que a alegada
ofensa constitui inovação (fls. 229/230), tem natureza tipicamente
processual, circunstância que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.

4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1420/2005-038-03-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADORA : DRA. SUZANA MEJIA

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

RECORRIDO : MARIA DAS GRAÇAS SOUZA E OUTROS

ADVOGADO : DR. RICARDO MONTEIRO WERNECK

RECORRIDA : MÚLTIPLA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HIGIE-

NIZAÇÃO LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do/a recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV,
desta Corte segundo a qual "o inadimplemento das obrigações tra-
balhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de
21.06.1993)" (fls. 75/80).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Aponta violação dos artigos
5º, II, 22, I e XXVII, 37, II, § 6º, e XXI, e 44, 48, e 97 da
Constituição Federal (fls. 100/116).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 118.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi afastada, assim, a
alegada ofensa ao art. 5º, II, e 97 da Constituição Federal
(fls.75/80).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.
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Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, as matérias de que tratam os artigos 2º, 22, I e
XXVII, 37, II, § 6º, e XXI, 44, e 48 da Constituição Federal não
foram objeto da decisão recorrida, razão pela qual, dada a falta de
prequestionamento, é hipótese que atrai as Súmulas nºs 282 e 356 do
S T F.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1428/2003-662-04-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO : CÉSAR BEN HUR MOROSIN FERRONI

ADVOGADA : DRA. EUNICE GEHLEN

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "horas extras - vendedor -
trabalho externo", sob o fundamento de que somente com nova aná-
lise do conjunto fático-probatório carreado aos autos é que seria
possível chegar a entendimento diverso do adotado pelo Regional,
procedimento vedado nesta esfera extraordinária nos termos da Sú-
mula nº 126 desta Corte (fls. 204/208).

Os embargos de declaração que se seguiram foram conhe-
cidos para prestar esclarecimentos (fls. 218/220).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria e o desrespeito ao acordo coletivo de
trabalho firmado entre a recorrente e o sindicato de classe do re-
corrido (fls. 224/227).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 230.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 221 e 224), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fl. 201), as custas (fl. 228) e o
depósito recursal (fl. 186) foram efetuados a contento, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, o fez sob o fundamento de que somente com nova análise
do conjunto fático-probatório carreado aos autos é que seria possível
chegar a entendimento diverso do adotado pelo Regional, proce-
dimento vedado nesta esfera extraordinária nos termos da Súmula nº
126 desta Corte (fls. 204/208).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à aferição
dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhistas, é de natureza
infraconstitucional. A alegada ofensa à Constituição, se tivesse ocorrido, se-
ria reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO. MA-

TÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIO-
NAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1% do
valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III,
e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 566.323- AgR, de minha
relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-

TUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de
1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc.
II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 583.561-AgR, de
minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007; e AI
563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre outros. Não há
o que prover quanto às alegações da parte agravante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL. OFENSA
INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE
EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece neste Tribunal o

entendimento de que a interpretação da lei processual na aferição dos

requisitos de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza

infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de

forma indireta. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não,
de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada
situa-se no campo infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-pro-
batória. Inviabilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo
Tribunal Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-02-
2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1398238-8>

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1465/1996-003-17-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : FINÉIAS GOMES DA SILVA

ADVOGADA : DRA. IVANETE RAMLOW

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida de fls. 380/383, complementada a fls. 395/398,

negou provimento ao agravo de instrumento da recorrente, quanto ao tema
"execução - cisão de empresa - responsabilidade", com fundamento na
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 30 da SDI-1 desta Corte, expli-
citando que o acórdão do Regional reconheceu a existência de cisão de em-
presas, e, por conseguinte, declarou a responsabilidade solidária da recor-
rente pelos débitos trabalhistas contraídos pela empresa cindida, apesar de
não ter participado do processo de conhecimento. Ressaltou que, se "o pa-
trimônio da recorrente proveio da SEG, sua responsabilização afigura-se so-
lidária, com fulcro no disposto nos arts. 229, caput e § 1º, e 233, caput e
parágrafo único, da Lei nº 6.404/76; 2º, § 2º, da CLT e 896 do Código Civil,
sendo dispensável, pois, a sua participação no processo de conhecimento, já
que a mencionada responsabilidade decorre de lei".

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com base
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral da
matéria discutida (fls. 405/406), e argumenta, em síntese, que houve cisão
parcial das empresas e que não integrou o pólo passivo da lide no processo
de conhecimento, não podendo, pois, ser responsabilizada, na execução, por
débito de terceiro. Aponta violação dos arts. 5º, II, XXII, XXXV, LIV e LV,
e 170, II, ambos da CF (fls. 402/411).
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Sem contra-razões (certidão de fl. 414).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 399 e 402), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 374/375) e o preparo está
correto (fl. 412), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente no que tange ao tema "execução - cisão de
empresa - responsabilidade", e o fez sob o fundamento de que no
acórdão do Regional ficou reconhecida a existência de cisão de em-
presas (art. 2º, § 2º, da CLT), razão pela qual manteve o entendimento
de que a recorrente é responsável solidária pelos débitos trabalhistas
contraídos pela recorrida, apesar de não constar do título executivo
judicial (arts. 229, caput, e § 1º, e 233, caput, e parágrafo único, da
Lei nº 6.404/76, e 896 do Código Civil) - fls. 380/383.

Fácil perceber-se que a questão relativa à cisão/sucessão de
empresa e à responsabilidade solidária da recorrente está circunscrita
ao exame de legislação infraconstitucional (artigos 2º, § 2º, da CLT,
229, caput, e § 1º, e 233, caput, e parágrafo único, da Lei nº 6.404/76,
e 896 do Código Civil), que, eventualmente ofendida, desautoriza o
prosseguimento do recurso extraordinário, conforme precedentes do
Supremo Tribunal Federal:

"EMENTA: CASO EM QUE ENTENDIMENTO DIVERSO
DO ADOTADO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO EXIGIRIA O RE-
EXAME DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL PERTI-
NENTE. A alegada ofensa à Carta da República, se existente, dar-se-
ia de forma reflexa ou indireta, o que não enseja a abertura da via
extraordinária. Incide, ainda, o óbice da Súmula 636 do STF. Agravo
desprovido." (AI-AgR 506193 / SC - SANTA CATARINA, Rela-
tor(a): Min. CARLOS BRITTO, Órgão Julgador: Primeira Turma, DJ
09-12-2005 PP-00007)

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, as matérias de que tratam os arts. 5º, XXII,
XXXV, LIV e LV, e 170, II, ambos da Constituição Federal, não
foram apreciadas na decisão recorrida, motivo pelo qual, dado à falta
de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das Súmulas nºs
282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1474/2004-005-24-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO

SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : JOSÉ LUIZ MACIEL

ADVOGADO : DR. DELMOR VIEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

da recorrente, por irregularidade de traslado (fls. 227/229).
Aos embargos de declaração que se seguiram foi negado

provimento (fls. 244/246).
Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com

fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a nulidade
da decisão recorrida, por negativa de prestação jurisdicional, sob a
alegação de que não foi enfrentado o questionamento feito nos em-
bargos de declaração, o que implicou ofensa aos arts. 5º, XXXV e LV,
e 93, IX, da CF. No mérito, sustenta que a certidão de publicação do
acórdão do Regional não é peça de traslado obrigatório. Indica vio-
lação dos arts. 5º, II, XXXV e LIV, e 22, I, da Constituição Federal
(fls. 250/267).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 271.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 247 e 250), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 221), as custas (fl. 268) e o
depósito recursal (fls. 149 e 198) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

Não procede a preliminar de nulidade da decisão recorrida,
por negativa de prestação jurisdicional, argüida sob a alegação de
que, não obstante a oposição de embargos de declaração, não foi
enfrentado o argumento de que a certidão de publicação do acórdão
do TRT não é peça obrigatória para a formação do agravo de ins-
trumento, nos termos do art. 897, § 5º, da CLT.

A decisão recorrida explicita que:
"Verifica-se nas razões do acórdão embargado que o en-

tendimento, no caso em questão, foi de que a certidão de publicação
do acórdão regional é peça essencial à formação do agravo de ins-
trumento, porque não há outros elementos que atestem a tempes-
tividade do recurso de revista. Aplicou-se a Orientação Jurispru-
dencial Transitória nº 18 da SBDI-1 desta Corte.

Esclareça-se que embora a referida peça não conste expres-
samente do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, seu traslado é
obrigatório para a correta formação do agravo de instrumento. Com
efeito, a ausência da referida certidão impossibilita, caso provido o
agravo de instrumento 'o imediato julgamento do recurso denegado'
(art. 897, § 5º, da CLT)." (Fl. 245).

Certo ou errado, houve a entrega da prestação jurisdicional,
devendo ser ressaltado o caráter infringente dos embargos de de-
claração, daí por que intacto está o art. 93, IX, da Constituição
Federal.

O art. 5º, XXXV e LV, da CF não se presta para viabilizar a
nulidade por negativa de prestação jurisdicional.

No mérito, a decisão recorrida, ao não conhecer do agravo de
instrumento, o fez sob o fundamento de que é irregular o respectivo
traslado, ante a falta da certidão de publicação do acórdão do Re-
gional, o que impossibilita a aferição da tempestividade do recurso de
revista (fls. 227/229).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do agravo de ins-
trumento, razão pela qual eventual ofensa aos preceitos constitu-
cionais apontados pela recorrente somente seria reflexa, por depender,
primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o pro-
cedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1478/2005-403-04-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ROBERTO PEGORINI

ADVOGADO : DR. ADAUTO AFONSO VIEZZE

RECORRIDO : CHARLES ANTÔNIO MARIANI

ADVOGADO : DR. EDUARDO CARUSO CUNHA

RECORRIDA : PNEURODAS - COMÉRCIO DE PNEUS LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

do recorrente, sob o fundamento de que a correta formação do ins-
trumento constitui elemento essencial para a regularidade formal do
agravo (213/216 e 228/231).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 234/250, fax,
251/266, original).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 268).
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Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 11/4/2008 (fl. 232), e que, no seu recurso, interposto em
28/4/2008 (fl. 234), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1481/2005-006-20-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : GILENO MENDES DE ARAÚJO E OUTROS

ADVOGADO : DR. THIAGO D'ÁVILA MELO FERNANDES

ADVOGADO : DR. MARCOS MELO

RECORRIDO : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR. ALBERTO FIGUEIREDO NETO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento dos recorrentes, quanto ao tema "agravo de instrumento -
desprovimento - decisão interlocutória", com fundamento na Súmula
nº 214 desta Corte e no art. 893, § 1º, da CLT (fls. 477/479).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados,
esclarecendo-se que os recorrentes não têm interesse em recorrer,
visto que a sentença foi declarada nula e determinado o retorno dos
autos à Vara de origem (fls. 487/489).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumen-
tam, em síntese, que a decisão recorrida, ao negar provimento ao
agravo de instrumento, deixando de analisar o tema relativo à pre-
liminar de deserção do recurso ordinário da recorrida, praticou ma-
nifesta negativa de prestação jurisdicional. Aponta violação do art.
93, IX, da Constituição Federal (fls. 492/498).

Contra-razões a fls. 501/507.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 490 e 492), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 37, 45, 53, 66 e 462), são
beneficiários da justiça gratuita (fl. 288), mas não deve prosseguir.

Os recorrentes alegam a nulidade da decisão recorrida, por
negativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de que não
analisou sua preliminar de deserção do recurso ordinário da recor-
rida.

Sem razão.
A decisão, complementada pelos embargos de declaração

(fls. 487/189), explicita que:
"Conforme já dito no v. acórdão embargado, a Súmula

214/TST dispõe que na Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893,
§ 1º, da CLT, as decisões interlocutórias não ensejam recurso ime-
diato, salvo nas hipóteses de decisão de Tribunal Regional do trabalho
contrária à Súmula ou Orientação Jurisprudencial do C. TST, ou de
decisão suscetível de impugnação mediante recurso para o mesmo
Tribunal, ou de decisão que acolhe exceção de incompetência ter-
ritorial, com a remessa dos autos para Tribunal Regional distinto
daquele a que se vincula o juízo excepcionado, não esta n do o caso
dos autos enquadrado em nenhuma destas situações.

Por outro lado, observa-se que o v. acórdão regional, ao
decretar a nulidade da r. sentença, determinando o retorno dos autos
à Vara de origem, nem mesmo chegou a examinar o recurso ordinário
da reclamada, não tendo havido, portanto, naquele momento, qualquer
prejuízo aos reclamantes quanto ao fato de a preliminar de deserção
do recurso da reclamada haver sido afastada. Assim, além do óbice da
Súmula 214/TST, havia ainda a falta de interesse de recorrer dos
autores, naquela oportunidade, já que o v. acórdão regional proferiu
decisão que lhes foi favorável.

Como registrado no v. acórdão embargado, os reclamantes
poderão renovar o inconformismo quanto à rejeição da preliminar de
deserção do recurso ordinário da reclamada, caso esta venha a apre-
sentar novo recurso contra a r. sentença a ser proferida, após o retorno
dos autos à Vara." (fl. 488)

A Súmula nº 214 desta Corte dispõe que:
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDA-

DE (nova redação) - Res. 127/2005, DJ 14, 15 e 16.03.2005 Na
Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as decisões
interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses de
decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à Súmula ou
Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho; b) sus-
cetível de impugnação mediante recurso para o mesmo Tribunal; c)
que acolhe exceção de incompetência territorial, com a remessa dos
autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o juízo
excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º, da CLT.

Percebe-se, pois, que não há negativa de prestação juris-
dicional, porque o não provimento do agravo de instrumento se deu
em função da não observância de regra processual, ou seja, não se
verificou qualquer das exceções previstas na Súmula nº 214 desta
Corte, como suporte à validade de seu recurso, ônus processual esse
que se insere no devido procedimento recursal, e, portanto, apoiado
na normatização processual ordinária.

Certo ou errado, houve a entrega da prestação jurisdicional,
daí por que intacto está o art. 93, IX, da Constituição Federal.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenham os recorrentes ar-
güido a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a
Emenda Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Fe-
deral.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1484/2003-008-08-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : RAIMUNDO EMANUEL PINHEIRO GUIMARÃES

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA MARIA TEIXEIRA CIUFFI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte
(fls. 271/279 e 289/292).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta violação aos arts.
5º, XXXVI, 7º, XXIX e 37, §6º, da Constituição Federal (fls.
296/306).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 310).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 293 e 296), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 264/266), as custas (fl. 307) e
o depósito recursal (fls. 134, 194 e 250) foram efetuados a contento,
mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, 7º, XXIX e 37, §6º, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu
RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado (f.
175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. PRESCRI-
ÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando denúncia de violação
direta a preceitos da Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da
Jurisprudência Uniforme do TST, não se viabiliza recurso de revista em
processo submetido ao rito sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da
CLT. Outrossim, já está pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através
da Orientação Jurisprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da
prescrição se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável.
Agravo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal. Decido.
Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca da respon-
sabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em razão dos
expurgos inflacionários, é matéria afeta ao âmbito da legislação ordinária
- L. 8.036/90 -, daí ser inviável o reexame dessa questão em recurso
extraordinário. Por fim, também se situa no campo infraconstitucional a
controvérsia a respeito do prazo prescricional, dirimida pelo Tribunal a
quo com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja pos-
sível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta ou
reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme
pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR,
19.11.2002, 1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego
provimento ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Per-
tence, DJ 19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento foi
analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de declaração:
incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com relação à discussão acer-
ca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de o colegiado em segunda
instância, ao afastar preliminar de prescrição, adentrar de imediato o exame
do mérito; seja quanto ao debate concernente à responsabilidade do em-
pregador pelo pagamento da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários,
trata-se de matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame
não se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional,
dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio nata e na LC nº
110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito, poderia configurar
ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Cons-
tituição, conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII
401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T,
Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-585987-ES, Relator Ministro
Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).
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"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de prescrição e exis-
tência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação do ora recorrente no
pagamento de valor correspondente à complementação da multa compen-
satória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos in-
flacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS. No recurso ex-
traordinário a parte alega que a decisão recorrida afrontou o disposto nos
arts. 5o, XXXVI (ato jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal.
A ofensa ao art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a
reclamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo prescricio -
nal a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta ao art. 5o,
XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação de que o ora
recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças referentes à multa
compensatória de 40% sem que para isso tenha dado causa ao erro de cál-
culo, porquanto o pagamento da parcela quando da rescisão contratual levou
em consideração o saldo da conta vinculada naquela oportunidade. Sem ra-
zão a parte recorrente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos
arts. 5o, XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada
no apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na multa
compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos ex-
purgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS, situa-
se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá margem ao des-
cabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Se-
púlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso,
DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006;
AI 606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello,
DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-DF,
Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Finalmente, a matéria de que trata o parágrafo 6o do artigo 37 da
CF não foi enfrentada na decisão recorrida, circunstância que, dado à falta de
prequestionamento, atrai a aplicação da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1500/2001-015-01-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ANTÔNIO CARLOS BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

ADVOGADA : DRA. MONYA RIBEIRO TAVARES PERINI

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. CÉSAR EDUARDO FUETA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ LINHARES PRADO NETO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "reintegração - empregado de
empresa pública", com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº
247 da SDI-I desta Corte (fls. 226/231).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 245/251).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a nulidade
da decisão recorrida, por negativa de prestação jurisdicional, sob a
alegação de que não foi enfrentado o questionamento feito nos em-
bargos de declaração, o que implicou ofensa aos artigos 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da CF. No mérito, sustenta, em síntese, que a sua
dispensa dependia de motivação. Indica violação dos artigos 37, caput
e II, e 173, § 1º, II, da Constituição Federal (fls. 257/274).

Contra-razões apresentadas a fls. 278/283.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 252 e 257), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 33 e 241/242) e o preparo
está correto (fl. 275), mas não deve prosseguir.

Não procede a preliminar de nulidade da decisão recorrida,
por negativa de prestação jurisdicional, argüida sob a alegação de
que, não obstante a oposição de embargos de declaração, não foi
enfrentado o argumento de que foram violados os artigos 37, caput e
II, e 173, § 1º, II, da Constituição Federal.

A decisão recorrida explicita que:
"A alegação de que este Colegiado deixou de se manifestar acerca

do entendimento de que as empresas públicas são regidas pelos artigos 37,
caput , II, e 173, § 1º, II, da Constituição Federal, razão pela qual a demissão
do empregado necessita de motivação, não procede, eis que o acórdão em-
bargado expressamente consignou que o Tribunal Regional, ao decidir que a
reclamada, como empresa pública, 'não precisaria motivar o ato da dispensa',
deu a exata subsunção da descrição dos fatos ao conceito contido no art. 173,
§ 1º, II, da Constituição Federal, que estabelece que empresas públicas e
sociedades de economia mista estão sujeitas 'ao regime jurídico próprio das
empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comer-
ciais, trabalhistas e tributários'. Note-se que esta Turma, ainda, registrou que,
'em que pesem os argumentos do reclamante, acertadamente concluiu o Co-
legiado que a CEF encontra-se submetida ao mesmo regime imposto às suas
congêneres da iniciativa privada, não havendo preceito de ordem legal que
limite o exercício do poder potestativo patronal de resilir, unilateralmente, os
contratos individuais de trabalho que mantém'." (Fl. 250).

A decisão recorrida ainda explicita que:
"Assim, não vislumbro a alegada ofensa ao art. 37, caput e

II, da Carta Magna. Até porque, observe-se que o Tribunal Regional,
ao decidir que a reclamada, como empresa pública, 'não precisaria
motivar o ato da dispensa', deu a exata subsunção da descrição dos
fatos ao conceito contido no art. 173, § 1º, II, da Constituição Fe-
deral, que estabelece que empresas públicas e sociedades de eco-
nomia mista estão sujeitas 'ao regime jurídico próprio das empresas
privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais,
trabalhistas e tributários'." (Fl. 230).

Certo ou errado, houve a entrega da prestação jurisdicional,
devendo ser ressaltado o caráter infringente dos embargos de de-
claração, daí por que intacto está o art. 93, IX, da Constituição
Federal.

O art. 5º, XXXV, LIV e LV, da CF não se presta para
viabilizar a nulidade por negativa de prestação jurisdicional.

No mérito, a decisão recorrida manteve o entendimento de
que o recorrido, empregado de empresa pública, ainda que admitido
mediante aprovação em concurso público, pode ser dispensado sem
motivação, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 247 da SBDI-
1 desta Corte, in verbis:

"SERVIDOR PÚBLICO. CELETISTA CONCURSADO.
DESPEDIDA IMOTIVADA. EMPRESA PÚBLICA OU SOCIEDA-
DE DE ECONOMIA MISTA. POSSIBILIDADE."

Diante desse contexto, inviável o processamento do recurso
extraordinário, em que se alega ofensa ao art. 37, caput, da Cons-
tituição Federal, na medida em que o Supremo Tribunal Federal, em
casos idênticos, já decidiu que as disposições constitucionais que
regem os atos administrativos não podem ser invocadas como óbice à
dispensa imotivada de empregados de empresas públicas e sociedades
de economia mista:

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que inad-
mitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Constituição) in-
terposto pelo Banco do Nordeste do Brasil S/A de acórdão prolatado
pelo Tribunal Superior do Trabalho em recurso ordinário em ação
rescisória. O recurso extraordinário aponta ofensa aos arts. 5º, II,
XXXV; 7º, XXIX; 41 e 173, § 1º, II, da Constituição federal. 2. A
decisão rescindenda manteve sentença que reintegrou o agravado no
emprego por dois fundamentos, transcritos no acórdão recorrido, a
saber: (I) o regulamento então vigente não previa a demissão sem
justa causa e só foi alterado após o início da relação de emprego entre
as partes e (II) os regulamentos das empresas, que conferem van-
tagens superiores àquelas prescritas na CLT, por serem mais be-
néficos, integram o contrato individual de trabalho, não podendo,
desta forma, serem descumpridos ao alvedrio do empregador, sob
pena de nulidade (fls. 168). 3. Abraçando os fundamentos da decisão
rescindenda e afastando alegada violação do art. 173, § 1º, II, da
Constituição, o Tribunal Superior do Trabalho afirma que não há
como se cogitar a vulneração do citado preceito, por ausência de
prequestionamento da matéria. 4. Ora, no julgamento do AI 245.235-
AgR (rel. min. Moreira Alves, DJ 12.11.1999), ficou consagrado o
entendimento segundo o qual: (I) o regulamento interno de pessoal de
bancos não confere estabilidade em favor de seus empregados e, (II)
em se tratando de pessoas jurídicas de direito privado, as normas de
dispensa trabalhista não são limitadas pelos princípios constitucionais
da Administração Pública. 5. Tal entendimento tem sido reafirmado
pelas Turmas do Supremo Tribunal Federal relativamente às empresas
públicas e às sociedades de economia mista: "EMENTA: Empresas
públicas e mistas: regime de pessoal. Ainda que da integração das
empresas de economia mista na Administração do Estado possam
advir peculiaridades no regime jurídico da dispensa de seus em-
pregados, não lhes é aplicável o art. 41 da Constituição Federal." (AI
387.498-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 16.04.2004). "RE-
CURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRABALHIS-
TA. EMPREGADA DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. RE-
GIME CELETISTA. READMISSÃO COM FUNDAMENTO NO
ART. 37 DA CF/88. IMPOSSIBILIDADE. O vínculo entre o re-
corrente e a recorrida se deu no âmbito da Consolidação das Leis
Trabalhistas, com normas próprias de proteção ao trabalhador em
caso de dispensa imotivada. As disposições constitucionais que regem
os atos administrativos não podem ser invocadas para estender aos
funcionários de sociedade de economia mista uma estabilidade apli-
cável somente aos servidores públicos. Precedentes. Recurso extraor-
dinário conhecido e provido." (RE 363.328, rel. min. Ellen Gracie,
Segunda Turma, DJ 19.09.2003). 6. Do exposto, e com base no art.
544, § 3º e § 4º, do Código de Processo Civil, dou provimento ao
agravo e o converto em recurso extraordinário, para, nos termos do
art. 557, § 1º-A, do referido diploma legal, dar-lhe provimento, para
julgar procedente a ação rescisória, por violação do art. 173, § 1º, II,
da Constituição. A parte ora recorrida arcará com os ônus da su-
cumbência, ressalvada a hipótese de ser ela beneficiária da justiça
gratuita." (AI 582.921/MA, Relator Min. Joaquim Barbosa, DJ,
30/5/2006 PP-00025)

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. EMPREGADO DE EM-
PRESA PÚBLICA OU SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. DIS-
PENSA IMOTIVADA. POSSIBILIDADE. I - Ambas as Turmas desta
Corte possuem entendimento no sentido de que os empregados ad-
mitidos por concurso público em empresa pública ou sociedade de
economia mista podem ser dispensados sem motivação, porquanto
aplicável a essas entidades o art. 7º, I, da Constituição. II - Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 648.453/ES, Relator Min. Ricardo
Lewandowski, DJ 19-12-2007 PP-00035).

<!ID1398238-9>

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1504/2005-006-21-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO

NORTE - UFRN

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOFF

RECORRIDO : RANGEL & FARIAS LTDA.

RECORRIDO : BRUNO LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. PEDRO OSTIANO QUITHÉ DE VASCONCELOS

RECORRIDA : SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM CONDOMÍNIOS E EM EMPRESAS

PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE

MÃO-DE-OBRA DO

RIO GRANDE DO NORTE - SINDEOM

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento da

recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte segundo a
qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empre-
gador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quan -
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta,
das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das socie-
dades de economia mista, desde que hajam participado da relação processual
e constem também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de
21.6.1993)" (fls. 89/93).

Seguiram-se embargos de declaração a fls. 128/130, os quais
foram rejeitados.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com fun-
damento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida. Aponta violação dos artigos 5º, XXXV e LIV, 37,
§ 6º, 93, IX, 97 e 109, I, da Constituição Federal (fls. 135/158).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 160.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi afastada, assim, a
alegada ofensa ao art. 37, § 6º, da Constituição Federal (fls. 89/92).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA AD-

MINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93. OFENSA.
NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo Eg. Tribunal
Regional no sentido de que os órgãos da Administração Pública são res-
ponsáveis de forma subsidiária pelos encargos trabalhistas não adimplidos
pelas empresas que lhes prestam serviços encontram-se em harmonia com
aquele consubstanciado no inciso IV da Súmula nº 331 desta Corte que, em
sua nova redação, trata da matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por
conseqüência, a possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão ob-
jurgado aos seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega segui-
mento" (fls. 190-191).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. RE-
GIME CELETISTA. ESTABILIDADE. DISPENSA IMOTIVADA. 1.
Prevalece neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei
processual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição só ocorreria de forma indireta. 2. A estabilidade dos ser-
vidores públicos não se aplica aos funcionários de sociedade de eco-
nomia mista. Estes são regidos por legislação específica [Conso-
lidação das Leis Trabalhistas], que contém normas próprias de pro-
teção ao trabalhador no caso de dispensa imotivada. Precedentes.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 630.749/PR,
Relator Min. Eros Grau, DJ 18-05-2007 PP-00106).

Não procede, portanto, a alegada ofensa aos arts. 37, caput, e
173, § 1º, II, da Carta da República.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 2008 669ISSN 1677-7018

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

No que tange ao disposto nos arts. 5º, II e XXXV, 97, e 109,
I, da Constituição Federal, a decisão recorrida, na fase dos embargos
de declaração, consigna que nas razões de recurso de revista não foi
suscitada a sua ofensa, razão pela qual entendeu que é caso de
preclusão.

Tal como proferida, a decisão tem natureza tipicamente pro-
cessual, uma vez que se limita ao exame de pressupostos de ca-
bimento do recurso de revista, razão pela qual eventual ofensa aos
referidos preceitos constitucionais apontados pela recorrente somente
seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação or-
dinária que disciplina o procedimento recursal. Nesse sentido, os
precedentes do Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-

TUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de
1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc.
II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 583.561-AgR, de
minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007; e AI
563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre outros. Não há
o que prover quanto às alegações da parte agravante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1538/2003-053-02-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIS ÁVILA DE BESSA

RECORRIDO : FRANCISCO CARLOS FLORÊNCIO

ADVOGADO : DR. RUBENS GARCIA FILHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "adicional de periculosidade",
afastando a alegada ofensa aos arts. 195 da CLT, e 7º, XXIII, da CF,
sob o fundamento de que "o acórdão Regional em momento algum
infirmou o conteúdo dos mesmos" (fls. 383/392).

Os embargos de declaração que se seguiram foram parcial-
mente acolhidos para sanar omissões, sem efeito modificativo (fls.
403/405).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida. Argúi nulidade da decisão recorrida por
negativa de prestação jurisdicional, apontando violação do art. 93, IX,
da CF. Quanto ao mérito, indica ofensa ao art. 7º, XXII, da CF (fls.
409/435).

Contra-razões a fls. 439/441.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 406 e 409), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 24/24v., 379 e 400), as custas
(fl. 436) e o depósito recursal (fl. 437) estão corretos, mas não deve
p r o s s e g u i r.

Não procede a alegação de ofensa ao art. 93, IX, da CF, uma
vez que a recorrente não aponta, em suas razões de recurso, es-
pecificamente, nenhum vício na entrega da prestação jurisdicional,
devendo ser acrescentado que somente alega genericamente que a
decisão recorrida não tem fundamentação.

Com relação ao mérito, a decisão recorrida negou provi-
mento ao agravo de instrumento da recorrente, sob o fundamento de
que:

"... não há como se vislumbrar violação dos arts. 7º, XXIII,
da CF/88 e 195 da CLT, nos termos da alínea c do art. 896 da CLT,
uma vez que o acórdão do Regional em momento algum infirmou o
conteúdo dos mesmos. Os agentes insalubres são disciplinados por
meio de normas regulamentares expedidas pelo Ministério do Tra-
balho, portanto, uma eventual infringência aos arts. 7º, XXIII, da
CF/88 e 195 da CLT só poderia ser determinada depois de se exa-
minar aludidas normas regulamentares, o que caracterizaria, no má-
ximo, uma ofensa reflexa em relação a tais dispositivos legais." (fl.
388)

No acórdão dos embargos de declaração explicita que:
"... esta Turma não se pronunciou acerca do art. 7º, XXII, da

CF/88, porquanto ficou claro, nas razões do Recurso de Revista, que
a Recorrente, na realidade, referia-se ao inciso XXIII desta norma
constitucional. Tanto é que, à fl. 305 do Apelo extraordinário, a
Recorrente ao referir-se ao art. 7º, XXII, da CF/88, transcreve trecho
do art. 7º, XXIII, da CF/88, o qual foi devidamente analisado pelo
acórdão turmário às fls. 388 e 389." (fl. 404)

Logo, seu fundamento está na legislação ordinária, de na-
tureza material e processual, razão pela qual o recurso não deve
p r o s s e g u i r.
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Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de

decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-

TUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de
1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc.
II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 583.561-AgR, de
minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007; e AI
563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre outros. Não há
o que prover quanto às alegações da parte agravante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1545/2005-001-19-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR. ALUISIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

PROCURADORA : DRA. REJANE CAIADO FLEURY MEDEIROS

RECORRIDO : LÍDER SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

RECORRIDO : CRISTOVAM MORAES DE LIMA

ADVOGADO : DR. CLAUDIANO EMIDIO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento

do recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte segundo a
qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empre-
gador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quan -
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta,
das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das socie-
dades de economia mista, desde que hajam participado da relação processual
e constem também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de
21.06.1993)" (fls. 142/144).

Seguiram-se embargos de declaração a fls. 162/164, os quais
foram acolhidos, apenas para prestar esclarecimentos.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Aponta violação dos artigos
2º, 5º, II, 7º, III, 25, 37, II, XXI, e § 6º, da Constituição Federal (fls.
168/190).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 192.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 142/144).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)

2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93. OFENSA.
NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo Eg. Tribunal
Regional no sentido de que os órgãos da Administração Pública são res-
ponsáveis de forma subsidiária pelos encargos trabalhistas não adimplidos
pelas empresas que lhes prestam serviços encontram-se em harmonia com
aquele consubstanciado no inciso IV da Súmula nº 331 desta Corte que, em
sua nova redação, trata da matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por
conseqüência, a possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão ob-
jurgado aos seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega segui-
mento" (fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ainda que
extremamente discutível diante das previsões legais, não pode ir além das
obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União quem além de
fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas trabalhistas aos em-
pregados da contratada, ainda se dedique a supervisão da tempestividade
desses pagamentos, nos prazos previstos, não configurando, pois, qualquer
contraprestação salarial pelos serviços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: questão

relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública por dé-
bitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária pertinente
(Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto constitucional
que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: incidência, mutatis mu-
tandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça do Trabalho: demanda que
envolve verbas oriundas de contrato de trabalho. Precedente. 3. Alegações
improcedentes de negativa de prestação jurisdicional e de inexistência de
motivação do acórdão recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente
infundado: condenação do agravante ao pagamento de multa, nos termos
do art. 557, § 2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: questão re-

lativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública por débitos
trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária pertinente (En.
331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Constituição Federal (art. 37, §
6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou indireta: incidência, mutatis mutandis,
da Súmula 636. , 2. Justiça do trabalho: competência: fixada pelas instâncias
trabalhistas, a partir de dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado
tem natureza trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao
art. 114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exigência
constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ 150/269); ausência
de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR 557795 / RJ - Rio de Ja-
neiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).
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Não se constata, ainda, a indicada violação do artigo 37, II, da
Constituição Federal. Como consignado pela decisão recorrida, a hipótese
não é de contratação sem prévia aprovação em concurso público, tampouco
de reconhecimento de vínculo de emprego com a recorrente. Discute-se,
sim, a sua responsabilização subsidiária pelos débitos trabalhistas não sa-
tisfeitos pelo empregador, dado à sua condição de tomadora e beneficiária
dos serviços terceirizados, nos termos do que dispõem o art. 71 da Lei nº
8.666/93 e a Súmula nº 331, IV, desta Corte.

Registre-se, por fim, que a decisão recorrida não faz re-
ferência às matérias de que tratam os artigos 2º, 7º, III, e 25, da
Constituição Federal, motivo pelo qual, dado à falta de preques-
tionamento, a hipótese atrai a aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do
S T F.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AFRONTA AO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO DESPROVIDO. Não é possível,
na via extraordinária, o exame de legislação infraconstitucional para
julgar a causa, na qual se alega, ademais, ofensa indireta ou reflexa a
dispositivos da Constituição da República." (AI 586.436-AgR, de
minha relatoria, DJ 9.2.2007).

E ainda: AI 317.824, Rel. Min. Celso de Mello, DJ
25.4.2001; RE 207.434-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 28.4.2006;
e RE 444.811-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 23.6.2006, entre
outros.

7. Ademais, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que o órgão judicante manifeste-se sobre todos os ar-
gumentos de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que
fundamente as razões que entendeu suficientes à formação de seu
convencimento. Nesse sentido: RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim
Barbosa, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ
18.5.2001.

Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AGRAVO DE INSTRUMENTO 606.299-7 SP,

Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ - 7/11/2007)
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-

TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÕES DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E DE AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. I- Julgamento con-
trário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de
prestação jurisdicional. II- Não há contrariedade ao art. 93, IX, da
mesma Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemen-
te fundamentado. III- Inexistência de novos argumentos capazes de
afastar as razões expendidas na decisão atacada. IV- Agravo re-
gimental improvido.(AI-AgR 649248/SP, Relator Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-
2007 DJ 26-10-2007 PP-00061 EMENT VOL-02295-17 PP-03342)

EMENTA Agravo regimental. Recurso extraordinário não
admitido. Decisão fundamentada. Matérias restritas ao âmbito in-
fraconstitucional. Precedentes. 1. Não há se falar em negativa de
prestação jurisdicional ou inexistência de motivação na decisão agra-
vada. A jurisdição foi prestada, no caso, mediante decisão suficien-
temente fundamentada. 2. Controvérsias situadas no âmbito da le-
gislação infraconstitucional não amparam o recurso extraordinário. 3.
Agravo regimental desprovido. (AI-AgR 666876 / DF, Relator Min.
MENEZES DIREITO, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-
10-2007 DJ 26-10-2007 PP-00062 EMENT VOL-02295-18 PP-
03654)

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal, devendo
ser salientado, ainda, que o art. 5º, XXXV, LIV e LV, do mesmo
diploma constitucional não legitima a alegação de negativa de pres-
tação jurisdicional.

No mérito, a decisão recorrida, ao negar provimento ao agra-
vo de instrumento, o fez com fundamento na Súmula nº 126 desta
Corte, segundo a qual é "incabível o recurso de revista ou de em-
bargos (arts. 896 e 894, "b", da CLT) para reexame de fatos e provas
(fls. 101/103).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, circunstância
que desautoriza o recurso extraordinário:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).
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R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LUIZ GONZAGA NOGUEIRA

ADVOGADO : DR. ERALDO AURÉLIO RODRIGUES FRANZESE

RECORRIDA : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

- CODESP

ADVOGADO : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento

do recorrente, quanto ao tema "nulidade por cerceamento de defesa", com
fundamento na Súmula nº 126 desta Corte (fls. 101/103).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 117/118).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com ful-
cro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral da
questão discutida. Argúi nulidade da decisão recorrida por negativa de pres-
tação jurisdicional, indicando violação dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93,
IX, da CF. Quanto à nulidade por cerceamento de defesa, aponta ofensa ao
art. 5º, LV, da CF (fls. 122/136).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 140.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 119 e 122), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 26) e as custas foram efe-
tuadas a contento (fl. 41), mas não deve prosseguir.

Não procede a preliminar de negativa de prestação juris-
dicional, argüida a pretexto de que o acórdão recorrido foi omisso, na
medida em que: a) não fundamentou juridicamente os motivos para o
indeferimento da prova pericial, e b) deixou de se manifestar acerca
da inaplicabilidade da Súmula nº 126 desta Corte.

A decisão recorrida é explícita, ao afirmar que:
"Os argumentos do embargante não encontram nenhum am-

paro, diante dos termos da decisão turmária que expressou o en-
tendimento de que 'não havia qualquer necessidade de onerar o pro-
cesso com produção de prova pericial sem que tivesse sido apontada
a diferença alegada, (...) não provou o reclamante qualquer erro em
seu enquadramento para complementação de aposentadoria.'

Equivale a dizer que a decisão foi tomada pela 'valoração' do
contexto fático-probatório dos autos, cujo reexame é defeso nesta
Instância Superior, a teor da Súmula 126/TST." (fl. 118)

Demonstrada, pois, a desnecessidade da prova pericial e in-
cidente a Súmula nº 126 desta Corte, não há que se falar em negativa
de prestação jurisdicional.

O Supremo Tribunal Federal tem firme entendimento de que:
"(...) A decisão que nega acolhida à tese jurídica desenvolvida pela

parte recorrente não configura negativa de prestação jurisdicional, conforme
já decidido por esta Corte no RE-AgR 345.845, 2ª T., Rel. Carlos Velloso,
DJ 11.10.2002, e no RE 140.370, 1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ
21.5.1993, o qual possui a seguinte ementa:

'Sentença: exigência constitucional de fundamentação: inteligência.
O que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão judicial seja
fundamentada; não, que a fundamentação seja correta, na solução das ques-
tões de fato ou de direito da lide: declinadas no julgado as premissas, cor-
retamente assentadas ou não, mas coerentes com o dispositivo do acórdão,
está satisfeita a exigência constitucional.'

Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do CPC).
Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2007.
Ministro GILMAR MENDES
Relator
Documento assinado digitalmente." (AI 690.347-1, Relator

Min. GILMAR MENDES, DJ 6/12/07)
"(...)
6. Ainda que superado esse óbice processual, a jurispru-

dência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de
que as alegações de afronta aos princípios da legalidade, do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando dependentes de
exame de legislação infraconstitucional, podem configurar apenas
ofensa reflexa à Constituição da República:
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Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1660/2004-411-06-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGI-

CA DE PETROLINA - CEFET/PE

PROCURADOR : DR. SÁLVIO MEDEIROS COSTA FILHO

RECORRIDA : NEUSA DE BRITO ARAÚJO

ADVOGADO : DR. YURI GUIMARÃES DE SOUZA

RECORRIDA : CONTROL SERVICE LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte segundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 167/170).

Seguiram-se embargos de declaração a fls. 204/207, os quais
foram acolhidos, sem efeito modificativo.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Aponta violação dos artigos
5º, II, XXXV e LIV, 37, XXI, e § 6º, 93, IX, 97, 109, I, e 114 da
Constituição Federal (fls. 212/222).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 224.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi afastada, assim, a
alegada ofensa ao art. 37, § 6º, da Constituição Federal (fls.
167/170).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Quanto à alegação de ofensa aos arts. 5º, XXXV e LIV, 37,
XXI, 97, 109, I, e 114 da Constituição Federal, a decisão recorrida, na
fase dos embargos de declaração, consigna expressamente que se trata
de matéria inovatória (fl. 207).

Essa decisão tem a natureza tipicamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa aos referidos preceitos cons-
titucionais somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de admis-
sibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual tra-
balhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição,
se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria necessário
exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a Consolidação
das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite o recurso
extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min. Carlos Velloso;
AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel. min. Ellen Gracie;
AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI 357.389, rel. min. Celso
de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1746/2003-005-13-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCURADOR : DR. LUÍS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

RECORRIDO : MANOEL GARCIA DE FRANÇA

ADVOGADO : DR. SYLVIO MARCUS FERNANDES DE MIRANDA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "Responsabilidade subsidiá-
ria", com fundamento na Súmula nº 297 desta Corte, consignando:
"No que tange à violação dos arts. 2º, 5º, II, 22, XXVII, 44, 48 e 97
da Constituição Federal (na medida em que esta Corte afastou a
aplicação da lei de licitações), tal questão não foi trazida nas razões
do recurso de revista, tratando-se de inovação recursal. Por outro
lado, como já esclarecido no acórdão embargado, à fl. 151, não houve
prequestionamento quanto à violação do art. 37, XXI e § 6º, da
Constituição Federal, incidindo a Súmula nº 297 desta Corte." (fls.
148/152).

Os embargos de declaração de fls. 156/160 foram rejeitados
(fls. 165/167).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Aponta violação dos artigos
2º, 5º, II, XLVI, "c", e LIV, 22, I e XXVII, 37, XXI e § 6º, 44, 48,
e 97 da Constituição Federal (fls. 175/189).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 191.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, quanto ao tema "Responsabilidade subsidiá-
ria", com fundamento na Súmula nº 331 desta Corte, consigna:

"Verifica-se que, ao contrário do que pretende fazer crer a
embargante, a decisão proferida por esta Turma explicitou, de forma
clara, os fundamentos pelos quais se negou provimento ao agravo de
instrumento. No que tange à violação dos arts. 2º, 5º, II, 22, XXVII,
44, 48 e 97 da Constituição Federal (na medida em que esta Corte
afastou a aplicação da lei de licitações), tal questão não foi trazida nas
razões do recurso de revista, tratando-se de inovação recursal. Por
outro lado, como já esclarecido no acórdão embargado, à fl. 151, não
houve prequestionamento quanto à violação do art. 37, XXI e § 6º, da
Constituição Federal, incidindo a Súmula nº 297 desta Corte." (fl.
166).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de recorribilidade do agravo
de instrumento, circunstância que desautoriza o processamento do
recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de admis-
sibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual tra-
balhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição,
se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria necessário
exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a Consolidação
das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite o recurso
extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min. Carlos Velloso;
AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel. min. Ellen Gracie;
AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI 357.389, rel. min. Celso
de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconstitucional.
Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. As
alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de
reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,
situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição. Agravo
regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 627684/AM , Rel. Min.
Eros Grau, Segunda Turma, DJ - 29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Registre-se, por fim, que a decisão recorrida não faz re-
ferência às matérias de que tratam os artigos 5º, XLVI, "c", e LIV, e
22, I, da Constituição Federal, motivo pelo qual, dado à falta de
prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das Súmulas nºs 282
e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1883/1995-271-04-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : AURÉLIO DOS SANTOS GONÇALVES

ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

ADVOGADA : DRA. DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS

ADVOGADA : DRA. LARISSA CHAUL DE CARVALHO OLIVEIRA

RECORRIDA : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRI-

CA - CEEE

ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "reintegração", com fun-
damento na Súmula nº 277 desta Corte, a qual dispõe que "as con-
dições de trabalho alcançadas por força de sentença normativa vi-
goram no prazo assinado, não integrando, de forma definitiva, os
contratos" (fl. 196).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 210/212).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida. Argúi nulidade da decisão recorrida, por
negativa de prestação jurisdicional, apontando violação dos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da CF. No mérito, indica ofensa aos arts.
5º, LXXVIII, e 7º, I e XXVI, da CF (fls. 215/229).

Contra-razões a fls. 232/236.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 213 e 215), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls.0 31, 35 e 206) e o preparo
está correto (fl. 230), mas não deve prosseguir.

O recorrente alega a nulidade da decisão recorrida, por ne-
gativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de que, mesmo
após provocado por embargos de declaração, não houve manifestação
acerca do disposto nos arts. 5º, LXXVIII, e 7º, I e XXVI, da Cons-
tituição Federal.

Sem razão.
No tocante ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, a

decisão recorrida está assim fundamentada:
"Sustenta o ora Agravante que a garantia de emprego não era

limitada ao período de vigência da cláusula normativa, a qual pro-
jetou seus efeitos sem limitação de prazo. Aponta violação dos arts.
611, § 1º, 867, 872, 873, 874 e 875 da CLT e 7º, XXVI, da CF...

Ao contrário do que afirma o Reclamante, não houve, na
cláusula normativa, a qual foi transcrita no acórdão (fl. 105), es-
tabelecimento de garantia de emprego para além do prazo de vigência
do instrumento normativo, situação que atrai a incidência da diretriz
da Súmula 277 desta Corte.

Em conseqüência, não há que se cogitar de maltrato aos
preceitos legais e constitucionais tidos por vulnerados ..." (fl 196)
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Verifica-se, ainda, que a controvérsia atinente aos arts. 5º,
LXXVIII, e 7º, I, da Constituição Federal somente foi apresentada
pelo recorrente por ocasião da oposição dos embargos de declaração
de fls. 198/205, tratando-se, portanto, de questão inovatória, razão
pela qual não prospera o recurso extraordinário, a pretexto de ne-
gativa de prestação jurisdicional.

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Carta da República, devendo
ser salientado, ainda, que o art. 5º, XXXV, LIV e LV, do mesmo
diploma constitucional, não legitima a alegação de negativa de pres-
tação jurisdicional.

No mérito, a decisão recorrida manteve o v. acórdão Re-
gional que indeferiu seu pedido de reintegração do recorrente, sob o
fundamento de que a norma coletiva que lhes assegurava o direito
teve exaurido seu prazo de vigência (fl. 196).

Aplicou, assim, o disposto na Súmula nº 277 desta Corte
segundo a qual "as condições de trabalho alcançadas por força de
sentença normativa vigoram no prazo assinado, não integrando, de
forma definitiva, os contratos".

Diante desse contexto fático-jurídico, não se constata a ale-
gada violação literal e direta do artigo 7º, XXVI, da Constituição
Federal, uma vez que não foi negada validade ao acordo coletivo,
mas, sim, ressaltado a extinção do prazo de sua validade com con-
seqüente impossibilidade de reintegração.

As matérias de que tratam os artigos 5º, LXXVIII, e 7º, I, da
Constituição Federal, não foram enfrentadas na decisão recorrida,
motivo pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai
a aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1903/2000-094-15-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

RECORRIDA : LUCIANA DE FÁTIMA BERNARDI NARDINI

ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA PEREIRA DE AZEVEDO SILVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "adicional de periculosidade -
exposição eventual", explicitando que não houve ofensa ao art. 193

da CLT. Aplicou, ainda, a Súmula nº 126 desta Corte (fls.
332/335).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 354/359).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral (fl. 688), e alega nulidade da decisão recorrida, por
negativa de prestação jurisdicional, sob o argumento, em síntese, de
que foi negado provimento ao seu agravo de instrumento, "sob a
franciscana argumentação de esbarro na súmula n. 126 do c. TST", e
que "as decisões carentes de motivação são nulas" (fl. 371). Aponta,
assim, violação dos artigos 5º, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição
Federal (fls. 363/372).

Contra-razões apresentadas a fls. 376/378.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 360 e 363), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 40, 350 e 373) e o preparo
está correto (fl. 374).

A recorrente alega nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional, sob o argumento de que foi negado provimento ao seu
agravo de instrumento, "sob a franciscana argumentação de esbarro
na súmula n. 126 do c. TST", e que "as decisões carentes de mo-
tivação são nulas" (fl. 371). Aponta, assim, violação dos artigos 5º,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal.

Porque não indica, com precisão, qual ou quais questões não
teriam sido objeto da decisão, o recurso extraordinário não deve
prosseguir, por desfundamentado.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1931/2002-036-02-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

RECORRIDO : WILSON FERREIRA TOMÉ

ADVOGADO : DR. RUBENS GARCIA FILHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "adicional de periculosidade -
Proporcionalidade", com fundamento na Súmula nº 126 desta Corte,

consignando que: "...no que tange à proporcionalidade do adicional de
periculosidade, não vislumbro contrariedade à Súmula/TST nº 364,
tendo em vista que o seu item II exige a pactuação em acordos ou
convenções coletivos, para fins de pagamento proporcional do adi-
cional em questão, o que não restou verificado na hipótese dos autos."
(fls. 485/496). Afastou a alegação de violação dos arts. 5º, XXXVI, e
7º, XXII e XXVI, da Constituição Federal.

Inconformada, a recorrente interpõe recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega re-
percussão geral da questão constitucional discutida. Argúi nulidade da
decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional e indica
ofensa aos artigos 5º, LIV e LV, 7º, XXII e XXVI, e 93, IX, da
Constituição Federal (fls. 523/557).

Contra-razões a fls. 561/563.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 520 e 523), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 509/510) e o preparo está
correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de ofensa ao art. 93, IX, da CF, uma
vez que a recorrente não aponta, em suas razões de recurso, es-
pecificamente, nenhum vício na entrega da prestação jurisdicional,
devendo ser acrescentado que nem mesmo opôs embargos decla-
ratórios contra a decisão recorrida.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, quanto ao tema "Adicional de periculosidade
- proporcionalidade", o fez sob o fundamento de que:

"Também não há que se falar em violação aos artigos 7º,
XXII, da Constituição Federal e 195 da Consolidação das Leis do
Tr a b a l h o .

É que a par dos contornos nitidamente fático probatórios que
envolvem a questão relativa à exposição ao risco e que inviabilizam
o seguimento do recurso de revista, na forma preconizada pela Sú-
mula nº 126/TST, o Tribunal Regional, ao manter a condenação ao
pagamento do adicional de periculosidade, embasado no laudo pe-
ricial, que concluiu que o reclamante se ativava em condições pe-
rigosas , bem como no conjunto probatório dos autos, o qual revelou
que o armazenamento de óleo diesel se localiza nas dependências do
edifício em que o reclamante laborava, existindo, conforme destacado
no laudo pericial, efetiva exposição ao risco decorrente do arma-
zenamento desse produto , deu a exata subsunção da descrição dos
fatos ao conceito contido nos dispositivos supracitados." (fl. 490 -
Sem grifo no original)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista e de embargos, razão pela qual eventual ofensa aos preceitos
constitucionais apontados pela recorrente somente seria reflexa, por
depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o
procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconstitucional.
Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. As
alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de
reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,
situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição. Agravo
regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 627684/AM , Rel. Min.
Eros Grau, Segunda Turma, DJ - 29/6/2007) .
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL. OFENSA
INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE
EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece neste Tribunal o

entendimento de que a interpretação da lei processual na aferição dos

requisitos de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza

infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de

forma indireta. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não,
de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada
situa-se no campo infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-pro-
batória. Inviabilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo
Tribunal Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-02-
2007, sem grifo no original).

No tocante à alegação de violação do art. 7º, XXVI, da CF, o re-
curso não prospera. A decisão recorrida é categórica ao consignar que: "Por
derradeiro, no que tange à proporcionalidade do adicional de periculosidade,
não vislumbro contrariedade à Súmula/TST nº 364, tendo em vista que o seu
item II exige a pactuação em acordos ou convenções coletivos, para fins de
pagamento proporcional do adicional em questão, o que não restou veri-
ficado na hipótese dos autos. Nego provimento." (fl. 491).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1985/2005-002-24-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ALZIRO LEITE REINOSO

ADVOGADA : DRA. MARTA DO CARMO TAQUES

ADVOGADO : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

RECORRIDA : PLUS INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA.

ADVOGADO : DR. OSVALDO NUNES RIBEIRO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente. Quanto à "nulidade por negativa de prestação
jurisdicional", consigna que "a indicada ofensa aos arts. 93, inc. IX,
da Lei Maior, 832 da CLT e 458 do CPC, suscitada no recurso de
revista, não foi reiterada no agravo de instrumento, o que impede esta
Corte de se pronunciar sobre ela, nos termos do artigo 524, inc. II, do
CPC" (fls. 95/96). Com relação à prescrição, explicitou que a Súmula
nº 268 desta Corte não foi enfrentada pelo Regional (fl. 97).

Rejeitou, ainda, os embargos de declaração que se seguiram,
deixando claro que a ofensa apontada ao art. 5º, XXXVI, da CF é
inovatória (fl. 108).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com ful-
cro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral, e
alega nulidade por negativa de prestação jurisdicional, sob o fundamento, em
síntese, de que a decisão recorrida "nega sem fundamento provimento ao
recurso obreiro, ao contrario sensu dos 5º, XXXV e LV, e 93, inciso IX, da
Lei Maior" (fls. 115/120).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 123.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 112 e 115), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 103/105) e o preparo está
correto (fl. 121).

Não procede a preliminar de nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional, uma vez que o recorrente alega que a decisão
recorrida "nega sem fundamento provimento ao recurso obreiro, ao
contrario sensu dos 5º, XXXV e LV, e 93, inciso IX, da Lei Maior"
(fl. 119), mas não aponta, com precisão, qual ou quais questões não
teriam sido objeto da decisão.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-2025/1991-007-10-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO (EXTINTO BNCC)

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVIDES

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

ADVOGADO : DR. EDUARDO GIRÃO CÂMARA DO VALE

RECORRIDO : JORGE LUIZ LASNEAUX

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento no art. 896, § 2º, da CLT,
c/c a Súmula nº 266 desta Corte, explicitando que a matéria relativa
aos de juros de mora, com percentual diferenciado para a Admi-
nistração Pública, implica o exame de norma infraconstitucional.

Efetivamente:
"Na verdade, a discussão levantada acerca da aplicação à

executada do percentual de 6% de juros de mora (MP nº 2.180-
35/2001) ou de 12%, previstos na Lei nº 8.177/91, está restrita ao
campo meramente infraconstitucional.

No caso, o acórdão regional, considerando a existência de
duas normas legais regulando a matéria (Lei nº 8.177/91 e MP nº
2.180-35/2001), resolveu pela aplicação da primeira, por entendê-la
específica às condenações trabalhistas.

Trata-se, portanto, de decisão obtida pela interpretação de
normas infraconstitucionais e pela prevalência de uma delas, em ra-
zão das regras disciplinadas na Lei de Introdução ao Código Civil,
não se admitindo a tentativa de caracterizar violação de dispositivo
constitucional por via oblíqua." (fl. 444)

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 460/462).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral da
questão discutida. Sustenta, em síntese, que a não-aplicação do per-
centual de 0,5%, estabelecido na Lei nº 9.494/97, implica violação
dos arts. 5º, II, LIV e LV, 93, IX, e 102, caput, III, "b", da CF (fls.
467/484).

Contra-razões a fls. 487/494.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade.

Ressalte-se, preliminarmente, que a recorrente satisfaz à exi-
gência de alegação formal e fundamentada da repercussão geral das
questões constitucionais discutidas (fls. 469/470), nos termos da Lei
nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Regimental nº
21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de 2007.

A decisão recorrida mantém a determinação de incidência de
juros de mora, sobre débito da Fazenda Pública, à razão de 1% ao
mês, em desacordo com a Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de
agosto de 2001, que acresceu o art. 1º-F à Lei nº 9.494/97.

O referido preceito é de ordem pública, portanto, de natureza
cogente, e, por isso mesmo, de aplicação imediata aos processos em
curso.

Decidir de forma contrária é impor obrigação em contraste
com a norma legal.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal declarou a cons-
titucionalidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela Medida
Provisória 2.225-45/2001, que estabelece que "os juros de mora, nas
condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas
remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, não po-
derá ultrapassar o percentual de 6% ao ano" (RE 453740/RJ, rel. Min.
Gilmar Mendes, 28.2.2007).

Com estes fundamentos, DOU SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-2028/1994-005-17-42.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADORA : DRA. ANA CECÍLIA LEMOS LINHARES

PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOFF

RECORRIDOS : OLDAR EUSTÁCHIO DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR. EUSTÁCHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMAC-
CIOTTI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "competência residual - re-
gime jurídico único", com fundamento na Súmula nº 297 desta Corte
(fls. 167/168).

Aos embargos de declaração que se seguiram foi negado
provimento (fls. 184/185).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Insiste na tese de in-
competência da Justiça do Trabalho, indicando afronta aos arts. 5º,
XXXVI, e 114 da Constituição da República (fls. 190/202).

Contra-razões a fls. 205/212.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir, uma vez que a recorrente não
ataca os fundamentos da decisão recorrida, que aplicou a Súmula nº
297 desta Corte para negar provimento ao agravo de instrumento.

Limita-se a enfrentar questão de mérito (incompetência da
Justiça do Trabalho) não apreciada na decisão recorrida, razão pela
qual inviável o exame da alegação de ofensa aos arts. 5º, XXXVI, e
114 da Constituição Federal, ante a falta de prequestionamento (Sú-
mula 356 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-2220/2005-036-02-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

A PA RT-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : BAR DO PEIXE BELA VISTA LTDA.

ADVOGADO : DR. EDGARD RODRIGUES TRAVASSOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente. Quanto à "contribuição assistencial", com
fundamento no Precedente Normativo nº 119 e na Orientação Ju-
risprudencial nº 17, ambos da SDC desta Corte. Refutou a alegada
violação dos arts. 7º, XXVI, e 8º, III, da Constituição Federal. No
tocante aos "embargos de declaração - multa", com fundamento na
Súmula nº 126 desta Corte, explicitando que "para se chegar à con-
clusão de que a lei foi violada na hipótese sub judice, necessária seria
a reapreciação de prova" (fls. 209/213).

Os embargos de declaração que seguiram foram acolhidos
para prestar esclarecimentos (fls. 225/226).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a
repercussão geral da matéria discutida. Sustenta, em síntese, que a
contribuição assistencial é devida por toda a categoria, e não apenas
pelos associados. Alega, ainda, que a aplicação da multa significa
"impedir o amplo contraditório". Indica violação dos arts. 5º, XXXV
e LV, 7º, XXVI, e 8°, III e IV, da Constituição Federal (fls.
230/238).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 242).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 227 e 230), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 20 e 208) e o preparo (fl.
240) está correto, mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 2008676 ISSN 1677-7018

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim ementado:
'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DE
RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.
OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA. CONTRI-
BUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1. A decisão que nega se-
guimento a recurso trabalhista, reconhecendo não atendidos requisitos pre-
vistos em normas processuais ordinárias, não é suscetível de impugnação por
meio de recurso extraordinário. Hipótese de ofensa indireta à Constituição.
2. Esta Corte firmou o entendimento no sentido de que a matéria relativa à
contribuição assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de
análise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode ser
exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Eros Grau
, DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Su-
perior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos firmados no Pre-
cedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação Jurisprudencial 17 da
SDC/TST, segundo os quais as contribuições assistencial e confederativa são
facultativas para os trabalhadores não filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso interposto,

não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão recorrida e a ju-
risprudência predominante do Supremo Tribunal Federal.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art.
21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI-671.413-
6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚCIA)

Outrossim, a matéria de que trata o art. 8º, III, da Cons-
tituição Federal não guarda pertinência com a controvérsia da lide,
pois o que se discute é a incidência do desconto da contribuição
assistencial no âmbito de toda a categoria e não o direito de o
Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou individuais da
categoria em questões judiciais e administrativas.

Finalmente, decisão recorrida ao negar provimento ao agravo de
instrumento do recorrente, quanto aos "embargos de declaração - multa", o
fez com fundamento na Súmula nº 126 desta Corte, explicitando que "para
se chegar à conclusão de que a lei foi violada na hipótese sub judice, ne-
cessária seria a reapreciação de prova" (fls. 209/213).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do agravo de ins-
trumento, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pelo recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de

decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à aferição
dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhistas, é de natureza
infraconstitucional. A alegada ofensa à Constituição, se tivesse ocorrido, se-
ria reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO. MA-

TÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIO-
NAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1% do
valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III,
e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 566.323- AgR, de minha
relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-

TUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de
1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc.
II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 583.561-AgR, de
minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007; e AI
563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre outros. Não há
o que prover quanto às alegações da parte agravante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL. OFENSA
INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de que a in-
terpretação da lei processual na aferição dos requisitos de admissibilidade
dos recursos trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa
à Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. As alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da mo-
tivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada
e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa mera-
mente reflexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Tur-
ma, DJ - 29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL. OFENSA
INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE
EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece neste Tribunal o

entendimento de que a interpretação da lei processual na aferição dos

requisitos de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza

infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de

forma indireta. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não,
de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada
situa-se no campo infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-pro-
batória. Inviabilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo
Tribunal Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-02-
2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-2368/2003-002-02-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

A PA RT-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : SALF CAFÉ E LANCHES LTDA. - ME

<!ID1398238-12>

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de admis-
sibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual tra-
balhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição,
se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria necessário
exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a Consolidação
das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite o recurso
extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min. Carlos Velloso;
AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel. min. Ellen Gracie;
AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI 357.389, rel. min. Celso
de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do Tri-
bunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRESSUPOSTO
DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS - RECOLHIMEN-
TO EM DESACORDO COM O DETERMINADO NA SENTENÇA - O
integral recolhimento das custas processuais é pressuposto da admissibili-
dade do recurso interposto. Verificando-se que o recurso foi interposto sem
recolhimento integral das custas processuais, há de ser mantida a decisão que
denegou-lhe seguimento. Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão recorrida não

se mostra de única ou de última instância. A jurisprudência predominante
deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de que a decisão
possibilitadora do recurso extraordinário é aquela proferida em única ou úl-
tima instância, porque a exigência, insculpida no inc. III do art. 102 da Cons-
tituição da República, visa ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide,
no caso, a Súmula 281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento

do recorrente quanto ao tema "contribuições assistenciais", sob o fundamen-
to de que a decisão recorrida está em conformidade com o Precedente Nor-
mativo nº 119 e na Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC, desta
Corte, por ser incabível a cobrança da referida contribuição de empregados
não-sindicalizados. Afastou a alegada violação do art. 7º, XXVI, da Cons-
tituição Federal (fls. 167/174).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados,
com aplicação da multa de 1% (um por cento) na forma do art. 538,
parágrafo único, do CPC (fls. 184/186).

Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, que
a contribuição assistencial é devida por toda a categoria, e não apenas
pelos associados. Aponta violação dos artigos 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º,
caput, III, IV, e V, da Constituição Federal. Quanto à multa do artigo
538 do CPC, aplicada pelo regional e pela Turma, argumenta in-
devidas, pois a sanção pela interposição do recurso implica no im-
pedimento ao contraditório e ao exame da lesão pelo Judiciário.
Alega ofensa ao art. 5º, XXXV e LV da CF (fls. 218/227).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 203).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 187 e 190), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 36 e 164), e o preparo (fl.
200) está correto, mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia relativa à exigi-
bilidade da contribuição assistencial tem caráter infraconstitucional, insus -
cetível de análise na instância extraordinária. 2. A contribuição confede-
rativa, instituída pela assembléia geral, é inexigível dos empregados não
filiados ao sindicato [Súmula n. 666 do STF]. Agravo regimental a que se
nega provimento." (AI-AgR 612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Se-
gunda Turma, DJ 23-02-2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Logo, não está caracterizada a alegada violação literal e
direta do art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento
das convenções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi
negado validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua
aplicação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-
filiados ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão cons-
titucional (arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Finalmente, é inovatória a invocação de afronta ao art. 8º, caput, e
III, da Constituição Federal razão pela qual o recurso encontra óbice na falta
de prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF).

No que tange à multa do artigo 538 do CPC, os embargos de
declaração expressam que:

"Por meio do acórdão a fls. 167/174, a Sétima turma negou
provimento ao agravo de instrumento interposto pelo sindicato, por-
quanto a decisão recorrida estava em conformidade com o Precedente
Normativo nº 119 e com a Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos
da SDC do TST - os quais conferem às contribuições confederativa e
assistencial o mesmo tratamento -, de modo que a matéria referente
ao tema em discussão foi devidamente analisada. Na oportunidade,
expôs-se, de forma cristalina, que são nulas as cláusulas coletivas que
obrigam trabalhadores não sindicalizados ao recolhimento de con-
tribuição em favor do sindicato.

(...)
Constatado, portanto, o nítido intuito de protelar o feito,

aplica-se ao embargante a multa prevista no artigo 538, parágrafo
único, do CPC." (fl. 185)

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, razão pela qual a alegada ofensa ao
art. 5º, XXXV e LV, da Constituição Federal, somente seria reflexa,
circunstância que inviabiliza o recurso extraordinário.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 05 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-2502/2003-261-02-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

ADVOGADA : DRA. ANDRÉA BUENO MAGNANI

ADVOGADA : DRA. LARISSA CHAUL DE CARVALHO OLIVEIRA

RECORRIDO : CONTINENTAL PARAFUSOS S.A.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MIGUEL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "contribuição assistencial e
confederativa - trabalhador não associado - desconto indevido", com
fundamento no Precedente Normativo nº 119 e na Orientação Ju-
risprudencial nº 17 da SDC, ambos desta Corte, por ser incabível a
cobrança da referida contribuição de empregados não-sindicalizados.
Afastou a alegada violação dos arts. 7º, XXVI, e 8º, III e IV, da
Constituição Federal (fls. 218/225).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 240/242).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi preliminar
de nulidade por negativa de prestação jurisdicional e conseqüente
violação dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição
Federal. No mérito, sustenta, em síntese, que a contribuição sindical
é devida por toda a categoria, e não apenas pelos associados. Aponta
violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, I, III, IV e V, da Cons-
tituição Federal (fls. 246/257).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 260).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 243 e 246), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 22 e 237), e o preparo (fl.
258) está correto, mas não deve prosseguir.

O recorrente argúi a nulidade da decisão recorrida por ne-
gativa de prestação jurisdicional, a pretexto de que a decisão recorrida
, mesmo com a interposição de embargos de declaração, não se
pronunciou acerca da violação do art. 8º, III e IV, da Constituição
Federal.

Sem razão.
A decisão recorrida, ao transcrever o fundamento do Re-

gional, explicita que:
"Registre-se, inicialmente, que a Constituição Federal ga-

rantiu ampla liberdade às pessoas físicas e jurídicas, assegurando o
exercício profissional, dando plena liberdade de associação e sin-
dicalização, reconhecendo as Convenções Coletivas de Trabalho e
Acordos Coletivos de Trabalho. Entretanto, não delegou competência
aos sindicatos para impor contribuições aos não associados.

Assim, a cláusula convencional que prevê descontos com-
pulsórios de contribuição assistencial entre trabalhadores, ainda que
não pactuada mediante assembléia geral do sindicato, não poderia
atingir não associados, sob pena de infringência ao princípio da li-
berdade de associação tratado nos artigos 5º, XX e 8º V da Cons-
tituição Federal, mesmo que assegure o direito do empregado não
sindicalizado de se opor ao referido desconto." (fls. 220/221).

E conclui que o posicionamento do Regional está em con-
sonância com a jurisprudência desta Corte, consubstanciada no Pre-
cedente Normativo nº 119 e na Orientação Jurisprudencial nº 17 da
SDC, asseverando que entendimento contrário afrontaria o disposto
nos arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal.

Afastou a alegada ofensa aos arts. 7º, XXVI, e 8º, III, IV, da
Constituição Federal, nos seguintes termos:

"No tocante à indicada ofensa aos artigos 7º, XXVI, 8º, III e
IV, da Constituição Federal e 462, caput , 511, § 2º, 513, e , 545, 579,
617, § 2º, da CLT, não merece prosperar a pretensão da agravante,
porquanto irretocável a d. decisão denegatória." (fl. 222)

Nesse contexto, certo ou errado, houve a entrega de pres-
tação jurisdicional.
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Saliente-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, já de-
cidiu que o julgador não está obrigado a manifestar-se sobre todos os
argumentos da parte, desde que os elementos existentes no processo
se revelem suficientes ao seu convencimento.

Efetivamente:
"PROCESSUAL TRABALHISTA. AUSÊNCIA DE PRE-

QUESTIONAMENTO: INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRECEDENTES. MATÉ-
RIA INFRACONSTITUCIONAL:OFENSA REFLEXA À CONSTI-
TUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso indamitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA DOENÇA PROFISSIONAL. ESTABILIDADE NO EMPRE-
GO - MATÉRIA FÁTICA. A matéria em debate foi analisada pelo
Regional com base no laudo pericial médico, o qual constatou que a
disacusia não foi adquirida na empresa-reclamada e que a capacidade
laborativa do empregado ali não foi afetada (perda ou redução), ra-
zões pelas quais não teria sido cumprida a cláusula convencional que
garantia o emprego. Ora, nesta instância extraordinária é vedado re-
examinar laudo pericial ou rediscuti-lo para se chegar a outra con-
clusão (Súmula 126/TST), pretensão que refoge dos permissivos do
art. 896 da CLT. Agravo improvido" (fl. 8).

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inc. IX, da
Constituição da República (fl. 13).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste ao Agravante.
5. Os temas constitucionais suscitados no recurso extraor-

dinário não foram objeto de debate e decisão prévios no Tribunal a
quo e tampouco foram objeto de embargos de declaração, de modo a
provocar o necessário prequestionamento. Incidem, no caso, as Sú-
mulas 282 e 356 deste Supremo Tribunal.

Nesse sentido:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO

A PRECEITOS CONSTITUCIONAIS - AUSÊNCIA DE PREQUES-
TIONAMENTO - REEXAME DE FATOS E PROVAS - IMPOS-
SIBILIDADE- SÚMULA 279/STF - RECURSO IMPROVIDO. - A
ausência de efetiva apreciação do litígio constitucional, por parte do
Tribunal de que emanou o acórdão impugnado, não autoriza - ante a
falta de prequestionamento explícito da controvérsia jurídica - a uti-
lização do recurso extraordinário. - Não cabe recurso extraordinário,
quando interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de
examinar matéria de caráter probatório" (AI 580.491-AgR, Rel. Min.
Celso de Mello, DJ 2.2.2007).

E ainda: AI 586.759-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ
8.6.2007; RE 433.987-AgR, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ 18.5.2007;
e AI 557.648-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 18.5.2007,
entre outros. <!ID669967-10>

6. Ainda que superado esse óbice processual, a jurispru-
dência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de
que as alegações de afronta aos princípios da legalidade, do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando dependentes de
exame de legislação infraconstitucional, podem configurar apenas
ofensa reflexa à Constituição da República:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AFRONTA AO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO DESPROVIDO. Não é possível,
na via extraordinária, o exame de legislação infraconstitucional para
julgar a causa, na qual se alega, ademais, ofensa indireta ou reflexa a
dispositivos da Constituição da República." (AI 586.436-AgR, de
minha relatoria, DJ 9.2.2007).

E ainda: AI 317.824, Rel. Min. Celso de Mello, DJ
25.4.2001; RE 207.434-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 28.4.2006;
e RE 444.811-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 23.6.2006, entre
outros.

7. Ademais, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que o órgão judicante manifeste-se sobre todos os ar-
gumentos de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que
fundamente as razões que entendeu suficientes à formação de seu
convencimento. Nesse sentido: RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim
Barbosa, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ
18.5.2001.

Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AGRAVO DE INSTRUMENTO 606.299-7 SP,

Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ - 7/11/2007)
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-

TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÕES DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E DE AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. I- Julgamento con-
trário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de
prestação jurisdicional. II- Não há contrariedade ao art. 93, IX, da
mesma Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemen-
te fundamentado. III- Inexistência de novos argumentos capazes de
afastar as razões expendidas na decisão atacada. IV- Agravo re-
gimental improvido.(AI-AgR 649248/SP, Relator Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-
2007 DJ 26-10-2007 PP-00061 EMENT VOL-02295-17 PP-03342)

EMENTA Agravo regimental. Recurso extraordinário não
admitido. Decisão fundamentada. Matérias restritas ao âmbito in-
fraconstitucional. Precedentes. 1. Não há se falar em negativa de
prestação jurisdicional ou inexistência de motivação na decisão agra-
vada. A jurisdição foi prestada, no caso, mediante decisão suficien-
temente fundamentada. 2. Controvérsias situadas no âmbito da le-
gislação infraconstitucional não amparam o recurso extraordinário. 3.
Agravo regimental desprovido. (AI-AgR 666876 / DF, Relator Min.
MENEZES DIREITO, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-
10-2007 DJ 26-10-2007 PP-00062 EMENT VOL-02295-18 PP-
03654)

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
No mérito, a decisão recorrida negou provimento ao agravo

de instrumento do recorrente, quanto ao tema "contribuição assis-
tencial e confederativa - trabalhador não associado - desconto in-
devido", com fundamento no Precedente Normativo nº 119 e na
Orientação Jurisprudencial nº 17 da SDC, ambos desta Corte, por ser
incabível a cobrança da referida contribuição de empregados não-
sindicalizados.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Logo, não está caracterizada a alegada violação literal e
direta do art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento
das convenções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi
negado validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada a sua
aplicação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-
filiados ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão cons-
titucional (arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).
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Por fim, não procede a alegação de ofensa ao art. 8º, III, da
Constituição Federal.

Com efeito, não está em discussão a questão da prerrogativa
de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou individuais
da categoria em questões judiciais e administrativas (art. 8º, III, da
Constituição Federal), mas, sim, o direito de exigir a contribuição
assistencial, por parte de empregados não-filiados ao sindicato pro-
fissional.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-2565/1999-241-01-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DALTON FIGUEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

ADVOGADA : DRA. LIA MARCOLINI PINAUD

ADVOGADA : DRA. ANDRÉA BUENO MAGNANI

RECORRIDA : FUNDAÇÃO AMPLA DE SEGURIDADE SOCIAL -

BRASILETROS

ADVOGADO : DR. ELIAS FELCMAN

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente no que tange às diferenças de complemen-
tação de aposentadoria. Afastou a alegação de afronta ao art. 5º,
XXXVI, da CF, e o fez sob o fundamento de que não há que se falar
em afronta à coisa julgada, visto que foi homologado acordo subs-
tituindo a decisão exeqüenda, mediante o qual o recorrente optou por
uma indenização mais vantajosa, em lugar das diferenças de equi-
paração salarial.

Efetivamente:
"O acordo homologado judicialmente substituiu a decisão

exeqüenda, uma vez que a transação entabulada pelas partes tem a
mesma força da sentença e a substitui por inteiro. Ora, o processo
existe em função dos litigantes, e não pode ser tomado como um fim
em si mesmo, capaz de ir contra a própria vontade das partes que, de
comum acordo, preferem transacionar seus direitos. Portanto, o ato

homologatório não viola a coisa julgada.

Conforme consignado no acórdão do Regional (fl. 179), o
acordo homologado, que substituiu a decisão exeqüenda, foi no sen-
tido de que o Reclamante nada mais reclamaria ou pretenderia re-
clamar sobre o objeto do litígio (diferenças salariais decorrentes da
equiparação salarial). Nesses termos, conclui-se que as partes acor-
daram em desprezar a própria equiparação salarial que ensejaria as
diferenças salariais pleiteadas, a fim de se chegar a um valor in-
denizatório que satisfizesse os interesses do Reclamante. Logo, não
pode agora na presente demanda, em que se pleiteia complementação
de aposentadoria, querer o Reclamante que se considere a equipa-
ração salarial deferida na decisão exeqüenda, uma vez que esta foi
substituída por um acordo que afastou a sua aplicação na busca de
uma indenização substitutiva. Correta, pois, a assertiva do Tribunal
Regional no sentido de que 'Nenhum outro direito vinculado ou de-
corrente das diferenças de equiparação salarial pode ser exigido pelos
efeitos da transação' (fls. 238/239).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria discutida (fls. 258/259) e a nulidade da
decisão por negativa de prestação jurisdicional, apontando como vio-
lados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, ambos da CF. Sobre o
mérito, argumenta com a existência de afronta à coisa julgada, ale-
gando que em nenhum momento houve desistência do pedido de
equiparação salarial, e que o referido acordo tratou somente de va-
lores. Indica ofensa ao art. 5º, XXXVI, da CF (fls. 256/264).

Contra-razões apresentadas a fls. 265/270 - fax, e 271/276 -
originais.

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 253 e 256), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 34 229/230) e o preparo (fl.
265) está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a preliminar de negativa de prestação juris-
dicional, argüida a pretexto de que não teria sido enfrentada a "fla-
grante ofensa do art. 5º, XXXVI, da CF/88, na medida em que há
expressa decisão transitada em julgado reconhecendo a equiparação
salarial que ampara o pleito obreiro de complementação de apo-
sentadoria" (fl. 261).

A decisão recorrida é explícita, ao afirmar que:
"Conforme consignado no acórdão do Regional (fl. 179), o

acordo homologado, que substituiu a decisão exeqüenda, foi no sen-
tido de que o Reclamante nada mais reclamaria ou pretenderia re-
clamar sobre o objeto do litígio (diferenças salariais decorrentes da
equiparação salarial). Nesses termos, conclui-se que as partes acor-
daram em desprezar a própria equiparação salarial que ensejaria as
diferenças salariais pleiteadas, a fim de se chegar a um valor in-
denizatório que satisfizesse os interesses do Reclamante. Logo, não
pode agora na presente demanda, em que se pleiteia complementação
de aposentadoria, querer o Reclamante que se considere a equipa-
ração salarial deferida na decisão exeqüenda, uma vez que esta foi
substituída por um acordo que afastou a sua aplicação na busca de
uma indenização substitutiva" (fl. 239)

Diante desse contexto, em que a decisão recorrida deixa
explícito que o acordo homologado substituiu a decisão exeqüenda,
que o recorrente "nada mais reclamaria ou pretenderia reclamar sobre
o objeto do litígio (diferenças salariais decorrentes da equiparação
salarial)", e que a equiparação salarial cedeu lugar a uma indenização
mais vantajosa, não há que se falar em negativa de prestação ju-
risdicional.

Os questionamentos do recorrente foram enfrentados, embora
de forma contrária aos seus interesses, devendo, finalmente, ser sa-
lientado, com base em precedente do STF, que o julgador não está
obrigado a manifestar-se sobre todos os argumentos da parte, desde
que os elementos existentes no processo se revelem suficientes ao seu
convencimento.

Efetivamente:
"(...) A decisão que nega acolhida à tese jurídica desen-

volvida pela parte recorrente não configura negativa de prestação
jurisdicional, conforme já decidido por esta Corte no RE-AgR
345.845, 2ª T., Rel. Carlos Velloso, DJ 11.10.2002, e no RE 140.370,
1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 21.5.1993, o qual possui a seguinte
ementa:

'Sentença: exigência constitucional de fundamentação: inte-
ligência. O que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão
judicial seja fundamentada; não, que a fundamentação seja correta, na
solução das questões de fato ou de direito da lide: declinadas no
julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, mas coerentes
com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a exigência constitu-
cional.'

Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do
CPC).

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2007.
Ministro GILMAR MENDES
Relator
Documento assinado digitalmente." (AI 690.347-1, Relator

Min. GILMAR MENDES, DJ 6/12/07)
"(...)
6. Ainda que superado esse óbice processual, a jurispru-

dência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de
que as alegações de afronta aos princípios da legalidade, do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando dependentes de
exame de legislação infraconstitucional, podem configurar apenas
ofensa reflexa à Constituição da República:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AFRONTA AO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO DESPROVIDO. Não é possível,
na via extraordinária, o exame de legislação infraconstitucional para
julgar a causa, na qual se alega, ademais, ofensa indireta ou reflexa a
dispositivos da Constituição da República." (AI 586.436-AgR, de
minha relatoria, DJ 9.2.2007).

E ainda: AI 317.824, Rel. Min. Celso de Mello, DJ
25.4.2001; RE 207.434-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 28.4.2006;
e RE 444.811-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 23.6.2006, entre
outros.

7. Ademais, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que o órgão judicante manifeste-se sobre todos os ar-
gumentos de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que
fundamente as razões que entendeu suficientes à formação de seu
convencimento. Nesse sentido: RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim
Barbosa, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ
18.5.2001.

Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AGRAVO DE INSTRUMENTO 606.299-7 SP,

Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ - 7/11/2007)
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-

TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÕES DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E DE AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. I- Julgamento con-
trário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de
prestação jurisdicional. II- Não há contrariedade ao art. 93, IX, da
mesma Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemen-
te fundamentado. III- Inexistência de novos argumentos capazes de
afastar as razões expendidas na decisão atacada. IV- Agravo re-
gimental improvido.(AI-AgR 649248/SP, Relator Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-
2007 DJ 26-10-2007 PP-00061 EMENT VOL-02295-17 PP-03342)

EMENTA Agravo regimental. Recurso extraordinário não
admitido. Decisão fundamentada. Matérias restritas ao âmbito in-
fraconstitucional. Precedentes. 1. Não há se falar em negativa de
prestação jurisdicional ou inexistência de motivação na decisão agra-
vada. A jurisdição foi prestada, no caso, mediante decisão suficien-
temente fundamentada. 2. Controvérsias situadas no âmbito da le-
gislação infraconstitucional não amparam o recurso extraordinário. 3.
Agravo regimental desprovido. (AI-AgR 666876 / DF, Relator Min.
MENEZES DIREITO, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-
10-2007 DJ 26-10-2007 PP-00062 EMENT VOL-02295-18 PP-
03654)

Intacto o art. 93, IX, da Constituição Federal.
No mérito, o recurso igualmente não é viável, uma vez que

a lide está circunscrita ao alcance da coisa julgada.
Efetivamente, ressalta a decisão recorrida que o Tribunal Regional

apenas interpretou o sentido e o alcance do título executivo, sem incidir em
ofensa literal ao art. 5º, XXXVI, da Carta Constitucional.

Logo, a pretensão do recorrente, de questionar os limites
objetivos da coisa julgada, a pretexto de que em nenhum momento
desistiu da equiparação salarial e de que o acordo tratou apenas de
valores, demanda, inclusive, reexame da prova, procedimento vedado
em recurso extraordinário (Súmula nº 279 do STF).

Por exigir, necessariamente, não só o reexame da matéria
fática, como, mais do que isso, a análise dos elementos objetivos
configuradores da coisa julgada, que estão disciplinados pela legis-
lação ordinária (arts. 467 a 475 do CPC), inviável o recurso ex-
traordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: 1. Embargos de declaração convertidos em agra-
vo regimental. 2. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: falta de
prequestionamento do tema do art. 5º, II, da Constituição Federal:
incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Recurso extraordinário: des-
cabimento: alegada violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição, que
implicaria prévia reapreciação da legislação infraconstitucional con-
cernente aos limites objetivos da coisa julgada, à qual não se presta o
RE. Precedentes (AI-ED 594692 / SP, Min. SEPÚLVEDA PERTEN-
CE, DJ 02-03-2007)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-
AgR 593739/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA À CF, ART. 5º, XXXVI.
AÇÃO RESCISÓRIA: APLICAÇÃO DA SÚMULA 343/STF. I. -
Pressupostos de cabimento de ação rescisória: matéria infraconsti-
tucional. II. - A verificação, no caso concreto, da existência, ou não,
do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-
se no campo infraconstitucional. III. - Matéria fática. Incidência da
Súmula 279/STF. IV. - Agravo não provido". (RE-AgR 463624 / RN
- RIO GRANDE DO NORTE, Relator: Min. Carlos Velloso, Segunda
Turma, DJ - 28-10-2005).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-2608/1992-001-22-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO

RECORRIDO : MUSSOLINI DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO : DR. HAROLDO MENDES RAMOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "execução de pequeno valor
- precatório - descabimento", sob o fundamento de que não está
configurada a alegada violação do art. 100, § 3º, da Constituição
Federal, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT (fls. 325/329).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 338/340).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral
da questão discutida. Sustenta, em síntese, que a execução não é de
pequeno valor, conforme quantificação dada pela lei estadual, a qual
deve ser aplicada imediatamente. Aponta violação dos artigos 100,
caput, e §§ 3º e 4º, da Constituição Federal e 87 do ADCT (fls.
344/348).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 350.



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 2008680 ISSN 1677-7018

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-

trumento, explicitou que:
"Da leitura dos fundamentos decisórios, vê-se que a dis-

cussão limita-se à dispensa ou não da formalização de precatórios
para pagamentos de créditos de pequeno valor. O Tribunal Regional
consignou que a EC 37/02 define créditos de pequeno valor, em face
da Fazenda Pública Estadual, até quarenta salários mínimos, o que
demonstra não se tratar o debate dos dispositivos constitucionais
indicados (arts. 24, 165, § 8º, 167, V e VI, da Constituição Federal).
Na verdade, estes não têm pertinência direta com a matéria submetida
a exame.

Quanto ao § 3º do art. 100, este dispõe que o pequeno valor
será definido por lei.

Esclareça-se que a Lei nº 5.250/2002 tem aplicação aos cré-
ditos judiciais apurados posteriormente à sua edição, porque o art. 87
do ADCT define como crédito de pequeno valor, para os efeitos do
art. 100, § 3º, da Constituição e do art. 78 do ADCT, aquele igual ou
inferior a quarenta salários-mínimos, perante a Fazenda dos Estados,
até que se dê a publicação oficial das respectivas leis definidoras
pelos entes da Federação, observado o disposto no § 4º do art. 100 da
Constituição Federal, os débitos ou obrigações consignados em pre-
catório judiciário, que tenham valor igual ou inferior a quarenta
salários-mínimos, perante a Fazenda dos Estados e do Distrito Fe-
deral." (fl. 327)

Diante desse contexto, o recurso extraordinário não deve
p r o s s e g u i r.

Com efeito, dispõe o § 3° do art. 100 da Constituição Fe-
deral, in verbis:

"O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição
de precatórios, não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas
em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual,
Distrital ou Municipal deva fazer em virtude de sentença judicial
transitada em julgado".

Já o art. 87 do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias, por sua vez, com redação dada pela Emenda Constitucional
nº 37, de 13/7/2002, estabelece:

"Art. 87. Para efeito do que dispõem o § 3º do art. 100 da
Constituição Federal e o art. 78 deste Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias serão considerados de pequeno valor, até que
se dê a publicação oficial das respectivas leis definidoras pelos entes
da Federação, observado o disposto no 4º do art. 100 da Constituição
Federal, os débitos ou obrigações consignados em precatório judi-
ciário, que tenham valor igual ou inferior a:

I - quarenta salários-mínimos, perante a Fazenda dos Estados
e do Distrito Federal;

II - trinta salários-mínimos, perante a Fazenda dos Muni-
cípios."

Considerando-se que a decisão recorrida deixa claro que a
expedição da requisição de pequeno valor para pagamento do crédito
apurado ocorreu antes da publicação da Lei do Estado do Piauí nº
5.250, de 2/7/2002, portanto, nos termos do art. 87 do ADCT, não
procede a alegação de ofensa ao art. 100, caput e §§ 3º e 4º, da
Constituição Federal.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-2647/2005-045-12-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE TIJUCAS

ADVOGADO : DR. MARCELO BRANDO LAUS

RECORRIDA : CAPITULINA MARIA DOS SANTOS MARTINS

ADVOGADO : DR. LUÍS CLÁUDIO FRITZEN

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

do recorrente, quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - depósitos", sob o fundamento de que
o Regional decidiu em conformidade com a Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público (fls. 133/135, complementada às fls. 149/152).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Sustenta, em síntese, a incompetência da Justiça do
Trabalho e cerceamento de defesa. Aponta violação dos artigos 5º,
LIV e LV, e 114, I, da Constituição Federal (fls. 155/168 - fax, e
169/182 - original).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 184.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir, uma vez que o recorrente não
ataca os fundamentos da decisão recorrida, que reconheceu a correta
aplicação, pelo Regional, da Súmula 363 desta Corte.

O recorrente apenas sustenta a incompetência da Justiça do
Trabalho e o cerceamento de defesa, alegando "a existência de vícios
na perícia realizada favorecendo aos recorridos que celebraram acor-
do com o perito" -( fl. 180), matérias não apreciadas na decisão
recorrida, razão pela qual inviável a alegação de ofensa aos arts. 5º,
LIV e LV, e 114, I, da Constituição Federal, ante a falta de pre-
questionamento (Súmula 356 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

Os embargos de declaração que se seguiram foram acolhidos
para prestar os esclarecimentos de fls. 648/652.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi
a repercussão geral, e sustenta, em síntese, que a decisão
recorrida viola os arts. 5º, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º,
XXVI, da Constituição Federal, sob o argumento de que tem
direito adquirido à estabilidade, por força de norma interna, e
que a supressão desse direito, por meio do dissídio coletivo,
não o alcança (fls. 660/671).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 653 e 656), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 71 e 594) e dispensado do
preparo (fl. 412), mas não merece prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente, quanto ao tema ao tema "reintegração - nor-
ma regulamentadora interna revogada por meio de decisão proferida
em dissídio coletivo", o fez sob o fundamento de que:

"A discussão dos autos cinge-se em saber se é devida ou não
a reintegração do autor, em face da aplicabilidade da Súmula nº
51/TST, tendo em vista norma regulamentadora interna que fora re-
vogada por meio de decisão proferida em dissídio coletivo.

Nos termos do v. acórdão regional, a norma regulamentar
interna, que estabeleceu diretrizes de política de desligamento de
empregados e por meio da qual a Telepar teria se comprometido a
não dispensar seus empregados sem justa causa, foi r e vogada por
meio de decisão proferida no Dissídio Coletivo nº 24/84.

Nos termos da Súmula 51, I, do TST, As cláusulas regu-
lamentares, que revoguem ou alterem vantagens deferidas anterior-
mente, só atingirão os trabalhadores admitidos após a revogação ou
alteração do regulamento .

Pelo entendimento contido na referida Súmula, bem como
dos comandos específicos da CLT (arts. 10 e 468), as condições
iniciais se incorporam ao contrato de trabalho e nada pode ser al-
terado unilateralmente em prejuízo do trabalhador.

Com efeito, a norma regulamentar anterior foi revogada por
convenção das partes (dissídio coletivo), cujo acordo foi devidamente
homologado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região. Trata-
se de revogação decorrente de norma coletiva e não unilateral, o que
leva à conclusão lógica de que a negociação que culminou na referida
revogação ocorreu mediante concessões recíprocas. Assim sendo, não
há que se falar em garantia de emprego, tampouco em reintegração"
(fls. 631/632).

O recorrente alega que acordo coletivo não poderia retirar
seu direito, que estava embasado em norma interna da recorrida e que
restringia o seu poder potestativo de denúncia unilateral do contrato
de trabalho. Aponta como violado os arts. 5º, XXXV, XXXVI, LIV e
LV, e 7º, XXVI, da Constituição Federal.

Não se constata a ofensa ao art. 7º, XXVI, da Constituição
Federal, na medida em que, ao contrário do que afirma o recorrente,
prestigiou-se o instrumento coletivo, que dispôs de forma contrária ao
regulamento da empresa, em atenção e respeito à livre negociação,
entabulada pelo sindicato profissional, que em contrapartida a ga-
rantia de emprego, transacionou livremente, obtendo outras vantagens
para a categoria.

Acrescente-se que a lide, afastado esse aspecto constitucio-
nal, está assentada em normatização ordinária (Súmula nº 51 desta
Corte e artigos 10 e 468 da CLT), que, eventualmente ofendida,
também inviabiliza o prosseguimento do recurso extraordinário.

Finalmente, quanto ao art. 5º, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da
Constituição Federal, o Supremo Tribunal Federal proclama a im-
possibilidade de sua violação literal e direta. A lesão a esse dis-
positivo depende de ofensa a norma infraconstitucional, e, assim,
somente depois de caracterizada esta última, pode-se, indireta, e,
portanto, de forma reflexa, concluir que aquele igualmente foi des-
respeitado. Precedentes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º,
II, XXXV, XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação
de ofensa à Constituição que, se ocorrente, seria indireta, re-
flexa, o que não autoriza a admissão do recurso extraordinário.
II - Ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, fazer valer a
vontade concreta da lei, interpretando-a. Se, em tal operação,
interpreta razoavelmente ou desarrazoadamente a lei, a questão
fica no campo da legalidade, inocorrendo o contencioso cons-
titucional. III - Agravo não provido." (RE-AgR 245580 / PR,
Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, , 152/955), "direta e não por via
reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279, 127/758,
128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu
reconhecimento depende de rever a interpretação dado à norma
ordinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia
infraconstitucional dessa última que define, para fins recursais,
a natureza de questão federal. Admitir o recurso extraordinário
por ofensa reflexa ao princípio constitucional da legalidade
seria transformar em questões constitucionais todas as con-
trovérsias sobre a interpretação da lei ordinária, baralhando as
competências repartidas entre o STF e os tribunais superiores e
usurpando até a autoridade definitiva da Justiça dos Estados
para a inteligência do direito local "(RTF 161/297)." (in Código
de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª edição - pg.
1.822)".

<!ID1398238-13>

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-2836/2003-079-02-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE

MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. CYRO SAADEH

RECORRIDA : REGINA APARECIDA ANTUNES NUNCIARONE E

OUTRA

ADVOGADO : DR. LEONARDO PIRES DA SILVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "prêmio - previsão em lei
estadual", sob o fundamento de que: "... Sendo o recorrente uma
autarquia vinculada ao Ministério da Saúde, não se desincumbiu o
Hospital de comprovar que as reclamantes recebiam do Ministério da
Saúde, sendo que o direito ao prêmio assiduidade está previsto em lei
estadual, destacando-se, inclusive, haver previsão de forma de pa-
gamento para essa despesa" (fl. 80).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 89/91).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e sustenta, em síntese, que a decisão afronta os
artigos 5º, II, e 37 da Constituição Federal (fls. 95/102?).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 107.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A questão relativa ao tema "prêmio - previsão em lei es-

tadual" foi solucionada sob o fundamento de que: "... Sendo o re-
corrente uma autarquia vinculada ao Ministério da Saúde, não se
desincumbiu o Hospital de comprovar que as reclamantes recebiam
do Ministério da Saúde, sendo que o direito ao prêmio assiduidade
está previsto em lei estadual, destacando-se, inclusive, haver previsão
de forma de pagamento para essa despesa" (fl. 80).

Explicitou-se, ainda, que "a alegação de que o Hospital das
Clínicas não estaria vinculado financeiramente à Secretaria da Saúde
do Estado de São Paulo, mas sim à Faculdade de Medicina da USP -
pelo que o pagamento do prêmio previsto na lei estadual não seria

aplicável à reclamante -, não encontra amparo legal nas regras que
deram origem à percepção do prêmio incentivo , porquanto não es-
pecificado no Decreto nº 26.920/87 - que vinculou a reclamada à
Secretaria de Saúde -, se essa vinculação seria administrativa ou
financeira, sendo de se ressaltar que, a teor do que estabeleceu o art.
2º do referido diploma legal, a vinculação não é de mera coor-
denação, pois estendida à dotação orçamentária" (fl. 90).

Resulta, desse contexto, que, além de a decisão recorrida não
ter conteúdo constitucional, uma vez que soluciona a lide sob o
enfoque de norma infraconstitucional, a matéria de que trata o art. 37
da Constituição Federal não foi objeto da decisão recorrida (Súmula
nº 356 do STF), circunstância que desautoriza o recurso extraor-
dinário.

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-3330/2001-001-09-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : WILSON RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, quanto ao tema "reintegração - norma regulamentadora
interna revogada por meio de decisão proferida em dissídio coletivo",
sob o fundamento de que a hipótese não é de alteração unilateral do
contrato de trabalho, mas de revogação de benefício por norma co-
letiva, mediante concessões recíprocas (fls. 627/635).
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Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-3340/2003-383-02-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

A PA RT-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : BAR E LANCHES FRANGÃO LTDA. - ME

ADVOGADA : DRA. ADRIANA MONTESANO SIMONE BIANCO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente (fls. 147/159). Quanto ao tema "contribuição
assistencial - empregados não sindicalizados - desconto indevido",
com fundamento no Precedente Normativo nº 119 e Orientação Ju-
risprudencial nº 17, ambos da SDC desta Corte. Relativamente ao
tema "embargos protelatórios - multa", com fundamento nos arts. 17,
18 e 538, parágrafo único, do CPC.

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 169/171).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral da matéria discutida. Aponta violação do art. 5º,
XXXV e LV, da CF, sob o argumento de ser indevida a multa
aplicada pelo Regional nos embargos de declaração tidos por pro-
telatórios. Sustenta, ainda, que a contribuição assistencial é devida
por toda a categoria, e não apenas pelos associados. Aponta violação
dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput, III, IV e V, da Constituição
Federal. (fls. 175/184).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 187).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 172 e 175), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 33 e 143), e o preparo (fl.
185) está correto, mas não deve prosseguir.

Inviável a alegada violação do art. 5º, XXXV e LV, da
Constituição Federal, sob o argumento de ser indevida a multa apli-
cada pelo Regional, nos embargos de declaração tidos por prote-
latórios. A matéria está circunscrita ao exame de legislação infra-
constitucional, motivo pelo qual eventual ofensa literal e direta a
dispositivo da Constituição Federal, só ocorreria de forma reflexa ou
indireta, visto que, primeiro, necessário seria demonstrar-se a vio-
lação de preceito de lei (arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC).

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta do art. 5º, XXXV e LV, da
Constituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Relativamente ao tema "contribuição assistencial - empre-
gados não sindicalizados - desconto indevido", se é certo que a
Constituição Federal reconhece plena eficácia às convenções e acor-
dos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e à livre associação sindical
(art. 8º, caput), igualmente não deixa dúvidas sobre a faculdade de o
empregado filiar-se ou manter-se filiado a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DE
RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.
OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA. CONTRI-
BUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1. A decisão que nega se-
guimento a recurso trabalhista, reconhecendo não atendidos requisitos pre-
vistos em normas processuais ordinárias, não é suscetível de impugnação por
meio de recurso extraordinário. Hipótese de ofensa indireta à Constituição.
2. Esta Corte firmou o entendimento no sentido de que a matéria relativa à
contribuição assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de
análise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode ser
exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Eros Grau
, DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte segundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 166/169).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com fun-
damento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida. Aponta violação dos artigos 5º, II, LIV e LV, 22,
I e XXVII, 37, caput, XXI e § 6º, 61 e 97 da CF (fls. 191/208).

Contra-razões a fls. 212/218.
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Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade.
A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,

IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi afastada, assim, a
alegada ofensa aos arts. 5º, II, LIV e LV, 22, I e XXVII, 37, caput,
XXI e § 6º, 61 e 97 da Constituição Federal (fls. 183/186).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: questão re-

lativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública por débitos
trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária pertinente (Enunc.
331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto constitucional que, se
ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: incidência, mutatis mutandis, da Sú-
mula 636. 2. Competência: Justiça do Trabalho: demanda que envolve ver-
bas oriundas de contrato de trabalho. Precedente. 3. Alegações improce-
dentes de negativa de prestação jurisdicional e de inexistência de motivação
do acórdão recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: con-
denação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, § 2º,
C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Tur-
ma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESPON-

SABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA POR
DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI N. 8.666/93 COM
O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) - CONTENCIOSO DE MERA
LEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. - O debate em torno da afe-
rição dos pressupostos de admissibilidade da ação rescisória não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema
de caráter eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-
tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Não se constata a alegada violação do art. 37, caput, II, § 2º,
da Constituição Federal, uma vez que não se reconheceu o vínculo de
emprego com a recorrente, sem prévia aprovação em concurso pú-
blico, mas, tão-somente, a sua responsabilidade subsidiária pelos dé-
bitos trabalhistas não satisfeitos pela empresa que contratou para lhe
prestar serviços.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-30466/2002-900-03-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ACESITA S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDOS : MARINHO DA COSTA TEIXEIRA E OUTRO

ADVOGADO : DR. LUÍS ANTÔNIO CASTAGNA MAIA

ADVOGADA : DRA. BETÂNIA HOYOS FIGUEIRA VIEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida de fls. 426/429, complementada a fls.

439/442, negou provimento ao agravo de instrumento da recorrente,
explicitando que "as matérias levantadas nos Embargos de Declaração
- existência de estabilidade de integrante de conselho fiscal e con-
trariedade à Súmula nº 396/TST - não foram mencionadas no Recurso
de Revista, apresentando-se inovatórias".

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria discutida (fl. 447) e argumenta com a ine-
xistência de direito à estabilidade ao membro integrante do conselho
fiscal de sindicato, apontando como violado o art. 8º, VIII, da CF (fls.
446/449).

Contra-razões apresentadas a fls. 454/458.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 443 e 446), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 436), o preparo (fl. 450) e o
depósito recursal (fl. 451) foram efetuados a contento, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, ressaltou que "as matérias levantadas nos Embargos de
Declaração - existência de estabilidade de integrante de conselho
fiscal e contrariedade à Súmula nº 396/TST - não foram mencionadas
no Recurso de Revista, apresentando-se inovatórias" (fl. 442).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que se
limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de revista, razão
pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela recorrente
somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação or-
dinária que disciplina o procedimento recursal.

<!ID1398238-14>

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-6434/2004-651-09-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROA - PROJETOS E ASSESSORIA IMOBILIÁRIA

CONSTRUÇÕES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. DIOGO MATTÉ AMARO

RECORRIDO : EDILSON LUCIANO TABORDA

ADVOGADO : DR. ROLAND HASSON

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto aos temas "vínculo de emprego", "re-
pouso semanal remunerado", "férias e 13º salários - prescrição" e
"juros e correção monetária" (fls. 412/421).

Os embargos de declaração que se seguiram foram acolhidos
para prestar esclarecimentos e acrescer fundamentação do acórdão
embargado, sem efeito modificativo (fls. 477/484).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral das
questões discutidas. Argúi nulidade da decisão recorrida por negativa
de prestação jurisdicional e insurge-se quanto aos temas supramen-
cionados, indicando violação dos artigos 5º, XXXV, LIV e LV, 7º,
XXIX, e 93, IX, da CF (fls. 487/536 - fax, e 540/589 - originais).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 593).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 485, 487 e 540), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 163), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 20.000,00
(vinte mil reais - fl. 261).

Houve depósito de R$ 4.678,13 (quatro mil, seiscentos e
setenta e oito reais e treze centavos - fl. 290) para o recurso ordinário
e o Regional não alterou o valor da condenação. Para fim de recurso
de revista, foi depositada a quantia de R$ 9.356,25 (nove mil, tre-
zentos e cinqüenta e seis reais e vinte e cinco centavos - fl. 393).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era ônus da
recorrente comprovar o depósito de R$ 5.965,62 (cinco mil, novecentos e
sessenta e cinco reais e sessenta e dois centavos), e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.
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Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de

decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de admissibi-
lidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual trabalhista, de
ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição, se existente, seria
indireta ou reflexa, de sorte que seria necessário exame prévio da norma
infraconstitucional - no caso, a Consolidação das Leis do Trabalho -, hi-
pótese em que não se admite o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI
372.349, rel. min. Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI
322.409, rel. min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence;
AI 357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar Men-
des).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-

TUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de
1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc.
II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 583.561-AgR, de
minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007; e AI
563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre outros. Não há
o que prover quanto às alegações da parte agravante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-35241/2002-900-03-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDOS : LUTEMBERG PEREIRA DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADA : DRA. LETÍCIA ALMEIDA GUEDES

RECORRIDA : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E

TRANSPORTE DE VALORES S.A.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "solidariedade - cisão par-
cial", sob o fundamento de que não se pode cogitar de ofensa direta
e literal aos arts. 5º, II, XXII, LIV e LV, e 170, da Constituição
Federal, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT (fls. 775/777).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 785/788).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida. Sustenta que não pode ser responsabi-
lizada pelo pagamento do débito trabalhista, tendo em vista que
houve cisão parcial, e que não integrou o pólo passivo da lide no
processo de conhecimento. Indica violação do art. 5º, II, XXII,
XXXV, LIV e LV, CF (fls. 792/800).

Sem contra-razões (certidão de fl. 803).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 789 e 792), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 770/772) e o preparo está
correto (fl. 801), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, quanto ao tema "solidariedade - cisão par-
cial", sob o fundamento de que:

"... a responsabilidade da agravante independe de haver fi-
gurado na lide; ela foi apurada na execução, sendo lícita a penhora
efetuada.

O v. acórdão revela, pelo menos, interpretação razoável dos
artigos relacionados ao que ficou decidido, descabendo, assim, cogitar
de vulneração das regras constantes dos incisos II, XXII, LIV e LV
do art. 5º., e do art. 170 da Carta Magna.

Outrossim, se violação houvesse, o que não é o caso, seria
reflexa e indireta, o que não respalda recurso de revista em execução
de sentença, por expressa vedação da regra contida no parágrafo 2o.
do artigo 896 Consolidado, tanto mais que o devido processo legal,
que compreende a ampla defesa, com os meios e recursos a ela
inerentes, e o contraditório, têm sua operatividade disciplinada pela
legislação infraconstitucional." (fl. 776)

A recorrente alega que não pode ser responsabilizada pelo
pagamento do débito trabalhista, tendo em vista que houve cisão
parcial, e que não integrou o pólo passivo da lide no processo de
conhecimento. Indica violação do art. 5º, II, XXII, XXXV, LIV e LV,
da Carta da República (fls. 796/800).

Sem razão.
Fácil perceber-se que a questão relativa à sucessão de em-

presa e à responsabilidade solidária da recorrente está circunscrita ao
exame de legislação infraconstitucional (artigos 10 e 448 da CLT),
que, eventualmente ofendida, desautoriza o prosseguimento do re-
curso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal proclama a im-
possibilidade da violação literal e direta do art. 5º, XXXV, LIV e LV,
da Constituição Federal. Precedentes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-50663/2002-900-03-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO : ROBERTO MARTINS ALMEIDA

ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "cerceamento de defesa", sob
o fundamento de que a falta de sua intimação para contraminutar o
agravo não lhe trouxe prejuízo (fls. 593/599).

Seguiram-se embargos de declaração a fls. 608/609, os quais
foram rejeitados.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral (fl. 613), e renova a alegação de cerceamento de
defesa. Indica a violação do art. 5º, II, LIV e LV, da Carta da
República (fls. 612/615).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 618.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 610 e 612), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 588), as custas (fl. 616) e o
depósito recursal (fls. 52/54) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, o fez sob o fundamento de que a falta de
intimação para contraminutar o agravo não gerou prejuízo à recor-
rente, razão pela qual rejeitou a alegação de cerceamento de defesa.

Consigna, ainda, que a recorrente, em suas razões de revista,
sequer impugna o provimento parcial dado ao agravo do recorrido, no
que tange à compensação dos valores pagos a título de horas extras
(fl. 595).

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária (art. 794 da CLT), razão pela qual a
alegada ofensa ao art. 5º, II, LIV e LV, da Constituição Federal
somente seria reflexa, circunstância que inviabiliza o recurso ex-
traordinário. Precedentes:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."
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"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-50975/2002-900-02-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GRAFO-INVEST PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

ADVOGADO : DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUFMANN

RECORRIDA : DERCI SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. WALTER RODRIGO DA SILVA

ADVOGADO : DR. ROBERTO HIROMI SONODA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "Grupo econômico. Sucessão.
Solidariedade", sob o fundamento de que a caracterização da res-
ponsabilidade solidária pela ocorrência do grupo econômico decorreu
da análise do conjunto fático-probatório em que se baseou o Re-
gional, de forma que para se chegar a conclusão diversa seria ne-
cessário o revolvimento de fatos e provas, circunstância não permitida
nesta esfera extraordinária nos termos da Súmula nº 126 desta Corte
(fls. 332/336).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 347/351).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi, em pre-
liminar, a repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta, que a
pretensão não exige o revolvimento de fatos e provas. Aponta vio-
lação do artigo 5o, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal (fls.
355/362).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 364).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 352 e 355), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 32, 310 e 315), mas não deve
prosseguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 15.000,00
(quinze mil reais - fl. 213).

Houve depósito de R$ 2.957,81 (dois mil novecentos e cin-
qüenta e sete reais e oitenta e um centavos - fl. 245) para o recurso
ordinário e o Regional não alterou o valor da condenação. Para fim de
recurso de revista, foi depositada a quantia de R$ 6.392,20 (seis mil
trezentos e noventa e dois reais e vinte centavos - fl. 285).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 5.649,99 (cinco mil
seiscentos e quarenta e nove reais e noventa e nove centavos), com
fins a atingir o valor da condenação, e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-54452/2002-902-02-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ODEIR FERREIRA SOARES

ADVOGADO : DR. ROBSON FREITAS MELO

ADVOGADO : DR. IVAN GOMES PEREIRA

RECORRIDA : SERMACO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE SISTE-

MAS E MÁQUINAS S.A.

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "estabilidade - doença pro-
fissional", com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 154 da
SDI-1 desta Corte, segundo a qual: "A doença profissional deve ser
atestada por médico do INSS, se tal exigência consta de cláusula de
instrumento normativo, sob pena de não reconhecimento do direito à
estabilidade" (fls. 342/345).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 124/126).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida (fls. 131/133) e a nulidade da decisão por
negativa de prestação jurisdicional, indicando violação dos arts. 5º, II,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, ambos da CF. Sobre o mérito, alega que
o direito à estabilidade está relacionado à ocorrência do fato gerador
- o acidente de trabalho, sem qualquer outra exigência. Aponta ofensa
aos arts. 6º e 7º, XXVI, ambos da CF (fls. 131/141).

Contra-razões apresentadas a fls. 144/151.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 127 e 131) e está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 17 e 106), mas não deve
p r o s s e g u i r.

Não procede a alegação de ofensa ao art. 93, IX, da CF, a
pretexto de que "a indicação de fundamentos meramente dispositivos,
sem se analisar os elementos que envolvem o debate não significa
julgar a matéria" (fl. 136).

O agravo de instrumento, amparado em suposta violação do
art. 5º, XXXV, da CF, não foi provido, tendo em vista que a fun-
damentação do acórdão do Regional está em consonância com a
Orientação Jurisprudencial nº 154 da SDI-1 desta Corte, in verbis:

"...Trata-se de reclamação trabalhista em que o reclamante
pleiteia a reintegração no emprego, com fundamento nas cláusulas
coletivas 51ª e 48ª ou, alternativamente, no artigo 118 da Lei
8.213/91.

Tais cláusulas têm como requisitos essências as seguintes
condições cumulativas:

que apresentem redução da capacidade laboral
que tenham se tornado incapazes de exercer a função que

vinham exercendo e
que apresentem condições de exercer qualquer outra função

compatível com sua capacidade laboral após o acidente;
Constatou o Perito do Juízo, ao realizar os exames médicos

determinados, ser o reclamante portador de "hérnia discal", que acar-
retou redução da capacidade laborativa, além de patologia auditiva,
que não reduziu sua capacidade para o trabalho. Verifica-se, en-

tretanto, que o inciso "b" das já referidas cláusulas, exige, tanto

para o acidente quanto para a doença profissional, atestado emi-

tido pelo INSS, que não foi apresentado pelo autor. A ausência de

um só requisito impede o acolhimento da estabilidade, eis que

norma benéfica, de interpretação restritiva. De se ressaltar que o
comunicado juntado a fls. 28 não atesta todas as condições rela-
cionadas acima.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial 154 da SDI-

1 do TST, segundo a qual

A doença profissional deve ser atestada por médico do
INAMPS, quando tal exigência está prevista em cláusula de con-
venção coletiva ou de decisão normativa. Neste caso, a ausência do
atestado importa o não reconhecimento do direito à estabilidade.

Assim, considerando a ausência do atestado emitido pelo
INSS, se torna irrelevante a discussão acerca da vigência da norma
coletiva na data da ruptura do pacto laboral.

Não obstante, para que não se alegue futura nulidade por
negativa da prestação jurisdicional, entendo aplicáveis as normas co-
letivas juntadas aos autos, já que a certidão de julgamento juntada a
fls. 110/112 não foi impugnada pela reclamada.

Ainda assim, por qualquer dos aspectos que se analise a
pretensão, não há que se cogitar de estabilidade, porquanto não pre-
enchidos todos os requisitos legais. Irretocável, dessa forma, a r.sen-
tença de origem, porém, com fundamento diverso do MM. Juízo de
primeiro grau. (fls. 57/58)." (fl. 96)

Diante desse contexto, em que a decisão recorrida deixa
explícito, com análise pormenorizada do contexto probatório, que o
atestado emitido pelo INSS, exigido na norma coletiva, não foi apre-
sentado pelo recorrente, não há que se falar em negativa de prestação
jurisdicional.

Todos os questionamentos do recorrente foram enfrentados,
embora de forma contrária aos seus interesses, devendo ser salien-
tado, com base em precedente do STF, que o julgador não está
obrigado a manifestar-se sobre todos os argumentos da parte, desde
que os elementos existentes no processo se revelem suficientes ao seu
convencimento.

Efetivamente:
"(...) A decisão que nega acolhida à tese jurídica desen-

volvida pela parte recorrente não configura negativa de prestação
jurisdicional, conforme já decidido por esta Corte no RE-AgR
345.845, 2ª T., Rel. Carlos Velloso, DJ 11.10.2002, e no RE 140.370,
1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 21.5.1993, o qual possui a seguinte
ementa:

'Sentença: exigência constitucional de fundamentação: inte-
ligência. O que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão
judicial seja fundamentada; não, que a fundamentação seja correta, na
solução das questões de fato ou de direito da lide: declinadas no
julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, mas coerentes
com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a exigência constitu-
cional.'

Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do
CPC).

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2007.
Ministro GILMAR MENDES
Relator
Documento assinado digitalmente." (AI 690.347-1, Relator

Min. GILMAR MENDES, DJ 6/12/07)
"(...)
6. Ainda que superado esse óbice processual, a jurispru-

dência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de
que as alegações de afronta aos princípios da legalidade, do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando dependentes de
exame de legislação infraconstitucional, podem configurar apenas
ofensa reflexa à Constituição da República:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AFRONTA AO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO DESPROVIDO. Não é possível,
na via extraordinária, o exame de legislação infraconstitucional para
julgar a causa, na qual se alega, ademais, ofensa indireta ou reflexa a
dispositivos da Constituição da República." (AI 586.436-AgR, de
minha relatoria, DJ 9.2.2007).

E ainda: AI 317.824, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 25.4.2001; RE
207.434-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 28.4.2006; e RE 444.811-AgR,
Rel. Min. Carlos Britto, DJ 23.6.2006, entre outros.

7. Ademais, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República não
exige que o órgão judicante manifeste-se sobre todos os argumentos de de-
fesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as razões que
entendeu suficientes à formação de seu convencimento. Nesse sentido: RE
463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-
AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 18.5.2001.
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Não há o que prover quanto às alegações da parte agravante.
8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,

caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AGRAVO DE INSTRUMENTO 606.299-7 SP,

Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ - 7/11/2007)
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-

TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÕES DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E DE AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. I- Julgamento con-
trário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de
prestação jurisdicional. II- Não há contrariedade ao art. 93, IX, da
mesma Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemen-
te fundamentado. III- Inexistência de novos argumentos capazes de
afastar as razões expendidas na decisão atacada. IV- Agravo re-
gimental improvido.(AI-AgR 649248/SP, Relator Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-
2007 DJ 26-10-2007 PP-00061 EMENT VOL-02295-17 PP-03342)

EMENTA Agravo regimental. Recurso extraordinário não
admitido. Decisão fundamentada. Matérias restritas ao âmbito in-
fraconstitucional. Precedentes. 1. Não há se falar em negativa de
prestação jurisdicional ou inexistência de motivação na decisão agra-
vada. A jurisdição foi prestada, no caso, mediante decisão suficien-
temente fundamentada. 2. Controvérsias situadas no âmbito da le-
gislação infraconstitucional não amparam o recurso extraordinário. 3.
Agravo regimental desprovido. (AI-AgR 666876 / DF, Relator Min.
MENEZES DIREITO, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-
10-2007 DJ 26-10-2007 PP-00062 EMENT VOL-02295-18 PP-
03654)

Intacto o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao tema "estabilidade - doença profissional", melhor

sorte não aguarda o recorrente.
A decisão recorrida negou provimento ao seu agravo de

instrumento, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 154
da SDI-1 desta Corte, in verbis:

"A doença profissional deve ser atestada por médico do
INSS, se tal exigência consta de cláusula de instrumento normativo,
sob pena de não reconhecimento do direito à estabilidade"

Nesse contexto, não está caracterizada a alegada violação
literal e direta do art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o re-
conhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho, uma
vez que não foi negado validade ao instrumento negocial, mas, ao
contrário, foi aplicada a norma coletiva em questão, que determina a
necessidade de atestado médico do INSS para o deferimento da es-
tabilidade.

Inviável, outrossim, o recurso a pretexto de afronta ao art. 6º
da CF, visto que a lide não foi enfrentada sob o enfoque tratado no
referido preceito, faltando-lhe o indispensável prequestionamento
(Súmula nº 282 e 356 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 05 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST<!ID1398238-15>

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-61044/2002-900-12-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

RECORRIDO : SINDPREVS/SC - SINDICATO DOS TRABALHADO-

RES EM SAÚDE E PREVIDÊNCIA DO SERVIÇO

PÚBLICO FEDERAL NO ESTADO DE SANTA CA-

TA R I N A

ADVOGADO : DR. SÉRGIO PIRES MENEZES

ADVOGADO : DR. FELISBERTO ODILON CÓRDOVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente. Quanto ao tema "competência", repeliu a
alegação de ofensa ao art. 105, I, "d", da CF, consignando que o
Superior Tribunal de Justiça, ao solucionar conflito de competência,
declarou a competência do TRT da 22ª Região para o exame da lide,
e que, por esse motivo, "era do seu dever adentrar o exame do recurso
ordinário, como fez" (fl. 951).

Com relação à prescrição, aplicou a Súmula nº 297 desta
Corte, enfatizando que a matéria não está prequestionada (fls.
949/952).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 970/973).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e sustenta que é incompetente a Justiça do Trabalho
para executar decisões entre os entes públicos e seus servidores, cuja
relação de trabalho é regida por norma de natureza administrativa,
sobejando a competência com relação ao período que antecede a
implantação do Regime Jurídico Único Estatutário, instituído pela Lei
nº 8.112/90. Aponta, assim, violação dos artigos 105, I, "d", e 114 da
Constituição Federal. Quanto à prescrição, aponta violação do art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal (fls. 978/992).

Contra-razões (fls. 994/1005).

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida concluiu que, tendo o STJ solucionado o

conflito de competência, e declarado a competência do TRT da 22ª
Região para exame da lide, "por certo que era do seu dever adentrar
no exame do recurso ordinário, como fez" (fl. 951).

A recorrente, a pretexto de ofensa aos artigos 105, I, "d", e
114 da Constituição Federal, sustenta que é incompetente a Justiça do
Trabalho para executar decisões entre os entes públicos e seus ser-
vidores, cuja relação de trabalho é regida por norma de natureza
administrativa, sobejando a competência com relação ao período que
antecede a implantação do Regime Jurídico Único Estatutário, ins-
tituído pela Lei nº 8.112/90.

Resulta, desse contexto, que a matéria objeto do recurso
extraordinário não foi enfrentada pela decisão recorrida, motivo pelo
qual, dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação
da Súmula nº 356 do STF.

Com relação à prescrição, a decisão recorrida aplicou a Sú-
mula nº 297 desta Corte, enfatizando que a questão não está pre-
questionada (fls. 949/952).

Essa decisão tem natureza tipicamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, circunstância que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à aferição
dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhistas, é de natureza
infraconstitucional. A alegada ofensa à Constituição, se tivesse ocorrido, se-
ria reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO. MA-

TÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIO-
NAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1% do
valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III,
e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 566.323- AgR, de minha
relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-76529/2003-900-02-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E
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ADVOGADO : DR. MARCELLO LAVENÈRE MACHADO

RECORRIDO : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-

BALHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO
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ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDA : MARIMEX AFRETAMENTOS MARÍTIMOS OK LTDA.

ADVOGADO : DR. VALDEMAR AUGUSTO JÚNIOR
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "diferenças de parcelas con-
cedidas em sentença normativa", com fundamento na Súmula nº 126
desta Corte. Acrescentou que era impertinente a indicada afronta ao
art. 114 da Constituição Federal, porque não se discute a competência
da Justiça do Trabalho (fls. 300/302).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 314/316).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que
não se trata de revolvimento de fatos e provas, e que a decisão
recorrida, ao negar observância ao disposto na sentença normativa,
desconsiderou o poder normativo atribuído à Justiça do Trabalho, o
que implicou ofensa ao art. 114, § 2º, da Constituição Federal (fls.
320/337).

Contra-razões a fls. 340/342.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 317 e 320), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 5 e 293) e o preparo está
correto (fl. 338), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, examinando o tema "diferenças de par-
celas concedidas em sentença normativa", limitou-se aplicar a Súmula
nº 126 desta Corte e a consignar a impertinência da indicada ofensa
ao art. 114 da Constituição Federal, sob o fundamento de que não se
discute a competência da Justiça do Trabalho.

Nesse contexto, constata-se que a lide não foi decidida sob o
enfoque do art. 114, § 2º, da Constituição Federal, razão pela qual
não há o necessário prequestionamento. Tem pertinência a aplicação
da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-112740/2003-900-04-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
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ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : MASSA FALIDA DE SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS
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ADVOGADO : DR. HENRIQUE HARSTELN

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada às fls. 558/560, negou

provimento ao agravo de instrumento da recorrente, com fundamento
no art. 896, § 2º, da CLT (fls. 548/549).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral. Alega negativa de prestação jurisdicional, apontando
violação aos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV e 93, IX, da
Constituição Federal. No mérito, indica violação ao art. 5º, II, XXII,
LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 563/571).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 574.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 561 e 563), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 543) e o preparo está correto
(fls. 572).

Não procede a preliminar de negativa de prestação juris-
dicional.

O embargos de declaração são explícitos ao consignar que:
"Como se lê do acórdão embargado, a C. Turma e x plicitou

sua conclusão de forma coerente, esclarecendo os motivos de seu
convencimento, segundo o princípio da persuasão racional vigente em
nosso sistema (art. 131 do CPC). Ao contrário do que quer fazer crer
a parte ora Embargante, a motivação deve reportar-se à conclusão do
julgamento, de forma a justificar o pronunci a mento judicial, não
sendo cogente o debate acerca de todas aleg a ções levantadas pela
parte. Na espécie, a C. Turma concluiu que o Agravo de Instrumento
não logrou demonstrar a admissibilidade do Recurso de Revista, não
desconstituindo os termos do despacho agravado, ma n tido pelos
próprios fundamentos. Ademais, é despicienda a menção particu-
larizada de cada um dos dispositivos apontados por violados (pre-
question a mento numérico), uma vez que a questão jurídica foi
devidamente enfrentada (Súmulas n os 297/TST e 356/STF e RE
210.638, Rel. Min. Sepúlveda Pe r tence, DJ 19/06/998). " (fls.
559/560)

Certo ou errado, houve a entrega da prestação jurisdicional,
daí por que intacto está o art. 93, IX, da Constituição Federal.

No mérito, a decisão recorrida ao negar provimento ao agra-
vo de instrumento, com fundamento no art. 896, § 2º, da CLT

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação processual, razão pela qual a alegada ofensa ao
preceito da Constituição Federal somente seria reflexa, circunstância
que inviabiliza o recurso extraordinário.

O Supremo Tribunal Federal repele a possibilidade de ofensa
literal e direta ao art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Cons-
tituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

Não prospera a argumentação.
Com efeito, o 10º Tribunal Regional do Trabalho, ao julgar

os embargos de declaração opostos pelo reclamante, consignou, fls.
560-561: Da simples leitura do acórdão embargado, verifica-se que,
estando o empregado no último cargo efetivo da carreira, este é o teto
de sua aposentadoria, como previsto na Circular Funci 398/61, porque
é ilógico admitir que uma norma empresarial que conceda ao apo-
sentado complementação de aposentadoria que resulte em proventos
além dos valores pagos ao empregado de igual condição em ati-
vidade.
............................................................................................................
Não há contradição na decisão embargada, quando transcreve a sen-
tença exeqüenda. A reformulação do Multiplicador Fixo Global fi-
xada na sentença e referida às fls. 533/534 está limitada ao teto, razão
da decisão exeqüenda.

Como se pode observar, as questões aventadas pelo recla-
mante foram examinadas, tendo a Corte Regional consignado, de
forma clara, os motivos pelos quais negou provimento aos embargos
de declaração.

Na espécie, consta que há determinação na decisão exe-
qüenda de que os proventos de aposentadoria do reclamante sejam
limitados à mencionada circular e de que não houve a aludida re-
formulação em face do mencionado teto ter sido alcançado, conforme
determinado pelo título executivo judicial.

Resulta, portanto, demonstrada a inequívoca intenção do re-
clamante de, por meio da argüição de nulidade, obter a reapreciação
dos fatos e das provas que embasaram o acórdão regional.

Dessa forma, não vislumbro violação do art. 93, IX, da Carta
Magna.

Quanto ao dispositivo constitucional restante, ressalte-se que
não se presta a ensejar a admissibilidade do recurso de revista, nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1 do TST.
Inadmissível o recurso de revista." (fls. 612/613 - Sem grifo no
original)

Diante desse contexto, em que a decisão recorrida deixa
explícito, com análise pormenorizada do contexto probatório, que há
determinação no título exeqüendo de que os proventos da aposen-
tadoria do recorrente sejam limitados ao que estabelece a Circular
Funci nº 398/61, ressaltando, expressamente, que não houve a re-
formulação em face do mencionado teto ter sido alcançado, não há
que se falar em negativa de prestação jurisdicional.

Todos os questionamentos do recorrente foram enfrentados,
embora de forma contrária aos seus interesses, devendo, finalmente,
ser salientado, com base em precedente do STF, que o julgador não
está obrigado a manifestar-se sobre todos os argumentos da parte,
desde que os elementos existentes no processo se revelem suficientes
ao seu convencimento.

Efetivamente:
"(...) A decisão que nega acolhida à tese jurídica desen-

volvida pela parte recorrente não configura negativa de prestação
jurisdicional, conforme já decidido por esta Corte no RE-AgR
345.845, 2ª T., Rel. Carlos Velloso, DJ 11.10.2002, e no RE 140.370,
1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 21.5.1993, o qual possui a seguinte
ementa:

'Sentença: exigência constitucional de fundamentação: inte-
ligência. O que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão
judicial seja fundamentada; não, que a fundamentação seja correta, na
solução das questões de fato ou de direito da lide: declinadas no
julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, mas coerentes
com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a exigência constitu-
cional.'

Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do
CPC).

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2007.
Ministro GILMAR MENDES
Relator
Documento assinado digitalmente." (AI 690.347-1, Relator

Min. GILMAR MENDES, DJ 6/12/07)
"(...)
6. Ainda que superado esse óbice processual, a jurispru-

dência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de
que as alegações de afronta aos princípios da legalidade, do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando dependentes de
exame de legislação infraconstitucional, podem configurar apenas
ofensa reflexa à Constituição da República:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AFRONTA AO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO DESPROVIDO. Não é possível,
na via extraordinária, o exame de legislação infraconstitucional para
julgar a causa, na qual se alega, ademais, ofensa indireta ou reflexa a
dispositivos da Constituição da República." (AI 586.436-AgR, de
minha relatoria, DJ 9.2.2007).

E ainda: AI 317.824, Rel. Min. Celso de Mello, DJ
25.4.2001; RE 207.434-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 28.4.2006;
e RE 444.811-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 23.6.2006, entre
outros.

7. Ademais, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República não
exige que o órgão judicante manifeste-se sobre todos os argumentos de de-
fesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as razões que
entendeu suficientes à formação de seu convencimento. Nesse sentido: RE
463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-
AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 18.5.2001.

<!ID1398238-16>

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-779051/2001.5 TRT - 10ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ADLON ALVES PEIXOTO

ADVOGADO : DR. ADILSON MAGALHÃES DE BRITO

RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. MARCOS DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADA : DRA. ENEIDA BERNARDES E VARGAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente. Quanto ao tema "negativa de prestação ju-
risdicional", afastou a alegação de violação do art. 93, IX, da Cons-
tituição Federal, consignando que: "...as questões aventadas pelo re-
clamante foram examinadas, tendo a Corte Regional consignado, de
forma clara, os motivos pelos quais negou provimento aos embargos
de declaração.". Com relação ao tema "coisa julgada", refutou a
alegação de violação do art. 5º, XXXVI, da CF, explicitando: "...que
houve determinação expressa acerca da observância do teto previsto
na circular em questão, tendo sido apurado em liquidação que o
reclamante havia alcançado o mencionado patamar, motivo pelo qual
inexistem diferenças a serem pagas.". (fls. 611/615).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com ful-
cro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral da
questão constitucional discutida (fl. 680), e a renova a preliminar de negativa
de prestação jurisdicional. Indica como violado o art. 93, IX, da Constituição
Federal. No mérito, sustenta, em síntese, que a decisão recorrida viola o art.
5º, XXXVI, da CF.

Contra-razões a fls. 641/645.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 625 e 628), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 637) e o preparo está correto
(fl. 636), mas não deve prosseguir.

Não procede a preliminar de negativa de prestação juris-
dicional, argüida a pretexto de que o acórdão do Regional foi omisso
no exame da alegação de que o título exeqüendo lhe assegurou o
pagamento de diferenças de complementação de aposentadoria li-
mitada a um "teto equivalente aos proventos totais do cargo efetivo
imediato." (fl. 628).

A decisão recorrida é explícita, ao afirmar que:
2.1 NULIDADE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-

CIONAL
Alegou o reclamante, no recurso de revista, que o 10º Tribunal

Regional, mesmo provocado mediante embargos de declaração, incorreu em
negativa de prestação jurisdicional, porquanto negou-se a emitir pronuncia -
mento acerca: 1) da ausência de aplicabilidade do teto estipulado pela Cir-
cular Funci 398/61 ao caso concreto; e 2) da ausência de determinação da
reformulação do MFG para o cálculo da complementação de aposentadoria
objeto da presente controvérsia. Indicou vulneração aos arts. 5º, XXXV e
LV, e 93, IX, da Constituição da República.
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Não há o que prover quanto às alegações da parte agravante.
8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,

caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AGRAVO DE INSTRUMENTO 606.299-7 SP,

Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ - 7/11/2007)
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-

TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÕES DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E DE AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. I- Julgamento con-
trário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de
prestação jurisdicional. II- Não há contrariedade ao art. 93, IX, da
mesma Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemen-
te fundamentado. III- Inexistência de novos argumentos capazes de
afastar as razões expendidas na decisão atacada. IV- Agravo re-
gimental improvido.(AI-AgR 649248/SP, Relator Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-
2007 DJ 26-10-2007 PP-00061 EMENT VOL-02295-17 PP-03342)

EMENTA Agravo regimental. Recurso extraordinário não
admitido. Decisão fundamentada. Matérias restritas ao âmbito in-
fraconstitucional. Precedentes. 1. Não há se falar em negativa de
prestação jurisdicional ou inexistência de motivação na decisão agra-
vada. A jurisdição foi prestada, no caso, mediante decisão suficien-
temente fundamentada. 2. Controvérsias situadas no âmbito da le-
gislação infraconstitucional não amparam o recurso extraordinário. 3.
Agravo regimental desprovido. (AI-AgR 666876 / DF, Relator Min.
MENEZES DIREITO, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-
10-2007 DJ 26-10-2007 PP-00062 EMENT VOL-02295-18 PP-
03654)

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
No mérito, o recurso não é viável, uma vez que a lide está

circunscrita ao alcance da coisa julgada.
Efetivamente, ressalta a decisão recorrida que o Tribunal

Regional apenas interpretou o sentido e o alcance do título executivo,
sem incidir em ofensa literal ao art. 5º, XXXVI, da Carta Cons-
titucional.

Logo, a pretensão do recorrente, de questionar os limites
objetivos da coisa julgada, a pretexto de que lhe foi assegurado outro
teto de complementação de aposentadoria, demanda, inclusive, re-
exame da prova, procedimento vedado em recurso extraordinário (Sú-
mula nº 279 do STF).

Por exigir, necessariamente, não só o reexame da matéria
fática, como, mais do que isso, a análise dos elementos objetivos
configuradores da coisa julgada, que estão disciplinados pela legis-
lação ordinária (arts. 467 a 475 do CPC), inviável o recurso ex-
traordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: 1. Embargos de declaração convertidos em agra-
vo regimental. 2. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: falta de
prequestionamento do tema do art. 5º, II, da Constituição Federal:
incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Recurso extraordinário: des-
cabimento: alegada violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição, que
implicaria prévia reapreciação da legislação infraconstitucional con-
cernente aos limites objetivos da coisa julgada, à qual não se presta o
RE. Precedentes (AI-ED 594692 / SP, Min. SEPÚLVEDA PERTEN-
CE, DJ 02-03-2007)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-
AgR 593739/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA À CF, ART. 5º, XXXVI. AÇÃO
RESCISÓRIA: APLICAÇÃO DA SÚMULA 343/STF. I. - Pressupostos de
cabimento de ação rescisória: matéria infraconstitucional. II. - A verificação,
no caso concreto, da existência, ou não, do direito adquirido, do ato jurídico
perfeito e da coisa julgada situa-se no campo infraconstitucional. III. - Ma-
téria fática. Incidência da Súmula 279/STF. IV. - Agravo não provido". (RE-
AgR 463624 / RN - RIO GRANDE DO NORTE, Relator: Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ - 28-10-2005).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR e RR-32979/2002-902-02-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ -

CPFL

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : ANTÔNIO GERMANO FERREIRA

ADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista do re-

corrido, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 270 da
SDI-I desta Corte, e, no mérito, deu-lhe provimento para, afastada a
tese da quitação geral do contrato de trabalho, decorrente de sua
adesão ao Plano de Incentivo à Aposentadoria, restabelecer a sen-
tença, quanto aos títulos deferidos a fls. 479/483.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e aponta violação do art. 5º, XXXVI, da Carta da
República (fls. 700/707).

Contra-razões apresentadas a fls. 717/750.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 683 e 700), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 709/711), as custas (fl. 708) e
o depósito recursal (fl. 501) estão corretos.

O recurso não reúne condições de prosseguimento, na me-
dida em que a lide, circunscrita aos efeitos decorrentes da adesão do
recorrido ao Plano de Incentivo à Aposentadoria, instituído pela re-
corrente, por força de transação extrajudicial, foi decidida com base
na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte.

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal
e direta ao art. 5º, XXXVI, da CF, necessário seria não só o reexame
da matéria fática (Súmula nº 279 do STF), como também dos ele-
mentos objetivos configuradores da transação extrajudicial, e, por-
tanto, do alcance do ato jurídico que as partes, livremente, praticaram,
todos disciplinados pela legislação ordinária.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFEN-
SA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação in-
fraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min. EROS GRAU, Segunda
Turma, DJ 11-05-2007.

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR e RR-90673/2003-900-01-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RAMIRO DE MELO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA SANT'ANNA CORTEZ

RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

RECORRIDOS : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida de fls. 671/676, complementada a fls.

686/687, não conheceu do recurso de revista dos recorridos quanto ao
tema "Diferenças Salariais - 26,06% - Plano Bresser - Acordo Co-
letivo", explicitando que é procedente o pedido de pagamento das
diferenças salariais decorrentes do Plano Bresser, consoante o acordo
coletivo de 1991/1992, referentes ao período de janeiro a agosto de
1992, inclusive, sem a incorporação, na forma do item nº 26 da
Orientação Jurisprudencial Transitória da SDI-1 desta Corte. Em re-
lação ao item "Limitação da Condenação à Data-Base", conheceu do
recurso de revista por atrito com a Súmula nº 322 desta Corte, e, no
mérito, deu-lhe provimento para limitar a condenação de pagamento
de diferenças salariais decorrentes do Plano Bresser, previstas na
Cláusula 5º do referido acordo coletivo, à data-base da categoria,
observada a prescrição decretada.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria discutida (fls. 694/695) e, no mérito, insiste
na incorporação do percentual de 26,06% à remuneração, porque
ajustado em acordo coletivo. Aponta como violados os arts. 5º, XXX-
VI, 7º, VI e XXVI, e 8º, VI, todos da CF (fls. 690/699).

Contra-razões apresentadas a fls. 703/705.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 688 e 690), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 7) e o preparo (fl. 700) está
correto, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao dar provimento ao recurso de revista
dos recorridos, para limitar a condenação ao pagamento de diferenças
salariais do IPC de junho de 1987 à data-base da categoria, sem a
incorporação, o fez com fundamento na Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 26 da SBDI-1 e na Súmula nº 322, ambas desta Corte,
que dispõem:

"É de eficácia plena e imediata o 'caput' da cláusula 5ª do
Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992 celebrado pelo Banerj
contemplando o pagamento de diferenças salariais do Plano Bresser,
sendo devido o percentual de 26,06% nos meses de janeiro a agosto
de 1992, inclusive."

"Os reajustes salariais decorrentes dos chamados "gatilhos" e
URPs, previstos legalmente como antecipação, são devidos tão-so-
mente até a data-base de cada categoria".

Rejeitou, em conseqüência, a alegada violação dos artigos 5º,
XXXVI, 7º, VI e XXVI, e 8º, VI, todos da Constituição Federal (fls.
686/687).

Fácil perceber-se que a lide foi solucionada com base na
"Cláusula 5ª", prevista em acordo coletivo, que regulou as condições
de trabalho, de salário e do prazo de sua duração, segundo inter-
pretação que lhe deu a decisão recorrida.

Diante desse contexto, não se constata a violação direta e
literal dos preceitos constitucionais em exame.

Priorizou-se a cláusula de reajuste previsto em acordo co-
letivo (7º, XXVI) e, igualmente, cumpriu-se o princípio da irredu-
tibilidade do salário (art. 7º, VI, da CF), ao ser observado o disposto
no instrumento coletivo.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal já considerou
como insusceptíveis de ofensa, literal e direta, preceitos da Cons-
tituição Federal, em caso semelhante:

"DECISÃO
TRABALHISTA. INTERPRETAÇÃO DE ACORDO COLE-

TIVO DE TRABALHO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 454 DESTE
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUI-
M E N TO .

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho: "EMBARGOS. ACORDO CO-
LETIVO 91/92. REAJUSTE DE 26,06%. CLÁUSULA NORMA-
TIVA. BANERJ. INCORPORAÇÃO. De acordo com o entendimento
consagrado na Súmula nº 277 do TST, as condições de trabalho
alcançadas por força de sentença normativa vigoram no prazo as-
sinado, não integrando, de forma definitiva, os contratos. A juris-
prudência tem estendido tal raciocínio também aos acordos e con-
venções coletivos de trabalho. Precedentes da Corte. Embargos não
conhecidos" (fl. 197).

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. XXXVI, 7º, inc. VI, XXVI, 8, inc. VI, da Cons-
tituição da República (fl. 213).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste ao Agravante.
5. O Tribunal de origem examinou a controvérsia à luz de legis-

lação infraconstitucional, com apoio em enunciados sumulares do Tribunal
Superior do Trabalho e com interpretação de acordo coletivo de trabalho, o
que é inviável em recurso extraordinário. Incide, na espécie, a Súmula 454
do Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido:
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. TRABALHISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. ACORDO
COLETIVO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. INTER-
PRETAÇÃO DE CLÁUSULA DE ACORDO COLETIVO. IMPOS-
SIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO
QUAL SE NEGA PROVIMENTO " (AI 616.980-AgR, de minha
relatoria, Primeira Turma, DJ 3.8.2007).

E ainda: AI 534.698-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Se-
gunda Turma, DJ 9.6.2006; e AI 184.795-AgR, Rel. Min. Cezar
Peluso, Primeira Turma, DJ 5.3.2004.

6. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal)"(AI nº 678.372-3/RJ, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min.CÁRMEN LÚCIA)

"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen-
to: questão relativa a reajuste salarial decorrente do Plano Bresser,
resolvida à luz da interpretação de cláusula de acordo coletivo de
trabalho posterior ao plano econômico, de reexame vedado no RE;
alegada violação a dispositivos constitucionais que, se ocorresse, seria
indireta ou reflexa, que não viabiliza o extraordinário." (AI-AgR
490876/RJ - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ de 30.4.2004).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AR-140517/2004-000-00-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ALBERTO PEREIRA ROCHA E OUTROS

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE ZAMPROGNO

RECORRIDO : DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ES-

TADO DO ESPÍRITO SANTO - DIO

ADVOGADA : DRA. MILTE HELENA BARBARIOL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, com fundamento na Súmula nº 400

desta Corte, acolheu a preliminar de extinção do processo, sem re-
solução do mérito, por impossibilidade jurídica do pedido de des-
constituição de acórdão proferido nos autos de ação rescisória an-
terior, que analisou a matéria objeto da presente ação, e extingüiu o
feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. E
julgou improcedente a ação rescisória fundada em afronta aos arts.
267, I, e 295, I, e Parágrafo Único, ambos do CPC (fls. 488/494).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados,
e, em face ao caráter procrastinatório, foi aplicada a multa de 1%
sobre o valor da causa, prevista no art. 538, Parágrafo Único, do CPC
(fls. 509/513).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúem a
repercussão geral da matéria discutida (fl. 519) e apontam como
violados os artigos 5º, XXXVI, e 7º, IV, ambos da CF (fls.
516/527).

Sem contra-razões (certidão de fl. 530).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 514 e 516), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fl. 506), mas não deve prosseguir,
visto que deserto, uma vez que o recorrente não efetuou o pagamento
das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511 do CPC e
a Resolução nº 342, de 21/5/2007 (DJ de 23/5/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-ROMS-1980/2004-000-15-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MANDIOCA PAU-

LISTA LTDA. - CIMAP

ADVOGADO : DR. CELMO MÁRCIO DE ASSIS PEREIRA

RECORRIDO : EDSON PERANDRÉ MEIRA

ADVOGADO : DR. RAFAEL FRANCHON ALPHONSE

RECORRIDA : SEMENTES PAIVA LTDA.

ADVOGADO : DR. GENÉSIO CORRÊA DE MORAES FILHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo da recorrente,

por irregularidade de representação processual, com fundamento no
art. 830 da CLT e na Súmula nº 383 desta Corte (fls. 925/927).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 1001/1004, 1040/1042 e 1075/1078).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta ofensa ao
artigo 5º, II, XXXVI, LIV, LV e LXIX, da Constituição Federal (fls.
1081/1101 - fac-símile, e 1102/1122 - originais).

Contra-razões do recorrido "EDSON PERANDRÉ MEIRA"
apresentadas a fls. 1125/1127.

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 1079, 1081 e 1102), mas não

deve prosseguir, visto que deserto, uma vez que a recorrente não
efetuou o pagamento das custas processuais, conforme estabelecem o
artigo 511 do CPC e a Resolução nº 352, de 17/01/2008 (DJ de
21/01/2008).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-RR-1723/2003-039-12-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -

BESC

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADA : DRA. MICHELLE VALMÓRBIDA HONORATO

RECORRIDA : LÚCIA PAMPLONA SCHRAMM

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

ADVOGADO : DR. HUGO OLIVEIRA HORTA BARBOSA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida de fls. 542/544 negou provimento ao

agravo do recorrente, para manter o despacho que conheceu do re-
curso de revista da recorrida quanto ao tema "BESC - Plano de

Demissão Voluntária - Acordo Coletivo de Trabalho - Transação -

Rescisão Contratual - Quitação", por atrito com a Orientação
Jurisprudencial nº 270 da SDI-1 desta Corte, e, no mérito, deu-lhe
provimento para, afastando o reconhecimento da quitação plena de
todas as parcelas decorrentes do contrato de trabalho, determinar o
retorno dos autos à Vara de Trabalho de origem, a fim de que pros-
siga no julgamento da reclamação trabalhista, exceto quanto ao pe-
dido relacionado ao aumento compensatório especial.

Os embargos de declaração que se seguiram, pelos quais o
recorrente objetivou prequestionar o exame da controvérsia sob o
enfoque, entre outros, do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal,
foram rejeitados (fls. 554/556).

Contra essa decisão, o recorrente interpôs recursos extraor-
dinário, com base no art. 102, III, "a", da CF. Argúi a repercussão
geral da matéria discutida e a nulidade da decisão recorrida por
negativa de prestação jurisdicional, apontando como violados os arts.
5º, XXXV e LV, e 93, IX, ambos da CF. Sobre o mérito, sustenta, em
síntese, que a adesão da recorrida ao Plano de Dispensa Incentivada
decorreu de sua livre e espontânea manifestação de vontade, res-
saltando, ainda, que o referido plano teve seu fundamento em acordo
coletivo de trabalho. Diz que a hipótese é de ato jurídico perfeito e
acabado (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal), e que há vio-
lação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, na medida em que
não foi prestigiado o acordo coletivo (fls. 562/578).

Contra-razões apresentadas a fls. 582/592.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 557 e 562), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 526/527) e o preparo (fl. 579)
está correto.

O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-
damentada da repercussão geral da questão constitucional discutida
(fls. 562/567), nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de
2006, e da Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal,
de 30 de abril de 2007.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-
rente, sob o fundamento de que o seu Plano de Incentivo à Demissão
Voluntária, ainda que originário de acordo coletivo, e com a adesão
livre e espontânea do empregado, mediante uma contrapartida re-
muneratória, além daquelas parcelas devidas normalmente por força
da extinção do contrato de trabalho, não pode ter o alcance de tran-
sação ampla, capaz de extinguir todos os direitos decorrentes da
relação de emprego.

Trouxe em abono de seu fundamento a Orientação nº 270 da
SDI-1 desta Corte, que dispõe:

"PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUN-
TÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARCELAS ORIUN-
DAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. A
transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho
ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do re-
cibo."

Nesse contexto, afastou a possibilidade de ofensa literal e
direta do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal.

O recurso merece subir ao Supremo Tribunal Federal.
Com efeito, a decisão recorrida não deixa a mínima dúvida

de que o Plano de Incentivo à Demissão Voluntária dos empregados
do recorrente objetivou a rescisão do contrato de trabalho, mediante
transação, com pagamento, não só das parcelas e valores devidos
normalmente por força de uma dispensa imotivada, como também de
uma contrapartida em pecúnia, com o objetivo de uma ampla e total
quitação de todo o período trabalhado.

Por outro lado, não se apontou, em momento algum, um
único vício de consentimento que pudesse macular o ato jurídico e,
igualmente, deve ser salientado que a quitação de todos os direitos e
valores recebeu integral assistência por parte do sindicato profis-
sional, quando da homologação do distrato.

Diante, pois, dessa realidade fático-jurídica, que revela a
lisura do ato patronal e a plena ciência do empregado quanto ao
alcance do ato jurídico que praticou, embasado em norma coletiva e
com assistência do sindicato profissional, impõe-se a remessa do
processo ao Supremo Tribunal Federal, ante possível ofensa ao art. 7º,
XXVI, da Constituição Federal, visto que a decisão recorrida, apa-
rentemente, desprestigia legítimo acordo coletivo de trabalho.

Com estes fundamentos, DOU SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário e determino a remessa dos autos ao Supremo Tribunal
Federal, com as nossas homenagens.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-RR-2654/2003-009-07-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARIA TELMA MARTINS FERNANDES

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A. - BEC

ADVOGADO : DR. PAULO VIANA MACIEL

ADVOGADO : DR. JOSÉ AILSON RÊGO BALTAZAR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente, quanto ao tema "FGTS - Diferenças da multa de 40% - Ex-
purgos - Prescrição", sob o fundamento de que o acórdão do Regional
está em conformidade com a Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SDI desta Corte (fls. 199/205).

Seguiram-se embargos de declaração, os quais foram aco-
lhidos para prestar esclarecimentos (fls. 214/215).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o prazo prescricional para o ajuizamento da re-
clamação trabalhista é de cinco anos a contar da data da vigência da
Lei Complementar nº 110/01. Aponta violação do art. 7º, XXIX, da
Constituição Federal (fls. 218/225).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 228.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 216 e 218), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 10), as custas (fl. 226) foram
efetuadas a contento, mas não deve prosseguir

Sustenta a recorrente que a prescrição a ser aplicada para a
reclamação das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes da
reposição dos expurgos inflacionários é qüinqüenal e não bienal,
devendo ter por termo inicial a vigência da Lei Complementar nº 110
de 30/06/01.

Sem razão.
Não há que se falar em prescrição de cinco anos, a contar da

vigência da Lei Complementar nº 110/01 e nem a contar do trânsito
em julgado de decisão proferida na Justiça Federal, uma vez que esse
prazo tem pertinência apenas no curso do contrato, considerando-se
os explícitos termos do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Acrescente-se, finalmente, que o Supremo Tribunal Federal
repele a possibilidade de ofensa literal e direta ao referido dispo-
sitivo.

Nesse sentido:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os arts.5º, inc.
XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República, sustentando, em
síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar fato consumado no mun-
do jurídico e, portanto, nunca poderia, sob pena de afronta ao mencionado
Ato Jurídico Perfeito, retroagir de forma a afetar a relação obrigacional já
encerrada, já devidamente consumada" (fl. 202).
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Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-RR-2702/1992-009-05-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PRÓ-MATRE DE JUAZEIRO

ADVOGADO : DR. BOLÍVAR FERREIRA COSTA

ADVOGADO : DR. MARCOS ANTONIO SILVA DIAS

RECORRIDA : WILMA BORGES DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR. PEDRO BARACHISIO LISBÔA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento a agravo da recor-

rente, sob o fundamento de que sua pretensão encontra óbice na
Súmula nº 214 desta Corte (fls. 811/813 e 827/830).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 835/849, fax;
853/867, originais).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 871).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 18/3/08 (fl. 831), e que, no seu recurso, interposto em
7/4/08 (fl. 835), não alega, em nenhum momento, relevância do ponto
de vista econômico, político, social ou jurídico das questões de-
batidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL NÃO
PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO" (AI 575.048-AgR,
de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007; e AI
563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República não
exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos de defesa
apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as razões que en-
tendeu suficientes à formação de seu convencimento (RE 463.139-AgR,
Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-
AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Turma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-4331/2004-052-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDO : LINO ANDRÉ

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

RECORRIDA : COORSERV - COOPERATIVA RORAIMENSE DE

S E RV I Ç O S

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

RECORRIDA : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE

DE RORAIMA - COOPROMEDE

<!ID1398238-17>

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AIRR-1552/2006-015-08-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BERTILLON - VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE

VALORES LTDA.

ADVOGADO : DR. RAUL DA SILVA MOREIRA NETO

RECORRIDO : MARCO ANTÔNIO SILVA SOEIRO

ADVOGADA : DRA. ERIKA ASSIS DE ALBUQUERQUE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada às fls. 178/179, não

conheceu do recurso de embargos do recorrente, com fundamento na
Súmula nº 353 desta Corte (fls. 143/145).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
do art. 7º, XIII e XVI, da Constituição Federal (fls. 182/191).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 198.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 180 e 182), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 22), as custas (fl. 193) e o
depósito recursal (fl. 54) estão corretos.

A decisão recorrida, ao declarar que não é cabível o recurso
de embargos contra decisão proferida em agravo de instrumento para
o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de revista, o fez
com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in verbis:

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa ao art.
7º, XIII e XVI, da Constituição Federal, somente seria reflexa, por
depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o
procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do re-

corrente, com fundamento na Súmula n.º 363, desta Corte (fls. 240/244).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no

art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Alega nulidade do acórdão da Turma, por negativa
de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV
e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito, sustenta, em
síntese, que o recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do
FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37, caput, II, e §
2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls. 257/290).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 292.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O
Conforme se verifica a fls. 257 e 290, a petição que en-

caminha o recurso extraordinário e suas razões respectivas não trazem
a assinatura da procuradora nelas identificada.

A chancela do subscritor é requisito de validade dos atos
processuais escritos, permitindo, a um só tempo, que se identifique
quem os pratica e que se confirme a efetiva iniciativa do interessado.
Tal exigência é fundamental, em se tratando de recurso, sob pena de
se tê-lo por inexistente.

Este é o posicionamento do Excelso Supremo Tribunal Fe-
deral:

"Embargos de declaração recebidos como agravo regimental.
2. Petição de agravo de instrumento sem o carimbo de protocolo, fato
que impossibilita aferir a sua tempestividade, pressuposto de ordem
pública do seu cabimento. Incidência da Súmula STF nºs 288. 3.
Ademais, o agravo de instrumento encontra- se sem assinatura, o que
equivale a sua inexistência, motivo que impede que se supra a falha
apontada. 4. Agravo regimental improvido" AI-ED 684455 / MG -
Relator(a): MINISTRO(A) PRESIDENTE . DJe-078 DIVULG 30-04-
2008. PUBLIC 02-05-2008

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSINATURA DO AD-
VOGADO NA PEÇA DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. AUSÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - A ju-
risprudência da Suprema Corte orienta-se no sentido de que não se
conhece de recurso sem a assinatura do advogado, por se tratar de ato
juridicamente inexistente. II - Agravo regimental improvido." AI-
AgR 623884 Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI . DJe-
139 DIVULG 08-11-2007 PUBLIC 09-11-2007. DJ 09-11-2007 PP-
00051.

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO OPOSTOS À DECISÃO DO RELATOR: CONVER-
SÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO
SEM A ASSINATURA DO ADVOGADO SUBSCRITOR DA PE-
ÇA. NÃO-CONHECIMENTO. I. - Embargos de declaração opostos à
decisão singular do Relator. Conversão dos embargos em agravo
regimental. II. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal orien-
ta-se no sentido de que não se conhece de recurso sem a assinatura do
advogado, dado que formalidade essencial de existência do recurso.
Precedentes. III. - Embargos de declaração convertidos em agravo
regimental. Não provimento desse." AI-AgR-ED 511144 / RJ. Re-
lator(a): Min. CARLOS VELLOSO. Julgamento: 22/02/2005. DJ 08-
04-2005 PP-00037.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-637039/2000.8 TRT - 16ª RE-

GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MIVALDO ALVARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

ADVOGADO : DR. EDUARDO HENRIQUE MARQUES SOARES

RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S.A. - BEM

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls.
316/317).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 330/331).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a decisão recorrida "limitou a eficácia normativa do
acordo coletivo", quando aplicou a Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória nº 31 desta Corte, por entender que a adesão ao Plano de
Demissão Voluntária obstaria a conversão, em pecúnia, de folgas não
gozadas previstas em Acordo Coletivo de Trabalho anteriormente
firmado. Aponta violação do art. 7º, VI e XXVI, da Constituição
Federal (fls. 335/341).

Contra-razões a fls. 344/346.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 232 e 235), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 11 e 276), as custas (fl. 342)
foram efetuados a contento, mas não deve prosseguir, uma vez que o
recorrente não ataca os fundamentos da decisão recorrida, que aplicou
a Súmula nº 353 desta Corte, para não conhecer dos seus embargos

Limita-se a enfrentar questão de mérito (impossibilidade de
conversão de férias não gozadas em pecúnia ante a adesão ao PDV)
não apreciada na decisão recorrida, razão pela qual inviável a ale-
gação de ofensa ao art. 7º, VI e XXVI, da Constituição Federal, ante
a falta de prequestionamento (Súmula nº 356 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-ED-A-AIRR-282/2003-075-15-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA

ADVOGADO : DR. DANIEL MURICI ORLANDINI MÁXIMO

RECORRIDA : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CP-

FL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada a fls. 164/171 e

181/183, negou provimento ao recurso de agravo do recorrente, com
fundamento na Instrução Normativa nº 16, item III, desta Corte (fls.
152/155).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral. Indica violação dos arts. 5º, XXXVLV e LVI, e
8º, VIII, todos da Constituição Federal. Requer que a multa do art.
538, do CPC, seja excluída da condenação, sob o argumento de que
os seus embargos de declaração visavam préquestionar a matéria. (fls.
228/251-fac-símile, e 252/275-originais).

Contra-razões a fls. 278/285.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 184, 228 e 252), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 7 e 19) e preparo isento
(fl. 38), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao recurso de agra-
vo, o fez sob o fundamento de que: "a apresentação da cópia do
provimento do e. 15º Região que visava a comprovar a validade do
protocolo do recurso de revista na 1º instância, no prazo do agravo de
instrumento, constituía providência obrigatória, de fiscalização ne-
cessária da parte."(fls. 152/155).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Relativamente à multa do art. 538, do CPC, o recurso tam-
bém não se mostra viável, uma vez que o recorrente não aponta
nenhum dispositivo da Constituição Federal que teria sido violado.
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Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-ED-AIRR-1079/2000-005-17-01.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : JOSÉ RODRIGUES CAMARGO E OUTRA

ADVOGADO : DR. ADMILSON MARTINS BELCHIOR

RECORRIDA : NOÉLIA NEVES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. DALTON LUIZ BORGES LOPES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento dos recorrentes sob o fundamento de que o recurso de
revista encontra-se deserto (fls. 123/126).

Seguiram-se embargos de declaração os quais foram des-
providos (fls. 139/140 e 152/153).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 169/174-
fax, e 175/180-originais).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 181.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que os recorrentes foram intimados da de-
cisão recorrida em 6/6/2008 (fl. 154), e que, no seu recurso, in-
terposto em 16/6/2008 (fls. 169/174-fax) e 19/06/2008 (fls. 175/180-
originais), não alega, em nenhum momento, relevância do ponto de
vista econômico, político, social ou jurídico das questões debatidas,
ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do CPC, sua
pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do Supremo Tri-
bunal Federal não é viável, na medida em que seu recurso não atende
a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-ED-AIRR-1113/2004-134-05-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO

QUÍMICO E PETROLEIRO DO ESTADO DA BA-

HIA

ADVOGADA : DRA. DERVANA SANTANA SOUZA

ADVOGADA : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

RECORRIDA : EMPRESA CARIOCA DE PRODUTOS QUÍMICOS

S.A. - EMCA

ADVOGADO : DR. RODRIGO SANTOS DE CARVALHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada a fls. 262/263 e

277/179, não conheceu do agravo de instrumento interposto pelo
recorrente, com fundamento nos termos do art. 830 da CLT.

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi nulidade do acórdão
por negativa de prestação jurisdicional. Indica violação dos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
argumenta com a repercussão geral. Aponta ofensa aos artigos 5º,
XXXIV, XXXV, LIV, LV e LXXIV, e 8º, III, da Constituição Federal
(fls. 284/296).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 299.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 280 e 283) e está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 30 e 259).
Não procede a preliminar de negativa de prestação juris-

dicional.
O argumento do recorrente de que não teria sido enfrentado

o fato de que, em seu recurso de revista, discutia-se exatamente a
questão de ser beneficiário da justiça gratuita, contradiz ao que consta
da decisão que apreciou os declaratórios (fls. 278).

Efetivamente, está explicitando que:
À análise do excerto transcrito, especialmente dos fragmen-

tos em destaque, verifica-se que esta Turma se pronunciou clara e
distintamente sobre a questão veiculada no agravo de instrumento e
nos primeiros embargos de declaração e repisada nos presentes de-
claratórios, a saber, o fato de o tema benefício da justiça gratuita ser
objeto do recurso de revista e, pois, ser inviável a denegação de
seguimento à revista por deserção. (fl. 278)

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, também sem razão o recorrente.
A alegada ofensa ao art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal

somente se deu no presente recurso extraordinário. Pertinência das
Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

O art. 8º, III, da Constituição Federal não guarda a mínima
relação com a hipótese em exame. Pertinência da Súmula nº 356 do
S T F.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1398238-18>

PROC. Nº TST-RE-ED-ED-A-RR-232/2003-036-01-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO MARTINEZ TOLEDO DOS SANTOS

RECORRIDA : MASSA FALIDA DE UNISERV - UNIÃO DE SER-

VIÇOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : DR. NICANOR SOUZA

RECORRIDA : CIDICLÁUDIA SILVA DE GOUVEIA

ADVOGADO : DR. JÚLIO DA SILVEIRA RODRIGUES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte, segundo a
qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)" (fls.
237/239).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 261/262).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a
repercussão geral da questão discutida, e sustenta que a decisão afron-
ta os artigos 2º, 5º, II, 22, I e XXVII, 37, II, §§ 2º e 6º, 48 e 60, §
4º, da Constituição Federal (fls. 267/280).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 282.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa do recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 237/239).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Finalmente, as matérias de que tratam os artigos 2º, 22, I e
XXVII, 37, II, §§ 2º e 6º, 48 e 60, § 4º, da Constituição Federal não
foram objeto da decisão recorrida, circunstância que, dado à falta de
prequestionamento, atrai a aplicação da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-ED-ED-ED-RR-734870/2001.3 TRT - 1ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FRANCISCO EDUARDO GOMES JUNQUEIRA

ADVOGADA : DRA. ÉRYKA FARIAS DE NEGRI

ADVOGADA : DRA. RENATA ALVARENGA FLEURY

RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

ADVOGADA : DRA. MÔNICA COUTINHO VON SYDOW CANAVAR-
RO PEREIRA

RECORRIDO : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO PREZIDIO PEIXOTO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida de fls. 434/439, complementada a fls.

467/470, 482/485 e 492/496, conheceu do recurso de embargos do
Banco do Estado do Rio de Janeiro, quanto ao tema "Diferenças
Salariais - Reajuste Previsto na Cláusula 5ª do Acordo Coletivo de
Trabalho de 1991/1992 - Limitação à Data-Base", por atrito com a
Súmula nº 322 desta Corte, e, no mérito, deu-lhe provimento para
limitar a condenação ao pagamento do percentual de 26,06% aos
meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive. Repeliu a alegação de
ofensa aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, VI e XXVI, ambos da CF, e
ressaltou que houve "a recepção do art. 614, § 3º, da CLT e da
Súmula nº 277 do TST pela Constituição Federal de 1988" (fls.
609/615).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria discutida (fls. 503/505), e insiste na in-
corporação do percentual de 26,06% à remuneração, porque ajustado
em acordo coletivo, apontando violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, VI
e XXVI, ambos da CF (fls. 500/516).

Contra-razões apresentadas a fls. 520/522.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 497 e 500), está subscrito por

advogadas regularmente constituídas (fl. 6, 423 e 464) e o preparo (fl.
517) está correto, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida conheceu do recurso de revista do Banco
do Estado do Rio de Janeiro, para limitar a sua condenação ao
pagamento de diferenças salariais do IPC de junho de 1987 aos meses
de janeiro a agosto de 1992, sem incorporação, e o fez com fun-
damento na Orientação Jurisprudencial Transitória nº 26 da SBDI-1 e
na Súmula nº 322, ambas desta Corte, que dispõem:

"É de eficácia plena e imediata o 'caput' da cláusula 5ª do
Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992 celebrado pelo Banerj
contemplando o pagamento de diferenças salariais do Plano Bresser,
sendo devido o percentual de 26,06% nos meses de janeiro a agosto
de 1992, inclusive"

"Os reajustes salariais decorrentes dos chamados "gatilhos" e
URPs, previstos legalmente como antecipação, são devidos tão-so-
mente até a data-base de cada categoria"

Fácil perceber-se que a lide foi solucionada com base na
"Cláusula 5ª", prevista em acordo coletivo, que regulou as condições
de trabalho, de salário e do prazo de sua duração, segundo inter-
pretação que lhe deu a decisão recorrida.

Diante desse contexto, não se constata a violação direta e
literal dos preceitos constitucionais em exame.

Priorizou-se a cláusula de reajuste previsto em acordo co-
letivo (7º, XXVI) e, igualmente, cumpriu-se o princípio da irredu-
tibilidade do salário (art. 7º, VI, da CF), ao ser observado o disposto
no instrumento coletivo.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal já considerou
como insusceptíveis de ofensa, literal e direta, preceitos da Cons-
tituição Federal, em caso semelhante:

"DECISÃO
TRABALHISTA. INTERPRETAÇÃO DE ACORDO COLE-

TIVO DE TRABALHO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 454 DESTE
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUI-
M E N TO .

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho: "EMBARGOS. ACORDO CO-
LETIVO 91/92. REAJUSTE DE 26,06%. CLÁUSULA NORMA-
TIVA. BANERJ. INCORPORAÇÃO. De acordo com o entendimento
consagrado na Súmula nº 277 do TST, as condições de trabalho
alcançadas por força de sentença normativa vigoram no prazo as-
sinado, não integrando, de forma definitiva, os contratos. A juris-
prudência tem estendido tal raciocínio também aos acordos e con-
venções coletivos de trabalho. Precedentes da Corte. Embargos não
conhecidos" (fl. 197).

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. XXXVI, 7º, inc. VI, XXVI, 8, inc. VI, da Cons-
tituição da República (fl. 213).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste ao Agravante.
5. O Tribunal de origem examinou a controvérsia à luz de legis-

lação infraconstitucional, com apoio em enunciados sumulares do Tribunal
Superior do Trabalho e com interpretação de acordo coletivo de trabalho, o
que é inviável em recurso extraordinário. Incide, na espécie, a Súmula 454
do Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. TRABALHISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. ACORDO
COLETIVO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. INTER-
PRETAÇÃO DE CLÁUSULA DE ACORDO COLETIVO. IMPOS-
SIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO
QUAL SE NEGA PROVIMENTO " (AI 616.980-AgR, de minha
relatoria, Primeira Turma, DJ 3.8.2007).

E ainda: AI 534.698-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Se-
gunda Turma, DJ 9.6.2006; e AI 184.795-AgR, Rel. Min. Cezar
Peluso, Primeira Turma, DJ 5.3.2004.

6. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal)"(AI nº 678.372-3/RJ, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min.CÁRMEN LÚCIA)

"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen-
to: questão relativa a reajuste salarial decorrente do Plano Bresser,
resolvida à luz da interpretação de cláusula de acordo coletivo de
trabalho posterior ao plano econômico, de reexame vedado no RE;
alegada violação a dispositivos constitucionais que, se ocorresse, seria
indireta ou reflexa, que não viabiliza o extraordinário." (AI-AgR
490876/RJ - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ de 30.4.2004).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-ED-E-ED-RR-149465/2004-900-01-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FACULDADES CATÓLICAS - SOCIEDADE CIVIL

MANTENEDORA DA PONTIFÍCIA UNIVERSIDA-

DE CATÓLICA DO RIO DE JANEIRO - PUC/RJ

ADVOGADO : DR. VICTOR FARJALLA

ADVOGADO : DR. DANIEL APOLÔNIO

RECORRIDO : KLEBS BELÉM

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, sob o seguinte fundamento:
"Quando da interposição do presente recurso de embargos, às

fls. 187-93, a reclamada, novamente, deixou de providenciar o re-
colhimento das custas processuais, razão pela qual, na senda da de-
serção que impossibilitou o conhecimento do recurso de revista, não
preenche o apelo em exame o requisito extrínseco de admissibilidade
concernente ao preparo." (fls. 205/207)

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 219/221 e 233/235).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral da matéria discutida. Argúi preliminar de nu-
lidade, por negativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de
que a decisão recorrida não fundamentou devidamente a questão
relativa à obrigatoriedade de recolhimento de custas para o recurso de
embargos, apontando como violado o art. 93, IX, da Constituição
Federal (fls. 238/243 - fac-símile, e 247/252 - originais).

Contra-razões a fls. 257/262.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 236, 238 e 247), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 130) e as custas (fl. 253)
estão corretas, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional, argüida sob o argumento de que a decisão recorrida não
fundamentou devidamente a questão relativa à obrigatoriedade de
recolhimento de custas para o recurso de embargos.

A decisão recorrida é explícita, por força dos embargos de
declaração, ao consignar que:

"Com efeito, o fato de a controvérsia versar sobre a ne-
cessidade de recolhimento de custas para preparo do recurso de re-
vista não impede seja também o recurso de embargos examinado sob
a ótica do requisito extrínseco atinente ao preparo. Trata-se de re-

quisito comum a todas as espécies recursais e que deve ser objeto

de exame pelo órgão julgador, a fim de verificar se há condições

de adentrar o mérito." (fl. 234 - sem grifo no original)
Certo ou errado, houve a entrega da prestação jurisdicional,

daí por que intacto está o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-

curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-ED-R-185835/2007-000-00-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADOR : DR. EDUARDO MENESCAL

PROCURADOR : DR. JOÃO RÉGIS NOGUEIRA MATIAS

RECORRIDO : TRT DA 7ª REGIÃO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida julgou improcedente a reclamação ajui-

zada pelo recorrente, que, com fundamento nos arts. 190 e seguintes
do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, objetivou
garantir a autoridade da decisão proferida pelo Pleno desta Corte em
Reclamação Correicional (Proc. TST-AGRC-746.961/2001.8), supos-
tamente desrespeitada pelo TRT da 7ª Região, nos autos do Precatório
nº 597/1991 (fls. 560/569).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 581/586 e 623/626).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral. Requer que seja reconhecida a procedência integral
da Reclamação nº 185.835/2007, e que seja declarada a nulidade de
todos os atos praticados a partir das fls. 2370 e do Precatório nº
597/1991, apontando violação do art. 100, caput e § 2º, da CF (fls.
638/645).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida julgou improcedente a reclamação ajui-

zada pelo recorrente, que, com fundamento nos arts. 190 e seguintes
do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, objetivou
garantir a autoridade da decisão proferida pelo Pleno desta Corte em
reclamação correicional (Proc. TST-AGRC-746.961/2001.8), supos-
tamente desrespeitada pelo TRT da 7ª Região, nos autos do Precatório
nº 597/1991 (fls. 560/569).

Seu fundamento é de que:
"... Tendo por norte que o pressuposto da determinação de

baixa dos autos à Vara do Trabalho para a atualização dos cálculos,
determinada na Reclamação Correicional nº 746.961/2001.8, consistiu
unicamente na necessidade de observância das garantias do contra-
ditório e da ampla defesa, e que a atualização, embora não procedida
pelo juízo da execução, mas por órgão do próprio Regional, foi objeto
de ampla impugnação pelo executado, depara-se com a ausência de
prejuízo processual, insuscetível de nulificação de todos os atos pro-
cessuais praticados a partir do despacho de fl. 2.370 dos autos do
precatório, no cotejo com o parágrafo único do art. 250 do CPC,
segundo o qual Dar-se-á o aproveitamento dos atos praticados, desde
que não resulte prejuízo à defesa .

Dessa forma, embora surpreendente a conduta adotada pela
Presidência do Regional de encaminhar os autos ao Setor de Cálculos
da Corte, em vez de remetê-los à Vara do Trabalho, conforme de-
terminado na decisão proferida na Reclamação Correicional nº
746.961/2001.8, tal circunstância, por si só, não teve o condão de
suprimir da parte o direito ao contraditório, pois, como ressaltado, a
atualização foi impugnada e convalidada pelo Pleno desta Corte no
julgamento do recurso ordinário em agravo regimental. Diante da
inexistência de prejuízo processual e considerando que o precatório
foi formalizado há mais de oito anos, cingindo-se a controvérsia
apenas à sua atualização, impõe-se a improcedência da presente re-
clamação, cassando-se a liminar deferida." (fl. 568).

Resulta, desse contexto, que a decisão é de natureza jurídico-
administrativa, razão pela qual não desafia recurso extraordinário,
conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO: Trata-se, na origem, de reclamação cor-
reicional contra ato do presidente do TRT da 14ª Região que
indeferiu pedido de nulidade de certidão de transito em julgado
em autos de processo originário, uma vez que seriam in-
constitucionais e ilegais as mudanças do sistema de publicação
dos atos processuais dos órgãos do referido Tribunal que cau-
sara o trânsito em julgado da causa. O Plenário do Tribunal
Superior do Trabalho, na apreciação do agravo regimental em
reclamação correicional, manteve o despacho que indeferiu de
plano a sua petição inicial, ante a intempestividade da medida.
Daí a interposição RE, a, por violação do artigo 5º, II, XXXV,
LIV, e LV, da Constituição Federal. Decido. É inviável o RE. A
reclamação correicional prevista no inciso II do art. 709 da CLT
e conhecida na doutrina como correição parcial , tem natureza
administrativa. A jurisprudência do Supremo Tribunal entende
não ser cabível recurso extraordinário de decisão proferida na
via administrativa, v.g. o voto do Min. Celso de Mello no
julgamento da ADIn 1.098, M. Aurélio, RTJ 161/796: "Não é,
pois, qualquer ato decisório do Poder Judiciário que se expõe,
na via do recurso extraordinário, ao controle jurisdicional do
Supremo Tribunal Federal. Acham-se excluídos da esfera de
abrangência do apelo extremo todos os pronunciamentos que,
embora formalmente oriundos do Poder Judiciário (critério sub-
jetivo-orgânico), não se ajustem à noção de ato jurisdicional
(critério material). A expressão causa designa, na realidade,
qualquer procedimento em que o Poder Judiciário, desempe-
nhando a sua função institucional típica, resolve ou previne
controvérsias mediante atos estatais providos de final enforcing
power. É-lhe ínsita - enquanto estrutura formal em cujo âmbito
se dirimem, com carga de definitividade, os conflitos suscitados
- a presença de um ato decisório proferido em sede juris-
dicional. (...) Os atos decisórios do Poder Judiciário, que ve-
nham a ser proferidos em sede meramente administrativa, não
encerram, por isso mesmo, conteúdo jurisdicional, deixando de
veicular, em conseqüência, a nota da definitividade que se
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reclama aos pronunciamentos suscetíveis de impugnação na via
recursal extraordinária." No mesmo sentido, quanto à inad-
missibilidade de recurso extraordinário interposto contra de-
cisões proferidas na via administrativa, CC 7.082, 13.12.2000,
Pleno, Néri; RE 215.290-AgR, Velloso, RTJ 173/958; AI
223.518-AgR, 1ª T, 28.06.2002 Sydney, este último com a
seguinte ementa: "DIREITO CONSTITUCIONAL, ADMINIS-
TRATIVO, TRABALHISTA E PROCESSUAL CIVIL. DECI-
SÃO DO T.S.T., SOBRE MATÉRIA ADMINISTRATIVA, DE
CARÁTER DISCIPLINAR. RECURSO EXTRAORDINÁRIO:
INADMISSIBILIDADE. AGRAVO. 1. A decisão do T.S.T.,
impugnada no Recurso Extraordinário, foi proferida em Recurso
Ordinário, sobre matéria administrativa, de caráter disciplinar.
2. Ora, é pacífica a jurisprudência do S.T.F., no sentido de que
não cabe R.E. contra decisões administrativas de outros Tri-
bunais, em face do art. 102, III, da C.F., pois, não proferidas
em causas propriamente ditas, não têm caráter jurisdicional. 3.
Agravo improvido." Na linha dos precedentes, nego provimento
ao agravo. Brasília, 23 de novembro de 2005. Ministro SE-
PÚLVEDA PERTENCE - Relator" (AI 566376 / AC - DJ
07/12/2005 PP-00036)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO PROFERIDO PELO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO EM SEDE DE RECLAMAÇÃO COR-
REICIONAL. PROCEDIMENTO DE NATUREZA ADMINISTRA-
TIVA. AUSÊNCIA DE CAUSA DECIDIDA EM ÚNICA OU ÚL-
TIMA INSTÂNCIA. INCISO III DO ART. 102 DA CONSTITUI-
ÇÃO REPUBLICANA. NÃO CABIMENTO DO APELO EXTRE-
MO. O recurso extraordinário é cabível contra decisão judicial em
sentido material, isto é, contra decisão proferida por órgão do Poder
Judiciário no exercício de sua função propriamente jurisdicional. Daí
o pressuposto constitucional de cabimento do apelo extremo, expresso
na palavra "causa" (inciso III do art. 102 da Lei Maior). Não se
conhece, pois, de apelo extremo manejado nos autos de procedimento
de natureza administrativa, como é a Reclamação Correicional. Os
sistemas recursais próprios do processo judicial e do processo ad-
ministrativo não se mesclam e é exatamente esta separação que res-
guarda os princípios do due process of law, entre os quais os do
contraditório, da ampla defesa, do juiz natural e do amplo acesso à
Justiça. Precedentes: CC 7.082, REs 233.743, 229.786 e 213.696-
AgR e AIs 566.376, 223.518-AgR e 316.458-AgR. Agravo regi-
mental desprovido." (RE-AgR 454421 / ES - Relator: Min. CARLOS
BRITTO, Primeira Turma, DJ 08-09-2006)

"EMENTA: Recurso extraordinário: descabimento: decisões
proferidas pelo Presidente do TRT no exercício da competência pre-
vista no art. 100 da Constituição, e pelo TST, em agravo regimental
em procedimento de "reclamação correicional", que possuem natureza
claramente administrativa, não ensejando o recurso extraordinário:
precedentes da Corte." (RE 233743 / RS, Relator: Min. SEPÚLVEDA
PERTENCE, Primeira Turma, DJ de 8.3.2002).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

Não procede a preliminar de negativa de prestação juris-
dicional, argüida a pretexto de que o acórdão recorrido foi omisso
quanto ao cabimento do recurso de revista, na hipótese de pedido
sucessivo julgado prejudicado (fl. 921).

A decisão recorrida é explícita ao transcrever os fundamentos
do Regional:

"A questão referente à incorporação ao contrato individual de
trabalho de vantagens asseguradas em acordo ou convenção coletiva
foi solucionada em conformidade com a jurisprudência pacificada
desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 277. Despicienda, assim,
manifestação expressa acerca da matéria constante dos artigos apon-
tados pela embargante, a teor do que dispõe o artigo 896, §§ 4º e 5º,
da CLT, bem como a Súmula nº 333 do TST.

Tampouco configura omissão o fato de não ter sido apreciado
pedido sucessivo, apresentado nas contra-razões ao recurso de revista,
porque, na verdade, o pleito deveria ter sido veiculado em recurso
próprio. Com efeito, mesmo tendo logrado obter, na decisão de se-
gunda instância, o pedido principal, o reclamante deveria, com fulcro
no princípio da eventualidade, ter interposto recurso de revista, em
caráter adesivo ao da reclamada, para devolver a esta Corte o co-
nhecimento do pedido sucessivo, ventilado ao longo do feito. As
contra-razões não têm por finalidade a postulação, mas, sim, a ex-
posição dos argumentos que a parte entende pertinentes à manutenção
da decisão que o outro litigante pretende reformar." (fls. 902/903 -
Sem grifo no original)

Não há, pois, que se falar em negativa de prestação ju-
risdicional, porquanto os questionamentos do recorrente foram en-
frentados, embora de forma contrária aos seus interesses, devendo,
finalmente, ser salientado, com base em precedente do STF, que o
julgador não está obrigado a manifestar-se sobre todos os argumentos
da parte, desde que os elementos existentes no processo se revelem
suficientes ao seu convencimento.

Efetivamente:
"(...) A decisão que nega acolhida à tese jurídica desenvolvida pela

parte recorrente não configura negativa de prestação jurisdicional, conforme
já decidido por esta Corte no RE-AgR 345.845, 2ª T., Rel. Carlos Velloso,
DJ 11.10.2002, e no RE 140.370, 1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ
21.5.1993, o qual possui a seguinte ementa:

'Sentença: exigência constitucional de fundamentação: inteligência.
O que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão judicial seja
fundamentada; não, que a fundamentação seja correta, na solução das ques-
tões de fato ou de direito da lide: declinadas no julgado as premissas, cor-
retamente assentadas ou não, mas coerentes com o dispositivo do acórdão,
está satisfeita a exigência constitucional.'

Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do CPC).
Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2007.
Ministro GILMAR MENDES
Relator
Documento assinado digitalmente." (AI 690.347-1, Relator

Min. GILMAR MENDES, DJ 6/12/07)
"(...)
6. Ainda que superado esse óbice processual, a jurispru-

dência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de
que as alegações de afronta aos princípios da legalidade, do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando dependentes de
exame de legislação infraconstitucional, podem configurar apenas
ofensa reflexa à Constituição da República:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AFRONTA AO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO DESPROVIDO. Não é possível,
na via extraordinária, o exame de legislação infraconstitucional para
julgar a causa, na qual se alega, ademais, ofensa indireta ou reflexa a
dispositivos da Constituição da República." (AI 586.436-AgR, de
minha relatoria, DJ 9.2.2007).

E ainda: AI 317.824, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 25.4.2001; RE
207.434-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 28.4.2006; e RE 444.811-AgR,
Rel. Min. Carlos Britto, DJ 23.6.2006, entre outros.

7. Ademais, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República não
exige que o órgão judicante manifeste-se sobre todos os argumentos de de-
fesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as razões que
entendeu suficientes à formação de seu convencimento. Nesse sentido: RE
463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-
AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 18.5.2001.

Não há o que prover quanto às alegações da parte agravante.
8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,

caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AGRAVO DE INSTRUMENTO 606.299-7 SP,

Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ - 7/11/2007)
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-

TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÕES DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E DE AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. I- Julgamento con-
trário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de
prestação jurisdicional. II- Não há contrariedade ao art. 93, IX, da
mesma Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemen-
te fundamentado. III- Inexistência de novos argumentos capazes de
afastar as razões expendidas na decisão atacada. IV- Agravo re-
gimental improvido.(AI-AgR 649248/SP, Relator Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-
2007 DJ 26-10-2007 PP-00061 EMENT VOL-02295-17 PP-03342)

EMENTA Agravo regimental. Recurso extraordinário não ad-
mitido. Decisão fundamentada. Matérias restritas ao âmbito infracons-
titucional. Precedentes. 1. Não há se falar em negativa de prestação
jurisdicional ou inexistência de motivação na decisão agravada. A ju-
risdição foi prestada, no caso, mediante decisão suficientemente fun-
damentada. 2. Controvérsias situadas no âmbito da legislação infra-
constitucional não amparam o recurso extraordinário. 3. Agravo re-
gimental desprovido. (AI-AgR 666876 / DF, Relator Min. MENEZES
DIREITO, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-2007 DJ 26-
10-2007 PP-00062 EMENT VOL-02295-18 PP-03654)

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
No mérito, melhor sorte não aguarda o recorrente.
A decisão recorrida deu parcial provimento ao recurso da

recorrida, quanto ao tema "incorporação de vantagens ao contrato
individual de trabalho de vantagens asseguradas em acordo ou con-
venção coletivo", sob o fundamento de que:

"Conforme registrado na decisão recorrida, os acordos co-
letivos e as convenções coletivas de trabalho da categoria, que pre-
viam as vantagens em questão, foram substituídos por sentenças nor-
mativas que não reproduziram tais direitos, fato, inclusive, notório no
âmbito do Tribunal Regional da 5ª Região. Verifica-se, assim, que o
Colegiado de origem decidiu em dissonância com a jurisprudência
desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 277, cujo entendimento é
de que as condições de trabalho alcançadas, por força de sentença
normativa, vigoram no prazo assinalado, não integrando, de forma
definitiva, os contratos, não só nas hipóteses de sentença normativa,
mas ainda com relação aos instrumentos normativos em geral. Cito os
seguintes precedentes: (...)

Portanto, dou provimento ao recurso para restabelecer a sen-
tença, no tocante à improcedência do pedido de integração de gra-
tificação de férias de 100%, tíquete-alimentação e direito a promo-
ções por antigüidade, ao contrato de trabalho do reclamante ." (fls.
889/890)

Nesse contexto, não prospera o recurso extraordinário, a pre-
texto da apontada violação literal e direta dos arts. 7º, XXVI, e 114,
§ 2º, ambos da CF, porquanto não foi negado reconhecimento às
convenções coletivas de trabalho, tampouco aos dissídios coletivos,
limitando-se a decisão recorrida a restringir os efeitos dos referidos
instrumentos ao tempo de sua vigência, não integrando, assim, de
forma definitiva, o contrato de trabalho.

Com relação à imposição da multa do artigo 538, parágrafo
único, do CPC, por embargos protelatórios, o recorrente alega que a
decisão recorrida teria violado os artigos 897-A da CLT, e, em con-
seqüência, o art. 5º, II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, razão pela qual a alegada ofensa ao
preceito da Constituição Federal somente seria reflexa, circunstância
que inviabiliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta ao art. 5º, XXXV, LIV e LV, da
Constituição Federal:

"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.
MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

<!ID1398239-1>

PROC. Nº TST-RE-ED-ED-RR-643077/2000.0 TRT - 5ª RE-

GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GERALDO DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO

S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista da re-

corrida, quanto ao tema "incorporação de vantagens ao contrato in-
dividual de trabalho de vantagens asseguradas em acordo ou con-
venção coletivo", com fundamento na Súmula nº 277 desta Corte, e,
no mérito, deu-lhe parcial provimento, para restabelecer a sentença,
no tocante à improcedência do pedido de integração de gratificação
de férias de 100%, tíquete-alimentação e direito a promoções por
antigüidade, ao contrato de trabalho do recorrente (fls. 883/892).

Seguiram-se embargos de declaração a fls. 905/907, os quais
foram rejeitados, com aplicação de multa (fls. 910/912).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria discutida (fl. 918), e a nulidade do acórdão do
Regional por negativa de prestação jurisdicional. Aponta ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da CF. Quanto ao mérito,
sustenta que há violação dos artigos 5º, caput, XXXVI, 7º, XXVI, e
114, § 2º, todos da Constituição Federal (fls. 915/930).

Contra-razões apresentadas a fls. 932/934.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 913 e 915), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 18 e 874) e isento (fl. 715),
mas não deve prosseguir.
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Finalmente, a decisão recorrida não enfrentou a lide sob o
enfoque do art. 5º, caput, da Constituição Federal, circunstância que,
dado à falta do indispensável prequestionamento, atrai a aplicação das
Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-AIRR-671/2002-002-22-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADA : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

RECORRIDO : OLAVO VIEIRA CASTELO BRANCO

ADVOGADA : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada às fls. 314/316, não

conheceu do recurso de embargos da recorrente, com fundamento na
Súmula nº 353 desta Corte (fls. 295/299).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
do art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 320/332).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 339.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 317 e 320), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 252/253), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 20.000,00
(vinte mil reais - fl. 97).

Houve depósito de R$ 3.485,03 (três mil, quatrocentos e
oitenta e cinco reais e três centavos - fl. 131) para o recurso ordinário
e o Regional não alterou o valor da condenação. Para fim de recurso
de revista, foi depositada a quantia de R$ 6.970,05 (seis mil, no-
vecentos e setenta reais e cinco centavos - fl. 226).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 9.544,92 (nove mil,
quinhentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos), afim
de alcançar o valor da condenação, e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-AIRR-5437/2005-004-22-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : DR. ALYSSON SOUSA MOURÃO

ADVOGADA : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

RECORRIDO : SILVESTRE RODRIGUES NOGUEIRA

ADVOGADA : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada às fls. 155/157, não

conheceu do recurso de embargos da recorrente, com fundamento na
Súmula nº 353 desta Corte (fls. 137/140).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
do art. 5º, II, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 161/171).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 178).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 158 e 161), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 95 e 96), as custas (fl. 176) e
o depósito recursal (fl. 48) estão corretos.

A decisão recorrida, ao declarar que não é cabível o recurso
de embargos contra decisão proferida em agravo de instrumento para
o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de revista, o fez
com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in verbis:

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa ao art.
5º, II, LIV e LV, da Constituição Federal, somente seria reflexa, por
depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o
procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL. OFENSA
INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de que a interpre-
tação da lei processual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos
recursos trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. As alegações de desrespeito
aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, po-
dem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ - 29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à aferição

dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhistas, é de natureza
infraconstitucional. A alegada ofensa à Constituição, se tivesse ocorrido, se-
ria reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO. MA-

TÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIO-
NAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1% do
valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III,
e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 566.323- AgR, de minha
relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal fir-
mou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos princípios
da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa, do contraditório,
dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de
exame prévio de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa
reflexa à Constituição da República:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL NÃO
PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO" (AI 575.048-AgR,
de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007; e AI
563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República não
exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos de defesa
apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as razões que en-
tendeu suficientes à formação de seu convencimento (RE 463.139-AgR,
Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-
AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Turma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-AIRR-95619/2003-900-01-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VIRGÍNIA BANHOS DOELL EICH

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

ADVOGADO : DR. HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA

RECORRIDO : BANCO CITIBANK S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MÜLLER DA COSTA MOURA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da re-

corrente, quanto ao tema "agravo de instrumento - intempestividade", com
fundamento na Súmula nº 385 desta Corte. Afastou a alegada violação do
art. 5º, LV, da Constituição Federal (fls. 592/596).
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Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 605/606).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta, em
síntese, que ocorreu o cerceamento do direito de defesa, pelo fato de
ter cumprido todos os requisitos para a devida interposição do agravo
de instrumento. Aponta violação do art. 5º, LV, da Constituição Fe-
deral (fls. 610/615).

Contra-razões a fls. 619/623.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 607 e 610), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 9, 532 e 582), as custas (fl.
616) foram efetuadas a contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, que não conheceu do recurso de em-
bargos da recorrente, quanto ao tema "agravo de instrumento - in-
tempestividade", o fez com fundamento na Súmula nº 385 desta
Corte, que dispõe sobre a necessidade de comprovação de feriado,
nos seguintes termos:

"FERIADO LOCAL. AUSÊNCIA DE EXPEDIENTE

FORENSE. PRAZO RECURSAL. PRORROGAÇÃO. COM-

PROVAÇÃO. NECESSIDADE. (conversão da Orientação Jurispru-
dencial nº 161 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05 Cabe à parte
comprovar, quando da interposição do recurso, a existência de feriado
local ou de dia útil em que não haja expediente forense, que justifique
a prorrogação do prazo recursal".

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do agravo de ins-
trumento, razão pela qual eventual ofensa ao art. 5º, LV, da Cons-
tituição Federal, apontado pela recorrente somente seria reflexa, por
depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o
procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão recorrida não

se mostra de única ou de última instância. A jurisprudência predominante
deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de que a decisão
possibilitadora do recurso extraordinário é aquela proferida em única ou úl-
tima instância, porque a exigência, insculpida no inc. III do art. 102 da Cons-
tituição da República, visa ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide,
no caso, a Súmula 281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição
de multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art.
557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código
de Processo Civil" (AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ
16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IM-
POSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Pre-

valece neste Tribunal o entendimento de que a interpretação

da lei processual na aferição dos requisitos de admissi-

bilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infracons-

titucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de

forma indireta. 2. A verificação, no caso concreto, da ocor-
rência, ou não, de violação do direito adquirido, do ato jurídico
perfeito e da coisa julgada situa-se no campo infraconstitu-
cional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Inviabilidade
do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ
23-02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

Rejeitou, ainda, os embargos de declaração que se seguiram, ex-
plicitando que "a decisão ora embargada amparou-se, ainda, na recente de-
cisão proferida nos autos do processo nº TST-ROAA-1115/2002-000-12-
00.6, onde considerou-se plenamente incidente aos processos envolvendo o
BESC a Orientação Jurisprudencial nº 270 da Subseção I da Seção Espe-
cializada em Dissídios Individuais, tendo em vista a nulidade de cláusulas

de acordo coletivo que estabeleciam as normas para adesão dos em-

pregados ao Plano de Demissão Incentivada implantado pelo referido

Banco" (fl. 603 - sem grifos no original).
Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com

base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da questão discutida, nos termos do art. 543-A do CPC,
e alega nulidade por negativa de prestação jurisdicional, apontando
violação dos artigos 5º, XXXV e LV, e 93, IX, da Constituição
Federal. No mérito, sustenta, em síntese, que a adesão do recorrido ao
Plano de Dispensa Incentivada decorreu de sua livre e espontânea
manifestação de vontade, ressaltando, ainda, que o referido plano teve
seu fundamento em acordo coletivo de trabalho. Diz que a hipótese é
de ato jurídico perfeito e acabado (artigo 5º, XXXVI, da Constituição
Federal), e que há violação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal,
na medida em que não foi prestigiado o acordo coletivo (fls.
608/625).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 605 e 608), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 561/562) e o preparo está
correto (fl. 626).

O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-
damentada da repercussão geral da questão constitucional discutida
(fl. 608), nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006,
e da Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30
de abril de 2007.

A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-
rente, sob o fundamento de que o seu Plano de Incentivo à Demissão
Voluntária, ainda que originário de acordo coletivo, e com a adesão
livre e espontânea do empregado, mediante uma contrapartida re-
muneratória, além daquelas parcelas devidas normalmente por força
da extinção do contrato de trabalho, não pode ter o alcance de tran-
sação ampla, capaz de extinguir todos os direitos decorrentes da
relação de emprego.

Trouxe em abono de seu fundamento a Orientação nº 270 da
SDI-1 desta Corte que dispõe:

"PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUN-
TÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARCELAS ORIUN-
DAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. A
transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho
ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do re-
cibo."

Nesse contexto, afastou a possibilidade de ofensa literal e
direta do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal.

O recurso merece subir ao Supremo Tribunal Federal.
Com efeito, a decisão recorrida não deixa a mínima dúvida

de que o Plano de Incentivo à Demissão Voluntária dos empregados
do recorrente objetivou a rescisão do contrato de trabalho, mediante
transação, com pagamento, não só das parcelas e valores devidos
normalmente por força de uma dispensa imotivada, como também de
uma contrapartida em pecúnia, com o objetivo de uma ampla e total
quitação de todo o período trabalhado.

Por outro lado, não se apontou, em momento algum, um
único vício de consentimento que pudesse macular o ato jurídico e,
igualmente, deve ser salientado que a quitação de todos os direitos e
valores recebeu integral assistência por parte do sindicato profis-
sional, quando da homologação do distrato.

Diante, pois, dessa realidade fático-jurídica, que revela a
lisura do ato patronal e a plena ciência do empregado quanto ao
alcance do ato jurídico que praticou, embasado em norma coletiva e
com assistência do sindicato profissional, impõe-se a remessa do
processo ao Supremo Tribunal Federal, ante possível ofensa ao art. 7º,
XXVI, da Constituição Federal, visto que a decisão recorrida, apa-
rentemente, desprestigia legítimo acordo coletivo de trabalho.

Com estes fundamentos, DOU SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário e determino a remessa dos autos ao Supremo Tribunal
Federal, com as nossas homenagens.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR-1896/2002-072-02-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

RECORRIDO : ÊNIO MÁRCIO DE AZEVEDO

ADVOGADO : DR. AGNALDO DO NASCIMENTO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada a fls. 486/490, não co-

nheceu do recurso de embargos da recorrente, com fundamento na
Súmula nº 128, I, desta Corte (fls. 469/471).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
dos arts. 5º, XXXIV, XXXV, LIV, "a", e LXIX, 59, 93, IX, e 114,
todos da Constituição Federal (fls. 494/508).

Contra-razões a fls. 512/528.

<!ID1398239-2>

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR-752/2005-008-12-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADA : DRA. SIMONE SOMMER OZÓRIO

RECORRIDO : DARLEI FRANCISCO PITUCCO

ADVOGADO : DR. PAULO ROGÉRIO DE S. MILLÉO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA FONTES DE ANDRADE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recorrente

quanto ao tema "Adesão do empregado ao Plano de Incentivo à Aposen-
tadoria instituído pelo BESC - Transação Extrajudicial", com fundamento na
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-1 desta Corte, segundo a qual a
"transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante a
adesão do empregado ao plano de demissão voluntária implica quitação ex-
clusivamente das parcelas e valores constantes do recibo". (fls. 579/590).
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Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 491 e 494), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 28v, 390 e 483), as custas (fl.
510) e o depósito recursal (fls. 221, 318 e 509) foram efetuados a
contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, o fez sob o fundamento de que:

"Todavia, ao interpor o recurso de embargos, a parte valor
algum recolheu, quando deveria depositar a diferença entre o valor
total já recolhido - R$ 13.525,58 (treze mil, quinhentos e vinte e
cinco reais e cinqüenta e oito centavos) - e o arbitrado à condenação
ou o fixado pelo Ato.GP nº 251 desta Corte, de 19.7.2007, cor-
respondente a R$ 9.987,56 (nove mil, novecentos e oitenta e sete
reais e cinqüenta e seis centavos). Logo, resta manifestamente deserto
o apelo, a teor da Súmula 128, I, desta Corte..." (fls. 469/471).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
embargos, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR-2861/2003-007-12-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -

BESC

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADO : DR. MÁRIO DE FREITAS OLINGER

RECORRIDO : JOÃO FRANCISCO PUCCI

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

ADVOGADO : DR. RONALDO FERREIRA TOLENTINO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente quanto ao tema "Adesão do empregado ao Plano de Incentivo à
Aposentadoria instituído pelo BESC - Transação Extrajudicial", com
fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-1 desta
Corte, segundo a qual a "transação extrajudicial que importa rescisão
do contrato de trabalho ante a adesão do empregado ao plano de
demissão voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e
valores constantes do recibo". (fls. 588/601).

Rejeitou, ainda, os embargos de declaração que se seguiram,
explicitando que "a decisão ora embargada amparou-se, ainda, na
recente decisão proferida nos autos do processo nº TST-ROAA-
1115/2002-000-12-00.6, onde considerou-se plenamente incidente aos
processos envolvendo o BESC a Orientação Jurisprudencial nº 270 da
Subseção I da Seção Especializada em Dissídios Individuais, tendo

em vista a nulidade de cláusulas de acordo coletivo que esta-

beleciam as normas para adesão dos empregados ao Plano de

Demissão Incentivada implantado pelo referido Banco" (fl. 613 -
sem grifos no original).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da questão discutida, nos termos do art. 543-A do CPC,
e alega nulidade por negativa de prestação jurisdicional, apontando
violação dos artigos 5º, XXXV e LV, e 93, IX, da Constituição
Federal. No mérito, sustenta, em síntese, que a adesão do recorrido ao
Plano de Dispensa Incentivada decorreu de sua livre e espontânea
manifestação de vontade, ressaltando, ainda, que o referido plano teve
seu fundamento em acordo coletivo de trabalho. Diz que a hipótese é
de ato jurídico perfeito e acabado (artigo 5º, XXXVI, da Constituição
Federal), e que há violação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal,
na medida em que não foi prestigiado o acordo coletivo (fls.
619/640).

Contra-razões a fls. 644/654.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 616 e 619), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 561/562) e o preparo está
correto (fl. 641).

O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-
damentada da repercussão geral da questão constitucional discutida
(fl. 619), nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006,
e da Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30
de abril de 2007.

A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-
rente, sob o fundamento de que o seu Plano de Incentivo à Demissão
Voluntária, ainda que originário de acordo coletivo, e com a adesão
livre e espontânea do empregado, mediante uma contrapartida re-
muneratória, além daquelas parcelas devidas normalmente por força
da extinção do contrato de trabalho, não pode ter o alcance de tran-
sação ampla, capaz de extinguir todos os direitos decorrentes da
relação de emprego.

Trouxe em abono de seu fundamento a Orientação nº 270 da
SDI-1 desta Corte que dispõe:

"PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUN-
TÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARCELAS ORIUN-
DAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. A
transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho
ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do re-
cibo."

Nesse contexto, afastou a possibilidade de ofensa literal e
direta do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal.

O recurso merece subir ao Supremo Tribunal Federal.
Com efeito, a decisão recorrida não deixa a mínima dúvida

de que o Plano de Incentivo à Demissão Voluntária dos empregados
do recorrente objetivou a rescisão do contrato de trabalho, mediante
transação, com pagamento, não só das parcelas e valores devidos
normalmente por força de uma dispensa imotivada, como também de
uma contrapartida em pecúnia, com o objetivo de uma ampla e total
quitação de todo o período trabalhado.

Por outro lado, não se apontou, em momento algum, um
único vício de consentimento que pudesse macular o ato jurídico e,
igualmente, deve ser salientado que a quitação de todos os direitos e
valores recebeu integral assistência por parte do sindicato profis-
sional, quando da homologação do distrato.

Diante, pois, dessa realidade fático-jurídica, que revela a
lisura do ato patronal e a plena ciência do empregado quanto ao
alcance do ato jurídico que praticou, embasado em norma coletiva e
com assistência do sindicato profissional, impõe-se a remessa do
processo ao Supremo Tribunal Federal, ante possível ofensa ao art. 7º,
XXVI, da Constituição Federal, visto que a decisão recorrida, apa-
rentemente, desprestigia legítimo acordo coletivo de trabalho.

Com estes fundamentos, DOU SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário e determino a remessa dos autos ao Supremo Tribunal
Federal, com as nossas homenagens.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR-3133/1999-046-15-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NESTLÉ BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : DARCI BERTOLINO DA SILVA

ADVOGADO : DR. ANTONIO DANIEL CUNHA RODRIGUES DE SOUZA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "acordo coletivo - validade por prazo
indeterminado - horas extras - turnos ininterruptos de revezamento",
com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 322 da SDI-1 desta
Corte (fls. 529/353).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 545/547).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral da matéria discutida. Argúi preliminar de nulidade
da decisão recorrida, por negativa de prestação jurisdicional, apon-
tando como violado o art. 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, a validade da prorrogação do acordo coletivo de
trabalho por prazo indeterminado, apontando ofensa ao art. 7º, XIV e
XXVI, da Constituição Federal (fls. 551/560).

Contra-razões apresentadas a fls. 564/569.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 548 e 551), está subscrito por advo-

gado regularmente constituído (fl. 479), as custas (fl. 561) e o preparo de-
pósito recursal (fl. 447) estão corretos, mas não deve prosseguir.
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Não procede a preliminar de negativa de prestação juris-
dicional, argüida a pretexto de que a decisão recorrida foi omissa no
exame da alegação de que o art. 614, § 3º, da CLT não foi re-
cepcionado pela Constituição Federal de 1988.

A decisão recorrida é explícita, por força dos embargos de
declaração, ao afirmar que:

"Pretende uma apreciação explícita se o artigo 614, § 3º, da
CLT foi ou não recepcionado pelo disposto no artigo 7º, inciso XXVI,
da Constituição Federal.

Não existe omissão ou contradição a ser sanada. O v. acórdão em-
bargado, manteve o entendimento da c. Turma, verificando a consonância da
decisão com a Orientação Jurisprudencial nº 322 da SBDI-1 do TST, con-
substanciando seu entendimento na seguinte ementa:

'RECURSO DE EMBARGOS. RITO SUMARÍSSIMO.
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. CLÁUSULA DE TERMO
ADITIVO PRORROGANDO O ACORDO PARA PRAZO INDE-
TERMINADO. INVÁLIDA. Nos termos do artigo 614, § 3º, da CLT,
é de dois anos o prazo máximo de vigência dos acordos e convenções
coletivas. Assim sendo, é inválida, naquilo que ultrapassa o prazo
total de dois anos, a cláusula de termo aditivo que prorroga a vigência
do instrumento coletivo originário por prazo indeterminado. Decisão
recorrida em conformidade com o entendimento consubstanciado na
Orientação Jurisprudencial nº 322 da SBDI-1 desta C. Corte. Violação
do artigo 7º, incisos XIII e XIV, da Constituição Federal não de-
monstrada. Recurso de embargos não conhecido.'

Houve efetiva entrega da prestação jurisdicional, na medida
em que analisadas as questões e justificada a decisão, não havendo se
falar nas omissões ou contradições apontadas.

A apreciação explícita do artigo 614, § 3º, da CLT nos moldes em
que pretende a reclamada não é possível, primeiro porque o recurso tramita
no rito sumaríssimo e ainda, porque a decisão está em consonância com OJ
da SDI-1." (fl. 546 - sem grifo no original)

Certo ou errado, houve a entrega da prestação jurisdicional,
daí por que intacto está o art. 93, IX, da Constituição Federal.

Quanto ao mérito, a decisão recorrida, ao não conhecer do
recurso de embargos, o fez com fundamento na Orientação Juris-
prudencial nº 322 da SDI-1 desta Corte, segundo a qual "nos termos
do art. 614, § 3º, da CLT, é de 2 anos o prazo máximo de vigência
dos acordos e das convenções coletivas. Assim sendo, é inválida,
naquilo que ultrapassa o prazo total de 2 anos, a cláusula de termo
aditivo que prorroga a vigência do instrumento coletivo originário por
prazo indeterminado" (fls. 529/353).

Nesse contexto, não se constata a violação literal e direta do
art. 7º, XIV e XXVI, da CF, na medida em que não foi negado
validade ao acordo coletivo de trabalho, mas, sim, equacionada sua
duração quanto ao período de vigência, razão pela qual a contro-
vérsia, decidida com fundamento no art. 614, § 3º, da CLT, está afeta
à legislação infraconstitucional.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR-6356/2003-035-12-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : DR. HÉLIO PUGET MONTEIRO

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO : FAUSTO KOCH

ADVOGADA : DRA. TATIANA BOZZANO

RECORRIDA : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA-

DO DE SANTA CATARINA - CODESC

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recorrente

quanto ao tema "Transação extrajudicial - BESC - Programa de Dispensa
Incentivada - quitação - efeitos", com fundamento na Orientação Jurispru-
dencial nº 270 da SDI-1 desta Corte, explicitando que a "transação extra-
judicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do em-
pregado ao plano de demissão voluntária implica quitação exclusivamente
das parcelas e valores constantes do recibo". (fls. 754/758).

Os embargos de declaração que se seguiram, pelos quais o recor-
rente objetivou prequestionar o exame da controvérsia sob o enfoque, entre
outros, do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, foram rejeitados, sob o
fundamento de que "o Acórdão embargado apreciou a matéria constitucional
em debate nos autos, e que envolve os artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso
XXVI, da CF/88, até porque a orientação jurisprudencial invocada reflete a
interpretação das normas legais e constitucionais que regem a matéria em
questão, não se podendo cogitar de violação literal dos preceitos consti-
tucionais referidos" (fl. 770).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão
geral da questão discutida, nos termos do art. 543-A do CPC, e alega
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, apontando violação dos
artigos 5º, XXXV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a adesão do recorrido ao Plano de Dispensa
Incentivada decorreu de sua livre e espontânea manifestação de vontade,
ressaltando, ainda, que o referido plano teve seu fundamento em acordo
coletivo de trabalho. Diz que a hipótese é de ato jurídico perfeito e aca-
bado (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal), e que há violação do
art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, na medida em que não foi pres-
tigiado o acordo coletivo (fls. 774/790).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 793.

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 771 e 774), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 732/733) e o preparo está
correto (fl. 791).

O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-
damentada da repercussão geral da questão constitucional discutida
(fl. 774), nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006,
e da Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30
de abril de 2007.

A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-
rente, sob o fundamento de que o seu Plano de Incentivo à Demissão
Voluntária, ainda que originário de acordo coletivo, e com a adesão
livre e espontânea do empregado, mediante uma contrapartida re-
muneratória, além daquelas parcelas devidas normalmente por força
da extinção do contrato de trabalho, não pode ter o alcance de tran-
sação ampla, capaz de extinguir todos os direitos decorrentes da
relação de emprego.

Trouxe em abono de seu fundamento a Orientação nº 270 da
SDI-1 desta Corte que dispõe:

"PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUN-
TÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARCELAS ORIUN-
DAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. A
transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho
ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do re-
cibo."

Nesse contexto, afastou a possibilidade de ofensa literal e
direta do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal.

O recurso merece subir ao Supremo Tribunal Federal.
Com efeito, a decisão recorrida não deixa a mínima dúvida

de que o Plano de Incentivo à Demissão Voluntária dos empregados
do recorrente objetivou a rescisão do contrato de trabalho, mediante
transação, com pagamento, não só das parcelas e valores devidos
normalmente por força de uma dispensa imotivada, como também de
uma contrapartida em pecúnia, com o objetivo de uma ampla e total
quitação de todo o período trabalhado.

Por outro lado, não se apontou, em momento algum, um
único vício de consentimento que pudesse macular o ato jurídico e,
igualmente, deve ser salientado que a quitação de todos os direitos e
valores recebeu integral assistência por parte do sindicato profis-
sional, quando da homologação do distrato.

Diante, pois, dessa realidade fático-jurídica, que revela a
lisura do ato patronal e a plena ciência do empregado quanto ao
alcance do ato jurídico que praticou, embasado em norma coletiva e
com assistência do sindicato profissional, impõe-se a remessa do
processo ao Supremo Tribunal Federal, ante possível ofensa ao art. 7º,
XXVI, da Constituição Federal, visto que a decisão recorrida, apa-
rentemente, desprestigia legítimo acordo coletivo de trabalho.

Com estes fundamentos, DOU SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário e determino a remessa dos autos ao Supremo Tribunal
Federal, com as nossas homenagens.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR-622681/2000.5 TRT - 24ª RE-

GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO

SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : MANOEL CLARO CORDEIRO RAMOS

ADVOGADO : DR. NEIMAR QUEIROZ BAIRD

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, quanto ao tema "transação - coisa julgada - adesão ao PDV",
sob o fundamento de que a decisão embargada está em conformidade
com a Orientação jurisprudencial nº 270, da SDI-1 desta Corte, se-
gundo a qual "a transação extrajudicial que importa rescisão do con-
trato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo". Em conseqüência, afastou a alegada violação
do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal (fls. 568/572).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 586/588).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que no termo de adesão ao PDV não constou ressalvas por
parte do recorrido. Aponta violação do art. 5º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal (fls. 575/583).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 608.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 589 e 592), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 508), as custas (fl. 605) e o
depósito recursal (fls. 398 e 477) estão corretos, mas não deve pros-
s e g u i r.

O recurso não reúne condições de prosseguimento, na me-
dida em que a lide, circunscrita aos efeitos decorrentes da adesão do
recorrido ao Plano de Demissão Voluntária (PDV), instituído pela
recorrente, por força de transação extrajudicial, foi decidida com base
na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte.

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal e direta
ao art. 5º, XXXVI, da CF, necessário seria não só o reexame da matéria
fática (Súmula nº 279 do STF), como também dos elementos objetivos con-
figuradores da transação extrajudicial, e, portanto, do alcance do ato jurídico
que as partes, livremente, praticaram, todos disciplinados pela legislação or-
dinária (arts. 1.025 e 1.030 do Código Civil).

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFEN-
SA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação in-
fraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min. EROS GRAU, Segunda
Turma, DJ 11-05-2007.

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1398239-3>

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR-623361/2000.6 TRT - 1ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE

DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS

RECORRENTE : JAZIMAR GUIMARÃES DOMINGUES

ADVOGADA : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA

ADVOGADA : DRA. ANDRÉA BUENO MAGNANI

RECORRIDOS : OS MESMOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

SERPRO, quanto ao tema "prêmio-produtividade - prescrição", e o
fez com fundamento nas Súmulas nºs 153 e 297 desta Corte. Ex-
plicitou que o acórdão do Regional não se pronunciou sobre a pres-
crição relativa ao prêmio-produtividade, e que a prescrição deve ser
argüida na instância ordinária (fls. 406/408).

Não foram conhecidos os embargos de Jazimar Guimarães
Domingues, em relação ao item "norma regulamentar - diferenças
interníveis - superveniência de sentença normativa - prevalência",
com fundamento na Orientação Jurisprudencial Transitória nº 49 da
SDI-1 desta Corte, segundo a qual: "Durante a vigência do ins-
trumento normativo, é lícita ao empregador a obediência à norma
coletiva (DC 8948/1990) que alterou as diferenças interníveis pre-
vistas no Regulamento de Recursos Humanos" (fls. 409/411).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 428/431).

Irresignados, ambos interpõem recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, argüindo a repercussão geral da
matéria discutida, respectivamente a fls. 436/437 e 452/454.

O SERPRO argumenta que foram deferidas parcelas pres-
critas, e que ficou caracterizada negativa de prestação jurisdicional,
apontando violação dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 7º, XXIX,
ambos da CF (fls. 434/442).
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Jazimar Guimarães Domingues argumenta que não pode nor-
ma posterior - sentença normativa, atingir direito instituído no con-
trato de trabalho, sob pena de ofensa ao direito adquirido e ao ato
jurídico perfeito. Sustenta, ainda, que foi ignorada a determinação
contida na própria sentença normativa, no sentido de que a estrutura
estabelecida no regulamento empresarial seria resguardada. Indica,
pois, como violados os arts. 5º, XXXVI, e 114, § 2º, ambos da CF
(fls. 450/460).

Apresentadas apenas as contra-razões de fls. 464/469.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO DO SERPRO

O recurso é tempestivo (fls. 432, 434 e 449) e está subscrito
por advogado regularmente constituído (fls. 445/446), mas não deve
p r o s s e g u i r.

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional. O recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão re-
corrida.

Inviável, outrossim, o recurso a pretexto de ofensa ao art. 5º,
XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, , 152/955), "direta e não por via
reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279, 127/758,
128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

No que tange à prescrição, melhor sorte não aguarda o re-
corrente.

A decisão recorrida não conheceu do seu recurso de em-
bargos, sob o fundamento de que a prescrição relativa ao prêmio-
produtividade não foi examinada no acórdão do Regional, mesmo
porque não foi argüida na instância ordinária. Aplicou as Súmulas nºs
153 e 297 desta Corte (fls. 407/408).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pelo recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL. OFENSA
INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE
EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece neste Tribunal o

entendimento de que a interpretação da lei processual na aferição dos

requisitos de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza

infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de

forma indireta. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não,
de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada
situa-se no campo infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-pro-
batória. Inviabilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo
Tribunal Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-02-
2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário do SERPRO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO DE JAZIMAR GUI-

MARÃES DOMINGUES

O recurso é tempestivo (fls. 432 e 450), está subscrito por
advogada regularmente constituída (fls. 8 e 339) e o preparo (fl. 461)
está correto.

A decisão recorrida não conheceu dos embargos do ora re-
corrente quanto ao tema "norma regulamentar - diferenças interníveis
- superveniência de sentença normativa - prevalência", e o fez com
fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 49 da SDI-1 e na Sú-
mula nº 277, ambas desta Corte, explicitando que:

"Não se há de falar em violação do artigo 5º, inciso XXXVI,
da CF/88 - não pode uma norma posterior impedir a observância de
regra já incorporada ao contrato de trabalho -, porque a Turma, ao
concluir que houve derrogação do Regimento de Administração de
Recursos Humanos do Reclamado, por meio de cláusula normativa,
constante do DC 8.948/90.1, apenas observou decisão transitada em
julgado proferida em Dissídio Coletivo.

Registre-se que nos Embargos Declaratórios o Embargante
não suscitou violação do artigo 5º, inciso XXXVI, da CF/88 pelo fato
da prevalência do DC 8.948/90 sobre o RARH, mas sim em face da
revogação do Regulamento Interno pelo Dissídio Coletivo.

Também não se há de falar em violação do artigo 614, § 2º, da CLT
e contrariedade da Súmula nº 277/TST, porque a expressão 'durante a vi-
gência do instrumento normativo' , constante da parte inicial do item 49 da
Orientação Jurisprudencial Transitória da SBDI-1, significa que a impos-
sibilidade de manutenção do regime previsto na norma regulamentar, que
previa um distanciamento de 10% entre os salários dos diversos níveis fun-
cionais, somente surgiu com a entrada em vigor da sentença normativa pro-
ferida nos autos do Dissídio Coletivo nº 8.948/1990, por meio da qual a
SERPRO foi compelida a conceder um reajuste salarial em valores fixos a
seus empregados, distribuídos em três faixas.

Se a referida norma coletiva introduziu alterações substanciais na
política salarial da Reclamada, introduzindo critério diverso daquele previsto
na norma regulamentar, relativo à diferenças interníveis, não podem ser su-
primidos ao término da vigência da norma coletiva que os instituiu, sob pena
de onerar injustamente o empregador com a imposição de conseqüências
gravosas não previstas na norma coletiva." (fl. 410)

O recorrente argumenta que, tendo sido contratado sob a condição
de serem observadas as diferenças interníveis (10%) previstas no "RARH",
não poderia norma posterior - sentença normativa, atingir direito instituído
no contrato de trabalho, sob pena de ofensa ao direito adquirido. Enfatiza que
a sentença proferida no Dissídio Coletivo nº 8.948/90 não determinou que as
diferenças entre níveis do SERPRO não fossem mais observadas, mas ape-
nas que fosse concedido reajuste salarial, que, conforme assevera, não é
incompatível com as diferenças pleiteadas. Sustenta, ainda, que foi ignorada
a determinação contida na própria sentença normativa, no sentido de que a
estrutura estabelecida no regulamento empresarial seria resguardada. Aponta
como violados os arts. 5º, XXXVI, e 114, § 2º, ambos da CF (fls.
450/460).

O recurso não deve prosseguir.
O recorrente indica ofensa ao direito adquirido (art. 5º,

XXXVI, da Constituição Federal), sob o argumento de que a norma
coletiva não poderia derrogar o regulamento da empresa, cujas cláu-
sulas já haviam sido incorporadas ao contrato de trabalho.

Nesse aspecto, a decisão é clara, no sentido de que deve
prevalecer a norma objeto do Dissídio Coletivo, fundamento que não
ofende o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, na medida em que,
ao optar pela prevalência da sentença normativa, em relação ao re-
gulamento da empresa, soluciona a lide sob o enfoque de inter-
pretação, inclusive, de norma ordinária.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal repudia, rei-
teradamente, a possibilidade de violação literal e direta do men-
cionado dispositivo constitucional:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AU-
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF.
SÚMULA 279 DO STF. SÚMULA 636 DO STF. ALEGADA VIOLA-
ÇÃO AO ART. 5º, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO. AGRAVO
IMPROVIDO. MULTA. I - Inadmissível o recurso extraordinário se a ques-
tão constitucional suscitada não tiver sido apreciada no acórdão recorrido. Se
a questão constitucional não vinha sendo discutida, e foi suscitada somente
nos embargos de declaração, não há falar em prequestionamento. Incidem,
na espécie, as Súmulas 282 e 356 da Corte. II - Matéria que demanda a
análise de fatos e provas, o que atrai a incidência da Súmula 279 do STF. III
- Incabível a interposição de RE por contrariedade ao art. 5º, II, da Cons-
tituição Federal, quando a verificação da ofensa envolva a reapreciação de
interpretação dada a normas infraconstitucionais pelo Tribunal a quo (Sú-
mula 636 do STF). IV - A alegada violação ao art. 5º, XXXVI, LIV e LV, da
Constituição, em regra, configura situação de ofensa meramente reflexa ao
texto constitucional, o que inviabiliza o conhecimento do recurso extraor-
dinário. V - Aplicação de multa. VI - Agravo regimental improvido. (AI-
AgR 638758 / SP, Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ 19-12-2007)
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"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV, XXXVI,
LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à Constituição que, se
ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não autoriza a admissão do recurso
extraordinário. II - Ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, fazer valer a
vontade concreta da lei, interpretando-a. Se, em tal operação, interpreta ra -
zoavelmente ou desarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da le-
galidade, inocorrendo o contencioso constitucional. III - Agravo não pro-
vido." (RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Ressalte-se, ainda, que a decisão recorrida enfatizou que "Se
a referida norma coletiva introduziu alterações substanciais na política
salarial da Reclamada, introduzindo critério diverso daquele previsto
na norma regulamentar, relativo à diferenças interníveis, não podem
ser suprimidos ao término da vigência da norma coletiva que os
instituiu, sob pena de onerar injustamente o empregador com a im-
posição de conseqüências gravosas não previstas na norma coletiva."
(fl. 772).

Logo, também quanto ao argumento de que "a sentença pro-
ferida no Dissídio Coletivo nº 8.948/90 não determinou que as di-
ferenças entre níveis do SERPRO não fossem mais observadas, mas
apenas que fosse concedido reajuste salarial, que, conforme assevera,
não é incompatível com a diferenças pleiteadas", o recurso não deve
prosseguir, na medida em que o recorrente pretende demonstrar o
desacerto da decisão recorrida, com base em premissa fática diversa,
circunstância que atrai o óbice descrito pela Súmula nº 279 do
S T F.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário de JAZIMAR GUIMARÃES DOMINGUES.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR-636089/2000.4 TRT - 4ª RE-

GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PAULO SÉRGIO MARTINS PIRES

ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LINDOSO BAUMANN DAS NEVES

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-

GIÃO

PROCURADOR : DR. LOURENÇO ANDRADE

RECORRIDA : MAGNA ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : DR. GILBERTO LIBÓRIO BARROS

RECORRIDA : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO

- CORSAN

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, quanto ao tema "ilegitimidade do Ministério Público -
nulidade do contrato de trabalho", com fundamento na Orientação
Jurisprudencial nº 338 da SDI-I desta Corte, e quanto ao tema "nu-
lidade do contrato de trabalho - anotação na CTPS - sociedade de
economia mista", aplicou o disposto na Súmula nº 363, também desta
Corte (fls. 740/744).

Seguiram-se embargos de declaração a fls. 768/769, os quais
foram rejeitados.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral (fls. 775/776), e aponta violação dos arts. 37, II, §§ 2º
e 6º, 127, 128, 129, IX, e 173, § 1º, II, da Carta da República.

Contra-razões apresentadas a fls. 786/798, 805/806, e
808/815.

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 770 e 773), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 27, 501/502 e 658), e o
preparo (fl. 782) foi efetuado a contento.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do
recorrente, no que tange à legitimidade recursal do Ministério Pú-
blico, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 338 da SDI-
I desta Corte, in verbis:

"Há interesse do Ministério Público do Trabalho para re-
correr contra decisão que declara a existência de vínculo empregatício
com sociedade de economia mista ou empresa pública, após a CF/88,
sem a prévia aprovação em concurso público."

Em seu recurso extraordinário, o recorrente aponta a violação
dos arts 127, 128, 129, IX, e 173, § 1º, da Constituição Federal, sob
o argumento de que é vedada a representação judicial de entidades
públicas por parte do Ministério Público.

Efetivamente, não procede a alegada ofensa aos referidos
dispositivos, porquanto a pretensão do Ministério Público não está
afeta à defesa de interesse meramente patrimonial da recorrida, mas,
sim, à preservação do interesse público ligado diretamente à co-
letividade, indisponível e inderrogável pela vontade das partes, no que
tange à necessidade de se observar o princípio previsto no art. 37, II,
da Constituição Federal, juntamente com outros princípios consti-
tucionais (igualdade, legalidade, moralidade e impessoalidade), que
devem nortear os atos da Administração Pública.

Com relação ao tema "nulidade do contrato de trabalho -
anotação na CTPS - sociedade de economia mista", a decisão re-
corrida, ao não conhecer do recurso de embargos, aplicou o disposto
na Súmula nº 363 desta Corte segundo a qual "a contratação de
servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS".

Diante desse contexto, não se constata a violação literal e
direta dos arts. 37, II, §§ 2º e 6º, e 173, § 1º, II, da Carta da
República, porquanto não tratam dos efeitos da declaração de nu-
lidade do contrato de trabalho celebrado sem prévia aprovação em
concurso público, em especial, no que tange à anotação da CTPS.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR-711591/2000.9 TRT - 10ª RE-

GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : GERALDO PEREIRA DO NASCIMENTO E OU-

TRO

ADVOGADO : DR. GERALDO MARCONE PEREIRA

RECORRIDA : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos

dos recorrentes, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº
294 da SDI-1 desta Corte, explicitando que não foi apontada ex-
pressamente violação do art. 896 da CLT (fls. 501/504).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 512/514).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumentam
com a repercussão geral da matéria discutida. Sustentam, em síntese,
que a Súmula nº 337 desta Corte não exige indicação de ofensa ao
art. 896 da CLT. Quanto ao mérito, alegam que a aposentadoria
espontânea não extingue o contrato de trabalho. Apontam violação do
art. 5º, II, XXXV e XXXVI, da Constituição Federal (fls. 518/531).

Contra-razões a fls. 534/537.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 515 e 518), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 44 e 469) e as custas (fl. 519)
foram efetuadas a contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
dos recorrentes, o fez com fundamento na Orientação Jurisprudencial
nº 294 da SDI-1 desta Corte, explicitando que não foi apontada,
expressamente, violação do art. 896 da CLT (fls. 501/504).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
embargos, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pelos recorrentes somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de admissibi-
lidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual trabalhista, de
ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição, se existente, seria
indireta ou reflexa, de sorte que seria necessário exame prévio da norma
infraconstitucional - no caso, a Consolidação das Leis do Trabalho -, hi-
pótese em que não se admite o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI
372.349, rel. min. Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI
322.409, rel. min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence;
AI 357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar Men-
des).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do Tri-
bunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRESSUPOSTO
DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS - RECOLHIMEN-
TO EM DESACORDO COM O DETERMINADO NA SENTENÇA - O
integral recolhimento das custas processuais é pressuposto da admissibili-
dade do recurso interposto. Verificando-se que o recurso foi interposto sem
recolhimento integral das custas processuais, há de ser mantida a decisão que
denegou-lhe seguimento. Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão recorrida não

se mostra de única ou de última instância. A jurisprudência predominante
deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de que a decisão
possibilitadora do recurso extraordinário é aquela proferida em única ou úl-
tima instância, porque a exigência, insculpida no inc. III do art. 102 da Cons-
tituição da República, visa ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide,
no caso, a Súmula 281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à aferição
dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhistas, é de natureza
infraconstitucional. A alegada ofensa à Constituição, se tivesse ocorrido, se-
ria reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO. MA-

TÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIO-
NAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1% do
valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III,
e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 566.323- AgR, de minha
relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-

TUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de
1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc.
II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 583.561-AgR, de
minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007; e AI
563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre outros. Não há
o que prover quanto às alegações da parte agravante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL. OFENSA
INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE
EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece neste Tribunal o

entendimento de que a interpretação da lei processual na aferição dos

requisitos de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza

infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de

forma indireta. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não,
de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada
situa-se no campo infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-pro-
batória. Inviabilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo
Tribunal Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-02-
2007, sem grifo no original).
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Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o recurso não
deve prosseguir, não obstante tenham os recorrentes argüido a repercussão
geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda Regimental nº 21, de
30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

Não se há, pois, de falar em negativa de prestação juris-
dicional, na medida em que não pode a parte, no Recurso de Em-
bargos, suscitar questões não levantadas no Recurso de Revista e, via
de conseqüência, não enfrentadas pela Turma, mormente quando na
Revista aponta o não-enquadramento das atividades do Reclamante na
NR 16, e nos Embargos suscita afronta ao disposto na alínea s da
referida Norma.

O Acórdão embargado é expresso ao afirmar que o em-
pregado, não obstante trabalhar fora da área onde se encontravam os
reservatórios de óleo diesel, mas desde que dentro do edifício onde
estavam instalados os tanques que contêm líquido inflamável, tem
direito ao adicional de periculosidade, e que a área de risco, na forma
da NR 16, faz alusão a toda a área interna do recinto, devendo esta
ser considerada todo o edifício. Não há, portanto, omissão no julgado.
Pelo exposto, rejeito os Embargos" (fls. 476/477 - Sem grifo no
original)

Diante desse contexto, em que a decisão recorrida deixa
explícito o caráter inovatório das alegações da recorrente, não há que
se falar em negativa de prestação jurisdicional.

Todos os questionamentos da recorrente foram enfrentados,
embora de forma contrária aos seus interesses, devendo, finalmente,
ser salientado, com base em precedente do STF, que o julgador não
está obrigado a manifestar-se sobre todos os argumentos da parte,
desde que os elementos existentes no processo se revelem suficientes
ao seu convencimento.

Efetivamente:
"(...) A decisão que nega acolhida à tese jurídica desen-

volvida pela parte recorrente não configura negativa de prestação
jurisdicional, conforme já decidido por esta Corte no RE-AgR
345.845, 2ª T., Rel. Carlos Velloso, DJ 11.10.2002, e no RE 140.370,
1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 21.5.1993, o qual possui a seguinte
ementa:

'Sentença: exigência constitucional de fundamentação: inte-
ligência. O que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão
judicial seja fundamentada; não, que a fundamentação seja correta, na
solução das questões de fato ou de direito da lide: declinadas no
julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, mas coerentes
com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a exigência constitu-
cional.'

Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do
CPC).

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2007.
Ministro GILMAR MENDES
Relator
Documento assinado digitalmente." (AI 690.347-1, Relator

Min. GILMAR MENDES, DJ 6/12/07)
"(...)
6. Ainda que superado esse óbice processual, a jurispru-

dência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de
que as alegações de afronta aos princípios da legalidade, do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando dependentes de
exame de legislação infraconstitucional, podem configurar apenas
ofensa reflexa à Constituição da República:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AFRONTA AO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO DESPROVIDO. Não é possível,
na via extraordinária, o exame de legislação infraconstitucional para
julgar a causa, na qual se alega, ademais, ofensa indireta ou reflexa a
dispositivos da Constituição da República." (AI 586.436-AgR, de
minha relatoria, DJ 9.2.2007).

E ainda: AI 317.824, Rel. Min. Celso de Mello, DJ
25.4.2001; RE 207.434-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 28.4.2006;
e RE 444.811-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 23.6.2006, entre
outros.

7. Ademais, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que o órgão judicante manifeste-se sobre todos os ar-
gumentos de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que
fundamente as razões que entendeu suficientes à formação de seu
convencimento. Nesse sentido: RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim
Barbosa, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ
18.5.2001.

Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AGRAVO DE INSTRUMENTO 606.299-7 SP,

Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ - 7/11/2007)
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-

TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÕES DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E DE AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. I- Julgamento con-
trário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de
prestação jurisdicional. II- Não há contrariedade ao art. 93, IX, da
mesma Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemen-
te fundamentado. III- Inexistência de novos argumentos capazes de
afastar as razões expendidas na decisão atacada. IV- Agravo re-
gimental improvido.(AI-AgR 649248/SP, Relator Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-
2007 DJ 26-10-2007 PP-00061 EMENT VOL-02295-17 PP-03342)

EMENTA Agravo regimental. Recurso extraordinário não
admitido. Decisão fundamentada. Matérias restritas ao âmbito in-
fraconstitucional. Precedentes. 1. Não há se falar em negativa de
prestação jurisdicional ou inexistência de motivação na decisão agra-
vada. A jurisdição foi prestada, no caso, mediante decisão suficien-
temente fundamentada. 2. Controvérsias situadas no âmbito da le-
gislação infraconstitucional não amparam o recurso extraordinário. 3.
Agravo regimental desprovido. (AI-AgR 666876 / DF, Relator Min.
MENEZES DIREITO, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-
10-2007 DJ 26-10-2007 PP-00062 EMENT VOL-02295-18 PP-
03654)

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-

curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-1646/2003-021-24-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

ADVOGADA : DRA. MARANA COSTA BEBER STEFANELO

PROCURADORA : DRA. RENATA CEDRAZ RAMOS FELZEMBURG

PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOFF

RECORRIDO : RAMÃO INÁCIO PRIETO (INDÍGENA ASSISTIDO

PELO MPT)

PROCURADOR : DR. JONAS RATIER MORENO

RECORRIDA : AGRÍCOLA CARANDÁ LTDA.

ADVOGADA : DRA. ISABEL ARTEMAN LEONEL DE MELO

ADVOGADO : DR. ROBERTO ANTÔNIO NADALINI MAUÁ

RECORRIDA : SANTA FÉ AGRO-INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : DR. ROBERTO ANTÔNIO NADALINI MAUÁ

RECORRIDA : ENERGÉTICA SANTA HELENA LTDA.

ADVOGADA : DRA. DANIELA OLIVEIRA LINIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, quanto ao tema "prescrição - contribuição previdenciária",
sob o fundamento de que é inovatória a alegação de ofensa ao art.
114, VIII, da CF (fls. 306/310).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 333/337).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida. Insurge-se quanto ao tema "competência
da Justiça do Trabalho - contribuição previdenciária - decisão de-
claratória de existência de vínculo de emprego", apontando violação
do art. 114, VIII, da Constituição Federal (fls. 343/365).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 367.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida consigna expressamente que a alegada

ofensa ao art. 114, VIII, da Constituição Federal, relativamente à
questão da prescrição, é inovatória (fls. 306/310 e 333/337).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
embargos, circunstância que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)

<!ID1398239-4>

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-1333/2003-371-02-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

RECORRIDO : DANIEL MACIEL ALFONSI

ADVOGADO : DR. IGOR BELTRAMI HUMMEL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao recurso de em-

bargos da recorrente, quanto ao tema "adicional de periculosidade",
sob o fundamento de que: "...o empregado, não obstante trabalhar
fora da área onde se encontravam os reservatórios de óleo diesel, mas
desde que dentro do edifício onde estavam instalados os tanques que
contêm líquido inflamável, faz jus ao adicional de periculosidade. É
que a NR 16, editada pelo Ministério do Trabalho, faz alusão a toda
a área interna do recinto, devendo esta ser considerada todo o edi-
fício, na medida em que os empregados estariam expostos ao perigo,
diante da possibilidade de explosão de todo o edifício, ainda mais
quando constatada irregularidades no armazenamento dos reserva-
tórios de óleo diesel." (fls. 454/457).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da questão constitucional discutida (fl. 483), e a
nulidade da decisão por negativa de prestação jurisdicional. Aponta
como violados os arts. 5º, LIV e LV, e 93 da Constituição Federal
(fls. 482/492).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 496.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 479 e 482), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 493) e o preparo está correto,
mas não deve prosseguir.

Não se constata a negativa de prestação jurisdicional, apon-
tada pela recorrente a pretexto de que teriam sido examinadas "olim-
picamente" as violações apontadas recurso de embargos (fl. 488).

A decisão recorrida, por ocasião dos embargos de declaração,
enfatizou que:

"A Embargante aduz que, em que pese a jurisprudência pre-
dominante da SBDI-1 com relação ao tema debatido no Acórdão
embargado, há de ser salientado que esta não pode ser aplicada a
todos os casos em que figurem como parte a TELESP, e nas quais o
assunto remeta ao pagamento de adicional de periculosidade por in-
flamáveis.

Alega que a omissão reside no fato de que em seu recurso de
Embargos afirmou que o Regional teria deferido ao Reclamante o
Adicional de Periculosidade em evidente afronta ao disposto na alínea
s da NR 16 do Ministério do Trabalho, que trata especificamente de
vasilhames e não tanques.

Sustenta que no caso da TELESP não se há de falar em
existência de vasilhames, mas sim em tanques de armazenamento, e
que ao contrário do entendimento do Regional, os edifícios não com-
põem um único recinto, o que poderia validar a periculosidade em
todos os seus andares, independentemente dos tanques estarem no
térreo ou subsolo e o trabalhador prestar seu labor, por exemplo, no
20º andar.

Alega que as proibições contidas na NR-20 já são apenadas
por multas específicas, inexistindo qualquer menção legal de que tais
descumprimentos, por si só, sejam requisitos para a caracterização da
periculosidade por inflamáveis, e que ficou evidenciado nos autos que
o Reclamante, apesar de raramente adentrar no recinto em que os
tanques de armazenamento estavam localizados, não laborava no
mesmo recinto, mas em local superior, o que por si só afasta a
condenação da empresa ao pagamento de adicional de periculosi-
dade.

Alega que o não-acolhimento dos Embargos implicará em
negativa de prestação jurisdicional.

Não lhe assiste razão.
As questões acima referidas foram, efetivamente, postas no

Recurso de Embargos.
Constituem, no entanto, inovação na lide.
Com efeito, no Recurso de Revista, a Embargante postulou a

reforma do julgado, sob as seguintes alegações (em resumo):
a) as atividades desenvolvidas pelo Reclamante não se en-

quadram em qualquer das atividades da NR 16;
b) confinou o tanque de combustível, de modo que este

adquirisse a característica de enterrado, de acordo com as Normas do
Ministério do Trabalho;

c) o Reclamante, no exercício de suas funções não se de-
dicava a atividades e/ou operações com líquidos inflamáveis, bem
como não operava, nem permanecia, na suposta área de risco;

d) a simples existência de tanques de combustível no local de
labor não torna toda a edificação como área de risco.

Depreende-se, pois, que as questões postas nos Embargos,
notadamente as que envolvem a NR 16, item s , não constaram do
Recurso de Revista.
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"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Brasília, 8 de setembro de 2008.
Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-1789/2004-051-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA - SECRETARIA DA EDU-

CAÇÃO

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDOS : ELVIRA MARIA NASCIMENTO DE SOUSA E OU-

TRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente (fls. 160/165). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que se refere ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - depósitos", com fundamento na Súmula nº
363 desta Corte, que assegura aos recorridos o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a
nulidade dos seus contratos de trabalho, por não terem se submetido
a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram tiveram negado seu
provimento (fls. 181/183).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral, sob o argumento de que a questão tem relevância econômica,
social, política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão
da Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa
aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que os recorridos não fazem jus ao
recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º,
II e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal. Requer, o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº
3.127 (fls. 186/219).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 221.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O
Conforme se verifica a fls. 186 e 219, a petição que en-

caminha o recurso extraordinário e as razões respectivas, não trazem
as assinaturas da advogada nelas identificada.

A chancela do subscritor é requisito de validade dos atos
processuais escritos, permitindo, a um só tempo, que se identifique
quem os pratica e que se confirme a efetiva iniciativa do interessado.
Tal exigência é fundamental, em se tratando de recurso, sob pena de
se tê-lo por inexistente.

Este é o posicionamento do Excelso Supremo Tribunal Fe-
deral:

"Embargos de declaração recebidos como agravo regimental.
2. Petição de agravo de instrumento sem o carimbo de protocolo, fato
que impossibilita aferir a sua tempestividade, pressuposto de ordem
pública do seu cabimento. Incidência da Súmula STF nºs 288. 3.
Ademais, o agravo de instrumento encontra- se sem assinatura, o que
equivale a sua inexistência, motivo que impede que se supra a falha
apontada. 4. Agravo regimental improvido" AI-ED 684455 / MG -
Relator(a): MINISTRO(A) PRESIDENTE . DJe-078 DIVULG 30-04-
2008. PUBLIC 02-05-2008

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSINATURA DO AD-
VOGADO NA PEÇA DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. AUSÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - A ju-
risprudência da Suprema Corte orienta-se no sentido de que não se
conhece de recurso sem a assinatura do advogado, por se tratar de ato
juridicamente inexistente. II - Agravo regimental improvido." AI-
AgR 623884 Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI . DJe-
139 DIVULG 08-11-2007 PUBLIC 09-11-2007. DJ 09-11-2007 PP-
00051.

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO OPOSTOS À DECISÃO DO RELATOR: CONVER-
SÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO
SEM A ASSINATURA DO ADVOGADO SUBSCRITOR DA PE-
ÇA. NÃO-CONHECIMENTO. I. - Embargos de declaração opostos à
decisão singular do Relator. Conversão dos embargos em agravo
regimental. II. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal orien-
ta-se no sentido de que não se conhece de recurso sem a assinatura do
advogado, dado que formalidade essencial de existência do recurso.
Precedentes. III. - Embargos de declaração convertidos em agravo
regimental. Não provimento desse." AI-AgR-ED 511144 / RJ. Re-
lator(a): Min. CARLOS VELLOSO. Julgamento: 22/02/2005. DJ 08-
04-2005 PP-00037.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2071/2004-051-11-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

PROCURADORA : DRA. THICIANE GUANABARA SOUZA

RECORRIDAS : MÁRCIA ROSANA DA SILVA E OUTRA

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente (fls. 178/182). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Súmula nº 363 do
TST", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura
às recorridas o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos
do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de tra-
balho, por não terem se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 191/193).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que as recorridas não fazem jus ao
recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º,
II e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 196/232).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 233.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O
Conforme se verifica a fls. 196 e 231, a petição que en-

caminha o recurso extraordinário e suas razões respectivas não trazem
a assinatura da procuradora nelas identificada.

A chancela do subscritor é requisito de validade dos atos
processuais escritos, permitindo, a um só tempo, que se identifique
quem os pratica e que se confirme a efetiva iniciativa do interessado.
Tal exigência é fundamental, em se tratando de recurso, sob pena de
se tê-lo por inexistente.

Este é o posicionamento do Excelso Supremo Tribunal Fe-
deral:

"Embargos de declaração recebidos como agravo regimental.
2. Petição de agravo de instrumento sem o carimbo de protocolo, fato
que impossibilita aferir a sua tempestividade, pressuposto de ordem
pública do seu cabimento. Incidência da Súmula STF nºs 288. 3.
Ademais, o agravo de instrumento encontra- se sem assinatura, o que
equivale a sua inexistência, motivo que impede que se supra a falha
apontada. 4. Agravo regimental improvido" AI-ED 684455 / MG -
Relator(a): MINISTRO(A) PRESIDENTE . DJe-078 DIVULG 30-04-
2008. PUBLIC 02-05-2008

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSINATURA DO ADVOGADO
NA PEÇA DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
AUSÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - A jurisprudência da Suprema
Corte orienta-se no sentido de que não se conhece de recurso sem a as-
sinatura do advogado, por se tratar de ato juridicamente inexistente. II -
Agravo regimental improvido." AI-AgR 623884 Relator(a): Min. RICAR-
DO LEWANDOWSKI . DJe-139 DIVULG 08-11-2007 PUBLIC 09-11-
2007. DJ 09-11-2007 PP-00051.
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"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO OPOSTOS À DECISÃO DO RELATOR: CONVER-
SÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO
SEM A ASSINATURA DO ADVOGADO SUBSCRITOR DA PE-
ÇA. NÃO-CONHECIMENTO. I. - Embargos de declaração opostos à
decisão singular do Relator. Conversão dos embargos em agravo
regimental. II. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal orien-
ta-se no sentido de que não se conhece de recurso sem a assinatura do
advogado, dado que formalidade essencial de existência do recurso.
Precedentes. III. - Embargos de declaração convertidos em agravo
regimental. Não provimento desse." AI-AgR-ED 511144 / RJ. Re-
lator(a): Min. CARLOS VELLOSO. Julgamento: 22/02/2005. DJ 08-
04-2005 PP-00037.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2507/2005-052-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDA : MÔNICA REGINA MARQUES PADILHA

ADVOGADO : DR. JOSÉ RIBAMAR ABREU DOS SANTOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente com fundamento na Súmula n.º 363, desta Corte (fls.
179/187).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II
e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 208/241).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 243.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O
Conforme se verifica a fls. 208 e 241, a petição que en-

caminha o recurso extraordinário e suas razões respectivas não trazem
a assinatura da procuradora nelas identificada.

A chancela do subscritor é requisito de validade dos atos
processuais escritos, permitindo, a um só tempo, que se identifique
quem os pratica e que se confirme a efetiva iniciativa do interessado.
Tal exigência é fundamental, em se tratando de recurso, sob pena de
se tê-lo por inexistente.

Este é o posicionamento do Excelso Supremo Tribunal Federal:
"Embargos de declaração recebidos como agravo regimental.

2. Petição de agravo de instrumento sem o carimbo de protocolo, fato
que impossibilita aferir a sua tempestividade, pressuposto de ordem
pública do seu cabimento. Incidência da Súmula STF nºs 288. 3.
Ademais, o agravo de instrumento encontra- se sem assinatura, o que
equivale a sua inexistência, motivo que impede que se supra a falha
apontada. 4. Agravo regimental improvido" AI-ED 684455 / MG -
Relator(a): MINISTRO(A) PRESIDENTE . DJe-078 DIVULG 30-04-
2008. PUBLIC 02-05-2008

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSINATURA DO AD-
VOGADO NA PEÇA DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. AUSÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - A ju-
risprudência da Suprema Corte orienta-se no sentido de que não se
conhece de recurso sem a assinatura do advogado, por se tratar de ato
juridicamente inexistente. II - Agravo regimental improvido." AI-
AgR 623884 Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI . DJe-
139 DIVULG 08-11-2007 PUBLIC 09-11-2007. DJ 09-11-2007 PP-
00051.

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO OPOSTOS À DECISÃO DO RELATOR: CONVER-
SÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO
SEM A ASSINATURA DO ADVOGADO SUBSCRITOR DA PE-
ÇA. NÃO-CONHECIMENTO. I. - Embargos de declaração opostos à
decisão singular do Relator. Conversão dos embargos em agravo
regimental. II. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal orien-
ta-se no sentido de que não se conhece de recurso sem a assinatura do
advogado, dado que formalidade essencial de existência do recurso.
Precedentes. III. - Embargos de declaração convertidos em agravo
regimental. Não provimento desse." AI-AgR-ED 511144 / RJ. Re-
lator(a): Min. CARLOS VELLOSO. Julgamento: 22/02/2005. DJ 08-
04-2005 PP-00037.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2819/2004-051-11-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDA : DINÁ BARBOSA DOS ANJOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do re-

corrente, quanto ao tema " vínculo empregatício - contratação posterior à
Constituição Federal de 1988 - Administração Pública Direta - efeitos - li-
mitação da condenação ao FGTS do período - possibilidade", com funda-
mento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a
nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público (fls. 193/196).

Os embargos de declaração que seguiram foram acolhidos
para sanar omissões (fls. 206/207).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o argumento
de que a questão tem relevância econômica, social, política e jurídica. Insiste
na alegação de nulidade do acórdão da Turma, por negativa de prestação
jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da
Constituição Federal. No mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz
jus ao recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º,
II e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal
(fls. 210/243).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 245.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O
Conforme se verifica a fls. 210 e 243, a petição que en-

caminha o recurso extraordinário e suas razões respectivas não trazem
a assinatura do advogado nelas identificado.

A chancela do subscritor é requisito de validade dos atos proces-
suais escritos, permitindo, a um só tempo, que se identifique quem os pratica
e que se confirme a efetiva iniciativa do interessado.

Tal exigência é fundamental, em se tratando de recurso, sob
pena de se tê-lo por inexistente.

Este é o posicionamento do Excelso Supremo Tribunal Federal:
"Embargos de declaração recebidos como agravo regimental. 2.

Petição de agravo de instrumento sem o carimbo de protocolo, fato que
impossibilita aferir a sua tempestividade, pressuposto de ordem pública do
seu cabimento. Incidência da Súmula STF nºs 288. 3. Ademais, o agravo de
instrumento encontra- se sem assinatura, o que equivale a sua inexistência,
motivo que impede que se supra a falha apontada. 4. Agravo regimental
improvido" AI-ED 684455 / MG - Relator(a): MINISTRO(A) PRESIDEN-
TE . DJe-078 DIVULG 30-04-2008. PUBLIC 02-05-2008"EMENTA:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ASSINATURA DO ADVOGADO NA PEÇA DE IN-
TERPOSIÇÃO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUSÊNCIA.
AGRAVO IMPROVIDO. I - A jurisprudência da Suprema Corte orienta-se
no sentido de que não se conhece de recurso sem a assinatura do advogado,
por se tratar de ato juridicamente inexistente. II - Agravo regimental im-
provido." AI-AgR 623884 Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI .
DJe-139 DIVULG 08-11-2007 PUBLIC 09-11-2007. DJ 09-11-2007 PP-
00051. "EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO OPOSTOS À DECISÃO DO RELATOR: CONVERSÃO EM
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO SEM A ASSINA-
TURA DO ADVOGADO SUBSCRITOR DA PEÇA. NÃO-CONHECI-
MENTO. I. - Embargos de declaração opostos à decisão singular do Relator.
Conversão dos embargos em agravo regimental. II. - A jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal orienta-se no sentido de que não se conhece de
recurso sem a assinatura do advogado, dado que formalidade essencial de
existência do recurso. Precedentes. III. - Embargos de declaração conver-
tidos em agravo regimental. Não provimento desse." AI-AgR-ED 511144 /
RJ. Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO. Julgamento: 22/02/2005. DJ 08-
04-2005 PP-00037.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 191/193).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Argúi preliminar de nulidade, por negativa de
prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e
LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito, sustenta, em sín-
tese, que o recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do
FGTS. Requer o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº
3.127 pelo Supremo Tribunal Federal. Aponta violação dos artigos 5º,
II e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 152/185).

Sem contra-razões (certidão de fl. 187).
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O
Conforme se verifica a fls. 196 e 229, a petição que en-

caminha o recurso extraordinário e suas razões respectivas não trazem
a assinatura da Procuradora do Estado nelas identificada.

A chancela do subscritor do recurso é requisito de validade
dos atos processuais escritos, permitindo, a um só tempo, que se
identifique quem os pratica e que se confirme a efetiva iniciativa do
interessado. Tal exigência é fundamental, em se tratando de recurso,
sob pena de se tê-lo por inexistente.

Este é o posicionamento do Excelso Supremo Tribunal Fe-
deral:

"Embargos de declaração recebidos como agravo regimental.
2. Petição de agravo de instrumento sem o carimbo de protocolo, fato
que impossibilita aferir a sua tempestividade, pressuposto de ordem
pública do seu cabimento. Incidência da Súmula STF nºs 288. 3.
Ademais, o agravo de instrumento encontra- se sem assinatura, o que
equivale a sua inexistência, motivo que impede que se supra a falha
apontada. 4. Agravo regimental improvido" AI-ED 684455 / MG -
Relator(a): MINISTRO(A) PRESIDENTE . DJe-078 DIVULG 30-04-
2008. PUBLIC 02-05-2008

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSINATURA DO AD-
VOGADO NA PEÇA DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. AUSÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - A ju-
risprudência da Suprema Corte orienta-se no sentido de que não se
conhece de recurso sem a assinatura do advogado, por se tratar de ato
juridicamente inexistente. II - Agravo regimental improvido." AI-
AgR 623884 Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI . DJe-
139 DIVULG 08-11-2007 PUBLIC 09-11-2007. DJ 09-11-2007 PP-
00051.

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO OPOSTOS À DECISÃO DO RELATOR: CONVER-
SÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO
SEM A ASSINATURA DO ADVOGADO SUBSCRITOR DA PE-
ÇA. NÃO-CONHECIMENTO. I. - Embargos de declaração opostos à
decisão singular do Relator. Conversão dos embargos em agravo
regimental. II. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal orien-
ta-se no sentido de que não se conhece de recurso sem a assinatura do
advogado, dado que formalidade essencial de existência do recurso.
Precedentes. III. - Embargos de declaração convertidos em agravo
regimental. Não provimento desse." AI-AgR-ED 511144 / RJ. Re-
lator(a): Min. CARLOS VELLOSO. Julgamento: 22/02/2005. DJ 08-
04-2005 PP-00037.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-4048/2004-052-11-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDO : VANDERCLEBSON SIMÃO DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, quanto ao tema " vínculo empregatício - contratação pos-
terior à Constituição Federal de 1988 - Administração Pública Direta
- efeitos - limitação da condenação ao FGTS do período - pos-
sibilidade", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que
assegura ao recorrido o pagamento dos valores correspondentes aos
depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato
de trabalho, por não ter se submetido a concurso público (fls.
184/186).

Os embargos de declaração que seguiram foram acolhidos
para sanar omissões (fls. 195/196).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II
e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 199/232).

Requer, ainda, seja sobrestado o prosseguimento do recurso,
até a conclusão do julgamento da ADI nº 3.127 no Supremo Tribunal
Federal (fls. 188/192).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 234.

<!ID1398239-5>

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-3923/2004-051-11-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDO : MARINILDO VIRIATO DA SILVA

ADVOGADO : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 168/175). No que tange à "inconstitucionalidade e
irretroatividade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90", sob o argumento de
que esta Corte tem firmado entendimento no sentido da existência de
direito aos depósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o
contrato anterior à MP nº 2.164-41/01. Relativamente ao tema "nu-
lidade do contrato firmado com a administração sem a observância ao
concurso público - efeitos - depósitos do FGTS - Medida Provisória
nº 2.164-41/2001", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte,
que assegura ao recorrido o pagamento dos valores correspondentes
aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu
contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso público.
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Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O
Conforme se verifica a fls. 199 e 232, a petição que en-

caminha o recurso extraordinário e suas razões respectivas não trazem
a assinatura da advogado nelas identificada.

A chancela do subscritor é requisito de validade dos atos
processuais escritos, permitindo, a um só tempo, que se identifique
quem os pratica e que se confirme a efetiva iniciativa do interes-
sado.

Tal exigência é fundamental, em se tratando de recurso, sob
pena de se tê-lo por inexistente.

Este é o posicionamento do Excelso Supremo Tribunal Fe-
deral:

"Embargos de declaração recebidos como agravo regimental.
2. Petição de agravo de instrumento sem o carimbo de protocolo, fato
que impossibilita aferir a sua tempestividade, pressuposto de ordem
pública do seu cabimento. Incidência da Súmula STF nºs 288. 3.
Ademais, o agravo de instrumento encontra- se sem assinatura, o que
equivale a sua inexistência, motivo que impede que se supra a falha
apontada. 4. Agravo regimental improvido" AI-ED 684455 / MG -
Relator(a): MINISTRO(A) PRESIDENTE . DJe-078 DIVULG 30-04-
2008. PUBLIC 02-05-2008"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AS-
SINATURA DO ADVOGADO NA PEÇA DE INTERPOSIÇÃO DO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUSÊNCIA. AGRAVO IMPRO-
VIDO. I - A jurisprudência da Suprema Corte orienta-se no sentido
de que não se conhece de recurso sem a assinatura do advogado, por
se tratar de ato juridicamente inexistente. II - Agravo regimental
improvido." AI-AgR 623884 Relator(a): Min. RICARDO LEWAN-
DOWSKI . DJe-139 DIVULG 08-11-2007 PUBLIC 09-11-2007. DJ
09-11-2007 PP-00051. "EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS À DECISÃO DO RELATOR:
CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTER-
POSTO SEM A ASSINATURA DO ADVOGADO SUBSCRITOR
DA PEÇA. NÃO-CONHECIMENTO. I. - Embargos de declaração
opostos à decisão singular do Relator. Conversão dos embargos em
agravo regimental. II. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Fe-
deral orienta-se no sentido de que não se conhece de recurso sem a
assinatura do advogado, dado que formalidade essencial de existência
do recurso. Precedentes. III. - Embargos de declaração convertidos
em agravo regimental. Não provimento desse." AI-AgR-ED 511144 /
RJ. Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO. Julgamento: 22/02/2005.
DJ 08-04-2005 PP-00037.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-4160/2004-052-11-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDO : JOSÉ MARIA TAVARES

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, quanto ao tema "contrato nulo - efeitos", com fundamento
na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura ao recorrido o pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que
declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se
submetido a concurso público (fls. 146/150).

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 160/162).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II
e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 165/198).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 200.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O
Conforme se verifica a fls. 165 e 198, a petição que en-

caminha o recurso extraordinário e suas razões respectivas não trazem
a assinatura do advogado nelas identificado.

A chancela do subscritor é requisito de validade dos atos proces-
suais escritos, permitindo, a um só tempo, que se identifique quem os pratica
e que se confirme a efetiva iniciativa do interessado.

Tal exigência é fundamental, em se tratando de recurso, sob
pena de se tê-lo por inexistente.

Este é o posicionamento do Excelso Supremo Tribunal Federal:
"Embargos de declaração recebidos como agravo regimental. 2.

Petição de agravo de instrumento sem o carimbo de protocolo, fato que
impossibilita aferir a sua tempestividade, pressuposto de ordem pública do
seu cabimento. Incidência da Súmula STF nºs 288. 3. Ademais, o agravo de
instrumento encontra- se sem assinatura, o que equivale a sua inexistência,
motivo que impede que se supra a falha apontada. 4. Agravo regimental
improvido" AI-ED 684455 / MG - Relator(a): MINISTRO(A) PRESIDEN-
TE . DJe-078 DIVULG 30-04-2008. PUBLIC 02-05-2008"EMENTA:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ASSINATURA DO ADVOGADO NA PEÇA DE IN-

TERPOSIÇÃO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUSÊNCIA.
AGRAVO IMPROVIDO. I - A jurisprudência da Suprema Corte orienta-se
no sentido de que não se conhece de recurso sem a assinatura do advogado,
por se tratar de ato juridicamente inexistente. II - Agravo regimental im-
provido." AI-AgR 623884 Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI .
DJe-139 DIVULG 08-11-2007 PUBLIC 09-11-2007. DJ 09-11-2007 PP-
00051. "EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO OPOSTOS À DECISÃO DO RELATOR: CONVERSÃO EM
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO SEM A ASSINA-
TURA DO ADVOGADO SUBSCRITOR DA PEÇA. NÃO-CONHECI-
MENTO. I. - Embargos de declaração opostos à decisão singular do Relator.
Conversão dos embargos em agravo regimental. II. - A jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal orienta-se no sentido de que não se conhece de
recurso sem a assinatura do advogado, dado que formalidade essencial de
existência do recurso. Precedentes. III. - Embargos de declaração conver-
tidos em agravo regimental. Não provimento desse." AI-AgR-ED 511144 /
RJ. Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO. Julgamento: 22/02/2005. DJ 08-
04-2005 PP-00037.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-4290/2004-052-11-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDO : ANTÔNIO CÉSAR DE ARAÚJO LOPES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente quanto aos efeitos do contrato nulo, com fundamento na
Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que de-
clarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se sub-
metido a concurso público (fls. 136/141).

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 150/152).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o argumento
de que a questão tem relevância econômica, social, política e jurídica. Insiste
na alegação de nulidade do acórdão da Turma, por negativa de prestação
jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da
Constituição Federal. No mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não
faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos
5º, II e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 155/188). Requer, ainda, seja sobrestado o prosseguimento do
recurso, até a conclusão do julgamento da ADI nº 3.127 no Supremo Tri-
bunal Federal (fls. 185/187).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 190.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O
Conforme se verifica a fls. 155 e 188, a petição que en-

caminha o recurso extraordinário e suas razões respectivas não trazem
a assinatura do advogado nelas identificado.

A chancela do subscritor é requisito de validade dos atos proces-
suais escritos, permitindo, a um só tempo, que se identifique quem os pratica
e que se confirme a efetiva iniciativa do interessado.

Tal exigência é fundamental, em se tratando de recurso, sob
pena de se tê-lo por inexistente.

Este é o posicionamento do Excelso Supremo Tribunal Federal:
"Embargos de declaração recebidos como agravo regimental. 2.

Petição de agravo de instrumento sem o carimbo de protocolo, fato que
impossibilita aferir a sua tempestividade, pressuposto de ordem pública do
seu cabimento. Incidência da Súmula STF nºs 288. 3. Ademais, o agravo de
instrumento encontra- se sem assinatura, o que equivale a sua inexistência,
motivo que impede que se supra a falha apontada. 4. Agravo regimental
improvido" AI-ED 684455 / MG - Relator(a): MINISTRO(A) PRESIDEN-
TE . DJe-078 DIVULG 30-04-2008. PUBLIC 02-05-2008"EMENTA:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ASSINATURA DO ADVOGADO NA PEÇA DE IN-
TERPOSIÇÃO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUSÊNCIA.
AGRAVO IMPROVIDO. I - A jurisprudência da Suprema Corte orienta-se
no sentido de que não se conhece de recurso sem a assinatura do advogado,
por se tratar de ato juridicamente inexistente. II - Agravo regimental im-
provido." AI-AgR 623884 Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI .
DJe-139 DIVULG 08-11-2007 PUBLIC 09-11-2007. DJ 09-11-2007 PP-
00051.

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO OPOSTOS À DECISÃO DO RELATOR: CONVERSÃO EM
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO SEM A ASSINA-
TURA DO ADVOGADO SUBSCRITOR DA PEÇA. NÃO-CONHECI-
MENTO. I. - Embargos de declaração opostos à decisão singular do Relator.
Conversão dos embargos em agravo regimental. II. - A jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal orienta-se no sentido de que não se conhece de
recurso sem a assinatura do advogado, dado que formalidade essencial de
existência do recurso. Precedentes. III. - Embargos de declaração conver-
tidos em agravo regimental. Não provimento desse." AI-AgR-ED 511144 /
RJ. Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO. Julgamento: 22/02/2005. DJ 08-
04-2005 PP-00037.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-451175/1998.2 TRT - 9ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDA : TRIAGEM - ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS TEM-
PORÁRIOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. EMÍLIA DANIELA CHUERY MARTINS DE OLI-
VEIRA

RECORRIDO : DJALMA MENDES DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. ADRIANA APARECIDA ROCHA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "adicional de periculosidade - prova pe-
ricial", por ser vedada nesta esfera extraordinária o reexame de fatos
e provas, nos termos da Súmula nº 126 desta Corte (fls. 449/453).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 462/464).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Indica violação do artigo 5o, II, da Cons-
tituição Federal (fls. 468/471).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 476.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 465 e 468), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 399/400), as custas (fl. 473) e
o depósito recursal (fl. 472) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

O recurso extraordinário vem calcado exclusivamente no art.
5º, II, da Constituição Federal, razão pela qual não deve prosseguir,
ante o firme entendimento do Supremo Tribunal Federal, que repele a
possibilidade de o referido dispositivo ser agredido direta e lite-
ralmente (Súmula nº 636).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, a re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-461388/1998.6 TRT - 12ª RE-

GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 12ª

REGIÃO

ADVOGADA : DRA. IVANA AUXILIADORA MENDONÇA SANTOS

PROCURADORA : DRA. ELIANE ARAQUE DOS SANTOS

RECORRIDA : CARMEN LÚCIA PEREIRA LIMA

ADVOGADO : DR. WILSON REIMER

RECORRIDO : HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ

ADVOGADO : DR. ALFREDO ALEXANDRE DE MIRANDA COUTI-
NHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, quanto ao tema "Ministério Público do Trabalho - nu-
lidade do contrato de trabalho não suscitada pelo ente público no
momento da defesa - argüição em parecer - impossibilidade", com
fundamento na Súmula nº 350 desta Corte (fls. 489/493).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 502/506).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida, e indica ofensa ao art. 127, caput, da CF
(fls. 511/522).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 524.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O acórdão recorrido, ao não conhecer do recurso de em-

bargos, o fez com fundamento na Súmula nº 350 desta Corte, segundo
a qual "não se conhece de argüição de nulidade do contrato de
trabalho em favor de ente público, suscitada pelo Ministério Público
do Trabalho, mediante parecer, quando a parte não a suscitou em
defesa" (fls. 489/493).

A recorrente alega que esta decisão viola os arts. 127, caput, da
Constituição Federal, e 83, II, VI e XIII, da Lei Complementar nº 75/93.

Ao concluir que a argüição de nulidade do contrato de tra-
balho, quando não suscitada em defesa, mas apenas em parecer, não
comporta conhecimento, a decisão recorrida tem contornos proces-
suais, daí porque não desafia recurso extraordinário.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-488813/1998.2 TRT - 5ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ANA CRISTINA SANTOS SOUZA E OUTROS

ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

RECORRIDO : INSTITUTO PEDRO RIBEIRO DE ADMINISTRA-

ÇÃO JUDICIÁRIA - IPRAJ

ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA GORDILHO OTT

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos

dos recorrentes, rejeitou a alegação de negativa de prestação ju-
risdicional, e afastou a violação do art. 37, X, da Carta da República
(fls. 1.023/1.033).

Seguiram-se embargos de declaração a fls. 1.044/1.047, os
quais foram rejeitados.

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúem a
repercussão geral (fls. 1053/1054), e alegam a nulidade da decisão
recorrida, por negativa de prestação jurisdicional. Apontam violação
dos arts. 5º, LIV e LV, 37, X, e 93, IX, da Carta da República (fls.
1.051/1.063).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 1.066.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 1.048 e 1.051), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 9, 971 e 1.041), e o
preparo (fl. 1.065) foi efetuado a contento.

Os recorrentes alegam a nulidade da decisão recorrida, por
negativa de prestação jurisdicional. Dizem que há omissão quanto ao
fato de que, na mesma data-base - janeiro de 1992, foram concedidos
reajustamentos diferenciados aos empregados do recorrido, o que
violaria o disposto no art. 37, X, da Carta da República, na medida
em que "a remuneração dos serviços públicos deverá ser revista
sempre na mesma data sem distinção de índices" (fl. 1.056).

Sem razão.
Ainda que contrária aos interesses dos recorrentes, não se

pode concluir pela nulidade da decisão recorrida, por negativa de
prestação jurisdicional, porque há fundamentação detalhada que levou
a Corte a não conhecer dos embargos.

Confira-se:
"Não há como conferir efeito modificativo ao julgado. Com

efeito, o v. acórdão embargado foi taxativo ao afirmar que a r. decisão
regional havia consignado que a categoria dos reclamantes e a ca-
tegoria dos digitadores receberam, em janeiro de 1992, reajuste geral
de 70% (setenta por cento), tendo estes últimos, posteriormente e
mediante processo administrativo, um acréscimo de 50% (revisão
parcial) a título de isonomia com os servidores que exercem a mesma
função nos Juizados Especiais, diferença salarial que embasou o pe-
dido (fls. 982).

Dessa forma, ao contrário do que alegam os embargantes, o
aumento concedido aos digitadores, na ordem de 50% (cinqüenta por
cento), decorrente de processo administrativo, teve por fim conceder
isonomia com os servidores que exercem a mesma função nos Jui-
zados Especiais, daí porque não houve ofensa à literalidade do inciso
X do artigo 37 da Constituição Federal de 1988 (antes da modificação
advinda pela EC nº 19, de 4.jun.98).

E, em complemento esclarece que:
"Em janeiro de 1992 foi concedido reajuste geral aos ser-

vidores de 70/%. No entanto, aos servidores digitadores do Juizado de
Pequenas Causas foi dado, nessa mesma data, um reajuste salarial de
120%.

Então, os servidores do reclamado (IPRAJ), que exerciam a
função de digitadores, pleitearam, por intermédio de um Processo
Administrativo, reajuste salarial igual ao que foi concedido aos di-
gitadores do Juizado de Pequenas Causas.

Por meio desse Processo Administrativo, acabou por ser con-
cedido um reajuste de mais 50% aos digitadores do reclamado, com
efeito retroativo a janeiro/92.

Portanto, de fato, os digitadores do reclamado tiveram um
reajuste salarial de 120%, a partir de janeiro/92, e os reclamantes,
apenas de 70%, nessa mesma data.

Como se observa das decisões de todos os graus, entendeu-se
não violado o artigo 37, inciso X, da CF nem ferido o princípio da
isonomia.

(...)
Em outras palavras, tendo sido legítimo o reajuste de 120%

concedido aos servidores do Juizado de Pequenas Causas, o que se
fez, mediante o referido processo administrativo, foi apenas conceder
aos servidores digitadores do reclamado mais um reajuste de 50%
que, somados aos 70% já concedidos, os igualaria àqueles, já que
exerciam as mesmas funções." (fl. 1.029/1.030)

Expostos, pois, os fundamentos pelos quais se concluiu, certo
ou errado, pela inexistência de ofensa ao art. 37, X, da Constituição
Federal, não há que se falar em negativa de prestação jurisdicional.

No mérito, os recorrentes insistem na violação do art. 37, X,
da Carta da República, sob o argumento de que o recorrido, na
mesma data-base, concedeu reajuste geral aos seus empregados com
diferentes índices, sendo que para a categoria dos digitadores foi
concedido o percentual de 120%, e para os recorrentes - 70%, o que
ofende o princípio da isonomia.

Sem razão.
Segundo o quadro fático-probatório descrito na decisão re-

corrida, o recorrido, em janeiro de 1992, concedeu reajuste geral aos
seus empregados no percentual de 70%.

Igualmente está retratado que o percentual de 120% con-
cedido aos empregados que exercem a função de digitadores deu-se
em razão do acolhimento do processo administrativo em que se plei-
teou a equiparação com os digitadores servidores dos Juizados de
Pequenas Causas.

Diante desse contexto, e considerando-se que foi concedido
reajustamento geral a todos os empregados na mesma data e com os
mesmos índices, e que a diferença de percentual decorreu, poste-
riormente, em razão de processo administrativo, não se constata a
alegada ofensa ao art. 37, X, da Constituição Federal.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenham os recorrentes ar-
güido a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a
Emenda Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Fe-
deral.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-608915/1999.0 TRT - 2ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO BANORTE S.A.

ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS

RECORRIDO : JONAS MÜLLER

ADVOGADA : DRA. WILMA RIBEIRO LOPES BAIÃO FLORENCIO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, quanto ao tema "confissão ficta - horas extraordinárias -
violação do artigo 896 da CLT não configurada", com fundamento
nos arts. 818 da CLT e 330 e 333 do CPC (fls. 307/310).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 320/322).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral da matéria discutida. Renova a preliminar de
nulidade do acórdão do Regional, sob o argumento de que não en-
frentou a questão relativa ao exercício da função de confiança pelo
recorrido no período anterior a 10/1991. Argúi, ainda, nulidade da
decisão recorrida, por negativa de prestação jurisdicional, sob o ar-
gumento de que não enfrentou a questão relativa à prevalência da
confissão real do recorrido. Aponta violação dos arts. 5º, caput, II,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal (fls. 326/339).

Contra-razões apresentadas a fls. 359/361.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 323 e 326), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 284), as custas (fl. 340) e o
depósito recursal (fl. 218 e 269) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

Não procede a preliminar de negativa de prestação juris-
dicional, argüida a pretexto de que o acórdão do Regional não en-
frentou a questão relativa ao exercício da função de confiança pelo
recorrido no período anterior a 10/1991.

A decisão recorrida é explícita, ao consignar que:
"Assim, ao contrário do alegado, a delimitação relativa ao

período em que o empregado não alçou cargo de confiança foi res-
peitado, conforme se infere do julgado, mas ao contrário do alegado
o pedido foi de horas extras da admissão até outubro de 1991 e
apenas após essa data até a dispensa é que o autor diz que tinha cargo
de confiança, o que foi devidamente respeitado, portanto." (fl. 321 -
sem grifo no original)

Não procede, ainda, a preliminar de negativa de prestação
jurisdicional, argüida a pretexto de que a decisão recorrida não en-
frentou a questão relativa à prevalência da confissão real do re-
corrido.

A decisão recorrida é explícita, ao consignar que:
"De todo modo, a questão relativa a ônus da prova foi tida

por não enfrentada pela C. Turma, e ao contrário do que alega o
embargante, não se discutiu nos autos a prevalência entre confissões,
na medida em que sequer delineada a questão sob o prisma da
consideração de provas outras, senão a confissão ficta, sendo claro
que não há como reconhecer nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, porque não cumprido o requisito a permitir o conhe-
cimento do recurso de revista, conforme anteriormente delineado." (fl.
310 - sem grifo no original)

Certo ou errado, houve a entrega da prestação jurisdicional,
daí por que intacto o art. 93, IX, da Constituição Federal.

No mérito, a decisão recorrida, ao não conhecer do recurso
de embargos do recorrente, quanto ao tema "confissão ficta - horas
extraordinárias - violação do artigo 896 da CLT não configurada", o
fez com fundamento nos arts. 818 da CLT e 330 e 333 do CPC (fls.
307/310).

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, razão pela qual a alegada ofensa aos
preceitos da Constituição Federal somente seria reflexa, circunstância
que inviabiliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta do art. 5º, II, LIV e LV, da
Constituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1398239-6>

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-643135/2000.0 TRT - 11ª RE-

GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS

FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -

C A PA F

ADVOGADO : DR. IGOR VASCONCELOS SALDANHA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

RECORRIDA : ESTELITA FERREIRA BARATA

ADVOGADO : DR. JOSÉ BARBOSA DE SOUZA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "competência da Justiça do Trabalho -
entidade de previdência privada - diferenças de complementação de
aposentadoria", sob o fundamento de que se trata de pedido que
decorre do extinto contrato de trabalho (fls. 195/200).

Seguiram-se embargos de declaração a fls. 216/219, os quais
foram rejeitados.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e aponta violação dos arts. 5º, XXXV, XXXVI e LV,
e 93, IX, da Carta da República, sob o argumento de que é nula a
decisão recorrida, por negativa de prestação jurisdicional (fls.
223/235).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 238.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 220 e 223), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 162), as custas (fl. 236) e o
depósito recursal (fl. 67) foram efetuados a contento.

A recorrente alega a nulidade da decisão recorrida, por ne-
gativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de que há omissão
quanto ao disposto no art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, no que
tange à natureza do abono e sua integração aos proventos de apo-
sentadoria.

Sem razão.
A decisão recorrida, ao rejeitar os embargos de declaração

opostos pela recorrente, consigna expressamente:
"Alega a parte embargante que a decisão padece de omissão,

contradição e obscuridade, relativamente à preliminar de nulidade do
acórdão por negativa de prestação jurisdicional e à natureza jurídica
do abono, não havendo de se cogitar da incidência das Súmulas 126,
296 e 297 do TST, bem como dos arts. 114, 195, § 5.º, e 202, § 2.º,
da CF.

(...)
O que a Embargante aponta como omissão, contradição e

obscuridade, na verdade, são novos argumentos destinados a pro-
mover a reforma da decisão contrária aos seus interesses, hipótese
não contemplada em sede de Declaratórios.

Por importante, cumpre registrar que os Embargos inter-

postos pela Reclamada somente atacavam o tema da incompe-

tência (a fls. 179/197), tendo a col. Subseção Especializada julgado

apenas o tema que lhe foi devolvido no Apelo, como se vê do

acórdão lavrado a fls. 195/200.
Assim, os vícios procedimentais da omissão, obscuridade e

contradição não se deram por parte do acórdão ora embargado, pois o
único tema veiculado no Recurso de Embargos foi analisado pela col.
SBDI-1 desta Corte."
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Diante desse contexto, não se constata a alegada negativa de
prestação jurisdicional, porquanto a decisão recorrida esclarece que a
recorrente, em seu recurso de embargos, insurgiu-se apenas quanto ao
tema da competência da Justiça do Trabalho, não se manifestando
acerca da natureza jurídica do abono e sua integração aos proventos
de aposentadoria, tratando-se, portanto, de questões inovatórias.

Não se verifica, assim, a alegada ofensa ao art. 93, IX, da
Carta da República.

Intacto, também, o art. 5º, XXXV, XXXVI e LV, da Cons-
tituição Federal, na medida em que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário, a pretexto de que há negativa de prestação
jurisdicional.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-646383/2000.6 TRT - 5ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LOURIVAL ROCHA DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO

S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO SANTOS SILVA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente quanto ao tema "incorporação ao contrato de trabalho de
vantagens instituídas mediante acordos e convenções coletivas", com
fundamento na Súmula nº 277 desta Corte. Como conseqüência, re-
peliu a alegação de ofensa aos artigos 5o, XXXVI, 7º, XXVI, e 114,
§ 2o, da Constituição Federal (fls. 658/662).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 669/670).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria discutida e argumenta com a violação dos
arts. 5º, caput, e XXXVI, 7º, XXVI, e 114, § 2º, todos da Cons-
tituição Federal (fls. 673/679).

Contra-razões apresentadas a fls. 681/683.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 671 e 673), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 27 e 621) e dispensado do
preparo (fl. 413), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do
recorrente quanto ao tema "incorporação ao contrato de trabalho de
vantagens instituídas mediante acordos e convenções coletivas". Seu
fundamento é de que, nos termos da Súmula nº 277 desta Corte, "as
condições de trabalho alcançadas por força de sentença normativa
vigoram no prazo assinado, não integrando, de forma definitiva, os
contratos" (fl. 660). Explicita que "a orientação expressa na Súmula
277 do TST se estende também às convenções e aos acordos co-
letivos, razão por que não há cogitar de afronta aos arts. 7º, XXVI, e
114, §2o, da Constituição Federal, mas em sua valoração no caso"
(fls. 669/670).

Nesse contexto, não prospera o recurso extraordinário, a pre-
texto da apontada violação literal e direta dos arts. 7º, XXVI, e 114,
§ 2o, da CF, porquanto não foi negado reconhecimento às convenções
coletivas de trabalho, tampouco aos dissídios coletivos, limitando-se a
decisão recorrida a restringir os efeitos dos referidos instrumentos ao
tempo de sua vigência, não integrando, assim, de forma definitiva, o
contrato de trabalho.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, XXXVI,
da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV, XXXVI,
LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à Constituição que, se
ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não autoriza a admissão do recurso
extraordinário. II - Ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, fazer valer a
vontade concreta da lei, interpretando-a. Se, em tal operação, interpreta ra -
zoavelmente ou desarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da le-
galidade, inocorrendo o contencioso constitucional. III - Agravo não pro-
vido." (RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o recurso
extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661, 120/912,
125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184, 759/161), "direta,
e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955), "direta e não por via
reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279, 127/758, 128/886;
STF-RT 640/229).""Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu
reconhecimento depende de rever a interpretação dado à norma ordinária
pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infraconstitucional des-
sa última que define, para fins recursais, a natureza de questão federal.
Admitir o recurso extraordinário por ofensa reflexa ao princípio cons-
titucional da legalidade seria transformar em questões constitucionais to-
das as controvérsias sobre a interpretação da lei ordinária, baralhando as
competências repartidas entre o STF e os tribunais superiores e usurpando
até a autoridade definitiva da Justiça dos Estados para a inteligência do
direito local "(RTF 161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio
Negrão - 31ª edição - pg. 1.822)".

Inviável, ainda, o recurso a pretexto de afronta ao art. 5º, caput, da
CF, visto que a lide não foi enfrentada sob o enfoque do referido dispositivo,
circunstância que, dado à falta do indispensável prequestionamento, atrai a
aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-646384/2000.0 TRT - 5ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESPÓLIO DE JOSÉ OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

RECORRIDA : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO

S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente quanto ao tema "incorporação ao contrato de trabalho de van-
tagens instituídas mediante acordos e convenções coletivas", com
fundamento na Súmula nº 277 desta Corte. Como conseqüência, re-
peliu a alegação de ofensa aos artigos 5º, XXXVI, 7º, XXVI, e 114,
§ 2º, da Constituição Federal (fls. 636/640).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 647/648).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida, e sustenta que há violação dos artigos 5º,
caput, XXXVI, 7º, XXVI, e 114, § 2º, da Constituição Federal (fls.
651/657).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 659.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 649 e 651), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 17 e 608) e o preparo está
dispensado.

A decisão recorrida, ao não conhecer dos embargos quanto
ao tema "incorporação ao contrato de trabalho de vantagens ins-
tituídas mediante acordos e convenções coletivas", o fez com fun-
damento na Súmula nº 277 desta Corte, in verbis:

"As condições de trabalho alcançadas por força de sentença
normativa vigoram no prazo assinado, não integrando, de forma de-
finitiva, os contratos".

Nesse contexto, não prospera o recurso extraordinário, a pre-
texto de apontada violação literal e direta dos arts. 7º, XXVI, e 114,
§ 2º, da Constituição Federal, na medida em que a lide não foi
decidida sob seu enfoque, porquanto não foi negado reconhecimento
às convenções coletivas de trabalho, nem tampouco aos dissídios
coletivos, limitando-se a decisão recorrida a restringir os efeitos dos
referidos instrumentos ao tempo de sua vigência, não integrando,
assim, de forma definitiva, o contrato de trabalho.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, XXXVI,
da Constituição Federal. O Supremo Tribunal Federal proclama a
impossibilidade de sua violação literal e direta. A lesão a esse dis-
positivo depende de ofensa a norma infraconstitucional, e, assim,
somente depois de caracterizada esta última, pode-se, indireta, e,
portanto, de forma reflexa, concluir que aquele igualmente foi des-
respeitado. Precedentes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Finalmente, a matéria de que trata o art. 5º, caput, da CF não
foi enfrentada na decisão recorrida, circunstância que, dado à falta de
prequestionamento, atrai a aplicação da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenham os recorrentes ar-
güido a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a
Emenda Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Fe-
deral.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-668326/2000.7 TRT - 5ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NEIDSON SILVA OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

RECORRIDA : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO

S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, quanto ao tema "incorporação ao contrato de trabalho de
vantagens instituídas mediante acordos e convenções coletivas", com
fundamento na Súmula nº 277 desta Corte. Afastou a alegada vio-
lação dos arts. 5º, XXXVI, 7º, XXVI, e 114, da Constituição Federal
(fls. 508/512).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 519/520).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta, em
síntese, que as vantagens instituídas por normas coletivas, salvo dis-
posição em contrário, não se limitam ao tempo de sua duração,
devendo ser incorporadas ao contrato de trabalho. Aponta violação
dos arts. 5º, caput, XXXVI, 7º, XXVI, e 114, § 2º, da Constituição
Federal (fls. 523/529).

Contra-razões (fls. 531/533).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 521 e 523), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 26, 482 e 484) e o preparo
está correto (fl. 414).

A decisão recorrida, que não conheceu do recurso de em-
bargos do recorrente, quanto ao tema "incorporação ao contrato de
trabalho de vantagens instituídas mediante acordos e convenções co-
letivas", o fez com fundamento na Súmula nº 277 desta Corte, que
dispõe:

SENTENÇA NORMATIVA. VIGÊNCIA. REPERCUS-

SÃO NOS CON-TRATOS DE TRABALHO (mantida) - Res.
121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003 As condições de trabalho al-
cançadas por força de sentença normativa vigoram no prazo assinado,
não integrando, de forma definitiva, os contratos.

Nesse contexto, não prospera o recurso extraordinário, a pre-
texto de apontada violação literal e direta dos arts. 7º, XXVI, e 114,
§ 2º, da Constituição Federal, na medida em que não se negou o
reconhecimento às convenções coletivas de trabalho, nem tampouco
aos dissídios coletivos, limitando-se a decisão recorrida a restringir os
efeitos dos referidos instrumentos ao tempo de sua vigência, pro-
clamando que suas normas não integram, assim, de forma definitiva,
o contrato de trabalho.

Quanto à violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Fe-
deral, ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a possi-
bilidade de sua ofensa literal e direta:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Finalmente, a lide não foi decidida sob o enfoque do art. 5º,
caput, da CF, razão pela qual não há o necessário prequestionamento.
Tem pertinência a aplicação da Súmula nº 356 do STF.
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Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-714080/2000.2 TRT - 5ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EUZÉBIO BARBOSA DE MAGALHÃES

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

RECORRIDA : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO

S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida de fls. 679/682, complementada a fls.

690/691, não conheceu do recurso de embargos do recorrente, quanto
ao tema "incorporação ao contrato de trabalho de vantagens ins-
tituídas mediante acordos e convenções coletivas", com fundamento
na Súmula nº 277 desta Corte. Como conseqüência, repeliu a ale-
gação de ofensa aos artigos 7º, XXVI, e 114, § 2º, ambos da Cons-
tituição Federal.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a
repercussão geral (fls. 695/696), e sustenta que há violação dos ar-
tigos 5º, XXXVI, 7º, XXVI, e 114, § 2º, todos da Constituição
Federal (fls. 694/700).

Contra-razões apresentadas a fls. 702/704.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 692/694), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 21 e 650), e a recorrente é
beneficiária da justiça gratuita (fl. 407).

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do
recorrente, quanto ao tema "incorporação ao contrato de trabalho de
vantagens instituídas mediante acordos e convenções coletivas". Seu
fundamento é de que, nos termos da Súmula nº 277 desta Corte, "as
condições de trabalho alcançadas por força de sentença normativa
vigoram no prazo assinado, não integrando, de forma definitiva, os
contratos" (fls. 679/682).

Nesse contexto, não prospera o recurso extraordinário, a pre-
texto da apontada violação literal e direta dos arts. 7º, XXVI, e 114,
§ 2º, ambos da Constituição Federal.

Não se negou reconhecimento às convenções coletivas de
trabalho, e tampouco houve descumprimento do contido em dissídios
coletivos.

A decisão limitou-se a restringir os efeitos dos referidos
instrumentos, ajustando-os ao tempo de sua vigência, porque não
passíveis de integração definitiva aos contratos de trabalho.

Registre-se, por fim, que a decisão recorrida não analisou a
questão sob o enfoque de que trata o art. 5º, XXXVI, da CF, cir-
cunstância que, dado à falta de prequestionamento, atrai a aplicação
da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-742210/2001.8 TRT - 17ª RE-

GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ SOUZA NEVES

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DALLAPICOLLA SAMPAIO

RECORRIDA : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CO-

DESA

ADVOGADO : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 294 da SDI-
1 desta Corte (fls. 322/323).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 342/343).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que o
não-conhecimento dos embargos implicou ofensa aos arts. 5º, XXXV,
e 22, I, da Constituição da República. Insurge-se, ainda, quanto a
temas de fundo, indicando ofensa aos arts. 5º, LV, e 7º, XXX e
XXXII, da Constituição Federal (fls. 346/352).

Contra-razões a fls. 354/364.

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 344 e 346), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 8) e o recorrente está dis-
pensado do preparo, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida (fls. 322/323), ao não conhecer do re-
curso de embargos, o fez com fundamento na Orientação Jurispru-
dencial nº 294 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:

"EMBARGOS À SDI CONTRA DECISÃO EM RECURSO
DE REVISTA NÃO CONHECIDO QUANTO AOS PRESSUPOS-
TOS INTRÍNSECOS. NECESSÁRIA A INDICAÇÃO EXPRESSA
DE OFENSA AO ART. 896 DA CLT. DJ 11.08.2003Para a ad-
missibilidade e conhecimento de embargos, interpostos contra decisão
mediante a qual não foi conhecido o recurso de revista pela análise
dos pressupostos intrínsecos, necessário que a parte embargante apon-
te expressamente a violação ao art. 896 da CLT."

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
embargos, razão pela qual eventual ofensa aos preceitos constitu-
cionais apontados pelo recorrente somente seria reflexa, por depender,
primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o pro-
cedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

A indicada ofensa aos arts. 5º, LV, e 7º, XXX e XXXII, da
CF está ligada a temas de fundo (honorários de advogado e salário
produção - norma coletiva) não apreciados pela decisão recorrida,
razão pela qual não há o necessário prequestionamento. Tem per-
tinência a incidência da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-749141/2001.4 TRT - 5ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LUÍZA COELHO DE ARAÚJO MELO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO

S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida de fls. 692/696, complementada a fls.

705/706, não conheceu do recurso de revista da recorrente, quanto ao
tema "incorporação ao contrato de trabalho de vantagens instituídas
mediante acordos e convenções coletivas", com fundamento na Sú-
mula nº 277 desta Corte. Como conseqüência, repeliu a alegação de
ofensa aos artigos 7º, XXVI, e 114, § 2º, ambos da Constituição
Federal.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a
repercussão geral (fls. 710/711), e sustenta que há violação dos ar-
tigos 5º, caput, e XXXVI, 7º, XXVI, e 114, § 2º, todos da Cons-
tituição Federal (fls. 709/715).

Contra-razões apresentadas a fls. 717/719.
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Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 707 e 709), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 23 e 662) e conta com isen-
ção do preparo (fl. 469).

A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da
recorrente quanto ao tema "incorporação ao contrato de trabalho de
vantagens instituídas mediante acordos e convenções coletivas". Seu
fundamento é de que, nos termos da Súmula nº 277 desta Corte, "as
condições de trabalho alcançadas por força de sentença normativa
vigoram no prazo assinado, não integrando, de forma definitiva, os
contratos" (fls. 692/696 e 705/706).

Nesse contexto, não prospera o recurso extraordinário, a pre-
texto da apontada violação literal e direta dos arts. 7º, XXVI, e 114,
§ 2º, ambos da Constituição Federal.

Não se negou reconhecimento às convenções coletivas de
trabalho, e tampouco houve descumprimento do contido em dissídios
coletivos.

A decisão limitou-se a restringir os efeitos dos referidos
instrumentos, ajustando-os ao tempo de sua vigência, porque não
passíveis de integração definitiva aos contratos de trabalho.

Finalmente, a lide não foi enfrentada sob o enfoque tratado
no art. 5º, caput, e XXXVI, da CF, circunstância que, dado à falta de
prequestionamento, atrai a aplicação da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

Ora ao consignar de forma expressa tal entendimento em
conformidade com o Enunciado nº 363 do TST, e do artigo 37, inciso
II da Carta Magna o egrégio TRT prestou satisfatoriamente a ju-
risdição pretendida pela reclamante, não havendo que se falar em
omissão." (fl. 344)

E conclui:
"Quanto aos princípios indicados nas razões de embargos,

relativos à dignidade da pessoa humana, valorização do trabalho e da
ordem econômica, não podem ser examinados dissociados dos demais
princípios constitucionais a que está vinculada a reclamada, em es-
pecial, o da legalidade e da moralidade, conforme preceitua o art. 37
da Constituição Federal." (fl. 349)

Nesse contexto, certo ou errado, houve a entrega da pres-
tação jurisdicional, daí por que intacto está o art. 93, IX, da Cons-
tituição Federal.

Por fim, acrescente-se que a alegada violação do art. 5º,
XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal, não viabiliza a preliminar
de negativa de prestação jurisdicional.

No mérito, a decisão recorrida não conheceu do recurso de
embargos, sob o fundamento de que a lide atrai a integral aplicação
da Súmula nº 363 desta Corte (fls. 342/349).

Os recorrentes pretendem que lhes sejam assegurado o di-
reito à todas as parcelas contraprestativas do trabalho, arrimando-se
no art. 37, § 2º, da Constituição Federal.

Também sem razão.
O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o

contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS.

O Supremo Tribunal Federal, tem firme entendimento de que
a questão de se aferir os efeitos da nulidade da contratação está afeta
a esta Corte, uma vez que não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. SO-
CIEDADE DE ECONOMIA MISTA. CONCURSO PÚBLICO.
INOBSERVÂNCIA. NULIDADE DO CONTRATO DE TRABA-
LHO. EFEITOS. SALDO DE SALÁRIO. 1. Após a Constituição do
Brasil de 1988, é nula a contratação para a investidura em cargo ou
emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contratação não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento do saldo
de salários dos dias efetivamente trabalhados, sob pena de enrique-
cimento sem causa do Poder Público. Precedentes. 2. A regra cons-
titucional que submete as empresas públicas e sociedades de eco-
nomia mista ao regime jurídico próprio das empresas privadas --- art.
173, §1º, II da CB/88 --- não elide a aplicação, a esses entes, do
preceituado no art. 37, II, da CB/88, que se refere à investidura em
cargo ou emprego público. 3. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento. " (AI-AgR 680939 / RS- Rio Grande do Sul, Relator: Min.
Eros Grau, segunda Turma, DJ - 01.02.2008)

Logo, o artigo 37, II e § 2º, da Constituição Federal não
autoriza o recurso extraordinário.

Da mesma forma, não há que se falar em ofensa ao art. 173,
§ 1º, II, da Constituição Federal, uma vez que foi declarado nulo o
contrato de trabalho celebrado sem prévia aprovação em concurso
público, nos termos do art. 37, II, § 2º, da Constituição Federal.
Correta a aplicação da Súmula nº 363 desta Corte.

Finalmente, quanto ao art. 37, § 6º, da Constituição Federal,
a decisão recorrida, que explicita que a alegada ofensa não foi pre-
questionada na decisão proferida pela Turma (fl. 364), tem natureza
tipicamente processual, circunstância que também desautoriza o re-
curso extraordinário.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenham os recorrentes ar-
güido a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a
Emenda Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Fe-
deral.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-ROAR-1158/2005-000-03-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ CARLOS DIAS FERREIRA

ADVOGADO : DR. RICARDO LUIZ GUIMARÃES

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª RE-

GIÃO

PROCURADOR : DR. LUÍS ANTONIO CAMARGO DE MELO

PROCURADORA : DRA. ANA CLÁUDIA NASCIMENTO GOMES

RECORRIDOS : DRAGAS FUNDIÇÃO UBERLÂNDIA LTDA. E OU-

TROS

ADVOGADO : DR. AROLDO RIBEIRO DE ÁVILA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao recurso ordinário

do recorrente sob o fundamento de que na transação celebrada entre
as partes ocorreu colusão a fim de fraudar a lei e prejudicar terceiros
(fls. 523/532).

Seguiram-se embargos de declaração, os quais foram rejei-
tados (fls. 548/550).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 554/567).

Contra-razões apresentadas a fls. 573/577.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 18/3/2008 (fl. 551), e que, no seu recurso, interposto em
3/4/2008 (fls. 554/567), não alega, em nenhum momento, relevância
do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-ROAR-10155/2006-000-22-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RAIMUNDO NONATO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA

ADVOGADA : DRA. CAROLINA FLÁVIA FREITAS DE ALVAREN-
GA

RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. - BEP

ADVOGADO : DR. KÁSSIO NUNES MARQUES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao recurso ordinário,

em ação rescisória, do recorrente, quanto ao tema "irregularidade de
representação- advogado sem poderes nos autos - violação de Lei",
sob o fundamento de que o recorrente não demonstrou cabalmente a
irregularidade de representação do recorrido, impossibilitando a aná-
lise da violação dos arts. 13 e 17 do CPC (fls. 294/297).

Os embargos de declaração que se seguiram tiveram negado
seu provimento (fls. 311/314).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi nulidade,
por negativa de prestação jurisdicional, ao argumento de que a de-
cisão recorrida não esclareceu sobre a indagação do recorrente de que
a irregularidade de representação do recorrido deveria ter sido de-
clarada de ofício. Aponta violação do art. 5º, XXXV, da Constituição
Federal (fls. 318/326).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 329.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 315 e 318), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 5 e 287), as custas (fl. 327)
foram efetuadas a contento, mas não deve prosseguir.

O recorrente, argúi nulidade, por negativa de prestação ju-
risdicional, ao argumento de que a decisão recorrida não esclareceu
sobre a indagação do recorrente de que a irregularidade de repre-
sentação do recorrido deveria ter sido declarada de ofício. Aponta
violação do art. 5º, XXXV, da Constituição Federal

Não se viabiliza a preliminar de nulidade, por negativa de
prestação jursidicional, calcada em violação do art. 5º, XXXV, da
Constituição Federal, uma vez que o dispositivo adequado para via-
bilizar o recurso é o art. 93, IX, da Constituição Federal.

<!ID1398239-7>

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-752375/2001.6 TRT - 5ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ELIANA MARIA BRITO SANTOS E OUTRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

ADVOGADA : DRA. MONYA RIBEIRO TAVARES PERINI

RECORRIDA : COMPANHIA MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO -

COMASA

ADVOGADO : DR. NILSON VALOIS COUTINHO NETO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos

dos recorrentes (fls. 342/349). Quanto à negativa de prestação ju-
risdicional, sob o fundamento de que a matéria foi devidamente
apreciada e aplicada a Súmula nº 363 desta Corte, afastando a alegada
violação do art. 93, IX, da Constituição Federal. No que tange ao
tema "contrato de trabalho - nulidade - efeitos", com fundamento na
Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que de-
clarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se sub-
metido a concurso público.

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 363/365).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Insistem na
alegação de nulidade do acórdão da Turma, por negativa de prestação
jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV, LV, e 93, IX,
da Constituição Federal. No mérito, argumentam, em síntese, que a
nulidade do contrato de trabalho gera o reconhecimento integral dos
direitos trabalhistas. Apontam violações dos arts. 37, II, §§ 2º e 6º, e
173, § 1º, II, da Constituição Federal (fls. 369/384).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 386.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 366 e 369), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 27, 28, 255, 271 e 360),
preparo isento (fl. 120), mas não deve prosseguir.

Os recorrentes argúem preliminar de nulidade por negativa
de prestação jurisdicional, a pretexto de que a decisão da Turma não
se manifestou quanto às violações dos arts. 1º, III, IV, 7º, 170 e 173,
§ 1º, II, todos da Constituição Federal (fl. 374).

Sem razão.
A decisão recorrida, ao transcrever o fundamento da Turma,

explicita que:
"No que pertine à propugnada interpretação sistêmica dos

artigos 152 e 158 do Código Civil e artigos 1º, III, e IV, 7º, 37, § 2º,
170 e 173, § 1º, inciso II, da Carta Magna, tampouco há de se falar
em omissão.

Isto porque, provocado a manifestar-se sobre a extensão dos
efeitos da nulidade do contrato de trabalho celebrado sem prévia
aprovação em concurso público tema central do recurso de revista,
abarcado direta ou indiretamente pelos mencionados dispositivos le-
gais esta Colenda Turma logrou esgotar em profundidade e extensão
a prestação jurisdicional que lhe foi direcionada, ao conhecer do
recurso da reclamada por violação do artigo 37, § 2º da Constituição
Federal e dar-lhe provimento parcial. Com efeito, perfilhou de forma
clara e inequívoca as razões pelas quais, nos termos do Enunciado nº
363 do TST, julgou nula a contratação de servidores, pela Admi-
nistração, quando desatendido o requisito constitucional da admissão
em concurso público, com efeitos ex tunc, e condenou a reclamada,
apenas, às verbas de natureza salarial e a parcela relativa ao FGTS.
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Nem socorre o recorrente, a alegação de ofensa ao art. 5º,
XXXV, da Constituição Federal, conforme entendimento do Supremo
Tribunal Federal:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, , 152/955), "direta e não por via
reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279, 127/758,
128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-ROAR-13018/2003-000-02-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARIA STELA MARCONDES MACHADO

ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO TSUDA

ADVOGADO : DR. EMANUEL CARDOSO PEREIRA

RECORRIDA : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento a recurso ordinário em

ação rescisória da recorrente, sob o fundamento de que a pretensão
recursal trazida a esta Corte representa inovação processual, uma vez
que não fora objeto da petição inicial da ação rescisória (248/252 e
261/265).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 269/276).

Contra-razões apresentadas a fls. 279/284.
Com esse breve RELATÓRIO,
D E C I D O.

O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 2/5/2008 (fl. 266), e que, no seu recurso, interposto em
19/5/2008 (fl. 269), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RODC-4130/2005-000-04-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DE EMPRESAS DE PROCESSAMEN-

TO DE DADOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

SUL - SEPRORGS

ADVOGADO : DR. RODRIGO DORNELES

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO PACHECO PRATES LAMACHIA

RECORRIDO : SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTA-

DO DO RIO GRANDE DO SUL - SINDAERGS

ADVOGADO : DR. AIRTON TADEU FORBRIG

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida de fls. 370/384 (complementada pela de

fls. 394/397), ao analisar o recurso ordinário em dissídio coletivo do
recorrente, rejeitou a preliminar de extinção do processo argüida pelo
Ministério Público do Trabalho, sob o fundamento de que a exigência
do "comum acordo", previsto no art. 114, § 2º, da Constituição Fe-
deral, como pressuposto para o desenvolvimento válido do processo
de Dissídio Coletivo, está atendido, uma vez que houve concordância
tácita do Sindicato patronal com a solução do conflito coletivo pela
via judicial, pela ausência de uma recusa expressa e inequívoca; e
negou-lhe provimento quanto ao tema "preliminar de ilegitimidade
ativa - categoria diferenciada", consignando que o sindicato repre-
sentante de categoria diferenciada possui legitimidade para ajuiza-
mento de ação coletiva de natureza econômica perante entidades
sindicais patronais de qualquer segmento econômico em que seja
viável o trabalho por membro de categoria profissional dessa na-
tureza, nos termos dos arts. 511, § 3º, 570 e 577, da CLT, e da Lei nº
7.316/85.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral das questões discutidas, e indica violação dos arts. 8º, e 114, §
2º, da CF (fls. 400/406 - fax, e 408/414 - originais).

Contra-razões a fls. 419/424 - fax, e 426/431 - originais.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 398, 400 e 408), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 156) e o preparo está
correto (fl. 415).

A decisão recorrida rejeitou a preliminar de extinção do
processo argüida pelo Ministério Público do Trabalho, em face da
ausência do pressuposto "comum acordo" para o ajuizamento da ação
de Dissídio Coletivo, sob o fundamento de que:

"A jurisprudência desta Corte assenta que a ausência do
comum acordo (expresso ou tácito) como pressuposto para o de-
senvolvimento válido do processo de Dissídio Coletivo de natureza
econômica (§ 2º do art. 114 da Constituição da República) acarreta a
extinção do feito sem resolução de mérito, nos termos do inc. VI do
art. 267 do CPC.

É dizer que a concordância tácita, in casu, é forma de ex-
pressão e demonstra o animus da parte na solução do conflito coletivo
de trabalho pela via judicial, resultando, assim, atendido o pres-
suposto processual, pela só ausência de uma recusa expressa e ine-
quívoca do suscitado.

Cabe lembrar que embora o Dissídio coletivo tenha sido
ajuizado em 7/12/2005, portanto na vigência do atual art. 114, § 2º ,
da Constituição da República, extrai-se dos autos que houve con-
cordância tácita do Sindicato patronal com a solução do conflito
coletivo pela via judicial.

Com efeito, os documentos carreados pelas partes demons-
tram o impasse nas negociações, inclusive perante a DRT. Depois do
ajuizamento do Dissídio Coletivo, os litigantes ainda buscaram a
conciliação, promovendo a suspensão do andamento do processo por
quase 06 (seis) meses, não tendo, no entanto, logrado êxito essa nova
tentativa, o que ensejou o prosseguimento da ação.

Ressalte-se, outrossim, que em qualquer das vezes em que se
manifestou nos autos ou teve oportunidade para tal -, o Suscitado não
se mostrou contrário ao ajuizamento da ação, nem demonstrou de
outra forma se opor ao Dissídio.

Sem a recusa expressa do suscitado, tem-se que o pres-
suposto constitucional está atendido." (fl. 373)

Inconformado, o recorrente aponta violação do art. 114, § 2º,
da Constituição Federal.

Sem razão.
Como bem ressalta a decisão recorrida, a exigência do "co-

mum acordo", para a instauração do dissídio coletivo, foi atendida
com a concordância tácita, pela ausência de recusa expressa e ine-
quívoca do suscitado.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, em diversas
ADIs, a exemplo das ADI nº 3431-6/DF, ADI nº 3520-7/DF e ADI nº
3432-4/DF, onde se questionou a constitucionalidade do § 2º, do art.
114 da Constituição Federal, não concedeu liminar para sustar os seus
efeitos, o que demonstra, a priori, a sua plena adequação ao regime
jurídico constitucional interno.

Quanto ao tema "ilegitimidade ativa - categoria diferencia-
da", a decisão recorrida consigna que:

"Os administradores integram a Confederação Nacional das
Profissões Liberais, constituindo categoria diferenciada, a teor dos
arts. 511, § 3º , 570 e 577 da CLT e, ainda, da Lei 7.316/85. Desse
modo, o sindicato representante de categoria profissional diferenciada
possui legitimidade para ajuizamento de ação coletiva de natureza
econômica perante entidades sindicais patronais de qualquer segmen-
to econômico em que seja viável o trabalho por membro de categoria
profissional dessa natureza, donde advém a legitimidade do Sus-
citante para a ação." (fl. 374)

Toda a argumentação do recorrente está embasada no fato de
que, ao confirmar a legitimidade do recorrido para figurar no pólo
passivo da presente ação, a decisão teria violado o artigo 8º da
Constituição Federal, que, ao adotar as expressões categoria eco-
nômica e categoria profissional, utilizados no art. 516 da CLT, ex-
cluiria os profissionais liberais da representatividade sindical.

A decisão recorrida, conforme se constata, solucionou a lide
sob o enfoque de legislação ordinária (arts. 511, § 3º , 570 e 577 da
CLT, e Lei nº 7.316/85), razão pela qual a alegada ofensa ao preceito
da Constituição Federal somente seria reflexa, circunstância que in-
viabiliza o recurso extraordinário.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RODC-16007/2006-909-09-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRI-

CULTURA DO ESTADO DO PARANÁ

ADVOGADO : DR. CARLOS BUCK

ADVOGADO : DR. LEONALDO SILVA

RECORRIDA : FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DO

PARANÁ - FAEP

ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao recurso ordinário

da recorrente quanto ao tema "carência da ação - comum acordo entre
as partes - recusa patronal - extinção do dissídio", e manteve o
acórdão do Regional que julgou extinto o processo, sem resolução do
mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, visto que não
foram observadas as disposições previstas no art. 114, § 2º, da CF.
Explicitou que a recorrida manifestou-se, expressamente, contrária ao
ajuizamento da ação, exercendo direito previsto na Emenda Cons-
titucional nº 45/2004 (fls. 621/624).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados,
e, em face ao caráter procrastinatório, foi aplicada a multa de 1%
sobre o valor da causa, nos termos do art. 538, Parágrafo Único, do
CPC (fls. 621/624).

Inconformada, a recorrente interpõe recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da CF. Argúi a repercussão geral da
matéria discutida (fl. 629) e argumenta que o acréscimo introduzido
pela EC-45/2004 ao artigo 114, § 2º, da CF, quanto à anuência da
parte contrária para o ajuizamento da ação coletiva, consiste em
faculdade e não em obrigatoriedade. Insurge-se contra a multa apli-
cada nos embargos de declaração. Aponta como violados os arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, 8º, III, e 114, § 2º, todos da Constituição Federal
(fls. 628/633).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 625 e 628), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 24 e 588) e o preparo está
correto (fl. 634).

A decisão recorrida negou provimento ao recurso ordinário
da recorrente, em dissídio coletivo, para manter o acórdão do Re-
gional que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com
fundamento no art. 267, VI, do CPC, visto que não foram observadas
as disposições previstas no art. 114, § 2º, da CF. Explicitou que a
recorrida manifestou-se, expressamente, contrária ao ajuizamento da
ação, exercendo direito previsto na Emenda Constitucional nº
45/2004.

Não procede a alegada violação do art. 114, § 2º, da Cons-
tituição Federal.

Como bem ressalta a decisão recorrida, a exigência do "co-
mum acordo" para a instauração do dissídio coletivo não fere nenhum
direito das partes.

Efetivamente:
"...a nova redação do art. 114, § 2º da CF , trazida pela EC

45/04 , ao impor a exigência do comum acordo, limitou, mas não
impossibilitou, o ajuizamento da ação coletiva, que continua sendo
possível a qualquer das partes, desde que aceita a jurisdição nor-
mativa pela outra. O princípio da inafastabilidade da jurisdição pres-
supõe o acesso à Justiça para a defesa de um direito existente, que
está sendo ameaçado ou foi lesado. Contudo, no caso do Dissídio
Coletivo, o exercício do Poder Normativo da Justiça do Trabalho diz
respeito à criação de normas reguladoras das relações laborais entre
as categorias profissional e econômica, não restando, portanto, afas-
tada a tutela jurisdicional, entendimento este adotado por esta Seção
Especializada (cfr. TST-RODC-4.049/2005-000-04-00.0, Rel. Min.
Vantuil Abdala, SEDC, DJ de 19/10/07). Se o Constituinte derivado
limitou o Poder Normativo da Justiça do Trabalho, como forma de
incentivar a negociação coletiva, condicionando-o ao mútuo acordo
na eleição da via judicial, não cabe a esta Justiça Especializada o
exercício espontâneo e abusivo da jurisdição, contra a vontade ma-
nifesta de uma das partes, respaldada na Carta Maior da República.

Com certeza, ao apontar expressamente a não-anuência para o ajui-
zamento do dissídio e ante a não-recusa em participar das reuniões negociais
(conforme reconhece a própria Suscitante à fl. 571), a Parte Suscitada evi-
denciou de forma inexorável seu inconformismo com a instauração uni-
lateral da instância, presumindo-se seu interesse em chegar a um consenso
pela forma negocial." (fls. 597/598)
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Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, em diversas
ADIs, a exemplo das ADI nº 3431-6/DF, ADI nº 3520-7/DF e ADI nº
3432-4/DF, onde se questionou a constitucionalidade do § 2º, do art.
114 da Constituição Federal, não concedeu liminar para sustar os seus
efeitos, o que demonstra, a priori, a sua plena adequação ao regime
jurídico constitucional do país.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, XXXV,
da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Inviável o recurso a pretexto de ofensa ao art. 8º, III, da
Constituição Federal, visto que a lide não foi enfrentada sob o en-
foque do referido preceito, faltando-lhe o indispensável prequestio-
namento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF).

Finalmente, a decisão recorrida ao aplicar a multa de 1%
sobre o valor da causa nos termos do art. 538, Parágrafo Único, do
CPC, o fez por considerar protelatórios os embargos de declaração (fl.
632).

Logo, não tem conteúdo constitucional, na medida em que
soluciona a lide sob o enfoque de legislação ordinária, razão pela qual
a alegada ofensa ao preceito da Constituição Federal somente seria
reflexa, circunstância que inviabiliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da
Constituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-146/2004-085-03-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOÃO FELISBERTO DE MIRANDA

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CÂNDIDO JÚNIOR

RECORRIDO : ARTUR VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. FLÁVIO CARDOSO ROESBERG MENDES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista do

recorrido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho é com-
petente para processar e julgar a pretensão de indenização de danos
materiais e morais decorrentes de acidente de trabalho, ordenando o
retorno dos autos a origem para que prossiga no julgamento dos
danos morais (fls. 413/422 e 435/437).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 440/446).

Contra-razões apresentadas a fls. 467/473.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao julgar a
questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Instrumento nº 664.567,
por unanimidade, concluiu que: "...a exigência da demonstração formal e
fundamentada no recurso extraordinário da repercussão geral das questões
constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido
tenha ocorrido a partir de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emen-
da Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão recorrida
em 28/3/08 (fl. 238), e que, no seu recurso, interposto em 8/4/08 (fl. 440),
não alega, em nenhum momento, relevância do ponto de vista econômico,
político, social ou jurídico das questões debatidas, ônus processual que lhe é
imposto pelo art. 543-A, § 2º, do CPC, sua pretensão de submeter a decisão
recorrida ao crivo do Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em
que seu recurso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

<!ID1398239-8>

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-190/2001-008-17-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE VITÓRIA

ADVOGADA : DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB

RECORRIDO : IRINEU QUEIROZ

ADVOGADO : DR. EUSTACHIO D. L. RAMACCIOTTI

ADVOGADA : DRA. FLÁVIA THAUMATURGO FERREIRA ACAM-
PORA

RECORRIDO : PATRIMONIAL SEGURANÇA LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do

recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte, se-
gundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)" (fls.
364/376).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 402/403).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Aponta violação dos artigos
2º, e 37, XXI, da Constituição Federal (fls. 410/424 - fax, e 425/439
- originais).

Contra-razões a fls. 443/453.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa do recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 364/376).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 2008710 ISSN 1677-7018

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

As matérias de que tratam os artigos 2º, e 37, XXI, da
Constituição Federal não foram enfrentadas pela decisão recorrida,
circunstância que, dado à falta de prequestionamento, atrai a apli-
cação da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-212/2005-018-03-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : HENRIQUE DUMONT DE SÁ

ADVOGADO : DR. GUILHERME MANGIA COBRA

RECORRIDA : WANDA RIBEIRO LOPES

ADVOGADA : DRA. DENÍVIA SOUZA QUEIROZ

RECORRIDO : MARCELO DUMONT DE SÁ E OUTROS

ADVOGADO : DR. GUILHERME MANGIA COBRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do recor-

rente com fundamento na Súmula nº 126, desta Corte (fls. 170/174).
Seguiram-se embargos de declaração, os quais foram rejei-

tados (fls. 193/196).
Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com

fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 199/207-fax
e 209/217-originais).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 220.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao julgar a
questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Instrumento nº 664.567,
por unanimidade, concluiu que: "...a exigência da demonstração formal e
fundamentada no recurso extraordinário da repercussão geral das questões
constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido
tenha ocorrido a partir de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emen-
da Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 18/04/2008 (fl. 197), e que, no seu recurso, interposto
em 06/05/2008 (fls. 199/207-fax) e 08/05/2008 (fls. 209/217-origi-
nais), não alega, em nenhum momento, relevância do ponto de vista
econômico, político, social ou jurídico das questões debatidas, ônus
processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do CPC, sua
pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do Supremo Tri-
bunal Federal não é viável, na medida em que seu recurso não atende
a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-215/2002-001-06-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO -

UFPE

PROCURADOR : DR. DOUGLAS HENRIQUE MARIN DOS SANTOS

RECORRIDA : JAQUELINE DOS SANTOS E OUTRA

ADVOGADO : DR. FLÁVIO JOSÉ DA SILVA

RECORRIDO : LET RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte, se-
gundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)" (fls.
11 0 / 11 3 ) .

Rejeitou, ainda, os embargos de declaração que se seguiram,
sob o fundamento de fls. 149/152.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Aponta violação dos artigos
5º, II, 37, § 6º, e 97 da Constituição Federal (fls. 158/165).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 167.

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 110/113).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: questão re-

lativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública por débitos
trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária pertinente (Enunc.
331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto constitucional que, se
ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: incidência, mutatis mutandis, da Sú-
mula 636. 2. Competência: Justiça do Trabalho: demanda que envolve ver-
bas oriundas de contrato de trabalho. Precedente. 3. Alegações improce-
dentes de negativa de prestação jurisdicional e de inexistência de motivação
do acórdão recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: con-
denação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, § 2º,
C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Tur-
ma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-
tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, a matéria de que trata o art. 97 da CF não foi
enfrentada pela decisão recorrida, circunstância que, dado à falta de
prequestionamento, atrai a aplicação da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-512/2005-091-15-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ANTÔNIO VANDERLEI PESSUTO

ADVOGADO : DR. EDUARDO HENRIQUE MARQUES SOARES

ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ ARRUDA

RECORRIDO : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS

S.A.

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista do

recorrido, quanto ao tema "diferenças da indenização de 40% do
FGTS decorrentes da reposição dos expurgos inflacionários - pres-
crição", com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SDI desta Corte, consignando que a Lei Complementar nº 110/01
entrou em vigor em 30/6/2001 e o ajuizamento da reclamação tra-
balhista se deu em 27/4/2005 (fls. 142/145).

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 154/156).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argumenta
com a repercussão geral. Sustenta, em síntese, que a prescrição apli-
cável ao caso é qüinqüenal. Aponta violação do art. 7º, XXIX, da
Constituição Federal (fls. 160/168).

Contra-razões apresentadas a fls. 172/175.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 157 e 160), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 8 e 90) e as custas (fl. 169)
foram efetuadas a contento, mas não deve prosseguir

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

A decisão concluiu que a prescrição é bienal a contar da
vigência da Lei Complementar nº 110/01, ou seja, 30/6/2001, con-
signando que a ação foi proposta em 27/4/2005 (fls. 145).

O argumento do recorrente de que para efeito de prescrição
deve-se considerar "a contagem do prazo de cinco anos a partir da
vigência da Lei Complementar nº 110/01", não procede.

Não há que se falar em prescrição de cinco anos, a partir da
Lei Complementar nº 110/01, uma vez que esse prazo tem pertinência
apenas no curso do contrato, considerando-se os explícitos termos do
art. 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Acrescente-se, finalmente, que o Supremo Tribunal Federal
repele a possibilidade de ofensa literal e direta ao referido dispo-
sitivo:

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o recurso

extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Cons-
tituição da República, ao fundamento de que a questão suscitada seria de
natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido tem como objeto o se-
guinte julgado do Tribunal Superior do Trabalho:
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"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS. ACRÉS-
CIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS RELATIVAS AO
ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está em consonância com a Orien-
tação Jurisprudencial 341 da SBDI-1 desta Corte, não restando configurada
a violação ao art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os arts.5º, inc.
XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República, sustentando, em
síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar fato consumado no mun-
do jurídico e, portanto, nunca poderia, sob pena de afronta ao mencionado
Ato Jurídico Perfeito, retroagir de forma a afetar a relação obrigacional já
encerrada, já devidamente consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Federal

firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial da pres-
crição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os depósitos do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, bem como a relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao recurso extraordinário, por se
ater à matéria infraconstitucional. Nesse sentido: AI 580.957-AgR, de minha
relatoria, Primeira Turma, DJ 22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SER-
VIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIONAL.
OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts.
14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMENTAÇÃO
DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PAGAMENTO -
RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECONHECIDA PELO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI COMPLEMENTAR Nº
110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PARA PROPOSITURA DA
AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA DE CARÁTER MERAMEN-
TE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE INVIABILIDADE DO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES - RECURSO DE AGRAVO IM-
PROVIDO. (AI-AgR 656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Se-
gunda Turma, DJ 24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-1304/2000-009-05-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BONFIM JOSÉ DA SILVA

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO

S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do

recorrido, quanto ao tema "norma coletiva - incorporação ao contrato
de trabalho", com fundamento na Súmula nº 277 desta Corte (fls.
793/797).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 805/809).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral, e sustenta que há violação dos artigos 5º, caput,
XXXVI, 7º, XXVI, e 114, § 2º, da Constituição Federal (fls.
813/821).

Contra-razões a fls. 823/825.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 810 e 813), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 15 e 787) e dispensado do
preparo (fl. 632).

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de revista
do recorrido, quanto ao tema "norma coletiva - incorporação ao con-
trato de trabalho", o fez com fundamento na Súmula nº 277 desta
Corte, in verbis:

"As condições de trabalho alcançadas por força de sentença
normativa vigoram no prazo assinado, não integrando, de forma de-
finitiva, os contratos".

Nesse contexto, não prospera o recurso extraordinário, a pre-
texto de apontada violação literal e direta dos arts. 7º, XXVI, e 114,
§ 2º, da Constituição Federal, na medida em que a lide não foi
decidida sob seu enfoque, porquanto não foi negado reconhecimento
às convenções coletivas de trabalho, nem tampouco aos dissídios
coletivos, limitando-se a decisão recorrida a restringir os efeitos dos
referidos instrumentos ao tempo de sua vigência, não integrando,
assim, de forma definitiva, o contrato de trabalho.

Finalmente, a matéria de que trata o art. 5º, caput e XXXVI,
da CF não foi enfrentada na decisão recorrida, circunstância que,
dado à falta de prequestionamento, atrai a aplicação da Súmula nº 356
do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-1396/1996-015-04-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA DE AZEVEDO BACH

ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

RECORRENTE : SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO ESTADO DO

RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

RECORRIDO : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA DE AZEVEDO BACH

RECORRIDO : SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO ESTADO DO

RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do

Hospital das Clínicas de Porto Alegre, quanto ao tema "preliminar de
ilegitimidade ativa do sindicato". Afastou a alegação de afronta ao
art. 8º, III, da CF, explicitando que o acórdão do Regional está
ancorado no art. 1º da Lei nº 7.316/85. Ressaltou que "Como os
enfermeiros estão elencados entre os profissionais liberais no quadro
anexo ao art. 577 da CLT , o Sindicato dos Enfermeiros no Estado do
Rio Grande do Sul está legitimado para representá-los frente ao Hos-
pital-Reclamado, nos termos do art. 513 da CLT". Em relação ao item
"isenção de custas", conheceu do recurso de revista por violação do
art. 15 da Lei nº 5.604/70, e, no mérito, deu-lhe provimento para
reconhecer a isenção de custas processuais (fls. 637/648).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 670/674).

Irresignados, ambos os recorrentes interpõem recurso ex-
traordinário, com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal.

O Hospital das Clínicas de Porto Alegre alega como violados
os arts. 5º, II, e 8º, II, ambos da CF (fls. 680/684 - fax, e 685/689 -
originais). Aditamento às razões do recurso extraordinário foi apre-

sentado à fls. 677/679 - fax, e 690/692 - originais.

O Sindicato argúi a repercussão geral da matéria discutida
(fls. 697/698) e a nulidade da decisão recorrida por negativa de
prestação jurisdicional. Sustenta que a decisão recorrrida, mesmo com
a oposição de embargos de declaração, não teria se pronunciado sobre
questões alusivas à isenção do recolhimento das custas processuais.
Aponta violação dos arts. 5º, XXXV, LIV, LV, e 93, IX, ambos da
Constituição Federal. Sobre o mérito, argumenta que não se justifica
a concessão de privilégio relativo à isenção de custas processuais ao
recorrido, em razão de sua natureza jurídica de direito privado. Sus-
tenta, ainda, que o art. 15 da Lei nº 5.604/70, que confere ao re-
corrido isenção de tributos federais, ofende aos arts. 5º, caput, I, LIV,
e 173, §§ 2º e 3º, da CF (fls. 693/706).

Contra-razões apresentadas a fls. 709/713 e 714/724.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO DO SINDICATO

O recurso é tempestivo (fls. 675 e 693), está subscrito por
advogada regularmente constituída (fls. 5 e 634/635) e o preparo (fl.
707) está correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegada nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, a pretexto de que foi conferida a isenção de custas ao
recorrido, em razão da sua equiparação à ECT, sem observar que o
art. 15 da 5.604/70 se refere à isenção de tributos federais e não de
pagamento de custas processuais, e sem considerar que o recorrido
desenvolve atividades econômicas, apresentando natureza distinta da
ECT, caracterizando, assim, a omissão no exame dos artigos 15 da
Lei 5.604/70, e 5º, caput, I e LIV, e 173, §§ 2º e 3º, ambos da CF.

A decisão recorrida declarou a isenção do recorrido quanto
ao recolhimento das custas processuais, sob o fundamento constante
da ementa:

"CUSTAS ISENÇÃO PRERROGATIVAS DO HOSPITAL
DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE LEI 5.604/70, ART. 15 E
PARÁGRAFO ÚNICO HIPÓTESE SEMELHANTE À DA EMPRE-
SA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. O art. 15 da Lei 5.604/70
assegura ao Hospital de Clínicas de Porto Alegre prerrogativas se-
melhantes às que o art. 12 do Decreto-Lei 509/69 garantiu à Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos ECT, no sentido da isenção de
tributos, favores legais e impenhorabilidade de bens. Para tais casos,
a jurisprudência pacificada desta Corte reconhece a natureza especial
ostentada por essas empresas públicas, semelhante a de autarquias,
dispensando-as do preparo dos recursos, o que inclui custas e de-
pósito recursal. Assim sendo, é de se garantir ao Reclamado a isenção
de custas, nos termos da lei que o criou. Recurso de revista par-
cialmente conhecido e provido." (fl. 637)

O recurso é pobre da mínima razoabilidade jurídica, uma vez
que o sindicato, ora recorrente, não tem o mínimo interesse pro-
cessual e, muito menos, material para insurgir-se contra a decisão
recorrida que excluiu a empresa do pagamento das custas proces-
suais.

Com efeito, quando recorreu ordinariamente, o recorrido pa-
gou as custas (fls. 531).

O que a decisão fez, com base em interpretação do art. 15 da
Lei nº 5.604/70, foi isentá-lo do pagamento.

Não se constata, pois, interesse do recorrente capaz de jus-
tificar seu inusitado recurso extraordinário.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário do SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO DO HOSPITAL DAS

CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 04/04/2008 (fl. 675), e que, no seu recurso, interposto
em 16/04/2008 (fl. 680 - fax), e 17/04/2008 (fl. 685 - originais), não
alega, em nenhum momento, relevância do ponto de vista econômico,
político, social ou jurídico das questões debatidas, ônus processual
que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do CPC, sua pretensão de
submeter a decisão recorrida ao crivo do Supremo Tribunal Federal
não é viável, na medida em que seu recurso não atende a pressuposto
específico de admissibilidade.

Ressalte-se que a Petição protocolada sob o nº 45906 (fls.
677684 - fax) e 47375 (fls. 690/692 - originais) é inadmissível, uma
vez que o aditamento ao recurso anteriormente interposto esbarra em
preclusão consumativa.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário do HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE PORTO ALE-
GRE.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-ED-RR-1404/1994-016-04-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. MIGUEL ARCANJO COSTA DA ROCHA

RECORRIDO : ADÃO CARLOS CORREIA DA SILVEIRA

ADVOGADA : DRA. LIANE RITTER LIBERALI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "juros de mora aplicáveis em
condenação imposta à Fazenda Pública - Medida Provisória 2.180-
35/2001", cujos fundamentos estão assim sintetizados:

"Inicialmente, cumpre ressaltar que o Tribunal a quo, além de con-
siderar inconstitucional a Medida Provisória 2.180-35/2001, deixou regis-
trado, ainda que de forma implícita, que ela é inaplicável ao processo tra-
balhista, ante a existência de norma específica relativa à incidência de juros
de mora sobre os débitos trabalhistas, prevista na Lei 8.177/91. Nesses ter-
mos, não há como se reputar violado o art. 62 da Constituição Federal, que
trata apenas da possibilidade de o Presidente da República adotar Medida
Provisória, com força de lei, não havendo qualquer determinação para que
ela seja aplicável mesmo na hipótese de já existir legislação específica a
respeito da matéria nela contida. Por outro lado, a alegação de violação do
art. 5º, II, da Carta Magna, não se mostra apta para promover a admis-
sibilidade do Recurso de Revista, pois o princípio constitucional da lega-
lidade tem caráter genérico, o que não permite a configuração da violação de
natureza direta e literal exigida no art. 896, § 2º, da CLT." (fls. 1077/1082)

Seguiram-se embargos de declaração a fls. 1100/1104, os
quais foram rejeitados.

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da matéria discutida e a nulidade da decisão por negativa de prestação
jurisdicional, indicando como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV,
e 93, IX, ambos da CF. Sobre o mérito, sustenta, em síntese, que a
Medida Provisória nº 2.180-35, que acresceu o art. 1º-F à Lei nº
9.494/97, determina a aplicação de percentual não superior a 6% ao
ano de juros de mora, nas condenações contra a Fazenda Pública.
Aponta, assim, como violados os arts. 1º, 2º, 5º, caput, I, II, LIV e
LV, e 62, todos da CF, e 2º da EC nº 32/2001 (fls. 1108/1139).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 1141.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade e o recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e
fundamentada da repercussão geral da questão constitucional dis-
cutida (fls. 1113/1121).

A decisão recorrida, que determina a incidência de juros de
mora, sobre débito da Fazenda Pública, à razão de 1% ao mês,
contraria o disposto na Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de
agosto de 2001, que acresceu o art. 1º-F à Lei nº 9.494/97, motivo
pelo qual o recurso é passível de reexame via extraordinário.

O referido preceito é de ordem pública, portanto, de natureza
cogente, e, por isso mesmo, de aplicação imediata aos processos em
curso.

Decidir de forma contrária é impor obrigação em contraste
com a norma legal.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal declarou a cons-
titucionalidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela Medida
Provisória 2.225-45/2001, que estabelece que "os juros de mora, nas
condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas
remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, não po-
derá ultrapassar o percentual de 6% ao ano" (RE 453740/RJ, rel. Min.
Gilmar Mendes, 28.2.2007).

Com estes fundamentos, DOU SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-1435/1998-025-01-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARCOS CÉSAR PAES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista do re-

corrido, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, deu-lhe pro-
vimento para limitar a condenação ao pagamento de diferenças sa-
lariais decorrentes do Plano Bresser, consoante Acordo Coletivo de
1991/1992, aos meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive, sem a
respectiva incorporação (fls. 491/496).

Seguiram-se embargos de declaração a fls. 504/506, os quais
foram rejeitados.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria discutida e, no mérito, insiste na in-
corporação do percentual de 26,06% à remuneração, porque ajustado
em acordo coletivo. Argumenta com a violação dos arts. 5º, XXXVI,
7º, VI e XXVI, e 8º, VI, todos da CF (fls. 509/516).

Contra-razões a fls. 519/521.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 507 e 509), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 13), e o preparo (fl. 517) foi
efetuado a contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista do
recorrido, para limitar a condenação ao pagamento das diferenças
salariais relativas ao Plano Bresser decorrentes de acordo coletivo de
trabalho ao período de 1º/8/1992 a 31/8/1992, com fundamento na
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 26 da SBDI-1 desta Corte,
segundo a qual dispõe que "é de eficácia plena e imediata o caput da
Cláusula 5ª do Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992 celebrado
pelo Banerj contemplando o pagamento de diferenças salariais do
Plano Bresser, sendo devido o percentual de 26,06% nos meses de
janeiro a agosto de 1992, inclusive" (fls. 491/496).

Registra, ainda, que não é devida a incorporação das di-
ferenças salariais porquanto constituem apenas reajuste salarial, des-
tinado a restaurar o poder aquisitivo da moeda, tendo em vista os
altos índices de inflação, correspondendo, portanto, a mera ante-
cipação ou adiantamento salarial, compensável na data-base da ca-
tegoria (fl. 495).

Fácil perceber-se que a lide foi solucionada com base na
"Cláusula 5ª", prevista em acordo coletivo, que regulou as condições
de trabalho, de salário e do prazo de sua duração, segundo inter-
pretação que lhe deu a decisão recorrida.

Diante desse contexto, não se constata a violação direta e
literal dos arts. 5º, XXXVI, 7º, VI e XXVI, e 8º, VI, da Constituição
Federal.

Priorizou-se a cláusula de reajuste previsto em acordo co-
letivo (7º, XXVI) e, igualmente, cumpriu-se o princípio da irredu-
tibilidade do salário (art. 7º, VI, da CF), ao ser observado o disposto
no instrumento coletivo.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal já considerou
como insusceptíveis de ofensa, literal e direta, preceitos da Cons-
tituição Federal, em caso semelhante:

"DECISÃO
TRABALHISTA. INTERPRETAÇÃO DE ACORDO COLE-

TIVO DE TRABALHO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 454 DESTE
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUI-
M E N TO .

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho: "EMBARGOS. ACORDO CO-
LETIVO 91/92. REAJUSTE DE 26,06%. CLÁUSULA NORMA-
TIVA. BANERJ. INCORPORAÇÃO. De acordo com o entendimento
consagrado na Súmula nº 277 do TST, as condições de trabalho
alcançadas por força de sentença normativa vigoram no prazo as-
sinado, não integrando, de forma definitiva, os contratos. A juris-
prudência tem estendido tal raciocínio também aos acordos e con-
venções coletivos de trabalho. Precedentes da Corte. Embargos não
conhecidos" (fl. 197).

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. XXXVI, 7º, inc. VI, XXVI, 8, inc. VI, da Cons-
tituição da República (fl. 213).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste ao Agravante.
5. O Tribunal de origem examinou a controvérsia à luz de

legislação infraconstitucional, com apoio em enunciados sumulares
do Tribunal Superior do Trabalho e com interpretação de acordo
coletivo de trabalho, o que é inviável em recurso extraordinário.
Incide, na espécie, a Súmula 454 do Supremo Tribunal Federal. Nesse
sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. TRABALHISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. ACORDO
COLETIVO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. INTER-
PRETAÇÃO DE CLÁUSULA DE ACORDO COLETIVO. IMPOS-
SIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO
QUAL SE NEGA PROVIMENTO " (AI 616.980-AgR, de minha
relatoria, Primeira Turma, DJ 3.8.2007).

E ainda: AI 534.698-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Se-
gunda Turma, DJ 9.6.2006; e AI 184.795-AgR, Rel. Min. Cezar
Peluso, Primeira Turma, DJ 5.3.2004.

6. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal)"(AI nº 678.372-3/RJ, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min.CÁRMEN LÚCIA)

"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen-
to: questão relativa a reajuste salarial decorrente do Plano Bresser,
resolvida à luz da interpretação de cláusula de acordo coletivo de
trabalho posterior ao plano econômico, de reexame vedado no RE;
alegada violação a dispositivos constitucionais que, se ocorresse, seria
indireta ou reflexa, que não viabiliza o extraordinário." (AI-AgR
490876/RJ - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ de 30.4.2004).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-1439/1990-069-03-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE OURO PRETO

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

RECORRIDO : SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES DA EDU-

CAÇÃO FEDERAL DE 1º E 2º GRAUS - SINASEFE

ADVOGADO : DR. LUCIANO CRISTOVÃO SCANDAR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da recor-

rente, quanto ao tema "precatório - pagamento extemporâneo - juros de mo-
ra", sob o fundamento de que "o pagamento do precatório fora do período a
que alude a regra inserta no artigo 100, § 1º, da CF/88 acarreta a respon-
sabilidade pelos encargos de juros moratórios" (fls. 4616/4619).

Seguiram-se embargos de declaração a fls. 4632/4635, os
quais foram rejeitados.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da questão discutida, e requer que sejam excluídos os
juros de mora do precatório complementar. Aponta violação do art.
100, § 1º, da Constituição Federal (fls. 4639/4650).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 4652.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
Ao não conhecer do recurso de revista da recorrente, a de-

cisão recorrida transcreve o seguinte trecho do v. acórdão do Regional
em que ficou configurada a mora na quitação do precatório:

"A Agravante não quitou o precatório até o final do exer-

cício seguinte ao da sua inclusão no orçamento (15/9/98 para

31/12/2000).

Pagou-o somente em 03/9/2002.
A mora a partir de 1/1/2001 tornaram devidos os juros

respectivos até a data da expedição do precatório destinado ao

seu pagamento.

Como bem salientou a r. decisão agravada, o débito cujos
juros haviam sido computados até 1/7/98 só foi pago em 3/9/2002,
mais de quatro anos depois.

A melhor inteligência do art. 100, § 1º, da CF, não permite
que a Fazenda Pública seja desonerada da incidência dos juros de
mora quando não adimplida no prazo constitucionalmente fixado a
obrigação decorrente de decisão judicial transitada em julgado.

Os juros realmente não incidem, segundo o entendimento firmado
pelo Ex. STF no julgamento do RE-385106, somente durante o prazo que a
Constituição Federal estabelece para a quitação do precatório, vale dizer,
entre a data da sua expedição e a data do efetivo pagamento dentro do exer-
cício no qual foi incluído para a sua quitação.

Ultrapassado esse prazo, o período da mora estará mesmo
sujeito aos juros, como ocorreu no presente caso." (fl. 4.617 - sem
grifo no original)

Caracterizado, portanto, o inadimplemento da obrigação por
parte da Fazenda Pública, que, de acordo com a decisão recorrida,
não observou o prazo constitucionalmente estabelecido para o pa-
gamento do precatório, somente o fazendo após o período de graça,
não se constata a alegada ofensa ao art. 100, § 1º, da Constituição
Federal, a pretexto de se excluir a incidência dos juros de mora.

Nesse sentido, o entendimento do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-

TRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL. OFENSA
INDIRETA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA.
ARTIGO 100, § 1º, DA CB/88. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconstitucional.
Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. O Tribunal

fixou o entendimento no sentido de que não são devidos os juros mo-

ratórios no período entre a data de expedição do precatório e a do efe-

tivo pagamento, se realizado no prazo estipulado constitucionalmente.

Contudo, no caso dos autos, o pagamento se deu de forma incompleta,

em desacordo com o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição. 3.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 672772 / PA - PA-
RÁ, Relator(a): Min. EROS GRAU, DJ 30-11-2007) (sem grifos no ori-
ginal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-1531/2003-010-02-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COPERSUCAR S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : ANGELO SABADIN PATRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista do re-

corrido, quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade pelo pagamento
das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente dos expurgos infla-
cionários", com fundamento nas Orientações Jurisprudenciais nºs 344 e 341
da SDI-1, ambas desta Corte (fls. 114/118 e 138/140).
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Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com ful-
cro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que o
termo inicial para a contagem do prazo prescricional é a data da extinção do
contrato de trabalho. Aponta violação aos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, XXIX,
37, §6º e 93, IX., da Constituição Federal (fls. 143/160).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 165).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 141 e 143), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 134/134v), as custas (fl. 162)
e o depósito recursal (fls. 161) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, II e XXXVI, 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE,
a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado (f. 175):
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DEPÓSI-
TO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO
INICIAL. Não se caracterizando denúncia de violação direta a preceitos da
Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme
do TST, não se viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está pa-
cificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Jurispruden -
cial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição se dá com a
edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agravo de Instrumento
improvido." Alega o RE, em síntese, a violação dos artigos 5º, II, XXXVI e
7º, XXIX, da Constituição Federal. Decido. Com relação aos artigos 5º, II e
XXXVI, a discussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pa-
gamento da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta
ao âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o reexame
dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se situa no campo
infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, dirimida
pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001,
cuja possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta
ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme
pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002,
1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao
agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Finalmente, as matérias de que tratam, respectivamente, o
parágrafo 6o do artigo 37 e o inciso IX do artigo 93, ambos da CF,
não foram enfrentadas na decisão recorrida, circunstância que, dado à
falta de prequestionamento, atrai a aplicação da Súmula nº 356 do
S T F.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-1545/2003-463-02-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDOS : TSUNESO TAKAO E OUTROS

ADVOGADA : DRA. FÁTIMA REGINA GOVONI DUARTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao agravo de instru-

mento dos recorridos, para determinar o processamento do corres-
pondente recurso de revista e conhecê-lo por ofensa ao art. 284 do
CPC. No mérito, deu-lhe provimento para, afastada a inépcia da
inicial, determinar o retorno dos autos para julgamento do recurso
ordinário (fls. 202/209).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 225/228).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a nulidade
da decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional, pelo fato
do v. acórdão, mesmo com a interposição de embargos de declaração,
manter-se silente com relação às argumentações trazidas nas contra-
razões do recurso de revista. Aponta violação do art. 93, IX, da
Constituição Federal (fls. 234/241).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 245.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 229 e 234), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 37, 40 e 198), o preparo (fl.
242) foi efetuado a contento, mas não deve prosseguir.

A recorrente argúi a nulidade da decisão recorrida por ne-
gativa de prestação jurisdicional, pelo fato do v. acórdão, mesmo com
a interposição de embargos de declaração, manter-se silente com
relação às argumentações trazidas nas contra-razões do recurso de
revista.

Logo, quanto à apontada violação do artigo 93, IX, da Cons-
tituição Federal, o recurso encontra-se desfundamentado. A recorrente
apenas indica como ofendido o referido dispositivo da Constituição
Federal, sem, contudo, especificar quais os pontos omissos na decisão
recorrida.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-1686/2004-261-04-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ERNI ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista do

recorrido, quanto ao tema "diferença da multa de 40% do FGTS -
expurgos inflacionários - prescrição", com fundamento na Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI desta Corte, consignando que a Lei
Complementar nº 110/01 entrou em vigor em 30/6/2001 e o ajui-
zamento da reclamação trabalhista se deu em 9/9/2004 (fls.
11 4 / 11 7 ) .

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 125/128).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argumenta
com a repercussão geral da matéria discutida. Sustenta, em síntese,
que a prescrição aplicável ao caso é a qüinqüenal. Aponta violação do
art. 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 132/140).

Contra-razões apresentadas a fls. 144/150.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 129 e 132), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 8), as custas (fl. 141) foram
efetuadas a contento, mas não deve prosseguir

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

A decisão concluiu que a prescrição é bienal a contar da
vigência da Lei Complementar nº 110/01, ou seja, 30/6/2001, con-
signando que a ação foi proposta em 9/9/2004 (fls. 113).

O argumento do recorrente de que para efeito de prescrição
deve-se considerar "a contagem do prazo de cinco anos a partir da
vigência da Lei Complementar nº 110/01", não procede.

Não há que se falar em prescrição de cinco anos, a partir da
Lei Complementar nº 110/01, uma vez que esse prazo tem pertinência
apenas no curso do contrato, considerando-se os explícitos termos do
art. 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Acrescente-se, finalmente, que o Supremo Tribunal Federal repele
a possibilidade de ofensa literal e direta ao referido dispositivo:
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"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o recurso

extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Cons-
tituição da República, ao fundamento de que a questão suscitada seria de
natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido tem como objeto o se-
guinte julgado do Tribunal Superior do Trabalho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu
RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado (f.
175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. PRESCRI-
ÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando denúncia de violação
direta a preceitos da Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da
Jurisprudência Uniforme do TST, não se viabiliza recurso de revista em
processo submetido ao rito sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da
CLT. Outrossim, já está pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através
da Orientação Jurisprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da
prescrição se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável.
Agravo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal. Decido.
Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca da respon-
sabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em razão dos
expurgos inflacionários, é matéria afeta ao âmbito da legislação ordinária
- L. 8.036/90 -, daí ser inviável o reexame dessa questão em recurso
extraordinário. Por fim, também se situa no campo infraconstitucional a
controvérsia a respeito do prazo prescricional, dirimida pelo Tribunal a
quo com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja pos-
sível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta ou
reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme
pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR,
19.11.2002, 1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego
provimento ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Per-
tence, DJ 19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento foi
analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de declaração:
incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com relação à discussão acer-
ca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de o colegiado em segunda
instância, ao afastar preliminar de prescrição, adentrar de imediato o exame
do mérito; seja quanto ao debate concernente à responsabilidade do em-
pregador pelo pagamento da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários,
trata-se de matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame
não se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional,
dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio nata e na LC nº
110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito, poderia configurar
ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Cons-
tituição, conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII
401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T,
Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-585987-ES, Relator Ministro
Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de prescrição e exis-
tência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação do ora recorrente no
pagamento de valor correspondente à complementação da multa compen-
satória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos in-
flacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS. No recurso ex-
traordinário a parte alega que a decisão recorrida afrontou o disposto nos
arts. 5o, XXXVI (ato jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal.
A ofensa ao art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a
reclamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo prescricio -
nal a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta ao art. 5o,
XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação de que o ora
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PROC. Nº TST-RE-ED-RR-1751/2003-005-08-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : JOSÉ MARIA NUNES DE LIMA

ADVOGADA : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou conhecimento ao recurso de re-

vista da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade
pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente
dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orientações Ju-
risprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte (fls.
153/156 e 166/168).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta violação aos arts.
5º, II e XXXVI, 7º, XXIX e 37, §6º, da Constituição Federal (fls.
171/184).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 187).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 169 e 171), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 148/149), as custas (fl. 185) e
o depósito recursal (fls. 135) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, II e XXXVI, 7º, XXIX e 37, §6º, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).
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recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças referentes à multa
compensatória de 40% sem que para isso tenha dado causa ao erro de cál-
culo, porquanto o pagamento da parcela quando da rescisão contratual levou
em consideração o saldo da conta vinculada naquela oportunidade. Sem ra-
zão a parte recorrente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos
arts. 5o, XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada
no apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na multa
compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos ex-
purgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS, situa-
se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá margem ao des-
cabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Se-
púlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso,
DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006;
AI 606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello,
DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-DF,
Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Finalmente, a matéria de que trata o parágrafo 6o do artigo
37 da CF não foi enfrentada na decisão recorrida, circunstância que,
dado à falta de prequestionamento, atrai a aplicação da Súmula nº 356
do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-1849/1995-059-15-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VALDECI PEREIRA

ADVOGADA : DRA. MARIA GORETI VINHAS

RECORRIDO : CÉSAR AUGUSTO PIRES BARBOSA

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

RECORRIDO : AÇOS VILLARES S.A.

ADVOGADO : DR. MANOEL CARLOS CABRAL DE VASCONCEL-
LOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do

recorrente, quanto ao tema "Intervalo intrajornada", afastando a ale-
gação de violação do art. 7º, XIII, da Constituição Federal (fls.
683/686).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, argumentando que a de-
cisão recorrida viola o art. 7º, XIII, da Constituição Federal (fls.
716/726).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 729.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 702 e 704) e está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 220), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto, uma vez que o recorrente não efetuou o
pagamento das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511
do CPC e a Resolução nº 352, de 17/1/2008 (DJ de 21/1/2008) do
Supremo Tribunal Federal.

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-1895/2001-046-15-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NESTLÉ BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : VANDERLEY REGO VIEIRA

ADVOGADO : DR. OSWALDO KRIMBERG

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, quanto à validade do termo aditivo que prorroga o acordo
coletivo para prazo indeterminado, com fundamento na Orientação
Jurisprudencial nº 322 da SBDI-1 desta Corte (fls. 326/330).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 384/392).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida. Argúi nulidade da decisão recorrida por
negativa de prestação jurisdicional, apontando violação do art. 93, IX,
da CF. Argumenta, em síntese, com a validade da prorrogação do
acordo coletivo de trabalho por prazo indeterminado, e diz que o art.
614, § 3º, da CLT não foi recepcionado pela Constituição Federal.
Indica ofensa ao art. 7º, XIV e XXVI, da CF (fls. 396/405).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 389.

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 393 e 396), está subscrito por advo-

gado regularmente constituído (fls. 321/321v.), as custas (fl. 406) e o de-
pósito recursal (fls. 232 e 298) estão corretos, mas não deve prosseguir.

Não procede a preliminar de negativa de prestação jurisdicional,
argüida a pretexto de que a decisão recorrida não se manifestou sobre a
alegação de recepção do art. 614, § 3º, da CLT pelo atual texto constitu-
cional, bem como acerca da possibilidade de se interpretar tal dispositivo,
conforme a Constituição Federal, para reconhecer a aplicabilidade do prazo
nele previsto, apenas e tão-somente quando a norma coletiva for omissa
quanto ao prazo de duração do instrumento coletivo.

A decisão recorrida explícita que:
"Os apontados vícios não prevalecem. A Turma julgadora analisou

detidamente a matéria, conforme se observa da transcrição, in verbis:
'...
Não prevalece a alegada ofensa ao § 3º do artigo 614 da

CLT, uma vez que o Regional ao consignar a invalidade da pror-
rogação por tempo indeterminado do acordo coletivo, emprestou a
correta interpretação ao dispositivo infraconstitucional.

...
De qualquer forma, além da fixação expressa quanto ao prazo má-

ximo de dois anos para vigência dos acordos e convenções coletivas de
trabalho no artigo 614, § 3º, da CLT, a matéria relativa a termo aditivo que
prorroga acordo para prazo indeterminado já não comporta discussões nesta
Corte, em virtude do entendimento refletido na Orientação Jurisprudencial nº
322 da SBDI-1, que preceitua:

'ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. CLÁUSULA DE
TERMO ADITIVO PRORROGANDO O ACORDO PARA PRAZO IN-
DETERMINADO. INVÁLIDA. Nos termos do art. 614, § 3º, da CLT, é de
2 anos o prazo máximo de vigência dos acordos e das convenções coletivas.
Assim sendo, é inválida, naquilo que ultrapassa o prazo total de 2 anos, a
cláusula de termo aditivo que prorroga a vigência do instrumento coletivo
originário por prazo indeterminado.'

Também por esse fundamento, não conheço.' (fls. 409/411)."
(fls. 390/391)

Enfrentando, pois, o questionamento, sob o fundamento de
que a cláusula de termo aditivo que prorroga o acordo coletivo para
prazo indeterminado, nos termos do art. 614, § 3º, da CLT, e da
Orientação Jurisprudencial nº 322 da SBDI-1 desta Corte, não há que
se falar em negativa de prestação jurisdicional.

O Supremo Tribunal Federal tem firme entendimento de que:
"(...) A decisão que nega acolhida à tese jurídica desenvolvida pela

parte recorrente não configura negativa de prestação jurisdicional, conforme
já decidido por esta Corte no RE-AgR 345.845, 2ª T., Rel. Carlos Velloso,
DJ 11.10.2002, e no RE 140.370, 1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ
21.5.1993, o qual possui a seguinte ementa:

'Sentença: exigência constitucional de fundamentação: inteligência.
O que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão judicial seja
fundamentada; não, que a fundamentação seja correta, na solução das ques-
tões de fato ou de direito da lide: declinadas no julgado as premissas, cor-
retamente assentadas ou não, mas coerentes com o dispositivo do acórdão,
está satisfeita a exigência constitucional.'

Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do CPC).
Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2007.
Ministro GILMAR MENDES
Relator
Documento assinado digitalmente." (AI 690.347-1, Relator

Min. GILMAR MENDES, DJ 6/12/07)
"(...)
6. Ainda que superado esse óbice processual, a jurispru-

dência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de
que as alegações de afronta aos princípios da legalidade, do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando dependentes de
exame de legislação infraconstitucional, podem configurar apenas
ofensa reflexa à Constituição da República:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AFRONTA AO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO DESPROVIDO. Não é possível,
na via extraordinária, o exame de legislação infraconstitucional para
julgar a causa, na qual se alega, ademais, ofensa indireta ou reflexa a
dispositivos da Constituição da República." (AI 586.436-AgR, de
minha relatoria, DJ 9.2.2007).

E ainda: AI 317.824, Rel. Min. Celso de Mello, DJ
25.4.2001; RE 207.434-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 28.4.2006;
e RE 444.811-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 23.6.2006, entre
outros.

7. Ademais, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que o órgão judicante manifeste-se sobre todos os ar-
gumentos de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que
fundamente as razões que entendeu suficientes à formação de seu
convencimento. Nesse sentido: RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim
Barbosa, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ
18.5.2001.

Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AGRAVO DE INSTRUMENTO 606.299-7 SP,

Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ - 7/11/2007)

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÕES DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E DE AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. I- Julgamento con-
trário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de
prestação jurisdicional. II- Não há contrariedade ao art. 93, IX, da
mesma Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemen-
te fundamentado. III- Inexistência de novos argumentos capazes de
afastar as razões expendidas na decisão atacada. IV- Agravo re-
gimental improvido.(AI-AgR 649248/SP, Relator Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-
2007 DJ 26-10-2007 PP-00061 EMENT VOL-02295-17 PP-03342)

EMENTA Agravo regimental. Recurso extraordinário não
admitido. Decisão fundamentada. Matérias restritas ao âmbito in-
fraconstitucional. Precedentes. 1. Não há se falar em negativa de
prestação jurisdicional ou inexistência de motivação na decisão agra-
vada. A jurisdição foi prestada, no caso, mediante decisão suficien-
temente fundamentada. 2. Controvérsias situadas no âmbito da le-
gislação infraconstitucional não amparam o recurso extraordinário. 3.
Agravo regimental desprovido. (AI-AgR 666876 / DF, Relator Min.
MENEZES DIREITO, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-
10-2007 DJ 26-10-2007 PP-00062 EMENT VOL-02295-18 PP-
03654)

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, a decisão recorrida, ao concluir pela im-

possibilidade de a vigência do acordo coletivo extrapolar o limite de
dois anos, o fez com fundamento no art. 614, § 3º, da CLT e na
Orientação Jurisprudencial nº 322 da SBDI-1 desta Corte, segundo a
qual "nos termos do art. 614, § 3º, da CLT, é de 2 anos o prazo
máximo de vigência dos acordos e das convenções coletivas. Assim
sendo, é inválida, naquilo que ultrapassa o prazo total de 2 anos, a
cláusula de termo aditivo que prorroga a vigência do instrumento
coletivo originário por prazo indeterminado" (fl. 329).

Nesse contexto, não se constata a violação literal e direta do
art. 7º, XIV e XXVI, da CF, na medida em que não foi negado
validade ao acordo coletivo de trabalho, mas, sim, equacionada sua
duração quanto ao período de vigência, razão pela qual a contro-
vérsia, decidida com fundamento no art. 614, § 3º, da CLT, está afeta
à legislação infraconstitucional.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-1992/2001-048-15-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : JOSÉ CARLOS MORENO E OUTRO

ADVOGADO : DR. AGNALDO AUGUSTO FELICIANO

RECORRIDO : APARECIDO JURADO

ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO MOKWA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista dos

recorrentes com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 271 da
SBDI-1 (fls. 552/556).

Seguiram-se embargos de declaração, os quais não foram
conhecidos (fls. 664/665).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", § 3º, da Constituição Federal (fls.
561/573).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 670.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que os recorrentes foram intimados da de-
cisão recorrida em 10/8/2007 (fl. 557), e que, no seu recurso, in-
terposto em 27/8/2008 (fls. 561/573), não alegam, em nenhum mo-
mento, relevância do ponto de vista econômico, político, social ou
jurídico das questões debatidas, ônus processual que lhes é imposto
pelo art. 543-A, § 2º, do CPC, sua pretensão de submeter a decisão
recorrida ao crivo do Supremo Tribunal Federal não é viável, na
medida em que seu recurso não atende a pressuposto específico de
admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-ED-RR-2370/2003-311-02-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ANGELA MARIA DE MEDEIROS

ADVOGADA : DRA. WALDIRENE RIBEIRO COSTA SILVA

RECORRIDA : FITAS ELÁSTICAS ESTRELA LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE NORONHA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, com fundamento nas Súmulas nºs 337 e 297 desta Corte
(fls. 214/216).

Seguiram-se embargos de declaração, os quais não foram
conhecidos (fls. 223/224).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação
do art. 10, II, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
(fls. 229/252 - fax, e 253/276 - originais).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 278.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 217, 229 - fax, e 253 - ori-

ginais), está subscrito por advogado regularmente constituído (fl. 9), o
preparo foi dispensado (fl. 119), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, o fez sob o fundamento de que a recorrente, ainda que
transcreva as ementas e trechos dos acórdãos paradigmas, não ex-
plicita a tese de forma a evidenciar o conflito jurisprudencial, con-
soante exige a Súmula nº 337, "b", desta Corte. Ressalta, ainda, que
a ausência do registro da data provável de concepção, a fim de
permitir a constatação de que sua despedida ocorreu na vigência do
contrato de trabalho, atrai a incidência da Súmula nº 297, sobretudo,
porque não foi argüida a nulidade do julgado por negativa da tutela
jurisdicional (fls. 214/216).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.

4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão recorrida não

se mostra de única ou de última instância. A jurisprudência predominante
deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de que a decisão
possibilitadora do recurso extraordinário é aquela proferida em única ou úl-
tima instância, porque a exigência, insculpida no inc. III do art. 102 da Cons-
tituição da República, visa ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide,
no caso, a Súmula 281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-ED-RR-2431/2002-038-02-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

A PA RT-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : BAR E LANCHES TRINTA E CINCO LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS BRUCK CHAVES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista do re-

corrido, quanto ao tema "contribuições confederativa e assistencial",
com fundamento no Precedente Normativo nº 119, na Orientação
Jurisprudencial nº 17 da SDC e na Súmula nº 666 do STF (fls.
213/216).

Seguiram-se embargos de declaração, os quais foram aco-
lhidos para prestar esclarecimentos (fls. 227/229).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria,
e não apenas pelos associados. Indica violação dos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8°, caput, III, IV e V, da Constituição Federal (fls.
232/241).

Contra-razões apresentadas a fls. 244/250.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 230 e 232), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 25 e 211), e o preparo está
correto (fl. 242), mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8º, caput, III, IV, e V, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)
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"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Não procede a alegação de ofensa ao art. 8º, III, da Cons-
tituição Federal.

Com efeito, não está em discussão a questão da prerrogativa
de o sindicato defender direitos e interesses coletivos ou individuais
da categoria em questões judiciais e administrativas (art. 8º, III, da
Constituição Federal), mas, sim, o direito de exigir a contribuição
assistencial, por parte de empregados não-filiados ao sindicato pro-
fissional.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-5635/2002-009-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR. BAIRON ANTÔNIO DO NASCIMENTO JÚNIOR

ADVOGADO : DR. ANDREI BRAGA MENDES

RECORRIDOS : JOSÉ MAIA RIOS VELAME E OUTRO

ADVOGADO : DR. UIRATAN DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente. Quanto à prescrição, explicitou que o acórdão do Regional
está em conformidade com a Orientação Jurisprudencial nº 83 da
SDI-1 desta Corte, segundo a qual "a prescrição começa a fluir no
final da data do término do aviso prévio. Art. 487, § 1º, da CLT" (fl.
236).

Quanto ao tema "Plano de Incentivo à Demissão - PID -
Transação Extrajudicial - prêmio-aposentadoria", aplicou a Orientação
Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte, cujo entendimento é o
de que "a transação judicial que importa rescisão do contrato de
trabalho ante a adesão do empregado a Plano de Demissão Voluntária
implica a quitação exclusiva das parcelas e valores constantes do
recibo". Repeliu-se, assim, a alegação de ofensa aos arts. 5º, II e
XXXVI, 7º, XXXVI, e 8º, III e VI, da Constituição Federal (fls.
235/238).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 249/252).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a
repercussão geral. Quanto à prescrição, aponta violação do art. 7º,
XXIX, da CF, e, no que tange à transação extrajudicial, sustenta, em
síntese, que os recorridos concordaram com os termo do Plano de
Incentivo à Demissão, e ainda, que a homologação foi feito diante do
sindicato. Alega, também, que a hipótese é de ato jurídico perfeito e
acabado, motivo pelo qual aponta violação dos arts. 5º, XXXVI, 7º,
XXXVI, e 8º, III e VI, da Constituição Federal (fls. 263/270).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 275.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 253 e 263), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 256/257) e o preparo está
correto (fl. 272), mas não deve prosseguir.

A questão relativa à fixação do termo inicial da prescrição,
considerando a projeção ou não do aviso prévio, foi solucionada com
base na Orientação Jurisprudencial nº 83 da SDI-1 desta Corte, se-
gundo a qual "a prescrição começa a fluir no final da data do término
do aviso prévio. Art. 487, § 1º, da CLT" (fl. 236).

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de normatização ordinária, razão pela qual a alegada ofensa
ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal somente seria reflexa,
circunstância que inviabiliza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO: Trata-se de recurso extraordinário (art. 102, III, a, da

Constituição) que tem como violado o art. 7º, XXIX, da Carta Magna. Alega
a parte recorrente que o Tribunal Superior do Trabalho ofendeu a Cons-
tituição, na medida em que ampliou o lapso temporal da prescrição tra-
balhista, considerando termo inicial a data do término do aviso prévio (OJ
83/SDI-I), e aplicou a regra do art. 184, §1º, do Código de Processo Civil,
para contagem do prazo. A jurisprudência desta Corte pacificou o enten-
dimento de que a controvérsia em torno do termo inicial do prazo de pres-
crição das demandas trabalhistas após o encerramento da relação empre-
gatícia restringe-se ao âmbito processual, tendo caráter eminentemente in-
fraconstitucional, hipótese em que não se admite o recurso extraordinário (cf.
AI 480.081- AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.06.2004; AI 168.707-
AgR, rel. min. Octavio Gallotti, DJ 02.02.1996; AI 523.640, rel. min. Cezar
Peluso, DJ 15.02.2005). Em relação à prorrogação do termo final do prazo
para a propositura da ação trabalhista também esta Corte manifestou-se no
sentido de se tratar de ofensa reflexa à Constituição. Nesse sentido: AI
443.000- AgR, rel. min. Gilmar Mendes, DJ 27.02.2004). Do exposto, nego
seguimento ao presente recurso. Brasília, 4 de dezembro de 2007. Ministro
JOAQUIM BARBOSA Relator" (AI 677.844-1, DJ - 18.02.2007).

"EMENTA: - CONSTITUCIONAL. TRABALHO. PRES-
CRIÇÃO. C.F., art. 7º, XXIX. I. - A questão da prescrição foi de-
cidida, pelo acórdão recorrido, com base na legislação infracons-
titucional, art. 487, § 1º: o Tribunal entendeu que, tendo em vista o
aviso prévio de trinta dias, não ocorreu a prescrição. Para se chegar à
questão constitucional, portanto, seria necessário superar o decidido
sob o ponto de vista da norma infraconstitucional. A ofensa, então, à
Constituição, se ocorrente, seria indireta, o que não autoriza a ad-
missão do recurso extraordinário. II. - R.E. inadmitido. Agravo não
provido."(AI-AgR 188769 / PR - PARANÁ, Relator(a): Min. CAR-
LOS VELLOSO, DJ 16-05-1997 PP-19961).

Com relação aos efeitos decorrentes da adesão dos recorridos ao
Programa de Incentivo ao Desligamento (PID), instituído pela recorrente,
por força de transação extrajudicial, a lide foi decidida com base na Orien-
tação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte.

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal
e direta aos dispositivos mencionados pela recorrente, necessário seria
não só o reexame da matéria fática (Súmula nº 279 do STF), como
também dos elementos objetivos configuradores da transação extra-
judicial, e, portanto, do alcance do ato jurídico que as partes, li-
vremente, praticaram, todos disciplinados pela legislação ordinária
(arts. 1.025 e 1.030 do Código Civil).

Nesse sentido, precedente do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.

QUITAÇÃO DAS VERBAS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIO-
NAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. ADESÃO A PDV. EFEITOS. OJSBDI1 DE Nº 270. COM-
PENSAÇÃO. 1. "A transação extrajudicial que importa rescisão do
contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo" (OJSBDI1 de nº 270). Observada tal orientação
na esfera

regional, impõe-se a ratificação do v. despacho agravado. 2.
Por outro lado, a compensação, no âmbito do Direito do Trabalho,
somente se mostra viável quando se trata de verbas trabalhistas de
idênticas naturezas. Em tal cenário, pretensão de compensação de
parcela recebida a título de indenização pela adesão do empregado a
Programa de Apoio à Demissão Voluntária, com eventuais verbas
deferidas na ação trabalhista, não se amolda ao figurino legal. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento" (fl. 139).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado o art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição da República.

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional, como
se comprova dos termos da decisão proferida. O Tribunal de origem
examinou a controvérsia à luz da legislação infraconstitucional que
disciplina o processo trabalhista e com apoio na Orientação Juris-
prudencial 270 da SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, o que põe
a questão, obviamente, no plano do cuidado infraconstitucional. Não
há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional. Confira-se, a
propósito, o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 416.471,
Relator o Ministro Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 4.4.2003:

"Trabalhador. Plano de demissão voluntária. Controvérsia
adstrita à interpretação de matéria processual. Debate restringido ao
plano infraconstitucional. Regimental não provido".

E, ainda, as decisões monocráticas proferidas nos AI
567.391, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.4.2006; AI 567.606,
Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 1º.2.2006; e AI 466.017, Rel. Min.
Cezar Peluso, DJ 23.9.2004.

5. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal)." (AI-648.986-1 - DJ de
28/11/2007, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA).

E ainda:
EMENTA Agravo regimental. Agravo de instrumento. Trabalhista.

Plano de Incentivo à Demissão Voluntária - PDV. Ofensa reflexa à Cons-
tituição. Precedentes. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação infracons -
titucional pertinente, a cujo exame não se presta o recurso extraordinário. 2.
Agravo regimental desprovido.( AI-AgR 644315 / MS, Relator(a): Min.
MENEZES DIREITO, DJ - 07-12-2007)

DECISÃO: Trata-se de agravo contra decisão que negou proces-
samento a recurso extraordinário, fundado no art. 102, III, "a", da Cons-
tituição Federal, interposto em face de acórdão o qual entendeu que "a ade-
são a PDV - Plano de Demissão Voluntária - não implica renúncia de direitos
e, portanto, não representa quitação ampla do contrato de trabalho." Alega-se
violação ao artigo 5º, II e XXXVI, da Carta Magna. A controvérsia está
restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional. A ofensa à Constituição
Federal, se existente, seria reflexa. Nesse sentido, o AgRAI 416.471, Rel.
Nelson Jobim, 2ª T., DJ 04.04.03, assim ementado: "EMENTA: Trabalhador.
Plano de demissão voluntária. Controvérsia adstrita à interpretação de ma-
téria processual. Debate restringido ao plano infraconstitucional. Regimental
não provido." No mesmo sentido, monocraticamente, o AI 485.410, Rel.
Sepúlveda Pertence, DJ 03.02.04 e o AI 498.060, Rel. Celso de Mello, DJ
14.04.04. Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do CPC). Re-
lator Ministro GILMAR MENDES (AI 468022 / SP, DJ 04/06/2004)
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"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDI-
RETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação infraconstitucional.
Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto,
da ocorrência, ou não, de violação do direito adquirido, do ato jurídico per-
feito e da coisa julgada situa-se no campo infraconstitucional. Agravo re-
gimental a que se nega provimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min.
EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 11-05-2007.

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-7753/2002-036-12-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO CELESC DE SEGURIDADE SOCIAL -

CELOS

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

ADVOGADO : DR. KARLO KOITI KAWAMURA

RECORRIDO : AGUINALDO CHILOMER

ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

RECORRIDA : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA

S.A. - CELESC

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, quanto ao tema "incompetência da Justiça do Trabalho",
sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho é competente para
julgar ações em que se pleiteiam diferenças de complementação de
aposentadoria, cujo direito decorre do contrato de trabalho (fls.
485/490).

Os embargos de declaração que se seguiram foram acolhidos
apenas para prestar esclarecimentos (fls. 498/500).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da matéria discutida. Argumenta, em síntese, com a incom-
petência da Justiça do Trabalho, indicando violação dos artigos 114 e
202, § 2º, da Constituição da República (fls. 504/509).

Contra-razões apresentadas a fls. 512/518 e 519/522.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 501 e 504), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 182 e 482) e as custas estão
corretas (fl. 510), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da
recorrente, sob o fundamento de que:

"Em se tratando de direito decorrente do contrato de tra-
balho, ao teor do art. 114 da Constituição Federal, é competente a
Justiça do Trabalho para dirimir a controvérsia" (fl. 487)

Não procede, pois, a alegação de ofensa ao art. 114 da
Constituição Federal, como pretende a recorrente, a pretexto de que a
relação jurídica seria de natureza previdenciária, e, assim, estaria
afeta à Justiça comum.

Diante desse contexto, toda a argumentação da recorrente,
visando demonstrar violação do preceito da Constituição Federal, a
pretexto de que a adesão do recorrido foi livre e que a relação jurídica
é de natureza civil, dissociada daquela mantida com a CELESC,
demanda o reexame da prova.

Logo, o recurso não deve prosseguir ante o óbice da Súmula
nº 279 do Supremo Tribunal Federal.

Importante consignar que o Supremo Tribunal Federal, em
casos da própria recorrente, já decidiu que:

EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. PRECEDENTES.
ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA. CONTRO-
VÉRSIA INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO. A jurisprudência deste Supremo Tribunal firmou-se
no sentido de que compete à Justiça do Trabalho o julgamento das
questões relativas à complementação de aposentadoria quando de-
correntes de contrato de trabalho. (AI-AgR 566789/SC, Relatora Mi-
nistra CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, DJ 09-02-2007)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. TRABALHISTA. QUESTÃO RELATIVA A CABIMENTO
DE RECURSO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. CONTRATO DE TRABALHO.
COMPETÊNCIA: JUSTIÇA DO TRABALHO. I. - As questões re-
lativas aos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhistas
não viabilizam a abertura da via extraordinária, por envolverem dis-
cussão de caráter infraconstitucional. II. - É competente a Justiça do
Trabalho para dirimir controvérsia relativa à complementação de apo-
sentadoria decorrente de contrato de trabalho. Precedentes. III. -
Agravo não provido. (AI-AgR 538939/SC, Relator Min. CARLOS
VELLOSO, Segunda Turma, DJ 23-09-2005)

EMENTA: 1. Competência: Justiça do Trabalho: comple-
mentação de aposentadoria oriunda de contrato de trabalho: prece-
dentes. 2. Recurso extraordinário: inviabilidade para o reexame dos
fatos da causa, que devem ser considerados na versão do acórdão
recorrido (Súmula 279): precedentes. (AI-AgR 609809/SC, Relator
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 09-02-2007)

Finalmente, a indicada ofensa ao artigo 202, § 2º, da Cons-
tituição Federal também não viabiliza o recurso extraordinário, visto
que não trata da matéria sob o enfoque da competência da Justiça do
Tr a b a l h o .

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-7939/2005-012-11-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS -

FUAM

PROCURADORA : DRA. ANA PAULA EVANGELISTA DE ARAUJO

RECORRIDO : FRANCISCO EDIVALDO DA SILVA GAMA

ADVOGADO : DR. DELIAS TUPINAMBÁ VIEIRALVES

RECORRIDO : CONSERVADORA UNIDOS LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte, se-
gundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)" (fls.
122/125).

Rejeitou, ainda, os embargos de declaração que se seguiram,
consignando que "não houve declaração de vínculo entre o Recla-
mante e a Fundação, o que afasta de forma cabal as apontadas
violações do artigo 37, caput, II, §§ 2º e 6º, da Constituição Federal"
(fl. 161).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a
repercussão geral, e alega a incompetência da Justiça do Trabalho,
indicando ofensa aos arts. 109, I, e 114 da CF. Alega, também,
nulidade da decisão recorrida, "por ausência de fundamentação ade-
quada", sob o argumento de que se está ratificando o acórdão do
Regional, onde supostamente não ficaram "assentados os pressupostos
fáticos - não fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais
assumidas pelo contratado - aptos a configurar hipótese de culpa in
vigilando ou in eligendo" (fl. 171). Aponta violação dos arts. 5º,
XXXV e LIV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito, sustenta,
em síntese, que a decisão afronta os artigos 5º, II, 37, caput, II e XXI,
e §§ 2º e 6º, XXXV e LIV, 37, § 6º, e 97 da Constituição Federal (fls.
166/193).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida não enfrentou a questão relativa à in-

competência da Justiça do Trabalho, motivo pelo qual, dado à falta de
prequestionamento, o exame da ofensa apontada aos artigos 109, I, e
114 da Constituição Federal encontra óbice na Súmula nº 356 do
S T F.

Com relação aos arts. 5º, XXXV e LIV, 93, IX, da Cons-
tituição Federal, não procede a alegação de nulidade da decisão re-
corrida, por "ausência de fundamentação adequada", sob o argumento
de que se está ratificando o acórdão do Regional, onde supostamente
não ficaram "assentados os pressupostos fáticos - não fiscalização do
cumprimento das obrigações contratuais assumidas pelo contratado -
aptos a configurar hipótese de culpa in vigilando ou in eligendo" (fl.

171).
A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,

IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 122/125).

A decisão, tal como proferida, está devidamente fundamen-
tada, motivo pelo qual permanecem intactos os mencionados dis-
positivos da Constituição Federal.

No mérito, o recurso também não deve prosseguir, tendo em
vista que a decisão recorrida, no que tange à responsabilidade sub-
sidiária, está embasada em normatização ordinária (Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93), que, eventualmente
ofendida, desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO 682.894-4 (1024)
PROCED. : DISTRITO FEDERAL

R E L ATO R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA

AGTE.(S) : UNIÃO
ADV. (A/S) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AGDO.(A/S) : DEZUEL VIEIRA DA SILVA
ADV. (A/S) : JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA E OU-

TRO(A/S)
AGDO.(A/S) : PLANER SISTEMAS E CONSULTORIA

LT D A .
DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.
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7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora".
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

E não há violação do artigo 37, II e § 2º, da Constituição
Federal. Como consignado pela decisão recorrida (fl. 161), a hipótese
não é de reconhecimento de vínculo de emprego com a recorrente,
integrante da Administração Pública indireta. Discute-se, isto sim, a
sua responsabilização subsidiária pelos débitos trabalhistas não sa-
tisfeitos pelo empregador, dado à sua condição de tomador e be-
neficiário dos serviços terceirizados, nos termos do que dispõem o
art. 71 da Lei nº 8.666/93 e a Súmula nº 331, IV, desta Corte.

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, a matéria de que trata o art. 97 da Constituição
Federal não foi objeto da decisão recorrida, circunstância que, dado à
falta de prequestionamento, atrai a aplicação da Súmula nº 356 do
S T F.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 05 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO 682.894-4 (1024)
PROCED. : DISTRITO FEDERAL

R E L ATO R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA

AGTE.(S) : UNIÃO
ADV. (A/S) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AGDO.(A/S) : DEZUEL VIEIRA DA SILVA
ADV. (A/S) : JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA E OU-

TRO(A/S)
AGDO.(A/S) : PLANER SISTEMAS E CONSULTORIA

LT D A .
DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora".
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: questão re-

lativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública por débitos
trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária pertinente (En.
331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Constituição Federal (art. 37, §
6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou indireta: incidência, mutatis mutandis,
da Súmula 636. , 2. Justiça do trabalho: competência: fixada pelas instâncias
trabalhistas, a partir de dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado
tem natureza trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao
art. 114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exigência
constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ 150/269); ausência
de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR 557795 / RJ - Rio de Ja-
neiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

As matérias de que tratam os artigos 5º, XXXV e LIV, 37, § 6º, 93,
IX, 97 e 109, I, todos da Constituição Federal, não foram enfrentadas na
decisão recorrida, motivo pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a
hipótese atrai a aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-9299/2002-900-06-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO DE SAÚDE AMAURY DE MEDEIROS -

FUSAM

PROCURADOR : DR. SÉRGIO AUGUSTO SANTANA SILVA

PROCURADORA : DR. JULIANA BALBINOT LUCIAN

RECORRIDA : ANDRÉA VALQUÍRIA DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR. FLÁVIO JOSÉ DA SILVA

RECORRIDO : PETROSERVICE PETROLINA SERVIÇOS LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da recor-

rente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte, segundo a qual "o
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, im-
plica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de
economia mista, desde que hajam participado da relação processual e cons-
tem também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de
21.06.1993)" (fls. 91/94).

Os embargos de declaração que se seguiram foram acolhidos
apenas para prestar esclarecimentos (fls. 109/112).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e "b", da Constituição Federal. Argúi a
repercussão geral da questão constitucional discutida (fl. 117), e
aponta violação dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, II, §§ 2º e 6, e 97
da Constituição Federal (fls. 116/131).

Sem contra-razões, conforme certidão a fl. 133.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,

IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi afastada, assim, a
alegada ofensa ao art. 37, § 6º, da Constituição Federal (fls. 91/94).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO 682.894-4 (1024)
PROCED. : DISTRITO FEDERAL

R E L ATO R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA

AGTE.(S) : UNIÃO
ADV. (A/S) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AGDO.(A/S) : DEZUEL VIEIRA DA SILVA
ADV. (A/S) : JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA E OU-

TRO(A/S)
AGDO.(A/S) : PLANER SISTEMAS E CONSULTORIA

LT D A .
DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

<!ID1398239-12>

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-8465/2005-007-11-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS - FUAM

PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOFF

RECORRIDO : MARIA DE NAZARÉ MOTA DA COSTA

ADVOGADO : DR. EXPEDITO BEZERRA MOURÃO

RECORRIDO : ITA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte, se-
gundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)" (fls. ).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com fun-
damento no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria discutida. Argumenta com a incompetência da
Justiça do Trabalho para apreciação da matéria, alegando inexistir relação de
trabalho entre o ente público e os empregados da prestadora de serviços.
Sustenta que lhe foi atribuída a responsabilidade objetiva, na modalidade de
risco integral, de forma contrária à previsão do art. 37, § 6º, da Constituição
Federal. Alega que a decisão recorrida, ao aplicar o disposto na Súmula nº
331, IV, desta Corte, está refutando a incidência do art. 71, § 1º, da Lei nº
8.666/93, que exclui a responsabilidade da União pelos débitos trabalhistas
das empresas contratadas, sem declarar-lhe a inconstitucionalidade, não ob -
servando a cláusula de reserva de plenário. Aponta violação dos artigos 5º,
XXXV e LIV, 37, § 6º, 93, IX, 97 e 109, I, todos da Constituição Federal (fls.
1 8 3 / 2 11 ) .

Sem contra-razões (certidão de fl. 213).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 180/183), está subscrito por

procurador autárquico, mas não deve prosseguir.
A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,

IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 176/178).
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Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora".
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, XXXV,
LIV e LV, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, , 152/955), "direta e não por via
reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279, 127/758,
128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-24336/2002-900-05-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO BANEB S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-

CIMENTOS BANCÁRIOS DE JEQUIÉ

ADVOGADO : DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do

recorrente. Quanto ao tema "substituição processual", consignou que
o art. 8º, III, da CF confere ao sindicato legitimidade ampla, que o
autoriza a substituir processualmente toda a categoria de trabalha-
dores que representa (fls. 872/873). No que tange à "alteração es-
tatutária - prejuízo", aplicou a Súmula nº 422 desta Corte, expli-
citando que o acórdão do Regional está em conformidade com a
Súmula nº 51, que não foi objeto de impugnação pelo recorrente (fls.
873/874).

Os embargos de declaração que se seguiram foram acolhidos
para esclarecer que não há ofensa ao art. 7º, VI, da CF, na medida em
que "não há notícia de que Convenção ou Acordo Coletivo per-
mitiram a alteração do critério de participação nos lucros, tendo em
vista possível redução salarial visando à preservação dos interesses da
categoria. Pelo contrário, o Regional afirma expressamente a exis-
tência de alteração estatutária unilateral" (fl. 891).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 7º, VI,
e 8º, III, da Constituição Federal. Afirma que o instituto da subs-
tituição processual não é ilimitado, e que, no caso, não está ca-
racterizada a homogeneidade dos direitos individuais homogêneos.
Com relação à "alteração estatutária", sustenta, em síntese, que o "ato
empresarial é válido e eficaz", na medida em que ocorreu "alteração
regulamentar no contexto de privatização necessária à econômico-
empresarial", "situação excepcional, totalmente distinta da alteração
unilateral do contrato de trabalho e análoga àquela em que a redução
salarial traduz prejuízo de relevância ínfima comparativamente ao
encerramento da atividade econômica e conseqüente extinção dos
pactos laborais" (fls. 895/899).

Contra-razões (fls. 904/907).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 893 e 895), está subscrito por advo-

gado regularmente constituído (fl. 864), as custas (fl. 901) e o depósito re-
cursal (fl. 900) foram efetuados a contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao concluir que o sindicato tem le-
gitimidade ampla, que o autoriza a substituir processualmente toda a
categoria de trabalhadores que representa (fls. 872/873), não afronta o
artigo 8º, III, da Constituição Federal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: CONSTITUCIONAL. SUBSTITUIÇÃO PRO-

CESSUAL. SINDICATO. ART. 8º, III, DA CF/88. PRECEDENTE
DO PLENÁRIO. ACÓRDÃO NÃO PUBLICADO. ALTERAÇÃO
NA COMPOSIÇÃO DO STF. ORIENTAÇÃO MANTIDA PELA
CORTE. I - O plenário do Supremo Tribunal Federal deu inter-
pretação ao art. 8º, III, da Constituição e decidiu que os sindicatos
tem legitimidade processual para atuar na defesa de todos e quaisquer
direitos subjetivos individuais e coletivos dos integrantes da categoria
por ele representada. ...

Agravo improvido." (RE-AgR 197029/SP, Rel. Min. Ricardo
Lewandowski, DJ 16/2/2007)

"EMENTA: 1. Sindicato: substituição processual: o art. 8º,
III, da Constituição Federal concede aos sindicatos ampla legitimi-
dade ativa ad causam como substitutos processuais dos integrantes
das categorias que representam (RREE 193.503, 193-579, 208.983,
210.029, 211.874, 23111, 214.668, Pl., 12.06.2006, red. P/ o acórdão
Ministro Joaquim Barbosa). ..." (AI-AgR 194323/RS, Rel. Min. Se-
púlveda Pertence, DJ 20/10/2006)

No que tange à "alteração estatutária - prejuízo", a decisão
recorrida explicitou que "não há notícia de que Convenção ou Acordo
Coletivo permitiram a alteração do critério de participação nos lucros,
tendo em vista possível redução salarial visando à preservação dos
interesses da categoria. Pelo contrário, o Regional afirma expres-

samente a existência de alteração estatutária unilateral" (sem gri-
fos no original - fl. 891).

Resulta, desse contexto, que a pretensão do recorrente de
demonstrar a ofensa ao art. 7º, VI, da Constituição Federal, sob o
argumento de que o "ato empresarial é válido e eficaz", na medida em
que ocorreu "alteração regulamentar no contexto de privatização ne-
cessária à econômico-empresarial", "situação excepcional, totalmen-

te distinta da alteração unilateral do contrato de trabalho e aná-
loga àquela em que a redução salarial traduz prejuízo de relevância
ínfima comparativamente ao encerramento da atividade econômica e
conseqüente extinção dos pactos laborais" (fls. 895/899), atrai a apli-
cação da Súmula nº 279 desta Corte, por implicar o reexame do
quadro fático.

Finalmente, a matéria de que trata o art. 5º, II e XXXVI, da
Constituição Federal não foi objeto da decisão recorrida, circuns-
tância que, dado à falta de prequestionamento, atrai a incidência da
Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-67221/2002-900-01-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ARNALDO CORREIA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO

RECORRIDO : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR. MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista do re-

corrido, quanto ao tema "reajuste salarial de 26,06% - norma coletiva
- BANERJ - limitação", por contrariedade à Súmula nº 322 desta
Corte e violação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, e, no
mérito, deu-lhe parcial provimento para limitar a condenação ao pa-
gamento das diferenças salariais decorrentes do ajuste de 26,06%
fixado na Cláusula 5ª do Acordo Coletivo de 1991/1992 ao mês de
agosto de 1992, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 26 da
SDI-1 desta Corte (fls. 266/271).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 279/281).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da questão constitucional discutida, e sustenta, em
síntese, que é devida a incorporação do percentual de 26,06% à
remuneração, porque ajustado em acordo coletivo. Indica violação
dos arts. 5º, XXXVI, 7º, VI e XXVI, e 8º, VI, da Constituição Federal
(fls. 284/291).

Contra-razões a fls. 294/296.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 637 e 640), está subscrito por
advogado regularmente constituído (fl. 8) e o preparo está correto (fl.
292), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao dar provimento parcial ao recurso de
revista do recorrido, para limitar a condenação ao pagamento das
diferenças salariais decorrentes do ajuste de 26,06% fixado na Cláu-
sula 5ª do Acordo Coletivo de 1991/1992 ao mês de agosto de 1992,
o fez com fundamento na Orientação Jurisprudencial transitória nº 26
da SDI-1 desta Corte, in verbis:

"É de eficácia plena e imediata o 'caput' da cláusula 5ª do
Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992 celebrado pelo Banerj
contemplando o pagamento de diferenças salariais do Plano Bresser,
sendo devido o percentual de 26,06% nos meses de janeiro a agosto
de 1992, inclusive."
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Fácil perceber-se que a lide foi solucionada com base na
"Cláusula 5ª", prevista em acordo coletivo, que regulou as condições
de trabalho, de salário e do prazo de sua duração, segundo inter-
pretação que lhe deu a decisão recorrida.

Diante desse contexto, não se constata a violação direta e
literal dos artigos 5º, XXXVI, 7º, VI e XXVI, e 8º, VI, da Cons-
tituição Federal.

Priorizou-se a cláusula de reajuste previsto em acordo co-
letivo (7º, XXVI) e, igualmente, cumpriu-se o princípio da irredu-
tibilidade do salário (art. 7º, VI, da CF), ao ser observado o disposto
no instrumento coletivo.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal já considerou
como insusceptíveis de ofensa, literal e direta, preceitos da Cons-
tituição Federal, em caso semelhante:

"DECISÃO
TRABALHISTA. INTERPRETAÇÃO DE ACORDO COLE-

TIVO DE TRABALHO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 454 DESTE
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUI-
M E N TO .

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho: "EMBARGOS. ACORDO CO-
LETIVO 91/92. REAJUSTE DE 26,06%. CLÁUSULA NORMA-
TIVA. BANERJ. INCORPORAÇÃO. De acordo com o entendimento
consagrado na Súmula nº 277 do TST, as condições de trabalho
alcançadas por força de sentença normativa vigoram no prazo as-
sinado, não integrando, de forma definitiva, os contratos. A juris-
prudência tem estendido tal raciocínio também aos acordos e con-
venções coletivos de trabalho. Precedentes da Corte. Embargos não
conhecidos" (fl. 197).

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. XXXVI, 7º, inc. VI, XXVI, 8, inc. VI, da Cons-
tituição da República (fl. 213).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste ao Agravante.
5. O Tribunal de origem examinou a controvérsia à luz de

legislação infraconstitucional, com apoio em enunciados sumulares
do Tribunal Superior do Trabalho e com interpretação de acordo
coletivo de trabalho, o que é inviável em recurso extraordinário.
Incide, na espécie, a Súmula 454 do Supremo Tribunal Federal. Nesse
sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. TRABALHISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. ACORDO
COLETIVO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. INTER-
PRETAÇÃO DE CLÁUSULA DE ACORDO COLETIVO. IMPOS-
SIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO
QUAL SE NEGA PROVIMENTO " (AI 616.980-AgR, de minha
relatoria, Primeira Turma, DJ 3.8.2007).

E ainda: AI 534.698-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Se-
gunda Turma, DJ 9.6.2006; e AI 184.795-AgR, Rel. Min. Cezar
Peluso, Primeira Turma, DJ 5.3.2004.

6. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal)"(AI nº 678.372-3/RJ, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min.CÁRMEN LÚCIA)

"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen-
to: questão relativa a reajuste salarial decorrente do Plano Bresser,
resolvida à luz da interpretação de cláusula de acordo coletivo de
trabalho posterior ao plano econômico, de reexame vedado no RE;
alegada violação a dispositivos constitucionais que, se ocorresse, seria
indireta ou reflexa, que não viabiliza o extraordinário." (AI-AgR
490876/RJ - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ de 30.4.2004).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

Os embargos de declaração que se seguiram foram providos
apenas para prestar esclarecimentos (fls. 131/133).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário com base
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que a
contribuição assistencial é devida por toda a categoria, e não apenas pelos
associados. Indica violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8°, caput, III, IV e
V, da Constituição Federal (fls. 137/145).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 148).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 134 e 137), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fl. 6), e o preparo (fl. 146) está
correto, mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição sindical
em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem natureza pa-
rafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados, todas as demais con-
tribuições somente são exigíveis dos filiados aos sindicatos, sob pena de
ofensa aos preceitos constitucionais supramencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA).

A lide não foi decidida sob o enfoque do art. 8º, III, da
Constituição Federal, razão pela qual não há o necessário preques-
tionamento (Súmula nº 356 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID1398239-13>

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-141056/2004-900-01-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-

TRIAS DE ALIMENTAÇÃO E AFINS DE NITERÓI

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

ADVOGADA : DRA. MARIA AUXILIADORA GONÇALVES DE SOUZA

ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE MATOS FERREIRA

RECORRIDO : RODOLFO GRAZINOLI PADARIA E MERCEARIA

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO DOS SANTOS GALLO NETTO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao recurso de revista

do recorrente, quanto aos temas "contribuição assistencial e con-
federativa", com fundamento no Precedente Normativo nº 119 da
SDC desta Corte (fls. 115/120).
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PROC. Nº TST-RE-ED-RR-632550/2000.0 TRT - 2ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO : ANTÔNIO MARTINS PAULOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRE DAS NEVES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do aditamento ao recurso

de revista dos recorrentes, quanto ao tema "pagamento da inflação de
abril, maio e junho/94", em síntese, sob o fundamento de que não é
possível a caracterização de ofensa direta e literal ao art. 5º, II, da
Constituição Federal, por pressupor análise de norma infraconsti-
tucional (fls. 565/569).

Os embargos de declaração que se seguiram foram parcial-
mente acolhidos apenas para prestar esclarecimentos (fls. 580/586).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alegam
repercussão geral da questão discutida, e indicam violação do art. 5º,
XXXVI, da CF (fls. 589/593).

Contra-razões a fls. 598/603.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 587 e 589), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 546/547v.), as custas (fl. 595)
e o depósito recursal (fl. 594) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do aditamento ao recurso
de revista dos recorrentes, quanto ao tema "pagamento da inflação de
abril, maio e junho/94", sob o fundamento de que:

"... o artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal de 1988,
que trata do princípio da legalidade, é por demais genérico, não sendo
possível caracterizar-se afronta direta e literal a ele, mas apenas ofen-
sa de forma reflexa, mediante análise de norma infraconstitucional.
Tanto é verdade que o Supremo Tribunal Federal, pondo fim à di-
vergência quanto à alegação de desrespeito ao princípio da legalidade,
editou a Súmula 636 ...

No que tange à violação apontada aos artigos 16, § 4º, 24 e
28, da Lei 9.069/95 e 16, IV, e 38, parágrafo único, da Lei 8.880/94,
ela não se caracteriza, na medida em que o Plano Real não zerou a
inflação passada, apenas estabeleceu mecanismos de passagem gra-
dual de uma moeda para outra, com assimilação espontânea pelos
próprios agentes econômicos.

Assim, quanto ao resíduo da inflação para os meses de abril,
maio e junho de 1994, deferido pelo Regional, cumpre observar que
ele encontrava arrimo no art. 20 da Medida Provisória nº 566/94, que
garantia a utilização dos índices constantes do contrato e o reajuste
pro rata tempore para o período referente à data-base até 30 de junho
de 1994.

Por tais fundamentos, entendo que se encontram ilesos os
artigos acima apontados." (fls. 568/569)

Inviável o recurso a pretexto de afronta ao art. 5º, XXXVI,
da CF, visto que, conforme se observa da transcrição acima, a lide
não foi enfrentada sob o enfoque de que trata o referido dispositivo,
faltando-lhe o indispensável prequestionamento (Súmulas nºs 282 e
356 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenham os recorrentes ar-
güido a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a
Emenda Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Fe-
deral.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-677158/2000.8 TRT - 5ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RUBEM DA SILVA

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA B. LOPES

RECORRIDA : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO

S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do

recorrente, quanto ao tema "Vantagens asseguradas em acordo ou
convenção coletivos - Incorporação ao contrato de trabalho", com
fundamento na Súmula nº 277 desta Corte, sob o fundamento de que:
"O Tribunal Regional decidiu em consonância com a Súmula nº 277
do TST, cujo entendimento é de que as condições de trabalho al-
cançadas por força de sentença normativa vigoram no prazo assi-
nalado, não integrando, de forma definitiva, os contratos. Incidência
da Súmula nº 333 do TST e do art. 896, §4º, da CLT." (fls.
761/767)

Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Argúi
a repercussão geral da questão constitucional discutida (fl. 783), e
afirma que as vantagens instituídas por normas coletivas devem ser
incorporadas ao contrato de trabalho, a teor do disposto no art. 1º da
Lei nº 8.542/92. Argumenta com a ultratividade da norma mais be-
néfica. Indica ofensa aos arts. 5º, XXXVI, 7º, XXVI, e 114, § 2º, da
Constituição Federal. (fls. 780/788).

Contra-razões apresentadas a fls. 790/792.

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 778 e 780), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 753) e isento de preparo, mas
não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do recor-
rente, com fundamento na Súmula nº 277 desta Corte segundo a qual "as
condições de trabalho alcançadas por força de sentença normativa vigoram
no prazo assinado, não integrando, de forma definitiva, os contratos". No
mérito, deu-lhe parcial provimento para limitar os efeitos da condenação ao
período de vigência da Lei nº 8.542/92 (fls. 761/767).

Enfatiza, ainda, que:
"Conforme registrado no acórdão recorrido, os acordos coletivos e

as convenções coletivas de trabalho da categoria foram substituídos por sen-
tenças normativas desde 1º de maio de 1992, fato notório no âmbito do
Tribunal Regional da 5ª Região, razão pela qual não se pode falar em apli-
cabilidade do § 1º do artigo 1º da Lei nº 8.542/92. Nesse contexto, verifica-
se que o Colegiado de origem decidiu em consonância com a jurisprudência
do Tribunal Superior do Trabalho, consubstanciada na Súmula nº 277 deste,
cujo entendimento é de que as condições de trabalho alcançadas por força de
sentença normativa vigoram no prazo assinalado, e não integram, de forma
definitiva, os contratos, não só nas hipóteses de sentença normativa, mas
ainda com relação aos instrumentos normativos em geral. Cito os seguintes
precedentes: (...)" (fl. 766)

Nesse contexto, não prospera o recurso extraordinário, a pre-
texto de apontada violação literal e direta dos arts. 7º, XXVI, e 114,
§ 2º, da Constituição Federal, na medida em que não se negou o
reconhecimento às convenções coletivas de trabalho, nem tampouco
aos dissídios coletivos, limitando-se a decisão recorrida a restringir os
efeitos dos referidos instrumentos ao tempo em que esteve em vigor
a Lei nº 8.542/92, ou seja, até 16.2.2001, porquanto referido dis-
positivo determinava a incorporação das vantagens asseguradas por
acordo coletivo de trabalho no contrato de emprego.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, XXXV e
XXXVI, da Constituição Federal. O Supremo Tribunal Federal proclama a
impossibilidade de sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo
depende de ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de
caracterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma reflexa,
concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Precedentes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV, XXXVI,
LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à Constituição que, se
ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não autoriza a admissão do recurso
extraordinário. II - Ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, fazer valer a
vontade concreta da lei, interpretando-a. Se, em tal operação, interpreta ra -
zoavelmente ou desarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da le-
galidade, inocorrendo o contencioso constitucional. III - Agravo não pro-
vido." (RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu reconhe-
cimento depende de rever a interpretação dado à norma ordinária pela
decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infraconstitucional dessa
última que define, para fins recursais, a natureza de questão federal. Ad-
mitir o recurso extraordinário por ofensa reflexa ao princípio constitu-
cional da legalidade seria transformar em questões constitucionais todas as
controvérsias sobre a interpretação da lei ordinária, baralhando as com-
petências repartidas entre o STF e os tribunais superiores e usurpando até
a autoridade definitiva da Justiça dos Estados para a inteligência do direito
local "(RTF 161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão
- 31ª edição - pg. 1.822)".

Finalmente, a matéria de que trata o caput do art. 5º da CF não foi
enfrentada na decisão recorrida, circunstância que, dado à falta de preques-
tionamento, atrai a aplicação da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-700171/2000.4 TRT - 9ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LEMOS

PROCURADOR : DR. MÁRIO LUIZ GUERREIRO

RECORRIDO : VALDECIR SANTOS AVILA

ADVOGADA : DRA. HILIETE OLGA ROTAVA

RECORRIDA : MASSA FALIDA DE AGT ENGENHARIA E CO-

MÉRCIO LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da recor-

rente, quanto ao tema "Responsabilidade subsidiária", com fundamento na
Súmula nº 331 desta Corte, consignando que: "Nos termos do art. 535 do
CPC, os embargos declaratórios são cabíveis para sanar omissão, obscu-
ridade ou contradição do julgado, não se constituindo no recurso próprio
para a apreciação de violações que sequer foram alegadas nas razões do
Recurso de Revista da Embargante" (fls. 376/378).

Os embargos de declaração de fls. 382/387 foram rejeitados
(fls. 390/392).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida (fl. 399), e aponta violação dos
artigos 2º, 5º, II, XLVI, XXXV e LV, 22, I e XXVII, e 37, XXI, e §
6º, 44, 48 e 97 da Constituição Federal (fls. 397/413).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 415.
D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de revista da
recorrente, quanto ao tema "Responsabilidade subsidiária", com fun-
damento na Súmula nº 331 desta Corte, consigna:

"A Embargante alega que o Acórdão Turmário, ao afastar a
incidência do art. 71 da Lei 8.666/93, não respeitou a regra de reserva
de plenário e violou o art. 97 da Constituição Federal. Afirma, ainda,
que substituiu o legislador. Aponta a ofensa aos arts. 2º, 5º, II, 22,
XXVII, 37, XXI e § 6º, 44 e 48, todos da Constituição Federal.

Razão não lhe assiste.
A decisão embargada, ao contrário da alegação da Embar-

gante, não declarou a inconstitucionalidade do art. 71 da Lei
8.666/93, mas, considerando o entendimento da Súmula 331, IV, do
TST e o conjunto de normas existentes no nosso sistema jurídico, o
que inclui o art. 71 da Lei 8.666/93, entendeu que não foram ob-
servadas as normas que possibilitam aos administradores públicos a
escolha de fornecedores sólidos, idôneos e em condições de executar
integralmente o objeto do contrato (arts. 27 a 37; § 3º do art. 44; 55,
VI, XII e XII; e 56 e parágrafos) e lhes exige o acompanhamento e
a fiscalização da execução (art. 67 e parágrafos). Portanto, concluiu
que a inadimplência da prestadora de serviços resulta da inobser-
vância dos parâmetros legais, emergindo as figuras da culpa in eli-
gendo e in vigilando (Código Civil, art. 186), não havendo razões
legais para excluir a responsabilidade subsidiária da tomadora de
serviços.

Nos termos do art. 535 do CPC, os embargos declaratórios
são cabíveis para sanar omissão, obscuridade ou contradição do jul-
gado, não se constituindo no recurso próprio para a apreciação de
violações que sequer foram alegadas nas razões do Recurso de Re-
vista da Embargante. Se a parte entende que o acórdão turmário
violou alguma norma, então, deve fazer uso do instrumento pro-
cessual adequado. Assim, ausentes os requisitos previstos nos arts.
897-A da CLT e 535 do CPC, nego provimento aos Embargos De-
claratórios." (fls. 391/392 - Sem grifo no original)

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de recorribilidade do recurso
de revista, circunstância que desautoriza o processamento do recurso
extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).
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Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Registre-se, por fim, que a decisão recorrida não faz re-
ferência às matérias de que tratam os artigos 5º, XLVI, 22, I, 37, § 6º,
e 97 da Constituição Federal, motivo pelo qual, dado à falta de
prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das Súmulas nºs 282
e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-715431/2000.1 TRT - 1ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ MANOEL PEIXOTO MACEDO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista do re-

corrido, por contrariedade à Súmula nº 322 desta Corte, e, no mérito,
deu-lhe provimento para limitar à condenação referente aos reajustes
salariais decorrentes dos chamados "gatilhos" e "URP'S", até a data-
base da categoria (fls. 509/516).

Seguiram-se embargos de declaração a fls. 523/526, os quais
foram rejeitados.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega a re-
percussão geral da questão discutida. Sustenta que o percentual de
26,06% deve ser incorporado à remuneração, porque ajustado em
acordo coletivo. Indica violação dos arts. 5º, XXXVI, 7º, VI e XXVI,
e 8º, VI, da Constituição Federal (fls. 530/539).

Contra-razões a fls. 542/544.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 527 e 530), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 8), e o preparo (fl. 540) foi
efetuado a contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista do
recorrido para limitar à condenação referente aos reajustes salariais
decorrentes dos chamados "gatilhos" e "URP'S", até a data-base da
categoria (fls. 509/516).

Em sua fundamentação, registra que o v. acórdão do Re-
gional está em consonância com a jurisprudência pacífica desta Corte,
consolidada na Orientação Jurisprudencial Transitória nº 26 da SDI-I,
segundo a qual "é de eficácia plena e imediata o "caput" da cláusula
5ª do Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992 celebrado pelo
Banerj contemplando o pagamento de diferenças salariais do Plano
Bresser, sendo devido o percentual de 26,06% nos meses de janeiro a
agosto de 1992, inclusive."

Fácil perceber-se que a lide foi solucionada com base na
"Cláusula 5ª", prevista em acordo coletivo, que regulou as condições
de trabalho, de salário e do prazo de sua duração, segundo inter-
pretação que lhe deu a decisão recorrida.

Diante desse contexto, não se constata a violação direta e
literal dos arts. 5º, XXXVI, 7º, VI e XXVI, e 8º, VI, da Constituição
Federal.

Priorizou-se a cláusula de reajuste previsto em acordo co-
letivo (7º, XXVI) e, igualmente, cumpriu-se o princípio da irredu-
tibilidade do salário (art. 7º, VI, da CF), ao ser observado o disposto
no instrumento coletivo.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal já considerou
como insusceptíveis de ofensa, literal e direta, preceitos da Cons-
tituição Federal, em caso semelhante:

"DECISÃO
TRABALHISTA. INTERPRETAÇÃO DE ACORDO COLE-

TIVO DE TRABALHO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 454 DESTE
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUI-
M E N TO .

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho: "EMBARGOS. ACORDO CO-
LETIVO 91/92. REAJUSTE DE 26,06%. CLÁUSULA NORMA-
TIVA. BANERJ. INCORPORAÇÃO. De acordo com o entendimento
consagrado na Súmula nº 277 do TST, as condições de trabalho
alcançadas por força de sentença normativa vigoram no prazo as-
sinado, não integrando, de forma definitiva, os contratos. A juris-
prudência tem estendido tal raciocínio também aos acordos e con-
venções coletivos de trabalho. Precedentes da Corte. Embargos não
conhecidos" (fl. 197).

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. XXXVI, 7º, inc. VI, XXVI, 8, inc. VI, da Cons-
tituição da República (fl. 213).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.

4. Razão jurídica não assiste ao Agravante.
5. O Tribunal de origem examinou a controvérsia à luz de

legislação infraconstitucional, com apoio em enunciados sumulares
do Tribunal Superior do Trabalho e com interpretação de acordo
coletivo de trabalho, o que é inviável em recurso extraordinário.
Incide, na espécie, a Súmula 454 do Supremo Tribunal Federal. Nesse
sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. TRABALHISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. ACORDO
COLETIVO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. INTER-
PRETAÇÃO DE CLÁUSULA DE ACORDO COLETIVO. IMPOS-
SIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO
QUAL SE NEGA PROVIMENTO " (AI 616.980-AgR, de minha
relatoria, Primeira Turma, DJ 3.8.2007).

E ainda: AI 534.698-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Se-
gunda Turma, DJ 9.6.2006; e AI 184.795-AgR, Rel. Min. Cezar
Peluso, Primeira Turma, DJ 5.3.2004.

6. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal)"(AI nº 678.372-3/RJ, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min.CÁRMEN LÚCIA)

"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen-
to: questão relativa a reajuste salarial decorrente do Plano Bresser,
resolvida à luz da interpretação de cláusula de acordo coletivo de
trabalho posterior ao plano econômico, de reexame vedado no RE;
alegada violação a dispositivos constitucionais que, se ocorresse, seria
indireta ou reflexa, que não viabiliza o extraordinário." (AI-AgR
490876/RJ - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ de 30.4.2004).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1398239-14>

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-718576/2000.2 TRT - 1ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ANA MARIA DE SOUZA VEIGA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

RECORRIDO : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida de fls. 311/318, complementada a fls.

391/396, conheceu do recurso de revista do Banco Banerj quanto ao
tema "Reajuste Salarial de 26,06% - Plano Bresser - Acordo Coletivo
de Trabalho 1991/1992", por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, deu-lhe provimento parcial para limitar a condenação ao pa-
gamento das diferenças salariais decorrentes do Plano Bresser, con-
soante o acordo coletivo de 1991/1992, ao mês de agosto de 1992,
visto que prescritos os valores anteriores a esse mês.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria discutida (fls. 402/403) e, no mérito, insiste
na incorporação do percentual de 26,06% à remuneração, porque
ajustado em acordo coletivo. Argumenta com a violação dos arts. 5º,
XXXVI, 7º, VI e XXVI, e 8º, VI, todos da CF (fls. 399/407).

Contra-razões apresentadas a fls. 410/412.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 397 e 399), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 8) e o preparo (fl. 408) está
correto, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao dar provimento parcial ao recurso de
revista do recorrido para limitar a sua condenação ao pagamento de
diferenças salariais do IPC de junho de 1987 ao mês de agosto de
1992, explicitou que:

"O entendimento majoritário da SBDI1 é de que a cláusula 5ª
do acordo coletivo de 1991/1992 é de eficácia plena e, por con-
seguinte, implica no reconhecimento do pagamento pelo Banco Ba-
nerj das diferenças salariais de 26,06% provenientes do Plano Bresser
nos meses de janeiro de 1992 a agosto de 1992, inclusive.

Deve-se observar, contudo, em face da limitação imposta no
próprio acordo coletivo, que a norma coletiva ostenta eficácia apenas
a partir de janeiro de 1992, quando firmado o acordo coletivo, até o
mês anterior à data-base da categoria, ou seja, até agosto de 1992. "
(fl. 315)

Os embargos de declaração opostos pelo Banco Itaú, foram
acolhidos para, sanando omissão e imprimindo efeito modificativo ao
julgado,

"...fazer constar que o direito obreiro às diferenças salariais
decorrentes do reajuste de 26,06%, relativas ao Plano Bresser, alcança
a Reclamante somente em relação ao mês de agosto de 1992 , pres-
critos que estão os valores anteriores a esse mês" (fl. 396)

Fácil perceber-se que a lide foi solucionada com base na
"Cláusula 5ª", prevista em acordo coletivo, que regulou as condições
de trabalho, de salário e do prazo de sua duração, segundo inter-
pretação que lhe deu a decisão recorrida.



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 2008724 ISSN 1677-7018

Diante desse contexto, não se constata a violação direta e
literal dos preceitos constitucionais em exame.

Priorizou-se a cláusula de reajuste previsto em acordo co-
letivo (7º, XXVI) e, igualmente, cumpriu-se o princípio da irredu-
tibilidade do salário (art. 7º, VI, da CF), ao ser observado o disposto
no instrumento coletivo.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal já considerou
como insusceptíveis de ofensa, literal e direta, preceitos da Cons-
tituição Federal, em caso semelhante:

"DECISÃO
TRABALHISTA. INTERPRETAÇÃO DE ACORDO COLE-

TIVO DE TRABALHO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 454 DESTE
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUI-
M E N TO .

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho: "EMBARGOS. ACORDO CO-
LETIVO 91/92. REAJUSTE DE 26,06%. CLÁUSULA NORMA-
TIVA. BANERJ. INCORPORAÇÃO. De acordo com o entendimento
consagrado na Súmula nº 277 do TST, as condições de trabalho
alcançadas por força de sentença normativa vigoram no prazo as-
sinado, não integrando, de forma definitiva, os contratos. A juris-
prudência tem estendido tal raciocínio também aos acordos e con-
venções coletivos de trabalho. Precedentes da Corte. Embargos não
conhecidos" (fl. 197).

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. XXXVI, 7º, inc. VI, XXVI, 8, inc. VI, da Cons-
tituição da República (fl. 213).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste ao Agravante.
5. O Tribunal de origem examinou a controvérsia à luz de

legislação infraconstitucional, com apoio em enunciados sumulares
do Tribunal Superior do Trabalho e com interpretação de acordo
coletivo de trabalho, o que é inviável em recurso extraordinário.
Incide, na espécie, a Súmula 454 do Supremo Tribunal Federal. Nesse
sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. TRABALHISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. ACORDO
COLETIVO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. INTER-
PRETAÇÃO DE CLÁUSULA DE ACORDO COLETIVO. IMPOS-
SIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO
QUAL SE NEGA PROVIMENTO " (AI 616.980-AgR, de minha
relatoria, Primeira Turma, DJ 3.8.2007).

E ainda: AI 534.698-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Se-
gunda Turma, DJ 9.6.2006; e AI 184.795-AgR, Rel. Min. Cezar
Peluso, Primeira Turma, DJ 5.3.2004.

6. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal)"(AI nº 678.372-3/RJ, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min.CÁRMEN LÚCIA)

"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen-
to: questão relativa a reajuste salarial decorrente do Plano Bresser,
resolvida à luz da interpretação de cláusula de acordo coletivo de
trabalho posterior ao plano econômico, de reexame vedado no RE;
alegada violação a dispositivos constitucionais que, se ocorresse, seria
indireta ou reflexa, que não viabiliza o extraordinário." (AI-AgR
490876/RJ - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ de 30.4.2004).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-799143/2001.8 TRT - 2ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E

DESCARGA DO PORTO DE SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCELLO LAVENÈRE MACHADO

ADVOGADO : DR. ANA PAULA TEODORO PÁDUA RIBEIRO

RECORRIDA : AGÊNCIA MARÍTIMA ASHBY LTDA.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista da re-

corrida, por violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, e,
no mérito, deu-lhe provimento para restabelecer a sentença que de-
cretou a extinção da execução, sob o fundamento de que a matéria já
se encontra pacificada nesta Corte por meio da Orientação Juris-
prudencial nº 277 da SDI-1 (fls. 1019/1023).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 1040/1043).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumentam
que a decisão violou a coisa julgada e o princípio da legalidade. Seu
argumento é de que, iniciada a ação de cumprimento, com base em
sentença normativa, ainda que pendente de recurso, a decisão que
reconheceu seus direitos, e que transitou em julgado, não poderia ser
modificada. Apontam violação do art. 5º, II e XXXVI, da Cons-
tituição Federal (fls. 1047/1072).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 1075.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 1044 e 1047), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 667, 695, 1005 e 1017) e o
preparo está correto (fls. 1073).

A decisão recorrida conheceu do recurso de revista da re-
corrida, por violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, e,
no mérito, deu-lhe provimento para restabelecer a sentença que de-
cretou a extinção da execução, sob o fundamento de que a matéria já
se encontra pacificada nesta Corte, por meio da Orientação Juris-
prudencial nº 277 da SDI-1, que dispõe:

AÇÃO DE CUMPRIMENTO FUNDADA EM DECISÃO
NORMATIVA QUE SOFREU POSTERIOR REFORMA, QUANDO
JÁ TRANSITADA EM JULGADO A SENTENÇA CONDENATÓ-
RIA. COISA JULGADA. NÃO CONFIGURAÇÃO. DJ 11.08.2003A
coisa julgada produzida na ação de cumprimento é atípica, pois de-
pendente de condição resolutiva, ou seja, da não-modificação da de-
cisão normativa por eventual recurso. Assim, modificada a sentença
normativa pelo TST, com a conseqüente extinção do processo, sem
julgamento do mérito, deve-se extinguir a execução em andamento,
uma vez que a norma sobre a qual se apoiava o título exeqüendo
deixou de existir no mundo jurídico.

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, razão pela qual a alegada ofensa ao
art. 5º, II e XXXVI, da Constituição Federal somente seria reflexa,
circunstância que inviabiliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta ao art. 5º, II e XXXVI, da Cons-
tituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenham os recorrentes ar-
güido a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a
Emenda Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Fe-
deral.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RXOFROMS-269/1999-000-15-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ROBERTO SIMONI

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDA : UNIÃO

PROCURADOR : DR. LUÍS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 15ª REGIÃO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao recurso ordinário

em mandado de segurança interposto pelo recorrente, sob o fun-
damento de que "quando entrou em vigor a Medida Provisória nº
1.523, convertida na Lei nº 9.528/97, o autor não havia completado o
tempo necessário para a aquisição da aposentadoria, nos moldes pre-
conizados pela Lei nº 6.903/81" (fls. 210/216).

Seguiram-se embargos de declaração a fls. 226/230, os quais
foram rejeitados.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com ful-
cro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
(fl. 239), e aponta violação dos arts. 5º, XXXVI, e 62, parágrafo único, da
Carta da República, sob o argumento de que aperfeiçoou todos os requisitos
para viabilizar seu direito adquirido aos proventos de aposentadoria ainda na
vigência da Lei nº 6.903/1981 (fls. 236/242).

Contra-razões apresentadas a fls. 246/249.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 231 e 236), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 20 e 204), e o preparo (fl.
238) foi efetuado a contento.

A decisão negou provimento ao recurso ordinário em mandado de
segurança interposto pelo recorrente, sob o fundamento de que:

"O artigo 4º da Lei nº 6.903/81 dispunha que - Nas hipóteses
previstas no artigo 2º, itens II e III, a aposentadoria somente será
concedida se o juiz temporário, ao implementar a condição, estiver no
exercício da magistratura e contar, pelo menos 5 (cinco) anos con-
tínuos ou não, de efetivo exercício no cargo, ou, não estando, o
houver exercido por mais de 10 (dez) anos contínuos -.

Ocorre que o documento juntado pelo próprio impetrante

às fls. 21 certifica que o juiz classista, em 22 de dezembro de

1997, contava com 1.863 (um mil, oitocentos e sessenta e três)

dias, ou seja, 05 (cinco) anos, 01 (um) mês e 08 (oito) dias de

serviços prestados à Justiça do Trabalho.

Isso significa que, em 14/10/96, quando entrou em vigor a
Medida Provisória nº 1.523, convertida na Lei nº 9.528/97, o autor
não havia completado o tempo necessário para a aquisição da apo-
sentadoria nos moldes preconizados pela Lei nº 6.903/81.

Note-se que a Lei nº 9.528/97, em seu artigo 5º, vinculou os
magistrados classistas temporários da Justiça do Trabalho ao regime
geral da previdência social, dispondo:

- Art. 5° Os magistrados classistas temporários da Justiça do
Trabalho e os magistrados da Justiça Eleitoral nomeados na forma
dos incisos II do art. 119 e III do - Art. 5° Os magistrados classistas
temporários da Justiça do Trabalho e os magistrados da Justiça Elei-
toral nomeados na forma dos incisos II do art. 119 e III do § 1º do art.
120 da Constituição Federal serão aposentados de acordo com as
normas estabelecidas pela legislação previdenciária a que estavam
submetidos antes da investidura na magistratura, mantida a referida
vinculação previdenciária durante o exercício do mandato.

§ 1º O aposentado de qualquer regime previdenciário que
exercer a magistratura nos termos deste artigo vincula-se, obriga-
toriamente, ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.-

E, em seu artigo 15, revogou expressamente a Lei nº

6.903, de 30 de abril de 1981.

Assim, não há que se falar em direito líquido e certo a
aposentadoria prevista em lei já revogada quando do implemento das
suas condições." (fl. 214 - sem grifo no original)

Diante desse contexto, não prospera o recurso extraordinário,
a pretexto de violação literal e direta do art. 5º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de que há direito adquirido aos
proventos de aposentadoria, porquanto a decisão recorrida é explícita
ao consignar que, em 14 de outubro de 1996, quando entrou em vigor
a Medida Provisória nº 1.523, convertida na Lei nº 9.528/97, o re-
corrente ainda não havia implementado o tempo necessário para a
aquisição da aposentadoria (05 anos, contínuos ou não, no efetivo
exercício na magistratura) de que trata a Lei nº 6.903/1981.

Rever tal posicionamento implicaria o reexame da matéria
fático-probatória, circunstância defesa em sede de recurso extraor-
dinário, a teor da Súmula nº 279 do STF.

Também não prospera o recurso, a pretexto de violação do art. 62,
parágrafo único, da Constituição Federal, sob o argumento de que a Lei nº
6.903/81 não teria sido revogada, porquanto todas as reedições da Medida
Provisória nº 1.523, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, não res-
peitaram o prazo de trinta dias de que trata o referido dispositivo.

Com efeito, conforme exposto na decisão recorrida, o re-
ferido preceito constitucional, em sua redação original, dispunha que
"as medidas provisórias perderão eficácia, desde a edição, se não
forem convertidas em lei no prazo de trinta dias, a partir de sua
publicação, (...)".

E, conforme quadro demonstrativo descrito na decisão re-
corrida, em que constam todas as reedições da Medida Provisória nº
1.523, e sua posterior conversão na Lei nº 9.528/97 (fl. 216), referido
prazo foi observado, não havendo, assim, que se falar em afronta ao
art. 62 da Constituição Federal.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-AIRR-188/1997-122-04-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DRA. KARINA DA SILVA BRUM

PROCURADOR : DR. LEANDRO DAUDT BARON

RECORRIDO : ADÃO MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. JOSCELIA BERNHARDT CARVALHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou seguimento aos embargos do re-

corrente, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da
CLT e 104, X, do RITST (fl. 455).
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Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação dos arts. 1º,
2º, 5º,caput, I, II, XXXV, LIV e LV, 62 e 93, IX, da Constituição
Federal e 2º da EC 32/2001 (fls. 459/490).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 492.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
A decisão monocrática, negou seguimento ao recurso de em-

bargos do recorrente (fl. 455), era passível de reexame, via agravo,
para a SDI-1 desta Corte, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e
245 do RITST vigente à época da publicação.

Constata-se, pois, que o recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da
Constituição Federal.

Nesse sentido é a orientação do Supremo Tribunal Federal,
consubstanciada na Súmula nº 281, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-

vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-AIRR-380/2004-110-08-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL

S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADO : DR. TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

RECORRIDO : JOSÉ ROBERTO DE MENDONÇA DIAS

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATISTA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 422 desta
Corte (fls. 147/150).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 165/166).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Insiste na ale-
gação de nulidade do acórdão do regional, por negativa de prestação
jurisdicional, apontando como violados os arts. 5º, XXXV e LV, e 93,
IX, da Constituição Federal (fls. 188/192).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 226.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 167 e 188), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 170), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto, uma vez que a recorrente não efetuou o
pagamento das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511
do CPC e a Resolução nº 333, de 10/1/2007 (DJ de 12/1/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-A-RR-619/2004-032-12-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -

BESC

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO : CLÁUDIO IVAN SILVA KERBER

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Por meio do despacho de fls. 549/551 foi conhecido o recurso de

revista do recorrido quanto ao tema "BESC - Plano de Demissão Volun-

tária - Acordo Coletivo de Trabalho - Transação - Rescisão Contratual

- Quitação", por atrito com a Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-1
desta Corte, e, no mérito, deu-lhe provimento para, afastando o reconhe-
cimento da quitação plena de todas as parcelas decorrentes do contrato de
trabalho, determinar o retorno dos autos à Vara de Trabalho de origem, a fim
de que prossiga no julgamento da reclamação trabalhista (fls. 549/551, com-
plementada a fls. 324/326).

Foi negado provimento ao agravo interposto pelo recorrente,
com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-1 desta
Corte (fls. 570/572).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 581/585).

Contra essa decisão, o recorrente interpôs, concomitante-

mente, recursos de embargos e extraordinário.
Nos embargos, apontou atrito com a Súmula nº 126 desta

Corte, e insurgiu-se contra o tema "validade da quitação geral", apre-
sentando aresto para confronto jurisprudencial (fls. 585/588).

No recurso extraordinário, questionou os efeitos da transação
extrajudicial decorrente da adesão do recorrido ao PDI, apontando
ofensa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXVI, ambos da Constituição
Federal (fls. 599/606).

A E. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais des-
ta Corte conheceu dos embargos, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, negou-lhes provimento, com fundamento na Súmula nº
330 e na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-1, ambas desta
Corte (fls. 615/619).

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
O recorrente interpôs embargos e, concomitantemente, re-

curso extraordinário, em ambos, insurgindo-se quanto ao mérito, ou
seja, o alcance da transação extrajudicial, com base em PDI.

Não há como dar seguimento ao extraordinário, conside-
rando-se que o princípio da unirrecorribilidade desautoriza a inter-
posição concomitante de dois recursos.

Com efeito, tendo o recorrente interposto embargos, com-
petia-lhe aguardar a solução da lide, por parte da SDI-1 desta Corte,
para efeito de recurso extraordinário, uma vez que essa decisão subs-
tituiu a da Turma, nos termos do art. 512 do Código de Processo
Civil, e passou a ser a de "última instância", nos termos do art. 102,
III, da Constituição Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-A-RR-4449/2003-003-12-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -

BESC

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADA : DRA. GISELLE ESTEVES FLEURY

RECORRIDA : MARLENE DE ARAÚJO FERNANDES

ADVOGADO : DR. VILSON MARIOT

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

ADVOGADO : DR. HUGO OLIVEIRA HORTA BARBOSA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
O despacho de fls. 498/500, complementado a fls. 508/509,

conheceu do recurso de revista da recorrida quanto ao tema "BESC

- Plano de Demissão Voluntária - Acordo Coletivo de Trabalho -

Transação - Rescisão Contratual - Quitação", por atrito com a
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-1 desta Corte, e, no mérito,
deu-lhe provimento para, afastando o reconhecimento da quitação
plena de todas as parcelas decorrentes do contrato de trabalho, de-
terminar o retorno dos autos à Vara de Trabalho de origem, a fim de
que prossiga no julgamento da reclamação trabalhista.

Foi negado provimento ao agravo interposto pelo recorrente,
com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-1 desta
Corte (fls. 530/532).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 541/542).

Contra essa decisão, o recorrente interpôs, concomitante-

mente, recursos de embargos e extraordinário.
Nos embargos, insurgiu-se contra o tema "validade da qui-

tação geral", alegando contrariedade à Súmula nº 126 desta Corte e
apresentando aresto para confronto jurisprudencial (fls. 545/548).

No recurso extraordinário, argüiu a repercussão geral, e ques-
tionou os efeitos da transação extrajudicial decorrente da adesão da
recorrida ao PDI, apontando ofensa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º,
XXVI, ambos da Constituição Federal (fls. 558/565).

A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta
Corte não conheceu do recurso de embargos. Afastou a alegação de
atrito com a Súmula nº 126 desta Corte e ressaltou que a decisão da
Turma está em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 270
da SDI-1 desta Corte (fls. 574/576).

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
O recorrente interpôs embargos e, concomitantemente, re-

curso extraordinário, em ambos, insurgindo-se quanto ao mérito, ou
seja, o alcance da transação extrajudicial, com base em PDI.

Não há como dar seguimento ao extraordinário, conside-
rando-se que o princípio da unirrecorribilidade desautoriza a inter-
posição concomitante de dois recursos.

Com efeito, tendo o recorrente interposto embargos, com-
petia-lhe aguardar a solução da lide, por parte da SDI-1 desta Corte,
para efeito de recurso extraordinário, uma vez que essa decisão subs-
tituiu a da Turma, nos termos do art. 512 do Código de Processo
Civil, e passou a ser a de "última instância", nos termos do art. 102,
III, da Constituição Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-94/2003-006-15-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : AGROPECUÁRIA BOA VISTA S.A.

ADVOGADA : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRIDO : ADOLFO CARDOZO

ADVOGADO : DR. ENRICO CARUSO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "rurícola - prescrição qüinqüenal - Emen-
da Constitucional nº 28/2000 - contrato extinto em data posterior à
promulgação da Emenda Constitucional", sob o fundamento de que a
prescrição qüinqüenal em relação aos trabalhadores rurais deve ser
declarada tão-somente nas ações ajuizadas posteriormente a
29/5/2005 (fls. 300/317).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida, e indica ofensa ao art. 7º, XXIX, da CF
(fls. 320/331).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 337).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 318 e 320), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 32 e 226), as custas (fl. 332)
e o depósito recursal (fl. 221) estão corretos, mas não deve pros-
s e g u i r.

A decisão recorrida negou provimento ao recurso de revista
da recorrente, quanto ao tema "rurícola - prescrição qüinqüenal -
Emenda Constitucional nº 28/2000 - contrato extinto em data pos-
terior à promulgação da Emenda Constitucional", sob o fundamento
de que:

"... nos casos em que o início e a extinção do contrato se
deram antes da vigência da Emenda Constitucional, aplica-se o en-
tendimento contido na Orientação Jurisprudencial n.º 271 da SBDI-1
desta Corte.

Entretanto, quanto aos contratos de trabalho que se iniciaram
antes, mas se romperam após a sua promulgação, não se pode sim-
plesmente determinar a incidência da prescrição qüinqüenal sem antes
observar a efetiva data da rescisão contratual, sob pena de se afrontar
o direito que já havia sido incorporado ao patrimônio do trabalhador
rural. Com efeito, a interpretação mais razoável é a de que, em
relação aos trabalhadores rurais, a prescrição qüinqüenal seja de-
clarada tão-somente após cinco anos da promulgação da Emenda
Constitucional n.º 28/2000, ou seja, nas ações ajuizadas posterior-
mente a 29/5/2005.

Esse é o entendimento que se encontra pacificado no âmbito
dessa Corte ...

...
In casu, tendo a rescisão contratual ocorrido em

(12/11/2002) e tendo o Reclamante ajuizado a presente Reclamação
Trabalhista em (22/1/2003), não há de ser declarada a prescrição
bienal ou qüinqüenal do direito de ação do Autor.

Não há, pois, falar em violação do art. 7.º, XXIX, da Cons-
tituição Federal, ficando prejudicada a divergência de teses, nos ter-
mos do art. 896, § 4.º, da CLT e da Súmula n.º 333 do TST." (fls.
314/317)

A recorrente sustenta que a extinção do contrato de trabalho
e o ajuizamento da ação ocorreram após a entrada em vigor da
Emenda Constitucional nº 28/00, razão pela qual deve ser aplicada a
prescrição qüinqüenal. Aponta como violado o art. 7º, XXIX, da
C F.

O Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Ex-

traordinário nº 570532/SP (DJE-078, de 2/5/2008), manifestou-se
pela inexistência de repercussão geral da questão relativa à aplicação,
ou não, da Emenda Constitucional nº 28/2000 aos contratos de tra-
balho extintos após a sua vigência, para efeito de contagem da pres-
crição.

Realmente:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. ART. 7º, XXIX. TRABA-

LHADOR RURAL. PRESCRIÇÃO. APLICABILIDADE. CONTRA-
TO DE TRABALHO ANTERIOR À EC 28/2000, MAS EXTINTO
APÓS A RESPECTIVA PUBLICAÇÃO. AÇÃO TRABALHISTA
PROPOSTA APÓS A REFERIDA EMENDA. INEXISTÊNCIA DE
REPERCUSSÃO GERAL.

Diante desse contexto, NÃO ADMITO o recurso extraor-
dinário, nos termos do art. 543-B, § 2º, do CPC, acrescentado pela
Lei nº 11.418/2006.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-352/2005-031-12-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -

BESC

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADA : DRA. ÂNGELA RITTER WOELTJE

RECORRIDA : MARLENE BATISTA ABREU SILVEIRA

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

ADVOGADO : DR. HUGO OLIVEIRA HORTA BARBOSA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista da re-

corrida quanto ao tema "Programa de Incentivo ao Desligamento

Voluntário do BESC - Adesão - Quitação das Parcelas Traba-

lhistas", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, deu-lhe pro-
vimento para, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 270
da SDI-1 desta Corte, afastar o reconhecimento da quitação plena de
todas as parcelas decorrentes do contrato de trabalho, determinando o
retorno dos autos à Vara de Trabalho de origem, a fim de que pros-
siga no julgamento da reclamação trabalhista (fls. 729/733, com-
plementada a fls. 748/750).

Contra essa decisão, o recorrente interpôs, concomitante-

mente, recursos de embargos e extraordinário.
Nos embargos, argüiu a nulidade da decisão por negativa de

prestação jurisdicional, apontando como violados os arts. 5º, XXXV e
LV, e 93, IX, ambos da CF. No mérito, insurgiu-se contra o tema
"validade da quitação decorrente da transação extrajudicial, em face
da adesão ao PDI", apresentando arestos para confronto jurispru-
dencial (fls. 753/777).

No recurso extraordinário, argüiu a repercussão geral e a
nulidade do acórdão da Turma por negativa de prestação jurisdicional,
e questionou os efeitos da transação extrajudicial decorrente da ade-
são da recorrida ao PDI, apontando ofensa aos artigos 5º, XXXVI, e
7º, XXVI, ambos da Constituição Federal (fls. 788/816).

A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, por
seu turno, afastou a alegação de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional. Conheceu dos embargos por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, negou-lhes provimento, com fundamento na Orientação
Jurisprudencial nº 270 da SDI-1 e na Súmula nº 330, ambas desta
Corte (fls. 826/832).

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
O recorrente interpôs embargos e, concomitantemente, re-

curso extraordinário, em ambos, argüindo a nulidade do acórdão da
Turma por negativa de prestação jurisdicional, e insurgindo-se quanto
ao mérito, ou seja, o alcance da transação extrajudicial, com base em
PDI.

Não há como dar seguimento ao extraordinário, conside-
rando-se que o princípio da unirrecorribilidade desautoriza a inter-
posição concomitante de dois recursos.

Com efeito, tendo o recorrente interposto embargos, com-
petia-lhe aguardar a solução da lide, por parte da SDI-1 desta Corte,
para efeito de recurso extraordinário, uma vez que essa decisão subs-
tituiu a da Turma, nos termos do art. 512 do Código de Processo
Civil, e passou a ser a de "última instância", nos termos do art. 102,
III, da Constituição Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-368/2002-202-04-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JÚLIO CÉZAR RAMOS KONARZEWSKI

ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

RECORRIDA : FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SO-

CIAL - PETROS

ADVOGADO : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

RECORRIDO : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADA : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, sob o fundamento de que nos termos da nova redação do
art. 894, II, da CLT, caberá recurso de embargos somente em caso de
divergência jurisprudencial (fls. 642/644).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta, em síntese,
que esta Corte, ao interpretar extensivamente cláusula do Acordo
Coletivo de Trabalho, afrontou o disposto nos arts. 5º, XXXVI, LIV
e LV, e 7º, VI, XI e XXVI, da Constituição Federal (fls. 648/654).

Contra-razões a fls. 657/664 e 669/674.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 645 e 648), está subscrito por
advogado regularmente constituído (fls. 14, 591, 599 e 601) e o
preparo está correto (fl. 655), mas não deve prosseguir, uma vez que
o recorrente não ataca os fundamentos da decisão recorrida, que
aplicou o art. 894, II, da CLT, para não conhecer dos seus em-
b a rg o s .

Limita-se a enfrentar questão de mérito (gratificação con-
tingente e participação nos resultados) não apreciada na decisão re-
corrida, razão pela qual inviável a alegação de ofensa aos arts. 5º,
XXXVI, LIV e LV, e 7º, VI, XI e XXVI, da Constituição Federal,
ante a falta de prequestionamento (Súmula nº 356 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-792/2003-014-01-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : MÁRIO ALBERTO DA SILVA LOBO

ADVOGADO : DR. NELSON HALIM KAMEL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto à prescrição e à responsabilidade pelo pagamento
das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente dos expurgos
inflacionários, com fundamento nas Orientações Jurisprudenciais nºs
344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte (fls. 236/241).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta vio-
lação dos arts. 5º, XXXVI, 7º, XXIX, e 37, § 6º, da Constituição
Federal (fls. 245/255).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 258.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 242 e 245), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 187/189), as custas (fl. 256)
estão corretas, mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, e 37, § 6º, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-133/2003-025-12-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -

BESC

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO : WALDEMAR AFONSO CANAN

ADVOGADO : DR. LIDIOMAR RODRIGUES DE FREITAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Em face da interposição simultânea, pelo recorrente, de re-

curso de embargos e extraordinário contra o v. acórdão de fls.
866/870, complementado a fls. 883/886, determinou-se a remessa dos
autos à Coordenadoria de Classificação, Autuação e Distribuição de
Processos, a fim de que fosse feita a distribuição dos embargos a um
dos Ministros integrantes da SBDI-1 desta Corte, e, também, o so-

brestamento do juízo de admissibilidade do recurso extraordi-

nário de fls. 907/922 (fl. 926).
Em seu recurso de embargos, o recorrente argüiu nulidade

por negativa de prestação jurisdicional, e se insurgiu contra o tema
"da validade da quitação decorrente da transação extrajudicial, em
face da adesão ao PDI", indicando divergência jurisprudencial (fls.
889/903).

E, no recurso extraordinário, reiterou a alegada nulidade por
negativa de prestação jurisdicional, insurgindo-se contra a mesma

matéria de mérito. Aponta violação dos artigos 5º, XXXVI, e 7º,
XXVI, da Constituição Federal (fls. 907/922).

A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, por
seu turno, não conheceu dos embargos do recorrente. Rejeitou a
preliminar de nulidade, por negativa de prestação jurisdicional, e,
com relação aos efeitos da transação extrajudicial, decorrentes de
adesão ao Plano de Demissão Voluntária, concluiu pela incidência da
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-1 desta Corte (fls.
931/935).

Essa decisão se identifica como de "última instância", para
efeito de recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da Cons-
tituição Federal.

Logo, porque não impugnada, transitou em julgado, devendo
ser ressaltado que o recurso extraordinário, interposto contra a de-
cisão da Turma, carece de eficácia jurídica.

Efetivamente, foi a decisão da Turma substituída pela da
SDI-1 desta corte, nos termos do art. 512 do Código de Processo
Civil, daí porque inviável o prosseguimento do recurso extraordinário
de fls. 904/919, por evidente erronia do recorrente em impugnar título
judicial que não se identifica como de última instância.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-920/2003-093-15-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MERCEDES BENZ DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDOS : ADALBERTO GONÇALVES DE OLIVEIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR. DANIEL CARLOS CALICHIO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da re-

corrente, sob o fundamento de que: "Constata-se, portanto, que a assinatura
do Termo de Adesão não é requisito para configuração do interesse de agir
da parte, mas, apenas, procedimento administrativo para o depósito pela Cai-
xa Econômica Federal dos valores relativos aos expurgos inflacionários nas
contas vinculadas do FGTS." (fl. 259).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta violação do art. 5º,
XXXVI, da Constituição Federal (fls. 265/271).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 295.

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 262 e 265), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 272 e 273) e o preparo está
correto (fls. 281).

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de em-
bargos, o fez sob o fundamento de que: "Constata-se, portanto, que a
assinatura do Termo de Adesão não é requisito para configuração do
interesse de agir da parte, mas, apenas, procedimento administrativo
para o depósito pela Caixa Econômica Federal dos valores relativos
aos expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS." (fl.
259).

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, razão pela qual a alegada ofensa ao
preceito da Constituição Federal somente seria reflexa, circunstância
que inviabiliza o recurso extraordinário.

O Supremo Tribunal Federal repele a possibilidade de ofensa
literal e direta ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-1228/2002-019-03-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SO-

CIAL - FORLUZ

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDA : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -

CEMIG

ADVOGADO : DR. EMERSON OLIVEIRA MACHADO

ADVOGADO : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

RECORRIDO : FRANCISCO ORLANDO FERREIRA PINTO

ADVOGADA : DRA. MARIA JOCÉLIA NOGUEIRA LIMA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "incompetência da Justiça do
Trabalho", sob o fundamento de que não está configurada a apontada
violação dos arts. 114, e 202, § 2º, da Constituição Federal, diante da
"comprovação de que o direito à diferença de complementação de
aposentadoria se originou no contrato de trabalho, porque restou com-
provado que a instituição de previdência privada foi criada e mantida
pelo próprio empregador, o que ensejou a declaração de competência
desta Justiça Especializada para decidir sobre a matéria" (fl. 461).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 484/487).

A recorrente interpõe recurso extraordinário a fls. 555/558
(ratificado a fl. 582), com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição
Federal. Aponta violação do artigo 114 da CF.

Contra-razões a fls. 584/590, 591/596 - fax, e 597/602 -
originais.

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 488 e 555), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 478), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais - fl. 213).

Houve depósito de R$ 3.485,03 (quatro mil, quatrocentos e
oitenta e cinco reais e três centavos - fl. 245) para o recurso ordinário
e o Regional não alterou o valor da condenação. Para fim de recurso
de revista, foi depositada a quantia de R$ 6.979,05 (seis mil, no-
vecentos e setenta e nove reais e cinco centavos - fl. 320). Foi
realizado depósito de R$ 9.357,00 (nove mil, trezentos e cinqüenta e
sete reais - fl. 480) e R$ 261,00 (duzentos e sessenta e um reais) para
o recurso de embargos.

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 9.617,29 (nove mil,
seiscentos e dezessete reais e vinte e nove centavos), conforme ATO.
GP 215/06 (DJ - 17.7.06), e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no limite
legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação de depósito
em recurso posterior, observado o valor nominal remanescente da conde-
nação e/ou os limites legais para cada novo recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-1248/2004-038-12-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -

BESC

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADO : DR. MATHEUS CARDOSO RICARDO

RECORRIDO : DARCI PASQUALOTTO

ADVOGADO : DR. LIDIOMAR RODRIGUES DE FREITAS
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PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-1518/2003-281-01-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC

PROCURADORA : DRA. CHRISTINA AIRES CORREA LIMA

PROCURADOR : DR. ALDE DA COSTA SANTOS JÚNIOR

PROCURADORA : DRA. MARÍLIA MONZILLO DE ALMEIDA AZEVE-
DO

PROCURADORA : DRA. DANIELE FARIAS DANTAS DE ANDRADE

RECORRIDO : JOSÉ CARLOS TINOCO BARATA

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA NAVARRO DE OLIVEIRA AL-
MEIDA

RECORRIDA : COSEPA - COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÚLTI-

PLOS PAN-AMERICANA LTDA.

ADVOGADO : DR. THOMÉ ERNESTO DA FONSECA COSTA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte se-
gundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)" (fls.
316/318).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida, e indica violação dos arts. 37,
caput, II, §§ 2º e 6º, 173, III, e 195, § 3º, da Constituição Federal (fls.
322/332).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 341.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 316/318).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Não se constata a alegada violação do art. 37, caput, II, § 2º,
da Constituição Federal, uma vez que não se reconheceu o vínculo de
emprego com a recorrente, sem prévia aprovação em concurso pú-
blico, mas, tão-somente, a sua responsabilidade subsidiária pelos dé-
bitos trabalhistas não satisfeitos pela empresa que contratou para lhe
prestar serviços.

Registre-se, por fim, que a decisão recorrida não faz re-
ferência às matérias de que tratam os artigos 173, III, e 195, § 3º, da
Constituição Federal, motivo pelo qual, dado à falta de preques-
tionamento, a hipótese atrai a aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do
S T F.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-2263/2003-341-01-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

RECORRIDA : DALVA MILAGRE DA SILVA

ADVOGADA : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, sob o fundamento de que não houve demonstração de
divergência jurisprudencial quanto ao tema "FGTS-diferenças da mul-
ta de 40%-prescrição", necessária para o conhecimento de embargos
interpostos após a vigência da lei nº 11.496/07 (166/169).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 172/181).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 183).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 2/5/2008 (fl. 170), e que, no seu recurso, interposto em
16/5/2008 (fl. 172), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-2331/2003-342-01-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

ADVOGADA : DRA. VIRGÍNIA MARIA CORRÊA PINTO FELÍCIO

RECORRIDO : ALTAMAR FORMAGGINI

ADVOGADA : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, sob fundamento de que o recurso interposto é inadequado,
uma vez que o recurso cabível contra decisão monocrática, no caso de
despacho que aplica o § 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil
é o agravo (fls. 141/144).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação
do art. 5º, II e XXXVI, da Constituição Federal (fls. 147/155).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 157.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 145 e 147), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 11), as custas (fl. 149) e o
depósito recursal (fls. 130 e 151) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Em face a interposição concomitante, pelo recorrente, de

recurso de embargos e extraordinário contra a decisão de fls. 487/490
(complementada pela de fls. 501/503), determinou-se a remessa dos

autos à Coordenadoria de Classificação, Autuação e Distribuição

de Processos, a fim de que fosse feita a distribuição dos embargos a
um dos Ministros integrantes da SBDI-1 desta Corte, e, também, o
sobrestamento do juízo de admissibilidade do recurso extraordinário
de fls. 526/544 (fls. 548/549).

Nos embargos, o recorrente argüiu nulidade por negativa de

prestação jurisdicional, e se insurgiu contra o tema "da validade da
quitação decorrente da transação extrajudicial, em face da adesão ao
PDI", indicando divergência jurisprudencial (fls. 506/523).

E, no recurso extraordinário, reiterou a alegada nulidade por
negativa de prestação jurisdicional, e insurgiu-se contra a mesma

matéria de mérito, apontando violação dos artigos 5º, XXXVI, e 7º,
XXVI, da Constituição Federal (fls. 526/544).

A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, por
seu turno, não conheceu dos embargos do recorrente. Quanto à pre-
liminar de nulidade, aplicou a Súmula nº 296, I, desta Corte, e,
relativamente aos efeitos da transação extrajudicial, decorrentes de
adesão ao Plano de Demissão Voluntária, concluiu pela incidência da
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-1 desta Corte (fls.
154/159).

Essa decisão se identifica como de "última instância", para
efeito de recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da Cons-
tituição Federal.

Logo, porque não impugnada, transitou em julgado, devendo
ser ressaltado que o recurso extraordinário, interposto contra a de-
cisão da Turma, carece de eficácia jurídica.

Efetivamente, foi a decisão da Turma substituída pela da
SDI-1 desta corte, nos termos do art. 512 do Código de Processo
Civil, daí porque inviável o prosseguimento do recurso extraordinário
de fls. 526/544, por evidente erronia do recorrente em impugnar título
judicial que não se identifica como de última instância.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, o fez sob o fundamento de que o recurso cabível contra
despacho monocrático que aplica o § 1º do art. 557 do CPC é o
agravo e não o recurso de embargos. Entendeu não ser possível
aplicar o princípio da fungibilidade recursal, uma vez que, no caso,
não existe dúvida razoável, concluindo pela existência de erro gros-
seiro (fls. 141/144).

Dessa forma, a sua natureza é tipicamente processual, uma
vez que se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso
de embargos, razão pela qual eventual ofensa ao preceito consti-
tucional apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender,
primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o pro-
cedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO. MA-

TÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIO-
NAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1% do
valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III,
e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 566.323- AgR, de minha
relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-

TUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de
1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc.
II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 583.561-AgR, de
minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-2513/2004-035-12-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -

BESC

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDA : ELIANA ROSALVA ODA

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A 4ª Turma, pelo acórdão de fls. 795/805, complementado a

fls. 817/822, conheceu do recurso de revista da recorrida, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-1 desta Corte,
e, no mérito, deu-lhe provimento para, afastados os efeitos da qui-
tação geral do contrato de trabalho, determinar o retorno dos autos à
Vara do Trabalho de origem, a fim de que prossiga no julgamento do
feito, como entender de direito.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso de embargos. Argúi
preliminar de nulidade da decisão da Turma, por negativa de pres-
tação jurisdicional, sob o argumento de que esta Corte não analisou
sua tese de que o PDI foi previsto no acordo coletivo, apontando, em
conseqüência, ofensa aos arts. 5º, XXXV e LV, e 93, IX, da Cons-
tituição Federal. Quanto ao mérito alega, em síntese, que ao aplicar a
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-1 desta Corte, a Turma
analisou, indevidamente, o quadro fático dos autos, apontando, em
conseqüência, ofensa à Súmula nº 126 desta Corte (fls. 828/843).

Concomitantemente, interpõe recurso extraordinário, com ba-
se no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em que reitera a
alegada nulidade por negativa de prestação jurisdicional, e insurge-

se, no mérito, contra a mesma matéria, apontando violação dos
artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXVI, da Constituição Federal (fls.
854/870).

Em face da interposição concomitante de recurso de em-
bargos e extraordinário, determinou-se a remessa dos autos à Co-
ordenadoria de Classificação, Autuação e Distribuição de Processos, a
fim de que fosse feita a distribuição dos embargos a um dos Ministros
integrantes da SBDI-1 desta Corte, e, também, o sobrestamento do
juízo de admissibilidade do recurso extraordinário (fls. 873/874).

A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, por seu tur-
no, não conheceu do recurso de embargos do recorrente. Quanto à preliminar
de nulidade, aplicou a Súmula nº 296, I, desta Corte, e, relativamente aos
efeitos da transação extrajudicial, decorrentes de adesão ao Plano de De-
missão Voluntária, concluiu pela incidência da Orientação Jurisprudencial nº
270 da SDI-1 desta Corte (fls. 879/884).

Essa decisão se identifica como de "última instância", para
efeito de recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da Cons-
tituição Federal.

Logo, porque não impugnada, transitou em julgado, devendo
ser ressaltado que o recurso extraordinário, interposto contra a de-
cisão da Turma, carece de eficácia jurídica.

Efetivamente, foi a decisão da Turma substituída pela da
SDI-1 desta corte, nos termos do art. 512 do Código de Processo
Civil, daí porque inviável o prosseguimento do recurso extraordinário
de fls. 854/870, ratificado à fl. 888, por evidente erronia do recorrente
em impugnar título judicial que não se identifica como de última
instância.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-2563/2004-003-12-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A.-

BESC

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADO : DR. LEONARDO SANTANA CALDAS

RECORRIDO : MOISÉS FERREIRA

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

ADVOGADO : DR. HUGO OLIVEIRA HORTA BARBOSA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista do re-

corrido, quanto ao tema "Adesão ao Plano de Incentivo à Demissão

Vo l u n t á r i a " , por atrito com a Orientação Jurisprudencial nº 270 da
SDI-1 desta Corte, e, no mérito, deu-lhe provimento para, afastando o
reconhecimento da quitação plena de todas as parcelas decorrentes do
contrato de trabalho, determinar o retorno dos autos à Vara de Tra-
balho de origem, a fim de que prossiga no julgamento da reclamação
trabalhista, observando que os efeitos da quitação deve alcançar tão-
somente as parcelas consignadas no termo de rescisão (fls. 474/478,
complementada a fls. 489/492).

Contra essa decisão, o recorrente interpôs, concomitante-

mente, recursos de embargos e extraordinário.
Nos embargos, argüiu a nulidade da decisão por negativa de

prestação jurisdicional, apontando como violados os arts. 5º, XXXV e
LV, e 93, IX, ambos da CF. No mérito, insurgiu-se contra o tema
"validade da quitação decorrente da transação extrajudicial, em face
da adesão ao PDI", apresentando arestos para confronto jurispru-
dencial (fls. 495/508).

No recurso extraordinário, argüiu a repercussão geral e a
nulidade do acórdão da Turma por negativa de prestação jurisdicional,
e questionou os efeitos da transação extrajudicial decorrente da ade-
são do recorrido ao PDI, apontando ofensa aos artigos 5º, XXXVI, e
7º, XXVI, ambos da Constituição Federal (fls. 528/542).

A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, por
seu turno, não conheceu integralmente dos embargos, com funda-
mento na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-1 desta Corte (fls.
520/524).

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
O recorrente interpôs embargos e, concomitantemente, re-

curso extraordinário, em ambos, argüindo a nulidade do acórdão da
Turma por negativa de prestação jurisdicional, e insurgindo-se quanto
ao mérito, ou seja, o alcance da transação extrajudicial, com base em
PDI.

Não há como dar seguimento ao extraordinário, conside-
rando-se que o princípio da unirrecorribilidade desautoriza a inter-
posição concomitante de dois recursos.

Com efeito, tendo o recorrente interposto embargos, com-
petia-lhe aguardar a solução da lide, por parte da SDI-1 desta Corte,
para efeito de recurso extraordinário, uma vez que essa decisão subs-
tituiu a da Turma, nos termos do art. 512 do Código de Processo
Civil, e passou a ser a de "última instância", nos termos do art. 102,
III, da Constituição Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-3472/2005-027-12-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -

BESC

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADO : DR. MÁRIO ANTOINE GEMELGO

RECORRIDA : SILVANA REGINA DA SILVA

ADVOGADA : DRA. TATIANA BOZZANO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista do recorrido,

quanto ao tema "Quitação - Adesão ao Programa de Demissão Incen-

tivada - Transação Extrajudicial", por contrariedade à Orientação Juris-
prudencial nº 270 da SDI-1 desta Corte, e, no mérito, deu-lhe provimento
para, afastando o reconhecimento da quitação plena de todas as parcelas
decorrentes do contrato de trabalho, determinar o retorno dos autos à Vara de
Trabalho de origem, a fim de que prossiga no julgamento da reclamação
trabalhista (fls. 927/929, complementada a fls. 939/941).
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Contra essa decisão, o recorrente interpôs, concomitante-

mente, recursos de embargos e extraordinário.
Nos embargos, argüiu a nulidade da decisão por negativa de

prestação jurisdicional, apontando como violados os arts. 5º, XXXV e
LV, e 93, IX, ambos da CF. Sobre o mérito, insurgiu-se alegando
atrito com as Súmulas nº 126 e 296, ambas desta Corte, e argumentou
em torno do efeito liberatório geral e irrestrito do extinto contrato de
trabalho, apresentando arestos para confronto jurisprudencial, (fls.
944/957).

No recurso extraordinário, questionou os efeitos da transação
extrajudicial decorrente da adesão da recorrida ao PDI, apontando
ofensa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXVI, ambos da Constituição
Federal (fls. 961/969).

A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, por
seu turno, não conheceu integralmente dos embargos, com funda-
mento na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-1 e na Súmula nº
330, ambas desta Corte (fls. 978/982).

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
O recorrente interpôs embargos e, concomitantemente, re-

curso extraordinário, em ambos insurgindo-se quanto ao mérito, ou
seja, o alcance da transação extrajudicial, com base em PDI.

Não há como dar seguimento ao extraordinário, conside-
rando-se que o princípio da unirrecorribilidade desautoriza a inter-
posição concomitante de dois recursos.

Com efeito, tendo o recorrente interposto embargos, com-
petia-lhe aguardar a solução da lide, por parte da SDI-1 desta Corte,
para efeito de recurso extraordinário, uma vez que essa decisão subs-
tituiu a da Turma, nos termos do art. 512 do Código de Processo
Civil, e passou a ser a de "última instância", nos termos do art. 102,
III, da Constituição Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-3914/2004-002-12-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -

BESC

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADO : DR. MÁRIO DE FREITAS OLINGER

RECORRIDO : ADEMAR PEREIRA

ADVOGADO : DR. PAULO BERNARDINO DE MELLO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A 5ª Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 342/346, deu pro-

vimento ao recurso de revista do recorrido, quanto ao tema "quitação - ade-
são ao programa de demissão incentivada - transação extrajudicial", por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-1 desta Corte, e, no
mérito, deu-lhe provimento para, afastada a quitação decorrente da adesão ao
PDV, determinar o retorno dos autos à Vara de Origem a fim de que seja
proferida nova decisão (fls. 736/741).

O recorrente interpôs recurso de embargos (fls. 361/374), e,
concomitantemente, recurso extraordinário, com fulcro no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal, apontando afronta aos arts. 5º, XXX-
VI e 7º, XXVI, da Constituição Federal (fls. 377/388).

A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, por
seu turno, não conheceu do recurso embargos, sob o fundamento de
que a decisão da Turma encontra-se em consonância com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 270 da SDI-1 desta Corte (fl. 400).

Essa decisão se identifica como de "última instância", para
efeito de recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da Cons-
tituição Federal.

Logo, porque não impugnada, transitou em julgado, devendo ser
ressaltado que o recurso extraordinário de fls. 377/388, interposto contra a
decisão da Turma, e ratificado à fl. 405, carece de eficácia jurídica.

Efetivamente, foi a decisão da Turma substituída pela da
SDI-1 desta Corte, nos termos do art. 512 do Código de Processo
Civil, daí porque inviável o prosseguimento do recurso extraordinário
de fls. 377/388, ratificado à fl. 405, por evidente falta de título
judicial a ser objeto de impugnação.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-4296/2003-027-12-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADO : DR. GUILHERME PEREIRA OLIVEIRA

RECORRIDO : GILMAR CECHET

ADVOGADO : DR. LIDIOMAR RODRIGUES DE FREITAS

D E S P A C H O

Em face a interposição concomitante, pelo recorrente, de recurso
de embargos e extraordinário contra a decisão de fls. 988/992, complemen-
tada a fls. 1.011/1.015, determinou-se a remessa dos autos à Coordenadoria
de Classificação, Autuação e Distribuição de Processos, a fim de que fosse
feita a distribuição dos embargos a um dos Ministros integrantes da SBDI-1
desta Corte, e, também, o sobrestamento do juízo de admissibilidade do
recurso extraordinário de fls. 1.034/1.045

Nos embargos, o recorrente argúi nulidade, por negativa de
prestação jurisdicional e aponta violação dos arts. 5º, XXXV e LV, e
93, IX, da Constituição Federal. No mérito, sustenta ser válida a
quitação passada pelo recorrido quando aderiu ao PDI, insurgindo-se
contra a aplicação da Orientação jurisprudencial nº 270 desta Corte.
Aponta violação do art. 5º, XXXVI, e 7º, XXVI, da Constituição
Federal(fls. 1.018/1.031).

E, no recurso extraordinário, insurgiu-se contra a mesma

matéria, apontando violação dos mesmos dispositivos constitucionais
(fls. 1.034/1.045).

A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, por
seu turno, não conheceu dos embargos, com fundamento na Orien-
tação Jurisprudencial nº 270 da SDI-1 desta Corte (fls.
1.054/1.058).

Essa decisão se identifica como de "última instância", para
efeito de recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da Cons-
tituição Federal.

Logo, porque não impugnada, transitou em julgado, devendo
ser ressaltado que o recurso extraordinário, interposto contra a de-
cisão da Turma, carece de eficácia jurídica.

Efetivamente, foi a decisão da Turma substituída pela da
SDI-1 desta corte, nos termos do art. 512 do Código de Processo
Civil, daí porque inviável o prosseguimento do recurso extraordinário
de fls. 1.034/1.045, por evidente erronia do recorrente em impugnar
título judicial que não se identifica como de última instância.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista da re-

corrida quanto ao tema "Programa de Incentivo ao Desligamento

Voluntário do BESC - Adesão - Quitação das Parcelas Traba-

lhistas", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, deu-lhe pro-
vimento para, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 270
da SDI-1 desta Corte, afastar o reconhecimento da quitação plena de
todas as parcelas decorrentes do contrato de trabalho, determinando o
retorno dos autos à Vara de Trabalho de origem, a fim de que pros-
siga no julgamento da reclamação trabalhista (fls. 759/765, com-
plementada a fls. 774/776).

Contra essa decisão, o recorrente interpôs, concomitante-

mente, recursos de embargos e extraordinário.
Nos embargos, argüiu a nulidade da decisão por negativa de

prestação jurisdicional, apontando como violados os arts. 5º, XXXV e
LV, e 93, IX, ambos da CF. No mérito, insurgiu-se contra o tema
"validade da quitação decorrente da transação extrajudicial, em face
da adesão ao PDI", apresentando arestos para confronto jurispru-
dencial (fls. 779/795).

No recurso extraordinário, argüiu a repercussão geral e a
nulidade do acórdão da Turma por negativa de prestação jurisdicional,
e questionou os efeitos da transação extrajudicial decorrente da ade-
são da recorrida ao PDI, apontando ofensa aos artigos 5º, XXXVI, e
7º, XXVI, ambos da Constituição Federal (fls. 806/823).

A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, por
seu turno, não conheceu integralmente dos embargos, com funda-
mento na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-1 desta Corte (fls.
834/838).

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
O recorrente interpôs embargos e, concomitantemente, re-

curso extraordinário, em ambos, argüindo a nulidade do acórdão da
Turma por negativa de prestação jurisdicional, e insurgindo-se quanto
ao mérito, ou seja, o alcance da transação extrajudicial, com base em
PDI.

Não há como dar seguimento ao extraordinário, conside-
rando-se que o princípio da unirrecorribilidade desautoriza a inter-
posição concomitante de dois recursos.

Com efeito, tendo o recorrente interposto embargos, com-
petia-lhe aguardar a solução da lide, por parte da SDI-1 desta Corte,
para efeito de recurso extraordinário, uma vez que essa decisão subs-
tituiu a da Turma, nos termos do art. 512 do Código de Processo
Civil, e passou a ser a de "última instância", nos termos do art. 102,
III, da Constituição Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-12613/2005-002-11-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO

BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

RECORRIDA : ESTELITA FERREIRA BARATA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEIRA

RECORRIDO : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente. Quanto ao tema "devolução de contribuições - isenção
prevista em regulamento", com fundamento na Súmula nº 422 desta
Corte. Com relação ao tema "Multa - Embargos protelatórios", sob o
fundamento de que: "...os arestos colacionados são oriundos de órgão
não previsto no permissivo legal, inviabilizando o conhecimento do
recurso". No tocante ao tema "Prescrição - Pedido de isenção de
recolhimento de contribuições a entidade de previdência privada",
com fundamento na Súmula nº 327 desta Corte. (fls. 383/391).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
das questões discutidas (fl. 397), e a nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, indicando afronta aos arts. 5º,
II, XXXV, XXXVI e LV, e 93, IX, da Carta da República. Insurge-se,
ainda, quanto aos temas "devolução de contribuições - isenção pre-
vista em regulamento", "Multa - Embargos protelatórios" e "Pres-
crição - Pedido de isenção de recolhimento de contribuições a en-
tidade de previdência privada", apontando violação dos arts. 5º, II,
XXXV, XXXVI e LV, 7º, XXIX, 93, IX, da CF (fls. 394/411).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 419.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 392 e 394), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 60) e o preparo está correto
(fls. 412/413), mas não deve prosseguir.

A recorrente insiste na nulidade do acórdão da Turma, sob o
argumento de que, ao não conhecer do recurso de revista e, con-
seqüentemente, não analisar o mérito da questão, resta caracterizada a
negativa de prestação jurisdicional.

A decisão recorrida consigna que:
"I PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

<!ID1398239-17>

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-6107/2004-035-12-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -

BESC

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO : VANDERLEI MAZUREK DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Em face a interposição concomitante, pelo recorrente, de

recurso de embargos e extraordinário contra a decisão de fls. 824/826
(complementada pela de fls. 865/869), determinou-se a remessa dos

autos à Coordenadoria de Classificação, Autuação e Distribuição

de Processos, a fim de que fosse feita a distribuição dos embargos a
um dos Ministros integrantes da SBDI-1 desta Corte, e, também, o
sobrestamento do juízo de admissibilidade do recurso extraordinário
de fls. 904/919 (fls. 922/923).

Nos embargos, o recorrente argüiu nulidade por negativa de

prestação jurisdicional, e se insurgiu contra o tema "da validade da
quitação decorrente da transação extrajudicial, em face da adesão ao
PDI", indicando divergência jurisprudencial (fls. 875/890).

E, no recurso extraordinário, reiterou a alegada nulidade por
negativa de prestação jurisdicional, e insurgiu-se contra a mesma

matéria de mérito, apontando violação dos artigos 5º, XXXVI, e 7º,
XXVI, da Constituição Federal (fls. 904/919).

A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, por
seu turno, não conheceu dos embargos do recorrente. Quanto à pre-
liminar de nulidade, aplicou a Súmula nº 296, I, desta Corte, e,
relativamente aos efeitos da transação extrajudicial, decorrentes de
adesão ao Plano de Demissão Voluntária, concluiu pela incidência da
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-1 desta Corte (fls.
928/932).

Essa decisão se identifica como de "última instância", para
efeito de recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da Cons-
tituição Federal.

Logo, porque não impugnada, transitou em julgado, devendo
ser ressaltado que o recurso extraordinário, interposto contra a de-
cisão da Turma, carece de eficácia jurídica.

Efetivamente, foi a decisão da Turma substituída pela da
SDI-1 desta corte, nos termos do art. 512 do Código de Processo
Civil, daí porque inviável o prosseguimento do recurso extraordinário
de fls. 904/919, por evidente erronia do recorrente em impugnar título
judicial que não se identifica como de última instância.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-6512/2004-036-12-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -

BESC

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADO : DR. LEONARDO SANTANA CALDAS

RECORRIDA : GLADIS OTILIA KUHL DA ROSA

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

ADVOGADO : DR. PABLO APÓSTOLOS SIARCOS

ADVOGADO : DR. HUGO OLIVEIRA HORTA BARBOSA
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a) Conhecimento - A Embargante aduz nulidade do acórdão
embargado por negativa de prestação jurisdicional, apontando vio-
lação aos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI e LV, e 93, IX, da Constituição,
535, I, do CPC, 832 e 896 da CLT.

O acórdão da C. Turma foi publicado posteriormente ao
início da vigência da Lei nº 11.496/07 (23/09/07), de forma que os
presentes Embargos já se sujeitam à nova disposição do artigo 894,
inciso II, da CLT. Segundo o novo texto, os Embargos à SBDI-1 são
cabíveis apenas quando demonstrada divergência entre decisões de
Turmas do TST ou entre o acórdão embargado e decisão da C. SBDI-
1. Em ambas as hipóteses, não serão conhecidos se a d e cisão
impugnada encontrar-se em consonância com súmula ou orientação
jurisprudencial do Eg. TST ou do Excelso STF:

Art. 894. No Tribunal Superior do Trabalho cabem embar-
gos, no prazo de 8 (oito) dias: (Redação dada pela Lei nº 11.496, de
2007) (...) II - das decisões das Turmas que divergirem entre si, ou
das decisões proferidas pela Seção de Dissídios Individuais, salvo se
a decisão recorrida estiver em consonância com súmula ou orientação
jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo
Tribunal Federal. (Incluído pela Lei nº 11.496, de 2007)

De plano, portanto, o apelo não pode ser conhecido, por-
quanto sua fundamentação se assenta tão-somente na indicação de
dispositivos legais e constitucionais tidos por violados. Assim, é im-
próprio o meio de veiculação da impugnação. Não conheço." (fls.
384/385)

Percebe-se, com facilidade, que não houve negativa de pres-
tação jurisdicional, na medida em que a decisão recorrida deixa ex-
plícito que não analisou o mérito da questão, porque não preenchidos
os pressupostos de admissibilidade do apelo, contidos no art. 894 da
C LT.

Intacto o art. 93, IX, da Constituição Federal, devendo ser
salientado que o art. 5º, II, XXXV, XXXVI e LV, do mesmo diploma
constitucional não legitima a alegação de negativa de prestação ju-
risdicional.

Quanto aos temas "devolução de contribuições - isenção pre-
vista em regulamento" e "Multa - Embargos protelatórios",

a decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da
recorrente, sob o fundamento de que:

"Assim, a C. Turma não conheceu do Recurso de Revista, no
ponto, por entender que não atacou os fundamentos do acórdão re-
gional. Por essa razão, aplicou a Súmula nº 422/TST.

A Embargante alega que a Reclamante, embora tenha con-
tribuído por 30 anos, não é isenta do recolhimento para o si s tema de
previdência complementar. Aponta violação aos arts. 5º, II, 165 e
195, § 5º, da Constituição, 476 do Código Civil, 36 e 40 da Lei nº
6.435/77. Colaciona aresto à divergência.

Nesses termos, a Embargante não buscou demonstrar que o
Recurso de Revista atacou os fundamentos da decisão regional, com
o intuito de denotar o desacerto do acórdão regional. Verifica-se,
assim, que ela não atacou os fundamentos do acórdão embargado,
atraindo o óbice da Súmula nº 422. Não conheço.

IV MULTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELA-
TÓRIOS a) Conhecimento

A Embargante pleiteia a exclusão da multa por Embargos de
Declaração protelatórios. Colaciona arestos oriundos do Eg. Superior
Tribunal de Justiça. Aponta violação aos arts. 458, II e III, e 538,
parágrafo único, do CPC e 5º, LV, da Constituição.

Nesses termos, os arestos colacionados são oriundos de órgão
não previsto no permissivo legal, inviabilizando o conhecimento do
recurso. Não conheço." (fls. 389/390)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
embargos, razão pela qual eventual ofensa aos preceitos constitu-
cionais apontados pela recorrente somente seria reflexa, por depender,
primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o pro-
cedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

No tocante ao tema "Prescrição - Pedido de isenção de re-
colhimento de contribuições a entidade de previdência privada", a
decisão recorrida consigna:

"A Embargante afirma que a prescrição aplicável é total, e,
não, a parcial, apontando ofensa aos arts. 7º, XXIX, e 93, IX, da
Constituição, bem como contrariedade às Súmulas n os 294 e 326 do
Tribunal Superior do Trabalho.

Verifica-se do acórdão embargado que o pedido da Autora é
de diferenças de complementação de aposentadoria, decorrente de a
Reclamada não ter concedido a isenção da contribuição para o regime
de previdência complementar, embora prevista no regulamento. A
hipótese dos autos, portanto, não é de alteração contratual por ato
único do empregador, mas de inadimplemento de obrigação prevista
no regulamento da complementação de aposentadoria. Assim, con-
figura-se a violação continuada do direito da Reclamante, tendo em
vista que decorre de descumprimento, e, não, de alteração do pac-
tuado. Nesses termos, aplicável é a prescrição parcial, nos termos da
Súmula nº 327. Assim sendo, não há falar em prescrição total na
hipótese, restando incólumes as Súmulas n os 294 e 326. Também
não é possível conhecer dos Embargos por violação legal ou cons-
titucional, ante a nova redação do art. 894 da CLT." (fls. 386/389)

O Supremo Tribunal Federal tem decidido que prescrição,
seja parcial ou total, está afeta à legislação ordinária, razão pela qual
repudia a alegação de ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição Fe-
deral.

Efetivamente:
EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.

Dicotomia entre espécies de prescrição - parcial ou total -. 3. Con-
trovérsia infraconstitucional. Precedentes. 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (AI-AgR 592578/DF, Relator Min. GILMAR
MENDES, Segunda Turma, DJ 08-06-2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. PRESCRIÇÃO. ESPÉCIES. ALEGADA VIO-
LAÇÃO DO INCISO XXIX DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO DO
BRASIL. PRECEDENTES. 1. Prevalece neste Tribunal o entendi-
mento de que a interpretação da lei processual na aferição dos re-
quisitos de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza
infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. O art. 7º, inciso XXIX, da Constituição do Brasil
está voltado unicamente ao estabelecimento do prazo prescricional,
não disciplinando a espécie de prescrição, se parcial ou total, matéria
que reside exclusivamente no âmbito infraconstitucional. Agravo re-
gimental a que se nega provimento. (AI-AgR 579374/DF, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 29-09-2006)

"EMENTA: TRABALHISTA. CONTROVÉRSIA ACERCA
DA ESPÉCIE DE PRESCRICÃO, SE TOTAL OU PARCIAL. ALE-
GADA VIOLAÇÃO AO INCISO XXIX DO ART. 7º DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. PRECEDENTES. Caso em que a suposta
ofensa à Carta da República, se existente, dar-se-ia de forma reflexa
ou indireta, não ensejando a abertura da via extraordinária. Prece-
dentes: AIs 137.562-AgR, 200.733-AgR, 262.472-AgR, 289.207-AgR
e 137.562-AgR. De mais a mais, foi conferida prestação jurisdicional
adequada, em decisão devidamente fundamentada, embora em sentido
contrário aos interesses da parte agravante, não se configurando cer-
ceamento de defesa. Agravo desprovido."(AI-AgR 569103, Relator
Ministro Carlos Brito, DJ 16.5.2006).

"Prescrição - Violência à Carta. Não configura violência aos
artigos 5º, § 1º e 7º, inciso XXIX, alínea a, ambos da Constituição
Federal, decisão em que se conclui pela prescrição parcial de de-
manda que envolve controvérsia a respeito de diferenças de pres-
tações sucessivas ligadas à complementação de proventos da apo-
sentadoria. Os dispositivos constitucionais não disciplinam a espécie
de prescrição, se total ou parcial." (AI 137.562-AgR, Rel. Min. Marco
Aurélio, julgamento em 18-2-92, DJ de 20-3-92)
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Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-53233/2002-900-22-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO

RECORRIDOS : FRANCISCA DAS CHAGAS ALFREDO DA SILVA E

OUTROS

ADVOGADA : DRA. NADIR GAYOSO FERRAZ CAMPELO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recorrente,

quanto ao tema "dispensa de precatório - definição de obrigação de pequeno
valor - Lei Estadual - aplicabilidade", sob o fundamento de que os créditos
foram apurados anteriormente à vigência da Lei Estadual nº 5.250/2002 que
define crédito de pequeno valor (fls. 267/274).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com ful-
cro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que "a
quantificação de pequeno valor foi dada pelo Estado e, conforme lei Es-
tadual, o valor da execução não é de pequeno valor". Aponta violação dos
arts. 100, caput, e § 3º, da Constituição Federal e 87 do ADCT.

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 284.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade do

recurso extraordinário, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida, ao não conhecer dos embargos, ex-

plicitou que:
"Na presente hipótese, verifica-se que o Agravo de Petição

foi interposto em 29/5/2001, devendo-se concluir que os créditos
foram apurados anteriormente à vigência da Lei Estadual nº
5.250/2002, de 2 de julho de 2002.

Assim, não há como divisar ofensa ao art. 100, § 3º, da
Constituição, porquanto foram observados os critérios preconizados
na legislação então vigente para a caracterização da obrigação de
pequeno valor. - (fls. 272/273).

Dispõe o § 3° do art. 100 da Constituição Federal, in verbis:
"O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição

de precatórios, não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas
em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual,
Distrital ou Municipal deva fazer em virtude de sentença judicial
transitada em julgado".

Já o art. 87 do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias, por sua vez, com redação dada pela Emenda Constitucional
nº 37, de 13/7/2002, estabelece:

"Art. 87. Para efeito do que dispõem o § 3º do art. 100 da Cons-
tituição Federal e o art. 78 deste Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias serão considerados de pequeno valor, até que se dê a publicação
oficial das respectivas leis definidoras pelos entes da Federação, observado o
disposto no 4º do art. 100 da Constituição Federal, os débitos ou obrigações
consignados em precatório judiciário, que tenham valor igual ou inferior a:

I - quarenta salários-mínimos, perante a Fazenda dos Estados
e do Distrito Federal;

II - trinta salários-mínimos, perante a Fazenda dos Municípios."
Considerando-se que a decisão recorrida deixa claro que a expe-

dição da requisição de pequeno valor para pagamento do crédito apurado
ocorreu antes da publicação da Lei do Estado do Piauí nº 5.250, de 2/7/2002,
portanto, nos termos do art. 87 do ADCT, não procede a alegação de ofensa
ao art. 100, caput e § 3º, da Constituição Federal.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-55914/2002-900-22-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR. JOSÉ COELHO

PROCURADOR : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO

RECORRIDOS : VERA LÚCIA DE MOURA FÉ E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ TELES VERAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, quanto ao tema "precatório - dívida de pequeno valor cuja
vigência é superveniente ao início da execução - desfazimento da
ordem de pagamento sob pena de seqüestro - impossibilidade", sob o
fundamento de que "a aplicação imediata de lei estadual que fixa o
limite da execução por precatório não significa que possam ser des-
feitos os atos processuais praticados antes da vigência daquela lei, sob
pena de conceder-lhe, na verdade, eficácia retroativa, vedada pelo art.
5º, XXXVI, da Constituição Federal de 1988" (fls. 296/307).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com ful-
cro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
(fl. 312), e sustenta, em síntese, que a execução não é de pequeno valor,
conforme quantificação dada pela lei estadual, a qual deve ser aplicada ime-
diatamente. Aponta violação dos artigos 100, caput, e § 3º, da Constituição
Federal e 87 do ADCT (fls. 311/315).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 317.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos

do recorrente, o fez sob o fundamento de que:
"Com efeito, tratando-se de lei processual, não se questiona a

aplicação imediata da Lei Estadual nº 5.250/2002, que fixou em cinco
salários mínimos o valor máximo para os débitos do Estado do Piauí
dispensados de execução por meio de precatório sendo certo que o
crédito do Reclamante, na presente ação, excede aquele limite.

Ocorre que, segundo o princípio do direito intertemporal,
tempus regit actum , a lei nova tem aplicação imediata, alcançando os
processos em curso, mas sem atingir os atos processuais aperfei-
çoados ainda na vigência da lei anterior. Aplica-se ao ato processual
a lei então vigente.

No caso, a norma em questão somente passou a vigorar

muito tempo depois de expedida, pelo Juízo da execução, a ordem

de pagamento, sob pena de seqüestro. Logo, a aplicação daquela lei
na presente fase recursal implicaria o reinício da execução definitiva,
observando-se, desta vez, o procedimento do precatório, e a con-
seqüente aplicação retroativa daquela lei estadual, em inequívoca
afronta ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal de 1988.

Diante desse contexto, o recurso extraordinário não deve
prosseguir. Com efeito, dispõe o § 3° do art. 100 da Constituição
Federal, in verbis:

"O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição
de precatórios, não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas
em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual,
Distrital ou Municipal deva fazer em virtude de sentença judicial
transitada em julgado".

O art. 87 do Ato das Disposições Constitucionais Transi-
tórias, por sua vez, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
37, de 13/7/2002, estabelece:

"Art. 87. Para efeito do que dispõem o § 3º do art. 100 da
Constituição Federal e o art. 78 deste Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias serão considerados de pequeno valor, até que
se dê a publicação oficial das respectivas leis definidoras pelos entes
da Federação, observado o disposto no 4º do art. 100 da Constituição
Federal, os débitos ou obrigações consignados em precatório judi-
ciário, que tenham valor igual ou inferior a:

I - quarenta salários-mínimos, perante a Fazenda dos Estados
e do Distrito Federal;

II - trinta salários-mínimos, perante a Fazenda dos Muni-
cípios."

Considerando-se que a decisão recorrida deixa claro que a
expedição da requisição de pequeno valor para pagamento do crédito
apurado ocorreu antes da publicação da Lei do Estado do Piauí nº
5.250, de 2/7/2002, portanto, nos termos do art. 87 do ADCT, não
procede a alegação de ofensa ao art. 100, caput e § 3º, da Cons-
tituição Federal.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-63796/2002-900-02-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DEJAIR FRANCIA

ADVOGADA : DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA

RECORRIDA : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRA-

CHA LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

ADVOGADO : DR. ARISTIDES FELICIANO JÚNIOR

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA DE CAMARGO FIGUEIREDO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
À Coordenadoria de Recursos para renumerar os autos a

partir da fl. 689.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente por intempestivos (fls. 635/637).
Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com

fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 640/658-fax,
e 660/678-originais).

Contra-razões apresentadas a fls. 682/691.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 13/6/2008 (fl. 638), e que, no seu recurso, interposto em
27/6/2008 (fls. 640/658-fax) e 30/6/2008 (fls. 660/678), não alega, em
nenhum momento, relevância do ponto de vista econômico, político,
social ou jurídico das questões debatidas, ônus processual que lhe é
imposto pelo art. 543-A, § 2º, do CPC, sua pretensão de submeter a
decisão recorrida ao crivo do Supremo Tribunal Federal não é viável,
na medida em que seu recurso não atende a pressuposto específico de
admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-537396/1999.5 TRT - 1ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : FERNANDO WAGNER DE CARVALHO RODRI-

GUES E OUTROS

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDA : FEDERAL DE SEGUROS S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos

dos recorrentes, quanto ao tema "preliminar de nulidade do acórdão
Regional e/ou do acórdão Turmário", afastando a alegada violação do
art. 93, IX, da CF, sob o fundamento de que não ocorreu a alegada
omissão (fls. 568/575).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alegam
repercussão geral da questão discutida. Renovam a argüição de nu-
lidade dos acórdãos do Regional e da Turma por negativa de pres-
tação jurisdicional, indicando ofensa ao art. 93, IX, da CF (fls.
579/588).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 591.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 576 e 579), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 9/12 e 531) e as custas foram
efetuadas a contento (fl. 589), mas não deve prosseguir.

Não procede a preliminar de negativa de prestação juris-
dicional, argüida a pretexto de que os acórdãos do Regional e da
Turma foram omissos quanto à análise dos documentos juntados a fls.
71 a 73, que apontam para o reconhecimento do débito pelo IAPAS,
cujos valores das indenizações não foram repassados pela recorrida.

A decisão recorrida é explícita, ao afirmar que:
"... assim se manifestou a egr. Turma a fls. 549/550, 'ver-

bis':
'Os Embargantes apontam omissão no julgado no que se

refere à alegação de nulidade por negativa de prestação jurisdicional,
em especial no que se refere aos documentos a fls. 71 a 73, que
noticiavam o repasse de recursos pelo IPASE para pagamento das
indenizações trabalhistas devidas aos empregados, dentre eles os Re-
clamantes, fundamento este que não teria sido abordado pelo egrégio
TRT recorrido.

Ao contrário do alegado pelos ora Embargantes, inexiste
omissão a sanar no acórdão embargado, pois esta col. Turma rejeitou
a preliminar de nulidade apontada de modo claro, explícito e fun-
damentado no acórdão a fls. 532/537. Consignando que a alegação

relativa aos referidos documentos só foi veiculada no Recurso

Ordinário constituindo inovação sobre a qual o eg. Regional não

era obrigado a se manisfestar. Assim, revelam os Embargantes
mero inconformismo com o julgado, pretendendo rediscussão de ma-
téria já analisada e decidida, o que, contudo, não constitui objeto
próprio de Embargos Declaratórios, nos termos do art. 535 do
CPC.

Ressalte-se que a finalidade dos Embargos Declaratórios é
garantir a harmonia lógica, a inteireza e a clareza da decisão em-
bargada, eliminando óbices que, dificultando a compreensão, impli-
quem negativa de prestação jurisdicional ou comprometam a eficaz
execução do julgado. Acrescente-se também que a hipótese de ne-
gativa de prestação jurisdicional decorre da omissão relativa a ques-
tões oportunamente levantadas, essenciais ao deslinde da controvér-
sia, o que não ocorreu na hipótese ora examinada, inexistindo nu-
lidade a macular a decisão se esta contém as razões de decidir,
atendendo ao princípio do livre convencimento motivado, o que ocor-
reu na espécie.

Portanto, nego provimento aos Embargos Declaratórios.'
(Grifos nossos.)

Compulsando-se tanto o acórdão que foi interpelado por Em-
bargos de Declaração, quanto o que os julgou, com os destaques
feitos por esta Relatora, verifica-se que não teria incorrido em omis-
são a egr. Turma, porquanto a questão dos documentos constantes a
fls. 71/73 mereceu pronunciamento explícito pela egr. Turma, tendo
sido observados, nesse passo, os arts. 832 da CLT, 458 do CPC e 93,
IX, da CF." (fls. 570/571)
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Diante desse contexto, em que a decisão recorrida deixa
explícito que o Regional não era obrigado a se manifestar acerca da
questão dos documentos, por constituir inovação recursal, não há que
se falar em negativa de prestação jurisdicional.

Todos os questionamentos dos recorrentes foram enfrentados,
embora de forma contrária aos seus interesses, devendo, finalmente,
ser salientado, com base em precedente do STF, que o julgador não
está obrigado a manifestar-se sobre todos os argumentos da parte,
desde que os elementos existentes no processo se revelem suficientes
ao seu convencimento.

Efetivamente:
"(...) A decisão que nega acolhida à tese jurídica desen-

volvida pela parte recorrente não configura negativa de prestação
jurisdicional, conforme já decidido por esta Corte no RE-AgR
345.845, 2ª T., Rel. Carlos Velloso, DJ 11.10.2002, e no RE 140.370,
1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 21.5.1993, o qual possui a seguinte
ementa:

'Sentença: exigência constitucional de fundamentação: inte-
ligência. O que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão
judicial seja fundamentada; não, que a fundamentação seja correta, na
solução das questões de fato ou de direito da lide: declinadas no
julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, mas coerentes
com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a exigência constitu-
cional.'

Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do
CPC).

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2007.
Ministro GILMAR MENDES
Relator
Documento assinado digitalmente." (AI 690.347-1, Relator

Min. GILMAR MENDES, DJ 6/12/07)
"(...)
6. Ainda que superado esse óbice processual, a jurispru-

dência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de
que as alegações de afronta aos princípios da legalidade, do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando dependentes de
exame de legislação infraconstitucional, podem configurar apenas
ofensa reflexa à Constituição da República:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AFRONTA AO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO DESPROVIDO. Não é possível,
na via extraordinária, o exame de legislação infraconstitucional para
julgar a causa, na qual se alega, ademais, ofensa indireta ou reflexa a
dispositivos da Constituição da República." (AI 586.436-AgR, de
minha relatoria, DJ 9.2.2007).

E ainda: AI 317.824, Rel. Min. Celso de Mello, DJ
25.4.2001; RE 207.434-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 28.4.2006;
e RE 444.811-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 23.6.2006, entre
outros.

7. Ademais, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que o órgão judicante manifeste-se sobre todos os ar-
gumentos de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que
fundamente as razões que entendeu suficientes à formação de seu
convencimento. Nesse sentido: RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim
Barbosa, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ
18.5.2001.

Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AGRAVO DE INSTRUMENTO 606.299-7 SP,

Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ - 7/11/2007)
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-

TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÕES DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E DE AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. I- Julgamento con-
trário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de
prestação jurisdicional. II- Não há contrariedade ao art. 93, IX, da
mesma Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemen-
te fundamentado. III- Inexistência de novos argumentos capazes de
afastar as razões expendidas na decisão atacada. IV- Agravo re-
gimental improvido.(AI-AgR 649248/SP, Relator Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-
2007 DJ 26-10-2007 PP-00061 EMENT VOL-02295-17 PP-03342)

EMENTA Agravo regimental. Recurso extraordinário não
admitido. Decisão fundamentada. Matérias restritas ao âmbito in-
fraconstitucional. Precedentes. 1. Não há se falar em negativa de
prestação jurisdicional ou inexistência de motivação na decisão agra-
vada. A jurisdição foi prestada, no caso, mediante decisão suficien-
temente fundamentada. 2. Controvérsias situadas no âmbito da le-
gislação infraconstitucional não amparam o recurso extraordinário. 3.
Agravo regimental desprovido. (AI-AgR 666876 / DF, Relator Min.
MENEZES DIREITO, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-
10-2007 DJ 26-10-2007 PP-00062 EMENT VOL-02295-18 PP-
03654)

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-

curso não deve prosseguir, não obstante tenham os recorrentes ar-
güido a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a
Emenda Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Fe-
deral.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID1398239-18>

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-577285/1999.0 TRT - 3ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUÍS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

RECORRIDO : FRANCISCO FAUSTO DE SOUZA

ADVOGADO : DR. DENYR MARTINS DE CARVALHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, quanto à multa prevista no art. 538, Parágrafo Único, do CPC,
sob o fundamento de fls. 634/641.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e sustenta, em síntese, que houve ofensa ao artigo 5º,
II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 646/653).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 642 e 646), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 580/582) e o preparo está
correto (fl. 654), mas não deve prosseguir.

Toda a argumentação da recorrente é a de que não opôs
embargos de declaração com intuito protelatório, e que, por essa
razão, a decisão recorrida, ao manter a condenação ao pagamento da
multa prevista no art. 538, Parágrafo Único, do CPC, afrontou o art.
5º, II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, razão pela qual a alegada ofensa ao
preceito da Constituição Federal, além de implicar o reexame do
quadro fático (Súmula nº 279 do STF), somente seria reflexa, cir-
cunstância que inviabiliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta ao art. 5º, II, XXXV, LIV e LV, da
Constituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-620616/2000.9 TRT - 17ª RE-

GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍ-

RITO SANTO

ADVOGADO : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

RECORRIDA : MARIA HÉVILA LYRIO FERNANDES

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DALLAPICCOLA SAMPAIO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, quanto aos temas "incompetência da Justiça do Trabalho",
"danos morais" e "testemunha - suspeição", com fundamento na Sú-
mula nº 296 desta Corte e no art. 894, II, da CLT (fls. 820/824).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação dos artigos 5º, X, LIV
LV XXXV, e 114 da Constituição Federal (fls. 828/843).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 846).

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 825 e 828), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 762), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 2.000,00
(dois mil reais - fl. 506).

Houve depósito de R$ 2.000,00 (dois mil reais - fl. 532) para
o recurso ordinário.

O Regional alterou o valor da condenação para R$ 10.000,00
(dez mil reais - fl. 641). Para fim de recurso de revista, foi depositada
a quantia de R$ 5.602,98 (cinco mil, seiscentos e dois reais e noventa
e oito centavos - fls. 677/678). E, por ocasião da interposição do
recurso de embargos, o recorrente depositou a quantia de R$ 1.400,00
(um mil e quatrocentos reais - fl. 815).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus do recorrente comprovar o depósito de R$ 997,02 (novecentos e
noventa e sete reais e dois centavos), conforme ATO.GP 251/07 (DJ
- 19.7.07), e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte do recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-665117/2000.6 TRT - 1ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SHELL BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : JORGE LUIZ BARBOSA

ADVOGADO : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇALVES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, quanto à "nulidade do acórdão do Regional por negativa de
prestação jurisdicional", e manteve o acórdão da Turma que concluiu
que a referida nulidade está desfundamentada (fls. 283/284).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e renova a alegação de nulidade do acórdão do
Regional, sob o argumento de que não houve manifestação sobre a
prova que demonstra a habitualidade das horas extras, nem sobre os
documentos que evidenciam que "o empregado, quando fazia horas
extras, o fazia de forma esporádica, sequer em 1/5 do contrato de
trabalho" (fl. 289). Aponta, assim, violação dos artigos 5º, LV, e 93,
IX, da Constituição Federal (fls. 288/291).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 295.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 285 e 288), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 235/236) e o preparo está
correto (fl. 292), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-
rente, quanto à "nulidade do acórdão do Regional por negativa de
prestação jurisdicional", e manteve o acórdão da Turma que concluiu
que a referida preliminar está desfundamentada.

Seu fundamento é de que:
"No Recurso de Revista, a Embargante não invocou a nu-

lidade do julgado pela omissão do Regional com relação ao não-
registro de que a prova demonstrava a habitualidade por ele re-
conhecida.

Argumentou que o Regional quedou silente quanto à suposta
inexistência de habitualidade na prestação de horas extras pelo Re-
clamante, sem indicação expressa dos pontos supostamente não

examinados pelo Regional.

O trecho do Recurso de Revista a que se refere a Embargante
não demonstra que esta indicou especificamente o ponto que não teria
sido apreciado no que tange à habitualidade de horas extras, ou, mais
especificamente, a falta de prova da habitualidade. Evidencia, na
verdade, combate ao pronunciamento expresso do Regional no sen-
tido de que teria se caracterizado a prestação habitual de horas ex-
tras.

Correta, portanto, a Decisão da Turma ao não conhecer do
Recurso de Revista, restando incólume o art. 896 da CLT" (fl.
283/284 - sem grifos no original).

Porque não adentra no mérito da lide, essa decisão tem
natureza tipicamente processual, circunstância que desautoriza o re-
curso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconstitucional.
Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. As
alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de
reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,
situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição. Agravo
regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 627684/AM , Rel. Min.
Eros Grau, Segunda Turma, DJ - 29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-708282/2000.9 TRT - 1ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ANTÔNIO LUIZ E OUTRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos dos re-

correntes, quanto ao tema "Perdas Salariais - Plano Bresser - Cláusula Quin-
ta Do Acordo Coletivo De 1991 - Eficácia - Limitação à Data-Base da Ca-
tegoria", com fundamento na Orientação Jurisprudencial Transitória nº 26 da
SBDI-1 e na Súmula nº 322, ambas desta Corte (fls. 402/405).

Irresignados, interpõem recurso extraordinário, com base no
artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Alegam repercussão
geral da questão discutida. Sustentam que o percentual de 26,06%
deve ser incorporado à remuneração, porque ajustado em acordo
coletivo. Indicam violação dos arts. 5º, XXXVI, 7º, VI e XXVI, e 8º,
VI, da Constituição Federal (fls. 409/416).

Contra-razões a fls. 419/421.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 406 e 409), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 8), e o preparo (fl. 417) foi
efetuado a contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos dos re-
correntes com fundamento na Orientação Jurisprudencial Transitória nº 26
da SBDI-1 e na Súmula nº 322, ambas desta Corte, que dispõem:

"É de eficácia plena e imediata o 'caput' da cláusula 5ª do
Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992 celebrado pelo Banerj
contemplando o pagamento de diferenças salariais do Plano Bresser,
sendo devido o percentual de 26,06% nos meses de janeiro a agosto
de 1992, inclusive"

"Os reajustes salariais decorrentes dos chamados gatilhos e
URPs, previstos legalmente como antecipação, são devidos tão-so-
mente até a data-base de cada categoria.

Registra, ainda, que "considerando que as diferenças salariais es-
tabelecidas na Cláusula Quinta do Acordo Coletivo 1991/1992, relativamen-
te às perdas do Plano Bresser, visaram apenas a recompor os salários em
vista da inflação do período, que seria compensada na data-base da cate-
goria, não há falar, efetivamente, em sua incorporação ao salário" (fl. 403).

Fácil perceber-se que a lide foi solucionada com base na
"Cláusula 5ª", prevista em acordo coletivo, que regulou as condições
de trabalho, de salário e do prazo de sua duração, segundo inter-
pretação que lhe deu a decisão recorrida.

Diante desse contexto, não se constata a violação direta e
literal dos preceitos constitucionais em exame.

Priorizou-se a cláusula de reajuste previsto em acordo co-
letivo (7º, XXVI) e, igualmente, cumpriu-se o princípio da irredu-
tibilidade do salário (art. 7º, VI, da CF), ao ser observado o disposto
no instrumento coletivo.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal já considerou
como insusceptíveis de ofensa, literal e direta, preceitos da Cons-
tituição Federal, em caso semelhante:

"DECISÃO
TRABALHISTA. INTERPRETAÇÃO DE ACORDO COLETI-

VO DE TRABALHO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 454 DESTE SUPRE-
MO TRIBUNAL FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECE-
DENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "EMBARGOS. ACORDO COLETIVO
91/92. REAJUSTE DE 26,06%. CLÁUSULA NORMATIVA. BANERJ.
INCORPORAÇÃO. De acordo com o entendimento consagrado na Súmula
nº 277 do TST, as condições de trabalho alcançadas por força de sentença
normativa vigoram no prazo assinado, não integrando, de forma definitiva,
os contratos. A jurisprudência tem estendido tal raciocínio também aos acor-
dos e convenções coletivos de trabalho. Precedentes da Corte. Embargos não
conhecidos" (fl. 197).
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3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. XXXVI, 7º, inc. VI, XXVI, 8, inc. VI, da Cons-
tituição da República (fl. 213).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste ao Agravante.
5. O Tribunal de origem examinou a controvérsia à luz de

legislação infraconstitucional, com apoio em enunciados sumulares
do Tribunal Superior do Trabalho e com interpretação de acordo
coletivo de trabalho, o que é inviável em recurso extraordinário.
Incide, na espécie, a Súmula 454 do Supremo Tribunal Federal. Nesse
sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. TRABALHISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. ACORDO
COLETIVO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. INTER-
PRETAÇÃO DE CLÁUSULA DE ACORDO COLETIVO. IMPOS-
SIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO
QUAL SE NEGA PROVIMENTO " (AI 616.980-AgR, de minha
relatoria, Primeira Turma, DJ 3.8.2007).

E ainda: AI 534.698-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Se-
gunda Turma, DJ 9.6.2006; e AI 184.795-AgR, Rel. Min. Cezar
Peluso, Primeira Turma, DJ 5.3.2004.

6. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal)"(AI nº 678.372-3/RJ, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min.CÁRMEN LÚCIA)

"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen-
to: questão relativa a reajuste salarial decorrente do Plano Bresser,
resolvida à luz da interpretação de cláusula de acordo coletivo de
trabalho posterior ao plano econômico, de reexame vedado no RE;
alegada violação a dispositivos constitucionais que, se ocorresse, seria
indireta ou reflexa, que não viabiliza o extraordinário." (AI-AgR
490876/RJ - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ de 30.4.2004).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o (a)recorrente argüido
a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-724613/2001.9 TRT - 15ª RE-

GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CP-

FL

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : MARIO DO NASCIMENTO

ADVOGADA : DRA. TÂNIA MARCHIONI TOSETTI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "PDV - transação mediante termo de
adesão sem ressalva - ato jurídico perfeito", com fundamento na
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte, segundo a
qual "a transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de
trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária
implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do
recibo" (fls. 497/503).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da matéria discutida. Sustenta, em síntese, que a decisão afronta
o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal (fls. 507/515 - fax, e
518/526 - originais).

Sem contra-razões (certidão de fl. 530).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 504, 507 e 518), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 490/492), as custas (fl.
528) e o depósito recursal (fl. 527) estão corretos.

O recurso não reúne condições de prosseguimento, na me-
dida em que a lide, circunscrita aos efeitos decorrentes da adesão do
recorrido ao Plano de Demissão Voluntária (PDV), instituído pela
recorrente, por força de transação extrajudicial, foi decidida com base
na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte (fls.
499/503).

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal
e direta ao art. 5º, XXXVI, da CF, necessário seria não só o reexame
da matéria fática (Súmula nº 279 do STF), como também dos ele-
mentos objetivos configuradores da transação extrajudicial, e, por-
tanto, do alcance do ato jurídico que as partes, livremente, praticaram,
todos disciplinados pela legislação ordinária.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFEN-
SA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação in-
fraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min. EROS GRAU, Segunda
Turma, DJ 11-05-2007.

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1398239-19>

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-769693/2001.6 TRT - 15ª RE-

GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : LOURDES CÂNDIDA RIBEIRO E OUTROS

ADVOGADO : DR. ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

RECORRIDO : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE

MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSI-

DADE DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DRA. IVONE MENOSSI VIGÁRIO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de embargos dos

recorrentes, quanto ao tema "adicional por tempo de serviço - base de
cálculo - art. 129 da Constituição do Estado de São Paulo", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negou-lhe provimento. Seu
fundamento é de que, de acordo com o entendimento da Seção de
Dissídios Individuais desta Corte, o artigo 129 da Constituição Es-
tadual de São Paulo assegura aos servidores estaduais o adicional por
tempo de serviço e o adicional denominado sexta parte, estabelecendo
a base de cálculo sobre os vencimentos integrais apenas no tocante ao
segundo benefício. Concluiu, assim, que a base de cálculo do adi-
cional por tempo de serviço é o salário-base, e não a remuneração
(fls. 161/165).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Requerem a
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 172).
Alegam a repercussão geral da questão discutida (fl. 169) e apontam
como violado o art. 37, XIV, da CF (fls. 168/172).

Contra-razões apresentadas a fls. 175/183.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 166 e 168) e está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 9).
DEFIRO o pedido de concessão de assistência judiciária

gratuita, com apoio no art. 4º, caput e § 1º, da Lei nº 1.060/50.
A decisão recorrida negou provimento ao recurso de em-

bargos quanto ao tema "adicional por tempo de serviço - base de
cálculo - art. 129 da Constituição do Estado de São Paulo, expli-
citando que a jurisprudência desta Corte é tranqüila no sentido de que
o artigo 129 da Constituição Estadual de São Paulo assegura aos
servidores estaduais o adicional por tempo de serviço e o adicional
denominado sexta parte, estabelecendo a base de cálculo sobre os
vencimentos integrais somente em relação ao segundo benefício, ra-
zão pela qual o adicional por tempo de serviço deve ser calculado
sobre o salário-base, e não sobre a remuneração (fls. 161/165).

Resulta, desse contexto, que a lide foi solucionada a partir da
interpretação conferida ao art. 129 da Constituição do Estado de São
Paulo, circunstância que inviabiliza o processamento do recurso ex-
traordinário, nos termos da Súmula nº 280 do Supremo Tribunal
Federal, que dispõe: "POR OFENSA A DIREITO LOCAL NÃO

CABE RECURSO EXTRAORDINÁRIO."

Nesse sentido, os precedentes da Corte Suprema, em casos
específicos do benefício previsto no art. 129 da Constituição de São
Paulo:

AI 682531 / SP - SÃO PAULO AGRAVO DE INSTRU-
M E N TO

Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA
AGTE.(S): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-

GEM DO ESTADO DE SÃO
PA U L O
AGDO.(A/S): FRANCISCO GONÇALVES E OU-

TRO(A/S)
DJe-083 DIVULG 08/05/2008 PUBLIC 09/05/2008
Despacho
DECISÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR

PÚBLICO ESTADUAL: ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO.
BASE DE CÁLCULO. ART. 129 DA CONSTITUIÇÃO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO E ART. 11, INC. I, DA LEI COMPLE-
MENTAR N. 712/93. INTERPRETAÇÃO DE LEGISLAÇÃO LO-
CAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 280 DESTE SUPREMO TRI-
BUNAL. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Rela-
tório 1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu re-
curso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República. 2. O recurso inadmitido tem como
objeto o seguinte julgado do Tribunal de Justiça de São Paulo: "SER-
VIDOR AUTÁRQUICO - DER. O adicional por tempo de serviço
incide não apenas sobre o salário base, mas também sobre as demais
parcelas componentes dos vencimentos, entendendo-se por vencimen-
tos integrais o padrão mais as vantagens efetivamente recebidas, salvo
as eventuais. Inteligência do art. 129 da Constituição Estadual e art.
11, I, da Lei Complementar n° 712/93. Sentença reformada. Recurso
provido" (fl. 11). 3. No recurso extraordinário, o Agravante alega que
o acórdão recorrido teria contrariado o art. 37, inc. XIV, da Cons-
tituição da República. 4. A decisão agravada teve como fundamento
para a inadmissibilidade do recurso extraordinário a ausência de con-
trariedade direta à Constituição. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 5. Para o deslinde da matéria posta à apreciação
judicial, as instâncias originárias examinaram detidamente a apli-
cabilidade de legislações estaduais, de reexame inviável em recurso
extraordinário, a teor do que dispõe a Súmula 280 do Supremo Tri-
bunal Federal. Nesse sentido: "Servidor Público do Estado de São
Paulo: acórdão recorrido que, com fundamento no artigo 129 da
Constituição estadual, reconheceu o direito dos servidores ao re-
cebimento da sexta-parte sobre os adicionais que integram os ven-
cimentos, excluindo-se as parcelas transitórias: questão de direito
local, cuja apreciação no RE é vedada pela Súmula 280: precedentes"
(RE 358.339-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma,
DJ 31.3.2006). E: "CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO.
ADICIONAL DE SEXTA-PARTE. CÁLCULO DE ACORDO COM
A CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. I. - Cálculo da sexta-parte feito
em cumprimento às normas do art. 129 da Constituição do Estado-
Membro. Controvérsia decidida à luz da legislação local. II. - Agravo
não provido" (AI 510.364-AgR, Rel. Min. Carlos Velloso, Segunda
Turma, DJ 16.9.2005). "Agravo regimental em agravo de instrumen-
to. 2. Servidor público. Adicional de sexta-parte. 3. Matéria restrita ao
âmbito da legislação local. Súmula 280 do STF. Precedentes. 4. Agra-
vo regimental a que se nega provimento" (AI 400.783-AgR, Rel. Min.
Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 12.8.2005). 6. Não há, pois,
divergência entre a decisão agravada, embasada nos dados constantes
do acórdão recorrido, e a jurisprudência deste Supremo Tribunal Fe-
deral. 7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557, caput,
do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 24 de abril de
2008. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora"

AI 685064 / SP
Relator Min. MENEZES DIREITO
AGTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-

GEM DO ESTADO DE SÃO
PAULO - DER/SP
AGDO.(A/S): NELO DEL MASSA
Publicação DJe-024 de13/02/2008
Despacho
DECISÃO Vistos. Departamento de Estradas de Rodagem do

Estado de São Paulo - DER/SP interpõe agravo de instrumento contra
o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado em
contrariedade aos artigos 37, inciso XIV, da Constituição Federal e 17
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Insurge-se, no
apelo extremo, contra acórdão da Oitava Câmara "A" do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo, assim ementado: "Mandado de se-
gurança julgado parcialmente procedente - Vencimentos de funcio-
nário público - Legitimidade de parte e competência do juízo - Go-
vernador do Estado e Superintendente do DER que não determinaram
a prática e não executaram o ato imputado como ilegal - Ilegitimidade
para figurar no pólo passivo da ação, do que decorre a inexistência da
alegada incompetência do juízo. Decadência - Inocorrência - Pres-
tações de trato continuado - Mandado de segurança que não se volta
contra lei em tese - Inexistência de ato administrativo, praticado
menos de 120 dias da impetração, rejeitando a pretensão do im-
petrante. Prescrição - Prestações de trato continuado - Incidência
sobre as prestações vencidas mais de cinco anos antes da impetração,
e não do fundo do direito. Existência de direito líquido e certo porque
passível de ser demonstrado de plano, independente de instrução
probatória - Decadência, prescrição e preliminares de carência da
ação afastadas. Sexta-parte - Funcionário Público - Base de cálculo -
Art. 129 da Constituição do Estado de São Paulo - Incidência sobre

os vencimentos integrais consistentes naqueles pagos com habitua-
lidade, ainda que de forma temporária - Exclusão, porém, das van-
tagens meramente eventuais e das que porventura tenham a sexta-
parte em sua própria base de cálculo. Adicionais por tempo de serviço
- Base de cálculo - Vencimentos integrais - Não cabimento - Art. 129
da Constituição do Estado de São Paulo que estabelece os ven-
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cimentos integrais somente como base de cálculo da sexta-parte -
Incidência sobre o padrão e as vantagens incorporadas para todos os
efeitos, conforme previsto nos arts. 108 e 127 da Lei nº 10.261/68,
vedada, porém, a incidência recíproca dos adicionais por tempo de
serviço (adicional sobre adicional) e dos adicionais sobre a sexta-
parte ou outras verbas que já os tenham em sua própria base de
cálculo, de forma a afastar a ocorrência de bis in idem. Mandado de
segurança - Efeitos patrimoniais pretéritos - Impossibilidade - Ne-
cessidade de recurso às vias próprias para cobrança das prestações
vencidas antes da impetração - Súmula 271 do Supremo Tribunal
Federal e art. 1º da Lei nº 5.021/66 - Recurso voluntário do De-
partamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo, re-
exame necessário e recurso do impetrante providos em parte" (fls.
11/12). Decido. Anote-se, primeiramente, que o acórdão, conforme
expresso na certidão de fl. 20, foi publicado em 17/10/06, não sendo
exigível, conforme decidido na Questão de Ordem no AI 664.567,
Pleno, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence, DJ de 6/9/07, a de-
monstração da existência de repercussão geral das questões cons-
titucionais trazidas no recurso extraordinário. A irresignação não me-
rece prosperar, haja vista que os dispositivos constitucionais apon-
tados como violados carecem do necessário prequestionamento. Des-
sa forma, incabível o recurso extraordinário. Incidem na espécie as
Súmulas nºs 282 e 356 desta Corte. Ademais, já é pacífica a ju-
risprudência do Supremo Tribunal Federal que as questões relativas
ao cálculo do adicional de sexta-parte nos termos do artigo 129 da
Constituição do Estado de São Paulo restringem-se ao plano do di-
reito local, insusceptíveis de reapreciação no recurso extraordinário.
Incidência da Súmula nº 280/STF. Nesse sentido, anote-se: "Servidor
Público do Estado de São Paulo: acórdão recorrido que, com fun-
damento no artigo 129 da Constituição estadual, reconheceu o direito
dos servidores ao recebimento da sexta-parte sobre os adicionais que
integram os vencimentos, excluindo-se as parcelas transitórias: ques-
tão de direito local, cuja apreciação no RE é vedada pela Súmula 280:
precedentes" (RE 358.339-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Sepúlveda Pertence, DJ de 31/3/06). "CONSTITUCIONAL. SER-
VIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE SEXTA-PARTE. CÁLCULO
DE ACORDO COM A CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. I. - Cálculo
da sexta-parte feito em cumprimento às normas do art. 129 da Cons-
tituição do Estado-Membro. Controvérsia decidida à luz da legislação
local. II. - Agravo não provido" (AI 510.364-AgR, Segunda Turma,
Relator o Ministro Carlos Velloso, DJ de 16/9/05). Nego provimento
ao agravo. Intime-se. Brasília, 11 de dezembro de 2007. Ministro
MENEZES DIREITO Relator 1 Página 1

No mesmo sentido, os precedentes: AI-AgR 678353/SP, Relator
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJe-055 de 28-03-2008; RE-AgR
358339/SP - SÃO PAULO, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Pri-
meira Turma, DJ 31-03-2006, RE-AgR 324673/SP, Relator: Min. JOA-
QUIM BARBOSA, Órgão Julgador Segunda Turma, DJ de 04-11-2005; AI-
AgR 406697/SP, Relator Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJ
04-11-2005 PP-00027; AI 567430/SP - SÃO PAULO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO, Relator Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 10/02/2006; RE
223.522, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, DJ 28.05.1999; AI
297.955-AgR, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
03.05.2002; RE 310.265-AgR, Rel. Min. ELLEN GRACIE, Primeira Tur-
ma, DJ 29.11.2002.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o recurso não
deve prosseguir, não obstante tenham os recorrentes argüido a repercussão
geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda Regimental nº 21, de
30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
Publique-se.

Brasília, 11 de setembro de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal
e direta ao art. 5º, XXXVI, da CF, necessário seria não só o reexame
da matéria fática (Súmula nº 279 do STF), como também dos ele-
mentos objetivos configuradores da transação extrajudicial, e, por-
tanto, do alcance do ato jurídico que as partes, livremente, praticaram,
todos disciplinados pela legislação ordinária.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFEN-
SA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação in-
fraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min. EROS GRAU, Segunda
Turma, DJ 11-05-2007.

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-779643/2001.0 TRT - 2ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

RECORRIDA : MARIA HELENA PADOAM DE SOUZA

ADVOGADO : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI

ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente. Quanto à complementação de aposentadoria, repeliu a alegação
de ofensa ao art. 5º, II, da Constituição Federal, explicitando que o
benefício foi concedido com base na interpretação de norma em-
presarial. Com relação à prescrição, aplicou a Súmula nº 297 desta
Corte, enfatizando que a questão está preclusa (fls. 1176/1181).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e alega nulidade por negativa de prestação juris-
dicional, apontando violação dos artigos 5º, XXXV e LIV, e 93, IX,
da CF. Requer que seja reconhecida a prescrição, sob pena de ofensa
ao art. 7º, XXIX, da CF, e, quanto à complementação de aposen-
tadoria, indica ofensa ao artigo 5º, II, XXXV, LIV e LV, da CF (fls.
11 8 8 / 1 2 1 4 ) .

Contra-razões (fls. 1221/1226).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 1182 e 1188), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 1185/1186) e o preparo está
correto (fl. 1218), mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdicional. A
recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe competia, a fim
de ver suprida a eventual omissão da decisão recorrida.

Com relação à prescrição, a decisão recorrida aplicou a Súmula nº
297 desta Corte, enfatizando que a questão está preclusa (fl. 1181).

Essa decisão tem natureza tipicamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de cabimento dos embargos,
circunstância que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de

decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-

TUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de
1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc.
II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 583.561-AgR, de
minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007; e AI
563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre outros. Não há
o que prover quanto às alegações da parte agravante.

<!ID1398240-1>

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-775035/2001.5 TRT - 15ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : LUÍS EDUARDO BENITES MACEDO

ADVOGADA : DRA. LÚCIA ALVERS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento no item nº 270 da Orientação Juris-
prudencial da SBDI-1 desta Corte, segundo a qual "a transação ju-
dicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do
empregado a plano de demissão voluntária implica a quitação ex-
clusiva das parcelas e valores constantes do recibo" (fls. 798/801).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral e aponta violação do art. 5º, XXXVI, da Carta da
República (fls. 805/818).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 821).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 802 e 805), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 764/765), e o preparo foi
realizado a contento (fl. 819).

O recurso não reúne condições de prosseguimento, na me-
dida em que a lide, circunscrita aos efeitos decorrentes da adesão do
recorrido ao Programa de Incentivo ao Desligamento Voluntário
(PIDV), instituído pela recorrente, por força de transação extraju-
dicial, foi decidida com base na Orientação Jurisprudencial nº 270 da
SBDI-1 desta Corte.
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8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL. OFENSA
INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de que a in-
terpretação da lei processual na aferição dos requisitos de admissibilidade
dos recursos trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa
à Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. As alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da mo-
tivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada
e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa mera-
mente reflexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Tur-
ma, DJ - 29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Finalmente, quanto à complementação de aposentadoria, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa ao art. 5º, II, da
Constituição Federal, explicitando que o benefício foi concedido com
base na interpretação de norma empresarial (fls. 1178/1179).

Resulta, desse contexto, que a lide não foi solucionada sob o
enfoque do artigo 5º, XXXV, LIV e LV, da CF, motivo pelo qual,
dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação da
Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-65/2002-004-17-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUÍS PEREIRA

ADVOGADA : DRA. EMÍLIA MARIA B. DOS S. SILVA

RECORRIDO : GENILSON RIBEIRO

ADVOGADO : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOTTI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 247, II,
da SDI-I desta Corte, segundo a qual "a validade do ato de despedida
do empregado da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT)
está condicionada à motivação, por gozar a empresa do mesmo tra-
tamento destinado à Fazenda Pública em relação à imunidade tri-
butária e à execução por precatório, além das prerrogativas de foro,
prazos e custas processuais" (fls. 414/418).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi
repercussão geral da questão discutida. Alega que a necessidade de
motivação para a dispensa não se aplica aos empregados de empresas
públicas. Aponta violação dos arts. 37, 41 e 173 da Carta da Re-
pública (fls. 422/438).

Contra-razões apresentadas a fls. 445/456.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 415 e 422) e está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 398).
A recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional discutida
(fl. 428), nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006,
e da Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30
de abril de 2007.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da
recorrente, sob o fundamento de que a dispensa de seu empregado
subordina-se a expressa motivação, nos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 247, II, da SDI-1 desta Corte, que dispõe:

A validade do ato de despedida do empregado da Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos (ECT) está condicionada à motivação, por
gozar a empresa do mesmo tratamento destinado à Fazenda Pública em re-
lação à imunidade tributária e à execução por precatório, além das prer-
rogativas de foro, prazos e custas processuais.

A recorrente sustenta que não há necessidade de motivação
para a dispensa de seus empregados e aponta violação dos arts. 37, 41
e 173, § 1º, da Constituição Federal.

O recurso deve subir ao Supremo Tribunal Federal ante a
caracterização de ofensa ao art. 173, § 1º, da Constituição Federal.

Referido dispositivo em momento algum autoriza a conclu-
são a que chegou a decisão recorrida, no sentido de se exigir mo-
tivação por parte da recorrente para dispensar seus empregados.

Se não há dúvida de que a recorrente é equiparada à Fazenda
Pública, para efeito exclusivo de impenhorabilidade de seus bens,
rendas e serviços, igualmente não se lhe pode negar o direito de
dispensa imotivada de seus empregados, considerando-se que com
eles é mantida relação de emprego e, portanto, à margem da exigência
de motivação, requisito esse pertinente apenas aos atos administra-
tivos em sentido estrito.

O Estado, e aí se inclui a própria recorrente, quando contrata
empregados deve se submeter à CLT e legislação complementar, sob
pena de descaracterização do vínculo jurídico.

Registre-se que a outorga do privilégio de impenhorabilidade
de seus bens decorreu do exame, pelo Supremo Tribunal Federal, do
art. 12 do Decreto-Lei nº 509/69, mas, em momento algum, foi
enfrentada a questão da motivação para a dispensa dos empregados da
recorrente, que, reitere-se, tem seus direitos e obrigações discipli-
nados pela CLT e legislação complementar, relação jurídica essa
inconfundivelmente de natureza contratual.

Ante possível ofensa ao art. 173, § 1º, da CF DOU SE-

GUIMENTO ao recurso extraordinário e determino a remessa dos
autos ao Supremo Tribunal Federal.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-102/2003-732-04-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO : CLÉO JESUS ADOLFO PACHECO

ADVOGADA : DRA. ANA AMÉLIA DATTEIN RABUSKE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento aos embargos da re-

corrente, quanto ao tema "trabalhador rural - ação ajuizada na

vigência da EC 28/2000 - prescrição", explicitando que "trata-se de
empregado cujo contrato de trabalho vigeu até 13.05.2002 e que,
embora tenha ajuizado a ação já na vigência da Emenda Consti-
tucional nº 28/2000, reclama direitos do contrato de trabalho tanto do
período anterior à emenda, e que figuram sob o manto da impres-
critibilidade, como de período posterior à emenda, mas dentro do
prazo qüinqüenal contado da data do ajuizamento da ação e res-
peitando o biênio contado da ruptura do vínculo" (fl. 490).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Argumenta
com a repercussão geral, e sustenta, em síntese, que tanto a extinção
do contrato de trabalho quanto o ajuizamento da reclamação ocor-
reram após a entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 28/00,
razão pela qual incide, no caso, a prescrição qüinqüenal. Indica vio-
lação dos arts. 5º, § 2º, e 7º, XXIX, da CF (fls. 496/499).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 508.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 494 e 496), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 464) e o preparo está correto
(fl. 500).

O Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Ex-

traordinário nº 570532/SP (DJE-078, de 2/5/2008), manifestou-se
pela inexistência de repercussão geral da questão relativa à aplicação,
ou não, da Emenda Constitucional nº 28/2000 aos contratos de tra-
balho extintos após a sua vigência, para efeito de contagem da pres-
crição.

Realmente:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. ART. 7º, XXIX. TRABA-

LHADOR RURAL. PRESCRIÇÃO. APLICABILIDADE. CONTRA-
TO DE TRABALHO ANTERIOR À EC 28/2000, MAS EXTINTO
APÓS A RESPECTIVA PUBLICAÇÃO. AÇÃO TRABALHISTA
PROPOSTA APÓS A REFERIDA EMENDA. INEXISTÊNCIA DE
REPERCUSSÃO GERAL.

Diante desse contexto, NÃO ADMITO o recurso extraor-
dinário, nos termos do art. 543-B, § 2º, do CPC, acrescentado pela
Lei nº 11.418/2006.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-371/2005-005-20-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : JOSÉ WÁLTER DE MENESES E OUTROS

ADVOGADA : DRA. MARÍLIA NABUCO SANTOS

RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos dos re-

correntes, quanto ao tema "abono - natureza jurídica", e o fez com fun-
damento na Orientação Jurisprudencial nº 346 desta Corte, segundo a qual:
"A decisão que estende aos inativos a concessão de abono de natureza ju-
rídica indenizatória, previsto em norma coletiva apenas para os empregados
em atividade, a ser pago de uma única vez, e confere natureza salarial à
parcela, afronta o art. 7º, XXVI, da CF/88". Afastou a alegação de afronta
aos arts. 5º, caput, e II, 22, I, e 24, todos da CF, explicitando que "Trata-se de
decisão que buscou reconhecer a disposição inserta em acordo coletivo, em
consonância com o que dispõe o art. 7º, XXVI, da Constituição, que de-
termina a validade do acordo coletivo entre as partes". Ressaltou, ainda, que
é incontroverso que a questão relativa aos abonos "decorre das cláusulas de
acordo coletivo do Banco do Brasil, prevendo pagamento, em cada vigência,
de valores pagos uma vez por ano, conforme os próprios reclamantes adu-
zem na inicial" (fls. 898/906).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúem a repercussão
geral da matéria discutida (fls. 912/913) e argumentam que a decisão re-
corrida impõe medida discriminatória e não adota entendimento compatível
com o princípio da livre negociação, ao desconsiderar que é devida a ex-
tensão do pagamento do abono previsto em sucessivos acordos coletivos
também aos inativos. Advertem que não é possível admitir que os sindicatos
determinem, por convenção, a natureza jurídica do referido abono, Apontam
como violados os arts. 5º, caput, e II, 7º, XXVI, 22, I, e 24, I, todos da CF
(fls. 909/920).

Contra-razões apresentadas a fls. 923/928.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 907 e 909), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 24 e 886) e conta com isen-
ção do preparo (fl. 731).

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos dos ora
recorrentes, sob o fundamento constante da ementa, in verbis:

"RECURSO DE EMBARGOS. ABONO NATUREZA JU-
RÍDICA. ART. 7º, XXVI, DA CONSTIT U IÇÃO FEDERAL. NÃO
EXTENSÃO AOS APOSENTADOS A decisão da C. Turma en-
contra-se em consonância com a Orientação Jurisprudencial 346 da C.
SDI: 'A decisão que estende aos inativos a concessão de abono de
natureza jurídica indenizatória, previsto em norma coletiva apenas
para os empregados em atividade, a ser pago de uma única vez, e
confere natureza salarial à parcela, afronta o art. 7º, XXVI, da CF/88'
. Embargos não conhecidos. " (fl. 898)

Emerge desse contexto, que foi respeitado o disposto no art.
7º, XXVI, da Constituição Federal.

Com efeito, a decisão recorrida deu integral cumprimento ao que
foi ajustado, expressamente, na norma coletiva, que declarou de natureza
indenizatória o abono, de forma que, previsto o seu pagamento apenas aos
empregados em atividade, não poderia mesmo contemplar os inativos, a
pretexto de descaracterização de sua natureza.

A Constituição Federal prestigia a negociação coletiva, de
forma que, a livre e consciente manifestação dos interlocutores so-
ciais - sindicato profissional e empresa, deve prevalecer.

A pretensão dos recorrentes, em receber a referida parcela, a
pretexto de possuir natureza salarial exige o reexame da prova, ou
seja, a análise da norma coletiva, procedimento incompatível com o
recurso extraordinário. Pertinência da Súmula nº 279 do STF.

Inviável, outrossim, o recurso quanto à alegada violação do
art. 5º, II, da Constituição Federal, ante o entendimento do Supremo
Tribunal Federal, de que o dispositivo não é passível de violação
direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o recurso não
deve prosseguir, não obstante tenham os recorrentes argüido a repercussão
geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda Regimental nº 21, de
30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-492/2002-052-01-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

RECORRIDO : FRANCISCO DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADA : DRA. ADRIANA DE SOUSA FERNANDES LIMA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recorrente,

com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte, segundo a qual "o
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, im-
plica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de
economia mista, desde que hajam participado da relação processual e cons-
tem também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de
21.06.1993)". Repeliu-se, assim, a alegação de ofensa aos artigos 37, § 6º, e
97 da CF (fls. 256/259).
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Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Aponta violação dos artigos
5º, II, XXXV e LIV, 37, caput, II e XXI, e § 6º, 93, IX, 97, 109, I,
e 114, da Constituição Federal (fls. 264/290).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 292.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegada ofensa ao art. 93, IX, da CF, uma vez
que a recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão re-
corrida.

Quanto ao mérito, a lide foi solucionada com fundamento na
Súmula nº 331, IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por
caracterizada a culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe
prestar serviços, que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi
afastada, assim, a alegada ofensa aos arts. 37, § 6º, e 97 da Cons-
tituição Federal (fls.256/259).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: questão re-

lativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública por débitos
trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária pertinente (Enunc.
331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto constitucional que, se
ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: incidência, mutatis mutandis, da Sú-
mula 636. 2. Competência: Justiça do Trabalho: demanda que envolve ver-
bas oriundas de contrato de trabalho. Precedente. 3. Alegações improce-
dentes de negativa de prestação jurisdicional e de inexistência de motivação
do acórdão recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: con-
denação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, § 2º,
C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Tur-
ma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao texto da
Constituição não viabilizam o acesso à via recursal extraordinária, cuja uti -
lização supõe a necessária ocorrência de conflito imediato com o ordena-
mento constitucional. Precedentes. - A discussão em torno da responsabi-
lidade subsidiária do tomador de serviços, por débitos trabalhistas, fundada
no confronto da Lei n. 8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV),
não viabiliza o acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de
caráter eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

E não procede a alegada ofensa ao art. 97 da Constituição
Federal, uma vez que não foi declarada a inconstitucionalidade do art.
71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, mas tão-somente aplicado o enten-
dimento da Súmula 331, IV, do TST.

Finalmente, as matérias de que tratam os artigos 5º, II,
XXXV e LIV, 37, caput, II e XXI, 109, I, e 114, da Constituição
Federal não foram objeto da decisão recorrida, circunstância que,
dado à falta de prequestionamento, atrai a aplicação da Súmula nº 356
do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

Emerge desse contexto, que a decisão não tem conteúdo
constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o enfoque de
legislação ordinária (art. 193 da CLT e NR nº 16 do Ministério do
Trabalho), razão pela qual a alegada ofensa ao preceito da Cons-
tituição Federal (art. 7º, XXIII, da CF) somente seria reflexa, cir-
cunstância que inviabiliza o recurso extraordinário.

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-649/2003-006-15-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : AGROPECUÁRIA BOA VISTA S.A.

ADVOGADA : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRIDO : PEDRO CHAGAS DE ARRUDA

ADVOGADA : DRA. LUCINÉIA APARECIDA RAMPANI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, quanto ao tema "prescrição - rurícola - ação ajuizada pos-

teriormente à Emenda Constitucional 28/2000". Consigna que o
contrato de trabalho foi extinto em 6/12/2002, e, ainda, que "trata-se
de empregado cujo contrato de trabalho vigeu até 13.05.2002 e que,
embora tenha ajuizado a ação já na vigência da Emenda Consti-
tucional nº 28/2000, reclama direitos do contrato de trabalho tanto do
período anterior à emenda, e que figuram sob o manto da impres-
critibilidade, como de período posterior à emenda, mas dentro do
prazo qüinqüenal contado da data do ajuizamento da ação e res-
peitando o biênio contado da ruptura do vínculo" (fls. 495/496).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Argumenta
com a repercussão geral, e sustenta, em síntese, que tanto a extinção
do contrato de trabalho quanto o ajuizamento da reclamação ocor-
reram após a entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 28/00,
razão pela qual incide, no caso, a prescrição qüinqüenal. Indica vio-
lação do art. 5 7º, XXIX, da CF (fls. 501/510).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 516.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 499 e 501), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 395) e o preparo está correto
(fl. 511).

O Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Ex-

traordinário nº 570532/SP (DJE-078, de 2/5/2008), manifestou-se
pela inexistência de repercussão geral da questão relativa à aplicação,
ou não, da Emenda Constitucional nº 28/2000 aos contratos de tra-
balho extintos após a sua vigência, para efeito de contagem da pres-
crição.

Realmente:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. ART. 7º, XXIX. TRABA-

LHADOR RURAL. PRESCRIÇÃO. APLICABILIDADE. CONTRA-
TO DE TRABALHO ANTERIOR À EC 28/2000, MAS EXTINTO
APÓS A RESPECTIVA PUBLICAÇÃO. AÇÃO TRABALHISTA
PROPOSTA APÓS A REFERIDA EMENDA. INEXISTÊNCIA DE
REPERCUSSÃO GERAL.

Diante desse contexto, NÃO ADMITO o recurso extraor-
dinário, nos termos do art. 543-B, § 2º, do CPC, acrescentado pela
Lei nº 11.418/2006.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-666/2003-102-03-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : JOSÉ GERALDO AMARAL E OUTROS

ADVOGADO : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

ADVOGADO : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

RECORRIDA : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos

dos recorrentes, quanto ao tema "FGTS - diferenças da multa de 40%
- expurgos - prescrição", sob o fundamento de que o acórdão da
Turma está em conformidade com a Orientação Jurisprudencial nº
344 da SDI-1 desta Corte (fls. 194/201).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal.
Sustentam, em síntese, que não ocorreu a prescrição, cujo termo
inicial a ser considerado é a data da vigência da Lei Complementar nº
110/2001, e não a da decisão proferida pela Justiça Federal, em face
do princípio da norma mais favorável ao trabalhador. Apontam vio-
lação dos arts. 5º, II, XXXV e LV, 7º, XXIX, e 93, IX, da Cons-
tituição Federal (fls. 205/211).

Contra-razões apresentadas a fls. 214/216.

<!ID1398240-2>

PROC. Nº TST-RE-E-RR-530/2002-062-02-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

RECORRIDA : DÁRIA REGINA AFONSO

ADVOGADO : DR. RUBENS GARCIA FILHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "adicional de periculosidade - armaze-
namento de inflamáveis no subsolo - prédio vertical", sob o fun-
damento de que esta Corte já firmou o entendimento de que "é devido
o adicional de periculosidade na hipótese de armazenamento de in-
flamáveis no subsolo de prédios verticais para todos os empregados
que laboram no edifício, já que uma eventual explosão tem o po-
tencial de afetar todo o prédio" (fls. 589/592).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi
a repercussão geral da questão discutida (fls. 604/605) e argumenta
que o adicional de periculosidade não é devido a todos os em-
pregados de um prédio onde haja armazenamento de tanques de
combustível, mas apenas àqueles que trabalham no mesmo recinto.
Aponta como violados os arts. 5º, II, e 7º, XXIII, ambos da CF (fls.
602/627).

Contra-razões apresentadas a fls. 630/632 (e-doc).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 593 e 602), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 128/129 e 579/580), o pre-
paro (fl. 258) e o depósito recursal (fls. 267, 361 e 405) estão
corretos, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
da recorrente, quanto ao tema "adicional de periculosidade - arma-
zenamento de inflamáveis no subsolo - prédio vertical", o fez sob o
fundamento de que:

"...o acórdão embargado está conforme ao entendimento rei-
terado nesta c. Subseção, no sentido de que é devido o adicional de

periculosidade na hipótese de armazenamento de inflamáveis no

subsolo de prédios verticais para todos os empregados que la-

boram no edifício, já que uma eventual explosão tem o potencial

de afetar todo o prédio." (fls. 591/592 - sem o grifo).



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 2008 739ISSN 1677-7018

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 202 e 205), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 21 e 173) e o preparo está
correto (fl. 212), mas não deve prosseguir

Não procede a alegação de ofensa ao art. 93, IX, da CF, uma
vez que os recorrentes não apontam, em suas razões de recurso,
especificamente, nenhum vício na entrega da prestação jurisdicional,
devendo ser acrescentado que nem mesmo opuseram embargos de-
claratórios contra a decisão recorrida.

No mérito, a lide está circunscrita à fixação do termo inicial
da prescrição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre
os depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo
em relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos
do FGTS.

A controvérsia foi dirimida com base Orientação Jurispru-
dencial nº 344 da SDI-1, que ressalva a possibilidade de o marco
inicial da prescrição se dar com o trânsito em julgado de decisão
proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal.

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão dos recor-
rentes.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Finalmente, a lide não foi decidida sob o enfoque do art. 5º,
II, XXXV e LV, da CF, razão pela qual não há o necessário pre-
questionamento (Súmula nº 356 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenham os recorrentes ar-
güido a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a
Emenda Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Fe-
deral.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-918/2004-003-22-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADA : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

RECORRIDO : TERTULIANO COSTA NETO

ADVOGADA : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, quanto ao tema "adicional de periculosidade - eletricitário -
base de cálculo", sob o fundamento de que, nos termos do art. 894, II,
da CLT, com redação dada pela Lei nº 11.496/2007, o cabimento dos
embargos está adstrito à demonstração de divergência jurisprudencial
entre Turmas desta Corte, e que o paradigma indicado para o cotejo
de teses, "longe de demonstrar entendimento divergente ..., manifesta
perfeita sintonia com a OJ 279 da SDI-1 e com a Súmula 191, ambas
desta Corte" (fl. 184).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e sustenta que há violação dos artigos 5º, II, LIV e
LV, e 7º, XXVI, da Constituição Federal (fls. 188/200).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 212.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 185 e 188), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 152/153) e o preparo está
correto (fl. 210), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer dos embargos quanto
ao tema "adicional de periculosidade - eletricitário - base de cálculo",
o fez sob o fundamento de que, nos termos do art. 894, II, da CLT,
com redação dada pela Lei nº 11.496/2007, o cabimento dos em-
bargos está adstrito à demonstração de divergência jurisprudencial
entre Turmas desta Corte, e que o paradigma indicado para o cotejo
de teses, "longe de demonstrar entendimento divergente ..., manifesta
perfeita sintonia com a OJ 279 da SDI-1 e com a Súmula 191, ambas
desta Corte" (fl. 184).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento dos embargos,
circunstância que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de admis-
sibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual traba-
lhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição, se
existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria necessário exame
prévio da norma infraconstitucional - no caso, a Consolidação das Leis do
Trabalho -, hipótese em que não se admite o recurso extraordinário (cf. AI
416.864 e AI 372.349, rel. min. Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min.
Ilmar Galvão; AI 322.409, rel. min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min.
Sepúlveda Pertence; AI 357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274,
rel. min. Gilmar Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do Tri-
bunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRESSUPOSTO
DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS - RECOLHIMEN-
TO EM DESACORDO COM O DETERMINADO NA SENTENÇA - O
integral recolhimento das custas processuais é pressuposto da admissibili-
dade do recurso interposto. Verificando-se que o recurso foi interposto sem
recolhimento integral das custas processuais, há de ser mantida a decisão que
denegou-lhe seguimento. Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão recorrida não

se mostra de única ou de última instância. A jurisprudência predominante
deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de que a decisão
possibilitadora do recurso extraordinário é aquela proferida em única ou úl-
tima instância, porque a exigência, insculpida no inc. III do art. 102 da Cons-
tituição da República, visa ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide,
no caso, a Súmula 281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)
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EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1126/2003-003-17-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO S.A. - BANDES

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-

CIMENTOS BANCÁRIOS DO ESTADO DO ESPÍRI-

TO SANTO - SEEB/ES

ADVOGADO : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOTTI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao recurso de revista

do recorrente, quanto ao tema "prescrição - pagamento das diferenças
da multa de 40% do FGTS decorrente dos expurgos inflacionários",
com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 344 desta Corte
(fls. 1012/1028).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral. Sustenta, em síntese, que o termo inicial para a
contagem do prazo prescricional é a data da extinção do contrato de
trabalho. Aponta violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da
Constituição Federal (fls. 1053/1057).

Contra-razões a fls. 1064/1075.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 1029/1053), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 998/1000), as custas (fl.
1059) e o depósito recursal (fls. 961 e 1058) foram efetuados a
contento, mas não deve prosseguir

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da prescrição para
se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, em
razão dos expurgos feitos pelo Governo em relação aos índices de inflação
que deveriam corrigir os depósitos do FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o recurso

extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Cons-
tituição da República, ao fundamento de que a questão suscitada seria de
natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido tem como objeto o se-
guinte julgado do Tribunal Superior do Trabalho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os arts.5º, inc.
XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República, sustentando, em
síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar fato consumado no mun-
do jurídico e, portanto, nunca poderia, sob pena de afronta ao mencionado
Ato Jurídico Perfeito, retroagir de forma a afetar a relação obrigacional já
encerrada, já devidamente consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Federal

firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial da pres-
crição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os depósitos do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, bem como a relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao recurso extraordinário, por se
ater à matéria infraconstitucional. Nesse sentido: AI 580.957-AgR, de minha
relatoria, Primeira Turma, DJ 22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SER-
VIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIONAL.
OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts.
14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 2 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora." (AI nº 682.873-4/SP, DJ 30/10/2007)
"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMENTAÇÃO

DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PAGAMENTO -
RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECONHECIDA PELO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI COMPLEMENTAR Nº
110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PARA PROPOSITURA DA
AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA DE CARÁTER MERA-

MENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE INVIABILIDADE DO RE-
CURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES - RECURSO DE
AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR 656889/MG, Relator Min. CELSO DE
MELLO, Segunda Turma, DJ 24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Igualmente, inviável o recurso extraordinário a pretexto de vio-
lação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. Sua matéria não foi ana-
lisada sob o enfoque da prescrição, razão pela qual, dada a falta de pre-
questionamento, é hipótese que atrai a aplicação da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1194/2003-009-03-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDOS : MAURO DIAS DA CONCEIÇÃO E OUTROS

ADVOGADO : DR. JAIRO EDUARDO LELIS

D E S P A C H O

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da
recorrente, quanto ao tema "FGTS - Diferenças da multa de 40% -
Expurgos - Prescrição", com fundamento na Orientação Jurispruden-
cial nº 344 da SBDI-1 desta Corte (fls. 152/157).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho. Argumenta que não há
responsabilidade da empresa, pois restou configurado o ato jurídico
perfeito. Aponta violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal (fls.161/177).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 180.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 158 e 161), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 142/143), as custas (fl. 178) e
o depósito recursal (fls. 84, 119 e 145) foram efetuados a contento,
mas não deve prosseguir.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Federal

firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial da pres-
crição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os depósitos do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, bem como a relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao recurso extraordinário, por se
ater à matéria infraconstitucional. Nesse sentido: AI 580.957-AgR, de minha
relatoria, Primeira Turma, DJ 22.6.2007:
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"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Finalmente, a decisão recorrida não analisou o tema de que
trata o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal sob o enfoque da
responsabilidade pelo pagamento da diferença da multa de 40% do
FGTS decorrente dos expurgos inflacionários, razão pela qual, dada a
falta de prequestionamento, é hipótese que atrai a aplicação da Sú-
mula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

Não procede a alegação de nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional. A recorrente não opôs embargos de declaração,
conforme lhe competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da
decisão recorrida.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1754/2001-033-01-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. LUIZ GOMES PALHA

ADVOGADO : DR. HÉLIO RENALDO DE OLIVEIRA

RECORRIDO : ANTÔNIO ARILO DE ALBUQUERQUE

ADVOGADA : DRA. CARMEN REGINA DE ALMEIDA MORORÓ

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 247, II,
da SBDI-1 desta Corte, segundo a qual "a validade do ato de des-
pedida do empregado da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
(ECT) está condicionada à motivação, por gozar a empresa do mesmo
tratamento destinado à Fazenda Pública em relação à imunidade tri-
butária e à execução por precatório, além das prerrogativas de foro,
prazos e custas processuais" (fls. 303/306).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Sustenta que a necessidade de
motivação para a dispensa não se aplica aos empregados de empresas
públicas. Aponta violação dos arts. 37, 41 e 173 da Carta da Re-
pública (fls. 310/323).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 325.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 307 e 310) e está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 286).
A recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional discutida
(fls. 312/313), nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de
2006, e da Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal,
de 30 de abril de 2007.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da
recorrente, sob o fundamento de que a dispensa de seu empregado
subordina-se a expressa motivação, nos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 247, II, da SBDI-1 desta Corte, que dispõe:

"A validade do ato de despedida do empregado da Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) está condicionada à mo-
tivação, por gozar a empresa do mesmo tratamento destinado à Fa-
zenda Pública em relação à imunidade tributária e à execução por
precatório, além das prerrogativas de foro, prazos e custas proces-
suais."

A recorrente sustenta que não há necessidade de motivação
para a dispensa de seus empregados e aponta violação dos arts. 37, 41
e 173, § 1º, da Constituição Federal.

O recurso deve subir ao Supremo Tribunal Federal ante a
caracterização de ofensa ao art. 173, § 1º, da Constituição Federal.

Referido dispositivo em momento algum autoriza a conclu-
são a que chegou a decisão recorrida, no sentido de se exigir mo-
tivação por parte da recorrente para dispensar seus empregados.

Se não há dúvida de que a recorrente é equiparada à Fazenda
Pública, para efeito exclusivo de impenhorabilidade de seus bens,
rendas e serviços, igualmente não se lhe pode negar o direito de
dispensa imotivada de seus empregados, considerando-se que com
eles é mantida relação de emprego e, portanto, à margem da exigência
de motivação, requisito esse pertinente apenas aos atos administra-
tivos em sentido estrito.

O Estado, e aí se inclui a própria recorrente, quando contrata
empregados deve se submeter à CLT e legislação complementar, sob
pena de descaracterização do vínculo jurídico.

Registre-se que a outorga do privilégio de impenhorabilidade
de seus bens decorreu do exame, pelo Supremo Tribunal Federal, do
art. 12 do Decreto-Lei nº 509/69, mas, em momento algum, foi
enfrentada a questão da motivação para a dispensa dos empregados da
recorrente, que, reitere-se, tem seus direitos e obrigações discipli-
nados pela CLT e legislação complementar, relação jurídica essa
inconfundivelmente de natureza contratual.

Ante possível ofensa ao art. 173, § 1º, da CF A D M I TO o
recurso extraordinário e determino a remessa dos autos ao Supremo
Tribunal Federal.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1762/2001-020-15-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO : AILTON ROBERTO COUTINHO DE MOURA

ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente. Quanto ao tema "prescrição - diferença da multa de 40%
sobre o FGTS - expurgos inflacionários", sob o fundamento de que o
acórdão do Regional está em conformidade com a Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da SDI desta Corte. No que se refere à res-
ponsabilidade pelo pagamento da diferença da multa de 40% dos
depósitos do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários, com fun-
damento no art. 894 da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº
11.496/2007 (fls. 169/171).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que
a pretensão está prescrita, visto que a reclamação foi ajuizada mais de
dois anos após a extinção do contrato de trabalho. Sustenta, também,
a sua ilegitimidade, tendo em vista ter cumprido a legislação vigente
à época da extinção do contrato de trabalho, configurando-se ato
jurídico perfeito e acabado. Aponta violação dos arts. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
175/182).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 190.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 175 e 177), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 41v, 43, 44 e 183), as custas
(fl. 188) e o depósito recursal (fls. 146, 163 e 187) foram efetuados
a contento, mas não deve prosseguir.

A questão relativa à fixação do termo inicial da prescrição
para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em relação aos
índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do FGTS, foi
solucionada com base na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-
1.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.

<!ID1398240-3>

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1301/2002-317-02-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

RECORRIDA : MÁRCIA FRANCESCHINI

ADVOGADO : DR. RUBENS GARCIA FILHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, quanto ao tema "adicional de periculosidade", com fundamento
no art. 894, II, da CLT (com redação dada pela Lei nº 11.496/97) e na
Súmula nº 296 desta Corte (fls. 311/317).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e alega nulidade da decisão recorrida, por negativa
de prestação jurisdicional, sob o argumento, em síntese, de que não
foi conhecido o recurso de embargos, "sob a franciscana argumen-
tação de que o mesmo esbarrava no óbice da Súmula n. 126 do TST
e encontrava-se desfundamentado", e que "as decisões carentes de
motivação são nulas" (fl. 330). Aponta, assim, violação dos artigos 5º,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal (fls. 321/331).

Contra-razões apresentadas a fls. 335/338 (e-doc).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 318 e 321), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 21/22, 281 e 332) e o preparo
está correto (fl. 333), mas não deve prosseguir.
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4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

A questão relativa à responsabilidade da recorrente pelo pagamento
das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS, foi decidida com fundamento
no art. 894 da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº 11.496/2007, pelo
fato do recurso estar desfundamentado, "na medida em que não foram trans-
critos arestos que dessem ensejo à aferição da divergência específica entre
decisões de Turmas ou da SBDI-1" (fl. 171).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que se
limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de revista, razão
pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela recorrente
somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação or-
dinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de

decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de admissibi-
lidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual trabalhista, de
ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição, se existente, seria
indireta ou reflexa, de sorte que seria necessário exame prévio da norma
infraconstitucional - no caso, a Consolidação das Leis do Trabalho -, hi-
pótese em que não se admite o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI
372.349, rel. min. Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI
322.409, rel. min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence;
AI 357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar Men-
des).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Finalmente, a lide não foi decidida sob o enfoque do art. 5º,
II, XXXV, XXXVI, LIV e LV da CF, razão pela qual não há o
necessário prequestionamento. Tem pertinência a aplicação da Súmula
nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1806/2003-342-01-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

RECORRIDOS : MARIA HELENA XAVIER E OUTROS

ADVOGADO : DR. LUIZ LEONARDO DE SABOYA ALFONSO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, com fundamento no art. 894, II, da CLT, consignando que a
recorrente não trouxe à colação arestos capazes de ensejar a di-
vergência jurisprudencial apta ao conhecimento dos embargos, li-
mitando-se a apontar violação de dispositivos de lei e da Constituição
Federal e colacionar aresto de Tribunais Regionais (fls. 175/178).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta violação dos arts.
5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal(fls. 181/191).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 193.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 179 e 181), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 46), as custas (fl. 183) e o
depósito recursal (fls. 162 e 185) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir, uma vez que a recorrente não ataca os fun-
damentos da decisão recorrida, que não conheceu dos seus embargos,
com fundamento no art. 894, II, da CLT, que assim dispõe:

Art. 894. No Tribunal Superior do Trabalho cabem embar-
gos, no prazo de 8 (oito) dias:

(...)
II - das decisões das Turmas que divergirem entre si, ou das

decisões proferidas pela Seção de Dissídios Individuais, salvo se a
decisão recorrida estiver em consonância com súmula ou orientação
jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo
Tribunal Federal. (Incluído pela pela Lei nº 11.496, de 2007)

Limita-se a enfrentar questão de mérito (diferenças relativas
à multa de 40% do FGTS decorrente dos expurgos inflacionários -
prescrição e responsabilidade) não apreciada na decisão recorrida,
razão pela qual inviável a alegação de ofensa aos arts. 5º, II e
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal, ante a falta de pre-
questionamento (Súmula nº 356 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-1986/1998-001-15-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS

ADVOGADA : DRA. RUBIANA SANTOS BORGES

RECORRIDO : ANDRÉ DA CUNHA FERNANDES

ADVOGADO : DR. RICARDO VALENTIM MOTTA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente (fls. 577/582). Quanto ao tema "sucessão trabalhista", com
fundamento nos arts. 10 e 448 da CLT e na Orientação Jurispru-
dencial nº 225 da SDI-1 desta Corte. Relativamente ao tema "adi-
cional de periculosidade", com fundamento na Súmula nº 364, I, desta
Corte.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral da matéria discutida. Alega, em síntese, não se
tratar de sucessão de empresas e que o recorrido não exercia ati-
vidades em área de risco, nos termos do art. 193 da CLT, não fazendo
jus ao adicional de periculosidade. Aponta como violado o art. 5º, II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 586/596).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 603.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 583 e 586), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 597 e 598), as custas (fl. 600)
e o depósito recursal (fl. 505) estão corretos, mas não deve pros-
s e g u i r.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
da recorrente, quanto à "sucessão trabalhista", o fez com fundamento
nos arts. 10 e 448 da CLT e na Orientação Jurisprudencial nº 225 da
SDI-1 desta Corte.

Relativamente ao adicional de periculosidade, toda a argu-
mentação da recorrente está embasada no fato de que a decisão, ao
não conhecer dos embargos, teria violado o artigo 193 da CLT e,
conseqüentemente, afrontado o artigo 5º, II, XXXV, LIV e LV, da
Constituição Federal.

A decisão recorrida, na medida em que soluciona a lide sob
o enfoque de legislação ordinária, desautoriza o prosseguimento do
recurso:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST<!ID1398240-4>

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1994/1999-441-02-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

ADVOGADO : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

RECORRIDO : ANTÔNIO MÁRCIO COSTA DA SILVA

ADVOGADA : DRA. SYLVIA REGINA MENDONÇA GALVÃO DE
SOUZA STORTE

RECORRIDO : SINDICATO DOS OPERÁRIOS E TRABALHADORES
PORTUÁRIOS EM GERAL NAS ADMINISTRAÇÕES
DOS PORTOS E TERMINAIS PRIVATIVOS E RETRO-
PORTOS DO ESTADO DE SÃO

PAULO - SINTRAPORT

ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA FARIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, quanto ao tema "responsabilidade solidária", com fundamento
na Súmula nº 331 desta Corte e na Lei nº 8.630/93. Explicitou, ainda,
que são inovatórias as ofensas apontadas aos artigos 5º, XXXV, 7º,
XXVI, 22 c/c 48, 114 e 170 da Constituição Federal (fls. 576/583).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Aponta violação dos artigos
5º, II e XXXV, 7º, XXVI, 22 c/c 48, 37, caput, 114 e 170 da
Constituição Federal (fls. 587/594).

Contra-razões apresentadas a fls. 601/602.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 584 e 587), está subscrito por
advogado regularmente constituído (fls. 564/565), as custas (fl. 595) e
o depósito recursal (fl. 304) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

A questão relativa à responsabilidade solidária da recorrente
foi solucionada com base na Súmula nº 331 desta Corte e na Lei nº
8.630/93, sob o fundamento de que:

"Com efeito, a C. Turma manteve a decisão do Eg. Tribunal
Regional ao fundamento de estar a v. decisão em consonância com a
Súmula nº 331 do c. TST.

Da transcrição do v. acórdão do Eg. Tribunal Regional cons-
tante da decisão embargada, depreende-se que a MM. Vara de Origem
teve como respaldo o disposto na Lei nº 8630/93, para decretar a
responsabilidade solidária da CODESP.

No caso em exame houve a condenação solidária da empresa
a pagar as verbas objeto da condenação, pois na solidariedade o
reclamante tanto poderia se dirigir a um quanto ao outro devedor. O
escopo jurisprudencial, nesse caso, é assegurar ao trabalhador a pro-
teção dos seus salários diante do inadimplemento do prestador dos
serviços, responsabilizando solidariamente o tomador" (fl. 582).

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, circunstância que inviabiliza o re-
curso extraordinário.

Nesse sentido, o entendimento do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: CASO EM QUE ENTENDIMENTO DIVERSO DO

ADOTADO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO EXIGIRIA O REEXAME
DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL PERTINENTE. A ale-
gada ofensa à Carta da República, se existente, dar-se-ia de forma reflexa ou
indireta, o que não enseja a abertura da via extraordinária. Incide, ainda, o
óbice da Súmula 636 do STF. Agravo desprovido." (AI-AgR 506193 / SC -
SANTA CATARINA, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Órgão Julga-

dor: Primeira Turma, DJ 09-12-2005 PP-00007)"
"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-

curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu reconhe-
cimento depende de rever a interpretação dado à norma ordinária pela de-
cisão recorrida, caso em que é a hierarquia infraconstitucional dessa última
que define, para fins recursais, a natureza de questão federal. Admitir o re-
curso extraordinário por ofensa reflexa ao princípio constitucional da le-
galidade seria transformar em questões constitucionais todas as controvérsias
sobre a interpretação da lei ordinária, baralhando as competências repartidas
entre o STF e os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva
da Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF 161/297)."
(in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª edição - pg.
1.822)".

Acrescente-se que a decisão recorrida, ao explicitar que são
inovatórias as ofensas apontadas aos artigos 5º, XXXV, 7º, XXVI, 22
c/c 48, 114 e 170 da Constituição Federal (fl. 583), tem natureza
tipicamente processual, o que também inviabiliza o recurso extraor-
dinário, conforme os precedentes do Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL. OFENSA
INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de que a in-
terpretação da lei processual na aferição dos requisitos de admissibilidade
dos recursos trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa
à Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. As alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da mo-
tivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada
e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa mera-
mente reflexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Tur-
ma, DJ - 29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-2061/2001-051-01-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. LUIZ GOMES PALHA

RECORRIDO : ALMIR FIRMO COUTINHO

ADVOGADA : DRA. ADILZA DE CARVALHO NUNES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 247, II,
da SDI-I desta Corte, segundo a qual: "a validade do ato de despedida
do empregado da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT)
está condicionada à motivação, por gozar a empresa do mesmo tra-
tamento destinado à Fazenda Pública em relação à imunidade tri-
butária e à execução por precatório, além das prerrogativas de foro,
prazos e custas processuais" (fls. 241/247).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi
repercussão geral da questão discutida. Alega que a necessidade de
motivação para a dispensa não se aplica aos empregados de empresas
públicas. Aponta violação dos arts. 37, 41 e 173, § 1º, todos da Carta
da República (fls. 251/266).

Sem contra-razões (certidão de fl. 268).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 248 e 251) e está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 223).
A recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional discutida
(fls. 253/254), nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de
2006, e da Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal,
de 30 de abril de 2007.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da
recorrente, sob o fundamento de que a dispensa de seu empregado
subordina-se a expressa motivação, nos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 247, II, da SDI-1 desta Corte, que dispõe:

A validade do ato de despedida do empregado da Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) está condicionada à mo-
tivação, por gozar a empresa do mesmo tratamento destinado à Fa-
zenda Pública em relação à imunidade tributária e à execução por
precatório, além das prerrogativas de foro, prazos e custas proces-
suais.

A recorrente sustenta que não há necessidade de motivação
para a dispensa de seus empregados e aponta violação dos arts. 37,
41, e 173, § 1º, todos da Constituição Federal.

O recurso deve subir ao Supremo Tribunal Federal ante a
caracterização de ofensa ao art. 173, § 1º, da Constituição Federal.

Referido dispositivo em momento algum autoriza a conclu-
são a que chegou a decisão recorrida, no sentido de se exigir mo-
tivação por parte da recorrente para dispensar seus empregados.

Se não há dúvida de que a recorrente é equiparada à Fazenda
Pública, para efeito exclusivo de impenhorabilidade de seus bens,
rendas e serviços, igualmente não se lhe pode negar o direito de
dispensa imotivada de seus empregados, considerando-se que com
eles é mantida relação de emprego e, portanto, à margem da exigência
de motivação, requisito esse pertinente apenas aos atos administra-
tivos em sentido estrito.

O Estado, e aí se inclui a própria recorrente, quando contrata
empregados deve se submeter à CLT e legislação complementar, sob
pena de descaracterização do vínculo jurídico.

Registre-se que a outorga do privilégio de impenhorabilidade
de seus bens decorreu do exame, pelo Supremo Tribunal Federal, do
art. 12 do Decreto-Lei nº 509/69, mas, em momento algum, foi
enfrentada a questão da motivação para a dispensa dos empregados da
recorrente, que, reitere-se, tem seus direitos e obrigações discipli-
nados pela CLT e legislação complementar, relação jurídica essa
inconfundivelmente de natureza contratual.

Ante possível ofensa ao art. 173, § 1º, da CF DOU SE-

G U I M E N TO ao recurso extraordinário e determino a remessa dos
autos ao Supremo Tribunal Federal.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-2100/2000-095-15-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

RECORRIDO : LUIZ HENRIQUE BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : DR. MARCOS ANTÔNIO THEODORO

RECORRIDA : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da re-

corrente. Quanto ao tema "sucessão trabalhista", com fundamento no item I
da Orientação Jurisprudencial nº 225 da SDI-1 desta Corte, segundo a qual é
a empresa sucessora a responsável principal pelos créditos trabalhistas re-
lativos aos contratos rescindidos após a entrada em vigor do contrato de
sucessão. Com relação ao tema "Enquadramento funcional - Diferenças sa-
lariais", com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 125 da SDI-I
desta Corte (fls. 398/401).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral das questões discutidas, e aponta como violado o art. 5º, II,
XXXV, LIV e LV, e 37, II, e XIII, da Constituição Federal (fls.
406/418).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 423.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 401 e 406), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 419) e o preparo está correto
(fl. 421), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos da
recorrente, quanto aos temas "sucessão trabalhista", reconhecendo que a re-
corrente é sucessora da Rede Ferroviária Federal, sendo responsável sub-
sidiária no caso de empregados que permaneceram prestando serviços para a
concessionária, o fez com fundamento no item I da Orientação Jurispru-
dencial nº 225 desta Corte, segundo a qual:

"CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO.
RESPONSABILIDADE TRABALHISTA. (nova redação, DJ 20.04.2005)
Celebrado contrato de concessão de serviço público em que uma empresa
(primeira concessionária) outorga a outra (segunda concessionária), no todo
ou em parte, mediante arrendamento, ou qualquer outra forma contratual, a
título transitório, bens de sua propriedade:

I - em caso de rescisão do contrato de trabalho após a
entrada em vigor da concessão, a segunda concessionária, na con-
dição de sucessora, responde pelos direitos decorrentes do contrato de
trabalho, sem prejuízo da responsabilidade subsidiária da primeira
concessionária pelos débitos trabalhistas contraídos até a concessão;

II (...)."
Desse contexto, resulta que a decisão é de natureza infra-

constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o enfoque de
preceitos de lei (arts. 10 e 448, ambos da CLT), razão pela qual a
alegada ofensa ao dispositivo da Constituição Federal somente seria
reflexa, circunstância que inviabiliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal proclama a im-
possibilidade de violação literal e direta do art. 5º, II, XXXV, LIV e
LV, da Constituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu reconhe-
cimento depende de rever a interpretação dado à norma ordinária pela de-
cisão recorrida, caso em que é a hierarquia infraconstitucional dessa última
que define, para fins recursais, a natureza de questão federal. Admitir o re-
curso extraordinário por ofensa reflexa ao princípio constitucional da le-
galidade seria transformar em questões constitucionais todas as controvérsias
sobre a interpretação da lei ordinária, baralhando as competências repartidas
entre o STF e os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva
da Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF 161/297)."
(in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª edição - pg.
1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV, XXXVI,
LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à Constituição que, se
ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não autoriza a admissão do recurso
extraordinário. II - Ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, fazer valer a
vontade concreta da lei, interpretando-a. Se, em tal operação, interpreta ra -
zoavelmente ou desarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da le-
galidade, inocorrendo o contencioso constitucional. III - Agravo não pro-
vido." (RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Quanto ao tema "Enquadramento funcional - Diferenças sa-
lariais", a decisão recorrida, ao não conhecer do recurso da recorrente,
com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 125 da SDI-I desta
Corte (fls. 398/401), consigna:

A C. Turma, enfrentando o tema relativo ao enquadramento
funcional, entendeu não caber o pedido de exclusão do débito tra-
balhistas das diferenças salariais decorrentes do desvio de função, em
face do que dispõe a OJ 125 da C. SDI, que dispõe:

DESVIO DE FUNÇÃO. QUADRO DE CARREIRA. (al-
terada em 13.03.2002) O simples desvio funcional do empregado não
gera direito a novo enquadramento, mas apenas às diferenças salariais
respectivas, mesmo que o desvio de função haja iniciado antes da
vigência da CF/88.

Diante do teor do julgado da C. Turma, em consonância com
a jurisprudência da C. SDI, não há se falar em dissenso jurispru-
dencial sobre o tema, porque superado o aresto colacionado, a teor da
Súmula 333/TST. (fl. 401).

A alegação de violação literal e direta do art. 37, II e XIII, da
Constituição Federal, não autoriza o seguimento do recurso, na me-
dida em que, como disposto na decisão recorrida, o Regional não
deferiu o reenquadramento do recorrido, mas, tão-somente, o pa-
gamento de diferenças salariais por desvio de função.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-2255/2003-341-01-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADA : DRA. VIRGINIA MARIA CORRÊA PINTO FELÍCIO

ADVOGADO : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

RECORRIDO : DANIEL CANELA FERREIRA

ADVOGADO : DR. EDUARDO RAMIRES PEREIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto à prescrição e à responsabilidade pelo pagamento
das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente dos expurgos
inflacionários, com fundamento nas Orientações Jurisprudenciais nºs
344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte (fls. 148/152).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta vio-
lação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
155/164).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 166.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 153 e 155), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fl. 109), as custas (fl. 157) e o
depósito recursal (fl. 134) foram efetuados a contento, mas não deve
p r o s s e g u i r.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.
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RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE,
a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado (f. 175):
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DEPÓSI-
TO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO
INICIAL. Não se caracterizando denúncia de violação direta a preceitos da
Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme
do TST, não se viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está pa-
cificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Jurispruden -
cial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição se dá com a
edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agravo de Instrumento
improvido." Alega o RE, em síntese, a violação dos artigos 5º, II, XXXVI e
7º, XXIX, da Constituição Federal. Decido. Com relação aos artigos 5º, II e
XXXVI, a discussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pa-
gamento da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta
ao âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o reexame
dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se situa no campo
infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, dirimida
pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001,
cuja possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta
ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme
pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002,
1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao
agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento foi
analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de declaração:
incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com relação à discussão acer-
ca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de o colegiado em segunda
instância, ao afastar preliminar de prescrição, adentrar de imediato o exame
do mérito; seja quanto ao debate concernente à responsabilidade do em-
pregador pelo pagamento da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários,
trata-se de matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame
não se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional,
dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio nata e na LC nº
110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito, poderia configurar
ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Cons-
tituição, conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII
401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T,
Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-585987-ES, Relator Ministro
Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de prescrição e exis-
tência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação do ora recorrente no
pagamento de valor correspondente à complementação da multa compen-
satória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos in-
flacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS. No recurso ex-
traordinário a parte alega que a decisão recorrida afrontou o disposto nos
arts. 5o, XXXVI (ato jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal.
A ofensa ao art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a
reclamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo prescricio -
nal a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta ao art. 5o,
XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação de que o ora
recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças referentes à multa
compensatória de 40% sem que para isso tenha dado causa ao erro de cál-
culo, porquanto o pagamento da parcela quando da rescisão contratual levou
em consideração o saldo da conta vinculada naquela oportunidade. Sem ra-
zão a parte recorrente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos
arts. 5o, XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada
no apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na multa
compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos ex-
purgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS, situa-
se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá margem ao des-
cabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Se-
púlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso,
DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006;
AI 606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello,
DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-DF,
Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

Se não há dúvida de que a recorrente é equiparada à Fazenda Pú-
blica, para efeito exclusivo de impenhorabilidade de seus bens, rendas e
serviços, igualmente não se lhe pode negar o direito de dispensa imotivada
de seus empregados, considerando-se que com eles é mantida relação de
emprego e, portanto, à margem da exigência de motivação, requisito esse
pertinente apenas aos atos administrativos em sentido estrito.

O Estado, e aí se inclui a própria recorrente, quando contrata
empregados deve se submeter à CLT e legislação complementar, sob
pena de descaracterização do vínculo jurídico.

Registre-se que a outorga do privilégio de impenhorabilidade
de seus bens decorreu do exame, pelo Supremo Tribunal Federal, do
art. 12 do Decreto-Lei nº 509/69, mas, em momento algum, foi
enfrentada a questão da motivação para a dispensa dos empregados da
recorrente, que, reitere-se, tem seus direitos e obrigações discipli-
nados pela CLT e legislação complementar, relação jurídica essa
inconfundivelmente de natureza contratual.

Ante possível ofensa ao art. 173, § 1º, da CF A D M I TO o
recurso extraordinário e determino a remessa dos autos ao Supremo
Tribunal Federal.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-2483/2003-342-01-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CSN CIMENTOS S.A.

ADVOGADO : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

ADVOGADA : DRA. VIRGÍNIA MARIA CORREA PINTO FELÍCIO

RECORRIDO : CELSO DOS SANTOS E SOUZA

ADVOGADA : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade pelo
pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente dos
expurgos inflacionários", com fundamento nas Orientações Jurispru-
denciais nºs 344 e 341 da SBDI-1 (fls. 124/128).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho. Argumenta, que a empresa
cumpriu na época própria e de acordo com a legislação vigente, o
pagamento da obrigação, não havendo que se falar em responsa-
bilidade, pois restou configurado o ato jurídico perfeito. Aponta vio-
lação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal
(fls. 131/139).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 141.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 129 e 131), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 94), as custas (fl. 133) e o
depósito recursal (fl. 112) foram efetuados a contento, mas não deve
p r o s s e g u i r.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

<!ID1398240-5>

PROC. Nº TST-RE-E-RR-2359/2002-007-07-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. LUIZ GOMES PALHA

ADVOGADA : DRA. EMÍLIA MARIA B. DOS S. SILVA

RECORRIDO : JOSÉ FLÁVIO SENA

ADVOGADA : DRA. ÉRIKA R. CARVALHO VASCONCELOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 247, II,
da SBDI-1 desta Corte segundo a qual "a validade do ato de des-
pedida do empregado da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
(ECT) está condicionada à motivação, por gozar a empresa do mesmo
tratamento destinado à Fazenda Pública em relação à imunidade tri-
butária e à execução por precatório, além das prerrogativas de foro,
prazos e custas processuais" (fls. 313/317).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com ful-
cro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida. Sustenta que a necessidade de motivação para a
dispensa não se aplica aos empregados de empresas públicas. Aponta vio-
lação dos arts. 37, 41 e 173 da Carta da República (fls. 321/334).

Contra-razões a fls. 337/348.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 318 e 321) e está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 302).
A recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional discutida
(fls. 323/324), nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de
2006, e da Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal,
de 30 de abril de 2007.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da
recorrente, sob o fundamento de que a dispensa de seu empregado
subordina-se a expressa motivação, nos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 247, II, da SDI-1 desta Corte, que dispõe:

"A validade do ato de despedida do empregado da Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos (ECT) está condicionada à motivação, por
gozar a empresa do mesmo tratamento destinado à Fazenda Pública em re-
lação à imunidade tributária e à execução por precatório, além das prer-
rogativas de foro, prazos e custas processuais."

A recorrente sustenta que não há necessidade de motivação
para a dispensa de seus empregados e aponta violação dos arts. 37, 41
e 173, § 1º, da Constituição Federal.

O recurso deve subir ao Supremo Tribunal Federal ante a
caracterização de ofensa ao art. 173, § 1º, da Constituição Federal.

Referido dispositivo em momento algum autoriza a conclu-
são a que chegou a decisão recorrida, no sentido de se exigir mo-
tivação por parte da recorrente para dispensar seus empregados.
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Finalmente, quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal,
também inviável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa,
ante o entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dis-
positivo não é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do
STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-3191/2003-341-01-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

RECORRIDO : JOSÉ NEVILLE

ADVOGADA : DRA. ELAINE DE CARVALHO BANNACH NOGUEI-
RA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento no art. 894, II, da CLT (fls. 153/155).
Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com

fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica a violação
dos arts. 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
159/168).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 170).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada(o) da decisão
recorrida em 2.5.2008 (fl. 157), e que, no seu recurso, interposto em
16.5.2008 (fl. 159), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-3330/2003-341-01-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

RECORRIDO : JOSÉ NATAL DE SOUZA

ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto aos temas "Prescrição. Diferenças da multa de 40%
do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários" e "Multa de 40%
sobre o saldo do FGTS. Expurgos inflacionários. Ausência de ato
jurídico perfeito. Responsabilidade", sob o fundamento de que esta
Corte já pacificou o entendimento sobre a matéria por meio das
Orientações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1 (fls. 144/148).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta a ocor-
rência da prescrição e infração ao ato jurídico prefeito. Aponta ofensa
aos artigos 5o, II e XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição Federal (fls.
151/159).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 161).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 23/5/2008 (fl. 149), e que, no seu recurso, interposto em
9/6/200 (fl. 151), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-4182/2003-341-01-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

RECORRIDO : JOSE AILTON FRANCA

ADVOGADO : DR. EDUARDO RAMIRES PEREIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto aos temas "prescrição - diferenças da multa de
40% do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários" e "multa de
40% sobre o saldo do FGTS - expurgos inflacionários - ausência de
ato jurídico perfeito", com fundamento nas Orientações Jurispruden-
ciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte. Afastou a alegada
violação dos arts. 5º, II, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal
(fls. 206/210).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que o
termo inicial da prescrição é a data da rescisão do contrato de tra-
balho e não a da edição da Lei Complementar nº 110/2001, sob pena
de violação do princípio da pacificação. Sustenta, também, que a Lei
Complementar nº 110/2001 não pode ser aplicada retroativamente
para atingir atos jurídicos já realizados, na medida em que foram
respeitadas as normas aplicáveis à rescisão contratual à época, con-
figurando-se ato jurídico perfeito Aponta violação dos arts. 5º, II,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 213/221).

Sem contra-razões (certidão de fl. 223).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 211 e 213), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 14), as custas (fl. 215) foram
efetuadas a contento, mas não deve prosseguir.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.
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Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Finalmente, no que se refere à alegação de ofensa ao ato
jurídico perfeito e acabado, não procede o argumento de que foi
violado o art. 5º, XXXVI, da CF, como reiteradamente tem decidido
o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu
RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado (f.
175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. PRESCRI-
ÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando denúncia de violação
direta a preceitos da Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da
Jurisprudência Uniforme do TST, não se viabiliza recurso de revista em
processo submetido ao rito sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da
CLT. Outrossim, já está pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através
da Orientação Jurisprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da
prescrição se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável.
Agravo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal. Decido.
Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca da respon-
sabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em razão dos
expurgos inflacionários, é matéria afeta ao âmbito da legislação ordinária
- L. 8.036/90 -, daí ser inviável o reexame dessa questão em recurso
extraordinário. Por fim, também se situa no campo infraconstitucional a
controvérsia a respeito do prazo prescricional, dirimida pelo Tribunal a
quo com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja pos-
sível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta ou
reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme
pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR,
19.11.2002, 1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego
provimento ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Per-
tence, DJ 19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão do
Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de prescrição e
existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação do ora re-
corrente no pagamento de valor correspondente à complementação da
multa compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS. No recurso extraordinário a parte alega que a decisão recorrida
afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato jurídico perfeito) e 7o,
XXIX, da Constituição Federal. A ofensa ao art. 7o, XXIX, se verifica, na
visão do recorrente, porque a reclamação trabalhista foi ajuizada quando
ultrapassado o prazo prescricional a que alude o referido dispositivo cons-
titucional. A afronta ao art. 5o, XXXVI, da Constituição Federal é jus-
tificada pela alegação de que o ora recorrente está sendo condenado a
pagar as diferenças referentes à multa compensatória de 40% sem que
para isso tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da
conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afas-
to, também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição Federal, tal como veiculada no apelo extraor-
dinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da respon-
sabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na multa com-
pensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos
inflacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS, situa-se no
âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá margem ao descabi-
mento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Se-
púlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Pe-
luso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006;
AI 585.610, rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min.
Celso de Mello, DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo."
(AI-615999-DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID1398240-6>

PROC. Nº TST-RE-E-RR-5362/2005-050-12-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : EDEVALDO DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR. RAUDINEZ ANDRETE

ADVOGADO : DR. RAUDIMAR ANDRETE

RECORRIDO : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-

BALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO DE SÃO

FRANCISCO DO SUL - OGMO/SFS

ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de embargos dos

recorrentes, quanto ao tema "prescrição - portuários", por divergência,
e, no mérito, negou-lhe provimento, sob o fundamento de que "a
prescrição bienal é aplicável, não apenas ao empregado comum, como
também ao trabalhador avulso" (fls. 416/421).

Efetivamente:
"RECURSO DE EMBARGOS. VIGÊNCIA DA LEI Nº

11.496/2007. PRESCRIÇÃO BIENAL. APLICABILIDADE AO
TRABALHADOR PORTUÁRIO AVULSO. A prescrição aplicável
ao trabalhador avulso é a mesma prevista para o trabalhador com
vínculo de emprego. Isso porque o mencionado dispositivo refere-se a
"relações de trabalho" de forma ampla, não havendo restringir sua
aplicação às hipóteses de prestação de serviços com vínculo de em-
prego. Ademais, o inciso XXXIV do artigo 7º da Lei Maior assegura
igualdade de direitos entre os dois tipos de trabalhadores. Deste
modo, deve ser mantido o entendimento da c. Turma que aplicou a
prescrição bienal, nos termos do art. 7º, XXIX, da Constituição Fe-
deral, às ações trabalhistas ajuizadas pelo trabalhador avulso. Em-
bargos conhecidos e desprovidos." (fl. 416)

Os recorrente interpõem recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúem a repercussão geral
da matéria discutida (fls. 442/445) e argumentam que deve ser con-
siderada a prescrição qüinqüenal. Indicam como violado o art. 7º,
XXIX, da CF (fls. 424/439 - fax, e 441/456 - originais).

Contra-razões apresentadas a fls. 460/467.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 422, 424 e 441), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 5) e o preparo está correto
(fl. 457).

A decisão recorrida negou provimento ao recurso de em-
bargos dos recorrentes, quanto ao tema "prescrição - portuários", sob
o fundamento de que a prescrição aplicável ao trabalhador avulso é a
mesma prevista para o trabalhador com vínculo de emprego, visto que
o art. 7º, XXIX, da CF refere-se a "relações de trabalho" de forma
ampla (fls. 417/421).

O recurso não deve subir ao Supremo Tribunal Federal.
A Constituição Federal, no art. 7º, XXXIV, garante a igual-

dade de direitos entre o trabalhador avulso e o com vínculo de
emprego. O trabalhador avulso é aquele que presta serviços a diversas
empresas, sem a formação de vínculo de emprego, tendo como in-
termediador obrigatório o Órgão de Gestão de Mão-de-Obra - OG-
MO, conforme o disposto na Lei nº 8.630/93.

O Órgão de Gestão de Mão-de-obra, portanto, constitui-se
mero responsável pela arrecadação e repasse da remuneração dos
trabalhadores, enquanto que o vínculo contratual se dá diretamente
entre o avulso e o tomador dos serviços, de forma que, cumprido seu
objeto, nova contratação adquire contornos de independência do an-
terior, daí o termo inicial para efeito da prescrição.

Efetivamente, dada a igualdade de direitos entre o empre-
gado e o trabalhador avulso, por força da norma constitucional, não
se pode negar que a prescrição aplicável, no curso do período em que
o avulso presta serviços no tomador, na OGMO, é de 5 (cinco) anos,
da mesma forma que, rompida a prestação de serviços e, portanto, o
contrato de trabalho atípico, o seu prazo é de 2 (dois) anos para
reclamar seus direitos, sob pena de prescrição.

Impõe-se, pois, a sua aplicação bienal, declarando-se pres-
critos os direitos decorrentes de contratações que tenham se extin-
guido até o limite de dois anos antes da propositura da ação.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenham os recorrentes ar-
güido a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a
Emenda Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Fe-
deral.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-7007/2002-906-06-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : USINA UNIÃO E INDÚSTRIA S.A. E OUTRA

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

ADVOGADO : DR. RONALDO FERREIRA TOLENTINO

RECORRIDA : ARLINDA MARIA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LIMA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento aos embargos das

recorrentes, quanto ao tema "trabalhador rural - contrato de trabalho
extinto após a promulgação da Emenda Constitucional nº 28/2000 -
prescrição qüinqüenal", sob o fundamento de fls. 622/627.
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Irresignadas, as recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Ar-
gumentam com a repercussão geral, e sustentam, em síntese, que
tanto a extinção do contrato de trabalho quanto o ajuizamento da
reclamação ocorreram após a entrada em vigor da Emenda Cons-
titucional nº 28/00, razão pela qual incide, no caso, a prescrição
qüinqüenal. Indicam violação dos arts. 5º, § 1º, e 7º, XXIX, da CF
(fls. 650/658).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 661.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 647 e 650), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 576 e 619/620) e o preparo
está correto (fl. 659).

O Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Ex-

traordinário nº 570532/SP (DJE-078, de 2/5/2008), manifestou-se
pela inexistência de repercussão geral da questão relativa à aplicação,
ou não, da Emenda Constitucional nº 28/2000 aos contratos de tra-
balho extintos após a sua vigência, para efeito de contagem da pres-
crição.

Realmente:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. ART. 7º, XXIX. TRABA-

LHADOR RURAL. PRESCRIÇÃO. APLICABILIDADE. CONTRA-
TO DE TRABALHO ANTERIOR À EC 28/2000, MAS EXTINTO
APÓS A RESPECTIVA PUBLICAÇÃO. AÇÃO TRABALHISTA
PROPOSTA APÓS A REFERIDA EMENDA. INEXISTÊNCIA DE
REPERCUSSÃO GERAL.

Diante desse contexto, NÃO ADMITO o recurso extraor-
dinário, nos termos do art. 543-B, § 2º, do CPC, acrescentado pela
Lei nº 11.418/2006.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-50897/2002-900-02-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDOS : FRANCISCO VIEIRA DA COSTA E OUTRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO FIUZA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "Programa de Incentivo à Demissão Con-
sentida - Quitação - Efeitos", com fundamento no item nº 270 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 desta Corte, explicitando que a
transação judicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante a
adesão do empregado a Plano de Demissão Voluntária implica a
quitação exclusiva das parcelas e valores constantes do recibo (fls.
664/669).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da questão discutida, e sustenta, em síntese, que a adesão
dos recorridos ao Programa de Incentivo à Demissão decorreu de sua
livre e espontânea manifestação de vontade. Aponta violação do ar-
tigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal (fls. 673/686).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 689.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 670 e 673), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 429/430 e 653), as custas (fl.
687) e o depósito recursal (fls. 524, 572 e 617) estão corretos, mas
não deve prosseguir.

O recurso não reúne condições de prosseguimento, na me-
dida em que a lide, circunscrita aos efeitos decorrentes da adesão dos
recorridos ao Programa de Incentivo à Demissão Consentida (PIDC),
instituído pela recorrente, por força de transação extrajudicial, foi
decidida com base na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1
desta Corte e nos arts. 9º e 444 da CLT (fls. 664/669).

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal
e direta ao art. 5º, XXXVI, da CF, necessário seria não só o reexame
da matéria fática (Súmula nº 279 do STF), como também dos ele-
mentos objetivos configuradores da transação extrajudicial, e, por-
tanto, do alcance do ato jurídico que as partes, livremente, praticaram,
todos disciplinados pela legislação ordinária (arts. 1.025 e 1.030 do
Código Civil).

Nesse sentido, há precedente da própria recorrente analisado
pelo Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO
TRABALHISTA. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.

QUITAÇÃO DAS VERBAS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIO-
NAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
ADESÃO A PDV. EFEITOS. OJSBDI1 DE Nº 270. COMPENSAÇÃO. 1.
"A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante
a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica quitação
exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo" (OJSBDI1 de nº
270). Observada tal orientação na esfera
regional, impõe-se a ratificação do v. despacho agravado. 2. Por outro
lado, a compensação, no âmbito do Direito do Trabalho, somente se
mostra viável quando se trata de verbas trabalhistas de idênticas

naturezas. Em tal cenário, pretensão de compensação de parcela re-
cebida a título de indenização pela adesão do empregado a Programa
de Apoio à Demissão Voluntária, com eventuais verbas deferidas na
ação trabalhista, não se amolda ao figurino legal. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento" (fl. 139).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado o art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição da República.

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional, como
se comprova dos termos da decisão proferida. O Tribunal de origem
examinou a controvérsia à luz da legislação infraconstitucional que
disciplina o processo trabalhista e com apoio na Orientação Juris-
prudencial 270 da SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, o que põe
a questão, obviamente, no plano do cuidado infraconstitucional. Não
há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional. Confira-se, a
propósito, o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 416.471,
Relator o Ministro Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 4.4.2003:

"Trabalhador. Plano de demissão voluntária. Controvérsia
adstrita à interpretação de matéria processual. Debate restringido ao
plano infraconstitucional. Regimental não provido".

E, ainda, as decisões monocráticas proferidas nos AI
567.391, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.4.2006; AI 567.606,
Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 1º.2.2006; e AI 466.017, Rel. Min.
Cezar Peluso, DJ 23.9.2004.

5. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal)." (AI-648.986-1 - DJ de
28/11/2007, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA).

E ainda:
EMENTA Agravo regimental. Agravo de instrumento. Tra-

balhista. Plano de Incentivo à Demissão Voluntária - PDV. Ofensa
reflexa à Constituição. Precedentes. 1. Controvérsia decidida à luz da
legislação infraconstitucional pertinente, a cujo exame não se presta o
recurso extraordinário. 2. Agravo regimental desprovido.( AI-AgR
644315 / MS, Relator(a): Min. MENEZES DIREITO, DJ - 07-12-
2007)

DECISÃO: Trata-se de agravo contra decisão que negou
processamento a recurso extraordinário, fundado no art. 102, III, "a",
da Constituição Federal, interposto em face de acórdão o qual en-
tendeu que "a adesão a PDV - Plano de Demissão Voluntária - não
implica renúncia de direitos e, portanto, não representa quitação am-
pla do contrato de trabalho." Alega-se violação ao artigo 5º, II e
XXXVI, da Carta Magna. A controvérsia está restrita ao âmbito da
legislação infraconstitucional. A ofensa à Constituição Federal, se
existente, seria reflexa. Nesse sentido, o AgRAI 416.471, Rel. Nelson
Jobim, 2ª T., DJ 04.04.03, assim ementado: "EMENTA: Trabalhador.
Plano de demissão voluntária. Controvérsia adstrita à interpretação de
matéria processual. Debate restringido ao plano infraconstitucional.
Regimental não provido." No mesmo sentido, monocraticamente, o
AI 485.410, Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 03.02.04 e o AI 498.060,
Rel. Celso de Mello, DJ 14.04.04. Assim, nego seguimento ao agravo
(art. 557, caput, do CPC). Relator Ministro GILMAR MENDES (AI
468022 / SP, DJ 04/06/2004)

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu reconhe-
cimento depende de rever a interpretação dado à norma ordinária pela de-
cisão recorrida, caso em que é a hierarquia infraconstitucional dessa última
que define, para fins recursais, a natureza de questão federal. Admitir o re-
curso extraordinário por ofensa reflexa ao princípio constitucional da le-
galidade seria transformar em questões constitucionais todas as controvérsias
sobre a interpretação da lei ordinária, baralhando as competências repartidas
entre o STF e os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva
da Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF 161/297)."
(in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª edição - pg.
1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-54943/2002-900-02-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A.

ADVOGADO : DR. MANOEL JOAQUIM RODRIGUES

ADVOGADA : DRA. MARIA CLARA SAMPAIO LEITE

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDOS : GILSON ROBERTO LEVORATO E OUTROS

ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE MATOS FERREIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "Preliminar de nulidade do acórdão em-
bargado por negativa de prestação jurisdicional", sob o fundamento
de que "A impugnação contra eventual deficiência de fundamentação
de decisão não se insere no novo âmbito de competência desta C.
Seção, que se dirige exclusivamente à uniformização da jurispru-
dência das Turmas do Eg. TST". Consignou, ainda, que o aresto
transcrito à comprovação da divergência jurisprudencial nos embargos
não atende aos disposto na Súmula nº 337 desta Corte (fl. 1048).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi, em pre-
liminar, a repercussão geral da matéria. No mérito, insiste na ocor-
rência de negativa de prestação jurisdicional, por parte da Turma e
SDI-1, no tocante à omissão na análise da especificidade da di-
vergência jurisprudencial trazida à colação. Indica violação do artigo
93, IX, da Constituição Federal (fls. 1054/1058).

Contra-razões (fls. 1062/1071).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 1051 e 1054), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 989/998), as custas (fl. 1059)
e o depósito recursal (fls. 738, 901 e 1027) foram efetuados a con-
tento.

Não procede a negativa de prestação jurisdicional, argüida a
pretexto de que, a decisão recorrida não analisou a indagação da
recorrente de que era específica a divergência jurisprudencial trazida
à colação.

A decisão recorrida é explícita, ao transcrever os funda-
mentos da Turma, que consigna:

"O Tribunal Regional entendeu que a legislação insti-

tuidora do benefício de complementação de aposentadoria é an-

terior e se sobrepõe hierarquicamente à regra coletiva, estabe-

lecendo que parcelas de natureza remuneratória, inclusive abo-

nos, deverão ser estendidos àqueles que a recebem, para que se

mantenha a paridade salarial entre ativos e inativos. Nenhum dos

julgados carreados aborda essa questão, sendo, por isso, ines-

pecíficos, a teor da Súmula 296 do TST.

NÃO CONHEÇO. (fls. 1.003/1.004)" (fl. 1047). (sem Grifos
no original)

"A reclamada opõe Embargos de Declaração, a fls.
1.006/1.008, argüindo omissão no julgado. Afirma que a divergência
colacionada é específica.

Não há vício a ser sanado.
Inicialmente, cabe ressaltar que os Embargos de Declaração

não são o meio adequado para rediscutir questões já devidamente
examinadas no acórdão embargado.

Com efeito, a decisão embargada apresenta fundamen-

tação suficiente para a compreensão do tema articulado no Re-

curso, com vistas à satisfação da exigência do prequestionamento

(Súmula 297 do TST), valendo salientar que a Turma se ma-

nifestou sobre a matéria, observando o quadro descrito pelo Tri-

bunal de origem, afastando a divergência colacionada. Logo, a

prestação jurisdicional foi entregue de forma completa pela Tur-

ma.
Desse modo, não foram demonstrados quaisquer vícios en-

sejadores dos Embargos de Declaração previstos nos arts. 535 do
CPC e 897-A da CLT.

REJEITO os Embargos de Declaração. (fls. 1.013/1.014)" (fl.
1047 - sem Grifos no original)

Consignou também:
"Publicado o acórdão embargado posteriormente ao início da

vigência da Lei nº 11.496/07 que se deu em 23/09/07 -, os presentes
Embargos sujeitam-se à nova disposição do artigo 894, inciso II, da
C LT.

Segundo o novo texto, os Embargos à SBDI-1 são cabíveis
apenas quando demonstrada divergência entre decisões de Turmas do
TST ou entre o acórdão embargado e decisão da C. SBDI-1. Em
ambas as hipóteses, não serão conhecidos os Embargos se a decisão
impugnada encontrar-se em consonância com súmula ou orientação
jurisprudencial do Eg. TST ou do Excelso STF:

Art. 894 . No Tribunal Superior do Trabalho cabem em-
bargos, no prazo de 8 (oito) d i as: (Redação dada pela Lei nº 11.496,
de 2007)

(...)
II - das decisões das Turmas que divergirem entre si, ou das

decisões proferidas pela Seção de Dissídios Individuais, salvo se a
decisão recorrida estiver em consonância com súmula ou orientação
jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo
Tribunal Federal. (Incluído pela Lei nº 11.496, de 2007).

Assim, afastam-se, de plano, as alegações de violação a dis-
positivos legais e constitucionais.

Não se cogita de divergência jurisprudencial hábil a gerar

o conhecimento dos Embargos. A impugnação contra eventual

deficiência de fundamentação de decisão não se insere no novo

âmbito de competência desta C. Seção, que se dirige exclusi-

vamente à uniformização da jurisprudência das Turmas do Eg.

T S T.

Com efeito, ainda que, em tese, o art. 894, II, da CLT não
vede a argüição de negativa de prestação jurisdicional nos Embargos,
fato é que, concretamente, tal controvérsia não se compatibiliza com
a impugnação mediante divergência jurisprudencial, uma vez que
intimamente ligada às particularidades fático-processuais de cada pro-
cesso em si considerado.

Assim, deve buscar a parte veicular a pretensão pelo ade-
quado meio processual.

No mesmo sentido: TST-E-ED-RR-970/2002-007-12-00.4,
Rel. Min. Maria Cristina Peduzzi, julgado em 17/03/2008.
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Ademais, o aresto transcrito não atende ao disposto na Sú-

mula nº 337 desta Corte. Nos termos do verbete referido, para com-

provação da divergência jurisprudencial, é necessário que o recor-

rente junte cópia autenticada do aresto-paradigma ou indique a fonte

oficial ou repositório autorizado em que foi publicado. Tal exigência
visa a possibilitar que o julgador verifique a exatidão e a autenticidade dos
arestos trazidos ao confronto. Considerando-se que, nos diários oficiais,
somente são publicadas a ementa e a parte dispositiva do acórdão, é lícito
concluir que, quando os trechos essenciais à configuração da divergência
constam apenas da fundamentação dos acórdãos-paradigmas, o recorrente
deve juntar cópias autenticadas do decisum, em seu inteiro teor, não bas-
tando a indicação da fonte.

Não conheço." (fl. 1047/1049 - sem Grifos no original)
Certo ou errado, houve a entrega da prestação jurisdicional,

daí por que intacto está o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-

curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-71913/2002-900-01-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADA : DRA. DÉBORAH CABRAL SIQUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR. CRISTOVÃO TAVARES DE MACEDO SOARES
GUIMARÃES

RECORRIDOS : ALTAMIRO BARBOSA E OUTROS

ADVOGADO : DR. EDEGAR BERNARDES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, quanto ao tema "anistia - retorno ao serviço - readmissão", e
repeliu a alegação de ofensa ao art. 37, II, da Constituição Federal,
sob o fundamento de que o direito assegurado na Lei nº 8.878/94 não
caracteriza "novo ingresso" no serviço público, mas, sim, mero re-
torno ao status quo ante dos trabalhadores cuja dispensa ocorrera em
desacordo com o ordenamento jurídico (fls. 513/517).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e sustenta, em síntese, que há ofensa aos artigos 37,
II, e 173, § 1º, da Constituição Federal (fls. 521/528).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 531.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 518 e 521), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 489/491) e o preparo está
correto (fl. 529), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa ao art. 37, II, da
Constituição Federal, sob o fundamento de que o direito assegurado na Lei
nº 8.878/94 não caracteriza "novo ingresso" no serviço público, mas, sim,
mero retorno ao status quo ante dos trabalhadores cuja dispensa ocorrera em
desacordo com o ordenamento jurídico (fls. 513/517).

Efetivamente, a exigência prevista no inciso II do art. 37 da
CF, segundo a qual há necessidade de prévia aprovação em concurso
público para ingresso na Administração Pública, não atinge o em-
pregado anistiado, cuja readmissão decorre de lei específica (Lei nº
8.878/94). Incólume, pois, o dispositivo mencionado.

E, quanto ao art. 173, § 1º, da Constituição Federal, a lide
não foi solucionada sob o seu enfoque, circunstância que, dado à falta
de prequestionamento, atrai a aplicação da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-72023/2002-900-01-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SÔNIA VEIGA BATISTA

ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

ADVOGADA : DRA. MARIANA CORRÊA PIRES SCHLEUMER

RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDA : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS

DO SISTEMA BANERJ - PREVI-BANERJ (EM LI-

QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ FERNANDES COSTA NETO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da re-

corrente, quanto ao tema "Banco Banerj S.A. - Cláusula 5ª do Acordo Co-
letivo de Trabalho 1991/1992 - Limitação da condenação a agosto de 1992",
explicitando que "A limitação temporal das diferenças previstas na Cláusula
5ª do Acordo Coletivo de Trabalho 1991/1992 celebrado pelo Banco Banerj
S.A., determinada pela Orientação Jurisprudencial Transitória nº 26 dessa e.

Subseção, decorre da previsão contida no artigo 614, § 3º, da CLT, segundo
o qual não será permitido estipular duração de Convenção ou Acordo su-
perior a dois anos". Afastou a alegação de afronta aos arts. 5º, XXXVI, 7º,
VI e XXVI, e 8º, VI, todos da CF, ressaltando que nenhum dos dispositivos
"prevê a possibilidade de um acordo coletivo de trabalho ter vigência por
período superior a dois anos" (fls. 609/615).

Irresignada, a recorrente interpõem recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a
repercussão geral da matéria discutida (fls. 621/622), e, no mérito,
insiste na incorporação do percentual de 26,06% à remuneração, por-
que ajustado em acordo coletivo, apontando violação dos arts. 5º,
XXXVI, e 7º, VI e XXVI, ambos da CF (fls. 619/626).

Contra-razões apresentadas pelo Banco Banerj a fls.
630/632.

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 616 e 619), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fl. 9) e o preparo (fl. 627) está
correto, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos
das recorrentes, para manter o acórdão da Turma, que deu provimento
ao recurso de revista do Banco Banerj para limitar a sua condenação
ao pagamento de diferenças salariais do IPC de junho de 1987 ao
período de 29 a 31 de agosto de 1992 (fl. 567), o fez com fundamento
na Orientação Jurisprudencial Transitória nº 26 da SBDI-1 desta Cor-
te, que dispõe:

"É de eficácia plena e imediata o 'caput' da cláusula 5ª do
Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992 celebrado pelo Banerj
contemplando o pagamento de diferenças salariais do Plano Bresser,
sendo devido o percentual de 26,06% nos meses de janeiro a agosto
de 1992, inclusive"

Explicitou que:
"A limitação temporal das diferenças previstas na Cláusula 5ª

do Acordo Coletivo de Trabalho 1991/1992 celebrado pelo Banco
Banerj S.A., determinada pela Orientação Jurisprudencial Transitória
nº 26 dessa e. Subseção, decorre da previsão contida no artigo 614, §
3º, da CLT, segundo o qual 'não será permitido estipular duração de
Convenção ou Acordo superior a dois anos'.

Nesse contexto, inviável cogitar-se de violação dos artigos
5º, XXXVI, 7º, VI e XXVI, e 8º, VI, da Constituição Federal de 1988
decorrente do provimento da revista, tendo em vista que nenhum
daqueles dispositivos prevê a possibilidade de um acordo coletivo de
trabalho ter vigência por período superior a dois anos." (fl. 614)

Fácil perceber-se que a lide foi solucionada com base na
"Cláusula 5ª", prevista em acordo coletivo, que regulou as condições
de trabalho, de salário e do prazo de sua duração, segundo inter-
pretação que lhe deu a decisão recorrida.

Diante desse contexto, não se constata a violação direta e
literal dos preceitos constitucionais em exame.

Priorizou-se a cláusula de reajuste previsto em acordo co-
letivo (7º, XXVI) e, igualmente, cumpriu-se o princípio da irredu-
tibilidade do salário (art. 7º, VI, da CF), ao ser observado o disposto
no instrumento coletivo.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal já considerou
como insusceptíveis de ofensa, literal e direta, preceitos da Cons-
tituição Federal, em caso semelhante:

"DECISÃO
TRABALHISTA. INTERPRETAÇÃO DE ACORDO COLE-

TIVO DE TRABALHO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 454 DESTE
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUI-
M E N TO .

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho: "EMBARGOS. ACORDO CO-
LETIVO 91/92. REAJUSTE DE 26,06%. CLÁUSULA NORMA-
TIVA. BANERJ. INCORPORAÇÃO. De acordo com o entendimento
consagrado na Súmula nº 277 do TST, as condições de trabalho
alcançadas por força de sentença normativa vigoram no prazo as-
sinado, não integrando, de forma definitiva, os contratos. A juris-
prudência tem estendido tal raciocínio também aos acordos e con-
venções coletivos de trabalho. Precedentes da Corte. Embargos não
conhecidos" (fl. 197).

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. XXXVI, 7º, inc. VI, XXVI, 8, inc. VI, da Cons-
tituição da República (fl. 213).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste ao Agravante.
5. O Tribunal de origem examinou a controvérsia à luz de

legislação infraconstitucional, com apoio em enunciados sumulares
do Tribunal Superior do Trabalho e com interpretação de acordo
coletivo de trabalho, o que é inviável em recurso extraordinário.
Incide, na espécie, a Súmula 454 do Supremo Tribunal Federal. Nesse
sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. TRABALHISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. ACORDO
COLETIVO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. INTER-
PRETAÇÃO DE CLÁUSULA DE ACORDO COLETIVO. IMPOS-
SIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO
QUAL SE NEGA PROVIMENTO " (AI 616.980-AgR, de minha
relatoria, Primeira Turma, DJ 3.8.2007).

E ainda: AI 534.698-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Se-
gunda Turma, DJ 9.6.2006; e AI 184.795-AgR, Rel. Min. Cezar
Peluso, Primeira Turma, DJ 5.3.2004.

6. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal)"(AI nº 678.372-3/RJ, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min.CÁRMEN LÚCIA)

"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen-
to: questão relativa a reajuste salarial decorrente do Plano Bresser,
resolvida à luz da interpretação de cláusula de acordo coletivo de
trabalho posterior ao plano econômico, de reexame vedado no RE;
alegada violação a dispositivos constitucionais que, se ocorresse, seria
indireta ou reflexa, que não viabiliza o extraordinário." (AI-AgR
490876/RJ - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ de 30.4.2004).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-82228/2003-900-02-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO : ANTÔNIO CARLOS LEMOS

ADVOGADO : DR. ERALDO AURÉLIO RODRIGUES FRANZESE

RECORRIDA : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUÍS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da re-

corrente, quanto ao tema "sucessão trabalhista - responsabilização subsidiá -
ria", aplicou a Orientação Jurisprudencial nº 225 da SBDI-1 desta Corte, no
sentido de que é a empresa sucessora a responsável principal pelos créditos
trabalhistas relativos aos contratos rescindidos após a entrada em vigor do
contrato de arrendamento (fls. 507/509).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da matéria discutida, e indica violação dos arts. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 7º, XXVI, da CF (fls. 515/521).

Contra-razões a fls. 527/532 e 534/540.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "sucessão trabalhista - responsabilização sub-
sidiária", aplicou a Orientação Jurisprudencial nº 225 da SBDI-1 desta Corte,
no sentido de que é a empresa sucessora a responsável principal pelos cré-
ditos trabalhistas relativos aos contratos rescindidos após a entrada em vigor
do contrato de sucessão (fls. 247/248).

A decisão recorrida não tem, pois, conteúdo constitucional,
na medida em que soluciona a lide sob o enfoque de legislação
ordinária, razão pela qual a alegada ofensa ao preceito da Cons-
tituição Federal somente seria reflexa, circunstância que inviabiliza o
recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta ao art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV
e LV, da Constituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu reconhe-
cimento depende de rever a interpretação dado à norma ordinária pela
decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infraconstitucional dessa
última que define, para fins recursais, a natureza de questão federal. Ad-
mitir o recurso extraordinário por ofensa reflexa ao princípio constitu-
cional da legalidade seria transformar em questões constitucionais todas as
controvérsias sobre a interpretação da lei ordinária, baralhando as com-
petências repartidas entre o STF e os tribunais superiores e usurpando até
a autoridade definitiva da Justiça dos Estados para a inteligência do direito
local "(RTF 161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão
- 31ª edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV, XXX-
VI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à Constituição
que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não autoriza a admissão do
recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe, no conflito de interesses,
fazer valer a vontade concreta da lei, interpretando-a. Se, em tal operação,
interpreta razoavelmente ou desarrazoadamente a lei, a questão fica no
campo da legalidade, inocorrendo o contencioso constitucional. III - Agra-
vo não provido." (RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso,
DJ 08-03-2002 PP-00061).

Registre-se, por fim, que a decisão recorrida não faz re-
ferência à matéria de que trata o artigo 7º, XXVI, da Constituição
Federal, motivo pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a
hipótese atrai a aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-93348/2003-900-01-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRENTE : FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SO-

CIAL - PETROS

ADVOGADO : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

ADVOGADO : DR. RENATO LÔBO GUIMARÃES

RECORRIDO : HÉLIO DE OLIVEIRA OZÓRIO

ADVOGADO : DR. ARMANDO GABRIEL DA SILVA FILHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão de fls. 705/712, complementada a fls. 723/726,

negou provimento ao agravo de instrumento da PETROS, visto que
não foram infirmados os fundamentos do despacho que negou se-
guimento ao seu recurso de revista. Aplicou a Súmula nº 333 desta
Corte quanto ao tema "incompetência da Justiça do Trabalho", e a
Súmula nº 126 deste Tribunal em relação aos itens "gratificação
contingente" e "participação nos resultados aos empregados aposen-
tados".

Irresignada, a PETROS interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da CF. Argúi a repercussão geral da matéria
discutida (fls. 782/783) e aponta como violados os arts. 7º, XI, 114, e
202, § 2º, todos da CF (fls. 773/784).

A decisão de fls. 751/755 não conheceu do recurso de em-
bargos interposto pela PETROBRAS, quanto ao tema "competência
da Justiça do Trabalho para decidir pedido de diferenças de com-
plementação de aposentadoria - PETROBRAS E PETROS". Seu fun-
damento é de que, em se tratando de demanda que envolve pedido de
complementação de aposentadoria, decorrente do contrato de traba-
lho, a competência é da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 114
da Constituição Federal.

Irresignada, a PETROBRAS ingressa com recurso extraor-
dinário, com base no art. 102, III, "a", da CF, argüindo a repercussão
geral da matéria discutida (fls. 760/761). Sustenta, em síntese, a
incompetência da Justiça do Trabalho, visto que a relação entre a
PETROS e o recorrido é de natureza previdenciária, sendo com-
petente a Justiça comum. Aponta violação dos arts. 5º, LIII, 114 e
202, § 2º, todos da Constituição Federal (fls. 759/767).

Manifestação da PETROS a fl. 789, e da PETROBRAS a fls.
792/796.

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO DA PETROS
A decisão recorrida, que negou provimento ao seu agravo de

instrumento, era passível de reexame nesta Corte, na medida em que
ensejava embargos para a Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais, nos termos do art. 894 da CLT.

Constata-se, pois, que a recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o prosseguimento do extraordinário, nos termos do art.
102, III, da Constituição Federal.

Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ESGO-

TAMENTO DA VIA RECURSAL ORDINÁRIA. SÚMULA 281 DO
STF. I - Recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma
do TST, sendo ainda cabível o recurso de embargos previsto no art.
894, b, da CLT. Ante a ausência de decisão de única ou última
instância, incide o óbice da Súmula 281 do STF. II - Agravo não
provido." (AI-AgR 643358/MG, Relator Min. RICARDO LEWAN-
DOWSKI, Primeira Turma, DJ 10-08-2007)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário da PETROS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO DA PETROBRAS

O recurso é tempestivo (fls. 756 e 759), está subscrito por
advogado regularmente constituído (fls. 770/771), o preparo (fl. 769)
e o depósito recursal (fl. 768) estão corretos, mas não deve pros-
s e g u i r.

A decisão recorrida explicita, taxativamente, que a compe-
tência para o exame do pedido de complementação de aposentadoria
é da Justiça do Trabalho, uma vez que decorre da relação de emprego,
na medida em que a recorrente transferiu a obrigação para a PETROS
(fls. 752/754).

Logo, não procede a alegação de ofensa ao art. 114 da
Constituição Federal, como pretende a recorrente, a pretexto de que a
relação jurídica seria de natureza previdenciária, e, assim, estaria
afeta à Justiça comum.

O e. Supremo Tribunal Federal tem decidido que compete à
Justiça do Trabalho decidir a lide que envolve pedido de comple-
mentação de aposentadoria que decorre do contrato de trabalho, con-
forme precedentes, que envolvem a própria recorrente:

"EMENTA: I. Justiça do Trabalho: competência (CF, art.
114): pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal de que é da
Justiça do Trabalho a competência para dirimir controvérsias relativas
à complementação de proventos de aposentadoria quando decorrentes
de contrato de trabalho: precedentes. II. (....). (AI-AgR609650/RJ,
Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 10-08-
2007)

"Despacho
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou

seguimento a recurso extraordinário. Bem examinados os autos, ve-
rifico que a cópia do acórdão proferido no recurso de embargos em
embargos de declaração em recurso de revista está parcialmente ile-
gível, o que inviabiliza a admissibilidade do recurso. Segundo a
jurisprudência deste Tribunal, o agravo de instrumento deve ser ins-
truído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao
exato conhecimento das questões discutidas (Súmula 288 do STF). A
falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao
agravo, com base no § 1º do art. 21 do RISTF e no art. 557 do CPC.
Ainda que superado tal óbice, o recurso não prosperaria. É que a
Corte tem se orientado no sentido de que compete à Justiça do
Trabalho o julgamento de pedido de complementação de aposen-
tadoria fundado em contrato de trabalho. O acórdão recorrido não
divergiu desse entendimento. Nesse sentido, menciono as seguintes
decisões, entre outras: AI 538.939-AgR/SC, Rel. Min. Carlos Velloso;
AI 485.651-AgR/PB, Rel. Min. Eros Grau; RE 237.399-AgR/SP, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence; e AI 198.260-AgR/MG, Rel. Min. Sydney
Sanches. Isso posto, nego seguimento ao recurso. Ministro RICAR-
DO LEWANDOWSKI - Relator (AI 619840/DF, DJ 13/04/2007)

DECISÃO: Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu
RREE, a, interpostos pela Fundação Petrobrás de Seguridade Social -
PETROS e Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás, contra acórdão do

Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado (f. 305): "AGRAVOS
DE INSTRUMENTO DA PETROBRÁS E DA PETROS. COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. ARGUIÇÃO DE INCOM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114 DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. DESPROVIMENTO. É firme o posiciona-
mento desta Corte trabalhista no sentido de que a lide, quanto à
complementação de aposentadoria, origina-se do contrato de trabalho,
qual seja, o ingresso do empregado ao plano de previdência decorre
do contrato de trabalho havido entre as partes, atraindo, assim, a
competência desta Justiça Especializada. Nega-se provimento a am-
bos os agravos de instrumento." Alegam os RREE, em síntese, a
violação dos artigos 5º, LIII e LV; 7º, XI; 114; e 202, § 2º, da
Constituição Federal. Decido. É inviável o RE. Este Tribunal - su-
perando decisão em contrário (v.g. RE 113.259, 4.8.87, 2ª T., Ma-
deira) - assentou que é da Justiça do Trabalho a competência para
decidir sobre complementação de proventos de aposentadoria quando
decorrente de contrato de trabalho, v.g. AI 198.260-AgR, 07.08.2001,
1ª T, Sydney, cuja ementa possui o seguinte teor: "DIREITO CONS-
TITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. JU-
RISDIÇÃO. COMPETÊNCIA. COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO
OU DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA, QUANDO DECOR-
RENTE DO CONTRATO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO:
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONA-
MENTO. AGRAVO. 1. Este é o teor da decisão agravada: 'A questão
suscitada no recurso extraordinário já foi dirimida por ambas as
Turmas do Supremo Tribunal Federal, segundo as quais compete à
Justiça do Trabalho o julgamento das questões relativas à comple-
mentação de pensão ou de proventos de aposentadoria, quando de-
corrente de contrato de trabalho (Primeira Turma, RE-135.937, rel.
Ministro MOREIRA ALVES, DJU de 26.08.94, e Segunda Turma,
RE-165.575, rel. Ministro CARLOS VELLOSO, DJU de 29.11.94).
Diante do exposto, valendo-me dos fundamentos deduzidos nesses
precedentes, nego seguimento ao agravo de instrumento (art. 21, § 1º,
do R.I.S.T.F., art. 38 da Lei nº 8.038, de 28.05.1990, e art. 557 do
C.P.C.)'. 2. E, no presente Agravo, não conseguiu o recorrente de-
monstrar o desacerto dessa decisão, sendo certo, ademais, que o tema
do art. 202, § 2 , da C.F., não se focalizou no acórdão recorrido. 3.
Agravo improvido." Portanto, correta a afirmação do Tribunal a quo
quanto à declaração de competência da Justiça do Trabalho para o
feito, assentada a premissa de fato de que a complementação de
aposentadoria decorreu do contrato de trabalho. Também, não há falar
em violação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal. A parte teve
acesso aos recursos cabíveis na espécie e a jurisdição foi prestada, no
caso, mediante decisão suficientemente motivada, não obstante con-
trária à pretensão do recorrente, tendo o Tribunal Também, não há
falar em violação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal. A parte
teve acesso aos recursos cabíveis na espécie e a jurisdição foi pres-
tada, no caso, mediante decisão suficientemente motivada, não obs-
tante contrária à pretensão do recorrente, tendo o Tribunal a quo,
como se observa do acórdão proferido, justificado suas razões de
decidir: "o que a Constituição exige, no preceito invocado, é que a
decisão seja fundamentada, não, que a fundamentação seja correta:
declinadas no julgado as razões do decisum, está satisfeita a exigência
constitucional." (RE 140.370, Pertence, RTJ 150/269). Por fim, o
tema do artigo 7º, XI, da Constituição, dado por violado, em nenhum
momento foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto dos em-
bargos de declaração opostos: incidem as Súmulas 282 e 356. Nego
provimento ao agravo. Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator
(AI 609650/RJ, DJ 29/03/2007)

Registre-se que o artigo 202, § 2º, da Constituição Federal
não tem relação com a lide, visto que não trata da competência da
Justiça do Trabalho.

Quanto à alegação de afronta ao art. 5º, LIII, da CF, a
decisão recorrida ressaltou que não foi objeto do recurso de revista.
Aplicou a Súmula nº 297 desta Corte em face da ausência do in-
dispensável prequestionamento (fl. 755).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO. MA-

TÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIO-
NAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1% do
valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III,
e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 566.323- AgR, de minha
relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).
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E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário da PETROBRAS.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-483159/1998.2 TRT - 10ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ARIEL DURÃO GARBAYO E OUTRAS

ADVOGADA : DRA. DENISE APARECIDA RODRIGUES PINHEIRO
DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO JUNIOR

RECORRIDA : UNIÃO

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos

dos recorrentes, sob o fundamento de que não constatada a violação
do art. 37, II, da Constituição Federal, porquanto não se deixou de
reconhecer o vínculo de emprego em razão da ausência de concurso
público, tendo em vista que se trata de prestação de serviços ocorrida
antes da vigência da atual Constituição Federal. Ressalta que o não
reconhecimento do vínculo de emprego decorre de previsão legal de
prestação de serviços pelo SERPRO aos órgãos da administração
pública (fls. 349/351).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúem a
repercussão geral (fl. 357), e apontam violação dos arts. 5º, II e
XXXV, e 37, II, da Carta da República. Afirmam que a exigência de

concurso público não pode constituir óbice ao reconhecimento do
vínculo de emprego, uma vez que a relação contratual deu-se em
período anterior à edição da Carta Magna. Sustentam, ainda, que a
prestação de serviços é pessoal e permanente, que as atividades são
executadas sob orientação da Receita Federal, bem como os recursos
destinados ao pagamento dos salários provêem do Ministério da Fa-
zenda (fls. 356/365).

Contra-razões apresentadas a fls. 369/377.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 352 e 356), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 17/21 e 142), e o preparo (fl.
180) foi efetuado a contento.

Ao não conhecer do recurso de embargos dos recorrentes, a
decisão recorrida o fez sob o fundamento de que:

"Em relação à incidência do art. 37, II, da Constituição
Federal, não se depreende que a v. decisão embargada tenha deixado
de reconhecer vínculo de emprego da União com os reclamante em
razão do óbice relativo à ausência de concurso público, e sim, em

razão da validade da prestação de serviços à União por em-

pregados da SERPRO, diante da finalidade legal da constituição

da referida empresa. (...)
A alegação dos reclamantes de que exercem tarefas próprias

dos servidores da União, não pode ser verificada nesta Corte Su-
perior, até mesmo porque contrária aos limites fáticos inseridos na
lide, diante da assertiva do Eg. Tribunal Regional de que a p re s t a ç ã o

de serviços estava situada na esfera de especialização do em-

pregador, além de afastada explicitamente a possibilidade da exis-

tência de fraude." (fl. 351 - sem grifo no original)
Resulta desse contexto que, ao contrário do que alegam os

recorrentes, a decisão recorrida não aplica o disposto no art. 37, II, da
Constituição Federal, no que tange à aprovação em concurso público,
como óbice ao reconhecimento do vínculo de emprego.

Ao revés, consigna que é válida a prestação de serviços de
empregados do SERPRO à União, ante a própria finalidade legal e
institucional da empresa, e que não foi constatada fraude na con-
tratação dos serviços. Não há, assim, que se falar em afronta ao art.
37, II, da Carta da República.

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Por fim, a decisão recorrida não faz referência à matéria de
que trata o art. 5º, XXXV, da Carta da República, razão pela qual,
dado à falta do necessário prequestionamento, é inviável o proces-
samento do recurso extraordinário. Incidência das Súmulas nºs 282 e
356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenham os recorrentes ar-
güido a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a
Emenda Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Fe-
deral.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-488572/1998.0 TRT - 2ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

- CODESP

ADVOGADO : DR. BENJAMIN CALDAS BESERRA

RECORRIDO : FLÁVIO MORAES ROCHA

ADVOGADO : DR. ESTANISLAU ROMEIRO PEREIRA JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "recurso de embargos interposto pela re-
clamada - deserção - guia de depósito - cópia inautêntica", com
fundamento no art. 830 da CLT.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta, em
síntese, que o não-conhecimento do recurso de embargos afronta o
disposto nos arts. 5º, II, XXXV, LV e LXXXV, 7º, XXVI, 37, XIV,
74, II, e 84, IV, todos da Constituição Federal (fls. 378/388).

Contra-razões (fls. 391/392).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 376 e 378), mas não deve pros-

seguir, por irregularidade de representação.
O subscritor do recurso extraordinário, o Dr. Bruno Wider,

não consta de procuração ou de substabelecimento, nestes autos, que
lhe dê poderes para pleitear em nome da recorrente (fls. 314, 315 e
317).

Logo, carece de eficácia jurídica, nos exatos termos do art.
37 do CPC.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-490064/1998.1 TRT - 9ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : ANTÔNIO CARLOS DELLAZARI

ADVOGADO : DR. VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, quanto ao tema "vínculo de emprego". Repeliu a ofensa apon-
tada aos artigos 5º, § 2º, 22, 61 e 102 da CF, e consignou que alegada
ofensa aos artigos 49, I, 59, VI, 84, VIII, e 111, § 3º, da CF é
inovatória (fls. 615/624).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral a questão discutida. Sustenta, em síntese, que a de-
cisão afronta os artigos 5º, caput, II e § 2º, 6º, caput, 22, 37, II e § 2º,
49, I, 59, VI, 61 e 84, VIII, da Constituição Federal (fls. 631/644).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 649.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 625 e 631), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 563/565) e o preparo está
correto (fl. 646), mas não deve prosseguir.

A questão relativa ao "vínculo de emprego" foi solucionada
com base no entendimento jurisprudencial desta Corte, que "tem
reiteradamente decidido que o reconhecimento do vínculo de emprego
com a Itaipu Binacional, quando constatada a presença dos requisitos
da relação de emprego, não resulta em afronta à legislação que rege
a aludida empresa" (fl. 620).

Resulta, desse contexto, que, além de a decisão recorrida não
ter conteúdo constitucional, uma vez que soluciona a lide sob o
enfoque de normatização ordinária, a matéria de que trata o art. 37, II
e § 2º, da Constituição Federal não foi objeto da decisão recorrida
(Súmula nº 356 do STF), circunstância que desautoriza o recurso
extraordinário.

E não procede a alegação de ofensa aos artigos 22 e 61 da
Constituição Federal, uma vez que, conforme consta da decisão re-
corrida, "o ordenamento jurídico trabalhista consagra a adoção da
interpretação jurisprudencial como forma de aplicação do direito e dá
competência ao Tribunal Superior do Trabalho para estabelecer sú-
mulas de jurisprudência" (fl. 619).

Também não se constata a violação do art. 5º, § 2º, da CF,
uma vez que há expressa fundamentação no sentido de que "o Tri-
bunal Regional do Trabalho não negou, em tese, a validade do Tra-
tado Internacional nem a possibilidade de contratação de empreiteiras
e subempreiterias pela reclamada, tendo reconhecido o vínculo em
face da constatação de irregularidades na contratação do reclamante e
da presença dos requisitos da relação de emprego" (fl. 619).

E, quanto aos artigos 49, I, 59, VI, e 84, VIII, da CF, a
decisão recorrida, que consigna que a alegação de ofensa é inovatória
(fl. 619), tem natureza tipicamente processual, uma vez que se limita
ao exame de pressupostos de cabimento dos embargos, o que de-
sautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.
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2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos
decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de
normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações de
ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição. Agravo re-
gimental a que se nega provimento. (AI-AgR 627684/AM , Rel.
Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ - 29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

Dessa forma, mesmo que se reconheça inexistente o con-
vênio citado pelo Tribunal Regional ou que se reconheça a pos-
sibilidade de contratação de pessoal pela Administração Pública sem
prévio concurso público ou, por fim, que os Reclamantes exerciam as
mesmas atividades que os Técnicos do Tesouro Nacional, não há
como se reconhecer a existência de contrato de trabalho tácito com a
Administração Pública." (fl. 299)

E conclui:
"De resto, tal como assinalado pelo nobre Representante do

Ministério Público, a Súmula 331, II, desta Corte impediria o re-
conhecimento do vínculo direto com a Administração Pública, ainda
que se tratasse de contratação 'irregular' por meio de empresa in-
terposta." (fls. 298/300)

Nesse contexto, inviável a alegada ofensa ao art. 37, II, da
Constituição Federal.

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, a matéria de que trata o art. 5º, XXXVI, da
Constituição Federal não foi objeto da decisão recorrida, razão pela
qual, dada a falta de prequestionamento, é hipótese que atrai a Sú-
mula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenham os recorrentes ar-
güido a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a
Emenda Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Fe-
deral.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-541023/1999.5 TRT - 5ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DAURÍLIA SERRÃO SANTANA

ADVOGADO : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO BILIBIO CARVALHO

RECORRIDA : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "recurso de revista não conhecido - di-
ferenças salariais - adicional interníveis - acordo coletivo - prescrição
- Súmula nº 294/TST - aplicação - violação do artigo 896 da CLT -
inocorrência", com fundamento nas Súmulas nºs 294 e 297 desta

Corte (fls. 986/988).
Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com

fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral da matéria discutida. Aponta violação dos arts. 5º,
XXXVI, e 7º, VI, XIV e XXIX, da Constituição Federal (fls.
992/998).

Contra-razões a fls. 1003/1009.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 989 e 992), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 19, 962 e 999), as custas (fl.
1000) estão corretas, mas não deve prosseguir.

Quanto à alegada violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, VI, da
Constituição Federal, a decisão recorrida, ao não conhecer dos em-
bargos, o fez com fundamento na Súmula nº 297 desta Corte, in
verbis:

SÚMULA Nº 297. PREQUESTIONAMENTO. OPORTU-
NIDADE. CONFIGURAÇÃO - Nova redação - Res. 121/2003, DJ
21.11.2003. I. Diz-se prequestionada a matéria ou questão quando na
decisão impugnada haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito.
II. Incumbe à parte interessada, desde que a matéria haja sido in-
vocada no recurso principal, opor embargos declaratórios objetivando
o pronunciamento sobre o tema, sob pena de preclusão. III. Con-
sidera-se prequestionada a questão jurídica invocada no recurso prin-
cipal sobre a qual se omite o Tribunal de pronunciar tese, não obs-
tante opostos embargos de declaração.

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, razão pela
qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela re-
corrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de admis-
sibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual tra-
balhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição,
se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria necessário
exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a Consolidação
das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite o recurso
extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min. Carlos Velloso;
AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel. min. Ellen Gracie;
AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI 357.389, rel. min. Celso
de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar Mendes).

<!ID1398240-8>

PROC. Nº TST-RE-E-RR-536182/1999.9 TRT - 10ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : MANOEL QUIRINO LIMA E OUTRO

ADVOGADO : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO JÚNIOR

RECORRIDA : UNIÃO

PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CARVALHO

PROCURADOR : DR. MÁRIO LUIZ GUERREIRO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos

dos recorrentes, quanto ao tema "vínculo de emprego - Serpro -
União", consignando que "a Súmula 331, II, desta Corte impediria o
reconhecimento do vínculo direto com a Administração Pública, ain-
da que se tratasse de contratação irregular por meio de empresa
interposta". Refutou a alegada violação dos arts. 5º, II, e 37, II, da
Constituição Federal (fls. 297/301).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumentam
com a repercussão geral da matéria. Sustentam, em síntese, que o
vínculo de emprego se formou antes da promulgação da Constituição
Federal de 1988, sendo incabível a aplicação da Súmula nº 331, II,
desta Corte. Alegam que a prestação de serviços era efetuada di-
retamente ao Ministério da Fazenda, de forma pessoal e permanente.
E ainda, que as atividades desenvolvidas eram constantes e neces-
sárias. Apontam violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 37, II, da
Constituição Federal (fls. 307/317).

Contra-razões a fls. 322/326.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 302 e 307), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 16 e 117), os recorrentes são
beneficiário da justiça gratuita (fl. 126), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
dos recorrentes, quanto ao tema "vínculo de emprego - Serpro -
União", o fez com o fundamento na Súmula nº 331, II, desta Corte, in
verbis:

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALI-
DADE

...
II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa

interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da admi-
nistração pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da
CF/1988).

Os recorrentes pretendem o reconhecimento de vínculo de
emprego, sob o argumento de que esse vínculo se formou antes da
promulgação da Constituição Federal de 1988, razão pela qual não se
aplica, à lide, a Súmula nº 331, II, desta Corte. E ainda, que sempre
exerceram as funções atinentes ao cargo de Técnico do Tesouro Na-
cional, junto ao Ministério da Fazenda.

Asseveram, ainda, que tendo sido contratado anteriormente à
Constituição Federal de 1988, não há óbice ao reconhecimento do
vínculo de emprego, considerando-se o disposto no art. 37, II, da
Constituição Federal e na Súmula nº 331, II, desta Corte (fls.
307/317).

Sem razão.
A decisão recorrida ressalta que:
"Sobre o tema em exame, assim pronunciou-se a egr. Tur-

ma:
...
Ressalte-se, inicialmente, que o contrato de trabalho dos Re-

clamantes foi celebrado com o SERPRO, que os remunerava, apesar
de terem prestado serviços para o Ministério da Fazenda.

Assim, não há como se reconhecer a existência de vínculo de
emprego entre a União e os Reclamantes, porque tal procedimento
configuraria hipótese de reconhecimento da ocorrência de contrato de
trabalho tácito firmado com a Administração Federal, que ante os
princípios da legalidade e da moralidade não se afigura possível.
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Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Inviável, ainda, a alegada violação do art. 7º, XXIX, da
Constituição Federal. O Supremo Tribunal Federal tem decidido que
prescrição, seja parcial ou total, está afeta à legislação ordinária.

Precedentes:
"EMENTA: TRABALHISTA. CONTROVÉRSIA ACERCA

DA ESPÉCIE DE PRESCRICÃO, SE TOTAL OU PARCIAL. ALE-
GADA VIOLAÇÃO AO INCISO XXIX DO ART. 7º DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. PRECEDENTES. Caso em que a suposta
ofensa à Carta da República, se existente, dar-se-ia de forma reflexa
ou indireta, não ensejando a abertura da via extraordinária. Prece-
dentes: AIs 137.562-AgR, 200.733-AgR, 262.472-AgR, 289.207-AgR
e 137.562-AgR. De mais a mais, foi conferida prestação jurisdicional
adequada, em decisão devidamente fundamentada, embora em sentido
contrário aos interesses da parte agravante, não se configurando cer-
ceamento de defesa. Agravo desprovido."(AI-AgR 569103, Relator
Ministro Carlos Brito, DJ 16.5.2006).

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Dicotomia entre espécies de prescrição - parcial ou total -. 3. Con-
trovérsia infraconstitucional. Precedentes. 4. Agravo regimental a que
se nega provimento." (AI-AgR 592578/DF, Relator Min. GILMAR
MENDES, Segunda Turma, DJ 08-06-2007)"

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. PRESCRIÇÃO. ESPÉCIES. ALEGADA VIO-
LAÇÃO DO INCISO XXIX DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO DO
BRASIL. PRECEDENTES. 1. Prevalece neste Tribunal o entendi-
mento de que a interpretação da lei processual na aferição dos re-
quisitos de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza
infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. O art. 7º, inciso XXIX, da Constituição do Brasil
está voltado unicamente ao estabelecimento do prazo prescricional,
não diciplinando a espécie de prescrição, se parcial ou total, matéria
que reside exclusivamente no âmbito infraconstitucional. Agravo re-
gimental a que se nega provimento". (AI-AgR 579374/DF, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 29-09-2006)"

Finalmente, a matéria de que trata o art. 7º, XIV, da Cons-
tituição Federal não foi objeto da decisão recorrida, motivo pelo qual,
dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das
Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-551897/1999.2 TRT - 9ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR. GEORGE RICARDO MAZUCHOWSKI

RECORRIDO : LUIZ GERALDO NORONHA

ADVOGADO : DR. EVERTON GONÇALVES DUTRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, sob o fundamento de que:
"De acordo com o disposto na Orientação Jurisprudencial da

SBDI1 - Transitória - Verbete de n.º 30, o qual se refere expres-
samente à cisão parcial das empresas que redundaram na criação da
Empresa Proforte S.A., 'é solidária a responsabilidade entre a empresa
cindida subsistente e aquelas que absorverem parte de seu patrimônio,
quando constatada fraude na cisão parcial'." (fls. 350/354)

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com ful-
cro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a reper-
cussão geral da matéria discutida. Aponta violação do art. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 358/367).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 370.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 355 e 358), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 319v.), as custas (fl. 368)
estão corretas, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-
rente, sob o fundamento de que:

"De acordo com o disposto na Orientação Jurisprudencial da
SBDI1 - Transitória - Verbete de n.º 30, o qual se refere expres-
samente à cisão parcial das empresas que redundaram na criação da
Empresa Proforte S.A., 'é solidária a responsabilidade entre a empresa
cindida subsistente e aquelas que absorverem parte de seu patrimônio,
quando constatada fraude na cisão parcial'." (fls. 350/354)

Logo, toda a argumentação da recorrente, que está embasada no
fato de que, ao não conhecer do seu recurso de embargos, a decisão teria
violado os artigos 229 e 233 da Lei nº 6.404/76 e, conseqüentemente, afron-
tado o artigo 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal, não
autoriza o prosseguimento do mesmo.

A decisão recorrida não tem conteúdo constitucional, na me-
dida em que soluciona a lide sob o enfoque de legislação ordinária,
razão pela qual a alegada ofensa ao preceito da Constituição Federal
somente seria reflexa, circunstância que inviabiliza o recurso ex-
traordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta ao art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV
e LV, da Constituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-574797/1999.0 TRT - 17ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S.A. -

BANESTES

ADVOGADO : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

RECORRIDA : ISABEL CRISTINA DE CARVALHO ALVARENGA

NEVES

ADVOGADO : DR. EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, com fundamento nas Súmulas nºs 126 e 297 desta Corte,
no que concerne à sua condenação ao pagamento de indenização por
dano moral (fls. 587/592).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral (fls. 597/598), e aponta violação do art. 5º, X, da
Carta da República, sob o argumento de que o dano moral não foi
comprovado (fls. 596/604).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 607.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 593 e 596), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 554), as custas (fl. 605) e o
depósito recursal (fls. 405 e 509) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
do recorrente, quanto ao tema "danos morais - indenização", rejeitou
a alegada ofensa ao art. 5º, X, da Constituição Federal, com fun-
damento na Súmula nº 126 desta Corte, por ser vedado, na instância
extraordinária, o reexame de fatos e provas.

Efetivamente:
"Com efeito, o Tribunal Regional afirma ter sido patente o

alegado dano moral no caso dos autos, tendo em vista o fato público
e notório de que o Presidente do Reclamado, ao conceder entrevistas
sobre as motivações para a despedida de diversos empregados, en-
sejou a publicação de nota considerada desairosa e ofensiva para a
imagem daqueles bancários que se dedicaram aos serviços do banco,
como no caso do ora Recorrente, que lá trabalhou por quase 8 anos,
sem sofrer punições.

Verifica-se, assim, que a decisão do TRT pautou-se exclu-
sivamente na análise das provas e que conclusão em sentido contrário
seria possível apenas mediante o revolvimento fático-probatório dos
autos, o que é vedado nesta Corte Superior pela Súmula n.º 126 do
TST." (fl. 590)
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Resulta, desse, contexto, que a sua natureza é tipicamente
processual, uma vez que se limita ao exame de pressupostos de
cabimento do recurso de embargos, razão pela qual eventual ofensa
ao preceito constitucional apontado pela recorrente somente seria
reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que
disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de

decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-575269/1999.3 TRT - 2ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

- CODESP

ADVOGADO : DR. BENJAMIN CALDAS BESERRA

RECORRIDO : EDUARDO FRANCISCO TEIXEIRA

ADVOGADA : DRA. DENISE NEVES LOPES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 294 da
SDI-1 desta Corte, explicitando que não foi apontada, expressamente,
violação do art. 896 da CLT (fls. 366/369).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral da matéria discutida. Sustenta, em síntese, que a
complementação de aposentadoria já foi paga ao recorrido no período
de maio de 94 à fevereiro de 2005. Aponta violação dos arts. 5º, II,
XXXV e LV, 7º, XXVI, e 37, XIV, da Constituição Federal (fls.
373/378).

Contra-razões a fls. 381.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 370 e 373), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 352/354), as custas (fl. 379) e
o depósito recursal (fl. 298) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir uma vez que a recorrente não ataca os fundamentos
da decisão recorrida, que aplicou a Orientação Jurisprudencial nº 294
da SDI-1 desta Corte para não conhecer dos seus embargos.

Limita-se a enfrentar questão de mérito (complementação de
aposentadoria) não apreciada na decisão recorrida, razão pela qual
inviável a alegação de ofensa aos arts. 5º, II, XXXV e LV, 7º, XXVI,
e 37, XIV, da Constituição Federal, ante a falta de prequestionamento
(Súmula nº 356 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID1398240-9>

PROC. Nº TST-RE-E-RR-583256/1999.2 TRT - 2ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JESSIE NAVAJAS DE CAMARGO

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : INSTITUTO PRESBITERIANO MACKENZIE

ADVOGADO : DR. SAMUEL MACARENCO BELOTI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, quanto ao tema "nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional", afastando a alegada ofensa ao art. 832 da CLT, sob o
fundamento de que "a matéria submetida foi devidamente examinada"
(fls. 390/398).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida. Renova a argüição de nulidade da decisão
da Turma, por negativa de prestação jurisdicional, indicando ofensa
aos arts. 5º, XXXV e LV, e 93, IX, da CF (fls. 402/409).

Contra-razões a fls. 413/417.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 398 e 402), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 13 e 411) e o preparo está
correto (fl. 410), mas não deve prosseguir.

Não procede a preliminar de negativa de prestação juris-
dicional, argüida a pretexto de que, a decisão da Turma não se
manifestou sobre: a) a inexistência de pretensão recursal; b) a ne-
cessidade de observação dos princípios da oralidade e informalismo
no processo do trabalho; c) a incidência do art. 131 do CPC, e d) a
aplicação da Súmula nº 126 desta Corte.

A decisão recorrida é explícita, ao transcrever os funda-
mentos do acórdão da Turma, que consigna:

"A Primeira Turma deste Tribunal acolheu a argüição de
nulidade do acórdão regional em virtude da ocorrência de julgamento
fora dos limites da lide, ao fundamento de que, 'ao propor a ação, a
autora não sustentou jamais a impossibilidade jurídica do pedido de
demissão ante a preexistência da despedida. Sustentou apenas a nu-
lidade do pedido de demissão por não refletir ato de vontade'.

Assim, concluiu este colegiado pela violação dos arts. 128 e
460 do CPC ao contrastar a tese estampada na ementa do julgado
recorrido, abaixo transcrita, com o pedido formulado pela deman-
dante:

'Não se reconhece efeitos a pedido de demissão de em-
pregada cujo contrato de trabalho já estava rescindido à época da-
quele.' (fls. 250)

Em face do exposto, esta corte anulou o acórdão de primeiro
grau e determinou o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que
fosse julgada a matéria como colocada na petição inicial.

Nas razões de embargos, a demandante alega que a decisão
embargada foi omissa, por não ter enfrentado questões suscitadas em
contra-razões ao recurso de revista do reclamado.

Sem razão a embargante. Não há, in casu, omissão no acór-
dão da Turma que possa ser sanada mediante a oposição de de-
claratórios, já que esta Turma fez consignar expressamente no julgado
as razões pelas quais concluiu pela nulidade do decisum regional,
conforme foi dito, que passo agora a demonstrar detidamente.

Registre-se, de plano, ao contrário do que foi alegado pela
embargante, a nítida pretensão recursal estampada nas razões de re-
vista do reclamado, em que no decorrer de toda sua fundamentação
demonstra a ocorrência de nulidade no julgado regional por des-
respeito aos arts. 128 e 460 do CPC, finalizando o arrazoado com o
pedido de provimento do apelo. Ora, se toda a argumentação ex-
pendida girou em torno de que a referida decisão regional constituía-
se em acórdão inteiramente nulo, outra não poderia ser a conclusão
senão anular o julgado, tendo em vista o encerramento da peça re-
cursal requerendo o provimento da revista.

Não há falar em omissão no julgado ora embargado sobre os
princípios do informalismo e da oralidade, já que nele ficou claro que
as colocações feitas na inicial não correspondem ao que foi decidido
pelo Regional. Tem-se, portanto, que a presente discussão não trata de
ter sido suficiente ou não a 'breve exposição dos fatos', já que os fatos
demonstravam que houve desvirtuação da controvérsia, o que cul-
minou com a constatação de ocorrência de julgamento extra petita.

Alega, outrossim, omissão sobre o art. 131 do CPC e a
necessária aplicação do Enunciado nº 126 do TST.

Nota-se, também, a nítida pretensão da parte em obter a
reforma do decisum, porquanto tais indagações não denotam a exis-
tência de omissão no julgado embargado, mas apenas o caráter in-
fringente de tais normas.

Nos termos do art. 897-A da CLT, os embargos declaratórios
cabem tão-somente quando houver obscuridade ou contradição no
acórdão, for omitido ponto sobre o qual o Tribunal devia pronunciar-
se ou quando houver manifesto equívoco no exame dos pressupostos
extrínsecos do recurso, hipóteses que não se configuraram no presente
caso.

Estão incólumes, pois, os dispositivos legais tidos por vio-
lados, bem como o art. 535 do CPC.

Assinalo, por ser oportuno, que os vícios que a embargante
entende haver no acórdão somente poderiam caracterizar error in
judicando, passível de modificação apenas por recurso próprio. Não
cabe, pois, a interposição dos presentes embargos declaratórios para
os fins pretendidos." (fls. 392/393)

Diante desse contexto, em que a decisão recorrida se manifesta
acerca de todas as questões tidas como omissas, quais sejam, existência da
pretensão recursal, observação dos princípios da oralidade e informalismo,
aplicabilidade do art. 131 do CPC e da Súmula nº 126 desta Corte, não há
que se falar em negativa de prestação jurisdicional.
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Todos os questionamentos do recorrente foram enfrentados,
embora de forma contrária aos seus interesses, devendo, finalmente,
ser salientado, com base em precedente do STF, que o julgador não
está obrigado a manifestar-se sobre todos os argumentos da parte,
desde que os elementos existentes no processo se revelem suficientes
ao seu convencimento.

Efetivamente:
"(...) A decisão que nega acolhida à tese jurídica desenvolvida pela

parte recorrente não configura negativa de prestação jurisdicional, conforme
já decidido por esta Corte no RE-AgR 345.845, 2ª T., Rel. Carlos Velloso,
DJ 11.10.2002, e no RE 140.370, 1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ
21.5.1993, o qual possui a seguinte ementa:

'Sentença: exigência constitucional de fundamentação: inteligência.
O que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão judicial seja
fundamentada; não, que a fundamentação seja correta, na solução das ques-
tões de fato ou de direito da lide: declinadas no julgado as premissas, cor-
retamente assentadas ou não, mas coerentes com o dispositivo do acórdão,
está satisfeita a exigência constitucional.'

Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do CPC).
Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2007.
Ministro GILMAR MENDES
Relator
Documento assinado digitalmente." (AI 690.347-1, Relator

Min. GILMAR MENDES, DJ 6/12/07)
"(...)
6. Ainda que superado esse óbice processual, a jurispru-

dência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de
que as alegações de afronta aos princípios da legalidade, do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando dependentes de
exame de legislação infraconstitucional, podem configurar apenas
ofensa reflexa à Constituição da República:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AFRONTA AO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO DESPROVIDO. Não é possível,
na via extraordinária, o exame de legislação infraconstitucional para
julgar a causa, na qual se alega, ademais, ofensa indireta ou reflexa a
dispositivos da Constituição da República." (AI 586.436-AgR, de
minha relatoria, DJ 9.2.2007).

E ainda: AI 317.824, Rel. Min. Celso de Mello, DJ
25.4.2001; RE 207.434-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 28.4.2006;
e RE 444.811-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 23.6.2006, entre
outros.

7. Ademais, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que o órgão judicante manifeste-se sobre todos os ar-
gumentos de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que
fundamente as razões que entendeu suficientes à formação de seu
convencimento. Nesse sentido: RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim
Barbosa, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ
18.5.2001.

Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AGRAVO DE INSTRUMENTO 606.299-7 SP,

Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ - 7/11/2007)
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-

TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÕES DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E DE AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. I- Julgamento con-
trário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de
prestação jurisdicional. II- Não há contrariedade ao art. 93, IX, da
mesma Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemen-
te fundamentado. III- Inexistência de novos argumentos capazes de
afastar as razões expendidas na decisão atacada. IV- Agravo re-
gimental improvido.(AI-AgR 649248/SP, Relator Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-
2007 DJ 26-10-2007 PP-00061 EMENT VOL-02295-17 PP-03342)

EMENTA Agravo regimental. Recurso extraordinário não
admitido. Decisão fundamentada. Matérias restritas ao âmbito in-
fraconstitucional. Precedentes. 1. Não há se falar em negativa de
prestação jurisdicional ou inexistência de motivação na decisão agra-
vada. A jurisdição foi prestada, no caso, mediante decisão suficien-
temente fundamentada. 2. Controvérsias situadas no âmbito da le-
gislação infraconstitucional não amparam o recurso extraordinário. 3.
Agravo regimental desprovido. (AI-AgR 666876 / DF, Relator Min.
MENEZES DIREITO, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-
10-2007 DJ 26-10-2007 PP-00062 EMENT VOL-02295-18 PP-
03654)

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal, devendo
ser salientado, ainda, que o art. 5º, XXXV e LV, do mesmo diploma
constitucional, não legitima a alegação de negativa de prestação ju-
risdicional.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-608612/1999.3 TRT - 5ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : AROLDO SOUZA SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

ADVOGADO : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

RECORRIDOS : BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS

ADVOGADO : DR. ARÍCIO JOSÉ MENEZES FORTES

ADVOGADO : DR. LUCIANO ROGERS BRAGA

RECORRIDA : FUNDAÇÃO BANCO CENTRAL DE PREVIDÊNCIA

PRIVADA - CENTRUS

ADVOGADO : DR. DIEGO DA SILVA VENCATO

ADVOGADO : DR. EDUARDO PANZOLINI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de embargos

da recorrida quanto ao tema "prescrição - complementação de apo-
sentadoria - ato único", com fundamento nas Súmulas nºs 275, II, e
326, ambas desta Corte (fls. 1119/1129).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúem a
repercussão geral da matéria discutida (fl. 1139) e argumentam que,
em se tratando de diferenças de complementação de aposentadoria
oriunda de norma complementar, a prescrição incidente é a parcial,
visto que o dano ocorre a cada pagamento dos proventos, portanto,
mês a mês. Apontam como violado o art. 7º, XXIX, da CF (fls.
11 3 7 / 11 4 4 ) .

Contra-razões apresentadas pela recorrida (fls. 1148/1152) e
pelos recorridos (fls. 1153/1156).

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 1130 e 1137) e o preparo (fl.

1145) está correto, mas não deve prosseguir, por irregularidade de
representação.

Os subscritores do recurso extraordinário, Dr. Fábio de Souza
Leme e Dr. Carlos Victor Azevedo Silva, não têm procuração nos
autos que os habilitem a atuar em favor dos recorrentes.

O Dr. Carlos Victor Azevedo Silva recebeu poderes do Dr.
Marcos Luís Borges de Resende (fl. 1110), que por sua vez recebeu
poderes do Dr. Ulisses Riedel de Resende (fl. 1109), mas o douto
substabelecente não consta de procuração nos autos (fls. 27/36 e 263),
que o autorize a pleitear em nome dos recorrentes.

Logo, o substabelecimento carece de eficácia jurídica, nos
exatos termos do art. 37 do CPC.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-626922/2000.3 TRT - 2ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADA : DRA. CÁTIA MARIA FERREIRA

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDA : ELZA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : DR. ZELIO MAIA DA ROCHA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente. Quanto à "prescrição", consignou que "configura inovação re-
cursal, no caso concreto, a alegação de que há preclusão no tocante à
argüição da prescrição" (fls. 366/367), e, no que tange à "comple-
mentação de aposentadoria", aplicou as Súmulas nºs 126 e 297 desta
Corte (fls. 364/370).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e alega nulidade por negativa de prestação juris-
dicional, apontando violação do art. 93, IX, da Constituição Federal.
No mérito, aponta violação dos artigos 5º, II, XXXIV, XXXV, LIV e
LV, 7º, XXVI, e 8º da Constituição Federal (fls. 389/998).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 405.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 371, 374 - fax, e 389 - original),

está subscrito por advogado regularmente constituído (fls. 399/401),
as custas (fl. 388) e o depósito recursal (fl. 283) foram efetuados a
contento, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional. A recorrente não opôs embargos de declaração,
conforme lhe competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da
decisão recorrida.

No mérito, a decisão recorrida, ao não conhecer dos em-
bargos da recorrente, ora consigna que "configura inovação recursal,
no caso concreto, a alegação de que há preclusão no tocante à ar-
güição da prescrição" (fls. 366/367), ora aplica, no que tange à "com-
plementação de aposentadoria", as Súmulas nºs 126 e 297 desta Cor-
te, que, respectivamente, veda o reexame de fatos e provas, e exige o
prequestionamento(fls. 364/370).

Essa decisão tem natureza tipicamente processual, uma vez que se
limita ao exame de pressupostos de cabimento dos embargos, razão pela
qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela recorrente so -
mente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação ordinária
que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de

decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO. MA-

TÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIO-
NAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1% do
valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III,
e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 566.323- AgR, de minha
relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-

TUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de
1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc.
II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 583.561-AgR, de
minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).
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E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007; e AI
563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre outros. Não há
o que prover quanto às alegações da parte agravante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-635067/2000.1 TRT - 17ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO RURAL S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS

RECORRIDO : RENATO SERAPIÃO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR. EUSTACHIO D. L. RAMACCIOTTI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, quanto ao tema "Descontos - Seguro de vida", com fun-
damento nas Súmulas nº 126 de 296 desta Corte, consignando que:
"...o acórdão regional registrou que estava evidente a coação eco-
nômica, não sendo possível modificar tal conclusão sem contrariar o
disposto na Súmula nº 126/TST." (fl. 391).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da questão constitucional discutida (fl. 398), e aponta
violação do art. 5º, II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal (fls.
395/402).

Contra-razões a fls. 410/422.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 392 e 395), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 344/346) e o preparo está
correto (fl. 404), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
do recorrente, o fez sob o fundamento de que:

"Por outro lado, também não se cogita de contrariedade à Súmula
nº 342 e à Orientação Jurisprudencial nº 160. Com efeito, a aludida súmula
afirma a validade dos descontos salariais efetuados pelo empregador a título
de seguro, salvo se demonstrada a existência de coação. Na hipótese, o acór-
dão regional registrou que estava evidente a coação econômica, não sendo
possível modificar tal conclusão sem contrariar o disposto na Súmula nº
126/TST. A Orientação Jurisprudencial nº 160, por sua vez, cuida da hi-
pótese em que o empregado anui expressamente aos descontos salariais na
oportunidade da admissão. No caso, contudo, o acórdão regional nada afir-
mou a respeito do momento em que os descontos salariais foram autorizados
pelo Reclamante. Por fim, o aresto colacionado é inespecífico, pois também
versa hipótese diversa da discutida nos autos, na qual o empregado autoriza
os descontos salariais no momento da admissão. Incide, portanto, o óbice da
Súmula nº 296/TST." (fl. 391 - Sem grifo no original)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que se
limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de revista, razão
pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela recorrente
somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação or-
dinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de

decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-

TUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de
1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc.
II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 583.561-AgR, de
minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-642432/2000.0 TRT - 3ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

RECORRIDA : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : JOÃO DE ARAÚJO FILHO

ADVOGADA : DRA. ROSANA CARNEIRO FREITAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente (Rede Ferroviária Federal S.A), quanto ao tema "Horas
extras - Acordo tácito - Turno ininterrupto de revezamento", com
fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 223 da SDI-I desta
Corte (fls. 544/559).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica como
violado o art. 7º, XIV e XXVI, da Constituição Federal (fls.
612/624).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 629.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
A decisão recorrida, que não conheceu do recurso de revista

da recorrente (Rede Ferroviária Federal S.A), quanto ao tema "Horas
extras - Acordo tácito - Turno ininterrupto de revezamento", era
passível de reexame nesta Corte, na medida em que ensejava em-
bargos para a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, nos
termos do art. 894 da CLT.

Constata-se, pois, que a recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o prosseguimento do extraordinário, nos termos do art.
102, III, da Constituição Federal.

Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ESGO-

TAMENTO DA VIA RECURSAL ORDINÁRIA. SÚMULA 281 DO
STF. I - Recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma
do TST, sendo ainda cabível o recurso de embargos previsto no art.
894, b, da CLT. Ante a ausência de decisão de única ou última
instância, incide o óbice da Súmula 281 do STF. II - Agravo não
provido." (AI-AgR 643358/MG, Relator Min. RICARDO LEWAN-
DOWSKI, Primeira Turma, DJ 10-08-2007)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)
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"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-703311/2000.7 TRT - 1ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ERNESTO SANTANDREA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA S. CORTEZ

RECORRIDO : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR. MARCUS VINÍCIUS CORDEIRO

ADVOGADO : DR. ELY TALYULI JÚNIOR

RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, com fundamento na Orientação Jurisprudencial Transitória
nº 26 da SDI-I desta Corte segundo a qual "é de eficácia plena e
imediata o "caput" da cláusula 5ª do Acordo Coletivo de Trabalho de
1991/1992 celebrado pelo Banerj contemplando o pagamento de di-
ferenças salariais do Plano Bresser, sendo devido o percentual de
26,06% nos meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive." (fls.
441/444).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria discutida e, no mérito, insiste na in-
corporação do percentual de 26,06% à remuneração, porque ajustado
em acordo coletivo. Argumenta com a violação do art. 7º, VI e
XXVI, da CF (fls. 448/455).

Contra-razões a fls. 459/461.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 445 e 448), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 8), e o preparo (fl. 456) foi
realizado a contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do
recorrente, com fundamento na Orientação Jurisprudencial Transitória
nº 26 da SDI-I desta Corte segundo a qual "é de eficácia plena e
imediata o "caput" da cláusula 5ª do Acordo Coletivo de Trabalho de
1991/1992 celebrado pelo Banerj contemplando o pagamento de di-
ferenças salariais do Plano Bresser, sendo devido o percentual de
26,06% nos meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive."

Explicita, ainda, que:
"Há que ser considerado que a cláusula contém duas dis-

posições: enquanto o caput refere-se ao pagamento das perdas acu-
muladas de 26,06%, o parágrafo único trata da incorporação ao sa-
lário do mesmo percentual.

Depreende-se que do caput da referida cláusula há comando
expresso quanto à exigência de negociação no que se refere à re-
cuperação das perdas do Plano Bresser (vigência 1992), pelo que se
conclui que a cláusula tem eficácia plena, não havendo necessidade
de uma providência ulterior indispensável à sua concretização, porque
apenas delega para a negociação posterior a forma e condições para o
pagamento do percentual.

O comando de negociar é imperativo, sendo asseguradas as
diferenças resultantes das perdas pelo inadimplemento do estabe-
lecido na própria cláusula e, portanto, devido o pagamento do per-
centual de 26,06%.

A conclusão se fortalece visto que, pré-definido o percentual
a ser pago, apenas seria discutido, em negociação coletiva ulterior, se
o pagamento ocorreria de forma parcelada ou de uma só vez. Não há
como se classificar a limitada ação como procedimento necessário à
irradiação dos efeitos do caput da norma.

O parágrafo único da Cláusula 5ª, por sua vez, leva-nos a
outro raciocínio: Muito embora haja semelhança nos termos em-
pregados, os efeitos da obrigação "incorporação" irradiam-se para
além dos limites do Acordo Coletivo. Constitui norma de eficácia
limitada, porque imprescindível à realização da providência à ne-
gociação prevista.

Por isso, o pagamento das perdas deve ser realizado ob-
servando-se o período previsto na Cláusula 5ª do Acordo Coletivo de
Trabalho, ou seja, de 01 de janeiro de 1992 a 31 de agosto de 1992."
(fl. 441)

Fácil perceber-se que a lide foi solucionada com base na
"Cláusula 5ª", prevista em acordo coletivo, que regulou as condições
de trabalho, de salário e do prazo de sua duração, segundo inter-
pretação que lhe deu a decisão recorrida.

Diante desse contexto, não se constata a violação direta e
literal do art. 7º, VI e XXVI, da Carta da República.

Priorizou-se a cláusula de reajuste previsto em acordo co-
letivo (7º, XXVI) e, igualmente, cumpriu-se o princípio da irredu-
tibilidade do salário (art. 7º, VI, da CF), ao ser observado o disposto
no instrumento coletivo.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal já considerou
como insusceptíveis de ofensa, literal e direta, preceitos da Cons-
tituição Federal, em caso semelhante:

"DECISÃO
TRABALHISTA. INTERPRETAÇÃO DE ACORDO COLE-

TIVO DE TRABALHO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 454 DESTE
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUI-
M E N TO .

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho: "EMBARGOS. ACORDO CO-
LETIVO 91/92. REAJUSTE DE 26,06%. CLÁUSULA NORMA-
TIVA. BANERJ. INCORPORAÇÃO. De acordo com o entendimento
consagrado na Súmula nº 277 do TST, as condições de trabalho
alcançadas por força de sentença normativa vigoram no prazo as-
sinado, não integrando, de forma definitiva, os contratos. A juris-
prudência tem estendido tal raciocínio também aos acordos e con-
venções coletivos de trabalho. Precedentes da Corte. Embargos não
conhecidos" (fl. 197).

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. XXXVI, 7º, inc. VI, XXVI, 8, inc. VI, da Cons-
tituição da República (fl. 213).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste ao Agravante.
5. O Tribunal de origem examinou a controvérsia à luz de

legislação infraconstitucional, com apoio em enunciados sumulares
do Tribunal Superior do Trabalho e com interpretação de acordo
coletivo de trabalho, o que é inviável em recurso extraordinário.
Incide, na espécie, a Súmula 454 do Supremo Tribunal Federal. Nesse
sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. TRABALHISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. ACORDO
COLETIVO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. INTER-
PRETAÇÃO DE CLÁUSULA DE ACORDO COLETIVO. IMPOS-
SIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO
QUAL SE NEGA PROVIMENTO " (AI 616.980-AgR, de minha
relatoria, Primeira Turma, DJ 3.8.2007).

E ainda: AI 534.698-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Se-
gunda Turma, DJ 9.6.2006; e AI 184.795-AgR, Rel. Min. Cezar
Peluso, Primeira Turma, DJ 5.3.2004.

6. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal)"(AI nº 678.372-3/RJ, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min.CÁRMEN LÚCIA)

"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen-
to: questão relativa a reajuste salarial decorrente do Plano Bresser,
resolvida à luz da interpretação de cláusula de acordo coletivo de
trabalho posterior ao plano econômico, de reexame vedado no RE;
alegada violação a dispositivos constitucionais que, se ocorresse, seria
indireta ou reflexa, que não viabiliza o extraordinário." (AI-AgR
490876/RJ - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ de 30.4.2004).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-727700/2001.8 TRT - 9ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : PEDRO DA GOUVEIA

ADVOGADO : DR. VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu dos embargos da recorrente,

quanto ao tema "vínculo de emprego", por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, negou-lhe provimento. Seu fundamento é de que,
"não estando a reclamada submetida à regra do concurso público
prevista no art. 37, inc. II, da Constituição da República e não ha-
vendo no Tratado previsão de procedimento para contratação de seus
empregados, entendo que no caso em apreço, em que o Tribunal
Regional do Trabalho asseverou a existência de fraude na contratação
do reclamante mediante empresa interposta, deve ser mantido o vín-
culo de emprego reconhecido pelas instâncias a quo" (fl. 615).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida. Sustenta que a relação de trabalho com
seus empregados é regida pelo Tratado Internacional de Itaipu e que
a CLT deve ser aplicada apenas subsidiariamente. Pondera que a
decisão recorrida, ao refutar a aplicação dos Decretos nºs 75.242/75 e
74.431/74, ofende os artigos 5º, II, § 2º, 22, 37, II e § 2o, 49, I, 61
e 84, VIII, todos da Constituição Federal (fls. 622/635).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 639.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 635 e 638), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 50 e 579) e o preparo está
correto (fl. 636), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida repele a alegação de afronta ao art. 37, II e § 2º,
da CF, consignando que a recorrente, como entidade de caráter binacional,
não integrante da Administração Pública, está desobrigada de realizar con-
curso público para admissão de empregados (fls. 605/618). Enfatiza que:

"... nos termos em que estabelecido no competente ato de sua cria-
ção, a Itaipu somente está sujeita aos procedimentos de tutela representados
em controles administrativos ou financeiros, de ordem externa ou interna,
constantes das disposições pertinentes dos atos internacionais que a regem,
não se lhe aplicando as normas de direito interno, constitucionais ou ad-
ministrativas, incidentes sobre agentes, entidades ou responsabilidades es-
tritamente compreendidas no âmbito da jurisdição nacional." (fl. 614)

<!ID1398240-10>

PROC. Nº TST-RE-E-RR-664885/2000.2 TRT - 2ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : IZAURA LUCIANO E OUTROS

ADVOGADO : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI

RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADA : DRA. IEDA CRISTINA GUIMARÃES MARIN

ADVOGADO : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos dos re-

correntes, quanto ao tema "complementação de aposentadoria - TE-
LESP, norma regulamentar, aplicação não-extensiva a todos os em-
pregados". Seu fundamento é de que não há ofensa ao princípio da
isonomia, quando o Regional consigna que "o benefício instituído
pela empresa foi transitório e teve por objetivo propiciar a jubilação
daqueles empregados que à época preenchessem os requisitos para a
aposentadoria, o que não era o caso dos reclamantes" (fl. 458).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúem a
repercussão geral, e sustentam, em síntese, que têm direito ao aludido
benefício, sob o argumento de que "a empresa, ao instituir o benefício
que complementaria a aposentadoria de seus empregados, garantiu
esse direito a todos os que à época figuravam em seu quadro de seus
funcionários, o que era o caso da reclamante" (fl. 468). Apontam,
assim, violação dos artigos 5º, caput, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º,
XXVI e XXIX, da Constituição Federal (fls. 462/470).

Contra-razões (fls. 474/481).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 460 e 462), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 12/16 e 418) e o preparo está
correto (fl. 471), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, após consignar que "o benefício ins-
tituído pela empresa foi transitório e teve por objetivo propiciar a
jubilação daqueles empregados que à época preenchessem os re-
quisitos para a aposentadoria, o que não era o caso dos reclamantes"
(fl. 458), repeliu a alegação de violação do princípio da isonomia.

Resulta, desse contexto, que a pretensão dos recorrentes de
demonstrar a ofensa ao art. 5º, caput, da CF, sob o argumento de que
"a empresa, ao instituir o benefício que complementaria a aposen-
tadoria de seus empregados, garantiu esse direito a todos os que à
época figuravam em seu quadro de seus funcionários, o que era o
caso da reclamante", implica o reexame do quadro fático, circuns-
tância que desautoriza o recurso extraordinário, nos termos da Súmula
nº 279 do STF.

E, quanto aos artigos 5º, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º,
XXVI e XXIX, da Constituição Federal, a lide não foi solucionada
sob o enfoque de suas matérias, motivo pelo qual, dado à falta de
prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação da Súmula nº 356 do
S T F.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenham os recorrentes ar-
güido a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a
Emenda Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Fe-
deral.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 2008758 ISSN 1677-7018

E mantém o reconhecimento do vínculo de emprego direto
com a recorrente, explicitando que:

"... não estando a reclamada submetida à regra do concurso
público prevista no art. 37, inc. II, da Constituição da República e não
havendo no Tratado previsão de procedimento para contratação de
seus empregados, entendo que no caso em apreço, em que o Tribunal
Regional do Trabalho asseverou a existência de fraude na contratação
do reclamante mediante empresa interposta, deve ser mantido o vín-
culo de emprego reconhecido pelas instâncias a quo" (fl. 615).

Nesse contexto, não procede a alegada ofensa ao dispositivo
mencionado, pois, como resulta da decisão recorrida, é impertinente a
sua invocação, uma vez que a recorrente não possui natureza jurídica
de empresa pública, sociedade de economia mista, autarquia ou fun-
dação pública, de modo a autorizar sua inserção no âmbito da Ad-
ministração pública indireta.

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Também não se constata a violação do art. 5º, § 2º, da CF,
uma vez que há expressa fundamentação no sentido de que "no caso
em apreço não foi negada a validade do Tratado Internacional, mas
foi constatada a locação irregular de mão-de-obra, que não se con-
funde com o regular contrato de empreitada" (fl. 615).

As matérias de que tratam os artigos 22 e 61 da Constituição
Federal não foram objeto da decisão recorrida, motivo pelo qual,
dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação da
Súmula nº 356 do STF.

Finalmente, quanto aos arts. 49, I, 59, VI, 84, VIII, da Cons-
tituição Federal, a decisão recorrida, que consigna expressamente que
a alegada ofensa é inovatória (fl. 609), tem natureza nitidamente
processual, uma vez que se limita ao exame de pressupostos de
cabimento dos embargos, circunstância que desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão recorrida não

se mostra de única ou de última instância. A jurisprudência predominante
deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de que a decisão
possibilitadora do recurso extraordinário é aquela proferida em única ou úl-
tima instância, porque a exigência, insculpida no inc. III do art. 102 da Cons-
tituição da República, visa ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide,
no caso, a Súmula 281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-730628/2001.3 TRT - 15ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NESTLÉ BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : ED CLÁUDIO APARECIDO CAMARGO

ADVOGADA : DRA. DENISE FONSECA RODRIGUES DE SOUZA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "acordo coletivo - prorrogação por prazo
indeterminado", com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº
322 da SBDI-1 desta Corte (fls. 921/926).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida. Argumenta, em síntese, com a validade da
prorrogação do acordo coletivo de trabalho por prazo indeterminado,
e diz que o art. 614, § 3º, da CLT não foi recepcionado pela Cons-
tituição Federal. Indica ofensa ao art. 7º, XIV e XXVI, da CF (fls.
929/937).

Contra-razões a fls. 943/948.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 927 e 929), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 916/916v.), as custas (fls. 938
e 953) e o depósito recursal (fl. 940) estão corretos, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A decisão recorrida, ao concluir pela impossibilidade de a
vigência do acordo coletivo extrapolar o limite de dois anos, o fez
com fundamento no art. 614, § 3º, da CLT e na Orientação Ju-
risprudencial nº 322 da SBDI-1 desta Corte, segundo a qual "nos
termos do art. 614, § 3º, da CLT, é de 2 anos o prazo máximo de
vigência dos acordos e das convenções coletivas. Assim sendo, é
inválida, naquilo que ultrapassa o prazo total de 2 anos, a cláusula de
termo aditivo que prorroga a vigência do instrumento coletivo ori-
ginário por prazo indeterminado" (fl. 922/924).

Nesse contexto, não se constata a violação literal e direta do
art. 7º, XIV e XXVI, da CF, na medida em que não foi negado
validade ao acordo coletivo de trabalho, mas, sim, equacionada sua
duração quanto ao período de vigência, razão pela qual a contro-
vérsia, decidida com fundamento no art. 614, § 3º, da CLT, está afeta
à legislação infraconstitucional.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-742190/2001.9 TRT - 3ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO : WILSON FERREIRA COIMBRA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO FERNANDO PEREIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "hora noturna reduzida", com fundamento
na Súmula nº 297 desta Corte, explicitando que a matéria de que trata
o art. 7º, XIV, da Constituição Federal não foi prequestionada (fls.
296/300).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral da matéria discutida. Sustenta, em síntese, que a
aplicação do art. 73 da CLT é incompatível com o art. 7º, XIV, da
Constituição Federal, apontando, em conseqüência, violação desse
preceito constitucional (fls. 303/308).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 311.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 301 e 303), está subscrito por
advogado regularmente constituído (fl. 275), as custas (fl. 309) e o
depósito recursal (fls. 208 e 264) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir, uma vez que a recorrente não ataca os fun-
damentos da decisão recorrida, que aplicou a Súmula nº 297 desta
Corte para não conhecer de seu recurso de embargos (fl. 299).

Limita-se a enfrentar questão de mérito (compatibilidade, ou
não, entre os arts. 73 da CLT e 7º, XIV, da Constituição Federal) não
apreciada na decisão recorrida, razão pela qual inviável a alegação de
ofensa ao art. 7º, XIV, da Constituição Federal, ante a falta de pre-
questionamento (Súmula nº 356 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-789983/2001.2 TRT - 7ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARLY GOMES E SILVA

ADVOGADA : DRA. MELISSA DE MENEZES TUBARÃO

ADVOGADA : DRA. ÉRIKA R. CARVALHO VASCONCELOS

RECORRIDA : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. JOSÉ IVAN DE SOUSA SANTIAGO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 294 da
SDI-1 desta Corte, explicitando que não foi apontada expressamente
violação do art. 896 da CLT (fls. 191/193).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral da matéria discutida. Sustenta, em síntese, que
deve ser reintegrada ao quadro da recorrida, uma vez que sua dis-
pensa foi decorrente de ato imotivado. Aponta violação dos arts. 5º,
LIV e LV, e 37, caput, da Constituição Federal (fls. 197/210).

Contra-razões a fl. 214/226.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 194 e 197), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 14, 163 e 211), a recorrente é
beneficiária da justiça gratuita (fl. 61), mas não deve prosseguir uma
vez que a recorrente não ataca os fundamentos da decisão recorrida,
que aplicou o item nº 294 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1
para não conhecer dos seus embargos.

Limita-se a enfrentar questão de mérito (a necessidade, ou
não, de motivação para dispensa de empregados da ECT) não apre-
ciada na decisão recorrida, razão pela qual inviável a alegação de
ofensa aos arts. 5º, LIV e LV, e 37, caput, da Constituição Federal,
ante a falta de prequestionamento (Súmula nº 356 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

previstas no Capítulo VII da Carta Magna de 1988, em especial, no
que diz respeito ao ingresso no serviço público mediante aprovação
prévia em concurso público. Ocorrendo a contratação sem concurso
público, após a Constituição Federal de 1988, como no presente caso,
o contrato é nulo, sendo devido somente o saldo de salário e os
valores referentes aos depósitos do FGTS, nos moldes da Súmula nº
363 desta Casa." (fl. 2538)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento recursal, razão pela
qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela re-
corrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO. MA-

TÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIO-
NAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1% do
valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III,
e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 566.323- AgR, de minha
relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Não se constata, pois, a alegada ofensa ao art. 37, II, da
Constituição Federal, na medida em que, afastada a unicidade do
contrato de trabalho e considerando-se que a sua admissão se deu
após a Constituição de 1988, correta a aplicação da Súmula nº 363
desta Corte.

No que se refere à prescrição, incensurável a decisão re-
corrida ao não conhecer do recurso, considerando-se que a ação foi
ajuizada em 1º/12/1997 para pleitear direitos que teriam nascidos no
período de 13/9/1971 a 22/5/1992. Intacto, pois o art. 7º, XXIX, da
Constituição Federal.

Finalmente, a lide não foi decidida sob o enfoque do art. 173,
§ 1º, II, da CF, razão pela qual não há o necessário prequestio-
namento. Tem pertinência a aplicação da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1957/2003-341-01-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDOS : MARIA LÚCIA BARBOSA PAES BORGES E OU-

TROS

ADVOGADO : DR. FELIPE SANTA CRUZ

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente com fundamento na Súmula nº 164 desta
Corte (fls. 171/173).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 176/192).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 196.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-795616/2001.7 TRT - 15ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ PROCÓPIO RIBEIRO

ADVOGADO : DR. VLADIMIR SPINDOLA SILVA

ADVOGADO : DR. LUIZ GUSTAVO JUSTINI ARAÚJO

RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMI-

N I S T R AT I VO S

ADVOGADO : DR. IVAN CARLOS DE ALMEIDA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, sob o fundamento de que, tendo o Regional afastado a uni-
cidade contratual com base no contexto fático-probatório, a análise do
recurso encontra óbice na Súmula nº 126 desta Corte. No que se refere à
prescrição, considerando-se, ainda, a inexistência da unicidade contratual,
manteve a decisão que declarou a prescrição total referente ao período de
13/9/1971 a 22/5/1992 (primeiro contrato de trabalho), tendo em vista o
ajuizamento da ação ter ocorrido em 1º/12/1997. No que se refere à con-
tratação realizada em 25/5/92, sem prévia aprovação em concurso público,
a declarou nula, nos termos do art. 37, II, § 2º, da CF, e aplicou a Súmula
nº 363 desta Corte. Afastou a alegada violação do art. 7º, XXIX, da
Constituição Federal (fls. 2536/2540).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com ful-
cro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que o contrato
de trabalho teve início em 1971, época em que não era exigido concurso
público, tornando-se inaplicável o art. 37, II, da CF, e apenas em 1992 houve
o ingresso formal, por meio de concurso interno, sem solução de conti-
nuidade na prestação de serviços. Aponta violação dos arts. 7º, XXIX, 37, II,
e 173, § 1º, II, da Constituição Federal (fls. 2546/2553).

Contra-razões a fls. 2556/2558.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 2541 e 2546), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 335, 2492, 2525, 2533 e
2544), é beneficiário da justiça gratuita (fl. 2295), mas não deve
p r o s s e g u i r.

Quanto ao tema unicidade contratual, a decisão recorrida não
conheceu do recurso de embargos do recorrente, com fundamento na
Súmula nº 126 desta Corte, explicitando que:

"Depreende-se, portanto, que o Regional, com fundamento
no conjunto probatório produzido, conclui que não existiu unicidade
contratual na hipótese , e para se concluir diversamente, como pre-
tende o Reclamante, seria necessário o revolvimento de matéria de
prova, procedimento vedado à luz da Súmula 126 da Casa.

Assim, considerando o fundamento lançado pelo Regional, a
última contratação ocorrida com o BANESPA se realizou em
25/05/1992, sem concurso público, o que caracterizou a nulidade do
contrato de trabalho, pois sendo o empregador ente da Administração
Pública Indireta, a realização de concurso público é indispensável,
nos moldes do artigo 37, II, §2º, da CFB/88, bem como à luz da
Súmula 363 da Casa. Cumpre salientar que, o empregador, BA-
NESPA, é uma sociedade de economia mista, integrante da Admi-
nistração Pública Indireta, que está sujeita obrigatoriamente às regras



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 2008760 ISSN 1677-7018

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 28/3/2008 (fl. 174), e que, no seu recurso, interposto em
14/4/2008 (fls. 176/192), não alega, em nenhum momento, relevância
do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ROAA-20039/2006-000-02-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES

DE CARGA DE SÃO PAULO E REGIÃO - SET-

CESP

ADVOGADO : DR. NARCISO FIGUEIRÔA JÚNIOR

RECORRENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESCRITÓRIOS
DE EMPRESAS DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
DE CARGAS SECAS E MOLHADAS, CARGAS PE-
SADAS E LOGÍSTICAS EM

TRANSPORTES DE SÃO PAULO E ITAPECERICA DA
SERRA - SINDLOG

ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : DR. DARMY MENDONÇA

ADVOGADO : DR. AFONSO NEMÉSIO VIANA

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-

GIÃO

PROCURADORA : DRA. ADÉLIA AUGUSTO DOMINGUES

RECORRIDO : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES

DE CARGA DE SÃO PAULO E REGIÃO - SET-

CESP

ADVOGADO : DR. NARCISO FIGUEIRÔA JÚNIOR

RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESCRITÓRIOS
DE EMPRESAS DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
DE CARGAS SECAS E MOLHADAS, CARGAS PE-
SADAS E LOGÍSTICAS EM

TRANSPORTES DE SÃO PAULO E ITAPECERICA DA
SERRA

ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : DR. DARMY MENDONÇA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu parcial provimento ao recurso or-

dinário em ação anulatória do Ministério Público do Trabalho para,
conferindo nova redação às Clásulas 34 e 35 da Convenção Coletiva
de Trabalho firmada entre os Sindicatos-recorrentes, limitar a pre-
visão de desconto apenas aos empregados associados ao Sindicato da
categoria profissional, em conformidade com o Precedente Normativo
nº 119 desta Corte (fls. 241/248).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal.

O Sindicato das Empresas de Transportes de Carga de São
Paulo e Região - SETCESP a fls. 251/264, apontando violação dos
arts. 5º, XX, 7º, XXVI, 8º, I, III, IV, V e VI, e 114, § 2º, da
Constituição Federal.

O Sindicato dos Empregados em Escritórios de Empresas de
Transportes Rodoviários de Cargas Secas e Molhadas, Cargas Pesadas
e Logísticas em Transporte de São Paulo e Itapecerica da Serra -
SINDILOG a fls. 265/289 - fax, e 290/317 - originais, indicando
ofensa aos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, 8º, I, III, IV, V e VI, e 114, § 2º,
da CF.

Contra-razões a fls. 324/327 e 328/342.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
Os recursos não devem prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que os recorrentes foram intimados da de-
cisão recorrida em 4/4/2008 (fl. 249), e que, no seus recursos, in-
terpostos em 18/4/2008 (fl. 251 - SETCESP) e 22/4/2008 (fl. 265 -
fax, SINDLOG), não alegam, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhes é imposto pelo art. 543-A, § 2º,
do CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seus
recursos não atendem a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO aos re-
cursos extraordinários do SETCESP e do SINDLOG.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ROAR-381/2004-000-10-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JORGE EUSTÁQUIO DE ABREU

ADVOGADO : DR. ELSON CRISOSTOMO PEREIRA

ADVOGADO : DR. MARCELO BARBOSA COELHO

RECORRIDA : COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TER-

RACAP

ADVOGADO : DR. JOSÉ MANOEL DA CUNHA E MENEZES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu parcial provimento ao recurso or-

dinário em ação rescisória, para desconstituir a decisão rescindenda,
afastando a condenação relativa a efeitos financeiros da reintegração
postulada (526/546).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 549/567).

Contra-razões apresentadas a fls. 572/579.
Com esse breve RELATÓRIO,
D E C I D O.

O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 9/5/2008 (fl. 547), e que, no seu recurso, interposto em
26/5/2008 (fl. 549), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RODC-2565/2006-000-04-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRIDO : SINDICATO DAS TRABALHADORES NAS INDÚS-

TRIAS QUÍMICAS DE PORTO ALEGRE, CANOAS,

ESTEIO, SAPUCAIA DO SUL, SÃO LEOPOLDO,

CACHOEIRINHA, ALVORADA E

GUAÍBA - SINDIQUÍMICA

ADVOGADA : DR. ROSANE DE OLIVEIRA MORO

ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO BARBOSA

ADVOGADA : DR. LUCIANA LOPES DE MATOS

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-

GIÃO

PROCURADOR : DR. PAULO EDUARDO PINTO DE QUEIROZ

RECORRIDO : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE ADUBOS NO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR. PAULO CEZAR STEFFEN

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso ordinário em

dissídio coletivo interposto pelo Ministério Público do Trabalho, sob
o fundamento de que merecia reforma a cláusula de acordo coletivo
que estendia a contribuição assistencial também aos trabalhadores não
sindicalizados, conforme o disposto no Precedente Normativo n. 119
do TST e na Súmula n. 666 do STF (fls. 116/119).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 123/129, fax;
e 130/136, original).

Contra-razões apresentadas pelo Ministério Público do Tra-
balho a fls. 140/153. O Sindicato das Indústrias de Adubos no Estado
do Rio Grande do Sul não apresentou contra-razões, conforme cer-
tidão de fls. 154.

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 04/04/08 (fl. 120), e que, no seu recurso, interposto em
22/04/08 (fl. 123), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-73/2005-135-15-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

ADVOGADO : DR. PABLO ROLIM CARNEIRO

RECORRIDO : LUÍS ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA ROGÉRIO DIAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente (fls. 910/921). Quanto ao tema "intervalo intrajornada -
supressão pactuada em norma coletiva - remuneração", sob o fun-
damento de que esta Corte Superior firmou sua jurisprudência sobre
a matéria por meio da Orientação Jurisprudencial 342 da SDI-1, no
sentido de que é inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de
trabalho que contemple a supressão ou redução do intervalo intra-
jornada porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do
trabalho, garantido por norma de ordem pública, infenso à negociação
coletiva. Relativamente ao tema "responsabilidade pelo pagamento
das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS decorrentes dos ex-
purgos inflacionários", com fundamento na Orientação Jurispruden-
cial nº 341 da SDI-1 desta Corte.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi, em pre-
liminar, a repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta, o des-
respeito às disposições contidas em convenção coletiva e que não é
responsável pelo pagamento da diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes do expurgos inflacionários, pois, à época da rescisão
contratual cumpriu com a obrigação que lhe era imposta, sob pena de
afronta ao ato jurídico perfeito e ao princípio da legalidade. Aponta
violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 7o, XXVI, e 8, III, da Constituição
Federal (fls. 925/941).

Contra-razões apresentadas (fls. 945/951 - fax, e 952/975 -
originais).

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 922 e 925), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 875/876 e 908), as custas (fl.
942) e o depósito recursal (fls. 791, 877 e 943) foram efetuados a
contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida refutou a alegada ofensa aos arts. 7º,
XXVI, e 8o, III, da Constituição Federal, sob o fundamento de que
não é válida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho
que autorize a supressão ou redução do intervalo intrajornada, porque
esse instituto visa preservar a higiene, a saúde e a segurança do
trabalho, e é garantido por norma de ordem pública (fl. 915).

Transcreveu, em abono de seu entendimento, a Orientação
Jurisprudencial nº 342, da SDI-1 desta Corte, in verbis:

"INTERVALO INTRAJORNADA PARA REPOUSO E ALI-
MENTAÇÃO. NÃO CONCESSÃO OU REDUÇÃO. PREVISÃO
EM NORMA COLETIVA. VALIDADE. DJ 22.06.04

É inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de tra-
balho contemplando a supressão ou redução do intervalo intrajornada
porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do tra-
balho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art.
7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva".

Conclui-se da referida orientação que o fundamento da de-
cisão está também no art. 7º, XXII, da Constituição Federal, que
assegura aos trabalhadores o direito de ver reduzidos os riscos ine-
rentes ao trabalho que executa, por meio de normas de saúde, higiene
e segurança.

Diante dessa realidade jurídica, constitucional e legal, não se cons-
tata a violação literal e direta do art. 7º, XIII e XXVI, da Constituição Fe-
deral, visto que a lide foi solucionada, com base no art. 71 da CLT, que dá
efetividade ao art. 7º, XXII, da Carta Constitucional.

Em momento algum foi negado reconhecimento à norma
coletiva (art. 7º, XXVI, da CF), que foi interpretada em consonância
também com outro preceito constitucional (art. 7º, XXII, da CF).

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal já decidiu que:
DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE,

a, contra acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, que manteve decisão
que negou seguimento a recurso de revista, sob o fundamento de que o
julgado impugnado encontra-se de acordo com a jurisprudência dominante
daquele Tribunal. O acórdão recorrido fora assim ementado (f. 58): "AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO.
ACORDO COLETIVO. A Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1 do
TST consagrou o entendimento de que é inválida cláusula de acordo ou
convenção coletiva de trabalho contemplando a supressão ou redução do
intervalo intrajornada porque este constitui medida de higiene, de saúde e
norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/88), infenso
à negociação coletiva. Constata-se que a decisão regional, além de estar
respaldada na Orientação Jurisprudencial 342 da SDI do TST, demonstrou
que o acordo coletivo de trabalho (fls. 350/351) que previa a redução do
intervalo intrajornada não foi autorizado pelo Ministério do Trabalho, con-
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forme preconiza o artigo 71, parágrafo 3º, da CLT. Logo, não evidenciada
afronta ao art. 71 da CLT e aos arts. 5º, inciso II e 7º, inciso XVI, da Lei
Maior, seja porque a decisão está em sintonia com precedente jurispruden-
cial deste Tribunal, seja porque assentada a premissa fática de o acordo pa-
decer de autorização do Ministério do Trabalho, o que obsta o recurso em
face da incidência das Súmulas 126 e 333 do TST. Afasta-se, igualmente, a
divergência jurisprudencial, pois além de estar superada a teor § 4º do art.
896 da CLT, também não enfoca a particularidade fática descrita no acórdão
de que o acordo não foi autorizado pelo Ministério do Trabalho, conforme
dispõe o art. 71, § 3, da CLT, sendo inafastável a aplicação das Súmulas 23
e 296 do TST. Agravo desprovido." Alega o RE violação do art. 7º, XIII,
XIV, XV e XXVI, da Constituição. Aduz que é legítima a redução do in-
tervalo intrajornada estabelecida em convenção ou acordo coletivo. Decido.
O Tribunal a quo não deixou de reconhecer acordo coletivo, pelo contrário,
o que houve foi interpretação de sua validade com base na legislação in-
fraconstitucional pertinente, cujo reexame é inadmissível na via do recurso
extraordinário. Ademais, o preceito do art. 7o, XXVI, não confere presunção
absoluta de validade aos acordos e convenções coletivos, podendo a Justiça
Trabalhista revê-los, caso se verifique afronta à lei. Nego provimento ao
agravo. Brasília, 16 de outubro de 2006. Ministro SEPÚLVEDA PERTEN-
CE - Relator (AI 612605/MG, DJ 27/10/2006 PP-00108)

Já a questão relativa à responsabilidade da recorrente pelo
pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS foi so-
lucionada com base na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SDI-1
desta Corte. Como conseqüência, a decisão recorrida repeliu a ale-
gação de ofensa literal e direta ao art. 5º, XXXVI, da Constituição
Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta do
preceito da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

<!ID1398240-12>

PROC. Nº TST-RE-RR-159/2002-070-03-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : SERVITA - SERVIÇOS E EMPREITADAS RURAIS

S/C LTDA. E OUTRO

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDO : GASPAR QUERINO DE PAULA

ADVOGADO : DR. DENER BACIL ABREU

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao recurso de revista

da recorrente, quanto ao tema "trabalhador rural - prescrição", cujos
fundamentos constam da seguinte ementa:

"RECURSO DE REVISTA. TRABALHADOR RURAL
PRESCRIÇÃO. A EC nº 28/00 instituiu prazo prescricional inferior
ao aplicável anteriormente ao trabalhador rural, tratando-se, portanto,
de lei nova, restritiva de direito anteriormente garantido. Segundo o
princípio da irretroatividade da lei, é de se considerar - em relação
aos contratos de trabalho dos empregados rurais já iniciados an-
teriormente è edição da EC nº 28/00 a regra geral de direito in-
tertemporal, segundo a qual, após o advento daquela emenda, es-
tariam prescritas as pretensões apenas quanto às lesões ocorridas a
partir de 26.05.2005. Recurso de revista conhecido e desprovido." (fl.
1049)

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida, e indica ofensa aos arts. 5º, § 1º, e 7º,
XXIX, da CF (fls. 1058/1066).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 1069).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 1055 e 1058), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 908 e 1045), as custas (fl.
1067) e o depósito recursal (fls. 972 e 1039) estão corretos, mas não
deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao recurso de revista
da recorrente, quanto ao tema "trabalhador rural - prescrição", sob o
fundamento de que:

"Conforme consignado pelo eg. TRT, a hipótese dos autos
refere-se a contrato iniciado antes da vigência da Emenda Cons-
titucional nº 28/2000 e extinto em momento posterior à sua pro-
mulgação.

Pelo princípio da irretroatividade das normas, tem-se que as
leis em vigor terão efeito imediato e geral, desde que atendidos os
direitos ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada.
Assim, regem atos levados à efeito em sua vigência, tão-somente,
sendo de aplicação imediata, porém, não retroativa a atingir situações
concretizadas preteritamente ao seu advento.

...
Logo, é de se considerar, em relação aos contratos de tra-

balho dos empregados rurais já iniciados anteriormente è edição da
EC nº 28/00, e que se encontravam em vigor durante a alteração, deve
ser aplicável a regra até então em vigência para o período anterior, ou
seja, da prescrição bienal. Portanto, deve ser considerada a lei em
vigor no momento da extinção do contrato, sendo que o marco inicial
para o prazo prescricional é contado a partir do advento da nova
determinação constitucional. Trata-se de atender à regra geral de
direito intertemporal, segundo a qual, após o advento da EC nº
28/2000, estariam prescritas as pretensões apenas quanto às lesões
ocorridas a partir de 26.05.2005.

...
Como bem observado pelo eg. TRT, conquanto já ultrapas-

sados os cinco anos após a promulgação da EC 28/00, tem-se que a
reclamação foi interposta em período anterior. É de se reconhecer,
portanto, que a Corte de origem atribuiu a correta subsunção da
descrição dos fatos, à norma insculpida no artigo 7º, inciso XXIX, da
Carta Magna, não havendo que se falar em sua violação." (fls.
1052/1054)

A recorrente sustenta que a extinção do contrato de trabalho
ocorreu após a entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 28/00,
razão pela qual deve ser aplicada a prescrição qüinqüenal. Aponta
como violados os arts. 5º, § 1º, e 7º, XXIX, da CF.

O Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordi-

nário nº 570532/SP (DJE-078, de 2/5/2008), manifestou-se pela inexistên-
cia de repercussão geral da questão relativa à aplicação, ou não, da Emenda
Constitucional nº 28/2000 aos contratos de trabalho extintos após a sua vi-
gência, para efeito de contagem da prescrição.

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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Realmente:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. ART. 7º, XXIX. TRABA-

LHADOR RURAL. PRESCRIÇÃO. APLICABILIDADE. CONTRA-
TO DE TRABALHO ANTERIOR À EC 28/2000, MAS EXTINTO
APÓS A RESPECTIVA PUBLICAÇÃO. AÇÃO TRABALHISTA
PROPOSTA APÓS A REFERIDA EMENDA. INEXISTÊNCIA DE
REPERCUSSÃO GERAL.

Diante desse contexto, NÃO ADMITO o recurso extraor-
dinário, nos termos do art. 543-B, § 2º, do CPC, acrescentado pela
Lei nº 11.418/2006.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-289/2004-094-15-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VIAÇÃO BOA VISTA LTDA.

ADVOGADO : DR. ALESSANDRO ALVES BERNARDES

RECORRIDO : JOÃO MARCOS OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO MARCUCCI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista in-

terposto pela recorrente, quanto ao tema "intervalo entre jornadas -
art. 66 da CLT", e o fez com fundamento nos itens 342 e 355 da
Orientação Jurisprudencial da SDI-1 desta Corte (fls. 316/310).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria discutida (fls. 335/338) e aponta como vio-
lados os arts. 5º, II e LIV, 7º, XIII e XXVI e 8º, VI, todos da CF (fls.
313/330 - fax, e 332/349 - originais).

Sem contra-razões (certidão de fl. 356).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 311, 313 e 332), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 240), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto, uma vez que a recorrente não efetuou o
pagamento das custas processuais, no prazo legal, conforme esta-
belecem o artigo 511 do CPC e a Resolução nº 342, de 21/5/2007 (DJ
de 23/5/2007).

Com efeito, o recurso foi interposto em 06/05/2008 (fl. 313
- fax) e 08/05/2008 (fl. 332 - originais) e o recolhimento das custas
em 23/6/2008 (fl. 351).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-485/2005-113-15-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NILCE DE OLIVEIRA WOLGA

ADVOGADO : DR. EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA

RECORRIDA : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARCOS TAYAH

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista da re-

corrida por divergência com as Súmulas nºs 17 e 228 e Orientação
Jurisprudencial nº 2 da SBDI-1, todas do TST (fls. 202/205).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 208/215-fax
e 216/223-originais).

Contra-razões apresentadas a fls 229/240.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente em seu recurso, interposto
em 05/03/2008 (fls. 208/215-fax) e 10/03/2008 (fls. 216/223-origi-
nais), não alega, em nenhum momento, relevância do ponto de vista
econômico, político, social ou jurídico das questões debatidas, ônus
processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do CPC, sua
pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do Supremo Tri-
bunal Federal não é viável, na medida em que seu recurso não atende
a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-539/2004-911-11-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA ADMINISTRAÇÃO, COORDENAÇÃO E PLA-
NEJAMENTO - SEAD

PROCURADOR : DR. LEONARDO PRESTES MARTINS

RECORRIDA : DARCYLA SILVA FREITAS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DO NASCIMENTO ARAÚJO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do

recorrente, quanto ao tema "contribuição previdenciária - compen-
sação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e o
regime próprio da Previdência estadual - IPASEA", com fundamento
fundamento nos artigos 201, § 9º, da CF e 94, caput, e § 1º, da Lei
nº 8.213/91 .

Consignou que, "tendo em vista que os descontos previ-
denciários foram efetivados para o IPASEA, órgão previdenciário
estadual, os diversos regimes de previdência social se compensarão
financeiramente, como forma de preservação do equilíbrio financeiro
e atuarial, conforme assegurado no art. 201, caput e § 9º, da Cons-
tituição Federal" (fl. 325), e enfatizou que este último dispositivo foi
repetido no art. 94, caput, da Lei nº 8.213/91.

Repeliu, por fim, a alegação de ofensa aos artigos 24, XII e
§ 1º, 114, § 3º, 150, VI, "a", 194, Parágrafo Único, e 195 da CF (fl.
325).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e sustenta, em síntese, que "a compensação entre os
Regimes Previdenciários não reconhece ou permite o recolhimento
previdenciário à Entidade diversa da constitucionalmente prevista. No
caso, a vinculação dos servidores não estatutários ao Regime Geral de
Previdência Social está prevista no § 13 do art. 40 da CF/88" (fl.
342). Aponta, assim, violação dos artigos 24, 40, 114, § 3º (atual
inciso VIII), 150, 195 e 201, § 9º, da Constituição Federal (fls.
331/343).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 345.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de revista

quanto ao tema "contribuição previdenciária - compensação financeira
entre o Regime Geral de Previdência Social e o regime próprio da
Previdência estadual - IPASEA", o fez com fundamento nos artigos
201, § 9º, da CF e 94, caput, da Lei nº 8.213/91, explicitando que "no
período em que a Reclamante prestou serviços ao Estado do Ama-
zonas, os descontos foram efetivados para o IPASEA, órgão pre-
videnciário estadual, e que um novo recolhimento para o INSS re-
sultaria em bis in idem" (fl. 325).

Os artigos 24, 40, 114, § 3º (atual inciso VIII), 150 e 195 da
CF não abrangem a referida peculiariedade fática, ou seja, que houve
recolhimento para órgão previdenciário estadual - IPASEA, razão pela
qual não há possibilidade de configuração da alegada violação literal
e direta.

E o artigo 201, caput, e § 9º, da Constituição Federal não
está violado, uma vez que estabelece expressamente "que os diversos
regimes de previdência social se compensarão financeiramente, se-
gundo critérios definidos em lei".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o/a recorrente argüido
a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-618/2003-253-02-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

RECORRIDO : EMERI MIEREL CARDOSO

ADVOGADO : DR. RODRIGO SILVA CALIL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista do

recorrido, quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade pelo
pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente dos
expurgos inflacionários", com fundamento nas Orientações Jurispru-
denciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte. Em conse-
qüência, afastou a alegada violação do art. 5º, II e XXXVI, da
Constituição Federal (fls. 227/232).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta violação dos arts.
5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 235/258 -
fax, e, 261/284 - original).

Sem contra-razões (fl. 289).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 233, 235 e 261), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 41 e 99), as custas (fl.
286) e o depósito recursal (fls. 91 e 285) foram efetuados a contento,
mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SDI-1 desta Corte, respectivamente.

Portanto, possível ofensa aos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição Federal, demandaria, em primeiro lugar, de-
monstrar-se que ambas as orientações jurisprudenciais teriam sido
mal-aplicadas para, posteriormente, chegar-se à conclusão de ofensa
ao referido preceito, pretensão que inviabiliza o recurso extraordi-
nário, como reiteradamente tem decidido o Supremo Tribunal Fe-
deral: (mesmas ementas)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 2008 763ISSN 1677-7018

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-738/2002-007-04-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOÃO AGOSTINHO PEDROSO BITENCOURT

ADVOGADO : DR. EYDER LINI

RECORRIDO : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

ADVOGADO : DR. GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista do re-

corrido por contrariedade à Súmula nº 287 desta Corte (fls.
577/586).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 589/595).

Contra-razões apresentadas a fls. 605/607.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 16/5/2008 (fl. 587), e que, no seu recurso, interposto em
2/6/2008 (fls. 589/595), não alega, em nenhum momento, relevância
do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-855/2005-008-04-41.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : HILDEBERTO CASADO SILVA

ADVOGADA : DRA. IVONE DA FONSECA GARCIA

ADVOGADO : DR. ODILON MARQUES GARCIA JÚNIOR

RECORRIDA : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista da

recorrida, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SDI-1 desta Corte (fls. 182/188).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta ofensa ao
artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 191/197 - fac-símile, e
198/204 - originais).

Contra-razões apresentadas a fls. 207/210.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 189, 191 e 198), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 13), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto, uma vez que o recorrente não efetuou o
pagamento das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511
do CPC e a Resolução nº 352, de 17/01/2008 (DJ de 21/01/2008).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-869/2003-019-05-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : CENTRO EDUCACIONAL DE TECNOLOGIA EM

ADMINISTRAÇÃO - CETEAD E OUTRO

ADVOGADA : DRA. SARAH TUPINAMBÁ RIBEIRO

ADVOGADA : DRA. CAMILA GOMES LADEIA

RECORRIDO : VICENTE JOSÉ DE ALMEIDA FEDERICO

ADVOGADO : DR. WASHINGTON BOLÍVAR DE BRITO JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista dos

recorrentes, quanto ao tema "vínculo de emprego", explicitando que a
pretensão de demonstrar a falta de subordinação, requisito previsto no
art. 3º da CLT, implica o reexame de fatos e provas (Súmula nº 126
desta Corte) (fls. 222/233).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúem a
repercussão geral, e sustentam, em síntese, que "o recorrido era au-
tônomo, não se podendo falar no elemento subordinação". Apontam,
assim, violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal (fls.
246/256).

Contra-razões a fls. 259/262.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 235, 236 - fax, e 246 - original),

está subscrito por advogado regularmente constituído (fl. 53) e o
preparo está correto (fl. 247), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de revista
dos recorrentes, quanto ao tema "vínculo de emprego", explicitou que
a pretensão de demonstrar a falta de subordinação, requisito previsto
no art. 3º da CLT, implica o reexame de fatos e provas (Súmula nº
126 desta Corte) (fls. 222/233).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pelos recorrentes somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.
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Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO. MA-

TÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIO-
NAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1% do
valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III,
e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 566.323- AgR, de minha
relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-

TUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de
1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc.
II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 583.561-AgR, de
minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007; e AI
563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre outros. Não há
o que prover quanto às alegações da parte agravante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL. OFENSA
INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE
EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece neste Tribunal o

entendimento de que a interpretação da lei processual na aferição dos

requisitos de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza

infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de

forma indireta. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não,
de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada
situa-se no campo infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-pro-
batória. Inviabilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo
Tribunal Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-02-
2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o recurso não
deve prosseguir, não obstante tenham os recorrentes argüido a repercussão
geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda Regimental nº 21, de
30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Finalmente, no que se refere à alegação de ofensa ao ato
jurídico perfeito e acabado, não procede o argumento de que foi
violado o art. 5º, II, XXXV e XXXVI, da CF, como reiteradamente
tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que
inadmitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho,
assim ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMEN-
TAR DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.
Não se caracterizando denúncia de violação direta a preceitos
da Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da Ju-
risprudência Uniforme do TST, não se viabiliza recurso de
revista em processo submetido ao rito sumaríssimo, nos termos
do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está pacificado pela
Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Jurispruden-
cial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição se
dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável.
Agravo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a
violação dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição
Federal. Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a
discussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pa-
gamento da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em razão dos expurgos
inflacionários, é matéria afeta ao âmbito da legislação ordinária
- L. 8.036/90 -, daí ser inviável o reexame dessa questão em
recurso extraordinário. Por fim, também se situa no campo
infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio
da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação,
quando muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos
artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme
pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR,
19.11.2002, 1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Per-
tence. Nego provimento ao agravo." (AI-585685-SP, Relator
Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum
momento foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de
embargos de declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ade-
mais, seja com relação à discussão acerca do artigo 515 do CPC
e da possibilidade de o colegiado em segunda instância, ao
afastar preliminar de prescrição, adentrar de imediato o exame
do mérito; seja quanto ao debate concernente à responsabilidade
do empregador pelo pagamento da diferença de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em
razão dos expurgos inflacionários, trata-se de matérias adstritas
ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não se presta a
via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no prin-
cípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má
aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta ou
reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição,
conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII
401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-AgR,
30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto
de decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra
acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações
de prescrição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a
condenação do ora recorrente no pagamento de valor correspon-
dente à complementação da multa compensatória de 40% incidente
sobre as diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não
creditados nas contas vinculadas do FGTS. No recurso extraor-
dinário a parte alega que a decisão recorrida afrontou o disposto
nos arts. 5o, XXXVI (ato jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Cons-
tituição Federal. A ofensa ao art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do
recorrente, porque a reclamação trabalhista foi ajuizada quando
ultrapassado o prazo prescricional a que alude o referido dispositivo
constitucional. A afronta ao art. 5o, XXXVI, da Constituição Fe-
deral é justificada pela alegação de que o ora recorrente está sendo
condenado a pagar as diferenças referentes à multa compensatória
de 40% sem que para isso tenha dado causa ao erro de cálculo,
porquanto o pagamento da parcela quando da rescisão contratual
levou em consideração o saldo da conta vinculada naquela opor-
tunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto, também a alegação
de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o, XXIX, da Cons-
tituição Federal, tal como veiculada no apelo extraordinário. É que
a discussão acerca do prazo prescricional e da responsabilidade do

<!ID1398240-13>

PROC. Nº TST-RE-RR-1017/2003-002-18-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS BRASIL TE-

LECOM

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR. ANDERSON BARROS E SILVA

RECORRIDA : ANA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOÃO PAULO BRZEZINSKI DA CUNHA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou conhecimento ao recurso de re-

vista da recorrente, quanto ao tema "FGTS -Diferenças da multa de
40% - Expurgos - Prescrição", sob o fundamento de que o acórdão do
Regional está em conformidade com a Orientação Jurisprudencial nº
344 da SDI desta Corte (fls. 149/153).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta violação do art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal (fls. 164/173).

Contra-razões apresentadas a fls. 183/192.
Com esse breve RELATÓRIO,
D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 154 e 164), está subscrito por advo-
gado regularmente constituído (fls. 144/146), as custas (fl. 174) e o depósito
recursal (fl. 86) foram efetuados a contento, mas não deve prosseguir.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da prescrição para
se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, em
razão dos expurgos feitos pelo Governo em relação aos índices de inflação
que deveriam corrigir os depósitos do FGTS.
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empregador pelo pagamento da diferença na multa compensatória
de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos
inflacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS, situa-
se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá margem ao
descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI 580.313-
AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 585.522-
AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 566.638-
AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel. min.
Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ricardo
Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos Britto,
DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-1028/2005-005-20-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ADILSON MENEZES NUNES E OUTRO

ADVOGADO : DR. MARCOS D'ÁVILA FERNANDES

RECORRIDA : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. -

ENERGIPE

ADVOGADA : DRA. FLÁVIA DE MORAES MENDES

RECORRIDO : OS MESMOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista da

recorrida, quanto ao tema "natureza jurídica dos abonos previstos em
normas coletivas", com fundamento no art. 7º, XXVI, da Constituição
Federal, consignando que: "...tendo sido pactuada, mediante instru-
mento normativo, a instituição dos abonos com natureza jurídica
indenizatória, desconsiderar essa pactuação é tornar inócua a norma
coletiva e letra morta a disposição constitucional, que, a despeito de
permitir que os interlocutores do instrumento normativo sejam so-
beranos na fixação das concessões mútuas, apenas não admite a
transação de direitos indisponíveis." (fls. 866/882).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumentam
com a repercussão geral da questão discutida (fls. 905/906), e sus-
tentam, em síntese, que a decisão afronta os artigos 5º, caput, II, 7º,
XXVI, 22, I, e 24, I, todos da Constituição Federal (fls. 902/914).

Foram apresentadas contra-razões (fls. 918/920).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 884, 888 e 902), está subscrito

por advogados regularmente constituídos (fl. 915) e isento do preparo
(fl. 883), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao dar provimento ao recurso de revista
da recorrida, o fez sob o fundamento de que:

"Nesse contexto, tendo sido pactuada, mediante instrumento
normativo, a instituição dos abonos com natureza jurídica indeni-
zatória, desconsiderar essa pactuação é tornar inócua a norma coletiva
e letra morta a disposição constitucional, que, a despeito de permitir
que os interlocutores do instrumento normativo sejam soberanos na
fixação das concessões mútuas, apenas não admite a transação de
direitos indisponíveis.

Assim, o posicionamento abraçado pelo Tribunal Regional
implica a desnecessidade de se formalizar instrumento coletivo pac-
tuando condições de trabalho, pois, de um modo ou de outro, a
pactuação não surtiria os efeitos perseguidos pelas partes convenen-
tes, quando submetida ao crivo do Judiciário Trabalhista.

Com efeito, se o art. 7º, XXVI, da CF, na esteira das Con-
venções 98 e 154 da OIT, estimula e valoriza a negociação coletiva,
seria dele fazer letra morta e atentar contra o princípio da boa-fé,
desprezar o acordado entre as partes e impor a extensão do benefício
aos inativos, quando, pela teoria do conglobamento, o instrumento
normativo, ao conter cláusula de flexibilização em matéria não afeta
à medicina e segurança do trabalho (naturalmente infensas à fle-
xibilização), foi aceito pela categoria profissional por conter outras
vantagens compensatórias para o trabalhador.

A entidade sindical representativa dos empregados, ao con-
cordar com a fixação da natureza jurídica indenizatória dos abonos,
por certo teve assegurados outros benefícios para a categoria, tratando
a hipótese de típica flexibilização da rigidez do direito laboral, fa-
zendo prevalecer o negociado sobre o legislado.

Na verdade, é preciso prestigiar e valorizar a negociação
coletiva assentada na boa-fé, como forma de incentivo à composição
dos conflitos pelos próprios interessados. As condições de trabalho e
de salário livremente ajustadas, com o objetivo de fixar o alcance de
determinada norma, devem ser prestigiadas, sob pena de desestímulo
à aplicação dos instrumentos convencionais, hoje alçados ao nível
constitucional.

Assim, havendo instrumento normativo que estabeleça o pa-
gamento da parcela com natureza jurídica indenizatória, conforme
consignado pelo acórdão regional, este deve ser respeitado.

Em face do exposto, CONHEÇO do recurso de revista, por
violação do art. 7º, XXVI, da CF." (fls. 876/877)

Diante desse contexto, não há que se falar em violação literal
e direta do dispositivo constitucional mencionado, na medida em que
a decisão deu efetiva validade à norma coletiva, que previu, ex-
pressamente, o abono, dispondo, inclusive, o seu caráter indeniza-
tório, daí, afastando sua extensão aos inativos.

Incólume, pois, o art. 7º, XXVI, da Constituição Federal.
Já as matérias de que tratam os artigos 5º, caput, 22, I, e 24,

I, da Constituição Federal, não foram enfrentadas na decisão re-
corrida, motivo pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a hi-
pótese atrai a aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenham os recorrentes ar-
güido a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a
Emenda Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Fe-
deral.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-1078/2003-005-03-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SHELL BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : JOÃO RODRIGUES DORJÓ

ADVOGADO : DR. CÍCERO GENNER SOARES RODRIGUES

D E S P A C H O

fundamento de que o acórdão do Regional está em con-
formidade com a Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1, desta
Corte (fls. 247/254).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta vio-
lação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 258/262).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 265.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 255 e 258), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 231/233), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 13.200,00
(treze mil e duzentos reais - fl. 118).

Houve depósito de R$ 4.169,33(quatro mil cento e sessenta e
nove reais e trinta e três centavos - fl. 140) para o recurso ordinário
e o Regional alterou o valor da condenação para R$ 13.173,11 (treze
mil cento e setenta e três reais e onze centavos - fl.151). Para fim de
recurso de revista, foi depositada a quantia de R$ 8.338,66 (oito mil
trezentos e trinta e oito reais e sessenta e seis centavos - fl. 187).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 665,12 (seiscentos e
sessenta e cinco reais e doze centavos), a fim de alcançar o valor da
condenação, e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no limite
legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação de depósito
em recurso posterior, observado o valor nominal remanescente da conde-
nação e/ou os limites legais para cada novo recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da (o) recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-1111/2003-092-15-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CP-

FL

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : ANTÔNIO CARLOS MOTA E OUTROS

ADVOGADA : DRA. CARLA REGINA CUNHA MOURA MARTINS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou conhecimento ao recurso de re-

vista da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade
pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente
dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orientações Ju-
risprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte (fls.
307/310).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta violação aos arts.
5º, II e XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 313/324).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 327).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 311 e 313), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 303/305), as custas (fl. 325) e
o depósito recursal (fls. 267) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, II e XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.
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RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE,
a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado (f. 175):
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DEPÓSI-
TO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO
INICIAL. Não se caracterizando denúncia de violação direta a preceitos da
Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme
do TST, não se viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está pa-
cificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Jurispruden -
cial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição se dá com a
edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agravo de Instrumento
improvido." Alega o RE, em síntese, a violação dos artigos 5º, II, XXXVI e
7º, XXIX, da Constituição Federal. Decido. Com relação aos artigos 5º, II e
XXXVI, a discussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pa-
gamento da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta
ao âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o reexame
dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se situa no campo
infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, dirimida
pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001,
cuja possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta
ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme
pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002,
1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao
agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento foi
analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de declaração:
incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com relação à discussão acer-
ca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de o colegiado em segunda
instância, ao afastar preliminar de prescrição, adentrar de imediato o exame
do mérito; seja quanto ao debate concernente à responsabilidade do em-
pregador pelo pagamento da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários,
trata-se de matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame
não se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional,
dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio nata e na LC nº
110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito, poderia configurar
ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Cons-
tituição, conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII
401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T,
Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-585987-ES, Relator Ministro
Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de prescrição e exis-
tência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação do ora recorrente no
pagamento de valor correspondente à complementação da multa compen-
satória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos in-
flacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS. No recurso ex-
traordinário a parte alega que a decisão recorrida afrontou o disposto nos
arts. 5o, XXXVI (ato jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal.
A ofensa ao art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a
reclamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo prescricio -
nal a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta ao art. 5o,
XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação de que o ora
recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças referentes à multa
compensatória de 40% sem que para isso tenha dado causa ao erro de cál-
culo, porquanto o pagamento da parcela quando da rescisão contratual levou
em consideração o saldo da conta vinculada naquela oportunidade. Sem ra-
zão a parte recorrente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos
arts. 5o, XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada
no apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na multa
compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos ex-
purgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS, situa-
se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá margem ao des-
cabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Se-
púlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso,
DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006;
AI 606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello,
DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-DF,
Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da (o) recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-1239/2005-007-04-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : DR. DÉLBIO CORRÊA BONINI

RECORRIDO : MAURICIO LUIZ SEBASTIANY ALVES

ADVOGADO : DR. JOÃO MIGUEL PALMA ANTUNES CATITA

RECORRIDA : REAL AIR SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANS-

PORTE AÉREO LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte se-
gundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)" (fls.
304/314).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Aponta violação dos artigos
2º, 5º, II, 37, caput, e 59, da Constituição Federal (fls. 318/327).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 332.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 316 e 318), está subscrito por
advogado regularmente constituído (fl. 330.) e o preparo está correto
(fls. 328/329), mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331, IV,
desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a culpa da
recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços, que não cumpriu
as obrigações trabalhistas. Foi afastada, assim, a alegada ofensa aos arts. 5º,
II, e 37, caput, da Constituição Federal (fls. 304/314).

<!ID1398240-14>

PROC. Nº TST-RE-RR-1183/2003-045-15-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERO-

NÁUTICA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : ABIMAEL NILO DOS SANTOS E OUTRO

ADVOGADO : DR. EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. LEANDRO BIONDI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, com fundamento nas Orientações Jurisprudencial n.ºs 341
e 344 da SDI-1, desta Corte (fls. 392/405).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com ful-
cro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação dos artigos
5º, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 411/415).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 418.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 406 e 411), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 369 e 370), mas não deve
prosseguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 16.529,23 (de-
zesseis mil quinhentos e vinte e nove reais e vinte e três centavos - fl.
184).

Houve depósito de R$ 4.401,76 (quatro mil quatrocentos e
um reais e setenta e seis centavos - fl. 222) para o recurso ordinário
e o Regional alterou o valor da condenação para R$ 20.000,00 (vinte
mil reais - fl. 284. Para fim de recurso de revista, foi depositada a
quantia de R$ 9.356,25 (nove mil trezentos e cinquenta e seis reais e
vinte e cinco centavos - fl. 333 e 334).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 6.241,99 (seis mil
duzentos e quarenta e um reais e noventa e nove centavos), a fim de
alcançar o valor da condenação, e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".
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A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-
tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

As matérias de que tratam os artigos 2º e 59 da Constituição
Federal não foram objeto da decisão recorrida, motivo pelo qual,
dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das
Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-1406/2004-035-03-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

RECORRIDO : PAULO ROBERTO ALMEIDA DE ANDRADE

ADVOGADO : DR. PEDRO ERNESTO RACHELLO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "responsabilidade pelo pa-
gamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente dos
expurgos inflacionários", com fundamento nas Orientação Jurispru-
dencial nº 341 da SDI-1, desta Corte (fls. 201/212).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a responsabilização do ex-empregador pelo pagamento
das referidas diferenças constitui ofensa a ato jurídico perfeito. Apon-
ta violação do art. 5º, XXXVI (fls. 215/221).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 224).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 213 e 215), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 195/197), as custas (fl. 222) e
o depósito recursal (fls. 116 e 186) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

A questão relativa à responsabilidade da recorrente pelo pa-
gamento das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS foram so-
lucionadas com base na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-
1. Como conseqüência, a decisão recorrida repeliu a alegação de
ofensa literal e direta ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE,
a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado (f. 175):
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DEPÓSI-
TO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO
INICIAL. Não se caracterizando denúncia de violação direta a preceitos da
Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme
do TST, não se viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está pa-
cificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Jurispruden -
cial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição se dá com a
edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agravo de Instrumento
improvido." Alega o RE, em síntese, a violação dos artigos 5º, II, XXXVI e
7º, XXIX, da Constituição Federal. Decido. Com relação aos artigos 5º, II e
XXXVI, a discussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pa-
gamento da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta
ao âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o reexame
dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se situa no campo
infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, dirimida
pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001,
cuja possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta
ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme
pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002,
1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao
agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento foi
analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de declaração:
incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com relação à discussão acer-
ca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de o colegiado em segunda
instância, ao afastar preliminar de prescrição, adentrar de imediato o exame
do mérito; seja quanto ao debate concernente à responsabilidade do em-
pregador pelo pagamento da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários,
trata-se de matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame
não se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional,
dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio nata e na LC nº
110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito, poderia configurar
ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Cons-
tituição, conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII
401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T,
Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-585987-ES, Relator Ministro
Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).
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"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de prescrição e exis-
tência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação do ora recorrente no
pagamento de valor correspondente à complementação da multa compen-
satória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos in-
flacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS. No recurso ex-
traordinário a parte alega que a decisão recorrida afrontou o disposto nos
arts. 5o, XXXVI (ato jurídico perfeito) e 7º, XXIX, da Constituição federal.
A ofensa ao art. 7º, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a
reclamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo prescricio -
nal a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta ao art. 5º,
XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação de que o ora
recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças referentes à multa
compensatória de 40% sem que para isso tenha dado causa ao erro de cál-
culo, porquanto o pagamento da parcela quando da rescisão contratual levou
em consideração o saldo da conta vinculada naquela oportunidade. Sem ra-
zão a parte recorrente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos
arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no
apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na multa
compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos ex-
purgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS, situa-
se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá margem ao des-
cabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Se-
púlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso,
DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006;
AI 606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello,
DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-DF,
Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-1407/2003-282-01-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC

PROCURADOR : DR. VICTOR FARJALLA

PROCURADOR : DR. MARCELO MELLO MARTINS

RECORRIDA : VERA LÚCIA DA SILVA FARIAS

ADVOGADO : DR. PAULO LEIRSON RIBEIRO DE ALMEIDA

RECORRIDA : COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÚLTIPLOS PAN-

AMERICANA LTDA. - COSEPA

ADVOGADO : DR. THOMÉ ERNESTO DA FONSECA COSTA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento da

recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte segundo a
qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empre-
gador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quan -
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta,
das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das socie-
dades de economia mista, desde que hajam participado da relação processual
e constem também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de
21.06.1993)" (fls. 243/246).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Aponta violação dos artigos
5º, II, 37, 'caput', II, §§ 2º e 6º, 173, III, e 195, § 3º, da Constituição
Federal (fls. 250/260).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 269.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331, IV,
desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a culpa da
recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços, que não cumpriu
as obrigações trabalhistas. Foi afastada, assim, a alegada ofensa ao art. 37, §
6º, da Constituição Federal (fls. 243/246).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)

2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Registre-se, por fim, que as matérias de que tratam os arts.
37, 'caput', II, e § 2º, 173, III, e 195, § 3º, da Constituição Federal não
foram objeto de debate na decisão recorrida, razão pela qual, dado à
falta do necessário prequestionamento, incide o disposto nas Súmulas
nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1398240-15>

PROC. Nº TST-RE-RR-1437/2004-101-04-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADORA : DRA. TATIANE MATTOS FRANÇA

RECORRIDO : FRANCISCO EDSON REBOUÇAS PONTES

ADVOGADO : DR. JAIR SOARES PEREIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao recurso de revista da

recorrente, quanto ao tema "recolhimento dos depósitos do FGTS - parcelas
em atraso - obrigação de fazer - forma de execução", sob o fundamento de
que "o art. 100 da Carta Magna regula os pagamentos devidos pela Fazenda
Pública, em execução. Objetiva, como se extrai de sua literalidade, paga-
mentos devidos, diretamente, a quem executa a Adminstração. A conde-
nação ao recolhimento de valores relativos ao FGTS, em conta vinculada,
não se submete a tal parâmetro, pois o valor não será entregue, diretamente,
ao exeqüente" (fl. 224).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com ful-
cro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral, e
sustenta, em síntese, que a regra do art. 100 da CF não exclui da sua in-
cidência os créditos devidos a título de FGTS, que deve seguir a forma de
execução prevista nesses dispositivos. Aponta, assim, violação do dispo-
sitivo constitucional mencionado (fls. 231/236).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 242.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, e o recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e
fundamentada da repercussão geral da questão constitucional dis-
cutida (fls. 233/235), nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro
de 2006, e da Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Fe-
deral, de 30 de abril de 2007.

A decisão recorrida afastou a incidência do art. 100 da Cons-
tituição Federal em relação à condenação do recorrente ao reco-
lhimento de valores relativos ao FGTS.

Seu fundamento é de que:
"O art. 100 da Carta Magna regula os pagamentos devidos

pela Fazenda Pública, em execução. Objetiva, como se extrai de sua
literalidade, pagamentos devidos, diretamente, a quem executa a Ad-
minstração. A condenação ao recolhimento de valores relativos ao
FGTS, em conta vinculada, não se submete a tal parâmetro, pois o
valor não será entregue, diretamente, ao exeqüente" (fl. 224).

O art. 100 da Constituição Federal dispõe que, à exceção dos
créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda
Pública Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença ju-
diciária, far-se-ão, exclusivamente, na ordem cronológica de apre-
sentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a
designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos
créditos adicionais abertos para esse fim.

O recorrente é ente público integrante da Administração direta e,
por esse motivo, em face de uma provável ofensa ao dispositivo em foco, o
recurso deve subir ao Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, DOU SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-1523/2003-462-02-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS ALEXANDRE FIGUEIREDO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : WOLFGANG LEOPOLD SEEHOFER

ADVOGADA : DRA. NANCY MENEZES ZAMBOTTO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista do re-

corrido, quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade pelo pa-
gamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente dos
expurgos inflacionários", com fundamento nas Orientações Jurispru-
denciais nºs 344 e 341, da SBDI-1 (fls. 153/158).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com ful-
cro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que o
termo inicial para a contagem do prazo prescricional é a data da extinção do
contrato de trabalho. Argumenta, que a empresa cumpriu na época própria e
de acordo com a legislação vigente, o pagamento da obrigação, não havendo
que se falar em responsabilidade, pois restou configurado o ato jurídico per-
feito. Aponta violação dos arts. 5º, XXXVI, 7º, XXIX, da Constituição Fe-
deral (fls. 171/185).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 197.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
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D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 159 e 171), está subscrito por advo-

gado regularmente constituído (fls. 161/162), as custas (fl. 186) foram efe-
tuadas a contento, mas não deve prosseguir, visto que deserto.

O acórdão que conheceu do recurso de revista do recorrido fixou o
valor da condenação em R$ 10.000,00 (dez mil reais - fl. 158).

Houve depósito de R$ 4.169,33 (quatro mil, cento e sessenta e
nove reais e trinta e três centavos - fl. 111) para fim do recurso ordinário.

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 5.830,67 (cinco mil,
oitocentos e trinta reais e sessenta e sete centavos), a fim de atingir o
valor da condenação, e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do de-
pósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso ex-
traordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no limite
legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação de depósito
em recurso posterior, observado o valor nominal remanescente da conde-
nação e/ou os limites legais para cada novo recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-1627/2003-036-12-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO CELESC DE SEGURIDADE SOCIAL -

CELOS

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO : NILTON FELISBERTO DA ROSA

ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

ADVOGADO : DR. ISNARD BATISTA MACHADO FILHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, quanto ao tema "complementação de aposentadoria - com-
petência", sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho é com-
petente para julgar ações em que se pleiteiam diferenças de com-
plementação de aposentadoria, cuja fonte da obrigação instituidora
decorre do contrato de trabalho (fls. 308/317).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Argumenta, em síntese, com a incom-
petência da Justiça do Trabalho. Aponta violação dos artigos 114 e
202, § 2º, da Constituição da República (fls. 321/326).

Contra-razões apresentadas a fls. 330/335.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 318 e 321), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 24 e 299), as custas (fl. 327)
e o depósito recursal (fls. 228 e 279) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao rejeitar a preliminar de incompetência da
Justiça do Trabalho, no que concerne à complementação de aposentadoria,
consigna que: "quando a fonte da obrigação instituidora da complementação
de aposentadoria decorre do contrato de trabalho, a competência para co-
nhecer e julgar a matéria é da Justiça do Trabalho" (fl. 311).

Não procede, pois, a alegação de ofensa ao art. 114 da Constituição
Federal, como pretende a recorrente, a pretexto de que a relação jurídica
seria de natureza previdenciária, e, assim, estaria afeta à Justiça comum.

Diante desse contexto, toda a argumentação da recorrente,
visando demonstrar violação dos preceitos da Constituição Federal, a
pretexto de que a adesão do recorrido foi livre e que a relação jurídica
é de natureza civil, dissociada daquela mantida com a CELESC,
demanda o reexame da prova.

Logo, o recurso não deve prosseguir ante o óbice da Súmula
nº 279 do Supremo Tribunal Federal.

Importante consignar que o Supremo Tribunal Federal, em
casos da própria recorrente, já decidiu que:

EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. PRECEDENTES.
ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA. CONTRO-
VÉRSIA INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO. A jurisprudência deste Supremo Tribunal firmou-se
no sentido de que compete à Justiça do Trabalho o julgamento das
questões relativas à complementação de aposentadoria quando de-
correntes de contrato de trabalho. (AI-AgR 566789/SC, Relatora Mi-
nistra CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, DJ 09-02-2007)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁ-
RIO. TRABALHISTA. QUESTÃO RELATIVA A CABIMENTO DE RE-
CURSO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. CONTRATO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA:
JUSTIÇA DO TRABALHO. I. - As questões relativas aos pressupostos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas não viabilizam a abertura da via
extraordinária, por envolverem discussão de caráter infraconstitucional. II. -
É competente a Justiça do Trabalho para dirimir controvérsia relativa à

complementação de aposentadoria decorrente de contrato de trabalho. Pre-
cedentes. III. - Agravo não provido. (AI-AgR 538939/SC, Relator Min.
CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, DJ 23-09-2005)

EMENTA: 1. Competência: Justiça do Trabalho: comple-
mentação de aposentadoria oriunda de contrato de trabalho: prece-
dentes. 2. Recurso extraordinário: inviabilidade para o reexame dos
fatos da causa, que devem ser considerados na versão do acórdão
recorrido (Súmula 279): precedentes. (AI-AgR 609809/SC, Relator
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 09-02-2007)

Finalmente, a indicada ofensa ao artigo 202, § 2º, da Constituição
Federal também não viabiliza o recurso extraordinário, visto que não trata da
matéria sob o enfoque da competência da Justiça do Trabalho.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-1669/2002-073-01-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RICARDO ALEXANDRE BATISTA FERREIRA

ADVOGADO : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA

RECORRIDA : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

- COMLURB

ADVOGADO : DR. EDUARDO SOUZA TORREÃO DA COSTA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do recor-

rente, quanto ao tema "despedida - empregado de sociedade de economia
mista - desnecessidade de motivação", com fundamento na Orientação Ju-
risprudencial nº 247, I, da SDI-1 desta Corte. Refutou a alegada ofensa ao
art. 37, caput, da Constituição Federal (fls. 129/131).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da CF. Alega repercussão geral da matéria
discutida. Sustenta, em síntese, que a dispensa de empregado público
necessita de ato motivado. Aponta violação do art. 37, caput, da
Constituição Federal (fls. 134/140).

Sem contra-razões conforme certidão a fl. 142.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 132 e 134), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 9), o recorrente faz jus ao
benefício da justiça gratuita (fl. 72), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida manteve o entendimento de que o re-
corrido, empregado de sociedade de economia mista, ainda que ad-
mitido mediante aprovação em concurso público, pode ser dispensado
sem motivação, nos exatos termos da Orientação Jurisprudencial nº
247, I, da SBDI-1 desta Corte (fls. 129/131).

Diante desse contexto, inviável o processamento do recurso ex-
traordinário, em que se alega ofensa ao art. 37, caput, da Constituição Fe-
deral, na medida em que o Supremo Tribunal Federal, em casos idênticos, já
decidiu que as disposições constitucionais que regem os atos administrativos
não podem ser invocadas como óbice à dispensa imotivada de empregados
de empresas públicas e sociedades de economia mista.

Efetivamente:
"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que inadmitiu

recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Constituição) interposto pelo Ban-
co do Nordeste do Brasil S/A de acórdão prolatado pelo Tribunal Superior
do Trabalho em recurso ordinário em ação rescisória. O recurso extraor-
dinário aponta ofensa aos arts. 5º, II, XXXV; 7º, XXIX; 41 e 173, § 1º, II, da
Constituição federal. 2. A decisão rescindenda manteve sentença que rein-
tegrou o agravado no emprego por dois fundamentos, transcritos no acórdão
recorrido, a saber: (I) o regulamento então vigente não previa a demissão
sem justa causa e só foi alterado após o início da relação de emprego entre as
partes e (II) os regulamentos das empresas, que conferem vantagens su-
periores àquelas prescritas na CLT, por serem mais benéficos, integram o
contrato individual de trabalho, não podendo, desta forma, serem descum-
pridos ao alvedrio do empregador, sob pena de nulidade (fls. 168). 3. Abra-
çando os fundamentos da decisão rescindenda e afastando alegada violação
do art. 173, § 1º, II, da Constituição, o Tribunal Superior do Trabalho afirma
que não há como se cogitar a vulneração do citado preceito, por ausência de
prequestionamento da matéria. 4. Ora, no julgamento do AI 245.235-AgR
(rel. min. Moreira Alves, DJ 12.11.1999), ficou consagrado o entendimento
segundo o qual: (I) o regulamento interno de pessoal de bancos não confere
estabilidade em favor de seus empregados e, (II) em se tratando de pessoas
jurídicas de direito privado, as normas de dispensa trabalhista não são li-
mitadas pelos princípios constitucionais da Administração Pública. 5. Tal
entendimento tem sido reafirmado pelas Turmas do Supremo Tribunal Fe-
deral relativamente às empresas públicas e às sociedades de economia mista:
"EMENTA: Empresas públicas e mistas: regime de pessoal. Ainda que da
integração das empresas de economia mista na Administração do Estado
possam advir peculiaridades no regime jurídico da dispensa de seus em-
pregados, não lhes é aplicável o art. 41 da Constituição Federal." (AI
387.498-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 16.04.2004). "RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. EMPRE-
GADA DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. REGIME CELETIS-
TA. READMISSÃO COM FUNDAMENTO NO ART. 37 DA CF/88. IM-
POSSIBILIDADE. O vínculo entre o recorrente e a recorrida se deu no
âmbito da Consolidação das Leis Trabalhistas, com normas próprias de pro-
teção ao trabalhador em caso de dispensa imotivada. As disposições cons-
titucionais que regem os atos administrativos não podem ser invocadas para
estender aos funcionários de sociedade de economia mista uma estabilidade
aplicável somente aos servidores públicos. Precedentes. Recurso extraor-
dinário conhecido e provido." (RE 363.328, rel. min. Ellen Gracie, Segunda
Turma, DJ 19.09.2003). 6. Do exposto, e com base no art. 544, § 3º e § 4º, do
Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo e o converto em re-
curso extraordinário, para, nos termos do art. 557, § 1º-A, do referido di-
ploma legal, dar-lhe provimento, para julgar procedente a ação rescisória,
por violação do art. 173, § 1º, II, da Constituição. A parte ora recorrida arcará
com os ônus da sucumbência, ressalvada a hipótese de ser ela beneficiária da
justiça gratuita." (AI 582.921/MA, Relator Min. Joaquim Barbosa, DJ,
30/5/2006 PP-00025)

Terceira Parte
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Logo, não procede a alegada violação do art. 37, caput, da
Constituição Federal.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-1850/2002-006-17-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ELIEZER MANCINI

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DALLAPICCOLA SAMPAIO

RECORRIDA : LOG-IN LOGÍSTICA INTERMODAL S.A

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Em face da alteração da denominação social da Nave-

gação Vale do Rio Doce S.A. - DOCENAVE, conforme docu-

mentos de fls. 760/763, retifique-se a autuação do feito para que

conste como recorrida LOG-IN LOGÍSTICA INTERMODAL S.A.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do

recorrente, quanto ao tema "honorários de advogado", com funda-
mento na Orientação Jurisprudencial nº 305 da SDI-1 e nas Súmulas
nºs 219 e 329, ambas desta Corte (fl. 740).

Conheceu, por outro lado, do recurso da recorrida, quanto à
"base de cálculo do adicional de periculosidade", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, deu-lhe provimento para, com fun-
damento na Súmula nº 191 desta Corte, determinar que o referido
adicional incida sobre o salário básico (fls. 744/745).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e sustenta que a base de cálculo do adicional de
periculosidade é a remuneração do empregado. Aponta violação do
art. 7º, XXIII, da CF. Quanto aos honorários de advogado, aponta
violação dos artigos 5º, LV, e 133 da Constituição Federal, e, fi-
nalmente, requer que seja nomeado defensor público para intervir no
feito (fls. 749/756).

Contra-razões a fls. 768/777.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 747 e 749), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 13) e dispensado do preparo
(fl. 741).

INDEFIRO o pedido de nomeação de defensor público (fl.
756), porque o recorrente está assistido de advogado e a assistência
judiciária prevista na Lei nº 1.060/50, data venia, não tem o alcance
que pretendem.

O art. 3º do preceito é expresso ao dispor que:
"I - das taxas judiciárias e dos selos;
II - dos emolumentos e custas devidos aos juízes, órgãos do

Ministério Público e serventuários da Justiça;
III - das despesas com as publicações indispensáveis no

jornal encarregado da divulgação dos atos oficiais;
IV - das indenizações devidas às testemunhas que, quando

empregados, receberão do empregador salário integral, como se em
serviço estivessem, ressalvado o direito regressivo contra o poder
público federal, no Distrito Federal e nos Territórios, ou contra o
poder público estadual, nos Estados;

V - dos honorários de advogado e peritos.
Parágrafo único. A publicação de edital em jornal encar-

regado da divulgação de atos oficiais, na forma do inciso III, dispensa
a publicação em outro jornal".

No mais, o recurso não deve prosseguir.
Com relação à base de cálculo do adicional de periculo-

sidade, a lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 191
desta Corte, segundo a qual "o adicional de periculosidade incide
apenas sobre o salário básico e não sobre este acrescido de outros
adicionais" (fls. 744/745).

Toda a argumentação do recorrente é a de que a decisão
recorrida teria violado o artigo 7º, XXIII, da Constituição Federal.

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de normatização ordinária, razão pela qual é inviável o re-
curso a pretexto de afronta ao art. 7º, XXIII, da Constituição Federal,
que dispõe sobre "o direito ao adicional de remuneração para as
atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei", ante a
falta do indispensável prequestionamento (Súmula nº 356 do STF).

Finalmente, no que tange aos honorários de advogado, a lide
foi decidida com fundamento na Súmula nº 219 do TST, que dis-
põe:

"I - Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de
honorários advocatícios, nunca superiores a 15% (quinze por cento),
não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte
estar assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a
percepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo ou en-
contrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar sem
prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família."

Nesse contexto, em que não é questionada a indispensa-
bilidade do advogado na administração da justiça, mas os requisitos
para a condenação ao pagamento dos honorários de advogado na
Justiça do Trabalho, não tem pertinência a alegação de violação literal
e direta do art. 133 da Constituição Federal.

A matéria de que trata art. 5º, LV, da CF não foi objeto da
decisão recorrida, circunstância que, dado à falta de prequestiona-
mento, atrai a aplicação da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 26 de agosto de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-1884/2005-024-02-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IBM DO BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SER-

VIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : MIGUEL CALABRIA

ADVOGADO : DR. HENRIQUE ANTÔNIO PORTELA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade pelo
pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente dos
expurgos inflacionários", com fundamento nas Orientações Jurispru-
denciais nºs 344 e 341 da SBDI-1 (fls. 180/189).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com ful-
cro no art. 102, III, "a", § 3º, da Constituição Federal (fls. 193/204).

Contra-razões apresentadas a fls. 207/225.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao julgar a
questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Instrumento nº 664.567,
por unanimidade, concluiu que: "...a exigência da demonstração formal e
fundamentada no recurso extraordinário da repercussão geral das questões
constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido
tenha ocorrido a partir de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emen-
da Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 23/5/2008 (fl. 190), e que, no seu recurso, interposto em
9/6/2008 (fls. 193/204), não alega, em nenhum momento, relevância
do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-2035/2003-017-05-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ LINO DE ANDRADE NETO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : ANTÔNIO MARCOS MIRANDA LEITE

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA CAMPOS DE OLIVA PERDIGÃO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista do

recorrido, quanto ao tema "FGTS - Diferenças da multa de 40% -
Expurgos - Prescrição", sob o fundamento de que o acórdão do
Regional está em desconformidade com a Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SDI desta Corte, condenando a recorrente ao pagamento
das referidas diferenças (fls. 207/214).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta violação do art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal (fls. 217/223).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 226.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 215 e 217), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 201/203), as custas (fl. 224) e
o depósito recursal (fl. 147) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da prescrição para
se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, em
razão dos expurgos feitos pelo Governo em relação aos índices de inflação
que deveriam corrigir os depósitos do FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o recurso

extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Cons-
tituição da República, ao fundamento de que a questão suscitada seria de
natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido tem como objeto o se-
guinte julgado do Tribunal Superior do Trabalho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Finalmente, no que se refere à alegação de ofensa ao ato
jurídico perfeito e acabado, não procede o argumento de que foi
violado o art. 5º, II, XXXV e XXXVI, da CF, como reiteradamente
tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu
RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado (f.
175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. PRESCRI-
ÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando denúncia de violação
direta a preceitos da Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da
Jurisprudência Uniforme do TST, não se viabiliza recurso de revista em
processo submetido ao rito sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da
CLT. Outrossim, já está pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através
da Orientação Jurisprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da
prescrição se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável.
Agravo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal. Decido.
Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca da respon-
sabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em razão dos
expurgos inflacionários, é matéria afeta ao âmbito da legislação ordinária
- L. 8.036/90 -, daí ser inviável o reexame dessa questão em recurso
extraordinário. Por fim, também se situa no campo infraconstitucional a
controvérsia a respeito do prazo prescricional, dirimida pelo Tribunal a
quo com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja pos-
sível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta ou
reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme
pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR,
19.11.2002, 1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego
provimento ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Per-
tence, DJ 19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento foi
analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de declaração:
incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com relação à discussão
acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de o colegiado em se-
gunda instância, ao afastar preliminar de prescrição, adentrar de imediato
o exame do mérito; seja quanto ao debate concernente à responsabilidade
do empregador pelo pagamento da diferença de 40% sobre os depósitos
do FGTS, decorrente da atualização monetária em razão dos expurgos
inflacionários, trata-se de matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional,
a cujo reexame não se presta a via do recurso extraordinário. Por fim,
também se situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do
prazo prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal,
v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-AgR,
30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-585987-ES,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão do
Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de prescrição e
existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação do ora re-
corrente no pagamento de valor correspondente à complementação da
multa compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS. No recurso extraordinário a parte alega que a decisão recorrida
afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato jurídico perfeito) e 7o,
XXIX, da Constituição Federal. A ofensa ao art. 7o, XXIX, se verifica, na
visão do recorrente, porque a reclamação trabalhista foi ajuizada quando
ultrapassado o prazo prescricional a que alude o referido dispositivo cons-
titucional. A afronta ao art. 5o, XXXVI, da Constituição Federal é jus-
tificada pela alegação de que o ora recorrente está sendo condenado a
pagar as diferenças referentes à multa compensatória de 40% sem que
para isso tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da
conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afas-
to, também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição Federal, tal como veiculada no apelo extraor-
dinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da respon-
sabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na multa com-
pensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos
inflacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS, situa-se no
âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá margem ao descabi-
mento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Se-
púlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Pe-
luso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006;
AI 585.610, rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min.
Celso de Mello, DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo."
(AI-615999-DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID1398240-16>

PROC. Nº TST-RE-RR-2061/2001-465-02-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : MAURO DE SOUZA GARCIA

ADVOGADO : DR. MARCELO PEDRO MONTEIRO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, quanto ao tema "Quitação - PDV", com fundamento no
item nº 270 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 desta Corte,
explicitando que a transação judicial que importa rescisão do contrato
de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão vo-
luntária implica a quitação exclusiva das parcelas e valores constantes
do recibo (fls. 351/355).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da questão discutida (fls. 395/402), e sustenta, em sín-
tese, que a adesão do recorrido ao Plano de Demissão Voluntária
decorreu de sua livre e espontânea manifestação de vontade, res-
saltando, ainda, que o referido plano teve seu fundamento em acordo
coletivo de trabalho. Diz que a hipótese é de ato jurídico perfeito e
acabado (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). Aponta, ainda,
violação dos arts. 7º, XXVI, e 8º, III, ambos da Constituição Federal,
na medida em que não foi prestigiado o acordo coletivo (fls.
393/408).

Sem contra-razões (certidão de fl. 427).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 356 e 393), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 370/373), o preparo (fl. 424)
e o depósito recursal (fls. 248, 293 e 341) estão corretos, mas não
deve prosseguir.

O recurso não reúne condições de prosseguimento, na me-
dida em que a lide, circunscrita aos efeitos decorrentes da adesão do
recorrido ao Plano de Desligamento Voluntário (PDV), instituído pela
recorrente, por força de transação extrajudicial, foi decidida com base
na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte e no art.
9º da CLT.

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal
e direta ao art. 5º, XXXVI, da CF, necessário seria não só o reexame
da matéria fática (Súmula nº 279 do STF), como também dos ele-
mentos objetivos configuradores da transação extrajudicial, e, por-
tanto, do alcance do ato jurídico que as partes, livremente, praticaram,
todos disciplinados pela legislação ordinária (arts. 1.025 e 1.030 do
Código Civil).

Nesse sentido, há precedente da própria recorrente analisado
pelo Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO
TRABALHISTA. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.

QUITAÇÃO DAS VERBAS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIO-
NAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. ADESÃO A PDV. EFEITOS. OJSBDI1 DE Nº 270. COM-
PENSAÇÃO. 1. "A transação extrajudicial que importa rescisão do
contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo" (OJSBDI1 de nº 270). Observada tal orientação
na esfera

regional, impõe-se a ratificação do v. despacho agravado. 2.
Por outro lado, a compensação, no âmbito do Direito do Trabalho,
somente se mostra viável quando se trata de verbas trabalhistas de
idênticas naturezas. Em tal cenário, pretensão de compensação de
parcela recebida a título de indenização pela adesão do empregado a
Programa de Apoio à Demissão Voluntária, com eventuais verbas
deferidas na ação trabalhista, não se amolda ao figurino legal. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento" (fl. 139).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado o art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição da República.

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional, como
se comprova dos termos da decisão proferida. O Tribunal de origem
examinou a controvérsia à luz da legislação infraconstitucional que
disciplina o processo trabalhista e com apoio na Orientação Juris-
prudencial 270 da SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, o que põe
a questão, obviamente, no plano do cuidado infraconstitucional. Não
há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional. Confira-se, a
propósito, o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 416.471,
Relator o Ministro Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 4.4.2003:

"Trabalhador. Plano de demissão voluntária. Controvérsia
adstrita à interpretação de matéria processual. Debate restringido ao
plano infraconstitucional. Regimental não provido".

E, ainda, as decisões monocráticas proferidas nos AI
567.391, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.4.2006; AI 567.606,
Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 1º.2.2006; e AI 466.017, Rel. Min.
Cezar Peluso, DJ 23.9.2004.

5. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal)." (AI-648.986-1 - DJ de
28/11/2007, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA).

E ainda:
EMENTA Agravo regimental. Agravo de instrumento. Tra-

balhista. Plano de Incentivo à Demissão Voluntária - PDV. Ofensa
reflexa à Constituição. Precedentes. 1. Controvérsia decidida à luz da
legislação infraconstitucional pertinente, a cujo exame não se presta o
recurso extraordinário. 2. Agravo regimental desprovido.( AI-AgR
644315 / MS, Relator(a): Min. MENEZES DIREITO, DJ - 07-12-
2007)

DECISÃO: Trata-se de agravo contra decisão que negou
processamento a recurso extraordinário, fundado no art. 102, III, "a",
da Constituição Federal, interposto em face de acórdão o qual en-
tendeu que "a adesão a PDV - Plano de Demissão Voluntária - não
implica renúncia de direitos e, portanto, não representa quitação am-
pla do contrato de trabalho." Alega-se violação ao artigo 5º, II e
XXXVI, da Carta Magna. A controvérsia está restrita ao âmbito da
legislação infraconstitucional. A ofensa à Constituição Federal, se
existente, seria reflexa. Nesse sentido, o AgRAI 416.471, Rel. Nelson
Jobim, 2ª T., DJ 04.04.03, assim ementado: "EMENTA: Trabalhador.
Plano de demissão voluntária. Controvérsia adstrita à interpretação de
matéria processual. Debate restringido ao plano infraconstitucional.
Regimental não provido." No mesmo sentido, monocraticamente, o
AI 485.410, Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 03.02.04 e o AI 498.060,
Rel. Celso de Mello, DJ 14.04.04. Assim, nego seguimento ao agravo
(art. 557, caput, do CPC). Relator Ministro GILMAR MENDES (AI
468022 / SP, DJ 04/06/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFEN-
SA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação in-
fraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min. EROS GRAU, Segunda
Turma, DJ 11-05-2007.

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Por fim, a lide não foi solucionada sob o enfoque dos arts.
7º, XXVI, e 8º, III, ambos da CF e da existência de acordo coletivo
dispondo sobre o Plano de Demissão Voluntária, motivo pelo qual
carecem de prequestionamento, nos termos da Súmula nº 356 do
Supremo Tribunal Federal.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-2067/2002-036-12-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO CELESC DE SEGURIDADE SOCIAL -

CELOS

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

ADVOGADO : DR. ARISTIDES FELICIANO JÚNIOR

RECORRIDO : AGUINALDO CHILOMER

ADVOGADA : DRA. MARILDA ROSA ZIESEMER

ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, quanto ao tema "Incompetência da Justiça do Trabalho",
explicitando que "O fundamento adotado pelo Tribunal Regional para
manter a decisão proferida pela Vara do Trabalho está calcado na
comprovação de que o direito à diferença de complementação de
aposentadoria se originou do contrato de trabalho, porque ficou com-
provado que a instituição de previdência privada foi criada e mantida
pelo próprio empregador, o que ensejou a declaração de competência
desta Justiça Especializada para decidir sobre a matéria" (fls.
451/456).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Argumenta, em síntese, com a incom-
petência da Justiça do Trabalho. Aponta violação dos artigos 114 e
202, § 2º, ambos da Constituição da República (fls. 460/465).

Contra-razões apresentadas a fls. 469/475.
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Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 457 e 460), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 161/164 e 441), o preparo (fl.
466) e o depósito recursal (fls. 325 e 423) foram efetuados a con-
tento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de revista,
explicitou que "O fundamento adotado pelo Tribunal Regional para
manter a decisão proferida pela Vara do Trabalho está calcado na
comprovação de que o direito à diferença de complementação de
aposentadoria se originou do contrato de trabalho, porque ficou com-
provado que a instituição de previdência privada foi criada e mantida
pelo próprio empregador, o que ensejou a declaração de compe-

tência desta Justiça Especializada para decidir sobre a matéria"
(fls. 451/456).

Não procede, pois, a alegação de ofensa ao art. 114 da
Constituição Federal, como pretende a recorrente, a pretexto de que a
relação jurídica seria de natureza previdenciária, e, assim, estaria
afeta à Justiça comum.

Diante desse contexto, toda a argumentação da recorrente,
visando demonstrar violação dos preceitos da Constituição Federal, a
pretexto de que a adesão do recorrido foi livre e que a relação jurídica
é de natureza civil, dissociada daquela mantida com a CELESC,
demanda o reexame da prova.

Logo, o recurso não deve prosseguir ante o óbice da Súmula
nº 279 do Supremo Tribunal Federal.

Importante consignar que o Supremo Tribunal Federal, em
casos da própria recorrente, já decidiu que:

EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. PRECEDENTES.
ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA. CONTRO-
VÉRSIA INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO. A jurisprudência deste Supremo Tribunal firmou-se
no sentido de que compete à Justiça do Trabalho o julgamento das
questões relativas à complementação de aposentadoria quando de-
correntes de contrato de trabalho. (AI-AgR 566789/SC, Relatora Mi-
nistra CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, DJ 09-02-2007)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. TRABALHISTA. QUESTÃO RELATIVA A CABIMENTO
DE RECURSO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. CONTRATO DE TRABALHO.
COMPETÊNCIA: JUSTIÇA DO TRABALHO. I. - As questões re-
lativas aos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhistas
não viabilizam a abertura da via extraordinária, por envolverem dis-
cussão de caráter infraconstitucional. II. - É competente a Justiça do
Trabalho para dirimir controvérsia relativa à complementação de apo-
sentadoria decorrente de contrato de trabalho. Precedentes. III. -
Agravo não provido. (AI-AgR 538939/SC, Relator Min. CARLOS
VELLOSO, Segunda Turma, DJ 23-09-2005)

EMENTA: 1. Competência: Justiça do Trabalho: comple-
mentação de aposentadoria oriunda de contrato de trabalho: prece-
dentes. 2. Recurso extraordinário: inviabilidade para o reexame dos
fatos da causa, que devem ser considerados na versão do acórdão
recorrido (Súmula 279): precedentes. (AI-AgR 609809/SC, Relator
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 09-02-2007)

Finalmente, a indicada ofensa ao artigo 202, § 2º, da Cons-
tituição Federal também não viabiliza o recurso extraordinário, visto
que não trata da matéria sob o enfoque da competência da Justiça do
Tr a b a l h o .

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-2190/2003-461-02-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

ADVOGADO : DR. OSWALDO SANT'ANNA

ADVOGADO : DR. DANIEL DOMINGUES CHIODE

RECORRIDO : ANTÔNIO JOAQUIM DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. LÚCIA FERNANDA DIONÍZIO DA SILVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte
(fls. 308/314).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho. Argumenta, que a empresa
cumpriu na época própria e de acordo com a legislação vigente, o
pagamento da obrigação, não havendo que se falar em responsa-
bilidade, pois restou configurado o ato jurídico perfeito. Aponta vio-
lação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal
(fls. 318/330).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 333.

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 315 e 318), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 110), as custas (fl. 164) e o
depósito recursal (fl. 331) foram efetuados a contento, mas não deve
p r o s s e g u i r.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Finalmente, quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal,
também inviável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa,
ante o entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dis-
positivo não é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do
STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : PEDRO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. JUCENIR BELINO ZANATTA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, quanto ao tema "horas extras - reflexos", com fundamento
na Súmula nº 126 desta Corte, consignando que, segundo o Regional,
a prova das horas extras, seus reflexos e o cálculo das DSR's consta
na réplica (fls. 411/416).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral da matéria discutida. Sustenta, em síntese, que seu
recurso merece ser provido. Quanto ao mérito, sustenta que existe
prova documental de que a empresa quitou as horas extras prestadas,
assim como seus reflexos em DSR's. Indica ofensa aos arts. 5º, LIV
e LV, e 7º, XIII, da Constituição Federal (fls. 420/426).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 432.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 417 e 420), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 427/429), as custas (fl. 430) e
o depósito recursal (fl. 287) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de revista da
recorrente, quanto ao tema "horas extras - reflexos", o fez com fun-
damento na Súmula nº 126 desta Corte, consignando que, segundo o
Regional, a prova das horas extras, seus reflexos e o cálculo das
DSR's consta na réplica (fls. 411/416).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à aferição
dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhistas, é de natureza
infraconstitucional. A alegada ofensa à Constituição, se tivesse ocorrido, se-
ria reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO. MA-

TÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIO-
NAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1% do
valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III,
e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 566.323- AgR, de minha
relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-

TUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de
1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc.
II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 583.561-AgR, de
minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007; e AI
563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre outros. Não há
o que prover quanto às alegações da parte agravante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
Defiro ao recorrente a gratuidade da Justiça, requerida com

base na Lei nº 1.060/50.
O recurso é tempestivo (fls. 222 e 226) e está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 6), mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida, ao dar provimento ao recurso de revista

da recorrida, para extinguir o processo, sem resolução do mérito, o
fez sob o fundamento de que não foi atendido pressuposto processual
da ação, previsto no art. 625-D da CLT, qual seja, a submissão da
demanda à Comissão de Conciliação Prévia (fls. 216/221).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressuposto processual da ação trabalhista,
razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado
pelo recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do
exame da legislação ordinária que disciplina o procedimento recur-
sal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO. MA-

TÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIO-
NAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1% do
valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III,
e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 566.323- AgR, de minha
relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

<!ID1398240-17>

PROC. Nº TST-RE-RR-2987/2003-381-02-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. FÁBIO DE OLIVEIRA RIBEIRO

RECORRIDA : PENSKE LOGISTICS LTDA.

ADVOGADO : DR. SÓLON DE ALMEIDA CUNHA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão deu provimento ao recurso de revista da recorrida,

quanto ao tema "Comissão de Conciliação Prévia", para, sob o fun-
damento de que não foi atendido o disposto no art. 625-D da CLT,
extinguir o processo, sem resolução do mérito (fls. 216/221).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta, em
síntese, que a submissão da demanda à Comissão de Conciliação
Prévia é mera faculdade, e não obrigação. Indica violação do art. 5º,
XXXV, da Constituição Federal (fls. 226/231).

Contra-razões a fls. 252/259.
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E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-3058/2003-461-02-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : ARNOU RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista do

recorrido, quanto ao tema "Programa de Incentivo à Demissão Vo-
luntária - Transação Extrajudicial", com fundamento no item nº 270
da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 desta Corte, explicitando
que a transação judicial que importa rescisão do contrato de trabalho
ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica
a quitação exclusiva das parcelas e valores constantes do recibo (fls.
124/127).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da questão discutida, e sustenta, em síntese, que a adesão
do recorrido ao Plano de Demissão Voluntária decorreu de sua livre e
espontânea manifestação de vontade, ressaltando, ainda, que o re-
ferido plano teve seu fundamento em acordo coletivo de trabalho. Diz
que a hipótese é de ato jurídico perfeito e acabado (artigo 5º, XXXVI,
da Constituição Federal). Aponta, ainda, violação dos arts. 7º, I e
XXVI, e 8º, III e VI, da Constituição Federal, na medida em que não
foi prestigiado o acordo coletivo (fls. 130/146).

Contra-razões apresentadas a fls. 160/169.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 128 e 130), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 157/158) e o preparo está
correto (fl. 147), mas não deve prosseguir.

O recurso não reúne condições de prosseguimento, na me-
dida em que a lide, circunscrita aos efeitos decorrentes da adesão do
recorrido ao Plano de Desligamento Voluntário (PDV), instituído pela
recorrente, por força de transação extrajudicial, foi decidida com base
na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte.

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal
e direta ao art. 5º, XXXVI, da CF, necessário seria não só o reexame
da matéria fática (Súmula nº 279 do STF), como também dos ele-
mentos objetivos configuradores da transação extrajudicial, e, por-
tanto, do alcance do ato jurídico que as partes, livremente, praticaram,
todos disciplinados pela legislação ordinária (arts. 1.025 e 1.030 do
Código Civil).

Nesse sentido, há precedente da própria recorrente analisado
pelo Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO
TRABALHISTA. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.

QUITAÇÃO DAS VERBAS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIO-
NAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. ADESÃO A PDV. EFEITOS. OJSBDI1 DE Nº 270. COM-
PENSAÇÃO. 1. "A transação extrajudicial que importa rescisão do
contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo" (OJSBDI1 de nº 270). Observada tal orientação
na esfera

regional, impõe-se a ratificação do v. despacho agravado. 2.
Por outro lado, a compensação, no âmbito do Direito do Trabalho,
somente se mostra viável quando se trata de verbas trabalhistas de
idênticas naturezas. Em tal cenário, pretensão de compensação de
parcela recebida a título de indenização pela adesão do empregado a
Programa de Apoio à Demissão Voluntária, com eventuais verbas
deferidas na ação trabalhista, não se amolda ao figurino legal. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento" (fl. 139).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado o art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição da República.

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional, como
se comprova dos termos da decisão proferida. O Tribunal de origem
examinou a controvérsia à luz da legislação infraconstitucional que
disciplina o processo trabalhista e com apoio na Orientação Juris-
prudencial 270 da SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, o que põe
a questão, obviamente, no plano do cuidado infraconstitucional. Não
há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional. Confira-se, a
propósito, o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 416.471,
Relator o Ministro Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 4.4.2003:

"Trabalhador. Plano de demissão voluntária. Controvérsia
adstrita à interpretação de matéria processual. Debate restringido ao
plano infraconstitucional. Regimental não provido".

E, ainda, as decisões monocráticas proferidas nos AI
567.391, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.4.2006; AI 567.606,
Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 1º.2.2006; e AI 466.017, Rel. Min.
Cezar Peluso, DJ 23.9.2004.

5. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal)." (AI-648.986-1 - DJ de
28/11/2007, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA).

E ainda:
EMENTA Agravo regimental. Agravo de instrumento. Tra-

balhista. Plano de Incentivo à Demissão Voluntária - PDV. Ofensa
reflexa à Constituição. Precedentes. 1. Controvérsia decidida à luz da
legislação infraconstitucional pertinente, a cujo exame não se presta o
recurso extraordinário. 2. Agravo regimental desprovido.( AI-AgR
644315 / MS, Relator(a): Min. MENEZES DIREITO, DJ - 07-12-
2007)

DECISÃO: Trata-se de agravo contra decisão que negou
processamento a recurso extraordinário, fundado no art. 102, III, "a",
da Constituição Federal, interposto em face de acórdão o qual en-
tendeu que "a adesão a PDV - Plano de Demissão Voluntária - não
implica renúncia de direitos e, portanto, não representa quitação am-
pla do contrato de trabalho." Alega-se violação ao artigo 5º, II e
XXXVI, da Carta Magna. A controvérsia está restrita ao âmbito da
legislação infraconstitucional. A ofensa à Constituição Federal, se
existente, seria reflexa. Nesse sentido, o AgRAI 416.471, Rel. Nelson
Jobim, 2ª T., DJ 04.04.03, assim ementado: "EMENTA: Trabalhador.
Plano de demissão voluntária. Controvérsia adstrita à interpretação de
matéria processual. Debate restringido ao plano infraconstitucional.
Regimental não provido." No mesmo sentido, monocraticamente, o
AI 485.410, Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 03.02.04 e o AI 498.060,
Rel. Celso de Mello, DJ 14.04.04. Assim, nego seguimento ao agravo
(art. 557, caput, do CPC). Relator Ministro GILMAR MENDES (AI
468022 / SP, DJ 04/06/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFEN-
SA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação in-
fraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min. EROS GRAU, Segunda
Turma, DJ 11-05-2007.

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Por fim, a lide não foi solucionada sob o enfoque dos arts.
7º, I e XXVI, e 8º, III e VI, da CF e da existência de acordo coletivo
dispondo sobre o Plano de Demissão Voluntária, motivo pelo qual
carecem de prequestionamento, nos termos da Súmula nº 356 do
Supremo Tribunal Federal.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-3133/2003-342-01-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDO : ESPÓLIO DE DEVANIL ÂNGELO DA SILVA

ADVOGADO : DR. IVANIL JÁCOMO DA SILVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista do re-

corrido, sob o fundamento de que a reclamatória fora ajuizada dentro do
biênio posterior ao início da vigência da LC 110, cabendo, então, à recor-
rente a responsabilidade pela diferença na multa do FGTS decorrente de
expurgos inflacionários, em conformidade ao disposto nas Orientações Ju-
risprudenciais nºs 341 e 344 da SDI-1 desta Corte (109/114).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 117/132).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 138).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao julgar a
questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Instrumento nº 664.567,
por unanimidade, concluiu que: "...a exigência da demonstração formal e
fundamentada no recurso extraordinário da repercussão geral das questões
constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido
tenha ocorrido a partir de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emen-
da Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 9/5/2008 (fl. 115), e que, no seu recurso, interposto em
23/5/2008 (fl. 117), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-3374/2002-036-12-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO CELESC DE SEGURIDADE SOCIAL -

CELOS

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO : ADEMIR SILVA

ADVOGADO : DR. LEANDRO GAYER GUBERT

RECORRIDA : CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADA : DRA. VANESSA EVANGELISTA RAMOS ROTHERMEL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao recurso de revista

da recorrente, quanto ao tema "CELESC - complementação de apo-
sentadoria - previdência privada fechada - competência da Justiça do
Trabalho", sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho é com-
petente para julgar ações em que se pleiteiam diferenças de com-
plementação de aposentadoria, cuja adesão ao plano instituidor do
benefício decorre do contrato de trabalho (fls. 457/463).
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Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da matéria discutida. Argumenta, em síntese, com a incom-
petência da Justiça do Trabalho. Indica violação dos artigos 114 e
202, § 2º, da Constituição da República (fls. 469/475).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 479.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 464 e 469), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 101 e 391), as custas (fl. 476)
e o depósito recursal (fls. 271, 351 e 477) estão corretos, mas não
deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao recurso de revista
da recorrente, sob o fundamento de que "a competência para decidir
acerca de complementação de aposentadoria quando derivada do con-
trato de trabalho, ainda que a responsável pelo pagamento seja ins-
tituição de previdência privada, é inequivocadamente da Justiça do
Trabalho" (fl. 460).

Não procede, pois, a alegação de ofensa ao art. 114 da
Constituição Federal, como pretende a recorrente, a pretexto de que a
relação jurídica seria de natureza previdenciária, e, assim, estaria
afeta à Justiça comum.

Diante desse contexto, toda a argumentação da recorrente,
visando demonstrar violação do preceito da Constituição Federal, a
pretexto de que a adesão do recorrido foi livre e que a relação jurídica
é de natureza civil, dissociada daquela mantida com a CELESC,
demanda o reexame da prova.

Logo, o recurso não deve prosseguir ante o óbice da Súmula
nº 279 do Supremo Tribunal Federal.

Importante consignar que o Supremo Tribunal Federal, em
casos da própria recorrente, já decidiu que:

EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. PRECEDENTES.
ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA. CONTRO-
VÉRSIA INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO. A jurisprudência deste Supremo Tribunal firmou-se
no sentido de que compete à Justiça do Trabalho o julgamento das
questões relativas à complementação de aposentadoria quando de-
correntes de contrato de trabalho. (AI-AgR 566789/SC, Relatora Mi-
nistra CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, DJ 09-02-2007)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. TRABALHISTA. QUESTÃO RELATIVA A CABIMENTO
DE RECURSO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. CONTRATO DE TRABALHO.
COMPETÊNCIA: JUSTIÇA DO TRABALHO. I. - As questões re-
lativas aos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhistas
não viabilizam a abertura da via extraordinária, por envolverem dis-
cussão de caráter infraconstitucional. II. - É competente a Justiça do
Trabalho para dirimir controvérsia relativa à complementação de apo-
sentadoria decorrente de contrato de trabalho. Precedentes. III. -
Agravo não provido. (AI-AgR 538939/SC, Relator Min. CARLOS
VELLOSO, Segunda Turma, DJ 23-09-2005)

EMENTA: 1. Competência: Justiça do Trabalho: comple-
mentação de aposentadoria oriunda de contrato de trabalho: prece-
dentes. 2. Recurso extraordinário: inviabilidade para o reexame dos
fatos da causa, que devem ser considerados na versão do acórdão
recorrido (Súmula 279): precedentes. (AI-AgR 609809/SC, Relator
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 09-02-2007)

Finalmente, a indicada ofensa ao artigo 202, § 2º, da Cons-
tituição Federal também não viabiliza o recurso extraordinário, visto
que não trata da matéria sob o enfoque da competência da Justiça do
Tr a b a l h o .

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-5162/2002-005-11-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADA : DRA. DANIELLA NOVELLINO DE MESQUITA

ADVOGADO : DR. ANDREI BRAGA MENDES

RECORRIDO : RENATO CÉSAR DOS REIS E OUTRA

ADVOGADO : DR. UIRATAN DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do

recorrente, quanto ao tema "transação - efeitos", com fundamento na
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-I desta Corte segundo a
qual "a transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de
trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária
implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do
recibo" (fls. 98/106).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e aponta violação do art. 5º, XXXVI, da Carta da
República (fls. 112/117).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 122).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 107 e 112), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 119/120), as custas (fl. 118) e
o depósito recursal (fls. 50 e 83) estão corretos.

O recurso não reúne condições de prosseguimento, na me-
dida em que a lide, circunscrita aos efeitos decorrentes da adesão do
recorrido ao Plano de Incentivo à Demissão (PID), instituído pela
recorrente, por força de transação extrajudicial, foi decidida com base
na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte.

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal
e direta ao art. 5º, XXXVI, da CF, necessário seria não só o reexame
da matéria fática (Súmula nº 279 do STF), como também dos ele-
mentos objetivos configuradores da transação extrajudicial, e, por-
tanto, do alcance do ato jurídico que as partes, livremente, praticaram,
todos disciplinados pela legislação ordinária (arts. 1.025 e 1.030 do
Código Civil).

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFEN-
SA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação in-
fraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min. EROS GRAU, Segunda
Turma, DJ 11-05-2007.

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-5632/2002-001-12-85.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO CELESC DE SEGURIDADE SOCIAL -

CELOS

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO : SÉRGIO MORAES DE CÓRDOVA

ADVOGADO : DR. ISNARD BATISTA MACHADO FILHO

RECORRIDO : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA

S.A. - CELESC

ADVOGADO : DR. GILSON PAZ DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, quanto ao tema "Justiça do Trabalho - competência -
complementação de aposentadoria", explicitando que "o direito que
deu origem a obrigação foi estabelecido somente em razão da exis-
tência do contrato de trabalho" (fl. 440).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria. Argumenta, em síntese, com a incom-
petência da Justiça do Trabalho. Aponta violação dos artigos 114 e
202, § 2º, da Constituição da República (fls. 445/450).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 454.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 442 e 445), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 130/131 e 425) e o preparo
está correto (fl. 452), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de revista da
recorrente quanto ao tema "Justiça do Trabalho - competência - com-
plementação de aposentadoria", explicitou que:

"Embora a verba postulada ostente natureza previdenciária,
paga por empresa com personalidade jurídica diversa daquela na qual
trabalhou o empregado, verifica-se que o direito que deu origem à

obrigação foi estabelecido somente em razão da existência do

contrato de trabalho" (fl. 440 - sem grifos no original).

Não procede, pois, a alegação de ofensa ao art. 114 da
Constituição Federal, a pretexto de que a relação jurídica seria de
natureza previdenciária, e, assim, estaria afeta à Justiça comum.

A argumentação da recorrente, visando demonstrar violação
do preceito da Constituição Federal, no sentido de que a adesão do
recorrido foi livre e que a relação jurídica é de natureza civil, dis-
sociada daquela mantida com a CELESC, demanda o reexame da
prova.

Logo, o recurso não deve prosseguir ante o óbice da Súmula
nº 279 do Supremo Tribunal Federal.

Importante consignar que o Supremo Tribunal Federal, em
casos da própria recorrente, já decidiu que:

EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. PRECEDENTES.
ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA. CONTRO-
VÉRSIA INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO. A jurisprudência deste Supremo Tribunal firmou-se
no sentido de que compete à Justiça do Trabalho o julgamento das
questões relativas à complementação de aposentadoria quando de-
correntes de contrato de trabalho. (AI-AgR 566789/SC, Relatora Mi-
nistra CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, DJ 09-02-2007)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. TRABALHISTA. QUESTÃO RELATIVA A CABIMENTO
DE RECURSO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. CONTRATO DE TRABALHO.
COMPETÊNCIA: JUSTIÇA DO TRABALHO. I. - As questões re-
lativas aos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhistas
não viabilizam a abertura da via extraordinária, por envolverem dis-
cussão de caráter infraconstitucional. II. - É competente a Justiça do
Trabalho para dirimir controvérsia relativa à complementação de apo-
sentadoria decorrente de contrato de trabalho. Precedentes. III. -
Agravo não provido. (AI-AgR 538939/SC, Relator Min. CARLOS
VELLOSO, Segunda Turma, DJ 23-09-2005)

EMENTA: 1. Competência: Justiça do Trabalho: comple-
mentação de aposentadoria oriunda de contrato de trabalho: prece-
dentes. 2. Recurso extraordinário: inviabilidade para o reexame dos
fatos da causa, que devem ser considerados na versão do acórdão
recorrido (Súmula 279): precedentes. (AI-AgR 609809/SC, Relator
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 09-02-2007)

Finalmente, a indicada ofensa ao artigo 202, § 2º, da Cons-
tituição Federal também não viabiliza o recurso extraordinário, visto
que não trata da matéria sob o enfoque da competência da Justiça do
Tr a b a l h o .

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-8032/2002-900-06-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PERNAMBUCO PARTICIPAÇÕES E INVESTIMEN-

TOS S.A. - PERPART

ADVOGADO : DR. GERALDO CAVALCANTI REGUEIRA

ADVOGADO : DR. FELIPE JOSE DO NASCIMENTO MESQUITA

RECORRIDOS : ELBA UCHOA CYRENO E OUTROS

ADVOGADO : DR. PAULO AZEVEDO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu parcial provimento ao recurso de

revista dos recorridos, quanto ao tema "contrato nulo - efeitos", para
deferir-lhes o pedido relativo aos valores do FGTS, com fundamento
na Súmula nº 363 desta Corte, que lhes assegura o pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que de-
clarada a nulidade do seus contratos de trabalho, por não terem se
submetido a concurso público (fls. 399/404).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que os
recorridos não fazem jus ao pagamento dos valores relativos aos
depósitos do FGTS. Aponta violação do art. 37, II e § 2º, da Cons-
tituição Federal (fls. 417/424 - fax, e 431/437 - original).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 443
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O
A interposição do presente recurso, via fac-símile (fls.

417/424), não atende ao requisito previsto na Lei nº 9.800/99.
Os fundamentos do recurso interposto via fac-símile são di-

ferentes daqueles constantes dos originais. Os primeiros (fls. 417/424)
atacam a aplicação da Súmula nº 363 desta Corte, ao passo que os
originais (fls. 431/437) se voltam contra a aplicação da Súmula nº
331, IV, desta Corte.

O art. 4º da Lei nº 9.800/99 exige a perfeita concordância
entre o original remetido pelo fac-símile e o original entregue em
Juízo, in verbis: "Quem fizer uso de sistema de transmissão torna-se
responsável pela qualidade e fidelidade do material transmitido, e por
sua entrega ao órgão judiciário. Parágrafo único. Sem prejuízo de
outras sanções, o usuário do sistema será considerado litigante de má-
fé se não houver perfeita concordância entre o original remetido pelo
fac-símile e o original entregue em juízo.", razão pela qual o recurso
não se mostra apto a subir ao Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 04 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-RR-13691/2002-900-21-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADORA : DRA. SUZANA MEJIA

PROCURADOR : DR. CARLOS LUIZ NETO

RECORRIDO : SEBASTIÃO MOREIRA DA COSTA

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO DE MEDEIROS

RECORRIDA : TEXITA - COMPANHIA TÊXTIL TANGARÁ

ADVOGADO : DR. SÉRGIO BALZANO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao recurso de revista

da recorrente, quanto ao tema "honorários periciais - sucumbência do
reclamante quanto ao objeto da perícia - beneficiário da justiça gra-
tuita - responsabilidade da União pelo pagamento", cujos fundamen-
tos constam da seguinte ementa:

"RECURSO DE REVISTA HONORÁRIOS PERICIAIS

SUCUMBÊNCIA DO RECLAMANTE QUANTO AO OBJETO

DA PERÍCIA BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA RES-

PONSABILIDADE DA UNIÃO PELO PAGAMENTO.

A partir do momento em que a Constituição Federal, em seu
art. 5º, inciso LXXIV, atribui ao Estado a missão de prestar as-
sistência jurídica gratuita aos necessitados e assegura a todos o acesso
à Justiça, em condições de igualdade, conforme art. 5º, caput e inciso
XXXV, da Magna Carta, cabe, naturalmente, à União o encargo de
custear as despesas daí decorrentes, inclusive as relativas aos ho-
norários advocatícios. Tal encargo não pode ser exigido do perito,
cujo trabalho requer a devida contraprestação, sob pena de afrontar os
diversos princípios que velam pela valorização do trabalho. Não obs-
tante a sua qualidade de auxiliar do juízo, o perito não é o res-
ponsável pela assistência judiciária gratuita, assegurada aos neces-
sitados tanto pela Constituição Federal, como por diversos preceitos
infraconstitucionais, a cargo do Estado.

Recurso de revista conhecido e desprovido." (fl. 112)
Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com

fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida, e indica violação dos arts. 2º, 5º, II,
XXXV, LIV, LV e LXXIV, 37, caput, e 114 da CF (fls. 123/135).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 137.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida negou provimento ao recurso de revista

da recorrente, quanto ao tema "honorários periciais - sucumbência do
reclamante quanto ao objeto da perícia - beneficiário da justiça gra-
tuita - responsabilidade da União pelo pagamento", sob o fundamento
de que:

"Discute-se, no presente recurso, acerca da responsabilidade
pelo pagamento das despesas realizadas com a perícia, quando a parte
sucumbente é o reclamante, beneficiário da justiça gratuita.

O Código de Processo Civil, em seu capítulo II, seção III,
trata das 'Despesas e multas', dispondo, em seu art. 20, § 2º, que as
despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como
também a indenização de viagem, diária de testemunha e remu-
neração do assistente técnico.

O art. 14 da Lei nº 5.584/70, que trata da assistência ju-
diciária, faz menção à Lei nº 1.060/50, esta que, em seu art. 3º, dispõe
que a assistência judiciária compreende: inciso V - honorários de
advogado e peritos.

Depreende-se do confronto dos aludidos preceitos legais, que
a parte beneficiária da justiça gratuita, ainda que sucumbente no
objeto da perícia, não poderá ser condenada ao pagamento dos ho-
norários periciais, pois abrangidos pela assistência judiciária. Nesse
sentido, inclusive, dispõe a parte final do art. 790-B da CLT, ver-

bis:
Art. 790-B. A responsabilidade pelo pagamento dos hono-

rários periciais é da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia,
salvo se beneficiária da justiça gratuita.

Cumpre, então, verificar se esse encargo pode ser atribuído à
União, segundo as disposições legais e constitucionais vigentes.

A partir do momento em que a Constituição Federal, em seu
art. 5º, inciso LXXIV, atribui ao Estado a missão de prestar as-
sistência jurídica gratuita aos necessitados e assegura a todos o acesso
à Justiça, em condições de igualdade, conforme art. 5º, caput e inciso
XXXV, da Magna Carta, cabe, naturalmente, à União o encargo de
custear as despesas daí decorrentes.

Tal encargo não pode ser exigido do perito, cujo trabalho
requer a devida contraprestação, sob pena de afrontar os diversos
princípios que velam pela valorização do trabalho. Não obstante a sua
qualidade de auxiliar do juízo, o perito não é o responsável pela
assistência judiciária gratuita, assegurada aos necessitados tanto pela
Constituição Federal, como por diversos preceitos infraconstitucio-
nais, a cargo do Estado.

Muito embora a União alegue que a assistência judiciária gratuita é
prestada mediante os Órgãos Públicos competentes, como, v.g., as Dele-
gacias Regionais do Trabalho, invocando os termos dos arts. 5º, § 1º, da Lei
nº 1.060/50 e 195, § 2º, da CLT, nem sempre a estrutura do Estado está
aparelhada para responder à demanda judicial. Sendo assim e considerando
que cabe ao magistrado nomear perito particular, quando necessário, os ser-
viços prestados não podem ficar sem retribuição, sendo responsabilidade do
Estado arcar com esse ônus.

Tampouco há se falar em ofensa ao princípio do contraditório e da
ampla defesa pelo fato de a União não integrar a lide, na medida em que esta
discussão não se insere na litiscontestatio . A Corte Regional, ao condenar a
União ao pagamento dos honorários periciais, limitou-se a isentar o recla-
mante, beneficiário da justiça gratuita, do pagamento dessa despesa judicial,
atribuída ao Estado pela Carta Magna.

Nesse sentido já se posicionou o excelso Supremo Tribunal
Federal ...

Cumpre registrar, por fim, que a Súmula nº 236 do TST, que
atribuía, genericamente, à parte sucumbente no objeto da perícia o
ônus relativo ao pagamento dos honorários periciais, foi revogada
pela Resolução 121, publicada nos Diários da Justiça de 19, 20 e
21.11.2003." (fls. 114/118)

Toda a argumentação da recorrente está embasada no fato de
que a decisão recorrida, ao manter a responsabilidade da União quan-
to ao custeio dos honorários periciais, teria violado os artigos 2º, 5º,
II, XXXV, LIV, LV e LXXIV, 37, caput, e 114 da Constituição
Federal.

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que a lide envolve análise de
legislação ordinária (art. 790-B, da CLT), razão pela qual a alegada
ofensa aos preceitos da Constituição Federal somente seria reflexa,
circunstância que inviabiliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta ao art. 5º, II, XXXV, LIV e LV, da
Constituição Federal:

"NÃO CABE RECURSO EXTRAORDINÁRIO POR CON-
TRARIEDADE AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA LEGA-
LIDADE, QUANDO A SUA VERIFICAÇÃO PRESSUPONHA RE-
VER A INTERPRETAÇÃO DADA A NORMAS INFRACONSTI-
TUCIONAIS PELA DECISÃO RECORRIDA." (Súmula nº 636 do
STF)

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

As matérias tratadas nos arts. 2º, 37, caput, e 114 da Cons-
tituição Federal, não foram objeto de debate na decisão recorrida,
faltando-lhes o necessário prequestionamento. Pertinência das Sú-
mulas nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-37883/2002-900-09-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IONE CLEONICE JUNGES

ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

RECORRIDA : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

ADVOGADA : DRA. ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO AN-
DREA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "horas extras - intervalo do art. 384 da
CLT", sob o fundamento de que "não há base científica a sustentar a
necessidade física de 15 minutos de descanso após a jornada normal,
e antes de iniciar as horas extras, para as mulheres, e não para os
homens" (fls. 344/352).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral e aponta violação dos arts. 5º, 'caput, I, e 7º, XX, da
Carta da República. Alega que faz jus ao recebimento de horas extras,
em face da não-concessão do intervalo de que trata o art. 384 da CLT
(fls. 355/364).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 366.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 353 e 355), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 13 e 215), mas não deve
prosseguir, visto que deserto, uma vez que a recorrente não efetuou o
pagamento das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511
do CPC e a Resolução nº 342, de 21/5/2007 (DJ de 23/5/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-38096/2002-900-03-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RODOBAN SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VA-

LORES LTDA.

ADVOGADO : DR. AROLDO PLÍNIO GONÇALVES

RECORRIDO : ROBSON LEANDRO

ADVOGADA : DRA. MAGUI PARENTONI MARTINS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, sob o fundamento de que sua pretensão envolvia o re-
exame do conjunto fático-probatório, bem como se apresentava em
confronto ao entendimento consolidado desta Corte (419/427).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 430/435, fax;
e 436/440, originais).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 443).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 4/4/2008 (fl. 428), e que, no seu recurso, interposto em
18/4/2008 (fl. 430), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-38741/2002-900-02-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO ME-

NOR - FEBEM/SP

ADVOGADA : DRA. FABIANA GUERINO SANTOS

ADVOGADA : DRA. MARISA ANTÔNIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. NAZÁRIO CLEODON DE MEDEIROS

RECORRIDO : GILBERTO BARRETO CAMPOS

ADVOGADO : DR. CLAUDINEI BALTAZAR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista,

quanto ao tema "horas extras - acordo tácito de compensação de
jornada", com fundamento na Súmula nº 85 desta Corte (fls.
11 8 / 1 2 4 ) .

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral da matéria discutida. Alega, em síntese, que a
jornada de trabalho praticada está em conformidade com o art. 59 da
CLT, apontando como violado o art. 7º, XIII, da Constituição Federal
(fls. 127/145).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 148.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 125 e 127), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fl. 146), mas não deve prosse-
g u i r.

Toda a argumentação da recorrente está embasada na ale-
gação de que a jornada de trabalho praticada está em conformidade
com o art. 59 da CLT, e que a decisão recorrida, ao dar provimento
ao recurso de revista, teria afrontado o artigo 7º, XIII, da Constituição
Federal.

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, razão pela qual a alegada ofensa ao
preceito da Constituição Federal somente seria reflexa, circunstância
que inviabiliza o recurso extraordinário.
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Precedentes:
"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-

curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-50999/2002-902-02-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDA : IZILDINHA CHAGAS COCHUT

ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

RECORRIDA : GENNARI & PEARTREE PROJETOS E SISTEMAS

S/C LTDA.

ADVOGADA : DRA. FABÍOLA DIAS VAZ

ADVOGADA : DRA. TÁINA S. P. ROSOLINO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, quanto ao tema "estabilidade provisória - gestante", com
fundamento na Súmula nº 244 desta Corte, consignando que: "O
artigo 10, inciso II, alínea b , do ADCT assegura a estabilidade
provisória à gestante, desde a confirmação da gravidez até 5 (cinco)
meses após o parto, sem exigir o preenchimento de requisito outro,
que não a própria condição de gestante." (fls.480/486).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a
repercussão geral da questão constitucional discutida (fl. 492), e
aponta a violação dos arts. 7º, XXVI, e 8º, III, da Carta Cons-
titucional e 10, II, "b", do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias (fls. 490/496).

Contra-razões apresentadas a fls. 512/522.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 487 e 490), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 439) e o preparo está correto,
mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, quanto ao tema "estabilidade provisória -
gestante", com fundamento na Súmula nº 244 desta Corte, consig-
nando que: "O artigo 10, inciso II, alínea b , do ADCT assegura a
estabilidade provisória à gestante, desde a confirmação da gravidez
até 5 (cinco) meses após o parto, sem exigir o preenchimento de
requisito outro, que não a própria condição de gestante."
(fls.480/486).

A estabilidade da gestante encontra-se prevista em norma
constitucional, que exige, para sua plena configuração, apenas que
esteja a empregada grávida na data de sua imotivada dispensa do
emprego (artigo 10, II, "b", da Carta Política).

Portanto, dois e únicos são os pressupostos para que a em-
pregada tenha assegurado o seu direito ao emprego ou à reparação
pecuniária: que esteja grávida e que sua dispensa não seja motivada
por prática de falta funcional prevista no artigo 482 da CLT.

Esse direito não está condicionado ao prévio conhecimento
da gravidez por parte do empregador, quando despede imotivada-
mente sua empregada.

Trata-se de condição subordinadora do direito à estabilidade jamais
cogitada e, por isso mesmo, insusceptível, data venia, de eclosão no mundo
jurídico, por força de interpretação restritiva da norma.

Esta é, portanto, a inteligência que deve ser extraída do
preceito constitucional, se considerado que o referido direito tem por
destinatária a criança, primordialmente, e, como conseqüência, a mãe-
gestante, que, garantida no emprego, pode desfrutar uma gestação
segura e, tanto quanto possível, tranqüila, capaz de permitir ao nas-
cituro condições propícias de nascimento e de regular desenvolvi-
mento em seus primeiros meses de vida.

Nesse sentido, são os precedentes do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"EMENTA: - O art. 10, II, "b", do ADCT confere esta-
bilidade provisória à obreira, exigindo para o seu implemento apenas
a confirmação de sua condição de gestante, não havendo, portanto, de
se falar em outros requisitos para o exercício desse direito, como a
prévia comunicação da gravidez ao empregador. Precedente da Pri-
meira Turma desta Corte. Recurso extraordinário não conhecido. (RE
259318/RS, DJ de 21.6.2002, Relatora Min. Ellen Gracie)".

"EMENTA: Estabilidade provisória da empregada gestante
(ADCT, art. 10, II, b): inconstitucionalidade de cláusula de con-

venção coletiva do trabalho que impõe como requisito para o gozo

do benefício a comunicação da gravidez ao empregador. 1. O art.
10 do ADCT foi editado para suprir a ausência temporária de re-
gulamentação da matéria por lei. Se carecesse ele mesmo de com-
plementação, só a lei a poderia dar: não a convenção coletiva, à falta
de disposição constitucional que o admitisse. 2. Aos acordos e con-
venções coletivos de trabalho, assim como às sentenças normativas,
não é lícito estabelecer limitações a direito constitucional dos tra-
balhadores, que nem à lei se permite." (RE 234186/SP, DJ 5/6/2001,
Relator Min. Sepúlveda Pertence)

E, ainda, decisões monocráticas:
"EMENTA: EMPREGADA GESTANTE. ESTABILIDA-

DE PROVISÓRIA (ADCT, ART. 10, II, "b"). PROTEÇÃO À
MATERNIDADE E AO NASCITURO. DESNECESSIDADE DE
PRÉVIA COMUNICAÇÃO DO ESTADO DE GRAVIDEZ AO
EMPREGADOR. RECURSO IMPROVIDO. - A empregada ges-
tante tem direito subjetivo à estabilidade provisória prevista no
art. 10, II, "b", do ADCT/88, bastando, para efeito de acesso a
essa inderrogável garantia social de índole constitucional, a
confirmação objetiva do estado fisiológico de gravidez, in-
dependentemente, quanto a este, de sua prévia comunicação ao
empregador, revelando-se írrita, de outro lado e sob tal aspecto,
a exigência de notificação à empresa, mesmo quando pactuada
em sede de negociação coletiva. Precedentes. DECISÃO: O
legislador constituinte, consciente das responsabilidades assu-
midas pelo Estado brasileiro no plano internacional (Convenção
OIT nº 103, de 1952, promulgada pelo Decreto nº 58.821/66,
Artigo VI) e tendo presente a necessidade de dispensar efetiva
proteção à maternidade e ao nascituro (FRANCISCO ANTONIO
DE OLIVEIRA, "Comentários aos Enunciados do TST", p. 614,
4ª ed., 1997, RT), veio a estabelecer, em favor da empregada
gestante, expressiva garantia de índole social, consistente na
outorga, a essa trabalhadora, de estabilidade provisória, nos
termos previstos no art. 10, II, "b", do ADCT. O E. Tribunal
Superior do Trabalho, demonstrando possuir plena compreensão
do alto significado dessa relevante conquista da mulher tra-
balhadora, tem enfatizado, a respeito do alcance da garantia
constitucional da estabilidade provisória (ADCT, art. 10, II,
"b"), que esta - precisamente por visar à tutela da maternidade
e do nascituro - prescinde da comunicação prévia da gravidez
ao empregador, assim se pronunciando, em sucessivos julga-
mentos, sobre a questão em exame: "EMPREGADA GESTAN-
TE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. O desconhecimento da
gravidez pelo empregador e, até mesmo, pela empregada não
retira o benefício da proteção constitucional - maternidade.
Basta, para a aquisição da estabilidade provisória, a concepção
ao tempo do vínculo empregatício. A responsabilidade objetiva
do empregador dispensa a comunicação do estado gestacional
como condição ao direito da obreira. O artigo 10, inciso II, do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias não condi-
cionou a proteção da obreira ao conhecimento da gestação pelo
empregador, ao prever a estabilidade a partir da confirmação da
gravidez. A confirmação se dá pelo fato consumado, que é a
concepção." (RR 349.992/1997.2, Rel. Min. VALDIR RIGHET-
TO, DJU de 24/3/2000, Seção I, p. 112 - grifei) O valor
jurídico-social dessa inderrogável garantia de índole consti-
tucional, que busca dar efetividade à proclamação constante do
art. 6º da Lei Fundamental da República, teve a sua importância
igualmente reconhecida pela jurisprudência do Supremo Tri-
bunal Federal, que, por mais de uma vez, já deixou assentado,
a propósito desse tema, que o acesso à estabilidade provisória
depende da confirmação objetiva do estado fisiológico de gra-
videz da empregada, independentemente, quanto a este, de sua
prévia comunicação ao empregador, revelando-se írrita, de outro
lado e sob tal aspecto, a exigência de notificação à empresa,
mesmo quando pactuada em sede de negociação coletiva (RE
234.186/SP, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE). Esse en-
tendimento Esse entendimento acha-se consagrado em decisões
proferidas por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal
(RE 234.186/SP, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - RE
339.713-AgR/SP, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, v.g.): "O
art. 10, II, 'b' do ADCT confere estabilidade provisória à
obreira, exigindo para o seu implemento apenas a confirmação
de sua condição de gestante, não havendo, portanto, de se falar
em outros requisitos para o exercício desse direito, como a
prévia comunicação da gravidez ao empregador. Precedente da
Primeira Turma desta Corte. Recurso extraordinário não co-
nhecido." (RE 259.318/RS, Rel. Min. ELLEN GRACIE - grifei)
"Estabilidade provisória decorrente da gravidez (C.F., art. 7º, I;
ADCT, art. 10, II, b). Extinção do cargo, assegurando-se à
ocupante, que detinha estabilidade provisória decorrente da gra-
videz, as vantagens financeiras pelo período constitucional da

estabilidade." (RMS 21.328/DF, Rel. Min. CARLOS VELLOSO
- grifei) A orientação jurisprudencial referida, por sua vez, tem
sido observada em outras decisões emanadas de eminentes
Juízes deste Supremo Tribunal (AI 315.965/DF, Rel. Min. SYD-
NEY SANCHES - RE 220.567/DF, Rel. Min. CARLOS VEL-
LOSO), que reconhecem, no tema ora em análise, a respon-
sabilidade objetiva do empregador, inerente aos riscos derivados
da própria atividade empresarial, satisfazendo-se, esta Corte,
por isso mesmo e para efeito de incidência da garantia cons-
titucional da estabilidade provisória da gestante, com o mero
estado de gravidez da trabalhadora, independentemente do pré-
vio conhecimento desse fato pelo empregador. Cabe mencionar,
ainda, que essa percepção da "ratio" subjacente à cláusula
constitucional asseguradora da estabilidade provisória instituída
em favor da trabalhadora gestante reflete-se, por igual, no
magistério da doutrina (EDUARDO GABRIEL SAAD, "Cons-
tituição e Direito do Trabalho", p. 92, item n. 6.1, 2ª ed., 1989,
LTr; NEI FREDERICO CANO MARTINS, "Estabilidade Pro-
visória no Emprego", p. 84-87, itens ns. 4.2.1, 4.3.1 e 4.3.3,
1995, LTr; ALICE MONTEIRO DE BARROS, "Proteção do
Trabalho da Mulher e do Menor", "in" "Curso de Direito do
Trabalho", p. 325-326, item n. 1.8.15, 2000, Forense; JOÃO
CARLOS FRANCKINI, "Contrato de prova - Instrumento de
fraude à legislação trabalhista, como forma de frustrar a es-
tabilidade provisória da empregada gestante", "in" Síntese Tra-
balhista, Ano VII - Março de 1996, nº 81/27-29; ZÉU PAL-
MEIRA SOBRINHO, "A Estabilidade da Empregada Gestante",
"in" Síntese Trabalhista, Ano XII - Setembro de 2000, nº
135/35-40, 36; ARI PEDRO LORENZETTI, "Os Limites da
Garantia de Emprego da Gestante", "in" Revista do TRT/18ª
Região, Ano 4 - Dezembro de 2001, nº 1/39-46). O acórdão
objeto do recurso extraordinário interposto pela parte ora agra-
vante, ao dirimir a controvérsia constitucional em questão, deu
correta interpretação à norma inscrita no art. 10, II, "b", do
ADCT, ajustando-se, quanto a tal exegese, à orientação ju-
risprudencial prevalecente nesta Suprema Corte. Sendo assim, e
pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de
instrumento, eis que se revela inviável o recurso extraordinário
a que ele se refere. (AI nº 638635/SP, DJ de 17/5/2007, Relator
Ministro CELSO DE MELLO)

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento de decisão
que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Constituição)
interposto de acórdão no qual o Tribunal Superior do Trabalho de-
cidiu que o desconhecimento do estado de gestante da empregada
pelo empregador não afasta o direito à indenização decorrente da
estabilidade provisória. Alega a recorrente violação do disposto no
art. 5º, II e LIV; da Constituição federal e no art. 10, II, b, do ADCT.
Argumenta que inexistiu a confirmação da gravidez durante a vi-
gência do contrato de trabalho. A decisão recorrida está em con-
sonância com a jurisprudência de ambas as Turmas desta Corte. No
âmbito da Segunda Turma, confira-se, a respeito, o RE 259.318 (rel.
min. Ellen Gracie, DJ 21.06.2002), cuja ementa tem o seguinte teor:
"O art. 10, II, 'b' do ADCT confere estabilidade provisória à obreira,
exigindo para o seu implemento apenas a confirmação de sua con-
dição de gestante, não havendo, portanto, de se falar em outros
requisitos para o exercício desse direito, como a prévia comunicação
da gravidez ao empregador. Precedente da Primeira Turma desta Cor-
te. Recurso extraordinário não conhecido." A Primeira Turma, por sua
vez, firmou orientação no mesmo sentido, declarando inclusive a
inconstitucionalidade de cláusula constante de convenção coletiva na
qual se exigia, para o gozo da estabilidade provisória, a prévia co-
municação da gravidez ao empregador. Refiro-me ao RE 234.186 (rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 31.08.2001), cuja ementa transcrevo:
"Estabilidade provisória da empregada gestante (ADCT, art. 10, II, b):
inconstitucionalidade de cláusula de convenção coletiva do trabalho
que impõe como requisito para o gozo do benefício a comunicação da
gravidez ao empregador. 1. O art. 10 do ADCT foi editado para suprir
a ausência temporária de regulamentação da matéria por lei. Se ca-
recesse ele mesmo de complementação, só a lei a poderia dar: não a
convenção coletiva, à falta de disposição constitucional que o ad-
mitisse. 2. Aos acordos e convenções coletivos de trabalho, assim
como às sentenças normativas, não é lícito estabelecer limitações a
direito constitucional dos trabalhadores, que nem à lei se permite."
No mesmo sentido, em decisão monocrática, o AI 395.255 (rel. min.
Celso de Mello, DJ 02.12.2003), o RE 273.801 (rel. min. Carlos
Velloso, DJ 21.09.2004) e o RE 278.946 (rel. min. Ellen Gracie, DJ
19.08.2004). Do exposto, e com base no art. 557, caput, do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao agravo. (AI nº 277381/SC, DJ de
9/11/2005, Relator Ministro JOAQUIM BARBOSA)

Registre-se, por fim, que a decisão recorrida não faz re-
ferência às matérias de que tratam os artigos 7º, XXVI, e 8º, III, da
Constituição Federal, motivo pelo qual, dado à falta de preques-
tionamento, a hipótese atrai a aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do
S T F.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-RR-66938/2002-900-02-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

ADVOGADA : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA

RECORRIDO : JOSÉ GARCIA

ADVOGADO : DR. MARCELO PEDRO MONTEIRO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, quanto ao tema "adicional de periculosidade - inclusão em
folha", sob o fundamento de que o acórdão do Regional está em
consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 172 da SBDI-1
desta Corte, segundo a qual "condenada ao pagamento do adicional
de insalubridade ou periculosidade, a empresa deverá inserir, mês a
mês e enquanto o trabalho for executado sob essas condições, o valor
correspondente em folha de pagamento" (fls. 298/303).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida, e indica ofensa ao art. 5º, II, da CF (fls.
307/312).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 315.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 304 e 307), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 247/249 e 296), as custas (fl.
313) e o depósito recursal (fl. 232) estão corretos, mas não deve
p r o s s e g u i r.

O recurso extraordinário vem calcado exclusivamente no art.
5º, II, da Constituição Federal, razão pela qual não deve prosseguir,
ante o firme entendimento do Supremo Tribunal Federal, que repele a
possibilidade de o referido dispositivo ser agredido direta e lite-
ralmente (Súmula nº 636).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-69969/2002-900-02-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

ADVOGADA : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

ADVOGADO : DR. DANIEL DOMINGUES CHIODE

RECORRIDO : LUÍS ALBERTO RIBEIRO

ADVOGADA : DRA. LÍLIAN CRISTIANE AKIE BACCI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, quanto ao tema "Plano de Incentivo à Demissão Voluntária
- quitação - transação extrajudicial - efeitos", com fundamento no
item nº 270 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 desta Corte,
segundo a qual "a transação judicial que importa rescisão do contrato
de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão vo-
luntária implica a quitação exclusiva das parcelas e valores constantes
do recibo" (fls. 342/346).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida. Sustenta, em síntese, que a adesão do
recorrido ao Plano de Demissão Voluntária decorreu de sua livre e
espontânea manifestação de vontade, ressaltando, ainda, que o re-
ferido plano teve seu fundamento em acordo coletivo de trabalho. Diz
que a hipótese é de ato jurídico perfeito e acabado (artigo 5º, XXXVI,
da Constituição Federal). Aponta, ainda, violação dos arts. 7º, I e
XXVI, e 8º, III e VI, da Constituição Federal, na medida em que não
foi prestigiado o acordo coletivo (fls. 350/366).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 369.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 347 e 350), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 337/340), as custas (fl. 367) e
o depósito recursal (fl. 277) estão corretos, mas não deve pros-
s e g u i r.

O recurso não reúne condições de prosseguimento, na me-
dida em que a lide, circunscrita aos efeitos decorrentes da adesão do
recorrido ao Plano de Desligamento Voluntário (PDV), instituído pela
recorrente, por força de transação extrajudicial, foi decidida com base
na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte.

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal
e direta ao art. 5º, XXXVI, da CF, necessário seria não só o reexame
da matéria fática (Súmula nº 279 do STF), como também dos ele-
mentos objetivos configuradores da transação extrajudicial, e, por-
tanto, do alcance do ato jurídico que as partes, livremente, praticaram,
todos disciplinados pela legislação ordinária.

Nesse sentido, há precedente da própria recorrente analisado
pelo Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO
TRABALHISTA. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.

QUITAÇÃO DAS VERBAS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIO-
NAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. ADESÃO A PDV. EFEITOS. OJSBDI1 DE Nº 270. COM-
PENSAÇÃO. 1. "A transação extrajudicial que importa rescisão do
contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo" (OJSBDI1 de nº 270). Observada tal orientação
na esfera

regional, impõe-se a ratificação do v. despacho agravado. 2.
Por outro lado, a compensação, no âmbito do Direito do Trabalho,
somente se mostra viável quando se trata de verbas trabalhistas de
idênticas naturezas. Em tal cenário, pretensão de compensação de
parcela recebida a título de indenização pela adesão do empregado a
Programa de Apoio à Demissão Voluntária, com eventuais verbas
deferidas na ação trabalhista, não se amolda ao figurino legal. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento" (fl. 139).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado o art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição da República.

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional, como
se comprova dos termos da decisão proferida. O Tribunal de origem
examinou a controvérsia à luz da legislação infraconstitucional que
disciplina o processo trabalhista e com apoio na Orientação Juris-
prudencial 270 da SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, o que põe
a questão, obviamente, no plano do cuidado infraconstitucional. Não
há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional. Confira-se, a
propósito, o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 416.471,
Relator o Ministro Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 4.4.2003:

"Trabalhador. Plano de demissão voluntária. Controvérsia
adstrita à interpretação de matéria processual. Debate restringido ao
plano infraconstitucional. Regimental não provido".

E, ainda, as decisões monocráticas proferidas nos AI
567.391, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.4.2006; AI 567.606,
Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 1º.2.2006; e AI 466.017, Rel. Min.
Cezar Peluso, DJ 23.9.2004.

5. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal)." (AI-648.986-1 - DJ de
28/11/2007, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA).

E ainda:
EMENTA Agravo regimental. Agravo de instrumento. Tra-

balhista. Plano de Incentivo à Demissão Voluntária - PDV. Ofensa
reflexa à Constituição. Precedentes. 1. Controvérsia decidida à luz da
legislação infraconstitucional pertinente, a cujo exame não se presta o
recurso extraordinário. 2. Agravo regimental desprovido.( AI-AgR
644315 / MS, Relator(a): Min. MENEZES DIREITO, DJ - 07-12-
2007)

DECISÃO: Trata-se de agravo contra decisão que negou
processamento a recurso extraordinário, fundado no art. 102, III, "a",
da Constituição Federal, interposto em face de acórdão o qual en-
tendeu que "a adesão a PDV - Plano de Demissão Voluntária - não
implica renúncia de direitos e, portanto, não representa quitação am-
pla do contrato de trabalho." Alega-se violação ao artigo 5º, II e
XXXVI, da Carta Magna. A controvérsia está restrita ao âmbito da
legislação infraconstitucional. A ofensa à Constituição Federal, se
existente, seria reflexa. Nesse sentido, o AgRAI 416.471, Rel. Nelson
Jobim, 2ª T., DJ 04.04.03, assim ementado: "EMENTA: Trabalhador.
Plano de demissão voluntária. Controvérsia adstrita à interpretação de
matéria processual. Debate restringido ao plano infraconstitucional.
Regimental não provido." No mesmo sentido, monocraticamente, o
AI 485.410, Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 03.02.04 e o AI 498.060,
Rel. Celso de Mello, DJ 14.04.04. Assim, nego seguimento ao agravo
(art. 557, caput, do CPC). Relator Ministro GILMAR MENDES (AI
468022 / SP, DJ 04/06/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFEN-
SA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação in-
fraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min. EROS GRAU, Segunda
Turma, DJ 11-05-2007.

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Por fim, a lide não foi solucionada sob o enfoque dos arts.
7º, I e XXVI, e 8º, III e VI, da CF, motivo pelo qual carecem de
prequestionamento, nos termos da Súmula nº 356 do Supremo Tri-
bunal Federal.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1398240-19>

PROC. Nº TST-RE-RR-85494/2003-900-02-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : WYETH INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL

ADVOGADO : DR. JULIANO DA CUNHA FROTA MEDEIROS

RECORRIDOS : ADONIS PETRONÍLIO E OUTROS

ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ GIANNELLA CATALDI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista dos re-

corridos, quanto ao tema "prescrição - interrupção - ação proposta por
sindicato da categoria", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
deu-lhe provimento para, afastando o óbice da prescrição, determinar
o retorno dos autos à Vara de origem para o exame do feito (fls.
892/896).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e sustenta, em síntese, que a decisão afronta os
artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
900/907).

Contra-razões (fls. 910/915 - fax, e 916/921 - originais).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 897 e 900), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 726/727 e 842/845) e o pre-
paro está correto (fl. 908), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida afastou a prescrição da pretensão dos
recorridos, sob o fundamento de que:

"... mesmo que o sindicato seja considerado parte ilegítima
ad causam, a ação deve ser tida como válida para efeito de in-
terrupção da prescrição relativamente aos substituídos, visto que, em
tal caso, a entidade sindical, apesar de se valer de meio inadequado,
ingressa em Juízo como pretensa credora, o que demonstra de forma
inafastável a não-ocorrência de inércia do empregado quanto ao exer-
cício do direito de ação. Além disso, a teor da Súmula nº 268 do TST,
a ação trabalhista, mesmo arquivada, interrompe a prescrição" (fls.
894/895).

Resulta, desse contexto, que a questão relativa à interrupção
da prescrição com o ajuizamento da ação pelo sindicato, na condição
de substituto processual, está adstrita ao exame de legislação or-
dinária (artigos 219 do CPC, 202, Parágrafo Único, do Código Civil
e Súmula nº 268 desta Corte), razão pela qual a alegada ofensa ao art.
7º, XXIX, da Constituição Federal somente seria reflexa, circuns-
tância que inviabiliza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229).

Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822).

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

A matéria de que trata o art. 5º, XXXVI, da Constituição
Federal não foi objeto da decisão recorrida, motivo pelo qual, dado à
falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação da Súmula nº
356 desta Corte.
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Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID1398241-1>

PROC. Nº TST-RE-RR-97980/2003-900-04-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. JOSÉ LINHARES PRADO NETO

RECORRIDA : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -

FUNCEF

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDA : MARIZA MANDAGARAN DE LIMA

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA SICA PALERMO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, quanto ao tema "incompetência da Justiça do Trabalho",
sob o fundamento de que, em se tratando de demanda que envolve
pedido de complementação de aposentadoria, decorrente do contrato
de trabalho, a competência é desta Justiça Especializada, nos termos
do art. 114 da Constituição Federal (fls. 646/667).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e aponta violação dos arts. 114 e 202, § 2º, da Carta
da República, sob o argumento de que os valores recebidos pelos
aposentados decorrem da relação com entidade de previdência pri-
vada, não integrando, assim, o contrato de trabalho dos participantes
(fls. 674/684).

Contra-razões apresentadas a fls. 689/693.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 668 e 674), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 685), as custas (fl. 686) e o
depósito recursal (fl. 288) foram efetuados a contento.

A decisão recorrida consigna, taxativamente, que a com-
petência para o exame do pedido de complementação de aposen-
tadoria é da Justiça do Trabalho, uma vez que decorre da relação de
emprego, independentemente de haver a recorrente transferido a res-
ponsabilidade para outra entidade (fls. 650/652).

Efetivamente:
"Por outro lado, não resta dúvida que apenas a condição de

empregado pela CEF faculta a pessoa a participar do plano de pre-
vidência privada complementar a cargo da FUNCEF.

(...)
Indubitavelmente, o benefício postulado decorre de cláusula

do contrato individual de trabalho, embora executada por empresa de
previdência, mas instituída e mantida pela CEF, com fim específico
de adimplir a obrigação patronal, a controvérsia relativa à comple-
mentação de aposentadoria é de competência da Justiça do Trabalho"
(fl. 652)

Logo, não procede a alegação de ofensa ao art. 114 da
Constituição Federal, como pretende a recorrente, a pretexto de que a
relação jurídica seria de natureza previdenciária, e, assim, estaria
afeta à Justiça comum.

O e. Supremo Tribunal Federal já decidiu, em caso envol-
vendo a própria recorrente, que:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA.
Compete à Justiça do Trabalho o julgamento de controvérsia relativa
à complementação de pensão ou de proventos de aposentadoria, quan-
do decorrente de contrato de trabalho. Agravo regimental a que se
nega provimento." (AI-AgR 583498/MG, Relator Min. Eros Grau, DJ
2.6.06).

E, ainda, com base no mesmo fundamento, outros julgados
existem:

"EMENTA: 1. Competência: Justiça do Trabalho: comple-
mentação de aposentadoria oriunda de contrato de trabalho: prece-
dentes. 2. Recurso extraordinário: inviabilidade para o reexame dos
fatos da causa, que devem ser considerados na versão do acórdão
recorrido (Súmula 279): precedentes. " (AI-AgR 609809 / SC, Se-
gunda Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence , DJ
13.12.2006).

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSOS TRABA-
LHISTAS. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. OFENSA
REFLEXA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PEDIDO DE COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA FUNDADO EM CON-
TRATO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. RELAÇÃO JURÍDICA. NATUREZA. SÚMULA 279
DO STF. I - A jurisprudência de ambas as Turmas da Corte é no
sentido de que o debate acerca dos pressupostos de admissibilidade
dos recursos trabalhistas torna inviável o recurso extraordinário, por
envolver questões de caráter infraconstitucional. II - Competência da
Justiça do Trabalho para o julgamento de pedido de complementação
de aposentadoria, quando decorrente de contrato de trabalho. Pre-
cedentes. III - A discussão acerca da natureza da relação jurídica que
envolve as partes demanda o exame da matéria de fato. Incidência da
Súmula 279 do STF. IV - Agravo regimental improvido." (AI-AgR
599475 / PA, Primeira Turma, Relator Ministro Ricardo Lewadowski,
DJ 6.6.2006).

Nesse contexto, não se constata ofensa ao artigo 114 da
Constituição Federal.

Registre-se, por fim, que o art. 202, § 2º, da Constituição
Federal não tem relação com a controvérsia, visto que não trata da
competência material da Justiça do Trabalho.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-130879/2004-900-04-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO : DR. AFONSO INÁCIO KLEIN

RECORRIDO : DOMINGAS PASINATO

ADVOGADA : DRA. KARINE SOFIA GRAEFF PERIUS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do

recorrente, quanto aos temas "diferenças salariais - desvio de função"
e "honorários periciais", com fundamento na Orientação Jurispru-
dencial nº 125 da SDI-1 desta Corte (fls. 389/394).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral. Argúi negativa de prestação jurisdicional, apon-
tando violação dos arts. 5, XXXV, e 93, IX da Constituição Federal.
No mérito, indica violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 37, II e XIII,
todos da Constituição Federal (fls. 401/405).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 407.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 399 e 401), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 86) e o preparo está correto
(fls. 311, 368 e 397).

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional. O recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão re-
corrida.

Quanto ao mérito, a decisão recorrida, ao não conhecer do
recurso de revista, no tema "desvio de função" fez com fundamento
na Orientação Jurisprudencial nº 125 da SDI-1 desta Corte (fls.
389/394).

Efetivamente:
"Diversamente do alegado pelo Recorrente, a r. decisão foi

proferida de acordo com a previsão do artigo 131 do CPC. Ademais,
o egrégio Regional não examinou as matérias reguladas pelos arts.
61, §1º, a , 84, VI, da Constituição Federal de 1988, 461, §2º, da
CLT, nem pela Súmula 363 do TST, nem foi incitado a fazê-lo nos
Embargos Declaratórios opostos. Incidência do óbice previsto na Sú-
mula 297 do TST. Em relação à alegação de violação do artigo 37 e
incisos, da CF/88, conforme bem decidiu o eg. Regional, não se trata
de reenquadramento funcional em desobediência à exigência de pré-
via aprovação em concurso público, mas de deferimento de diferenças
salariais diante do contrato-realidade. Ressalte-se que a r. decisão foi
proferida em conformidade com a Orientação Jurisprudencial 125 da
SBDI-1 do TST. Incidência da Súmula 333 do TST. Não conheço. "
(fls. 392/393).

Já no que se refere "honorários periciais" seu fundamento é
de que:

"O eg. Regional condenou o Réu ao pagamento de hono-
rários periciais. O Reclamado alega que a Autora foi sucumbente no
objeto da perícia, competindo-lhe o cumprimento da obrigação.
Aponta contrariedade à Súmula 236 do TST. Não se presta a pro-
mover a admissibilidade de Recurso de Revista a alegação de con-
trariedade à Súmula desta Corte, já cancelada. Não conheço. " (fl.
394).

Resulta, desse contexto, que a decisão não tem conteúdo
constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o enfoque de
legislação ordinária, razão pela qual a alegada ofensa ao art. 37, II e
XIII, da Constituição Federal somente seria reflexa, circunstância que
inviabiliza o recurso extraordinário.

Finalmente, não comporta exame o recurso, a pretexto de
ofensa aos arts. 5º, II, XXXV e XXXVI, da Constituição Federal,
ante a falta de prequestionamento, visto que a lide não foi decidida
sob o enfoque desses dispositivos. Incidência das Súmulas nºs 282 e
356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-642504/2000.9 TRT - 17ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ROBSON VIEIRA GONÇALVES

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO

RECORRIDA : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CO-

DESA

ADVOGADO : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao recurso de revista

do recorrente, quanto ao tema "salário produção previsto em norma
coletiva", com fundamento nas Súmulas nºs 296 e 297 desta Corte
(fls. 227/233).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi nulidade
por negativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de que a
decisão recorrida, ao afastar a preliminar suscitada, não supriu a
omissão perpetrada pelo Regional, incidindo assim em ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que não pode haver discriminação no
pagamento do salário produção. Aponta violação dos arts. 5º, caput, e
7º, XXX, XXXI e XXXII, da Constituição Federal (fls. 236/241).

Contra-razões a fls. 244/257.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da

Lei nº 1.060/50.

O recurso é tempestivo (fls. 234 e 236), está subscrito por
advogado regularmente constituído (fls. 8 e 242), mas não deve pros-
s e g u i r.

Não procede a preliminar de nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional, o recorrente não opôs os embargos de declaração
a fim de sanar eventual omissão apontada.

Intactos, pois, os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da
Constituição Federal.

Quanto ao mérito, a decisão recorrida negou provimento ao
recurso de revista do recorrente, com fundamento nas Súmulas nºs
297 e 296 desta Corte, consignando que a alegação de ofensa ao art.
7º, XXX, XXXI e XXXII, da CF é inovatória, faltando-lhe o ne-
cessário prequestionamento, e, que os arestos trazidos são inespe-
cíficos, verbis:

"Iniciamente deve ser afastada a análise do artigo 7º, XXX,
XXXI e XXXII, da atual Lei Maior, porquanto a argüição de vio-
lência aos referidos incisos e dispositivo consiste em inovação, haja
vista que a decisão recorrida não enfrentou a questão. Observa-se que
o reclamante, ao interpor recurso ordinário, sequer os indicou como
malferidos. Essa providência era por demais necessária, visto que o
Tribunal Regional negou provimento ao apelo, mantendo a sentença
pela qual foram julgados improcedentes os pedidos constantes da
reclamação trabalhista.

Por outro lado, verifica-se que o reclamante não opôs em-
bargos de declaração com o intuito de prequestionar a referida ma-
téria no que diz respeito à violação dos dispositivos constitucionais,
implicando sua inércia a impossibilidade de serem apreciadas as ale-
gações suscitadas nas razões de revista diante do óbice da Súmula nº
297 desta Corte. "

O recurso também não se justifica por divergência juris-
prudencial, porquanto os arestos colacionados na revista são inser-
víveis ou inespecíficos. Os arestos de fls. 144, 145 e o primeiro de
fls. 147, não servem para o confronto de teses, porquanto oriundos de
órgãos judicantes não especificados na alínea 'a' do artigo 896 da
CLT, com a redação que lhe imprimiu a Lei nº 9.756/98.

Os demais arestos (fls. 146 e 147) são inespecíficos, porque
não espelham as mesmas premissas fáticas retratadas pela decisão
recorrida, qual seja de que o pedido de salário produção decorre de

acordo coletivo firmado entre o empregador e o sindicato re-

presentante de categoria profissional diversa da que pertence o

reclamante. Óbice da Súmula nº 296 do Tribunal Superior do Tra-
balho." -(fls. 230/231).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa aos preceitos constitucionais
apontados pelo recorrente (arts. 5º, caput, 7º, XXX, XXXI e XXXII,
da CF) somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de admis-
sibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual tra-
balhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição,
se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria necessário
exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a Consolidação
das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite o recurso
extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min. Carlos Velloso;
AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel. min. Ellen Gracie;
AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI 357.389, rel. min. Celso
de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar Mendes).
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Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-664539/2000.8 TRT - 10ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARIA DO SOCORRO BARROS DA SILVA E OU-

TROS

ADVOGADO : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

RECORRIDA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDE-

RAL - FEDF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista dos

recorrentes, sob o fundamento de que a decisão regional encontra-se
em consonância com a Súmula n.º 6, item I, desta Corte (fls.
290/294).

Irresignados, os recorrente interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indicam
violação dos arts. 5º, caput e 22, I, da Constituição Federal (fls.
298/304).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 309.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 295 e 298), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 9 e 306) e o preparo está
correto (fls. 307).

A decisão recorrida que não conheceu do recurso de revista,
o fez sob o fundamento de que:

"Malgrado as razões aduzidas pelos reclamantes, o recurso
de revista encontra óbice no parágrafo 4º do artigo 896 da CLT, tendo
em vista que a decisão proferida pelo Tribunal Regional revela-se em
perfeita sintonia com o disposto na Súmula nº 6, item I, desta Corte
superior, de seguinte teor: Equiparação salarial. Art. 461 da CLT. I -
Para os fins previstos no § 2º do art. 461 da CLT, só é válido o

quadro de pessoal organizado em carreira quando homologado pelo
Ministério do Trabalho, excluindo-se, apenas, dessa exigência o qua-
dro de carreira das entidades de direito público da administração
direta, autárquica e fundacional aprovado por ato administrativo da
autoridade competente ." (fls. 290/294)

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, razão pela qual a alegada ofensa ao
art. 22, I, da Constituição Federal somente seria reflexa, circunstância
que inviabiliza o recurso extraordinário.

Finalmente, inviável a análise da alegada violação do art. 5º,
caput, da Constituição Federal, na medida em que a decisão recorrida
não analisa a lide sob o seu enfoque, tampouco foi instada a fazê-lo
por meio dos competentes embargos de declaração. Pertinência das
Súmulas nº 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenham os recorrentes ar-
güido a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a
Emenda Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Fe-
deral.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-746848/2001.9 TRT - 22ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM CO-

MERCIAL - SENAC

ADVOGADO : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA

ADVOGADA : DRA. ALICE CAROLINA FONSECA DE OLIVEIRA

RECORRIDA : JUDITH MARIA DE JESUS SIQUEIRA RÊGO

ADVOGADA : DRA. CLARISSA DE SOUSA BESERRA DANTAS NO-
RONHA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do

recorrente quanto ao tema "complementação de aposentadoria - as-
sistência médica gratuita - alteração regulamentar posterior - ausência
de fonte de custeio". Afastou a alegação de ofensa ao art. 195, § 5º,
da CF, explicitando que o referido preceito "se refere à seguridade
social organizada pelo Poder Público e financiada por toda a so-
ciedade de forma direta e indireta, ao passo que a suplementação de

proventos de aposentadoria em questão é oriunda de norma re-

gulamentar instituída pelo empregador" (fls. 382/387).
Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com

base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral (fls. 392/393), e argumenta que é vedada a imposição de
assistência médico-hospitalar e complementação de aposentadoria
sem a correspondente fonte de custeio, apontando como violado o art.
195, § 5º, da CF (fls. 390/396).

Sem contra-razões (certidão de fl. 401).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 388 e 390), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 103 e 363), o preparo (fl.
397) e o depósito recursal (fls. 218, 252 e 343) foram efetuados a
contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de revista
do recorrente, quanto ao tema "complementação de aposentadoria -
assistência médica gratuita - alteração regulamentar posterior - au-
sência de fonte de custeio", o fez sob o fundamento de que:

"Depreende-se dos autos que os benefícios em questão, ori-

ginalmente concedidos à Autora, foram revogados por meio de

norma regulamentar interna.

(...)
Por fim, não há falar em violação ao art. 195, § 5º, da

Constituição, que se refere à seguridade social organizada pelo Poder
Público e financiada por toda a sociedade de forma direta e indireta,
ao passo que a suplementação de proventos de aposentadoria em

questão é oriunda de norma regulamentar instituída pelo em-

p re g a d o r ." (fls. 384/385)
Não se constata a apontada ofensa literal e direta ao art. 195,

§ 5º, da Constituição Federal, uma vez que, consoante ressaltou a
decisão recorrida, não se discute o custeio da previdência pública,
mas sim da previdência privada, que não guarda nenhuma relação
com o mencionado dispositivo.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-769688/2001.0 TRT - 15ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : CLEIDE MARIA GONÇALVES DE SANT'ANNA E

OUTROS

ADVOGADO : DR. GILBERTO SANT'ANNA

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE JARINU

ADVOGADO : DR. JOSÉ JAIR FERRARETTO

ADVOGADO : DR. ANDERSON JAMIL ABRAHÃO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista dos

recorrentes, com fundamento nas Súmulas nº 126, 296, II, 221, I, e
368, II, todas desta Corte (fls. 379/391).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls.
394/399).

Contra-razões apresentadas a fls. 401/403 - fax, e 405/407 -
originais.

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".
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PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-2562/2006-140-03-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TNL CONTAX S.A.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

RECORRIDO : OTAVIANO DUARTE JALES JÚNIOR

ADVOGADO : DR. SANDRO COSTA DOS ANJOS

RECORRIDO : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. EURICO DE JESUS TELES NETO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente, para manter o despacho agravado que negou seguimento ao seu
agravo de instrumento, por irregularidade de representação, com fun-
damento no art. 897, § 5º, I, da CLT (fls. 211/214).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com ful-
cro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi nulidade por negativa
de prestação jurisdicional. Aponta violação do art. 5º, II, XXX, XXXIV,
XXXV, XXXVI,LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 218/234).

Contra-razões a fls. 241/245 -fax, e 246/250 - originais).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 215 e 218), está subscrito por advo-

gado regularmente constituído (fls. 171/174), as custas (fl. 235) e o depósito
recursal (fl. 238) foram efetuados a contento, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional, uma vez que a recorrente não aponta, em suas
razões de recurso, especificamente, nenhum vício na entrega da pres-
tação jurisdicional, devendo ser acrescentado que nem mesmo opôs
embargos declaratórios contra a decisão recorrida.

Quanto ao mérito, a decisão recorrida ao negar provimento
ao agravo, para manter o despacho agravado que negou seguimento
ao agravo de instrumento da recorrente, por irregularidade de re-
presentação, o fez com fundamento no art. 897, § 5º, I, da CLT.

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que se
limita ao exame de pressupostos de cabimento do agravo de instrumento,
razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela
recorrente (art. 5º, II, XXX, XXXIV, XXXV, XXXVI,LIV e LV, da CF)
somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação or-
dinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de

decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de admissibi-
lidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual trabalhista, de
ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição, se existente, seria
indireta ou reflexa, de sorte que seria necessário exame prévio da norma
infraconstitucional - no caso, a Consolidação das Leis do Trabalho -, hi-
pótese em que não se admite o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI
372.349, rel. min. Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI
322.409, rel. min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence;
AI 357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar Men-
des).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão recorrida não

se mostra de única ou de última instância. A jurisprudência predominante
deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de que a decisão
possibilitadora do recurso extraordinário é aquela proferida em única ou úl-
tima instância, porque a exigência, insculpida no inc. III do art. 102 da Cons-
tituição da República, visa ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide,
no caso, a Súmula 281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à aferição
dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhistas, é de natureza
infraconstitucional. A alegada ofensa à Constituição, se tivesse ocorrido, se-
ria reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO. MA-

TÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIO-
NAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1% do
valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III,
e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 566.323- AgR, de minha
relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-

TUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de
1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc.
II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 583.561-AgR, de
minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007; e AI
563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre outros. Não há
o que prover quanto às alegações da parte agravante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL. OFENSA
INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE
EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece neste Tribunal o en-

tendimento de que a interpretação da lei processual na aferição dos

requisitos de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza in-

fraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma

i n d i re t a . 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de vio-
lação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. In-
viabilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal Fe-
deral. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR609948/SP,
Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no
original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-E-ED-RR-6137/2005-014-12-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -

BESC

ADVOGADO : DR. LEONARDO SANTANA CALDAS

ADVOGADA : DRA. PAULA S. THIAGO BOABAID

RECORRIDO : DOUGLAS ALVES

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

ADVOGADO : DR. HUGO OLIVEIRA HORTA BARBOSA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista do recorrido

quanto ao tema "Quitação - Adesão ao Programa de Demissão Incen-

tivada - Transação Extrajudicial", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, deu-lhe provimento para, com fundamento na Orientação Jurispru-
dencial nº 270 da SDI-1 desta Corte, afastar o reconhecimento da quitação
plena de todas as parcelas decorrentes do contrato de trabalho, determinando
o retorno dos autos à Vara de Trabalho de origem, a fim de que prossiga no
julgamento da reclamação trabalhista (fls. 303/307, complementada a fls.
324/326).

Contra essa decisão, o recorrente interpôs, concomitante-

mente, recursos de embargos e extraordinário.
Nos embargos, argüiu a nulidade da decisão por negativa de

prestação jurisdicional, apontando como violados os arts. 5º, XXXV e
LV, e 93, IX, ambos da CF. No mérito, insurgiu-se contra o tema
"validade da quitação decorrente da transação extrajudicial, em face
da adesão ao PDI", apresentando arestos para confronto jurispru-
dencial (fls. 329/342).

No recurso extraordinário, argüiu a nulidade do acórdão da
Turma por negativa de prestação jurisdicional, e questionou os efeitos
da transação extrajudicial decorrente da adesão do recorrido ao PDI,
apontando ofensa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXVI, ambos da
Constituição Federal (fls. 354/367).

Por meio do despacho de fls. 375/376 foi negado seguimento
ao recurso de embargos quanto ao tema de mérito, com fundamento
nos arts. 896, § 5º, da CLT e 104, X, do RI deste Tribunal, por estar
a decisão da Turma em consonância com a Orientação Jurisprudencial
nº 270 da SDI-1 desta Corte.

Foi negado provimento ao agravo interposto pelo recorrente,
visto que não foram atendidos os requisitos previstos na nova redação
do artigo 894, II, da CLT (fls. 385/388).

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
O recorrente interpôs embargos e, concomitantemente, recurso

extraordinário, em ambos, argüindo a nulidade do acórdão da Turma por
negativa de prestação jurisdicional, e insurgindo-se quanto ao mérito, ou
seja, o alcance da transação extrajudicial, com base em PDI.

Não há como dar seguimento ao extraordinário, conside-
rando-se que o princípio da unirrecorribilidade desautoriza a inter-
posição concomitante de dois recursos.

Com efeito, tendo o recorrente interposto embargos, com-
petia-lhe aguardar a solução da lide, por parte da SDI-1 desta Corte,
para efeito de recurso extraordinário, uma vez que essa decisão subs-
tituiu a da Turma, nos termos do art. 512 do Código de Processo
Civil, e passou a ser a de "última instância", nos termos do art. 102,
III, da Constituição Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

Considerando-se que os recorrentes foram intimados da decisão
recorrida em 4/4/2008 (fl. 392), e que, no seu recurso, interposto em
14/4/2008 (fls. 394/399), não alegam, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões debatidas,
ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do CPC, sua pre-
tensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do Supremo Tribunal Fe-
deral não é viável, na medida em que seu recurso não atende a pressuposto
específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-50/2007-069-03-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RIO BRANCO ALIMENTOS S.A.

ADVOGADA : DRA. SORAYA DE ALMEIDA CLEMENTINO

RECORRIDA : VANESSA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO MARTINS DE CARVALHO

RECORRIDO : LVM PRODOTTI ALIMENTARI LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou conhecimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente (fl. 190/192).
Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com ful-

cro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 195/199 e 204/208).
Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 210).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao julgar a
questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Instrumento nº 664.567,
por unanimidade, concluiu que: "...a exigência da demonstração formal e
fundamentada no recurso extraordinário da repercussão geral das questões
constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido
tenha ocorrido a partir de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emen-
da Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 11/4/2008 (fl. 193), e que, no seu recurso, interposto em
25/4/2008 (fl. 195), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-46/2005-105-22-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. MAURO RÉGIS DIAS DA SILVA

RECORRIDA : SULAMITA ARAÚJO BONIFÁCIO

ADVOGADO : DR. GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, sob o fundamento de que "não há como se
aplicar o percentual de juros de mora em favor da ECT. É que as
disposições previstas na Lei nº 9.494/1997 destinam-se apenas às
Administração Pública direta, autárquica e fundacional, não podendo
ser estendidas aos Correios, cuja natureza jurídica é de direito pri-
vado" (fl. 383).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da matéria discutida (fl. 392), e sustenta, em síntese, que a não-
aplicação do percentual de 0,5%, estabelecido na Lei nº 9.494/97,
implica violação dos arts. 5º, II, 37 e 62 da CF (fls. 390/397).

Sem contra-razões (certidão de fl. 399).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade e a recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e
fundamentada da repercussão geral da questão constitucional dis-
cutida (fl. 392), nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de
2006, e da Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal,
de 30 de abril de 2007.

A decisão recorrida concluiu que não devem ser aplicados à
ECT - Empresa Brasileira de Correio e Telégrafos os juros de mora à
razão de 0,5% ao mês, conforme determina a Medida Provisória nº
2.180-35, de 24 de agosto de 2001, que acresceu o art. 1º-F à Lei nº
9.494/97.

O art. 12 do Decreto-Lei nº 509/69 estabelece que a ECT
gozará de isenção de direitos de importação de materiais e equi-
pamentos destinados aos seus serviços, dos privilégios concedidos à
Fazenda Pública, quer em relação à imunidade tributária, direta ou
indireta, impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços, quer no
concernente a foro, prazos e custas processuais.

Esse dispositivo, conforme decisão do STF, foi recepcionado
pela Constituição Federal de 1988, tendo sido, portanto, assegurada a
impenhorabilidade de seus bens e, igualmente, a execução por meio
de precatório:

"EMENTA: 1.Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos:
execução (CF, art. 100; C.Pr.Civil, arts. 730 e 731): recepção pela
Constituição de 1988 do art. 12 do Decreto-Lei 509/69, que estendeu
à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos os privilégios con-
feridos à Fazenda Pública, dentre eles o da impenhorabilidade de seus
bens, rendas e serviços, devendo a execução fazer-se mediante pre-
catório, sob pena de vulneração do disposto no artigo 100 da Cons-
tituição da República: precedente." (AI-AgR 243250 / RS - RIO
GRANDE DO SUL, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,
Órgão Julgador: Primeira Turma, DJ 23-04-2004 ).

Se não há dúvida, portanto, que a recorrente é equiparada à
Fazenda Pública, para efeito exclusivo de impenhorabilidade de seus
bens, rendas e serviços, insta definir se faz jus, igualmente, ao per-
centual de juros de mora (6% ao ano) fixado pelo art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, cuja constitucionalidade já foi reconhecida pelo Supremo
Tribunal Federal (RE 453.740, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ
8.3.2007).

Com estes fundamentos, DOU SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário e determino a remessa dos autos ao Supremo Tribunal
Federal.

Publique-se.
Brasília, 18 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-63/2003-020-01-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊN-

CIA - FIA

PROCURADORA : DRA. RENATA ALICE BERNARDO SERAFIM

PROCURADOR : DR. EMERSON BARBOSA MACIEL

RECORRIDO : LUIZ CARLOS RODRIGUES DO ALMO

ADVOGADO : DR. ARNALDO GIL DE ASSIS DIAS

RECORRIDA : COMERCIAL SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte segundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 116/119).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Aponta violação do artigo 37,
§ 6º, da Constituição Federal (fls. 123/128).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 130.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi afastada, assim, a
alegada ofensa ao art. 37, § 6º, da Constituição Federal (fls.
11 6 / 11 9 ) .

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: questão re-

lativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública por débitos
trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária pertinente (Enunc.
331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto constitucional que, se
ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: incidência, mutatis mutandis, da Sú-
mula 636. 2. Competência: Justiça do Trabalho: demanda que envolve ver-
bas oriundas de contrato de trabalho. Precedente. 3. Alegações improce-
dentes de negativa de prestação jurisdicional e de inexistência de motivação
do acórdão recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: con-
denação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, § 2º,
C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Tur-
ma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESPON-

SABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA POR
DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI N. 8.666/93 COM
O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) - CONTENCIOSO DE MERA
LEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. - O debate em torno da afe-
rição dos pressupostos de admissibilidade da ação rescisória não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema
de caráter eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-
tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-142/2002-020-03-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MINAS SOL HOTÉIS LTDA.

ADVOGADO : DR. RODRIGO COELHO DE LIMA

ADVOGADO : DR. ÉLCIO GONÇALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR. SÔNIA CÁSSIA PENHA

RECORRIDA : VALÉRIA NATALE

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA GODINHO ZARATTINI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "Substituição da penhora",
com fundamento na Súmula nº 226 desta Corte e no art. 896, § 2º, da
CLT. Afastou a alegação de violação do art. 5º, LIV, da Constituição
Federal (fls. 96/100).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da questão constitucional discutida (fl. 109), e argumenta, em síntese,
que a decisão recorrida, ao negar provimento ao seu recurso, afronta
o disposto no art. 5º, LIV, da Constituição Federal (fls. 109/113).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 116.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 101, 103 e 109), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 114), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto, uma vez que a recorrente não efetuou o
pagamento das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511
do CPC e a Resolução nº 342, de 21/5/2007 (DJ de 23/5/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Cabe ressaltar, que os pedidos do benefício da justiça

gratuita foram indeferidos por descumprimento dos requisitos

legais (fl. 99).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-180/2006-791-04-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SEBBEN INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : DR. MIGUEL SEBBEN

RECORRIDA : TEREZINHA SGARBI OGLIARI

ADVOGADA : DRA. ANA DE SANTA FÉ ROSA DA SILVEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "multa por embargos de
declaração protelatórios", afastando a indicada ofensa ao art. 5º, LIV
e LV, da Constituição Federal (fls. 109/111).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta, em
síntese, que os embargos de declaração não tinham intuito prote-
latório, razão pela qual é impertinente a aplicação da multa prevista
no art. 17, VII, do CPC. Indica ofensa ao art. 5º, LIV e LV, da
Constituição da República (fls. 114/118).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 124.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 112 e 114), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 26), as custas (fl. 120) e o
depósito recursal (fl. 60) estão corretos, mas não deve prosseguir.
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A decisão recorrida (fls. 109/111), ao negar provimento ao
agravo de instrumento, o fez sob o fundamento de que a aplicação de
multa por embargos protelatórios, nos termos dos arts. 17, VII, e 18
do CPC não implica ofensa direta e literal ao art. 5º, LIV e LV, da
Constituição Federal.

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, razão pela qual a alegada ofensa ao
preceito da Constituição Federal somente seria reflexa, circunstância
que inviabiliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta ao art. 5º, LIV e LV, da Cons-
tituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-187/1996-211-04-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CONSTRUTORA PIRATINI LTDA. E OUTROS

ADVOGADA : DR. ELOÍZA HELENA GOMES ALDADO

RECORRIDO : JOSÉ PEDRO SOBRAL PEREZ

ADVOGADA : DR. SANDRA DENISE ZENKNER

RECORRIDO : GILBERTO MARTINS CORUJA

ADVOGADA : DRA. MAIRA INÊS ARRUDA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente (fl. 120/123).
Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com

fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 126/129, fax;
130/133, original).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 135).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 18/4/2008 (fl. 124), e que, no seu recurso, interposto em
24/4/2008 (fl. 126), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-244/2005-134-03-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RODOBAN SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VA-

LORES LTDA.

ADVOGADO : DR. AROLDO PLÍNIO GONÇALVES

RECORRIDO : JOÃO RODRIGUES CARRIJO

ADVOGADA : DRA. ANGELA CRISTINA PIOLI SANTANA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou seguimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente (fl. 54).
Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com

fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 56/62 e
63/69).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 71).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 12/5/2008 (fl. 54), e que, no seu recurso, interposto em
26/5/2008 (fl. 56), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta ao art. 5º, XXXVI, da Constituição
Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-410/2003-001-22-41.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS - ECT

RECORRIDO : ANTÔNIO CARLOS DIAS SALES

ADVOGADO : DR. CLEITON LEITE DE LOIOLA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento no art. 896, § 2º, da CLT,
c/c a Súmula nº 266 desta Corte, explicitando que a matéria relativa
aos juros de mora, com percentual diferenciado para a Administração
Pública, implica o exame de norma infraconstitucional (fls.
256/263).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da matéria discutida (fls. 268/269), e sustenta, em síntese, que a não-
aplicação do percentual de 0,5%, estabelecido na Lei nº 9.494/97,
implica violação dos arts. 5º, II, 62, 84, XXVI, e 97, todos da CF (fls.
266/274).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 277.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade e a recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e
fundamentada da repercussão geral da questão constitucional dis-
cutida (fl. 269), nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de
2006, e da Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal,
de 30 de abril de 2007.

A decisão recorrida concluiu que não devem ser aplicados à
ECT - Empresa Brasileira de Correio e Telégrafos os juros de mora à
razão de 0,5% ao mês, conforme determina a Medida Provisória nº
2.180-35, de 24 de agosto de 2001, que acresceu o art. 1º-F à Lei nº
9.494/97.

O art. 12 do Decreto-Lei nº 509/69 estabelece que a ECT
gozará de isenção de direitos de importação de materiais e equi-
pamentos destinados aos seus serviços, dos privilégios concedidos à
Fazenda Pública, quer em relação à imunidade tributária, direta ou
indireta, impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços, quer no
concernente a foro, prazos e custas processuais.

Esse dispositivo, conforme decisão do STF, foi recepcionado
pela Constituição Federal de 1988, tendo sido, portanto, assegurada a
impenhorabilidade de seus bens e, igualmente, a execução por meio
de precatório:

"EMENTA: 1.Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos:
execução (CF, art. 100; C.Pr.Civil, arts. 730 e 731): recepção pela
Constituição de 1988 do art. 12 do Decreto-Lei 509/69, que estendeu
à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos os privilégios con-
feridos à Fazenda Pública, dentre eles o da impenhorabilidade de seus
bens, rendas e serviços, devendo a execução fazer-se mediante pre-
catório, sob pena de vulneração do disposto no artigo 100 da Cons-
tituição da República: precedente." (AI-AgR 243250 / RS - RIO
GRANDE DO SUL, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,
Órgão Julgador: Primeira Turma, DJ 23-04-2004 ).

<!ID1398241-3>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-335/2004-017-02-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SÉ SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : JÚLIO CÉSAR EMILIANO PEREIRA

ADVOGADO : DR. ROBERTO MARTINS COSTA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "agravo de instrumento -
recurso de revista - quitação - eficácia liberatória - horas extras -
reflexos - ônus da prova", com fundamento na Súmula nº 330, I, desta
Corte. Afastou a alegada violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição
Federal (fls. 121/126).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta, em
síntese, que a quitação passada pelo recorrido, quando da rescisão do
contrato de trabalho, foi devidamente homologada, configurando-se
ato jurídico perfeito. Aponta violação do art. 5º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal (fls. 129/133).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 137.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 127 e 129), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 22 e 134), as custas (fl. 135)
e o depósito recursal (fls. 52, 80 e 92) foram efetuados a contento,
mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, quanto ao tema "agravo de instrumento -
recurso de revista - quitação - eficácia liberatória - horas extras -
reflexos - ônus da prova", com fundamento na Súmula nº 330, I, desta
Corte, que dispõe:

QUITAÇÃO. VALIDADE (mantida) - Res. 121/2003, DJ
19, 20 e 21.11.2003 A quitação passada pelo empregado, com as-
sistência de entidade sindical de sua categoria, ao empregador, com
observância dos requisitos exigidos nos parágrafos do art. 477 da
CLT, tem eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente
consignadas no recibo, salvo se oposta ressalva expressa e espe-
cificada ao valor dado à parcela ou parcelas impugnadas.

I - A quitação não abrange parcelas não consignadas no
recibo de quitação e, conseqüentemente, seus reflexos em outras par-
celas, ainda que estas constem desse recibo.

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, razão pela qual a alegada ofensa ao
art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, somente seria reflexa, cir-
cunstância que inviabiliza o recurso extraordinário.
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Se não há dúvida, portanto, que a recorrente é equiparada à
Fazenda Pública, para efeito exclusivo de impenhorabilidade de seus
bens, rendas e serviços, insta definir se faz jus, igualmente, ao per-
centual de juros de mora (6% ao ano) fixado pelo art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, cuja constitucionalidade já foi reconhecida pelo Supremo
Tribunal Federal (RE 453.740, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ
8.3.2007).

Com estes fundamentos, DOU SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário e determino a remessa dos autos ao Supremo Tribunal
Federal.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-460/2002-071-01-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE

DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDOS : HELENO CRÉSIO LUERCIO E OUTRO

ADVOGADO : DR. AIRTON DE ALCÂNTARA MACIEL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte
(fls. 112/114).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argumenta
com a repercussão geral da matéria discutida. Sustenta, em síntese,
que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é a data da
extinção do contrato de trabalho. Alega, ainda, que não é devedor da
multa de 40%, pois, a obrigação de reparar o dano é da Caixa
Econômica Federal. Aponta violação dos arts. 5º, II, XXXVI, XXXV,
LIV e LV, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 118/130).

Contra-razões apresentadas a fls. 134/139.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 115 e 118), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 105/106), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

O Regional fixou o valor da condenação em R$ 75.000,00
(setenta e cinco mil reais - fl. 62).

Houve depósito de R$ 8.338,66 (oito mil, trezentos e trinta e
oito reais e sessenta e seis centavos - fl. 66) para fim de recurso de
revista.

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus de a recorrente comprovar o depósito de R$ 9.987,56 (nove mil,
novecentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos), con-
forme ATO.GP 251/07 (DJ - 19.7.07), e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Trabalho. Te x t o

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-482/2003-121-17-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR. EDMILSON CAVALHERI NUNES

RECORRIDOS : ALOÍZIO DA CONCEIÇÃO VICENTE E OUTROS

ADVOGADO : DR. SÉRGIO VIEIRA CERQUEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente. Quanto ao tema "supressão de instância", sob
o fundamento de que o Regional, ao rejeitar a argüição de prescrição
e examinar o mérito do recurso, não afrontou o art. 5º, LIV e LV, da
Constituição Federal. Em relação os temas "prescrição" e "respon-
sabilidade pelo pagamento da diferença da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte,
refutando, em conseqüência, a alegada violação dos arts. 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 410/418).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argumenta
com a repercussão geral. Sustenta, em síntese, que ocorreu supressão
de instância e, conseqüentemente, o indevido processo legal, havendo,
pois, violação do art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal. Quanto
ao mérito, alega que a prescrição se inicia com a extinção do contrato
de trabalho e, que a multa foi paga tendo como base os valores
informados pela Caixa Econômica Federal, apontando, conseqüen-
temente, ofensa aos arts. 5º, II, e XXXVI, 7º, XXIX, da Constituição
Federal (fls. 424/438).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 441).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 419 e 424), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 406/407), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

O Regional fixou o valor da condenação em R$ 10.000,00
(dez mil reais - fl. 335).

Houve depósito de R$ 8.804,00 (oito mil, oitocentos e quatro
reais - fl. 378) para fins de recurso de revista e esta Corte não alterou
o valor da condenação.

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 1.196,00 (mil e cento
e noventa e seis reais) e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-517/2003-014-05-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO SÉRGIO MIRANDA SALES

RECORRIDO : EDVALDO OLIVEIRA SANTOS FILHO

ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA SOUZA NASCIMENTO

RECORRIDO : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E

TRANSPORTE DE VALORES S.A.

ADVOGADA : DRA. GISLANE NASCIMENTO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "cisão parcial de empresa -
responsabilidade solidária", com fundamento na Orientação Jurispru-
dencial nº 30 da SDI-I desta Corte, segundo a qual "é solidária a
responsabilidade entre a empresa cindida subsistente e aquelas que
absorverem parte do seu patrimônio, quando constatada fraude na
cisão parcial" (fls. 269/276).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria discutida, e argumenta, em síntese, que não
integrou o pólo passivo da lide no processo de conhecimento, não
podendo, pois, ser responsabilizada, na execução, por débito de ter-
ceiro. Aponta violação do art. 5º, II, XXII, XXXV, LIV e LV, da CF
(fls. 279/288).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 291.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 277 e 279), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 264/265), e o preparo (fl.
289) foi efetuado a contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento da
recorrente, quanto ao tema "cisão parcial de empresa - responsabilidade so-
lidária", com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 30 da SDI-I desta
Corte, segundo a qual "é solidária a responsabilidade entre a empresa cindida
subsistente e aquelas que absorverem parte do seu patrimônio, quando cons-
tatada fraude na cisão parcial".
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Ressalta, ainda, que:
"Segundo excerto, manteve o Regional a sucessão trabalhista

e a responsabilidade solidária, em análise fática (cisão da executada
original em quatro empresas distintas) e jurídica (confirmação da
sucessão trabalhista e do grupo econômico - CLT, arts. 10 e 448 -
pela mudança na estrutura jurídica da empresa sucedida" (fl. 273).

Diante desse contexto fático-jurídico, perceber-se que a questão
relativa à sucessão de empresa e à responsabilidade solidária da recorrente
está circunscrita ao exame de legislação infraconstitucional, que, eventual -
mente ofendida, desautoriza o prosseguimento do recurso extraordinário,
conforme precedentes do Supremo Tribunal Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-565/2006-106-03-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO RURAL S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO : JORGE AUGUSTO DIOGO DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. MARIA INÊS VASCONCELOS RODRIGUES DE
O. TONELLO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente. Quanto à alegação de nulidade por negativa
de prestação jurisdicional, consignou que o TRT examinou e fun-
damentou toda a matéria que lhe foi devolvida. Com relação ao tema
"equiparação salarial", concluiu que o Regional decidiu em confor-
midade com o art. 131 do CPC; e, finalmente, quanto às horas extras,
aplicou a Súmula nº 126 desta Corte, que veda o reexame de fatos e
provas (fls. 193/200).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e renova a alegação de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional, sob o argumento de que o TRT não se ma-
nifestou sobre a prova testemunhal que, segundo afirma, evidenciou a
diferença de atribuições entre o recorrido e os paradigmas; nem sobre
o fato de que o recurso veio fundamentado no art. 224, § 2º, da CLT,
e que a lide foi solucionada sob o enfoque do art. 62, II, da CLT.
Aponta, assim, violação dos artigos 5º, II, XXXV, LIV e LV, 93, IX,
da Constituição Federal.

No mérito, sustenta que, quanto à equiparação salarial, a
decisão recorrida afrontou o art. 461 da CLT e, conseqüentemente, o
art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal. Re-
lativamente às "horas extras - cargo de confiança", afirma que o
recorrido se enquadra na regra do art. 224, § 2º, da CLT, e que, por
esse motivo, houve ofensa ao art. 5º, II, XXXV, LIV e LV, da
Constituição Federal (fls. 206/219).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 224.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 201 e 206), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 186/190) e o preparo está
correto (fl. 222), mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional, argüida a pretexto de que o Regional não se manifestou sobre a
prova testemunhal que, segundo afirma, evidenciou a diferença de atribui-
ções entre o recorrido e os paradigmas; nem sobre o fato de que o recurso
veio fundamentado no art. 224, § 2º, da CLT, e que a lide foi solucionada sob
o enfoque do art. 62, II, da CLT.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento quanto à referida nulidade, consignou que o "Colegiado
examinou e fundamentou, em profundidade e extensão, toda a matéria
que lhe foi devolvida, não havendo que se falar em negativa de
prestação jurisdicional".

Enfatizou que foi expressamente registrado que "Preenchidos
os requisitos do artigo 461 da CLT, quais sejam: função idêntica,
igual produtividade, mesma perfeição técnica e tempo na função não
superior a dois anos, faz jus o reclamante à equiparação salarial
pretendida, ainda, mais quando a reclamada não logrou provar as
diferenças apontadas quanto à nomenclatura do cargo de analista de
sistema júnior e pleno, à luz do artigo 818/CLT c/c 333, inciso II, do
CPC e Súmula 68 do C. TST, não sendo suficiente a simples alegação
de maior capacitação profissional dos paradigmas indicados' (fl. 69)"
(fl. 197).

Nesse contexto, em que a decisão recorrida, reproduzindo o
que foi decidido pelo Regional, deixa claro que houve a devida
prestação jurisdicional, permanecem intactos os artigos 5º, II, XXXV,
LIV e LV, 93, IX, da Constituição Federal.

No mérito, o recurso também não deve prosseguir.
Com relação à equiparação salarial, toda a argumentação do

recorrente é a de que a decisão recorrida teria afrontado o art. 461 da
CLT e, conseqüentemente, o art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da
Constituição Federal.

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, razão pela qual a alegada ofensa ao
preceito da Constituição Federal somente seria reflexa, circunstância
que inviabiliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta do art. 5º, II, XXXV, LIV e LV, da
Constituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Finalmente, quanto às horas extras, a decisão recorrida, ao
negar provimento ao agravo de instrumento, o fez com fundamento
nas Súmulas nºs 102 e 126 desta Corte, que, respectivamente, dispõe
que "a configuração, ou não, do exercício da função de confiança a
que se refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova das reais
atribuições do empregado, é insuscetível de exame mediante recurso
de revista ou de embargos", e veda o reexame de fatos e provas (fls.
199/200).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pelo recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de admis-
sibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual traba-
lhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição, se
existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria necessário exame
prévio da norma infraconstitucional - no caso, a Consolidação das Leis do
Trabalho -, hipótese em que não se admite o recurso extraordinário (cf. AI
416.864 e AI 372.349, rel. min. Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min.
Ilmar Galvão; AI 322.409, rel. min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min.
Sepúlveda Pertence; AI 357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274,
rel. min. Gilmar Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

Logo, não procede a alegação de ofensa ao art. 114 da
Constituição Federal, como pretende a recorrente, a pretexto de que a
relação jurídica seria de natureza previdenciária, e, assim, estaria
afeta à Justiça comum.

O e. Supremo Tribunal Federal tem decidido que compete à
Justiça do Trabalho decidir a lide que envolve pedido de comple-
mentação de aposentadoria que decorre do contrato de trabalho.

Realmente, nesse sentido são os precedentes, em que figura
como parte a própria recorrente:

DECISÃO: Trata-se de conflito negativo de competência suscitado
pelo MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da comarca de Governador Va-
ladares/MG, em face do E. Tribunal Superior do Trabalho. Essa alta Corte
trabalhista declarou-se incompetente para julgar a ação proposta por José
Antônio da Cruz (fls. 1.292/1.294). O magistrado estadual de primeira ins-
tância, no entanto, entendeu falecer-lhe competência para apreciar a causa, e,
em conseqüência, suscitou o presente conflito negativo de competência,
apoiando-se nos fundamentos expostos a fls. 1.331/1.332. Conheço, pre-
liminarmente, do presente conflito de competência, em face do que dispõe o
art. 102, I, "o", da Constituição da República. (...) Reconhecida, desse modo,
a competência originária do Supremo Tribunal Federal para dirimir a con-
trovérsia suscitada nesta causa, passo a examinar, desde logo, o presente
conflito de competência. O exame das decisões em antagonismo permite
reconhecer, considerada a matéria em debate (complementação de aposen-
tadoria, a cargo de entidade de previdência privada, decorrente de contrato
de trabalho), que esse tema se inclui na esfera de competência da Justiça do
Trabalho. Cumpre assinalar, por necessário, que esse entendimento - que tem
prevalecido no âmbito desta Suprema Corte (CC 7.323/PE, Rel. Min. GIL-
MAR MENDES - CC 7.382/MG, Rel. Min. CELSO DE MELLO - CC
7.387/MG, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI - CC 7.393/MG, Rel.
Min. GILMAR MENDES - CC 7.394/MG, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA -
CC 7.398/MG, Rel. Min. GILMAR MENDES - CC 7.411/MG, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, v.g.) - foi igualmente perfilhado pela douta Procura-
doria-Geral da República, em casos rigorosamente idênticos ao que ora se
examina (CC 7.387/MG, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI - CC
7.393/MG, Rel. Min. GILMAR MENDES, v.g.). Sendo assim, e em face
das razões expostas, dirimo o presente conflito (CPC, art. 120, parágrafo
único), para reconhecer a competência da Justiça do Trabalho, determinan-
do, em conseqüência, o encaminhamento dos presentes autos ao E. Tribunal
Superior do Trabalho, para que prossiga no julgamento da causa. Publique-
se. Brasília, 18 de maio de 2007. Ministro CELSO DE MELLO Relator 1
(CC 7391 / MG, DJ 24/05/2007 PP-00061)

DECISÃO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA
ENTRE A JUSTIÇA COMUM E A JUSTIÇA DO TRABALHO.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. BENEFÍCIOS
COMPLEMENTARES OU ASSEMELHADOS AOS DA PREVI-
DÊNCIA SOCIAL. RELAÇÃO DE TRABALHO MANTIDA COM
A EMPRESA PATROCINADORA DA INSTITUIÇÃO DE PRE-
VIDÊNCIA PRIVADA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. Relatório 1. Conflito Negativo de Competência protocolado
neste Supremo Tribunal Federal em 29.6.2007, no qual são partes o
Juiz de Direito da 5ª Vara Cível de Governador Valadares/MG, ora
Suscitante, e o Tribunal Superior do Trabalho, ora Suscitado. O caso
2. Em 29.4.2004, Luiz Augusto Teixeira ajuizou a Reclamação Tra-
balhista n. 0794.2004.059.03.00.0 contra a Companhia Vale do Rio
Doce e a Fundação Vale do Rio Doce de Seguridade - Valia, julgada
parcialmente procedente pelo Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Go-
vernador Valadares/MG, para, "observando-se a inclusão do adicional
de periculosidade nos pertinentes cálculos de apuração da suplemen-
tação de aposentadoria, condenar a reclamada COMPANHIA VALE
DO RIO DOCE a realizar a transferência da sua cota-parte financeira
em prol da FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE
- VALIA para que o reclamante LUIZ AUGUSTO TEIXEIRA possa
receber corretamente o benefício complementar" (fl. 556). Contra
essa decisão os Reclamados opuseram embargos declaratórios (fls.
558-560/561-563), que foram parcialmente providos "a fim de re-
tificar o erro material havido na data da publicação da sentença" (fl.
567). Em 15.6.2004, a Companhia Vale do Rio Doce (fls. 568-582) e
a Fundação Vale do Rio Doce de Seguridade Social - Valia (fls. 588-
646) interpuseram Recurso Ordinário, contra-arrazoados pelo Recla-
mante às fls. 651-668. Em 4.8.2004, a Terceira Turma do Tribunal
Regional do Trabalho da 3ª Região "conhece[u] de ambos os re-
cursos; sem divergência, rejeitou as preliminares argüidas; no mérito,
unanimemente, deu-lhes parcial provimento para determinar a de-
dução dos valores devidos a título de Imposto de Renda quando da
liquidação da sentença e assegurar o prazo de 30 dias para a ela-
boração dos cálculos de complementação de aposentadoria" (fl. 676).
Contra essa decisão os Reclamados (fls. 678-681/682-684) opuseram
novos embargos de declaração, que foram rejeitados (fl. 686). A
Fundação Vale do Rio Doce de Seguridade Social- Valia (688-769) e
a Companhia Vale do Rio Doce (fls. 1044-1063) interpuseram, ainda,
Recurso de Revista, contra-arrazoados pelo Reclamante às fls. 1067-
1083. Em 30.11.2005, ao julgar o Processo TST-RR-794/2004-059-
03-00.0, o Tribunal Superior do Trabalho declarou a incompetência
daquela justiça especializada e determinou a remessa dos autos à
Justiça comum de Minas Gerais, nos termos do art. 113, parágrafo 2º,
do Código de Processo de Civil (fl. 1090). 3. Em 3.10.2006, o Juiz da
5ª Vara Cível da Comarca de Governador Valadares-MG suscitou o
presente conflito negativo de competência, com fundamento no art.
105, inc. I, alínea d, da Constituição da República, e determinou a
remessa dos autos ao Superior Tribunal de Justiça (fls. 1121-1123). 4.
Em 24.5.2007, nos autos do Conflito de Competência n. 72.728, a
Ministra Relatora Nancy Andrighi determinou a remessa dos autos a
este Supremo Tribunal Federal. Foram fundamentos da decisão: "Nos
termos do parecer ministerial, verifica-se que o presente conflito
envolve o Tribunal Superior do Trabalho e juiz de Direito. Nesses
termos, cabe ao STF definir qual dos juízos é competente para a
causa, de acordo com reiterada jurisprudência do [Superior Tribunal
de Justiça] (...)" (fl. 1135). 5. Em 2.7.2007, os autos vieram-me
conclusos, e, em 9.7.2007, determinei a remessa dos autos ao Pro-
curador-Geral da República, que se manifestou pela competência da

Justiça do Trabalho. Examinados os elementos havidos nos autos,
DECIDO. 6. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal fir-
mou-se no sentido de que compete à Justiça do Trabalho dirimir
controvérsias relativas às ações em que se discuta "a complementação
de proventos e pensões cuja instituição somente é possível em razão
de vínculo empregatício mantido com a empresa mantenedora" (RE
474.492/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ
17.5.2006). No Conflito de Competência n. 7.411-MG, decidi: "CON-
FLITO DE COMPETÊNCIA - JUSTIÇA ESTADUAL - TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO - COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL PARA APRECIAR O CON-
FLITO - ART. 102, INC. I, ALÍNEA O, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA - PRECEDENTES - COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA DECORRENTE DE CONTRATO DE TRABALHO -
CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO - COMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA DO TRABALHO" (DJ 14.3.2007). Foram fundamen-
tos da decisão do Ministro Celso de Mello no julgamento do Conflito
de Competência n. 7.391/MG: "(...) o Pleno do Supremo Tribunal
Federal, não obstante a ausência de previsão constitucional explícita,
firmou orientação jurisprudencial - a partir da regra inscrita no art.
102, I, " o ", da Constituição - no sentido de que pertence , a esta
Suprema Corte, a competência originária para processar e julgar os
conflitos de competência validamente instaurados entre Tribunal Su-
perior da União, de um lado, e magistrado de primeira instância a ele
não vinculado , de outro ( RTJ 130/1015 , Rel. Min. SYDNEY
SANCHES - RTJ 131/1097 , Rel. Min. CARLOS MADEIRA - RTJ
145/509 , Rel. Min. MOREIRA ALVES - RTJ 153/803 , Rel. Min.
PAULO BROSSARD - RTJ 164/115 , Rel. Min. SYDNEY SAN-
CHES): '' CONFLITO DE COMPETÊNCIA - TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO E JUIZ FEDERAL DE PRIMEIRA INS-
TÂNCIA - COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DO SUPREMO TRI-
BUNAL FEDERAL PARA DIRIMIR O CONFLITO (...). - Pertence
, ao Supremo Tribunal Federal, a competência para dirimir, origi-
nariamente , conflitos de competência instaurados entre qualquer Tri-
bunal Superior da União e magistrado de primeira instância que não
esteja a ele vinculado. Precedentes .'' ( RTJ 178/710 , Rel. Min.
CELSO DE MELLO). No caso , o conflito de competência ora em
exame instaurou-se entre autoridade judiciária estadual de primeira
instância ( fls. 1.331/1.332 ) e o E. Tribunal Superior do Trabalho,
órgão judiciário a que não se acha vinculado o magistrado local em
questão. Isso significa , portanto, na linha da diretriz jurisprudencial
referida, que assiste , a esta Suprema Corte, competência originária
para apreciar a presente causa. Reconhecida , desse modo, a com-
petência originária do Supremo Tribunal Federal para dirimir a con-
trovérsia suscitada nesta causa, passo a examinar , desde logo, o
presente conflito de competência. O exame das decisões em an-
tagonismo permite reconhecer, considerada a matéria em debate (
complementação de aposentadoria , a cargo de entidade de previ-
dência privada, decorrente de contrato de trabalho), que esse tema se
inclui na esfera de competência da Justiça do Trabalho . " (DJ
24.5.2007, decisão monocrática, grifos no original). Em idêntico sen-
tido: CC 7.323/PE , Rel. Min. Gilmar Mendes, d ecisão monocrática,
DJ 6.2.2007; CC 7.382/MG , Rel. Min. Celso de Mello, de cisão
monocrática, DJ 23.5.2007; CC 7.387/MG , Rel. Min. Ricardo
Lewandowski, de cisão monocrática, DJ 6.12.2006; CC 7.393/MG ,
Rel. Min. Gilmar Mendes, d ecisão monocrática, DJ 9.2.2007; e CC
7.398/MG , Rel. Min. Gilmar Mendes, decisão monocrática, DJ
6.2.2007. E, ainda, AI 579.914-AgR/RS, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 9.5.2006; AI 514.345-RS, Rel. Min. Se-
púlveda Pertence, decisão monocrática, DJ 18.5.2006; AI 581.236-
PA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ 6.4.2006;
AI 599.475-AgR/PA, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Tur-
ma, DJ 6.6.2006; AI 583.498-AgR/MG, Rel. Min. Eros Grau, Se-
gunda Turma, DJ 9.5.2006; AI 583.779-AgR/RS, Rel. Min. Sepúl-
veda Pertence, Primeira Turma, DJ 9.5.2006; AI 538.939-AgR/SC,
Rel. Min. Carlos Velloso, Segunda Turma, DJ 23.8.2005; e AI
524.869-AgR/SC, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ
11.3.2005. 7. Pelo exposto, dirimo o presente conflito negativo de
competência para reconhecer a competência da Justiça do Trabalho,
na forma da pacífica jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal,
determinando sejam os autos encaminhados ao Tribunal Superior do
Trabalho (art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil).
Comunique-se ao Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Governador
Valadares/MG, encaminhando a ele cópia desta decisão. Publique-se.
Brasília, 7 de agosto de 2007. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora
(CC 7508 / MG, DJ 22/08/2007 PP-00030)

E, ainda:
"EMENTA: 1. Competência: Justiça do Trabalho: complementa-

ção de aposentadoria oriunda de contrato de trabalho: precedentes. 2. Re-
curso extraordinário: inviabilidade para o reexame dos fatos da causa, que
devem ser considerados na versão do acórdão recorrido (Súmula 279): pre-
cedentes. " (AI-AgR 609809 / SC, Segunda Turma, Relator Ministro Se-
púlveda Pertence , DJ 13.12.2006).

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSOS TRABALHISTAS.
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA FUNDADO EM CONTRATO DE TRABALHO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. RELAÇÃO JURÍDI-
CA. NATUREZA. SÚMULA 279 DO STF. I - A jurisprudência de ambas
as Turmas da Corte é no sentido de que o debate acerca dos pressupostos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas torna inviável o recurso extraor -
dinário, por envolver questões de caráter infraconstitucional. II - Compe-
tência da Justiça do Trabalho para o julgamento de pedido de complemen-
tação de aposentadoria, quando decorrente de contrato de trabalho. Prece-
dentes. III - A discussão acerca da natureza da relação jurídica que envolve
as partes demanda o exame da matéria de fato. Incidência da Súmula 279 do
STF. IV - Agravo regimental improvido." (AI-AgR 599475 / PA, Primeira
Turma, Relator Ministro Ricardo Lewadowski, DJ 6.6.2006).
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-594/2006-060-03-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDA-

DE SOCIAL - VALIA

ADVOGADA : DRA. DENISE MARIA FREIRE REIS MUNDIM

RECORRIDA : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO : RONALDO GONÇALVES DE FEITAS

ADVOGADA : DRA. VALKYRIA DE MELLO LEÃO OLIVEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, sob o fundamento de que compete à Justiça
do Trabalho apreciar o pedido de complementação de aposentadoria,
porquanto decorre da relação de emprego (fls. 378/387).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral e sustenta, em síntese, que a Justiça do Trabalho é
incompetente para apreciar matéria civil-previdenciária decorrente da
adesão facultativa do recorrido ao plano de previdência complemen-
tar. Aponta violação dos artigos 114 e 202, § 2º, da Constituição
Federal (fls. 390/407 - fax, e 410/427 - originais).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 431.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 388, 390 e 410), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 93/94), as custas (fl. 428)
e o depósito recursal (fls. 154 e 245) foram efetuados a contento.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, no que tange à competência da Justiça do
Trabalho consigna, taxativamente, que a competência para o exame
do pedido de complementação de aposentadoria é da Justiça do Tra-
balho, uma vez que decorre da relação de emprego.

Efetivamente:
"Neste sentido, o entendimento dominante neste Colegiado é

que o título postulado é instituído e mantido em função da existência
da relação de trabalho, conquanto se destine à entidade de previdência
privada.

Nesse passo, é de se reconhecer que a controvérsia decorre,
efetivamente, do contrato laboral. Significa dizer que restou demons-
trado estar a causa de pedir intimamente ligada ao vínculo de em-
prego entre o reclamante e a reclamada, pressuposto que define a
competência desta Justiça Especializada para apreciar e julgar o feito,
nos exatos termos do comando constitucional retro.

Como já vem sendo firmado pela jurisprudência desta Corte, a
competência da Justiça do Trabalho para apreciação da controvérsia ora em
debate é conseqüência da suposta responsabilidade que é imputada à re-
clamada pelo pagamento de diferenças de aposentadoria assegurada por nor-
ma regulamentar criada por entidade por ela patrocinada, fato que, no pre-
sente caso, tal como demonstrado, decorreu unicamente da relação de em-
prego mantida com seus empregados." (fl. 385)
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Nesse contexto, não se constata violação do artigo 114 da
Constituição Federal.

Também não há que se falar em ofensa ao art. 202, § 2º, da
Carta da República, porquanto não trata da matéria sob o enfoque da
competência da Justiça do Trabalho.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-597/1997-102-04-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADORES : DR. DANIEL ÁVILA ZANOTELLI E DR. DANIEL
AMARAL BEZERRA

RECORRIDO : JOSÉ ANTÔNIO BRAGA E OUTROS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS VEIRAS MARTINS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "embargos à execução -
fazenda pública - prazo - medida provisória nº 2.180-35 - incons-
titucinalidade", sob o fundamento de que o Plenário desta Corte
declarou a inconstitucionalidade do art. 4º da MP nº 2.180-35/01, nos
termos dos arts. 97 da Constituição Federal e 481 do CPC, sendo,
portando, aplicado à Fazenda Pública o prazo previsto no art. 884 da
CLT (fls. 326/330).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral da matéria discutida. Sustenta, em síntese, que seu
embargos à execução está tempestivo, pois a declaração de incons-
titucionalidade do 4º da MP nº 2.180-35/01 não impede a incidência
do prazo previsto no art. 1-B da Lei nº 9.494/97. Indica violação do
art. 5º, LIV e LV da Constituição Federal (fls. 333/342).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 346.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 331 e 333), está subscrito por

Procurador Municipal.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, sob o fundamento de que é inconstitucional o
disposto no art. 4º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, que trata do
prazo para interposição dos embargos à execução (fls. 326/330).

O Supremo Tribunal Federal, apreciando a ADC 11, ajuizada
pelo governador do Distrito Federal, deferiu, por unanimidade, o
pedido cautelar, para suspender todos os julgamentos de processos
que envolvam a aplicação do art. 1º-B da Lei nº 9.494/97, que
ampliou, de cinco para 30 dias, o prazo para apresentação de em-
bargos à execução.

Com estes fundamentos, DOU SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário, devendo os autos subir ao Supremo Tribunal Federal,
com as nossas homenagens.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-729/2003-070-01-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : DANUZA COUTINHO BRAND PASCOAL

ADVOGADO : DR. MARCELLO LIMA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 126 desta
Corte, mantendo, assim, a sua condenação ao pagamento de horas
extras (fls. 259/264).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral (fl. 273), e aponta violação do art. 7º, XXVI, da Carta
da República, sob o argumento de que não foi observado o disposto
em norma coletiva acerca da base de cálculo das horas extras (fls.
272/282).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 285.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 265 e 272), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 268/270), as custas (fl. 283) e
o depósito recursal (fls. 164 e 237) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, o fez sob o fundamento de que:

"A decisão regional negou provimento ao recurso ordinário
da reclamada para determinar devidas as horas extras laboradas pela
autora além do limite diário de oito horas, como determinado na
sentença, que se baseou no conjunto fático-probatório dos autos,
enfrentando também a matéria pelo enfoque das normas coletivas
(...)"

Diante das singularidades factuais da decisão impugnada,
emblemáticas de o Regional ter-se orientado pelo artigo 131 do CPC,
para se chegar a uma decisão diversa, como pretende a recla-

mada, seria necessário reexaminar o conjunto fático-probatório, o

que é vedado pela Súmula nº 126 do TST, na medida em que
consignou o Regional o fato de que ficou incontroverso nos autos o
exercício de horas extras laboradas pela reclamante além do limite
diário de oito horas." (fl. 263 - sem grifo no original)

Tal como proferida, a sua natureza é tipicamente processual,
uma vez que se limita ao exame de pressupostos de cabimento do
recurso de revista, razão pela qual eventual ofensa ao art. 7º, XXVI,
da Carta da República, apontado pela recorrente, somente seria re-
flexa, por depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que
disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO. MA-

TÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIO-
NAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1% do
valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III,
e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 566.323- AgR, de minha
relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-869/2004-045-01-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DENISE DO NASCIMENTO DE MOURA

ADVOGADO : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA

RECORRIDA : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

- COMLURB

ADVOGADO : DR. AIRES ALEXANDRE JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "administração indireta - pos-
sibilidade de dispensa - ato imotivado", com fundamento na Orien-
tação Jurisprudencial nº 247 da SDI-1 desta Corte (fls. 70/74).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria discutida e aponta como violados os artigos
1º, III, 3º, IV, 5º, caput, e II, 7º, I, e 37, caput, todos da CF (fls. 77/83
- fax, e 84/90 - originais).

Sem contra-razões (certidão de fl. 92).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 75, 77 e 84), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 11), mas não deve prosseguir,
visto que deserto, uma vez que a recorrente não efetuou o pagamento
das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511 do CPC e
a Resolução nº 342, de 21/5/2007 (DJ de 23/5/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-874/2003-091-15-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO : BRASIL FERROVIAS S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO : RENATO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, no que tange às horas in itinere, com fun-
damento na Súmula nº 51 desta Corte (fls. 136/139).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral,
e aponta violação do artigo 5º, II, XXXV, LIV e LV, da Carta da
República (fls. 151/159).

Contra-razões apresentadas a fls. 167/172.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 140 e 151), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 160/161), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 30.000,00
(trinta mil reais - fl. 78).

Houve depósito de R$ 4.678,13 (quatro mil seiscentos e
setenta e oito reais e treze centavos - fl. 91) para o recurso ordinário
e o Regional não alterou o valor da condenação (fl. 110). Para fim de
recurso de revista, foi depositada a quantia de R$ 9.617,29 (nove mil
seiscentos e dezessete reais e vinte e nove centavos - fl. 118).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 9.987,56 (nove mil
novecentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos), con-
forme ATO.GP 251/07 (DJ - 19.7.07), e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no limite
legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação de depósito
em recurso posterior, observado o valor nominal remanescente da conde-
nação e/ou os limites legais para cada novo recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-876/2003-055-01-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE

DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDA : MARIA ÂNGELA MONTOLAR COLLOCA

ADVOGADO : DR. FRANCISCO GADELHA DA SILVA NETO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou seguimento ao agravo de instrumento

do recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade pelo pa-
gamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente dos expurgos
inflacionários", com fundamento nas Orientações Jurisprudenciais nºs 344 e
341 da SDI-1, ambas desta Corte (fls. 84/86).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta violação aos arts.
5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV e 7º, XXIX, da Constituição
Federal (fls. 90/102).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 106).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 87 e 90), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 77/78), as custas (fl. 103) e o
depósito recursal (fls. 57 e 47) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da recor-
rente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS foram
solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da
SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a decisão recorrida repeliu a
alegação de ofensa literal e direta aos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV
e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os arts.5º, inc.
XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República, sustentando, em
síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar fato consumado no mun-
do jurídico e, portanto, nunca poderia, sob pena de afronta ao mencionado
Ato Jurídico Perfeito, retroagir de forma a afetar a relação obrigacional já
encerrada, já devidamente consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
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quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, inviável o
recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o entendimento
do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não é passível de
violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

No tocante à alegada ofensa aos arts. 2º, 37, caput, e 59, da
CF, a decisão recorrida consigna que não foram prequestionadas, nos
termos da Súmula nº 297 desta Corte (fl. 256).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que se
limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de revista, cir-
cunstância que desautoriza o processamento do recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de

decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-

TUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de
1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc.
II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 583.561-AgR, de
minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007; e AI
563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre outros. Não há
o que prover quanto às alegações da parte agravante.
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R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : DR. ANDRÉ FERNANDO PRETTO PAIM

ADVOGADA : DRA. ALICE MARIA ISSA

RECORRIDO : JÚLIO GONÇALVES

ADVOGADO : DR. ROMARINO JUNQUEIRA DOS REIS

RECORRIDA : SELTEC VIGILÂNCIA ESPECIALIZADA LTDA.

ADVOGADO : DR. RENATO DONADIO MUNHOZ

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento da

recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte segundo a
qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empre-
gador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quan -
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta,
das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das socie-
dades de economia mista, desde que hajam participado da relação processual
e constem também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de
21.06.1993)" (fls. 253/256).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Aponta violação dos artigos
2º, 5º, II e § 1º, 37, caput e § 6º, 59, e 60, § 4º e III, da Constituição
Federal (fls. 259/276).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 281.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331, IV,
desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a culpa da
recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços, que não cumpriu
as obrigações trabalhistas. Foi afastada, assim, a alegada ofensa ao art. 37, §
6º, da Constituição Federal (fls. 253/256).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA AD-

MINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93. OFENSA.
NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo Eg. Tribunal
Regional no sentido de que os órgãos da Administração Pública são res-
ponsáveis de forma subsidiária pelos encargos trabalhistas não adimplidos
pelas empresas que lhes prestam serviços encontram-se em harmonia com
aquele consubstanciado no inciso IV da Súmula nº 331 desta Corte que, em
sua nova redação, trata da matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por
conseqüência, a possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão ob-
jurgado aos seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega segui-
mento" (fls. 190-191).
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8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Finalmente, as matérias de que tratam os arts. 5º, § 1º, e 60,
§ 4º e III, da Constituição Federal não foram objeto da decisão
recorrida, circunstância que, dado à falta de prequestionamento, atrai
a aplicação da Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1013/2003-042-15-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CP-

FL

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : WAGNER ABRAHÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA CAROLINA ABRAHÃO RODRI-
GUES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, sob o seguinte fundamento:
"Tal decisão não viola os dispositivos constitucionais apon-

tados. A afronta, se caracterizada, é de forma reflexa, não preen-
chendo, assim, os requisitos do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula
266 do C. TST" (fls. 213/214).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral da matéria discutida. Aponta violação do art. 5º,
II e XXXVI, da Constituição Federal (fls. 219/230).

Contra-razões a fls. 242/244.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 216 e 219), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 13 e 14) e o preparo está
correto (fl. 232).

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, o fez sob o seguinte fundamento:

"Tal decisão não viola os dispositivos constitucionais apon-
tados. A afronta, se caracterizada, é de forma reflexa, não preen-
chendo, assim, os requisitos do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula
266 do C. TST." (fls. 213/214).

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, razão pela qual a alegada ofensa ao
preceito da Constituição Federal somente seria reflexa, circunstância
que inviabiliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta ao art. 5º, II, e XXXVI, da
Constituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

EMENTA: 1. Embargos de declaração convertidos em agra-
vo regimental. 2. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: falta de
prequestionamento do tema do art. 5º, II, da Constituição Federal:
incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Recurso extraordinário: des-
cabimento: alegada violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição, que
implicaria prévia reapreciação da legislação infraconstitucional con-
cernente aos limites objetivos da coisa julgada, à qual não se presta o
RE. Precedentes (AI-ED 594692 / SP, Min. SEPÚLVEDA PERTEN-
CE, DJ 02-03-2007)

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1182/2005-201-02-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PASTORES DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

RECORRIDO : WOODPLAS DO BRASIL S.A.

RECORRIDO : ANTÔNIO MATIAS BORGES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "ilegitimidade passsiva -
responsabilidade solidária", com fundamento no art. 896, § 2º, da
CLT, explicitando que não houve ofensa ao art. 5º, XXXV, LIV e LV,
da Constituição Federal (fls. 157/159).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e sustenta, em síntese, que "nada tem a ver com a
empresa devedora WOODPLAS DO BRASIL S/A"; que não par-
ticipou do processo de conhecimento e que nem há título executivo
judicial em seu nome, motivo pelo qual não poderia ser sujeito pas-
sivo na execução. Aponta violação dos artigos 5º, LIV e LV, e 93, IX,
da Constituição Federal (fls. 163/174).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 177.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 160 e 163), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 30 e 175) e o preparo está
correto (fl. 176), mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de ofensa ao art. 93, IX, da CF, uma
vez que a recorrente não aponta, em suas razões de recurso, es-
pecificamente, nenhum vício na entrega da prestação jurisdicional,
devendo ser acrescentado que nem mesmo opôs embargos decla-
ratórios contra a decisão recorrida.

No mérito, toda a argumentação da recorrente é a de que
"nada tem a ver com a empresa devedora WOODPLAS DO BRASIL
S/A"; que não participou do processo de conhecimento e que nem há
título executivo judicial em seu nome, motivo pelo qual não poderia
ser sujeito passivo na execução. Aponta violação do art. 5º, LIV e LV,
da Constituição Federal (fls. 163/174).

Resulta, desse contexto, que a lide não tem conteúdo cons-
titucional, na medida em que a questão relativa à execução e à
responsabilidade da recorrente está circunscrita ao exame de legis-
lação infraconstitucional e do quadro fático (Súmula nº 279 do STF),
circunstância que inviabiliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta do art. 5º, LIV e LV, da Cons-
tituição Federal:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356
DO STF. SÚMULA 279 DO STF. SÚMULA 636 DO STF. ALE-
GADA VIOLAÇÃO AO ART. 5º, XXXVI, LIV E LV, DA CONS-
TITUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. MULTA. I - Inadmissível o
recurso extraordinário se a questão constitucional suscitada não tiver
sido apreciada no acórdão recorrido. Se a questão constitucional não
vinha sendo discutida, e foi suscitada somente nos embargos de de-
claração, não há falar em prequestionamento. Incidem, na espécie, as
Súmulas 282 e 356 da Corte. II - Matéria que demanda a análise de
fatos e provas, o que atrai a incidência da Súmula 279 do STF. III -
Incabível a interposição de RE por contrariedade ao art. 5º, II, da

Constituição Federal, quando a verificação da ofensa envolva a rea-
preciação de interpretação dada a normas infraconstitucionais pelo
Tribunal a quo (Súmula 636 do STF). IV - A alegada violação ao art.
5º, XXXVI, LIV e LV, da Constituição, em regra, configura situação
de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, o que inviabiliza
o conhecimento do recurso extraordinário. V - Aplicação de multa.
VI - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 638758 / SP, Min. RI-
CARDO LEWANDOWSKI, DJ 19-12-2007)

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-40016/2001-008-06-41.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. SIMÔNICA MANIÇOBA GOMES

ADVOGADA : DRA. KARLA PATRÍCIA REBOUÇAS SAMPAIO

ADVOGADA : DRA. ANA CAROLINA MARTINS DE ARAÚJO

RECORRIDO : ABRENILSON JESUS RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : DR. FABIANO GOMES BARBOSA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "horas extras", com fun-
damento na Súmula nº 338, III, desta Corte (fls. 1980/1984)

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral da matéria discutida. Aponta violação dos arts. 5º,
II e LV, e 93, IX, da Constituição Federal (fls. 1990/1999).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 2001.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 1985 e 1987), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fl. 1988), as custas (fl. 1993) e o
depósito recursal (fl. 1992) estão corretos, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional. O recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão re-
corrida.

Incólume, portanto, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, a decisão recorrida, ao negar provimento

ao agravo de instrumento, o fez com fundamento na Súmula nº 338,
III, desta Corte, in verbis:

III - Os cartões de ponto que demonstram horários de entrada
e saída uniformes são inválidos como meio de prova, invertendo-se o
ônus da prova, relativo às horas extras, que passa a ser do em-
pregador, prevalecendo a jornada da inicial se dele não se desin-
c u m b i r.

Acrescentou que "as questões relativas ao ônus da prova e ao
registro de jornada são reguladas por normas infraconstitucionais,
motivo pelo qual não há falar em violação aos dispositivos da Cons-
tituição da República." (fls. 1980/1984).
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Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, razão pela qual a alegada ofensa ao
preceito da Constituição Federal somente seria reflexa, circunstância
que inviabiliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta ao art. 5º, II e LV, da Constituição
Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Finalmente, a matéria de que trata o parágrafo 6o do artigo
37 da CF não foi enfrentada na decisão recorrida, circunstância que,
dado à falta de prequestionamento, atrai a aplicação da Súmula nº 356
do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-RR-883/2002-009-06-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO (SUCESSORA DO DEPARTAMENTO NA-

CIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCURADOR : DR. MARIO LUIZ GUERREIRO

RECORRIDO : HONESTÁLIA DOS REIS RODRIGUES

ADVOGADO : DR. JOÃO REINALDO PROTA FILHO

RECORRIDO : TRH TERCEIRIZAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

LT D A .

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente, para manter a decisão que negou seguimento ao seu recurso de
revista, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte segundo
a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)" (fls.
149/151).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida (fl. 158/160), e aponta violação
dos artigos 2º, 5º, II e LIV, 22, I e XXVII, e 37, XXI, e § 6º, 44, 48
e 97 da Constituição Federal (fls. 156/169).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 171.

<!ID1398241-6>

PROC. Nº TST-RE-A-RR-748/2004-001-02-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA

ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP

ADVOGADO : DR. LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO

RECORRIDO : ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente, quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade pelo pa-
gamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente dos
expurgos inflacionários", com fundamento nas Orientações Jurispru-
denciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte (fls. 255/257).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com ful-
cro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que o
termo inicial para a contagem do prazo prescricional é a data da extinção do
contrato de trabalho. Aponta violação aos arts. 5º, XXXVI, 7º, XXIX e 37,
§6º, da Constituição Federal (fls. 261/274).

Contra-razões às fls. 278/282.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 258 e 261), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 275 e 245/247), as custas (fl.
276) foram efetuadas a contento, mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o recurso

extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Cons-
tituição da República, ao fundamento de que a questão suscitada seria de
natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido tem como objeto o se-
guinte julgado do Tribunal Superior do Trabalho:
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Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi afastada, assim, a
alegada ofensa aos arts. 2º, 5º, II, 37, 'caput', XXI, e § 6º, da Cons-
tituição Federal (fls. 149/151).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Registre-se, por fim, que a decisão recorrida não faz re-
ferência às matérias de que tratam os artigos 5º, II e LIV, 22, I e
XXVII, 44, 48 e 97 da Constituição Federal, motivo pelo qual, dado
à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das Súmulas
nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-447/2002-002-07-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADORA : DRA. SIMONE MAGALHÃES OLIVEIRA

RECORRIDO : ANTÔNIO AUGUSTO SILVA FREIRE

ADVOGADO : DR. JOSÉ COLBERT SOARES TEIXEIRA

RECORRIDA : ATLÂNTIDA TERCEIRIZAÇÃO LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, por incabíveis, porquanto interpostos contra acórdão que
julgou o mérito do Agravo de Instrumento, e examinou requisitos
intrínsecos do Recurso de Revista, nos termos da Súmula nº 353 desta
Corte (fls. 174/175).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e aponta violação dos arts. 2º, 37, 'caput', II e XXI,
da Carta da República (178/186).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 188).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida, ao declarar que não é cabível o recurso

de embargos contra decisão proferida em agravo de instrumento para
o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de revista, o fez
com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, in verbis:

Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC.

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa aos
arts. 2º, 37, 'caput', II e XXI, da Carta da República, somente seria
reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que
disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:
OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-
CEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO A DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO NO § 5º DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo para
confirmar a decisão monocrática do Relator, que denegou seguimento
ao recurso de revista em razão de a decisão agravada guardar con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte superior, nos
precisos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, não comporta revisão
mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice
consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente
caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
verbete sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi
conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não
conhecidos" (fl. 199).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria afrontado
os arts. 5°, inc. II, XXXIV, XXXV, LIV, LV, 7º, inc. XXIX, e 93, inc.
IX, da Constituição da República (fls. 207-212).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à Agravante.
5. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à

aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; e RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; entre outros.

6. Ademais, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que as alegações de afronta aos
princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional, se dependentes de exame prévio de normas infracons-
titucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à Constituição da Re-
pública:

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
NÃO PREQUESTIONADA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRE-
TA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AI 575.048-AgR, de minha relatoria, DJ 20.4.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros.

7. Por fim, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos
de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as
razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento
(RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ
3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Tur-
ma, DJ 18.5.2001).

8. Não há qualquer divergência entre o acórdão recorrido e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que nada há a prover
quanto às alegações da parte agravante.
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9. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.995-7/SP, DJ - 27/11/2007,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-629/2003-018-15-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO : ANTÔNIO CARLOS PORTES DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR. EDSON MACIEL ZANELLA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, por incabíveis, com fundamento no óbice da Súmula nº 353
desta Corte (fls. 442/444).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi nulidade
por negativa de prestação jurisdicional, ao argumento de que não foi
emitida tese explícita sobre a violação do art. 5º, II, XXXV, XXXVI,
LIV e LV, da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que a Sú-
mula nº 353 desta Corte não poderia restringir o cabimento dos seus
embargos. Aponta violação dos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e
LV, e 93, IX, da Constituição Federal (fls. 448/462).

Sem Contra-razões (f. 465).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
Satisfeitos os pressupostos genéricos de admissibilidade do

recurso extraordinário, mas não deve prosseguir.
Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdicional. A

recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe competia, a fim
de ver suprida a eventual omissão da decisão recorrida.

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, a decisão recorrida não conheceu dos

embargos, por incabíveis, com fundamento no óbice da Súmula nº
353 desta Corte, que assim dispõe:

"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou
de agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

b) da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibi-
lidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada ori-
ginariamente pela Turma no julgamento do agravo;

d) para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
e) para impugnar a imposição de multas previstas no art.

538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC. "
Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que

se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
embargos, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente (art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da
CF) somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de

decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de admissibi-
lidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual trabalhista, de
ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição, se existente, seria
indireta ou reflexa, de sorte que seria necessário exame prévio da norma
infraconstitucional - no caso, a Consolidação das Leis do Trabalho -, hi-
pótese em que não se admite o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI
372.349, rel. min. Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI
322.409, rel. min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence;
AI 357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar Men-
des).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do Tri-
bunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRESSUPOSTO
DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS - RECOLHIMEN-
TO EM DESACORDO COM O DETERMINADO NA SENTENÇA - O
integral recolhimento das custas processuais é pressuposto da admissibili-
dade do recurso interposto. Verificando-se que o recurso foi interposto sem
recolhimento integral das custas processuais, há de ser mantida a decisão que
denegou-lhe seguimento. Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão recorrida não

se mostra de única ou de última instância. A jurisprudência predominante
deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de que a decisão
possibilitadora do recurso extraordinário é aquela proferida em única ou úl-
tima instância, porque a exigência, insculpida no inc. III do art. 102 da Cons-
tituição da República, visa ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide,
no caso, a Súmula 281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à aferição
dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhistas, é de natureza
infraconstitucional. A alegada ofensa à Constituição, se tivesse ocorrido, se-
ria reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO. MA-

TÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIO-
NAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1% do
valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III,
e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 566.323- AgR, de minha
relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-

TUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de
1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc.
II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 583.561-AgR, de
minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007; e AI
563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre outros. Não há
o que prover quanto às alegações da parte agravante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID1398241-7>

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-894/2005-005-02-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PAULO SÉRGIO LUIZ

ADVOGADA : DRA. ALDENIR NILDA PUCCA

ADVOGADO : DR. ALVARO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

RECORRIDA : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DRA. MARLI BUOSE RABELO

RECORRIDA : MASSA FALIDA DA EMPRESA DE TRANSPORTES

TRANSDAOTRO LTDA.

RECORRIDA : MASSA FALIDA DE FRETRANS FRETAMENTO E

TRANSPORTES LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente com fundamento no art. 894, II, da CLT (fls. 223/226).
Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com

fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 229/251-fax
e 253/275-originais).

Contra-razões apresentadas a fls. 278/280.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso está intempestivo.
A publicação do acórdão recorrido ocorreu no dia

18.04.2008, sexta-feira (fl. 227), e o recurso extraordinário foi pro-
tocolizado, via fac-símile, em 06.05.2008, terça-feira (fl. 229). O
recorrente tinha cinco dias a partir desta data para apresentar os
originais, fazendo-o apenas em 14.05.2008 (fl. 253), portanto, in-
tempestivamente.

Conforme o disposto no artigo 2º da Lei nº 9.800/99, "a
utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não pre-
judica o cumprimento dos prazos, devendo os originais ser entregues
em juízo, necessariamente, até cinco dias da data de seu término".

Logo, é intempestivo o recurso cujos originais foram apre-
sentados após o decurso dos cinco dias do prazo legal.

Nesse sentido os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: RECURSO. Agravo regimental. Inadmissibili-

dade. Recurso interposto por fac-símile. Apresentação dos originais
noutro tribunal. Intempestividade caracterizada. Não conhecimento.
Aplicação do art. 2º, caput, da Lei nº 9.800/99. Não se conhece de
recurso interposto por fac-símile, cujos originais, apresentados noutro
tribunal, só foram protocolados no Supremo após os cinco dias do
termo final do prazo." (AI-AgR 559174 / ES - Relator: Min. CEZAR
PELUSO, Segunda Turma , DJ 13-10-2006 PP-00062)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Recurso de agravo de instrumento interposto via fac-símile. Petição
original fora do prazo. Lei 9.800, de 1999. Intempestividade. 3. Agra-
vo regimental a que se nega provimento" (AI-AgR 588718 / GO -
Relator: Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, DJ 08-09-2006
)

"EMENTA: RECURSO. Agravo regimental. Inadmissibili-
dade. Recurso interposto por fac-símile. Não apresentação dos ori-
ginais. Intempestividade caracterizada. Não conhecimento. Aplicação
do art. 2º, caput, da Lei nº 9.800/99. Não se conhece de recurso
interposto por fac-símile, cujos originais não foram apresentados"
(AI-AgR 557875 / RS - Relator: Min. CEZAR PELUSO, Primeira
Turma, DJ 09-06-2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-943/2004-002-19-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR. ALUÍSIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

RECORRIDA : LUZINETE MARIA DA SILVA RÊGO

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ NEPOMUCENO PEREIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls.
154/156).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral da matéria discutida. Aponta violação dos arts. 7º,
III, 25 e 37, caput, II e § 2º, da Constituição Federal. Requer, ainda,
o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 pelo
Supremo Tribunal Federal (fls. 160/174).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 176.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 157 e 160), está subscrito por
procurador estadual, mas não deve prosseguir, uma vez que o re-
corrente não ataca os fundamentos da decisão recorrida, que aplicou
a Súmula nº 353 desta Corte ao não conhecer do seu recurso de
e m b a rg o s .

Limita-se a enfrentar questão de mérito (aplicação da Súmula
nº 363 desta Corte), não apreciada na decisão recorrida, razão pela
qual inviável a alegação de ofensa aos arts. 7º, III, 25 e 37, caput, II
e § 2º, da Constituição Federal, ante a falta de prequestionamento
(Súmula 356 do STF).

Finalmente, a hipótese não é de sobrestamento do recurso,
dado que não se discute o alcance da nulidade do contrato de tra-
balho, inclusive na parcela FGTS. A decisão, ao contrário, é de
natureza processual.
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Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-1588/1988-032-15-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E CITRI-

CULTORES DE SÃO PAULO - COOPERCITRUS

ADVOGADO : DR. FRANCISCO ANTONIO DE CAMARGO RODRI-
GUES DE SOUZA

RECORRIDOS : JOSÉ ANTÔNIO FURQUIM E OUTRO

ADVOGADO : DR. FERNANDO MONTEIRO DA FONSECA DE
QUEIROZ

RECORRIDO : FEDERAÇÃO MERIDIONAL DE COOPERATIVAS

AGROPECUÁRIAS LTDA. - FEMECAP

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da re-

corrente, quanto à irregularidade de representação, com fundamento da Sú-
mula nº 164 desta Corte e no art. 830 da CLT. Afastou a alegada violação do
art. 5º, XXXV e LV, da Constituição Federal (fls. 190/193).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o não conhecimento do seu recurso de embargos afronta
o art. 5º, XXXV e LV da Constituição Federal, por negativa de
prestação jurisdicional (fls. 197/203).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 207.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 194 e 197), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 99, 143, 169 e 173), o pre-
paro (fl. 204) foi efetuado a contento, mas não deve prosseguir.

A alegada violação do art. 5º, XXXV e LV, da Constituição Fe-
deral, não viabiliza a preliminar de negativa de prestação jurisdicional.

O referido dispositivo, não disciplina o dever de o julgador fun-
damentar sua decisão. Limita-se a assegurar a acessibilidade do cidadão ao
Poder Judiciário e a consagrar o princípio do contraditório, ambos com apli-
cabilidade efetiva através da legislação ordinária.

Some-se ao exposto, como elemento inviabilizador do recurso ex-
traordinário, que a decisão recorrida está amparada na Súmula nº 164 desta
Corte, dispondo que "o não-cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º
do art. 5º da Lei nº 8.906, de 04.07.1994 e do art. 37, parágrafo único, do
Código de Processo Civil importa o não-conhecimento de recurso, por ine-
xistente, exceto na hipótese de mandato tácito", e que tem respaldo na le-
gislação processual ordinária.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-AIRR-1147/2002-107-03-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MTW ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ FLÁVIO VALLE BASTOS

RECORRIDO : RICARDO ANTÔNIO SERRA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS TEODORO DE AGUIAR

RECORRIDO : MRS - LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADO : DR. FLÁVIO DE ALMEIDA OLIVEIRA SALLES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, sob o fundamento de que a ausência de
autenticação das peças apresentadas à formação do agravo impede seu
regular processamento (fls. 248/250 e 262/265).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal, argumentando, em síntese, que a decisão
recorrida viola os arts. 5º, caput, LIV e LV, da Constituição Federal

Sem contra-razões (conforme certidão de fls. 281)
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 265 e 271), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 277), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto, uma vez que a recorrente não efetuou o
pagamento das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511
do CPC e a Resolução nº 352, de 17/1/2008 (DJE de 21/1/2008).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-AIRR-1282/2004-103-03-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RODOVIÁRIO UNIÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCUS RUPERTO SOUZA DAS CHAGAS

RECORRIDO : ADAÍLTON PEREIRA DE MELO

ADVOGADO : DR. MARCOS CASTRO BAPTISTA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente (fl. 75/77 e 84/85).
Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com

fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 90/96).
Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 98).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 8/2/2008 (fl. 86), e que, no seu recurso, interposto em
8/1/2008 (fl. 90), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-ED-RR-11644/2003-013-09-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -

BESC

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO : ELIAS BLAN DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ LÚCIO GLOMB

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente, quanto ao tema "BESC - Adesão a Programa de Dispensa
Incentivada", com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 270
da SDI-1 desta Corte, segundo a qual a "transação extrajudicial que
importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado
ao plano de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das
parcelas e valores constantes do recibo" (fls. 865/871).

Explicitou que o Pleno desta Corte "decidiu pela aplicação
da referida OJ nos processos que envolvem os efeitos do Programa de
Dispensa Incentivada do Besc, instituído mediante instrumento co-
letivo" (fl. 870).

Os embargos de declaração que se seguiram, pelos quais o
recorrente objetivou prequestionar o exame da controvérsia sob o
enfoque, entre outros, do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal,
foram rejeitados (fls. 884/890).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da questão discutida, nos termos do art. 543-A do CPC,
e alega nulidade por negativa de prestação jurisdicional, apontando
violação dos artigos 5º, XXXV e LV, e 93, IX, da Constituição
Federal. No mérito, sustenta, em síntese, que a adesão do recorrido ao
Plano de Dispensa Incentivada decorreu de sua livre e espontânea
manifestação de vontade, ressaltando, ainda, que o referido plano teve
seu fundamento em acordo coletivo de trabalho. Diz que a hipótese é
de ato jurídico perfeito e acabado (artigo 5º, XXXVI, da Constituição
Federal), e que há violação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal,
na medida em que não foi prestigiado o acordo coletivo (fls.
896/912).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 916.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 891 e 896), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 844/845) e o preparo está
correto (fl. 913).

O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-
damentada da repercussão geral da questão constitucional discutida
(fls. 896/902), nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de
2006, e da Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal,
de 30 de abril de 2007.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-
rente, sob o fundamento de que o seu Plano de Incentivo à Demissão
Voluntária, ainda que originário de acordo coletivo, e com a adesão
livre e espontânea do empregado, mediante uma contrapartida re-
muneratória, além daquelas parcelas devidas normalmente por força
da extinção do contrato de trabalho, não pode ter o alcance de tran-
sação ampla, capaz de extinguir todos os direitos decorrentes da
relação de emprego.

Trouxe em abono de seu fundamento a Orientação nº 270 da
SDI-1 desta Corte que dispõe:

"PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUN-
TÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARCELAS ORIUN-
DAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. A
transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho
ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do re-
cibo."

Nesse contexto, afastou a possibilidade de ofensa literal e
direta do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal.

O recurso merece subir ao Supremo Tribunal Federal.
Com efeito, a decisão recorrida não deixa a mínima dúvida

de que o Plano de Incentivo à Demissão Voluntária dos empregados
do recorrente objetivou a rescisão do contrato de trabalho, mediante
transação, com pagamento, não só das parcelas e valores devidos
normalmente por força de uma dispensa imotivada, como também de
uma contrapartida em pecúnia, com o objetivo de uma ampla e total
quitação de todo o período trabalhado.

Por outro lado, não se apontou, em momento algum, um
único vício de consentimento que pudesse macular o ato jurídico e,
igualmente, deve ser salientado que a quitação de todos os direitos e
valores recebeu integral assistência por parte do sindicato profis-
sional, quando da homologação do distrato.

Diante, pois, dessa realidade fático-jurídica, que revela a
lisura do ato patronal e a plena ciência do empregado quanto ao
alcance do ato jurídico que praticou, embasado em norma coletiva e
com assistência do sindicato profissional, impõe-se a remessa do
processo ao Supremo Tribunal Federal, ante possível ofensa ao art. 7º,
XXVI, da Constituição Federal, visto que a decisão recorrida, apa-
rentemente, desprestigia legítimo acordo coletivo de trabalho.

Com estes fundamentos, DOU SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário e determino a remessa dos autos ao Supremo Tribunal
Federal, com as nossas homenagens.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-E-ED-A-AIRR-1161/1997-052-02-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DUALE CONFECÇÕES E REPRESENTAÇÕES LT-

DA.

ADVOGADA : DRA. ANDRÉA DIAS JUNQUEIRA PENTEADO

RECORRIDA : GLEICE CHACON

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO NOGUEIRA

RECORRIDA : ROSSET & CIA. LTDA.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada a fls. 389/394, negou

provimento ao recurso de agravo da recorrente, com fundamento na
Súmula nº 422 desta Corte (fls. 376/378).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral. Indica violação do art. 5º, II e LIV, da Cons-
tituição Federal (fls. 403/416).

Contra-razões a fls. 428/436
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 395 e 403), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 18), as custas (fl. 419) e o
depósito recursal (fl. 417) foram efetuados a contento, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao recurso de agra-
vo, o fez sob o fundamento de que:

"O r. despacho ora agravado negou seguimento aos embargos
por irregularidade de traslado com fundamento na premissa de que a
e. Turma estava correta ao concluir pela imprescindibilidade da cer-
tidão de publicação do acórdão do e. TRT da 2ª Região. Nesse
contexto, ficaram prejudicadas todas as questões suscitadas no mérito
do agravo de instrumento, inclusive aquelas relativas às supostas
nulidades do v. acórdão do e. TRT da 2ª Região, limitando-se a
controvérsia apenas ao atendimento ou não dos pressupostos ex-
trínsecos daquele recurso. Logo, o despacho denegatório do agravo de
instrumento não merece qualquer reparo, não cabendo debate em
torno das matérias contidas no acórdão do e. TRT da 2ª Região, por
vedação das Súmulas nºs 287 do excelso STF e 422 do TST. "

(fls. 376/379).
Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que

se limita ao exame de pressupostos de cabimento do agravo de ins-
trumento, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.
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A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de admis-
sibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual tra-
balhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição,
se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria necessário
exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a Consolidação
das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite o recurso
extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min. Carlos Velloso;
AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel. min. Ellen Gracie;
AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI 357.389, rel. min. Celso
de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-

TUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de
1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc.
II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 583.561-AgR, de
minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007; e AI
563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre outros. Não há
o que prover quanto às alegações da parte agravante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AG-RE-ED-E-ED-AIRR-1084/2001-071-

15-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : HILTON LIMA DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR. ADEMIR MARQUES

RECORRIDO : CHAMFLORA - MOGI GUAÇU AGROFLORESTAL

LT D A .

ADVOGADA : DRA. MÔNICA DE ARRUDA MELO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo regimental

do recorrente (fls. 1011/1012 e 1024/1026).
Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com

fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls.
1029/1034).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 1037).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 30/5/2008 (fl. 1027), e que, no seu recurso, interposto
em 12/6/2008 (fl. 1029), não alega, em nenhum momento, relevância
do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "contribuições confederativa
e assistencial", com fundamento no Precedente Normativo nº 119 e na
Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC (fls. 144/146).

Seguiram-se embargos de declaração, os quais foram rejei-
tados (fls. 156/159).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria,
e não apenas pelos associados. Indica violação dos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8°, caput, III, IV e V, da Constituição Federal (fls.
163/171).

Insurge-se ainda, contra a multa aplicada no acórdão re-
gional, alegando violação ao artigo 5º, incisos XXXV e LV da Cons-
tituição Federal.

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 174.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 160 e 163), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 34 e 149), e o preparo está
correto (fl. 172), mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

<!ID1398241-8>

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-118/2004-030-02-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

A PA RT-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : LUSTENAU BAR E RESTAURANTE LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA MELLO
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Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Não procede a alegação de ofensa ao art. 8º, III, da Cons-
tituição Federal.

Com efeito, não está em discussão a questão da prerrogativa
de o Sindicato defender direitos e interesses coletivos ou individuais
da categoria em questões judiciais e administrativas (art. 8º, III, da
Constituição Federal), mas, sim, o direito de exigir a contribuição
assistencial, por parte de empregados não-filiados ao sindicato pro-
fissional.

Finalmente, quanto à multa aplicada por embargos decla-
ratórios, a decisão recorrida não tem conteúdo constitucional, na me-
dida em que soluciona a lide sob o enfoque de legislação ordinária,
razão pela qual a alegada ofensa ao preceito da Constituição Federal
somente seria reflexa, circunstância que inviabiliza o recurso ex-
traordinário.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-247/1989-202-04-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INDÚSTRIAS QUÍMICAS STAR S.A.

ADVOGADO : DR. DIOGO BRITTES DA LUZ

RECORRIDO : SINVAL SILVEIRA VARGAS

ADVOGADO : DR. JOÃO ALBERTO SILVEIRA VARGAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou seguimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente (fl. 36 e 44/45).
Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com

fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 228/242 e
243/257).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 260).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 14/2/2008 (fl. 46), e que, no seu recurso, interposto em
3/3/2008 (fl. 228), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-296/2004-014-10-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDA : EUNICE MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JOMAR ALVES MORENO

RECORRIDA : VEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. E OU-

TRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte segundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 115/123).

Seguiram-se embargos de declaração a fls. 135/139, os quais
foram acolhidos, apenas para prestar esclarecimentos.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida, e aponta violação dos artigos
2º, 5º, II, LIV e XLVI, 22, I e XXVII, e 37, XXI, e § 6º, 44, 48 e 97
da Constituição Federal (fls. 144/161).

Contra-razões apresentadas a fls. 164/167.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi afastada, assim, a
alegada ofensa aos arts. 5º, LIV, e 37, § 6º, da Constituição Federal
(fls. 115/123).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
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"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-
tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Registre-se, por fim, que a decisão recorrida não faz re-
ferência às matérias de que tratam os artigos 2º, 5º, II e XLVI, 22, I
e XXVII, 44, 48 e 97 da Constituição Federal, motivo pelo qual, dado
à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das Súmulas
nºs 282 e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-441/2005-012-13-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CON-

TRA AS SECAS - DNOCS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

PROCURADOR : DR. GABRIEL PRADO LEAL

PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOFF

RECORRIDO : GEORGE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ LOPES BESERRA

RECORRIDA : CONSTRUTORA INGAZEIRA LTDA.

ADVOGADO : DR. SAMUEL BRASILEIRO DOS SANTOS JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento

do recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte, segundo
a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empre-
gador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quan -
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta,
das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das socie-
dades de economia mista, desde que hajam participado da relação processual
e constem também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de
21.06.1993)" (fls. 70/73).

Rejeitou, ainda, os embargos de declaração que se seguiram,
explicitando que os artigos 5º, II, XXXV e LV, 37, caput, II, XXI, 93,
IX, 97, 109, I, e 114 da CF não foram suscitados nas razões de revista
(fls. 107/110).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a
repercussão geral da questão discutida, e alega nulidade por negativa
de prestação jurisdicional, sob o argumento de que não foi examinada
a ofensa apontada ao art. 97 da CF. No mérito, aponta violação do art.
37, § 6º, da Constituição Federal (fls. 115/121).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 124.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

Não procede a preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, argüida a pretexto de que a decisão recorrida não se manifestou
sobre a alegada ofensa ao art. 97 da Constituição Federal.

Por ocasião do exame dos embargos de declaração, foi con-
signado expressamente que o art. 97 da Constituição Federal não foi
objeto das razões de revista (fls. 107/110).

Nesse contexto, em que há expressa fundamentação sobre o
que foi suscitado pelo recorrente, permanece intacto o art. 93, IX, da
Constituição Federal.

No mérito, a lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº
331, IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a culpa
da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços, que não cum-
priu as obrigações trabalhistas. Foi afastada, assim, a alegada ofensa ao art.
37, § 6º, da Constituição Federal (fls. 70/73).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-769/2005-003-10-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADORA : DRA. SUZANA MEJIA

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

RECORRIDA : MARISA THEODORA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. RICARDO HUMBERTO CEZE

RECORRIDA : MÚLTIPLA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HIGIE-

NIZAÇÃO LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte segundo a qual "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 138/143).

Seguiram-se embargos de declaração a fls. 154/156, os quais
foram rejeitados.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Aponta violação dos artigos
2º, 5º, II e LIV, 22, XXVII, 37, XXI e § 6º, 44, 48, 97 e 102, I, da
Constituição Federal (fls. 161/178).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 180.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade, mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 138/143).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.
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Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (Enunc. 331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto
constitucional que, se ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: in-
cidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. Competência: Justiça
do Trabalho: demanda que envolve verbas oriundas de contrato de
trabalho. Precedente. 3. Alegações improcedentes de negativa de
prestação jurisdicional e de inexistência de motivação do acórdão
recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: conde-
nação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, §
2º, C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Registre-se, por fim, que a decisão recorrida não faz re-
ferência às matérias de que tratam os artigos 5º, LIV, 37, § 6º, 44, 97
e 102, I, da Constituição Federal, motivo pelo qual, dado à falta de
prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das Súmulas nºs 282
e 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID1398241-9>

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-800/1997-005-04-41.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO DE PLANEJAMENTO METROPOLI-

TANO E REGIONAL - METROPLAN

PROCURADORA : DRA. LIANE ELISA FRITSCH

PROCURADORA : DRA. IVETE MARIA RAZARRA

RECORRIDA : MARIA CELINA SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. ÍNDIO AMÉRICO BRASILIENSE CEZAR

RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

PROCURADORA : DRA. CLEIDE SIQUEIRA SANTOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento no art. 896, § 2º, da CLT,
c/c a Súmula nº 266 desta Corte, explicitando que a matéria relativa
aos juros de mora, com percentual diferenciado para a Administração
Pública, implica o exame de norma infraconstitucional (fls.
614/617).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 633/635).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e alega nulidade por negativa de prestação juris-
dicional, apontando violação dos artigos 5º, XXXV, LIV e LV, e 93,
IX, da CF. No mérito, sustenta, em síntese, que a não-aplicação do
percentual de 0,5%, estabelecido na Lei nº 9.494/97, implica violação
dos arts. 2º, 5º, caput, I, II, LIV e LV, 38, caput, e 62 da CF (fls.
641/675).

Contra-razões a fls. 680/693.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade e a recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e
fundamentada da repercussão geral da questão constitucional dis-
cutida (fl. 646).

A decisão recorrida, que determina a incidência de juros de
mora, sobre débito da Fazenda Pública, à razão de 1% ao mês,
contraria a Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001,
que acresceu o art. 1º-F à Lei nº 9.494/97, motivo pelo qual o recurso
é passível de reexame via extraordinário.

O referido preceito é de ordem pública, portanto, de natureza
cogente, e, por isso mesmo, de aplicação imediata aos processos em
curso.

Decidir de forma contrária é impor obrigação em contraste
com a norma legal.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal declarou a cons-
titucionalidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela Medida
Provisória 2.225-45/2001, que estabelece que "os juros de mora, nas
condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas
remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, não po-
derá ultrapassar o percentual de 6% ao ano" (RE 453740/RJ, rel. Min.
Gilmar Mendes, 28.2.2007).

Com estes fundamentos, DOU SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1013/2003-731-04-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PLÁSTICOS VENÂNCIO AIRES LTDA.

ADVOGADO : DR. ADEMIR CANALI FERREIRA

ADVOGADA : DRA. LUCIANA ESTEVES

RECORRIDO : ERNI FERREIRA

ADVOGADO : DR. ARNY JOÃO MARQUETTI

RECORRIDA : MASSA FALIDA DE REFRIGERAÇÃO RUBRA LT-

DA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "responsabilidade solidária -
grupo econômico", sob o fundamento de que, caracterizada a exis-

tência do grupo econômico, não há ofensa ao art. 2º, § 2º, da CLT
(fls. 139/142 e 154/156).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que
não se configurou o grupo econômico, de maneira a ensejar a res-
ponsabilidade solidária. Indica violação do art. 5º, IX, XXXV e LV,
da Constituição da República (fls. 172/183).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 186.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 157, 159 e 172), está subscrito

por advogada regularmente constituída (fl. 24), as custas (fl. 184) e o
depósito recursal (fl. 124) estão corretos, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida (fls. 139/142 e 154/156), ao negar pro-
vimento ao agravo de instrumento da recorrente, o fez sob o fun-
damento de que ficou caracterizada a existência de grupo econômico,
razão pela qual a condenação da recorrente de forma solidária não
implica ofensa ao art. 2º, § 2º, da CLT.

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida, além de
estar adstrita ao reexame da prova (Súmula nº 279 do STF), não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, razão pela qual a alegada ofensa ao
preceito da Constituição Federal somente seria reflexa, circunstância
que inviabiliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta ao art. 5º, XXXV e LV, da
Constituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o/a recorrente argüido
a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1048/2004-018-04-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO

EXTREMO SUL - BRDE

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDA : MARIA DA GRAÇA PERES TAVARES

ADVOGADA : DRA. ALICE DE ANDRADE GROTH

RECORRIDA : MASSA FALIDA DA MOBRA SERVIÇOS EMPRE-

SARIAIS LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada às fls. 158/163, negou

provimento ao agravo de instrumento do recorrente, com fundamento
na Súmula nº 331, IV, desta Corte segundo a qual "o inadimplemento
das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a res-
ponsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da
Lei nº 8.666, de 21.06.1993)" (fls. 136/142).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
repercussão geral da questão discutida. Aponta violação do artigo 5º,
II, da Constituição Federal (fls. 167/170).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 174.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 164 e 167), está subscrito por
advogado regularmente constituído (fls. 146), as custas (fl. 171) e o
depósito recursal (fl. 70) foram efetuados a contento, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente em contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 136/146).

O recurso extraordinário vem calcado exclusivamente no art.
5º, II, da Constituição Federal, razão pela qual não deve prosseguir,
ante o firme entendimento do Supremo Tribunal Federal, que repele a
possibilidade de o referido dispositivo ser agredido direta e lite-
ralmente (Súmula nº 636).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1119/1991-043-15-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E CITRI-

CULTORES DE SÃO PAULO - COOPERCITRUS

ADVOGADO : DR. FRANCISCO ANTÔNIO DE CAMARGO RODRI-
GUES DE SOUZA

RECORRIDA : FEDERAÇÃO MERIDIONAL DE COOPERATIVAS

AGROPECUÁRIAS LTDA. - FEMECAP

ADVOGADO : DR. LUCIANO ESTEVAM RODRIGUES

RECORRIDO : VALDEMAR PIRES

ADVOGADO : DR. RENATO RUSSO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento nos artigos 13 e 36 da Lei nº
5.764/71 (Lei das Cooperativas), que prevê a responsabilidade do
associado para com terceiros, explicitando que "o direcionamento da
execução contra os sócios ou associados da executada principal, in-
clusive a ora agravante, deu-se em face do 'inadimplemento e o
indício da falta de condições do executado principal para solver sua
dívida, a par da responsabilidade legal dos associados" (fl. 687).

Os embargos de declaração que se seguiram foram acolhidos
para esclarecer, dentre outros fundamentos, que "durante todo período
de vigência do contrato de trabalho do exeqüente, de 81 a 90, a
embargante era associada a FEMECAP, afastando assim a versão de
vulneração do ato jurídico perfeito, visto ter-se beneficiado da força
de trabalho do exeqüente, arrematando elucidativamente com o alerta
de ela ter participado do quadro de associados da FEMECAP até após
a citação da fase executiva" (fls. 702/703).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral, e sustenta, em síntese, que não poderia sofrer os
efeitos da decisão que determinou a penhora, sob o argumento de que
"desde 1994 não fazia mais parte dos quadros da associação e só foi
notificado na fase de execução". Afirma que é parte ilegítima no feito
e que a FEMECAP possui condições para arcar com os eventuais
débitos trabalhistas. Aponta violação do art. 5º, II, XXXV, XXXVI,
LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 711/718).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 722.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 705 e 711), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 173 e 691) e o preparo está
correto (fl. 719), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, com fundamento nos artigos 13 e 36 da Lei nº
5.764/71 (Lei das Cooperativas), que prevê a responsabilidade do
associado para com terceiros, explicitando que "o direcionamento da
execução contra os sócios ou associados da executada principal, in-
clusive a ora agravante, deu-se em face do 'inadimplemento e o
indício da falta de condições do executado principal para solver sua
dívida, a par da responsabilidade legal dos associados" (fl. 687).

Enfatizou, por ocasião do exame dos embargos de decla-
ração, que "durante todo período de vigência do contrato de trabalho
do exeqüente, de 81 a 90, a embargante era associada a FEMECAP,
afastando assim a versão de vulneração do ato jurídico perfeito, visto
ter-se beneficiado da força de trabalho do exeqüente, arrematando
elucidativamente com o alerta de ela ter participado do quadro de
associados da FEMECAP até após a citação da fase executiva" (fls.
702/703).

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que conclui pela execução da
recorrente, associada da executada principal, com base em legislação
infraconstitucional (da Lei nº 5.764/71) e no quadro fático (Súmula nº
279 do STF), circunstância que desautoriza o recurso extraordiná-
rio.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta do art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV
e LV, da Constituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1345/2003-371-02-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

A PA RT-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADA : DRA. MARLI MARQUES

RECORRIDA : MARIA DO CARMO SANCHEZ DIMITROFF - ME

ADVOGADO : DR. GENIVALDO JOSÉ DA SILVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do Recorrente, sob o fundamento de sua pretensão encontrar
óbice no Precedente Normativo n. 119 e na Orientação Jurispru-
dencial n. 17, ambos da SDC do TST (fls. 164/173 e 185/189).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 193/201).

Sem contra-razões (conforme certidão de fls. 205)
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 190 e 193), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 162 e 38), e o preparo (fl.
203) está correto, mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).
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6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666
do Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo
Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (AI-671.413-6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚ-
CIA)

Finalmente, a Recorrente argumenta que a aplicação, em
sede regional, de multa por oposição de embargos de declaração
meramente protelatórios viola os incisos XXXV e LV do artigo 5o da
Constituição Federal.

Contudo, a matéria de que tratam os incisos XXXV e LV do
art. 5º da CF não foi enfrentada na decisão recorrida, circunstância
que, dado à falta de prequestionamento, atrai a aplicação da Súmula
nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO

BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF
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ADVOGADO : DR. WALDEMAR NOVA DA COSTA FILHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu integralmente do agravo

de instrumento da recorrente. Quanto ao tema "coisa julgada", afastou
a alegação de afronta direta ao art. 5º, XXXVI, da CF, explicitando
que "não se renova ação anterior já transitada em julgado...os re-
clamantes não reproduzem reclamação contendo pedido de isenção de
contribuições à CAPAF". Em relação ao item "prescrição total", apli-
cou a Súmula nº 126 desta Corte, "considerada a valoração do antigo
Estatuto da CAPAF procedida na instância ordinária". Enfatiza que o
"Regional afastou a argüição de prescrição total com fundamento na
Portaria nº 375/69 (Estatuto da CAPAF), que beneficia os recla-
mantes". No que tange ao "direito à isenção e devolução de con-
tribuições previdenciárias", ressaltou que o acórdão do Regional está
em consonância com a Súmula nº 288 desta Corte, e que não houve
emissão de tese sobre a apontada violação do art. 195, § 5º, da CF
(fls. 158/168).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 193/196).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria discutida (fl. 203) e a nulidade da decisão por
negativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de que "estão
presentes todos os elementos para o conhecimento da matéria em
confronto e presentes os requisitos intrínsecos e extrínsecos do re-
curso". Aponta violação dos arts. 5, II, XXXV, XXXVI e LV, e 93,
IX, ambos da CF. Insiste na ocorrência de coisa julgada, na prescrição
total da pretensão e na inexistência de direito à isenção e devolução
das contribuições para a Caixa de Previdência Complementar Privada,
indicando como violados os arts. 5º, II, XXXVI, LIV e LV, 7º, XXIX,
e 195, § 5º, todos da CF (fls. 200/215).

Manifestação do recorrido à fl. 218.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 197 e 200), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fl. 173), o preparo (fl. 216) e o
depósito recursal (fls. 60 e 84) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

Não procede a preliminar de negativa de prestação juris-
dicional, argüida a pretexto de que não teria sido apreciada a pres-
crição à luz da apontada violação do art. 7º, XXIX, da CF, e de que
teria sido negado provimento ao agravo de instrumento sob a simples
aplicação de súmula desta Corte, quando "estão presentes todos os
elementos para o conhecimento da matéria em confronto e presentes
os requisitos intrínsecos e extrínsecos do recurso" (fl. 206).

A decisão recorrida explicitou que:
"Nos embargos de declaração, a Reclamada aponta a exis-

tência de diversos vícios no julgado: a) no que se refere à isenção e
devolução das contribuições, entende restarem ofendidos os incisos II,
XXXV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, sendo imprópria a
aplicação ao caso do óbice da Súmula nº 126 desta Corte; b) quanto
à complementação de aposentadoria, entende que o aresto transcrito
para o cotejo de teses é específico e viabiliza o conhecimento do
recurso de revista; c) no tocante à coisa julgada, insiste na alegação
de que se encontra demonstrada a afronta ao artigo 5º, inciso XXXVI,
da Constituição de 1988; e d) no concernente à prescrição, sustenta
que se encontra prequestionada a matéria à luz do artigo 7º, inciso
XXIX, da Constituição da República" (fl. 194)

Enfatizou que:
"Quanto à primeira argumentação da Reclamada, é correto

afirmar que o exame da matéria não implica o reexame de fatos e
provas. Tanto isso é verdadeiro que a Quinta Turma, ao apreciar o
tema direito à isenção e devolução de contribuições previdenciárias
competência da Justiça do Trabalho , negou provimento ao agravo
não em virtude do óbice da Súmula nº 126 desta Corte, mas por estar
a decisão do Regional em consonância com a atual, notória e iterativa
jurisprudência da SBDI-1.

No que diz respeito ao tema isenção e devolução de con-
tribuições previdenciárias , não havia possibilidade de se examinar a
especificidade dos arestos paradigmas transcritos, pois a Reclamada
não atendeu à exigência constante do item I, letra b , da Súmula nº
337 do Tribunal Superior do Trabalho, visto não haver demonstrado,
nas razões do agravo, o conflito de teses a justificar o processamento
da revista pelo atendimento da letra a do artigo 896 da CLT.

Sobre a coisa julgada, justifica-se a negativa de provimento,
por haver expresso registro, no acórdão recorrido, de que, nesta de-
manda, não se renovava a ação anterior, cuja decisão transitara em
julgado, porque ausentes os requisitos da identidade de causa de pedir
e de pedido. Logo, a intervenção da Reclamada tem cunho infrin-
gente, pois visa, exclusivamente, provocar o reexame da matéria.

Finalmente, no que se refere à prescrição, é desprovida de
pertinência a alegação de que a matéria se encontrava prequestionada.
De fato, tanto estava preenchido o requisito do prequestionamento
que a Quinta Turma, ao apreciar o tema, não fez uso do óbice contido
na Súmula nº 297 do TST, repudiando o exame da alegada afronta ao
inciso XXIX do artigo 7º da Constituição Federal, porque somente
pelo reexame do antigo Estatuto da CAPAF seria possível concluir
diversamente do Regional (sic)" (fls. 194/195)

Certo ou errado, houve a entrega da prestação jurisdicional,
daí por que intacto está o art. 93, IX, da Constituição Federal.

No mérito, melhor sorte não aguarda a recorrente.
A decisão recorrida, ao negar provimento ao seu agravo de

instrumento em relação à coisa julgada, o fez sob o fundamento de
que:

"A ocorrência da coisa julgada exige a coincidência entre os
elementos de ação anteriormente proposta e na qual se tenha decidido
a lide renovada em demanda posterior, a obstar o provimento ju-
risdicional.

A situação dos autos, todavia, é diversa.
No acórdão recorrido se registra que, na presente demanda,

não se renova ação anterior já transitada em julgado, porque

ausentes os requisitos da identidade de causa de pedir e de pe-

dido, uma vez que os reclamantes não reproduzem reclamação

contendo pedido de isenção de contribuições à CAPAF." (fl.
163).

Logo, a pretensão da recorrente, de questionar a coisa jul-
gada, a pretexto de que "restou incontroverso o fato de que o re-
corrido celebrou acordo judicial onde renunciou à previsão da Por-
taria 375/69 que lhes garantia proventos como se na ativa estives-
sem", demanda, inclusive, reexame da prova, procedimento vedado
em recurso extraordinário (Súmula nº 279 do STF).

Por exigir, necessariamente, não só o reexame da matéria
fática, como, mais do que isso, a análise de legislação ordinária (art.
831 da CLT), inviável o recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: 1. Embargos de declaração convertidos em agra-
vo regimental. 2. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: falta de
prequestionamento do tema do art. 5º, II, da Constituição Federal:
incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Recurso extraordinário: des-
cabimento: alegada violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição, que
implicaria prévia reapreciação da legislação infraconstitucional con-
cernente aos limites objetivos da coisa julgada, à qual não se presta o
RE. Precedentes (AI-ED 594692 / SP, Min. SEPÚLVEDA PERTEN-
CE, DJ 02-03-2007)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-
AgR 593739/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA À CF, ART. 5º, XXXVI.
AÇÃO RESCISÓRIA: APLICAÇÃO DA SÚMULA 343/STF. I. -
Pressupostos de cabimento de ação rescisória: matéria infraconsti-
tucional. II. - A verificação, no caso concreto, da existência, ou não,
do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-
se no campo infraconstitucional. III. - Matéria fática. Incidência da
Súmula 279/STF. IV. - Agravo não provido". (RE-AgR 463624 / RN
- RIO GRANDE DO NORTE, Relator: Min. Carlos Velloso, Segunda
Turma, DJ - 28-10-2005).

Quanto ao item "prescrição total", a decisão recorrida ex-
plicitou que:

"O Tribunal Regional afastou a argüição de prescrição

total com fundamento na Portaria nº 375/69 (Estatuto da CA-

PAF), que beneficia os reclamantes.
A pretensão deduzida na petição inicial não é de com-

plementação dos proventos da aposentadoria, que os reclamantes

já recebem da CAPAF, mas sim o direito à isenção das con-

tribuições e devolução daquelas já descontadas após o imple-

mento da condição estabelecida no antigo Estatuto da CAPAF,

qual seja, trinta anos de contribuição.
(...)
Assim, considerada a valoração do antigo Estatuto da

CAPAF procedida na instância ordinária, tem incidência a di-

retriz da Súmula nº 126/TST, que veda o reexame de fatos e

p ro v a s , e, sendo assim, não há violação à literalidade dos artigos 7º,
XXIX, da CF e 11 da CLT." (fl. 164)

Em relação ao tema "direito à isenção e devolução de con-
tribuições previdenciárias", ressaltou que sobre a "fonte de custeio do
benefício, verifica-se que o Tribunal a quo não se manifestou ...e,
portanto, não há falar em violação direta e literal dos arts. 5º, II, 195,

§ 5º, da CF, e art. 397 do CPC" (fl. 167).
Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que

se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa aos preceitos constitucionais
apontados pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:
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"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à aferição
dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhistas, é de natureza
infraconstitucional. A alegada ofensa à Constituição, se tivesse ocorrido, se-
ria reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO. MA-

TÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIO-
NAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1% do
valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III,
e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 566.323- AgR, de minha
relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-

TUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de
1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc.
II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 583.561-AgR, de
minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007; e AI
563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre outros. Não há
o que prover quanto às alegações da parte agravante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação dos artigos
67 e 122 (fls. 195/206).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 213).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 197 e 195), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 140/141), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 15.000,00
(quinze mil reais - fl. 65).

Houve depósito de R$ 4.678,13 (quatro mil e seiscentos e
setenta e oito reais e treze centavos - fl. 67) para o recurso ordinário
e o Regional não alterou o valor da condenação. Para fim de recurso
de revista, foi depositada a quantia de R$9.617,29 (nove mil e seis-
centos e dezessetes reais e vinte e nove centavos - fl. 122).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 704,58 (setecentos e
quatro reais e cinquenta e oito centavos), conforme ATO.GP 251/07
(DJ - 19.7.07), e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AIRR-141/2007-007-08-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BERTILLON - VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE

VALORES LTDA.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ AUGUSTO DA SILVA NOGUEIRA

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA NORAT GUILHON

RECORRIDO : TOBIAS RAIOL DA VERA CRUZ

ADVOGADO : DR. JOSÉ PAULO DA CONCEIÇÃO LOBATO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente com fundamento na Súmula nº 353, desta Corte (fls.
180/183).

Seguiram-se embargos de declaração, os quais não foram
conhecidos, visto que intempestivos (fls. 218/219).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal(fls. 222/231).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 234.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir, visto que intempestivo.
A publicação do acórdão proferido no recurso de embargos

da recorrente deu-se em 18.03.2008 (terça-feira - fl. 184). O recurso
extraordinário foi protocolizado apenas em 06.06.2008 (sexta-feira -
fl. 222), quando já ultrapassado o prazo de 15 dias.

É certo que a recorrente opôs embargos de declaração contra
a decisão proferida no recurso de embargos, em 31.03.2008 (segunda-
feira - fl. 185-fax) e 04/04/2008 (sexta-feira - fl. 199-originais), que
não foram conhecidos, porque intempestivos.

Logo, o prazo para o recurso extraordinário teve seu termo
inicial em 24.03.2008 (segunda-feira), e final em 07/04/2008 (se-
gunda-feira), porque não interrompido, quando da oposição dos em-
bargos de declaração intempestivos.

O Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente se mani-
festado nesse sentido. Precedentes: AI-AgR 530.539/SP, Relatora Mi-
nistra Ellen Gracie, DJ de 4/3/2005; e AI-AgR-ED-ED-AgR-ED-ED
219.944/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, DJ de 2/6/2006.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-ED-A-AIRR-2461/2005-061-02-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SYLAS LEAL

ADVOGADO : DR. CARLA TEIXEIRA BORNA

RECORRIDO : JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ PEDRO BIANCO

RECORRIDA : MASSA FALIDA DE BAR E RESTAURANTE SA-

MANTA LTDA.

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE TARJA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo do recorrente

(fls. 81/82 e 500/502 e 530/532).
Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com

fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 535/548 e
549/562). Argumenta com os arts. 5º, XXXV, LIV, LV e LXXIV, e 6º,
226 e 230 da Constituição Federal.

Contra-razões a fls. 565/570.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 532 e 535), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 135), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto, uma vez que o recorrente não efetuou o
pagamento das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511
do CPC e a Resolução nº 352, de 17/1/2008 (DJE de 21/1/2008).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-ED-AIRR-899/2006-018-03-41.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR. MÁRCIO JOSÉ FERNANDES QUEIROZ

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO : CARLOS RODORIGUES PEREIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR. CARLOS RODRIGUES PEREIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema " agravo de instrumento -
procedimento sumaríssimo - repactuação do plano Petros do sistema
Petrobrás - desprovimento, sob o fundamento de que o recurso de
revista encontra-se desfundamentado, nos termos do art. 896, § 6º, da
CLT. Afastou a alegada violação do art. 5º caput, XXXV e LV, da
Constituição Federal (fls. 246/248).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 255/256).

<!ID1398241-10>

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AIRR-130/2006-004-22-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA

ADVOGADO : DR. ALYSSON SOUSA MOURÃO

ADVOGADA : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

ADVOGADO : DR. TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

RECORRIDO : OSVALDO PEREIRA DOS SANTOS JÚNIOR

ADVOGADA : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou conhecimento aos embargos da

recorrente, sob o fundamento de que a sua pretensão encontrava óbice
na Súmula n. 353, desta Corte (fls. 173/176 e 190/191).
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Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a nulidade
da decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional. Sustenta
que a Turma, mesmo com a oposição de embargos de declaração, não
se manifestou sobre a alegada violação do art. 5º, II, XXXV e LV, da
CF. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LV, e 93, IX, da Constituição
Federal (fls. 260/264).

Contra-razões a fls. 267/271 - fax e 272/276 - originais.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 257 e 260), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 243 e 244), as custas (fl. 265)
e o depósito recursal (fls. 142 e 211) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

A recorrente argúi a nulidade da decisão recorrida por ne-
gativa de prestação jurisdicional, a pretexto de que a decisão recorrida
(fls. 246/248), complementada pelos embargos de declaração (fls.
255/256), não aprecia a alegada violação do art. 5º, II, XXXV e LV,
da Constituição Federal.

Sem razão.
A decisão recorrida, ao concluir pela inexistência de omissão

no acórdão embargado, no que tange à análise da violação do art. 5º,
II, XXXV e LV da CF, consigna:

"A violação do artigo 5º, II, XXXV e LV, da Constituição
Federal apenas foi apresentada em sede de agravo de instrumento,
sendo, portanto, inovatória.

Não há que se discutir, portanto, em sede de embargos de
declaração, qualquer ofensa ao artigo 102 da Constituição Federal,
que trata da competência do Supremo Tribunal Federal, quando o
recurso foi considerado desfundamentado, ante a falta de indicação,
em sede de recurso de revista, de violação direta a dispositivos da
Constituição Federal ou a súmula de jurisprudência desta c. Corte.

Assim, não há que se falar em omissão no exame da matéria
pelo v. acórdão embargado, visto que a prestação jurisdicional foi
plena, a teor dos artigos 897-A da CLT e 535 do CPC." (fl. 256)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, razão pela
qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela re-
corrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal. Intacto,
pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.

Por fim, acrescente-se que a alegada violação do art. 5º,
XXXV e LV, da Constituição Federal, não viabiliza a preliminar de
negativa de prestação jurisdicional.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-AIRR-620/1998-193-05-41.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DISTRIBUIDORA BAIANA DE ALUMÍNIOS LTDA.

- DISBAL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO CAJADO DE MENEZES

ADVOGADO : DR. TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

RECORRIDA : INDIACIRA MARIA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : DR. TONY FIGUEIREDO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls.
388/391).

Seguiram-se embargos de declaração, os quais foram rejei-
tados (fls. 402/403).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação
dos arts. 5º, XXXV, 7º, XXIX, e 93 da Constituição Federal (fls.
407/425).

Contra-razões apresentadas a fls. 506/508.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 404 e 407), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 27 e 29), as custas foram
recolhidas a contento (fl. 427), mas não deve prosseguir, visto que
deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 68.473,27
(sessenta e oito mil, quatrocentos e setenta e três reais e vinte e sete
centavos - fl. 89).

Houve depósito de R$ 4.170,00 (quatro mil, cento e setenta
reais - fl. 236) para o recurso ordinário e o Regional não alterou o
valor da condenação. Para fim de recurso de revista, foi depositada a
quantia de R$ 8.803,52 (oito mil, oitocentos e três reais e cinqüenta
e dois centavos - fl. 237).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 9.987,56 (nove mil,
novecentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos), con-
forme ATO.GP 251/07 (DJ - 19.7.07), e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do de-
pósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso ex-
traordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR-141/2003-001-12-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -

BESC

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADO : DR. CAIO RODRIGO NASCIMENTO

RECORRIDO : ANTÔNIO CÉSAR SILVEIRA

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

ADVOGADO : DR. RONALDO FERREIRA TOLENTINO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente quanto ao tema "BESC - transação - adesão ao Plano de In-
centivo ao Desligamento - efeitos", com fundamento na Orientação
Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte, explicitando que a
"transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho
ante a adesão do empregado ao plano de demissão voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo".
Repeliu, assim, a alegação de ofensa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º,
XXVI, da CF (fls. 433/446).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 456/459).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida, nos termos do art. 543-A do CPC. Argúi
nulidade da decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional,
apontando violação dos artigos 5º, XXXV e LV, e 93, IX, da Cons-
tituição Federal. No mérito, sustenta, em síntese, que a adesão do
recorrido ao Plano de Dispensa Incentivada decorreu de sua livre e
espontânea manifestação de vontade, ressaltando, ainda, que o re-
ferido plano teve seu fundamento em acordo coletivo de trabalho. Diz
que a hipótese é de ato jurídico perfeito e acabado (artigo 5º, XXXVI,
da Constituição Federal), e que há violação do art. 7º, XXVI, da
Constituição Federal, na medida em que não foi prestigiado o acordo
coletivo (fls. 463/479).

Contra-razões a fls. 483/493.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 460 e 463), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 413/414v.) e o preparo está
correto (fl. 480).

O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-
damentada da repercussão geral da questão constitucional discutida
(fls. 463/468), nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de
2006, e da Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal,
de 30 de abril de 2007.

A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-
rente, sob o fundamento de que o seu Plano de Incentivo à Demissão
Voluntária, ainda que originário de acordo coletivo, e com a adesão
livre e espontânea do empregado, mediante uma contrapartida re-
muneratória, além daquelas parcelas devidas normalmente por força
da extinção do contrato de trabalho, não pode ter o alcance de tran-
sação ampla, capaz de extinguir todos os direitos decorrentes da
relação de emprego.

Trouxe em abono de seu fundamento a Orientação nº 270 da
SBDI-1 desta Corte que dispõe:

"PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUN-
TÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARCELAS ORIUN-
DAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. A
transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho
ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do re-
cibo."

Nesse contexto, afastou a possibilidade de ofensa literal e
direta ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal.

O recurso merece subir ao Supremo Tribunal Federal.
Com efeito, a decisão recorrida não deixa a mínima dúvida

de que o Plano de Incentivo à Demissão Voluntária dos empregados
do recorrente objetivou a rescisão do contrato de trabalho, mediante
transação, com pagamento, não só das parcelas e valores devidos
normalmente por força de uma dispensa imotivada, como também de
uma contrapartida em pecúnia, com o objetivo de uma ampla e total
quitação de todo o período trabalhado.

Por outro lado, não se apontou, em momento algum, um
único vício de consentimento que pudesse macular o ato jurídico e,
igualmente, deve ser salientado que a quitação de todos os direitos e
valores recebeu integral assistência por parte do sindicato profis-
sional, quando da homologação do distrato.

Diante, pois, dessa realidade fático-jurídica, que revela a
lisura do ato patronal e a plena ciência do empregado quanto ao
alcance do ato jurídico que praticou, embasado em norma coletiva e
com assistência do sindicato profissional, impõe-se a remessa do
processo ao Supremo Tribunal Federal, ante possível ofensa ao art. 7º,
XXVI, da Constituição Federal, visto que a decisão recorrida, apa-
rentemente, desprestigia legítimo acordo coletivo de trabalho.

Com estes fundamentos, DOU SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário e determino a remessa dos autos ao Supremo Tribunal
Federal, com as nossas homenagens.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-199/2005-071-14-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PAULO CORDEIRO SALDANHA

ADVOGADA : DRA. AUDREY CAVALCANTE SALDANHA

RECORRIDO : FRANCISCO EDMILSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. LUÍS DE MENEZES BEZERRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente (fls. 543/544 e 554/555).
Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com

fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 558/565).
Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 569).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".
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Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 28/3/2008 (fl. 556), e que, no seu recurso, interposto em
3/4/2008 (fl. 558), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR-581/2003-015-12-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -

BESC

ADVOGADO : DR. MÁRIO DE FREITAS OLINGER

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO : JUAREZ DOMINGOS TROIAN

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

ADVOGADO : DR. RONALDO FERREIRA TOLENTINO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente quanto ao tema "adesão do empregado ao Plano de Incentivo à
Aposentadoria instituído pelo BESC - transação extrajudicial", com
fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-1 desta
Corte, explicitando que a "transação extrajudicial que importa res-
cisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado ao plano de
demissão voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e
valores constantes do recibo".

Enfatizou que "não há falar em ato jurídico perfeito e em
ofensa à norma coletiva que instituiu o programa de dispensa imo-
tivada, pois a finalidade da indenização paga por força da adesão do
empregado não tinha o caráter de conferir quitação ampla e irrestrita
ao contrato de trabalho" (fl. 644).

Rejeitou, ainda, os embargos de declaração que se seguiram,
consignando que é "plenamente incidente aos processos envolvendo o
BESC a Orientação Jurisprudencial nº 270 da Subseção I da Seção
Especializada em Dissídios Individuais, tendo em vista a nulidade de
cláusulas de acordo coletivo que estabeleciam normas para adesão
dos empregados ao Plano de Demissão Incentivada implantado pelo
referido Banco" (fl. 657).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da questão discutida, nos termos do art. 543-A do CPC,
e alega nulidade por negativa de prestação jurisdicional, apontando
violação dos artigos 5º, XXXV e LV, e 93, IX, da Constituição
Federal. No mérito, sustenta, em síntese, que a adesão do recorrido ao
Plano de Dispensa Incentivada decorreu de sua livre e espontânea
manifestação de vontade, ressaltando, ainda, que o referido plano teve
seu fundamento em acordo coletivo de trabalho. Diz que a hipótese é
de ato jurídico perfeito e acabado (artigo 5º, XXXVI, da Constituição
Federal), e que há violação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal,
na medida em que não foi prestigiado o acordo coletivo (fls.
662/678).

Contra-razões a fls. 683/693.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 659 e 662), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 609/610) e o preparo está
correto (fl. 680).

O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-
damentada da repercussão geral da questão constitucional discutida
(fl. 663), nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006,
e da Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30
de abril de 2007.

A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-
rente, sob o fundamento de que o seu Plano de Incentivo à Apo-
sentadoria, ainda que originário de acordo coletivo, e com a adesão
livre e espontânea do empregado, mediante uma contrapartida re-
muneratória, além daquelas parcelas devidas normalmente por força
da extinção do contrato de trabalho, não pode ter o alcance de tran-
sação ampla, capaz de extinguir todos os direitos decorrentes da
relação de emprego.

Trouxe em abono de seu fundamento a Orientação nº 270 da
SDI-1 desta Corte que dispõe:

"PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUN-
TÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARCELAS ORIUN-
DAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. A
transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho
ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do re-
cibo."

Nesse contexto, afastou a possibilidade de ofensa literal e
direta do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal.

O recurso merece subir ao Supremo Tribunal Federal.
Com efeito, a decisão recorrida não deixa a mínima dúvida

de que o Plano de Incentivo à Demissão Voluntária dos empregados
do recorrente objetivou a rescisão do contrato de trabalho, mediante
transação, com pagamento, não só das parcelas e valores devidos
normalmente por força de uma dispensa imotivada, como também de
uma contrapartida em pecúnia, com o objetivo de uma ampla e total
quitação de todo o período trabalhado.

Por outro lado, não se apontou, em momento algum, um
único vício de consentimento que pudesse macular o ato jurídico e,
igualmente, deve ser salientado que a quitação de todos os direitos e
valores recebeu integral assistência por parte do sindicato profis-
sional, quando da homologação do distrato.

Diante, pois, dessa realidade fático-jurídica, que revela a
lisura do ato patronal e a plena ciência do empregado quanto ao
alcance do ato jurídico que praticou, embasado em norma coletiva e
com assistência do sindicato profissional, impõe-se a remessa do
processo ao Supremo Tribunal Federal, ante possível ofensa ao art. 7º,
XXVI, da Constituição Federal, visto que a decisão recorrida, apa-
rentemente, desprestigia legítimo acordo coletivo de trabalho.

Com estes fundamentos, DOU SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário e determino a remessa dos autos ao Supremo Tribunal
Federal, com as nossas homenagens.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS.

O Supremo Tribunal Federal tem firme entendimento de que
a questão de se aferir os efeitos da nulidade da contratação está afeta
a esta Corte, uma vez que não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". (AI-AgR 501901 / SP
- SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Tur-
ma).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. SO-
CIEDADE DE ECONOMIA MISTA. CONCURSO PÚBLICO.
INOBSERVÂNCIA. NULIDADE DO CONTRATO DE TRABA-
LHO. EFEITOS. SALDO DE SALÁRIO. 1. Após a Constituição do
Brasil de 1988, é nula a contratação para a investidura em cargo ou
emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contratação não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento do saldo
de salários dos dias efetivamente trabalhados, sob pena de enrique-
cimento sem causa do Poder Público. Precedentes. 2. A regra cons-
titucional que submete as empresas públicas e sociedades de eco-
nomia mista ao regime jurídico próprio das empresas privadas --- art.
173, §1º, II da CB/88 --- não elide a aplicação, a esses entes, do
preceituado no art. 37, II, da CB/88, que se refere à investidura em
cargo ou emprego público. 3. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento. " (AI-AgR 680939 / RS- Rio Grande do Sul, Relator: Min.
Eros Grau, segunda Turma, DJ - 01.02.2008)

Logo, os artigos 37, II e §§ 2º e 6º, e 173, § 1º, II, da
Constituição Federal não autoriza o recurso extraordinário.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR-1069/2006-053-03-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. OSIVAL DANTAS BARRETO

RECORRIDA : NADIA MARIA NOGUEIRA

ADVOGADO : DR. SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA

RECORRIDO : ROSCH - ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS E IN-

FORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO BENEDITO PETRAGLIA JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de embargos

da recorrida, quanto ao tema "isonomia - terceirização - administração
pública indireta - atividades típicas da categoria profissional dos ban-
cários - artigo 12, alínea "a", da Lei nº 6.019/74 - aplicação ana-
lógica", com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte, con-
signando que: "...o Tribunal de origem consignou que a reclamante,
terceirizada, desempenhava funções idênticas às exercidas pelos em-
pregados da tomadora de serviços (Caixa Econômica Federal), a re-
velar quadro de terceirização ilícita, impõe-se, por aplicação ana-
lógica do art. 12, alínea a , da Lei 6.019/74, o reconhecimento da
isonomia salarial, estende n do-se, ainda, à autora, todos as condições
benéficas previstas nos instrumentos coletivos da categoria dos ban-
cários.". Afastou a alegação de violação dos arts. 5º, II, LIV e LV, e
37, II e § 2º, da Constituição Federal (fls. 399/408).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da questão constitucional discutida (fl. 424), e a
nulidade da decisão recorrida, por negativa de prestação jurisdicional.
No mérito, sustenta, em síntese, que a decisão recorrida viola os arts.
5º, caput, I, 2º, LIV e LV, 37, caput, II e § 2º, e 93, IX, e 173 da
Constituição Federal (fls. 422/428).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 432.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 419 e 422), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 413) e o preparo está correto
(fls. 429/430), mas não deve prosseguir.

Não procede a preliminar de negativa de prestação juris-
dicional, argüida a pretexto de que o acórdão do Regional foi omisso
no exame da violação dos arts. 5º, II, 7º, XVI, e 37, II e § 2º, todos
da Constituição Federal (fls. 426).
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PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR-915/1998-241-04-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARIA ÂNGELA KALIL NADER

ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

ADVOGADA : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA

RECORRIDO : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. NEI GILVAN GATIBONI

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE ALVORADA

PROCURADOR : DR. ERNANI AGUETTE DARUS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, quanto ao tema "contrato nulo - efeitos", com fundamento na
Súmula nº 363 desta Corte (fls. 431/433).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 444/446).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a nulidade
da decisão recorrida, por negativa de prestação jurisdicional, sob a
alegação de que não foi enfrentado o questionamento feito nos em-
bargos de declaração, o que implicou ofensa aos artigos 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da CF. No mérito, sustenta, em síntese, que a
nulidade do contrato de trabalho gera o reconhecimento integral dos
direitos trabalhistas. Aponta violação dos artigos 37, II e §§ 2º e 6º,
e 173, § 1º, II, da Constituição Federal (fls. 451/464).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 466.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 448 e 451), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 6 e 399/400), preparo isento
(fl. 133).

Não procede a preliminar de nulidade, por negativa de pres-
tação jurisdicional, argüida sob a alegação de que, não obstante a
oposição de embargos de declaração, não foi enfrentado o argumento
de que foram violados os artigos 37, II e §§ 2º e 6º, e 173, § 1º, II,
da Constituição Federal.

A recorrente, ao interpor embargos, indicou afronta aos ar-
tigos 37, II e §§ 2º e 6º, e 173, § 1º, II, da Constituição Federal, tendo
a decisão recorrida, após concluir pela aplicação da Súmula nº 363
desta Corte, explicitado que se encontravam incólumes os dispo-
sitivos da Constituição Federal indicados como ofendidos (fl. 433).

A recorrente opôs embargos de declaração, alegando omissão
relativamente à apreciação dos dispositivos supra-referidos, tendo a
decisão recorrida consignado que:

"O acórdão embargado consignou que a Súmula nº 363 desta
Corte - ao firmar o entendimento de, na hipótese de nulidade do
contrato de trabalho, por ausência de concurso público, serem devidos
apenas o saldo de salário e os depósitos do FGTS - expressa a tensão
entre o princípio da supremacia da Constituição e o princípio da
dignidade da pessoa humana. Afastou, ainda, a alegação de ofensa
aos dispositivos indicados no recurso.

Consoante se evidencia, não há, portanto, omissão, mas, tão-
somente, julgamento contrário ao interesse da parte, o que não enseja
a oposição de Embargos de Declaração.

Vale lembrar que é despicienda a menção particularizada a
cada um dos dispositivos apontados como violados (prequestiona-
mento numérico), uma vez que a questão jurídica foi devidamente
enfrentada (Súmulas nºs 297/TST e 356/STF e RE 210.638, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, DJ 19/06/1998)." (Fl. 446).

Certo ou errado, houve a entrega da prestação jurisdicional,
daí por que intacto está o art. 93, IX, da Constituição Federal.

O art. 5º, XXXV, LIV e LV, da CF não se presta para
viabilizar a nulidade por negativa de prestação jurisdicional.

No mérito, a decisão recorrida não conheceu dos embargos
da recorrente, sob o fundamento de que a lide atrai a integral apli-
cação da Súmula nº 363 desta Corte (fls. 431/433).

A recorrente pretende que lhe seja assegurado o direito a
todas as parcelas contraprestativas do trabalho, arrimando-se no art.
37, § 2º, da Constituição Federal.

Sem razão.
O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o

contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.
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A decisão recorrida é explícita, ao afirmar que:
"Com efeito, a fundamentação do acórdão embargado é cris-

talina no sentido de que, em virtude da vedação contida no art. 37, II
e § 2º, da Magna Carta, não houve formação de vínculo empregatício
entre a autora, empregada terceirizada aproveitada na realização de
atividades eminentemente bancárias, e a Caixa Econômica Federal.
Todavia, por injunção do art. 12, alínea a, da Lei 6.019/74, aplicado
analogicamente, para atender o imperativo constitucional da igual-
dade e da vedação à discriminação, restou reconhecida à reclamante a
isonomia salarial com empregados da Caixa Econômica Federal que
realizavam idêntica função.

É dizer, vedada a formação de vínculo empregatício, ante a
ausência de prévia aprovação da autora em concurso público, a res-
ponsabilidade da segunda reclamada é subsidiária. Nada obstante, o
tratamento salarial deve ser isonômico, uma vez que a reclamante, em
contexto de verdadeira terceirização ilícita, trabalhava na atividade-
fim da Caixa Econômica Federal.

De outro lado, no tocante à observância das normas coletivas
benéficas aplicáveis aos bancários, o referido comando constou da
sentença (fl. 199-211) e foi mantido pelo Tribunal de origem (fls.
254-60). Em nenhum desses momentos a segunda ré sentiu neces-
sidade de opor embargos de declaração, razão pela qual, na esteira da
denominada preclusão lógica, visualizo dificuldade em conceber que
somente agora, quando reestabelecido o acórdão regional, venha bus-
car esclarecimentos a respeito da aplicação, à reclamante, das alu-
didas normas autônomas.

De qualquer maneira, consoante registra o acórdão regional
reestabelecido (fl. 258), a aplicação das normas coletivas pertinentes
aos bancários resulta justamente do tratamento isonômico reconhe-
cido à autora em relação aos empregados da segunda reclamada,
mormente no tocante ao percebimento de parcelas remuneratórias
cujos critérios de cálculo e pagamento estão previstos em acordos e
convenções coletivas de trabalho." (fls. 417/418 - Sem grifo no ori-
ginal).

Diante desse contexto, em que a decisão recorrida deixa
explícito que não foi reconhecido o vínculo de emprego, não há que
se falar em negativa de prestação jurisdicional.

Todos os questionamentos do recorrente foram enfrentados,
embora de forma contrária aos seus interesses, devendo, finalmente,
ser salientado, com base em precedente do STF, que o julgador não
está obrigado a manifestar-se sobre todos os argumentos da parte,
desde que os elementos existentes no processo se revelem suficientes
ao seu convencimento.

Efetivamente:
"(...) A decisão que nega acolhida à tese jurídica desen-

volvida pela parte recorrente não configura negativa de prestação
jurisdicional, conforme já decidido por esta Corte no RE-AgR
345.845, 2ª T., Rel. Carlos Velloso, DJ 11.10.2002, e no RE 140.370,
1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 21.5.1993, o qual possui a seguinte
ementa:

'Sentença: exigência constitucional de fundamentação: inte-
ligência. O que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão
judicial seja fundamentada; não, que a fundamentação seja correta, na
solução das questões de fato ou de direito da lide: declinadas no
julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, mas coerentes
com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a exigência constitu-
cional.'

Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do
CPC).

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2007.
Ministro GILMAR MENDES
Relator
Documento assinado digitalmente." (AI 690.347-1, Relator

Min. GILMAR MENDES, DJ 6/12/07)
"(...)
6. Ainda que superado esse óbice processual, a jurispru-

dência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de
que as alegações de afronta aos princípios da legalidade, do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando dependentes de
exame de legislação infraconstitucional, podem configurar apenas
ofensa reflexa à Constituição da República:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AFRONTA AO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO DESPROVIDO. Não é possível,
na via extraordinária, o exame de legislação infraconstitucional para
julgar a causa, na qual se alega, ademais, ofensa indireta ou reflexa a
dispositivos da Constituição da República." (AI 586.436-AgR, de
minha relatoria, DJ 9.2.2007).

E ainda: AI 317.824, Rel. Min. Celso de Mello, DJ
25.4.2001; RE 207.434-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 28.4.2006;
e RE 444.811-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 23.6.2006, entre
outros.

7. Ademais, o art. 93, inc. IX, da Constituição da República
não exige que o órgão judicante manifeste-se sobre todos os ar-
gumentos de defesa apresentados pelo então recorrente, mas que
fundamente as razões que entendeu suficientes à formação de seu
convencimento. Nesse sentido: RE 463.139-AgR, Rel. Min. Joaquim
Barbosa, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ
18.5.2001.

Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AGRAVO DE INSTRUMENTO 606.299-7 SP,

Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ - 7/11/2007)

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÕES DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E DE AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. I- Julgamento con-
trário aos interesses da parte não basta à configuração da negativa de
prestação jurisdicional. II- Não há contrariedade ao art. 93, IX, da
mesma Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemen-
te fundamentado. III- Inexistência de novos argumentos capazes de
afastar as razões expendidas na decisão atacada. IV- Agravo re-
gimental improvido.(AI-AgR 649248/SP, Relator Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-
2007 DJ 26-10-2007 PP-00061 EMENT VOL-02295-17 PP-03342)

EMENTA Agravo regimental. Recurso extraordinário não
admitido. Decisão fundamentada. Matérias restritas ao âmbito in-
fraconstitucional. Precedentes. 1. Não há se falar em negativa de
prestação jurisdicional ou inexistência de motivação na decisão agra-
vada. A jurisdição foi prestada, no caso, mediante decisão suficien-
temente fundamentada. 2. Controvérsias situadas no âmbito da le-
gislação infraconstitucional não amparam o recurso extraordinário. 3.
Agravo regimental desprovido. (AI-AgR 666876 / DF, Relator Min.
MENEZES DIREITO, DJE-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-
10-2007 DJ 26-10-2007 PP-00062 EMENT VOL-02295-18 PP-
03654)

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal
No mérito, a decisão recorrida, ao negar provimento ao agra-

vo da recorrente, quanto ao tema "responsabilidade subsidiária", o fez
com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte segundo a qual "o
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quan-
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial (art.
71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)".

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte, no art. 71 da Lei nº 8.666/93, e no 12 da Lei nº Lei
6.019/74, por caracterizada a culpa da recorrente em contratar em-
presa, para lhe prestar serviços, que não cumpriu as obrigações tra-
balhistas.

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO
TRABALHISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS
POR VERBAS TRABALHISTAS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL: OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado
do Tribunal Superior do Trabalho:

"(...)
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento externado pelo
Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da Administração
Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos encargos tra-
balhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam serviços
encontram-se em harmonia com aquele consubstanciado no inciso IV
da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação, trata da
matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência, a
possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado aos
seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento"
(fls. 190-191).

3. A Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. XXXIV e LIV e 37, caput e § 6º, da
Constituição da República.

Argumenta, em síntese, que "A condenação subsidiária, ain-
da que extremamente discutível diante das previsões legais, não pode
ir além das obrigações de pagar, não sendo razoável impor-se à União
quem além de fiscalizar o completo e cabal pagamento das verbas
trabalhistas aos empregados da contratada, ainda se dedique a su-
pervisão da tempestividade desses pagamentos, nos prazos previstos,
não configurando, pois, qualquer contraprestação salarial pelos ser-
viços prestados" (fl. 208).

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria posta à

apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional.
5. A jurisprudência predominante deste Supremo Tribunal

firmou-se no sentido de que a controvérsia sobre a responsabilidade
subsidiária da Administração Pública por débitos trabalhistas é de
natureza infraconstitucional. Assim, a alegada afronta à Constituição,
se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o proces-
samento do recurso extraordinário.

Nesse sentido:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: questão re-

lativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública por débitos
trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária pertinente (Enunc.
331/TST; L. 8.666/93): alegadas violações do texto constitucional que, se
ocorresse, seriam reflexas ou indiretas: incidência, mutatis mutandis, da Sú-
mula 636. 2. Competência: Justiça do Trabalho: demanda que envolve ver-
bas oriundas de contrato de trabalho. Precedente. 3. Alegações improce-
dentes de negativa de prestação jurisdicional e de inexistência de motivação
do acórdão recorrido. 4. Agravo regimental manifestamente infundado: con-
denação do agravante ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, § 2º,
C. Pr. Civil" (AI 617.362-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Tur-
ma, DJ 9.3.2007).

E ainda:
"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS - CONFRONTO DA LEI
N. 8.666/93 COM O ENUNCIADO N. 331/TST (INCISO IV) -
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-
VIDO. - O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter
eminentemente infraconstitucional.

Precedentes. - Situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição não viabilizam o acesso à via recursal ex-
traordinária, cuja utilização supõe a necessária ocorrência de conflito
imediato com o ordenamento constitucional. Precedentes. - A dis-
cussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei n.
8.666/93 com o Enunciado n. 331/TST (inciso IV), não viabiliza o
acesso à via recursal extraordinária, por tratar-se de tema de caráter
eminentemente infraconstitucional. Precedentes" (AI 580.049-AgR,
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 29.9.2006).

6. Não há, pois, qualquer divergência entre a decisão agra-
vada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a ju-
risprudência deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 682.894-4/DF, DJe 109/2007, de 24/9/2007)
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Não se constata a alegada violação do art. 37, II, § 2º, da
Constituição Federal, uma vez que não se reconheceu o vínculo de
emprego com a recorrente, sem prévia aprovação em concurso pú-
blico, mas, tão-somente, a sua responsabilidade subsidiária pelos dé-
bitos trabalhistas não satisfeitos pela empresa que contratou para lhe
prestar serviços.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, XXXV,
LIV e LV, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".
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Por fim, o art. 173 da CF, não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário, por faltar-lhe o necessário prequestionamento,
incidindo a Súmula nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-401/2005-011-12-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -

BESC

ADVOGADO : DR. HÉLIO PUGET MONTEIRO

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADA : DRA. ÂNGELA RITTER WOELTJE

RECORRIDA : IRIA MARIA KRIGER GIRARDI

ADVOGADO : DR. MARCELO DELLA GIUSTINA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente, quanto ao tema "BESC - Plano de Demissão Voluntária -
transação - efeitos", com fundamento na Orientação Jurisprudencial
nº 270 da SDI-1 desta Corte, explicitando que a "transação extra-
judicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do
empregado ao plano de demissão voluntária implica quitação ex-
clusivamente das parcelas e valores constantes do recibo". (fls.
707/712).

Os embargos de declaração que se seguiram, pelos quais o
recorrente objetivou prequestionar o exame da controvérsia sob o
enfoque, entre outros, do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal,
foram rejeitados, sob o fundamento de que é irrelevante que a adesão
tenha se dado por meio de instrumento coletivo (fls. 726/728)

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da questão discutida, nos termos do art. 543-A do CPC,
e alega nulidade por negativa de prestação jurisdicional, apontando
violação dos artigos 5º, XXXV e LV, e 93, IX, da Constituição
Federal. No mérito, sustenta, em síntese, que a adesão do recorrido ao
Plano de Dispensa Incentivada decorreu de sua livre e espontânea
manifestação de vontade, ressaltando, ainda, que o referido plano teve
seu fundamento em acordo coletivo de trabalho. Diz que a hipótese é
de ato jurídico perfeito e acabado (artigo 5º, XXXVI, da Constituição
Federal), e que há violação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal,
na medida em que não foi prestigiado o acordo coletivo (fls.
732/749).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 752.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 729 e 732), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 716/718) e o preparo está
correto (fl. 750).

O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-
damentada da repercussão geral da questão constitucional discutida
(fl. 732), nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006,
e da Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30
de abril de 2007.

A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-
rente, sob o fundamento de que o seu Plano de Incentivo à Demissão
Voluntária, ainda que originário de acordo coletivo, e com a adesão
livre e espontânea do empregado, mediante uma contrapartida re-
muneratória, além daquelas parcelas devidas normalmente por força
da extinção do contrato de trabalho, não pode ter o alcance de tran-
sação ampla, capaz de extinguir todos os direitos decorrentes da
relação de emprego.

Trouxe em abono de seu fundamento a Orientação nº 270 da
SDI-1 desta Corte que dispõe:

"PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUN-
TÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARCELAS ORIUN-
DAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. A
transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho
ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do re-
cibo."

Nesse contexto, afastou a possibilidade de ofensa literal e
direta do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal.

O recurso merece subir ao Supremo Tribunal Federal.
Com efeito, a decisão recorrida não deixa a mínima dúvida

de que o Plano de Incentivo à Demissão Voluntária dos empregados
do recorrente objetivou a rescisão do contrato de trabalho, mediante
transação, com pagamento, não só das parcelas e valores devidos
normalmente por força de uma dispensa imotivada, como também de
uma contrapartida em pecúnia, com o objetivo de uma ampla e total
quitação de todo o período trabalhado.

Por outro lado, não se apontou, em momento algum, um
único vício de consentimento que pudesse macular o ato jurídico e,
igualmente, deve ser salientado que a quitação de todos os direitos e
valores recebeu integral assistência por parte do sindicato profis-
sional, quando da homologação do distrato.

Diante, pois, dessa realidade fático-jurídica, que revela a
lisura do ato patronal e a plena ciência do empregado quanto ao
alcance do ato jurídico que praticou, embasado em norma coletiva e
com assistência do sindicato profissional, impõe-se a remessa do
processo ao Supremo Tribunal Federal, ante possível ofensa ao art. 7º,
XXVI, da Constituição Federal, visto que a decisão recorrida, apa-
rentemente, desprestigia legítimo acordo coletivo de trabalho.

Com estes fundamentos, DOU SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário e determino a remessa dos autos ao Supremo Tribunal
Federal, com as nossas homenagens.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-4326/2004-052-11-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDO : EDVAN DA SILVA SOUZA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, quanto ao tema " vínculo empregatício - contratação pos-
terior à Constituição Federal de 1988 - Administração Pública Direta
- efeitos - limitação da condenação ao FGTS do período - pos-
sibilidade", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que
assegura à recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos
depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato
de trabalho, por não ter se submetido a concurso público (fls.
154/156).

Os embargos de declaração que seguiram foram acolhidos
para sanar omissões (fls. 165/166).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II
e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 169/202). Requer, ainda, seja sobrestado o prossegui-
mento do recurso, até a conclusão do julgamento da ADI nº 3.127 no
Supremo Tribunal Federal (fls. 199/201).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 204.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O
Conforme se verifica a fls. 169 e 202, a petição que en-

caminha o recurso extraordinário e suas razões respectivas não trazem
a assinatura do advogado nelas identificado.

A chancela do subscritor é requisito de validade dos atos
processuais escritos, permitindo, a um só tempo, que se identifique
quem os pratica e que se confirme a efetiva iniciativa do interes-
sado.

Tal exigência é fundamental, em se tratando de recurso, sob
pena de se tê-lo por inexistente.

Este é o posicionamento do Excelso Supremo Tribunal Fe-
deral:

"Embargos de declaração recebidos como agravo regimental.
2. Petição de agravo de instrumento sem o carimbo de protocolo, fato
que impossibilita aferir a sua tempestividade, pressuposto de ordem
pública do seu cabimento. Incidência da Súmula STF nºs 288. 3.
Ademais, o agravo de instrumento encontra- se sem assinatura, o que
equivale a sua inexistência, motivo que impede que se supra a falha
apontada. 4. Agravo regimental improvido" AI-ED 684455 / MG -
Relator(a): MINISTRO(A) PRESIDENTE . DJe-078 DIVULG 30-04-
2008. PUBLIC 02-05-2008"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AS-
SINATURA DO ADVOGADO NA PEÇA DE INTERPOSIÇÃO DO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUSÊNCIA. AGRAVO IMPRO-
VIDO. I - A jurisprudência da Suprema Corte orienta-se no sentido
de que não se conhece de recurso sem a assinatura do advogado, por
se tratar de ato juridicamente inexistente. II - Agravo regimental
improvido." AI-AgR 623884 Relator(a): Min. RICARDO LEWAN-
DOWSKI . DJe-139 DIVULG 08-11-2007 PUBLIC 09-11-2007. DJ
09-11-2007 PP-00051. "EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS À DECISÃO DO RELATOR:
CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTER-
POSTO SEM A ASSINATURA DO ADVOGADO SUBSCRITOR
DA PEÇA. NÃO-CONHECIMENTO. I. - Embargos de declaração
opostos à decisão singular do Relator. Conversão dos embargos em
agravo regimental. II. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Fe-
deral orienta-se no sentido de que não se conhece de recurso sem a
assinatura do advogado, dado que formalidade essencial de existência
do recurso. Precedentes. III. - Embargos de declaração convertidos
em agravo regimental. Não provimento desse." AI-AgR-ED 511144 /
RJ. Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO. Julgamento: 22/02/2005.
DJ 08-04-2005 PP-00037.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID1398241-12>

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-575203/1999.4 TRT - 4ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GILMAR ROSA DE SOUZA

ADVOGADO : DR. GUSTAVO TEIXEIRA RAMOS

ADVOGADA : DRA. DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-

GIÃO

PROCURADORA : DRA. BEATRIZ DE HOLLEBEN JUNQUEIRA FIA-
LHO

RECORRIDA : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRI-

CA - CEEE

ADVOGADA : DRA. DENISE MULLER ARRUDA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada às fls. 1037/1039, não

conheceu do recurso de embargos do recorrente, quanto ao tema
"contrato nulo - efeitos", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte (fls. 1016/1021).

Irresignado, o recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega ne-
gativa de prestação jurisdicional, indicando violação dos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a nulidade do contrato de trabalho gera o
reconhecimento integral dos direitos trabalhistas. Aponta violação do
art. 37, II, §§ 2º e 6º, e 173, § 1º, II, da Constituição Federal (fls.
1042/1056).

Contra-razões a fls. 1061/1062 e 1063/1064 - fac-símile, e
1065/1066 - originais.

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 1040 e 1042), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 24, 907 e 1013) e as custas
(fl. 1057) estão corretas.

Não procede a preliminar de negativa de prestação juris-
dicional, argüida a pretexto de que a decisão recorrida, mesmo com a
oposição de embargos de declaração, não analisou as matérias acerca
da intempestividade do apelo patronal; e quanto a matéria de que trata
o art. 37, II, §§ 2º e 6º, e 173, § 1º, II, da CF.

Os embargos de declaração são explícitos ao consignar
que:

"A C. SBDI-1, pelo acórdão de fls. 1.016/1.021, não co-
nheceu dos Embargos do Reclamante nos temas preliminar de nu-
lidade por negativa de prestação jurisdicional , tempestividade do
Recurso de Revista e contrato nulo efeitos Súmula nº 363/TST . Eis
a ementa, nos respectivos temas: EMBARGOS NULIDADE DO
ACÓRDÃO EMBARGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL Se as matérias apontadas nos Embargos de De-
claração apresentam-se estranhadas à finalidade do apelo integrativo
(art. 897-A da CLT), não há falar em omissão do julgado em de-
corrência de sua rejeição. (...) VIOLAÇÃO AO ARTIGO 896 DA
CLT INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA Não se
cogita da perda de prazo do Recurso de Revista da Reclamada por um
dia, na medida em que constante dos autos certidão atestando a
existência de feriado municipal. Inteligência da Súmula nº 385/TST.
(...) CONTRATO NULO EFEITOS Os efeitos do contrato nulo estão
limitados àqueles indicados na Súmula nº 363/TST. Inexistindo pe-
dido dirigido à eficácia residual do contrato, correta a decretação de
improcedência do pedido. (fl. 1.016) O Autor opõe Embargos de
Declaração (fls. 1.024/1.032), sustentando a ocorrência de omissões
nos referidos temas. Pretende o Embargante, nitidamente, novo jul-
gamento da matéria já apreciada. Como é possível se divisar da
leitura da ementa, todas as matérias foram julgadas de forma precisa,
clara e suficiente, inclusive com a invocação de verbetes de ju-
risprudência deste Eg. Tribunal Superior." (fls. 1037/1037)

Certo ou errado, houve a entrega da prestação jurisdicional,
visto que os questionamentos do recorrente foram enfrentados, em-
bora de forma contrária aos seus interesses.

Intacto, portanto, o art. 93, IX, da Constituição Federal, de-
vendo ser salientado, ainda, que o art. 5º, XXXV, LIV e LV, do
mesmo diploma constitucional, não legitima a alegada negativa de
prestação jurisdicional.

A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-
rente, sob o fundamento de que a lide atrai a integral aplicação da
Súmula nº 363 desta Corte (fls. 1016/1021).

O recorrente pretende que lhe seja assegurado o direito à
todas as parcelas contraprestativas do trabalho, arrimando-se no art.
37, § 2º, da Constituição Federal.

Sem razão.
O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o

contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, à aprovação em concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS.

O Supremo Tribunal Federal tem firme entendimento de que
a questão de se aferir os efeitos da nulidade da contratação está afeta
a esta Corte, uma vez que não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENIZAÇÃO.
DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Con-
trovérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional. Agravo regimental a
que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP - São Paulo, Relator: Min.
Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-2005)
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"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CON-
CURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS PELOS DIAS
TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de 1988, é nula a con-
tratação de empregado para a investidura em cargo ou emprego público sem
prévia aprovação em concurso público. Tal contrato não gera efeitos tra-
balhistas, salvo o pagamento dos salários pelos dias efetivamente trabalha-
dos. Quanto ao recolhimento do FGTS, eventual ofensa demandaria o re-
exame da legislação infraconstitucional pertinente. Agravo desprovido".
(AI-AgR 501901 / SP - SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO,
Primeira Turma).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. SOCIEDADE
DE ECONOMIA MISTA. CONCURSO PÚBLICO. INOBSERVÂNCIA.
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. SALDO DE
SALÁRIO. 1. Após a Constituição do Brasil de 1988, é nula a contratação
para a investidura em cargo ou emprego público sem prévia aprovação em
concurso público. Tal contratação não gera efeitos trabalhistas, salvo o pa-
gamento do saldo de salários dos dias efetivamente trabalhados, sob pena de
enriquecimento sem causa do Poder Público. Precedentes. 2. A regra cons-
titucional que submete as empresas públicas e sociedades de economia mista
ao regime jurídico próprio das empresas privadas --- art. 173, §1º, II da
CB/88 --- não elide a aplicação, a esses entes, do preceituado no art. 37, II, da
CB/88, que se refere à investidura em cargo ou emprego público. 3. Agravo
regimental a que se nega provimento. " (AI-AgR 680939 / RS- Rio Grande
do Sul, Relator: Min. Eros Grau, segunda Turma, DJ - 01.02.2008)

Logo, os artigos 37, II e §§ 2º e 6º, e 173, § 1º, II, da
Constituição Federal não autorizam o recurso extraordinário.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
PROC. Nº TST-RE-ED-ROAA-1115/2002-000-12-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -

BESC

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 12ª

REGIÃO

PROCURADOR : DR. LUIZ CARLOS RODRIGUES FERREIRA

RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-

CIMENTOS BANCÁRIOS DE VIDEIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EMÍLIO BOGONI

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDO : JOÃO PAULO DALLE CORT

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDA : MIRIA BILINSKI SCHAITEL

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDA : SUELI SALETE MARAFON TONET

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDA : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MÁRIO LUIZ GUERREIRO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ BENEVIDES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao recurso ordinário

interposto pelo recorrente, relativamente ao tema "cláusulas de acordo
de trabalho - validade - Programa de Dispensa Incentivada", para
manter o acórdão do Regional quanto à procedência da ação anu-
latória ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho, por considerar
ser ineficaz o programa de dispensa imotivada (fls. 171/182).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 223/226).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com base
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão gera da
questão discutida. Argumenta que seu Plano de Demissão Incentivada teve
origem em acordo coletivo e que a adesão ao plano era livre, sem qualquer
prejuízo ao contrato de trabalho. Diz que o convencionado em acordo co-
letivo está nos limites permitidos pela legislação vigente e que a quitação
consubstancia ato jurídico perfeito e acabado. Indica violação dos arts. 5º,
XXXVI, 7º, I e XXVI, e 8º, III e VI, da CF (fls. 231/251).

Contra-razões a fls. 258/287.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 227 e 231), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 169/170), as custas (fl. 252) e
o depósito recursal (fl. 252) estão corretos.

Ressalte-se, preliminarmente, que o recorrente satisfaz à exi-
gência de alegação formal e fundamentada da repercussão geral da
questão constitucional discutida (fls. 233/241), nos termos da Lei nº
11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Regimental nº 21
do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de 2007.

A decisão recorrida deixa claro que o Programa de Dispensa In-
centivada, no âmbito do Banco do Estado de Santa Catarina S.A., ora re-
corrente, teve origem em acordo coletivo de trabalho, resultante de ampla
negociação, com a participação direta dos empregados, diante da recusa do
Sindicato profissional em anuir ao ajuste. Ressaltou, também, que a adesão
ao plano implicava em ampla quitação do contrato de trabalho. Não obstante
essa realidade e com ressalva do relator, foi negado provimento ao recurso
ordinário do ora recorrente, em razão da Corte ter concluído que a Orien-
tação Jurisprudencial nº 270 de sua SBDI-1, dava respaldo à pretensão do
Ministério Público (fls. 173/180).

A referida orientação jurisprudencial tem a seguinte redação:
"PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUN-

TÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARCELAS ORIUN-
DAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. In-
serida em 27.09.02.

A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de tra-
balho ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo".

Diante dessa realidade jurídico-constitucional, creio que o
recurso deve subir ao Supremo Tribunal Federal, ante a possível
ofensa ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal.

Realmente, está em jogo a eficácia de uma norma coletiva,
ou seja, acordo coletivo de trabalho em que os empregados, livres e
conscientes, ajustaram com o recorrente expressas condições para a
rescisão de seus contratos de trabalho, através de um Plano de De-
missão Incentivada.

Referido instrumento coletivo deixou explicitado, reitere-se,
que a adesão ao plano era voluntária e que, uma vez feita, e com
pagamento dos valores recebidos, não raro em vultuosa quantia, im-
plicaria na extinção da relação de emprego e conseqüente quitação
total do contrato de trabalho.

Com estes fundamentos, ante possível ofensa ao art. 7º, XX-
VI, da Constituição Federal, DOU SEGUIMENTO ao recurso ex-
traordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RODC-1407/2005-000-03-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-

CIMENTOS BANCÁRIOS DE BELO-HORIZONTE E

REGIÃO

ADVOGADO : DR. ÍTALO SOUZA NICOLIELLO

RECORRIDO : SINDICATO E ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATI-

VAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - OCEMG

ADVOGADO : DR. LUIZ GUSTAVO SARAIVA

RECORRIDA : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-

CIMENTOS BANCÁRIOS DOS ESTADOS DE MI-

NAS GERAIS, GOIÁS, TOCANTINS E DISTRITO

FEDERAL E OUTROS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao recurso ordinário do re-

corrente, para manter a extinção do feito sem resolução do mérito, nos ter-
mos do art. 267, VI, do CPC, em face à sua ilegitimidade para representar os
interesses dos empregados das cooperativas de crédito. Refutou a alegação
de afronta ao art. 8º, I e II, da CF, explicitando que "a proibição de in-
tervenção Estatal na organização e funcionamento dos sindicatos não al-
cança o Poder Judiciário, por conta da inderrogabilidade da jurisdição".
Quanto à "insistente denúncia do recorrente de que o sindicato-recorrido não
pode deter representação sindical, por não ter havido o registro no Ministério
do Trabalho, a par da evidência de ela não ser atributiva da representação
sindical ao Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de
Belo Horizonte e Região, tal denúncia foi suplantada", face "a circunstância
de ter sido concedido tutela antecipada em sentença que assegurou o

registro sindical do SINDCOOP, para representar os trabalhadores em

cooperativa de crédito, a partir da qual há de se reconhecer a prepon-

derância da decisão judicial no confronto com art. 7º da Portaria MTE

nº343/00" (fls. 246/251).
Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados

(fls. 267/271).
Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com base

no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral da
matéria discutida (fls. 291/292) e argumenta que não pode subsistir o en-
tendimento de que legítima seria a representação pelo Sindicato dos Tra-
balhadores em Sociedades Cooperativas de Minas Gerais, visto que não há a
sua inscrição definitiva junto ao órgão competente - Ministério do Trabalho,
não podendo ser considerado como registro aquele garantido por decisão
provisória. Aponta como violados os arts. 5º, LIV e 8º, I e II, ambos da CF
(fls. 274/285 - fax, e 288/299).

Sem contra-razões (certidão de fl. 303).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 272, 274 e 288), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 29) e o preparo (fl. 300)
está correto, mas não deve prosseguir.

A lide está circunscrita à legitimidade ou não do recorrente,
Sindicatos dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Belo
Horizonte e Região, para defender os direitos e interesses da categoria
em face do Sindicato e Organização das Cooperativas do Estado de
Minas Gerais - OCEMG.

A decisão recorrida afastou a pretensão do recorrente, e o fez
sob o fundamento de que:

"I - Registre-se o fato de os dissídios sobre representação sindical
terem passado à competência material da Justiça do Trabalho, com o advento
da Emenda Constitucional nº 45/2004, que acresceu ao art. 114 da Cons-
tituição o inciso III, segundo o qual compete ao Judiciário do Trabalho pro-
cessar e julgar as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre
sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores . II - É sabido,
ainda, que a competência funcional para processar e julgar tais ações é do
Juízo de Primeiro Grau, nada impedindo, porém, que os Tribunais Regio-
nais, e o TST, em sede de recurso ordinário interposto no âmbito dos dis-
sídios coletivos, enfrentem incidentalmente a controvérsia, segundo se infere
do inciso II do art. 469 do CPC. III - Em que pesem as cooperativas de
crédito exercerem atividade econômica que guarde alguma similitude com a
atividade bancária, com ela não se identifica, de modo que o sindicato re-
corrente há de deter representação limitada aos empregados dos Bancos,

abrindo-se a possibilidade constitucional, pelo princípio da unicidade sin -
dical, de as cooperativas de crédito serem representadas por sindicato es-
pecífico e seus empregados pelo correlato sindical profissional. IV - A ale-
gação do recorrente de que esta Corte tem se inclinado pela equiparação dos
empregados das cooperativas aos empregados de instituições financeiras,
acenando com a orientação de lhes ser aplicável por analogia o precedente da
Súmula nº 55 do TST revela-se inócua para desate da controvérsia em torno
da representatividade sindical, uma vez que esse deve observar as normas do
art. 511 e §§ da CLT, exaurindo-se a orientação ali imprimida ao rés dos
dissídios individuais. V Com efeito, a jurisprudência da Corte ao se orientar
pela aplicação analógica da Súmula 55 aos empregados das cooperativas de
crédito cinge-se às normas da CLT de regência do trabalho do bancário,
conforme se constata daquele precedente, segundo o qual " as empresas de
crédito, financiamento ou investimento, também denominadas financeiras,
equiparam-se aos estabelecimentos bancários para os efeitos do artigo 224
da CLT." (fls. 246/247).

Percebe-se, pois, que a lide teve solução com base na in-
terpretação dos arts. 511 e parágrafos, e 541, ambos da CLT, além de
tutela antecipada em sentença que assegurou o registro sindical do
SINDCOOP, reconhecendo-lhe o direito de representação dos tra-
balhadores em cooperativas de crédito.

Diante desse contexto fático-jurídico, por certo que eventual ofensa
aos preceitos da Constituição Federal (art. 8º, I e II) demandaria não só o
reexame da prova, como também da própria normatização ordinária, cir-
cunstâncias que inviabilizam o recurso extraordinário.

Inviável, outrossim, o recurso a pretexto de afronta ao art. 5º,
LIV, da CF, visto que a lide não foi enfrentada sob o enfoque tratado
no referido preceito, faltando-lhe o indispensável prequestionamento
(Súmulas nºs 282 e 356 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
PROC. Nº TST-RE-ED-RR-284/2003-531-04-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : HOSPITAL BENEFICENTE SÃO CARLOS

ADVOGADO : DR. NELSO MOLON

RECORRIDA : MARIA INÊS XAVIER BARRETO DAL PRA

ADVOGADO : DR. VALDECIR SOUZA DE LIMA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do

recorrente (fls. 239/242). Quanto ao tema "Litispendência" com fun-
damento na Súmula nº 297 desta Corte, dada a falta de preques-
tionamento da matéria. Relativamente ao tema "Prescrição - dife-
renças salariais", sob o seguinte fundamento:

"(...) cuidando a hipótese dos autos de parcelas de trato sucessivo,
que se projetam no tempo, mês a mês, é de se reconhecer a prescrição par-
cial, na medida em que a lesão ora examinada não decorre de ato único do
empregador. Significa dizer que, quando a matéria envolve pagamento de
prestações sucessivas, a lesão do direito é continuada, entendendo-se que a
prescrição é sempre parcial, contando-se do vencimento de cada uma delas e
não do direito do qual se originam. A v. decisão regional, portanto, guarda
plena sintonia com a Súmula nº 294 do TST, não havendo que se falar em
afronta ao artigo 7º, inciso XXIX, ante a correta subsunção da descrição dos
fatos àquele dispositivo constitucional." (fl. 242)

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 255/257).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta a ocor-
rência de litispendência, nos termos do artigo 267, V e §3o, do CPC,
e da prescrição, nos moldes da Súmula nº 294 desta Corte. Indica
violação dos artigos 5o, LV, e 7o, XXIX, da Constituição Federal (fls.
262/268-fax, e, 269/275-originais).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 278).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao julgar a
questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Instrumento nº 664.567,
por unanimidade, concluiu que: "...a exigência da demonstração formal e
fundamentada no recurso extraordinário da repercussão geral das questões
constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido
tenha ocorrido a partir de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emen-
da Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que o recorrente foi intimado da decisão
recorrida em 25/4/2008 (fl. 258), e que, no seu recurso, interposto em
5/5/2008 (fl. 262), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-ED-RR-290/1998-821-04-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DRA. GABRIELA DAUDT

PROCURADORA : DRA. IVETE MARIA RAZZERA

RECORRIDO : ADÃO VALDENIR CORTELINE

ADVOGADO : DR. JOSÉ CÂNDIDO SOARES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento no art. 896, § 2º, da CLT,
c/c a Súmula nº 266 desta Corte, explicitando que a matéria relativa
aos juros de mora, com percentual diferenciado para a Administração
Pública, implica o exame de norma infraconstitucional.

Efetivamente:
"Não se cogita de ofensa à literalidade do artigo 62 da

Constituição Federal, que dispõe acerca das hipóteses em que o Pre-
sidente da República poderá adotar Medidas Provisórias, já que a
Corte a quo não tratou a questão em debate sob o enfoque da in-
constitucionalidade da MP 2.180-35/2001, que acresceu o art. 1º-F da
Lei 9.494/97. Registrou, aliás, que nesta Justiça Especializada, a in-
cidência de juros de mora sobre os débitos trabalhistas resultantes de
condenação ou acordo são regidos por legislação específica, a saber,
o artigo 39, parágrafo 1º, da Lei 8.177/91, pelo que considerou ina-
plicável a Medida Provisória 2180-35, de 24.08.2001, que acres-
centou o artigo 1º-F à Lei 9494/97, à hipótese vertente.

Também não se divisa ofensa à literalidade dos comandos
insculpidos nos artigos 5º, caput e inciso XXXVI, e 195, § 7°, c/c art.
146, III, da Constituição Federal, que além de tratarem de postulados
gerais do ordenamento jurídico pátrio, sequer guardam pertinência
com a discussão travada nos autos.

Por fim, cumpre observar que o princípio da legalidade ins-
culpido no inciso II do artigo 5º da Constituição da República mostra-
se como norma constitucional correspondente a princípio geral do
nosso ordenamento jurídico, pelo que a violação ao preceito invocado
não será direta e literal, como exige a alínea "c" do artigo 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho, em face da subjetividade que
cerca o seu conceito. (fl. 568)

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 584/586).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da matéria discutida e a nulidade da decisão por negativa de prestação
jurisdicional, indicando como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV,
e 93, IX, ambos da CF. Sobre o mérito, sustenta, em síntese, que a
Medida Provisória nº 2.180-35, que acresceu o art. 1º-F à Lei nº
9.494/97, determina a aplicação de percentual não superior a 6% ao
ano de juros de mora, nas condenações contra a Fazenda Pública.
Aponta, assim, como violados os arts. 1º, 2º, 5º, caput, I e II, 37,
caput, e 62, todos da CF, e 2º da EC nº 32/2001 (fls. 590/623).

Sem contra-razões (certidão de fl. 625).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade e o recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e
fundamentada da repercussão geral da questão constitucional dis-
cutida (fls. 595/604), nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

A decisão recorrida, que determina a incidência de juros de
mora sobre débito da Fazenda Pública, à razão de 1% ao mês, con-
traria a Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, que
acresceu o art. 1º-F à Lei nº 9.494/97, motivo pelo qual o recurso é
passível de reexame via extraordinário.

O referido preceito é de ordem pública, portanto, de natureza
cogente, e, por isso mesmo, de aplicação imediata aos processos em
curso.

Decidir de forma contrária é impor obrigação em contraste
com a norma legal.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal declarou a cons-
titucionalidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela Medida
Provisória 2.225-45/2001, que estabelece que "os juros de mora, nas
condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas
remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, não po-
derá ultrapassar o percentual de 6% ao ano" (RE 453740/RJ, rel. Min.
Gilmar Mendes, 28.2.2007).

Com estes fundamentos, DOU SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-589/1996-021-04-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATI-

VO DO RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADORA : DRA. IVETE MARIA RAZZERA

RECORRIDA : MARTA CARDOSO BUMBEL

ADVOGADO : DR. AFONSO BANDEIRA MARTHA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, quanto ao tema "juros de mora - Fazenda Pública - Me-
dida Provisória nº 2.180-35 de agosto de 2001", sob o fundamento de
que não está configurada a apontada violação do art. 5º, II, da Cons-
tituição Federal (fls. 637/639).

Efetivamente:
"A decisão regional, pela inaplicabilidade da Medida Pro-

visória nº 2.180/2001, não feriu o princípio da legalidade.
Não há, nessa hipótese, violação direta à Constituição Fe-

deral. O próprio Supremo Tribunal Federal, em sua Súmula nº 636,
dispõe que -não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao
princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação pres-
suponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela
decisão recorrida" (fl. 638)

Seguiram-se embargos de declaração a fls. 654/656, os quais
foram rejeitados.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da matéria discutida e a nulidade da decisão recorrida
por negativa de prestação jurisdicional, indicando como violados os
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da CF. Sobre o mérito, sustenta,
em síntese, que a Medida Provisória nº 2.180-35, que acresceu o art.
1º-F à Lei nº 9.494/97, determina a aplicação de percentual não
superior a 6% ao ano de juros de mora, nas condenações contra a
Fazenda Pública. Aponta, assim, como violados os arts. 1º, 2º, 5º,
caput, I e II, LIV e LV, e 62, todos da CF, e 2º, da EC nº 32/2001 (fls.
662/696).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 698.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade e a recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e
fundamentada da repercussão geral da questão constitucional dis-
cutida (fls. 667/676).

A decisão recorrida, que determina a incidência de juros de
mora sobre débito da Fazenda Pública, à razão de 1% ao mês, con-
traria a Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, que
acresceu o art. 1º-F à Lei nº 9.494/97, motivo pelo qual o recurso é
passível de reexame via extraordinário.

O referido preceito é de ordem pública, portanto, de natureza
cogente, e, por isso mesmo, de aplicação imediata aos processos em
curso.

Decidir de forma contrária é impor obrigação em contraste
com a norma legal.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal declarou a cons-
titucionalidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela Medida
Provisória 2.225-45/2001, que estabelece que "os juros de mora, nas
condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas
remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, não po-
derá ultrapassar o percentual de 6% ao ano" (RE 453740/RJ, rel. Min.
Gilmar Mendes, 28.2.2007).

Com estes fundamentos, DOU SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-655/1997-821-04-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. RICARDO SEIBEL DE FREITAS LIMA

RECORRIDO : GERSON BRANDOLT FAGUNDES

ADVOGADA : DRA. ANA IZALTINA BLANCO ROCHA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do

recorrente, quanto ao tema "juros de mora aplicáveis em condenação
imposta à Fazenda Pública - Medida Provisória 2.180-35/2001", cujos
fundamentos estão assim sintetizados:

"Inicialmente, cumpre ressaltar que o Tribunal a quo, além
de considerar inconstitucional a Medida Provisória 2.180-35/2001,
deixou registrado, ainda que de forma implícita, que ela é inaplicável
ao processo trabalhista, ante a existência de norma específica relativa
à incidência de juros de mora sobre os débitos trabalhistas, prevista
na Lei 8.177/91. Nesses termos, não há como se reputar violado o art.
62 da Constituição Federal, que trata apenas da possibilidade de o
Presidente da República adotar Medida Provisória, com força de lei,
não havendo qualquer determinação para que ela seja aplicável mes-
mo na hipótese de já existir legislação específica a respeito da matéria
nela contida. Por outro lado, a alegação de violação do art. 5º, II, da
Carta Magna, não se mostra apta para promover a admissibilidade do
Recurso de Revista, pois o princípio constitucional da legalidade tem
caráter genérico, o que não permite a configuração da violação de
natureza direta e literal exigida no art. 896, § 2º, da CLT." (fls.
557/560)

Seguiram-se embargos de declaração a fls. 578/580, os quais
foram rejeitados.

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da matéria discutida e a nulidade da decisão por negativa de prestação
jurisdicional, indicando como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV,
e 93, IX, ambos da CF. Sobre o mérito, sustenta, em síntese, que a
Medida Provisória nº 2.180-35, que acresceu o art. 1º-F à Lei nº
9.494/97, determina a aplicação de percentual não superior a 6% ao
ano de juros de mora, nas condenações contra a Fazenda Pública.
Aponta, assim, como violados os arts. 1º, 2º, 5º, caput, I, II, LIV e
LV, e 62, todos da CF, e 2º da EC nº 32/2001 (fls. 584/618).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 620.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade e o recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e
fundamentada da repercussão geral da questão constitucional dis-
cutida (fls. 589/598).

A decisão recorrida, que determina a incidência de juros de
mora, sobre débito da Fazenda Pública, à razão de 1% ao mês,
contraria o disposto na Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de
agosto de 2001, que acresceu o art. 1º-F à Lei nº 9.494/97, motivo
pelo qual o recurso é passível de reexame via extraordinário.

O referido preceito é de ordem pública, portanto, de natureza
cogente, e, por isso mesmo, de aplicação imediata aos processos em
curso.

Decidir de forma contrária é impor obrigação em contraste
com a norma legal.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal declarou a cons-
titucionalidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela Medida
Provisória 2.225-45/2001, que estabelece que "os juros de mora, nas
condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas
remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, não po-
derá ultrapassar o percentual de 6% ao ano" (RE 453740/RJ, rel. Min.
Gilmar Mendes, 28.2.2007).

Com estes fundamentos, DOU SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1398241-13>

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-799/2003-101-03-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. ALDO GURIAN JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade pelo
pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente dos
expurgos inflacionários", com fundamento nas Orientações Jurispru-
denciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte (fls. 213/222).

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 236/239).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional é a data da extinção do contrato de trabalho. Alega, ainda,
que é da CEF a responsabilidade pelo pagamento de diferenças que
possam existir. Aponta violação dos arts. 5º, XXXVI, 7º, XXIX, e 37,
§ 6º, da Constituição Federal (fls. 243/253).

Sem contra-razões (conforme certidão a fl. 258).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 240 e 243), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 205/207), as custas (fls. 255)
foram efetuadas a contento, mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, in verbis:

344. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TER-
MO INICIAL. - DJ 22.11.05. O termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada.

341. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDA-
DE PELO PAGAMENTO. DJ 22.06.04. É de responsabilidade do
empregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários.

Como conseqüência, a decisão recorrida repeliu a alegação
de ofensa literal e direta aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o recurso

extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Cons-
tituição da República, ao fundamento de que a questão suscitada seria de
natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido tem como objeto o se-
guinte julgado do Tribunal Superior do Trabalho:
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"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-1477/2003-045-02-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVI-

ÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : RONALDO MASSAO OYADOMARI

ADVOGADO : DR. HENRIQUE ANTÔNIO PORTELA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista do re-

corrido, quanto aos temas "prescrição - diferenças da multa de 40%
do FGTS decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento
na Orientação Jurisprudencial nº 344, da SBDI-1(fls. 131/134).

Seguiram-se embargos de declaração, os quais foram pro-
vidos para prestar esclarecimentos (fls. 146/149).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta violação dos arts.
5º, XXXVI e, 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 153/157).

Contra-razões apresentadas a fls. 160/179.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 150 e 153), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 129), as custas (fl. 158) e o
depósito recursal (fl. 60) foram efetuados a contento, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da prescrição para
se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, em
razão dos expurgos feitos pelo Governo em relação aos índices de inflação
que deveriam corrigir os depósitos do FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344, da SBDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República, ao fundamento de que a questão
suscitada seria de natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido
tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Superior do Tra-
balho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)
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EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

No que se refere à alegação de ofensa ao ato jurídico perfeito
e acabado, não procede o argumento de que foi violado o art. 5º,
XXXVI, da CF, como reiteradamente tem decidido o Supremo Tri-
bunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito su-
maríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação
Jurisprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da pres-
crição se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista in-
viável. Agravo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese,
a violação dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição
Federal. Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento
da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, é ma-
téria afeta ao âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser
inviável o reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por
fim, também se situa no campo infraconstitucional a controvérsia a
respeito do prazo prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com
base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível
má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta ou
reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, con-
forme pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-
AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T,
Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Mi-
nistro Sepúlveda Pertence, DJ 19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum mo-
mento foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos
de declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com
relação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade
de o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de
prescrição, adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao
debate concernente à responsabilidade do empregador pelo paga-
mento da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente
da atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários,
trata-se de matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo
reexame não se presta a via do recurso extraordinário. Por fim,
também se situa no campo infraconstitucional a controvérsia a
respeito do prazo prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com
base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível
má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta ou
reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, con-
forme pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-
AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T,
Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-585987-ES, Relator
Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento inter-
posto de decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado
contra acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as
alegações de prescrição e existência de ato jurídico perfeito,
mantendo a condenação do ora recorrente no pagamento de
valor correspondente à complementação da multa compensatória
de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos
inflacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS.
No recurso extraordinário a parte alega que a decisão recorrida
afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato jurídico perfeito)
e 7o, XXIX, da Constituição Federal. A ofensa ao art. 7o,
XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a reclamação
trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo prescri-
cional a que alude o referido dispositivo constitucional. A
afronta ao art. 5o, XXXVI, da Constituição Federal é justificada
pela alegação de que o ora recorrente está sendo condenado a
pagar as diferenças referentes à multa compensatória de 40%
sem que para isso tenha dado causa ao erro de cálculo, por-
quanto o pagamento da parcela quando da rescisão contratual
levou em consideração o saldo da conta vinculada naquela
oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto, também a
alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição Federal, tal como veiculada no apelo
extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional
e da responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença na multa compensatória de 40% incidente sobre as
diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não credi-

tados nas contas vinculadas do FGTS, situa-se no âmbito da
legislação infraconstitucional, o que dá margem ao descabi-
mento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI 580.313-
AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 585.522-
AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 566.638-
AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min.
Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min.
Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de
Mello, DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agra-
vo." (AI-615999-DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ
6.2.07)

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-1792/2004-007-12-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -

BESC

ADVOGADA : DRA. TATIANA RAMLOW DA SILVA COSTA

ADVOGADO : DR. RODRIGO MARRA

RECORRIDO : NEURI CARLOS TELLES

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista do re-

corrido, quanto ao tema "Transação extrajudicial - BESC - Programa
de Dispensa Incentivada - Quitação - Efeitos", por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-1 desta Corte, explicitando
que a "transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de
trabalho ante a adesão do empregado ao plano de demissão voluntária
implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do
recibo". No mérito, deu-lhe provimento para determinar o retorno dos
autos à Vara do Trabalho de origem, a fim de que aprecie o restante
dos pedidos formulados na inicial (fls. 773/777).

Os embargos de declaração que se seguiram, pelos quais o
recorrente objetivou prequestionar o exame da controvérsia sob o
enfoque, entre outros, do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal,
foram acolhidos, e prestados os seguintes esclarecimentos:

"Quanto à discussão do reconhecimento da validade do
Acordo Coletivo de Trabalho, frente ao disposto no art. 7º, inciso
XXVI, da Carta Magna, bem como do ato jurídico perfeito, ins-
culpido no art. 5º, XXXVI, da Constituição da República, cabe res-
saltar que ficou expresso, na decisão embargada, que a questão foi
objeto de incidente de uniformização (ROAA-1115/2002-000-12-
00.6), julgado pelo Tribunal Pleno desta Corte, em 9/11/2006.

Na oportunidade, a Casa, confrontando as peculiaridades
constantes do ACT do BESC com os citados dispositivos consti-
tucionais, concluiu pela incidência, na espécie, da OJ nº 270 da SDI-
1, o que afasta a inobservância dos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXVI,
da Constituição da República" (fl. 814)

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da questão discutida, nos termos do art. 543-A do CPC,
e alega nulidade por negativa de prestação jurisdicional, apontando
violação dos artigos 5º, XXXV e LV, e 93, IX, da Constituição
Federal. No mérito, sustenta, em síntese, que a adesão do recorrido ao
Programa de Dispensa Incentivada decorreu de sua livre e espontânea
manifestação de vontade, ressaltando, ainda, que o referido plano teve
seu fundamento em acordo coletivo de trabalho. Diz que a hipótese é
de ato jurídico perfeito e acabado (artigo 5º, XXXVI, da Constituição
Federal), e que há violação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal,
na medida em que não foi prestigiado o acordo coletivo (fls.
822/841).

Contra-razões apresentadas a fls. 845/855.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 817 e 822), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 819/820) e o preparo está
correto (fl. 842).

O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-
damentada da repercussão geral da questão constitucional discutida
(fl. 824), nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006,
e da Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30
de abril de 2007.

A decisão recorrida conheceu do recurso de revista do re-
corrido, quanto ao tema "Transação extrajudicial - BESC - Programa
de Dispensa Incentivada - Quitação - Efeitos", por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-1 desta Corte, e, no mérito,
deu-lhe provimento para determinar o retorno dos autos à Vara do
Trabalho de origem, a fim de que aprecie o restante dos pedidos
formulados na inicial (fls. 773/777).

Trouxe em abono de seu fundamento a Orientação nº 270 da
SDI-1 desta Corte que dispõe:

"PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁ-
RIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARCELAS ORIUNDAS DO
EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. A transação extra-
judicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do em-
pregado a plano de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das
parcelas e valores constantes do recibo."

Nesse contexto, afastou a possibilidade de ofensa literal e
direta do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal.

O recurso merece subir ao Supremo Tribunal Federal.
Com efeito, a decisão recorrida não deixa a mínima dúvida

de que o Programa de Dispensa Incentivada do recorrente objetivou a
rescisão do contrato de trabalho, mediante transação, com pagamento,
não só das parcelas e valores devidos normalmente por força de uma
dispensa imotivada, como também de uma contrapartida em pecúnia,
com o objetivo de uma ampla e total quitação de todo o período
trabalhado.

Por outro lado, não se apontou, em momento algum, um
único vício de consentimento que pudesse macular o ato jurídico e,
igualmente, deve ser salientado que a quitação de todos os direitos e
valores recebeu integral assistência por parte do sindicato profis-
sional, quando da homologação do distrato.

Diante, pois, dessa realidade fático-jurídica, que revela a
lisura do ato patronal e a plena ciência do empregado quanto ao
alcance do ato jurídico que praticou, embasado em norma coletiva e
com assistência do sindicato profissional, impõe-se a remessa do
processo ao Supremo Tribunal Federal, ante possível ofensa ao art. 7º,
XXVI, da Constituição Federal, visto que a decisão recorrida, apa-
rentemente, desprestigia legítimo acordo coletivo de trabalho.

Com estes fundamentos, DOU SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário e determino a remessa dos autos ao Supremo Tribunal
Federal, com as nossas homenagens.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-33717/2002-900-04-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : AGIP DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA DE CAMARGO FIGUEIREDO

RECORRIDO : AMILCAR LOUÇAN PONS

A D VO G A D A : DRA. SUZANA TRELLES BRUM

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida de fls. 211/218, complementada a fls.

238/239, conheceu do recurso de revista da recorrente, quanto ao
tema "assistência médica", por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, negou-lhe provimento. Seu fundamento foi no sentido de que,
nos termos da norma coletiva, está assegurado o direito à manutenção
da assistência médica ao ex-empregado que se afasta em virtude de
aposentadoria, ressaltando, ainda que, tendo usufruiu do benefício por
longos anos após a jubilação, este se incorpora ao seu patrimônio
jurídico.

Efetivamente:
"RECURSO DE REVISTA. ASSISTÊNCIA MÉDICA. EX-

TENSÃO A APOSENTADOS PREVISTA EM NORMA COLETI-
VA. CONTINUIDADE NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS APÓS À
APOSENTADORIA. MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO APÓS O
AFASTAMENTO DO EMPREGADO. INTERPRETAÇÃO DE
CONTRATO BENÉFICO. ART. 1090 DO CC/16. 1. A instituição da

cláusula em comento teve como escopo fundamental assegurar a

proteção do plano de assistência médica aos empregados apo-

sentados, verdadeira conquista oriunda da negociação coletiva da
categoria, e não fomentar ou estimular as aposentadorias de seus
empregados, pois se assim o desejassem as partes teriam feito ex-
pressa menção no texto à sua finalidade. É obvio que, e não se exclui
esta interpretação, como efeito reflexo, e não como causa, há pos-
sibilidade dessa cláusula ser considerada como elemento de estímulo
às aposentadorias. 2. A continuidade, assim, na prestação de serviços
em período posterior à aposentadoria não elide o direito à manu-
tenção do benefício da assistência médica, previsto em norma coletiva
para os empregados que se afastam em decorrência de aposentadoria,
pois constitui fato dependente da anuência de ambas as partes, em
especial do empregador, principalmente, quando a empresa mantém o
benefício após o afastamento efetivo do empregado, atraindo à es-
pécie a regra do art. 468 consolidado. 3. A existência de princípio
específico de Direito do Trabalho afasta, por si só, a possibilidade de
incidência da interpretação restritiva da cláusula em questão, nos
termos do art. 1.090 do Código Civil, uma vez que o parágrafo único
do art. 8º consolidado dispõe que: 'O direito comum será fonte sub-
sidiária do direito do trabalho, naquilo em que não for incompatível
com os princípios fundamentais deste'. Parece claro que a mencionada
norma preserva a autonomia jurídica do Direito do Trabalho perante
o Direito Comum, do qual, 'mutatis mutandi', se originou a relação
jurídica de trabalho. Não fossem as particularidades asseguradas pelos
princípios norteadores deste ramo da ciência jurídica, bem como de
seus institutos e normas, a relação subordinada de emprego teria os
contornos da autonomia civil dos contratos (Ministro Luiz Philippe
Vieira de Mello Filho). Recurso de revista conhecido e desprovido. "
(fls. 211/212)

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria discutida (fls. 252/253) e argumenta que a
condição prevista na norma coletiva não foi implementada pelo re-
corrido, não podendo a cláusula que assegura o benefício sofrer in-
terpretação extensiva. Aponta como violado o art. 7º, XXVI, ambos
da CF (fls. 251/257).

Sem contra-razões (certidão de fl. 260).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 240 e 251), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 201 e 242/243), o preparo (fl.
258) e o depósito recursal (fls. 158 e 193) estão corretos, mas não
deve prosseguir.



Nº 187, sexta-feira, 26 de setembro de 2008810 ISSN 1677-7018

Toda a argumentação da recorrente está embasada no fato de
que a decisão recorrida, ao manter o direito à assistência médica, sem
que o recorrido tivesse implementado a condição prevista na norma
coletiva, teria violado os artigos 7º, § 1º, da CLT e 1.090 do Código
Civil de 1916, e, conseqüentemente, o artigo 7º, XXVI, da Cons-
tituição Federal.

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não só tem
conteúdo fático, diverso do pretendido pela recorrente, como também
está fundamentada em legislação ordinária (artigos 8º e 468 da CLT e
1.090 do Código Civil de 1916), razão pela qual a alegada ofensa ao
preceito da Constituição Federal somente seria reflexa, circunstância
que inviabiliza o recurso extraordinário, conforme a orientação do
Supremo Tribunal Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 993 e 995), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 946/947), o preparo (fl. 1022)
e o depósito recursal (fl. 1021) estão corretos, mas não deve pros-
s e g u i r.

A decisão recorrida manteve o reconhecimento do vínculo de
emprego direto com a recorrente, explicitando que esta Corte tem
decidido que o reconhecimento do vínculo de emprego com a ITAIPU
BINACIONAL, quando constatada a presença dos requisitos da re-
lação de emprego, não resulta em afronta à legislação que rege a
aludida empresa (fls. 961 e 990).

Nesse contexto, em que a decisão explicita a presença dos
requisitos da relação de emprego, a pretensão de que não se es-
tabeleceu o vínculo de emprego diretamente com a recorrente, e de
que não foram aplicadas as disposições estabelecidas no Decreto nº
74.431/74, está afeta à normatização infraconstitucional e envolve
reexame de fatos e provas (Súmula nº 279 do STF), circunstância que
desautoriza o recurso extraordinário.

Inviável, outrossim, o recurso a pretexto de afronta aos arts.
5º, caput, e II, 6º, caput, 22, 37, § 2º, 49, I, 59, VI, 61 e 84, VIII,
todos da CF, visto que as matérias de que tratam os dispositivos não
foram objeto de debate na decisão recorrida, faltando-lhes o indis-
pensável prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF).

A decisão recorrida afastou a alegação de afronta aos arts. 5º,
§ 2º, e 37, II, da CF, "haja vista inexistir tese explícita do Tribunal
Regional quanto à matéria" (fl. 960).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
embargos, razão pela qual eventual ofensa aos preceitos constitu-
cionais apontados pela recorrente somente seria reflexa, por depender,
primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o pro-
cedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Relativamente ao tema "transação extrajudicial", o recurso
igualmente não reúne condições de prosseguimento, na medida em
que a lide, circunscrita aos efeitos decorrentes da adesão do recorrido
ao referido plano, instituído pela recorrente, por força de transação
extrajudicial, foi decidida com base na Orientação Jurisprudencial nº
270 da SBDI-1 desta Corte (fls. 956/957).

Quanto à apontada ofensa ao art. 5º, XXXVI, da CF, a
decisão recorrida, ao ressaltar que consiste em inovação recursal (fl.
989), ostenta natureza tipicamente processual, circunstância que de-
sautoriza o recurso extraordinário.

Inviável, outrossim, o recurso a pretexto de afronta aos arts.
98, I, e 102, ambos da CF, visto que a lide não foi enfrentada sob o
enfoque tratado nos referidos preceitos (Súmulas nº 282 e 356 do
STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID1398241-14>

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-795003/2001.9 TRT - 9ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : CARLOS RICARDO ROSA KUSTHER

ADVOGADA : DRA. ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente. No que tange à transação extrajudicial, aplicou o disposto
na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-1 desta Corte, segundo
a qual: "a transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de
trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária
implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do
recibo".

Em relação ao item "do vínculo de emprego com a to-
madora", explicitou que "a condenação está fundamentada no fato de
terem ficado caracterizados os requisitos previstos no art. 3º da CLT".
Quanto à alegação de afronta aos arts. 5º, § 2º, e 37, II, ressaltou que
não houve o necessário prequestionamento (fls. 954/970).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados,
explicitando ser inovatória a alegação de ofensa ao art. 5º, XXXVI,
da CF no que tange à transação extrajudicial (fls. 988/992).

Inconformada, a recorrente interpõe recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a
repercussão geral da matéria discutida (fl. 1020), e argumenta que a
relação de trabalho com seus empregados é regida pelo Tratado In-
ternacional de Itaipu e que a CLT deve ser aplicada apenas sub-
sidiariamente. Pondera que a decisão recorrida, ao refutar a aplicação
dos Decretos nºs 75.242/75 e 74.431/74, ofende os artigos 5º, caput,
e II, e § 2º, 6º, caput, 22, 37, II, e § 2º, 49, I, 59, VI, 61 e 84, VIII,
todos da Constituição Federal. Sobre o termo de adesão ao Plano de
Demissão Voluntária e seus efeitos, argumenta que a adesão do re-
corrido, de forma livre e espontânea, pela qual deu plena quitação dos
direitos decorrentes do contrato de trabalho, consubstancia ato ju-
rídico perfeito e coisa julgada, razão pela qual deve ser reconhecida a
violação dos arts. 5º, XXXVI, 98, I, e 102, todos da CF (fls.
995/1020).

Sem contra-razões (certidão de fl. 1025).
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PROC. Nº TST-RE-E-ED-AIRR-1024/2000-065-15-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : JOANA LOPES SIMÃO E OUTRA

ADVOGADO : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI

ADVOGADA : DRA. AUGUSTA DE RAEFFRAY BARBOSA

RECORRIDO : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos

das recorrentes, quanto ao tema "agravo de instrumento não co-
nhecido porque desfundamentado - aplicação da Súmula nº 422 do
TST", sob o fundamento de que nos termos da nova redação do art.
894 da CLT, não caberá recurso de embargos por invocação de vio-
lação de lei ou constitucional (fls. 283/285).

Irresignadas, as recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumentam
que o agravo de instrumento possuía todos os requisitos de admis-
sibilidade. Apontam violação do art. 5º, II, XXXV, LIV e LV, da CF.
No mérito, sustentam que fazem jus à inclusão do índice de 68,9%
em seus depósitos fundiários e à diferença de 40% sobre os depósitos
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Alegam violação do art.
5º, II e XXXVI, da Constituição Federal (fls. 289/296).

Contra-razões a fls. 300/307.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 286 e 289), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 8, 10, 240 e 265), são be-
neficiários da justiça gratuita, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos
das recorrentes, quanto ao tema "agravo de instrumento não co-
nhecido porque desfundamentado - aplicação da Súmula nº 422 do
TST", sob o fundamento de que nos termos da nova redação do art.
894 da CLT, não caberá recurso de embargos por invocação de vio-
lação legal ou constitucional (fls. 283/285).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
embargos, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.

5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão recorrida não
se mostra de única ou de última instância. A jurisprudência predominante
deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de que a decisão
possibilitadora do recurso extraordinário é aquela proferida em única ou úl-
tima instância, porque a exigência, insculpida no inc. III do art. 102 da Cons-
tituição da República, visa ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide,
no caso, a Súmula 281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o recurso não
deve prosseguir, não obstante tenham as recorrentes argüido a repercussão
geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda Regimental nº 21, de
30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-588653/1999.5 TRT - 1ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE

DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRENTE : GILSON DE ASSIS COSTA

ADVOGADA : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

ADVOGADA : DRA. DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS

RECORRIDOS : OS MESMOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

SERPRO. Quanto ao tema "Diferenças salariais - Reenquadramento",
com fundamento na Súmula nº 126 desta Corte, consignando: "...con-
forme se verifica da transcrição da decisão regional, não restando
comprovada a existência de critérios alternados de promoções por
merecimento e antigüidade no quadro de carreira, nos moldes do art.
461, § 2.º, da CLT, não há como se afastar a incidência da Súmula n.º
126 dessa Corte". Com relação ao tema "multa por embargos pro-
telatórios", afastou a alegação de violação do art. 5º, II, XXXV e LV,
da Constituição Federal (fls. 385/393).

Negou provimento, ainda, ao recurso de embargos do re-
clamante, com relação ao tema "SERPRO - Norma regulamentar -
Reajustes salariais - Superveniência de sentença normativa", con-
signando que: "Tampouco se pode entender violado o direito ad-
quirido, quando reconhecida a impossibilidade material de se con-
jugarem os critérios diferenciados de reajustamento, máxime na com-
provado nenhum prejuízo advindo do cumprimento da sentença nor-
mativa". Afastou a alegação de violação do art. 5º, XXXVI, da CF
(fls. 385/400).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal.

O SERPRO, a fls. 403 e 411, argúi a repercussão geral da
questão constitucional discutida (fl. 405), e argumenta que a decisão
recorrida viola os arts. 5º, caput, II, XXXV, LIV e LV, e 37, II, da
Constituição Federal (fls. 403/411).

GILSON DE ASSIS COSTA, a fls. 414/426, argúi a re-
percussão geral da questão constitucional (fl. 416), e sustenta, em
síntese, que tem direito adquirido às diferenças salariais asseguradas
na norma empresarial. Aponta violação do art. 5º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal (fls. 414/426).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 430.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO DO SERPRO

O recurso é tempestivo (fls. 401 e 403), está subscrito por
advogado regularmente constituído (fls. 378/379) e o preparo está
correto (fls. 412/413), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
do recorrente, quanto ao tema "Diferenças salariais - Reenquadra-
mento", o fez com fundamento nas Súmulas nºs 126 e 296 desta
Corte, consignando que:

"Não prospera a irresignação patronal. Inicialmente, inviável
a admissão do Apelo por contrariedade à Súmula n.º 231 do TST,
pois, conforme já mencionado em sede de Embargos de Declaração
pela Turma, o mencionado precedente foi cancelado pela Resolução
n.º 121/2003 do TST.

Igualmente, não se mostra apta a veiculação de afronta ao
art. 461, § 3.º, da CLT, na medida em que, de fato, não houve a
indicação do referido dispositivo legal nas razões de Recurso de
Revista, constituindo nítida inovação recursal.

Ademais, conforme se verifica da transcrição da decisão re-
gional, não restando comprovada a existência de critérios alternados
de promoções por merecimento e antigüidade no quadro de carreira,
nos moldes do art. 461, § 2.º, da CLT, não há como se afastar a
incidência da Súmula n.º 126 dessa Corte.

Por fim, o aresto a fls. 361 se mostra inespecífico. Óbice da
Súmula n.º 296, I, do TST." (fl. 393)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso, razão
pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual
trabalhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-
tituição, se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria
necessário exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a
Consolidação das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite
o recurso extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min.
Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel.
min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI
357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar
Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.
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Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Finalmente, a decisão recorrida ao aplicar multa de 1% sobre
o valor da causa nos termos do art. 538 do CPC, o fez por considerar
protelatórios os embargos de declaração (fls. 388/391).

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, razão pela qual a alegada ofensa ao
preceito da Constituição Federal somente seria reflexa, circunstância
que inviabiliza o recurso extraordinário.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal repele a pos-
sibilidade de ofensa literal e direta do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da
Constituição Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO DE GILSON DE AS-

SIS COSTA

O recurso é tempestivo (fls. 401 e 414), está subscrito por
advogado regularmente constituído (fl. 428) e o preparo está correto
(fl. 427), mas não deve prosseguir.

O recorrente argumenta que, tendo sido contratado sob a
condição de serem observadas as diferenças interníveis (10%) pre-
vistas no "RARH", não poderia norma posterior - sentença normativa,
atingir direito instituído no contrato de trabalho, sob pena de ofensa
ao direito adquirido. Enfatiza que a sentença proferida no Dissídio
Coletivo nº 8.948/90 não determinou que as diferenças entre níveis do
SERPRO não fossem mais observadas, mas apenas que fosse con-
cedido reajuste salarial, que, conforme assevera, não é incompatível
com as diferenças pleiteadas. Sustenta, ainda, que foi ignorada a
determinação contida na própria sentença normativa, no sentido de
que a estrutura estabelecida no regulamento empresarial seria res-
guardada. Aponta como violados o art. 5º, XXXVI, da CF (fls.
414/426).

O recurso não deve prosseguir.
O recorrente indica ofensa ao direito adquirido (art. 5º,

XXXVI, da Constituição Federal), sob o argumento de que a norma
coletiva não poderia derrogar o regulamento da empresa, cujas cláu-
sulas já haviam sido incorporadas ao contrato de trabalho.

Nesse aspecto, a decisão é clara, no sentido de que deve
prevalecer a norma objeto do Dissídio Coletivo, fundamento que não
ofende o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, na medida em que,
ao optar pela prevalência da sentença normativa, em relação ao re-
gulamento da empresa, soluciona a lide sob o enfoque de inter-
pretação, inclusive, de norma ordinária.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal repudia, rei-
teradamente, a possibilidade de violação literal e direta do men-
cionado dispositivo constitucional:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356
DO STF. SÚMULA 279 DO STF. SÚMULA 636 DO STF. ALE-
GADA VIOLAÇÃO AO ART. 5º, XXXVI, LIV E LV, DA CONS-
TITUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. MULTA. I - Inadmissível o
recurso extraordinário se a questão constitucional suscitada não tiver
sido apreciada no acórdão recorrido. Se a questão constitucional não
vinha sendo discutida, e foi suscitada somente nos embargos de de-
claração, não há falar em prequestionamento. Incidem, na espécie, as
Súmulas 282 e 356 da Corte. II - Matéria que demanda a análise de
fatos e provas, o que atrai a incidência da Súmula 279 do STF. III -
Incabível a interposição de RE por contrariedade ao art. 5º, II, da

Constituição Federal, quando a verificação da ofensa envolva a rea-
preciação de interpretação dada a normas infraconstitucionais pelo
Tribunal a quo (Súmula 636 do STF). IV - A alegada violação ao art.
5º, XXXVI, LIV e LV, da Constituição, em regra, configura situação
de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, o que inviabiliza
o conhecimento do recurso extraordinário. V - Aplicação de multa.
VI - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 638758 / SP, Min. RI-
CARDO LEWANDOWSKI, DJ 19-12-2007)

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Ressalte-se, ainda, que a decisão recorrida enfatizou que
"não se configura a acenada violação do artigo 614, § 3.º, da Con-
solidação das Leis do Trabalho, tampouco contrariedade à Súmula n.º
277 deste Tribunal Superior. Frise-se que, uma vez prevalecida a
sentença normativa, por ter força de lei entre as partes e, como tal, ser
hierarquicamente superior à norma empresarial, há de prevalecer
aquela mesmo após escoado o prazo de sua vigência, se o regime
implantado anteriormente for com ela incompatível. Tampouco se
pode entender violado o direito adquirido, quando reconhecida a
impossibilidade material de se conjugarem os critérios diferenciados
de reajustamento, máxime na comprovado nenhum prejuízo advindo
do cumprimento da sentença normativa." (fl. 399).

Logo, também quanto ao argumento de que "...não consta da
sentença normativa proferida no Dissídio Coletivo nº 8.948/90 que as
diferenças entre níveis do SERPRO não seriam mais observadas.", o
recurso não deve prosseguir, na medida em que o recorrente pretende
demonstrar o desacerto da decisão recorrida, com base em premissa
fática diversa, circunstância que atrai o óbice descrito pela Súmula nº
279 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário de GILSON DE ASSIS COSTA.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1398241-15>

PROC. Nº TST-RE-E-RR-400/2006-008-03-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS - ECT

ADVOGADA : DRA. EMILIA MARIA B. DOS S. SILVA

ADVOGADA : DRA. LUCIANA MUNIZ CORDEIRO

RECORRIDO : EMANOEL DE JESUS SANTOS

ADVOGADA : DRA. SILVÂNIA CRISPIM DE SOUZA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Solicito à Coordenadoria de Recursos que renumere os

autos a partir da fl. 477.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da
recorrente, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 247, II,
da SDI-I desta Corte segundo a qual "a validade do ato de despedida
do empregado da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT)
está condicionada à motivação, por gozar a empresa do mesmo tra-
tamento destinado à Fazenda Pública em relação à imunidade tri-
butária e à execução por precatório, além das prerrogativas de foro,
prazos e custas processuais" (fls. 427/431).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi
repercussão geral da questão discutida. Alega que a necessidade de
motivação para a dispensa não se aplica aos empregados de empresas
públicas. Aponta violação dos arts. 37, 41 e 173 da Carta da Re-
pública (fls. 435/456).

Contra-razões apresentadas a fls. 459/477 - fac-símile, e
478/496 - originais.

Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 432 e 435) e está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 457).
A recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional discutida
(fls. 438/439), nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de
2006, e da Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal,
de 30 de abril de 2007.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da
recorrente, sob o fundamento de que a dispensa de seu empregado
subordina-se a expressa motivação, nos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 247, II, da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
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A validade do ato de despedida do empregado da Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos (ECT) está condicionada à motivação, por
gozar a empresa do mesmo tratamento destinado à Fazenda Pública em re-
lação à imunidade tributária e à execução por precatório, além das prer-
rogativas de foro, prazos e custas processuais.

A recorrente sustenta que não há necessidade de motivação
para a dispensa de seus empregados e aponta violação dos arts. 37, 41
e 173, § 1º, da Constituição Federal.

O recurso deve subir ao Supremo Tribunal Federal ante a
caracterização de ofensa ao art. 173, § 1º, da Constituição Federal.

Referido dispositivo em momento algum autoriza a conclu-
são a que chegou a decisão recorrida, no sentido de se exigir mo-
tivação por parte da recorrente para dispensar seus empregados.

Se não há dúvida de que a recorrente é equiparada à Fazenda
Pública, para efeito exclusivo de impenhorabilidade de seus bens,
rendas e serviços, igualmente não se lhe pode negar o direito de
dispensa imotivada de seus empregados, considerando-se que com
eles é mantida relação de emprego e, portanto, à margem da exigência
de motivação, requisito esse pertinente apenas aos atos administra-
tivos em sentido estrito.

O Estado, e aí se inclui a própria recorrente, quando contrata
empregados deve se submeter à CLT e legislação complementar, sob
pena de descaracterização do vínculo jurídico.

Registre-se que a outorga do privilégio de impenhorabilidade
de seus bens decorreu do exame, pelo Supremo Tribunal Federal, do
art. 12 do Decreto-Lei nº 509/69, mas, em momento algum, foi
enfrentada a questão da motivação para a dispensa dos empregados da
recorrente, que, reitere-se, tem seus direitos e obrigações discipli-
nados pela CLT e legislação complementar, relação jurídica essa
inconfundivelmente de natureza contratual.

Ante possível ofensa ao art. 173, § 1º, da CF A D M I TO o
recurso extraordinário e determino a remessa dos autos ao Supremo
Tribunal Federal.

Publique-se.
Brasília, 17 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-761/2006-015-04-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. LUIZ GOMES PALHA

RECORRIDA : PATRICIA JUNKER

ADVOGADO : DR. RONALDO COELHO DAMIN

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema "promoções por antiguidade", com fun-
damento na Súmula nº 296 desta Corte (fls. 348/351).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da questão constitucional discutida, e sustenta, em
síntese, que a recorrida não faz jus às progressões horizontais por
antigüidade. Aponta como violado o art. 37, caput, da CF (fls.
355/370).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 372.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 352 e 355), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 343), dispensado o preparo,
mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
da recorrente, quanto ao tema "promoções por antiguidade", o fez sob
o fundamento de que:

"Publicado o acórdão recorrido na vigência da Lei
11.496/2007, que conferiu nova redação ao art. 894 da CLT, somente
é cabível recurso de embargos por divergência jurisprudencial, sendo
inviável, portanto, a aferição das violações apontadas.

Os arestos carreados ao Recurso de Embargos (fls. 340/341)
são inespecíficos, a teor do item II da Súmula 296 desta Corte, uma
vez que registram entendimento de que a concessão de promoção por
antigüidade a empregados da ECT, com fundamento em equiparação
salarial a empregado que fora promovido ilegalmente, resulta em
afronta ao art. 37, caput, da Constituição da República, enquanto a
decisão recorrida está fundamentada na inocorrência de afronta aos
arts. 5º, caput, e 7º, inc. XXX, da Constituição da República, porque
a decisão regional está fundamentada na análise de regulamento em-
presarial. (fl. 351)

Resulta desse contexto que a sua natureza é tipicamente
processual, uma vez que se limita ao exame de pressupostos de
cabimento do recurso de embargos, razão pela qual eventual ofensa
ao art. 37 da Constituição Federal, apontado pela recorrente, somente
seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação or-
dinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de admis-
sibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual tra-
balhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição,
se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria necessário
exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a Consolidação
das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite o recurso
extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min. Carlos Velloso;
AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel. min. Ellen Gracie;
AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI 357.389, rel. min. Celso
de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-920/2005-026-07-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LÚCIA MARIA VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO

ADVOGADO : DR. MAIRSON FERREIRA CASTRO

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

ADVOGADO : DR. LEONARDO HENRIQUE DE CAVALCANTE CAR-
VA L H O

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, sob o fundamento de que é intempestivo (fls. 124/125).
Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com

fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
dos arts. 7º, IV e XXIII, 37, XVI, e 39, §3º, da Constituição da
República (fls. 128/133).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 136).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 2/5/2008 (fl. 126), e que, no seu recurso, interposto em
19/5/2008 (fl. 128), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-995/2005-026-07-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARIA DANTAS FEITOSA

ADVOGADO : DR. JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO

ADVOGADO : DR. MAIRSON FERREIRA CASTRO

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

ADVOGADO : DR. RICARDO CÉSAR PIRES BATISTA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, sob o fundamento de que é intempestivo (fls. 126/126).
Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com

fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
dos arts. 7º, IV e XXIII, 37, XVI, e 39, § 3º, da Constituição da
República (fls. 130/131-fax, e, 132/137-originais).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 140).
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Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao
julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exigência
da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da
repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide
quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03

de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21,
de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 23/5/2008 (fl. 128), e que, no seu recurso, interposto em
13/6/2008 (fl. 132), não alega, em nenhum momento, relevância do
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico das questões
debatidas, ônus processual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do
CPC, sua pretensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do
Supremo Tribunal Federal não é viável, na medida em que seu re-
curso não atende a pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1062/2002-009-08-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS

FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -

C A PA F

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

RECORRIDO : AGILDO MONTEIRO CAVALCANTE

ADVOGADO : DR. FERNANDO AUGUSTO BRAGA OLIVEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente (fls. 423/428). Quanto ao tema "preliminar de nulidade do
acórdão da Turma" explicitou que não foram opostos embargos de
declaração para que houvesse manifestação acerca de eventuais ví-
cios. No que tange à "devolução das contribuições - reservas de
poupança", por concluir que o recurso estava desfundamentado.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral das questões discutidas. Renova a argüição de nulidade do
acórdão da Turma e argúi nulidade da decisão recorrida por negativa
de prestação jurisdicional, apontando violação dos arts. 5º, II, XXXV,
XXXVI e LV, e 93, IX, da CF. Quanto ao tema "devolução das
contribuições", mencionando o art. 195, § 5º, da CF (fls. 432/444).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 448.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 429 e 432), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 394), as custas (fl. 446) e o
depósito recursal (fl. 445) estão corretos, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de nulidade da decisão recorrida por
negativa de prestação jurisdicional. A recorrente não opôs embargos
de declaração, conforme lhe competia, a fim de ver suprida a eventual
omissão da decisão recorrida.

Por outro lado, a decisão recorrida, ao negar provimento ao
agravo de instrumento, quanto aos temas "preliminar de nulidade do
acórdão da Turma" e "devolução das contribuições - reservas de
poupança", o fez sob o fundamento de que:

"1.1 PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO DA
TURMA

...
Na hipótese, contudo, a Reclamada não opôs embargos de

declaração contra a decisão recorrida, instrumento processual hábil a
provocar a manifestação do juízo quanto aos vícios previstos no art.
535 do CPC.

Não há, portanto, como se verificar a negativa de prestação
jurisdicional quando a Turma sequer teve a oportunidade de se pro-
nunciar sobre eventuais vícios em sua decisão.

...
Não conheço.
1.3 DEVOLUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES. RESERVAS

DE POUPANÇA
...
A Embargante, neste aspecto, não combateu o fundamento

do Acórdão da Turma, pelo qual o Recurso de Revista não ensejava
conhecimento, pelo que a suposta violação aos dispositivos legais e
ao texto da constituição invocado.

Limita-se a discutir o mérito da questão.
A SBDI-1 da Corte sedimentou entendimento pelo qual para

a admissibilidade e o conhecimento do recurso de embargos, dada a
sua natureza de recurso especial, necessário se faz que a parte Re-
corrente apresente fundamentação objetiva capaz de desconstituir os
fundamentos do acórdão atacado. O apelo está desfundamentado,
encontrando óbice na Súmula nº 333/TST.

Não conheço." (fls. 424/427)
A recorrente, em suas razões de fls. 436/444, não ataca esses

fundamentos de natureza processual.
Limita-se a enfrentar questões não apreciadas na decisão

recorrida (nulidade do acórdão da Turma por negativa de prestação
jurisdicional e devolução das contribuições).

Conseqüentemente, inviável a análise da alegada ofensa aos
arts. 5º, II, XXXV, XXXVI e LV, e 93, IX, da Constituição Federal,
ante a falta de prequestionamento (Súmula nº 356 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1374/2002-083-15-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO : JOSÉ ANTÔNIO CASTILHO KAKO

ADVOGADO : DR. IGOR BELTRAMI HUMMEL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto aos temas "responsabilidade pelo pagamento das
diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos
inflacionários", "adicional de periculosidade - proporcionalidade",
"reflexos do adicional de periculosidade nas horas extras" e "di-
ferenças de horas extras - norma coletiva", com fundamento nas
Súmulas nºs 296 e 297 desta Corte (fls. 1.159/1.162).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta, em
síntese, que o recurso de embargos deveria ter sido conhecido. Indica
violação dos arts. 5º, II, XXXIV, "a", XXXV, XXXVI, LIV e LV, e
93, IX, da Constituição da República (fls. 1.166/1.174).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 1.182.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 1.163 e 1.166), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 198/199 e 931), as custas
(fl. 1.180) e o depósito recursal (fls. 1.001, 1.083, 1.152 e 1.179)
foram efetuados a contento, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de ofensa ao art. 93, IX, da CF, uma
vez que a recorrente não aponta, em suas razões de recurso, es-
pecificamente, nenhum vício na entrega da prestação jurisdicional,
devendo ser acrescentado que nem mesmo opôs embargos decla-
ratórios contra a decisão recorrida.

No mérito, a decisão recorrida (fls. 1.159/1.162), ao não conhecer
dos embargos, quanto aos temas "responsabilidade pelo pagamento das di-
ferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos inflacioná-
rios", "adicional de periculosidade - proporcionalidade", "reflexos do adi -
cional de periculosidade nas horas extras" e "diferenças de horas extras -
norma coletiva", o fez com fundamento nas Súmulas nºs 296 e 297 desta
Corte, que dispõem, respectivamente:

"RECURSO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ESPE-
CIFICIDADE (incorporada a Orientação Jurisprudencial nº 37 da
SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005 I - A divergência
jurisprudencial ensejadora da admissibilidade, do prosseguimento e
do conhecimento do recurso há de ser específica, revelando a exis-
tência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram. (ex-Súmula nº 296

- Res. 6/1989, DJ 19.04.1989) II - Não ofende o art. 896 da CLT
decisão de Turma que, examinando premissas concretas de espe-
cificidade da divergência colacionada no apelo revisional, conclui
pelo conhecimento ou desconhecimento do recurso."

"PREQUESTIONAMENTO. OPORTUNIDADE. CONFIGU-
RAÇÃO (nova redação) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003 I. Diz-se
prequestionada a matéria ou questão quando na decisão impugnada haja sido
adotada, explicitamente, tese a respeito. II. Incumbe à parte interessada, des-
de que a matéria haja sido invocada no recurso principal, opor embargos
declaratórios objetivando o pronunciamento sobre o tema, sob pena de pre-
clusão. III. Considera-se prequestionada a questão jurídica invocada no re-
curso principal sobre a qual se omite o Tribunal de pronunciar tese, não
obstante opostos embargos de declaração."

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que se
limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de embargos,
razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da le-
gislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de

decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de admis-
sibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual traba-
lhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição, se
existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria necessário exame
prévio da norma infraconstitucional - no caso, a Consolidação das Leis do
Trabalho -, hipótese em que não se admite o recurso extraordinário (cf. AI
416.864 e AI 372.349, rel. min. Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min.
Ilmar Galvão; AI 322.409, rel. min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min.
Sepúlveda Pertence; AI 357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274,
rel. min. Gilmar Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI
648.808-9/RS, DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel.
Ministra CÁRMEN LÚCIA)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-2395/2003-341-01-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

ADVOGADA : DRA. VIRGÍNIA MARIA CORREA PINTO FELÍCIO

RECORRIDO : WAGNER DA CRUZ LEMOS

ADVOGADO : DR. VANDERLEI BARCELOS DE SOUZA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da re-

corrente, quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade pelo pagamento
das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente dos expurgos infla-
cionários", com fundamento nas Orientações Jurisprudenciais nºs 344 e 341
da SBDI-1 e no art. 894, II, da CLT (fls. 158/164).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com ful-
cro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que o
termo inicial para a contagem do prazo prescricional é a data da extinção do
contrato de trabalho. Argumenta, que a empresa cumpriu na época própria e
de acordo com a legislação vigente, o pagamento da obrigação, não havendo
que se falar em responsabilidade, pois restou configurado o ato jurídico per-
feito. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição
Federal (fls. 167/176).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 178.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 165 e 167), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 16), as custas (fl. 169) e o
depósito recursal (fls. 87, 88 e 153) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de violação literal e direta dos
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o recurso

extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Cons-
tituição da República, ao fundamento de que a questão suscitada seria de
natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido tem como objeto o se-
guinte julgado do Tribunal Superior do Trabalho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SO-
BRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO
PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto na Orientação
Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo inicial do prazo pres-
cricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Com-
plementar nº 110, em 30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de
decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que
reconheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS. ACRÉS-
CIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS RELATIVAS AO
ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está em consonância com a Orien-
tação Jurisprudencial 341 da SBDI-1 desta Corte, não restando configurada
a violação ao art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Rel. Min. Carmen Lúcia)"

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Finalmente, quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal,
também inviável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa,
ante o entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dis-
positivo não é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do
STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-467958/1998.3 TRT - 9ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDA : ELIZABETH PAULA FERREIRA

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente. Quanto ao tema "Transação - Coisa julgada - Adesão ao
Plano de Demissão Voluntária", com fundamento na Orientação Ju-
risprudencial nº 270 da SDI-1 desta Corte, segundo a qual "a tran-
sação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante
a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica qui-
tação exclusivamente das parcelas e valores constantes dos recibos".
Refutou, assim, a alegação de afronta ao art. 5º, XXXVI, da CF.
Quanto ao tema "adicional de periculosidade - base de cálculo", o
recurso não foi conhecido sob o fundamento de que: "...o não co-
nhecimento do Recurso de Revista, sem que a Turma tenha emitido
tese de mérito sobre a base de cálculo do adicional de insalubridade,
inviabiliza a aferição de divergência jurisprudencial com os arestos
carreados ao Recurso de Embargos." (fls. 728/737).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria constitucional discutida (fl. 762), e aponta
violação dos arts. 2º, 5º, XXXVI, 22, I, e 98, I, da Constituição
Federal (fls. 741/763).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 767.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 738 e 741), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 663/665) e o preparo está
correto (fls. 489 e 764), mas não deve prosseguir.

O recurso não reúne condições de prosseguimento, na me-
dida em que a lide, circunscrita aos efeitos decorrentes da adesão da
recorrida ao Plano de Desligamento Voluntário (PDV), instituído pela
recorrente, por força de transação extrajudicial, foi decidida com base
na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte (fls.
732/734).

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal e direta
ao art. 5º, XXXVI, da CF, necessário seria não só o reexame da matéria
fática (Súmula nº 279 do STF), como também dos elementos objetivos con-
figuradores da transação extrajudicial, e, portanto, do alcance do ato jurídico
que as partes, livremente, praticaram, todos disciplinados pela legislação or-
dinária (arts. 1.025 e 1.030 do Código Civil).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
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Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-

TRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDI-
RETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação infraconstitucional.
Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto,
da ocorrência, ou não, de violação do direito adquirido, do ato jurídico per-
feito e da coisa julgada situa-se no campo infraconstitucional. Agravo re-
gimental a que se nega provimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min.
EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 11-05-2007.

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV, XXXVI,
LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à Constituição que, se
ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não autoriza a admissão do recurso
extraordinário. II - Ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, fazer valer a
vontade concreta da lei, interpretando-a. Se, em tal operação, interpreta ra -
zoavelmente ou desarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da le-
galidade, inocorrendo o contencioso constitucional. III - Agravo não pro-
vido." (RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

No tocante ao tema "Adicional de insalubridade - base de
cálculo", a decisão recorrida consigna:

"Verifica-se que a insurgência da reclamada está restrita à
base de cálculo do adicional de insalubridade, não havendo pedido de
reforma da decisão recorrida relativamente ao deferimento do adi-
cional.

A indicação de afronta aos arts. 8º, 192 e 193 da CLT, 2º e
22, inc. I, da Constituição da República e 4º do Decreto 74.431/74,
não integraram as razões de Recurso de Revista relativas ao tema
base de cálculo do adicional de insalubridade, consistindo inovação
recursal.

A teor do entendimento concentrado no item II da Súmula
296 desta Corte, não ofende o art. 896 da CLT decisão de Turma que,
examinando premissas concretas de especificidade da divergência co-
lacionada no apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou des-
conhecimento do recurso . Assim, é inviável a aferição de divergência
da decisão do Tribunal Regional com os arestos carreados ao Recurso
de Revista.

Outrossim, não há falar em contrariedade à Súmula 228 desta
Corte, uma vez que o entendimento nela concentrado não se refere à
adoção do percentual fixado no Decreto 74.431/74.

De outra parte, o não conhecimento do Recurso de Revista,
sem que a Turma tenha emitido tese de mérito sobre a base de cálculo
do adicional de insalubridade, inviabiliza a aferição de divergência
jurisprudencial com os arestos carreados ao Recurso de Embargos.
Dessa forma, estando incólume o art. 896 da CLT, NÃO CONHEÇO
do Recurso de Embargos." (fls. 736//737 - Sem grifo no original).

Constata-se que a lide não foi decidida sob o enfoque das
disposições dos arts. 2º e 22, I, da Constituição Federal, circunstância
que, dado à falta de prequestionamento, atrai a aplicação da Súmula
nº 356 do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ROAR-874/2006-000-03-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ANTÔNIO JOSÉ MACIEL DE SOUZA

ADVOGADO : DR. CARLOS MAGNO DE MOURA SOARES

ADVOGADO : DR. MARTHIUS SAVIO CAVALCANTE LOBATO

RECORRIDA : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDA : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-

CIAL - PETROS

ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO BORGES ALVARENGA

ADVOGADO : DR. RENATO LOBO GUIMARÃES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao recurso ordinário em

ação rescisória interposto pelo recorrente (fls. 1383/1391). Quanto ao tema
"complementação integral de aposentadoria - idade mínima", sob o fun-
damento de que a hipótese dos autos se amolda aos ditames da Súmula nº
288 desta Corte. No que tange à "participação nos lucros - natureza jurídica",
com base na Súmula nº 298, II, desta Corte.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da CF. Alega repercussão geral das questões
discutidas. Quanto à "complementação de aposentadoria - idade mí-
nima", indica ofensa aos arts. 5º, II e XXXVI, 170, 173, § 1º, 192, e
202, caput e II, da Constituição Federal. Relativamente à "parti-
cipação nos lucros", aponta violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, VI,
XI e XXVI, da CF. No que tange à "irredutibilidade salarial", diz
ofendidos os arts. 5º, XXXVI, e 7º, VI, da CF (fls. 1395/1403).

Contra-razões a fls. 1406/1414 e 1419/1424.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.

O recurso é tempestivo (fls. 1392 e 1395), está subscrito por
advogado regularmente constituído (fls. 140 e 1379) e o preparo está
correto (fl. 1404), mas não deve prosseguir.

Com relação ao tema "complementação de aposentadoria -
idade mínima", a decisão recorrida explicita que:

"O regulamento de empresa constitui fonte formal autô-
noma de Direito do Trabalho, como sistema estruturado de regras que
disciplinam as condições de trabalho e remuneração no âmbito in-
terno da empresa, criado unilateralmente pelo empregador ou em
conjunto com os trabalhadores.

Na esteira do art. 468 da CLT, uma vez editado o re-
gulamento empresarial, eventual alteração regulamentar prejudicial ao
obreiro é despida de eficácia em relação aos trabalhadores que in-
gressaram na empresa ao tempo do regulamento original.

No entanto, se a alteração regulamentar se deu por força

de lei, no caso a Lei 6.435/77 (e seu decreto regulamentador, de
81.240/78), o marco divisor da aplicação das novas regras é fixado
pelo momento da introdução no ordenamento jurídico do critério
novo, 'in casu', a exigência de idade mínima para gozo da com-
plementação integral dos proventos de aposentadoria.

Nesse contexto, não pode ser considerada prejudicial ao tra-
balhador a regra que já existia antes da contratação do empregado,
que, na hipótese, ingressou na Empresa em 08/01/79, após a edição
da lei e de seu decreto regulamentador.

O fato do Reclamante ter aderido ao plano de complemen-
tação de aposentadoria da Petros previsto no Regulamento Básico de

1973, que não previa o implemento de idade para obtenção do be-
nefício previdenciário, não afasta a exigência etária, na medida em
que esta decorria da Lei 6.435/77 e do Decreto 81.240/78, aos quais
o Regulamento da Empresa necessariamente deveria se adequar.

Assim, o princípio da legalidade (CF, art. 5º, II), mais do
que não violado, restou prestigiado pela decisão rescindenda, ao re-
conhecer a força normativa da lei. Pelas mesmas razões, não há de se
pretender prejudicial ao Obreiro critério que já existia no ordena-
mento jurídico ao tempo de seu ingresso na Empresa. A alteração
regulamentar posterior decorreu de mera adequação do plano de be-
nefícios à realidade jurídica preexistente. Nesse compasso, não há de
se falar em violação dos arts. 444 e 468 da CLT.

Nessa mesma linha de raciocínio, a ofensa ao direito ad-

quirido (CF, art. 5º, XXXVI) somente se consumaria se o ingresso do
Obreiro na Reclamada fosse anterior à edição da Lei 6.435/77 e do
Decreto 81.240/78.

A hipótese dos autos se amolda aos ditames da Súmula 288

do TST, que dispõe:
'Súmula 288. COMPLEMENTAÇÃO DOS PROVENTOS

DE APOSENTADORIA. A complementação dos proventos da apo-
sentadoria é regida pelas normas em vigor na data da admissão do
empregado, observando-se as alteraçãoes posteriores desde que mais
favoráveis ao beneficiário do direito.'

Com efeito, quando o verbete sumulado fala em 'normas em

vigor na data da admissão do empregado', não se refere exclu-
sivamente às normas regulamentares empresariais, mas às normas
jurídicas em geral, dentre as quais as legais." (fls. 1388/1390)

Resulta, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária, circunstância que inviabiliza o re-
curso extraordinário.

Ainda no tocante a esse tema e à "participação nos lucros", a
decisão recorrida, ao negar provimento ao recurso ordinário em ação
rescisória, o fez sob o fundamento de que:

"4) COMPLEMENTAÇÃO INTEGRAL DE APOSEN-

TADORIA - IDADE MÍNIMA

a ) Prequestionamento
...
Quanto aos arts. ... 170 (princípios da ordem econômica),

173, § 1º (estabelecimento do estatuto jurídico da empresa por lei),
192 (regulação do sistema financeiro nacional por lei complementar),
202, caput (regulamentação do regime de previdência privada e ga-
rantia do benefício contratado) e II, da CF, não há de se falar em
preenchimento do pressuposto do prequestionamento, porquanto a
decisão rescindenda não os referiu expressamente, tampouco adotou
tese a respeito das matérias por eles disciplinadas.

5) PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS NATUREZA JURÍ-

DICA

Prequestionamento
A decisão rescindenda, em que pese ter tratado da par-

ticipação dos lucros, o fez apenas sob o prisma do Decreto-Lei
1.917/82 (que limitou o número de salários pagos pela Petrobras, e
conduziu à alteração na forma de pagamento da PL), não abordando
o conteúdo dos arts. 7º, XI (direito do obreiro à participação nos
lucros da empresa, desvinculado da remuneração), e 5º, XXXVI (di-
reito adquirido), da CF ... , razão pela qual não restou preenchido o
pressuposto do prequestionamento, nos termos da Súmula 298, II, do
TST." (fls. 1387/1390)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que se
limita ao exame de pressupostos de cabimento da ação rescisória, razão pela
qual eventual ofensa aos preceitos da Constituição Federal apontados pelo
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da le-
gislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de

decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de admis-
sibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual traba-
lhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição, se
existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria necessário exame
prévio da norma infraconstitucional - no caso, a Consolidação das Leis do
Trabalho -, hipótese em que não se admite o recurso extraordinário (cf. AI
416.864 e AI 372.349, rel. min. Carlos Velloso; AI 417.464, rel. min.
Ilmar Galvão; AI 322.409, rel. min. Ellen Gracie; AI 266.565, rel. min.
Sepúlveda Pertence; AI 357.389, rel. min. Celso de Mello, e AI 404.274,
rel. min. Gilmar Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão recorrida não

se mostra de única ou de última instância. A jurisprudência predominante
deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de que a decisão
possibilitadora do recurso extraordinário é aquela proferida em única ou úl-
tima instância, porque a exigência, insculpida no inc. III do art. 102 da Cons-
tituição da República, visa ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide,
no caso, a Súmula 281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO. MA-

TÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIO-
NAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1% do
valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III,
e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 566.323- AgR, de minha
relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-

TUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de
1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc.
II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 583.561-AgR, de
minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).
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E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007; e AI
563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre outros. Não há
o que prover quanto às alegações da parte agravante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Na decisão recorrida não foi examinado o tema "participação
nos lucros" sob o enfoque do art. 7º, VI e XXVI, da CF, razão pela
qual tem pertinência a Súmula nº 356 do STF.

Finalmente, inviável o recurso com relação ao tema "irre-
dutibilidade salarial", a pretexto de ofensa aos arts. 5º, XXXVI, e 7º,
VI, da CF, visto que essa matéria não foi objeto de debate na decisão
recorrida, faltando-lhe o indispensável prequestionamento (Súmula nº
282 e 356 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi, em pre-
liminar, a repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta, em
síntese, quanto às horas extras, que o trabalhado se dava sem controle
e fiscalização devendo ser excluída da condenação a referida verba,
sob pena de violação do artigo 62, I, da CLT e artigo 5o, II, da
Constituição Federal; com relação às diárias, sustenta a possibilidade
de compensação com o adicional de horas extras, como forma de
impedir o enriquecimento ilícito da recorrida e o tratamento desigual,
indica violação do artigo 5o, caput e II, da Constituição Federal;
quanto aos reflexos do adicional noturno no repouso semanal re-
munerado indica violação ao artigo 5o, II, da Constituição Federal.
Por fim, sustenta violação ao artigo 5o, XXXV, LIV e LV, da Cons-
tituição Federal, por ofensa à devida prestação jurisdicional, rene-
gação ao devido processo legal, ao contraditório e ampla defesa, sob
o fundamento de que o recurso de revista atendeu a todos os re-
quisitos legais para processamento e provimento (fls. 325/331).

Contra-razões (fls. 335/341).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 323 e 325), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 312/313), as custas (fl. 332)
e o depósito recursal (fls. 220 e 276) foram efetuados a contento.

Quanto aos temas "horas extras" e "diárias - compensação", por
ofensa ao artigo 5o, caput e II, da Constituição Federal, a matéria é fática,
além de a decisão recorrida estar assentada em interpretação de normas de
natureza infraconstitucional, duplicidade de razões que obstam o seguimento
do recurso extraordinário. Pertinência da Súmula nº 279 do STF.

Relativamente aos "reflexos do adicional noturno no repouso
semanal remunerado", o recurso extraordinário vem calcado exclu-
sivamente no art. 5º, II, da Constituição Federal, razão pela qual não
deve prosseguir, ante o firme entendimento do Supremo Tribunal
Federal, que repele a possibilidade de o referido dispositivo ser agre-
dido direta e literalmente (Súmula nº 636).

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, XXXV,
LIV e LV, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de sua
violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de ofensa a nor-
ma infraconstitucional, e, assim, somente depois de caracterizada esta úl-
tima, pode-se, indireta, e, portanto, de forma reflexa, concluir que aquele
igualmente foi desrespeitado. Precedentes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV, XXXVI,
LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à Constituição que, se
ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não autoriza a admissão do recurso
extraordinário. II - Ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, fazer valer a
vontade concreta da lei, interpretando-a. Se, em tal operação, interpreta ra -
zoavelmente ou desarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da le-
galidade, inocorrendo o contencioso constitucional. III - Agravo não pro-
vido." (RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, , 152/955), "direta e não por via
reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279, 127/758,
128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu reconhe-
cimento depende de rever a interpretação dado à norma ordinária pela de-
cisão recorrida, caso em que é a hierarquia infraconstitucional dessa última
que define, para fins recursais, a natureza de questão federal. Admitir o re-
curso extraordinário por ofensa reflexa ao princípio constitucional da le-
galidade seria transformar em questões constitucionais todas as controvérsias
sobre a interpretação da lei ordinária, baralhando as competências repartidas
entre o STF e os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva
da Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF 161/297)."
(in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª edição - pg.
1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-142/2004-027-12-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ELIANE S. A. - REVESTIMENTOS CERÂMICOS

ADVOGADOS : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUER-
QUE E OUTROS

RECORRIDO : ANTÔNIO VALMIR GAVA

ADVOGADA : DRA. MARA MELLO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da recor-

rente, quanto ao tema "intervalo intrajornada - natureza - reflexos", com
fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 307 da SDI-1 desta Corte. Ex-
plicitou que as horas extras decorrentes da supressão do intervalo intrajor-
nada têm natureza salarial, para todos os efeitos legais, sendo devidos, por-
tanto, os reflexos correspondentes. Afastou a pretensão de ofensa legal e de
divergência jurisprudencial. Em relação ao item "adicional de periculosidade
- inflamáveis - tempo de exposição ao risco", conheceu do recurso de revista
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negou-lhe provimento, res-
saltando que o empregado exposto de forma intermitente a condições de
risco face ao contato com inflamáveis tem direito ao adicional de pericu-
losidade (fls. 568/577).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a reper-
cussão geral da matéria discutida (fls. 594/595) e aponta como vio-
lados os arts. 5º, II, e 7º, III, ambos da CF (fls. 583/591 - fax, e
593/601 - originais).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 604.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 578, 583 e 593), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 565), o preparo (fl. 602) e
o depósito recursal (fls. 526, 467 e 553) foram efetuados a con-
tento.

A recorrente alega que a decisão recorrida, ao impor a con-
denação de pagamento do valor da hora normal acrescido do adi-
cional de 50% em face da não-concessão do intervalo para repouso e
alimentação, caracteriza bis in iden, afrontando os arts. 5º, II, e 7º, III,
ambos da Constituição Federal.

Inviável o recurso a pretexto de afronta aos preceitos cons-
titucionais tidos por violados, visto que a decisão recorrida não apre-
ciou a lide sob o enfoque neles tratado, faltando-lhes o indispensável
prequestionamento. Pertinência das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Em relação ao adicional de periculosidade, melhor sorte não
socorre a recorrente.

O recurso extraordinário vem calcado exclusivamente no art.
5º, II, da Constituição Federal, razão pela qual não deve prosseguir,
ante o firme entendimento do Supremo Tribunal Federal, que repele a
possibilidade de o referido dispositivo ser agredido direta e lite-
ralmente (Súmula nº 636).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.Brasília, 17 de setembro de 2008.
Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-193/2001-311-02-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ALTAMIRO JOSÉ WLASIUK

ADVOGADO : DR. NORBERTO ARIVALDO FRANCO

RECORRIDO : ÁGUIA BRANCA CARGAS LTDA.

ADVOGADO : DR. ELI ALVES DA SILVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista do

recorrido, sob o fundamento de que a ausência de provocação da
Comissão de Conciliação Prévia, instituída no âmbito da empresa ou
do sindicato, enseja a extinção do processo, sem resolução do mérito
(fls. 184/189).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, argumentando, em síntese,
que a decisão recorrida viola a decisão recorrida viola o art. 5º,
XXXV e XXXVI, da Constituição Federal

Contra-razões apresentadas a fls. 217/231
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 190 e 192), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 32), mas não deve prosseguir,
visto que deserto, uma vez que o recorrente não efetuou o pagamento
das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511 do CPC e
a Resolução nº 352, de 17/1/2008 (DJE de 21/1/2008).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-221/2006-016-03-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : NL DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR. SERAFIM LOPES GODINHO

RECORRIDO : NATANAEL GUEDES DA SILVA

ADVOGADA : DRA. HEILANE FLAUSINO MAIA LIMA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista das

recorrentes. Quanto à alegação de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, consignou que o Regional definiu as horas extras com
base em prova testemunhal, em face de os cartões de ponto apre-
sentarem jornada britânica, e concluiu que não foi demonstrada a
necessidade de haver manifestação sobre o fato de que a anotação dos
cartões de ponto era feita pelo próprio recorrido, considerando que
esta Corte, ao firmar jurisprudência no sentido de que não são válidos
os cartões de ponto com horários uniformes, não faz distinção entre
anotações feitas pelo empregado ou empregador.

Com relação aos temas "montante de horas extras deferidas -
reformatio in pejus" e "integração dos repousos semanais remu-

nerados em outras verbas - reformatio in pejus", aplicou, respec-
tivamente, as Súmulas nºs 126 e 297 desta Corte (fls. 565/579).

<!ID1398241-17>

PROC. Nº TST-RE-RR-13/1998-004-17-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE

DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

ADVOGADA : DRA. MARLA DE ALENCAR OLIVEIRA VIEGAS

RECORRIDA : NILDA VIEIRA

ADVOGADO : DR. ANDERSON DUTRA TEBALDI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista

da recorrente (fls. 318/322). Quanto ao tema "horas extras", sob
o fundamento de que não caracterizada a violação do artigo 62,
I, da CLT, uma vez que o regional declarou que o trabalho da
recorrida não era externo e estava sujeito à fiscalização do
tomador de serviço. Relativamente ao tema "diárias - com-
pensação", sob o fundamento de que não demonstrada a con-
trariedade à Súmula nº 85 desta Corte ou violação do artigo 5o,
caput, da Constituição Federal, pois, tratam-se de verbas com
naturezas jurídicas e finalidades distintas, sendo incabível a
compensação. Já quanto aos "reflexos do adicional noturno no
repouso semanal remunerado", seu fundamento é de que a
afronta ao dispositivo constitucional só poderia ocorrer de for-
ma indireta, em face do caráter genérico da norma, hipótese não
albergada no artigo 896, "c", da CLT.
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Irresignadas, as recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúem a
repercussão geral, e renovam a alegação de nulidade do acórdão do
Regional, por negativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de
que não foi apreciado o fato de que era o próprio recorrido que
anotava os cartões de ponto. Aponta, assim, violação dos artigos 5º,
LV, e 93, IX, da Constituição Federal. Insurgem-se, ainda, contra os
temas "montante de horas extras deferidas - reformatio in pejus" e
"integração dos repousos semanais remunerados em outras verbas -
reformatio in pejus", apontando violação do art. 5º, LV, da Cons-
tituição Federal (fls. 582/588).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 591.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 580 e 582), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 428 e 429) e o preparo está
correto (fl. 589), mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional, argüida a pretexto de que Regional não apreciou o
fato de que era o próprio recorrido que anotava os cartões de pon-
to.

Ao não conhecer do recurso de revista quanto à referida
nulidade, foi explicitado que o TRT definiu as horas extras com base
em prova testemunhal, em face de os cartões de ponto apresentarem
jornada britânica.

Enfatizou-se, ainda, que não foi demonstrada a necessidade
de haver manifestação sobre o fato suscitado, considerando que esta
Corte, ao firmar jurisprudência no sentido de que não são válidos os
cartões de ponto com horários uniformes, não faz distinção entre
anotações feitas pelo empregado ou empregador.

Efetivamente:
"... a Turma Regional definiu o período de apuração das

horas extras, fundamentando-se na prova oral de testemunha do re-
clamante, dela concluindo serem devidas as horas extras desde o
tempo em que trabalharam autor e testemunha concomitantemente,
estendendo a condenação ao período subseqüentemente anterior, em
face de se mostrarem britânicos os registros dos cartões de ponto.

Com efeito, as reclamadas não logram demonstrar nas razões
recursais a imprescindibilidade do aspecto do qual buscava pronun-
ciamento, haja vista que a jurisprudência consagrada nesta Corte
acerca da invalidade dos cartões de ponto marcados com horários
uniformes não faz distinção entre anotações efetuadas pelo empre-
gador ou pelo empregado." (fl. 569).

Nesse contexto, em que a decisão recorrida evidencia que o
acórdão do Regional está devidamente fundamentado, permanecem
intactos os artigos 5º, LV, e 93, IX, da Constituição Federal.

Com relação aos temas "montante de horas extras deferidas -
reformatio in pejus" e "integração dos repousos semanais remu-

nerados em outras verbas - reformatio in pejus", a decisão recorrida
aplicou, respectivamente, as Súmulas nºs 126 e 297 desta Corte,
explicitando que:

"...o diferencial no cálculo do Regional está na assertiva de
que, no primeiro grau, não foi concedida a compensação ao sábado
relativo ao domingo trabalhado ao passo que o acórdão recorrido
acolheu parcialmente o inconformismo empresarial para autorizar a
compensação ao sábado imediatamente anterior, circunstância contra
a qual nada alegou o recorrente e cuja verificação demandaria

verdadeiro revolvimento dos autos, vedado a esta Instância Re-

cursal Extraordinária, por força da Súmula nº 126 do TST." (fls.
572/573 - sem grifos no original).

"... caberia às recorrentes interpôs novos embargos ao acór-
dão de fls. 516/518, no qual deixou-se consignada a inexistência de
bis in idem na integração dos DSRs, já acrescidos das horas extras,
nos demais títulos trabalhistas, incitando o Regional a deliberar sobre
a reformatio in pejus ora suscitada, à guisa de violação dos artigos
520 do CPC e 5º, LV da Constituição, da qual o TST não pode

conhecer, pela falta de prequestionamento da súmula 297" (fls.
574/575 - sem grifos no original).

Essa decisão tem natureza tipicamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pelas recorrentes somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, §
6º, 93, IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.

O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido
processo legal ao negar provimento a agravo de instrumento in-
terposto de decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região negara seguimento a recurso de revista por ausência de pres-
supostos de admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de admis-
sibilidade dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual tra-
balhista, de ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição,
se existente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria necessário
exame prévio da norma infraconstitucional - no caso, a Consolidação
das Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite o recurso
extraordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min. Carlos Velloso;
AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel. min. Ellen Gracie;
AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI 357.389, rel. min. Celso
de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar Mendes).

Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido
inequivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RE-

CURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não

admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc.
III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do
Tribunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS -
RECOLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO
NA SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é
pressuposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se
que o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas
processuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).

3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afron-
tado o art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão re-

corrida não se mostra de única ou de última instância. A juris-
prudência predominante deste Supremo Tribunal firmou entendimento
no sentido de que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário
é aquela proferida em única ou última instância, porque a exigência,
insculpida no inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa
ao esgotamento da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula
281 deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE
ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA
ORIGEM. SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha
relatoria , DJ 20.4.2007)

E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min.
Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.

6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à
aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhis-
tas, é de natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Consti-
tuição, se tivesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.

MATÉRIA PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITU-
CIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. GRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de mul-
ta de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c
arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
566.323- AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no origi-
nal).

E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, Primeira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min.
Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.

7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONS-

TITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de
multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º,
c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil"
(AI 583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no ori-
ginal).

E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
DJ 18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007;
e AI 563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre
outros. Não há o que prover quanto às alegações da parte agra-
vante.

8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do
Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL. OFENSA
INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de que a in-
terpretação da lei processual na aferição dos requisitos de admissibilidade
dos recursos trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa
à Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. As alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da mo-
tivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada
e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa mera-
mente reflexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Tur-
ma, DJ - 29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece

neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos

trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à

Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenham as recorrente argüido
a repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-456/2003-005-17-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO : ARGEMIRO NEVES LACERDA E OUTROS

ADVOGADA : DRA. ROZALINDA NAZARETH SAMPAIO SCHER-
RER

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista do re-

corrido, quanto ao tema "FGTS -Diferenças da multa de 40% - Ex-
purgos - Prescrição", com fundamento na Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SBDI (fls. 350/364).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é
a data da extinção do contrato de trabalho. Aponta violação dos arts.
5º, II, XXXV, LIV e LV e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
367/375-fax e 382/390-originais).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 412.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 365, 367 e 382), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 392 e 395), as custas (fls.
408) e o depósito recursal (fls. 272) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da prescrição para
se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, em
razão dos expurgos feitos pelo Governo em relação aos índices de inflação
que deveriam corrigir os depósitos do FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OFENSA CONSTITU-
CIONAL INDIRETA. DESCABIMENTO. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o recurso

extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Cons-
tituição da República, ao fundamento de que a questão suscitada seria de
natureza infraconstitucional. O recurso inadmitido tem como objeto o se-
guinte julgado do Tribunal Superior do Trabalho:

"DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o disposto
na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.
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RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão da Turma está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 5º, inc.
XXXVI, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional re-
gistrou que estavam preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70. As-
sim, não há falar em contrariedade, mas em observância à orientação
prevista nas Súmulas 219 e 329 do TST, razão por que a Turma, ao
não conhecer do Recurso de Revista, deixou íntegro o art. 896 da
CLT. Recurso de Embargos de que não se conhece" (fl. 182).

2. A Agravante alega que a decisão teria contrariado os
arts.5º, inc. XXXVI e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República,
sustentando, em síntese, que "...Legislação posterior não pode afetar
fato consumado no mundo jurídico e, portanto, nunca poderia, sob
pena de afronta ao mencionado Ato Jurídico Perfeito, retroagir de
forma a afetar a relação obrigacional já encerrada, já devidamente
consumada" (fl. 202).

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
3. Razão jurídica não assiste à Agravante.
A matéria nele posta à apreciação é de natureza infracons-

titucional, como se comprova dos termos do acórdão proferido.
4. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-

deral firmou-se no sentido de que a discussão relativa ao termo inicial
da prescrição para a ação de cobrança da diferença de 40% sobre os
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, bem
como a relativa à responsabilidade do empregador pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não viabiliza o acesso ao
recurso extraordinário, por se ater à matéria infraconstitucional. Nesse
sentido: AI 580.957-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ
22.6.2007:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MULTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECE-
DENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa.
Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII,
do Código de Processo Civil".

E ainda: AI 530.168-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira
Turma, DJ 15.12.2006; AI 538.589-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 29.6.2007; AI 620.922-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 29.6.2007; e AI 628.821-AgR, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 26.4.2007.

5. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada e a
jurisprudência deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover
quanto às alegações da parte agravante.

6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal). - (AI nº 682.873-4/SP, DJ
30/10/2007 - Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA )

"EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE SEU VALOR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PA-
GAMENTO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR RECO-
NHECIDA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRAZO PRESCRICIONAL PA-
RA PROPOSITURA DA AÇÃO - CONTROVÉRSIA REVESTIDA
DE CARÁTER MERAMENTE ORDINÁRIO - CONSEQÜENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECE-
DENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR
656889/MG, Relator Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
24-08-2007, sem grifo no original)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Finalmente, a lide não foi analisada sob o enfoque do art. 5º,
II, XXXV, LIV e LV da CF, razão pela qual não há o necessário
prequestionamento (Súmula nº 356 do STF).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-647/2004-013-06-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : DE ROSA, SIQUEIRA, ALMEIDA, MELLO, BAR-

ROS BARRETO E ADVOGADOS ASSOCIADOS E

OUTROS

ADVOGADO : DR. CELSO LUIZ DE OLIVEIRA

RECORRIDO : ESPÓLIO DE ANNA CLÁUDIA DE OLIVEIRA LEI-

TE

ADVOGADO : DR. TADEU SÁVIO SOUZA DE LIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista dos

recorrentes, sob o fundamento de que não se demonstrou a negativa
de prestação jurisdicional e que a divergência apresentada era ines-
pecífica (fls. 518/522).

Os recorrentes interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Apontam violação dos
artigos 5o, XXXV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal (fls.
525/530).

Contra-razões apresentadas a fls. 537/540.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 523 e 525), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 440 e 279/280), mas não
deve prosseguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$50.000,00
(cinqüenta mil reais - fl. 418).

Houve depósito de R$ 4.401,76 (quatro mil, quatrocentos e
um reais e setenta e seis centavos - fl. 506) para o recurso ordinário
e o Regional não alterou o valor da condenação. Para fim de recurso
de revista, foi depositada a quantia de R$ 9.617,29 (nove mil, seis-
centos e dezessete reais e vinte e nove centavos - fl. 442).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 9.987,56 (nove mil,
novecentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos), con-
forme ATO.GP 251/07 (DJ - 19.7.07), e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no limite
legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação de depósito
em recurso posterior, observado o valor nominal remanescente da conde-
nação e/ou os limites legais para cada novo recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1398241-18>

PROC. Nº TST-RE-RR-649/2005-005-24-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DISTRIBUIDORA BRASIL DE MEDICAMENTOS

LT D A .

ADVOGADO : DR. DÉCIO JOSÉ XAVIER BRAGA

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 24ª

REGIÃO

PROCURADOR : DR. HEILER IVENS DE SOUZA NATALI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, com fundamento na Súmula nº 126 desta Corte (fls.
574/577).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 581/585 - fax,
e 586/590 - originais).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 594.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, acrescentou os

arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), com o objetivo de regulamentar o § 3º do art. 102
da Constituição Federal, que trata do instituto da repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu Pleno, ao julgar a
questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de Instrumento nº 664.567,
por unanimidade, concluiu que: "...a exigência da demonstração formal e
fundamentada no recurso extraordinário da repercussão geral das questões
constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido
tenha ocorrido a partir de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emen-
da Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007".

Considerando-se que a recorrente foi intimada da decisão
recorrida em 15/2/2008 (fl. 578), e que, no seu recurso, interposto em
3/3/2008 (fls. 581/585 - fax) e 05/03/2008 (fls. 586/590 - originais),
não alega, em nenhum momento, relevância do ponto de vista eco-
nômico, político, social ou jurídico das questões debatidas, ônus pro-
cessual que lhe é imposto pelo art. 543-A, § 2º, do CPC, sua pre-
tensão de submeter a decisão recorrida ao crivo do Supremo Tribunal
Federal não é viável, na medida em que seu recurso não atende a
pressuposto específico de admissibilidade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-736/2000-016-04-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO RIO GRANDE DO

SUL

PROCURADORA : DRA. GABRIELA DAUDT

RECORRIDO : LUIZ CARLOS DA SILVA GONÇALVES

ADVOGADO : DR. ODONE ENGERS

RECORRIDA : TENSE PLANEJAMENTO E ASSESSORIA EMPRE-

SARIAL LTDA.

ADVOGADO : DR. SÍLVIO MOISÉS RAMÃO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da recor-

rente, quanto ao tema "embargos à execução - Fazenda Pública - elaste-
cimento do prazo pela Medida Provisória nº 2.180/2001", sob o fundamento
de que o art. 4º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, que ampliou o prazo
fixado no art. 730 do CPC para os entes públicos apresentarem os embargos
à execução é inconstitucional, mantendo, assim, a decisão Regional que re-
conheceu a intempestividade dos embargos à execução (fls. 399/406).

Inconformada, a recorrente interpõe recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da CF. Alega repercussão geral da
questão discutida. Sustenta que é constitucional o art. 4º da Medida
Provisória nº 2.180-35/01, razão pela qual são tempestivos os em-
bargos à execução. Aponta violação dos arts. 1º, 2º, 5º, caput, I, II,
XXXV, LIV e LV, 37, caput, e 62 da Constituição Federal, e 2º da
Emenda Constitucional nº 32/2001 (fls. 410/439).

Sem contra-razões (certidão de fl. 441).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
A recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamen-

tada da repercussão geral da questão constitucional discutida (fls. 415/420),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda
Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de 2007.
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A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da
recorrente, quanto ao tema "embargos à execução - Fazenda Pública
- elastecimento do prazo pela Medida Provisória nº 2.180/2001", sob
fundamento de que o acórdão Regional confirmou a intempestividade
dos embargos à execução, em consonância com o posicionamento do
Pleno desta Corte, que declarou a inconstitucionalidade do disposto
no art. 4º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, que trata do prazo
para interposição dos embargos à execução (fls. 399/406).

O Supremo Tribunal Federal, apreciando a ADC 11, ajuizada
pelo governador do Distrito Federal, deferiu, por unanimidade, o
pedido cautelar, para suspender todos os julgamentos de processos
que envolvam a aplicação do art. 1º-B da Lei nº 9.494/97, que
ampliou, de cinco para 30 dias, o prazo para apresentação de em-
bargos à execução.

Com estes fundamentos, DOU SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário, devendo os autos subir ao Supremo Tribunal Federal,
com as nossas homenagens.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-929/2003-121-17-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : AMÉRICO PRETTI FILHO

ADVOGADA : DRA. ANCELMA DA PENHA BERNARDOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente, quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade pelo
pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente dos
expurgos inflacionários", com fundamento nas Orientações Jurispru-
denciais nºs 344 e 341 da SDI-1, ambas desta Corte (fls. 190/204)

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação dos artigos
5º, II, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 207/218).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 221).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 205 e 207), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 159 e 187), mas não deve
prosseguir, visto que deserto.

O acórdão Regional fixou o valor da condenação em R$
27.013,06 (vinte e sete mil, treze reais e seis centavos - fl. 119).

Houve depósito de R$ 1.357,00 (Um mil, trezentos e cin-
qüenta e sete reais - fl. 161) para o recurso de revista.

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 9.987,56 (nove mil
novecentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos), con-
forme ATO.GP 251/07 (DJ - 19.7.07), e não o fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-1293/2003-003-01-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VARLINDO LOPES GUIMARÃES

ADVOGADO : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA

RECORRIDA : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

- COMLURB

ADVOGADA : DRA. VILMA OLIVEIRA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista da re-

corrida, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 247, da
SDI-1 desta Corte e, no mérito, deu-lhe provimento para, julgar
improcedente a reclamação e indeferir a reintegração do recorrente,
invertendo ao final o ônus da sucumbência (fls. 138/142).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi, em pre-
liminar, a repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta a nu-
lidade do ato de dispensa tendo direito à reintegração. Aponta ofensa
ao art. 37, caput, da Constituição Federal (fls. 145/151).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 153.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 143 e 145), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 08), mas não deve prosseguir,
visto que deserto, uma vez que o recorrente não efetuou o pagamento
das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511 do CPC e
a Resolução nº 352, de 17/1/2008 (DJe de 21/1/2008).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1335/2001-069-02-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : RESTAURANTE ARLIETE LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA FERNANDES NUNES FO-
TÁKOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do Recorrente, sob o fundamento de sua pretensão encontrar
óbice no Precedente Normativo n. 119 e na Orientação Jurispru-
dencial n. 17, ambos da SDC do TST (fls. 95/100 e 110/113).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 117/126).

Sem contra-razões (conforme certidão de fls. 129)
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 114 e 117), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 107 e 37), e o preparo (fl.
127) está correto, mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição Federal, se possível, seria reflexa ou indireta, o
que desautoriza o recurso extraordinário.

Já em relação à contribuição confederativa, o Supremo Tri-
bunal Federal entende não ser exigível dos empregados não-sindi-
calizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Cons-
tituição) interposto de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que
manteve decisão pelo afastamento da cobrança das contribuições as-
sistencial e confederativa dos empregados não-associados ou não-
sindicalizados.

O Supremo Tribunal Federal, em inúmeros pronunciamentos,
tem reiterado o entendimento de que a contribuição confederativa
somente pode ser exigida dos filiados ao sindicato (cf. Súmula
666/STF; AI 499.046-AgR, DJ 08.04.2005; RE 175.438-AgR, DJ
26.09.2003; RE 302.513-AgR, DJ 31.10.2002; AI 339.060-AgR, DJ
30.08.2002; AI 351.764-AgR, DJ 1º.02.2002, v.g.).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.
Ademais, a jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de

que a discussão relativa à contribuição assistencial é de cunho in-
fraconstitucional.

Nesse sentido: AI 494.964-AgR, DJ 22.04.2005; AI 233.784-
AgR, DJ 18.03.2005; AI 401.709-AgR, DJ 12.11.2004; RE 220.623-
AgR, DJ 15.10.2004; AI 442.177-AgR, DJ 05.12.2003.

Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI-
671.318-7/SP, DJ 26-11-07 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)

"DECISÃO
Vi s t o s .
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEI-
TARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO interpõe agravo de instrumento
contra o despacho que não admitiu recurso extraordinário assentado
em contrariedade aos artigos 5o, incisos XX, 7º, inciso XXVI, e 8o,
caput e incisos III, IV e V, da Constituição Federal.

Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim emen-
tado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Não pode ser re-
formada decisão em consonância com a jurisprudência iterativa do C.
TST, nos termos do precedente 119 da C. SDC. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento' (fl. 90).

Decido.
Não merece prosperar a irresignação.
Esta Corte já assentou o entendimento de que a controvérsia

a respeito da contribuição assistencial se limita ao plano infracons-
titucional. Nesse sentido, anote-se:

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. VERIFICAÇÃO DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTES. 1.
A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo
não atendidos requisitos previstos em normas processuais ordinárias,
não é suscetível de impugnação por meio de recurso extraordinário.
Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que a matéria relativa à contribuição
assistencial não tem porte constitucional, sendo insuscetível de aná-
lise em sede extraordinária. 3. A contribuição confederativa só pode
ser exigida dos filiados ao sindicato. Agravo regimental a que se nega
provimento' (RE 499.046-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro
Eros Grau , DJ de 8/4/05).
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'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. SINDI-
CATO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE. MA-
TÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Sindicato. Legitimidade da exi-
gência da contribuição assistencial e do seu desconto em folha de
pagamento do trabalhador. Questão afeta à legislação ordinária tra-
balhista. Extraordinário. Reexame. Impossibilidade. Recurso extraor-
dinário não conhecido' (RE 219.531, Segunda Turma, Relator o Mi-
nistro Maurício Correia, DJ de 11/10/01).

Nego provimento ao agravo." (AI-669.908-6/SP, DJ 30-10-07
Rel. Ministro MENEZES DIREITO)

"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DE NÃO SINDICALIZADO: INEXI-
GIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório
1. Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o

recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Esse órgão manteve os entendimentos
firmados no Precedente Normativo 119 da SDC/TST e na Orientação
Jurisprudencial 17 da SDC/TST, segundo os quais as contribuições
assistencial e confederativa são facultativas para os trabalhadores não
filiados ao Sindicato.

3. O Agravante alega que o acórdão recorrido teria con-
trariado os arts. 5º, inc. II, XX, XXXV e LV, 7º, inc. XXVI, e 8º,
caput e inc. III, IV e V, da Constituição da República.

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.
4. Razão de direito não assiste ao Agravante. No recurso

interposto, não se demonstra qualquer contrariedade entre a decisão
recorrida e a jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral.

5. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no
sentido de que a contribuição confederativa prevista no inc. IV do art.
8º da Constituição, instituída pela assembléia geral da categoria, so-
mente é exigível dos filiados ao respectivo sindicato (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal) e que as contribuições assistenciais são de
natureza infraconstitucional, o que não viabiliza o processamento do
recurso extraordinário para o reexame da questão.

Nesse sentido:
'EMENTA: 1. Contribuição confederativa: incidência da Sú-

mula 666 ('A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo'). 2.
Recurso extraordinário trabalhista: descabimento: questão relativa à
contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, de na-
tureza infraconstitucional: precedentes (v.g. RE 220.120, Pertence, DJ
22.05.1998; RE 222.331, Ilmar, DJ 6.8.99).' (AI 609.978-AgR, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007).

E, ainda:
'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI 612.502-
AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 23.2.2007).

6. Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, em-
basada nos dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência
deste Supremo Tribunal, pelo que não há o que prover quanto às
alegações da parte agravante.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (Súmula 666 do
Supremo Tribunal Federal, art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art.
21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). (AI-671.413-
6/SP, DJ 7-11.07 - Rel. Min.CÁRMEN LÚCIA)

Finalmente, o argumento do recorrente de que a aplicação de mul-
ta, pelo Regional, com base no art. 538, parágrafo único, do CPC, teria
violado o art. 5o, XXXV e LIV, da Constituição Federal, não procede.

A decisão solucionou a lide com base em preceito infra-
constitucional daí a inviabilidade do recurso extraordinário.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-644768/2000.4 TRT - 5ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ ALTAMIRO DE OLIVEIRA E OUTROS

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO

S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR. PEDRO MARCOS CARDOSO FERREIRA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente, quanto ao tema "incorporação ao contrato de trabalho de van-
tagens instituídas mediante acordos e convenções coletivas", com
fundamento na Súmula nº 277 desta Corte (fls. 727/731).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 740/741).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral, e sustenta que há violação dos artigos 5º, caput,
XXXVI, 7º, XXVI, e 114, § 2º, da Constituição Federal (fls.
744/750).

Contra-razões a fls. 752/754.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 742 e 744), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 24 e 702) e dispensado do
preparo (fl. 437).

A decisão recorrida, ao não conhecer dos embargos do re-
corrente, quanto ao tema "condições de trabalho - incorporação ao
contrato de trabalho previstas em acordos e convenções coletivas", o
fez com fundamento na Súmula nº 277 desta Corte, in verbis:

"As condições de trabalho alcançadas por força de sentença
normativa vigoram no prazo assinado, não integrando, de forma de-
finitiva, os contratos".

Nesse contexto, não prospera o recurso extraordinário, a pre-
texto da apontada violação literal e direta dos arts. 7º, XXVI, e 114,
§ 2º, ambos da Constituição Federal.

Não se negou reconhecimento às convenções coletivas de
trabalho, e tampouco houve descumprimento do contido em dissídios
coletivos.

A decisão limitou-se a restringir os efeitos dos referidos
instrumentos, ajustando-os ao tempo de sua vigência, porque não
passíveis de integração definitiva aos contratos de trabalho.

Finalmente, a matéria de que trata o art. 5º, caput e XXXVI,
da CF não foi enfrentada na decisão recorrida, circunstância que,
dado à falta de prequestionamento, atrai a aplicação da Súmula nº 356
do STF.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST
<!ID1398241-19>

PROC. Nº TST-RE-E-RR-147/2003-005-08-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO

BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. JOÃO PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

RECORRIDO : MANUEL FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEIRO

RECORRIDO : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDA : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO

BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. JOÃO PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao recurso de em-

bargos do BASA, quanto ao tema "incompetência da Justiça do Tra-
balho", explicitando que a fonte da obrigação decorreu do contrato de
trabalho e que, por esse motivo, não há violação do art. 114 da
Constituição Federal. Não conheceu dos embargos no tocante ao tema
"prescrição", com fundamento na Súmula nº 327 desta Corte (fls.
367/373).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal.

O BASA, a fls. 378/381, argúi a repercussão geral, e sus-
tenta, em síntese, que não tem competência a Justiça do Trabalho para
examinar o pedido de diferenças de complementação de aposenta-
doria. Insiste na ocorrência de coisa julgada, na prescrição total da
pretensão e na inexistência de direito à isenção e devolução das
contribuições para a Caixa de Previdência Complementar Privada.
Aponta como violados os arts. 5º, II, XXXVI, LIV e LV, 7º, XXIX,
e 114, todos da CF (fls. 375/392).

A CAPAF, a fls. 398/405, também argúi a repercussão geral,
e, insurge-se contra o tema "isenção e devolução das contribuições".
Aponta violação dos artigos 5º, LV, da CF.

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 409.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO DO BASA

O recurso é tempestivo (fls. 372 e 375), está subscrito por
advogado regularmente constituído (fls. 393/395) e o preparo está
correto (fls. 396/397), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida consigna, taxativamente, que a fonte da
obrigação decorreu do contrato de trabalho e que, por esse motivo, é
competente a Justiça do Trabalho para apreciar a lide (fls.369/371).

Logo, não procede a alegação de ofensa ao art. 114 da
Constituição Federal, como pretende o recorrente, a pretexto de que a
relação jurídica seria de natureza previdenciária, e, assim, estaria
afeta à Justiça comum.

O e. Supremo Tribunal Federal tem firme entendimento de
que compete à Justiça do Trabalho decidir a lide que envolve pedido
de complementação de aposentadoria que decorre do contrato de
trabalho.

Nesse sentido são os precedentes, em processos do próprio

re c o r re n t e :
"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-

TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSOS TRABA-
LHISTAS. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. OFENSA
REFLEXA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PEDIDO DE COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA FUNDADO EM CON-
TRATO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. RELAÇÃO JURÍDICA. NATUREZA. SÚMULA 279
DO STF. I - A jurisprudência de ambas as Turmas da Corte é no
sentido de que o debate acerca dos pressupostos de admissibilidade
dos recursos trabalhistas torna inviável o recurso extraordinário, por
envolver questões de caráter infraconstitucional. II - Competência da
Justiça do Trabalho para o julgamento de pedido de complementação
de aposentadoria, quando decorrente de contrato de trabalho. Pre-
cedentes. III - A discussão acerca da natureza da relação jurídica que
envolve as partes demanda o exame da matéria de fato. Incidência da
Súmula 279 do STF. IV - Agravo regimental improvido." AI-AgR

599475 / PA, Primeira Turma, Relator Ministro Ricardo Lewa-

dowski, DJ 6.6.2006

DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu
RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado
(f. 107): "CAPAF E BASA - ABONOS PREVISTOS EM NORMAS
COLETIVAS - EXTENSÃO ÀS COMPLEMENTAÇÕES DE
APONSENTADORIA PAGAS ÀS RECLAMANTES. JUSTIÇA DO
TRABALHO - COMPETÊNCIA - ARTIGO 114 DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. Tratando-se de empregado aposentado, que percebe
complementação de aposentadoria por entidade de previdência pri-
vada, a competência da Justiça do Trabalho é fixada pela natureza do
pedido deduzido em Juízo: se vinculado ao contrato de trabalho ou ao
contrato de adesão ao plano de previdência privada. Constata-se que
a pretensão, formulada por reclamantes aposentadas, se refere à in-
clusão dos abonos salariais previstos em normas coletivas em sua
complementação de aposentadoria. Nesse contexto, por certo que a
solução da controvérsia exige a interpretação e aplicação de institutos
próprios do Direito do Trabalho à luz das regras de aposentadoria que
vigoraram durante o contrato de trabalho. Inarredável, assim, a con-
clusão de que remanesce a competência desta Justiça especializada
para apreciar e julgar o feito, na forma do artigo 114 da Constituição
Federal. Recurso de revista conhecido e provido." Alega o RE vio-
lação do artigo 114 da Constituição Federal. Decido. A jurisprudência
do Supremo Tribunal Federal entende que a Justiça do Trabalho é
competente para dirimir controvérsias relativas à complementação de
aposentadoria oriunda do contrato de trabalho (v.g., RE 135.937,
Moreira, RTJ 155/575; e RE 146.134, 01.12.1997, 2ª T., Velloso). O
acórdão recorrido, ao consignar que a complementação de aposen-
tadoria, no caso, se dá por força de normas coletivas relacionadas a
vínculo empregatício, apenas aplicou entendimento já fixado por este
Tribunal em suas Turmas, conforme se vê no precedente AI 198.260-
AgR, 07.08.2001, 1a T, Sydney. Nego provimento ao agravo. Brasília,
14 de março de 2006. Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator
(AI 581236/PA, DJ 06/04/2006)

Intacto, pois, o artigo 114 da Constituição Federal.
No tocante ao tema "Prescrição", a decisão recorrida con-

signa:
"Sustenta o Reclamado que a decisão da Turma violou os

arts. 5º, incisos II, XXXV e XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da Cons-
tituição da República. Afirma ser aplicável à hipótese dos autos a
Súmula nº 326 do TST e não a Súmula nº 327 do TST.

No que se refere aos preceitos legais e constitucionais sus-
citados, é oportuno ressaltar que, na forma do que dispõe o artigo 894
da CLT, sob a nova redação dada pela Lei nº 11.496/2007, somente
são cabíveis Embargos das decisões das Turmas que divergirem entre
si, ou das decisões proferidas pela Seção de Dissídios Individuais, ou
seja, por divergência jurisprudencial. A publicação do Acórdão em-
bargado se deu sob a égide da referida Lei, cuja vigência se deu a
partir de 24/09/2007, sendo, por isso, inviável o confronto da Decisão
embargada com preceitos, quer de Lei Federal, quer da Constituição
da República.

Com relação à aplicação da Súmula nº 326 do TST, não há
como se acolher a pretensão da parte, pois, conforme consignado no
acórdão embargado, trata-se de pagamento de diferenças salariais
decorrentes de complementação de aposentadoria. Correta a decisão
embargada em aplicar a Súmula nº 327 do TST." (fl. 369)

O Supremo Tribunal Federal tem decidido que prescrição,
seja parcial ou total, está afeta à legislação ordinária, razão pela qual
repudia a alegação de ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição Fe-
deral.

Efetivamente:
EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.

Dicotomia entre espécies de prescrição - parcial ou total -. 3. Con-
trovérsia infraconstitucional. Precedentes. 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (AI-AgR 592578/DF, Relator Min. GILMAR
MENDES, Segunda Turma, DJ 08-06-2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL. OFENSA
INDIRETA. PRESCRIÇÃO. ESPÉCIES. ALEGADA VIOLAÇÃO DO
INCISO XXIX DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. PRE-
CEDENTES. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de que a inter-
pretação da lei processual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos
recursos trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. O art. 7º, inciso XXIX, da
Constituição do Brasil está voltado unicamente ao estabelecimento do prazo
prescricional, não disciplinando a espécie de prescrição, se parcial ou total,
matéria que reside exclusivamente no âmbito infraconstitucional. Agravo
regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 579374/DF, Relator: Min.
EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 29-09-2006)
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"EMENTA: TRABALHISTA. CONTROVÉRSIA ACERCA
DA ESPÉCIE DE PRESCRICÃO, SE TOTAL OU PARCIAL. ALE-
GADA VIOLAÇÃO AO INCISO XXIX DO ART. 7º DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. PRECEDENTES. Caso em que a suposta
ofensa à Carta da República, se existente, dar-se-ia de forma reflexa
ou indireta, não ensejando a abertura da via extraordinária. Prece-
dentes: AIs 137.562-AgR, 200.733-AgR, 262.472-AgR, 289.207-AgR
e 137.562-AgR. De mais a mais, foi conferida prestação jurisdicional
adequada, em decisão devidamente fundamentada, embora em sentido
contrário aos interesses da parte agravante, não se configurando cer-
ceamento de defesa. Agravo desprovido."(AI-AgR 569103, Relator
Ministro Carlos Brito, DJ 16.5.2006).

"Prescrição - Violência à Carta. Não configura violência aos
artigos 5º, § 1º e 7º, inciso XXIX, alínea a, ambos da Constituição
Federal, decisão em que se conclui pela prescrição parcial de de-
manda que envolve controvérsia a respeito de diferenças de pres-
tações sucessivas ligadas à complementação de proventos da apo-
sentadoria. Os dispositivos constitucionais não disciplinam a espécie
de prescrição, se total ou parcial." (AI 137.562-AgR, Rel. Min. Marco
Aurélio, julgamento em 18-2-92, DJ de 20-3-92)

No tocante ao tema "isenção e devolução das contribuições",
o recurso não prospera, tendo em vista que a referida questão não foi
objeto da decisão recorrida, motivo pelo qual, dado à falta de pre-
questionamento, a hipótese atrai a aplicação da Súmula nº 356 do
S T F.

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO DA CAPAF

O recurso é tempestivo (fls. 338 e 398), está subscrito por
advogado regularmente constituído (fl. 310), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 20.000,00
(vinte mil reais - fl. 184).

Houve depósito de R$ 7.000,00 (sete mil reais - fl. 269) para
o recurso de revista.

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 9.987,56 (nove mil,
novecentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos), e não o
fez.

Para afastar possível dúvida quanto à exigibilidade do

depósito como pressuposto genérico de admissibilidade do recurso

extraordinário, impõe-se a transcrição da respectiva legislação.

Dispõe o art. 899, § 1º, da CLT:
"Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste
Titulo, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação dada
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968).

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o
salário-mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o
recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res-
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, or-
denar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em
favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. . (Redação
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)".

Igualmente não há dúvida, reitere-se, não só é exigível o
depósito, como também a correção do seu valor periodicamente, con-
forme emerge cristalinamente do art. 8º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
que deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º/3/91.

Efetivamente:
"Art. 8º. O art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. O depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso
ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
em se tratando de recurso de revista, embargos infringentes e re -

cursos extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto
no decorrer do processo".

E, dando cumprimento a essa normatização legal, o Tribunal
Superior do Trabalho, através da sua Instrução Normativa nº 3, de
12/3/93, passou a fixar os valores.

Com efeito:
"Interpreta o art. 8º da Lei nº 8542, de 23.12.92 (DOU de

24.12.92), que trata do depósito para recurso nas ações na Justiça do
Tr a b a l h o .

O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Tei-
xeira da Costa, considerando o advento da Lei nº 8542/1992, que em
seu art. 8º deu nova redação ao art. 40 da Lei nº 8177/1991, que
altera o contido nos parágrafos do art. 899 da CLT, baixa esta Ins-
trução para definir a sua interpretação quanto ao depósito recursal a
ser feito nos recursos interpostos perante a Justiça do Trabalho.

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei nº 8177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

II - No processo de conhecimento dos dissídios individuais o
valor do depósito é limitado a Cr$20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), ou novo valor corrigido, para o recurso ordinário, e a
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), ou novo valor
corrigido, para cada um dos recursos subseqüentes, isto é, de revista,
de embargos (ditos impropriamente infringentes) e extraordinário,

para o Supremo Tribunal Federal, observando-se o seguinte:
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito

será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da condenação em grau
recursal, o juízo prolator da decisão arbitrará novo valor à con-
denação, quer para a exigibilidade de depósito ou complementação do
já depositado, para o caso de recurso subseqüente, ..."

Diante desse contexto, e considerando que não houve o de-
pósito por parte da recorrente, seu recurso encontra-se deserto.

Nem lhe socorre o estabelecido no art. 511, § 2º, do CPC,
por evidente que o dispositivo cuida de custas processuais e não de
depósito.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

Milton de Moura França

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-1405/2004-115-15-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VITAPELLI LTDA.

ADVOGADO : DR. ALFREDO VASQUES DA GRAÇA JÚNIOR

RECORRIDO : JONAS VIEIRA LIMA

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA LOPES ALVES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Tendo em vista que a questão relativa ao adicional de in-

salubridade estava pendente de apreciação pelo Supremo Tribunal
Federal, determinou-se o sobrestamento do processo, conforme fls.
265/266.

Uma vez proferida decisão pela Suprema Corte, passa-se ao
exame de admissibilidade do recurso extraordinário, o que se faz para
negar-lhe seguimento.

Com efeito, a decisão recorrida tem natureza nitidamente
processual, na medida em que solucionou a lide sob o fundamento de
que:

"Cumpre salientar que a alegação de violação dos artigos 5º,
caput e inciso II, e 7º, incisos V e XXIII da Constituição Federal não
foi objeto de exame na Corte de origem, não tendo sido interpostos
embargos de declaração visando a sanar possível omissão sobre o
tema. A matéria, sob o ângulo proposto, carece do indispensável
prequestionamento, atraindo o óbice da Súmula nº 297, I e II, do
TST." (fl. 211).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROCESSO Nº CSJT-197278/2008-000-00-00.6

INTERESSADO : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

CONSULTA. ATUAÇÃO RESTRITA DO CONSELHO

SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO CONFORME OS

REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE INSCRITOS NO REGI-

MENTO INTERNO. Incumbe ao Conselho Superior da Justiça do
Trabalho a supervisão central e sistemática da Justiça do Trabalho,
em questões administrativas, orçamentárias, financeiras e patrimo-
niais, de primeiro e segundo graus. Não se reveste da natureza de
órgão consultor, em aspecto abstrato, exigindo atos administrativos ou
normas com eficácia e vigência para controle de legalidade, ou, ainda,
reconhecimento da relevância do interesse invocado em situação ju-
rídica individualizada, quer de caráter particular ou coletivo. Dis-
sociada a questão trazida à apreciação dos pressupostos do art. 5º,
incisos IV, VIII e XIII, do Regimento Interno do CSJT, impõe-se o
não conhecimento da matéria.

ACORDAM os Membros do Conselho Superior da Justiça
do Trabalho, por unanimidade, NÃO CONHECER da matéria, com
fundamento no art. 5º, incisos IV, VIII e XIII, do Regimento Interno
do Conselho Superior da Justiça do Trabalho. Declarou-se impedida a
Exma. Conselheira Doris Castro Neves.

Brasília, 29 de agosto de 2008.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Conselheira-Relatora

<!ID1363853-0>

ATO CONJUNTO CSJT.TST.GP. No
- 15, DE 5 DE JUNHO DE 2008

Institui o Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico e estabelece normas para envio,
publicação e divulgação de matérias dos
Órgãos da Justiça do Trabalho.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-

BALHO e do CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que compete ao Tribunal Superior do
Trabalho e ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho expedirem
normas relacionadas aos sistemas de informática, no âmbito de suas
competências;

CONSIDERANDO o disposto no art. 4.º da Lei n.º 11.419,
de 19 de dezembro de 2006;

CONSIDERANDO que, à exceção das decisões previstas no
art. 834 da CLT, os demais atos, despachos e decisões proferidas pela
Justiça do Trabalho são publicados no Diário da Justiça;

CONSIDERANDO a conveniência e o interesse dos Órgãos
da Justiça do Trabalho em contar com meio próprio de divulgação das
decisões, atos e intimações, re s o l v e :

Art. 1.º Este Ato institui o Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico e estabelece as normas para sua elaboração, divulgação e
publicação.

Seção I

Finalidade do Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico e Endereço
de Acesso

Art. 2.º O Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico é o
instrumento de comunicação oficial, divulgação e publicação dos atos
dos Órgãos da Justiça do Trabalho e poderá ser acessado pela rede
mundial de computadores, no Portal da Justiça do Trabalho, endereço
eletrônico www.jt.jus.br, possibilitando a qualquer interessado o aces-
so gratuito, independentemente de cadastro prévio.

Seção II

Do Início da Publicação de Matérias no Diário da Justiça do Tra-
balho Eletrônico

Art. 3.º A publicação de matérias no Diário da Justiça do
Trabalho Eletrônico terá início em 9 de junho de 2008, com a di-
vulgação do expediente do Tribunal Superior do Trabalho, do Con-
selho Superior da Justiça do Trabalho, da Escola Nacional de For-
mação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho e de Tribunais
Regionais do Trabalho.

Parágrafo único. A publicação dos expedientes dos Tri-
bunais Regionais do Trabalho será feita gradualmente, na forma do
cronograma a ser fixado pela Presidência do Conselho Superior da
Justiça do Trabalho.

Art. 4.º Os Órgãos da Justiça do Trabalho que iniciarem a
publicação no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico manterão,
simultaneamente, as versões atuais de publicação por no mínimo
trinta dias.

Art. 5.º Nos casos em que houver expressa disposição legal
as publicações também serão feitas na imprensa oficial.

Art. 6.º Considera-se como data da publicação o primeiro dia
útil seguinte ao da divulgação do Diário Eletrônico no Portal da
Justiça do Trabalho.

Parágrafo único. Os prazos processuais terão início no pri-
meiro dia útil que seguir ao considerado como data da publicação.

Seção III

Da periodicidade da Publicação e dos Feriados
Art. 7.º O Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico será

publicado diariamente, de segunda a sexta-feira, a partir de zero hora
e um minuto, exceto nos feriados nacionais.

§ 1.º Na hipótese de problemas técnicos não solucionados até
as 11 horas, a publicação do dia não será efetivada e o fato será
comunicado aos gestores do sistema para que providenciem o rea-
gendamento das matérias.

CONSELHO SUPERIOR
<!ID1399558-0>

PROC. Nº TST-CSJT-1558/2007-000-03-00.0

RECORRENTE : OSMAR PEDROSO

RECORRIDO : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

AJUDA DE CUSTO. JUIZ AUXILIAR E JUIZ SUBS-

TITUTO. DECISÃO DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA

DO TRABALHO COM CARÁTER NORMATIVO. Art. 111-A, §

2º, inciso II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSENTES OS

REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE INSCRITOS NO REGI-

MENTO INTERNO PARA NOVOS RECURSOS COM IDÊN-

TICA DISCUSSÃO. Decisão de eficácia vinculativa do Conselho
Superior da Justiça do Trabalho que considera indevida ajuda de
custo a Juiz substituto ou Juiz Auxiliar (CSJT-343/2007-000-90-
00.0), em resposta a consulta na qual houve reconhecimento da re-
levância do interesse invocado em situação jurídica individualizada,
dissocia novos recursos dos pressupostos do art. 5º, incisos IV e VIII,
do Regimento Interno do CSJT, pois de interesse individual restrito.
Recurso não conhecido.

ACORDAM os Membros do Conselho Superior da Justiça
do Trabalho, à unanimidade, NÃO CONHECER o recurso admi-
nistrativo, com fundamento no art. 5º, incisos IV e VIII, do Re-
gimento Interno do Conselho, em razão de não ultrapassar interesse
individual do recorrente.

Brasília, 29 de agosto de 2008.
_________________________

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Conselheira-Relatora

Conselho Superior da Justiça do Trabalho
.
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§ 2.º Caso o Diário Eletrônico do dia corrente se torne
indisponível para consulta no Portal da Justiça do Trabalho, entre 11
e 18 horas, por período superior a quatro horas, considerar-se-á como
data de divulgação o primeiro dia útil imediato.

§ 3.º Na hipótese do parágrafo anterior, havendo necessidade
de republicação de matérias, o presidente do órgão publicador baixará
ato de invalidação da publicação da matéria e determinará a sua
republicação.

Art. 8.º Na hipótese de feriados serão observadas as se-
guintes regras:

I - no caso de cadastramento de feriado de âmbito nacional:
as matérias já agendadas para data coincidente serão automatica-

mente reagendadas para o primeiro dia útil subseqüente, cabendo ao gestor
do órgão publicador intervir para alterá-las ou excluí-las;

serão enviadas mensagens eletrônicas aos gestores, gerentes
e publicadores dos órgãos e unidades atingidas;

II - na hipótese de cadastramento de feriado regional, a publicação
de matérias já agendadas para a mesma data será mantida, cabendo ao gestor
do órgão atingido intervir para alterá-la ou excluí-la;

III - o agendamento de matérias para publicação em dia
cadastrado como feriado nacional será rejeitado;

IV - o agendamento de matérias para publicação nos feriados
regionais será aceito, caso haja confirmação para essa data.

Seção IV

Da permanência das Edições no Portal da Justiça do Trabalho
Art. 9.º Serão mantidas no Portal para acesso, consulta e

download, as trinta últimas edições do Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico.

§ 1.º O acesso e a consulta às edições anteriores a 30.ª
somente serão possíveis mediante requerimento formulado diretamen-
te ao gestor do órgão publicador.

§ 2.º O Tribunal Superior do Trabalho e os Tribunais Re-
gionais do Trabalho definirão os procedimentos para guarda e con-
servação dos diários, bem como para atendimento dos requerimentos
de que trata o parágrafo anterior.

Seção V

Da Assinatura Digital, da Segurança e da Numeração Seqüencial
Art. 10. As edições do Diário da Justiça do Trabalho Ele-

trônico serão assinadas digitalmente, atendendo aos requisitos de au-
tenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da In-
fra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP-Brasil.

Art. 11. O Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico será
identificado por numeração seqüencial para cada edição, pela data da
publicação e pela numeração da página.

Seção VI

Dos Gestores Nacionais e Regionais, dos Gerentes e dos Publicadores
Art. 12. O Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico será

administrado por um gestor nacional, com as seguintes atribuições:
I - registrar e manter atualizado o calendário dos feriados

nacionais;
II - incluir, alterar e excluir os gestores designados pelo

Tribunal Superior do Trabalho, pelo Conselho Superior da Justiça do
Trabalho e pelos Tribunais Regionais do Trabalho;

III - incluir, alterar ou excluir tipos de matérias utilizados no
sistema.

Parágrafo único. O Presidente do Tribunal Superior do Tra-
balho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho designará o
gestor nacional e respectivo substituto.

Art. 13. Ao gestor regional, além das atribuições conferidas
aos gerentes, compete:

I - cadastrar as unidades publicadoras do respectivo regional;
II - incluir, alterar e excluir os gerentes das unidades pu-

blicadoras e os gestores regionais substitutos;
III - incluir, alterar e excluir do calendário os dias de feriados

regionais.
Art. 14. Cada unidade publicadora designará os seus ge-

rentes e publicadores responsáveis pelo envio das matérias para pu-
blicação no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Art. 15. Aos gerentes, além das prerrogativas conferidas aos
publicadores, compete:

I - excluir matérias enviadas por sua unidade;
II - incluir e excluir os gerentes substitutos e os publicadores

no âmbito de sua unidade.
Art. 16. Publicador é o servidor credenciado pelo gerente de

sua unidade e habilitado para enviar matérias.
Seção VII

Do Horário para Envio e para Exclusão de Matérias
Art. 17. O horário-limite para o envio de matérias será 18

horas do dia anterior ao do agendado para divulgação.
Art. 18. A exclusão de matérias enviadas somente será pos-

sível até as 19 horas do dia anterior ao da divulgação.
Seção VIII

Do Conteúdo, das Formas de Envio de Matérias e Confirmação da
Publicação

Art. 19. O conteúdo ou a duplicidade das matérias publi-
cadas no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico é de responsa-
bilidade exclusiva da unidade que o produziu, não havendo nenhuma
crítica ou editoração da matéria enviada.

Art. 20. As matérias enviadas para publicação deverão obe-
decer aos padrões de formatação estabelecidos pela Secretaria de
Tecnologia da Informação do Tribunal Superior do Trabalho.

Parágrafo único. Nos casos em que se exija publicação de
matérias com formatação fora dos padrões estabelecidos, essas de-
verão ser enviadas como anexos por meio de funcionalidade existente
no sistema do Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Art. 21. Após a publicação no Diário da Justiça do Trabalho Ele-
trônico, não poderão ocorrer modificações ou supressões nos documentos.
Eventuais retificações deverão constar de nova publicação.

Art. 22. A confirmação da publicação das matérias enviadas
depende de recuperação, pelo respectivo órgão publicador, dos dados
disponíveis no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Seção IX

Disposições Finais e Transitórias
Art. 23. Compete à Secretaria de Tecnologia da Informação

do Tribunal Superior do Trabalho:
I - a manutenção e o funcionamento dos sistemas e pro-

gramas informatizados relativamente ao Diário Eletrônico;
II - o suporte técnico e de atendimento aos usuários do

sistema;
III - a guarda e conservação das cópias de segurança do

Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.
Art. 24. Serão de guarda permanente, para fins de arqui-

vamento, as publicações no Diário da Justiça do Trabalho Eletrô-
nico.

Art. 25. No período referido no artigo 4.º deste Ato, em que
haverá simultaneidade na publicação no Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico e no Diário da Justiça ou na versão atual utilizada pelo
órgão publicador, constará a informação da data do início da pu-
blicação exclusiva no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Parágrafo único. Enquanto durar a publicação simultânea
no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico e no Diário da Justiça ou
versão atual utilizada pelo órgão publicador, os prazos serão aferidos
pelo sistema antigo de publicação.

Art. 26. Os horários mencionados neste Ato corresponderão
ao horário oficial de Brasília, independentemente do fuso horário
local.

Art. 27. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência
do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça
do Trabalho.

Art. 28. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de junho de 2008.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e

do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
<!ID1365859-0>

E D I TA L

O Ministro Rider de Brito, Presidente do Tribunal Superior
do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, co-
munica aos Senhores Advogados e a todos os interessados que, a
partir do dia 1º de outubro de 2008, as matérias do Tribunal Superior
do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho passarão
a ser publicadas, exclusivamente, no Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico.

Brasília, 25 de agosto de 2008.

Ministro RIDER DE BRITO
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
<!ID1399801-0>

RELATÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO

Relação dos processos distribuídos aos Excelentíssimos Se-
nhores Conselheiros do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, em
23/09/2008 - Distribuição nº 3085/2008.

PROCESSO : C S J T - 1 6 11 / 2 0 0 6 - 0 0 0 - 0 4 - 0 0 . 7

R E L ATO R : CONSELHEIRO VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : CARLOS EDMUNDO BLAUTH

ADVOGADO : CIRO CASTILHO MACHADO

RECORRIDO : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

REMETENTE : T RT - 4

PROCESSO : CSJT-656/2007-000-03-00.0

R E L ATO R : CONSELHEIRO ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RECORRIDO(S) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

REMETENTE : T RT - 3

PROCESSO : CSJT-26403/2007-000-19-00.0

R E L ATO R : CONSELHEIRO JOSÉ EDÍLSIMO ELIZIÁRIO BENTES

RECORRENTE(S) : JOSÉ ARTUR DA SILVA TORRES

RECORRIDO(S) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO

REMETENTE : T RT - 1 9

PROCESSO : CSJT-150/2008-895-15-00.0

R E L ATO R : CONSELHEIRO CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : GILBERTO ANTÔNIO SEMENSATO

REMETENTE : T RT - 1 5

PROCESSO : C S J T - 2 11 4 / 2 0 0 8 - 0 0 0 - 0 6 - 0 0 . 7

R E L ATO R : CONSELHEIRO IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

RECORRIDO(S) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO

REMETENTE : T RT - 6

PROCESSO : CSJT-199188/2008-000-00-00.8

R E L ATO R : CONSELHEIRO MILTON DE MOURA FRANÇA

REMETENTE : PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO

INTERESSADO(A) : T RT - 1 5

PROCESSO : CSJT-199300/2008-900-23-00.0

R E L ATO R A : CONSELHEIRA DÓRIS CASTRO NEVES

RECORRENTE(S) : ADRIAN MAGNO DE OLIVEIRA CAMPOS

RECORRIDO(S) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO

REMETENTE : T RT - 2 3

Brasília, 23 de setembro de 2008.

CLÁUDIO DE GUIMARÃES ROCHA
Secretário Executivo do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho




